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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

GABINETE DO PRESIDENTE

Processo nº. 2004.0100326-4/1

Nesta data, apresento a Vossa Excelência o presente expediente.
Em 07 de novembro de 2007.

Eurico Vidal
Diretor

Trata-se de pedido de prorrogação de validade de con-
curso para cargo de Auxiliar Administrativo homologado pelo
Conselho da Magistratura em 09 de maio de 2006, decisão pu-
blicada em Diário da Justiça datado de 16 de maio de 2006, con-
forme informação número 095/2007, passada pela Divisão de
Concursos do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça.

Relata ainda a referida peça informativa, que os con-
cursos realizados para os cargos de Auxiliar Administrativo,
Oficial de Justiça e Contador / Avaliador dos Juizados Espe-
ciais, foram homologados pelo Conselho de Supervisão dos
Juizados Especiais em 04 de maio de 2006, com a publicação
da respectiva decisão no Diário Oficial em 11 de maio do mes-
mo ano.

A Sra. Joana Darques Viana Marques, candidata
que aqui requer prorrogação do concurso restou classificada
em décimo sexto lugar na lista especial para afro-descenden-
tes, como se pode observar da cópia se sua ficha de inscrição,
fl. 05.

O inciso III do artigo 37 da Constituição Federal,
dispõe:

ARTIGO 37 – “A Administração direta indireta, de
qualquer dos Poderes da União dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam-
bém o seguinte”.

INCISO III – “O PRAZO DE VALIDADE DO
CONCURSO PÚBLICO SERÁ DE ATÉ DOIS ANOS,
PRORROGÁVEL, UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO”.

sentido, RMS N. 23.457, Relator o Ministro Maurí-
cio Corrêa, DJ de 5.12.03.”.

Processo nº. 2004.0100326-4/1

Dessa forma, com fundamento no artigo 37, inciso
III, da Constituição Federal, defiro o pedido de prorrogação

formulado, referente ao concurso para Auxiliar Administrati-
vo, bem como, prorrogo de ofício, no interesse da Administra-
ção, aqueles realizados para provimento dos cargos de Auxili-
ar Administrativo, Oficial de Justiça e Contador / Avalia-
dor, dos Juizados Especiais.

Curitiba, 07 de novembro de 2007.

J. Vidal Coelho
Presidente

REGULAMENTO DO CONCURSO PARA PROVIMEN-
TO DE VAGAS DO CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO,
APROVADO PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA,
NA SESSÃO DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2007, NOS
TERMOS DO ARTIGO 32 DO CÓDIGO DE ORGANIZA-
ÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PA-
RANÁ.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1º - CONCURSO PARA JUIZ SUBSTITUTO

Este Regulamento disciplina o concurso de provas de conheci-
mento e títulos para ingresso na Magistratura do Estado do
Paraná.

ARTIGO 2º - COMISSÃO DO CONCURSO

1. A Comissão do Concurso, presidida pelo Desembargador
Presidente do Tribunal de Justiça (Portaria nº 3100-DM,
de 06 de dezembro de 2007), será constituída pelos se-
guintes membros:

a. Desembargadores indicados pelo Órgão Especial;
b. Advogado designado pelo Conselho ou Seccional da Or-

dem dos Advogados do Brasil, com respectivo suplente.
2. A Comissão do Concurso contará com uma Secretaria com-

posta por funcionários do Tribunal de Justiça especialmen-
te designados para ordenar os trabalhos.

ARTIGO 3º - ABERTURA DO CONCURSO

1. Restando até 15 (quinze) candidatos aprovados em con-
curso anterior, o Departamento da Magistratura levará o
fato ao conhecimento do Presidente do Tribunal de Justi-
ça, que determinará a abertura de concurso, adotando, jun-
to ao Órgão Especial e à Seção do Paraná da Ordem dos
Advogados do Brasil, as providências necessárias à com-
posição da Comissão do Concurso.

2. Havendo interesse público que o justifique, poderá, excep-
cionalmente, ser iniciado o processo de concurso indepen-
dentemente do número de candidatos remanescentes men-
cionado no item anterior.

3. A Comissão do Concurso proporá ao Presidente do Tribu-
nal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a publica-
ção do edital de abertura do concurso.

4. O Edital do Concurso fixará as datas de abertura e encerra-
mento das inscrições, com prazo de 18 (dezoito) dias, indi-

cando:
4.1. o local, o site e o horário de inscrição;
4.2. os requisitos para inscrição (artigo 4º);
4.3. as normas gerais que regem o Concurso.
5. O Edital será publicado 1 (uma) vez, integralmente, no Di-

ário da Justiça e divulgado pela Internet no site
www.tj.pr.gov.br .

ARTIGO 4º - NORMAS GERAIS PARA INCRIÇÃO

1. Para inscrever-se provisoriamente no Concurso, o candi-
dato deverá preencher os requisitos seguintes, que deverão
ser comprovados na data do requerimento da inscrição de-
finitiva;

a ser brasileiro, nato ou naturalizado;
b estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos e quite

com as obrigações eleitorais e militares;
c haver concluído o curso de Direito, por faculdade oficial

ou reconhecida;
d exercício de atividade jurídica pelo período mínimo três

anos, conforme o que dispõe o inciso I do artigo 93 da
Constituição Federal, regulamentado pela Resolução nº 11,
de 31 de janeiro de 2006, do Conselho Nacional de Justi-
ça;

e gozar de boa saúde física e mental e não apresentar defici-
ência que o incapacite para o exercício da magistratura;

f não possuir antecedentes criminais nem ter sofrido penali-
dades no exercício de cargo público, advocacia ou ativida-
des profissionais.

2. Ao efetuar a inscrição, o candidato obriga-se a aceitar to-
das as normas do Concurso, dos Editais, bem como as de-
cisões da Comissão do Concurso, admitindo que preenche
todos os requisitos constantes deste Regulamento.

3. No local de realização da prova preambular e antes do iní-
cio desta, o candidato deverá entregar, devidamente assi-
nada, a declaração pela qual atestará que, na data da ins-
crição definitiva comprovará os requisitos exigidos no item
1 deste artigo.

4. Será cancelada a inscrição do candidato responsável por
declaração falsa ou omissão relevante sobre sua vida atual
ou pregressa, sem prejuízo de eventual ação penal em ra-
zão de falsidade. Se o fato somente vier a conhecimento
nos dois primeiros anos após a nomeação, ficará o nomea-
do sujeito a demissão.

5. Não se admitirá inscrição condicional.
6. Em nenhuma hipótese haverá a devolução da importância

paga a título de taxa de inscrição.
7. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fax.

ARTIGO 5º - DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições dar-se-ão da seguinte forma:
a INSCRIÇÃO PROVISÓRIA
Pela Internet, sendo aceitas apenas no site www.tj.pr.gov.br.
b INSCRIÇÃO DEFINITIVA
b.1 FASE DOCUMENTAL

Após a publicação, no Diário da Justiça, do resultado ofi-
cial da prova preambular e antes da prova escrita.

b.2 FASE INVESTIGATÓRIA
Após a publicação, no Diário da Justiça, do resultado final
da prova escrita.
As inscrições poderão ser realizadas por meio de procura-
dor com poderes específicos, somente nos casos referidos
nos itens b.1 e b.2 deste artigo.

2. Não será admitida inscrição condicional.
3. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fax.
4. Somente o pagamento da taxa de inscrição não confere ao

candidato o direito de submeter-se ao concurso.
5. Para participar da prova preambular, é imprescindível que

a inscrição provisória seja deferida pela Comissão do Con-
curso, a qual fará publicar a relação dos candidatos habili-
tados no Diário da Justiça.

6. Ao efetuar a inscrição, o candidato obriga-se a aceitar to-
das as normas do concurso, bem como as disposições con-
tidas nos Editais.

ARTIGO 6º - JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES

1. INSCRIÇÃO PROVISÓRIA
Findo o prazo determinado pelo Edital, a Comissão do Concur-
so fará publicar no Diário da Justiça e divulgará no site
www.tj.pr.gov.br a relação nominal dos candidatos cujas ins-
crições foram deferidas.
Nessa publicação também serão divulgados a data, o horário e
o local de realização da prova preambular.

2. INSCRIÇÃO DEFINITIVA

2.1 FASE DOCUMENTAL
Findo o prazo para a inscrição definitiva, os requerimentos ins-
truídos com os documentos pessoais dos candidatos e com a
declaração, devidamente assinada, pela qual o candidato ates-
tará que preenche os requisitos exigidos na alínea “d” do item
1 do art. 4º deste Regulamento, estes, protocolados e autuados,
serão submetidos à Comissão do Concurso, que fará publicar
no Diário da Justiça e divulgará no site www.tj.pr.gov.br a rela-
ção nominal dos candidatos cujas inscrições foram deferidas,
observado o disposto no item 2 do art. 9º deste Regulamento.

2.2. FASE INVESTIGATÓRIA
Concluída a fase investigatória, a Comissão fará publicar a re-
lação nominal dos candidatos admitidos à prestação da prova
oral, ocasião em que se determinará sua data, horário e local.

ARTIGO 7º - CONCURSO

1. O Concurso consistirá em provas de conhecimento e de
títulos, versando sobre conteúdos programáticos das seguin-
tes disciplinas: Direito Constitucional (incluindo Direito
Eleitoral), Direito Administrativo, Direito Processual Ci-
vil, Direito Comercial, Direito Penal, Direito Processual
Penal, Direito Tributário, Direito Civil (incluído Registros
Públicos e Direito do Consumidor), Juizados Especiais e
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.
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2. As provas de cunho eliminatório e classificatório realizar-
se-ão em três fases: 1ª) prova preambular; 2ª) provas escri-
tas (teórica e prática); 3ª) prova oral. Completadas as três
fases, haverá a avaliação de títulos, a qual terá efeito ape-
nas classificatório.

3. Durante o concurso serão realizadas, com caráter elimina-
tório, sindicâncias sobre a vida pregressa dos candidatos e
exames de sanidade física e mental, bem como de aptidão
psicológica.

4. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome
e número de inscrição ou apor qualquer outro sinal que
possa identificá-lo, sob pena de anulação da prova e sua
conseqüente eliminação do concurso.

5. As datas, horários e local das provas serão publicados no
Diário da Justiça e divulgados no site indicado. Será elimi-
nado do Concurso o candidato que não comparecer ao lo-
cal da prova no horário determinado.

5.1 O candidato deverá apresentar, em todas as provas, o com-
provante de inscrição juntamente com o documento de iden-
tidade civil ou profissional.

CAPÍTULO II
1ª FASE DO CONCURSO – PROVA PREAMBULAR

ARTIGO 8º - INSCRIÇÃO PROVISÓRIA

1. O interessado deverá:
1.1. Acessar o site www.tj.pr.gov.br e requerer a Inscrição Pro-

visória, preenchendo a ficha de inscrição.
1.2. Imprimir o boleto bancário referente à taxa de inscrição, o

qual deverá ser levado a qualquer Agência Bancária do ter-
ritório nacional para recolhimento, no prazo fixado no Edital
do Concurso.

2. O pagamento da taxa de inscrição não implica a aceitação
automática da inscrição, cuja validade depende de deferi-
mento pela Comissão do Concurso, ato este que outorga ao
candidato o direito de submeter-se à prova preambular.

3. O horário disponível para as inscrições no site
www.tj.pr.gov.br será fixado no Edital do Concurso.

4. Apenas serão aceitas as inscrições efetuadas no site
www.tj.pr.gov.br, as quais somente serão processadas após
o recolhimento da taxa de inscrição.

5. A Secretaria do Concurso disponibilizará o acesso à Inter-
net para a realização das inscrições, bem como cópia do
Regulamento do Concurso aos candidatos interessados, em
horário e local fixado no Edital e durante o prazo das ins-
crições.

6. Após a publicação do resultado do julgamento das inscri-
ções no Diário da Justiça, o candidato que obtiver deferi-
mento deverá acessar o site www.tj.pr.go.br, imprimir o
comprovante de inscrição e assiná-lo, bem como colar, no
espaço próprio, uma fotografia recente, tamanho 3x4, re-
servando uma outra fotografia idêntica conforme dispõe o
item V do Edital.

6.1 Antes do início da prova, o candidato deverá entregar a
declaração devidamente assinada, constante no corpo do
comprovante de inscrição, pela qual atestará que, na data
da inscrição definitiva, terá preenchido os requisitos exigi-
dos na alínea “d” do item 1 do art. 4º deste Regulamento.

7. Ao inscrever-se, o candidato fica sujeito a todas as normas
contidas no Edital, neste Regulamento, bem como às deci-
sões da Comissão do Concurso.

ARTIGO 9º - DA PROVA PREAMBULAR

1. A prova preambular, de cunho objetivo e classificatório,
terá duração de 5 (cinco) horas, incluído o tempo de preen-
chimento dos cartões-resposta, e constará de 100 (cem)
questões de múltipla escolha, cada uma com 4 (quatro)
opções (a, b, c e d), das quais apenas 1 (uma) será correta.
Para cada uma das matérias mencionadas no artigo 7º, de-
verão ser formuladas 10 (dez) questões.

2. Serão classificados os primeiros 200 (duzentos) candida-
tos que alcançarem nota igual ou superior a 60 (sessenta)
pontos. Havendo notas idênticas no 200º lugar, todos os
candidatos empatados serão considerados como classifica-
dos.

2.1 Em face do disposto na alínea “d” do item 1 do art. 4º do
capítulo I deste Regulamento, os candidatos que não com-
provarem o exercício de três anos de atividade jurídica na
data inscrição definitiva serão automaticamente elimina-
dos do concurso

2.2 Para cada candidato eliminado, deverá ser convocado ou-
tro imediatamente colocado, obedecendo-se rigorosamen-
te à ordem de classificação da lista remanescente, até que
se atinja o número mínimo de aprovados (200). Neste caso,
havendo empate, todos os candidatos empatados serão con-
vocados.

3. A prova será feita sem consulta.
4. O cartão-resposta somente poderá ser preenchido com ca-

neta esferográfica comum, com TINTA PRETA, sob pena
de anulação da prova.

5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome
e número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa
identificá-lo, sob pena de ser ela anulada, o que acarretará
a sua eliminação do Concurso.

6. A ausência do candidato à prova, seja qual for o motivo,
implicará o cancelamento da respectiva inscrição.

7. O candidato não poderá levar o caderno de provas, deven-
do devolvê-lo, intacto, ao fiscal.

8. A prova será divulgada, juntamente com o gabarito provi-
sório, 24 (vinte e quatro) horas após sua realização, no site
www.tj.pr.gov.br, sendo o gabarito provisório também pu-
blicado no Diário da Justiça.

8.1 Do gabarito provisório caberá pedido de revisão à Comis-
são do Concurso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
contado de sua publicação no Diário da Justiça, mediante
petição fundamentada e individualizada por disciplina, com
indicação precisa da(s) questão(ões) objeto da(s)
impugnação(ões).

8.2 Julgados pela Comissão do Concurso os pedidos de revi-
são, publicar-se-á o gabarito oficial e definitivo, com base
no qual será corrigida a prova preambular, bem como será

divulgada, na mesma oportunidade, a relação nominal dos
candidatos classificados, convocando-os para inscrição
definitiva - Fase Documental.

8.3 Nessa publicação também serão informados a data, horá-
rio e local da realização da prova da escrita.

8.4 Do gabarito oficial e definitivo publicado não caberá qual-
quer outro tipo de revisão ou recurso.

9. A prova preambular poderá ser organizada, aplicada e cor-
rigida por entidade especializada e conceituada, contrata-
da pela Comissão de Concurso, cujo resultado será por esta
homologado.

CAPÍTULO III
2ª FASE DO CONCURSO – PROVAS ESCRITAS

ARTIGO 10 - INSCRIÇÃO DEFINITIVA

FASE DOCUMENTAL
1. A partir da data da publicação do resultado oficial da prova

preambular no Diário da Justiça, o candidato terá o prazo
de 3 (três) dias para, na Secretaria do Concurso, requerer a
inscrição definitiva.

2. O requerimento de inscrição definitiva será dirigido ao Pre-
sidente da Comissão do Concurso, instruído com os se-
guintes documentos:

a. fotocópia autenticada do diploma de bacharel em Direito
devidamente registrado ou certidão de colação de grau;

b. fotocópia autenticada da carteira de identidade expedida
pelo Instituto de Identificação ou da carteira de identidade
profissional;

c. fotocópia autenticada do CPF;
d. prova de estar em dia com as obrigações eleitorais, medi-

ante certidão de quitação expedida pela Zona Eleitoral em
que estiver inscrito o candidato;

e. prova de estar em dia com as obrigações do Serviço Mili-
tar;

f. 2 (duas) fotografias datada do ano de 2007 ou 2008, tama-
nho 3x4;

g. certidões circunstanciadas, certificados, históricos ou do-
cumentos, expedidos pelos órgãos competentes, que com-
provem a atividade jurídica pelo período mínimo de 3 (três)
anos, observado o seguinte:

g.1 o exercício de atividade jurídica deverá ser posterior à ob-
tenção do grau de bacharel em Direito;

g.2 considera-se atividade jurídica aquela exercida com exclu-
sividade por bacharel em Direito, bem como o exercício de
cargos, empregos ou funções, inclusive de magistério su-
perior, que exija a utilização preponderante de conheci-
mento jurídico, vedada a contagem do estágio acadêmico
ou qualquer outra atividade anterior à colação de grau;

g.3 serão admitidos no cômputo do período de atividade jurí-
dica os cursos de pós-graduação na área jurídica reconhe-
cidos pelas Escolas Nacionais de Formação e Aperfeiçoa-
mento de Magistrados de que tratam o artigo 105, parágra-
fo único, I, e o artigo 111-A, parágrafo 2º, I, da Constitui-
ção Federal, ou pelo Ministério da Educação, desde que
integralmente concluídos com aprovação;

g.4 a comprovação de tempo de atividade jurídica relativa a
cargos, empregos ou funções não privativos do bacharel
em Direito será realizada mediante certidão circunstancia-
da, expedida pelo órgão competente, indicando as respec-
tivas atribuições exercidas e a prática reiterada de atos que
exijam a utilização preponderante de conhecimento jurídi-
co.

3. A inscrição definitiva - Fase Documental somente será con-
siderada válida se realizada na Secretaria da Comissão do
Concurso.

4. Não será aceita inscrição sem os documentos mencionados
no item 2 (dois) deste artigo.

ARTIGO 11 - DAS PROVAS ESCRITAS

1. As provas escritas dividir-se-ão em teórica e prática e com-
preenderão temas dentro das disciplinas mencionadas nos
itens A e B deste artigo. Serão realizadas em dias distintos,
tendo, cada uma delas, a duração de 5 (cinco) horas.

2. A cada disciplina da prova teórica será atribuída nota de 0
(zero) a 10 (dez); o mesmo se aplica a cada uma das sen-
tenças da prova prática.

3. O candidato poderá consultar legislação não-comentada e
sem anotação.

a. A simples transcrição ou reprodução de norma de direito
positivo não representará, por si só, abordagem suficiente
do tema considerado.

b. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome
e número de inscrição ou apor qualquer outro sinal que
possa identificá-lo, sob pena de anulação da prova e sua
eliminação do concurso. A prova só poderá ser redigida
com caneta esferográfica comum, com TINTA PRETA,
sob pena de anulação.

c. O emprego correto do idioma nacional no conteúdo das
respostas será considerado na atribuição das notas.

d. O candidato deverá devolver o caderno de prova ao fiscal,
com todas as folhas.

4 A ausência do candidato a qualquer das provas, seja qual
for o motivo, implicará o cancelamento da respectiva ins-
crição.

5 As provas só serão identificadas após a correção e o lança-
mento da média atribuída.

6 Será considerado aprovado nas provas escritas o candidato
que obtiver média aritmética final não inferior a 6 (seis),
que resultará das notas conferidas às provas teórica e prá-
tica, as quais serão publicadas por Edital, bem como será
divulgada, nos moldes deste Regulamento, a relação nomi-
nal, por ordem de classificação, dos concorrentes.

7 O mesmo Edital chamará os candidatos aprovados a reali-
zarem a prova oral desde que satisfaçam as condições da
FASE INVESTIGATÓRIA.

A - DA PROVA TEÓRICA

1. A prova teórica conterá 4 (quatro) perguntas de cada uma
das seguintes matérias:

- Direito Constitucional;
- Direito Civil;
- Direito Processual Civil;
- Direito Penal;
- Direito Processual Penal.
2. Será eliminado o candidato que não alcançar nota igual ou

superior a 5 (cinco) em cada uma dessas disciplinas.
2.1 A nota da prova teórica corresponderá à média aritmética

das notas atribuídas às 5 (cinco) disciplinas, a qual será
publicada por Edital e divulgada nos moldes deste Regula-
mento. Dela caberá pedido de revisão à Comissão do Con-
curso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da
data de publicação do resultado.

2.2 Julgados os pedidos de revisão, a Comissão do Concurso
fará publicar, no Diário da Justiça, e divulgará, no site in-
dicado no Edital, a relação nominal dos candidatos admiti-
dos à prestação da prova prática, bem como divulgará as
datas, horários e local de realização. Na mesma oportuni-
dade, serão os candidatos convocados para a realização dos
exames médicos e apresentação dos documentos exigidos
na Fase Investigatória.

3. A Comissão poderá deliberar, oportunamente, sobre a pos-
sibilidade do uso de computador nesta fase.

B - DA PROVA PRÁTICA

1. A prova prática consistirá na lavratura de 2 (duas) senten-
ças, uma criminal e outra cível.

2. Será excluído do Concurso o candidato que não alcançar
nota igual ou superior a 5 (cinco) em cada sentença.

3. A nota final da prova prática corresponderá à média arit-
mética das notas atribuídas às sentenças, a qual será publi-
cada por Edital e divulgada nos moldes deste Regulamen-
to. Dela caberá pedido de revisão à Comissão do Concur-
so, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data
de publicação do resultado.

4. Julgados os pedidos de revisão, a Comissão do Concurso
fará publicar no Diário da Justiça, e divulgará, no site
www.tj.pr.gov.br, a relação nominal dos candidatos apro-
vados nessa prova.

5. A Comissão poderá deliberar, oportunamente, sobre a pos-
sibilidade do uso de computador nessa fase.

ARTIGO 12 - DA FASE INVESTIGATÓRIA

1. Apuradas as notas finais da prova escrita (teórica e práti-
ca), a Comissão do Concurso fará publicar, no Diário da
Justiça, a relação dos aprovados, por ordem de classifica-
ção, os quais terão o prazo de 15 (quinze) dias para efetuar
a inscrição para a FASE INVESTIGATÓRIA.

2. O requerimento de inscrição para a Fase Investigatória será
dirigido ao Presidente da Comissão do Concurso e instruí-
do da seguinte forma:

a. certidão do órgão disciplinar a que estiver sujeito o reque-
rente, comprovando não ter sido punido por faltas no exer-
cício da profissão, cargo ou função;

b. certidão dos distribuidores criminais das Justiças Estadual
e Federal dos lugares em que haja residido nos últimos 10
(dez) anos;

c. atestado de antecedentes, fornecido por Instituto de Identi-
ficação da Secretaria de Segurança Pública dos Estados em
que haja residido nos últimos 10 (dez) anos;

d. curriculum vitae, detalhado e rigorosamente cronológico,
com indicação dos lugares em que residiu nos últimos 10
(dez) anos, dos estabelecimentos de ensino em que estu-
dou e de todos os cargos ou atividades que tiver exercido
profissionalmente;

e. relação de 3 (três) autoridades judiciárias, professores ou
empregadores com os quais tenha estado em contato pro-
fissional, indicando seus endereços atualizados e comple-
tos.

CAPÍTULO IV
3ª FASE DO CONCURSO – PROVA ORAL

ARTIGO 13 – SINDICÂNCIA

1. Divulgados os resultados das provas escritas, a Comissão
do Concurso examinará as informações obtidas pela Presi-
dência do Tribunal de Justiça e pela Corregedoria-Geral da
Justiça sobre a vida pregressa e atual dos candidatos.

2. A Comissão do Concurso poderá também obter informa-
ções relativas à pessoa do candidato junto a agentes públi-
cos e privados.

3. Durante a sindicância, os candidatos poderão ser solicita-
dos a exibir documentos, justificar situações por escrito,
ou ser convocados a prestar esclarecimentos pessoais à
Comissão do Concurso.
A recusa do candidato acarretará a sua exclusão.

ARTIGO 14 - EXAMES DE SAÚDE

1. O candidato aprovado na prova prática será convocado à
prestação de exames de sanidade física e mental, bem como
de aptidão psicológica.

2. O Centro de Assistência Médica e Social do Tribunal de
Justiça programará a realização dos exames, em consonân-
cia com as diretrizes estabelecidas pela Comissão do Con-
curso.
O candidato deverá apresentar, por ocasião do exame físi-
co, às suas expensas, os exames laboratoriais que forem
solicitados.
A ausência não justificada a qualquer exame acarretará o
cancelamento da inscrição do candidato.

3. Os laudos relativos à aptidão ou inaptidão do candidato
para o exercício da judicatura serão sigilosos, fundamenta-
dos e conclusivos.
Os laudos de sanidade física serão elaborados, com ante-
cedência, por 1 (um) profissional da área, e conterá uma
descrição circunstanciada sobre o estado do candidato.
Os laudos de sanidade mental serão elaborados, com ante-
cedência, por 1 (um) profissional da área, e conterá uma
descrição circunstanciada sobre o estado do candidato.

Os testes de aptidão psicológica serão elaborados e aplica-
dos pelos psicólogos da Seção de Psicologia do Centro de
Assistência Médica e Social do Tribunal de Justiça, que
emitirão, com antecedência, laudos que conterão uma des-
crição circunstanciada acerca da situação do candidato em
relação ao padrão de comportamento exigido para o de-
sempenho da função judicante.
O relatório que encerrar os exames de saúde, juntamente
com os laudos a que se refere este artigo, será encaminha-
do à Comissão do Concurso.

ARTIGO 15 - DA PROVA ORAL

1. Os candidatos serão argüidos pelos integrantes da Comis-
são do Concurso.

2. Cada examinador consignará em papeletas avulsas e assi-
nadas, nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos aos candidatos,
recolhendo-as, ao fim de cada reunião, em envelope que o
Presidente fará lacrar.

3. Será eliminado o candidato que não obtiver nota igual ou
superior a 5 (cinco) pontos em cada disciplina.

4. A nota da prova oral corresponderá à média aritmética das
10 (dez) notas atribuídas pelos examinadores. Será consi-
derado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou su-
perior a 6 (seis) pontos.

5. A prova oral será realizada em local aberto ao público.

CAPÍTULO V
AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS

ARTIGO 16 - PROVA DE TÍTULOS

1. Concluída a terceira fase do Concurso (prova oral), a Co-
missão apreciará os títulos apresentados pelos candidatos,
divulgando a classificação final dos aprovados.

2. Constituem títulos:
a. exercício da judicatura: peso máximo de 8 (oito) pontos,

se o tempo de exercício for igual ou superior a 24 (vinte e
quatro) meses; peso máximo de 6 (seis) pontos, se inferior;

b. exercício de cargo do Ministério Público ou da Defensoria
Pública: peso máximo de 7 (sete) pontos, se o tempo de
exercício for igual ou superior a 24 (vinte e quatro) meses;
peso máximo de 5 (cinco) pontos, se inferior;

c. exercício do magistério jurídico, desde que o candidato
tenha sido admitido no corpo docente mediante processo
seletivo, ou esteja em atividade por tempo superior a 3 (três)
anos: peso máximo de 4 (quatro) pontos;

d. aprovação em concurso para a judicatura, para o Ministé-
rio Público ou magistério jurídico, desde que não sejam
computados pontos com base nas letras a, b e c: peso máxi-
mo de 4 (quatro) pontos;

e. Publicação de livro com apreciável conteúdo jurídico: peso
máximo de 5 (cinco) pontos;

f. exercício de função pública que exija admissão mediante
concurso público e amplos conhecimentos jurídicos: peso
máximo de 4 (quatro) pontos;

g. exercício de função pública que exija amplos conhecimen-
tos jurídicos: peso máximo de 2 (dois) pontos;

h. curso de preparação à magistratura, concluído, realizado
em convênio com o Tribunal de Justiça do Paraná, com
nota de aproveitamento: peso máximo de 4 (quatro) pon-
tos;

i. prestação de serviços junto aos Juizados Especiais: 2 (dois)
pontos, se o período for superior a 6 (seis) meses; 4 (qua-
tro) pontos, se superior a 1 (um) ano, com comprovação de
freqüência;

j. Curso de Preparação ao Ministério Público, concluído com
nota de aproveitamento: peso máximo de 02 (dois) pontos;

k. Aprovação no exame da OAB: peso máximo 4 (quatro)
pontos;

l. certificado de conclusão e aproveitamento de Curso de
Especialização na área jurídica, com um mínimo de 360
(trezentas e sessenta) horas-aula, cuja avaliação tenha con-
siderado monografia de final de curso: peso máximo de 4
(quatro) pontos;

m. diploma ou certificado de conclusão com aproveitamento
de mestrado na área jurídica: peso máximo de 6 (seis) pon-
tos;

n. diploma ou certificado de conclusão com aproveitamento
de doutorado na área jurídica: peso máximo de 8 (oito)
pontos;

o. aprovação em concurso para professor titular ou livre do-
cente na área jurídica: peso máximo de 8 (oito) pontos.

3. Os títulos poderão ser apresentados por meio de fotocópi-
as autenticadas ou por certidões com as devidas especifi-
cações.

4. A prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos,
devendo sempre ser observado critério uniforme para sua
avaliação.

5. Não constituem títulos:
a. trabalho cuja autoria não seja exclusiva nem comprovada;
b. atestado de capacidade técnica ou de boa conduta profissi-

onal;
c. trabalho forense;
d. diploma ou certificado de cursos de extensão ou aperfeiço-

amento sobre matéria jurídica sem apresentação de mono-
grafia.

ARTIGO 17 - APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

1. A nota final de aprovação no Concurso corresponderá à
média aritmética ponderada igual ou superior a 5,4 (cinco
pontos e quatro décimos) na escala de 0 (zero) a 10 (dez),
atribuindo-se:

a. peso 1 (um) à nota da prova preambular;
b. peso 4 (quatro) à nota final da prova escrita;
c. peso 4 (quatro) à nota final da prova oral;
d. peso 1 (um) à avaliação dos títulos.
2. Em caso de empate, terá preferência, na ordem de classifi-

cação, o candidato que tiver obtido a melhor média final
na prova escrita e, sucessivamente, na prova oral. Persis-
tindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

3. A classificação final dos candidatos aprovados, pela or-
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dem decrescente da nota obtida, será publicada no Diário
da Justiça.

CAPÍTULO VI
DA HOMOLOGAÇÃO PELO ÓRGÃO ESPECIAL

ARTIGO 18 - ENCERRAMENTO DO CONCURSO

1. Compete ao Órgão Especial do Tribunal de Justiça homo-
logar os resultados do Concurso, mediante de relatório apre-
sentado pelo Presidente da Comissão do Concurso.

2. A não-homologação do resultado em relação a algum can-
didato dependerá de pedido de destaque e de voto da mai-
oria absoluta dos integrantes do Órgão Especial.

3. Serão excluídos, por decisão do Órgão Especial, pelo voto
da maioria absoluta de seus membros, mesmo depois de
realizadas as provas e homologados os seus resultados,
aqueles concorrentes que, comprovadamente, não preen-
cham as condições objetivas ou as qualidades morais exi-
gidas para o ingresso na carreira.

4. Após a publicação no Diário da Justiça da Homologação
do Concurso, a Comissão encaminhará ao Fichário Confi-
dencial da Magistratura da Corregedoria-Geral da Justiça
o relatório contendo os laudos dos exames de sanidade fí-
sica e mental, bem como o de aptidão psicológica, dos can-
didatos que lograram êxito no Concurso.

5. Homologado o resultado final do Concurso, as nomeações
obedecerão à ordem de classificação.

CAPÍTULO VII
DO PEDIDO DE REVISÃO E DOS RECURSOS

ARTIGO 19 - PARA A COMISSÃO DO CONCURSO

1. Será admitido pedido de revisão das provas escritas, fun-
damentado e devidamente instruído com cópia da prova,
com efeito suspensivo, perante a Comissão, dentro de 24
(vinte e quatro) horas, contadas da data da publicação do
resultado no Diário da Justiça. As provas estarão à disposi-
ção dos candidatos na Secretaria do Concurso, para retira-
da de cópias, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas após
a divulgação no site www.tj.pr.gov.br do resultado de cada
uma das fases.

2. Não se admitirá pedido de revisão interposto por via postal
ou fax.

3. Não se conhecerá de pedidos de reconsideração.

ARTIGO 20 - AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

1. Compete ao Conselho da Magistratura julgar, em caráter
definitivo e final, o recurso interposto contra as decisões
da Comissão do Concurso relativamente ao indeferimento
ou cancelamento de inscrição, à declaração de inaptidão
física, mental e psicológica e à classificação final dos apro-
vados.

2. O recurso, devidamente fundamentado, será interposto, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de pu-
blicação da decisão, por petição dirigida à Comissão do
Concurso, que o apreciará, previamente, em Juízo de ree-
xame.

3. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julga-
mento do Conselho da Magistratura.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 21 - TAXA DE INSCRIÇÃO

1. Fica a Secretaria do Concurso autorizada a cobrar taxa de
inscrição em valor a ser fixado pela Comissão, bem como
abrir conta corrente bancária, a fim de dar execução às re-
ceitas e despesas do concurso.

2. As importâncias recebidas serão destinadas a ressarcimen-
to de despesas com material e serviços.

3. Realizado o concurso, a Secretaria deverá prestar contas à
Comissão das despesas efetuadas, com a posterior aprova-
ção pelo Conselho da Magistratura, devendo o saldo, se
houver, ser destinado ao Fundo de Reequipamento do Po-
der Judiciário-FUNREJUS.

4. A conta corrente será movimentada, em conjunto, por pelo
menos 2 (dois) dos integrantes da Comissão do Concurso,
que serão designados pelo Presidente.

5. Em nenhuma hipótese haverá devolução da importância
paga como taxa de inscrição.

ARTIGO 22 - NORMAS COMPLEMENTARES

1. O candidato somente terá acesso aos locais de realização
das provas mediante a exibição de documento oficial de
identidade civil ou profissional, do comprovante de inscri-
ção do concurso, que deverá conter declaração  assinada,
pela qual atestará que, na data da inscrição definitiva terá
preenchido os requisitos exigidos na alínea “d” do item 1
do art. 4º deste Regulamento, devendo este ser entregue
antes do início da prova.

2. Anulada alguma prova, esta será renovada; anulada algu-
ma questão, a Comissão decidirá se a prova deve ser reno-
vada ou se os pontos relativos à questão serão creditados a
todos os candidatos.

3. É vedado, em qualquer circunstância, o arredondamento
de notas ou médias.

4. Os Desembargadores membros da Comissão do Concurso
poderão se afastar das atividades jurisdicionais durante o
tempo necessário à elaboração das questões, argüição e
correção das provas.
O afastamento não alcança as atribuições que são exerci-
das no Órgão Especial.

5. O Presidente da Comissão do Concurso poderá, a seu cri-
tério, designar outro Desembargador para substituí-lo em
qualquer fase do concurso, sem prejuízo da sua Presidên-
cia.

6. O candidato que obtiver êxito no Concurso, por ocasião da
nomeação para o exercício do cargo de Juiz Substituto,

deverá apresentar o Diploma de bacharel em Direito, nos
termos do Capítulo III, artigo 10, item “a”, caso ainda não
o tenha apresentado.

7. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos,
contado da data de publicação da classificação final, pror-
rogável, por igual período, a critério do Órgão Especial.

8. Após a homologação e publicação do resultado final do
Concurso no Diário da Justiça, poderão ser devolvidos, a
critério da Comissão e mediante requerimento do candida-
to ao Presidente da Comissão do Concurso, os documentos
dos candidatos não aprovados por ele apresentados para
instrução da respectiva inscrição ou da prova de títulos,
desde que não haja qualquer pendência judicial pertinente
ao Concurso.

9. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da publicação do re-
sultado final do Concurso no Diário da Justiça, a docu-
mentação apresentada pelos requerentes de inscrição inde-
ferida e pelos candidatos não aprovados poderá ser reci-
clada, mediante a expedição de Edital pelo Presidente da
Comissão do Concurso, com prazo de 15 (quinze) dias para
manifestação dos interessados.

9.1 Findo o prazo de validade do Concurso, poderá ser recicla-
do todo o material a ele pertinente, inclusive documentos,
provas e seus incidentes, independentemente de qualquer
formalidade, à exceção dos Autos do Processo de Concur-
so e do material mencionado no item 9.2 deste artigo.

9.2 Dos candidatos que lograram êxito no concurso, serão pre-
servados os processos de inscrição definitiva, assim como
as provas e seus incidentes, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a
serem contados da data de início do efetivo exercício do
cargo.

9.3 Decorrido esse prazo, e mediante consulta à Corregedoria-
Geral da Justiça, com posterior publicação de Edital, os
documentos mencionados no item 9.2 deste artigo serão
reciclados.

10. A Comissão do Concurso poderá editar instruções e alterar
prazos destinados a viabilizar o cumprimento das normas
deste Regulamento, as quais serão divulgadas no site
www.tj.pr.gov.br.

11. As dúvidas e os casos omissos, serão resolvidos pela Co-
missão do Concurso.

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do
mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).

J.VIDAL COELHO
Presidente

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS DISCIPLINAS
CONSTANTES DO EDITAL DO CONCURSO Nº 01/2007

- 2008 PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ
SUBSTITUTO

Todas as disposições dos Códigos poderão ser objeto de ques-
tionamentos, ainda que não constem explicitamente nesta rela-
ção, inclusive eventuais modificações legislativas.

I - DIREITO CONSTITUCIONAL

1. Constituição: conceito e classificação; conteúdo da Cons-
tituição; normas constitucionais materiais e formais; su-
premacia da Constituição.

2. Estado Democrático de Direito: conceito; fundamentos
constitucionais; princípio da República.

3. Interpretação da Constituição: hermenêutica constitucio-
nal; critério da interpretação conforme.

4. Aplicabilidade das normas constitucionais: classificação
quanto à eficácia; normas programáticas.

5. Controle de constitucionalidade: sistemas de controle; o
sistema brasileiro; exercício do controle; efeitos da decla-
ração de inconstitucionalidade; efeitos da declaração de
constitucionalidade; a inconstitucionalidade por omissão.

6. Poder Constituinte: conceito; legitimidade e limites; poder
originário e poder derivado; poder constituinte estadual.

7. Poder Legislativo: organização, funcionamento e compe-
tências; Congresso Nacional; processo legislativo; Comis-
sões Parlamentares de Inquérito e controle jurisdicional;
imunidades parlamentares; orçamento e fiscalização orça-
mentária; Tribunais de Contas.

8. Poder Judiciário: a função jurisdicional; organização do
Poder Judiciário; Supremo Tribunal Federal; Súmula Vin-
culante; Conselho Nacional de Justiça; estatuto constituci-
onal da magistratura; Justiça dos Estados.

9. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público (nature-
za, princípios e garantias, estrutura e funções constitucio-
nais); Advocacia (o advogado e a administração da Justiça,
direitos, deveres e inviolabilidade); Advocacia pública (pro-
curadorias e defensorias).

10. Poder Executivo: princípios constitucionais da Adminis-
tração Pública; presidencialismo e parlamentarismo; orga-
nização e estrutura do Poder Executivo; eleição e mandato
do Chefe do Executivo; perda do mandato: hipóteses e con-
seqüências; responsabilidade do Chefe do Executivo; Es-
tado de sítio e Estado de defesa; Medida Provisória: natu-
reza, efeitos, conteúdo e limites; competência política, exe-
cutiva e regulamentar.

11. Estrutura federativa brasileira: conceito e características
da federação; repartição e classificação das competências
na Constituição de 1988; União (natureza da unidade fede-
rativa; competências; organização), Estados (competênci-
as, organização e autonomia), Municípios (competências,
organização e autonomia) e Distrito Federal (natureza, com-
petências, organização e autonomia); os “consórcios pú-
blicos” (Lei 11.107/2005); intervenção nos Estados e Mu-
nicípios (autonomia e intervenção, competência interven-
tiva, pressupostos formais e substanciais, limites e contro-
le).

12. Direitos e garantias fundamentais: declaração dos direitos
e sua formação histórica; natureza e eficácia das normas
sobre direitos fundamentais; conceito de direitos e de ga-
rantias; classificação dos direitos fundamentais;

13. Direitos individuais: destinatários; classificação; direito à
vida; direito à privacidade; dignidade da pessoa humana;

igualdade; liberdade (pessoa física, pensamento, ação pro-
fissional); propriedade (conceito e natureza constitucional,
propriedades especiais, limitações ao direito de proprieda-
de, função social da propriedade);

14. Direitos sociais: conceito e classificação; direitos dos tra-
balhadores (individuais e coletivos); direito à educação e à
cultura; direito ambiental; direitos das crianças e dos ido-
sos; direito à saúde e seguridade  social (previdência e as-
sistência social); disciplina da comunicação social;

15. Direitos políticos: nacionalidade (conceito e natureza, di-
reitos dos estrangeiros); cidadania (direito a voto e elegibi-
lidade); plebiscito e referendo (conceitos e distinções); di-
reitos políticos negativos (conceito e significado; perda,
suspensão e reaquisição dos direitos políticos; ineligibili-
dades); Partidos políticos e organização partidária; Lei
Orgânica dos Partidos Políticos (Lei nº 9.096/95);

16. Sistemas políticos e eleitorais: Presidencialismo e Parla-
mentarismo; eleições majoritárias e proporcionais; proces-
so eleitoral; tutela jurisdicional do processo eleitoral (ór-
gãos da Justiça Eleitoral; atuação do Ministério Público
Eleitoral; crimes eleitorais; ação de impugnação de regis-
tro de candidatura e ação de impugnação de mandato eleti-
vo; investigação judicial eleitoral ou representação jurisdi-
cional eleitoral;  crimes eleitorais);

17. Ações Constitucionais: tutela de interesses individuais, di-
fusos e coletivos; ações constitucionais em espécie (habe-
as corpus, habeas data, mandado de segurança individual e
coletivo; mandado de injunção, ação civil pública, ação
popular, ação direta de constitucionalidade, ação direta de
inconstitucionalidade, argüição de descumprimento de pre-
ceito fundamental).

II - DIREITO ADMINISTRATIVO

1. Formação histórica do Direito Administrativo brasileiro. A
influência do Direito estrangeiro (francês, italiano e an-
glo-americano).

2. Conceito de Direito Administrativo e suas relações com as
outras disciplinas jurídicas. A constitucionalização do Di-
reito Administrativo.

3. A Administração Pública: conceito; sentido objetivo e sub-
jetivo. A Teoria da Separação dos Poderes, o Poder Execu-
tivo e a função administrativa. Administração Pública e
Governo. Regime jurídico-administrativo. Os regimes de
Direito Privado e de Direito Público na Administração Pú-
blica.

4. Princípios de Direito Administrativo: importância, nature-
za e regime. A supremacia e a indisponibilidade do interes-
se público. Princípios constitucionais implícitos e explíci-
tos.

5. O ato administrativo: conceito, objeto e conteúdo. Fatos
da administração, fatos administrativos e atos administra-
tivos. A estrutura do ato administrativo: elementos e pres-
supostos. Classificação dos atos administrativos. Espécies
de atos administrativos. Validade e eficácia dos atos admi-
nistrativos. Atributos dos atos administrativos. A teoria dos
motivos determinantes. O regulamento no Direito Admi-
nistrativo brasileiro.

6. Discricionariedade administrativa: conceito, justificação e
controle judicial. Legalidade e mérito do ato administrati-
vo. Atos vinculados e atos discricionários.

7. Extinção do ato administrativo e a Lei 9.784/99. Vícios do
ato administrativo. O desvio de poder. Nulidades, anula-
ção e convalidação. A revogação do ato administrativo.

8. Processo administrativo: princípios constitucionais e a Lei
9.784/99. A dinâmica da função administrativa. Processo e
procedimento. Modalidades do processo. Processo admi-
nistrativo disciplinar (sindicância, processo e processo su-
mário).

9. Contrato administrativo. O contrato privado e o contrato
administrativo: distinções, semelhanças e peculiaridades.
Natureza jurídica. Características formais e materiais do
contrato administrativo. As cláusulas exorbitantes: razão
de ser e características. A mutabilidade do contrato admi-
nistrativo e o equilíbrio econômico-financeiro. A execução
e o inadimplemento contratual. Rescisão e extinção do con-
trato administrativo. Modalidades dos contratos adminis-
trativos. Consórcios e convênios. O contrato de gestão:
conceito e natureza jurídica.

10. Licitação: conceito, a Lei 8.666/93 e os princípios consti-
tucionais.  As “normas gerais” de licitação e contratação
administrativa. Obrigatoriedade, dispensa e inexigibilida-
de. Modalidades da licitação. O pregão. O processo licita-
tório: dos atos internos à adjudicação. Anulação, revoga-
ção, sanções e recursos administrativos.

11. Serviço público: conceito e classificação. Elementos for-
mal e material da definição. As normas constitucionais re-
lativas ao serviço público. Competência para a prestação
de serviços públicos. Classificação dos serviços públicos.
Delegação, concessão, permissão e autorização. As leis de
concessão e as parcerias público-privadas.

12. O poder de polícia administrativo: evolução e atualidade
do conceito. Razão, fundamentos e meios de atuação. Ca-
racterísticas e limites. Polícia administrativa e polícia ju-
diciária.

13. Espécies de limitações administrativas à autonomia e à pro-
priedade privadas. Tombamento e servidão.

14. Desapropriação. Conceito, fundamentos e requisitos. O
procedimento e o processo desapropriatório. A declaração
da utilidade pública, a imissão provisória e a justa indeni-
zação. A chamada desapropriação indireta. A retrocessão.

15. As sanções administrativas: conceito, natureza jurídica,
teleologia e controle (administrativo e judicial).

16. A regulação econômico-social e o Direito Administrativo
Econômico. A intervenção do Estado no domínio econô-
mico (atuação direta e regulatória). A Administração Pú-
blica e a competência regulatória: limites e conteúdo. As
entidades regulatórias públicas.

17. Entidades, órgãos e agentes públicos: conceitos e classifi-
cação. A competência dos órgãos, entidades e agentes: o
poder-dever de agir. Competência administrativa, delega-
ção e avocação.

18. Administração Pública direta e indireta. Centralização,

descentralização e desconcentração: conceitos, modalida-
des, distinções e finalidades. Estrutura orgânica do Esta-
do, Administração direta e poder hierárquico. A estrutura
administrativa do Estado e o Dec.-lei 200/67.

19. Administração indireta: entidades, natureza e regime jurí-
dicos. Forma e modo de constituição. Autarquias: regime
jurídico, conceito e espécies. Fundações: regime jurídico,
conceito e espécies. Empresas estatais: regime jurídico,
conceito e espécies. Agências executivas e reguladoras. O
controle tutelar. As entidades paraestatais e o terceiro se-
tor.

20. Servidores públicos. Agentes públicos: classificação e es-
pécies de vínculos com o Estado. Cargo, emprego e função
públicas. Regime constitucional do servidor público: aces-
so, ingresso, remuneração e subsídios, direito de greve e
associação sindical, acumulação de cargos, aposentadoria,
estabilidade, direitos e deveres. Lei de Responsabilidade
Fiscal e limites às despesas com servidores. Responsabili-
dade do servidor público (política, administrativa, civil e
penal).

21. Bens públicos. Definição e classificação. A Constituição
da República e o regime do Código Civil de 2002. Bens de
domínio público e bens dominicais. A transferência de bens
públicos: a alienação e o uso de bem público por particu-
lar. Bens públicos em espécie.

22. Responsabilidade do Estado. Teorias e evolução histórica
do tema. O regime brasileiro de responsabilidade objetiva:
pressupostos de aplicabilidade, causas excludentes e ate-
nuantes. A reparação do dano e a responsabilidade pessoal
do agente público.

23. Controle da Administração Pública (interno e externo). O
controle administrativo (conceito, limites e recursos admi-
nistrativos). O controle legislativo (conceito, limites, o
controle político e o controle financeiro). Os Tribunais de
Contas (conceito, natureza, limites, recursos administrati-
vos e judiciais). O controle judicial e seus limites. A Admi-
nistração Pública em Juízo.

24. Meios de controle judicial da Administração Pública: ha-
beas data, mandado de injunção, mandado de segurança
(individual e coletivo), ação popular e ação civil pública.

25. Improbidade administrativa: evolução, conceito e meios de
controle. A Lei de Improbidade Administrativa: a natureza
do ilícito; procedimento administrativo; processo judicial
e a instância competente.

III - DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1. Noções introdutórias: a) conflito de interesses e lide; b)
autodefesa e autocomposição; c) jurisdição, ação e proces-
so.

2. Princípios do processo: a) princípio dispositivo e inquisiti-
vo; b) juiz natural; c) processo legal; d) igualdade, contra-
ditório e ampla defesa; e) acesso à Justiça; f) instrumenta-
lidade; g) efetividade; h) proporcionalidade.

3. Norma processual: a) características; b) fontes; c) inter-
pretação.

4. Eficácia da lei processual no tempo e no espaço.
5. Jurisdição: a) conceito e características; b a função jurisdi-

cional e as demais funções do Estado.
6. Jurisdição voluntária: a) conceito; b) teorias; c) peculiari-

dades.
7. Poder judiciário: a) funções; b) sua estrutura constitucio-

nal; c) órgãos federais e estaduais.
8. Garantias do judiciário: a) garantias do Poder Judiciário;

b) garantias dos Tribunais; c) garantias dos Juízes.
9. Competência: a) conceito; b) critérios para sua divisão; c)

competência material e competência funcional d) Modifi-
cações da competência; e) competência absoluta e relati-
va; f) prorrogação da competência; g) conexão, continên-
cia e prevenção.

10. Verificação da competência: a) competência relativa e ab-
soluta; b) exceção de incompetência; c) conflito de com-
petência.

11. Ação: a) conceito; b) teoria.
12. Condições da ação: a) possibilidade jurídica do pedido; b)

legitimidade de partes; c) interesse de agir.
13. Classificação das ações: a) critérios; b) classificação pela

natureza da sentença pretendida.
14. Identidade e semelhança entre ações: a) elementos da ação;

b) semelhanças, hipóteses e conseqüências.
15. Exceção: a) bilateralidade da ação e do processo; b) con-

ceito e natureza jurídica da exceção; c) classificação das
exceções.

16. Processo: a) processo e procedimento; b) natureza jurídica
do processo; c) relação jurídica processual e relação jurí-
dica material.

17. Tipos de processos: a) processo de conhecimento; b) pro-
cesso cautelar; c) processo de execução.

18. Sujeitos do processo: a) juiz; b) autor; c) réu; d) litiscon-
sorte; e) terceiro interveniente; f) Ministério Público; g)
advogado; h) auxiliares da justiça.

19. Pressupostos processuais: a) conceito; b) classificação; c)
efeitos.

20. Tramitação do processo: a) instauração, curso e término
do processo; b) suspensão do processo.

21. O juiz: a) capacidade processual; b) abstenção e recusa; c)
poderes e deveres.

22. As partes: a) conceito; b) substituição processual; c) su-
cessão de partes; d) legitimidade para ser parte; e) capaci-
dade para estar em juízo.

23. Litisconsórcio e Assistência: a) conceito; b) espécies.
24. Intervenção de terceiros: a) conceito e espécies; b) oposi-

ção; c) nomeação à autoria; d) denunciação da lide; e) cha-
mamento ao processo.

25. Representação por advogado: a) auto-representação; b)
advogados; c) mandato judicial; d) assistência judiciária
gratuita.

26. Ministério Público: a) funções no processo civil; b) parte;
c) fiscal da lei.

27. Ato processual: a) conceito e classificação; b) lugar para
realização; c) cooperação jurisdicional interna e externa.

28. Tempo para a prática do ato processual: a) momento; b)
prazos; c) férias forenses.
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29. Despesas com o ato processual: a) despesas processuais;
b) responsabilidade pelo pagamento.

30. Validade do ato processual: a) condições de existência do
ato processual; b) condições de validade do ato processu-
al.

31. Nulidades dos atos processuais: a) teoria das nulidades; b)
princípios; c) efeitos; d) atos inexistentes; e) nulidade ab-
soluta e relativa; f) anulabilidade; g) convalidação do ato;
h) irregularidades e sanação.

32. Nulidade absoluta e relativa: a) anulabilidade; b) convali-
dação do ato.

33. Tipos de procedimentos: a) procedimento comum ordiná-
rio; b) procedimento sumário; c) procedimentos especiais.

34. Tutela jurisdicional antecipada: a) conceitos; b) requisitos.
35. Petição inicial: a) requisitos; b) emenda; c) indeferimento.
36. Pedido: a) conceito e fundamento; b) alteração e acrésci-

mo, espécies:
37. Citação: a) conceito; b) citação real; c) citação presumida.
38. Resposta do réu: a) conceito; b) defesa direta; c) defesa

indireta.
39. Exceções processuais: a) conceito; b) incompetência; c)

impedimento; d) suspeição.
40. Contestação: a) conceito; b) exceções materiais; c) forma

e apresentação.
41. Revelia: a) conceito; b) conseqüências; c) efeitos.
42. Reconvenção: a) conceito; b) fundamento e pressupostos;

c) cabimento e efeitos; d) procedimento.
43. Providências preliminares: a) efeito da revelia; b) declara-

ção-incidente; c) fatos impeditivos, modificativos ou ex-
tintivos do pedido.

44. Julgamento conforme o estado do processo: a) extinção do
processo; b) julgamento antecipado da lide; c) da audiên-
cia preliminar d) fixação dos pontos controvertidos.

45.  Declaração de saneamento: a) momento; b) conteúdo.
46. Prova: a) conceito; b) objeto; c) princípios.
47. Ônus da prova: a) finalidade; b) princípios; c) disciplina.
48.  Produção da prova: a) proposição e admissão da prova; b)

iniciativa do juiz; c) produção de prova; d) antecipação da
prova e) prova emprestada.

49. Antecipação da prova: a) papel do juiz; b) sistema; c) posi-
ção do código (repetição de conteúdo com relação à ante-
cipação da prova).

50. Prova: a) iniciativa do Juiz; b) produção da prova; c) ante-
cipação da prova; d) prova emprestada; e) prova documen-
tal, testemunhal e pericial.

51. Prova: a) Indícios e presunções; b) prova ilícita.
52. Sentença: a) princípios, conceito e requisitos; b) forma; c)

tipos de sentença; d) classificação das sentenças definiti-
vas; e) intimação e publicação da sentença; f) vícios e cor-
reções da sentença; g) complementação da
sentença.Preclusão: a) preclusão comum; b) preclusão
máxima; c) efeitos.

53. Preclusão: a) conceito: b) espécies; c) finalidade e efeitos:
d) questões não sujeitas à preclusão; e) preclusão para as
partes; f) preclusão para o juiz; g) distinção de figuras afins.

54. Duplo grau obrigatório de jurisdição: a) remessa obrigató-
ria; b) imutabilidade e indiscutibilidade da sentença.

55. Princípios gerais dos recursos: a) conceito e fundamento
dos recursos; b) condições da admissibilidade dos recur-
sos; c) legitimidade para recorrer; d) atos processuais re-
corríveis e irrecorríveis.

56. Extinção dos recursos: a) renúncia, deserção e desistência;
b) julgamento do recurso.

57. Recursos no Processo Civil: a) princípios; b) classificação
dos recursos previstos no Código; c) apelação; d) agravo;
e) embargos infringentes; f) embargos de declaração, g)
recurso ordinário; h) recurso especial; i) recurso extraordi-
nário; j) recurso adesivo; k) agravo retido; l) agravo regi-
mental; m) correição parcial; n) recursos inominados; o)
reclamação.

58. Ordem dos processos no tribunal: a) processos de procedi-
mento ordinário; b) de procedimento sumário; c) sessão de
julgamento.

59. Processo nos tribunais: a) uniformização da jurisprudên-
cia; b) declaração de inconstitucionalidade;

60. Coisa julgada: a) coisa julgada material; b) coisa julgada
formal; c) efeitos; d) relativização da coisa julgada

61. Ação rescisória: a) pressupostos; b) admissibilidade; c)
decadência; c) ação rescisória em jurisdição voluntária;

62. Liquidação de sentença: a) formas; b) procedimento;
63.  Processo de Execução: a) legitimidade ativa; b) sujeitos

passivos; c) obrigações alternativas; d) nulidade;
64. Competência: a) execução fundada em título judicial; b)

execução fundada em título extrajudicial; c) execução fis-
cal.

65. Requisitos para execução: a) inadimplemento do devedor;
b) título executivo.

66. Execução definitiva. Execução provisória.
67. Responsabilidade patrimonial do devedor: a) fraude de

execução; b) direito de retenção.
68. Espécies de execução: a) para entrega da coisa certa; b)

das obrigações de fazer e não fazer; c) por quantia certa
contra devedor solvente; d) contra a Fazenda Pública; e)
de prestação alimentícia (prisão civil e “Habeas Corpus”).

69. Atos expropriatórios e de alienação na execução por quan-
tia certa contra devedor solvente: a) penhora; b) impenho-
rabilidade; c) avaliação; d) arrematação.

70. Embargos do devedor: a) admissibilidade; b) termo inicial
do prazo de oferecimento; c) rejeição liminar; d) impugna-
ção.

71. Embargos à execução fundada em sentença. Casos de ad-
missibilidade com efeito suspensivo.

72. Exceção no processo executório: a) de incompetência do
juiz; b) de suspeição e impedimento do juiz.

73.  Exceção de pré-executividade.
74. Embargos à arrematação e à adjudicação.
75. Insolvência do devedor: a) insolvência presumida; b) da

declaração judicial da insolvência e seus efeitos.
76. Remição: a) objeto; b) espécies; c) direito de remir.
77. Suspensão do processo de execução: a) cabimento; b) efei-

tos.

78. Extinção da execução: a) casos de extinção; b) efeitos.
79. Processo cautelar: a) competência; b) medidas preparató-

rias e na pendência do processo; c) concessão de liminar e
requisitos da liminar; e) cessação da eficácia da medida
cautelar;.

80. Arresto. Seqüestro. Caução. Busca e apreensão. Exibição.
Produção antecipada de Provas. Alimentos provisionais. Ar-
rolamento de bens. Justificação. Protestos, notificações e
interpelações. Homologação do penhor legal. Posse em
nome do nascituro. Atentado. Protesto e apreensão de títu-
los Outras medidas provisionais.

81. Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa: a) ação
de consignação em pagamento; b) ação de depósito; c) ação
de anulação e substituição de títulos ao portador; d) ação
de prestação de contas; e) ações possessórias; f) ação de
nunciação de obra nova; g) ação de usucapião de terras
particulares; h) ação de divisão e demarcação de terras
particulares; i) inventário e partilha; j) processo de arrola-
mento; k) ação monitória.

82. Embargos de terceiro: a) admissibilidade; b) procedimen-
to.

83. Habilitação: a) cabimento; b) procedimento.
84. Venda a crédito com reserva de domínio. Ação de busca e

apreensão com alienação fiduciária. Ação possessória no
arrendamento mercantil.

85. Procedimentos especiais de jurisdição voluntária. Aliena-
ções judiciais. Separação consensual. Curatela dos interdi-
tos. Especialização da hipoteca legal.

86. Ação declaratória. Ação declaratória incidental; Ação de
desapropriação indireta. Ação de despejo e renovatória.
Mandado de segurança. Mandado de injunção. “Habeas-
Data”. Ação popular. Ação civil pública. Ações coletivas.

IV - DIREITO COMERCIAL

1. Empresa e empresário. Estabelecimento empresarial.
2. Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Lei Comple-

mentar nº 48, de 10.12.84, Lei n.º 9.317, de 5.12.96, Lei
n.º 9.841, de 5.10.99): a) objetivo do sistema; b) definição
de microempresa e empresa de pequeno porte; c) forma de
opção pelo sistema; d) vedações à opção; e) enquadramen-
to e desenquadramento.

3. Propriedade Industrial.
3.1 Patentes: a) pedido; b) concessão da patente; c) invenção;

d) modelo de utilidade; e) proteção; f) nulidades; g) cessão
do pedido ou da patente; h) extinção da patente.

3.2 Marcas: a) caracterização; b) registro; c) restrições; d) pro-
teção; e) nulidades; f) cessão e licença de uso; g) prazo; h)
extinção do registro.

3.3 Desenhos Industriais: a) titularidade e pedido de registro;
b) proteção legal; c) nulidade e extinção do registro.

4. Direito Societário e contratual. Código Civil de 2002.
4.1 Sociedade empresária: a) conceito de sociedade; b) forma-

ção e divisão do capital; c) responsabilidade dos sócios; d)
personalidade jurídica; e) desconsideração da personalida-
de jurídica; f) classificação das sociedades; g) constituição
das sociedades.

4.2 Regras comuns aos contratos: a) os requisitos específicos
aos contratos empresariais. B) Princípios da boa-fé e da
função social dos contratos empresariais.

5. Das sociedades em espécie: a) sociedade em comum; b)
sociedade em conta de participação; c) sociedade simples;
d) sociedade em nome coletivo; e) sociedade em comandi-
ta simples; f) sociedade limitada; g) sociedade anônima; h)
sociedade em comandita por ações.

6. Ligações societárias e concorrência:
6.1 Ligações Societárias: a) sociedade controladora; b) socie-

dades coligadas; c) subsidiária integral; d) grupo societá-
rio; e) consórcio.

6.2 Concorrência: a) condutas abusivas; b) efeitos abusivos; c)
limitações à liberdade empresarial.

7. Títulos de crédito.
7.1 Código Civil de 2002 e Lei Uniforme: a) características de

títulos de crédito; b) circulação dos títulos de crédito; c)
conceito de título de crédito; d) requisitos essenciais e não
essenciais.

7.2 classificação dos títulos de crédito: a) títulos de crédito
nominativos; b) títulos de crédito ao portador; títulos de
crédito à ordem.

7.3 Institutos cambiários: a) aval; b) endosso; c) protesto (Lei
n.º 9.492, de 10.09.97); d) aceite.

7.4 Títulos de crédito em espécie: a) letra de câmbio; b) nota
promissória; c) duplicata; d) cheque; e) debêntures; f) co-
mercial paper; g) cédulas de crédito comercial, industrial e
rural.

8. Direito do Consumidor (Lei n.º 8068, de 11 de setembro de
1990):

8.1 Caracterização e responsabilidade: a) direitos básicos do
consumidor; b) conceitos de consumidor; c) conceito de
fornecedor; d) da responsabilidade civil pelo fato do pro-
duto e do serviço; e) responsabilidade por vício do produto
ou serviço; f) decadência e prescrição; g) desconsideração
da personalidade jurídica.

8.2 Consumidor por equiparação.
8.3 Práticas comerciais e regras de proteção contratual: a) ofer-

ta; b) práticas abusivas; c) cobrança de dívidas; d) bancos
de dados; e) regras gerais de proteção do consumidor em
relação ao contrato; f) garantia legal e contratual; g) cláu-
sulas abusivas; h) contratos de adesão.

8.4 Objeto da relação de consumo.
9. Recuperação judicial, extrajudicial falência do empresário

e da sociedade empresária (Lei n.º 11.101 de 9 de fevereiro
de 2005).

9.1 Disposições preliminares e comuns à recuperação judicial
e à falência: a) verificação e da habilitação de créditos; b)
administrador judicial e comitê de credores; c) assembléia
geral de credores.

9.2 Recuperação judicial: a) objetivo; b) legitimidade ativa; c)
requisitos; d) créditos abrangidos e exceções; e) meios para
a obtenção da recuperação da empresa; f) pedido e proces-

samento da recuperação judicial; g) plano de recuperação
judicial.

9.3 Crise econômica e financeira e cessação do pagamento;
causas macro e microeconômicas da crise da empresa.

9.4 Recuperação judicial das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte: plano especial.

9.5 Recuperação extrajudicial.
9.6 Convolação da recuperação judicial em falência.
9.7 Falência: a) objetivo; b) juízo universal; c) efeito da sen-

tença em relação às dívidas; d) classificação dos créditos e
ordem de preferência; e) Procedimento e decretação da fa-
lência; f) direitos e deveres do falido; g) autofalência; h)
efeitos da decretação da falência sobre as obrigações do
devedor; i) Ações falimentares.

9.8 Crimes praticados na falência, na recuperação judicial e na
recuperação extrajudicial: a) competência; b) natureza da
ação penal; c) procedimento penal; d) prescrição; e) efei-
tos da sentença condenatória; f) legitimação passiva; g)
condição objetiva de punibilidade.

9.9 Crimes em espécie: a) fraude a credores; b) violação de
sigilo empresarial; c) divulgação de informações falsas; d)
favorecimento de credores; e) desvio, ocultação ou apro-
priação de bens; f) aquisição, recebimento ou uso ilegal de
bens; g) habilitação ilegal de crédito; h) exercício ilegal de
atividade; i) violação de impedimento; j) omissão dos do-
cumentos contábeis obrigatórios.

V - DIREITO PENAL

1. A Norma Penal, conceito e conteúdo. O princípio da ante-
rioridade da lei Penal. Fontes do Direito Penal e seus ex-
clusivismos. Caracteres, formas e espécies de lei penal.

2. A interpretação da lei penal. Formas de interpretação. A
analogia no Direito Penal. Concurso aparente de normas
penais.

3. A Lei Penal no tempo. Princípios da irretroatividade da lei
penal. A Lei mais benigna. Leis intermediárias e temporá-
rias. Tempo do crime.

4. A lei penal no espaço. Princípios gerais. Conceito de terri-
tório. Lugar do crime.Extraterritorialidade. Eficácia da sen-
tença estrangeira.

5. A Lei Penal em relação às pessoas e suas funções. Imuni-
dades diplomáticas e imunidades parlamentares.

6. Conceito formal, material e analítico de crime. Definições
de crime.

7. A ação: conceito e elementos. Teorias. Teorias sobre a ação
e omissão. Ausência de ação.

8. Problemas de causalidade no Código Penal.
9. Tipicidade e tipo. Conceito, estrutura e elementos. Evolu-

ção histórica. Importância da noção do tipo. Tipos de fato
e tipos de autor. Tipo objetivo e tipo subjetivo. Ausência
de tipicidade objetiva.

10. Tipo subjetivo. O dolo. Teorias. Elementos subjetivos do
injusto.

11. Erro de fato. Erro culposo. Erro provocado por outrem.
Erro na descriminante putativa. Erro acidental. Erro na exe-
cução.

12. A culpa. Conceito e fundamentos. Elementos da culpa.
Formas de culpa. Presunção e compensação de culpa.

13. Antijuridicidade. Antijuridicidade formal e material. Cará-
ter objetivo da antijuridicidade.

14. Causas de exclusão da antijuridicidade. Denominação. His-
tórico. Causas legais e supralegais. Caráter objetivo das
descriminantes.

15. Estado de necessidade. Conceito, fundamentos e requisi-
tos. Exclusão do estado de necessidade.

16. Legítima defesa. Teorias e elementos. Excesso na legítima
defesa.

17. Outras causas de exclusão da antijuridicidade. Exercício
regular de direito. Estrito cumprimento do dever legal. In-
tervenções médico-cirúrgicas. Consentimento do ofendi-
do.

18. A culpabilidade. Concepção psicológica e concepção nor-
mativa da culpabilidade. Elementos e formas da culpabili-
dade.

19. Imputabilidade. Imputabilidade e responsabilidade. Con-
cepções de imputabilidade. Fundamentos. Actio libera in
causa.

20. Inimputabilidade. Sistemas biológicos, psicológicos e bio-
psicológicos normativos. Causas de inimputabilidade di-
minuída. Surdo-mudez.

21. Outras condições que podem influir sobre a imputabilida-
de. Emoção e paixão. Embriaguez. Menoridade. Legisla-
ção especial aplicável aos menores.

22. Erro de tipo e de proibição.
23. Inexigibilidade de conduta diversa. Coação irresistível.

Obediência hierárquica.
24. Crimes qualificados pelo resultado. Preterintencionalida-

de. Responsabilidade sem culpa.
25. Iter Criminis: suas fases. Atos preparatórios e atos execu-

tórios.
26. Tentativa. Conceito, natureza jurídica e elementos da ten-

tativa. Espécies de tentativa. Crimes que não admitem a
forma tentada.

27. Desistência voluntária e arrependimento eficaz. Tentativa
inidônea.

28. Consumação. Conceito formal e material da consumação.
Momento consumativo. Crime exaurido.

       28 a. Classificação dos Crimes.
29. Unidade e pluralidade de agentes. Co-autoria. Teorias a

respeito da co-delinqüência. Formas de concurso de delin-
qüentes. Autoria colateral.

30. A participação nas várias espécies de crimes. Participação
por omissão. Momentos de participação. Circunstâncias co-
municáveis e incomunicáveis.

31. Unidade e pluralidade de ações. Modo de solução. Con-
curso  formal e material.

32. Crime continuado. Teorias sobre o crime continuado. Ele-
mentos do crime continuado.

33. Noção, teorias, fins e caracteres das penas. Retribuição e

prevenção.
34. Classificação das penas. Critérios de classificação. Penas

capitais, corporais e infamantes. Penas privativas de liber-
dade, pecuniárias e restritivas de direitos.

35. Penas de reclusão e detenção. Prisão simples.
36. A pena de multa. Conceito e características da pena de

multa. A fixação e a execução da pena de multa.
37. Circunstâncias modificadoras da pena. Critérios de classi-

ficação das circunstâncias do crime. As agravantes obriga-
tórias. Agravantes em concurso de agentes.

38. A reincidência. Conceito e elementos da reincidência. Es-
pécies e efeitos da reincidência.

39. As circunstâncias atenuantes e seus efeitos. Atenuantes
obrigatórias. Atenuantes em concurso de agentes.

40. Cominação das penas. Aplicação da pena. Cálculo da pena.
41. Conceito e natureza das medidas de segurança. Relações

entre medidas de segurança e a pena. Sistemas legislativos
unitários e dualistas. Legalidade das medidas de seguran-
ça.

42. Pressupostos das medidas de segurança. A prática do crime
ou fato a este equiparado. A periculosidade do agente.

43. Formas de aplicação da medida de segurança. Medidas
substitutivas e complementar da pena. Revogação e extin-
ção das medidas de segurança.

44. As medidas de segurança em espécie. Classificação. Mani-
cômio Judiciário. Estabelecimento psiquiátrico.

45. A ação penal e suas espécies. Representação do ofendido e
requisição do Ministério da Justiça. O princípio da legali-
dade e o Ministério Público. A ação privada. Ação nos cri-
mes complexos.

46. Dos efeitos da condenação. Efeitos extrapenais da conde-
nação. Genéricos e específicos.

47. As causas de extinção da punibilidade. Natureza jurídica e
efeitos da extinção da punibilidade. Morte do agente. De-
cadência. Perempção. Perdão judicial. Renúncia e perdão
do ofendido.

48. A prescrição. Conceitos e fundamentos. Os prazos de pres-
crição e sua contagem. Suspensão e interrupção da prescri-
ção.

49. Retratação. Casamento com a ofendida. Reparação do dano.
Anistia. Indulto. Graça. Reabilitação.

50. Dos crimes contra a pessoa; dos crimes contra o patrimô-
nio; dos crimes contra a propriedade imaterial; dos crimes
contra a organização do trabalho; dos crimes contra o sen-
timento religioso e contra o respeito aos mortos; dos cri-
mes contra os costumes; dos crimes contra a família; dos
crimes contra a incolumidade pública; dos crimes contra a
paz pública; dos crimes contra a fé pública; dos crimes
contra a administração pública.

51. Das contravenções penais.
52. Tráfico e uso de entorpecentes.
53. Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as

relações de consumo.
54. Estatuto do desarmamento (Lei nº 10.826/2003).

VI - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Interpretação e aplicação da norma processual penal.
2. Direito Processual Penal à luz da Constituição Federal.
3. Do inquérito Policial (Título II do Livro I – CPP).
4. Da Ação Penal (Título III do Livro I – CPP).
5. Da Ação Civil (Título IV do Livro I – CPP).
6. Da Competência (Título V do Livro I – CPP).
7. Das Questões e Processos Incidentes (Título VI do Livro I

– CPP).
8. Da prova (Título VII do Livro I – CPP).
9. Do Juiz, do Ministério Público, do Acusado e Defensor,

dos Assistentes e Auxiliares da Justiça (Título VIII do Li-
vro I – CPP).

10. Da Prisão e da Liberdade Provisória (Título IX do Livro I
– CPP).

11. Das Citações e Intimações (Título X do Livro I – CPP).
12. Da Sentença (Título XII do Livro I – CPP).
13. Do Processo Comum (Título I do Livro II – CPP).
14. Dos Processos Especiais (Título II do Livro II – CPP) -

Leis 6.368/76 e 10409/02; Lei 5250/65; Lei 4898/65 e
matéria processual penal objeto de Leis Especiais.

15. Das Nulidades e dos Recursos em Geral (Títulos I e II do
Livro III – CPP).

16. Da Revisão Criminal ( Título II do Livro III  - CPP).
17. Da Execução da Pena (Lei 7210/84).

VII - DIREITO TRIBUTÁRIO

1. Sistema tributário nacional.
2. Competência tributária e suas limitações.
3. Espécies tributárias. Impostos e taxas.
4. Normas gerais de direito tributário.
5. Obrigações tributárias. Fato gerador. Sujeitos da obriga-

ção. Solidariedade. Capacidade e domicílio.
6. Responsabilidade tributária.
7. Crédito tributário e sua constituição.
8. Compensação do crédito tributário e seus requisitos.
9. Suspensão do crédito tributário.
10. Extinção do crédito tributário e suas modalidades.
11. Regime de substituição tributária.
12. Exclusão do crédito tributário.
13. Fiscalização tributária.
14. Processo tributário.
15. Processo administrativo fiscal.
16. Lei de execução fiscal.
17. Medida cautelar fiscal.
18. Dívida ativa e certidões negativas.
19. Código Tributário Nacional.
20. Constituições Federal e Estadual.

VIII - DIREITO CIVIL

1. A constitucionalização do Direito Civil. Sistema do Códi-
go Civil. Baldrame axiológico: eticidade, socialidade e ope-
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rabilidade. Princípios gerais de direito, conceitos legais in-
determinados e cláusulas gerais.

2. Norma jurídica: Direito Positivo. Introdução ao Código
Civil. Interpretação da norma jurídica. Direito subjetivo.
Direito potestativo. Faculdade jurídica. Direitos imprescri-
tíveis. Lesão de direito. Relação jurídica e situações jurídi-
cas. Situações subjetivas existenciais e situações subjeti-
vas patrimoniais.

3. Irretroatividade da lei: Princípios. Leis retroativas. Garan-
tias constitucionais. Direito Adquirido. Expectativa de di-
reito. Ato jurídico perfeito. Coisa julgada. Conflito de leis
no tempo e no espaço.

4. Pessoas naturais: Capacidade. Nascituro. Direitos da Per-
sonalidade. Transplante de órgãos – Lei 9.439/1997. Eman-
cipação. Pessoas jurídicas. Domicílio. (arts.1º a 78 do C.
Civil). Pessoa, personalidade, legitimidade. Estado, regis-
tro civil e domicílio. Tendência contemporânea da “reper-
sonalização”. Pessoa jurídica: função; elementos constitu-
tivos; classificações. Sociedades, fundações e associações.
Capacidade jurídica e capacidade de fato das pessoas jurí-
dicas. Desconsideração ou despersonalização. Responsa-
bilidade civil das pessoas jurídicas.

5. Diferentes classes de bens. (arts. 79-103 do C. Civil). O
objeto da relação jurídica: patrimônio, propriedade e auto-
nomia privada. A “despatrimonialização”.

6. Fato jurídico. Ato jurídico lícito e ilícito. Teoria Geral do
negócio jurídico (arts. 104 a 188 do C. Civil). Prova (arts.
212 a 232 do C. Civil). Negócios jurídicos: conceito, pres-
supostos e elementos de existência, requisitos de validade;
classificações. Inexistência, invalidade e ineficácia. Víci-
os ou defeitos dos atos e negócios jurídicos. Interesse pú-
blico e estrutura do negócio jurídico.

7. Prescrição e decadência (arts.189-211 do C. Civil)
8. Direito das obrigações. Modalidades das obrigações (arts.

233 a 285 do C. Civil). Da transmissão das obrigações (arts.
286 a 303 do C. Civil). Adimplemento e extinção das obri-
gações (arts. 304 a 388 do C. Civil). Inadimplemento das
obrigações e suas conseqüências (arts. 389 a 420 do
C.Civil). Direitos pessoais, direitos reais, ônus reais, obri-
gação com eficácia real e obrigações reais: configuração
jurídica, distinções, qualidades.

8.1 Prestações de fato e prestações de coisa. Modalidades das
obrigações: quanto vínculo, quanto ao sujeito, quando ob-
jeto. Obrigações divisíveis e indivisíveis. Obrigações pe-
cuniárias.

8.2 Pagamento da obrigação: regime jurídico, conceito, natu-
reza jurídica, requisitos. Tempo, lugar e prova do cumpri-
mento.

8.3 Modos especiais de extinção das obrigações: pagamento
por consignação; dação em pagamento; novação; compen-
sação; remissão; confusão.

8.4 Não-cumprimento da obrigação. Mora, inadimplemento e
impossibilidade da execução obrigacional. Impossibilida-
de superveniente: caso fortuito e força maior. Cumprimen-
to defeituoso. Cláusula penal.

9. Contratos em geral. Normas gerais. Extinção do contrato.
(arts. 421 a 480 do C. Civil). Tendências atuais do direito
contratual. Autonomia da vontade, intervenção do Estado
e a função social do contrato. Contrato e propriedade. Con-
trato e empresa.

9.1 Formação e conclusão dos contratos. O valor jurídico da
boa fé. Negociações preliminares e responsabilidade na rup-
tura. Arras.

9.2 Classificação dos contratos: unilaterais e bilaterais; típi-
cos, atípicos e mistos; consensuais e reais; gratuitos e one-
rosos; cumulativos e aleatórios; contratos solenes e não
solenes; contratos personalíssimos; contratos preliminares.
Contrato com pessoa a nomear. Gestão de negócios.

10. Espécies de contratos: Compra e venda. Troca ou permuta.
Contrato estimatório. Doação. Locação de coisas. Emprés-
timo. Comodato. Mútuo. Prestação de serviço. Empreita-
da. Depósito. Mandato. Comissão. Agência e Distribuição.
Corretagem. Transporte. Seguro. Constituição de renda.
Jogo e aposta. Fiança. Transação.
Compromisso. (arts. 481 a 853 do C. Civil). Inquilinato
(Lei 8.245/1991). Alienaçãofiduciária. Leasing.

11. Direito do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).
11.1Natureza e fonte de suas regras. A relação de consumo
e suas características. Integrantes e objeto da relação de
consumo. Objetivos e princípios da política nacional das
relações de consumo. Os direitos básicos do consumidor.
Interpretação das regras de consumo.
11.2Da qualidade que os produtos e serviços devem ter. Da
responsabilidade dos agentes que figuram nas relações de
consumo. Espécies de responsabilidades previstas na lei
de consumo.
11.3Da prescrição e da decadência nas ações atinentes a
matéria de consumo. Da desconsideração da personalida-
de jurídica das empresas.
11.4Das práticas comerciais. Da oferta e da publicidade.
As práticas abusivas e seus efeitos.
11.5Da cobrança de dívidas e dos Bancos de Dados e Ca-
dastros. Conseqüências e responsabilidades impostas àque-
les que promovem tais atividades.
11.6Da proteção contratual em matéria de consumo. Prin-
cípios que regem a matéria. Os contratos de adesão. Das
cláusulas abusivas. Espécies e efeitos jurídicos.
11.7A defesa do consumidor em juízo. Ações individuais e
coletivas. Legitimidade para sua propositura.
11.8Das ações coletivas para defesa dos direitos dos con-
sumidores. Das ações de responsabilidade do fornecedor
de produtos e serviços. Efeitos da coisa julgada.

12. Responsabilidade civil. Responsabilidade contratual e ex-
tracontratual. Dano patrimonial e moral. (arts. 927 a 954
do C. Civil). Lei de imprensa (Lei 5.250/1967). Patrimô-
nio genético (Lei 8.974/1995). Responsabilidade pré-con-
tratual. Enriquecimento sem causa.

13. Direitos das Coisas. Posse. Propriedade. Função social da
propriedade. Aquisição da propriedade imóvel. Aquisição
da propriedade móvel. Perda da propriedade. Direitos de
vizinhança. (arts. 1.196 a 1.313 do C. Civil)
13.1Proteção possessória; os interditos; reintegração, ma-
nutenção e proibitório; cumulação com pretensão de inde-

nização. Juízo petitório e juízo possessório.
13.2 Usucapião, espécies e requisitos.

14. Condomínio em geral. Condomínio edilício. Propriedade
resolúvel. Propriedade fiduciária. (arts. 1.314 a 1.368, do
C. Civil)

15. Demais Direitos reais. Superfície. Servidões. Usufruto. Uso
Habitação. Direito do promitente comprador. Penhor. Hi-
poteca. Anticrese. (arts. 1.369 a 1.510 do C. Civil). Direito
de superfície. Alienação fiduciária em garantia.

16. Direito de família. Casamento (art.1511 a 1590 do C. Ci-
vil). Relações de parentesco e poder familiar (art. 1591 a
1638 e 1689 a 1693 do C. Civil). Investigação de paterni-
dade.
16.1Família e Constituição. A família matrimonializada e
a família não constituída pelo casamento. Famílias mono-
parentais.
16.2Dissolução judicial e extrajudicial da sociedade con-
jugal. Divórcio e separação. Lei 11.441/07.
16.3Filiação matrimonial, filiação havida fora do casamen-
to. Posse de estado de filho.

17. Regime de bens entre os cônjuges (arts. 1639 -1688 do C.
Civil). Alimentos (arts. 1694 a 1710, do C. Civil e Lei 5.478/
1968)

18. Bem de família. (arts. 1711 a 1722, do C. Civil). União
estável (arts. 1723 a 1727 e Lei 9.278/1996).

19. Tutela e curatela (arts. 1728 a 1783, do C. Civil)
20. Direitos das sucessões (arts. 1784 a 1990, do C. Civil).

Sucessão em geral. Sucessão legítima e testamentária. In-
ventário e partilha (arts. 1991a 2027, do C. Civil)

21. Disposições finais e transitórias do novo Código Civil (arts.
2028 a 2046, do C. Civil)

22. Registros Públicos (Lei 6.015/1973)
23. Propriedade Intelectual (Lei 9.609/98). Propriedade Indus-

trial (Lei nº 9.279/1996). Direitos autorais. (Lei 9.610/
1998).

IX – JUIZADOS ESPECIAIS E ESTATUTO DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLECENTE

JUIZADOS ESPECIAIS
1. Dos princípios.
2. Da competência.
3. Do juiz, dos conciliadores e dos juízes leigos.
4. Das partes e procuradores.
5. Do Ministério Público.
6. Dos atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comu-

nicações. Nulidades.
7. Das despesas processuais.
8. Das citações e intimações.
9. Do pedido e resposta.
10. Da revelia e seus efeitos.
11. Da Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.
13. Da sentença.
14. Dos recursos.
15. Da extinção do processo.
16. Da execução.
17. Das infrações de menor potencial ofensivo.
18. Da denúncia.
19. Da transação penal.
20. Da suspensão condicional do processo.
21. Lei Estadual nº 11.468/96, que dispõe sobre Organização,

Composição e Competência dos Juizados Especiais.
22. Lei nº 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Jui-

zados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça
Federal.

23. Resoluções do Tribunal de Justiça sobre Juizados Especi-
ais.

24. Alterações do CODJPR (Lei n.º 14277/2003).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
1. Dos direitos fundamentais.
2. Das medidas de proteção.
3. Dos atos infracionais.
4. Das medidas pertinentes aos pais ou responsáveis.
5. Do Conselho Tutelar.
6. Do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.
7. Da Justiça da Infância e da Juventude.
8. Dos procedimentos.
9. Dos recursos.
10. Do Ministério Público.
11. Da proteção judicial aos interesses individuais, difusos e

coletivos.
12. Dos crimes e das infrações administrativas.

X – CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICI-
ÁRIAS DO ESTADO DO PARANÁ E CODIGO DE NOR-
MAS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRI-
AS DO ESTADO DO PARANÁ
1. Organização Judiciária (Livro I)
2. Magistrados (Livro II)
3. Juízes de Paz (Livro III)
4. Auxiliares da Justiça (Livro IV)
5. Divisão Judiciária (Livro V)

CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA-GERAL
DA JUSTIÇA
1. Disposições Gerais (Capítulo 1)
2. Ofícios de Justiça em geral (Capítulo 2)
3. Ofício do Distribuidor, Contador Partidor, Depositário Pú-

blico e Avaliador (Capítulo 3)
4. Ofício da Família, Registros Públicos e Corregedoria do

Foro Extrajudicial (Capítulo 4)
5. Ofício Cível (Capítulo 5)
6. Ofício Criminal (Capítulo 6)
7. Execuções Penais (Capítulo 7)
8. Ofício da Infância e da Juventude (Capítulo 8)
9. Oficial de Justiça (Capítulo 9)
10. Juizado Especial Cível (Capítulo 17)
11. Juizado Especial Criminal (Capítulo 18)
12. Disposições finais (Capítulo 19)

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2007-2008
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ

SUBSTITUTO

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, Desembargador JOSÉ ANTONIO VIDAL COELHO,
torna público que estarão abertas no período de 17 de março a
03 de abril de 2008, pela INTERNET, no site do Tribunal de
Justiça, www.tj.pr.gov.br, as inscrições ao concurso público para
provimento de cargos de JUIZ SUBSTITUTO, de conformi-
dade com o Regulamento aprovado pelo Conselho da Magis-
tratura, no dia 11 de dezembro de 2007, e com a legislação em
vigor.

I – DA COMISSÃO DO CONCURSO

1. A Comissão do Concurso, presidida pelo Desembargador
Presidente do Tribunal de Justiça, será constituída pelos
seguintes membros:

a) Desembargadores indicados pelo Órgão Especial;
b) Advogado designado pelo Conselho ou Seccional da Or-

dem dos Advogados do Brasil, com o respectivo suplente.
2. A Comissão do Concurso contará com uma Secretaria com-

posta por funcionários do Tribunal de Justiça especialmen-
te designados para ordenar os trabalhos.

II – DO CONCURSO

1. O concurso consistirá na prestação de provas de conheci-
mento e de títulos, versando sobre conteúdos programáti-
cos das seguintes disciplinas: Direito Constitucional (in-
cluindo Direito Eleitoral), Direito Administrativo, Direito
Processual Civil, Direito Comercial, Direito Penal, Direito
Processual Penal, Direito Tributário, Direito Civil (incluí-
dos Registros Públicos e Direito do Consumidor), Juiza-
dos Especiais e Estatuto da Criança e do Adolescente –
ECA, Código de Organização e Divisão Judiciárias do Es-
tado do Paraná e Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça.

2. As provas de cunho eliminatório e classificatório realizar-
se-ão em três fases: 1ª) prova preambular; 2ª) provas escri-
tas (teórica e prática); 3ª) prova oral. Completadas as três
fases, haverá a avaliação de títulos, que terá efeito apenas
classificatório.

3. Durante o concurso serão realizadas, com caráter elimina-
tório, sindicâncias sobre a vida pregressa dos candidatos e
exames de sanidade física e mental, bem como de aptidão
psicológica.

4. Este edital, o Regulamento do Concurso, o Conteúdo Pro-
gramático e o Requerimento de Inscrição Provisória esta-
rão disponíveis no site do Tribunal de Justiça
(www.tj.pr.gov.br), bem como o boleto bancário para pa-
gamento da taxa de inscrição.

5. As datas, horários e local das provas serão publicados no
Diário da Justiça e divulgados no site www.tj.pr.gov.br

6. Será eliminado do certame o candidato que não compare-
cer ao local da prova no horário determinado.

7. O candidato deverá apresentar, em todas as provas, o com-
provante de inscrição juntamente com o documento de iden-
tidade civil ou profissional. Antes do início da prova pre-
ambular o candidato deverá entregar o comprovante de ins-
crição e a declaração, devidamente assinada, referida no
item 3 do capítulo III deste Edital.

III – DA INSCRIÇÃO – NORMAS GERAIS

1. Para inscrever-se provisoriamente no Concurso, o candi-
dato deverá preencher os seguintes requisitos, que deverão
ser comprovados na data do requerimento da inscrição de-
finitiva:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado;
b) estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos e quite

com as obrigações eleitorais e militares;
c) haver concluído o curso de Direito, por faculdade oficial

ou reconhecida;
d) o exercício de atividade jurídica pelo período mínimo de

três anos, conforme o que dispõe o inciso I do artigo 93 da
Constituição Federal, regulamentado pela Resolução nº 11,
de 31 de janeiro de 2006, do Conselho Nacional de Justi-
ça;

e) gozar de boa saúde física e mental e não apresentar defici-
ência que o incapacite para o exercício da magistratura;

f) não possuir antecedentes criminais, nem ter sofrido pena-
lidades no exercício de cargo público, advocacia ou ativi-
dades profissionais.

2. Ao efetuar a inscrição, o candidato obriga-se a aceitar to-
das as normas do Concurso, deste Edital, bem como as de-
cisões da Comissão do Concurso, admitindo que preenche
todos os requisitos constantes do Regulamento.

3. No local de realização da prova preambular e antes do iní-
cio desta, o candidato deverá entregar, devidamente assi-
nada, a declaração pela qual atestará que, na data da ins-
crição definitiva, comprovará os requisitos exigidos (alí-
nea d, item 1, do capítulo III deste Edital), e que apresenta-
rá as respectivas comprovações.

4. Será cancelada a inscrição do candidato responsável por
declaração falsa ou omissão relevante sobre sua vida atual
ou pregressa, sem prejuízo de eventual ação penal em ra-
zão de falsidade. Se o fato somente vier a conhecimento
nos dois primeiros anos após a nomeação, ficará o nomea-
do sujeito a demissão.

5. Não se admitirá inscrição condicional.
6. Em nenhuma hipótese haverá a devolução da importância

paga a título de taxa de inscrição.
7. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fax.

IV - DA INSCRIÇÃO PROVISÓRIA

1. As Inscrições Provisórias dar-se-ão da seguinte forma:
a) LOCAL: pela Internet, no site do Tribunal de Justiça

(www.tj.pr.gov.br)
b) PERÍODO: de 17 de março a 03 de abril de 2008;
c) HORÁRIO PARA PREENCHIMENTO DA FICHA DE

INSCRIÇÃO: a partir das 09hs00min do dia 17 de março
até as 17hs00min do dia 03 de abril de 2008;

d) VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 160,00 (cento
e sessenta reais);

e) LOCAL PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRI-
ÇÃO: qualquer agência bancária, no território nacional
(preferencialmente no Banco do Brasil), inclusive pela In-
ternet através do bankline, observado o horário de atendi-
mento dos bancos, bem como o dos pagamentos eletrôni-
cos.

f) O interessado deverá requerer a Inscrição Provisória, aces-
sando o site www.tj.pr.gov.br e preencher a ficha de inscri-
ção, bem como imprimir o boleto bancário referente ao
pagamento da taxa de inscrição;

g)  Fazer o recolhimento da taxa de inscrição até o último dia
do prazo, observando o horário bancário.

2. Apenas serão aceitas as inscrições efetuadas no site
www.tj.pr.gov.br, as quais somente serão processadas após
o recolhimento da taxa de inscrição.

3. O pagamento da taxa de inscrição não implica a aceitação
automática da inscrição, cuja validade depende de deferi-
mento pela Comissão do Concurso, ato este que outorga ao
candidato o direito de submeter-se à prova preambular.

V - JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES PROVISÓRIAS

1. Findo o prazo das inscrições, a Comissão fará publicar no
Diário da Justiça e divulgará no site www.tj.pr.gov.br a re-
lação nominal dos candidatos cujas inscrições foram defe-
ridas, quando também serão divulgados o horário e o local
da prova preambular.

2. O candidato que obtiver deferimento deverá acessar o site
www.tj.pr.gov.br e imprimir o comprovante de inscrição,
no qual constará a declaração de que trata o item 3 do capí-
tulo III, bem como assiná-lo e colar, no espaço próprio,
uma fotografia recente, tamanho 3x4, reservando as outras
duas fotografias, idênticas, para fins do capítulo III, artigo
10, item 2, alínea f, do Regulamento do Concurso.

VI - DA PROVA PREAMBULAR

1. O candidato somente terá acesso aos locais de realização
das provas mediante a exibição de documento oficial de
identidade civil ou profissional, do comprovante de inscri-
ção do concurso com a declaração a que se refere o item 3
do capítulo III deste Edital.

2. A prova preambular, de cunho objetivo e classificatório,
terá a duração de 5 (cinco) horas, incluindo o tempo de
preenchimento dos cartões-resposta, e constará de 100
(cem) questões de múltipla escolha, cada uma com 4 (qua-
tro) opções (a, b, c e d), das quais apenas 1 (uma) será
correta. Para cada uma das matérias mencionadas no artigo
7º do Regulamento, deverão ser formuladas 10 (dez) ques-
tões.

3. Serão classificados os primeiros 200 (duzentos) candida-
tos que alcançarem nota igual ou superior a 60 (sessenta)
pontos. Havendo notas idênticas no 200º lugar, todos os
candidatos empatados serão considerados como classifica-
dos.

3.1 Em face do disposto na alínea “d” do item 1 do capítulo III
deste Edital, os candidatos que não comprovarem o exercí-
cio de no mínimo três anos de atividade jurídica na data da
inscrição definitiva serão automaticamente eliminados do
Certame.

3.2  Para cada candidato eliminado, deverá ser convocado ou-
tro imediatamente colocado, obedecendo-se rigorosamen-
te à ordem de classificação da lista remanescente, até que
se atinja o número mínimo de aprovados (200) previsto no
item 3 supra. Neste caso, havendo empate, todos os candi-
datos empatados serão convocados.

4. A prova será feita sem consulta.
4.1 O gabarito somente poderá ser preenchido com caneta es-

ferográfica comum, de TINTA PRETA, sob pena de anu-
lação da prova.

4.2  É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome
e número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa
identificá-lo, sob pena de ser ela anulada, o que acarretará
sua eliminação do Concurso.

4.3  O candidato não poderá levar o caderno de provas, deven-
do devolvê-lo, intacto, ao fiscal.

5. A ausência do candidato à prova, seja qual for o motivo,
implicará o cancelamento da respectiva inscrição.

6. A prova será divulgada, juntamente com o gabarito provi-
sório, 24 (vinte e quatro) horas após sua realização, no site
www.tj.pr.gov.br, sendo o gabarito provisório também pu-
blicado no Diário da Justiça.

6.1  Do gabarito provisório caberá pedido de revisão à Comis-
são do Concurso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
contadas de sua publicação no Diário da Justiça, mediante
petição fundamentada e individualizada por disciplina, com
indicação precisa da(s) questão(ões) objeto da(s)
impugnação(ões).

6.2  Julgados, pela Comissão do Concurso, os pedidos de revi-
são, publicar-se-á o gabarito oficial e definitivo, com base
no qual será corrigida a prova preambular, bem como será
divulgado, na mesma oportunidade, a relação nominal dos
candidatos classificados, convocando-os para inscrição
definitiva - Fase Documental.

6.2.1Nessa publicação também serão informados a data, horá-
rio e o local da realização da prova teórica.

6.3  Do gabarito oficial e definitivo publicado não caberá qual-
quer outro tipo de revisão ou recurso.

VII – DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA

FASE - DOCUMENTAL
1. A partir da data da publicação do resultado oficial da prova

preambular, no Diário da Justiça, o candidato terá o prazo
de 3 (três) dias para, na Secretaria do Concurso, requerer a
Inscrição Definitiva - FASE DOCUMENTAL.

2. O requerimento de inscrição para esta fase será dirigido ao
Presidente da Comissão do Concurso, instruído com os se-
guintes documentos:
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a) fotocópia autenticada do diploma de bacharel em Direito,
devidamente registrado, ou certidão de colação de grau;

b) fotocópia autenticada da carteira de identidade expedida
pelo Instituto de Identificação ou carteira de identidade pro-
fissional;

c) fotocópia autenticada do CPF;
d) prova de estar em dia com as obrigações eleitorais, medi-

ante certidão de quitação da Zona Eleitoral em que estiver
inscrito o candidato;

e) prova de estar em dia com as obrigações do serviço militar;
f) 2 (duas) fotografias, tamanho 3x4, recentes;
g) certidões circunstanciadas, certificados, históricos ou do-

cumentos, expedidos pelos órgãos competentes, que com-
provem a atividade jurídica, pelo período mínimo de 3 (três)
anos, observado o seguinte:

g.1) o exercício da atividade jurídica deverá ser posterior à
obtenção do grau de bacharel em Direito;

g.2) considera-se atividade jurídica aquela exercida com ex-
clusividade por bacharel em Direito, bem como o exercí-
cio de cargos, empregos ou funções, inclusive de magisté-
rio superior, que exija a utilização preponderante de co-
nhecimento jurídico, vedada a contagem do estágio acadê-
mico ou qualquer outra atividade anterior à colação de grau;

g.3) serão admitidos no cômputo do período de atividade jurí-
dica os cursos de pós-graduação na área jurídica reconhe-
cidos pelas Escolas Nacionais de Formação e Aperfeiçoa-
mento de Magistrados de que tratam o artigo 105, parágra-
fo único, I, e o artigo 111-A, parágrafo 2º, I, da Constitui-
ção Federal, ou pelo Ministério da Educação, desde que
integralmente concluídos com aprovação;

g.4) a comprovação de tempo de atividade jurídica relativa a
cargos, empregos ou funções não privativos do bacharel
em Direito será realizada mediante certidão circunstancia-
da, expedida pelo órgão competente, indicando as respec-
tivas atribuições exercidas e a prática reiterada de atos que
exijam a utilização preponderante de conhecimento jurídi-
co.

3. Não será aceita inscrição sem os documentos supramenci-
onados;

4. As inscrições definitivas somente serão consideradas váli-
das se realizadas na Secretaria da Comissão do Concurso.

5. Não se admitirá inscrição condicional.
6. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fax.

VIII – JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES DEFINITIVAS

FASE DOCUMENTAL
Findo o prazo para a inscrição definitiva, os requerimentos

instruídos com os documentos pessoais dos candidatos e com a
declaração, devidamente assinada, pela qual o candidato ates-
tará que preenche os requisitos exigidos na alínea “d” do item
1 do art. 4º deste Regulamento, estes, protocolados e autuados,
serão submetidos à Comissão do Concurso, que fará publicar
no Diário da Justiça e divulgará no site  www.tj.pr.gov.br indi-
cado a relação nominal dos candidatos cujas inscrições foram
deferidas, observado o disposto no item 3 do capítulo VI.

IX - DAS PROVAS ESCRITAS

1. As provas escritas dividir-se-ão em teórica e prática, e com-
preenderão temas dentro das disciplinas mencionadas nos
itens A e B deste capítulo, as quais serão realizadas em
dias distintos, tendo, cada uma delas, a duração de 5 (cin-
co) horas.

1.1. A cada disciplina da prova teórica será atribuída nota de 0
(zero) a 10 (dez); o mesmo se aplica a cada uma das sen-
tenças da prova prática.

1.2. O candidato poderá consultar legislação não-comentada e
sem anotação.

1.3. A simples transcrição ou reprodução de norma de direito
positivo não representará, por si só, abordagem suficiente
do tema considerado.

1.4. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome
e número de inscrição ou apor qualquer outro sinal que
possa identificá-lo, sob pena de anulação da prova e sua
eliminação do Concurso. A prova só poderá ser redigida
com caneta esferográfica comum, com TINTA PRETA,
sob pena de anulação.

1.5. O emprego correto do idioma nacional no conteúdo das
respostas será considerado na atribuição das notas.

1.6. O candidato deverá devolver ao fiscal o caderno de prova,
com todas as folhas.

2. A ausência do candidato a qualquer das provas, seja qual
for o motivo, implicará o cancelamento da respectiva ins-
crição.

3. As provas só serão identificadas após a correção e o lança-
mento da média atribuída.

4. Será considerado aprovado, nas provas escritas, o candida-
to que obtiver média aritmética final não inferior a 6 (seis),
que resultará das notas conferidas às provas teórica e prá-
tica, as quais serão publicadas por Edital, bem como será
divulgada, nos moldes do Regulamento, a relação nominal
por ordem de classificação dos concorrentes.

A - DA PROVA TEÓRICA

1. A prova teórica conterá 4 (quatro) perguntas de cada uma
das seguintes matérias:

— Direito Constitucional
- Direito Civil
- Direito Processual Civil
- Direito Penal
- Direito Processual Penal
2. Será eliminado o candidato que não alcançar, em cada uma

dessas disciplinas, nota igual ou superior a 5 (cinco).
3. A nota da prova teórica corresponderá à média aritmética

das notas atribuídas às 5 (cinco) disciplinas, a qual será
publicada por Edital e divulgada nos moldes do Regula-
mento. Dela caberá pedido de revisão à Comissão do Con-
curso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da
data de publicação do resultado.

3.1 Julgados os pedidos de revisão, a Comissão do Concurso
fará publicar, no Diário da Justiça, e divulgará, no site

www.tj.pr.gov.br, a relação nominal dos candidatos admi-
tidos à prestação da prova prática, bem como informará as
datas, horários e local de realização.

4. A Comissão poderá deliberar, oportunamente, sobre a possi-
bilidade do uso de computador nesta fase.

B – DA PROVA PRÁTICA

1. A prova prática consistirá na lavratura de 2 (duas) senten-
ças, uma criminal e outra cível.

2. Será excluído do Certame o candidato que não alcançar
nota igual ou superior a 5 (cinco) em cada sentença.

4. A nota final da prova prática corresponderá à média arit-
mética das notas atribuídas às sentenças, a qual será publi-
cada por Edital e divulgada nos moldes do Regulamento.
Dela caberá pedido de revisão à Comissão do Concurso,
no prazo de 24 (vinte e quatro horas) horas, contadas da
data de publicação do resultado.

5. Julgados os pedidos de revisão, a Comissão do Concurso
fará publicar, no Diário da Justiça, e divulgará, no site
www.tj.pr.gov.br, a relação nominal dos candidatos apro-
vados nesta prova.

6.  A Comissão poderá deliberar, oportunamente, sobre a pos-
sibilidade do uso de computador nesta fase.

X – DA FASE INVESTIGATÓRIA

1. Apuradas as notas das provas escritas (teórica e prática), a
Comissão do Concurso fará publicar, no Diário da Justiça,
a relação dos aprovados, por ordem de classificação, os
quais terão o prazo de 15 (quinze) dias para efetuar a Ins-
crição para a Fase Investigatória.

2. O requerimento de inscrição para esta fase será dirigido ao
Presidente da Comissão do Concurso e instruído da seguinte
forma:

a) certidão do órgão disciplinar a que estiver sujeito o reque-
rente, comprovando não ter sido punido por faltas no exer-
cício da profissão, cargo ou função;

b) certidão dos distribuidores criminais das Justiças Estadual
e Federal dos lugares em que haja residido nos últimos 10
(dez) anos;

c) atestado de antecedentes, fornecido por Instituto de Identi-
ficação da Secretaria de Segurança Pública dos Estados em
que haja residido nos últimos 10 (dez) anos;

d) curriculum vitae, detalhado e rigorosamente cronológico,
com indicação dos lugares em que residiu nos últimos 10
(dez) anos, dos estabelecimentos de ensino em que estu-
dou e de todos os cargos ou atividades que exerceu profis-
sionalmente;

e) relação de 3 (três) autoridades judiciárias, professores ou
empregadores com os quais tenha estado em contato pro-
fissional, indicando seus endereços atualizados e comple-
tos.

3. Do indeferimento das inscrições não caberá recurso, nem
pedido de reconsideração.

XI - DA SINDICÂNCIA

1. Divulgados os resultados das provas escritas (teórica e prá-
tica), a Comissão do Concurso examinará as informações
obtidas pela Presidência do Tribunal de Justiça e pela Cor-
regedoria-Geral da Justiça sobre a vida pregressa e atual
dos candidatos.

2. A Comissão do Concurso poderá também obter informa-
ções relativas à pessoa do candidato junto a agentes públi-
cos e privados.

3. Durante a sindicância, os candidatos poderão ser solicita-
dos a exibir documentos, justificar situações por escrito,
ou ser convocados a prestar esclarecimentos pessoais à
Comissão do Concurso.

3.1  A recusa do candidato acarretará a sua exclusão.

XII – DOS EXAMES DE SAÚDE

1. O candidato habilitado para a prova prática será convoca-
do a prestar exames de sanidade física e mental, bem como
de aptidão psicológica. A ausência não justificada a qual-
quer exame acarretará o cancelamento da inscrição do can-
didato.

2. O Centro de Assistência Médica e Social do Tribunal de
Justiça programará a realização dos exames, em consonân-
cia com as diretrizes estabelecidas pela Comissão de Con-
curso, nos termos do artigo 14, e seus itens, do Regula-
mento.

XIII - DA PROVA ORAL

1. Os candidatos serão argüidos pelos integrantes da Comis-
são do Concurso, em local aberto ao público.

2. Cada examinador consignará, em papeletas avulsas e assi-
nadas, nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos aos candidatos,
recolhendo-as ao fim de cada reunião, em envelope que o
Presidente fará lacrar.

3. Será eliminado o candidato que não obtiver nota igual ou
superior a 5 (cinco) pontos em cada disciplina.

4. A nota da prova oral corresponderá à média aritmética das
10 (dez) notas atribuídas pelos examinadores. Será consi-
derado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou su-
perior a 6 (seis) pontos.

XIV – PROVA DE TÍTULOS

1. Concluída a terceira fase do Concurso (prova oral), a Co-
missão apreciará os títulos apresentados pelos candidatos,
divulgando a classificação final dos aprovados.

2. Constituem títulos:
a) exercício da judicatura: peso máximo de 8 (oito) pontos,

se o tempo de exercício for igual ou superior a 24 (vinte e
quatro) meses; peso máximo de 6 (seis) pontos, se inferior;

b) exercício de cargo do Ministério Público ou da Defensoria
Pública: peso máximo de 7 (sete) pontos, se o tempo de
exercício for igual ou superior a 24 (vinte e quatro) meses;

peso máximo de 5 (cinco) pontos, se inferior;
c) exercício do magistério jurídico, desde que o candidato

tenha sido admitido no corpo docente mediante processo
seletivo, ou esteja em atividade por tempo superior a 3 (três)
anos: peso máximo de 4 (quatro) pontos;

d) aprovação em concurso para a judicatura, para o Ministé-
rio Público ou magistério jurídico, desde que não sejam
computados pontos com base nas letras a, b e c: peso máxi-
mo de 4 (quatro) pontos;

e) publicação de livro com apreciável conteúdo jurídico: peso
máximo de 5 (cinco) pontos;

f) exercício de função pública que exija admissão mediante
concurso público e amplos conhecimentos jurídicos: peso
máximo de 4 (quatro) pontos;

g) exercício de função pública que exija amplos conhecimen-
tos jurídicos: peso máximo de 2 (dois) pontos;

h) curso de preparação à magistratura, concluído, realizado
em convênio com o Tribunal de Justiça do Paraná, com
nota de aproveitamento: peso máximo de 4 (quatro) pon-
tos;

i) prestação de serviços junto aos Juizados Especiais: 2 (dois)
pontos, se o período for superior a 6 (seis) meses; 4 (qua-
tro) pontos, se superior a 1 (um) ano, com comprovação de
freqüência;

j) curso de preparação ao Ministério Público, concluído com
nota de aproveitamento: peso máximo de 2 (dois) pontos;

l) aprovação no exame da OAB: peso máximo 4 (quatro) pon-
tos;

m) certificado de conclusão e aproveitamento de Curso de
Especialização na área jurídica, com um mínimo de 360
(trezentas e sessenta) horas-aula, cuja avaliação tenha con-
siderado monografia de final de curso: peso máximo de 4
(quatro) pontos;

n) diploma ou certificado de conclusão com aproveitamento
de mestrado na área jurídica: peso máximo de 6 (seis) pon-
tos;

o) diploma ou certificado de conclusão com aproveitamento
de doutorado na área jurídica: peso máximo de 8 (oito)
pontos;

p) aprovação em concurso para professor titular ou livre do-
cente na área jurídica: peso máximo de 8 (oito) pontos.

3. Os títulos poderão ser apresentados por meio de fotocópi-
as autenticadas ou por certidões com as devidas especifi-
cações.

4. A prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos,
devendo sempre ser observado critério uniforme para sua
avaliação.

5. Não constituem títulos:
a) trabalho cuja autoria não seja exclusiva nem comprovada;
b) atestado de capacidade técnica ou de boa conduta profissi-

onal;
c) trabalho forense;
d) diploma ou certificado de cursos de extensão ou aperfeiço-

amento sobre matéria jurídica sem apresentação de mono-
grafia.

XV - APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

1. A nota final de aprovação no Concurso corresponderá à
média aritmética ponderada igual ou superior a 5,4 (cinco
pontos e quatro décimos) na escala de 0 (zero) a 10 (dez),
atribuindo-se:

a) peso 1 (um) à nota da prova preambular;
b) peso 4 (quatro) à nota final da prova escrita;
c) peso 4 (quatro) à nota final da prova oral;
d) peso 1 (um) à avaliação dos títulos.
1.1 Em caso de empate, terá preferência, na ordem de classifi-

cação, o candidato que tiver obtido a melhor média final
nas provas escritas e, sucessivamente, na prova oral. Per-
sistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

1.2 A classificação final dos candidatos aprovados, pela or-
dem decrescente da nota obtida, será publicada no Diário
da Justiça.

XVI - DA HOMOLOGAÇÃO PELO ÓRGÃO ESPECIAL

1. Compete ao Órgão Especial do Tribunal de Justiça homo-
logar os resultados do Concurso, mediante relatório apre-
sentado pelo Presidente da Comissão do Concurso.

2. A não-homologação do resultado em relação a algum can-
didato dependerá de pedido de destaque e de voto da mai-
oria absoluta dos integrantes do Órgão Especial.

3. Serão excluídos, por decisão do Órgão Especial, pelo voto
da maioria absoluta de seus membros, mesmo depois de
realizadas as provas e homologados os seus resultados,
aqueles concorrentes que, comprovadamente, não preen-
cham as condições objetivas ou as qualidades morais exi-
gidas para o ingresso na carreira.

4. Homologado o resultado final do concurso, as nomeações
obedecerão à ordem de classificação.

XVII - DO PEDIDO DE REVISÃO E DOS RECURSOS

PARA A COMISSÃO
1. Será admitido pedido de revisão das provas escritas, fun-

damentado e devidamente instruído com cópia da prova,
com efeito suspensivo, perante a Comissão, dentro de 24
(vinte e quatro) horas, contadas da data da publicação do
resultado no Diário da Justiça. As provas estarão à disposi-
ção dos candidatos na Secretaria do Concurso, para retira-
da de cópias, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas após
a divulgação no site www.tj.pr.gov.br do resultado de cada
uma das fases.

2. Não se admitirá pedido de revisão interposto por via postal
ou fax.

3. Não se conhecerá de pedidos de reconsideração.

AO CONSELHO DA MAGISTRATURA
1. Compete ao Conselho da Magistratura julgar, em caráter

definitivo e final, o recurso interposto contra as decisões

da Comissão do Concurso relativamente ao indeferimento
ou cancelamento de inscrição, à declaração de inaptidão
física, mental e psicológica e à classificação final dos apro-
vados.

2. O recurso, devidamente fundamentado, será interposto, no
prazo de (24) vinte e quatro horas, a contar da data de pu-
blicação da decisão, por petição dirigida à Comissão do
Concurso, que o apreciará, previamente, em Juízo de ree-
xame.

3. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julga-
mento do Conselho da Magistratura.

XVIII - DAS NORMAS COMPLEMENTARES

1. O candidato somente terá acesso aos locais de realização
das provas mediante a exibição de documento oficial de
identidade civil ou profissional, bem como do comprovan-
te de inscrição do concurso, na qual constará a declaração
de que trata o item 3 do Capitulo III.

2.  Anulada a prova, será ela renovada; anulada a questão, a
Comissão decidirá se a prova deve ser renovada ou se os
pontos relativos à questão serão creditados a todos os can-
didatos.

3. É vedado o arredondamento de notas ou médias.
4. O Presidente da Comissão do Concurso poderá, a seu cri-

tério, designar outro Desembargador para substituí-lo em
qualquer fase do concurso, sem prejuízo da sua Presidên-
cia.

5. O candidato que obtiver êxito no certame, por ocasião da
nomeação para o exercício do cargo de Juiz Substituto,
deverá apresentar o Diploma de bacharel em Direito, nos
termos do capítulo III, artigo 10, item “a”, do Regulamen-
to, caso ainda não o tenha apresentado.

6. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos,
contados da data de publicação da classificação final, pror-
rogável, por igual período, a critério do Órgão Especial.

7. Após a homologação e publicação do resultado final do
Concurso no Diário da Justiça, os processos de inscrição,
documentos, provas dos candidatos e seus incidentes e de-
mais materiais pertinentes ao Certame serão tratados de
conformidade com o contido nos itens 8, 9, 9.1, 9.2 e 9.3
do artigo 22 do Capítulo VIII do Regulamento do Concur-
so.

8. A Comissão do Concurso poderá editar instruções e alterar
prazos destinados a viabilizar o cumprimento das normas
do Regulamento, as quais serão divulgadas no site
(www.tj.pr.gov.br) do Tribunal de Justiça.

9. Os casos omissos, bem como as dúvidas serão resolvidos
pela Comissão do Concurso.

Tribunal de Justiça do Estado, aos 27 (vinte e sete) dias do mês
de abril de 2007 (dois mil e sete).

 J. VIDAL COELHO
Presidente

MARYLAND CAMARGO BOARON
Secretária da Comissão do Concurso

Secretaria

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1080

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89, tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 15343/2006 e
em razão da duplicidade de atos, resolve

T O R N A R S E M E F E I T O

a Ordem de Serviço nº 988 de 31 de outubro de 2007, que man-
dou contar em favor da servidora MIRIAN DOS SANTOS SI-
QUEIRA, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o
tempo de 2 (dois) anos e 49 (quarenta e nove) dias, referente ao
período compreendido entre 14/11/1990 e 31/12/1992, em que
prestou serviços ao Tribunal de Justiça, na qualidade de con-
tratada, sob o regime da CLT.

Curitiba, 11 de dezembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1081

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 274576/
2007, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de IRMA MARIA GONÇALVES, servidora do Tribu-
nal de Justiça, para efeitos de aposentadoria, o tempo de con-
tribuição de 1 (um) ano e 66 (sessenta e seis) dias, em que
prestou serviços à iniciativa privada, sob o regime geral da Pre-
vidência Social, referente ao período de 1º/12/1985 a 4/2/1987,
conforme o disposto no artigo 201, § 9º, da Constituição Fede-
ral.

Curitiba, 11 de dezembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária



88888 5ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 7516

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1082

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 272009/
2007, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de JOÃO CARLOS STEC, servidor do Tribunal de
Justiça, para efeitos de aposentadoria, o tempo de contribuição
de 11 (onze) anos e 262 (duzentos e sessenta e dois) dias, em
que prestou serviços à iniciativa privada, sob o regime geral da
Previdência Social, referente aos períodos de 1º/7/1992 a 20/8/
1996, 2/9/1996 a 14/5/1998, 15/5/1998 a 28/1/2000, 1º/2/2000
a 28/6/2002 e de 1º/7/2002 a 2/4/2004, conforme o disposto no
artigo 201, § 9º, da Constituição Federal.

Curitiba, 11 de dezembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1083

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 261385/
2007, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de ROBERTO HUNDZINSKI CENOVICZ, servidor
do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos legais, de confor-
midade com o artigo 248 da Lei Estadual nº 6174/1970, vigen-
te até a data publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998,
o tempo de:

I - 180 (cento e oitenta) dias, correspondente ao dobro dos dias
da licença especial referentes ao quinquênio ininterrupto do
serviço público, compreendido entre 3/2/1987 e 7/2/1991, an-
tecipado em virtude do contido na Portaria nº 100/1993-item I;
e

II – 180 (cento e oitenta) dias, correspondente ao dobro dos
dias da licença especial referente ao quinquênio ininterrupto
do serviço público, compreendido entre 8/2/1991 e 7/8/1995,
antecipado em virtude da contagem acima.

Curitiba, 11 de dezembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1084

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 276070/
2007, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de IGNEZ MARIA DA SILVA MACHADO, servido-
ra do Tribunal de Justiça:

I – para efeitos de aposentadoria o tempo de contribuição de 4
(quatro) anos e 305 (trezentos e cinco) dias, referentes aos pe-
ríodos de 1º/6/1978 a 31/12/1981, 1º/6/1970 a 30/4/1971 e de
1º/11/1971 a 29/2/1972, em que prestou serviços à iniciativa
privada, de acordo com o artigo 201, § 9º, da Constituição Fe-
deral, introduzido pela Emenda Constitucional nº 20/1998; e

II – para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de
191 (cento e noventa e um) dias, em que prestou serviços ao
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba – IPMC, referente ao período de 23/10/1972 a 1º/5/1973,
conforme o disposto no artigo 35, § 9º, da Constituição Esda-
dual.

Curitiba, 11 de dezembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1086

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 286891/
2007, resolve

D E S I G N AR

a servidora MARCIA TAQUES MARCZYNSKI, para exercer,
em substituição e a partir de 2/1/2008, as funções de Chefe da
Divisão de Apoio as Sessões do Tribunal Pleno, Órgão Especi-
al e Conselho da Magistratura do Departamento da Magistratu-
ra, durante o afastamento do titular Valdevair Albini, com a
atribuição da gratificação correspondente, observado o efetivo
exercício.

Curitiba, 13 de dezembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 3159-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 285.519/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, Juíza de Direito
Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, 30 (trinta) dias de licença para tratamento
de saúde, em prorrogação, a partir de 12 de dezembro do ano
em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o  artigo 90, §1º, do Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado.

Curitiba, 13 de dezembro de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PRESIDENCIA

14/12/2007
RELAÇÃO Nº 42/2007-D.M.

1) PROTOCOLO: 246.838/2007
INTERESSADO: Senhora LADY BITTENCOURT GROLL-
MANN, viúva do Desembargador Ronaldt Grollmann.
ASSUNTO: Implantação da gratificação de direção de fórum
em pensão.
DESPACHO: "I. Lady Bittencourt  Grollmann, viúva do De-
sembargador aposentado Ronaldt Grollmann, requer providên-
cias junto à Paranaprevidência, para implantação em sua pen-
são da gratificação de direção de fórum a partir de 01/09/2006,
com base no julgamento do Mandado de Segurança nº 321.556-
3. Como cabe à Paranaprevidência deliberar sobre revisão de
pensão, não é possível o acolhimento do pedido em questão,
conforme exposto no retro Parecer da Assessoria Jurídica do
Departamento da Magistratura. II. Ao Departamento da Magis-
tratura para os fins devidos Curitiba, 19 de novembro de 2007.
Des. J.Vidal Coelho - Presidente do Tribunal de Justiça."

2) PROTOCOLO: 276.398/2007
INTERESSADO: Doutora ORNELA CASTANHO, Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Apucarana.
ASSUNTO: Licença para tratamento de saúde em pessoa da
família.
DESPACHO: "I. Indefiro o pedido formulado pela Doutora
Ornela Castanho, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Apucarana, de 30 ou 60 dias de licença para tratamento de
saúde em pessoa da família, a partir de 29 de novembro do
corrente ano.Como o intuito do pretendido afastamento é pro-
porcionar a amamentação do filho até os seis meses, não está
caracterizada  a licença prevista pelo artigo 94 do CODJ. II. Ao
Departamento da Magistratura para os fins devidos. Curitiba,
28 de novembro de 2007. Des. J.Vidal Coelho - Presidente do
Tribunal de Justiça."

3) PROTOCOLO: 149.506/2007
INTERESSADO: Desembargadores  e Juízes de Direito.
ASSUNTO: Requerem a não incidência de imposto de renda
sobre o terço constitucional, bem como, a restituição, mediante
compensação, dos valores descontados dos terços anteriores,
referente aos últimos cinco anos.
DESPACHO: "I. Alguns Magistrados requerem a não incidên-
cia do imposto de renda sobre o terço constitucional de férias,
bem assim a restituição dos valores incidentes sobre os terços
anteriores, dos últimos cinco anos. II. Conforme exposto no
parecer da Assessoria Jurídica do Departamento da Magistra-
tura, "o terço constitucional de férias, dada sua natureza jurídi-
ca, apenas torna-se isento de imposto de renda quando enseja-
dor de seu recebimento, ou seja, as férias propriamente ditas,
são convertidas em pecúnia, quer seja por rompimento do vín-
culo laboral  que seja por opção dos contratantes, quando tal
possibilidade tem previsão legal para tanto" (f.109/110). III.
Diante do exposto, acolho o mencionado Parecer e indefiro os
pedidos.IV. Dê-se ciência aos requerentes e arquivem-se. V.
Aos Departamentos da Magistratura e Econômico e Financei-
ro, para os fins devidos. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Des. J.Vidal Coelho - Presidente do Tribunal de Justiça."

4) PROTOCOLO: 276.024/2007
INTERESSADO: Desembargador LUIZ CARLOS REIS, ma-
gistrado aposentado.
ASSUNTO: Reimplantação de valores da gratificação de dire-
ção de fórum aos proventos de aposentadoria.
DESPACHO: "I. Desembargador Luiz Carlos Reis requer a re-
implantação da gratificação de direção de fórum aos proventos
de sua aposentadoria, com os respectivos atrasados, invocando
o julgamento do Mandado de Segurança nº 321.556-3. Segun-
do informações prestadas pelos setores competentes, o Reque-
rente aposentou-se com proventos integrais, acrescidos da gra-
tificação pelo exercício da direção de fórum, situação que res-
tou alterada a partir da adoção de subsídios para a remuneração
dos magistrados. No entanto, o presente requerimento não pode
ser acolhido porque somente as gratificações de caráter even-
tual ou temporário não foram abrangidas pelo subsídio, confor-

me dispõe o art. 5º da Resolução nº 13/2006 do Conselho Naci-
onal de Justiça. Ademais, além da inviabilidade de aplicação
erga omnes dos efeitos da decisão proferida no mandado de
segurança individual invocado, em 03 de agosto do corrente
ano o Órgão Especial "manteve a concessão das aposentadori-
as sem a inclusão de qualquer gratificação até que o assunto
esteja pacificado em seu mérito e haja segurança jurídica nas
incorporações". II. Diante do exposto, acolho o Parecer da As-
sessoria Jurídica do Departamento da Magistratura e indefiro o
pedido.III. Ao Departamento da Magistratura para os fins devi-
dos. Curitiba, 07 de dezembro de 2007. Des. J.Vidal Coelho -
Presidente do Tribunal de Justiça."

 MANUEL JOSÉ PACHECO
Diretor do Departamento da Magistratura.

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1073

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
SUSPENDER  a licença especial dos(as)
servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), por necessidade do serviço, restan-
do-lhes os seguintes dias a usufruir:

  Curitiba, 7 de dezembro de 2007

 ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1074

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER  três (03) meses de licença especial
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com o artigo 247, pará-
grafo único e 249, ambos da Lei nº 6174/1970:

 Curitiba, 7 de dezembro de 2007

 ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1077

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER  três (03) meses de licença especial
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com o artigo 247, pará-
grafo único e 249, ambos da Lei nº 6174/1970:

 Curitiba, 11 de dezembro de 2007

 ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1085

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
SUSPENDER  a licença especial dos(as)
servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), por necessidade do serviço, restan-
do-lhes os seguintes dias a usufruir:

 Curitiba, 12 de dezembro de 2007

 ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

servidor(a) 
concedida/ 
autorizada 

qüinqüênio/ 
decênio 

a partir de  
dias 

restantes 
protocolo 

LEDY PEREIRA DA 
SILVA MIGUEL 
 

OS 
 952/2007 

 

27/6/1999 a 
26/6/2004 

 

3/12/2007 
 

10 
 

281875/2007 
 

MARISTELA 
JORDÃO MENZEL 
 

OS 
 1048/07 

 

20/12/1999 a 
19/12/2004 

 

4/12/2007 
 

89 
 

282148/2007 
 

MARIA ISABEL 
CASAGRANDE 
ALVES 
 

OS 
1000/2007 

 

5/5/2001 a 
4/1/2006 

 

10/12/2007 
 

55 
 

283190/2007 
 

servidor(a) a partir de  qüinqüênio antecipado protocolo 

JOECY JOSÉ 
DALLASEN 
 

26/12/2007
 

20/10/1998 a 
22/4/2003 

 

OS 
1589/2003 

 
271375/2007 

ATAÍDE JOSÉ 
GREBOGGY 
 

28/4/2008 
 

7/6/1997 a 6/6/2002 
 

xxxxx 
 

266968/2007 
 

servidor(a) a partir de  qüinqüênio protocolo 

ROSELI MASCHIO 
 

3/12/2007 
 

12/5/2001 a 11/5/2006 
 

277905/2007
 

MADALENA FERREIRA DE 
CASTILHOS 
 

20/12/2007 
 

1º/2/2001 a 31/1/2006 
 

260473/2007
 

ELIS REGINA LEIS SARTORI 
 

3/12/2007 
 

22/4/2002 a 21/4/2007 
 

275885/2007
 

ROSANGELA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 
 

1º/9/2008 
 

28/11/2002 a 27/11/2007 
 

276842/2007
 

PAULO GUILHERME SOARES 
 

7/2/2008 
 

18/4/2002 a 17/4/2007 
 

271927/2007
 

servidor(a) 
concedida/ 
autorizada 

qüinqüênio/ 
decênio 

a partir de  
dias 

restantes 
protocolo 

ANESIA DE FATIMA 
NEPEL 
 

OS 
 1045/2007 

 

2/4/2002 a 
1º/4/2007 

 

3/12/2007 
 

35 
 

282936/2007 
 

DULCINEIA RUAS 
DE ABREU 
 

OS 
 945/2007 

 

27/8/2000 a 
26/8/2005 

 

5/12/2007 
 

60 
 

284540/2007 
 

ESTER MAIA 
DORNELES 
 

OS  
963/2007 

 

8/7/2002 a 
9/7/2007 

 

5/12/2007 
 

89 
 

285507/2007 
 

EDSON PRADO 
LIMA 
 

OS 
 963/2007 

 

8/6/1998 a 
7/6/2003 

 

30/11/2007 
 

44 
 

286912/2007 
 

Departamento
Econômico e Financeiro

Departamento do
Patrimônio

RELAÇÃO Nº 37/2007

Protocolo: 196.846/06, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Ação Ordinária nº 16.333/92, - Interessados: KLA-
BIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE S/A -
Dr.(a): Joaquim Miró e Outros, contra ESTADO DO PARA-
NÁ - Dr(a): Sergio Botto de Lacerda - Despacho: I – Ante o
contido na decisão de fl. 146-TJ, transitado em julgado confor-
me certidão juntada às fls. 148-TJ, encaminhe-se os presentes
autos ao Departamento Econômico e Financeiro desse Egrégio
Tribunal de Justiça, para a devida baixa do débito nos termos do
§ 2º do artigo 280 do RITJ/PR. G.P., 10 de dezembro de 2007.

Protocolo: 108.474/05, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Indenização nº 37.024/01, - Interessados:
VALTAIR CANDIDO DA SILVEIRA - Dr.(a): Cristina Na-
poli Madureira da Silveira, contra ESTADO DO PARANÁ -
Dr(a): Sergio Botto de Lacerda - Despacho: I – Considerando
o contido na documentação de fls.111 e 116–TJ, bem como o
pronunciamento da douta Procuradoria Geral de Justiça às
fls.121-TJ, encaminhem-se os autos ao Departamento Econô-
mico e Financeiro para o cancelamento do presente precatório
requisitório e conseqüente baixa na prenotação. II – Intimem-
se. III – Após, arquivem-se. GP, 03 de dezembro de 2007.

Protocolo: 99.499/05, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 230/05,
- Interessados: ASSIS GONÇALVES, KLOSS NETO E AD-
VOGADOS ASSOCIADOS - Dr.(a): Guilherme Kloss Neto e
Outros, contra MUNICÍPIO DE CURITIBA - Dr(a): Ivan
Lelis Bonilha - Despacho: I – Defiro o presente precatório re-
quisitório de natureza alimentar em que são interessados AS-
SIS GONÇALVES KLOSS NETO E ADVOGADOS ASSO-
CIADOS, pelo valor de R$ 15.299,03 (quinze mil, duzentos e
noventa e nove  reais e três centavos), conforme cálculo atuali-
zado até 03 de dezembro de 2006 (fls.150-TJ), porquanto devi-
damente instruído. II – À atualização monetária na forma do §
1º do artigo 100 da Constituição Federal. III – Cientifique-se o
Juízo requisitante. IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 03
de dezembro de 2007.

Protocolo: 15.058/03, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE CIANORTE, - Requisitado: Presiden-
te do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência:
Autos de Reparação de Danos nº 245/94, - Interessados: AN-
TONIO CARLOS BROIS - Dr.(a): Edna Carvalho Kleemann,
contra MUNICÍPIO DE CIANORTE - Dr(a): Repres. legal
do Sr Prefeito - Despacho: I - Defiro o presente precatório re-
quisitório de natureza comum em que é interessado ANTO-
NIO CARLOS BROIS pelo valor de R$ 50.218,50 (cinqüenta
mil, duzentos e dezoito reais e cinqüenta centavos) conforme
cálculo datado de 28/09/2005, (fls. 74/77-TJ), porquanto devi-
damente instruído. II - À atualização monetária na forma do §
1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o
Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 10
de dezembro de 2007.

Protocolo: 91.391/04, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE DOIS VIZINHOS, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Cobrança nº 149/98, - Interessados: ARLIN-
DO FAY E OUTROS - Dr.(a): Nereu Carlos Massignan, con-
tra MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO OESTE - Dr(a): Jai-
me Jacir Guzzo - Despacho: I – Defiro o presente precatório
requisitório de natureza alimentar em que é interessado AR-
LINDO FAY E OUTROS pelo valor total de R$ 36.193,80
(trinta e seis mil, cento e noventa e três reais e oitenta centa-
vos), conforme cálculo atualizado até março de 2003 (fls.126-
TJ), acrescido do montante de R$ 390,00 (trezentos e noventa
reais) referente às custas processuais, conforme cálculo datado
de 26 de agosto de 2004 (fls.202-TJ) porquanto devidamente
instruído. II – À atualização monetária na forma do § 1º do
artigo 100 da Constituição Federal. III – Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 04 de
dezembro de 2007.

EXTRATO nº 003/2007

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

ATA nº. 01/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 108.938/2006
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 16/2006
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de placas
de comunicação visual
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Departamento do Patrimônio / DEA
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) SINCO FOTOGRAVA-
ÇÃO LTDA., CNPJ 79.793.048/0001-54
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 25/01/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 02/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 40.702/2006
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LICITAÇÃO: Concorrência nº. 18/2006
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de mobi-
liário padrão
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Departamento do Patrimônio / DEA
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) MARTINUCCI DO
BRASIL MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA., CNPJ
78.410.875/0001-59; b) MOVEIS BELO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA., CNPJ 75.243.220/0001-45; c) DATEN MO-
BILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO REPRESENTAÇÕES LTDA.,
CNPJ 04.360.702/0001-37; d) INDÚSTRIA DE MÓVEIS CE-
QUIPEL PARANÁ LTDA., CNPJ 00.325.400/0001-77; e)
GOUVEIA COMERCIO DE MÓVEIS LTDA., CNPJ
05.553.314/0001-35; f) DICARFLEX INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA., CNPJ
79.155.891/0001-05
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 23/01/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 03/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 182.899/2006
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 17/2006
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de bens
permanentes
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Controle Patrimonial -
DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) AAC - AMBIENTE AR
CONDICIONADO LTDA., CNPJ 05.102.155/0001-52; b) LAU
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNI-
COS LTDA., CNPJ 05.897.246/0001-21; c) PARALELAS
COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA.,
CNPJ 07.555.459/0001-09; d) FW BRASIL COMERCIAL
LTDA., CNPJ 05.261.822/0001-40; e) GAZIN INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICO LTDA.,
CNPJ 77.941.490/0077-53
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 09/02/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 04/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 143.985/2006
LICITAÇÃO: Concorrência nº. 22/2006
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de mate-
rial de copa e cozinha
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Administração de Mate-
riais - DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) MUSAS COMÉRCIO
DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA., CNPJ
03.527.086/0001-01; b) MATHEUS ALEXANDRE MOREI-
RA TONIOLO, CNPJ 07.792.634/0001-73; c) H & D ALIMEN-
TOS LTDA., CNPJ 03.770.422/0001-34; d) ANDRÉ MUNHO-
ES DA SILVA ME, CNPJ 07.943.270/0001-85; e) CUTELA-
RIA L. S. LTDA. ME, CNPJ 03.390.894/0001-61
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 16/02/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 05/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 46.799/2006
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 02/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de códi-
gos, legislação, livros jurídicos e de outras áreas de interesse
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: CEDOC / Subsecretaria
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) CLC DISTRIBUIDO-
RA DE LIVROS LTDA - ME, CNPJ 07.726.089/0001-17; b)
DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPÉIS E LIVROS LTDA.,
CNPJ 79.065.181/0001-94
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 23/02/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 06/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 143.986/2006
LICITAÇÃO: Concorrência nº. 19/2006
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de mate-
rial de higiene e limpeza
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Administração de Mate-
riais
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) DA ILHA COMÉRCIO
DE ÁLCOOL LTDA., CNPJ 78.700.929/0001-10; b) CHOMAX
ALIMENTOS LTDA., CNPJ 05.887.916/0001-29; c) JJVD -
COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA. - ME, CNPJ
05.550.899/0001-30; d) LUIZ FERNANDO NERIS - DISTRI-
BUIDORA DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E LIMPE-
ZA, CNPJ 08.326.686/0001-17; e) MATHEUS ALEXANDRE
MOREIRA TONIOLO, CNPJ 07.792.634/0001-73 e f) KING
LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.,
CNPJ 38.841.433/0001-42
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 30/03/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 07/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 114.068/2006
LICITAÇÃO: Concorrência nº. 17/2006
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de mate-
rial de expediente
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Administração de Mate-
riais - DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) MAX PAPER COMER-
CIAL E DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ 01.860.264/0001-88;

b) WORLD MASTER COMÉRCIO DE PAPELARIA E SU-
PRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 06.083.020/
0001-50; c) CMC DO BRASIL LTDA., CNPJ 02.634.530/0001-
17; d) VISÃO COMÉRCIO DE PAPELARIA E INFORMÁTI-
CA LTDA., CNPJ 07.598.481/0001-28; e) MATHEUS ALE-
XANDRE MOREIRA TONIOLO, CNPJ 07.792.634/0001-73;
f) MARCOS AURÉLIO COLLAÇO, CNPJ 81.431.777/0001-
02; g) H&D ALIMENTOS LTDA., CNPJ 03.770.422/0001-34
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 16/04/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 08/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 160.318/2006
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 03/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de peças
para manutenção de impressoras
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Controle e Manutenção
de Equipamentos - DI
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) TOOLS INFORMÁTI-
CA LTDA., CNPJ 05.853.091/0001-21; b) H PRINT REPRO-
GRAFIA E AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIOS LTDA., CNPJ
00.831.964/0001-81; c) VS DATA COMERCIAL DE INFOR-
MÁTICA LTDA., CNPJ 07.268.152/0001-19
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 18/04/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 09/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 210.865/2006
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 09/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de bobi-
nas térmicas
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Administração de Mate-
riais - DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) AUTOPEL AUTOMA-
ÇÃO COMERCIAL E INFORMÁTICA LTDA., CNPJ
06.698.091/0001-67; b) LUIZ FERNANDO NERIS - DISTRI-
BUIDORA DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E LIMPE-
ZA, CNPJ 08.326.686/0001-17
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 25/04/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 10/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 210.839/2006
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 04/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de fita de
impressão, Cartucho de tinta e toner
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Administração de Mate-
riais - DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) PORT PAPELARIA
ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 23.957.236/
0002-05; b) REIS OFFICE PRODUCTS COMERCIAL LTDA.,
CNPJ 53.617.676/0001-95; c) STAR BKS LTDA., CNPJ
04.627.542/0004-92; d) RIO JET COMÉRCIO DE CARTU-
CHOS LTDA. - ME, CNPJ 07.151.099/0001-71; e) VS DATA
COMERCIAL DE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 07.268.152/
0001-19; f) SOLUMAX - SOLUÇÕES E TECNOLOGIA
LTDA., CNPJ 05.236.166/0001-25; g) MARCOS AURÉLIO
COLLAÇO, CNPJ 81.431.777/0001-02
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 20/04/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 11/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 25.475/2007
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 16/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de im-
pressos
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Administração de Mate-
riais - DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) PLANET GRAF CO-
MÉRCIO E IMPRESSÃO DE PAPEL LTDA., CNPJ
02.176.635/0001-70; b) ROSSANA CAMPELLO MANFRE-
DINI - PAPELUX, CNPJ 79.118.790/0001-64; c) EDITORA
PROGRESSIVA LTDA., CNPJ 04.772.585/0001-19; d) CURI-
FORM GRÁFICA LTDA., CNPJ 05.252.466/0001-06
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 04/06/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 12/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 243.775/2006
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 11/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de eti-
quetas
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Administração de Mate-
riais - DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) MARCO AURÉLIO
COLLAÇO - EPP, CNPJ 81.431.777/0001-02; b) MATHEUS
ALEXANDRE MOREIRA TONIOLO, CNPJ 07.792.634/0001-
73; c) CASA DO EPI LTDA., CNPJ 04.467.771/0001-44; d)
VISÃO COMÉRCIO DE PAPELARIA E INFORMÁTICA
LTDA., CNPJ 07.598.481/0001-28
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 08/06/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 13/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 25.472/2007
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 15/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de mobi-

liário padrão
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Controle Patrimonial -
DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) MILENARE COMÉR-
CIO DE MÓVEIS E DIVISÓRIAS LTDA., CNPJ 01.111.906/
0001-46
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 19/06/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 14/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 243.772/2006
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 12/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de mate-
riais elétricos
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Administração de Mate-
riais - DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) THERON MARKE-
TING LTDA., CNPJ 02.260.769/0001-74; b) EDINA ALVES
DA SILVA - ME, CNPJ 06.878.531/0001-68; c) D.M.P. EQUI-
PAMENTOS LTDA., CNPJ 38.874.848/0001-12; d) FORCE-
LINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELE-
TRÔNICOS LTDA., CNPJ 03.762.480/0001-16; e) PROMER-
CADO MATERIAIS ELÉTRICOS E ILUMINAÇÃO LTDA. -
ME, CNPJ 04.748.278/0001-00
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 26/06/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 15/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 255.574/2006
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 13/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de fitas
para backup
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Controle e Manutenção
de Equipamentos - DI
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) GRZ INFORMÁTICA
LTDA., CNPJ 07.921.251/0001-58; b) YOTTA COMÉRCIO
DE PRODUTOS INFORMÁTICA LTDA. - ME, CNPJ
07.292.990/0001-28
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 29/06/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 16/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 250.710/2006
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 05/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de cartu-
chos de toner Lexmark T644
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Administração de Mate-
riais - DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) IDDEIA SERVIÇOS E
MARKETING LTDA., CNPJ 05.159.145/0002-34;
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 04/07/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 17/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 56.639/2007
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 27/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de equi-
pamentos e materiais para salas de audiência digital
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Departamento de Informática - DI
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) NETFLEX COMÉRCIO
E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., CNPJ 07.282.376/0001-85; b) WORLD PARTNES
COMÈRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., CNPJ 04.372.726/
0001-06
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 23/07/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 18/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 65.394/2007
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 07/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de rolos
de filme para aparelhos de fac-símile
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Administração de Mate-
riais - DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) ANDRÉ MUNHOES DA
SILVA, CNPJ 07.943.270/0001-85; b) REIS OFFICE PRO-
DUCTS COMERCIAL LTDA, CNPJ 53.617.676/0001-95
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 02/08/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 19/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 72.077/2007
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 08/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de mate-
rial de copa e cozinha
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Administração de Mate-
riais - DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) LENINE TONIOLO,
CNPJ 82.435.900/0001-26
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 15/08/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 20/07

PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 77.170/2007
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 09/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de moni-
tores LCD
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Departamento de Informática
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) MICROSENS LTDA.,
CNPJ 78.126.950/0003-16
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 27/08/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 21/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 72.082/2007
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 13/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de bens
permanentes
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Controle Patrimonial -
DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) MARKOELETRO CO-
MÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA., CNPJ
85.501.054/0001-93; b) MARCOS AURÉLIO COLLAÇO,
CNPJ 81.431.777/0001-02; c) TECNOPONTO TECNOLOGIA
AVANÇADA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA.,
CNPJ 77.800.407/0001-28; d) VETTA COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS LTDA. CNPJ 08.017.578/00001-62; e) MAS-
THERSUL SUPRIMENTOS ELÉTRICOS E DE ESCRITÓRIO
LTDA., CNPJ 08.742.353/0001-79
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 19/09/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 22/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 31.301/2007
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 06/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de pol-
tronas
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Controle Patrimonial -
DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) MILÊNIO COMÉRCIO
DE MANUFATURADOS LTDA, CNPJ 04.354.432/0001-51
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 11/10/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 23/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 85.712/2007
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 12/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de apare-
lhos de fac-símile
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Controle Patrimonial -
DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) REIS OFFICE PRO-
DUCTS COMERCIAL LTDA, CNPJ 53.617.676/0001-95
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 15/10/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 24/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 92.900/2007
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 32/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de pneus
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Manutenção
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a)TURBO AUTO PEÇAS
E ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ 93.988.921/0001-95; b) DIS-
TRIBUIDORA VEICULAR LTDA., CNPJ 07.262.218/0001-
63; c) TEREZA PNEUS LTDA., CNPJ 01.179.914/0007-24
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 22/10/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 25/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 84.628/2007
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 36/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de car-
tões de visita
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Compras - DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) INDÚSTRIA GRÁFI-
CA PESSOA LTDA., CNPJ 81.669.772/0001-12
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 22/10/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 26/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 93.573/2007
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 31/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de mi-
crocomputadores
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Departamento de Informática
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) LENOVO TECNOLO-
GIA (BRASIL) LTDA., CNPJ 07.275.920/0001-61
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 30/10/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 27/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 117.038/2007
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LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 35/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de mó-
veis sob medida, móveis especiais, carpetes e persianas
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Controle Patrimonial -
DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) CASA DO EPI LTDA,
CNPJ 04.476.771/0001-44; b) COMPORTA PAINÉIS DECO-
RATIVOS LTDA., CNPJ 77.048.015/0001-54; c) TAPETES E
DECORAÇÕES PEDROSO LTDA., CNPJ 76.631.084/0002-
04; d) DL KARAM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS TÊXTEIS LTDA., CNPJ 07.411.672/0001-39; e)
MARCENARIA SULAR LTDA., CNPJ 89.278.519/0001-40;
f) GJP CPMERCIAL DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.,
CNPJ 05.943.658/0001-50; g) MÓVEIS E IBSTALAÇÕES
GLOBO LTDA., CNPJ 76.469.584/0001-00; h) BIANCO &
FILHO LTDA., CNPJ 90.218.199/0001-11
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 12/11/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 28/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 160.169/2007
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 15/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de bens
permanentes
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Controle Patrimonial -
DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) KADOCHE COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., CNPJ 33.292.103/0001-
21; b) URSO COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE CARRI-
NHOS MANUAIS LTDA., CNPJ 00.080.361/0001-95
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 09/11/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 29/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 136.638/2007
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 40/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de vaci-
nas
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Centro de Assistência Médica e
Social
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) BRL DISTRIBUIDO-
RA DE VACINAS LTDA, CNPJ 28.625.531/0001-99
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 14/11/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 30/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 178.671/2007
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 17/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de res-
mas de papel A4 e bobinas de papel térmico para fac-símile
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Administração de Mate-
riais - DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) DATASUPRI BRASIL
INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 04.479.137/0002-02; b) THI
BOBINAS E ETIQUETAS LTDA, CNPJ 03.996.895/0001-54
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 22/11/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 31/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 113.356/2007
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 41/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de bens
permanentes
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Divisão de Controle Patrimonial -
DP
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) METALÚRGICA COS-
TA & ADORNO LTDA,, CNPJ 01.658.364/0001-25; b) BRAS-
PLAST - INDÚSTRIA E CPMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.,
CNPJ 78.592.038/0001-07; c) GLOBAL INDÚSTRIA META-
LÚRGICA LTDA., CNPJ 03.379.700/0001-27; d) PONTAL-
SUL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., CNPJ 82.454.984/
0001-45
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 22/11/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

ATA nº. 32/07
PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: 84.789/2007
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 30/2007
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de im-
pressoras
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná
SETOR REQUISITANTE: Departamento de Informática
BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO: a) ILHA SERVICE SER-
VIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 85.240.869/0001-
66
ATA EM VIGOR A PARTIR DE: 07/12/2007
ACESSO PELO ENDEREÇO: http://www.tj.pr.gov.br/depat/
licitacoes/atas

Curitiba, 13 de dezembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor

Departamento do Patrimônio

TERMO ADITIVO Nº 07/2007

PROTOCOLO Nº 195.859/2005.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: IVANIR BARBOSA VIZOTTO.

OBJETO DO CONTRATO: Exploração de Cantina instalada
no Fórum da Comarca de Paranavaí.

PERÍODO COMPREENDIDO: De 1º de janeiro de 2008 a
15 de junho de 2009.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 103, § 1º da Lei Estadual
nº 15.608, de 16 de agosto de 2007.

Em 13 de dezembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

TERMO ADITIVO Nº 09/2007

PROTOCOLO Nº 97.568/2003.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de limpe-
za nos prédios ocupados pelo Tribunal de Justiça no Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

PERÍODO COMPREENDIDO: Entre 1º de janeiro de 2008
a 26 de abril de 2009.

VALOR ESTIMADO PARA O PERÍODO: R$2.453.806,60
(dois milhões quatrocentos e cinqüenta e três mil oitocentos e
seis reais e sessenta centavos).

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 104 da Lei Estadual nº
15.608, de 16 de agosto de 2007, combinado com o art. 57, II
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Em 13 de dezembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

TERMO ADITIVO Nº 38/2007

PROTOCOLO Nº 50.187/2006.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: VIDA EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de medici-
na de emergência aos funcionários, bem como aos circulantes
que estiverem dentro da área protegida nos 19 imóveis ocupa-
dos pelo Poder Judiciário do Estado do Paraná.

PERÍODO COMPREENDIDO: De 1º de janeiro de 2008 a
1º de janeiro de 2009.

VALOR PARA O PERÍODO: R$22.338,00 (vinte e dois mil
trezentos e trinta e oito reais).

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 104 da Lei Estadual nº
15.608/2007, c.c. art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/
1993..

Em 13 de dezembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

TERMO ADITIVO Nº 43/2007

PROTOCOLO Nº 13.263/2007.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de vigi-
lância não armada para o prédio Anexo ao Palácio da Justiça e
para o condomínio Centro Comercial Essenfelder.

PERÍODO COMPREENDIDO: entre 1º de janeiro de 2008 a
25 de abril de 2009.

VALOR ESTIMADO PARA O PERÍODO: R$1.486.362,00
(um milhão quatrocentos e oitenta e seis mil trezentos e sessen-
ta e dois reais) para 2008 e R$1.560.680,00 (um milhão qui-
nhentos e sessenta mil seiscentos e oitenta reais) para 2009.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 103, II, da Lei Estadual nº
15.608, de 16 de agosto de 2007, combinado com o art. 57, II,
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Em 14 de dezembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

TERMO ADITIVO Nº 46/2007

PROTOCOLO Nº 37.262/2000.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: ESSEX PARTICIPAÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel localizado
na Rua Mateus Leme, nº 1.470, do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.

PERÍODO COMPREENDIDO: Entre 1º de janeiro de 2008
a 25 de abril de 2009.

VALOR ESTIMADO PARA O PERÍODO: R$808.714,00
(oitocentos e oito mil e setecentos e quatorze reais) para o exer-
cício de 2008 e R$833.704,00 (oitocentos e trinta e três mil
setecentos e quatro reais) para o exercício de 2009.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 103, da Lei Estadual nº
15.608/2007 combinado com o art.57, da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.

Em 14 de dezembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

TERMO ADITIVO Nº 47/2007

PROTOCOLO Nº 92.684/2002.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: EDUARDO LUIZ SAYÃO DE CARVALHO
FILHO.

OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel localizado
na Rua Pará, nº 162, destinado a abrigar o prédio dos Juizados
Especiais da Comarca de Londrina.

PERÍODO COMPREENDIDO: entre 1º de janeiro de 2008 a
30 de junho de 2009.

VALOR ESTIMADO PARA O PERÍODO: R$43.728,00
(quarenta e três mil setecentos e vinte e oito reais) para o exer-
cício de 2008 e R$45.079,00 (quarenta e cinco mil e setenta e
nove reais) para o exercício de 2009.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 103, da Lei Estadual nº
15.608/2007, combinado com o art. 57, da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.

Em 14 de dezembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

TERMO ADITIVO Nº 54/2007

PROTOCOLO Nº 12.527/1988.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: ESPÓLIO DE GEORGES SABA MOUCH-
BAHANI, representado por GALVÃO ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel localizado
no 7º e 8º andares da Avenida João Gualberto, nº 1.740, que
abriga as Varas de Delito de Trânsito do foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba.

PERÍODO COMPREENDIDO: Entre 1º de janeiro de 2008
a 15 de junho de 2009.

VALOR ESTIMADO PARA O PERÍODO: R$807.460,00
(oitocentos e sente mil quatrocentos e sessenta reais) para o
exercício de 2008 e R$834.348,00 (oitocentos e trinta e quatro
mil trezentos e quarenta e oito reais), para o exercício de 2009.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 103 da Lei Estadual nº

15.608/2007, combinado com o art. 57, da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.

Em 13 de dezembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

TERMO ADITIVO Nº 58/2007

PROTOCOLO Nº 648/2006.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: POLISERVICE SEGURANÇA ELETRÔNI-
CA LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de equipamentos de
sistema de segurança eletrônica (Alarme) e prestação de servi-
ços de monitoramento eletrônico no Fórum do Foro Regional
de Piraquara, da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba.

PERÍODO COMPREENDIDO: Entre 1º de janeiro de 2008
a 16 de abril de 2009.

VALOR ESTIMADO PARA O PERÍODO: R$1.356,00 (um
mil, trezentos e cinqüenta e seis reais para o exercício de 2008
e R$1.404,00 (um mil, quatrocentos e quatro reais) para o exer-
cício de 2009.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 57, II, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993 combinado com o art. 103, II da
Lei Estadual nº 15.608/2007.

Em 13 de dezembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

TERMO ADITIVO Nº 61/2007

PROTOCOLO Nº 2.601/2005.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: CENTRONIC SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviços de moni-
toramento eletrônico à distância, 24 horas, no prédio que abri-
ga o Fórum do Foro Regional de almirante Tamandaré da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba.

PERÍODO COMPREENDIDO: entre 1º de janeiro de 2008 a
31 de janeiro de 2009.

VALOR ESTIMADO PARA O PERÍODO: R$1.432,00 (mil,
quatrocentos e trinta e dois reais) para o exercício de 2008 e
R$1.494,00 (mil, quatrocentos e noventa e quatro reais) para o
exercício de 2009.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 103, II, da Lei Estadual nº
15.608, de 16 de agosto de 2007, combinado com o art. 57, II
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Em 13 de dezembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

TERMO ADITIVO Nº 63/2007

PROTOCOLO Nº 151.996/2006.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: POLISERVICE SEGURANÇA ELETRÔNI-
CA LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviços de moni-
toramento eletrônico à distância, 24 horas, no imóvel que abri-
ga a Vara Cível do Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, localizado na
Avenida Emilio Johnson nº 953.

PERÍODO COMPREENDIDO: entre 1º de janeiro de 2008 a
30 de novembro de 2009.

VALOR ESTIMADO PARA O PERÍODO: R$1.086,00 (um
mil e oitenta e seis reais) para o exercício de 2008 e R$1.125,00
(um mil, cento e vinte e cinco reais) para o exercício de 2009.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 103, II, da Lei Estadual nº
15.608, de 16 de agosto de 2007, combinado com o art. 57, II
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Em 13 de dezembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio
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TERMO ADITIVO Nº 67/2007

PROTOCOLO Nº 9.409/1995.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: MPS INFORMÁTICA LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: a prestação de serviços de ma-
nutenção pela CONTRATADA, nos Sistemas Aplicativos: Sis-
tema de Controle de Processos (Segundo Grau), Sistema de
Controle de Jurisprudência, Sistema de Controle de Biblioteca,
sistema de Controle Protocolar, Sistema de Controle de Almo-
xarifado, Sistema de Controle de Patrimônio, incluindo o sub-
sistema SISCO, utilizados por diversos Departamentos da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, os quais
passam a ser denominados PRODUTOS, para operação nos
equipamentos HP RISC/HP-UX.

PERÍODO COMPREENDIDO: De 1º de janeiro de 2008 a
05 de abril de 2009.

VALOR ESTIMADO PARA O PERÍODO: R$641.946,00
(seiscentos e quarenta e um mil novecentos e quarenta e seis
reais) para o exercício de 2008 e R$649.217,00 (seiscentos e
quarenta e nove mil duzentos e dezessete reais) para o exercí-
cio de 2009.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 104, da Lei Estadual nº
15.608, de 16 de agosto de 2007, combinado com o art. 57, II
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Em 13 de dezembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 166.612/2007
DESPACHO: (CONVITE Nº 53/2007) I – HOMOLOGO o
julgamento de fls. 158 a 159 verso, devidamente rubricadas
pela Comissão de Abertura e Julgamento de Convites; II –
AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente procedimen-
to (aquisição de mecanismos de limpeza para impressora HP
Deskjet 3820) observadas as disposições legais, à empresa GRZ
INFORMÁTICA LTDA., no Anexo I, pelo valor global de R$
50.625,00 (cinqüenta mil e seiscentos e vinte e cinco reais); III
– Publique-se; IV – Ao Centro de Apoio Administrativo ao
Funrejus, para emissão da Nota de Empenho; Em, 13 de de-
zembro de 2007. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 23/2007

Resenha da sessão de julgamento realizada aos treze dias do
mês de dezembro de 2007, na sede do Departamento do Patri-
mônio.

PROTOCOLO Nº 141.531/2007
CONVITE Nº 48/2007

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I – INABILITAR as empresas CMC DO BRASIL LTDA. e
COMERCIAL ROTCIV LTDA., pelo desatendimento à letra
“b” do item 1 do Capítulo V do edital (apresentaram Certidão
Simplificada da Junta Comercial expedida em data anterior ao
prazo de validade dois meses fixado pelo edital);

II – HABILITAR as empresas EC MARTINS - ARTIGOS
PARA FESTAS – ME, NOROESTE PAPELARIA E INFOR-
MÁTICA LTDA., PAPELARIA MARCORÉ – MARCOS
AURÉLIO COLLAÇO EPP e DATASUPRI BRASIL IN-
FORMÁTICA LTDA.;

III - DECLARAR vencedoras do Convite nº 48/2007: a) no
item 01 do Edital a empresa PAPELARIA MARCORÉ –
MARCOS AURÉLIO COLLAÇO EPP, pelo valor de R$
17.370,00 (dezessete mil trezentos e setenta reais); b) no item
02 do Edital a empresa DATASUPRI BRASIL INFORMÁ-
TICA LTDA., pelo valor de R$ 7.350,00 (sete mil trezentos e
cinqüenta reais) e c) no item 3 do Edital a empresa EC MAR-
TINS - ARTIGOS PARA FESTAS – ME, pelo valor de R$
11.200,00 (onze mil e duzentos reais).

Decorrido o prazo recursal, o presente procedimento estará em
condições de ser homologado pelo Excelentíssimo Senhor De-
sembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná.

Curitiba, 14 de dezembro de 2007.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites

Departamento
Judiciário

Seção de Preparo

Div. Preparo e Inform. Emitido em 14/12/2007

Relação No. 2007.11209

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adão Antonio Pereira do Lago 001 2007.00279405

002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Alano O. Dantas Meira 006 0458183-9
Alessandra Miskalo Lesak 008 0458960-6
Ana Paula Antunes Varela 001 2007.00279405

002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Andreia Damasceno 007 0458499-2
Antonio Marcos Pedroso Júnior 007 0458499-2
Antonio Pereira do Lago 001 2007.00279405

002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Antonio Rangel dos Reis 006 0458183-9
Carlos Afonso Ribas Rocha 001 2007.00279405

002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Carlos Alberto Araújo Rovel 009 0459592-2
Conrado Luiz Alves Dias 001 2007.00279405

002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Cristiane Belinati Garcia Lopes 009 0459592-2
Diogo Matté Amaro 001 2007.00279405

002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Edimar Finatti 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Flaviano Belinati Garcia Perez 009 0459592-2
Geórgia Bordin Jacob 001 2007.00279405

002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Giovana B. Locatelli Pereira 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Gisele Keiko Kamikawa 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Heleno Galdino Lucas 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Jacob Gonçalves Macedo 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Jairo José Lemke de Albuquerque 006 0458183-9
Janaina Fim Alves Dias 001 2007.00279405

002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Janaina Rovaris 008 0458960-6
João Carlos Silveira 001 2007.00279405

002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Joaquim Jonas Sornas 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Jucelina Escarso da Silva 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Lolinna Chan 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Luciane Lawin Custodio 009 0459592-2

Luis Oscar Six Botton 008 0458960-6
Marcel Dimitrow Grácia Pereira 001 2007.00279405

002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Marco Antonio Barzotto 006 0458183-9
Maria Cibeli Corrêa Ribeiro 001 2007.00279405

002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Maylin Maffini 009 0459592-2
Michelly Cristina A. N. Tallevi 009 0459592-2
Nivaldo Tavares Torquato 001 2007.00279405

002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Oilson José Zanlorenzi 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Paulo Delazari 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Paulo Maurício da Rocha Turra 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Paulo Sérgio Vital 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Pedro Leal 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Renata Cristina do Lago 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Rodrigo da Rocha Rosa 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Ronildo Bergamo dos Santos 001 2007.00279405
002 2007.00274927
003 2007.00284411
004 2007.00284419
005 2007.00284436

Vanessa Dias Simas 009 0459592-2
Vera Lucia dos Santos 007 0458499-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2007.00279405 Petição Geral

Protocolo: 2007.00279405. Objeto: Protocolo do Original nº
282771/2007 AGRAVO DE INSTRUMENTO. Comarca: Co-
lorado. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1996/0016 Execu-
ção Fiscal.. Autor: OTÁVIO TRINDADE LOPES. Advogado:
Joaquim Jonas Sornas. Réu: FAZENDA NACIONAl. Advoga-
do: Jacob Gonçalves Macedo, Oilson José Zanlorenzi, Ronildo
Bergamo dos Santos. Proferido: no protocolado sob nº
2007.00279405

1. Ante o disposto no artigo 108, inciso II, da Constituição Fe-
deral, devem os autos ser encaminhados ao Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, eis que remetidos por equívoco a esta
Corte de Justiça. 2. Intimem-se. 3. Dê-se ciência à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 7 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º VICE-PRESIDENTE

0002 . Processo/Prot: 2007.00274927 Protocolo

Protocolo: 2007.00274927. Objeto: AUTOS DE AÇÃO DE
COBRANÇA Nº 21/2005. Requerente: CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO PIPELINE. Advogado: Lolinna Chan, Jucelina Escarso
da Silva, Marcel Dimitrow Grácia Pereira. Requerido: MORO
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.. Advogado: Geórgia Bordin
Jacob, Giovana B. Locatelli Pereira, Carlos Afonso Ribas Ro-
cha, Rodrigo da Rocha Rosa, Ana Paula Antunes Varela, Paulo
Maurício da Rocha Turra, Diogo Matté Amaro. Proferido: no
protocolado sob nº 2007.00274927

1. Tendo em vista a transação realizada entre as partes às fls.
139/140, resta prejudicada a apelação interposta por MORO
S.A. CONSTRUÇÕES CIVIS, razão pela qual determino a re-
messa destes autos à 6ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, para sua homologação.
2. Intimem-se. Curitiba, 7 de dezembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º VICE-PRESIDENTE

0003 . Processo/Prot: 2007.00284411 Protocolo

Protocolo: 2007.00284411. Objeto: AUTOS DE EMBARGOS
A EXECUÇÃO Nº 317/2005. Requerente: R. AMORIM & CIA.
LTDA - EPP. Advogado: Maria Cibeli Corrêa Ribeiro, Paulo
Delazari. Requerido: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL). Ad-
vogado: Nivaldo Tavares Torquato, Conrado Luiz Alves Dias.
Proferido: no protocolado sob nº 2007.00284411

1. Ante o disposto no artigo 108, inciso II, da Constituição Fe-
deral, devem os autos ser encaminhados ao Tribunal Regional

Federal da 4ª Região, eis que remetidos por equívoco a esta
Corte de Justiça. 2. Intimem-se. 3. Dê-se ciência à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 7 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º VICE-PRESIDENTE

0004 . Processo/Prot: 2007.00284419 Protocolo

Protocolo: 2007.00284419. Objeto: AUTOS DE EMBARGOS
A EXECUÇÃO Nº 039/2005. Requerente: HUMBERTO LUIZ
ROCCO. Advogado: João Carlos Silveira, Paulo Sérgio Vital.
Requerido: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL). Advogado:
Conrado Luiz Alves Dias. Proferido: no protocolado sob nº
2007.00284419

1. Ante o disposto no artigo 108, inciso II, da Constituição Fe-
deral, devem os autos ser encaminhados ao Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, eis que remetidos por equívoco a esta
Corte de Justiça. 2. Intimem-se. 3. Dê-se ciência à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 7 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º VICE-PRESIDENTE

0005 . Processo/Prot: 2007.00284436 Protocolo

Protocolo: 2007.00284436. Objeto: AUTOS DE EMBARGOS
DE TERCEIRO Nº 227/2006. Requerente: DEOLINDO CON-
RADO, JOSÉ JURANDIR CONRADO, SANTO ROGÉRIO
CONRADO. Advogado: Antonio Pereira do Lago, Adão Anto-
nio Pereira do Lago, Renata Cristina do Lago, Edimar Finatti.
Requerido: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ - CREA - PR. Advogado: Heleno Galdino Lucas, Pedro
Leal, Gisele Keiko Kamikawa, Janaina Fim Alves Dias. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2007.00284436

1. Ante o disposto no artigo 108, inciso II, da Constituição Fe-
deral, devem os autos ser encaminhados ao Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, eis que remetidos por equívoco a esta
Corte de Justiça. 2. Intimem-se. 3. Dê-se ciência à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 7 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º VICE-PRESIDENTE

0006 . Processo/Prot: 0458183-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/275229. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000151 Reparação de Danos.
Apelante: Saritur - Santa Rita Turismo Ltda. Advogado: Marco
Antonio Barzotto, Alano O. Dantas Meira, Jairo José Lemke de
Albuquerque. Rec.Adesivo: Oscar de Souza e Silva. Advoga-
do: Antonio Rangel dos Reis. Apelado: Saritur - Santa Rita
Turismo Ltda. Advogado: Marco Antonio Barzotto, Alano O.
Dantas Meira, Jairo José Lemke de Albuquerque. Apelado:
Oscar de Souza e Silva. Advogado: Antonio Rangel dos Reis.
Despacho:

1.Homologo, para que produza os efeitos jurídicos colimados,
o pedido de desistência formulado pela apelante, ficando pre-
judicado o recurso adesivo. 2. Intimem-se. 3. Dê-se ciência à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 10 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0458499-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274129. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000288 Impugnação. Agravan-
te: Altair Campos de Sousa, Lourdes Banach. Advogado: Vera
Lucia dos Santos, Andreia Damasceno. Agravado: Jesus Brasil
Caparroz. Advogado: Antonio Marcos Pedroso Júnior. Despa-
cho:

1. Tendo em vista a informação supra, declaro deserto o pre-
sente recurso, nos termos do artigo 511, caput, do Código de
Processo Civil, conforme determinação contida no artigo 132,
parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. 2. Intimem-se. Curitiba, 7 de de-
zembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º VICE-
PRESIDENTE

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0458960-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276863. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001559 Revisão de Contrato. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Janaina Rovaris. Agravado: Iliane Borck.
Advogado: Alessandra Miskalo Lesak. Despacho:

1. O agravo de instrumento interposto por Unibanco S/A, foi
apresentado sem o comprovante do pagamento das custas cor-
respondentes (certidão de fl. 88), da análise dos autos verifica-
se ainda, que o agravante não requereu a concessão dos benefí-
cios da assistência judiciária gratuita e nem comprovou o defe-
rimento de tal pleito em primeira instância, portanto, declaro
deserto o presente recurso, nos termos do artigo 511, caput, do
Código de Processo Civil, conforme determinação contida no
artigo 132, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 2. Intimem-se. 3. Ar-
quive-se. Curitiba, 07 de dezembro de 2007. DES. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE Em eventual exercício da 1º Vice-Presi-
dente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0459592-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279458. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000075 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Finasa Sa. Advogado: Michelly Cristina Alves Nogueira
Tallevi, Carlos Alberto Araújo Rovel, Cristiane Belinati Garcia
Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez. Agravado: Hamilton
Zacarias Abrahão. Advogado: Luciane Lawin Custodio, May-
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lin Maffini, Vanessa Dias Simas. Despacho:

1. Tendo em vista o contido na certidão supra, dando conta que
o agravo de instrumento interposto por Banco Finasa S/A foi
apresentado sem o comprovante do pagamento das custas cor-
respondentes, declaro deserto o presente recurso, nos termos
do artigo 511, caput, do Código de Processo Civil, conforme
determinação contida no artigo 132, parágrafo único, inciso I,
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. 2. Intimem-se. 3. Arquive-se. Curitiba, 12 de dezembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11221

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 021 0455621-2
Ana Lúcia Bohmann 019 0451437-4
Anamaria Batista 002 0398325-7

006 0420954-7
Ari Carlos Cantele 005 0417305-9
Bernadete Gomes de Souza 002 0398325-7
Cézar Denilson Machado de Souza 009 0429826-4
Cecília Inácio Alves 017 0449941-2
Cerino Lorenzetti 021 0455621-2
Claudemir Capocci 012 0439619-2
Cristina Hatschbach Maciel 004 0407464-0
Eduardo Wagner Monteiro 007 0421607-7
Emidio Bueno Marques 009 0429826-4
Fábio Ferreira 003 0403748-5
Fernando Almeida de Oliveira 008 0429376-9
Fernando Cesar Rocco 016 0446957-8
Francisco Aguilera Filho 014 0441152-3/01
Harry Cristhian E. Czelusniak 010 0429941-6
Helton Diego Ferreira 005 0417305-9

014 0441152-3/01
026 0457471-0

Jefferson Kaminski 005 0417305-9
026 0457471-0

João Carlos de Oliveira Júnior 026 0457471-0
João Morais do Bonfim 003 0403748-5
Joana Maria Peres Colhado 015 0442361-6
Joel Samways Neto 001 0078493-8
Jonas Borges 004 0407464-0
José Antonio Faria de Brito 001 0078493-8
Jozelia Nogueira Broliani 001 0078493-8

014 0441152-3/01
Juliano Fernandes de Oliveira 013 0440216-8
Leandro Souza Rosa 005 0417305-9
Luciana Sgarbi 017 0449941-2
Luciano Alves Batista 020 0451789-3
Lucimara Gonçalves da Silva 009 0429826-4
Lucius Marcus Oliveira 005 0417305-9

014 0441152-3/01
026 0457471-0

Luir Ceschin 001 0078493-8
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 011 0439212-3
Luiz Alfredo Boareto 008 0429376-9
Luiz Lopes Barreto 026 0457471-0
Márcio Luiz Blazius 021 0455621-2
Márcio Rodrigo Frizzo 021 0455621-2
Mércio de Macedo Galvão 006 0420954-7
Manoel Henrique Maingué 005 0417305-9

014 0441152-3/01
021 0455621-2

Marcelo Luiz Hille 026 0457471-0
Maria Augusta Corrêa Lobo 002 0398325-7
Maria Elizabeth Jacob 019 0451437-4
Marisa da Silva Sigulo 002 0398325-7
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 011 0439212-3
Mauricio Flavio Magnani 007 0421607-7
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 010 0429941-6
Milton Coutinho de Macedo Galvão 006 0420954-7
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 026 0457471-0
Paula Christina da Silva Dias 015 0442361-6
Paulo Cesar Tieni 023 0456189-3

024 0456202-1
025 0456386-2

Paulo José Zanellato Filho 018 0450498-3
Paulo Nobuo Tsuchiya 017 0449941-2
Pedro Donaiski 013 0440216-8
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 022 0455673-6
Pedro de Noronha da Costa Bispo 014 0441152-3/01

021 0455621-2
Ricardo Alipio da Costa 018 0450498-3
Roberto Machado Filho 013 0440216-8
Rodrigo Shirai 011 0439212-3
Romero Cézar Santos de L. Júnior 002 0398325-7
Ruy José Miranda Ratton 014 0441152-3/01
Shirley Faetthe de A. Karigyo 016 0446957-8
Thuana Odila Macedo 004 0407464-0
Valéria Martins Oliveira 026 0457471-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0078493-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 1999/44173. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
98.00000311 Parecer. Impetrante: Ademir Mulon, Adilson da
Maia, Alda Veronica Zem, Ana Maria Bonasoli Ottersbach,
Arnaldo Bianconi, Bernadete do Rocio Crozetta, Dalcio José
Lançoni, Dalila Maschio Simioni, Dalva Quaresma de Mene-
zes, Débora Katia Nogueira Cavalli, Deise do Rocio Cassilha,
Denize de Almeida Maines, Edeltraud Krueger Westphal, Edil-

cleiton Vialle Júnior, Eliane Minatto Feuerschuette, Elza Fa-
gundes da Silva, Emanoel Martinez Fernandes, Geane Marques
Campese da Silva, Gianna Valeria Mortella, Hilda Gomes Bar-
ros, Gilberto Martins Dagostim, Idayah de Castro, Irene Melin
de Oliveira, Isaias Barbosa Nunes, Isa Regina Marçal, Isis Be-
lem Cunha, Jackelini Brüsch, João Lacerda Neto, Joarina Lo-
pes do Amaral, José Belançon, Júlio Cesar Sousa, Juraci No-
gueira Irala, Lais Helena Bompeixe Bley, Lejania Carmem Motta
Bello, Lice Helena Ferreira Cancian, Lize Mari Gronke Mora-
tone, Ligia Maria Wojciechowski Graciano, Luciane Mickosz
Kokotte, Marcos Goltz, Maria Aparecida Ximenez Magron,
Maria de Lourdes Barcellos, Maria Fatima Scremim, Maria
Gorete Felipin Cicunvis, Maria Leonilda Giacomelli Garcia,
Maria Aparecida dos Reis Santos, Maria Roseli Przybycien,
Marilda Martinello, Marilene Dobjanski, Marlise Paese Fadel,
Naira Amaral do Nascimento, Nair Wedekind, Nanci Carmen
Ximenez, Neuzi Maria Bettes, Ninon Rose Mayer Godoy, Ní-
zia Kindzeski Gross, Odete Soares de Camargo, Raimundo
Matias Pampuch, Renato Breginski, Rosângela de Fátima Men-
des Debiázio, Sandro José de Oliveira, Sérgio Debiazio, Solan-
ge de Fátima Elias, Terezinha Flores Evangelista, Walter Gayar-
doni D´Aloia, Wilson Roberto de Paula Souza. Advogado: José
Antonio Faria de Brito. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Admi-
nistração do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Joel Samways Neto, Luir Ceschin, Jozelia Nogueira Broli-
ani. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Despacho:

STADO DO PARANÁ TRIBUNAL DE JUSTIÇA Gabinete da
Presidência AUTOS DE MANDADO DE SEGURANÇA N.º
78.493-8. Percebe-se que o Estado do Paraná, através da SEAP,
editou Resoluções objetivando cumprir Acórdão do Superior
Tribunal de Justiça. Entretanto, ante o comprovante de paga-
mento de fl.591, o reenquadramento dos impetrantes não se
deu como foi determinado, certamente por falha no sistema
operacional da Secretaria de Educação. Por isso e atendendo o
parecer ministerial de fls.598/601, expeça-se ofício à Secreta-
ria Estadual de Educação, fixando o prazo de 15 (quinze) dias
para atendimento, dando assim efetivo cumprimento das Reso-
luções n.ºs 9.129/06 e 780/07. Desse modo, o pleito dos impe-
trantes de fls.589/590 torna-se inviável, ante a inexistência de
quantia certa e liquidação de sentença em andamento, o que
inviabiliza a aplicação do contido no artigo 475, “j”, do Códi-
go de Processo Civil, mesmo porque a execução de sentença
contra a Fazenda Pública obedeceria o rito previsto no artigo
730 do citado Diploma Processual. Intime-se. Curitiba, 29 de
outubro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0398325-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/7211. Comarca: Primeiro de Maio. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000005 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ana-
maria Batista, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Si-
gulo, Maria Augusta Corrêa Lobo. Apelado: Supermercado
Luedgil Ltda.. Advogado: Romero Cézar Santos de Lima Júni-
or. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando Bar-
bosa. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni. Despacho:

Admito os embargos de fls. 186-188, digo, 177-180. Prossiga-
se na forma da lei.

0003 . Processo/Prot: 0403748-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/29106. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2004.00000175 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Cantagalo. Advogado: João Morais do
Bonfim. Apelado: Antonio Speroto Scandarola, Antonio Car-
los de Souza, Aparecido Pereira da Silva, Arceli Felicio da
Rocha, Aristeu Abreu de Mattos, Arival Lopes de Matos, Ari-
valdo Machado de Lima, Arlete de Mattos Valeco, Arno Evan-
dro Krutsch, Arnoldo da Luz, Atamil Martins Chemin. Advo-
gado: Fábio Ferreira. Rec.Adesivo: Antonio Speroto Scandaro-
la, Antonio Carlos de Souza, Aparecido Pereira da Silva, Arceli
Felicio da Rocha, Aristeu Abreu de Mattos, Arival Lopes de
Matos, Arivaldo Machado de Lima, Arlete de Mattos Valeco,
Arno Evandro Krutsch, Arnoldo da Luz, Atamil Martins Che-
min. Advogado: Fábio Ferreira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor:
Des. Ulysses Lopes. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

I - Tratam-se de recursos contra decisão1 proferida nos autos
de Ação de Repetição de Indébito com Pleito Liminar nº 175/
2004, oriundos da Vara Única da Comarca de Cantagalo, ajui-
zada por ANTONIO SPEROTO SCANDAROLA, ANTONIO
CARLOS DE SOUZA, APARECIDO PEREIRA DA SILVA,
ARCELI FELICIO DA ROCHA, ARISTEU ABREU DE MAT-
TOS, ARIVAL LOPES DE MATOS, ARIVALDO MACHADO
DE LIMA, ARLETE DE M. MATTOS VALECO, ARNO EVAN-
DRO KRUTSCH, ARNOLDO DA LUZ, E ATAMIL MARTINS
CHIMIN, que julgou procedente o pedido inicial, declarando a
prescrição das parcelas pagas indevidamente nos períodos an-
teriores a setembro de 1999, condenando o Município a resti-
tuir os valores pagos indevidamente a título de Taxa de Ilumi-
nação Pública, a partir setembro de 1999 até dezembro de 2003
(advento da Lei Municipal nº 500/2003), acrescidos de corre-
ção monetária calculado pelo IGPM, a partir dos respectivos
desembolsos, e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, contados a partir do trânsito em julgado da sentença. A
final, condenou o Réu ao pagamento integral das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, os quais fixou em R$
200,00 (duzentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º do Código
de Processo Civil. O MUNICÍPIO DE CANTAGALO pretende
a reforma da sentença, sustentando, em preliminar, que se ope-
rou a prescrição ou a decadência de todo e qualquer crédito
além dos 5 (cinco) anos retroativos à data da citação; impossi-
bilidade jurídica do pedido, ante a ausência de juntada dos tex-

tos integrais das leis; inépcia da inicial, pois inexiste compro-
vação do pagamento que os Autores pretendem ver repetidos;
os juros devem ser contados a partir do trânsito em julgado da
sentença. No mérito, alega a constitucionalidade e legalidade
da Taxa de Iluminação Pública e da Contribuição para Custeio
da Iluminação Pública; sem que se declare a inconstitucionali-
dade da cobrança, completamente inviável a repetição do indé-
bito; além da impossibilidade da repetição dos valores devidos
a partir de setembro de 1999 até dezembro de 20032. ANTO-
NIO SPEROTO SCANDAROLA E OUTROS recorrem adesi-
vamente3 pugnando pela majoração dos honorários advocatí-
cios, para que sejam fixados em um salário mínimo para cada
autor defendido, ou outro valor mais justo. Recursos recebidos
nos seus efeitos legais4. Contra-razoado apenas o primeiro re-
curso5. É o relatório. II - A questão aqui debatida versa sobre
Taxa de Iluminação Pública, constitucionalidade de sua insti-
tuição e legalidade de sua cobrança, matéria corriqueira, já
apreciada, inclusive, em Ação Direta de Inconstitucionalida-
de6 pelo Órgão Especial deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA, e
sumulada7 pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, permitin-
do-se, assim, a análise imediata desta Relatora, de conformida-
de com a prerrogativa inserta nos artigos 557, caput, do Código
de Processo Civil e 209 do Regimento Interno DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ. A. DO RECURSO DO MUNICÍ-
PIO DE CANTAGALO 1. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO Alega o Município que o direito municipal deve ser
provado pela parte, que deveria ter juntado as Leis Municipais
nº.s 23/83, 47/84, 459/2001 e 500/2003, pelo que deve ser ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito por descumprimen-
to ao art. 337, Código de Processo Civil. Como bem decidido
pela sentença, a juntada da legislação municipal só é obrigató-
ria se o juiz assim ordenar, nos termos precisos do art. 337 do
Código de Processo Civil. Afasta-se a preliminar. 2. INÉPCIA
DA INICIAL - COMPROVAÇÃO DOS PAGAMENTOS O
Município alega que a inicial é inepta porque os Autores não
comprovaram os valores pagos indevidamente. Argumenta que
o pedido de intimação do Réu para exibição dos comprovantes
de pagamento da Taxa de Iluminação Pública foi indeferido e
restou precluso porque não houve recurso. Que a inicial foi
emendada para que fossem apurados os valores em liquidação
de sentença, o que é vedado após a citação. E se assim não se
entender, seria inepta porque não foram trazidos aos autos os
documentos essenciais, conforme art. 283, do CPC, além do
que o ônus da prova na ação de repetição de indébito é do autor
e os comprovantes de pagamento são essenciais à propositura
da ação. Não há inépcia da inicial porque foram juntados com
ela os comprovantes de pagamento às fls. 18/48, e a juntada de
apenas uma fatura de pagamento é suficiente para ensejar o
direito à propositura da ação, como tem sido decidido por este
Tribunal, matéria inclusive pacificada conforme o Enunciado
nº. 01 das Câmaras de Direito Tributário: “Enunciado n.º 01:
Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura mensal
de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição da
taxa de iluminação pública TIP, basta a juntada de uma fatura
do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou
do histórico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do mon-
tante a ser restituído.” 8 Com efeito, em caso de inadimple-
mento perante o órgão que realizava o recebimento da taxa - a
Copel, esta poderia ter cortado o fornecimento de energia elé-
trica, pelo que, é forçoso concluir que o pagamento estava sen-
do realizado regularmente, não havendo, portanto, necessidade
de juntada de todos os comprovantes de pagamento por parte
do contribuinte. Por outro lado, a exibição da memória atuali-
zada do cálculo não é requisito para a propositura da Ação de
Repetição de Indébito, haja vista que a totalidade dos paga-
mentos efetuados poderá ser apurada no momento da liquida-
ção, conforme entendimento jurisprudencial desta Corte: AP
371.716-0, Rel. Juiz Conv. PÉRICLES BELLUSCI DE BA-
TISTA PEREIRA; AP 316.579-3, Rel. Des. DULCE MARIA
CECCONI; AP 315.836-9, Rel. Des. ANTÔNIO RENATO
STRAPASSON; AP 311.820-5, Rel. Des. PACHECO ROCHA;
AP 308.971-2, Rel. Des. LAURO LAERTES DE OLIVEIRA;
AP 307.583-8, Rel. Juiz Conv. ADALBERTO JORGE XISTO
PEREIRA; AP 299.772-8, Rel. Des. HAMILTON MUSSI COR-
RÊA; RNAP 290.619-0, Rel. Des. DIMAS ORTÊNCIO DE
MELO; RNAP 290.394-8, Rel. Des. MARIA MERCIS GOMES
ANICETO; AP 281.494-4, Rel. Des. JURANDYR SOUZA
JUNIOR. A Apelação relatada pelo Des. ANTÔNIO RENATO
STRAPASSON muito bem aclarou a situação em debate, mere-
cendo ser transcrita na parte que interessa: “Em terceiro lugar,
inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação
de sentença. Embora se revele possível a liquidação na forma
do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e
neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas
pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar
que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que
de ordinário acontece na sociedade, bem como quais são os
seus costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, pos-
tergando-se a aferição do valor devido para a fase de liquida-
ção de sentença. Note que a comprovação do pagamento pode-
rá dar-se na fase oportuna, mediante relato da empresa respon-
sável pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel”. (grifa-
mos). A comprovação dos valores pagos poderá se dar na exe-
cução da sentença, mediante relato da empresa responsável pela
arrecadação do tributo, no caso a COPEL. A jurisprudência do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA acompanha esse entendimento:
“AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO AO RECURSO DE APELAÇÃO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 557, CAPUT, DO CPC. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCI-
AIS À PROPOSITURA DA LIDE. PEDIDO GENÉRICO. DE-
CISÃO ILÍQUIDA. DECISÃO CONFIRMADA. RECURSO
DESPROVIDO. São dispensáveis ao ajuizamento da ação vi-
sando a repetição do indébito referente à taxa de iluminação
pública todos os comprovantes de pagamento, desde que acom-
panhe a inicial prova da titularidade da conta em que feita a
cobrança.Tais comprovantes poderão ser juntados posteriormen-
te, na fase de liquidação, a fim de apurar-se o quantum debea-
tur.”9 Assim, a determinação do quantum depende tão-somente
da realização de cálculo aritmético, a ser apurado em liquida-
ção de sentença, momento no qual deverão ser apresentados os
elementos necessários para a verificação do valor do débito.

Outrossim, por força do despacho de fls. 199/200, a Copel foi
oficiada e apresentou o histórico de pagamento da Taxa de Ilu-
minação Pública às fls. 209/220 e 225/229, cujo documento
deixou de ser impugnado por ambas as partes, conforme certi-
dão de fls. 230. Todavia os comprovantes de pagamento junta-
dos na inicial já seriam suficientes para a propositura da ação.
3. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA No que diz respeito à matéria referente à
Taxa de Iluminação Pública, o recurso não comporta conheci-
mento, pois se trata de matéria sumulada pelo SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL10, prevalecendo o entendimento de que o
serviço de iluminação pública não preenche os requisitos de
especificidade e divisibilidade previstos pela Constituição Fe-
deral11 e pelo Código Tributário Nacional12. Merece o pre-
sente recurso o tratamento previsto na Lei n.º 11.276, em vigor
desde 08 de maio de 2006, que conferiu nova redação ao art.
518, § 1º, do Código de Processo Civil, assim dispondo: “O
juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença es-
tiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de
Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.” Por força do art. 1.211
do Código de Processo Civil e tendo em vista que se trata de
regra processual, a norma tem aplicação imediata, ou seja, quan-
do houver alteração legislativa que altere o procedimento, a
nova lei tem incidência imediata. Assim, firme o entendimento
de que a remuneração do serviço de iluminação pública medi-
ante taxa é ilegal e inconstitucional, deve o Município, por
conseqüência, restituir o valor pago indevidamente pelas Auto-
ras, conforme prevê o art. 165, I, do Código Tributário Nacio-
nal. 4. DA EFICÁCIA EX TUNC DA DECLARAÇÃO DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE Alega o Município que não há
direito à repetição do indébito, pois a declaração de inconstitu-
cionalidade da Taxa de Iluminação Pública teria efeito ex nunc
e apenas se tornaria eficaz após a publicação no Diário Oficial
da decisão do Supremo Tribunal Federal em ação direta (ADI),
ou incidenter, desde que suspensa a execução da lei pelo Sena-
do Federal (art. 42, VII, CF). O Magistrado a quo declarou
incidentalmente a inconstitucionalidade das Leis Municipais
23/83, 47/84 e 459/2001, com isso, considerou indevidos os
pagamentos efetuados pelos Autores a título de Taxa de Ilumi-
nação Pública. Trata-se de declaração de inconstitucionalidade
incidenter tantum, com efeitos ex tunc, ou seja, desde de sua
edição, conforme ensina o professor JOSÉ AFONSO DA SIL-
VA: “Em primeiro lugar, temos que discutir a eficácia da sen-
tença que decide a inconstitucionalidade na via da exceção, e
que se resolve pelos princípios processuais. Nesse caso, a ar-
güição da inconstitucionalidade é questão prejudicial e gera
um procedimento incidenter tantum, que busca a simples veri-
ficação da existência ou não do vício alegado. E a sentença é
declaratória. (...) No que tange ao caso concreto, a declaração
surte efeitos ex tunc, isto é, fulmina a relação jurídica fundada
na lei inconstitucional desde o seu nascimento.”13 (grifamos)
Nesse sentido, a jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA: “TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPTU.
TAXAS - TIP E TCLLP. PROGRESSIVIDADE. CONTROLE
DE CONSTITUCIONALIDADE. ART. 27 DA LEI 9.868/99.
EXCEPCIONALIDADE DA EFICÁCIA EX NUNC DA DE-
CLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE. INVIABILIDADE, NO CASO. I - Em nosso sistema, a
inconstitucionalidade é causa de nulidade da norma, tendo,
portanto, eficácia ex tunc o provimento jurisdicional que a de-
clara. Entretanto, em circunstâncias excepcionais e para pre-
servar outros valores constitucionalmente relevantes, conside-
rados prevalecentes no caso concreto, não se descarta a hipóte-
se de ser mantida determinada situação formada inconstitucio-
nalmente. É o que prevê, em relação às ações de controle con-
centrado de constitucionalidade, o art. 27 da Lei 9.868/99, cujo
princípio informador pode ter aplicação em controle inciden-
tal, como já ocorreu, antes mesmo da referida Lei, em prece-
dentes do STF. II - Relativamente ao caso dos autos, todavia,
em que se reconheceu que o artigo 67 da Lei n. 691/84, do
Município do Rio de Janeiro, é incompatível com a ordem cons-
titucional, está assentado na jurisprudência do STF e do STJ
que a eficácia da declaração deve ser ex tunc e não ex nunc
(STF. 1ª Turma. AgRg no AI 440.881, Min. Eros Grau, DJ de
05/08/2005; STF. 1ª Turma. AgRg no AI 501.706, Min. Sepúl-
veda Pertence, DJ de 06/05/2005; STF. 1ª Turma. AgRg no AI
449.535, Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 13/05/2005; STJ. 1ª
Turma. AgReg no REsp 725.945, Min. Francisco Falcão, DJ de
17/10/2005). III - Recurso especial provido.”14 Em caso seme-
lhante este TRIBUNAL DE JUSTIÇA já decidiu: “APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. SERVIDORA INATIVA. PRELIMINAR DE SUSPEN-
SÃO DO JULGAMENTO, ATÉ SOLUÇÃO FINAL DA ADIN
N.º 2189-3/STF. PREJUDICIAL AFASTADA. CONTROLE
DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE. VIA INCIDENTAL.
A ação proposta é de natureza ordinária, isto é, não especifica-
mente declaratória de inconstitucionalidade, visando como ob-
jetivo precípuo a restituição dos valores descontados indevida-
mente da autora, na condição de servidora inativa. Como é ce-
diço, todos os magistrados estão aptos a exercer o controle di-
fuso de constitucionalidade, de modo que a manifestação deste
controle - via incidental, irá incidir “inter partes” e terá efeitos
“ex tunc”, invalidando a lei desde o seu nascimento, ao contrá-
rio dos efeitos que emanará quando do julgamento pelo Excel-
so Supremo Tribunal Federal.”15 Portanto, deve ser mantida a
sentença que atribuiu efeitos ex tunc, a fim de permitir a resti-
tuição dos valores recolhidos indevidamente pelos Autores, a
título de Taxa de Iluminação Pública. B. DO RECURSO ADE-
SIVO DE ANTONIO SPEROTO SCANDEROLA E OUTROS
Descabe a alegação da parte autora, de que o valor fixado pelo
juiz “a quo” a título de honorários advocatícios é baixo, pois
foram fixados corretamente com fulcro no §4º do art.20 do
Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da
questão e o lugar da prestação de serviço. III- Ante ao exposto,
de acordo com o art. 557 e § 1º-A, do Código de Processo
Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do MUNICÍPIO DE
CANTAGALO, e NEGO SEGUIMENTO também ao recurso
adesivo interposto por ANTONIO SPEROTO SCANDAROLA
e OUTROS mantendo incólume a decisão proferida pelo juiz
de primeiro grau. INTIMEM-SE. Curitiba, 23 de novembro de
2007. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA
RELATORA 1 fls. 140/154 2 fls. 158/176 3 fls. 179/184 4 fls.
177 e 190 5 fls. 186/189 6 Ac. un. nº. 5.055, do Órgão Especial

Divisão de
Processo Cível
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do TJPR, na ADIN nº. 25.951-8, Rel. Des. JAIR RAMOS BRA-
GA, in DJ de 03/09/2001 7 STF, Súmula 670: “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa” 8
TJPR AP 329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP
337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª
C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP 346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio
Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP
353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-2, 1.ª C, rel.
Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria Cec-
coni; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura;
AG 310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-
3/01, 1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel.
Fernando César Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith;
AG 337.511-1/01, 3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG
346404-0/01, 3.ª C, rel. Manassés de Albuquerque.) 9 Ac. un.
nº 26146, da 3ª CC do TJPR, no Ag. nº 304.803-3/01, de Lon-
drina, Rel. Des. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE, in DJ de
25/11/2005 10 Súmula 670 do STF: “O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa.” 11 Artigo
145,II 12 Artigos 77 e 79 13 SILVA, José Afonso da. Curso de
Direito Constitucional Positivo. Ed. Malheiros. p. 54 14 REsp
nº 727.209/RJ, 1ª T. STJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVAS-
CKI, in DJU de 21/02/2006 15 Ac. un. nº 26119, da 3ª CC do
TJPR, na Ap. Cív. nº 177.820-3, de Curitiba, Rel. Juiz Conv.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO, in DJ de 11/11/2005

0004 . Processo/Prot: 0407464-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/50378. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000516 Repetição de Indébito. Apelante: Simeão Mo-
reira de Souza. Advogado: Jonas Borges, Thuana Odila Mace-
do. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Cristina Hats-
chbach Maciel. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cargo Vago (Des. Ulysses Lopes). Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Espíndola. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

Indefiro o pedido de exibição dos originais dos demonstrativos
mensais referente à cobrança de fornecimento de energia elé-
trica, no período compreendido entre 05/04/2001 e 19/12/2002
(fl. 83), em razão de reconhecer o documento juntado pela
COPEL como meio hábil a comprovar o recolhimento das ta-
xas de iluminação pública. Nesse sentido, já restou firmado o
posicionamento deste Tribunal, Enunciado nº 1 aprovado pelas
Câmaras de Direito Tributário: “Por se tratar de valores pagos
juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajui-
zamento da ação de repetição da taxa de iluminação pública
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos
fornecido pela Copel, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído”. Inti-
mem-se. Após, retornem conclusos para decisão Curitiba, 30
de novembro de 2007. LUIS ESPÍNDOLA Relator

0005 . Processo/Prot: 0417305-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/101544. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Pura Mania
Confecções Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Jeffer-
son Kaminski, Leandro Souza Rosa, Ari Carlos Cantele, Hel-
ton Diego Ferreira. Impetrado: Secretário de Estado da Fazen-
da. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingué. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

I. Trata-se de mandado de segurança preventivo com pedido de
liminar impetrado por Pura Mania Confecções Ltda. contra ato
do Senhor Secretário da Fazenda do Estado do Paraná a fim de
assegurar o direito líquido e certo ao devido processo adminis-
trativo legal de pagamento de débito de ICMS não inscrito em
dívida ativa com precatórios vencidos, os quais a impetrante é
detentora, nos termos do artigo 78, parágrafo 2º, da ADCT, sem
penalidades ou arbitrariedades, pedido este que se encontra
pendente de julgamento na via administrativa. Requer o deferi-
mento do pedido liminar, no sentido de suspender, provisoria-
mente, a exigibilidade do débito fiscal, bem como impedir que
o Estado do Paraná promova execuções das dívidas ativas ob-
jetos do pedido de pagamento ou promova qualquer ato de san-
ção política contra a impetrante que impeça ou dificulte o de-
senvolvimento normal de suas atividades. Pugna, ainda, que o
mesmo tratamento seja dado aos débitos futuramente apurados
pela impetrante até o limite do precatório apresentado. II. A
liminar em mandado de segurança (artigo 7º, inciso II, da Lei
1.533/51) pressupõe a relevância do direito invocado, bem como
a efetiva demonstração de que a prevalência do ato impugnado
possa resultar ineficácia da ordem judicial, se concedida ao
final, com a observância de que a jurisprudência se revela pací-
fica, no sentido de exigir a demonstração de ambos. No presen-
te caso, em fase de cognição sumária, verifica-se a presença de
elementos hábeis a demonstrar a possibilidade de ameaça ou
lesão a direito líquido e certo da impetrante. Há de se ressaltar
que considerando argumentação deduzida na inicial, assim como
a documentação encartada, logrou demonstrar a impetrante,
através de prova pré-constituída, a presença do fumus boni iu-
ris, requisito indispensável a justificar a concessão de liminar
para o fim colimado, tendo em vista que o pedido administrati-
vo encontra-se pendente de julgamento, bem como a possibili-
dade da impetrante ter seu pleito administrativo indeferido, com
violação do art. 78, §2º do ADCT que autoriza a compensação
entre o débito tributário e crédito de precatório vencido. De
igual modo, restou plenamente verificado o periculum in mora,
consubstanciado na possibilidade da impetrante vir a sofrer
transtornos irreparáveis no desenvolvimento normal de suas
atividades, decorrentes da impossibilidade de obter certidão
negativa de débitos estaduais, ficando proibida de participar de
licitação, dentre outras vedações legais. Posto isto, com base
no art. 7º, II, da Lei nº 1533/51, considerando as fortes razões
expostas pela impetrante, no sentido de evidenciar a urgência,
defiro a liminar pleiteada, para o fim de determinar, em caráter
provisório, a suspensão da exigibilidade dos débitos de ICMS,

representados pela CAD/ICMS nº 6360666-00 e 63606663-00,
até o julgamento do presente mandamus, bem como que o im-
petrado abstenha-se de inscrever em dívida ativa o presente
débito. Por outro lado, indefiro o pedido de suspensão da exi-
gibilidade dos débitos futuramente apurados pela impetrante,
uma vez que sobeja os limites objetivos do presente manda-
mus. III. Nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei nº 1533/51,
notifique-se o impetrado para que, se assim dignar, preste as
informações pertinentes no prazo decendial. IV. Após, seja con-
cedida vista à Douta Procuradoria-Geral de Justiça. V. Intimem-
se. Curitiba, 22 de maio de 2007. SERGIO RODRIGUES Des.
Relator cepm Mandado de Segurança nº 417305-9 fl. 2

0006 . Processo/Prot: 0420954-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/113475. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000397 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Camacuã Transportes de Petróleo Ltda. Advo-
gado: Milton Coutinho de Macedo Galvão, Mércio de Macedo
Galvão. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Anamaria
Batista. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto con-
tra decisão de f. 1288-TJ, que ampliou o prazo para que o pra-
zo para que os impetrados analisassem as FACC´s protocola-
das pela Agravante, com decisão fundamentada sobre cada uma
delas, para 30 (trinta) dias. Pretende a Agravante a atribuição
de efeito suspensivo a tal decisão, para se determinar a homo-
logação imediata das FACC´s, visto que, “... as mesmas, inar-
redavelmente, já foram analisadas, ...”. Requereu, alternativa-
mente, para que seja apreciado seu pedido de recolhimento es-
pecial em conta gráfica. 2. Embora seja possível a atribuição
de efeito suspensivo ao recurso de Agravo de Instrumento, de-
verão, obrigatoriamente, estar presentes os requisitos previstos
no art. 558, do CPC: nos casos ali previstos, bem como em
outros dos quais possa resultar em lesão grave e de difícil repa-
ração ao Agravado. No caso dos autos, em que pese a argumen-
tação expendida pelo Agravante em suas 39 (trinta e nove) lau-
das, não antevejo qualquer espécie de lesão grave ou de difícil
reparação na decisão objurgada. Não obstante as alegações de
existirem diversas demandas judiciais entre a empresa Agra-
vante e o Estado do Paraná, elaboração de atos administrativos
com intuito de causar danos à Agravante, modo agressivo de
realização da “fiscalização de impacto” da qual na resultou
nenhum auto de infração, ou de uma suposta “implacável per-
seguição” contra a Agravante, não se depreende dos autos que
a dilação do prazo estipulado pela juíza “a quo” importe na
falência da Agravante, ou importe em prejuízos irreparáveis,
até porque não há previsão legal de prazo para análise dos pe-
didos, bastando que seja razoável. Ademais, passado o prazo
sem qualquer reposta da Fazenda Estadual (homologação ou
decisão fundamentada de indeferimento das FACC´s), poderá
a Agravante executar a multa diária já fixada na decisão de f.
1229/1231. Assim, INDEFIRO o almejado efeito suspensivo.
3. Intime-se o Agravado, para que no prazo de 10 (dez) dias
para que responda ao presente recurso; 4. Oficie-se ao juiz da
causa, para que preste as informações que entender necessári-
as, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Após, vista ao Ministério Pú-
blico. 6. Int. Curitiba, 08 de junho de 2007. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0007 . Processo/Prot: 0421607-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/109560. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00002073 Declaratória.
Apelante: Ibere Gonçalves da Maia (maior de 60 anos), Gilney
Joel Hollen, Aristides Blaca, Helena Ricardo de Souza dos San-
tos, Nilton Rodrigues. Advogado: Eduardo Wagner Monteiro.
Apelante: Município de Bituruna. Advogado: Mauricio Flavio
Magnani. Apelado: Ibere Gonçalves da Maia (maior de 60 anos),
Gilney Joel Hollen, Aristides Blaca, Helena Ricardo de Souza
dos Santos, Nilton Rodrigues. Advogado: Eduardo Wagner
Monteiro. Apelado: Município de Bituruna. Advogado: Mauri-
cio Flavio Magnani. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Contra a r. sentença que julgou procedente a Ação de
Restituição de Indébito Tributário, autos sob nº. 2.073/2004,
que IBERE GONÇALVES DA MAIA E OUTROS propuseram
em face do MUNICÍPIO DE BITURUNA, as partes recorre-
ram. IBERE GONÇALVES DA MAIA E OUTROS, APELAN-
TES UM, sustentam, em resumo, que: a TIP e a COSIP são
inconstitucionais; a restituição do indébito tributário deve ser
em dobro, pois além de ser uma relação jurídica tributária, é
também uma relação de consumo; a r. sentença não observou o
princípio da anterioridade; os honorários de sucumbência de-
vem ser fixados no mínimo em 10% ou no máximo de 20% ou,
alternativamente, em R$ 100,00 (cem reais). Requerem, dessa
forma, que seja conhecido e provido o recurso. O MUNICÍPIO
DE BITURUNA, APELANTE DOIS, aduz, em síntese, que:
em 27/11/98 o apelante notificou a COPEL, mediante ofício,
para que suspendesse a cobrança da TIP a partir de 01/01/99;
inexistem valores a serem devolvidos, pois no período que a
sentença determina a restituição, a TIP já não era mais cobrada
pelo Município; os apelados demonstram, tão somente, o reco-
lhimento da COSIP; por efetuar a arrecadação do tributo, a
COPEL deve ser denunciada à lide; a inicial é inepta, visto que
os apelados não comprovaram a sua condição de contribuintes
da TIP; os serviços de iluminação pública são específicos e
divisíveis; os ônus de sucumbência devem ser invertidos ou,
alternativamente, distribuídos proporcionalmente entre as par-
tes, em razão do acolhimento parcial do pedido. Pugna, diante
disso, pelo conhecimento e provimento do recurso. Contra-ar-
razoados ambos os recursos (fls. 163/171 e 173/179), subiram
os autos a esta Corte. Chamada a se manifestar, a douta Procu-
radoria Geral de Justiça, em parecer da lavra do Doutor Adolfo
Vaz da Silva Junior, opinou pela manutenção da sentença, ne-
gando-se provimento a ambos recursos. 2. A r. sentença profe-
rida determinou a repetição dos valores pagos no período com-
preendido entre 22/10/99 à 31/12/02, época em que, suposta-

mente, a TIP ainda era cobrada pelo Município de Bituruna.
No entanto, em resposta à diligência solicitada por este Tribu-
nal, a Copel informou que, nos cinco anos anteriores ao ajuiza-
mento da presente demanda, não houve cobrança da Taxa de
Iluminação Pública (fl. 207). A informação prestada pela Com-
panhia de Energia Elétrica Paranaense vem corroborar com as
alegações do APELANTE DOIS, esclarecendo que a TIP não é
arrecadada desde 01/03/99, posto ter sido revogada pela Lei
641/1998. Portanto, a cobrança incidente nas tarifas colaciona-
das aos autos pelos autores (fls. 23/27) refere-se à COSIP, ex-
pressamente prevista no texto constitucional através da EC/39,
não havendo, portanto, que se falar em inconstitucionalidade.
É esse o entendimento comungado por esta Corte, conforme se
vê em recentes decisões: “Relativamente ao pedido de repeti-
ção do indébito pleiteado na inicial, verifica-se que inexistem
nos autos provas suficientes para o acolhimento de tal preten-
são. Pelo despacho de f. 169, constata-se que o apelado com-
provou ser contribuinte apenas da COSIP (doc. de f. 25), dei-
xando de juntar no prazo concedido (trinta dias - certidão de f.
171), o comprovante de ter quitado em período anterior (2002)
a TIP ou mesmo a negativa da COPEL em fornecer as informa-
ções necessárias. [...] Como alhures restou demonstrado, o do-
cumento juntado com a inicial (f. 25), apenas demonstra o pa-
gamento da COSIP, cujo vencimento refere-se a 10.07.2.005,
portanto, posterior a Emenda Constitucional de 19.12.2002.
Assim, inexistindo tal comprovação, torna-se inviável a pre-
tensão deduzida na exordial, por violação do art. 283 do CPC,
visto que não foi demonstrada a relação jurídico tributária sub-
jacente e que legitimaria a repetição de indébito. 3. Portanto,
dou provimento ao recurso, para reformar a sentença que jul-
gou parcialmente procedente o pedido inicial, julgando, como
corolário do acima exposto, improcedente o pedido inicial, em
razão da constitucionalidade da COSIP e da ausência de prova
acerca do pagamento da TIP no período de vigência da EC 39/
02, com inversão do pagamento das custas e dos honorários,
que arbitro em R$ 50,00 (cinqüenta reais), com base no art. 20,
§ 4º, do CPC, por se tratar de sentença que envolve a Fazenda
Pública e em obediência ao Enunciado 02 deste Tribunal. Int.
Curitiba, 04 de junho de 2007. Fernando César Zeni Relator”.
(AC 387076-2, 1ª C.C., Rel. Juiz Fernando César Zeni, DJ 21/
06/07). INCIDENTE DECLARATÓRIO DE INCONSTITUCI-
ONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COSIP. INSTITUI-
ÇÃO PELO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE
LONDRINA. LEGALIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REJEIÇÃO. “Após a
edição da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, que
criou o art. 149-A da Constituição Federal, os municípios estão
autorizados à cobrança de ‘contribuição para custeio dos servi-
ços de iluminação pública’, mediante previsão em lei específi-
ca”. (IDI 1.0183447-1/01, Órgão Especial, Rel. Airvaldo Stela
Alves, DJ 27/10/06). O Supremo Tribunal Federal também já
se posicionou acerca da inconstitucionalidade da taxa de ilu-
minação pública: Taxa de coleta de iluminação pública (TIP).
Cobrança. Inviabilidade. Agravo regimental não provido. Sú-
mula 670. Agravo regimental não provido. “O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa.” 4.
RECURSO. Extraordinário. Lei Municipal. Declaração de in-
constitucionalidade. Controle difuso. Efeito ex nunc. Inadmis-
sibilidade. Não se aplica o efeito ex nunc à declaração de in-
constitucionalidade em processo de controle difuso. 5. RECUR-
SO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a ma-
téria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposi-
ção de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e
17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo,
manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal
condenar o agravante a pagar multa ao agravado. (RE-AgR nº
345416 / RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 04/02/05).
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. TIP. TCLLP. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. MODULAÇÃO DE EFEITOS.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O Supremo firmou entendimento no
sentido de que o serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa [Súmula n. 670]. Quanto à TCLLP,
o Supremo decidiu pela inexigibilidade da exação por configu-
rar serviço público de caráter universal e indivisível. [RE n.
256.588-ED-EDv, Relatora a Ministra Ellen Gracie, Pleno, DJ
de 3.10.03]. 2. Não se configura, no caso, excepcionalidade
suficiente a autorizar a aplicação de efeitos ex nunc à declara-
ção de inconstitucionalidade. Precedente. 3. Agravo regimen-
tal a que se nega provimento. (AI-AgR nº 676971 / RJ, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. Eros Grau, DJ 30/11/07). 3. Do exposto, com
esteio no art. 557, §1º - A, e art. 269, inciso I, ambos do Código
de Processo Civil, dou provimento ao apelo DOIS, extinguindo
o processo, com julgamento de mérito, restando prejudicado o
apelo UM e invertidos os ônus sucumbênciais. 4. Intimem-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2007. DULCE MARIA CECCO-
NI - Relatora.

0008 . Processo/Prot: 0429376-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/145957. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00029326 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira. Apelado:
Banco Banestado Sa. Advogado: Luiz Alfredo Boareto. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposta contra res-
peitável sentença do juízo a quo da 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, proferida nos autos de Embar-
gos à Execução nº 1945/2006. O Município de Curitiba moveu
execução fiscal para cobrança de dívida de IPTU dos exercíci-
os de 2003 e 2004 incidente sobre imóvel de propriedade do
Banco Banestado S/A. O executado propôs, por sua vez, em-
bargos à execução fiscal pugnando pela sua exclusão do pro-
cesso, sob o argumento de que quem deve arcar com os tributos
incidentes sobre o imóvel e, conseqüentemente, figurar no pólo
passivo da execução fiscal é a empresa Cyro Pellizzari Empre-
endimentos Ltda., a quem foi transferido os ônus tributários

existentes. A Municipalidade contestou às folhas 27/30. O juiz
singular proferiu sentença na qual julgou procedentes os em-
bargos reconhecendo a ilegitimidade do embargante para figu-
rar no pólo passivo da execução fiscal. Levou em consideração
o fato do imóvel sobre o qual incide IPTU ter sido transferido
ao Banco Itaú S/A, nos termos da justificação e protocolo de
cisão parcial do Banco Banestado S/A com versão de parcela
patrimonial para o Banco Itaú S/A, conforme ata da Assem-
bléia Geral Extraordinária juntada às folhas 18. Irresignado com
o sentença, recorreu o Município de Curitiba. Para tanto alega
que o Banco Banestado S/A continua sendo proprietário do
imóvel e, conseqüentemente, contribuinte do IPTU. Pugna pelo
conhecimento e provimento do recurso interposto. Devidamente
intimado, o apelado se manifestou. Pugna pela manutenção da
decisão recorrida. A douta Procuradoria-Geral de Justiça, em
respeitoso pronunciamento de fls. 71/72, preliminarmente opi-
na pela nulidade do processo diante da ausência de intervenção
de dois representantes do Ministério Público na presente rela-
ção processual. No mérito, opina pelo provimento do recurso.
II - O recurso comporta julgamento imediato na forma prevista
no art. 557, §1º-A, do CPC, uma vez que a r. sentença encon-
tra-se em manifesto confronto com jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça. Opina a douta Procuradoria
Geral de Justiça pela nulidade da relação processual por não
ter sido oportunizada a participação de dois agentes do Minis-
tério Público. Segundo entende “a vista de que somente se en-
sejou a possibilidade de manifestação de um agente, a relação
processual se faz nula porque o interesse público da outra parte
ficou desguarnecido, com evidente prejuízo para a parte su-
cumbente”. Contudo, observa-se que às folhas 60 houve mani-
festação do membro do Ministério Público atuante em primei-
ro grau que, na condição de custos legis, deixou de se pronun-
ciar sob o fundamento de que no presente caso não se vislum-
bra interesse público qualificado a ensejar a intervenção. Ade-
mais, O Ministério Público, no exercício das suas funções ins-
titucionais, não é titular de interesse jurídico assim qualifica-
do. Cumpre-lhe, por força da Constituição (art. 127), tutelar a
ordem jurídica, o sistema democrático e os interesses sociais,
ou seja, o interesse público genericamente considerado, razão
pela qual a sua intervenção em processo de que não é parte se
dá, não como assistente de um dos litigantes, mas pela forma
própria e peculiar de custos legis (art. 82 do CPC) (REsp 724507
/PR). Por isso entendo que não prevalece o argumento de que
deve haver intervenção de dois representantes do Ministério
Público sob a alegação de que uma parte ficou desguarnecida.
Seguindo, assiste razão ao Apelante ao insurgir-se contra a res-
peitável sentença que julgou procedente os embargos reconhe-
cendo a ilegitimidade do embargante para figurar no pólo pas-
sivo da execução fiscal. O artigo 34 do Código Tributário Na-
cional estabelece que é contribuinte do IPTU o proprietário do
imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qual-
quer título. Vislumbra-se, portanto, que o dispositivo acima
citado arrola dentre os contribuintes do IPTU o proprietário do
imóvel, podendo-se concluir que a simples existência de pos-
suidor, que também pode ser considerado contribuinte, não
implica necessariamente a exclusão automática, do pólo passi-
vo da obrigação tributária, do titular do domínio, a não ser que
o legislador municipal o eleja como único sujeito passivo do
tributo, dentre as situações previstas no Código Tributário Na-
cional, excluindo o proprietário, o que não ocorre no presente
caso. Considera-se proprietário do imóvel, e por isso contribu-
inte do IPTU, a pessoa cujo nome conste no registro público.
No presente caso, o Apelado afirma a sua ilegitimidade de com-
por o pólo passivo da execução fiscal diante, primeiro da cisão
parcial do Banco Banestado S/A com versão de parcela patri-
monial para o Banco Itaú S/A, conforme ata da Assembléia
Geral Extraordinária e; segundo pelo contrato de compromisso
de compra e venda firmado entre o Banco Itaú S/A. e a empresa
Cyro Pellizzari Empreendimentos Ltda. que acarretou a trans-
ferência da propriedade do imóvel, bem como da legitimidade
para a lide. Ocorre que não constam dos autos que a cisão, bem
como o contrato de compra e venda firmados tenham sido re-
gistrados no Registro de Imóveis competente; estes instrumen-
tos, por si só, não são capazes de transferir a propriedade do
imóvel, isso porque, no direito brasileiro não basta o contrato
para a transferência ou aquisição do domínio. Com o contrato
criam-se apenas obrigações e direitos, segundo prevê o artigo
481 do Código Civil. O registro é sempre um ato obrigatório
para efetivação da transferência de bem imóvel (artigo 1.245, §
1°, do Código Civil). Sobre a necessidade de registro imobiliá-
rio para transferência da propriedade, é pacífico o entendimen-
to Superior Tribunal de Justiça: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA-
E-VENDA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO E
POSSUIDOR. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COM-
PROVADO. SUMULA 13/STJ.INTERPRETAÇÃO DE DIREI-
TO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 280/STF. 1. A
divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do
recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demons-
trada, conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único,
do CPC e 255 do RISTJ, sendo certo que a “divergência entre
julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial” (Sú-
mula nº 13/STJ). 2. Ofensa a direito local não enseja recurso
especial, aplicando-se, por analogia, a Súmula 280 do Supre-
mo Tribunal Federal. 3. “O art. 34 do CTN estabelece que con-
tribuinte do IPTU “é o proprietário do imóvel, o titular do seu
domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”. A existên-
cia de possuidor apto a ser considerado contribuinte do IPTU
não implica a exclusão automática, do pólo passivo da obriga-
ção tributária, do titular do domínio (assim entendido aquele
que tem a propriedade registrada no Registro de Imóveis). Ao
legislador municipal cabe eleger o sujeito passivo do tributo,
contemplando qualquer das situações previstas no CTN. Defi-
nindo a lei como contribuinte o proprietário, o titular do domí-
nio útil, ou o possuidor a qualquer título, pode a autoridade
administrativa optar por um ou por outro visando a facilitar o
procedimento de arrecadação” (Precedente: Resp nº. 475.078/
SP, 1ª T, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ dia 27.09.2004).
5.Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, des-
provido. (REsp 927.275/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.04.2007, DJ
30.04.2007 p. 298). TRIBUTÁRIO. IPTU. RESPONSABILI-
DADE TRIBUTÁRIA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA
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DE IMÓVEL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO PROPRIETÁ-
RIO. 1. “A existência de possuidor apto a ser considerado con-
tribuinte do IPTU não implica a exclusão automática, do pólo
passivo da obrigação tributária, do titular do domínio (assim
entendido aquele que tem a propriedade registrada no Registro
de Imóveis)” (REsp 761088/SP, rel. Min. Francisco Falcão, DJ
de 7.11.2005). 2. Recurso especial provido. (REsp 596.757/
RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUN-
DA TURMA, julgado em 14.11.2006, DJ 19.12.2006 p. 366).
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
IPTU. COBRANÇA. CONTRATO DE PROMESSA DE COM-
PRA-E-VENDA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁ-
RIO E POSSUIDOR. CONCOMITÂNCIA. LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL. 1. O art. 34 do CTN estabelece que contribuinte
do IPTU “é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio
útil, ou o seu possuidor a qualquer título”. 2. Deveras, a exis-
tência de possuidor apto a ser considerado contribuinte do IPTU
não implica a exclusão automática, do pólo passivo da obriga-
ção tributária, do titular do domínio (assim entendido aquele
que tem a propriedade registrada no Registro de Imóveis). 3. O
possuidor, na qualidade de promitente-comprador, pode ser
considerado contribuinte do IPTU, conjuntamente com o pro-
prietário do imóvel, responsável pelo seu pagamento. Prece-
dentes: REsp 475078/SP Relator Ministro Teori Albino Zavas-
cki DJ 27.09.2004; AgRg no REsp 754278/RJ Relator Ministro
Francisco Falcão DJ 28.11.2005 ;REsp 793073/RS Relator
Ministro Castro Meira DJ 20.02.2006 ;REsp 774720 /RJ; Rela-
tor Ministro Teori Albino Zavascki DJ 12.06.2006. 4. Ao legis-
lador municipal cabe eleger o sujeito passivo do tributo, con-
templando qualquer das situações previstas no CTN. 5. In casu,
a legitimação passiva da arrecadação do tributo não foi excep-
cionada por lei municipal, circunstância que atrai a aplicação
das regras constantes no Código Tributário Nacional. 6. Recur-
so especial provido. (REsp 784.101/SP, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ
30.10.2006 p. 252). Assim, tanto a cisão, com versão de parce-
la parcial para o Banco Itaú S/A, quanto o contrato de compra
e venda realizado entre o Banco Itaú S/A e a empresa Cyro
Pellizzari Empreendimentos Ltda., enquanto não registrados no
Registro de Imóveis não são idôneos para transferir a proprie-
dade do imóvel sobre o qual recaem as exações executadas.
Permanecendo o Apelado como proprietário do imóvel, o mes-
mo é responsável pelo pagamento dos respectivos tributos so-
bre ele incidentes, sendo, portanto, parte legítima para compor
o pólo passivo da presente execução fiscal, impondo-se a re-
forma da r. sentença. III - Por tudo que foi exposto, nos termos
do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provi-
mento ao recurso interposto para reformar a respeitável senten-
ça; assim julgo improcedentes os embargos e determino o pros-
seguimento da execução fiscal. Diante do acolhimento da in-
surgência da Fazenda Pública, as verbas de sucumbência deve-
rão ser suportadas integralmente pela parte embargante. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2007. SERGIO RODRIGUES RELA-
TOR cepm
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. Protocolo: 2007/150231. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000200 Embargos a
Execução. Apelante: Brandísio B. da Silva. Advogado: Cézar
Denilson Machado de Souza (Curador Especial). Apelado:
Município de Guaratuba. Advogado: Emidio Bueno Marques,
Lucimara Gonçalves da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I - Trata-se de recursos de apelação cível interpostos por Bran-
dísio B. Silva à sentença proferida nos autos de ação incidental
de embargos à execução fiscal opostos perante a Vara Cível e
Anexos da Comarca de Guaratuba, que julgou parcialmente
procedente o pedido, para o fim de: reconhecer a extinção do
crédito tributário de IPTU constituídos em 1992 e 1993 em
razão da prescrição; declarar constitucionalidade das alíquotas
do IPTU dos exercícios de 1994 a 1997, porque seletivas e não
progressivas; condenar as partes pelo pagamento das custas
processuais, na proporção de 70% (setenta por cento), pelo
embargante, e 30% (trinta por cento) pelo embargado, como
também pelo pagamento dos honorários do procurador do liti-
gante adverso, este fixado em 10% sobre o valor do débito de-
vidos pelo embargante, e em R$ 100,00 (cem reais) devidos
pelo embargado, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código
de Processo Civil; determinar o prosseguimento da execução
fiscal. Inconformado, recorre o embargante. Em suas razões
informa que o Município de Guaratuba instituiu por meio das
Leis nº 245/1977 e 702/1993 alíquotas progressivas do IPTU.
Diz que pela Lei nº 245/1977 foram instituídas alíquotas de 1%
(um por cento) para terrenos e de 0,5 (meio por cento) para os
imóveis edificados, e pela Lei nº 702/1993 foram instituídas
alíquotas de 2,5 (dois e meio por cento) para terrenos e 1% (um
por cento) para imóveis edificados, o que, segundo entende,
evidenciaria a progressividade da alíquota. Continuando, pre-
tende ver reformada a r. sentença de forma a majorar os hono-
rários advocatícios. Pugna pelo conhecimento de provimento
do recurso de apelação. Em contra-razões de folhas 47/59 pug-
na o Apelado pelo não provimento do recurso. A douta Procu-
radoria Geral de Justiça, em judicioso parecer de folhas 70/79,
manifestou-se pelo não provimento da apelação interposta. À
folha 82 o Juiz Convocado, Dr. Fernando César Zeni, conver-
teu o feito em diligência para que o Apelado juntasse aos autos
as Leis Municipais nº 245/77 e 702/93; o Apelado, conforme
certidão de folha 84 não cumpriu o determinado II - O recurso
comporta julgamento imediato na forma prevista no art. 557,
caput, do Código de Processo Civil. Inicialmente, cumpre esta-
belecer que a diligência determinada pelo Juiz Convocado não
impede o julgamento do presente recurso de apelação; isso por-
que não é controvertido, no presente caso, o fato das Leis Mu-
nicipais instituídas pelo Município de Guaratuba terem previs-
to alíquotas de IPTU diferenciadas para os imóveis edificados
e terrenos. Dito isto, passo a análise do mérito do presente re-
curso. Pretende o apelante ver reformada a respeitável senten-
ça e declarada a ilegalidade do IPTU ora cobrado devido à uti-
lização, segundo entende, de alíquotas progressivas. Nas ra-
zões recursais, alega que o Município de Guaratuba, com fun-

damento nas Leis Municipais n° 245/77 e 702/93, efetuou lan-
çamentos tributários com alíquotas progressivas; a primeira
estabeleceu alíquotas de 1% para terrenos e 0,5% para imóveis
edificados; a segunda estabeleceu alíquota de 2,5% para terre-
nos e 1% para imóveis edificados. Por conseguinte, ao se ana-
lisar os autos tem-se que o Município de Guaratuba, ao insti-
tuir o IPTU, diferenciou as alíquotas incidentes sobre imóveis
edificados e não edificados (terrenos). A aplicação de alíquotas
diferenciadas para o IPTU para imóvel edificado e não edifica-
do não pode ser entendido como progressividade e sim seletivi-
dade, o que não é proibido pelo nosso ordenamento. Dessa for-
ma infere-se que as Leis Municipais n° 245/77 e 702/93 estão
em consonância com Constituição Federal e tão-somente apli-
cou um método seletivo na criação do IPTU, com alíquotas
diferenciadas conforme o uso do imóvel. Não há relação com
progressividade em função da capacidade contributiva do con-
tribuinte. A diferença das alíquotas tem como parâmetro o pró-
prio bem, respeitando, portanto, a natureza real do IPTU. Nes-
se sentido leciona Leandro Pulsen (in Direito tributário, Livra-
ria do Advogado, 8ª Ed., 2006, pag. 72): Não se deve confundir
a progressividade com a seletividade. Ainda Hugo ensina que
“É seletivo o imposto cujas alíquotas são diferentes, para obje-
tos diferentes, como acontece com o IPI, que tem alíquotas ele-
vadas para certos produtos, e muito baixa, mesmo zero, para
outros produtos. Na seletividade, não importa o sujeito. Impor-
ta exclusivamente o objeto da tributação. Por isso se pode dizer
que ela é adequada para os impostos reais, como o IPTU” O
Colendo Supremo Tribunal Federal, pacificando a matéria, vem
se posicionando no mesmo sentido: IPTU: MUNICÍPIO DE
SANTO ANDRÉ. A DUPLICIDADE DE ALÍQUOTAS DO
IPTU EM RAZÃO DE ESTAR OU NÃO EDIFICADO O IMÓ-
VEL URBANO NÃO FERE A CONSTITUIÇÃO (V.G. RE
229.233, 26.3.1999, ILMAR GALVÃO, DJ 25.6.1999) (AI-AgR
545967/SP - SÃO PAULO. AG. REG. NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. Relator (a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE.
Julgamento: 26/09/2006. Órgão Julgador: Primeira Turma).
TRIBUTÁRIO. IPTU. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO. LEI Nº 5.447/93, ART. 25, REDAÇÃO DA LEI Nº
5.722/94. ALEGADA OFENSA AO ART. 156 DA CONSTI-
TUIÇÃO. Simples duplicidade de alíquotas, em razão de en-
contrar-se, ou não, edificado o imóvel urbano, que não se con-
funde com a progressividade do tributo, que o STF tem por
inconstitucional quando não atendido o disposto no art. 156, §
1º, aplicado com as limitações expressamente constantes dos
§§ 2º e 4º do art. 182 da Carta de 1988. Recurso não conheci-
do. (RE 229233/SP - SÃO PAULO. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. Relator (a): Min. ILMAR GALVÃO. Julgamento: 26/
03/1999) Corroborando com esse entendimento, têm-se os se-
guintes precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça: TRIBU-
TÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NULIDA-
DE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - INOCORRÊNCIA -
EXISTÊNCIA DO DÉBITO - LEIS DE REGÊNCIA DO CRÉ-
DITO TRIBUTÁRIO - REFERÊNCIA - CERCEAMENTO DE
DEFESA - NÃO CARACTERIZAÇÃO - IPTU SELETIVO
QUE ATENDE AOS ARTS. 156, § 1º E 182, § 4º, II, DA CF -
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA AFASTADA - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 150, VI, “A”, § 3º DA CF. Somente se
reconhece nulidade de Certidão de Dívida Ativa se a apontada
irregularidade formal importar em cerceamento de defesa do
devedor, caso contrário, o princípio da instrumentalidade das
formas deve prevalecer. Eventual ausência de especificação,
no título, de obrigações acessórias (percentual de juros e índice
de correção monetária) não ilide a presunção de liquidez e cer-
teza da Certidão de Dívida Ativa, principalmente quando tais
obrigações derivam de legislação mencionada no título. “Sim-
ples duplicidade de alíquotas, em razão de encontrar-se, ou não,
edificado o imóvel urbano, que não se confunde com a pro-
gressividade do tributo, que o STF tem por inconstitucional
quando não atendido o disposto no art. 156, § 1º, aplicado com
as limitações expressamente constantes dos §§ 2º e 4º do art.
182 da Carta de 1988.” (RE nº 229.233/SP - 1ª Turma do STF -
Rel. Ministro Ilmar Galvão - DJU de 25-6-1999). Para o caso,
a Rede Ferroviária Federal S/A, por ser sociedade de economia
mista, não se beneficia do princípio constitucional da imunida-
de recíproca (art. 150, § 3° da CF), sendo legítimo o lançamen-
to de IPTU sobre seus imóveis. Apelação provida. Reexame
necessário prejudicado. Embargos julgados improcedentes.
(Apelação Cível e Reexame Necessário nº 349246-0. Relator:
Péricles Bellusci de Batista Pereira. Data Public.: 04/08/2006).
TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - IMPOSTO PREDIAL
E TERRITORIAL URBANO - IPTU - MUNICÍPIO DE LON-
DRINA -EXERCÍCIOS DE 2002 A 2004 - PROGRESSIVIDA-
DE E SELETIVIDADE DE ALÍQUOTA APÓS ENTRADA EM
VIGOR DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29/2000 -
POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DOS
ARTS. 174 E 175 DA LEI MUNICIPAL Nº 7.303/97 - RE-
CURSOS DO MUNICÍPIO PROVIDO E DOS AUTORES
DESPROVIDO. A aplicação de alíquotas diversas para o IPTU
de 1% para imóvel edificado e 3% para imóvel não edificado,
não configura caso de progressividade do tributo, mas sim de
seletividade, conforme precedente do STF. (Apelação Cível nº
353219-2. Relator: Lauro Laertes de Oliveira. Data Public. 12/
01/2007). Assim não se confunde a existência de alíquotas di-
versas, em razão de encontrar-se ou não o imóvel edificado
como no presente caso com a progressividade, hipótese em que
o STF já declarou inconstitucional, quando não atendido o dis-
posto no artigo 156, § 1º, da Constituição Federal. Como no
presente caso o recurso interposto encontra-se em confronto
com jurisprudência do colendo Supremo Tribunal Federal e
desta Corte de Justiça, tenho que está autorizada a decisão de
forma monocrática. Quanto aos honorários fixados, cumpre
salientar, que o presente feito dispensou qualquer produção de
provas que não a documental já acostada aos autos, por envol-
ver matéria exclusivamente de direito. Diminuído foi, portan-
to, o trabalho do procurador do apelante. A lide não demandou
dispensa demasiada de tempo nem a realização de atos com-
plexos, tendo natureza simples. Ademais, o valor da execução
fiscal é pequeno. Assim, no caso em tela, atendendo ao grau de
zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço, à nature-
za e importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado
e ao tempo exigido para o seu serviço, com base no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil, tenho como correta a verba
honorária fixada na sentença. III - Diante do exposto, nego se-

guimento ao recurso nos termos do artigo 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil. Curitiba, 12 de novembro de 2007. SER-
GIO RODRIGUES DES. RELATOR cepm
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TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO.
CONFIGURAÇÃO. ILEGITIMIDADE DE PARTE. RECO-
NHECIMENTO DE OFÍCIO. EFEITO TRANSLATIVO DO
RECURSO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. Vistos. Trata o pre-
sente de recurso interposto contra a decisão de primeiro grau
que, em ação declaratória de inexistência de obrigação tributá-
ria cumulada com repetição de indébito ajuizada por Rita Gui-
marães em face do Município de Teixeira Soares, julgou proce-
dente o pedido inicial, declarando a inexigibilidade da obriga-
ção de pagamento da taxa de iluminação pública imposta à au-
tora, condenando o réu na restituição dos valores recebidos a
este título nos anos antecedentes a 24/12/2003, devidamente
corrigidos a partir das datas de desembolso e com incidência
de juros de 1 ao mês, a partir do trânsito em julgado. Ao Muni-
cípio foi determinada a abstenção da cobrança da TIP sob pena
de multa e ainda foi condenado no pagamento de honorários no
valor de R$ 120,00 (Cento e vinte reais). O Município réu ape-
lou tempestivamente a este Tribunal, às fls. 43/46, sustentan-
do, em síntese: a legalidade da cobrança da contribuição para
custeio da iluminação pública; que tendo a restituição, alcan-
çado pequeno período, não há que se falar em condenação no
pagamento das custas e honorários; por fim, não se entendendo
pela sucumbência recíproca, pede a minoração na verba fixa-
da. A autora apresentou contra-razões e os autos vieram a esta
Corte. Os autos foram encaminhados ao Juiz Convocado Fer-
nando César Zeni que, às fls. 62 determinou a expedição de
ofício à Copel para informar sobre a existência da cobrança da
taxa em nome da autora. Tendo em vista a não localização de
conta vinculada à autora e pelo pedido de fls. 67, foi determi-
nada por este Relator a expedição de novo ofício, com cópia da
fatura de fls. 09. Ainda que a destempo, a determinação foi
devidamente cumprida, e a Copel informou novamente não ter
localizado unidade consumidora vinculada a cliente, ora auto-
ra da presente ação- petição anexada. É o relatório. Decido. Da
análise dos autos, constatou-se uma questão que passou desa-
percebida pelo primeiro grau, qual seja, a ausência de compro-
vação pela autora de sua qualidade de contribuinte da taxa de
iluminação pública, cuja repetição postula nos autos. Por essa
razão, em 31 de julho de 2007 foi proferido o seguinte despa-
cho pelo relator Fernando César Zeni(fl. 112): “Tendo em vista
que a fatura de energia elétrica anexada à petição inicial é da-
tada do ano de 2005, oficie-se à COPEL para que informe so-
bre a existência da cobrança da taxa de iluminação pública en-
tre os anos de 1999 e 2002, referente à parte apelada”. Devida-
mente oficiada, a empresa arrecadadora Copel informou a ine-
xistência de lançamento de TIP em nome da apelada, conforme
se observa do doc. de fls. 67 e da petição anexada. Com efeito,
a jurisprudência desta Corte é tranqüila no sentido de não ser
necessário que o autor da ação apresente com a petição inicial
todos os comprovantes de pagamento das faturas de energia
elétrica. Basta que demonstre sua qualidade de contribuinte,
sendo suficiente a juntada de uma única fatura do período em
que a taxa de iluminação pública foi exigida. Veja-se que para
efeitos de comprovação da legitimidade ativa, foi acostada aos
autos a fatura de fls. 09, cujo vencimento se deu em data de 18/
03/2005, a qual não demonstra o lançamento da taxa de ilumi-
nação pública, mas da contribuição para custeio de iluminação
pública (COSIP). Aludido documento, portanto, não atingiu a
finalidade de comprovar a legitimidade da autora para o ajuiza-
mento da ação. Ora, quem tem legitimidade para postular em
juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos é o su-
jeito passivo da obrigação tributária, isto é, aquele a quem a lei
impõe o dever de pagar o tributo. O art. 166 do CTN estabelece
que a restituição do tributo somente seja feita a quem provar
haver assumido referido encargo e, considerando que a reque-
rente não comprovou o pagamento, é possível concluir que a
mesma não detém legitimidade ad causam para postular a repe-
tição dos valores indevidamente recolhidos a título de taxa de
iluminação pública. Ainda mais após o documento da Copel
informando a inexistência de lançamento em nome da autora.
Ainda, o art. 333, I, do CPC, dispõe que constitui ônus do autor
a prova do fato constitutivo de seu direito, razão pela qual uma
vez não comprovado o recolhimento da taxa, muito menos a
condição de contribuinte, é imperioso reconhecer sua ilegiti-
midade para postular a repetição do indébito, devendo o pro-
cesso ser extinto. Ressalte-se, ademais, que muito embora a
questão da legitimidade de parte não tenha sido suscitada pelo
Município, o exame da mesma pode e deve ser feito a qualquer
tempo e grau de jurisdição, posto se constituir em pressuposto
processual alcançável pelo Tribunal, por força do efeito trans-
lativo dos recursos. Nelson Nery Junior, em Teoria Geral dos
Recursos1 ensina que: “Da mesma maneira como as questões
de ordem pública podem ser examinadas a qualquer tempo e
em qualquer grau de jurisdição (art. 267 § 3º do CPC), deven-
do, inclusive, ser pronunciadas ex officio pelo juiz ou tribunal,
seu exame independe de alegação da parte ou interessado. Esse
exame das questões de ordem pública ocorre em nome do prin-
cípio inquisitório e nada tem a ver com o efeito devolutivo do
recurso, que é decorrência do princípio dispositivo. Assim, não
haverá reforma para pior proibida se o tribunal, a despeito de
só haver um recurso interposto decidir contra o recorrente em
razão do exame de uma dessas matérias de ordem pública”.
Embora o art. 515 do CPC diga que a apelação devolverá ao
tribunal o conhecimento da matéria impugnada, “estão ressal-
vadas as hipóteses de matéria apreciável de ofício”, segundo
entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça, confor-
me registra Theotonio Negrão2 ao apontar o julgamento no

REsp. 7.143.0-ES, 1ª Turma, Rel. Ministro Cesar Rocha, j.
16.6.93. No mesmo sentido o Supremo Tribunal Federal deci-
diu no julgamento do Ag. Reg. 707, j. 17.12.97, Rel. Ministro
Sepulveda Pertence, Tribunal Pleno3: “O agravo contra deci-
são do relator em processo de competência originária do STF,
qual a que nega liminar em reclamação é recurso ordinário de
devolução plena; pode, assim, o Plenário - sem incidir em re-
formatio in pejus - examinar de ofício pressupostos processu-
ais e as condições da ação e, sendo o caso de ausência de uns
ou de outros, extinguir o processo (CPC, art. 267, IV e VI, e §
3º).” Nesse contexto, impõe-se o reconhecimento da ilegitimi-
dade da autora para a propositura da presente ação e, em con-
seqüência, nos termos do art. 267, VI, e §3º, do CPC, a extin-
ção do processo, sem julgamento do mérito. Consequentemen-
te, o ônus da sucumbência deve ser invertido, condenando-se a
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios (estes fixados em 10% sobre o valor da ação), cuja
execução fica condicionada a perda da condição de necessita-
do, pois beneficiária da assistência judiciária gratuita (art. 11 e
12 da Lei 1.060/50). Diante do exposto, na forma do art. 557
do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito
com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Intimem-se. Curitiba, 27
de novembro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator 1 RT,
4ª edição, p. 153. 2Código de Processo Civil e Legislação Pro-
cessual em Vigor, 31ª edição, verbete 515:2 3Jurisprudência
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RELATOR: JUIZ CONV. FERNANDO CÉSAR ZENI Trata-se
de apelações interpostas contra decisão de f. 1386/1415, que
julgou parcialmente procedente a ação declaratória c/c pedido
de repetição de indébito, declarando a inconstitucionalidade
das leis que instituíram a progressividade na cobrança do IPTU,
anterior à EC nº 29/00, assim como a ilegalidade da cobrança
das taxas iluminação, limpeza e conservação pública, referen-
tes aos exercícios não alcançados pela prescrição e a nulidade
integral do lançamento efetuado. Condenou o requerido a de-
volver os valores cobrados indevidamente do IPTU e das taxas
de limpeza e conservação pública, referentes aos exercícios não
alcançados pela prescrição e que estiverem com o pagamento
devidamente comprovado nos autos. Estabeleceu o juízo mo-
nocrático que os juros deveriam ser calculados com base no
art. 161, § 1º do C.T.N. e a correção monetária com base no
INPC. Diante da sucumbência recíproca e em virtude dos re-
querentes terem decaído de parte mínima do pedido, o requeri-
do foi condenado ao pagamento de custas e honorários advoca-
tícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no art.
20, § 3º e 4º do C.P.C. Em suas razões (f. 1418/1427), Irmãos
Mauad e outros postulam a declaração de inconstitucionalida-
de e ilegalidade da taxa de coleta de lixo dos exercícios de
1996 a 2001, bem como a restituição dos valores indevidamen-
te recolhidos. Além disso, aduz que a taxa é calculada tendo
como base a área do imóvel, que é justamente a mesma base de
cálculo do IPTU e também o mesmo fato gerador deste - que é
a propriedade imobiliária. Assim, verifica-se a inconstitucio-
nalidade da cobrança da taxa, porquanto viola o art. 145, § 2º
da C.F. e art. 77 do C.T.N. Alega, ainda, que devido a esta não
atender os requisitos da divisibilidade e da especificidade e não
havendo como se mensurar a quantidade de lixo que cada imó-
vel ou residência produz em um mês, dia ou ano, a referida
cobrança foi feita de forma irregular, visto que foi cobrada dos
autores, no mesmo carnê de lançamento do IPTU, em cobrança
antecipada, que se referia ao exercício financeiro que ainda
viria a ocorrer. Postulam a aplicação da taxa SELIC na atuali-
zação dos valores a serem restituídos, não devendo prevalecer
o entendimento ora recorrido, uma vez que este foi recolhido
indevidamente, o que exige observância no tocante aos acrés-
cimos, dos mesmos critérios adotados para cobrança por parte
do Município, ou seja, trata-se de regra da isonomia constituci-
onal, que deve incidir tanto sobre os valores devidos como so-
bre àqueles a restituir. Requerem a reforma da decisão ainda no
tocante às verbas de sucumbência, no intuito de que as mesmas
sejam fixadas em percentual superior a 10% (dez pontos per-
centuais) sobre o valor da condenação. O Município de Curiti-
ba argüiu as seguintes preliminares: 1ª) falta de condição da
ação, aduzindo que efetuado o pagamento, impossível a decla-
ração de nulidade dos lançamentos, vez que está extinta pelo
pagamento. E, além disso, está estampada a intenção de não
pagar nenhum tributo no pedido de constituição negativa do
lançamento e de constituição de débitos; 2ª) ausência de ele-
mentos imprescindíveis à propositura da ação, em virtude dos
autores terem deixado de anexar os comprovantes de pagamen-
tos e as matrículas atualizadas dos imóveis; 3ª) prescrição da
pretensão de repetição de indébito do exercício de 1996, levan-
do em conta que a ação foi proposta em 20 de agosto de 2001;
4ª) ilegitimidade ativa dos proprietários dos imóveis que não
os autores, ou seja, de terceiros a quem foi transferido os imó-
veis no período reclamado, da totalidade do pagamento (F. 1431/
1466). No mérito, alegou que o IPTU no período de 1996 a
2000 não é progressivo, porquanto suas alíquotas não variam
de acordo com o valor venal do imóvel, mas sim se apresenta
como seletivo, incidindo alíquotas diferenciadas para imóveis
em situações diferentes. Além disso, não existe limitação cons-
titucional genérica impositiva ao legislador municipal que afaste
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a previsão de mais de uma alíquota para o IPTU, por isso não
há inconstitucionalidade ou ilegalidade a ser declarada no que
se refere à Lei Municipal 6.202/80, alterada pela Lei 7.832/91.
No caso de reconhecimento da inconstitucionalidade da lei
municipal que regia o IPTU (Lei 7.832/91), requer o Municí-
pio a aplicação da alíquota prevista na legislação anterior (Lei
nº 6.202/80) em observância a eficácia repristinatória, o que
não modificaria em nada a situação do contribuinte, que ele
estaria sujeito a cobrança do IPTU nos termos da Lei revogada.
Por fim, requer a reforma da sentença no que pertine a legali-
dade das taxas questionadas. O Município de Curitiba apresen-
tou contra-razões às f. 1468/1485. Irmãos Mauad Ltda. e ou-
tros apresentaram contra-razões às. f. 1488/1510. A Procura-
doria Geral de Justiça apresentou parecer às f. 1521/1528, pelo
improvimento da apelação do município e parcial provimento
da apelação dos autores, para que seja admitida a utilização da
taxa SELIC. É o relatório. PRELIMINARES: Denota-se da
decisão impugnada que as preliminares foram acertadamente
afastadas, com exceção da preliminar de prescrição, a qual não
é passível de conhecimento em virtude desta já ter sido atendi-
da pela decisão de f. 1392/1393: “Assim, assiste razão ao re-
querido quanto à aplicação do prazo prescricional qüinqüenal.
Contudo, deve-se verificar a data da quitação do débito, quan-
do ocorre efetivamente a extinção do mesmo, seguindo a regra
do art. 168, I, do CTN, como bem asseverou os requerentes”.
Da análise das preliminares argüidas, conclui-se que estas não
merecem ser acolhidas, pelos motivos a seguir expostos: A pre-
liminar de falta de condição de ação, em razão do débito refe-
rente aos exercícios de 1996 a 2000 encontrar-se lançado sem
discriminação dos valores não pode ser atendida, visto que o
município, no tocante às taxas, poderá efetuar o lançamento
observando os valores considerados legais, restituindo ao con-
tribuinte os cobrados de forma excedente. Assim, o que se dis-
cute nos autos não é a negativa de pagamento do imposto, mas
sim seu pagamento correto. Além disso, como se trata de ação
declaratória de nulidade de lançamento, mesmo que o contri-
buinte já tenha pago parte do tributo, de acordo com o previsto
no art. 165, inc. I, do CTN, que ao utilizar a expressão “co-
brança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior
que o devido em face da legislação tributária aplicável...”, au-
toriza a parte requerente a discussão, mesmo depois de quitado
parcialmente a dívida fiscal, discutir sua legalidade com devo-
lução, em tese, deste valor. No tocante a preliminar de ausên-
cia de elementos imprescindíveis à propositura da ação, verifi-
ca-se a impossibilidade de ser acolhida, haja vista que os ape-
lantes Irmãos Mauad deixaram claro em seu pedido inicial es-
tar postulando a repetição do indébito dos exercícios em que os
imóveis estavam sob seu domínio, não havendo que se falar em
matrículas desatualizadas dos imóveis. Além disso, será resti-
tuído o que estiver efetivamente comprovado nos autos. Cabe-
ria ao Município, por ser ônus seu (art. 333, inc. II, do CPC),
provar que à época do pedido inicial o domínio não pertencia a
empresa requerente. Esta preliminar confunde-se com a de ile-
gitimidade ativa, que também não merece ser atendida, por-
quanto há nos autos prova de que os carnês foram lançados em
nome da empresa autora. Aliás, estes documentos compõem
vários volumes deste processo e o Município de Curitiba, no
início de sua contestação (f. 1193), confessa que houve paga-
mento parcial da dívida. Se o Município lança a cobrança da
dívida em nome de componentes da empresa e de seus sócios é
porque não tinha efetuou a cobrança da mesma dívida de ou-
tras pessoas, visto que tal comportamento incorreria em ine-
quívoco bis in eadem. Logo, quando se requereu a declaração
de nulidade da dívida de 1996/2000, período que coincide com
o lançamento dos carnês em nome dos postulantes, não pode
ser alegada ilegitimidade ativa, tendo os autores direito de re-
petição daquilo que pagaram indevidamente (art. 165 do CTN).
PROGRESSIVIDADE DO IPTU ALEGADA PELO MUNICÍ-
PIO DE CURITIBA: A matéria referente a inconstitucionalida-
de na cobrança progressiva do IPTU tem sido decidida maciça-
mente por esta Corte e pelo STF de forma contrária ao que foi
argumentado no apelo, cujas razões me reporto ao que decidiu
a 14ª Câmara Cível, no julgamento do Recurso de Apelação e
Reexame Necessário nº 297035-2, em que foi Relator o Des.
Jucimar Novochadlo, julgado em 09 de novembro de 2005, cujo
entendimento, após intenso debate na jurisprudência, redun-
dou na edição da Súmula 668 do STF: “... antes da alteração da
Constituição Federal, com a Emenda Constitucional n.º 29 de
2000, poder-se-ia ter a progressividade do imposto Territorial e
Predial Urbano, com um fim específico, qual seja, o de cumprir
com a função social da propriedade, conforme o disposto no
§1º de seu artigo 156: “Art. 156. Compete aos Municípios ins-
tituir impostos sobre: I - propriedade predial e territorial urba-
na; [...] Parágrafo 1º - O imposto previsto no inciso I poderá ser
progressivo, nos termos de lei municipal, de forma a assegurar
o cumprimento da função social da propriedade”. Já a função
social da propriedade deveria ser compreendida consoante o
artigo 182, § 1º, 2º e 4º, do referido diploma: “Art. 182. A po-
lítica de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Públi-
co municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem
por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções so-
ciais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. Pará-
grafo 1º - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal,
obrigatório para as cidades com mais de vinte mil habitantes, é
o instrumento básico da política de desenvolvimento e de ex-
pansão urbana. Parágrafo 2º - A propriedade urbana cumpre
sua função social quando atende às exigências fundamentais
de ordenação da cidade expressas no plano diretor. [...] Pará-
grafo 4º - É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei
específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos ter-
mos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edifica-
do, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: (...) II - impos-
to sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo
no tempo”. Desta forma, antes da Emenda Constitucional nº
29/2000, a progressividade do IPTU recaía como uma sanção
pelo não atendimento ao adequado aproveitamento do solo ur-
bano não edificado, subutilizado ou não utilizado. Assim, a
progressividade do IPTU, tendo como critério o valor do imó-
vel ou da localização, não se enquadrava na hipótese autoriza-
da na Constituição Federal, sendo, portanto, inconstitucional a
sua cobrança. Neste sentido, a jurisprudência do colendo Su-
premo Tribunal Federal: “IPTU. PROGRESSIVIDADE. AD-

MISSIBILIDADE SOMENTE PARA FINS EXTRAFISCAIS
QUE ASSEGUREM O CUMPRIMENTO DA FUNÇÃO SO-
CIAL DA PROPRIEDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 182 §§
2º E 4º DA CF. A progressividade do IPTU, que é imposto de
natureza real em que não se pode levar em consideração a ca-
pacidade econômica do contribuinte, só é admissível para o
fim extrafiscal de assegurar o cumprimento da função social da
propriedade, obedecidos os requisitos previstos na Constitui-
ção Federal (art. 182, §§ 2º e 4º). (STF/MG - RE n.º 206.970-
1 - Relator Min. MAURÍCIO CORREA. DJ. 27/06/97).” “IPTU.
PROGRESSIVIDADE. No sistema tributário nacional é o IPTU
inequivocamente um imposto real. Sob o império da atual Cons-
tituição, não é admitida a progressividade fiscal do IPTU, quer
com base exclusivamente no ser art. 145, § 1º, porque este im-
posto tem caráter real que é incompatível com o progressivida-
de decorrente da capacidade econômica do contribuinte, quer
com arrimo na conjunção desse dispositivo constitucional (ge-
nérico) com o art. 156, § 1º (específico). A interpretação siste-
mática da Constituição conduz inequivocadamente à conclu-
são de que o IPTU com finalidade extrafiscal a que alude o inc.
II do § 4º do art. 182 é a explicitação especificada, inclusive
com limitação temporal, do IPTU com finalidade extrafiscal
aludido no art. 156, I, § 1º. Portanto, é inconstitucional qual-
quer progressividade, em se tratando de IPTU, que não atenda
exclusivamente ao disposto no art. 156, § 1º, aplicado com as
limitações expressamente constantes dos §§ 2º e 4º do art. 182,
ambos da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhe-
cido e provido, declarando-se inconstitucional o sub-item 2.2.3
do setor II da Tabela III da Lei 5.641, de 22/12/89, no Municí-
pio de Belo Horizonte. (STF/MG - RE n.º 153771 - Relator
Min. MOREIRA ALVES. DJ. 05/09/1997).” Na esteira dessas
decisões, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 668,
cujo teor é o seguinte: “É inconstitucional a lei municipal que
tenha estabelecido, antes da Emenda Constitucional 29/00, alí-
quotas progressivas para o IPTU, salvo se destinada a assegu-
rar o cumprimento da função social da propriedade urbana”.
Contudo, com o advento da Emenda Constitucional nº 29, de
2000, instituiu-se a progressividade espelhada no valor venal
do imóvel e em sua localização e uso, sendo alterada a redação
ao § 1º, do artigo 156, que assim passou a dispor: “§ 1º Sem
prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182,
§ 4º, II, o imposto previsto no inciso I poderá: I - ser progressi-
vo em razão do valor do imóvel; e II - ter alíquotas diferentes
de acordo com a localização e o uso do imóvel.” Somente a
partir da entrada em vigor da Emenda Constitucional, na data
da sua publicação, ocorrida em 13/09/2000, os impostos predi-
ais e territoriais urbanos referentes aos exercícios financeiros
iniciados em 01/01/2001 e seguintes poderão ser progressivos,
de acordo com as diretrizes do art. 156, § 1º, da Constituição
Federal. Não há inconstitucionalidade a ser declarada na Emen-
da Constitucional nº 29/2000, porquanto como restou sumula-
do pelo Supremo Tribunal Federal, havia inconstitucionalida-
de na cobrança de alíquotas progressivas do IPTU até sua en-
trada em vigor. Após sua vigência, está pacificado o entendi-
mento de que é legal a cobrança de alíquotas progressivas, nos
moldes do art. 156, § 1º, da Constituição Federal. Se assim não
fosse, a súmula nº 668 do STF não faria a ressalva “antes da
Emenda Constitucional 29/00”. Atualmente, a alíquota progres-
siva instituída para cobrança do IPTU tem assento na Consti-
tuição Federal e sua regulamentação, como já foi frisado aci-
ma, está prevista no art. 156, § 1º, inc. I e II e 182, § 4º, da CF.
Desta forma, depois de editada a EC 29/00, o imposto pode ser
progressivo em razão do valor venal do imóvel, assim como
pode ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e uso
deste. Em síntese: a declaração de inconstitucionalidade na
cobrança do IPTU com base em alíquotas progressivas deve ser
considerada somente nos anos anteriores a vigência da Emenda
Constitucional nº 29/2000, com a ressalva de que no exercício
de 2000 não se pode afirmar ter havido a progressividade, em
razão do que dispõe o art. 20, § 1º, da Lei Municipal 6.202/80,
que foi alterado pela Lei Complementar 28/99, que tem a se-
guinte redação: “Art. 20. A alíquota do Imposto Imobiliário é
de 3,00% (três por cento). § 1º. Salvo o disposto no § 2º deste
artigo, o imposto não poderá sofrer acréscimo superior à soma-
tória dos valores do imposto e das taxas de iluminação pública
e de limpeza e conservação lançados no exercício anterior, atu-
alizados monetariamente em função das variações do poder
aquisitivo da moeda nacional. § 2. A apuração do imposto rela-
tivo a móveis que sofreram alterações em suas características,
mesmo decorrentes de benefícios, será efetuada de forma que o
resultado seja similar a de outros imóveis nas mesmas condi-
ções.” Nesse sentido é a posição deste Tribunal: (...) 3. A alí-
quota do IPTU fixada pela Lei Complementar 28/1999 do Mu-
nicípio de Curitiba não importa em progressividade. A disposi-
ção do §1º do art. 20 representa apenas um limitador em favor
do contribuinte (...) (Ap. Cív. 349915-0, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy
Cunha Sobrinho, j. em 14.11.2006). Portanto, é de se confir-
mar a inconstitucionalidade da cobrança do IPTU progressivo
somente quanto aos exercícios fiscais de 1996 a 1999, visto
que o art. 20 da Lei Municipal 6.202/80, com as alterações
estabelecidas pela Lei Municipal 7.832/91 e Lei Complemen-
tar 17/97, tinha como previsão não uma alíquota única, mas
alíquotas progressivas em razão das características do imóvel -
edificado ou não, assim como sua destinação e localização, o
que, repita-se, violava os art. 145, § 1º, 156, § 1º, e 182, § 4º,
II, da Constituição da República. Por outro lado, a jurisprudên-
cia desta Corte havia se posicionado no sentido de ser aplicada
a alíquota mínima (0,20%), prevista no art. 20 da Lei 6.202/80,
com a redação dada pela Lei 7.832/91, entendimento que esta-
va em consonância com a jurisprudência do STJ (confira-se o
julgamento do RESP 416348-SP, 1ª Turma, Rel. Ministro José
Delgado DJ 10.06.2002, p. 161). No entanto, após ter sido jul-
gado o RE 259339-SP, houve alteração neste entendimento, visto
que se a Lei Municipal foi considerada inconstitucional no as-
pecto do sistema da progressividade do IPTU, indefectível é a
conclusão de que a alíquota de 0,20% também é inconstitucio-
nal. Confira-se o que decidiu o Ministro Sepúlveda Pertence
no recurso extraordinário acima citado: “ITBI: progressivida-
de: L. 11.154/91, do Município de São Paulo: inconstituciona-
lidade. A inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF (RE
234.105), do sistema de alíquotas progressivas do ITBI do
Município de São Paulo (L. 11.154/91, art. 10, II), atinge esse
sistema como um todo, devendo o imposto ser calculado, não

pela menor das alíquotas progressivas, mas na forma da legis-
lação anterior, cuja eficácia, em relação às partes, se restabele-
ce com o trânsito em julgado da decisão proferida neste feito.”
Por isso, as câmaras especializadas em direito público desta
Corte passaram a entender que se foi reconhecida a impossibi-
lidade de adoção da progressividade, deve ser adotada, para
fins de apuração do IPTU, a alíquota prevista na legislação
anterior, conforme julgamento da Ap. Cível 322471-9, em que
foi relator o Des. Valter Ressel; Ap. Cível 303.486-8, em que
foi relator o Des. Antonio Renato Strapasson, Ap. Cível nº
315414-3, em que foi relator o Des. Lauro Laertes de Oliveira,
todos da 2ª C. Cível. Na 1ª C. Cível, cito a Ap. Cível 331051-6,
em que foi relator o Des. Ruy Cunha Sobrinho. Assim, deve ser
observada a alíquota prevista no art. 12 da Lei Municipal 2.909/
66, que tem a seguinte redação: “Art. 12. O imposto será co-
brado na base de: I. 1% (um por cento) sobre o valor venal do
imóvel constituído; II. 2% (dois por cento) sobre o valor venal
do imóvel não construído; Em virtude destas considerações,
imperioso o acolhimento desta parte do recurso do Município
de Curitiba, para ser observada a alíquota prevista no art. 12 da
Lei 6.909/66, no período em que foi declarada a inconstitucio-
nalidade da Lei Municipal. DAS TAXAS DE ILUMINAÇÃO,
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E CO-
LETA DE LIXO, QUE COMPÔEM ALEGAÇÕES DE AM-
BOS OS RECURSOS : No que pertine às taxas de iluminação,
limpeza pública e conservação de vias públicas constata-se que
não assiste razão ao recorrente, porquanto estes não são servi-
ços prestados especificamente a determinados indivíduos, mas
indistintamente a toda a coletividade. A matéria também está
pacificada e se amolda aos textos da Constituição Federal (art.
142, II) e do Código Tributário Nacional (art. 77 e 78), razão
pela qual o município não pode instituir taxa para se indenizar
do custo destes serviços, por se tratar de prestação de uso co-
mum ou “uti universi”. Neste sentido, a jurisprudência deste
Tribunal: “A taxa de conservação de vias traz as mesmas carac-
terísticas da taxa de iluminação pública uma vez que prestada
indistintamente a todos os usuários, sem possibilidade de indi-
vidualização ou medição. É tranqüila a jurisprudência desta
Corte a respeito da ilegalidade desta taxa: “(...) As taxas de
limpeza, conservação e de iluminação pública são ilegais por-
que não atendem aos requisitos da divisibilidade e especifici-
dade, sendo os serviços públicos prestados de caráter genérico
e indivisível, de modo a afrontar o disposto nos arts. 77 e 79 do
CTN. A taxa de coleta de lixo, por sua vez, atende tais requisi-
tos (...)”.(APC e RN 278086-7, de Curitiba, 12ª C.C, Rel. Juiz
Subs. em 2º grau, Augusto Côrtes, j. 24/08/2005). Observe-se o
enunciado nº 07 das Câmaras de Direito Tributário deste Tri-
bunal: “É inconstitucional a cobrança da taxa de limpeza e con-
servação pública, por se tratar de serviço inespecífico, não
mensurável e indivisível, cujo custeio é abrangido pelo produ-
to da arrecadação dos impostos em geral”. (STF - RE-AgR
412689/SP, Rel. Min. Eros Grau; RE-AgR 247563 / SP, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence. TJPR AP 0288.072-6, 12.ª C, rel.
Jurandyr de Souza Junior; Ap. Cível n.º 322547-8, 2.ª C, rel.
Valter Ressel; Acórdãos n.º 26.086, rel. Péricles Bellusci B.
Pereira; n.º 26.025, rel. Antônio Renato Strapasson; n.º 26.008,
rel. Lauro Laertes de Oliveira.) Diferentemente ocorre com a
taxa de coleta de lixo, porquanto correta a decisão de primeiro
grau que entendeu pela sua legalidade. O posicionamento des-
te Tribunal, que é pacífico quanto a este tributo, redundou na
edição do enunciado nº 05, das Câmaras de Direito Tributário
deste Tribunal, que assim dispõe: “É legítima a cobrança da
taxa de coleta de lixo, quando instituída por Lei Municipal como
contraprestação de serviço essencial, específico e divisível, efe-
tivamente realizado ou posto à disposição do contribuinte”. (STF
- RE 206.777, rel. Min. Ilmar Galvão; RE 361.437, rel. Min.
Ellen Gracie; AI 551.560/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa. TJPR
- AP 288.072-6, 12.ª C, rel. Jurandyr de Souza Junior; AP
322.110-1, 2.ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 208.712-1,
15.ª C, rel. Albino Jacomel Guérios; AP 297.788-8, 17.ª C, rel.
Dimas Ortêncio de Melo; AP 206.652-2, 10.ª C, rel. Arquelau
Araújo Ribas.) Ainda, destaco o recente precedente desta 1ª
Câmara Cível (Acórdão nº 28.301, Rel. Des. Sergio Rodrigues,
j. em 13.03.2007), do qual extraio o seguinte trecho: “É enten-
dimento deste Tribunal, bem como do Supremo Tribunal Fede-
ral que a coleta de lixo preenche os requisitos da especificida-
de e divisibilidade inerentes às taxas. Sua cobrança, portanto, é
constitucional ante a subsunção desse serviço público ao dis-
posto no inciso II do artigo 145 da Constituição Federal e aos
preceitos contidos nos artigos 77 e 79 do Código Tributário
Nacional. A coleta de lixo pode ser classificada como serviço
público prestado uti singuli. Pode-se individualizar o usuário e
mensurar a quantidade diária do lixo produzido.” Assim, por
estarem presentes os requisitos da especificidade e divisibili-
dade na taxa de coleta de lixo, presente a legalidade na sua
cobrança. QUANTO A TAXA SELIC: No tocante a aplicação
da taxa SELIC para atualização do valor a ser restituído, con-
forme postula Irmãos Mauad e outros, é inquestionável que
sejam aplicados os mesmos fatores que a Fazenda Pública uti-
liza na cobrança de seus créditos, em observância aos princípi-
os da isonomia e da proporcionalidade previstos no artigo 167,
do CTN, motivo pelo qual a sentença deve ser reformada. O
STJ nesse sentido assim se manifestou: “PROCESSUAL CI-
VIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA
ESPONTÂNEA. NÃO-OCORRÊNCIA DE PAGAMENTO
INTEGRAL. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE.
1. É descabida a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC quando
evidente a inexistência de omissão no acórdão recorrido. 2. A
simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de
parcelamento, não configura a denúncia espontânea. 3. Esta
Corte já uniformizou o entendimento no sentido de que a apli-
cação da taxa SELIC em débitos tributários é plenamente cabí-
vel, porquanto fundada no art. 13 da Lei 9.065/95. 4. Agravo
regimental desprovido”. (AgRg no Ag 836829/RS, Rel. Min.
Denise Arruda, j. em 13.03.2007). “TRIBUTÁRIO - TAXA
SELIC - COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - EXE-
CUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. O
parágrafo primeiro do art. 161, do CTN, na qualidade de nor-
ma supletiva, estipula a possibilidade da lei veicular outra for-
ma de cômputo dos juros de mora diferente da estabelecida no
caput do referido dispositivo. 2. Esta Corte pacificou o enten-

dimento de ser cabível a aplicação da Taxa Selic no reajuste
dos débitos fiscais dos contribuintes perante a Fazenda Estadu-
al, desde que haja lei estadual dispondo em sentido diverso.
Precedentes: REsp 464798/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda
Turma, Data do Julgamento 1.3.2005, DJ 9.5.2005, e REsp
480334/MG; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Tur-
ma, DJ 7.2.2007. Recurso especial provido”. (REsp 871474/
SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 15.03.2007). A conse-
qüência da declaração de inconstitucionalidade na cobrança do
IPTU, dos exercícios de 1996 à 1999 e das taxas de ilumina-
ção, limpeza e conservação de vias públicas no período acima
descrito ou seja, dos exercícios de 1996 à 2000, conduz a ne-
cessária devolução dos valores pagos indevidamente, com atu-
alização de acordo com a taxa SELIC, afastada sua cumulação
com juros ou com correção monetária. DA VERBA HONORÁ-
RIA: Por fim, no que se refere à verba honorária, a decisão não
merece ser reformada. Estes foram fixados com base no art. 20,
§ 3º e 4º, sendo corretamente arbitrado no valor de 1.000,00
(mil reais). Trata-se de matéria de fácil interpretação e pacifi-
cada na jurisprudência e, além disso, não houve necessidade de
produção de provas, a prestação do serviço foi feita no próprio
Município de Curitiba e o zelo profissional foi atendido. Int.
Curitiba, 29 de novembro de 2007. Fernando César Zeni Juiz
Substituto em 2º Grau
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I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Execução Fiscal
nº. 98/2007, em trâmite perante a Sexta Vara Cível da Comarca
de Maringá, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARINGÁ em face de FARMÁCIA FÓRMULA
AÇÃO LTDA., que julgou extinta a Execução por falta de inte-
resse processual, com fulcro no artigo 267, VI do Código de
Processo Civil, tendo em vista tratar-se de demanda com valor
irrisório.1 Em sede de recurso de Apelação, a FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ pretende a reforma
da sentença, para que seja dado prosseguimento à Execução,
sustentando que2: a) ofendeu-se o princípio da separação dos
poderes, através do qual o Poder Judiciário não pode controlar
o mérito do ato administrativo; b) houve ofensa aos princípios
da inércia da jurisdição, do acesso ao judiciário e do direito de
ação. O primeiro porque a jurisdição é inerte, atuando somente
mediante provocação; e, os segundos, porque é garantia consti-
tucional de todo cidadão a resolução de suas pendências admi-
nistrativas e judiciais; c) também houve ofensa ao princípio da
legalidade, já que não é dado à Administração Pública agir dis-
cricionariamente quando inexistente opção legislativa. d) ine-
xiste legislação autorizadora de remissão dos créditos em ques-
tão. Recurso recebido em seu duplo efeito.3 É o relatório. II - A
matéria desse recurso já foi bastante debatida e objeto de inú-
meros acórdãos deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA, tema a res-
peito do qual esta Corte já possui entendimento pacífico. Logo,
possível sua apreciação de imediato, e isoladamente, por esta
Relatora, nos moldes preconizados pelo artigo 557, do Código
de Processo Civil. Primeiramente deve-se ressaltar que a via
eleita pelo Apelante revela-se correta, por se tratar de decisão
que extinguiu o feito sem julgamento do mérito. Confira-se,
acerca deste tema, a decisão proferida no Recurso de Apelação
Cível nº 382.790-7, desta 1ª Câmara Cível, em que foi relator o
Desembargador RUY CUNHA SOBRINHO, bem como trechos
dos seguintes acórdãos desse Tribunal de Justiça: “Primeira-
mente, o recurso pode ser conhecido como de apelação, apesar
do que dispõe o art. 34 da Lei 6.830/80, que estabelece que das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infrin-
gentes e de declaração, os quais deverão ser apreciados pelo
Juízo da mesma instância. No caso, trata-se de decisão que
extinguiu o processo sem apreciação do mérito, por entender a
condutora do processo, de ofício, pela ausência do interesse de
agir da Fazenda Pública Municipal, em razão do valor do débi-
to tributário. Nestes casos o limite de 50 OTNs (art. 34 da Lei
6.830/80) não se aplica nos casos de extinção do processo por
questão processual.”4 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL. VALOR IRRISÓRIO. APELAÇÃO DA AGRAVAN-
TE NÃO RECEBIDA. ARTIGO 34, DA LEI 6.830/80. REFOR-
MA. O limite de 50 OTNs (art. 34 da Lei 6.830/80) não se
aplica nos casos de extinção do processo por questão processu-
al. Recurso provido”.5 Nesse sentido, a jurisprudência do Tri-
bunal de Justiça do Rio Grande do Sul: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. EXTINÇÃO LIMINAR. INTERESSE ECONÔMICO NO
AJUIZAMENTO. APELAÇÃO. REEXAME. EXEGESE DO
ART. 34 DA LEI 6.830/80. SEGUNDO REGRA INSERTA NO
ART. 34 DA LEF, DAS SENTENÇAS DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA SÓ SE ADMITIRÃO EMBARGOS INFRINGENTES
E DE DECLARAÇÃO EM EXECUÇÕES DE VALOR IGUAL
OU INFERIOR A 50 OTN’S. CONTUDO, DITA EXCLUSÃO
DE REAPRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL SO SERÁ ADMIS-
SÍVEL NAQUELAS CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE O JUIZ
DA CAUSA TIVER EXAMINADO O MÉRITO, E NÃO
QUANDO EXTINGUE A EXECUÇÃO COM BASE EM
QUESTÃO PROCESSUAL, COMO NO CASO DE RECO-
NHECIMENTO DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR. (...)”6
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EX-
TINÇÃO, DE OFÍCIO, DO FEITO EXECUTIVO EM FACE
DO PEQUENO VALOR. APELO QUE DEVE SER RECEBI-
DO COMO TAL, E NÃO COMO EMBARGOS INFRINGEN-
TES. MODIFICAÇÃO DA DECISÃO. PROVIMENTO LIMI-
NAR COM NORTE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO
PARÁGRAFO 1º-A DO ARTIGO 557 DO CPC. Extinta a exe-
cução fiscal, de ofício, em face do pequeno valor do crédito
buscado pela municipalidade, cabível o manejo do apelo, de-
vendo este ser recebido e processado como tal, e não como
embargos infringentes. Precedentes desta Corte. A súmula 28
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do TJRS (Em execução fiscal de valor inferior ao disposto no
art. 34 da Lei nº 6.830/80, os recursos cabíveis são embargos
infringentes e declaratórios, qualquer que seja o fundamento
da sentença) não impede o provimento do recurso, haja vista
que tal enunciado só tem aplicação para os casos de sentença
de mérito, não para as questões processuais. Agravo provido
liminarmente com base nas disposições do parágrafo 1º-A do
artigo 557 do CPC.”7 No que se refere ao mérito do recurso, o
artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal garante o livre aces-
so à justiça, não excluindo da apreciação do Poder Judiciário
lesão ou ameaça a direito. Referido artigo não impôs qualquer
limitação de cunho pecuniário ao exercício do direito de invo-
car a tutela jurisdicional do Estado. Mais especificamente, a
Lei n.º 6.830/80 de igual maneira não limitou o valor da co-
brança de débitos tributários: “Art. 2.º Constitui dívida ativa da
Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tribu-
tária (...) §1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por
lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado dívida
ativa da Fazenda Pública.” Nessa mesma esteira, o Código Tri-
butário Nacional, em seu artigo 141, prevê que os créditos tri-
butários não podem ser dispensados, a não ser nas hipóteses
elencadas em Lei: “Art. 141. O crédito tributário regularmente
constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigi-
bilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei,
fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de respon-
sabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as
respectivas garantias.” Ou seja, de acordo com a legislação
mencionada somente mediante a edição de lei específica é que
pode a Fazenda Pública ser impedida de executar seus crédi-
tos, independentemente do valor a ser cobrado. Nesse TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA é pacífica a jurisprudência no sentido da
impossibilidade de extinção da Execução Fiscal sob o argu-
mento de valor irrisório do débito: “APELAÇÃO CÍVEL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. AUSÊNCIA DE IN-
TERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IM-
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA
QUE CONCEDA A REMISSÃO DO CRÉDITO. RECURSO
PROVIDO. O crédito tributário regularmente constituído não
pode ser modificado ou extinto, nem sua exigibilidade suspen-
sa ou excluída sem a devida previsão legal, sob pena de res-
ponsabilidade funcional, nos moldes dos artigos 141 e 142,
parágrafo único do CTN. Para o caso, tratando-se de direito
indisponível, e inexistindo lei Municipal concedendo remissão
do crédito, deve a execução prosseguir, pois que é vedada a
aplicação analógica de legislação de âmbito federal.” 8 Em
decorrência do entendimento uníssono das Câmaras Especiali-
zadas em Direito Tributário, foi editado o Enunciado nº. 14,
com o seguinte teor: “É vedado, salvo previsão legal específica
na respectiva área federativa tributária, extinguir a execução
fiscal com fundamento no valor ínfimo da dívida.” Ademais,
somando-se os débitos contidos nas demandas fiscais que vêm
sendo extintas com fundamento no valor irrisório da dívida,
verifica-se que, no final das contas, os cofres públicos estariam
deixando de arrecadar numerário significativo, que poderia ser
aplicado em benefício da sociedade. Desta forma, merece pro-
vimento o recurso de Apelação, para que seja cassada a senten-
ça monocrática e dado prosseguimento à demanda executória.
III - Ante o exposto, com fulcro no art. 557, e §1º-A, do Código
de Processo Civil, dou PROVIMENTO ao presente recurso,
para o fim de cassar a sentença proferida pelo Juiz Monocráti-
co e determinar o prosseguimento da Execução Fiscal nº 98/
2007. IV - INTIMEM-SE.V Curitiba, 23 de novembro de 2007.
Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA RE-
LATORA 1 fls. 07/10 2 fls. 12/116 3 fl. 26 4 Dec. Mono. na Ap.
Cív. nº. 390.510-4, da 1ª CC do TJPR, de Guarapuava, Rel.
Juiz FERNANDO CÉSAR ZENI, in DJ de 08/01/2007 5 Ac.
un. nº. 26.267, da 2ª CC do TJPR, no AI nº. 318642-9, de Tole-
do, Rel. Des. VALTER RESSEL, in DJ de 28/04/2006 6 Apel.
Cív. nº 70004914081, da 1ª CC do TJRS, de Não-Me-Toque,
Rel. Des. HENRIQUE OSVALDO POETA ROENICK, in DJ
de 16/10/2002 7 AI nº. 70016463317, da 1ª CC do TJRS, de
Torres, Rel. Des. CARLOS ROBERTO LOFEGO ANIBAL, in
DJ de 30/08/2006 8 Ac. un. nº. 26863, da 2ª CC do TJPR, na
Ap. Cív. nº. 350.606-3, de São Miguel do Iguaçu, Rel. Juiz
PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA, in DJ de 04/
08/2006
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.
CDA. REQUISITOS. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CA-
RACTERIZADA. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO DA TAXA
SELIC. AFASTADA A FCA. CÁLCULO DO IMPOSTO “POR
DENTRO”. CONSTITUCIONALIDADE. Vistos. MKJ Impor-
tação e Comércio LTDA., ofereceu embargos à execução fiscal
contra si ajuizada pelo Estado do Paraná com base na CDA n°
02751297-6, referentes à ICMS e multa. Na petição inicial a
embargante aduziu: a) vícios formais da certidão executiva,
diante da ausência do número do processo administrativo que
teria originado a exigência fiscal; b) o subscritor da CDA não
possuiria atribuição para tanto; c) que não teria incidido multa
moratória diante da denúncia espontânea; d) ilegal a utilização
de taxa de juros com caráter remuneratório em relação a crédi-
tos tributários, logo deveria ser aplicado juros de mora à taxa
de 1% ao mês; e) inconstitucionalidade da utilização da taxa
SELIC; f) que seria indevida a base de cálculo exigida do ICMS,
pois a legislação teria determinado que o imposto compõe a
sua própria base de cálculo, no chamado “cálculo por dentro”.
O Estado do Paraná apresentou impugnação (fls. 43/67), sus-
tentando, em síntese: que a CDA atenderia os requisitos dis-

postos no art. 202 do CTN e gozaria de certeza e liquidez; po-
deria ser desconstituída somente por prova inequívoca; que os
créditos tributários declarados e não recolhidos pelo contribu-
inte, não estariam sujeitos à instauração de processo adminis-
trativo; que o débito exeqüendo não teria decorrido de infração
denunciada espontaneamente pelo contribuinte, mas de sim-
ples falta de pagamento de tributo no prazo previsto; não have-
ria ilegalidade e nem inconstitucionalidade da sistemática ado-
tada para a base de cálculo do ICMS e que a utilização da taxa
SELIC possuiria suporte na legislação federal e na lei estadual.
Sobreveio a sentença (fls. 74/82), decidindo a condutora do
processo pela parcial procedência dos embargos, reconhecen-
do a ilegalidade da taxa SELIC, e determinando a incidência da
taxa de juros de acordo com o disposto no § 1° do artigo 161 do
CTN. Diante da sucumbência recíproca, ambas as partes foram
condenadas ao pagamento das custas processuais e de honorá-
rios advocatícios. Irresignadas, as partes recorrem a este Tribu-
nal. A Fazenda Pública sustenta (fls. 85/91) a constitucionali-
dade da taxa SELIC para o cálculo dos juros e que não estaria
havendo cumulação com a FCA. A embargante (fls. 92/99), por
sua vez, defende, que a CDA seria nula em razão dos vícios
insanáveis e pela falta de requisitos estipulados pelo CTN; a
base de cálculo do imposto cobrado seria ilegal e inconstituci-
onal e teria violado o princípio da não-cumulatividade. Com as
contra-razões (fls. 103/115 e 116/124), os autos subiram a este
Tribunal. É o relatório. Decido. Passo ao exame das insurgên-
cias, nos termos do art. 557 do CPC, uma vez que a respeito
dos temas debatidos há jurisprudência dominante neste Tribu-
nal e nos Tribunais Superiores. 1. Cabimento do Reexame Ne-
cessário Preliminarmente, cumpre ressaltar que o Reexame
Necessário revela-se cabido na presente hipótese, nos termos
do art. 475, II, do CPC, considerando o valor do montante do
débito. Assim sendo, faz-se analisar em sede de reexame ne-
cessário a questão da necessidade de indicação do número do
procedimento administrativo na CDA e da ocorrência de de-
núncia espontânea, de modo a ser afastada a imposição de mul-
ta. 1.1. O Código Tributário Nacional, no art. 202, prevê os
requisitos que deve conter a Certidão de Dívida Ativa, os quais
também foram enumerados nos §§ 5° e 6° do art. 2° da lei de
Execução Fiscal, e são os seguintes: 1) nome do devedor, dos
co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou resi-
dência de um e de outros; 2) o valor originário da dívida e a
forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos
em lei ou contrato; 3) a origem, natureza e o fundamento legal
ou contratual da dívida; 4) a indicação, se for o caso, de estar a
dívida sujeita à correção monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 5) a data e o
número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; 6) o número
do processo administrativo ou do auto de infração, se neles
estiver apurado o valor da dívida; 7) a indicação do livro e da
folha da inscrição; e 8) autenticação pela autoridade compe-
tente. Por sua vez, o art. 203 do CTN preceitua: “A omissão de
quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior ou o erro a
eles relativo são causas de nulidade da inscrição e do processo
de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada
até a decisão de primeira instância, mediante substituição da
certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou inte-
ressado, o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre
a parte modificada”. Pois bem. A Fazenda Pública possui prer-
rogativa de formalizar, de forma unilateral, os seus créditos; o
que deve à presunção de legitimidade dos atos praticados pela
Administração Pública, uma vez que ao administrador só é dado
agir conforme previsto em lei. Assim, a certidão de dívida ati-
va, título executivo extrajudicial, unilateralmente constituído
pelo Estado, que aparelha a execução fiscal, deve observar na
sua formação os requisitos legais previstos no artigo 202 do
CTN e artigo 2°, §§ 5° e 6° da Lei 6.830/80. Dessa forma, a
omissão de qualquer dos requisitos informados é causa de nuli-
dade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente;
isto porque, para que tenha efeito de prova pré-constituída, goze
de presunção de liquidez e certeza, de maneira a instruir vali-
damente execução fiscal, a dívida precisa estar regularmente
constituída (art. 204, CTN). Foi apontada pela embargante na
petição inicial a ausência na CDA no número do procedimento
administrativo no qual se apurou o valor da dívida. Correta a
sentença ao afastar essa alegação porque, no caso dos autos,
não se revelava necessária a instauração de procedimento ad-
ministrativo para a constituição do crédito, pois trata-se de tri-
buto cujo lançamento opera-se por homologação (art. 150,
CTN), de modo que a inscrição do débito em dívida ativa e a
exigibilidade do tributo estão autorizadas diante do inadimple-
mento. Como é cediço, o lançamento no presente caso é efetu-
ado com base nos elementos da própria escrita fiscal do contri-
buinte, sendo por este declarado o valor de seu débito tributá-
rio ao fisco e efetuado o seu recolhimento. Somente após o
recolhimento é que se dá a intervenção da Administração Fa-
zendária no procedimento denominado homologação. Entretan-
to, não havendo o respectivo adimplemento, como no caso dos
autos, a autoridade fiscal está autorizada a promover a consti-
tuição do débito com base nos elementos fornecidos na GIA,
ou seja, está autorizado o lançamento de ofício pelo agente
fiscal, considerando-se os elementos da própria declaração do
contribuinte. Não há, portanto, necessidade de instauração de
qualquer procedimento administrativo para apuração do crédi-
to fiscal. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão.
Foi no julgamento do REsp 59.998-9/SP pela 1ª Turma do STJ1,
em acórdão relatado pelo Min. Humberto Gomes de Barros, no
qual o Relator assinalou que o lançamento tributário realizado
com base em declarações do próprio devedor é incompatível
com a homologação, pois nessa hipótese o lançamento é cons-
titutivo do débito tributário, independentemente de qualquer
outra solenidade, especialmente de homologação subseqüente.
Confira-se: “O lançamento com base nas declarações do pró-
prio devedor é constitutivo do débito tributário, independente-
mente de qualquer outra solenidade, especialmente de homolo-
gação subseqüente. O lançamento e a homologação são institu-
tos jurídicos incompossíveis, porquanto, só há mister de se efe-
tivar o lançamento de tributo “impago” e a homologação só se
torna necessária quando o imposto é recolhido antecipadamen-
te, pelo contribuinte. Desde que a autoridade lançadora dispo-
nha de todas as informações pertinentes à ocorrência do “fato
imponível” e à identificação do sujeito passivo - no caso, as
declarações do contribuinte - terá condições para celebrar o ato

de lançamento, dispensadas, quaisquer providências suplemen-
tares”. Portanto, a instauração de procedimento administrativo
é previsão típica da norma do art.148 do CTN, aplicável so-
mente aos tributos cujo lançamento se dá por declaração, sem
qualquer aplicação ao lançamento do ICMS, espécie tributária
cujo lançamento é feito por homologação (art. 150, CTN). Por
essa razão, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
conforme já registrado, é absolutamente remansosa no sentido
de que, tratando-se de débito declarado e não pago, a cobrança
decorre de autolançamento e a exigibilidade do tributo inde-
pendente da instauração de procedimento administrativo. Essa
orientação vem de muito tempo, conforme registrou o Min. Il-
mar Galvão no julgamento do REsp 7464/SP, em 17/04/19912:
“TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO EFETUADO À VISTA DE
DECLARAÇÃO PRESTADA PELO PRÓPRIO CONTRIBU-
INTE. Hipótese em que não resta espaço para processo fiscal,
de natureza contenciosa. Orientação pacífica do STF e do ex-
tinto TFR. Recurso não conhecido.” E se mantém no STJ, como
neste outro paradigma da lavra do Min. Milton Luiz Pereira:
“TRIBUTÁRIO. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. DES-
NECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA PARA A INSCRIÇÃO E COBRANÇA EXECUTIVA DA
DÍVIDA FISCAL. ARTIGO 147, § 1° E 150, CTN. Tratando-
se de débito declarado e não pago pelo contribuinte, torna-se
despicienda a homologação formal, passando a ser exigível in-
dependentemente de prévia notificação ou instauração de pro-
cedimento administrativo fiscal. Descogita-se, pois, de ofensa
ao “devido processo legal”.3 A jurisprudência deste Tribunal
de Justiça partilha do mesmo entendimento: Ap 309.073-5, 1ª
CCí., j. 25.04.2006, Rel Des. Sergio Rodrigues; Ap 148.806-8,
1ª CCí., j. 06.04.2004, Rel. Des. Ulysses Lopes; Ap 161.717-4,
1ª CCí., j. 16.11.2004, Rel. Des. Troiano Netto; Ap 183.318-5,
2ª CCí., j. 17.01.2006, Rel. Des. Valter Ressel; Ap 181.939-6,
3ª CCí., j. 17.01.2006, Rel. Juiz Conv. Fernando César Zeni;
Ap 139.408-3, 5ª CCí., j. 20.04.2004, Rel. Des. Luiz César de
Oliveira; Ap 133.077-4, 7ª CCí., j. 17.11.2004, Rel. Juiz Conv.
Mario Helton Jorge; Ap 72.076-3, 1ª CCí., j. 22.12.1998, Rel.
Des. Pacheco Rocha. Neste último precedente, a ementa é a
que segue: “EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - GIA. O débito
tributário, declarado pelo contribuinte na Guia de Informação
e Apuração do ICM e não pago, pode ser inscrito em dívida
ativa sem que seja necessária a sua prévia homologação (art.
150, CTN). Ademais, essa inscrição absorve a própria homolo-
gação”. Diante desses fundamentos, conclui-se que a apuração
do valor devido na presente espécie independe de procedimen-
to administrativo e seu lançamento, regrado pelo art. 150 do
CTN, é feito com base nos elementos extraídos da própria de-
claração feita pela recorrente. Não cabendo portanto a exigên-
cia de indicação do procedimento administrativo na CDA, pelo
que a sentença nesta parte deve ser mantida. 1.2. A julgadora
afastou também o argumento de que teria ocorrido denúncia
espontânea. Pois bem. Relativamente à denúncia espontânea, o
art. 138, CTN assim dispõe: “A responsabilidade é excluída
pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o
caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou
do depósito da importância arbitrada pela autoridade adminis-
trativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único: Não se considera espontânea a denúncia apre-
sentada após o início de qualquer procedimento administrativo
ou medida de fiscalização relacionada com a infração”. De-
núncia espontânea não quer dizer o mesmo que pagamento es-
pontâneo. A diferença está na apresentação pelo contribuinte
devedor de petição, onde por si só, independentemente de qual-
quer procedimento por parte do fisco, explica que efetuou o
pagamento do débito e denunciou seu atraso, com a intenção
de se livrar da multa. Para a configuração da denúncia espontâ-
nea e conseqüente exclusão da multa de mora, devem incidir 3
(três) elementos obrigatórios, segundo a jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça e o Código Tributário Nacional: a) a
confissão do débito tributário deve ocorrer antes de qualquer
medida administrativa tomada pela Fazenda Pública; b) não se
configura o benefício da denúncia espontânea, a confissão de
dívida pelo contribuinte, seguindo o parcelamento do débito,
conforme o art. 155-A, § 1° do CTN; c) o contribuinte deve
denunciar ao fisco um fato gerador novo e que se não houvesse
referida denúncia, isto implicaria no não pagamento do tributo.
No Superior Tribunal de Justiça, a Segunda Turma, no REsp
637904/SC, sendo relator o Min. João Octávio de Noronha,
assim decidiu: “TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
ART. 138 DO CTN. MULTA MORATÓRIA. LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTO DO MONTAN-
TE DEVIDO COM ATRASO. 1. É reiterada a orientação do
STJ de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por
homologação, não há configuração de denúncia espontânea
coma conseqüente exclusão da multa moratória, na hipótese
em que o contribuinte declara e recolhe, com atraso, o seu dé-
bito tributário. 2. Recurso Especial provido.”4 A jurisprudên-
cia deste Tribunal de Justiça partilha do mesmo entendimento:
AP 0369215-1, 2ª CCí., Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j.
29/08/2006; Ag Instr 0420081-9, 1ª CCí., Rel. Juiz Conv. Ed-
gard Fernando Barbosa, j. 13/06/2007; AP 0058258-3, 1ª CCí.,
de minha relatoria, j. 11/11/1997. Neste último precedente, a
ementa é a que segue: “TRIBUTÁRIO. ICMS. CASO DE AU-
TOLANÇAMENTO, OU LANÇAMENTO POR HOMOLO-
GAÇÃO E NÃO DENÚNCIA ESPONTÂNEA. RECOLHI-
MENTO COM ATRASO. MULTA DEVIDA. CONSTITUCI-
ONALIDADE. Recurso desprovido.” Portanto, fica afastada a
configuração do instituto da denúncia espontânea em razão de
que a embargante simplesmente efetuou o auto lançamento, sem
que tivesse recolhido o valor devido, não estando desobrigada
do pagamento da multa. Passemos agora à análise dos recursos
voluntários apresentados. 2. Recurso do embargado. A condu-
tora do processo reconheceu a ilegalidade da cobrança da taxa
SELIC, determinando o cálculo dos juros conforme o disposto
no art. 161. § 1° do Código Tributário Nacional. A Fazenda
Pública reclama contra esta parte da sentença pelos motivos
expostos no relatório. Tenho que o recurso merece acolhimen-
to tendo se equivocado a ilustre sentenciante, pois, efetivamente
a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custó-
dia - SELIC é o índice previsto em lei para o cômputo dos juros
de mora incidentes sobre os débitos tributários não adimplidos
no prazo legal, segundo disciplinam leis específicas no âmbito
federal e estadual, atualmente em vigor. A taxa SELIC, segun-

do explica o Des. Ulysses Lopes em voto proferido nos EI
148.827-7/015: “(...) é apurada mensalmente pelo Banco Cen-
tral, a partir da média dos financiamentos diários correspon-
dentes a títulos públicos federais, refletindo uma perspectiva
de inflação mais juros, relativos à dívida pública interna. Par-
tindo dessas características, verifica-se que a SELIC é uma taxa
mista, pois engloba correção monetária e juros. Por esse moti-
vo, a sua utilização na cobrança de tributos deve ser feita sem a
concordância de outro índice de correção monetária ou de ju-
ros, sob pena de se promover a dupla incidência desses fato-
res.” Do ponto de vista legal, encontra-se o pagamento dos cré-
ditos tributários, tratado no at. 161, do CTN: “O crédito não
integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora,
seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da
imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quais-
quer medidas de garantia previstas nesta lei ou em lei tributá-
ria”. Tal dispositivo é assim complementado por seu § 1°: “Se a
lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calcula-
dos à taxa de 1% ( um por cento) ao mês”. (grifamos) Assim,
autorizado pela lei complementar, no âmbito federal, restou a
matéria disciplinada pela Lei Federal 9.250/95 (art. 39, § 4°),
enquanto no Estado do Paraná recebeu da Lei Estadual 11.580/
96 o seguinte tratamento: “Art. 38. O crédito tributário, inclu-
sive o decorrente de multas, atualizado monetariamente, será
acrescido de juros de mora, equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títu-
los federais, acumulados mensalmente, ao mês da infração.”
Logo, o emprego da taxa SELIC para cômputo dos juros de
mora incidentes sobre débitos tributários não adimplidos no
prazo legal atende ao princípio da legalidade e sua utilização
se encontra prevista em lei (art. 39, § 4°, da lei federal 9.250/
95 e art. 38 da Lei 11.580/96); sua adoção conforma-se, ainda,
aos ditames do art. 161, § 1° do CTN e ao princípio constituci-
onal da isonomia. Neste sentido entende a nossa Corte guardiã
da legalidade, tratando-se de tema já pacificado na Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça. Veja-se a ementa do
EREsp 418. 940/MG6: “TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS
CRÉDITOS DA FAZENDA. LEI N° 9.250/95. Uniformizando
a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primei-
ra Seção assentou orientação a dizer que é ‘devida a aplicação
da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandi,
nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a fazenda
Pública Estadual e Federal’ (AGREsp 449545)”. (grifamos) Essa
também a orientação adotada pelo Tribunal de Justiça do Para-
ná: AP 387.842-6. 1ª CC., j. 10/07/2007, Rel. Des. Sergio Ro-
drigues; AgRg 392.327-7/01, 1ª CC., j. 24/07/2007, Rel. Des.
Dulce Maria Cecconi; APRN 418.886-3, 2ª CC., j. 26/06/2007,
Rel. Des. Silvio Dias; AP 402.567-6, 2ª CC., j. 31/07/2007,
Rel. Des. Valter Ressel; AP 354.692-5, 3ª CC., j. 17/07/2007,
Rel. Des. Paulo Habith; AP 391.548-2, 3ª CC., j. 24/07/2007,
Rel. Des. Manasses de Albuquerque; EI 148.827-7/01, j. 11/
10/2005 e AC. 24.717, 24.146, 24.111 e 24.405, todos da 1ª
CC. E AC 4276 do 1° GrCC., Rel. Des. Ulysses Lopes; EI
161.468-6/02, 1ª CC., j. 04/10/2005, Rel. Juiz Conv. Xisto Pe-
reira. Entretanto, é preciso ter em mente que sua adoção impor-
ta exclusão de qualquer outro índice de correção monetária,
por também abranger este encargo. Neste diapasão, os seguin-
tes precedentes deste Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL E AGRA-
VO RETIDO. EXECUÇÃO FISCAL (ICMS). EMBRAGOS
OPOSTOS ANTES DA CONCRETIZAÇÃO DA PENHORA.
APRECIAÇÃO CONDICIONADA AO CUMPRIMENTO DO
REQUISITO LEGAL. ART. 16, § 1°, DA LEI 6.830/80. AU-
SÊNCIA DE PREJUÍZO. DECISÃO CORRETA. MULTA DE
60% SOBRE O VALOR DO ICMS DEVIDO. PREVISÃO
LEGAL. LEI 11.580/96. CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC
COM FCA. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. READE-
QUADA. (...) 3. É dominante o entendimento de que a taxa
SELIC, por englobar taxa de juros reais e fator de correção
monetária, não pode ser cumulada com outro índice, como o
FCA. 4. Mesmo que provido parcialmente o recurso, ainda as-
sim remanesce a sucumbência recíproca, apenas em outras pro-
porções. Readequação”.7 (grifamos) “Direito Tributário - em-
bargos à Execução Fiscal - ICMS - Taxa SELIC - Incidência -
Legalidade - Aplicabilidade da Lei Federal n° 9250/95 e Lei
Estadual n° 11580/96 - Legislação que se encontra em conso-
nância com a disposição estatuída pelo Art. 161, § 1° do Códi-
go Tributário Nacional - Precedentes do Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça - Correção Monetária - Cumulação - Inadmis-
sibilidade - ônus da Sucumbência - Inversão. A utilização da
taxa SELIC apresenta amparo na Constituição Federal, no Có-
digo Tributário Nacional, na Lei Federal n° 9250/95, e Lei Es-
tadual n° 11580/96, sendo legítima sua incidência na cobrança
de dívida fiscal do ICMS. A SELIC, por se decompor em taxa
de juros reais e taxa de inflação do período considerado, não
pode ser aplicada cumulativamente com outro índice de corre-
ção monetária. Recurso conhecido e provido.”8 (grifamos) Do
Superior Tribunal de Justiça, convém transcrever o seguinte
precedente: “TRIBUTÁRIO. ICMS. TAXA SELIC. LEI ESTA-
DUAL N° 6.763/75. 1. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos
débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual
e Federal. Precedentes. 2.A Selic é composta de taxa de juros e
correção monetária, não podendo ser cumulado com qualquer
outro índice de atualização. 3. Recurso especial provido”.9 No
presente caso a taxa SELIC está sendo cumulada com correção
monetária pelo índice FCA, como se vê da CDA (fls. 03) e que
não é cabível. Portanto, deve ser excluída do quantum debeatur
a aplicação do índice de correção monetária FCA. De tão re-
mansoso esse entendimento, os membros das três Câmaras Cí-
veis deste Tribunal (1ª, 2ª e 3ª) especializadas em ações e exe-
cuções relativas à matéria tributária e fiscal aprovaram o Enun-
ciado n° 12, publicado no sítio eletrônico do TJPR10, com a
seguinte redação: “É legítima a taca Selic para atualização de
créditos tributários, desde que haja previsão na legislação tute-
lar do tributo em cobrança, inadmitida a cumulação com qual-
quer índice de correção monetária ou juros de mora”. Diante
do exposto, entendo correta a aplicação da taxa SELIC ao caso,
ressalvando-se que a sua adoção implica exclusão de qualquer
outro índice de correção monetária, de forma que a presente
irresignação merece ser parcialmente acolhida. 3. Recurso da
embargante. 3.1. CDA - requisitos legais. A apelante aduz que
a CDA seria nula porque teria sido assinada por pessoa que não
teria poderes. Como já visto, a autenticação da CDA pela auto-
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ridade competente é requisito previsto expressamente pela lei
de regência. A CDA em questão foi subscrita pelo Inspetor Geral
de Arrecadação, conforme se vê de fls. 03 dos autos de execu-
ção. A apelante aduz tratar-se de autoridade incompetente para
assinar a CDA. Ocorre, contudo, que a recorrente não traz qual-
quer prova que demonstre a incompetência do Inspetor Geral
de Arrecadação para firmar a CDA. Essa providência não seria
mesmo possível, pois, como muito bem demonstrou a julgado-
ra, o artigo 594 do RICM-Pr autoriza o Inspetor Geral de Arre-
cadação a apurar e inscrever o débito em dívida ativa. Portan-
to, não procede o apelo da embargante nesta parte. 3.2. Cálculo
do imposto “por dentro”. Por fim, a embargante ora apelante,
defende a ilegalidade e inconstitucionalidade da incidência por
dentro, de sua própria base de cálculo, do ICMS, nos termos da
disposição estatuída pelo artigo 6°, § 1°, I, da Lei Estadual n°
11.580/96. A questão do cálculo “por dentro” do ICMS não é
nova, há muito vem sendo objeto de discussão, tendo em vista
a sua previsão já no Decreto-lei 406/1968, art. 2ª, §7º. Com a
instauração da nova ordem constitucional em 1988 o cálculo
“por dentro” do ICMS foi mantido, conforme se vê do art. 14
do Convênio 66/1988, do CONFAZ, celebrado com esteio no
art. 34, §8º do ADCT, e do art. 13, §1º da Lei Complementar
87/1996. Este último dispositivo prevê: “Art. 13. A base de cál-
culo do imposto é: (...) §1º Integra a base de cálculo do impos-
to, inclusive na hipótese do inciso V do caput deste artigo: I - o
montante do próprio imposto, constituindo o respectivo desta-
que mera indicação para fins de controle; (...)”. Nessa senda a
previsão contida no art. 6º, §1º da Lei estadual 11.580/1996.
Ao contrário do sustentado pela apelante, entendo ser constitu-
cional a previsão de que o valor do tributo integra a sua própria
base de cálculo. O art. 155, II da Constituição da República
prevê a competência dos Estados e do Distrito Federal para
instituir imposto sobre “operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte inte-
restadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as ope-
rações e as prestações se iniciem no exterior”. Por sua vez, a
alínea “i” do inciso XII do art. 155 da CF dispõe caber à Lei
complementar a fixação da base de cálculo do tributo. Ressal-
te-se que o legislador constitucional derivado acresceu a este
dispositivo, por meio da EC 33/2001, que o montante do im-
posto deverá integrar a base de cálculo também na importação
do exterior de bem, mercadoria ou serviço. Dessa forma, tem-
se que o legislador constituinte deixou à lei complementar a
incumbência de fixar a base de cálculo do ICMS e, a toda evi-
dência, reconheceu a legitimidade da inclusão do valor do im-
posto na sua própria base de cálculo. O tema já foi objeto de
análise pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal em diver-
sas ocasiões, sendo paradigmático o acórdão proferido no RE
212.209, assim ementado: “Constitucional. Tributário. Base de
cálculo do ICMS: inclusão no valor da operação ou da presta-
ção de serviço somado ao próprio tributo. Constitucionalidade.
Recurso desprovido”.11 No referido julgamento, o Ministro
Nelson Jobim, redator do acórdão, sublinhou que a inclusão do
tributo na sua base de cálculo não importa em violação ao prin-
cípio da não-cumulatividade. Por sua vez, nesse mesmo julga-
mento, o Ministro Moreira Alves argumentou que esta forma
de cálculo (“por dentro”) advém da mecânica própria do ICMS.
Pois, “se o ICMS não for um imposto por dentro, jamais chega-
remos ao que se deve chegar com a observância do princípio da
não-cumulatividade, com o seu jogo de compensações”. Res-
saltou, ainda, que “o fato gerador é que decorre da Constitui-
ção, mas é a lei complementar que impõe a base de cálculo, e
ela só seria inconstitucional, nesse ponto, se estabelecer base
de cálculo que não se coadune com o fato gerador, o que não
ocorre aqui, em que a base de cálculo é a única que se compa-
tibiliza com o próprio imposto, inclusive para a observância do
princípio da não-cumulatividade”. Assim, diante dos fundamen-
tos lançados pelos Srs. Ministros da Corte Suprema, impõe-se
concluir que o cálculo “por dentro” do ICMS não viola o prin-
cípio da não-cumulativade, tampouco está desvinculada do fato
gerador do tributo. No Superior Tribunal de Justiça é pacífico o
entendimento de que o cálculo “por dentro” do ICMS é legal,
conforme se nota da leitura da ementa de recentíssimo julgado:
“RECURSO ORDINÁRIO - TRIBUTÁRIO E CONSTITUCI-
ONAL - ICMS - ENERGIA ELÉTRICA - MANDADO DE
SEGURANÇA - LEI ESTADUAL N. 7.089/98 - COBRANÇA
DE IMPOSTO ‘POR DENTRO’ - SISTEMÁTICA PREVISTA
NO DECRETO-LEI N. 406/68 - INCONSTITUCIONALIDA-
DE - INEXISTÊNCIA. (...) 2. Quanto à cobrança do ICMS
sobre o valor da energia elétrica, com base na Lei Estadual n.
7.098/98, denota-se que o acórdão recorrido encontra-se em
consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que a
incidência do ICMS sobre o fornecimento de energia elétrica
não viola nenhuma norma legal ou constitucional, notadamen-
te no que tange ao critério de cálculo “por dentro”. 3. Sobre o
aludido diploma legal estadual, outrossim, cabe ressaltar que a
forma de cálculo empregado quando o próprio imposto integra
a sua base (cálculo por dentro), ampara-se no Decreto-Lei n.
406/68, art. 2º, § 7º, verbis: “o montante do imposto de circula-
ção de mercadorias integra a base de cálculo a que se refere
este artigo, constituindo o respectivo destaque mera indicação
para fins de controle.” 4. A Lei Complementar n. 87, em seu
art. 9º, § 1º, inciso II, estabelece que o ICMS das operações
com energia elétrica calcula-se com base no preço praticado na
operação final, in verbis: ‘II - às empresas geradoras ou distri-
buidoras de energia elétrica, nas operações internas e interesta-
duais, na condição de contribuinte ou de substituto tributário,
pelo pagamento do imposto, desde a produção ou importação
até a última operação, sendo seu cálculo efetuado sobre o pre-
ço praticado na operação final, assegurado seu recolhimento
ao Estado onde deva ocorrer essa operação.’ 5. Precedente do
STJ, verbis: ‘o ICMS incidente sobre o preço da energia elétri-
ca é calculado por dentro, ou seja, sobre o preço da operação
final. 3. Prática de cálculo reiterada pela LC 87/96.’ (REsp
712.004/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, jul-
gado em 18.4.2006, DJ 23.5.2006, p. 141). Recurso em man-
dado de segurança a que se nega provimento. (...)”.12 As três
Câmaras especializadas em ações e execuções relativas à maté-
ria tributária e fiscal deste Tribunal vêm acompanhando o en-
tendimento esposado pelas Cortes Superioras. Confiram-se os
seguintes precedentes: “(...) TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO
ART. 535, I E II, DO CPC - NÃO OCORRÊNCIA - ICMS -
BASE DE CÁLCULO - ‘CÁLCULO POR DENTRO’ - LEGA-

LIDADE. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido da
legalidade do chamado ‘cálculo por dentro’ do ICMS. Prece-
dentes. Integra a base de cálculo do ICMS o montante do pró-
prio imposto, vale dizer, a base de cálculo do ICMS correspon-
derá ao valor da operação ou prestação somado ao próprio im-
posto. (...)”.13 “ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
INSCRIÇÃO DO CRÉDITO EM DÍVIDA ATIVA. CÁLCULO
DO IMPOSTO ‘POR DENTRO’. TAXA SELIC. (...) (2) É cons-
titucional o cálculo do ICMS ‘por dentro’, ou seja, de a sua
base de cálculo corresponder ao valor da operação ou presta-
ção somado ao próprio tributo, segundo proclamou, em Sessão
Plenária, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do recur-
so extraordinário nº 212.209/RS. (...)”.14 “Mandado de Segu-
rança. Tributário. Energia Elétrica. Cálculo do imposto ‘por
dentro’. Constitucionalidade. Precedentes. É constitucional,
conforme já definiu o STF (RE 212.209/RS), a soma, na base
de cálculo do ICMS, do valor da operação ou da prestação de
serviço com o próprio tributo (cálculo ‘por dentro’)”.15 “EXE-
CUÇÃO FISCAL - ICMS - BASE DE CÁLCULO POR DEN-
TRO - LEGALIDADE - NÃO FERIMENTO AO PRINCÍPIO
DA NÃO CUMULATIVIDADE - AUTO DE INFRAÇÃO AN-
TERIOR À LEI 11.580/96 - IMPOSSIBILIDADE DE ADO-
ÇÃO DA TAXA SELIC POR AUSÊNCIA DE PREVISÃO LE-
GAL À ÉPOCA - MULTA - CARÁTER PUNITIVO - REDU-
ÇÃO AO PERCENTUAL DE 10% POSTO QUE SUFICIEN-
TE A TAL FIM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COM-
PENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 306 DO STJ -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER PROTELA-
TÓRIO - MULTA NECESSÁRIA - APELOS DESPROVI-
DOS”.16 Ainda, cito outros julgados deste Tribunal:

- 1ª CC.: Rel. Des. Sergio Rodrigues, AP 318.408-7, j. 25/04/
2006; AP 145.350-9, j. 29/06/2004; AP 142.490-6, j. 23/12/
2003; Rel. Juiz Conv. Xisto Pereira, AP 311.159-1, j. 04/04/
2006; Rel. Des. Troiano Netto, AP 158.740-8, j. 24/08/2004;
Rel. Des. Ulysses Lopes, AP 151.947-9, j. 11/05/2004; Rel.
Des. Waldomiro Namur, AP 146.607-7, j. 11/05/2004. - 2ª
CC.:Rel. Des. Antonio Lopes de Noronha, AP 180.547-4, j. 30/
05/2006; AP 157.601-2, j. 16/03/2005; AP 152.240-9, j. 27/10/
2004; Rel. Juiz Conv. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski, APRN
174.982-6, j. 15/09/2006; Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
AP 334.609-4, j. 16/05/2006; Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira,
AP 177.205-6, j. 25/04/2006; AP 153.084-5, j. 16/02/2005; Rel.
Des. Valter Ressel, AP 306.745-4, j. 07/03/2006; AP 183.318-
5, j. 17/01/2006; Rel. Juiz Conv. Péricles B. de Batista Pereira,
AP 150.770-4, j. 04/05/2005; AP 151.982-8, j. 04/05/2005; AP
153.075-6, 19/05/2004; Rel. Des. Hirosê Zeni, APRN 158.552-
8, j. 29/09/2004. - 3ª CC.:Rel. Des. Dimas Ortencio de Mello,
AP 182.625-1, j. 24/01/2006; Rel. Des. Regina Afonso Portes,
AP 122.191-2, j. 12/11/2002; AP 109.310-9, j. 27/11/2001. O
Des. Ulysses Lopes julgou o tema de forma monocrática, na
AP 321.420-817, decisão esta que foi confirmada pelo Colegi-
ado em Agravo Inominado18. Diante do exposto, entendo ser
constitucional a previsão de que o valor do tributo integra a sua
própria base de cálculo. Em resumo dou parcial provimento ao
recurso interposto pelo Estado do Paraná, para reconhecer a
legalidade da aplicação da taxa SELIC, afastada a FCA; nego
seguimento ao recurso interposto pela embargante, mantendo
de resto a sentença em reexame necessário. Diante da sucum-
bência mínima do Estado do Paraná, com fundamento no arti-
go 21 do CPC, condeno a embargante ao pagamento integral
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em 10% do valor da causa. Ante o exposto, com fundamento no
art. 557 do CPC dou parcial provimento ao recurso do embar-
gado e nego seguimento ao recurso da embargante. Intimem-
se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobri-
nho Relator 1 DJ 28/08/1995, p. 26568. 2 REsp 7464/SP, 2ª
Turma, j. 17/04/1991. 3 Resp 60.631-4/SP, Rel. Min. Milton
Luiz Pereira, DJ 18/03/1996, p. 7523. 4 J. 10/04/2007, DJU
25/04/2007. 5 1ª CCint, j. 11/10/2005. 6 Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, j. 12/11/2003. 7 2ªCC., AP 182.090-8, Rel.
Des. Valter Ressel, j. 07/03/2006. 8 1ª CC., AP 170.167-3, Rel.
Des. Sergio Rodrigues, j. 02/08/2005. 9 2ª T., REsp 831.529/
MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 27/06/2006. 10 www.tjpr.gov.br
11 STF, Pleno, RE 212.209, Redator para o acórdão Min. Nel-
son Jobim, j. 23/06/1999. 12 STJ, 2ª T., RMS 15.821, Rel. Min.
Humberto Martins, j. 06/02/2007. 13 TJPR, 1ª CC., AP 318.449-
8, Rel. Des. Sergio Rodrigues, j. 25/04/2006. 14 TJPR, 1ª CC.,
AP 317.856-9, Rel. Juiz Conv. Xisto Pereira, j. 18/04/2006. 15
TJPR, 2ª CC., APRN 350.318-8, Rel. Juiz Conv. Péricles B. de
Batista Pereira, j. 30/10/2006. 16 TJPR, 3ª CC., AP 336.215-0,
Rel. Des. Munir Karam, j. 22/08/2006. 17 J. 10/02/2006. 18 1ª
CC., Ag321.420-8/01, Rel. Juiz Conv. Fernando César Zeni, j.
28/03/2006.
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. Protocolo: 2007/255451. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 441152-
3 Mandado de Segurança. Impetrante: Farmácia Senador Ltda.
Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Ruy José Miranda Ratton,
Francisco Aguilera Filho. Impetrado: Secretário de Estado da
Fazenda. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de No-
ronha da Costa Bispo, Jozelia Nogueira Broliani. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pe-
dro de Noronha da Costa Bispo, Jozelia Nogueira Broliani.
Embargante: Farmácia Senador Ltda. Advogado: Lucius Mar-
cus Oliveira, Ruy José Miranda Ratton, Francisco Aguilera Fi-
lho, Helton Diego Ferreira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de embargos declaratórios opostos por Farmácia
Senador Ltda., contra decisão de fls. 158/161, com fulcro no
artigo 535 do Código de Processo Civil, que ao apreciar o Man-
dado de Segurança manejado contra ato praticado pelo Secre-
tário de Estado da Fazenda do Estado do Paraná, indeferiu a
liminar pleiteada pela impetrante, para suspender a exeqüibili-
dade do crédito tributário. Inconformada com o decisório pro-
ferido, sustenta a Embargante, em síntese, que: a)- há omissão
quanto ao caráter liberatório, já a decisão recorrida, partiu de
premissa equivocada ao apreciar a matéria, sendo necessário

atribuir efeito modificativo aos embargos, pois o art. 78, § 2º
do ADCT, atribui caráter liberatório no pagamento de tributos
a parcelas vencidas e não pagas dos precatórios expedidos pelo
Estado do Paraná; b) argumenta não se discutir a possibilidade
de pedido administrativo de pagamento de tributos e sim a sus-
pensão da exigibilidade do crédito tributário, por violar dispo-
sitivo expresso na CF/88, estampado no artigo 78, § 2º, do
ADCT; c)assevera existir inúmeros julgados deste Tribunal in-
clusive decisão no Mandado de Segurança 417305-9, que defe-
riu liminar autorizando compensação entre débito tributário e
crédito de precatório vencido, daí a necessidade impositiva da
suspensão da exigibilidade dos créditos tributários; d) pugna,
ao final, por uma reconsideração da matéria abordada, culmi-
nando em requerer o conhecimento e acolhimento dos embar-
gos, a fim de que ser deferida a medida liminar, com a suspen-
são dos créditos tributários até final da decisão. II - Verifican-
do as razões dos embargos de declaração opostos, nota-se que
não merecem acolhida, haja vista que seu objetivo é de ir con-
tra o mérito da decisão e não esclarecer omissão, contradição
ou obscuridade. Aduzem os embargantes haver omissão e obs-
curidade, porém, como bem foi frisado ao relatar a decisão
objeto destes embargos: Primeiramente, esclarece ressaltar que
este Tribunal já julgou por maioria de votos, perante a Primeira
Câmara Cível, que o simples pedido de compensação na via
administrativa não suspende a exigibilidade do crédito tributá-
rio até o final da decisão em Mandado de Segurança. Muito
embora eu tenha sido voto vencido na questão da apreciação da
matéria, onde suspendia a exigibilidade do crédito tributário
até a decisão final, vi por bem, a fim de pacificar o entendi-
mento diante da Câmara, reconsiderar meu posicionamento já
que a posição majoritária entende não haver “periculum in mora”
até o julgamento final da decisão em matéria objeto de manda-
do de segurança. Em assim sendo, o simples pedido de com-
pensação na via administrativa não suspende a exigibilidade
do crédito tributário, haja vista que não está prevista no artigo
151, do Código Tributário Nacional. Esse também é o entendi-
mento jurisprudencial vigente neste Egrégio Tribunal: MAN-
DADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
DO TRIBUNAL - LIMINAR INDEFERIDA - AGRAVO RE-
GIMENTAL - POSSIBILIDADE - PRECEDENTE - PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO - SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151,
IV, DO CTN - INAPLICAÇÃO IN CASU - FUMUS BONI
JURIS QUE NÃO SE MOSTRA PRESENTE - DESPROVI-
MENTO DO AGRAVO (TJ/PR, Agravo Regimental nº 0421124-
3/01, Rel. Des. Renato Strapasson, j. em 10.07.2007). grifa-
mos. AGRAVO REGIMENTAL. PODERES DO RELATOR
PARA PROFERIR DECISÃO MONOCRÁTICA. APLICAÇÃO
DO ART. 557 E PARÁGRAFOS, DO CPC. HOMOLOGAÇÃO
DA CESSÃO DE CRÉDITO DECORRENTE DE PRECATÓ-
RIO REQUISITÓRIO. NECESSIDADE. PEDIDO ADMINIS-
TRATIVO DE COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGI-
BILIDADE DO CRÉDITO. DESCABIMENTO. RECURSO
NÃO CONHECIDO. (TJ/PR, Acórdão nº 28647, 1º Câmara
Cível, Rel. Juiz Conv. Fernando César Zeni, julg. 19/06/2007).
Grifamos. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRETENDIDA SUSPENSÃO
DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. NÃO COMPROVAÇÃO
DA EXISTÊNCIA DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO
DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA. NÃO INCLUSÃO NO ART. 151
DO CTN COMO CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILI-
DADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INEFICÁCIA DA NO-
MEAÇÃO DO CRÉDITO DE PRECATÓRIO PARA GARAN-
TIA DA EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DA CESSÃO DE CRÉDITO. FATO QUE IMPEDE
COMPROVAR TITULARIDADE, CERTEZA E LIQUIDEZ
DO CRÉDITO. 1. Apesar de prevista como causa de suspensão
da exigibilidade do crédito tributário pelo artigo 151, V do CTN,
a concessão de liminar deve ser comprovada documentalmen-
te, de modo a permitir identificar os nomes das partes, do cré-
dito tributário respectivo, do juízo prolator, bem como a vigên-
cia da liminar. 2. A simples apresentação do pedido de com-
pensação do débito fiscal com crédito de precatório requisitó-
rio e a expectativa do seu deferimento pela autoridade admi-
nistrativa não constitui causa legal de suspensão da exigibili-
dade do crédito tributário, eis que não previsto no artigo 151
do CTN. 3. Embora admitida pela jurisprudência a nomeação
dos créditos de precatório para garantia do juízo da execução
fiscal, exige-se a homologação pelo juízo da execução. Recur-
so desprovido. (TJ/PR, Acórdão nº 28331, 1º Câmara Cível,
Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, julg. 27/03/2007). Grifamos.
Dessa forma, é infundada a tese dos embargantes. Assim, a sim-
ples pretensão de se obter o reexame da decisão, com modifi-
cação de seu resultado final, não é adequada a presente via
recursal, em razão da limitação legal de atribuição de efeito
infringente. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
CONTRADIÇÕES - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIONA-
MENTO - REEXAME DA MATÉRIA - VIA PROCESSUAL
INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS. (TJ/PR, Em-
bargos de Declaração nº 175669-2/01, AC. 15.203, Rel. Des.
Ângelo Zattar, J. 08/11/2005). III - Por estes motivos, rejeitam-
se os presentes embargos declaratórios, vez que se revestem de
caráter meramente infringente, cominando contra o recorrente
a penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC,
no equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa. IV-
Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007. SERGIO RO-
DRIGUES DES. RELATOR C.M.K
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. Protocolo: 2007/202573. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000456 Embargos de Terceiro.
Apelante: Celso Rocha Soares, Iracema Nazario de Araujo.
Advogado: Joana Maria Peres Colhado. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Município de Maringá. Advogado: Paula Christina da
Silva Dias. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cargo Vago (Des. Ulysses Lopes). Relator Convocado: Juiz
Conv. Edgard Fernando Barbosa. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Apelação Cível e Reexame Necessário nº 442361-6, de Marin-

gá, 1ª Vara Cível Remetente : Dr. Juiz de Direito Apelantes :
Celso Rocha Soares Iracema Nazário de Araújo Apelado : Fa-
zenda Pública do Município de Maringá Relator : Juiz de Di-
reito Substituto em 2º grau Edgard Fernando Barbosa Execu-
ção fiscal. Embargos de terceiro. Penhora que recaiu sobre imó-
vel pertencente a terceiro adquirente de boa-fé. Constrição in-
devida. Ausência de transferência da titularidade do bem no
registro imobiliário. Custas processuais a cargo dos embargan-
tes. Aplicação do princípio da causalidade. A errônea indica-
ção à penhora de bem pertencente a terceiros adquirentes de
boa-fé não os exime do pagamento de custas processuais quan-
do, em razão de sua desídia em registrar a transferência da titu-
laridade do bem no registro imobiliário, dão causa ao desne-
cessário ajuizamento da ação. Recurso a que se nega segui-
mento. 1. Celso Rocha Soares e Iracema Nazário de Araújo,
opuseram embargos de terceiro à execução fiscal que a Fazen-
da Pública do Município de Maringá ajuizou em desfavor da
empresa A da Silva Pinturas e Ângelo da Silva, para regularizar
crédito relativo às obrigações tributárias (taxa de publicidade,
fiscalização e funcionamento, licença sanitária, taxa de funre-
bon, ISSQN). Dizendo-se adquirentes do imóvel penhorado no
referido executivo fiscal, postularam os embargantes pela libe-
ração da constrição judicial. Os embargos foram acolhidos pela
sentença de fs. 145/146, com a determinação do levantamento
da penhora. No tocante às verbas de sucumbência, concluiu o
julgador que “Cada parte deve suportar os honorários de seus
advogados e a parte Autora as custas processuais, posto que o
levantamento da penhora poderia ser alcançada (‘sic’) com mera
petição na execução fiscal.” Contra a parte da decisão que os
condenou ao pagamento das custas processuais, insurgem-se
os embargantes, através do recurso de fs. 148/153. Aduzem que
não devem suportar a condenação, porquanto a penhora foi pro-
cedida quando já haviam adquirido o imóvel em questão e, in-
clusive, quando já haviam obtido alvará municipal para edifi-
cação do imóvel e carnês para pagamento do IPTU em seus
nomes. Sustentam que essas circunstâncias revelam que a Fa-
zenda Municipal tinha prévio conhecimento que eles, recor-
rentes, eram os atuais proprietários do imóvel, o que poderia
ter evitado a constrição judicial e o próprio ajuizamento dos
embargos. Alegam que a apelada deve ser a responsável pelo
pagamento das custas processuais por ter agido com negligên-
cia e, também pela sua condenação ao pagamento de custas
processuais no percentual de 20% sobre o valor da causa. 2. O
recurso deve ser conhecido, porque é adequado à espécie e foi
regularmente processado e preparado. De início, cumpre regis-
trar que a questão posta em debate deve ser decidida também
sob reexame necessário, vez que o valor atribuído aos embar-
gos de terceiro, de R$23.000,00, supera o limite de 60 salários
mínimos a que alude o artigo 475, § 2º, do Código de Processo
Civil, considerando que à época de seu ajuizamento (maio de
2006), o valor do salário mínimo correspondia a R$350,00. A
questão posta em debate não é nova neste Tribunal, circunstân-
cia que autoriza o julgamento monocrático do recurso, nos ter-
mos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Trata-se de
embargos opostos por terceiros adquirentes de imóvel penho-
rado em executivo fiscal e cuja transferência não foi levada por
eles a registro. Remanesce a questão acerca da responsabilida-
de pelo pagamento das verbas de sucumbência, especificamen-
te das custas processuais, cuja condenação ao pagamento foi
imposta pela sentença aos embargantes. É induvidoso que ao
deixarem de registrar a aquisição do bem no registro compe-
tente, os embargantes foram negligentes, o que não só induziu
o ente fiscal à errônea indicação do bem à penhora, como tam-
bém motivou o desnecessário ajuizamento dos embargos. Vale
dizer, com sua omissão os embargantes deram causa ao manejo
da ação incidental, o que impõe a condenação deles ao paga-
mento das custas processuais, por força do princípio da causa-
lidade. Esse é o enunciado da Súmula nº 303 do Superior Tri-
bunal de Justiça: “Em embargos de terceiro, quem deu causa à
constrição indevida deve arcar com os honorários advocatíci-
os”. Tal entendimento, aliás, já foi manifestado por esta câma-
ra em situação muito próxima a dos autos, em que o relator,
Des. Ulysses Lopes, assim assentou (acórdão nº 24622): “A
desídia do terceiro embargante em não transferir oportunamen-
te o bem para o seu nome no ofício registral competente, mani-
festada ao longo de mais de 5 anos, foi, sem sombra de dúvida,
o que motivou não só a penhora, como também o ajuizamento
dos embargos de terceiro, os quais poderiam ter sido evitados
se, através daquela providência, tivesse o embargante dado
publicidade à compra e venda que realizou. Se assim não pro-
cedeu, deve responder pela condenação de sucumbência. Esse
vem sendo o entendimento tranqüilo da jurisprudência, inclu-
sive do Superior Tribunal de Justiça (www.stj.gov.br). Quando
do julgamento do Recurso Especial n°303597, a 3ª Turma do
Superior Tribunal de Justiça, através do voto da Ministra An-
drighi, assim destacou: “O princípio da causalidade não se con-
trapõe ao princípio da sucumbência. Antes, é este um dos ele-
mentos norteadores daquele, pois, de ordinário, o sucumbente
é considerado responsável pela instauração do processo e, as-
sim, condenado nas despesas processuais. O princípio da su-
cumbência, contudo, cede lugar quando, embora vencedora, a
parte deu causa à instauração da lide. Se o credor indicou à
penhora imóvel objeto de contrato de compra e venda não re-
gistrado, é iniludível que a necessidade do ajuizamento dos
embargos de terceiro pelo adquirente é resultado da desídia deste
em não promover o registro, providência que a par da publici-
dade do ato poderia evitar a indesejada constrição patrimonial,
haja vista a eficácia erga omnes dos atos submetidos a registro.
Assim, face ao princípio da causalidade, cabe ao terceiro-em-
bargante, adquirente do imóvel, arcar com os consectários da
sucumbência”. Da mesma Turma e relatora, destaquem-se os
Recursos Especiais n°s 284926-MG e 282674-SP. Ainda do
Superior Tribunal de Justiça, colha-se o Recurso Especial n°
264930, 4ª Turma, relatado pelo Min. S. de F. Teixeira, que
com propriedade assentou: “Sem embargo do princípio da su-
cumbência, adotado pelo Código de Processo Civil vigente, é
de atentar-se para outro princípio, o da causalidade, segundo o
qual aquele que deu causa à instauração do processo, ou ao
incidente processual, deve arcar com os encargos daí decorren-
tes. Tratando-se de embargos de terceiro, imprescindível que
se averigúe, na fixação dos honorários, quem deu causa à cons-
trição indevida. O credor não pode ser responsabilizado pelos
ônus sucumbenciais por ter indicado à penhora imóvel regis-
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trado no Cartório de Imóveis em nome dos devedores mas pro-
metidos à venda aos terceiros-embargantes. A inércia dos em-
bargantes-compradores, em não providenciar o registro do com-
promisso de compra e venda, deu causa à penhora indevida”.
No mesmo diapasão é o Recurso Especial n° 525473-RS, 1ª
Turma, rel. Min. Delgado. Deste tribunal: acórdão n° 23848,
desta câmara, rel. Des. Namur; acórdão n° 20199, 2ª Câmara
Cível, rel. Des. Cambi; acórdão n° 23584, rel. Des. Troiano
Netto, julgamento do qual participei na qualidade de revisor,
cujo teor parcial da ementa está assim enunciado: “A desídia
do adquirente do imóvel em promover o registro impõe a apli-
cação do princípio da causalidade no tocante às custas e hono-
rários advocatícios, responsabilizando-se por tais verbas, ex-
cepcionalmente, o vencedor”. Do nosso Tribunal de Alçada:
apelações cíveis n°s 183102-7, rel. Juiz Marques Cury, 208980-
9, rel. Juíza Maria Aparecida Blanco de Lima e 217118-2, rel.
Juíza Maria Aparecida Blanco de Lima, todas da 8ª Câmara
Cível e, Agravo de Instrumento n° 182637-1 (acórdão n° 12863),
8ª Câmara Cível, rel. Juiz Marques Cury”. Nesse mesmo senti-
do, sejam ainda colacionados deste Tribunal os seguintes pre-
cedentes: “TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO.
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRA-
DO. TERCEIRO DE BOA-FÉ. SÚMULA 84 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DO EMBARGANTE
NAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. SÚMULA 303 TAMBÉM DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO”. 1. “Súmula 84. É admissível a oposição de embargos de
terceiro fundados em alegação de posse advinda de compro-
misso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de
registro”. 2. “Súmula 303. Em embargos de terceiro, quem deu
causa à constrição indevida deve arcar com os honorários ad-
vocatícios”. (acórdão nº 28528, 1ª Câmara Cível, rel. Des.ª Vil-
ma Régia Ramos de Rezende). “TRIBUTÁRIO. EMBARGOS
DE TERCEIRO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CARÊNCIA
DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OBSERVÂNCIA DOS REQUISI-
TOS DO § 3º, DO ART. 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com o princípio da causalidade, aquele que deu causa à
propositura da demanda, deve arcar com os ônus sucumbenci-
ais. 2. Observados os requisitos previstos no § 3º, do art. 20, da
Lei Processual Civil, para a fixação dos honorários advocatíci-
os, não há que se falar em redução do seu quantum”. (acórdão
nº 27188, 1ª Câmara Cível, rel. Des.ª Vilma Régia Ramos de
Rezende). “AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE TER-
CEIRO. PRINCIPIO DA CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE
REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA. RE-
CURSO DESPROVIDO. “Em embargos de terceiro, quem deu
causa à constrição indevida deve arcar com os honorários ad-
vocatícios (Súmula 303 do STJ)”. (acórdão nº 28213, 1ª Câma-
ra Cível, Juiz Substituto em 2º grau Fernando César Zeni). De
minha relatoria, destaco os acórdãos nºs 19440 e 19323, ambos
desta câmara, o primeiro assim ementado: “EMBARGOS DE
TERCEIRO POSSUIDOR. PENHORA DE BENS IMÓVEIS.
COMPRA E VENDA CELEBRADA ANTERIORMENTE À
ASSUNÇÃO DA DÍVIDA EXECUTADA. IRRELEVÂNCIA
DA FALTA DO REGISTRO IMOBILIÁRIO. PROCEDÊNCIA
DA AÇÃO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. 1. Impõe-se o acolhimento dos embargos de
terceiro possuidor quando comprovada a aquisição dos imó-
veis antes mesmo da assunção da dívida executada, sendo irre-
levante o registro imobiliário do compromisso de compra e ven-
da. 2. Havendo inércia dos adquirentes em proceder ao registro
imobiliário do contrato de compra e venda dos imóveis, a res-
ponsabilidade pelo ônus da sucumbência decorrente dos em-
bargos de terceiro por eles manejados, não pode ser imposta ao
exeqüente, que indicou à penhora bens que estavam registra-
dos em nome do executado. Esse o corolário do princípio da
causalidade”. Do Superior Tribunal de Justiça, além dos ares-
tos antes mencionados, colham-se, ainda, os seguintes: “PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHO-
RA. AFASTAMENTO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS
PELO EXEQÜENTE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1.
“Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição inde-
vida deve arcar com os honorários advocatícios (Súmula 303/
STJ)”. (REsp. nº 900.951, Rel.ª Ministra Denise Arruda, DJ
31.10.2007.) “PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TER-
CEIRO - CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL
NÃO REGISTRADO EM CARTÓRIO - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Trata-se de embargos de divergência interpos-
tos de acórdão assim ementado: PROCESSUAL CIVIL - RE-
CURSO ESPECIAL - PENHORA - EMBARGOS DE TERCEI-
RO - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓ-
VEL NÃO-REGISTRADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Não deve sofrer
condenação em honorários de sucumbência, o exequënte que
fez incidir penhora sobre imóvel transferido a terceiro median-
te compromisso de venda não registrado. Em tal caso, o com-
prador foi desidioso em não providenciando o registro e, por
isso, tornou necessária a oposição de embargos de terceiros. 2.
O princípio da causalidade impõe interpretação eqüitativa, do
preceito contido no Art. 20 do CPC”. (REsp. nº 439573, Rel.ª
Ministra Eliana Calmon, DJ 24.08.2006.) PROCESSUAL CI-
VIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. AUSÊNCIA DE REGIS-
TRO DE IMÓVEL POR PARTE DO CONTRIBUINTE CAU-
SADORA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES. 2. É vasta e
remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que o princípio da sucumbência, adotado pelo art.
20 do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade,
segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo
deve arcar com as despesas dele decorrentes. 3. In casu, se o
requerimento da penhora se deu, tão-somente, porque o bem
imóvel se encontrava registrado em nome da parte executada, a
quem competia efetuar o seu respectivo registro, o que caracte-
rizaria a sua propriedade, resguardado por presunção legal de
publicidade, a ela cabem os ônus sucumbenciais. 4. Preceden-
tes de todas as Turmas desta Corte Superior. (REsp. nº 770926,

Rel. Ministro José Delgado, DJ 02.09.2005.) “A jurisprudência
desta Corte Superior entende que não pode ser responsabiliza-
do pelos honorários de sucumbência o credor que indica à pe-
nhora imóvel transferido a terceiro mediante compromisso de
compra e venda não registrado”. (REsp. nº 987262, Rel. Minis-
tro Humberto Gomes de Barros, DJ 06.11.2007). Lembre-se,
por derradeiro, que o comportamento desidioso dos apelantes
já havia, anteriormente, dado causa à situação idêntica, igual-
mente perpetrada em embargos de terceiro por eles opostos (au-
tos nº 198/2000, 3ª Vara Cível de Maringá) nos autos de execu-
ção fiscal promovida pelo Banco do Estado do Paraná. Na opor-
tunidade, a sentença (cuja cópia foi trazida pelos próprios em-
bargantes e proferida em 24 de março de 2003- fs. 86/87), igual-
mente reconheceu a procedência da pretensão e, também de
forma idêntica à presente ação, condenou os embargantes ao
pagamento de custas processuais, deixando de fixar a condena-
ção de verba honorária, “... pois cada parte arcará com os ho-
norários de seus respectivos Advogados”. Segundo a informa-
ção obtida através de contato telefônico junto à 3ª Vara Cível
da Comarca de Maringá, não houve interposição de recurso
naquele processo, tendo a referida sentença transitado em jul-
gado em 30/09/2003, o que demonstra que, na ocasião, os em-
bargantes submeteram-se ao pagamento das respectivas custas
processuais, porque igualmente causadores do desnecessário
ajuizamento daquela ação incidental. Por tais fundamentos, nos
termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso, confirmando a sentença também sob a
ótica do reexame necessário. 3. Seja procedida a retificação da
autuação, para que dela conste o reexame necessário. Curitiba,
Edgard Fernando Barbosa Juiz de Direito Substituto em 2º grau
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. Protocolo: 2007/219611. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000417 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Floresta. Advogado: Fernando Cesar
Rocco. Apelado: Aparecida Lessa Ortiz, Gentil Rodrigues Bar-
bosa, Geraldo Lourenço Moreira, José Squilagy, Mariano Lou-
renço Moreira. Advogado: Shirley Faetthe de Andrade Kari-
gyo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Recorre o MUNICÍPIO DE FLORESTA em face da r.
sentença que julgou procedente a Ação de Repetição de Indé-
bito cumulada com Pedido de Tutela Antecipada, sob nº. 16/
2005, que lhe movem APARECIDA LESSA ORTIZ E OUTROS.
Aduz o apelante, em síntese, que: os lançamentos da TIP são
devidamente mensurados, preenchendo os requisitos necessá-
rios para a verificação do valor real de cada exação; a sentença
proferida não atentou para o advento da Emenda Constitucio-
nal nº 39, que criou a Contribuição de Custeio para a Ilumina-
ção Pública; a partir de 2003, o Município aboliu a TIP, pas-
sando a cobrar a COSIP; os últimos anos anteriores ao exercí-
cio de 2003 devem ser considerados para repetição do indébi-
to, bem como a prescrição ocorrida. Requer, por fim, o provi-
mento do recurso, a fim de que a sentença seja reformada. Con-
tra-arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 2. O
recurso enseja apreciação imediata, nos moldes do art. 557,
caput, do Código de Processo Civil. Em que pese as razões
expostas pelo apelante, não merece acolhimento. Este Tribunal
já se manifestou por diversas vezes acerca da inconstituciona-
lidade da TIP, de modo que, por se tratar de serviço prestado
indistintamente a todos os cidadãos, não é possível a sua co-
brança mediante taxa, uma vez ausente a necessária especifici-
dade e exigibilidade. Vejamos: “AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO
DO VALOR INDEVIDAMENTE PAGO - POSSIBILIDADE -
PROVA SUFICIENTE DE PAGAMENTO DA TAXA FEITA
POR HISTÓRICO DA COPEL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL QUE TEM COMO TERMO O AJUIZAMENTO DA
AÇÃO - JUROS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO
DA SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDU-
ÇÃO - RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO,
POR DECISÃO MONOCRÁTICA”. (AC nº 440626-4, 2ª C.C.,
Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, DJ 23/10/07). REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
1. Comprovantes de pagamento e liquidação de sentença. Sufi-
ciência da juntada do histórico de pagamentos fornecido pela
COPEL. Possibilidade de serem apurados os valores a restituir
em fase de liquidação de sentença. Enunciado nº. 01 das Câ-
maras Especializadas em Direito Tributário deste Tribunal. 2.
Cobrança do tributo. Ilegalidade. Ausência dos requisitos de
especificidade e divisibilidade. Súmula nº. 670 do Supremo
Tribunal Federal. 3. Honorários advocatícios. Redução da con-
denação para R$50,00, nos termos do enunciado nº 02 das Câ-
maras Especializadas em Direito Tributário. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO PARCIAL E PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO. (AInom nº 409552-3/01, 1ª C.C., Rel. Juiz Edgar
Fernando Barbosa, DJ 27/07/07). APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - APRESENTAÇÃO DE TODAS AS CONTAS DE
LUZ - DESNECESSIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DA
TIP - CONFRONTO COM SÚMULA DO STF - RECURSO
NÃO CONHECIDO NESTE TÓPICO. RECURSO PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E NESTA PARTE DESPROVIDO. Na
ação de repetição de indébito referente à cobrança da TIP, é
entendimento deste Tribunal de Justiça de que não precisa o
contribuinte trazer aos autos todas as contas de luz, bastando
apenas a juntada de um documento de período em que a ilumi-
nação pública era exarada mediante taxa ou a listagem de pa-
gamentos fornecida pela COPEL, ficando para posterior liqui-
dação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser resti-
tuído. A argüição de constitucionalidade da taxa de iluminação
pública não é de ser conhecida, pois em confronto com a Sú-
mula 670 do STF. (AC 427797-0, 2ª C.C., Rel. Des. Silvio Dias,
DJ 23/11/07). A propósito, o STF também firmou entendimen-
to no mesmo sentido, de modo que editou a Súmula 670, com o
seguinte teor: “o serviço de iluminação pública não pode ser

remunerado mediante taxa”. Ademais, equivoca-se o apelante
quanto à alegação de que a i. magistrada não considerou a
Emenda Constitucional nº. 39 ao fixar o período de restituição
da TIP. Analisando a r. sentença, observa-se que a parte dispo-
sitiva está em consonância com o pedido agora formulado nas
razões do recurso, pois condena o apelado a “restituir aos auto-
res os pagamentos indevidos referentes aos últimos 5 (cinco)
anos que antecederam o ajuizamento da presente ação, até a
emenda nº 39/2002”, ou seja, nos moldes do pedido de reforma
formulado pelo Município. Assim, não há razão para a reforma
da sentença, haja vista ter determinado que a restituição só
poderá compreender os cinco anos anteriores à propositura da
ação, bem como ao período anterior à vigência da Emenda
Constitucional nº 39/2002. Por fim, e ante tais considerações,
nego provimento ao recurso interposto uma vez que se opõe à
jurisprudência pacífica desta Corte e à Súmula do STF, o que
faço amparada no art. 557, caput, do CPC. 3. Intimem-se. Cu-
ritiba, 03 de dezembro de 2007. DESª. DULCE MARIA CEC-
CONI - Relatora.
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Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA em face da r. sentença que julgou pro-
cedente a Ação de Repetição de Indébito, autos sob nº. 6604/
2004, proposta por MERCEDES DE SOUSA OLIVEIRA. Aduz,
em síntese, que: a apelada não comprovou o efetivo pagamento
do tributo que visa receber; a taxa de iluminação pública é cons-
titucional; os honorários advocatícios devem ser fixados no li-
mite máximo de 15% sobre valor da condenação. Com a res-
posta da apelada, subiram os autos a esta Corte. 2. Versando o
recurso sobre tema a respeito do qual esta Corte já possui en-
tendimento pacífico, é possível sua apreciação de imediato, e
isoladamente, nos moldes preconizados pelo artigo 557 do
Código de Processo Civil. Já está pacificado neste Tribunal o
entendimento de que basta a juntada de uma fatura de energia
elétrica para comprovar a contribuição da TIP, referente ao pe-
ríodo em que a restituição é pleiteada. Confira-se: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA
PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RE-
CURSO DO MUNICÍPIO RÉU. 1) DA PROVA DO PAGA-
MENTO INDEVIDO: Para o ajuizamento e procedência da ação
de repetição dos valores pagos indevidamente a título de Taxa
de Iluminação Pública não é necessária a juntada de todos os
comprovantes dos pagamentos desde logo com a inicial, basta
a juntada de uma fatura mensal relativa ao período da restitui-
ção ou então a indicação dos recolhimentos efetuados, forneci-
da pela COPEL. No caso, porém, os autores cuidaram de juntar
já na inicial todas as faturas de energia elétrica em que consta a
cobrança da referida Taxa, de modo que não há que se falar em
inépcia da inicial por ausência de “documentos indispensáveis
à propositura da ação”, como alega o apelante. 2) DA TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É pacífico o entendimento de
que a taxa de iluminação pública - TIP, cobrada antes do ad-
vento da EC 39/2002, é considerada indevida, por não encon-
trar apoio constitucional (Súmula 670, STF). 3) DOS HONO-
RÁRIOS: Não foram fixados em valor excessivo ou exorbitan-
te, pelo que não há razão para sua redução. 4) PREQUESTIO-
NAMENTO: O prequestionamento só tem cabimento quando a
decisão é omissa, passa ao largo de assunto debatido pelas par-
tes e devolvido ao conhecimento do Tribunal. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA. (AC nº 429731-0, 2ª C.C., Rel. Des. Valter Ressel,
DJ 19/10/07). AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. DO-
CUMENTOS NÃO OBRIGATÓRIOS. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO
ART. 557, CAPUT, DO CPC. DECISÃO MANTIDA. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. 1. “Por se tratar de valores pagos junta-
mente com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos
fornecido pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído.” Enun-
ciado nº 1 das Câmaras Especializadas em Direito Tributário
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. (AInom 429004-8/
01, 1ª C.C., de minha relatoria, DJ 21/09/07). AGRAVO INO-
MINADO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUI-
MENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO - INTELIGÊNCIA
DO ART.557, CAPUT, DO CPC - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA
PELO STF - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PROVA DE PA-
GAMENTO - DESNECESSIDADE - QUESTÃO RELEGADA
À LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA - JURISPRUDÊNCIA PA-
CÍFICA DO PRÓPRIO TRIBUNAL - PRECEDENTES DO STJ
- REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - NÃO CONHECI-
MENTO - DEFERIDA A PRETENSÃO EM SEDE DE APE-
LAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 1.
A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que é
dispensável a apresentação, com a petição inicial, de prova do
pagamento da taxa de iluminação pública (Enunciado nº 1 apro-
vado pelas Câmaras de Direito Tributário do TJPR). 2. Não se
pode olvidar que o relator pode negar seguimento a recurso
com base em jurisprudência dominante do próprio tribunal”
(REsp 404.837-RN- 5ª Turma do STJ - Rel. Min. Felix Fischer
e AgRg no 458.025-RS - 1ª turma do STJ - Rel. Min. José Del-
gado) RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E, NA
PARTE CONHECIDA, NEGADO PROVIMENTO. 3. Consi-
derando o acolhimento do pedido formulado pelo ora agravan-
te em sede de apelação para reduzir os honorários advocatíci-
os, falta-lhes, agora, interesse recursal quanto à mesma preten-
são. (AInom nº 367211-5/01, 1ª C.C, Rel. Juiz Fernando Anto-
nio Prazeres, DJ 09/03/07). Não prospera, portanto, a alegação
de que a inicial seria inepta ou que não há prova do pagamento
realizado pela apelada, uma vez demonstrada a titularidade da

conta em que foi feita a cobrança. No tocante à constituciona-
lidade da TIP, melhor sorte não socorre o apelante. O Supremo
Tribunal Federal vem proclamado que os serviços de ilumina-
ção pública são uti universi, ou seja, são prestados indistinta-
mente a todos os cidadãos, razão pela qual é vedada a sua co-
brança mediante taxa, porquanto ausente a necessária especifi-
cidade e divisibilidade, entendimento que se observa nos se-
guintes julgados: Taxa de coleta de iluminação pública (TIP).
Cobrança. Inviabilidade. Agravo regimental não provido. Sú-
mula 670. Agravo regimental não provido. “O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa.” 4.
RECURSO. Extraordinário. Lei Municipal. Declaração de in-
constitucionalidade. Controle difuso. Efeito ex nunc. Inadmis-
sibilidade. Não se aplica o efeito ex nunc à declaração de in-
constitucionalidade em processo de controle difuso. 5. RECUR-
SO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a ma-
téria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposi-
ção de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e
17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo,
manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal
condenar o agravante a pagar multa ao agravado. (RE-AgR nº
345416 / RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 04/02/05).
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. TIP. TCLLP. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. MODULAÇÃO DE EFEITOS.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O Supremo firmou entendimento no
sentido de que o serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa [Súmula n. 670]. Quanto à TCLLP,
o Supremo decidiu pela inexigibilidade da exação por configu-
rar serviço público de caráter universal e indivisível. [RE n.
256.588-ED-EDv, Relatora a Ministra Ellen Gracie, Pleno, DJ
de 3.10.03]. 2. Não se configura, no caso, excepcionalidade
suficiente a autorizar a aplicação de efeitos ex nunc à declara-
ção de inconstitucionalidade. Precedente. 3. Agravo regimen-
tal a que se nega provimento. (AI-AgR nº 676971 / RJ, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. Eros Grau, DJ 30/11/07). Destarte, é patente a
inconstitucionalidade da TIP, devendo ser mantida a decisão
no tocante à necessidade de restituição dos valores pagos inde-
vidamente. Na parte em que o recurso se volta especificamente
contra os honorários advocatícios, postulando a sua redução,
tem razão o apelante, ensejando-se a redução. Observe-se, por
pertinente, o teor do Enunciado nº. 2, aprovado pelas Câmaras
de Direito Tributário desta Corte: Na fixação dos honorários
advocatícios em ações de repetição da taxa de iluminação pú-
blica - TIP julgadas procedentes, deve ser levado em conta tam-
bém, e principalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas
em grande número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00
para as ações individuais, aumentando-se conforme o número
de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00,
para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.1 Assim,
em que pese a fixação dos honorários, no caso, tenha sido feita
com observância do §4º, do art. 20 do CPC, o valor de R$ 200,00
(duzentos reais), a toda evidência, mostra-se elevado, impon-
do-se a redução pleiteada. Ressalte-se, finalmente, que não
houve violação a qualquer um dos dispositivos prequestiona-
dos no apelo. Do exposto, com fulcro no art. 557, §1º - A do
CPC, dou parcial provimento ao recurso, unicamente, para re-
duzir os honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), mantendo os ônus sucumbênciais conforme esta-
belecido na r. sentença. 3. Intimem-se. Curitiba, 05 de dezem-
bro de 2007. DULCE MARIA CECCONI - Relatora. 1 CPC,
art. 20, § 4º. TJPR - AP 337.537-8, 2ª C, rel. Luiz Cezar de
Oliveira; AP 329.963-8, 2ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira;
AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 346.127-8, 2ª C, rel.
Antônio Renato Strapasson; AP 353.279-8, 2ª C, rel. Silvio Dias;
AP 339.269-0, 2ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP 327.369-4,
1ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 325.192-5, 1ª C, rel. Ru-
bens Oliveira Fontoura; AP 339.419-0, 3ª C, rel. Munir Karam;
AP 335.442-3, 3ª C, rel. Guimarães da Costa; AP 321.723-4, 3ª
C, rel. Paulo Habith.

0018 . Processo/Prot: 0450498-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/241372. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00002961 Mandado de Segurança. Agravante: João Luis
Pereira de Rezende. Advogado: Ricardo Alipio da Costa, Paulo
José Zanellato Filho. Agravado: Chefe do Departamento de
Rendas Imobiliárias do Município de Curitiba. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
de f. 30/31-TJ, que indeferiu a liminar pleiteada, por entender
que não se encontrava presente o fumus boni iuris. Sustenta o
Agravante que o recebeu a notificação do indeferimento do
pedido administrativo em 24.09.2007, devendo apresentar re-
curso desta decisão até 26.09.2007. Alega que estão presentes
os requisitos autorizadores para concessão da medida pleitea-
da. Formula pedido de efeito suspensivo à decisão agravada. 2.
Prevê o art. 527, inc. III, do CPC a possibilidade de o relator
conceder efeito suspensivo ao recurso, nos casos do art. 558
ou, então, deferir total ou parcialmente a pretensão recursal,
em sede de antecipação de tutela. Para tanto, deverá ser obser-
vado que da decisão agravada possa resultar lesão grave e de
difícil reparação para a concessão do efeito suspensivo (art.
558), bem como estejam presentes os requisitos do art. 273 do
CPC - prova inequívoca, verossimilhança das alegações e re-
ceio de dano irreparável ou abuso de direito de defesa do réu.
Não há verossimilhança das alegações capaz de determinar a
suspensão da decisão ora agravada. Com efeito, não há nos
autos a decisão administrativa que se alega imotivada, conso-
ante asseverou o juiz “a quo”. Da mesma forma, não há nos
autos a comprovação de que a notificação de f. 24-TJ fora re-
cebida apenas em 24.09.2007, visto que está datada de
11.09.2007, atribuindo, portanto, o prazo de 15 dias para re-
curso da decisão administrativa. Também está ausente o peri-
culum in mora, visto que caso reste vencedor no presente re-
curso, bem como no mandado de segurança impetrado, deverá
ser restituído o prazo para recurso. O prazo original já se esgo-
tou acerca de um mês, não existindo necessidade de adiantar o
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provimento final do recurso nesta etapa processual. Assim, por
não restar demonstrada a verossimilhança das alegações, IN-
DEFIRO o almejado efeito suspensivo. 3. Intime-se o Agrava-
do, para que no prazo de 10 (dez) dias para que responda ao
presente recurso; 4. Oficie-se ao juiz da causa, para que preste
as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez)
dias. 5. Após, vista ao Ministério Público. Int. Curitiba, 01 de
novembro de 2007. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º
grau

0019 . Processo/Prot: 0451437-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245148. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000460 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Boh-
mann. Apelado: Julia Bartoski (maior de 60 anos). Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

I- Trata-se de recurso contra sentença1 proferida nos autos de
Ação de Repetição de Indébito nº 460/2003, oriundos da Oita-
va Vara Cível da Comarca de Londrina, ajuizada por JULIA
BARTOSKI, que declarou incidentalmente a inconstitucionali-
dade da Lei Municipal nº 7.303/97 e julgou parcialmente pro-
cedente o pedido da Autora, ordenando que o Município de
Londrina restitua os valores pagos a título de Taxa de Ilumina-
ção Pública, no período de vigência e eficácia da lei retro, ob-
servada a prescrição qüinqüenal, acrescidos de correção mone-
tária pelo INPC, a partir dos respectivos desembolsos e com
incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
partir do trânsito em julgado da sentença, além de condenar o
Réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, arbitrados em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Inconformado
com a sentença, o MUNICÍPIO DE LONDRINA, em prelimi-
nar, requer o conhecimento e julgamento do Agravo Retido in-
terposto às fls. 57/58, sustentando que a ausência de faturas
que comprovam o recolhimento da Taxa de Iluminação Pública
torna a Autora carecedora de ação, devendo o processo ser ex-
tinto sem resolução de mérito. Aduz que cabe à Apelada apre-
sentar com a inicial os valores que pretende ver repetidos, jun-
tando todos os documentos necessários inclusive a memória
discriminada e atualizada do cálculo; a impossibilidade, no caso,
de decisão genérica com a conseqüente condenação ilíquida e
a postergação da liquidação dos valores; que a cobrança da Taxa
de Iluminação Pública é constitucional e legal por se tratar de
serviço específico e divisível, sendo indevida a repetição dos
valores pleiteados; que o julgamento foi extra petita, ante a
declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº. 7.303/
97; que os honorários advocatícios devem ser fixados em per-
centual, observado o limite de 15% (quinze por cento) previsto
no artigo 11, § 1º, da Lei nº. 1.060/550, por ser beneficiário da
justiça gratuita; que as verbas de sucumbência devem ser re-
partidas, pois o pedido foi julgado parcialmente procedente.
Requer o provimento do recurso ou, sendo outro o entendimen-
to, o prequestionamento dos dispositivos, para fins de eventual
interposição de recursos aos Tribunais Superiores2. Recurso
recebido nos seus efeitos legais3 e contra-arrazoado4 O douto
Promotor de Justiça EDUARDO NAGIB MATNI opinou pela
remessa dos autos a este Egrégio Tribunal de Justiça5. É o rela-
tório. II - A questão aqui debatida versa sobre Taxa de Ilumina-
ção Pública, inconstitucionalidade de sua instituição e ilegali-
dade de sua cobrança, matéria corriqueira, já apreciada, inclu-
sive, em Ação Direta de Inconstitucionalidade6, pelo Órgão
Especial deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA, e sumulada7 pelo
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, permitindo, assim, a aná-
lise imediata desta Relatora, de conformidade com a prerroga-
tiva inserta nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil
e 209 do Regimento Interno do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. A - DO AGRAVO RETIDO Em Agra-
vo Retido, o ora Apelante alegou a preclusão quanto à juntada
dos comprovantes de pagamento da Taxa de Iluminação Públi-
ca, devendo, por isso, o processo ser extinto sem resolução do
mérito. Analisando essa questão, o Desembargador MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE com muita sabedoria assim se pro-
nunciou: “Em que pesem os argumentos do Agravante, ora Ape-
lante, o recurso não merece provimento. Isto porque, a deter-
minação do magistrado referente a emissão de ofício a Copel
tratou-se de diligência probatória. Embora, em regra, incumba
às partes a indicação das provas a serem produzidas, os magis-
trados, por possuírem poderes instrutórios, que se destinam a
formação do material probatório necessário para fundamentar
suas decisões, devem também determinar diligências. De acor-
do com os arts. 125 e 130, do CPC, pode o juiz requisitar a
produção de provas e demais diligências a qualquer momento
processual, buscando a melhor decisão para o litígio. Não há
que se falar, portanto, em indeferimento da inicial.”8 Assim, é
dever do magistrado, quando julgar necessário, determinar a
produção de provas para seu livre convencimento a respeito da
matéria debatida. Não deve, pois, a inicial ser indeferida. B -
DO RECURSO DE APELAÇÃO 1. DA COMPROVAÇÃO DOS
VALORES ARRECADADOS Não merece acolhimento a ale-
gação de que não tendo sido juntados os comprovantes de pa-
gamento, descabe a apreciação do feito, pois a matéria já foi
reiteradamente tratada neste Tribunal, até porque em caso de
inadimplemento perante o órgão que realizava o recebimento
da taxa, este poderia ter cortado o fornecimento de energia elé-
trica. Portanto, tem-se que o pagamento estava sendo realizado
regularmente, não havendo necessidade de juntada de todos os
comprovantes de pagamento por parte dos Contribuintes. Além
disso, restaram juntados pela Copel os relatórios de pagamen-
tos de fls. 92/93, os quais dão conta do pagamento da taxa in-
devida, comprovando-se a legitimidade ad causam da Apelada
para a presente ação. Ademais, a exibição da memória atuali-
zada do cálculo não é requisito para a propositura da Ação de
Repetição de Indébito, haja vista que a totalidade dos paga-
mentos efetuados poderá ser apurada no momento da liquida-
ção, conforme entendimento jurisprudencial desta Corte: AP
371.716-0, Rel. Juiz Conv. PÉRICLES BELLUSCI DE BA-
TISTA PEREIRA; AP 316.579-3, Rel. Des. DULCE MARIA
CECCONI; AP 315.836-9, Rel. Des. ANTÔNIO RENATO
STRAPASSON; AP 311.820-5, Rel. Des. PACHECO ROCHA;

AP 308.971-2, Rel. Des. LAURO LAERTES DE OLIVEIRA;
AP 307.583-8, Rel. Juiz Conv. ADALBERTO JORGE XISTO
PEREIRA; AP 299.772-8, Rel. Des. HAMILTON MUSSI COR-
RÊA; RNAP 290.619-0, Rel. Des. DIMAS ORTÊNCIO DE
MELO; RNAP 290.394-8, Rel. Des. MARIA MERCIS GOMES
ANICETO; AP 281.494-4, Rel. Des. JURANDYR SOUZA
JUNIOR. A questão foi muito bem esclarecida pelo Des. AN-
TÔNIO RENATO STRAPASSON na Apelação Cível acima
indicada, merecendo ser transcrita na parte que interessa: “Em
terceiro lugar, inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido
em liquidação de sentença. Embora se revele possível a liqui-
dação na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do
consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo
todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não
se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem
como quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada
das faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a
fase de liquidação de sentença. Note que a comprovação do
pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da
empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel”. (grifamos). Em virtude do entendimento uníssono das
Câmaras Especializadas em Direito Tributário deste Tribunal,
editou-se o Enunciado n.º 1, que diz: “Por se tratar de valores
pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para
o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação pú-
blica - TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repeti-
ção (anterior a EC 29, de 19.12.2002) ou o histórico de paga-
mento fornecido pela COPEL, ficando para posterior liquida-
ção (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restitu-
ído.” O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA também já teve
a oportunidade de apreciar a questão, decidindo pela desneces-
sidade de juntada de todos os comprovantes, bastando apenas
um, conforme se vê da ementa: “TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECISÃO SINGU-
LAR CONFIRMADA PELO ÓRGÃO COLEGIADO. VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 557, CPC NÃO CARACTERIZADA. COM-
PROVANTES. I - O artigo 557 do CPC instituiu a possibilida-
de de, por decisão monocrática, o relator negar seguimento a
recurso quando manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou contrário a súmula ou entendimento já pacifi-
cado pela jurisprudência do Tribunal local, ou de Cortes Supe-
riores, e se a matéria for reanalisada pelo órgão colegiado, por
meio de agravo, fica afastada a ocorrência de ofensa ao aludido
dispositivo. Precedentes: REsp n.º 693.638/RS, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJ de 02/10/06 e AgRg no REsp n.º
838.541/RN, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 18/09/06. II -
O acórdão recorrido considerou suficiente a documentação acos-
tada pela autora, consubstanciada em uma fatura e o histórico
de valor da Taxa de Iluminação Pública, ambos expedidos pela
Companhia Distribuidora, não sendo o caso de violação aos
artigos 283 e 284, do Código de Processo Civil sob a alegação
de ausência de documentos hábeis a comprovar seu efetivo
pagamento. III - Recurso especial improvido.”9 (grifei) Não
seria razoável exigir-se de uma pessoa que guardasse todas as
faturas de energia elétrica pagas em determinado período, ima-
ginando um dia poder usá-las para futura ação judicial para
reaver débitos que gozavam de presunção de constitucionali-
dade. 2. DECISÃO ILÍQUIDA O Apelante sustenta a impossi-
bilidade de sentença ilíquida, porém, inexiste óbice à apuração
do valor a ser repetido em liquidação de sentença. Embora seja
possível a liquidação de acordo com o estabelecido no art. 604
do Código de Processo Civil, não se mostra razoável exigir do
Contribuinte que mantenha consigo todas as faturas de energia
elétrica pagas durante o período de 05 (cinco) anos. A compro-
vação dos valores pagos poderá se dar na execução da senten-
ça, mediante relato da empresa responsável pela arrecadação
do tributo, no caso a COPEL. A jurisprudência do TRIBUNAL
DE JUSTIÇA acompanha esse entendimento: “AGRAVO IN-
TERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RE-
CURSO DE APELAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART.
557, CAPUT, DO CPC. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PRO-
POSITURA DA LIDE. PEDIDO GENÉRICO. DECISÃO ILÍ-
QUIDA. DECISÃO CONFIRMADA. RECURSO DESPROVI-
DO. São dispensáveis ao ajuizamento da ação visando a repeti-
ção do indébito referente à taxa de iluminação pública todos os
comprovantes de pagamento, desde que acompanhe a inicial
prova da titularidade da conta em que feita a cobrança.Tais
comprovantes poderão ser juntados posteriormente, na fase de
liquidação, a fim de apurar-se o quantum debeatur.”10 Assim,
conclui-se que a determinação do quantum depende tão-somente
da realização de cálculo aritmético, a ser apurado em liquida-
ção de sentença, momento no qual deverão ser apresentados os
elementos necessários para a verificação do valor do débito. 3.
INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA No que diz respeito à matéria referente à Taxa de
Iluminação Pública, o recurso não comporta conhecimento, pois,
como dito, trata-se de matéria sumulada pelo SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL11, prevalecendo o entendimento de que o
serviço de iluminação pública não preenche os requisitos de
especificidade e divisibilidade previstos pela Constituição Fe-
deral12 e pelo Código Tributário Nacional13. Merece o pre-
sente recurso o tratamento previsto na Lei n.º 11.276, em vigor
desde 08 de maio de 2006, que conferiu nova redação ao art.
518, § 1º, do Código de Processo Civil, assim dispondo: “O
juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença es-
tiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de
Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.” Por força do art. 1.211
do Código de Processo Civil e tendo em vista que se trata de
regra processual, a norma tem aplicação imediata, ou seja, quan-
do houver alteração legislativa que altere o procedimento, a
nova lei tem incidência imediata. Assim, firme o entendimento
de que a remuneração do serviço de iluminação pública medi-
ante taxa é ilegal e inconstitucional, deve o Município, por
conseqüência, restituir o valor pago indevidamente pela Auto-
ra, conforme prevê o art. 165, I, do Código Tributário Nacio-
nal. 4. DO JULGAMENTO “EXTRA PETITA” A inconstituci-
onalidade declarada nos autos foi pelo uso do controle difuso
de constitucionalidade da Lei Municipal n º 7.303/97, que ins-
tituiu e regulamentou a Taxa de Iluminação Pública no Municí-
pio de Londrina, possibilitando assim a análise prévia da ade-
quação do ato normativo à Constituição. O juiz ao apreciar a

questão principal - no caso a repetição de indébito - deverá se
manifestar acerca da questão prejudicial, qual seja, a inconsti-
tucionalidade da legislação municipal. A partir do momento em
que há a declaração incidental da inconstitucionalidade da lei
ou ato normativo, desfaz-se, desde sua edição, o ato declarado
inconstitucional e os efeitos dele advindos. Por conseguinte, o
controle difuso exercido no presente caso desconstitui a lei
municipal instituidora da taxa de iluminação desde sua origem.
Estando, todavia, sujeitos à repetição dos valores pagos tão
somente aqueles efetuados nos cinco anos anteriores ao ajuiza-
mento da ação, por força da prescrição qüinqüenal. Assim, a
declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei Munici-
pal não constitui julgamento extra petita, razão pela qual é des-
cabida a tese sustentada pelo Apelante. 5. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS De início, in-
surge-se o Apelante quanto à fixação dos honorários advocatí-
cios, pretendendo vê-los minorados, observado o limite impos-
to pelo art. 11, § 1º, da Lei nº. 1.060/50, qual seja, de 15%
(quinze por cento). Sem razão, pois a regra limitativa para o
arbitramento dos honorários de advogado, previsto na Lei aci-
ma destacada, foi inserida quando ainda não era consagrado,
em nosso ordenamento jurídico, o princípio de que o sucum-
bente arcará sempre com custas e honorários do advogado do
adversário. Esse princípio foi, pela primeira vez, instituído pela
Lei nº. 4.632, sendo acolhido posteriormente pelo atual Códi-
go de Processo Civil, onde prevaleceu o entendimento de que o
advogado do beneficiário da assistência judiciária deveria re-
ceber honorários, quando vencido o adversário, não ficando o
trabalho sem remuneração, já que o beneficiário do favor não
os poderia pagar. Referida regra foi derrogada a partir do mo-
mento em que se instituiu o sistema da sucumbência, não tendo
mais incidência. Assim, a fixação dos honorários deve estar
dentro dos limites traçados pelo § 3º, do art. 20, Código de
Processo Civil, consagrando o princípio da igualdade entre as
partes, evitando prejuízo aos advogados que tutelam os direitos
dos desfavorecidos financeiramente. Nesse sentido são as de-
cisões do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, transcritas
na parte que interessa: “RESPONSABILIDADE CIVIL. PRO-
VA DA CULPA. DANO MORAL. CUMULAÇÃO COM O
DANO MATERIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMI-
TAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 11, § 1º, DA LEI Nº. 1.060/50.
(...) 3. A regra constante do art. 11, da Lei nº. 1.060/50, deixou
de subsistir a partir do momento em que se instituiu na lei pro-
cessual civil o sistema da sucumbência. Precedentes das 3ª e 4ª
Turmas do Tribunal. Recurso especial não conhecido.”14 “RES-
PONSABILIDADE PELA GUARDA DE ANIMAIS. DANOS
ÀS PLANTAÇÕES DE VIZINHO. ARTIGOS 1.527 E 588 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVO-
GADO NA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. (...) Assistência ju-
diciária. Fixação dos honorários do advogado do assistido em
percentual superior aos 15% previstos no art. 11, § 1º, da Lei
nº. 1.060/50. Prevalência das regras do Código de Processo
Civil, art. 20, § 3º, lei geral e posterior, ponderado ainda o
princípio fundamental da igualdade das partes independente-
mente de suas condições econômicas. Recurso especial não
conhecido.”15 “HONORÁRIOS DE ADVOGADO - ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. A norma do artigo 11 e seu § 1º da Lei
1.060/50 constituía, quando editada, exceção à regra contida
no artigo 64 do Código de 39, segundo a qual só haveria conde-
nação em honorários nas restritas hipóteses ali previstas. Dei-
xou de subsistir, a partir de quando se consagrou legislativa-
mente o princípio de que o sucumbente arcará com os honorá-
rios do adversário, em virtude apenas da sucumbência (Lei
4.632/65). Incidência do disposto no § 3º do artigo 20 do Códi-
go de Processo Civil.”16 Diante disso, mantém-se a sentença
quanto aos honorários advocatícios fixados. Em outro compas-
so, o Apelante aduz que em razão da sucumbência recíproca,
não deve arcar com a integralidade das verbas de sucumbência.
Observe que o Autor/Apelado decaiu de parte mínima de seu
pedido, não se configurando a sucumbência recíproca preten-
dida, devendo-se consagrar o disposto no parágrafo único, do
art. 21, do Código de Processo Civil. 6. DO PREQUESTIO-
NAMENTO Ao argumento de que constitui requisito essencial
da sentença ou acórdão a expressa menção aos dispositivos le-
gais invocados, pretende o Apelante ver prequestionados os
dispositivos mencionados em suas razões de recurso. Assiste
razão ao Apelante, pois, para fins de prequestionamento, é ne-
cessário que o Tribunal a quo tenha           Emitido juízo de valor
sobre a matéria. Para o acesso à via Especial, o entendimento
do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA é o de ser desneces-
sária a menção expressa do dispositivo legal discutido. Em ou-
tro compasso, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL tem sóli-
do entendimento de não admitir o chamado “prequestionamen-
to implícito”.17 Assim, declaro prequestionados os artigos in-
vocados, a fim de propiciar interposição de Recurso Especial e
Extraordinário18, na medida em que o conteúdo de todos esses
dispositivos, ainda que de forma implícita, foram exaustiva-
mente discutidos na decisão hostilizada. Nessas condições, sen-
do o prequestionamento condição de acesso aos Tribunais Su-
periores, de acordo com o estabelecido nas Súmulas 211 do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e 282 e 356 do SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL, acolho o recurso para o fim de
declarar prequestionados os dispositivos legais mencionados
passíveis de interposição de recursos. III - Ante o exposto, com
fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conhe-
ço parcialmente do recurso do Município de Londrina e NEGO
SEGUIMENTO ao Agravo Retido e ao Recurso de Apelação,
declarando prequestionados os dispositivos legais passíveis de
interposição de recursos aos Tribunais Superiores. IV - INTI-
MEM-SE. Curitiba, 23 de novembro de 2007. Vilma Régia
Ramos de Rezende DESEMBARGADORA RELATORA 1 fls.
104/108 2 fls.. 112/119 3 fl. 120 4 fls. 123/125 5 fl. 127 6 Ac.
un. nº. 5055, do OE do TJPR, na ADIN nº. 25.915-8, Rel. Des.
JAIR RAMOS BRAGA, in DJ de 03/09/2001 7 STF, Súmula
670: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa.” 8 Dec. mono. na Ap. Cív. n.º 407.223-9, da
3ª CC do TJPR, Rel. Des. MANASSES DE ALBUQUERQUE,
in DJ de 14/06/2007 9 REsp n.º 918.636/PR, da 1ª T. do STJ,
Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, in DJ de 31/05/2007 10 Ac.
un. nº 26146, da 3ª CC do TJPR, no Ag. nº 304.803-3/01 de
Londrina, Rel. Des. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE, in DJ
de 25/11/2005 11 Súmula 670 do STF 12 Artigo 145,II 13 Arti-
gos 77 e 79 14 REsp nº. 70.333/RS, da 4ª T. do STJ, Rel. Min.

BARROS MONTEIRO, in DJU de 03/06/1996 15 REsp nº.
6.619/RS, da 4ª T. do STJ, Rel. Min. ATHOS CARNEIRO, in
DJU de 22/04/1991 16 REsp nº. 36.538-4/SP, da 3ª T. do STJ,
Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, in DJU de 08/11/1993 17 AgR
no AI nº. 580503/RS, da 2ª T. do STF, Rel. Min. ELLEN GRA-
CIE, in DJU de 28/03/2006 e AgR no RE nº. 372698/AM, da 1ª
T. do STF, Rel. Min. EROS GRAU, in DJU de 24/03/2006 18
Súmulas 211 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 282 e
356 do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
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I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Execução Fiscal
nº. 1.283/2006, em trâmite perante a Primeira Vara Cível da
Comarca de Guarapuava, proposta pelo MUNICÍPIO DE GUA-
RAPUAVA em face de AMILTON LINO DA SILVA, que jul-
gou extinta a Execução por falta de interesse de agir, com ful-
cro nos artigos 267, VI, 329 e 598, do Código de Processo Ci-
vil, tendo em vista se tratar de demanda com valor irrisório. A
Exeqüente restou ainda condenada ao pagamento das custas
processuais e Funrejus.1 Em sede de recurso de Apelação, o
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA pretende a reforma da sen-
tença, para que seja dado prosseguimento à Execução, susten-
tando que2: a) quer cobrar o que lhe é devido e evitar a prescri-
ção prevista no art. 44 do Código Tributário Municipal; b) não
prospera a alegação de falta de interesse de agir por ser o valor
executado inferior às despesas judiciais geradas; c) a decisão
recorrida privou o Município de exercer seu direito/dever de
cobrança do crédito tributário; d) não está sujeito ao pagamen-
to das custas processuais e do Funrejus, por força do art. 39 da
Lei n.º 6.830/80. É o relatório. II - A matéria desse recurso já
foi bastante debatida e objeto de inúmeros acórdãos deste TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, tema a respeito do qual esta Corte já
possui entendimento pacífico. Logo, possível sua apreciação
de imediato, e isoladamente, por esta Relatora, nos moldes pre-
conizados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil. Pri-
meiro, deve-se ressaltar que a via eleita pelo Apelante é corre-
ta, por se tratar de decisão que extinguiu o feito sem julgamen-
to do mérito. Confira-se, acerca deste tema, a decisão proferida
no Recurso de Apelação Cível nº 382.790-7, desta 1ª Câmara
Cível, em que foi relator o Des. RUY CUNHA SOBRINHO,
bem como trechos dos seguintes acórdãos desse Tribunal de
Justiça: “Primeiramente, o recurso pode ser conhecido como
de apelação, apesar do que dispõe o art. 34 da Lei 6.830/80,
que estabelece que das sentenças de primeira instância proferi-
das em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta)
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se
admitirão embargos infringentes e de declaração, os quais de-
verão ser apreciados pelo Juízo da mesma instância. No caso,
trata-se de decisão que extinguiu o processo sem apreciação do
mérito, por entender a condutora do processo, de ofício, pela
ausência do interesse de agir da Fazenda Pública Municipal,
em razão do valor do débito tributário. Nestes casos o limite de
50 OTNs (art. 34 da Lei 6.830/80) não se aplica nos casos de
extinção do processo por questão processual.”3 “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. FAL-
TA DE INTERESSE PROCESSUAL. VALOR IRRISÓRIO.
APELAÇÃO DA AGRAVANTE NÃO RECEBIDA. ARTIGO
34, DA LEI 6.830/80. REFORMA. O limite de 50 OTNs (art.
34 da Lei 6.830/80) não se aplica nos casos de extinção do
processo por questão processual. Recurso provido”.4 Nesse
sentido, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande
do Sul: “EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO LIMINAR. IN-
TERESSE ECONÔMICO NO AJUIZAMENTO. APELAÇÃO.
REEXAME. EXEGESE DO ART. 34 DA LEI 6.830/80. SE-
GUNDO REGRA INSERTA NO ART. 34 DA LEF, DAS SEN-
TENÇAS DE PRIMEIRA INSTÂNCIA SÓ SE ADMITIRÃO
EMBARGOS INFRINGENTES E DE DECLARAÇÃO EM
EXECUÇÕES DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50
OTN’S. CONTUDO, DITA EXCLUSÃO DE REAPRECIA-
ÇÃO PELO TRIBUNAL SO SERÁ ADMISSÍVEL NAQUE-
LAS CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE O JUIZ DA CAUSA TI-
VER EXAMINADO O MÉRITO, E NÃO QUANDO EXTIN-
GUE A EXECUÇÃO COM BASE EM QUESTÃO PROCES-
SUAL, COMO NO CASO DE RECONHECIMENTO DA FAL-
TA DE INTERESSE DE AGIR. (...)”5 “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO, DE OFÍCIO,
DO FEITO EXECUTIVO EM FACE DO PEQUENO VALOR.
APELO QUE DEVE SER RECEBIDO COMO TAL, E NÃO
COMO EMBARGOS INFRINGENTES. MODIFICAÇÃO DA
DECISÃO. PROVIMENTO LIMINAR COM NORTE DAS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO PARÁGRAFO 1º-A DO AR-
TIGO 557 DO CPC. Extinta a execução fiscal, de ofício, em
face do pequeno valor do crédito buscado pela municipalidade,
cabível o manejo do apelo, devendo este ser recebido e proces-
sado como tal, e não como embargos infringentes. Precedentes
desta Corte. A súmula 28 do TJRS (Em execução fiscal de va-
lor inferior ao disposto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, os recur-
sos cabíveis são embargos infringentes e declaratórios, qual-
quer que seja o fundamento da sentença) não impede o provi-
mento do recurso, haja vista que tal enunciado só tem aplica-
ção para os casos de sentença de mérito, não para as questões
processuais. Agravo provido liminarmente com base nas dispo-
sições do parágrafo 1º-A do artigo 557 do CPC.”6 No que se
refere ao mérito do recurso, o artigo 5º, XXXV, da Constitui-
ção Federal, garante o livre acesso à justiça, não excluindo da
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Re-
ferido artigo não impôs qualquer limitação de cunho pecuniá-
rio ao exercício do direito de invocar a tutela jurisdicional do
Estado. Mais especificamente, a Lei n.º 6.830/80 de igual ma-
neira não limitou o valor da cobrança de débitos tributários:
“Art. 2.º Constitui dívida ativa da Fazenda Pública aquela defi-
nida como tributária ou não tributária (...) §1º Qualquer valor,
cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o
artigo 1º, será considerado dívida ativa da Fazenda Pública.”
Nessa mesma esteira, o Código Tributário Nacional, em seu
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artigo 141, prevê que os créditos tributários não podem ser dis-
pensados, a não ser nas hipóteses elencadas em Lei: “Art. 141.
O crédito tributário regularmente constituído somente se modi-
fica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluí-
da, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser
dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma
da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.” Ou seja, de
acordo com a legislação mencionada somente mediante a edi-
ção de lei específica é que pode a Fazenda Pública ser impedi-
da de executar seus créditos, independentemente do valor a ser
cobrado. Nesse Tribunal de Justiça é pacífica a jurisprudência
no sentido da impossibilidade de extinção da Execução Fiscal
sob o argumento de valor irrisório do débito: “APELAÇÃO
CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. AUSÊN-
CIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE LEI ES-
PECÍFICA QUE CONCEDA A REMISSÃO DO CRÉDITO.
RECURSO PROVIDO. O crédito tributário regularmente cons-
tituído não pode ser modificado ou extinto, nem sua exigibili-
dade suspensa ou excluída sem a devida previsão legal, sob
pena de responsabilidade funcional, nos moldes dos artigos 141
e 142, parágrafo único do CTN. Para o caso, tratando-se de
direito indisponível, e inexistindo lei Municipal concedendo
remissão do crédito, deve a execução prosseguir, pois que é
vedada a aplicação analógica de legislação de âmbito federal.”
7 Em decorrência do entendimento uníssono das Câmaras Es-
pecializadas em Direito Tributário, foi editado o Enunciado nº.
14, com o seguinte teor: “É vedado, salvo previsão legal espe-
cífica na respectiva área federativa tributária, extinguir a exe-
cução fiscal com fundamento no valor ínfimo da dívida.” Ade-
mais, somando-se os débitos contidos nas demandas fiscais que
vêm sendo extintas com fundamento no valor irrisório da dívi-
da, verifica-se que, no final das contas, os cofres públicos esta-
riam deixando de arrecadar numerário significativo, que pode-
ria ser aplicado em benefício da sociedade. Desta forma, mere-
ce provimento o recurso de Apelação interposto pelo Municí-
pio, para que seja cassada a sentença monocrática e dado pros-
seguimento à demanda executória, bem como seja excluída a
condenação das custas processuais e Funrejus. III - Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 557, e §1º-A, do Código de Processo
Civil, DOU PROVIMENTO ao presente recurso, para o fim de
cassar a sentença proferida pelo Juiz Monocrático e determinar
o prosseguimento da Execução Fiscal n.º 1283/2006. IV - IN-
TIMEM-SE.V Curitiba, 23 de novembro de 2007. Vilma Régia
Ramos de Rezende DESEMBARGADORA RELATORA 1 fls.
03/05 2 fls. 06/14 3 Dec. Mono. na Ap. Cív. nº. 390.510-4, da
1ª CC do TJPR, de Guarapuava, Rel. Juiz FERNANDO CÉ-
SAR ZENI, in DJ de 08/01/2007 4 Ac. un. nº. 26.267, da 2ª CC
do TJPR, no AI nº. 318642-9, de Toledo, Rel. Des. VALTER
RESSEL, in DJ de 28/04/2006 5 Apel. Cív. nº 70004914081,
da 1ª CC do TJRS, de Não-Me-Toque, Rel. Des. HENRIQUE
OSVALDO POETA ROENICK, in DJ de 16/10/2002 6 AI nº.
70016463317, da 1ª CC do TJRS, de Torres, Rel. Des. CAR-
LOS ROBERTO LOFEGO ANIBAL, in DJ de 30/08/2006 7
Ac. un. nº. 26863, da 2ª CC do TJPR, na Ap. Cív. nº. 350606-3,
de São Miguel do Iguaçu, Rel. Juiz PÉRICLES BELLUSCI DE
BATISTA PEREIRA, in DJ de 04/08/06
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EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DE-
FERIMENTO DA COMPENSAÇÃO NA VIA ADMINISTRA-
TIVA. SIMPLES APRESENTAÇÃO DE PEDIDO ADMINIS-
TRATIVO DE COMPENSAÇÃO. HIPÓTESE NÃO PREVIS-
TA NO ARTIGO 151, DO CTN ENTRE AS CAUSAS DE SUS-
PENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. ENTENDI-
MENTO PACÍFICO DA JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DES-
TE TRIBUNAL E DO STJ. RECURSO DESPROVIDO. ARTI-
GO 557 DO CPC. Visto. I. Ariovaldo Costa Paulo & Cia. Ltda.
recorre ao Tribunal da decisão do primeiro grau a qual indefe-
riu a liminar pretendida pela agravante em Mandado de Segu-
rança (autos nº 32.503/3ª VFP, capital) impetrado em face do
Diretor Geral da Secretaria de Estado da Fazenda. Visando à
reforma do decidido a recorrente reafirma o alegado na inicial
do writ: (a) haver requerido administrativamente a compensa-
ção de seus débitos de ICMS (declarados nas GIAs 05/2007,
06/2007, 07/2007 e 08/2007) com créditos de Precatório ven-
cidos e não pagos pelo Estado do Paraná, na forma do art. 78, §
2º do ADCT da CF; (b) deveria ser concedida a liminar em
caráter preventivo suspendendo a exigibilidade desses débitos
porque necessitaria da certidão positivo com efeitos de negati-
va de débitos tributários e porque correria o risco de sofrer a
execução judicial desses débitos, já inscritos em dívida ativa
os relativos a maio e junho do corrente; (c) a revogação dos
Decretos que regulavam a compensação dos débitos estaduais
com precatórios não afasta a previsão constitucional da hipóte-
se pelo artigo 78, § 2º do ADCT da CF, norma aplicável de
forma sistemática aos créditos de natureza alimentícia porque
o artigo 100 da CF não estabeleceu qualquer restrição ou veda-
ção ao poder liberatório desses créditos para o pagamento de
tributos; à luz do princípio da razoabilidade não pode ser afas-
tada a possibilidade de os créditos de natureza alimentícia se-
rem admitidos para fins de compensação tributária, pois estes
preponderam sobre os demais, em face de sua natureza. Essa,
em síntese, a argumentação recursal, à vista da qual a recorren-
te pede a atribuição de efeito ativo à insurgência para suspen-
der a exigibilidade dos referidos créditos tributários. II. Deci-
do. No caso em desate houve indeferimento da liminar no man-
dado de segurança preventivo impetrado pela recorrente (que
pretende na via administrativa compensar débitos tributários

com créditos de precatório requisitório) para que lhe fosse for-
necida certidão positiva de débito com efeitos de negativa. O
condutor do feito se louvou, ao indeferir a liminar de suspen-
são da exigibilidade tributária, no fundamento de que os preca-
tórios ofertados à compensação por serem de natureza alimen-
tícia estariam expressamente excluídos do poder liberatório do
pagamento de tributos por previsão da regra contida no caput e
no § 2º do artigo 78 do ADCT da Constituição Federal. A insur-
gência visa à suspensão da exigibilidade dos créditos tributári-
os, levantando a tese de que os preceitos constitucionais conti-
dos no artigo 100 do texto permanente da CF e artigo 78, § 2º
do ADCT da CF devem ser interpretados de forma sistemática
e que por força do princípio da razoabilidade deveria ser defe-
rido efeito ativo ao agravo, suspendendo a exigibilidade dos
débitos de ICMS cuja compensação requereu administrativa-
mente. Nenhuma razão tem a recorrente. Primeiramente, cum-
pre observar que os precedentes de minha relatoria menciona-
dos na insurgência são todos referentes à Precatório Requisitó-
rio e não trataram de precatórios de natureza alimentar. Com
efeito, eventualmente tenho concedido liminar em mandado de
segurança que trata de compensação com créditos de precatóri-
os, atendendo exclusivamente à preocupação com a potencial
inconstitucionalidade do Dec. 418/2007, mas essa questão nem
foi cogitada neste recurso. Aliás, numa atenta leitura verifica-
se que nenhum dos precedentes invocados na petição recursal
é específico dessa espécie de precatório (de natureza alimen-
tar). No entanto, há um imperativo maior que retira inteiramen-
te a razão da recorrente em sua pretensão à liminar no writ. É
que a legislação de regência, no artigo 151 do CTN, não in-
cluiu o simples pedido administrativo de compensação tributá-
ria, no rol de causas capazes de suspender a exigibilidade do
crédito tributário. Veja-se o texto legal: “Art. 151. Suspendem
a exigibilidade do crédito tributário: I - moratória; II - o depó-
sito do seu montante integral; III - as reclamações e os recur-
sos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário ad-
ministrativo; IV - a concessão de medida liminar em mandado
de segurança. V - a concessão de medida liminar ou de tutela
antecipada, em outras espécies de ação judicial; VI - o parcela-
mento.” As causas de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário são exaustivamente enumeradas no artigo 151 do
CTN, e o simples pedido de compensação administrativo do
crédito não consta entre os eventos capazes de suspender o pro-
cesso de execução em andamento. Assim, é evidente o con-
fronto entre a tese da agravante e a legislação de regência da
espécie, bem como com a jurisprudência dessa Corte e do Su-
perior Tribunal de Justiça. A Corte de legalidade, ao apreciar
alegação de ofensa ao artigo 151 do CTN, em caso que era
pretendida a suspensão de execução fiscal, ao efeito de evitar
atos de constrição antes de solucionado na via administrativa
pedido de compensação tributária com crédito de precatório,
assim decidiu, em acórdão relatado pela Min. Eliana Calmon:
“(...) Inexiste hipótese legal de suspender-se execução fiscal
por futura possibilidade de compensação de um crédito oriun-
do de precatório.”1 Essa orientação é pacificamente sufragada
neste Tribunal de Justiça do Paraná, como se colhe dos prece-
dentes da Primeira Câmara Cível: Ac. 28113, Rel. Desª. Dulce
Maria Cecconi; Ac. 26003, Rel. Des. Cristo Pereira; Ac. 26883,
Rel. Juiz Conv. Fernando Zeni; Ac. 27213, Rel. Desembarga-
dora. Vilma Régia Ramos de Rezende este último assim emen-
tado: “TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUERIMEN-
TO ADMINISTRATIVO PARA COMPENSAÇÃO DE TRIBU-
TO. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRE-
VISÃO LEGAL. PENHORA. CRÉDITO DECORRENTE DE
PRECATÓRIO REQUISITÓRIO PARA GARANTIA DA EXE-
CUÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HOMOLO-
GAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPROMETIMENTO DA
CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO. RECURSO IMPRO-
VIDO. 1. O requerimento na via administrativa de compensa-
ção de tributos não suspende a exigibilidade do crédito tributá-
rio, pois não incluída no rol do art. 151 do Código Tributário
Nacional. 2. A penhora de crédito decorrente de precatório para
garantia da execução somente é possível se comprovada a ho-
mologação deste no juízo da execução, pois a ausência de tal
requisito compromete a certeza e liquidez do título”. De minha
relatoria, apreciado recentemente na Primeira Câmara Cível, o
AI 380.191-62, cuja ementa se encontra assim redigida, e trans-
crevo apenas na parte que interessa ao presente exame: “TRI-
BUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. PRETENDIDA SUSPENSÃO DA EXIGIBI-
LIDADE DO CRÉDITO. NÃO COMPROVAÇÃO DA EXIS-
TÊNCIA DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA.
PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DA DÍ-
VIDA TRIBUTÁRIA. NÃO INCLUSÃO NO ART. 151 DO
CTN COMO CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDA-
DE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INEFICÁCIA DA NOME-
AÇÃO DO CRÉDITO DE PRECATÓRIO PARA GARANTIA
DA EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DA CESSÃO DE CRÉDITO. FATO QUE IMPEDE
COMPROVAR TITULARIDADE, CERTEZA E LIQUIDEZ
DO CRÉDITO. 1. Apesar de prevista como causa de suspensão
da exigibilidade do crédito tributário pelo artigo 151, V do CTN,
a concessão de liminar deve ser comprovada documentalmen-
te, de modo a permitir identificar os nomes das partes, do cré-
dito tributário respectivo, do juízo prolator, bem como a vigên-
cia da liminar. 2. A simples apresentação do pedido de com-
pensação do débito fiscal com crédito de precatório requisitó-
rio e a expectativa do seu deferimento pela autoridade admi-
nistrativa não constitui causa legal de suspensão da exigibili-
dade do crédito tributário, eis que não previsto no artigo 151
do CTN. (...)” (grifo não constante do original) Da Segunda
Câmara Cível desta Corte registram-se os precedentes: Ac.
26278, Rel. Des. Valter Ressel; Ac. 174935-7, Rel. Juiz Conv.
Péricles Bellusci de Batista Pereira; Ac. 26278, Rel. Des. Re-
nato Strapasson; Ac. 25612, Rel. Des. Silvio Dias. Dentre os
julgados da Terceira Câmara Cível, confira-se: Ac. 28213, Rel.
Juiz Conv. Expedido Reis do Amaral; Ac. 27426, Rel. Des.
Manasses de Albuquerque. Não fosse isso, há o fato de que a
impetrante não tem direito líquido e certo à compensação. Pois
conforme já assentou o Superior Tribunal de Justiça, os preca-
tórios de natureza alimentar foram expressamente excluídos da
possibilidade de parcelamento, o que lhes retira o poder libera-
tório de tributos, somente conferido aos créditos parcelados
devidos e não pagos pelo Estado. Confira-se neste sentido, acór-

dão da 1ª Turma, relatado pela Min. Denise Arruda3 o qual
destaco a seguir, na parte que interessa ao presente exame: “(...)
1. Analisando-se a sistemática prevista no art. 78 do ADCT,
constata-se que, enquadrando-se o crédito em alguma das hi-
póteses previstas no caput do artigo referido - precatórios pen-
dentes na data de promulgação da EC 30/2000 e os que decor-
ram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 -, e
estabelecido o parcelamento, o inadimplemento de alguma das
parcelas atribui ao respectivo crédito poder liberatório do pa-
gamento de tributos da entidade devedora (§ 2º). 2. No entanto,
é distinta a hipótese dos autos. Do exame dos documentos acos-
tados, verifica-se, inicialmente, que o crédito embutido no Pre-
catório 880141 tem natureza alimentar, circunstância expres-
samente ressalvada pelo caput do art. 78 do ADCT, apta a obs-
tar o parcelamento do referido crédito. Assim, inexistindo par-
celamento e, conseqüentemente, parcela inadimplida, não há
falar na incidência do § 2º do artigo em comento. Assim, ao
contrário do que sustenta o recorrente, o precatório não-pago
não ganha, por si só, poder liberatório para pagamento de tri-
buto. O “poder liberatório” está condicionado ao enquadramento
na sistemática prevista no art. 78 do ADCT. (...)” Portanto, ino-
bstante o fundamento adotado pelo édito agravado, o pleito re-
cursal não logra prosperar porque o caso não autorizava a con-
cessão de liminar no writ tendo em vista que o simples pedido
administrativo de compensação tributária não tem o condão de
suspender a exigibilidade do crédito tributário. Forte nesses
fundamentos, e existindo entendimento pacífico desta Corte e
do Superior Tribunal de Justiça contrário à tese da agravante,
com força na regra do caput do art. 557, do CPC, nego segui-
mento ao recurso. Curitiba, 30 de novembro de 2007. Des. Ruy
Cunha Sobrinho Relator 1 REsp. 470238-SP, 2ª T., Rel. Min.
Eliana Calmon, in DJU 12.04.2004, p. 00191. 2J. em 27 de
março de 2007, de minha relatoria, j. unânime. 3RMS 23354/
GO, j. 1ª T., 18.09.2007.
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I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Execução Fiscal
nº. 88/2007, em trâmite perante a Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Ivaiporã, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ em face de WANDERLEI CAMAR-
GO FERREIRA, que julgou extinta a Execução por falta de
interesse de agir, com fulcro no artigo 295, III, do Código de
Processo Civil, tendo em vista se tratar de demanda com valor
irrisório.1 Em sede de recurso de Apelação, a FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ pretende a reforma da sen-
tença, para que seja dado prosseguimento à Execução, susten-
tando que2: a) os princípios da legalidade e da indisponibilida-
de dos interesses públicos devem ser observados, constituindo
dever da Administração cobrar o crédito tributário em questão;
b) inexiste legislação autorizando a dispensa da cobrança da
multa em razão de seu pequeno valor; c) houve ofensa ao prin-
cípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, mediante o
qual é garantia constitucional de todo cidadão a resolução de
suas pendências administrativas e judiciais. Por fim, prequesti-
ona o artigo 5º, incisos XXXV e XXXVI da Constituição Fe-
deral. Recurso recebido em ambos os efeitos legais3 É o relató-
rio. II - A matéria desse recurso já foi bastante debatida e obje-
to de inúmeros acórdãos deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA, tema
a respeito do qual esta Corte já possui entendimento pacífico.
Logo, possível sua apreciação de imediato, e isoladamente, por
esta Relatora, nos moldes preconizados pelo artigo 557, do
Código de Processo Civil. Primeiro, deve-se ressaltar que a via
eleita pelo Apelante é correta, por se tratar de decisão que ex-
tinguiu o feito sem julgamento do mérito. Tal questão já restou
decidida quando do julgamento do Agravo de Instrumento n.º
424.693-5, não merecendo maiores considerações. No que se
refere ao mérito do recurso, o artigo 5º, XXXV, da Constitui-
ção Federal, garante o livre acesso à justiça, não excluindo da
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Re-
ferido artigo não impôs qualquer limitação de cunho pecuniá-
rio ao exercício do direito de invocar a tutela jurisdicional do
Estado. Mais especificamente, a Lei n.º 6.830/80 de igual ma-
neira não limitou o valor da cobrança de débitos tributários:
“Art. 2.º Constitui dívida ativa da Fazenda Pública aquela defi-
nida como tributária ou não tributária (...) §1º Qualquer valor,
cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o
artigo 1º, será considerado dívida ativa da Fazenda Pública.”
Nessa mesma esteira, o Código Tributário Nacional, em seu
artigo 141, prevê que os créditos tributários não podem ser dis-
pensados, a não ser nas hipóteses elencadas em Lei: “Art. 141.
O crédito tributário regularmente constituído somente se modi-
fica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluí-
da, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser
dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma
da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.” Ou seja, de
acordo com a legislação mencionada somente mediante a edi-
ção de lei específica é que pode a Fazenda Pública ser impedi-
da de executar seus créditos, independentemente do valor a ser
cobrado. Nesse Tribunal de Justiça é pacífica a jurisprudência
no sentido da impossibilidade de extinção da Execução Fiscal
sob o argumento de valor irrisório do débito: “TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. FALTA INTERESSE
PROCESSUAL. VALOR IRRISÓRIO. INADMISSÍVEL. POS-
SIBILIDADE DE DESEQUILÍBRIO NAS FINANÇAS PÚBLI-
CAS. ART. 141 DO CTN. PROVIMENTO DA APELAÇÃO.
SENTENÇA CASSADA. DETERMINAÇÃO PARA PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO. A ausência de lei específica
autorizadora da dispensa ou o arquivamento da execução em
razão do valor ser pequeno ou irrisório, não permite ao juiz
determinar a extinção da execução.”4 “APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA
QUE CONCEDA A REMISSÃO DO CRÉDITO. RECURSO

PROVIDO. O crédito tributário regularmente constituído não
pode ser modificado ou extinto, nem sua exigibilidade suspen-
sa ou excluída sem a devida previsão legal, sob pena de res-
ponsabilidade funcional, nos moldes dos artigos 141 e 142,
parágrafo único do CTN. Para o caso, tratando-se de direito
indisponível, e inexistindo lei Municipal concedendo remissão
do crédito, deve a execução prosseguir, pois que é vedada a
aplicação analógica de legislação de âmbito federal.” 5 Em
decorrência do entendimento uníssono das Câmaras Especiali-
zadas em Direito Tributário, foi editado o Enunciado nº. 14,
com o seguinte teor: “É vedado, salvo previsão legal específica
na respectiva área federativa tributária, extinguir a execução
fiscal com fundamento no valor ínfimo da dívida.” Ademais,
somando-se os débitos contidos nas demandas fiscais que vêm
sendo extintas com fundamento no valor irrisório da dívida,
verifica-se que, no final das contas, os cofres públicos estariam
deixando de arrecadar numerário significativo, que poderia ser
aplicado em benefício da sociedade. Desta forma, merece pro-
vimento o recurso de Apelação interposto pela Fazenda Públi-
ca, para que seja cassada a sentença monocrática e dado pros-
seguimento à demanda executória. III - Ante o exposto, com
fulcro no art. 557, e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU
PROVIMENTO ao presente recurso, para o fim de cassar a
sentença proferida pelo Juiz Monocrático e determinar o pros-
seguimento da Execução Fiscal n.º 88/2007. IV - INTIMEM-
SE.V Curitiba, 23 de novembro de 2007. Vilma Régia Ramos
de Rezende DESEMBARGADORA RELATORA 1 fls. 07/08 2
fls. 10/14 3 fl. 33 4 Dec. mono. na Ap. Cív. n.º 420.687-1, da 3ª
CC do TJPR, de Ivaiporã, Rel. Des. PAULO HABITH, in DJ
de 30/07/2007 5 Ac. un. nº. 26863, da 2ª CC do TJPR, na Ap.
Cív. nº. 350606-3, de São Miguel do Iguaçu, Rel. Juiz PÉRI-
CLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA, in DJ de 04/08/
2006
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I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA (fls. 14/18) contra r. sentença (fls. 09/
12) proferida nos autos de Execução Fiscal, proposta pelo ora
apelante, ajuizado perante a 6ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, que julgou extinta a execução fiscal, por entender que
ocorreu a prescrição dos créditos exequendos, com fulcro no
artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil. Inconformado
com a decisão o Apelante afirma a que não ocorreu prescrição.
Culmina em requerer a reforma da decisão. À fl. 19 o apelo foi
recebido sob os efeitos devolutivo e suspensivo. O Apelado
não contra-arrazoou o recurso. II - O recurso comporta julga-
mento imediato na forma prevista no art. 557, § 1ºA, do CPC,
uma vez que a r.sentença é manifestamente contrária ao enten-
dimento dominante deste Tribunal e dos tribunais superiores. A
controvérsia cinge-se à ocorrência da prescrição do crédito tri-
butário, referente ao ISSQN instituído pelo Município de Lon-
drina e cobrado em execução fiscal. Primeiramente, deve ser
estabelecida como marco inicial para a contagem do lustro pres-
cricional, a data da constituição definitiva do crédito tributá-
rio. Entendo que a constituição do crédito tributário dá-se quan-
do não é mais admitido a Fazenda discutir a seu respeito, o que
ocorre com a inscrição do crédito em dívida ativa. Razão assis-
te ao Município Apelante, ao alegar que os créditos tributários
não estão prescritos. Vislumbra-se no presente caso que a defi-
nitividade do crédito tributário deu-se no dia 31/12/2002, ou
seja, na data da sua inscrição. Assim, a partir do dia 31/12/
2002 contam-se 05 (cinco) anos para que ocorra a prescrição.
No caso dos autos, a inscrição do crédito tributário ocorreu em
31/12/2002 e o despacho que determinou a citação 21/03/2007,
decorrendo assim, quatro anos e três meses da constituição do
crédito tributário e a causa de interrupção da prescrição. É evi-
dente que não houve o transcurso de lapso superior a cinco
anos entre um ato e outro, o que afasta o reconhecimento da
prescrição. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou da
seguinte forma: TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRI-
BUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRI-
ÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FIS-
CO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. TRI-
BUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PAR-
CELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRES-
CRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTIN-
ÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO 156, V, DO
CTN). 1.A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta
assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacio-
nal, verbis: “Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tribu-
tário prescreve em cinco anos, contados da data da sua consti-
tuição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pela citação pessoa feita ao devedor; I - pelo despacho do
juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada
pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por
qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV -
por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que im-
porte em reconhecimento do débito pelo devedor.” 2. A consti-
tuição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inau-
gura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o
Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. (...) 12. Recur-
so especial a que se nega provimento. (REsp 802.063/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21.08.2007, DJ 27.09.2007 p. 227) Nesse sentido também é o
posicionamento deste Egrégio Tribunal de Justiça: TRIBUTÁ-
RIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIREITO SUB-
JETIVO DE AÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA PARA CO-
BRANÇA DA DÍVDA VENCIDA A PARTIR DO PRIMEIRO
DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LAN-
ÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO. COMPRO-
VADA ACOMODAÇÃO CARTORIAL NO CUMPRIMENTO
DE ORDEM JUDICIAL PARA CITAÇÃO DA PARTE EXE-
CUTADA. INTERPRETAÇÃO DOS ART. 109, 173 E 174,
ALÉM DE DISPOSITIVOS DA LEI 6.830/80 (ARTS. 8º, § 2º
E 40). CPC, ART. 219, § 4º. SÚMULA 106/STJ. Tendo sido
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proposta a execução fiscal no prazo estabelecido pelo art. 173
do CTN e concretizada a citação inicial neste interregno, cir-
cunstâncias decorrentes das dificuldades causadas pela má pres-
tação do serviço pela serventia responsável pelo processo, cau-
sando a indevida paralisação dos autos, não justificam o reco-
nhecimento da prescrição qüinqüenal intercorrente. Quanto ao
início do prazo para o ajuizamento da execução fiscal, o Plená-
rio do STF já decidiu que: “A prescrição incide com a passa-
gem de cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte àque-
le em que o lançamento poderia ter sido efetuado - artigos 173
e 174 do Código Tributário Nacional. (ACO 261/SP, rel. Min.
Marco Aurélio, julgado em 10/11/04).” Pretender a contagem
do prazo prescricional qüinqüenal logo após o vencimento da
dívida, ou seja, na mesma receita em que é lançado o tributo,
viola o contido no art. 109 do CTN, que trata da interpretação
e integração das normas tributárias, sobretudo porque no caso
do IPTU o lançamento é feito de ofício e o imposto é lançado e
constituído por um só ato, que é a partir da notificação do con-
tribuinte. Ademais, no âmbito do direito tributário, é possível a
utilização de institutos do direito privado, circunstância pró-
pria do sistema autopoiético, com a ressalva de que os efeitos
geradores desta integração são próprios, isto é, devem ser adap-
tados aos fins do direito tributário. Logo, o conceito de mora
na seara do direito civil e no direito tributário é o mesmo, visto
que em ambos os casos o cumprimento da obrigação não obe-
deceu seu termo, mas os efeitos em ambos os casos são distin-
tos. (TJPR, Apelação Cível nº 371.866-9, Rel. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2° Grau, publicação, 09/03/2007). Dessa
forma, não tendo transcorrido mais de cinco anos entre a data
da constituição definitiva do crédito tributário e o despacho de
citação do devedor, o não reconhecimento da prescrição é me-
dida que se impõe. III - Diante do exposto e com fundamento
no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimen-
to ao recurso de Apelação. IV - Intimem-se. Curitiba, 29 de
novembro de 2007. SERGIO RODRIGUES Des. Relator S.B.

0024 . Processo/Prot: 0456202-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/264259. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000399 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: João Francisco Medeiros. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA (fls. 14/18) contra r. sentença (fls. 09/
12) proferida nos autos de Execução Fiscal, proposta pelo ora
apelante, ajuizado perante a 6ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, que julgou extinta a execução fiscal, por entender que
ocorreu a prescrição dos créditos exequendos, com fulcro no
artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil. Inconformado
com a decisão o Apelante afirma a que não ocorreu prescrição.
Culmina em requerer a reforma da decisão. À fl. 19 o apelo foi
recebido sob os efeitos devolutivo e suspensivo. O Apelado
não contra-arrazoou o recurso. II - O recurso comporta julga-
mento imediato na forma prevista no art. 557, § 1ºA, do CPC,
uma vez que a r.sentença é manifestamente contrária ao enten-
dimento dominante deste Tribunal e dos tribunais superiores. A
controvérsia cinge-se à ocorrência da prescrição do crédito tri-
butário, referente ao ISSQN instituído pelo Município de Lon-
drina e cobrado em execução fiscal. Primeiramente, deve ser
estabelecida como marco inicial para a contagem do lustro pres-
cricional, a data da constituição definitiva do crédito tributá-
rio. Entendo que a constituição do crédito tributário dá-se quan-
do não é mais admitido a Fazenda discutir a seu respeito, o que
ocorre com a inscrição do crédito em dívida ativa. Razão assis-
te ao Município Apelante, ao alegar que os créditos tributários
não estão prescritos. Vislumbra-se no presente caso que a defi-
nitividade do crédito tributário deu-se no dia 31/12/2002, ou
seja, na data da sua inscrição. Assim, a partir do dia 31/12/
2002 contam-se 05 (cinco) anos para que ocorra a prescrição.
No caso dos autos, a inscrição do crédito tributário ocorreu em
31/12/2002 e o despacho que determinou a citação 21/03/2007,
decorrendo assim, quatro anos e três meses da constituição do
crédito tributário e a causa de interrupção da prescrição. É evi-
dente que não houve o transcurso de lapso superior a cinco
anos entre um ato e outro, o que afasta o reconhecimento da
prescrição. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou da
seguinte forma: TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRI-
BUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRI-
ÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FIS-
CO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. TRI-
BUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PAR-
CELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRES-
CRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTIN-
ÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO 156, V, DO
CTN). 1.A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta
assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacio-
nal, verbis: “Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tribu-
tário prescreve em cinco anos, contados da data da sua consti-
tuição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pela citação pessoa feita ao devedor; I - pelo despacho do
juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada
pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por
qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV -
por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que im-
porte em reconhecimento do débito pelo devedor.” 2. A consti-
tuição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inau-
gura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o
Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. (...) 12. Recur-
so especial a que se nega provimento. (REsp 802.063/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21.08.2007, DJ 27.09.2007 p. 227) Nesse sentido também é o
posicionamento deste Egrégio Tribunal de Justiça: TRIBUTÁ-
RIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIREITO SUB-
JETIVO DE AÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA PARA CO-
BRANÇA DA DÍVDA VENCIDA A PARTIR DO PRIMEIRO
DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LAN-
ÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO. COMPRO-
VADA ACOMODAÇÃO CARTORIAL NO CUMPRIMENTO
DE ORDEM JUDICIAL PARA CITAÇÃO DA PARTE EXE-
CUTADA. INTERPRETAÇÃO DOS ART. 109, 173 E 174,

ALÉM DE DISPOSITIVOS DA LEI 6.830/80 (ARTS. 8º, § 2º
E 40). CPC, ART. 219, § 4º. SÚMULA 106/STJ. Tendo sido
proposta a execução fiscal no prazo estabelecido pelo art. 173
do CTN e concretizada a citação inicial neste interregno, cir-
cunstâncias decorrentes das dificuldades causadas pela má pres-
tação do serviço pela serventia responsável pelo processo, cau-
sando a indevida paralisação dos autos, não justificam o reco-
nhecimento da prescrição qüinqüenal intercorrente. Quanto ao
início do prazo para o ajuizamento da execução fiscal, o Plená-
rio do STF já decidiu que: “A prescrição incide com a passa-
gem de cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte àque-
le em que o lançamento poderia ter sido efetuado - artigos 173
e 174 do Código Tributário Nacional. (ACO 261/SP, rel. Min.
Marco Aurélio, julgado em 10/11/04).” Pretender a contagem
do prazo prescricional qüinqüenal logo após o vencimento da
dívida, ou seja, na mesma receita em que é lançado o tributo,
viola o contido no art. 109 do CTN, que trata da interpretação
e integração das normas tributárias, sobretudo porque no caso
do IPTU o lançamento é feito de ofício e o imposto é lançado e
constituído por um só ato, que é a partir da notificação do con-
tribuinte. Ademais, no âmbito do direito tributário, é possível a
utilização de institutos do direito privado, circunstância pró-
pria do sistema autopoiético, com a ressalva de que os efeitos
geradores desta integração são próprios, isto é, devem ser adap-
tados aos fins do direito tributário. Logo, o conceito de mora
na seara do direito civil e no direito tributário é o mesmo, visto
que em ambos os casos o cumprimento da obrigação não obe-
deceu seu termo, mas os efeitos em ambos os casos são distin-
tos. (TJPR, Apelação Cível nº 371.866-9, Rel. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2° Grau, publicação, 09/03/2007). Dessa
forma, não tendo transcorrido mais de cinco anos entre a data
da constituição definitiva do crédito tributário e o despacho de
citação do devedor, o não reconhecimento da prescrição é me-
dida que se impõe. III - Diante do exposto e com fundamento
no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimen-
to ao recurso de Apelação. IV - Intimem-se. Curitiba, 29 de
novembro de 2007. SERGIO RODRIGUES Des. Relator S.B.

0025 . Processo/Prot: 0456386-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/264280. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000379 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: João Alves de Matos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA (fls. 14/18) contra r. sentença (fls. 09/
12) proferida nos autos de Execução Fiscal, proposta pelo ora
apelante, ajuizado perante a 6ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, que julgou extinta a execução fiscal, por entender que
ocorreu a prescrição dos créditos exequendos, com fulcro no
artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil. Inconformado
com a decisão o Apelante afirma a que não ocorreu prescrição.
Culmina em requerer a reforma da decisão. À fl. 19 o apelo foi
recebido sob os efeitos devolutivo e suspensivo. O Apelado
não contra-arrazoou o recurso. II - O recurso comporta julga-
mento imediato na forma prevista no art. 557, § 1ºA, do CPC,
uma vez que a r.sentença é manifestamente contrária ao enten-
dimento dominante deste Tribunal e dos tribunais superiores. A
controvérsia cinge-se à ocorrência da prescrição do crédito tri-
butário, referente ao ISSQN instituído pelo Município de Lon-
drina e cobrado em execução fiscal. Primeiramente, deve ser
estabelecida como marco inicial para a contagem do lustro pres-
cricional, a data da constituição definitiva do crédito tributá-
rio. Entendo que a constituição do crédito tributário dá-se quan-
do não é mais admitido a Fazenda discutir a seu respeito, o que
ocorre com a inscrição do crédito em dívida ativa. Razão assis-
te ao Município Apelante, ao alegar que os créditos tributários
não estão prescritos. Vislumbra-se no presente caso que a defi-
nitividade do crédito tributário deu-se no dia 31/12/2002, ou
seja, na data da sua inscrição. Assim, a partir do dia 31/12/
2002 contam-se 05 (cinco) anos para que ocorra a prescrição.
No caso dos autos, a inscrição do crédito tributário ocorreu em
31/12/2002 e o despacho que determinou a citação 21/03/2007,
decorrendo assim, quatro anos e três meses da constituição do
crédito tributário e a causa de interrupção da prescrição. É evi-
dente que não houve o transcurso de lapso superior a cinco
anos entre um ato e outro, o que afasta o reconhecimento da
prescrição. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou da
seguinte forma: TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRI-
BUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRI-
ÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FIS-
CO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. TRI-
BUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PAR-
CELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRES-
CRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTIN-
ÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO 156, V, DO
CTN). 1.A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta
assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacio-
nal, verbis: “Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tribu-
tário prescreve em cinco anos, contados da data da sua consti-
tuição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pela citação pessoa feita ao devedor; I - pelo despacho do
juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada
pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por
qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV -
por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que im-
porte em reconhecimento do débito pelo devedor.” 2. A consti-
tuição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inau-
gura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o
Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. (...) 12. Recur-
so especial a que se nega provimento. (REsp 802.063/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21.08.2007, DJ 27.09.2007 p. 227) Nesse sentido também é o
posicionamento deste Egrégio Tribunal de Justiça: TRIBUTÁ-
RIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIREITO SUB-
JETIVO DE AÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA PARA CO-
BRANÇA DA DÍVDA VENCIDA A PARTIR DO PRIMEIRO
DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LAN-
ÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO. COMPRO-
VADA ACOMODAÇÃO CARTORIAL NO CUMPRIMENTO
DE ORDEM JUDICIAL PARA CITAÇÃO DA PARTE EXE-

CUTADA. INTERPRETAÇÃO DOS ART. 109, 173 E 174,
ALÉM DE DISPOSITIVOS DA LEI 6.830/80 (ARTS. 8º, § 2º
E 40). CPC, ART. 219, § 4º. SÚMULA 106/STJ. Tendo sido
proposta a execução fiscal no prazo estabelecido pelo art. 173
do CTN e concretizada a citação inicial neste interregno, cir-
cunstâncias decorrentes das dificuldades causadas pela má pres-
tação do serviço pela serventia responsável pelo processo, cau-
sando a indevida paralisação dos autos, não justificam o reco-
nhecimento da prescrição qüinqüenal intercorrente. Quanto ao
início do prazo para o ajuizamento da execução fiscal, o Plená-
rio do STF já decidiu que: “A prescrição incide com a passa-
gem de cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte àque-
le em que o lançamento poderia ter sido efetuado - artigos 173
e 174 do Código Tributário Nacional. (ACO 261/SP, rel. Min.
Marco Aurélio, julgado em 10/11/04).” Pretender a contagem
do prazo prescricional qüinqüenal logo após o vencimento da
dívida, ou seja, na mesma receita em que é lançado o tributo,
viola o contido no art. 109 do CTN, que trata da interpretação
e integração das normas tributárias, sobretudo porque no caso
do IPTU o lançamento é feito de ofício e o imposto é lançado e
constituído por um só ato, que é a partir da notificação do con-
tribuinte. Ademais, no âmbito do direito tributário, é possível a
utilização de institutos do direito privado, circunstância pró-
pria do sistema autopoiético, com a ressalva de que os efeitos
geradores desta integração são próprios, isto é, devem ser adap-
tados aos fins do direito tributário. Logo, o conceito de mora
na seara do direito civil e no direito tributário é o mesmo, visto
que em ambos os casos o cumprimento da obrigação não obe-
deceu seu termo, mas os efeitos em ambos os casos são distin-
tos. (TJPR, Apelação Cível nº 371.866-9, Rel. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2° Grau, publicação, 09/03/2007). Dessa
forma, não tendo transcorrido mais de cinco anos entre a data
da constituição definitiva do crédito tributário e o despacho de
citação do devedor, o não reconhecimento da prescrição é me-
dida que se impõe. III - Diante do exposto e com fundamento
no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimen-
to ao recurso de Apelação. IV - Intimem-se. Curitiba, 29 de
novembro de 2007. SERGIO RODRIGUES Des. Relator S.B.

0026 . Processo/Prot: 0457471-0 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/274355. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Casa Viscar-
di SA Comércio e Importacao. Advogado: Lucius Marcus Oli-
veira, Jefferson Kaminski, Helton Diego Ferreira, João Carlos
de Oliveira Júnior, Valéria Martins Oliveira, Patrícia Fernanda
Fanucchi Pinto, Marcelo Luiz Hille, Luiz Lopes Barreto. Im-
petrado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiza Conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Despacho em separado.

I - Vistos e Examinados estes autos de Mandado de Segurança
sob o nº. 457471-0, em que é impetrante Casa Viscardi S/A
Comércio e Importação e impetrado Secretário de Estado da
Fazenda do Paraná. Trata-se de writ com caráter preventivo,
argumentando a parte impetrante na forma preconizada pela
legislação pertinente o fato de possuir débitos de ICMS, junto
a Fazenda Estadual do Estado do Paraná, no valor de R$
1.384.407,06. Entretanto, aduz ser credora do Estado do Para-
ná, na importância de R$ 1.5000.000,00, crédito angariado por
cessão de crédito, conforme permissivo constitucional e regu-
lamentação nos artigos 286 e seguintes do Código Civil, de
parte do precatório requisitório nº. 000.106/1996, protocolado
no TJ/PR sob o nº. 006.915/1996, SID nº. 02768.340-1, expe-
dido nos autos de Ação Ordinária nº. 950/87, na 1º Vara Cível
da Comarca de Paranaguá - PR, estando referido precatório
homologado no TJ/PR. Afirma em continuação, com fundamento
no parágrafo 2º do artigo 78 do ADCT, que dá caráter liberató-
rio ao pagamento de tributos às parcelas vencidas e não pagas,
que requereu administrativamente o pagamento dos tributos
devidos, protocolando junto a Receita Estadual do Estado do
Paraná, três pedidos de pagamento de débitos fiscais com pre-
catórios. Salienta no sentido de tais pedidos administrativos
encontrarem - se com tramitação inicial, entrementes, por se
tratar de praxe administrativa amplamente conhecida a Receita
Estadual do Estado do Paraná em sede administrativa, fatal-
mente irá indeferir os pedidos de pagamento de débitos fiscais
por intermédio de precatórios requisitórios, sob o argumento
de que a legislação que autorizaria os pagamentos de débitos
fiscais estaduais com precatórios ter sido revogada pelo Decre-
to Estadual nº. 418/2007. Fundamenta ainda, o direito líquido
e certo amparável na presente via na decisão administrativa
negatória do pedido de pagamento dos débitos fiscais com pre-
catórios, em situações precedentes, ferindo os atos denegatóri-
os, o direito líquido e certo do contribuinte de conformidade
com o disposto no artigo 78 do ADCT. Justifica quanto a limi-
nar preventiva, o justo receio no indeferimento de pedidos an-
teriores de mesmo substrato fático e jurídico. Salienta, por fim,
em sua causa de pedir, necessidade de segurança preventiva
diante a possibilidade de lesão irreparável com o perecimento
do próprio direito. II - Explicitados os fatos e fundamentos ju-
rídicos em que se funda a pretensão requer ao final: A) a con-
cessão de medida liminar determinando que no procedimento
administrativo seja conferida a suficiência do crédito de preca-
tório imputado em pagamento no prazo a ser assinalado pelo
juízo; B) em caráter acautelatório seja suspensa a exigibilidade
dos créditos tributários apresentados, e por conseqüência im-
pedido o Estado do Paraná de promover execuções das dívidas
ativas objetos do pedido de pagamento, bem como, de promo-
ver qualquer sanção política contra a impetrante, impedindo-a
ou dificultando-a no desenvolvimento normal de suas ativida-
des C) o deferimento da medida liminar pleiteada mediante a
prestação de caução dos créditos de precatórios apresentados
na presente medida com lavratura do respectivo termo; D) nor-
mal processamento da presente ação constitucional com notifi-
cação da autoridade coatora para prestar informações; intima-
ções do representante do Ministério Público; a concessão defi-
nitiva da segurança com o desiderato de reconhecer o direito

da impetrante em efetuar o pagamento dos débitos tributários
por meio de precatórios, determinando o prosseguimento do
processo administrativo com a observância da inafastável de-
terminação contida no parágrafo 2º do artigo 78 do ADCT,
mantendo a suspensão dos créditos tributários em apreço, até
final decisão no processo administrativo. III - O mandado de
segurança, nos dizeres de Alexandre de Moraes, “é uma ação
constitucional, de natureza civil, cujo objeto é a proteção de
direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou
omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no
exercício de atribuições do Poder Público”. (in Direito Consti-
tucional, 15ª Edição, Ed. Atlas, pág. 165). Inicialmente afirme-
se, a necessidade de mesmo no mandado de segurança preven-
tivo, não ser suficiente a concessão da liminar o simples risco
de lesão de direito líquido e certo, com base no julgamento
subjetivo do impetrante. Necessário, se faz a ameaça de direito
ser caracterizada por atos concretos ou preparatórios por parte
da autoridade impetrada. No caso em análise, conforme funda-
mentação da própria impetrante os pedidos administrativos en-
contram-se com tramitação inicial fls. 04 dos autos. Dessa for-
ma, não é de se deferir a liminar pleiteada. A matéria abordada
no presente writ, encontra no entendimento dominante deste
areópago posição contrária à sustentada pela impetrante. O
posicionamento esposado por essa Corte é no sentido de que o
mero pedido administrativo de compensação não tem o efeito
de suspender a exigibilidade do crédito tributário, veja - se a
despeito os seguintes julgados (Apelações Cíveis e Agravos da
2ª Câmara deste Tribunal: nº. 400690-2, Rel. Des. ANTONIO
RENATO STRAPASSON; nº. 390269-2, Rel. Des. SILVIO
DIAS; nº. 396652-1/01, Rel. Juíza Conv. DENISE KRUGER
PEREIRA; nº. 376453-2/02, Rel. Juiz Conv. LUIZ OSÓRIO
M. PANZA; nº. 375300-2, Rel. SILVIO DIAS. Recursos da 1ª
Câmara: Ap. Cível e Reexame Necessário nº. 351382-2, Rel.
Des. DULCE M. CECCONI; nº. 380191-6, Rel. Des. RUY
CUNHA SOBRINHO; Ap. Cível nº. 367678-0, Rel. ULYSSES
LOPES; Agravo nº. 385911-8/01, Rel. Des. DULCE M. CEC-
CONI; Reexame nº. 356759-3, Rel. Des. SÉRGIO RODRI-
GUES; Ap. Cív. nº. 339291-2, Rel. Des. VILMA R. DE RE-
ZENDE. E da 3ª Câmara: Agravo de Instrumento nº. 335427-6,
Rel. Des. ABRAHAM L. CALIXTO, dentre outros). O Dec.
418/07, não mais permite o pagamento dos impostos mediante
compensação com precatórios. O impetrante constrói funda-
mentação favorável ao direito pleiteado no disposto no art. 78
e § 2º do ADCT, que prevê o poder liberatório de pagamento,
para prestações anuais não liquidadas no prazo fixado. O STJ,
a propósito, já se pronunciou acerca do assunto: “PROCESSU-
AL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO ENTRE CES-
SÃO DE CRÉDITOS REPRESENTADOS POR PRECATÓRI-
OS E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - ICMS - AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - DECRETO ESTADUAL -
LEGALIDADE - PRECEDENTES DO STJ. 1. ‘O Decreto Es-
tadual n. 8.669/99/RO, ao não permitir a compensação de cré-
dito oriundo de precatório cedido ao devedor tributário, está
em consonância com o art. 100 da CF/88. A norma regulamen-
tadora estadual atende ao fim desejado pela Constituição de
que seja respeitada a ordem cronológica de pagamentos dos
precatórios’. Precedentes. 2. Não há direito líquido e certo quan-
to à possibilidade de compensação de créditos de precatório e
ICMS. Ademais, permite-se a compensação tributária, tão-so-
mente, entre tributos de mesma natureza”. (STJ. RMS 12608/
RO. Relator: Min. Humberto Martins. 2a. Turma. D.J.: 02/05/
2007). Ressalte-se que o direito a compensação tributária deve
obedecer à regra do artigo 100 da Constituição Federal. Diante
o exposto não vislumbro in status assertionis o direito líquido e
certo alegado pela parte impetrante, nos termos do artigo 1º da
Lei 1533/51 tal como o perigo de demora consubstanciado em
lesão grave ou de difícil reparação, haja vista o pedido admi-
nistrativo não ter sido sequer rejeitado ainda pela autoridade
apontada como coatora. Como bem disse o em. Des. Lauro
Laertes de Oliveira, no Ag. de Inst. 313.904-4, “a interpretação
do art. 78 do ADCT da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº. 30, de 13 de setembro de
2000, deve ser examinada com cautela e prudência, bem como
em cotejo com as demais regras constitucionais pertinentes.
Destaca-se, dentre os princípios inerentes às relações entre con-
tribuinte e fisco, o da moralidade e do interesse público, a fim
de preservar fraudes e evitar danos ao erário”. Referiu, ainda,
que “a agravada deixa de pagar o ICMS - tributo suportado de
fato pelos seus clientes - e adquire no mercado paralelo preca-
tórios, com deságio, segundo conhecimento notório, de 50%
ou mais, para depois pretender quitar seus débitos tributários”.
E que “a aquisição de precatórios de terceiros para quitar ICMS
decorrente de venda de medicamentos e outras mercadorias,
onde os clientes suportam o ônus, não se revela adequada e a
compensação subordina-se aos critérios da oportunidade e dis-
cricionariedade que devem ser exercidos pela Administração
sempre objetivando preservar o interesse público (CTN, art.
170). Dessa maneira, ausente o fundamento relevante” Quanto
ao requisito de comprovação de plano do direito líquido e certo
para o deferimento da medida liminar em mandado de seguran-
ça preventivo colhe-se o seguinte excerto: “TRIBUTÁRIO.
ICMS. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO COM
PEDIDO LIMINAR. COMPENSAÇÃO. CESSÃO DE PRE-
CATÓRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO DÉBITO.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NÃO CONFIGURADO. AU-
SÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DA CESSÃO.
RECURSO PROVIDO. O Mandado de segurança só pode ser
impetrado quando existir ofensa a direito líquido e certo, sendo
a liminar concedida quando existe a ofensa, bem como os re-
quisitos do “fumus bonis juris” e o “periculum in mora” só
poderão ser analisados após este requisito. È necessário no
mandado de segurança que o impetrante demonstre de plano,
mediante prova pré-constituída, o seu direito líquido e certo,
como condição de admissibilidade e seguimento do mandado.
Nos casos de compensação de precatório com débitos de ICMS
é entendimento pacífico que o direito líquido e certo se com-
prova com a homologação judicial da habilitação da cessão de
direitos. (TJPR - 3ª C.Cível - AI 0429444-2 - Foro Central da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Paulo Habith -
Unânime - J. 16.10.2007). A compensação, como decidiu o STJ
(RESP 374181/RS, Rel. Min. Francisco Falcão), “é modalida-
de de pagamento, e uma vez expedido o precatório impõe-se
cumprir a ordem de preferência constitucional”. Enfim, resta
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obstada a possibilidade de liminar, nesta sede de cognição em
vista da ausência de um fato certo por parte da autoridade coa-
tora, ou seja, o justo receio mencionado no artigo 1º da Lei
1.533/51, necessita revestir-se dos atributos da objetividade e
da atualidade. A simples ameaça atrelada a suposições não bas-
ta como critério ensejador da segurança in limime litis. Portan-
to indefiro a liminar. Intime-se. Notifique-se a autoridade apon-
tada como coatora nos termos do artigo 7º da Lei 1533/51, a
fim de que, no prazo legal, preste as informações que entender
necessária. Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Ge-
ral de Justiça para manifestação acerca da causa petendi do
presente writ . Curitiba, 04 de dezembro 2007. ASTRID MA-
RANHÃO DE CARVALHO RUTHES RELATORA

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11211

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alvaro Kaminski 001 0452055-6
Anamaria Batista 009 0458232-7
Benedito José de Oliveira 008 0458221-4
Bernadete Gomes de Souza 009 0458232-7
Carlos Chiesa Netto 001 0452055-6
Carlos Frederico Viana Reis 002 0451169-1/01

010 0458240-9
Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia 009 0458232-7
Claudemir Capocci 014 0459178-2
Clecius Alexandre Duran 009 0458232-7

013 0458887-2
Clovis Augusto Veiga da Costa 014 0459178-2
Cristiane Maria Haggi Favero 010 0458240-9
Cybele de Fatima Oliveira 014 0459178-2
Cynthia Garcez Rabello 011 0458588-4

012 0458773-3
Ellen Patricia Chini 010 0458240-9
Eros Sowinski 001 0452055-6
Fábio Martins Ribas 005 0457742-4
Fabíola de Almeida Zanetti 009 0458232-7
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 007 0458150-0
Fernando José Gonçalves 007 0458150-0
Genilson Pereira 017 0459956-6
Guilherme Grummt Wolf 004 0457708-2

016 0459618-1
Gustavo Pelegrini Ranucci 009 0458232-7
Harry Cristhian E. Czelusniak 003 0457693-6

006 0457956-8
Isabela Viana Reis 010 0458240-9
Jefferson dos Santos 011 0458588-4
João Casillo 001 0452055-6
João Luiz Martins Esteves 015 0459550-4
Jonas Roberto Justi Waszak 007 0458150-0
Jorge José Justi Waszak 007 0458150-0
Juliano Arlindo Clivatti 011 0458588-4

012 0458773-3
Juliano França Tetto 001 0452055-6
Liana Sarmento de Mello Quaresma 009 0458232-7
Luciano Alves Batista 005 0457742-4
Luiz Fernando Casagrande Pereira 007 0458150-0
Luiz Rodrigues Wambier 007 0458150-0
Marco Antônio Busto de Souza 013 0458887-2
Marco Antonio Michna 014 0459178-2
Marcos Wengerkiewicz 011 0458588-4

012 0458773-3
Marisa da Silva Sigulo 009 0458232-7

013 0458887-2
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 003 0457693-6

006 0457956-8
Noeme Francisco Siqueira 014 0459178-2
Patricia de Barros C. Casillo 001 0452055-6
Paula Christina da Silva Dias 014 0459178-2
Paulo Cesar Jorge Filho 013 0458887-2
Paulo Cesar Tieni 002 0451169-1/01
Paulo Sérgio Vital 008 0458221-4
Paulo Vinicio Fortes Filho 001 0452055-6
Pedro Algesi Schaedler Junior 001 0452055-6
Regiane de Oliveira Andreola 015 0459550-4
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 001 0452055-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 009 0458232-7
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 009 0458232-7
Simone Zonari Letchacoski 001 0452055-6
Tereza Cristina B. Marinoni 009 0458232-7
Valéria dos Santos Tondato 004 0457708-2

016 0459618-1
Vinicius da Silva Borba 002 0451169-1/01
Wilson Ariel Eidam 017 0459956-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0452055-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/248763. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1992.00011211 Executivo Fiscal. Agravante: Federação Para-
naense de Futebol. Advogado: Juliano França Tetto, Rodrigo
Garcia Sant’anna Bevilaquia, Pedro Algesi Schaedler Junior.
Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Paulo Vinicio
Fortes Filho, Alvaro Kaminski, Carlos Chiesa Netto, Eros So-
winski. Interessado: Madeshopping Investimentos e Participa-
ções Ltda. Advogado: João Casillo, Simone Zonari Letchacoski,
Patricia de Barros Correia Casillo. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2007.00283628

Junte-se. Defiro.

0002 . Processo/Prot: 0451169-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/285330. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 451169-1 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apela-
do: Lourival do Carmo Nogueira. Advogado: Vinicius da Silva
Borba. Embargante: Lourival do Carmo Nogueira. Advogado:
Vinicius da Silva Borba, Carlos Frederico Viana Reis. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de embargos de declaração que aponta contradição
no acórdão embargado, uma vez que deixou de reconhecer que
houve intimação pessoal do Município, o que leva à intempes-
tividade do recurso de apelação pelo excesso de prazo. É O
RELATÓRIO. 2. A controvérsia cinge-se em aferir a tempesti-
vidade do recurso de apelação. 3. Na decisão de fls. 55/59,
restou consignado que, para fins de contagem do prazo recur-
sal, incide o art. 25 da LEF, determinando que o prazo para
recurso inicia-se a partir da intimação pessoal do representante
da Fazenda Municipal. No caso não há elementos para se aferir
a data da intimação pessoal, já que no carimbo de fl. 32 não
consta a assinatura do ciente do procurador. Entretanto, ainda
que se considerasse como quer o embargante a referida data,
dia 13/07/07 (sexta-feira), o prazo teria início em 16/07/07 (se-
gunda-feira) e findaria em 14/08/07. Assim mesmo o recurso
seria tempestivo, pois protocolado em 13/08/07. 4. A contradi-
ção está na forma de contagem do prazo trazida pelo embar-
gante, ao afirmar que o prazo se inicia da intimação pessoal do
representante da Fazenda e, quando põe em prática a conta-
gem, elege a data da publicação da decisão no DJ como termo
inicial. Assim sendo, impõe-se a rejeição dos presentes embar-
gos de declaração. Posto isso, rejeito os presentes embargos de
declaração. Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Des.
Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0457693-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/274713. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000497 Declaratória. Apelan-
te: Municipio de Fernandes Pinheiro. Advogado: Harry Cris-
thian Emanuel Czelusniak. Apelado: Maria Conceição Dama-
zio Santos Muzinoski. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Município de Fernandes Pinheiro recorre da sentença que
declarou a inexigibilidade da obrigação tributária representada
pela taxa de iluminação pública, determinando a restituição dos
valores recolhidos e a esse título nos últimos cinco anos anteri-
ores ao ajuizamento desta ação, devidamente corrigidos a par-
tir das datas de desembolso, além de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado (súmula 188 do STJ), determinan-
do também que o Município se abstenha de cobrar posterior-
mente a taxa, sob pena de multa. Quanto à sucumbência, con-
denou o Município ao pagamento da integralidade das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 120,00.
Requer a redução do valor da condenação a título de honorári-
os advocatícios, alegando que o valor fixado “não se harmoni-
za com o trabalho realizado, repetitivo e consequentemente sim-
ples, sobretudo diante do volumoso número de ações idênticas
a esta, apadrinhadas pelo mesmo advogado” (fls. 42/44). Rece-
bido o recurso em ambos os efeitos (fls.48), a apelada deixou
de apresentar contra-razões (fls. 48-verso). II - A inicial postu-
lou a declaração de inexistência de obrigação tributária refe-
rente à Taxa de Iluminação Pública (TIP), e condenação na
devolução dos valores pagos nos últimos cinco anos (fls. 05),
sendo estas as pretensões albergadas pela sentença, que em
momento algum determinou a restituição do tributo cobrado
sob a égide da Emenda Constitucional n° 39/2002 ou da Lei
Municipal n° 1.183/03, que instituiu a Cosip (fato e direito não
solicitado pela autora). Assim, não havendo irresignação sobre
a ilegalidade da Taxa de Iluminação Pública (até porque a ques-
tão seria facilmente resolvida com a Súmula nº 670 do STF),
resta apenas decidir a questão dos honorários, que se revelam
excessivos, conforme enunciado n° 02 das Câmaras de Direito
Tributário deste Tribunal: “Na fixação dos honorários advoca-
tícios em ações de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e
principalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande
número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as
ações individuais, aumentando-se conforme o número de pes-
soas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para
os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” (CPC, art.
20, § 4º. TJPR - AP 337.537-8, 2ª C, rel. Luiz Cezar de Olivei-
ra; AP 329.963-8, 2ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP
352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 346.127-8, 2ª C, rel.
Antônio Renato Strapasson; AP 353.279-8, 2ª C, rel. Silvio Dias;
AP 339.269-0, 2ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP 327.369-4,
1ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 325.192-5, 1ª C, rel. Ru-
bens Oliveira Fontoura; AP 339.419-0, 3ª C, rel. Munir Karam;
AP 335.442-3, 3ª C, rel. Guimarães da Costa; AP 321.723-4, 3ª
C, rel. Paulo Habith). III - Diante do exposto, dou provimento
ao recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, para reduzir
os honorários advocatícios, para R$ 50,00 (cinqüenta reais).
IV - Intimem-se. Curitiba, 06 de dezembro de 2007. Péricles B.
de Batista Pereira Juiz Relator

0004 . Processo/Prot: 0457708-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/275761. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Volffer Ma-
nufatura e Distribuidora de Peças Ltda. Advogado: Valéria dos
Santos Tondato, Guilherme Grummt Wolf. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de mandado de segurança contra decisão da autorida-
de coatora que indeferiu a compensação de débito de ICMS
com precatórios, sob o fundamento de que o Decreto nº 418/
2007 a impossibilita a compensação de créditos de precatórios

com débitos de ICMS, prevista no Decreto nº. 5.154/01. A de-
cisão foi proferida nos autos de processos administrativos nºs.
9.512.958-7 e 9.561.916-9. 1. O pedido (fl. 22) pretende a con-
cessão de liminar para suspensão da exigibilidade dos créditos
tributários, de modo a impedir execuções fiscais sobre dívida
ativa, possíveis sanções administrativas, indeferimento de con-
fecção de notas fiscais e determinar a expedição de certidão
positiva com efeitos negativos; afinal, requer a declaração do
direito da impetrante em compensar créditos de precatórios
adquiridos de terceiros, com débitos tributários de ICMS, nos
termos do art. 78, §2º do ADCT. 2. O Superior Tribunal de
Justiça consolidou o entendimento de que, o pedido adminis-
trativo de compensação do débito tributário com créditos ad-
quiridos mediante precatório requisitório, não se enquadra em
nenhuma das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédi-
to tributário, previstas no artigo 151 do Código Tributário Na-
cional. Nesse sentido decisão da 1ª Seção do STJ: EREsp
641.075/SC - Rel. Min. Teori Zavascki - DJU de 25-9-2006 - p.
218. 3. Este Tribunal também tem decidido: “Agravo interno -
Mandado de segurança - Pedido administrativo de compensa-
ção de débito com precatório vencido - Pretensão de suspensão
da exigibilidade do crédito tributário e de obtenção de certidão
negativa de débito, ou positiva com efeito de negativa - Impos-
sibilidade - Recurso a que, monocraticamente, com fulcro no §
1º.-A do art. 557 do CPC, se deu provimento - Decisão do rela-
tor mantida - Recurso desprovido. Conforme já se decidiu nes-
te Tribunal: “O pedido de compensação de crédito tributário
formulado em sede administrativa não constitui causa de sus-
pensão da exigibilidade do crédito tributário, a teor do contido
no art. 151 do CTN, não inibindo a Fazenda Pública de promo-
ver o ajuizamento de executivo fiscal”. (Ac. 27832, Relator:
Des. Abraham Lincoln Calixto,D.J.: 27/10/2006). “O pedido
de compensação de débito tributário com precatório não é cau-
sa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e, por-
tanto, não autoriza a emissão de certidão positiva com efeito de
negativa” (Ac. 28473, Relatora: Desª. Dulce Maria Cecconi,
D.J.: 25/05/2007).” (Agravo interno nº. 424841-1/01. Rel. Des.
A. Renato Strapasson. Segunda Câmara Cível. Pub. 10.08.2007).
4. O Des. Valter Ressel ao indeferir liminar em mandado de
segurança em caso análogo, fundamentou assim: “Como con-
signei em outro mandado de segurança idêntico1, ao exercer o
juízo de retratação em agravo regimental e indeferir a liminar,
a matéria é controvertida e deveras tormentosa, principalmente
nos casos de cessão do crédito, pois se percebe que não há um
controle preciso dessas transferências, o quê oportuniza até a
prática de fraudes, conforme divulgado pela imprensa em pas-
sado recente. Com a inadimplência do Estado apesar da mora-
tória dada pela EC 30/2000 (art. 78 do ADCT), ao invés de se
colocar em prática a solução prevista pelo legislador (§ 4º),
fomenta-se um “mercado” perverso de precatórios, com altíssi-
mos deságios, com reflexos negativos exatamente para aqueles
que o legislador mais quis proteger. O credor do Estado ven-
dendo seus direitos creditícios por 15, 20, 30, 40, 50% do seu
valor; e o Estado, com queda não programada na sua arrecada-
ção. Muitas vezes, os créditos vão passando de mão em mão;
cessão de cessão, e assim por diante. Anúncios de meia página
de jornal são feitos propondo aquisição de precatórios2. Ga-
nham os mercadores de precatórios que compram e revendem
os créditos. Ganham as empresas de maior porte que contam
com assessoramento e planejamento tributário e que adquirem
esses créditos por valores baixos, para, em seguida, compensar
com débitos tributários pelo valor de face, conseguindo, assim,
reduzir significativamente sua carga tributária. E aí surge mais
um reflexo negativo: a concorrência desleal, com grande van-
tagem ao grande empreendedor que conseguiu reduzir bastante
seus custos tributários, em relação aos menores que não tive-
ram as mesmas chances. Como dizem alguns, é o capitalismo
selvagem em que os maiores vão aniquilando os menores.”
(Mandado de Segurança nº 0421107-2). 5. Dessa maneira, não
se encontram presentes os requisitos que autorizam a conces-
são da liminar (art. 7ª, inciso II, da Lei 1.533/51), em especial
o fundamento relevante para suspender a exigibilidade dos cré-
ditos tributários. Assim sendo, indefiro a liminar de suspensão
dos efeitos da exigibilidade dos créditos tributários objeto dos
processos administrativos nºs 9.512.958-7 e 9.561.916-9. No-
tifique-se a autoridade coatora, para que preste informações no
prazo de 10 (dez) dias, anexando-se as cópias da petição inicial
e documentos. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral da
Justiça. Intime-se. Curitiba, 6 de dezembro de 2007. Lauro
Laertes de Oliveira Relator 1 MS 413.435-6, decisão proferida
em 14.06.2007. 2 Ver Gazeta do Povo, domingo de 03.06.2007,
p.5.

0005 . Processo/Prot: 0457742-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/272216. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001041 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Município de Guarapuava. Advogado: Luciano Alves
Batista, Fábio Martins Ribas. Apelado: Regina da Silva Ka-
minski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Município de Guarapuava apela da sentença que julgou ex-
tinta execução fiscal, com base no art. 267, inciso VI, 329 e
598 do CPC, por ausência de interesse processual, em virtude
do pequeno valor do crédito executado. (fls. 03/05) Sustenta
que “a ação de execução fiscal foi proposta com o objetivo de
dar estrito cumprimento aos preceitos legais aplicáveis à espé-
cie, ou seja, o Município, ao cobrar aquilo que lhe é devido a
título de tributos, simplesmente cumpriu com suas obrigações
legais evitando, assim, que a dívida exeqüenda fosse atingida
pela prescrição”. (fls. 07). Ressalta que “muito embora a Lei
de Responsabilidade Fiscal (Lei nº 101/2000) em seu artigo
14, § 3º, inciso II entenda não se tratar de renúncia de receita o
cancelamento do débito cujo montante seja inferior ao das res-
pectivas custas processuais relativas à cobrança, há que se ve-
rificar a situação relacionada com a prescrição da dívida exe-
qüenda.”, asseverando, por fim, pela impossibilidade de sua
condenação ao pagamento das custas processuais (fls. 06/14).
II - Requer o apelante a reforma da sentença que julgou extinta
a execução de crédito tributário no valor de R$ 55,50. O recur-

so merece provimento, pois, pelo princípio da separação dos
poderes, o Poder Judiciário não pode interferir no mérito dos
atos administrativos, especialmente quando o ato em questão é
vinculado e diz respeito a direito indisponível (só passível de
alteração por comando legal do ente competente para a insti-
tuição do tributo). Neste sentido esta Câmara já decidiu: “EXE-
CUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EXTINÇÃO DO
PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE LEI
MUNICIPAL - OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA
QUANTO AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO A CARGO DO
EXECUTIVO - NÃO INTERFERÊNCIA DO JUDICIÁRIO -
PROVIMENTO DO RECURSO. “Não pode o Judiciário, mes-
mo por analogia a leis de outros entes tributantes, decretar, de
ofício, a extinção da ação de execução fiscal, ao simples argu-
mento de que o valor sob cobrança é pequeno ou irrisório, não
compensando sequer as despesas da execução, porquanto, tra-
tando-se de crédito tributário regularmente lançado, o direito é
indisponível (art. 141 do CTN), somente podendo ser remitido
à vista de lei expressa do próprio ente tributante (art. 150, § 6º
da CF e art. 172 do CTN)” (TJRS - Apelação Cível nº.
70012319810, rel. Des. Roque Joaquim Volkweiss). (Apelação
Cível n º 311.170-6, Relator Des. Antonio Renato Strapasson,
j. 18/10/2005) De outras Câmaras Cíveis extrai-se o mesmo
entendimento: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL EM
FACE DO VALOR IRRISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. CRÉ-
DITO MUNICIPAL. EXISTÊNCIA DE VÁRIAS OUTRAS
EXECUÇÕES COM VALOR ENTRE R$ 500,00 E R$ 1.000,00.
CONSIDERANDO A QUANTIDADE DE EXECUÇÕES PRO-
POSTAS AO ANO, AS QUAIS SERÃO EXTINTAS, CASO
SEJA MANTIDA A INTERPRETAÇÃO EXARADA NA SEN-
TENÇA, CAUSANDO DESEQUILÍBRIO NAS FINANÇAS
MUNICIPAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFOR-
MADA. (TJ/PR, 3ªCC, Ac. 27052, Rel. Des. Paulo Habith, DJ:
02/06/2006). APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL -
EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTERES-
SE PROCESSUAL - VALOR IRRISÓRIO - IMPOSSIBILIDA-
DE - A LEI 10.522/02 SOMENTE SE APLICA AOS DÉBITOS
DA UNIÃO - INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA SEPA-
RAÇÃO DOS PODERES, DO DIREITO DE AÇÃO, E DA
INÉRCIA DA JURISDIÇÃO - SENTENÇA ANULADA -
PROSSEGUIMENTO DO FEITO - DADO PROVIMENTO AO
RECURSO. (TJ/PR, 17ª CC, Ac. 3725, Rel. Des. Antenor De-
meterco Júnior, DJ: 09/06/2006). EXECUÇÃO FISCAL - VA-
LOR IRRISÓRIO - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AU-
SÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - ART. 267, VI DO
CPC - IMPOSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DA LEI
10.522/2002 A TRIBUTOS MUNICIPAIS - VIOLAÇÃO A
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - APELO PROVIDO. RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ/PR, 1ªCC, Ac. 26614,
Rel. Des. Sérgio Rodrigues, DJ: 19/05/2006) Sendo assim, ob-
servados todos os pressupostos legais para o ajuizamento da
execução fiscal, e não ocorrendo qualquer ilegalidade, o juízo
monocrático não poderia extinguir, de ofício, a execução que
trata de direito indisponível. Verificado o direito de ação do
Estado, diante da existência do crédito tributário não adimpli-
do voluntariamente, não cabe ao Poder Judiciário impossibili-
tar os pedidos de execução com fundamento no pequeno valor
da cobrança, pois que tal critério encontra-se desprovido de
lei. Conforme dispõem os artigos 141 e 142, parágrafo único
do CTN, a atividade de lançamento do crédito tributário é vin-
culada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional,
ou seja, o crédito tributário regularmente constituído não pode
ser modificado ou extinto, nem ter sua exigibilidade suspensa
ou excluída sem a devida previsão legal. Sobre o tema convém
destacar, ainda, o seguinte precedente: “PROCESSO CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL POR
FALTADE INTERESSE PROCESSUAL EM RAZÃO DO PE-
QUENO VALOR DA EXECUÇÃO. A aferição do interesse
processual, no caso concreto, está sujeito à reserva legal, e o
Município, na qualidade de titular do referido crédito, não con-
cedeu a remissão do débito, consoante faculta o art. 172, inciso
III, do CTN, ostentando-se ilegal a decisão recorrida. Recurso
Provido. Sentença descontituída” (AC 70003132545, Rel. Des.
Élvio Schuch Pinto,2ª Câmara Cível, TJRS ) Conveniente fri-
sar que hipóteses de exclusão, suspensão e extinção do crédito
só poderiam ser cogitadas se houvesse previsão legal do ente
tributante competente para a cobrança, no caso o Município de
Guarapuava, conforme disposto nos artigos 97, inciso VI e 172
do CTN, sendo inaplicáveis, portanto, disposições legais refe-
rentes a outros entes tributantes, como por exemplo a Lei 10.522/
2002 que disciplina “o cadastro informativo dos créditos não
quitados de órgãos e entidades federais .” Enfim, diante da ine-
xistência de previsão legal e da inaplicabilidade de leis fede-
rais no âmbito municipal, deve a sentença ser reformada. III -
Nestas condições, com fundamento no art. 557, § 1º - A, dou
provimento ao recurso para, cassando a decisão recorrida, de-
terminar a continuidade da execução fiscal. IV - Intimem-se.
Curitiba, 06 de dezembro de 2007. Péricles B. de Batista Perei-
ra Juiz Relator

0006 . Processo/Prot: 0457956-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/272907. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000516 Declaratória. Apelan-
te: Município de Fernandes Pinheiro. Advogado: Harry Cris-
thian Emanuel Czelusniak. Apelado: Sandra Mara Schepulski.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Fernandes Pinheiro recorre da sentença que
declarou a inexigibilidade da obrigação tributária representada
pela taxa de iluminação pública, determinando a restituição dos
valores recolhidos e a esse título nos últimos cinco anos anteri-
ores ao ajuizamento desta ação, devidamente corrigidos a par-
tir das datas de desembolso, além de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado (súmula 188 do STJ), determinan-
do também que o Município se abstenha de cobrar posterior-
mente a taxa, sob pena de multa. Quanto à sucumbência, con-
denou o Município ao pagamento da integralidade das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 120,00.



Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007 2323232323

Requer a redução do valor da condenação a título de honorári-
os advocatícios, alegando que o valor fixado “não se harmoni-
za com o trabalho realizado, repetitivo e consequentemente sim-
ples, sobretudo diante do volumoso número de ações idênticas
a esta, apadrinhadas pelo mesmo advogado” (fls. 42/44). Rece-
bido o recurso em ambos os efeitos (fls.48), a apelada deixou
de apresentar contra-razões (fls. 48-verso). II - A inicial postu-
lou a declaração de inexistência de obrigação tributária refe-
rente à Taxa de Iluminação Pública (TIP), e condenação na
devolução dos valores pagos nos últimos cinco anos (fls. 05),
sendo estas as pretensões albergadas pela sentença, que em
momento algum determinou a restituição do tributo cobrado
sob a égide da Emenda Constitucional n° 39/2002 ou da Lei
Municipal n° 1.183/03, que instituiu a Cosip (fato e direito não
solicitado pela autora). Assim, não havendo irresignação sobre
a ilegalidade da Taxa de Iluminação Pública (até porque a ques-
tão seria facilmente resolvida com a Súmula nº 670 do STF),
resta apenas decidir a questão dos honorários, que se revelam
excessivos, conforme enunciado n° 02 das Câmaras de Direito
Tributário deste Tribunal: “Na fixação dos honorários advoca-
tícios em ações de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e
principalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande
número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as
ações individuais, aumentando-se conforme o número de pes-
soas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para
os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” (CPC, art.
20, § 4º. TJPR - AP 337.537-8, 2ª C, rel. Luiz Cezar de Olivei-
ra; AP 329.963-8, 2ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP
352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 346.127-8, 2ª C, rel.
Antônio Renato Strapasson; AP 353.279-8, 2ª C, rel. Silvio Dias;
AP 339.269-0, 2ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP 327.369-4,
1ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 325.192-5, 1ª C, rel. Ru-
bens Oliveira Fontoura; AP 339.419-0, 3ª C, rel. Munir Karam;
AP 335.442-3, 3ª C, rel. Guimarães da Costa; AP 321.723-4, 3ª
C, rel. Paulo Habith). III - Diante do exposto, dou provimento
ao recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, para reduzir
os honorários advocatícios, para R$ 50,00 (cinqüenta reais).
IV - Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Juiz Conv.
Péricles B. de Batista Pereira, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0458150-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273074. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000550 Ordinária. Agra-
vante: Município de Marmeleiro. Advogado: Fernando Cezar
Vernalha Guimarães, Luiz Fernando Casagrande Pereira. Agra-
vado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Fer-
nando José Gonçalves, Jorge José Justi Waszak, Jonas Roberto
Justi Waszak, Luiz Rodrigues Wambier. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - SUSPEN-
SÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - DECI-
SÃO A QUO MANTIDA - AGRAVO A QUE SE NEGA SE-
GUIMENTO. Presentes os pressupostos contidos no artigo 273
do Código de Processo Civil, justifica-se a suspensão da exigi-
bilidade do crédito tributário consubstanciado no auto de in-
fração referido. 1. O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO agra-
vou da decisão do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Francisco Beltrão que, na Ação Anulatória de Dé-
bito Fiscal, movida pelo HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO, deferiu pedido de antecipação de tutela para sus-
pender a exigibilidade do crédito tributário formalizado no auto
de infração, relativo à cobrança de ISS sobre operações de lea-
sing. Sustenta o agravante, em síntese: - que a decisão que con-
cedeu a antecipação de tutela é nula, por faltar-lhe fundamen-
tação, violando os artigos 93, inciso IX da CF, e 165 do CPC; -
que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário implica
negação ao direito de ação, insculpido no artigo 5º, inciso
XXXV, da CF, além de representar afronta ao disposto no arti-
go 585, § 1º, do CPC, o qual estabelece que a propositura de
ação para discutir o débito não inibe o credor de promover a
execução; - que somente com os embargos do devedor é que se
suspende a ação executiva, pois conforme se depreende do ar-
tigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80, o juízo da execução deve estar
devidamente garantido; - que a matéria alegada pelo ora agra-
vado não poderia ser analisada em sede de cognição sumária,
pois exige exame mais aprofundado das alegações; - que não
há verossimilhança das alegações, requisito necessário para a
concessão da tutela antecipada; - que ausente também o requi-
sito de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, exis-
tindo, em verdade, periculum in mora inverso, pois a suspen-
são da exigibilidade dos valores em questão afetam negativa-
mente os cofres do município, prejudicando de forma direta a
qualidade de vida dos cidadãos. 2. É de se negar seguimento ao
agravo. Em primeiro lugar, não há que se falar em nulidade da
decisão por falta de fundamentação, pois, embora de forma
sucinta, a MM. Juíza a quo justificou a antecipação dos efeitos
da tutela sob o entendimento de que dos documentos acostados
aos autos é possível inferir-se a verossimilhança das alegações,
estando, ainda, presente o perigo de dano ao banco autor. Em
segundo lugar, não possui razão o agravante ao alegar que o
exame da questão proposta no recurso não é compatível com a
cognição sumária, por exigir análise do mérito. Nota-se que a
análise sumária realizada a fim de examinar o pedido de ante-
cipação da tutela não adiantou qualquer declaração do próprio
direito pleiteado na ação principal, muito menos antecipou en-
tendimento com relação ao mérito da quaestio juris. A respeito,
veja-se o seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça: “(...)
I - Defere-se antecipação de tutela jurisdicional, quando, na
ação declaratória, cumulada com anulatória e desconstitutiva,
por si ou jungidas àquelas, visa-se alcançar eficácia concreta
de decisão que, se não antecipada, pode causar a perda de efi-
cácia daquela declaratória. Doutrina. (...)” (STJ - REsp 195.224/
PR - Rel. Min. Waldemar Zveiter - Terceira Turma - DJ
05.03.2001) Portanto, não há que se falar em inadequação do
exame da matéria em sede de cognição sumária, conforme ar-
gumentou o Município. Ademais, afirma que a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário representa afronta ao direito
de ação do Município, pois fica impedido de ajuizar execução
fiscal para a cobrança do débito fiscal. Ora, o objetivo da ante-
cipação dos efeitos da tutela, na ação anulatória, é exatamente
o de suspender a exigibilidade do crédito fiscal, e isso não re-
presenta afronta ao direito de ação do Município. Isso porque a
antecipação da tutela somente é concedida se presentes os re-
quisitos impostos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil,
ou seja, se o Magistrado se convencer da verossimilhança das
alegações do autor, bem como, se constatar o risco de dano
irreparável ou de difícil reparação. Diante da existência de tais
pressupostos, é um direito daquele que propõe a ação anulató-
ria ter os efeitos da tutela antecipados para o início do proces-
so, e tal direito se sobrepõe, ao menos provisoriamente, ao di-
reito do Município executar o crédito tributário. Nem se fale,
ainda, que houve violação do artigo 585, § 1º, do Código de
Processo Civil. Com efeito, dispõe o aludido preceito que “a
propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do
título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execu-
ção”. E é o entendimento dos tribunais, conforme julgados co-
lacionados no agravo, que a propositura de ação referente ao
débito não tem o condão de suspender a execução, ou impedir-
lhe o prosseguimento. Porém, importante destacar que nesse
caso não é tão-só a propositura da ação anulatória que pretende
suspender a exigibilidade do crédito. É a antecipação de tutela
concedida nesta demanda que tem por conseqüência tal sus-
pensão. Ou seja, a verdadeira intenção do artigo 585, § 1º, do
CPC, é impedir que a propositura de ação relativa ao débito,
pura e simplesmente, possa servir como justificativa à suspen-
são do crédito. Esta situação configuraria, certamente, uma for-
ma oblíqua de se discutir o mérito sem utilizar-se dos embar-
gos, que possui o ônus da constrição de bens do executado.
Porém não é essa a situação presente. Constatada a presença
dos pressupostos para a antecipação da tutela, não há qualquer
ilegalidade na suspensão da exigibilidade do crédito, inclusive
para obstar o ajuizamento de ação executiva pelo Município.
Neste sentido já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓ-
RIA DE DÉBITO FISCAL PROPOSTA DURANTE A TRA-
MITAÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE.
CONEXÃO. SUSPENSÃO DE ATOS EXECUTIVOS MEDI-
ANTE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. (...)
2. Se é certo que a propositura de qualquer ação relativa ao
débito constante do título não inibe o direito do credor de pro-
mover-lhe a execução (CPC, art. 585, § 1º), o inverso também
é verdadeiro: o ajuizamento da ação executiva não impede que
o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver de-
clarada a nulidade do título ou a inexistência da obrigação, seja
por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação de-
claratória ou desconstitutiva. 3. (...) Nesse caso, presentes os
requisitos de verossimilhança e risco de dano, é cabível anteci-
pação de tutela na ação cognitiva superveniente, inclusive para
o efeito de suspender atos executivos. (STJ - REsp 758.655/RS
- Rel. Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Turma - DJ
28.05.2007, p. 209) “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ANULATÓRIA DE
DÉBITO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO. ART. 151, INCISO V, DO CTN. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO FISCAL. (...) III - In casu, trata-se de antecipa-
ção de tutela em ação anulatória, previsão do art. 151, inciso V,
do CTN, concedida anteriormente à ação executiva fiscal, o
que obsta também, na esteira da jurisprudência deste Sodalí-
cio, a propositura da execução fiscal, mormente se tratar, da
mesma forma, de suspensão da exigibilidade do débito fiscal.
(STJ - Resp 789.920/MA - Rel. Min. Francisco Falcão - Pri-
meira Turma - DJ 06.03.2006, p. 237) Imperioso ressaltar, ade-
mais, que os arestos colacionados pelo agravante não são apli-
cáveis ao presente caso, por tratarem de situações com peculi-
aridades que as diferem da situação ora apresentada. Em sua
maioria, aliás, reforçam o entendimento anteriormente expos-
to, de que a propositura de ação anulatória, por si só, não acar-
reta a suspensão da execução; não discutem a existência de
antecipação da tutela que suspende a exigibilidade do crédito
tributário, condição que possibilita, consoante jurisprudência
supra referida, a suspensão dos atos executivos. Cabe destacar,
por fim, que ao contrário do que afirma o agravante, não é invi-
ável a concessão de medida antecipatória em ação anulatória
para o fim de suspender o crédito tributário, sem a garantia do
Juízo. É que há duas formas diferentes para o contribuinte sus-
pender a exigibilidade do crédito tributário: a concessão, pelo
Magistrado, da tutela antecipatória, se presentes os requisitos
legais - relevância do direito e perigo da mora; e o depósito do
montante a ser discutido, que configura um direito do contribu-
inte, e para ser exercido depende somente da sua própria von-
tade e, obviamente, dos recursos monetários de que dispõe. No
presente caso, porque presentes os requisitos autorizadores da
tutela antecipatória, não há necessidade de depósito prévio para
a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Nesse senti-
do, anota Theotonio Negrão: “‘A medida liminar e o depósito
do montante controvertido do tributo, como meios de suspen-
são da exigibilidade do crédito tributário, são institutos com
pressupostos próprios: há impropriedade na decisão que defere
medida liminar mediante depósito da quantia litigiosa. A medi-
da liminar deve ser deferida se reunidos os seus requisitos; o
depósito é expediente de que o contribuinte pode se valer quando
a espécie não comporta a concessão da medida liminar ou quan-
do ele quer se forrar aos efeitos dos juros, da multa e da corre-
ção monetária. Os efeitos de uma e de outro também diferem;
se não revogada antes, a medida liminar vale até a sentença
(STF - Súmula nº. 405); o depósito suspende a exigibilidade do
crédito tributário até acórdão irrecorrível contra o contribuin-
te, isto é, até o trânsito em julgado’ (RSTJ 75/150)”. (Código
de Processo Civil, 38ª. ed., 2006, Saraiva, pág. 1418). (grifou-
se). Seguindo esta mesma linha, tem-se, do Superior Tribunal
de Justiça: “TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDA-
DE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DISTINÇÃO ENTRE ME-
DIDA LIMINAR E DEPÓSITO DO TRIBUTO CONTROVER-
TIDO. A medida liminar em mandado de segurança suspende a
exigibilidade do crédito tributário, independentemente do de-
pósito do tributo controvertido (...)”. (STJ - EDcl no REsp
107.450/MG - Rel. Min. Ari Pargendler - Segunda Turma - DJ
03.03.1997). As demais alegações trazidas pelo agravante não
se mostram hábeis a desconstituir a verossimilhança do direito

do autor. Com efeito, são relevantes as considerações trazidas
na exordial da ação anulatória, e têm base em documentos que
reforçam a existência dos requisitos para a concessão da tutela
antecipatória. De acordo com a inicial, haveria impropriedade
da base de cálculo (valor do bem acrescido de 50%, muito di-
verso do que seria a efetiva prestação do serviço), ilegalidade
do arbitramento, incompetência do Município de Marmeleiro
para a cobrança do imposto, além de ilegalidade da multas apli-
cadas (multa de mora e multa por não exibição documental),
nulidade do auto de infração, etc. São circunstâncias que ba-
seiam a verossimilhança das alegações e possibilitam concluir
pela presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC. Quan-
to à suposta existência de periculum in mora inverso, entendo
que a suspensão da exigibilidade do crédito não parece preju-
dicar o agravante. Por outro lado, o contrário se revela bastante
provável, já que o valor descrito nos autos de infração pode ser
objeto de execução, com penhora de dinheiro, ressaltando-se
que há a possibilidade de o Município levantar o correspon-
dente a 70% do valor do depósito, antes mesmo da sentença
definitiva, de acordo com a Lei nº 10.819/2003 - fato que de-
monstra a existência de fundado receio de dano irreparável, ou
de difícil reparação. Desta forma, caso vencida a Fazenda Mu-
nicipal, haveria incerteza na recuperação dos valores por ela
levantados e já utilizados, ou, no mínimo, demora na recupera-
ção de tais valores, diante da necessidade de enfrentar a longa
espera para pagamento dos precatórios. Portanto, a decisão
agravada não merece qualquer reforma, devendo ser mantida
até o julgamento final da ação principal, eis que proferida ob-
servando-se os critérios legais, e dentro do poder de livre con-
vencimento do Magistrado, diante dos elementos colacionados
nos autos. Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, por-
que em confronto com jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao agravo inter-
posto pelo Município de Marmeleiro. Curitiba, 10 de dezem-
bro de 2007. DES. ANTONIO RENATO STRAPASSON, Re-
lator.

0008 . Processo/Prot: 0458221-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272719. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000189 Inventário. Agravante:
Elias Fernandes Garcia. Advogado: Benedito José de Oliveira.
Agravado: Marcia Fernandes de Souza. Advogado: Paulo Sér-
gio Vital. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Renato Strapasson. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. ELIAS FERNANDES GARCIA agravou da decisão do Juiz
da Vara Cível da Comarca de Apucarana que, nos autos de In-
ventário sob n. 189/05, autorizou o levantamento de valores
suficientes ao pagamento do imposto de transmissão “causa-
mortis”, como também a expedição de alvará para levantamen-
to da importância de R$ 1.000,00 em favor da herdeira Márcia.
2. É de se negar seguimento ao recurso, por intempestivo. Foi
interposto em face da decisão de fl. 19-TJ, cuja ciência ocorreu
em 7 de novembro do corrente ano, ante o pedido de reconside-
ração de fls. 20/22-TJ. Desinfluente, assim, a publicação pos-
terior, de fls. 24-TJ, como a própria certidão de fls. 26-TJ, dan-
do conta de data diversa de início da contagem do prazo. Con-
ta-se o prazo para o recurso, em casos tais, da data em que a
parte teve ciência inequívoca da decisão (07/11/2007), conso-
ante entendimento pacífico dos Tribunais. Importa destacar que
o pedido de reconsideração não tem o efeito de suspender o
prazo até sua decisão. O termo ad quem, portanto, para ingres-
sar com o recurso seria o dia 19/11/2007, e não 23/11/2007
como ocorrido in casu. Vejam-se os precedentes: “Começa a
correr o prazo, também, da ciência inequívoca que o advogado
tenha do ato, decisão ou sentença (...) Tem-se por cumprida a
intimação quando evidenciado nos autos ter a parte efetivo co-
nhecimento do inteiro teor da decisão judicial, ainda que não
intimada formalmente” (STJ - Theotonio Negrão in CPC Ano-
tado, 39ª ed., pág. 355). Ainda, à mesma pág.: “Há a ciência
inequívoca: - com a retirada de autos do cartório pelo advoga-
do (...); - com o pedido de reconsideração da decisão (Lex JTA
165/89)”. Pelo exposto, porque manifestamente inadmissível,
NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO. Curitiba, 10 de dezem-
bro de 2007. DES. ANTONIO RENATO STRAPASSON, Re-
lator.

0009 . Processo/Prot: 0458232-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/277725. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Distribuido-
ra de Bebidas Norsul Ltda. Advogado: Gustavo Pelegrini Ra-
nucci. Impetrado: Diretor da Coordenação da Receita do Esta-
do do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Ana-
maria Batista, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Si-
gulo, Sônia Regina Dias Barata da Costa Bispo, Liana Sarmen-
to de Mello Quaresma, Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia,
Fabíola de Almeida Zanetti, Clecius Alexandre Duran, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Mandado de Segurança preventivo impetrado no
juízo de primeiro grau por DISTRIBUIDORA DE BEBINDAS
NORSUL contra ato do DIRETOR DA COORDENAÇÃO DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ, pretendendo a transfe-
rência dos seus créditos de ICMS para terceiro. Às fls. 37/39,
foi deferida a pleiteada liminar, posteriormente cassada em se-
gunda instância (fls. 503/505). As informações foram presta-
das (fls. 85/111). A MM. Juíza singular, reconhecendo a in-
competência do juízo, determinou a remessa dos autos a este E.
Tribunal (fls. 523/525). É, em síntese, o relatório. 2. A decisão
que determinou a remessa dos autos à segunda instância está
assim fundamentada: “Tratam os presentes autos de mandado
de segurança interposto contra ato do Sr. Chefe de Arrecadação
da Receita Estadual do Estado do Paraná, autoridade sediada
na Capital do Estado. Com as informações comprova a Autori-
dade Coatora que já foram interpostos dois outros mandados
de segurança contra a mesma Autoridade Coatora, com o mes-

mo objetivo, requerendo o impetrante a desistência do proces-
so em ambos, que foi homologada - Mandado de Segurança nº.
143.571-0, impetrado contra ato do Sr. Coordenador de Arre-
cadação da receita Estadual do Estado do Paraná, com requeri-
mento de desistência (fls. 223/227), devidamente homologada
(fls. 232) e Mandado de Segurança nº. 143.972-7, impetrado
contra ato do Sr. Coordenador de Arrecadação da Receita Esta-
dual do Estado do Paraná e outro, com requerimento de desis-
tência (fls. 353/355), devidamente homologada (fls. 374/375).
Ora, se os outros mandados de segurança foram interpostos não
somente em Curitiba, contudo perante o Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado, em razão da qualidade da Autoridade Coato-
ra, de certo que o presente mandado de segurança deve ser re-
metido ao Egrégio Tribunal, competente para conhecer e julgar
o presente”. O entendimento perfilhado pela Juíza, data venia,
está equivocado. É que os dois Mandados de Segurança a que
se referiu, foram ajuizados diretamente no Tribunal de Justiça
em razão de que a impetração se deu não apenas em face do
DIRETOR DA COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, mas também do SECRETÁRIO DA FAZEN-
DA (fls. 223 e 350), que, consoante art. 101, VII, b, da Consti-
tuição Estadual, goza de prerrogativa de foro. Sabe-se que “a
determinação da competência faz-se sempre a partir do modo
como a demanda foi concretamente concebida” (Cândido Ran-
gel Dinamarco, in Instituições de Direito Processual Civil, 3ª.
ed, Malheiros, págs. 421/422), destarte, se neste mandamus o
Secretário não figura no pólo passivo, são desinfluentes as im-
petrações anteriores para a fixação da competência, que é da
primeira instância. Cabe, assim, ao juízo originário processar e
julgar o feito, inclusive no que toca à análise das preliminares
argüidas nas informações. 3. Pelo exposto, determino a baixa
dos autos à Vara de origem. Curitiba, 06 de dezembro de 2007.
ANTONIO RENATO STRAPASSON Des. Relator

0010 . Processo/Prot: 0458240-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272864. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000157 Execução Fiscal. Agra-
vante: Luiz Carlos Bracarense Costa. Advogado: Carlos Frede-
rico Viana Reis, Isabela Viana Reis. Agravado: Município de
Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini, Cristiane Maria
Haggi Favero. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1)Decisão em separado.Junte-se.2)Cumpra-se.Em 06/12/07.

VISTO. I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
LUIZ CARLOS BRACARENSE COSTA, em face da respeitá-
vel decisão proferida nos autos de Execução Fiscal n. 157/2006,
proposta pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, que julgou im-
procedente a Exceção de Pré-Executividade, ao entendimento
de que o título executivo encontra-se revestido de liquidez,
certeza e exigibilidade (fls. 12-TJ). Inconformado com a deci-
são que entendeu que a data da constituição do crédito em ca-
sos de IPTU é a data da inscrição em dívida ativa, daí iniciando
a contagem do prazo prescricional, recorre o Executado, argu-
mentando que, muito embora o Município não tenha informa-
do a data correta do lançamento, mostra-se irrelevante tal omis-
são, pois restou demonstrado que a data do vencimento do tri-
buto é 16 de junho de 2001, sendo este o dies a quo para o
início do prazo prescricional. Assim, diz, sendo o despacho
que ordenou a citação datado de 08 de agosto de 2006, mais de
cinco anos após a data do vencimento do tributo, encontra-se
alcançado pela prescrição, que deve ser declarada. Sustenta
haver ainda a questão das taxas agregadas ao IPTU, as quais
sequer foram analisadas pelo juízo singular, porém, em face da
devolução, efeito próprio dos recursos, levanta-se esta matéria
perante este Tribunal. Afirma que tais taxas pecam pela ausên-
cia de especificidade, devendo ser retiradas da CDA. Transcre-
ve jurisprudência em prol de sua tese. Requer a reforma da
decisão agravada, para o fim de reconhecer a ocorrência de
prescrição. Alternativamente, reconhecer a ilegalidade das ta-
xas agregadas ao imposto. Vieram-me conclusos. É a síntese
suficiente. II. A decisão agravada está em confronto com o en-
tendimento pacificado nesta Corte, havendo que se dar provi-
mento ao presente recurso de plano, na forma autorizada pelo
art. 557, § 1º-A do CPC. Sustenta o Agravante que o crédito
tributário exigido pala Agravada encontra-se prescrito, pois a
contagem do prazo prescricional inicia-se no dia seguinte à
constituição do crédito, o que teria se dado em data de 16 de
junho de 2001 e o despacho que ordenou a citação data de 09
de agosto de 2006. No entanto, a Exceção de Pré-Executivida-
de por ele oposta fora julgada improcedente, ao argumento de
que ...entre a data da constituição do crédito (31/12/2001) e a
data da distribuição da execução (29/06/2006), não se passa-
ram cinco anos, como exige o art. 174 do CTN para caracteri-
zação da prescrição (...). (fls. 12-TJ). Pois bem. Leciona Hugo
de Brito Machado em sua obra Curso de Direito Tributário, 28ª
edição, Editora Malheiros, 2007, que o prazo prescricional é
contado da constituição definitiva do crédito, o que se perfaz
com a conclusão do procedimento de lançamento. (p. 245).
Estabelece o art. 174 do Código Tributário Nacional que o Fis-
co dispõe do prazo prescricional de cinco anos para o ajuiza-
mento da cobrança, contado da data de sua constituição defini-
tiva. E, em seu parágrafo único, inciso I, dispõe: Parágrafo úni-
co: A prescrição se interrompe: I - Pelo despacho do Juiz que
ordenar a citação em execução fiscal; (...). Ora, é consabido
que o termo inicial do prazo prescricional se conta a partir da
constituição definitiva do crédito, que se dá com a notificação
do lançamento ao sujeito passivo. Como é comum nos feitos da
mesma natureza dos presentes autos inexistir prova da notifi-
cação do contribuinte, a jurisprudência tem adotado a orienta-
ção no sentido de que a contagem se dê a partir da data do
vencimento da obrigação. Esta Segunda Câmara Cível tem de-
cidido que o prazo prescricional tem início no primeiro dia útil
seguinte à data do vencimento do tributo que, como no caso
dos autos, deve esta ser levada em conta, já que não há como se
aferir o momento de sua constituição definitiva. Neste sentido
os acórdãos n. 29.423, n. 29.763, n. 29.253 e n. 27.923, dentre
outros. In casu, consoante se vê da Certidão de Dívida Ativa
encartada às fls. 15-TJ, o débito tributário (IPTU) teve seu ven-
cimento em 16 de junho de 2001. Não havendo prova da data
em que foi entregue o carnê, o início da contagem do prazo
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prescricional deu-se no dia seguinte ao do vencimento do tri-
buto, ou seja, em 17 de junho de 2001. E pretende o Agravado
a cobrança do crédito por meio da Execução Fiscal proposta
somente em data de 29 de junho de 2006 (fls. 14-TJ), olvidan-
do que a prescrição alcançou o crédito pretendido em 17 de
junho de 2006, anteriormente à distribuição da execução. Isto
sem mencionar que o despacho ordinatório da citação, que tem
o condão de interromper a prescrição, data de 09 de agosto de
2006 (fls. 16-TJ). Esta Corte assim tem reiteradamente decidi-
do: TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - IPTU - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA
ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL -
SUCUMBÊNCIA DEVIDA. RECURSO PROVIDO. A Fazen-
da Pública tem o prazo de 5 anos a contar do dia seguinte ao
vencimento do tributo (27.06.2000) para ajuizar a execução
fiscal. Porém, no caso em questão, só o fez em 25.11.2005, ou
seja, após a prescrição ter se consumado. Ante o provimento do
agravo são devidas as custas processuais e os honorários advo-
catícios. (AI n. 414.833-6. 2ª CCv. Rel. Des. Sílvio Dias. DJ
21/09/2007). TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO
- EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - TERMO INICIAL PARA
CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL NO DIA SE-
GUINTE AO DO VECIMENTO DA OBRIGAÇÃO - INAPLI-
CABILIDADE DA SUSPENSÃO PREVISTA PELO ART. 2º,
§3º DA LEI 6830/80 - PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA
ANTES MESMO DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FIS-
CAL - OFENSA AO DISPOSTO PELO ART. 174 DO CTN.
RECURSO DESPROVIDO. O crédito tributário decorrente do
IPTU se constitui a partir do dia seguinte ao do vencimento da
obrigação, quando se inicia o prazo prescricional para que a
fazenda exija seu crédito. Não se aplica às obrigações tributá-
rias a suspensão prevista pelo art. 2º, §3º da Lei 6830/80 por se
tratar de Lei Ordinária que não possui o condão de destituir o
disposto pelo Código Tributário Nacional que possui natureza
de Lei Complementar. Sendo assim, como o crédito teve seu
vencimento no dia 02.07.1998, o início do prazo prescricional
se deu em 03.07.1998. A execução fiscal somente foi ajuizada
em 05.12.2003, momento em que a prescrição já tinha ocorri-
do. Recurso desprovido. (AI 432.487-7. 2ª CCv. Rel. Juiz Péri-
cles B. de Batista Pereira. DJ 01/11/2007). AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL (IPTU E TAXAS). EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PARCIALMENTE ACO-
LHIDA. PRESCRIÇÃO. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CABIMEN-
TO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 3. DA PRESCRIÇÃO: Ocorrên-
cia. Tomando como marco inicial para contagem do prazo a
data do vencimento do tributo (por ausência de outros dados a
respeito da constituição do crédito), e ainda que considerado o
prazo de 180 dias de suspensão (LEF, art. 2º, § 3º), a execução,
no caso, foi ajuizada depois de transcorridos cinco anos, sendo
irrelevante, para considerar afastada a prescrição, a aplicação
do disposto no art. 174, parágrafo único, inc. I, do CTN, com a
redação que lhe deu da LC 118/2005, ou então a aplicação do
que dispõe o art. 219, § 1º, do CPC. Decisão mantida. (...)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (AI n. 325447-5. 2ª
CCv. Rel. Des. Valter Ressel, j. 25/05/2006). Tributário. Exe-
cução Fiscal. IPTU. Exceção de Pré-executividade. Prescrição.
Suspensão por 180 dias. Inaplicabilidade do art. 2º, § 3º da
LEF. Termo inicial do prazo. Dia seguinte do vencimento do
tributo. 1. Admite-se a argüição de prescrição em sede de exce-
ção de pré-executividade, desde que não exija dilação probató-
ria. 2. Para efeito de prescrição de dívida tributária, não se aplica
a regra da suspensão por 180 dias prevista no artigo 2º, § 3º, da
Lei nº 6.830/80, pois incompatível com a norma do artigo 174
do Código Tributário Nacional, que é lei de natureza comple-
mentar. 3. O termo inicial do prazo prescricional, no caso de
IPTU, tributo sujeito a lançamento de ofício, cuja notificação
ocorre pelo recebimento do carnê de pagamento, deve ser con-
tado a partir do dia seguinte ao do vencimento da obrigação
tributária. (AI 327734-1 - 1ª CCv. Rel. Des. Ulysses Lopes, j.
02/05/2006). Tem-se, portanto, que o crédito buscado na Exe-
cução Fiscal originária do presente recurso já não era mais exi-
gível quando proposta a Execução Fiscal, comportando provi-
mento o presente recurso e a conseqüente extinção da Execu-
ção Fiscal fundada na Certidão de Dívida Ativa n. 6.359-2, com
o que se faz necessária a condenação do Município agravado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os. Destarte, levando-se em consideração o valor da causa e o
trabalho despendido pelo patrono do Agravado, em conformi-
dade com o § 4º do art. 20 do CPC, fixo os honorários em R$
200,00 (duzentos reais). III. Ante o exposto, com fulcro no art.
557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao Agravo de Instrumen-
to, reconhecendo a prescrição do débito e extinguindo a Exe-
cução Fiscal fundada na Certidão de Dívida Ativa n. 6.359-2,
condenando o Agravado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 200,00 (duzentos
reais). IV. Comunique-se esta decisão ao culto e Douto Juiz de
primeiro grau. V. Intimem-se. VI. Oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 06 de dezembro de 2007. DES. CUNHA RIBAS -
Relator HRA

0011 . Processo/Prot: 0458588-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/275476. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00130175 Execução Fiscal. Agravante: Joalherias Aristi-
des Ajax Ltda. Advogado: Marcos Wengerkiewicz, Juliano Ar-
lindo Clivatti, Jefferson dos Santos. Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabello.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1)Decisão em separado.Junte-se.2)Cumpra-se.Em 06/11/07.

VISTO. I. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de
concessão de efeito “suspensivo ativo” interposto por JOALHE-
RIAS ARISTIDES AJAX LTDA., em face da respeitável deci-
são proferida nos autos de Execução Fiscal n. 130.175/2006,
proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ que, não vislumbrando nenhuma das hipóteses do art. 151
do CTN, já que o pedido de compensação de débito de ICMS

com precatório foi indeferido na seara administrativa e restou
indeferido o pleito de nomeação do bem indicado à penhora
(precatório), determinou a expedição de mandado a fim de se
proceder à penhora de bens da Executada (fls. 74-TJ). Narra
que foi surpreendida com o recebimento de notificação de ins-
crição em dívida ativa, tendo a Receita Estadual desconsidera-
do seu pedido administrativo de compensação protocolado an-
teriormente ao vencimento do ICMS devido, ao que opôs Ex-
ceção de Pré-Executividade, requerendo a extinção da execu-
ção ou a aceitação dos direitos creditórios como garantia da
execução fiscal, o que restou indeferido. Sustenta que art. 78, §
2º do ADCT determina que a mora do Estado implica em poder
liberatório para pagamento dos tributos da entidade devedora,
mostrando-se inconstitucional o Decreto Estadual 5.154/2001,
que veda a compensação pretendida, sobre o que discorre lon-
gamente, transcrevendo doutrina e jurisprudência. Informa que
a cessão de crédito do aludido precatório se deu por instrumen-
to público, respeitando a legislação que rege a matéria, tendo
protocolado o pedido de homologação, vindo posteriormente a
protocolar o pedido administrativo de compensação, ou seja,
atendeu a todos os requisitos legais, não podendo ser punida
pela demora na homologação, até porque a mora é do próprio
Estado e dita homologação não se faz necessária, seja porque a
extinção do crédito tributário só se dará após a análise da com-
pensação pela autoridade competente, seja pela completa au-
sência de fundamentos legais a legitimarem tal exigência. Afir-
mando a presença dos requisitos, pugna pela concessão de efeito
“suspensivo ativo”, ao final, pelo provimento do recurso, a fim
de que prossiga o trâmite da Exceção de Pré-Executividade,
com a suspensão da exigibilidade do crédito. Alternativamen-
te, a aceitação dos mencionados direitos creditórios como ga-
rantia da execução. Vieram-me conclusos. É a síntese suficien-
te. II. A decisão agravada, quanto à não aceitação de precatório
como garantia do juízo, está em confronto com o entendimento
manifestado por esta Corte e pelo e. Superior Tribunal de Jus-
tiça, havendo que se dar provimento ao presente recurso de
plano, na forma autorizada pelo art. 557, § 1º-A do CPC. 1. Da
compensação Pretende a Agravante ver reconhecida a possibi-
lidade de compensação de débito de ICMS com precatórios,
com a conseqüente suspensão de exigibilidade do crédito e o
prosseguimento da Exceção de Pré-Executividade oposta. Pri-
meiramente, é de se dizer que não cabe a esta Corte analisar a
possibilidade ou não da pretendida compensação. Quanto a este
tema, consta da decisão agravada: (...) A existência de pedido
administrativo pendente de apreciação, sem liminar em manda-
do de segurança não suspende a exigibilidade do crédito tribu-
tário, conforme entendimento do Tribunal de Justiça: (...) Des-
tarte, no caso em exame, não incidiu nenhuma das hipóteses do
art. 151, CTN, portanto, não vislumbro motivos para a suspen-
são deste executivo fiscal. Ademais, conforme fls. 53, o pedido
de compensação de débito de ICMS com precatório foi indefe-
rido em seara administrativa. (...). (fls. 73/74-TJ). Ora, a deci-
são agravada nada diz com a possibilidade de compensação
que pretende a Agravante seja reconhecida por meio do presen-
te recurso. Aliás, tal pleito encontra-se em sede administrativa,
lá tendo sido indeferido (fls. 69-TJ), não constando dos autos a
atual fase (se houve ou não recurso naquela seara). Assim, cer-
ta e claramente não pode esta Corte, ao menos neste recurso,
sobre ele se manifestar. Tanto é assim que também não o fez o
MM. Juiz singular, que se limitou a demonstrar o posiciona-
mento deste Tribunal quanto à impossibilidade de suspensão
de exigibilidade do crédito em razão de pedido administrativo
de compensação, não adentrando, todavia, no mérito desta. Não
bastasse, olvida a Agravante que em sede de Agravo de Instru-
mento cabe apenas a análise de questões efetivamente exami-
nadas pela decisão atacada, sob pena de supressão de instân-
cia, e o MM. Juiz a quo, repito, não tratou da possibilidade ou
não da pretendida compensação, tampouco da constitucionali-
dade ou inconstitucionalidade do Decreto Estadual 5.154/2001.
Ressalta-se que este Agravo de Instrumento não pode se prestar
a rever decisões proferidas no âmbito administrativo, em subs-
tituição ao recurso lá admitido. Destarte, não há como acolher
o pedido de prosseguimento da Exceção de Pré-Executividade
por se ter como pago o débito de ICMS em razão do pedido
administrativo de compensação, muito menos sobre a viabili-
dade desta decidir. 2. Da nomeação à penhora Alternativamen-
te, quer a Agravante ver reconhecido o direito de ofertar à pe-
nhora precatório adquirido por meio de cessão de crédito. Pros-
pera este pleito. De início cabe ressaltar que a jurisprudência
dominante, notadamente no Estado do Paraná, mostra-se favo-
rável à aceitação de que a constrição recaia sobre os créditos
decorrentes de precatórios judiciais. Realmente, não existe jus-
tificativa plausível para a recusa de tais bens e direitos para
garantia do juízo, desde que demonstrada sua regularidade e a
titularidade. Cabe também salientar que não se nega que a exe-
cução se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). Mas
igualmente não se nega que deva se realizar pelo modo menos
gravoso para o devedor (art. 620 do CPC). E esses princípios
são aplicáveis também à Execução Fiscal, que comporta apli-
cação subsidiária das regras do Código de Processo Civil, por
expressa previsão da lei específica (Lei 6.830/80, art. 1º), nota-
damente na fase de garantia do Juízo. Firme nesse entendimen-
to, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem sido
uniforme no sentido de relativizar a ordem de nomeação de
bens à penhora pelo devedor (art. 11 da LEF e 655 do CPC) e
aceitar a indicação de crédito de precatório requisitório, ainda
que adquirido por cessão, conforme se infere dos seguintes jul-
gados: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. ART. 544 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO. ALEGAÇÃO DE AUSÊN-
CIA DE EXIGIBILIDADE, LIQUIDEZ E CERTEZA. FALTA
DE PREQUESTIONAMENTO. NOMEAÇÃO À PENHORA.
PRECATÓRIO DE EMISSÃO DA EXEQÜENTE. POSSIBI-
LIDADE. (...) 2. A Lei 6.830/80, art. 9º, III e art. 11, VIII atri-
bui ao executado a prerrogativa de nomear bens à penhora, que
pode recair sobre direitos e ações. 3. A execução deve ser pro-
movida pelo meio menos gravoso ao devedor. Inteligência do
art. 620 do CPC. 4. Consequentemente, admite-se a nomeação,
para fins de garantia do juízo, de crédito da própria Fazenda
Estadual consubstanciado em precatório, máxime por suas ca-
racterísticas de certeza e liquidez, que se exacerbam quando o
próprio exeqüente pode aferir-lhe a inteireza. Precedentes:
REsp. nº 739996/SP , Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ.

19.12.2005; REsp. nº 757303/SP, Relator Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJ. 26.09.2005; AgRg no REsp 434.722
- SP , Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 03 de
fevereiro de 2003; REsp 365-095 - ES, Relator Ministro HUM-
BERTO GOMES DE BARROS, DJ de 9 de dezembro de 2003;
AgRg no REsp 399557 - PR, Relator Ministro JOSÉ DELGA-
DO, DJ de 13 de maio de 2002. 5. Agravo Regimental despro-
vido. (AgRg no AG 738430/GO, 1ª T, Rel. Min. Luiz Fux, DJU
30/10/2006) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CRÉDI-
TO DECORRENTE DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. I -
Esta Corte tem entendido que a gradação estabelecida no artigo
11 da Lei nº 6.830/80 e no artigo 656 do Código de Processo
Civil tem caráter relativo, por força das circunstâncias e do
interesse das partes em cada caso concreto, nesse sentido, a
jurisprudência deste Tribunal tem admitido a nomeação à pe-
nhora de precatório extraído contra a própria Fazenda Estadu-
al. Precedentes: REsp nº 388.602/PR, Rel. Min. FRANCIULLI
NETTO, DJ de 06.09.2004; AGREsp nº 351.912/SP, Rel. Min.
DENISE ARRUDA, DJ de 10.05.2004; AGA nº 524.141/SP,
Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 03.05.2004;
EREsp nº 399.557/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ
de 03.11.2003; AgRg no REsp nº 664.100/SP, Rel. Min. JOSÉ
DELGADO, DJ de 14.03.2005; AGA nº 551.386/RS, Rel. Min.
DENISE ARRUDA, DJ de 10.05.2004; REsp nº 365.095/ES,
Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de
09.12.2003. (REsp 811985/RS, 1ª T, Rel. Min. Francisco Fal-
cão, DJU 26/10/2006). PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA. DIREITO DE CRÉDITO DECORREN-
TE DE PRECATÓRIO, OBJETO DE ESCRITURA PÚBLICA,
EXPEDIDO CONTRA PESSOA JURÍDICA DISTINTA DA
EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. 1. O crédito representado
por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele
devedora não seja a própria exeqüente. Assim, a recusa, por
parte do exeqüente, da nomeação feita pelo executado pode ser
justificada por qualquer das causas previstas no CPC (art. 656),
mas não pela impenhorabilidade do bem oferecido. 2. O regi-
me aplicável à penhora de precatório é o da penhora de crédito,
ou seja: “o credor será satisfeito (a) pela sub-rogação no direito
penhorado ou (b) pelo dinheiro resultante da alienação desse
dinheiro a terceiro. (...) Essa sub-rogação não é outra coisa se-
não a adjudicação do crédito do executado, em razão da qual
ele se tornará credor do terceiro e poderá (a) receber do tercei-
ro o bem, (b) mover ao terceiro as demandas adequadas para
exigir o cumprimento ou (c) prosseguir como parte no processo
instaurado pelo executado em face do terceiro” (DINAMAR-
CO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil,
v. IV, 2º ed., SP, Malheiros). 3. Agravo regimental provido, di-
vergindo do relator. (AgRg no REsp 826.260/RS, 1ª T, Rel.
Min. José Delgado, DJU 07/08/2006). No mesmo sentido é o
entendimento deste egrégio Tribunal de Justiça: DECISÃO
MONOCRÁTICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOME-
AÇÃO À PENHORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS, FOR-
MALIZADOS EM PRECATÓRIO REQUISITÓRIO JÁ EXPE-
DIDO - POSSIBILIDADE, DESDE QUE COMPROVADA SUA
EXISTÊNCIA E REGULARIDADE - AGRAVO PROVIDO.
Admite-se a nomeação à penhora de precatório expedido con-
tra a Fazenda Estadual, para a garantia da execução, desde que
comprovada sua existência e regularidade, nos termos do arti-
go 656, parágrafo único, do CPC. (Agravo de Instrumento n.
441.428-2 - 2ª CCv. Rel. Des. Antônio Renato Strapasson. DJ
08/10/2007). Desta Corte, veja-se ainda: AI n. 381.472-0 - 2ª
CCv. Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira; AI n. 427.111-0 - 2ª
CCv. Rel. Juiz Péricles Bellusci de Batista Pereira; AI n.
373.899-6 - 3ª CCv. Rel. Juiz Espedito Reis do Amaral, AI n.
331.764-8 - 3ª CCv. Rel. Des. Paulo Habith; AI n. 167.533-2 -
1ª CCv. Rel. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. E não há
como acolher a recusa da Agravada quanto à nomeação do pre-
catório em razão da ausência de nomeação (fls. 68). In casu,
não se vislumbra a necessidade de homologação da cessão do
crédito de precatório perante o Juízo da Execução, porque a
imposição legal prevista no art. 3º do Decreto Estadual n. 5.003/
01 aplica-se somente aos casos de pedido administrativo de
compensação de créditos tributários. Aqui se cuida de situação
diversa, ou seja, nomeação de bens à penhora - procedimento
judicial -, que não importa em compensação, propriamente,
porquanto aquela não visa extinguir a obrigação tributária des-
de logo, mas apenas a garantia do Juízo para possibilitar a in-
terposição de embargos à execução. Também não se há de di-
zer que a não homologação da cessão de precatório não obser-
varia o determinado pelo inciso I do artigo 1º do Decreto Esta-
dual n. 5154/2001, tendo em vista que este dispositivo legal diz
respeito somente à compensação de precatórios e não a sua
nomeação à penhora. Para ilustrar este entendimento, traz-se à
colação decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux, no REsp n.
803069/SP, julgado em 05/12/2006: (...) Conseqüentemente,
admite-se a nomeação, para fins de garantia do juízo, de crédi-
to da própria Fazenda Estadual consubstanciado em precató-
rio, máxime por suas características de certeza e liquidez, que
se exacerbam quando o próprio exeqüente pode aferir-lhe a
inteireza (...). Por oportuno, transcrevo excerto de decisão pro-
ferida pelo Eminente Desembargador Valter Ressel, nos autos
de Agravo de Instrumento n. 423.686-6, que trata do mesmo
tema: Para finalizar, gize-se que a Fazenda não negou que deve
o precatório oferecido e nada há a levantar dúvida sobre a re-
gularidade da cessão do crédito. Se houvesse, por certo que a
Fazenda já deveria ter levantado a questão por ocasião da im-
pugnação à nomeação, o que não ocorreu. (...) Ademais, forço-
so é convir que essa resistência da exeqüente em aceitar a no-
meação do crédito contraria o seu próprio interesse, na medida
em que retarda o desfecho da execução. Retarda a fase da defe-
sa do executado (via embargos) na busca de outros bens para
garantir o juízo e abrir a fase defensiva. E isso não deve inte-
ressar à exeqüente, como também não interessa à administra-
ção da Justiça. Ao que parece, a exeqüente olvidou que conta
com procedimento especial para cobrar seus créditos (LEF),
aparentemente mais eficiente do que aquele colocado à dispo-
sição dos particulares (CPC), e que lhe permite requerer a subs-
tituição dos bens penhorados a qualquer tempo independente-
mente da ordem legal (art. 15, II, da LEF). Então, com o devido
respeito, não me parece lógico travar o processo nessa fase de
garantia preliminar da execução e abertura de oportunidade para
a defesa do devedor, se é possível depois, a qualquer momento,

adequar a penhora ao efetivo interesse do credor e do processo,
atendendo com mais eficácia o princípio inserto no art. 612 do
CPC. Se a penhora do crédito do precatório não se revelar sufi-
ciente, ou irregular, ou coisa que o valha, mais adiante, a exe-
qüente pode pedir a sua substituição. Salienta-se que a titulari-
dade do cessionário está suficientemente demonstrada por ins-
trumento público, qual seja, a correspondente Escritura Públi-
ca de Cessão de Direitos Creditórios lavrada em notas de tabe-
lião (fls. 53/57-TJ) e que, nos termos do preconizado pelo art.
215 do Código Civil, ...é documento dotado de fé pública, fa-
zendo prova plena. Assim, e na esteira de reiterado proclamo
desta Câmara, é de ser dado provimento ao recurso de plano,
mantendo hígida a nomeação levada a efeito pela ora Agravan-
te nos autos de Execução Fiscal n. 130.175/2006. III. Ante o
exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provi-
mento ao Agravo de Instrumento, mantendo hígida a nomeação
levada a efeito pela ora Agravante nos autos de Execução Fis-
cal n. 130.175/2006, por estar a decisão recorrida em confron-
to com a jurisprudência dominante desta Corte e do e. Superior
Tribunal de Justiça. IV. Comunique-se esta decisão ao culto e
Douto Juiz de primeiro grau. V. Intimem-se. VI. Oportunamen-
te, arquive-se. Curitiba, 06 de dezembro de 2007. DES. CU-
NHA RIBAS - Relator HRA

0012 . Processo/Prot: 0458773-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/275471. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00130253 Execução Fiscal. Agravante: Joalherias Aristi-
des Ajax Ltda. Advogado: Marcos Wengerkiewicz, Juliano Ar-
lindo Clivatti. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Cynthia Garcez Rabello. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Joalherias Aristides Ajax Ltda. agrava da decisão proferida
nos autos de execução fiscal movida pela Fazenda Pública do
Estado do Paraná, pela qual o juízo de origem julgou indeferiu
o pedido de suspensão da execução fiscal, bem como a nomea-
ção à penhora de créditos de precatórios (fls. 59/62). Diz ser
credora do Estado do Paraná, pela aquisição de precatório re-
quisitório, vencido e não pago e que formulou administrativa-
mente pedido de compensação com o débito tributário referen-
te à fevereiro de 2006, em momento anterior à execução fiscal,
tendo por esse motivo apresentado exceção de pré-executivi-
dade “requerendo a sua extinção ou aceitação dos direitos cre-
ditórios como garantia da Execução Fiscal” (fls. 04). Alega que
seu direito à compensação tributária decorre do art. 78, § 2º do
ADCT, sendo inconstitucional o Decreto Estadual nº 5.154/2001
ao vedar a compensação pretendida pela recorrente. Em rela-
ção à cessão do crédito, diz que o ato se formalizou mediante
escritura pública, e que notificou o Estado do Paraná conforme
o art. 290 do CC. Por fim, requer a concessão de “efeito sus-
pensivo ativo”, a suspensão da exigibilidade do crédito tributá-
rio e “alternativamente” a penhora dos direitos creditórios “como
garantia na cobrança judicial” (fls. 02/15-TJ). II - O presente
recurso comporta julgamento monocrático nos termos do art.
557 do CPC. O Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal
têm entendido que, o simples pedido de compensação do débi-
to tributário com créditos adquiridos através de precatório re-
quisitório, não se enquadra em nenhuma das hipóteses de sus-
pensão do crédito tributário, previstas no artigo 151 do CTN. A
respeito do tema, confira-se os seguintes precedentes: “EXE-
CUÇÃO FISCAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COM-
PENSAÇÃO DE CRÉDITO DURANTE O TRÂMITE DA
EXECUÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉ-
DITO TRIBUTÁRIO. HIPÓTESE NÃO PREVISTA EM LEI.
CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPORTA EM RECONHECIMEN-
TO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. PENHORA SOBRE
CRÉDITO REFERENTES À PRECATÓRIO REQUISITÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO JU-
DICIAL. Simples pedido administrativo de compensação do
débito fiscal não afasta o interesse de agir da Fazenda Pública
na propositura da respectiva Execução, haja vista a não confi-
guração de qualquer das hipóteses de suspensão da exigibilida-
de do crédito tributário, bem como a possibilidade de concreti-
zação dos efeitos da prescrição acaso a cobrança deixasse de
ser promovida judicialmente.” (TJ-PR. Agravo de Instrumento
n. 357.286-9, Ac. 27021, da 2ª CC do TJPR, relator Péricles
Belusci de Batista Pereira, DJ 25/08/06). “TRIBUTÁRIO.
DÉBITOS DECLARADOS VIA DCTF. INSCRIÇÃO NO CA-
DIN. REQUERIMENTO DE COMPENSAÇÃO. INDEFERI-
MENTO. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE. SUS-
PENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. IMPOSSIBI-
LIDADE. 1. O reconhecimento do débito tributário pelo con-
tribuinte, mediante a declaração, com a indicação precisa do
sujeito passivo e a quantificação do montante devido, equivale
ao próprio lançamento, restando o Fisco autorizado a proceder
à inscrição do respectivo crédito em dívida ativa. 2. O recurso
administrativo interposto em face de indeferimento de pedido
de compensação não tem o condão de suspender a exigibilida-
de dos débitos que se busca compensar, pelo que se mostra
legítima a pretensão fazendária de cobrança do crédito tributá-
rio, bem como a inscrição da empresa no CADIN. Precedentes:
RESP 637.850/PR, Min. Luiz Fux, 1ª T., DJ 21.03.2005; AgRg
no RESP 641.516/SC, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 04.04.2005;
RESP 161.277/SC, Min. Peçanha Martins, 2ª T., DJ 13.10.1998;
RESP 164.588/SC, Min. Peçanha Martins, 2ª T., DJ 03.08.1998.
3. Recurso especial a que se dá provimento.” (STJ - Resp nº
636009/RS, 1ª Turma, rel. Min. Zavascki, DJ: 28/09/2006, p.
192). “TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. NE-
GATIVA DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITOS DE NEGATIVA. RECURSO ADMINISTRATIVO
CONTRA A NÃO-HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CTN, ART. 151,
III. I - Os princípios da ampla defesa e do contraditório, consa-
grados no texto constitucional, aplicam-se não apenas aos acu-
sados em processo judicial criminal, mas a todos os litigantes
em processo judicial e também em processo administrativo. II -
Ainda que se discuta, na esfera administrativa, o direito ou não
à compensação, tal fato não impede o fornecimento da certidão
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negativa de débito, pois, inexistindo inscrição do débito na dí-
vida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrati-
va quanto à sua expedição, pendente de julgamento o recurso
administrativo no qual se discute a homologação de compensa-
ção, configurada está uma das hipóteses legais de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, o que autoriza a expedição
de certidão positiva com efeitos de negativa, consoante dispo-
sição do art. 206 do CTN.Precedentes: REsp. n.º 641.075/SC,
Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 13/3/2006, p. 259; REsp.
n.º 552.999/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 3/10/
2005, p. 172; REsp. n.º 507.844/RS, Rel. Min. FRANCIULLI
NETTO, DJ de 2/5/2005, p. 275; REsp. n.º 491.557/RS, Rel.
Min. LUIZ FUX, DJ de 20/10/2003, p. 194. III - Recurso espe-
cial provido.” (STJ - Resp. n. 831.828/SP. Rel. Min. Francisco
Falcão. Primeira Turma. DJ 01.02.2007. p. 429). Em outras
palavras, o simples pedido de compensação não afasta a certe-
za e a liquidez dos títulos executados e tampouco guarda rela-
ção direta com tais requisitos. Somente o próprio pagamento
teria o condão de afastar a exigibilidade do crédito tributário,
posto que estaria ele extinto em razão do disposto no art. 156,
inc. II, do Código Tributário Nacional. Entretanto, não se pode
confundir o pedido de compensação com o próprio ato de com-
pensar-se o encontro de contas. Dessa forma, possível é o pros-
seguimento da Execução Fiscal, até mesmo porque, conforme
afirmou a Fazenda Pública “o pedido de compensação com pre-
catório formulado pela executada foi indeferido em 04.04.06”
(fls. 54) em momento anterior ao do ajuizamento da execução
(que ocorreu em 12.07.2006 - fls. 17-TJ). Ademais, a agravan-
te não dá notícias de que o mandado de segurança pelo qual
defende a ilegalidade do indeferimento do pedido, concedeu
liminar suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, ra-
zão pela qual legítima foi a propositura da execução fiscal, vis-
to que inexistia qualquer impedimento de a Fazenda Pública
assim proceder. Logo, considerando o indeferimento do pleito
administrativo, deverá a Execução Fiscal nº. 130.253/2006 pros-
seguir normalmente. Em relação ao requerimento subsidiário
de penhora dos precatórios objeto de compensação, formulado
em exceção de pré-executividade, a pretensão deve ser acolhi-
da. Isso porque a jurisprudência tem entendido ser possível a
nomeação de precatórios à penhora, vez que se tratam de crédi-
tos líquidos e certos, que representam uma hábil garantia do
juízo para a discussão da dívida. E essa possibilidade não fere
a gradação legal estatuída no art. 11 da Lei 6.830/80, tendo em
vista que tal ordem não é absoluta e tem sido flexibilizada em
virtude do preceito inserto no art. 620 do CPC, que dispõe que
a execução deverá ser formulada pelo meio menos oneroso ao
executado. Sobre o assunto, destaca-se o seguinte julgado, pro-
ferido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, o qual
demonstra a pacificação da matéria em suas Turmas de Direito
Público: EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE PRECA-
TÓRIO - POSSIBILIDADE - RELATIVIZAÇÃO DA ORDEM
ESTABELECIDA NO ARTIGO 11 DA LEI N. 6.830/80 E NO
ARTIGO 656 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EQUI-
VALÊNCIA À PENHORA DE CRÉDITO. 1. É pacífico nesta
Corte o entendimento acerca da possibilidade de nomeação à
penhora de precatório, uma vez que a gradação estabelecida no
artigo 11 da Lei n. 6.830/80 e no artigo 656 do Código de Pro-
cesso Civil tem caráter relativo, por força das circunstâncias e
do interesse das partes em cada caso concreto. 2. Essa possibi-
lidade decorre do princípio de que a execução deve ser feita
pelo modo menos gravoso ao executado entendendo-se como
penhora de crédito aquela efetivada sobre precatório. 3. A Pri-
meira Seção, no julgamento do EREsp 434.711/SP, de relatoria
da Min. Eliana Calmon, acertou o entendimento de que o cré-
dito de precatório é direito plenamente penhorável, aplicando-
se o regramento de penhora de créditos previsto no Código de
Processo Civil. Embargos de divergência providos. (1ª Seção,
EAg 746184/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ: 06/08/2007).
Ainda: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE
CRÉDITOS ORIUNDO DE PRECATÓRIO DE EMISSÃO DA
EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. 1. A Lei n.º 6.830/80 atri-
bui ao executado a prerrogativa de nomear bens à penhora, que
pode recair sobre direitos e ações (arts. 9º, III, e 11, VIII). 2.
Deveras, a execução deve ser promovida pelo meio menos gra-
voso ao devedor. Inteligência do art. 620 do CPC. 3. Conse-
qüentemente, admite-se a nomeação, para fins de garantia do
juízo, de crédito da própria Fazenda Estadual consubstanciado
em precatório, máxime por suas características de certeza e li-
quidez, que se exacerbam quando o próprio exeqüente pode
aferir-lhe a inteireza (Precedentes do STJ: AGRESP 434722/
SP, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 03.02.2003; AGA
447126/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de
03.02.2003; e AGRESP 399557/PR, Relator Ministro José Del-
gado, DJ de 13.05.2002). 4. Agravo regimental desprovido. (STJ/
1ªT, AgRg no REsp 803.069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ: 18/
12/2006) EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA PÚBLICA - PE-
NHORA SOBRE PRECATÓRIO - POSSIBILIDADE - ORDEM
LEGAL - ART. 11 DA LEF. 1. Pacificada a jurisprudência da
Primeira Seção e das Turmas de Direito Público quanto à pos-
sibilidade de penhora sobre crédito relativo a precatório extra-
ída contra a própria Fazenda Pública exeqüente. 2. Firmou-se,
por igual, posição afirmativa quanto à relativização da ordem
de nomeação de bens à penhora estabelecida nos arts. 11, da
Lei 6.830/80 e 656 do CPC. 3. Recurso especial provido. (STJ/
2ªT, REsp 812.619/SP, Rel. Minª. Eliana Calmon, DJ: 01/08/
2006). Importante lembrar que os precatórios vencidos e não
pagos possuem poder liberatório do pagamento de tributos da
entidade devedora e podem ser objeto de cessões, mesmo que
parciais, como se infere do disposto no art. 78, caput, e §§ 1° e
2° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (com a
redação dada pela Emenda n° 30/2000). Deve-se ter em mente,
ainda, o fato de que a nomeação do crédito à penhora não se
confunde com a compensação (vedada pelo art. 16, § 3º da Lei
6.830/80), pois aquele ato processual visa apenas garantir a
execução e possibilitar a admissibilidade de embargos, não se
tratando de extinção de obrigações, razão pela qual se afigura
desnecessária exigir-se, neste momento, a satisfação dos requi-
sitos contidos nos Decretos Estaduais nº 5.003/01 e 5.154/01,
que tratam do pedido administrativo de compensação de crédi-
tos tributários. Sobre o tema, cita-se a decisão exarada pelo
Des. Luiz Cezar de Oliveira no Agravo de Instrumento nº
373.669-8, na qual consignou-se que “a penhora de precatórios

é penhora de crédito, aplicando-se o mesmo regime processu-
al. A princípio os créditos visam a garantia da execução, permi-
tindo a oposição de embargos. Após o julgamento destes, deve-
rá o Julgador analisar a existência, regularidade e titularidade
das cessões, inclusive no tocante à habilitação no processo em
que foi discutido o precatório” (2ªCC, DJ: 23/10/2006). No
mesmo sentido, já decidiu esta Câmara Cível nos autos de Agra-
vo de Instrumento nº 378.666-7: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. EXECUÇÃO FISCAL (ICMS). NOMEAÇÃO DE CRÉ-
DITO DE PRECATÓRIO À PENHORA. POSSIBILIDADE.
RECUSA INJUSTIFICADA DA EXEQÜENTE. Se de um lado
é certo que a execução realiza-se no interesse do credor (art.
612 do CPC), de outro também o é que deve ser realizada pelo
meio menos gravoso para o devedor (art. 620 do CPC). Por
isso, vem sendo relativizada a ordem legal de nomeação de bens
à penhora pelo devedor e sendo admitida a nomeação de crédi-
to de precatório           Emitido contra a própria exeqüente, para
garantia do juízo e da execução, em não sendo levantadas dúvi-
das acerca de sua certeza e liquidez e ou da regularidade de sua
cessão, quando for o caso. Precedentes. Agravo Provido.” (Agra-
vo de Instrumento nº 378.666-7, Rel. Des. Valter Ressel, julga-
do em 06/02/2007 - grifos do original) Deste acórdão, destaca-
se a fundamentação acerca da possibilidade de a exeqüente vir
a requerer a substituição da penhora se esta se revelar insufici-
ente ou irregular: “Ademais, forçoso é convir que essa resistên-
cia da exeqüente em aceitar a nomeação do crédito contraria o
seu próprio interesse, na medida em que retarda o desfecho da
execução. Retarda a fase da defesa do executado (via embar-
gos) na busca de outros bens para garantir o juízo e abrir a fase
defensiva. E isso não deve interessar à exeqüente, como tam-
bém não interessa à administração da Justiça. Ao que parece, a
exeqüente olvidou que conta com procedimento especial para
cobrar seus créditos (LEF), aparentemente mais eficiente do
que aquele colocado à disposição dos particulares (CPC), e que
lhe permite requerer a substituição dos bens penhorados a qual-
quer tempo independentemente da ordem legal (art. 15, II, da
LEF). Então, com o devido respeito, não me parece lógico tra-
var o processo nessa fase de garantia preliminar da execução e
abertura de oportunidade para a defesa do devedor, se é possí-
vel depois, a qualquer momento, adequar a penhora ao efetivo
interesse do credor e do processo, atendendo com mais eficácia
o princípio inserto no art. 612 do CPC. Se a penhora do crédito
do precatório não se revelar suficiente, ou irregular, ou coisa
que o valha, mais adiante, a exeqüente pode pedir a sua substi-
tuição. Enquanto isso, o processo caminha e a exeqüente ganha
tempo para procurar outros bens, de sorte que não se mostra
lógico simplesmente pedir a suspensão do processo numa situ-
ação dessas, como o fez .” Nestas condições, com base no art.
557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provi-
mento ao Agravo de Instrumento apenas para admitir a penhora
sobre precatório oferecido pela empresa contribuinte, devendo
a execução prosseguir em seus ulteriores termos. III - Intimem-
se. Curitiba, 06 de dezembro de 2007. Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator
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. Protocolo: 2007/277305. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000335 Execução Fiscal. Agra-
vante: Jussara Ferreira. Advogado: Marco Antônio Busto de
Souza, Paulo Cesar Jorge Filho. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo, Clecius
Alexandre Duran. Interessado: T. D. P. Representações Comer-
ciais Ltda, Trifonia Bergamo Ferreira. Advogado: Paulo Cesar
Jorge Filho, Marco Antônio Busto de Souza. Interessado: Es-
pólio de Antônio Francisco Segantin. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1)Decisão em separado.Junte-se.2)Cumpra-se. Em 07/12/07.

VISTO. I. Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de
concessão de efeito ativo interposto por JUSSARA FERREIRA
em face da respeitável decisão proferida nos autos de “execu-
ção fiscal” n. 335/2001, promovida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ em desfavor de TDP REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA., que determinou a lavratura
do termo de penhora do valor existente na conta bancária do
Banco do Brasil, Agência Fórum/Londrina, conforme ofício de
fls. 132, em nome dos devedores, procedendo-se a intimação
dos mesmos, para querendo, oferecerem embargos em 30 (trin-
ta) dias (fls. 158-TJ). Inconformada, narra que teve seu nome
incluído no pólo passivo dos autos de Execução Fiscal em ra-
zão da responsabilização patrimonial do gerente pelas dívidas
da empresa TDP Representações Comerciais Ltda., nos quais
fora determinado o bloqueio de saldo disponível em conta cor-
rente eventualmente existente em seu nome, o que reestou efe-
tivado em 17 de maio de 2006, na importância de R$ 25.833,15
(vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e três reais e quinze cen-
tavos). Que, requerida a nulidade do bloqueio, cingiu-se o MM.
Juiz da causa a determinar o desbloqueio de 50% do valor, por-
que relativo à parte de Trifônia Bergamo Pereira, com quem
mantém conta conjunta, tendo quanto a isso silenciado. Poste-
riormente, foi determinada a penhora do valor bloqueado, con-
tra o que ora se insurge, argumentando que a gerência da em-
presa era exercida unicamente por Antônio Francisco Segan-
tin, não respondendo ela pelas dívidas da aludida empresa.
Sustenta que o art. 135, III do CTN estabelece que o sócio só
responde por dívida tributária quando exercer gerência ou qual-
quer ato de gestão vinculado ao fato gerador, citando julgados
neste sentido e salientando que figurava na empresa como mera
sócio quotista , sequer havendo provas de que a gestão empre-
sarial tenha sido fraudulenta. Informa que o sócio Antônio Fran-
cisco Segantin faleceu em 1998, sendo que o aforamento de
demanda contra empresa extinta e seu prosseguimento contra
sócio falecido malfere a disposição do art. 265, I do CPC. Diz
que o bloqueio do numerário e a subseqüente penhora afigu-
ram-se ilegais, pelo que requer a determinação do levantamen-
to da penhora, liberando seu patrimônio de qualquer constrição
judicial e extinguindo o feito contra sua pessoa. Assevera que a
manutenção do despacho agravado, inconsistente e destituído
de fundamentação jurídica lhe causará sério dano, havendo que
ser concedido efeito ativo ao presente recurso, para a imediata

liberação do valor penhorado. Pugna pela concessão de efeito
ativo e, ao final, pelo provimento do recurso. É a síntese sufici-
ente. II. O recurso não comporta seguimento. Vejamos. A Exe-
cução Fiscal foi promovida em 2001 e, após citada a empresa
por edital e suspenso o feito por 4 meses, tendo o Oficial de
Justiça certificado sua extinção, veio a Fazenda Pública a re-
querer a citação dos sócios (fls. 64/66-TJ). Após a citação por
edital, requereu a Exeqüente a expedição de ofício ao Banco
Central para a verificação de existência de saldo disponível em
nome dos sócios, com o posterior bloqueio, o que restou defe-
rido (fls. 86-TJ). Procedido ao bloqueio em numerário da ora
Agravante, peticionou ela (fls. 103/113) sustentando que, em-
bora tenha conta conjunta com a Sra. Trifônia, sua mãe, de
quem é a titularidade da citada conta, o numerário ali deposita-
do a esta pertence, ali asseverando que os sócios da empresa só
respondem por dívidas tributárias quando exercem gerência da
sociedade e demais argumentos que repete na inicial deste re-
curso, requerendo o desbloqueio dos valores, ou, cautelarmen-
te, o correspondente a 50% do montante apreendido. Analisan-
do tal pleito, o MM. Juiz a quo deferiu o levantamento de 50%
do valor bloqueado, isto aos 2 de outubro de 2006 (fls. 118-TJ.
Desta decisão não se insurgiu a Agravante, conforme por ela
mesma alegado na inicial, apenas tendo se manifestado nos autos
para regularizar sua representação processual (fls. 125/126-TJ).
Às fls. 143-TJ a Exeqüente requer a retificação do pólo passi-
vo, fazendo dele constar o Espólio de Antônio Francisco Se-
gantin, bem como requer a transferência do valor bloqueado
para a agência bancária do Fórum e posterior penhora, sendo a
transferência deferida (fls. 147-TJ). Requerida a penhora às fls.
154-TJ, fora deferida às fls. 158-TJ. Daí se insurge a Agravan-
te, por meio do presente recurso. Intempestivamente, contudo.
Deferido o bloqueio de numerário em conta corrente da ora
Agravante, peticionou ela requerendo o desbloqueio da totali-
dade da verba constrita e, alternativamente, de 50% (cinqüenta
por cento) do valor (fls. 103/113), restando deferido o pleito
alternativo de desbloqueio dos 50%, isto em 02 de outubro de
2006. Consoante já relatado, a ora Agravante não se insurgiu
desta decisão. Ora, é certo que o inconformismo do Agravante
diz com a indisponibilidade do numerário, entretanto, tal não
se deu por meio da decisão ora atacada e sim da decisão de fls.
118-TJ, que já lhe indeferiu o levantamento do aludido nume-
rário, que restou irrecorrida, encontrando-se acobertada pelo
manto da preclusão temporal. . Ademais, as questões trazidas a
exame quanto à responsabilidade da Agravante pelo tributo,
são matérias a serem argüidas em sede de Embargos à Execu-
ção, e não neste recurso. Assim, não tendo a Agravante se in-
surgindo tempestivamente contra a decisão de fls. 118-TJ, que
deveras lhe causou gravame, não há como este Tribunal aco-
lher sua insurgência em relação à decisão de fls. 158-TJ. III.
Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmis-
sível, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. IV.
Comunique-se esta decisão ao culto e Douto Juiz de primeiro
grau. V. Intimem-se. VI. Oportunamente, arquive-se. Curitiba,
07 de dezembro de 2007. DES. CUNHA RIBAS - Relator HRA
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. Protocolo: 2007/273921. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000951 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Paula Christina da Silva Dias, Noeme Francisco Siqueira, Clau-
demir Capocci. Agravado: Companhia de Habitação do Paraná
- Cohapar. Advogado: Clovis Augusto Veiga da Costa, Marco
Antonio Michna, Cybele de Fatima Oliveira. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Maringá recorre da decisão que acolheu parci-
almente a exceção de pré-executividade oposta por Companhia
de Habitação do Paraná - COHAPAR, para declarar a prescri-
ção dos débitos referentes ao exercício de 2000 (fls. 53/54-TJ).
Alega que “em NENHUM MOMENTO, a Agravante ficou 5
anos ou mais sem diligenciar nos presentes autos, e que apesar
de proposta a presente demanda executiva dentro do prazo pre-
visto em lei, a citação ocorreu somente quando encontrava-se
supostamente prescritos os tributos com relação ao exercício
de 2000”. Diz que a demora na citação decorreu exclusivamen-
te de culpa da máquina judiciária, razão pela qual incidem a
Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça e o art. 219, § 1º
do Código de Processo Civil, requerendo, por fim, a reforma
da decisão (fls. 02/17-TJ). II - O juízo de origem, ao declarar a
prescrição dos tributos referentes ao exercício de 2000, consi-
derou que somente a citação válida seria hábil a interromper o
prazo prescricional e que, para o caso, como o executado foi
citado somente em 08/12/2005, ou seja, mais de cinco anos da
data do vencimento do tributo, caracterizada estaria a prescri-
ção tributária. Essa decisão, todavia, deve ser revista. Verifica-
se que a presente execução fiscal foi distribuída em 19/01/2005
(fls. 21-TJ), a citação ordenada em 20/05/2005 (fls. 22) e efeti-
vada em 06/12/2005 (certidão fls. 24). Embora a citação tenha
ocorrido somente em 06/12/2005, não há que se falar em pres-
crição, pois tendo a ação sido proposta dentro do prazo prescri-
cional, pouco importa se a citação ocorreu após o decurso des-
se prazo, uma vez que ficou demonstrado que tal demora não
decorreu de inércia ou falhas que possam ser imputadas ao exe-
qüente. Considerando-se o início da contagem do prazo pres-
cricional na data do vencimento dos créditos do exercício de
2000 (27/01/2000 e 17/07/2000), constata-se a inocorrência de
prescrição tributária, pois que o esgotamento do prazo deu-se
respectivamente em 27/01/2005 e 17/07/2005, ocasião em que
a demanda já havia sido ajuizada (em 19/01/2005 - fls. 21-TJ).
Diante de tal fato, em que pese a tardia ocorrência da citação,
verifica-se que a parte atuou de boa-fé na defesa de interesse
jurídico, postulando-o em tempo oportuno, motivo pelo qual
descabida seria sua penalização pela demora na efetivação desse
ato. Uma vez ajuizada a ação, a ordem de citação, a expedição
do mandado e seu cumprimento são atos de competência res-
pectiva do juiz, do escrivão e do oficial de justiça, não poden-
do o exeqüente adotar outra medida, que não seja aguardar o
regular trâmite do feito. Em outras palavras, nada podia o exe-
qüente fazer para dar melhor andamento ao feito, pois que sua

pretensão foi exercida dentro do prazo legal de cinco anos.
Como a inexistência de citação não decorreu de qualquer inér-
cia de sua parte, aplicável é o disposto na Súmula 106 do STJ:
“PROPOSTA A AÇÃO NO PRAZO FIXADO PARA O SEU
EXERCÍCIO, A DEMORA NA CITAÇÃO, POR MOTIVOS
INERENTES AO MECANISMO DA JUSTIÇA, NÃO JUSTI-
FICA O ACOLHIMENTO DA ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO
OU DECADÊNCIA.” Enfim, não resta configurada a prescri-
ção em relação ao exercício de 2000, pois que entre o seu ven-
cimento e a distribuição da ação, não decorreram cinco anos.
Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: TRIBU-
TÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CDA. PRESCRIÇÃO. NU-
LIDADE. PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE PRO-
VA. SÚMULAS 7, 106 E 211/STJ. 1. “Proposta a ação no pra-
zo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por moti-
vos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhi-
mento da argüição de prescrição ou decadência” (Súmula 106/
STJ). 2. “Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a
despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apre-
ciada pelo tribunal a quo” (Súmula 211/STJ). 3. “A pretensão
de simples reexame de prova não enseja recurso especial” (Sú-
mula 7/STJ). 4. Agravo regimental não provido. (STJ/2ª Tur-
ma, AgRg no REsp 900685/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ:
18/09/2007). “(...) 3. É cediço nesta Corte de Justiça que: O §
1º do art. 219 do CPC dispõe que “A interrupção da prescrição
retroagirá à data da propositura da ação.”. Tendo a demanda
sido ajuizada tempestivamente, não pode a parte autora ser pre-
judicada pela decretação de prescrição em razão da mora atri-
buível exclusivamente aos serviços judiciários. Incidência da
Súmula nº 106/STJ (“Proposta a ação no prazo fixado para o
seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição
de prescrição ou decadência.”)(...)” - REsp 700038 / RS, Mi-
nistro JOSÉ DELGADO, DJ 12.09.2005. (STJ/1ª Turma, REsp
750187/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ: 28/09/2006). “TRIBU-
TÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL PARALISADA. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECI-
MENTO. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO IMPUTÁVEL AO
EXEQUENTE. SÚMULA 106/STJ. 1. É aplicável às execu-
ções fiscais o entendimento da Súmula 106 do STJ, segundo a
qual “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a
demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da jus-
tiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou
decadência”. Precedentes: REsp 176365/CE, 2ª T., Ministro
Castro Meira, DJ de 16.11.2004, REsp 42838/PR, 2ª T., Minis-
tra Nancy Andrighi, DJ de de 11.09.2000 e AgRg no Ag 198807/
RS, 2ª T, DJ de 23.11.1998 3. Recurso especial a que se nega
provimento” (STJ/1ª Turma, REsp 708.186/SP, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJ: 03/04/2006). III - Nessas condições, com funda-
mento no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento ao recurso,
para determinar o prosseguimento da execução em relação ao
débitos do exercício de 2000. IV - Intimem-se. Curitiba, 07 de
dezembro de 2007. Juiz Conv.Péricles Bellusci de Batista Pe-
reira Relator
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. Protocolo: 2007/283143. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00001069 Repetição de Indébito.
Autor: Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins
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I - Trata-se de rescisória interposta pelo Município de Londri-
na em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os
pedidos não alcançados pela prescrição, formulados pela ora
requerida, reconhecendo e declarando a inconstitucionalidade
da Taxa de Iluminação Pública e condenando o Município a
restituir as importâncias pagas no período de janeiro de 1999 a
dezembro de 2002, acrescidas de correção monetária, a contar
de cada efetivo desembolso, além de juros de 0,5% ao mês a
partir do trânsito e julgado. Por fim, condenou o ora autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
no importe de 10% sobre o valor da condenação. Inconforma-
do, alega o Município que houve ofensa à literal disposição de
lei em conseqüência da ausência de documentos indispensá-
veis à propositura da ação, conforme disposto pelos arts. 283,
333, I, 396 e 397 do CPC e ante a inicial de repetição do indé-
bito com pedido ilíquido, o que ofende os arts. 286 e 475-B e
seguintes; que o STJ já decidiu sobre o tema em favor do Mu-
nicípio, quando do julgamento do recurso especial n.º 855.273/
PR. Pediu a tutela antecipada para suspender a execução da
sentença dos autos n.º 1069/2003, até o julgamento final desta
rescisória. É o relatório. II - Defende o Município que houve
ofensa aos artigos 283, 333, I, 396 e 397 do CPC haja vista a
contribuinte ter se limitado a juntar uma conta de luz em seu
nome e informação da Copel. Porém, é entendimento pacífico
deste Tribunal de Justiça que de que nas ações que visam à
repetição do indébito decorrente do pagamento da taxa de ilu-
minação pública, não precisa o contribuinte instruir a petição
inicial com todos os comprovantes de pagamento, conforme
Enunciado n.º 01.1 E a jurisprudência do STJ colacionada pelo
Município para sustentar que a petição inicial é inepta não ser-
ve para tanto. Isso porque, em que pese o julgado - relativo ao
RESP 855.273-PR originário da ACRN 284.813-1 da 17ª Câ-
mara Cível deste Tribunal - tenha decidido pela extinção do
processo face a ausência da juntada dos documentos compro-
batórios dos recolhimentos indevidos, não assiste razão às suas
alegações uma vez que pelo que se depreende da leitura do
julgado do STJ (fls. 05), naquele recurso não havia qualquer
documento . Trata-se de caso diverso ao que ora se discute,
pois naquele, o contribuinte não anexou comprovante algum
de pagamento da taxa, ficando para a fase de liquidação a com-
provação total do pagamento indevido. E alega que houve ofensa
aos artigos 286 e 475-B e seguintes por ter sido feito pedido
ilíquido. No entanto, não há que se falar que houve a prolação
de sentença genérica, pois, muito embora o preceito condena-
tório não tenha se referido a valor determinado, é certo que se
refere a valor determinável. O fato de não ter carreado aos au-
tos todos os comprovantes de recolhimento da taxa de ilumina-
ção pública não induz à inépcia da inicial, mesmo porque a
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apuração dos valores a serem restituídos se fará em liquidação
de sentença, na forma do art. 475-B do CPC, mediante os de-
monstrativos elaborados pela Copel, à fl. 49. Destarte, conclui-
se que a verdadeira intenção do Município de Londrina é nova
análise da matéria, e é certo que a ação rescisória não é meio
hábil para tal. Não há qualquer ofensa à disposição de lei, so-
mente descontentamento com a interpretação dada à lei, o que
não pode ser objeto de uma rescisória. Deve haver ofensa lite-
ral a sua disposição, conforme a doutrina nacional: “A doutrina
discute e decide unanimemente dizer que a violação precisa ser
literal. O que se quer dizer com isso, segundo a jurisprudência,
é o seguinte: se há violação de uma lei que tem sido objeto de
mais de uma interpretação aceitável, essa sentença não pode
ser objeto de ação rescisória.2” Neste caso, não ocorreu qual-
quer violação à disposição literal de lei. E assim já julgou este
Tribunal, em caso análogo a este onde o Município de Londri-
na é parte: AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO DE LON-
DRINA - DECISÃO DO RELATOR QUE INDEFERIU POR
INÉPCIA A PETIÇÃO INICIAL - VIOLAÇÃO LITERAL DE
DISPOSIÇÃO DE LEI - INEXISTÊNCIA - DECISÃO MAN-
TIDA - RECURSO DESPROVIDO. (TJPR 2ª CC - AG 447.436-
8/01 - Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira - j. em 20.11.2007 -
DJ 7507) E nem pode o Município defender que a jurisprudên-
cia pátria é pacífica acerca da necessidade de apresentação de
todos os comprovantes de pagamento quando do ajuizamento
da inicial. O próprio Superior Tribunal de Justiça coaduna com
o entendimento deste Tribunal, conforme se vê do julgado a
baixo: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COM-
PROVANTES DE PAGAMENTO. JUNTADA. DOCUMEN-
TOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 557
DO CPC. 1. Se a pretensão deduzida é apreciada, posterior-
mente, em agravo regimental, não há prejuízo às partes. Inexis-
tência de ofensa ao artigo 557 do CPC. 2. Mostra-se suficiente
para autorizar a ação de repetição de indébito a juntada de ape-
nas um comprovante de pagamento da taxa de iluminação pú-
blica, pois isso demonstra que era suportada pelo contribuinte
uma exação que veio ser declarada inconstitucional. 3. A defi-
nição dos valores exatos que serão objeto de devolução será
feita por liquidação de sentença, na qual obrigatoriamente de-
verá ocorrer a demonstração do quantum recolhido indevida-
mente. 4. Recurso especial não provido. (STJ 2ª Turma - REsp
982390/PR - Rel. Min. Castro Meira - j. em 18.10.2007 - DJ
em 05.11.2007) Portanto, não está presente o requisito autori-
zador da ação rescisória (inciso V do art. 485 do CPC) como
quer fazer crer o autor, restando inepta a inicial haja vista o
pedido ser juridicamente impossível. III - Assim, nos termos do
art. 140, inciso XXV, do Regimento Interno do TJPR, indefiro
a petição inicial por considerá-la inepta, com fulcro do art. 295,
I e parágrafo único, III. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Des.
Silvio Vericundo Fernandes Dias, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0459618-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/283941. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Indústria e
Comércio de Confecções Scalon Ltda. Advogado: Valéria dos
Santos Tondato, Guilherme Grummt Wolf. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

I - Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra o ato,
ainda não praticado pelo impetrado, que certamente irá indefe-
rir o pedido administrativo de compensação de precatórios, ten-
do em vista o que dispõe o Decreto Estadual 418/2007. Alega a
impetrante que o seu direito à compensação encontra-se pre-
visto pelo art. 78 do ADCT; que a cessão de precatórios já se
encontra homologada judicialmente; que o pedido liminar da
impetrante restringe-se à suspensão da exigibilidade do crédito
tributário; que o fumus boni iuris encontra-se presente na pró-
pria norma constitucional que prevê o poder liberatório de pa-
gamento; que o periculum in mora assenta-se no fato de que a
impetrante está na iminência de sofrer a execução do débito
existente, o que se mostra descabido; que a suspensão do crédi-
to encontra guarida no art. 265, IV, “a” do CPC dada a prejudi-
cialidade externa existente; que a concessão da liminar pode se
dar até mesmo em virtude do poder geral de cautela do Juiz;
que o próprio precatório pode ser oferecido como caução para
pagamento do tributo. Pugna a impetrante pela concessão de
liminar com a suspensão da exigibilidade do crédito do Estado,
determinando que a autoridade coatora se abstenha de indefe-
rir a expedição de autorização para confecção de notas fiscais
e certidões de regularidade fiscal. Por fim, pediu a concessão
da segurança a fim de que seja declarado o direito à impetrante
de extinguir integralmente, mediante compensação, os débitos
de ICMS. II - A insurgência da impetrante refere-se ao indefe-
rimento, que certamente irá ocorrer, do pedido administrativo
de compensação feito pela impetrante o que, para a mesma,
mostra-se afrontoso ao que determina a Constituição Federal
acerca da matéria. O entendimento deste Tribunal vem sendo o
de que a compensação de precatórios deve ser interpretada em
conjunto com as demais disposições constantes da Carta Mag-
na acerca do tema. Muito embora já tenha decidido em sentido
diverso quando da análise inicial de feitos semelhantes ao pre-
sente, não vislumbro possibilidade de concessão de medida li-
minar integralmente. Meu posicionamento pessoal é o de que
de fato o art. 78, §2º do ADCT traz em seu bojo a garantia
constitucional de poder liberatório dos precatórios vencidos e
não pagos, bem como não apresenta qualquer limitação para
tanto. Desta forma, da análise perfunctória, nota-se que os De-
cretos estaduais, que vedam a compensação prevista constitu-
cionalmente, não se coadunam com o disposto na carta magna,
de forma que impõem restrições a uma prática já prevista e
regulada pela mesma. E mais, a norma trazida pela Constitui-
ção é de eficácia plena, vale dizer, é de aplicação direta e ime-
diata, não necessitando de qualquer outra norma que a comple-
te ou regulamente. Ocorre que no caso presente não se vislum-
bra, de leitura das escrituras públicas de cessão de crédito (fls.
54/57; 59/61 e 63/65), que já houve expedição de ordem de
pagamento por este Tribunal, razão pela qual não se pode ates-
tar que se trata de precatório pendente de pagamento. Ademais,

meu posicionamento, ao menos por ora, é o de que é impossí-
vel a compensação de precatórios oriundos de ações nas quais
o DER figura como parte, tendo em vista que se trata de pessoa
jurídica autônoma da do Estado. Assim, não está presente o
relevante fundamento necessário à concessão da liminar pre-
visto pelo art. 7º, II da Lei 1.533/1951, razão pela qual indefiro
a liminar pleiteada. III - Em cumprimento ao disposto pelo art.
7º, I da mesma Lei, determino a notificação do impetrado para
que, no prazo de dez dias, preste as informações que entender
necessárias. IV - Após, abra-se vista à d. Procuradoria de Justi-
ça, em conformidade com o art. 10 da referida Lei, tornando os
autos à conclusão em seguida. Curitiba, 07 de dezembro de
2007. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0017 . Processo/Prot: 0459956-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281950. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2004.00000105 Execução Fiscal. Agra-
vante: Edmilson José Witchimichen. Advogado: Genilson Pe-
reira. Agravado: Município de Ivaí. Advogado: Wilson Ariel
Eidam. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que indeferiu pedido exceção de pré-executividade por ser
intempestiva. 1. Aduz o agravante que as matérias versadas na
exceção prescindem de produção de prova e que a sua interpo-
sição não está submetida a qualquer formalidade maior, como
por exemplo, observância do prazo para embargos, penhora
prévia, dentre outros; o fato gerador do ISS é a efetiva presta-
ção do serviço. É O RELATÓRIO. 2. A controvérsia cinge-se à
necessidade de dilação probatória em exceção de pré-executi-
vidade, a qual versa sobre nulidade da CDA e incidência ou
não do ISS nos exercícios de 2001 a 2003 diante da certidão de
conclusão da obra. 3. Em primeiro lugar, observa-se que a ex-
ceção de pré-executividade trata-se de uma medida oposta pelo
devedor, no processo de execução, com vistas a argüir vício ou
nulidade do título executivo sobre o qual se funda a execução e
“tem natureza jurídica de incidente processual, já que se trata
da inserção, no bojo do procedimento executivo, da produção
de atos que nele não são previstos”, por essa razão, inexiste
prazo fixado para a sua apresentação. 4. Araken de Assis atri-
bui maior magnitude a esfera de incidência da exceção de pré-
executividade, na medida em que aceita a utilização do institu-
to para defesa de matérias que dependem de iniciativa da parte,
como as anulabilidades (Manual do Processo de Execução. 8ª
ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2002, pp. 580-
583). 5. Desse modo, observa-se que a utilização da exceção
de pré-executividade restringe-se somente a matérias de direi-
to, ou que não dependem de dilação probatória, sendo que este
Tribunal possui entendimento pacífico no mesmo sentido:
“Agravo de instrumento. Execução fiscal. Inconstitucionalida-
de de taxas municipais. Exceção de pré-executividade. Cabi-
mento. Honorários advocatícios indevidos. Recurso parcialmen-
te provido. A exceção de pré-executividade é perfeitamente
cabível para se questionar a inconstitucionalidade na cobrança
de taxas municipais, pois o mérito independe de dilação proba-
tória em não havendo extinção da execução, não há que se fa-
lar em condenação em honorários advocatícios.” (Agravo de
Instrumento n.º 298.336-8 - 17ª C. Cível - Rel. Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima - Publicado no DJ de 30-9-2005).
“Apelação cível. Exceção de pré-executividade em execução
fiscal. Cabimento. Matéria de ordem pública, que dispensa di-
lação probatória. Paranaprevidência. Serviço social autônomo.
Entidade paraestatal dotada de patrimônio público, para a rea-
lização de serviços de interesse coletivo. Incidência do art. 150,
VI ‘a’ e § 2° da CF/88. Imunidade recíproca configurada. Ca-
rência da ação executiva, por impossibilidade jurídica do pedi-
do. Demais matérias prejudicadas. Honorários advocatícios em
Exceção de Pré-executividade. Cabimento. Redução Necessá-
ria. 1. A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Jus-
tiça admite a exceção de pré-executividade em execuções fis-
cais, quando a matéria argüida é de ordem pública e dispensa a
dilação probatória. 2. A entidade apelada, criada para substi-
tuir a extinta autarquia IPE, continua a perseguir os mesmos
objetivos previdenciários e assistenciais dessa extinta autarquia,
sendo dotada de patrimônio publico, para a realização de servi-
ços de interesse coletivo. Incide, assim, a imunidade recíproca
prevista no art. 150, VI, ‘a’ e § 2° da Constituição Federal, o
que torna juridicamente impossível o pedido encartado nos au-
tos de execução. 3. A verba honorária é devida pela fazenda
exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de
pré-executividade e da circunstância em que ensejando o inci-
dente processual, o princípio da sucumbência implica suportar
o ônus correspondente’ (STJ - RESP 508301-MG). 4. Faz-se
necessária a redução do ‘quantum’ fixado a título de honorári-
os, já que, diante da existência de várias demandas versando
sobre o mesmo tema, o trabalho do advogado se constituiu em
mera repetição da primeira exceção de pré-executividade ela-
borada. Recurso conhecido e parcialmente provido.” (Apela-
ção Cível n.º 283.799-2 - 14ª C. Cível. Rel. Des. Fernando Wolff
Bodziak - Publicado no DJ de 30-9-2005). 6. Em segundo lu-
gar, verifica-se que a questão argüida na exceção de pré-execu-
tividade depende de prova robusta e cabal a respeito do fato de
que o agravante não desempenha atividade profissional no
Município. Conforme se observa dos documentos juntados, o
Município alega que o agravante continua a desempenhar ati-
vidade profissional no Município e por sua vez o agravante
aduz que concluiu a obra em 2000 não sendo possível a co-
brança de débitos posteriores a esta data. Portanto, se trata de
matéria controvertida, impossível de ser desafiada via exceção
de pré-executividade. 7. O STJ tem decidido: “Processual Civil
e Tributário. Exceção de pré-executividade. Impossibilidade.
Dilação probatória. Falta de prequestionamento. Súmulas 282
e 356 do STF. Multa por litigância de má-fé. Súmula 07/STJ. 1.
As matérias insertas nos dispositivos legais apontados como
violados pela recorrente não foram prequestionadas pelo acór-
dão recorrido. Também não foram opostos embargos de decla-
ração para sanar eventual omissão, o que atrai as Súmulas 282
e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. A Exceção de Pré-Exe-
cutividade é restrita à discussão de matérias de ordem pública
ou aos casos em que a nulidade do título se verifica de plano,

dispensáveis o contraditório e a dilação probatória. 3. Para a
aferição da tese recursal, verifica-se que seria necessário o exa-
me aprofundado do conjunto probatório, porquanto não diz res-
peito a aspectos formais do título executivo, e tampouco pode-
ria ser conhecida de ofício. No presente caso, deveria ser vei-
culada tal questão em embargos do devedor. 4. A pretensão da
recorrente de afastar a aplicação de multa por litigância de má-
fé, depende do revolvimento do conjunto fático-probatório dos
autos, inviável na instância especial - Súmula 07/STJ. 5. Re-
curso especial conhecido, em parte, e improvido.” (REsp n.º
445.454/SP - 2ª Turma - Rel. Ministro CASTRO MEIRA - Pu-
blicado no DJU de 16-11-2004 - p. 229). Assim sendo, mante-
nho a decisão agravada por outros fundamentos. Posto isso,
com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego se-
guimento ao recurso e mantenho a decisão agravada por outros
fundamentos. Intime-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Des.
Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11266
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0158046-5/03 Cumprimento de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2007/151967. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
158046-5 Ação Rescisória. Requerente: Francisco Lopes Pe-
reira. Advogado: Luci Raymundo Damázio, Carlos Roberto
Gonçalves Ekermann. Requerido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Autos n.158046-5/03. Ante a informação de fls. 924, intime-se
o autor para que apresente a Memória de Cálculo referente ao
depósito efetuado e da certidão de honorários advocatícios.

0002 . Processo/Prot: 0406047-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/266080. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 406047-5 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio
Rosso, Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Sér-
gio Botto de Lacerda. Apelado: Dallon Metais e Derivados Ltda.
Advogado: Felipe Claudino Cannarella. Embargante: Dallon
Metais e Derivados Ltda. Advogado: Felipe Claudino Canna-
rella. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Habith. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Tendo em vista a oposição de embargos de declaração com
efeito infringente, por Dalton Metais e Derivados Ltda., inti-
me-se o embargado para manifestar-se sobre os presentes em-
bargos no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Após retornem os autos
conclusos para decisão. 3. Intimem-se.

0003 . Processo/Prot: 0407193-6/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/282557. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0407193-6/02 Embargos de Declaração,
407193-6 Apelação Cível. Apelante: Rimafra Supermercado
Ltda. Advogado: Crestiane Andréia Zanrosso. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias.
Embargante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Simão Dias, Carla Margot Machado Seleme. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

- Embargos de Declaração nº 407193-6/03 de Toledo - 2ª Vara
Cível Embargante: Fazenda Pública do Estado do Paraná Em-
bargado: Rimafra Supermercado Ltda Relator: Juiz Conv. Fer-
nando Prazeres (subst. Des. Manasses de Albuquerque) Vistos,
etc. Acolho o pedido de fls. 5164/5166 para reconhecer o erro
material no que diz respeito ao valor da verba honorária devida
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná à empresa Rimafra
Supermercado Ltda. Com efeito, ao definir a distribuição das
verbas de sucumbência, equivoquei-me ao atribuir aos procu-
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radores da empresa Rimafra Supermercado Ltda. o valor de R$
800,00. Na verdade, uma vez fixada a verba honorária em R$
3000,00 e distribuí-la em 80% para a Fazenda Pública e os
restantes 20% à empresa Rimafra, os valores respectivos deve-
riam ser R$ 2.400,00 (devidos aos procuradores da Fazenda) e
R$ 600,00 (devidos aos procuradores da empresa Rimafra).
Equivocado, assim, a fixação de R$ 800,00 em favor dos pro-
curadores da empresa Rimafra. Ante o exposto e porque se tra-
ta de mero erro material que prescinde de manifestação da Câ-
mara, acolho o pedido de fls. 5164/5166 para, nos termos do
art. 463, I, do CPC, esclarecer que o valor de honorários devi-
dos aos procuradores da empresa Rimafra é de R$ 600,00. Inti-
mem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Fernando Antonio
Prazeres Juiz Conv. Relator

0004 . Processo/Prot: 0415837-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/255432. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 415837-8 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município
de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Retro-
visa Comércio de Produtos Audiovisuais Ltda. Advogado: Re-
nato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Embargante: Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Tendo em vista a oposição de embargos de declaração com
efeito infringente, pelo Municipio de Londrina, intime-se o
embargado para manifestar-se sobre os presentes embargos no
prazo de 5 (cinco) dias. 2. Após retornem os autos conclusos
para decisão. 3. Intimem-se.

0005 . Processo/Prot: 0415902-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/86899. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000657 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Santander Meridional S/a. Advogado: Clau-
dio Merten, James Marques Machado, Gustavo Masina. Apela-
do: Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de
Mello Maron Machado Lima. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE AL-
ÇADA INFERIOR A 50 ORTN. AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/
80). DECISÃO DESAFIADA SOMENTE POR EMBARGOS
INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU. NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.
ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELATÓRIO Volta-se o re-
curso contra a sentença que julgou improcedentes os embargos
à execução fiscal, determinando o prosseguimento da execu-
ção fiscal e condenando o embargante nas custas processuais e
honorários advocatícios em R$ 100,00 (cem reais). Subido os
autos a esta E. Corte, o ilustre Desembargador Relator, aco-
lhendo o parecer ministerial (fls. 104/105), requereu os autos
de execução fiscal ao juízo de origem para apensamento a estes
embargos à execução. Cumprida referida determinação, a dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo não conhecimen-
to do recurso, tendo em vista que o valor da execução fiscal era
inferior a 50 ORTN´s (fls. 124/126). A seguir, vieram os autos
para decisão. É, em suma, o relatório. II- DECIDO Primeira-
mente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre verificar se
foram preenchidos, de forma concomitante, todos os pressu-
postos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (intrínse-
cos) de admissibilidade, bem como os requisitos específicos de
cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se do parecer
exarado pela douta Procuradoria Geral de Justiça (fls. 124/126)
que o valor atribuído a causa nos autos de execução fiscal era
inferior a 50 ORTN´s, desafiando, desta forma, a interposição
do recurso de Embargos Infringentes, consoante disposição
expressa do artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis:
“Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em
execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Opera-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admiti-
rão embargos infringentes e de declaração. § 1º Para efeitos
deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente
atualizado e acrescido de juros de mora e demais encargos le-
gais, na data da distribuição”. Assim, considerando a inade-
quação da via recursal eleita pelo recorrente, incabível o co-
nhecimento do apelo ora interposto. Nesse sentido, já decidiu
este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. APELA-
ÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RECORRÍVEL APE-
NAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI 6.830/
80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS AUTOS
À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. DE ACOR-
DO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/80, CON-
TRA A SENTENÇA PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE VA-
LOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S, (R$328,27) CABE-
RÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRINGENTES OU DE
DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação Cível nº 429924-5,
3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello, 10/09/2007) Por
outro lado, no caso em comento não houve demonstração nos
autos acerca da data da publicação da decisão dos embargos de
declaração, inviabilizando concluir pela tempestivade ou não
do recurso interposto, requisito exigido para a aplicação do
princípio da fungibilidade recursal. A respeito do assunto, cito
o precedente jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça
que bem enfrenta a matéria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMEN-
TO PARCIAL DA INICIAL. RECURSO DE AGRAVO. APE-
LAÇÃO INTERPOSTA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. OBSERVÂNCIA DO PRA-
ZO. PRECEDENTES. TEMPESTIVIDADE NÃO COMPRO-
VADA. SÚMULA 7/STJ. I - Ainda que pertinente a existência

de dúvida quanto ao recurso a ser utilizado contra decisão que
indefere parcialmente a inicial, na hipótese não se pode falar
na aplicação do princípio da fungibilidade recursal, que exige
o cumprimento de mais dois requisitos: ausência de erro gros-
seiro e que o recurso erroneamente interposto, tenha sido pro-
tocolado dentro do prazo do recurso que se quer seja admitido.
Este último requisito não pode ser comprovado dos elementos
trazidos aos autos, uma vez que o recorrente não cuidou de
juntar a certidão da intimação da decisão atacada via tal recur-
so. Incidência da Súmula 7/STJ. II - Precedentes: REsp nº
641.431/RN, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº
117.429/MG, Rel. Min. DHEMAR MACIEL, DJ de 09/06/1997,
AgRg nos REsp nº 588.006/SC, Rel. Min. HAMILTON CAR-
VALHIDO, J de 13/12/2004. III - Agravo improvido.” (AgRg
no REsp 920389/RS, Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira
Turma, j. 17/05/2007, unânime) Assim, em razão da não de-
monstração da tempestividade do recurso interposto pelo ora
apelante, não se admite no caso em questão a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade recursal, de modo que o recurso de ape-
lação não deve ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque
manifestamente inadmissível, não conheço do recurso com base
no art. 557, caput, do CPC. Intimem-se. Oportunamente, bai-
xem. Curitiba, 05 de dezembro de 2007. FERNANDO ANTO-
NIO PRAZERES Juiz Relator Convocado

0006 . Processo/Prot: 0425423-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/130506. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000196 Embar-
gos a Execução. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite. Apelado: Tapajós Comércio de
Gêneros Alimentícios e Representações Comerciais Ltda. Ad-
vogado: Aparecido José da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Munir Karam). Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Por implicar em óbvia redundância de fatores de compensação
inflacionária, vedada, portanto, é a aplicação da taxa Selic si-
multaneamente com índices de correção monetária sobre a dí-
vida, num mesmo período (STJ, REsp. 611641/PE, 673217/SP,
643947/SP e 675100/RN - todos publicados em 2005). Assim,
quando verificado que está sendo aplicada cumulativamente com
a incidência dos juros pela taxa SELIC, que a contém embuti-
da, a correção monetária deve ser escoimada. Nessa esteira tam-
bém o posicionamento do STJ: “(....) 6. A aplicação dos juros,
“in casu”, afasta a cumulação de qualquer índice de correção
monetária a partir de sua incidência. Este fator de atualização
de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da
referida taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser
seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribu-
inte requerer administrativamente a compensação. Impossível
ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente.
Precedentes desta Corte Superior (...).” (STJ - EDREsp. 457446
- Rel. Min. José Delgado - 1ª T. - Julg. 19.12.02 - Unânime)
Cito ainda, o Enunciado nº 12 aprovado pelas Câmaras de Di-
reito Tributário do Tribunal de Justiça do Paraná: “É legítima a
utilização da taxa Selic para atualização de créditos tributári-
os, desde que haja previsão específica na legislação tutelar do
tributo em cobrança, inadmitida a cumulação com qualquer
outro índice de correção monetária ou juros de mora.” Ade-
mais, o caput do artigo 2º da Lei Estadual nº 14.450, de 15/01/
2007 (já vigente quando da interposição do recurso) dispõe:
“Em relação aos créditos tributários não pagos na época pró-
pria, inclusive os decorrentes de multas, a aplicação dos juros,
tornando-se por base a taxa referencial do Sistema de Liquida-
ção e de Custódia - SELIC, afasta a cumulação de qualquer
índice de correção monetária.” Como visto, as alegações da
recorrente colidem com o entendimento dominante deste Tri-
bunal e do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual não
merecem acolhida. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, ca-
put, do CPC, nego seguimento ao recurso, nos termos da fun-
damentação supra. Intimem-se. Curitiba, 06 de dezembro de
2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado

0007 . Processo/Prot: 0430882-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/158701. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Nutrimental
SA Indústria e Comércio de Alimentos. Advogado: Francisco
Braz Neto, Arthur Carlos Peralta Neto. Impetrado: Secretário
de Estado da Fazenda. Advogado: Manoel Henrique Maingué,
Pedro de Noronha da Costa Bispo, Jozelia Nogueira Broliani.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique
Maingué, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Jozelia Nogueira
Broliani. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em Composição In-
tegral. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos, I. Trata-se de mandado de segurança, em que se discute
a constitucionalidade do Decreto Estadual nº 418/2007, em face
do contido no art. 78, §2º do ADCT. Considerando que a egré-
gia Primeira Câmara Cível desta Corte instaurou incidente de
inconstitucionalidade perante o Órgão Especial nos autos nº
420.069-3, da Relatoria do Des. Lauro Laertes de Oliveira,
entende-se que se trata de prejudicialidade externa, nos termos
do art. 265, inc. IV, do Código de Processo Civil. Isto porque,
nos termos do art. 208, §2º do Regimento Interno, as decisões
do Órgão Especial possuem efeito vinculante, razão pela qual,
recomenda-se a suspensão do presente feito até deliberação fi-
nal daquele órgão. Nestes termos, suspendo o presente proces-
so, pelo prazo de um ano, mantendo-se a liminar anteriormente
concedida. II. Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Desembarga-
dor Relator

0008 . Processo/Prot: 0433688-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/173919. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Magazine

Luiza Sa. Advogado: Michele Tatiane Souto Costa, Claudinei
Parra Canõas. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Ma-
ingué. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Vistos, I. Trata-se de mandado de segurança, em que se discute
a constitucionalidade do Decreto Estadual nº 418/2007, em face
do contido no art. 78, §2º do ADCT. Considerando que a egré-
gia Primeira Câmara Cível desta Corte instaurou incidente de
inconstitucionalidade perante o Órgão Especial nos autos nº
420.069-3, da Relatoria do Des. Lauro Laertes de Oliveira,
entende-se que se trata de prejudicialidade externa, nos termos
do art. 265, inc. IV, do Código de Processo Civil. Isto porque,
nos termos do art. 208, §2º do Regimento Interno, as decisões
do Órgão Especial possuem efeito vinculante, razão pela qual,
recomenda-se a suspensão do presente feito até deliberação fi-
nal daquele órgão. Nestes termos, suspendo o presente proces-
so, pelo prazo de um ano, mantendo-se a liminar anteriormente
concedida. II. Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Desembarga-
dor Relator

0009 . Processo/Prot: 0438134-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192081. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000410 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Aparecido Augusto dos Anjos. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Des-
pacho:

Reitere-se a intimação do Apelante, para que, no prazo de cin-
co dias, regularize a representação processual.

0010 . Processo/Prot: 0438819-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/183129. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00028434 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez. Apela-
do: Massa Falida de Malucelli e Filhos Ltda. Advogado: Mi-
chel Koialainski Barbosa, Cleber da Silva Barbosa Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos etc. Massa Falida de Malucelli e Filhos Ltda opôs em-
bargos à execução fiscal que lhe move o Município de Curiti-
ba, cujo pleito foi julgado parcialmente procedente para o só
fim de afastar o valor da multa fiscal moratória do quantum
executado, condenando as partes reciprocamente em 50% das
custas processuais e honorários advocatícios em R$ 800,00. O
Município de Curitiba opôs embargos de declaração, os quais
foram rejeitados (fls. 50). Irresignado, apelou o Município de
Curitiba pugnando pela reforma da sentença para o fim de ver
mantida a multa moratória excluída, uma vez que o respectivo
fato gerador se deu muito antes da falência, requerendo ainda a
redistribuição do ônus da sucumbência (fls. 52/56). O recurso
foi recebido (fls. 57) e contra-arrazoado (fls. 59/63). A douta
Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo conhecimento e par-
cial provimento do recurso tão somente para readequar as ver-
bas de sucumbência. É o relatório. DECIDO. O recurso é tem-
pestivo, próprio e adequado à impugnação da decisão em apre-
ço. Pode, portanto, ser conhecido. Verifico que a questão aqui
em discussão está entre aquelas que podem, desde logo, rece-
ber julgamento de plano pelo Relator (art. 557 do CPC), na
medida em que a r. sentença de primeiro grau está em conso-
nância com a posição já consolidada pelo Egrégio STJ, bem
como por este Tribunal. Com efeito, a matéria controversa diz
respeito à possibilidade de fazer incidir multa nas obrigações,
cujo fato gerador tenha ocorrido anteriormente à decretação da
quebra. A MMa. juíza sentenciante excluiu a multa moratória,
com arrimo na interpretação dada ao art. 23, III, da Lei de Fa-
lências e nas Súmulas 192 e 565 editadas pelo Supremo Tribu-
nal Federal. Com efeito, a r. sentença não merece qualquer re-
paro nesse aspecto. É que não obstante a decretação da quebra
da executada, ora apelada, tenha se dado posteriormente à ocor-
rência do fato gerador da multa em discussão, tal fato não exi-
me a aplicação do benefício instituído pelo art. 23, III, da Lei
de Falências, uma vez que o magistrado não pode, ao aplicar o
direito, desprezar a ocorrência de fato superveniente, tal como
prescreve o art. 462 do Código de Processo Civil. Aliás, nesse
sentido é o entendimento proclamado pela jurisprudência pací-
fica do STJ: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FATO SUPERVENIEN-
TE. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. ART. 462 DO CPC. CRÉ-
DITO DA MASSA FALIDA. COBRANÇA DE MULTA MO-
RATÓRIA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 192 E 565/STJ.
JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES À DECRETAÇÃO DA
FALÊNCIA. EXIGIBILIDADE. POSTERIORES CONDICIO-
NADOS À SUFICIÊNCIA DO ATIVO. DÉBITO TRIBUTÁ-
RIO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco
nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamen-
tação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
2. A decretação de falência da empresa executada no curso do
processo executivo constitui fato superveniente modificativo
capaz de influir no julgamento da lide, devendo, portanto, ser
aplicado o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil. 3.
Não é cabível a cobrança de multa moratória da massa falida
em execução fiscal, haja vista o seu caráter administrativo.
Deve-se evitar que a penalidade em questão recaia sobre os
credores habilitados no processo falimentar, que figuram como
terceiros alheios à infração. Incidência das Súmulas 192 e 565/
STF. 4. Desse modo, “decretada a falência da empresa no curso
do processo executivo, aplicam-se as normas referentes à mas-
sa falida, de modo que deve ser excluída a incidência de multa
fiscal moratória, por constituir pena administrativa” (AgRg no
REsp 225.114/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de

5.12.2005). (...). (REsp nº 438819-8, Rel. Min. Denise Arruda,
Primeira DJ 17.09.2007 p. 210) Em consonância com esse en-
tendimento, vem decidindo este Tribunal, reiteradamente:
“EMENTA: EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FIS-
CAL. CONCORDATÁRIA. FALÊNCIA SUBSEQÜENTE.
DIREITO SUPERVENIENTE. MULTA INDEVIDA. PROCE-
DÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO DA MASSA FALIDADE
DESPROVIDA DE PREPARO. NÃO CONHECIMENTO.
DECISÃO CONFIRMADA. 1. (...). 2. A isenção, prevista no
art. 23, parágrafo único, inciso III, da Lei Falencial, aplica-se à
massa falida. Sobrevindo a falência, no curso dos embargos,
opostos à execução fiscal, tal fato deve ser considerado (art.
462, do CPC), excluindo-se a multa fiscal.” (Apelação Cível nº
1.0068045-9, Rel. Des. Accácio Cambi, DJ 5267 de 16/11/98,
unânime). Assim, escorreita a r. sentença ao excluir a multa
moratória, cuja isenção é matéria já sumulada pelo Supremo
Tribunal Federal: “Súmula 565: a multa fiscal moratória cons-
titui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilita-
do em falência.” Por fim, resta analisar o pedido do apelante
para não ser condenado em honorários de sucumbência, com
base na ocorrência de fato superveniente, pois o Município ao
incluir a multa na execução embargada não havia laborado com
erro ou falha. Contudo, novamente não lhe assiste razão. É que
para ver a multa fiscal excluída do valor da execução fiscal, a
Massa Falida teve que ingressar em juízo e, desta forma, des-
pender custos com a contratação de advogado, tendo em vista
sua pretensão resistida pelo Município, que ainda permanece
por ocasião da interposição do presente recurso. No que diz
respeito à distribuição das verbas de sucumbência, há que se
ponderar que os embargos à execução têm natureza processual
autônoma, isto é, o resultado do julgamento, embora possa cau-
sar reflexos no processo de execução, deve ser considerado,
para fins de sucumbência, levando-se em conta a extensão do
pedido inicial. Com efeito, os embargos à execução podem
questionar toda a dívida ou apenas parte dela. Ainda que se
questione parte da dívida e os embargos forem procedentes, a
sucumbência - nos embargos - é integral e debitada toda ela ao
embargado. Em caso de procedência parcial, a sucumbência,
nos embargos, também é parcial. Sendo totalmente procedente
os embargos de modo a ter efeito de extinção do processo de
execução, a sucumbência é total do embargado e ele, na condi-
ção de exeqüente, responderá pelas custas processuais relati-
vas ao processo de execução e perderá os honorários lá previa-
mente fixados. Não terá o executado honorários por conta do
processo de execução, vez que já fixados nos embargos. No
caso em apreço, os embargos foram parcialmente acolhidos. A
verba de sucumbência foi distribuída de forma proporcional
(art. 21 do CPC) e devia cingir-se, unicamente aos embargos.
Ao estender a sucumbência ao processo de execução, penso
que a douta Magistrada laborou em equívoco porque a sucum-
bência ali subsiste já que o débito ainda existe. O que se altera,
na verdade, é a base sobre a qual incidirá o percentual de verba
honorária inicialmente fixada, porém a sucumbência ainda é
do executado. A respeito do tema a Egrégia Corte Especial do
Colendo STJ assim decidiu: “HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ÚNICA SUCUMBÊN-
CIA. Os honorários de advogado, arbitrados na execução, pas-
sam a depender da solução dos embargos. Procedentes estes,
sucumbe o exeqüente, não prevalecendo o arbitramento dos
honorários na execução. Improcedentes os embargos ou ocor-
rendo desistência, permanece uma única sucumbência, posto
tanto na execução como nos embargos, a questão é única: pro-
cedência ou não da dívida. Embargos rejeitados.” EREsp. nº
97446-RJ. Rel. Min. Garcia Vieira. DJU de 21.6.1999, p. 68).
Desse modo, dou parcial provimento ao recurso, com fulcro no
art. 557, §1º-A, do CPC, para tão somente modificar a distri-
buição das verbas de sucumbência, ficando ela adstrita aos
embargos, na forma fixada na sentença, sem prejuízo dos ho-
norários já fixados no processo de execução, cujo percentual
deverá incidir sobre o valor do débito, excluída, agora, a multa
moratória. Int. Oportunamente, baixem. Curitiba, 11 de dezem-
bro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Rela-
tor Convocado

0011 . Processo/Prot: 0443330-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209619. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000223 Embargos a
Execução. Apelante: Severiano Pereira. Advogado: Cézar De-
nilson Machado de Souza. Apelado: Prefeitura Municipal de
Guaratuba. Advogado: Lucimara Gonçalves da Silva. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. Severiano Pereira interpôs embargos à execução fis-
cal em face do Município de Guaratuba, cujo crédito tributário
refere-se a IPTU dos exercícios de 1996 e 1997, aduzindo a
inconstitucionalidade da Lei nº 702/1993 que instituiu alíquo-
tas distintas para terrenos (2,5%) e imóveis edificados (1,0%),
as quais reputou progressivas por não obedecerem ao disposto
no art. 182, §§ 2º e 4º da CF/88. Assim, requereu a procedência
dos embargos para ser declarado nulo referido lançamento. A
sentença julgou improcedentes os embargos opostos, por en-
tender pela inexistência da aludida progressividade, concluin-
do que a distinção de alíquotas para imóveis edificados e não
edificados se justifica para assegurar a função social da propri-
edade, condenando o embargante nas custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes fixados no valor de R$ 100,00 (cem
reais). Desta decisão, Severiano Pereira interpôs recurso de
apelação, pugnando pela reforma da sentença com base nos
argumentos aduzidos na peça preambular e pugnando pela ma-
joração dos honorários advocatícios fixados em seu favor, como
curador nomeado. O apelado apresentou contra-razões, susten-
tando a necessidade de manutenção da sentença, bem como a
majoração dos honorários advocatícios e a improcedência da
pretensão do patrono do apelante de estabelecer honorários em
seu favor, por se tratar de curador especial. O recurso foi rece-
bido e remetido a esta E. Corte. A douta Procuradoria Geral de
Justiça opinou pelo conhecimento e não provimento do recurso
(fls. 58/64). É o relatório, em suma. DECIDO. O recurso é tem-
pestivo e adequado à impugnação da decisão recorrida. Deve,
portanto, ser conhecido. No mérito, porque em confronto com
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a jurisprudência do STF, pode ser julgado desde logo pelo Re-
lator sem submissão ao órgão colegiado, tal como autoriza o
art. 557, caput, do CPC. Com efeito, as alíquotas do IPTU do
Município de Guaratuba, referentes aos exercícios fiscais de
1996 e 1997, não têm caráter progressivo e, portanto, não po-
dem ser acoimadas de inconstitucionais. Não se cogita da pro-
gressividade autorizada pela Emenda Constitucional nº 29/2000,
já que os exercícios fiscais antes referidos tinham disciplina
legal e constitucional anteriormente à edição daquela emenda.
O art. 156, I e seu §1º da CF/88, antes da promulgação da EC
nº 29/2000, tinha a seguinte redação: “Compete aos Municípi-
os instituir impostos sobre: I - propriedade predial e territorial
urbana; II, III e IV - (omissis); §1º - O imposto previsto no
inciso I, poderá ser progressivo, nos termos de lei municipal,
de forma a assegurar o cumprimento da função social da pro-
priedade.” De outro lado, a Lei Municipal 702/93 que regula-
mentou a incidência do IPTU, estabeleceu em seu art. 21 alí-
quotas diferenciadas para o imposto da seguinte forma: “a) 2,5%
(dois e meio por cento) para terrenos; b) 1,0% (um por cento)
para os imóveis edificados” Não se tratam, contudo, de alíquo-
tas progressivas, mas sim seletivas. Oportuno citar precedente
do STF que bem ilustra questão aqui posta em debate: “Sim-
ples duplicidade de alíquotas, em razão de encontrar-se, ou não,
edificado o imóvel urbano, que não se confunde com a pro-
gressividade do tributo, que o STF tem por inconstitucional
quando não atendido o disposto no art. 156, §1º, aplicado com
as limitações expressamente constantes dos §§ 2º e 4º do art.
182 da Carta de 1988”. (RE nº 229233-7/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, DJ de 25.6.99) Ora, estabelecer alíquotas diferencia-
das para imóveis edificados ou não edificados ou, ainda, para
imóveis localizados em determinadas áreas do Município não
implica em progressividade. Vale transcrever, aqui, as conclu-
sões alcançadas pelo v. acórdão do STF acima citado: “O acór-
dão recorrido está assim fundamentado: Não há mais falar, por-
tanto, em progressividade, mas em alíquotas diferenciadas. Para
os terrenos edificados, a alíquota é mais baixa, enquanto para
os não edificados é mais alta. Tal diferenciação é possível, dentro
do critério constitucional relativo à função social da proprieda-
de. O terreno vazio, inútil, assim mantido para fins exclusiva-
mente especulativos, são apenados, o que é legítimo, legal e
moral. Não havendo progressividade ilegal, corretamente posi-
cionada pela r. sentença, mas que não se aplica ao caso dos
autos, o argumento havia de ser rejeitado. Incensurável a deci-
são impugnada. Com efeito, não há confundir a existência de
alíquotas diversas, em razão de encontra-se, ou não, o imóvel
edificado, caso sob exame, com a progressividade, que se ca-
racteriza pelo cálculo do tributo com base em índices que au-
mentam ou diminuem, gradualmente, ora em atenção à pessoa
do proprietário - vedada pela Constituição - ora em face do
imóvel, hipótese que o STF declarou inconstitucional, quando
não atendido o disposto no art. 156, §1º, aplicado com as limi-
tações expressamente constantes dos §§ 2º e 4º do art. 182 da
Carta Federal”. No mesmo sentido, foi a decisão proferida no
RE 432989-1, tendo por Relator o Ministro Eros Grau: “AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU. DIVERSIDADE
DE ALÍQUOTAS. PROGRESSIVIDADE. ALEGAÇÃO IM-
PROCEDENTE. Diversidade de alíquotas para a cobrança do
IPTU, em virtude de tratar-se de imóvel edificado, não-edifica-
do, residencial ou comercial. Progressividade de tributo. Ale-
gação improcedente. Precedentes. Agravo Regimental não pro-
vido.” Como se vê, a r. sentença recorrida está em consonância
com a jurisprudência majoritária do Egrégio STF, razão pela
qual não merece qualquer reparo. Por fim, sustenta o apelante
a necessidade de majoração dos honorários advocatícios, par-
tindo do pressuposto de que a referida verba fora fixada em seu
favor. Contudo, o apelo nesse aspecto não deve ser conhecido.
Na verdade, a sentença condenou o embargante, ora apelante,
no pagamento de honorários à exeqüente, ora apelada e não ao
contrário, como supõe. Portanto, carece ao apelante o interesse
em recorrer nesse aspecto, eis que, de fato, é ele quem deverá
arcar com a verba honorária fixada na sentença. Ante o expos-
to, conheço parcialmente do recurso, e, na parte conhecida,
nego-lhe seguimento, com base no art. 557, caput, do CPC, nos
termos da fundamentação supra. Intimem-se. Oportunamente,
baixem. Curitiba, 05 de dezembro de 2007. FERNANDO AN-
TONIO PRAZERES Juiz Relator Convocado

0012 . Processo/Prot: 0444432-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211135. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001120 Declaratória. Ape-
lante: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Apelado: Eliseu Graefe, Odilon Gomes (maior de
60 anos), Celia Serpa Ramires. Advogado: Flavie Daniele Es-
teves Stacechen. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Paulo Habith. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Apelante: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA Apelados:
ELISEU GRAEFE e OUTROS. Relator: Juiz Convocado FER-
NANDO ANTONIO PRAZERES Trata-se de Ação Declarató-
ria de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Re-
petição de Indébito movida por ELISEU GRAEFE e OUTROS
em face do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, cujo plei-
to refere-se à declaração de inconstitucionalidade da Lei Mu-
nicipal nº 7.303/97 e a restituição dos valores pagos indevida-
mente. O MM. Juiz da Vara Cível da Comarca de União da
Vitória julgou procedente o pedido, condenando o réu à resti-
tuição dos valores pagos indevidamente, no período de vigên-
cia e eficácia da Lei 7.303/97, não excedentes aos últimos 05
anos contados da propositura da ação, com exclusão dos valo-
res relativos ao período pagos a partir do mês de janeiro do ano
de 2003, corrigidos monetariamente pelo INPC, desde a data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês
a partir do trânsito em julgado da presente decisão, a serem
apurados em liquidação de sentença, bem como ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, que arbitrou em R$ 40,00
(quarenta reais). Irresignado, o Município de União da Vitória
interpôs Recurso de Apelação (94/97), pugnando pela reforma
da r.sentença, para que os autos sejam reunidos com outros de
igual causa de pedir, em face da conexão. Ainda, requereu o

apelante a isenção de custas processuais e a redução dos hono-
rários advocatícios. Por fim, requereu que a declaração de in-
constitucionalidade opere efeitos ex nunc, a partir do ajuiza-
mento da ação. Contra-arrazoou o autor - apelado às (fls. 100/
103). É o relatório. O recurso é próprio e tempestivo. Estão
presentes os pressupostos à sua admissibilidade e regularidade
formal, razão pela qual devem ser conhecidos. O artigo 557 do
Código de Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao
relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita que
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria su-
mulada ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do
posicionamento unânime que a Câmara adotou em casos aná-
logos aos dos autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudên-
cia, analiso monocraticamente o presente recurso. Na apelação
apresentada pelo Município, o mesmo manifestou seu incon-
formismo quanto à decisão na parte que rejeitou o pedido de
conexão com ações similares de repetição de indébito. Razão
não assiste ao Município, eis que o mesmo sequer indicou quais
ações seriam conexas com a presente, impossibilitando assim,
a análise do pedido pelo magistrado singular. No tocante à pre-
tensão do Município de que os efeitos da sentença sejam ex
nunc, considerando que o reconhecimento da inconstituciona-
lidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública foi condição
para a condenação do Município na repetição do indébito, da
mesma forma não merece prosperar. Antes de o juiz apreciar a
questão principal - no caso a repetição do indébito -, obrigato-
riamente deverá se manifestar acerca da questão prejudicial,
qual seja, a inconstitucionalidade da legislação municipal. Con-
forme leciona Oswaldo Luiz Palu: “O sistema difuso tem por
característica a existência de partes que litigam acerca do obje-
to litigioso da ação; a declaração de inconstitucionalidade é
sempre tomada incidenter tantum (incidentalmente), na moti-
vação da sentença, sendo claro que a retroatividade da decisão
de inconstitucionalidade é o único meio de se atender ao pedi-
do do autor (ou do réu). (...) Não espanta que, nesse sistema, a
nulidade tenha sempre caráter retroativo, o único meio de tra-
zer efeitos práticos para as partes.” O controle difuso da cons-
titucionalidade, no presente caso, desconstituiu a lei municipal
que instituiu a Taxa de Iluminação Pública desde sua origem.
Portanto, a declaração incidental de inconstitucionalidade da
lei municipal opera efeitos ex tunc e não ex nunc, como preten-
de o Município. Por fim, com relação à fixação dos honorários
advocatícios, nas causas como a presente, deve ser baseada no
§ 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo julgador, pois,
além de ser vencida a Fazenda Pública, também é causa de
pequeno valor Com relação à fixação dos honorários advocatí-
cios, requer o recorrente à redução das custas e honorários ad-
vocatícios fixado na sentença em R$ 80,00 (oitenta reais), uma
vez que o valor da causa é de R$ 500,00. Contudo, nesse as-
pecto, o recurso não deve ser conhecido. É que a sentença que
condenou o apelante ao pagamento de honorários fixados em
R$ 40,00 (quarenta reais), e o valor atribuído à causa foi de R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais). Como se vê, as razões apon-
tadas pelo apelante para reduzir a verba honorária não existem,
de modo que não há como conhecer do apelo nesse ponto. Ante
o exposto, usando da faculdade e dos poderes conferidos ao
relator pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao apelo do Município de Londrina, por ma-
nifesta inadmissibilidade e improcedência, já que contrário à
jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do Egrégio Su-
premo Tribunal Federal. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 04
de dezembro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Convo-
cado - Relator

0013 . Processo/Prot: 0445589-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/260841. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 445589-6 Apelação Civel. Ape-
lante: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado:
Paulo Cesar de Holanda Guerra. Apelado: Adalto Rodrigues de
Carvalho. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Embargante: Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Paulo Cesar
de Holanda Guerra. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

- Embargos de Declaração nº 445589-6/01 Ribeirão do Pinhal -
Vara Cível. Embargante: Companhia Paranaenese de Energia
Elétrica - COPEL Embargado: Adalto Cesar Holanda Guerra
Relator: Juiz Conv. Fernando Prazeres Vistos, etc. Os embar-
gos de declaração, tal como opostos, tem nítido caráter infrin-
gente. De outro lado, o recurso adequado contra a decisão iso-
lada do relator que nega provimento a recurso de apelação é o
agravo interno (art. 557, § 1º do CPC). Desse modo e seguindo
orientação já consolidada no âmbito do STJ, é possível receber
os embargos como recurso de agravo interno. Confira-se, a res-
peito os EDcl no REsp 525701-SP, Rel. Min. Fernando Gon-
çalves (DJU de 5.11.2007, p. 268) e também os EDcl no Ag
814483-RS. Rel. Min. João Otávio de Noronha (DJU de
6.11.2007, p. 158). Com essas considerações e verificando que
os embargos de declaração foram opostos dentro do prazo le-
gal, os recebo como recurso de agravo interno e, ante a possibi-
lidade de se lhes dar provimento, faculto à parte agravada que,
em 5 dias, manifeste-se sobre o pedido constante às fls. 65/72,
em especial sobre o fato de as informações/documentos reque-
ridos na petição inicial da cautelar de exibição de documentos
já terem sido apresentadas/exibidos na ação de repetição de
indébito que se move contra o Município de Ribeirão do Pi-
nhal. Intimem-se. Oportunamente, voltem. Curitiba, 10 de de-
zembro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Conv. Rela-
tor

0014 . Processo/Prot: 0445624-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209633. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000522 Anulatória.
Apelante: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Fernan-
do Luiz Chiapetti, Ewerton Lineu Barreto Ramos. Apelado:
Marcos Antônio Marcon. Advogado: Raul José Prolo, Arni
Deonildo Hall. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.

Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith. Despa-
cho:

Vistos etc. Tendo em vista a alegada litispendência, intime-se o
apelante para que no prazo de 5 dias colacione aos autos cópia
da inicial dos autos nº 46/2005, em trâmite na 2ª Vara Cível da
comarca de Francisco Beltrão, bem como da sentença, se hou-
ver. Int. Após, voltem. Curitiba, 05 de dezembro de 2007.
FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Relator Convocado

0015 . Processo/Prot: 0445725-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219780. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000305 Exibição de Do-
cumentos. Apelante: Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL. Advogado: Paulo Cesar de Holanda Guerra. Apelado: José
do Carmo Simões de Oliveira. Advogado: Pedro Augusto Bue-
no. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando An-
tonio Prazeres. Revisor: Des. Paulo Habith. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Em face da r. sentença de fls. 35/37 que julgou
procedente pedido de exibição de documento, apela a Compa-
nhia Paranaense de Energia Elétrica, sustentando, em resumo
que o Dr. Juiz não apreciou a questão relativa à conexão da
causa com o pedido o pedido inserto na ação de repetição de
indébito que o apelado move em face do Município de Ribei-
rão do Pinhal. Sustenta, ainda, que já havia apresentado o do-
cumento requerido pelo autor nos autos da ação de repetição
de indébito antes mencionada e sobre o fato, o Dr. Juiz não se
pronunciou. Diz que a exibição destes documentos poderia ter
sido requisitada nos próprios autos da ação de repetição de in-
débito, nos termos do art. 475-B do CPC, sem olvidar que as
faturas anteriormente emitidas continham os dados solicitados
pelo autor, ora apelado. Sustenta, ainda, que o procurador do
autor agiu de má-fé pois omitiu não só o número de autuação
da ação de repetição de indébito proposta como também o fato
de ter, nas diversas ações semelhantes propostas, requerido a
exibição destes mesmos documentos. Por fim, diz ser elevada a
verba honorária arbitrada. Em suma, é o relatório. O recurso é
tempestivo, próprio e adequado à impugnação da decisão judi-
cial em exame. Pode, portanto, ser conhecido. No mérito deve
ser provido, merecendo mesmo decisão isolada do Relator, já
que presente a hipótese de que trata o art. 557, § 1º-A do CPC.
Rejeito, inicialmente, a alegação de conexão. Com efeito, não
há comunhão de objetos ou de causa de pedir que justifique a
reunião dos processos, tal como previsto no art. 103 do CPC. O
objeto (pedido) não é o mesmo porque na ação de conhecimen-
to o que se busca e a declaração de inconstitucionalidade da
TIP e a devolução dos valores indevidamente pagos. O objeto
desta ação cautelar e a exibição de documento comum entre as
partes. A causa de pedir também não é a mesma. Na ação de
conhecimento a causa de pedir repousa na inconstitucionalida-
de da TIP. A causa de pedir nesta ação cautelar vem calcada no
fato de que a apelante teria em tese, se recusado a exibir docu-
mento comum. Por fim, há que se destacar que sequer está pre-
sente o perigo de decisões conflitantes. Eventual improcedên-
cia da demanda cautelar em nada conflita com eventual proce-
dência da ação de conhecimento. O inverso também é verda-
deiro. Em suma, não há conexão entre as ações antes mencio-
nadas. Mas o processo deveria ter sido julgado extinto sem re-
solução de mérito porque tem serventia ao autor, ora apelado.
Na verdade, não lhe é útil e nem mesmo necessário. Explico.
Proposta ação de repetição de indébito em face do Município
de Ribeirão do Pinhal, o Dr. Juiz fez requisitar, junto à CO-
PEL, relatório que comprovasse o recolhimento da TIP pelo
ora apelado. Este documento veio aos autos da ação de conhe-
cimento como veio também, agora, para estes autos. Ora, se o
autor/apelado já havia, por outros meios, obtido o documento
cuja exibição aqui pretende, porque utilizar da cautelar? A de-
manda, além de não ser útil ao autor/apelado, era totalmente
desnecessária. Repita-se, ao obter o mesmo documento, ainda
que em outro processo, o autor deixou de ter interesse na solu-
ção de mérito da presente demanda. Calha deixar consignado
que, instado a se manifestar sobre a apresentação, em outro
processo, do documento cuja exibição aqui pretendia, o autor/
apelado postou-se inerte. Esse seu comportamento revela clara
aceitação dos fatos alegados pela apelante. Em suma, não tem
mesmo legítimo interesse para invocar a tutelar cautelar. O pro-
cesso deve, portanto, ser extinto, sem resolução de mérito nos
precisos termos do art. 267, IV, do CPC. No que diz respeito à
alegada má-fé do autor, faço minhas as palavras do Desembar-
gador Lauro Laertes de Oliveira que, em processo semelhante,
decidiu que (...) a medida cautelar é uma ação prevista no Có-
digo de Processo Civil, sendo um direito da parte, optar por
esta via, mesmo que inadequada. 13. Assim, não se observa a
má-fé do apelado, porquanto o mesmo não agiu contra texto
expresso em lei; não alterou a verdade dos fatos, já que menci-
onou a existência da ação principal de repetição de indébito
(fl. 02); e nem utilizou-se do processo para obter fim ilícito
(AP. Civ. nº 447292-6). Lembro, por fim, que a falta de interes-
se de agir pode ser conhecida de ofício e em qualquer grau de
jurisdição e como a sentença deixou de reconhecer que o autor
era mesmo carecedor do direito de ação, pode o Relator fazê-
lo, nos termo do art. 557, § 1º-A do CPC. Ante o exposto, co-
nheço do recurso e lhe dou provimento para julgar extinto o
processo cautelar sem resolução de mérito (art. 267, IV, do CPC).
Inverto os ônus da sucumbência, com observância do disposto
no art. 12 da Lei nº 1060/50. Intimem-se. Oportunamente bai-
xem. Curitiba, 12 de dezembro de 2007 Fernando Antonio
Prazeres Juiz Conv. Relator
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Diante do exposto, em tese, não deveria ser caso de se pronun-
ciar a nulidade da CDA. Porém, analisando-se a segunda ques-
tão levantada na r.sentença, qual seja, a ilegalidade da cobran-
ça do recapeamento asfáltico, denota-se claramente sua ocor-
rência. De acordo com o art. 145, inc. III, da Constituição Fe-
deral, é facultada aos Municípios a instituição da espécie de
tributo denominado “contribuição de melhoria”, delineando o
Código Tributário Nacional, em seu art. 81, que a sua cobrança
“é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que
decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a des-
pesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor
que da obra resultar para cada imóvel beneficiado”. No mesmo
sentido, o art. 1º do Decreto-lei 195/67: “A contribuição de
melhoria, prevista na Constituição Federal tem como fato gera-
dor o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas bene-
ficiadas direta ou indiretamente por obras públicas”. O Muni-
cípio de Cianorte insiste na alegação de ter cumprido a legisla-
ção pertinente, o que, contudo, não pode ser auferido dos do-
cumentos que instruíram o processo da execução fiscal. Regis-
tre-se que o fato gerador da contribuição de melhoria é a efeti-
va valorização imobiliária, conforme esclarece Hugo de Brito
Machado: “No que pertine à contribuição de melhoria, desta-
ca-se que a Constituição não se refere mais à valorização dos
imóveis. Diz apenas que a contribuição de melhoria é decor-
rente de obra pública. Isto, porém, não quer dizer que seja pos-
sível a cobrança de contribuição de melhoria sem que tenha
ocorrido valorização imobiliária. Tal valorização é requisito
indispensável. O fato gerador da contribuição de melhoria na
verdade é a valorização imobiliária. Não a obra pública. Tal
entendimento, aliás, é indicado pelo próprio nome do tributo,
que é contribuição de melhoria. A melhoria é precisamente o
incremento de valor do imóvel do contribuinte”. (Temas de
Direito Tributário II, RT, fls. 18/19) Neste sentido é a jurispru-
dência deste Egrégio Tribunal de Justiça: “TRIBUTÁRIO.
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL CUMULADA COM
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO DE ME-
LHORIA. PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. DECRETO-LEI
N.º165/97. RECEPÇÃO PELA CF/88. PAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA. REQUISITO ESSENCIAL. VALORIZAÇÃO DO
IMÓVEL. INEXISTÊNCIA. ILEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EXEGESE DO
ART. 4º DA LEI N.º 1060/50. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.
VERBA HONORÁRIA MODIFICADA. APELO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.”(TJPR, Ac. 28890, Rel. Des. Abraham
Lincoln Calixto, 3º CC, 27/02/2007) “TRIBUTÁRIO. CON-
TRIBUIÇÃO DE MELHORIA. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTI-
CA. BASE DE CÁLCULO. LIMITES TOTAL E INDIVIDU-
AL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO NÃO SÓ DO
CUSTO DA OBRA PÚBLICA REALIZADA. FATO GERA-
DOR TAMBÉM EXIGE VALORIZAÇÃO. ART. 81 DO CTN.
ÔNUS EXCLUSIVO DA ADMINISTRAÇÃO COMPROVAR
OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A PRÁ-
TICA DO ATO ADMINISTRATIVO DE LANÇAMENTO TRI-
BUTÁRIO. (...). Mesmo à luz da vigente Carta Magna, conti-
nua pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido de que o fato gerador da contribuição de melhoria é a
efetiva valorização do imóvel, pelo que a demonstração desse
aspecto é essencial ao lançamento do tributo, sem o que não
resta autorizada a cobrança do tributo pelo Município. Recurso
desprovido.” (TJPR - Acórdão 26602. Rel. Des. Ruy Cunha
Sobrinho, 1ª CC, 02/05/2006). Nesta mesma esteira é o enten-
dimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal
de Justiça: “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCI-
ONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA.
ART. 18, II, DA CF/67, COM REDAÇÃO DADA PELA EC N.
23/83. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO. Não obstante altera-
da a redação do inciso II do art. 18 pela Emenda Constitucional
n. 23/83, a valorização imobiliária decorrente de obra pública -
requisito ínsito a contribuição de melhoria - persiste como fato
gerador dessa espécie tributaria. Hipótese de recapeamento de
via pública já asfaltada: simples serviço de manutenção e con-
servação que não acarreta valorização do imóvel, não renden-
do ensejo a imposição desse tributo. RE conhecido e provido”.
(RE 115863-SP, 2ª Turma, Rel. Min. Célio Borja, j. 29/10/1991)
Inobstante o inconformismo do Município quanto à legalidade
da cobrança de contribuição de melhoria, tal matéria não ense-
ja dúvidas, pois evidente é que a simples pavimentação não é
fato hábil a fim de gerar a obrigação tributária denominada
contribuição de melhoria, visto a ausência de prova que permi-
ta a exação. À vista desses fundamentos conclui-se que para
cobrar o tributo o Município deveria comprovar, de forma ca-
bal, haver cumprido o disposto no artigo 5º do Decreto-Lei nº
195/67 e preenchido os requisitos legais constantes no inciso I
do artigo 82 do CTN, o qual dispõe: “Art. 82. A lei relativa à
contribuição de melhoria observará os seguintes requisitos mí-
nimos: I - publicação prévia dos seguintes elementos: a) me-
morial descritivo do projeto; b) orçamento do custo da obra; c)
determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela
contribuição; d) delimitação da zona beneficiada; e) determi-
nação do fator de absorção do benefício da valorização para
toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela
contidas; (...).” O artigo 5º do Decreto-Lei nº 195/67 determi-
na, por sua vez: “Para a cobrança da Contribuição de Melhoria,
a administração competente deverá publicar edital, contendo,
entre outros, os seguintes elementos: I - delimitação das áreas
direta e indiretamente beneficiadas e a relação dos imóveis nelas
compreendidos; II - memorial descritivo do projeto; III - orça-
mento total ou parcial do custo das obras; IV - determinação da
parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição,
com o correspondente plano de rateio entre os imóveis benefi-
ciados”. Percebe-se pelos documentos acostados aos autos que
não houve sequer a elaboração de um edital, quiçá a sua publi-
cação. Competia ao Município demonstrar a efetiva notifica-
ção do contribuinte e a existência de publicação prévia do edi-
tal em observância aos requisitos previstos no inc. I, do art. 82
do CTN e art. 5.º do Dec. Lei 195/67. Diante da insuficiência
da prova documental acostada, é de rigor a manutenção da sen-
tença. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com base
no artigo 557, caput, do CPC, pois em confronto com jurispru-
dência dominante deste tribunal. Intimem-se. Curitiba, 04 de
dezembro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator -
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Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurí-
dica e Ilegalidade de Cobrança de Tributos cumulada com Re-
petição de Indébito movida por MARGARIDA MICHELETTI
DE FREITAS em face de MUNICÍPIO DE PORECATU, cujo
pleito refere-se à declaração de inconstitucionalidade das taxas
de iluminação pública, coleta de lixo e limpeza pública e con-
servação de vias. Requer, também, a restituição dos valores
pagos indevidamente, observado o período prescricional. O MM.
Juiz da Vara Cível da Comarca de Porecatu julgou parcialmen-
te procedente o pedido, condenando o réu à restituição dos va-
lores pagos indevidamente no que diz respeito às taxas de ilu-
minação pública e limpeza pública e conservação de vias, cor-
rigidos monetariamente pelo INPC, desde a data de cada paga-
mento e acrescido de juros de mora a partir do trânsito em jul-
gado da presente decisão, a serem apurados em liquidação de
sentença. Bem como ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, que arbitrou em 15% sobre o valor corrigido do
indébito. Inconformado, o Município de Porecatu interpôs Re-
curso de Apelação (fls. 59/80), pugnando pela reforma da r.
sentença, alegando que as taxas de iluminação pública e de
limpeza e conservação de vias atendem aos requisitos do art.
145, II, CF, e do art. 79 do CTN, quais sejam eles a especifici-
dade e a divisibilidade, sendo, portanto, constitucionais. Por
fim, pugna pela reforma da decisão no que diz respeito a con-
denação ao pagamento das custas processuais, baseando-se na
Lei 9.289/96, pleiteando, assim, a isenção e a exclusão quanto
ao pagamento dos honorários advocatícios, haja vista ser o
Município de pequeno porte e ter poucos meios de arrecada-
ção. O autor apresentou contra razões (fls. 83/85). O Ministé-
rio Público do Paraná opinou pelo conhecimento e parcial pro-
vimento do recurso. É o relatório. O recurso é próprio e tem-
pestivo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibilidade
e regularidade formal, razão pela qual deve ser conhecido. Tra-
tam os autos de Ação Declaratória de Inexistência de Inexis-
tência de Relação Jurídica e Ilegalidade de Cobrança de Tribu-
tos cumulada com Repetição de Indébito, pretendendo o autor
a devolução do que foi cobrado pelo réu a título de Iluminação
Pública, Coleta de Lixo e Limpeza e Conservação de Vias. O
artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo importan-
tes poderes ao relator na prolação de decisões monocráticas,
possibilita que negue seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em contrariedade com
matéria sumulada ou jurisprudência dominante da respectiva
Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Diante do posicionamento unânime que a Câmara adotou em
casos análogos aos dos autos, matéria assaz enfrentada na ju-
risprudência, analiso monocraticamente o presente recurso. DA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA A r. decisão recorrida, a
respeito da taxa de iluminação pública, se encontra amparada
na Súmula n.º 670 do STF e jurisprudência pacífica do Supre-
mo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, conforme se infere a seguir: Súmula 670, do STF: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. Ademais, a jurisprudência já se manifestou reitera-
damente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilidade da
cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípios, por
se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e
insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, deven-
do ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. E, uma vez evidenciada a inconstitucionalidade
da Lei Municipal que instituiu a cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, a repetição do indébito mostra-se evidente, nos
termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional. Pau-
tando-se a atuação administrativa dentro da estrita legalidade,
a devolução da verba cobrada ilegalmente do contribuinte é
medida imprescindível para que se preserve, inclusive, a segu-
rança jurídica nas relações entre o fisco e o contribuinte. Sendo
indevida a cobrança, cabível a restituição dos valores pagos
nos últimos cinco anos, e o indébito há de ser corrigido mone-
tariamente a partir do pagamento indevido (Súmula 162 do STJ),
incidindo, a partir do trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ),
juros de mora. TAXA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS Quanto à argüição de
constitucionalidade das taxas de limpeza e conservação de vias
e logradouros públicos, verifica-se que a pretensão do ora re-
corrente não merece prosperar. Em total afronta à Constituição
Federal, o Município cobrou taxas que têm como característica
a sua indivisibilidade, a qual se mostra contrário à definição do
tributo denominado taxa, conforme prevê o art. 145, inciso II,
da Constituição Federal e o art. 77, do Código Tributário Naci-
onal. Senão vejamos o que dispõe o art. 145, inciso II, da Cons-
tituição Federal: Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: I
- impostos; II - taxas, em razão do exercício do poder de polí-
cia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públi-
cos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou pos-
tos a sua disposição; III - contribuição de melhoria, decorrente
de obras públicas. Ou seja, as taxas são cobradas em função do
exercício de Poder de Polícia ou quando há uma contrapresta-
ção realizada pela Fazenda Pública, através de serviços públi-
cos específicos e divisíveis prestados ao contribuinte, ou posto
a sua disposição. Tais serviços públicos, para ser cobrados
mediante taxa, devem velar pela divisibilidade e pelo caráter
individual, isto é, ser possível mensurar o consumo ou unidade
de uso destes serviços públicos a cada contribuinte. Ou seja,
são serviços que não podem caracterizar-se como indivisíveis
ou de caráter genérico. Sendo tais serviços de natureza “uti
universi”, prestado a toda coletividade, de forma que não po-
dem ser destacados em unidades autônomas de intervenção,
utilidade ou de necessidade públicas, nem suscetíveis de utili-

zação, separadamente ou atribuído a cada contribuinte certo e
determinado, resta evidenciada a inconstitucionalidade das res-
pectivas taxas, porquanto tais serviços deveriam ser financia-
dos por impostos. Nesse sentido, incluem-se as taxas de con-
servação de vias e logradouros públicos por não se enquadra-
rem como serviços públicos de natureza “uti singuli”. Não que
tange a repetição da base de cálculo das referidas taxas, com a
base de cálculo do IPTU, tenho por prejudicada a análise da
questão, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, e por
conseqüência, perda do objeto. ISENÇÃO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS Melhor sorte não assiste ao apelante a despei-
to da isenção das custas e honorários advocatícios. Com rela-
ção as custas processuais, como bem observa o parecer minis-
terial às fls. 86/91, a Lei nº 9.289/96, dispõe sobre as custas
devidas à União, no âmbito da Justiça Federal. Outrossim, não
merece acolhimento a pretensão quanto a exclusão para o pa-
gamento dos honorários advocatícios. Não há qualquer previ-
são legal que isente o Município do pagamento da verba hono-
rária. Com estas considerações, não obstante conheça do re-
curso, a ele nego seguimento. Ante o exposto, usando da facul-
dade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557, “ca-
put”, do Código de Processo Civil, nego seguimento por mani-
festa inadmissibilidade e improcedência, já que contrário à ju-
risprudência firmada nesta corte e à súmula do Egrégio Supre-
mo Tribunal Federal. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE ILEGALIDADE DE COBRANÇA, CUMU-
LADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - ILEGALIDADE DA COBRANÇA
RECONHECIDA EM PRIMEIRO GRAU - INCONFORMIS-
MO DO MUNICÍPIO - SERVIÇO PÚBLICO NÃO ESPECÍFI-
CO E NÃO DIVISÍVEL - IMPOSSIBILIDADE DE REMU-
NERAÇÃO MEDIANTE TAXA - SÚMULA N.º 670 DO STF -
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - RESTITUIÇÃO DOS
VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE - ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA EXCESSIVO- RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível sob n.º 446255-9 da 3ª Vara Cível da Comarca
de Porecatu em que figuram, como apelante, o MUNICÍPIO
DE PORECATU e, como apelado, LUCIANO APARECIDO
RODRIGUES. Luciano Aparecido Rodrigues ajuizou ação de-
claratória de inexistência de relação jurídica e ilegalidade de
cobrança de tributos, c/c repetição de indébito, em face do
Município de Porecatu, asseverando que a cobrança de taxa de
iluminação pública, pelo mesmo é ilegal. O MM. Juiz de Direi-
to julgou parcialmente procedente o pedido, declarando ilegal
a incidência de taxa sobre a prestação de iluminação pública e,
reconhecendo a ilegalidade, condenou o Município a restitui-
ção dos valores pagos indevidamente a esse título, incidindo
sobre os mesmos juros compensatórios e moratórios, ambos de
1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado da
sentença. Ainda, condenou o réu ao pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 15%
sobre o valor corrigido do indébito. Inconformado, o Municí-
pio de Porecatu interpôs apelação cível, pugnando pela impro-
cedência do pedido inicial, sustentando que a taxa de ilumina-
ção publica é constitucional. Alternativamente, pugna pelo afas-
tamento da condenação das custas processuais e diminuição da
verba honorária. O recurso foi recebido em ambos os efeitos
(fl. 79). O apelado apresentou contra-razões às fls. 84/89. Nes-
ta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça emitiu pare-
cer às fls. 123/126, opinando pelo desprovimento do recurso. É
o relatório. Presentes os pressupostos legais para a admissibili-
dade do recurso - cabimento, legitimidade recursal, interesse
recursal, tempestividade, regularidade formal e inexistência de
fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer - conheço do
mesmo. A questão da impossibilidade da cobrança do serviço
de iluminação pública mediante taxa já está pacificada, tanto
neste Tribunal de Justiça quanto nos Tribunais Superiores, res-
tando inclusive sumulada pelo Supremo Tribunal Federal: “Sú-
mula n.º 670. O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa.” A jurisprudência já se manifestou
reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilida-
de da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípi-
os, por se tratar de serviço não específico, não mensurável, in-
divisível e insuscetível de ser referido a determinado contribu-
inte, devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação
dos impostos gerais, ou após o advento da Emenda Constituci-
onal n.º 39/02, através da contribuição de iluminação pública.
Nesse sentido, a decisão da 3ª Câmara Cível desta Corte: “APE-
LAÇÃO CÍVEL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO
DEVIDA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO DESNE-
CESSIDADE - OBRIGATORIEDADE SOMENTE NA FASE
DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS -MANTIDOS - RECURSO DESPROVIDO. (TJPR
- Apelação Cível n.º 355.881-6 - 3ª Câmara Cível - Rel. Des.
Dimas Ortêncio de Melo - DJPR 02/03/2007). Quanto ao ônus
da sucumbência, o Código de Processo Civil (art. 20) determi-
na que aquele que restar vencido deverá arcar com as despesas
do processo, não podendo o Município se esvair de tal conde-
nação sob o argumento da baixa monta na arrecadação. Por
outro lado, no que diz respeito ao valor da condenação a título
de verba honorária, revela-se efetivamente excessivo o valor
de 15% sobre o valor do indébito, fixado na sentença. E assim
é porque é igualmente pacífico neste tribunal o entendimento
de que o reconhecimento da prescrição qüinqüenal acarreta
sucumbência mínima para a parte autora da ação de repetição
de indébito. Porém, dada a simplicidade da causa e para que

não se onere excessivamente os cofres da Fazenda Pública, face
ao elevado número de ações semelhantes, deve o valor ser re-
duzido para R$ 50,00 (cinqüenta reais), conforme o Enunciado
n.º 2 das Câmaras de direito Tributário deste Tribunal: ‘’Na
fixação dos honorários advocatícios nas ações de repetição da
taxa de iluminação pública - TI, julgadas procedentes, deve ser
levado em conta também, e principalmente, o fato e que essas
ações são repetidas às centenas, se não milhares. É adequado e
suficiente o valor de R$50,00 para as ações individuais, au-
mentando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$700,00, para os casos de 10 (dez) ou
mas litisconsortes ativos.’’ Ademais, sobre o limite de 15% pre-
visto no art. 11, § 1º da lei 1060/50, tem-se que não se aplica ao
caso, vez que se encontra revogado pelo artigo 22, § 1º da Lei
nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), conforme o seguinte julgado:
“Apenas a título de argumentação, cumpre esclarecer que tal
dispositivo legal foi revogado pelo Estatuto da OAB (Lei n.
8.906/94) e pelo sistema de sucumbência do atual Código de
Processo Civil, sendo este o entendimento do STJ: “O disposto
no §1º do art. 11 da Lei 1.060/50 não está mais em vigor depois
da Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB), cujo art. 22, §1º, regulou a
matéria e atribuiu a fixação dos honorários ao juiz da causa, de
acordo com tabela previamente organizada” (STJ - 4ª Turma,
REsp 140.560-SP, rel. Min. Ruy Rosado, j. 7.5.98, DJU 29.6.98,
p. 194)”. IV - Diante do exposto, tendo em vista que a decisão
recorrida está de acordo com a jurisprudência dominante não
só desta Corte como do Superior Tribunal de Justiça, dou par-
cial provimento à apelação cível, apenas para reduzir o valor
da sucumbência para R$50,00 (cinqüenta reais), com base no
art. 557, do Código de Processo Civil. Curitiba, 11 de dezem-
bro de 2007. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0019 . Processo/Prot: 0453113-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/252796. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1997.00000006 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Espólio de Maria Conceição Deliberador Livoti. Advo-
gado: João Carlos de Oliveira, Lucius Marcus Oliveira, Chris-
topher Romero Felizardo, Carlos Francisco Borges Ferreira
Pires. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Pedro Rogério Pinheiro Zunta. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra deci-
são1 proferida em Ação de Execução Fiscal (autos nº 006/1997),
que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo Espó-
lio de Maria Conceição Deliberador Livoti, onde foi argüida a
ilegitimidade passiva, tendo em vista que na certidão de dívida
ativa consta como devedora principal apenas Movebrás Mó-
veis e Eletrodomésticos Ltda. Segundo a decisão recorrida, a
matéria objeto da exceção exige dilação probatória, pois não
restou clara e contundente a ilegalidade no redirecionamento
da execução fiscal. Inconformado, o executado interpôs o pre-
sente recurso, onde alega que a execução fiscal foi redireciona-
da tendo em vista que a devedora original, Movebrás, teve de-
cretada a falência pelo Juízo da 1a Vara Cível da Comarca de
Londrina. Contudo, nem a pessoa jurídica e nem os sócios fo-
ram citados, incluindo-se João Carlos Livoti, que detinha 99%
do capital, embora constituída a dívida em 14/08/1995. Ressal-
ta, ainda, que até o advento da Lei Complementar 118/2005,
somente a citação pessoal de um dos devedores interrompia a
prescrição e, ante a inexistência da citação na hipótese em aná-
lise, ocorreu a prescrição do direito da Fazenda Pública Esta-
dual cobrar o crédito tributário de qualquer dos aludidos deve-
dores. Outrossim, alega que o artigo 174 do CTN estabelece as
causas interruptivas da prescrição e, conforme redação anteri-
or à Lei Complementar 118/2005, somente a citação pessoal da
principal devedora teria o condão de interromper a prescrição,
não se admitindo a modalidade de citação ficta (artigo 219, §
5º) ou por aviso de recebimento via correio. Portanto, se o cré-
dito executado encontra-se constituído desde 14/08/1995 e até
o momento não houve citação pessoal e efetiva de nenhuma
das partes envolvidas no pólo passivo, constata-se que a pres-
crição do crédito ocorreu em 14/08/2000. Ainda, quanto à pres-
crição, aduz que embora não tenha sido argüida na exceção de
pré-executividade, ela pode ser analisada no presente agravo,
haja vista tratar-se de matéria a ser suscitada a qualquer tempo,
daí a possibilidade de que a juízo singular a declare inclusive
em sede de juízo de retratação. Relata, também, que ao inter-
por a exceção de pré-executividade argüiu a ilegitimidade da
Sra. Maria Conceição Deliberador Livoti para responder como
responsável tributária em face da absoluta inexistência de títu-
lo formado contra ela. Nesse aspecto, o responsável tributário
não pode ser executado sem a prévia formação do título execu-
tivo a ser realizada incidentalmente nos autos de execução.
Outrossim, nos moldes do artigo 50 do Código Civil em vigor,
a confusão patrimonial ou a desconsideração da pessoa jurídi-
ca pressupõe a abertura de uma fase de conhecimento dentro
dos autos de execução, formando-se um novo título contra o
responsável. Dessa forma, a inexistência de novo titulo execu-
tivo contra Maria Conceição é passível de análise em sede de
exceção de pré-executividade e, ademais, as matérias argüidas
em seu bojo não requerem dilação probatória, pois nos autos
de execução encontram as circunstâncias e provas documen-
tais necessárias para elucidação dos fatos, restando evidente
que a Sra. Maria Conceição não poderia figurar na execução
como responsável tributária, pois nunca exerceu a gerência ou
administração da Movebrás, empresa da qual detinha somente
1% do capital social. Assim, dispensável qualquer dilação pro-
batória, mostra-se evidente a procedência da exceção de pré-
executividade. Com fulcro nesses fundamentos, requer seja afas-
tada a execução contra o Espólio de Maria Conceição D. Livo-
ti, bem como o levantamento da penhora que incidiu sobre o
imóvel de moradia da excipiente, sendo necessária a concessão
de efeito suspensivo ao presente recurso, haja vista que a mo-
radia sobre a qual foi determinada a penhora não mais pertence
ao Espólio, que já efetuou sua alienação. No mérito, postula o
reconhecimento da prescrição, haja vista que o crédito tributá-
rio encontra-se constituído desde 14/08/1995 e até meados de
2005 não houve citação pessoal. Não sendo esse o entendimen-
to, seja declarado que o Espólio de Maria Conceição D. Livoti

não pode figurar no pólo passivo da execução, pois ela jamais
atuou como sócia-gerente, administradora ou procuradora da
pessoa jurídica originalmente executada, sendo cotista minori-
tária. 2. Porque tempestivo e devidamente instruído, recebo o
recurso. 3. A concessão do almejado efeito suspensivo ao agra-
vo de instrumento - conforme dicção do art. 558 do Código de
Processo Civil - exige a constatação sumária de possível lesão
grave e de difícil reparação ao recorrente, caso mantidos os
efeitos da decisão agravada até o final julgamento do recurso.
Na hipótese dos autos, os argumentos expendidos pelo agra-
vante apontam a necessidade de concessão de efeito suspensi-
vo, haja vista que são relevantes no que tange à alegada ilegiti-
midade da Sra. Maria Conceição D. Livati e, conseqüentemen-
te, de seu Espólio para figurar no pólo passivo da execução
fiscal, mormente aqueles no sentido de que o sócio, que não
possui poderes de gerência ou administração, não é responsá-
vel tributário (cf. cláusula 7ª do contrato social - fl. 197-TJ).
Ademais, desse instrumento societário também se depreende
tratar-se de sócia minoritária. Em circunstâncias análogas, de-
cidiu esta Corte: “EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRETENDIDA EXCLUSÃO DO PÓLO
PASSIVO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PODERES DE
GERÊNCIA OU ADMINISTRAÇÃO DO SÓCIO MINORITÁ-
RIO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO PROVIDO. Para que
haja a responsabilidade tributária pessoal, faz-se necessário que
o executado interfira diretamente na gerência ou administração
da empresa”. (TJ/PR - 2a Câmara Cível, AgI 414.622-3 - Rel.
Paulo Habith - acórdão 30100- DJ 19/10/2007) “APELAÇÕES
CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO DE
ICMS. EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇOS NA ÁREA DE
INFORMÁTICA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA BASEA-
DA EM AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. CITAÇÃO POR
EDITAL. INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CON-
TRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA ORIGINÁRIA DE GIA. REGULARIDADE.
EXECUÇÃO QUE DEVE PROSSEGUIR SOMENTE COM
BASE NESTA CERTIDÃO. ILEGITIMIDADE DO SÓCIO
PARA INTEGRAR O PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. RE-
CONHECIMENTO. SOCIEDADE LIMITADA. NECESSIDA-
DE DE DESCONSTITUIÇÃO DA PESSOA JURÍDICA PARA
ATINGIR O PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. INTELIGÊNCIA
DO ART. 135, III, DO CTN. INAPLICABILIDADE. NECES-
SÁRIA A PROVA DO AGIR DOLOSO DO SÓCIO-GEREN-
TE PARA QUE ESTE POSSA, PESSOALMENTE, SER RES-
PONSABILIZADO POR DÉBITOS TRIBUTÁRIOS(...)”. (TJ/
PR - 1a C. Cível - Ap. 390.653-4 - Rel. Francisco Luiz Macedo
Jr. - acórdão 28896) “TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. ICMS E MULTA. EMBARGOS DE
TERCEIRO JULGADOS PROCEDENTES. RESPONSABILI-
DADE PESSOAL DO SÓCIO-QUOTISTA. NÃO CONFIGU-
RADA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. O sócio-quotista
que não exerce função de gerência ou de administração na so-
ciedade não pode ser responsabilizado pessoalmente por débi-
tos tributários da empresa (art. 135, III, do CTN). RECURSO
NÃO PROVIDO”. (TJ/PR - 1a C. Cível - Ap 426.289-9 - acór-
dão 29571 - Rel. Des. Valter Ressel ) 4. Posto isso, ATRIBUO
EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao recurso. 5. Comunique-se
ao juízo a quo a interposição do recurso, solicitando-lhe o en-
vio de informações, mormente acerca do cumprimento, pela
agravante, do disposto no art. 526 do Código de Processo Ci-
vil. 6. Intime-se a agravada para que responda no prazo de 10
(dez) dias, facultada a juntada de novos documentos. 7. De-
pois, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. 8.
Intimem-se. Curitiba, 05 de dezembro 2007. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator 1 (Fls. 279/283-TJ).

0020 . Processo/Prot: 0453555-5/01 Agravo

. Protocolo: 2007/280595. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 453555-5 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Supermercado Luedgil Ltda. Advogado: Lucius Marcus
Oliveira, Ruy José Miranda Ratton. Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Jozelia Nogueira Broliani.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Sônia Regina Dias Barata da Costa Bispo, Marisa da Silva Si-
gulo, Bernadete Gomes de Souza, Dulce Esther Kairalla. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Al-
buquerque. Relator Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich
Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

RELATÓRIO: A Fazenda Pública do Estado do Paraná, incon-
formada com decisão proferida às fls. 222/228 que, com funda-
mento no art. 557, caput, do CPC, deu provimento ao recurso
de agravo de instrumento, interpôs o presente recurso de agra-
vo interno. Sustenta que a r. decisão deve ser reformada, uma
vez que não houve intimação da Fazenda Pública do Estado do
Paraná para apresentar contra-razões, afrontando-se, assim, o
contido no artigo 527, inciso V do Código de Processo Civil.
Aduz que a decisão agravada violou o artigo 557, §1º-A do
Código de Processo Civil, eis que a questão da homologação
da cessão de créditos está em desconformidade com o entendi-
mento consagrado por este E. Tribunal de Justiça. Assevera,
por conseguinte, ser nulo o julgamento monocrático. Requer
seja o agravo submetido ao julgamento do competente colegia-
do, a fim de que seja conhecido e provido para anular o r. des-
pacho monocrático de fls. 222/228, por afronta ao disposto no
artigo 527, inciso V c/c artigo 557, §1º-A do Código de Proces-
so Civil. É o relatório. Decido. Como prevê o artigo 557, § 1º,
do Código de Processo Civil, “Se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. Por “Tribu-
nal Superior”, como destaca MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO1, deve-se entender como referência ao Superior
Tribunal de Justiça. No caso em exame, embora a decisão mo-
nocrática tenha sido proferida em consonância com o entendi-
mento recente deste Tribunal, não há julgados do Superior Tri-
bunal de Justiça a respeito da possibilidade de penhora de crédito
de precatório independentemente da comprovação da homolo-
gação da cessão do crédito respectivo. De tal modo, é forçoso
reconhecer que o agravo não comportava julgamento por deci-
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são monocrática. Assim sendo, exerço o juízo de retratação, de
acordo com os permissivos termos do § 1º do artigo 557 do
Código de Processo Civil, revogando a decisão de fls. 222/228.
Em decorrência da revogação da decisão que julgou o recurso,
passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
De acordo com os termos do art. 273, do Código de Processo
Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar total ou
parcialmente os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,
desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossi-
milhança das alegações, bem como que do ato possa resultar
dano irreparável ou de difícil reparação. O juízo de verossimi-
lhança, segundo ATHOS GUSMÃO DE CARNEIRO, “...repou-
sa na forte convicção de que tanto as ‘quaestiones facti’ como
as ‘ quaestiones iuris’ induzem a que o autor, requerente da AT,
merecerá prestação jurisdicional em seu favor.”2 Pode-se di-
zer, portanto, que, no caso em exame, encontra-se presente o
requisito da verossimilhança das alegações da Agravante, con-
siderando-se que de acordo com o recente entendimento deste
Tribunal é possível a penhora de crédito de precatório, inde-
pendentemente da comprovação da homologação da cessão.
Nesse sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSU-
AL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHO-
RA DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. POS-
SIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE OFENSA À GRADAÇÃO
LEGAL DO ARTIGO 11 DA LEI 6830/80. JURISPRUDÊCIA
CONSOLIDADA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DESTA CORTE. INEXIGÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DA CESSÃO DE DIREITOS DE CRÉDITO PELO
JUÍZO DE EXECUÇÃO DO PRECATÓRIO. SEGUIMENTO
RECURSAL NEGADO. CAPUT, ARTIGO 557 DO CPC”.3
Releva notar, ademais, que a exigência de homologação da ces-
são do crédito estava prevista em Decretos revogados pelo De-
creto 418/2007, para o fim de compensação. Assim, não pode a
falta de homologação servir de fundamento para afastar a pos-
sibilidade de penhora de crédito de precatório. Vislumbra-se,
outrossim, a possibilidade de dano de difícil reparação, diante
da possibilidade de ser procedida a penhora de bens da agra-
vante e dificultar o exercício de suas atividades. De tal modo,
diante da presença dos requisitos previstos no art. 527, III, do
CPC, defiro, em antecipação de tutela, a pretensão recursal,
declarando eficaz a nomeação de bem à penhora feita pela Agra-
vante. Oficie-se ao MM. Juiz da causa para dar ciência desta
decisão e para solicitar informações a serem prestadas no pra-
zo de dez dias. Intime-se o agravado para responder. Autorizo
o Chefe da seção Cível competente a subscrever os expedien-
tes necessários. Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007.
Juíza Convocada JOSÉLY DITTRICH RIBAS Relatora 1 Co-
mentários ao Código de Processo Civil, vol. 07, Editora Revis-
ta dos Tribunais, 2001, p. 378. 2 Da Antecipação de Tutela, 6ª
edição, Editora Forense, Rio de janeiro, 2006, p. 28. 3 1ª C.
Cível. Decisão Monocrática. Processo 0453289-6 - Relator: Ruy
Cunha Sobrinho. DJ 7503. 19.11.07.

0021 . Processo/Prot: 0454712-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259100. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00049436 Medida Cautelar. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade. Agra-
vado: Ultra Indústria Comércio Importação e Exportação de
Plásticos Ltda. Advogado: Omires Pedroso do Nascimento.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

VISTOS, etc. 1. Entendo presentes os pressupostos necessári-
os e indispensáveis à concessão do efeito suspensivo pleiteado,
visto a existência da cessão de direito sem trânsito em julgado,
razão pela qual o concedo “ad referendum” da 3ª Câmara Cí-
vel. 2. Defiro o processamento. 3. Oficie-se ao eminente Juiz
de Direito para que preste, em 10 (dez) dias, as informações
que entender necessárias. 4. Intime-se a parte agravada para
que ofereça, querendo, no prazo legal, suas contra-razões. 5.
Autorizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever os atos de ofício ao
fiel cumprimento deste despacho. 6. Intime-se. Curitiba, 06 de
dezembro de 2007. PAULO HABITH Des. Relator

0022 . Processo/Prot: 0455063-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/260492. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2001.00000544 Execu-
tivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Município de Cru-
zeiro do Oeste. Advogado: Marcia da Silva Paisana. Apelado:
Cohapar Cia de Habitacao do Paraná. Advogado: Sílvia Fátima
Soares. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

“TRIBUTÁRIO. IPTU. LANÇAMENTO EFETIVADO. EN-
TREGA DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO
PRESUMIDA. ATUALIZAÇÃO DO VALOR VENAL DO
IMÓVEL. SÚMULA 160/STJ. ÔNUS DA PROVA. 1. Em rela-
ção ao recebimento do carnê de IPTU, já decidiu a Turma: “A
notificação deste lançamento ao contribuinte ocorre quando,
apurado o débito, envia-se para o endereço do imóvel a comu-
nicação do montante a ser pago. Como bem ressaltou o acór-
dão, há presunção de que a notificação foi entregue ao contri-
buinte que, não concordando com a cobrança, pode impugná-
la administrativa ou judicialmente. Caberia ao recorrente, para
afastar a presunção, comprovar que não recebeu pelo correio o
carnê de cobrança (embora difícil a produção de tal prova), o
que não ocorreu neste feito”. (REsp 168.035/SP, Rel. Min. Eli-
ana Calmon DJU de 24.09.01). (...). 4. Recurso especial im-
provido.” (STJ - REsp 715133/PR 2ª Turma, Rel. Min. Castro
Meira, j. 05/05/2005) Como se vê, para validação do lança-
mento do tributo, dispensável é a demonstração da notificação
do sujeito passivo, a qual é presumida pela entrega do carnê de
pagamento. Mas o prazo de prescrição do direito de ação so-
mente pode começar a fluir quando este direito pode ser exer-
cido. E não antes. E o direito de ação somente pode ser exerci-
do com o inadimplemento. Desse modo, me parece lógico que

o início do prazo prescricional se dê justamente no dia seguinte
ao vencimento da obrigação. Este, aliás, é o entendimento des-
te Egrégio TJPR: “A constituição definitiva do crédito de IPTU
se dá pelo lançamento devidamente notificado ao contribuinte
através do recebimento do carnê de pagamento, sendo que o
prazo prescricional qüinqüenal previsto no art. 174 do Código
Tributário Nacional tem início no dia seguinte ao do vencimen-
to da obrigação tributária, previsto no carnê de pagamento.
(Acórdão nº 27740 da 1ª CCivTJPR. Rel. Des. Vilma Régia
Ramos de Rezende). No mesmo sentido: O prazo prescricional
qüinqüenal tem início a partir da constituição definitiva do cré-
dito tributário (art. 173 do CTN); relativamente ao IPTU, taxas
agregadas e contribuição de melhoria, esse termo corresponde
ao momento da notificação do sujeito passivo, ou seja, quando
este recebe o carnê, fato que de ordinário acontece a cada mês
de janeiro do exercício financeiro respectivo.” (Acórdão nº
27305 da 1ª CCivTJPR. Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho). Ain-
da: “Segundo reza o art. 174 do Código Tributário Nacional,
“(...) a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em
cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva”. É
entendimento jurisprudencial já assente que aludido dispositi-
vo legal vem sendo interpretado em consonância com o art.
142 do CTN, no sentido de que o crédito tributário encontra-se
definitivamente constituído com a notificação válida do contri-
buinte. Com efeito, como bem leciona Manoel Álvares, “(...)
para que o crédito tributário seja considerado definitivamente
constituído não basta a existência do lançamento; do resultado
desta atividade administrativa o sujeito passivo deverá ser re-
gularmente notificado, fato que marcará o dies a quo para con-
tagem do prazo prescricional”. (Código Tributário Comentado,
3ª edição , RT, 2005, p. 722). Com relação ao IPTU, sobreleva
anotar que o lançamento se opera de ofício pela autoridade
administrativa, independentemente de qualquer colaboração do
sujeito passivo, sendo a notificação realizada por meio do en-
vio do respectivo carnê para recolhimento do tributo, remetido
ao endereço do prédio sujeito a incidência do imposto.” (Acór-
dão nº 27960 da 3ª CCivTJPR. Rel. Des. Abraham Lincoln
Calixto) No caso dos autos, as datas iniciais para contagem do
prazo prescricional foram: 16/03/1996, 10/05/1997, 11/02/1998,
11/02/1999 e 16/02/2000. A consumação desses prazos se da-
ria 05 (cinco) anos depois, ou sejam, em 16/03/2001, 10/05/
2002, 11/02/2003, 11/02/2004 e 16/02/2005. Entretanto, veri-
fica-se que no curso da execução fiscal houve o parcelamento
do débito, conforme documento de fls. 20, sendo esta causa
interruptiva da prescrição, nos termos do art. 174, parágrafo
único, inciso IV, do CTN. O parcelamento foi noticiado em
data de 26/05/2003, permanecendo suspensa a execução fiscal
até a data de 16/06/2004, ocasião em que a Fazenda requereu o
prosseguimento do feito ante o não cumprimento do acordo
(fls. 22). Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça, o pedido de parcelamento do débito equivale ao expresso
e inequívoco reconhecimento da obrigação tributária, sendo
causa interruptiva da prescrição. Não cumprido o acordo de
parcelamento, novo prazo prescricional se inicia, sendo conta-
do por inteiro. Nesse sentido o seguinte julgado: “Tributário -
Exceção de pré-executividade - Pedido de parcelamento - Art.
174, Parágrafo único, IV, do CTN - Interrupção da prescrição -
Não- ocorrência - Recurso Especial improvido. 1. No caso houve
inequívoco e expresso reconhecimento da obrigação tributária
de parte da Agravante, ao ensejo dos pedidos de parcelamento,
como se vê dos documentos de fls. 19/21. E a interrupção da
prescrição por ato de reconhecimento é punctual e instantânea;
em virtude dela se perder no tempo transcorrido e novo prazo
imediatamente se inicia, a ser contado por inteiro. Como visto,
o ultimo ato de reconhecimento data de 29/04/1998 enquanto a
citação se deu em 14/02/2002, antes de decorrido 5 anos. Com
razão, pois, a d. Magistrada; decididamente o crédito não está
prescrito (fl. 95/98). 2. Os casos em que se interrompe o prazo
prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário es-
tão previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu pará-
grafo único, inciso IV, o pedido de parcelamento, que consubs-
tancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no
presente caso. Recurso especial improvido. ( REsp 929862/RS,
relator Humberto Martins, 2ª Turma do STJ, j. 21/08/07, DJ
03/09/07). Como visto, o último ato de reconhecimento data de
26/05/2003, enquanto a citação se deu em 02/03/2006 (fls. 31).
Assim, somente os débitos de IPTU vencidos em 15/03/1996,
09/05/1997 e 10/02/1998 (fls. 04/06) encontram-se prescritos.
Com relação aos débitos vencidos em 10/02/1999 e 15/02/2000,
não restou caracterizada a prescrição, devendo a execução fis-
cal prosseguir. A exeqüente sustenta que a interrupção da pres-
crição deu-se em 21/05/2003, data em que a executada teria
tomado ciência da existência da ação, e não em 02/03/2006.
Razão não lhe assiste. A lei é bem clara ao dispor que na execu-
ção fiscal, a interrupção da prescrição ocorre apenas com a
citação pessoal do executado, nos termos do estatuído no arti-
go 174, I, do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso dos
autos com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05. E
a citação ocorreu em 02/03/2006, conforme comprovado com a
juntada do Ar às fls. 31. Por fim, saliento que não se aplica no
caso em comento a Súmula 106 do STJ, posto que a demora na
citação não pode ser atribuída aos mecanismos inerentes ao
Judiciário, mas sim em razão da demora por parte da exeqüente
que, após retirar a carta de citação (os autos foram remetidos à
Fazenda Municipal em 18/04/2005 para retirada da carta de
citação - fls. 24-v), demorou vários meses para postá-la (so-
mente 24/02/2006 - fls. 31). Ante o exposto, dou provimento
parcial à apelação, com arrimo no artigo 557, §1º-A, do CPC,
para afastar a prescrição relativa aos créditos tributários venci-
dos em 10/02/1999 e 15/02/2000, com o prosseguimento da
execução fiscal, nos seus ulteriores termos. Curitiba, 11 de de-
zembro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator

0023 . Processo/Prot: 0455103-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260048. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000343 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Carla Lucille Roth, Laércio Fondazzi, Noeme Francisco Siquei-
ra. Agravado: Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

VISTOS, etc. 1. Entendo ausentes os pressupostos necessários
e indispensáveis à concessão do efeito suspensivo pleiteado. 2.
Defiro o processamento. 3. Oficie-se ao eminente Juiz de Di-
reito para que preste, em 10 (dez) dias, as informações que
entender necessárias. 4. Intime-se a parte agravada para que
ofereça, querendo, no prazo legal, suas contra-razões. 5. Auto-
rizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever os atos de ofício ao fiel
cumprimento deste despacho. 6. Intime-se. Curitiba, 05 de de-
zembro de 2007. PAULO HABITH Desembargador Relator
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. Protocolo: 2007/261446. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1999.00000076 Execu-
tivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Apelado: Mar-
mores e Granitos Braz Ltda, Ireno Ferreira Braz. Advogado:
Hugo de Almeida Barbosa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado:
Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL N.º 455.282-5, DO FORO REGIONAL
DE CAMPO LARGO DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA - VARA CÍVEL APELANTE: FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ APELADO:
MÁRMORES E GRANITOS BRAZ LTDA E OUTRO RELA-
TORA: JUÍZA CONVOCADA: JOSÉLY DITTRICH RIBAS
APELAÇÃO CIVEL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. AUTOS QUE PERMANECERAM PARALI-
SADOS NO CARTÓRIO POR MAIS DE QUATRO ANOS.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 106 DO STF. RECURSO QUE
MERECE PROVIMENTO, CONSOANTE PRERROGATIVA
INSERTA NO ART. 557, §1º-A, DO CPC. V i s t o s; Trata-se
de Recurso de Apelação, interposto em face da r. sentença pro-
ferida nos autos de Execução Fiscal n.º 76/1999 que, em exce-
ção de pré-executividade, julgou extinto o processo, em virtu-
de do reconhecimento da prescrição. Com fundamento no art.
20, §4º, do CPC, condenou o Exeqüente ao pagamento de cus-
tas e despesas processuais, e honorários advocatícios, arbitra-
dos em R$ 800,00 (oitocentos reais) (fls. 116/120). Inconfor-
mada, a Fazenda Pública do Estado do Paraná interpôs Recur-
so de Apelação alegando a interrupção do prazo prescricional
face ao parcelamento do débito exeqüendo, ocorrido em
26.11.1997, sendo reiniciado somente em 08.12.1998, com o
inadimplemento da Executada. Ademais, sustenta a inobservân-
cia da Súmula 106, do STJ, uma vez que a demora na citação
ocorreu em virtude de conduta desidiosa pública e notória do
Cartório Cível da Comarca de Campo Largo, de modo a não
restar configurada a prescrição. Aduz que, diferentemente do
que vem ocorrendo após a designação de interventor ao cartó-
rio, os autos permaneceram paralisados durantes anos, sem que
fosse a Fazenda Pública intimada pessoalmente para manifes-
tação acerca do processo, conforme determina o art. 25, da Lei
de Execuções Fiscais, de forma que o lapso temporal entre a
propositura do executivo fiscal e da citação não pode ser impu-
tado à Exeqüente. Argumenta, ainda, que, tratando-se a exce-
ção de pré-executividade de incidente processual, incabível a
fixação de honorários de sucumbência. Alternativamente, plei-
teia a redução dos honorários advocatícios, para que sejam ar-
bitrados em conformidade com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º,
do CPC. Por fim, requer seja conhecido e provido o recurso, a
fim de reformar a r. sentença, afastando-se a prescrição. Não
foram apresentadas contra-razões, consoante certidão de fls.
145-v. É o relatório. A questão posta em exame comporta aná-
lise imediata por parte desta Relatora, consoante prerrogativa
inserta no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. Como
relatado, a r. sentença reconheceu a prescrição do crédito exe-
qüendo, considerando que, entre o início do prazo prescricio-
nal e a citação válida do Executado, decorreu prazo maior que
cinco anos. Primeiramente, cumpre esclarecer que, como na
data da propositura da execução vigia a redação original do
artigo 174 do Código Tributário Nacional, que determinava a
interrupção da prescrição com a citação válida do devedor, não
há que se falar em interrupção da prescrição com o despacho
citatório, conforme dispõe a atual redação do citado artigo. Por
outro lado, diante do parcelamento da dívida, como se verifica
à fl. 03, interrompeu-se o prazo prescricional, que se reiniciou
em 08.12.98, com a rescisão do TAP. De tal modo, tendo o
prazo prescricional de 5 anos, como previsto no artigo 174,
“caput” do Código Tributário Nacional, reiniciado em 08.12.98,
consumada estaria a prescrição do crédito exeqüendo em
08.12.2003. Ocorre que, em que pese, na presente lide, o Exe-
cutado ter comparecido espontaneamente apenas em 11.10.2006,
alegando, inclusive, a prescrição, a demora na citação não pode
ser imputada à Fazenda Pública. Isso porque, conforme se in-
fere do teor das certidões de fls. 07/08, os autos permaneceram
paralisados em cartório por mais de quatro anos. A carta de
citação foi devolvida em 1999 (fl. 07) e a escrivania não enca-
minhou os autos à conclusão. Além disso, o mandado expedido
em 1999 foi somente devolvido em 2003, sem qualquer justifi-
cativa a respeito do atraso. De tal modo, permite-se concluir
que a citação não se efetivou por falha no mecanismo da Justi-
ça. Por conseguinte, não é cabível o acolhimento da alegação
de prescrição, conforme a Súmula n.º 106 do STJ: Súmula 106:
“Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demo-
ra na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça,
não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou deca-
dência”. Por conseguinte, entende-se que o recurso merece ser
provido, nesta parte, reformando a r. sentença e determinando
o prosseguimento do executivo fiscal. Neste sentido, precedente
deste egrégio Tribunal: “DECISÃO MONOCRÁTICA - APE-
LAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - PRESCRI-
ÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - INOCORRÊNCIA -
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - APLICABILIDADE DA
SÚMULA 106 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
PROVIMENTO DO RECURSO PARA CASSAR A DECISÃO
E DETERMINAR A CONTINUIDADE DO FEITO. Se a exe-
cução fiscal foi ajuizada dentro do prazo prescricional de cinco
anos, não há que se falar em prescrição se a demora nos atos
posteriores até a citação do devedor não puder ser imputada à

Fazenda Pública, pois não pode haver prejuízo ao exeqüente
pela morosidade das atribuições exclusivas da máquina judici-
ária”.1 No que se refere à possibilidade de fixação de honorá-
rios advocatícios em sede de exceção de pré-executividade, tem-
se que, sendo extinto o feito, evidente a sua pertinência. Con-
tudo, no presente caso, determinando-se o seguimento da exe-
cução, ficam prejudicadas as alegações aventadas pelo Apelan-
te, postergando-se o arbitramento de referida verba para o final
da lide. Esta egrégia Corte já se manifestou acerca do tema:
“TRIBUTÁRIO. ART. 135 DO CTN. EXCLUSÃO DE SÓCIO.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PROVA ELUCIDA-
TIVA QUANTO A DATA DA CONSTITUIÇÃO DA DÍVIDA.
CONDIÇÃO DE SÓCIO MANTIDA NO ESTATUTO SOCI-
AL QUE, POR SI, NÃO INDUZ A RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRA-
MENTO EM RAZÃO DO ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO.
PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.”2 (gri-
fo não existente no original). Diante do exposto, com base na
jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao presente recurso, para o fim de
reformar a r. sentença, eis que não restou caracterizada a pres-
crição, determinando o prosseguimento da execução. Publique-
se. Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Juíza Con-
vocada JOSÉLY DITTRICH RIBAS Relatora 1 Decisão Mo-
nocrática da Apelação Cível n.º 437.906-5, Rel. Des. Antônio
Renato Strapasson, julgado em 16.10.2007 2 Acórdão n.º 26605,
1ª Câmara Cível, Rel. Fernando César Zeni, Julgado em
28.03.2006.
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. Protocolo: 2007/264285. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000365 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Jose Alves dos Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL N.º 456195-1 DA 6ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA APELANTE: MUNICÍPIO DE
LONDRINA APELADO: JOSÉ ALVES DOS SANTOS RELA-
TORA: JUÍZA CONVOCADA: JOSÉLY DITTRICH RIBAS
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A
50 ORTN. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO CABIMENTO. ART. 34
DA LEI N.º 6.830/80. CABIMENTO TÃO SOMENTE DE
EMBARGOS INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS. FUN-
GIBILIDADE RECURSAL. ERRO ESCUSÁVEL E OBSER-
VÂNCIA DO PRAZO RECURSAL. REMESSA PARA O JUÍ-
ZO A QUO. RELATÓRIO: Trata-se de Execução Fiscal, ajui-
zada pelo Município de Londrina em face de José Alves dos
Santos, visando a cobrança do crédito tributário referente a ISQN
no valor de 207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centa-
vos). A sentença (fls. 09/12) reconheceu, de ofício, a prescri-
ção dos créditos exeqüendos, julgando, por conseguinte, extin-
ta a execução fiscal e condenando o Município de Londrina ao
pagamento das custas processuais. Inconformado com a sen-
tença, o Município de Londrina interpôs o presente recurso de
apelação (fls. 14/18), aduzindo, em síntese, o que segue. Sus-
tenta que, em razão do princípio da especialidade, não se apli-
ca ao presente caso a regra da prescrição disposta no artigo
219, §5º do Código de Processo Civil, devendo prevalecer as
regras do Código Tributário Nacional e da Lei de Execuções
Fiscais, as quais não prevêem a hipótese do reconhecimento da
prescrição de ofício. Aduz que somente após a constituição
definitiva do crédito começa a contagem do prazo prescricio-
nal, ou seja, na data do lançamento (efetuado no dia 31 de de-
zembro de 2002) iniciou-se o prazo prescricional de cinco anos,
não prosperando, assim, o reconhecimento da prescrição no caso
em testilha. Assevera, ademais, que, considerando-se a nova
redação do artigo 174, § único, inciso I do Código Tributário
Nacional, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que
ordena a citação. Requer seja o recurso recebido, processado e
provido, a fim de reformar a decisão exarada pelo juízo de 1º
grau. A seguir, subiram os autos a esta E. Corte de Justiça. É o
relatório. DECIDO. Após analisar os requisitos de admissibili-
dade recursais, impõe-se reconhecer a inadequação da via re-
cursal eleita pela recorrente. Nos termos do artigo 34 da Lei n.º
6.830/80, que disciplina a execução fiscal, não cabe recurso de
apelação em face das sentenças proferidas em execuções com
valor igual ou inferior a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesou-
ro Nacional - OTRN, cabendo tão somente os embargos infrin-
gentes e os embargos de declaração. Não obstante a ORTN te-
nha sido extinta, o referido dispositivo continua sendo aplica-
do, mediante a substituição pelos indexadores que a sucede-
ram, com a finalidade de assegurar a manutenção do poder aqui-
sitivo do valor correspondente. Assim, 50 ORTN são equiva-
lentes a 50 OTN, 308,50 BTN e 308,50 UFIR, totalizando R$
328,27 em janeiro de 2001, quando houve a desindexação da
economia, nos termos já decididos pelo Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART.
34 DA LEF. VALOR DE ALÇADA X VALOR DA CAUSA.
CONFRONTO QUE DEVE SER REALIZADO NO MOMEN-
TO DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. ORTN.
SUBSTITUIÇÃO, SUCESSIVAMENTE, PELOS ÍNDICES
OTN, BTN E UFIR. 1. Nos termos do art. 34, § 1º, da Lei de
Execuções Fiscais, o cotejo entre os valores de alçada e da
execução, para fins de determinação do cabimento ou não do
recurso de apelação, deve ser realizado no momento da propo-
situra da ação executiva. 2. Os sucessivos índices a serem uti-
lizados no cálculo do valor de alçada, em razão da extinção da
ORTN em 1986, são a OTN, o BTN e a UFIR. Precedentes da
2ª Turma. 3. Recurso especial provido.” 1 Nesse passo, uma
vez que a presente execução diz respeito a créditos no valor de
R$ 207,91, inferior, portanto, a R$ 328,27, não se pode admitir
o recurso de apelação interposto, diante da sua inadequação,
conforme vem sendo reiteradamente decidido por este Egrégio
Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR AO DE ALÇADA, PREVISTO
NO ART. 34 DA LEI 6830/80 - INADMISSIBILIDADE DA
APELAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE O RECURSO CABÍ-
VEL É O DE EMBARGOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILI-
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DADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE NO PRESENTE CASO, VEZ QUE HOUVE DECURSO
DE PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO NO ART. 34, §2º DA
LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO”. 2 Caracterizada, portanto, a situação
prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, por ser o
recurso manifestamente inadmissível, pela ausência de pressu-
posto recursal, nego-lhe seguimento. Por outro lado, em aten-
ção ao princípio da fungibilidade recursal, é de se reconhecer
que o equívoco da recorrente não constitui erro grosseiro, ten-
do sido observado o prazo para a oposição dos embargos in-
fringentes, de dez dias, contado em dobro para a Fazenda Pú-
blica, nos termos do artigo 188 do Código de Processo Civil.
Por conseguinte, recebo o presente recurso de apelação como
embargos infringentes, determinando a baixa dos autos para o
juízo a quo, que detém competência para o seu julgamento,
conforme disposto no art. 34, § 3º, da Lei n.º 6.830/80. Inti-
mem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Juíza Convocada
JOSÉLY DITTRICH RIBAS Relatora 1 REsp 602.179/SC, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 07.03.2006, DJ 27.03.2006 p. 161 2 AC 445506-7
- decisão monocrática - Des. Celso Rotoli de Macedo - DJ 7482

0026 . Processo/Prot: 0456306-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/264283. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000493 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: José Domingos da Cruz. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL N.º 456306-4 DA 6ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA APELANTE: MUNICÍPIO DE
LONDRINA APELADO: JOSÉ DOMINGOS DA CRUZ RE-
LATORA: JUÍZA CONVOCADA: JOSÉLY DITTRICH RIBAS
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A
50 ORTN. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO CABIMENTO. ART. 34
DA LEI N.º 6.830/80. CABIMENTO TÃO SOMENTE DE
EMBARGOS INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS. FUN-
GIBILIDADE RECURSAL. ERRO ESCUSÁVEL E OBSER-
VÂNCIA DO PRAZO RECURSAL. REMESSA PARA O JUÍ-
ZO A QUO. RELATÓRIO: Trata-se de Execução Fiscal, ajui-
zada pelo Município de Londrina em face de José Domingos
da Cruz, visando a cobrança do crédito tributário referente a
ISQN no valor de 207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um
centavos). A sentença (fls. 11/14) reconheceu, de ofício, a pres-
crição dos créditos exeqüendos, julgando, por conseguinte,
extinta a execução fiscal e condenando o Município de Londri-
na ao pagamento das custas processuais. Inconformado com a
sentença, o Município de Londrina interpôs o presente recurso
de apelação (fls. 20/23), aduzindo, em síntese, o que segue.
Sustenta que, em razão do princípio da especialidade, não se
aplica ao presente caso a regra da prescrição disposta no artigo
219, §5º do Código de Processo Civil, devendo prevalecer as
regras do Código Tributário Nacional e da Lei de Execuções
Fiscais, as quais não prevêem a hipótese do reconhecimento da
prescrição de ofício. Aduz que somente após a constituição
definitiva do crédito começa a contagem do prazo prescricio-
nal, ou seja, na data do lançamento (efetuado no dia 31 de de-
zembro de 2002) iniciou-se o prazo prescricional de cinco anos,
não prosperando, assim, o reconhecimento da prescrição no caso
em testilha. Assevera, ademais, que, considerando-se a nova
redação do artigo 174, § único, inciso I do Código Tributário
Nacional, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que
ordena a citação. Requer seja o recurso recebido, processado e
provido, a fim de reformar a decisão exarada pelo juízo de 1º
grau. A seguir, subiram os autos a esta E. Corte de Justiça. É o
relatório. DECIDO. Após analisar os requisitos de admissibili-
dade recursais, impõe-se reconhecer a inadequação da via re-
cursal eleita pela recorrente. Nos termos do artigo 34 da Lei n.º
6.830/80, que disciplina a execução fiscal, não cabe recurso de
apelação em face das sentenças proferidas em execuções com
valor igual ou inferior a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesou-
ro Nacional - OTRN, cabendo tão somente os embargos infrin-
gentes e os embargos de declaração. Não obstante a ORTN te-
nha sido extinta, o referido dispositivo continua sendo aplica-
do, mediante a substituição pelos indexadores que a sucede-
ram, com a finalidade de assegurar a manutenção do poder aqui-
sitivo do valor correspondente. Assim, 50 ORTN são equiva-
lentes a 50 OTN, 308,50 BTN e 308,50 UFIR, totalizando R$
328,27 em janeiro de 2001, quando houve a desindexação da
economia, nos termos já decididos pelo Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART.
34 DA LEF. VALOR DE ALÇADA X VALOR DA CAUSA.
CONFRONTO QUE DEVE SER REALIZADO NO MOMEN-
TO DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. ORTN.
SUBSTITUIÇÃO, SUCESSIVAMENTE, PELOS ÍNDICES
OTN, BTN E UFIR. 1. Nos termos do art. 34, § 1º, da Lei de
Execuções Fiscais, o cotejo entre os valores de alçada e da
execução, para fins de determinação do cabimento ou não do
recurso de apelação, deve ser realizado no momento da propo-
situra da ação executiva. 2. Os sucessivos índices a serem uti-
lizados no cálculo do valor de alçada, em razão da extinção da
ORTN em 1986, são a OTN, o BTN e a UFIR. Precedentes da
2ª Turma. 3. Recurso especial provido.” 1 Nesse passo, uma
vez que a presente execução diz respeito a créditos no valor de
R$ 207,91, inferior, portanto, a R$ 328,27, não se pode admitir
o recurso de apelação interposto, diante da sua inadequação,
conforme vem sendo reiteradamente decidido por este Egrégio
Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR AO DE ALÇADA, PREVISTO
NO ART. 34 DA LEI 6830/80 - INADMISSIBILIDADE DA
APELAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE O RECURSO CABÍ-
VEL É O DE EMBARGOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILI-
DADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE NO PRESENTE CASO, VEZ QUE HOUVE DECURSO
DE PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO NO ART. 34, §2º DA
LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO”. 2 Caracterizada, portanto, a situação
prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, por ser o
recurso manifestamente inadmissível, pela ausência de pressu-

posto recursal, nego-lhe seguimento. Por outro lado, em aten-
ção ao princípio da fungibilidade recursal, é de se reconhecer
que o equívoco da recorrente não constitui erro grosseiro, ten-
do sido observado o prazo para a oposição dos embargos in-
fringentes, de dez dias, contado em dobro para a Fazenda Pú-
blica, nos termos do artigo 188 do Código de Processo Civil.
Por conseguinte, recebo o presente recurso de apelação como
embargos infringentes, determinando a baixa dos autos para o
juízo a quo, que detém competência para o seu julgamento,
conforme disposto no art. 34, § 3º, da Lei n.º 6.830/80. Inti-
mem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Juíza Convocada
JOSÉLY DITTRICH RIBAS Relatora 1 REsp 602.179/SC, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 07.03.2006, DJ 27.03.2006 p. 161 2 AC 445506-7
- decisão monocrática - Des. Celso Rotoli de Macedo - DJ 7482

0027 . Processo/Prot: 0456340-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/268705. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Plásticos
Novel do Paraná Sa. Advogado: Emilson Cesar Coleto Fernan-
des, Jefferson Kaminski, João Carlos de Oliveira Júnior, Ari
Carlos Cantele, Alceu Schwegler, Valéria Martins Oliveira,
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto, Marcelo Luiz Hille. Impe-
trado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:

VISTOS I - Trata-se de mandado de segurança, impetrado em
caráter preventivo, com fundamento no direito à compensação
de débitos tributários de ICMS com créditos de precatório.
Sustentando que sua pretensão será fatalmente indeferida pela
autoridade administrativa em razão do Decreto Estadual nº 418/
07, requer a impetrante a concessão de liminar para o fim de
determinar “... que no procedimento administrativo haja a con-
ferência da higidez do crédito de precatório imputado em paga-
mento”, bem como para que “... seja suspensa a exigibilidade
dos créditos tributários”. II - A liminar merece ser concedida
em parte. Está demonstrado nos autos que a impetrante é ces-
sionária de créditos decorrentes de precatório já expedido em
desfavor do Estado do Paraná, o qual tem origem em ação de
desapropriação (fls. 101/106 e 108/119). Não se trata, portan-
to, de precatório de natureza alimentar e nem mesmo de peque-
no valor, razão pela qual não se insere na restrição imposta
pelo caput do art. 78 do ADCT, mas sim na benesse prevista no
seu § 2º, que concede poder liberatório do pagamento de tribu-
tos às parcelas vencidas e não pagas. Verifica-se, outrossim,
nos exatos termos do disposto no art. 1º da Lei nº. 1.533/51, o
“justo receio” da impetrante de lhe ser negado o aludido pedi-
do de compensação, tal como ocorreu em relação a pedido an-
terior. Isso porque, consoante se extrai do documento que está
à fl. 166, a autoridade apontada como coatora negou à impe-
trante, em 24 de julho do corrente ano, idêntico pedido de com-
pensação de tributos com precatórios, com fundamento no De-
creto Estadual nº 418, de 28/03/07, o qual vedou a compensa-
ção no âmbito estadual. Considerando-se, ainda, que tal recusa
tem se repetido em inúmeras pedidos administrativos formula-
dos igualmente por contribuintes adquirentes de precatórios,
presume-se que o aludido decreto deverá determinar a conduta
da autoridade impetrada, razão pela qual se justifica a impetra-
ção preventiva. De outra parte, não obstante a existência de
posicionamentos divergentes, este tribunal tem se inclinado pelo
reconhecimento da ilegalidade do Decreto Estadual nº 418/07,
em razão da violação ao preceito contido no art. 78, caput e §
2º do ADCT, ou seja, em face da impossibilidade de ser restrin-
gido um direito constitucionalmente assegurado. Nesse senti-
do, dentre inúmeros precedentes, colaciona-se o seguinte jul-
gado, que expressa o entendimento da 3ª Câmara Cível deste
tribunal: “AGRAVO REGIMENTAL - SÚMULA 622 DO STF
- INAPLICABILIDADE - EXPRESSA PREVISÃO NO REGI-
MENTO INTERNO DO TJPR SOBRE A POSSIBILIDADE DO
EXERCÍCIO DA IRRESIGNAÇÃO RECURSAL CONTRA
ATO DO RELATOR (ART. 247) - RECURSO CONHECIDO.
MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - LIMINAR
QUE DETERMINA AO FISCO ESTADUAL QUE RECEPCI-
ONE, PROCESSE E DELIBERE SOBRE A POSSIBILIDADE
DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM
DÉBITOS DECORRENTES DE PRECATÓRIO NÃO PAGO
E CUJOS DIREITOS FORAM CEDIDOS - FUMUS BONI
IURIS E PERICULIN IN MORA PRESENTES - ILEGALIDA-
DE APARENTE DO DECRETO ESTADUAL Nº 418/2007 -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.” (AR nº
420037-1/01, j. 10/07/07, Rel. Juiz Fernando Antonio Praze-
res). Demonstrada, assim, a relevância do fundamento invoca-
do e o potencial indeferimento do pedido administrativo de
compensação tributária, com fundamento em decreto estadual
que se contrapõe a direito assegurado constitucionalmente,
impõe-se a concessão liminar da segurança, visando garantir o
direito líquido e certo da impetrante em ter seu pedido de com-
pensação devidamente apreciado, independentemente do con-
tido no Decreto Estadual nº 418/07. De outra parte, quanto ao
pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a
liminar não merece ser concedida, haja vista que, consoante
pacificado neste pretório, o mero pedido administrativo de com-
pensação de débito tributário com crédito de precatório não se
insere no elenco do art. 151 do CTN, não obstando, conse-
qüentemente, o ajuizamento da ação executiva. Nesse sentido,
colham-se as seguintes ementas: “EXECUÇÃO FISCAL. APE-
LAÇÃO. HONORÁRIOS. LEGITIMIDADE DA PARTE PARA
A COBRANÇA. ICMS. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
COMPENSAÇÃO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA COM PRECA-
TÓRIO ALIMENTÍCIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE
DO CRÉDITO. INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE NÃO CON-
TEMPLADA NO ART. 151 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NA-
CIONAL. POSTERIOR EFETIVAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELA EXE-
QÜENTE. PRETENSÃO DE CONDENAÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. INADMISSIBILIDADE. SENTENÇA
MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. ‘O pedido de com-
pensação tributária formalizado junto ao Fisco não constitui
recurso administrativo, nem consta arrolado pelo CTN como

causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Ao
contrário, importa confissão da dívida, não obstativa, portanto,
de cobrança executiva.’ (TRF - 4ª Região - Agravo de Instru-
mento 9604390767-RS).” (ac. nº 25837, 1 CC, Rel. Juiz Fer-
nando Zeni); “AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO
DE SEGURANÇA - PEDIDO DE LIMINAR OBJETIVANDO
SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁ-
RIO EM FACE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COM-
PENSAÇÃO COM PRECATÓRIO REQUISITÓRIO - HIPÓ-
TESE NÃO PREVISTA NO ARTIGO 151 DO CÓDIGO TRI-
BUTÁRIO NACIONAL - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
NECESSÁRIOS À CONCESSÃO PRETENDIDA - DECISÃO
MANTIDA POR CAUTELA - RECURSO NÃO PROVIDO. O
pedido administrativo de compensação de crédito tributário não
constitui causa de suspensão da exigibilidade do mesmo atra-
vés de execução fiscal.” (AC. nº 25478, 2ª CC, Rel. Des. Pres-
tes Mattar); “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO ANTE PEDIDO ADMI-
NISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
PRECEDENTES - DESPROVIMENTO DO RECURSO. Con-
soante já se decidiu nesta Câmara (Ac. 24942, Rel. Des. Luiz
César de Oliveira): ‘...o pedido administrativo de compensa-
ção não constitui causa legítima à suspensão da execução fis-
cal.’.” (ac. nº 25802, 2ª CC, Rel. Des. Antonio Renato Strapas-
son); “DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -
EXECUÇÃO FISCAL - OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE - CABIMENTO, CONQUANTO FUNDADA EM MATÉ-
RIAS QUE NÃO DEMANDEM DILAÇÃO PROBATÓRIA OU
DIGAM RESPEITO A QUESTÕES DE ORDEM PÚBLICA -
PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO - SUS-
PENSÃO OU EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO. ‘As matéri-
as passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executivida-
de não são somente de ordem pública, mas também todos os
fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, des-
de que comprovados de plano, sem necessidade de dilação pro-
batória’. ‘O pedido administrativo de compensação de débitos
e crédito, por si só, não autoriza a suspensão da execução pro-
posta contra o devedor, até porque a demora do processo admi-
nistrativo poderia acarretar a prescrição da ação executiva’.”
(ac. nº 29073, 3ª CC, Rel. Juiz Espedito Reis do Amaral). Di-
ante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A LIMINAR,
a fim de afastar a aplicação do Decreto nº 418/2007, de forma
que os pedidos administrativos de compensação, protocolados
pela impetrante sob os nºs 9.562.640-8, 9.660.743-1, 9.742.454-
3 e 9.742.642-2 (fls. 145/146, 149/150, 153/154 e157/158),
sejam devidamente recebidos e processados pela autoridade
apontada como coatora, não suspendendo, contudo, a sua exi-
gibilidade. III - Notifique-se a autoridade apontada como coa-
tora para prestar informações. IV - Promova a impetrante, no
prazo de 10 dias, a citação do Estado do Paraná para, na quali-
dade de litisconsorte passivo necessário, pronunciar-se no pra-
zo legal; V - Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Curi-
tiba, 27 de novembro de 2007. CELSO ROTOLI DE MACE-
DO Relator
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APELAÇÃO CÍVEL N.º 456436-7 DA 6ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA APELANTE: MUNICÍPIO DE
LONDRINA APELADO: VALTER RAMOS JANUARIO RE-
LATORA: JUÍZA CONVOCADA: JOSÉLY DITTRICH RIBAS
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A
50 ORTN. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO CABIMENTO. ART. 34
DA LEI N.º 6.830/80. CABIMENTO TÃO SOMENTE DE
EMBARGOS INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS. FUN-
GIBILIDADE RECURSAL. ERRO ESCUSÁVEL E OBSER-
VÂNCIA DO PRAZO RECURSAL. REMESSA PARA O JUÍ-
ZO A QUO. RELATÓRIO: Trata-se de Execução Fiscal, ajui-
zada pelo Município de Londrina em face de Valter Ramos Ja-
nuario, visando a cobrança do crédito tributário referente a ISQN
no valor de 207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centa-
vos). A sentença (fls. 09/12) reconheceu, de ofício, a prescri-
ção dos créditos exeqüendos, julgando, por conseguinte, extin-
ta a execução fiscal e condenando o Município de Londrina ao
pagamento das custas processuais. Inconformado com a sen-
tença, o Município de Londrina interpôs o presente recurso de
apelação (fls. 14/17), aduzindo, em síntese, o que segue. Sus-
tenta que, em razão do princípio da especialidade, não se apli-
ca ao presente caso a regra da prescrição disposta no artigo
219, §5º do Código de Processo Civil, devendo prevalecer as
regras do Código Tributário Nacional e da Lei de Execuções
Fiscais, as quais não prevêem a hipótese do reconhecimento da
prescrição de ofício. Aduz que somente após a constituição
definitiva do crédito começa a contagem do prazo prescricio-
nal, ou seja, na data do lançamento (efetuado no dia 31 de de-
zembro de 2002) iniciou-se o prazo prescricional de cinco anos,
não prosperando, assim, o reconhecimento da prescrição no caso
em testilha. Assevera, ademais, que, considerando-se a nova
redação do artigo 174, § único, inciso I do Código Tributário
Nacional, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que
ordena a citação. Requer seja o recurso recebido, processado e
provido, a fim de reformar a decisão exarada pelo juízo de 1º
grau. A seguir, subiram os autos a esta E. Corte de Justiça. É o
relatório. DECIDO. Após analisar os requisitos de admissibili-
dade recursais, impõe-se reconhecer a inadequação da via re-
cursal eleita pela recorrente. Nos termos do artigo 34 da Lei n.º
6.830/80, que disciplina a execução fiscal, não cabe recurso de
apelação em face das sentenças proferidas em execuções com
valor igual ou inferior a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesou-
ro Nacional - OTRN, cabendo tão somente os embargos infrin-
gentes e os embargos de declaração. Não obstante a ORTN te-
nha sido extinta, o referido dispositivo continua sendo aplica-
do, mediante a substituição pelos indexadores que a sucede-
ram, com a finalidade de assegurar a manutenção do poder aqui-

sitivo do valor correspondente. Assim, 50 ORTN são equiva-
lentes a 50 OTN, 308,50 BTN e 308,50 UFIR, totalizando R$
328,27 em janeiro de 2001, quando houve a desindexação da
economia, nos termos já decididos pelo Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART.
34 DA LEF. VALOR DE ALÇADA X VALOR DA CAUSA.
CONFRONTO QUE DEVE SER REALIZADO NO MOMEN-
TO DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. ORTN.
SUBSTITUIÇÃO, SUCESSIVAMENTE, PELOS ÍNDICES
OTN, BTN E UFIR. 1. Nos termos do art. 34, § 1º, da Lei de
Execuções Fiscais, o cotejo entre os valores de alçada e da
execução, para fins de determinação do cabimento ou não do
recurso de apelação, deve ser realizado no momento da propo-
situra da ação executiva. 2. Os sucessivos índices a serem uti-
lizados no cálculo do valor de alçada, em razão da extinção da
ORTN em 1986, são a OTN, o BTN e a UFIR. Precedentes da
2ª Turma. 3. Recurso especial provido.” 1 Nesse passo, uma
vez que a presente execução diz respeito a créditos no valor de
R$ 207,91, inferior, portanto, a R$ 328,27, não se pode admitir
o recurso de apelação interposto, diante da sua inadequação,
conforme vem sendo reiteradamente decidido por este Egrégio
Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR AO DE ALÇADA, PREVISTO
NO ART. 34 DA LEI 6830/80 - INADMISSIBILIDADE DA
APELAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE O RECURSO CABÍ-
VEL É O DE EMBARGOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILI-
DADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE NO PRESENTE CASO, VEZ QUE HOUVE DECURSO
DE PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO NO ART. 34, §2º DA
LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO”. 2 Caracterizada, portanto, a situação
prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, por ser o
recurso manifestamente inadmissível, pela ausência de pressu-
posto recursal, nego-lhe seguimento. Por outro lado, em aten-
ção ao princípio da fungibilidade recursal, é de se reconhecer
que o equívoco da recorrente não constitui erro grosseiro, ten-
do sido observado o prazo para a oposição dos embargos in-
fringentes, de dez dias, contado em dobro para a Fazenda Pú-
blica, nos termos do artigo 188 do Código de Processo Civil.
Por conseguinte, recebo o presente recurso de apelação como
embargos infringentes, determinando a baixa dos autos para o
juízo a quo, que detém competência para o seu julgamento,
conforme disposto no art. 34, § 3º, da Lei n.º 6.830/80. Inti-
mem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Juíza Convocada
JOSÉLY DITTRICH RIBAS Relatora 1 REsp 602.179/SC, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 07.03.2006, DJ 27.03.2006 p. 161 2 AC 445506-7
- decisão monocrática - Des. Celso Rotoli de Macedo - DJ 7482
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EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A
50 ORTN. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO CABIMENTO. ART. 34
DA LEI N.º 6.830/80. CABIMENTO TÃO SOMENTE DE
EMBARGOS INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS. FUN-
GIBILIDADE RECURSAL. ERRO ESCUSÁVEL E OBSER-
VÂNCIA DO PRAZO RECURSAL. REMESSA PARA O JUÍ-
ZO A QUO. RELATÓRIO: Trata-se de Execução Fiscal, ajui-
zada pelo Município de Londrina em face de Umbelino Alves
da Rocha, visando a cobrança do crédito tributário referente a
ISQN no valor de 207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um
centavos). A sentença (fls. 09/12) reconheceu, de ofício, a pres-
crição dos créditos exeqüendos, julgando, por conseguinte,
extinta a execução fiscal e condenando o Município de Londri-
na ao pagamento das custas processuais. Inconformado com a
sentença, o Município de Londrina interpôs o presente recurso
de apelação (fls. 14/17), aduzindo, em síntese, o que segue.
Sustenta que, em razão do princípio da especialidade, não se
aplica ao presente caso a regra da prescrição disposta no artigo
219, §5º do Código de Processo Civil, devendo prevalecer as
regras do Código Tributário Nacional e da Lei de Execuções
Fiscais, as quais não prevêem a hipótese do reconhecimento da
prescrição de ofício. Aduz que somente após a constituição
definitiva do crédito começa a contagem do prazo prescricio-
nal, ou seja, na data do lançamento (efetuado no dia 31 de de-
zembro de 2002) iniciou-se o prazo prescricional de cinco anos,
não prosperando, assim, o reconhecimento da prescrição no caso
em testilha. Assevera, ademais, que, considerando-se a nova
redação do artigo 174, § único, inciso I do Código Tributário
Nacional, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que
ordena a citação. Requer seja o recurso recebido, processado e
provido, a fim de reformar a decisão exarada pelo juízo de 1º
grau. A seguir, subiram os autos a esta E. Corte de Justiça. É o
relatório. DECIDO. Após analisar os requisitos de admissibili-
dade recursais, impõe-se reconhecer a inadequação da via re-
cursal eleita pela recorrente. Nos termos do artigo 34 da Lei n.º
6.830/80, que disciplina a execução fiscal, não cabe recurso de
apelação em face das sentenças proferidas em execuções com
valor igual ou inferior a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesou-
ro Nacional - OTRN, cabendo tão somente os embargos infrin-
gentes e os embargos de declaração. Não obstante a ORTN te-
nha sido extinta, o referido dispositivo continua sendo aplica-
do, mediante a substituição pelos indexadores que a sucede-
ram, com a finalidade de assegurar a manutenção do poder aqui-
sitivo do valor correspondente. Assim, 50 ORTN são equiva-
lentes a 50 OTN, 308,50 BTN e 308,50 UFIR, totalizando R$
328,27 em janeiro de 2001, quando houve a desindexação da
economia, nos termos já decididos pelo Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART.
34 DA LEF. VALOR DE ALÇADA X VALOR DA CAUSA.
CONFRONTO QUE DEVE SER REALIZADO NO MOMEN-
TO DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. ORTN.
SUBSTITUIÇÃO, SUCESSIVAMENTE, PELOS ÍNDICES
OTN, BTN E UFIR. 1. Nos termos do art. 34, § 1º, da Lei de
Execuções Fiscais, o cotejo entre os valores de alçada e da
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execução, para fins de determinação do cabimento ou não do
recurso de apelação, deve ser realizado no momento da propo-
situra da ação executiva. 2. Os sucessivos índices a serem uti-
lizados no cálculo do valor de alçada, em razão da extinção da
ORTN em 1986, são a OTN, o BTN e a UFIR. Precedentes da
2ª Turma. 3. Recurso especial provido.” 1 Nesse passo, uma
vez que a presente execução diz respeito a créditos no valor de
R$ 207,91, inferior, portanto, a R$ 328,27, não se pode admitir
o recurso de apelação interposto, diante da sua inadequação,
conforme vem sendo reiteradamente decidido por este Egrégio
Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR AO DE ALÇADA, PREVISTO
NO ART. 34 DA LEI 6830/80 - INADMISSIBILIDADE DA
APELAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE O RECURSO CABÍ-
VEL É O DE EMBARGOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILI-
DADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE NO PRESENTE CASO, VEZ QUE HOUVE DECURSO
DE PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO NO ART. 34, §2º DA
LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO”. 2 Caracterizada, portanto, a situação
prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, por ser o
recurso manifestamente inadmissível, pela ausência de pressu-
posto recursal, nego-lhe seguimento. Por outro lado, em aten-
ção ao princípio da fungibilidade recursal, é de se reconhecer
que o equívoco da recorrente não constitui erro grosseiro, ten-
do sido observado o prazo para a oposição dos embargos in-
fringentes, de dez dias, contado em dobro para a Fazenda Pú-
blica, nos termos do artigo 188 do Código de Processo Civil.
Por conseguinte, recebo o presente recurso de apelação como
embargos infringentes, determinando a baixa dos autos para o
juízo a quo, que detém competência para o seu julgamento,
conforme disposto no art. 34, § 3º, da Lei n.º 6.830/80. Inti-
mem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2007. Juíza Convocada
JOSÉLY DITTRICH RIBAS Relatora 1 REsp 602.179/SC, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 07.03.2006, DJ 27.03.2006 p. 161 2 AC 445506-7
- decisão monocrática - Des. Celso Rotoli de Macedo - DJ 7482
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. Protocolo: 2007/272904. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000560 Declaratória. Apelan-
te: Município de Fernandes Pinheiro. Advogado: Harry Cris-
thian Emanuel Czelusniak. Apelado: José Wanderlei Domin-
gues. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO NO ENUNCI-
ADO Nº 2, DESTA CORTE. RECURSO QUE MERECE PRO-
VIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO CPC. V
i s t o s. MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO interpôs
recurso de Apelação contra a r. sentença proferida nos Autos
nº. 560/2006 de Repetição de Indébito, que julgou procedente
o pedido, a fim de declarar a inconstitucionalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública e condenar o Município a resti-
tuir os valores pagos pelo Autor, nos cinco anos que antecede-
ram a distribuição da ação, acrescidos de correção monetária a
partir de cada pagamento e juros moratórios a contar do trânsi-
to em julgado da sentença. Condenou o Município, ainda, ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais)
(fls. 36/40). Inconformado com a r. sentença, o Município de
Fernandes Pinheiro alega que o valor fixado a título de honorá-
rios advocatícios revela-se excessivo, tendo em vista a simpli-
cidade da demanda e o trabalho realizado. Ressalta que este
egrégio Tribunal já pacificou entendimento de que, em ações
semelhantes, patrocinadas pelo mesmo procurador, a verba
honorária seja arbitrada no montante de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação ou, ainda, no valor de R$ 50,00
(cinqüenta reais). Por fim, requer seja conhecido e provido o
presente recurso, a fim de reformar a r. sentença no tocante a
condenação em honorários para reduzi-los ao importe de R$
50,00 (cinqüenta reais). Não foram apresentadas contra-razões,
consoante certidão de fls. 48-v. É o relatório. A questão posta
em exame comporta análise imediata por parte deste Relator,
consoante prerrogativa inserta no artigo 557, §1º-A, do Código
de Processo Civil. No caso em análise, entende-se que, na fixa-
ção dos honorários advocatícios, vencida a Fazenda Pública,
aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMEN-
TO. REEXAME DO VALOR ARBITRADO. SÚMULA 07/STJ.
1. Nos casos previstos no art. 20, § 4º, do CPC, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que le-
vará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação
do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advo-
gado e o tempo exigido para o seu serviço. 2. Nessas hipóteses,
não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido
artigo (mínimo de 10% e máximo de 20%), porquanto a alusão
feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do §
3º, tão-somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Es-
pecial, da 1ª Seção e das Turmas. 3. Não é cabível, em recurso
especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorá-
rios, já que o exame das circunstâncias previstas nas alíneas do
§ 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à se-
ara fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmu-
la 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF. 4. Recurso espe-
cial não conhecido.” (REsp 821.141/PR, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 21.03.2006, DJ
03.04.2006 p. 325). Sendo assim, não obstante o brilhantismo
da r. decisão, entende-se que o recurso merece provimento. Isto
porque, diante da inquestionável inconstitucionalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, matéria esta inclusive
sumulada pelo Supremo Tribunal Federal1, resta evidente me-
nor complexidade da causa. Desse modo, para fixar de forma
eqüitativa os honorários advocatícios, a importância fixada a
tal título deve ser reduzida, sem que se verifique prejuízo a
adequada remuneração do trabalho desenvolvido pelo advoga-
do. Portanto, levando-se em conta os inúmeros pedidos de re-
petição de indébito de taxa de iluminação pública, bem como o

disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
entende-se que o valor fixado a título de honorários advocatíci-
os na r. sentença mostra-se excessivo, razão pela qual deve ser
reduzido para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Neste sentido, pre-
cedente deste Tribunal: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NULIDADE POR FALTA DE
PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - LEGALIDADE DA TAXA - NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO NESTA PARTE - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS EXCES-
SIVOS - MINORAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE CO-
NHECIDO E NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE
PROVIDO. (omissis) A condenação em honorários advocatíci-
os não pode onerar em demasia os cofres públicos, face ao ele-
vado número de ações semelhantes. Como o Município pugnou
pela fixação em porcentagem sobre o valor da condenação, com
intuito de minorá-lo, e o valor determinado na sentença não
está em conformidade com o entendimento desta Câmara, o
mesmo deve ser reduzido para R$50,00 (cinqüenta reais). (gri-
fo não existente no original) (Acórdão nº. 28260, 2ª Câmara
Cível, Rel. Des. Silvio Dias, julgado em 30.01.2007) A propó-
sito, as Câmaras especializadas em Direito Tributário e Fiscal
desta Corte já emitiram enunciado neste sentido: “Na fixação
dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa de
iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser levado
em conta também, e principalmente, o fato de que tais ações
vêm repetidas em grande número. É adequado e suficiente o
valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litiscon-
sortes ativos.” (Enunciado nº2, aprovado pelas Câmaras de
Direito Tributário e Fiscal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná.) Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
para reduzir os honorários advocatícios para R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), mantendo-se, no mais, a r. sentença. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2007. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator 1 Súmula 670: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”.

0031 . Processo/Prot: 0457386-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270047. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00130257 Execução Fiscal. Agravante: Nagazava Comér-
cio de Tintas Ltda. Advogado: Rebecca Isabel Dutra Ribeiro,
Fábio Dutra. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Pedro Donaiski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

VISTOS, etc. 1. Entendo ausentes os pressupostos necessários
e indispensáveis à concessão do efeito suspensivo pleiteado. 2.
Defiro o processamento. 3. Oficie-se ao eminente Juiz de Di-
reito para que preste, em 10 (dez) dias, as informações que
entender necessárias. 4. Intime-se a parte agravada para que
ofereça, querendo, no prazo legal, suas contra-razões. 5. Auto-
rizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever os atos de ofício ao fiel
cumprimento deste despacho. 6. Intime-se. Curitiba, 05 de de-
zembro de 2007. PAULO HABITH Desembargador Relator

0032 . Processo/Prot: 0457488-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/273517. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000550 Declaratória. Apelan-
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thian Emanuel Czelusniak. Apelado: Jacob Duda. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
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crição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO NO ENUNCI-
ADO Nº 2, DESTA CORTE. RECURSO QUE MERECE PRO-
VIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO CPC. V
i s t o s. MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO interpôs
recurso de Apelação contra a r. sentença proferida nos Autos
nº. 550/2006 de Repetição de Indébito, que julgou procedente
o pedido, a fim de declarar a inconstitucionalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública e condenar o Município a resti-
tuir os valores pagos pelo Autor, nos cinco anos que antecede-
ram a distribuição da ação, acrescidos de correção monetária a
partir de cada pagamento e juros moratórios a contar do trânsi-
to em julgado da sentença. Condenou o Município, ainda, ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais)
(fls. 36/40). Inconformado com a r. sentença, o Município de
Fernandes Pinheiro alega que o valor fixado a título de honorá-
rios advocatícios revela-se excessivo, tendo em vista a simpli-
cidade da demanda e o trabalho realizado. Ressalta que este
egrégio Tribunal já pacificou entendimento de que, em ações
semelhantes, patrocinadas pelo mesmo procurador, a verba
honorária seja arbitrada no montante de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação ou, ainda, no valor de R$ 50,00
(cinqüenta reais). Por fim, requer seja conhecido e provido o
presente recurso, a fim de reformar a r. sentença no tocante a
condenação em honorários para reduzi-los ao importe de R$
50,00 (cinqüenta reais). Não foram apresentadas contra-razões,
consoante certidão de fls. 48-v. É o relatório. A questão posta
em exame comporta análise imediata por parte deste Relator,
consoante prerrogativa inserta no artigo 557, §1º-A, do Código
de Processo Civil. No caso em análise, entende-se que, na fixa-
ção dos honorários advocatícios, vencida a Fazenda Pública,
aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMEN-
TO. REEXAME DO VALOR ARBITRADO. SÚMULA 07/STJ.
1. Nos casos previstos no art. 20, § 4º, do CPC, os honorários

serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que le-
vará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação
do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advo-
gado e o tempo exigido para o seu serviço. 2. Nessas hipóteses,
não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido
artigo (mínimo de 10% e máximo de 20%), porquanto a alusão
feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do §
3º, tão-somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Es-
pecial, da 1ª Seção e das Turmas. 3. Não é cabível, em recurso
especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorá-
rios, já que o exame das circunstâncias previstas nas alíneas do
§ 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à se-
ara fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmu-
la 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF. 4. Recurso espe-
cial não conhecido.” (REsp 821.141/PR, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 21.03.2006, DJ
03.04.2006 p. 325). Sendo assim, não obstante o brilhantismo
da r. decisão, entende-se que o recurso merece provimento. Isto
porque, diante da inquestionável inconstitucionalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, matéria esta inclusive
sumulada pelo Supremo Tribunal Federal1, resta evidente me-
nor complexidade da causa. Desse modo, para fixar de forma
eqüitativa os honorários advocatícios, a importância fixada a
tal título deve ser reduzida, sem que se verifique prejuízo a
adequada remuneração do trabalho desenvolvido pelo advoga-
do. Portanto, levando-se em conta os inúmeros pedidos de re-
petição de indébito de taxa de iluminação pública, bem como o
disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
entende-se que o valor fixado a título de honorários advocatíci-
os na r. sentença mostra-se excessivo, razão pela qual deve ser
reduzido para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Neste sentido, pre-
cedente deste Tribunal: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NULIDADE POR FALTA DE
PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - LEGALIDADE DA TAXA - NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO NESTA PARTE - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS EXCES-
SIVOS - MINORAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE CO-
NHECIDO E NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE
PROVIDO. (omissis) A condenação em honorários advocatíci-
os não pode onerar em demasia os cofres públicos, face ao ele-
vado número de ações semelhantes. Como o Município pugnou
pela fixação em porcentagem sobre o valor da condenação, com
intuito de minorá-lo, e o valor determinado na sentença não
está em conformidade com o entendimento desta Câmara, o
mesmo deve ser reduzido para R$50,00 (cinqüenta reais). (gri-
fo não existente no original) (Acórdão nº. 28260, 2ª Câmara
Cível, Rel. Des. Silvio Dias, julgado em 30.01.2007) A propó-
sito, as Câmaras especializadas em Direito Tributário e Fiscal
desta Corte já emitiram enunciado neste sentido: “Na fixação
dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa de
iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser levado
em conta também, e principalmente, o fato de que tais ações
vêm repetidas em grande número. É adequado e suficiente o
valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litiscon-
sortes ativos.” (Enunciado nº2, aprovado pelas Câmaras de
Direito Tributário e Fiscal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná.) Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
para reduzir os honorários advocatícios para R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), mantendo-se, no mais, a r. sentença. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2007. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator 1 Súmula 670: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”.
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO NO ENUNCI-
ADO Nº 2, DESTA CORTE. RECURSO QUE MERECE PRO-
VIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO CPC. V
i s t o s. MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO interpôs
recurso de Apelação contra a r. sentença proferida nos Autos
nº. 528/2006 de Repetição de Indébito, que julgou procedente
o pedido, a fim de declarar a inconstitucionalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública e condenar o Município a resti-
tuir os valores pagos pelo Autor, nos cinco anos que antecede-
ram a distribuição da ação, acrescidos de correção monetária a
partir de cada pagamento e juros moratórios a contar do trânsi-
to em julgado da sentença. Condenou o Município, ainda, ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais)
(fls. 38/42). Inconformado com a r. sentença, o Município de
Fernandes Pinheiro alega que o valor fixado a título de honorá-
rios advocatícios revela-se excessivo, tendo em vista a simpli-
cidade da demanda e o trabalho realizado. Ressalta que este
egrégio Tribunal já pacificou entendimento de que, em ações
semelhantes, patrocinadas pelo mesmo procurador, a verba
honorária seja arbitrada no montante de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação ou, ainda, no valor de R$ 50,00
(cinqüenta reais). Por fim, requer seja conhecido e provido o
presente recurso, a fim de reformar a r. sentença no tocante a
condenação em honorários para reduzi-los ao importe de R$
50,00 (cinqüenta reais). Não foram apresentadas contra-razões,
consoante certidão de fls. 50-v. É o relatório. A questão posta
em exame comporta análise imediata por parte deste Relator,
consoante prerrogativa inserta no artigo 557, §1º-A, do Código
de Processo Civil. No caso em análise, entende-se que, na fixa-
ção dos honorários advocatícios, vencida a Fazenda Pública,

aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMEN-
TO. REEXAME DO VALOR ARBITRADO. SÚMULA 07/STJ.
1. Nos casos previstos no art. 20, § 4º, do CPC, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que le-
vará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação
do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advo-
gado e o tempo exigido para o seu serviço. 2. Nessas hipóteses,
não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido
artigo (mínimo de 10% e máximo de 20%), porquanto a alusão
feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do §
3º, tão-somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Es-
pecial, da 1ª Seção e das Turmas. 3. Não é cabível, em recurso
especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorá-
rios, já que o exame das circunstâncias previstas nas alíneas do
§ 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à se-
ara fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmu-
la 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF. 4. Recurso espe-
cial não conhecido.” (REsp 821.141/PR, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 21.03.2006, DJ
03.04.2006 p. 325). Sendo assim, não obstante o brilhantismo
da r. decisão, entende-se que o recurso merece provimento. Isto
porque, diante da inquestionável inconstitucionalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, matéria esta inclusive
sumulada pelo Supremo Tribunal Federal1, resta evidente me-
nor complexidade da causa. Desse modo, para fixar de forma
eqüitativa os honorários advocatícios, a importância fixada a
tal título deve ser reduzida, sem que se verifique prejuízo a
adequada remuneração do trabalho desenvolvido pelo advoga-
do. Portanto, levando-se em conta os inúmeros pedidos de re-
petição de indébito de taxa de iluminação pública, bem como o
disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
entende-se que o valor fixado a título de honorários advocatíci-
os na r. sentença mostra-se excessivo, razão pela qual deve ser
reduzido para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Neste sentido, pre-
cedente deste Tribunal: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NULIDADE POR FALTA DE
PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - LEGALIDADE DA TAXA - NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO NESTA PARTE - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS EXCES-
SIVOS - MINORAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE CO-
NHECIDO E NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE
PROVIDO. (omissis) A condenação em honorários advocatíci-
os não pode onerar em demasia os cofres públicos, face ao ele-
vado número de ações semelhantes. Como o Município pugnou
pela fixação em porcentagem sobre o valor da condenação, com
intuito de minorá-lo, e o valor determinado na sentença não
está em conformidade com o entendimento desta Câmara, o
mesmo deve ser reduzido para R$50,00 (cinqüenta reais). (gri-
fo não existente no original) (Acórdão nº. 28260, 2ª Câmara
Cível, Rel. Des. Silvio Dias, julgado em 30.01.2007) A propó-
sito, as Câmaras especializadas em Direito Tributário e Fiscal
desta Corte já emitiram enunciado neste sentido: “Na fixação
dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa de
iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser levado
em conta também, e principalmente, o fato de que tais ações
vêm repetidas em grande número. É adequado e suficiente o
valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litiscon-
sortes ativos.” (Enunciado nº2, aprovado pelas Câmaras de
Direito Tributário e Fiscal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná.) Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
para reduzir os honorários advocatícios para R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), mantendo-se, no mais, a r. sentença. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator 1 Súmula 670: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”.

0034 . Processo/Prot: 0458069-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/268663. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001061 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Agravado: Helena de Lourdes Pinto. Advogado: Vinicius da
Silva Borba, Carlos Frederico Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo
Colli, Evaldo Dias de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:

I - Requisite-se informações ao douto magistrado da 8ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, inclusive, acerca do cumpri-
mento do dispositivo no art. 526, do código de Processo Civil.
II - Intime-se o Agravado para que, no prazo de dez dias, que-
rendo, apresente contra-razões ao presente recurso.

0035 . Processo/Prot: 0458285-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272883. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000132 Execução Fiscal. Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Advoga-
do: Sílvia Fátima Soares, Clovis Augusto Veiga da Costa, Mar-
co Antonio Michna. Agravado: Fazenda Pública do Município
de Toledo-pr. Advogado: Luiz Fernando Palma. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

V i s t o s. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento inter-
posto pela Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR,
em face da r. decisão proferida nos autos de Execução Fiscal
nº. 132/07, que julgou improcedente a exceção de pré-executi-
vidade, determinando o prosseguimento da execução e conde-
nando a excipiente ao pagamento das custas processuais (fls.
38-40). Inconformada, a Agravante alega quê: a) inexistiu no-
vação entre as partes, razão pela qual deve ser reconhecida a
prescrição dos créditos tributários com vencimento anterior a
22-08-02. Requer ao final a concessão de efeito suspensivo ao
recurso. Juntou os documentos de fls. 09-42. É o relatório.
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Consoante a fundamentação trazida em sede recursal pela Agra-
vante, entende-se que não estão presentes os requisitos neces-
sários para a concessão do almejado efeito suspensivo da deci-
são agravada. Isto porque, sem prejuízo de posterior análise do
mérito, concluo, neste prévio juízo de cognição sumária, que
os argumentos trazidos pela Agravante são inconsistentes para
a suspensão da decisão hostilizada, e ainda, a decisão guerrea-
da apresenta-se bem fundamentada e, em princípio, não se vis-
lumbra qualquer ilegalidade a ensejar a intervenção desta Cor-
te. Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo.
Comunique-se, à douta Juíza da 2ª Vara Cível da Comarca de
Toledo acerca da presente decisão, bem como para que preste
as informações que reputar necessárias, inclusive acerca do
cumprimento do disposto no artigo 526, do CPC. Intime-se a
Agravada para que, querendo, ofereça contra-razões ao pre-
sente recurso. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0036 . Processo/Prot: 0458314-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274134. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000417 Indenização. Agra-
vante: Wilson Pimentel da Silva, Iraci Pimentel da Silva. Advo-
gado: Luzyara das Gracas Santos Figueiredo, Munir Kassem
Hamdan. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Alberto Barboza, Marcelo Cesar Maciel. Agra-
vado: Maria Helena Giusmin. Advogado: Fabiana Carolina
Galeazzi. Interessado: Lukacheski & Pimentel Ltda, Ines Luka-
cheski da Silva, Rainaldo Pimentel da Silva. Advogado: Lu-
zyara das Gracas Santos Figueiredo, Munir Kassem Hamdan.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Ação de Indenização c/c Retenção
por Benfeitorias nº 417/2007, que indeferiu o pedido de tutela
antecipada. Inconformados, recorrem Wilson Pimentel da Sil-
va e Iraci Pimentel da Silva, sustentando nulidades processuais
nos autos de execução fiscal, que resultou na arrematação da
totalidade do imóvel onde está edificada a moradia dos recor-
rentes. Alegam a final, que a imissão forçada no imóvel, que
serve de residência dos familiares, com cultivo de agricultura
de subsistência, trará prejuízos irreversíveis, na medida em que,
além do sustento, a família não terá para onde ir. II. Recebo o
recurso, que está devidamente instruído e é tempestivo. Enten-
do que a decisão agravada poderá causar lesão grave ou de
difícil reparação à parte, com o desabrigo de uma família e o
sustento que é tirado da própria terra. Por essa razão, atribuo
ao agravo de instrumento os efeitos da antecipação da tutela
recursal, tão-somente para a retenção do imóvel até final julga-
mento deste recurso. Sendo assim, atribuo ao recurso os efeitos
da tutela antecipada, de forma parcial, até o julgamento final.
III. Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se informa-
ções ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual
decisão e sobre outros esclarecimentos considerados pertinen-
tes. IV. Intimem-se os agravados para que no prazo legal res-
pondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil. V. Com as informações do Juízo, e
decorrido o prazo de resposta dos agravados, remetam-se os
autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 06 de
dezembro de 2007. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Relator

0037 . Processo/Prot: 0458728-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276905. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000290 Execução de Sen-
tença. Agravante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de
Oliveira Carneiro. Agravado: José de Oliveira Paes. Advogado:
José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efei-
to suspensivo interposto pelo Município de Assaí, o qual se
insurge contra a r. decisão proferida nos autos n.º 290/01, de
Execução de Sentença que determinou o seqüestro de numerá-
rio para pagamento de dívida de pequeno valor, com conse-
qüente depósito em conta vinculada ao Juízo (fls. 20-21). Nar-
ra o Agravante, em resumo, quê: a) não se trata de dívida de
pequeno valor, tendo em vista que existem mais de 75 execu-
ções em nome do Agravado, perfazendo um total de R$
25.497,28; b) no caso dos autos não é aplicada a Lei n.º 10.259/
01 e o art. 731, do CPC; c) deve ser obedecida a seqüência
cronológica de pagamentos, em razão da espécie e do valor do
crédito requerido. Pugna ao final, pela concessão de efeito sus-
pensivo até julgamento final do presente recurso. Sem prejuízo
de posterior análise do mérito, considerando a alegação de que
se encontra em trâmite mais de 73 (setenta e três) execuções de
pequeno valor, perfazendo um total de R$ 25.497,28, promovi-
das pelo Agravado Sr. José de Oliveira Paes, contra o Agravan-
te, bem como a documentação acostada às fls. 31-35, concluo,
neste prévio juízo de cognição sumária, pela relevância da fun-
damentação expendida pelo Agravante. E, considerando-se a
existência de risco de lesão grave e de difícil reparação, no
caso de cumprimento da ordem judicial, mostra-se aconselhá-
vel e prudente a suspensão dos efeitos da decisão impugnada,
na forma do art. 558 do Código de Processo Civil. Ante o ex-
posto, com fundamento no disposto no artigo 527, inciso III,
do Código de Processo Civil, atribuo efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, a fim de sobrestar os efeitos do pronunciamento
judicial de fls. 20-21 até ulterior decisão sobre a matéria. Com
urgência, comunique-se à digna Juíza da causa, dando-lhe ci-
ência do inteiro teor desta decisão, a fim de que preste as infor-
mações que entender necessárias, inclusive quanto ao cumpri-
mento do art. 526 do Código de Processo Civil. Intime-se o
Agravado para, querendo, oferecer contra-razões. Após, vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2007. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE Relator

0038 . Processo/Prot: 0458793-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276880. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e

Anexos. Ação Originária: 2000.00000389 Execução de Sen-
tença. Agravante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de
Oliveira Carneiro. Agravado: José de Oliveira Paes. Advogado:
José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efei-
to suspensivo interposto pelo Município de Assaí, o qual se
insurge contra a r. decisão proferida nos autos n.º 389/00, de
Execução de Sentença que determinou o seqüestro de numerá-
rio para pagamento de dívida de pequeno valor, com conse-
qüente depósito em conta vinculada ao Juízo (fls. 20-21). Nar-
ra o Agravante, em resumo, quê: a) não se trata de dívida de
pequeno valor, tendo em vista que existem mais de 75 execu-
ções em nome do Agravado, perfazendo um total de R$
25.497,28; b) no caso dos autos não é aplicada a Lei n.º 10.259/
01 e o art. 731, do CPC; c) deve ser obedecida a sequência
cronológica de pagamentos, em razão da espécie e do valor do
crédito requerido. Pugna ao final, pela concessão de efeito sus-
pensivo até julgamento final do presente recurso. Sem prejuízo
de posterior análise do mérito, considerando a alegação de que
se encontra em trâmite mais de 73 (setenta e três) execuções de
pequeno valor, perfazendo um total de R$ 25.497,28, promovi-
das pelo Agravado Sr. José de Oliveira Paes, contra o Agravan-
te, bem como a documentação acostada às fls. 31-35, concluo,
neste prévio juízo de cognição sumária, pela relevância da fun-
damentação expendida pelo Agravante. E, considerando-se a
existência de risco de lesão grave e de difícil reparação, no
caso de cumprimento da ordem judicial, mostra-se aconselhá-
vel e prudente a suspensão dos efeitos da decisão impugnada,
na forma do art. 558 do Código de Processo Civil. Ante o ex-
posto, com fundamento no disposto no artigo 527, inciso III,
do Código de Processo Civil, atribuo efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, a fim de sobrestar os efeitos do pronunciamento
judicial de fls. 20-21 até ulterior decisão sobre a matéria. Com
urgência, comunique-se à digna Juíza da causa, dando-lhe ci-
ência do inteiro teor desta decisão, a fim de que preste as infor-
mações que entender necessárias, inclusive quanto ao cumpri-
mento do art. 526 do Código de Processo Civil. Intime-se o
Agravado para, querendo, oferecer contra-razões. Após, vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2007. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE Relator

0039 . Processo/Prot: 0458808-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276903. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000142 Execução de Sen-
tença. Agravante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de
Oliveira Carneiro. Agravado: José de Oliveira Paes. Advogado:
José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Habith. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

VISTOS, etc. 1. Entendo presentes os pressupostos necessári-
os e indispensáveis à concessão do efeito suspensivo pleiteado,
razão pela qual o concedo “ad referendum” da 3ª Câmara Cí-
vel. 2. Defiro o processamento. 3. Oficie-se ao eminente Juiz
de Direito para que preste, em 10 (dez) dias, as informações
que entender necessárias. 4. Intime-se a parte agravada para
que ofereça, querendo, no prazo legal, suas contra-razões. 5.
Autorizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever os atos de ofício ao
fiel cumprimento deste despacho. 6. Intime-se. Curitiba, 06 de
dezembro de 2007. PAULO HABITH Desembargador Relator

0040 . Processo/Prot: 0458868-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276883. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00000011 Execução de Sen-
tença. Agravante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de
Oliveira Carneiro. Agravado: José de Oliveira Paes. Advogado:
José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efei-
to suspensivo interposto pelo Município de Assaí, o qual se
insurge contra a r. decisão proferida nos autos n.º 011/05, de
Execução de Sentença que determinou o seqüestro de numerá-
rio para pagamento de dívida de pequeno valor, com conse-
qüente depósito em conta vinculada ao Juízo (fls. 20-21). Nar-
ra o Agravante, em resumo, quê: a) não se trata de dívida de
pequeno valor, tendo em vista que existem mais de 75 execu-
ções em nome do Agravado, perfazendo um total de R$
25.497,28; b) no caso dos autos não é aplicada a Lei n.º 10.259/
01 e o art. 731, do CPC; c) deve ser obedecida a seqüência
cronológica de pagamentos, em razão da espécie e do valor do
crédito requerido. Pugna ao final, pela concessão de efeito sus-
pensivo até julgamento final do presente recurso. Sem prejuízo
de posterior análise do mérito, considerando a alegação de que
se encontra em trâmite mais de 73 (setenta e três) execuções de
pequeno valor, perfazendo um total de R$ 25.497,28, promovi-
das pelo Agravado Sr. José de Oliveira Paes, contra o Agravan-
te, bem como a documentação acostada às fls. 31-35, concluo,
neste prévio juízo de cognição sumária, pela relevância da fun-
damentação expendida pelo Agravante. E, considerando-se a
existência de risco de lesão grave e de difícil reparação, no
caso de cumprimento da ordem judicial, mostra-se aconselhá-
vel e prudente a suspensão dos efeitos da decisão impugnada,
na forma do art. 558 do Código de Processo Civil. Ante o ex-
posto, com fundamento no disposto no artigo 527, inciso III,
do Código de Processo Civil, atribuo efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, a fim de sobrestar os efeitos do pronunciamento
judicial de fls. 20-21 até ulterior decisão sobre a matéria. Com
urgência, comunique-se à digna Juíza da causa, dando-lhe ci-
ência do inteiro teor desta decisão, a fim de que preste as infor-
mações que entender necessárias, inclusive quanto ao cumpri-
mento do art. 526 do Código de Processo Civil. Intime-se o
Agravado para, querendo, oferecer contra-razões. Após, vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2007. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE Relator

0041 . Processo/Prot: 0459082-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276888. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000141 Execução Fiscal.
Agravante: Município de Assai. Advogado: Mauricio de Oli-
veira Carneiro. Agravado: José de Oliveira Paes. Advogado:
José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efei-
to suspensivo interposto pelo Município de Assaí, o qual se
insurge contra a r. decisão proferida nos autos n.º 141/02, de
Execução de Sentença que determinou o seqüestro de numerá-
rio para pagamento de dívida de pequeno valor, com conse-
qüente depósito em conta vinculada ao Juízo (fls. 20-21). Nar-
ra o Agravante, em resumo, quê: a) não se trata de dívida de
pequeno valor, tendo em vista que existem mais de 75 execu-
ções em nome do Agravado, perfazendo um total de R$
25.497,28; b) no caso dos autos não é aplicada a Lei n.º 10.259/
01 e o art. 731, do CPC; c) deve ser obedecida a sequência
cronológica de pagamentos, em razão da espécie e do valor do
crédito requerido. Pugna ao final, pela concessão de efeito sus-
pensivo até julgamento final do presente recurso. Sem prejuízo
de posterior análise do mérito, considerando a alegação de que
se encontra em trâmite mais de 73 (setenta e três) execuções de
pequeno valor, perfazendo um total de R$ 25.497,28, promovi-
das pelo Agravado Sr. José de Oliveira Paes, contra o Agravan-
te, bem como a documentação acostada às fls. 31-35, concluo,
neste prévio juízo de cognição sumária, pela relevância da fun-
damentação expendida pelo Agravante. E, considerando-se a
existência de risco de lesão grave e de difícil reparação, no
caso de cumprimento da ordem judicial, mostra-se aconselhá-
vel e prudente a suspensão dos efeitos da decisão impugnada,
na forma do art. 558 do Código de Processo Civil. Ante o ex-
posto, com fundamento no disposto no artigo 527, inciso III,
do Código de Processo Civil, atribuo efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, a fim de sobrestar os efeitos do pronunciamento
judicial de fls. 20-21 até ulterior decisão sobre a matéria. Com
urgência, comunique-se à digna Juíza da causa, dando-lhe ci-
ência do inteiro teor desta decisão, a fim de que preste as infor-
mações que entender necessárias, inclusive quanto ao cumpri-
mento do art. 526 do Código de Processo Civil. Intime-se o
Agravado para, querendo, oferecer contra-razões. Após, vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 06 de dezembro de 2007. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE Relator

0042 . Processo/Prot: 0459224-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279208. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 49956 Cau-
telar. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo
Kujo Monteiro, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Sérgio Pau-
lo Barbosa. Agravado: Wni do Brasil Equipamentos Eletrôni-
cos Ltda. Advogado: Adriano Henrique Pinheiro, Marcelo Me-
nezes Fernandes Caires Castagin, Vinicius Teodoro de Olivei-
ra. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés
de Albuquerque. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. DE-
FERIMENTO LIMINAR DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. OFERECIMEN-
TO DE PRECATÓRIOS COMO CAUÇÃO DA DÍVIDA. POS-
SIBILIDADE. DECISÃO CONFIRMADA. RECURSO A QUE
SE NEGA SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. Vistos. O Estado do Paraná interpôs o
presente Agravo de Instrumento, insurgindo-se contra a r. deci-
são exarada nos autos de Medida Cautelar Inominada nº 49.956,
que deferiu a liminar para possibilitar a expedição de certidão
positiva com efeitos de negativa, conforme fls. 125-128. In-
conformado, o Agravante alega sobre a inadmissibilidade de
concessão de liminar contra a Fazenda Pública; ausência dos
requisitos para concessão da medida liminar, eis que a caução
apresentada não é idônea, por se tratar de precatório; que não é
caso de suspensão de exigibilidade do crédito tributário (art.
206, do CTN), não sendo possível a expedição da certidão pre-
tendida; que não restou comprovado nos autos a devida homo-
logação da cessão de crédito dos precatórios apresentados como
caução. Requer, ao final, a concessão de efeito suspensivo e
reforma da decisão agravada. Juntou os documentos de fls. 27-
147. É o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata
por parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. Cinge-se a questão sobre a possibilidade de
expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, em sede
de medida cautelar, apresentando para tanto, crédito de preca-
tório que mantém junto ao Estado do Paraná, o que foi deferi-
do, conforme a decisão recorrida de fls. 125-128. Nos termos
do que dispõe o art. 206 do Código Tributário Nacional a certi-
dão positiva de débitos fiscais, com efeitos de negativa, será
emitida sempre que estiver em curso cobrança executiva, em
que tenha sido efetivada a penhora ou ainda, quando a exigibi-
lidade dos débitos estejam suspensas. No caso dos autos, ob-
tém-se a informação de que existem os débitos fiscais vencidos
e não pagos, mas não há notícia de que a execução fiscal tenha
sido ajuizada, o que, invariavelmente, leva à conclusão de que
inexiste penhora. Assim, a caução apresentada pela Agravante
corresponde à penhora antecipada, não havendo violação ao
art. 206, do CTN, como pretende caracterizar o Agravante.
Restou comprovado que o Estado do Paraná foi devidamente
notificado, quedando-se inerte a respeito do pedido de com-
pensação, não se mostrando plausível a conduta da Agravante,
em indeferir o fornecimento de certidão negativa, no presente
momento. Ressalte-se que a liminar objeto de irresignação do
Agravante em sede de Agravo de Instrumento, está limitada à
expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, em ne-
nhum momento ficou decidido eventual pedido de compensa-
ção, nem mesmo ficou a Agravante impedida de promover a
execução dos débitos existentes, não configurando qualquer
prejuízo ao erário público. Sendo assim, observa-se que o in-
deferimento do pedido de fornecimento de certidão negativa de

débitos, neste momento, caracteriza-se como ato ilegal por es-
tar revestido de arbitrariedade e ferir dispositivo constitucional
que assegura a todos o direito de receber informações dos ór-
gãos públicos de seu interesse particular, inserto no art. 5º, inc.
XXXIII, da Constituição Federal. Acerca do tema, esta Corte,
reiteradamente já se manifestou, e na mesma esteira já decidiu
que: “TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA. COMPENSA-
ÇÃO. ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDA-
DE. 1. “Pendente de julgamento o recurso administrativo no
qual se discute a homologação da compensação, configurada
está uma das hipóteses legais de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, que autoriza a expedição da certidão positi-
va com efeitos de negativa, com arrimo no art. 206 do CTN”
(REsp n. 641.075/SC, relator Ministro CASTRO MEIRA, Se-
gunda Turma, DJ de 13.3.2006). 2. Recurso especial não-pro-
vido.” (REsp. 477879/SE, Recurso Especial 2002/0129282-0,
Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, Julgamento:
15.08.2006, DJ 31.08.2006, p. 301). Sem grifos no original.
MANDADO DE SEGURANÇA - REEXAME NECESSÁRIO
- ATO DE DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DO PA-
RANÁ - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITO OU POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DO DÉBITO
COM CRÉDITO REPRESENTADO POR PRECATÓRIO RE-
QUISITÓRIO RETIRADO CONTRA O ESTADO - PROCE-
DIMENTO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE HOMOLO-
GAÇÃO - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS NÃO EXIGÍVEIS -
HIPÓTESE QUE SE ENQUADRA NOS ARTIGOS 151, III E
206, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. (Acór-
dão n.º 28.804. Terceira Câmara Cível. Rel. Juiz Convocado
Espedito Reis do Amaral. DJ: 23-03-07). Diante de tais consi-
derações, com base no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, conheço e nego seguimento ao presente recurso, confir-
mando-se a decisão de fls. 125-128-TJPR, que concedeu a li-
minar, tão somente para possibilitar a expedição de certidão
positiva com efeitos de negativa. Intimem-se. Curitiba, 10 de
dezembro de 2007. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Relator

0043 . Processo/Prot: 0459769-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284510. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00032962 Mandado de Segurança. Agravante: Ebc - Em-
presa Brasileira de Comercialização Ltda. Advogado: Valéria
dos Santos Tondato, Cristina Abgail Ivankiw, Guilherme
Grummt Wolf. Agravado: Inspetor Geral de Arrecadação. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

VISTOS, etc. 1. Em que pese o entendimento jurisprudencial
no sentido de que o simples pedido administrativo de compen-
sação tributária não é causa suficiente para impedir a exigibili-
dade do crédito tributário, tendo em vista que não inibe o fisco
de informar a real situação da empresa requerente, seria con-
traditório não reconhecer o direito da agravante à Certidão Po-
sitiva com Efeitos de Negativa, um vez que até a análise do
pedido de compensação é pertinente inibir quaisquer medidas
coativas ou punitivas em desfavor do contribuinte. 2. Ante o
exposto, entendo presentes os pressupostos necessários e in-
dispensáveis à concessão do efeito ativo pleiteado, para o fim
de assegurar à agravante o direito de obter Certidão Positiva
com Efeitos de Negativa, razão pela qual o concedo “ad refe-
rendum” da 3ª Câmara Cível até julgamento final. 3. Defiro o
processamento. 4. Oficie-se ao eminente Juiz de Direito para
que preste, em 10 (dez) dias, as informações que entender ne-
cessárias. 5. Intime-se a parte agravada para que ofereça, que-
rendo, no prazo legal, suas contra-razões. 6. Autorizo o Sr. Chefe
de Seção a subscrever os atos de ofício ao fiel cumprimento
deste despacho. 7. Intime-se. Curitiba, 07 de dezembro de 2007.
PAULO HABITH Des. Relator

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11259

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Álvaro Dirceu de Camargo V. Neto 018 0460180-9
Ana Claudia Neves Rennó 014 0459969-3
Ana Lúcia Bohmann 014 0459969-3
Andrigo Oliveira Marcolino 006 0456359-5

012 0459074-9
Arinaldo Bittencourt 009 0458059-8
Arni Deonildo Hall 024 0357726-8

025 0357903-5
Aura Grube Nery de Lima 004 0420336-9
Braulio Belinati Garcia Perez 006 0456359-5

012 0459074-9
Carlos Alberto Francovig Filho 009 0458059-8
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 013 0459280-7

017 0460166-9
019 0460254-4

Carlos Frederico Viana Reis 014 0459969-3
Carlos Henrique Camargo Pereira 009 0458059-8
Carlos Roberto Gomes Salgado 012 0459074-9
Cesar Augusto de Mello e Silva 015 0460121-0
Claudiomir Fonseca Vincensi 024 0357726-8

025 0357903-5
Clodoaldo de Meira Azevedo 015 0460121-0
Cristina Leitão T. d. Freitas 002 0362988-1

023 0460894-8
Davi Alessandro Donha Artero 023 0460894-8
Edivaldo Aparecido de Jesus 022 0460581-6
Elvis Gimenes 020 0460508-7
Ethelma Pezarini 010 0458638-9
Evaldo Dias de Oliveira 014 0459969-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 013 0459280-7

017 0460166-9
019 0460254-4
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Fabrício Leal Ugolini 015 0460121-0
Fernando Borges Mânica 004 0420336-9
Flávia Cristiane Machado 003 0368117-6
Flavio Pereira Teixeira 019 0460254-4
Francisco Eduardo Lopes 013 0459280-7
Gabriel Grube Nery de Lima 004 0420336-9
Gazzi Youssef Charrouf 022 0460581-6
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 024 0357726-8

025 0357903-5
Gerson Luiz Dechandt 022 0460581-6
Gisele Soares 005 0433608-5
Jaafar Ahmad Barakat 012 0459074-9
Jacinto Nelson de M. Coutinho 018 0460180-9
Jaquiline Lazzaretti 003 0368117-6
Jefferson Isaac João Scheer 004 0420336-9

018 0460180-9
023 0460894-8

José Maria do Couto 006 0456359-5
Karina Locks Passos 022 0460581-6
Keli Rackel Bergamo 009 0458059-8
Lauro Fernando Zanetti 021 0460515-2
Letícia de Souza Baddauy 009 0458059-8
Luís Anselmo Arruda Garcia 005 0433608-5
Luiz Cezar Viana Pereira 001 0451061-0/01
Márcio Rogério Depolli 006 0456359-5

012 0459074-9
Marcos Vinicio Raiser da Cruz 013 0459280-7

021 0460515-2
Marissol Jesus Filla 003 0368117-6
Marli Terezinha Pereira 015 0460121-0
Moacir Luiz Gusso 024 0357726-8

025 0357903-5
Ney Fabiano Knauber Brandão 016 0460128-9
Paula Cristina Gimenes Teodoro 015 0460121-0
Peterson Martin Dantas 021 0460515-2
Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda 003 0368117-6
Raphael Anderson Luque 002 0362988-1
Regiane de Oliveira Andreola 014 0459969-3
Renê Pelepiu 005 0433608-5
Rene José Stupak 022 0460581-6
Rita Maria Lamarão de P. Soares 018 0460180-9
Roberto Antônio Endres 021 0460515-2
Robson Zanetti 008 0457700-6

011 0458837-2
Rose Mary Buffara de C. Vianna 018 0460180-9
Roseris Blum 022 0460581-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 022 0460581-6
Samanta Maria Pineda Stanischesk 007 0456650-7
Sandra Maria Cavalcanti de Lima 017 0460166-9
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 021 0460515-2
Silvio Lopes Quadros 015 0460121-0
Simone Beal 009 0458059-8
Sueli Cristina Galleli 021 0460515-2
Telismara Aparecida D. Klimiont 022 0460581-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 013 0459280-7

017 0460166-9
019 0460254-4

Tereza Cristina B. Marinoni 022 0460581-6
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 003 0368117-6
Vinicius da Silva Borba 014 0459969-3

Despacho proferido por Desembargador

0001 . Processo/Prot: 0451061-0/01 Agravo

. Protocolo: 2007/269130. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 451061-0 Agravo de Instrumen-
to. Agravante: Tereza Batista de Senne, Espólio de Joel Rocha
de Senne. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Agravante: Tereza
Batista de Senne, Espólio de Joel Rocha de Senne. Advogado:
Luiz Cezar Viana Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Desª
Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Agravo, previsto
no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto por
Tereza Batista de Senne e Outro contra a decisão monocrática
de fls. 153/155-TJ, que, com base no artigo 557, “caput”, do
mesmo diploma, negou seguimento ao recurso de Agravo de
Instrumento ante sua intempestividade. Em suas razões, alega
o Agravante que a decisão Agravada deve ser reformada para
que o recurso de agravo de instrumento seja conhecido, uma
vez que tempestivo. Alega que a tempestividade deve ser aferi-
da em vista da data do protocolo postal integrado, realizado no
dia 24 de outubro de 2007. Refere que o artigo 8º, Parágrafo
único, da Resolução nº 14/2007, prevê que para efeito de con-
tagem dos prazos judiciais, deverão ser observados a data e o
horário da postagem. Por fim, pede o provimento do recurso,
com a reforma da decisão Agravada, para que seja dado segui-
mento ao agravo de instrumento, eis que tempestivo. Vieram os
autos conclusos. É o relatório. Decido. Assiste razão ao Agra-
vante ao sustentar a tempestividade do Agravo de Instrumento
interposto, uma vez que por força da Resolução nº 14/2007, foi
instituído Convênio entre o Tribunal de Justiça e a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (EBTC), mediante o qual
foi criado o ‘Protocolo Postal Integrado’, visando tornar os ser-
viços judiciários mais ágeis e eficientes. Em relação à tempes-
tividade dos recursos interpostos com base nesse novo sistema,
o artigo 8º, Parágrafo único, dispõe que: “Para efeito de conta-
gem dos prazos judiciais, deverão ser observados a data e o
horário da postagem”. No caso, a data da postagem na Agência
do Correio indica que o recurso de Agravo de Instrumento foi
protocolado no último dia do prazo, em 24 de outubro de 2007,
portanto, sendo tempestivo. Em face dessas considerações, com
base no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, RECON-
SIDERO a decisão de fls. 153/155, para admitir o seguimento
regular do Agravo de Instrumento. Não havendo pedido de con-
cessão de efeito suspensivo, sendo tempestivo e estando instru-
ído com as peças obrigatórias, autorizo o processamento do
presente agravo de instrumento. Intime-se a parte agravada para
que, querendo, ofereça contra-razões, no prazo de 10 dias. Re-

quisitem-se informações ao Juízo “a quo”. Em seguida, abra-se
vista à douta Procuradoria de Justiça. Intime-se. Curitiba, 12
de dezembro de 2007. MARIA APARECIDA BLANCO DE
LIMA Desembargadora Relatora

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0362988-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/133357. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Rogério Ra-
vanelli. Advogado: Raphael Anderson Luque. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira
de Freitas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

1. Manifeste-se o impetrante, em cinco dias, sobre as informa-
ções prestadas pelo Estado do Paraná às fls. 166. Intime-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2007. Des. Marcos de Luca Fan-
chin Relator

0003 . Processo/Prot: 0368117-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/128622. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00031118 Embargos a Execução. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Flávia Cristiane Machado, Vera
Lúcia Inês Amalfi Vítola, Marissol Jesus Filla, Rafaella Mu-
nhoz da Rocha Lacerda. Apelado: Armando Lazzareti. Advo-
gado: Jaquiline Lazzaretti. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Despacho:

1. Pela petição de fls. 166, a então procuradora do Banco do
Brasil informa da renúncia dos poderes a ela conferidos e soli-
cita intimação da referida instituição financeira para constituir
novos procuradores. Sucede, porém, que os documentos de fls.
160 e 161 revelam que o Banco do Brasil já constituiu novos
procuradores, sendo desnecessária, portanto, a intimação pos-
tulada. 2. Cumpra-se a decisão de fls. 150 de lavra do Ilustre
Revisor. Intime-se. Curitiba, 20 de setembro de 2007. Des.
Marcos de Luca Fanchin Relator

0004 . Processo/Prot: 0420336-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/110682. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00048478 Declaratória. Agravante: João Ricardo Ferrer.
Advogado: Gabriel Grube Nery de Lima, Aura Grube Nery de
Lima. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Fernando Bor-
ges Mânica, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados... Homologo, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o pedido de desistência do recurso pelo
agravante, conforme petição de fl. 157. Julgo, em conseqüên-
cia, com fulcro no art. 140, inc. XXV, do Regimento Interno
deste Tribunal, extinto o procedimento recursal sem resolução
de mérito. Publique-se e intimem-se. Oportunamente ao arqui-
vo. Curitiba, 12.12.07 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto
em Segundo Grau.

0005 . Processo/Prot: 0433608-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/172129. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00048769 Declaratória. Agravante: Gisele Fátima Ott
Ranzani. Advogado: Gisele Soares, Renê Pelepiu, Luís Ansel-
mo Arruda Garcia. Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados... No feito de origem (autos n.º 48.769/07
de ação declaratória com pedido de tutela antecipada), o juiz
da causa prolatou sentença julgando improcedente o pedido da
agravante, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC (documento
anexo). Por isso, forte no art. 557, caput, do CPC, porque pre-
judicado pela perda de seu objeto, nega-se seguimento ao re-
curso. Publique-se e intimem-se. Oportunamente ao arquivo.
Curitiba, 12.12.07 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em
Segundo Grau.

0006 . Processo/Prot: 0456359-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267034. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000660 Impugnação. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli. Agrava-
do: Walter Crescon de Jesus. Advogado: José Maria do Couto.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Apare-
cida Blanco de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto pelo Banco Banestado S/A contra a r. decisão
interlocutória reproduzida às fls. 11/21-TJ, proferida nos autos
de Impugnação a Cumprimento de Sentença nº 660/2007, que
não acolheu os pedidos formulados na impugnação apresenta-
da pelo ora agravante, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, devendo estas serem cor-
rigidas monetariamente a partir do desembolso até o efetivo
pagamento. A decisão também considerou que mesmo tendo a
impugnação a cumprimento de sentença natureza jurídica de
incidente processual, seria cabível a condenação em honorári-
os advocatícios, uma vez que caracterizado o caráter contenci-
oso dos pedidos e a efetiva atuação da parte adversa impugna-

da, condenando o impugnante no pagamento de honorários ad-
vocatícios arbitrados em R$ 500,00, nos termos do artigo 20,
§4º, do Código de Processo Civil, evidenciando que a verba
honorária fixada engloba os honorários arbitrados provisoria-
mente nos autos de execução, devendo ser corrigida monetari-
amente desde esta data até o efetivo pagamento. Em suas ra-
zões, o banco Agravante relata que a parte Agravada instruiu
sua Execução em sentença proferida nos autos de Ação Civil
Pública movida pela APADECO - Associação Paranaense de
Defesa do Consumidor contra o agravante, a qual tramitou pe-
rante a 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
sob nº 38.765/98, da qual se diz beneficiária. Afirma o recor-
rente, no entanto, que não existe no título executado o alcance
territorial e pessoal em relação à parte agravada, impondo-se o
reconhecimento de sua ilegitimidade para executar a sentença
referida. Alega ser indevido o ajuizamento da execução, uma
vez que o suposto credor é parte ilegítima para tanto, pois como
se extrai da sentença do processo Coletivo, deverão ser obser-
vadas as disposições do artigo 16 da Lei nº 7.347/85, com a
nova redação da Lei nº 9.494/97. Informa que com a interpreta-
ção da citada norma legal, observa-se que a decisão judicial da
Ação Civil Pública produz efeitos tão-somente nos limites da
Comarca de competência do juízo da origem, limitando-se,
portanto, a abrangência territorial da decisão à Comarca do Juízo
de Primeiro grau que processou e julgou a demanda. Deste
modo, conclui que como a sentença foi prolatada por Juízo lo-
calizado na Comarca de Curitiba e a parte agravada reside na
Comarca de Pérola e possuía conta de poupança na agência
localizada na cidade em que reside, que portanto, esta não pos-
sui legitimidade para pedir o cumprimento de sentença em co-
marca diversa. Fundamenta seu entendimento no fato de que a
legislação teria reduzido os limites da coisa julgada da Ação
Civil Pública, delimitando seus efeitos aos “limites de compe-
tência territorial do órgão prolator”, no caso, a Comarca de
Curitiba. Segue aduzindo que se trata de matéria de ordem pú-
blica, devendo ser conhecia “ex officio” pelo Juízo da causa
quando do recebimento da execução, e que diz respeito a uma
condição da ação de execução, submetendo-se à norma do arti-
go 267, VI do Código de Processo Civil, motivo pelo qual pede
a reforma da sentença, com a extinção da cobrança, nos termos
do artigo 741, III combinado com o artigo 267, VI e 598, todos
do Código de Processo Civil. Defende a ausência de compro-
vação de manutenção de caderneta de poupança na Comarca
de Curitiba, à época do ajuizamento da ação coletiva e que
também o agravante não cumpriu a previsão legal do artigo 2º-
A da Lei nº 9.494/97, deixando de colacionar provas de sua
residência em abril de 1998 e nem demonstrou a existência de
vínculo com a APADECO, ou seja, não trouxe aos autos prova
de que era associado da autora na ação civil pública à época do
ajuizamento da demanda. Insiste, deste modo, em alegar a ile-
gitimidade ativa do agravado, uma vez que não comprovou re-
sidência em Curitiba, nem o respectivo vínculo associativo com
a APADECO, quando do ajuizamento da ação civil pública,
pugnando pela reforma da decisão agravada, com a extinção do
cumprimento de sentença, nos termos dos artigos 741, III, 267,
VI e 598, todos do Código de Processo Civil. Quanto aos ho-
norários advocatícios, requer a reforma da sentença para que
sejam excluídos, afirmando ser incabível sua incidência por se
tratar de mero incidente processual, citando entendimentos ju-
risprudenciais. Pugna pela concessão de efeito suspensivo. Afi-
nal, pede seja dado provimento ao recurso, com a reforma da
decisão, para que seja julgado extinto o processo de execução,
bem como a exclusão dos honorários advocatícios arbitrados
nesta fase, posto que indevidos. É o relatório. Decido. O pre-
sente recurso comporta julgamento imediato, consoante prevê
o artigo 557 do Código de Processo Civil. Infere-se dos autos
que o agravado ingressou com uma Execução de Título Judici-
al (Cumprimento de Sentença), com base na decisão prolatada
nos autos de Ação Civil Pública movida pela APADECO - As-
sociação Paranaense de Defesa do Consumidor contra o ora
agravante, que tramitou junto a 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, sob nº 38765/98, a qual conde-
nou o Banco Banestado S/A no pagamento dos expurgos infla-
cionários aplicados às cadernetas de poupanças de seus corren-
tistas, em decorrência dos planos Bresser e Verão. Insurge-se o
agravante contra a decisão que não acolheu os pedidos formu-
lados na Impugnação ao Cumprimento de Sentença, repelindo
as alegações de incompetência do juízo de Pérola para proces-
sar o feito e ilegitimidade do impugnado para aforar a demanda
executiva em face de julgado proferido na 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, condenando o
impugnante no pagamento de honorários advocatícios arbitra-
dos em R$ 500,00, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de
Processo Civil, evidenciando que a verba honorária fixada en-
globa os honorários arbitrados provisoriamente nos autos de
execução, devendo ser corrigida monetariamente desde a data
da decisão até o efetivo pagamento. A alegação de incompetên-
cia do Juízo da Execução de sentença proferida nos autos de
Ação Civil Pública não deve prosperar, pois a execução das
ações civis públicas propostas por associações de consumido-
res poderão ser propostas na Comarca do domicílio do consu-
midor. O artigo 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumidor
trata expressamente sobre a matéria, prevendo que: Art. 98 - A
execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitima-
dos de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas indeni-
zações já tiverem sido fixadas em sentença de liquidação, sem
prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (...) § 2º É com-
petente para a execução o Juízo: I - da liquidação da sentença
ou da ação condenatória, no caso de execução individual Sobre
a questão Ada Pellegrini Grinover leciona que: “(...) O inc. I do
§2º do dispositivo ligava-se ao disposto no parágrafo único do
art. 97, que foi vetado. Este determinava que o foro competen-
te para a liquidação de sentença poderia ser o do domicílio do
liquidante, daí derivando a regra ‘sub examine’, no sentido de
o juízo competente poder, correlatamente, ser o da liquidação
da sentença ou da ação condenatória. O fato é que, mesmo ve-
tado o parágrafo único do art. 97, o inc. I do §2º do art. 98
permanece íntegro. A lei não pode conter disposições inúteis. É
preciso dar conteúdo ao dispositivo em tela e a única interpre-
tação capaz de fazê-lo parece ser aquela que, reportando-se ao
disposto no art. 101, inc. I, e aplicando-o por analogia, extrai
do sistema a regra da competência de foro do domicílio do li-

quidante (...).”1 O Código de Defesa do Consumidor concede
o direito de escolha do Juízo da Execução - Juízo da liquidação
de sentença ou o Juízo da condenação -, de forma que a execu-
ção deve seguir o procedimento especial previsto no artigo 98,
§2º da Lei nº 8.078/90 e não a regra geral estipulada no artigo
575, II, do Código de Processo Civil. Neste sentido: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO
NECESSÁRIO À EXATA COMPREENSÃO DA CONTRO-
VÉRSIA RECURSAL. RECURSO SUFICIENTEMENTE INS-
TRUÍDO. PRELIMINAR REJEITADA. Constando da decisão
que apreciou a impugnação do pedido de cumprimento de sen-
tença, que foi ela apresentada pelo Banco Banestado S/A, não
há dúvida que o recurso interposto por esta instituição finan-
ceira não pode deixar de ser conhecido apenas porque a execu-
ção foi dirigida contra o Banco Itaú S/A, até porque é plena-
mente possível que, no transcurso da execução, tenha havido
substituição desta instituição financeira por aquela. COMPE-
TÊNCIA. CONDIÇÕES DA AÇÃO. LEGITIMIDADE DE
PARTE. IMPUGNAÇÃO A PLEITO DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COR-
REÇÃO DOS RENDIMENTOS DO SALDO DE CADERNE-
TA DE POUPANÇA. POSSIBILIDADE DE O PLEITO DE
CUMPRIMENTO SER FORMULADO NO JUÍZO DA LIQÜI-
DAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO POUPADOR RESI-
DENTE EM COMARCA DIVERSA À DE CURITIBA. 1. O
poupador pode postular o cumprimento de sentença proferida
em ação coletiva para correção dos rendimentos do saldo de
caderneta de poupança, tanto no Juízo da condenação, quanto
no da liquidação, nos termos do artigo 98, § 2º, inciso I, do
Código de Defesa do Consumidor. 2. Consolidou-se neste Tri-
bunal de Justiça o entendimento de que a Associação Parana-
ense de Defesa do Consumidor - APADECO tem legitimidade
para pleitear direitos em nome de todos os poupadores do Esta-
do do Paraná, independentemente de comprovação de que eles
sejam ou não seus associados. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. VALOR. PARÂMETROS. REDUÇÃO. Se, levando-se
em conta os parâmetros previstos no § 3º, “a”, “b” e “c”, do
Código de Processo Civil, o valor dos honorários mostra-se ele-
vado, a sua redução é medida que se impõe. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO REJEITADA. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO PARA REDUZIR-SE O VALOR DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (TJPR, AI 419474-7, 5ª CC,
Rel. Juiz Eduardo Sarrão, Julg.: 16.11.2007). AGRAVO IN-
TERNO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA
PELA APADECO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E EM CONFRON-
TO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - AGRAVO
INTERNO NÃO PROVIDO. 1. INCOMPETÊNCIA ABSOLU-
TA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 98, §2º, DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - Segundo as disposições contidas no
Código de Defesa do Consumidor, é pacífico o entendimento
de que o consumidor poderá executar as sentenças proferidas
em ações coletivas tanto no Juízo da condenação quanto no da
liquidação, pelos prejuízos individualizados. 2. LIMITAÇÃO
TERRITORIAL DA DECISÃO - IMPOSSIBILIDADE - EFI-
CÁCIA ‘ERGA OMNES’ DA SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL
PÚBLICA AFETA À JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL COMPE-
TENTE PARA JULGAR O RECURSO ORDINÁRIO - DECI-
SÃO VÁLIDA PARA TODOS OS POUPADORES DO ESTA-
DO DO PARANÁ - A eficácia da coisa julgada emanada da
sentença proferida em ação coletiva não se confunde com a
questão da competência territorial do órgão prolator, pois os
seus efeitos alcançam todos os consumidores que, no Estado,
foram lesados. 3. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - va-
lor fixado pelo MM. Juiz “a quo”, e mantido na decisão mono-
crática. Negligência do agravante em trazer os dados necessá-
rios para avaliar eventual abusividade no valor fixado. (TJPR,
Ag 438348-4/2, 5ª CC, Rel. Des. Rogério Ribas, Julg.:
16.11.2007) Também não prospera a alegação do agravante
quanto a ilegitimidade do agravado para ingressar com o cum-
primento de sentença, sob o fundamento de que este teria dei-
xado de comprovar o local de sua residência em abril de 1998
e que não demonstrou a existência de vínculo com a APADE-
CO à época do ajuizamento da demanda. É que os efeitos da
coisa julgada não são restringidos aos associados da APADE-
CO, mas se prolongam a todos os titulares de conta de caderne-
ta de poupança junto ao agravante no período de junho de 1997
a janeiro de 1989, nos termos do artigo 16 da Lei nº 7.347/
1985, o qual dispõe: “A sentença civil fará coisa julgada erga
omnes, nos limites da competência territorial do órgão prola-
tor, exceto se o pedido for julgado improcedente por insufici-
ência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá
intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de
prova nova.” O Superior Tribunal de Justiça, em casos seme-
lhantes, entendeu que a sentença prolatada na ação civil públi-
ca coletiva não atinge somente os interesses daqueles que man-
tinham vínculo associativo com a APADECO, consignando que:
“a sentença proferida na ação civil pública estendeu os seus
efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que manti-
veram contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas
até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da
coisa julgada, e não somente aos poupadores vinculados à as-
sociação proponente da ação”. (STJ; AgRg no Ag 601788/PR ;
Ministra Nancy Andrighi; Terceira Turma; DJ 22.11.2004).
Apadeco. Ação civil pública. Execução. 1. Os temas da incons-
titucionalidade e da dita relativização da coisa julgada estão
fora do âmbito do especial. 2. Não limitando a sentença profe-
rida na ação civil pública a legitimação ativa apenas aos asso-
ciados da autora, torna-se evidente que a prova é apenas aquela
da existência da conta de poupança na instituição financeira,
como posto no acórdão. 3. Recurso especial não conhecido.
(STJ, REsp 664.724/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO
MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em
27.03.2007, DJ 18.06.2007 p. 256) Este Tribunal também se-
gue a mesma orientação: EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍ-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. EXPURGO INFLACIONÁRIO EM CADER-
NETA DE POUPANÇA. EMBARGANTE QUE SUSTENTA
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE ATIVA E
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EXCESSO NA EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE REJEITA OS
EMBARGOS. Apelação 1. PRELIMINAR EM CONTRA-RA-
ZÕES DE APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ POR REITERADA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
SABIDMENTE IMPROCEDENTE - NÃO CONFIGURAÇÃO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIREITO DE AÇÃO CONSTI-
TUCIONALMENTE GARANTIDO CUJO EXERCÍCIO NÃO
PODE IMPLICAR EM SANÇÃO. PRETENSÃO AFASTADA.
Reiteradas repetições da mesma pretensão em diversos embar-
gos à execução não é suficiente a caracterizar litigância de má-
fé. 2. ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ART.
98, § 2º, I, DO CDC QUE FACULTA AO CONSUMIDOR
PROMOVER A EXECUÇÃO INDIVIDUALMENTE NO
FORO DE SEU DOMICÍLIO - RECURSO DESPROVIDO
NESSE PONTO. 3. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATI-
VA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA APADECO
JULGADA PROCEDENTE. BENEFÍCIO QUE SE ESTENDE
A TODOS OS POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ,
INDEPENDENTEMENTE DE VÍNCULO COM AQUELA
ASSOCIAÇÃO - COISA JULGADA SECUNDUM EVENTUS
LITIS - RECURSO DESPROVIDO NESSE PONTO. 4. ALE-
GAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE
QUE OS JUROS DE MORA SEJAM FIXADOS EM UM POR
CENTO AO ANO. FIXAÇÃO ÍNFIMA SEM BASE LEGAL.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE FIXOU EM 0,5% AO
MÊS DESDE A CITAÇÃO ATÉ O ADVENTO DO NOVO
CÓDIGO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA
DESTE. RECURSO DESPROVIDO NESSE PONTO. 5. ALE-
GAÇÃO DE EXCESSO NA EXECUÇÃO PORQUE O CÁL-
CULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA ESTARIA EM DESA-
CORDO COM OS RESPECTIVOS ÍNDICES. O IPC É O ÍN-
DICE QUE MELHOR REFLETIU O FENÔMENO INFLACI-
ONÁRIO E, JUNHO/87, JANEIRO E MARÇO/89, MARÇO,
ABRIL E MAIO/90 E FEVEREIRO/91. PRECEENTES DES-
SE TRIBUNAL E DO STJ. RECURSO DESPROVIDO NES-
SE PONTO. APELO DESPROVIDO. (TJPR, AC 386796-1, 4ª
CC, Rel. Des. Marcos de Luca Fanchin, Julg.: 23.11.2007).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA. IMPUGNAÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS NORMAS PRO-
CESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O ARTIGO 98, §2º.
POSSIBILIDADE DO CREDOR OPTAR ENTRE O FORO DA
AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO SEU PRÓPRIO DOMICÍ-
LIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO JULGADO. Segundo
as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, é
pacifico o entendimento que o consumidor poderá executar as
sentenças proferidas em ações coletivas tanto no Juízo da con-
denação quanto no de liquidação, pelos prejuízos individuali-
zados. EFICÁCIA DA COISA JULGADA. EXTENSÃO A
TODOS OS POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ, IN-
DEPENDENTEMENTE DE VÍNCULO COM A APADECO.
A eficácia da coisa julgada emanada da sentença proferida na
ação coletiva se estende a todos os poupadores do Estado do
Paraná que mantinham conta em caderneta de poupança no
período de junho de 1987 e janeiro de 1989, independentemen-
te de vínculo com a APADECO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS ARBITRADOS EM VALOR QUE SE MOSTRA EXCES-
SIVO. REDUÇÃO. A fixação da verba honorária, consoante
apreciação eqüitativa do Magistrado, há de ser feita baseada
em critérios que guardem a mínima correspondência com a res-
ponsabilidade assumida pelo advogado, em quantia razoável
que embora não penalize severamente o vencido, também não
seja aviltante, sob pena de violação ao princípio da justa remu-
neração do trabalho profissional. DECISÃO REFORMADA EM
PARTE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR, AI
419468-9, 4ªCC, Rel. Des. Abraham Lincoln Merheb Calixto,
Julg.: 09.11.2007) Sobre os honorários advocatícios, também
não merece reforma a decisão proferida pelo Juízo “a quo” que
entendeu cabível a condenação em honorários advocatícios na
impugnação a cumprimento de sentença, uma vez que em con-
sonância a doutrina e jurisprudência pátria. Fredie Didier Jr
esclarece que: “Em um primeiro momento, parece que ainda
sobrevive a regra de que cabe condenação ao pagamento de
honorários advocatícios na fase executiva, não obstante o fato
de que a regra do art. 20, §4º, CPC, mencione ‘processo de
execução’. Em qualquer hipótese, porém, acolhendo ou rejei-
tando a impugnação, o juiz condenará o vencido ao pagamento
das despesas do incidente (art. 20, §1º, CPC)” (In: ‘Curso de
Direito Processual Civil’, vol II. Salvador: Edições JusPodvm,
2007, p. 475). A orientação desta Corte de Justiça é no mesmo
sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL.
PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE
DOCUMENTO NECESSÁRIO À EXATA COMPREENSÃO
DA CONTROVÉRSIA RECURSAL. RECURSO SUFICIEN-
TEMENTE INSTRUÍDO. PRELIMINAR REJEITADA. Cons-
tando da decisão que apreciou a impugnação do pedido de cum-
primento de sentença, que foi ela apresentada pelo Banco Ba-
nestado S/A, não há dúvida que o recurso interposto por esta
instituição financeira não pode deixar de ser conhecido apenas
porque a execução foi dirigida contra o Banco Itaú S/A, até
porque é plenamente possível que, no transcurso da execução,
tenha havido substituição desta instituição financeira por aquela.
COMPETÊNCIA. CONDIÇÕES DA AÇÃO. LEGITIMIDADE
DE PARTE. IMPUGNAÇÃO A PLEITO DE CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. CORREÇÃO DOS RENDIMENTOS DO SALDO DE
CADERNETA DE POUPANÇA. POSSIBILIDADE DE O
PLEITO DE CUMPRIMENTO SER FORMULADO NO JUÍ-
ZO DA LIQÜIDAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO POU-
PADOR RESIDENTE EM COMARCA DIVERSA À DE CU-
RITIBA. 1. O poupador pode postular o cumprimento de sen-
tença proferida em ação coletiva para correção dos rendimen-
tos do saldo de caderneta de poupança, tanto no Juízo da con-
denação, quanto no da liquidação, nos termos do artigo 98, §
2º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor. 2. Consoli-
dou-se neste Tribunal de Justiça o entendimento de que a Asso-
ciação Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO tem
legitimidade para pleitear direitos em nome de todos os poupa-
dores do Estado do Paraná, independentemente de comprova-
ção de que eles sejam ou não seus associados. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. VALOR. PARÂMETROS. REDUÇÃO. Se,
levando-se em conta os parâmetros previstos no § 3º, “a”, “b” e

“c”, do Código de Processo Civil, o valor dos honorários mos-
tra-se elevado, a sua redução é medida que se impõe. PRELI-
MINAR DE NÃO CONHECIMENTO REJEITADA. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO PARA REDUZIR-SE O VA-
LOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (TJPR, AI
419474-7, 5ª CC, Rel. Juiz Eduardo Sarrão, Julg.: 16.11.2007)
“1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSUMEIRISTA.
IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO. RENDIMENTOS DE CON-
TA POUPANÇA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.
EFICÁCIA TERRITORIAL DA SENTENÇA. VÍNCULO AS-
SOCIATIVO. JUROS MORATÓRIOS. a) Para a comprovação
da legitimidade ativa do credor-poupador que propõe ação de
execução com lastro em título executivo judicial exarado na
ação civil pública, despicienda se mostra a comprovação de
vínculo com a associação proponente da ação, bastando a com-
provação da existência deste no período em que as diferenças
foram reconhecidas como devidas. Precedentes. b) Nos termos
do art. 98, § 2º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
o correntista pode executar as sentenças proferidas em ações
coletivas para correção dos rendimentos do saldo de caderneta
de poupança, tanto no juízo da condenação, quando no da li-
quidação, se diverso daquele. 2) DIREITO PROCESSUAL CI-
VIL. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. CABIMEN-
TO. A impugnação ao cumprimento de sentença, embora reve-
le resistência do Devedor capaz de gerar sucumbência, não é,
em regra, incidente complexo, tampouco moroso, circunstân-
cias evidenciadas nos autos e que justificam a redução dos ho-
norários advocatícios de R$ 1.000,00 para R$ 300,00. 3) AGRA-
VO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO” (TJPR Acór-
dão 18574 Agravo de Instrumento 0419465-8 - 5ª Câmara Cí-
vel - rel. Leonel Cunha - j. 11/09/2007 - DJ 21/09/2007 nº 7455,
L. 595, p. 51 a 60). Com base nessas considerações, mostra-se
possível negar seguimento ao recurso, pelos fundamentos ex-
postos. Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento, com base no artigo 557, “caput”, do Código de
Processo Civil. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2007. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA De-
sembargadora Relatora 1 Ada Pellegrini Grinover..., in Código
brasileiro de defesa do consumidor comentado/pelos autores
do anteprojeto, 4ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 1995,
pág. 562/563.

0007 . Processo/Prot: 0456650-7 Medida Cautelar

. Protocolo: 2007/271622. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Requerente: Cristina Te-
resa Iwersen. Advogado: Samanta Maria Pineda Stanischesk.
Requerido: Presidente do Instituto Ambiental do Paraná IAP.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Apare-
cida Blanco de Lima. Despacho:

Vistos, examinados e discutidos estes autos de Medida Caute-
lar Incidental nº 456650-7, oriundo da 4ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, proposta por Cristina
Teresa Iwersen contra ato do Presidente do Instituto Ambiental
do Paraná - IAP. Trata-se de uma Medida Cautelar Incidental
intentada por Cristina Teresa Iwersen em face do Presidente do
Instituto Ambiental do Paraná - IAP, objetivando que lhe seja
concedida a liminar de continuidade da obra até revestimento
das ferragens e colocação de cobertura, o que evitaria a infil-
tração das paredes. (fls. 05). A requerente, Cristina Teresa Iwer-
sen ajuizou Medida Cautelar Incidental, com fulcro no artigo
796 e seguintes do Código de Processo Civil, contra o Presi-
dente do Instituto Ambiental do Paraná - IAP, aduzindo, em
síntese, que em 25/06/2007 a requerente obteve aprovação da
Prefeitura Municipal de Guaratuba para a construção de uma
residência em alvenaria, com área total de 297,04 m2, através
do alvará expedido pelo Município (fls. 20), depois do proce-
dimento administrativo próprio, após ter sido atestada a regula-
ridade da planta. Afirma que iniciou a obra contratando equipe
composta por arquiteto, engenheiro, mestre de obra e pedreiros
e adquiriu, ainda, todo o material necessário à primeira fase da
construção. Também realizou o preparo do terreno, fundação e
deu início ao levantamento das paredes. Todavia, a obra foi
embargada pelo Instituto Ambiental do Paraná. A requerente
sustenta ter impetrado Mandado de Segurança que foi extinto
sem apreciação do mérito. Desta decisão interpôs recurso de
Apelação perante esta Corte de Justiça, que se encontra pen-
dente de julgamento. Como fato novo, aponta que depois de
quase cinco meses de embargo, a obra encontra-se em fase crí-
tica, com as ferragens expostas e tijolos sem proteção, segundo
vistoria realizada pelos engenheiros responsáveis que conside-
raram existir comprometimento de elementos da construção
como as ferragens que a ainda não foram revestidas e da ma-
deira adquirida para utilização na obra, bem como o risco de
deterioração do cimento e restante do material depositado no
terreno. Por fim, indica que as infiltrações nas paredes de tijolo
já iniciadas comprometem a qualidade das mesmas. Afirma a
requerente que o pedido formulado no Mandado de Segurança
buscava a nulidade da autuação e termo de embargo lavrado
pelo Instituto Ambiental do Paraná, esclarecendo que a presen-
te medida não caracteriza antecipação de tutela, pois tem a fi-
nalidade de garantir o resultado efetivo ao processo que discu-
te a pertinência e validade do embargo da obra. Assim, pugna a
concessão de liminar inaudita altera pars em virtude da urgên-
cia necessária frente à iminente perda do material até agora
empregado na construção. Alega que sua legitimidade como
detentora da anuência pelo Poder Público Municipal em rela-
ção à obra pretendida estaria demonstrada tanto no processo
principal, quanto no Recurso de Apelação e, caso venha a ser
judicialmente reconhecido o seu direito, a requerente terá que
arcar com os prejuízos da demolição e refazimento do que já se
encontra pronto, acarretando dano irreversível. Procura demons-
trar a existência do fumus boni iuris, enfatizando que antes de
efetuar qualquer procedimento no terreno, teria consultado a
Prefeitura de Guaratuba, recebendo alvará de licença para exe-
cutar a obra e que aludido documento somente poderá ser ex-
pedido depois de analisados projetos apresentados, após pro-
cedimentos de vistorias. Finalmente, pede a concessão de limi-
nar para autorizar a continuidade imediata da construção, até
que sejam inteiramente revestidas as ferragens e que seja co-
berta a construção, requerendo a citação da parte requerida para

apresentar contestação, aos termos da ação ajuizada e, ao final,
a procedência do pedido para confirmar a liminar pretendida
até o final julgamento do Recurso de Apelação. Com a inicial
vieram os documentos de fls. 10, fotografias de fls. 11/19, al-
vará de licença de fls. 20 e guias de interposição da medida
incidental. Com a presente Medida Cautelar Incidental a re-
querente pretende modificar os efeitos da determinação conti-
da no ato do Presidente do Instituto Ambiental do Paraná - IAP,
que teria determinado o embargo da construção de uma habita-
ção unifamiliar em alvenaria, com área total de 297,04 m2, lo-
calizada no Lote de terreno n.º 005, da Quadra n.º 007, da Planta
Prainha, na cidade de Guaratuba -PR., obra que obteve alvará
de licença para construção em 25/06/2007, conforme descrito
no documento de fls. 20. Argumentando que a paralisação da
construção acarretará danos irreversíveis à sua estrutura e a
deterioração de materiais já adquiridos ou já aplicados na obra,
requereu a concessão de liminar para autorizar a continuidade
imediata da construção até a cobertura. Entretanto, para a con-
cessão de liminar, a parte interessada deve satisfazer requisitos
objetivos e subjetivos, estes compreendidos muitas vezes nos
limites de convencimento do juiz da causa. No caso dos autos,
a autora da medida proposta não demonstrou a existência do
fumus boni iuris na inicial da cautelar, nem o periculum in mora,
uma vez que apenas argumentou sem instruir o procedimento
com cópias do ato administrativo praticado pela parte requeri-
da e não apontou as razões invocadas pelo Órgão Ambiental
estadual para determinar o embargo da obra. O fato de a Muni-
cipalidade ter expedido o alvará de licença para construir de-
monstra apenas que teria havido atendimento às normas urba-
nísticas e edilícias municipais e, como é sabido, não afasta a
necessidade de cumprimento de eventuais restrições ambien-
tais da esfera Estadual e até Federal. Sem aqueles elementos é
impossível apreciar se haveria alguma probabilidade da obra
vir a ser retomada a qualquer tempo, o que somente poderia ser
cogitado se eventual houve extrapolação das competências ou
abuso por parte da autoridade ambiental. Além disso, os alega-
dos prejuízos irreparáveis não estão suficientemente demons-
trados para a concessão da medida liminar, especialmente no
que se refere a sua quantificação. As razões expendidas pela
autora envolvem matéria que se confunde com o mérito da ques-
tão que deve ser objeto de eventual ação principal, sendo ino-
portuna a sua apreciação em sede de cautelar. Em tais condi-
ções, INDEFIRO a liminar pleiteada. Cite-se a parte requerida
para, querendo, contestar no prazo legal os termos da presente
medida, com as advertências de praxe. Após, dê-se vista à dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 26 de
novembro de 2007. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Desembargadora Relatora

0008 . Processo/Prot: 0457700-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/276178. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Alceu Topol-
ski. Advogado: Robson Zanetti. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Saúde. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Despacho:

Ao impetrante para que no prazo de 10 (dez) dias, providencia
a juntada aos autos de documento comprobatório da negativa
de fornecimento do aludido medicamento e sua respectiva co-
tação. Outrossim, apresente a segunda via da petição inicial,
com os respectivos documentos, a fim de se proceder à citação
da parte contrária, nos termos do artigo 6º da Lei nº 1.533/
1951. Intime-se. Curitiba, 7 de dezembro de 2007. Des. Salva-
tore Antonio Astuti Relator

0009 . Processo/Prot: 0458059-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270557. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000487 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Keli Rackel
Bergamo, Carlos Alberto Francovig Filho, Simone Beal, Ari-
naldo Bittencourt. Agravado: Omar José Baddauy. Advogado:
Letícia de Souza Baddauy, Carlos Henrique Camargo Pereira.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore An-
tonio Astuti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto pelo BANCO DO BRASIL S.A.,
contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 8ª
Vara Cível de Londrina, que, nos autos nº 487/07, rejeitou a
exceção de incompetência argüida, declarando competente o
juízo de Londrina. Em suas razões recursais, sustenta o agra-
vante que a competência para execução de título judicial está
afeta ao Juízo que decidiu a causa em primeiro grau de jurisdi-
ção, consoante a inteligência do artigo 475, II, Do Código de
Processo Civil. Alega que segundo a exegese do artigo 16 da
Lei nº 7.347/85, a sentença civil fará coisa julgada erga omnes
nos limites da competência territorial do órgão prolator. Asse-
vera que “a sentença proferida na comarca de Curitiba (PR)
somente poderá ser executada em Curitiba (PR) (...). Assim, se
o órgão prolator foi a 13ª Vara Cível de Curitiba (PR), somente
naquela Vara os abrangidos pela decisão podem executar a sen-
tença” (fls. 08). Outrossim, defende que aplicável ao caso em
apreço seria o art. 98, §2º, I do Código de Defesa do Consumi-
dor, que considera competente para a execução individual o
juízo da liquidação da sentença, argumentando que “no caso a
execução está sendo tirada diretamente da sentença condenató-
ria, sem que tenha havido prévia liquidação, de modo que não
há que se perquirir em qual juízo houve a liquidação” (fls. 10).
Aduz, ainda, que “permitindo-se o processamento de execução
da sentença em juízos diversos daquele onde foi proferida a
sentença condenatória, há o risco de pagamento duplo (...)”
(fls. 11) Ao final, pugna pelo conhecimento e provimento do
recurso, com a concessão a priori do efeito suspensivo. É, em
síntese, o relatório. II. O presente recurso não comporta segui-
mento, posto que, sendo contrário à jurisprudência do C. Supe-
rior Tribunal de Justiça, bem como desta E. Corte de Justiça,
manifestamente inadmissível se apresenta, a teor do que disci-
plina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a
redação introduzida pela Lei nº. 9.756, de 17 de dezembro de
1.998. Com efeito. Consta dos autos que OMAR JOSÉ BAD-

DAUY, ora Agravado, requereu o Cumprimento da Sentença
prolatada nos autos de Ação Civil Pública autuada sob o nº
14.552, proposta pela Associação Paranaense de Defesa do
Consumidor (APADECO) em face do BANCO DO BRASIL
S.A., a qual tramitou perante a 13ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba. Prefacialmente, impende esclarecer que a execução
de título judicial advinda de ação civil pública não obedece à
regra geral inserida no artigo 575, II do Código de Processo
Civil, qual seja, a determinação de que o Juízo da ação de co-
nhecimento seja também o competente para a execução. Isto
porque a matéria tratada, ou seja, expurgos inflacionários em
cadernetas de poupança durante os meses de junho de 1987 e
janeiro de 1989, têm natureza consumerista. Logo, se o Código
de Defesa do Consumidor norteou todo o processo de conheci-
mento (ação civil pública), por óbvio, também deverá direcio-
nar a execução. É oportuno destacar, outrossim, que a ação
civil pública coletiva, destinada a tutelar direitos individuais
homogêneos, não se confunde com a ação individual de cum-
primento da sentença, a qual é proposta pelo próprio interessa-
do, visando ao proveito individual do beneficiado. A propósito,
como bem asseverou o eminente Ministro Teori Albino Zavas-
cki, “(...) não se confundem a ação civil pública coletiva, des-
tinada a tutelar direitos individuais homogêneos (que é propos-
ta em regime de substituição processual, pelo Ministério Públi-
co ou outro ente legitimado, e que redunda, em caso de proce-
dência, em sentença condenatória genérica (Lei 8078/90, art.
91 e 95), com a ação individual de cumprimento daquela sen-
tença (que é proposta pelo próprio interessado, em regime de
representação, e que visa obter a habilitação, a liquidação e a
execução do julgado em seu proveito individual- art. 97.” (STJ,
AgRg 2000.04.01.009609-7/RS, DJU 17/05/2000, p. 166). As-
sim, julgada procedente a ação coletiva no processo de conhe-
cimento, é oportunizado ao consumidor que busque a execu-
ção de seu direito de forma individualizada e no foro de seu
domicílio, tendo em vista o princípio da facilitação da defesa
do direito do consumidor, consoante a inteligência do artigo
98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumidor, que assim dis-
põe: “Art. 98 - A execução poderá ser coletiva, sendo promovi-
da pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangendo vítimas
cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de li-
quidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções.
(...) § 2º - É competente para a execução o juízo: I - da liquida-
ção da sentença ou da ação condenatória, no caso de liquida-
ção individual; (...)” Portanto, a competência para o processo e
julgamento do cumprimento da sentença em análise não pode-
rá ser atribuída a outro foro senão o da residência do poupador,
ora Agravado, no caso a Comarca de Londrina, sob pena de se
desvirtuar o objetivo do Código de Defesa do Consumidor e
dificultar o acesso do consumidor ao Poder Judiciário. Nesse
sentido se apresentam os julgados desse E. Tribunal de Justiça:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUM-
PRIMENTO DA SENTENÇA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA MO-
VIDA PELA APADECO - APLICABILIDADE DO CDC -
PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE - AÇÃO COLETIVA -
COMPETÊNCIA - FACULDADE DO CONSUMIDOR - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 6º, VIII, C/C ART. 98, § 2º, AMBOS
DO CDC - MATÉRIA PACIFICADA NO STJ - EFEITOS
“ERGA OMNES” E “ULTRA PARTES” - DESNECESSIDA-
DE DE FILIAÇÃO - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA -
CABIMENTO - TODAVIA, VALOR ELEVADO - REDUÇÃO
- DECISÃO AGRAVADA PARCIALMENTE REFORMADA,
APENAS PARA READEQUAR OS HONORÁRIOS SUCUM-
BENCIAIS - RECURSO PROVIDO EM PARTE.” (Agravo de
Instrumento nº 419.449-4, 5ª Câmara Cível, Rel.: Des. Rogério
Ribas, DJ 11/10/07) “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO
EXECUTIVO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. EXPURGO INFLACIONÁRIO EM CADERNETA DE
POUPANÇA. BANCO EMBARGANTE QUE SUSTENTA
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE ATIVA E
EXCESSO NA EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE REJEITA OS
EMBARGOS. RECURSO QUE REITERA AS ALEGAÇÕES
E, AINDA, SUSCITA A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA. Apelação 1. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
DO JUÍZO. ART. 98, § 2º, I, DO CDC QUE FACULTA AO
CONSUMIDOR PROMOVER A EXECUÇÃO INDIVIDUAL-
MENTE NO FORO DE SEU DOMICÍLIO - PRELIMINAR
AFASTADA. APELO DESPROVIDO NESSE PONTO. 2. PRE-
LIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA. AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA AJUIZADA PELA APADECO JULGADA PROCEDEN-
TE. BENEFÍCIO QUE SE ESTENDE A TODOS OS POUPA-
DORES DO ESTADO DO PARANÁ, INDEPENDENTEMEN-
TE DE VÍNCULO COM AQUELA ASSOCIAÇÃO - COISA
JULGADA SECUNDUM EVENTUS LITIS - PRELIMINAR
AFASTADA. APELO DESPROVIDO NESSE PONTO. 3. PRE-
LIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. PRECEDENTES PACÍFICOS NESSE TRIBUNAL
DE QUE O BANCO ITAÚ É SUCESSOR DO BANCO BA-
NESTDO. APELO DESPROVIDO NESSE PONTO. 4. ALE-
GAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE
QUE OS JUROS DE MORA SEJAM FIXADOS EM UM POR
CENTO AO ANO. FIXAÇÃO ÍNFIMA SEM BASE LEGAL.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE FIXOU EM 0,5% AO
MÊS DESDE A CITAÇÃO ATÉ O ADVENTO DO NOVO
CÓDIGO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA
DESTE. APELAÇÃO DESPROVIDA NESSE PONTO. 5. ALE-
GAÇÃO DE EXCESSO NA EXECUÇÃO PORQUE O ÍNDI-
CE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ADOTADO DEVERIA
SER A TR. TR NÃO É ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA, MAS SIMPLES TAXA BANCÁRIA QUE NÃO TEM O
CONDÃO DE EXPRESSAR A INFLAÇÃO. APLICAÇÃO,
ADEMAIS, QUE ESTÁ CONDICIONADA À EXPRESSA
ACEITAÇÃO DE AMBAS AS PARTES, O QUE NÃO OCOR-
REU NO CASO EM APREÇO. APELO DESPROVIDO NES-
SE PONTO. APELO DESPROVIDO.” (Apelação Cível nº
399.777-5, 4ª Câmara Cível, Rel.: Des. Marcos de Luca Fan-
chin, DJ 11/10/07) “AGRAVO INOMINADO. IMPUGNAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA EM
AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO. DECI-
SÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO, LIMINARMENTE, AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE E EM CONFRONTO COM A JURISPRU-
DÊNCIA DESTA CORTE. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. INTELIGÊN-
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CIA DO ARTIGO 98, §2º., DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - Segundo as disposições contidas no Código
de Defesa do Consumidor, é pacífico o entendimento de que o
consumidor poderá executar as sentenças proferidas em ações
coletivas tanto no Juízo da condenação quanto no da liquida-
ção, pelos prejuízos individualizados. LIMITAÇÃO TERRITO-
RIAL DA DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE. EFICÁCIA ERGA
OMNES DA SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA AFE-
TA À JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL COMPETENTE PARA
JULGAR O RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO VÁLIDA
PARA TODOS OS POUPADORES DO ESTADO DO PARA-
NÁ - A eficácia da coisa julgada emanada da sentença proferi-
da em ação coletiva não se confunde com a questão da compe-
tência territorial do órgão prolator, pois os seus efeitos alcan-
çam todos os consumidores que, no Estado, foram lesados.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.” (Agravo
Inominado nº 428.734-7/01, 4ª Câmara Cível, Rel.: Des.
Abraham Lincoln Calixto, DJ 31/08/07) Ante o exposto, com
fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso de agravo de instrumento. III.
Oficie-se ao MM. Juízo de origem, comunicando o inteiro teor
desta decisão. IV. Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007.
Des. Salvatore Antonio Astuti Relator

0010 . Processo/Prot: 0458638-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276481. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00002557 Mandado de
Segurança. Agravante: Gd Serviços Gerais de Saúde Ltda. Ad-
vogado: Ethelma Pezarini. Agravado: Prefeito Municipal de
Pinhais. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Salva-
tore Antonio Astuti. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 458638-9, DO FORO RE-
GIONAL DE PINHAIS DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA - VARA CÍVEL E ANEXOS.
AGRAVANTE: GD SERVIÇOS GERAIS DE SAÚDE LTDA
AGRAVADO: PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAIS RELA-
TOR: DES. SALVATORE ANTONIO ASTUTI I. Trata-se de
Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, in-
terposto por GD SERVIÇOS GERAIS DE SAÚDE LTDA, em
face da decisão proferida às fls. 140 dos autos n° 2557/07, pela
qual o douto julgador singular negou a liminar pleiteada, por
entender que tendo o processo licitatório sido anulado por ato
do impetrado, não estaria presente na espécie o periculum in
mora (fls. 159-TJ). Em suas razões, defende o agravante que o
julgador a quo deixou de analisar os pedidos descritos e com-
provados na inicial, cerceando a sua defesa. Argumenta que a
declaração de inidoneidade, cuja apresentação implicou na de-
claração de nulidade da habilitação do agravante para o certa-
me licitatório, teve seus efeitos suspensos por decisão judicial,
pelo que “não há mais qualquer impedimento para que a Re-
corrente possa assumir o certame (...)” (fls. 09). Afirma que a
existência do fumus boni iuris revela-se “pela comprovação por
parte da Agravante, de que a mesma está sendo impedida de ver
homologado em seu favor contrato administrativo da qual ofer-
tou todos os documentos de acordo com o edital convocatório,
apresentou a melhor proposta, comprovou que não tem contra
si declaração de inidoneidade, e por fim, está sendo impedida
de assumir porque rescindiu um contrato com outro município,
(...) [sendo que este] findou pelo prazo esgotado” (fls. 13).
Assevera que o perigo da demora, por sua vez, é demonstrado
pelo fato de que se não for suspenso o certame, a segunda colo-
cada poderá adjudicar o objeto da licitação por valor mais alto
do que aquele apresentado pelo agravante. Ao final, pugna pelo
conhecimento e provimento do recurso, com a concessão a pri-
ori do efeito suspensivo. II. Da análise dos autos, em juízo de
cognição sumária, depreende-se que estão presentes os requisi-
tos para que se atribua efeito suspensivo ao recurso, porquanto
se vislumbram, no caso em apreço, as condições exigidas pelo
art. 7º, II, da Lei nº 1.533/51 para a concessão de liminar em
mandado de segurança, quais sejam, a relevância do fundamento
e a possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação.
Com efeito. A primeira exigência legal revela-se pela demons-
tração de que a declaração de inidoneidade teve seus efeitos
suspensos em razão de decisão liminar proferida nos autos n°
10700019347, de “Ação constitutiva negativa de ato adminis-
trativo ilegal c/c pedido de tutela antecipada e pedido liminar
urgente”, conforme se infere das fls. 139-140-TJ. Outrossim, o
periculum in mora reside no fato de que prosseguindo o proce-
dimento licitatório, seu objeto poderá ser adjudicado pelo se-
gundo colocado, o que acarretará a perda do objeto do writ.
Apresenta-se, pois, de todo recomendável que se suspenda o
certame até o julgamento definitivo da segurança, com vistas a
evitar a adjudicação do objeto pelo concorrente, medida esta
que seria irreversível. III. Requisite-se ao MM. Juiz da causa,
para que, no prazo de 10 (dez dias), preste as informações que
reputar pertinentes, comunicando-lhe o teor desta decisão. IV.
Intime-se o agravado para, querendo, oferecer resposta no pra-
zo de 10 (dez) dias, observado o disposto no art. 527, inciso V,
do Código de Processo Civil. V. Após, vista à d. Procuradoria-
Geral de Justiça. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Salvatore
Antonio Astuti Relator

0011 . Processo/Prot: 0458837-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/280737. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Eva Fonta-
na. Advogado: Robson Zanetti. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Saúde. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Despacho:

À impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie
a juntada aos autos de documento comprobatório da negativa
de fornecimento do aludido medicamento e sua respectiva co-
tação. Outrossim, apresente a segunda via da petição inicial,
com os respectivos documentos, a fim de se proceder à citação
da parte contrária, nos termos do artigo 6º da Lei nº 1.533/
1951. Intime-se. Curitiba, 7 de dezembro de 2007. Des. Salva-
tore Antonio Astuti Relator

0012 . Processo/Prot: 0459074-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276892. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000535 Execução. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Mar-
colino, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Agravado: Biagi Calvario, Nielsen Nei Rosseto, José Valario,
Edemir Aparecido Ferri, Oseas Rosa Santana, Cicera de Souza,
Ernestina Jurkevicz, Geni Melhado Meschiari, Marli Rolin
Swencickas, Rosa Nair Pozzobom Bertoncini, José Jaime Po-
zzobom, João Dimas Pozzobon, Tarcizio Rubens Pozzobom,
Alcina Weber, Sueli Sereniski, Gelci Tiva Weber da Rocha.
Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado, Jaafar Ahmad Ba-
rakat. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Despacho: Nega Seguimento. Quanto a Ar-
guição de Relevância, Proceda-se de Acordo Com a Legislação
Vigente.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA. IMPUGNAÇÃO. RENDIMENTOS DE CADERNE-
TA DE POUPANÇA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS NORMAS PRO-
CESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O ARTIGO 98, §2º.
POSSIBILIDADE DO CREDOR OPTAR ENTRE O FORO DA
AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO SEU PRÓPRIO DOMICÍ-
LIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO JULGADO. EFICÁ-
CIA DA COISA JULGADA EM AÇÕES COLETIVAS NÃO
SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE COMPETÊNCIA
TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA. DE-
CISÃO CONFIRMADA. RECURSO A QUE SE NEGA SE-
GUIMENTO, LIMINARMENTE, EIS QUE MANIFESTA-
MENTE IMPROCEDENTE, POIS EM CONFRONTO COM
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE E DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES. EXEGESE DO 557, CAPUT, DO CPC. VIS-
TOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto contra a respeitável decisão monocrática, que rejei-
tou a impugnação oposta pelo agravante na execução de título
judicial em fase de cumprimento de sentença promovida pelo
agravado, decorrente de sentença prolatada em ação coletiva
movida pela APADECO - Associação Paranaense de Defesa do
Consumidor - perante o Juízo da 1ª. Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas de Curitiba. Sustenta, como razões
para a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo e a
conseqüente reforma da decisão, sua ilegitimidade passiva para
integrar a relação jurídica processual, eis que a competência
para execução da sentença está afeta ao Juízo da sentença, ante
a exegese do artigo 575, inciso II, do Código de Processo Civil,
e artigo 16 da Lei n.º 7.347/85, que dispõe claramente que a
sentença civil fará coisa julgada erga omnes nos limites da com-
petência territorial do órgão prolator. Alega, ainda, a aplicabi-
lidade do artigo 2º.-A, da Lei n.º 9.494/97, eis que não de-
monstrou a parte agravada que, à época da propositura da ação
coletiva, mantinha conta de poupança na Comarca de Curitiba.
Propugna, ao final, pela concessão de efeito suspensivo ao re-
curso e, no mérito, pelo seu provimento. É o relatório. DECI-
DO: 2. A redação dada ao artigo 557 do Código de Processo
Civil, cujo objetivo maior é a desobstrução da pauta dos Tribu-
nais, bem como a celeridade da prestação jurisdicional, permi-
te que o Relator negue seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
Súmula ou jurisprudência dominante no próprio Tribunal ou de
Tribunais Superiores. 3. Analisando as razões de deliberação
do Juiz singular, tenho que a decisão guerreada deverá perma-
necer hígida em todos os seus termos. 4. A argumentação que
embasa a peça recursal, concessa vênia, não se mostra capaz de
modificar o juízo de convencimento formado em primeiro grau.
As execuções das sentenças das Ações Civis Públicas, propos-
tas por associações de consumidores, não seguem a regra geral
do Código de Processo Civil (artigo 575, II), mas sim, obede-
cem a disciplina especial inscrita no artigo 98, §2º, do Código
de Defesa do Consumidor, que trata expressamente da compe-
tência, disciplinando que o foro competente poderá ser o do
local da liquidação da sentença ou o da ação condenatória.
Impende aqui destacar que a ação civil pública coletiva, desti-
nada a tutelar direitos individuais homogêneos, não se confun-
de com a ação individual de cumprimento da sentença, a qual é
proposta pelo próprio interessado, visando o proveito individu-
al do beneficiado. Assim, julgada procedente a ação coletiva
no processo de conhecimento, é oportunizado ao consumidor
que busque a execução de seu direito de forma individualiza-
da. Aliás, é entendimento assente nesta Corte: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA. AÇÃO
CIVIL PUBLICA COM TRAMITAÇÃO EM CURITIBA. EXE-
CUÇÃO DA SENTENÇA EM PATO BRANCO. POSSIBILI-
DADE DE APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CODIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. A execução de sentença
condenatória,na ação civil pública,não segue a regra geral do
Código de Processo Civil (art. 575, II), mas a especial, inscrita
no Código de Defesa do Consumidor, que reconhece ser com-
petente para a execução individual da sentença o juízo da li-
quidação ou da sentença condenatória (art. 98, § 2º, inciso I,
Lei nº 8078/90). Entende-se como equivalente ao juízo de li-
quidação o do domicílio do credor consumidor (interpretação
conjunta do art. 98, § 2º, I, com os arts. 6º, VI, VIII e 101, I,
CDC).” (Agravo de Instrumento n.º 145.291-5, Rel. Des. ERA-
CLES MESSIAS, 6ª. Câmara Cível). Nesse mesmo sentido, tive
oportunidade de julgar caso análogo: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS CONTI-
DAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, A TEOR
DO QUE DISPÕE O ARTIGO 98, §2º. POSSIBILIDADE DO
CREDOR OPTAR ENTRE O FORO DA AÇÃO CONDENA-
TÓRIA OU DO SEU PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE
EXECUÇÃO DO JULGADO. EFICÁCIA DA COISA JULGA-
DA EM AÇÕES COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM
NORMAS SOBRE COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ
PROLATOR DA SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA
CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. I. Segundo as
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, é
pacifico o entendimento que o consumidor poderá executar as
sentenças proferidas em ações coletivas tanto no Juízo da con-

denação, quanto no de liquidação, pelos prejuízos individuali-
zados. II. A eficácia da coisa julgada emanada da sentença pro-
ferida em ação coletiva, não se confunde com a questão da
competência territorial do órgão prolator. Exegese do art. 103
do CDC.” (Extinto TAPR - Agr. Inst. n.º 157.994-2, 5ª. Câmara
Cível, Juiz Conv. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO). Em igual
sentido, tratando de fato que guarda semelhança com o presen-
te, o Superior Tribunal de Justiça assentou: “Processual. Re-
curso especial. Ação de execução. Título executivo judicial.
Sentença proferida em ação civil pública contra empresa públi-
ca, favoravelmente aos poupadores do Estado. Extensão da coisa
julgada. Comprovação da legitimidade ativa do credor. Demons-
tração de vínculo associativo. Apresentação de relação nomi-
nal e de endereço dos associados. Desnecessidade. - Porquanto
a sentença proferida na ação civil pública estendeu os seus efei-
tos a todos os poupadores do Estado do Paraná que mantiveram
contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até
15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da
coisa julgada, e não somente aos poupadores vinculados à as-
sociação proponente da ação. - Para a comprovação da legiti-
midade ativa de credor-poupador que propõe ação de execução
com lastro no título executivo judicial exarado na ação civil
pública, despicienda se mostra a comprovação de vínculo com
a associação proponente da ação ou a apresentação de relação
nominal e de endereço dos associados. Recurso especial não
conhecido.” (Resp. 651037/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi,
Terceira Turma, julg: 05/08/2004, DJ 13.09.2004, p. 241). 5.
De outro ponto, igualmente não procede a argumentação em-
basada no artigo 16 da Lei n.º 7347/85, de que a sentença pro-
ferida no processo de conhecimento faz coisa julgada erga
omnes, nos limites da competência do órgão prolator. Equivo-
ca-se o recorrente ao pretender relacionar a eficácia do deci-
sum com a competência territorial do Juízo, entendendo que
abrangeria apenas o território do órgão prolator. A sentença
exarada na ação coletiva beneficia todos os consumidores lesa-
dos no Estado do Paraná, por isso, certamente, que a ação cole-
tiva foi proposta na capital do Estado. Outrossim, a redação
imprecisa e dúbia contida no artigo 16, do referido diploma
legal, é reconhecida por doutrinadores pátrios renomados, va-
lendo citar os comentários de NELSON NERY JR. e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY, verbis: “(...) De outra parte, o
Presidente da República confundiu limites subjetivos da coisa
julgada, matéria tratada na norma, com jurisdição e competên-
cia, como se, v. g., a sentença de divórcio proferida por juiz de
São Paulo não pudesse valer no Rio de Janeiro e nesta última
comarca o casal continuasse casado! O que importa é quem foi
atingido pela coisa julgada material. No mesmo sentido: José
Marcelo Menezes Vigliar, RT 745/67.” (in Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Processual Civil em Vigor, São
Paulo: Editora RT, 2002, p. 1366). Destarte, forçoso reconhe-
cer que a condenação da instituição bancária há de alcançar
todos os poupadores que mantinham conta-poupança no Esta-
do do Paraná na data em que foi julgado procedente o pedido
de ressarcimento, sendo lícito pleitearem a diferença de per-
centual do rendimento da caderneta de poupança, reconhecida
na sentença proferida em primeiro grau. 6. Diante do exposto,
com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento, liminarmente, ao presente recurso, posto que
manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudên-
cia desta Corte e dos Tribunais Superiores, restando mantida
integralmente a decisão ora guerreada. 7. Intimem-se. Diligên-
cias necessárias. Curitiba, 07 de dezembro de 2007. DES.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR

0013 . Processo/Prot: 0459280-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/278336. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00002670 Ação de Cumprimento. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Marcos Vinicio Raiser da Cruz. Agravado: Ana Cristina
Ribas, Joaquim Agner Machado, José Maria Cechelero Junior,
Maria Lúcia Adelio de Souza, Maria Rosy Adelio de Souza
Veloso, Vanda Sakae Assahide Ogasawara, Zilda Zarnott Klein,
Zuleima da Silva Samy, Evelcy Monteiro Machado. Advogado:
Francisco Eduardo Lopes. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto pelo BANCO BANESTADO S/A. contra a decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª. Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas desta Capital, que deixou de
atribuir efeito suspensivo à impugnação, por não constatar re-
levância nos fundamentos invocados, determinando seu desa-
pensamento e autuação em apartado. 2. Através de suas razões
recursais o agravante pretende a reforma da decisão singular,
alegando que ofereceu a impugnação “por ter identificado a
aplicação do IPC, para o mês de fevereiro de 1989, no percen-
tual de 10,14%, contrário ao fixado expressamente na sentença
(...)” (fls. 04). Afirma que “(...) a sentença que ora é executada
fixou apenas e tão somente a aplicação do IPC para os meses
de junho/87 e para janeiro/89, além dos expurgos EXPRESSA-
MENTE FIXADOS NA SENTENÇA nos meses de março/abril/
maio de 1990 e fevereiro de 1991”. Ressalta que tanto a inicial
da ação civil pública quanto a sentença transitada em julgado
fixaram os expurgos de IPC, apenas e tão somente, para os meses
de março, abril e maio/90 e fevereiro /91. Esclarece que so-
mente após o julgamento da impugnação é que poderá aferir-se
a correção do cálculo, razão pela qual impõe atribuir-se o al-
mejado efeito suspensivo. Diante da possibilidade de risco de
levantamento dos valores depositados sem prestação de caução
idônea, pede a concessão do efeito suspensivo ao presente agra-
vo. No mérito, propugnou pelo provimento do recurso. É o re-
latório. DECIDO: 3. Defiro o processamento do recurso, eis
que presentes os requisitos para sua admissibilidade. 4. O arti-
go 558 do Código de Processo Civil enumera os pressupostos
legais que devem estar presentes para a concessão da medida,
ou seja, o perigo de dano grave ou de difícil e incerta reparação
e a verossimilhança das alegações expendidas pelo recorrente,
independentemente de maiores digressões e investigações. Em
um juízo perfunctório de avaliação, tenho que se impõe atri-

buir o excepcional efeito suspensivo ao presente agravo, diante
da relevante argumentação esposada na peça recursal, de modo
que os efeitos advindos da decisão objurgada deverão perma-
necer sobrestados até julgamento final do recurso. Anoto que,
prima facie, as razões suscitadas pelo agravante, de fato, geram
dúvidas quanto à correção do cálculo elaborado pelos credo-
res, referentemente aos índices aplicados, cuja discussão deve-
rá aprofundar-se no âmbito da impugnação ofertada. 5. Nesse
passo, obstar os efeitos da decisão ora atacada é medida que se
impõe, o que faço com esteio no art. 558 do CPC, razão pela
hei por bem em DEFERIR o pedido de efeito suspensivo ao
presente recurso. 6. Requisitem-se informações ao MM.º Juiz
da causa, que deverá prestá-las no prazo de 10 (dez) dias. 7.
Intimem-se os agravados para responderem, querendo, e junta-
rem cópias de peças dos autos que entenderem convenientes,
no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no inciso V do
artigo 527 do Código de Processo Civil. 8. Após, abra-se vista
a douta Procuradoria Geral de Justiça. 9. Intimem-se. Curitiba,
10 de dezembro de 2007. DES. ABRAHAM LINCOLN CA-
LIXTO RELATOR

0014 . Processo/Prot: 0459969-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280711. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001281 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Secretário Municípal de Gestão Pública, Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó, Ana
Lúcia Bohmann, Regiane de Oliveira Andreola. Agravado: Izo-
lina Rodrigues de Lima. Advogado: Vinicius da Silva Borba,
Evaldo Dias de Oliveira, Carlos Frederico Viana Reis. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio
Astuti. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 459969-3, DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA AGRAVANTES: SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA E OUTRO
AGRAVADA: IZOLINA RODRIGUES LIMA RELATOR: DES.
SALVATORE ANTONIO ASTUTI. I. Trata-se de recurso de
Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, in-
terposto pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚ-
BLICA E OUTRO contra a decisão interlocutória de fls. 115/
116-TJ, proferida nos autos de Mandado de Segurança pelo
MM. Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, que houve por bem deferir o pedido liminar formulado, para
o fim de determinar que a autoridade coatora aceite os docu-
mentos apresentados pela Impetrante e assegurar seu direito de
prosseguir no processo de provimento do cargo de Professor de
1ª a 4ª série do Município de Londrina, previsto no Edital de nº
022/2003 - DGPP/SMGP, afastando-se o motivo que ensejou
sua exclusão do certame. Em suas razões, sustentam os Agra-
vantes que o deferimento da liminar “poderá servir de incenti-
vo para que outros candidatos, em iguais situações ingressem
com ações similares em juízo, além de no caso congresso, pos-
sibilitar a candidata o ingresso a cargo público sem estar devi-
damente habilitada.” Entendem que a manutenção da decisão
recorrida permitirá que a servidora ministre aulas de forma ir-
regular e “acarretará lesão grave de difícil reparação ao erário,
na medida em que o pagamento mensal a servidora acartetará
um passivo de difícil retorno, pois, em se tratando de verba de
cunho alimentar, será muito difícil ao agravante obter a devo-
lução do que despendeu.” Assim, aliado ao argumento de que
estão ausentes o fumus boni iuris e o periculum in mora da
Agravada, requereram a concessão do efeito suspensivo, para
ao final, ser provido o presente recurso, cassando-se a liminar
concedida pela decisão agravada. II. Compulsando-se os autos,
verifica-se, nesta fase de cognição sumária, estar presente o
requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação capaz de fundamentar a concessão de efeito ativo ao
recurso, diante da irreversibilidade do provimento antecipado,
o que é defeso pelo disposto no art. 273, § 2º do Código de
Processo Civil. O referido artigo permite ao Magistrado anteci-
par, se assim requerido, os efeitos da tutela pretendida, mas
desde que exista prova inequívoca e se convença da verossimi-
lhança da alegação, inexistindo também perigo de irreversibili-
dade do provimento antecipado. Há que se ponderar que, no
caso em tela, existirão verbas de natureza alimentar, na medida
em que a posse no cargo implicará remuneração. Assim, no
caso de o presente Agravo de Instrumento ser julgado proce-
dente, por conseguinte, reformada a decisão recorrida que con-
cedeu a liminar, o Estado não terá como reaver os valores ante-
cipados. As verbas que fará jus a Agravada com o ingresso no
cargo têm caráter nitidamente alimentar, o que inviabilizará sua
repetição acaso julgado procedente este recurso, com conse-
qüente perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a
que alude o art. 273 do Código de Processo Civil. Conclui-se,
portanto, que o ingresso no cargo resulta em vantagem pecuni-
ária que, se por um lado beneficia a Agravada, ainda que não
apreciado o mérito da causa, por outro gera prejuízo aos cofres
públicos, de difícil reparação, ante a impossibilidade de se es-
tabelecer o status quo ante. Em contra partida, não pode haver
a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação no decor-
rer do processamento do recurso ou risco de ineficácia do pro-
vimento final a nenhuma das partes. Desta feita, é de se impor
a reserva da vaga (possibilitando, logicamente, a posse) até que
julgado o presente recurso, a fim de impedir a assunção de ou-
tro candidato à vaga que poderá ser ocupada pela Apelada, res-
peitando a ordem de classificação e convocação. Apesar de não
ter sido objeto do pedido, a reserva da vaga é medida que se
impõe sob o fundamento do poder geral de cautela, em conso-
nância com a tutela preventiva no art. 5º, XXXV da Constitui-
ção Federal, consistente na possibilidade de proteção jurisdici-
onal a qualquer direito ameaçado de lesão. Pelo todo exposto,
a concessão do efeito suspensivo almejado ao Agravo de Ins-
trumento é mesmo de rigor, determinando, entretanto, seja re-
servada vaga na ordem de classificação pela Agravada obtida.
III. Requisite-se ao MM. Juiz da causa, para que, no prazo de
10 (dez) dias, preste as informações que entender necessárias,
comunicando-lhe o teor desta decisão, ficando autorizada à
Chefia da Seção a firmar o respectivo ofício. IV. Encaminhem-
se os autos à douta Procuradoria- Geral de Justiça. Curitiba, 13
de dezembro de 2007. Des. Salvatore Antonio Astuti Relator

0015 . Processo/Prot: 0460121-0 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2007/282772. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000351 Indenização. Agravante: Mu-
nicípio de Ibaiti. Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva,
Silvio Lopes Quadros, Clodoaldo de Meira Azevedo, Marli
Terezinha Pereira. Agravado: Mauri Nogueira. Advogado: Fa-
brício Leal Ugolini, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln
Calixto. Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto contra a decisão monocrática proferida em sede de
ação indenizatória, que determinou aos requeridos o adianta-
mento dos honorários periciais, tendo em vista o aturo ser be-
neficiário da assistência judiciária gratuita. 2. Através de suas
razões recursais o agravante pretende a reforma da decisão sin-
gular, alegando, inicialmente, não ter requerido a produção de
prova pericial, não se justificando a imposição de tal ônus pelo
simples fato do autor ser beneficiário da justiça gratuita. Res-
salta que “não importa ser o agravado beneficiário da assistên-
cia judiciária. Se requereu a perícia, deve pagar por ela”. Enfa-
tiza, outrossim, que se o autor realmente não tem condições de
arcar com referida despesa, deveria o Magistrado determinar
ao Estado o pagamento dos honorários periciais. Finalizou, for-
mulando a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, no
mérito, pelo seu provimento. É o relatório. DECIDO: 3. Admi-
to a formação do agravo e determino seu regular processamen-
to. 4. O artigo 558 do Código de Processo Civil enumera os
pressupostos legais que devem estar presentes para a conces-
são da medida, ou seja, o perigo de dano grave ou de difícil e
incerta reparação e a verossimilhança das alegações expendi-
das pelo recorrente, independentemente de maiores digressões
e investigações. Em um juízo perfunctório de avaliação, tenho
que se impõe atribuir o almejado efeito suspensivo ao presente
agravo, diante da relevante argumentação esposada na peça re-
cursal, de modo que os efeitos advindos da decisão objurgada
deverão permanecer sobrestados até julgamento final do recur-
so. Como é sabido, o benefício da justiça gratuita abrange tam-
bém os honorários periciais, a teor do contido no art. 3º. da Lei
n.º 1060/50, pois se assim não fosse, o jurisdicionado veria
frustrada a possibilidade de comprovação do direito persegui-
do. Nesse passo, embora o beneficiário esteja isento desse ônus,
não é factível exigir-se que o expert aceite realizar um serviço
para recebimento ao final da demanda, podendo o Magistrado
promover a nomeação de outro profissional para exercer o en-
cargo. Assim, diante das razões ora alinhadas, entendo por bem,
neste momento, DEFERIR O EFEITO SUSPENSIVO ao pre-
sente agravo. Comunique-se ao juízo de origem. 5. Requisi-
tem-se informações ao Juiz singular, que deverá prestá-las no
prazo de 10 dias, indagando-lhe, ainda, a respeito do cumpri-
mento do art. 526 do Código de Processo Civil, por parte do
agravante. 6. Intime-se o agravado para responder, querendo, e
juntar cópia das peças dos autos que entender convenientes no
prazo de 10 dias, observado o disposto no inciso V do art. 527
do CPC. 7. Após, abra-se vista a douta Procuradoria Geral de
Justiça. 8. Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. DES.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR

0016 . Processo/Prot: 0460128-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283251. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001715 Obrigação de Fazer. Agravante: Adriane Ru-
ppel, Micheli Keli Trindade dos Santos, Renate Kaiser Oswald.
Advogado: Ney Fabiano Knauber Brandão. Agravado: Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sal-
vatore Antonio Astuti. Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela an-
tecipada recursal, interposto por ADRIANE RUPPEL, MICHE-
LI KELI TRINDADE DOS SANTOS E RENATE KAISER
OSWALD contra a decisão interlocutória de fls. 255-256/TJ,
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas nos autos nº 1715/2007, ajuiza-
da em face do ESTADO DO PARANÁ, que indeferiu os pedi-
dos de antecipação de tutela formulados pelas agravantes. De
acordo com as agravantes, ao assim agir, o Magistrado a quo
feriu o princípio constitucional que visa assegurar o bem mai-
or, a vida das pessoas. Sustentam ser portadoras de DIABETES
MELLITUS Tipo 1, doença grave, de difícil controle e incurá-
vel, motivo pelo qual são dependentes de insulina, indispensá-
vel à manutenção do índice glicêmico. Asseveram que, como
não é naturalmente produzida pelo pâncreas do enfermo, é in-
dispensável a reposição diária de insulina, bem como a moni-
toração diária dos índices glicêmicos, pois o descontrole da
doença sujeita o paciente a graves conseqüências, com seqüe-
las muitas vezes irreversíveis, sendo a enfermidade com maior
índice de letalidade. Argumentam que existem três tipos de tra-
tamento hábeis a controlar a doença, todavia, por se enquadra-
rem como pacientes diabéticos super-lábeis - considerados de
dificílimo controle -, adaptam-se tão-somente ao terceiro tipo
de tratamento (com bomba infusora de insulina e demais insu-
mos), que seria o único hábil a evitar o agravamento das atuais
seqüelas existentes e evitar o surgimento das demais. Aduzem
que os medicamentos pleiteados não são gratuitamente forne-
cidos pelo Sistema Público de Saúde, em que pese a liberação
pela ANVISA, ressaltando a demasiada onerosidade da medi-
cação e a impossibilidade financeira de arcarem com o trata-
mento médico. Acrescentam que atualmente as enfermidades
se encontram totalmente descontroladas, apresentando, por isso,
seqüelas visuais e renais, restando configurados o fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação e a verossimi-
lhança das alegações, o que justifica a reforma da r. decisão
singular, com a concessão da tutela pleiteada. Asseveram que
não se sustenta o fundamento utilizado pelo ilustre Julgador,
ao indeferir o pleito das autoras, ora recorrentes, pois tanto a
decisão proferida pelo Presidente deste Tribunal de Justiça quan-
to a exarada pela Ministra Ellen Grace foram reconsideradas.
Por fim, pugnam pelo conhecimento e provimento do recurso,
com a concessão a priori de efeito ativo, a fim de determinar o
cumprimento da medida. II. Da análise dos elementos colacio-
nados aos autos denota-se, prima facie, que se encontram pre-
sentes os requisitos legais a justificar a concessão da liminar

pretendida. Vislumbra-se a relevância dos fundamentos invo-
cados, porquanto as agravantes demonstraram na petição inici-
al a premente necessidade de adequado tratamento para a do-
ença (fls. 73 a 78/TJ) e a impossibilidade econômica de adqui-
rir os medicamentos mencionados, necessitando, portanto, de
ajuda estatal. Ademais, o direito à saúde e à vida dos cidadãos
é assegurado constitucionalmente, consagrado como dever do
Estado, que, deve disponibilizá-los aos necessitados, mediante
políticas públicas. Ressalte-se que, embora os aludidos medi-
camentos não sejam fornecidos ordinariamente, não se pode
negar o acesso a digno e adequado tratamento, mormente quando
a tentativa anterior não surtiu efeito e o quadro clínico do paci-
ente tenha se agravado. Outrossim, evidencia-se a possibilida-
de de dano irreparável ou de difícil reparação às agravantes,
tendo em vista que a documentação acostada indica o estágio
avançado da doença e a necessidade premente de tratamento,
mormente considerando as graves conseqüências a que estão
sujeitas caso não sejam medicadas adequadamente. Entretanto,
em que pese a imprescindibilidade do fornecimento da medica-
ção pleiteada, caso haja medicamentos com efeitos terapêuti-
cos comprovadamente similares e, portanto, aptos ao tratamen-
to da enfermidade da qual estão acometidas, com valor inferior
aos delineados na peça recursal, devem estes ser fornecidos,
sob pena de inobservância ao princípio da menor onerosidade
aos cofres públicos. III. Nessas condições, defiro a liminar pre-
tendida, determinando que o agravado forneça às agravantes os
medicamentos requeridos constantes da petição inicial ou ou-
tro similar, com idêntico efeito terapêutico comprovado, no
prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de multa diária
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). IV. Oficie-se ao MM.
Juiz da causa, requisitando as informações que entender perti-
nentes, no prazo de 10 (dez) dias, comunicando-lhe o teor des-
ta decisão, ficando autorizada à Chefia da Seção a firmar o
respectivo ofício. V. Encaminhem-se os autos à douta Procura-
doria-Geral de Justiça. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Des.
Salvatore Antonio Astuti Relator

0017 . Processo/Prot: 0460166-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283436. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001320 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Agravado: Henrique Tatar. Advogado: Sandra Maria Ca-
valcanti de Lima. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

DESPACHO Tratam os autos de Agravo de Instrumento, mane-
jado pelo Banco Banestado S.A , contra os termos do despacho
de fls. 99-TJ, proferido nos autos de Cumprimento de Sentença
n.º 1320/2007, em trâmite perante a 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas, que não atribuiu efeito suspensi-
vo à impugnação ao cumprimento da sentença, apresentada pelo
banco. Sustenta o Agravante que o artigo 475-M do CPC facul-
ta ao juiz atribuir efeito suspensivo à impugnação ao cumpri-
mento da sentença, desde que relevantes seus fundamentos e
quando o prosseguimento da execução seja manifestamente
suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou in-
certa reparação; que o Recorrente se insurgiu contra a execu-
ção, vez que constatou a aplicação equivocada dos juros de
mora no percentual de 0,5% ao mês até dezembro de 2002 e no
percentual de 1% ao mês a partir de janeiro de 2003; que a
aplicação equivocada dos juros majorou consideravelmente o
valor executado; que é inegável que o levantamento da quantia
depositada poderá invibializar a restituição dos valores onde
foi constatado o excesso. Requer o recebimento e processa-
mento do agravo com atribuição de efeito suspensivo e ao final
seu provimento do recurso. É, em síntese, o relatório. DECIDO
Da análise dos autos e documentos a ele acostados, não vis-
lumbro, em fase de cognição sumária, os requisitos autorizado-
res da concessão de efeito suspensivo ao recurso, na forma dis-
posta no artigo 527, III, e 558 do Código de Processo Civil. E
isto porque a r. decisão agravada não contém qualquer ilegali-
dade ou abusividade aparente, de forma a justificar reforma
neste momento procedimental, até mesmo porque suficiente-
mente fundamentada e embasada na jurisprudência acerca da
matéria. Ademais, ressalte-se que por certo teve o Magistrado
Singular, ao examinar os elementos dos autos principais, con-
dições de verificar a necessidade ou não da atribuição do efeito
suspensivo à impugnação ao cumprimento da sentença, anali-
sando, outrossim, o direito invocado pelas partes e a melhor
solução para o caso naquele momento. Assim, na análise da
matéria em segundo grau de jurisdição, cumpre ao Julgador,
dentro do poder discricionário que lhe é facultado por lei, e no
exercício da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à
luz dos fatos e dos elementos probatórios dos autos, sobre a
manutenção ou não da decisão recorrida. E diga-se mais uma
vez que, na espécie, constata-se que a atual fase procedimental
não permite alterar o entendimento monocrático objurgado. Por
conseguinte, nego o efeito suspensivo pretendido ao recurso,
mantendo integralmente a decisão recorrida. Expeça-se ofício
ao MM. Juiz da causa, comunicando-lhe os termos do despa-
cho supra e requisitando-lhe informações. Intimem-se os Agra-
vados para, querendo, apresentarem resposta ao recurso, no
prazo legal (art. 527, V, do CPC). Após, vista à Procuradoria
Geral de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclusos.
Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. DES.ª REGI-
NA AFONSO PORTES Relatora

0018 . Processo/Prot: 0460180-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282712. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00049910 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Je-
fferson Isaac João Scheer. Agravado: Fábio Junior Rodrigues
Medeiros. Advogado: Rose Mary Buffara de Camargo Vianna,
Álvaro Dirceu de Camargo Vianna Neto, Rita Maria Lamarão
de Paula Soares. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

DESPACHO Tratam os autos de Agravo de Instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Estado do Paraná,
contra os termos do despacho de fls. 141/143 (TJ), proferido
em Mandado de Segurança nº 49.910, impetrado por Fábio Jú-
nior Rodrigues Medeiros em trâmite perante a 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, que con-
cedeu liminar, a fim de determinar a participação do agravado
na terceira fase do concurso. Sustenta o Estado que o candida-
to foi eliminado do concurso público para o preenchimento de
vagas de soldado policial-militar, por ter sido contra-indicado
pela Comissão de Avaliação, em razão do resultado do exame
psicopatológico. Ressaltou a legalidade da realização do exa-
me de saúde de caráter eliminatório, eis que devidamente pre-
vista no edital do concurso (item 9.1), o qual explicita de forma
clara o objetivo da realização do exame psicopatológico e o
perfil psicológico almejado pela Administração Pública, não se
configurando qualquer ilegalidade ou subjetividade na avalia-
ção psicopatológica realizada. Requer a concessão de efeito
suspensivo ao recurso e, ao final, o provimento integral do agra-
vo, cassando-se a liminar concedida em primeiro grau. É, em
síntese, o relatório. DECIDO 1. Preliminarmente o recurso é
de ser conhecido uma vez que tempestivo (fls. 200 - TJ), sendo
desnecessário o preparo, nos termos do art. 511, § 1º, do CPC.
2. Da análise dos autos e dos documentos a ele acostados, ain-
da que em fase de cognição sumária, vislumbro a presença dos
requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo ao
presente recurso, quais sejam, fumus boni juris e o periculum
in mora. Isto porque, a uma, deve ser ressaltada a previsão edi-
talícia para a realização da avaliação psicológica para o con-
curso. A duas, fica afastado o fumus boni iuris da ação manda-
mental, uma vez que a pretensão do Impetrante, ora Agravado,
é contrária a texto de lei. A três, consigne-se que o impetrante
em nenhum momento manifestou inconformismo contra os ter-
mos do edital. Esperou passar nas demais fases do certame, e
somente agora, quando reprovado na fase de avaliação psico-
patológica, é que se insurge, sob o pretexto deste ter sido apli-
cado de maneira subjetiva. E finalmente, pelos elementos cons-
tantes dos autos, fica clara, a princípio, a necessidade da exi-
gência da avaliação psicológica prevista no edital do concurso,
tendo em vista a importância das atribuições relativas ao cargo
que o Agravado pretende exercer. Diante do exposto, concedo
efeito suspensivo ao recurso, até o julgamento do mérito do
presente agravo. Comunique-se o teor do presente despacho ao
Ilustre Juízo de primeiro grau, por meio de ofício, encaminhan-
do-lhe cópia do mesmo e requisitando-lhe informações. Inti-
me-se o Agravado para querendo apresentar resposta ao recur-
so, no prazo legal (art. 527, V, CPC). Após, vista à Procurado-
ria Geral de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclu-
sos. Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. DES.ª
REGINA AFONSO PORTES Relatora

0019 . Processo/Prot: 0460254-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283438. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00002585 Ação de Cumprimento. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Agravado: Juliana Ribeiro da Cruz, Josiane Ribeiro da
Cruz, Valdir de Vicente, Yolanda Liotti Cruzeiros, Vitória Ma-
ria Montenegro Holzmann Vallim, Marlene Casturina da Silva
Cruz, Aurora Maria Lourenço, Sebastião João da Silva, Osval-
do Aparecido Luzeti, Antonia Rosaria Luzeti, Cirene Luzetti
Lunardello, Maria Ines Luzetti Fernandes, Valdir Luzetti, Ni-
valdo Luzetti. Advogado: Flavio Pereira Teixeira. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto.
Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto pelo BANCO BANESTADO S/A. contra a decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª. Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas desta Capital, que deixou de
atribuir efeito suspensivo à impugnação, por não constatar re-
levância nos fundamentos invocados, determinando seu desa-
pensamento e autuação em apartado. 2. Através de suas razões
recursais o agravante pretende a reforma da decisão singular,
eis que “constatou-se a aplicação equivocada do IGP-DI du-
rante todo o período”, na elaboração do cálculo pelos credores.
Diz que nesses casos “deve-se ser aplicado o IPC (jan/89 a fev/
91), o INPC (mar/91 a junho/94), IPCr (julho/94 a junho/95) e
média entre o INPC e o IGP (julho/95 em diante)”. Esclarece
que somente após o julgamento da impugnação é que poderá
aferir-se a correção do cálculo, razão pela qual impõe atribuir-
se o almejado efeito suspensivo. Diante da possibilidade de
risco de levantamento dos valores depositados sem prestação
de caução idônea, pede a concessão do efeito suspensivo ao
presente agravo. No mérito, propugnou pelo provimento do re-
curso. É o relatório. DECIDO: 3. Defiro o processamento do
recurso, eis que presentes os requisitos para sua admissibilida-
de. 4. O artigo 558 do Código de Processo Civil enumera os
pressupostos legais que devem estar presentes para a conces-
são da medida, ou seja, o perigo de dano grave ou de difícil e
incerta reparação e a verossimilhança das alegações expendi-
das pelo recorrente, independentemente de maiores digressões
e investigações. Em um juízo perfunctório de avaliação, tenho
que se impõe atribuir o excepcional efeito suspensivo ao pre-
sente agravo, diante da relevante argumentação esposada na
peça recursal, de modo que os efeitos advindos da decisão ob-
jurgada deverão permanecer sobrestados até julgamento final
do recurso. Anoto que, prima facie, as razões suscitadas pelo
agravante, de fato, geram dúvidas quanto à correção do cálculo
elaborado pelos credores, referentemente aos índices aplica-
dos, cuja discussão deverá aprofundar-se no âmbito da impug-
nação ofertada. 5. Nesse passo, obstar os efeitos da decisão ora
atacada é medida que se impõe, o que faço com esteio no art.
558 do CPC, razão pela qual hei por bem em DEFERIR o pedi-
do de efeito suspensivo ao presente recurso. 6. Requisitem-se
informações ao MM.º Juiz da causa, que deverá prestá-las no
prazo de 10 (dez) dias. 7. Intimem-se os agravados para res-
ponderem, querendo, e juntarem cópias de peças dos autos que
entenderem convenientes, no prazo de 10 (dez) dias, observa-
do o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo

Civil. 8. Após, abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. 9. Intimem-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. DES.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR

0020 . Processo/Prot: 0460508-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/285280. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00001142 Anulatória. Agra-
vante: Elvis Gimenes. Advogado: Elvis Gimenes. Agravado:
Instituto de Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu - Foztrans,
Município de Foz do Iguaçu. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho:

Vistos e examinados. Cuida-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto por Elvis Gimenes contra a r. decisão do Juí-
zo “a quo”, reproduzida às fls. 31-TJ, proferida nos autos de
Ação de Anulação de Multas de Trânsito cumulada com Ante-
cipação de Tutela nº 1142/2007, que indeferiu o pedido de an-
tecipação de tutela. Em suas razões, alega o Agravante que pro-
pôs uma ação anulatória de multas de trânsito, aplicadas a títu-
lo de zona azul, e que pediu a concessão de antecipação de
tutela para que fossem suspensas até o final da ação. Refere
que o pedido foi indeferido sob o fundamento de não haver
verossimilhança entre os fatos narrados e o direito aplicável.
Considera equivocado o entendimento do Juízo “a quo”, ale-
gando que o Município, nos termos do artigo 37 e Incisos da
Constituição Federal, tem competência para fiscalizar o trânsi-
to dentro do Município, porém, não pode cobrar taxas sem con-
trapartida ou, ainda, criar multas de trânsito. Enfatiza não ha-
ver risco de irreversibilidade da medida, não havendo óbice
para a concessão da antecipação de tutela. Por fim, pede a con-
cessão de antecipação de tutela, suspendendo-se o efeito das
multas até o final julgamento da ação anulatória, com o provi-
mento do recurso. Estando observados os pressupostos de ad-
missibilidade, admito o processamento do recurso. A conces-
são da antecipação de tutela recursal é cabível, nos termos do
artigo 527, Inciso III, do Código de Processo Civil, desde que
presentes os requisitos do artigo 273 do mesmo diploma. Se-
gundo a lição de LUÍZ HENRIQUE BARBANTE FRANZÉ:
“os pressupostos para a concessão do efeito ‘antecipativo’ (pre-
vistos no art. 273 do CPC) são mais rigorosos que os do efeito
suspensivo (previstos no art. 558 do CPC)”, isso porque: “os
pressupostos do efeito suspensivo correspondem ao perigo da
demora e à plausibilidade do direito”, sendo que “o efeito ‘an-
tecipativo’ (também apelidado de ‘ativo’), é, em verdade, uma
antecipação da tutela recursal (CPC, art, 527, inc. III)”. (In:
Agravo frente aos pronunciamentos de primeiro grau no pro-
cesso civil. 5ª ed. Juruá, 2007, p. 255). Não se vislumbra veros-
similhança nas alegações do Agravante. As multas de trânsito
questionadas foram aplicadas em observância à legislação mu-
nicipal, estabelecida de acordo com o interesse local do Muni-
cípio, como autoriza o artigo 30 da Constituição Federal. Im-
porta considerar, ainda, que as multas de trânsito em referência
constituem atos administrativos que, sabidamente, têm presun-
ção relativa de legalidade e veracidade, portanto, sendo teme-
rária a suspensão de seus efeitos nesta fase processual. Ao mes-
mo tempo, não está presente o receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, uma vez que não há risco de ineficácia do
provimento final do recurso, caso venha a ser favorável ao Agra-
vante, sendo certo que o eventual pagamento das multas não
obstará a pretensão anulatória, rendendo a possibilidade de
posterior reembolso. Por estas razões, considerando ausentes
os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação de tutela
recursal. Informe-se o Juízo de origem do teor desta decisão e
requisite-se o envio de informações que entender convenien-
tes, no prazo legal. Intimem-se pessoalmente os Agravados para
que, no prazo de 10 dias, apresentem contra-razões. Oportuna-
mente, abra-se vista à douta Procuradoria de Justiça. Providen-
ciem-se as diligências necessárias. Intime-se. Curitiba, 13 de
dezembro de 2007. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Desembargadora Relatora

0021 . Processo/Prot: 0460515-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284441. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000546 Ação de Cumprimen-
to. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Sueli Cristina
Galleli, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Lauro Fernando Za-
netti, Marcos Vinicio Raiser da Cruz. Agravado: Espólio de
Lilly Kretschmar, Moacir Mário Kretschmar, Mafalda Maria
Guimarães. Advogado: Roberto Antônio Endres, Peterson Mar-
tin Dantas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto contra a decisão monocrática proferida pelo MM.
Juiz da 8ª. Vara Cível de Londrina, que em sede de cumprimen-
to de sentença, proferida em ação civil pública, rejeitou a exce-
ção de pré-executividade oposta pelo BANCO BANESTADO
S/A. 2. Através de suas razões recursais o agravante pretende a
reforma da decisão recorrida, sustentando, inicialmente, não
ter participado da relação processual cognitiva que deu origem
ao título executivo judicial. Diz que os exeqüentes requereram
o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J do CPC,
sem submetê-la a prévia liquidação, o que é incompatível com
o rito de referido diploma legal. Suscita, ainda, a incompetên-
cia absoluta do juízo, eis que a execução deverá tramitar junto
à 1ª Vara da Fazenda Pública, diante da tramitação da ação
civil pública naquele juízo. Refere-se, ademais, aos arts. 575 e
589 do CPC, cujos dispositivos prevêem que eventual execu-
ção do julgado deverá ser processada no juízo que decidiu a
causa no primeiro grau de jurisdição. Formulou pedido de con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, pelo seu
provimento. É o relatório. DECIDO: 3. Defiro o processamen-
to do recurso, eis que presentes os requisitos para sua admissi-
bilidade. 4. O artigo 558 do Código de Processo Civil enumera
os pressupostos legais que devem estar presentes para a con-
cessão da medida, ou seja, o perigo de dano grave ou de difícil
e incerta reparação e a verossimilhança das alegações expendi-
das pelo recorrente, independentemente de maiores digressões
e investigações. Em um juízo perfunctório de avaliação, im-
põe-se atribuir o almejado efeito suspensivo ao presente agra-
vo, diante da relevante argumentação esposada na peça recur-
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sal, de modo que os efeitos advindos da decisão objurgada de-
verão permanecer sobrestados até julgamento final do recurso.
5. Assim, DEFIRO o efeito suspensivo ao presente agravo. 6.
Requisitem-se informações ao Juiz singular, que deverá prestá-
las no prazo de 10 dias, indagando-lhe, ainda, a respeito do
cumprimento do art. 526 do Código de Processo Civil, por par-
te do agravante. 7. Intimem-se os agravados para responderem,
querendo, e juntar cópia das peças dos autos que entender con-
venientes no prazo de 10 dias, observado o disposto no inciso
V do art. 527 do CPC. 8. Após, abra-se vista à Procuradoria
Geral de Justiça. 9. Intimem-se. Curitiba, 13 de dezembro de
2007. DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR

0022 . Processo/Prot: 0460581-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/287529. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Vicente de
Paulo Klimiont (maior de 60 anos). Advogado: Rene José Stu-
pak, Telismara Aparecida Diniz Klimiont. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advo-
gado: Roseris Blum, Gerson Luiz Dechandt, Gazzi Youssef
Charrouf, Karina Locks Passos, Edivaldo Aparecido de Jesus,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Des-
pacho:

Vistos e examinados. Trata-se de Mandado de Segurança impe-
trado por Vicente de Paulo Klimiont contra ato do Secretário
da Saúde do Estado do Paraná. Relata o Agravante na petição
inicial que é portador de “Cirrose Hepática crônica pelo Vírus
B” (CID 10:BH18.1), e necessita do medicamento ‘Adefovir
Dipivoxil 10mg’ por dia para o tratamento, o qual deverá ser
utilizado em conjunto com a ‘Lamivudina 150 mg’ por dia, por
tempo indeterminado, sendo a única forma de se evitar o agra-
vamento da sua doença. Sustenta que a autoridade coatora ne-
gou o fornecimento do medicamento ‘Adefovir 10mg’, porque
não faria parte do elenco de medicamentos padronizados pelo
Programa de Medicamentos Excepcionais fornecido pela Far-
mácia Especial. Enfatiza a hepatite crônica do tipo ‘B’ é uma
doença infecciosa que provoca inflamação do fígado e que pode
evoluir para cirrose e até mesmo para hepatocarcinoma, sendo
que o medicamento utilizado, a ‘Lamivudina’, não está mais
surtindo os efeitos desejados. Refere existir normatização do
tratamento através da Portaria 860/2002 do Ministério da Saú-
de, disponibilizando o medicamento Interferon-Alfa e Lamivu-
dina para portadores de Hepatite B, sendo certo que estão libe-
rados pela ANVISA. Suscita que não pode suportar o custo do
tratamento, uma vez que recebe R$ 774,00 mensais, e cada caixa
do medicamento, contendo 30 comprimidos, custa entre R$
566,93 e R$ 736,27. Considera presente o direito líquido e cer-
to quanto ao recebimento do medicamento, nos termos do arti-
go 196 da Constituição Federal e Lei nº 8.080/90. Por fim, pede
a concessão de liminar para que seja fornecido o medicamento
‘Adefovir Dipivoxil 10 mg’ por dia, enquanto for necessário
para o tratamento, com a final concessão da segurança. O “man-
damus” foi impetrado perante o Juízo da Vara Cível e Anexos
da Comarca de Palmeira que, admitindo o processamento, in-
deferiu a liminar (fls. 215/217), sob o fundamento de que o
impetrante não comprovou correr risco de morte e nem a im-
possibilidade de suportar o custo do tratamento. Contra essa
decisão foi interposto Agravo de Instrumento, autuado sob nº
446234-0, no qual foi proferida decisão (fls. 255/258) que re-
conheceu a incompetência do Juízo da Comarca de Palmeira e
determinou a remessa do feito a este Tribunal de Justiça, sendo
negado seguimento ao recurso, porque ficou prejudicado. Du-
rante o processamento do Agravo de Instrumento, o Estado do
Paraná pediu o ingresso no feito (fls. 249), sendo notificada a
autoridade coatora que prestou informações em fls. 253/261,
na qual alega que não é cabível o mandado de segurança por
exigir dilação probatória. Referiu, ainda, sobre a inexistência
do alegado direito líquido e certo, enfatizando que o atendi-
mento à saúde deve ser feito em conformidade com os protoco-
los clínicos e diretrizes estabelecidos. Em seguida, foram os
autos remetidos a este Tribunal, havendo distribuição por pre-
venção. Diante da incompetência absoluta do Juízo da Comar-
ca de Palmeira, todos os atos decisórios praticados no processo
são nulos de pleno direito, o que torna imprescindível nova
apreciação do pedido de liminar. A concessão da liminar está
adstrita à demonstração pelo Impetrante do “fumus boni juris”
e do “periculum in mora”, na forma prescrita pelo artigo 7º,
Inciso II, da Lei nº 1.533/51. O “fumus boni juris” encontra-se
presente, à medida que a fundamentação exposta na petição
inicial apresenta relevância, pois, tendo o Impetrante inegável
direito à saúde nos termos do artigo 196 da Constituição Fede-
ral, e de estar incluído nas políticas de saúde pública do Estado
do Paraná, dentre as quais no “Programa de Medicamentos
Excepcionais”, mantido pela Secretaria de Estado da Saúde do
Paraná, o documento de fls. 213 indica que lhe foi negado o
medicamento prescrito por médico habilitado, segundo se veri-
fica em fls. 227. Também resta evidente o receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação que pode ser imposto ao Impe-
trante, à medida que, embora o procedimento do “mandamus”
seja de rápido trâmite, poderá ter seu tratamento seriamente
comprometido pela falta do remédio indicado, logo, havendo o
risco de ineficácia do provimento final pleiteado. Por essas ra-
zões, presentes os requisitos contidos no artigo 7º, Inciso II, da
Lei nº 1.533/51, DEFIRO o pedido de liminar, com o efeito de
determinar que a Autoridade Coatora forneça ao Impetrante o
medicamento ‘Adefovir Dipivoxil 10 mg’ por dia, enquanto for
necessário para o tratamento. Existindo em estoque o referido
medicamento, fixo o prazo de 15 dias para o cumprimento da
liminar. Caso seja necessária a compra do medicamento, con-
cedo desde logo o prazo de 30 dias para o efetivo cumprimento
da liminar, que poderá ser oportunamente prorrogado mediante
comprovada necessidade. Notifique-se a autoridade coatora para
que, no prazo de 10 dias, preste as informações que achar ne-
cessárias, facultando-lhe ratificar aquelas já apresentadas. Em
seguida, com ou sem a apresentação das informações, abra-se
vista à douta Procuradoria de Justiça. Oportunamente, voltem.
Intime-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. MARIA APARE-
CIDA BLANCO DE LIMA Desembargadora Relatora

0023 . Processo/Prot: 0460894-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286379. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00003379 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Agravado: Vitor Emanuel de Lara. Ad-
vogado: Davi Alessandro Donha Artero. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima.
Despacho:

Vistos e examinados. O recurso de agravo de instrumento foi
interposto pelo Estado do Paraná contra a r. decisão reproduzi-
da às fls. 150/151-TJ, proferida nos autos de Mandado de Se-
gurança nº 3379/2007, impetrado por Vitor Emanuel de Lara
contra o Agravante, a qual deferiu a liminar pretendida para
suspender, até o julgamento final da ação, o ato que considerou
o impetrante inapto na avaliação de aptidão psicológica, asse-
gurando-lhe o direito de participar das etapas subseqüentes do
Concurso Público para provimento do cargo de soldado da Po-
lícia Militar, disciplinado pelo Edital 04/2005. Consignou ain-
da que, caso o impetrante seja aprovado e efetue o curso de
formação mencionado, a eventual posse fica condicionada à
posterior decisão final a ser proferida na lide principal, devida-
mente transitada em julgado. Em suas razões, o agravante afir-
ma que ainda que o agravado não tenha obtido êxito no exame
psicológico, poderá ser aprovado nas demais etapas do certame
e, conseqüentemente, nomeado para o cargo de Soldado da
Polícia Militar. Entende que a Administração Pública não pode
correr o risco de investir alguém não apto para determinada
função, de forma que a decisão agravada apode vir a causar
conseqüências à coletividade e desrespeito a princípios consti-
tucionais, como o da isonomia, frente aos outros candidatos
reprovados nesta fase do certame. Alega ainda, não haver ile-
galidade, subjetividade ou ausência de critérios no Edital do
concurso acerca do exame psicopatológico, o qual é exigível
nos concursos públicos estaduais, de acordo com o artigo 37 da
Constituição Federal e a Lei nº 1.943/54 (Código da Polícia
Militar do Estado do Paraná). Conclui que, existindo em lei a
possibilidade de realização dos testes psicológicos, fica a car-
go da comissão organizadora de cada concurso o estabeleci-
mento dos critérios a serem adotados, de acordo com o Perfil
Profissiográfico das vagas a serem preenchidas. Requer o rece-
bimento do recurso na forma de instrumento, com atribuição
de efeito suspensivo e, afinal, o provimento do recurso. A argu-
mentação do Agravante deduzida nas razões recursais não apre-
senta relevância suficiente para autorizar a concessão do efeito
suspensivo, nos termos do artigo 558 do Código de Processo
Civil, porque ao contrário do que afirma, não parece advir da
decisão agravada risco ao interesse público, tendo em vista que
foi ressalvado expressamente pelo Juízo monocrático que a
posse do Agravante no cargo para o qual concorre, caso venha
a obter aprovação nas demais fases do certame, ficará condici-
onada ao trânsito em julgado da sentença final que, eventual-
mente, conceder a segurança. Foi assegurado ao Agravado, ape-
nas a possibilidade de participar das demais fases do concurso,
de modo que não ficasse prejudicado o objeto do próprio “man-
damus”, o que se mostra razoável. Pela mesma razão, não há
receio de dano irreparável ou de difícil que possa ser imposto
ao Agravante enquanto se processa este recurso, sendo certo
que nada impedirá a revogação da decisão agravada caso o jul-
gamento de mérito lhe seja favorável. Por essas razões, presen-
tes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de efeito suspen-
sivo. Sendo tempestivo e estando instruído com as peças obri-
gatórias, autorizo o processamento do presente agravo de ins-
trumento. Requisitem-se informações ao Juízo “a quo”. Inti-
me-se a parte agravada para que, querendo, ofereça contra-ra-
zões, no prazo de 10 dias. Oportunamente, abra-se vista à dou-
ta Procuradoria de Justiça. Intime-se. Curitiba, 13 de dezembro
de 2007. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Desem-
bargadora Relatora

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 5 dias

0024 . Processo/Prot: 0357726-8 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/83803. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000558 Cobrança.
Apelante: Município de São Jorge do Oeste. Advogado: Moa-
cir Luiz Gusso. Apelante: Juarez Basso, Antonio Bassani, Al-
feu Caranhato, Gerson Auler, Odi Rebonatto. Advogado: Arni
Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir
Fonseca Vincensi. Apelado: Município de São Jorge do Oeste.
Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelado: Juarez Basso, Anto-
nio Bassani, Alfeu Caranhato, Gerson Auler, Odi Rebonatto.
Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Espín-
dola

0025 . Processo/Prot: 0357903-5 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/83804. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000559 Cobrança.
Apelante: Município de São Jorge do Oeste. Advogado: Moa-
cir Luiz Gusso. Apelante: Ary Carniel Schneiker, João Perin,
José Zanir de Souza, Nelson Agostini, Laury Michaelsen. Ad-
vogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi,
Claudiomir Fonseca Vincensi. Apelado: Município de São Jor-
ge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelado: Ary Car-
niel Schneiker, João Perin, José Zanir de Souza, Nelson Agos-
tini, Laury Michaelsen. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir
Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luis Espíndola

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11269

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Harumi M. C. Takahashi 001 0170982-0/01
Aparecido Donizete Gomes 001 0170982-0/01
Carlos Raul da Costa Pinto 001 0170982-0/01
Elizabeth Ruiz 001 0170982-0/01
Fernanda Simões Viotto 001 0170982-0/01
Fernando Augusto Sartori 001 0170982-0/01
João Alberto Graça 001 0170982-0/01
Leandro Souza Rosa 001 0170982-0/01
Leonel Eduardo de Araújo 001 0170982-0/01
Luiz Carlos Granado Chacon 001 0170982-0/01
Luiz Laerte de Araújo 001 0170982-0/01
Mauro Viotto 001 0170982-0/01
Osvaldo Simões de Mello 001 0170982-0/01
Sidney Bastos Marcondes 001 0170982-0/01
Walter Luís Carnelossi 001 0170982-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0170982-0/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2006/42275. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 170982-0 Ação Popular. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Mauro Viotto, Antônio de Pá-
dua Tadeu de Oliveira. Advogado: Fernanda Simões Viotto,
Mauro Viotto. Apelado: Afonso Lourenço Garcia. Advogado:
Luiz Laerte de Araújo, Leonel Eduardo de Araújo. Apelante:
Afonso Lourenço Garcia. Advogado: Luiz Laerte de Araújo,
Leonel Eduardo de Araújo. Apelado: Luiz Carlos Granado Cha-
con. Advogado: Aparecido Donizete Gomes, Luiz Carlos Gra-
nado Chacon. Apelado: Valdecir Oliveira, Terezinha Zin Ca-
nassa, Geraldo Magela Ramos, Maria Aparecida Domingues,
João Farias, Ademar Pereira Torres, Marcelo Francisco Plasti-
na. Advogado: Luiz Carlos Granado Chacon, Sidney Bastos
Marcondes. Apelado: Ana Lúcia Catarino Branco Pires, Abdo
Aparecido Tannouri Gomes, Jair Milani, Mauro Cassitas Bar-
bosa Junior, Sérgio Onofre da Silva, Wilson Aparecido Xavier.
Advogado: Walter Luís Carnelossi, Alessandra Harumi Matsu-
bara Coutinho Takahashi. Apelado: Município de Arapongas.
Advogado: Fernando Augusto Sartori, João Alberto Graça, Eli-
zabeth Ruiz. Apelado: José Aparecido Bisca. Advogado: Fer-
nando Augusto Sartori. Apelado: Antônio de Pádua Tadeu de
Oliveira. Advogado: Mauro Viotto. Apelado: Mauro Viotto.
Advogado: Fernanda Simões Viotto, Mauro Viotto. Apelado:
Osvaldo Simões de Mello. Advogado: Osvaldo Simões de Me-
llo. Apelado: Sérgio Bonato Kummel. Advogado: João Alberto
Graça. Apelado: Sidney Bastos Marcondes. Advogado: Carlos
Raul da Costa Pinto, Luiz Carlos Granado Chacon. Apelado:
Fortunato Coelho Graça Junior. Advogado: Leandro Souza Rosa,
João Alberto Graça. Apelado: Câmara Municipal de Arapon-
gas. Embargante: José Aparecido Bisca. Advogado: João Al-
berto Graça, Fernando Augusto Sartori. Embargante: Antônio
de Pádua Tadeu de Oliveira. Advogado: Fernanda Simões Viot-
to, Mauro Viotto. Embargante: Ana Lúcia Catarino Branco Pi-
res, Abdo Aparecido Tannouri Gomes, Jair Milani, Mauro Cas-
sitas Barbosa Junior, Sérgio Onofre da Silva, Wilson Apareci-
do Xavier. Advogado: Walter Luís Carnelossi, Alessandra Ha-
rumi Matsubara Coutinho Takahashi. Embargante: Fortunato
Coelho Graça Junior. Advogado: Leandro Souza Rosa, João
Alberto Graça. Embargante: Valdecir Oliveira, Terezinha Zin
Canassa, Geraldo Magela Ramos, Maria Aparecida Domingues,
João Farias, Ademar Pereira Torres, Marcelo Francisco Plasti-
na. Advogado: Luiz Carlos Granado Chacon. Embargado: Afon-
so Lourenço Garcia. Advogado: Luiz Laerte de Araújo. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss.
Proferido: no protocolado sob nº 2007.00288695

J. Indeferido. Int. Ctba., 11/12/07. Desª REGINA AFONSO
PORTES, Presidente da 4ª CCv.

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11244

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Luiz Ferreira 001 0366465-9
Albino Altamir de Vitto 011 0452041-2
Alice Presa 007 0441516-7
Amanda Sawaya Novak 022 0460075-3
Ana Claudia Neves Rennó 008 0450754-6
Ana Gabriela Becker 001 0366465-9
Ana Lúcia Bohmann 008 0450754-6
Ana Lúcia Costa 008 0450754-6
André Luís Santos Valadão 011 0452041-2
Andrigo Oliveira Marcolino 005 0424933-4

015 0459410-5
018 0459875-6

Antônio Furquim Xavier 019 0459939-5
Antonio Moris Cury 022 0460075-3
Ardêmio Dorival Mücke 001 0366465-9
Braulio Belinati Garcia Perez 005 0424933-4

015 0459410-5
018 0459875-6

Cássia Becker Brandt 014 0459312-4
César Augusto Coradini Martins 024 0461062-0
César Linhares Wallbach 017 0459792-2
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 023 0460540-5
Carlos Fernandes da Veiga 010 0451723-5
Carlos Raul da Costa Pinto 001 0366465-9
Charles Ervin Drehmer 009 0451522-8
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 021 0459963-1
Clèmerson Merlin Clève 004 0368424-6/01

Daniel Moreno Portella 001 0366465-9
Djalma Antonio Muller Garcia 022 0460075-3
Edio Chavaren 021 0459963-1
Eduardo José Pereira Neves 002 0418312-8
Elio Massao Kawamura 009 0451522-8

011 0452041-2
Emanuel de Andrade Barbosa 012 0455757-7
Estevam Capriotti Filho 022 0460075-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 023 0460540-5
Fátima Mirian Bortot 003 0437907-9
Fabiano José Bordignon 021 0459963-1
Fabio Augusto Odppis 001 0366465-9
Flávio Steinberg Bexiga 018 0459875-6
Flavio Pereira Teixeira 023 0460540-5
Fuad Salim Naji 011 0452041-2
Generoso Horning Martins 003 0437907-9
Gisele Soares 003 0437907-9
Guilherme Grummt Wolf 012 0455757-7
Helenize Cristine Dietrich 009 0451522-8
Ivan Cesar Azevedo Borges de Lize 017 0459792-2
Ivo Henrique Bairros 021 0459963-1
João Boaventura de Cristo 006 0434373-1
João Carlos de Oliveira 008 0450754-6
João Domingos Cardoso Junior 022 0460075-3
José Luiz Pancotte 018 0459875-6
Julio Cesar Brotto 006 0434373-1
Keyla Monquero 021 0459963-1
Lauro Fernando Zanetti 016 0459728-2
Leirson de Moraes Mücke 001 0366465-9
Luís Anselmo Arruda Garcia 003 0437907-9
Luiz Carlos Franco 015 0459410-5
Luiz Cezar Gonçalves Villa 005 0424933-4
Luiz Guilherme Leite 009 0451522-8
Márcio Rogério Depolli 005 0424933-4

015 0459410-5
018 0459875-6

Manoel Carlos da Silva 007 0441516-7
Manoel José Lacerda Carneiro 007 0441516-7
Marcio Antonio Miazzo 016 0459728-2
Marco Antônio Busto de Souza 013 0458921-9
Marcos Cezar Kaimen 019 0459939-5
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 002 0418312-8
Maria Luiza Amalia C. F. Charvet 001 0366465-9
Marinete Violin 010 0451723-5
Murilo Varasquim 006 0434373-1
Natasha de Sá Gomes Vilardo 005 0424933-4
Ney Gustavo Paes de Andrade 002 0418312-8
Paulo Nobuo Tsuchiya 008 0450754-6
Pedro Orides di Domenico 002 0418312-8
Rúbia Aparecida Pizani Moro 015 0459410-5
René Ariel Dotti 006 0434373-1
René Miguel Hinterholz 005 0424933-4
Renê Pelepiu 003 0437907-9
Renata Montenegro Balan Xavier 019 0459939-5
Robson Zanetti 020 0459952-8
Rosaldo Jorge de Andrade 021 0459963-1
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 016 0459728-2
Sueli Cristina Galleli 016 0459728-2
Valéria dos Santos Tondato 012 0455757-7
Vitor Cruz Ferreira 004 0368424-6/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0366465-9 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/121959. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1992.00000121 Desapropri-
ação. Apelante: Companhia São Manoel - Beneficiamento de
Linho. Advogado: Carlos Raul da Costa Pinto, Maria Luiza
Amalia Cintra Ferreira Charvet, Leirson de Moraes Mücke,
Ardêmio Dorival Mücke. Apelado: Município de Araucária.
Advogado: Daniel Moreno Portella, Adriano Luiz Ferreira, Ana
Gabriela Becker, Fabio Augusto Odppis. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Proferido: no protocolado sob nº
2007.00275421

Devolva-se este expediente aos seus ilustres signatários, consi-
derando a baixa dos autos à Vara de origem. Int. Ctba., 11 de
dezembro de 2007. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Rela-
tor.

0002 . Processo/Prot: 0418312-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/95089. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00033829 Embargos a Execução. Apelante:
Doneli José Possenti. Advogado: Pedro Orides di Domenico.
Apelado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Ney Gustavo Paes
de Andrade. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha.
Proferido: no protocolado sob nº 2007.00274646

Considerando a informação prestada, devolva-se este expedi-
ente à sua ilustre signatária. Int. Ctba., 11.12.2007. Des. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira. Relator.

0003 . Processo/Prot: 0437907-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/193637. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Márcio An-
dré Braga de Freitas. Advogado: Generoso Horning Martins,
Renê Pelepiu, Gisele Soares, Luís Anselmo Arruda Garcia,
Fátima Mirian Bortot. Impetrado: Secretário de Estado da Edu-
cação. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Proferido: no protocolado
sob nº 2007.00285721
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Tendo em vista que o processo do presente mandado de segu-
rança encontra-se arquivado, vez que foi julgado extinto sem
julgamento de mérito, o Estado não mais tem interesse em in-
gressar na presente relação jurídica-processual. Isto posto: I -
Indefiro o pedido de ingresso nos autos. II - Junte-se o pedido
aos autos do mandado de segurança. Int. Em 10/12/07.

0004 . Processo/Prot: 0368424-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/200298. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 368424-6
Apelação Civel. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Clè-
merson Merlin Clève. Apelante: Paulo Roberto Moreira Go-
mes Júnior. Advogado: Vitor Cruz Ferreira. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Clèmerson Merlin Clève. Apelado: Pau-
lo Roberto Moreira Gomes Júnior. Advogado: Vitor Cruz Fer-
reira. Embargante: Paulo Roberto Moreira Gomes Júnior. Ad-
vogado: Vitor Cruz Ferreira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:

Tendo em vista a possibilidade de atribuir-se efeitos infrigentes
aos presentes embargos, determino que se proceda à intimação
do agravado para pronunciar-se no prazo de quinze (15) dias.
Int. Em 05/12/07.

0005 . Processo/Prot: 0424933-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/131670. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000393 Ação de Cumpri-
mento. Agravante: Ernesto Keller. Advogado: René Miguel
Hinterholz, Luiz Cezar Gonçalves Villa. Agravado: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilardo, Andrigo Oli-
veira Marcolino. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1. Ernesto Keller, inconformado com a decisão de pri-
meiro grau de jurisdição, por meio da qual o Dr. Juiz a quo, ao
despachar seu pedido de cumprimento de sentença, determi-
nou o preparo das custas processuais, interpôs o presente re-
curso de agravo de instrumento. Sustenta, em suas razões re-
cursais (fls. 04/08), que, tratando-se de pedido de cumprimen-
to de sentença, não há que se falar em custas iniciais, pois não
se trata de um novo processo, como anteriormente ocorria com
as ações de execução de título judicial. Afirma, também, que,
com o advento da Lei nº 11.232/2005, que estabeleceu o proce-
dimento de cumprimento de sentença, “o pagamento das custas
não é mais necessário para dar-se início à liquidação de senten-
ça, pois esta dá maior agilidade ao processo, sendo a liquida-
ção de sentença mera continuação da fase de conhecimento”
(f. 05). 2. O presente recurso deve ser provido por decisão do
próprio relator, pois, como será demonstrado, a decisão agra-
vada, ao exigir o pagamento de tributo não previsto em lei -
não há previsão legal de pagamento de custas processuais em
pleito de cumprimento de sentença -, está em confronto com
entendimento do Supremo Tribunal Federal. Questão idêntica
foi examinada pelo eminente Des. Luiz Carlos Gabardo, que,
monocraticamente, deu provimento ao recurso de agravo de ins-
trumento nº 395.048-3, cuja fundamentação adoto para tam-
bém dar provimento ao presente recurso. A fundamentação da
mencionada decisão e que aqui é adotada como razões de deci-
dir tem o seguinte teor: “II - A sistemática processual vigente
estabelece que se a decisão estiver em confronto com a juris-
prudência dominante de Tribunal Superior, pode o Relator dar
provimento ao recurso, independentemente de manifestação de
órgão colegiado (art. 557, § 1º-A, do CPC). É o que ocorre no
caso dos autos. Com efeito, a questão se restringe a se, com as
alterações havidas com a Lei nº 11.232/2005 que introduziu o
procedimento de “cumprimento de sentença” no Código de Pro-
cesso Civil (art. 475-I e seguintes), há que se pagar custas pro-
cessuais quando do pedido para a parte vencida cumprir volun-
tariamente a sentença. Ocorre que a nova sistemática processu-
al veio a simplificar a “execução” de sentença, tornando-a mera
fase do procedimento na qual foi proferida a decisão exeqüen-
da. A doutrina assim se posiciona: “Mesmo no ‘cumprimento
da sentença’ judicial civil, que, como visto, se faz no mesmo
processo que ela foi proferida, é indispensável um requerimen-
to inicial do credor (art. 475-J, caput). (...). (...). A peculiarida-
de reside na circunstância de que essa sua demanda não gera
um novo processo. Ele dá ensejo a uma execução no próprio
processo em curso. Isso repercute na maior simplicidade do
requerimento de ‘cumprimento da sentença’, como mera fase
do processo em curso. Isso repercute na maior simplicidade do
requerimento de ‘cumprimento da sentença’, como mera fase
do processo em curso. (...).”. (Curso Avançado de Processo Civil.
Volume 2. 8ª Ed. Coord. Luis Rodrigues Wambier. Pág. 242).
Portanto, tratando-se de prosseguimento do feito, não há que
se falar em pagamento de custas processuais iniciais, pois, como
se observa, a execução de sentença deixou de existir como pro-
cedimento autônomo. Sobre o tema, o entendimento jurispru-
dencial: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PRO-
CEDIMENTO LEGAL. LEI N.º 11.232/2005. Em não se tra-
tando a execução, pelo novel procedimento, de nova ação, mas
mera continuidade da ação de conhecimento, não há razão para
imediato pagamento das custas pelo exeqüente. Sobretudo,
porque o devedor pode, nos termos da lei - art. 475 - J do CPC
-, cumprir de forma espontânea a dívida. Agravo provido.”
(Agravo de Instrumento nº 70016386823, Décima Sétima Câ-
mara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio
dos Santos Caminha, Julgado em 09/08/2006). “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA. PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. CASO CON-
CRETO. MATÉRIA DE FATO. Não há previsão legal para o
pagamento das custas no cumprimento de sentença, conside-
rando a modificação imposta pela Lei 11.232/05, que extinguiu
o processo autônomo de execução. Agravo de instrumento pro-
vido.” (TJRS, Agravo de Instrumento nº 70017451618, Déci-
ma Quinta Câmara Cível, Relator: Vicente Barrôco de Vascon-
cellos, Julgado em 08/11/2006). Do último aresto, transcreve-

se pertinente lição doutrinária: “2. Não se trata ainda de lançar
avaliações sobre a matéria de fundo, que se processa no juízo
‘a quo’, mas com o advento da Lei n.º 11.232/05, a execução
foi incorporada ao processo de conhecimento como mera fase
processual, como se infere do art. 475-I e seguintes, do CPC.
Na nova sistemática não se cogita a baixa do processo de co-
nhecimento para a instauração de processo de execução, hipó-
tese na qual caberia o recolhimento da taxa judiciária e das
custas iniciais de execução. A finalidade do legislador foi a
efetividade da prestação jurisdicional através da supressão de
um processo autônomo. Nesse sentido a lição de Athos Gus-
mão Carneiro (in Do Cumprimento da Sentença conforme a
Lei 11.232/2005. Revista da AJURIS, n.º 102, Porto Alegre:
AJURIS, p. 78): ‘Mediante este artigo (475-J) é concretizada a
nova sistemática, de ação ‘sincrética’ (conhecimento+execução),
ficando dotada de eficácia executiva a sentença de procedên-
cia, nos casos de condenação ao pagamento de quantia líquida
(valor já fixado na sentença de procedência, ou avaliado em
procedimento de liquidação por arbitramento ou por artigos).
‘Com isso, melhor se alcançará o ideal de eficiência do proces-
so, pois ‘o que o autor mediante o processo pretende é que seja
declarado titular de um direito subjetivo e, sendo caso, que esse
direito se realize pela execução força’ (Alfredo de Araújo Lo-
pes da Costa, Direito Processual Civil Brasileiro, Forense, 2ª
ed., 1959, v. I, nº 72). ‘E, com efeito, na busca da efetiva reali-
zação do direito, com alteração do mundo dos fatos, não have-
rá ‘razão, no plano lógico, para continuar a considerar, nas ações
condenatórias, a força executória como diferida, se nas ações
especiais a execução pode ser admitida como parte integrante
essencial da própria ação originária. Nossa proposição é que,
em se abandonando velhas e injustificáveis tradições romanís-
ticas, toda e qualquer pretensão condenatória possa ser exami-
nada e entendida dentro de um único processo, de sorte que o
ato final de satisfação do direito do autor não venha a se trans-
formar numa nova e injustificável ação, como ocorre atualmente
em nosso processo civil’ (Humberto Theodoro Júnior, A execu-
ção de Sentença e a Garantia do Devido Processo Legal, Ed,
Aide, 1987, p. 239)’. (ob. cit. p. 62/63). Desta feita, não há
previsão legal para o pagamento das custas no cumprimento de
sentença, considerando a modificação imposta pela Lei 11.232/
05, que extinguiu o processo autônomo de execução. (...).”
Ademais, as custas judiciais, como já decidido pelo Supremo
Tribunal Federal (ADI-MC 1772/MG, Tribunal Pleno, Rel. Min.
Carlos Velloso, julgado em 15/04/1998, p. no DJU de 08/09/
2000), têm natureza tributária, pois consideradas taxas, já que
destinadas à contraprestação de serviço público específico e
divisível oferecido pelo Estado, e, portanto, devem observar os
princípios da legalidade e anterioridade. Dessa forma, não mais
existindo a execução de sentença como processo autônomo, há
que se editar nova norma jurídica que estabeleça especifica-
mente o cumprimento de sentença como hipótese de incidência
da cobrança de referida taxa. Assim, não procede o entendi-
mento de que o Regimento de Custas se aplica ao caso, por não
ter sido alterado pela citada reforma do Código de Processo
Civil. Sobre a questão, o posicionamento jurisprudencial:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO
ESPECIFICADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PAGA-
MENTO DE CUSTAS. NATUREZA TRIBUTÁRIA DESTA.
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. Considerando que a Lei nº
11.232/2005 extinguiu o processo autônomo de execução, tor-
nando a ação processual sincrética, inviável impor à parte au-
tora o pagamento de custas para processamento do pedido de
cumprimento de sentença. Necessidade, ante a natureza tribu-
tária das custas judiciais, de lei prevendo a incidência de taxa
judiciária, não se podendo aplicar as regras relativas ao proces-
so de execução de sentença, por inviabilidade de utilização da
analogia na configuração do suporte fático da obrigação tribu-
tária. Art. 4º, § 5º, da Lei Estadual nº 8.121/85. Necessidade de
prévia alteração no Regimento de Custas, amoldando-o ao no-
vel processo de conhecimento, para possibilitar a incidência de
custas no pedido de cumprimento da sentença. DERAM PRO-
VIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME.”(TJRS, Agravo de
Instrumento nº 70016795890, Décima Oitava Câmara Cível,
Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado em 26/10/2006). Portan-
to, a decisão agravada deve ser reformada, pois em confronto
com a jurisprudência dominante dos Tribunais. Observe-se,
porém, que não estão afastadas outras eventuais custas e emo-
lumentos judiciais devidos pela prática de atos necessários ao
andamento normal do feito.” (agravo de Instrumento nº 395.048-
3, 15ª Câm. Cível, rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ 24/01/
2007). Vê-se, assim, que o provimento do presente recurso é
medida que se impõe. Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º -
A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente
recurso para, cassando a decisão agravada, determinar que o
pedido de cumprimento de sentença seja examinado indepen-
dentemente do pagamento de custas iniciais. Intimem-se. Curi-
tiba, 07 de dezembro de 2007. Juiz Convocado EDUARDO
SARRÃO - Relator.

0006 . Processo/Prot: 0434373-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/175348. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000763 Mandado
de Segurança. Agravante: Doglair Luiz Nodari - Presidente da
Câmara Municipal de Rio Branco do Sul, José Didi Nalífico -
Vereador Presidente da Comissão Processante Nº 09/2007.
Advogado: João Boaventura de Cristo. Agravado: Amauri Ce-
zar Jonhsson - Prefeito de Rio Branco do Sul. Advogado: René
Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto, Murilo Varasquim. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante da informação do Agravado de que foi proferida senten-
ça de procedência no Mandado de Segurança (fls. 1133/1148),
e considerando que o presente recurso se voltava contra a con-
cessão de liminar naquela demanda, resta este prejudicado, por
perda de objeto. Intimem-se. Arquive-se. CURITIBA, 10 de
dezembro de 2007. Desembargador LEONEL CUNHA. Rela-
tor. Relator

0007 . Processo/Prot: 0441516-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196196. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1999.00042230 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro. Apelado:
Finasa Seguradora S/a. Advogado: Manoel Carlos da Silva, Alice
Presa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA REEXAME NECESSÁRIO -
HIPÓTESE NÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDI-
ÇÃO - CONDENAÇÃO EM VALOR INFERIOR A 60 (SES-
SENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DO ART. 475,
§ 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO CONHECI-
MENTO. Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, a de-
manda em que a condenação for de valor inferior a sessenta
salários mínimos (art. 475, § 2º, do Código e Processo Civil).
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REGRESSIVA DE INDENIZA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE ATAQUE ESPECÍFICO DOS FUNDA-
MENTOS DA SENTENÇA RECORRIDA NAS RAZÕES RE-
CURSAIS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 514, INCISO II, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. Não se pode conhecer do recurso de apelação, haja vis-
ta que as presentes razões recursais não atenderam ao disposto
no art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil, isto é, o
apelante deixou de atacar, especificamente, os fundamentos da
decisão monocrática. Finasa Seguradora S/A ajuizou ação re-
gressiva de indenização em face do Estado do Paraná, alegan-
do, em síntese, que: (a) a autora firmou contrato de seguro com
o Senhor Claudinei de Almeida Santos relativo ao automóvel
Daewoo, modelo Espero, placas AFF 4440, o qual em 10/10/
98 foi atingido pelo veículo Marca Fiat, modelo Tipo, placas
BBY 0999, tendo este último sido primeiramente abalroado pelo
automóvel modelo Parati, placas AHA 4995, conduzido pelo
Policial Militar Anderson C. Vernick que avançou o sinal ver-
melho, ocasionando o acidente; (b) o policial militar agiu com
imprudência, negligência e imperícia ao cruzar o sinal verme-
lho, violando ainda as regras de trânsito; (c) os danos causados
ao veículo Daewoo, modelo Espero, placas AFF 4440 foram
reparados pelo autor, tendo em vista o contrato de seguro fir-
mado entre as partes, cabendo o direito de regresso. Assim,
postulou pelo pagamento de indenização por danos materiais
em decorrência dos prejuízos suportados pela autora. Estado
do Paraná contestou às fls. 67/69, requerendo pela improce-
dência da ação. Sobreveio a decisão monocrática (fls. 184/190),
tendo a Doutora Juíza julgado procedente o pedido inicial, para
condenar a ré ao pagamento da quantia de R$ 7.125,86 (sete
mil, cento e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos), a ser
corrigida pelo INPC, mais juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mês até a vigência do Novo Código Civil e de 1%
(um por cento) ao mês a partir de seu advento, ambos calcula-
dos a partir do efetivo pagamento do prejuízo pela autora (03/
12/98). Por fim, condenou a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor final da condenação. Houve a opo-
sição de embargos de declaração (fl. 193), os quais foram aco-
lhidos (fl. 196) para o fim de determinar a remessa dos autos a
este Tribunal em sede de reexame necessário. Inconformado
com a r. sentença, Estado do Paraná interpôs recurso de apela-
ção (fls. 198/206), aduzindo, em síntese, que o ônus de provar
o fato constitutivo do direito era da apelada e que “(...) Na
hipótese dos autos o que existe é dúvida: se as testemunhas de
um lado falaram a verdade, a conclusão seria uma; se as do
outro lado falaram a verdade, a conclusão seria outra. Mas o
fato é que a dúvida remanesce e aí na distribuição do ônus da
prova no tocante ao fato constitutivo a conseqüência negativa
somente pode ser imputada a autora, ora apelada.” (fl. 205)
Não foram oferecidas contra-razões. A Douta Procuradoria-
Geral de Justiça emitiu parecer (fls. 222/225), subscrito pelo
Procurador de Justiça, Doutor Vanderlei Antonio Bonamigo,
manifestando-se pelo conhecimento e desprovimento do recur-
so. É o relatório. Decido. O Código de Processo Civil em seu
artigo 557, caput, autoriza o relator a negar seguimento a re-
curso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudica-
do ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito. Do Reexame
Necessário Primeiramente, tendo em vista que a condenação
do ente público foi em valor inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos, não se trata de hipótese de reexame necessário (art.
475, do Código de Processo Civil). A Lei nº 10.352, de 26 de
dezembro de 2001 aboliu o reexame necessário para as causas
de valor inferior a sessenta salários mínimos ou quando o valor
da condenação for inferior a tal montante, in verbis: “Art. 475.
Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito
senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: I - profe-
rida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município,
e as respectivas autarquias e fundações de direito público; II -
que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à
execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). §
1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa
dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo,
deverá o presidente do tribunal avocá-los. § 2º Não se aplica o
disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos, bem como no caso de procedência dos em-
bargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo va-
lor. (...)” No presente caso, a norma processual atinge o feito
no momento processual em que se encontra, não se podendo
conhecer do presente recurso. Isto porque, embora se trate de
condenação contra o Estado do Paraná, em relação ao qual in-
cidiria os termos do artigo 475, inciso I do Código de Processo
Civil, in casu, aplica-se o § 2º do mesmo artigo, não compor-
tando reexame necessário, vez que o valor da condenação ( R$
7.125,86 - sete mil, cento e vinte e cinco reais e oitenta e seis
centavos) à época da prolação da sentença não ultrapassa o
limite de sessenta salários mínimos. Neste sentido, tem-se o
seguinte entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO.
ACÓRDÃO QUE CONTÉM DUPLO FUNDAMENTO.
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. SÚMU-
LA Nº 126/STJ. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CON-

DENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.
DESNECESSIDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. UTILIZAÇÃO
DO VALOR DA CAUSA COMO CRITÉRIO. AGRAVO IM-
PROVIDO. 1. Não se conhece do recurso especial no tanto
referente à necessidade de preparo do recurso de apelação con-
tra sentenças proferidas na Justiça Estadual, se o acórdão re-
corrido possui dupla fundamentação, de natureza infraconsti-
tucional e constitucional, e a insurgência especial não se viu
acompanhar da cabível e necessária interposição de recurso
extraordinário. 2. “É inadmissível recurso especial, quando o
acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e in-
fraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para
mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordiná-
rio.” (Súmula do STJ, Enunciado nº 126). 3. Após a edição da
Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que incluiu o pará-
grafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, não mais
estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças prolatadas
contra a Fazenda Pública, em que o valor da condenação seja
inferior a sessenta salários mínimos. 4. Este Superior Tribunal
de Justiça firmou sua jurisprudência em que, quando o valor da
condenação for ilíquido, deve-se utilizar como critério, para a
incidência do reexame necessário, o valor da causa atualizado.
5. Agravo regimental improvido.” (STJ, 6ª Turma, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, AgRg no REsp 930248 / PR, DJ 10/09/
2007) Logo, não conheço do reexame necessário. Da Apelação
O presente recurso não pode ser conhecido, por ausência de
pressuposto recursal de admissibilidade, mais especificamen-
te, pelas razões recursais não atacarem os fundamentos da de-
cisão monocrática. Nas razões do recurso de apelação o ape-
lante não atacou, especificamente, os fundamentos da senten-
ça. Somente foram feitas alegações genéricas, senão vejamos:
(fls. 198/199 e 205) “ (...) 2. Assim sendo - e particularmente
ante o que está contido nos autos - pede vênia o ente político
para a nível de recurso voluntário apenas ponderar aquilo que
já apontara quando das razões finais (fls. 178:178-v):a prova a
respeito da causação do dano ( o problema ligado à desobedi-
ência ao sinal vermelho) foi contraditória, com testemunhas de
uma parte afirmando uma verdade e a da parte contrária afir-
mando outra. 3. Em assim sendo, parece ao Estado do Paraná
que o ônus de provar o fato constitutivo do alegado direito -
nos termos do artigo 333 do CPC - era e é inteiramente da
apelada, como bem explicita Moacyr Amaral Santos ao cinze-
lar sobre o tema; ...” “(...) Na hipótese dos autos o que existe é
dúvida: se as testemunhas de um lado falaram a verdade, a con-
clusão seria uma; se as do outro lado falaram a verdade, a con-
clusão seria outra. Mas o fato é que a dúvida remanesce e aí na
distribuição do ônus da prova no tocante ao fato constitutivo a
conseqüência negativa somente pode ser imputada a autora, ora
apelada.” Conforme se observa dos trechos acima transcritos,
o apelante limitou-se a fazer alegações genéricas sem apontar
especificamente em que consistem as contradições entre as pro-
vas, não fazendo sequer a transcrição dos trechos das supostas
contrariedades existentes nos depoimentos. Assim, o apelante
deveria justificar por que se insurge contra a decisão recorrida,
qual equívoco ocorrido e por que persegue a sua reforma, des-
constituindo os fundamentos jurídicos da decisão singular que
levaram a Doutora Juíza Monocrática a concluir pela proce-
dência do pedido. O sistema recursal do processo civil brasilei-
ro exige, para que a parte inconformada com a sentença mono-
crática venha aos Tribunais de Segunda Instância reclamar sua
reforma, sejam apontados motivos suficientes a justificar esse
pedido, ou seja, que sejam combatidas as razões de decidir do
julgador singular e não pedir a reforma da sentença com base
em argüições abstratas, sem atacar o caso de forma específica e
limitando-se a fazer menção a uma série de jurisprudências.
Nas razões de apelo devem ser examinadas objetivamente as
questões de fato e de direito submetidas ao juízo de primeiro
grau, demonstrando pontos de discordância em face de possí-
veis erros ou omissões em sua apreciação, ou, ainda, a má apli-
cação ou a violação das regras de direito que deveriam incidir
no julgado, de forma que o Tribunal possa limitar o campo de
sua atuação. Deve-se questionar o que foi decidido, demons-
trando a causa de pedir do reexame pelo Tribunal, a qual é
requisito indispensável ao conhecimento do recurso como o
próprio pedido. A sentença do Juízo monocrático rebateu uma
a uma as alegações do ora apelante, demonstrando claramente
o porquê de seu entendimento neste ou naquele sentido, o qual
não restou controverso neste recurso que não pode, por isso,
sequer ser conhecido. As razões de apelação ofertadas pelo
apelante não atacaram os fatos e os fundamentos jurídicos da
decisão de primeiro grau, somente requereu-se a reforma da
sentença. Logo, as presentes razões recursais não atenderam ao
disposto no art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil,
que determina: Art. 514 - “A apelação, interposta por petição
dirigida ao juiz, conterá: (...) II - os fundamentos de fato e de
direito; (...)” Portanto, é necessária a efetiva impugnação às
razões de decidir do juízo monocrático e não mera alegações
genéricas. Nesse sentido, leciona Nelson Nery Júnior: “O re-
curso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de con-
teúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a deci-
são (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação (ele-
mento de razão ou descritivo). Sem a vontade de recorrer não
há recurso. Essa vontade deve manifestar-se de forma inequí-
voca, sob pena de não conhecimento. Não basta somente a von-
tade de recorrer, sendo imprescindível a dedução das razões
(descrição) pelas quais se pede novo pronunciamento jurisdici-
onal sobre a questão objeto do recurso. (...) O princípio tantum
devolutum quantum apellatum, estatuído no sistema processu-
al vigente, deverá ser respeitado. Não se admite apelação gené-
rica, isto é, mero protesto ou declaração de insatisfação com a
decisão adversa ao recorrente. É que isto laboraria contra o
princípio tantum devolutum e transformariam o Poder Judiciá-
rio em defensor de interesse da parte. A locução jura novit cu-
ria somente tem aplicação se o recorrente fornecer ao tribunal
as razões do inconformismo e o seu pedido de reexame da de-
cisão. O tribunal deverá conhecer e decidir somente o que lhe
for levado pelas partes, não lhe cabendo a defesa dos interesses
do recorrente em detrimento do recorrido. Se adivinhar os fun-
damentos do recurso de apelação, o órgão ad quem estará agin-
do em prejuízo da parte recorrida que, por inexistirem razões
de recurso, não pôde impugná-lo em todos os seus aspectos.
Feriria o princípio constitucional da paridade de tratamento (art.
5º, caput, CF).” (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos
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Recursos. 4ª Edição, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 1997,
p. 315/316). Da mesma forma, são os ensinamentos de Theoto-
nio Negrão: “(...) O apelante deve atacar, especificamente, os
fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no
decorrer das razões, utilize-se, também, de argumentos já deli-
neados em outras peças anteriores. No entanto, só os já des-
vendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo
necessário o ataque específico à sentença...” (“Código de Pro-
cesso Civil e Legislação Processual em vigor” - 35ª edição - p.
562) Por fim, vale mencionar a jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça: “(...) 1. Recurso Especial interposto contra v.
acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam
declinadas as razões pelas quais a sentença seria injusta e ile-
gal. 2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às
partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir o
recurso apelatório. (...) 3. O apelante deve atacar, especifica-
mente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo
que, no decorrer das razões, utilize-se, também, de argumentos
já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já
desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sen-
do necessário o ataque específico à sentença. (...)” (REsp nº
359.080-PR - Rel. Min. José Delgado - 1ª Turma, DJ. 04/03/
02). No mesmo sentido é a orientação desta Corte: “(...) Não se
conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibili-
dade, se deixa o apelante de atacar, especificamente, no recur-
so, os fundamentos da sentença, conforme disciplina o art. 514,
II, do CPC, configurando hipótese de deficiente fundamenta-
ção. (REsp 620558/MG - rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
24.V.2005)” (TJ/PR, 4ª Câmara Cível, Rel. J. Vidal Coelho, Ac
nº 25416, DJ 10/03/2006) Assim, estando ausente questiona-
mento específico acerca da forma como decidiu a Doutora Ju-
íza Singular, conformando-se as razões do apelo basicamente
em alegações genéricas, não foram demonstrados os fundamen-
tos de fato e de direito do recurso, não tendo sido cumprido, o
requisito contido no art. 514, inciso II, do Código de Processo
Civil. Logo, o recurso de apelação não pode ser conhecido por
não preencher o disposto no artigo 514, inciso II, do Código de
Processo Civil. Dessa forma, não conheço dos recursos de ree-
xame necessário e de apelação. Intimem-se. Curitiba, 11 de
dezembro de 2007. LUIZ MATEUS DE LIMA. Desembarga-
dor Relator

0008 . Processo/Prot: 0450754-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/240701. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1989.00000512 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Paulo No-
buo Tsuchiya, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann,
Ana Lúcia Costa. Agravado: Oab Subseção de Londrina - Pr.
Advogado: João Carlos de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
CUMPRIMENTO DE ORDEM MANDAMENTAL TRANSI-
TADA EM JULGADO. RECURSO MANIFESTADAMENTE
IMPROCEDENTE AGRAVO DESPROVIDO MONOCRATI-
CAMENTE. 1. A utilização do disposto no artigo 557 do CP-
Civil tem como finalidade precípua destrancar as pautas dos
tribunais, deixando para o órgão colegiado as questões novas e
aquelas que encerram e reclamam maiores indagações. 2. O §
1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil confere ao
Relator a faculdade de proferir decisão monocrática quando o
recurso alinhavado for manifestadamente improcedente. 3. A
decisão que manda cumpri ordem mandamental transitada em
julgado não é liminar, mas sim mero desenrolar da própria fun-
ção jurisdicional. Agravo de Instrumento desprovido. 1. O
Município de Londrina, inconformado com a decisão que man-
dou cumprir ordem mandamental transitada em julgado no
mandado de segurança (autos n° 512/1989)1 impetrado pela
Ordem dos Advogados do Brasil - Oab - Subseção de Londri-
na, manejou este Agravo de Instrumento2, onde pediu a sua
reforma, não sem antes a atribuição de efeito suspensivo. Re-
curso isento de preparo e tempestivo. 3 Pela nova redação tra-
zida com a Lei nº 11232/2005, o Agravo de Instrumento passou
a ser exceção à regra, hoje de interposição retida. O caso dos
autos, no entanto, enquadrou-se na exceção à regra, devendo,
pois, ser conhecido. 2. As questões postas para reexame encon-
tram análise imediata por parte do relator, tornando dispensá-
vel o julgamento pelo colegiado, segundo a imperatividade do
caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. Neste sentido
já se posicionou a doutrina de ROSA MARIA DE ANDRADE
NERY e NELSON NERY JUNIOR: “O sistema permite ao re-
lator, como juiz preparador do recurso de competência do cole-
giado, que decida como entender necessário, de acordo com o
seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que a norma
reformada quer é a economia processual, com a facilitação do
trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir tudo, desde
a admissibilidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre
sob o controle do colegiado a que pertence, órgão competente
para decidir, de modo definitivo, sobre a admissibilidade e
mérito do recurso. O relator pode conceder a antecipação dos
efeitos a serem obtidos no recurso (efeito ativo ou, rectius, tu-
tela antecipada recursal), conceder efeito suspensivo ao recur-
so, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recur-
so (juízo de admissibilidade), dar provimento ao recurso (juízo
de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator, porque in-
terlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio de agravo
interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é do que o agravo que
trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento
do agravo interno existe para todas e quaisquer decisões do
relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º,
sendo irrelevante sua previsão ou não no regimento interno dos
tribunais, que é norma administrativa, portanto, infralegal”.4 A
intenção do legislador foi o desengessamento do Poder Judici-
ário, conferindo-lhe maior celeridade na prestação jurisdicio-
nal, como anotou HUMBERTO THEODORO JÚNIOR: “Se a
nova sistemática de processamento e julgamento do agravo de
instrumento pelo relator vier a ser efetivamente implantada, na
praxe dos tribunais, como se espera que ocorra, ter-se-á dado
um significativo passo rumo á desburocratização e celeridade
do processo”. 5 O mesmo entendimento tem o escoliasta NEL-
SON LUIZ PINTO quando afirmou: “Em suma, pode o relator

admitir ou não o recurso, proferindo juízo negativo ou positivo
de admissibilidade, como também julgar o mérito do recurso,
para prover ou não o recurso por manifesta improcedência, o
que em tudo equivale a juízo negativo de mérito, de não provi-
mento do recurso.”6. Da mesma forma é o entendimento do
Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “Esta dispo-
sição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do re-
curso, desde que manifestamente improcedente (p. ex., recurso
manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumu-
lada)”.7 Irresignou-se a agravante contra a decisão que lhe
mandou cumprir a sentença concessiva de segurança, que foi
reformada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e res-
tabelecida pelo Superior Tribunal de Justiça. 8 A decisão tran-
sitada em julgado teve o seguinte dispositivo: “[...] Ante o ex-
posto e tudo o mais que dos autos consta, mantenho a liminar e
concedo em definitivo a segurança, a fim de que a impetrada se
abstenha da prática de qualquer ato relativo a exigência de li-
cença ou de localização, contra os advogados regulamente ins-
critos na OAB, ou que venham a se estabelecer dentro do terri-
tório do Município de Londrina, bem como a cobrança da taxa
de licença. [...].”9 A decisão agravada, acatando cota ministe-
rial, lançada após a protocolização de um pedido do escritório
de advocacia interessado -Bueno Pereira & Akaishi Advogados
Associados- mandou cumprir referida cota, que pedia apenas e
tão somente o cumprimento da ordem já transitada em julgado.
10 A agravante irresignou-se, dizendo que não se poderia defe-
rir liminar satisfativa contra o Poder Público, dizendo: “[...]
Em que pese o respeito devido ao Juízo a quo, a decisão profe-
rida, (LIMINAR COM CARÁTER SATISFATIVO) não deve
prevalecer, sendo imperiosa sua revogação diante das razões a
seguir aduzidas. [...].”11 A tese que o agravante tanta fazer pre-
valecer é mais que equivocada: resvalou à má-fé! Não há qual-
quer natureza liminar à decisão agravada, mas sim, natureza
mandamental, de ordem de cumprimento de uma decisão tran-
sitada em julgado, onde a agravante teve toda a oportunidade
de defender-se, valendo-se do contraditório e ampla defesa. É
triste ver, em dias atuais, onde os Tribunais estão abarrotados
de processo, uma irresignação destas, absolutamente improce-
dente, sabe-se lá patrocinada com qual intuito. Se a decisão
transitada em julgado foi desfavorável à agravante, poderia ele,
caso sua tese se enquadrasse em um dos incisos do Art. 485,
CPCivil, tentar desconstituí-la, com a prolação de uma nova
decisão. Não cabe, contudo, revoltar-se contra ordem que man-
da observar -dar vazão- ao comando transitado em julgado. O
STJ restabeleceu a sentença originária, que impossibilitava ao
agravante a cobrança de taxas dos escritórios de advocacia lo-
tados no espaço territorial de Londrina/PR. Esta decisão, tran-
sitada em julgado, faz lei entre as partes, ou melhor, substitui
esta na questão controvertida. As razões acima invocadas estão
aptas a autorizar, desde logo, o desprovimento deste Agravo de
Instrumento, que é, manifestamente improcedente. Intimem-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2007 Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira, Relator. 1 (f. 293) 2 (f. 002/027) 3 (f. 002; 293, vº) 4
(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extrava-
gante. 8. ed. São Paulo: RT, 2004, p. 1.041). 5 (THEODORO
JUNIOR, Humberto, Curso de Direito Processual Civil, vol. I,
44ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 656 ). 6 (in CPC
Interpretado - Nelson Luiz Pinto - Ed. ATLAS - 2ª edição -
2005 - pág. 1720, sublinhamos). 7 RTJE 157/235. 8 (f. 293) 9
(f. 161, sic) 10 (f.;291/292) 11 (f. 010, sic)
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nicipal Francisco Carlim dos Santos. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Segue de decisão monocrática, em separado.

VISTOS etc, Trata-se de reexame necessário de sentença pro-
ferida em mandado de segurança preventivo, impetrado por
HOJE IMÓVEIS LTDA., para que o PREFEITO MUNICIPLA
DE MATINHOS se abstenha de determinar o fechamento de
suas atividades, no ramo imobiliário. Em síntese, narra a inici-
al que o impetrante, diante da pendência de débitos fiscais -
ISSQN, fora impedido, verbalmente, pela municipalidade local
de renovar seu alvará de funcionamento. Ademais, não obstan-
te o ajuizamento de executivos fiscais, quanto aos referidos
débitos, o Município de Matinhos pleiteiou, em outro processo
a intervenção da Polícia Militar para auxiliar o fechamento da
empresa, que se faz impetrante, em virtude da impossibilidade
de renovação do alvará para funcionamento, já que não houve
pagamento do respectivo tributo. Noticia que a empresa fora
fechada; porém, a liminar que concedeu a ordem foi revogada
naqueles autos, determinado a extinção daquele feito, pois tra-
tava-se de questão de competência da admistração. Relata, ain-
da, que, diante da abertura da atividade da empresa, o Prefeito
Municipal noticiou que o emprendimento da impetrante seria
novamente fechado, antes do feriado de sete de setembro
(07.09.2005). Assim, o exercício de suas atividades seriam in-
viabilizadas por completo, caso cumprido o ato anunciado, pela
indigitada autoridade supostamente coatora (fls. 02/08 e docu-
mentos de fls. 09/38). Foi concedida a liminar pretendida (fls.
41/44). As informações foram prestadas (fls. 62/67) pela auto-
ridade apontada como coatora, aduzindo que a impetrante esta-
ria trabalhando sem alvará de funcionamento. Assim, a alega-
ção de eventual arbitrariedade, ou abusividade do ato munici-
pal, não seria arrazoada, já que não haveria como renovar alva-
rá inexistente, tudo confome legislação do município. Inter-
posto agravo de instrumento (fls. 77/85), foi negado provimen-
to (fls. 130/106). O Ministério Público manifestou-se pela con-
cessão da segurança (fls. 125/129). Proferida a r. sentença (fls.
140/144), o Juízo a quo, em confirmação à liminar, concedeu a
segurança. O prazo recursal transcorreu in albis, não sendo

apresentando recurso pelas partes, apesar de devidamente inti-
madas, foram remetidos os autos a este egrégio Tribunal, para
análise da sentença em grau de reexame necessário. A douta
Procuradoria-Geral de Justiça emitiu parecer pela manutenção
da sentença (fls. 161/164). Consta (fls. 130/135) cópia do Acór-
dão 315.318-6, em Agravo de Instrumento, que negou provi-
mento ao recurso, que impugnou a liminar concedida em man-
dado de seguraça. É o relatório. Decido. Cuida-se de reexame
necessário de sentença proferida em mandado de segurança,
preventivo, que concedeu a segurança pleiteada, determinando
que a autoridade coatora se abstenha de ordenar o fechamento
da empresa impetrante. Pois bem. Inicialmente, cumpre salien-
tar que diante da nova redação imposta ao artigo 557, § 1º-A do
Código Processual Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando de-
sobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação ju-
risdicional, permite que o Relator negue seguimento a recurso,
quando a decisão recorrida esteja em confronto com jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação
do Órgão Colegiado, inclusive alcançando os casos de reexame
necessário por força da Súmula 253 do Superior Tribunal de
Justiça, in verbis: “O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a
decidir o recurso, alcança o reexame necessário”. Ademais, in
casu dúvida não há que diante da ofensa a direito líquido e
certo, por si só constituiria pressuposto à impetração do pre-
sente mandado de segurança, eis que pretendia o impetrado
interditar o estabelecimento comercial da impetrante para obri-
gá-la a pagar tributos vencidos, ainda que possua a via executi-
va prevista na Lei 6.380/80. A esse propósito, faz-se mister tra-
zer à colação o entendimento de José da Silva Pacheco: “Do
exame do art. 5º, LXIX, da CF/88, constata-se que (...) para o
julgamento da procedência, com a concessão da segurança, insta
que haja: a) ato ilegal ou abusivo de autoridade pública ou de
agente; e b) direito subjetivo líquido e certo violado ou amea-
çado. (...) É necessário, pois, que se demonstrem, desde o iní-
cio, os pressupostos processuais (...) e os requisitos de existên-
cia de ilegalidade ou abuso de autoridade ou de agente, amea-
çadora ou violadora de direito líquido e certo”. (O Mandado de
Segurança e outras Ações Constitucionais Típicas. 4ª ed. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2002. p. 164). Ressalte-se ainda
que “direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na
sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exerci-
tado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito
invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de
vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e
condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for
duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu
exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados,
não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por
outros meios judiciais”. (MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado
de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de
Injunção, ‘Habeas Data’, Ação Direta de Inconstitucionalidade
e Ação Declaratória de Constitucionalidade. 22ª ed. São Paulo:
Malheiros, 2000. p. 35/36). No caso em apreço, diante dos fun-
damentos da r. sentença (fls. 140/144), verifica-se que o Juízo
a quo decidiu a lide de forma escorreita, já que a origem do
presente mandado de segurança se deu por conta da ilegalidade
do ato da administração pública municipal, que estaria condi-
cionando a expedição de alvará de funcionamento, após o pa-
gamento de tributos pendentes. Neste sentido, confere-se o Auto
de Interdição (fl. 14), expedido pelo Município de Matinhos,
que, expressamente, determina: “Não atendimento a Notifica-
ção n° 5344 de 22/09/03 e funcionamento irregular: SEM TAXA
DE FISCALIZAÇÃO REGULAR”. Ademais, a conduta da ad-
ministração pública, além de afrontar a Constituição da Repú-
blica, especificamente no tocante aos artigos 5º, inciso XIII e
170, parágrafo único, eis que estaria a impedir a impetrante no
exercício de suas atividades imobiliárias, já foi objeto de sú-
mula no Supremo Tribunal Federal. Conferir Súmula 70: “É
inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coer-
citivo para cobrança de tributos”. Aliás, em corroboração, o
tema foi apreciado por esta Corte, nas seguintes decisões: “Re-
exame Necessário nº 29.577-8, acordão nº 9.650, da 1ª Câmara
Cível, rel. Des. Troiano Neto, DJ de 10/10/1994, pág. 53: “Não
pode o Estado, ao estabelecer regime especial de controle e
pagamento de tributo, impor restrições e limitações à atividade
comercial do contribuinte, garantida pela Constituição Fede-
ral”; Apelação Cível e Reexame Necessário nº 35.732-6, acór-
dão nº 10.034, da 4ª Câmara Cível, rel. Des. Acaccio Cambi,
DJ de 06/02/1995, pág. 95; Apelação Cível e Reexame Neces-
sário nº 35.885-2, da 1ª Câmara Cível, rel. Des. Tadeu Costa,
DJ de 03/04/1995, pág. 18; Reexame Necessário nº 156.273-4,
acordão nº 24560, da 1ª Câmara Cível, rel. Des. Ulysses Lo-
pes, j. em 17/08/2004; Apelação Cível e Reexame Necessário
nº 232.465-2, da 10ª Câmara Cível, rel. Fernando César Zeni,
j. em 02/02/2006. Ante o exposto, inexistem quaisquer motivos
à reforma da decisão em comento proferida pela eminente Juí-
za de Direito Mariana Gluszcynski Fowler Gusso, razão pela
qual nega-se seguimento ao reexame necessário. Ante o expos-
to, com fundamento nos artigos 557, caput do Código de Pro-
cesso Civil e 140, XXI, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, bem como a Súmula n.º 253 do
Superior Tribunal de Justiça, mantenho em sede de reexame
necessário, a sentença do Juízo singular, negando seguimento à
remessa oficial. Oficie-se ao Juízo a quo para que tome ciência
desta decisão, ficando a Chefe da Divisão Cível autorizada a
assinar o ofício. Ciência à Procuradoria-Geral de Justiça. Curi-
tiba, 12 de dezembro de 2007. MÁRIO HELTON JORGE Juiz
Relator

0010 . Processo/Prot: 0451723-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/247327. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000292 Ordinária. Agravante:
Ninger Ovidio Marena. Advogado: Carlos Fernandes da Veiga.
Agravado: Fundação Universidade Estadual de Londrina. Ad-
vogado: Marinete Violin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

VISTO. Agravo de instrumento. Ação Ordinária de afastamen-
to remunerado. Antecipação de Tutela. Ausência de prova ine-
quívoca. Negativa de tutela urgente correta. Efeito ativo nega-
do. 1. Ninger Ovídio Marena, não se conformando com a deci-

são proferida na ação ordinária (autos nº 0292/2007) que pro-
moveu em face da Universidade Estadual de Londrina, a qual
visou seu afastamento remunerado do cargo de museólogo, por
assédio moral que disse se encontrar experimentando, por atos
praticados por seu superior hierárquico, manejou o presente
Agravo de Instrumento1, oportunidade em que pediu a atribui-
ção de efeito suspensivo ativo, assim como sua reforma, quan-
do do julgamento final. Sendo pertinente e tempestiva a medi-
da recursal, assim como preparada, merece processamento. 2
Para efeito da novel redação do Art. 522 do CPC, alterada pela
Lei nº 11.187/2005, anota-se que a questão discutida tem, de
fato, potencial lesivo grave, de difícil reparação, o que inviabi-
liza sua conversão em agravo retido. 2. Para a concessão da
medida aqui perseguida -antecipação dos efeitos da tutela re-
cursal, denominada por alguns de efeito ativo- são necessários
a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alega-
ção, assim como o perigo com a demora do provimento final.
Pois bem. Antes de promover tal análise, anota-se que não é
inadequada a postura do magistrado que adota como razões de
decidir os fundamentos bem postos pelas partes ou pelo Minis-
tério Público. Tal postura, ao contrário de nulificar ou viciar de
qualquer forma a decisão, veste-a de celeridade e economici-
dade, princípios processuais hoje erigidos a status de norma
constitucional fundamental. Assim é que: Analisando a moti-
vação da decisão visitada, que se encontra na cota ministerial
lavrada pelo Promotor de Justiça Eduardo de Mello Chagas
Lima, não há como afastar sua retidão. 3 De fato, os fundamen-
tos jurídicos invocados quando da narrativa da causa de pedir -
assédio moral- demanda dilação probatória, o que equivale di-
zer que inexiste prova inequívoca a convencer da verossimi-
lhança da alegação. De outro giro, patente nos autos que a pa-
tologia que acoimou o agravante não é decorrente dos eventu-
ais atos que deflagrariam o assédio moral. Assim sendo, falece
ao agravante requisito essencial para o deferimento da tutela
perseguida, de modo que, por tal razão, deve ser denegada.
Ante as razões expostas, indefiro o efeito ativo perseguido. 3.
Intime-se a agravada, facultando-lhe a apresentação de respos-
ta, assim como o Juízo monocrático deverá prestar as informa-
ções que entender pertinentes, ambas diligências com prazo de
10 (dez) dias. 4. Após, dê-se vista dos autos à Douta Procura-
doria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro
de 2007 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (f. 002/
005) 2 (f. 005; 063, vº) 3 (f. 062)

0011 . Processo/Prot: 0452041-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/248572. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000551 Mandado de
Segurança. Agravante: Diretora do Dpto. de R. H. do Municí-
pio de Matinhos Telma Lúcia Freire. Advogado: Fuad Salim
Naji, Elio Massao Kawamura, André Luís Santos Valadão. Agra-
vante: Município de Matinhos. Agravado: Célia Marques de
Oliveira. Advogado: Albino Altamir de Vitto. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Despacho:

VISTO. Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Limi-
nar. Ingredientes necessários presentes. Liminar deferida. Efeito
suspensivo indeferido. 1. Contra a decisão concessiva da limi-
nar perseguida nos autos de mandamus nº 551/20071, que de-
terminou o empossamento da agravada Célia Marques de Oli-
veira, a Diretora do Departamento de Recursos Humanos do
Município de Matinhos e o Município de Matinhos manejaram
este Agravo de Instrumento, no qual embutiram pedido de tute-
la urgente, de efeito suspensivo da decisão fustigada. 2 Prepa-
rada, tempestiva e adequada ao novo regime do agravo, institu-
ído pela Lei nº 11187/20053, a via instrumental merece proces-
samento. 2. Para o deferimento da tutela aqui perseguida, ne-
cessária a demonstração de plausibilidade jurídica e de perigo
com a demora. Em que pese seu esforço, os agravantes não
conseguiram demonstrar a latência dos mencionados e vitais
ingredientes. Suas alegações não são plausíveis. Muito embora
não se negue que a liminar aqui sabatinada tem conotação sa-
tisfativa, já que mandou nomear a agravada no cargo consegui-
do em certame, analisando-a, nada se localizou para criticá-la.
Vasculhando o edital, não se localizou a exigência de que o
diploma da agravada seja registrado pelo MEC. O edital men-
cionou a necessidade de ser graduado ou pós-graduado. 4 Além
disso, como mencionado pela decisão fustigada, a instituição
de ensino onde formou-se a agravada é reconhecido como apta
pelo Conselho de Educação do Estado do Paraná, de modo que
não se pode negar, ao mesmo em sede sumária, a validade do
diploma outorgado pela VIZIVALI. 5 O perigo na demora tam-
bém se localizou, pois não se pode negar que a obstaculização
da nomeação de uma pessoa, aprovada em certame, em razão
de eventuais vícios em seu diploma -vícios estes não demons-
trados de plano pela autoridade coatora- gera prejuízo imedia-
to à agravada. Logo, estando presentes os ingredientes neces-
sários na esfera jurídica da agravada, via de conseqüência, es-
tão ausentes aos agravantes. Diante das razões expostas, estan-
do ausentes os ingredientes necessários, indefiro o efeito sus-
pensivo requerido. 3. Intimem-se a agravada, facultando-lhe a
apresentação de resposta, assim como o Juízo monocrático de-
verá prestar as informações que entender pertinentes, ambas
diligências com prazo de 10 (dez) dias. 4. Dê-se vista dos autos
à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba,
06 de dezembro de 2007 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira,
Relator. 1 (f. 069) 2 (f. 002/013) 3 (f. 013; 073; 086) 4 (f. 028,
sic) 5 (f. 071)

0012 . Processo/Prot: 0455757-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265989. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000313 Homologa-
ção. Agravante: Empresa de Águas Ouro Fino Ltda. Advogado:
Valéria dos Santos Tondato, Guilherme Grummt Wolf. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Emanuel de Andrade Barbo-
sa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Despacho:

No prazo de 5 (cinco) dias deverá a agravante efetuar a com-
plementação do preparo, ou seja, deverá pagar o monatante re-
lativo ao porte de retorno, isso segundo o artigo 511, § 2º do CP
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Civil e artigo 9º da Lei Estadual nº 13.611/2002 (anexo - tabela
I, item I e observação) vez que o pagamento (f. 163) foi incom-
pleto. Intime-se. Ctba, 10 de dezembro de 2007. Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0458921-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/275829. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001254 Arbitramento de Ho-
norários. Agravante: Marco Antonio Busto de Souza. Advoga-
do: Marco Antônio Busto de Souza. Agravado: Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Ma-
teus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLEITO DE CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. INDEFERIMENTO DIANTE DO FATO DO
AGRAVANTE SER PROFISSIONAL LIBERAL (ADVOGA-
DO). INADMISSIBILIDADE. DECLARAÇÃO DE IMPOSSI-
BILIDADE DE ARCAR COM AS CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO. SUFICIÊN-
CIA DA DECLARAÇÃO. DECISÃO REFORMADA. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. O fato de o agravante ser pro-
fissional liberal e, consequentemente, perceber renda, por si
só, não é suficiente para se determinar o indeferimento do be-
nefício da assistência judiciária gratuita. Inexistindo prova da
capacidade econômico-financeira do requerente, é de rigor a
concessão do benefício da justiça gratuita. Marco Antonio Busto
de Souza demonstra irresignação contra a decisão de fl. 22 -
TJ/PR proferida na ação de arbitramento de honorários (autos
nº 1.254/2007) promovida pelo agravante em face do Estado
do Paraná, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, tendo em vista ser o agravante profissional liberal (advo-
gado), não sendo carente nos termos da Lei nº 1.060/50, moti-
vo pelo qual não faz jus a referido benefício. Alega, em suas
razões recursais, que: (a) deve ser concedido o benefício da
justiça gratuita ao agravante, tendo em vista que a Lei nº 1.060/
50 não faz qualquer exceção à impossibilidade de sua conces-
são quando o beneficiário é profissional liberal; (b) a justiça
gratuita é um direito do cidadão, bastando a declaração de que
não possui condições de arcar com as custas processuais; (c)
ainda que o agravante exerça a advocacia, não possui “tempo-
rariamente” condições de arcar com custas e despesas proces-
suais. Assim, requereu pela concessão de efeito suspensivo, com
a determinação de continuidade dos atos processuais, indepen-
dentemente do pagamento de custas e, ao final, postulou pela
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. É o
relatório. Decido. O Código de Processo Civil em seu artigo
557, § 1º-A autoriza o relator a dar provimento a recurso, quan-
do a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre neste feito. É
defeso ao juízo entender que pelo simples fato de o agravante
ser profissional liberal (advogado), o que geraria indícios de
situação econômica, este não pode ser beneficiário da justiça
gratuita. Como se observa dos presentes autos, o próprio agra-
vante afirma tanto na inicial da ação de arbitramento de hono-
rários, quanto nos presentes embargos, que ainda que exerça as
atividades de advocacia, não possui, em caráter temporário,
condições de arcar com o pagamento de custas e despesas pro-
cessuais. Assim, a simples declaração formulada pela própria
parte já é suficiente para desconstituir o ônus ao pagamento de
custas e despesas processuais. Além do que, o Doutor Juiz não
pode indeferir de plano o benefício da assistência judiciária,
tendo como fundamento a suficiência econômica do agravante
ante o fato deste ser profissional liberal (advogado), sem que
haja prova em contrário feita pelo agravado atestando que a
parte beneficiária, com sua renda, tem condições de arcar com
as despesas processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento
ou de sua família. Dessa forma, o pressuposto legal do direito
ao benefício da justiça gratuita é a situação econômica do re-
querente/agravante, sendo que o deferimento da gratuidade ju-
diciária não implica em exigir o estado de miséria absoluta do
agravante, bastando o prejuízo do sustento próprio ou dos fa-
miliares, ainda que a impossibilidade de arcar com as custas e
despesas seja temporária. Nesse sentido é a orientação juris-
prudencial do Superior Tribunal de Justiça: “Assistência judi-
ciária. Dissídio. 1. O benefício da assistência judiciária gratui-
ta deve ser deferido considerando não apenas os rendimentos
mensais, mas, também, o comprometimento das despesas, no
caso, uma família com seis dependentes, embora dispondo de
moradia e carro, com o que fazem melhor justiça os paradig-
mas que consideram justificável a assistência judiciária em fa-
mílias com rendimentos que alcançam pouco mais de quinze
salários mínimos. 2. Recurso especial conhecido e provido”.
(STJ - 3ª Turma - REsp 263781 / SP - Ministro Carlos Alberto
Menezes Direito - DJ: 13/08/2001) “PROCESSUAL CIVIL.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PRESSUPOSTOS. A CIRCUNS-
TÂNCIA, PURA E SIMPLES, DE A REQUERENTE DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA PERCEBER MAIS
DE UM SALÁRIO MÍNIMO, NÃO SE ERIGE NA PROVA
NECESSÁRIA AO AFASTAMENTO DA AFIRMAÇÃO DE
POBREZA, PORQUANTO IMPRESCINDÍVEL A DEMONS-
TRAÇÃO DE QUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS NÃO
IMPORTARÁ EM PREJUÌZO DO SUSTENTO PRÓPRIO DA
FAMÍLIA.- RECURSO PROVIDO”. (STJ - 4ª Turma - Min.
Rel. César Asfor Rocha - Resp 19552/RJ - DJ: 02.09.1996)
Este, ainda é o entendimento adotado por esta Corte: “MAN-
DADO DE SEGURANÇA. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. AU-
TUAÇÃO PELO SISTEMA DE LOMBADA E RADAR ELE-
TRÔNICOS. NOTIFICAÇÃO. RECURSO. IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE. SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR.
PROCEDIMENTO LEGAL. GARANTIAS CONSTITUCIO-
NAIS (Art. 5º, LIV E LV). AUTOS DE INFRAÇÃO LANÇA-
DOS DE ACORDO COM A LEI. CÔMPUTO DE PONTOS A
ENSEJAR A SANÇÃO.. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. INDEFERIMENTO. POSTULANTE QUE É PROFIS-
SIONAL LIBERAL E POSSUI AUTOMÓVEL. INEXISTÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 4º DA LEI
N°. 1.060/50. 1. Cumpre anotar que o sistema do Código de
Trânsito Brasileiro prevê a realização de duas notificações para
que seja imputada uma penalidade por infração à legislação de
trânsito, a saber: (a) uma anunciando a autuação pela infração

de trânsito; e (b) outra anunciando a subsistência da notifica-
ção da autuação e a imposição de penalidade por infração de
trânsito. 2. Em não sendo a causa da eventual frustração das
notificações proporcionada pelo apelado, não há como prospe-
rar sua pretensão, pelo que correto e de acordo com a lei o
procedimento que culminou com a imposição de penalidade. 3.
Não há direito líquido e certo do Impetrante a ser assegurado
pela via mandamental, por não haver ilegalidade ou abuso de
poder cometido pelas autoridades, as quais apenas atenderam
às determinações do Código de Trânsito Brasileiro. 4. O fato
de o impetrante possuir automóvel e ser profissional liberal não
autoriza a presunção de que, no momento em que ajuizou a
ação, tivesse condições de arcar com as custas processuais, vez
que não são raras as situações de crise financeira nos dias de
hoje. Apelação parcialmente provida.” (TJ/PR, 5ª Câmara Cí-
vel, Ap nº 358784/4, Des. Rel. Rosene Arão de Cristo Pereira,
DJ 18/05/2007) (Grifos deste Relator) “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA - (...) 01.- Para que seja concedido o benefício da justi-
ça gratuita basta a declaração do requerente que não pode arcar
com as custas e despesas processuais, sem que isso prejudique
seu sustento ou o de sua família, posto que milita em seu favor
a presunção de veracidade da afirmativa, não havendo necessi-
dade de qualquer outra prova de sua impossibilidade. 02. Ine-
xiste qualquer incompatibilidade no valor do imóvel residido
pela agravante com o benefício da assistência judiciária gratui-
ta, na medida em que além de inexistir previsão legal discrimi-
nante neste sentido, o bem não produz renda para a titular por
se destinar à residência familiar. 03.- Não é dado ao magistra-
do monocrático inferir a necessidade ou não do benefício, no
lugar da parte contrária, real interessada na sua denegação, por
ser manifesta a sua ilegitimidade para a competente impugna-
ção. 02.- Restando presentes os requisitos exigidos na Consti-
tuição Federal de 1988 e na Lei n.º 1.060/50, adicionado à ga-
rantia constitucional fundamental do amplo acesso à Justiça,
impõe-se a concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO”. (Extinto
TAPR - 2ª Câmara Cível - Juiz Rel. Toshiharu Yokomizo - Ag.
242690-8 - DJ: 30.04.2004) (Grifos nossos) Assim, observan-
do-se o constante dos autos, de fato, não existe prova no senti-
do de que tenha o agravante condições de suportar as custas do
processo e honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou
de sua família, uma vez que, até prova em contrário, prevalece
a presunção relativa de veracidade da declaração de hipossufi-
ciência econômica feita pelo agravante, nos termos do artigo
4.º, da Lei n.º 1.060/50. Assim, conheço do recurso de agravo
de instrumento e lhe dou provimento, a fim de reconhecer o
direito do agravante aos benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos da fundamentação expendida, devendo o
feito ter seu regular processamento. Intimem-se. Curitiba, 10
de dezembro de 2007. LUIZ MATEUS DE LIMA. Desembar-
gador Relator.

0014 . Processo/Prot: 0459312-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/281852. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Cézar Au-
gusto Galvão Brandt Filho, Cássia Becker Brandt, Marcelo
Gomes Feracin. Advogado: Cássia Becker Brandt. Impetrado:
Procurador-Geral do Estado. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Leonel Cunha. Despa-
cho:

1) CEZAR AUGUSTO GALVÃO BRANDT FILHO, CÁSSIA
BECKER BRANDT e MARCELO GOMES FERACIN impe-
traram Mandado de Segurança contra ato do PROCURADOR
GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, alegando que: a) inscre-
veram-se no Concurso Público de Procurador do Estado do
Paraná, classe V, Edital nº 001/2007; b) foram aprovados na
prova preambular, contudo, não obtiveram êxito na primeira
prova subjetiva, cujo resultado foi divulgado em 29/10/07
(www.cops.uel.br); c) inconformados e impossibilitados de
comparecerem pessoalmente, porque residentes em outras ci-
dades (Guaíra e Pato Branco), constituíram Procurador a fim
de obterem cópia das provas para interposição de recurso; d) o
requerimento dos dois primeiros Impetrantes foi protocolizado
em 30/10/2007 (f. 21), porém não obtiveram resposta; e) o re-
querimento do terceiro Impetrante sequer foi recebido; f) em
31/10/2007, a PGE informou (www.pge.pr.com.br) sobre a
impossibilidade de vista da prova por meio de Procurador; g)
tal postura inviabilizou o direito de acesso à prova dos Impe-
trantes e, em conseqüência, da interposição de recurso; h) a
vedação não estava prevista no Edital, e somente foi divulgada
no endereço eletrônico da PGE em 31/10/07, vésperas de feri-
ado; i) essa inovação de regra restritiva viola direito líquido e
certo dos Impetrantes, afrontando o princípio da legalidade e
da isonomia, pois privilegiou os candidatos residentes em Cu-
ritiba. 2) Requereram concessão de liminar a fim de “garantir
obtenção de cópia da prova subjetiva I, através de procurador
devidamente habilitado, com devolução do prazo do recurso
administrativo e suspensão do Certame” (f. 12). 3) Juntaram
petição noticiando que a prova subjetiva II foi marcada para o
dia 16/12/2007. É o relatório. 4) A apresentação de prova pré-
constituída, ou justificativa plausível para sua ausência, são
requisitos indispensáveis para a propositura do Mandado de
Segurança, sem as quais não há que se falar em ofensa a direito
líquido e certo por absoluta falta de meios para conhecer dela.
5) Não obstante os três Impetrantes mencionem que estavam
representados por procurador e que, em relação ao terceiro
Impetrante MACELO GOMES FERACIN, seu requerimento
sequer foi recebido, o fato é que este não juntou cópia do pedi-
do formulado, ainda que não recebido na Procuradoria Geral
do Estado, ou sequer da procuração outorgada por ele, haja
vista que naquela de f. 21 constam como outorgantes apenas os
dois primeiros Impetrantes, fazendo-se presumir que, ou aque-
le procurador não representava o terceiro Impetrante, ou apre-
sentou o requerimento deste em outra data. 6) Porém, nenhum
documento ou declaração permitem concluir que houve, ao
menos, a tentativa de protocolização do requerimento de ob-
tenção de cópia da prova por parte do procurador de MARCE-
LO GOMES FERACIN. 7) Por estas razões, excluo da lide o
Impetrante MARCELO GOMES FERACIN por falta de inte-

resse de agir, por não ter demonstrado, por nada nos autos, a
tentativa de obtenção de cópia da prova por meio de procura-
dor e, em conseqüência, que tenha sido alcançado pelo alegado
ato coator. 8) Analisando-se o Edital nº 01/2007, item 15 e se-
guintes, “Da Impugnação e dos Recursos” verifica-se que não
há vedação expressa a que o pedido de cópia da prova seja
feito por meio de procurador. Ainda que assim fosse, seria pre-
ciso que a restrição estivesse plausivelmente justificada, sob
pena de figurar apenas como óbice destinado a dificultar o aces-
so dos Candidatos às suas provas ou cópias delas. 9) Portanto,
são relevantes os argumentos dos Impetrantes, pois, sem a opor-
tunidade de acesso às provas por meio de Procurador, sequer
podem cogitar da interposição de recurso que, independente-
mente de seu resultado, deve ser viabilizado aos participantes
do certame. 10) Observo, entretanto, que o pedido dos Impe-
trantes objetiva, primeiro, o acesso às provas para a eventual
interposição de recurso que, por sua vez, poderá ou não ser
deferido. Tais circunstâncias, portanto, não justificam a sus-
pensão do andamento do Concurso, especialmente se conside-
rado que o prazo para recursos previsto no Edital era de 02
(dois) dias úteis, findando-se em 31/10/2007, porém, o presen-
te Mandado de Segurança foi impetrado somente em 28/11/
2007, às vésperas da divulgação da data para a realização da
segunda prova subjetiva. 11) Ante o exposto, CONCEDO A
LIMINAR a fim de determinar que seja disponibilizado ao Pro-
curador dos Impetrantes, Sr. ANTONIO PINTO MUNHOZ DA
ROCHA NETTO, nos termos do Protocolo nº 9.725.180-0 (f.
21), até às 18:00 horas do dia 11/12/2007, vista e cópia da pro-
va subjetiva I realizada por CEZAR AUGUSTO GALVÃO
BRANDT FILHO e CÁSSIA BECKER BRANDT, restituindo-
se-lhes o prazo recursal de 02 (dois) dias úteis a contar da data
antes referida, dia 11/12/2007. 12) Notifique-se a autoridade
coatora para que, em 10 (dez) dias, preste as informações que
julgar necessárias. 13) Cumpra-se o disposto no art. 3º da Lei
4348/64, com a redação dada pela Lei 10.910, de 15/07/2004.
14) Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. 15) Autorizo a
Chefia da Primeira Divisão Cível a assinar o referido ofício, ao
qual deverá ser anexada cópia dessa decisão. Intime-se. Curiti-
ba, 10 de dezembro de 2007 Desembargador LEONEL CU-
NHA Relator

0015 . Processo/Prot: 0459410-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276872. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000484 Execução de Sentença.
Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira
Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia
Perez. Agravado: José Pedro Fernandes, Luiz Roberto Delmô-
nico. Advogado: Luiz Carlos Franco, Rúbia Aparecida Pizani
Moro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Segue decisão, em separado.

AGRAVANTE - BANCO BANESTADO S.A. AGRAVADO -
JOSE PEDRO FERNANDES E OUTROS RELATOR - Juiz
Convocado MARIO HELTON JORGE Vistos etc, BANCO
BANESTADO interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO con-
tra a decisão (fl. 16-TJ), prolatada nos autos 484/07, que rejei-
tou as matérias relativas à incompetência absoluta do Juízo, de
ilegitimidade ativa do agravado e da condenação ao pagamento
de honorários advocatícios. Em suas razões, alegou que o Agra-
vado não poderia ter ajuizado a execução do título judicial,
originário da Ação Civil Pública, promovida pela APADECO,
junto à 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da
Comarca de Curitiba (autos 38.765/98), em Cianorte, pois de
acordo com o artigo 16, da Lei 7347/85, o foro é o do órgão
prolator da decisão, se procedente a demanda. Por outro lado,
o Agravado é parte ilegítima para a execução do título executi-
vo judicial, eis que não comprovou ser associado da APADE-
CO, titular da ação civil pública. Ademais, não cabe incidência
de honorários de sucumbência em sede de impugnação, por ser
mero incidente processual. Por fim, pediu a atribuição de efei-
to suspensivo ao recurso, pois no prosseguimento do processo,
o Agravado poderá proceder ao levantamento da importância
depositada, restando clara a possibilidade de lesão grave e de
difícil reparação e, a final, o provimento do recurso para que a
decisão reformada, reconhecendo-se a incompetência territori-
al do Juízo, a ilegitimidade ad causam do Agravado e o não
cabimento de honorários de sucumbência. Juntou documentos
(fl.11/20). Relatei, em resumo. Pretende o Agravante a atribui-
ção de efeito suspensivo à decisão que não acolheu as razões
de sua impugnação à execução de titulo executivo judicial, ori-
ginário sentença condenatória prolata em ação civil publica, de
titularidade ativa da APADECO. Para a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, necessário se
faz a demonstração ab initio dos requisitos exigidos no artigo
558, do CPC, isto é que a decisão possa resultar lesão grave e
de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. No en-
tanto, ao recurso deve ter negado seguimento, porquanto ins-
truído deficientemente, assim considerando que se trata de im-
pugnação de execução individual de título judicial. O artigo
525 do CPC define quais são os documentos obrigatórios que
devem ser juntados à petição inicial (I) e os necessários (II),
quais sejam, aqueles indispensáveis ao conhecimento das ques-
tões discutidas. No caso, o Agravante não fez a juntada da pe-
tição inicial de execução ( cumprimento da sentença), da im-
pugnação à execução, da manifestação dos Agravados à im-
pugnação. Note-se que a decisão agravada decidiu matéria ver-
sando sobre incompetência absoluta, enquanto que o agravo
trata de incompetência territorial (relativa). Evidente que a in-
competência absoluta é matéria de ordem pública, a qual pode
ser argüida na própria impugnação; entretanto, a incompetên-
cia relativa somente se viabiliza via exceção, sob pena de pre-
clusão. Portanto, sem a juntada dessas peças processuais, não é
possível o conhecimento da extensão das matérias. Quanto à
ilegitimidade passiva ad causam do Agravado, desconhecem-
se os fundamentos, também as razões da parte impugnada, pela
falta da peça processual, exceto os da decisão. Portanto, quan-
do instruído deficientemente o Agravo de Instrumento, por au-
sência de peças indispensáveis, o relator poderá negar segui-
mento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Mas, ainda que fosse superada a deficiente instrução do recur-
so, ad argumentandum, de se observar que as matérias ora im-
pugnadas têm sido sistematicamente rejeitadas, in limine, via
decisão monocrática desta Corte, considerando que a execução
(cumprimento de sentença) de título executivo judicial originá-
rio de ação civil pública, promovida pela APADECO, pode ser
promovida no âmbito territorial do Tribunal e não somente na
do órgão prolator da decisão (vide A.I. nº 400.524-3/01, 5ª C,.C.
Rel. Dês. Leonel Cunha; REsp.293.407-SP, Rel. Min Ruy Ro-
sado Aguiar), além de que é pacífica a possibilidade do poupa-
dor ingressar com o cumprimento da sentença, mesmo que não
seja associado da APADECO ( REsp. 651037-PR. 3.T, Min.
Nancy Andrighi, 13.9.04; TJPR A.C. 348.805-5. 5ª C.C. Rel.
Des. Luiz Mateus de Lima). Pelas razões expostas, nego segui-
mento ao recurso, com amparo no artigo 557, caput, do CPC.
Int. Curitiba(PR), 12 de dezembro de 2007. MÁRIO HELTON
JORGE Juiz Relator

0016 . Processo/Prot: 0459728-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280191. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000167 Execução por Quantia
Certa. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Sueli Cris-
tina Galleli, Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Perei-
ra Filho. Agravado: Paulo Cesar Montemór, Carlos Henrique
Montemór. Advogado: Marcio Antonio Miazzo. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1) PAULO CÉSAR MONTEMÓR e CARLOS HENRIQUE
MONTEMÓR ajuizaram Ação de Execução de Título Judicial
em face do BANCO BANESTADO S/A, a fim de receber as
diferenças devidas aos poupadores em razão dos expurgos in-
flacionários, cujo direito foi reconhecido em sentença proferi-
da na Ação Civil Pública ajuizada pela ASSOCIAÇÃO PARA-
NAENSE DE DEFESA DO CONSUMIDOR-APADECO. 2) O
BANCO BANESTADO S/A apresentou impugnação à execu-
ção da sentença (fls. 25/40), alegando: a) ilegitimidade ativa
dos Exequentes, porque de acordo com os artigos 2º e 16 da
Lei 7.347/85, a sentença proferida na ação civil pública tem
sua eficácia restrita aos limites territoriais da competência do
Juízo que a prolatou, no caso, Curitiba; b) nos termos dos arti-
gos 575 e 589 do CPC, a execução deve ser processada perante
o Juízo que decidiu a causa em primeiro grau; c) os Exeqüentes
não comprovaram que mantinham vínculo associativo com a
APADECO, que residiam em Curitiba, nem que tinham conta
poupança na data do ajuizamento da ação coletiva, descum-
prindo assim o disposto no art. 2º-A da Lei 9.494/97; d) a sen-
tença exeqüenda não estabeleceu o percentual dos juros de mora,
razão pela qual devem ser considerados 1% ao ano, nos termos
do art. 5º do Decreto nº 22.626/33; e) a obrigação reconhecida
na sentença é ilíquida, portanto, os juros de mora são devidos
apenas a partir da citação; f) o índice para correção monetária
do mês de março/89 é o BTN, e não o IPC. Requereu, ainda, o
afastamento da multa de 10%. 3) A decisão de f. 57 rejeitou a
impugnação à execução concluindo que: “Todas as verbas plei-
teadas na execução foram apreciadas em sentença transitada
em julgado. Além do que, as verbas executadas estão ampara-
das na ação coletiva promovida pela APADECO, e sua valida-
de foi reconhecida por sentença. A correção monetária, os ju-
ros de mora, e a multa imposta possuem previsão legal que
legitimam sua aplicação pelo cálculo judicial que por sua vez,
está em consonância com a sentença prolatada”. 4) Contra essa
decisão agrava o BANCO BANESTADO S/A (fls. 02/15), rei-
terando os argumentos declinados na impugnação, requerendo
a reforma da decisão agravada, “reconhecendo a ilegitimidade
ativa dos exeqüentes/agravados, com a conseqüente extinção
do feito, ou em outra hipótese, acolhendo a argüição de exces-
so de execução, no tocante ao índice de correção monetária de
março/89 e juros de mora” (f. 15). É o relatório. FUNDAMEN-
TAÇÃO A decisão agravada não apreciou nenhuma das ques-
tões processuais suscitadas na impugnação, tampouco o alega-
do excesso de execução. Ao impugnar o índice da correção
monetária aplicado sobre o montante devido e o percentual dos
juros de mora utilizados pelos Exeqüentes, questões acerca das
quais a sentença exeqüenda silenciou, tal matéria (de direito)
restou controvertida, cabendo ao Juízo da execução decidir sobre
ela, não sendo pertinente a alegação da existência de lei que os
autorizam, porque não é este o questionamento da parte Execu-
tada. ANTE O EXPOSTO, considerando a insuficiência da tu-
tela jurisdicional prestada por meio da decisão que rejeitou a
impugnação à execução de sentença (f. 57), por não resolver as
questões processuais e de mérito postas na lide, bem assim a
impossibilidade deste Tribunal emendar-lhe o julgamento, de-
claro, de ofício, nula a decisão agravada, a fim de que outra
seja proferida, suprindo-se os vícios apontados. Intimem-se.
CURITIBA, 12 de dezembro de 2007. Desembargador LEO-
NEL CUNHA Relator

0017 . Processo/Prot: 0459792-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281060. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000008
Carta Precatória. Agravante: Nivaldo Bernardi. Advogado: Cé-
sar Linhares Wallbach, Ivan Cesar Azevedo Borges de Lize.
Agravado: Ministério Público do Estado de São Paulo. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que nos autos de Carta Pre-
catória oriunda de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério
Público do Estado do Paraná em face do agravante, indeferiu o
pedido de suspensão das praças designadas para os dias 13 e
27.11.07. 2. O recurso, contudo, é manifestamente inadmissí-
vel, por estar deficientemente instruído. Observa-se dos autos
que o agravante deixou de cumprir a regra do art. 525, I, do
CPC, que determina a juntada, com as peças recursais, da cer-
tidão de intimação da decisão agravada, para que se possa veri-
ficar a tempestividade do recurso. A despeito de constar da cer-
tidão de f. 08-TJ que “a Dra. Dauriane Loureiro, OAB/PR n.
32.213, foi devidamente intimada do teor do r. despacho de fls.
36, proferido em 13/11/2007, cfe. ciente exarado em 22/11/
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2007, às fls. 36 verso”, não há nos autos notícia sobre a data de
publicação da decisão no Diário da Justiça, essa sim, em regra,
o marco inicial para contagem do prazo recursal, como vêm
decidindo reiteradamente os tribunais. Cabia ao agravante jun-
tar certidão comprobatória dos fatos, ou seja, de que até a data
em que a sua procuradora apôs ciente nos autos (em 22.11.07)
o decisório agravado ainda não tinha sido publicado no Diário
da Justiça, que é o meio oficial de intimação das partes, desde
que regularmente representadas em juízo, como é o caso. Com
a publicação da decisão no Diário da Justiça a parte toma ciên-
cia do ato judicial e a partir daí é que se inicia o prazo para
eventual interposição da medida cabível. A certidão, na forma
apresentada, revela-se incompleta e insuficiente, eis que não
fica afastada a possibilidade de a intimação do agravante ter-se
efetivado antes da data ali mencionada, pois a decisão pode ter
sido publicada em qualquer data entre 13.11.07 (data em que o
despacho foi exarado - f. 44-TJ) e 22.11.07 (data do ciente
aposto). A certidão, para valer, teria que conter a informação
omitida. Assim, na impossibilidade de se aferir quando o agra-
vante foi efetivamente intimado, bem como por não se tratar de
hipótese em que a tempestividade é presumida (o despacho
agravado é datado de 13.11.07, tendo sido os autos recebidos
em cartório no mesmo dia, e o recurso foi interposto somente
em 03.12.07, ou seja, além do prazo previsto no art. 522, do
CPC), imperioso negar-se seguimento ao recurso, pela absolu-
ta incerteza quanto à sua tempestividade, eis que não fica afas-
tada a possibilidade de a parte ter sido intimada antes da data
mencionada na certidão juntada ao recurso. Dessa forma, veri-
fica-se que o agravante não cumpriu o ônus que lhe cabia, qual
seja, o da formação completa do instrumento, pois deixou de
juntar aos autos cópia de peça obrigatória, em desatendimento
ao disposto no art. 525, I, do CPC. Diga-se, por fim (apenas
para complementar), que, ao que tudo indica, a parte tomou
ciência inequívoca do teor da decisão agravada antes da data
mencionada na certidão, eis que a praça cuja suspensão preten-
dia obter estava marcada para o dia 13.11.07, data em que foi
proferido o decisório agravado. 3. Por tais razões, nego segui-
mento ao recurso, com fundamento no art. 557, do CPC, por
ser manifestamente inadmissível. Curitiba, 10 de dezembro de
2007. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0018 . Processo/Prot: 0459875-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281004. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000438 Ação de Cumprimento.
Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira
Marcolino, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli. Agravado: Nilo Sérgio Richini, Ana Maria Pires Richini,
Inicanor Códolo. Advogado: José Luiz Pancotte, Flávio Stein-
berg Bexiga. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Volta-se o
agravo contra a decisão que, após deixar de acolher a impugna-
ção ao cumprimento de sentença, condenou a instituição finan-
ceira na verba honorária de 10% sobre o valor da condenação
e, ainda, determinou a expedição de alvará de levantamento
aos autores do valor depositado após comprovação do trânsito
em julgado da decisão. Deixa-se de conceder o pleiteado efeito
suspensivo, por não haver a possibilidade de dano à parte, pois
a própria decisão agravada ressalva que o levantamento do va-
lor depositado somente será efetuado após o trânsito em julga-
do da decisão, o que não ocorrerá antes do julgamento final do
presente recurso. 3. Intimem-se os agravados na forma e para
os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência da
interposição deste agravo, por ofício, ao magistrado singular,
solicitando-lhe informações. Com estas, abra-se vista à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 10 de dezembro de
2007. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0459939-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281878. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000184 Obrigação de Dar.
Agravante: Município de Nova Fátima. Advogado: Marcos
Cezar Kaimen. Agravado: Marcos Henrique Pereira. Advoga-
do: Renata Montenegro Balan Xavier, Antônio Furquim Xavi-
er. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cu-
nha. Despacho:

Vistos, 1) MARCOS HENRIQUE PEREIRA ajuizou Ação de
Obrigação de Entrega de Coisa em face do MUNICÍPIO DE
NOVA FÁTIMA, a fim de que lhe fosse fornecido gratuitamen-
te os medicamentos Narcacirina 100 mg, Lipless 100 mg, Me-
tformina 850 mg, Omeprazol 20 mg, Atensina 200 mg, Ateno-
lol 50 mg, Andotil 5 mg, Loniten 10 mg, Aldactone 25 mg,
Captopril 25 mg, Losix 40 mg e Alopurinol 300 mg, que neces-
sita diariamente para o tratamento da hipertensão, diabetes e
gota que o acometem. Em suas razões, alegou que é aposenta-
do por invalidez e não tem condições financeiras de adquiri-los
e que o MUNICÍPIO, além de fornecer apenas alguns eles, não
o faz regularmente. 2) A decisão de fls. 25/31 deferiu parcial-
mente a antecipação da tutela, determinando ao Réu o forneci-
mento apenas dos remédios cujo fornecimento foi comprova-
damente recusado (Narcacirina 100mg, Lipless 100mg, Atensi-
na 200mg, Atenolol 50mg, Amlodipina 5 mg, Loniten 10 mg e
Alopurinol 300mg). 3) Contra essa decisão agrava o MUNICÍ-
PIO DE NOVA FÁTIMA (fls. 02/11), alegando que: a) por for-
ça de lei, destina aproximadamente R$ 5.000,00 (cinco mil re-
ais) por mês para aquisição de medicamentos; b) a liminar im-
plica em uma despesa mensal de R$ 300,00 (trezentos reais)
para os cofres públicos; c) o valor é bastante expressivo para a
realidade do Município, existindo risco de comprometer o aten-
dimento a outros munícipes. Requer a atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso e, ao final, seu provimento. É o relatório. 4)
Não existindo questionamento acerca da necessidade do Agra-
vado em receber os medicamentos requeridos, tampouco de sua
hipossuficiência econômica, o fumus boni juris e o periculum
in mora militam em favor do paciente, e seu direito ao recebi-
mento dos remédios advém da garantia constitucional à vida e
a saúde, que sobrelevam os óbices econômicos suscitados pelo
Agravante. 5) Intimem-se o Agravado para apresentar contra-

minuta no prazo legal. 6) Após, vista ao Ministério Público.
Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Desembarga-
dor LEONEL CUNHA Relator

0020 . Processo/Prot: 0459952-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/285215. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Neuza de
Fátima Rodege. Advogado: Robson Zanetti. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Saúde. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Despacho:

Intime-se a impetrante para, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção do feito, proceder à emenda da inicial e juntar a prova
da efetiva recusa do fornecimento dos medicamentos pleitea-
dos. Com a inicial consta um pedido de fornecimento de ape-
nas um dos medicamentos pleiteados na inicial (aripiprazol),
nada existindo em relação ao outro ou que comprove a efetiva
recusa do impetrado ao fornecimento. Verifica-se ainda, que
anteriormente fora impetrado mandado de segurança com o
mesmo objeto, liminarmente indeferido ante a ausência da pro-
va pré-constituída da negativa do fornecimento. Ressalta-se,
ainda, que naquela ocasião (outubro/2007) já se formulara um
pedido de fornecimento, e aqui não há nenhuma notícia a seu
respeito. Somente o novo pedido, datado de 28.11.2007, foi
juntado. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. RUY FERNANDO
DE OLIVEIRA - Relator

0021 . Processo/Prot: 0459963-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282189. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001476 Mandado de Segurança. Agravante: Companhia
de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Cláudia Eliane
Leonardi Sartori, Edio Chavaren, Rosaldo Jorge de Andrade.
Agravado: Carlos Cesar Zibetti. Advogado: Fabiano José Bor-
dignon, Keyla Monquero, Ivo Henrique Bairros. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Des-
pacho:

Vistos, O presente agravo de instrumento é tempestivo, foi pre-
parado e preenche os demais requisitos de admissibilidade, de
forma que lhe dou seguimento. SANEPAR - Companhia de
Saneamento do Paraná demonstra irresignação contra a deci-
são (fls. 159/160 - TJPR) prolatada no mandado de segurança
(autos nº 1476/2006) impetrado pelo agravado, que recebeu o
recurso de apelação somente no efeito devolutivo, concedendo
a segurança em definitivo, no sentido de determinar a nulidade
do ato que impôs a eliminação do agravado no concurso e de-
clarando-o apto a ser admitido no cargo nº 315 (Técnico em
Edificações e Saneamento). Alega, em suas razões recursais,
que: (a) o agravado não possui direito líquido e certo, pois não
atendeu ao requisito do Edital, referente à apresentação do di-
ploma de ensino de técnico em edificações/saneamento e regis-
tro no respectivo conselho profissional; (b) o agravado apre-
sentou certificado de conclusão de curso de Engenharia Agrí-
cola, ou seja, possui formação diversa da requerida no Edital;
(c) o candidato mesmo que aprovado em concurso público ape-
nas adquire um direito subjetivo à nomeação; (d) deve ser ob-
servado o princípio da vinculação ao instrumento convocató-
rio; (e) a contratação do agravado implicará em violação ao
princípio da igualdade. Assim, requereu que seja atribuído efeito
suspensivo à decisão ora agravada e, ao final, que seja dado
provimento ao recurso. Num juízo provisório, defiro o pedido
de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, pois, a princípio,
em cognição sumária, não se pode autorizar a aprovação de
candidato que não preencheu requisito do edital (fl. 74 - TJPR)
referente à apresentação de diploma de ensino técnico em esta-
belecimento reconhecido oficialmente e registro no respectivo
conselho profissional, com as atribuições legais para o cargo
(Técnico em Edificações/Saneamento). Como se observa dos
autos, o agravado apresentou certificado de conclusão de curso
de Engenharia Agrícola. Embora se trate de curso superior, este
não guarda correlação com a função a ser exercida, não se vis-
lumbrando, em tese, violação a direito líquido e certo. Assim,
defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente
recurso. Requisito informações ao juízo a quo, no prazo de 10
(dez) dias, bem como determino que se intime o agravado, para
os fins e de acordo com o art. 527, incisos IV e V, do Código de
Processo Civil. Comprove a agravante, em 3 (três) dias, o cum-
primento do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil.
Após prestadas as informações e a resposta do agravado, enca-
minhem-se os autos a Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. LUIZ MATEUS
DE LIMA Desembargador Relator

0022 . Processo/Prot: 0460075-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282296. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00032632 Mandado de Segurança. Agravante: Associa-
ção Ricardo Gadotti Feldmann - Arigaf. Advogado: João Do-
mingos Cardoso Junior, Amanda Sawaya Novak. Agravado:
Presidente da Fundação de Ação Social de Curitiba - Fas. Ad-
vogado: Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia,
Estevam Capriotti Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Decisão em separado.

Vistos etc, A ASSOCIAÇÃO RICARDO GADOTTI FELD-
MANN - ARIGRAF - interpôs recurso de AGRAVO DE INS-
TRUMENTO contra a decisão (fl. 82/84-TJ), prolatada nos autos
nº 32632/2007 de Mandado de Segurança, perante o Juízo da
3ª Vara da Fazenda Pública, Falência e Concordatas do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que
indeferiu o pedido liminar da segurança, que pretendia a sus-

pensão da disposição contida no artigo 7º, inciso X, da Resolu-
ção nº 32/2004, do Conselho Municipal da Criança e do Ado-
lescente de Curitiba, até que sejam aprovados novos critérios
legais para a apresentação de novo projeto para firmar convê-
nio visando a emissão de novo Certificado de Autorização para
Captação de Recursos, além de pretender o desfazimento do
ato de apropriação de valores, à título de correção monetária,
do convênio nº 2746, para que sejam repassados os valores
obtidos pela correção da Poupança das doações dirigidas, des-
de a data da efetiva doação até o reembolso à agravante, no
valor de R$ 4.357,68 (quatro mil, trezentos e cinqüenta e sete
reais e sessenta e oito centavos). A Agravante sustentou que
está inscrita no COMTIBA sob nº 297, tendo firmado o convê-
nio nº 2746 para mobilização de recursos para o Projeto “Cons-
truindo o Futuro”, após emissão de Certificado de Captação de
Recursos Financeiros para o Fundo Municipal para a Criança e
o Adolescente - FMCA via doação dirigida. Afirmou que a or-
ganização vem encontrando dificuldades em apresentar o novo
projeto para firmar convênio, visando a emissão de novo Certi-
ficado de Autorização, bem como, enfrentou problemas na apro-
vação das contas do projeto realizado no ano 2005/2006, devi-
do à morosidade do processo, sendo postergada a liberação dos
recursos que lhe foram destinados e que a remuneração, da
poupança, dos valores depositados, após Captação de Recur-
sos pela Agravante, não lhe foram repassados. Sustentou que
foi protocolado, em 25/07/2207 (nº 87078/2007), pedido de
abertura de processo administrativo, para a anulação dos atos
administrativos e adequação dos procedimentos do COMTIBA
à legislação vigente e aos princípios gerais do Direito Adminis-
trativo, além do repasse dos valores obtidos com a correção da
poupança das doações dirigidas. Aduziu que alguns dos pedi-
dos formulados foram negados e, em outros, a Agravada foi
omissa em sua resposta. Alegou que a exigência de 03 (três)
orçamentos para cada um dos itens, que futuramente integrará
o Plano de Trabalho do Convênio, não é obrigatória por lei,
não encontra amparo na Lei de Licitações ou nas normativas
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sendo que não
existe regulamentação para a elaboração dos Planos de Traba-
lho para convênios com organizações da sociedade civil que
prestem assistência educacional. Aduziu que a exigência feita
pela Agravada não considera os princípios da Administração
Pública (eficiência, razoabilidade e da proporcionalidade) e da
legalidade. Afirmou que o juízo pré-julgou a ação, quando de-
veria limitar-se à concessão, ou não, da liminar pleiteada; que
não se trata de ação de cobrança, mas que se insurge contra a
omissão da autoridade coatora em fazer cumprir suas obriga-
ções legais, de forma que não se está cobrando valores da auto-
ridade, mas, tentando fazer com que cumpra sua obrigação le-
gal, prevista em convênio. Ao final, pediu: (b) a concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita, tendo em vista não
possuir recursos próprios para sua manutenção e sustento de
suas atividades; (b) que seja deferido efeito suspensivo ao pre-
sente agravo, argumentando que, caso contrário, haverá grande
prejuízo aos menores e crianças que dependem das verbas não
repassadas pela Agravada, para estudar e complementar seus
estudos; (a) a reforma do despacho atacado, para que seja defe-
ria a liminar requerida. Juntou documentos (fl. 19/136). Rela-
tei, na essência. Pretende a Agravante a concessão dos benefí-
cios da justiça gratuita, a suspensão dos efeitos da decisão agra-
vada, até o trânsito em julgado da ação, bem como, sua refor-
ma, para que seja deferida a liminar requerida em sede de Man-
dado de Segurança. Conforme se observa da decisão (fl. 82/
84), o juízo a quo já deferiu os benefícios da assistência judici-
ária gratuita à Agravante, entendimento que se mantém, para o
processamento do presente Agravo de Instrumento, tendo em
vista sua natureza de entidade sem fins econômicos. No que se
refere ao pedido de suspensão dos efeitos da decisão agravada,
sob fundamento de risco de prejuízo ao direito dos menores
atendidos pela entidade Agravante, esta não logrou demonstrar
o periculum in mora, tendo em vista que sua pretensão no man-
damus é a de suspensão da disposição contida no artigo 7º,
inciso X, da Resolução nº 32/2004, até que sejam aprovados
novos critérios legais para a apresentação de novo projeto para
a emissão de novo Certificado de Autorização para Captação
de Recursos, além do repasse dos valores obtidos pela correção
da Poupança das doações dirigidas à entidade e não dos valores
doados e liberados, para a manutenção da entidade. Portanto,
ausente demonstração de que a decisão agravada poderá ense-
jar dano iminente e de difícil reparação à entidade Agravante
ou a seus estudantes beneficiados. Outrossim, o indeferimento
de pedido liminar, por sua natureza negativa, não produz efei-
tos jurídicos, de maneira que não há que se suspender efeitos
que não existem. Por essas razões, indefiro a atribuição do efeito
suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, por não vis-
lumbrar os requisitos exigidos no artigo 558, do CPC. Oficie-
se o juiz da causa para que preste as informações que entender
cabíveis, no prazo de 10 dias. Intime-se o Agravado para que
apresente, querendo, as suas contra-razões recursais, no prazo
de 10 dias. Int. Curitiba (PR), 12 de dezembro de 2007. MÁ-
RIO HELTON JORGE Juiz-Relator

0023 . Processo/Prot: 0460540-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/285230. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00000587 Ação de Cumprimento. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Agravado: Sergio Moretti,
Maria Aparecida Souza, Osvaldo Loretto da Cruz, Clair Caleffi
Antonio, Rita Oliveira Marques, Antonio Castania Foregatti,
Emi Kashinoki Yagui, Onesmo Schuindt, Maria Oliveira Mar-
ques, Eudesia Schuindt. Advogado: Flavio Pereira Teixeira.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
interlocutória que negou o efeito suspensivo à impugnação, por
entender não haver risco de dano irreparável ou de difícil repa-
ração, em execução de julgado proferido nos autos de ação ci-
vil pública ajuizada pela Associação Paranaense de Defesa do
Consumidor - APADECO. 2. O agravo é manifestamente inad-
missível, por estar deficientemente instruído. Observa-se dos

autos que os agravantes deixaram de cumprir a regra do art.
525, I, do CPC, que determina a juntada, com as peças recur-
sais, da procuração outorgada ao advogado do agravado. A de-
ficiência de instrução, pela falta de peça essencial, implica
obstar-se o exame de mérito. Trata-se de requisito da regulari-
dade formal, pressuposto de admissibilidade que não pode ser
suprido posteriormente (confira-se Cândido Rangel Dinamar-
co, in ‘A Reforma do CPC’, 3ª edição, pág. 189). De uma sim-
ples análise da procuração outorgada pelo agravante (f.97),
verifica-se dela não constar os nomes dos advogados que assi-
naram a petição recursal. Dessa forma, tem-se que o agravante
não cumpriu o ônus que lhe cabia, qual seja, da formação com-
pleta do instrumento, pois deixaram de juntar aos autos cópia
de peça obrigatória, em desatendimento ao disposto no art. 525,
I, do CPC. 3. Por tais razões, nego seguimento ao recurso, com
fundamento no art. 557, do CPC, por ser manifestamente inad-
missível. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA - Relator

0024 . Processo/Prot: 0461062-0 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/290050. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: César Au-
gusto Coradini Martins. Advogado: César Augusto Coradini
Martins. Impetrado: Procurador-Geral do Estado. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

V I S T O. Concurso Público. Correção de Provas. Resultado
único para todos os recursos. Ausência de motivação específi-
ca. Prosseguimento do candidato no certame. Liminar deferi-
da. 1. César Augusto Coradini Martins, inconformada com a
postura da Procuradora Geral do Estado do Paraná, que indefe-
riu recurso interposto para atacar o critério de correção de pro-
vas do concurso para preenchimento do cargo de Procurador
do Estado, impetrou o presente mandamus, onde pretende, li-
minarmente, a concessão de liminar para participar da Segunda
Fase do Certame a realizar-se no dia 16 de dezembro próximo
e prosseguir até o julgamento final, assim como a concessão da
segurança, ao final. 1 A medida eleita é adequada e tempestiva.
2. A liminar perseguida comporta deferimento. Para a conces-
são da medida urgente pleiteada, imprescindível a concorrên-
cia dos dois ingredientes, quais sejam, fumus boni iuris e o
periculum in mora. 2 Parece presente a verossimilhança da ale-
gação alinhavada, onde se localizou o primeiro ingrediente ne-
cessário, o fumus boni iuris. Disse o impetrante que suas alega-
ções são relevantes pelo fato do impetrado ao analisar os vários
recursos interpostos por inúmeros candidatos, limitou-se a en-
gendrar uma só resposta para todos eles, isto é, na maioria das
vezes respondendo a questões que não foram suscitadas. Com
efeito, encartou-se nos autos farta prova do alegado, conforme
se infere a f. 205 a 217. Discricionariedade não se confunde
com arbitrariedade. E mais, todo ato administrativo, em espe-
cial os editados sob o manto da discricionariedade, devem ser
motivados, sob pena de serem ineficazes. À colação os ensina-
mentos de Celso Antonio Bandeira de Mello: “Entretanto, se se
tratar de ato praticado no exercício de competência discricio-
nária, salvo alguma hipótese excepcional, há de se entender
que o ato não motivado está irremissivelmente maculado de
vício e deve ser fulminado por inválido, já que a Administração
poderia, ao depois, ante o risco de invalidação dele, inventar
algum motivo, fabricar razões lógicas para justificá-lo e alegar
que as tomou em consideração quando da prática do ato.”3
Assim, como a correção da prova prestada pelo impetrante não
foi efetivada mediante análise individual e fundamentada, nas-
ceu aí, a verossimilhança da alegação. A par dessa circunstân-
cia, o perigo na demora está alicerçado na própria ineficácia do
provimento final desta medida, haja vista que o concurso do
qual estava participando o impetrante terá seu curso normal,
com prova já designada para o próximo dia 16 de dezembro, de
forma que, caso não deferida a medida urgente, o seu objeto
ficará exaurida. Desta feita, estando presentes, nesta cognição
sumária, os dois ingredientes necessários, merece provimento
o pedido de tutela de urgência, pelo que defiro a liminar, ga-
rantindo ao impetrante o direito de continuar participando do
certame, até que se profira decisão definitiva neste mandamus.
Intimem-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. Rosene Arão
de Cristo Pereira, Relator. 1 (f. 002/008) 2 AGRAVO REGI-
MENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO SUS-
PENSIVO - REQUISITOS - Requisito essencial, dentre outros,
à atribuição de. efeito suspensivo ao agravo de instrumento é o
dano de difícil reparação, ou perigo de perda do direito, cuja
ausência impõe o indeferimento do pedido. (TJRJ - AI 15172/
2001 - (2001.002.15172) - 5ª C.Cív. - Rel. Des. Milton Fernan-
des de Souza - J. 15.01.2002) destacamos 3 (Mello Celso Anto-
nio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 19ª ed. Pág.
375)
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Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 011 0459694-1
Alexandre Postiglione Bührer 012 0459891-0
Cícero Belin de Moura Cordeiro 005 0453047-8
Caroline Ivanky Martins 012 0459891-0
Cassiano Luiz Iurk 005 0453047-8
Charles Miguel dos Santos Tavares 006 0458861-8
Daniel Fernando Pastre 010 0459540-8
Daniele Neves Popika 009 0459236-9
Eliana de Fatima Zanfelice 010 0459540-8
Eraldo Luiz Küster 009 0459236-9
Eros Belin de Moura Cordeiro 005 0453047-8
Etiane Caldas Gomes 009 0459236-9
Everson Adolfo Warmling 004 0451084-3/01
Francisco Carlos M. d. Silva 003 0449650-6
Francisco Dionisio A. d. Santos 011 0459694-1
Geni Werka 002 0431875-8
Itamar Nienkoetter 002 0431875-8
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João Antônio Sartori Junior 003 0449650-6
Jonathan Doering Darcie 014 0460267-1
José Albari Slompo de Lara 012 0459891-0
José Altevir Mereth B. d. Cunha 012 0459891-0
José Cláudio Siqueira 011 0459694-1
José Fernandes da Silva 003 0449650-6
José Roberto Martins 007 0458949-7
Jozelia Nogueira Broliani 008 0458976-4
Juliano Siqueira de Oliveira 001 0404710-5
Juscelino Clayton Castardo 010 0459540-8
Karine Kloster 005 0453047-8
Luciana de Campos Correia 005 0453047-8
Luis Cesar Esmanhotto 001 0404710-5
Luiz Roberto Werner Rocha 002 0431875-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0404710-5
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 006 0458861-8
Marcos de Queiroz Ramalho 013 0460014-0
Maria Amélia Doering 014 0460267-1
Maria Fernanda Simões Bellei 009 0459236-9
Maria Regina Discini 008 0458976-4
Maria Salete Rodrigues de Melo 014 0460267-1
Mauro Cury Filho 009 0459236-9
Mauro Sérgio Guedes Nastari 009 0459236-9
Moacir de Melo 014 0460267-1
Noêmia Paula Santos Fontanela 005 0453047-8
Nourmírio Bittencourt T. Filho 002 0431875-8
Patrícia Adachi Diamante 013 0460014-0
Rafael Justus Bührer 012 0459891-0
Rafael Marques Gandolfi 009 0459236-9
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 011 0459694-1
Roque Porfirio 002 0431875-8
Sara Nunes Ferreira Wahl 014 0460267-1
Silvio André Brambila Rodrigues 009 0459236-9
Thaila Andressa Nakadomari 005 0453047-8
Virgilio Cesar de Melo 014 0460267-1
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 004 0451084-3/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0404710-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/47044. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000018 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Associação de Ensino Novo Ateneu, Diretor Geral das Fa-
culdades Integradas Curitiba. Advogado: Juliano Siqueira de
Oliveira, Luis Cesar Esmanhotto. Agravado: Maria Thereza
Jorge Buso. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Despacho:

AI 404.710-5 1) Certifique-se quanto a interposição de recurso
de que trata o § 1º, art. 557 do CPC (agravo interno) referente
a decisão de fl. 87/91. 2) Em seguida, e na ausência de tal in-
surgência recursal, encaminhem-se os presentes autos ao Juízo
de origem para arquivamento e anotações necessárias, confor-
me estabelece o item 5.12.3.1 do Código de Normas. 3) Inti-
mem-se. Curitiba 12 dezembro 2007. Luiz Cezar Nicolau, juiz
relator

0002 . Processo/Prot: 0431875-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/154206. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000949 Ordinária. Apelante: Amaury José
Soares. Advogado: Itamar Nienkoetter, Roque Porfirio. Apela-
do: Associação Paranaense de Cultura. Advogado: Geni Werka,
Luiz Roberto Werner Rocha, Nourmírio Bittencourt Tesseroli
Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de Apelação Cível interposta por Amaury
José Soares inconformado com a sentença proferida às fls. 307/
314, nos autos de “Ação Ordinária” nº 949/2006, por ele ajui-
zada contra a Associação Paranaense e Cultura, mantenedora
da Pontifícia Universidade Católica do Paraná, que julgou im-
procedente o pedido inicial, condenando a parte Autora ao pa-
gamento processuais e honorários advocatícios, fixados em R$
3.000,00 (três mil reais), nos termos do art. 20, § 4º do Código
de Processo Civil, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. Nas
razões recursais (fls. 329/339), Amaury José Soares sustenta a
reforma da r. sentença, ao argumento de que ingressou no Pro-
grama de Pós-Graduação em Direito na instituição Apelada no
2º semestre de 2004, sendo que em dezembro de 2005 foi su-
mariamente desligado do curso que freqüentava, sem ser inti-
mado a prestar esclarecimentos ou defesa sobre o assunto em
questão. Alega, que a impossibilidade de seguir no mestrado
causou-lhe prejuízos, o que impediu a percepção de proventos
de professor, além de que não houve a devolução das parcelas
pagas referentes ao curso, afetando-lhe a economia familiar.
Requer o provimento do recurso e a procedência da ação para
condenar a Apelada a devolver o valor das prestações pagas
pelo Autor/Recorrente, devidamente atualizado desde o adim-
plemento com incidência de juros moratórios no percentual de
1% (um por cento) ao mês, contados da citação, bem como, a
indenizá-lo em lucros cessantes e perdas e danos “Ou, ainda,
caso não decidam pela devolução total, o menos pela diferença
entre os valores debitados pela Recorrida e o quanto vale um
curso de especialização naquela instituição de ensino, sabido
que o Recorrente pagou e se esforçou por um título de mestra-
do, que lhe foi negado por questões paralelas, sem sua efetiva
participação, face às circunstâncias exaustivamente relatadas
nestes autos. (...) Pela eventualidade e como último clamor de
justiça, caso nada seja deferido pelo egrégio TJPR, requer ao
menos que este afaste a condenação na verba honorária, face
ao esforço destes patronos comparado perante os da parte ad-
versa; (...).” (fls. 339) Em contra-razões (fls. 342/355), a Ape-
lada pede o desprovimento do recurso e a manutenção da sen-
tença hostilizada. A seguir, vieram os autos a este Tribunal.
Através da petição protocolada sob nº 216859/2007 (fls. 367),
Amaury José Soares pugnou pela desistência do recurso, mani-
festando o desinteresse no julgamento do mesmo. Isto posto:

Como visto no relatório, o Apelante pleiteou a desistência do
presente recurso. Dispõe o artigo 501 do Código de Processo
Civil que: “Art. 501. O recorrente poderá, a qualquer tempo,
sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do
recurso.” Do contido da petição de fls. 367, denota-se que o
próprio Apelante e seu procurador assinaram o pedido de de-
sistência do apelo. À vista do exposto, nos termos do artigo
140, inciso XVI do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, homologo, para que surta seus efeitos
legais, o pedido de desistência desta Apelação Cível nº 431.875-
8, procedendo-se a respectiva baixa dos registros e autuação.
Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. IDEVAN LO-
PES Relator

0003 . Processo/Prot: 0449650-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/235695. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000027 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Fundação Faculdades Luiz Meneghel. Advoga-
do: Francisco Carlos Mainardes da Silva. Interessado: Comis-
são Provisória de Vestibular - 2004. Agravado: Thaise Casta-
nho da Silva. Advogado: José Fernandes da Silva, João Antô-
nio Sartori Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana
Lúcia Lourenço. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA IN-
TEIRAMENTE REFORMADA PELO JUÍZO A QUO. PER-
DA DO OBJETO. EXTINÇÃO. RECURSO PREJUDICADO.
VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
n.º 449650-6, da Vara Única de Bandeirantes, que tem como
Agravante FUNDAÇÃO FACULDADE LUIZ MENEGHEL e
Agravado THAISE CASTANHO DA SILVA. I - RELATÓRIO:
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Fundação
Faculdade Luiz Meneghel em face da decisão de fls. 40, prola-
tada nos autos de Medida Cautelar de Exibição sob o nº. 27/
2004 em trâmite perante a Vara Única de Bandeirantes, onde
não conheceu da apelação interposta, por ter considerado ser
intempestiva. Dessa decisão, recorre o ora Agravante, pugnan-
do por sua reforma, uma vez que possui os benefícios do prazo
em dobro, já que foi incorporada ao Governo do Estado do
Paraná, gozando das prerrogativas processuais da Fazenda Pú-
blica. Assim, requereu que fosse atribuído efeito suspensivo,
para o final, ser provido o presente recurso. Pela decisão de fls.
47/48, foi deferido a liminar pleiteada, concedendo o almejado
efeito suspensivo. Vieram as informações prestadas pelo MM.
Juiz da causa (fls. 94), dando conta que, em juízo de retrata-
ção, reformou inteiramente a decisão recorrida, recebendo o
recurso de apelação. A D. Procuradoria Geral de Justiça, se
manifestou pela extinção do presente agravo, tendo em vista a
perda do objeto (fls. 60/62) É o relatório. II - DECIDO: Extrai-
se do presente recurso que a decisão objeto da pretensão recur-
sal foi inteiramente reformada em sede de juízo de retratação,
pelo que, patente a perda de objeto do presente recurso, haja
vista que o objetivo do recorrente foi alcançado quando a deci-
são impugnada foi reformada (de ofício) pelo MM. Juízo a quo.
Diante de tal situação, resta dessa forma que seja reconhecida
a perda do objeto do recurso, com a conseqüente extinção des-
te. III - CONCLUSÃO: Do exposto, nos termos do artigo 529
do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o presente re-
curso de agravo de instrumento, tornando, de conseqüência,
sem efeito a liminar concedida às fls. 91/92, ante a perda de
seu objeto, devendo o mesmo ser extinto. Dê-se ciência ao ju-
ízo de origem e, oportunamente, arquivem-se. Intimem-se. Cu-
ritiba, 11 de dezembro de 2007. ANA LÚCIA LOURENÇO
Relatora Convocada

0004 . Processo/Prot: 0451084-3/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/279898. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 451084-
3 Mandado de Segurança. Impetrante: Alex Erno Breunig, Au-
gusto Nadolny, Joas Marcos Carneiro Lins, Marcos Irajá da
Cruz, Mauro Edson Romann Feijó, Rogério Adamski. Advoga-
do: Everson Adolfo Warmling. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência, Estado do Paraná. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem
Bonilha. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Composição In-
tegral. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de Agravo Regimental Cível (fls. 62/71),
interposto pelo Estado do Paraná contra o pronunciamento ju-
dicial de fls. 37/39, proferido em sede de Mandado de Segu-
rança, impetrado por Alex Erno Breunig, Augusto Nadolny, Joas
Marcos Carneiro Lins, Marcos Irajá da Cruz, Mauro Edson
Romann Feijó e Rogério Adamski, todos Policiais Militares da
ativa, contra ato do Sr. Secretário de Estado da Administração
e da Previdência do Estado do Paraná e o Estado do Paraná,
com o objetivo de obterem a redução do desconto relativo a
contribuição previdenciária, previsto na Lei Estadual nº 12.398/
98. Em suas razões, alega em síntese, que não se fazia possível
a concessão da liminar pleiteada por esgotar em parte o objeto
do mandado de segurança, caráter satisfativo obstaculizado no
§ 3º do artigo 1º da Lei nº 8.437/932. Acrescenta ademais, não
ser possível o deferimento liminar em sede de mandado de se-
gurança para efeito de pagamento de vencimentos e de vanta-
gens pecuniárias, visto que à hipótese se aplica as vedações
contidas no artigo 5º da Lei nº 4.348/64 e no artigo 1º da Lei nº
5.021/66. Prossegue aduzindo, que “(...) para a concessão da
liminar em mandado de segurança, deve o magistrado analisar
se os fatos narrados e comprovados pelo impetrante não serão
desmentidos pela autoridade apontada como coatora quando
de suas informações” (fls. 66), pressupostos que afirma não
subsistirem no caso dos autos e que, inviabiliza a manutenção
da decisão monocrática hostilizada. Sustenta, que as contribui-
ções mensais ora questionadas destinam-se ao custeio de siste-
ma previdenciário funcional mantido pelo Estado e de caráter
contributivo, bem como a preservação do equilíbrio financeiro
e atuarial previsto no artigo 40, da Constituição Federal. Asse-
vera, que o indeferimento da medida não acarretará em prejuí-
zo ao bem tutelado, ao argumento de que não subsistirá nenhu-
ma dificuldade de fruição do direito e nem no recebimento das

parcelas eventualmente deferidas. Por fim, pugna pelo conhe-
cimento e provimento do recurso e, por conseqüência a cassa-
ção da liminar deferida. É o relatório. Ao detido exame do con-
teúdo destes autos, tem-se que este recurso de Agravo Regi-
mental não comporta seguimento, porque protocolado a des-
tempo. Da certidão de fls. 45-TJ, depreende-se que a Sra. Pro-
curadora Geral do Estado do Paraná, foi devidamente intimada
do mencionado despacho, em data de 16 de novembro de 2007,
sexta-feira, iniciando o prazo para a interposição do agravo em
19 de novembro de 2007, segunda-feira, com término previsto
para 28 de novembro de 2007, quarta-feira. Este recurso, con-
tudo, só foi protocolado em 30 de novembro de 2007, sexta-
feira como atesta o protocolo de fls. 71, ou seja, 02 (dois) dias
após o término do prazo recursal, de tal sorte que, de forma
inequívoca, o mesmo é intempestivo. Ante o exposto, nos ter-
mos do art. 557 do Código de Processo Civil, nega-se segui-
mento ao presente agravo regimental, porque manifestamente
inadmissível, em razão da intempestividade do recurso. Inti-
mem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. IDEVAN LOPES
Relator

0005 . Processo/Prot: 0453047-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/248438. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2000.00000591 Execução de Sentença. Agravante: Fernando
Machuca (maior de 60 anos), Tereza Czechar (maior de 60 anos),
Pedro Pereira Martins (maior de 60 anos), Lubomir Antônio
Urban (maior de 60 anos), Carlos Henrique Franke, Ivane Pe-
rez (maior de 60 anos), Victor Malucelli Junior (maior de 60
anos), Marlene Kaczmarek (maior de 60 anos), Norberto Jacob
Ceccato (maior de 60 anos), Raul José Sozim (maior de 60
anos), Ewaldo Podolan (maior de 60 anos), Divonsir Machado
(maior de 60 anos), Edmilson Louis Carneiro Baggio (maior de
60 anos), Hertz Buffara (maior de 60 anos), Irene Elci Borba
(maior de 60 anos), Carlos Roberto Emílio (maior de 60 anos),
Acelino Corrêa Bueno Filho (maior de 60 anos), Magdalena de
Almeida Satyro (maior de 60 anos), Antônio José França Sa-
tyro (maior de 60 anos), Lílian Yara de Oliveira Gomes, Frede-
rico Germano de Geus (maior de 60 anos), Lindamir Santos
Policarpo (maior de 60 anos), Helcio de Oliveira Ladeira (mai-
or de 60 anos), Rafael Tauile Piazzetta (maior de 60 anos),
Brasil Borba (maior de 60 anos). Advogado: Cícero Belin de
Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro, Noêmia Paula
Santos Fontanela, Luciana de Campos Correia, Thaila Andres-
sa Nakadomari, Karine Kloster. Agravado: Paranáprevidência.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiza
Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA IN-
TEIRAMENTE REFORMADA PELO JUÍZO A QUO. PER-
DA DO OBJETO. EXTINÇÃO. RECURSO PREJUDICADO.
VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
n.º 453047-8, da Vara Única de Bandeirantes, que tem como
Agravante FERNANDO MACHUCA e outros e Agravado PA-
RANÁPREVIDÊNCIA. I - RELATÓRIO: Trata-se de Agravo
de Instrumento interposto por Fernando Machuca e outros con-
tra decisão de fls. 186/187, prolatada nos autos de Execução de
Sentença sob o nº. 591/2000 em trâmite perante a 2ª Vara da
Fazenda Pública desta Capital, onde entendeu que a execução
contra a Paranprevidência deve ser processada de acordo com
os termos do artigo 730 do CPC. Dessa decisão, recorre os ora
Agravantes, pugnando por sua reforma, uma vez que a Paraná-
Previdência é entidade de direito privado, não gozando dos
benefícios processuais inerentes à Fazenda Pública, devendo
portanto a execução seguir o rito do artigo 475 e seguintes do
Código de Processo Civil. Assim, requereu que fosse atribuído
efeito suspensivo, para o final, ser provido o presente recurso.
Pela decisão de fls. 217/219, foi deferido a liminar pleiteada,
concedendo o almejado efeito suspensivo. Vieram as informa-
ções prestadas pelo MM. Juiz da causa (fls. 225/227), dando
conta que, em juízo de retratação, reformou inteiramente a de-
cisão recorrida, prosseguindo a execução em relação a Paraná-
Previdênia na forma do artigo 475 e seguintes do CPC. A Para-
náPrevidência apresentou sua contra minuta às fls. 229/249,
pugnando pela improcedência do presente Agravo. Às fls. 253/
257, a Agravada requereu pedido de reconsideração da decisão
liminar. É o relatório. II - DECIDO: Primeiramente, esclarece-
se que o pedido de reconsideração não será analisado, tendo
em vista a reforma da decisão em juízo de retratação pelo MM.
Juízo a quo. Extrai-se do presente recurso que a decisão objeto
da pretensão recursal foi inteiramente reformada em sede de
juízo de retratação, pelo que, patente a perda de objeto do pre-
sente recurso, haja vista que o objetivo do recorrente foi alcan-
çado quando a decisão impugnada foi reformada (de ofício)
pelo MM. Juízo a quo. Diante de tal situação, resta dessa forma
que seja reconhecida a perda do objeto do recurso, com a con-
seqüente extinção deste. III - CONCLUSÃO: Do exposto, nos
termos do artigo 529 do Código de Processo Civil, julgo preju-
dicado o presente recurso de agravo de instrumento, tornando,
de conseqüência, sem efeito a liminar concedida às fls. 217/
219, ante a perda de seu objeto, devendo o mesmo ser extinto.
Dê-se ciência ao juízo de origem e, oportunamente, arquivem-
se. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. ANA LÚ-
CIA LOURENÇO Relatora Convocada

0006 . Processo/Prot: 0458861-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/278033. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000913 Revi-
são de Contrato. Agravante: Ailton Cesar Brandão, José Antô-
nio Brandão. Advogado: Marcelo Ricardo de Souza Marceli-
no, Charles Miguel dos Santos Tavares. Agravado: Imóveis
Bassoli Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Despacho:

Agravo de Instrumento nº. 458.861-8 1. Intimem-se os agra-
vantes para que promovam a juntada dos documentos que acom-
panharam a petição inicial de Ação Revisional de Contrato nº

913/00, no prazo de cinco dias. 2. Após, voltem. Curitiba, 12
de dezembro de 2007. DES. RENATO BRAGA BETTEGA
Relator

0007 . Processo/Prot: 0458949-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/277777. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00000895 Previdenciária. Agravante: Suzana Fernandes
Porto, Robert Silva dos Santos, Ronia Trentini Sperotto. Advo-
gado: José Roberto Martins. Agravado: Estado do Paraná, Pa-
ranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Suzana Fernandes Porto, Roberto Silva dos Santos
e Ronia Trentini Sperotto agravam da decisão (fls. 61-TJ) pro-
ferida nos autos de “Ação de Inexigibilidade de Contribuição
Previdenciária Progressiva, Cumulada com Repetição de Indé-
bito e Tutela Antecipada” nº 895/07, ajuizada por eles contra o
estado do Paraná e Outro, que indeferiu o pedido de assistência
judiciária gratuita, sob o fundamento de que “Os documentos
acostados aos autos são insuficientes para comprovar a efetiva
necessidade do recebimento de assistência judiciária. Frise-se
o fato de que tais documentos comprovam que os autores pos-
suem condições para arcar com as custas processuais, vez que
os mesmos mantém seus filhos em escolas particulares e pos-
suem plano de saúde; e ainda há o fato de terem os requerentes
a possibilidade de dividir os encargos provenientes da ação in-
tentada.” (fls. 61-TJ). Nas razões recursais (fls. 04/12), pug-
nam pela concessão de efeito suspensivo ativo e reforma da
decisão hostilizada, ao argumento de que cumpriram os requi-
sitos previstos na Lei nº 1.060/50 para o deferimento da assis-
tência judiciária gratuita. Sustentam, que juntaram aos autos
declaração de impossibilidade de arcarem com as despesas pro-
cessuais sem prejuízos próprios e de suas famílias, bem como,
comprovantes atuais dos vencimentos de cada um dos Autores/
Agravantes, sendo que o maior rendimento é de R$ 1.905,07
(hum mil, novecentos e cinco reais e sete centavos). Alegam,
que reiterados julgados deste Tribunal de Justiça entendem que
basta a mera alegação de hipossuficiência para a concessão da
justiça gratuita. Isto posto: Da análise do conteúdo dos autos
em confronto com o teor da r. decisão monocrática, tem-se que
o presente recurso merece provimento, desde logo, porque em
manifesto confronto com jurisprudência dominante do Colen-
do Superior Tribunal de Justiça, consoante o § 1º - A, do artigo
557 do Código de Processo Civil. “Art. 557. (...) § 1º - A. Se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso.” Cinge-se a controvérsia acerca da concessão ou
não do benefício da assistência judiciária gratuita. Sobre o as-
sunto o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou enten-
dimento no sentido de que: “Para que a parte obtenha o benefí-
cio da assistência judiciária, basta a simples afirmação da sua
pobreza, até prova em contrário” (RSTJ 7/414). Para reforçar
este posicionamento, cita-se as seguintes decisões do referido
Tribunal Superior: “PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INTER-
DIÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA DECLARAÇÃO
DE HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. 1 - (...) 2 - Assim sendo, esta Corte já firmou entendi-
mento no sentido de que tem presunção legal de veracidade a
declaração firmada pela parte, sob as penalidades da lei, de
que o pagamento das custas e despesas processuais ensejará
prejuízo do sustento próprio ou da família. 3 - Recurso provi-
do, para, reformando o v. acórdão recorrido, conceder ao re-
corrente os benefícios da assistência judiciária gratuita.” (REsp
710.624/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, unâni-
me, j. 28/06/2005). “PROCESSUAL CIVIL - ALIMENTOS
DEFINITIVOS FIXADOS EM VALOR INFERIOR AO DOS
PROVISÓRIOS - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO -
INSUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE POBREZA - VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - OCORRÊNCIA.
(...) 2 - A teor da jurisprudência desta Corte, o pedido de assis-
tência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo,
sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do
estado de pobreza. 3 - Recurso conhecido em parte e, nessa
parte, provido para conceder ao recorrente os benefícios da
assistência judiciária gratuita.” (REsp 742.419/RS, Quarta Tur-
ma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, unânime, j. 13/09/2005). “PRO-
CESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRI-
CA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JU-
RIS TANTUM. (...) 2. Para a obtenção do benefício da assis-
tência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do
interessado de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua
manutenção ou de sua família. 3. A declaração prestada na for-
ma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tan-
tum de necessidade que somente será elidida diante de prova
em contrário. 4. Recurso especial improvido.” (REsp 379.549/
PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18/
10/2005). Neste sentido, esta Câmara Cível já decidiu: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO COMINATÓRIA PARA
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - INDEFE-
RIMENTO DO PLEITO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - IMPOSSIBILIDADE - ACESSO GRATUITO À
JUSTIÇA GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO NO ARTI-
GO 5º, LXXIV - DECLARAÇÃO DE POBREZA SUFICIEN-
TE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - PRESUNÇÃO
DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - PRECEDENTES DESSA
C. CORTE E DO STJ. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO.
1. É suficiente para a concessão da Assistência Judiciária a
declaração de pobreza prestada pelo requerente, a qual gera
presunção ‘júris tantum’ da necessidade. 2. Trata-se de garan-
tia fundamental prevista na Constituição Federal que não exige
que o eventual beneficiário seja pessoa miserável na exata acep-
ção do termo.” (Ac. 15.312, Agravo de Instrumento nº 311.885-
6, Rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha, unânime, DJ 16/12/2005).
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Portanto, a Lei nº 1.060/50, em seu art. 4º apenas exige para
concessão da justiça gratuita a declaração de pobreza da parte,
afirmando que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou
de sua família. No caso dos autos, não há dúvida que os Agra-
vantes, através das declarações de fls. 27/29-TJ, onde se dizem
pessoas necessitadas que não possuem condições de arcar com
custas processuais e demais emolumentos, na acepção jurídica
definida na Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, constitu-
indo prova suficiente para justificar a concessão dos benefícios
da Assistência Judiciária requerida, pois, neste caso, existe a
presunção iuris tantum de veracidade, a qual poderá ser afasta-
da se houver prova em contrário. Ademais, os Recorrentes jun-
taram aos autos comprovantes de seus vencimentos mensais
(fls. 30/35-TJ), em que o maior rendimento é R$ 1.905,07 (hum
mil, novecentos e cinco reais e sete centavos), o que reforça
ainda mais a necessidade de concessão do benefício pretendi-
do. Assim, a manutenção dos filhos em escolas particulares e o
gozo de plano de saúde, não são fundamentos aptos a indeferir
o benefício da justiça gratuita, já que o valor percebido pelo
servidor não é de grande vulto a atestar excelente condição fi-
nanceira, que lhe possibilite arcar com as custas judiciais, sem
que isso lhe traga prejuízos para o sustento de sua família. Nes-
tas condições, em conformidade com o § 1º - A, do artigo 557
do Código de Processo Civil e inc. XXII, do art. 140 do Regi-
mento Interno deste Tribunal de Justiça, dá-se provimento ao
recurso. Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. IDE-
VAN LOPES Relator

0008 . Processo/Prot: 0458976-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/278089. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001536 Ordinária. Agravante: Ana Terezinha Trombi-
ni, Andrea Maria Trombini, Edith Girioli Alcantara Santos,
Marilene Cavalli, Nair da Rocha Serrato,, Rita de Cássia Trom-
bini, Sueli Margarida Hryncz, Zuleima Elaine de Alcantara
Santos. Advogado: Maria Regina Discini. Agravado: Estado do
Paraná, Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advoga-
do: Jozelia Nogueira Broliani. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de
efeito ativo interposto por ANA TEREZINHA TROMBINI,
ANDREA MARIA TROMBINI, EDITH GIRIOLI ALCANTA-
RA SANTOS, MARILENE CAVALLI, NAIR DA ROCHA SER-
RATO, RITA DE CASSIA TROMBINI, SUELI MARGARIDA
HRYNCZ, ZULEMA ELAINE DE ALCANTARA SANTOS
inconformados com a decisão (fls. 336/337) que, nos autos de
“Ação de Ordinária cumulada com Pedido de Antecipação de
Tutela” n° 1.536/2007, ajuizada pelos Agravantes contra o Es-
tado do Paraná e Outro, que indeferiu a liminar pleiteada ao
argumento de que “A antecipação dos efeitos da tutela pleitea-
da não pode ser concedida quando o objeto do pedido for o
aumento ou extensão de vencimentos.” (fls. 336) Nas razões
recursais (fls. 04/11), sustentam, em síntese, que ajuizaram a
presente ação visando o pagamento mensal das diferenças de
parcelas alimentares, denominadas “Prêmio Produtividade de
Esforço Coletivo”, correspondente a 3.300 (três mil e trezen-
tas) quotas no período de 1º de maio de 2005 até dezembro de
2006, com fundamento na Resolução nº 36/2005, que aumen-
tou a proporção de recebimento do mencionado benefício ape-
nas para os servidores da ativa. Afirmam, que “Contados de 1º
janeiro de 2007, quando já vigente a Resolução 118/2006, que
alterou a Resolução 131/2002, reduzindo o número de 3.300
para 1.650 ‘... o limite de percepção as quotas referente ao es-
forço fiscal coletivo’, como transcrito às fls. 06, devido paga-
mento das diferenças correspondentes a 1650 quotas mensais,
ou quando dividido o benefício (pensão), em número de quotas
mensais correspondentes ao percentual recebido a tal título.”
(fls. 05-TJ) Alegam, que houve violação do art. 40, § 8º da
Constituição Federal e do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/03, asseguram a paridade dos vencimentos entre os servido-
res públicos da ativa e os aposentados e pensionistas. Pugnam
pela concessão de efeito ativo para imediata implantação sobre
os seus proventos de aposentadoria e pensões, de 1.650 (hum
mil, seiscentos e cinqüenta) quotas de adicional de produtivi-
dade de “Esforço Fiscal Coletivo”, conforme o constante nas
letras “a” e “b” do item 4 da petição inicial. Aduz, que o caso
em espécie não se enquadra nas hipóteses de vedação de defe-
rimento de tutela antecipada previstas no art. 1º da Lei nº 9.494/
97 e também, na decisão liminar proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal em caráter ex nunc na Ação Direta de Constitu-
cionalidade nº 04/DF, sendo esta Corte já pacificou o entendi-
mento através da Súmula nº 729, de que nos processos de natu-
reza previdenciária não se aplica o decisório da referida Ação
Direta de Constitucionalidade. Requer o provimento de plano
do agravo, nos termos do art. 557, § 1º do Código de Processo
Civil para “(...) modificando posicionamento posto no r. despa-
cho agravado, seja nos termos da Súmula 729/STF, afastado o
indeferimento da tutela antecipada em razão do ‘... objeto do
pedido ...’, conforme fundamentação contida no item 03, aci-
ma;” (fls. 10-TJ) Isto posto: Da análise do conteúdo dos autos
em confronto com o teor da r. decisão monocrática, tem-se que
o presente recurso merece provimento, desde logo, porque em
manifesto confronto com jurisprudência dominante, bem como,
Súmula do Supremo Tribunal Federal, consoante o § 1º - A, do
artigo 557 do Código de Processo Civil. “Art. 557. (...) § 1º - A.
Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso.” Cinge-se a controvérsia acerca da possibili-
dade ou não de conceder tutela antecipada contra a Fazenda
Pública e se estão presentes os requisitos para o deferimento da
medida. Inicialmente, cumpre ressaltar a possibilidade da con-
cessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública nos casos
de natureza previdenciária. Isto porque, o próprio STF sumu-
lou o entendimento de que a decisão proferida, em sede caute-
lar, na Ação Direta de Constitucionalidade n.º 4/DF, cujo obje-
to é o artigo 1º da Lei Federal n.º 9.494/97, “(...) não se aplica
à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária.”

(Súmula n.º 729, aprovada em 26 de novembro de 2003) É o
que se denota dos julgados daquela Corte, abaixo transcritos:
“Reclamação. Tutela antecipada. Decisão que, antecipando a
tutela nos autos de ação ordinária, impediu descontos a título
de contribuição previdenciária do servidor. Inexistência de des-
respeito à decisão do Plenário na ADC nº 4. Reclamação im-
procedente.” (Reclamação n.º 1601/SE - Tribunal Pleno. Rel.ª
Min.ª ELLEN GRACIE. Unânime. D.J. 19/12/2002) “AÇÃO
DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE Nº 4-6 -
ALCANCE DO PRONUNCIAMENTO - MATÉRIA PREVI-
DENCIÁRIA. O que decidido na Ação Declaratória de Consti-
tucionalidade nº 4-6 não alcança conflito de interesses de natu-
reza previdenciária, pouco importando a espécie da parcela em
jogo e a entidade devedora envolvida.” (Medida Cautelar na
Reclamação n.º 2480/PE - Tribunal Pleno. Rel. Min. MARCO
AURÉLIO. Unânime. D.J. 05/11/2004) “INCONSTITUCIONA-
LIDADE. AÇÃO DIRETA. TUTELA ANTECIPADA CONTRA
A FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º DA LEI Nº 9.494/97. CONS-
TITUCIONALIDADE RECONHECIDA EM MEDIDA CAU-
TELAR. ADC Nº 4. INAPLICABILIDADE. ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA EM CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁ-
RIA. RECLAMAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. AGRA-
VO IMPROVIDO. Aplicação da súmula 729. A decisão da ADC
nº 4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza
previdenciária.” (Reclamação no AgR nº 2.446/SP, Tribunal
Pleno, Rel. Min. CEZAR PELUSO, unânime, DJU 05/08/2005).
Na mesma esteira, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de
Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REE-
XAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS
ENSEJADORES. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NE-
GADO. 1. É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra
a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não
esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei 9.494/97.
Verbete 729 do Pretório Excelso. (...) 3. O Tribunal de origem
constatou a presença dos requisitos para a concessão da tutela
antecipada. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal
premissa, encontra óbice no Enunciado 7 deste Sodalício, pois
implica em necessária reapreciação do arcabouço fático proba-
tório. 4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a
que se nega provimento.” (Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento n.º 481.205 - Sexta Turma. Rel. Min. HÉLIO QUA-
GLIA BARBOSA. Unânime. D.J. 11/04/2006) (grifei) Desta
forma, dúvidas não restam que a antecipação de tutela contra a
Fazenda Pública, nos casos como o da espécie, não contraria o
ordenamento jurídico, sendo, inclusive, admitida pelo Supre-
mo Tribunal Federal. Quanto a tutela antecipada, a sua conces-
são justifica-se pelo princípio da necessidade, a partir da cons-
tatação de que sem ela a espera pela sentença de mérito impor-
taria denegação de justiça, já que a efetividade da prestação
jurisdicional restaria gravemente comprometida. O poder dis-
cricionário do Magistrado se caracteriza pela liberdade de po-
der formular a si próprio uma norma de atuação, derivada de
seu dever como órgão do Estado e do objeto a atingir, daí por-
que, a lei oferecendo parâmetros à atuação judicial, na verdade
permite que o julgador dê à causa soluções diversas, outorgan-
do-lhe, outrossim, um poder/dever de conteúdo discricionário,
tanto no aspecto processual como jurisdicional. Assim, o defe-
rimento da tutela antecipatória, decorre da livre convicção e
prudente arbítrio do Juiz, mas, desde que satisfeitos os requisi-
tos legais, quais sejam: prova inequívoca e verossimilhança da
alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil re-
paração ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto propó-
sito protelatório do réu. No caso em espécie, denota-se que
estão presentes os pressupostos para a antecipação da tutela
pleiteada, quais sejam, a verossimilhança das alegações está
configurada ante as previsões do art. 40, § 8º da Constituição
Federal, do art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/03 e do art.
35, § 8º da Constituição Federal, que garante a paridade entre a
remuneração percebida pelos servidores da ativa e os proven-
tos de aposentadoria e pensão, sendo estendido a estes quais-
quer benefícios ou vantagens concedidos aqueles, além dos arts.
52 a 56, todos da Lei Complementar Estadual nº 92/02 (fls.
299/300), que asseguram aos aposentados e pensionistas o re-
cebimento do prêmio produtividade. Ainda, a Resolução nº 131/
02 a Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná (SEFA), em
seus itens 1 e 2 (fls. 324), estabeleceu o limite máximo das
quotas em questão no total de 2.400 (dois mil e quatrocentas)
quotas, sendo 1.450 (hum mil, quatrocentas e cinqüenta) fixas
e 950 (novecentos e cinqüenta) variáveis, as quais foram modi-
ficadas pela Resolução nº 36/05-SEFA (item 1, fls. 333) para o
limite individual de 3.300 (três mil e trezentas) quotas, além de
que a Resolução nº 118/06-SEFA, a partir de 1º de janeiro de
2007, reduziu as quotas de “Esforço Fiscal Coletivo” de 3.300
(três mil e trezentas) para 1.650 (hum mil seiscentas e cinqüen-
ta). Ademais, em sede de cognição sumária e para reforçar a
prova inequívoca da tutela pretendida, verifica-se das certidões
dos proventos de aposentadoria da Auditora Fiscal aposentada,
Sra. Ana Terezinha Trombini (fls. 59/77), que sempre recebeu
o limite máximo do prêmio produtividade, que mesmo com a
entrada em vigor da Resolução nº 36/05 a partir de 1º maio de
2005 (fls. 334), não foi alterado o limite máximo de percepção
do benefício em questão, o que vale para as demais, demons-
trando a lesão ao direito das Agravantes. No tocante ao perigo
da demora, cumpre esclarecer que, não obstante a natureza pre-
videnciária dos proventos de aposentadoria e pensão, trata-se
de verba alimentar que está sendo percebida em valor aquém
do realmente devido, razão pela qual é de se deferir de plano o
efeito ativo pretendido. Insta observar, que a 7ª Câmara Cível
deste Tribunal de Justiça, em casos análogos, tem decidido pela
concessão da tutela antecipada aos Auditores Fiscais inativos e
pensionistas: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDI-
NÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
IMPLANTAÇÃO DO AUMENTO DO PRÊMIO DE PRODU-
TIVIDADE AOS PROVENTOS DE INATIVIDADE DOS
AGRAVADOS. PRÊMIO PAGO AOS SERVIDORES DA ATI-
VA. DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
DECISÃO QUE SE INSERE NA ÓRBITA DA LEGALIDA-
DE. PRESENÇA DO ‘FUMUS BONI JURIS’ E ‘PERICULUM
IN MORA’. AUSÊNCIA DA IRREVERSIBILIDADE DA CON-
CESSÃO DA TUTELA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Mostra-se correta a decisão

de concessão da tutela antecipada, eis que em cognição sumá-
ria a julgadora singular entendeu estarem presentes a verossi-
milhança da alegação, o fundado receio de dano de difícil ou
incerta reparação e inocorrente o perigo de irreversibilidade do
provimento. 2 Decisão agravada que se insere no âmbito da
legalidade e do poder discricionário do magistrado, o que mo-
tiva a sua manutenção em grau recursal. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.” (Ac. nº 6.493, 7ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ruy Francisco Thomaz, unânime, j. 10/10/2006) “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUDITO-
RA FISCAL DA RECEITA ESTADUAL. APOSENTADA.
MAJORAÇÃO DO LIMITE MÁXIMO DE PERCEPÇÃO DO
PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE E CRIAÇÃO DAS QUOTAS
DE ESFORÇO FISCAL COLETIVO. RESOLUÇÃO Nº 36/05.
SEFA (SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA). DIREI-
TO CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDO DE PARIDA-
DE ENTRE ATIVOS E INATIVOS. ARTIGO 40, § 8º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C ARTIGO 7º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. VERBA ALIMENTAR. VE-
DAÇÃO LEGAL. ADC-4-DF QUE EXCEPCIONA A APLI-
CAÇÃO DA LEI 9.494/97 ÀS QUESTÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. PRESENÇA DA PROVA INEQUÍVOCA DA VEROS-
SIMILHANÇA E DO PERIGO DE DANO. PREENCHIMEN-
TO DOS REQUISITOS DO ART. 273, I, CPC. TUTELA CON-
CEDIDA. AGRAVO PROVIDO. 1. O C. Supremo Tribunal
Federal, ao firmar interpretação sobre a extensão da decisão
proferida na ADC n. 4-DF, que afiançou a compatibilidade cons-
titucional da Lei 9.494/97, estremou sua inaplicabilidade tão-
somente às questões de cunho previdenciário. 2. O artigo 7º da
Emenda Constitucional 41/03 é claro ao estabelecer que os ser-
vidores públicos inativos que já se encontravam em fruição dos
proventos de aposentadoria na data da publicação desta emen-
da tem seu direito à equiparação e extensão dos benefícios ad-
quiridos, sendo assim, evidente a prova inequívoca da verossi-
milhança. 3. Estando presentes os requisitos da tutela antecipa-
da mister se faz a concessão.” (Ac. nº 9.157, 7ª Câmara Cível,
Rel. Des. José Maurício Pinto de Almeida, unânime, j. 16/10/
2007) Ainda, o Supremo Tribunal de Justiça já se manifestou a
respeito: “ADMINISTRATIVO. ESTADO DE SÃO PAULO.
AGENTES FISCAIS DE RENDAS INATIVOS. LEI COMPLE-
MENTAR N.º 567/88. RATEIO DA RESERVA ANUAL DE
QUOTAS RELATIVAS AO PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE.
AÇÃO RESCISÓRIA EM QUE SE ALEGA VIOLAÇÃO LI-
TERAL AO ART. 40, § 4.º, DA CARTA MAGNA, NA REDA-
ÇÃO ANTERIOR À EC 20/98. O Plenário desta Corte, no jul-
gamento do RE 197.648, de que fui Relator, interpretando o
art. 7.º da lei complementar em foco, especialmente o § 3.º,
inciso II, em combinação com os §§ 4.º e 5.º, decidiu que o
rateio do excesso de quotas da reserva anual alusiva ao prêmio
de produtividade, por tratar-se de vantagem funcional não con-
dicionada à produtividade do agente, possuía caráter de remu-
neração geral, a contemplar não apenas os servidores efetiva-
mente em exercício, mas também os que, embora afastados,
equiparavam-se àqueles em virtude de disposição legal, haven-
do, em conseqüência, de ser computada no cálculo dos proven-
tos dos inativos. Ação rescisória que se julga procedente, para
o fim de rescindir-se a decisão impugnada, com o conseqüente
conhecimento e provimento do recurso extraordinário.” (AR nº
1.535/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j.
06/02/2003) “AÇÃO RESCISÓRIA. ADMINISTRATIVO.
AGENTES FISCAIS DE RENDAS INATIVOS DO ESTADO
DE SÂO PAULO. LEI COMPLEMENTAR N. 567/88, § 3º DO
ART. 7º. RATEIO DA RESERVA ANUAL DE QUOTAS RE-
LATIVAS AO PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE. OFENSA AO
ART. 40, § 4º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. A vantagem
legalmente previsto não é condicionada à produtividade do ser-
vidor público, a ela fazendo jus não apenas os servidores em
efetivo exercício do cargo, mas também aqueles que, afastados
em circunstâncias especificadas legalmente, a recebem. Natu-
reza geral da vantagem, que, assim, há de integrar os proventos
dos inativos. Procedência da alegação de ofensa ao art. 40, § 4º
(atual § 8º) da Constituição brasileira. Precedentes. Ação resci-
sória julgada procedente, para o fim precípuo de rescindir-se a
decisão impugnada, com o conseqüente conhecimento e provi-
mento do recurso extraordinário.” (AR nº 1.536/SP, Tribunal
Pleno, Rel.ª Min.ª Carmen Lúcia, maioria, j. 02/08/2007) As-
sim, é de se dar provimento de plano ao agravo interposto por
Ana Terezinha Trombini e Outros para que, em sede de tutela
antecipada, seja imediatamente implantadas 1.650 (hum mil,
seiscentos e cinqüenta) quotas mensais relativas ao prêmio pro-
dutividade “Esforço Fiscal Coletivo” nos contra-cheques de
Edith Girioli Alcântara Santos, Nair da Rocha Serrato, Sueli
Margarida Hryncz, Zuleima Elaine de Alcantara Santos, Ana
Terezinha Trombini, sendo 50% (cinqüenta por cento) do total
de suas quotas divididas igualmente entre as filhas Andrea Maria
Trombini e Rita de Cassia Trombini, e Marilene Cavalli, no
percentual de 37% (trinta e sete por cento), uma vez que é cre-
dora de alimentos, valores estes também incidentes sobre o 13º
salário, tudo conforme o disposto no art. 557, § 1º-A do Código
de Processo Civil. Nestas condições, em conformidade com o
§ 1º - A, do artigo 557 do Código de Processo Civil e inc. XXII,
do art. 140 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, dá-
se provimento ao recurso. Curitiba, 10 de dezembro de 2007.
IDEVAN LOPES Relator

0009 . Processo/Prot: 0459236-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279508. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001540 Reintegração de Posse. Agravante:
Valter Ribeiro Junior, Kátia Nonnie Ribeiro. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari, Mauro Cury Filho, Maria Fernanda Si-
mões Bellei, Daniele Neves Popika. Agravado: Mm Incorpora-
ções Sc Ltda, Lgsr Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advo-
gado: Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gan-
dolfi, Eraldo Luiz Küster, Etiane Caldas Gomes. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau.
Despacho:

AI 459.236-9 Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Valter Ribeiro Junior e Kátia Nonnie Ribeiro contra decisão
proferida pelo Juízo da 7ª Vara Cível do Foro Central da Co-

marca da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos 1540/
2007, de resolução de contrato de compromisso de compra e
venda c.c. reintegração de posse, promovida por MM Incorpo-
rações S/C Ltda e LGSR Empreendimentos Imobiliários Ltda,
que deferiu liminar no sentido de restituir a posse do imóvel
objeto de compromisso particular de compra e venda celebrado
entre as partes por conta da mora dos adquirentes. Sustentam,
em síntese, que esse pronunciamento deve ser sobrestado por-
que de natureza “satisfativa e sem possibilidade de reversibili-
dade da medida, ofendendo o artigo 273 do Código de Proces-
so Civil”, além de se tratar de posse de boa fé passível de inde-
nização, fl. 07. Decidindo, sobre a liminar postulada. A reinte-
gração imediata da posse no imóvel transacionado pelas partes
foi deferida por ter o magistrado considerado a mora dos agra-
vantes, consistente no não recolhimento das parcelas assumi-
das por ocasião da contratação, embora tenham sido notifica-
dos a assim proceder, suficiente para ensejar a medida. Consta-
to que efetivamente a liminar então concedida aos agravantes
(cópia do pronunciamento à fl. 73/74-TJ) para que efetuassem
o depósito dos valores que consideravam incontroversos, foi
revogada pela decisão proferida no Acórdão 16132, desta Câ-
mara, e que autorizou fosse recolhido o valor da parcela por
eles aceito quando do início do contrato, fl. 150/158-TJ. O fato
de assim não terem procedido, no caso em análise, não é juridi-
camente relevante e suficiente para que se conceda a reintegra-
ção liminar da posse do imóvel. E isso porque não se pode
analisar a questão (para fins de concessão de liminar especifi-
camente) simplesmente pela ausência de recolhimento integral
das parcelas, na esteira do que foi determinado na decisão co-
legiada referida, porquanto a ação de revisão de contrato (có-
pia da inicial à fl. 47/70-TJ), ainda não julgada, foi ajuizada
pelos autores anteriormente à ação de resolução de contrato de
compromisso de compra e venda, guardando relação de cone-
xidade com aquela, tanto é assim que foi distribuída por depen-
dência, fl. 160/179-TJ. Não resta dúvida alguma (e o tema se
encontra pacificado na jurisprudência, inclusive desta Câmara)
que nos casos de pedido de resolução de contrato de compra e
venda é possível antecipação de tutela consistente na reinte-
gração da posse do imóvel vendedora. Exige-se, porém e no
entanto, demonstração de inadimplemento voluntário e abusi-
vo por parte do adquirente, e que reste configurado o fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação ao autor. No
caso em análise, pendente de julgamento ação anteriormente
ajuizada objetivando rever os termos do contrato firmado entre
as partes, e que terá, caso recepcionada a pretensão, ainda que
parcialmente, efeito direto na pretensão deduzida na ação de
resolução desse mesmo contrato, tenho que seja prematuro -
porque não presentes com razoável segurança os requisitos do
art. 273 do CPC - deferir liminarmente a reintegração da posse
do imóvel sem antes resolver as questões contratuais pendentes
e decorrentes desse vínculo negocial, e que são fundamentos
da revisional. Sendo assim, para que não resulte aos agravantes
lesão grave e de difícil reparação com o desapossamento ime-
diato do imóvel objeto do contrato de compromisso de compra
e venda, com fundamento no art. 527, III, do CPC, concedo a
tutela recursal pretendida para suspender os efeitos da decisão
de reintegração de posse proferida nos autos 1540/2007, até
pronunciamento definitivo pela Câmara. Registre-se que tal
deferimento não importa em desobrigar os agravantes de conti-
nuarem a efetuar o depósito das parcelas respectivas. Encami-
nhe-se cópia desta decisão ao Doutor Juiz via “fax”, conforme
orientação do Órgão Especial deste Tribunal de Justiça consig-
nada na Ata da 8ª Sessão Ordinária, para observância e cumpri-
mento, deixando comprovante nos autos, solicitando que no
prazo de 10 (dez) dias preste informações acerca da fase em
que se encontra a ação de revisão contratual, bem assim quanto
a eventual reforma da decisão como possibilita o art. 529 do
CPC. Não há necessidade de enviar ofício, pois o “fax” supre
tal diligência. No caso de eventual não atendimento, oficiar.
Na forma e para os fins do inciso V, art. 527, CPC, intime-se a
parte agravada (seus Advogados estão nominados à fl. 02). In-
timem-se, também via DJ, os agravantes desta decisão, inclusi-
ve em relação a anotação referente a continuidade dos depósi-
tos. Curitiba 12 dezembro 2007. Luiz Cezar Nicolau, juiz rela-
tor

0010 . Processo/Prot: 0459540-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280122. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001105 Rescisão de Contrato. Agravante:
Sandra Cavalcanti Assunção Representado(a). Advogado: Da-
niel Fernando Pastre, Juscelino Clayton Castardo. Agravado:
Angela Maria Zoellner. Advogado: Eliana de Fatima Zanfelice.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1. SANDRA CAVALCANTI ASSUNÇÃO agra-
va da decisão que, nos autos da ação de rescisão contratual
cumulada com reintegração de posse e indenização por perdas
e danos que move contra a ora Agravada, indeferiu o pedido de
antecipação da tutela com a reintegração imediata na posse e a
definição de valor a ser cobrado a título de aluguel, por enten-
der o MM. Juiz da causa, que “O direito da autora não se apre-
senta suficientemente delineado a ponto de autorizar, em pro-
vimento liminar, a implementação de tão contundente medi-
da”, e que “... não é de todo desarrazoada a tese da requerida,
para quem o negócio só não foi concluído por culpa da autora-
vendedora, que teria recebido mais de 18 mil reais e, como
declina na inicial, não considera a possibilidade de restituí-los,
pois pretende revertê-los em seu favor como indenização pelo
uso e gozo do imóvel...” (fls. 34-TJ). 2. O recurso não merece
seguimento porquanto é manifestamente inadmissível, tendo em
vista que o mesmo apresenta deficiência na sua formação, pois
não junta cópia da contestação que, apesar de não tratar-se de
peça obrigatória como definido no art. 525, inciso I, do Código
de Processo Civil, se apresenta como peça necessária à análise
da questão agravada, sem a qual resta impossibilitado o conhe-
cimento do agravo. “O agravo de instrumento deve ser instruí-
do com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao
exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qual-
quer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à
turma julgadora o não conhecimento dele.” (IX ETAB, 3ª con-
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clusão; maioria). (Nota 6 ao art. 525, CPC e Legislação Pro-
cessual em Vigor, Theotônio Negrão, 38ª Edição). Ora, o inde-
ferimento da antecipação da tutela se deu levando em conside-
ração as razões consignadas na resposta da ré, que já contestou
o feito, como consta da própria decisão agravada, de forma que
a peça contestatória se mostra indispensável à análise da con-
trovérsia, restando inviável o conhecimento do recurso que não
foi adequadamente instruído. Destarte, o presente recurso é
manifestamente inadmissível, razão pela qual, nos termos do
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego-lhe segui-
mento. Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 11
de dezembro de 2007. DES. SÉRGIO ARENHART Relator 1

0011 . Processo/Prot: 0459694-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281220. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00003569 Mandado de Segurança. Agravante: Paranapre-
vidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Francisco
Dionisio Alpendre dos Santos, Alessandra Gaspar Berger. Agra-
vado: Maria Aparecida Veiga Ribas. Advogado: José Cláudio
Siqueira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Arenhart. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1. PARANAPREVIDÊNCIA agrava da decisão profe-
rida nos autos do Mandado de Segurança impetrado pela ora
Agravada, que deferiu a liminar pleiteada determinando a ma-
nutenção do pagamento do benefício previdenciário até ulteri-
or deliberação do Juízo a quo. Em suas razões, sustenta basica-
mente a Agravante que o magistrado antecipou todos os efeitos
do processo, esgotando-o por uma medida satisfativa em cog-
nição sumária, colidindo frontalmente contra a previsão do art.
1º, § 3º da Lei Federal 8.437/92, de que não será cabível medi-
da liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação;
que a suspensão da medida se impõe para evitar dano de difícil
reparação, pois os valores pagos dificilmente serão restituídos
pela Agravante, caracterizando a irreversibilidade fática da
medida, encontrando óbice no art. 273, § 2º, do CPC. Aduz que
as alterações que se sucederam às normais legais, adequando-
as à realidade atual, deixaram de tratar a filha mulher como
inválidas, como era tratada na legislação anterior para efeitos
de percepção de benefício previdenciário, aplicada pelo IPÊ, e
que a partir de 1988 passaram a padecer, insofismavelmente,
de inconstitucionalidade; que a interpretação feita pelo antigo
IPÊ encontrava-se equivocada, devendo o atual tratamento ser
distinto e mais consentâneo com a realidade constitucional e
social do benefício previdenciário em análise, não havendo,
assim, previsão legal sustentável em face a nova ordem consti-
tucional que dê à Agravada o direito em perceber a pensão,
razão pela qual ausente o fumus boni iuris necessários à con-
cessão da medida deferida. Conclui pleiteando a concessão de
efeito suspensivo ao recurso, considerada, sobretudo, a irre-
versibilidade da medida, bem como a reforma da r. decisão in-
terlocutória, observado o entendimento jurisprudencial vigen-
te. 2- Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil “o
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior”. Com efei-
to, pretende a Agravante, a reforma da decisão que concedeu a
liminar pleiteada na ação mandamental, determinando a manu-
tenção do pagamento do benefício previdenciário na condição
de filha solteira, por entender que os documentos acostados
aos autos revelam a verossimilhança de que a lei reguladora do
benefício concedido à autora somente autorizava a cassação do
benefício da pensão por morte à filha dependente do segurado
em caso de morte ou casamento, hipóteses estas não verifica-
das no caso. Pondera a ocorrência de dano de difícil reparação,
pois os valores pagos dificilmente serão restituídos pela Agra-
vante, caracterizando a irreversibilidade fática da medida, en-
contrando óbice no art. 273, § 2º, do CPC. Ocorre que, confor-
me se vê nos autos e também enfatiza a ora Agravada na inicial
do mandamus, o Parecer condicionou a prévia defesa e, apesar
de ainda estar pendente de solução o recurso na via administra-
tiva, foi efetivada a suspensão do benefício, enfrentando a Im-
petrante revés financeiro de natureza grave, pois dele depende
para manter-se. Daí a ocorrência do periculum in mora inverso,
por tratar-se de verba alimentar, suscetível de causar à parte
pronta lesão de difícil reparação. Ademais, a Sexta Câmara Cível
desta Corte tem assim decidido: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE - INOCOR-
RÊNCIA - PENSÃO - FILHA SOLTEIRA E SEM RENDA
PRÓPRIA - SUSPENSÃO DE PAGAMENTO - AÇÃO ORDI-
NÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - CONCESSÃO - IRRE-
SIGNAÇÃO - CONSTATAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVI-
DADE LABORATIVA - LEI N° 4.766/63 - EXTINÇÃO DO
BENEFÍCIO APENAS PELA MORTE OU CASAMENTO DA
BENEFICIÁRIA - LEGISLAÇÃO REGULAMENTADORA -
DECRETO-LEI N. 14.585/64 - ACRÉSCIMO DE PARÁGRA-
FO QUE LIMITA O PERCEBIMENTO ATÉ QUE A BENEFI-
CIÁRIA ADQUIRA CONDIÇÕES PARA PROVER SUA PRÓ-
PRIA SUBSISTÊNCIA - ATO NORMATIVO DERIVADO -
VEDAÇÃO DA CRIAÇÃO DE NOVA REGRA - DIREITO AO
BENEFÍCIO - AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.”
(TJ/PR - 4ª CC - AI 158.667-4 - Acórdão nº 24036 - Rel. Des.
Sérgio Arenhart - DJ 08/11/2004) No mesmo sentido recente
decisão deste Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO AO QUADRO
DE PENSIONISTAS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO À
FILHA MAIOR SEM RENDA - EXTINÇÃO APENAS POR
MORTE OU MATRIMONIO - EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
LABORATIVA - HIPÓTESE NÃO PREVISTA NA LEI ESTA-
DUAL N.º 4.766/63 - DECRETO ESTADUAL N.º 14.585/64 -
ATO NORMATIVO DERIVADO - CRIAÇÃO DE NOVA RE-
GRA - VEDAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA. REEXAME
NECESSÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁ-
RIOS MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO. A Lei Estadual
n.º 4.766/63 exigia, para a concessão de pensão previdenciária,
que a filha do servidor fosse à época, solteira e sem renda pró-
pria, perdendo esta qualidade, tão-somente, com o matrimonio
ou com o falecimento da pensionista, inexistindo previsão para

a cassação do benefício pela comprovação de exercício de ati-
vidade remunerada. O decreto, como ato normativo derivado,
de natureza regulamentadora, não pode ultrapassar ou inovar
as disposições da lei que o originou. Nos casos em que a con-
denação arbitrada na sentença se traduzir em obrigação ilíqui-
da, o valor da causa deve ser utilizado como critério para se
verificar a aplicação da regra inserta no artigo 475, § 2º, 1ª
parte, do Código de Processo Civil. Se o valor dado à causa é
inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos da 1ª par-
te do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, não deve
ser conhecido o reexame necessário. RECURSOS DESPRO-
VIDOS. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO”.
(TJPR, 6ª Câm. Civ., Acórdão nº 17557, Rel. Des. Idevan Lo-
pes, DJ 23/03/2007). É o quanto basta a termos de verossimi-
lhança do direito invocado, e em face do periculum in mora
que o cancelamento provoca à agravada, a que seja mantida a
decisão antecipatória. Destarte, evidenciado que o recurso con-
fronta jurisprudência dominante desta Corte, nego seguimento
ao agravo de instrumento, manifestamente improcedente, com
fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Dê-se
ciência ao juízo de origem e, oportunamente, arquivem-se. In-
timem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. DES. SÉRGIO
ARENHART - Relator 1

0012 . Processo/Prot: 0459891-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281330. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000714 Cobrança. Agravante:
Paulo Roberto Blum. Advogado: Alexandre Postiglione Bührer,
Rafael Justus Bührer, Caroline Ivanky Martins. Agravado: Co-
opagricola Cooperativa Agrícola Mista de Ponta Grossa Ltda.
Advogado: José Albari Slompo de Lara, José Altevir Mereth
Barbosa da Cunha. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 459891-0 Ao agravante para
que proceda a juntada do documento de fls. 375, 376 e 377
referidos na decisão agravada no prazo de 5 (cinco) dias. Curi-
tiba, 13 de dezembro de 2007. DES. RENATO BRAGA BET-
TEGA RELATOR

0013 . Processo/Prot: 0460014-0 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/285437. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Lean Gou-
vêa Pizaia Representado(a), Lucas Ferreira da Silva
Representado(a), Priscila Assofra de França Representado(a),
Renan Augusto Sgorlom Representado(a), Thiago Ferrari Tis-
siano Representado(a), Victor Henrique de Santana
Representado(a). Advogado: Marcos de Queiroz Ramalho, Pa-
trícia Adachi Diamante. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

I - O presente mandado de segurança encerra pedido liminar,
através da qual os impetrantes buscam a garantia de vagas na
mesma instituição estadual de ensino, para o ano letivo de 2008,
vez que, em atendimento às determinações do impetrado, teria
havido recadastramento para que as escolas dessem preferên-
cia aos alunos que moram nas redondezas, o chamado georre-
ferenciamento. Para concessão de liminar em sede de mandado
de segurança devem ser preenchidos dois requisitos previstos
no art. 7º, inciso II, da Lei nº 1533/51, quais sejam a relevância
do fundamento e possibilidade de ineficácia da medida final,
caso seja deferida. No caso em tela, os requisitos não se encon-
tram presentes. Na espécie, não obstante os impetrantes enten-
derem presente o “fumus boni juris”, é necessário esclarecer
que, pelo texto constitucional, a lei não poderá excluir da apre-
ciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça ao direito
(art. 5º, XXXV). A importância prática do texto está em vedar
que algumas matérias estejam condicionadas a determinadas
formalidades, construídas em benefício do Poder Público, im-
pedindo o imediato acesso ao Judiciário, para coibir iminente
lesão ao direito do interessado. Justamente para atender à exi-
gência de uma prestação jurisdicional adequada e útil, é que a
liminar é autorizada, como remédio eficaz, no plano material,
diante de uma situação de anormalidade, destinada a impedir
que o retardamento da decisão final venha a tornar a providên-
cia desejada inócua. É o antídoto jurídico, provisoriamente dado,
em razão da urgência, até que o remédio definitivo seja minis-
trado. A medida liminar, com efeito, em razão da sua presteza,
sempre foi tida como reflexo da efetividade do processo. Por
isso, negar liminar diante de iminente ameaça de lesão é, sem
dúvida, negar garantia de uma prestação jurisdicional rápida,
justa e eficaz. Desta sorte, a interpretação da norma há de ser
feita dentro do princípio da necessidade e utilidade, que nor-
teia toda tutela jurisdicional de urgência. Certo é que se o peri-
go for iminente, a exigir outorga de um provimento judicial
imediato, “inaudita altera pars”, a pessoa jurídica de direito
público não será ouvida. O princípio da necessidade de uma
prestação jurisdicional rápida e eficaz, previsto no ordenamen-
to jurídico, sobrepõe à condicionalidade imposta por lei, razão
porque o Juiz, nesta hipótese, deve desconsiderá-la, para que
não haja limitação ao pleno exercício da jurisdição. Como en-
fatiza Teori Albino Zavascki ao discorrer sobre o tema, “...pa-
rece certo que tal dispositivo não se aplicará àquelas situações
fáticas, revestidas de tal urgência ou relevância, que não per-
mitem tempo para, sequer, aguardar-se o prazo de 72 hs” (“Res-
trições à Concessão de Liminares”, R.T. 718/61). A aceitabili-
dade da limitação legal no poder cautelar do juiz de conceder
medidas de urgência deve ser verificada caso a caso, frente ao
risco de periclitação do direito exposto, evidenciada a razoabi-
lidade da aplicação da norma restritiva. Na hipótese “sub judi-
ce”, temos alunos que estão terminando a 8ª série, o chamado
Ensino Fundamental e estão prestes a adentrar no ensino Mé-
dio; uma nova fase de suas vidas terá início no próximo ano
letivo. Todavia, por ordem do impetrado, as escolas estaduais
devem já ter feito um recadastramento de seus alunos para que
sejam atendida à norma do georreferenciamento, que nada mais
é, garantir aos moradores próximos à escola vagas naquela ins-
tituição, facilitando e estimulando o acesso à educação. Os alu-
nos impetrantes, todavia, ao que parece, estudam há muitos

anos na mesma Escola, a saber, Colégio Estadual Professor José
Aloísio Aragão, em Londrina/PR e, pretendiam lá continuar o
ensino médio a partir do próximo ano; todavia, pela endereço
de suas residenciais, parece que não terão a preferência das
vagas, que deverão ser garantidas aos moradores mais próxi-
mos da instituição. Primeiramente, entendo, que não há rele-
vante fundamento a amparar direito líquido e certo na manu-
tenção das vagas, ao menos em cognição sumária, mesmo por-
que, ao contrário do que afirmam, em virtude de estarem sain-
do do ensino fundamental e adentrando no médio, não há qual-
quer sequência de conteúdo que possa ser perdida, causando
prejuízo aos alunos. Da mesma forma, não há qualquer risco
ou possibilidade de ineficácia da medida caso, somente ao fi-
nal, seja deferida, na forma prevista no artigo 7º, inciso II, da
Lei nº 1533/51, o que também não autoriza a concessão da li-
minar pleiteada. Ora, caso, ao final, quando do julgamento do
mérito deste writ, seja concedida a segurança perquirida, mes-
mo que o ano letivo já se tenha iniciado, os alunos serão rema-
nejados para a instituição que querem, mesmo que em outra
tenham se matriculado. Têm e teriam sim, direito à concessão
de liminar para a garantia de vaga, em qualquer escola, visto
que a educação é constitucionalmente garantida ao cidadão,
mas nesta, especificamente, para o próximo ano, não verifico
presentes os requisitos legais autorizadores, motivo pelo qual,
indefiro liminar. II - Notifique-se a autoridade coatora para que,
em 10(dez) dias, preste as informações que julgar necessárias.
III - Providenciem os impetrantes, a citação dos litisconsortes
necessários. IV - Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça.
Autorizo a Chefia da Primeira Divisão Cível a assinar o referi-
do ofício. Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. De-
sembargador PRESTES MATTAR - Relator

0014 . Processo/Prot: 0460267-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283644. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000502 Rescisão de Contrato. Agravante:
Ernani Correa Dieterich. Advogado: Maria Amélia Doering.
Agravado: Graziela Soares, George Marcello Soares, Adão Al-
varino Soares, Nadir Carmen Soares. Advogado: Moacir de
Melo, Virgilio Cesar de Melo, Maria Salete Rodrigues de Melo,
Sara Nunes Ferreira Wahl. Interessado: Maria Bernadete Ma-
der Ribas. Advogado: Jonathan Doering Darcie. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ernani Cor-
rêa Dieterich contra despacho proferido nos autos de Rescisão
de Contrato, em trâmite perante a 9ª Vara Cível, que manifes-
tando-se o Singular acerca de pedido de reconsideração, man-
teve a decisão que deferiu a reintegração liminar de posse em
favor de Graziela Soares e outros, esta já confirmada por esta
Corte e, à época, pendente do julgamento de embargos de de-
claração apreciados e rejeitados na sessão desta 6ª Câmara Cí-
vel havida em 10/12/2007. Ora, a decisão apontada como ob-
jurgada por este recurso via de instrumento tem a seguinte re-
dação: “1. Julgado o AI o qual confirmou a decisão liminar
aqui concedida (fls. 370/374) e, portanto, deve-se aguardar a
informação formal do TJPR considerando que foi interposto
embargos de declaração, em face de pesquisa feita por esta
magistrada pela internet. Junte-se o extrato. 1.1. Ainda, e em
que pesem os argumentos de fls. 376/378 apresentados pela
parte ré, este Juízo mantém a decisão liminar.” (grifo nosso)
Pela simples leitura da decisão, verifica-se que o processamen-
to deste recurso é inadmissível, vez que ausente conteúdo deci-
sório. Vez que se trata, unicamente, da manutenção de decisão
já confirmada, inclusive, por esta Corte, não ensejando a inter-
posição de novo remédio processual pela observância do que
dispõe o artigo 504 do Código de Processo Civil. Assim, à luz
do que dispõem os artigos 504 e 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento a este recurso por manifestamente inad-
missível. Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. De-
sembargador. PRESTES MATTAR - Relator

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 17ª Câmara Cível
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0430112-2/02 Agravo

. Protocolo: 2007/273345. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 430112-2
Agravo de Instrumento. Agravante: José Airton Marques. Ad-
vogado: Rafael da Rocha Guazelli de Jesus, Juliano Valente.
Agravado: Josefh Luzycki. Advogado: Patrícia Tomazeli. Agra-
vante: José Airton Marques. Advogado: Rafael da Rocha Gua-
zelli de Jesus. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Stewalt Camargo Filho. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

I. José Airton Marques promove o presente recurso de agravo,
com fundamento no disposto pelo artigo 557, § 1º, do Código
de Processo Civil, em face da decisão monocrática que negou
seguimento ao agravo de instrumento (fl. 257/258), diante de
sua manifesta inadmissibilidade, ante o reconhecimento de que,
quando interposto o recurso, a liminar já havia sido cumprida,
restando configurada a perda do seu objeto. Argumenta que a
reintegração de posse concedida em sede liminar, não configu-
ra perda do objeto; que a liminar pode ser revista a qualquer
tempo; que seu interesse recursal é oriundo da não aceitação da
concessão da referida liminar; que há contradição entre a fun-
damentação de que o recurso teria perdido seu objeto, e a ale-
gação de carência de ação, decorrente da falta de interesse de
agir; que a jurisprudência citada em nada coincide com o dis-
cutido na demanda. II. Primeiramente, insta deixar claro que,
não obstante o Regimento Interno deste Tribunal, em seu artigo
247, e incisos determine que “se apresentem os autos em mesa”,
o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil (lei hierarqui-
camente superior), determina que o Relator negará seguimento
a recurso (qualquer um) inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante. Ademais, o artigo 140, do RITJ preceitua que: “Art.
140 - Compete ao Relator: (...); XXI - negar seguimento a re-
curso nas hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil;
XXII - dar provimento a recurso nos termos do § 1º, do artigo
557 do Código de Processo Civil.” Considere-se, ainda, em
relação a este tópico, que o objetivo da lei ao facultar ao juiz o
julgamento por decisão monocrática, é facilitar e acelerar a
prestação jurisdicional, remetendo ao colegiado, tão somente,
as questões mais complexas, o que não é o caso dos autos. No
caso, o recurso é procedente, em parte, no que se refere à im-
propriedade da decisão monocrática de fls. 257/258, eis que o
fato do agravante ter deixado o imóvel não retira o objeto do
recurso, nem o seu interesse, em razão da concessão da liminar
de reintegração de posse, considerando que persiste sua resis-
tência a esta determinação legal. Contudo, em relação ao méri-
to, é manifestamente improcedente, eis que contrário às provas
até então produzidas, para efeito de concessão de liminar, na
ação originária. Com efeito, na ação de reintegração de posse
(autos nº 436/2007) o autor, ora agravado, após descrever a
área sobre a qual objetivou a reintegração de posse, afirmou
que adquiriu a área de Vadislau Ukachenski e sua esposa, em
14/09/2004, através de Escritura Pública de Compra e Venda,
lavrada às fls. 123/125 do livro 724-N, nas Notas do 10º Tabe-
lionato de Curitiba e que, após a aquisição, manteve por um
tempo contrato de comodato com os antigos proprietários. Con-
tudo, não tendo mais interesse no prosseguimento do comoda-
to, e tendo intenção de construir no local, contratou geólogos
para realizarem análise do solo, para construção de futuro em-
preendimento imobiliário, qual seja, a implantação de condo-
mínio residencial fechado; inclusive, postulou autorizações e
licenças ambientais (fls. 43 a 45). No entanto, quando os geó-
logos realizavam trabalho no solo, foram abordados por quatro
homens que os obrigaram a deixar o imóvel, mostrando docu-
mentação, e asseverando serem os donos do local. Constataram
que, no referido documento, constava a matrícula nº 3831, cons-
tando o nome do agravado, como proprietário. Após lavrado o
Boletim de Ocorrências, o autor veio a verificar que as pessoas
que se diziam donas do imóvel do qual foram esbulhados, eram
os autores da ação de usucapião nº 117/2006, em cujo pedido
exordial foram incluídos, indevidamente, várias áreas de con-
frontantes que, em sede de contestação, aduziram a questão
sobre a incidência indevida de seus lotes naquela ação. Pro-
vou, o agravado, naquela ação, o esbulho (Boletim de Ocorrên-
cias - fl. 62/65); a construção da cerca impeditiva de acesso
dos geólogos (fl. 66/70), o certificado de cadastro de imóvel
rural em seu nome (fl. 74). E, após a audiência de justificação,
a MMª Juíza, reconhecendo estarem presentes os requisitos
autorizadores, concedeu a liminar de reintegração de posse.
Veja-se que, ainda que em cognição sumária, o caderno proba-
tório produzido nos autos, é robusto em corroborar com as ale-
gações do agravado. Não se olvide que as provas até então pro-
duzidas, se prestam para formar a convicção em sede liminar,
não levando à definitividade das mesmas, o que somente será
construído com o decorrer da instrução nos autos originários.
Não obstante, com elevado acerto, e cujas fundamentações adoto
como razões do decidir do presente recurso, fez consignar a
MMª Juíza que: “No caso em tela, o autor é proprietário do
imóvel em questão, fls. 13, o que, o princípio, faz presumir o
exercício da posse, a qual, ademais é devidamente comprovada
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pelos documentos de fls. 15/18, 49/53. Contudo, a prova colhi-
da em audiência de justificação é ainda mais esclarecedora.
Vadislau Ukachenski, que vendeu o imóvel ao autor, matrícula
de fls. 13, declarou: ‘que manteve a posse do imóvel em tela
desde 1977 adquirindo a propriedade através de usucapião (...);
que vendeu o imóvel em 2004 ao autor e firmou com este um
contrato de comodato mantendo a posse do imóvel onde planta
milho de batata; (...) que há um mês fez a colheita de sua la-
voura e está esperando autorização do autor para fazer novo
plantio; (...)’ Sua versão é confirmada por Antonio Divanir Túlio:
‘que mora há quarenta anos a dois quilômetros do imóvel de
propriedade do autor adquirido de Vadislau; que em quarenta
anos nunca soube que o requerido deteve a posse do imóvel
objeto desta demanda; (...) que o imóvel em questão era arren-
dado pelo autor a Irineu Leonardi, que colheu a última lavoura
de milho há um mês; que Irineu plantou no imóvel por cinco
anos, (...); que Irineu sempre cultivou no imóvel fazendo todos
os plantios e colheitas. Verifica-se, portanto, que nesta fase
processual, apenas e tão somente para fins de apreciação de
pedido liminar, a posse do autor sobre a área em litígio resta
suficientemente configurada. Por sua vez, as testemunhas arro-
ladas pelo requerido não lograram desconstituir as alegações
do autor. Note-se que o informante Joel Marques, irmão do
requerido e seu sócio na compra do imóvel que dizem possuir e
que é objeto de usucapião em trâmite nesta Vara Cível, afirma
categoricamente que: ‘o imóvel cuja posse detém fica no Sa-
mambaia; que Samambaia e Passaúna são locais diferentes; que
adquiriu um imóvel no local Samambaia e não no Passaúna.’
Destarte, confrontado o contido na matrícula de fls. 13, verifi-
ca-se que o imóvel cuja posse foi adquirida pelo requerido e
seu irmão não se confunde e não engloba o imóvel de proprie-
dade do autor, uma vez que este localiza-se no lugar Passaúna.
As demais testemunhas arroladas pelo requerido não servem ao
deslinde da questão, uma vez que desconhecem os fatos narra-
dos nestes autos e não sabem precisar quem efetivamente exer-
cia a posse sobre a área em litígio. De outra banda, o esbulho
praticado pelos réus está suficientemente demonstrado através
do boletim de ocorrência de fls. 35/37 e fotografias constantes
da ata notarial de fls. 39/43, documentos corroborados pela
prova testemunhal colhida, uma vez que todas as testemunhas
confirmam que a cerca foi construída há um mês aproximada-
mente, fato, aliás, confessado pelo requerido, que afirma que
detém a posse do imóvel. Por fim, acrescente-se ainda que o
requerido não logrou comprovar que um dia tenha exercido
posse sobre a área litigiosa, ainda que afirme que a adquiriu.”
Forçoso reconhecer que não assiste razão alguma ao ora agra-
vante, eis que os elementos coligidos aos autos, levam à con-
vicção contrária às suas razões. Ademais, diante da ausência de
demonstração no desacerto da decisão recorrida, verificou-se
mera insurgência contra o teor da decisão recorrida, o que por
si só não tem o condão de desconstituir o cabimento na hipóte-
se da decisão monocrática proferida pelo Relator. III. Assim,
reformo a decisão monocrática e, em relação à análise do méri-
to do agravo de instrumento, em considerando ser o recurso
contrário às provas até então produzidas, diante de sua mani-
festa improcedência em relação à desconstituição da decisão
liminar concessiva de ação de reintegração de posse, com fun-
damento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso. IV. Int. Curitiba, 12 de dezembro
de 2007. STEWALT CAMARGO FILHO Desembargador Re-
lator

0002 . Processo/Prot: 0436363-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/184985. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 1998.00000479
Reintegração de Posse. Agravante: Adegriz Comércio de Mate-
riais de Construções Ltda. Advogado: Álvaro Pedro Junior.
Agravado: Excel Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Advo-
gado: Sandra da Silva, Ricardo Bertoncini. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... Face informações prestadas pelo Magistrado mo-
nocrático, às fls. 82, no sentido de que revogou o despacho
agravado na parte em que interessa, o presente recurso perdeu
o objeto. Desta forma, nos termos do artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao mesmo. Intimem-se. Pos-
teriormente, arquive-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Des.
Paulo Hapner, relator.

0003 . Processo/Prot: 0444686-6/01 Agravo

. Protocolo: 2007/241863. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 444686-6 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Enid Klopffleisch do Lago, Maria Tereza do Lago Mül-
ler, Acacio Klopffleisch do Lago, Ana Cristina do Lago de Cal-
deron. Advogado: Antonio Carlos Efing, Fernando Rocha Fi-
lho, Fernando Paulo da Silva Maciel Filho. Agravado: Adolpho
Dall’óglio, Profino Dall’óglio, Valdir Luiz Manica, Raul de
Paula Xavier Sobrinho, Lia Maria Dall’óglio da Rocha, Mar-
cus Vinícius Dall’óglio, Luiz Carlos Smith, Arlindo de Souza
Castro, Luiz Soares, Francisco Carlos Camilo. Advogado: Sér-
gio Canan, Ricardo Canan. Agravado: valdir fae. Agravante:
Enid Klopffleisch do Lago, Maria Tereza do Lago Müller, Aca-
cio Klopffleisch do Lago, Ana Cristina do Lago de Calderon.
Advogado: Antonio Carlos Efing, Fernando Rocha Filho, Fer-
nando Paulo da Silva Maciel Filho. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I- Cuida-se de recurso de Agravo Regimental manejado contra
a decisão monocrática proferida às fls.902/903, a qual negou
seguimento ao presente agravo de instrumento em face do não
cabimento do recurso de Agravo de Instrumento frente à sen-
tença que resolver a impugnação. Em suas razões, os recorren-
tes asseveram a respeito da impropriedade da impugnação apre-
sentada pelos devedores (agravados) e do cabimento do recur-
so de Agravo de Instrumento diante da decisão do Magistrado a
quo. Aduzem que o débito discutido em Juízo ainda não foi
integralmente quitado e que assim haverá risco de grave lesão e

difícil reparação aos credores; que a partir da leitura da impug-
nação apresentada pelos agravados é possível constatar que
nenhum dos argumentos utilizados refere-se às hipóteses pre-
vistas no artigo 475-L do Código de Processo Civil, o qual li-
mita a matéria de defesa em sede de impugnação ao cumpri-
mento da sentença. Ponderam que os agravados não utilizaram
argumentação de ordem jurídica, razão pela qual deveria ter
sido rejeitada de ofício pelo Magistrado singular. Ainda, alega
que o Capítulo X do Código de Processo Civil, que trata do
cumprimento da sentença, não faz a previsão em seus artigos a
respeito da solução correta para casos, como o ora analisado.
Também afirma que a impugnação apresentada pelos agrava-
dos foi incapaz de produzir qualquer efeito jurídico, em decor-
rência da combinação do artigo 475 - L com o artigo 739, en-
tendendo afastada a aplicabilidade do artigo 475 - M, todos ,
dispositivos do Código de Processo Civil. Por conta dos argu-
mentos acima citados, os agravantes acreditam como correta a
interposição do recurso de Agravo de Instrumento. Na seqüên-
cia, os agravantes tecem considerações acerca da comprovada
ausência de quitação integral do débito em discussão; que a
certidão explicativa expedida pela 1ª Vara Cível de Toledo,
deixou incontroverso que os devedores Adolpho Dall’Oglio,
Profino Dall’Oglio, Valdir Luiz Manica, Raul de Paula Xavier
Sobrinho, Lia Nara Dall’Oglio da Rocha, Marcus Vinícius
Dall’Oglio, Luiz Carlos Smith, Arlindo de Souza Castro, Luiz
Soares, Francisco Carlos Camilo e Valdir Fae não cumpriram
com a determinação fixada, sendo certo que, conforme o que
fora determinado na sentença homologatória, não poderiam ter
se beneficiado do acordo firmado, nem sob o argumento de que
se trata de vício de ordem processual. Em razão dessa situação
é que os agravantes pleitearam o prosseguimento da execução
em face dos devedores não representados nos autos dos embar-
gos, cobrando a diferença entre o valor original da execução de
sentença (R$ 430.370,07) e o valor, objeto do acordo formali-
zado na audiência de conciliação (R$ 340.000,00). Prosseguem
os agravantes informando que o Processo nº 379/2005 encon-
tra-se aguardando lavratura de penhora desde o dia 21/06/2007
e que portanto, não se findou; não procedendo a afirmação de
que os devedores solidários pagaram a totalidade do débito,
objeto do acordo. Os agravantes também alegam que a execu-
ção não foi extinta através da decisão que acolheu a impugna-
ção apresentada pelos devedores, sendo que o recurso cabível
seria o de agravo de instrumento e que pelo princípio da fungi-
bilidade recursal, estaria em condições de ser conhecido como
se apelação fosse. Por fim, argumentam que não há na decisão
proferida qualquer consideração da não aplicação do princípio
da fungibilidade recursal, até porque presentes os requisitos
para a análise, tais como a ausência de má-fé, erro justificável
e tempestividade. Requerem seja conhecido e provido a agravo
regimental para viabilizar o regular processamento do recurso
de Agravo de Instrumento, por ser ele o recurso cabível, ou que
seja este recebido como recurso de Apelação Cível. II - Recebo
o Agravo Regimental como pedido de reconsideração, para
então, receber o Recurso de Agravo de Instrumento, uma vez
que em análise mais detida aos autos, não se mostra possível
concluir que a execução está finda. Portanto, o recurso cabível
é o Agravo de Instrumento. No recurso de Agravo de Instru-
mento, os agravantes formalizam pedido de antecipação de tu-
tela para proteger-se dos efeitos da execução, no sentido de
que seja procedida penhora on line dos ativos financeiros per-
tencentes aos agravados que não compuseram no 3º acordo ju-
dicial entabulado em data de 25/11/2005. Referida ausência no
acordo judicial estaria a propiciar a inaplicabilidade da remis-
são parcial da dívida concedida aos demais que firmaram o
mencionado acordo. É notório, pois, que não só a dívida não se
acha quitada, como também é correto que os ora agravados
devem responder pela diferença entre o valor original do débi-
to consistente em R$ 430.370,07 (quatrocentos e trinta mil, tre-
zentos e setenta reais e sete centavos) e aquele que resultou da
transação judicial no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e qua-
renta mil reais). Ressalto que a dívida não se acha quitada por-
que em relação ao processo anterior (Autos 379/05), o numerá-
rio bloqueado no montante de R$ 123.966,66 (cento e vinte e
três mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis
centavos) que corresponde àqueles transigentes representados,
deve permanecer bloqueado, até porque o processo se encontra
aguardando (sem explicação plausível), a lavratura do auto de
penhora desde junho do corrente ano. Assim, o despacho agra-
vado não pode persistir, mormente quando autoriza o levanta-
mento das importâncias bloqueadas. Em relação aos ora agra-
vados, prossegue a execução (Autos 286/98) pela diferença
acima mencionada porque deixaram de compor no acordo judi-
cial. É cediço em relação aos ora agravados que deva ser ga-
rantida a execução pelo valor já apurado de R$ 162.305,43 (cen-
to e sessenta e dois mil, trezentos e cinco reais e quarenta e três
centavos), através de penhora on line de valores existentes em
suas contas correntes em instituições financeiras até o valor
mencionado acima,por meio do convênio BACEN-JUD. Como
conseqüência da inexistência de solidariedade entre os deve-
dores, porque o acordo não atingiu os ora agravados, devem
estes responder pela diferença dos valores executados. Assim,
defiro o pedido de antecipação da tutela recursal em favor dos
agravantes para as finalidades anteriormente referidas. III -
Comunique-se, com urgência, o inteiro teor desta decisão ao
ilustre Juiz a quo, solicitando as informações de praxe no pra-
zo de 10 (dez) dias. IV - Intimem-se os agravados, para, dese-
jando, apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
mem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. DES.FERNANDO
VIDAL DE OLIVEIRA Relator

0004 . Processo/Prot: 0454773-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259168. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000442 Posses-
sória. Agravante: Roseli Delva Bassani Zampier, Zampier Cons-
truções Civis Ltda. Advogado: Tânia Cristina Ferreira. Agrava-
do: Auto Posto Jardim Guarany Ltda. Advogado: Dirceu Au-
gustinho Zanlorenzi. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv.

Gamaliel Seme Scaff. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

1. Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade,
legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatórias e necessá-
rias, etc), é de ser admitido o processamento do recurso mane-
jado, reservando-me à apreciação atinente ao art. 526 do CPC
“in opportuno tempore”. 2. Trata-se de recurso de Agravo de
Instrumento, interposto em face da concessão de liminar rein-
tegratória nos autos de Ação de Reintegração de Posse c/c Pe-
dido de Demolição. Relata o caderno recursal em mesa que o
agravado/autor Auto Posto Jardim Guarany Ltda. ajuizou ação
de Reintegração da Posse, alegando que seria proprietário de
um imóvel matriculado sob o nº 7.901 (lote nº 18). Vale ressal-
tar que o lote nº 18 tem como vizinho o lote nº 19, o qual tam-
bém teria sido adquirido pelo autor/agravado da terceira Nata-
lia Bassani (fls. 75/76). Todavia, a agravante/ré Roseli Dalva
Bassani Zampier e Zampier Construções Civis Ltda., proprie-
tária do lote nº 01, teria invadido o lote nº 19, iniciando inclu-
sive a construção de um muro. Alegou o agravado/autor que a
agravante/ré não teria alvará da administração municipal para
a construção de tal muro, uma vez que haveria uma divergência
das medidas existentes na matrícula do bem e em sua planta,
tendo sido inclusive notificadas para a interrupção das obras
realizadas. Diante disso, entendeu o nobre magistrado singular
que o esbulho à posse do autor estaria demonstrada com base
nos documentos juntados (matrícula do imóvel, escritura pú-
blica de compra e venda, bem como, o parecer, notificação e
processo administrativo de nunciação de obra nova da munici-
palidade). Assim, o mandado reintegratório deveria ser expedi-
do, mas sem qualquer ato demolitório uma vez que se trataria
de cognição sumária. Contra essa decisão é que a ré/agravante
recorre nos seguintes termos: a) o autor/agravado seria parte
ilegítima; b) o lote pertencente ao autor/agravado (nº 18) não
faria divisa com aquele pertencente à ré/agravante (nº 01). Ou
seja, seria ela proprietária do lote nº 01, mas aquele lindeiro à
sua propriedade no qual se erigiu o muro (nº 19) pertenceria à
terceira Natalia Bassani; b) a agravante/ré Zampier Constru-
ções Civis Ltda. não poderia figurar no pólo passivo, “... tendo
em vista o mero vínculo com a agravante ROSELI DELVA
ZAMPIER (...)” não a torna parte legítima à reintegração da
posse, “... inclusive porque, como verificado na decisão objur-
gada, a construção já se encontra consolidada”; c) o presente
caso seria de posse velha; d) conforme declaração juntada pela
ré/agravante, a terceira Natália Bassani (proprietária do lote nº
19) teria com ela realizado em 25/01/2005 a divisão da testada
do lote em igual proporção e) o processo administrativo referi-
do não houve a citação, logo, não haveria que se dizer em litis-
pendência ou coisa julgada; f) teria o autor/agravado subloca-
do seu imóvel a terceiro, assim, a liminar conferia seria apenas
um “capricho”, ao contrário da agravante/ré que terá suas ativi-
dades produtivas interrompidas. É o relatório. 3. Pois bem, a
presente causa depende ainda de maiores esclarecimentos que
serão devidamente realizados na fase instrutória dos autos de
origem. Mas, até aqui, não restou clara a alegada permuta entre
a testada dos imóveis pertencentes à ré/agravante a e a terceira
Natália Bassani, conforme se alegou que estaria comprovada à
fl. 22. Outrossim, em nenhum momento a ré/agravante tratou
do fato de que o autor/agravado teria adquirido o lote nº 18 da
terceira Natália Bassani (fazendo desaparecer a tese da ilegiti-
midade ativa), ou ainda do parecer da autoridade municipal à
fl. 73, o qual, em sendo documento público, possui presunção
de veracidade. Destarte, defiro o processamento do presente
recurso, mas sem a concessão do efeito suspensivo pleiteado,
porquanto não há, por ora, qualquer elemento que demonstre o
desacerto da decisão agravada. 4. Oficie-se ao douto juízo de
origem, solicitando as informações que entender necessárias,
em especial acerca do disposto no art. 526 e art. 529 do CPC.
5. Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de
dez (10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que en-
tender convenientes. 6. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível
competente, a subscrever os ofícios. Intime-se. Publique-se.
Curitiba, XI.XII.MMVII. JUIZ CONV. GAMALIEL SEME
SCAFF

0005 . Processo/Prot: 0459323-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279675. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000540 Busca
e Apreensão. Agravante: Servopa Administradora de Consórci-
os Sc Ltda. Advogado: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima
Filho, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger. Agravado:
Carlos Alberto de Albarnaz. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento promovido por Servopa
Administradora de Consórcios SC Ltda., da decisão que, nos
autos de busca e apreensão (autos nº 540/2006), proposto em
face de Carlos Alberto de Albarnaz, revogou a liminar de busca
e apreensão do bem objeto da lide, anteriormente concedida,
reconhecendo a incompetência do juízo do Foro Regional de
Fazenda Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Vara Única, determinando a remessa dos autos para
o Juízo da Comarca de Joinville - Santa Catarina, domicílio do
agravado. O agravante sustenta que o agravado aderiu ao con-
trato de consórcio (Consórcio Servopa nº SE17738, grupo nº
5002, cota nº 105-2), garantido por Contrato de Alienação Fi-
duciária em Garantia, correspondente ao pagamento de 50 quo-
tas, tendo por objeto o bem descrito na inicial. Porém, o agra-
vado não pagou as parcelas que se venceram a partir da 25ª
prestação, vencida em 13/01/06, ensejando o vencimento ante-
cipado de todas as outras parcelas. Devidamente constituído
em mora, foi concedida a liminar. Expedida a Carta Precatória,
o MM. Juiz declarou-se incompetente e determinou providên-
cias para a restauração do “status quo ante”. Argumenta que se
trata de competência relativa, de acordo com o preceituado pelo
art. 111 do CPC, podendo as partes elegerem o foro onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações; que se
trata de declinação de competência, que não decorre de vício
argüível a qualquer tempo, mas de reconhecimento da nulidade
da cláusula de eleição de foro, que se insere no âmbito da com-

petência territorial, de natureza relativa; que devem ser apro-
veitados os atos até então praticados; que a competência, como
é relativa, é prorrogável; que a incompetência relativa é argüí-
vel somente por meio de exceção; que é aplicável, ao caso, a
Súmula 33 do STJ; que a incompetência, no caso, não pode ser
declarada de ofício; que a manifestação sobre a incompetência
do juízo não pode passar da fase de resposta do requerido; que
o Magistrado na Carta Precatória não poderia ter entendido ser
ele o competente para julgar o feito, pois exorbitou de sua com-
petência, violando o disposto no art. 209 do CPC; que o MM
Juiz não poderia, de forma extemporânea, ter declinado de sua
competência. Postula a concessão de efeito suspensivo, para
que os autos não sejam remetidos à Comarca de Joinvile. No
mérito, requer a procedência do recurso, para que seja reco-
nhecida a nulidade da decisão, quer em razão do seu conteúdo,
quer em razão do momento em que foi proferida. II. Não assis-
te razão ao agravante. Com efeito, no presente caso, que trata
de contrato de consórcio, garantido por Contrato de Alienação
Fiduciária (fl. 57), são aplicáveis as normas do Código de De-
fesa do Consumidor. O artigo 6º, inciso VIII, do CDC, prevê
ser competente o foro do domicílio do devedor, considerado
hipossuficiente, nas relações de consumo. Tão imperativa essa
assertiva, que se rejeita até mesmo o foro de eleição (art. 112, §
único, CPC). No que se refere à postulação sobre a manuten-
ção da liminar de busca e apreensão registre-se que, em se ten-
do a incompetência absoluta do juízo que praticou tal ato (bus-
ca e apreensão dos bens), imperioso reconhecer a nulidade dos
mesmos, a teor do disposto no art. 113, § 2º, do CPC. Vejam-se
os seguintes precedentes: “CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINAN-
CIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CLÁUSULA DE
ELEIÇÃO DE FORO. ABUSIVIDADE. INCIDÊNCIA DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. POSSIBILIDA-
DE DE RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. PRECEDENTES.
1. Em se tratando de relação de consumo, tendo em vista o
princípio da facilitação da defesa do consumidor, não prevale-
ce o foro contratual de eleição, por ser considerada cláusula
abusiva, devendo a ação ser proposta no domicílio do réu, po-
dendo o juiz reconhecer a sua incompetência ex officio. 2.
Conflito conhecido e declarado competente o Juízo de Direito
da 3ª Vara Cível de Macaé/RJ, o suscitante.” (STJ - Segunda
Seção - CC 48.097/RJ - Rel. Ministro Fernando Gonçalves -
DJ 04.05.2005).” Ainda: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. CONTRATO DE ADESÃO. CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE
FORO. NULIDADE. - Nos termos do precedente exarado pela
Segunda Seção deste Tribunal, é de natureza absoluta a compe-
tência do foro do domicílio do consumidor, considerando-se
nula estipulação contratual a respeito da eleição de foro diver-
so. Precedentes.” (STJ - Terceira Turma - REsp nº 425.368/ES
- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJ 16.12.2002). Partindo dessa
premissa, veja-se que, realmente, basta a simples leitura da pro-
posta de adesão ao grupo de consórcio (fl. 38 verso), para cons-
tatar que as partes elegeram o foro da Comarca da Capital do
Estado do Paraná para dirimir questões oriundas do contrato, o
mesmo constando no documento de fl. 57-verso. Contudo, na
parte preambular do contrato em análise, no campo “Dados do
Cliente”, consta o endereço do agravado como sendo em Join-
ville - Santa Catarina, bem como, na “Autorização de Fatura-
mento e Entrega” (fl. 55/56), e no Contrato de Alienação Fidu-
ciária (fl. 57) . Desse modo, não há duvidas de que o domicílio
do agravado está localizado na Comarca de Joinville - Santa
Catarina. Acertadamente fez constar o Magistrado, quando do
despacho exarado na Carta Precatória, cujas razões adoto para
o julgamento do caso em tela, “verbis”: “Tocante a questão da
competência, acompanho o cediço entendimento pretoriano fir-
mado pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que `(...)
. É nula acláusula de eleição de foro inserida em contrato de
adesão quando dificultar a defesa do aderente em juízo, poden-
do o juiz declinar de ofício de sua competência. (...)”(STJ, REsp
n. 201195 - SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, 4ª. T., pub.
DJU 07.05.2001, p. 00145) (...). Este entendimento pretoriano
inclusive restou consagrado no parágrafo único do art. 112 do
Código de Processo Civil, modificado pela Lei n. 11.280/06,
que determina que ‘a nulidade da cláusula de eleição de foro,
em contrato de adesão, pode ser declarada de ofício pelo juiz,
que declinará de competência para o juízo do domicílio do réu.’
(...). Por fim, o STJ já decidiu: ‘CONFLITO DE COMPETÊN-
CIA. CIVIL. CARTA PRECATÓRIA. •AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CLÁUSULA DE
ELEIÇÃO DE FORO. ABUSIVIDADE. INCIDÊNCIA DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. PRECE-
DENTES. 1. Em se tratando de relação de consumo, tendo em
vista o princípio da facilitação de defesa do consumidor, não
prevalece o foro contratual de eleição, por ser considerada clá-
usula abusiva, devendo a ação ser proposta no domicílio do
réu, podendo o juiz reconhecer sua incompetência ex officio.
2. Pode o juiz deprecado, sendo absolutamente competente para
co conhecimento e julgamento da causa, recusar o cumprimen-
to da carta precatória em defesa de sua própria competência.’
(STJ, CC 48647/RS (02005/0051344-5), rel. Min. Fernando
Gonçalves, 2ª. Seção, j. 23/11/2005, pub. DJU 05.12.2005, p.
215).” (fl. 68/69) Para o caso, a solução mais viável é que o
processamento do feito se dê perante o foro do domicílio do
devedor, considerando que o contrário resultaria em óbvio pre-
juízo à sua defesa. Ademais, em se tratando de contrato de ade-
são (art. 54, CDC) vigora o princípio da facilitação da defesa
dos direitos do consumidor (art. 6º, VIII, 1ª parte, CDC). Res-
salte-se, ainda, que: “Nas causas envolvendo relação de consu-
mo, compreende-se como absoluta a competência, definida pelo
foro do domicílio do consumidor, se reconhecida a sua hipos-
suficiência.” (STJ, AgRg no REsp 821.935/SE, Rel. Min. Aldir
Passarinho Junior, 4ª Turma, DJ 21.08.06, p. 265). Resumindo:
tratando-se de incompetência absoluta, outra não poderia ter
sido a solução dada, a não ser reconhecer a incompetência do
Juízo do Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Vara Única, com a remessa
dos autos à Comarca de Joinville - Santa Catarina. E, restando
reconhecida a incompetência do Juízo, é evidente que os atos
até então praticados, devem ser considerados nulos (busca e
apreensão dos bens), a teor do disposto pelo artigo 113, § 2º,
do CPC. III. Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de
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instrumento, com fundamento no caput do artigo 557, do Códi-
go de Processo Civil, devendo permanecer hígida a decisão re-
corrida, em todos os seus termos. IV. Int. Curitiba, 13 de de-
zembro de 2007. STEWALT CAMARGO FILHO Desembarga-
dor Relator

0006 . Processo/Prot: 0459512-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281345. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1994.00000256 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Elio Rosmar dos Santos, Luis Henrique Legat,
Ataíde Melek, Ismair Milek, Jorge Dutra. Advogado: Alexan-
dre Postiglione Bührer, Ana Carolina Kasprzak Zarpelon. Agra-
vado: Alcino dos Santos, Marilene da Silva Santos. Advogado:
José Queiroz Teixeira, Mauricio José Fernandes Queiroz Tei-
xeira, Marcio Nunes da Silva. Interessado: Fortunato Rodri-
gues Teixeira, Erondina de Miranda Teixeira. Advogado: João
Carlos Lozeski Filho. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Stewalt Camargo Filho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão
de tutela antecipada, interposto por Elio Rosmar dos Santos e
Outros, em face da decisão que, nos autos de reintegração de
posse (autos nº 256/94), em sede de objeção de pré-executivi-
dade, proposta em face de Alcino dos Santos e sua esposa, re-
jeitou a objeção oposta, considerando que “a objeção maneja-
da não é o meio oportuno para a proteção possessória de tercei-
ros” (fl. 46). Narram os agravantes que são possuidores de boa-
fé da área de terra mencionada na inicial, cujos direitos foram
adquiridos mediante escritura pública, onde entabulou-se ces-
são de direitos de posse dos agravantes, em troca de contra-
prestação pecuniária devidamente quitada ao vendedor Sr. For-
tunato Rodrigues Teixeira, entre os anos de 1997/1999. A par-
tir de então, passaram a desenvolver, no local, diversas benfei-
torias, cultivando plantações e criando animais. Porém, foram
surpreendidos ao descobrirem que seus respectivos terrenos
estavam sendo objeto de discussão judicial entre o Sr. Fortuna-
to e o Sr. Alcino. Contundo, quando tiveram conhecimento da
lide, já havia sido proferida sentença, dando procedência ao Sr.
Alcindo, para ser reintegrado na área em questão. Opuseram,
então, embargos de terceiro que foram rejeitados e, após, a ex-
ceção de pré-executividade. Argumentam que a ação de reinte-
gração de posse tramitou sem qualquer sapiência dos agravan-
tes; que eram os mesmos que efetivamente tinham a posse da
área; que o Sr. Alcino alegou seu direito de posse sobre toda a
área de 14,99 alqueires, e que foram reconhecidos 6 alqueires,
pelo Sr. Fortunato, deixando de provar como adquiriu os ou-
tros 8,99 alqueires; que o Sr. Perito informou que 8,99 alquei-
res não estavam sendo utilizados pelo autor; que não houve
qualquer invasão; que, ao final da discussão de 1º grau, foi
anexado documento - escritura pública - onde a filha do então
anterior possuidor dos 8,99 alqueires (Srª Hozana), cedeu seus
direitos ao Sr. Alcino; que o MM. Juiz fundamentou-se tão so-
mente neste documento para conceder-lhe a posse sobre a área
remanescente (8,99 alqueires), determinando a reintegração de
posse dos autores sobre a área total de 14,99 alqueires; que os
agravantes foram impossibilitados de se defenderem; que os
agravantes negaram-se em deixar o local, pois ao adquirirem o
bem desconheciam a existência de qualquer litígio sobre a área.
Promoveram embargos de terceiro que foram rejeitados, e opu-
seram a objeção de pré-executividade, culminando na decisão
agravada que entendeu não ser este, o meio oportuno para a
defesa da posse de terceiro. Em 08/11/07, foi cumprido o man-
dado de reintegração de posse. Argumentam que a objeção era
plenamente plausível de discussão, na medida em que dispôs
acerca de inúmeras questões relativas à matéria de ordem pú-
blica que podem, a qualquer momento, mesmo após decisão de
primeiro grau, serem argüidas pela parte interessada, inclusive,
terceiros; que a situação é extremamente grave, pois está em
discussão o sustento de várias famílias; inclusive o próprio di-
reito à suas moradias; que, receber o agravo e dar-lhe efeito
suspensivo não irá gerar dano algum para o Sr. Alcino que nada
construiu no local. Sustentam o cabimento da exceção de não
executividade afirmando que existem vários vícios na decisão
que concedeu a reintegração de posse; que pende título execu-
tivo judicial, o que possibilita a aplicação da exceção preten-
dendo obstar os efeitos da sentença; que é plausível de aceita-
ção a objeção por terceiros, quando a execução atingir seus
direitos; que a mesma reproduz o princípio do contraditório.
Ressaltam a invalidade do documento apresentado que atestou
a transferência do direito de posse sobre o imóvel, afirmando
ser ilegal o negócio celebrado entre a Srª Hozana e o Sr. Alci-
no; que há litisconsórcio passivo necessário; ilegitimidade pas-
siva; nulidade da prova que gerou a sentença procedente de
reintegração de posse; direito de retenção de benfeitorias. Re-
querem antecipação de tutela, para que seja suspensa toda e
qualquer efetivação de posse por parte dos requeridos, ora agra-
vados. II. Como se viu da síntese dos fatos, os agravantes obje-
tivam como terceiros interessados, seja recebida a objeção de
pré-executividade por eles oposta, em sede de ação de reinte-
gração de posse, que já foi julgada. Sustentam serem possuido-
res do imóvel, e que não integraram a lide originária, motivo
pelo qual, consideram a nulidade da decisão prolatada. Contu-
do, não lhes assiste razão. Primeiramente, necessário deixar
bem estabelecido que a decisão agravada versou tão somente
sobre o cabimento ou não da exceção de pré-executividade,
oposta por terceiros, objetivando proteção possessória, tendo o
processo originário, já sido julgado em primeiro grau. (fl. 46).
Exsurge daí, que somente é possível a análise da questão quan-
to ao cabimento ou não da exceção de pré-executividade, sen-
do inaceitável a análise das demais questões, sob pena de su-
pressão de grau de jurisdição. Para melhor cognição dos fatos,
faço um breve relato. Em 19/10/94, Alcino dos Santos e sua
esposa promoveram ação de reintegração de posse do imóvel
descrito às fls. 215, contra Fortunato Rodrigues Teixeira e sua
esposa, que culminou na sentença de fls. 450/458, que julgou
procedente o pedido, determinando a reintegração de posse dos
autores no imóvel. Dessa decisão os requeridos apelaram, ten-
do sido negado provimento ao recurso (fls. 495/504. Opuse-
ram, então, embargos, que foram rejeitados (fls. 519/523). Ne-
gado seguimento ao recurso especial por eles promovido, os
autos voltaram à instância a quo, e foi expedido mandado de

reintegração de posse. Informaram, então, da interposição de
agravo de instrumento para o STJ da decisão que negou segui-
mento ao recurso especial. Considerando que o recurso não
tem efeito suspensivo, foi determinado o cumprimento da ínte-
gra do despacho que concedera a expedição do mandado de
reintegração de posse. Às fls. 599, os autores informaram que
foram opostos dois embargos de terceiro (nºs 137/05 e 152/05)
que foram julgados extintos, tendo-se em consideração a ilegi-
timidade das partes. Na seqüência, os autores promoveram agra-
vo de instrumento (autos nº 431.411-4, de minha relatoria),
sustentando que a oposição dos embargos não poderia suspen-
der a decisão da ação de reintegração de posse, ao qual foi
dado provimento “para que seja reformada a decisão recorrida,
dando-se prosseguimento à ação de reintegração de posse.” (fl.
617) Veja-se que, pela exposição acima, não resta configurado
o periculum in mora nem o fundado receio de dano irreparável,
na medida em que o mandado de reintegração de posse foi ex-
pedido no dia 16/11/2007, e o presente recurso foi interposto
em 03/12/2007. Ademais, a ação originária foi promovida Há
mais de 10 anos, e em nenhuma das ações intentadas pelos agra-
vantes obtiveram êxito, fatos que descaracterizam o periculum
in mora. Na inicial, os agravantes aduzem a ilegitimidade do
título judicial para o fim a que se presta; falta de interesse pro-
cessual; litisconsórcio passivo necessário; ilegitimidade passi-
va; nulidade da prova que gerou a sentença procedente de rein-
tegração; direito de retenção por benfeitorias; do enriquecimento
se causa. Postulam a suspensão do mandado de reintegração de
posse. Que seja determinada designação de audiência de justi-
ficação “na qual será demonstrado por prova oral o que ora
argüiu e demonstrou por prova material” (fl. 81); que seja reco-
nhecido o direito de aquisição por acessão, o reconhecimento
das benfeitorias com a antecipação da indenização, entre ou-
tras questões. No que se refere à exceção de pré-executividade,
certo é que há vários outros meios dos agravantes, que se di-
zem terceiros interessados, de defenderem a posse que alegam
ter, restando evidente que a exceção de pré-executividade não
se presta a este fim. Ocorre que tal instituto não é o meio a ser
usado para a análise das questões suscitadas, devendo os agra-
vantes buscarem os meios processuais adequados, não se olvi-
dando que, quando eles adquiriram o bem objeto do litígio, já
havia sido ajuizada ação de reintegração de posse. Ademais, a
exceção de pré-executividade não admite dilação probatória e,
para ter cognição plena das argumentações dos agravantes, a
mesma seria imprescindível, sendo, no caso, impossível o de-
ferimento do instituto, também por este motivo. Na decisão
agravada, o MMº Juiz, com elevado acerto afirmou que: “(...)
assento que a objeção manejada não é o meio oportuno para a
proteção possessória de terceiros, especialmente quando o pro-
cesso possessório já foi devidamente julgado em primeiro grau.
Devem, os terceiros, utilizarem-se dos meios legalmente pre-
vistos para a proteção possessória. Ademais, constata-se que as
alegações formuladas são eminentemente fáticas e dependem
de produção probatória para sua comprovação, como aliás, re-
querido pelos terceiros. Não obstante, é entendimento unísso-
no que a objeção de pré-executividae não é cabível quando for
necessária a produção de provas.” (fl. 46). Neste sentido, ve-
jam-se os seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ART. 618, I,
DO CPC - PRESQUESTIONAMENTO AUSENTE - LIQUI-
DEZ DO TÍTULO JUDICIAL - NECESSIDADE DE DILA-
ÇÃO PROBATÓRIA. 1. O meio de defesa do executado são os
embargos à execução, podendo, excepcionalmente, ser admiti-
da a exceção de pré-executividade. 2. A exceção de pré-execu-
tividade restringe-se às matérias de ordem pública e aos casos
em que o reconhecimento da nulidade do título possa ser veri-
ficada de plano, sem necessidade de dilação probatória. Prece-
dentes.” (AgRg no Ag nº 585.619/RJ, Rel. Min. Francisco Pe-
çanha Martins, 2ª Turma, DJ 20.02.2006, p. 276). “Consiste a
pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou pe-
nhora, argüir-se na execução, por mera petição, as matérias de
ordem pública ou as nulidades absolutas.” (STJ, REsp nº
229.394/RN, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 24.09.01,
p. 264) Ainda: “A exceção de pré-executividade, admitida em
nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, somen-
te se dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício,
pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a pro-
pósito da higidez do título executivo. II - Suscitadas questões,
no entanto, que dependeriam do exame de provas, e não dizem
respeito a aspectos formais do título executivo, e nem poderi-
am ser conhecidas de ofício, não se mostra adequada a exceção
de pré-executividade.” (STJ, AGA nº 197577/GO, Rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 05.06.2000, p. 167). Quanto
aos embargos de terceiro (autos nº 152/2005), denota-se da sen-
tença exarada nos autos (fls. 721/726), que os agravantes fo-
ram considerados partes ilegítimas nos feitos de embargos de
terceiro, tendo a MMª Juíza asseverado, acertadamente, que:
“Em verdade, analisando as alegações trazidas pelos próprios
embargantes, tem-se que todos firmaram escritura pública de
cessão de direitos hereditários em data posterior ao início da
demanda de reintegração de posse, em que é autor o ora embar-
gado. Senão vejamos: a) Jorge Dutra - aquisição em 13.01.97;
b) Élio dos Santos - aquisição em 25.04.97; c) Edson Luiz Sche-
rer - aquisição em 06.05.98 d) Ataíde Meleh - aquisição em
03.12.99; e) Ismair Melek - aquisição em 06.05.98 f) Antonio
Tadeu de Donno - aquisição em 26.11.98. Só recordando, a
demanda principal, referente à reintegração de posse data do
ano de 1994.” (fl. 724) E cita: “Quem sucede na posse após a
citação não é terceiro; está sujeito ao julgado, e contra este não
tem embargos de terceiro a opor, ainda que preferindo dizer
que ‘a despeito de não ter havido o consentimento da outra
parte para a substituição’ e ‘nem a assistência pelo adquirente
ou cessionário’, a sentença proferida perante o alienante ‘tem
plena eficácia’ contra o adquirente ou cessionário. Mas é indis-
cutível que a coisa julgada os atinge, em virtude de sua condi-
ção de sucessores.” (RE 97895-0, Rel. Min. Rafael Mayer, 1ª
Turma) III. Assim, considerando toda matéria fática apresenta-
da, ainda que em sede de cognição sumária, e diante da mani-
festa improcedência do agravo de instrumento, pela impossibi-
lidade de defesa da posse por terceiros, através da oposição de
exceção de pré-executividade, nego seguimento ao recurso, com
fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
IV. Int. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. STEWALT CAMAR-

GO FILHO Desembargador Relator

0007 . Processo/Prot: 0459611-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281217. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001604 Nulidade. Agravante: Dionatan
Augusto Pinheiro. Advogado: Juliane Toledo dos Santos Ros-
sa. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº. 459.611-2 de Curitiba - 16ª Vara Cível. Em ação de revisão
contratual (autos nº. 1.604/2007), aforado pelo agravante, a
MMª. Juíza de Direito da 16ª Vara Cível de Curitiba indeferiu
o pedido de antecipação de tutela para proibição ou exclusão
do nome do requerente dos cadastros de inadimplentes, facul-
tando o depósito das parcelas vencidas e vincendas pelo valor
proposto como incontroverso (fls. 35/38). Dessa decisão recor-
re o requerente, sustentando a presença dos requisitos autori-
zadores da concessão da tutela, conforme orientação do Supe-
rior Tribunal de Justiça. 2. Passo a julgar de plano o presente
recurso na forma do art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, pois a
matéria debatida já está assente na jurisprudência dominante
deste Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça,
merecendo ser deferida a tutela antecipada para a retirada da
inscrição de nome em cadastro restritivo. O egrégio Superior
Tribunal de Justiça elenca três requisitos para a concessão da
tutela antecipada com o fim de obstar a inscrição do nome do
devedor em cadastros negativos de crédito, a saber: “ ‘a) que
haja ação proposta pelo devedor contestando a existência inte-
gral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de
que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do magistrado’ (REsp nº 527.618/RS,
Relator o Ministro Cesar Rocha, Segunda Seção, DJ de 24/11/
03)” (STJ - REsp. 656558/SP, t3, rel. Carlos Alberto Menezes
de Direito. j.: 16/03/2006). O agravante ajuizou ação com pe-
dido de revisão contratual, contestando parcialmente o débito
devido ao agravado em decorrência de contrato de financia-
mento. Sua insurgência é em relação à capitalização dos juros
com uso da tabela Price, o que se revela verossímel e encontra
amparo na jurisprudência desta Corte caso seja detectada essa
prática, que muitas vezes é considerada abusiva quanto à co-
brança dos juros (TJPR - AC 392.735-9, 17ª CC, rel. Gamaliel
Seme Scaff, j.: 16/05/2007). O requisito de dano de difícil re-
paração evidencia-se no fato de que a restrição de crédito no
comércio produz dano potencial à esfera econômica do consu-
midor. Ressalte-se que a proibição de inscrição no caso dos
autos guarda estrita obediência à jurisprudência dominante no
STJ, haja vista que a contestação do débito está bem funda-
mentada e que há pleito de depósito do montante incontrover-
so. “Conforme orientação da Segunda Seção desta Corte, nas
ações revisionais de cláusulas contratuais, não cabe a conces-
são de tutela antecipada para impedir o registro de inadimplen-
tes nos cadastros de proteção ao crédito, salvo nos casos em
que o devedor, demonstrando efetivamente que a contestação
do débito se funda em bom direito, deposite o valor correspon-
dente à parte reconhecida do débito, ou preste caução idônea,
ao prudente arbítrio do magistrado.” (STJ - Resp. 522285/SP -
4ª T. - Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJU 17.12.2004) Ressalta-
se que o Juiz a quo facultou ao agravado o depósito das parce-
las vencidas e vincendas pelo valor que entende incontroverso.
Ora, se entendeu plausível o depósito do incontroverso com as
razões trazidas na inicial, mostra-se coerente também impedir
que o agravado mantenha a inscrição do requerente em órgãos
de restrição ao crédito. Ainda, consigna-se que no documento
Emitido pelo SERASA às fls. 46, a única constrição existente é
concernente ao contrato posto em revisão judicial. Assim, pre-
sentes todos os requisitos, determino a exclusão e abstenção de
inscrição de nome em cadastro restritivo de crédito, sob pena
de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso
para caso de desobediência, liminar essa que somente deverá
ser cumprida com o depósito judicial do valor incontroverso
referente às parcelas vencidas e as que forem vencendo. 3. Di-
ante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do
Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente
recurso para determinar a retirada da inscrição do nome do agra-
vante dos cadastros restritivos de crédito, que deverá ser cum-
prida mediante comprovação do depósito das parcelas venci-
das e das que forem vencendo, pelo valor incontroverso apon-
tado pelo agravante na inicial, sob pena de multa diária de R$
100,00 (cem reais) para o caso de descumprimento. 4. Conce-
do os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos
da Lei 1060/1950. 5. Publique-se e intimem-se. 6. Oficie-se ao
juízo de origem informando-lhe acerca do teor desta decisão.
7. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 10 de dezembro de 2007. VICENTE DEL PRETE
MISURELLI Desembargador Relator

0008 . Processo/Prot: 0459612-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279642. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000930 Busca e Apreen-
são. Agravante: Dail Gonçalves. Advogado: Fabiana Guima-
rães Rezende, Pedro Paulo Pedrosa. Agravado: Bv Financeira
Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Emer-
son Lautenschlager Santana, Flaviano Belinati Garcia Perez,
Cristiane Belinati Garcia Lopes. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc... 1. Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento
- com pedido de efeito suspensivo - interposto por Dail Gon-
çalves, contra a decisão proferida pelo MM. Juiz da Comarca
de Ivaiporã às f. 82 dos autos nº 930/2006 de Ação de Busca e
Apreensão (f. 63-TJ), que lhe move BV Financeira S/A, Crédi-
to, Financiamento e Investimento, que determinou a intimação
do réu para que apresente o bem em juízo no prazo de 10 dias,

para que se de o cumprimento do mandado de busca e apreen-
são, bem como para o réu assumir a condição de depositário,
mediante a assinatura do respectivo termo, devendo prestar
caução, em valor correspondente às parcelas vencidas, acresci-
das de multa e juros de 6,05% ao mês, conforme consta do
contrato, sob pena de incorrer na prática de ato atentatório ao
exercício da jurisdição e multa de até 20% do valor da causa.
Está da decisão agravada: “Na ação de busca e apreensão do
bem por alienação fiduciária a citação e o prazo para resposta
estão condicionados ao cumprimento da liminar, caso seja de-
ferida (artigo 3º do Decreto-lei nº 911/69). O comparecimento
espontâneo do réu apresentando contestação, todavia, teve o
condão de aperfeiçoar a relação processual triangular. Mas ape-
sar disso, o provimento jurisdicional antecipatório ainda se
encontra pendente, conforme se vê às fls. 28 e 58v º, de forma
que o autor pediu a conversão da busca e apreensão em ação de
depósito (fls. 60/80). Noto, contudo, que o réu demonstrou boa-
fé, oferecendo-se para apresentar o bem em juízo para cumpri-
mento da liminar e para assumir o encargo de depositário judi-
cial (fls. 44). Diante disso, intime-se o réu por intermédio de
seu procurador para que apresente o bem em juízo no prazo de
10 dias, para que se dê o cumprimento do mandado de busca e
apreensão, bem como para o réu assumir a condição de deposi-
tário, mediante a assinatura do respectivo termo. Deverá o réu
prestar caução, em valor correspondente às parcelas vencidas,
acrescidas de multa de 2% e juros de 6,05% ao mês, conforme
consta do contrato. O não-cumprimento da determinação acar-
retará na prática de ato atentatório ao exercício da jurisdição e
ensejará a aplicação de multa de até 20% do valor da causa”. 2.
Inconformado, aduz o agravante que: a) a decisão agravada está
eivada de nulidade, pois, desprovida de fundamentação, em total
afronta aos artigos 93, IX, da Constituição Federal e 458, II, do
Código de Processo Civil; b) a determinação do juiz para o
agravante apresentar o bem em juízo, ficando na condição de
depositário, devendo prestar caução das parcelas vencidas,
acrescidas de multa de 2% e juros 6,05% ao mês, sob pena de
incorrer na prática de ato atentatório ao exercício da jurisdição
e multa de até 20% do valor da causa, é potencialmente preju-
dicial ao mesmo, causando-lhe lesão grave e de difícil repara-
ção. É o relatório. 3. Presentes os requisitos previstos em lei,
admito o recurso interposto e determino seu regular processa-
mento. 4. Considerando o conteúdo da decisão agravada e os
seus reflexos de ordem processual e material, entendo possa a
mesma causar ao agravante a lesão grave ou de difícil repara-
ção a que alude o artigo 558 da lei processual civil, concedo o
efeito suspensivo pleiteado, sem prejuízo do cumprimento da
liminar anteriormente deferida. 5. Comunique-se ao Juízo da
Comarca de Ivaiporã, solicitando-lhe as informações de praxe,
bem como a respeito do cumprimento ou não da liminar. 6.
Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de
Processo Civil. 7. Intimem-se. Curitiba, 13 de dezembro de
2007. DES. LAURI CAETANO DA SILVA Relator

0009 . Processo/Prot: 0459879-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281299. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001629 Reintegração de Posse. Agravante:
Paes de Almeida Construtora Civil Ltda. Advogado: Jeferson
Alessandro Teixeira Trindade. Agravado: Adir Padilha, João
Luiz Kosniski. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - De fato,
em análise aos elementos constantes nos autos, conclui-se que
não estão presentes os requisitos essenciais para o deferimento
da antecipação da tutela de reintegração de posse. Vislumbra-
se a inocorrência de fundado receio de dano irreparável e de
difícil reparação, pois ao que indica os esbulhos foram pratica-
dos em 1998 e 2000, mas a ação possessória foi ajuizada so-
mente em 2007. Portanto, este lapso temporal que decorreu entre
a data do esbulho e do ajuizamento da ação possessória afasta
o requisito de fundado receio de dano. III - Solicitem-se infor-
mações ao ilustre Juiz prolator da decisão agravada, para que
as preste em 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro
de 2007. Des. Fernando Vidal de Oliveira Relator

0010 . Processo/Prot: 0460198-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282792. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000495 Busca e Apreensão.
Agravante: Luiz Poczynek. Advogado: Eriton Augusto Popiu.
Agravado: Banco Cnh Capital Sa. Advogado: Sadi Bonatto,
Fernando José Bonatto, Claudia Vidal Kuster Solyom. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da
Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedido
de efeito suspensivo - interposto por Luiz Pocynek contra a
decisão proferida pelo Juízo da Comarca de Prudentópolis às f.
33 (f. 21-TJ) dos autos nº 495/2007 de ação de busca e apreen-
são, promovida por de Banco CNH Capital S/A, na parte em
que deferiu a liminar requerida. Está da decisão no que agrava-
da: “1. Considerando os termos expendidos na inicial, mais
precisamente, a mora do devedor, constituída na forma do art.
2º, do DL 911/69 e tendo em vista que a ‘Ação fiduciária se
desenvolve a partir da efetivação da busca e apreensão liminar-
mente deferida, a partir da prova da mora do devedor alienante,
pelos meios previstos na Lei’ (RSTJ 30/504), defiro a liminar
requerida, devendo ser expedido mandado para busca e apre-
ensão do bem alienado, descrito na inicial”. 2. Irresignado, aduz
o agravante que: a) deixou o banco agravado de notificar regu-
larmente o agravante para constituição em mora, uma vez que a
notificação expedida para esse fim foi entregue em endereço
diverso do seu, embora à pessoa do seu parentesco (Daniele
Pocynek); b) a constituição em mora do agravante se mostra,
pois, inexistente, motivo que macula em absoluto a ação e a
liminar deferida; c) o bem apreendido liminarmente, qual seja,
um trator agrícola New Hollan 7630 TR.D. POWER, é indis-
pensável à atividade agrícola do agravante, o qual é agricultor,
de forma que o seu sustento bem como a honra de seus com-
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promissos encontra-se atrelada diretamente ao fato de ter o tra-
tor para garantir o plantio e o desenvolvimento da lavoura até o
momento da colheita; d) a manutenção do bem em mãos do
agravado ocasionará ao agravante sérios prejuízos de ordem
econômica e moral, visto que sem o trator estará impossibilita-
do de realizar o plantio e a manutenção da sua lavoura, com-
prometendo o próprio sustento e dos seus familiares. É o rela-
tório. 3. Presentes os requisitos previstos em lei, admito o re-
curso interposto. 4. Conforme orientação hodierna do Superior
Tribunal de Justiça, “na alienação fiduciária, comprova-se a
mora do devedor pelo protesto do título, se houver, ou pela
notificação extrajudicial feita por intermédio do Cartório de
Títulos e Documentos, que é considerada válida se entregue no
endereço do domicílio do devedor, ainda que não seja entregue
pessoalmente a ele” (STJ/RESP 81717/RS, Rel. Ministra Nan-
cy Andrighi, 3ª Turma, j. 17.08.06). À guisa de amostragem,
anoto: AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - COMPROVAÇÃO DA MORA DEBENDI - NOTI-
FICAÇÃO ENTREGUE NO ENDEREÇO DO DEVEDOR -
SUFICIÊNCIA (...) 1. É viável a comprovação da mora na ali-
enação fiduciária mediante notificação extrajudicial promovi-
da por meio de Cartório de Títulos e Documentos e entregue no
domicílio do devedor, dispensada a sua notificação pessoal (STJ/
AgRg no RESP 865857/RS, Rel. Ministro Massami Uyeda, 4ª
Turma, j. 09.10.07). No particular, em que pese à alegação con-
trária do agravante, verifico do contido às f. 03 e 49, que a
notificação expedida pelo banco agravado para o fim de cons-
tituí-lo em mora foi entregue no mesmo endereço declinado na
exordial recursal como sendo o do seu domicílio, qual seja “lo-
calidade denominada Linha da Esperança, Município de Pru-
dentópolis/Pr”. Além disso, como o próprio agravante confes-
sa, foi a referida notificação entregue à pessoa do seu parentes-
co direto - Daniele Pocynek -, o que autoriza a crença tenha a
mesma cumprido com o seu desiderato. Assim e considerando
que não trouxe o agravante qualquer elemento de prova capaz
de dar guarida a sua alegação no sentido inverso, há que se
considerá-lo regularmente constituído em mora, na forma do
artigo 2º, do Decreto-Lei 911/69. 5. No agravo de instrumento
a insurgência da parte recorrente há que recair necessariamente
sobre o tema ou questão incidente contemplado na decisão agra-
vada. Questões não abordadas pela decisão agravada ou ainda
não discutidas em primeiro grau de jurisdição não podem ser
apreciadas pelo Tribunal em sede de agravo, sob pena de su-
pressão de instância ou ofensa ao duplo grau de jurisdição.
Mutatis mutandis, preceitua Moacyr Amaral Santos: “No siste-
ma brasileiro se devolve ao Juízo do recurso o conhecimento
das mesmas questões suscitadas e discutidas no juízo a quo.
Haverá no Juízo do recurso, um novo pronunciamento, um novo
julgamento com base no mesmo material de que se serviu o juiz
de primeiro grau. Os argumentos poderão variar, mas com fun-
damentos nos mesmos fatos deduzidos e nas mesmas provas
produzidas no Juízo inferior. Daí segue-se que as questões de
fato não propostas no Juízo inferior não poderão ser suscitadas
na apelação. A não ser assim, as novas questões de fato seriam
apreciadas e decididas com ofensa ao princípio do duplo grau
de jurisdição”. A questão relativa à indispensabilidade do bem
apreendido para a atividade de subsistência do agravante não
foi ainda apreciada pelo Magistrado de primeiro grau, por con-
seguinte, não pode ser objeto de análise no presente recurso.
Deve o agravante suscitá-la primeiramente perante a Instância
a quo; caso a decisão lá proferida seja desfavorável ao seu inte-
resse, ai sim poderá o agravante dela recorrer, oportunamente.
Estamos, pois, diante de um recurso manifestamente improce-
dente. 6. Assim, aplicando a regra do artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 7. Comu-
nique-se ao Douto Juiz da Comarca de Prudentópolis. 8. Inti-
mem-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. DES LAURI CAE-
TANO DA SILVA Relator

0011 . Processo/Prot: 0460220-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282829. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000152 Imissão de Posse. Agra-
vante: Amelice Nieres Lenz, Edson Luis Orso, Orso & Barati-
eri Ltda. Advogado: Angelo Ovildo Zanuzo Denardin, Augusto
Luiz Filipini. Agravado: Indianara Fagundes, Ivan Carlos Fa-
gundes. Advogado: Oscar João Mugnol, Marta Dias de França,
Ana Paula Fedrigo. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Stewalt Camargo Filho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Amelice Nieres Lenz, Edson Luis Orso
e Orso & Baratieri Ltda., em face da decisão que, nos autos de
imissão de posse (autos nº 152/06), proposta por Indianara Fa-
gundes, deferiu liminarmente a antecipação da tutela, para imi-
tir a autora, ora agravada, na posse do imóvel objeto da lide.
Narram os agravantes que a empresa Orso & Baratieri Ltda.
cujos sócios são Edson Luis Orso e Vilmo Baratieri, atuava no
ramo de comércio e beneficiamento de madeira e, em 1999,
encontrando-se em dificuldades financeiras, emprestaram R$
20.000,00 (vinte mil reais) do Sr. Ivan Carlos Fagundes, irmão
da agravada. Posteriormente, emprestaram mais R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais), tendo o Sr. Ivan pedido mais garanti-
as, pelo que, passaram-lhe uma procuração por instrumento
público, conferindo-lhe poderes para dispor e vender a chácara
de propriedade dos agravantes. Meses mais tarde, o Sr. Ivan
exigiu mais garantias, ocasião em que foi outorgada outra pro-
curação, desta vez pela agravante Amelice, tendo por objeto
sua moradia, como garantia do empréstimo. E, em 15/07/2002,
o Sr. Ivan vendeu a casa da agravante Amelice, hoje avaliada
em R$ 100.000,00, por R$ 36.000,00. Na verdade, a procura-
ção foi outorgada somente dando como garantia a residência
da agravante, não sendo verdade que a mesma se compromete-
ra a deixar o imóvel. A agravante jamais recebeu pela venda.
Diante desse quadro, ingressaram com a ação declaratória de
nulidade de atos jurídicos (autos nº 352/2006), distribuída por
conexão à ação de imissão de posse, objetivando a declaração
de nulidade dos atos praticados pela agravada. Sustentam que,
na contestação de ambas as ações, provaram que restou clara a
prática de agiotagem, ferindo a Lei da Usura; que é nula a com-
pra e venda realizada; que houve coação; que a procuração é
viciada e nulifica o ato jurídico; que a maior prova de que não

se tratou de compra e venda é o fato de que a escritura foi
formalizada em 15/07/2002, e somente quatro anos após, é que
a compradora ingressou com a ação de imissão de posse; que a
posse da agravante Amelice é justa, e que não deve ser dela
despojada; que a imissão na posse do imóvel não pode prevale-
cer, e deve ser revogada, por falta de amparo legal; que não há
verossimilhança nas alegações da agravada; que inexiste fun-
dado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; que
houve lesão ao artigo 924 do CPC. Argumentam haver lesão
grave ao direito dos agravantes, pois a Srª Amelice não terá
onde morar, eis que foi despojada de seu único bem, sem qual-
quer contraprestação; que estão presentes os requisitos do peri-
culum in mora. Requereram seja concedido liminarmente o efei-
to suspensivo, com fundamento no art. 527, II, do CPC e que
seja dado provimento ao recurso, para revogação da tutela an-
tecipada concedida, cancelando-se a ordem de imissão na pos-
se do bem. Após a apresentação da contestação (fls. 32/42) na
ação originária, a decisão agravada fundamentou-se na asserti-
va de que, no caso, há prova da propriedade do bem pela auto-
ra, ora agravada, e que as alegações da parte contrária, depen-
dem de prova, e determinou o cumprimento do mandado de
imissão de posse. II. Como se viu da síntese dos fatos, os agra-
vantes objetivam seja revogada decisão que determinou o cum-
primento do mandado de imissão de posse, requerido nos autos
originários, em sede de antecipação de tutela. Na ação de imis-
são na posse com pedido de tutela antecipatória cumulada com
perdas e danos, Indianara Fagundes, autora, ora agravada, nar-
rou que adquiriu de Amelice Nieres Lenz, através de escritura
de compra e venda, devidamente registrada, na qual a requeri-
da se comprometeu a entregar o domínio e a posse do imóvel
(fls. 24/25). Enviou notificação (fls. 26/27) para que a requeri-
da desocupasse o imóvel e, diante de sua recusa, promoveu a
ação de imissão de posse. No caso, a prova inequívoca da pro-
priedade é suficiente para a concessão da antecipação dos efei-
tos da tutela (art. 273, caput, CPC). A ação de imissão de posse
tem como requisito básico, a comprovação da propriedade do
bem objeto da lide. Veja-se que na ação declaratória, os agra-
vantes argumentaram que o Sr. Ivan valeu-se de sua experiên-
cia, com a inexperiência dos agravantes para com seus emprés-
timos ilegais, obter lucros; que o Sr. Ivan lançou mão de seus
conhecimentos e prevenido com as procurações, primeiro es-
criturou os imóveis em nome da irmã (Indianara Fagundes, ora
agravada) e, se fazendo acompanhar de três amigos, procurou
o Sr. Edson e, sob ameaças, levou seu caminhão como garan-
tia; que reteve um cheque de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Contudo, os agravantes não lograram provar, ainda que em cog-
nição sumária, qualquer de suas alegações. A autora, ora agra-
vada, por sua vez, apresenta prova de ser a proprietária do imó-
vel (fl. 127), que não foi impugnado, não restando dúvida so-
bre a questão. Outra, portanto, não poderia ter sido a solução a
ser dada, a não ser reconhecer estar presente o requisito autori-
zador da concessão da tutela, diante da verossimilhança de suas
alegações, pela simples leitura do documento acima referido. A
decisão exarada a fl. 31, acertadamente fez consignar que: “O
proprietário tem o direito de reaver a coisa de quem injusta-
mente a possua. A autora prova ser a proprietária do bem (fls.
18/19) e já o reclamou administrativamente (fls. 13 e 14/15),
não se vislumbrando de plano justa causa para que a ré perma-
neça na posse do imóvel. Assim, provável o direito da autora,
DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para imiti-la na posse
do imóvel descrito na inicial.”(fl. 31) E, como não há, nos au-
tos, prova capaz de desconstituir, pelo menos nesta fase pro-
cessual, as alegações dos agravados, correta a decisão recorri-
da, que deve ser mantida em todos os seus termos. III. Assim,
diante de sua manifesta improcedência, pela inexistência de
prova capaz de desconstituir as alegações dos agravados, nego
seguimento ao recurso, com fundamento no caput do artigo 557,
do Código de Processo Civil. IV. Int. Curitiba, 13 de dezembro
de 2007. STEWALT CAMARGO FILHO Desembargador Re-
lator

0012 . Processo/Prot: 0460318-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283806. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1996.00001218 Ação de Depósito. Agravante: Rio São Fran-
cisco Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Ad-
vogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Eti-
enne Sabino de Andrade. Agravado: Edson Roberto Castelli.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1. Defiro a formação do agravo de instrumento, nos termos do
art. 522, CPC. 2. Embora a agravante tenha anunciado, às fls.
02, que haveria pedido de efeito suspensivo, não houve formu-
lação neste sentido, de modo que por ora se mantém os efeitos
decisão agravada que indeferiu pedido de penhora on-line de
eventual saldo em dinheiro em contas bancárias do devedor. 3.
Intime-se pessoalmente a parte agravada para manifestação, se
o desejar, no prazo de 10 dias. 4. Oficie-se ao juiz da causa
para informações. 5. Intime-se. Curitiba, 12 de dezembro de
2007. VICENTE DEL PRETE MISURELLI Desembargador
Relator

0013 . Processo/Prot: 0460418-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/286711. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 423521-0 Agravo de Instrumento. Im-
petrante: Transmoreschi Transportes Rodoviários Ltda, Eucli-
des Moreschi Junior. Advogado: Adriano Rogerio Patussi, Ale-
xandre Pereira Bornelli, Lutero de Paiva Pereira, Wagner Pe-
reira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro, Fábio Lamô-
nica Pereira. Impetrado: Juíza Convocada Lenice Bodstein -
18ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Litis: Cooperativa de Crédito Rural de Maringá ( Sicredi Ma-
ringá). Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível em Composição In-
tegral. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I. Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato da

digníssima Juíza Relatora Convocada da 18ª Câmara Cível, a
qual converteu o Agravo de Instrumento nº 423.521-0 em agra-
vo retido, por não ter vislumbrado, na decisão agravada, lesivi-
dade suscetível de causar à impetrante dano grave e de difícil
reparação, que ensejasse o processamento do agravo de instru-
mento. II. Em sede de cognição sumária, ante a ausência do
fumus boni iuris e do periculum in mora, deixou de conceder a
liminar pretendida. III. Em análise à lei mandamental sob nº
1.533/51, com base no inciso II, do artigo 7º, notifique-se a
autoridade apontada como coatora, a fim de que, no prazo de
10 (dez) dias, preste informações que entender necessárias. IV.
Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curiti-
ba, 12 de dezembro de 2007. STEWALT CAMARGO FILHO
Desembargador Relator

0014 . Processo/Prot: 0460634-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/285205. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001521 Revisão de Contrato. Agravante:
Sandra Marcia da Silva. Advogado: Rafaela Filgueira, Carlos
Eduardo Scardua. Agravado: Banco Santander Banespa Sa.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº. 460.634-2 de Curitiba - 5ª Vara Cível. 1. Em Autos de Revi-
sional de Contrato nº. 1521/2007, o MM. Juiz de Direito da 5ª
Vara Cível de Curitiba indeferiu o pedido de tutela antecipada
(fls. 72/73). É dessa decisão que agrava a recorrente, pleitean-
do autorização para o depósito das parcelas incontroversas, com
o afastamento da mora, manutenção do bem em mãos do deve-
dor, exclusão do nome da agravante de cadastros restritivos de
crédito e inversão do ônus da prova. Para tanto aduz que o
depósito e a cumulação de consignação são possíveis. Diz que
há hipossuficiência e boa-fé por parte da recorrente. Afirma
que há abusividade nas taxas de juros praticados e que o seu
cálculo é capitalizado. Insurge-se contra o sistema de amorti-
zação do financiamento e sustenta a ocorrência de dano grave
caso haja inserção do nome em cadastros de restrição de crédi-
to. Pede efeito ativo. É o relatório. Decido. 2. Passo a julgar de
plano o presente recurso na forma do art. 557, caput e § 1º-A,
do CPC, eis que a matéria debatida já está assente na jurispru-
dência dominante deste Tribunal de Justiça e do Superior Tri-
bunal de Justiça. Inicialmente considero o recurso como tem-
pestivo, haja vista que os autos permanecerem indisponíveis
para a parte até 03/12/20007, conforme certidão do cartório
(fls. 82), impedindo a correta interposição do recurso. A proi-
bição de inscrição de nome em cadastro restritivo merece ser
deferida, em face da jurisprudência dominante no Tribunal de
Justiça do Paraná e no STJ (art. 557, do CPC). Consigne-se,
em princípio, que se aplicam ao contrato bancário ora questio-
nado as disposições do Código de Defesa do Consumidor, por
força do art. 3º, § 2º, da Lei 8.078/90 e súmula 297/STJ. Em
decorrência, uma vez que a relação jurídica está em discussão,
não é lícito ao credor expor o consumidor inadimplente a cons-
trangimento ou ameaça (art. 42, do CDC). Isso pelo fato de que
não é possível certificar-se da legitimidade da inadimplência
enquanto perdura a discussão jurídica sobre a sua origem. O
registro em cadastros de restrição de crédito, como afirmado
pelo agravante, é um direito que se reconhece (art. 43, do CDC),
entretanto, deve coadunar-se com a proibição de constrangi-
mento. Veja-se: “Constitui constrangimento e ameaça, vedados
pela Lei 8.078/90, o registro do nome do consumidor em ca-
dastros de proteção ao crédito, enquanto tramita ação em que
se discute a existência da dívida ou a amplitude do débito.”
(STJ - Resp. 201187/SC - 4ª T. - Rel. Min. César Asfor Rocha
- DJU 11.12.2000 - p. 208) Aliado ao comando do art. 42, do
CDC, constata-se a presença dos requisitos da verossimilhança
das alegações e do receio de dano irreparável (art. 273, do CPC).
A insurgência do agravante em relação à prática de anatocismo
é verossímil, como evidencia a previsão de taxas mensal e anu-
al díspares no contrato (fls. 78). Além disso há expressa previ-
são contratual adotando a cumulação de comissão de perma-
nência com juros de mora e multa contratual (fls. 79). O requi-
sito de dano de difícil reparação evidencia-se no fato de que a
restrição de crédito no comércio produz dano potencial à esfe-
ra econômica do consumidor. Analisando matéria semelhante,
assim já decidiu esta Corte: “Presentes os requisitos autoriza-
dores, impõe-se a concessão de tutela antecipada, em ação de
revisão de contrato bancário, para a retirada do nome dos agra-
vantes da lista de órgãos que prestam serviço de proteção ao
crédito, até final decisão de mérito, sob pena de aplicação de
multa para o caso de descumprimento da ordem judicial esta-
belecida.” (TJPR - AgInst 0154345-7 - Ac. nº 12190 - 6ª C.Cív.
- Rel. Des. Milani de Moura - DJPR 17.05.2004) Ressalte-se
que a proibição de inscrição no caso dos autos guarda estrita
obediência à jurisprudência dominante no STJ, haja vista que a
contestação do débito está bem fundamentada, amparada em
planilha de cálculo (fls. 64/68), e há pleito de depósito do mon-
tante incontroverso (fls. 52). Confira-se: “Conforme orienta-
ção da Segunda Seção desta Corte, nas ações revisionais de
cláusulas contratuais, não cabe a concessão de tutela antecipa-
da para impedir o registro de inadimplentes nos cadastros de
proteção ao crédito, salvo nos casos em que o devedor, de-
monstrando efetivamente que a contestação do débito se funda
em bom direito, deposite o valor correspondente à parte reco-
nhecida do débito, ou preste caução idônea, ao prudente arbí-
trio do magistrado.” (STJ - Resp. 522285/SP - 4ª T. - Rel. Min.
Jorge Scartezzini - DJU 17.12.2004) Por fim, a proibição de
inscrição do nome do devedor em cadastros restritivos de cré-
dito revela-se, no caso, medida acautelatória do direito final
perseguido pelo agravado e, neste sentido, encontra amparo no
art. 273, § 7º, do CPC. E, embora o magistrado tenha entendido
que o grau de abstração e inespecificidade da inicial não per-
mite entrever verossimilhança, verifica-se pela leitura do con-
trato que as alegações da agravante são verossímeis. De qual-
quer forma estão presentes todos os requisitos jurisprudenciais
para a determinação de abstenção de inscrição de nome em
cadastro restritivo de crédito (conforme: RSTJ 180/334), sob
pena de multa no valor fixo de R$ 2.000,00 para caso de deso-
bediência da abstenção (conforme: TJPR - AgInst 0146636-8 -
Ac. nº 11272 - 6ª C.Cív. - Rel. Des. Airvaldo Stella Alves -

DJPR 15.12.2003). Na eventualidade de o nome do agravante
já ter sido inscrito por esta mesma obrigação, determino a reti-
rada da inscrição, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00
(conforme: TJPR - AgInst. 0146636-8 - Ac. nº 11272 - 6ª C.Cív.
- Rel. Des. Airvaldo Stela Alves - DJPR 15.12.2003). No que
se refere ao depósito das parcelas que o agravante entende in-
controversas, tal pleito deve ser acolhido. O depósito das quan-
tias incontroversas não traz prejuízo algum para as partes e já
delimita o âmbito valorativo da pretensão revisional, de modo
que não há razão para impedi-lo. Entretanto, a consignação de
valores tidos por incontroversos não tem o condão de, por si
só, afastar a mora do devedor e impedir que se efetive a busca
e apreensão do bem (RSTJ 30/504), efeito somente alcançado
mediante o depósito integral das prestações segundo o contra-
to. Confira-se: “O depósito efetuado pelo devedor fiduciante
na ação de consignação em pagamento não obsta a concessão
da medida liminar nos autos da busca e apreensão ajuizada an-
teriormente. Aplicação do art. 3º do Decreto-Lei n. 911, de 1º/
10/69.” (STJ - Resp. 493606/MG - 4ª T. - Rel. Min. Barros
Monteiro - DJU 27.06.2005) E ainda: “Somente há descaracte-
rização da mora quando da propositura de ação revisional, se o
devedor demonstrar o depósito das prestações contratuais e não
os valores que entende devidos.” (TJPR - AgInst 0405630-6 -
Ac. nº. 6410 - 18ª C.Cív. - Rel. Renato Braga Bettega - DJPR
20.07.2007) O depósito do incontroverso não conduz, ainda, à
manutenção do bem nas mãos do devedor, tendo em vista que a
ação revisional não impede o curso normal da ação de busca e
apreensão, com a liminar correspondente, haja vista que esta se
constitui em processo autônomo (RSTJ 117/446): “O simples
ajuizamento de uma ordinária de revisão não tem o condão de
impedir o curso normal da ação de busca e apreensão, com a
liminar correspondente (...).” (STJ - Resp. 192978/RS - 3ª T. -
Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 09.08.1999)
Por fim, no tocante ao pedido de inversão do ônus da prova
verifica-se que não há na decisão qualquer abordagem a respei-
to de seu deferimento ou indeferimento. Logo, sem análise da
questão pelo juízo de primeiro grau, o pedido não pode ser
diretamente conhecido pelo Tribunal de Justiça. 3. Diante do
exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de
Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE E DOU PAR-
CIAL PROVIMENTO ao presente recurso para impedir a ins-
crição da agravante em cadastros restritivos de crédito, sob pena
de multa, conforme exposto na fundamentação, e permitindo o
depósito das parcelas incontroversas, sem que isso implique
em afastamento da mora e manutenção do bem em mãos do
devedor. 4. Publique-se e intimem-se. 5. Oficie-se ao juízo de
origem informando-lhe acerca do teor desta decisão. 6. Dê-se
baixa nos registros de pendência do presente feito. Curitiba, 12
de dezembro de 2007. VICENTE DEL PRETE MISURELLI
Desembargador Relator

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11210

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aírton Cesar Hintz 001 0440034-6
Adilson Luiz Ferreira 019 0457568-8
Airton Peasson 005 0449062-6
Alceu Rodrigues Chaves 019 0457568-8
Alei Dias dos Santos 005 0449062-6
Alessandra A. Lavorente 009 0455478-1

015 0457040-5
Ali Mustafa Atyeh 005 0449062-6
Ana Claudia Tavares Requião 002 0443689-3/01
Ana Cristina Xavier 020 0458176-4

026 0458894-7
Andréia Marina Latreille 020 0458176-4
Antonio Francisco Correa Athayde 002 0443689-3/01
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Armando Ribeiro Goncalves Jr 002 0443689-3/01
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 027 0459089-0
Cátia Simara da Rosa Bitencourt 025 0458562-0
Cacilda Camargo 004 0448267-7/01
Carlos Alberto Bogus 023 0458421-4
Carlos Alberto Mueller 001 0440034-6
Celso Cordeiro 012 0456041-8
Charles Parchen 017 0457311-9
Cintia Fernanda Lanzarin 008 0455126-2
Cláudia Halle de Abreu 025 0458562-0
Conceicao Angelica Ramalho Conte 024 0458479-0
Cristiano Dionísio 023 0458421-4
Daniele Dias dos Reis 013 0456399-9
Danielle Lenzi 005 0449062-6
Danilo Emilio Bernartt 022 0458208-1
Eduardo Alberto Marques Virmond 024 0458479-0
Eliane Marcks Mousquer 014 0456956-4
Elizandro Marcos Pellin 008 0455126-2
Emir Benedete 001 0440034-6
Eraldo Luiz Küster 024 0458479-0
Etiane Caldas Gomes 024 0458479-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 010 0455900-8

011 0455961-1
Fernanda Willie Posniak 005 0449062-6
Fernando Sampaio de Almeida Filho 013 0456399-9
Flávia Iris da Silva Paião 021 0458193-5
Flavio Dionisio Bernartt 022 0458208-1
Francisco Afonso Jawsnicker 010 0455900-8
Francisco Spisla 006 0451731-7
Gerusa Linhares 005 0449062-6
Gladimir Adriani Poletto 005 0449062-6
Glauco Iwersen 003 0446221-3
Hildegard Taggesell Giostri 026 0458894-7
Hugo Richard Iancz 009 0455478-1
Ideraldo José Appi 019 0457568-8
Ivan José Silveira 010 0455900-8

011 0455961-1
Júlio Cesar Dalmolin 007 0454789-5

018 0457365-7
Jair Ancioto 005 0449062-6
Jair Antônio Wiebelling 018 0457365-7
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Janaínna de Cássia Esteves 017 0457311-9
Jean Carlo de Almeida 021 0458193-5
Jean Carlos Martins Francisco 006 0451731-7

022 0458208-1
Jefferson Johnson Bueno d. Santos 030 0459675-6
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 024 0458479-0
Jislaine Neuls Alves Prudente 026 0458894-7
João Luiz Martinechen Beghetto 030 0459675-6
Joel Vidal de Oliveira 012 0456041-8
José Antônio de Andrade Alcântara 027 0459089-0

029 0459400-9
Josemar Perussolo 026 0458894-7
Josetelma Aparecida D. d. Arruda 020 0458176-4
Jussara Rosa Flores 028 0459327-5
Karinne Romani 027 0459089-0

029 0459400-9
Katiane Fátima Pellin 008 0455126-2
Konstantinos Jean Andreopoulos 011 0455961-1
Leirson de Moraes Mücke 004 0448267-7/01
Letycia Roldan P. d. L. Machado 009 0455478-1
Lincoln Peixoto da Silva 006 0451731-7
Luciano Hinz Maran 019 0457568-8
Luciano Linhares 017 0457311-9
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 009 0455478-1

015 0457040-5
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 020 0458176-4
Luiz Correia da Silva Neto 020 0458176-4
Luiz Rodrigues Wambier 010 0455900-8
Márcia Loreni Gund 018 0457365-7
Mônica Dalmolin 007 0454789-5

018 0457365-7
Marcelo Mazur 026 0458894-7
Marcelo Sergio Pereira 009 0455478-1
Maria Ines Roxadelli 022 0458208-1
Mariana Noale Rebelato 024 0458479-0
Mario Cezar Tomazoni 008 0455126-2
Mario Marcondes Nascimento 003 0446221-3

006 0451731-7
Melquiades Arcoverde Cavalcanti 016 0457102-0
Michele de Cássia T. Silvério 001 0440034-6
Milton Luiz Cleve Küster 003 0446221-3

006 0451731-7
Miriam Persia de Souza 006 0451731-7
Murilo Cleve Machado 006 0451731-7
Olício Alves Beni 012 0456041-8
Patrícia Marcos de Oliveira 026 0458894-7
Paulo Roberto Fadel 017 0457311-9
Rafael Azeredo C. M. d. Jesus 002 0443689-3/01
Rafael Nogueira da Gama 005 0449062-6
Rafael Pellizzetti 032 0460041-7
Raphael Giuliano L. S. d. Silva 014 0456956-4
Reinaldo Ignacio Alves 016 0457102-0
Ricardo dos Santos Abreu 021 0458193-5
Robervani Pierin do Prado 009 0455478-1
Rui Dalton Miecznikowski 031 0459929-9
Sérgio Bermudes 024 0458479-0
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 021 0458193-5
Silvestre Dias dos Reis 013 0456399-9
Suzely Ancioto 005 0449062-6
Tereza Cristina M. Massaneiro 005 0449062-6
Vera Alice Rossi 005 0449062-6
Victor Feijó Filho 031 0459929-9
Wagner José Coltro 016 0457102-0
Walter Bruno Cunha da Rocha 025 0458562-0
Yara D’Amico 010 0455900-8

011 0455961-1
Zani Dalton Farah 017 0457311-9
Zoraide Batistela 010 0455900-8

011 0455961-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0440034-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/203814. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000310 Ordinária. Agravante:
Claristina Alves da Luz Breme, Maria Isabel Stéfani, Andre de
Almeida, Lucia Cardoso, Genesio Levinski, Claudir Bee, Cris-
tiano Zeni, Geremias Elzo de Vargas, Osvani Ferreira, Iracema
Rossignol, Dilson Luiz Busanello, Maria Elizete da Silva, Jor-
ge Odacir de Paula, Juliane Andreis de Lima, Maria Luiza Pe-
reira, Neli Tives Ribeiro, Jandira Moreira, Marislei Segobia
dos Santos Polese, Ivone Giacomini, Nelci Peron do Nasci-
mento, Etelvina Marcondes de Oliveira, Cesar Antonio dos
Santos, Delseu Candido Batista, Carlos Alberto Brasil, Lair Luiz
Gilioli, Luiz Carlos Michels, Arestides Ramos Pacheco, Ivani
Terhorst, Gilmar Bernieri, Maria Adelair Fernandes Zago, Ilda
Fonseca Monteiro, João Luiz Rissardi, Verginia Terezinha Gro-
lli, Therezinha Marli Doebber, Olga Terezinha Pedrozo de
Quadros, Dirce Aparecida do Nascimento, Therezinha Guisso,
Dilce dos Santos Alves Ramos, Linair Locatelli Polez, Sandra
Mara Tomal, Valmor Ribeiro de Oliveira, Maria Iraci Franke-
lin, Rudnei Bos, Pedrinho Rossi, Ivanor de Almeida, Terezinha
da Aparecida Brasil. Advogado: Aírton Cesar Hintz, Michele
de Cássia Tesseroli Silvério, Emir Benedete, Carlos Alberto
Mueller. Agravado: Caixa Seguros Sa. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. O advogado Paulo Roberto Campos Vaz peticionou às fls.
248 comunicando que, malgrado não patrocine qualquer das
partes desse processo, seu nome tem sido mencionado nas inti-
mações, motivo pelo qual requer a respectiva exclusão. 2. Com
efeito, bem analisando as procurações de fls. 32 a 76 e o subs-
tabelecimento de fl. 77, percebe-se que o referido advogado
realmente não foi constituído nos presentes autos. 3. À vista do
exposto, determino seja excluído o nome do referido advogado
desse processo e das respectivas intimações, devendo a secre-
taria providenciar as retificações necessárias. Intime-se. Curi-
tiba, 03 de dezembro de 2007. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0002 . Processo/Prot: 0443689-3/01 Agravo

. Protocolo: 2007/249079. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 443689-3 Agravo de Instrumento. Agravante: Agf
Brasil Seguros Sa. Advogado: Ana Claudia Tavares Requião,
Armando Ribeiro Goncalves Jr. Agravado: Antônio Francisco
Correa Athayde. Advogado: Antonio Francisco Correa Athay-
de. Agravante: Agf Brasil Seguros Sa. Advogado: Ana Claudia
Tavares Requião, Armando Ribeiro Goncalves Jr, Rafael Aze-
redo Coutinho Martorelli de Jesus. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. AGF Brasil Seguros S/A. interpõe agravo de instrumento
(443.689-3), contra a r. decisão, que deferiu medida cautelar
inominada (autos n.º 1341/2005), em trâmite perante a 13.º Vara
Cível do Foro Central Da Comarca Da Região Metropolitana
De Curitiba, que restou resumidamente, assim fundamentada:
“[...] I. Identifico na alegação de quebra de contrato e violação
de princípios do ‘pacta sunt servanda’, irretroatividade da lei e
do ator (sic) jurídico perfeito, bem como nos fatos narrados na
inicial a presença do fumus boni iures. II. E nos evidentes pre-
juízos que redundarão para a parte autora - uma vez que estará
sem a devida cobertura securitária para o evento de êxito fatal
- pela demora na concessão da liminar, identifico o periculum
in mora. III. Por essas razões, com base no disposto nos artigos
798 e 804, ambos do Código de Processo Civil, concedo a me-
dida cautelar inominada requerida para o fim de determinar a
manutenção do contrato de seguro nos termos contratados, es-
pecialmente no referente ao pagamento dos valor (sic) mensal
de R$ 558,97, que no caso de recusa da ré, poderá ser deposi-
tado em Juízo. [...].” (f. 39) 1.1. No recurso, alega, resumida-
mente, que a decisão deve ser reformada, pois ausentes os re-
quisitos autorizadores da medida cautelar, e que se trata de não
renovação motivada do contrato (fs. 02-22). 1.2. Houve negati-
va de seguimento com supedâneo no art. 557 do CPC (fs. 148-
149), face a formação deficiente do instrumento ante a falta de
certidão de intimação da decisão, com decisão assim funda-
mentada, em resumo: “[...] 1. O presente recurso está deficien-
temente instruído, uma vez que não consta certidão da intima-
ção da decisão agravada, para aferir em que data iniciou-se o
prazo para recorrer, impossibilitando a verificação quanto à
tempestividade do presente recurso. 1.1. A certidão que consta
nos autos (f. 40) revela que a decisão foi publicada em 29 de
março de 2007 onde há intimação apenas do patrono do agra-
vado. Quanto à ciência da decisão pela ré/agravante não há nos
autos qualquer certidão apta para determinar qual o início do
prazo recursal. O que existe é cópia da contestação (f. 55) da-
tada de 17 de setembro de 2007, insuficiente para aferir a tem-
pestividade.” (f. 148) 1.3. Dessa decisão interpõe agravo, na
forma do art. 545 do CPC1, sustentando que se a tempestivida-
de não ficou comprovada com o comprovante da certidão de
intimação, o protocolo da contestação é suficiente para aferir a
tempestividade (fs. 155-158). 2. Com efeito, equivocada a de-
cisão, pois considerando a certidão de f. 218 que informa a
data da juntada do “AR” da Carta de Intimação, como sendo
26/10/2007 e o que prescreve o artigo 802 c/c art. 241, I, ainda
com o 214, § 1.º, todos do CPC, é de se reconhecer a tempesti-
vidade do agravo de instrumento: “Art. 802. O requerido será
citado, qualquer que seja o procedimento cautelar, para, no prazo
de 5 (cinco) dias, contestar o pedido, indicando as provas que
pretende produzir. Parágrafo único. Conta-se o prazo, da junta-
da aos autos do mandado: I - de citação devidamente cumpri-
do; Art. 241. Começa a correr o prazo: I - quando a citação ou
intimação for pelo correio, da data de juntada aos autos do avi-
so de recebimento; Art. 214. Para a validade do processo é in-
dispensável a citação inicial do réu. § 1º. O comparecimento
espontâneo do réu supre, entretanto, a falta de citação.” 3. As-
sim, da inteligência desses comandos processuais e numa inter-
pretação sistemática, é de ser reconhecida a tempestividade do
agravo de instrumento, 3.1. Assim, juntado o AR de citação e
intimação da agravante, em 26/10/2007 (fls. 218), não pode ser
considerado serôdio, o recurso protocolado em 27 de setembro
(fls. 03), alertando-se que a decisão recorrida foi lançada em
23 de março próximo passado (fls. 39). 4. Desse modo, exerci-
do o juízo de retratação (§ 1.º do art. 557 do CPC) é de reco-
nhecer a tempestividade do agravo de instrumento interposto.
5. Intimem-se. 6. Após, voltem conclusos. Curitiba, 10 de de-
zembro de 2007. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator
1 Art. 545. Da decisão do relator que não admitir o agravo de
instrumento, negar-lhe provimento ou reformar o acórdão re-
corrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao órgão compe-
tente para o julgamento do recurso, observado o disposto nos
§§ 1º e 2º do artigo 557.

0003 . Processo/Prot: 0446221-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/223994. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000739 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen. Agravado: Cícero Alves
Fernandes, Terezinha Ferreira Lima, Gerson Bifon, Nilva Ro-
drigues Barbosa, Valdemar Pinto da Silva, José Ferreira de
Souza, Noé Gomes Cordeiro, Manoel Augusto Evangelista,
Suzana Domingas de Jesus, Ivanir Aparecida da Silva. Advoga-
do: Mario Marcondes Nascimento. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Caixa Segu-
radora S.A. contra decisão interlocutória proferida em ação de
responsabilidade obrigacional securitária proposta por Cícero
Alves Fernandes e outros, em curso perante a 10ª Vara Cível da
Comarca de Londrina que, ao sanear o feito, entendeu pela
desnecessidade de produção de prova oral, mas, pela impres-
cindibilidade da realização da prova pericial. Afastou as preli-
minares de ilegitimidade ativa, ilegitimidade passiva, falta de
interesse processual, e prescrição, rejeitando, também, a inclu-
são da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da ação e
fixando a competência da justiça estadual para o julgamento
do feito. Indeferiu a formação de litisconsórcio com a COHA-
PAR e com a construtora responsável pela má execução da obra,
entendendo pela aplicabilidade das regras do Código e Defesa
do Consumidor ao caso, invertendo o ônus da prova e determi-

nando a ré, ora agravante, que arque com o custo da prova pe-
ricial (fls. 41/42TJ). Irresignada, a ré interpõe o presente Agra-
vo de Instrumento, tempestivo e preparado, alegando, em sín-
tese, que: a) não se aplica ao caso o Código de Defesa do Con-
sumidor e, logo, é incabível a inversão do ônus da prova; b) a
inversão do ônus da prova não importa em inversão do ônus do
pagamento da remuneração referente à realização da perícia; c)
há necessidade de participação da Caixa Econômica Federal
no feito; d) a competência para processamento e julgamento do
feito é da Justiça Federal; e) vários autores não possuem legiti-
midade ativa porque não possuem contrato porque se encon-
tram com os contratos inativos; f) é parte ilegítima para respon-
der por vícios de construção; g) ocorreu a prescrição do direito
dos autores. Requereu a agregação do efeito suspensivo à deci-
são proferida e suplicando o provimento final pelo Órgão Co-
legiado, com a reforma da decisão. Através do despacho de fls.
202/204 o recurso foi recebido, concedido parcial efeito sus-
pensivo, apenas para suspender a decisão na parcela em que
determinou à Agravante o depósito dos honorários periciais.
Decorrido o prazo legal, não houve apresentação de contra-
razões. É o relatório Como se sabe, em vista da necessidade de
se impor ao processo civil maior objetividade e conseqüente-
mente maior efetividade na prestação jurisdicional, a Lei n.º
11.187, de 19/10/2005, promoveu algumas modificações na
espécie recursal em exame. Com efeito, enquanto a redação
anterior do artigo 522, do Código de Processo Civil admitia a
interposição de quaisquer das modalidades de agravo (retido
ou por instrumento), o novo texto daquele dispositivo legal es-
tabeleceu como regra geral o cabimento do agravo em sua for-
ma retida, excepcionadas, apenas, as situações em que a deci-
são recorrida puder acarretar risco de dano grave e de difícil
reparação para a parte. Compulsando-se o caderno processual
em mesa, tenho que todas as questões decididas em primeira
instância, com exceção daquela que determinou o custeio da
prova pericial à Agravante, não podem ser interpretadas como
suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação, uma vez
que referidas questões poderão ser reparadas por sentença ou,
então, reanalisadas em grau de apelação. Assim, melhor anali-
sando as questões ventiladas nos presentes autos e com exce-
ção da decisão concernente ao custeio da prova pericial, não
conheço do presente recurso e, com fulcro no artigo 527, inci-
so II, do Código de Processo Civil, converto o agravo de instru-
mento em agravo retido, determinando a baixa dos autos ao r.
Juízo de origem. De outro turno, conheço parcialmente do pre-
sente recurso, somente em relação à determinação de custeio
da prova pericial pelo agravante, pois neste tópico vejo proba-
bilidade de a decisão vir a causar lesão grave e de difícil repa-
ração à recorrente. Contudo, cabe consignar, inicialmente, que
norma estabelecida no parágrafo 1º-A, do artigo 557, do Códi-
go de Processo Civil, estabelece que o relator poderá dar provi-
mento ao recurso, independentemente de manifestação do Ór-
gão Colegiado, quando a decisão recorrida estiver em manifes-
to confronto com a Jurisprudência dominante de Tribunal Su-
perior. É o que se verifica no presente caso, pois resta consoli-
dado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que a
inversão do ônus da prova não implica na inversão do adianta-
mento do valor relativo aos honorários periciais, o qual deve
ser suportado pela parte que requereu a produção da prova,
senão vejamos: “(...) apenas a título de registro, destaca-se que
o posicionamento adotado pelo Tribunal de origem acerca de
não se confundir a inversão do ônus da prova com a obrigação
de adiantamento dos honorários periciais é harmônico com o
entendimento já esposado por esta Corte.” (REsp 883.327/RJ,
Rel. Ministro Francisco Falcão, publicado em 18.12.2006). “(...)
Todavia, a determinação expressa de imediato pagamento dos
honorários periciais está em desarmonia com a jurisprudência
desta Corte Superior de Justiça, já que a inversão do ônus da
prova não obriga a parte contrária a arcar com as custas da
prova requerida pelo consumidor, acarretando, tão somente, as
conseqüências processuais advindas de sua não produção.”
(REsp 774.564/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, publicado
em 09.10.2006). “(...) Conforme entendimento da 3.ª Turma, a
inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte
contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consu-
midor. No entanto, sofre as conseqüências processuais advin-
das de sua não produção. Se a prova pericial foi requerida ape-
nas pelo autor, é apenas ele quem deve adiantar o pagamento
dos honorários periciais, conforme determina o art. 33 do CPC,
ainda que à demanda seja aplicável o Código de Defesa do
Consumidor.” (REsp 661.149/SP, Rel. Ministra Nancy Andri-
ghi, publicado em 04.09.2006). “(...) A inversão do ônus não
acarreta o efeito de obrigar a parte contrária a pagar a produção
da prova, embora deva arcar com as conseqüências processuais
de sua não-produção, nos termos de diversos precedentes da
Corte.” (REsp 666.458/SP, Rel. Ministro Carlos Alberto Mene-
zes Direito, publicado em 14.08.2006). “(...) Esta Terceira Tur-
ma já decidiu que a regra probatória, quando a demanda versa
sobre relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus.
Daí não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os hono-
rários do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.”
(REsp 637.608/SP, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Di-
reito, publicado em 10.04.2006). “(...) A inversão do ônus da
prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com
as despesas da prova requerida pelo consumidor. A transferên-
cia é apenas da obrigação de provar o seu direito para elidir a
presunção que vige em favor do consumidor.” (REsp 583.142/
RS, Rel. Ministro César Asfor Rocha, publicado em
06.03.2006). “(...) a inversão do ônus da prova não tem o efeito
de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova re-
querida pelo consumidor.” (REsp 615.684/SP, Rel. Ministro
Carlos Alberto Menezes Direito, publicado em 10.10.2005).
“(...) A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. Precedente.” (AgRg nos EDcl no REsp 725.894/
PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi, publicado em 03.10.2005).
É esta também a interpretação dada ao tema pelo Enunciado nº
34 do extinto Tribunal de Alçada, o qual foi editado em razão
da jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça: “A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obri-
gar a parte contrária a arcar com as custas da prova requerida
pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüências proces-
suais de sua não produção.” Diante do exposto, estando a pre-

tensão do agravante em sintonia com a jurisprudência do Supe-
rior Tribunal de Justiça, dou provimento à parte conhecida des-
te recurso, com fulcro no parágrafo 1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil, para reformar a decisão hostilizada,
unicamente para isentar o recorrente da obrigação de promover
eventual depósito dos honorários periciais, sem embargo de arcar
com as conseqüências processuais resultantes da sua não pro-
dução. Dê-se imediata ciência desta decisão ao MM. Juízo de
origem e, uma vez esgotado o prazo para eventual recurso des-
ta decisão, encaminhe-se o presente recurso ao Juízo de ori-
gem, para que as demais questões ventiladas na peça recursal,
que não foram aqui conhecidas, fiquem retidas nos autos de
origem. Intimem-se. Curitiba, 7 de dezembro de 2007. Desem-
bargador RONALD SCHULMAN Relator

0004 . Processo/Prot: 0448267-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/250957. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 448267-7 Agravo de Instrumento. Agravante: Jor-
gina Candido de Oliveira, Antonio Leocádio Cordeiro, Petrô-
nio Galdino Pereira, Alessandra Barbosa. Advogado: Cacilda
Camargo. Agravado: Ivonete Vitoretti Onofre da Silva. Advo-
gado: Ardêmio Dorival Mücke, Leirson de Moraes Mücke.
Embargante: Ivonete Vitoretti Onofre da Silva. Advogado: Ar-
dêmio Dorival Mücke, Leirson de Moraes Mücke. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Os agravantes são condôminos do Condomínio Edifício Por-
ta do Sol e, nessa qualidade, são réus na Ação Declaratória de
Nulidade de Assembléia Condominial ajuizada pela agravada
IVONETE VITORETTI ONOFRE, então Síndica. Deferida a
antecipação da tutela recursal para manter a agravada no cargo
de Síndica, contra essa decisão foi interposto o presente recur-
so, ao qual foi atribuído efeito suspensivo, consoante decisão
de fls. 142. Sucede, porém, que os condôminos agravantes com-
pareceram aos autos anunciando que a agravada, voluntaria-
mente, entregou a administração condominial em Assembléia
realizada no último dia 05 de novembro, juntando a respectiva
ata devidamente registrada. Essa informação parece, a primei-
ra vista, implicar na carência da ação por superveniente perda
do objeto processual, porquanto a referida ação declaratória
tinha por objeto a recondução da autora/agravada ao cargo de
síndica. Tal aferição, porém, não pode ser feita nessa seara re-
cursal porque implicaria em supressão de instância de jurisdi-
ção. 2. Pautado nessas considerações, determino seja oficiado
o juízo de origem para que tome ciência da aludida informação
e decida como lhe convier, comunicando imediatamente sua
decisão a esse Relator. 3. O referido ofício deverá ser instruído
com as cópias: a) dessa decisão; b) da petição de fls. 159; e c)
da ata de fl. 162. Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2007.
Des. Marcos de Luca Fanchin Relator

0005 . Processo/Prot: 0449062-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/235839. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000360 Indenização. Agravan-
te: Bradesco Seguros SA. Advogado: Rafael Nogueira da Gama,
Danielle Lenzi, Gerusa Linhares, Fernanda Willie Posniak.
Agravado: Ailton de Albuquerque Julio. Advogado: Vera Alice
Rossi, Tereza Cristina Moreira Massaneiro. Agravado: Jaqueta
Gás - Comércio de Gás Ltda. Advogado: Jair Ancioto, Suzely
Ancioto. Agravado: Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda.
Advogado: Alei Dias dos Santos, Ali Mustafa Atyeh. Agrava-
do: Irb - Brasil Resseguros Sa. Advogado: Gladimir Adriani
Poletto, Airton Peasson. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Carlos Jorge. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

PROCESSO CIVIL. DECISÃO ITERLOCUTÓRIA. CERCE-
AMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO. NULIDADE. CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557/CPC.
PROVIMENTO. 1. Apresentado laudo pericial nos autos, não
pode o juiz do processo revogar decisão anterior que facultou a
manifestação das partes, dando por encerrada a instrução pro-
cessual, determinando a apresentação de alegações finais, em
decisão imotivada, por caracterizar cerceamento de defesa e
nulidade por afronta ao art. 165/CPC; art. 5º, LIV e LV e art.
93, inciso IX, da Constituição Federal. 2. Decisão recorrida em
manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superi-
or Tribunal de Justiça.Provimento do agravo pelo Relator. Art.
557, § 1º-A/CPC. I. Relatório BRADESCO SEGUROS S/A,
insurge-se contra a decisão proferida nos autos da ação de in-
denização, autuada sob nº 360/2004, que move o agravado AIL-
TON DE ALBUQUERQUE JÚLIO, em face de JAQUETA GÁS
- COMÉRCIO DE GÁS LTDA e NACIONAL GÁS BUTANO
E DISTRIBUIDORA LTDA, onde fora denunciada à lide, em
trâmite perante a 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina que,
após a apresentação do laudo pericial, dispensou a manifesta-
ção das partes anteriormente assegurada, dando por encerrada
a instrução processual e determinando a apresentação de alega-
ções finais por memoriais (fls. 560, da ação originária e 584/
TJ). Sustenta a agravante que a decisão impugnada, que revo-
gou despacho que determinava a manifestação das partes sobre
o laudo pericial apresentado nos autos, implica em cerceamen-
to de defesa, vez que não lhes permite sequer formular quesitos
suplementares ou complementar a perícia realizada, na busca
do esclarecimento das questões deduzidas nos autos, além de
ser desprovida de qualquer fundamentação, pleiteando a con-
cessão de efeito suspensivo ativo e, para final, a reforma da
decisão permitindo-se a manifestação das partes sobre o laudo
pericial, bem como para que se tenha a plena instrução proces-
sual, sob pena de afronta às garantias constitucionais do con-
traditório e da ampla defesa (art. 5º, LV/CF/1988) (fls. 2-12).
Concedido o efeito suspensivo pleiteado, permitindo a mani-
festação das partes sobre o laudo (fls. 596-600), comunicou-se
ao juízo do processo, inclusive solicitando-se informações (fls.
602, 604 e 605), intimando-se os agravados (fls. 606). O IRB -
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BRASIL RESSEGUROS S/A compareceu nos autos para con-
descender com o agravante (fls. 608-609), seguindo-se mani-
festação do primeiro agravado, que, igualmente concorda com
os motivos do agravante requerendo que seja oportunizado às
partes manifestarem-se a respeito do laudo, ... também enten-
dendo que a decisão impugnada é prejudicial às partes, causan-
do-lhes cerceamento de defesa (fls. 612 e ss.). O d. Juiz da
causa omitiu-se em prestar as informações solicitadas, confor-
me certificado nos autos (fls. ), decorrendo o prazo para res-
posta pelos demais impugnados (fls. ). Eis, em síntese, o rela-
tório. II - Decisão Presentes os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade - tempestividade, preparo, regularidade formal
e inexistência de fato impeditivo -, e intrínsecos - legitimidade,
interesse e cabimento -, merece ser conhecido o presente agra-
vo. A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei nº. 9.756/98, objetivando desobstruir
a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator, como órgão do Tribunal, julgue mono-
craticamente qualquer espécie de recurso, quando a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior, sem
que se veja aí, qualquer lesão ao princípio do juiz natural, pos-
to que absolutamente incensurável, nesse aspecto, do ponto de
vista constitucional, como reconhece a doutrina1. A delegação
legal conferida ao Relator tem lugar assim, em caso de: a) ma-
nifesto descabimento; b) manifesta improcedência; e c) mani-
festa procedência. Sabendo-se, entretanto, que a avaliação da
competência não pode ficar vinculada à discricionariedade do
juiz relator do recurso, ... devendo esse tema ser avaliado obje-
tivamente, e não de maneira subjetiva pelo magistrado, ... im-
pera-se uma análise em conformidade com a jurisprudência
predominante dos tribunais superiores, ou seja, conforme en-
tendimento do E. STF, ... aquela presente em número significa-
tivo de julgados, de maneira reiterada, como bem aponta Mari-
noni2. A situação dos autos se amolda justamente à hipótese do
§ 1º-A, do art. 557/CPC, merecendo pronta atuação monocráti-
ca deste órgão. Como bem anotado na decisão liminar do d.
Relator originário, a nulidade da r. decisão impugnada, em ra-
zão da ausência de fundamentação, merece acolhida (fls. 597/
TJ). De fato, como já registrado nos autos, “após apresentação
do laudo pericial, o douto magistrado autorizou a liberação do
restante dos honorários periciais, e determinou a manifestação
das partes, em cinco dias, sobre o laudo pericial (fl. 582-TJ)”.
Porém, “posteriormente, revogou a decisão, e declarou encer-
rada a fase instrutória verbis: “1. Revogo o item 02 do despa-
cho de fls. 558. 2. Declaro encerrada a instrução processual.
Intimem-se as partes para que apresentem alegações finais atra-
vés de memoriais no prazo sucessivo de dez dias (fl. 26-TJ)”
(fls. 597). Como dito, “a decisão carece de motivação. Não
existe justificativa sobre o motivo da revogação da manifesta-
ção das partes sobre o laudo. É da Constituição e das leis a
necessidade de serem as decisões judiciais fundamentadas ...”
(fls. 597-598/TJ). Como bem consignou o Desembargador NIL-
SON MIZUTA, a ausência de fundamentação viola a norma do
art. 93, IX, da Constituição Federal, além de afrontar a norma
do art. 165/CPC, no sentido em que aponta a lição doutrinária
citada: LIEBMAN, quando afirma que a obrigatoriedade da
fundamentação é inerente ao próprio “Estado de Direito”, pois
neste “... tem-se como exigência fundamental que os casos sub-
metidos a juízo sejam julgados com base em fatos provados e
com aplicação imparcial do direito vigente; e, para que possa
controlar se as coisas caminharam efetivamente dessa forma, é
necessário que o juiz exponha qual o caminho lógico que per-
correu para chegar à decisão a que chegou. Só assim a motiva-
ção poderá ser uma garantia contra o arbítrio ... (omissis) ...
Para o direito é irrelevante conhecer dos mecanismos psicoló-
gicos que, às vezes, permitem ao juiz chegar às decisões. O que
importa somente, é saber se a parte dispositiva da sentença e a
motivação estão, do ponto de vista jurídico, lógicos e coeren-
tes, de forma a constituírem elementos inseparáveis de um ato
único, que se interpretam e se iluminarm reciprocamente” (in
“Do arbítrio à razão. Reflexões sobre a motivação das senten-
ças”. Revista de Processo, ed. RT, 29/79 (fls. 598). De fato,
além de ser nula a decisão, porque desmotivada, é sem dúvida
ofensiva ao devido processo legal, ao não permitir a manifesta-
ção das partes sobre o laudo pericial e, quiçá, eventual formu-
lação de pedidos de esclarecimentos e/ou complementação da
prova, de vez que desde logo deu por encerrada a instrução
processual, impedindo o exercício das faculdades conferidas
pelo art. 433, 435 e 437, do Código de Processo Civil. E sem
dar qualquer razão para essa circunstância. O Superior Tribu-
nal de Justiça entende pacificamente que mesmo a juntada de
documentos nos autos, que influenciar o julgamento do feito
(ou do recurso), sem a intimação da parte contrária para se
manifestar, impõe o reconhecimento da nulidade do julgado
por cerceamento de defesa (Recurso Especial nº 601309/SC
(2003/0189935-0), 1ª Turma do STJ, Rel. Denise Arruda. j.
12.12.2006, unânime, DJ 01.02.2007). (Juris Plenum. Caxias,
Ed. Plenum., Novembro/2007, ed. nº 97, CD-Vol. 1, ementa nº
STJ-206037). Além disso, é firme o entendimento no sentido
de que: a devida fundamentação é requisito essencial da sen-
tença (CPC, art. 458, II) e compõe o devido processo legal cons-
titucional, pois é ela que ensejará ao sancionado o exercício do
direito de defesa e de recurso (CF, art. 5º, LIV e LV). A ausên-
cia desse requisito acarreta a nulidade da decisão (CF, art. 93,
IX). (Recurso Especial nº 885836/MG (2006/0156018-0), 1ª
Turma do STJ, Rel. Teori Albino Zavascki. j. 26.06.2007, unâ-
nime, DJ 02.08.2007). (Juris Plenum. Caxias, Ed. Plenum.,
Novembro/2007, ed. nº 97, CD-Vol. 1, ementa nº STJ-211551).
Ao apreciar AgRg no Recurso Especial nº 649.255 - RJ (2004/
0025627-0), acordaram, à unanimidade, os Senhores Ministros
integrantes da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça,
seguindo o voto condutor da d. Ministra DENISE ARRUDA,
no sentido que a mera remissão aos fundamentos de decisão
singular é motivo para nulidade da decisão do colegiado, por
ausência de fundamentação, embora a declaração dessa circuns-
tância dependa de pedido expresso da parte, como reconhecido
em vários precedentes ali mencionados, conforme se vê: PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. DISPENSA DE LAVRATURA DE ACÓRDÃO.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. REGIMENTO INTERNO
DO TJRJ. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO
JULGADO IMPUGNADO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO

NÃO-ADMITIDO. PRECEDENTES DO STJ. DESPROVI-
MENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. No caso examina-
do, o recurso especial foi interposto contra aresto do Tribunal
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro que julgou o agravo
regimental interposto pelos recorrentes. Entretanto, não foi la-
vrado acórdão da referida decisão, mas tão-somente certidão
de julgamento que faz remissão aos fundamentos da decisão
singular. 2. Tal situação já foi analisada inúmeras vezes por
esta Corte Superior, a qual reconhece a nulidade do julgado
por ausência de fundamentação, em manifesta violação dos arts.
165 e 458 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: REsp
683.853/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 21.11.2005,
p. 138; REsp 628.594/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira,
DJ de 1º.8.2005, p. 393; REsp 663.471/RJ, 1ª Turma, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJ de 3.11.2004, p. 167. 3. Todavia,
para que seja reconhecida a nulidade do julgado, seria necessá-
ria manifestação expressa dos recorrentes, com a respectiva
indicação dos dispositivos infraconstitucionais violados, hipó-
tese não-configurada nos autos, uma vez que o recurso tão-
somente impugnou o mérito do julgado recorrido, o que impe-
de o conhecimento do recurso especial. 4. O tema foi analisado
recentemente pela Corte Especial deste Tribunal Superior, a
qual firmou o entendimento de que a referida nulidade não pode
ser reconhecida de ofício (REsp 705.118/RJ, Rel. p/ acórdão
Min. António de Pádua Ribeiro, DJ de 7.5.2007, p. 251). 5.
Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 687.982/RJ, 4ª
Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 25.9.2006, p.
270; REsp 642.529/RJ, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, DJ de 4.9.2006, p. 261; REsp 488.726/RJ, 2ª
Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 4.8.2006, p.
298; AgRg no Ag 536.445/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco
Peçanha Martins, DJ de 25.4.2005, p. 281. 6. Desprovimento
do agravo regimental. Brasília (DF), 26 de junho de 2007 (Data
do Julgamento). Rel. Ministra Denise Arruda (STJ. Documen-
to: 3200490 - Site certificado - DJ: 02/08/2007, acesso em 04/
12/2007). É assim pacífica a jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido que a não demonstração dos funda-
mentos de fato e de direito que levaram à conclusão adotada
pela decisão judicial, caracteriza ausência de fundamentação,
vulnerando o disposto no art. 93, IX, da Constituição da Repú-
blica, de modo que não se pode mesmo negar que a decisão
impugnada está posta em manifesto confronto com a jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça, cabendo ao
relator dar provimento ao recurso interposto, na forma do art.
557, § 1º-A/CPC. III - Decisão ANTE AO EXPOSTO, dou pro-
vimento ao recurso, reformando a decisão impugnada, permi-
tindo, assim, a manifestação das partes sobre o laudo pericial e
assegurando-lhes o exercício das faculdades que lhes conferem
os arts. 433, 435 e 437, do Código de Processo Civil, em home-
nagem às garantias constitucionais do contraditório e da ampla
defesa (art. 5º, LV/CF/1988). Curitiba, 04 de dezembro de 2007.
Francisco Carlos Jorge Juiz Relator - Convocado 1 MARINO-
NI. Luiz Guilherme. Manual do processo de conhecimento. 5ª
ed. São Paulo: RT, 2006, p. 584-586. 2 Ob. cit. pág. 589-593.

0006 . Processo/Prot: 0451731-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/245970. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000836 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Ismael Faustino de Miranda. Advogado:
Jean Carlos Martins Francisco, Mario Marcondes Nascimento.
Agravante: José Aparecido dos Reis Lopes, José da Silva Bar-
bosa, José Luiz Silva, Júlio César Maria, Laici Botelho da Sil-
va, Levino da Silva, Luiz Antônio dos Santos, Maria Brasília
de Jesus dos Santos, Maria de Lourdes Francisco. Advogado:
Jean Carlos Martins Francisco. Agravado: Caixa Seguradora
Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Ma-
chado, Miriam Persia de Souza, Lincoln Peixoto da Silva. Inte-
ressado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Francisco Spis-
la. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento, interposto por ISMAEL
FAUSTINO DE MIRANDA e outros, em face de CAIXA SE-
GURADORA S/A, contra decisão, em Ação de responsabilida-
de obrigacional securitária (autos n.º 836/2006), em trâmite
perante a 6ª Vara Cível de Londrina. Pretendem receber indeni-
zação pelos danos constatados nos imóveis em que residem,
posto que financiados pelo Sistema Financeira da habitação e
assegurados por Apólice de seguro Habitacional, onde há pre-
visão de cobertura pelos danos físicos no imóvel. 1.2. Na con-
testação, em resumo, a seguradora agravada pugna pela denun-
ciação à lida da Caixa Econômica Federal, assim como, pela
incompetência da justiça estadual para julgamento da causa,
entre outros pedidos. (fls. 70/111) 1.3. Decidindo, o juízo mo-
nocrático defere “ex offício” a denunciação à lide do ente fede-
rativo e determina a remessa à Justiça Federal. A decisão res-
tou assim fundamentada: “[...]Posto isso, DEFIRO ex officio,
por entender se tratar de litisconsórcio necessários e não assis-
tência, o pedido de inclusão no pólo passivo todavia na quali-
dade de litisconsorte, pela CEF formulado, à luz da Portaria
243/2000 - MF e Súmula 327 do STJ. [...] Assim, via de regra,
a competência para processar e julgar a presente ação é, ao
menos de início e diante do acolhimento de pedido de ingresso
no item 1 desta decisão, da Justiça Federal [...] Nos termos
acima, a decisão de encaminhamento dos autos à Justiça Fede-
ral local se faz necessária, sem que isso importe em qualquer
ato que reflita desídia da Justiça dos Estados para com as ações
deste jaez[...] 1.1. Desse pronunciamento judicial os autores
manejam agravo de instrumento, aduzindo, resumidamente que:
a) não há possibilidade da remessa para a justiça federal para
apreciar a denunciação à lide da CEF; e b) que desnecessária a
participação do agente financeiro. Postula efeito suspensivo (fs.
02/34). 2. Da análise dos pressupostos intrínsecos de admissi-
bilidade recursal, verifica-se a existência de óbice intransponí-
vel para a análise do mérito. 2.1 Dispõe o artigo 525, I do Có-
digo de Processo Civil: Art. 525. A petição de agravo de instru-
mento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da deci-
são agravada, da certidão da respectiva intimação e das procu-
rações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;
(grifo nosso) 2.2 Em que pese o instrumento tenha sido instru-
ído com parte da cópia da decisão agravada (fls. 180/181), a
mesma está incompleta, não constando toda a fundamentação,

além de ausente o dispositivo, o que impossibilita a análise
regular do mérito do recurso. 2.3 A orientação do egrégio Su-
perior Tribunal de Justiça é assente nesse sentido: “[...] 1. Nos
termos do art. 525 do CPC, “a petição de agravo de instrumen-
to será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão
agravada, da certidão da respectiva intimação e das procura-
ções outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; II
- facultativamente, com outras peças que o agravante entender
úteis”. Sobre o tema, “a Corte Especial firmou orientação no
sentido de que motiva o não-conhecimento do agravo de ins-
trumento a ausência de juntada de peça essencial ao deslinde
da controvérsia, além daquelas obrigatórias, relacionadas no
inciso I do mesmo art. 525 do CPC” (AgRg nos EREsp 836.204/
DF, Corte Especial, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de
5.3.2007).” (STJ, REsp 670008/AL, Rel. Min. Denise Arruda,
1ª Turma, DJ 14.06.2007, p.253). 2.4 Este também é o entendi-
mento desta colenda Corte: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL
- AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC - FALTA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA - AUSÊNCIA DA CÓPIA DA DECISÃO
AGRAVADA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - INOBSER-
VÂNCIA DO ART. 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. A teor do disposto no inciso I, do art. 525, a
cópia da decisão agravada e certidão da intimação da decisão,
são documentos de instrução obrigatória do recurso. “É IN-
DISPENSÁVEL O TRASLADO de todas as peças obrigatórias
à formação do agravo, importando a ausência de quaisquer de-
las no não conhecimento do recurso, sendo responsabilidade
do agravante zelar pela completa formação do instrumento”.
(TJPR, Acórdão nº 56, Espedito Reis do Amaral, 1ª Câmara
Cível Suplementar, 13/03/2006) (grifo nosso) 3. Em face do
exposto, diante da ausência de juntada da cópia integral da de-
cisão agravada, peça obrigatória que deve instruir a petição do
agravo de instrumento, é de se negar seguimento ao recurso,
nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
por ser manifestamente inadmissível. 4. Comunique-se ao juiz
da causa, via fax, com cópia desta. 4.1 Visando a empreender
celeridade, autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício
respectivo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II).
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ARQUELAU ARAUJO
RIBAS Des. Relator

0007 . Processo/Prot: 0454789-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259752. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000990 Indenização. Agravan-
te: Osmar Lorenzetti. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Môni-
ca Dalmolin. Agravado: Banco Hsbc Bank Brasil Sa, Serasa
Centralização dos Serviços Bancários. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 454.789-5 da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, em
que é Agravante Osmar Lorenzetti e Agravados Banco HSBC
Bank Brasil S/A e outro. I. Trata-se de agravo de instrumento,
interposto por Osmar Lorenzetti, contra decisão proferida nos
autos de Ação de Indenização por dano moral com pedido de
antecipação de tutela sob nº 990/2007, que tramita pelo juízo
da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, que indeferiu o pedi-
do de tutela consistente em obstar e/ou abster o agravado de
inscrever o seu nome em cadastros restritivos de crédito, fls.
17-TJ. Embasa seu pedido, afirmando que estão presentes os
requisitos da antecipação de tutela, ou seja, a prova inequívoca
(o agravante afirma que não possui débitos com a instituição
financeira) e a verossimilhança da alegação (não houve comu-
nicação prévia da inscrição do seu nome no banco de dados
dos órgãos de proteção ao crédito). Aduz, ainda que a antecipa-
ção de tutela é a medida que se impõe nos presentes autos.
Sustenta que o banco agravado se manteve inerte diante da no-
tificação extrajudicial encaminhada pelo autor agravante, o que
vem demonstrar a inexistência de qualquer dívida. Assevera
que a manutenção de apontamentos desabonadores de crédito
tem lhe gerado inúmeros danos (é apontado como mau paga-
dor). Assim, requer a concessão de efeito ativo ao recurso, a
fim de se determinar a baixa da inscrição de seu nome perante
os cadastros do SERASA até o término da demanda e, ao final,
o provimento do recurso com a reforma da referida decisão.
Em síntese, é o relatório. II. O presente recurso de Agravo de
Instrumento foi interposto e preparado. A petição inicial atende
as exigências legais e se apresenta instruída com as peças obri-
gatórias. A controvérsia recursal cinge-se em analisar os pres-
supostos do cabimento ou não da antecipação dos efeitos da
tutela, visando a retirada de nome do agravante dos órgãos res-
tritivos de crédito, (no caso o Serasa) uma vez que afirma não
existir a dívida apontada pelo banco ora agravado. A concessão
da tutela antecipada é possível em qualquer processo de conhe-
cimento. Tal concessão, no entanto, fica condicionada à exis-
tência de seus pressupostos, nos termos do artigo 273, do CPC.
Segundo o aludido artigo, a concessão da tutela antecipatória
depende da verossimilhança do direito alegado, que exige pro-
va inequívoca que defina o fato como verdadeiro, ou seja, uma
certeza do direito do autor, bem como, do fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, posto que se antecipa
uma tutela jurisdicional que somente seria concedida em sen-
tença final. Destaca-se que os pressupostos necessários à con-
cessão da tutela antecipada são concorrentes, ou seja, a ausên-
cia de um deles inviabiliza a pretensão do autor. Assim, da aná-
lise dos autos depreende-se que não há qualquer vício na deci-
são proferida pelo juízo a quo, sendo, portanto, correta a deci-
são que indeferiu o pedido de antecipação de tutela. Corrobo-
rando a decisão monocrática, entendo que não é possível neste
momento processual concluir pela verossimilhança das alega-
ções, pelo que se faz necessária a dilação probatória para ave-
riguar sobre a existência ou não do alegado débito. Destarte,
em virtude da ausência de um dos requisitos autorizadores para
a concessão da antecipação de tutela, a medida a se impor no
momento é pela sua não concessão. Nesse sentido: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - INDEFERI-
MENTO DE TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DOS RE-
QUISITOS AUTORIZADORES PARA SUA ANTECIPAÇÃO
- DECISÃO ACERTADA - RECURSO DESPROVIDO.” (ex-
tinto TAPR - Agr. Inst. 292.515-5 (1.151) - 10ª Câm. Cív. - Rel.

Juiz (Des.) Paulo Roberto Hapner - julg.21/06/05 - DJPR 6907)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE ANULAÇÃO
DE ATO ADMINISTRATIVO CUMULADA COM ENQUA-
DRAMENTO PROFISSIONAL E INDENIZACAO EM PER-
DAS E DANOS - TUTELA ANTECIPADA - IMPOSSIBILI-
DADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES
- DECISAO MANTIDA - RECURSO - NÂO PROVIDO. Re-
vela-se de todo correta a decisão que indefere o pedido de tute-
la antecipada, desde que ausentes os requisitos autorizadores
para a concessão.”(extinto TAPR - Agr. Inst. 236.766-0 (1.137)
- 19ª Câm. Cív. - Rel. Juiz Conv. Sérgio Roberto Nóbrega Ro-
lanski - julg.23/06/05 - DJPR 6912) Considerando, pois, a au-
sência de demonstração de ilegalidade ou arbitrariedade na
decisão agravada, e tendo em vista a não existência de todos os
elementos necessários para que fosse concedida a liminar, é de
ser mantida a decisão objurgada. Ex positis, à prova e ao direi-
to invocado, nego seguimento ao Agravo de Instrumento sob nº
454.789-5, consoante a manifesta inadmissibilidade, fulcrado
no artigo 527, I, combinado com o artigo 557, “caput”, todos
do Código de Processo Civil. Comunique-se imediatamente ao
MM. Juiz da causa. Intime-se e oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007. Lélia Samardã Monteiro
Negrão Giacomet Juiz Relator Designado

0008 . Processo/Prot: 0455126-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/257278. Comarca: Santo Antônio do Sudo-
este. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2004.00000323 Inde-
nização. Agravante: Manfredo Germano Knapp, Valdir Oldra.
Advogado: Mario Cezar Tomazoni. Agravado: Zelírio Peron
Ferrari, Milton José Ribeiro, Osmar Traiano, Coligação Rumo
Certo, PSDB Partido da Social Democracia Brasileira, PMDB
Partido do Movimento Democrático Brasileiro. Advogado: Cin-
tia Fernanda Lanzarin, Elizandro Marcos Pellin, Katiane Fáti-
ma Pellin. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Le-
lia S M Negrao Giacomet. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 455.126-2 da Vara Única da Comarca de Santo Antônio
do Sudoeste, em que são Agravantes Manfredo Germano Kna-
pp e outro e Agravados Zelírio Peron Ferrari e outros. I. Trata-
se de agravo de instrumento, interposto por Manfredo Germa-
no Knapp e outro, contra decisão proferida nos autos de Ação
de Indenização por dano moral com pedido de antecipação de
tutela sob nº 323/2004, que tramita pelo juízo da Vara Única da
Comarca de Santo Antônio do Sudoeste, que indeferiu a substi-
tuição de perita suspeita e a remessa da fita gravada ao Institu-
to de Criminalística, cuja decisão está acostada às fls. 112-TJ.
Embasa seu pedido, afirmando que a perita nomeada para a
degravação das fitas é pessoa suspeita, uma vez que a Sra. Cris-
tiane Garcia Grande é amiga de um dos réus da ação. Doutro
giro, aduz que, num primeiro momento, havia sido deferida a
produção da prova pericial (degravação das fitas) por meio do
Instituto de Criminalística de Francsico Beltrão-PR, em sua
totalidade e, posteriormente, sem revogar a decisão anterior,
determinou que terceira pessoa, nomeada como perito judicial,
realizasse a produção da prova, limitando o conteúdo a ser de-
gravado. Todavia, o Instituto de Criminalística é órgão compe-
tente para realizar a perícia, bem como realizá-la sem influên-
cia de terceiros. Portanto, assim agindo, o d. juiz “a quo”, está
impedindo que o agravante produza as provas que entendem
necessárias ao deslinde da lide, as quais, anteriormente, foi
deferida integralmente, em ofensa ao princípio do devido pro-
cesso legal, contraditório e ampla defesa. Desta forma, requer,
preliminarmente, a concessão do efeito suspensivo, para o fim
de suspender a decisão agravada, até o final do julgamento do
presente recurso, e, em definitivo, a reforma da decisão agra-
vada, para o fim de remeter ao Instituto de Criminalística de
Francisco Beltrão a produção da prova pericial, bem como que
se declare a suspeição da Sra. Cristiane Garcia Grande, a qual
foi nomeada perita judicial. II- Admito o processamento do re-
curso sob a forma de agravo por instrumento, uma vez que a
situação fática se enquadra na exceção prevista pelo art. 522
do Código de Processo Civil, com sua nova redação dada pela
Lei nº 11.187/2005, qual seja, “... decisão suscetível de causar
à parte lesão grave e de difícil reparação,”. III- Analisando a
fundamentação deduzida pelo agravante em suas razões recur-
sais, entendo que a concessão do efeito suspensivo requerido
se impõe. Da análise dos autos depreende-se, ao menos em sede
de juízo provisório, que a produção da prova pericial (degrava-
ção das fitas) por pessoa que poderá a vir ser declarada suspei-
ta, se acaso forem juntadas provas comprobatórias da sua sus-
peição, e, ainda de forma parcial (degravação parcial da fita,
conforme determinação do d. juiz “a quo”), poderá prejudicar
o direito de produção de todas as provas que os agravantes en-
tenderem necessárias à comprovação das alegações, bem como
retardar o trâmite do feito, se for necessária a renovação da
mesma prova, em decorrência da sua imprestabilidade decor-
rente da suspeição ou da parcialidade da produção. Destarte,
em havendo a possibilidade de o caso resultar em lesão grave e
de difícil reparação, entendo deva ser concedido o efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, III,
combinado com o art. 558, ambos do CPC. Diante do exposto,
concedo o efeito suspensivo, para fito de suspender a decisão,
fl. 112 -TJ, proferida pelo juízo “a quo”, até julgamento final
do agravo de instrumento. Dê-se ciência ao Juízo de Direito da
Vara Única da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, da pre-
sente decisão, via fax, com urgência. IV- Intime-se a parte agra-
vada, por meio de seu advogado, para que no prazo de 10 (dez)
dias, responda ao presente recurso, querendo. V- Intime-se os
agravantes da presente decisão. VI - Oficie-se, enviando cópia
desta decisão ao MM. Juiz prolator da decisão agravada, bem
como para que exerça, se assim entender, juízo de retratação e
preste as informações que entender necessárias, inclusive quanto
ao cumprimento do art. 526 do CPC. Curitiba, 03 de dezembro
de 2007. Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet Juiz Rela-
tor Designado

0009 . Processo/Prot: 0455478-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262278. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
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Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000237 Obrigação de Fa-
zer. Agravante: Carlos Augusto Salonski. Advogado: Luiz Al-
fredo da Cunha Bernardo, Letycia Roldan Pinto de Lima Ma-
chado, Alessandra A. Lavorente. Agravado: Unimed Regional
de Campo Mourão - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.
Advogado: Marcelo Sergio Pereira, Hugo Richard Iancz, Ro-
bervani Pierin do Prado. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
455.478-1, da 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão,
em que é agravante Carlos Augusto Salonski e agravado Uni-
med Regional de Campo Mourão - Cooperativa de Trabalho
Médico Ltda. I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido
de recebimento no efeito suspensivo, interposto por Carlos
Augusto Salonski, contra decisão que afastou, em sede de au-
diência de conciliação, o pedido de repetição em dobro, lança-
da nos autos nº 237/2007, de Ação de Obrigação de Fazer, fl.
58-TJ, ajuizada pelo agravante contra Unimed Regional de
Campo Mourão - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda, nestes
termos : “O feito não comporta julgamento no estado em que se
encontra se fazendo necessária a instrução para esclarecimento
dos pontos controvertidos. Em contestação argüiu a Requerida
a preliminar de ilegitimidade passiva para o pedido de repeti-
ção em dobro, a qual merece prosperar. Se o Requerente pagou
o valor a maior pelo equipamento utilizado em sua cirurgia, a
restituição do excesso deverá ser pleiteada de quem efetuou a
cobrança, não tendo sido a Requerida. Por outro lado, o fato de
ter cumprido com uma obrigação que não era sua, a fim de
possibilitar o tratamento, face da urgência, não lhe confere o
direito de pleitear reembolso em dobro, mas tão somente resti-
tuição do valor que teve que disponibilizar, devidamente corri-
gido e acrescido dos juros legais. (...)” De acordo com o narra-
do na inicial, vê-se que o agravante se contrapõe ao afastamen-
to da restituição em dobro, em sede de audiência de concilia-
ção, sob o fundamento de que, assim decidindo o d. juiz “a
quo”, pré-julgou o feito, sem exaustão do contraditório, em
ofensa aos princípios do devido processo legal, contraditório e
ampla defesa. Doutro giro, afirma que a decisão agravada não
contém a devida fundamentação legal, em contraposição ao
disposto nos artigos 93 da Constituição Federal e 165 do Códi-
go de Processo Civil. Por fim, pugna pela concessão do efeito
suspensivo, tendo em vista o risco de lesão de difícil reparação
ao agravante, pois terá sua esfera probatória diminuída e impe-
dido de ver seu pedido de repetição em dobro apreciado pela
sentença final. Em síntese, é o relatório. II- Admito o processa-
mento do recurso sob a forma de agravo por instrumento, uma
vez que a situação fática se enquadra na exceção prevista pelo
art. 522 do Código de Processo Civil, com sua nova redação
dada pela Lei nº 11.187/2005, qual seja, “decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação”. III- Analisan-
do a fundamentação deduzida pela agravante em suas razões
recursais, entendo que a concessão do efeito suspensivo reque-
rido se impõe, senão vejamos. No caso em análise, tenho para
mim que, em sede de audiência de conciliação, afastar definiti-
vamente a pretensão de repetição em dobro do pedido, é teme-
rária, ante a possibilidade de ser comprovada a responsabilida-
de da agravada em arcar com as despesas pagas pelo autor, bem
como a recusa do pagamento destas despesas de má-fé, através
das provas a serem produzidas na fase instrutória, principal-
mente levando em conta os pontos controvertidos fixados pelo
juiz “a quo” na mesma decisão, ou seja, por ocasião da Audiên-
cia de Conciliação realizada em 31/10/2007. Diante o exposto,
concedo o efeito suspensivo, para fito de determinar a suspen-
são dos efeitos da decisão agravada, que acolheu a preliminar
de ilegitimidade passiva da requerida quanto à responsabilida-
de de arcar com o custo do aparelho denominado `stent`, até a
audiência de instrução e julgamento, devendo o processo ter
seguimento normal para evitar o retardamento da prestação ju-
risdicional, com a produção de prova documental e realização
da perícia, inclusive com formulação de quesitos a respeito do
tema, até o julgamento do presente recurso, que deverá ser an-
terior à tomada dos depoimentos das partes e testemunhas. Dê-
se ciência ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Campo Mourão, da presente decisão, via fax, com urgência.
IV- Intime-se a parte agravada, por meio de seus advogados,
para que no prazo de 10 (dez) dias, responda ao presente recur-
so, querendo. V- Intime-se o agravante da presente decisão.
VI- Oficie-se ao MM. Juiz prolator da decisão agravada, para
que exerça, se assim entender, juízo de retratação, bem como
preste as informações que entender necessárias, inclusive quanto
ao cumprimento do art. 526 do CPC, no prazo legal. Curitiba,
03 de dezembro de 2007. LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET
Juiz Relator Designado

0010 . Processo/Prot: 0455900-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266480. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000842 Declaratória. Agravante: Banco Itaú
SA, Fundeb - Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier,
Francisco Afonso Jawsnicker. Agravado: Alceu Jesus Carneiro,
Antonio Eziquel Moreira, Joel Motta, Lirio Adiers, Luiz Car-
los Donainski, Luiz Carlos Quiqueto, Paulo Roberto Hamilko,
Victor Kressin, Telma Solange Luciano Goulart. Advogado:
Zoraide Batistela, Yara D’Amico, Ivan José Silveira. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Não há pedido de duplo efeito. 2. Requisitem-se ao MM.
Juiz da causa as informações de estilo, no prazo de 10 dias
(artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil). 3. Inti-
mem-se os Agravados, através de seus procuradores, para, que-
rendo, responder no mesmo prazo (artigo 527, inciso V do Có-
digo de Processo Civil). Curitiba, 03 de dezembro de 2.007.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0011 . Processo/Prot: 0455961-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266463. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000524 Declaratória. Agravante: Banco Itaú
SA, Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Konstantinos Jean Andre-
opoulos. Agravado: Dilermando Messaggi, José Renato de
Morais, Maria Margarida Feuerstein, Nagib Nunes, Zuleica
Ivankio Hauer Ploszaj. Advogado: Yara D’Amico, Ivan José
Silveira, Zoraide Batistela. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

1. Não há pedido de duplo efeito. 2. Requisitem-se ao MM.
Juiz da causa as informações de estilo, no prazo de 10 dias
(artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil). 3. Inti-
mem-se os Agravados, através de seus procuradores, para, que-
rendo, responder no mesmo prazo (artigo 527, inciso V do Có-
digo de Processo Civil). Curitiba, 03 de dezembro de 2.007.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0012 . Processo/Prot: 0456041-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265846. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001139 Indenização. Agravan-
te: leopoldo ribeiro. Advogado: Celso Cordeiro, Joel Vidal de
Oliveira, Olício Alves Beni. Agravado: Banco do Brasil SA.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Leopoldo Ribeiro aforou indenização por danos morais em
face de Banco do Brasil S/A., pretendendo, em síntese, receber
indenização pelos maus-tratos sofridos na agência da ré, come-
tidos pelo gerente, preposto da ré (fs. 11-15). 1.1. Decidindo
(f. 29), o juízo monocrático entende que o agravante não faz
jus aos benefícios da Lei. n.º 1060/50, sob o fundamento de
que: “1-Considerando as aduções expendidas, documentos acos-
tados, bem como ao fato de apresentar-se o demandante com
advogado regularmente constituído, não há como compreendê-
los no conceito de necessitados à ensejar a concessão do bene-
fício da gratuidade (art. 2º, Lei 1060/50). 2. Ora, a presunção a
que alude o disposto no art. 4.º da indigitada legislação, é rela-
tiva, podendo ceder aos elementos constantes no bojo dos au-
tos, como ocorre no caso sob aferição. Ademais, o benefício
alcança, inclusive, a verba honorária (art. 3.º, V, Lei 1060/1950),
não se afigurando razoável conceder a isenção para um (Cartó-
rio) e não para outro (Advogado), até porque as custas servem,
em última análise, para promover o aparato estatal e possibili-
tar a outorga da tutela jurisdicional. 3. Assim, de modo a não
desvirtuar o instituto, indefiro o benefício da assistência judi-
ciária gratuita, determinando, pois, a intimação do autor para o
depósito das custas processuais e recolhimento do FUNREJUS,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e oportuno ar-
quivamento. [...]” (f. 48) 1.2. Desta decisão interpõem, os au-
tores, agravo de instrumento alegando, resumidamente, que
cumpriram a exigência do art. 4.º e que a parte, pessoa simples,
possuidor de pequena área rural, é patrocinada por advogado
particular podendo gozar dos benefícios (fs. 02-07). 2. Com
supedâneo no § 1.º “A” do art. 557 do CPC o recurso há que ser
provido. A assistência judiciária gratuita é forma de abrir as
portas do judiciário àqueles que necessitam. 2.2. Desse modo,
não se faz necessário, para obter o benefício, que a parte beire
à miserabilidade, basta que atenda ao comando do § único do
art. 2.º e do art. 4.º da Lei 1060/50. 3. O juízo entende que os
autores não atenderam o comando do art. 4.º da Lei 1060/50,
ao entendimento de que não seria razoável conceder “[...] isen-
ção para um (Cartório) e não para outro (Advogado)” (f. 29).
3.1. No entanto, é de se ver que os benefícios da justiça gratui-
ta abrangem as custas e honorários advocatícios para o caso de
improcedência da demanda e o juízo ainda não pode afirmar
que isto venha ocorrer, nesta fase inicial processual. 3.2. Tam-
bém há nos autos (f. 17) declaração da situação econômica.
Assim, a presunção da necessidade é juris tantum e, portanto, o
magistrado poderia, antes de indeferir o benefício, determinar
providencias que achasse necessárias para tanto. É o que vem
entendendo este tribunal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DIREITO CIVIL - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA - (CF, ART. 5º, LXXIV, LEI Nº 1.060/
50 - ART. 4º) - INDEFERIMENTO PELO JUIZ, DE OFÍCIO -
IMPOSSIBILIDADE - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE
MISERABILIDADE NÃO DESCONSTITUÍDA POR PROVA
EM CONTRÁRIO. Agravo provido. 1. Basta a simples afirma-
ção de pobreza até prova em contrário para assegurar à parte o
direito a assistência judiciária. 2. O pedido de assistência judi-
ciária gratuita não deve ser indeferido pelo juiz “de ofício” ante
a presunção legal de necessidade da gratuidade processual a
partir da simples afirmação nos autos, até que se demonstre o
contrário. (CF, art. 5º, LXXIV, e Lei nº 1.060/50, art. 4º)”1
(grifo nosso) 3.3. Posicionamento pacífico neste areópago: AI
313.070-3 (Des. Yokomizo); AI 308.421-7 (Des. Mussi Cor-
rêa); AI 314.792-8 (Des. Idevan Lopes); AI 301.913-2 (Des.
VASCONCELOS); AI 273.353-3 (Des. LAURI CAETANO);
AI 313.671-0 (Des. Ramina); AI 311.885-6 (Des. Luiz da Ro-
cha); AI 177.282-3 (Des. Camargo); AI 183.633-7 (Des. Misu-
relli). 4. Vêm ao encontro do que pensamos as observações do
Desembargador Francisco Pinto Rabello Filho, ao julgar agra-
vo de instrumento n.º 174.110-0, com relação ao acesso à Jus-
tiça: “[...] Aliás, abro aqui um parêntese - por não resistir aos
gritos de minha consciência, principaliter a propósito de meu
papel social de magistrado, e aí dentro, claro, meu dever de
atuar também visando a larguear, ao invés de estreitar, cada vez
mais, o pórtico que vai dar na Justiça, cidadela última e supina
do cidadão; é, a olhos vistos, o prazeroso cumprimento do de-
ver que tem o Estado-juiz de sempre fazer brilhar o excelso
princípio constitucional do acesso à justiça (CF, art. 5.°, inc.
XXXV), de longe valor muito e muito superior num Estado
Social e Democrático de Direito. Mal-arranjada tapeação se-
ria, ao cidadão, verdadeiro dono do Poder (CF, art. 1.° e § úni-
co), em que se insere o Judiciário (CF, art. 2.°), se lhe fosse
dada apenas a mera possibilidade de ir ao Judiciário, mas do
mesmo passo lhe fosse exigido pagamento de valor que lhe é
insuportável; de tola construção retórica não passaria o princí-
pio da inafastabilidade do controle jurisdicional, na medida em
que ao jurisdicionado estaria sendo concedida nada mais do
que meia-justiça, se tanto.[...]”2 4.1. Anoto, também, a posição

de Rui Portanova: “[...] bater às portas do judiciário não deve-
ria custar nada [...]”3. Assim, é dever do Estado prestar a tutela
jurisdicional, vez que, não admitindo a autotutela, avoca o po-
der-dever de dizer o direito ao caso concreto (jurisdição). Des-
se modo, as portas do judiciário devem sempre estar abertas
para aqueles que necessitem e não possam arcar com as despe-
sas do processo. 5. Ademais, o fato de contratação de advoga-
do particular não é óbice à concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Aliás, nesse sentido já pude me posicionar, ao julgar
AI 322.581-0, que restou assim ementado: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - CONTRATAÇÃO DE
ADVOGADO NÃO É ÓBICE À CONCESSÃO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. - Não se faz necessário, para obter o benefício,
que a parte beire à miserabilidade, basta que atenda ao coman-
do do § único do art. 2.º e do art. 4.º da Lei 1060/50.” 5.1.
Extrai-se do corpo do acórdão: “[...] a contratação de advoga-
do, função indispensável à administração da justiça (CF 133),
não é óbice à concessão dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita. A uma, sob que título foi celebrado o contrato de
honorários é assunto alheio ao magistrado e à lide; a duas, não
pode o juízo presumir a que título foi celebrado tal contrato, e
sim determinar, se achar conveniente, que se faça prova desse
estado de necessidade e a três, não se faz necessário, para obter
o benefício, que a parte beire à miserabilidade, basta que aten-
da ao comando do § único do art. 2.º e do art. 4.º da Lei 1060/
50.”4 6. Pelo exposto, com fulcro no art. 557 § 1.º “A” do
CPC, é de se dar provimento ao recurso, para o fim de ser defe-
rido o benefício da assistência judiciária gratuita seguindo o
feito no seu regular andamento. 6.1. Comunique-se ao juiz da
causa, via fax, com cópia desta. 6.2. Visando a empreender
celeridade, autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício
respectivo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II).
Curitiba, 30 de novembro de 2007. ARQUELAU ARAUJO
RIBAS Des. Relator 1 Agravo de instrumento n.º 174.110-0 (8
.ª Câmara Cível) Relator: IVAN BORTOLETO, Julg. 25/10/
2005. 2 Agravo de instrumento n.º 175.920-0 (8.ª Câmara Cí-
vel) Relator: RABELLO FILHO, Julg. 13/10/2005. 3 PORTA-
NOVA, Rui. Princípios do processo civil. Quarta ed. Livraria
do Advogado, Porto Alegre, 2001, p.85. 4 AI 322.581-0, 10.ª
Câmara Cível, Rel. Des. Arquelau Araujo Ribas, unânime, j.
em 20/04/2006. p. 02/06/2006, pgs. 181-187.
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. Protocolo: 2007/267880. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000832 Indenização. Agravante: Ernesto
Dias dos Reis Filho. Advogado: Silvestre Dias dos Reis, Dani-
ele Dias dos Reis. Agravado: Eloha Soares de Macedo. Advo-
gado: Fernando Sampaio de Almeida Filho. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto da decisão profe-
rida nos autos nº 832/07, de Indenização por danos materiais e
morais, que determinou que as partes fossem intimadas para
que esclarecessem sobre a possibilidade de transação e, em caso
negativo, para que esclarecessem, de forma pormenorizada,
quais as provas que pretendiam produzir, justificando a finali-
dade e pertinência, sob pena de indeferimento. Sustenta o agra-
vante que a autora, ora agravada, ajuizou ação indenizatória,
postulando pela prioridade de tramitação do processo, decor-
rente do Estatuto do Idoso, e que, por força de tal pleito, houve
a conversão do procedimento para sumário, na forma do artigo
69, da referida lei. Assim, como a autora deixou de indicar, na
inicial, as provas que pretendia produzir, a decisão agravada
deve ser reformada, declarando-se precluso o direito à produ-
ção das provas não indicadas na inicial. É o relatório. A autora
ingressou com pretensão indenizatória em face do requerido,
agravante, atribuindo à causa o valor de R$ 23.000,00 (vinte e
três mil reais), em junho de 2.007 (fl. 08-TJPR), valor esse
superior a 60 (sessenta) vezes o valor do salário mínimo vigen-
te à época da propositura da ação, sendo imperiosa, assim, a
adoção do procedimento ordinário. Seguindo o rito ordinário,
correta a decisão agravada, que determinou que as partes indi-
cassem as provas que pretendiam produzir, justificando a perti-
nência e finalidade, sob pena de indeferimento. A alegação do
agravante de que, com a prioridade de tramitação do processo,
houve conversão do rito para sumário, não tem qualquer supor-
te, pois o artigo 69, da referida Lei nº 10.741/2003, se limitou
a dizer que se aplicavam, subsidiariamente, o procedimento
sumário, ao referido Capítulo I, que trata do acesso à justiça.
Ora, se a aplicação é subsidiária, é porque, obviamente, não é
obrigatória, não havendo que se falar, portanto, em conversão
do rito. E ainda que assim não o fosse, e efetivamente pudesse
se reconhecer que teria havido conversão para o rito sumário,
segundo a ótica equivocada do agravante, a pretensão por ele
deduzida não mereceria prosperar, pois em assim sendo, a MM.
Juíza, ao receber a inicial, deveria ter atribuído ao feito o rito
sumário, determinando a emenda da peça inaugural, na forma
do artigo 284, do Código de Processo Civil, oportunizando à
suplicante a apresentação de rol de testemunhas, formulação
de quesitos e indicação de assistente técnico, sob pena de res-
tar caracterizado cerceamento de defesa, donde não se poderia
concluir pela preclusão do direito à produção de provas. Eluci-
dativa, a respeito, a lição do douto Humberto Theodoro Junior,
a seguir transcrita: Não pode o autor, nem mesmo com assenti-
mento do réu, substituir o procedimento sumário pelo ordiná-
rio naqueles casos em que a lei manda observar o primeiro. “A
forma de procedimento não é posta no interesse das partes, mas
da Justiça”. A não ser nas hipóteses de pedidos cumulados (art.
292, § 2º, “a parte não tem a disponibilidade de escolha do rito
da causa”. Mas, à vista do disposto no art. 250, “o emprego do
procedimento ordinário, em vez do sumário, não é causa de
nulidade do processo”. Em se tratando apenas de erro de for-
ma, o juiz deve aproveitar os atos úteis praticados pela parte e
determinar que o feito tome o rito adequado. Ao determinar,
porém, a conversão de causa ordinária em sumária, o juiz deve-
rá abrir prazo ao autor para que este complete a inicial, juntan-
do seu rol de testemunhas, para evitar prejuízo à parte, eis que
não terá, no novo procedimento, outra oportunidade para fazê-

lo.1 Este Tribunal, a respeito, também assim já decidiu: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DA-
NOS - AUTOR QUE PROPÔS A AÇÃO NO PROCEDIMEN-
TO ORDINÁRIO - AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DA
EMENDA DA INICIAL PARA REGULARIZAR O RITO PRO-
CESSUAL - ADOTADO O PROCEDIMENTO SUMÁRIO -
VERSÃO PARA O ORDINÁRIO - AUSÊNCIA DE PREJUÍ-
ZO. RECURSO DESPROVIDO. Omissis. Verificando o juiz
que à petição inicial foi adotado o procedimento ordinário quan-
do deveria ter sido empregado o procedimento sumário, incum-
be-lhe determinar a emenda da exordial para o fim de regulari-
zar o rito. Assim, não tendo sido determinado à parte a emenda
da inicial e ainda recebido o processo no procedimento sumá-
rio, não pode o autor ser responsabilizado pelo equívoco do
magistrado.2 Deve-se consignar, por fim, que não bastasse a
manifesta improcedência do recurso, pelas razões atrás aduzi-
das, o agravo, de todo modo, não mereceria seguimento, pois
não se divisa da decisão hostilizada qualquer cunho de lesivi-
dade, já que a douta Magistrada se limitou a determinar que as
partes especificassem as provas que pretendiam produzir, justi-
ficando a finalidade e pertinência, sob pena de indeferimento,
de sorte que nada haveria para ser deliberado por este Tribunal.
Ex positis, por ser manifestamente improcedente, nego segui-
mento ao recurso, o que o faço com amparo no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se e oportuna-
mente baixem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2.007. DES.
LUIZ LOPES Relator 1 Curso de Direito Processual Civil, vol.
I, 18ª edição, editora Forense, pág. 340. 2 Acórdão nº 11016,
do extinto TAPR, relator então Juiz Manassés de Albuquerque.
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. Protocolo: 2007/269022. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00032746 Cobrança. Agravante: Juliano To-
neti Rodrigues, Maria Therezinha de Jesus, Nilson Rodrigo de
Souza Almeida, Reinaldo Ewert. Advogado: Raphael Giuliano
Larsen Santos da Silva, Eliane Marcks Mousquer. Agravado:
Companhia Excelsior de Seguros. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Carlos Jorge. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES DE-
CLARAÇÃO. CABIMENTO. CONFRONTO COM JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART.
557/CPC. PROVIMENTO. 1. Consoante precedentes jurispru-
denciais do Superior Tribunal de Justiça, a simples declaração
prestada pela parte, no sentido de que encontra-se impossibili-
tada de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu
sustento próprio ou de sua família, é suficiente para a conces-
são da gratuidade da justiça, cabendo à parte contrária, e de-
mais interessados oferecer impugnação e provas da inexistên-
cia ou do desaparecimento da impossibilidade alegada, ante a
presunção relativa de veracidade de que gozam as alegações da
parte beneficiária (art. 4º, § 1º e 7º, da Lei 1.060/50). 2. Deci-
são recorrida em manifesto confronto com jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça. Provimento do agravo
pelo Relator. Art. 557, § 1º-A/CPC. I. Relatório Trata-se de
impugnação por agravo de instrumento interposto contra deci-
são proferida pelo juízo da 12ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em ação de co-
brança (Autos 32.746/2007), que indeferiu pedido de assistên-
cia judiciária formulado pelos agravantes autores. Sustentam
os agravantes que mesmo diante do preenchimento de todos os
requisitos para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, o
juízo a quo teria determinado a juntada de seus comprovantes
de renda, a fim de que demonstrassem a impossibilidade do
pagamento das custas processuais, o que entendem como des-
necessário, alegando, ainda, que esta decisão encontrar-se-ia
desprovida de fundamentação clara. Alegam, em seguida, que
não teriam condições de arcar com as custas processuais sem
prejuízo do sustento próprio e de sua família, asseverando, ain-
da, que a legislação que disciplina a matéria exigiria tão so-
mente uma simples declaração do estado de necessidade, o que
fora devidamente providenciado, de modo que seria equivoca-
da a decisão de primeiro grau que não lhes concedeu referido
benefício. Finalizam, pedindo o conhecimento e provimento
do presente recurso, bem como a concessão de efeito ativo, a
fim de que lhes seja concedido os benefícios da assistência ju-
diciária, com demais requerimentos de estilo (fls. 02-09). II -
Decisão Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibili-
dade - tempestividade, preparo, regularidade formal e inexis-
tência de fato impeditivo -, e intrínsecos - legitimidade, inte-
resse e cabimento -, merece ser conhecido o presente agravo. A
nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil
brasileiro, pela Lei nº. 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o Relator, como órgão do Tribunal, julgue monocratica-
mente qualquer espécie de recurso, quando a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do STF ou de Tribunal Superior, sem que se
veja aí, qualquer lesão ao princípio do juiz natural, posto que
absolutamente incensurável, nesse aspecto, do ponto de vista
constitucional, como reconhece a doutrina1. A delegação legal
conferida ao Relator tem lugar assim, em caso de: a) manifesto
descabimento; b) manifesta improcedência; e c) manifesta pro-
cedência. Sabendo-se, entretanto, que a avaliação da compe-
tência não pode ficar vinculada à discricionariedade do juiz
relator do recurso, ... devendo esse tema ser avaliado objetiva-
mente, e não de maneira subjetiva pelo magistrado, ... impera-
se uma análise em conformidade com a jurisprudência predo-
minante dos tribunais superiores, ou seja, conforme entendi-
mento do E. STF, ... aquela presente em número significativo
de julgados, de maneira reiterada, como bem aponta Marino-
ni2. A situação dos autos se amolda justamente à hipótese do §
1º-A, do art. 557/CPC, merecendo pronta atuação monocrática
deste órgão. Dispõe o artigo 2º, parágrafo único, da Lei de As-
sistência Judiciária que: “... Considera-se necessitado, para os
fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permi-
ta pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
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sem prejuízo do sustento próprio ou da família”, sendo certo,
conforme a norma do § 1º, que: “presume-se pobre, até prova
em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei,
...” Assim, consoante sustentado pelos agravantes, o art. 4º da
Lei nº 1.060/50, realmente estabelece a outorga do benefício
mediante a simples afirmação da parte, quanto à insuficiência
de recursos para arcar com as despesas processuais. Logo, con-
clui-se que para a obtenção do benefício da assistência judici-
ária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de
que não está em condições de pagar as custas processuais, sem
prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família, valendo lem-
brar, contudo, que a declaração prestada na forma da lei firma
em favor do requerente a presunção juris tantum, ou relativa,
de necessidade que somente será elidida diante de prova em
contrário. A propósito, é entendimento do Superior Tribunal de
Justiça que “...pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirma-
ção, na própria petição, de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem preju-
ízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060/50, art. 4º), ressal-
vado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas
e motivadas razões para isso...” (STJ, AgRg no Ag 714359 / SP,
3ª Turma, Min. Aldir Passarinho Junior, j. 06/06/2006, DJ
07.08.2006 p. 231) in: www.stj.gov.br, acesso em 10 de de-
zembro de 2007. Veja-se, a seguir, outros julgados de nossa
Corte Especial, que corroboram o entendimento acima desta-
cado: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECUR-
SO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. REVI-
SÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMU-
LA 7/STJ. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHE-
CIDO E IMPROVIDO. 1. Nos termos dos arts. 2º, parágrafo
único, e 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, a assistência judiciária gra-
tuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que o reque-
rente comprove sua condição de hipossuficiente, bastando-lhe,
para obtenção do benefício, sua simples afirmação de que não
está em condições de arcar com as custas do processo e com os
honorários advocatícios, sem prejuízo de seu próprio sustento
ou de sua família. 2. Tal direito, todavia, não é absoluto, uma
vez que a declaração de pobreza implica simples presunção
juris tantum, suscetível de ser elidida pelo magistrado se tiver
fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no
estado de miserabilidade declarado. 3. Hipótese em que o Tri-
bunal de origem firmou o entendimento segundo o qual o re-
corrente se encontrava no estado de pobreza a autorizar a con-
cessão do benefício da gratuidade da justiça. Destarte, infirmar
os fundamentos esposados no acórdão recorrido implicaria re-
exame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Sú-
mula 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e improvido. (STJ,
REsp 539476 / RS, 5ª Turma, Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
05/10/2006, DJ. 23/10/2006) in: www.stj.gov.br, acesso em 10
de dezembro de 2007. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA.
DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA
SITUAÇÃO. 1. É desnecessária a comprovação do estado de
pobreza pelo requerente, a fim de lograr a concessão da assis-
tência judiciária, sendo suficiente a sua afirmação de que não
está em condições para arcar com as custas processuais, presu-
mindo-se a condição de pobreza, até prova em contrário. 2.
Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 908647 / RS,
5ª Turma, Min. Laurita Vaz, j. 18/10/2007, DJ. 12/11/2007) in:
www.stj.gov.br, acesso em 10 de dezembro de 2007. AGRAVO
REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES
DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRA-
VADA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PROVA DO
ESTADO DE POBREZA DESNECESSIDADE. - Não merece
provimento recurso carente de argumentos capazes de descons-
tituir a decisão agravada. - “A concessão dos benefícios da as-
sistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do esta-
do de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirma-
ção desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver
sido formulado na petição inicial ou no curso do processo”
(AgRg nos EDcl no Ag 728.657/NANCY). (STJ, AgRg no Ag
773951 / SP, 3ª Turma, Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19/
09/2006, DJ. 09/10/2006) in: www.stj.gov.br, acesso em 10 de
dezembro de 2007. Outro não é o entendimento desta Câmara:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAIS E MORAIS - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DA NECESSI-
DADE - LEI 1060/50 RECEPCIONADA PELA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. -
Não se faz necessário, para obter o benefício, que a parte beire
à miserabilidade, basta que atenda ao comando do § único do
art. 2.º e do art. 4.º da Lei 1060/50. -”A garantia do art. 5º,
LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insuficiência de recursos - não revogou a de assistên-
cia judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados,
certo que, para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo
próprio interessado, de que a sua situação econômica não per-
mite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua
família.” (Min. Carlos Veloso) - O inciso LXXIV do art. 5.º da
Constituição Federal, numa leitura menos detida, pode levar a
entender que não fora recepcionado o art. 4.º da lei 1060/50 na
parte que dispõe que basta simples afirmação. Entretanto, a
interpretação desse dispositivo constitucional deve ser lida à
luz de uma interpretação sistemática e, portanto, deve ser con-
jugado com o Princípio do Acesso a Justiça (CF, 5.º, XXXV),
revelando que a prestação jurisdicional deve ser adequada. -”A
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não
se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas
tão-somente à mera afirmação desse estado” (Min. Gomes de
Barros) - As portas do judiciário devem sempre estar abertas
para aqueles que necessitem e não possam arcar com as despe-
sas do processo. (TJPR - 10ª C.Cível - AI 0422949-4 - Foro
Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas - Unanime - J. 30.08.2007) in:
www.stj.gov.br, acesso em 10 de dezembro de 2007. PROCES-
SO CIVIL - DIREITO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PRINCÍPIO
DO PLENO ACESSO À JUSTIÇA ARTIGO 5º INCISOS XXXV
E LXXIV DA CF/88 - PRESUNÇÃO DE NECESSIDADE QUE
MILITA EM FAVOR DO BENEFICIÁRIO - DECLARAÇÃO
DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - ADVOGADO PARTI-

CULAR NÃO OCASIONA EMPECILHO DO BENEFÍCIO DA
ASSISTÊNCIA GRATUITA - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. A CF 5º LXXIV, que garante assistência jurídica
integral aos necessitados que comprovarem essa situação, não
revogou o LAJ 4º. Basta a simples alegação do interessado para
que o juiz possa conceder-lhe o benefício da assistência judici-
ária. Essa alegação constituiu presunção júris tantum de que o
interessado é necessitado. Havendo dúvida fundada quanto á
veracidade da alegação, pode ser exigida do interessado prova
da condição por ele declarada. Persistindo dúvida quanto á con-
dição de necessitado do interessado, deve decidir-se a seu fa-
vor, em homenagem aos princípios constitucionais do acesso á
justiça (CF 5º XXXV) e da assistência jurídica integral (CF 5º
LXXIV).1 (TJPR - 10ª C.Cível - AI 0398014-9 - Maringá -
Rel.: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes - Una-
nime - J. 02.08.2007) in: www.stj.gov.br, acesso em 10 de de-
zembro de 2007. Portanto, a simples juntada de declaração de
pobreza pelos agravantes é suficiente para ver-se preenchido o
requisito legal imposto, que lhes confere o benefício da gratui-
dade, dada a presunção legal de que, de fato, não podem fazer
frente às despesas processuais sem prejuízo do próprio susten-
to. E, ainda, que se exigisse alguma espécie de comprovação,
ao se analisar a profissão por eles exercida, a natureza da ação
ajuizada - ação de cobrança de seguro obrigatório -, bem como
o valor pecuniário nela discutido e a estimativa das despesas
com a lide, torna-se perfeitamente plausível a concessão do
benefício. Enfim, não havendo elementos objetivos nos autos à
permitir que se conclua de forma diversa, torna-se imperiosa a
concessão do benefício, ante a exegese do art. 5º, da Lei 1.060/
1950. ANTE O EXPOSTO, dou provimento ao agravo de ins-
trumento e, assim, concedo aos agravantes os benefícios da
assistência judiciária, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Códi-
go de Processo Civil. Comunique-se imediatamente ao d. juízo
do processo (via fax). Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Fran-
cisco Carlos Jorge Juiz Relator - Convocado 1 MARINONI.
Luiz Guilherme. Manual do processo de conhecimento. 5ª ed.
São Paulo: RT, 2006, p. 584-586. 2 Ob. cit. pág. 589-593.

0015 . Processo/Prot: 0457040-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/271191. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001167 Cobrança. Agravante:
Maria Zelinda Moreschi Rossi, Roberto Fabrício Rossi, Marco
Aurélio Rossi, Renato Eduardo Rossi. Advogado: Alessandra
A. Lavorente, Luiz Alfredo da Cunha Bernardo. Agravado:
Mapfre Vera Cruz Vida e Previdência Sa. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto con-
tra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada em ação
de Cobrança, ajuizada pelos agravantes em face da agravada,
cujo objeto é uma apólice de seguro de vida em grupo, celebra-
do entre esta e Alcindo Rossi, cônjuge e genitor dos requeren-
tes, falecido em razão de insuficiência hepática, hepátocarci-
noma hepática e cirrose hepática. 1.1. Alegam que a segurado-
ra agravada negou o pagamento da indenização, ao argumento
de doença pré-existente, porém, consta do contrato celebrado
“Declaração Pessoal de Saúde”, onde restou consignado a ine-
xistência de doença pré-existente, assim como, não foi realiza-
do exame médico prévio à celebração do contrato. 2. Analisan-
do a esforçada fundamentação deduzida pelos agravantes em
suas razões recursais, não se vislumbra, na espécie, motivos
plausíveis para a concessão da antecipação da tutela recursal
até o pronunciamento definitivo desta Câmara, principalmente
fundado na irreversibilidade da tutela. Portanto, é de se negar a
almejada antecipação de tutela recursal. 3. Comunique-se ao
Juízo “a quo”, com urgência, via fax. 4. Requisitem-se ao MM.
Juiz da causa as informações de estilo, no prazo de 10 dias
(artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil). 5. Desne-
cessária a intimação da agravada para responder ao presente
recurso vez que nem mesmo foi citada para contestar, ou seja, a
relação processual ainda não se realizou, conforme, inclusive,
já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: “Pro-
cessual Civil. Agravo de Instrumento. Liminar Indeferida. Réu
Ainda Não Citado. Desnecessidade de Intimação Para a Apre-
sentação de Contra-Razões. Art.527, III, do CPC. Razões de
Inconformismo. Mera Reprodução dos Argumentos Deduzidos
Na Inicial. Desprovimento. Precedentes do STJ.” (Agravo em
Medida Cautelar n.º 5.611/MA (2002/126706-0), Relatora Mi-
nistra Laurita Vaz - j. 26/11/2002) (grifo nosso) 5.1. Entretan-
to, se o juízo constatar que já ocorreu a formação da relação
processual, com a realização da citação da agravada, deverá
informar este fato na resposta, inclusive com a juntada de có-
pia da procuração. 6. Visando a empreender celeridade, autori-
zo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo (CF,
art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II). Curitiba, 06 de
dezembro de 2.007. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Rela-
tor

0016 . Processo/Prot: 0457102-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/268877. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000812 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Cláudio Cunha da Silva. Advogado: Melquiades
Arcoverde Cavalcanti, Wagner José Coltro. Agravado: Antônio
Lúcio Batistella. Advogado: Reinaldo Ignacio Alves. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Decisão agravada: fl. 190. Certidão de intimação: fl. 197. Pro-
curação advogado agravante: fl. 50. Procuração advogado agra-
vado: fl. 25. 1. Cuida-se de agravo, na forma de instrumento e
com pleito de antecipação da tutela recursal, voltado contra a
decisão do juiz singular que anunciou o encerramento da ins-
trução. Alega o recorrente que foi instaurado incidente de falsi-
dade com a realização da respectiva perícia, sendo propiciado
às partes se manifestarem a respeito, oportunidade em que sus-
citou nulidade da perícia por não terem as partes tomado ciên-
cia da data e local da perícia, a fim de que os respectivos assis-
tentes pudessem acompanhar. Porém, sem analisar a questão
da nulidade e, ainda, sem reconhecer ou não a falsidade docu-
mental, o juiz comunicou o encerramento da instrução. Susten-

ta, ainda, que o processo estava suspenso com a instauração do
incidente de falsidade, não havendo, portanto, iniciada a ins-
trução processual, a qual, porém, foi tida equivocadamente por
encerrada, ofendendo a ampla defesa das partes. 2. Em que
pese nada obstar ao juiz analisar a questão da falsidade docu-
mental quando da sentença, o fato é que se vislumbra, primo
oculi, que a decisão recorrida encerrou a instrução sem que
essa tenha sido iniciada efetivamente, porquanto o processo
estava suspenso com a instauração do incidente de falsidade,
na conformidade do artigo 394 do Código de Processo Civil.
Tal circunstância implica, pelo menos em juízo de cognição
sumária, em ofensa aos princípios do contraditório e da ampla
defesa. Ademais, antes que se prolate a sentença faz-se mister
analisar a nulidade da perícia suscitada pelo recorrente, sob
pena de tumular o processo, vislumbrando-se aí o caráter tera-
tológico da decisão recorrida. 3. À vista do exposto, antecipo
os efeitos da tutela recursal para suspender a decisão recorrida
até pronunciamento definitivo dessa Corte. 4. Oficie-se ao juiz
da causa para que tome ciência do presente recurso e dessa
decisão, salientando que eventuais informações só deverão ser
prestadas em caso de retratação. 5. Intime-se o recorrido para
se manifestar o prazo de 10 dias. Intime-se. Curitiba, 05 de
dezembro de 2007. Des. Marcos de Luca Fanchin Relator

0017 . Processo/Prot: 0457311-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/271203. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000955 Indenização. Agra-
vante: Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Janaínna de
Cássia Esteves, Paulo Roberto Fadel, Charles Parchen. Agra-
vado: Therezinha Poloniski do Prado, Lucimara Carvalho do
Prado de Aquino. Advogado: Zani Dalton Farah, Luciano Li-
nhares. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Busca o agravante a concessão de efeito suspensivo à deci-
são de fls. 70/72-TJPR, que deferiu a medida liminar, determi-
nando que o réu suspendesse a inscrição do nome das agrava-
das em registros de proteção ao crédito, tão somente no que se
refere ao contrato de conta corrente, enquanto estiver pendente
discussão judicial sobre a legitimidade da dívida que originou
o registro negativo, sob pena de incidir em multa diária no va-
lor de R$ 300,00 (trezentos reais), exigíveis a partir de 48 ho-
ras após a intimação. II. Não se vislumbra que a manutenção da
decisão agravada possa causar ao agravante lesão grave e de
difícil reparação, até o pronunciamento definitivo da Câmara,
máxime porque o entendimento deste Colegiado tem sido no
sentido de que, embora a incidência de multa cominatória seja
imediata, sua exigibilidade fica condicionada ao trânsito em
julgado da sentença no processo de conhecimento, razão pela
qual indefiro o efeito suspensivo pleiteado. III. Intimem-se as
agravadas, através de seu procurador, para que respondam no
prazo de 10 (dez) dias. IV. Com a resposta ou vencido o prazo,
voltem conclusos. Curitiba, 10 de dezembro de 2.007. Des.
LUIZ LOPES Relator

0018 . Processo/Prot: 0457365-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/269862. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000637 Indenização. Agra-
vante: Elizabeth Holler. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Már-
cia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Mônica Dalmolin.
Agravado: Serasa - Centralização dos Serviços Bancários, Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Trata-se de impugnação por agravo de instrumento interposto
contra decisão proferida pelo juízo da 4ª Vara Cível da Comar-
ca de Foz de Iguaçu, em ação de indenização (Autos 637/2007),
que indeferiu pedido de antecipação da tutela formulado pela
agravante autora, no sentido de ser efetivada a baixa da inscri-
ção de seus dados junto aos cadastros do SERASA. Sustenta a
agravante que a decisão tomada pelo juiz de primeiro grau
mostrar-se-ia totalmente equivocada e que por isso não poderia
prevalecer, uma vez que estariam preenchidos todos os requisi-
tos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, dizendo
que a prova inequívoca consubstanciar-se-ia no fato de não
possuir qualquer débito, bem como na inércia da apelada em
relação à notificação extrajudicial a ela encaminhada, susci-
tando, ainda, a ausência de comunicação prévia da inscrição de
seu nome junto aos cadastros restritivos de crédito, tendo, com
isto, apontada a presença do requisito da verossimilhança das
alegações. Refere, também, a presença do fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, diante dos prejuízos
que a manutenção da inscrição poderá lhe acarretar, pedindo a
concessão de efeito ativo, a fim de que seja determinada a bai-
xa da inscrição de seus dados junto ao cadastro restritivo men-
cionado, com demais requerimentos de estilo (fls. 02-09). Pre-
sentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade - tem-
pestividade, preparo, regularidade formal e inexistência de fato
impeditivo -, e intrínsecos - legitimidade, interesse e cabimen-
to -, merece, ser conhecido o presente recurso de apelação. Pois
bem! Cumpre salientar que, de acordo com a regra inserta no
art. 273 do Código de Processo Civil, para que seja possível a
concessão da antecipação, que se trata de uma das espécies das
tutelas de urgência, é imprescindível a presença de pelo menos
2 (dois) requisitos obrigatórios que se completam entre si, quais
sejam: a) a prova inequívoca do alegado e, b) um juízo de ve-
rossimilhança das alegações. Portanto, além do requisito do
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, apon-
tado reiteradamente pela agravante, faz-se necessário, ainda,
como supra mencionado, a presença da prova inequívoca da
verossimilhança das alegações. Como bem lecionam os pro-
cessualistas paranaenses LUIZ GUILHERME MARINONI e
SÉRGIO CRUZ ARENHART “... a denominada prova inequí-
voca, capaz de convencer o juiz da “verossimilhança da alega-
ção”, somente pode ser entendida como prova suficiente para o
surgimento do verossímil, entendido como o não suficiente para
a declaração de existência ou da inexistência ...” complemen-
tando, ainda, que “... a verossimilhança a ser exigida pelo juiz,
contudo, deve considerar: (i) o valor do bem jurídico ameaça-

do, (ii) a dificuldade de o autor provar sua alegação, (iii) a
credibilidade da alegação, de acordo com as regras de experi-
ência e (iv) a própria urgência descrita...”.1 A partir destes sá-
bios ensinamentos é de se concluir, então, que a demonstração
da inscrição da dívida através da juntada da certidão do CON-
CENTRE (fls. 32/TJ, 18, dos autos originários), aliada à cópia
da notificação extrajudicial enviada ao primeiro agravado (fls.
30/TJ), na espécie, podem ser tidas como provas suficientes da
verossimilhança das alegações da agravante, pois não é lógico
exigir-se da autora que faça prova de fato negativo, qual seja,
de não ter ela realizado qualquer negócio jurídico com as re-
queridas que pudesse dar origem ao débito inscrito, o que, por
certo, seria impossível, a exemplo do entendimento já esposa-
do por esta Câmara em caso semelhante: PROCESSUAL CI-
VIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. TUTELA ANTECIPADA. SERASA. PRO-
VIMENTO. A impossibilidade da prova de fato negativo, alia-
da às recorrentes fraudes na aquisição de linhas telefônicas e
aos efeitos deletérios de qualquer restrição em cadastro de
inadimplentes, leva à antecipação dos efeitos da tutela para o
fim de cancelar o registro em nome do autor, ao menos até a
manifestação dos réus no processo. (TJPR - 10ª C.Cível - AI
0324591-4 - Toledo - Rel.: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva -
Unanime - J. 25.01.2007). “in”: www.tj.pr.gov.br, acesso em
04 de dezembro de 2007. Neste mesmo sentido já se posicio-
nou a Nona Câmara Cível deste Tribunal, conforme se pode
verificar do julgado a seguir colacionado: AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ( ... ) IMPOSSIBI-
LIDADE DO AUTOR DE PRODUZIR PROVA NEGATIVA.
DANO MORAL EXISTENTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1)
( ... ). 2) Não é lógico nem juridicamente razoável exigir-se do
autor que faça prova de fato negativo, qual seja, não ser ele
titular das linhas telefônicas que deram origem aos débitos ins-
critos.3) Por se tratar de demonstração de que o autor efetiva-
mente é o titular das linhas telefônicas que originaram os débi-
tos de fato impeditivo em relação ao direito pleiteado pelo au-
tor, o ônus de sua prova incumbe à ré-apelada e não ao autor
(CPC, art. 333, inc.II).RECURSO PROVIDO.(TJPR - 9ª C.Cível
- AC 0338596-8 - Umuarama - Rel.: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti - Unanime - J. 25.05.2006) in: www.tj.pr.gov.br, acesso
em 04 de dezembro de 2007. Além do mais, não subsiste qual-
quer dúvida quanto ao fato de que a manutenção da inscrição
do nome da agravante nos cadastros restritivos de crédito tem o
condão de lhe causar danos irreparáveis ou de difícil repara-
ção, havendo, então, razões suficientes para que seja concedi-
da a antecipação de tutela pleiteada pela agravante, como in-
clusive reconhece a jurisprudência: PROCESSO CIVIL - AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - TUTELA AN-
TECIPADA PARA EXCLUSÃO DO NOME DA AGRAVADA
DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO (SERA-
SA, SCPC E AFINS) ATÉ DECISÃO FINAL DA LIDE - PRE-
SENÇA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E DO
PERICULUM IN MORA - POSSIBILIDADE - MULTA DIÁ-
RIA FIXADA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DO
COMANDO JUDICIAL POSITIVO - VALOR SUFICIENTE
PARA ATINGIR O FIM A QUE SE DESTINA - MULTA FIXA-
DA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DA OBRIGA-
ÇÃO DE NÃO FAZER - PROIBIÇÃO DE NOVAS INSCRI-
ÇÕES DESABONADORAS DE CRÉDITO - VALOR QUE
DEVE INCIDIR DE UMA SÓ VEZ E NÃO DE FORMA DIÁ-
RIA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VIN-
CENDAS EM CONFORMIDADE COM O CÁLCULO APRE-
SENTADO UNILATERALMENTE PELA AUTORA NA INI-
CIAL - POSSIBILIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - INCIDÊNCIA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA - VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E HIPOSSUFI-
CIÊNCIA DO CONSUMIDOR PRESENTES - CABIMENTO
- AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.Presentes os
requisitos autorizadores, impõe-se a concessão de tutela ante-
cipada, em ação de revisão de contrato bancário, para a retira-
da do nome da agravada da lista de órgãos que prestam servi-
ços de proteção ao crédito, até final decisão de mérito, sob
pena de aplicação de multa para o caso de descumprimento da
ordem judicial estabelecida. 2. O valor da multa diária fixada
com base no § 4.º, do artigo 461, do Código de Processo Civil,
deve ser capaz de inibir o descumprimento da decisão judicial
proferida em sede de antecipação da tutela específica sem, no
entanto, violar o princípio da razoabilidade. 3.A multa destina-
da a reforçar a necessidade de cumprimento da obrigação de
não fazer, deve incidir de uma só vez e não periodicamente.4.
É possível o depósito das prestações vencidas e vincendas em
conformidade com o cálculo apresentado unilateralmente pela
autora na inicial, até final decisão de mérito. 5. É plena a inci-
dência das regras do Código de Defesa do Consumidor aos con-
tratos bancários (Súmula 297 do STJ).6. Presentes os requisi-
tos autorizadores, quais sejam, a verossimilhança da alegação
e a hipossuficiência do consumidor, a inversão do ônus proba-
tório é medida processual que se impõe. (TJPR - 13ª C.Cível -
AI 0313301-3 - Cascavel - Rel.: Des. Milani de Moura - Una-
nime - J. 15.02.2006) in: www.tj.pr.gov.br, acesso em 04 de
dezembro de 2007. AÇÃO COMINATÓRIA CUMULADA
COM TUTELA ANTECIPADA. INSCRIÇÃO NO CADASTRO
DO SERASA. INFORMAÇÃO OBTIDA DIRETAMENTE DO
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR. AUSÊNCIA DE PRÉVIA
COMUNICAÇÃO DA INSCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTI-
GO 43, PARÁGRAFO SEGUNDO, DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. EXCLUSÃO DO NOME DOS CA-
DASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO DO SERASA.
AÇÃO PROCEDENTE. 1. O órgão mantenedor de cadastro
restritivo de crédito, mesmo obtendo a informação diretamente
do Cartório do Distribuidor, deve efetuar a prévia comunica-
ção ao inscrito, em cumprimento ao disposto no artigo 42, pa-
rágrafo segundo do Código de Defesa do Consumidor. 2. Caso
não adote esta providência (prévia comunicação), a anotação
se mostra ilegal, devendo ser excluída. Apelação provida. Ação
Cominatória procedente. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 0368691-7
- Umuarama - Rel.: Des. Jucimar Novochadlo - Unanime - J.
01.11.2006) in: www.tj.pr.gov.br, acesso em 04 de dezembro
de 2007. Dessa forma, presentes os requisitos do artigo 273 do
Código de Processo Civil, concedo a antecipação de tutela plei-
teada pela parte na forma do art. 527, inc. III/CPC e determino
às as agravadas que procedam a imediata exclusão da inscrição
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do nome da agravante dos cadastros restritivos de crédito, sob
pena da incidência de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais),
cabendo ao juízo do processo determinar a intimação das re-
queridas para atender ao comando aqui determinado; Comuni-
que-se o teor desta decisão imediatamente (via fax) e requisi-
tem-se informações ao juízo do processo, especialmente quan-
to ao cumprimento do art. 526/CPC, no prazo do art. 527, IV/
CPC. Curitiba, 04 de dezembro de 2007. Francisco Carlos Jor-
ge Juiz Relator - Convocado 1MARINONI, Luiz Guilherme;
ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do processo de conheci-
mento. 5. d. rev. atual e ampl. São Paulo: RT, 2006, p. 215-216.

0019 . Processo/Prot: 0457568-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270121. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000262 Cobrança. Agravante: Rs Engenharia
e Empreendimentos Imobiliários Sa. Advogado: Luciano Hinz
Maran, Alceu Rodrigues Chaves, Adilson Luiz Ferreira. Agra-
vado: Condomínio Edifício Green Fields. Advogado: Ideraldo
José Appi. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Le-
lia S M Negrao Giacomet. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
457.568-8, da 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em que é agravante RS En-
genharia e Empreendimentos Imobiliários S/A e agravado Con-
domínio Edifício Green Fields. I. Trata-se de agravo de instru-
mento, com pedido de recebimento no efeito suspensivo, inter-
posto por RS Engenharia e Empreendimentos Imobiliários S/
A, nova denominação Berman S/A Engenharia Imobiliários S/
A, contra decisão que deferiu a penhora sobre crédito decor-
rente de locação até o necessário à segurança deste Juízo, nos
autos de execução de sentença, extraído da ação de cobrança
sob nº 262/2002, ajuizada pelo agravado Condomínio Edifício
Green Fields. De acordo com o narrado na inicial, vê-se que a
agravante, contrapondo-se ao deferimento da penhora sobre
crédito decorrente de locação, afirma que nos termos do dis-
posto no art. 620, do CPC, bem como em decorrência do prin-
cípio da menor onerosidade, que a penhora não recaia sobre os
aluguéis, pois a agravante utiliza o rendimento que recebe dos
alugueis para seu fluxo de caixa. Por fim, pugna pela conces-
são do efeito suspensivo, pois presentes os seus requisitos, até
o julgamento final do presente recurso. Em síntese, é o relató-
rio. II- Admito o processamento do recurso sob a forma de agravo
por instrumento, uma vez que a situação fática se enquadra na
exceção prevista pelo art. 522 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 11.187/2005, qual seja,
“decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil
reparação” . III- Analisando a fundamentação deduzida pelo
agravante em suas razões recursais, entendo que a concessão
do efeito suspensivo requerido se impõe, senão vejamos. No
caso em análise, verifica-se que foi determinado que a penhora
recaísse sobre os créditos decorrentes de locação e, no enten-
der o agravante, o conveniente é que se recaia sobre valores
depositados em instituição bancária, pois entende que será a
forma menos onerosa ao executado, ora agravante. Referida
atitude, que será mais benéfica ao agravado, comprova que o
agravante, por meio de outro bem passível de penhora (dinhei-
ro), pretende segurar o juízo. Diante o exposto, concedo o efei-
to suspensivo ativo, para fito de suspender a decisão agravada,
até a decisão final do presente. Dê-se ciência ao Juízo de Direi-
to da 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, da presente decisão, via fax, com
urgência. IV- Intime-se a parte agravada, por meio de seu advo-
gado, para que no prazo de 10 (dez) dias, responda ao presente
recurso, querendo. V- Intime-se o agravante da presente deci-
são. VI- Oficie-se ao MM. Juiz prolator da decisão agravada,
para que exerça, se assim entender, juízo de retratação, bem
como preste as informações que entender necessárias, inclusi-
ve quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. Curitiba, 03 de
dezembro de 2007. LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET Juiz
Relator Designado

0020 . Processo/Prot: 0458176-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273861. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 1993.00000089 Repetição de Indébito. Agravante:
Condomínio Conjunto Residencial Tigui Ii. Advogado: Luiz
Antonio Pereira Rodrigues, Ana Cristina Xavier, Andréia Ma-
rina Latreille. Agravado: Celso Luiz Ferreira, Luciano Wambi-
er Silva, Zulmira dos Prazeres Muniz Valente, Espólio de João
Carlos Porcote. Advogado: Luiz Correia da Silva Neto, Jose-
telma Aparecida Demczuk de Arruda. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Decisão agravada: fl. 11. Certidão de intimação: fl. 13. Procu-
ração advogado agravante: 15. Procuração advogado agravado:
fl. 30. 1. Cuida-se de agravo, na forma de instrumento e com
pleito de antecipação da tutela recursal, voltado contra a deci-
são do juiz singular que, em ação de execução de título judicial
movida pelo Condomínio agravante contra os agravados, inde-
feriu o pedido de arresto de bem imóvel porque tal bem já teria
sido objeto de formal de partilha devidamente homologado.
Informou o agravante que a presente execução é oriunda da
condenação dos agravados ao pagamento de honorários de su-
cumbência, eis que se sagraram vencidos em demanda ajuizada
contra si. Dentre esses condôminos vencidos está o espólio de
João Carlos Porcote, cujo imóvel objeto do pedido de arresto
integrava a massa patrimonial deixada. Referido pedido foi
negado pelo juiz singular porque o bem já havia sido partilha-
do entre os herdeiros. Sustenta que o aludido imóvel continua
respondendo pelos débitos do espólio, mesmo que já partilha-
do. Logo, como já partilhado entre os herdeiros, tal responsa-
bilidade recai sobre esses, ainda que no limite da respectiva
cota da herança, daí porque tal partilha não impede a execução
(fl, 08, terceiro parágrafo). Por fim, asseverou que, se mantida
a sentença recorrida, estar-se-ia legitimando o inadimplemento
das obrigações assumidas pelo falecidos, vez que seriam inexi-

gíveis após a partilha (fl. 08, primeiro parágrafo). 2. São duas
questões a serem apreciadas neste agravo: 1ª) A possibilidade
de os bens do espólio (já partilhados aos herdeiros) ser atingi-
dos por medida cautelar de arrestou ou penhora, tendo em visa
que a decisão agravada entender que os mesmos não podem
mais ser alcançados; 2ª) Caso sejam alcançados, se é viável o
arresto, isto é, se existem outros bens e se os requisitos do ar-
resto estão presentes. A despeito da densidade dos argumentos
suscitados, não vislumbro, primo oculi, os requisitos do fumus
boni juris e do periculum in mora, mesmo porque a possibilida-
de de alienação do bem é hipotética, bem como porque o agra-
vante não demonstrou a inexistência de outros bens em nome
dos demais agravados. Não se denota, por isso, pelo menos em
juízo de cognição sumária, a imprescindibilidade do pretendi-
do arresto. 3. À vista do exposto, não concedo a antecipação da
tutela recursal. 4. Oficie-se ao juiz da causa, dando-lhe ciência
do presente recurso e dessa decisão, salientando que eventuais
informações só deverão se prestadas em caso de retratação. 5.
Intimem-se os agravados para que manifestem no prazo de 10
dias. Intime-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2007. Des. Mar-
cos de Luca Fanchin Relator

0021 . Processo/Prot: 0458193-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272897. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000926 Cobrança. Agravante: José Améri-
co Baggio. Advogado: Jean Carlo de Almeida, Ricardo dos San-
tos Abreu, Samira de Fatima Nabbouh Abreu. Agravado: Con-
domínio Edifício Stargate. Advogado: Flávia Iris da Silva Paião.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Versa o recurso acerca da decisão proferida nos autos nº 926/
06, de Cobrança de Taxas Condominiais, que rejeitou a preli-
minar de ilegitimidade passiva argüida pelo agravante e deter-
minou este providenciasse a citação de sua esposa, nos termos
do artigo 47, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Aduz o agravante, em síntese, que não possui a posse do imó-
vel desde a sua aquisição, e nem mesmo a propriedade está
registrada em seu nome. Argumenta que adquiriu apartamento
através de instrumento particular, firmado em 24.09.04, no qual
constou cláusula especial que dizia que o imóvel ficaria per-
tencendo exclusivamente à sua esposa, somente cabendo a ele,
agravante, o pagamento do preço. Sustenta que não tinha co-
nhecimento dos débitos, pois acreditava que sua esposa esti-
vesse quitando as taxas, e em nenhum momento foi contatado
pelo condomínio a respeito de tais pendências. Ainda, as taxas
somente podem ser cobradas da pessoa que usufruiu o imóvel,
daí a razão do presente recurso, onde busca seja reconhecida
sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente ação,
excluindo-o da lide. É o relatório. Com a reforma processual
introduzida pela Lei nº 11.187/2005, o agravo na forma retida
passou a ser a regra, somente podendo ser admitido por instru-
mento, se a decisão for suscetível de causar à parte, lesão grave
e de difícil reparação; e nos casos de inadmissão da apelação e
com relação aos efeitos em que a mesma é recebida, ex vi dos
artigos 522 e 527, do Código de Processo Civil. In casu, como
o Juiz, a par de manter o agravante no pólo passivo da ação,
determinou que este providenciasse a citação da esposa, nos
termos do artigo 47, do Código de Processo Civil, a decisão
não tem o condão de causar ao agravante, lesão grave e de difí-
cil reparação, já que a questão poderá ser submetida à aprecia-
ção deste Tribunal, por ocasião de eventual recurso de apela-
ção interposto, na forma do artigo 523, do Código de Processo
Civil e, se ao final resultar reconhecida a alegada ilegitimida-
de, o recorrente não sofrerá os efeitos resultantes da fase de
cumprimento da sentença, e o processo prosseguirá normal-
mente em face da outra litisconsorte, se for o caso. Ex positis,
converto o agravo em retido, na forma do artigo 527, II, do
Código de Processo Civil. Intimem-se e, oportunamente, reme-
tam-se os autos ao ilustre Juiz a quo. Curitiba, 05 de dezembro
de 2.007. LUIZ LOPES Relator

0022 . Processo/Prot: 0458208-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272789. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001613 Responsabilidade Obrigacional.
Agravante: Elaine de Fátima Engrácio da Silva, Elizete Apare-
cida Kolossoskei, Elsa Boaventura Nagata, Fernando Eduardo
Stonoga, Ilidio José dos Santos. Advogado: Flavio Dionisio
Bernartt, Danilo Emilio Bernartt, Maria Ines Roxadelli, Jean
Carlos Martins Francisco. Agravado: Sul América Companhia
Nacional de Seguros Gerais Sa. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

A decisão agravada, proferida em autos de ação ordinária de
responsabilidade obrigacional securitária, nº 1053/2007, con-
dicionou o deferimento do pleito de gratuidade, à comprova-
ção documental, no prazo de 10 (dez) dias, da insuficiência de
recursos dos autores para o custeio da demanda, aduzindo, para
tanto, que “a simples declaração não comprova a rela situação
econômica.” (fl. 87-TJPR). Insatisfeitos, recorrem os agravan-
tes, aduzindo que a decisão agravada está em desconformidade
com a Carta Magna e com a Lei nº 1.060/50. Ainda, “que a
existência de litisconsórcio ativo facultativo ou a diversidade
de profissões não ilide a presunção de necessidade dos Agra-
vantes.” Citam julgados a respeito do tema, buscando o provi-
mento do recurso de plano, ou a concessão de efeito suspensi-
vo ao mesmo, e a sua reforma ao final. É o relatório. A questão
objeto do agravo, diz respeito à possibilidade e necessidade de
concessão dos benefícios da justiça gratuita aos autores, ora
agravantes. Como ressabido, o inciso LXXIV, do artigo 5º, da
Constituição Federal, consagra o benefício da assistência jurí-
dica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos, amparado pelo direito de acesso ao judiciário, garan-
tia esta também com foro constitucional. De outra sorte, o ca-
put, do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, dispõe expressamente que
a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, median-
te simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de arcar com o pagamento das custas do

processo e honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família, requisito esse devidamente cumprido pelos agra-
vantes, consoante se infere às fls. 47 e 53/57-TJPR. De se ob-
servar, ainda, que a Lei se contenta com a declaração de pobre-
za, da qual, diga-se, deflui-se uma presunção de veracidade,
consoante interpretação do parágrafo 1º, do mesmo artigo, a
qual, por ora, não restou ilidida. Nesse sentido, é a jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consoante
se infere das seguintes ementas: Processual civil. Recurso es-
pecial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Pro-
va. Desnecessidade. - A concessão dos benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de
pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação des-
se estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido for-
mulado na petição inicial ou no curso do processo.1 Ainda:
RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO PELA
FAZENDA - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERA-
BILIDADE - DESNECESSIDADE - DECLARAÇÃO DE PO-
BREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁ-
RIA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. O tema não mere-
ce maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado
neste pretório, no sentido de que não é necessária a comprova-
ção do estado de miserabilidade da parte para a concessão do
benefício da Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a
declaração de pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive,
por seu advogado. Precedentes.2 Anote-se, por fim, para sedi-
mentar a questão, que o artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, foi recep-
cionado pela Constituição Federal, consoante se infere do se-
guinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMA-
ÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSI-
BILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º,
DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87.
DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/
87. 1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é
suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 4º,
da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constitui-
ção Federal. 2 - Ainda que assim não fosse, é dever do Estado
prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual,
nos termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua conces-
são ex officio. 3 - Omissis. 4 - Recurso especial conhecido e
provido.3 Ex positis, é de se dar provimento ao recurso, para
reformar a decisão recorrida, e conceder os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita aos agravantes, nos termos da Lei nº
1.060/50, independentemente de comprovação documental nes-
se sentido. Intimem-se e baixem-se. Curitiba, 05 de dezembro
de 2.007. DES. LUIZ LOPES Relator 1 STJ - 3ª Turma, Resp.
nº 469594/RS, relatora Ministra Nancy Andrighi. 2 STJ - 2ª
Turma, Resp. nº 611478/RN, relator Ministro Franciulli Netto.
3 STJ - 6ª Turma, Resp. nº 320019/RS, relator Ministro Fer-
nando Gonçalves.

0023 . Processo/Prot: 0458421-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/275441. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000793 Reparação de Danos. Agravante:
Laudimir Kovalczyk. Advogado: Cristiano Dionísio, Carlos
Alberto Bogus. Agravado: Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão
proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, em ação de repa-
ração de danos (Autos 793/2007), que indeferiu pedido de an-
tecipação de tutela formulado pela agravante autora, no senti-
do de que fosse determinado aos cadastros restritivos de crédi-
to que se abstivessem de divulgar quaisquer informações rela-
cionadas à inscrição de seus dados junto a este órgão. Sustenta
a agravante que a negativa da antecipação, invocada pelo d.
juízo a quo, fundada no entendimento de que a providência não
seria abarcada pela própria sentença, ante aos termos do pedi-
do deduzido na inicial, apenas de condenação em indenização
por danos morais, seria totalmente insubsistente, primeiro por-
que teria promovido a emenda da inicial, postulando a anula-
ção do suposto contrato de instalação de linha telefônica no
município de Jundiaí-SP que jamais teria contratado, tendo sido
vítima, em verdade, de pessoas inescrupulosas, conforme có-
pia de Boletim de Ocorrência que junta, e, segundo porque re-
ferida restrição cadastral estaria lhe causando sérios transtor-
nos, principalmente no que diz respeito ao impedimento da
concessão de crédito. Pede a concessão de efeito ativo para
que lhe seja concedida a tutela antecipada pleiteada, com de-
mais requerimentos de estilo (fls. 02-11). Presentes os pressu-
postos extrínsecos de admissibilidade - tempestividade, prepa-
ro, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo -, e
intrínsecos - legitimidade, interesse e cabimento -, merece ser
conhecido o presente agravo, ao menos em sede de liminar.
Pois bem! Sendo a tutela antecipada uma medida que atende a
pretensão de direito material da parte antes do momento nor-
mal, obviamente só pode ser antecipado aquilo que será, even-
tualmente, concedido pela sentença, ou seja, não será objeto de
antecipação provisória provimento não pedido de forma defi-
nitiva. Todavia, interpretando-se o pedido de tutela antecipada
formulado pela parte de forma restritiva, conforme preconiza a
norma inserta no art. 293 do Código de Processo Civil, verifi-
ca-se que, em verdade, trata-se mais de uma pretensão de natu-
reza cautelar do que de antecipação de tutela, propriamente
dito, uma vez que a parte pretende que os cadastros restritivos
de crédito se abstenham de fornecer informações a respeito da
restrição cadastral registrada em seu nome até decisão final,
não havendo pleito de exclusão definitiva da inscrição, como
seria lógico. Vale lembrar, no entanto, que atualmente, tendo
em vista a regra de fungibilidade contida no § 7º do art. 273 do
Código de Processo Civil, inserida pela Lei nº 10.444/02, não
cabe mais a discussão acerca da efetiva natureza da medida
urgente pretendida pelo agravante - se cautelar ou antecipató-
ria de tutela. Consoante dita a regra inserta no dispositivo aci-
ma citado, o juiz pode conceder providência de natureza caute-
lar, mesmo em caráter incidental ao processo ajuizado, mesmo
que tenha ela sido requerida a título de tutela antecipada, em

homenagem ao princípio da instrumentalidade das formas, que
preceitua que o processo deve guardar preocupação com sua
finalidade e não apenas com a roupagem que se apresenta em
juízo, superando-se eventuais deficiências da inicial, quando
não tenha observado uma melhor técnica, como se recomenda-
ria. A propósito, a 13ª Câmara Cível deste Tribunal já entendeu
pelo cabimento de medida cautelar em casos semelhantes, con-
soante pode-se verificar no julgado a seguir colacionado: PRO-
CESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA INCI-
DENTAL - AÇÃO PRINCIPAL DE REVISÃO DE DÉBITO
BANCÁRIO - LIMINAR PARA PROIBIR ANOTAÇÃO RES-
TRITIVA DE CRÉDITO - PRESSUPOSTOS CONFIGURA-
DOS - PRESENÇA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGA-
ÇÃO E DO ‘PERICULUM IN MORA’ - MULTA DIÁRIA FI-
XADA, DE OFÍCIO, PARA O CASO DE DESCUMPRIMEN-
TO DO COMANDO JUDICIAL POSITIVO - EXCLUSÃO
DOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO PENDENTES - MULTA
PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO
DE NÃO FAZER - PROIBIÇÃO DE NOVAS INSCRIÇÕES
DA MESMA NATUREZA - VALOR QUE DEVE INCIDIR DE
UMA SÓ VEZ E NÃO DE FORMA DIÁRIA - FIXAÇÃO EM
R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) - RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. Presentes os requisitos autorizadores, impõe-se
a concessão de tutela antecipada, em medida cautelar inciden-
tal à ação de revisão de contrato bancário, para proibir a inclu-
são do nome do devedor da lista de órgãos que prestam serviço
de proteção ao crédito (SERASA, SPC e afins), ou determinar
a retirada de anotações eventualmente já efetuadas, até final
decisão de mérito. 2. A multa diária fixada, de ofício, com base
no § 4.º, do artigo 461, do Código de Processo Civil, deve pos-
suir valor capaz de inibir o descumprimento da decisão judicial
proferida, sendo que a multa destinada a reforçar a necessidade
de cumprimento de obrigação de não fazer - abstenção de que
sejam promovidos novos registros desabonadores de crédito -,
deve incidir de uma só vez, e não periodicamente. (TJPR - XIII
Ccv - Ag Instr 0319848-5 - Rel.: Milani de Moura - Julg.: 10/
05/2006 - Unanime - Pub.: 26/05/2006 - DJ 7127) in:
www.tj.pr.gov.br acesso em 05 de dezembro de 2007. Da mes-
ma forma, o Superior Tribunal de Justiça, decidiu que “... É
viável o pedido incidental de sustação dos efeitos dos registros
nos cadastros de proteção ao crédito, quando ainda houver dis-
cussão em juízo. Recurso especial provido para suspender a
inscrição dos executados, ora recorrentes, no órgão de prote-
ção ao crédito - SERASA -, enquanto pendente a discussão da
dívida em juízo.” (Resp 562344/SP, 6ª Turma, rel. Min. Paulo
Medina, DJ 17.05.2004, p. 301) in www.stj.gov.br, acesso em
5 de dezembro de 2007. Portanto, para que seja possível a con-
cessão da tutela de urgência pleiteada pela parte, de natureza
cautelar, faz-se necessária a presença de dois requisitos im-
prescindíveis, quais sejam: fumus boni iuris, que diz respeito a
veracidade das alegações apresentadas pela parte, muito seme-
lhante ao juízo de verossimilhança exigido para a concessão da
tutela antecipada e, ainda, o periculum in mora, relacionado
diretamente ao perigo de dano irreparável ou de difícil repara-
ção. A plausibilidade do direito encontra-se devidamente de-
monstrada no fato de que, se não há relação jurídica entre as
partes, como afirma a agravante, não se justifica a inscrição de
seu nome em qualquer sistema e/ou cadastro restritivo de cré-
dito, podendo-se afirmar, em sumária cognição, que a negati-
vação do nome da parte, em tais circunstâncias, revela afronta
à direitos básicos do consumidor, consoante pacífica orienta-
ção jurisprudencial. Ademais, a alegação da agravante de que
jamais requereu ou autorizou a abertura de linha telefônica no
Município de Jundiaí-SP, deve ser tida, em princípio como ve-
rossímel, porquanto ... o ônus da prova deve recair sobre aque-
le a quem aproveita o reconhecimento do ato, havendo possibi-
lidade de inversão do ônus probatório nas hipóteses em que o
fato alegado pelo autor é negativo, convertendo-se em positivo
para o réu, como reconhece a jurisprudência: PROCESSO CI-
VIL - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - ÔNUS DA
PROVA - FATO NEGATIVO - Sendo abstratamente admissível
o provimento do pedido, não há falar-se em impossibilidade
jurídica do pedido, mormente quando a alegação de impossibi-
lidade diz respeito a matéria de prova. - O ônus da prova deve
recair sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do ato,
havendo possibilidade de inversão do ônus probatório nas hi-
póteses em que o fato alegado pelo autor é negativo, conver-
tendo-se em positivo para o réu. - Recurso improvido. Unâni-
me. (TJDF - APC 20030110329765 - 6ª C.Cív. - Rel. Des. Otá-
vio Augusto - DJU 15.09.2005 - p. 74) (“In” “Juris Síntese IOB”,
Cd-Rom n. 58, Mar/Abr/2006, ementa nº 132083305) (“In”
“Juris Síntese IOB”, Cd-Rom n. 58, Mar/Abr/2006, ementa nº
132083305) Isto porque, considera-se que ... O risco do empre-
endimento é da concessionária. Se houve a contratação por ter-
ceira pessoa, com a utilização de documentos do autor, a res-
ponsabilidade pelos prejuízos causados com inscrição do seu
nome nos órgãos de proteção ao crédito é da concessionária,
como bem decidiu o TJMS (TJMS - AC-O 2005.015662-5/0000-
00 - Campo Grande - 3ª T.Cív. - Rel. Des. Rubens Bergonzi
Bossay - J. 28.11.2005) (“In” “Juris Síntese IOB”, Cd-Rom n.
58, Mar/Abr/2006, ementa nº 2049192). Além do mais, vê-se
presente o perigo de demora, já que o retardamento da conces-
são da medida pleiteada é suficiente para permitir a ocorrência
de danos de difícil reparação futura, na medida em que - como
todos sabemos - a inscrição negativa, a par do protesto, repre-
senta verdadeira morte creditícia, ou exclusão da parte do co-
mércio jurídico, estando, assim, presentes os requisitos que
autorizam o deferimento da medida. ANTE AO EXPOSTO,
presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo
Civil, concedo o efeito ativo pleiteado pela agravante na forma
do art. 527, inc. III/CPC e determino, desde logo, à requerida
que promova a pronta exclusão do nome do autor dos cadastros
restritivos de crédito, até ulterior deliberação, sob pena de multa
diária, que fixo com fulcro nas normas do art. 461 e § 3º e 4º,
do Código de Processo Civil, c/c. § 4º do art. 84/CDC, no valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais), sem prejuízo de outras sanções
legais que poderão ser aplicadas. Desnecessária a prestação de
caução. Como forma de promover o resultado útil da medida
deferida, oficie-se diretamente ao SERASA, para que promova
a pronta exclusão. Comunique-se o teor desta decisão imedia-
tamente (via fax) e requisitem-se informações ao juízo do pro-
cesso, especialmente quanto ao cumprimento do art. 526/CPC,
no prazo do art. 527, IV/CPC. Curitiba, 06 de dezembro de
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2007. Francisco Carlos Jorge Juiz Relator - Convocado

0024 . Processo/Prot: 0458479-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276792. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000677 Cobrança. Agravante: Sociedade
Evangélica Beneficente de Curitiba - Seb. Advogado: Eraldo
Luiz Küster, Jefferson Renato Rosolem Zaneti, Conceicao An-
gelica Ramalho Conte, Etiane Caldas Gomes. Agravado: Uni-
banco Aig Seguros Sa. Advogado: Sérgio Bermudes, Mariana
Noale Rebelato, Eduardo Alberto Marques Virmond. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Analisando a esforçada fundamentação deduzida pelo agra-
vante em suas razões recursais, não se vislumbra, na espécie,
motivos plausíveis para a antecipação da pretensão recursal até
o pronunciamento definitivo desta Câmara. Portanto, é de se
negar a antecipação da tutela recursal. 2. Comunique-se ao Ju-
ízo “a quo”, com urgência, via fax. 3. Requisitem-se ao MM.
Juiz da causa as informações de estilo, no prazo de 10 dias
(artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil). 4. Intime-
se a Agravada, através de seus procuradores, para, querendo,
responder mesmo prazo (artigo 527, inciso V do Código de
Processo Civil). 5. Visando a empreender celeridade, autorizo
a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo (CF, art.
5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II). Curitiba, 07 de de-
zembro de 2.007. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0025 . Processo/Prot: 0458562-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274442. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001268 Cobrança. Agravante:
Bruno Martins da Silva. Advogado: Walter Bruno Cunha da
Rocha, Cátia Simara da Rosa Bitencourt, Cláudia Halle de
Abreu. Agravado: Liberty Paulista Seguros. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão agravada: fl. 32. Certidão de intimação: fl. 34. Procu-
ração advogado agravante: fl. 19. Procuração advogado agra-
vado: não tem - despacho inicial. 1. Cuida-se de agravo, na
forma de instrumento e com pleito de antecipação da tutela
recursal, interposto pelo próprio autor contra a decisão singu-
lar que lhe concedeu provisoriamente os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita. Como razões recursais sustenta que a
lei não faz qualquer restrição à concessão (fl. 04, item 11). 2. O
presente recurso não merece conhecimento por carecer de inte-
resse recursal. É que a decisão agravada não negou ao agravan-
te os benefícios da assistência judiciária gratuita, ao contrário,
concedeu-os, ainda que provisoriamente, não havendo qualquer
gravame ao autor recorrente, daí porque lhe falta sucumbência
para o manejo do recurso. - Por outro lado, a provisoriedade
que caracterizou a concessão não afronta a Lei nº 1.060/50
porque esse comando legal é quem atribuiu tal caráter à assis-
tência judiciária gratuita, como se vê de seu artigo 8º, que reza,
pois, “ocorrendo as circunstâncias mencionadas no artigo ante-
rior (7º), poderá o juiz ‘ex offício’, decretar a revogação dos
benefícios, ouvida a parte interessada...”. 3. À vista do expos-
to, nego seguimento ao presente recurso por ser inadmissível
sua interposição divorciada de interesse recursal. Intime-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2007. Des. Marcos de Luca Fan-
chin Relator

0026 . Processo/Prot: 0458894-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274983. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000037 Indenização. Agravante: Odilon
Bertinato Michels. Advogado: Hildegard Taggesell Giostri, Jo-
semar Perussolo. Agravado: Adamir da Veiga Filho. Advogado:
Marcelo Mazur. Interessado: Azenir Hideo Kamimoto. Advo-
gado: Jislaine Neuls Alves Prudente, Ana Cristina Xavier, Pa-
trícia Marcos de Oliveira. Interessado: Sul América Compa-
nhia Nacional de Seguros. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento extraído de ação de indeni-
zação por danos morais e materiais, promovida pelo Agravado
em face do Agravante e dos interessados Azenir Hideo Kami-
moto e Sul América Companhia Nacional de Seguros, tendo
como fundamento equívoco no tratamento médico a que foi
submetido em virtude de acidente de trânsito. O Agravado afir-
mou, em sua inicial, que foi submetido a diversas cirurgias plás-
ticas na tentativa de efetuar transposição de retalhos de tecidos
para cobertura de sua perna esquerda (enxerto), afetada pelo
acidente, procedimentos estes que, no entanto, não foram bem-
sucedidos, resultado imputado aos Requeridos. Em saneador, o
Juízo a quo houve por bem determinar a inversão do ônus da
prova em relação ao Agravante e à co-Ré Sul América Compa-
nhia de Seguros, sob o fundamento de que “o autor é hipossu-
ficiente tecnicamente em relação aos réus, que detém prontuá-
rios médicos, exames, procedimentos a que foi submetido o
autor e demais documentos, possuindo, portanto, mais facili-
dade na produção de provas” (fls. 17-TJ), o que deu ensejo à
irresignação recursal ora manifestada. O Agravante sustenta que
a decisão recorrida afronta o artigo 333, do Código de Proces-
so Civil, o artigo 14, § 4º do Código de Defesa do Consumidor,
bem como precedentes jurisprudenciais e doutrina acerca da
matéria. Nas razões de seu recurso, o Agravante afirma que
todos os prontuários relativos ao atendimento encontram-se
encartados nos autos ou poderão ser requisitados pelo Juízo,
concluindo que inexiste a hipossuficiência do Agravado em que
se baseou o magistrado singular para o deferimento da medida.
Pondera, por fim, o Recorrente, que as partes são assistidas por
advogados contratados, que o perito judicial tem o dever de ser
imparcial e responderá todos os questionamentos acerca dos
procedimentos sob análise e que as partes poderão ser assisti-
das por assistentes técnicos. O Agravante, por fim, requereu o
seguimento do recurso em duplo efeito, com a posterior refor-
ma da decisão objurgada. É o relatório. A questão objeto do

presente recurso não se enquadra em qualquer das hipóteses
previstas no artigo 522 do Código de Processo Civil, que auto-
rizam a interposição de Agravo na modalidade de instrumento.
Com efeito, a Lei n. 11.187/2005, que entrou em vigor em
18.01.2006, alterou a sistemática do recurso cabível contra de-
cisões interlocutórias, passando a ser a regra geral a interposi-
ção de Agravo Retido. Assim, somente se admite Agravo de
Instrumento em casos excepcionais, quando a decisão for sus-
cetível de “causar à parte lesão grave e de difícil reparação,
bem como nos casos de inadmissão de apelação e nos relativos
aos efeitos em que ela for recebida” (artigo 522 do Código de
Processo Civil). In casu, não se vislumbra na situação concreta
a possibilidade de resultar para a parte lesão grave ou de difícil
reparação a justificar o processamento do presente recurso como
de instrumento, sendo conveniente convertê-lo em Agravo Re-
tido. A questão da possibilidade, ou não, da inversão do ônus
da prova, quando o libelo é endereçado ao médico, hipótese em
que o dever de indenizar deve necessariamente derivar da apu-
ração de culpa em termos de responsabilidade subjetiva do agen-
te, mormente diante da regra de exceção contida no parágrafo
4o. do art. 14 do CDC, é tema dos mais controversos e tormen-
tosos. Contudo, é imprescindível gizar que, na hipótese verten-
te, ninguém está afirmando a dispensabilidade da prova da cul-
pa do agente. O que se discute é a possibilidade de, para a
investigação dessa culpa, inverter-se o ônus da prova, não com
fulcro no disposto no art. 14, parágrafo 4º, da Lei n. 8.078/90,
mas sim com pé no art. 6º, VIII, do mesmo diploma legal. E
nesse diapasão observo que, nem por se tratar de responsabili-
dade subjetiva se pode afastar, de plano, a possibilidade da in-
versão do ônus da prova. Nessa linha de raciocínio RUI STO-
CO, na sua obra “Responsabilidade Civil e sua Interpretação
Jurisprudencial”, RT, 1994, p. 47, faz preciosas colocações:
“Preleciona Aguiar Dias que, ‘se é relativamente fácil provar o
prejuízo, o mesmo já não acontece com a demonstração da cul-
pa. A vítima tem à sua disposição todos os meios de prova, pois
não há, em relação à matéria, limitação alguma. Se, porém,
fosse obrigada a provar, sempre e sempre, a culpa do responsá-
vel, raramente seria bem sucedida na sua pretensão de obter
ressarcimento. Os autores mais intransigentes na manutenção
da doutrina subjetiva reconhecem o fato e, sem abandonar a
teoria da culpa, são unânimes na admissão do recurso à inver-
são da prova, como fórmula de assegurar ao autor as probabili-
dades de bom êxito que de outra forma lhe fugiriam totalmente
em muitos casos. Daí decorrem as presunções de culpa e de
causalidade estabelecidas em favor da vítima: com esse cará-
ter, só pela vítima podem ser invocadas. Assim, o princípio de
que ao autor incumbe a prova não é derrogado em matéria de
responsabilidade civil, mas recebe, nesse domínio, em lugar do
seu aparente sentido absoluto, uma significação especial, que
por atenção a outra norma (reus in excipiendo fit actor), vem a
ser esta: ‘aquele que alega um fato contrário à situação adqui-
rida do adversário é obrigado a estabelecer-lhe a realidade’.
Ora, quando a situação normal, adquirida, é a ausência de cul-
pa, o autor não pode escapar à obrigação de provar toda vez
que, fundamentadamente, consiga o réu invocá-la. Mas se, ao
contrário, pelas circunstâncias peculiares à causa, outra é a si-
tuação-modelo, isto é, se a situação normal faça crer na culpa
do réu, já aqui se invertem os papéis: é ao responsável que
incumbe mostrar que, contra essa aparência, que faz surgir a
presunção em favor da vítima, não ocorreu culpa de sua parte.
Em tais circunstâncias, como é claro, a solução depende pre-
ponderadamente dos fatos da causa, revestindo de considerá-
vel importância o prudente arbítrio do juiz na sua apreciação’
(op. cit., pp. 100-101). Conclui o autor citado: ‘ o que se veri-
fica, em matéria de responsabilidade, é o progressivo abando-
no da regra actori incumbit probatio, no seu sentido absoluto,
em favor da fórmula de que a prova incumbe a quem alega
contra a normalidade, que é válida tanto para a apuração de
culpa como para a verificação da causalidade. À noção de nor-
malidade se juntam, aperfeiçoando a fórmula, as de probabili-
dade e de verossimilhança que, uma vez que se apresentem em
grau relevante, justificam a criação das presunções de culpa’
(idem, p. 102).” E por essa senda vem sendo cristalizado o en-
tendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como es-
pelhado no julgamento unânime do REsp. n. 171.988-RS pela
sua Terceira Turma, Rel. o Ministro WALDEMAR ZVEITER,
com a seguinte ementa: “RESPONSABILIDADE CIVIL -
MÉDICO E HOSPITAL - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
- RESPONSABILIDADE DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS -
MATÉRIA DE FATO E JURISPRUDÊNCIA DO STJ (REsp.
N. 122.505-SP). 1. No sistema do Código de Defesa do Consu-
midor a ‘ responsabilidade pessoal dos profissionais liberais
será apurada mediante a verificação de culpa’ (art. 14, parágra-
fo 4o.). 2. A chamada inversão do ônus da prova, no Código de
Defesa do Consumidor, está no contexto da facilicitação da
defesa dos direitos do consumidor, ficando subordinada ao ‘cri-
tério do juiz, quando for verossímel a alegação ou quando for
ele hiposuficiente segundo as regras ordinárias de experiênci-
as’ (art. 6o,, VIII). Isso quer dizer que não é automática a inver-
são do ônus da prova. Ela depende de circunstâncias concretas
que serão apuradas pelo juiz no contexto da facilicitação da
defesa dos direitos do consumidor. E essas circunstâncias con-
cretas, nesse caso, não foram consideradas presentes pelas ins-
tâncias ordinárias. 3. Recurso especial não conhecido.” Por-
tanto, a conveniência da medida deve ser apreciada conside-
rando as particularidades de cada caso concreto. A esse passo,
todavia, e a propósito desse indigitado julgamento, este Rela-
tor recebeu do eminente doutrinador KFOURI NETO espontâ-
neo e valioso subsídio, que vale transcrever pela sua pertinên-
cia e segura orientação no trato do problema: “Parta-se da pre-
missa que é possível - e o é, sem dúvida - inverter-se o ônus da
prova, quando se cuida de responsabilidade subjetiva (a objeti-
va prescinde por inteiro dessa providência, que já integra o
conceito de responsabilidade sem culpa - desnecessária a pro-
va de culpa, nada a inverter). No caso do médico, parece-me
que o problema surgirá depois da inversão: se o médico não
provar suficientemente a ausência de culpa na sua atuação - e
todos sabemos quão difícil é a prova negativa, diabólica mes-
mo - a demanda será julgada procedente? Devemos lembrar
que inversão do ônus..., na visão tradicional, é regra de juízo (
“rectius”, de julgamento). Ao decidir, afirmaria o magistrado:
como o réu (médico) não provou - e o encargo passou a perten-
cer a ele, por reunir melhores condições de fazê-lo - o pedido

do autor (vítima ou familiares) é procedente. Ou seja, aí sim,
aplicar-se-ia ao médico o estatuto gravoso da responsabilidade
sem culpa - objetiva, pois - em frontal colisão com o já referido
art. 14, par. 4o., do CDC e 951, do nCCB...Parece-me que o
ideal seria o juiz advertir ambas as partes - autor e médico -
concitando-os a trazer aos autos, independentemente do art.
333, do CPC, todos os subsídios probatórios possíveis. Aí, fin-
da a instrução, julgaria como de direito. A inversão, se aplica-
da, conduzirá quase sempre - mesmo em caso de dúvida - à
procedência ( e a obrigação do médico deixará de ser de meios,
passando a se caracterizar como de resultado). Temos que pon-
derar, sobretudo, a consequência da inversão.” Essa a direção
que se mostra a mais apropriada para a solução do dilema, obe-
decendo também à lógica do razoável essa noção da prova com-
partilhada, competindo tanto ao autor como ao réu o ônus da
prova na busca da verdade real. Diante de tais ponderações,
evidente que tais reflexões pelo órgão colegiado se mostram
mais convenientes em sede de Apelação, quando então serão
apreciados devidamente e com a profundidade necessária to-
dos os elementos de prova trazidos pelas partes. Noutros ter-
mos, entendo que eventual discussão acerca do acerto da inver-
são do ônus probatório no caso em apreço pode ser retomada
em sede de apelo, uma vez sentenciado o feito, quando então
poderá ser argüido eventual cerceamento de defesa, sem o pro-
longamento desnecessário da lide, em prejuízo da celeridade
processual. Ademais, é cediço que o juiz é o destinatário da
prova e, além disso, ou por causa disso, não pode o Tribunal
sobrepor-se ao Magistrado singular, nesse particular e nessa
oportunidade, como ora insistido neste agravo. Diante do ex-
posto, não conheço do presente recurso de Agravo de Instru-
mento e, com fulcro no artigo 527, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, redação dada pela Lei n. 11.187/2005, que entrou
em vigor em 18/01/2006, converto o Agravo de Instrumento em
Agravo Retido, determinando a baixa dos autos ao r. Juízo de
origem. Transmita-se via fac-símile o conteúdo desta decisão
ao Juízo a quo, e depois por ofício. Intimem-se. Curitiba, 05 de
dezembro de 2007. Desembargador RONALD SCHULMAN
Relator

0027 . Processo/Prot: 0459089-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276297. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001600 Cobrança. Agravante: Mariliza de
Christã da Silva. Advogado: José Antônio de Andrade Alcânta-
ra, Karinne Romani, Bárbara Letícia de Souza Spagnolo. Agra-
vado: Hsbc Seguros Brasil Sa. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão
cuja cópia encontra-se à fl. 56, proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba na Ação de Cobrança intentada con-
tra o Agravado, autos sob n° 1600/2007, por meio da qual se
postergou a apreciação do pedido de assistência judiciária gra-
tuita após a juntada de “declaração do imposto de renda dos
últimos 05 anos e/ou declaração de isento”. Alega a Agravante,
em síntese, que basta que a parte afirme não ter condições fi-
nanceiras para arcar com as custas processuais e honorários
advocatícios para a concessão da justiça gratuita e que o “re-
querimento do r. Juízo para a juntada das declarações tão-so-
mente está retardando a boa prestação jurisdicional, posto que
além da Agravante já haver comprovado cabalmente a sua con-
dição de miserabilidade, até o presente momento não houve a
designação de audiência e citação da Requerida” (fls. 7). Da
análise da manifestação judicial recorrida, cópia à fl. 56, de-
preende-se que o magistrado postergou a análise do requeri-
mento de concessão de assistência judiciária, não o tendo defe-
rido nem indeferido. Consta expressamente no despacho, que
“determino que a parte comprove, no prazo de vinte (20) dias,
qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o
pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita”. Em
conformidade com a jurisprudência pacífica deste Tribunal de
Justiça, abaixo transcrita, manifestações judiciais desta nature-
za são irrecorríveis, seja por ausência de lesividade, seja por-
que o conhecimento do recurso importaria em supressão de grau
jurisdicional. “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
IMISSÃO DE POSSE - PRONUNCIAMENTO JUDICIAL
POSTERGANDO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTE-
LA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE LESIVIDADE - NÃO
CABIMENTO DE RECURSO. CARECE O AGRAVANTE DE
INTERESSE EM RECORRER DO DESPACHO QUE POS-
TERGA A ANÁLISE DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA PARA MOMENTO POSTERIOR A CONTESTA-
ÇÃO, QUER PORQUE TAL PRONUNCIAMENTO NÃO
CONTÉM CARGA DE LESIVIDADE, QUER PORQUE O
CONHECIMENTO DO RECURSO IMPLICARIA EM SU-
PRESSÃO DE GRAU DE JURISDIÇÃO. RECURSO NÃO
CONHECIDO.”. (Processo n.º 313.063-8 - 17ª Câmara Cível -
rel.ª Des.ª Rosana Amara Girardi Fachin - Julgamento: 09/11/
2005). “AGRAVO INOMINADO. AGRAVO INSTRUMENTO.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ANÁLISE DA LIMINAR POS-
TERGADA PARA APÓS A CONTESTAÇÃO. A DECISÃO
AGRAVADA POSTERGOU A ANÁLISE DA CONCESSÃO
DE TUTELA ANTECIPADA APÓS O CONTRADITÓRIO.
NÃO COMPETE, PORTANTO, A ESTA CORTE, NA ATUAL
FASE PROCESSUAL, QUALQUER MANIFESTAÇÃO SO-
BRE O PEDIDO ANTECIPATÓRIO, SOB PENA DE OFEN-
SA AO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.
RECURSO NÃO PROVIDO.”. (Processo n.º 305.214-0/01 -
18ª Câmara Cível - rel. Des. Nilson Mizuta - Julgamento: 16/
11/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTE-
CIPATÓRIA. DESPACHO QUE, APENAS, POSTERGOU SUA
APRECIAÇÃO PARA DEPOIS DA CONTESTAÇÃO DO
RÉU. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA PARTE DE POSTU-
LAR A TUTELA NO JUÍZO AD QUEM.RECURSO NÃO
CONHECIDO. “SE O JUIZ A QUO NADA DECIDIU SOBRE
A TUTELA ANTECIPADA, MAS APENAS RETARDOU SUA
APRECIAÇÃO, PARA DEPOIS DA CONTESTAÇÃO, NÃO
PODE SER CONHECIDO O AGRAVO DE INSTRUMENTO,
POR FALTA DE INTERESSE RECURSAL, QUANDO O
AGRAVANTE OBJETIVA SUA CONCESSÃO NO JUÍZO AD

QUEM, SEJA PELA AUSÊNCIA DE LESIVIDADE, SEJA NA
AUSÊNCIA DE NEXO DE ADEQUAÇÃO ENTRE O QUE
FOI DECIDIDO E O QUE SE POSTULA NO RECURSO.”.
(Processo n.º 110.450-0 - 1ª Câmara Cível - rel. Des. Airvaldo
Stela Alves - Julgamento: 28/05/2002). Assim, por ser manifes-
tamente inadmissível e por estar em confronto com jurispru-
dência dominante deste Tribunal, não há como se deferir o pros-
seguimento do presente Agravo de Instrumento. Em face do
exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. Intimem-
se. Curitiba, 7 de dezembro de 2007. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0028 . Processo/Prot: 0459327-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/278943. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001405 Anulatória. Agravante: Manoel
Ramos Fagundes. Advogado: Jussara Rosa Flores. Agravado:
Condomínio Residencial Barão de Capanema Ii. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Recebo o recurso para regular processamento, deixando de
convertê-lo na sua modalidade retida, tendo em vista que, em
juízo sumário de cognição, vislumbro decisão suscetível de
causar à parte lesão de difícil reparação, haja vista que a desti-
tuição do Agravante do cargo de síndico do Condomínio Agra-
vado foi feita sem a observância do quorum especial fixado
pelo artigo 1.349 do Código Civil, que exige a maioria absolu-
ta dos condôminos para tal deliberação. Com efeito, tendo em
vista que o prédio possui 48 unidades, conforme se verifica de
fls. 20-TJ, a destituição do síndico deveria ter sido feita com a
concordância de, no mínimo, 23 condôminos, e não apenas 18,
como indica a ata acostada a fls. 31-TJ. 2. Não há pedido de
efeito suspensivo. 3. Intime-se o Agravado na forma e para os
fins previstos no art. 527, V, do Código de Processo Civil, no
endereço indicado a fls. 03-TJ, eis que segundo consta dos pre-
sentes autos, este ainda não constituiu procurador. Intimem-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0029 . Processo/Prot: 0459400-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/277858. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001389 Cobrança. Agravante: Doraci Schi-
midt Gonçalves. Advogado: José Antônio de Andrade Alcânta-
ra, Karinne Romani. Agravado: Hsbc Seguros Brasil Sa. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo, na forma de instrumento, com pleito de
efeito suspensivo, voltado contra decisão que, nos autos nº 1389/
2007, de ação de cobrança c/c pedido de tutela antecipada, con-
dicionou o deferimento da assistência judiciária gratuita à apre-
sentação, pela agravante, das cinco últimas declarações do im-
posto de renda. Insatisfeita, recorre a agravante, aduzindo que
juntou declaração, nos moldes exigidos pela Lei nº 1.060/50, a
qual é suficiente para o deferimento da gratuidade, além de
colacionar, também, recibo de pagamento de salário, no impor-
te de R$ 321,00 (trezentos e vinte e um reais). Cita julgados a
respeito do tema, e pugna pela reforma da decisão vergastada.
É o relatório. A questão objeto do agravo, diz respeito à possi-
bilidade e necessidade de concessão dos benefícios da justiça
gratuita aos autores, ora agravantes. Como ressabido, o inciso
LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal, consagra o benefí-
cio da assistência jurídica integral e gratuita aos que compro-
varem insuficiência de recursos, amparado pelo direito de acesso
ao judiciário, garantia esta também com foro constitucional.
De outra parte, o caput, do art. 4º, da Lei nº 1.060/50, dispõe
expressamente que a parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição ini-
cial, de que não está em condições de pagar com o pagamento
das custas do processo e honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família, requisito esse devidamente cumpri-
do pelos agravantes que, além disso, instruíram a exordial com
a declaração de pobreza de fls. 37/38-TJPR. De se observar,
ainda, que a lei se contenta com a declaração de pobreza, da
qual, diga-se, deflui-se uma presunção de veracidade, conso-
ante interpretação do parágrafo 1º, do mesmo artigo, a qual,
por ora, não restou ilidida. Nesse sentido, é a jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça, consoante se infere
das seguintes ementas: Processual civil. Recurso especial. As-
sistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desne-
cessidade. - A concessão dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do
requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,
sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na
petição inicial ou no curso do processo.1 Ainda: RECURSO
ESPECIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO PELA FAZENDA
- COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE -
DESNECESSIDADE - DECLARAÇÃO DE POBREZA FEI-
TA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA - POS-
SIBILIDADE - PRECEDENTES. O tema não merece maiores
digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pre-
tório, no sentido de que não é necessária a comprovação do
estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefí-
cio da Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a decla-
ração de pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive, por
seu advogado. Precedentes.2 Anote-se, por fim, para sedimen-
tar a questão, que o artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, foi recepcio-
nado pela atual Constituição Federal, consoante se infere do
seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMA-
ÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSI-
BILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º,
DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87.
DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/
87. 1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é
suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 4º,
da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constitui-
ção Federal. 2 - Ainda que assim não fosse, é dever do Estado
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prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual,
nos termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua conces-
são ex officio. 3 - Omissis. 4 - Recurso especial conhecido e
provido.3 Ex positis, é de se dar provimento ao recurso, para
reformar a decisão recorrida, e conceder os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita à agravante, nos termos da Lei nº 1.060/
50, independentemente da juntada, por esta, das suas últimas
cinco declarações de imposto de renda. Intimem-se e baixem-
se. Curitiba, 05 de dezembro de 2.007. DES. LUIZ LOPES
Relator 1 STJ - 3ª Turma, Resp. nº 469594/RS, relatora Minis-
tra Nancy Andrighi. 2 STJ - 2ª Turma, Resp. nº 611478/RN,
relator Ministro Franciulli Netto. 3 STJ - 6ª Turma, Resp. nº
320019/RS, relator Ministro Fernando Gonçalves.

0030 . Processo/Prot: 0459675-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281025. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001596 Indenização. Agravante: Ana Rosa
Cubas, Joseana do Rocio Cubas, Márcio José Cubas. Advoga-
do: João Luiz Martinechen Beghetto, Jefferson Johnson Bueno
dos Santos. Agravado: All - América Latina Logistica. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra a decisão que
indeferiu o pedido de assistência judiciária formulado em ação
de indenização por danos movida por Ana Rosa Cubas e outros
contra ALL - América Latina Logística, em decorrência de aci-
dente ferroviário. Sustentam os agravantes que em razão do
falecimento de José João Cubas, a capacidade financeira da
família fora abruptamente reduzida, ficando a cargo somente
da autora e seu filho. Afirmam que não possuem condições fi-
nanceiras de arcar com as custas e despesas processuais sem
prejuízo do próprio sustento. A não concessão do benefício da
justiça gratuita impede o direito de ação. Registram que o fato
de ter contratado advogado não obsta o deferimento do benefí-
cio, pois é notório que a Defensoria Pública não consegue as-
segurar a todos que a procuram o acesso a Justiça. Colacionam
jurisprudência favorável à sua pretensão. Requer a reforma da
decisão a fim de conceder o benefício da assistência judiciária.
Decido. A idéia de necessitado para fins de obtenção da gratui-
dade judiciária, possui um sentido relativo. Deve-se conside-
rar, para a concessão do benefício, não apenas as característi-
cas pessoais do postulante, como seus rendimentos e suas obri-
gações familiares, mas igualmente dados como a natureza da
ação ajuizada, o valor pecuniário nela discutido e a estimativa
das despesas com a lide. Está configurada, neste caso concreto,
a necessidade dos agravantes. A agravante Ana Rosa Cubas é
do lar. A agravante Joasena do Rocio Cubas desempenha as
funções de auxiliar de cartório. O agravante desenvolve a ativi-
dade de entregador de pizza. É notório que as profissões de-
sempenhadas pelos agravantes, em princípio, não permitem uma
remuneração regular e elevada. Em razão de tal fato não é per-
mitido fazer crer que os autores possam pagar as despesas pro-
cessuais sem prejuízo do próprio sustento. Insta esclarecer, ain-
da, que o simples fato de os agravantes contratarem advogado
particular, não se valendo dos serviços disponibilizados pela
Defensoria Pública, por si só, não afasta o benefício ora pleite-
ado. ADENOR JOSÉ DA CRUZ prescreve: “Direito de Assis-
tência por Advogado da Livre Escolha do Necessitado. Outro
ponto importante, que merece ser salientado, que está contem-
plado, expressis verbis, no § 4º do art. 5º da LAJ é o que diz
respeito ao direito que é assegurado ao necessitado de ser as-
sistido, em juízo, por advogado da sua livre escolha. Nesta ór-
bita de entendimento, é pacífica a jurisprudência dos tribunais
pátrios, segundo se depreende da ementa do acórdão do eg.
Superior Tribunal de Justiça, anotada por NEGRÃO e do acór-
dão da 2ª Turma do TRT da 10ª Região, que ostentam as se-
guintes redações: Se a parte indicou advogado, nem por isso
deixa de ter direito à assistência judiciária, não sendo obrigada
para gozar dos benefícios desta (RT 707/119) a recorrer aos
serviços da Defensoria Pública. Assistência judiciária gratuita.
Advogado particular. Compatibilidade Assistência judiciária
gratuita. Contratação de advogado particular. Custas/honorári-
os. A contratação de advogado particular não constitui obstá-
culo à obtenção da gratuidade da justiça. Isso porque a Lei nº
7.510/86, a qual deu nova redação a alguns dispositivos da Lei
nº 1.060/50 (Lei de Assistência Judiciária), estabelece que: Art.
4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, me-
diante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condição de pagar as custas do processo e os honorári-
os de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. § 1º
Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa
condição nos termos desta Lei, sob pena de pagamento até o
décuplo das custas judiciais(...).” (in Assistência Judiciária
Gratuita na Justiça do Trabalho, À Luz da Constituição, artigo
5º, XXXV e LXXIV, das Leis nºs 1.060/50 e 5.584/70 e A In-
constitucionalidade do Caput do Seu Artigo 14 - (Publicada no
Juris Síntese nº 55 - SET/OUT de 2005). Nesse sentido já deci-
di em outro feito de minha relatoria, verbis: TJPR - 10ª C.Cível
- AI 0390541-9 - Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba - Unanime - J. 12.04.2007. No mesmo sentido: TJPR -
AI 0314556-2 - 17ª C.Cív. - Rel. Des. Fernando Vidal de Oli-
veira - J. 01.02.2006. Registre-se, por oportuno, aos agravan-
tes que o benefício da assistência poderá ser revogado em qual-
quer fase da lide, desde que fique provado a inexistência ou o
desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão, nos
termos do art. 7º da Lei 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Ain-
da, se comprovadamente falsa a declaração destinada a fazer
prova de pobreza, sujeitar-se-á o declarante às sanções civis,
administrativas e criminais previstas na legislação aplicável,
nos termos do art. 2º da Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983.
Ante o exposto, dou, desde logo, provimento ao agravo de ins-
trumento para conceder aos agravantes os benefícios da assis-
tência judiciária. Comunique-se com urgência. Decorrido o
prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. Int. Curi-
tiba, 12 de dezembro de 2007. NILSON MIZUTA Relator

0031 . Processo/Prot: 0459929-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282214. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação

Originária: 2006.00001660 Cobrança. Agravante: Efetiva Par-
te - Administração Participação e Serviços Sc Ltda, Roberto da
Silva Couto. Advogado: Victor Feijó Filho. Agravado: Condomì-
nio Edificio Centro Cívico Flat Service. Advogado: Rui Dalton
Miecznikowski. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

Decisão agravada: fl. 10/TJ. Certidão de intimação: fl. 09/TJ.
Procuração advogado da agravante: fl. 11/TJ. Procuração ad-
vogado do agravado: fl. 12/TJ. 1. RELATÓRIO Cuida-se de
agravo, na forma de instrumento e com pleito suspensivo, vol-
tado contra a decisão do juiz singular que, em Ação Sumária de
Cobrança ajuizada pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CENTRO
CÍVICO FLAT SERVICE contra a agravante, EFETIVA PAR-
TE - ADM. PARTICIPAÇÃO E SERVIÇOS S/C, indeferiu a
produção de prova testemunhal e pericial requerida inicialmente
pela agravante. Sustenta que em audiência de instrução restou
indeferida a produção de tais provas, requeridas pela agravante
em sua contestação, sob o fundamento de que nessa peça dei-
xou de apresentar o respectivo rol de testemunhas, bem como
os quesitos para a prova pericial. Aduz que tal indeferimento
redundou em seu cerceamento de defesa, porquanto pretendia
comprovar o valor dos imóveis apresentados pelo agravado e o
cálculo dos valores devidos. Postula, assim, a concessão de efei-
to suspensivo para o fim de se determinar a produção das pro-
vas por ele requeridas, para o que apontou a ocorrência de “pe-
riculum in mora” e do “fumus boni iuris”. 2. A despeito dos
argumentos suscitados pela agravante, em juízo de cognição
sumária a antecipação dos efeitos da tutela recursal não merece
ser deferida, pois a decisão agravada mostrou-se bem funda-
mentada ao indeferir as provas pretendidas pela agravante, es-
tando destituída de qualquer efeito teratológico. Ademais, não
se constata a possibilidade de perigo de lesão grave e de difícil
reparação à agravante no caso de admissão do recurso apenas
no efeito devolutivo. 3. Por tais motivos, indefiro a almejada
antecipação da tutela recursal. 4. Oficie-se o juiz da causa, dan-
do-lhe ciência do presente recurso e desta decisão, salientando
que eventuais informações só deverão ser prestadas se houver
retratação ou fatos extraordinários. 5. Intime-se o agravado para
que se manifeste no prazo de 10 dias. Intime-se. Curitiba, 11 de
dezembro de 2007. Des. Marcos de Luca Fanchin Relator

0032 . Processo/Prot: 0460041-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280287. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001520 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Beatriz de Jesus Rodrigues. Advogado: Rafael
Pellizzetti. Agravado: Unibanco Aig Seguros Sa. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra a decisão que
indeferiu o pedido de assistência judiciária formulado em ação
de cobrança de seguro de vida movida por Beatriz de Jesus
Rodrigues contra UNIBANCO - Aig Seguros S/A, em decor-
rência do falecimento de seu companheiro. Sustenta a agravan-
te que o fato de ter contratado advogado não tem o condão de
afastar a presunção da falta de condições de arcar com as des-
pesas processuais, sem prejuízo próprio de seu sustento. Regis-
tra que a concessão do benefício não poderia ter sido negada,
já que destacou na petição inicial a sua precária situação eco-
nômico-financeira, nos termos da Lei 1.060/50. Requer a con-
cessão de efeito suspensivo ativo para o fim de conceder o be-
nefício da assistência judiciária. Decido. A idéia de necessita-
do para fins de obtenção da gratuidade judiciária, possui um
sentido relativo. Deve-se considerar, para a concessão do be-
nefício, não apenas as características pessoais do postulante,
como seus rendimentos e suas obrigações familiares, mas igual-
mente dados como a natureza da ação ajuizada, o valor pecuni-
ário nela discutido e a estimativa das despesas com a lide. Está
configurada, neste caso concreto, a necessidade da agravante,
pos não desenvolve atividade remunerada - do lar. Aliado a
isso, a agravante conta com mais de cinqüenta e oito anos de
idade. É notório que a condição da autora - do lar - em princí-
pio, não permite uma remuneração regular e elevada. Em razão
de tal fato não é permitido fazer crer que a autora possa pagar
as despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento. Insta
esclarecer, ainda, que o simples fato de a agravante contratar
advogado particular, não se valendo dos serviços disponibili-
zados pela Defensoria Pública, por si só, não afasta o benefício
ora pleiteado. ADENOR JOSÉ DA CRUZ prescreve: “Direito
de Assistência por Advogado da Livre Escolha do Necessitado.
Outro ponto importante, que merece ser salientado, que está
contemplado, expressis verbis, no § 4º do art. 5º da LAJ é o que
diz respeito ao direito que é assegurado ao necessitado de ser
assistido, em juízo, por advogado da sua livre escolha. Nesta
órbita de entendimento, é pacífica a jurisprudência dos tribu-
nais pátrios, segundo se depreende da ementa do acórdão do
eg. Superior Tribunal de Justiça, anotada por NEGRÃO e do
acórdão da 2ª Turma do TRT da 10ª Região, que ostentam as
seguintes redações: Se a parte indicou advogado, nem por isso
deixa de ter direito à assistência judiciária, não sendo obrigada
para gozar dos benefícios desta (RT 707/119) a recorrer aos
serviços da Defensoria Pública. Assistência judiciária gratuita.
Advogado particular. Compatibilidade Assistência judiciária
gratuita. Contratação de advogado particular. Custas/honorári-
os. A contratação de advogado particular não constitui obstá-
culo à obtenção da gratuidade da justiça. Isso porque a Lei nº
7.510/86, a qual deu nova redação a alguns dispositivos da Lei
nº 1.060/50 (Lei de Assistência Judiciária), estabelece que: Art.
4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, me-
diante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condição de pagar as custas do processo e os honorári-
os de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. § 1º
Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa
condição nos termos desta Lei, sob pena de pagamento até o
décuplo das custas judiciais(...).” (in Assistência Judiciária
Gratuita na Justiça do Trabalho, À Luz da Constituição, artigo
5º, XXXV e LXXIV, das Leis nºs 1.060/50 e 5.584/70 e A In-
constitucionalidade do Caput do Seu Artigo 14 - (Publicada no
Juris Síntese nº 55 - SET/OUT de 2005). Nesse sentido já deci-
di em outro feito de minha relatoria, verbis: TJPR - 10ª C.Cível

- AI 0390541-9 - Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba - Unanime - J. 12.04.2007. No mesmo sentido: TJPR -
AI 0314556-2 - 17ª C.Cív. - Rel. Des. Fernando Vidal de Oli-
veira - J. 01.02.2006. Registre-se, por oportuno, a agravante
que o benefício da assistência poderá ser revogado em qual-
quer fase da lide, desde que fique provado a inexistência ou o
desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão, nos
termos do art. 7º da Lei 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Ain-
da, se comprovadamente falsa a declaração destinada a fazer
prova de pobreza, sujeitar-se-á o declarante às sanções civis,
administrativas e criminais previstas na legislação aplicável,
nos termos do art. 2º da Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983.
Ante o exposto, dou, desde logo, provimento ao agravo de ins-
trumento para conceder a agravante os benefícios da assistên-
cia judiciária. Comunique-se com urgência. Decorrido o prazo
legal, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. Int. Curitiba, 12
de dezembro de 2007. NILSON MIZUTA Relator

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11228

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 019 0460708-7

022 0427818-4/01
Amancio José Rodrigues 021 0411548-0/01
Amazonas Francisco do Amaral 005 0457572-2
Ana Paula Domingues dos Santos 019 0460708-7

020 0398972-6
022 0427818-4/01

Andrea Lambert de Castro 013 0459965-5
Ardêmio Dorival Mücke 018 0460668-8
Camylla do Rocio Kaled Camelo 020 0398972-6
Carlyle Popp 013 0459965-5
Cleverson Marinho Teixeira 013 0459965-5
Cristiane Ferrer 017 0460574-1
Débora Cândido Venceslau 009 0459557-3
Dario Becker Paiva 014 0459982-6
Dario Nogueira de Campos 021 0411548-0/01
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 009 0459557-3
Edilson Galdino Vilela de Souza 012 0459893-4
Edson Botelho 015 0460227-7
Eduardo de Oliveira Leite 004 0457095-0
Eleandro Angelo Biondo 006 0458442-3
Elizabete Nisihara 015 0460227-7
Enio Expedito Franzoni 006 0458442-3
Euclides Roberto Facchi 002 0445721-4
Everaldo Beraldo 020 0398972-6
Fábio Henrique Negrão F. Dias 011 0459845-8
Fátima Piskor Luiz 007 0459427-0
Fabiana Felipe Geraldi 015 0460227-7
Fabiano Muriel Domingues 003 0448173-0
Fernando de Miranda Granzoti 006 0458442-3
Geraldo Décio Leite de Macedo 019 0460708-7
Gilberto Luiz do Amaral 005 0457572-2
Gilson Luiz da Silva 015 0460227-7
Graciane Aparecida do Valle Lemos 004 0457095-0
Huderson Alexander Dalla Vecchia 006 0458442-3
Jair Camilo de Souza Júnior 014 0459982-6
Jean Mauricio de Silva Lobo 001 0437177-1
Jeferson Cravol Barbosa 020 0398972-6
Jorge Claro Badaró 012 0459893-4
José do Carmo Badaró 012 0459893-4
Juliana Aparecida Lima Petri 011 0459845-8
Kátia Lanusa Wiezzer 009 0459557-3
Karine Pereira 022 0427818-4/01
Letícia do Nascimento e S. Franco 016 0460333-0
Lidiane Morais de França 007 0459427-0
Lucilene Alisauska Cavalcante 007 0459427-0
Márcia Severina Badaró 012 0459893-4
Mara Alessandra Reis de Carvalho 002 0445721-4
Marcelo de Souza Teixeira 013 0459965-5
Mariana Alves Barbosa 009 0459557-3
Maurício Vieira 001 0437177-1
Melissa Cristine Facchi 002 0445721-4
Murilo Francisco do Amaral 005 0457572-2
Osmar Andrade Zotto 009 0459557-3
Paulo Nobuo Tsuchiya 003 0448173-0
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 013 0459965-5
Priscila Perelles 019 0460708-7
Renata Kawassaki Siqueira 003 0448173-0
Renata Monteiro de Andrade 020 0398972-6
Ricardo dos Santos Abreu 019 0460708-7
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 013 0459965-5
Rodrigo Parreira 020 0398972-6
Ruth Coatti 012 0459893-4
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 019 0460708-7
Sandra Regina Rodrigues 022 0427818-4/01
Sandro Wilson Pereira dos Santos 006 0458442-3
Silvana Marta Gomes da Silva 008 0459482-1
Suzel Cristiane Koialanskas 018 0460668-8
Thercius Antonio G. N. Rezende 016 0460333-0
Thiago Fernando Corrêa 005 0457572-2
Valcir Alecio Provenzi 010 0459661-2
Vilma Thomal 022 0427818-4/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0437177-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/187497. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00000876 Embargos a Execução. Agravante:
Allan Wilson Gonçalves, Mauricio Vieira. Advogado: Maurí-
cio Vieira. Agravado: Isabel Christina da Anunciação Moreira.
Advogado: Jean Mauricio de Silva Lobo. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1)Tendo em vista a certidão de fl. 80 - TJ, informe a parte Agra-
vante justificando-se ainda tem interesse neste recurso, face já

ter o processo Principal sentenciado e com apelo já interposto,
o que estaria a indicar que o Agravante, porem patrono já teria
vista dos autos.2)Intime-se.3)Após,voltem conclusos. Em 12/
12/07.

0002 . Processo/Prot: 0445721-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/224064. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001309 Ação de Despejo. Agravante: Ci-
mapar Incorporadora e Empreendimentos Ltda. Advogado: Mara
Alessandra Reis de Carvalho. Agravado: Casa 3 Movelaria Ltda.
Advogado: Euclides Roberto Facchi, Melissa Cristine Facchi.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lo-
pes Cortes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

Vistos etc. I- Cimapar Incorporadora e Empreendimentos Ltda.,
formulou pedido de reconsideração em face da decisão proferi-
da pelo Relator do agravo, que indeferiu o pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal, proposto do despacho singu-
lar negatório da antecipação de tutela, sendo que, entendeu o
relator, não haver risco de lesão grave ou de difícil reparação
até o julgamento do recurso pelo colegiado, quanto à pretensão
de despejo imediato da ré Casa 3 Movelaria Ltda. (ff. 469/471).
Inconformada, sustenta (ff. 477/486), que o recebimento do
agravo na forma de instrumento só ocorre quando haja risco de
lesão grave e de difícil reparação, desta forma, resta ilógico
não deferir a antecipação dos efeitos da tutela recursal que tam-
bém exige os mesmos requisitos para o seu deferimento. Asse-
vera que a manutenção da agravada no imóvel resulta em lesão
grave e de difícil reparação à agravante, devido ao fato de gerar
diversos prejuízos a ela, não havendo possibilidade da agrava-
da quitar sua dívida, vez que possui débitos diversos, dos quais
não tem condições de adimplir, tendo sido protestada diversas
vezes. Aduz que a única garantia do recebimento do crédito da
agravante são os fiadores que entraram com uma ação de exo-
neração de fiança, o que coloca ainda mais risco sobre a pre-
tensão de satisfação do seu crédito, não havendo que se admitir
a espera de 4 meses a 1 ano para que seja julgado o presente
agravo, vez que isso geraria débito que faria perecer o direito
da agravante, razão pela qual se impõe a reconsideração da
decisão monocrática e o deferimento da antecipação da tutela
recursal. II- Segundo o Código de Processo Civil Brasileiro,
cabe pedido de reconsideração das decisões monocráticas do
magistrado que: a) converta agravo de instrumento em agravo
retido, b) receba ou não a apelação, c) decida acerca dos efei-
tos em que a apelação é recebida, d) em casos de atribuição ou
não de efeito suspensivo ao agravo, e) concessão ou não da
antecipação dos efeitos da tutela recursal e, sendo o caso dos
autos um dos encartados no art. 527, II e III do CPC, recebo o
pedido de reconsideração. Em que pese os argumentos do agra-
vante estarem bem estruturados e juridicamente fundamenta-
dos, não é o caso de provimento deste pedido de reconsidera-
ção, vez que, para o deferimento do pleito de antecipação dos
efeitos da tutela recursal, necessária a prova inequívoca da ve-
rossimilhança das alegações do autor e, nesse caso, não há tal
prova que deveria se consubstanciar em um boleto para paga-
mento ou outro título que comprovasse ser o agravado real-
mente devedor, e não uma planilha de cálculo unilateral que
pode ser elaborada por qualquer pessoa, como a juntada no
presente agravo (ff. 488/493). Verifica-se que há contrato de
locação entre as partes (ff. 63/74), bem como instrumento par-
ticular de cessão de direitos (ff. 76/81), no qual a agravante
torna-se credora da agravada, entretanto, para que se conceda
provimento como o despejo liminar, necessário é que hajam
provas cabais demonstrando os débitos e os atrasos no paga-
mento, contudo, nos presentes autos, ante as provas produzidas
até então, estas não se verificam. Caso ao longo do trâmite pro-
cessual não consiga o agravado se desincumbir do ônus de pro-
var que não é devedor ou que deva permanecer no imóvel por
algum motivo, o pleito de despejo será julgado procedente com
a retirada daquele do bem, contudo, necessário é que o proces-
so se desenvolva normalmente, com a produção probatória das
partes, vez que aquelas presentes nos autos não têm o condão
de ensejar o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela
recursal. III- Intimem-se as partes desta decisão e cumpra-se o
item V do despacho de ff. 469/471. Curitiba, 11 de dezembro
de 2007. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI Rela-
tor Convocado

0003 . Processo/Prot: 0448173-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/229640. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000262 Alimen-
tos. Agravante: R. A. K. J.. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya,
Renata Kawassaki Siqueira. Agravado: J. F. K.. Advogado: Fa-
biano Muriel Domingues. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

1. Através da petição de fls. 80/85, o agravante formulou pedi-
do de reconsideração da decisão de fls. 72/75, pela qual o ilus-
tre Juiz Convocado Luiz Antônio Barry indeferiu o pleito limi-
nar do recorrente. Os argumentos expostos pelo alimentante
não são suficientemente fortes para justificar o deferimento da
antecipação de tutela recursal pretendida. Aduz o agravante que,
por decisão deste relator nos autos de Agravo de Instrumento
nº 439.316-6, o pensionamento devido ao outro filho do ali-
mentante, reduzido por decisão monocrática proferida nos au-
tos de Revisional de Alimentos sob nº 1262, em trâmite perante
a Comarca de Londrina, foi liminarmente restabelecido. Afir-
ma que, somadas, as verbas alimentares devidas aos dois ali-
mentados comprometem grande parte dos rendimentos do ali-
mentante, deixando-lhe apenas R$ 187,85 (cento e oitenta e
sete reais) mensais para o sustento próprio. Muito embora seja
possível constatar que a decisão do ilustre Juiz Convocado Luiz
Antônio Barry desconsiderou o deferimento do efeito suspen-
sivo nos autos de Agravo de Instrumento nº 439.346-6, não se
pode afirmar que a decisão liminar objeto do pedido de recon-
sideração represente perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação ao alimentante. Ao interpôr Agravo de Instrumento
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contra a decisão interlocutória que reduziu os alimentos devi-
dos por seu pai (Autos nº 439.316-6), Gustavo Coutinho Kar-
pinski demonstrou que os rendimentos paternos não se resu-
mem àqueles auferidos como funcionário do Munícipio de Lon-
drina. Tendo em vista que, naqueles autos, há provas de que o
recorrente é integrante de um grupo musical bastante conheci-
do na região de Londrina e que extrai rendas desta segunda
atividade, não há como se afirmar que seu sustento restará com-
prometido, em caso de manutenção do pensionamento, até de-
cisão final no presente recurso. Portanto, indefiro o pedido de
reconsideração formulado pelo agravante. 2. Ainda, conside-
rando que o presente Agravo e aquele autuado sob nº 439.316-
6 referem-se ao mesmo alimentante e que ambos os alimenta-
dos são filhos do ora agravado, é prudente que se promova o
apensamento dos recursos, a fim de evitar decisões conflitan-
tes e de preservar o equilíbrio entre os pensionamentos devidos
aos menores. 3. Após, encaminhem-se os autos à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. 4. Intimem-se. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2007. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator ACL

0004 . Processo/Prot: 0457095-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273581. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00003550 Alimentos. Agravante: M. I.
S. C.. Advogado: Graciane Aparecida do Valle Lemos. Agrava-
do: C. C. C.. Advogado: Eduardo de Oliveira Leite. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Des-
pacho:

1. Da análise do petitório de fls. 153/159, tenho que os argu-
mentos trazidos à colação não me convencem da necessidade
da reforma da decisão de fls. 140/143, que deferiu o pedido de
concessão de tutela antecipada no presente Agravo de Instru-
mento. 2. Diante disso, indefiro o pedido de reconsideração,
formulado pelo agravado, mantendo a decisão de fls. 140/143,
pelo fundamento nela exposto. 3. Intime-se. Curitiba, 5 de de-
zembro de 2007. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator EL.

0005 . Processo/Prot: 0457572-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270723. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002889 Alimentos. Agravante: C. J.
M. J.. Advogado: Thiago Fernando Corrêa. Agravado: C. G. A.
M.. Advogado: Gilberto Luiz do Amaral, Amazonas Francisco
do Amaral, Murilo Francisco do Amaral. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIMENTOS.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE FIXOU ALIMENTOS
PROVISÓRIOS. ART. 525, INC. I, CPC. FALTA DE CÓPIA
DO DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. CERTIDÃO DE INTI-
MAÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. DATA DA JUNTADA AOS
AUTOS DO AVISO DE CUMPRIMENTO DO MANDADO
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. VIA OFICIAL DE JUSTIÇA.
ART. 241, INC. II, CPC. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE
AUTENTICIDADE DAS PEÇAS PELO ADVOGADO OU
PELO CARTÓRIO. NÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSITOS
LEGAL. ART. 524, INC. III, CPC. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. Vistos e Examinados. Trata-se de Agravo de Instrumen-
to interposto por C. J. M. J. contra decisão que ficou alimentos
provisórios no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), a ser en-
tregue à requerente mediante recibo ou deposito em conta ban-
cária a ser informada, nos autos de Ação de Alimentos movida
por C. G. A. M.. Em suas razões recursais, sustenta que a agra-
vada é uma mulher jovem, de 28 (vinte e oito) anos de idade,
que possui perfeita saúde para trabalhar e se auto sustentar,
que esta residindo com seus pais, empresários que possuem
frota de caminhões e prestam serviços de reciclagem em todo o
estado do Paraná, e que também, é fisioterapeuta e atualmente
exerce atividade laborativa remunerada em clinica particular.
Salientando a igualdade entre as partes diante do princípio da
isonomia, informando que as possibilidades do Agravante são
de aproximadamente baseados na quantia mensal de R$ 2.000,00
(dois mil reais). Decido. Analisado o contido nos autos em tela,
NEGO seguimento ao Agravo de Instrumento, com espeque no
artigo 557, caput, do CPC, por ser manifestamente inadmissí-
vel, porquanto lhe falta peça essencial, conforme o constante
do inciso I do artigo 525 do mesmo códice, a saber: falta de
certidão de intimação. Na decisão agravada foi determinada a
citação e intimação pessoal do Agravante, conforme juntada da
cópia da carta mandado ( f. 74 - TJ), para: “(...) que compareça
ao Núcleo de Conciliação da 2ª Vara de Família do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no dia
11/12/2007 às 14:30horas, para tentativa de conciliação e apre-
sentação de contestação no prazo de quinze dias a contar da
referida audiência, devendo comparecer, acompanhados dos
seus advogados. Na audiência, se não houver acordo, poderá o
réu contestar, nesta ação desde que o faça por intermédio de
seu advogado, sendo designada a instrução e julgamento em
data próxima e disponível na pauta. Fixo os alimentos provisó-
rios em R$ 800,00 (oitocentos reais), a ser depositada na conta
corrente nº 33060-4, agencia 03492 do Banco do Brasil, o que
faço considerando que ainda não existem elementos suficien-
tes nos autos que comprovem, inequivocamente, as necessida-
des da parte autora e a efetiva da parte requerida.” Desta for-
ma, uma vez determinada à citação e intimação do ora Agra-
vante mediante Carta Mandado, a data da juntada do aviso de
recebimento do mesmo, feita pelo Oficial de Justiça responsá-
vel, é indispensável, visto que, a partir da data de juntada do
recebimento da Carta Mandado é que se inicia a contagem do
prazo, para possível ingresso recursal, e notória comprovação
da tempestividade recursal. Neste sentido já decidiu este egré-
gio Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - CONTRATO DE FI-
NANCIAMENTO - GARANTIA FIDUCIÁRIA - ANTECIPA-
ÇÃO DA TUTELA - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO REGULAR
DA EFETIVA INTIMAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. I - A certidão regular da Escrivania
comprovando a data em que o advogado foi, efetivamente, inti-

mado da decisão agravada, é, hoje, peça obrigatória que deve
acompanhar a petição recursal, sob pena de não conhecimento
da insurgência, por impossibilidade de verificação de sua tem-
pestividade (art. 525, I do CPC). II - A mera fotocópia da carta
de intimação e citação com AR, sem comprovante de sua expe-
dição e recebimento, não possui o condão para suprir a exigên-
cia legal.” (ApC 0249746-3. 13ª CC. Rel. Juiz Guimarães da
Costa. Jul. 13.04.2005. DJU. 6858). Assim é que o prazo para
resposta, como bem esclarece o inciso II do artigo 241 do CPC,
começa a correr da data de juntada aos autos do aviso de rece-
bimento ou mandado citatório cumprido. Do mesmo modo, que
o Superior Tribunal de Justiça, pacificou o entendimento sobre
o inicio da contagem de prazo, nos casos de intimação por Ofi-
cial de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PES-
SOAL DA FAZENDA PÚBLICA. INÍCIO DO PRAZO PARA
RECORRER. JUNTADA DO MANDADO AOS AUTOS. ART.
241, II, DO CPC. 1. A contagem do prazo para recorrer, quan-
do a intimação é feita por oficial de justiça, inicia-se a partir da
data da juntada dos autos do mandado de citação. 2. Recurso
especial provido.” ( Resp 689684/RJ. 2ª Turma. Min. João Otá-
vio de Noronha. Jul. 17.04.2007. DJ. 04.06.2007). “PROCES-
SUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
APELAÇÃO. PRAZO. TERMO INICIAL. JUNTADA AOS
AUTOS DO MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO POR
OFICIAL DE JUSTIÇA. ART. 241, II, DO CPC. RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Consoante inteli-
gência do art. 241, II, do CPC, nas hipóteses em que a intima-
ção da sentença é feita por oficial de justiça, a contagem do
prazo para interposição de recurso de apelação tem início a
partir da juntada aos autos do mandado cumprido. Precedentes.
2. Recurso especial conhecido e provido.” (Resp 603783/PB.
5ª Turma. Min. Arnaldo Esteves Lima. Jul. 03.04.07. DJ.
07.05.07). “PROCESSUAL CIVIL - INTIMAÇÃO POR OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO
PRAZO - ART. 241, II, CPC. 1. Na hipótese dos autos, o Tribu-
nal a quo considerou intempestivo o agravo regimental inter-
posto pelo INSS, por entender que o prazo para sua apresenta-
ção iniciou-se na data em que o procurador autárquico, intima-
do por meio de oficial de justiça, apôs seu ciente no mandado.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-
se no sentido de que a contagem do prazo para resposta, quan-
do a intimação é feita por Oficial de Justiça, inicia-se a partir
da data da juntada aos autos do mandado de citação. 3. Prece-
dentes: EREsp 601.628/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ
15.8.2005; REsp 584784/BA, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ
8.5.2006). Recurso especial do INSS provido.” (Resp 868426/
MG. 2ª Turma. Min. Humberto Martins. Jul. 03.10.06. DJ.
17.10.06). Demais, as peças que acompanham o Agravo de Ins-
trumento não foram devidamente autenticadas pelo advogado
do Agravante. Conforme se observa, o advogado do agravante
nem ao menos afirmou que as fotocópias conferem com o ori-
ginal, ou seja, que se tratam de fotocópias autênticas dos autos,
não fazendo a declaração de autenticidade, sob sua responsabi-
lidade pessoal e sob a fé de seu grau. Destarte, houve violação
ao disposto no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil (Art.
544 - “[...] § 1º - O agravo de instrumento será instruído com
peças apresentadas pelas partes, devendo constar, obrigatoria-
mente, sob pena de não conhecimento, cópia do acórdão recor-
rido, da certidão da respectiva intimação, de petição de inter-
posição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão
agravada, da certidão da respectiva intimação e das procura-
ções outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As
cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal”), bem
como ao art. 246, § 6º, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça (“Art. 246 - ‘Os recursos serão processados segundo as
normas da legislação aplicável e as disposições deste regimen-
to. Parágrafo 6º - Para a instrução dos recursos, é facultado ao
advogado autenticar as cópias do processo, mediante declara-
ção formulada na própria petição ou em separado’”). Observe-
se: “Agravo de Instrumento. Peças não autenticadas e ausência
de declaração de autenticidade pelo advogado. Seguimento
negado. Agravo. Alegação de desnecessidade de autenticação.
Desprovimento do agravo. (...) As cópias das peças do proces-
so poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado,
sob sua responsabilidade pessoal (§ 1º, do art. 544, do CPC.”
(Extinto TAPR - 4ª CC - Rel. Juiz Mendes Silva - Ac. 18845 -
DJ 6434). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS PEÇAS PELO
ADVOGADO OU PELO CARTÓRIO. APENAS CERTIFICA-
ÇÃO QUE A FOTOCÓPIA CONFERE COM O DOCUMEN-
TO ORIGINAL. FALTA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA
PELO AGRAVANTE. PEÇA ESSENCIAL. NÃO CONHECI-
MENTO.” (Extinto TAPR - 10ª Câmara Cível - Rel. Luiz Ma-
teus de Lima - Agravo Instrumento nº 277785-1 - DJ: 03/11/
2004). Ante ao exposto, e alisando o contido nos autos em tela,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de Agravo de Instrumento,
com espeque no artigo 557, caput, do CPC, por lhe faltar requi-
sito de admissibilidade recursal, conforme o constante do inci-
so III do artigo 524 do mesmo códice, o qual determina a indi-
cação, na petição inicial, o nome e o endereço completo dos
advogados constantes no processo, e por violação ao disposto
no art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil. Dê-se baixa
dos registros do presente Agravo de Instrumento. Intime-se.
Comunique-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. SÉRGIO
ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI Relator - Juiz Convocado

0006 . Processo/Prot: 0458442-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274407. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000035 Ação Monitória. Agravante: Alli-
corp Trading e Comércio Exterior Sa. Advogado: Sandro Wil-
son Pereira dos Santos, Huderson Alexander Dalla Vecchia,
Fernando de Miranda Granzoti. Agravado: Cabo Transportes
Rodoviários Ltda. Advogado: Eleandro Angelo Biondo, Enio
Expedito Franzoni. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

Cabo Transportes Rodoviários Ltda. ajuizou Ação Monitória
contra Allicorp Trading e Comércio Exterior S.A., sendo certo

de que esta última ofertou embargos monitórios e apresentou
reconvenção. O feito teve seguimento e em decisão interlocu-
tória (ff. 39/42-TJ), o r. juízo a quo indeferiu pedido da ora
agravante de aplicação do CDC e inversão do ônus da prova
pela sua hipossuficiência técnica e econômica diante da agra-
vada. Inconformada, a agravante manejou o presente Agravo
de Instrumento, defendendo: (a) negativa de vigência aos arti-
gos 5º, XXXII, e 170, ambos da Constituição Federal/88; (b)
incidência do CDC no caso da agravante; (c) presença da ve-
rossimilhança das alegações da agravante e a sua hipossufici-
ência, para fins de inversão do ônus da prova; (d) cabimento do
recurso em tela na forma de instrumento; (e) concessão de efei-
to suspensivo; (f) final provimento do recurso. Decido. Recebo
o recurso, porquanto presentes os requisitos a ele inrentes. Eis
a decisão agravada, na parte que interessa, in verbis: Da inver-
são do ônus da prova. A Embargante pleiteou a inversão do
ônus da prova, com fundamento no artigo 6°, VIII, do Código
de Defesa do Consumidor. Todavia, o requerimento não mere-
ce ser acolhido. No caso dos autos, a relação mantida entre as
partes não se reputa de consumo, e sim, como uma atividade
intermediaria, pois a utilização de serviços pela embargante foi
com o escopo de implementar ou incrementar a sua atividade
negocial. Com efeito, tendo a embargante (pessoa jurídica) fir-
mado o contrato de “prestação de serviços” no exercício de sua
atividade econômica, descaracterizada resta a sua condição de
consumidora, pois esta, nos termos do art. 2º do CDC, é aquela
que adquire ou utiliza produto ou serviços como destinatário
final, e não como instrumento de produção visando lucro. Por-
tanto, é inquestionável que a relação jurídica existente entre as
partes não é de consumo. Por outro lado, ainda que a relação
existente entre as partes fosse de consumo, mesmo assim ine-
xiste qualquer razão para inverter o ônus da prova a favor da
Embargante, porquanto a prova que interessa a ela (perícia con-
tábil) não se lhe afigura inacessível, não podendo a demandada
ser tratada, no presente caso, como consumidora hipossufici-
ente, haja vista que a hipossuficiência que autoriza a inversão
do ônus probatório é a que resulta da impossibilidade, ou da
dificuldade demasiada do consumidor em ter acesso as provas
que lhe interessam, situação inocorrente nestes autos. Noutras
palavras o que justifica a inversão do ônus da prova, a favor do
consumidor, é a hipossuficiência técnica deste último, situação
que, in casu, não se faz presente, pois, para que seja produzida
a aprova pericial contábil, não é necessário inverter o ônus da
prova em favor da Embargante, bastando que esta última ante-
cipe os honorários do perito judicial. Não se deve perder de
vista, ademais, que a inversão do ônus probandi, a favor do
consumidor hipossuficiente, mesmo quando admitida, de ma-
neira alguma obriga a parte contrária a adiantar a remuneração
do perito. O que sucede, quando aplicada a regra prevista no
artigo 6º, VIII, da Lei nº 8.078/90, é que o fornecedor dos ser-
viços passa a ter o ônus de elidir a presunção de veracidade
que, em virtude da inversão do ônus probatório, incide sobre os
fatos que foram alegados pelo consumidor, de tal sorte que, se
a prova pericial vem a se mostrar indispensável para esse fim e
o fornecedor deixa de produzi-la, arca ele, no plano do direito
material, com as conseqüentes derivadas da sua inércia proces-
sual. Indefiro, pois o requerimento de inversão do ônus da pro-
va formulada pela embargante. Demais, dessume-se dos autos
que a agravante contratou a agravada para que esta efetuasse o
transporte de soja de várias localidades do Estado do Paraná
para o Porto de Paranaguá, ouse já, contrato de transporte. No
entanto, em análise perfunctória nada se pode aventar de danos
de difícil e incerta reparação para a agravante, mormente por-
que apenas alegou, e não comprovou, que atravessa um perío-
do difícil e delicado, não podendo despender valores para o
pagamento de perícia. Portanto, nego a concessão de efeito
suspensivo pretendido pela agravante. Oficie-se ao Juízo a quo,
para que preste as informações que julgar convenientes, no prazo
de 10 (dez) dias. Intime-se a parte agravada para, querendo,
apresentar resposta no prazo legal. Autorizo a Chefia da Divi-
são Cível a assinar os respectivos ofícios, aos quais deverá ser
anexada cópia dessa decisão. Intimem-se. Curitiba, 10 de de-
zembro de 2007. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI
Relator Convocado

0007 . Processo/Prot: 0459427-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279912. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00003637 Revisional de Alimentos.
Agravante: J. M.. Advogado: Lidiane Morais de França, Luci-
lene Alisauska Cavalcante, Fátima Piskor Luiz. Agravado: V.
A. O. Representado(a). Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
J. M. em face da decisão da Dra. Juíza de Direito da 2ª Vara de
Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba que, na Ação de Revisão de Pensão Alimentícia
ajuizada em face de V. A. O., reportou-se ao conteúdo da deci-
são que deixou de conceder a tutela antecipada ante a ausência
de elementos satisfatórios que demonstrem a alteração do bi-
nômio necessidade/possibilidade. Alega que os alimentos, no
importe de 2 (dois) salários mínimos mensais, têm sido deposi-
tados regularmente pelo empregador do Agravante na conta da
genitora da Agravada. Alega que está arcando com um valor
muito além de suas possibilidades, pois está atravessando por
dificuldades financeiras e possui outra filha a quem também
está pagando alimentos no valor de R$ 100,00 (cem reais) men-
sais. Argúi que, apesar de perceber mensalmente a importância
de R$ 3.376,49, tem-lhe restado a quantia líquida de R$ 270,00,
a qual não faz frente ao pensionamento fixado. Pleiteia a con-
cessão de efeito ativo ao agravo, para o fim de, liminarmente,
ser reduzido o pensionamento e, ao final, seja provido o recur-
so. 2. Vislumbra-se, por ora, situação causadora de lesão grave
ou de difícil reparação ao Agravante, nos moldes a justificar a
concessão de parcial efeito ativo ao agravo, caso seja mantida
a decisão esgrimada que fixou, deixou de conceder a tutela
antecipada na ação de revisão de alimentos ajuizada pelo Agra-
vante, ante a inexistência de elementos que comprovem a alte-
ração do binômio necessidade/possibilidade. O “fumus boni
iuris”, segundo HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, na obra

“Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a provável existên-
cia de um direito a ser tutelado no processo principal, se trata
de um juízo de probabilidade e verossimilhança do direito cau-
telar a ser acertado e o provável perigo em face do dano ao
possível direito pedido no processo principal. Ensina CALA-
MANDREI que para a providência cautelar basta que a exigên-
cia do direito pareça verossímil, basta que, segundo um cálculo
de probabilidades, se possa prever que a providência principal
declarará o direito em sentido favorável aquele que solicitara a
medida cautelar. O “periculum in mora” é aquele fundado te-
mor de que, enquanto aguarda-se a tutela definitiva, venham a
faltar as circunstâncias de fato favoráveis a própria tutela. E
isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento, destrui-
ção, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas,
bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do
processo principal.” O Agravante juntou ao presente recurso,
documentos que comprovam que houve, em princípio, altera-
ção de suas possibilidades financeiras em arcar com o pensio-
namento anteriormente estabelecido em 2 (dois) salários míni-
mos mensais, pois vem pagando pensionamento alimentar para
outra filha, no valor de R$ 100,00 (cem reais) conforme docu-
mento de fls. 101. Assim, presentes, pois, os requisitos enseja-
dores da atribuição de efeito ativo ao agravo, quais sejam, “o
periculum in mora”, já que não haverá tempo hábil para seu
julgamento, pela Câmara, e o “fumus boni iuris”, pelos moti-
vos acima expostos, hei por bem em atribuir parcial efeito ati-
vo ao recurso, para o fim de reduzir o pensionamento para 1
(um) salário mínimo mensal até o julgamento do agravo de ins-
trumento pela Câmara. 3. Comunique-se, com a devida urgên-
cia, ao juízo do processo, requisitando-lhe as informações per-
tinentes. 4. Intime-se a Agravada para os efeitos do art. 527, V
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 11 de de-
zembro de 2007. Des. MÁRIO RAU - Relator

0008 . Processo/Prot: 0459482-1 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2007/282814. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00003711 Declaratória. Impetrante: N.
A. S. T.. Advogado: Silvana Marta Gomes da Silva. Impetrado:
J. D. 4. V. F. F. C. C. R. M. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de mandado de segurança impetrado por
N. A. DOS S. T., contra ato Da Drª. Juíza de Direito da 4ª Vara
de Família do Foro Central, da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, que na ação declaratória de inexistência de
união estável c/c nulidade de escritura pública ajuizada em des-
favor de A. C. H., relegou a apreciação do pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela para momento oportuno. A Impetrante
alega buscar suspender a eficácia de uma escritura pública de
declaração de união estável, firmada por seu filho, A. A. S.,
falecido em data de 04.04.07 e sua namorada A. C. H.. Aduz,
não obstante a ausência de reconhecimento judicial da condi-
ção de companheira, que evidencia a sua ilegitimidade para
representar o Espólio de seu filho, bem como o não preenchi-
mento dos requisitos caracterizadores da união estável, previs-
tos no art. 1.723 do Código Civil, a representação do espólio,
ainda assim, vem sendo feita por sua namorada Afirma, que
pleiteia a suspensão dos pagamentos deferidos à ilegítima re-
presentante do espólio, nos autos de ação de consignação em
pagamento, de reclamatória trabalhista, do benefício previden-
ciário, de pensão por morte, os quais foram concedidos por
força da referida escritura pública, que pretende anular, com
fulcro no art. 299 do Código Penal. Não obstante ao despachar
a inicial, a ilustre magistrada relegou a apreciação do pedido
de antecipação dos efeitos da tutela para momento oportuno,
sendo assim, nada decidiu a respeito, evidenciando a negativa
de prestação jurisdicional. Assim, sustenta o seu direito líquido
e certo a obtenção da prestação jurisdicional, no caso, a não
apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, im-
plicou em negativa de prestação jurisdicional, violando os arts.
5º, inciso LV e 93, inciso IX da Constituição Federal. Cita ju-
risprudências, em prol de sua tese. Por fim, requer a concessão
de liminar, para determinar a apreciação imediata do pedido de
antecipação dos efeitos da tutela formulado na exordial da ação
declaratória de inexistência de união estável c/c nulidade de
escritura pública. II - O presente mandado de segurança, volta-
se contra ato proferido pela juíza Joeci Machado Camargo da
4ª Vara de Família do foro central da Comarca da região metro-
politana de Curitiba, que, nos autos de ação decaratória de ine-
xistência de união estável c/c nulidade de escritura pública sob
nº 3711/07), relegou a apreciação do pedido de antecipação
dos efeitos da tutela para momento oportuno. Com efeito, como
se sabe para a concessão do mandado de segurança é necessá-
rio que o ato cometido pela autoridade seja ilegal ou tenha sido
realizado com abuso de poder, e venha a atingir direito líquido
e certo da parte. E, conforme estabelece o artigo 5º inciso LXIX
da Constituição Federal “conceder-se-á mandado de segurança
para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade
ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público”. No caso
em tela, verifica-se que não existe qualquer ato ilegal por parte
da autoridade que ofenda suposto direito líquido e certo sus-
tentado pela Impetrante. Observa-se que, interposta a ação de-
claratória de inexistência de união estável c/c nulidade de es-
critura pública pela ora Impetrante, a MM. juíza “a quo”, se
reservou à análise da tutela pretendida para momento oportu-
no, ou seja, após contestação apresentada. Ora, a simples de-
signação para apreciação da tutela antecipada para momento
oportuno, não se configura, de nenhuma maneira, ato ilegal por
parte do juízo, muito menos, ofensa a suposto direito líquido e
certo alegado pela Impetrante. Sem querer adentrar no mérito
da questão, cabe esclarecer a Impetrante apenas que, o pedido
de tutela antecipada pode ser revisto a qualquer momento. Quan-
to ao suposto caráter preventivo do mandado de segurança, deve-
se dizer que, há de ter justo receio de se sofrer violação a direi-
to líquido e certo. Ora, no caso em apreço, não há sequer direi-
to líquido e certo a ser protegido. Assim, não há qualquer ato
ilegal ou abusivo por parte do juízo da 4ª Vara de Família do
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Foro Central da Comarca de Curitiba, muito menos ofensa ao
alegado direito líquido e certo, o qual não existe no caso. Além
do mais, as demais alegações da Impetrante, refogem ao limite
de análise permitido no mandado de segurança. Com relação
ao tema, já se pronunciou a ilustre Des. DENISE MARTINS
ARRUDA, hoje Ministra do Superior Tribunal de Justiça que:
“No mandado de segurança há de se verificar, apenas, se o ato
apontado é capaz de fazer caracterizar ilegalidade ou abuso de
poder de parte da autoridade, e se o mesmo ato poderia produ-
zir lesão a direito líquido e certo, trazendo como conseqüência
um prejuízo irreparável; se houver eventualmente prejuízo que
não decorra da ilegalidade ou do ato abusivo não se estará fren-
te a uma situação a ser amparada pelo remédio constitucional.
Por isso se afirma que tal medida será utilizada contra ato judi-
cial passível de recurso quando se trate das denominadas “de-
cisões teratológicas” (Decisão proferida no Mandado de Segu-
rança nº 74350-2, in DJU, 03/02/95, pp. 29/30). Ainda, segun-
do a lição doutrinária do saudoso Min. ALFREDO BUZAID,
“A inicial pode ser de plano indeferida em duas hipóteses:
a)quando não for caso de mandado de segurança; ou b) lhe
faltar algum dos requisitos exigidos pelo art. 8º da Lei n. 1.533/
51. O mandado de segurança é uma ação de conhecimento de
rito especialíssimo e só é admissível se concorrerem os pressu-
postos constitucionais que a autorizam. São exemplos de inde-
ferimento da inicial, por não ser caso de mandado de seguran-
ça: a) inexistir lesão de direito líquido e certo; b) o ato impug-
nado ( ou a omissão) não conter vício de ilegalidade ou de abu-
so de poder; c) não se tratar de ato de autoridade.” ( in “Do
Mandado de Segurança”, ed. Saraiva, 1989, vol. I, nº 130, p.
210). Portanto, ausentes os pressupostos a justificar o cabimento
do mandado de segurança, deve ser indeferida a inicial. Neste
sentido, esta Corte já se manifestou no mandado de segurança
nº 351302-4, Rel. Des. Tufi Maron Filho, no Mandado de Se-
gurança nº 356335-3, da 16ª C.Civ., Rel. Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho e ainda nos Mandados de Segurança nº
298.073-6, do 2º Grupo de Câmaras Cíveis Reunidas, sendo
Relator o Des. Luiz Lopes e nº 162.193-8, da 11ª C.Civ., em
que foi Relator, o Juiz Conv. Expedito Reis do Amaral. III -
Destarte, com amparo no artigo 8º, da Lei nº 1.533/1951, inde-
firo desde logo a petição inicial. IV - Intimem-se. V - Oportu-
namente, arquive-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Des.
MÁRIO RAU - Relator.

0009 . Processo/Prot: 0459557-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280844. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000584 Alimen-
tos. Agravante: A. A. A. W.. Advogado: Osmar Andrade Zotto,
Kátia Lanusa Wiezzer. Agravado: T. R. P.. Advogado: Dirceu
Augustinho Zanlorenzi, Débora Cândido Venceslau, Mariana
Alves Barbosa. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra a decisão de fls. 18 TJ/PR, profe-
rida na Ação de Alimentos, sob nº 584/2007, proposta pela ora
agravada em face do agravante, pela qual o Magistrado mono-
crático arbitrou alimentos provisórios em favor da autora em 1
(um) salário mínimo mensal. Visando à concessão de efeito
suspensivo ao recurso, assevera, preliminarmente, ser nula a
decisão agravada, ante a ausência de fundamentação. Aduz,
ainda, que em 13/11/2000 foi dissolvida a união estável manti-
da entre as partes; que, nesta ocasião, foram estabelecidos ali-
mentos para a filha do casal e a ora agravada dispensou-os
momentaneamente; que a agravada limitou-se a dizer que pas-
sa por dificuldades financeiras e problemas de saúde, que não
a incapacitam para o trabalho; que a renúncia ou dispensa de
alimentos por um dos cônjuges por ocasião da separação é irre-
versível; que não é possível pleitear a pensão de quem se está
separado há mais de sete anos; que o agravante aufere a quan-
tia mensal de R$ 2.480,41 (dois mil, quatrocentos e oitenta
reais e quarenta e um centavos); que não tem condição de arcar
com o pagamento da quantia arbitrada; que paga pensão à filha
do casal no valor de R$ 792,94 (setecentos e noventa e dois
reais e noventa e quatro centavos); que precisa de tratamentos
médicos de alto custo. Requer a atribuição de efeito suspensi-
vo à decisão agravada e, ao fim, o provimento do recurso. 2. O
inciso III, do artigo 527 do Código de Processo Civil diz que o
relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (artigo 558),
ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”. Luiz
Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam: “Pre-
sentes esses pressupostos - (periculum in mora e fumus boni
iuris) - o relator, em decisão provisória e imediata, já no rece-
bimento do recurso (artigo 527, III, CPC) determinará a sus-
pensão do ato impugnado, até o julgamento do agravo”. (In:
Manual do Processo de Conhecimento - A tutela jurisdicional
através do processo de conhecimento - 2a edição revista, atua-
lizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566) Em
sede de cognição sumária, tenho que o agravante não logrou
êxito em demonstrar a presença dos requisitos para a conces-
são do efeito suspensivo pleiteado (fumus boni iuris e pericu-
lum in mora). Os elementos probatórios que instruem o presen-
te recurso são excessivamente frágeis para justificar a suspen-
são da decisão recorrida, pois não têm o condão de demonstrar
a veracidade dos fatos narrados pelo agravante. Não há como
se constatar a verossimilhança das alegações formuladas, uma
vez que o Agravo de Instrumento não foi instruído com a cópia
integral dos autos de Alimentos. Não obstante não se tratem de
documentos obrigatórios, as cópias dos documentos acostados
aos autos originais, dentre eles os juntados pela agravada, têm
sua devida importância, na medida em que se trata no presente
caso de discussão de alimentos, cuja fixação depende de análi-
se do binômio necessidade da alimentada e possibilidade do
alimentante. Muito embora tenha o recorrente juntado a este
recurso documentos comprobatórios de seus rendimentos e de
suas despesas mensais, não se pôde analisar a necessidade da
agravada. Assim, entendo como prudencial a manutenção, por
ora, dos alimentos fixados à sua ex-companheira, devendo se
aguardar o recebimento das informações e o exercício do con-
traditório para melhor avaliação do pleiteado. Em relação à

preliminar argüida, não constato qualquer nulidade na decisão
agravada, a qual restou devidamente fundamentada pelo Ma-
gistrado singular. Isto posto, indefiro o pedido de efeito sus-
pensivo formulado pelo recorrente, ressalvando que os alimen-
tos provisórios poderão ser revistos a qualquer tempo, inclusi-
ve em caráter de retratação, pelo Juízo singular. 3. Oficie-se ao
MM. Juiz de Direito, requisitando-lhe as informações necessá-
rias, nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC. 4. Intime-se a
agravada para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso,
no prazo de 10 (dez) dias. 5. Após, encaminhem-se os autos à
D. Procuradoria Geral de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba, 10
de dezembro de 2007. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator JUP

0010 . Processo/Prot: 0459661-2 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/282587. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2000.00002107 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Valcir Alecio Provenzi (advogado). Paci-
ente: R. L. B. (Réu Preso). Aut.Coatora: J. D. 4. V. F. F. C. C.
R. M. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1. Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de concessão de
liminar, impetrado pelo Advogado Valcir Alécio Provenzi, em
favor de R. L. B., pelo fato de estar preso desde 9 de novembro
de 2007, em razão de dívida de R$30.000,00 (trinta mil reais)
decorrente de Execução Alimentícia autuada sob o nº 2.170/
2000. Aduz o impetrante, em síntese, pleiteando o relaxamento
da prisão, que: “a ação teve início através de uma denúncia não
verdadeira, onde o autor afirma que o réu deixou de pagar pen-
são alimentícia e que, o valor da pensão era de R$280,00 (du-
zentos e oitenta reais) mensais”, quando na verdade a presta-
ção alimentícia havia sido estabelecida em 16% (dezesseis) por
cento de seu salário líquido, que correspondia aproximadamente
a R$180,00 (cento e oitenta reais), e, portanto, o processo seria
nulo; alega ainda nulidade decorrente de vício na citação, uma
vez que sua irmã, ao receber a citação, assinou erroneamente
que o ora paciente “deixou de exarar o ciente”; o paciente fi-
cou desempregado; houve cerceamento de defesa; que não teve
a oportunidade de defesa; foi penhorado um veículo que estava
sem seu nome pela exeqüente; e, o bem poderia ter sido levado
a leilão para quitar as dívidas. Por derradeiro, considerando
que o processo é nulo desde a citação, o paciente efetuou o
pagamento das três últimas parcelas que antecederam à prisão
(agosto, setembro e outubro de 2007) pretendendo a sua liber-
dade. 2. Em sede de cognição sumária, entendo que não há
qualquer ilegalidade no decreto prisional ora atacado, capaz de
autorizar a concessão de liminar para revogar a prisão. A Cons-
tituição Federal, no inciso LXII do art. 5º, autoriza a prisão
civil nos casos de inadimplemento voluntário e inescusável da
pensão alimentícia. O Superior Tribunal de Justiça editou a
súmula 309, com a seguinte redação: “O débito alimentar que
autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende as
três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que
vencerem no curso do processo.” Compulsando os autos, veri-
fica-se que a Ação de Execução foi ajuizada no ano de 2000, e,
desde então, parece que o paciente somente pagou as três par-
celas que antecederam à sua prisão. Ocorre que a quitação par-
cial não possibilita a revogação da ordem de prisão, conforme
já decidiu está C. Câmara: “HABEAS CORPUS. PENSÃO
ALIMENTÍCIA. EXECUÇÃO. RITO DO ARTIGO 733 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INADIMPLÊNCIA IMOTI-
VADA. PRISÃO CIVIL. LEGALIDADE. CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL NÃO-CARACTERIZADO. PAGAMENTO PAR-
CIAL. INSUFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DAS ALEGAÇÕES DE IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMEN-
TO TOTAL. 1. Para que o devedor de alimentos, cuja execução
se processa pelo rito do artigo 733 do Código de Processo Ci-
vil, possa eximir-se da prisão civil, deve pagar as três últimas
parcelas vencidas antes do ajuizamento da execução (Súmula
309 do STJ), bem como as que se vencerem no curso da de-
manda, ou justificar, comprovadamente, a impossibilidade de
fazê-lo. 2. O pagamento parcial das prestações alimentícias não
tem o condão de elidir o inadimplemento e afastar a incidência
da prisão civil. 3. No caso, inexiste prova do pagamento inte-
gral do débito acima referido, ou, da impossibilidade de efetu-
ar tal pagamento. 4. Ordem denegada.” (TJPR - XI Ccv - HC
Cível 0358120-0 - Rel.: Fernando Wolff Bodziak - Julg.: 11/
04/2007 - Unânime - Pub.: 27/04/2007 - DJ 7353) (destacou-
se.) Saliento que, caso haja alteração no binômio necessidade/
possibilidade, é possível a revisão do valor dos alimentos, mas,
destaco, a pensão deverá ser revista por meio de ação própria.
Pelo exposto, indefiro o pedido de concessão de medida limi-
nar. 3. Dê-se ciência desta decisão à ilustre Magistrada Mono-
crática, solicitando-lhe as informações necessárias. 4. Após,
encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça. 5.
Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. DES. ERA-
CLÉS MESSIAS Relator K

0011 . Processo/Prot: 0459845-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281399. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00002246 Revisão de
Contrato. Agravante: Mario Pereira Rocha, Rafaella Laerte
Rocha. Advogado: Juliana Aparecida Lima Petri, Fábio Henri-
que Negrão Ferreira Dias. Agravado: Shopping Metropolitano
Ltda. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
MARIO PEREIRA ROCHA e RAFAELLA LAERTE ROCHA
em face da decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito da Vara
Cível do Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba que, nos autos de Ação Revisional de
Contrato c/c Perdas e Danos, ajuizada contra SHOPPING
METROPOLITANO LTDA. deixou de antecipar os efeitos da
tutela pretendida quanto ao depósitos de valores, comercializa-
ção de produtos, afixação de placas luminosas, suspensão da
possibilidade de rescisão e imposição de multa. Sustentam que
a revisão dos contratos de locação firmado entre as partes, ba-

seou-se na brusca modificação sofrida quando da pactuação
dos mesmos, pois no caso do primeiro Agravante, este se viu
em situação de inadimplência e o Agravado, em represália reti-
rou todas as placas e luminosos de sua fachada, impossibilitan-
do a localização da loja ou de sua identificação pelos clientes.
Alegam terem demonstrado na petição inicial, que o Agravado
descumpriu o contrato ao permitir que lojas dos mais diversos
ramos vendam produtos que concorrem diretamente com o ramo
dos Agravantes. Afirmam que a liminar não poderia ter sido
negada, pois restou cabalmente demonstrado que os Agravan-
tes estão sofrendo danos irreparáveis ou de difícil reparação, a
teor do disposto no art. 273, do CPC. Colacionam jurisprudên-
cia em seu favor, requerendo a concessão de efeito suspensivo
ao Agravo para o fim de ser autorizado o depósito judicial dos
valores, bem como a fixação de placas de luminosos e a sus-
pensão da cláusula de rescisão unilateral e, ao final seja provi-
do o recurso. 2. Ao Relator, diante do pedido de concessão de
efeito suspensivo, ou ativo, ao recurso, cumpre, de um lado,
imprimir certa dose de subjetividade na aferição da existência
dos requisitos objetivos para o seu deferimento ou indeferi-
mento, porém, é inegável que não se pode falar em poder dis-
cricionário na hipótese de se verificar, a toda evidência, possi-
bilidade de lesão grave ou de difícil reparação ao direito do
Recorrente. Tem-se, pois, que se ao juiz não é dado tanto poder
discricionário para concluir sobre o direito de concessão de
efeito suspensivo, estando presentes o fumus boni iuris e, espe-
cialmente, o periculum in mora, também é mais do que certo
em relação àquele que faz o pedido de suspensão da decisão
agravada, demonstrar ao julgador, objetivamente e estreme de
dúvidas, a relevância de seus fundamentos e a possibilidade de
que a não concessão resulte em lesão grave e de difícil repara-
ção. E no caso dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde
reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminen-
te (CPC art. 558), que estaria sendo impingido aos Agravantes,
até o julgamento final deste recurso, em face da decisão mono-
crática que deixou de antecipar os efeitos da tutela no tocante
ao depósitos de valores, comercialização de produtos, afixação
de placas luminosas, suspensão da possibilidade de rescisão e
imposição de multa. Com efeito, a antecipação da tutela, dada
a sua natureza satisfativa, ainda que provisória, está subordina-
da, dentre outros pressupostos, à demonstração, por meio de
prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Muito mais
que a fumaça do bom direito das cautelares, é necessária prova
que confira à alegação de verossimilhança tal que infunda no
espírito do intérprete a necessária segurança para que, desde
logo, os efeitos de eventual sentença favorável ao Autor possa
se fazer sentir. No presente caso estão sendo discutidos os efei-
tos de cláusulas contratuais, cuja questão demanda maior ins-
trução e comprovação das alegações trazidas na inicial e no
recurso de agravo de instrumento. Por esses motivos, deixo de
conceder efeito ativo ao agravo de instrumento. Intime-se o
Agravado, para fins do artigo 527, V, do Código de Processo
Civil. Requisitem-se as informações do Juízo a quo, solicitan-
do que as mesmas sejam prestadas em 10 (dez) dias. Intimem-
se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Des. MÁRIO RAU -
Relator

0012 . Processo/Prot: 0459893-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282011. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00001091 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Almir Luiz de Souza, Lilian Cristina Plastina de
Souza. Advogado: Edilson Galdino Vilela de Souza. Agravado:
Maria de Lourdes Freitas Dressler. Advogado: José do Carmo
Badaró, Ruth Coatti, Márcia Severina Badaró, Jorge Claro Ba-
daró. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Almir Luiz de Souza e Lilian Cristina Plastina da decisão do
MM. Juiz de Direito da 21ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba que, em ação de
execução de título extrajudicial, ajuizada por Maria de Lour-
des Freitas Dressler, autorizou a penhora sobre o imóvel onde
residem os executados, fiadores no contrato de locação cele-
brado entre a exeqüente e o locatário Edílson Galdino Vilela de
Souza, com fulcro no art. 3º, inc. VII, da Lei nº 8.009/90 (fls.
10/11). Manifestam seu inconformismo, observando que subs-
creveram o contrato de locação, na condição de fiadores, em
25 de junho de 1997, enquanto que o imóvel residencial a ser
penhorado foi adquirido no dia 03 de outubro de 1997, de modo
que quando aceitaram figurar como fiadores do locatário ainda
não haviam adquirido o imóvel de residência da família. Asse-
veram que, no momento da celebração do contrato, a agravada
não contava com esta segurança e os agravantes não poderiam
abrir mão da proteção ao direito constitucional à moradia, que
ainda era uma simples expectativa, bem como que o Juízo a
quo reconhece que há jurisprudência em sentido contrário. Pro-
pugnam pela concessão da tutela antecipada, a fim de suspen-
der o efeito do termo de penhora e, ao final, pelo provimento
do recurso para reformar a decisão agravada, de modo a decre-
tar a impenhorabilidade do imóvel residencial. II- O recurso
veio acompanhado das peças obrigatórias a que se refere o art.
525 do CPC, assim como as necessárias ao deslinde da causa,
verificando-se da certidão de fls. 06 a tempestividade do pre-
sente recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a forma de
instrumento entendo que a decisão se enquadra entre aquelas
suscetíveis de causar à parte lesão grave e de difícil reparação
se não for examinada de imediato pelo órgão ad quem, posto
que, tratando-se de decisão proferida em processo de execu-
ção, sob a forma retida, que agora se tornou a regra, nenhuma
utilidade terá a análise do eventual gravame causado pela deci-
são se vier a ser apreciado somente por ocasião de eventual
recurso de apelação. Portanto, atendidos aos requisitos legais,
recebo o agravo sob a forma de instrumento. III- No que tange
a atribuição de efeito ativo ao recurso nos moldes do artigo
527, III combinado com o artigo 558, ambos do CPC, eviden-
cia-se que os fundamentos não se mostram relevantes, nem res-
tou demonstrado risco de lesão grave ou difícil reparação até o
julgamento do recurso por este colegiado a justificar a atribui-
ção do efeito ativo ao recurso. Desta forma, não estando pre-

sentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, INDEFIRO a
atribuição de efeito ativo. IV- Comunique-se ao MM. Juiz da
causa, fazendo acompanhar cópia desta decisão, solicitando-
se, ainda, as informações de praxe. V- Na forma do art. 527,
inc. III do CPC, intime-se a agravada para, em dez (10) dias,
apresentar sua resposta. VI- Intimem-se. Curitiba, 11 de de-
zembro de 2007. AUGUSTO CÔRTES Relator

0013 . Processo/Prot: 0459965-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281882. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001455 Ação de Despejo. Agravante: Val-
dete Coelho da Cruz Kawano, Sandra Cristina do Espírito San-
to Coelho da Cruz, Cláudio Coelho da Cruz. Advogado: Carly-
le Popp, Rodrigo Cesar Nasser Vidal, Paulo Roberto Ribeiro
Nalin. Agravado: P. J. Zonta Administração de Bens e Partici-
pações Ltda. Advogado: Cleverson Marinho Teixeira, Marcelo
de Souza Teixeira, Andrea Lambert de Castro. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
JUNTADA DE DOCUMENTO FORNECIDO POR EMPRE-
SA PARTICULAR DE INFORMAÇÃO JUDICIAL. DOCU-
MENTO QUE NÃO SE PRESTA A COMPROVAR A TEM-
PESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊN-
CIA DE FÉ PÚBLICA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA EXPEDIDA PELA ESCRIVANIA CÍ-
VEL COMPETENTE. PEÇA OBRIGATÓRIA. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 525, INC. I, DO C.P.C. RECURSO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO POR SER MANIFESTADAMEN-
TE INADMISSÍVEL. 1. A certidão de intimação do decisório
agravado, peça obrigatória do agravo de instrumento, exigida
em lei, não pode ser substituída por simples informação presta-
da por empresa particular prestadora de serviço de informação
judicial, pois destituída de fé pública. 2. É dever do agravante
providenciar a juntada da certidão de intimação da decisão agra-
vada com vistas à verificação da tempestividade do recurso. 3.
Recurso inadmissível. VISTOS e analisados estes autos. 1. Trata-
se de Agravo de instrumento sob nº 459.965-5, interposto por
VALDETE COELHO DA CRUZ KAWANO E OUTROS, con-
tra decisão proferida nos autos de Ação de Despejo nº 1455/
2002. 2. A despeito da argumentação deduzida na petição re-
cursal, denota-se que o agravo de instrumento não comporta
seguimento. Com efeito. Ao ser verificada a presença dos re-
quisitos de admissibilidade do agravo, constata-se que a parte
agravante não juntou as peças obrigatórias para a análise do
recurso, deixando de observar o disposto no art. 525, I, do CPC,
com a nova redação dada pela Lei n.º 9.139/95, posto que não
instruiu o agravo de instrumento com a certidão de intimação
da decisão agravada ou qualquer outro documento apto e váli-
do para demonstrar o momento em que o recorrente tomou ci-
ência do decisum. No caso, a parte agravante apenas juntou aos
autos cópia de documento fornecido por empresa particular de
informação e leitura de diário da justiça, denominado “Alter-
nativa Publicações Jurídicas”, que é um serviço informativo
supletivo do advogado, o qual hipoteticamente demonstra a
publicação da decisão agravada (fls. 21 TJPR). A apresentação
desse boletim informativo não supre a necessária juntada da
certidão de publicação e prazo da decisão agravada, a qual é
expedida pelo ofício do juízo de primeira instância ou tribunal,
uma vez que ausente de fé pública. Ao tecer comentários acer-
ca das peças para a formação do instrumento, NELSON LUIZ
PINTO1 assevera que “De acordo com o art. 525, I e II, do
CPC, a petição do agravo deverá ser obrigatoriamente instruí-
da com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agra-
vante e do agravado, podendo também, facultativamente, con-
ter outras peças que o agravante entender úteis” (destacou-se).
E acrescenta: “A omissão quanto a alguma das peças previstas
na lei como obrigatórias acarretará o não conhecimento por
falta de regularidade formal, que constitui um dos requisitos de
admissibilidade dos recursos.” (ob. cit., destacou-se). E, nesse
caso, de acordo com a nova sistemática do agravo - que home-
nageia e prioriza a celeridade do processamento recursal - não
se pode converter a apreciação de admissibilidade em diligên-
cia, conforme anotam NELSON NERY JUNIOR e ROSA MA-
RIA ANDRADE NERY2: “Não mais é dada ao tribunal a fa-
culdade de converter o julgamento em diligência para melhor
instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC
557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade de
conversão em diligência, não mais se admite esse expediente.”
Logo, tratando-se de exigência imperativa da lei, não há que se
falar na possibilidade de dispensa de tal formalidade, incum-
bindo à parte em qualquer hipótese o dever de providenciar
antecipadamente as cópias necessárias para a formação do ins-
trumento, devidamente autenticadas. Saliente-se, também, que
o fato de o agravante juntar aos autos documento informando
que o agravado efetuou carga dos autos no dia seguinte ao da
publicação (fls.20 TJPR), não supre a falta da juntada da certi-
dão de intimação da decisão agravada, tanto que consta expres-
samente no referido documento que: “Esta informação não vale
como certidão”. Desse modo, ainda que o agravante não pu-
desse ter acesso aos autos, tinha o dever de providenciar a cer-
tidão do cartório cível competente a fim de comprovar a data
em que fora realmente intimado da decisão recorrida. Nesse
sentido, vem decidindo o Tribunal: “AGRAVO REGIMENTAL
- NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - REFORMA DA DECISÃO VISANDO O SEGUIMENTO
DO RECURSO - INADMISSIBILIDADE - SIMPLES RECOR-
TE, SOMENTE DE TEXTO DA DECISÃO AGRAVADA,
PUBLICADA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, COLADO EM PA-
PEL DE EMPRESA ESPECIALIZADA (BONNJUR), CONS-
TANDO SOMENTE NESTE ÚLTIMO A DATA E O Nº DO
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE SUPOSTAMENTE TENHA SIDO
PUBLICADO A DECISÃO AGRAVADA, NÃO SUPRE A
NECESSIDADE DA JUNTADA DA CERTIDÃO DA RESPEC-
TIVA INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA, EXIGIDA
PELO ART. 525, INC. I DO C.P.C. - DESPROVIDO.”3
“AGRAVO INOMINADO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE JUN-
TADA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
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AGRAVADA EXPEDIDA PELA ESCRIVANIA CÍVEL COM-
PETENTE - JUNTADA DE DOCUMENTO FORNECIDO POR
EMPRESA PARTICULAR DE INFORMAÇÃO E LEITURA
DE DIÁRIO DA JUSTIÇA - INADMISSIBILIDADE - DOCU-
MENTO QUE NÃO SE PRESTA A COMPROVAR A TEM-
PESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUR-
SO DESPROVIDO. - A certidão de intimação do despacho agra-
vado é de apresentação obrigatória no recurso de Agravo de
Instrumento (CPC art. 525, inc. I). - A sua substituição por sim-
ples informação prestada por empresa particular não tem o con-
dão de suprir a apresentação do documento exigido em lei.”4 O
STJ também já se manifestou à respeito: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA. PEÇA OBRIGATÓRIA. SUBS-
TITUIÇÃO POR INFORMATIVO JUDICIAL. INADMISSI-
BILIDADE. - A certidão de intimação do decisório agravado,
peça obrigatória do agravo de instrumento (art. 525, I, do CPC)
não se substitui pelo boletim ou serviço de informação judicial,
contendo recorte do Diário da Justiça, no qual a data da publi-
cação não tenha sido aposta por impressão do próprio jornal.
Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido.”5
“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO RECORRIDO E DA DECISÃO DENEGATÓRIA. PE-
ÇAS ESSENCIAIS. INTIMAÇÃO. INFORMATIVO JUDICI-
AL. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA. 1 - Consoante reiterada
jurisprudência desta Corte e do STF, é dever do agravante pro-
videnciar a juntada das certidões de publicação do acórdão re-
corrido e da decisão denegatória, com vistas à verificação da
tempestividade do recurso especial e do agravo de instrumen-
to, o que não foi feito in casu. (súmula 223/STJ). 2 - Consoante
entendimento pacificado desta Corte, o informativo judicial,
enviado aos advogados para auxiliá-los no acompanhamento
processual, não se confunde com a certidão de intimação pre-
vista na lei (art. 544, § 1º, do CPC), nem a substitui, pois se
trata de documento particular, sem fé pública. 3 - Agravo regi-
mental desprovido.”6 Assim, a comprovação da tempestivida-
de do recurso não pode ser efetivada mediante a análise de
suplemento informativo do advogado, sendo inclusive vedada
a juntada posterior da certidão da escrivania, posto que referi-
do documento consubstancia-se em peça obrigatória, o que tor-
na inviável a conversão do feito em diligência para eventual
complemento da instrução do recurso. Por essas razões, nego
seguimento ao recurso, por manifestamente inadmissível, nos
termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 3.
Diante do exposto e com fulcro no artigo 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao recurso por ser ma-
nifestamente inadmissível. 4. Publique-se e intimem-se, com
remessa de cópia da presente decisão ao digno magistrado sin-
gular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever os expedientes necessários. 6. Dê-se baixa nos re-
gistros de pendência do presente feito. Curitiba, 11 de dezem-
bro de 2007. Fernando Wolff Bodziak, Desembargador Rela-
tor. 1 In Manual dos Recursos Cíveis, Atualizado de acordo
com as recentes modificações do Código de Processo Civil,
inclusive pela Lei nº 9.756/98, Malheiros Editores, 1999, p.
126. 2 2 In “Código de Processo Civil Comentado e legislação
processual civil extravagante em vigor”, 4ª ed., SP, RT, 1999,
p. 1028. 3 Agravo Regimental nº 150.050-7 - Juiz Rel. Paulo
Roberto Vasconcelos - Sétima C. Cível - julg. em 24/04/2000.
4 Agravo n.º 175.515-9/02 - Rel. Clayton Camargo - 8ª C. Cí-
vel - DJ em 02/09/2005. 5 Resp nº 334780/SP - Min. Rel. Bar-
ros Monteiro - Quarta Turma - DJ em 02/09/2002. 6 AgRg n.º
703504/MG - Min. Rel. Fernando Gonçalves - Quarta Turma -
DJ em 20/10/2005.

0014 . Processo/Prot: 0459982-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280649. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2006.00001928 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: G. S. M. Representado(a). Advogado: Dario Becker Paiva.
Agravado: A. S. M.. Advogado: Jair Camilo de Souza Júnior.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
- DECRETO PRISIONAL - INCLUÍDAS APENAS AS TRÊS
ÚLTIMAS PARCELAS EM ATRASO - DECISÃO CONTRÁ-
RIA À SÚMULA 309 DO STJ - NECESSÁRIO O PAGAMEN-
TO DAS TRÊS PRESTAÇÕES ANTERIORES AO AJUIZA-
MENTO DA EXECUÇÃO E DAS QUE SE VENCEREM NO
CURSO DO PROCESSO - RECURSO PROVIDO MONO-
CRATICAMENTE. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com
pedido de efeito ativo, interposto por G. S. M. (Representado),
contra a decisão de fls. 07/08 (TJ-PR), proferida nos autos de
Execução de Alimentos, sob nº 1928/2006, pela qual o MM.
Juiz de Direito decretou a prisão civil do ora agravado, man-
dando incluir no cálculo da dívida atualizada apenas as três
últimas parcelas em atraso e consignando que as demais, por
terem perdido o caráter alimentar, deverão ser executadas pelo
rito do artigo 732, do Código de Processo Civil. O agravante
aduz, em síntese, que o decreto de prisão se circunscreveu às
três últimas prestações de alimentos, contrariando a Súmula
309 do Superior Tribunal de Justiça; que esta falha autoriza o
provimento monocrático do Agravo de Instrumento, nos ter-
mos do artigo 557, § 1º - A, do CPC; que o mandado prisional
deve abranger as três prestações anteriores à propositura da
demanda, bem como as vencidas e vincendas no curso da Exe-
cução. Com base nestes argumentos, pugna pelo provimento
monocrático do recurso e, alternativamente, pela concessão de
efeito ativo ao Agravo de Instrumento, até o julgamento defini-
tivo. É o relatório. 2. O recorrente insurge-se contra a decisão
monocrática pela qual o Magistrado singular decretou a prisão
civil do executado, determinando a inclusão, no cálculo atuali-
zado do débito, das três últimas parcelas alimentícias em atra-
so. Da análise dos autos, verifica-se que assiste razão ao agra-
vante, uma vez que a decisão recorrida está em manifesto con-
fronto com a Súmula 309 do E. Superior Tribunal de Justiça, in
verbis: “O débito alimentar que autoriza a prisão civil do ali-
mentante é o que compreende as três prestações anteriores ao
ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do
processo.” A possibilidade de cerceamento da liberdade do de-

vedor de alimentos encontra-se constitucionalmente prevista,
como exceção à regra de vedação à prisão civil por dívidas (art.
5º, LXVII, da CF). Tal previsão põe à disposição do alimentan-
do um instrumento coercitivo eficaz, na busca pela satisfação
de seu crédito e pela garantia de sua sobrevivência. O artigo
733 do CPC disciplina o procedimento executivo através do
qual pode ser decretada a prisão do alimentante. Acerca deste
procedimento, surgiram inúmeras controvérsias doutrinárias no
que diz respeito às parcelas inadimplidas passíveis de serem
executadas por este rito, ou seja, aquelas que autorizariam o
aprisionamento. Visando à uniformização da jurisprudência e
ao encerramento do debate, o E. Superior Tribunal de Justiça
editou a Súmula 309, transcrita acima. O entendimento sumu-
lar é no sentido que, no momento do ajuizamento da Execução,
só podem ser incluídas as três parcelas alimentícias já venci-
das. As demais, perdem o caráter alimentar e devem ser execu-
tadas pelo procedimento comum do artigo 732 do CPC. No
entanto, uma vez proposta a demanda, as parcelas que se ven-
cerem durante o trâmite processual agregam-se ao montante
que autoriza a prisão. Isto quer dizer que, para garantir sua
liberdade, não basta ao alimentante quitar as três prestações
mais recentes, é necessário que pague aquelas parcelas que ori-
ginaram o feito e as demais, vencidas e vincendas no decorrer
da Execução. Portanto, equivocado o entendimento do Magis-
trado a quo, de que a conta da dívida atualizada deve conter,
apenas, as três últimas parcelas em atraso, executando-se as
demais na forma do artigo 732 do CPC. Tal determinação pri-
vilegia o devedor, pois permite que este postergue indefinida-
mente o pagamento da dívida, sem que daí lhe advenha qual-
quer prejuízo. A manutenção deste entendimento fomentaria as
condutas protelatórias, uma vez que, para se esquivar da pri-
são, bastaria que o alimentante pagasse 03 (três) prestações atra-
sadas, independentemente de quantas parcelas estivesse deven-
do, desde o início do procedimento executivo. A respeito do
tema, este é o entendimento deste E. Tribunal: “HABEAS COR-
PUS. PENSÃO ALIMENTÍCIA. EXECUÇÃO. RITO DO AR-
TIGO 733, DO CPC. INADIMPLÊNCIA IMOTIVADA. PRI-
SÃO CIVIL. LEGALIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO-CARACTERIZADO. INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.
DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. DESCABIMEN-
TO NESSA VIA. 1. Para que o devedor de alimentos, cuja exe-
cução se processa pelo rito do artigo 733, do Código de Proces-
so Civil, possa eximir-se da prisão civil, deve pagar as três úl-
timas parcelas vencidas antes do ajuizamento da execução (Sú-
mula 309 do STJ), bem como as que se vencerem no curso da
demanda, ou justificar, comprovadamente, a impossibilidade
de fazê-lo. 2. A insuficência financeira do alimentante, super-
veniente à fixação da prestação, deve ser demonstrada de pron-
to, não sendo admissível, em sede de habeas corpus, dilação
probatória com este intento. 3. No caso, inexiste prova do pa-
gamento integral do débito acima referido, ou, da impossibili-
dade de efetuar tal pagamento. 4. Ordem denegada.” (TJPR -
HC nº 403.879-5 - Ac. nº 7203 - 11ª Câm. Cv. - Rel. Des. Fer-
nando Wolff Bodziak - DJ 24.08.2007) Assim, é de se dar pro-
vimento monocrático ao recurso. 3. Ex positis, nos termos do
artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provi-
mento ao recurso, para que o mandado de prisão do ora agrava-
do seja acompanhado de cálculo atualizado do débito, no qual
deverão ser incluídas as três parcelas anteriores ao ajuizamen-
to da Execução mais as vencidas e vincendas no curso do pro-
cesso. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. DES. ERACLÉS
MESSIAS Relator ACL

0015 . Processo/Prot: 0460227-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282877. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1998.00000013 Investigação de Paterni-
dade/maternidade. Agravante: S. R.. Advogado: Elizabete Ni-
sihara, Fabiana Felipe Geraldi. Agravado: S. Â. P.
Representado(a). Advogado: Edson Botelho, Gilson Luiz da
Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

D E C I S Ã O. 1 - S. R. interpõe agravo de instrumento contra
decisão proferida nos autos de Ação de Investigação de Pater-
nidade nº 13/98, da Comarca de Xambrê, que determinou a
expedição de mandado de prisão por trinta dias contra o agra-
vante, por dívida de alimentos (fls.08/09-TJ). Inconformado, o
recorrente afirma que o magistrado a quo deixou de reconhecer
a eficácia de sentença exarada pelo Juízo de Umuarama, onde
foi reconhecido que o agravante não é pai biológico da agrava-
da S. Â. P., e determinada a exclusão do seu nome do registro
de nascimento desta. Aduz que o decisum é lastreado em exa-
me de DNA, onde foi constatado, indene de dúvidas, a inexis-
tência de vínculo que importasse em dever alimentar, e, por-
tanto, que o decreto de prisão é ilegal. Sustenta que sempre
adimpliu corretamente a pensão alimentícia, somente suspen-
dendo o pagamento após decisão liminar emanada da Vara de
Família de Umuarama. Ressalta não se tratar de “...um pai que
abandonou a filha, vez que o agravante não é genitor da agra-
vada, e a mesma não se encontra totalmente desamparada, vez
que vive juntamente com a mãe que vem provendo seu susten-
to” (fl.06). Pede a concessão dos benefícios da assistência ju-
diciária, e que seja atribuído efeito suspensivo ao agravo, de-
terminando-se o imediato recolhimento do mandado de prisão.
2 - A prisão civil é medida de graves conseqüências, ultima
racio do procedimento executivo, e somente deve ser aplicada
quando, inequivocamente comprovado o dever ou estabelecida
a obrigação alimentar inadimplida. E nos autos de Ação Anula-
tória de Registro de Nascimento nº 645/2005, que tramitou na
Comarca de Umuarama, parece incontroverso o fato de que o
agravante não é pai biológico da agravada. Em tese, também
não são exigíveis os alimentos postulados, e portanto indevida
a prisão. Verificados assim os requisitos do art.558 do C.Pr.Civil,
hei por bem atribuir efeito suspensivo ao recurso, determinan-
do o imediato recolhimento do mandado de prisão, que, se por
al já cumprido, seja expedido o competente alvará de soltura. 3
- Requisitem-se informações, que o Dr. Juiz de Direito deverá
prestar em dez dias; e intime-se o agravado a responder, que-

rendo, em igual prazo. I. Curitiba, 11 de dezembro de 2007.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0016 . Processo/Prot: 0460333-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282900. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
2007.00001115 Dissolução. Agravante: G. L. R. V.. Advogado:
Thercius Antonio Gabriel Neiva Rezende. Agravado: K. S. B..
Advogado: Letícia do Nascimento e Silva Franco. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
G. L. R. do V. da decisão do MM. Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de Guarapuava
que, em ação de reconhecimento e dissolução de união estável,
cumulada com guarda de menor, alimentos e partilha de bens,
ajuizada contra si por K. S. B., fixou alimentos provisórios em
33% de seus rendimentos (fls. 31). II- O recurso de agravo de
instrumento não merece seguimento eis que, o presente cader-
no recursal está eivado de vício insanável, por não atender aos
requisitos obrigatórios inseridos no artigo 525, inciso I, do CPC,
ou seja, a ausência de peça essencial, qual seja, a certidão de
intimação da decisão agravada, sem a qual não se pode aferir a
tempestividade do recurso. Na petição de interposição, o agra-
vante informa que tomou conhecimento da decisão através de
vistas dos autos em cartório, no entanto, não trouxe certidão do
cartório informando quando teve vistas dos autos. Vislumbra-
se que o agravante, além de não ter juntado a certidão de inti-
mação da decisão agravada, não trouxe qualquer outro meio
hábil a comprovar a data de intimação da decisão, não sendo,
assim, possível apurar a tempestividade do agravo de instru-
mento. Impõe-se considerar que na nova sistemática do agravo
- que homenageia e prioriza a celeridade do processamento re-
cursal -, não se pode converter a apreciação de admissibilidade
em diligência. Neste sentido tem se firmado a jurisprudência e
a doutrina pátria: “Não mais é dada ao tribunal a faculdade de
converter o julgamento em diligência para melhor instruir o
agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alte-
rado este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão
em diligência, não mais se admite esse expediente”(in CPC
Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em vi-
gor, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, 4ª ed.,
SP, RT, 1999, p. 1028), lembrando ser ônus do agravante a for-
mação do instrumento. Neste sentido também: “O agravo de
instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e tam-
bém com as necessárias ao exato conhecimento das questões
discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar
seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimen-
to dele” (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria). III- Diante do ex-
posto, com fulcro no artigo 557 CPC, nego seguimento ao pre-
sente recurso, porquanto deficientemente instruído, restando
inviabilizada e inadmissível a sua apreciação, à ausência de
documentos obrigatórios a instruí-lo. IV- Publique-se e inti-
mem-se. V- Cientifique-se à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. AUGUSTO CÔRTES
Relator

0017 . Processo/Prot: 0460574-1 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/287041. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000031 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Impetrante: Cristiane Ferrer (ad-
vogado). Paciente: D. M. (Réu Preso). Aut.Coatora: J. D. F. R.
F. R. G. C. R. M. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

D E C I S Ã O. 1 - A advogada CRISTIANE FERRER impetra
o presente habeas corpus em favor de D. M., afirmando que o
paciente se encontra sob constrangimento ilegal, recolhido à
prisão desde 03/12/2007, por decisão do Juízo do Foro Regio-
nal de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, na ação de execução de alimentos Nº 31/2007,
ajuizada por dois filhos menores do executado. Alega que ele
firmara acordo para pagamento de parcelas em valores inferio-
res aos fixados e devidos, o que comprova sua impossibilidade
em adimplir a verba ora executada, tendo a genitora dos meno-
res, naquele momento, dado quitação das parcelas ora executa-
das. Argumenta que os alimentos foram fixados no equivalente
a dois salários mínimos, que representam mais do que ganha
como balconista da farmácia do genro, já que seus proventos
são de R$ 496,24. Aduz ter havido recusa de dilação probató-
ria, e a autoridade coatora não apreciou sua justificativa, e que
já foram pagos os três meses objeto da execução, por ocasião
do acordo realizado em decorrência de prisão anteriormente
imposta. Sustenta que, configurado o pagamento de parte das
parcelas requeridas, é o caso de se revogar a prisão civil decre-
tada; e, caracterizados que o fumus boni iuris e o periculum in
mora, tal medida deve ser adotada liminarmente. Requer a con-
cessão de liminar, para que seja revogada a ordem prisional,
podendo o paciente aguardar em liberdade até que seja julgada
a ação revisional nº 344/2007, que tem audiência de instrução
e julgamento marcada para o dia 17 de janeiro de 2007. 2 - A
análise dos presentes autos não gera, até o momento, suficiente
convicção para a concessão da liberação requerida. Primeira-
mente, de se considerar que a impetrante não juntou ao presen-
te “mandamus” a inicial da execução, o que dificulta averiguar
as alegações expostas na exordial. Quanto à revisional de ali-
mentos, não parece que até o momento haja qualquer liminar
determinando a diminuição ou a exoneração da verba pleitea-
da, não servindo a sua simples propositura para caracterizar a
impossibilidade de adimplemento da verba fixada. Conforme o
parecer do Ministério Publico, juntado às fls. 21-TJ, percebe-
se que não restam adimplidas as verbas referentes ao período
de janeiro a junho de 2007. É legal, em execução de alimentos,
a prisão imposta em decorrência do não pagamento das verbas
vencidas no decorrer da ação. Assim, a alegação do pagamento
parcial não é suficiente para comprovar a impossibilidade, ain-
da mais quando realizado em período posterior ao ajuizamento
da execução, conforme parece ser o presente caso, já que os

cheques são datados de fevereiro de 2007 (fls. 14/17-TJ). Ain-
da, pelo contido na inicial, parece que a farmácia na qual tra-
balha pertence a seu genro, o que gera dúvidas sobre a veraci-
dade daquela renda apresentada á fl. 31-TJ. É importante des-
tacar que a impetrante afirmou que apenas o paciente se ocupa
da farmácia, que se encontra fechada em decorrência de sua
prisão. Tal fato, somado à falta de cópia da inicial da execução,
ou de qualquer petição juntada pelos exeqüentes, onde certa-
mente se fundamentou o juízo para a decretação da medida,
impede, no momento, a concessão da liminar requerida. Posto
isto, não vislumbro de pronto o fumus boni iuris na impetra-
ção, nem ilegalidade detectável de imediato no decreto prisio-
nal, pelo que nego a liminar requerida. 3 - Oficie-se ao Juízo a
quo para que preste as informações necessárias, no prazo de 5
dias. 4 - Após, dê-se vista dos autos à ilustrada Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Des. MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0018 . Processo/Prot: 0460668-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284334. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000514 Ação de Despejo. Agravante: Auto
Mecânica Marea Ltda - Me, Maria da Rocha Silva. Advogado:
Suzel Cristiane Koialanskas. Agravado: Antonio Eloy Bernar-
dim. Advogado: Ardêmio Dorival Mücke. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

D E C I S Ã O. 1 - AUTO MECÂNICA MAREA LTDA - ME e
MARIA DA ROCHA SILVA interpõe agravo de instrumento
contra decisão proferida pelo Juízo da 8ª Vara Cível de Curiti-
ba, nos autos de Despejo por Falta de Pagamento nº 514/2006,
onde teria constado na relação de publicação nº 200/2007: “Uma
vez que a requerida apenas impugnou a conta, sem realizar
qualquer depósito, incidirá a multa do art.475-J do CPC. Ao
exeqüente, para falar sobre a alegação de fl.154 inciso II, apre-
sentado nova planilha, caso seja ela pertinente” (fl.04). 2 - Os
recorrentes afirmam que não tiveram acesso aos autos para pro-
videnciar a extração das cópias necessárias à formação do ins-
trumento, o que se comprova pela certidão de fl.12. Com efei-
to, para o exame do pedido de concessão de efeito suspensivo,
indispensável que o recurso ultrapasse a fase de admissibilida-
de formal. Tecnicamente, o mais correto seria peticionar a dila-
ção diretamente ao Juízo de origem, e, se deferido, a partir de
então iniciaria a contagem do prazo. Porém, constatando desde
já o justo motivo, ou seja, que os autos foram conclusos ao
magistrado a quo antes de escoado o decêndio legal, não se
pode punir os agravantes pela cautela. Dito isto, defiro a devo-
lução1 do prazo de 10 (dez) dias para juntada dos documentos
obrigatórios ao instrumento,2 quando então será apreciada a
liminar. Ressalto que o prazo deve ser contado a partir da devo-
lução dos autos em Cartório pelo Dr. Juiz de Direito, o que
deverá ser devidamente certificado pela Escrivania. 3 - Aguar-
dem os autos na Secretaria da Câmara, até que sejam ultimadas
as providências a cargo dos recorrentes. I. Curitiba, 12 de de-
zembro de 2007. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Re-
lator. 1 (“Devolve-se o prazo se tiver ocorrido obstáculo a que
o Advogado tivesse acesso aos autos”; STJ-3ª Turma, REsp
46.429-3-SP, rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 23/05/94,
p.12.608) 2 (RSTJ 162/245).

0019 . Processo/Prot: 0460708-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284676. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000876 Indenização. Agravante: Geraldo
Décio Leite de Macedo. Advogado: Geraldo Décio Leite de
Macedo, Ricardo dos Santos Abreu, Samira de Fatima Nab-
bouh Abreu. Agravado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula
Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Priscila Pe-
relles. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão que negou
requerimento de GERALDO DÉCIO LEITE DE MACEDO,
no sentido de determinar a incidência da multa prevista no
art.475-J do C.Pr.Civil, ao fundamento de que “...o depósito
ocorreu dentro do prazo de 15 dias estipulado no despacho de
fls.288” (fl.42). Não resignado, o agravante relata que teve sen-
tença favorável no julgamento da Ação Declaratória de Inexis-
tência de Débito que aforou em face de BRASIL TELECOM S/
A (autos nº 876/2004), em que a ré foi condenada ao pagamen-
to de indenização por danos morais ,no valor de R$ 12.000,00,
cuja decisão transitou em julgado em 27/11/06. Afirma que a
requerida efetuou o pagamento somente em 02/03/2007, pelo
que considera devido o acréscimo de 10% a título de multa,
sustentando “...que o termo inicial do prazo de 15 dias para
cumprimento da decisão é do trânsito em julgado da mesma, de
forma que passado tal prazo sem o cumprimento da decisão
incide a multa de 10% sobre o valor da condenação, indepen-
dentemente de intimação” (fl.04). Pondera que o despacho de
fls.288 dos autos originários refere- se ao prazo para pagamen-
to de diferenças pleiteadas pelo requerente, e não do valor prin-
cipal, que já havia sido realizado. Requer o conhecimento e
provimento do agravo. Não há pedido de efeito suspensivo ou
antecipação dos efeitos da tutela recursal. 2 - Requisitem-se
informações, que o Dr. Juiz de Direito deverá prestar em dez
dias; e intime-se a agravada a responder, querendo, em igual
prazo. I. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. Des. MENDON-
ÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado

0020 . Processo/Prot: 0398972-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/10023. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000012 Declaratória. Apelan-
te: Iraci Mazzetto (maior de 60 anos). Advogado: Everaldo
Beraldo, Jeferson Cravol Barbosa. Apelado: Brasil Telecom S/
a. Advogado: Rodrigo Parreira, Ana Paula Domingues dos San-
tos, Camylla do Rocio Kaled Camelo, Renata Monteiro de
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Andrade. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Relator Designado: Des. Cunha Ribas. Despa-
cho:

1)Nos termos do artigo 531 do CPC, admito os Embargos In-
fringentes, eis que se faz presente a hipotese do artigo 530 do
mesmo codex.2)Processe-se. Em 12/12/07.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0021 . Processo/Prot: 0411548-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/281738. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 411548-0 Exceção de Suspeição. Exci-
piente: J M P de Oliveira, José Maria Pereira de Oliveira (mai-
or de 60 anos). Advogado: Amancio José Rodrigues. Excepto:
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá. Inte-
ressado: Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga SA, Llop Forma-
gio e Companhia Ltda, Jaime Llop Galen, Eraldo Formagio,
Rosimar Chagas Muradas Formagio. Embargante: J M P de
Oliveira, José Maria Pereira de Oliveira (maior de 60 anos).
Advogado: Amancio José Rodrigues, Dario Nogueira de Cam-
pos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Cunha Ribas. Vista Advogado: Amancio José
Rodrigues (PR005342)

Vista ao(s) Apelante(s) - PARA IMPUGNAÇÃO AOS EMBAR-
GOS INFRINGENTES - Prazo : 15 dias

0022 . Processo/Prot: 0427818-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/212684. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 427818-4 Apelação Civel. Apelante:
Nilson Roberto Moreno, Olga Sbizera Gonçalves (maior de 60
anos), Osmar Brogio, Patricia Borges Lima, Sebastião Silva
Santos, Sonia Maria Amorim da Silva, Tania Mara Calaresi
Wolff, Terezinha Zeferino da Silva, Valdecir Matioli, Valdemir
Buzinaro, Valdir Lourenço Vieira. Advogado: Vilma Thomal.
Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alber-
to Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Sandra
Regina Rodrigues. Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Karine Pereira, Sandra Regina Rodrigues, Alberto Rodrigues
Alves. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS INFRIN-
GENTES. Vista Advogado: Vilma Thomal (PR008306)

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11229

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
José Smarczewski Filho 001 0441588-3
Lucyani Kathia T. Smarczewski 001 0441588-3
Vandira Cozer 001 0441588-3
Vilmar Cozer 001 0441588-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0441588-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/204249. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00001790 Separação.
Agravante: L. A. S.. Advogado: Vilmar Cozer, Vandira Cozer.
Agravado: J. C. P.. Advogado: José Smarczewski Filho, Lucya-
ni Kathia Tolentino Smarczewski. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Costa Barros. Proferido: no protocolado
sob nº 2007.00284556

Junte-se. Manifeste-se, querendo e em cinco (05) dias, a agra-
vante sobre os documentos ora colacionados. Intimem-se. Em,
11.12.2007.Des. Costa Barros Relator

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11237

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 001 0437438-9
Eraldo Lacerda Junior 001 0437438-9
Karine Pereira 001 0437438-9

Vista ao(s) Embargado(s) - para Vistas ao Embargo Infringente
- Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0437438-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/175653. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00029477 Declaratória. Apelante: Albino Gi-
acomatti. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Al-
ves. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Motivo: para
Vistas ao Embargo Infringente. Vista Advogado: Eraldo Lacer-
da Junior (PR030437)

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11253

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andréa Alves Perine 011 0458853-6
Carlos Alberto Farracha de Castro 010 0458266-3
Carlos Augusto Cogo 006 0448943-2

Carlyle Popp 005 0434578-6
Caroline Said Dias 005 0434578-6

010 0458266-3
Cesar Augusto Guimarães Pereira 001 0331473-2/01
Clinio Leandro Lino Lyra 006 0448943-2
Cristóbal Andrés Muñoz Donoso 011 0458853-6
Elmo Said Dias 005 0434578-6

010 0458266-3
Fábio Martins Pereira 003 0409236-4
Giovani Gionedis 007 0453836-5
Guaraci Malherbi Sinhori 008 0455532-0
José Arlindo Lemos Chemin 009 0455943-3
Leoni José Galli 002 0365054-2
Liliane Kruetzmann Abdo 008 0455532-0
Louise Rainer Pereira Gionedis 007 0453836-5
Luir Ceschin 007 0453836-5
Márcio Luiz Ferreira da Silva 001 0331473-2/01
Marçal Justen Filho 001 0331473-2/01
Marcel Eduardo de Lima 007 0453836-5
Marcelo Henrique S. Salomão 005 0434578-6
Marcelo de Lima Contini 004 0428149-8
Marcos Aurélio Michels Manfrin 007 0453836-5
Marcos Aurélio de Lima Júnior 007 0453836-5
Margareth Zanardini 002 0365054-2
Michele Suckow 002 0365054-2
Milton Santos de Oliveira 012 0458962-0
Moyses Grinberg 008 0455532-0
Paola Danieli Costa 011 0458853-6
Patricia de Cassia P. J. Pacheco 007 0453836-5
Paulo Batista Ferreira 001 0331473-2/01
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 005 0434578-6
Percy Araújo 012 0458962-0
Priscila Hauer 011 0458853-6
Renata Teixeira de Freitas 005 0434578-6
Roberta Sandoval França 009 0455943-3
Roberto Braga Figueiredo 009 0455943-3
Rodrigo Maleno Goulart 004 0428149-8
Silmara Regina Lamboia 003 0409236-4
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 010 0458266-3
Vinicius Kobner 007 0453836-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0331473-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/273010. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 331473-2
Apelação Civel. Apelante: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Paulo Batista Ferreira. Apelado: Pepsico
& Cia. Advogado: Marçal Justen Filho, Cesar Augusto Guima-
rães Pereira. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Márcio
Luiz Ferreira da Silva. Embargante: Pepsico & Cia. Advogado:
Marçal Justen Filho, Cesar Augusto Guimarães Pereira. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Ante a possibilidade de se atribuir efeitos modificativos ao
recurso, intime-se a parte contrária para, no prazo legal, que-
rendo, apresentar contra-razões.II - Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 06 de dezembro de 2007.D’ARTAGNAN SERPA SÁ.
Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot: 0365054-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/107297. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00002184 Separação. Apelante: W. A.
O.. Advogado: Margareth Zanardini. Apelado: I. P. O.. Advo-
gado: Leoni José Galli, Michele Suckow. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Com a decisão adiante, em separado. Em 07/12/07. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

Vistos etc.I - Tratam os autos de recurso de apelação opostos
em face da sentença que julgou parcialmente procedente os
pedidos formulados na petição inicial desta ação de separação
litigiosa para o fim de: a) decretar a separação judicial das par-
tes; b) conferir à apelada a guarda dos filhos menores, resguar-
dando ao apelante o livre direito de visitação; c) fixar os ali-
mentos em favor dos filhos menores no valor de R$ 1.000,00
(hum mil reais) para cada um; d) determinar a partilha dos bens
do casal na proporção de 50% (cinqüenta por cento) para cada
parte.Ante a sucumbência recíproca, as partes foram condena-
das ao pagamento das custas processuais na proporção de 50%
(cinqüenta por cento) para cada, e fixados os honorários advo-
catícios em R$600,00 (quinhentos reais) para ambos os procu-
radores, admitida a compensação.Pede o apelante, em sede de
preliminar: a) pelo conhecimento e provimento do agravo reti-
do interposto para o fim de anular o feito a partir da audiência
de instrução e julgamento em face do cerceamento de defesa
uma vez que, segundo diz, a instrução dos autos de separação
judicial n. 2184/04, interpostos pela apelada, não poderia ter
sido utilizada nos autos n. 2054/04, interpostos pelo apelante,
por serem diversos os fatos controvertidos; b) pela nulidade da
sentença diante da ausência de despacho saneador e de intima-
ção para instrução nos autos n. 2054/04. No mérito, alega, em
síntese, que: a) a sentença é diversa do pedido das partes uma
vez que julgou desnecessária a análise da culpa pelo término
da relação e reconheceu a reciprocidade da motivação dos côn-
juges pela ruptura da relação; b) é cabível indenização por da-
nos morais uma vez que foi afastado imotivadamente do lar
conjugal; c) a ação cautelar n. 1800/2004, que determinou seu
afastamento do lar conjugal, carece de instrução; d) a análise
da culpa se faz necessária para a determinação da indenização
por danos morais; e) a condenação ao pagamento de alimentos
aos filhos das partes deve afastada uma vez que não foram re-

presentados nos autos, bem como não restou demonstrada a
necessidade de receberem os alimentos e a capacidade do ape-
lante de arcar com os mesmos. Por fim, pleiteia que seja o pre-
sente recurso recebido e provido, para o fim de, acolhidas as
preliminares, ver declarada a nulidade da decisão. Alternativa-
mente, pugna pelo acolhimento do agravo retido, para o fim de
ver declarada a nulidade do feito a partir da audiência de ins-
trução e julgamento e, no mérito, reformada a sentença.A ape-
lada ofereceu contra-razões (fls. 378 a 392), pugnando pela
manutenção da sentença recorrida.A douta Procuradoria Geral
de Justiça pronunciou-se pelo parcial provimento do apelo.II -
Da análise dos autos vê-se que após a intimação da sentença,
W. A. O. interpôs embargos de declaração.A decisão que jul-
gou os embargos de fls.324 a 326 foi publicada no Diário da
Justiça nº. 7001, em data de 24 de novembro de 2005 (quinta-
feira), consoante se extrai da certidão de fls. 331. Assim, o
prazo a partir do qual teria início para o oferecimento de recur-
so, era o próximo dia útil subseqüente, ou seja, 25 de novem-
bro de 2005 (sexta-feira). Tendo o prazo recursal se iniciado
naquela data, o seu término deu-se em 9 de dezembro de 2005
(sexta-feira). Contudo, o recurso de apelação foi protocolado
em data de 12 de dezembro de 2005 (fls. 335), três dias após o
decurso do prazo legal.Os apelantes violaram a norma disposta
no artigo 508 do Código de Processo Civil. A doutrina e a juris-
prudência entendem que os pressupostos recursais, notadamente
aqueles concernentes ao requisito da tempestividade, traduzem
matéria de ordem pública, razão pela qual mostra-se insuscetí-
vel de preclusão o exame de sua ocorrência pelo Tribunal ‘ad
quem’, ainda que tenha sido provisoriamente admitido o recur-
so pelo juízo ‘a quo’” (RTJ 133/475 - STF-RT 661/231).Regis-
tre-se, ainda, que os embargos de declaração interpostos contra
a sentença ora recorrida já encontravam-se intempestivos e se-
quer poderiam terem sido recebidos. Como é cediço, os embar-
gos de declaração quando interpostos intempestivamente não
interrompem o prazo processual. Assim sendo, o prazo inicial
para o oferecimento deste recurso de apelação era aquele cons-
tante dos autos às fls. 320, ou seja, 25 de outubro de 2005
(inclusive), quando da intimação da sentença recorrida, findan-
do-se em 08 de novembro de 2005. Desta maneira, faltando ao
recurso de apelação o pressuposto objetivo da tempestividade,
dele não se conhece.A análise do agravo retido interposto por
Walter Alves de Oliveira as fls. 187/188 restou prejudicada pela
intempestividade do recurso de apelação. Diante disto, dele não
se conhece.Destarte, por força do disposto nos artigos 557, ca-
put e diante da não observação do contido no artigo 508, am-
bos do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso,
ante a sua manifesta inadmissibilidade.Oportunamente, baixem
à origem. Intimem-se.Curitiba, 07 de dezembro de 2007.Juiz
Marcos S. Galliano Daros relator convocado

0003 . Processo/Prot: 0409236-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/58670. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000915 Declaratória. Apelan-
te: Danilo José Ricardo (maior de 60 anos). Advogado: Silmara
Regina Lamboia. Apelado: Sercomtel S/a. - Telecomunicações.
Advogado: Fábio Martins Pereira. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Designado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. José Cichocki Neto. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho:

Intime-se o embargado para oferecimento de suas razões. Em,
10.12.2007.Des. Costa Barros Relator

0004 . Processo/Prot: 0428149-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/145008. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000287 Revo-
gação de Guarda. Agravante: E. E. B.. Advogado: Marcelo de
Lima Contini. Agravado: S. G. C.. Advogado: Rodrigo Maleno
Goulart. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano
Daros. Despacho:

1) Nada há para ser reapreciado, de maneira que a decisão de
fls. 47 a 48 prevalece, na forma como se encontra posta, até
decisão final pela Câmara. 2) À douta Procuradoria Geral de
Justiça. Em 27/09/07.Juiz Marcos S. Galliano Daros relator
convocado.

0005 . Processo/Prot: 0434578-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/175201. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00001982 Revisional de Alimentos.
Agravante: A. B. L.. Advogado: Paulo Roberto Ribeiro Nalin,
Marcelo Henrique Schiavini Salomão, Carlyle Popp. Agrava-
do: A. B. L. Representado(a), B. B. L. Representado(a). Advo-
gado: Caroline Said Dias, Elmo Said Dias, Renata Teixeira de
Freitas. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafa-
el Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1- Intime-se o agravante a se manifestar sobre os documentos
novos juntados pela agravada, no prazo de 05 (cinco) dias, ex
vi do artigo 398, CPC. 2- Após remetam-se os autos a Procura-
doria Geral de Justiça para exarar parecer, haja vista, ser a so-
licitação referente à segunda parte da retro promoção, concer-
nente ao ônus probatório, conforme preleção do artigo 525, II
da legislação processual civil, sendo inadmissível a conversão
do feito em diligência. 3- Cumpra-se com brevidade. 4- Inti-
mem-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2007. DENISE KRU-
GER PEREIRA Relatora Convocada.

0006 . Processo/Prot: 0448943-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/233871. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000331 Habilitação. Apelante: Américo
Antunes (maior de 60 anos), Ludmilde Dias Carvalho dos San-
tos, Libni Roberto dos Santos Dias, Leonidia Dias Camargo da
Silva, Ede Castro (maior de 60 anos), Antonio Antunes Filho

(maior de 60 anos), Leonardo Loureiro Antunes, Marcelo Lou-
reiro Antunes, Denise Maria Loureiro Antunes, Leonidas Os
Santos Dias. Advogado: Carlos Augusto Cogo. Apelado: Marly
Marlene Urnau. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
José Cichocki Neto. Despacho:

Sobre o contido na petição fs. 164, digam os interessado em
dez (10) dias. Intimem-se. Em, 10.12.2007.Des. Costa Barros
Relator

0007 . Processo/Prot: 0453836-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254720. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00001713 Alimentos. Agravante: F. F.
C. B. Representado(a). Advogado: Patricia de Cassia Pereira
Jorge Pacheco, Marcos Aurélio de Lima Júnior, Marcel Eduar-
do de Lima, Luir Ceschin. Agravado: F. O. C. B.. Advogado:
Louise Rainer Pereira Gionedis, Vinicius Kobner, Giovani Gi-
onedis, Marcos Aurélio Michels Manfrin. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Despacho:

1. Trata-se de pedido de reconsideração em recurso de agravo
de instrumento contra decisão (fls. 95/98) proferida nestes au-
tos, a qual concedeu efeito suspensivo ao recurso interposto
pela parte, determinando a manutenção da fixação do valor de
R$ 450,00, além do pagamento da escola e do plano de saúde.
O requerente alega que o menor agravante alterou a verdade
dos fatos, pois o despacho anteriormente exarado fixara ali-
mentos em R$ 450,00, de cujo teor o agravante não recorreu,
aceitando o valor fixado, sendo que o despacho ora agravado
simplesmente autorizou que o genitor desconte, até o mês de
dezembro de 2007, os valores pagos in natura, a título de plano
de saúde (R$ 89,00) e mensalidade escolar (R$ 274,00). Re-
quereu, então, a reconsideração do despacho que concedeu o
efeito suspensivo, requerendo a manutenção dos efeitos da de-
cisão agravada de modo a permitir ao requerente o desconto da
mensalidade escolar e do plano de saúde do valor de R$ 450,00,
fixado pelo d. Juízo da 1ª Vara de Família. 2. Sem razão o re-
querente. Veja-se que a decisão acatada (fl. 23 - TJ), embora
tenha mantido o valor de alimentos anteriormente fixado (R$
450,00), somente alterando a sua forma de pagamento (parte in
natura e o que sobejar em espécie), consubstancia-se em nova
decisão, pois reconsiderou o item 2 da decisão anteriormente
prolatada (de fl. 18 - TJ) e deu-lhe novo teor. Assim sendo, não
se trata de aclareamento da decisão anterior, mas sim nova de-
cisão interlocutória, passível de interposição recursal. Aliás, é
de se notar que o agravante não está insatisfeito com o valor de
R$ 450,00 fixado, mas sim que pretende recebê-lo em espécie,
sem que dele se subtraiam os valores relativos ao pagamento da
mensalidade escolar e do plano de saúde. 3. Ademais disso,
não havendo outros elementos que eventualmente poderiam
convencer este Julgador de que a atribuição de efeito suspensi-
vo à decisão proferida pelo d. Juízo a quo traria mais prejuízos
ao ora requerente/agravado do que ao menor/agravante, indefi-
ro o pedido de reconsideração de fls. 103/111. 4. Intimem-se.
5. No mais, cumpram-se as diligências determinadas às fls. 95/
98. Curitiba, em 5 de dezembro de 2007. Denise Krüger Perei-
ra Juíza Substituta em 2º Grau Relatora

0008 . Processo/Prot: 0455532-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/263082. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000590 Inventário. Agravante:
João Nilo Piatzchaki, Izaura Piatzchaki. Advogado: Guaraci
Malherbi Sinhori. Interessado: Julieta Piatzchaki Gubert, Eli-
seu Gubert, Cláudio Piatzchaki, Lúcia Piatzchaki, Danuta Ma-
ria Klosinski, João Klosinski, Ivo Luiz Piatzchaki, Izolde Be-
drechuk Piatzchaki, Lídia Marli Majewski, João Majewski, Ivete
Maria Piatzchaki, Sonia Maria Piatzchaki, Valdir José Piat-
zchaki. Advogado: Moyses Grinberg. Interessado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Liliane Kruetzmann
Abdo. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise
Kruger Pereira. Despacho:

Trata-se de recurso de Agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo ativo contra decisão (f.14-TJ) proferida nos
autos de Inventário, que (a) homologou o cálculo do imposto
(f.165) desde que com a devida concordância da Fazenda Pú-
blica; (b) indeferiu o pedido de nulidade da avaliação, tendo
em vista que a impugnação de fls. 153/154 não tem consistên-
cia para se contrapor à avaliação judicial; (c) deferiu o pedido
contido no item IV (f.49-TJ), arbitrando 0,1 % a partir do pedi-
do (03.08.2005) e 0,6% da data do despacho em diante, para
incidirem sobre o valor total da avaliação, que deverão ser pa-
gos aos demais herdeiros que não fazem uso do imóvel; (d)
indeferiu o pedido de remoção da inventariante, tendo em vista
que é quem efetua o pagamento dos impostos e as despesas
processuais. Julieta Piatzchaki Gubert, Cláudio Piatzchaki,
Danuta Maria Klosinski, Ivo Luiz Piatzchaki são legítimos su-
cessores dos “de cujus” , além de Lídia Maria Piatzchaki Ivete
Maria Piatzchaki, Sônia Maria Piatzchaki, Izaura Piatzchaki,
João Nilo Piatzchaki e Valdir José Piatzchaki. Os primeiros
requereram abertura do inventário, explanando que os faleci-
dos, Seslau Piatzchaki e Ludovica Piatzchaki, deixaram 2 ter-
renos, totalizando R$ 54.989,53, e que a Sra. Ludovica, 2ª “de
cujus”, doou o imóvel de matrícula nº 7.860 para os seus filhos
Ivete Maria Piatzchaki e Valdir José Piatzchaki, gravando-o com
usufruto em seu benefício. Ocorre que, a pedido da mãe, Ivete
e Valdir venderam o bem em 1991. Assim, foi retirado o grava-
me de usufruto que pendia sobre o imóvel, e os filhos donatári-
os repassaram à mãe o montante de 50% e ficaram com os ou-
tros 50% que lhes era devido. Alegam que o valor referente ao
imóvel vendido, atualizado até os dias de hoje, é de R$ 1.639,31,
e que tal valor está inserido na parte que a falecida podia dis-
por (25%). Assim, o valor doado e recebido não deverá entrar
no inventário como adiantamento da legítima e, portanto, os
filhos que receberam a doação também devem participar da
partilha de bens em iguais condições com os demais herdeiros.
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Ao final, requereram (i) que fosse feita a abertura do inventá-
rio, com nomeação da filha Julieta como inventariante; (ii) a
determinação da citação dos herdeiros Izaura e João Nilo para
ingressarem no feito, (iii) a expedição de ofício à Receita Fe-
deral para que informe o domicílio do herdeiro Valdir e (iv) a
tramitação do inventário nos termos do artigo 993 e seguintes
do CPC. João Nilo e Izaura Piatzchaki impugnaram as primei-
ras declarações dos Autos de Inventário, aduzindo que João
Nilo encontra-se na posse direta do imóvel e na administração
do espólio por 16 anos, em conjunto com a sua irmã Izaura.
Impugnaram os valores atribuídos aos imóveis, tendo em vista
que não foram analisadas as edificações neles constantes; re-
quereram que fosse nomeado como inventariante o Sr. João Nilo;
além de vista à Fazenda Pública do Estado do Paraná. O Minis-
tério Público (f.44-TJ) se manifestou alegando (i) que não hou-
ve a citação do herdeiro Valdir Jose Piatzchaki, (ii) que a no-
meação do inventariante merece ser melhor observada, tendo
em vista que não se tem certeza de quem efetivamente perma-
neceu na administração dos bens do espólio e que a inventari-
ante nomeada nada rebateu quanto a este requerimento, presu-
mindo efetivamente estar o Sr. João Nilo na administração do
patrimônio familiar, (iii) que pendem dúvida entre os herdeiros
quanto aos valores atribuídos aos bens, razão pela qual deve
haver avaliação judicial. Feita avaliação judicial, foi atribuído
ao bem o valor de R$ 180.100,00 (f.45-TJ). Os demais herdei-
ros requereram que fosse arbitrado um valor para aluguel, pois
os impugnantes estão usufruindo dos bens na forma comercial,
devendo o aluguel ser depositado em caderneta de poupança
para não ocorrer prejuízo ao espólio. A inventariante também
argúi que teve um gasto de R$ 1.811,90 no feito de inventário,
requerendo que os irmãos impugnantes paguem 20% desse va-
lor imediatamente. Em audiência conciliatória, os ora agravan-
tes não compareceram, mesmo tendo sido intimados (f.57-ver-
so- TJ) e o juízo “a quo” proferiu o despacho ora recorrido.
Nas razões recursais os agravantes alegam, em 1988, João Nilo
mudou-se para Irati, a pedido de sua irmã Julieta, para, junto
de Izaura, cuidar de sua mãe, que se encontrava bastante doen-
te. Durante 13 anos, cuidou de um bar e de sua mãe, arcando,
durante esse período, com as despesas relativas ao IPTU e alu-
guel. Ocorre que nenhum de seus irmãos o auxiliava com as
despesas, e, quando a genitora faleceu, mandaram Nilo e Izau-
ra desocupar o imóvel, além de que sua irmã Julieta passou a
pagar o IPTU relativo ao imóvel. Sustentaram então, (i) que
não é possível homologar um cálculo condicionado à concor-
dância da Fazenda Pública, vez que esta poderá não concordar,
além do que desta avaliação depende o quantum dos valores
dos aluguéis; (ii) em relação ao aluguel arbitrado, frisaram que
o valor é muito alto, tendo em vista que as partes vivem exclu-
sivamente da remuneração obtida com o funcionamento do bar
e do restaurante, e são pessoas humildes, cabendo ao juiz arbi-
trar um valor observadas as peculiaridades do caso concreto,
bem como as condições financeiras dos agentes; (iii) que não
se pode exigir um pagamento de aluguel desde 03.08.2005, sen-
do que os agravantes só tiveram ciência da ação proposta em
20.09.2006, (iv) que é nula a audiência conciliatória, pois os
agravantes não puderam comparecer, e isso causou cerceamen-
to de sua defesa ante a omissão do mandado de intimação quanto
a advertência das penas do não-comparecimento à audiência;
(v) por fim, requerem a destituição da inventariante, já que ja-
mais teve a posse dos bens inventariados. Em síntese, o relató-
rio. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela recursal. Em juízo de admissibilidade, verifico a presen-
ça dos requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade
recursal, razao pela qual defiro seu processamento. Pois bem.
Os pedidos dos agravantes são, basicamente, os seguintes: (a)
nulidade da audiência realizada; (b) arbitramento do aluguel
em 0,1% sobre o valor da avaliação a partir da decisão do agra-
vo; (c) destituição da inventariante, com a nomeação do Sr.
Nilo para o encargo. No que concerne à antecipação dos efei-
tos da tutela recursal relativamente ao pedido de nulidade da
audiência e destituição da inventariante, não verifico a presen-
ça dos requisitos autorizadores para sua concessão, quais se-
jam, a possibilidade de lesão de dano irreparável ou de difícil
reparação, assim como a urgência no deferimento da medida. A
uma, porque, em sua peça recursal, os agravantes limitaram-se
a fazer alegações genéricas quanto aos fatos narrados, não tra-
zendo documentos robustos que pudessem dar guarida a tais
alegações. A duas, porque, acaso deferida a medida, a reversi-
bilidade de seus efeitos, senão impossível, causará imensos gra-
vames às partes, já que terá sido eliminada, em juízo de cogni-
ção sumária, toda e qualquer segurança jurídica oferecida pe-
los atos realizados. Veja-se que a nulidade de audiência em que
foi proferido ato jurisdicional de cunho decisório somente po-
deria ocorrer se cabalmente comprovada a causa de sua nulida-
de, o que não é plausível de apreciação em juízo sumário de
cognição. De igual modo ocorre com o pedido de destituição
da inventariante. Ora, se não há qualquer evidência a demons-
trar cabalmente a má-administração da encarregada pelo in-
ventário, também não há, portanto, razão para seu afastamento
liminar da função. Já quanto ao pedido de redução da percenta-
gem estipulada pelo juízo singular para o pagamento dos alu-
guéis, melhor sorte assiste os agravantes. Com efeito, o valor
de 0,6% sobre o valor da avaliação é vultuoso, ainda mais se
considerado que arbitrado sumariamente e sem a oitiva da par-
te adversa. Ademais, os agravantes realmente possuem idade
avançada e, ainda, deve-se considerar que residiram por 13 anos
no imóvel sem a oposição dos irmãos. Assim, ao menos com os
indícios presentes nesta fase de cognição sumária, é de se de-
terminar a plausibilidade da redução da porcentagem do alu-
guel arbitrado, que fixo em 0,1 % a partir da audiência concili-
atória. Assim, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal, e arbitro o valor dos aluguéis em 0,1
% sobre o valor da avaliação a partir da data da audiência con-
ciliatória, restando, os demais pedidos, indeferidos pelas ra-
zões retro expostas. Oficie-se o juízo a quo comunicando-o a
respeito do teor da presente decisão e para que, no prazo de dez
dias, preste as informações que entender necessárias, inclusive
quanto ao cumprimento da determinação do artigo 526, do
Código de Processo Civil. Autorizo o Chefe da Seção a subcre-
ver os ofícios necessários. Cumpridas estas diligências, voltem
conclusos. Intime-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2007. Denise
Krüger Pereira Juíza Substituta em 2º Grau Relatora Convoca-
da

0009 . Processo/Prot: 0455943-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/268317. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002862 Alimentos. Agravante: J. P.
C. F.. Advogado: Roberto Braga Figueiredo. Agravado: E. M.
A. C.. Advogado: Roberta Sandoval França, José Arlindo Le-
mos Chemin. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por J. P. C. F. contra a respeitável decisão
proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara
de Família do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba que, nos autos de Ação de Alimentos sob nº
2.862/2007, promovida por E. M. A. C., que arbitrou os ali-
mentos provisórios em R$ 7.000,00 (sete mil reais) mensais,
valor este a ser descontado dos proventos de aposentadoria do
Réu (fls.25/26 TJ). Insurge-se o Agravante quanto ao valor dos
alimentos provisórios fixados pelo douto juízo a quo sob a ale-
gação de que seus rendimentos atuais são insuficientes para
arcar com a obrigação. Aduz que sua situação financeira foi
seriamente abalada a partir de novembro de 2006 com a sua
saída da diretoria da empresa DTCOM S.A, e que sobrevive
atualmente somente com os proventos da aposentadoria no va-
lor líquido de R$ 9.130,44 (nove mil, cento e trinta reais e qua-
renta e quatro centavos). Afirma que mais de 50% (cinqüenta
por cento) dos seus rendimentos são gastos com despesas do
antigo lar e com seu filho menor, asseverando ainda que reside
de favor na casa de sua genitora já idosa. Informa que as asses-
sorias prestadas no primeiro trimestre deste ano, através da
empresa JBR Fiscalização de Terceirização Ltda., lhe rende-
ram R$ 33.000,00 (trinta três mil reais), sem receita direta ao
Agravante, visto que passou a participar da empresa para viabi-
lizar sua constituição como sociedade limitada. Afirma que a
empresa SOSH2O Administração de Marcas Ltda. não produz
nenhum resultado financeiro desde o início do seu funciona-
mento em 2004. Alega ainda que a Autora/Agravada possui for-
mação profissional, posto que cursou hotelaria no Centro Eu-
ropeu, e que ostenta situação confortável, pois recentemente
fez viagem de passeio para Europa e Ilhas Gregas, onde perma-
neceu por mais de 30 (trinta) dias. Por fim, requer a atribuição
de efeito suspensivo ao recurso e a redução dos alimentos pro-
visórios para 20% (vinte por cento) sobre seu salário líquido.
2. Considerando que a petição inicial veio instruída com os
documentos obrigatórios, além de outros, juntados a critério do
Agravante, constatando-se pela Certidão de Intimação (fls. 13
TJ) e Protocolo (fls. 10 TJ), que a interposição foi tempestiva e
regularmente preparada (fls. 199 TJ), recebo o presente recur-
so. 3. Dentro da estrita análise da causa, permitida ao Relator
em sede de liminar, tomando por base os elementos encartados
ao instrumento e bem assim analisando os temas suscitados pelo
Recorrente, ad cautelam, entendo que deva ser concedido par-
cial efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento até o julga-
mento definitivo do presente recurso. 4. E isto porque constato
presentes, na espécie, em princípio, os requisitos indispensá-
veis à concessão do efeito suspensivo pleiteado, vale dizer, fu-
mus boni juris e periculum in mora, com vistas a evitar perigo
de incerta ou difícil reparação ao Agravante, máxime porque os
documentos carreados aos autos demonstram que a situação
financeira atual do alimentante não comporta o pagamento de
alimentos provisórios no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais),
conforme fixado pelo douto juízo a quo. Outrossim, cumpre
observar que a redução dos alimentos ao patamar de 20% (vin-
te por cento) sobre os rendimentos líquidos de aposentadoria
do Agravante também não se mostra suficiente para arcar com
o sustento da ex-esposa, a qual comprovadamente se encontra
acometida de enfermidade. Assim, para evitar maiores prejuí-
zos financeiros ao Agravante e garantir a manutenção digna de
sua ex-esposa, cabe a redução dos alimentos provisórios para
R$ 2.000,00 (dois mil reais). 5. Diante do exposto, concedo ao
recurso parcial efeito suspensivo, na forma do disposto no arti-
go 527, inciso III, do Código de Processo Civil, para o fim de
reduzir os alimentos provisórios para R$ 2.000,00 (dois mil
reais), até o julgamento final do presente recurso. 6. Comuni-
que-se ao eminente Juízo da causa, encaminhando-se-lhe cópia
desta decisão, solicitando ainda, que preste as informações con-
sideradas pertinentes (CPC art. 527, IV), inclusive se o Agra-
vante satisfez o prescrito no artigo 526 do Código de Processo
Civil. 7. Intime-se a Agravada (CPC art. 527, inc. V), na pessoa
de sua Advogada (fls. 12 TJ), para responder ao presente recur-
so, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinente. 8. Comprove o Agravante o cumprimento
do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil. 9. Inti-
mem-se. Curitiba, 22 de novembro de 2007. Des. CLAYTON
CAMARGO Relator

0010 . Processo/Prot: 0458266-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272981. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00003876 Dissolução. Agravante: L. A.
M. O.. Advogado: Vanessa Abu-Jamra Farracho de Castro, Car-
los Alberto Farracha de Castro. Agravado: T. M. H.. Advogado:
Caroline Said Dias, Elmo Said Dias. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por L. A. M. O.
contra a respeitável decisão interlocutória (fls 35 - TJ) proferi-
da pela meritíssima Juiza de Direito da 4ª Vara de Família do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
que, nos autos de Ação Declaratória de União Estável com pe-
dido de Dissolução c/c Alimentos e pedido de tutela antecipada
sob nº 3.876/2006, proposta por T. M. H., deferiu o pedido de
tutela antecipada fixando alimentos provisórios no equivalente
a 6 (seis) salários mínimos. Inicialmente, argúi o Agravante a
nulidade da decisão por ausência de motivação, em ofensa ao
disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal uma
vez que a julgadora não analisou os argumentos fáticos ou jurí-
dicos e nenhum dos documentos juntados aos autos. No méri-
to, aduz a inexistência de união estável, não se configurando,
destarte, a presença dos requisitos autorizadores da antecipa-
ção de tutela deferida, dentre os quais a convivência pública

contínua e duradoura, e objetivo de constituição de família,
menciona que as partes mantiveram um relacionamento amo-
roso, porém, não suficiente para configurar a união estável, e
que as fotografias que instruíram o processo não seriam sufici-
entes para embasar a decisão da julgadora monocrática. Asse-
vera que a Agravada possui bens e renda suficiente para se
manter e que sua situação financeira é tão favorável que renun-
ciou à pensão alimentícia do seu casamento anterior, fato que
demonstra que não tem necessidade de receber alimentos. Afir-
ma que recentemente teve uma diminuição de sua renda pesso-
al devido ao insucesso de sua atividade agropecuária e que a
manutenção da decisão agravada poderá dar ensejo ao enrique-
cimento sem causa da Agravada, ademais não teria sido de-
monstrada a urgência no deferimento da medida.Por fim, plei-
teia a concessão da liminar, determinando a suspensão dos efei-
tos da decisão Agravada e o provimento do recurso para revo-
gar a decisão que fixou os alimentos provisórios. 2. Conside-
rando que a petição inicial veio instruída com os documentos
obrigatórios, além de outros juntados a critério do Agravante, e
constatando-se que a interposição foi tempestiva (fls. 03 e 33
TJ) e corretamente preparada (fls. 37/38 TJ), recebo o presente
recurso. 3. Dentro da estrita análise da causa, permitida ao
Relator em sede de liminar, tomando por base os elementos
encartados ao instrumento e bem assim analisando os temas
suscitados pelo Recorrente, ad cautelam, entendo que deva ser
concedido efeito suspensivo pleiteado no Agravo de Instrumento
até o julgamento definitivo do presente recurso. 4. E isto por-
que constato presentes, na espécie, em princípio, os requisitos
indispensáveis à concessão do efeito suspensivo pleiteado, vale
dizer, fumus boni juris e periculum in mora, máxime porque o
direito à pensão depende da comprovação da união estável, cuja
existência está sendo discutida na ação principal e demanda
um exame aprofundado de provas, descabido no âmbito restri-
to do recurso de Agravo de Instrumento, bem como não se vis-
lumbra, a princípio, a necessidade da Requerente. Mister sali-
entar, ainda, que a decisão que determinou a prestação de ali-
mentos, acaso confirmada, poderá ocasionar ao Agravante pe-
rigo de dano irreversível face ao caráter de irrepetibilidade dos
alimentos. 5. Diante do exposto, concedo ao recurso o efeito
suspensivo ora pleiteado, na forma do disposto no artigo 527,
inciso III, do Código de Processo Civil, para o fim de suspen-
der, por ora, a decisão guerreada. 6. Comunique-se ao eminen-
te Juízo da causa, encaminhando-se-lhe cópia desta decisão,
solicitando ainda, que preste as informações consideradas per-
tinentes (CPC art. 527, IV), inclusive se o Agravante satisfez o
prescrito no artigo 526 do Código de Processo Civil. 7. Intime-
se a Agravada (CPC art. 527, inc. V), na pessoa do seu Advoga-
do (fls. 30 TJ), para responder ao presente recurso, em dez (10)
dias, facultando-lhe a juntada de peças que entender pertinen-
te. 8. Comprove o Agravante o cumprimento do disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil. 9. Intimem-se.Curitiba,
06 de dezembro de 2007.Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0011 . Processo/Prot: 0458853-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274344. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00040595 Manutenção de Posse. Agravante:
Usikraft Indústria Mecânica Ltda Epp. Advogado: Cristóbal
Andrés Muñoz Donoso. Agravado: Melina Marinho Lawson.
Advogado: Paola Danieli Costa, Priscila Hauer, Andréa Alves
Perine. Agravado: Peter Lawson, Caroline Stecher Mink. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros.
Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em 07/12/07. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

1. Tratam estes autos de agravo de instrumento interposto con-
tra decisão prolatada nos autos de ação de manutenção de pos-
se cumulada com declaratória de nulidade de contrato de loca-
ção, que indeferiu pedido de emenda à inicial visando a cumu-
lação também de ação consignatória para depósitos de alugue-
res, sob o fundamento de incompatibilidade de procedimentos
e, na espécie, inaplicabilidade do disposto no § 2º, do artigo
292, do Código de Processo Civil. Irresignada, a agravante ar-
gumenta que é possível a cumulação dos pedidos antes referi-
dos, mercê de entendimento, por analogia, neste sentido, mani-
festado em decisão monocrática do eminente Desembargador
Lauri Caetano da Silva, na 17ª Câmara Cível, que apreciou agra-
vo de instrumento (447.388-7) relativo a ação revisional de
contrato de financiamento com garantia de alienação fiduciária
cumulada com consignação em pagamento. Em razão disso,
formula requerimento nesta instância para o fim de ser suspen-
so o cumprimento da decisão agravada até o pronunciamento
definitivo da Câmara e concedida tutela antecipada para o fim
de ser permitido o depósito do valor controverso, bem como a
concessão de mandado liminar de manutenção de posse sobre
imóvel e a construção (barracão) nele existente - fls. 08 TJ.
Com o recurso, vieram os documentos de fls. 09 a 89.2. Na
ação originária deste recurso, em sede liminar, a autora pugnou
pela manutenção na posse de imóvel e, depois, por força de
emenda à petição inicial, autorização para depósito de valores
ditos controversos de prestação periódica, relativos a alugueres
em contrato de locação que inquina de nulo. Nesta instância, a
recorrente formula pedido para o fim de ser suspenso o cumpri-
mento da decisão agravada até o pronunciamento definitivo da
Câmara e concedida tutela antecipada para o fim de ser permi-
tido o depósito do valor controverso, bem como a concessão de
mandado liminar de manutenção de posse sobre imóvel e a cons-
trução (barracão) nele existente - fls. 08 TJ.Cumpre dizer, des-
de logo, que não se está a discutir, aqui, eventual possibilidade
de conexão entre a ação consignatória com outra de natureza
possessória cumulada com anulatória de contrato. O que se dis-
cute neste recurso é a possibilidade, ou não, de cumulação de
pedidos com procedimentos diversos (um ordinário - nulidade
de contrato, e dois especiais - manutenção de posse e consigna-
tória). Como eu disse, além da pretensão anulatória de contrato
de locação, já havia, antes mesmo do pedido de emenda à peti-
ção inicial, outro cujo procedimento é especial, a saber: o de
manutenção de posse. O pedido consignatório, pois, foi mais
um de procedimento especial, a juntar-se àquele formulado

desde o primeiro momento. Visto desta forma o problema, a
conclusão poderia ser de alguma incoerência, porque um dos
procedimentos especiais seria cumulável e o outro não. Toda-
via, muito embora com uma escrita truncada em que não se tem
certeza das palavras colocadas, se corretas ou por engano, a
própria autora da ação, aqui recorrente, ao fazer seu pedido de
emenda, assinalou que existe dúvida sobre a validade do con-
trato de locação - existindo dívida sobre quem a quem possui a
legitimidade para receber o objeto do pagamento e se esta efe-
tivamente é devida - sic, fls. 77 TJ - grifei duas palavras, regis-
trando que não entendi se a recorrente quer dizer dúvida ou
dívida nos momentos em que essas palavras foram utilizadas.
De qualquer forma, o que se verifica é que a autora da ação
pretende cumular pedido consignatório relativo a um contrato
que inquina de nulo. “A ação de consignação em pagamento
admite discussão ampla sobre a liberação do devedor, mas é
limitada a esse objeto, que não exige mais do que uma sentença
de natureza declaratória; consequentemente, nela é possível
decidir a respeito da interpretação de cláusulas contratuais, mas
não acerca da respectiva invalidade, que supõe sentença com
carga constitutivo-negativa” (STJ-RT 818/183: 3ª Turma). Em
igual sentido restritivo, note-se a Súmula 47 do TRF-1ª Re-
gião: “A ação de consignação em pagamento, em virtude da sua
natureza declaratória, é imprópria para a discussão do reajuste
da prestação dos contratos habitacionais, quer como substituti-
vo da ação de rito ordinário, quer como sucedâneo da ação
cautelar”.Assim, a questão aqui, a rigor, não se restringe ape-
nas ao fato da impossibilidade de cumulação de pedidos com
procedimentos diversos, tanto que, como dito acima, nada es-
taria a impedir, por exemplo, o pedido de nulidade de contrato
com o possessório, ordinário e especial,
respectivamente.Observados os pedidos da autora, a incompa-
tibilidade vai ainda mais adiante, como acabei de salientar. É
que de um lado a autora pretende a nulidade de um contrato e,
de outro, a consignação em pagamento de valores decorrentes
deste mesmo contrato. Absolutamente incompatíveis tais pedi-
dos, ante a incoerência existente entre eles.O receio de mora,
aqui, não se prende necessariamente a uma ação de consigna-
ção em pagamento (cumulada), pelas razões até agora aponta-
das. Um simples pedido de depósito judicial dos valores oriun-
dos do tal contrato, a título de tutela de urgência, no âmbito da
própria ação declaratória de nulidade, mostra-se suficiente, por
força do tipo de discussão estabelecida.”Defere-se a antecipa-
ção de tutela jurisdicional, quando, na ação declaratória, cu-
mulada com anulatória e desconstitutiva, por si ou jungidas
àquelas, visa-se alcançar eficácia concreta de decisão em que
se não antecipada pode causar a perda de eficácia daquela de-
claratória (STJ-3ª T., Resp 195.224-PR, rel. Min. Waldemar
Zveiter, julgado em 15.12.00). Note-se, a propósito, que o inte-
resse de agir por meio de ação declaratória envolve a necessi-
dade, concretamente demonstrada, de eliminar ou resolver a
incerteza do direito ou relação jurídica. A declaratória tem por
conteúdo o acertamento, pelo juiz, de uma relação jurídica (RTJ
83/934).E mais: “Sempre que se manifeste estado de incerteza,
ou que se suscite controvérsia em torno da existência (ação
declaratória positiva) ou da inexistência de relação jurídica (ação
declaratória negativa), há legítimo interesse no exercício do
remédio preventivo” (RJTJESP 107/83). A instrumentalidade
das formas permite simples pedido (diferente de cumulação de
ações) desta natureza (depósito dos valores), a título, como dito,
de tutela de urgência, no bojo da ação de manutenção de posse
cumulada com declaratória de nulidade de contrato de locação.
À recorrente, para afastar o perigo de mora, basta pleiteá-lo
adequadamente perante o douto juízo. Aliás, já há três depósi-
tos judiciais realizados (fls. 79 e 87 TJ) e sobre eles, segundo
posso observar das peças aqui juntadas, não houve, pelo douto
juízo, determinação de levantamento por quem o fez. Por essas
razões, amparado no artigo 558 do Código de Processo Civil,
ante a manifesta possibilidade de lesão grave e de difícil repa-
ração à recorrente, e levando em conta a hipótese de não serem
considerados, em primeiro grau, os depósitos já realizados no
processo, suspendo a decisão agravada, até ulterior decisão da
Câmara. Não estou a olvidar o tipo de pedido, especificamen-
te, feito neste recurso. Contudo, na eventualidade de aceitação,
pelo douto juízo, dos depósitos realizados, a título de tutela de
urgência, evidentemente que restará prejudicado o próprio re-
curso, porque resolvida estará a situação das partes neste as-
pecto, podendo o processo seguir seu curso natural, a fim de
que sejam resolvidas todas as questões de direito material nele
colocadas.Quanto ao pedido liminar de manutenção de posse,
na cabe a este relator examinar, justamente para evitar qual-
quer supressão de instância.3. Comunique-se o Doutor Juiz da
causa sobre os termos desta decisão e, ao mesmo tempo, solici-
tem-se de Sua Excelência as informações que reputar pertinen-
tes. Sem prejuízo do contido no item 4 desta decisão, deverá o
douto juízo informar, ainda, se todas as partes já têm procura-
dores constituídos nos autos de processo, para fins de contra-
minuta ao recurso.4. Intimem-se os agravados que já tiverem
procuradores constituídos nos autos (fls. 82 TJ), na forma e
para os fins do disposto no inciso V, do artigo 527, do Código
de Processo Civil.Intime-se e cumpra-se.Curitiba, 7 de dezem-
bro de 2.007.Juiz Marcos S. Galliano Daros Relator

0012 . Processo/Prot: 0458962-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/277830. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000857 Ação de Despejo. Agravante: Ele-
nice Maria Kaipers. Advogado: Milton Santos de Oliveira. Agra-
vado: Irma Vilela Sacarelo. Advogado: Percy Araújo. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Despacho:

1. Volta-se o presente recurso de Agravo de Instrumento, com
pedido de efeito ativo, interposto por ELENICE MARIA KAI-
PERS contra a respeitável decisão interlocutória (f. 73) profe-
rida pelo meritíssimo Juiz de Direito da 16ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que,
nos autos de Ação de Despejo sob nº 857/2007, proposta por
IRMA VILELA SACARELO, deixou de receber o recurso de
Apelação dirigido contra a sentença que decretou o despejo da
Agravante, por considerá-lo intempestivo.Postula a Agravante
a concessão de efeito ativo ao recurso, para suspender a execu-
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ção da sentença, invocando possibilidade de sofrer dano irre-
parável ou de difícil reparação, ao argumento de estar em trata-
mento de saúde, com sintomas de depressão em alto nível, con-
forme alega fazer prova os atestados médicos acostados aos
autos. Defende a tempestividade do recurso de apelação, adu-
zindo que durante o prazo recursal, seu patrono foi impossibi-
litado de retirar os autos em carga para a elaboração do recur-
so, porquanto os autos estavam conclusos ao juiz “a quo”, ale-
gando que tal circunstância não pode lhe acarretar o ônus do
não conhecimento do recurso (fs. 02/14). Ao final, postula a
anulação da decisão agravada, para que o recurso de Apelação
seja recebido.2. Verificando pela Certidão inclusa (fl. 15), a
tempestividade (f. 13) e a regularidade do preparo (fs. 74/75),
recebo o presente recurso.Dentro da estrita análise da causa,
permitida ao Relator em sede de liminar, tomando por base os
elementos encartados ao instrumento e bem assim analisando
os temas suscitados pela Agravante, não é de ser concedido o
postulado efeito ativo, que objetiva a suspensão da sentença
que decretou o despejo.Assim é, pois considerando que a deci-
são agravada é a que não recebeu o recurso de Apelação por
considerá-lo intempestivo, o máximo que poderia a Agravante
obter, pela via recursal intentada, seria o efeito ativo para o fim
de determinar que o recurso de apelação fosse recebido, ao
demonstrar a respectiva tempestividade. Disso decorre, portanto,
descaber, pela presente via, o pedido com propósito de suspen-
der a execução da sentença, o que só se poderia determinar, se
a decisão guerreada tivesse recebido o apelo apenas no efeito
devolutivo, sob pena de se suprimir, do juízo de 1º grau, a aná-
lise dos efeitos do recebimento da apelação, como lhe
compete.Por outro lado, à míngua de outros elementos, resta
prejudicada, ao menos nesse juízo de cognição não exauriente,
a análise da tempestividade ou não do recurso de apelação.3.
Diante do exposto, nego o postulado efeito ativo.4. Comuni-
que-se ao eminente Juiz da causa, encaminhando-lhe cópia desta
decisão, solicitando ainda que preste as informações conside-
radas pertinentes (CPC, art. 527, IV), inclusive se a Agravante
satisfez o prescrito no artigo 526 do mesmo diploma processu-
al.5. Intime-se a Agravada (CPC, art. 527, inc. V) na pessoa do
Advogado constituído por meio da procuração inclusa (fs. 20/
21) para responder ao presente recurso, em 10 (dez) dias, fa-
cultando-lhe a juntada de peças que entender conveniente.6.
Intimem-se.Curitiba, 07 de dezembro de 2.007.Des. CLAYTON
CAMARGO Relator

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11262

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Marroni 001 0451734-8
Daniel Hachem 001 0451734-8
Marcos Cesar Crepaldi Bornia 001 0451734-8
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 001 0451734-8
Wilson José de Freitas 001 0451734-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0451734-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/247724. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000142 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Snt Comércio e Distribuidora
de Carnes Ltda, Rafael Sella Mendonça, Gustavo Sella Men-
donça. Advogado: Adriano Marroni. Agravado: Banco Brades-
co Sa. Advogado: Marcos Cesar Crepaldi Bornia, Wilson José
de Freitas, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Daniel Hachem.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Ste-
la Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier.
Proferido: no protocolado sob nº 2007.00290189

Recurso julgado e baixado. Encaminhe-se. 13/12/2007. Des.
Rabello Filho

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11258

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Cláudio Marcelo Baiak 002 0428130-9
Élvio Renato Severo 001 0396872-3
Evandro Lúcio Pereira de Souza 001 0396872-3
Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda 001 0396872-3
Vicente de Paulo Estevez Vieira 002 0428130-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0396872-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/2079. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00027546 Declaratória. Apelante: Roberto de
Carvalho do Nascimento, Jucimara Godoy de Carvalho. Advo-
gado: Élvio Renato Severo. Apelado: Banco do Brasil Sa. Ad-
vogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza, Rafaella Munhoz da
Rocha Lacerda. Apelado: Enginners Informática Ltda. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Despacho:

APELAÇÃO CÍVEL Nº 396872-3 Em face do contido no art.
88, inciso IV, alínea “a”, da Resolução nº 10/2005 deste Tribu-
nal de Justiça e a natureza da causa em discussão, devolvo os
autos para redistribuição. “Art. 88 - Às Câmaras Cíveis serão
distribuídos os feitos atinentes à matéria de sua especialização,
assim classificada: I - ........ II - .......... III - ......... IV - às Oita-
va, Nona e Décima Câmaras Cíveis: a) ações relativas a res-
ponsabilidade civil,.......,”. Compulsando os autos, denota-se
que a controvérsia cinge-se ao pleito de responsabilidade civil,
eis que a demanda tem o cunho apenas de exonerar a fiança

dada em garantia e condenar o réu ao pagamento de indeniza-
ção por danos morais. Para esta conclusão, basta a leitura da r.
sentença e do recurso de apelação, nos quais se discute somen-
te a presença ou não dos requisitos para eventual responsabili-
dade civil. Ressalta-se, que a questão relativa ao pedido decla-
ratório foi julgada improcedente no decisum monocrático e
devidamente acatada pelos autores em seu recurso de apela-
ção, restando tão somente o inconformismo em relação ao plei-
to condenatório de indenização. Portanto, necessária a redistri-
buição do feito. Curitiba, 07 de dezembro de 2.007. Des. Air-
valdo Stela Alves - Relator

0002 . Processo/Prot: 0428130-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/144170. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000228 Ordinária. Apelante: Cenetel Co-
mércio de Headsets Ltda. Advogado: Vicente de Paulo Estevez
Vieira. Apelado: Marcelo Zanon Simão. Advogado: Cláudio
Marcelo Baiak. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Despa-
cho:

APELAÇÃO CÍVEL Nº 428130-9 Em face do contido no art.
88, inciso IV, alínea “a”, da Resolução nº 10/2005 deste Tribu-
nal de Justiça e a natureza da causa em discussão, devolvo os
autos para redistribuição. “Art. 88 - Às Câmaras Cíveis serão
distribuídos os feitos atinentes à matéria de sua especialização,
assim classificada: I - ........ II - .......... III - ......... IV - às Oita-
va, Nona e Décima Câmaras Cíveis: a) ações relativas a res-
ponsabilidade civil,.......,”. Compulsando os autos, denota-se
que a controvérsia cinge-se ao pleito de responsabilidade civil,
eis que a demanda declaratória tem o cunho apenas de reco-
nhecer a inexistência do débito com o objetivo de condenar o
réu ao pagamento de indenização por danos morais. Para esta
conclusão, basta a leitura da r. sentença e do recurso de apela-
ção, nos quais se discute somente a presença ou não dos requi-
sitos para eventual responsabilidade civil, bem como a possibi-
lidade de reconhecimento da culpa concorrente e o quantum
fixado. Portanto, necessária a redistribuição do feito. Curitiba,
07 de dezembro de 2.007. Des. Airvaldo Stela Alves - Relator

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11246

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelson Batista de Souza 004 0457494-3
Alceu da Silva Oliveira Filho 010 0458507-9
Alexandre Gomes de Souza Luz 012 0459046-5
André Abreu de Souza 012 0459046-5
Andrea Cunha Correa 009 0458410-1
Carlos Alberto Forbeck de Castro 002 0431867-6/01
Cicero Jose Albano 010 0458507-9
Clari Maria Soares 003 0438663-6
Claudia Maria Borges Costa Pinto 006 0458164-4
Claudio Mariani Berti 002 0431867-6/01
Claudir Miguel Berticelli 003 0438663-6
Cleber Haefliger 014 0460176-5
Eduardo Dobignies 006 0458164-4
Elair Teresinha Massuchetto 009 0458410-1
Élcio Luiz Kovalhuk 010 0458507-9
Eldes Martinho Rodrigues 004 0457494-3
Enio Expedito Franzoni 003 0438663-6
Fabiana Silveira 001 0331494-1
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 009 0458410-1
Gerson Massignan Mansani 012 0459046-5
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 011 0459022-5
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 009 0458410-1
Ito Taras 005 0457645-0
Janaina Rovaris 012 0459046-5
Jander Luis Catarin 010 0458507-9
Kennedy Machado 003 0438663-6
Leonel Trevisan Júnior 008 0458407-4

009 0458410-1
013 0459625-6

Luis Oscar Six Botton 010 0458507-9
012 0459046-5

Luiz Marques Dias Neto 011 0459022-5
Mauricio Cortes Chaves 002 0431867-6/01
Moyses Grinberg 008 0458407-4

013 0459625-6
Oldemar Mariano 011 0459022-5
Osnildo Pacheco Júnior 012 0459046-5
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 011 0459022-5
Paulo Roberto Barbieri 008 0458407-4

009 0458410-1
013 0459625-6

Rômulo Vinícius Finato 008 0458407-4
Renata Dequech 001 0331494-1
Renata de Andrade Santos 005 0457645-0
Rosemar Angelo Melo 014 0460176-5
Roxana Barleta Marchioratto 007 0458180-8
Silvia Soria Cavallini Gerazo 013 0459625-6
Simone Maria Monteiro Fleig 003 0438663-6
Valdir Vanzin 003 0438663-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0331494-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/177204. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2001.00037266 Cobrança. Apelante: Banco do Estado do Pa-
raná SA. Advogado: Fabiana Silveira. Apelado: Washington Luiz
Pacheco Carvalho. Advogado: Renata Dequech. Apelante: Wa-
shington Luiz Pacheco Carvalho. Advogado: Renata Dequech.
Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Fabiana
Silveira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. (car-
go vago - Des. Pacheco Rocha). Relator Convocado: Juiz Conv.

Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Despacho:

Diga a parte contrária sobre o contido às f. 313 e seguintes.

0002 . Processo/Prot: 0431867-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/254569. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 431867-6 Apelação Civel. Apelante: P S Lobo Dis-
tribuidora Ltda. Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro,
Claudio Mariani Berti. Apelado: Viejo Serviços Ltda. Advoga-
do: Mauricio Cortes Chaves. Embargante: P S Lobo Distribui-
dora Ltda. Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Clau-
dio Mariani Berti. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Considerando os argumentos expostos nos embargos de decla-
ração de ff. 106/110, opostos pela apelante, manifeste-se a ape-
lada em (05) cinco dias. Intime-se. Des. Luiz Carlos Gabardo

0003 . Processo/Prot: 0438663-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/193274. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1999.00000326 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Kennedy Machado, Clari Maria Soares, Simone Maria
Monteiro Fleig. Agravado: Irmãos Zanella Gaboardi e Cia Ltda.
Advogado: Enio Expedito Franzoni, Valdir Vanzin, Claudir
Miguel Berticelli. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de recurso de agravo, na espécie por instrumento, em
face de decisão interlocutória proferida em autos de “execução
de título extrajudicial”, a qual indeferiu pedido do exeqüente,
ora agravante, de devolução dos autos para o contador judicial,
vez que, por equívoco, constou apenas um (1) dos três (3) con-
tratos na atualização do débito. Processado o recurso, o Juízo
monocrático prestou informações (fls. 128 e seg. - TJ), comu-
nicando a reforma da decisão agravada, para o fim de solicitar
ao contador judicial esclarecimentos sobre o cálculo homolo-
gado pelo juízo. Assim, frente à perda do objeto, julgo extinto
o presente recurso de agravo de instrumento, nos termos do
disposto no art. 140, inciso XXV do Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Oficie-se ao Juízo de
origem e intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Fábio
Haick Dalla Vecchia Juiz de Direito Substituto em Segundo
Grau Relator Convocado

0004 . Processo/Prot: 0457494-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/273879. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000187 Embargos. Apelante: Sandra Rosa
de Vasconcelos Costa. Advogado: Eldes Martinho Rodrigues.
Apelado: Ivonete Carvalho dos Santos. Advogado: Adelson
Batista de Souza. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Compulsando-se os autos nota-se que a apelante deixou de ins-
truir o recurso com o devido preparo, como alerta a apelada em
preliminar de contra-razões. O art. 511 do Código de Processo
Civil é claro ao dispor que “no ato de interposição do recurso,
o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação perti-
nente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retor-
no, sob pena de deserção”. Conclui-se, daí, que já na interposi-
ção do recurso deve ser comprovado o preparo, sob pena de
deserção. A propósito: “A nova redação do art. 511 do CPC é
muito clara ao determinar que o recorrente comprovará no ato
de interposição do recurso o respectivo preparo. Concretamen-
te, o recurso preparado após a interposição, ainda que dentro
do prazo recursal, deve ser considerado deserto, eis que assim
impõe a parte final do mesmo artigo” (STJ - Corte Especial,
Resp 105.669-RS, rel. Min. Menezes Direito, j. 16.04.97). Di-
ante do exposto, com base no caput no artigo 557 do CPC,
nego seguimento ao presente recurso manifestamente inadmis-
sível pela falta de preparo. Curitiba, 12 de dezembro de 2007.
Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

0005 . Processo/Prot: 0457645-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/272552. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001346 Embargos de Terceiro. Apelante:
Acecom - Associação Central de Compras. Advogado: Ito Ta-
ras. Apelado: João Amilton Voronovicz. Advogado: Renata de
Andrade Santos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza
Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível n.º 457.645-
0, da 6ª Vara Cível de Curitiba, em que é apelante BANCO
BCN S.A. e apelada ACECOM - ASSOCIAÇÃO CENTRAL
DE COMPRAS e apelado JOÃO AMILTON VORONOVICZ.
Trata-se de recurso manejado contra a decisão que julgou pro-
cedente o pedido inicial deduzido nos embargos de terceiro para
o fim de desconstituir a penhora sobre o imóvel e para confir-
mar a liminar de manutenção de posse. Demonstrando seu in-
conformismo e pedindo a reforma da sentença, a ACECOM -
ASSOCIAÇÃO CENTRAL DE COMPRAS apelou aduzindo,
preliminarmente, cerceamento de defesa em razão de não ter
sido realizada audiência de instrução e julgamento. No mérito,
em síntese, argumentou que houve conluio entre o terceiro
embargante e o executado. Uma vez preparada, a apelação foi
recebida em ambos efeitos legais (fl. 76), com a determinação
de intimação da parte recorrida para o oferecimento de respos-
ta. A parte apelada deixou transcorrer in albis o prazo para con-

tra-razões. Assim vieram os autos a esta Corte. É O RELATÓ-
RIO. Conheço do recurso, eis que preenche os requisitos para
sua admissibilidade. A redação dada ao artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil Brasileiro, pela Lei 9756/98, objeti-
vando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da pres-
tação jurisdicional, permite que o Relator conceda provimento
ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF
ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do Órgão
Colegiado. É o caso dos autos, de modo que se passa a julgá-lo
monocraticamente. De saída, adianta-se que a preliminar de
cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da
lide deve ser acolhida, pois o Juiz sentenciante julgou em des-
favor do apelante por entender que ele não demonstrou os fatos
que alegou. Conforme se apreende da sentença apelada, o juízo
a quo entendeu pelo julgamento antecipado da lide nos moldes
do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, em razão de a
matéria se tratar de direito e porque as partes, regularmente
intimadas, não pugnaram pela produção de provas. Entretanto,
compulsando-se os autos apreende-se que houve argumentação
de matéria de fato, bem como houve requerimento para produ-
ção de prova testemunhal. É de se ver que a associação embar-
gada sustentou que ocorreu fraude à execução, conluio entre o
terceiro embargante e o executado (fl. 34/35) e que o contrato
de compra e venda do imóvel foi elaborado tão-só para fraudar
a execução (fl. 35). Além disso, alegou divergência entre as
assinaturas apostas pelo executado na nota promissória e na
carta de fiança (fl. 35). Ora, tais matérias são indubitavelmente
de natureza fáticas. Como ensina Fredie Didier Jr., “considera-
se questão de fato toda aquela relacionada aos pressupostos
fáticos da incidência; toda questão relacionada à existência e
às características do suporte fático concreto” (Curso de Direito
Processual Civil, Teoria Geral do processo e processo de co-
nhecimento, editora Jus Podivm, Salvador, 2007, p. 266). Isto
é, tratando-se de aspecto relativo a fatos necessários para inci-
dência de determinada norma, ou, simplificando, de matéria
que tenha por objeto um fato, cuida-se de questão de fato. Na
hipótese, as alegações de conluio entre terceiro embargante e
executado, de fraude à execução, bem como de falsidade de
assinatura constituem suporte fático para incidência das nor-
mas processuais e materiais, vale dizer, são matérias que têm
por objeto um fato de cujo reconhecimento depende a incidên-
cia das normas, tal como a norma relativa à fraude à execução.
Ainda, há que se dizer que tais questões são essenciais para a
solução da lide, eis que, por exemplo, eventual reconhecimen-
to de conluio entre terceiro embargante e executado implicaria
na improcedência dos embargos de terceiro. Neste passo, ao se
entender que as matérias argumentadas cingiam-se a questões
de direito, julgando desfavoravelmente ao apelante, porque não
produziu provas de suas alegações, houve evidente cerceamen-
to à defesa das partes. A propósito o posicionamento desta Cor-
te e do Superior Tribunal de Justiça: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE CAM-
BIAL - PROVA TESTEMUNHAL REQUERIDA E DEFERI-
DA, MAS NÃO PRODUZIDA - EXISTÊNCIA DE MATÉRIA
DE FATO QUE DEPENDE DE ESCLARECIMENTOS - CER-
CEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA
ANULADA - RECURSO PROVIDO. Existindo na demanda
discussão de matéria fática relevante, torna-se nula a sentença
proferida sem oportunizar a necessária elucidação mediante
produção de provas de inquirições testemunhais, por implicar
em cerceamento de defesa. (AC 334419-0, rel. Des. Celso Sei-
kiti Saito, DJ 7219 de 06/10/2006). PROCESSUAL CIVIL -
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - REQUERIMENTO DE PROVAS PELA
AUTORA. Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a
parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da
controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e
julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao fundamento
de ausência de comprovação dos fatos alegados. Recurso espe-
cial provido. (REsp nº 184.472- SP, rel. Min. Castro Filho, DJU
de 2/2/04). Também não há como dizer que as partes não re-
quereram a produção de provas no desenrolar processual. O
autor embargante, em sua inicial, protestou genericamente pela
produção de provas (fl. 05) e, às fls. 22/23, juntou rol de teste-
munhas e requereu especificamente a produção de prova teste-
munhal. Por outro lado, a associação embargada pleiteou a re-
alização de depoimento pessoal, a produção de prova testemu-
nhal, a expedição de ofício ao tabelionato a fim de obter fichas
do cadastro de reconhecimento de firma. Daí que equivocada a
decisão de fls. 51 ao entender que as partes, porque não aten-
deram a decisão de fl. 49, não tinham interesse na realização
de outras provas. Ora, a especificação das provas foi feita pelas
partes antes mesmo da decisão judicial assim determinar. Como
consignado, o autor apresentou seu rol de testemunhas às fls.
22/23, o que por si só já é suficiente a ensejar a designação de
audiência de instrução e julgamento. Desse modo, equivocou-
se o Juízo a quo ao julgar a lide nos termos do artigo 330, I, do
Código de Processo Civil, de modo que a sentença deve ser
cassada para que sejam produzidas as provas requeridas pelas
partes. Nesse sentido já se decidiu esta Corte: APELAÇÃO
CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - IMPROCE-
DÊNCIA E EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - NULIDADE DA
SENTENÇA - JULGAMENTO ANTECIPADO - NÃO OPOR-
TUNIZADA A PRODUÇÃO DAS PROVAS OPORTUNA-
MENTE REQUERIDAS - CERCEAMENTO DE DEFESA
CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA - RECURSO
PROVIDO. Com o julgamento antecipado da lide, restou con-
figurado o cerceamento do direito de defesa do apelante, pois
que não foi oportunizado a este a produção das provas que lhe
interessavam para o fim de demonstrar suas alegações, razão
pela qual verifica-se a necessidade e utilidade da produção da
pretendida prova testemunhal e pericial. (A.c. 0378424-9, Des.
Rel. Luis Carlos Xavier, DJ 7343 de 13/04/2007) O Superior
Tribunal de Justiça já assentou entendimento na mesma dire-
ção: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
DILAÇÃO PROBATÓRIA NECESSÁRIA. CERCEAMENTO
DE DEFESA CARACTERIZADO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Em razão do julgamento antecipado da lide, nos embargos
de terceiro, caracterizou-se o cerceamento de defesa dos em-
bargantes, tendo em vista que, na espécie, diversas particulari-
dades havia postas, que se reprisam na via especial (cf. fls.
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581/582), determinantes de mais acurada investigação, em sede
instrutória, uma vez portadoras de relevância e de pertinência
manifestas para a detecção de fatos que, supostamente, poderi-
am militar em prol da exclusão da fraude; ou, até mesmo, no
sentido de abonar-lhe a configuração. 2. Agravo improvido.
(AgRg no REsp 747.831/PE, Rel. Ministro Hélio Quaglia Bar-
bosa, DJ 29.06.2007 p. 634). Civil e processo civil. Embargos
do devedor. Execução movida sem a juntada de demonstrativo
de evolução da dívida. Admissão, por ambas as partes, acerca
da existência de agiotagem. Julgamento antecipado da lide,
apesar do protesto pela produção de provas destinadas a de-
monstrar a ocorrência dessa prática ilegal. Cerceamento de de-
fesa configurado. Impossibilidade de utilização do Poder Judi-
ciário como meio de cobrança para dívidas de origem espúria.
Alegação de negativa de prestação jurisdicional. - A causa de
pedir dos embargos do devedor engloba alegação de que a dívi-
da tem origem em uma relação de agiotagem. Tal fato é admiti-
do pelo credor, que confessou ter mantido uma espécie de ‘li-
nha de crédito’ com os ora recorrentes, baseada em taxas de
juros mais lucrativas do que as resultantes de aplicações finan-
ceiras. - Não deve o Poder Judiciário, ainda que em instância
excepcional, prescindir da obrigatoriedade de investigação acer-
ca dessas afirmações, sob pena de não só corroborar práticas
aparentemente vedadas pelo ordenamento jurídico, mas de co-
locar o aparato estatal a serviço de possíveis ilegalidades. -
Evidenciada a necessidade de melhor exame das relações ne-
gociais entre as partes, não se erige em obstáculo a tal análise a
existência de um título de crédito formalmente hígido. - Nesses
termos, é de rigor a anulação do processo, desde a sentença,
para que seja permitida ampla dilação probatória, conforme
requerido pelos ora recorrentes, de forma a esclarecer efetiva-
mente qual a real natureza do débito pendente entre as partes. -
Não se reconhece violação ao art. 535 do CPC quando ausen-
tes omissão, contradição ou obscuridade no acórdão. Recurso
especial conhecido e provido. (REsp 828064/SC, Rel. Ministra
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJ 04.09.2006 p.
271). Daí que a cassação da sentença é a solução mais adequa-
da à espécie, eis que se coaduna com o princípio da ampla de-
fesa. Quedam prejudicadas as demais alegações expendidas no
apelo. Em conclusão, uma vez evidenciada a hipótese prevista
no artigo 557, § 1º-A, do CPC, pelo inequívoco confronto da
decisão com jurisprudência da Corte Superior, outra solução
não se delineia, a não ser a cassar a sentença e determinar o
retorno dos autos à Vara de origem para que sejam produzidas
as provas requeridas pelas partes. Intime-se e baixem os autos
após o decurso do prazo legal. Curitiba, 12 de dezembro de
2007. HAYTON LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR
RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0458164-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272968. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001579 Revisional. Agravante: João Car-
los Mari Braga. Advogado: Eduardo Dobignies, Claudia Maria
Borges Costa Pinto. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

JOÃO CARLOS MARI BRAGA agrava da decisão reproduzi-
da às fls. 91/92-TJ, a qual indeferiu o pedido de antecipação de
tutela para obstar a inclusão do nome do autor nos órgãos de
proteção ao crédito, considerando que a impugnação da dívida
não está fundada no bom direito, nos autos de Ação Revisional
de Contrato, registrada sob número 1579/07, que move o agra-
vante em desfavor do BANCO DO BRASIL S/A. EXPOSTO,
DECIDO. A nova redação dada ao artigo 557 do Código de
Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando deso-
bstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação juris-
dicional, permite que os recursos manifestamente inadmissí-
veis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com súmu-
la ou com jurisprudência dominante no próprio Tribunal, ou de
Tribunais Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensan-
do a manifestação do Órgão Colegiado. É o caso dos autos.
Pois bem, aduz o agravante que a decisão deve ser reformada
na medida em que se equivocou na interpretação dos pedidos
deduzidos na inicial, considerando que um deles se refere ao
contrato de conta corrente, em que pretende a aplicação da Taxa
SELIC; o outro, refere-se ao contrato de abertura de crédito,
requerendo a aplicação de taxa compatível com as praticadas
no mercado, bem assim o afastamento da capitalização das par-
celas e de outros encargos abusivos; e, por fim, não se faz ne-
cessária a individualização das verbas cobradas na forma capi-
talizada (lançamento a lançamento capitalizado), porque em
nada afeta a conclusão do perito, qual seja, a existência de ca-
pitalização e as diferenças apuradas, sustentando por fim, ter
cumprido com os requisitos jurisprudenciais exigidos para o
deferimento da tutela pretendida, colacionando arestos em abono
de sua tese. Em que pesem as razões expendidas pelo agravan-
te, a decisão hostilizada não merece reforma. No tocante à ve-
dação da inclusão do nome do devedor nos cadastros de inadim-
plentes, diga-se desde já que, ao contrário da tese defendida
pelo agravante, a decisão atacada encontra-se alinhada com a
jurisprudência mais hodierna da Corte Superior, sendo que “a
2ª Seção do STJ consolidou o entendimento de que é necessá-
ria a presença concomitante de três requisitos: a) existência de
ação proposta pelo devedor contestando a procedência parcial
ou integral do débito; b) demonstração de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e ju-
risprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou Su-
perior Tribunal de Justiça; c) depósito do valor referente à par-
te incontroversa ou prestação de caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado (REsp n° 527.618, Rel. Min. César As-
for Rocha, DJ de 24/11/2003).” (REsp 662.358/PE. Min. JOSÉ
DELGADO, 1ª TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 17.10.2005
p. 184). Nessa linha, infere-se que, no caso em exame, não
foram abordados suficientemente os requisitos estabelecidos
pelo STJ para a finalidade pleiteada pelo agravante. Pelo con-
trário, é de se notar que a medida postulada pelo agravante se
pauta em planilha unilateral reproduzida às fls. 32/58-TJ, a qual
desconsidera os juros avençados, tanto para o contrato de con-
ta corrente, quanto para o contrato de abertura de crédito, subs-
tituindo pela taxa SELIC e juros simples, respectivamente, o

que certamente modifica substancialmente os números apre-
sentados, enfraquecendo, assim, as suas alegações em relação
à verossimilhança. Além do mais, defender a impossibilidade
de inclusão de seu nome nos cadastros de inadimplentes diante
da mera discussão do débito em juízo e de depósito de quantia
considerada insuficiência do depósito realizado, é entendimento
que não traduz efetiva demonstração, fundada na aparência do
bom direito e na jurisprudência consolidada do Supremo Tri-
bunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, acerca da
alegada existência de cobrança ilegal. Vejam-se recentes ares-
tos daquela Corte que arrefecem as alegações do agravante:
“CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CON-
TRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA. JUROS. LIMITAÇÃO (12% A.A). IMPOSSIBI-
LIDADE. INSCRIÇÃO NO CADASTRO RESTRITIVO DE
CRÉDITO. PREVISÃO LEGAL. LICITUDE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA N. 306-STJ. TEMAS PACIFICADOS. I. Não se aplica
a limitação de juros remuneratórios de 12% a.a., prevista na
Lei de Usura, aos contratos bancários não normatizados em
leis especiais, sequer considerada excessivamente onerosa a taxa
média do mercado. Precedente uniformizador da 2ª Seção do
STJ, posicionamento já informado na decisão agravada. II. O
mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor
não o torna automaticamente imune à inscrição de seu nome
em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro
lugar, postular, expressamente, ao juízo, tutela antecipada ou
medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a
determinados pressupostos para o deferimento da pretensão, a
saber: (...) (REsp n. 527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min.
Cesar Asfor Rocha, DJ de 24.11.2003). (...) (AgRg no REsp
805.036/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ
22.05.2006 p. 217). “AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPE-
CIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. POSSIBILIDA-
DE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊN-
CIA. TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO. ABUSIVIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO. CABIMENTO. COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA. ADMISSIBILIDA-
DE. CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO. POS-
SIBILIDADE. I - Os contratos bancários são passíveis de revi-
são judicial, ainda que tenham sido objeto de novação, pois
não se pode validar obrigações nulas. II - Embora incidente o
diploma consumerista nos contratos bancários, os juros pactu-
ados em limite superior a 12% ao ano não são considerados
abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em re-
lação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. III - A capi-
talização mensal dos juros é possível quando pactuada e desde
que haja legislação específica que a autorize. IV - Vencido o
prazo para pagamento da dívida, admite-se a cobrança de co-
missão de permanência. A taxa, porém, será a média do merca-
do, apurada pelo Banco Central do Brasil, desde que limitada
ao percentual do contrato, não se permitindo cumulação com
juros remuneratórios ou moratórios, correção monetária ou
multa contratual. V - Em princípio, cumpridas as formalidades
legais, é lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente
nos cadastros de proteção ao crédito. Agravo improvido”. (AgRg
nos EDcl no REsp 604.470/RS, Ministro Castro Filho, DJ
10.09.2007 p. 225). Na mesma linha decide esta Corte de Jus-
tiça: “Apelação Cível. Cartão de Crédito. SERASA. SCPC. Ins-
crição anterior à demanda proposta pelo devedor. Discussão
judicial que não impede a anotação. Débito não quitado. Mora
caracterizada. Ausência de depósito do valor correspondente
ao principal. Inscrição realizada em conformidade com o art.
43 do CDC. Abusividade ou ilicitude não configurada. Comu-
nicação prévia. Responsabilidade do órgão que mantém o ca-
dastro. Recurso não provido. 1. Não há comando legal que de-
termine a suspensão do registro junto aos órgãos de proteção
ao crédito quando o devedor, após a inscrição, promove ação
judicial objetivando a discussão da dívida que deu ensejo à
anotação. (...)” (AC 311.390-2. Des. Luiz Carlos Gabardo. DJ
7151, de 30/06/2006). Desse modo, e considerando que não
foram abordados os pressupostos estabelecidos pelo STJ, não
há como ser deferido o pleito de retirada do nome do devedor
dos cadastros de inadimplentes, ao menos nesse juízo provisó-
rio, inerente das medidas antecipatórias. Nesse sentido, a hodi-
erna e majoritária jurisprudência: “A simples discussão judici-
al do débito não impede a inclusão do nome do devedor em
cadastros de inadimplentes”. (AgRg no REsp 958.662/RS, Mi-
nistra Nancy Andrighi, DJ 08.10.2007 p. 282), no mesmo sen-
tido AgRg no Ag 862689; DJ data: 26/11/2007; pág. 229). “Para
evitar sua inscrição nos cadastros restritivos de crédito o deve-
dor deve provar os requisitos fixados pela jurisprudência (REsp
527.618/ CÉSAR)”. (AgRg no REsp 888.354/ RS, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, Corte Especial, DJ de 17.09.2007).
Por fim, vale destacar que a menção ao posicionamento juris-
prudencial não se constitui em “pré-julgamento”, porque ne-
cessária à fundamentação do despacho denegatório da medida,
em prestígio ao artigo 93, IX, da Constituição Federal. Ade-
mais, na forma como bem lançada a decisão hostilizada, afere-
se que a magistrada apenas mencionou as teses tidas por sedi-
mentadas nos Tribunais pátrios, sem aplicá-las ao caso concre-
to de forma definitiva, em razão de que, improcedentes as ale-
gações do agravante. Igualmente no que pertine à alegação de
que desnecessária a prova quando se cuida de anatocismo, eis
que, como cediço o juiz é o destinatário da prova e é “(...) do
seu livre convencimento o deferimento de pedido para a produ-
ção de quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamen-
to da lide” (AgRg no Ag 834.707/PR, Rel. Ministro JOSÉ DEL-
GADO, DJ 19.04.2007 p. 239), ou seja, “‘A prova se destina a
produzir a certeza ou convicção do julgador a respeito dos fa-
tos litigiosos’ - Humberto Theodoro Júnior, in Curso de Direito
Processual Civil, Vol. I, Forense, Rio de Janeiro, 1997, pg. 419"
(AgRg no Ag 783.467/RJ, Ministro HÉLIO QUAGLIA BAR-
BOSA, DJ 13.11.2006 p. 270). Correto, pois, o veredicto da
Proba Magistrada. Em assim sendo, a manutenção do r. interlo-
cutório atacado é medida que se impõe, de modo que, ante os
fundamentos acima delineados nego seguimento ao recurso,
porque contrário à jurisprudência dominante desta Corte de
Justiça e do E. STJ, o que faço com fulcro no art. 557, caput,
do CPC. Intimem-se. Após, baixem os autos à Vara de origem.
Curitiba, 13 de dezembro de 2007. HAYTON LEE SWAIN FI-
LHO DESEMBARGADOR RELATOR

0007 . Processo/Prot: 0458180-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/277829. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 440721-4 Agravo de Instrumento. Impetrante: Wi-
llian Haj Mussi. Advogado: Roxana Barleta Marchioratto. Im-
petrado: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura - 14ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis:
Andréa Martinez Mussi. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Des-
pacho: Devolvo os Autos Para os Devidos Fins.indeferimento
de liminar

Vistos. 1. Willian Haj Mussi, impetrou o presente Mandado de
Segurança, em face da decisão proferida pelo juiz convocado
Edison Macedo Filho, integrante da 14ª Câmara Cível deste E.
Tribunal, nos autos de Agravo de Instrumento autuado sob o n°
440.721-4, que converteu o referido recurso em agravo retido,
com fulcro no art. 527, inc. II, do CPC. Nas razões do writ,
sustentou não estarem presentes os elementos autorizadores da
concessão da liminar, aduzindo que a prova documental de-
monstra que a dívida em questão tem origem e fora contraída
pela devedora do título na qualidade de sócia-proprietária da
empresa Escofil Comercial Ltda. ME, pelo que não estão pre-
sentes o fumus bonis iuris e o periculum in mora. Ademais,
aduziu que o interprete não fez a análise correta do caso em
comento, posto que o pronunciamento objurgado decorre de
uma decisão liminar, proferida nos autos de sustação de protes-
to e, sendo assim, pelo seu próprio conteúdo (decorrente de
liminar) já é parâmetro suficiente para constatação da urgên-
cia, de lesão grave ou, de difícil reparação. Ao final, requereu:
I) o deferimento do pedido liminar a fim de cassar a liminar
concedida nos autos de sustação de protesto, em trâmite peran-
te a 10ª vara cível da Capital; II) declaração da ilegalidade do
ato coator emanado pela Autoridade Impetrada, que importou
na violação a direito líquido e certo do Impetrante; III) o julga-
mento do mérito recursal, para que o protesto, desde logo, irra-
dia os seus efeitos; IV) seja notificada e citada a Autoridade
Coatora. É o relatório. 2. A questão devolvida refere-se à aná-
lise da legalidade ou não do ato judicial realizado por integran-
te deste E. Tribunal, que analisando recurso de Agravo de Ins-
trumento, converteu-o em agravo retido. Analisando a admissi-
bilidade do presente mandamus verifica-se que o mesmo mere-
ce conhecimento, primeiramente pelo fato de que o ato tido por
ilegal é passível de ser revisto através de Mandado de Seguran-
ça, pois conforme se verifica do parágrafo único do art. 527, do
Código de Processo Civil, alterado pela Lei n° 11.187/05: “A
decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do ‘ca-
put’ deste artigo, somente é passível de reforma no momento
do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsi-
derar”. Ou seja, a própria lei optou pela irrecorribilidade do
ato. Ademais, ressalte-se, ser incabível a interposição de cor-
reição parcial, pois nos termos do art. 250 do Regimento Inter-
no desta Corte a correição parcial “visa à emenda de erros ou
abusos que importem na inversão tumultuária de atos e fórmu-
las legais, na paralisação injustificada dos feitos ou na dilação
abusiva de prazos, quando, para o caso não haja recurso pre-
visto em lei.”, o que difere da situação posta em exame. No
sentido de se possibilitar a impetração de Mandado de Segu-
rança contra ato de Relator que converte Agravo de Instrumen-
to em Agravo Retido, o Superior Tribunal de Justiça através da
sua 3ª Turma já se posicionou no julgamento de recurso ordi-
nário em mandado de segurança autuado sob o n° 22847 / MT,
tendo como Relatora a ilustre Ministra Nancy Andrighi. Veja-
mos a ementa do referido julgado: “Processo civil. Recurso em
mandado de segurança. Possibilidade de impetração do writ
dirigido diretamente ao Plenário do Tribunal a quo, visando a
impugnar decisão irrecorrível proferida pelo Relator que, nos
termos do art. 522, inc. II, do CPC (com a redação dada pela
Lei nº 11.187/2005), determinou a conversão do agravo de ins-
trumento interposto pela parte, em agravo retido. - As sucessi-
vas reformas do Código de Processo Civil estabeleceram um
processo cíclico para o agravo de instrumento: Inicialmente,
ele representava um recurso pouco efetivo, de modo que sua
interposição vinha sempre acompanhada da impetração de man-
dado de segurança que lhe atribuísse efeito suspensivo. Visan-
do a modificar essa distorção, a Lei nº 9.139/95 ampliou o es-
pectro desse recurso, tornando-o ágil e efetivo, o que pratica-
mente eliminou o manejos dos writs para a tutela de direitos
supostamente violados por decisão interlocutória. - O aumento
da utilização de agravos de instrumento, porém, trouxe como
contrapartida o congestionamento dos Tribunais. Com isso, tor-
nou-se necessário iniciar um movimento contrário àquele inau-
gurado pela Lei nº 9.139/95: o agravo de instrumento passou a
ser restringido, inicialmente pela Lei nº 10.352/2001 e, após,
de maneira mais incisiva, pela Lei nº 11.187/2005. - A excessi-
va restrição à utilização do agravo de instrumento e a vedação,
à parte, de uma decisão colegiada a respeito de sua irresigna-
ção, trouxe-nos de volta a um regime equivalente àquele que
vigorava antes da Reforma promovida pela Lei nº 9.139/95: a
baixa efetividade do agravo de instrumento implicará, nova-
mente, o aumento da utilização do mandado de segurança con-
tra ato judicial. - A situação atual é particularmente mais grave
porquanto, agora, o mandado de segurança não mais é impetra-
do contra a decisão do juízo de primeiro grau (hipótese em que
seria distribuído a um relator das turmas ou câmaras dos tribu-
nais). Ele é impetrado, em vez disso, contra a decisão do pró-
prio relator, que determina a conversão do recurso. Com isso, a
tendência a atravancamento tende a aumentar, já que tais writs
devem ser julgados pelos órgãos plenos dos Tribunais de ori-
gem. - Não obstante, por ser garantia constitucional, não é pos-
sível restingir o cabimento de mandado de segurança para es-
sas hipóteses. Sendo irrecorrível, por disposição expressa de
lei, a decisão que determina a conversão de agravo de instru-
mento em agravo retido, ela somente é impugnável pela via do
remédio heróico. Recurso especial conhecido e provido.” (STJ
- 3ª Turma - RMS nº 22.847/MT - Rel. Min. Nancy Andrighi -
unânime - j. 01.03.2007 - DJU 26.03.20007 - p. 230). (grifou-
se) Ademais, a presente ação está tempestiva, pois conforme se
verifica da certidão emitida por este E. Tribunal (fls. 13/14) a
decisão que converteu o Agravo de Instrumento em Agravo re-
tido foi publicada em 29/10/2007 e o presente mandamus foi

proposto em 29/11/2007. Ou seja, dentro do prazo decadencial
de 120 dias, previsto no art. 18 da Lei n° 1.533/51. Nesse con-
texto, passa-se a análise do pedido liminar. Analisando cuida-
dosamente a petição inicial, constata-se que o impetrante pre-
tende o “deferimento do pedido liminar a fim de cassar a limi-
nar concedida nos autos de sustação de protesto, em trâmite
perante à 10ª Vara Cível”. (fl. 12-TJ) Note-se que, a pretensão
liminar tem como objetivo a modificação da decisão proferida
nos autos originários que geraram a interposição do Agravo de
Instrumento, não estando pautada da decisão através da qual o
Mandado de Segurança busca corrigir. Ou seja, constata-se uma
confusão operada pelo impetrante no tocante ao mérito do
Mandado de Segurança e o mérito do recurso de Agravo de
instrumento, pelo que se cumpre fazer alguns esclarecimentos.
Hely Lopes Meirelles1 leciona que o objeto do mandado de
segurança será sempre a correção de ato ou omissão de autori-
dade, desde que ilegal e ofensivo de direito individual ou cole-
tivo, líquido e certo, do impetrante. Assim, aglutinando a pre-
missa posta acima com aquela que as liminares como tutelas de
urgência devem estar relacionadas com o provimento final al-
mejado, tem-se que no Mandado de Segurança a liminar deve
estar relacionada com o objetivo do mandamus. Nessa ordem
de idéias, no caso dos autos a liminar pretendida deveria bus-
car adiantar a correção do ato judicial tido como ilegal - con-
versão de Agravo de Instrumento em Agravo Retido -. Todavia,
conforme anteriormente ressalvado, este não foi o objeto pre-
tendido. Assim, por buscar o ora impetrante a concessão de
liminar para o fim de cassar a liminar concedida pelo magistra-
do singular (10ª vara cível), que na realidade refere-se ao méri-
to do Agravo de Instrumento, e não, propriamente, ao objeto
desta segurança, não merece ser deferida a liminar. 3. Diante
do exposto, indefere-se a medida liminar requerida. 4. Notifi-
que-se a autoridade coatora para que preste informações no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei
n.º 1.533/51. 5. Cite-se a requerente Andréa Martinez Mussi no
endereço constante na peça inaugural. 6. Após, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. 7. Intimem-se. Curitiba,
04 de dezembro de 2007. Jucimar Novochadlo Relator 1 In
Mandado de Segurança. 29ª edição, 2006. atualizada e com-
plementada de acordo com as Emendas Constitucionais, a le-
gislação vigente e a mais recente jurisprudência do STF e do
STJ por Arnoldo Wald e Gilmar Ferreira Mendes com a cola-
boração de Rodrigo Garcia da Fonseca. p. 40

0008 . Processo/Prot: 0458407-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273845. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001290 Ordinária. Agravante: Banco Itaú
Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júni-
or, Rômulo Vinícius Finato. Agravado: Maria Helena Ferreira
da Silva. Advogado: Moyses Grinberg. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco
Itaú S.A. em face do despacho proferido pelo MM. Juiz de Di-
reito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba que, na Ação Ordinária (autos nº
1290/2006), postergou a análise da preliminar de falta de inte-
resse de agir para a sentença, por entender que se confunde
com o mérito da ação. É o relatório. Nos termos do artigo 504,
do Código de Processo Civil, alterado pela Lei n. 11.276/06,
não cabe recurso dos despachos. Segundo Nelson Nery Junior
e Rosa Maria de Andrade Nery despacho “é todo e qualquer ato
ordinatório do juiz, destinado a apenas dar andamento ao pro-
cesso, sem nada decidir.” 1 Consoante ensinam Luiz R. Wam-
bier, Flávio R. C. de Almeida e Eduardo Talamini: “Os atos de
impulso e encaminhamento do processo, que não causam ne-
nhum dano ou prejuízo à pretensão das partes, são irrecorrí-
veis, por não conterem carga lesiva.”2 O ato do juiz que poster-
ga a apreciação da preliminar de falta de interesse de agir para
a sentença, sem deliberar quanto ao deferimento ou indeferi-
mento, é irrecorrível, seja em virtude da ausência de prejuízo
ou gravame à parte, seja por não se caracterizar como decisão
em sentido estrito (artigo 503, do Código Processo Civil). Nes-
te sentido esclarecem Theotônio Negrão e José Roberto F. Gou-
vêa: “é irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta lesividade
à parte (RT 570/137). Assim, em linha de princípio, todo ato
judicial preparatório de decisão ou sentença ulteriores é irre-
corrível, porque não causa prejuízo, uma vez que o recurso pode
ser interposto posteriormente.”. 3 Nesse sentido já se manifes-
tou a jurisprudência: Agravo de instrumento - Alegações preli-
minares - Despacho que posterga sua análise para depois da
produção da prova pericial - Ausência de lesividade e de inte-
resse recursal - Inexistência de decisão - Requerimento de ex-
tinção do feito sem julgamento de mérito - Impossibilidade -
Supressão de instância - Princípio do livre convencimento mo-
tivado - CPC, art. 131 - O juiz é o destinatário das provas -
CPC, art. 130 - Recurso a que se nega seguimento - CPC, arti-
go 557, caput. O ato do juiz que posterga para momento ulteri-
or a análise de preliminares postas na contestação, não tem
natureza decisória, tratando-se de simples despacho, contra o
qual não cabe recurso (CPC, art. 503).4 AÇÃO ACIDENTÁ-
RIA - PRELIMINAR DA CONTESTAÇÃO - IMPOSSIBILI-
DADE JURÍDICA DO PEDIDO - RELEGADA APRECIAÇÃO
PARA SENTENÇA - ATO PROCESSUAL DESTITUÍDO DE
CUNHO DECISÓRIO - AUSENTE LESIVIDADE - AGRAVO
DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. Não se conhece do
agravo de instrumento, por ausência de lesividade, se o juiz
relegou as preliminares argüidas em contestação para a senten-
ça, eis que entrelaçadas com o mérito.”(Agravo de Instrumento
nº 119.738-0 - Pato Branco - Quarta Câmara Cível - Ac. nº
9989 - Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho - Publ. 18/09/1998).5
Ademais, ressalte-se que não tendo o magistrado a quo analisa-
do a questão do interesse de agir, fica vedado ao Tribunal apre-
ciá-la, sob pena de supressão de instância e conseqüente viola-
ção ao princípio do duplo grau de jurisdição, uma vez que o
recurso devolve à apreciação em grau superior as matérias exa-
minadas e decididas em primeiro grau. Nesse sentido: “PRO-
CESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL - EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS - PRETENDIDA
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - REQUERIMENTO NÃO
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APRECIADO EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO TRIBUNAL - VIO-
LAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDI-
ÇÃO - PEDIDO NÃO FORMULADO EXPRESSAMENTE NA
PEÇA RECURSAL - ARGUMENTOS QUE NÃO ABALAM
OS FUNDAMENTOS DA R. DECISÃO HOSTILIZADA -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. As questões
ainda não apreciadas em primeiro grau de jurisdição e que,
portanto, não foram objeto do pronunciamento jurisdicional
atacado, não podem ser examinadas pelo Tribunal, sob pena de
se verificar a supressão de um grau de jurisdição. 2. O pedido
deve ser elaborado de maneira clara e determinada. Deve, tam-
bém, ser interpretado restritivamente, dentro dos contornos es-
tabelecidos pela parte, não cabendo ao Judiciário realizar a
adequação de pedido implícito, formulado de maneira defici-
ente. 6 “PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
- CDC - APLICABILIDADE - RELAÇÃO DE CONSUMO -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - PRESENÇA DE UM
DOS REQUISITOS DO ART. 6º, VIII, DA LEI Nº 8.078/90 -
HIPOSSUFICIÊNCIA - ALEGAÇÃO DE QUESTÃO NÃO
APRECIADA NA DECISÃO RECORRIDA - IMPOSSIBILI-
DADE DE CONHECIMENTO PELO TRIBUNAL - RECUR-
SO CONHECIDO EM PARTE, E, NA PARTE CONHECIDA,
DADO PROVIMENTO. 1. 3. Questões não apreciadas na de-
cisão recorrida e que nitidamente dizem respeito ao mérito da
demanda, não podem ser conhecidas pelo Tribunal quando do
julgamento do agravo de instrumento, sob pena de supressão
de instância. 7 “[...] Inaceitável a invocação, no agravo de ins-
trumento, de questões de direito, processuais ou materiais, ain-
da não apreciadas pela decisão hostilizada, a serem dirimidas
futuramente no processo onde a decisão foi proferida, pois, nesta
hipótese, qualquer deliberação a respeito importaria na supres-
são de um grau de jurisdição.”8 “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONDOMINIAIS. RELA-
ÇÃO DE CONSUMO. MULTAS. INEXISTÊNCIA DA VE-
ROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO. 1. Pela via sumária do
Agravo de Instrumento, lançado contra decisão denegatória de
antecipação de tutela, cumpre à instância revisora apenas a
averiguação da coerência da decisão urgente. 2. Inviável a aná-
lise do núcleo central da controvérsia, haja vista que ocasiona-
ria uma supressão de instância por via oblíqua. 3. Assim, se a
multa aplicada é ou não, efetivamente válida, correta e coeren-
te, somente se poderá aquilatar em sede de cognição plena,
quando da prolação da sentença. 4. Não localizados os ingredi-
entes necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, cor-
reto o seu indeferimento. Agravo de Instrumento desprovido.9”
Assim, diante da manifesta inadmissibilidade deste recurso e
em conformidade com o que determina o caput do artigo 557
do Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao presente
agravo de instrumento. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro
de 2007. Jucimar Novochadlo Relator 1 Código de Processo
Civil Comentado. 5a ed. Revista dos Tribunais: São Paulo, 2001,
p 624. 2 Curso Avançado de Processo Civil. Teoria Geral do
Processo e Processo de Conhecimento. V. 1. 6a ed. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2003, p.185. 3Código de Processo Ci-
vil. 36.ed. São Paulo: Saraiva, 2004. p. 565-566. 4 TJPR. Ag
Instr 0376275-8. 18ª Câmara Cível. Rel. Des. Rabello Filho.
DJ. 17/10/2006 5 TAPR. Ac. n. 11436. Oitava Câmara Cível
(extinto TA). Rel. Marques Cury. DJ. 02/02/2001 6 TJPR. 6ª
Câmara Cível. Ac. n.º 14738. Rel. Des. Milani de Moura. DJ.
05/08/2005 7 TJPR. 16ª Câmara Cível. Ac. n.º 2036. Rel. Des.
Maria Mercis Gomes Aniceto. DJ. 20/01/2006. 8 TJPR - AI
68681-5 - 4.ª C. Cív. - Rel. Des. Airvaldo Stela Alves - J. em
30/09/1998 9 5ª Câmara Cível. Ac. n.º 15679. Rel. Des. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira. DJ. 09/06/2006

0009 . Processo/Prot: 0458410-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273841. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1999.00042238 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Ge-
raldo Bonnevialle Braga Araújo, Andrea Cunha Correa, Leonel
Trevisan Júnior, Inaia Nogueira Queiroz Botelho. Agravado:
Teresa Ludewig. Advogado: Elair Teresinha Massuchetto. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

BANCO BANESTADO SA agrava da decisão reproduzida à fl.
151-TJ, a qual, nos autos de Ação Execução de Título Extraju-
dicial sob o n.º 42.238/1999, indeferiu o pedido do agravante
(fl. 150-TJ) de designação de praça única do imóvel penhora-
do, pelo valor de sua avaliação, com base na Lei 5.741/71.
EXPOSTO, DECIDO. A redação dada ao artigo 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil Brasileiro, pela Lei 9756/98, ob-
jetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da
prestação jurisdicional, permite que o Relator conceda provi-
mento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF
ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do Órgão
Colegiado. Do exame das razões recursais, conclui-se que o
recurso comporta provimento. Do que se extrai do traslado, o
BANCO BANESTADO SA. ajuizou execução de título extra-
judicial (com garantia hipotecária) contra a agravada TERESA
LUDEWIG. Após a avaliação do imóvel penhorado nos autos,
o credor postulou o seu praceamento com base na Lei 5.741/71
(praça única) o que fora indeferido pelo douto Juiz (decisão
agravada). Feito o necessário retrospecto, registre-se que a aná-
lise da questão trazida neste recurso deve ser feita à luz da Lei
5741/71, porquanto às execuções hipotecárias aplica-se a lei
especial em detrimento das regras do CPC, haja vista que o
artigo 2º, § 2º da Lei de Introdução ao Código Civil preconiza
a prevalência da lei especial sobre a geral, mesmo que posteri-
or, caso não haja revogação expressa de uma ou outra. Nesse
passo, tem-se que o praceamento do bem penhorado em execu-
ção hipotecária, que como se disse, deve seguir o procedimen-
to da Lei 5741/71, ou seja, a venda do imóvel hipotecado deve
se dar em praça única, consoante interpretação do artigo 6º da
Lei mencionada, assim redigido: “Art . 6º Rejeitados os embar-
gos referidos no caput do artigo anterior, o juiz ordenará a ven-
da do imóvel hipotecado em praça pública por preço não infe-
rior do saldo devedor expedindo-se edital pelo prazo de 10 (dez)

dias.” Abrindo aqui um parêntese, mister ponderar que a venda
do imóvel na praça pública tem o efeito de quitar o débito,
exonerando, assim, o executado de pagar o restante da dívida,
nos moldes do artigo 7º, da Lei citada. Eis o texto: Art . 7º Não
havendo licitante na praça pública, o Juiz adjudicará, dentro de
quarenta e oito horas, ao exeqüente o imóvel hipotecado, fi-
cando exonerado o executado da obrigação de pagar o restante
da dívida. Assim, é que a inobservância do procedimento espe-
cial, ao contrário do entendimento esposado pelo douto Juiz,
poderá causar prejuízo, inclusive ao devedor, caso o imóvel
seja eventualmente arrematado por lance correspondente à
metade do valor da avaliação do bem, na medida em que ele
(devedor) poderá ainda ser demandado pelo restante da dívida,
razão pela qual há de prevalecer a legislação especial. Sobre o
tema, é pacífico no STJ que: EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA -
SFH - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELO CREDOR - PRE-
ÇO INFERIOR AO DA DÍVIDA - EXTINÇÃO DA OBRIGA-
ÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 7º DA LEI 5.741/71. 1. Tratan-
do-se de execução hipotecária, envolvendo imóvel vinculado
ao Sistema Financeiro de Habitação, a adjudicação se fará pelo
valor do saldo devedor pois, havendo dispositivo específico,
constante de lei especial, afasta-se a aplicação subsidiária do
CPC. 2. Prevaleceu na Primeira Turma desta Corte entendi-
mento unânime quanto à aplicação do art. 7º da Lei 5.741/71
aos contratos vinculados ao SFH, independentemente do pro-
cedimento adotado para a sua execução. 3. Recurso especial
improvido. (REsp 605.456/MG, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ 19.09.2005 p. 267). Na mes-
ma linha decide esta Corte: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. SFH. LEI ESPECIAL COM
PREVISÃO DE UM ÚNICO PRACEAMENTO DO BEM.
INTERLOCUTÓRIO CONVALIDANDO POSSIBILIDADE
DE DUAS PRAÇAS E DEVOLUÇÃO DO PRAZO PARA
EMBARGAR A EXECUÇÃO. OFENSA A LEI DE REGÊN-
CIA. OBEDIÊNCIA AO RITO ESPECIAL. PRAZO DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO DEFLUIDO. DECISÃO REFOR-
MADA. RECURSO PROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AI
0408302-9 - Cascavel - Rel.: Des. Edson Vidal Pinto - Unani-
me - J. 04.07.2007). E do corpo do V. Acórdão acima citado,
vale citar o seguinte trecho das razões do eminente Desembar-
gador Relator: “Lendo o referido artigo* nos leva à conclusão
de que não cabe a realização de duas praças, como estipula o
CPC, porquanto ali devidamente afirmado que o imóvel será
levado à venda em praça pública em única praça, não cabendo
nesse momento a oportunização dos embargos. O procedimen-
to previsto na Lei nº 5.741/71, somente prevê a necessidade de
realização de um leilão.” (*Referência ao art. 6º, da Lei 5.741/
71). Pelo exposto, e tendo em vista que no caso em exame pre-
valece a legislação específica, dou provimento ao recurso e re-
formo o despacho agravado para o fim de que seja realizada
apenas uma praça, o que faço com fulcro no artigo 557, §1º
“A”, do CPC, prevalecendo a primeira data designada no item
“2”, com a observação de que eventual lance deve observar o
montante do saldo devedor, que também balizará a adjudicação
de que trata o artigo 7º da Lei já citada. Intimem-se. Dê-se
ciência desta decisão ao Juízo de origem. Curitiba, 13 de de-
zembro de 2007. HAYTON LEE SWAIN FILHO DESEMBAR-
GADOR RELATOR

0010 . Processo/Prot: 0458507-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274552. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000838 Revisão de Contrato. Agravante:
Vivian Catarin. Advogado: Jander Luis Catarin. Agravado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Alceu da Silva Olivei-
ra Filho, Cicero Jose Albano. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento em que é Agravante Vivian
Catarin e Agravado Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/
A, proveniente dos autos de ação revisional de contrato de con-
ta corrente cumulada com repetição de indébito e tutela anteci-
pada, autuada sob nº 838/2003, em trâmite perante o Juízo da
2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba. Propôs a agravante ação objetivando revisar
o contrato de abertura de conta corrente, estabelecido com o
agravado, de modo a afastar irregularidades relativas à cobran-
ça de encargos indevidos. Julgada parcialmente procedente o
pedido formulado na petição inicial, sobreveio acordo entabu-
lado entre as partes, ocasião em que a agravante assumiu a res-
ponsabilidade pelo pagamento da custas processuais, sob a isen-
ção concernente à assistência judiciária gratuita. Determinada
a conta e preparo, a agravante se manifestou informando que
gozava dos benefícios da gratuidade. Em razão disso, foi pro-
ferido despacho indeferindo o requerimento formulado nesse
sentido, sob o fundamento de que ela havia assumido expressa-
mente o pagamento das despesas. Pela petição acostada às fls.
116/117-TJ, novamente a agravante se manifestou, invocando
os auspícios que lhe foram concedidos, tendo o ilustre julgador
se reportado ao despacho anterior. Posteriormente houve novo
pronunciamento sobre a questão (fls. 120-TJ), fazendo, mais
uma vez, referência sobre a transação firmada entre as partes,
em que a agravante assumiu o pagamento das custas processu-
ais, com remissão à decisão anterior. Deferido o pedido de vis-
ta formulado pelo procurador da recorrente, os autos foram re-
tirados em carga em data de 23 de outubro de 2007. Formulado
novo requerimento sobre o afastamento do recebimento das
despesas processuais, sobreveio decisão consignando que a
questão já fora resolvida em momento anterior. Irresignada, a
autora agrava por instrumento, alegando, em síntese: que a de-
cisão proferida às fls. 260 (120-TJ) não revoga expressamente
os benefícios da assistência judiciária gratuita; que não caberia
ao juiz revogá-los de ofício, sem o requerimento da parte ad-
versa; e, que não possui condições de arcar com as custas pro-
cessuais, sem o prejuízo de seu próprio sustento; requereu a
concessão de efeito ativo e, ao final, a reforma da decisão agra-
vada. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Trata-
se de agravo de agravo de instrumento interposto por Vivian
Catarin em face de Unibanco - União de Bancos Brasileiro S/

A, objetivando isentar-se do pagamento das custas processu-
ais. Os argumentos despendidos pela agravante para tanto con-
sistem, como dito, na inexistência de revogação expressa da
assistência judiciária gratuita e na impossibilidade de fazê-la
ex-officio, sem olvidar da alegação de falta de recursos. Pois
bem, primeiramente, é oportuno aferir a admissibilidade do
agravo tomando como base a existência de revogação dos be-
nefícios anteriormente concedidos. Sob esse aspecto, observa-
se que já a decisão proferida às fls. 115-TJ apreciou o pedido
da agravante quanto à isenção do pagamento das custas proces-
suais, indeferindo-o nos seguintes termos: “1. Indefiro o reque-
rimento de fls. 254, uma vez que a autora assumiu expressa-
mente o pagamento das custas processuais (item 3, fls. 219) no
acordo firmado. 2. Com efeito, não poderia a autora dispor das
custas processuais que pertencem à serventia, a pretexto de ser
beneficiária da assistência judiciária gratuita” Como é de se
ver, nesta oportunidade o pronunciamento judicial sobre a obri-
gação de pagamento das custas já apontava que a gratuidade
fora afastada. Não bastasse isso, novamente foi decidido que
não cabia à agravante postular isenção das custas processuais,
sob a afirmação que estava sob os auspícios da assistência judi-
ciária (fls. 120-TJ), pois assumira a responsabilidade de adim-
pli-las. Dessa decisão (fls. 120-TJ), o procurador da agravante
tomou conhecimento ao efetuar a carga dos autos em data de
23/10/2007, conforme se verifica da certidão lançada às fls.
131-TJ, a partir de quando começou a fluir o prazo para even-
tual interposição de recurso. Entretanto, ao invés de atacar os
fundamentos lançados pelo magistrado, ou mesmo embargar
de declaração visando suprimir irregularidades, em hipótese,
preferiu o autor buscar, por mais uma vez, a prevalência da
gratuidade, permitindo, com isso, que o lapso temporal escoas-
se totalmente, pois orienta sedimentada jurisprudência que o
pedido de reconsideração não suspende e nem interrompe o
prazo recursal. Nesse sentido: “PROCESSUAL CIVIL. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. FAC-SÍMILE. INTEMPESTI-
VIDADE. LEI N. 9.800/99. ART. 4º. PEDIDO SIMULTÂNEO
DE RECONSIDERAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LE-
GAL. DECISÃO COLEGIADA. PRECLUSÃO CONSUMA-
TIVA. I. São intempestivos os aclaratórios opostos via fax após
o prazo previsto no art. 536 do CPC. II. De acordo com o art. 4º
da Lei n. 9.800/1999, é responsabilidade do usuário do sistema
de fac-símile a entrega da petição recursal no protocolo da Corte,
em perfeita identidade com os originais, respondendo por even-
tuais falhas de recepção no momento da transmissão. III. Não
há previsão legal para o pedido de reconsideração, especial-
mente quando dirigido contra decisão colegiada, simultanea-
mente ao recurso próprio. IV. Embargos declaratórios não co-
nhecidos.” (STJ - 4ª Turma - EDcl no AgRg no REsp nº 809.417/
GO- Rel. Min. Aldir Passarinho Junior - Julg.: 17.10.2006 -
unânime - pub.: DJU 27.11.2006- p. 290). “PROCESSUAL
CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE
BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECON-
SIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRE-
CLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PRO-
VIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 1. É pacífico o enten-
dimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsidera-
ção não suspende nem interrompe o prazo para a interposição
de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que
provocou o gravame. Inexistindo a interposição do recurso ca-
bível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria,
extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório.
2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da
decisão que determinou a indisponibilidade de seus bens, em
sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pe-
dido de reconsideração formulado após seis meses da referida
decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a
decisão que deixou de acolher pedido de reconsideração do ora
recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocor-
rência da preclusão. 3. Recurso especial provido.” (STJ - 1ª
Turma - REsp nº 588.681/AC - Rel. Min. Denise Arruda - Julg.:
12.12.2006 - unânime - pub.: DJU 01.02.2007 - p. 394).
“EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAU-
TELAR - DETERMINAÇÃO DE APREENSÃO DE VEÍCU-
LOS E VALORES BANCÁRIOS “IN LIMINE” - NÃO CO-
NHECIMENTO - INTEMPESTIVIDADE - EXISTÊNCIA DE
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO SUSPENDE
CONTAGEM DE PRAZO RECURSAL - RECURSO NÃO
CONHECIDO. ‘O manejo de pedido de reconsideração não
tem o condão de suspender contagem do prazo recursal’.” (TJPR
- 8ª C. Civ. - AI nº 1.150.835-0 - Rel.: Rafael Augusto Cassetari
- Julg.: 24/11/2004 - Unânime - Pub.: 13/12/2004 - DJ nº 6765)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE ALIMENTOS -
ALIMENTOS PROVISÓRIOS INDEFERIDOS - PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO POSTERIOR - INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO EM RELAÇÃO À SEGUNDA DECISÃO - PRE-
CLUSÃO - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO O pedido de reconsideração não interrompe ou sus-
pende o prazo recursal. o termo a quo para a interposição do
agravo de instrumento é a data da ciência da decisão que negou
a pretensão da parte.” (TJPR - 8ª C. Civ. - AI. nº 1.175.430-1 -
Rel.: Celso Rotoli de Macedo - Julg.: 25/08/2005 - unânime -
Pub.: 23/09/2005 - DJ nº 6960). Por essa razão, o agravo não
ultrapasse o requisito da tempestividade. De outro vértice, ad-
mitindo-se, supostamente, que não houve revogação da assis-
tência judiciária gratuita, falece ao agravante interesse recur-
sal, pressuposto intrínseco de admissibilidade, pois não se há
evidência de lesividade derivada da decisão, sem sustentação
resulta o binômio necessidade-utilidade do recurso. Na forma
do art. 499, caput, do Código de Processo: “o recurso pode ser
interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo
Ministério Público”. Dessume-se do referido dispositivo que,
além da legitimidade, há necessidade de interesse de recorrer,
presente quando a decisão, sentença ou acórdão causam algum
prejuízo ao recorrente, de modo a justificar a necessidade de
revisão da matéria analisada. Sobre o tema é oportuno citar o
ensinamento de Antonio José de Souza Levenhagen: “Tal como
sucede na propositura da ação, também, para interposição de
recursos, há de haver interesse legítimo e, como é obvio, só
haverá interesse de recorrer àquele contra quem a decisão foi
desfavorável, no todo ou em parte. O recurso pressupõe um
interesse por parte de quem recorrer e esse interesse será o de
ver reformada uma decisão que lhe tenha sido contrária ou des-

favorável.” (LEVENHAGEN, A. J. de S. Recursos no processo
civil. 2. ed. São Paulo: Atlas, 1985. p. 17). Outrossim, cumpre
ressaltar que não basta o mero inconformismo com a decisão
atacada, mas sim a caracterização de sucumbência para o re-
corrente, que no agravo identifica-se no prejuízo total ou parci-
al decorrente de decisão interlocutória. Assim posiciona-se a
jurisprudência: “PROCESSO CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETENÇÃO LEGAL.
AFASTAMENTO. RECURSO DO AUTOR. FALTA DE INTE-
RESSE. RECURSO DO RÉU. ACÓRDÃO. OMISSÃO. NU-
LIDADE. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO À SENTENÇA. OPOSIÇÃO PELO AUTOR. NÃO IN-
TERRUPÇÃO DO PRAZO AOS ACLARATÓRIOS DO RÉU.
INTEMPESTIVIDADE. PRECLUSÃO DA MATÉRIA VER-
SADA NA DECISÃO PRIMITIVA. (...)2 - O interesse recur-
sal, tal como o interesse de agir, é integrado pelo binômio ne-
cessidade e utilidade, ligada, basicamente, ao conceito de su-
cumbência (formal e material) (art. 499 do CPC). Desta feita, o
interesse em recorrer demanda, além da contrariedade da deci-
são à pretensão do recorrente, a ocorrência de gravame concre-
to, aferível objetivamente; a mera alegação de interesse, abs-
tratamente considerada, não se presta a configurar tal requisito
de admissibilidade, não sendo lídimo à parte valer-se de recur-
sos para suscitar debates jurídicos teóricos. Precedentes. (...).”
(STJ - 4ª Turma - REsp 709.735/RS - Min. Jorge Scartezzini -
unânime - Julg.: 02.06.2005 - Pub.: DJU 20.06.2005 - p. 292).
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECUR-
SO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓ-
CIOS NO PÓLO PASSIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO PELA EMPRESA EXECUTADA. FALTA DE
INTERESSE RECURSAL. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. I
- O requisito de admissibilidade do interesse recursal está con-
substanciado na exigência de que o recurso seja útil e necessá-
rio ao recorrente; portanto, o seu interesse decorre justamente
do prejuízo que a decisão possa-lhe ter causado, prejuízo este
que não se observa no presente caso. II - Precedentes: AGREsp
nº 542.037/SP, de minha relatoria, DJ de 17/05/2004; AG nº
401.913/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJ de 17/10/2001; e REsp
nº 164.048/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de
20/11/2000. III - Agravo regimental improvido.”. (STJ - 1ª Tur-
ma - AgRg no REsp nº 565.912/SP - Min. Francisco Falcão -
unânime - julg. 03.08.2004 - Pub. DJU 27.09.2004 - p. 232).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMITES. QUESTÕES NÃO
APRECIADAS NA 1ª INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE
DEDUZI-LAS EM SEDE RECURSAL. AFRONTA AO PRIN-
CÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. AUSÊNCIA DE
LESIVIDADE CAUSADA PELA DECISÃO INTERLOCUTÓ-
RIA HOSTILIZADA. FALTA DE INTERESSE PARA A IN-
TERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESSU-
POSTO INTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE, SALVO HIPÓTESES EXPRESSAMEN-
TE PREVISTAS EM LEI, DE PLEITEAR EM NOME PRÓ-
PRIO DIREITO ALHEIO. RECURSO NÃO CONHECIDO.”
(TJPR [extinto TA]- 3ª C. Civ. - AI nº 3.181.611-3 - Rel.: Luiz
Zarpelon - Julg.: 21/05/2002 - Unânime - Pub.: 07/06/2002 -
DJ nº 6137). No caso, se não houve revogação expressa da
assistência judiciária gratuita, como afirma a agravante, ine-
xiste qualquer pronunciamento que se revista de carga decisó-
ria em relação ao pedido, impossibilitando que a questão seja
conhecida em segundo grau sem a prévia manifestação do juí-
zo “a quo”. Oportuno citar orientação jurisprudencial: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO. ARGÜIÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. MATÉ-
RIA NÃO ANALISADA PELO JUIZ SINGULAR. DECISÃO
QUE SE LIMITOU A DEFERIR A PROVA PERICIAL. INOB-
SERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA
DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. 1. ‘Segundo o princípio devolutivo, o recurso interposto
devolve ao tribunal a matéria efetivamente impugnada, razão
porque mister se faz prévia manifestação do juízo ‘a quo’, para
que a questão seja devolvida ao juízo ‘ad quem’. 2. ‘Pela nossa
legislação processual, somente tem interesse em recorrer aque-
le a quem a decisão causou prejuízo. Prejudicado, para fins de
recurso, é aquele que sofreu os efeitos práticos da decisão re-
corrida, diferentes daqueles que postulara’. 3. ‘O exame dos
fundamentos do recurso pressupõe a presença do interesse re-
cursal, traduzido no binômio necessidade + utilidade. A neces-
sidade consiste no único meio para obter, naquele processo, o
que se pretende contra a decisão impugnada; já a utilidade está
relacionada à idéia de sucumbência, de prejuízo’.” (TJPR - 6ª
C. Civ. - AI 1.164.894-8 - Rel.: Airvaldo Stela Alves - Julg.: 16/
08/2005 - Pub.: 02/09/2005 - DJ nº 6947) “Embargos a Execu-
ção. Suspensão. Concessão. Ação Declaratória. Tramitação
paralela. Despacho mantendo a decisão concessiva. Agravo de
Instrumento. Interposição. Ausência de lesividade. Intimação.
Certidão. Conhecimento anterior da decisão agravável. Prova-
do. Recurso intempestivo. 1. Pedido de reconsideração de de-
cisão agravável, sendo esta mantida, não tem condão de sus-
pender ou tampouco interromper o prazo recursal, ante a au-
sência de lesividade, não passando de mero despacho de expe-
diente. Por conseguinte, conta-se o prazo para a interposição
do recurso de agravo de instrumento a partir da intimação da
decisão interlocutória que proporcionou lesividade à parte, e
não daquela que tomou ciência do inacolhimento do pleito de
reconsideração. 2. Emergindo dos autos que a parte tomou co-
nhecimento da decisão interlocutória impugnada antes de sua
publicação, ao comparecer nos autos para pleitear o prossegui-
mento dos embargos a execução, resulta comprovado indiscu-
tivelmente tal assertiva. 3. O prazo para interposição de agravo
de instrumento das decisões interlocutórias e de dez dias, a
contar da data da intimação ou do conhecimento da parte inte-
ressada, na pessoa de seu procurador, segundo a legislação pro-
cessual vigente. 4. A falta de interesse recursal também eclode
do feito, quando ausente a lesividade da decisão agravada. Exi-
ge-se a presença do binômio necessidade e utilidade do recur-
so. 5. Recurso não conhecido.” (TJPR [extinto TA] - 5ª C. Civ.
- AI nº 3.0115243-0 - Rel.: Tufi Maron Filho - Julg.: 14/10/
1998 - Unânime - Pub.: 23/10/1998). Em arremate é oportuno
destacar que a existência de omissão desafia interposição de
embargos de declaração, não sendo possível, em grau de recur-
so, suprimir instância com análise de matéria não apreciada
pelo juiz da causa. Pelas razões postas, por qualquer ângulo
que se analise a questão, é de negar seguimento ao agravo por
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inadmissibilidade manifesta, consubstanciada na preclusão em
relação ao pedido de assistência judiciária gratuita e na ausên-
cia de pressuposto intrínseco (subjetivo), o interesse de recor-
rer. Ante o exposto, com apoio nos arts. 527, I, e 557, caput,
cumulados com o art. 499, todos do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao agravo de instrumento. Curitiba, 10 de
dezembro de 2007 Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes
Guerra Juiz Relator

0011 . Processo/Prot: 0459022-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274426. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000728 Cautelar Inominada.
Agravante: Eduardo Bassani, Rosemar Aparecida Sinópolis
Bassani, Carlos Eduardo Bassani. Advogado: Péricles Land-
graf Araújo de Oliveira, Luiz Marques Dias Neto, Henrique
Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS estes autos de Agravo de Instrumento n.º 459.022-5,
da Comarca de Mandaguaçu - Vara Única, em que são agravan-
tes EDUARDO BASSANI; ROSEMAR APARECIDA SINÓ-
POLIS BASSANI e CARLOS EDUARDO BASSANI e agra-
vado HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO. Trata-
se de agravo de instrumento interposto contra a decisão inter-
locutória que revogou a liminar concedida à fl. 269, ante a au-
sência de averbação da caução prestada pelos agravantes (fl.
18 - TJ). Os recorrentes alegam, em síntese, que “não possuem
condições financeiras para proceder a averbação da caução, eis
que foi cobrado do Cartório de Registro de Imóveis o absurdo
valor de R$ 2.168,20 (conforme ofício de fls. 291), e segundo,
que não há necessidade no presente caso de haver a averbação
da caução oferecida, eis que o Agravado jamais olvidou da ido-
neidade da caução tomada a termo no processo” (fl. 10-TJ).
Requerem a antecipação da tutela recursal. Ao final, pugnam
pelo conhecimento e provimento do recurso. É a breve exposi-
ção. II - FUNDAMENTAÇÃO: Presentes os pressupostos le-
gais para a admissibilidade do recurso, conheço do agravo de
instrumento. Em que pese os argumentos do presente recurso,
há que se reconhecer, ex officio, a nulidade da r. decisão, ante
a ausência de fundamentação. Senão vejamos. A decisão ora
agravada se deu nos seguintes termos: “Autos n.º 728/2006 1.
Ante o teor da certidão retro, nos termos do despacho de fls.
324, não tendo a caução sido averbada, não restando a mesma
idônea, revogo a liminar concedida às fls. 269. Oficie-se ao
Serasa para restabelecimento das anotações. 2. Oportunamente
voltem para prolação de sentença, devendo se efetuar a cobran-
ça de custas remanescentes, via execução.” Da leitura atenta
do r. decisum, há que ser reconhecida, de ofício, sua nulidade,
ante a ausência de fundamentação, pois manifesta a infringên-
cia ao texto constitucional (artigo 93, IX), e ao disposto no
artigo 165 do Código de Processo Civil, o qual prevê que todas
as decisões devem ser fundamentadas, ainda que de modo con-
ciso. Assim, a douta magistrada deveria ter, mesmo que conci-
samente, demonstrado o motivos pelos quais entende que a cau-
ção é inidônea. Isto porque, em tese, a ausência de averbação
da caução, medida assecuratória do juízo, não possui o efeito
de revogar a liminar concedida. Desse modo, imprescindível a
exposição dos motivos que levaram o juízo a quo a revogar a
liminar, inclusive em relação aos prejuízos decorrentes da au-
sência de averbação da caução apresentada. Portanto, há que
se reconhecer, ex officio, a nulidade da presente decisão, vez
que não observou as formas prescritas em lei, consoante artigo
154 c/c artigo 165 do Código de Processo Civil. Vale colacio-
nar os seguintes precedentes: ACÓRDÃO. NULIDADE. AU-
SÊNCIA DE LAVRATURA E DE FUNDAMENTAÇÃO. COM
BASE EM DISPOSIÇÃO REGIMENTAL. - São nulas as deci-
sões judiciais não fundamentadas (arts. 93, IX, da Constituição
Federal; 165 e 458, II, do CPC). Recurso especial conhecido e
provido. (Superior Tribunal de Justiça - REsp 519.242/RJ - Rel.
Min. Barros Monteiro - Quarta Turma - Julgado em: 2/10/2003
- DJ: 9/12/2003) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS - INDEFERIMENTO DO PLEI-
TO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - DECISÃO NULA - AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO - VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO DO
ART.93, IX, DA CF. RECURSO PROVIDO - POR UNANIMI-
DADE. (TJPR - Agravo de Instrumento n.º 1.0184025-9 - 5.ª
Câmara Cível - Relator: Fernando Vidal de Oliveira - Publica-
do em: 13/1/2006) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - DECISÃO INTERLOCUTÓ-
RIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - AFRONTA AO
DISPOSTO NO ARTIGO 93, INCISO IX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - NULIDADE - DECRETAÇÃO “EX OFFI-
CIO” - MÉRITO - RECURSO PREJUDICADO. 1. É nula a
decisão judicial desprovida de qualquer fundamentação, mes-
mo que sucinta, devendo os autos retornar à origem, para que
outra seja proferida, atendendo aos ditames constitucionais.
NULIDADE DECRETADA, DE OFÍCIO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO PREJUDICADO. (TJPR - Agravo de Instrumen-
to n.º 1.0176191-3 - 9ª Câmara Cível - Relator: Marco Antonio
de Moraes Leite - Publicado em: 4/11/2005) DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -
AFRONTA AO PRINCÍPIO CONSAGRADO NO ARTIGO 93,
INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADO
COM O ARTIGO 165, SEGUNDA PARTE, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - NULIDADE CARACTERIZADA E, DE
OFÍCIO, RECONHECIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONHECIDO E PROVIDO. Nula é a decisão judicial despida
de qualquer motivação, através da qual se saiba e se possa afe-
rir das razões que levaram o magistrado a adotar a deliberação
nela contida, de sorte a possibilitar ao interessado, validamen-
te, provocar o seu reexame pela via recursal adequada. (TJPR -
Agravo de Instrumento n.º 1.0172119-5 - 6.ª Câmara Cível -
Relator: Duarte Medeiros - Publicado em: 9/9/2005) AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CUMULADA COM PERDAS E DANOS E DANOS MORAIS
- DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - INDEFERIMENTO DE
DENUNCIAÇÃO À LIDE E LITISCONSÓRCIO PASSIVO -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - OCORRÊNCIA -

DECISÃO DECLARADA NULA DE OFÍCIO - RECURSO
PROVIDO. Toda e qualquer decisão judicial, ainda que de
maneira concisa, deve ser fundamentada, por se traduzir em
exigência estatuída como garantia para todos os jurisdiciona-
dos, inerentes ao estado de direito, além de preservar o cumpri-
mento do princípio do duplo grau de jurisdição. (Extinto Tribu-
nal de Alçada do Estado do Paraná - Agravo de Instrumento n.º
3.0152.655-0 - 7.ª Câmara Cível - Relator: Prestes Mattar -
Publicado em: 26/5/2000) Não se pode negar, ainda, que, dian-
te reconhecimento ex officio da nulidade da r. decisão, resta
prejudicada a análise do mérito do presente agravo de instru-
mento. Destarte, considerando-se os fundamentos expostos,
reconheço, de ofício, a nulidade do decisum, ante a ausência
de fundamentação, violando o art. 93, IX da Constituição Fe-
deral, bem como o art. 165 do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 10 de dezembro de
2007. FÁBIO HAICK DALLA VECCHIA Juiz de Direito Subs-
tituto em Segundo Grau Relator Convocado

0012 . Processo/Prot: 0459046-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276861. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00001312 Revisão
de Contrato. Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Janaina Rovaris,
André Abreu de Souza. Agravado: Julio Sergio Jacomel. Advo-
gado: Gerson Massignan Mansani, Osnildo Pacheco Júnior,
Alexandre Gomes de Souza Luz. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVO INSTRUMENTO -
REVISIONAL DE CONTRATO - INSCRIÇÃO EM CADAS-
TROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - SALDO DEVEDOR
RECONHECIDO - INEXISTÊNCIA DE DEPÓSITO DA PAR-
CELA INCONTROVERSA - AUSÊNCIA DE CAUÇÃO - LI-
MINAR REVOGADA - PRECEDENTES. AGRAVO PROVI-
DO. 1. Segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, a concessão de liminar para levantamento de inscri-
ção do nome do devedor dos cadastros restritivos de crédito
exige, além dos pressupostos específicos da medida de urgên-
cia e a existência de ação discutindo o débito, o depósito do
valor incontroverso ou a prestação de caução suficiente. 2. A
existência de saldo devedor, apontado por laudo contábil acos-
tado pelo próprio agravado, sem que tenha sido efetuado o pa-
gamento do principal da dívida, desautorizada o deferimento
da liminar. 3. Nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil, o relator poderá dar provimento ao recurso quan-
do a decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou
Tribunal Superior, como no caso. Trata-se de Agravo de Instru-
mento nº 459.046-5, em que é Agravante UNIBANCO - União
de Bancos Brasileiros S/A e Agravado Júlio Sérgio Jacomel,
interposto nos autos de ação revisional de contrato, sob nº 1312/
2007, em trâmite perante o Juízo da 2ª Vara Cível do Foro Re-
gional de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba. Propôs o agravado ação visando a revisão
de contrato de corrente, e dos demais pactos correlatos, com o
intuito de reduzir a taxa de juros, bem com expurgar a sua capi-
talização composta. Ao despachar a inicial, o ilustre julgador
concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que
o agravante se abstivesse de inscrever o nome do agravado no
cadastros de proteção ao crédito. Irresignada, insurge-se o agra-
vante, alegando, em suma: que não há prova inequívoca que
convença da verossimilhança das alegações; que a existência
de discussão sobre o débito não é suficiente para autorizar a
concessão da liminar; que há necessidade de depósito do valor
incontroverso ou prestação de caução; que não foi demonstra-
da a relevância da fundamentação da demanda; que não há re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação; e, que a inscri-
ção ocorreu em exercício regular de direito; pugnou pelo defe-
rimento do efeito suspensivo e, ao final, pela reforma da deci-
são agravada. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Trata-
se de agravo de instrumento interposto por UNIBANCO - União
de Bancos Brasileiros S/A em face de Julio Sergio Jacomel,
contra a decisão que determinou a abstenção de inscrição do
nome do agravado em cadastros de restrição ao crédito. Sus-
tenta o recorrente que estão ausentes os requisitos autorizado-
res da antecipação de tutela, bem como que não foi efetuado
depósito do valor incontroverso ou, ao menos, prestada caução
idônea. Assiste razão ao agravante. Como é de se ver, o Superi-
or Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que,
além do ajuizamento da ação discutindo os encargos contratu-
ais e o valor da dívida, e dos pressupostos legais que autorizam
a concessão de medida de urgência, há necessidade de depósito
do valor reconhecido como devido ou caução equivalente. Nesse
sentido, oportuno citar: “CIVIL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO.
DEVEDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
INCLUSÃO OU MANUTENÇÃO. TUTELA ANTECIPADA.
DEFERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1 - O acórdão recorri-
do, ao entender adequada decisão de antecipação da tutela para
impedir a inclusão do nome do devedor em cadastro de prote-
ção ao crédito, diante da simples constatação de estar sendo
discutido o débito em juízo, diverge do entendimento firmado
pela Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), verbis: (a) o ajui-
zamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parci-
al ou integral do débito, (b) a efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida funda-se na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c) que, sendo a
contestação apenas de parte do débito, deposite o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea,
ao prudente arbítrio do magistrado. 2 - Recurso especial co-
nhecido e provido.” (STJ - 4ª Turma - REsp nº 871.832/PR -
Rel. Min. Fernando Gonçalves - unânime - j. 25.09.2007 - DJU
15.10.2007- p. 287). “AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FI-
NANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. AMORTIZAÇÃO.
REAJUSTE PRÉVIO. CABIMENTO. RESTITUIÇÃO EM
DOBRO. DÉBITO OBJETO DE DEMANDA. INVIABILIDA-
DE. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO. VERIFICAÇÃO.

SÚMULAS 5 E 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
ANATOCISMO. VEDAÇÃO. SUSPENSÃO. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE. TR. UTILIZAÇÃO.
LEGALIDADE. (...)VI - É cabível a concessão de medida ju-
dicial para impedir a inscrição do nome dos mutuários em ca-
dastro de inadimplentes quando: a) existir ação questionando
integral ou parcialmente o débito principal; b) o devedor esti-
ver depositando o valor da parcela que entende devido; c) hou-
ver demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada
ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.” (STJ - 3ª Turma -
REsp nº 756.973/RS - Rel. Min. Castro Filho - unânime - j.
27.03.2007 - DJU 16.04.2007 - p. 185). “CIVIL. PROCESSU-
AL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ES-
PECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. INSCRIÇÃO
EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. (..). 4. Conforme
orientação da Segunda Seção desta Corte, nas ações revisio-
nais de cláusulas contratuais, ainda que a dívida seja objeto de
discussão em juízo, não cabe a concessão de tutela antecipada
para impedir o registro de inadimplentes nos cadastros de pro-
teção ao crédito, salvo nos casos em que o devedor, demons-
trando efetivamente que a contestação do débito se funda em
bom direito, deposite o valor correspondente à parte reconhe-
cida do débito, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio
do magistrado. Requisitos ausentes na hipótese dos autos. Pre-
cedentes: REsps. 527.618-RS, 557.148-SP, 541.851-SP, Rel.
Min. CÉSAR ASFOR ROCHA; REsp. 610.063-PE, Rel. Min.
FERNANDO GONÇALVES; REsp. 486.064-SP, Rel. Min.
HUMBERTO GOMES DE BARROS. 2 - Recurso parcialmen-
te conhecido, e, nesta parte, provido.” (STJ - 4ª Turma - REsp
nº 863.746/RS- Rel. Min. Jorge Scartezzini - unânime - j.
12.09.2006 - DJU 09.10.2006 - p. 311). Na mesma linha, segue
a jurisprudência desta corte: “AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS C/C REVISÃO DE PRESTAÇÕES.
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. INSCRIÇÃO DO
NOME DO AUTOR NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. FUMAÇA DO BOM DIREITO. AUSÊNCIA. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. Para evitar ou ex-
cluir sua inscrição nos cadastros restritivos de crédito o deve-
dor deve provar que: a) pende ação proposta contestando, inte-
gral ou parcialmente, a existência do débito; b) a negativa do
débito em cobrança se funda em bom direito; c) depositou o
valor correspondente à parte reconhecida do débito ou preste
caução idônea. Não atendidos esses requisitos não há como
reconhecer o impedimento de inscrição do nome do devedor no
cadastro de inadimplentes. Agravo de instrumento provido.”
(TJPR - 15ª C. Civ. - AI 416.648-5 - Rel.: Jucimar Novochadlo
- Julg.: 04/07/2007 - Unânime - Pub.: 20/07/2007 - DJ nº 7411)
“Agravo Interno. Decisão que dá provimento imediato ao agra-
vo de instrumento. Não atendimento aos requisitos necessários
à antecipação da tutela. Manutenção do nome da agravante nos
cadastros de proteção ao crédito e dos descontos em conta cor-
rente. 1. Para a suspensão do registro nos cadastros restritivos
de crédito é necessário o preenchimento de três requisitos cria-
dos pela jurisprudência, quais sejam: verossimilhança das ale-
gações, ação pleiteando revisão contratual e depósito dos valo-
res tidos como incontroversos. 2. A agravante, ao deixar de
cumprir com todos os requisitos citados, deve ter seu pedido de
antecipação de tutela para suspender a inscrição nos cadastros
restritivos de crédito indeferido. 3. Agravo conhecido e não
provido.” (TJPR - 15ª C. Civ. - Agr 314.451-2/01 - Rel.: Luiz
Carlos Gabardo - Julg.: 15/02/2006 - Unânime - Pub.: 17/03/
2006 - DJ nº 7080). No particular, de acordo com o laudo peri-
cial acostado às fls. 55/94-TJ, que instruí a petição inicial, o
saldo devedor perfaz o montante de R$ 5.140,39, mesmo de-
pois de excluídos os encargos que a agravada entende abusi-
vos. Portanto, pode-se concluir, com relativa facilidade, que
sequer o principal da dívida foi pago, de modo a caracterizar, à
primeira vista, que a inscrição tenha sido realizada indevida-
mente. Assim sendo, não existindo pagamento da parcela in-
controversa ou mesmo oferecimento de caução suficiente à ga-
rantia da importância reconhecida como devida, é de se dar
provimento ao agravo. Em face do exposto, com apoio no art.
557, §1º-A, do Código de Processo Civil, considerando que a
decisão agravada está em confronto com jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agra-
vo para revogar a liminar concedida, ressalvada, por óbvia, a
possibilidade de restabelecimento da medida, desde que aten-
didos aos ditames estabelecidos pelo tribunal superior. Curiti-
ba, 10 de dezembro de 2007 Gil Francisco de Paula Xavier
Fernandes Guerra Juiz Relator
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por VANDERLI
ANDRADE SCHERES, em face da decisão reproduzida à fl.
63-TJ, a qual em referência a preliminar provavelmente argüi-
da na contestação ofertada pelo agravado, consignou que o va-
lor incontroverso do financiamento deverá continuar sendo pago
no tempo e modo contratados, ao passo que o valor controver-
tido deverá ser depositado nos autos de AÇÃO DE REVISÃO
sob o n.º 299/2005. É O RELATÓRIO. A nova redação dada ao
artigo 557 do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/
98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celerida-
de da prestação jurisdicional, permite que os recursos manifes-
tamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante no pró-
prio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados pelo
Relator, dispensando a manifestação do Órgão Colegiado. An-
tes de se cogitar do exame de mérito do interlocutório agrava-
do, examinando o traslado, verifico que o recurso foi manejado
sem que a agravante tivesse juntado peças indispensáveis à for-
mação do instrumento, quais sejam, cópia da contestação apre-

sentada pelo agravado, bem como de outros elementos presen-
tes nos autos originais. E o traslado de tais peças revela-se in-
dispensável à compreensão de toda a amplitude da controvér-
sia instaurada em torno da preliminar levantada pela parte agra-
vada de inépcia da inicial, ante a provável inobservância dos
preceitos contidos na Lei 10.931/2004. Note-se que a ausência
da contestação, seara onde provavelmente foi argüida tal preli-
minar, prejudica a análise do mérito do recurso por esta Corte,
mormente por não se saber quais as alegações do recorrido que
levaram a douta Juíza a proferir o despacho agravado. Ade-
mais, não se olvide que estando também assentado o objeto
recursal na alegada ocorrência de decisão ultrapetita necessá-
rio seria a presença dos demais elementos constantes dos autos
originários para que fosse permitido a esta Corte verificar em
que contexto foi proferida a decisão agravada, especialmente
porque o pedido inicial de depósito feito pelo agravante data
de fevereiro de 2005 e a decisão agravada, proferida em outu-
bro de 2007. Ainda, não se pode dizer o que ocorreu durante o
trâmite processual, não sendo de se descartar a anterior exis-
tência de decisão sobre o tema em análise. Nesse passo é que a
ausência das referidas peças acarreta a negativa de seguimento
ao recurso, por deficiente em sua formação. Veja-se que é esta
a orientação do E. STJ, como se extrai da decisão monocrática
proferida pelo Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS
quando do julgamento do Ag 700609, DJ 03.10.2005: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO Nº 700.609 - RS (2005/0134666-0)
RELATOR : MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS
AGRAVANTE : DAYSI MARA KEIBER ROCKENBACH
ADVOGADO : MARILON RIZZETTO TEIXEIRA AGRAVA-
DO : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PROCURADOR :
SÉRGIO SEVERO E OUTROS DECISÃO É pacífico na juris-
prudência desta Corte que, além das peças obrigatórias elenca-
das no art. 544, § 1º, do CPC, o agravo de instrumento deve ser
instruído com aquelas necessárias à exata compreensão da con-
trovérsia, acarretando o seu não conhecimento a ausência ou
juntada incompleta de quaisquer delas. Nestes autos não cons-
ta a cópia da apelação, pelo que não conheço do agravo de
instrumento (art. 34, inc. XVIII/RISTJ). Publique-se. Intime-
se. Brasília (DF), 23 de setembro de 2005. MINISTRO FRAN-
CISCO PEÇANHA MARTINS Relator” Para colocar uma pá
de cal sobre o assunto, vale citar ainda o seguinte trecho da
decisão monocrática proferida pela Ministra ELIANA CAL-
MON (REsp 714.868-RJ, DJ 30.09.2005): A questão deu ense-
jo a controvérsia no âmbito deste Tribunal, mas restou definida
pela sua Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp
449.486/PR, em 02/06/2004, quando prevaleceu o entendimento
de que tanto no agravo de instrumento oponível contra deci-
sões interlocutórias do juiz de primeiro grau (art. 525 do CPC)
quanto no que visa o destrancamento do recurso especial (art.
544 do CPC) devem ser trasladadas as peças obrigatórias e as
facultativas (de natureza necessária, essencial ou útil) indis-
pensáveis à compreensão da controvérsia, sob pena de não co-
nhecimento do agravo. Sobre o tema, vejam-se outros arestos
da instância superior: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA.
VERBETE SUMULAR Nº 288/STF. INCIDÊNCIA. AGRA-
VO REGIMENTAL CONHECIDO, PORÉM, IMPROVIDO. 1.
A agravante não juntou aos presentes autos cópia do pedido
inicial, peça essencial à compreensão da controvérsia, para que
se tornasse viável nesta instância especial a apreciação da ocor-
rência de julgamento ultra petita. Com efeito, compete à parte
agravante zelar pela correta formação do agravo de instrumen-
to. Incidente, pois, à espécie, o verbete sumular nº 288/STF. 2.
Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no Ag
471.311/SC. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. DJ
29.08.2005 p. 393). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AUSÊNCIA DA JUNTADA DE DOCUMEN-
TO QUE COMPROVE O ALEGADO. PEÇA ESSENCIAL. O
STJ firmou o entendimento de que outras peças, tidas como
facultativas mas essenciais à compreensão da controvérsia, de-
verão instruir o agravo de instrumento, sob pena de não-conhe-
cimento. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp
679.920/MG. Ministro FELIX FISCHER. DJ 01.07.2005 p. 612)
(Destaquei). AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. FISCALIZAÇÃO DAS
PEÇAS. ÔNUS DA AGRAVANTE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Compete à Agravante a correta formação do instrumento,
cabendo-lhe o ônus da fiscalização, sendo indispensável a efe-
tiva apresentação de todas as peças obrigatórias e essenciais a
compreensão da controvérsia. 2. Agravo regimental desprovi-
do. (AgRg no AgRg no Ag 637.439/RS. Ministra LAURITA
VAZ. DJ 06.06.2005 p. 364). Aliás, impõe salientar que a ma-
téria encontra-se pacificada pela e. Corte Especial do STJ:
AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA
EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. 1. Não é cabível, nesta fase processual,
alargar a discussão “de modo a se classificar a ‘essencialidade’
do documento tido como necessário pelo Tribunal a quo”. Qui-
sessem os ora agravantes questionar a essencialidade de outras
peças para o deslinde da controvérsia, deveriam tê-lo feito já
no seu recurso especial, o que não ocorreu. 2. A Corte Especi-
al, por maioria, em 2/6/04, no julgamento do EREsp nº 449.486/
PR, de minha relatoria, DJ de 6/9/04, pacificou o entendimento
de que a ausência de peça essencial ou relevante para a com-
preensão e solução da controvérsia impõe o não-conhecimento
do agravo de instrumento. 3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EREsp 638.146/DF, Rel. Ministro CARLOS AL-
BERTO MENEZES DIREITO, CORTE ESPECIAL, julgado em
16.03.2005, DJ 18.04.2005 p. 202). Desse modo, ante à forma-
ção deficiente do instrumento (ausência de peças), fato que
causou ofensa ao artigo 525, II, do CPC, nego seguimento ao
recurso, o que faço com fulcro no art. 557, caput, do CPC.
Intimem-se. Dê-se ciência desta decisão ao Juízo de origem.
Curitiba, 13 de dezembro de 2007. HAYTON LEE SWAIN FI-
LHO DESEMBARGADOR RELATOR

0014 . Processo/Prot: 0460176-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282868. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001564 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Agravante: Ronilda Milani de Rossi. Ad-
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vogado: Cleber Haefliger, Rosemar Angelo Melo. Agravado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS estes autos de Agravo de Instrumento n.º 460.176-5,
da 2.ª Vara Cível da Comarca de Cascavel, em que é agravante
RONILDA MILANI DE ROSSI e agravado HSBC BANK BRA-
SIL S.A. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento contra
a decisão proferida nos autos n.º 1.564/2007, da 2.ª Vara Cível
da Comarca de Cascavel, que indeferiu o pedido de concessão
à justiça gratuita, sob o fundamento de que: “considerando as
aduções expendidas, documentos acostados, bem como ao fato
de apresentar-se o demandante com advogado regularmente
constituído, não há como compreendê-los no conceito de ne-
cessitados a ensejar a concessão do benefício da gratuidade
(art. 2.º, Lei 1060/50).”. (fl. 14-TJ) Alega a recorrente, em re-
sumo, que “não tem condições de arcar com custas, despesas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento
próprio e de sua família”. (fl. 12-TJ) Por fim, requer a conces-
são de efeito suspensivo, culminando, quando do julgamento
em definitivo, com a reforma da decisão. É a breve exposição.
II - Presentes os pressupostos legais para a admissibilidade do
recurso, o recurso merece ser conhecido. Valendo-me dos ter-
mos do art. 557, §1.º-A, do Digesto Processual Civil é de ser
provido o recurso, dado que a decisão recorrida não está em
estrita consonância com a posição majoritária da jurisprudên-
cia desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. So-
bre a questão, vale dizer que o art. 4.º, da Lei n.º 1.060/50
dispõe: “Art. 4.º: A parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição ini-
cial, de que não está em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família”. E, ainda, consoante dispõe seu § 1.º: “Presume-se
pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das cus-
tas judiciais.” Como já é pacífico na jurisprudência, basta a
simples afirmação de pobreza, até prova em contrário, para que
a parte obtenha o benefício da assistência judiciária: PROCES-
SUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DO ES-
TADO DE NECESSIDADE PELOS AUTORES. PRESUNÇÃO
LEGAL. IMPUGNAÇÃO. ACÓRDÃO ESTADUAL QUE IN-
VERTE O ÔNUS DA PROVA, ATRIBUINDO-O AOS REQUE-
RENTES. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 1.060/50, ART. 4.º.
EXEGESE. I. Bastando à formulação do pedido de assistência
judiciária a apresentação de requerimento ao juiz da causa, sem
necessidade de maior instrução, podendo, no entanto, vir o
mesmo a ser indeferido se dos elementos já constantes do pro-
cesso, ou trazidos pela parte adversa em impugnação, for pos-
sível concluir que a alegação de pobreza não corresponde à
realidade. II. Caso em que a impugnação foi rejeitada em 1.º
grau e o Tribunal estadual, incorretamente, inverteu o ônus da
prova, entendendo que os requerentes não trouxeram à colação
elementos que demonstrassem o estado de necessidade para
amparar o pedido de justiça gratuita. III. Recurso especial co-
nhecido e provido, para deferir a assistência judiciária. (Supe-
rior Tribunal de Justiça, REsp 654748/RS, Quarta Turma, Rel.
Ministro Aldir Passarinho Junior, Julgado em: 14/3/2006). Pro-
cessual civil. Agravo nos embargos de declaração no agravo de
instrumento. Assistência judiciária gratuita. Pedido perante o
tribunal. Possibilidade. Estado de Pobreza. Prova. Desnecessi-
dade. Prejudicialidade afastada. - É admissível, nas instâncias
de origem, a formulação do pedido de gratuidade da justiça em
qualquer fase do processo. Precedentes. - A concessão dos be-
nefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à
prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à
mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pe-
dido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do
processo. Negado provimento ao agravo. (Superior Tribunal de
Justiça, AgRg nos EDcl no Ag 728657/SP, Terceira Turma, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, Julgado em: 6/4/2006). No mesmo
sentido, vale citar os seguintes julgados deste e. Tribunal: Agravo
de Instrumento n.º 378.732-6 e Agravo de Instrumento n.º
376.889-2. Corroborando com esse entendimento: “Art. 4.º: 1b.
Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa físi-
ca, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até pro-
va em contrário (Superior Tribunal de Justiça-1.ª T., REsp
386.684-MG, rel. Min. José Delgado, j. 26.2.02, deram provi-
mento, v.u., DJU 25.3.02, p. 211). Neste sentido: RTJ 158/963,
Supremo Tribunal Federal-RT 755/182, Supremo Tribunal Fe-
deral-Bol. AASP 2.071/695j, RSTJ 7/414, Superior Tribunal
de Justiça-RF 329/236, 344/322, RT 789/280, 808/311, 828/
388, 834/296, JTJ 260/379, Lex-JTA 169/15, RJTERGS 186/
186, JTAERGS 91/194, Bol. AASP 1.622/19), o que a dispen-
sa, desde logo, de efetuar o preparo da inicial (TFR - 1.ª Tur-
ma, AC 123.196-SP, rel. Min. Dias Trindade, j. 25.887, deram
provimento, v.u., DJU 17.9.87, p. 19.560).”1 A Constituição
Federal, em seu art. 5.º, LXXIV, inclui entre os direitos e ga-
rantias fundamentais a assistência jurídica integral e gratuita
pelo Estado aos que comprovarem a insuficiência de recursos;
entretanto, visando facilitar o amplo acesso ao Poder Judiciá-
rio (art. 5º, XXXV, da CF), pode o ente estatal conceder assis-
tência judiciária gratuita mediante a presunção iuris tantum de
pobreza, decorrente da afirmação da parte de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. Na análise
do presente recurso, apesar da recorrente não ter trazido ele-
mentos comprobatórios suficientes de sua situação econômica,
o seu pleito merece prosperar, vez que o benefício da justiça
gratuita é concedido àqueles que não possuem condições de
arcar com as despesas processuais, bastando a mera alegação
para tanto, sendo que o indeferimento de tal benefício importa
em violação a direito constitucional, máxime no caso presente
quando o fundamento se baseou apenas no fato de a recorrente
estar representada por advogado constituído. Vale ressaltar que,
caso seja demonstrado que a agravante possuía condições eco-
nômicas para arcar com as despesas processuais, deverão pa-
gar o décuplo das custas judiciais, consoante o referido art. 4.º,
§1.º da Lei 1.060/50. Dessa forma, conclui-se por conhecer e
dar provimento ao recurso, com fulcro no art. 557, §1.º-A, do
Caderno Processual Civil, a fim de determinar a concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita. Procedam-se às di-

ligências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de
2007. Fábio Haick Dalla Vecchia Juiz de Direito Substituto em
Segundo Grau Relator Convocado 1 NEGRÃO, Theotonio;
GOUVÊA, José Roberto F. Código de Processo Civil: e legis-
lação processual em vigor. 38. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. p.
1233/1234.

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11263

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abel Antonio Rebello 006 0460265-7
Almir Rodrigues Sudan 004 0459731-9
Andre dos Santos Damas 005 0459751-1
Antonio Carlos Oliveira de Araújo 001 0446262-4
Daniela Pazinatto 004 0459731-9
Élcio Luiz Kovalhuk 005 0459751-1
Janaina Rovaris 005 0459751-1
José da Costa Valim Neto 003 0459061-2
Luis Oscar Six Botton 005 0459751-1
Luiz Pereira da Silva 004 0459731-9
Marcus Aurélio Liogi 004 0459731-9
Mario Rocha Filho 001 0446262-4
Maurício de Paula S. Guimarães 002 0447010-4
Mirian Regina Knapik 003 0459061-2
Rafael Martins Bordinhão 002 0447010-4
Ricardo Ramires 001 0446262-4
Sonny Brasil de Campos Guimarães 006 0460265-7
Tiago Machado Martins 001 0446262-4
Vainer Ricardo Prato 004 0459731-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0446262-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/224196. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000987 Embargos de Terceiro.
Agravante: Waldemir Guandalini Gomes, Helena Disparo Go-
mes. Advogado: Mario Rocha Filho, Ricardo Ramires, Tiago
Machado Martins. Agravado: Luis Dinale Favoreto, Rosa Eli-
sabete Favoreto, Fernando Monteiro de Carvalho. Advogado:
Antonio Carlos Oliveira de Araújo. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

I - Os agravados, por meio da petição de ff. 109/110-TJ, reque-
rem a extinção do presente agravo de instrumento, sob o argu-
mento de que o MM. Juiz revogou a decisão atacada, de sorte
que teria ocorrido a perda do objeto do recurso. De fato, con-
forme se depreende dos documentos de ff. 102/105-TJ, a deci-
são agravada foi substancialmente modificada. Contudo, sub-
siste parcialmente o interesse recursal dos agravantes, pois per-
siste “a liberação aos terceiros do correspondente a 50% das
sacas de soja colhida e que foram objeto de depósito nos autos
da execução” (f. 103-TJ). Assim, necessário o trâmite deste
procedimento recursal até os seus ulteriores termos. II - Quan-
to ao ofício nº 2021/2007 encaminhado pelo MM. Juiz, dele
verifica-se que os agravados se propõem a prestar caução, re-
presentada por 1.569 cabeças de gado, com o fito de dar cum-
primento à decisão de ff. 102/105-TJ. Entendo, no entanto, que,
por ora, a decisão de ff. 92/95-TJ deve ser mantida no que diz
respeito à impossibilidade de liberação dos bens aos embar-
gantes/agravados, pois não se tem notícia de que a caução te-
nha realmente se efetivado, na medida em que a decisão de f.
999 apenas determinou a lavratura do respectivo termo. Por
outro lado, é relevante o argumento exposto pelos agravados
na petição que acompanha o ofício expedido pelo MM. Juiz,
no sentido de que os bens penhorados têm cotação determinada
pelo mercado, cujo valor está sujeito a declínio, o que certa-
mente acarretará prejuízo às partes. Assim, caso haja pedido
com esse intuito, desde já faculto ao MM. Juiz autorizar a ali-
enação da safra penhorada, devendo, necessariamente, o mon-
tante arrecadado ficar depositado em Juízo. III - Ao Oficial de
Gabinete para que, mediante ofício a ser enviado via fax, co-
munique com urgência o teor da presente decisão ao MM. Juiz
da causa. IV - Publique-se. V - Após, voltem os autos conclu-
sos. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. LUIZ CARLOS GA-
BARDO Relator

0002 . Processo/Prot: 0447010-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/228096. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00072513 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Jorge Luiz Karam Guerra. Advogado: Maurício de
Paula Soares Guimarães, Rafael Martins Bordinhão. Agrava-
do: Alpha Laboratórios do Paraná Ltda. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho:
Devolvo os Autos Para os Devidos Fins.

Tendo em vista que a parte contrária já foi citada nos autos e
considerando que a matéria debatida nos autos prescinde de
manifestação da parte contrária, oficie-se ao juízo de origem
para que informe este Relator tão logo seja constituído advoga-
do da ré, declinando nome e endereço. Em 07/12/2007.

0003 . Processo/Prot: 0459061-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/278401. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00003517 Arresto. Agra-
vante: Rb Soldas Inspeções e Serviços Ltda. Advogado: Mirian
Regina Knapik. Agravado: Luiz de Carvalho. Advogado: José
da Costa Valim Neto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho:

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto por
RB SOLDAS, INSPEÇÕES E SERVIÇOS LTDA., em face da
decisão reproduzida às fls. 72/73-TJ, a qual deferiu a liminar
de arresto nos autos de Medida Cautelar, sob n. 3517/2007,

que lhe move o agravado. É contra essa decisão que se volta a
agravante, aduzindo em suas razões recursais, em suma, que a
liminar de arresto não poderia ter sido deferida, pois ausentes
os requisitos dos artigos 813 e 814, do CPC, bem como qual-
quer prova das alegações do recorrido, salientado que os che-
ques que fundamentam o arresto (títulos que foram sustados)
constituem garantia de pagamento de juros e de agiotagem, cir-
cunstâncias essas que aliadas, dão azo à extinção da medida
cautelar, por carência de ação. EXPOSTO, DECIDO. Pois bem,
neste exame superficial próprio e destinado aos pedidos de cog-
nição sumária, deixo de verificar, neste juízo primeiro que se
faz da controvérsia, que a manutenção da decisão agravada possa
causar a agravante lesão grave e de difícil reparação, antes do
pronunciamento do Órgão Colegiado, especialmente pela cele-
ridade no trâmite deste recurso, não sendo caso de atribuição
do efeito suspensivo, ou mesmo de antecipação de tutela, o que
indefiro, na medida em que a alegada urgência para fins de
cumprimento de obrigação não restou demonstrada. Note-se que
as únicas obrigações de maior valor que a agravante trasladou
ao recurso já estavam vencidas quando da realização do arresto
(fl. 144/145-TJ), restando três de menores valores. Também não
se demonstrou qualquer situação que ameaçasse a solidez da
empresa, ou mesmo que a quantia arrestada fosse o seu capital
de giro. Assim, defiro o processamento do recurso, ao passo
que determino a intimação da parte agravada, em conformida-
de com o art. 527, V, do CPC, para que, querendo, apresente
resposta, no prazo legal. Sobre a interposição do agravo, dê-se
conhecimento ao r. Juízo de Origem, encaminhando-lhe cópia
desta decisão, por fax, para que preste informações, caso as
entenda necessárias. Providenciem-se as diligências necessári-
as. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. HAYTON LEE SWAIN
FILHO DESEMBARGADOR RELATOR

0004 . Processo/Prot: 0459731-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279676. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000212 Ordinária. Agravante:
Martha Borges Cavalcanti. Advogado: Almir Rodrigues Sudan,
Daniela Pazinatto. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Luiz Pereira da Silva, Vainer Ricardo Prato, Marcus Aurélio
Liogi. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francis-
co de Paula Xavier F Guerra. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Trata-se de Agravo de Instrumento nº 459.731-9, em que é Agra-
vante Martha Borges Cavalcanti e Agravado Banco do Brasil
S/A, interposto nos autos de ação revisional - em fase de cum-
primento de sentença, sob nº 212/2002, em trâmite perante o
Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Londrina. Em face do
pedido de cumprimento de sentença formulado pelo réu, apre-
sentou a autora impugnação alegando, entre outras matérias,
excesso de execução e a impenhorabilidade dos valores decor-
rentes de verba salarial. Diante disso, sobreveio a decisão ob-
jurgada que atribuiu efeito suspensivo à impugnação e autori-
zou o levante do valor apontado como incontroverso. Irresig-
nada, recorre a autora afirmando que não há possibilidade de
levantamento da importância penhorada, ainda que incontro-
versa, pois se trata de importância de natureza alimentar, por-
tanto, impenhorável; e, que ainda pendem de julgamento os
recursos de agravo de instrumento e de mandado de segurança,
que versam sobre essa questão; requereu a concessão de efeito
suspensivo e, ao final, a cassação da decisão que libera valores
sobre os quais pende discussão. Vieram os autos conclusos. É o
relatório. De acordo com o disposto no art. 522, do Código de
Processo Civil, das decisões interlocutórias cabe agravo na sua
forma retida, ressalvadas as hipóteses de inadmissão da apela-
ção, ou discordância em relação ao efeito em que ela é recebi-
da; e, a decisão ser suscetível de causar à parte agravante lesão
grave e de difícil reparação. No caso, considerando que a deci-
são objurgada foi proferida em fase de cumprimento de senten-
ça o que, em tese, impossibilita o conhecimento do recurso pela
superior instância, é de se admitir o processamento do agravo
na modalidade por instrumento, até por impositivo lógico. De
outro ponto, a concessão de efeito suspensivo, amparada nos
arts. 527, III, e 558, ambos do Código de Processo Civil, exige
ao seu deferimento, além das hipóteses específicas, a possibili-
dade de a decisão causar lesão grave e de difícil reparação,
aliada à relevante fundamentação do recurso. No particular,
observa-se, inicialmente, a interposição de agravo de instru-
mento contra a decisão que autorizou a constrição de valores
existentes em aplicações em nome da agravante, bem como a
impetração de mandado de segurança contra o mesmo pronun-
ciamento e também em face da decisão do eminente relator do
recurso instrumental que indeferiu o almejado efeito suspensi-
vo. Ao analisar o writ, o douto relator concedeu liminar libe-
rando as verbas oriundas de “pagamentos autônomos e por
empenho dos últimos três anos, mediante comprovação”. Pois
bem, diante desses fatos, incumbe verificar os pressupostos
pertinentes ao efeito suspensivo pretendido. No que tange à
relevância da fundamentação, vislumbra-se a existência de con-
trovérsia sobre a natureza dos valores penhorados o que, em
princípio, poderia exigir maior cautela no concernente à libe-
ração de tais verbais, ao menos até final julgamento dos recur-
sos. Todavia, não se identifica, à primeira vista, a possibilidade
de dano irreparável ou de difícil reparação capaz de justificar a
atribuição de efeito suspensivo ao agravo. Conforme afirmado
pela própria recorrente, o agravo de instrumento, inicialmente
interposto, recebeu parcial provimento de modo a limitar a pe-
nhora aos valores que excedessem 40 (quarenta) salários míni-
mos, caso não seja comprovada a origem das verbas constrita-
das. Para além disso, a tutela de urgência deferida em sede de
mandado de segurança permitiu a liberação dos valores decor-
rentes de pagamentos pertinentes aos últimos 03 (três) meses,
mediante comprovação do alegado. Assim, não se consegue
aferir, da análise objetiva própria desta fase, eventual prejuízo
que adviria do levantamento autorizado, especialmente porque
não há evidência de que o importe que se pretende liberar refo-
ge ao âmbito estabelecido pelas decisões antes referidas. Em
face do exposto, admitido o processamento do agravo e, ausen-
te um dos requisitos autorizadores da medida, indeferido a con-
cessão de efeito suspensivo. Oficie-se ao juiz da causa solici-
tando as informações que entender necessárias, no prazo de 10

(dez) dias, apenas caso exercido juízo de retratação. Outros-
sim, intime-se parte agravada na forma disciplinada no art. 527,
V, do Código de Processo Civil. Certifique-se sobre a fase atu-
al dos autos de Agravo de Instrumento sob nº 437.874-5 e de
Mandado de Segurança sob nº 445.429-5, juntando as decisões
neles proferidas. Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007.
Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0005 . Processo/Prot: 0459751-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280597. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000914 Revisão de Contrato.
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Luis Oscar Six Botton, Janaina Rovaris, Élcio Luiz Ko-
valhuk. Agravado: Luiz Wurr. Advogado: Andre dos Santos
Damas. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Despacho: Devolvo os Autos Para os Devi-
dos Fins.Concedido efeito suspensivo ao recurso.

Vistos. Da decisão exarada pelo douto Juízo da 2ª Vara Cível
de Ponta Grossa, na Ação Revisional de Contrato, proposta por
Luiz Wurr em face de Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S.A., que deferiu o pedido de inversão do ônus da prova sob o
fundamento de ser hipossuficiente o autor, o requerido inter-
pôs o presente Agravo de Instrumento. Inconformado o agra-
vante sustentou que não se aplica o Código de Defesa do Con-
sumidor ao caso em apreço, tendo em vista que as partes não se
configuram consumidor e fornecedor. Ainda, alegou em síntese
que não foram atendidos os pressupostos do artigo 6, inciso
VIII, do Código de Defesa do Consumidor para que seja defe-
rida a inversão do ônus da prova: a hipossuficiência do consu-
midor e a verossimilhança das alegações. Por fim, requereram
a concessão de efeito suspensivo ao recurso. É o relatório. 2.
Defiro o processamento do agravo. A regra geral é de que o
agravo é recebido apenas no efeito devolutivo. Excepcional-
mente, o relator poderá conferir o efeito suspensivo ao recurso
“nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, le-
vantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos
dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação”,
desde que a fundamentação do agravo seja plausível (artigo
558, do Código de Processo Civil). Presentes esses pressupos-
tos (periculum in mora1 e fumus boni iuris2) o relator, em de-
cisão provisória e imediata, já no recebimento do recurso (arti-
go 527 do Código de Processo Civil), determinará a suspensão
do ato impugnado, até o julgamento do agravo.3 No caso em
apreço, analisando os autos em juízo de probabilidade, vislum-
bro a ocorrência dos pressupostos autorizadores da atribuição
do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. Está presente a
plausibilidade do direito invocado, porquanto o autor da ação
revisional deve demonstrar a verossimilhança das alegações para
que se conceda tutela antecipada com o efeito de excluir o nome
do devedor dos cadastros de inadimplentes. Ademais, evidente
é a probabilidade da decisão atacada causar lesão grave e de
difícil reparação ao agravante, tendo em vista o montante da
multa diária arbitrada. Assim, considerando que estão presen-
tes o periculum in mora e fumus boni iuris, atribuo efeito sus-
pensivo ao recurso, nos termos do artigo 558, caput, do Código
de Processo Civil. Posto isto, concedido efeito suspensivo ao
recurso, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo
decêndio, sobre uma eventual decisão e sobre outros esclareci-
mentos considerados pertinentes. A seguir, intime-se o agrava-
do para, querendo, se manifestar, no mesmo prazo. Intimem-
se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. Jucimar Novochadlo
Relator 1 É a probabilidade de haver dano para uma das partes,
em decorrência da demora no curso do processo principal. “É
significativa da circunstância de que ou a medida é concedida
quando se pleiteia ou, se depois, de nada mais adiantará a sua
concessão. O risco da demora é o risco da ineficácia”. (WAM-
BIER, Luiz R.; ALMEIDA, Flávio R. C. de; TALAMINI, Eduar-
do. Curso Avançado de Processo Civil. Processo Cautelar e
Procedimentos Especiais. v. 3. 5a ed. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2003, p. 32) 2 É a plausibilidade, a probabilidade de
existência do direito invocado. “A expressão fumus boni iuris
significa aparência de bom direito, e é correlata às expressões
cognição sumária, não exauriente, incompleta, superficial ou
perfunctória.” (WAMBIER, op. cit., 2003, p., 32) 3 MARINO-
NI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do
Processo de Conhecimento. 2a ed. São Paulo: Revista dos Tri-
bunais, 2003, p. 565-566.

0006 . Processo/Prot: 0460265-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283264. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 1994.00000245 Embargos a Execução. Agravante:
Francisco Rodriguez Del Olmo. Advogado: Abel Antonio Re-
bello. Agravado: Banco Frances e Brasileiro SA. Advogado:
Sonny Brasil de Campos Guimarães. Interessado: Del Omo
Comércio de Materiais Para Construção Ltda. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despa-
cho: Devolvo os Autos Para os Devidos Fins.

Vistos 1. Da decisão1 exarada pelo douto Juízo da 3ª Vara Cí-
vel do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba/Pr, nos autos de Execução de Título Extrajudicial2
aforada por Banco Francês e Brasileiro S.A. em face de Del
Omo Comércio de Materiais para Construção Ltda. e Francis-
co Rodriguez Del Omo, que determinou o prosseguimento da
demanda executiva e dos embargos a ela opostos somente com
relação ao segundo executado; este interpôs o presente Agravo
de Instrumento. Inconformado, o agravante alegou que, tendo a
execução e os embargos a ela opostos sido extintos com rela-
ção à primeira executada, diante da decretação da extinção de
suas obrigações enquanto falida, com relação a si também de-
veria ter se operado tal extinção. Sustentou que, ao assumir a
condição de avalista no contrato de mútuo firmado entre o agra-
vado e a primeira executada, bem como na nota promissória a
ele vinculada, e, portanto, a condição de devedor solidário, lhe
é facultado se valer de exceção comum a todos os devedores,
qual seja, a extinção da totalidade das obrigações da falida,
decretada pelo Juízo Falimentar, por força do que dispõem os
artigos 281 do Código Civil atual e 911 do Código Civil de
1916. Salientou que a extinção da dívida consiste em exceção
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que pode ser argüida pelos coobrigados, visando evitar o enri-
quecimento sem causa do credor. Requereu o provimento do
recurso, com a reforma da decisão agravada, para que a execu-
ção e os referidos embargos sejam extintos também com rela-
ção a si. 2. Defiro o processamento do recurso. 3. Com isso,
determino que sejam requisitadas ao Juízo de origem as infor-
mações necessárias, a serem prestadas em 10 dias, bem como
os esclarecimentos eventualmente pertinentes. Intime-se o agra-
vado para, querendo, apresentar resposta, também no prazo de
10 dias, facultando-lhe juntar as peças que entender conveni-
entes. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Jucimar
Novochadlo Relator 1 (fls. 238 e segs.) 2 (autos n.º 132/1994)

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11268

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Armando Kengi Koto 001 0432666-3/01
Darcy Nasser de Melo 001 0432666-3/01
Edeval Bueno 001 0432666-3/01
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 001 0432666-3/01

Vista ao(s) Embargado(s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0432666-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/274392. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 432666-3 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Eletroscopel - Instaladora de Material Elétrico Ltda.,
Deonir José Scopel, Elsi Terezinha Weisheimer Scopel. Advo-
gado: Edeval Bueno, Armando Kengi Koto. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli.
Embargante: Eletroscopel - Instaladora de Material Elétrico
Ltda., Deonir José Scopel, Elsi Terezinha Weisheimer Scopel.
Advogado: Edeval Bueno, Armando Kengi Koto, Darcy Nas-
ser de Melo. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11273

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Camila Enrietti Bin 001 0284893-9
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0284893-9
Fabiano Jorge Stainzach 001 0284893-9
Giorgia Enrietti Bin 001 0284893-9
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0284893-9
Mara Cristina Brunetti 001 0284893-9
Roger Oliveira Lopes 001 0284893-9

Vista ao(s) Embargado(s) - VISTA AO EMBARGADO PARA
IMPUGNAÇÃO - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0284893-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/215707. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00040630 Retificação E/ou Restab de Proventos. Ape-
lante: Irlei Sady Otto, Olivier Grendene. Advogado: Camila
Enrietti Bin, Giorgia Enrietti Bin, Mara Cristina Brunetti. Ape-
lado: Paranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira Lopes,
Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzach.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Motivo: VISTA AO EMBARGADO
PARA IMPUGNAÇÃO

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 14/12/2007
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11275

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
César Aurélio Cintra 001 0458129-5
José Napoleão Gatti Camacho 001 0458129-5
Roque Burin 001 0458129-5
Rosney Massarotto de Oliveira 001 0458129-5
Wandenir de Souza 001 0458129-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0458129-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/277440. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000279 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Coamo Agroindustrial Cooperativa. Advo-
gado: Wandenir de Souza, Rosney Massarotto de Oliveira, José
Napoleão Gatti Camacho, Roque Burin. Agravado: José Zava-
dovski Sobrinho. Advogado: César Aurélio Cintra. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos 1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento inter-
posto por COAMO - Agroindustrial Cooperativa contra deci-
são1 exarada nos autos de Embargos à Execução, na qual estes
foram recebidos com efeito suspensivo. Inconformado, o Agra-
vante sustenta que os embargos deveriam ser extintos liminar-
mente em razão da ausência de procuração do executado em
nome do subscritor da petição de embargos. Por outro lado,
aduz que não concorrem os requisitos exigidos para a conces-
são de efeito suspensivo, elencados no artigo 739-A, parágrafo
1º do Código de Processo Civil. Por outro lado, sustenta que,
mesmo suspensa a execução, deveriam ser realizados os atos
de penhora e avaliação (art. 739-A, § 6º CPC). Argumenta ain-

da que a decisão não indicou os fundamentos pelos quais atri-
buiu efeito suspensivo aos embargos, ferindo o artigo 93, inci-
so IX da Constituição da República, razão pela qual padece de
nulidade a decisão recorrida, que deve ser cassada. Ao final
postula pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recur-
so2. É o relatório. 2. O presente recurso não merece ser conhe-
cido, eis que a sua tempestividade não é demonstrada satisfato-
riamente. Com efeito, segundo a certidão de fls. 36 o procura-
dor do Agravante foi intimado da decisão recorrida em 14/11/
2007, sem indicar a forma como se realizou a intimação (pes-
soalmente ou por publicação em imprensa oficial). Destarte, o
prazo para interposição do presente recurso iniciou-se em 16/
11/2007 (artigo 184 do CPC - primeiro dia útil após a intima-
ção), encerrando-se em 26/11/2007 (art. 522 do CPC). Ocorre,
todavia, que o presente recurso somente foi interposto em 28/
11/2007, revelando, prima facie, intempestividade na interpo-
sição do presente recurso. Ressalte-se que não se pode presu-
mir a incidência do prazo de carência de 3 (três) dias úteis,
previsto no v. acórdão 5540 do Conselho da Magistratura, a
despeito de se tratar de Comarca do interior do Estado. Ocorre
que segundo o referido acórdão este prazo de carência somente
será observado nas hipóteses em que as intimações forem refe-
rentes a processo em trâmite em comarcas do interior e a inti-
mação tenha se realizado por meio de imprensa oficial (D.J.).
Confira-se: “(...) estabelecer a carência de três dias úteis, con-
tada da data aposta no Diário da Justiça, finda a qual passará a
ser efetuada a aplicação das normas sobre a contagem dos pra-
zos processuais (...)” É evidente, portanto, que a carência alu-
dida pelo v. acórdão somente tem pertinência na hipótese em
que a intimação do procurador da parte se deu por meio da
imprensa oficial, o que não se encontra demonstrado na hipóte-
se dos autos. Com efeito, consta dos autos somente certidão
dando conta da data em que ocorreu a intimação do procurador
do Agravante, sem indicar por qual meio foi realizada esta inti-
mação, o que seria imprescindível para a perfeita apuração da
tempestividade do presente recurso. Ocorre que não se pode
presumir que a intimação tenha sido levada a efeito por publi-
cação no Diário da Justiça, já que esta possibilidade não elide
outras formas de intimação que podem perfeitamente ter ocor-
rido no caso em tela. Este esclarecimento, aliás, é explícito no
v. acórdão supra referido: “Outrossim, há de ficar bem explíci-
to que a forma de se fazerem as intimações pela publicação no
diário da justiça não exclui as demais: intimação pessoal do
Advogado, em cartório ou sob mandado cumprido pelo Oficial
de Justiça, ou, até, por carta registrada (artigo 237, in fine, do
CPC). Bem ao contrário, a publicação no órgão oficial consti-
tui método auxiliar para se tornarem efetivas e céleres as inti-
mações, com os requisitos de segurança e baixo custo, ao lado
daquelas que sejam mais indicadas para determinado caso, se-
gundo as peculiaridades objetivamente constatadas.” Logo, não
demonstrada a tempestividade do recurso indene de dúvidas, já
que não se pode presumir a intimação pela via de publicação
na imprensa oficial, é impossível se conhecer do presente re-
curso, eis que a tempestividade não pode ser presumida, mas
deve ser claramente demonstrada, no momento de interposição
do recurso. 3. Em face do exposto, não conheço do recurso.
Intimem-se. Curitiba, 5 de dezembro de 2007. Jucimar Novo-
chadlo Relator 1 (fl. 35 - TJ) 2 (fls. 009/020)

Divisão de Processo Crime           Emitido em 14/12/2007
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.11249

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Claudio Dalledone Júnior 001 0428958-7
Edson Aparecido Stadler 001 0428958-7
Luiz Fernando Martins Bonette 001 0428958-7

Vista ao(s) Apelante(s) - Vista à Defesa para a oferta de suas
razões recursais, no prazo legal

0001 . Processo/Prot: 0428958-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2000/141956. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 2005.00005924-1 Ação
Penal. Apelante: Joarez França Costa (Réu Preso). Advogado:
Luiz Fernando Martins Bonette. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Maria do Rocio Cuba.
Advogado: Edson Aparecido Stadler, Claudio Dalledone Júni-
or. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Motivo: Vista à
Defesa para a oferta de suas razões recursais, no prazo legal.
Vista Advogado: Luiz Fernando Martins Bonette (PR015645)

Divisão de Processo Crime           Emitido em 14/12/2007
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.11252

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Camila Trindade da Fonseca 004 0451772-8
Cleiton Sacoman 012 0460437-3

013 0460446-2
Divaldo Espiga 007 0455620-5
Elisângela Sponholz de Souza 003 0448318-9/01
Everton de Souza Ferreira 010 0459823-2

011 0460117-6
João Ademar Menta 006 0454047-2
Jones Mario de Carli 009 0459027-0
Magno Eugênio Marcelo B. d. Silva 004 0451772-8
Marcio Nunes da Silva 001 0447097-1
Marco Antônio Busto de Souza 008 0458696-1
Marcos Renan Salvati 002 0448318-9

003 0448318-9/01
Vanessa Cristino de Oliveira 012 0460437-3

013 0460446-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0447097-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/229401. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000147 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Marcio Nunes da Silva (advogado). Pacien-
te: Jocemar Felipe de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

Despachei em separado.

Vistos, etc. I - O advogado Marcio Nunes da Silva, impetrou o
presente habeas corpus, com pedido liminar, em favor de Joce-
mar Felipe de Souza, alegando em suma estar o paciente so-
frendo constrangimento ilegal por não estarem presentes os re-
quisitos elencados no artigo 312, do Código de Processo Penal,
para indeferimento do pedido de liberdade provisória (f. 02/
05). Juntou os documentos de f. 06/35. Distribuídos os autos a
esta Primeira Câmara, foram solicitadas da autoridade aponta-
da como coatora informações acerca do presente habeas cor-
pus (f. 40). Foram prestadas as informações de f. 45/46, as quais
noticiaram que o réu encontra-se em liberdade desde 18/10/
2007, conforme consta no termo de audiência de f. 47. A Pro-
curadoria Geral de Justiça, em parecer da lavra do Dr. Gilberto
Giacóia, manifestou-se no sentido de que o feito seja julgado
extinto, sem julgamento do mérito, uma vez que com a liberda-
de alcançada, o pedido restou prejudicado (f. 52/55). II- Con-
forme se verifica no termo de audiência de f. 47, o paciente
obteve a liberdade quando do seu interrogatório, tendo em vis-
ta novo pedido de liberdade provisória trazido a termo, súplica
que logrou manifestação favorável do Ministério Público, como
se pode verificar a seguir: “Aos 18/10/07, foi procedido ao in-
terrogatório do acusado e em seguida ouvida a vítima acerca da
veracidade do bilhete constante às fls. 09 dos Autos de Pedido
de Liberdade Provisória n.° 147/07, sendo que a vítima afir-
mou que o conteúdo do bilhete foi escrito por ela e é verdade,
afirmando expressamente que não foi agredida pelo réu. Pela
Defesa foi requerido: “MM.ª Juíza. Diante do exposto pela ví-
tima, dos antecedentes criminais do réu, bem como do empre-
go e residência fixa, e da pouca gravidade do delito imputado,
requer-se a liberdade provisória do réu, uma vez que este já foi
devidamente interrogado e compromete-se a comparecer a to-
dos os demais atos do processo”. Pela Representante do Minis-
tério Público, foi manifestado:- “MM.ª Juíza. Estamos de acor-
do com o pedido do nobre advogado tendo em vista as declara-
ções do réu e ainda o bilhete juntado no pedido de liberdade
provisória às fls. 09 aonde a vítima informa que faltou com a
verdade ao acusar o réu”. Pela MM.ª Juíza de Direito foi profe-
rida a seguinte decisão:- “Tendo em vista o que foi declarado
pela vítima nesta audiência e considerando ainda que o réu é
primário e de bons antecedentes (fls. 53), que possui forma
lícita de sustento (fls. 10 dos Autos n.° 147/07) e residência
fixa (fls. 11, Autos n.° 147/07), bem como pelo parecer favorá-
vel do Ministério Público, concedo ao réu Jocemar Felipe de
Souza a liberdade provisória, mediante o compromisso de com-
parecer a todos os atos do processo. Expeça-se o competente
Alvará de Soltura e lavre-se o termo de compromisso. (...)”.”
(grifos nossos, f. 47) Destarte, tendo o paciente alcançado a
liberdade e, por efeito, findado o constrangimento ilegal, resta
sem objeto e, por conseqüência, prejudicado o pedido. Aplica-
se à espécie o comando do artigo 659, do Código de Processo
Penal, segundo o qual: “Se o juiz ou tribunal verificar que já
cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pe-
dido”. Em comentários a esse dispositivo legal, FERNANDO
DA COSTA TOURINHO FILHO leciona que: “Tendo cessado
o motivo que deu causa à impetração do pedido de ‘habeas
corpus’, obviamente ele perde o seu objeto, cai no vazio, não
havendo razão para que seja apreciado. Ou, como diz o artigo
em exame, o pedido fica prejudicado, ante a ausência de qual-
quer interesse na sua solução.” (in “Código de Processo Penal
Comentado”, vol. 2, Saraiva: São Paulo, 1996, pág. 426). III-
Posto isso, julgo prejudicado o presente habeas corpus pela
perda de seu objeto, a teor do que dispõe o artigo 659, do Có-
digo de Processo Penal. IV- À Divisão de Processo Crime para
as providências e comunicações de estilo. Curitiba, 07 de de-
zembro de 2007. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Relator

0002 . Processo/Prot: 0448318-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/234143. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001938-6 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Marcos Renan
Salvati (advogado). Paciente: Marcos Roberto da Silva (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Mo-
raes Panza. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Marcos Ro-
berto da Silva, sustentando o impetrante, em síntese, que o pa-
ciente foi indiciado pela suposta prática de homicídio contra
Josiane Aparecida Xavier em 10/09/2007, tendo se apresenta-
do espontaneamente tanto para prestar declarações quanto para
cumprimento do mandado de prisão preventiva. Salienta que
sofre constrangimento ilegal em razão do excesso de prazo para
oferecimento da denúncia, bem como por inexistir fundamen-
tação para a custódia cautelar do paciente, “visto que nenhum
fato concreto foi apontado como causa para esta medida ex-
cepcionalíssima” (fl. 06). Ressalta, por fim, possuir condições
pessoais favoráveis à concessão de liberdade provisória, postu-
lando pela concessão de liminar para expedição de alvará de
soltura. Em contato telefônico com a Vara Criminal e Anexos
da Comarca de Colombo foi informado que os autos originári-
os se encontravam na Promotoria de Justiça da aludida Comar-
ca, a qual enviou a este gabinete, via fax, cópia da decisão que
concedeu liberdade provisória ao réu. É o relatório inicial.
Decido. Como o pleito principal do presente feito era a coloca-
ção do paciente em liberdade e considerando que em 05/12/

2007 foi concedida liberdade provisória a Marcos Roberto da
Silva, o mesmo teve sua pretensão atingida, havendo, pois, a
perda de objeto da presente impetração. Assim, tendo em vista
o acima noticiado, nada mais existe a ser apreciado nesta insur-
gência, razão pela qual deve ser julgado prejudicado o presente
feito, porque sem objeto. Diante do exposto, consoante o dis-
posto no artigo 140, inciso XXV, do Regimento Interno deste
Tribunal, bem como preceito contido no art. 659 do CPP, julgo
prejudicado o pedido, em razão da perda de seu objeto. Comu-
nique-se o digno Juiz de Direito, enviando-lhe cópia desta de-
cisão, arquivando-se o feito, na oportunidade devida. Int. Curi-
tiba, 07 de dezembro de 2007. LUIZ OSÓRIO MORAES PAN-
ZA Relator Convocado

0003 . Processo/Prot: 0448318-9/01 Agravo Regimental Crime

. Protocolo: 2007/283409. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 448318-9 Habeas Cor-
pus. Impetrante: Marcos Renan Salvati (advogado). Paciente:
Marcos Roberto da Silva (Réu Preso). Agravante: Marcos Re-
nan Salvati (advogado). Advogado: Elisângela Sponholz de
Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Mo-
raes Panza. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo regimental interposto contra a terceira deci-
são do relator que indeferiu a liminar pleiteada no habeas cor-
pus impetrado por Marcos Renan Salvati em favor de Marcos
Roberto da Silva. Em contato telefônico com a Vara Criminal e
Anexos da Comarca de Colombo foi informado que os autos
originários se encontravam na Promotoria de Justiça da aludida
Comarca, a qual enviou a este gabinete, via fax, cópia da deci-
são que concedeu liberdade provisória ao réu. É o relatório
inicial. Decido. Como o pleito principal do presente feito era a
colocação do réu em liberdade e considerando que em 05/12/
2007 foi concedida liberdade provisória a Marcos Roberto da
Silva, o mesmo teve sua pretensão atingida, havendo, pois, a
perda de objeto do presente agravo regimental. Assim, tendo
em vista o acima noticiado, nada mais existe a ser apreciado
nesta insurgência, razão pela qual deve ser julgado prejudicado
o presente feito, porque sem objeto. Diante do exposto, conso-
ante o disposto no artigo 140, inciso XXV, do Regimento Inter-
no deste Tribunal, bem como preceito contido no art. 659 do
CPP, julgo prejudicado o pedido, em razão da perda de seu
objeto. Comunique-se o digno Juiz de Direito, enviando-lhe
cópia desta decisão, arquivando-se o feito, na oportunidade
devida. Int. Curitiba, 07 de dezembro de 2007. LUIZ OSÓRIO
MORAES PANZA Relator Convocado

0004 . Processo/Prot: 0451772-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/245545. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00006031 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Magno Eugênio Marcelo Benomino
da Silva (advogado), Camila Trindade da Fonseca (advogado).
Paciente: Ronald Ian Mac Fergus (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despa-
cho:

Despachei em separado.

Vistos, etc. MAGNO EUGÊNIO MARCELO BENOMINO DA
SILVA e CAMILA TRINDADE DA FONSECA impetraram a
presente ordem de habeas corpus em favor de RONALD IAN
MAC FERGUS, o qual, preso em flagrante delito, teve negado
o pedido de liberdade provisória pela decisão acostada às f. 63/
64. Sustentou na impetração, em síntese, falta de fundamenta-
ção da decisão atacada, eis que a necessidade da custódia cau-
telar do paciente não foi demonstrada e que a restrição da liber-
dade imposta ao paciente está fundamentada apenas no caráter
hediondo do delito. Pugnaram pela concessão de liminar e, ao
final, pela sua confirmação (f. 02/21). Juntaram os documentos
de f. 22/37. Solicitadas (f. 46 e 59), foram devidamente presta-
das as informações pela autoridade apontada como coatora (f.
61/67 e 70/71). É o relatório. Decido. O habeas corpus é uma
ação penal de natureza popular, a qual não demanda maiores
formalidades. Por essa razão, não há um procedimento prévio
especifico em lei para seu trâmite, inclusive quanto à conces-
são de medida liminar. Com isso, doutrina e jurisprudência ad-
mitem a concessão de liminar em sede de habeas corpus, em
virtude de previsão analógica semelhante no mandado de segu-
rança (Lei n.° 1533/51), pois ambas são ações constitucionais
que visam tutelar direitos fundamentais da pessoa. Para a aná-
lise do pedido liminar formulado por ocasião da impetração,
devem ser analisados os requisitos comuns a todas as medidas
antecipatórias ao exame de mérito: o fumus boni iuris e o peri-
culum in mora. E por se tratar o habeas corpus de uma ação
constitucional de natureza penal, deve o magistrado se restrin-
gir a uma cognição sumária e horizontal, sob pena de antecipa-
ção indevida do mérito da ação. A decisão que indeferiu o pe-
dido de liberdade provisória ao paciente emanou da autoridade
apontada como coatora nos seguintes termos: “(...) Com pul-
sando os autos, verifico que o requerente foi preso em flagran-
te, pela prática, em tese, do delito tipificado no artigo 121, §
2.º, inciso III, do Código Penal, conforme salientado na apreci-
ação da comunicação do flagrante. O delito em tese praticado
pelo requerente, se enquadra na categoria dos crimes hedion-
dos, nos termos do artigo 2º da Lei n.º 8.072/90. Inegável a
existência de divergência doutrinária e jurisprudencial sobre a
constitucionalidade da Lei nº 8.072/90, que impossibilita a con-
cessão de fiança e liberdade provisória, nos delitos tipificados
como hediondos. (...) A primariedade, trabalho honesto e resi-
dência fixa, por si sós, não são circunstâncias garantidoras do
direito de responder ao processo em liberdade. Por outro lado,
o modus operandi que teria sido utilizado na execução do cri-
me (desferindo inúmeros golpes de faca) bem como o local em
que foi praticado o delito (em via pública depois de possivel-
mente ter atropelado a vítima), apresentando a versão de não se
lembrar do fato em razão do estado de embriaguez alcoólica,
estão a evidenciar a periculosidade do agente, cuja circunstân-
cia reforça a necessidade na manutenção da custódia preventi-
va. Nessas condições, indefiro o pedido de LIBERDADE PRO-
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VISÓRIA formulado por RONALD IAN MAC FERGUS, em
face da constitucionalidade da Lei de Crimes Hediondos, bem
como pela persistência dos motivos determinantes do decreto
de prisão preventiva, ou seja, plena garantia da ordem pública,
que se encontra abalada pela atual onde de delitos violentos
praticados e que retiram a tranqüilidade da comunidade de Pa-
ranavaí (PR). Intimem-se. Paranavaí, 28.09.2007. Décio Luiz
Monteiro do Rosário Juiz de Direito” (f. 63/64) Ao analisar a
decisão, é possível aferir, a princípio, que não foram demons-
trados na espécie os requisitos necessários para a custódia cau-
telar do paciente presentes na primeira parte do artigo 312, do
CPP, quais sejam: ordem pública, ordem econômica, conveni-
ência da instrução criminal e assegurar a aplicação da lei pe-
nal. Observa-se, ictu oculi, que o juízo a quo não apresentou
qualquer fato concreto, vinculado às provas dos autos princi-
pais, para fundamentar a custódia cautelar do paciente, em quais-
quer das hipóteses previstas no artigo 312, do CPP, já mencio-
nadas. Além disso, a Lei n.º 11.464/2007 alterou o artigo 2.º,
inciso II, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para excluir
a vedação legal então existente a respeito da concessão de li-
berdade provisória nos rotulados crimes hediondos. E confor-
me entendimento consagrado no STJ e nesta Corte, inclusive
neste órgão fracionário, além da natureza hedionda do delito
não ser suficiente para manter a segregação cautelar do réu, o
decreto prisional deve apontar fatos concretos para determinar
a aplicação da medida extrema de restrição de liberdade no
curso do processo, em vista da regra constitucional de que todo
ato emanado do Poder Judiciário deve ser fundamentado (arti-
go 93, inciso IX, da CF). Todavia, a decisão acima destacada
encontra-se carente de fundamentação. Limitou-se a autorida-
de judiciária a respaldar a decisão na gravidade em abstrato do
delito e no estado de embriaguez do paciente, bem como na
impossibilidade do réu de se lembrar acerca dos fatos em tese
praticados. Diante de tal quadro, verifica-se, mesmo nesta es-
treita seara processual, a plausibilidade do direito invocado pelos
impetrantes, eis que tais argumentos não são plenamente hígi-
dos para que a decisão prevaleça. No tocante ao periculum in
mora, este é facilmente verificado, pois, evidenciado o alegado
constrangimento ilegal, consubstanciado na decisão carente de
fundamentação idônea, notadamente porque não mais existe
vedação legal à concessão de liberdade nos denominados cri-
mes hediondos, são relevantes os prejuízos sofridos pelo paci-
ente, tanto mais quando se trata da restrição de sua liberdade.
Posto isso, defiro a liminar pleiteada, para o fim de determinar
a imediata expedição de alvará de soltura em favor do pacien-
te, se por outro motivo não estiver preso, mediante termo de
compromisso nos autos e com as condições a serem determina-
das pelo juízo “a quo”, inclusive com determinação expressa
para comparecimento em todos os atos do processo e manter
atualizado seu endereço junto ao juízo de origem, sob pena de
lhe ser decretada prisão preventiva. Ato contínuo, colha-se a
manifestação da Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 10 de
dezembro de 2007. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Relator

0005 . Processo/Prot: 0452906-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/256321. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2005.00000299-4 Ação Penal. Impetrante: Darli Furtuoso de
Lima (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

Despachei em separado. Curitiba, 10/12/2007.

Vistos e examinados. Darli Furtuoso de Lima, em seu favor,
impetrou o presente habeas corpus, nos termos do artigo 5º,
inciso LXVIII, da CF, e artigos 647 e 648, inciso I, ambos do
CPP, contra ato do magistrado da Vara Criminal da Comarca de
Almirante Tamandaré, que o condenou nos autos de ação penal
nº. 2005.299-44, em 13/06/07 e, passados mais de cinco me-
ses, ainda não expediu a carta de guia, motivo pelo qual alega o
paciente estar sofrendo constrangimento ilegal, já que tal cir-
cunstância o impede de pleitear benefícios ao Juízo da Vara de
Execução Penal. Requereu, ao final, a concessão da ordem li-
minarmente e posterior concessão definitiva para o efeito de
ser expedida imediatamente a respectiva carta de guia à VEP
(fls. 02/07). Juntou os documentos de fls. 08/19. A medida li-
minar foi indeferida (f. 25). Solicitadas informações (f. 28), a
autoridade impetrada destacou que “a guia de recolhimento para
o cumprimento da pena foi expedida em data de 05/11/2007
...” (f. 30). Com vista dos autos, a douta Procuradoria-Geral de
Justiça, por intermédio de seu representante, Dr. Dirceu Cor-
deiro, se pronunciou pelo não conhecimento do writ e, caso
conhecido, seja julgado prejudicado, em razão da inexistência
de legítima interesse no seu prosseguimento, nos termos do ar-
tigo 659 do Código de Processo Penal (fls. 36/37). É o breve
relato. Decido. A impetração do presente writ objetiva tão-so-
mente a expedição de carta de guia à Vara de Execuções Pe-
nais. No entanto, a autoridade apontada como coatora, ao pres-
tar informações, trouxe ao conhecimento de que a carta de guia
já foi expedida em 05/11/07, ou seja, um dias após a impetra-
ção do presente habeas corpus, conforme se verifica dos autos
(fls. 07 e 30). Desse modo, como bem destacou a douta Procu-
radoria-Geral de Justiça, aplica-se à espécie o comando do ar-
tigo 659 do Código de Processo Penal, segundo o qual “Se o
juiz ou tribunal verificar que já cessou a violência ou coação
ilegal, julgará prejudicado o pedido”. Em comentários a esse
dispositivo legal, Fernando da Costa Tourinho Filho leciona
que “Tendo cessado o motivo que deu causa à impetração do
pedido de ‘habeas corpus’, obviamente ele perde o seu objeto,
cai no vazio, não havendo razão para que seja apreciado. Ou,
como diz o artigo em exame, o pedido fica prejudicado, ante a
ausência de qualquer interesse na sua solução.” (in “Código de
Processo Penal Comentado”, vol. 2, Saraiva: São Paulo, 1996,
pág. 426). Nessas condições, sem objeto o presente writ, deve
ser julgado prejudicado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Relator

0006 . Processo/Prot: 0454047-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/258517. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara

Criminal. Ação Originária: 2007.00005781-4 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: João Ademar Menta (advogado).
Paciente: Rodrigo Souza dos Santos (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Despacho:

1. Da análise das informações encaminhadas pela autoridade
apontada como coatora (f. 62), não se verificam os requisitos
processuais necessário para a concessão, de plano, da ordem
de habeas corpus. Há que se destacar, contudo, que a pretensão
deduzida na impetração será melhor analisada pelo órgão cole-
giado, em momento oportuno. Posto isso, indefiro a liminar
pleiteada porque não demonstrado, ictu oculi, o alegado cons-
trangimento ilegal, bem como os requisitos necessários para a
concessão do pleito antecipado (fumus boni juris e periculum
in mora). 2. Colha-se a manifestação da Procuradoria Geral de
Justiça.

0007 . Processo/Prot: 0455620-5 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/228030. Comarca: Londrina. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 2007.00000650 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Leandro Saraiva Mendes (Réu Preso). Advogado: Dival-
do Espiga. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Ma-
rino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Cardozo Oliveira. Despacho:

I- Baixem os autos em diligência ao Juízo de origem para que
seja certificada a data de intimação do advogado do recorrente
da decisão agravada. II- Com o retorno a este Tribunal, dê-se
nova vista a Douta Procuradoria-Geral de Justiça para o seu
pronunciamento no recurso. III- Intimem-se.

0008 . Processo/Prot: 0458696-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/279420. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005.00002963-9 Ação Penal. Im-
petrante: Marco Antônio Busto de Souza (advogado). Paciente:
Fernando Aparecido Pereira de Araújo (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Des-
pacho:

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Fernando
Aparecido Pereira de Araújo, sustentando o impetrante, em sín-
tese, a ocorrência de nulidade absoluta tendo em vista que a
restauração de autos não seguiu o rito procedimental previsto
na legislação, pois não houve a intimação dos defensores acer-
ca da restauração, tampouco a citação dos réus. Assevera tam-
bém a ocorrência de constrangimento ilegal por excesso de prazo
em razão de estar o paciente “preso há mais de dois anos sem
julgamento” (fl. 07) Pugna, por fim, pela concessão de liminar
para revogar a prisão do paciente. É o relatório. Em juízo de
cognição sumária pude perceber pela certidão de fls. 43-verso
que o defensor do paciente foi devidamente intimado para apre-
sentar cópia da defesa preliminar para fins de restauração de
autos. Ademais, à fl. 53 consta certidão da Escrivã da Comar-
ca, dando conta de que o defensor do ora paciente, “legalmente
intimado não apresentou a cópia da defesa preliminar feita em
favor do acusado (...) CERTIFICO AINDA que esta Escrivão
(sic) em contato com o ilustre causídico foi informada de que
não sabe a quem está defendendo, se o primeiro ou o segundo
acusado, porém perguntado aos réus quem são seus defensores
os mesmos declinaram categoricamente que o defensor do pri-
meiro acusado seria o Doutor Carlos Franchello e do segundo
acusado Dr. Adilson Saljahn, cuja cópia da defesa preliminar já
se acha juntado aos autos”. Muito embora o art. 541, §2º, ‘c’,
do CPP disponha que as partes devem ser citadas pessoalmen-
te, a doutrina se posiciona no sentido de que o correto seria a
intimação das partes, “pois se trata de um chamamento para
participar de um procedimento incidental e não na formação de
uma nova relação processual, visando a condenação de alguém”
1. Esta intimação, a princípio, ocorreu. Também não vislumbra
este relator, em análise sumária, a ocorrência de qualquer pre-
juízo para a defesa, uma vez que a restauração dos autos atin-
giu seu objetivo, tendo o feito prosseguido normalmente até a
sentença de pronúncia, a qual já é suficiente para afastar, tam-
bém, a alegação de excesso de prazo nos termos da Súmula nº
21 do STJ2. Portanto, por ausência de demonstração do aven-
tado constrangimento ilegal, indefiro a liminar almejada. En-
tendo desnecessárias informações. Abra-se vista à Procurado-
ria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba,07 de dezembro de
2007. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Convocado -
Relator 1 NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo
Penal Comentado. São Paulo: RT, 2007. p. 853. 2 “Pronuncia-
do o réu, fica superada a alegação de constrangimento ilegal
por excesso de prazo na instrução.”

0009 . Processo/Prot: 0459027-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/281072. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 1995.00003157-4 Ação
Penal. Impetrante: Jones Mario de Carli (advogado). Paciente:
Luiz de Jesus Siqueira Pilar (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de medida liminar,
impetrado em favor do réu Luiz de Jesus Siqueira Pilar, alegan-
do estar na iminência de sofrer constrangimento ilegal em de-
corrência de eventual decisão que decretaria sua custódia cau-
telar antes de seu julgamento pelo Tribunal do Júri. O advoga-
do do ora paciente, Dr. Jones Mário de Carli, por meio de peti-
ção protocolada neste Tribunal, cuja juntada aos autos deter-
minei, informou que o réu foi julgado pelo Tribunal do Júri, já
tendo sido interposto recurso de apelação pela defesa, tendo,
ainda, sido oportunizado ao ora paciente que aguardasse em
liberdade o julgamento do mesmo (protocolo nº 2007/285903).
Tendo o paciente requerido a concessão de ordem de Habeas
Corpus para que não fosse decretada sua custódia, a prolação
de sentença em primeiro grau que determinou que aguardasse

em liberdade o julgamento do recurso de apelação interposto
torna prejudicado o exame do presente pedido de Habeas Cor-
pus, por perda de seu objeto. Isto posto, com fundamento no
art. 140, XXV, do Regimento Interno do Tribunal, julgo extinto
o processo da presente ação constitucional de Habeas Corpus
por superveniente falta de interesse e ordeno que se proceda,
oportunamente, ao arquivamento dos presentes autos. Intime-
se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. MÁRIO HELTON JOR-
GE Juiz - Relator

0010 . Processo/Prot: 0459823-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/283144. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00002727-3 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Everton de Souza Fer-
reira (advogado). Paciente: Edenilson de Souza Marques (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho:

DESPACHO 1. Pelo que se observa dos autos, o processo pe-
nal em pauta já chegou ao seu final, tendo o magistrado singu-
lar proferido a sentença de pronúncia (fls. 143/147-TJ), não
havendo, portanto, o que se falar em excesso de prazo. Além
disso, tendo permanecido preso durante toda a instruçao crimi-
nal, uma vez pronunciado, a permanência na prisão é uma con-
sequência lógica do disposto no artigo 408, parágrafo 1o, do
Código de Processo Penal. A propósito, vale destacar o seguin-
te precedente: PROCESSO PENAL - RHC - HOMICÍDIO
QUALIFICADO, ROUBO QUALIFICADO E QUADRILHA -
PRISÃO PREVENTIVA - PRONÚNCIA - MANUTENÇÃO DA
CUSTÓDIA - RÉU QUE PERMANECEU PRESO DURANTE
TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL - AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - EXCESSO DE PRA-
ZO - SÚMULA 21 DESTA CORTE. - Réu que permaneceu
preso durante toda a instrução criminal não tem direito de aguar-
dar o julgamento pelo Júri em liberdade, conforme firme en-
tendimento desta Corte. .... - Recurso desprovido.” (STJ, RHC.
no 14.124-RJ, relator Ministro Jorge Scartezzini). A simples
invocação, por outro lado, de ser primário, de bons anteceden-
tes e ter emprego e residência fixa, não são o bastante a autori-
zar a liberdade do paciente, ao menos neste exame prévio. Nes-
te sentido, cumpre transcrever: “O fato de ser o paciente pri-
mário, de bons antecedentes, devidamente empregado e com
residência fixa não é elemento capaz de elidir a sua custódia,
devidamente fundamentada.” (STJ, RHC. no 18.754-BA, rela-
tor Ministro Hélio Quáglia Barbosa). Denego, assim, a liminar
ora pleiteada. 2. Devidamente instruído, dê-se vista, desde logo,
à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 10 de dezem-
bro de 2007. Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0460117-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/283161. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00002728-1 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Everton de Souza Fer-
reira (advogado). Paciente: Edson de Souza Marques (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Despacho:

DESPACHO 1. Pelo que se observa dos autos, o processo pe-
nal em pauta já chegou ao seu final, tendo o magistrado singu-
lar proferido a sentença de pronúncia (fls. 143/147-TJ), não
havendo, portanto, o que se falar em excesso de prazo, na for-
ma proclamada pela Súmula no 21 do E. Superior Tribunal de
Justiça, que estabelece que, “pronunciado o réu, fica superada
a alegação de constrangimento ilegal da prisão por excesso de
prazo da instrução”. Além disso, tendo permanecido preso du-
rante toda a instruçao criminal, uma vez pronunciado, a perma-
nência na prisão é uma consequência lógica do disposto no ar-
tigo 408, parágrafo 1o, do Código de Processo Penal. A propó-
sito, vale destacar o seguinte precedente: PROCESSO PENAL
- RHC - HOMICÍDIO QUALIFICADO, ROUBO QUALIFI-
CADO E QUADRILHA - PRISÃO PREVENTIVA - PRONÚN-
CIA - MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA - RÉU QUE PERMA-
NECEU PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMI-
NAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊN-
CIA - EXCESSO DE PRAZO - SÚMULA 21 DESTA CORTE.
- Réu que permaneceu preso durante toda a instrução criminal
não tem direito de aguardar o julgamento pelo Júri em liberda-
de, conforme firme entendimento desta Corte. .... - Recurso
desprovido.” (STJ, RHC. no 14.124-RJ, relator Ministro Jorge
Scartezzini). A simples invocação, por outro lado, de ser pri-
mário, de bons antecedentes e ter emprego e residência fixa,
não são o bastante a autorizar a liberdade do paciente, ao me-
nos neste exame prévio. Neste sentido, cumpre transcrever: “O
fato de ser o paciente primário, de bons antecedentes, devida-
mente empregado e com residência fixa não é elemento capaz
de elidir a sua custódia, devidamente fundamentada.” (STJ,
RHC. no 18.754-BA, relator Ministro Hélio Quáglia Barbosa).
Denego, assim, a liminar ora pleiteada. 2. Devidamente instru-
ído, dê-se vista, desde logo, à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Des. CAMPOS MAR-
QUES, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0460437-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/288008. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000845-7
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Clei-
ton Sacoman (advogado). Paciente: Gilson Maciel de Lima (Réu
Preso). Advogado: Vanessa Cristino de Oliveira. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº. 460.437-3, DO FORO REGIONAL DE
CAMPINA GRANDE DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA. IMPRTERANTE: ADVO-
GADO CLEITON SACOMAN. PACIENTE: GILSON MACI-
EL DE LIMA. RELATOR: DES. TADEU COSTA VISTOS: I.
Nos termos do disposto no artigo 140, inciso XVI, do Regi-
mento Interno deste egrégio Tribunal de Justiça, homologo a
desistência requerida pelo impetrante às fls. 92, para que pro-

duza seus jurídicos e legais efeitos. II. Publique-se, intime-se e
arquive-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. DESEMBAR-
GADOR TADEU COSTA RELATOR

0013 . Processo/Prot: 0460446-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/288014. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000846-5
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Clei-
ton Sacoman (advogado). Paciente: Osvaldo Maciel de Lima
(Réu Preso). Advogado: Vanessa Cristino de Oliveira. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino
Loyola Costa. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº. 460.446-2, DO FORO REGIONAL DE
CAMPINA GRANDE DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA. IMPRTERANTE: ADVO-
GADO CLEITON SACOMAN. PACIENTE: OSVALDO MA-
CIEL DE LIMA. RELATOR: DES. TADEU COSTA VISTOS:
I. Nos termos do disposto no artigo 140, inciso XVI, do Regi-
mento Interno deste egrégio Tribunal de Justiça, homologo a
desistência requerida pelo impetrante às fls. 99, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos. II. Publique-se, intime-se e
arquive-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. DESEMBAR-
GADOR TADEU COSTA RELATOR

Divisão de Processo Crime           Emitido em 14/12/2007
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.11250

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson Douglas Moleri 011 0460460-2
Caio Fortes de Matheus 001 0315642-7/01
Carlos Eduardo Borges Marin 015 0461222-6
Carlos José de Oliveira Mattos 013 0460475-3
Caroline Louize da Fonseca Silva 012 0460469-5
Claiton José de Oliveira 009 0459856-1
Diogo Sangalli 012 0460469-5
Eduardo Ribeiro Caldas 001 0315642-7/01
Elaine Samira Pope da Silva 008 0459133-3
Juarez Cirino dos Santos 002 0327751-2
Lucas Montresol Faversani 010 0460262-6
Luciano Duarte Peres 003 0414125-9
Luciano Gaioski 007 0456266-5
Marcelo Wordell Gubert 006 0453573-3

014 0460667-1
Maurício Dalbaran de Castro Ribas 005 0438190-8
Neudi Fernandes 001 0315642-7/01
Paulo Fernando Braghini 006 0453573-3

014 0460667-1
Ricardo José Dagostin 009 0459856-1
Ricardo Reimann 001 0315642-7/01
Rodrigo Duarte da Silva 003 0414125-9
Sandra Bertipaglia 004 0434129-3
Sandra Regina Rangel Silveira 001 0315642-7/01
Tania Mara Podgurski 016 0460124-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0315642-7/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2007/121129. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 315642-7 Apelação Crime. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: José Diniz, Édson
Silvestre. Advogado: Eduardo Ribeiro Caldas, Caio Fortes de
Matheus. Apelado: Neviton Pretti Caetano. Advogado: Ricar-
do Reimann, Neudi Fernandes. Apelado: Claudinei de Souza
Alexandre. Advogado: Sandra Regina Rangel Silveira. Embar-
gante: Neviton Pretti Caetano. Advogado: Ricardo Reimann.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Despacho:

Falo em separado. Em 10.12.2007.

I - Forme-se outro volume do processo, atentando-se para a
orientação seguida no Tribunal. II - O sentenciado Neviton Pretti
Caetano viu-se condenado em segunda instância à pena de 05
(cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 50 (cinqüenta)
dias-multa (fls. 1968/2027), tendo-lhe sido interposto o regime
semi-aberto para o devido cumprimento. III - Pela decisão de
fls. 2041/2044, viu o réu decretada sua prisão; cumprido o
mandado, suspendeu-se a execução da prisão pela decisão exa-
rada às fls. 2057/2058. IV - Opostos embargos de declaração
do acórdão, foram eles rejeitados (fls. 2027/2101), em nada se
alterando a situação do sentenciado. V - Persiste o cumprimen-
to da pena por parte do supracitado sentenciado, sob o regime
mencionado. A pena deverá ser cumprida na Colônia Penal do
Estado (CPA), cujo respectivo encaminhamento fica a cargo do
digno Dr. Juiz da Vara por onde o processo tramitou, inclusive
a captura (a prisão antes decretada fora suspensa, apenas; sua
Excelência o Dr. Juiz, por certo, avaliará o momento da prisão,
para que não permaneça o sentenciado em regime mais gravoso
do que aquele no qual se viu condenado). VI - Nesta segunda
instância não se pode conceder a progressão de regime; caso
assim o fizesse, restaria suprimido um grau de jurisdição. Se-
gundo se vem entendendo e decidindo, a benesse perseguida
pelo defensor - regime aberto -, importa em serem atendidos
requisitos subjetivos e objetivos, os quais não há como aferi-
los agora. VII - Int. VIII - Baixem os autos à origem. Curitiba,
10 de dezembro de 2007. DES. ANTÔNIO MARTELOZZO -
Relator

0002 . Processo/Prot: 0327751-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/6325. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005.00001367-8 Ação Penal. Im-
petrante: Juarez Cirino dos Santos (advogado). Paciente: Luiz
Rodolfo Landim Machado, Marco Antônio Vaz Capute, Otací-



6868686868 5ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 7516

lio Viana de Albuquerque. Órgão Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

IMPETRANTE: DR. JUAREZ CIRINO DOS SANTOS. PACI-
ENTE: LUIZ RODOLFO LADIN MACHADO E OUTROS.
RELATOR: ANTONIO LOYOLA VIEIRA. 1. O Dr. Juarez
Cirino dos Santos impetrou a presente ordem de Habeas Cor-
pus em favor de Luiz Rodolfo Ladim Machado, Marco Antônio
Vaz Capute e Otacílio Viana de Albuquerque. O ilustre impe-
trante informando, às fls.319, que a MMª. Juíza de Direito Dra.
Letícia Lustosa, nos autos de Ação Penal Pública nº 2005.1367-
8, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, rejeitou a
Queixa-Crime proposta por Rene Oscar Pugsley Júnior, sob, o
fundamento de decadência do direito de queixa, anexando có-
pia da decisão, requereu a desistência da presente ordem de
Habeas Corpus. Portando, diante do pedido formulado pela
douta Defesa, a homologação da desistência é de ser acolhida
de pronto. 2. Assim sendo, HOMOLOGO a presente DESIS-
TÊNCIA, do Habeas Corpus nº 327.751-2, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos. 3. Após as anotações e publi-
cações de estilo, comunique-se à Vara Criminal de origem e
arquive-se. 4. Publique-se e Intimem-se. Curitiba, 10 de de-
zembro de 2007. ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator.

0003 . Processo/Prot: 0414125-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int.-Cr)

. Protocolo: 2007/88488. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00003008-5 Pedido de Que-
bra de Sigilo Bancário. Impetrante: N. L. D.. Advogado: Rodri-
go Duarte da Silva, Luciano Duarte Peres. Impetrado: J. D. C.
C. V. I. P.. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

IMPETRANTE: NILTON LUIS DELORENSI IMPETRADO:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE INQUÉRITOS POLICI-
AIS DE CURITIBA RELATOR: JUIZ ANTONIO LOYOLA
VIEIRA. 1. Nilton Luis Delorensi, impetrou o presente Man-
dado de Segurança, contra ato do Excelentíssimo Juiz de Direi-
to da Vara de Inquéritos Policiais de Curitiba, em razão deferi-
mento que determinou a de Quebra de Sigilo Bancário e Blo-
queio Judicial nos autos nº 3008-5/2007, em trâmite na referi-
da Vara. A liminar foi indeferida pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Luiz Zarpelon, às fls. 242/243. O MM. Juiz de
Direito da Vara de Inquéritos Policiais de Curitiba Dr. Pedro
Luís Sanson Corat, prestou as informações solicitadas, infor-
mando que em data de 26 de junho do corrente ano foram des-
bloqueadas pelo Juízo as contas do impetrante - fls. 259/260. A
douta Procuradoria Geral da Justiça, em parecer de lavra do
eminente Procurador de Justiça Luiz Carlos da Silveira Mafra
opinou no sentido de ser julgado prejudicado o “writ”. 2. Tra-
ta-se de Mandado de Segurança impetrado em favor de Nilton
Luis Delorensi, contra ato do Juízo de Direito da Vara de Inqu-
éritos Policiais da Comarca de Curitiba, que determinou a que-
bra do seu sigilo bancário e o bloqueio da sua conta bancária.
Das informações prestadas pelo Juízo Coator às fls. 259/260,
verifica-se que o desbloqueio da conta bancária foi feito em 26
de junho do corrente ano, portanto, atendido o pedido exordial
pelo MM. Juiz de Direito, independente de decisão superior,
restando, assim, prejudicado o mérito do writ. Destarte, outro
caminho não há se não o de julgar prejudicado o presente “man-
damus”, pela perda de objeto. 3. Diante do exposto JULGO
PREJUDICADO o presente Mandado de Segurança. 4. Publi-
que-se e Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. AN-
TONIO LOYOLA VIEIRA - Relator Conv.

0004 . Processo/Prot: 0434129-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/175046. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 2007.00000978 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: Sandra Bertipaglia (advoga-
do). Paciente: Anderson Luiz de Souza (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de habeas corpus, com pedido de concessão de li-
minar, impetrado por Sandra Bertipaglia em favor do paciente
Anderson Luiz de Souza, alegando constrangimento ilegal em
face da decisão que denegou pedido de progressão de regime
prisional ao fundamento de não estar cumprido o requisito tem-
poral objetivo (fls. 02/05). Em síntese, objetiva o paciente à
progressão de regime fechado para o regime semi-aberto, em
razão de ter cumprido os requisitos legais. A liminar foi indefe-
rida à fl. 69. Foram requisitadas informações, as quais foram
prestadas às fls. 74/80. A douta Procuradoria-Geral de Justiça
opinou pelo não conhecimento do writ ou pela sua denegação.
(fls.85/87). É o relatório. Decido. 2. Conforme consta das in-
formações prestadas pelo Magistrado, via fac-símile, na data
11/12/2007, foi concedida a progressão do regime fechado para
o semi-aberto, pleiteada pelo paciente. Com efeito, a presente
ordem perdeu seu objeto, restando prejudicado o feito, nos ter-
mos do artigo 659 do Código de Processo Penal, pelo que de-
claro o extinto com fundamento no artigo 140, inciso XXV, do
Regimento Interno desta Corte. Intimem-se, e oportunamente
arquive-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Des. CARLOS
HOFFMANN, Relator

0005 . Processo/Prot: 0438190-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/188981. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00002463-6 Ação Penal. Apelante: Da-
vid Tibiriça Alves. Advogado: Maurício Dalbaran de Castro
Ribas. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula.
Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Despacho:

Falo em separado. Em 11.12.2007.

I - Trata-se de apelação criminal interposta por David Tibiriça
Alves, diante do inconformismo face à decisão de fls. 149/166
que julgou procedente a denúncia para condenar o mesmo como
incurso nas sanções descritas no art. 157, § 2º, I, c/c art. 14, II,
ambas do Código Penal, fixando-lhe a pena definitiva em 03
(três) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser
cumprida em regime aberto, e 08 (oito) dias-multa, esta no va-
lor unitário correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente na data em que o crime foi praticado. Entretan-
to, examinando-se os presentes autos (fl.66), verifica-se ter sido
ajuizado em benefício do ora apelante o Habeas Corpus sob n.º
333.114-6, o qual foi distribuído anteriormente ao ilustre De-
sembargador Ronald Juarez Moro, tendo se realizado o julga-
mento do writ em 20/04/2006. Assim sendo, por ter sido este
feito distribuído posteriormente ao referido remédio constitu-
cional, verifica-se a prevenção do digno sr. relator mencionado
para o presente. Dispõe o art.137 do Regimento Interno desta
Corte que a distribuição de habeas corpus torna preventa a com-
petência do relator para todos os demais recursos e incidentes
posteriores, tanto na ação quanto na execução referentes ao
mesmo processo. II - Assim sendo, considerando-se a preven-
ção, na espécie, determino seja o recurso redistribuído, com
nossas homenagens. III - Int. Curitiba, 11 de dezembro de 2007.
Des.ANTÔNIO MARTELOZZO - relator

0006 . Processo/Prot: 0453573-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/255877. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000755-8
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Paulo Fernando
Braghini (advogado), Marcelo Wordell Gubert (advogado).
Paciente: Almir Bissani (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. RELATÓRIO: Os advogados Paulo Fernando Braghini e
Marcelo Wordell Gubert impetraram habeas corpus em favor
de Almir Bissani, preso preventivamente por decisão do Juízo
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Laranjeiras do Sul.
Alegaram existir constrangimento ilegal na manutenção da cus-
tódia cautelar, por ausência dos requisitos do art. 312 do CPP,
em razão de que: (a) o fato de ser crime hediondo, por si só,
não serve para ensejar a prisão; (b) nunca demonstrou que frus-
traria o deslinde processual, acompanhou os policiais rodoviá-
rios e em nenhum momento tentou se evadir; (c) tem residência
fixa em Santa Helena; (d) o deslize é um caso fortuito à sua
vontade; (e) possui família moralmente estruturada; (f) tem
condições de obter continuidade de vida saudável no seio da
família; (g) tem bons antecedentes; (h) é trabalhador e tem
emprego garantido para quando sair da prisão; (i) as cinqüenta
travessias do veículo ao Paraguai na verdade referem-se a 50
registros, alguns do mesmo dia, outros do mesmo momento,
sendo impossível que se deduza que o paciente estaria na dire-
ção do automóvel em todas as travessias anteriores, já que di-
versas delas foram inclusive anteriores à obtenção de carteira
de habilitação e que a última tradição do bem teria ocorrido no
ano de 2007. Invocaram, ainda, a aplicação do princípio da
presunção de inocência e afirmaram a necessidade de leitura
restritiva da norma do art. 312 do CPP (fls. 38/71). Indeferida a
liminar (fls. 241/242), foram colhidas informações da autori-
dade impetrada (fls. 246/248). A seguir, pronunciou-se a douta
Procuradoria de Justiça pela denegação da ordem (fls. 253/255).
Em 06 de dezembro de 2007 sobreveio petição dos impetrantes
informando que o presente habeas corpus perdeu o objeto, face
à realização da audiência de instrução e julgamento no dia 05
de dezembro de 2007 nos autos nº 2007.0000783-3 (fl. 260). 2.
Acolho o pedido dos impetrantes, restando prejudicado o jul-
gamento deste writ, face à comunicação de que houve o julga-
mento da ação penal em questão no dia 05 de dezembro de
2007, conforme fl. 260. 3. Portanto, a presente ordem perdeu
seu objeto, restando prejudicado o feito, nos termos do artigo
659 do Código de Processo Penal, pelo que declaro o extinto
com fundamento no artigo 140, inciso XXV, do Regimento In-
terno desta Corte. Intimem-se, e oportunamente arquive-se.
Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Des. CARLOS HOFFMANN

0007 . Processo/Prot: 0456266-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/268609. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000984-4 Pedido de Rela-
xamento de Prisão. Impetrante: Luciano Gaioski (advogado).
Paciente: Samuel Ferreira Rocha (Réu Preso). Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

1. Da leitura atenta dos autos, principalmente das informações
prestadas pela digna autoridade tida por coatora (fls. 164/165),
não se tem como admitir, em princípio, a existência de qual-
quer constrangimento ilegal imposto ao paciente, razão pela
qual indefiro o pedido de medida liminar. 2. Vistas à douta
Procuradoria Geral de Justiça.

0008 . Processo/Prot: 0459133-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/282095. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00016213-5 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Elaine Samira Pope da Silva (ad-
vogado). Paciente: Marcelo Taborda dos Santos (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira. Despacho:

1. Da leitura atenta dos autos, principalmente das informações
prestadas pela digna autoridade tida por coatora (fls. 49/51),
não se tem como admitir, em princípio, a existência de qual-
quer constrangimento ilegal imposto ao paciente, razão pela
qual indefiro o pedido de medida liminar. 2. Vistas à douta
Procuradoria Geral de Justiça.

0009 . Processo/Prot: 0459856-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/283830. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000916-8
Ação Penal. Impetrante: Ricardo José Dagostin (advogado),
Claiton José de Oliveira (advogado). Paciente: Izair Antônio
Meneghetti (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Despacho:

HABEAS CORPUS CRIME Nº 459.856-1 1. Os elementos
contidos nos autos não propiciam, de plano, aferir-se a ilegali-
dade deduzida, razão pela qual indefiro o pedido liminar. 2.
Requisitem-se informações da d. Autoridade Judiciária Impe-
trada que deverão ser prestadas em 48 horas, enviando cópias
das peças que entender indispensáveis a instrução deste writ.
3. Com as informações, abra-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 07 de dezembro de 2.007. Des. MI-
GUEL PESSOA - Relator

0010 . Processo/Prot: 0460262-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int.-Cr)

. Protocolo: 2007/285549. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00005687-7 Restituição de
Coisa Apreendida. Impetrante: Sirval Aparecido Rossetti. Ad-
vogado: Lucas Montresol Faversani. Impetrado: Juiz de Direi-
to da Comarca de Londrina 3ª Vara Criminal. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Sirval Apa-
recido Rossetti contra a decisão proferida pela MMª. Juíza da
3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, que indeferiu seu
pedido de restituição de coisa apreendida. Alega, em síntese,
que é de sua propriedade a moto modelo YBR - 125 cc, marca
Yamaha, cor preta, ano e modelo 2002, RENAVAM de nº.
78.384476-0, que foi apreendida em posse de seu irmão, o qual
está sendo acusado pelo crime de tráfico de drogas. Afirma,
ainda, que a mesma foi adquirida de forma lícita e é utilizada
como instrumento de trabalho. Requer a concessão liminar da
ordem e, ao final, sua confirmação, argumentando que está so-
frendo prejuízos irreparáveis, vez que o bem está se desvalori-
zando, pois se encontra parado desde a apreensão em 05/07/07.
Desta forma, estariam presentes o fumus boni juris e o pericu-
lum in mora, para o fim de que sejam restituídos os bens do
impetrante. O magistrado a quo indeferiu o pedido com fulcro
no artigo 118 do Código de Processo Penal, acolhendo a mani-
festação do Ministério Público (fl. 20) “porque trata-se de veí-
culo motorizado, que estava sendo utilizado para o tráfico de
drogas, vez que quando o irmão do requerente foi preso pelo
delito de tráfico de drogas, estava com a referida motocicleta, e
sendo assim, deve ser mantida a apreensão até final julgamento
(...)”. É o relatório. Decido. 2. Da decisão judicial que indefere
a restituição de coisa apreendida, por ser formalmente definiti-
va, cabe apelação nos termos do art. 593, II, do Código de Pro-
cesso Penal, não se mostrando cabível a utilização do mandado
de segurança. Admite a jurisprudência, excepcionalmente, a
impetração de mandado de segurança “somente quando se tra-
tar de decisão teratológica, de flagrante ilegalidade ou abuso
de poder, em que se torne patente a irreparabilidade do dano”
(RT. 625/286). Nesse sentido, aliás, o ensinamento de Mirabe-
te (“Código de Processo Interpretado”, p. 414, décima edição,
Atlas). O STF, como salientado pelo TJSP, “abrandando o rigor
da Súmula 267, tem admitido o mandado de segurança contra
decisão judicial que comporte recurso ou correição, desde que
do ato impugnado advenha dano irreparável ao impetrante, ca-
balmente demonstrado” (RT 592/321). Ora, no caso, inexiste
flagrante ilegalidade passível de ser imediatamente corrigida,
sob pena de dano irreparável. A moto foi apreendida por oca-
sião da prisão em flagrante do irmão (José Wagner Rossetti) do
impetrante, àquele acusado da prática do delito do artigo 33 da
Lei 11343/06. Desta forma, a teor do artigo 118 do CPP, “não
há cabimento na sua devolução, antes do trânsito em julgado
da sentença final, pois é elemento indispensável ao feito, ainda
que pertença a terceiro de boa-fé e não seja coisa de posse
ilícita” (Guilherme de Souza Nucci, “Código de Processo Pe-
nal Comentado”, RT - 5ª edição, 2006, p. 119). Ademais, não
há abusividade ou teratologia na decisão que mantém a apreen-
são até final do julgamento, uma vez que ao proferir a sentença
de mérito o juiz decidirá sobre o perdimento do bem (art.63, §
1º, da Lei 11343/06). Recentemente, o eg. STJ assim decidiu:
RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA
CONTRA DECISÃO INDEFERITÓRIA DE PEDIDO DE RES-
TITUIÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO EM TRANSPOR-
TE DE DROGAS. INADMISSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE
RECURSO PRÓPRIO (APELAÇÃO). INAPLICABILIDADE
DO CONCEITO DE TERCEIRO PREJUDICADO. INTELI-
GÊNCIA DAS SÚMULAS 202/STJ E 267/STF. PRECEDEN-
TES DO STJ. COMPROVAÇÃO DE BOA-FÉ. AFIRMAÇÃO
PELO ACÓRDÃO IMPUGNADO DE USO SISTEMÁTICO
DO BEM PARA A PRÁTICA DE TRÁFICO ILÍCITO DE EN-
TORPECENTES. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IM-
POSSIBILIDADE DE REEXAME NA VIA DO MANDAMUS.
NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA JUDI-
CIAL DO BEM ATÉ O JULGAMENTO FINAL DA AÇÃO
PENAL. INEXISTÊNCIA DE ATO JUDICIAL MANIFESTA-
MENTE TERATOLÓGICO OU VIOLADOR DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO DO RECORRENTE. RECURSO IMPRO-
VIDO. 1. Nos termos do art. 593, II do CPP, a decisão que
julga o incidente de restituição de coisas apreendidas tem natu-
reza de definitiva, sendo impugnável, portanto, por meio de
recurso de Apelação. Inteligência da Súmula 267/STF. Prece-
dentes do STJ. 2. Havendo pedido de restituição, autônomo em
relação à Ação Penal, o pleiteante pode fazer uso das medidas
recursais. Não se faculta à parte que argüiu o incidente utilizar-
se indistintamente do Mandado de Segurança ou do recurso de
Apelação. In casu, inaplicável a Súmula 202/STJ (A impetra-
ção de segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condi-
ciona à interposição de recurso). (...). 4. Considerando que con-
tra a sentença condenatória proferida na Ação Penal foi inter-
posta Apelação ainda não julgada, deve ser mantida a custódia
judicial sobre o veículo, até que se decida definitivamente so-
bre o eventual perdimento do bem em favor da União. 5. Au-
sente ato judicial manifestamente teratológico ou violador de

direito líquido e certo devidamente comprovado, é incabível o
Mandado de Segurança. 6. Recurso improvido, consoante o
parecer do MPF. (STJ, RMS nº. 24.256/SP, rel. Min. Napoleão
Nunes Maia Filho, DJ. 24/09/07). 3. Em assim sendo, diante da
inexistência de decisão teratológica ou manifestamente ilegal,
indefiro liminarmente a inicial com fulcro no art. 8º, da Lei nº
1533/51, e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito
(art. 267, I, CPC). 4. Intime-se e, oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 13 de dezembro de 2007. Des. CARLOS HOFF-
MANN, relator

0011 . Processo/Prot: 0460460-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/286516. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00001106-7 Ação Penal.
Impetrante: Anderson Douglas Moleri (advogado). Paciente:
Thiago Moreira (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Anderson Douglas Moleri impetrou habeas corpus, com pe-
dido liminar, em favor de Thiago Moreira, alegando que o pa-
ciente foi preso em flagrante no dia 22 de setembro de 2007
pela prática, em tese, do crime previsto no art. 33, § 1º, inciso
II da Lei nº 11.343/06. Informou que o pedido de liberdade
provisória ainda não foi apreciado pela autoridade coatora pelo
que se encontra sofrendo constrangimento ilegal. Por tais moti-
vos, postulou concessão de liminar, com expedição de alvará
de soltura, para que o paciente seja colocado em liberdade e,
ao final, seja confirmada a ordem, para o fim de revogar a pri-
são em flagrante, conceder a liberdade provisória ou relaxa-
mento da prisão ou, ainda, para desclassificar o tipo penal
(fls.03/12). 2. A concessão de liminar em habeas corpus é me-
dida concedida em caráter excepcional, diante de manifesto
constrangimento ilegal. In casu, infere-se que o pedido de li-
berdade provisória formulado pelo réu foi apreciado, às fls.
134/141, quando a magistrada a quo homologou o flagrante
realizado e decretou a prisão preventiva do acusado sob o fun-
damento de se garantir a ordem pública e PR conveniência da
instrução criminal, como se infere do trecho destacado: “(...)
Neste sentido, passa-se a analisar a possibilidade de concessão
de liberdade provisória ou a necessidade de decretação da pri-
são preventiva do indiciado, em estrita observância do artigo
310 do Código de Processo Penal (...)” A referida decisão indi-
cou que estão presentes os motivos para a manutenção da pri-
são do paciente, não autorizando, prima facie, a concessão da
liminar. Neste sentido: “Estando a decisão razoavelmente mo-
tivada, não se afigura presente o fumus boni juris para dar su-
porte a concessão da liminar, razão pela qual há de ser indefe-
rida, pois não ocorre constrangimento ilegal quando resta ca-
racterizado, um dos motivos autorizadores da prisão preventi-
va previsto no art. 312, do Código de Processo Penal, notada-
mente a necessidade de garantir a ordem pública e para a con-
veniência da instrução criminal.” (TJ/PR, HC nº 0433.518-6,
Juíza Relatora Convocada Denise Kruger Pereira, 13.08.2007).
Outrossim, a ausência de antecedentes criminais, residência e
trabalho fixos, não legitimam, por si só, a concessão da liber-
dade. 3. Portanto, não vislumbrando estar presente constrangi-
mento ilegal que possa ser evidenciado de plano, indefiro a
liminar pleiteada. 4. Requisitem-se informações à ilustre auto-
ridade impetrada, que deve prestá-las no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, expedindo-se ofício com cópia da inicial (fls. 03/
12) e deste despacho. 5. Com as informações, abra-se vista à
douta Procuradoria de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 12 de de-
zembro de 2007. Des. CARLOS HOFFMANN, relator

0012 . Processo/Prot: 0460469-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/286554. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000089-8 Ação Penal. Impe-
trante: Diogo Sangalli (advogado), Caroline Louize da Fonse-
ca Silva (advogado). Paciente: Fabiano Torriani Ribeiro (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Despacho:

HABEAS CORPUS CRIME Nº 460.469-5 1. Os elementos
contidos nos autos não propiciam, de plano, aferir-se a ilegali-
dade deduzida, razão pela qual indefiro o pedido liminar. 2.
Requisitem-se informações da d. Autoridade Judiciária Impe-
trada que deverão ser prestadas com a máxima urgência, envi-
ando cópias das peças que entender indispensáveis a instrução
deste writ, bem como informando a fase em que se encontra a
ação penal que responde o paciente. 3. Com as informações,
abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
12 de dezembro de 2.007. Des. MIGUEL PESSOA - Relator

0013 . Processo/Prot: 0460475-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/285783. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00005807-9 Ação Penal. Impetrante:
Carlos José de Oliveira Mattos (advogado). Paciente: Willian
Alves da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus impetrado sob o fundamento de
excesso de prazo na conclusão da instrução criminal relativa à
ação penal que o paciente responde perante o Juízo de Direito
da 2ª Vara Criminal do Foro Central pela prática, em tese, de
crime previsto no art. 157, § 2º, inciso I e II e art. 288, ambos
do Código Penal. Postulou-se a concessão de liminar com o
objetivo de que seja o paciente posto em liberdade. 2. O prazo
de duração da instrução criminal não está sujeito meramente ao
critério matemático do alcance de 81 (oitenta e um) dias, po-
dendo eventual excesso ser justificado diante do princípio da
razoabilidade quando as circunstâncias concretas do caso as-
sim o exijam, pensamento esse acolhido pelo Supremo Tribu-
nal Federal: “A complexidade do processo, a envolver vários
acusados, muitas testemunhas, residentes em comarcas distin-
tas, entre outras peculiaridades, autoriza a extensão da instru-
ção criminal além dos prazos processualmente fixados. (...).
Presente a razoabilidade na dilação temporal para a formação
da culpa. Habeas corpus indeferido.” (STF, HC 85679/PE, 1ª
Turma, rel. Min. Carlos Britto, DJU 31.03.2006, p. 17). 3. Por-
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tanto, não sendo possível vislumbrar a presença de constrangi-
mento ilegal que possa ser evidenciado de plano, indefiro a
liminar pleiteada. 4. Requisitem-se informações à ilustre auto-
ridade impetrada, que deve prestá-las no prazo de 02 (dois)
dias, expedindo-se ofício com cópia da inicial (fls. 02/21) e
deste despacho. 5. Com as informações, abra-se vista à douta
Procuradoria de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro
de 2007. Des. CARLOS HOFFMANN, relator

0014 . Processo/Prot: 0460667-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/288892. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000755-8
Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Paulo Fer-
nando Braghini (advogado), Marcelo Wordell Gubert (advoga-
do). Paciente: Almir Bissani (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Os advogados Paulo Fernando Braghini e Marcelo Wordell
Gubert impetraram habeas corpus com pedido liminar em fa-
vor de Almir Bissani, condenado pelo Juízo de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Laranjeiras do Sul como incurso nas
sanções do art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06. Alegaram existir
constrangimento ilegal no fato de o magistrado ter negado ao
paciente o direito de recorrer em liberdade, eis que (a) haveria
violação ao princípio da presunção da inocência; (b) careceria
de fundamentação a decisão do juízo; (c) haveria contra-senso
em se reconhecer a aplicação da causa de diminuição de pena
do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 e, ao mesmo tempo, não
se reconhecer o direito a recorrer em liberdade; (d) a instrução
processual teria sido precária; (e) inexistiriam provas robustas
de autoria e materialidade delitiva, havendo probabilidade de
que em grau recursal a sentença seja reformada, pelo que ine-
xistiria lógica em manter o paciente preso, já que futuramente
poderá ser absolvido (fls. 02/20). 2. A liminar em habeas cor-
pus não tem previsão legal, tratando-se de criação jurispruden-
cial e doutrinária para casos em que a urgência, necessidade e
relevância da medida se mostrem indubitavelmente demonstra-
das na impetração e nos elementos de prova que a instruem. No
caso, atento aos limites de profundidade de cognição próprios
deste momento processual, não há como aferir a presença de
manifesto constrangimento ilegal, pois o art. 59 da Lei nº 11.343/
2006 (fundamento da possibilidade de recurso em liberdade)
tem redação análoga ao art. 594 do CPP, dispositivo este que,
quando interpretado pelo Supremo Tribunal Federal diante do
sistema processual, foi tido por inaplicável a condenado que
respondeu ao processo preso por força de prisão provisória (fla-
grante ou preventiva). “É entendimento pacífico desta Corte o
de que é inaplicável o disposto no artigo 594 do Código de
Processo Penal a réu preso em virtude de flagrante ou preventi-
vamente.” (HC 68.807/SP, rel. Min. Moreira Alves, DJ
25.10.1991, p. 15029) Esse posicionamento é também perfi-
lhado pelo Superior Tribunal de Justiça: “Não se concede o
direito ao apelo em liberdade a réu que permaneceu preso du-
rante toda a instrução do processo, pois a manutenção na pri-
são constitui-se em um dos efeitos da respectiva condenação.”
(HC 50.013/SC, rel. Min. Gilson Dipp, DJ 01.02.2006, p. 587)
3. Portanto, não vislumbrando estar presente constrangimento
ilegal que possa ser evidenciado de plano, indefiro a liminar
pleiteada. 4. Dispenso informações da autoridade impetrada.
5. Dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça. Intimem-se.
Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Des. CARLOS HOFF-
MANN, relator

0015 . Processo/Prot: 0461222-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/288897. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000817-1 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Carlos Eduardo Borges Ma-
rin (advogado). Paciente: Vanderlei Clélio de Oliveira (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus impetrado sob os fundamentos de
excesso de prazo na comunicação do flagrante e à ausência de
fundamentos ensejadores da custódia preventiva, apontando-
se a existência de ilegalidade na manutenção da prisão pelo
Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Matinhos
(fls. 02/14). 2. A liminar em habeas corpus não tem previsão
legal, tratando-se de criação jurisprudencial e doutrinária para
casos em que a urgência, necessidade e relevância da medida
se mostrem indubitavelmente demonstradas na impetração e nos
elementos de prova que a instruem. 2.1 No caso em tela, prima
facie, não é possível conferir ilegalidade à decisão que dene-
gou o pedido de liberdade provisória (fls. 107/108), pois está
fundamentada e amparada em circunstâncias concretas do even-
to, sendo corroborada pelo pronunciamento do Ministério Pú-
blico. 2.2 Também o prazo de comunicação da prisão em fla-
grante, consoante disposto no artigo 306, do CPP deve ocorrer
dentro dentro do prazo de 24 horas. A magistrada singular pro-
feriu a seguinte decisão: “Da análise dos autos de prisão em
flagrante de nº. 2007.00076, verifica-se que os suspeitos foram
presos no dia 05.11.2007, sendo a prisão em flagrante comuni-
cada a este juízo em 06.11.2007, não havendo, portanto, que se
falar em irregularidade, pois obedecido o prazo legal” (fl. 119).
3. Portanto, não reputo ser possível vislumbrar de plano a pre-
sença de constrangimento ilegal, razão pela qual indefiro a li-
minar. 4. Requisitem-se informações à ilustre autoridade impe-
trada, que deve prestá-las no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, expedindo-se ofício com cópia da inicial (fls. 02/14) e des-
te despacho. 5. Com as informações, abra-se vista à douta Pro-
curadoria de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 13 de dezembro de
2007. Des. CARLOS HOFFMANN, relator

Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar as razões recursais -
Prazo : 8 dias

0016 . Processo/Prot: 0460124-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/279376. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005.00004327-2 Ação Penal. Apelante: Ge-
verson de Araújo. Advogado: Tania Mara Podgurski. Apelado:

Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des.
Miguel Pessoa. Motivo: Para apresentar as razões recursais.
Vista Advogado: Tania Mara Podgurski (PR022523)

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 14/12/2007

Relação No. 2007.11077

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acácio Corrêa Filho 007 0391676-1/03
Airton Passos de Souza 007 0391676-1/03
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 006 0362926-1/01
Andréa Cristiane Grabovski 003 0313736-6/02
Aurimar José Turra 004 0339106-8/03
Celso Coser Junior 002 0212505-5/01

006 0362926-1/01
Claro Américo Guimarães Sobrinho 003 0313736-6/02
Diogo Matté Amaro 005 0340588-7/03
Eduardo Munaretto 004 0339106-8/03
Egidio Munareto 004 0339106-8/03
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 004 0339106-8/03
Estevão Lourenço Corrêa 007 0391676-1/03
Fernanda Fortunato Mafra 002 0212505-5/01

006 0362926-1/01
Geórgia Bordin Jacob 005 0340588-7/03
Giovana B. Locatelli Pereira 005 0340588-7/03
Gustavo Alberto Weber 001 0168336-7/01
Heloyse Contador Rocha 002 0212505-5/01

006 0362926-1/01
Luciane Lopes Alves 009 0418598-8/01
Luiz Fernando Brusamolin 003 0313736-6/02

005 0340588-7/03
Mariane Cardoso Mascarevich 009 0418598-8/01
Marino Galvão 001 0168336-7/01
Mauricio Kavinski 005 0340588-7/03
Orlando Anzoategui Junior 002 0212505-5/01
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 008 0393202-9/02
Ricardo Henrique Weber 001 0168336-7/01
Ricardo Humberto de A. S. Silva 007 0391676-1/03
Rodrigo Rockenbach 009 0418598-8/01
Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato 009 0418598-8/01
Zuleika Loureiro Giotto 003 0313736-6/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0168336-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/81673. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 168336-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: A. B. J.. Advogado: Marino Galvão. Recorrido: R. A. C. B..
Advogado: Ricardo Henrique Weber, Gustavo Alberto Weber.
Despacho:

Diante da reiteração formulada às fls. 272-275 (dos autos em
anexo - Apelação Cível nº 391.397-5) do recurso especial de
fls. 169-184, determino seu regular processamento. Publique-
se. Curitiba, 7 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0002 . Processo/Prot: 0212505-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/252785. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
212505-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Celso Coser Junior, Fernanda Fortunato Mafra, Heloyse
Contador Rocha. Recorrido: Risi Meri Dutra. Advogado: Or-
lando Anzoategui Junior. Despacho:

Intime-se o recorrido Risi Meri Dutra para manifestar-se, no
prazo de cinco (5) dias, acerca do contido na petição de fls.
472-473. Curitiba, 4 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0313736-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/98288. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 313736-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Abn Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Andréa Cristiane Grabovski. Recorrido: Iasin Sinalização Ltda,
Ivano Abdo. Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho,
Zuleika Loureiro Giotto. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Despacho:

Proceda-se à intimação da advogada Andréia Cristiane Grabo-
vski para apresentar a procuração que lhe outorgou poderes
para representar o recorrente Banco ABN AMRO Real S.A.,
sob pena de ser considerado inexistente o recurso especial (Sú-
mula 115 do Superior Tribunal de Justiça). Publique-se. Curiti-
ba, 4 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0339106-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/225119. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 339106-8 Apelação Civel. Recorren-
te: Blandina Orsi Hermann. Advogado: Aurimar José Turra,
Elisio Apolinario Rigonato Chaves. Recorrido: Banco Bame-
rindus do Brasil SA. Advogado: Eduardo Munaretto, Egidio
Munareto. Rec.Adesivo: Banco Bamerindus do Brasil SA. Ad-
vogado: Eduardo Munaretto, Egidio Munareto. Despacho:

Defiro o pedido de fls. 425-426. Desapensem-se os autos e
encaminhe-se a Ação de Execução nº 165/1996 à Vara Única
da Comarca de Coronel Vivida. Após, voltem para exame de

admissibilidade. Publique-se. Curitiba, 19 de outubro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0340588-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/153825. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 340588-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Abn
Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauri-
cio Kavinski. Rec.Adesivo: Moro S/a Construções Civis, Almir
José Moro, Alcir Luiz Moro. Advogado: Diogo Matté Amaro,
Geórgia Bordin Jacob, Giovana B. Locatelli Pereira. Recorri-
do: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernando Bru-
samolin, Mauricio Kavinski. Recorrido: Moro S/a Construções
Civis, Almir José Moro, Alcir Luiz Moro. Advogado: Diogo
Matté Amaro, Geórgia Bordin Jacob, Giovana B. Locatelli Pe-
reira. Despacho:

Proceda-se à intimação do advogado Luiz Fernando Brusamo-
lin, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o instru-
mento de procuração que lhe conferiu o poder específico para
desistir do recurso. Publique-se. Curitiba, 5 de dezembro de
2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0362926-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/249223. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 362926-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Celso Coser Junior, Fernanda Fortunato Mafra,
Heloyse Contador Rocha. Recorrido: Sérgio Gutierrez Pedro-
so, Matilde Maia dos Santos. Advogado: Alexandre Christoph
Lobo Pacheco. Despacho:

1. Preencham-se as certidões de fl. 544. 2. Defiro a substitui-
ção processual requerida à fl. 547. 3. Exclua-se o Banco Ba-
nestado S.A. do termo de autuação, incluindo em seu lugar o
Banco Itaú S.A. 4. Publique-se. 5. Após, voltem para exame de
admissibilidade. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0391676-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/128057. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 391676-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Auto
Viação Nossa Senhora do Carmo Ltda, Cícero Batista da Ro-
cha. Advogado: Acácio Corrêa Filho, Estevão Lourenço Cor-
rêa. Recorrido: Cyll Ronny Barreto Bossle. Advogado: Airton
Passos de Souza, Ricardo Humberto de Alencar Santos Silva.
Despacho:

Intime-se o recorrido Cyll Ronny Barreto Bossle para apresen-
tar, no prazo de 15 (quinze) dias, contra-razões ao recurso es-
pecial. Curitiba, 3 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0393202-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/103650. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 393202-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Cló-
vis Cezar Bataglin. Recorrido: João Marcelo Tramujas Bassa-
neze. Advogado: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk.
Despacho:

1. O recorrente foi regularmente notificado da renúncia de seu
advogado (cf. fl. 304), como preconizado no artigo 45 do Códi-
go de Processo Civil. Todavia, deixou de constituir novo de-
fensor, como indica a certidão de fl. 323. Assim, passam a cor-
rer os prazos independentemente de intimação. Nesse sentido
vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: “Advogado.
Renúncia: conseqüência. Art. 45 do Código de Processo Civil.
Precedente da Corte. 1. Nos termos de precedente da Corte,
notificada a parte da renúncia ‘e decorrido o prazo sem que
outro procurador seja constituído, resultará que os prazos cor-
rerão independemente de intimação. Não se anulam os atos
anteriores’ (REsp nº 61.839/RJ, Relator o Ministro Eduardo
Ribeiro, DJ de 29/4/96). 2. Recurso especial da instituição fi-
nanceira conhecido e provido; recurso especial dos executados
prejudicado.” (REsp 557.339/DF; rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito; 3ª Turma; j. 29.06.2004; DJU 08.11.2004, p.
225) 2. O contido na petição de fl. 309 será analisado após o
regular processamento do recurso. 3. Publique-se. Curitiba, 3
de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0418598-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/206445. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 418598-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Fina-
sa S/a.. Advogado: Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato, Lu-
ciane Lopes Alves, Mariane Cardoso Mascarevich. Recorrido:
Ariel Cabral Xavier. Advogado: Rodrigo Rockenbach. Despa-
cho:

1. Anote-se o substabelecimento e a procuração de fls. 241-
242. 2. O recorrido terá acesso aos autos, quando for intimado
para a apresentação de contra-razões ao recurso especial. 3.
Dê-se o regular processamento ao recurso. 4. Publique-se. Cu-
ritiba, 3 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 14/12/2007

Relação No. 2007.11236

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Danielle Lenzi 001 0392141-7/02
João Eduardo Caliani 001 0392141-7/02
Rafael Nogueira da Gama 001 0392141-7/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0392141-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/159054. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 392141-7 Apelação Civel. Recorrente: Sirle-
ne Nunes Lino. Advogado: João Eduardo Caliani. Recorrido:
Bradesco Seguros SA, Bradesco Vida e Previdencia Sa. Advo-
gado: Rafael Nogueira da Gama, Danielle Lenzi. Despacho:

Diante da notícia de acordo (fls. 293-296) e, tendo em vista
que, no âmbito ordinário, a competência para homologação de
acordo entre as partes é do Juízo de origem e, como conseqü-
ência de tal acordo, ficará prejudicado o recurso especial inter-
posto, determino a remessa dos autos à Vara de origem, para os
fins colimados. Publique-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 14/12/2007

Relação No. 2007.11166

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana de França 024 0411838-9/01
Adriano Marroni 021 0410036-1/02
Alberto Rodrigues Alves 014 0398501-7/02

018 0403669-9/02
025 0414822-3/02
027 0421033-7/02
028 0421394-5/02

Ana Elisa Vieira Navarro 024 0411838-9/01
Ana Lucia Rodrigues Lima 027 0421033-7/02
Ana Paula Antunes Varela 003 0341197-0/05
Ana Paula Domingues dos Santos 014 0398501-7/02

018 0403669-9/02
025 0414822-3/02
027 0421033-7/02
028 0421394-5/02

Andressa Jarletti G. d. Oliveira 024 0411838-9/01
Angela Estorilio Silva Franco 003 0341197-0/05
Ardêmio Dorival Mücke 007 0369504-3/02
Byara D’tassis Pires 017 0403247-3/01
César Eduardo Botelho Palma 023 0411153-1/02
Carla Lucille Roth 006 0368810-2/02
Carla Margot Machado Seleme 011 0388753-8/02
Carlos Afonso Ribas Rocha 003 0341197-0/05
Carlos Raul da Costa Pinto 007 0369504-3/02
Carlos Renato Cunha 012 0391626-1/01
Caroline Rupel 029 0429661-3/01
Cesar Luiz Tavarnaro 017 0403247-3/01
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues 016 0403149-2/01
Cristiane Pagnoncelli 022 0410621-0/01
Cristina Leitão T. d. Freitas 009 0374804-1/01
Débora Cândido Venceslau 020 0407727-2/01
Daniel Hachem 021 0410036-1/02

023 0411153-1/02
Daniele Neves Popika 004 0362171-6/02
Daniele de Oliveira Casara 017 0403247-3/01
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 020 0407727-2/01
Dulce Maria Gawloski 024 0411838-9/01
Eraldo Lacerda Junior 018 0403669-9/02

028 0421394-5/02
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 001 0316527-9/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 029 0429661-3/01
Fabiana Goedert 017 0403247-3/01
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 003 0341197-0/05
Fabrício Tapxure Scaramuzza 002 0338493-2/02
Felipe Soares Vargas 017 0403247-3/01
Flávia Cristiane Machado 026 0417155-9/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 011 0388753-8/02
Francis Almeida Vessoni 022 0410621-0/01
Genésio Felipe de Natividade 007 0369504-3/02
Gisele Soares 001 0316527-9/01
Gissiane Cristine Chromiec 013 0394714-8/01
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 010 0375218-9/02
Henrique Wiliam Bego Soares 019 0405234-4/01
Iara Custódio dos Santos Yoneyama 016 0403149-2/01
Inger Kalben Silva 010 0375218-9/02
Isabel Aparecida Holm 015 0399796-0/01
Italo Tanaka Junior 006 0368810-2/02
Júlio Cesar Dalmolin 002 0338493-2/02

023 0411153-1/02
026 0417155-9/01
029 0429661-3/01

Jaime Oliveira Penteado 019 0405234-4/01
Jair Antônio Wiebelling 002 0338493-2/02

023 0411153-1/02
Jamil Ibrahim Tawil Filho 030 0432489-6/02
Jefferson Isaac João Scheer 001 0316527-9/01
José Augusto Araújo de Noronha 002 0338493-2/02
José Dias de Souza Júnior 016 0403149-2/01
José Mauricio Gnata Telles 020 0407727-2/01
Karin Cristina Borio Mancia 003 0341197-0/05
Karine Pereira 014 0398501-7/02

018 0403669-9/02
025 0414822-3/02
027 0421033-7/02
028 0421394-5/02

Larissa Ribeiro Giroldo 017 0403247-3/01
Leirson de Moraes Mücke 007 0369504-3/02
Loriane Leisli Azeredo 011 0388753-8/02
Lucia Maria Beloni Correa Dias 010 0375218-9/02
Luiz Carlos da Rocha 024 0411838-9/01
Luiz Fernando Dietrich 004 0362171-6/02

005 0366174-3/02
008 0373177-5/02

Luiz Gonzaga Guedes dos Santos 019 0405234-4/01
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 002 0338493-2/02
Luiz Renato Pereira Santa Ritta 013 0394714-8/01
Luiz Rodrigues Wambier 015 0399796-0/01
Márcia Loreni Gund 002 0338493-2/02

023 0411153-1/02

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores
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Márcia Regina Oliveira Ambrosio 026 0417155-9/01
Mônica Ferreira Mello Biora 022 0410621-0/01
Marceli Carrano 010 0375218-9/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 009 0374804-1/01
Maria José Stanzani 021 0410036-1/02
Maria Luiza Amalia C. F. Charvet 007 0369504-3/02
Maria Regina Zárate Nissel 002 0338493-2/02
Mauro Cury Filho 004 0362171-6/02
Mauro Sérgio Guedes Nastari 004 0362171-6/02

005 0366174-3/02
008 0373177-5/02

Milton Luiz Cleve Küster 022 0410621-0/01
Moacir Luiz Gusso 022 0410621-0/01
Neimar Batista 030 0432489-6/02
Nelti Gonçalves de Souza 014 0398501-7/02
Oriana Rodrigues Smiguel 015 0399796-0/01
Patrícia Holanda Ramires 015 0399796-0/01
Patricia de Barros C. Casillo 003 0341197-0/05
Pedro Carlos Palma 023 0411153-1/02
Renata Monteiro de Andrade 018 0403669-9/02
Roberto Alexandre Hayami Miranda 011 0388753-8/02
Rodrigo Augusto Bego Soares 019 0405234-4/01
Rodrigo Tosta Giroldo 011 0388753-8/02
Rodrigo da Rocha Rosa 003 0341197-0/05
Roger Striker Trigueiros 012 0391626-1/01
Ronaldo Gusmão 012 0391626-1/01
Ronaldo Leal Rolanski 011 0388753-8/02
Rubens Bortoli Junior 019 0405234-4/01
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 007 0369504-3/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0316527-9/01
Sílvia Benaduce Casella 025 0414822-3/02
Sandra Aparecida C. d. Santos 016 0403149-2/01
Sandra Regina Rodrigues 025 0414822-3/02

028 0421394-5/02
Silviani Iwerson Barone 028 0421394-5/02
Silvio Nagamine 024 0411838-9/01
Simone Zonari Letchacoski 003 0341197-0/05
Taissa Maria Schuartz 009 0374804-1/01
Ubirajara Ayres Gasparin 011 0388753-8/02
Vilma Thomal 027 0421033-7/02
Wagner de Melo Volpato 011 0388753-8/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA

0001 . Processo/Prot: 0316527-9/01 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2006/69328. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 316527-
9 Mandado de Segurança. Recorrente: Mônica Costa dos San-
tos. Advogado: Gisele Soares. Recorrido: Secretário de Estado
da Educação do Paraná, Estado do Paraná. Advogado: Eunice
Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer, Sér-
gio Botto de Lacerda. Motivo: PARA RESPOSTA. Observa-
ção: Para resposta ao Recurso Ordinário interposto por MÔNI-
CA COSTA DOS SANTOS.

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0338493-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/221053. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 338493-2 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Fabrício Tapxure Scaramuzza.
Recorrido: L. C. Back e Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wi-
ebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0341197-0/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/194527. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0341197-0/02 Embargos Infringentes. Recorrente:
Sociedade Paranaense de Cultura. Advogado: Carlos Afonso
Ribas Rocha, Ana Paula Antunes Varela, Rodrigo da Rocha
Rosa. Recorrido: Maurer Andres Doria, Melyssa Toniolo Branco
Doria, Ramon Andres Doria, Cleuza Ramos Doria. Advogado:
Angela Estorilio Silva Franco, Karin Cristina Borio Mancia,
Patricia de Barros Correia Casillo, Fabio Adalberto Cardoso de
Morais, Simone Zonari Letchacoski. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0362171-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/200162. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 362171-6 Apelação Civel. Recorrente: Aparecido
Neves, Maria Ivanildes Tonin. Advogado: Mauro Sérgio Gue-
des Nastari, Mauro Cury Filho, Daniele Neves Popika. Recor-
rido: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Dietrich.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0366174-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/200166. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 366174-3 Apelação Civel. Recorrente: Edilson Pau-
lino da Silva, Vanderleia Trevisan. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari. Recorrido: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz
Fernando Dietrich. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0368810-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/156882. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 368810-2 Agravo de Instrumento.
Recorrente: João Celso Martini. Advogado: Italo Tanaka Juni-
or. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná, Sílex
Construções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Carla Luci-
lle Roth. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0369504-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/228180. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 369504-3 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Recorrente: Companhia São Manoel Be-
neficiamento de Linho. Advogado: Ardêmio Dorival Mücke,
Leirson de Moraes Mücke, Maria Luiza Amalia Cintra Ferreira
Charvet, Carlos Raul da Costa Pinto. Recorrido: Município de
Araucária. Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Ruth Lo-
monaco Guidoti Kasecker. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0373177-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/219634. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 0373177-5/01 Embargos Infringentes. Recorrente:
Maria Aparecida Guimarães. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari. Recorrido: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernan-
do Dietrich. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0374804-1/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/213127. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 374804-1
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Maria
Augusta Corrêa Lobo. Recorrido: Érica Dias Ferreira
Representado(a). Advogado: Taissa Maria Schuartz. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0375218-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/221031. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 375218-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Município de São José dos Pinhais. Advoga-
do: Inger Kalben Silva, Marceli Carrano, Gláucia Lourenço
Stencel Bozzi, Marceli Carrano. Recorrido: José Francisco.
Advogado: Lucia Maria Beloni Correa Dias. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0388753-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182060. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 388753-8 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carla Mar-
got Machado Seleme, Roberto Alexandre Hayami Miranda,
Loriane Leisli Azeredo, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Lm do Brazil Atacado
Ltda, Ronaldo Leal Rolanski, Wagner de Melo Volpato, Rodri-
go Tosta Giroldo. Advogado: Wagner de Melo Volpato, Ronal-
do Leal Rolanski, Rodrigo Tosta Giroldo. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0391626-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/212880. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 391626-1 Apelação Civel. Recorrente:
Autarquia Municipal de Saúde de Londrina - Ams. Advogado:
Carlos Renato Cunha, Ronaldo Gusmão. Recorrido: Adilson
Castro, Adriana Cerqueira Faddul Perandrea, Alice Massui,
Angela Maria Gruener Lima, Celia Regina Silva, Charleston
Luiz da Silva, Cleide Margarida dos Santos Alves Neves, Dio-
valdo Barbosa Rodrigues, Edson Alves da Silva, Fabiana Le-
nardao, Fernando Antonio Miranda Lima, Guiomar Mello da
Silva, Izabel Trindade Tomiohu, Jaime de Almeida Santos, José
Lino, José Maria Stulzer, Joseli Aparecida Caldi Gomes Catai,
Josué Pereira de Oliveira, Maria Aparecida Juliao, Maria Fran-
cisca Rossi, Maria Regina Ramos de Andrade, Mario Sergio
Espadar Pereira, Maristela Pereira da Rocha Oliveira, Marlene
Fingoli Machado, Meris Cristina Paulino de Oliveira, Narcisa
Rosa Santos, Ozeias Stelle de Almeida, Rosimeri Santiago da
Silva, Sandra Maria Paulino, Selma de Souza Pereira, Sidnei
Epiphaneo Vieira, Sonia Marta Nogueira Assis, Sueli Apareci-
da Zaminelli, Vanda Correa de Siqueira Cardoso, Vania Cristi-
na Heciko da Cruz, Vera Lucia Salvador dos Santos, Yolanda
Florentina Juliao. Advogado: Roger Striker Trigueiros. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0394714-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/191207. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 394714-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Luiz Renato Pereira Santa Ritta. Recorrido:
Mario Adao da Silva. Advogado: Gissiane Cristine Chromiec.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0398501-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/123028, 2007/123091. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
14ª Vara Cível. Ação Originária: 398501-7 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Re-
corrido: Sirlene Soares Bem. Advogado: Nelti Gonçalves de
Souza. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0399796-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/215597. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 399796-0 Apelação Civel. Recorrente:
Lucirene Aparecida de Souza. Advogado: Oriana Rodrigues
Smiguel, Patrícia Holanda Ramires. Recorrido: Brasil Telecom
SA. Advogado: Isabel Aparecida Holm, Luiz Rodrigues Wam-
bier. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0403149-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/221676. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 403149-2 Apelação Civel. Recorrente:

Ana Lúcia Barbosa Borato. Advogado: Iara Custódio dos San-
tos Yoneyama, Sandra Aparecida Custódio dos Santos, José Dias
de Souza Júnior. Recorrido: Formaio & Gutierrez Ltda. Advo-
gado: Cleide Aparecida Gomes Rodrigues. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0403247-3/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/204009, 2007/204011. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 403247-3 Apelação
Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Daniele de
Oliveira Casara, Byara D’tassis Pires, Felipe Soares Vargas,
Larissa Ribeiro Giroldo, Fabiana Goedert. Recorrido: Celso José
Barszcz, Elisabete Czerevaty Lopes, Isabel de Souza, Ivete
Maria da Silva, Joana Czerevaty, João Jorge Koga, Lidiane Fran-
cine Freitas de Paula, Marcelo Lacerda, Nelson Tlumaski, Ro-
semeri Pendyk Teleginski. Advogado: Cesar Luiz Tavarnaro.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0403669-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/139136, 2007/139571. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 403669-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula
Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Renata Mon-
teiro de Andrade. Recorrido: Roberto Pereira da Silva. Advo-
gado: Eraldo Lacerda Junior. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0019 . Processo/Prot: 0405234-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/188414. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 405234-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Brasil S/a. Advogado: Jaime Oliveira Penteado. Recor-
rido: Paulo Cezar Orcesi, Sara Rosa de Oliveira Orcesi. Advo-
gado: Rubens Bortoli Junior. Interessado: B D Vest Confec-
ções Ltda. Advogado: Luiz Gonzaga Guedes dos Santos, Hen-
rique Wiliam Bego Soares, Rodrigo Augusto Bego Soares.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0407727-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/200736. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 407727-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Comércio de Lubrificantes Elv Ltda. Advoga-
do: José Mauricio Gnata Telles. Recorrido: Verene Maria Ri-
naldin Eidan. Advogado: Débora Cândido Venceslau, Dirceu
Augustinho Zanlorenzi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0410036-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/188621. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 410036-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Maria José
Stanzani. Recorrido: Altocor Indústria e Comércio de Tintas
Ltda. Advogado: Adriano Marroni. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0410621-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182616. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 410621-0 Apelação Civel.
Recorrente: Sul América Seguro Saúde Sa. Advogado: Mônica
Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni, Milton Luiz
Cleve Küster. Recorrido: Reinaldo Novochadlo, Claudete No-
vochadlo. Advogado: Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pagnonce-
lli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0411153-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/213656. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 411153-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Pedro
Carlos Palma, César Eduardo Botelho Palma. Recorrido: Pe-
dro Gonçalves Barboza. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO

0024 . Processo/Prot: 0411838-9/01 Recurso Extraordinário/
Ordinário Cível

. Protocolo: 2007/190900, 2007/190902. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
17ª Vara Cível. Ação Originária: 411838-9 Apelação Civel.
Recorrente: Tereza Rebetchuk Castro. Advogado: Ana Elisa
Vieira Navarro. Recorrido: Nossa Saúde Operadora de Planos
Privados de Assistência À Saúde S/c Ltda. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine, Andres-
sa Jarletti Gonçalves de Oliveira, Dulce Maria Gawloski. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES - RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. Observação: Para o Recorrido NOSSA SAÚDE OPE-
RADORA DE PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE S/C LTDA. para contra-razões apenas ao Recurso Ex-
traordinário, tendo em vista que o processamento do Recurso
Ordinário

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0414822-3/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/216526, 2007/216547. Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 414822-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodri-
gues Alves, Sandra Regina Rodrigues, Karine Pereira, Ana Paula

Domingues dos Santos. Recorrido: Maria Valmi Cerqueira Ce-
zar. Advogado: Sílvia Benaduce Casella. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0417155-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/212899. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 417155-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Flávia Cristiane Machado, Márcia Regi-
na Oliveira Ambrosio. Recorrido: Frederico Nelson Gerlinger.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0421033-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/216546, 2007/216549. Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 421033-7 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira,
Alberto Rodrigues Alves, Ana Lucia Rodrigues Lima, Ana Paula
Domingues dos Santos. Recorrido: Filomena Paulino Laguna.
Advogado: Vilma Thomal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0421394-5/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/223004, 2007/223043. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 421394-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom SA. Advogado: Karine Pereira, Alberto
Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Sandra
Regina Rodrigues, Silviani Iwerson Barone. Recorrido: Elvira
Felema. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0429661-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/206595. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 429661-3
Apelação Civel. Recorrente: Banco do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Caroline Rupel.
Recorrido: Dionisio Antônio Dariva, Dionisio Antônio Dariva
& Cia. Ltda.. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0432489-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/215525, 2007/215528. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação
Originária: 432489-6 Mandado de Segurança. Recorrente: Vi-
gia Instrumentos Eletrônicos Sa. Advogado: Jamil Ibrahim Ta-
wil Filho, Neimar Batista. Recorrido: Secretário de Estado da
Fazenda. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 006 0367189-8/02

010 0402480-4/02
011 0411531-5/02

Alessandra Schuta 005 0355431-6/02
Ana Paula Domingues dos Santos 006 0367189-8/02

010 0402480-4/02
011 0411531-5/02

Antonio Silva de Paulo 010 0402480-4/02
Araripe Serpa Gomes Pereira 004 0350194-8/01
Berenice da Aparecida G. Ribeiro 001 0313762-6/02
Bruna Angélica Ferreira 008 0377764-4/02
Daniela Machado 002 0317739-3/01
Dovaní Zangari 002 0317739-3/01
Edilson Jair Casagrande 003 0329730-1/02
Eraldo Lacerda Junior 006 0367189-8/02

011 0411531-5/02
Fernando José Bonatto 004 0350194-8/01
Firmino de Paula Santos Lima 007 0377166-8/02
Gildete Rodrigues da Cruz 009 0377866-3/01
Gilson Bonato 004 0350194-8/01
Irineu Galeski Junior 005 0355431-6/02
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 003 0329730-1/02
José Olinto Nercolini 005 0355431-6/02
Julio Antonio Simão Ferreira 008 0377764-4/02
Karine Pereira 006 0367189-8/02

010 0402480-4/02
011 0411531-5/02

Leandro Luiz Zangari 002 0317739-3/01
Leonardo Santana de Abreu 002 0317739-3/01
Lucyanna Joppert Lima L. Fatuche 005 0355431-6/02
Luiz Fernando Brusamolin 001 0313762-6/02
Mauricio Kavinski 001 0313762-6/02
Nadya Fernanda Franco Ferreira 009 0377866-3/01
Nereu Antonio da Silva 007 0377166-8/02
Pablo Pugliese Castellarin 002 0317739-3/01
Paulo Fernando Paz Alarcon 004 0350194-8/01
Rafael Gonçalves Rocha 002 0317739-3/01
Rafael Henrique de Oliveira Costa 010 0402480-4/02
Rafael Machado Alves 004 0350194-8/01
Sílvia Assunção Davet Alves 006 0367189-8/02
Sadi Bonatto 004 0350194-8/01
Sandra Regina Rodrigues 010 0402480-4/02
Silviani Iwerson Barone 010 0402480-4/02
Sylvia Helena Ferreira Campos 010 0402480-4/02

011 0411531-5/02
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 004 0350194-8/01
Ubirajara Ayres Gasparin 003 0329730-1/02
Vicente Paula Santos 005 0355431-6/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
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0001 . Processo/Prot: 0313762-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/173007. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 313762-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando
Brusamolin. Recorrido: Adelar Santos Alves de Andrade. Ad-
vogado: Berenice da Aparecida Gomes Ribeiro. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0317739-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/181914. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 317739-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Xerox Comércio e Indústria Ltda.. Advogado: Rafael
Gonçalves Rocha, Pablo Pugliese Castellarin, Daniela Macha-
do, Leonardo Santana de Abreu. Recorrido: Gilberto Baronse-
li. Advogado: Dovaní Zangari, Leandro Luiz Zangari. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0329730-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/71804. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0329730-1/01 Embargos de Declaração.
Recorrente: João Cantagalli. Advogado: Edilson Jair Casagran-
de. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres
Gasparin, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0350194-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/203520. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 350194-8 Apelação Civel. Recorrente: Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ. Ad-
vogado: Paulo Fernando Paz Alarcon, Gilson Bonato, Tatiana
Kalko Turqueti Cunha Barreto, Sadi Bonatto, Rafael Machado
Alves, Fernando José Bonatto. Recorrido: Altair Schreiner,
Antonio Carlos Marques Ribeiro, Arnaldo Margotti, Clóvis Luiz
Zeiser, Edmilson Tomaz de Lima, Ery Roberto Corrêa, Fernan-
do José Montalvão, Ilson Antunes dos Santos, José Augusto,
Maria Callai Deretti, Maria de Fátima Bernardinetti, Maria Sueli
Siqueira Venancio, Maristela Cordeiro Martins, Mário Ronal-
do Camargo, Odária Wodonos, Paulo Renê Farias Lessa da Rosa,
Roberto Robson Ribeiro, Rui Viggiano Filho, Valdinei Rober-
to Zanuto. Advogado: Araripe Serpa Gomes Pereira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com respaldo na alínea “c” do inciso III do
artigo 105 da Constituição Federal, admito o recurso especial
relativamente aos recorridos que tiveram implementada a pres-
crição qüinqüenal, sem prejuízo do alegado sob a alínea “a” do
mesmo artigo, conforme faculta a Súmula 292 do Supremo Tri-
bunal Federal. Publique-se. Cumpridas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba,
5 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0355431-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/225326. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 355431-6 Apelação Civel. Recorrente: Sintia Ro-
zani François. Advogado: Vicente Paula Santos, Irineu Galeski
Junior. Recorrido: Giovani Jop Fração, Expresso Mercúrio S.a..
Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes Fatuche, Alessandra
Schuta. Interessado: Liberty Paulista Seguros S.a. Advogado:
José Olinto Nercolini. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0367189-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/104867, 2007/104869. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
19ª Vara Cível. Ação Originária: 367189-8 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira,
Alberto Rodrigues Alves, Sílvia Assunção Davet Alves, Ana
Paula Domingues dos Santos. Recorrido: Rosilene do Rocio
Corletto Giacomitti. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 5 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0007 . Processo/Prot: 0377166-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/88943. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 377166-8 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Firmino de Paula Santos Lima. Advogado: Fir-
mino de Paula Santos Lima. Recorrido: Joao Welke (maior de
60 anos). Advogado: Nereu Antonio da Silva. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Renumerem-se os autos, a partir da fl. 71. 2. Despachei, em

separado, acerca do exame de admissibilidade do recurso. Cu-
ritiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0377764-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/28644. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 377764-4 Apelação Civel. Recorrente:
Dulcineia do Rocio Cardoso, Edmilson Costa de Oliveira, Ni-
colau Elias Reveno, Ozimar de Mello Alves, Ronaldo Ribeiro
Vieira. Advogado: Julio Antonio Simão Ferreira, Bruna Angé-
lica Ferreira. Recorrido: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0377866-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/39094. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 377866-3 Apelação Civel. Recorrente:
Arthur Franco da Silva. Advogado: Nadya Fernanda Franco
Ferreira. Recorrido: Leonora Amadeo Gongora. Advogado:
Gildete Rodrigues da Cruz. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0402480-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/176288, 2007/176346. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
10ª Vara Cível. Ação Originária: 402480-4 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, San-
dra Regina Rodrigues, Silviani Iwerson Barone, Sylvia Helena
Ferreira Campos. Recorrido: Arisitides dos Santos, Antonio
Rodrigues da Costa, Cecila Neves, Debora Trindade Mario,
Gertrudes Krebs, Ivone Shizuko Nakashima Kametani, Ivone-
sia Monteiro, Maria Aparecida da Silva. Advogado: Antonio
Silva de Paulo, Rafael Henrique de Oliveira Costa. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 5 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0011 . Processo/Prot: 0411531-5/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/164793, 2007/164903. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
15ª Vara Cível. Ação Originária: 411531-5 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom SA. Advogado: Karine Pereira, Ana
Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Sylvia
Helena Ferreira Campos. Recorrido: Gabriel Soares (maior de
60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 5 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Savio Vargas 030 0365121-8/02
Alberto Rodrigues Alves 033 0406824-2/02
Algacyr Morgenstern 009 0299537-9/03
Altamiro José dos Santos 026 0351135-3/01
Ana Claudia Neves Rennó 034 0411418-7/02
Ana Letícia Dias Rosa 012 0324973-6/04
Ana Paula Domingues dos Santos 033 0406824-2/02
André Luiz Galerani Abdalla 015 0331542-2/02
Andrigo Oliveira Marcolino 031 0373502-8/02
Beatriz Schiebler 011 0318454-9/01
Braulio Belinati Garcia Perez 031 0373502-8/02
Byara D’tassis Pires 002 0232515-7/01

003 0232515-7/02
Carla Margot Machado Seleme 021 0343626-4/02

022 0346091-3/01
Carlos Antônio Lesskiu 016 0335259-8/02

017 0335259-8/03
Carlos Antonio Lesskiu 005 0275931-5/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 010 0303299-5/01

011 0318454-9/01
Carlos Renato Cunha 013 0329446-4/02

014 0329446-4/03
Carlyle Popp 012 0324973-6/04
Celso Zamoner 035 0413069-2/02
Claudio Xavier Petryk 023 0347995-0/01
Cleide Rosecler Kazmierski 022 0346091-3/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 026 0351135-3/01
Débora Franco de Godoy 021 0343626-4/02
Dania Maria Rizzo 001 0223950-7/01
Daniel Hachem 029 0362555-2/01
Daniela Benes Senhora 007 0298295-2/02
Daniele de Oliveira Casara 002 0232515-7/01

003 0232515-7/02
Demerson Luis Furtado Levandoski 004 0259042-3/03

Eduardo Pereira de Oliveira Mello 012 0324973-6/04
Eraldo Lacerda Junior 033 0406824-2/02
Estevam Damiani 029 0362555-2/01
Fábio Rotter Meda 025 0349769-8/01
Fabiana Silveira 020 0341593-2/02

024 0348647-3/02
Fabio Amaral Nogueira. 004 0259042-3/03
Fauzi Bakri 004 0259042-3/03
Felipe Soares Vargas 002 0232515-7/01

003 0232515-7/02
Fernanda Lopes Martins 004 0259042-3/03
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 020 0341593-2/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 022 0346091-3/01
Francisco Braz Neto 007 0298295-2/02

008 0298295-2/03
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 011 0318454-9/01
Geórgia Bordin Jacob 016 0335259-8/02

017 0335259-8/03
Gerard Kaghtazian Junior 008 0298295-2/03
Giuliana Karina Ribeiro de Godoy 019 0339716-4/01
Iolando Munhoz Júnior 007 0298295-2/02
Ivanês da Glória Mattos 021 0343626-4/02
Ivo Ericsson Camargo de Lima 006 0295669-0/03
Jander Luis Catarin 011 0318454-9/01
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza 015 0331542-2/02
José Antônio Néia Davanço 015 0331542-2/02
José Carlos Vieira 025 0349769-8/01
José Cordeiro dos Santos 006 0295669-0/03
José Eli Salamacha 009 0299537-9/03
Karine Pereira 033 0406824-2/02
Kelly Cristina Worm 018 0338820-9/01
Larissa Leite 027 0354553-3/01

028 0354553-3/02
Larissa Ribeiro Giroldo 002 0232515-7/01

003 0232515-7/02
Lauri João Zamboni 024 0348647-3/02
Leandro Zamboni 024 0348647-3/02
Luciano Alves Batista 029 0362555-2/01
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 016 0335259-8/02

017 0335259-8/03
Luiz Fernando Brusamolin 027 0354553-3/01

028 0354553-3/02
Luiz Fernando Casagrande Pereira 020 0341593-2/02
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 019 0339716-4/01
Márcio Rogério Depolli 031 0373502-8/02
Marcelo Gutervil 032 0389935-4/01
Marco Antônio Gonçalves Valle 001 0223950-7/01
Marco Antonio Michna 006 0295669-0/03
Marcus Eduardo Peres da Silva 025 0349769-8/01
Maria Cristina B. d. Oliveira 015 0331542-2/02
Maria Elizabeth Jacob 034 0411418-7/02

035 0413069-2/02
Maria Marta Renner Weber Lunardon 022 0346091-3/01
Mariana Esper Nicoletti 018 0338820-9/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 032 0389935-4/01
Mirian Aparecida dos Santos 002 0232515-7/01

003 0232515-7/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 031 0373502-8/02
Nelson Paschoalotto 007 0298295-2/02

008 0298295-2/03
Odilon Mendes Junior 010 0303299-5/01
Olindo de Oliveira 002 0232515-7/01

003 0232515-7/02
Olivio Gamboa Panucci 031 0373502-8/02
Paulo Alves Esteves 026 0351135-3/01
Paulo Guilherme Pfau 020 0341593-2/02

024 0348647-3/02
Regiane Antunes Dequeche 019 0339716-4/01
Reginaldo Monticelli 030 0365121-8/02
Renê Pelepiu 022 0346091-3/01
Renata Monteiro de Andrade 033 0406824-2/02
Renato Golba 018 0338820-9/01
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 012 0324973-6/04
Rodrigo Ferreira 023 0347995-0/01
Rodrigo da Rocha Rosa 016 0335259-8/02

017 0335259-8/03
Roger Striker Trigueiros 013 0329446-4/02

014 0329446-4/03
Rosa Daum Machado 005 0275931-5/01
Sérgio Luiz Vilella de Toledo 026 0351135-3/01
Sílvia Fátima Soares 006 0295669-0/03
Salo Kibrit 026 0351135-3/01
Samir Naouaf Halabi 011 0318454-9/01
Sandra Regina Rodrigues 033 0406824-2/02
Sergio Antonio Meda 025 0349769-8/01
Silmar Ferreira Ditrich 032 0389935-4/01
Suzinaira de Oliveira 009 0299537-9/03
Thaís Helena Alves Rossa 011 0318454-9/01
Valquiria Bassetti Prochmann 022 0346091-3/01
Vitorio Karan 023 0347995-0/01
Vivian da Costa Giardino 007 0298295-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0223950-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224469. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 223950-7 Apelação Civel. Recorrente:
Kogem Takaesu. Advogado: Marco Antônio Gonçalves Valle.
Recorrido: Banco General Motors S/a, Gm Factoring Socieda-
de de Fomento Ltda. Advogado: Dania Maria Rizzo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 13 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0232515-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114127. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 232515-7 Apelação Civel. Recorrente:
Maria Leoni dos Santos, Rolindes José de Lima. Advogado:
Mirian Aparecida dos Santos, Olindo de Oliveira. Recorrido:

Brasil Telecom S/a. Advogado: Larissa Ribeiro Giroldo, Byara
D’tassis Pires, Daniele de Oliveira Casara, Felipe Soares Var-
gas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0232515-7/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/114121. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 232515-7 Apelação Civel. Recorrente:
Maria Leoni dos Santos, Rolindes José de Lima. Advogado:
Mirian Aparecida dos Santos, Olindo de Oliveira. Recorrido:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Larissa Ribeiro Giroldo, Byara
D’tassis Pires, Daniele de Oliveira Casara, Felipe Soares Var-
gas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0259042-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/185299. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 259042-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Dissenha S. A. Indústria e Comércio. Advogado: Fernan-
da Lopes Martins. Recorrido: José Gilberto Braker. Advogado:
Demerson Luis Furtado Levandoski, Fabio Amaral Nogueira.,
Fauzi Bakri. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0275931-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/192133. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
275931-5 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Carlos Antonio Lesskiu. Recorrido: L. C. Branco
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Rosa Daum
Machado. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007. Antonio Lopes de Noronha
1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0295669-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199140. Comarca: Loanda. Ação Originária:
295669-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Companhia de
Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soa-
res, Ivo Ericsson Camargo de Lima, Marco Antonio Michna.
Recorrido: Município de Querência do Norte. Advogado: José
Cordeiro dos Santos. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0298295-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/212247. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 298295-2 Apelação Civel. Recorrente:
Itaú Administradora de Consórcio Ltda.. Advogado: Nelson
Paschoalotto. Recorrido: Espólio de André Surugi. Advogado:
Francisco Braz Neto. Interessado: Itaú Seguros S/a. Advogado:
Iolando Munhoz Júnior, Vivian da Costa Giardino, Daniela
Benes Senhora. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial da Itaú
Administradora de Consórcio Ltda. e admito o recurso especial
da Itaú Seguros S.A. Publique-se. Curitiba, 29 de outubro de
2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0298295-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/18295. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 298295-2 Apelação Civel. Recorrente:
Itaú Seguros S/a. Advogado: Gerard Kaghtazian Junior. Recor-
rido: Espólio de André Surugi. Advogado: Francisco Braz Neto.
Interessado: Itaú Administradora de Consórcio Ltda.. Advoga-
do: Nelson Paschoalotto. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial da Itaú
Administradora de Consórcio Ltda. e admito o recurso especial
da Itaú Seguros S.A. Publique-se. Curitiba, 29 de outubro de
2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0299537-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/206775. Comarca: Piraí do Sul. Ação Origi-
nária: 299537-9 Apelação Civel. Recorrente: Laminadora de
Madeiras Nossa Senhora das Brotas Ltda., Jean Ricardo de
Oliveira Amaral, Rodrigo de Oliveira Amaral, Daniely de Oli-
veira Amaral, Antônio Luiz Camargo Amaral, Marli de Fátima
Oliveira Amaral, Luiz Fernando Sguario, Vilma de Souza Silva
Sguario. Advogado: Algacyr Morgenstern. Recorrido: Banco
do Brasil S/a.. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de
Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0303299-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/225284. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 303299-5 Apelação Civel. Recorrente:
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Queiroga & Associados Informática S/c Ltda. Advogado: Odi-
lon Mendes Junior. Recorrido: Pilatti Consultoria e Assessoria
Em Informática Ltda. Advogado: Carlos Humberto Fernandes
Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0318454-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/203877. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 318454-9 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Samir
Naouaf Halabi, Jander Luis Catarin, Thaís Helena Alves Ros-
sa. Recorrido: Mauricio de Souza Neto. Advogado: Carlos
Humberto Fernandes Silva, Franz Hermann Nieuwenhoff Júni-
or. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 1º de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0324973-6/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/215953. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 324973-6 Apelação Civel. Recorrente: Raciluan
Comércio de Calçados Ltda. Advogado: Carlyle Popp, Rodrigo
Cesar Nasser Vidal. Recorrido: Multishopping Empreendimen-
tos Imobiliários Sa, Bozano Simonsen Centros Comerciais Sa,
J Malucelli Administradora de Bens Ltda, Renasce Rede Naci-
onal de Shopping Centers Ltda. Advogado: Ana Letícia Dias
Rosa, Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0329446-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/247971. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 329446-4 Apelação Civel. Recorrente:
Autarquia Municipal de Saúde - Ams. Advogado: Carlos Rena-
to Cunha. Recorrido: Páscoa Isabel Martins da Silva. Advoga-
do: Roger Striker Trigueiros. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0329446-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/247970. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 329446-4 Apelação Civel. Recorrente:
Autarquia Municipal de Saúde - Ams. Advogado: Carlos Rena-
to Cunha. Recorrido: Páscoa Isabel Martins da Silva. Advoga-
do: Roger Striker Trigueiros. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0331542-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/201687. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 331542-2 Apelação Civel.
Recorrente: João Carlos Forte. Advogado: André Luiz Galera-
ni Abdalla, José Antônio Néia Davanço. Recorrido: Márcia
Mury Alves Porto, Ricardo Faustino Porto, Liomar Infante Al-
ves, Maurícia Mury Alves. Advogado: Maria Cristina Beneve-
ni de Oliveira, Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0335259-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/201511. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 335259-8
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Carlos Antônio Lesskiu, Luis Miguel de Carcova Gutier-
rez. Recorrido: Concorde Administradora de Bens Ltda. Advo-
gado: Rodrigo da Rocha Rosa, Geórgia Bordin Jacob. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007. Antonio Lopes de Noronha
1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0335259-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/5201514. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
335259-8 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Carlos Antônio Lesskiu, Luis Miguel de Carcova
Gutierrez. Recorrido: Concorde Administradora de Bens Ltda.
Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Geórgia Bordin Jacob.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007. Antonio Lopes de Noronha
1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0338820-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219512. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 338820-9 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm,
Mariana Esper Nicoletti. Recorrido: Márcia Alessandra de Sou-
za. Advogado: Renato Golba. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento no artigo
105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, ao recurso
especial, sem prejuízo do suscitado com base na alínea a do
mesmo artigo (Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal). Pu-
blique-se e, após cumpridas as formalidades legais, remetam-
se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 6 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0019 . Processo/Prot: 0339716-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/180093. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 339716-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Regi-
ane Antunes Dequeche. Recorrido: Assejur Assessoria Empre-
sarial e de Informações Jurídicas Sc Ltda. Advogado: Giuliana
Karina Ribeiro de Godoy. Interessado: Icd Comercial e Deco-
radora Ltda. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0341593-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/156536. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 341593-2 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Abn Amro Arrendamento Mercantil Sa. Advogado:
Paulo Guilherme Pfau, Fabiana Silveira. Recorrido: Município
de Palotina. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0343626-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/229566. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 343626-4 Apelação Civel.
Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de
Godoy, Carla Margot Machado Seleme. Recorrido: Nuvital
Nutrientes Ltda. Advogado: Ivanês da Glória Mattos. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao presente recurso especi-
al, com fundamento na alínea “c” da norma constitucional au-
torizadora, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados
sejam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0346091-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/25489. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 346091-3
Apelação Civel. Recorrente: Eli Aparecida de Almeida. Advo-
gado: Renê Pelepiu. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Cleide Rosecler Kazmierski, Maria Marta Renner
Weber Lunardon, Valquiria Bassetti Prochmann. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice - Presidente

0023 . Processo/Prot: 0347995-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/193573. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 347995-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Brasil Administradora de Cartão de Crédito. Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira. Recorrido: Julcio Manron
Torres. Advogado: Vitorio Karan. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0348647-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199543. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 348647-3 Apelação Civel.
Recorrente: Banco de Investimento Bcn SA. Advogado: Fabia-
na Silveira, Paulo Guilherme Pfau. Recorrido: C. S. Storte Dis-
tribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.. Advogado: Lauri João
Zamboni, Leandro Zamboni. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Oportunamente, encaminhem-se os autos ao Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0349769-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209331. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 349769-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Valdo Favoreto. Advogado: Sergio Antonio Meda, Fábio
Rotter Meda. Recorrido: Indústrias Gessy Lever Ltda. Advoga-
do: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0351135-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/85723. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 351135-3 Apelação Civel.
Recorrente: M. F. A.. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Ju-
nior, Altamiro José dos Santos. Recorrido: E. B.. Advogado:
Paulo Alves Esteves, Sérgio Luiz Vilella de Toledo, Salo Ki-
brit. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0027 . Processo/Prot: 0354553-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/236017. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 0354553-3/00 Apelação Civel. Recorrente: Deisi
Noeli Weber Kusztra. Advogado: Larissa Leite. Recorrido: As-
sociação de Proteção À Maternidade e Infância Saza Lattes.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0354553-3/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/236026. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 0354553-3/00 Apelação Civel. Recorrente: Deisi
Noeli Weber Kusztra. Advogado: Larissa Leite. Recorrido: As-
sociação de Proteção À Maternidade e Infância Saza Lattes.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0362555-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224854. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 362555-2 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem, Luciano Al-
ves Batista. Recorrido: Uniconta - União Contábil Sc Ltda.
Advogado: Estevam Damiani. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 5 de novembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot: 0365121-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235873. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 365121-8 Apelação Civel. Recorrente:
A.w. Empreendimentos Imobiliários S/c Ltda. Advogado: Air-
ton Savio Vargas. Recorrido: Maria Francisca de Lima Mar-
ques, Espólio de Rony Aparecido Marques. Advogado: Regi-
naldo Monticelli. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot: 0373502-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/120285. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 373502-8 Apelação Civel. Recorrente: Ba-
nestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vilardo, Andrigo
Oliveira Marcolino, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli. Recorrido: Natalina Coneglian Trevisan. Ad-
vogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot: 0389935-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/126655. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 389935-4 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Recorrido:
Benedito Padilha de Freitas. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0033 . Processo/Prot: 0406824-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/176337, 2007/176347. Comarca: Foro Cen-

tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
18ª Vara Cível. Ação Originária: 406824-2 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues
Alves, Sandra Regina Rodrigues, Karine Pereira, Ana Paula
Domingues dos Santos, Renata Monteiro de Andrade. Recorri-
do: Claudio Kondrusik. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 5 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0034 . Processo/Prot: 0411418-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/141112. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0411418-7/01 Agravo. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Ivanilde Magalhães. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0035 . Processo/Prot: 0413069-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/172620. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 413069-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Celso Zamoner. Recorrido:
Luiz Viola Damineli. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial, fican-
do, consequentemente, prejudicado o pedido de concessão de
efeito suspensivo ao recurso. Publique-se. Curitiba, 6 de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

Corregedoria da Justiça

Curitiba, 10 de dezembro de 2007.
Ofício-Circular nº 251/2007
Protocolo nº  2007.238822-0/0

Ao
Senhor Agente Delegado
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais

Senhor Delegado:

Requisito a Vossa Senhoria que efetue buscas a fim de locali-
zar os assentos de nascimentos e óbitos, conforme relação:

Protocolo nº 2007. 238822-0/0 Certidão de Óbito
Nome: JOÃO EVANDIR PIRES DE LIMA
Data de Nascimento: 02/09/1959
Data do Falecimento: 08/2001

Protocolo nº 2007. 238822-0/0 - Certidão de Óbito
Nome: LUIZ FERNANDO DE LIMA
Data de Nascimento: 18/05/1984
Nome da Mãe: SIDENIR PILAR DE LIMA
RG: 9.242.137-PR

Protocolo nº 2007. 238822-0/0 - Certidão de Óbito
Nome: FLÁVIO CLEVERSON DE OLIVEIRA
Data do Falecimento: 14/09/1984
Nome da mãe: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA
Nome do Pai: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
RG: 9.227.672-PR

Protocolo nº 2007. 238822-0/0 - Certidão de Nascimento
Nome: IZABEL CRISTINA DA SILVA
Data de Nascimento: 13/05/1972
Nome da mãe: MARIA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA
Nome do Pai: JOÃO DA SILVA

Protocolo nº 2007. 238822-0/0 - Certidão de Nascimento
Nome: EVERSON LUIS
Data de Nascimento: 30/07/1979
Nome da mãe: JUCÉLIA MARIA SINKOSKI DE ANDRADE

Protocolo nº 2007. 238822-0/0 - Certidão de Óbito
Nome: MÁRIO MENDES DOS SANTOS
RG: 1.527.930 - PR
CPF: 275.525.109-00

Protocolo nº 2007. 238822-0/0 - Certidão de Nascimento
Nome: THOMAS DIEGO RIBEIRO DOS SANTOS
Provável Nascimento: 30/11/1990
Nome da Mãe: EVA TEREZINHA DE MORAIS
Nome do Pai: AMILTON RIBEIRO DOS SANTOS

Protocolo nº 2007. 238822-0/0 - Certidão de Òbito
Nome: VANDERLEI DE SOUZA
Data do Nascimento: 10/07/1984
Nome da Mãe: ROSA DE SOUZA

Protocolo nº 2007. 238822-0/0 - Certidão de Nascimento
Nome: CARLOS ALBERTO PADILHA PEREIRA NETO
Ano do Nascimento: 1967
Nome da Mãe: MARIA HORACIA ALVES PADILHA
Nome do Pai: DEODATO PEREIRA NETO

Protocolo nº 2007. 238822-0/0 - Certidão de Óbito
Nome: LUIZ CARLOS DE ANDRADE JUNIOR
Data de Nascimento: 14/12/1978
Nome da Mãe: TÂNIA MARA DE ÁVILA ANDRADE
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Nome do Pai: LUIZ CARLOS DE ANDRADE
RG: 06.521.425-3-PR

Protocolo nº 2007. 238822-0/0 - Certidão de Nascimento
Nome: KARINA ROLIM
Data de Nascimento: 03/01/1996
Nome da Mãe: MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Nome do Pai: JOÃO MARIA ROLIM

Outrossim, em sendo localizado tais assentos, deverá Vossa Senhoria encaminhar a esta Corregedoria-Geral da Justiça a certidão
respectiva, acompanhada de ofício, fazendo-se menção desta circular e do número do protocolo.

Atenciosamente,

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 12 de dezembro de 2007.
Ofício-Circular nº 253/2007
À Sua Excelência
Doutor Juiz de Direito da Comarca de

Com o intuito de otimizar os serviços administrativos deste Órgão, levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, a
partir desta data, os ofícios desta Corregedoria contendo solicitações e determinações serão encaminhados exclusivamente por meio
do sistema “MENSAGEIRO” já disponível na rede corporativa deste Tribunal (intranet) e com manual anexo.

Para envio e recebimento da correspondência eletrônica, Vossa Excelência deverá acessar freqüentemente a página eletrô-
nica deste Tribunal, por meio do endereço www.tj.pr.gov.br e digitar a palavra intranet, menu “MENSAGEIRO”. Para prosseguir basta
seguir as orientações ali contidas.

Dúvidas quanto à utilização do sistema serão dirimidas pelo Departamento de Informática, por meio da Central de Atendimen-
to, nos telefones (41) 3200-2150, 3200-2151 e 3200-2152.

Atenciosamente,

Des. Leonardo Lustosa
Corregedor-Geral da Justiça

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Escala de Plantão Judiciário em Primeiro Grau do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba-PR para o ano de 2008

DATA NOME DO JUIZ
07/01/08 a 14/01/08 Adriana Ayres Ferreira
14/01/08 a 21/01/08 Gisele Lara Ribeiro
21/01/08 a 28/01/08 Humberto Gonçalves Brito
28/01/08 a 04/02/08 Nilce Regina Lima
04/02/08 a 11/02/08 Carmen Lucia de Azevedo e Mello
11/02/08 a 18/02/08 Maria Fernanda Scheidemantel N. F. Da Costa
18/02/08 a 25/02/08 Joslaine Gurmini Nogueira
25/02/08 a 03/03/08 Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo
03/03/08 a 10/03/08 Rogério de Assis
10/03/08 a 17/03/08 Romero Tadeu Machado
17/03/08 a 24/03/08 Sayonara Sedano
24/03/07 a 31/03/08 Jederson Suzin
31/03/08 a 07/04/08 Marcelo Teixeira Augusto
07/04/08 a 14/04/08 Letícia Marina Conte
14/04/08 a 21/04/08 Luciana Varella Carrasco
21/04/08 a 28/04/08 Fabiana Passos de Melo
28/04/08 a 05/05/08 Marcos Vinícius da Rocha Lourdes Demchuk
05/05/08 a 12/05/08 Luciani de Lourdes Tesseroli Ribas de Oliveira
12/05/08 a 19/05/08 Douglas Marcel Peres
19/05/08 a 26/05/08 Julia Maria Tesseroli
26/05/08 a 02/06/08 Fernando Swain Ganem
02/06/08 a 09/06/08 Daniel de Avelar Ribeiro
09/06/08 a 16/06/08 Sibele Lustosa Coimbra
16/06/08 a 23/06/08 Fernanda Karam de Chueiri Sanches
23/06/08 a 30/06/08 Diocélia da Graça Mesquita Fávaro
30/06/08 a 07/07/08 José Orlando Cerqueira Bremer
07/07/08 a 14/07/08 Flávia da Costa Viana
14/07/08 a 21/07/08 Vanessa Bassani
21/07/08 a 28/07/08 Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
28/07/08 a 04/08/08 Luciana Fraiz Abrahão de Queiroz Telles
04/08/08 a 11/08/08 Melissa de Azevedo Olivas
11/08/08 a 18/08/08 Rodrigo Domingos Peluso Júnior
18/08/08 a 25/08/08 Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
25/08/08 a 01/09/08 Adriana Katsurayama Fernandes e Silva
01/09/08 a 08/09/08 Luciane Pereira Ramos
08/09/08 a 15/09/08 Alexandre Waltrick Calderari
15/09/08 a 22/09/08 Adriana de Lourdes Simette
22/09/08 a 29/09/08 Júlia Conceição Mendes e Ferreira de Araújo
29/09/08 a 06/10/08 César Ghizoni
06/10/08 a 13/10/08 Nei Roberto de Barros Guimarães
13/10/08 a 20/10/08 João Henrique Coelho Ortolano
20/10/08 a 27/10/08 Guilherme de Paula Rezende
27/10/08 a 03/11/08 Wolfgang Werner Jahnke
03/11/08 a 10/11/08 Adriana Ayres Ferreira
10/11/08 a 17/11/08 Gisele Lara Ribeiro
17/11/08 a 24/11/08 Humberto Gonçalves Brito
24/11/08 a 01/12/08 Nilce Regina Lima
01/12/08 a 08/12/08 Carmen Lucia de Azevedo e Mello
08/12/08 a 15/12/08 Maria Fernanda Scheidemantel N. F. Da Costa
15/12/08 a 22/12/08 Joslaine Guirmini Nogueira
22/12/08 a 29/12/08 Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Escala de Plantão Judiciário em Segundo Grau para o ano de 2008

DATA NOME DO JUIZ
07/01/08 a 14/01/08 MAGNUS VENICIUS ROX
14/01/08 a 21/01/08 JOSCELITO GIOVANI CÉ
21/01/08 a 28/01/08 GAMALIEL SEME SCAFF
28/01/08 a 04/02/08 EDGARD FERNANDO BARBOSA
04/02/08 a 11/02/08 LELIA SAMARDÃ MONTEIRO NEGRÃO GIACOMET

11/02/08 a 18/02/08 ROSANA ANDRIGUETTO DE CARVALHO
18/02/08 a 25/02/08 JOATAN MARCOS DE CARVALHO
25/02/08 a 03/03/08 ANTONIO LOYOLA VIEIRA
03/03/08 a 10/03/08 PERICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA
10/03/08 a 17/03/08 LUIZ CEZAR NICOLAU
17/03/08 a 24/03/08 SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
24/03/07 a 31/03/08 LUIZ ANTONIO BARRY
31/03/08 a 07/04/08 LUIS CESAR DE PAULA ESPÍNDOLA
07/04/08 a 14/04/08 MARIO HELTON JORGE
14/04/08 a 21/04/08 VITOR ROBERTO SILVA
21/04/08 a 28/04/08 EDUARDO CASAGRANDE SARRÃO
28/04/08 a 05/05/08 FRANCISCO LUIZ MACEDO JÚNIOR
05/05/08 a 12/05/08 DILMARI HELENA KESSLER
12/05/08 a 19/05/08 LENICE BODSTEIN
19/05/08 a 26/05/08 ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
26/05/08 a 02/06/08 ALBINO JACOMEL GUÉRIOS
02/06/08 a 09/06/08 JORGE DE OLIVEIRA VARGAS
09/06/08 a 16/06/08 ESPEDITO REIS DO AMARAL
16/06/08 a 23/06/08 TITO CAMPOS DE PAULA
23/06/08 a 30/06/08 LILIAN ROMERO
30/06/08 a 07/07/08 FÁBIO HAICK DALLA VECHIA
07/07/08 a 14/07/08 FERNANDO CESAR ZENI
14/07/08 a 21/07/08 SERGIO ROBERTO NOBREGA ROLANSKI
21/07/08 a 28/07/08 FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA
28/07/08 a 04/08/08 FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ
04/08/08 a 11/08/08 JURANDYR REIS JUNIOR
11/08/08 a 18/08/08 D’ARTAGNAN SERPA SÁ
18/08/08 a 25/08/08 JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
25/08/08 a 01/09/08 ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES
01/09/08 a 08/09/08 LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
08/09/08 a 15/09/08 FERNANDO ANTONIO PRAZERES
15/09/08 a 22/09/08 LUIS CARLOS XAVIER
22/09/08 a 29/09/08 JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
29/09/08 a 06/10/08 MARCOS SERGIO GALLIANO DAROS
06/10/08 a 13/10/08 RUI PORTUGAL BACCELAR FILHO
13/10/08 a 20/10/08 FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO
20/10/08 a 27/10/08 DENISE KRÜGER PEREIRA
27/10/08 a 03/11/08 CARLOS AUGUSTO ALTHÉIA DE MELLO
03/11/08 a 10/11/08 FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
10/11/08 a 17/11/08 ANA LÚCIA LOURENÇO
17/11/08 a 24/11/08 GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA
24/11/08 a 01/12/08 ROGÉRIO RIBAS
01/12/08 a 08/12/08 ANÔNIO IVAIR REINALDIN
08/12/08 a 15/12/08 RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
15/12/08 a 22/12/08 MAGNUS VENICIUS ROX
22/12/08 a 29/12/08 THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
29/12/08 a 05/01/09 ÉDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO

Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DO FORO
CENTRAL DE CURITIBA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 215/2007
JUIZ TITULAR: ANTONIO CARLOS RIBEIRO MAR-
TINS
JUIZ SUBSTITUTO: FERNANDA KARAM DE CHUEI-
RI SANCHES
ESCRIVÃO:SERGIO RIBEIRO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELMO CAMPOS BARBOSA 0021 076439/2004
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0049 080847/2007
ADJAIME MARCELO A. CARVAL 0001 061014/1993
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0017 076061/2004
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0015 075976/2004

0043 079645/2006
ALEXANDRE STADLER CORRÊA 0048 080843/2007
ALINE LICIA KLEIN 0007 071912/2001
ALLAN ALBERTO DE SOUZA 0001 061014/1993
ALVARO LICINIO DE OLIVEIR 0001 061014/1993
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 0060 081773/2007
ANA LUCIA FRANCA 0018 076114/2004
ANDERSON CLEBER OKUMURAYU 0059 081763/2007
ANDRE GUSKOW CARDOSO 0007 071912/2001
ANDREA BAHR GOMES 0032 078603/2006
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0010 074570/2003
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0002 065234/1997
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0060 081773/2007
ANTONIO COMPARSI DE MELLO 0001 061014/1993
ANTONIO EMERSON MARTINS 0006 070745/2000
ANTONIO MIOZZO 0013 075118/2003
ANTONIO RICARDO MOCO 0021 076439/2004
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0024 077305/2005
ARLINDO JOSÉ DIAS 0049 080847/2007
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 0014 075218/2003
ARTHUR VIRMOND DE LACERD 0034 078757/2006
BENO FRAGA BRANDAO 0032 078603/2006
BENO FRAGA BRANDÃO 0032 078603/2006

BIANCA MERES SILVA THEER 0026 077811/2005
BLAS GOMM FILHO 0007 071912/2001
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 0061 081821/2007
BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 0021 076439/2004
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0026 077811/2005
CARLOS ALBERTO DE ARAUJO 0051 081297/2007
CARLOS ALBERTO DISSENHA 0046 080278/2007
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0014 075218/2003
CARLOS ALBERTO FRANK 0060 081773/2007
CARLOS BUCK 0013 075118/2003
CESAR AUGUSTO GUIMARAES P 0007 071912/2001
CIRO BRUNING 0030 078241/2005
CLAUDIO DE FREITAS MALLMA 0049 080847/2007
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0060 081773/2007
CRISTIANE FERNANDES 0060 081773/2007
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 0034 078757/2006
DANIEL DAMMSKI HACKBART 0060 081773/2007
DIGELAINE MEYRE DOS SANTO 0045 080253/2007
EDGAR LENZI 0019 076154/2004

0029 078191/2005
EDSON ISFER 0026 077811/2005
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0002 065234/1997
EDUARDO TALAMINI 0007 071912/2001
EDVALDO SANTANA DA SILVA 0021 076439/2004
ELEDIR HELENA PASSOS 0025 077746/2005
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0015 075976/2004
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0060 081773/2007
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0014 075218/2003
EMERSON LUIZ VELLO 0044 079681/2006
EMMA APARECIDA GUAZZELLI 0060 081773/2007
ENIO ROBERTO MURARA 0036 078974/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 0050 080993/2007
ERNESTO ALESSANDRO TAVARE 0001 061014/1993
ESTEFANO ULANDOWSKI 0041 079370/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0050 080993/2007
FABRICIO ALMEIDA CARRARO 0029 078191/2005
FATIMA DENISE FABRIN 0022 076493/2004
FERNANDA MARIANO SOUZA 0017 076061/2004
FERNANDA SCHAEFER RIVABEM 0042 079573/2006
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 0046 080278/2007
FERNANDO CHIN FEI 0056 081707/2007
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0007 071912/2001
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI 0044 079681/2006
FRANCISCO AUGUSTO MESQUIT 0001 061014/1993
GERCINO BETT JR 0018 076114/2004
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0025 077746/2005

0040 079303/2006
GIOVANA HARUE JOJIMA TAVA 0024 077305/2005
GRACIELA IURK MARINS 0002 065234/1997
GUSTAVO DARIF BORTLOLINI 0010 074570/2003
HANSLILIAN CORREIA CRUZ R 0012 074994/2003
HELOISA DO ROCIO ULANDOWS 0041 079370/2006
HELTON OLIVEIRA CRUZ 0029 078191/2005
HILDO ALCEU DE JESUS 0023 077017/2004
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0023 077017/2004
IVONE PAVATO BATISTA 0024 077305/2005
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0025 077746/2005

0040 079303/2006
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JAMIL NABOR CALEFFI 0048 080843/2007
JEFFERSON BARBOSA 0032 078603/2006
JOAO ADEMIR R. PONTES 0042 079573/2006
JONNY PAULO DA SILVA 0018 076114/2004
JORAN PINTO RIBEIRO 0016 075985/2004
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0049 080847/2007
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0033 078659/2006
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0001 061014/1993
JOSE OLINTO NERCOLINI 0023 077017/2004
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN 0032 078603/2006
JOSIANE FRUET BETTINE LUP 0060 081773/2007
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0054 081576/2007
KARIN HASSE 0060 081773/2007
LAZARO APARECIDO VILLAS B 0023 077017/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0022 076493/2004
LEUCIMAR GANDIN 0046 080278/2007
LIGIA GOEBEL 0047 080516/2007
LUCIA DALAZOANA 0003 067565/1998

0009 073639/2002
LUCIANO HINZ MARAN 0017 076061/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0001 061014/1993
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0060 081773/2007
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0017 076061/2004
LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO 0057 081759/2007
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0001 061014/1993
LUIZ CARLOS SOARES DA SIL 0014 075218/2003
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0015 075976/2004
LUIZ DANIEL FELIPPE 0026 077811/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0028 077971/2005
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0028 077971/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0044 079681/2006
LUIZ FERNANDO KUSTER 0004 069347/1999
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0002 065234/1997
LUIZ SERGIO FERREIRA MUCE 0023 077017/2004
MACAZUMI FURTADO NIWA 0058 081761/2007
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0019 076154/2004
MAGNUS CARAMORI 0010 074570/2003
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO 0026 077811/2005
MANOEL FREDERICO LOPES CA 0001 061014/1993
MARCAL JUSTEN FILHO 0007 071912/2001
MARCELO LINHARES FREHSE 0033 078659/2006
MARCELO SANCHES DA COSTA 0019 076154/2004
MARCIA CHRISTINA MACHADO 0033 078659/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0010 074570/2003
MARCOS GOMES SALVADOR 0044 079681/2006
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0026 077811/2005
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0019 076154/2004
MARILZA MATIOSKI 0003 067565/1998

0009 073639/2002
MARINA COSTA ASSAD 0033 078659/2006
MARISTELA RODRIGUES 0060 081773/2007
MARLY DE CASSIA MENESES F 0037 079032/2006
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0055 081690/2007
MAURICIO KAVINSKI 0028 077971/2005
MAURÍCIO MACHADO SANTOS 0055 081690/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0034 078757/2006

0052 081410/2007
0059 081763/2007

MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0030 078241/2005
MAYTA LOBO DOS SANTOS 0005 070248/2000

0035 078906/2006
0060 081773/2007

MOISES ANTONIO ALVES DE S 0023 077017/2004
MOYSES GRINBERG 0022 076493/2004
NELSON JOAO KLAS 0010 074570/2003
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0010 074570/2003
NELSON LUIZ DA SILVA COST 0037 079032/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0013 075118/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0002 065234/1997
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0006 070745/2000

0016 075985/2004
0027 077831/2005
0060 081773/2007

NORBERTO TREVISAN BUENO 0001 061014/1993
ODAIR LOURENCO 0042 079573/2006
OSMAR JOSE SERRAGLIO 0001 061014/1993
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0011 074985/2003
OTO LUIZ SPONHOLZ JR 0021 076439/2004
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0031 078290/2005
PATRICIA NYMBERG 0032 078603/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0030 078241/2005
PAULO HIROSHI KIMURA 0001 061014/1993
PAULO ROBERTO BARBIERI 0022 076493/2004
PAULO ROBERTO JENSEN 0014 075218/2003
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0021 076439/2004
PAULO ROBERTO VIDAL 0004 069347/1999
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0039 079205/2006
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0017 076061/2004
PEDRO ROBERTO NETO 0020 076165/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0002 065234/1997
RAFAEL TADEU MACHADO 0027 077831/2005

0060 081773/2007
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0015 075976/2004
REGINA YURICO TAKAHASHI 0060 081773/2007
RENATA CHRISTINA M DE O D 0033 078659/2006
RITA DE CASSIA C DE VASCO 0050 080993/2007
ROBERTA ONISHI 0019 076154/2004
ROBERTO CAVANHA ALMEIDA 0039 079205/2006
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0010 074570/2003
RODRIGO LEMOS MOREIRA 0014 075218/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0032 078603/2006
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0031 078290/2005
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0019 076154/2004
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0060 081773/2007
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0046 080278/2007
SCHEILA MACEDO 0018 076114/2004
SEBASTIAO DE BRITO 0002 065234/1997
SEBASTIÃO GOMES DE SOUZA 0049 080847/2007
SEBASTIAO VERGO POLAN 0008 072840/2002
SERGIO RICARDO TINOCO 0001 061014/1993
SHEILA FAUSTER EGIDIO DE 0038 079188/2006
SILVIA CRISTINA XAVIER 0035 078906/2006
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0023 077017/2004

SONIA MARIA CHROEDER VIEI 0061 081821/2007
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0061 081821/2007
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0060 081773/2007
VICENTE HIGINO NETO 0039 079205/2006
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0002 065234/1997
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0002 065234/1997
VICTOR KUNDZIN JUNIOR 0049 080847/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0030 078241/2005
WAGNER CYPRIANO 0053 081494/2007
WALTER BORGES CARNEIRO 0002 065234/1997

1. COBRANCA (ORDINARIO)-61014/1993-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DIS-ECAD x RADIO
PORTO ALEGRE DE CURITIBA-OM e outros- Reitere-se a
intimação de fls. 925, item 1. Saliento outrossim que, nos ter-
mos do art. 45 do CPC, o mandatário continua representando a
mandante até que providencie a notificação da renuncia (RSTJ
93/193). Reitere-se a intimação do Autor para, o prazo de 05
(cinco) dias, efetuar o preparo das custas apuradas ás fls. 738 e
para cumprimento das intimações determinadas ás fls. 735. (des-
pacho de fls. 925 item 1) - Intime-se o procurador da requerida
RADIO PETITA DE OURO, para que cumpra o contido no
artigo 45 do CPC, comprovando ao Juízo que houve a notifica-
ção e a cognição de sua cliente quanto á renuncia do mandado.
-Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ALLAN ALBERTO
DE SOUZA, FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA, SERGIO
RICARDO TINOCO, ADJAIME MARCELO A. CARVALHO,
NORBERTO TREVISAN BUENO, PAULO HIROSHI KIMU-
RA, LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, MANOEL FREDERICO
LOPES CARSTENS, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS,
OSMAR JOSE SERRAGLIO, ANTONIO COMPARSI DE
MELLO, ERNESTO ALESSANDRO TAVARES e ALVARO
LICINIO DE OLIVEIRA MATTOS-.

2. CAUTELAR INOMINADA-65234/1997-FAISSAL ASSAD
RAAD x SEME RAAD- Quanto ao item 5, de fls. 14.924, defi-
ro. Quanto aos demais itens serão analisados após a publicação
das decisões dantes proferidas e ainda pendentes de tal regula-
rização formal. No que pertine a continuidade da feitura da
pericia, nada há que a obste. - Advs. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, NEMO
ELOY VIDAL NETO, WALTER BORGES CARNEIRO, AN-
DREA PASTUCH CARNEIRO, SEBASTIAO DE BRITO,
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, VICTOR AL-
BERTO AZI BOMFIM MARINS, VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS e GRACIELA IURK MARINS-.

3. COBRANCA (SUMARIO)-67565/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GONCALVES DIAS x ELIZA-
BETE DE JOAO- Conta de custas R$ 29,21. - Advs. MARILZA
MATIOSKI e LUCIA DALAZOANA-.

4. EXTINCAO DE DEBITO-69347/1999-CARLOS EDUAR-
DO SILVA DE ARAUJO x BANCO DO BRASIL S/A - AG
COMENDADOR ARAUJO- (sentença em resumo): Julgo pro-
cedente a AÇAO para o fim de determinar o recálculo do débi-
to, expurgando-se toda e qualquer capitalização de juros, para
os juros simples e lineares, limitar os juros em 12% ao ano,
vedar a comissão de permanência e das tarifas não discrimina-
das, e determinar que se considere todas as amortizações feitas
pelo autor, com a devolução em dobro da quantia cobrada a
maior, e correção monetária, pelo menor indice entre INPC,
IPC ou TR, afastando-se a TBF. Por ocasião da liquidação, será
nomeado perito-contador. De conseguinte, julga-se improce-
dente o pedido reconvencional. Pelo princípio da sucumbên-
cia, condeno o BANCO DO BRASIL S/A ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
3.000,00 (três mil reais), devidos ao patrono do autor, na forma
do art. 20, parágrafo 40, do CPC. -Advs. PAULO ROBERTO
VIDAL e LUIZ FERNANDO KUSTER-.

5. INVENTARIO-70248/2000-JOSE BENTO DAS NEVES e
outros x CANDIDA DAS NEVES e outro- Julgo, por sentença,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o calculo de
fls. 109, para a liquidação do imposto de transmissão a título
de morte dos bens que ficaram pelos falecimentos de CANDI-
DA DAS NEVES e seu marido JOAQUIM BENTO DAS NE-
VES. Decorrido o prazo legal, proceda-se o recolhimento da
imposto devido. Conta de custas R$ 18,90. - Adv. MAYTA
LOBO DOS SANTOS-.

6. COBRANCA (SUMARIO)-70745/2000-CONDOMINIO
CONJ HABITACIONAL JD NOVA EUROPA I E II x CLENI-
TA GOUVES ROSSELIS e outro- Analisando a sentença em-
bargada e os argumentos apresentados pela parte verifica-se
que realmente ocorreu uma onussao na sentença embargada,
pois não houve apreciação do pedido de assistência. Assim sen-
do, conheço dos embargos declaratórios interpostos e dou pro-
vimento para retificar a decisão de fls. 96/100, devendo passar
a constar da mesma o seguinte: “Em relação ao pedido de jus-
tiça gratuita formulado pela requerida Isabel Pereira às fls. 43
requereu os benefícios da justiça gratuita, juntado declaração
de pobreza às fls. 47. Considerando o preenchimento dos re-
quisitos previstos na lei n.° 1060/50, defiro os benefícios da
justiça gratuita.” Condeno as requeridas ao pagamento das cus-
tas e honorários advocatícios, tendo em vista que o autor de-
caiu de parte mínima do pedido, os quais, nos termos do art.
20, §3° do Código de Processo Civil e atento as suas letras fixo
em 15% sobre o valor da condenação. Em relação a requerida
Izabel Pereira, isenta na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. De
conseqüência, inalterado o restante da referida decisão. -Advs.
ANTONIO EMERSON MARTINS e NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE LIMA-.

7. ORDINARIA-71912/2001-FABIANO BLEY FRANCO x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Analisando o teor da
petição de fls. 728/729, verifica-se que houve um equivoco no
despacho de fls. 723. Assim sendo, mantenho o determinado
no item 1 e revogo o item II, posto que se trata de pedido sub-
sidiário. - Advs. FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, MAR-
CAL JUSTEN FILHO, CESAR AUGUSTO GUIMARAES
PEREIRA, EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW CAR-
DOSO, ALINE LICIA KLEIN e BLAS GOMM FILHO-.

8. INVENTARIO-72840/2002-FILOMENA HOFFMANN e
outros x MIGUEL SCHUSTER HOFFMANN- (sentença em
resumo) - Homologado partilha. Conta de custas R$ 4,20. -
Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-73639/2002-ELIZABETE DE
JOAO x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL GON-
CALVES DIAS- Compulsando os autos verifica-se que existe
um pequeno equivoco no presente processo. As custas iniciais
foram devidamente pagas conforme certidão de fls. 33, vº. Con-
tudo, resta as custas finais, conforme calculo de fls. 85. Outro
equivoco é a juntada a estes autos das custas referente aos au-
tos das custas referentes aos autos em apenso. Assim sendo,
desentranhe-se a conta de fls. 85 e proceda a sua juntada nos
autos em apenso. Intime-se o embargante para efetuar o paga-
mento das custas remanescentes. Após, voltem conclusos. -Advs.
LUCIA DALAZOANA e MARILZA MATIOSKI-.

10. COBRANCA (ORDINARIO)-74570/2003-CAMILA DO
CARMO x COMPANHIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- (sentença em resumo): Julgo parcial-
mente procedentes os pedidos iniciais a fim de condenar a re-
querida a restituir à autora ovafor integral pago a título de Va-
lor Residual Garantido no Contrato de Arrendamento Mercan-
til n° 0989432-0, o que corresponde ao montante de R$
12.288,09 (doze mil, duzentos e oitenta e oito reais e nove cen-
tavos), devendo incidir correção monetária pela média entre o
INPC eo IGP-Di a partir de cada desembolso, bem como juros
de mora de 1% ao mês a partir da citação. Face à sucumbência
recíproca, condeno cada uma das partes ao pagamento de 50%
das custas processuais e da verba honorária do patrono da parte
contrária, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, o
que faço levando-se em conta o grau de complexidade da cau-
sa, o trabalho realizado eo tempo despendido com o serviço
(art. 20, § 3° do CPC). -Advs. NELSON JOAO KLAS, NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR, GUSTAVO DARIF BORTLOLI-
NI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, MAGNUS CARAMORI e RODRIGO FER-
NANDES DA SILVA-.

11. DECLARATORIA (SUMARIO)-74985/2003-SEYCONEL
AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA x TELECOMANDER
AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA- (sentença em resumO):
Julgo procedente a presente AÇAO DECLARATORIA, bem
como a cautelar em apenso, para o fim de declarar a inexigibi-
lidade dos títulos e condenar a empresa ré ao pagamento de
uma indenização por danos morais no valor de R$ 7.835,30
(sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais e trinta centavos),
com correção monetária e juros de 1% ao mês a partir desta
data. A liminar concedida nos autos em apenso, torna-se defi-
nitiva. Oficie-se. Pelo princípio da sucumbência, condeno a ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), na forma
do art. 20, parágrafo 40, do CPC. -Adv. OSNI DE JESUS TA-
BORDA RIBAS-.

12. TUTELA-74994/2003-MARIA HELENA DE LIMA x DRI-
ELLE STEPHANY DE LIMA GODOY- Intime-se a parte re-
querente para retirar o alvará, que encontra-se disponivel no
Banco do Brasil. - Adv. HANSLILIAN CORREIA CRUZ RO-
DRIGUES-.

13. COBRANCA (SUMARIO)-75118/2003-BENJAMIN
STRAPASSON x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se as partes
sobre a baixa dos autos. -Advs. CARLOS BUCK, ANTONIO
MIOZZO e NELSON PASCHOALOTTO-.

14. INVENTARIO-75218/2003-ELIANE LOUREIRO EUCLY-
DES SOUZA x JOSE CARLOS GOMES CARVALHO- Aco-
lho o pronunciamento do Ministério Público para o fim de de-
terminar a expedição de ofício á Receita Federal, requisitando-
se as declarações de seus rendimentos tal como solicitados (fls.
760), e das pessoas indicadas. - Advs. ELIZEU LUCIANO DE
ALMEIDA FURQUIM, RODRIGO LEMOS MOREIRA, PAU-
LO ROBERTO JENSEN, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA JUNIOR e
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR-.

15. COBRANCA (ORDINARIO)-75976/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x JUMAPI ADMINISTRACAO DE IDIOMAS S/
A LTDA e outros- Considerando a existência de prejudicialida-
de entre estes autos (cobrança) e os autos n.° 1218/2005 (revi-
sional de contrato) em trâmite perante a 19 Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba bem
como o teor do ofício de fls. 273 informando que o despacho
que determinou a citação do réu foi proferido em 22 de junho
de 2003 (cópia às fis. 274), reconheço a conexão entre os mes-
mos. Os presentes autos foram distribuídos em 24/03/2004 e o
despacho que determinou a citação do requerido é de 19 de
abril de 2004 (fis. 136). Assim sendo é aquele juízo prevento
para o processamento e julgamento dos autos n° 75.976/2004.
Por esse motivo determino a remessa dos autos à 19ª Vara Cí-
vel desta Comarca, mediante as comunicações e anotações ne-
cessária. -Advs. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGI-
ANE ANTUNES DEQUECHE, ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO e LUIZ CESAR TABORDA ALVES-.

16. ALVARA-75985/2004-RENATO ALVES DOMINGUES
(DEF.PUBLICA) e outros x - Considerando a manifestação do
Ministério Público de fls. 79, bem como os documentos de fls.
65/76, arquive-se o presente. - Advs. JORAN PINTO RIBEI-
RO e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-.

17. COBRANCA (SUMARIO)-76061/2004-LOCBRAS - LO-
CADORA DE FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA x MAI-
NHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA- (sentença em resu-
mo): Julgo procedente os pedidos formulados pela autora a fim
de condenar a ré ao pagamento dos valores constantes nas no-
tas fiscais juntadas aos autos (fls. 14, 16/40), sobres os quais
deverá incidir correção monetária pela média INPC e IGP-Di e
juros de mora de 1% ao mês, ambos a partir de cada vencimen-
to. Considerando-se a sucumbência total da ré em relação à
autora, condeno-a ao pagamento das custas e despesas proces-

suais, bem como dos honorários advocatícios do patrono da
autora, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, o
que faço levando-se em conta o grau de complexidade da cau-
sa, a ausência de instrução, o local da prestação eo tempo des-
pendido com o serviço (art. 20, § 3° do CPC). -Advs. PEDRO
HENRIQUE TOMAZINI GOMES, LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, ALCEU RODRIGUES CHAVES, LUCIANO HINZ MA-
RAN e FERNANDA MARIANO SOUZA-.

18. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-76114/2004-ISAM ISA
FI x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- (sentença em resu-
mo): Julgo procedente a presente AÇAO REVISIONAL para o
fim de: a) recalcular o débito com juros de 1% ao mês (12% ao
ano), nos termos do art. 406 do CC; b) substituir a TR pelo
INPC; c) expurgar toda e qualquer capitalização de juros, apli-
cando-se juros simples, lineares; d) destacar na conta a inci-
dência das tarifas e outros encargos do contrato; e) expurgar a
comissão de permanência; f) determinar a devolução em dobro
do montante cobrado a maior (CDC, art. 42, parág. único) e g)
declarar rescindido o contrato de conta-corrente à data do ajui-
zamento da ação, desconsiderando eventual mora ou incidên-
cia de encargos após esse período. Uma vez transitada em jul-
gado esta sentença, será nomeado perito contador para a apura-
ção ou acertamento da relação débito/crédito. Pelo princÏpio
da sucumbência, condeno o Banco ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
3.000,00 (três mil reais), na forma do art. 20, parágrafo 40, do
CPC. Certifique-se a parte dispositiva nos autos em apenso. De
conseqüência, impõe-se a suspensão da execução até o trânsito
em julgado desta, e declarar, de conseqüência, prejudicada a
exceção de pré- executividade por ter perdido seu objeto em
face da procedência desta ação revisional. -Advs. GERCINO
BETT JR, JONNY PAULO DA SILVA, SCHEILA MACEDO e
ANA LUCIA FRANCA-.

19. CUMP DE OBRI DE FAZER (ORD)-76154/2004-RUPRO
CONFECCOES LTDA x VISA/VISANET - CARTOES DE
CREDITO- Considerando-se a decisão proferida nos autos de
agravo de instrumento n° 452247-4, que declarou a competên-
cia do foro de Curitiba para o processamento e julgamento dos
presentes autos de obrigação de fazer, vista ao autor para que
se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação
de fls. 116/125. -Advs. EDGAR LENZI, MARCELO SANCHES
DA COSTA COUTO, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA
ONISHI e ROSANGELA MARTINS FONSECA-.

20. USUCAPIAO-76165/2004-ANTONIO ARISTEU DA SIL-
VA RAMOS x - Defiro o pedido de fls. 110 e suspendo o pre-
sente pelo prazo de 60 (sessenta) conforme requerido. - Adv.
PEDRO ROBERTO NETO-.

21. ANULATORIA DE PROTESTO (SUM)-76439/2004-YARA
TANIA WINTERS x FAZENDA OURO VERDE LTDA- 1. Não
obstante os presentes autos estarem conclusos para sentença,
verifico a necessidade de maiores esclarecimentos quanto o
suposto protesto apontado na inicial antes da prolação da deci-
são final, motivo pelo qual converto o feito em diligências. 2.
Oficie-se ao 4° Tabelionato de Protesto de Títulos e Documen-
tos desta Comarca de Curitiba para que esclareça este Juízo
quanto a divergência de informaçöes contidas na certidão de
fls. 23 com as informações contidas na certidão de fls. 55. Ade-
mais, deve o Sr. Oficial do 4° Tabelionato apontar de forma
objetiva a existência, ou não, de protesto efetivado contra Yara
Tânia Winters, CPF n° 256.707.869-04, nos últimos cinco anos,
devendo-se atentar em especial quanto os anos de 2003 e 2004.
Deverá a Escrivania, juntamente com o ofício, remeter cópia
das certidões de fls. 23 e 55. 3. Com as respostas, manifestem-
se as partes em 05 dias. 4. Após, voltem conclusos para senten-
ça. -Advs. OTO LUIZ SPONHOLZ JR, PAULO ROBERTO
MARQUES HAPNER, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER,
ADELMO CAMPOS BARBOSA, ANTONIO RICARDO
MOCO e EDVALDO SANTANA DA SILVA-.

22. RESC.DE CONTRATO (SUMARIO)-76493/2004-ILZA
MARIA BASENDOWSKI e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO- (sentença em resumo): Julgo
improcedente a presente AÇAO DE RESCISAO DO CONTRA-
TO, para, em face do princípio da sucumbência, condenar os
autores ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que arbitro em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais),
na forma do art. 20, parágrafo 40, do CPC. A tutela antecipada
concedida no início não pode subsistir diante da improcedên-
cia da ação. Oportunamente, oficie-se fazendo as comunica-
ções devidas. -Advs. MOYSES GRINBERG, FATIMA DENI-
SE FABRIN, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

23. INDENIZACAO ( SUMARIA )-77017/2004-FABIO RO-
DRIGUES DE BRITO e outro x ADALGIZA SALETE DE
CASTRO e outro- (sentença en resumo): Julgo procedente a
ação para a) condenar os réus e solidariamente a seguradora
(litisdenunciada) ao pagamento de uma indenização por danos
morais, no valor de R$ 30.400,00 (trinta mil e quatrocentos
reais), com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária a
partir desta sentença; b) condenar os réus ao pagamento de uma
pensão alimentícia mensal, O autores, devidos a partir da data
da morte da vítima até a data em que os autores completarem
ou completaram 25 anos de idade, como explicitado na funda-
mentação supra, no valor de 1,5 s.m. (um salário mínimo e meio)
mensal. No período de tempo que os autores não tinham com-
pletado 25 anos (2004/2005), a pensão será dividida meio-a-
meio entre os filhos, e depois passará a ser devida apenas à
filha Débora (integralmente), até que esta complete 25 anos.
As prestações vencidas serão apuradas por cálculos, e incidi-
rão juros de 1% ao mês e correção monetária a partir da data da
citação (como especificado na fundamentação desta decisão).
Aos réus se impõe a obrigação de constituir um capital que
assegure o pagamento das prestações vincendas, de acordo com
o art. 475-Q, do CPC. Pelo princípio da sucumbência, condeno
os réus ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação
(CPC, art. 20, parágrafo 30). -Advs. LAZARO APARECIDO
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VILLAS BOAS MATTOS, MOISES ANTONIO ALVES DE
SOUZA, LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN, HILDO AL-
CEU DE JESUS JUNIOR, HILDO ALCEU DE JESUS, JOSE
OLINTO NERCOLINI e SIMONE STOIANI NERCOLINI-.

24. COBRANCA (SUMARIO)-77305/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PACIFIC HOUSE x SERGIO AGOSTINHO DRES-
CH- (sentença em resumo) - Julgando extinto o presente feito,
com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do CPC. Conta de custas R$ 25,90. - Advs. ANTONIO RO-
BERTO TAVARNARO, GIOVANA HARUE JOJIMA TAVAR-
NARO e IVONE PAVATO BATISTA-.

25. COBRANCA (ORDINARIO)-77746/2005-LAURIANE
RODRIGUES DA SILVA (REP.P/MARCIA) e outro x HSBC
SEGUROS BRASIL S/A-Intime-se o requerente para retirar o
Alvará que encontra-se a disposição na agência do Banco do
Brasil, 3794-X (Poder Judiciário), no prazo de cinco (05) dias.
-Advs. ELEDIR HELENA PASSOS, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

26. REVISIONAL DE CONTR.(SUMARIO)-77811/2005-TE-
ODORICO LUIZ COELHO NETO e outro x RS PREVIDEN-
CIA- (sentença em resumo): Julgo procedente a presente AÇAO
REVISIONAL para o fim de, assegurar a revisão dos benefíci-
os, majorar o valor das rendas mensais vitalÏcias, a que os auto-
res têm direito, com base no valor originário contratado em
agosto de 1978 (Cr$ 300,00 e Cr$ 200,00m cf. fl. 188), a ser
apurado em regular liquidação de sentença, condenando-se a
ré ao pagamento do montante, a partir do 25° ano, atualizada
monetariamente, pelos Indices oficiais, e com juros de mora de
1% ao mês a partir da data da citação. Pelo princípio da sucum-
bência, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor de-
vido (prestações vencidas), na forma do art. 20, parágrafo 30,
do CPC. -Advs. LUIZ DANIEL FELIPPE, MANOEL EDUAR-
DO A. CAMARGO E GOMES, EDSON ISFER, BIANCA
MERES SILVA THEER, MARCOS JOSE CHECHELAKY e
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-.

27. INTERDICAO-77831/2005-JURACI COLACO DE MA-
TOS x VANESSA COLACO DE MATOS- (sentença em resu-
mo) - Julgo extinto o presente processo, com fundamento no
inciso V, do artigo 267, do CPC, tendo em vista o pedido de fls.
51, que defiro. - Advs. RAFAEL TADEU MACHADO e NIL-
CE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-.

28. REVISAO DE CONTRATO-77971/2005-DAIANE MI-
RANDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- (sentença em re-
sumo): Julgo procedente a presente AÇAO REVISIONAL para
o fim de expurgar do contrato de financiamento celebrado pela
partes todos os excessos: a) capitalização mensal ou anual de
juros; b) cumulação de correção monetária com comissão de
permanência; c) fixar os juros em 12% ao ano; limitar a cláusu-
la penal em até 10%, e vedar tarifas que importem em incorpo-
ração indevida de encargos. Na fase de liquidação, sera neces-
sano a nomeação de perito contador para apurar o real quantum
devido, no âmbito do contraditório e do devido processo legal,
pós revisão das cláusulas do contrato. Pelo princípio da sucum-
bência, condeno o Banco ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.200,00 (mil e
duzentos reais), na forma do art. 20, parágrafo 40, do CPC. -
Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIM e MAURICIO KAVINSKI-.

29. COBRANCA (SUMARIO)-78191/2005-TIZOMA COM-
BUSTIVEIS LTDA x PAMPER COMERCIO DE MADEIRAS
E TRANSPORTES LTDA- (sentença em resumo): Julgo proce-
dentes os pedidos iniciais, motivo pelo qual condeno a requeri-
da a pagar a autora os valores contidos nas notas fiscais junta-
das com as iniciais. Estes valores deverão ser corrigidos mone-
tariamente pela média do INPC/IGP-DI, devendo incidir juros
de mora de 0,5% ao mês, ambos desde a data de cada venci-
mento, passando a 1% a partir de 10/01/2003. Em conseqüên-
cia, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condena-
ção, o que faço com base no artigo 20, § 3°, do Código de
Processo Civil, tendo em vista o trabalho desenvolvido, tempo
despendido eo grau de complexidade da causa. -Advs. FABRI-
CIO ALMEIDA CARRARO, HELTON OLIVEIRA CRUZ e
EDGAR LENZI-.

30. COBRANCA (SUMARIO)-78241/2005-CONDOMINIO
VERTICAL EDIFICIO SAO PEDRO x PORTO SEGURO CIA.
DE SEGUROS GERAIS- (sentença em resumo): Julgo impro-
cedentes os pedidos iniciais. Face à sucumbência integral por
parte do autor, condenando-o ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios do patrono da ré, que fixo
em R$ 800,00, o que faço tndo em conta o grau de complexida-
de da causa, a ausência de instrução e o trabalho realizado (ar-
tigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil). -Advs. PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS, CIRO BRUNING e MAYRA MARIA FERRI PAS-
COTTO MOZINI-.

31. PRESTACAO DE CONTAS-78290/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO ANACAPRI x CLEISE MARLA CAMPAGNOLI DE
ALCANTARA- Intime-se o autor para se manifestar sobre os
documentos de fls. 1188 e documentos de fls. 1189/1235. -Advs.
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e PATRICIA DUTRA
DA SILVA-.

32. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-78603/2006-IKEBA-
NA M CONSTRUCAO E CORRETAGEM LTDA x DORIA
CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Com relação ao pedido de
desapensamento formulado pela ré, defiro-o nos seguintes ter-
mos: 1) Deverão permanecer apensados os autos nº 76891/2004
e 81233/2007, uma vez que tratam da mesma causa de pedir se
necontram na mesma fase processual (citação) e possuem o
mesmo autor e réu; 2) Deverão permanecer apensados os autos
nª 78603/2006 e 76281/2004, uma vez que também se necon-
tram na mesma fase processual (inicio da instrução pois em
ambos foram realizadas audiências preliminares). Diante das

considerações acima traçados e levando-se em conta o que foi
determinado promova-se o desapensamento requerido. -Advs.
JEFFERSON BARBOSA, JOSE ROBERTO TRAUTWEIN,
BENO FRAGA BRANDÃO, ROGERIA DOTTI DORIA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES e PA-
TRICIA NYMBERG-.

33. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-78659/2006-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO ARUANNA x LUIS FERNANDO PEREI-
RA BOSCARDIN JUNIOR e outros - Considerando o teor da
petição de fls. 186/190, informando a celebração de acordo entre
as partes para por fim na presente demanda, homologo por sen-
tença, para que surta os jurídicos e legais efeitos, a transação
firmada entre as partes e noticiada na petição retro, julgando
extinto o presente feito, com resolução do mérito, nos termos
do artigo 269, inciso III, do CPC, conferindo-se, desde já, os
efeitos do trânsito em julgado. Custas conforme acordado. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuição. Após, arquivem-se os
autos. Conta de custas R$ 12,60. -Advs. MARCIA CHRISTI-
NA MACHADO DE OLIVEIR, JOSE FRANCISCO MACHA-
DO DE OLIVEIRA, RENATA CHRISTINA M DE O DLUHOS-
CH, MARCELO LINHARES FREHSE e MARINA COSTA
ASSAD-.

34. REINTEGRACAO DE POSSE-78757/2006-PIEMONTE
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA x SARA BU-
ENO DE MORAES- Diante do contido no ofício de fls. 216,
informando a existência de ação de revisão contratual e Con-
signação em pagamento envolvendo a mesma causa de pedir
discutida nestes autos, bem como que os respectivos despachos
iniciais foram proferidos em 04 de outubro de 2005 e 19 de
janeiro de 2006, reconheço a conexão determinando a remessa
destes autos ao Juízo da 19. Vara Cível em razão de sua preven-
çao. -Advs. CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA,
ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO e MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI-.

35. ARROLAMENTO-78906/2006-MARLI PEDROSO DOS
SANTOS e outros x JULIO PEDROSO DOS SANTOS- (sen-
tença em resumo) - Homologado partilha. -Advs. SILVIA CRIS-
TINA XAVIER e MAYTA LOBO DOS SANTOS-.

36. ARROLAMENTO-78974/2006-ADEMAR KIYOSHI
INOUYE e outro x MEIRE ANA FONSECA INOUYE- Defiro
o pedido de fls. 58. Expeça-se outro formal de partilha. Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas refe-
rente a expedição de formal de partilha. -Adv. ENIO ROBER-
TO MURARA-.

37. ALVARA JUDICIAL.-79032/2006-JOSEFINA DOS SAN-
TOS GODOI x - Intimem-se as partes para manifestarem-se
sobre o laudo de Avaliação de fls. 42. - Advs. MARLY DE
CASSIA MENESES F. REGIANI e NELSON LUIZ DA SILVA
COSTA PEREIRA-.

38. ARROLAMENTO-79188/2006-MILTON LOPES MACI-
EL e outros x DEONILIA DA CONCEIÇAO MACIEL- Conta
de custas R$ 111,30. - Adv. SHEILA FAUSTER EGIDIO DE
QUADROS-.

39. ALVARA-79205/2006-OLINDA DA CRUZ x - Primeira-
mente intime-se a parte requerente para que junte aos autos o
alvará nº 272/2006 retirado ás fls. 28v. Após, expeça-se novo
alvará conforme petição de fls. 29/30. - Advs. PEDRO EUCLI-
DES UTZIG, VICENTE HIGINO NETO e ROBERTO CAVA-
NHA ALMEIDA-.

40. COBRANCA (SUMARIO)-79303/2006-LUIZ GONZAGA
FERREIRA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - REGIONAL
CURITIBA- 1. Trata-se de ação de cobrança de seguro ajuiza-
da por Luiz Gonzaga Ferreira em face de Banco HSBC Segu-
ros em que pleiteia o autor a condenação da ré no pagamento
da importância de R$ 14.464,29 tendo em vista o contrato de
seguro firmado entre as partes. 2. Apresentada a contestação,
não foram argüidas preliminares. Assim, presentes os pressu-
postos processuais e condições da ação dou o processo por sa-
neado. 3. A questão controvertida diz respeito ao direito do
autor em receber a indenização referente ao contrato de seguro
firmado com a ré, tendo em vista que as partes divergem acerca
da origem da invalidez, sendo necessário, no presente caso,
ficar demonstrado se esta é em decorrência de acidente de tra-
balho ou não. Diante disso e tendo em vista o requerimento do
réu à fl. 63, defiro a produção de prova pericial. 4. Para a rea-
lização da perícia técnica nomeio Osmir Michelussi que deve-
rá ser intimado para apresentar sua proposta de honorários le-
vando em conta os quesitos formulados pelo réu à fl. 64 eo
laudo no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito
de seus honorários. Deverá o Sr. Perito atentar- se para o dis-
posto no artigo 431 - A do Código de Processo Civil. Destaque-
se que precluiu o direito do autor em apresentar quesitos para a
realização da prova pericial tendo em vista o disposto no artigo
276 do Código de Processo Civil. 5. Posteriormente à apresen-
tação do laudo, intimem-se as partes para que sobre ele se ma-
nifestem no prazo de 10 (dez) dias. 6. Se apresentado parecer
por assistente técnico, as partes, querendo, terão o prazo de 5
(cinco) dias para sobre ele se manifestar. -Advs. JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA-.

41. INVENTARIO-79370/2006-ELIZABETH LACHOWSKI
SCARANTE e outros x WANDA LACHOWSKI- Atenda a in-
ventariante o solicitado pela Fazenda Pública Estadual em seu
parecer de fls. 35. - Advs. ESTEFANO ULANDOWSKI e HE-
LOISA DO ROCIO ULANDOWSKI-.

42. ANULATORIA (SUMARIO)-79573/2006-EUNICE DE
ANDRADE GUSMAO x ODAIR LOURENCO- Intime-se a
autora para que proceda a juntada do termo de compromisso de
inventariante. - Advs. JOAO ADEMIR R. PONTES, ODAIR
LOURENCO e FERNANDA SCHAEFER RIVABEM-.

43. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-79645/2006-JANUA-
RIO KUASNEY x HIPERCARD ADMINISTRADORA DE

CARTÃO DE CRÉDITO LTDA- Considerando o teor da certi-
dão de fls. 89, redesigno o dia 04/06/2008 ás 13:30hs. (certi-
dão de fls. 89) - Efetuado o pregão, as partes não se fizeram
presentes. - Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO-.

44. COBRANCA (SUMARIO)-79681/2006-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BARIGUI x MICHELE DE ALMEIDA PISSET-
TI- (sentença em resumo): Julgo parcialmente procedente os
pedidos formulados pelo autor a fim de: a) condenar a ré ao
pagamento das taxas condominiais vencidas a partir de 10/04/
2005 a 10/09/2006, bem como aquelas que se venceram no curso
desta demanda até, incidindo sobre elas juros de 1% ao mês,
desde a data de cada vencimento, mais multa de 2% sobre o
valor do débito conforme determinação do art. 1336, parágrafo
primeiro do Código Civil. Considerando-se a mínima por parte
do autor, condeno integralmente a ré ao pagamento das custas
e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios
do patrono do autor, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condenação, o que faço levando-se em conta o grau de comple-
xidade da causa, a ausência de instrução, o local da prestação e
o tempo despendido com o serviço (art. 20, § 3º do CPC). -
Advs. FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI DO NASCIME, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e
MARCOS GOMES SALVADOR-.

45. INDENIZACAO ( SUMARIA )-80253/2007-YLOINA LAI-
TNER FERNANDES x ANDRÉ LUIZ MOREIRA BERTIN- A
autora, ao que se infere é proprietário do veículo Santana GLS
2000, conforme fl. 12. Consta que a autora vendeu o veículo
em 11 de setembro de 2006 para o réu (fl. 13). Contudo, o
cheque dado em pagamento voltou sem fundos, de acordo com
a cópia de fl. 13. Não houve notificação prévia. E a autora não
trouxe informação do Banco Finasa, comprovando que as pres-
tações pós setembro de 2006 não estão sendo pagas pelo réu.
Mas se o cheque dado em pagamento não tinha fundos, a auto-
ra não pode ficar no prejuízo, porquanto, se esperar o desfecho
da ação, por certo, experimentará maiores prejuízos de difícil e
incerta reparação. Portanto, presentes os dois pressupostos in-
declináveis, defiro a liminar postulada, para o fim de determi-
nar a reintegração de posse da autora sobre o veículo. O incon-
veniente dessa medida, sem dúvida, reside na possibilidade de
atingir terceiros de boa fé, mas a estes, caso existam, haverá de
ser dada a oportunidade para exercitar o direito de ação ou de
exceção, aqui no feito ou em outra demanda. Convém, tam-
bém, oficiar ao DETRAN a fim de noticiar a existência da pre-
sente demanda, e bloquear qualquer e eventual transferência. A
essa altura, expeça-se ofício também ao Banco Finasa para que,
ao tomar conhecimento desta, venha a prestar as informações
que entender cabíveis. Expeça-se mandado de reintegração de
posse do veículo à favor da autora, que ficará sob a guarda do
bem como fiel depositária, até ulterior deliberação judicial.
Oficie-se ao DETRAN, apenas para bloquear a transferência,
ou se proceda, se for mais expedito, o bloqueio on line. A ques-
tão relacionada à infrações de trânsito, haverá de ser, oportu-
namente, informada ao órgão de trânsito, porquanto, não se
sabe quem é o atual possuidor do veículo e nem se sabe, ao
certo, sobre os antecedentes históricos do período, sob o as-
pecto da posse. Oficie-se ao BANCO FINASA, como acima
salientado. O rito será o sumário, em razão do valor atribuído à
causa (fl. 19), conforme art. 275, inciso I, do CPC. Para a audi-
ên a inicial, de tentativa de conciliação e recepção da defesa,
designo o dia 21 de fevereiro de 2008, às 15:00 horas; cite-se,
por carta, pelo correio, com AR, so as advertências da revelia e
confissão. -Adv. DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS-.

46. COBRANCA (ORDINARIO)-80278/2007-AMBASSADOR
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. e outro x NEO-
PAN PRODUTOS INFANTIS LTDA.- Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se ante os termos da contestação e docu-
mentos de fls. 190/263. - Advs. ROSIANE FOLLADOR RO-
CHA EGG, CARLOS ALBERTO DISSENHA, FERNANDO
AUGUSTO DISSENHA e LEUCIMAR GANDIN-.

47. ALVARA-80516/2007-RUTH LOPES DE OLIVEIRA x -
Intime-se a ´parte requerente para retirar o alvará, que encon-
tra-se disponivel em cartório. - Adv. LIGIA GOEBEL-.

48. COBRANCA (SUMARIO)-80843/2007-ANTONIO MAR-
COS FERNANDES DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO
S/A.- (despacho em resumo): Em que pese os argumentos apre-
sentados pelo embargante, verifica-se que os embargos não
merecem ser acolhidos. Não existe omissão alguma na senten-
ça de fls. 27/30 posto que os índices de correção monetária nas
hipóteses de ação visando a restituição das diferenças de corre-
ção de saldo da caderneta de poupança do Plano Bresser e Pla-
no Verão já estão consolidadas na jurisprudência, bem como os
índices judiciais referentes a correção monetária a ser aplica-
da. Considere-se, ainda, que o contador judicial ao atualizar a
conta, dispõe de todos esses dados, sendo desnecessária a sua
descrição pormenorizada. Assim sendo, conheço dos embargos
declaratórios interpostos em razão de serem tempestivos, mas,
nego provimento em virtude de inexistir obscuridades, contra-
dição ou omissões a serem corrigidas. -Advs. ALEXANDRE
STADLER CORRÊA e JAMIL NABOR CALEFFI-.

49. COBRANCA (SUMARIO)-80847/2007-MARIA IZABEL
UESLER x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Recebo os
Recursos de Apelação interpostos pela parte requerida ás fls.
65/81, em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do
artigo 520 do CPC. Á parte requerente para que apresentem
contra-razões no prazo legal. Decorrido o prazo, certifique-se
a Escrivania se houve apresentaçãoda contra-razões e após re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas e homengens de estilo. -Advs. JOSE
BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSÉ DIAS,
SEBASTIÃO GOMES DE SOUZA, CLAUDIO DE FREITAS
MALLMANN, VICTOR KUNDZIN JUNIOR e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-.

50. -80993/2007-LUIZ CARLOS PUPULIN x BRASIL TELE-
COM S/A.- (termo de audiencia de fls. 42) - Assinalo o prazo
de dez dias para que o autor manifeste sobre a contestação apre-

sentada. - Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e RITA DE CASSIA C
DE VASCONCELOS, FABIANA MARIA NUNES LUVIZOT-
TO.

51. REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-81297/2007-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FER-
NANDO CAMARGO - Considerando o pedido de desistência
por parte do autor e a aus~encia de citação do réu, com fulcro
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o presente processo sem resolução de mérito. Custas
pelo autor. Oportunamente, façam as baixas, anotações e co-
municaões necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos, (item
5.13.1, CN). Conta de custas R$ 8,40. -Adv. CARLOS AL-
BERTO DE ARAUJO ROVEL-.

52. ARROLAMENTO-81410/2007-EDITH DE LAS MERCE-
DES SEPULVEDA GUTIERREZ e outros x MIGUEL ANGEL
CORREA MUNOZ- Cumpram-se os itens III e V do despacho
de fls. 50. (despacho de fls. 50 itens III e V) - Oficie-se á Dele-
gacia da Receita Federal em Curitiba e a Fazenda Pública do
Estado solicitando informações sobre a exitencia ou não de
débitos. Após, seja recolhido o imposto de transmissão a título
de morte. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamen-
to de custas referente a expedição de ofício. - Adv. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI-.

53. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-81494/2007-MAR-
TINEZ CARDOSO e outro x EVAN RIBAS- 1. Defiro os bene-
fícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei 1060/50. 2.
Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, defender-
se, sob a advertência de revelia, ou requerer por escrito autori-
zação para emendar a mora, devendo efetuar o respectivo de-
pósito em até quinze dias a contar da data em que seu requeri-
mento for deferido. O depósito deve ser feito independente de
cálculo do contador, incluindo aluguéis, encargos, muita se
houver, juros de mora, correção monetária, despesas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em 10 (dez) por
cento sobre o montante devido, tudo de acordo com o artigo
62, da Lei 8.245/1991. 3. Ciência aos fiadores e ocupantes, se
requerido. 4. Defiro ainda, se requerido, o pedido de realiza-
ção de diligências em dias e horários em que não há expediente
(artigo 172, parágrafo 2°, do CPC). Intime-se a parte requeren-
te para retirar a carta de citação que encontra-se a disposição
em cartório. -Adv. WAGNER CYPRIANO-.

54. nulidade de cláusulas contratuais (sum)-81576/2007-NI-
VALDO MOREIRA DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL
S.A- 1. Defiro os benefícios da assistência judiciária, nos ter-
mos da Lei 1060/50. Anote-se. 2. NIVALDO MOREIRA DA
SILVA propôs ação de nulidade de cláusulas contratuais abusi-
vas com pedido de tutela antecipada em desfavor de BANCO
ABN AMRO REAL SIA., objetivando, inaudita altera parte, 1)
a não inclusão do seu nome nos cadastros de proteção ao crédi-
to; e 2) o depósito das prestações vencidas e mensalmente das
prestações vincendas no valor de R$ 220,62. Assevera o autor
ter firmado com o banco réu contrato de financiamento de veí-
culo no valor de R$7.157,00, a ser pago em 36 parcelas de
R$327,16. Entretanto, sustenta que o réu tem cobrado taxas e
encargos abusivos e ilegais, onerando excessivamente o con-
trato em desfavor do autor e, por conseguinte, desequilibrando
a relação contratual. Dessa forma, pleiteia a revisão das cláu-
sulas contratuais para o fim de expurgar tpdos os encargos que
entende indevidos. E, em síntese, o relatório. Posto isso, deci-
do. Diante dos fatos narrados e da documentação trazida aos
autos, tenho como ausentes os pressupostos processuais neces-
sários para o deferimento da tutela pretendida. Vejamos. Com
todo o respeito que merecem as opiniões em sentido contrário,
tenho para mim que a simples afirmação de que o contrato ou o
título que deu base à inscrição do devedor em quaisquer dos
serviços de proteção ao crédito está sendo discutido em juízo
não basta, só por si, para dar ensejo à concessão de um provi-
mento satisfativo, tal como a antecipação dos efeitos da tutela,
no caso, consistente na não inclusão do nome do autor nos ca-
dastros de proteção ao crédito. Entendo que cada caso deve ser
analisado de acordo com as suas peculiaridades próprias, de
uma realidade concreta, de atos e fatos que se praticam por
decorrência de acordo ou desacordo com o contrato ou com a
lei. É da análise desses fatos, da verossimilhança deles, que se
encontram de algum modo suficientemente provados, que deve
formar-se um juízo específico, amoldado à realidade de uma
relação jurídica. O fato de o contrato estar sendo discutido ju-
dicialmente não gera, só por si, a verossimilhança exigida para
a formação do convencimento do juiz, requisito este essencial
para a concessão da tutela antecipada. Com isso, constata- se
que faltam elementos capazes de autorizar a formação de juízo
de plausibilidade hábil a convencer da verossimilhança da ale-
gação. Por último, é bem de ver que os cadastros de devedores
em mora, que contam com previsão legal, têm inegável caráter
público e social. Reúnem e divulgam dados de suma importân-
cia para todos que de algum modo concedem ou tomam em-
préstimos (por via reflexa a toda sociedade). Sem elementos
plausíveis e suficientemente demonstrados, não se afigura - data
venia - atitude responsável simplesmente sonegar a informação
de que determinada pessoa está em dificuldades financeiras para
expor a risco toda a comunidade financeira, que poderá conce-
der novo crédito a quem não poderá solvê-lo, porque vem acu-
mulando dívidas, disso resultando, inexoravelmente, no aumento
da taxa de juros para os solventes que também necessitam de
crédito, mas para investir na cadeia produtiva e não para even-
tualmente solver mútuo vencido. Diante do exposto, indefiro a
providência liminar antecipatória. Admito, se desejar e reque-
rer a parte autora, a anotação, no cadastro, de que a dívida está
sendo objeto de discussão judicial. Defiro apenas e tão somen-
te o depósito judicial dos valores tidos como incontroversos,
salientando que tal medida não obstará os efeitos da mora. 3.
Audiência de conciliação dia 24/04/2008, às 13:30 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 4. Cite-se a parte ré na for-
ma requerida, com antecedência mínima de dez dias para nela
comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e
necessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
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documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o
contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato. -Adv. JULIANE TOLEDO S. ROSSA-.

55. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-81690/2007-
NEUSA PORTO ROSA x BANCO ITAÚ S/A- 1. Defiro os be-
nefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50.
Anote-se. 2. NEUSA PORTO ROSA ajuizou a presente ação de
reparação de danos com pedido de tutela antecipada em desfa-
vor de BANCO ITAU S/A., objetivando, inaudita altera parte,
a retirada do seu nome dos cadastros de proteção ao crédito
(SPC e SERASA). Assevera a autora que possuía cartão de cré-
dito com o banco réu e que, a partir de fevereiro de 2006, co-
meçaram a ser lançados nas faturas mensais débitos referentes
a serviços não contratados, tais como proteção perda e roubo,
seguros renda premiada e super renda, seguros “cred vida plus”
e hospital extra, renda permeável master, “home assist” e “lig
bloqueio”. Sustenta que em agosto do presente ano conseguiu
junto ao banco réu a suspensão da cobrança de parte do valor
controvertido, contudo, aduz que no mês de outubro, mesmo
após ter parado de utilizar o seu cartão de crédito há muito
tempo, verificou que o seu débito com o réu já alcançava o
montante de R$1.196,76. Por fim, requer liminarmente a reti-
rada do seu nome dos cadastros de proteção ao crédito por en-
tender que referida restrição é indevida. E, em síntese, o relató-
rio. Posto isso, decido. Diante dos fatos narrados e da docu-
mentação trazida aos autos, tenho como presentes os requisitos
indispensáveis ao deferimento da tutela pretendida. A verossi-
milhança do direito advém, nessa fase de cognição sumária,
das alegações da autora em não ter contratado com o réu ne-
nhum dos serviços descritos na inicial, considerando-se que,
fatos como os ora descritos, freqüentemente têm ocorrido na
atualidade, gerando prejuízos a inumeras pessoas. O periculum
in mora advém da possibilidade de a autora sofr prejuízos de
ordem patrimonial e moral mediante restrições ao seu crédito,
motivadas pela inclusão, a princípio, indevida de seu nome nos
cadastros de proteção ao crédito, até que o seu direito seja ana-
lisado em caráter definitivo nesse processo de conhecimento.
Sendo assim, defiro a tutela requerida e, por conseguinte, de-
termino a expedição de ofício ao SERASA a fim de que se abs-
tenha de prestar informações negativas a respeito do autor, de-
vendo ser consignado, no ofício, que a exclusão se refere uni-
camente ao débito arrolado na presente inicial, não abrangendo
outros registros eventualmente feitos por credores. 3. Cite-se a
parte ré, na forma requerida na inicial, para, querendo, respon-
der em 15 (quinze) dias, pena de se reputarem verdadeiros os
fatos articulados na inicial (art. 285 e 319, ambos do CPC).
Intime-se a parte requerente para retirar a carta de citação e
ofício que encontram-se a disposição em cartório. -Advs. MAU-
RICIO BELESKI DE CARVALHO e MAURÍCIO MACHA-
DO SANTOS-.

56. COBRANCA (SUMARIO)-81707/2007-VALDIR SILVES-
TRE x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS- 1.
Defiro os benefícios da assistência judiciária, nos termos da
Lei 1060/50. Anote-se. 2. Defiro ainda a prioridade no anda-
mento processual tendo em vista que o autor conta com mais de
sessenta anos de idade, conforme Lei 10.741/2003. Anote-se.
3. VALDIR SILVESTRE propôs a presente ação de cobrança
de cumulada com pedido de tutela antecipada em desfavor de
SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS, objetivan-
do, inaudita altera parte, que a ré pague imediatamente a quan-
tia de R$17.222,06, relativa ao seguro de invalidez por aciden-
te. Assevera o autor ter firmado contrato de seguro com a ré
para os casos de morte natural, morte acidental, invalidez per-
manente por acidente e invalidez permanente por doença. Sus-
tenta que na data de 13/04/2004 sofreu acidente automobilisti-
co, motivo pela qual ficou incapacitado permanentemente para
o trabalho. Alega que em 16/11/2006 formalizou pedido de re-
cebimento de seguro junto à ré, o qual, em dezembro de 2006,
foi negado sob o fundamento de que “a limitação existente no
membro inferior esquerdo é preexistente e não guarda relação
com o acidente”. É, em síntese, o relatório. Posto isso, decido.
Diante dos fatos narrados e da documentação trazida aos autos
não vislumbro, na situação em apreço, a existência de receio
de dano irreparável ou de difícil reparação, tampouco perigo
de perecimento do direito caso o pedido seja deferido apenas
ao final. Outrossim, o autor sequer fundamenta, qual seria o
periculum in mora. Ressalto ainda que, ao contrário do alegado
pelo autor, ausente está a verosimilhança do direito, pois a sua
alegada invalidez permanente depende de cognição exauriente
para comprovação. Isso exposto e com fundamento no artigo
273 do Código d Processo Civil, indefiro a antecipação dos
efeitos da tutela. 4. Audiência de conciliação dia 03/06/2008 às
13:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
em condições de transigir, trazendo propostas definidas e con-
cretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. 5. Cite-se
a parte ré na forma requerida, com antecedência mínima de dez
dias para nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta
oportunidade e necessariamente através de advogado, resposta
escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
pencia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-
do. Faça-se constar do mandado a advertência de que não com-
parecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se defen-
dendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319, do
C.P.C.), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com
prolação de sentença no mesmo ato. -Adv. FERNANDO CHIN
FEI-.

57. RESTITUICAO DE INDEBITO-81759/2007-NELSON
DOS SANTOS SIQUEIRA x BANCO BRADESCO S.A- 1.
Audiência de conciliação dia 27/03/2008, às 14:00 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 2. Cite-se a parte ré na for-
ma requerida, com antecedência mínima de dez dias para nela
comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e

necessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o
contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição de carta/ ou man-
dado. -Adv. LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO-.

58. MONITORIA-81761/2007-ETECLA - ESC VICENTINA
TEC DE ENFERMAGEM CATARINA x ADINALIZ MARIA
PAES- 1. Acolho a emenda de fls. 18. A escrivania para que
proceda a retificação da autuação para o fim de fazer constar
como parte autora “Adinaliz Maria Paes” ou invés de “Adine-
liz Cristina Paes”. Anotações, retificações e comunicaçoes ne-
cessanas, inclusive junto ao Cartório Distribuidor. 2. Diante do
pedido contido na inicial, trata-se a presente demanda de ação
monitória, a qual deverá observar o procedimento contido nos
artigos 1.102b e 1.102c e não o procedimento sumário. Sendo
assim, comunique-se ao Cartório Distribuidor. 3. Cite-se, por
mandado, a parte requerida para que pague o débito, caso em
que ficará isenta das custas e honorários advocatícios, ou apre-
sente embargos, tudo no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
dos artigos 1.102b e 1.102c do Código de Processo Civil. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
referente a expedição de mandado. -Adv. MACAZUMI FUR-
TADO NIWA-.

59. REVISAO DE CONTRATO-81763/2007-LODIR CASTU-
RINO LACERDA x ESTELA MIRANDA ACORDES e outro-
1. Defiro os benefícios da assistência judiciária, nos termos da
Lei 1060/50. Anote-se. 2. Audiência de conciliação dia 28/2/
2008, às 15:00 horas, à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente em condições de transigir, trazendo propostas defi-
nidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis.
3. Cite-se a parte ré na forma requerida, com antecedência mí-
nima de dez dias para nela comparecer pessoalmente, apresen-
tando, nesta oportunidade e necessariamente através de advo-
gado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer pencia, formular quesitos e indicar assisten-
te técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a advertên-
cia de que não comparecendo sem justificativa, ou compare-
cendo e não se defendendo, inclusive por não ter advogado,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de
prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. -
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON
CLEBER OKUMURAYUGE-.

60. ALVARA JUDICIAL.-81773/2007-MARIA VERONICA
ANTOCZECHEN x ALFREDO SERGIO ANTOCZECHEN-
Defiro os beneficios da assistencia judiciária, mos termos da
Lei 1060/50. Faculto á parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,
a emenda á inicial, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284),
para que junte aos autos o original da certidão de inexistencia
de dependentes habilitados á pensão por morte perante o INSS
(fls. 9). - Advs. ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETER-
CO, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS
ALBERTO FRANK, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO, CRISTIANE FERNANDES, DANIEL DAMMSKI HACK-
BART, ELIZETE REGINA AUGUSTO, EMMA APARECIDA
GUAZZELLI, JOSIANE FRUET BETTINE LUPION, KARIN
HASSE, LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO, MAYTA LOBO
DOS SANTOS, MARISTELA RODRIGUES, NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA, RAFAEL TADEU MACHADO, REGI-
NA YURICO TAKAHASHI, ROSE MARY BASTOS IACO-
MINI e SUZETE DE FATIMA BRANCO-.

61. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-81821/2007-CCV CO-
MERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S;A x SAUER BRU-
NETTA- (despacho em resumo): Diante dos fatos narrados e
da documentação trazida aos autos, tenho como presentes os
pressupostos processuais indeclináveis para o deferimento da
tutela pretendida. O negócio jurídico entabulado entre as par-
tes, assim como a posterior penhora do veículo Gol pela Justi-
ça do Trabalho, já na propriedade de Igor Berta Pitz, restaram
comprovados pelos documentos de fls. 25, 29 e 30. De outro
lado, a aquisição do veículo Corsa com o pagamento do veícu-
lo Gol foi demonstrada mediante documentos de fls. 31/33, bem
como a sua posterior à empresa Neir Comercial Ltda., de pro-
priedade de Nabila Deorgeana Pereira e Sandra dos Santos (fls.
35 e 68). O periculum in mora reside no receio de que o lapso
temporal inerente à regular tramitação do processo possa cau-
sar ao autor danos irreparáveis ou de difícil reparação, consi-
derando-se que o veículo Corsa poderá ser novamente aliena-
do, prejudicando até mesmo terceiros de boa fé. Isso exposto e
com fundamento no artigo 273 do Código Processo Civil, defi-
ro a tutela requerida e, de conseguinte, determino seja realiza-
do o bloqueio junto ao Detran/PR do veículo marca GM, mo-
delo Corsa Classic Life, placa ANH-2742. 2. Determino a cita-
ção do(s) réu(s) para, querendo, oferecer(em) resposta em 15
dias, com as advertências dos arts. 319 e 285, do Código de
Processo Civil. 3. Uma vez contestado o feito manifeste(m)-se
o(s) autor(es) no prazo de 10 (dez); 4. Não havendo questões
prejudiciais a serem decididas determino, desde já, no prazo de
5 (cinco) dias, que as partes se manifestem se há possibilidade
de conciliação, bem como, quais as provas que desejam produ-
zir, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena de
indeferimento. 5. Posteriormente, voltem os autos conclusos
para que seja tomada uma das seguintes medidas: a) designa-
ção de audiência preliminar; b) saneamento do feito; c) julga-
mento da demanda no estado em que se encontra. 6. Manifes-
tando-se as partes pelo julgamento antecipado da lide, à conta
e preparo e em seguida, à conclusão para sentença. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas referente
a expedição de ofício. -Advs. BRAULIO ROBERTO SCHIMI-
DT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA e SONIA MARIA
CHROEDER VIEIRA-.

Petições protocoladas erroneamente junto a 2ª VC que aguar-
dam retirada.

Autos 1177/2007 – Adv. Rubens de Oliveira Ferraz
Autos 621/2007 – Adv. Nelson Paschoalotto
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CAROLINE SAID DIAS 0031 001362/2003
CHARLES ERVIN DREHMER 0019 000422/2001
CIBELE FERNANDES DIAS 0005 000238/1998
CINTIA ODPPIS SALIBA OLIV 0043 000328/2005
CIRO BRUNING 0051 001294/2005
CIRSO TEODORO DA SILVA 0048 000805/2005
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0024 000759/2002
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0039 001305/2004
CLAUDIA LOPES BORIO 0033 001420/2003

0037 001007/2004
CLAUDIA M REGINATO 0005 000238/1998
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0024 000759/2002
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0045 000721/2005
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0099 001751/2007
CLAUDIO MELO COLAÇO 0108 000225/0000
CLAUDIOMIRO PRIOR 0018 000244/2001
CLEVERSON GOMES DA SILVA 0089 001362/2007
CORINA NOGUEIRA PEDRO BOM 0043 000328/2005
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 0017 001357/2000
CRISTIANE DO ROCIO CAVALI 0048 000805/2005
CYLMAR PITELLI TEIXEIRA F 0072 000195/2007
DAGMAR PIMENTA HONNOUCHE 0095 001594/2007
DANIEL HACHEM 0010 001291/1999

0050 001199/2005
0082 001065/2007
0086 001199/2007

DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0025 000845/2002
DANIELLA LETICIA BROERING 0100 001754/2007
DANTE MANOEL PROENÇA JUNI 0036 000973/2004
DECIO LUIZ M. ROSARIO 0002 000346/1992
DIRLEI DE ASSUNCAO 0027 000255/2003
DOUGLAS DOS SANTOS 0080 000728/2007

EDGAR LENZI 0039 001305/2004
EDSON SHOITI FUGIE 0019 000422/2001
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0086 001199/2007
ELENICE HASS DE OLIVEIRA 0079 000672/2007
ELEVIR DIONYSIO NETO 0044 000353/2005
ELIANE REGINA DOS SANTOS 0029 000571/2003
ERALDO LACERDA JUNIOR 0066 001360/2006
ERNANI TEIXEIRA DOS SANTO 0085 001177/2007
EVARISTO ARAG O FERREIRA 0009 000695/1999

0016 001163/2000
0022 000058/2002
0026 001431/2002
0069 001446/2006

EVARISTO KUHNEN 0109 000226/0000
FABIANA DUDEK 0003 000062/1993
FABIANO HALUCH MAOSKI 0018 000244/2001
FABIOLA POLATTI C. FLEISH 0003 000062/1993

0021 001023/2001
FABRICIO ZILOTTI 0075 000441/2007
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0034 000094/2004
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0051 001294/2005
FERNANDO BLASZKOWSKI 0044 000353/2005
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0043 000328/2005
FERNANDO EDUARDO SERC 0034 000094/2004
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0036 000973/2004
FREDERICO AUGUSTO KURAMOT 0035 000432/2004
GABRIELA CORTES LEÃO DE O 0078 000568/2007
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0052 001383/2005

0058 000597/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0100 001754/2007
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0051 001294/2005
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0080 000728/2007
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 0019 000422/2001
GLAUCO IWERSEN 0018 000244/2001
GLAUCO SANSON SILVA 0060 000940/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0025 000845/2002
HAMILTON MAIA DA SILVA FI 0039 001305/2004
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0064 001299/2006
HELLEN DE FATIMA PALAORO 0101 001755/2007
HELOISA HELENA PADILHA 0057 000391/2006
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0008 000447/1999
IGUACIMIR G. FRANCO 0039 001305/2004
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0049 000910/2005
IONEIA ILDA VERONEZE 0083 001095/2007
IRINEU GALESKI JUNIOR 0051 001294/2005
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0012 000492/2000
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 0046 000794/2005
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0017 001357/2000
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0008 000447/1999
JACKCIELI CIOLA KAPFENBER 0042 000094/2005
JACO IRINEU DE PAULI JUNI 0106 000223/0000
JAIME DE OLIVERIA PENTEAD 0052 001383/2005
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0058 000597/2006
JAIR JOSE DE FRANÇA 0096 001734/2007
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0079 000672/2007
JANARY SCANDELARI BUSSMAN 0017 001357/2000
JEAN CARLO LEECK 0101 001755/2007
JEFERSON ALEXANDRE TRINDA 0010 001291/1999
JEFERSON DE AMORIM 0077 000566/2007
JOAO ALCI O. PADILHA 0084 001143/2007
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0074 000418/2007
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0038 001072/2004
JOLI GLEY BARBOSA CUBAS 0040 000067/2005
JONNY PAULO DA SILVA 0034 000094/2004
JORGE CLARO BADARO 0007 000270/1999
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0043 000328/2005
JOSE AUGUSTO ARA JO DE NO 0036 000973/2004
JOSE DE JESUS GONÇALVES B 0013 000589/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0007 000270/1999
JOSE MADSON DOS REIS 0021 001023/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 0054 001402/2005
JOSE RODRIGO SADE 0043 000328/2005
JULIANO MARCONDES DA SILV 0038 001072/2004
JULIANO MICHELS FRANCO 0039 001305/2004
JULIO ASSIS GEHLEN 0084 001143/2007
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0088 001313/2007
KARINE PEREIRA 0049 000910/2005
KEITY SUTO TROMBELI 0008 000447/1999
KELLY CRISTINA WORM 0076 000446/2007
LEILA MIRANDA 0035 000432/2004
LEONARDO CYRILLO 0023 000125/2002
LEONARDO DA COSTA 0005 000238/1998
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0009 000695/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0084 001143/2007
LILIANA ORTH DIEHL 0051 001294/2005
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0005 000238/1998
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0064 001299/2006
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0030 000626/2003
LUCIOLA LOPES CORREA 0035 000432/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0016 001163/2000

0056 000348/2006
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0018 000244/2001
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0034 000094/2004
LUIZ CARLOS CHECOZI 0051 001294/2005
LUIZ DANIEL FELIPPE 0077 000566/2007
LUIZ FERNANDO KUSTER 0017 001357/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0025 000845/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0009 000695/1999

0022 000058/2002
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0022 000058/2002
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0102 000219/0000
MANOEL DAHER 0097 001737/2007
MARCELLO TABORDA RIBAS 0066 001360/2006
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0080 000728/2007
MARCELO LUIZ DREHER 0063 001140/2006
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0042 000094/2005
MARCIA HELENA BADER MALUF 0024 000759/2002
MARCIA REGINA NUNES DE SO 0054 001402/2005
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0019 000422/2001
MARCIA S. BADARO 0007 000270/1999
MARCOS MATTIOLI 0022 000058/2002
MARCUS OLIVEIRA REIS 0043 000328/2005
MARIA INES DIAS 0015 001145/2000
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MARIANA CRISTINA SCORSIN 0034 000094/2004
MARLENE PAES GUARESHI 0073 000413/2007
MARLUS CESAR PRUDLIK 0006 000720/1998
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0034 000094/2004
MAURICIO JOSE LOPES 0027 000255/2003
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0014 000674/2000
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0072 000195/2007
MAURICIO RIBAS 0073 000413/2007
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0052 001383/2005
MAYRA MARIA PASCOTTO MOZ 0051 001294/2005
MICHEL LUCIANO CASAGRANDE 0031 001362/2003
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0034 000094/2004
MICHELLE HORLLE 0074 000418/2007
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MIEKO ITO 0105 000222/0000
MILTON GUILHERME SCLAUSER 0053 001387/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0018 000244/2001
MILZE TIMI BUQUERA 0040 000067/2005
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0093 001511/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0059 000846/2006
NEUDI FERNANDES 0042 000094/2005
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NEWTON JOSE DE SISTI 0055 000112/2006
NORBERTO TREVISAN BUENO 0055 000112/2006
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0071 000088/2007
OKSANDRO GONÇALVES 0028 000359/2003
OLINTO ROBERTO TERRA 0091 001470/2007

0092 001471/2007
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0056 000348/2006
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 0002 000346/1992
PAMELA IRIS TEILOR 0081 000935/2007
PAOLA DANIELI COSTA 0058 000597/2006
PATRICIA BORGES GUERIOS 0032 001395/2003
PAULO BRANCO 0042 000094/2005
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0068 001421/2006
PAULO CESAR TORRES 0104 000221/0000
PAULO DEQUECH 0001 000523/1991
PAULO ERNESTO WICTHOFF CU 0046 000794/2005
PAULO JOSE GOZZO 0036 000973/2004
PAULO ROBERTO AZEREDO 0080 000728/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0068 001421/2006

0075 000441/2007
PAULO SERGIO SENA 0028 000359/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0021 001023/2001
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0074 000418/2007
PIERRE GAZARINI SILVA 0029 000571/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0090 001389/2007
RAFAEL FAUSEL 0109 000226/0000
RAFAEL FURTADO MADI 0034 000094/2004
RAFAEL SCHIER GUERRA 0009 000695/1999
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0008 000447/1999
RAQUEL CRISTINE DAS NEVES 0045 000721/2005
RAQUEL RIBAS CHAVES 0012 000492/2000
REGINA DE MELO SILVA 0078 000568/2007
REINALDO MIRICO ARONIS 0079 000672/2007
RENATA DE LUCAS RIBEIRO 0012 000492/2000
RENATO GALVAO CARRILLO 0026 001431/2002
RENATO JOSE BORGERT 0024 000759/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0026 001431/2002
RICARDO ROSETTI PIVA 0027 000255/2003
RICARDO RUSSO 0061 000954/2006
ROBSON FRANCO 0003 000062/1993
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0080 000728/2007
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0062 001027/2006
RODRIGO J. CASAGRANDE 0030 000626/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0014 000674/2000
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0064 001299/2006
RONALDO GUILHERME KUMMER 0081 000935/2007
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0006 000720/1998
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0052 001383/2005
SANDRA CRISTINA MAIA 0021 001023/2001
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0094 001561/2007
SERGIO RICARDI DE OLIVEIR 0041 000091/2005
SIDINEI JOAO STRAUS 0031 001362/2003
SILVANA SANTOS ACCIOLY 0012 000492/2000
SIMARA ZONTA 0039 001305/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0003 000062/1993
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0009 000695/1999
SUELI DO ROSARIO 0001 000523/1991
SYLVIA MOREIRA PINTO 0003 000062/1993
TANIA DE SOUZA SOARES 0079 000672/2007
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0003 000062/1993
THAIS BRAGA BERTASSONI 0060 000940/2006
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0098 001750/2007
UMBERTO GIOTTO NETO 0015 001145/2000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0017 001357/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0033 001420/2003
VALERIA SUSANA RUIZ 0017 001357/2000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0026 001431/2002
VICTOR KUNDZIN JR. 0045 000721/2005
VLADIMIR DE MARCK 0031 001362/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0066 001360/2006

0068 001421/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0011 001514/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0016 001163/2000
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WASHINGTON YAMANE 0058 000597/2006

1. AÇÃO DE DESPEJO-523/1991-ELIETE DO ROSARIO
PEREIRA e outros x AMERICO DEMARCHE- Remetam-se
os autos ao arquivo provisorio, ate ulterior manifestação das
partes. -Advs. SUELI DO ROSARIO, PAULO DEQUECH e
ABILIO VIEIRA NETO-.

2. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-346/1992-
MARCO AURELIO BISINELLI x BELA VISTA-CONSTRU-
TORA CIVIL LTDA-Oficie-se ao Banco Itau autorizando o
procurador do credor a promover o levantamento do valor de
R$ 178,00, para que, posteriormente, promova o recolhimento
ao Sr. Avaliador atraves de via propria. Ao credor para que an-

tecipe as custas para expedição de oficio. -Advs. DECIO LUIZ
M. ROSARIO, OZIRIS MONTEIRO DO ROSARIO e AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

3. EXECUCAO DE SENTENÇA-62/1993-CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA S/A x RUBENS AURELIANO TIE-
MANN DE ANDRADE-Oficie-se na forma requerida as fls 191.
A parte para que antecipe as custas para expedição de oficio. -
Advs. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ROBSON FRAN-
CO, SYLVIA MOREIRA PINTO, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIA-
NA DUDEK, FABIOLA POLATTI C. FLEISHFRESSER e
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-.

4. EXECUCAO DE SENTENÇA-530/1993-PMW COM. DE
PAPEIS P/EMBALAGENS LTD x ELOIR VIEIRA-Ao prepa-
ro das custas processuais finais, que importam em R$ 325,50,
no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

5. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-238/1998-
MIGUEL ZATTAR FILHO E OUTROS x ESP. DE MIGUEL
ZATTAR- Aguarde-se o cumprimento do despacho de fls, 412,
para o que concedo o prazo maximo de trinta dias. -Advs. CI-
BELE FERNANDES DIAS, LEONARDO DA COSTA, CLAU-
DIA M REGINATO e LISIMAR VALVERDE PEREIRA-.

6. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-720/1998-BANCO
CITIBANK S/A x ROSILENE NASCIMENTO PERES-Ao pre-
paro das custas processuais finais, que importam em R$ 6,30,
no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs. CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVI-
LA OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO e
MARLUS CESAR PRUDLIK-.

7. EMBARGOS À EXECUÇÃO-270/1999-HAIDAR SOBHI
OMAR e outro x ARY MYLLA E JOAO A. MYLLA e outros-
Intime-se os embargados, na pessoa de seu procurador, pelo
Diario da Justiça, para que efetuem o pagamento da quantia
que esta sendo reclamada, no prazo de quinze dias, sob pena de
incidir em multa de 10% sobre o valor apresentado, nos termos
do disposto no art. 475-J do CPC. -Advs. AHMAD MOHA-
MAD EL TASSE, ADEL EL-TASSE, JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-
.

8. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-447/1999-ANTO-
NIO LARA FILHO x CREDICAR-CREDICARD ADM. DE
CARTOES DE CREDITO- Expeça-se alvara na forma requeri-
da as fls. 474. Após, retornem os autos ao arquivo. A parte para
que antecipe as custas para expedição de alvara. -Advs. IVO
CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, RAPHAEL MAR-
CONDES KARAN, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e KEITY SUTO TROM-
BELI-.

9. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-695/1999-
EDUARDO JOSE MORALES RIBEIRO x BANCO ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO- A sentença proferida nestes autos
reclama a revia realização de liquidação, o que ficou consigna-
do expressamente na sentença, não se justificando a abertura
de discussão sobre a validade dos calculos de uma ou outra
parte. Intime-se a re, na pessoa de seu procurador, pelo Diario
da Justiça, para que efetue o pagamento da quantia que esta
sendo reclamada (fls. 578/579) , no prazo de quinze dias, sob
pena de incidir em multa de 10% sobre o valor apresentado,
nos termos do disposto no art. 475-J do CPC. -Advs. RAFAEL
SCHIER GUERRA, EVARISTO ARAG O FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CAROLINA
MENKE DOETZER, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

10. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1291/1999-BRA-
DESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
WENDT & WENDT LTDA- Ao devedor para que promova o
preparo das custas processuais da impugnação, no prazo de cinco
dias. No mais, cumpra-se o despacho de fls. 361/364. Após,
voltem conclusos. -Advs. DANIEL HACHEM, JEFERSON
ALEXANDRE TRINDADE e ALAIDES TEIXEIRA TRINDA-
DE-.

11. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1514/1999-CARLOS
ROBERTO LUZ RODRIGUES DE MORAES e outro x BAN-
CO ITAU S/A-Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-.

12. INVENTÁRIO-492/2000-RAQUEL RIBAS CHAVES x
ARTUR INDJAIAN- A inventariante para que atenda ao conti-
do na cota ministerial retro, em dez dias. -Advs. RENATA DE
LUCAS RIBEIRO, SILVANA SANTOS ACCIOLY, ISABELA
QUELHAS MOREIRA e RAQUEL RIBAS CHAVES-.

13. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISS-589/2000-LU-
ANA NEUMANN BARAN e outro x -Aguarda-se a retirada de
alvara expedido. -Adv. JOSE DE JESUS GONÇALVES BAM-
BIL-.

14. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-674/2000-RO-
BERTO PIASKOWSKI x AJS ASSESSORIA FINANCEIRA
LTDA- Cumpra-se o contido no item 2, do despacho de fls.
272. -Advs. ROGERIO BUENO DA SILVA e MAURICIO PI-
NHEIRO DA COSTA-.

15. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-1145/
2000-ROGERIO MARLINHO TOCZEK e outro x VIACAO
CIDADE SORRISO LTDA-As partes, sobre a conta geral. -
Advs. UMBERTO GIOTTO NETO e MARIA INES DIAS-.

16. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-1163/2000-
BANCO ITAU S/A. x CARLOS TOMAZ- Sobre a avaliação
apresentada anteriormente, manifestem-se as partes, no prazo
comum de dez dias. -Advs. EVARISTO ARAG O FERREIRA

DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

17. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1357/2000-
JORGE MIGUEL AJUZ x RAUL BAGLIOLI FILHO-Ciência
ao interessado, em face do expediente de fls. 626. -Advs. LUIZ
FERNANDO KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO,
CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES, ANTONIO CAR-
LOS TAQUES DE MACEDO, ALCEU TAQUES DE MACE-
DO, JANARY SCANDELARI BUSSMANN, IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT e VALERIA SUSANA RUIZ-.

18. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-244/2001-JOSE
EDISON TEIXEIRA PINTO x SUL AMERICA CIA. NACIO-
NAL DE SEGUROS-Ciencia a parte interessada face o contido
na certidão de fls. 406. -Advs. CARLOS ALBERTO VARGAS
BATISTA, CLAUDIOMIRO PRIOR, GLAUCO IWERSEN,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, FABIANO HALUCH MA-
OSKI e LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES-.

19. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-422/2001-MA-
RIA IRENE DUARTE NUNES x BANCO DO BRASIL S.A.-
Defiro o bloqueio on line. Junte-se o comprovante em frente. -
Advs. CHARLES ERVIN DREHMER, GLAUCIO C. SILVA
MOLINO, EDSON SHOITI FUGIE, CARLOS ALBERTO STO-
PPA, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e ADYR
RAITANI JUNIOR-.

20. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-790/2001-DE-
RIS SOUZA DE MATOS e outros x BANCO ITAU S/A.-Defi-
ro o requerimento de vista dos autos, formulado anteriormente.
-Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

21. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1023/2001-PA-
TRICK WELLINGTON DE OLIVEIRA BEZERRA DA SILVA
e outro x UNIMED - SOCIEDADE COOPERATIVA DE SER-
VICOS MEDICOS-Tendo em vista o que dispõe o art. 475-J,
do CPC, introduzido pela Lei 11.232 de 22/12/2005, em se tra-
tando de execução de sentença, determino seja o devedor, inti-
mado, através de seu procurador, por meio do Diário da Justi-
ça, para que no prazo de quinze dias, efetue o pagamento da
quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,
ser o montante da condenação acrescido de multa no percentu-
al de dez por cento. -Advs. JOSE MADSON DOS REIS, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA POLAT-
TI C. FLEISHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, SANDRA CRISTINA MAIA e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-.

22. AÇÃO DE CUMPRIMENTO CONTRATUA-58/2002-
JOSE ALCIR GRUBBER e outro x BANCO ITAU S/A- Sobre
o laudo pericial apresentado, digam as partes, no prazo comum
de dez dias. -Advs. LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI,
MARCOS MATTIOLI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAG O FERREIRA DOS SANTOS e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

23. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-125/2002-ROL-
DAN - CONSTRUCAO, INCORPORACAO E ADMINISTRA-
CAO x LOUSANO INDUSTRIA DE CONDUTORES ELE-
TRICOS LTDA-Ciencia ao interessado face o retorno negativo
do AR de fls. 120.-Advs. ADBA CRISTINA HANNUCH e
LEONARDO CYRILLO-.

24. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-759/2002-AN-
TONIO MACIEL BOTELHO MACHADO x JOSE DO CAR-
MO MARQUES DA SILVA- A serventia para que promova o
desapensamento dos autos de exceção, arquivendo-os, na for-
ma do CN. Para audiencia de instrução e julgamento designo o
dia 06/05/2008, as 14:00 horas. Concedo as partes o prazo de
trinta dias para que depositem em cartorio o rol de testemu-
nhas, esclarecendo quanto a necessidade ou não de que sejam
intimadas, esclarecendo quanto a necessidade ou não de que
sejam intimadas, assim como para que promova o recolhimen-
to das custas para as diligencias, nos termos do art. 407 do-
CPC, sob pena de preclusão. Do mesmo modo devem proceder
em relação aos depoimentos pessoais. As partes para que mani-
festem-se acerca do contido na certidão de fls. 197 verso. -
Advs. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, RENATO JOSE
BORGERT, CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO e MARCIA HE-
LENA BADER MALUF-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-845/2002-BAN-
CO ITAU S/A. x PATRICIA ROSA SCHIESSL-Ao preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 46,20, no prazo
de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
CARLA LETICIA REDIN e LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA-.

26. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1431/2002-RO-
SEMARY DE CARVALHO SEBASTIAO e outro x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- Sobre o contido na manifes-
tação do perito, digam as partes, em cinco dias. -Advs. RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRILLO,
EVARISTO ARAG O FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR-.

27. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-255/2003-TAP
AIR PORTUGAL x IMPACTO AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA e outros- Defiro o bloqueio on line. Junte-se
o comprovante em frente. -Advs. DIRLEI DE ASSUNCAO,
RICARDO ROSETTI PIVA e MAURICIO JOSE LOPES-.

28. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO COM-359/2003-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x MAXIVEL PROJETOS DE ENG. ELTRO ELETRONI-
CA LTDA- Sobre o regular prosseguimento do feito, manifes-
te-se a parte autora, no prazo de cinco dias. -Advs. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO GONÇAL-
VES e PAULO SERGIO SENA-.

29. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-571/2003-ELE-
NIR DE LIMA x DORIVAL JOSE DOS SANTOS e outros-
Defiro o sobrestamento da presente damanda pelo prazo de trinta
dias. Decorrido o prazo, cumpre ao autor dar regular andamen-
to ao feito, em cinco dias. -Advs. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO, ELIANE REGINA DOS SANTOS e PIERRE GAZA-
RINI SILVA-.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-626/2003-AL-
VARO CESAR CASTRO JUNHO BAYAO x NILVA STEN-
GER BILOBRAN e outro- defiro o bloqueio on line. Junte-se o
comprovante em frente. Sobre o requeirmento contido no item
2 de fls. 72, determino sejam intimados os devedores para se
manifestarem, em cinco dias. Comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justiça, expeça-se mandado. -Advs. LUCI-
LIA FELICIDADE DIAS e RODRIGO J. CASAGRANDE-.

31. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1362/2003-PORTAS E JANELAS ELARCA LTDA
x CREDISA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e
outro- Defiro o bloqueio on line. Segue anexo o protocolo do
requerimento de bloqueio. -Advs. CAROLINE SAID DIAS,
VLADIMIR DE MARCK, SIDINEI JOAO STRAUS, ALFRE-
DO MARIN JUNIOR e MICHEL LUCIANO CASAGRANDE-
.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1395/2003-
EVERTH ZAMPIERI DA SILVA e outro x MARCOS JOSE
PEREIRA ARAUJO e outro- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Advs. AUGUS-
TINHO DA SILVA e PATRICIA BORGES GUERIOS-.

33. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1420/2003-DI-
NALVA GUIMARAES FROTA CORDEIRO x BANCO ABN
AMRO REAL S/A-Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 42,00, no prazo de cinco dias, apos, vol-
tem conclusos para sentença. -Advs. CLAUDIA LOPES BO-
RIO, ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI-.

34. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-94/2004-DATA-
SUL COMPUTADORES LTDA. e outros x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A.- Sobre a manifestação do perito, di-
gam as partes, em cinco dias., -Advs. FERNANDA F. MAFRA
PARUCKER E SILVA, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA, JONNY PAU-
LO DA SILVA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS, FERNANDO EDUARDO SERC, ALBERTO SILVA
GOMES, BLAS GOMM FILHO, MARIANA CRISTINA
SCORSIN TEIXEIRA e RAFAEL FURTADO MADI-.

35. INVENTÁRIO-432/2004-MARTINHO JOSE DE PAULA
x OTTO DE PAULA- Sobre o contido na manifestação apre-
sentada pelo MP, digam as partes, em cinco dias. Após, voltem
conclusos para deliberações. -Advs. FREDERICO AUGUSTO
KURAMOTO PEREIRA, LUCIOLA LOPES CORREA e LEI-
LA MIRANDA-.

36. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-973/2004-AL-
CIR ALFONSO SKORA x FININVEST S/A - NEGOCIOS DE
VAREJO- Não assiste razão ao autor quanto ao requerimento
de fls. 144, uma vez que no item 3 , do acordo de fls. 137, o
autor responsabilizou-se expressamente pelo preparo das cus-
tas processuais. Assim, renovo o prazo de cinco dias para que o
autor promova o preparo das custas processuais pendentes. -
Advs. PAULO JOSE GOZZO, JOSE AUGUSTO ARA JO DE
NORONHA, FRANCIELI LAHUD DE LIMA e DANTE MA-
NOEL PROENÇA JUNIOR-.

37. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1007/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DINALVA GUIMARAES FRO-
TA CORDEIRO-Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 4,20, bem como custas do distribuidor no va-
lor de R$ 13,39, no prazo de cinco dias. -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, CLAUDIA LOPES BORIO e ALEXAN-
DRE FREDERICO B. SCHWARTZ-.

38. AÇÃO ANULATÓRIA C/C INDENIZAÇ-1072/2004-WOL-
MIR CORREA DE OLIVEIRA x METROSUL - LIDERSUL
COMERCIAL DE VEICULOS E PECAS e outro-Oficie-se na
forma requerida as fls. 168. A parte para que antecipe as custas
para expedição de oficio. -Advs. JULIANO MARCONDES DA
SILVA, JOEL OLIVEIRA SANTOS e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

39. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1305/2004-
ROBERTO BUDANA x ANTONIO DE JESUS MOTTIN e
outros- Desentranhem-se a contra-fe de fls. 256/262 para a ci-
tação dos litisdenunciados. De resto, os reus Antonio de Jesus
Motin e Ereni da Silva Motin devem apresentar quatro copias
da contestação de fls. 50/75 e reu Carlos Alberto dos Reis Gui-
marães, uma cópia da contestaação de fls. 227/233, o que ja foi
feito. Assim, concedo o prazo de cinco dias para que os reus
apresentem as copias faltantes e promovam a citação dos litis-
denunciados, sob pena de prosseguimento da ação somente em
relação as partes originárias. -Advs. ANDREA CRISTINA
MAIA DA SILVA, EDGAR LENZI, HAMILTON MAIA DA
SILVA FILHO, IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA,
JULIANO MICHELS FRANCO e CLARO AMERICO GUI-
MARAES SOBRINHO-.

40. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-67/2005-AS-
SOCIACAO CULTURAL SAO JOSE - ACJS x SUSETE TE-
REZINHA SCORSIN-Ao credor para que efetue o preparo das
custas processuais da execução de sentença, no prazo de cinco
dias. Após, voltem conclusos. -Advs. MILZE TIMI BUQUE-
RA e JOLI GLEY BARBOSA CUBAS-.

41. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-91/2005-CON-
DOMINIO EDIFICIO BARAO DO AMAZONAS x CELSO
ARNOLDO CABRAL e outro-Ao preparo das custas processu-
ais finais, que importam em R$ 31,50, no prazo de cinco dias,
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apos, voltem conclusos para deliberações. -Adv. SERGIO RI-
CARDI DE OLIVEIRA-.

42. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-94/2005-CAS-
SILDA LOPES WALHANUIK M.E. x BRASIL TELECOM
CELULAR S.A.- Em que pese a autora tenha requerido a pro-
dução de prova oral, entendo que as provas coligidas ao cader-
no processual em conjunto com a prova pericial realizada são
suficientes ao deslinde do feito, sendo desnecessária a produ-
ção de prova oral. Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 56,00, no prazo de cinco dias, apos, vol-
tem conclusos para decisão-Advs. NEUDI FERNANDES,
ADRIANO MINOR UEMA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER, CAMYLLA
DO ROCIO KALED CAMELO, MARCIA FERNANDES BE-
ZERRA e PAULO BRANCO-.

43. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-328/2005-STO-
CKHOLM ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA. x
MIRAGE ENTRETENIMENTO S/A e outros- Intime-se a au-
tora-reconvinda, na pessoa de seu advogado, para que conteste
a reconvenção, no prazo de quinze dias. Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se o autor no prazo de dez dias. -Advs.
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO, CORINA NOGUEIRA PEDRO
BOM, CINTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA, JOSE RODRI-
GO SADE, MARCUS OLIVEIRA REIS e ALBERTO IVAN
ZAKIDALSKI-.

44. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-353/2005-
ROBERTO BLASZKOWSKI x AUBRAS - COMERCIO E
REPRES. DE AUTO PECAS LTDA- Indefiro, pois, o requeri-
mento de fls. 110/113. Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o credor no prazo de cinco dias. -Advs. FERNANDO
BLASZKOWSKI e ELEVIR DIONYSIO NETO-.

45. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-721/2005-
CLEON RODRIGUES DE MELO x VIDA SEGURADORA
S.A.-Sobre a proposta de honorarios periciais, que importam
em R$ 2.000,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias. -Advs. CLAUDIO FREITAS MALLMANN, VICTOR
KUNDZIN JR., RAQUEL CRISTINE DAS NEVES GAPSKI
e ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO-.

46. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (P-794/2005-CON-
DOMINIO EDIFICIO TORRESELLE x CONSTRUTORA GI-
ACOMAZZI LTDA.-Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 25,20, no prazo de cinco dias, apos, vol-
tem conclusos para sentença. -Advs. PAULO ERNESTO WIC-
THOFF CUNHA, ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA
e ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO-.

47. AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍDICO-800/2005-
ROSIMERI DE POLI CASTILHO e outro x ESPOLIO DE
MANOELA DE LIMA DAMAZIO- Isto posto, conheço dos
presentes embargos, mas decido pela improcedencia dos mes-
mos, pelas razões acima expostas. -Advs. ANTONIO ELOY
BERNARDIN, ANA MARIA SILVERIO LIMA e ALEXAN-
DRE GONCALVES RIBAS-.

48. AÇÃO MONITÓRIA-805/2005-LUZZILAR IMOVEIS
LTDA. x EZEQUIAS DE SOUZA BRUNO- Sobre o interesse
na execução do julgado, manifeste-se o credor, em cinco dias.
-Advs. CIRSO TEODORO DA SILVA e CRISTIANE DO RO-
CIO CAVALIERI-.

49. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-910/2005-BE-
NEDITO RAMOS DE SOUZA e outros x BRASIL TELECOM
CELULAR S.A.- recebo o recurso de apelação de fls. 192/205,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a apelada
para, querendo, apresente contra-razões, no prazo de quinze
dias. -Advs. ANDRESSA RABELLO FERREIRA, INDIANA-
RA FARIAS DE CAMARGO e KARINE PEREIRA-.

50. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1199/2005-BAN-
CO ITAU S/A x FREDERICO DARU FILHO-Ao preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 10,50, no prazo
de cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -Adv.
DANIEL HACHEM-.

51. AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO-1294/2005-UNI-
BANCO AIG SEGUROS S/A x VALDIR SANTOS- Defiro o
requerimento retro, uma vez que não houve requerimento da
parte contraria para ver tomado o depoimento pessoal da parte
autora. Aguarde-se audiencia. -Advs. CIRO BRUNING, GIS-
LAINE RUIZ GUILHEN, MAYRA MARIA PASCOTTO MO-
ZINI, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, IRINEU GA-
LESKI JUNIOR, LUIZ CARLOS CHECOZI e LILIANA ORTH
DIEHL-.

52. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1383/2005-
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA x BANCO ALFA S/A e
outro- renovo a parte autora, o prazo de cinco dias para que
efetue o deposito dos honorarios pericial, sob pena de prosse-
guimento do feito sem a produção da prova tecnica. -Advs.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, ARNOLDO AFON-
SO DE OLIVEIRA PINTO, JAIME DE OLIVERIA PENTEA-
DO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e MAXIMILIA-
NO GOMES MENS WOELLNER-.

53. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1387/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCO AN-
TONIO CAMARGO- Preparadas as custas processuais penden-
tes, voltem conclusos. -Adv. MILTON GUILHERME SCLAU-
SER BERTOCHE-.

54. ALVARA JUDICIAL-1402/2005-EVALDO SIQUEIRA DA
SILVA e outro x - iosto posto, conhço dos presentes embargos,
mas decido pela improcedencia dos mesmos, pelas razões aci-
ma expostas. -Advs. MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA
VALEIX, JOSE OLINTO NERCOLINI e CAROLINA MARIA
GIANTALIA NANNI-.

55. INVENTÁRIO-112/2006-NILSON SPESSATO FERREI-
RA x ADELINA LUCIA SPESSATO FERREIRA- Sobre o es-
boço de partilha, manifestem-se os interessados, no prazo le-
gal. -Advs. NEWTON JOSE DE SISTI e NORBERTO TREVI-
SAN BUENO-.

56. EMBARGOS À EXECUÇÃO-348/2006-MARIA AM LIA
FERREIRA TAVARES x BANCO BANESTADO S.A.- Aguar-
de-se a juntada da copia da sentença, pelop prazo de dez dias,
na forma requerida anteriormente. -Advs. ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-.

57. ALVARA JUDICIAL-391/2006-ALFREDO DOS SANTOS
FILHO e outros x - sobre o contido na certidão de fls. 73 verso,
manifestem-se os requerentes, no prazo de cinco dias. -Adv.
HELOISA HELENA PADILHA-.

58. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-597/
2006-ROG RIO ARNO HOFFMANN x BANCO DO BRASIL
S.A. e outro- Intime-se a subscritora da petição de fls. 390 para
que cumpra o contido no art. 45 do CPC. No mais, prossiga-se
nos autos, na forma determinada anteriormente. -Advs. ANNA
LUIZA PUPO CABRAL, PAOLA DANIELI COSTA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA e WASHINGTON YAMANE-.

59. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
846/2006-BANCO BRADESCO S/A x B E G COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA- Remetam-se os autos ao arquivo provisório,
na forma postulada anteriormente. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

60. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-940/2006-SIR-
LEI RODRIGUES x ESPAÇO AUTOM VEIS LTDA.- Ao re-
querente para que se manifeste acerca da possibilidade de par-
celar os honorarios periciais, na forma requerida. -Advs. GLAU-
CO SANSON SILVA, NEUDI FERNANDES e THAIS BRA-
GA BERTASSONI-.

61. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (-954/2006-JOSE
LUIZ MARCOLLA x CLAIRTON COMBY e outro- remetam-
se os autos ao arquivo provisorio, ate o integral cmprimento do
acordo, o qual devera ser anunciado pelas partes. -Adv. RI-
CARDO RUSSO-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1027/2006-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x AGUINALDO MAR-
QUES CORDEIRO-Sobre o regular prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor em cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifestação, aguarde-se em arquivo provisório ate aulterior
manifestação das partes. -Adv. RODRIGO CASTOR DE MAT-
TOS-.

63. AÇÃO MONITÓRIA-1140/2006-SOCIEDADE EXPOEN-
TE DE ENSINO SUPERIOR - UNIEXP x GLAUCY MARI
DE CASTRO-Oficie-se na forma requerida as fls. 33/34. A parte
para que antecipe as custas para expedição de oficio. -Adv.
MARCELO LUIZ DREHER-.

64. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1299/2006-BANCO BRADESCO S/A x ALCEU LUIS GUTER-
VIL-Tendo em vista o que dispõe o art. 475-J, do CPC, intro-
duzido pela Lei 11.232 de 22/12/2005, em se tratando de exe-
cução de sentença, determino seja o devedor, intimado pesso-
almente, para que no prazo de quinze dias, efetue o pagamento
da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazen-
do, ser o montante da condenação acrescido de multa no per-
centual de dez por cento. Expeça-se carta com AR/MP. A parte
para que antecipe as custas para expedição de carta. -Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR-.

65. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1359/2006-ISA CLAUDIA BARBOZA x GLOBAL
TELECOM S.A. e outro- Aguarde-se a realização da audiencia
designada. -Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE
COELHO VIEIRA e CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI-.

66. AÇÃO ORDINÁRIA-1360/2006-BENEDITO SEBASTIÃO
DE SOUZA e outro x ITAU SEGUROS S/A-Ao preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 21,10, no prazo
de cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -Advs.
MARCELLO TABORDA RIBAS, ERALDO LACERDA JU-
NIOR e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

67. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-1370/2006-EDU-
CON - SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA.
x INST. DE ENS. SUP. DUARTE QUEIROZ DE ED. E CUL-
TURA-Sobre o interesse na execucao do julgado, manifeste-se
o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifes-
tacao, arquivem-se os autos com as anotacoes necessarias, in-
clusive junto ao distribuidor. -Adv. ANDRE MELLO SOUZA-
.

68. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1421/2006-
ANTONIA GOMES BRAS DA SILVA x ITAU SEGUROS S/
A-Ao preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 14,70, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para
sentença. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES, PAULO CE-
SAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS-.

69. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1446/2006-LUCIA
APARECIDA CEOLIM x BRASIL TELECOM S.A.- de-se ci-
encia dos documentos juntados anteriormente a parte contra-
ria. Após, contados e preparados, voltem-me conclusos para
sentença. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA
e EVARISTO ARAG O FERREIRA DOS SANTOS-.

70. AÇÃO DE COBRANÇA SUMÁRIO-11/2007-CONDOMI-

NIO EDIFICIO MARIA TERESA x CARLOS ALBERTO GAL-
VÃO e outro- Sobre o regular prosseguimento do feito mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. BEATRIZ SAN-
TI-.

71. INTERDIÇÃO-88/2007-NEIDE TEREZINHA PEREIRA x
ALTAMIR JOSE PEREIRA- A parte autora para que atenda ao
contido na cota ministerial retro, em dez dias. -Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO-.

72. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-195/2007-REDFAC-
TOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A x OURI-
PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e outro-Indefiro o
requerimento de expedição de oficios a Receita Federal, uma
vez que não há prova, nos autos, de que a exequente empreen-
deu todas as diligencias que estavam ao seu alvance no sentido
de localizar bens passiveis de serem excutidos, não se podendo
olvidar que a requisição de informes a Receita Federal é provi-
dencia a ser adotada somente em ultimo caso. Oficie-se ao
Detran. A parte para que antecipe as custas para expedição de
oficio. -Advs. CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO-.

73. AÇÃO DE USUCAPIÃO-413/2007-NILZA MORETI DE
SOUZA x RUTH GROETZNER-Ao preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 63,70, bem como custas
do MP no valor de R$ 3,00 e custas de oficial de justiça no
valor de R$ 49,50 mediante GRC, no prazo de cinco dias, apos,
voltem conclusos para sentença. -Advs. MAURICIO RIBAS e
MARLENE PAES GUARESHI-.

74. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-418/2007-
IDERVAL FELIX e outros x J. MALUCELLI SEGURADORA
S/A-Ao preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 22,40, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -
Advs. BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO, JOAO RICAR-
DO CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO IVAN VASCONCELOS
HOLLANDA e MICHELLE HORLLE-.

75. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-441/2007-VER-
NEL VASSEL e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-Ao prepa-
ro das custas processuais finais, que importam em R$ 14,70, no
prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -
Advs. PAULO ROBERTO GOMES e FABRICIO ZILOTTI-.

76. AÇÃO ORDINÁRIA-446/2007-HÉLIO RIBEIRO x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO e outro-Ao prepa-
ro das custas processuais finais, que importam em R$ 12,60, no
prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -
Advs. CARLOS ALBERTO BARBOSA e KELLY CRISTINA
WORM-.

77. AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍDICO-566/2007-
HÉLIO AKIO HAMAYA x FAZENDA ÁGUA VERMELHA
LTDA.-Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 12,60, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclu-
sos para sentença. -Advs. LUIZ DANIEL FELIPPE e JEFER-
SON DE AMORIM-.

78. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-568/2007-
BENONI JORGE ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR x BV
FINANCEIRA (GRUPO VOTORANTIM)- Expeça-se carta de
citação na forma requerida as fls. 48. A parte para que antecipe
as custas para expedição de carta. -Advs. REGINA DE MELO
SILVA e GABRIELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA-.

79. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-672/2007-
JOÃO GILBERTO SPROTTE MIRA e outro x BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A- Cancelo a audiencia designada, di-
ante do requerimento formulado por ambas as partes. Ao pre-
paro das custas processuais finais, que importam em R$ 14,70,
no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -
Advs. TANIA DE SOUZA SOARES, ELENICE HASS DE
OLIVEIRA PEDROZA, REINALDO MIRICO ARONIS e JA-
NAINA DE CASSIA ESTEVES-.

80. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-728/2007-
LEONYR KOLCZYCKI e outros x HSBC BANK BRASIL S.A
BANCO MULTIPLO-Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 12,60, no prazo de cinco dias, apos, vol-
tem conclusos para sentença. -Advs. MARCELO AUGUSTO
ANGIOLETTI, RODOLFFO GARDINI FAGUNDES, GLAU-
CE KOSSATZ DE CARVALHO, DOUGLAS DOS SANTOS e
PAULO ROBERTO AZEREDO-.

81. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-935/
2007-ROBSON AUGUSTO LARSEN x ELOI DE LURDES
STEIN- renovo o prazo de cinco dias para que o inventariante
apresente a certidão de debito da Fazenda Publica Estadual.-
Advs. RONALDO GUILHERME KUMMER e PAMELA IRIS
TEILOR-.

82. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1065/2007-
BANCO BRADESCO S/A x PAULO DA CUNHA e outro- Para
evitar excesso de penhora, determino que o credor indique qual
bem pretende seja penhorado. Após, voltem conclusos.-Adv.
DANIEL HACHEM-.

83. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1095/2007-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x AN-
DERSON APARECIDO FERREIRA MACHADO-Oficie-se na
forma requerida as fls. 59. A parte para que antecipe as custas
para expedição de oficio. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

84. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1143/2007-DC TONIOLO -
EPP e outro x BANCO ITAU S.A- sobre a proposta apresenta-
da pelos embargantes, manifeste-se o embargado, no prazo de
cinco dias.-Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O.
PADILHA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

85. AÇÃO ORDINÁRIA-1177/2007-JOSE FRANCISCO AL-
VES x BRASIL TELECOM S.A.- Sobre o regular prossegui-
mento do feito manifeste-se o autor, em cinco dias. -Adv. ER-

NANI TEIXEIRA DOS SANTOS-.

86. AÇÃO MONITÓRIA-1199/2007-BANCO ITAU S.A x PER-
SONNALITE VOYAGE PASSAGENS TURISMO LTDA. e
outro- Sobre a proposta de acordo apresentada pela parte re,
diga o autor, em cinco dias. -Advs. DANIEL HACHEM e
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-.

87. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-1258/2007-UL-
TRARROZ COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE CERAIS
x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Ciencia ao interessado
face o retorno negativo do AR de fls. 20.-Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA-.

88. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1313/2007-APA-
RECIDO HENRIQUE BEZERRA x BV FINANCEIRA- Cien-
te do agravo de instrumento interposto. Aguarde-se pedido de
informações do orgão jurisdicional superior. -Adv. KARIN
LUCY BETTINGHAUSEN-.

89. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-1362/2007-AS-
SOCIAÇAO RELIGIOSA PIO XII e outros x LIZALETE DOU-
MENIS-Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 8,40, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclu-
sos para sentença. -Adv. CLEVERSON GOMES DA SILVA-.

90. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1389/2007-EM-
BRACON ADMINTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
DIEGO LUIZ BORBA- defiro o sobrestamento da presente
demanda pelo prazo de quinze dias, na forma requerida anteri-
ormente. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

91. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1470/2007-SIL-
VIO FANTINATTO x HSBC BANK BRASIL S.A BANCO
MULTIPLO-Posto isso, indefiro o requerimento de assitencia
judiciária formulado pela parte autora e concedo o prazo de
trinta dias para o pagamento das custas processuais e taxa judi-
ciária, sob pena de cancelamento da distribuição nos termos do
art. 257 do CPC. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-.

92. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1471/2007-
JOSE KUCEK x HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTI-
PLO-Posto isso, indefiro o requerimento de assitencia judiciá-
ria formulado pela parte autora e concedo o prazo de trinta dias
para o pagamento das custas processuais e taxa judiciária, sob
pena de cancelamento da distribuição nos termos do art. 257
do CPC. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-.

93. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-1511/2007-
NELSON GEQUELIN x HUGO CAETANO DA SILVA- Com-
provado o recolhimento das custas de oficial de justiça, desen-
tranhe-se o mandado, na forma requerida. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-.

94. AÇÃO DE USUCAPIÃO-1561/2007-NAIR NERIS DE
OLIVEIRA e outro x - Aguarde-se a dilação de prazo, na forma
requerida anteriormente. -Adv. SANDRA CRISTINA PEREI-
RA BRAGA-.

95. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1594/2007-KUME & MOSELLO CONSULTORIA
DE MARKETING LTDA x BRASIL TELECOM CELULAR
S/A- Admito a emenda retro. Anote-se. Ap[ós, intime-se o au-
tor para que complemente a receita do funrejus, bem como as
custas, em cinco dias. -Adv. DAGMAR PIMENTA HONNOU-
CHE-.

96. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1734/2007-RUBENS
BAPTISTA CIT x FLAVIO JOSE ZANINI-Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Notifiquem-se os
fiadores. Comprovado o recolhimento das custas de oficial de
justiça, expeça-se mandado. -Adv. JAIR JOSE DE FRANÇA-.

97. INTERDIÇÃO-1737/2007-PIRAGIBE PEREIRA MESSI-
AS x ITIBERE KOSLUK MESSIAS-Para o interrogatorio do(a)
interditando(a), de que trata o artigo 1181 do CPC, designo o
dia 25/03/2008, as 14:30 horas. Cite-se e intime-se, inclusive o
Minsiterio Publico. Expeça-se o competente mandado de cita-
ção. A parte para que antecipe as custas para expedição de
mandado. . -Adv. MANOEL DAHER-.

98. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1750/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x MARCELO IS-
MAEL ALVES-Concedo liminarmente a busca e apreensao do(s)
bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, uma vez que restou com-
provada a mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para contestar
em quinze dias ou promover o pagamento integral da divida
pendente, constante da inicial, no prazo de cinco dias, se for o
caso. Expeca-se mandado, desde que comprovado o recolhi-
mento das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cumpri-
mento da diligencia conforme o disposto no artigo 172, para-
grafo 2º do Codigo de Processo Civil. -Adv. TONI MENDES
DE OLIVEIRA-.

99. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1751/2007-
CONDOMINIO DO EDIFICIO ANTONIO EMILIO x CAR-
LOS ALBERTO RUDINGER CORREIA e outro- Concedo o
prazo de dez dias para a parte autora emendar a inicial, atribu-
indo valor a causa de acordo com o disposto no art. 259, I e II,
e art. 260, ambos do CPC. Após, efetuado o complemento das
custas e taxa judiciária (funrejus), voltem conclusos. -Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

100. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1754/2007-CEN-
TAURO SEGURADORA S/A x MARIA TERESINHA GON-
ÇALVES LATRONICO- Intime-se a parte contraria, na forma
determinada na audiencia realizada nos autos em apenso.-Advs.
DANIELLA LETICIA BROERING, ANA PAULA MAGALHA-
ES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI-.

101. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1755/2007-
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ADRIANA PAULA GONÇALVES e outro x BANCO UNIBAN-
CO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A-Concedo o
prazo de dez dias para o autor emendar a inicial, atribuindo a
causa o valor correspondente ao proveito economico que busca
com a demanda, isto é, o valor que pretende seja indenizado
pelos danos morais, ainda que de forma estimada, porquanto, a
toda causa deve ser atribuido um valor certo, para traduzir a
realidade do pedido, nos termos do art. 258 do CPC. Observe-
se, por outro lado, se considerarmos o valor atribuido a inicial
o procedimento adequado sera o sumário, conforme a norma
emanada do art. 275, I do CPC, alterado pela Lei 10.444/2002,
e então estara precluso o direito da parte de arrolar testemu-
nhas, formular quesitos e indicar assistente técnico, consoante
reza o art. 276 do referido Codex. -Advs. JEAN CARLO LEE-
CK e HELLEN DE FATIMA PALAORO-.

102. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-219/0-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA CANDIDA
II x VILMA DE FATIMA FREITAS DIAS-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas no valor de R$ 248,50, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS-.

103. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-220/0-BANCO
BMG S.A. x JULIANA OLIMPIA PIZZOLATO-Petição inicial
aguardando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo
de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

104. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-221/0-OMNI S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARCO ANTONIO ELIAS AMANCIO-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas no valor de R$ 332,50, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

105. AÇÃO MONITÓRIA-222/0-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x JACQUES IRENEE PIERRE CREUT-
ZMEYER e outro-Petição inicial aguardando preparo das cus-
tas no valor de R$ 574,00, no prazo de trinta dias, sob pena de
cancelamento. -Adv. MIEKO ITO-.

106. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-223/0-BANCO
ITAUBANK S/A x RICARDO TEIXEIRA BASSANEZI-Peti-
ção inicial aguardando preparo das custas no valor de R$ 616,00,
no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. JACO
IRINEU DE PAULI JUNIOR-.

107. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-224/0-LUIZ FER-
REIRA DA SILVA x RAFAEL ALVES DE SOUZA-Petição ini-
cial aguardando preparo das custas no valor de R$ 595,00, no
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. BRASIL
PARANA DE CRISTO II-.

108. INTERDIÇÃO-225/0-SERGIO COSTA MELO x ESME-
RALDA CHADID MELLO-Petição inicial aguardando prepa-
ro das custas no valor de R$ 164,50, no prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento. -Advs. CLAUDIO MELO COLA-
ÇO e ANA LIRIA AMBONATTI-.

109. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-226/0-COOP.EC.
CRED.SERV.PUB.DO VALE ITAJAI-BLUCREDI x JAQUE-
LINE MACEDO DE MOURA FERRO e outro-Petição inicial
aguardando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo
de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Advs. EVARISTO
KUHNEN e RAFAEL FAUSEL-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 222/2007 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
0006 001465/0000
0178 001711/2007

ABEL ANTONIO REBELLO 0102 000506/2006
ADELCIO CERUTI 0127 000227/2007
ADEMAR SERAFIM JUNIOR 0067 000475/2004
ADERBAL SOUTO GOMES 0021 000189/1994
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0083 000835/2005

0115 000037/2007
0138 000651/2007

ADRIAN MORENO 0060 001329/2003
0157 001451/2007

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0184 001771/2007
ADRIANA DAL SECCO CORDEIRO 0130 000236/2007
ADRIANA DE SIXTO 0130 000236/2007
ADRIANA ESPINDOLA CORREA 0022 000195/1994
ADRIANA GIACOMAZZI 0157 001451/2007
ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAM 0062 001564/2003
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS 0052 000224/2003

0053 000281/2003
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0044 000457/2002

0047 000909/2002
ADRIANO BARBOSA 0050 000025/2003
ADRIANO MORO BITTENCOURT 0034 000785/1999
ADRIANO PINHEIRO 0124 000158/2007
ADRIANO ROSA MARTINS 0114 000019/2007
AFONSO DECANINI NETO 0133 000277/2007
AIRTON SAVIO VARGAS 0041 000244/2002

0059 001159/2003
0082 000817/2005

ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER 0121 000127/2007
ALAN ALBERTO DE SOUZA 0039 000082/2002

0051 000107/2003

ALAN SOLER MARQUES 0130 000236/2007
ALCEU MALOSSI JUNIOR 0130 000236/2007
ALESSANDRA BAEZA MAGRO 0130 000236/2007
ALESSANDRA DE CARVALHO BENT 0121 000127/2007
ALESSANDRO BELLANI 0168 001608/2007
ALESSANDRO CARLETTO 0106 001115/2006
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA 0033 000660/1999
ALEXANDRA MIDORI NEZU DO AM 0036 000781/2000
ALEXANDRE DE TOLEDO 0130 000236/2007
ALEXANDRE DITZEL FARACO 0133 000277/2007
ALEXANDRE GAVA DE OLIVEIRA 0156 001449/2007

0157 001451/2007
ALEXANDRE GOMES DE SOUZA LU 0091 000041/2006
ALEXANDRE HELLENDER DE QUAD 0065 000235/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0077 000184/2005
ALEXANDRE ROBERTO CASTELANO 0130 000236/2007
ALEXANDRE UEHARA 0027 000679/1997
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0019 000439/1993
ALEXSANDRA DE SOUZA 0072 000016/2005
ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIR 0184 001771/2007
ALI CHAIM FILHO 0058 001115/2003
ALINE BORGES LEAL 0121 000127/2007
ALINE FERNANDA PEREIRA 0184 001771/2007
ALLAN WOLFGANG FRANCO RUSCH 0115 000037/2007
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIR 0146 001080/2007
ALUIZIO JOSE DE ALMEIDA CHE 0055 000631/2003
AMABILON DALCOMUNI 0122 000139/2007
AMANDO BARBOZA LEMES 0031 000595/1999
AMERICO D’AMBROSIO JUNIOR 0129 000235/2007
ANA BEATRIZ CESARINO JUNQUE 0130 000236/2007
ANA BEATRIZ NONES SIQUEIRA 0130 000236/2007
ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMAR 0130 000236/2007
ANA CAROLINA BUSATTO 0046 000819/2002
ANA CAROLINA ELAINE DOS SAN 0050 000025/2003
ANA CAROLINA ROHR 0044 000457/2002
ANA CAROLINNE LIMA DA SILVA 0079 000424/2005
ANA CLAUDIA CERICATTO 0076 000138/2005
ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO 0027 000679/1997
ANA CRISTINA COLETO 0054 000630/2003
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA 0146 001080/2007
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0055 000631/2003
ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DO 0127 000227/2007
ANA LETICIA LACERDA 0115 000037/2007
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEM 0101 000398/2006
ANA LUCIA FRANCA 0019 000439/1993
ANA LUCIA IKENAGA WARNECKE 0134 000311/2007
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0072 000016/2005
ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN 0079 000424/2005
ANA PAULA DUARTE MENEZES PI 0124 000158/2007
ANA PAULA GRACIA PEREIRA PO 0108 001457/2006
ANA PAULA MAGALHAES 0083 000835/2005

0115 000037/2007
ANA PAULA MINOTTO MONTANS 0115 000037/2007
ANA PAULA WOLLSTEIN 0080 000433/2005
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERN 0121 000127/2007
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIM 0064 000215/2004
ANARI VILELA DE MORAES 0133 000277/2007
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES A 0011 001473/0000
ANDERSON HATAQUEIAMA 0090 000034/2006

0090 000034/2006
0090 000034/2006
0131 000258/2007

ANDRE ABREU DE SOUZA 0010 001472/0000
0178 001711/2007

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COST 0104 000845/2006
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO 0017 001480/0000
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0027 000679/1997
ANDRE LUIZ SADA FILHO 0115 000037/2007
ANDRE PORTUGAL CEZAR 0124 000158/2007
ANDRE RICARDO LOPES DA SILV 0060 001329/2003

0157 001451/2007
ANDREA BORBA ZAIDAN SANTOS 0130 000236/2007
ANDREA BRANDI DE CARVALHO 0155 001438/2007
ANDREA COUTO SOARES ROLIM L 0130 000236/2007
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI 0095 000149/2006
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0097 000230/2006
ANDREA JULIANA BARATO 0157 001451/2007
ANDREA PAULA DA ROCHA ESCOR 0115 000037/2007
ANDREA RICETTI BUENO FUSCUL 0056 001023/2003
ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE 0044 000457/2002
ANDREZA CRISTINA CHROPACZ 0047 000909/2002
ANDYARA G.MUNIZ REBACK 0027 000679/1997
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 0179 001731/2007
ANGELICA DA COSTA RACHAS 0095 000149/2006

0106 001115/2006
ANGELICA MUNIZ LEAO DE ARRU 0055 000631/2003
ANNA CAROLINA FURTUNATO E O 0130 000236/2007
ANTONIA LOPES DA SILVA 0130 000236/2007
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA 0028 000170/1998

0101 000398/2006
ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO 0010 001472/0000

0178 001711/2007
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PO 0010 001472/0000
ANTONIO CARLOS BONET 0150 001287/2007
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0050 000025/2003
ANTONIO CARLOS GUIRAUD SANT 0110 001485/2006
ANTONIO DILSON PEREIRA 0049 001301/2002

0058 001115/2003
0068 000743/2004

ANTONIO EMERSON MARTINS 0024 000071/1995
0140 000786/2007

ANTONIO FLAVIO LEITE GALVAO 0129 000235/2007
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0051 000107/2003
ANTONIO FREITAS MEDEIROS 0028 000170/1998
ANTONIO IVANIR GONÇALVES DE 0120 000109/2007
ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SIL 0041 000244/2002
ANTONIO NUNES NETO 0076 000138/2005
ANTONIO RENATO DE AVILA SAN 0123 000145/2007
APARECIDO JOSE DA SILVA 0067 000475/2004
AQUILES FELDMAN 0156 001449/2007

0157 001451/2007
0159 001489/2007

ARINALDO BITTENCOURT 0127 000227/2007

ARIOVALDO MOREIRA DA SILVA 0133 000277/2007
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FR 0067 000475/2004

0120 000109/2007
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO 0115 000037/2007
ARISTIDES JOSE CAVICCHIOLI 0130 000236/2007
ARLINDO JOSE DIAS 0138 000651/2007
ARLINDO MENEZES MOLINA 0040 000112/2002

0127 000227/2007
ARMANDO VERRI JUNIOR 0055 000631/2003
ARNALDO BONOLDI DUTRA 0130 000236/2007
ARNALDO FERREIRA 0175 001705/2007
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR 0040 000112/2002

0143 000941/2007
ATHOS PROCOPIO DE OLIV.JR. 0129 000235/2007
AUDERI LUIZ DE MARCO 0040 000112/2002
AURELIO FERREIRA GALVAO 0127 000227/2007
AUREO VINHOTI 0090 000034/2006

0159 001489/2007
0183 001757/2007

BARBARA LETICIA DE SOUZA SP 0115 000037/2007
BARBARA MEINGAST PIVA 0085 000935/2005
BAUDILIO GONZALES REGUEIRA 0084 000854/2005
BEATRIZ F. DA COSTA HAUARE 0040 000112/2002
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA H 0127 000227/2007
BERENICE APARECIDA GOMES RI 0100 000338/2006
BERENICE CONGENTINO CARNEIR 0095 000149/2006

0106 001115/2006
BERNARDO RUCKER 0023 000199/1994
BRENO MERLIN 0090 000034/2006

0159 001489/2007
0183 001757/2007

BRUNO MAY MARTINS 0031 000595/1999
0106 001115/2006

BRUNO MIRANDA QUADROS 0094 000100/2006
BRUNO SILVEIRA ANDRETA 0055 000631/2003
CAMILA GBUR HALUCH 0031 000595/1999

0106 001115/2006
CAMILA SILVA PINTO 0122 000139/2007
CARINA PESCAROLO 0055 000631/2003
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 0169 001615/2007

0169 001615/2007
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE 0020 000580/1993

0037 000720/2001
CARLOS ALBERTO FRANK 0101 000398/2006
CARLOS ALBERTO TOSSULINO 0027 000679/1997
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA S 0061 001431/2003
CARLOS BUENO RIBEIRO 0064 000215/2004
CARLOS EDRIEL POLZIN 0114 000019/2007
CARLOS EDUARDO DA SILVA FER 0109 001471/2006

0126 000196/2007
CARLOS EDUARDO MANFREDINI H 0133 000277/2007
CARLOS EDUARDO NICOLETTI CA 0055 000631/2003
CARLOS FERNANDO CORREA DE C 0184 001771/2007
CARLOS FREDERICO REINA COUT 0090 000034/2006

0159 001489/2007
0183 001757/2007

CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUN 0055 000631/2003
0066 000251/2004

CARLOS MURILO PAIVA 0040 000112/2002
0127 000227/2007

CARLOS PELA 0130 000236/2007
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0161 001493/2007
CARLOS SHIGUEJI OHARA 0095 000149/2006

0106 001115/2006
CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR 0037 000720/2001
CARLYLE POPP 0011 001473/0000
CARMEM IRIS PARELLADA NICOL 0041 000244/2002
CAROLINE ARAUJO BRUNETTO 0065 000235/2004
CAROLINE RUPEL 0116 000046/2007
CAROLLINE MEDEIROS VEIGAS 0161 001493/2007
CASSIANO RICARDO BETTES 0122 000139/2007
CAUE PYDD NECHI 0054 000630/2003
CELI GABRIEL FERREIRA 0002 001459/0000

0003 001460/0000
0169 001615/2007
0169 001615/2007

CELIA MARIA IOMBRILLER 0039 000082/2002
CELSO HILGERT JUNIOR 0181 001749/2007
CESAR AUGUSTO BROTTO 0038 001518/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0088 001502/2005

0129 000235/2007
CHANDER ALONSO MANFREDINI M 0121 000127/2007
CHARLES PARCHEN 0159 001489/2007

0183 001757/2007
CHRISTIANE MARRONI 0155 001438/2007
CIBELE RAPIS 0130 000236/2007
CINTHYA DELAINE DE MELO SOU 0131 000258/2007

0131 000258/2007
CINTIA CRISTINA CAMERIN 0130 000236/2007
CIRO BRUNING 0105 000994/2006

0114 000019/2007
CLAIRE LOTTICE 0101 000398/2006
CLAITON FERREIRA BORCATH 0013 001475/0000
CLAITON LUIS BORK 0143 000941/2007
CLARICE DRONK NACHORNIK 0157 001451/2007
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0122 000139/2007
CLARICE PIACENTINI DE ANDRA 0115 000037/2007
CLAUDINEI DOMBROSKI 0148 001143/2007
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0064 000215/2004
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0138 000651/2007
CLAUDIO MARIANI BERTI 0037 000720/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0019 000439/1993
CLAUDIOMIRO PRIOR 0111 001534/2006

0127 000227/2007
0127 000227/2007

CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0038 001518/2001
CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA 0148 001143/2007
CLEDY GONCALVES SOARES DOS 0018 000182/1989
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA 0101 000398/2006
CRISTIANE BELLINATI GARCIA 0036 000781/2000

0112 001559/2006
0169 001615/2007
0169 001615/2007

CRISTIANE DANI DA SILVEIRA 0121 000127/2007
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0056 001023/2003
CRISTIANE SOOBRAL DO NASCIM 0065 000235/2004
CRISTIANO ZANIN MARTINS 0055 000631/2003
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0041 000244/2002
CRISTINA WATFE 0065 000235/2004

0133 000277/2007
DANIEL ARAUJO CARNEIRO 0030 000946/1998
DANIEL FAZZOLARI 0156 001449/2007

0157 001451/2007
0159 001489/2007

DANIEL HACHEM 0012 001474/0000
0025 000236/1995
0026 001056/1995
0063 000070/2004
0117 000066/2007

DANIEL SANTOS BORIN 0121 000127/2007
DANIEL SOTTILI MENDES JORDA 0090 000034/2006
DANIELA BENES SENHORA OAB 0131 000258/2007

0131 000258/2007
DANIELA RUTH CABRAL ESPINHE 0079 000424/2005
DANIELA VELTRI 0031 000595/1999
DANIELE DE BONA 0002 001459/0000

0003 001460/0000
0008 001467/0000

DANIELE DIAS DOS REIS 0040 000112/2002
DANIELE FERNANDA SANSON LEN 0108 001457/2006
DANIELLA LETICIA BROERING 0083 000835/2005

0115 000037/2007
0138 000651/2007

DANIELLE LENZI 0085 000935/2005
DANIELLE MARIA AMORIM BENJA 0115 000037/2007
DANILO AUGUSTO COBIANCHI DA 0133 000277/2007
DANTE MANOEL PROENÇA JUNIOR 0019 000439/1993
DARIO ALMEIDA PASSOS DE FRE 0049 001301/2002

0068 000743/2004
0068 000743/2004

DAVID LEINING MEILER 0151 001296/2007
DEBORA SEGALA 0085 000935/2005
DECIO GENOSO 0055 000631/2003
DEFENSORIA PUBLICA DO PARAN 0101 000398/2006

0170 001655/2007
DEISE CAROLINA MUNIZ REBELL 0102 000506/2006
DENILSON JANDERSON TROMBETT 0026 001056/1995
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0055 000631/2003

0055 000631/2003
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES 0035 000683/2000
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 0101 000398/2006
DENISE OLIVEIRA PICUSSA 0115 000037/2007
DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN 0028 000170/1998
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0002 001459/0000

0003 001460/0000
0008 001467/0000

DIOGO FADEL BRAZ 0060 001329/2003
0157 001451/2007

DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUN 0011 001473/0000
DOMICELA TRYBUS STANCZYK PA 0155 001438/2007
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 0101 000398/2006
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0044 000457/2002

0047 000909/2002
EDGAR LENZI OAB/PR 28.579 0108 001457/2006
EDGARD JARRETA THOMAZ 0071 001565/2004
EDLE TATIANA LESSNAU DE FIG 0091 000041/2006
EDSON FERNANDES JUNIOR 0115 000037/2007

0156 001449/2007
0157 001451/2007
0159 001489/2007

EDSON HASSELBACH ASSAD 0173 001699/2007
EDSON ISFER 0007 001466/0000
EDUARDO BRUNING 0114 000019/2007
EDUARDO DOBIGNIES 0172 001698/2007
EDUARDO ESPINDOLA CORREA 0022 000195/1994
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0097 000230/2006

0177 001710/2007
EDUARDO MALUCELLI 0130 000236/2007

0137 000636/2007
EDUARDO PELEGRINI DE ARRUDA 0055 000631/2003
EDUARDO PENA DE MOURA FRANC 0001 001458/0000
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 0081 000519/2005
ELADIO PRADOS JUNIOR 0041 000244/2002
ELAINE DE FATIMA PINTO MARC 0157 001451/2007

0159 001489/2007
ELAINE KAKAZU JERONIMO 0095 000149/2006

0106 001115/2006
ELENI MORAES BARROS OAB-PR 0053 000281/2003

0101 000398/2006
ELIANE MARCKS MOUSQUER 0180 001741/2007
ELIANE SORAY SILVA POLZIN 0114 000019/2007
ELIAS GEORGIOS VASILOU 0173 001699/2007
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0046 000819/2002
ELIS DANIELE SENEM 0066 000251/2004
ELISA G.PAULA B.DE CARVALHO 0085 000935/2005
ELISABETH NASS ANDERLE 0062 001564/2003
ELISANDRA CRISTINA BARBOSA 0055 000631/2003
ELIZABETH ALVES DE SOUZA 0129 000235/2007
ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO 0175 001705/2007
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0101 000398/2006
ELOISA FONTES TAVARES 0023 000199/1994
EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL 0092 000052/2006

0125 000184/2007
0139 000762/2007

EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMAN 0029 000624/1998
ENRICA MORPURGO 0129 000235/2007
ERALDO LACERDA JUNIOR 0116 000046/2007

0167 001605/2007
0176 001708/2007
0185 001774/2007

ERALDO LUIZ KUSTER 0086 001090/2005
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0019 000439/1993

0036 000781/2000
0067 000475/2004
0136 000458/2007

ERIKA DE ANDRADE 0124 000158/2007

3ª Vara Cível
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ERIKA SHIMAKOISHI 0095 000149/2006
0106 001115/2006

ERLON DE FARIA PILATI 0057 001063/2003
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0035 000683/2000
EROS JOSE DE ASSIS TABORDA 0043 000261/2002
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER 0086 001090/2005
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0121 000127/2007
EVANDRO LUIS PEZOTI 0055 000631/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0031 000595/1999

0109 001471/2006
0126 000196/2007

EVELYN CAVALI DA COSTA. RAI 0096 000179/2006
0099 000315/2006

FABIANA DUDEK 0065 000235/2004
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0083 000835/2005
FABIANE CAROL WENDLER 0038 001518/2001
FABIANO MOYSES FURTADO 0065 000235/2004
FABIANO SILVEIRA ABAGGE 0060 001329/2003

0157 001451/2007
FABIO ARTIGAS GRILLO 0133 000277/2007
FABIO FORTI 0144 000967/2007
FABIO REIMANN 0029 000624/1998
FABIOLA CUETO CLEMENTE 0019 000439/1993
FABIOLA POLATTI C. FLEISCHF 0065 000235/2004

0133 000277/2007
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0104 000845/2006
FABRICIO VERDOLIN DE CARVAL 0090 000034/2006

0131 000258/2007
FELIPE ARAUJO VIDAL 0095 000149/2006
FELIPE HACK DE BARROS FALCA 0155 001438/2007
FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO 0115 000037/2007
FELIPPE ABU-JAMRA CORREA 0154 001399/2007
FERNANDA BALDOINO DE M.YAMA 0095 000149/2006

0106 001115/2006
FERNANDA FORTUNATO M. P. E 0089 001508/2005
FERNANDA LEHMANN LOUREIRO 0031 000595/1999

0106 001115/2006
FERNANDA RIBAS LUSTOSA 0065 000235/2004
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 0019 000439/1993
FERNANDA WILLE P0SNIAK 0085 000935/2005
FERNANDO ANSELMO RODRIGUES 0055 000631/2003
FERNANDO CRESPO QUEIROZ NEV 0055 000631/2003
FERNANDO DARUJ TORRES 0095 000149/2006

0106 001115/2006
FERNANDO DE MIRANDA GRANZOT 0122 000139/2007
FERNANDO HENRIQUE MACHADO M 0124 000158/2007
FERNANDO JOSE GONÇALVES 0156 001449/2007

0157 001451/2007
0159 001489/2007

FERNANDO JOSE GONCALVES 0060 001329/2003
FERNANDO LUZ PEREIRA 0008 001467/0000
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES 0106 001115/2006
FERNANDO WILSON ROCHA MARAN 0118 000085/2007

0135 000353/2007
0154 001399/2007

FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0134 000311/2007
FILIPE ALVES DA MOTA 0090 000034/2006

0159 001489/2007
0183 001757/2007

FLAVIA APOLO 0120 000109/2007
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO 0060 001329/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA P 0036 000781/2000

0112 001559/2006
0169 001615/2007
0169 001615/2007

FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI.DO 0080 000433/2005
FLAVIO CESAR DE PAULA 0027 000679/1997
FLAVIO WARUMBY LINS 0028 000170/1998
FLORIANO TERRA FILHO 0006 001465/0000

0156 001449/2007
0157 001451/2007

FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA 0054 000630/2003
FRANCIELE FONTANA 0054 000630/2003
FRANCISCO CARLOS SOUZA JUNI 0152 001334/2007
FRANCISCO JONY BORIO DO AMA 0010 001472/0000
FRANCISCO JOSE DO NASCIMENT 0055 000631/2003
FRANCISCO ROBERTO V. BORGES 0027 000679/1997
FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ DA 0060 001329/2003
FREDERICO G.FONSECA TORRES 0055 000631/2003
GABRIEL LOPES MOREIRA 0159 001489/2007
GABRIELA CORTES LEAO DE OLI 0112 001559/2006
GASTAO FERNANDO PAES DE BAR 0019 000439/1993
GEAN CARLO AMPESSAM 0030 000946/1998
GENESIO FELIPE DE NATIVIDAD 0028 000170/1998
GERALDO DONI JUNIOR 0065 000235/2004
GERALDO MARQUES 0165 001583/2007
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0085 000935/2005
GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR 0131 000258/2007

0131 000258/2007
GERMANO LAERTES NEVES 0062 001564/2003
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0091 000041/2006
GERUSA LINHARES LAMORTE 0085 000935/2005
GIANFRANCESCO GENOSO 0055 000631/2003
GILBERTO GRACIA PEREIRA 0108 001457/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0129 000235/2007
GILBERTO VILAS BOAS 0097 000230/2006
GIORGIA CRISTIANE PACHECO 0181 001749/2007
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN 0083 000835/2005
GIOVANNA LEPRE SANDRI OAB/P 0081 000519/2005
GISELE CILENE SANTOS GONZAL 0084 000854/2005
GISELLE DE ASSIS 0066 000251/2004
GISELLE LOPES DE SOUZA 0115 000037/2007
GIZELI BELLOLI 0159 001489/2007
GLAUCO HUMBERTO BORK 0143 000941/2007
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0070 001429/2004
GRACIENNE DE FATIMA GOES 0019 000439/1993
GUILHERME BABORA DO CARVALH 0184 001771/2007
GUILHERME BORBA VIANNA 0011 001473/0000
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36 0053 000281/2003
GUILHERME FERRAZ LEWIN 0090 000034/2006
GUILHERME FRAZAO NADALIN 0065 000235/2004
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA 0061 001431/2003
GUILHERME VIEIRA DONI 0065 000235/2004

GUSTAVO CASTRO RAMOS TAVARE 0065 000235/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0123 000145/2007
HAMILTON MAIA DA SILVA FILH 0108 001457/2006
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILH 0060 001329/2003
HANY KELLY GUSSO 0046 000819/2002
HELENA SAMPAIO DOS SANTOS A 0055 000631/2003
HELIO EDUARDO RICHTER 0078 000221/2005
HELTON OLIVEIRA CRUZ 0108 001457/2006
HOMERO MATIAS 0027 000679/1997
HUDERSON ALEXANDER DALLA VE 0122 000139/2007
HUGO FERNANDES MARQUES 0077 000184/2005
IBERE LORDELO 0129 000235/2007
IDERALDO ILSON FERREIRA 0049 001301/2002

0058 001115/2003
0058 001115/2003
0068 000743/2004
0068 000743/2004

ILZE REGINA APARECIDA PINTO 0039 000082/2002
IRAZON CARLOS AIRES JUNIOR 0133 000277/2007
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0110 001485/2006
ISABELLA SANTIAGO DE JESUS 0139 000762/2007
ISABELLE TARAZI VALETON 0010 001472/0000
ISIONE STEENBOCK FIM 0015 001477/0000

0142 000905/2007
IVAIR CARLOS DA SILVA 0124 000158/2007
IVAN SECCON PAROLIN FILHO 0139 000762/2007
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0076 000138/2005
IVO PEREIRA 0106 001115/2006
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0027 000679/1997

0041 000244/2002
JAIME STIVELBERG 0035 000683/2000
JAIRO TADEO DE MORAIS FILHO 0019 000439/1993
JAMES THOMPSON LEMER 0019 000439/1993
JAMES WAHL 0030 000946/1998
JAMOL ANDERSON FERREIRA DE 0124 000158/2007
JANAINA BRANCALEONE 0121 000127/2007
JANAINA COMAR RAMOS DE OLIV 0115 000037/2007

0138 000651/2007
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0183 001757/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0123 000145/2007
JANAINA MIQUELATO DOS SANTO 0115 000037/2007
JANAINA ROVARIS 0010 001472/0000

0178 001711/2007
JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 0159 001489/2007
JANINE MARIA ROCHA MACHADO 0020 000580/1993
JANIO BELIZARIO 0027 000679/1997
JAYME AZEVEDO LIMA 0028 000170/1998
JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO 0048 001171/2002
JEANE BURDA NICOLA 0101 000398/2006
JEFERSON WEBER 0113 000014/2007
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0057 001063/2003
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0160 001492/2007
JIVAGO KLEIN GARCIA 0062 001564/2003
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0111 001534/2006

0127 000227/2007
JOANITA FARYNIAK 0031 000595/1999

0106 001115/2006
JOAO BATISTA ATHANASIO 0042 000255/2002
JOAO BATISTA KLEIN 0062 001564/2003
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0081 000519/2005
JOAO BOSCO LEE 0115 000037/2007
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0150 001287/2007
JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOS 0157 001451/2007
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0073 000058/2005
JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO 0171 001683/2007
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0004 001462/0000

0066 000251/2004
0119 000094/2007

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0088 001502/2005
0129 000235/2007

JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAU 0084 000854/2005
JOAQUIM AMANCIO FERREIRA NE 0133 000277/2007
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0160 001492/2007
JODETE DE SENA M SOBRINHO D 0101 000398/2006
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0160 001492/2007
JOELMA APARECIDA RODRIGUES 0097 000230/2006
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK 0156 001449/2007

0157 001451/2007
0159 001489/2007

JORAN PINTO RIBEIRO 0101 000398/2006
JORGE CLARO BADARO 0039 000082/2002
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 0054 000630/2003
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0060 001329/2003

0156 001449/2007
0157 001451/2007
0159 001489/2007

JORGE RAFAEL SANTAR 0157 001451/2007
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALC 0115 000037/2007
JOSE ANTONIO MOREIRA OAB 62 0133 000277/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0019 000439/1993

0107 001446/2006
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVE 0138 000651/2007
JOSE CARLOS DE CARVALHO COS 0129 000235/2007
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0034 000785/1999
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0118 000085/2007

0154 001399/2007
JOSE DE BARROS NETO 0028 000170/1998
JOSE DE CASTRO ALVES FERREI 0130 000236/2007

0137 000636/2007
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0122 000139/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0027 000679/1997

0039 000082/2002
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALC 0115 000037/2007
JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DO 0018 000182/1989
JOSE EUGENIO COLLARES MAIA 0077 000184/2005
JOSE FELIZ GAMA 0129 000235/2007
JOSE GUILHERME BARBOSA LEIT 0152 001334/2007
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA 0027 000679/1997
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0062 001564/2003
JOSE MADSON DOS REIS 0186 001776/2007
JOSE MARIA VICENTE DOBIGNIE 0172 001698/2007
JOSE MAURICIO DO REGO BARRO 0087 001208/2005

0098 000240/2006

JOSE MAURICIO GNATA TELLES 0132 000271/2007
JOSE OLINTO NERCOLINI 0029 000624/1998

0030 000946/1998
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 0179 001731/2007
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0110 001485/2006
JOSE RUBENS HERNANDEZ 0124 000158/2007
JOSE TELLES DE PILAR 0169 001615/2007

0169 001615/2007
JOSE XAVIER SILVA OAB/PR 74 0048 001171/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI 0070 001429/2004
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0052 000224/2003

0069 001182/2004
0074 000071/2005
0093 000096/2006

JOSIANE ROLIM DE MOURA 0016 001479/0000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA 0160 001492/2007
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIO 0075 000085/2005
JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZ 0060 001329/2003
JULIANA MUHLMANN PROVESI 0014 001476/0000

0121 000127/2007
JULIANE CRISTINA C. DA SILV 0112 001559/2006
JULIANE OLIVEIRA 0155 001438/2007
JULIANO CESAR LAVANDOSK 0121 000127/2007
JULIANO FRANÇA TETTO 0038 001518/2001
JULIANO LAGO SEBBEN 0032 000624/1999
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0097 000230/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0031 000595/1999
JULIO CESAR RIBEIRO 0032 000624/1999
JUSSARA DE BARROS AMORIN AR 0079 000424/2005
JUSSARA OSIK 0064 000215/2004
KAIO MURILO SILVA MARTINS 0062 001564/2003
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU F 0031 000595/1999
KARIN HASSE 0101 000398/2006

0170 001655/2007
KARINA DA SILVA BELOTO 0133 000277/2007
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0104 000845/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0002 001459/0000

0003 001460/0000
0008 001467/0000

KARINE PEREIRA 0072 000016/2005
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0014 001476/0000

0121 000127/2007
KARINNE ROMANI 0115 000037/2007
KASSIA RENATE SILVA NOVISKI 0011 001473/0000
KATIA REGINA NASC.BARLAVENT 0121 000127/2007
KATIA ROVARIS DE AGOSTINI 0086 001090/2005
KEILA CHRISTIAN ZANATTA MAN 0115 000037/2007
KELLY CRISTINA WORM 0060 001329/2003

0142 000905/2007
0157 001451/2007

KLEBER FARIA MASCARENHAS 62 0057 001063/2003
LACIR GUARENGHI 0029 000624/1998

0132 000271/2007
0182 001755/2007

LARISSA CRISTINA MAGALHAES 0065 000235/2004
LAURA GARBACCIO VIANNA OAB- 0115 000037/2007
LAURA MARGHERITA FARINA 0156 001449/2007

0157 001451/2007
0159 001489/2007

LAURO CAETANO VALENTIN 0043 000261/2002
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0080 000433/2005
LAURY LUCIR GEREMIA 0074 000071/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0140 000786/2007
LEANDRO SOUZA ROSA 0071 001565/2004
LEILA FABIANE ELIAS 0121 000127/2007
LEO MARCOS PAIOLA 0155 001438/2007
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0029 000624/1998
LEONARDO BERALDI KORMANN 0168 001608/2007
LEONARDO HENRIQUE VIECILI A 0133 000277/2007
LEONARDO MECENI 0066 000251/2004
LEONARDO SCHMIDT DE MOURA 0067 000475/2004
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0155 001438/2007
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0031 000595/1999

0106 001115/2006
LEONARDO ZICARELLI RODRIGUE 0105 000994/2006
LEONEL CAMILLI 0155 001438/2007
LESLIE MERCEDES FRANCISCO D 0157 001451/2007

0159 001489/2007
LETICIA DORNELES LORENSI 0155 001438/2007
LIANA MARIA TABORDA LIMA 0084 000854/2005
LIGIA GOEBEL 0128 000229/2007
LILIAM APARECIDA DE JESUS D 0001 001458/0000
LILLIANA MARIA CERITI LASS 0127 000227/2007
LINEU ROQUE STERTZ 0074 000071/2005
LIVIA CABRAL GUIMARAES 0054 000630/2003
LOLINNA CHAN 0069 001182/2004
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0030 000946/1998
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO 0075 000085/2005
LUCIANA STRINGHINI 0108 001457/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0094 000100/2006
LUCIANE MACHADO 0181 001749/2007
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0111 001534/2006
LUCIANO DE LIMA 0091 000041/2006
LUCIANO GIACOMET 0134 000311/2007
LUIS ANTONIO MONTEIRO PACHE 0129 000235/2007
LUIS CARLOS BARRETO 0041 000244/2002
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA 0155 001438/2007
LUIS FERNANDO DECANINI 0133 000277/2007
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOL 0076 000138/2005
LUIS FERNANDO TRONCO MESSIA 0133 000277/2007
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0050 000025/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0010 001472/0000

0178 001711/2007
LUIZ AFONSO MIGUEL 0040 000112/2002
LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA 0120 000109/2007
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0028 000170/1998
LUIZ ALBERTO MARIN 0128 000229/2007
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0087 001208/2005

0098 000240/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0018 000182/1989
LUIZ ANTONIO CUNHA 0064 000215/2004
LUIZ ANTONIO SORIANO 0129 000235/2007
LUIZ ASSI 0159 001489/2007

0183 001757/2007
LUIZ CARLOS DA SILVA 0041 000244/2002
LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI F 0019 000439/1993
LUIZ CESAR TREVISAN 0049 001301/2002

0058 001115/2003
0068 000743/2004
0162 001513/2007

LUIZ DANIEL FELIPPE 0007 001466/0000
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILV 0121 000127/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0095 000149/2006

0174 001702/2007
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO 0081 000519/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0080 000433/2005

0100 000338/2006
LUIZ FERNANDO FERRAZ REZEND 0129 000235/2007
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOL 0009 001468/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0106 001115/2006
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0019 000439/1993
LUIZ GUSTAVO PESSOA FERRAZ 0084 000854/2005
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDA 0019 000439/1993

0107 001446/2006
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SC 0159 001489/2007
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIB 0118 000085/2007

0135 000353/2007
0154 001399/2007

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0031 000595/1999
0109 001471/2006
0126 000196/2007

LUIZ SAINT’CLAIR MANSONI 0131 000258/2007
MAGDA MARIA LEMOS MESTRINEL 0095 000149/2006

0106 001115/2006
MAIRA RODRIGUES DA C. TEIXE 0019 000439/1993
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0011 001473/0000
MANOEL EDUARDO ALVES CAMARG 0007 001466/0000
MARCEL GRACIA PEREIRA 0108 001457/2006
MARCEL ROBERTO VIANNA DO NA 0084 000854/2005
MARCEL TRIGO WATANABE 0095 000149/2006

0106 001115/2006
MARCELLA CEBALHO TRINDADE 0077 000184/2005
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0087 001208/2005
MARCELO ANTONIO MARTINS 0057 001063/2003
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0002 001459/0000

0003 001460/0000
0121 000127/2007

MARCELO BRAGA ANTUNES 0159 001489/2007
MARCELO DE BORTOLO 0090 000034/2006

0159 001489/2007
0183 001757/2007

MARCELO GARZERSI ASSELTA 0130 000236/2007
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0041 000244/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 0027 000679/1997
MARCELO MAZUR OAB 31.092 0090 000034/2006
MARCELO PIRES DE OLIVEIRA 0130 000236/2007
MARCELO TABORDA RIBAS 0167 001605/2007

0176 001708/2007
MARCELO TADEU XAVIER SANTOS 0124 000158/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0033 000660/1999

0179 001731/2007
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0109 001471/2006

0126 000196/2007
MARCIA HELENA BADER 0064 000215/2004
MARCIA SEVERINA BADARO 0027 000679/1997

0039 000082/2002
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0019 000439/1993
MARCIO ANTONIO SASSO 0127 000227/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0097 000230/2006

0177 001710/2007
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0058 001115/2003
MARCIO DA SILVA MUINOS OAB 0043 000261/2002
MARCIO DE MATTOS GONÇALVES 0173 001699/2007
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0060 001329/2003

0157 001451/2007
MARCIO JOSE COTELESSE DE AL 0102 000506/2006
MARCIO RIBEIRIO PIRES 0040 000112/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0077 000184/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0032 000624/1999
MARCO AURELIO RODRIGUES PAL 0179 001731/2007
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0130 000236/2007

0137 000636/2007
MARCOS BUENO GOMES 0023 000199/1994
MARCOS CESAR VINHOTI 0090 000034/2006

0159 001489/2007
0183 001757/2007

MARCOS HENRIQUE MATTIOLI RO 0076 000138/2005
MARCOS LUIS GUEDES 0130 000236/2007
MARCOS OSIAS DA SILVA 0149 001235/2007
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0045 000775/2002
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO 0060 001329/2003

0157 001451/2007
MARIA ADRIANA PEREIRA 0062 001564/2003
MARIA ANGELICA GASPARRETTO 0028 000170/1998
MARIA CELIA PINTO KUCHMINSK 0053 000281/2003
MARIA CRISTINA PONZETTO ZAB 0095 000149/2006

0106 001115/2006
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIB 0070 001429/2004
MARIA HELENA SCHWARTZ ROSA 0168 001608/2007
MARIA LUCIA L. D. DE MEDEIR 0109 001471/2006

0126 000196/2007
MARIA LUCIA STROPARO 0019 000439/1993
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0019 000439/1993

0107 001446/2006
MARIA SOLANGE MARECKI PIO V 0081 000519/2005
MARIANA DOMINGUES DA SILVA 0050 000025/2003
MARIANA ESPER NICOLETTI 0060 001329/2003

0157 001451/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0094 000100/2006
MARIANO ANTONIO CABELLO CIP 0086 001090/2005
MARILEA CUELBAS SOUTO 0101 000398/2006
MARILZA MATIOSKI 0164 001551/2007
MARINA BLASKOVSKI 0121 000127/2007
MARIO ANTONIO FERNANDES DA 0124 000158/2007
MARIZA HELSDINGEN 0121 000127/2007
MARIZABEL R. DOMINGUES PIAZ 0084 000854/2005
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MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0144 000967/2007
MARLI CHAVES VIANNA DE OLIV 0082 000817/2005
MARLUS JORGE DOMINGOS 0054 000630/2003
MARLUS RAIMUNDO DAMAZIO 0030 000946/1998
MARLY DE CASSIA M.FRANCA RE 0015 001477/0000

0142 000905/2007
MAURICELIA JOSE FERREIRA HE 0124 000158/2007
MAURICIO BELESKI DE CARVALH 0158 001487/2007
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0104 000845/2006
MAURICIO KAVINSKI 0095 000149/2006

0174 001702/2007
MAURICIO MACHADO SANTOS 0158 001487/2007
MAURICIO VIEIRA 0087 001208/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0048 001171/2002
MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO 0186 001776/2007
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE 0057 001063/2003
MICHELE GEISER JACOB 0121 000127/2007
MICHELE SACKSER 0002 001459/0000

0003 001460/0000
MIDSAN MENA SANTOS 0156 001449/2007

0157 001451/2007
MIEKO ITO 0036 000781/2000
MIGUEL DA SILVA 0064 000215/2004
MIGUEL DONATO VASCONCELLOS 0060 001329/2003
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0040 000112/2002
MILTON BAIRROS DA ROSA 0121 000127/2007
MILTON DA CUNHA NETO OAB/PR 0060 001329/2003
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0157 001451/2007
MIRIAM COSTA ARRUDA 0156 001449/2007

0157 001451/2007
0159 001489/2007

MIRIAM CRISTINA ARTUR 0013 001475/0000
MIRIAM KLAHOLD 0148 001143/2007
MOISES BATISTA DE SOUZA 0008 001467/0000
MOZARA COAS THOME 0060 001329/2003

0157 001451/2007
MURILO CELSO FERRI 0092 000052/2006

0125 000184/2007
0139 000762/2007

NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN 0095 000149/2006
0106 001115/2006

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0006 001465/0000
NADIA REGINA DE CARVALHO MI 0070 001429/2004
NATACHA MACHADO FERREIRA 0076 000138/2005
NATALLY SOSSAI REYS 0157 001451/2007
NEITON MYRTON PRIEBE 0153 001367/2007
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0028 000170/1998
NELSON JOAO PIMENTEL ZILIOT 0033 000660/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0019 000439/1993

0036 000781/2000
0067 000475/2004
0136 000458/2007

NELSON WALTER DA SILVA 0166 001600/2007
NELTO LUIZ RENZETTI 0060 001329/2003

0157 001451/2007
NEUDI FERNANDES 0093 000096/2006
NEWTON PEREIRA DE CARVALHO 0100 000338/2006
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0101 000398/2006
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0067 000475/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0029 000624/1998
ODUVALDO LARA JUNIOR 0002 001459/0000

0003 001460/0000
0169 001615/2007
0169 001615/2007

OKSANDRO O. GONCALVES 0067 000475/2004
OLINTO ROBERTO TERRA 0006 001465/0000

0156 001449/2007
0157 001451/2007

OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNI 0168 001608/2007
OSMAR NODARI 0128 000229/2007
OSVALDO LUIS GROSSI DIAS 0156 001449/2007

0157 001451/2007
0159 001489/2007

OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0028 000170/1998
OSWALDO HORONGOZO OAB-1460 0045 000775/2002
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0060 001329/2003
PATRICIA GODOY OLIVEIRA 0027 000679/1997
PATRICIA HOLANDA RAMIRES 0143 000941/2007
PATRICIA NANTES MARCONDES D 0008 001467/0000
PATRICIA PIAZZAROLI 0049 001301/2002

0058 001115/2003
0068 000743/2004

PATRICIA VALDIVIESO 0144 000967/2007
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0019 000439/1993
PAULO CESAR DORNELAS 0095 000149/2006

0106 001115/2006
PAULO CESAR TORRES 0001 001458/0000
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0055 000631/2003
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0115 000037/2007
PAULO HENRIQUE FARDIN 0124 000158/2007
PAULO HENRIQUE FERREIRA 0036 000781/2000
PAULO ROBERTO ANGHINONI 0019 000439/1993
PAULO ROBERTO FADEL 0159 001489/2007

0183 001757/2007
PAULO ROBERTO FERREIRA PERE 0044 000457/2002
PAULO ROBERTO GOMES 0107 001446/2006
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0011 001473/0000
PAULO ROBERTO VIDAL 0048 001171/2002
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEV 0155 001438/2007
PAULO SERGIO GUEDES 0032 000624/1999
PAULO SERGIO NOWACKI 0070 001429/2004
PAULO SERGIO WINCKLER 0121 000127/2007

0145 001047/2007
PEDRO AURELIO DE MATTOS GON 0173 001699/2007
PEDRO HENRIQUE ALVES JUSTO 0084 000854/2005
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOM 0107 001446/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0078 000221/2005

0134 000311/2007
PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS 0157 001451/2007
PEDRO PAULO GONCALES DE ASS 0124 000158/2007
PEDRO RODERJAN REZENDE 0090 000034/2006

0159 001489/2007
0183 001757/2007

PERICLES LEAL DA SILVA 0039 000082/2002
PETERSON ZANCANELLA 0184 001771/2007
PRENTICE PEREIRA PESCH 0032 000624/1999
RAFAEL COMAR ALENCAR 0115 000037/2007
RAFAEL KNORR LIPPMANN 0135 000353/2007

0154 001399/2007
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0086 001090/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0085 000935/2005
RAFAEL TADEU MACHADO 0053 000281/2003

0101 000398/2006
0170 001655/2007

RAFAELA FILGUEIRA 0005 001463/0000
0147 001123/2007
0163 001548/2007

RAFAELA KARMANN M. DE ALMEI 0019 000439/1993
RAMIRO AVELLAR FONSECA 0129 000235/2007
RAPHAEL GIULLIANO LARSEN SA 0180 001741/2007
RAUL MARCOS KUSDRA 0021 000189/1994
REGES JOSE REIMANN 0029 000624/1998
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0046 000819/2002
REGINA AP. DE BARBARA DA SI 0087 001208/2005

0098 000240/2006
REGINA DE MELO SILVA 0112 001559/2006
REGINA EUGENIA ARAUJO GARCI 0101 000398/2006
REGINA YURICO TAKAHASHI 0101 000398/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HACH 0012 001474/0000

0117 000066/2007
REINALDO MIRICO ARONIS 0141 000843/2007

0159 001489/2007
0183 001757/2007

RENATA AKEMI PACHECO FERREI 0095 000149/2006
0106 001115/2006

RENATA ANDRADE DA SILVA 0133 000277/2007
RENATA BAGLIOLI 0027 000679/1997
RENATA RODRIGUES SALLES 0066 000251/2004
RENATO JOSE BORGERT 0141 000843/2007
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0023 000199/1994
REYMI SAVARIS JUNIOR 0115 000037/2007
RICARDO BRAGHINI 0124 000158/2007
RICARDO DE LUCCA MECKING 0087 001208/2005
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA 0070 001429/2004
RICARDO PAVAO TUMA 0019 000439/1993
RICARDO WEBER 0030 000946/1998
RITA DE CASSIA CORREA VASCO 0126 000196/2007
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0075 000085/2005
ROBERTA B.BITTENCOURT T. RI 0141 000843/2007
ROBERTA OLIVEIRA FARIA 0106 001115/2006
ROBERTO CARLOS GOLDMAN OABP 0118 000085/2007

0135 000353/2007
0154 001399/2007

ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0040 000112/2002
ROBERTO MOROZOWSKI 0090 000034/2006

0103 000635/2006
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0079 000424/2005
RODRIGO ANTONIO FERREIRA BR 0129 000235/2007
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0020 000580/1993
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL 0011 001473/0000
RODRIGO CHAMAS 0002 001459/0000

0003 001460/0000
0169 001615/2007
0169 001615/2007

RODRIGO FERNANDES DA SILVA 0014 001476/0000
0121 000127/2007

RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0055 000631/2003
ROGERIO BERGONSO MOREIRA DA 0133 000277/2007
ROGERIO FREITAS CARVALHO 0084 000854/2005
ROMAO CANDIDO DA SILVA 0077 000184/2005
ROMARA COSTA BORGES DA SILV 0075 000085/2005
ROSA HELENA SILVA 0106 001115/2006
ROSANA HACK CAMARGO 0179 001731/2007
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO 0184 001771/2007
ROSANGELA URIARTE RIERA SUR 0100 000338/2006
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0101 000398/2006
ROSELY PENHA PEREIRA 0112 001559/2006
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0028 000170/1998
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG 0101 000398/2006
RUBENS BUENO II 0109 001471/2006

0126 000196/2007
RUI PORTUGAL BACELLAR 0023 000199/1994
RUTH COATTI 0027 000679/1997
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA 0094 000100/2006
SABRINA MICHELE S DE S CORR 0157 001451/2007

0159 001489/2007
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH J 0122 000139/2007
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0111 001534/2006
SAMANTHA DE MASCARENHAS SAD 0055 000631/2003
SAMIRA VOLPATO 0121 000127/2007
SAMUEL DE CAMPOS PONTES 0084 000854/2005
SAMUEL MARTINS 0061 001431/2003
SANDRO MADUREIRA BARZ 0060 001329/2003
SANDRO WILSON PEREIRA DOS S 0122 000139/2007
SANI CRISTINA GUIMARAES 0065 000235/2004
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSI 0106 001115/2006
SEBASTIAO GOMES DE SOUZA 0138 000651/2007
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0031 000595/1999
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0001 001458/0000
SELMA GONCALVES HERAKI 0030 000946/1998
SELMA SALMERON 0130 000236/2007
SERGIO ALVES RAYZEL 0156 001449/2007

0159 001489/2007
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0085 000935/2005
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0126 000196/2007
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0072 000016/2005

0109 001471/2006
SERGIO SCHULZE 0014 001476/0000

0121 000127/2007
SERGIO TERNUS 0124 000158/2007
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET 0075 000085/2005
SHEILA CAMARGO COELHO TOSSI 0031 000595/1999
SHEILA CAROL CHRIST AOB 29. 0124 000158/2007
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0040 000112/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER 0101 000398/2006
SILVIA ELISABETH NAIME 0017 001480/0000

SILVIA LETICIA BOTEGA 0133 000277/2007
SILVIA SORAIA CAVALLINI GER 0031 000595/1999
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI 0086 001090/2005
SILVIO CESAR BARBOSA 0041 000244/2002

0059 001159/2003
SILVIO GONÇALVES FERNANDES 0081 000519/2005
SILVIO RORATO 0083 000835/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0070 001429/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0036 000781/2000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT 0050 000025/2003
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0029 000624/1998
SONIA ITAJARA FERNANDES 0028 000170/1998

0101 000398/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0031 000595/1999

0106 001115/2006
STELA MARLENE SCHWERZ 0017 001480/0000
SUELI HIPOLITO DE SOUZA TRI 0095 000149/2006

0106 001115/2006
SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI 0095 000149/2006

0106 001115/2006
SUZEL MARIA REIS ALMEIDA CU 0084 000854/2005
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0101 000398/2006
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0133 000277/2007
TATIANA GAERTNER 0010 001472/0000
TATIANA PUZAK 0110 001485/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0014 001476/0000

0121 000127/2007
TELMA DE PAIVA MORTARI 0130 000236/2007
TELMA ROSANA DE LIMA PREISS 0074 000071/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0109 001471/2006

0126 000196/2007
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0031 000595/1999
THAIS BRAGA BERTASSONI 0093 000096/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI 0039 000082/2002
THALITA CAROLINA FIG.DE SOU 0157 001451/2007
THIAGO BRESSANI PALMIERI 0077 000184/2005
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0112 001559/2006
THOMIRES ELIZABETH PAULIV B 0039 000082/2002
TIAGO CADORE 0013 001475/0000
TOBIAS DE MACEDO 0060 001329/2003

0142 000905/2007
0157 001451/2007

TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL 0146 001080/2007
URSULLA ANDREA RAMOS 0011 001473/0000
VALDEMAR MORAS 0092 000052/2006
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0101 000398/2006
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA 0085 000935/2005
VALERIA PAULINO KORTE 0130 000236/2007
VALMIR TEIXEIRA 0027 000679/1997

0027 000679/1997
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0032 000624/1999
VALTER FERRER COSTA 0039 000082/2002
VANESSA DE CASSIA BELVEDERE 0124 000158/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0008 001467/0000
VANESSA TAVARES LOIS 0027 000679/1997
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0101 000398/2006
VERA LUCIA BURBELA 0148 001143/2007
VICENTE BUCCHIANERI NETTO 0129 000235/2007
VICENTE PAULA SANTOS 0037 000720/2001
VICTOR KUNDZIN JR 0138 000651/2007
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 0105 000994/2006
VIVIAN DA COSTA GIARDINO 0131 000258/2007

0131 000258/2007
WALBER PYDD 0055 000631/2003
WALERIA CHIBIOR 0097 000230/2006
WASHINGTON MANSUR SPERANDIO 0110 001485/2006
WASHINGTON YAMANE 0040 000112/2002

0143 000941/2007
WELINGTON TORRES CONSENZA 0165 001583/2007
WELLINGTON JOSE DE MELO VIE 0130 000236/2007
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO 0179 001731/2007
WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ 0124 000158/2007
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0108 001457/2006
WILLIANS BASILIO FERREIRA 0077 000184/2005
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0087 001208/2005

0151 001296/2007
WLADIMIR WRUBLEVSKI AUED 0060 001329/2003
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA L 0029 000624/1998
ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA 0148 001143/2007

1.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1458/0-OMNI S/A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
MAYCON JORGE BORGES - Petição inicial que aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 427,00, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).PAULO CESAR TOR-
RES, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA, LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO e .

2.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1459/0-BV FINAN-
CEIRA S/A - C.F.I (AV.PAULISTA) X JOAO ADILSON AL-
VES - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI, CELI GABRIEL FER-
REIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA, ODUVALDO
LARA JUNIOR, RODRIGO CHAMAS, DANIELE DE BONA,
KARINE CRISTINA DA COSTA, MICHELE SACKSER e .

3.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1460/0-BV FINAN-
CEIRA S/A - C.F.I (AV.PAULISTA) X DIEGO AUGUSTO DE
SOUZA DA SILVA - Petição inicial que aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 406,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI, CELI
GABRIEL FERREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA,
ODUVALDO LARA JUNIOR, RODRIGO CHAMAS, DANI-
ELE DE BONA, KARINE CRISTINA DA COSTA, MICHELE
SACKSER e .

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1462/0-BAN-
CO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X COMERCIO DE

OLEOS LF LTDA ME - Petição inicial que aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 427,00, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
artigo 257 do CPC. - Adv(s).JOAO LEONEL ANTOCHESKI e
.

5.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1463/0-CARLOS
EDVAN DEMENDONCA LIMA X BANCO PANAMERICA-
NO S/A (AV.PAULISTA/SP) - Petição inicial que aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 164,50, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).RAFAELA FILGUEIRA e
.

6.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1465/0-ALZIRA SAMPAIO DE
OLIVEIRA e Outros X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO (AV.LUIZ .XAVIER) - Petição inicial que aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 311,50, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).OLINTO ROBERTO TER-
RA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLORIANO TERRA FI-
LHO, e .

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1466/0-OSIRIS REIS COR-
DEIRO FILHO e Outro X TOPAZIO CONSTRUCOES OBRAS
E SERVIÇOS LTDA - Petição inicial que aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
artigo 257 do CPC. - Adv(s).LUIZ DANIEL FELIPPE, MA-
NOEL EDUARDO ALVES CAMARGO GOMES, EDSON IS-
FER e .

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-1467/0-CIA ITAU LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (NOVE DE JULHO/
POA/SP) X JUAREZ ENIR PIRES DOS SANTOS - Petição
inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).DIEGO
RUBENS GOTTARDI, PATRICIA NANTES MARCONDES
DO AMARAL TOLEDO PIZA, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, DANIELE DE BONA,
KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA e .

9.-DESPEJO-1468/0-OSVALDO HOFFMANN FILHO X SAN-
DRO OCIMAR MIRANDA e Outro - Petição inicial que aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).LUIZ FERNANDO NA-
DOLNY LOYOLA e .

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1472/0-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
(AV.EUSEBIO MATOSO/SP) X MARCHEY COMERCIO
IMPORTACAO EXPORTACAO DE HORTIFRUTI LTDA e
Outros - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO,
ANDRE ABREU DE SOUZA, JANAINA ROVARIS, ISABE-
LLE TARAZI VALETON, FRANCISCO JONY BORIO DO
AMARAL, TATIANA GAERTNER e .

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-1473/0-PAULO GIBIER PI-
NHEIRO e Outro X CASSIANO RICARDO MAYRHOFER
DE OLIVEIRA - Petição inicial que aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257
do CPC. - Adv(s).CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS AN-
TUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RO-
DRIGO CESAR NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RA-
MOS, KASSIA RENATE SILVA NOVISKI e .

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1474/0-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X FERRAZZA
COMERCIO DE ACESSORIOS PARA MOTOS LTDA e Ou-
tros - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM e .

13.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1475/0-ZIRLE-
NE DO ROSARIO RIBEIRO X BANCO BRADESCO S/A
(CID.DEUS-SP) - Petição inicial que aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).CLAITON FERREIRA BORCATH, MI-
RIAM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE e .

14.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1476/0-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO (SP.ROQUE PETRONI) X CLAUDEMIR DO NAS-
CIMENTO - Petição inicial que aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 490,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do
CPC. - Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE, JULIA-
NA MUHLMANN PROVESI, RODRIGO FERNANDES DA
SILVA e .

15.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1477/0-EDUARDO HO-
MANN X BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A (SUCES-
SOR DO BANCO MERIDIONAL S/A) - Petição inicial que
aguarda o preparo das custas no valor de R$ 290,50, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).ISIONE STEEN-
BOCK FIM, MARLY DE CASSIA M.FRANCA REGIANI e .

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1479/0-ROBERTO LINEU
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MOHR e Outro X BANCO ITAU S/A ( CTBA/MARECHAL
DEODORO N.º 623 OU 862.) - Petição inicial que aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 164,50, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE
MOURA e .

17.-ANULATORIA-1480/0-IRMAOS PASSAURA & CIA
LTDA X PURAS DO BRASIL S/A - Petição inicial que aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos
termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).STELA MARLENE
SCHWERZ, SILVIA ELISABETH NAIME, ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO e .

18.-DEPOSITO-182/1989-ARAUCARIA ADM.DE
CONSORC.S/C LTDA. X LUIZ ZUCCO - Despacho de fls.
224: I - Manifeste-se o credor sobre qual prosseguimento pre-
tende dar do feito, em 05 dias. II - Int. Curitiba, 3 de Dezembro
de 2007. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e JOSE
DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS,CLEDY GONCAL-
VES SOARES DOS SANTOS.

19.-ORDINARIA-439/1993-ABEL CORREA X BANCO ITAU
S/A - (SP/PÇA) e Outro - Despacho de fls. 793/797: I - Trata-se
de ação de Ordinária proposta por Abel Conta em face do Ban-
co ltaú S/A e Unibanco - União dos Bancos Brasileiros, objeti-
vando o pagamento da diferença entre o que foi creditado e o
que deveria ter sido creditado em janeiro de 1989 nas respecti-
vas contas poupanças. O processo está em fase de execução de
sentença. II - Compulsando os autos verifico que o feito preci-
sa ser reordenado. Senão vejamos: O réu/Banco Itaú. ofereceu
à penhora a importância de R$ 15.110,09, conforme termo de
fl. 502 e 509 e ato continuo, opôs embargos à execução, os
quais foram julgados procedentes para “determinar que o valor
correspondente à diferença apontada no decisum seja corrigido
a partir dos índices oficiais de correção monetária utilizados
nos créditos constituídos judicialmente. em substituição aos
índices de poupança utilizados” (cf fI. 559/564). Pelo autor foi
levantado o valor lido como incontroverso (R$ 7.494,17 - fl. 1.
526) em relação ao depósito judicial do réu/banco Itaú. na agên-
cia n° 3482, conta 125.133.470-6. do Banco ltaú. De igual for-
ma o réu/Banco Unibanco S/A ofereceu à penhora a importân-
cia de R$ 54.955,06 (fl. 536-v e 540), depositado na conta pou-
pança n° 1345-3, agência n° 3984 da Caixa Econômica Federal
e opôs embargos, os quais também foram julgados procedentes
para “determinar que o valor correspondente à dferença apon-
tada no decisum seja corrigido a partir dos índices oficiais de
correção monetária utilizados nos créditos constituídos judici-
almente, em substituição aos índices de poupança utilizados,
bem como para que seja excluído do débito o valor correspon-
dente à diferença versada na sentença exeqüennda, relativa às
contas poupanças n° 701.918-3 e 701.503-3, como aniversário
em 18 e 19 de janeiro 7989.” (fl. 559/564). Na seqüência foi
deferido o levantamento pelo autor do valor incontroverso de
RS 6.746,62, em relação ao depósito realizado pelo Unibanco
à fl. 536-v, contudo, o levantamento de tal quantia foi realiza-
do na conta poupança n° 125133470-6, agência nº 3482, do
Banco ltaú, referentle ao valor penhorado pelo Banco ltaú e
não pelo Unibanco. O Banco Itaú voltou a se manifestar à fl.
616/617, apontando o equivoco ocorrido quando do levanta-
mento do seu depósito judicial do valor incontroverso referen-
te a garantia do juízo prestada pelo réu/Unibanco. À fl. 619/
623, foi elaborada conta geral, apontando um crédito em favor
do banco Itaú de 13.844,87, bem assim apontando um crédito
de Abel Correa em face do Unibanco de R$ 21.618,79, em 12/
04/2005. Note-se que não houve desconto pela Contadora Ju-
dicial do valor levantado erroneamente da conta do Banco Itaú.
As partes concordaram com o cálculo (fls. 625, 628 e 649/650).
À fI, 633/634, o autor afirma que o valor a ser descontado do
seu crédito junto ao Unibanco, equivale a R$ 1.408,79, refe-
rente aos honorários de sucumbência fixados na sentença dos
embargos, em favor do patrono do Banco Itaú. À fl. 665/669
foi encartado aos autos atualização do cálculo anteriormente
feito pela contadora judicial. Em decisão de fl. 689/690, que
teve como base o cálculo de fl. 665/669, determinou-se expe-
dição de alvará da seguinte forma: “da conta 038.125.133.479-
6 autorizo o levantamento da quantia de R$ 1.518,33, em favor
do Banco Itaú; da conta 1.345-3, ag. 3984, da Caixa Econômi-
ca Federal, autorizo o levantamento de R$ 12.283,74, em favor
do Banco Itaú, além do levantamento de R$ 723,12, em favor
do patrono do referido banco. Quanto ao valor devido por Abel
Correa (R$ 22.408,66) há de ser abatido a quantia devida ao
Itaú, restando, portanto, o valor de R$ 7.883,47 a ser por ele
levantado.” Abel Correa alega através do pedido de reconside-
ração do despacho de fl. 689/690, que o Unibanco deve à Abel
Correa o valor de R$ 22.408,60. Já o Unibanco deve ao Banco
Itaú o valor de R$ 6.746,62, pois este valor saiu da conta erra-
da, ou seja, saiu da conta do ltaú, quando deveria ter saído da
conta do Unibanco e, por fim, que Abel Correa deve ao Banco
Itaú, apenas, o valor de R$ 1.409,93 (703/704). Na seqüência o
pleito foi indeferido (fl. 707). lrresignado, interpôs agravo de
instrumento o qual não foi conhecido por ser intempestivo (fl.
718/731, 755/760 e 762/763). À fl. 779/785, Abel Correa reite-
ra o pleito de reconsideração da decisão de fl. 689/690, repi-
sando os argumentos anteriormente apresentados. O Banco Itaú,
por sua vei requer a expedição de alvará em favor do seu patro-
no (fl. 787/792), do valor a ser levantado, conforme decisão de
fl. 689/690. Diante disso, faz-se mister a elaboração de um
quadro comparativo da evolução da dívida, a fim de ficar defi-
nido o que cada uma das partes efetivamente deverá levantar.
BANCO ITAÚ S/A. 1 - Valor Total pretendido pelo exequente
Abel Correa na execução de sentença - R$ 15.110,09 Fl. 454; 2
- depósito efetuado pelo Banco Itaú no valor de R$ 15.110,09,
na conta poupaça nº125133470-6, agência nº 3482 do Banco
Itaú - R$ 7.494,17 Fl. 526; 3 - valor incontroverso de R$
7.494,17, foi levantado pelo autor da conta n.º 125133470-6,
agência 3482 do Banco Itaú - R$ 7.494,17 Fl. 526; 4 - foram
opostos embargos à execução alegando excesso de execução
para discutir o valor de R$ 7.615,92, os quais foram julgados
procedentes para o fim de: “reconhecendo o excesso de execu-
ção determinar qua o valor correspondente à diferença aponta-
da no decisum seja corrigido a partir dos índices oficiais de

correção moinetária utilizados nos créditos constituídos judici-
almente, em substituição aos índices de poupança utilizados.”
- Fl. 559/564; 5 - Cálculo da contadora indicando um crédito
para o Banco Itaú de R$ 13.844,87 (12/04/2005), todavia não
consta do cálculo o levantamento pelo autor do valor de R$
6.742,62 - Fl. 619; 6 - Decisão que determinou a expedição de
alvará no valor de R$ 14.525,19 para o Itaú. - Fl. 689/690; 7 -
Alvará em favor do procurador Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Junior OAB/PR n.º 8760, no valor de R$ 723,12 - Fl. 768 -
R$ 723,12; 8 - Alvará em favor de Abel Correa - Fl. 769 - R$
7.883,47>>BANCO UNIBANCO S/A. - 1 - Valor total preten-
dido pelo exequente Abel Correa na execução de sentença. -
R$ 54.955,06 Fl. 453/454; - 2 - depósito efetuado pelo UNI-
BANCO no valor de R$ 54.955,06, na conta poupança nº 1345-
3, agência n.º 3984 da Caixa Econômica Federal. - R$ 6.746,62
Fl. 536-verso; 3 - valor incontroverso de R$ 6.746,62, foi le-
vantado pelo autor da conta nº 125133470-6, agência 3482 do
Banco Itaú.; 4 - foram opostos embargos à execução alegando
excesso de execução, os quais foram julgados procedentes para
o fim de: “reconhecendo o excesso de execução determinar que
o valor correspondente à diferença apontada no decisum seja
corrigido a partir dos índices oficiais de correção monetáira
utilizados nos créditos o]constituídos judicialmente, em subs-
tituição aos índices de poupança utilizados, berm como para
que seja excluído do débito o valor correspondente à diferença
versada na sentença exeqüenda, relativa às contas poupanças
nº 701.918-3 e 701.503-3, como aniversário em 18 e 19 de ja-
neiro de 1989.” - Fl. 559/564; 5 - Cálculo da contadora indi-
cando o total devido a Abel Correa no valor de R$ 20.534,66
(07/12/2004), todavia não consta do cálculo o desconto do va-
lor de R$ 6.742,62 que deveria ter sido leantado da conta do
UNIBANCO. 6 - Decisão que determinou a expedição de alva-
rá no valor de R$ 7.883,47 para Abel Correa da conta do UNI-
BANCO. - Fl. 689/690. V - Diante dos falos acima narrados.
bem como o quadro comparativo, remetam-se os autos à conta-
dora judicial para que elabore, pormenorizadamente, o cálculo
geral, considerando para tanto o levantamento de fl. 557, da
conta do ltaú quando deveria ter sido efetuada da conta judicial
do Unibanco (Caixa Econômica Federal), isto que não se ob-
serva no cálculo de fls. 602/604 a compensação do referido
valor de R$ 6.742,62. VI - Oportunamente, e em caso de ainda
pairarem dúvidas acerca do valor a ser levantado pelas partes,
será designada audiência de conciliação, nos termos do art. 125
do CPC. VII - Intime-se. Curitiba. 31 de agosto de 2007. -
Adv(s).RICARDO PAVAO TUMA, MARCILEY DA SILVA
GAVIOLI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, DANTE MANOEL PROENÇA JUNIOR,
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, JAIRO TADEO DE
MORAIS FILHO, MARIA LUCIA STROPARO, PAULO RO-
BERTO ANGHINONI, RAFAELA KARMANN M. DE ALMEI-
DA e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,LUIZ
CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO,JAMES THOMPSON
LEMER,CLAUDIO XAVIER PETRYK,ANA LUCIA
FRANCA,PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ,ALEXEY GAS-
TAO CONSELVAN,LUIZ GUSTAVO FRAXINO,NELSON
PASCHOALOTTO,ERIC GARMES DE
OLIVEIRA,GRACIENNE DE FATIMA GOES,MAIRA RO-
DRIGUES DA C. TEIXEIRA,FABIOLA CUETO CLEMEN-
TE.

20.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-580/1993-
MGI - MINAS GERAIS PARTICIPACOES S/A X GELSON
IDELFONSO ALVES - Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação dos interessados. Intime-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2007. - Adv(s).RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA, JANINE MARIA ROCHA MACHADO e CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO.

21.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-189/1994-
SONIA MARIA CALDERARI BOSCARDIN X RAFAEL F.
COSTA NETO e Outro - Despacho de fls. 200: Intime-se o
exequente para informar, no prazo de cinco dias, sobre o anda-
mento da Carta Precatória. Intime-se. Curitiba, 29 de novem-
bro de 2007. - Adv(s).ADERBAL SOUTO GOMES e RAUL
MARCOS KUSDRA.

22.-INVENTARIO-195/1994-JAVIER PUIG PEREZ X FRAN-
CISCO PUIG SALDES - Despacho de fls. 241: I - Sobre as
principais declarações apresentadas por Javier Puig Perez às
fls. 210/211, manifeste-se a inventariante, em cinco dias. Inti-
mem-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007 - Adv(s).ADRIANA
ESPINDOLA CORREA, EDUARDO ESPINDOLA CORREA
e .

23.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-199/1994-
FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA. X MAC.PIZZA LTDA
e Outro - “Manifestem-se as partes acerca do Laudo de Avalia-
çao, de fls. 207, no prazo de cinco dias - Adv(s).RENATO RI-
BEIRO SCHMIDT, ELOISA FONTES TAVARES, MARCOS
BUENO GOMES e BERNARDO RUCKER,RUI PORTUGAL
BACELLAR.

24.-COBRANÇA - SUMÁRIA-71/1995-CONDOMINIO CON-
JUNTO MORADIAS CAIUA I X CELSO LUIZ MEDEIROS
SANTOS - Fica a parte autora intimada a retirar a Carta Preca-
tória de fls. 337, para o devido cumprimento, no prazo legal. -
Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e .

25.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-236/1995-BANCO BOAVIS-
TA S/A X SARA FERREIRA - Tendo transcorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -
Adv(s).DANIEL HACHEM e .

26.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1056/1995-
BANCO BRADESCO S.A (SP.) X MANUT SOE ELETRO
MECANICA LTDA e Outros - Fica a parte autora intimada a
antecipar o recolhimento das custas do Sr. Contador no valor
de R$ 54,51 = 519,20 VRC’s, no prazo legal - Adv(s).DANIEL
HACHEM e DENILSON JANDERSON TROMBETTA.

27.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-679/1997-CATHA-
RINA MICHELINA PERROTTI X APOLAR IMOVEIS LTDA

e Outro - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como
de busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00
(duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da publica-
ção deste, queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).
JOSE DO CARMO BADARO.

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-170/1998-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ROMA X MARCIO RO-
BERTO ITIBERE DE BARROS COELHO - “Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas do Sr. Avaliador no valor
de R$ 226,00 no prazo legal (CPC, art. 19). - Adv(s).NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, ANTONIO FREITAS MEDEI-
ROS, OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN e DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL,ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA,SONIA ITAJARA FERNANDES,JAYME AZEVEDO
LIMA,LUIZ ALBERTO GONCALVES,GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE,JOSE DE BARROS NETO,FLAVIO WARUM-
BY LINS,MARIA ANGELICA GASPARRETTO PEREIRA.

29.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-624/1998-OSVAL-
DO DOS SANTOS OLIVEIRA e Outros X EDSON RUIVO e
Outro - Fica a parte autora e o Dr. JOSÉ OLINTO NECOLINI
intimados de que os Alvarás de fls. 379/380, foram devidamen-
te encaminhados ao Banco do Brasil. - Adv(s).REGES JOSE
REIMANN, LEOMIR BINHARA DE MELLO, FABIO REI-
MANN e LACIR GUARENGHI,ODACYR CARLOS
PRIGOL,JOSE OLINTO NERCOLINI,EMILIO LUIZ AUGUS-
TO PROHMANN,SIMONE STOIANI NERCOLINI,ZEILA
PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO.

30.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-946/1998-ADA-
IR GOMES DE FARIA X DAVID BATISTA SCHUMOWSKI
e Outro - Sobre a conta de fls. 736/737, manifestem-se as par-
tes no prazo legal - Adv(s).DANIEL ARAUJO CARNEIRO,
GEAN CARLO AMPESSAM, MARLUS RAIMUNDO DAMA-
ZIO, RICARDO WEBER, LUCI RAYMUNDO DAMAZIO e
SELMA GONCALVES HERAKI,JAMES WAHL,JOSE OLIN-
TO NERCOLINI.

31.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-595/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO LYON X ANTONIA VIEIRA DE SOUZA e
Outro - Manifeste-se a parte autora acerca do ofício juntado de
fls. 617, no prazo legal - Adv(s).KARIM MAHMUD DA MAIA
ABOU FARES e SEBASTIAO MENDES DA SILVA,TEREZA
C. ARRUDA ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,SILVIA
SORAIA CAVALLINI GERAZO,JULIO BARBOSA LEMES
FILHO,AMANDO BARBOZA LEMES,DANIELA
VELTRI,SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES,LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,SHEILA
CAMARGO COELHO TOSSIN,JOANITA
FARYNIAK,BRUNO MAY MARTINS,CAMILA GBUR
HALUCH,FERNANDA LEHMANN LOUREIRO.

32.-COBRANÇA - SUMÁRIA-624/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO LIBERTY PALACE X ILDEFONSO LAGO - Fica a parte
autora intimada de que o Alvará de fls. 395, foi devidamente
encaminhado ao Banco do Brasil, bem como proceda o reco-
lhimento das custas no valor de R$ 7,00. - Adv(s).MARCO
ANTONIO LANGER e VALNEI PINHEIRO DA
VEIGA,PRENTICE PEREIRA PESCH,JULIANO LAGO
SEBBEN,PAULO SERGIO GUEDES,JULIO CESAR RIBEI-
RO.

33.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-660/1999-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A X LUCIANO FRANCISCO DOS
SANTOS NETO - Fica a parte autora intimada a retirar o ofício
de fls. 160, para o devido cumprimento, no prazo legal. -
Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e NELSON JOAO PI-
MENTEL ZILIOTTO.

34.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-785/1999-
JOSE RIBEIRO CAMARA X FED.COM.DAS ASS.DE
MOR.CTBA REG.METR.FEMOCLAM - Fica a parte autora
intimada a retirar o ofício de fls. 251, para o devido cumpri-
mento, no prazo legal. - Adv(s).JOSE CARLOS LEITE JUNI-
OR, ADRIANO MORO BITTENCOURT e .

35.-ALVARA JUDICIAL-683/2000-LEONARDO BOIKO
SALTZ e Outros X ESPOLIO DE BEM AMI SALTZ - Fica a
parte autora intimada a proceder o recolhimento das custas no
valor de R$ 7,00, para o desarquivamento dos autos, no prazo
legal - Adv(s).JAIME STIVELBERG, EROS GRADOWSKI
JUNIOR, DENIS GRADOWSKI RODRIGUES e .

36.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-781/2000-LORE-
NA ALBERTON DINIZ RAMOS LIMA X FIBRA LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL - Despacho de fls. 442:
I - Oficie-se à instituição de fls. 438 solicitando que proceda a
tranferência do valor bloqueado na conta do executado à cota
do Banco do Brasil vinculada a este Juízo. II - Após, lavre-se o
termo e intime-e o executado na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário Oficial. Curitiba, 29 de Novembro de 2007. (Fica
a parte autora intimada a proceder o recolhimento das custas
no valor de R$ 7,00 para expedição do competente oficio, no
prazo legal)- Adv(s).MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ
e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ,PAULO HENRIQUE
FERREIRA,ALEXANDRA MIDORI NEZU DO
AMARAL,ERIC GARMES DE OLIVEIRA,NELSON PAS-
CHOALOTTO.

37.-PRESTACAO DE CONTAS-720/2001-LUIZ FERNANDO
DE ARAUJO COSTA X CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO - Despacho de fls. 618: I. O Autor LUIZ FERNAND
DE ARAÚJO COSTA interpôs Embargos de Declaração em face
da decisão de fls. 613 que indeferiu o rol de testemunhas apre-
sentado por ele. Afirma que o despacho é omisso, posto que
arrolou tempestivamente suas testemunhas, sendo que a data
limite para apresentação do rol era 29/10/2007 e não como cons-

tou no despacho 26/10/2007. Aduz, ainda, que “só se houver
prejuízo que se decreta a nulidade do ato processual” (fl. 616).
Requereu a procedência dos embargos e a concessão de efeitos
infringentes com a finalidade de reconhecer a tempestividade
do rol de testemunhas apresentado, sob pena de cerceamento
de defesa. Apresenta a qualificação de suas testemunhas. II.
Conheço dos Embargos de Declaração porque tempestivos. No
mérito, devem ser rejeitados. III. Com efeito, não há qualquer
contradição, omissão ou obscuriade no despacho embargado.
Note-se que a contagem do prazo de forma regressiva aplica-se
nos mesmos termos da contagem normal, contudo de forma in-
versa. Neste passo, verifica-se que a audiência de instrução e
julgamento está designada para o dia 12/12/2007. Desta forma,
o dia a quo da contagem é, portando, 11/12/2007, já que conso-
ante regra do art. 184 do CPC, exclui-se o dia do começo e
inclui-se o dia do vencimento. Assim, conta-se sucessivamente
até chegar ao quadragésimo quinto dia, ou seja: 28/10/2007
(domingo). Em regra, e tendo em vista a contagem normal de
prazos prorrogar-se-ia para o primeiro dia útil, entretanto, em
se tratando de contagem regressiva o dia ad quem é o primeiro
dia útil precedente, ou seja: 26/01/2007, conforme constou no
despacho de fl. 613. Neste sentido cabe colacionar o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça: “O prazo, para que a
parte deposite em cartório o rol de testemunhas, é contado re-
gressivamente, de acordo com o disposto no art. 184 do CPC:
exclui-se o termo ‘a quo’, no caso o dia da audiência e, caindo
o termo ‘ad quem’ em dia feriado, ou em que não houver expe-
diente no fórum, antecipa-se o prazo para o primeiro dia útil
precedente “(STJ-3° T.: RSTJ 121/314). Ademais, in casu, mes-
mo que o rol tivesse sido apresentado tempestivamente, o em-
bargante apresentou o rol incompleto, impossibilitando a inti-
mação de suas testemunhas em tempo hábil à realização da
audiência o que era de rigor, segundo prescreve o art. 407 do
CPC. Logo, não há como acolher os embargos de declaração
(fl. 615/617), posto que o rol de testemunhas apresentado pelo
autor além de intempestivo e incompleto. IV. Diante do expos-
to, não verifico nenhuma das hipóteses autorizadoras dos pre-
sentes embargos de deelaração, a teor do que dispõe o art 536,
razão pela qual rejeito-os. V. No mais, aguarde-se a realização
da audiência já designada. VI. Intimem-se. Curitiba, 10 de de-
zembro de 2007. - Adv(s).VICENTE PAULA SANTOS, CAR-
LOS ZUCOLOTO JUNIOR e CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO,CLAUDIO MARIANI BERTI.

38.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1518/2001-
MARCILIO ALVES DIAS X GILBERTO VAZ - Despacho de
fls. 61: Não tendo sido encontrados bens do devedor, determi-
no seja oficiado ao BACEN para que determine às instituições
financeiras o bloqueio de ativos até o limite do valor executa-
do. Deixo de fazê-lo via “on-line” por não ter aderido ao Siste-
ma Bacen Jus. Int. Curitiba, 09 de novembro de 2007. (Fica a
parte autora intimada a retirar o ofício de fls. 62, para o devido
cumprimento, no prazo legal.)- Adv(s).FABIANE CAROL
WENDLER, CESAR AUGUSTO BROTTO, JULIANO FRAN-
ÇA TETTO e CLEBER EDUARDO ALBANEZ.

39.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-82/2002-DINATEC IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA X BAHAMA S/A- COMER-
CIO E IND.IMPORTACAO E EXPORT. e Outro - Despacho
de fls. 333: I - Primeiramente, lavre-se o termo sobre o imóvel
indicado às fIs. 316. Oficie-se àquele tabelionato noticiando a
penhora. II - Após, manifeste-se o credor sobre o interesse no
pedido de fls. 322/323. III - Quanto ao item “3” do petitório de
fls. 331, junte o credor planilha atualizada do débito. IV - A
quebra de sigilo fiscal requerida no item “4” de fls. 331 é medi-
da extrema a ser analisada nesta fase processual, pelo que a
indefiro. V - Sobre a avaliação extrajudicial de fls. 332, mani-
feste-se o réu. VI- Int. Curitiba, 12 de Novembro de 2007.
>>>Despacho de fls. 334: I - Verificando os autos, observo que
o credor requer a substituição da penhora realizada em face das
debêntures da Companhia Vale do Rio Doce às fls. 236. II -
Diante disso, após a lavratura do termo de penhora do imóvel
indicado às fls. 330. levante-se a penhora das debêntures. III -
No mais, cumpra-se na íntegra o despacho retro. IV- lnt. Curi-
tiba 26 de Novembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para
expedição do competente oficio, no prazo legal)-
Adv(s).PERICLES LEAL DA SILVA e THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI,JOSE DO CARMO BADARO,JORGE CLA-
RO BADARO,VALTER FERRER COSTA,THOMIRES ELI-
ZABETH PAULIV BADARO,ILZE REGINA APARECIDA
PINTO,CELIA MARIA IOMBRILLER,ALAN ALBERTO DE
SOUZA,MARCIA SEVERINA BADARO.

40.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-112/2002-MARIA
AUGUSTA MENDES X BANCO DO BRASIL - Despacho de
fls. 327: I - Suspendo o feito pelo prazo de 180 dias, como
requer à fl. 326. II - Intime-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2007.
- Adv(s).SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS
REIS e LUIZ AFONSO MIGUEL,ARLINDO MENEZES
MOLINA,MIGUEL FERNANDO RIGONI,ROBERTO LUIZ
PEDROTTI,MARCIO RIBEIRIO PIRES,AUDERI LUIZ DE
MARCO,BEATRIZ F. DA COSTA HAUARE,CARLOS MU-
RILO PAIVA,ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR,WASHINGTON YAMANE.

41.-RESSARCIMENTO-244/2002-MARITIMA SEGUROS S/
A X APARECIDO DELFINO DE CARVALHO e Outro - Fica a
parte requerida intimada a proceder o recolhimento das custas
no valor de R$ 81,71 no prazo legal, bem como fica a parte
autora intimada a recolher as custas no valor de R$ 7,00 para
expedição do competente Alvará, no prazo legal) - Adv(s).LUIS
CARLOS BARRETO, JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIZ CARLOS DA SILVA, CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI, MARCELO JOSE VIANNA TULIO, ANTONIO
MARCOS TEIXEIRA SILVA e ELADIO PRADOS
JUNIOR,CRISTINA DE MATTOS BARROS.

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-255/2002-LATINO AMERI-
CANA COM IMP E EXP DE MAQUINAS LTDA X R.W RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - Fica a parte ré inti-
mada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00,
para o desarquivamento dos autos, no prazo legal - Adv(s). e
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JOAO BATISTA ATHANASIO.

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-261/2002-EROS JOSE DE
ASSIS TABORDA RIBAS e Outros X ALBINO TABORDA e
Outros - Despacho de fls. 442: I - Ciência às partes ante a baixa
dos autos da Superior Instância. II - Conforme se depreende
das decisões proferidas no acórdão de fls. 374/378 e nos em-
bargos de declaração às fls. 400/407, o presente feito foi anula-
do a partir dos atos realizados às fls. 327/332. Assim, designo,
desde logo, o dia 17 de junho de 2008, às 08:40 horas, para
realização de audiência de instrução e julgamento. III - Deve-
rão as partes, pelo menos quarenta e cinco dias antes da audi-
ência, caso queiram, aditar os respectivos róis de testemunhas,
bem como promover demais atos inerentes à sua realização,
consoante disposto no art. 407 do Código de Processo Civil,
atentando-se, ainda, para as advertências contidas no § 1º do
art. 343 do mesmo diploma legal. Intimem-se. Curitiba, 6 de
dezembro de 2007. “Ficam as partes intimadas a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil.” - Adv(s).EROS
JOSE DE ASSIS TABORDA RIBAS, MARCIO DA SILVA
MUINOS OAB 32.755 e LAURO CAETANO VALENTIN.

44.-COBRANÇA - SUMÁRIA-457/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO CORA CORALINA X CLAUDIO ROTBARTH
OU(CLAUDIO WENDHAUSER ROTHBARTH) - Despacho
de fls. 410: I - Remetam-se os autos à contadoria, conforme se
requer às fls. 409. Intimem-se. Curitiba, 15 de outubro de
2007.(Fica a parte autora intimada a antecipar o recolhimento
das custas do Sr. Contador no valor de R$ 23,56 = 224,40 VRC’s,
no prazo legal) - Adv(s).PAULO ROBERTO FERREIRA PE-
REIRA e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,ADRIANE
TURIN DOS SANTOS,ANDREIA FERNANDA BARBOSA
DE MELLO,ANA CAROLINA ROHR.

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-775/2002-ALDO
EVARISTO FERNANDES X PARANA CLUBE - Despacho
de fls. 147: I - Lavre-se o termo de levantamento de penhora
referente ao imóvel penhorado às fls. 43. II - Oficie-se ao re-
gistro imobiliário. III - Após, arquive-se. IV - Int. Curitiba, 29
de Novembro de 2007. (Fica a parte ré intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para expedição do
competente oficio, no prazo legal) - Adv(s).OSWALDO HO-
RONGOZO OAB-1460 SC e MARCOS SURUGI DE SIQUEI-
RA.

46.-ANULATORIA-819/2002-ILDEBRANDO LEAL REI-
NERT X SIDNEY OSMAR TARGINO DE AZEVEDO - Des-
pacho de fls. 486: I - Expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção em face do autor, ora executado, até o valor atualizado do
débito, conforme planilha de fls. 484, cmo retro requer. II - Int.
Curitiba, 28 de Novembro de 2007. “Deve a parte interessada
efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no prazo le-
gal (CPC, art. 19).- Adv(s).ANA CAROLINA BUSATTO,
HANY KELLY GUSSO e ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO,REGIANE ANTUNES DEQUECHE.

47.-ANULACAO DE TITULO-909/2002-TOM MARRON
COMERCIO DE OBJETOS PARA DEC LTDA X ADF TRANS-
PORTES LTDA - Despacho de fls. 129: I - Defiro a expedição
de ofício à Delegacia da Receita Federal, Brasil Telecom, Co-
pel, GVT, TIM e VIVO, a fim de que informem a este Juízo o
atual endereço constante em seus cadastros dos sócios da em-
presa ré, conforme se requer às fls. 128. II - Por outro lado,
indefiro a expediçao de ofício à Sanepar, vez que esta não de-
tém cadastro nominal de clientes, Intimem-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 42,00 para expedição
dos competentes oficios, no prazo legal)- Adv(s).ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
ANDREZA CRISTINA CHROPACZ e .

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-1171/2002-DIMENSAO
LOCACAO DE IMOVEIS LTDA X JOARES JESUS SILVA e
Outros - Despacho de fls. 229: I - Renovo o prazo derradeiro
de 05 (cinco) dias para que o interessado se manifeste acerca
do prosseguimento na execção. II - Transcorrido o prazo, sem
manifestação, intime-se para que, no prazo de 48 horas dê re-
gular andamento ao feito, sob pena de arquivameto. III - Int.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. - Adv(s).JEAN MAURI-
CIO DA SILVA LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL e JOSE
XAVIER SILVA OAB/PR 7406,MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI.

49.-INVENTARIO-1301/2002-WILSON MENTA JUNIOR X
ESPOLIO DE ROZA MENTA e Outro - Despacho de fls. 201:
I - Primeiramente, publique-se corretamente o despacho de fls.
198.(Despacho de fls. 198: I - Intime-se o inventariante para
que no prazo de cinco dias informe o Juízo quanto ao cumpri-
mento da Carta Precatória. II - Diligências necessárias. Curiti-
ba, 24 de outubro de 2007).Certifique-se. II - Em seguida, abra-
se vista ao representante do Ministério Público. III - Após, vol-
tem conclusos para análise do pedido de fls. 199. IV - Int. Cu-
ritiba, 5 de Dezembro de 2007. - Adv(s).ANTONIO DILSON
PEREIRA, IDERALDO ILSON FERREIRA, LUIZ CESAR
TREVISAN, DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS, PA-
TRICIA PIAZZAROLI e .

50.--25/2003-SZNITER ADMINISTRADORA E PARTICIPA-
COES LTDA X SANDRA DALCOMUNI e Outros - Fica a parte
autora intimada a antecipar o recolhimento das custas do Sr.
Contador no valor de R$ 7,51 = 71,52 VRC’s, no prazo legal -
Adv(s).ANTONIO CARLOS DA VEIGA, LUIS GUILHERME
DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, MA-
RIANA DOMINGUES DA SILVA, SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, ADRIANO BARBOSA e .

51.-DESPEJO-107/2003-SOCIEDADE BEN.UNIAO DOS
CHAUFFEURS X RUDI WIEST e Outro - Despacho de fls.
230: I - Dada a notícia de desocupação voluntária do imóvel
objeto da presente ação, inclusive com a devida entrega das
chaves e imissão do autor na posse referido bem (fls. 229),
declaro cumprida a obrigação com relação à execução de obri-
gação de fazer. II - Quanto ao mais, não obstante a entrada em

vigor da Lei 11.232/2005, verifico que não é o caso de proce-
der à intimação dos executados para cumprimento voluntário
da sentença em quinze dias, nos termos do artigo 475-J do Có-
digo de Processo Civil, vez que a relação processual já se aper-
feiçoou, conforme se depreende da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 172. III - Assim sendo, certifique-se a serventia
quanto ao pagamento do débito pelos executados (fls. 171/172).
IV - Transcorrido o prazo legal sem o pagamento, intime-se o
exeqüente para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre
o regular prosseguimento da execução. Intimem-se. Curitiba, 3
de dezembro de 2007. - Adv(s).ANTONIO FRANCISCO MOLI-
NA e ALAN ALBERTO DE SOUZA.

52.-SUCESSAO PROVISORIA-224/2003-MARIA DOS AN-
JOS TAVERNA KARPINSKI X ESPOLIO DE CONRADO
KARPINSKI - Manifeste-se a parte autora acerca do parecer
Técnico de fls. 174, no prazo legal. - Adv(s).ADRIANA TEI-
XEIRA DE FREITAS NASSAR e JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION.

53.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-281/2003-ALEXANDRE
THEOBALDO BUCCHERI e Outro X JORGE LUIS SILVA
DE LIMA - Despacho de fls. 393: I - Retifique-se o pólo ativo
da presente ação para fazer constar o Espólio de Alexandre
Theobaldo Buccheri. Procedam-se as anotações necessárias,
inclusive junto ao distribuidor. II - Designo o dia 19 de junho
de 2008, às 08:40 horas, para a realização da audiência de ins-
trução e julgamento. III - Deverão as partes, pelo menos qua-
renta e cinco dias antes da audiência, aditar, querendo, os róis
de testemunhas, bem como promover demais atos inerentes à
sua realização (CPC, art. 407). IV - Diligências necessárias.
Intimem-se. Curitiba, 7 de dezembro de 2007.(“Ficam as par-
tes intimadas a atender ao contido no art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil.). - Adv(s).ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR e MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI,ELENI
MORAES BARROS OAB-PR 10060,GUILHERME DI LUCA
OAB/PR 36.140,RAFAEL TADEU MACHADO.

54.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-630/2003-
SANCCOL FOMENTO MERCANTIL LTDA X INDUSTRIA
TODESCHINI S/A e Outros - Despacho de fls. 600: I - Segun-
do o principio tempus regit actum as leis processuais superve-
nientes têm efeito imediato frente aos processos em curso, con-
tudo, há que se garantir o ato jurídico perfeito e acabado e o
direito adquirido, mantendo-se os atos praticados e os seus efei-
tos nos termos da Lei antiga, a teor do que dispõe o art. 6° da
LICC. Neste passo, considerando que os embargos à execução
foram recebidos no efeito suspensivo, muito antes do advento
da Lei 11.382/2006, conforme despacho de fl. 24 dos autos sob
o n° 1162/2003 (29/09/2003) e, que a relação processual está
perfeitamente formada, não há que se falar em retroação dos
efeitos daquela Lei em prejuízo ao direito adquirido do execu-
tado de manter a execução suspensa até ulterior sentença. Nes-
te sentido cabe colacionar o seguinte aresto jurisprudencial:
(..) E mesmo que assim não fosse, o que se admite só para
argumentar, o fato afirmado na inicial de qualquer modo não se
afigura verossímil, a ponto de então justificar a concessão de
alguma providência em favor da agravante. É que a Lei n.°
11.382/06 que alterou o disposto no art. 739, do CPC, para
então dispor que os embargos de regra têm apenas efeito devo-
lutivo, não se aplica à hipótese dos autos. Com efeito, tendo a
execução iniciado na vigência da lei anterior (fl. 23/27), a ela,
portanto, está vinculada, ao menos em relação aos atos já pra-
ticados e aos efeitos que deles decorrem. Até por que, como
leciona Luiz Rodrigues Wambier e outros, “a lei nova, ao inci-
dir em processo pendente, não pode causar surpresas” (In Bre-
ves comentários à nova sistemática processual civil. São Pau-
lo: RT, 2006, p. 290). Neste sentido: “Nossa tradição jurídica
de direito intertemporal consagra o princípio de que a lei pro-
cessual nova tem eficácia imediata, incidindo sobre os atos pro-
cessuais praticados a partir do momento em que se tornam obri-
gatárias, sem alcançar, todavia, os atos consumados sob o im-
pério da legislação anterior, à luz do princípio tempus regit
actum, sob pena de retroagir para prejudicar o direito adquiri-
do, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.” (TJ/PR. AI. n°
375337-9, Rel. Luiz Lopes, DJ: 02.10.2006). A propósito, so-
bre o tema adverte Ernane Fidélis dos Santos que “as disposi-
ções processuais são de aplicação imediata, ainda que atinjam
processo em curso, respeitando, porem, os atos já praticados,
bem corno o procedimento e atos que com ele tenham ligação
ou sejam dele consequência” e continua. “observa-se, quanto
aos embargos do devedor, que a aplicação será da lei antiga,
ainda que não tenham sido interpostos...” (In As reformas de
2006 do CPC: Execução de títulos extrajudiciais. São Paulo:
Saraiva. 2007, p. 117). Assim, em que pese possuírem efeito
imediato frente aos processos em curso - sistema de isolamento
dos atos processuais, as leis processuais devem respeitar os efei-
tos dos atos já praticados, que continuam regulados pela lei no
tempo em que foram consumados (Humberto Theodoro Júnior.
Curso de Direito Processual Civil Rio de Janeiro: Forense, 2007.
p. 19). Neste norte: (..) No processo civil brasileiro vige o “sis-
tema de isolamento dos atos processuais”, no qual a lei nova é
aplicada aos atos processuais ainda não realizados, respeitan-
do-se os atos já consumados na vigência da lei anterior, pois
cada ato processual produz”..., imediatamente a constituição, a
modificação ou a extinção de direitos processuais” (art. 158,
do CPC). (A.I. 0376681-6, Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo. j:
31/01/2007. Deste modo, como, no caso, aplica-se a lei antiga,
o agravante não tem razão ao afirmar que os embargos não de-
vem ser recebidos no efeito suspensivo, pois, a teor do que
dispunha o § 1°, do art 739, com a redação dada pela Lei n.°
8.953/94, os embargos deveriam ser sempre recebidos em am-
bos os efeitos. Guardadas as devidas dessemelhanças, é o que a
jurisprudência tem decidido, nestes termos (...)1. Desta forma,
deve-se preservar os atos consumados sob a vigência da Lei
anterior, in casu, a suspensão do feito até ulterior julgamento
dos embargos à execução, razão pela qual, indefiro o pedido de
prosseguimento da execução (fl. 582/583). II - No mais, ante a
impugnação à avaliação de fl. 594/599, diga o Sr. Avaliador, no
prazo de cinco dias. III - Intimem-se. Curitiba. 10 de dezembro
de 2007 - Adv(s).FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, ANA
CRISTINA COLETO e MARLUS JORGE
DOMINGOS,JORGE JOSE DOMINGOS NETO,FRANCIELE

FONTANA,CAUE PYDD NECHI,LIVIA CABRAL GUIMA-
RAES.

55.-CIVIL PUBLICA-631/2003-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DO CIDADAO - IBDCI X BANCO ECONOMI-
CO S/A - Manifeste-se a parte autora acerca do depósito de fls.
758, no prazo legal - Adv(s).SAMANTHA DE MASCARE-
NHAS SADE, WALBER PYDD, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR e ALUIZIO JOSE DE ALMEIDA
CHERUBINI,ANGELICA MUNIZ LEAO DE ARRUDA
ALWIN,ARMANDO VERRI JUNIOR,BRUNO SILVEIRA
ANDRETA,CARLOS EDUARDO NICOLETTI
CAMILLO,CRISTIANO ZANIN MARTINS,DECIO
GENOSO,EDUARDO PELEGRINI DE ARRUDA
ALWIN,ELISANDRA CRISTINA BARBOSA,FERNANDO
ANSELMO RODRIGUES,FERNANDO CRESPO QUEIROZ
NEVES,FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO,FREDERICO
G.FONSECA TORRES OLIVEIRA,GIANFRANCESCO
GENOSO,HELENA SAMPAIO DOS SANTOS
ANDRADE,CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR,CARINA PESCAROLO,EVANDRO
LUIS PEZOTI,RODRIGO THOMAZINHO COMAR,ANA
FLAVIA DE LARA MEHL,PAULO FRANZOTTI DE SOU-
ZA.

56.-EXECUÇÃO DE SENTENCA-1023/2003-GERTA MARIA
RAUPP X BELA VISTA CONSTRUTORA CIVIL LTDA -
Despacho de fls. 160: I - Intime-se o credor para que, no prazo
de cinco dias, apresente cálculo atualizado da dívida exeqüen-
da. II - Após voltem conclusos para designação das praças. In-
timem-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2007 -
Adv(s).CRISTIANE MARIA AGNOLETTO e ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM.

57.-Não Cadastrada-1063/2003-MENEGHETTI MONTASA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X TEXACO BRA-
SIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO - Ficam as partes inti-
madas de que foi designado o dia 17/01/2008, às 14:30 horas
para a inquirição da testemunha arrolada pelo autor, cfe. oficio
de fls. 1266. - Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ER-
LON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO MARTINS e
KLEBER FARIA MASCARENHAS 62891 M/G,MELISSA
ACHCAR CAPRIGLIONE.

58.-ALVARA JUDICIAL-1115/2003-WILSON MENTA JUNI-
OR X ESPOLIO DE WILSON MENTA e Outro - Despacho de
fls. 180: I - Cumpra-se o determinado no item IV do despacho
de fls. 177, remetendo os autos ao representante do Ministério
Público.II - Int. Curitiba, 5 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).ANTONIO DILSON PEREIRA, LUIZ CESAR TRE-
VISAN, PATRICIA PIAZZAROLI, IDERALDO ILSON FER-
REIRA, ALI CHAIM FILHO, MARCIO CLEMENTINO SO-
ARES e IDERALDO ILSON FERREIRA.

59.-RESTAURACAO DE AUTOS-1159/2003-JOAO RIBAS X
ALBERTO AGOSTINHO ASINELLI - Fica a parte autora inti-
mada a antecipar o recolhimento das custas do Sr. Contador no
valor de R$ 30,03 = 286 VRC’s, no prazo legal - Adv(s).SILVIO
CESAR BARBOSA, AIRTON SAVIO VARGAS e .

60.-REVISIONAL - ORDINARIA-1329/2003-MAURIZIO
PEDRAZZANI e Outro X HSBC BANK BRASIL S/A - Despa-
cho de fls. 788: I - Diante da notícia retro de parcelamento dos
honorários pericias, aguarde-se a realização da perícia, dizen-
do, a seguir, os interessados. II - Int. Curitiba, 11 de Dezembro
de 2007. - Adv(s).PATRICIA DUTRA DA SILVA, HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO, JULIANA LICZACOWSKI MAL-
VEZZI, WLADIMIR WRUBLEVSKI AUED e TOBIAS DE
MACEDO,DIOGO FADEL BRAZ,KELLY CRISTINA
WORM,MIGUEL DONATO VASCONCELLOS
FILHO,FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO,MILTON DA CUNHA
NETO OAB/PR 34149A,NELTO LUIZ RENZETTI,SANDRO
MADUREIRA BARZ,MARCUS VINICIUS SASS
TOLOTO,MOZARA COAS THOME,ADRIAN
MORENO,ANDRE RICARDO LOPES DA SILVA,FABIANO
SILVEIRA ABAGGE,MARCIO GARCIA DE
OLIVEIRA,MARIANA ESPER NICOLETTI,FREDERICO
AUGUSTO MUNHOZ DA ROCHA LACERDA,FERNANDO
JOSE GONCALVES,JORGE JOSE JUSTI WASZAK.

61.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1431/2003-
POTENCIAL PETROLEO LTDA. X JOAO DJALBA WENDT
e Outro - Despacho de fls. 152: I - Comprovado o andamento
da carta precatória junto à Comarca de Canoinhas, suspendo a
execução até cumprimento da deprecata. II - Int. Curitiba, 26
de Novembro de 2007.- Adv(s).CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA, GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREI-
TAS, SAMUEL MARTINS e .

62.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1564/2003-FABIO
ROBERTO MENDES X CLINIHAUER ASSISTENCIA ME-
DICA - Fica a parte autora intimada de que o Alvará de fls.
343, foi devidamente encaminhado ao Banco do Brasil, bem
como fica a parte ré intimada a proceder o recolhimento das
custas no valor de R$ 7,00, o prazo legal. - Adv(s).MARIA
ADRIANA PEREIRA e JOSE HERIBERTO
MICHELETO,GERMANO LAERTES NEVES,JOAO BATIS-
TA KLEIN,ADRIANA LEONARDI DA LUZ
RAMOS,ELISABETH NASS ANDERLE,KAIO MURILO SIL-
VA MARTINS,JIVAGO KLEIN GARCIA.

63.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-70/2004-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X BAVARESCO
E CINELLI LTDA e Outro - Fica a parte autora intimada a
apresentar a respectiva minuta para a expedição de edital, bem
como proceda o recolhimento da custas no valor de R$ 7,00, no
prazo legal - Adv(s).DANIEL HACHEM e .

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-215/2004-IGREJA EVAN-
GELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM CURITIBA X JOSE
PEREIRA DA SILVA - “Manifeste-se o AUTOR acerca da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 124, no prazo legal.” -
Adv(s).MIGUEL DA SILVA e CLAUDIO ANTONIO

RIBEIRO,MARCIA HELENA BADER,CARLOS BUENO
RIBEIRO,ANAMARIA BUENO RIBEIRO
GUIMARAES,JUSSARA OSIK,LUIZ ANTONIO CUNHA.

65.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-235/2004-MAR-
COS ALVES DE LIRA X CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A - CERASA e Outro - Fica a parte requerida
intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$
27,30 no prazo legal - Adv(s).GUILHERME VIEIRA DONI,
GERALDO DONI JUNIOR, FABIANO MOYSES FURTADO
e SANI CRISTINA GUIMARAES,GUSTAVO CASTRO RA-
MOS TAVARES,ALEXANDRE HELLENDER DE
QUADROS,CRISTINA WATFE,CRISTIANE SOOBRAL DO
NASCIMENTO,FABIOLA POLATTI C.
FLEISCHFRESSER,GUILHERME FRAZAO
NADALIN,FERNANDA RIBAS LUSTOSA,CAROLINE ARA-
UJO BRUNETTO,LARISSA CRISTINA MAGALHAES
ZARUR,FABIANA DUDEK.

66.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-251/2004-MODE-
NA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X PAVIPAR
COMERCIO E REPRESENTACOES DE PISOS LTDA. e Ou-
tro - Parte dispositiva da sentença de fls. 128/141:...Ante ao
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedi-
dos encartados nos autos ns. 15/2004 e 251/2004 para o fim de
DECLARAR A INEXIGIBILIDADE das duplicatas apontadas
a protesto pela segunda ré, a fim de, confirmando a liminar
concedida, determinar a definitiva sustação do protesto das
duplicatas n°s 1278 (2° Tabelionato de Protestos de Títulos da
Comarca de Curitiba), 106534 (3° Tabelionato de Protestos de
Títulos da Comarca de Curitiba), 01.01.280, 01.07.366 e
01.07.365 (4° Tabelionato de Protestos de Títulos da Comarca
de Curitiba) em nome da Autora, afastando, contudo, o pedido
de condenação em danos morais de ambas as rés o que faço
com base na fundamentação acima lançada. Com o trânsito em
julgado, oficie-se aos Tabelionatos competentes a fim de que
promovam o devido e definitivo cancelamento dos apontamen-
tos até então sustados. Ante a sucumbncia recíproca e conside-
rando que o autor decaiu tão somente do pedido de danos mo-
rais junto aos autos principais, condeno-o a pagar as custas
processuais no percentual de 20% (vinte por cento) tão apenas
em relação aos autos n. 251/2004. O percentual restante de 80%
(oitenta por cento) dos autos principais e a integralidade das
custas dos autos n. 15/2004 deve ser suportado pelas Rés PA-
VIPAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PISOS LTDA
e BANCO BRADESCO S/A, em cotas iguais, o que faço com
fulcro no disposto no artigo 23 do Código de Processo Civil.
Quanto aos honorários advocatícios, condeno as rés ao paga-
mento do valor que arbitro em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais) para cada uma, em favor do procurador da autora, cujo
quantum é fixado com base na regra disposta no artigo 20, § 4°
do Código de Processo Civil, levando em conta as duas ações
manejadas, o número de atos processuais realizados, a qualida-
de do trabalho desenvolvido em ambas ações e, ainda, o tempo
para a solução do litígio através da presente decisão. Obser-
vando, por fim, que o autor decaiu de um de seus pedidos nos
autos principais, fixo os honorários advocatícios aos procura-
dores dos réus no valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais) a
ser rateado entre ambos, admitido a compensação nos termos
do art. 21 do Código de Processo Civil, adotando-se para tanto
os mesmos critérios acima estabelecidos. Os valores relativos
aos honorários deverão ser corrigidos monetariamente pela
média dos índices INPC/IGPDI, acrescidos de juros de mora
de 1,0% ao mês, ambos a incidir a partir desta data até o efetivo
pagamento, posto que se está a tratar de verba honorária fixada
via arbitramento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2007- Adv(s).ELIS DANIELE SENEM,
RENATA RODRIGUES SALLES e CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR,JOAO LEONEL ANTOCHESKI,GISELLE
DE ASSIS,LEONARDO MECENI.

67.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-475/2004-FLEXI-
COTTON IND.E COM. DE HASTES FLEXIVEIS LTDA. X
LARIBECA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA. e Outros
- Despacho de fls. 195: I - Tendo em vista qua a primeira ré
ainda não foi localizada, a fim de se evitar deslocamento des-
necessário das partes, defiro o pedido de se evitar deslocamen-
to desnecessário das partes, defiro o pedido de adiamento da
audiência de conciliação designada para o dia 18.12.07 às
16h30. II - Intimem-se as partes com urgência. III - Antes da
redesignação de nova data, manifeste-se o autor quanto ao pe-
titório e documento de fls. 188/190, em 05 (cinco) dias. IV -
Após, voltem conclusos para análise. V - Int. Curitiba, 11 de
Dezembro de 2007. - Adv(s).APARECIDO JOSE DA SILVA,
ADEMAR SERAFIM JUNIOR, LEONARDO SCHMIDT DE
MOURA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR,OKSANDRO
O. GONCALVES,ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA,NELSON PASCHOALOTTO,ERIC GARMES DE
OLIVEIRA.

68.-ALVARA JUDICIAL-743/2004-WILSON MENTA JUNI-
OR X WILSON MENTA (ESPOLIO) e Outro - Despacho de
fls. 105: I - Abra-se vista ao representante do Ministério Públi-
co. II - Int. Curitiba, 5 de Dezembro de 2007 - Adv(s).ANTONIO
DILSON PEREIRA, DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREI-
TAS, PATRICIA PIAZZAROLI, IDERALDO ILSON FERREI-
RA, DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS e LUIZ CE-
SAR TREVISAN,IDERALDO ILSON FERREIRA.

69.-DESPEJO-1182/2004-LUCIANO HELDER PREIS X SAN-
DRO ROBERTO DE ARRAZAO - Fica a parte autora intima-
da a retirar o ofício de fls. 97, para o devido cumprimento, no
prazo legal. - Adv(s).LOLINNA CHAN e JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION.

70.-ALVARA JUDICIAL-1429/2004-HALINE DO ROCIO
ARAUJO X LINDE SIDNEY DE ARAUJO (ESPOLIO) - “So-
bre o oficio juntado, diga o autor em cinco dias” - Adv(s).NADIA
REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEI-
XOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMO-
NE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI,
PAULO SERGIO NOWACKI, RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA e .
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71.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1565/2004-IDAZA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA X LUIZ VICENTE
PAVAO II - FI e Outro - Despacho de fls. 133: I - O convênio
mencionado pelo credor faculta ao Magistrado sua utilização.
Entretanto, conquanto possa parecer um avanço, por absoluta
falta de condições materiais, de estrutura de pessoal e acúmulo
de processos em trâmite, os quais aguardam pronunciamentos
judiciais bem mais complexos, resta inviável a utilização do
sistema, notadamente pelo tempo necessário para efetivar a
operação. II- Por outro lado, nos termos do art. 655-A do CPC,
expeça-se oficio ao Banco Central, a fim de que seja informa-
do acerca da existência de contas bancárias e ativos fmanceiros
em nome dos executados, procedendo ao respectivo bloqueio
até o limite do crédito exeqüendo, devendo ser informado a
este juízo, para posterior arresto. III - De igual forma autorizo
a quebra de sigilo fiscal para a satisfação da pretensão, vez que
não sendo possível a localização de bens do devedor, embora
enviados esforços nesse sentido por parte do exeqüente. Tal
medida visa o interesse da própria Justiça e viabilização da pres-
tação jurisdicional. Desta forma, oficie-se à Delegacia da Re-
ceita Federal a fim de que esta apresente cópia das três últimas
declarações de imposto de renda da executada. IV - Intime-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2007. (Fica a parte autora intima-
da a proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00
para expedição do competente oficio, no prazo legal) -
Adv(s).LEANDRO SOUZA ROSA, EDGARD JARRETA THO-
MAZ e .

72.-DECLARATORIA-ORDINARIA-16/2005-OSMARIO
CUSTODIO RIBEIRO e Outros X BRASIL TELECOM S.A -
Despacho de fsls. 176/177: O pedido de assistência judiciária
foi analisado e deferido a todos os autores na sentença de fls.
144/152, inclusive à autora Jandira. O simples fato de aquisi-
ção de automóvel, mesmo zero quilômetros, não afasta a con-
dição de beneficiária de justiça gratuita, até porque o veiculo é
alienado fiduciariamente, não bastando este fato para afastar a
condição de “miserabilidade”. Já é de entendimento dos Tribu-
nais: TJPE-011536)PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - DECLARAÇÃO DE POBREZA - BENEFÍCIO
DA JUS7JÇA GRATUITA - POSSIBILIDADE - PRECEDEN-
TES JURISPRUDENCIAIS - EXISTÊNCIA - OBSERVÂNCIA
DO QUE DISPÕE O ART 4° DA LEI 1.060/50 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. A lei que
isenta o pagamento das custas, concedendo a Justiça gratuita,
consagra uma presunção no sentido de que a pessoa, declaran-
do-se pobre na forma da lei, deve ser assim considerada , so-
mente sendo afastada por prova inequívoca em contrário a car-
go do impugnante. (Lei 1.060/50, art. 4°). (Agravo de Instru-
mento n° 0097972-6, 1ª Câmara Cível do TJPE. Recife, Rel
Convocado Juiz Roberto da Silva Maia. j. 10.03.2005, DOE
05.05.2005). No mesmo sentido: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO
FISCAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. EXIS-
TÊNCIA DE IMÓVEL EM NOME DO DEVEDOR/ POSTU-
LANTE. IRRELEVÂNCIA. CONDIÇÃO DE PROPRIETÁRIO
QUE NÃO IMPLICA DEMONSTRAR CONFORTO FINAN-
CEIRO PARA PODER ARCAR COM AS DESPESAS DO
PROCESSO. DIFICULDADE ECONÔMICA. SUFICIENTE
MERA DECLARAÇÃO POR SER APLICÁVEL A PRESUN-
ÇÃO DE VERACIDADE DA AFIRMATIVA. DECISÃO RE-
FORMADA. RECURSO PROVIDO. (Extinto TAPR - 5ª Câ-
mara Cível - Juiz Rel. Edson Vidal Pinto - Ag. 254506-2 - DJ:
21/05/2004). Diante disso, não merece prosperar o cumprimento
da sucumbência no tocante aos honorários advocatícios. pelos
motivos acima expostos. Intimem-se as partes e arquive-se.
Curitiba, 6 de Dezembro de 2007. - Adv(s).ALEXSANDRA
DE SOUZA e ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,KARINE
PEREIRA,SERGIO ROBERTO VOSGERAU.

73.-NOTIFICACAO JUDICIAL-58/2005-AZ IMOVEIS LTDA.
X ALEXANDRE SANTANA PINTO - “Manifeste-se o AU-
TOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 78, no
prazo legal.” - Adv(s).JOAO HENRIQUE DA SILVA e .

74.-USUCAPIÃO-71/2005-LAERTE SERRUTE e Outro X
IZOLDE SCHMIDT PARANHOS e Outros - Despacho de fls.
188: I - Acolho o parecer ministerial de fls. 187, e designo o dia
24 de junho de 2008, às 08:40 horas, para a realização da audi-
ência de instrução e julgamento. II - Deverão as partes, pelo
menos quarenta e cinco dias antes da audiência, apresentar rol
testemunhal, bem como promover demais atos inerentes à sua
realização (CPC, art. 407). III - Ciência ao representante do
Ministério Público. IV - Diligências necessárias. Intimem-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2007. - Adv(s).LAURY LUCIR
GEREMIA, TELMA ROSANA DE LIMA PREISS SANTOS e
LINEU ROQUE STERTZ,JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON.

75.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-85/2005-DAIMLERCHRYS-
LER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X NIL-
SON JOSE LOPES - Manifestem-se as partes acerca dos escla-
recimentos do Sr. Perito de fls.164/165, no prazo legal. -
Adv(s).ROMARA COSTA BORGES DA SILVA, LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO e SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO,ROBERLEI ALDO QUEIROZ,JUAREZ RIBAS
TEIXEIRA JUNIOR.

76.-NEGATIVA DE DEBITO-138/2005-VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A X ESTACIONAMENTO CERVANTES LTDA -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s). LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA.

77.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-184/2005-
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL - BIC BANCO S/A X
POLIPLAST IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA. e Outros -
Despacho de fls. 99: I - Cite-se através de carta precatória, a
ser expedida no endereço retro indicado. II - Int. Curitiba, 30
de Novembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder
o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para expedição

da competente Carta Precatória, no prazo legal) -
Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARCIO RU-
BENS PASSOLD, JOSE EUGENIO COLLARES MAIA,
HUGO FERNANDES MARQUES, ROMAO CANDIDO DA
SILVA, WILLIANS BASILIO FERREIRA, MARCELLA CE-
BALHO TRINDADE, THIAGO BRESSANI PALMIERI, Não
Cadastrado e .

78.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-221/2005-ZEILA
CUNHA X SOC.COOP.DE SERV.MED.E HOSP.DE CTBA-
UNIMED CTBA - Parte dispositiva da sentença de fls. 351/
358:...Diante do exposto julgo procedente a presente ação para
o fim de confirmar a liminar que determinou a obrigação da
UNIMED em cobrir o tratamento quimioterápico indicao pelo
médico conveniado em favor de Zeila Cunha, já falecida. Con-
deno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), o que
faço com fundamento no § 4º do artigo 20 do CPC. P.R.I. Curi-
tiba, 27 de novembro de 2007. - Adv(s).HELIO EDUARDO
RICHTER e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

79.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-424/2005-
MAKRO ATACADISTA S.A. X BRASIL TELECOM S.A. - Fica
a Dra. CAMIYLLA DO ROCIO KALED CAMELO intimada
de que o Alvará de fls. 475, foi devidamente encaminhado ao
Banco do Brasil. - Adv(s).ROBERTO TRIGUEIRO FONTES,
ANA CAROLINNE LIMA DA SILVA, DANIELA RUTH CA-
BRAL ESPINHEIRA, JUSSARA DE BARROS AMORIN ARA-
UJO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

80.-COBRANÇA - SUMÁRIA-433/2005-CONDOMINIO DO
EDIFICIO FUTURAMA X OROMAR PINHO DUBOC - Des-
pacho de fls. 91: I - Tendo em vista a decisão dos autos de
execeção de incompetência sob n.º 1513/2005 em apenso, no
qual determinou a remessa destes autos e daqueles à 15ª Vara
Cível desta Comarca, remetam-se, como já determinado, com
as anotações e advertências de estilo. II - Int. Curitiba, 26 de
Novembro de 2007. - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI.DO NASCIMENTO e
ANA PAULA WOLLSTEIN,LAURO CAVERSAN JUNIOR.

81.-MONITORIA-519/2005-CLINICA CARDIOLOGYCA
C.COSTANTINI S/C LTDA. X SANDRO MAZALLI - Fica a
parte autora intimada a retirar o ofício de fls. 163, para o devi-
do cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).JOAO BATISTA PIO
VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, MARIA SO-
LANGE MARECKI PIO VIEIRA, EDUARDO PIRES GOMES
CRUZ, GIOVANNA LEPRE SANDRI OAB/PR.26.386 e SIL-
VIO GONÇALVES FERNANDES.

82.-DESPEJO-817/2005-GILBERTO VIDAL GUERREIRO X
CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO BRANDAO e Outro -
Fica a parte autora intimada de que o Alvará de fls. 166, foi
devidamente encaminhado ao Banco do Brasil, bem como reti-
re a Carta de Citação de fls. 167, para o devido cumprimento,
no prazo legal. - Adv(s).AIRTON SAVIO VARGAS e MARLI
CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA.

83.-COBRANÇA - SUMÁRIA-835/2005-MARCILENE AL-
BERGONI DE PAULA e Outros X CENTAURO SEGURA-
DORA S/A (AL.JULIA DA COSTA) - Fica a parte requerida
intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$
81,10 no prazo legal - Adv(s).SILVIO RORATO, GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR,DANIELLA LETICIA
BROERING,ANA PAULA MAGALHAES.

84.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-854/2005-MSC MEDITER-
RANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA. X PERFIL PNEU
GRANDE AUTO CENTER RECAPAGENS LTDA. - I - Con-
siderando o contido na certidão supra, bem como pleito retro,
intime-se a advogada nominada, Dra. Liana Maria Taborda
Lima, via Diário da Justiça, para que, no prazo de vinte e qua-
tro horas, promova a devolução dos autos em juízo. Transcorri-
do o prazo, intime-se-a pessoalmente. II - Saliento, entretanto,
que tal intimação não inibe o Dr. Samuel de Campos Pontes da
responsabilidade sobre os autos, na medida em que foi quem os
retirou em carga. Int. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. - Adv(s).
MARIZABEL R. DOMINGUES PIAZON, SUZEL MARIA
REIS ALMEIDA CUNHA, JOAO PAULO ALVES JUSTO
BRAUN, BAUDILIO GONZALES REGUEIRA, ROGERIO
FREITAS CARVALHO, GISELE CILENE SANTOS GONZA-
LEZ, PEDRO HENRIQUE ALVES JUSTO BRAUN, MAR-
CEL ROBERTO VIANNA DO NASCIMENTO, LUIZ GUS-
TAVO PESSOA FERRAZ e LIANA MARIA TABORDA
LIMA,SAMUEL DE CAMPOS PONTES.

85.-INDENIZACAO - ORDINARIA-935/2005-LEONIDAS
ANDRADE RIBAS X BRADESCO SEGUROS S/A (CTBA) -
Ficam as partes cientes de que a perícia foi designada para o
dia 31/03/2008 às 14:30 horas, cfe. fls. 228. - Adv(s).SERGIO
DE ARAGON FERREIRA, VALERIA HATSCHBACH FER-
REIRA, BARBARA MEINGAST PIVA e GERALDO NOGUEI-
RA DA GAMA,RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,GERUSA
LINHARES LAMORTE,FERNANDA WILLE
P0SNIAK,DANIELLE LENZI,ELISA G.PAULA B.DE
CARVALHO,DEBORA SEGALA.

86.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1090/2005-ALVARO
RODRIGUES MAGALHAES e Outro X EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA - Despacho de fls. 392:
I - Anoto que o executado já foi intimado para pagar o débito e
não o fez (honorários advocatícios), confonne se verifica da
certidão de fl. 369, assim, cumpre aos exeqüentes juntarem pla-
nilha atualizada do débito, nos termos do art. 475-B, do CPC,
acrescida da multa de 10%, bem como eventuais custas proces-
suais remanescentes. II - No que tange ao cálculo de liquidação
da sentença apresentado à fl. 373/391, intime-se o executado
para dizer acerca desse, no prazo de cinco dias. III - Intimem-
se. Curitiba. 29 de novembro de 2007. - Adv(s).MARIANO
ANTONIO CABELLO CIPOLLA e ERALDO LUIZ
KUSTER,ETIANE CALDAS GOMES KUSTER,SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES,RAFAEL MARQUES

GANDOLFI,KATIA ROVARIS DE AGOSTINI.

87.-INVENTARIO-1208/2005-I.L.S. X E.S.(. - . - (Fica a parte
autora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 7,00 para expedição do competente oficio, no prazo le-
gal) - Adv(s).LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS, REGINA AP. DE BARBARA DA
SILVA, WILSON MAFRA MEILER FILHO, RICARDO DE
LUCCA MECKING, MARCELLO DE SOUZA TAQUES,
MAURICIO VIEIRA e .

88.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1502/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A X KARINE ANDRESSA ALVES VI-
EIRA - “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do
Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC,
art. 19). - Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e .

89.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1508/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A (M.CELSO/CTBA) X JOSE MILTON DE
BARROS e Outro - (Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para expedição de
edital, no prazo legal) - Adv(s).FERNANDA FORTUNATO M.
P. E SILVA e .

90.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-34/2006-JONATAN
VITOR LEMOS X OSMAR SHINJI KANO - HANNOVER
INTERNATIONAL SEGUROS S/A(DENUNCIADA) - Mani-
feste-se a denunciada a lide acerca da resposta do oficio junta-
do, no prazo legal - Adv(s).ROBERTO MOROZOWSKI, GUI-
LHERME FERRAZ LEWIN e AUREO VINHOTI,CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO,FILIPE ALVES DA
MOTA,MARCELO DE BORTOLO,MARCOS CESAR
VINHOTI,PEDRO RODERJAN REZENDE,BRENO
MERLIN,FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO,ANDERSON HATAQUEIAMA,MARCELO
MAZUR OAB 31.092,DANIEL SOTTILI MENDES
JORDAO,ANDERSON HATAQUEIAMA.

91.-INDENIZACAO - SUM.-41/2006-JOSE NILSO DE JESUS
X OSNILDO PACHECO - Ante a concordância do perito, deve
a parte interessada depositar honorários, no prazo legal -
Adv(s).LUCIANO DE LIMA e GERSON MASSIGNAN
MANSANI,ALEXANDRE GOMES DE SOUZA LUZ,EDLE
TATIANA LESSNAU DE FIGUEIREDO.

92.-PRESTACAO DE CONTAS-52/2006-CARLOS ANTONIO
AUGUSTO e Outro X BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-
SP) - Despacho de fls. 403: I - Expeça-se Alvará de Levanta-
mento dos honorários a favor do perito. II - Sobre o laudo peri-
cial digam a partes no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando
pelos autores. Intime-se Curitiba, 06/12/2007. -
Adv(s).VALDEMAR MORAS e MURILO CELSO
FERRI,EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

93.-MONITORIA-96/2006-BARIGUI VEICULOS LTDA X
ROBERTO CARLOS FRANCELLINO - Despacho de fls. 72: I
- Verificando os autos, ao contrário do que alega o autor, às fls.
54 foi certificado o nao pagamento do débito pelo réu. II - So-
bre contestação de fls. 69, manifeste-se o autor. III - Após, vol-
tem para sentença. IV - Int. Curitiba, 4 de Dezembro de 2007 -
Adv(s).NEUDI FERNANDES, THAIS BRAGA BERTASSO-
NI e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

94.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-100/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO X CLAUDIO CE-
SAR VUICIK - Despacho de fls. 50: I - Expeça-se o ofício à
VEP, solicitando, se possível, o atual endereço do réu, como
retro requer. II - Int. Curitiba, 30 de Novembro de 2007. (Fica
a parte autora intimada a proceder o recolhimento das custas
no valor de R$ 7,00 para expedição do competente oficio, no
prazo legal) - Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES, BRUNO MIRANDA QUADROS e .

95.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-149/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X SEMEADOR COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA e Outro - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 58, no prazo legal.” -
Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI, MAURICIO KAVINSKI, MARIA CRIS-
TINA PONZETTO ZABEU, NADIA CELINA AOKI BOR-
GUEZAN -, FERNANDA BALDOINO DE M.YAMAMOTO,
FELIPE ARAUJO VIDAL, MAGDA MARIA LEMOS MES-
TRINEL, SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI, FERNANDO
DARUJ TORRES, RENATA AKEMI PACHECO FERREIRA,
ERIKA SHIMAKOISHI, CARLOS SHIGUEJI OHARA, PAU-
LO CESAR DORNELAS, ANGELICA DA COSTA RACHAS,
ELAINE KAKAZU JERONIMO, MARCEL TRIGO WATANA-
BE, BERENICE CONGENTINO CARNEIRO, SUELI HIPO-
LITO DE SOUZA TRIGUEIRO e .

96.-INVENTARIO-179/2006-THEREZA CRISTINA DE AR-
RUDA SALOME D’ ESPINDULA X HENRIQUE ESTEVAO
D’ ESPINDULA (ESPOLIO) - Despacho de fls. 116: I - Tendo
em vista a avalição de fls. 114, abra-se vista ao representante
do Ministério Público. II - Int. Curitiba, 21 de Novembro de
2007. - Adv(s).EVELYN CAVALI DA COSTA. RAITZ DE
SOUZA e .

97.-INDENIZACAO POR DANOS-230/2006-GUILHERME
FREDO VIEIRA e Outro X BANCO DIBENS S/A - Despachjo
de fls. 259: I - Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transação. II - No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. II - Se inviável a transação, nos termos do
item “I” supra, venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. lnti-
mem-se. Curitiba, 30 de Outubro de 2007. (Fica a parte ré inti-
mada proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00
no prazo legal.) Adv(s).GILBERTO VILAS BOAS, WALERIA
CHIBIOR e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,EDUARDO

JOSE FUMIS FARIA,JOELMA APARECIDA RODRIGUES
SANTOS,ANDREA HERTEL MALUCELLI,JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN.

98.-ALVARA JUDICIAL-240/2006-IRACY LANGUE SILVE-
RIO X ERONDY SILVERIO - (Fica a parte autora intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para
expedição de Alvará, no prazo legal) - Adv(s).LUIZ ALBER-
TO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS,
REGINA AP. DE BARBARA DA SILVA e .

99.-ALVARA JUDICIAL-315/2006-THEREZA CRISTINA DE
ARRUDA SALOME D’ ESPINDULA e Outros X HENRIQUE
ESTEVAO D’ ESPINDULA (ESPOLIO) - Despacho de fls. 63:
I - Renovo o prazo de 10 (dez) dias para o requerente atenda a
cota ministerial de fls. 60. II - Int. Curitiba, 20 de Novembro de
2007. - Adv(s).EVELYN CAVALI DA COSTA. RAITZ DE
SOUZA e .

100.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMO-338/2006-
CONDOMINIO RESIDENCIAL GENOVA X LUCIANE HA-
GEMEYER - Fica a parte autora intimada a antecipar o reco-
lhimento das custas do Sr. Contador no valor de R$ 53,70 =
511,44 VRC’s, no prazo legal - Adv(s).BERENICE APARECI-
DA GOMES RIBEIRO, NEWTON PEREIRA DE CARVALHO,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ROSANGELA URIAR-
TE RIERA SUREDA.

101.-DESPEJO C/C COBRANÇA-398/2006-ANGELO
DALLALIBERA X ALINE CECILIA ESTEVES DA COSTA -
Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento das cus-
tas no valor de R$ 7,00, para o desarquivamento dos autos, no
prazo legal - Adv(s).MARILEA CUELBAS SOUTO e DEFEN-
SORIA PUBLICA DO PARANA,RAFAEL TADEU
MACHADO,ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO
AIROLDI,ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA,CARLOS ALBERTO FRANK,CLAIRE
LOTTICE,CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO,DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA,DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN,ELENI MORAES BARROS OAB-PR
10060,ELIZETE REGINA AUGUSTO,JEANE BURDA
NICOLA,JODETE DE SENA M SOBRINHO DE
CAMPOS,KARIN HASSE,JORAN PINTO RIBEIRO,NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,ROSE MARY BASTOS
IACOMINI,REGINA YURICO TAKAHASHI,REGINA EUGE-
NIA ARAUJO GARCIA,ROSIANE FOLLADOR ROCHA
EGG,SILVIA CRISTINA XAVIER,SONIA ITAJARA
FERNANDES,SUZETE DE FATIMA BRANCO,VALDEREZ
DE MACEDO PACHECO,VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES.

102.-INDENIZACAO - ORDINARIA-506/2006-MARIA TE-
REZA JOUKOSKI KAUL X LAERTE JUSTINO DE OLIVEI-
RA - Despacho de fls. 406: I - Primeiramente, observo que efe-
tivamente os documentos de fls. 306/385 em nada acrescentam
no feito, vez que pertencem a outro paciente estranho à lide.
Desentranhe-se e encaminhe-se à parte que interessada. Certi-
fique-se e renumere-se os autos a partir de fls. 306. II - Tendo
em vista que o oficio expedido a X-Leme (fls. 146) não retor-
nou até a presente data, reitere-se o mesmo, com prazo de 15
(quinze) dias. III - Realmente os autos encontravam-se conclu-
sos quando da publicação do despacho de fls. 393. IV - Diante
da certidão retro apresentada, com fulcro no art. 183, §2° do
CPC, devolvo o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação da
autora, sendo que, no mesmo prazo, deverá juntar aos autos
cópia dos exames realizados junto à Clínica Alphasonic, já que,
conforme oficio de fls. 150, tais exames estão em poder da
própria autora. V- Int.Curitiba, 30 de Novembro de 2007. -
Adv(s).DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO, ABEL ANTO-
NIO REBELLO e MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEI-
DA.

103.-COBRANCA-635/2006-TRES IRMAOS COMERCIO DE
RECARGAS PARA IMPRESSORA LTDA X SENHOR DO
BOM SUCESSO TRANSPORTES C OLETIVOS e Outros -
Fica a parte autora intimada a retirar as Cartas de Citação de
fls. 21/23, para o devido cumprimento, no prazo legal. -
Adv(s).ROBERTO MOROZOWSKI e .

104.-COBRANCA C/C INDENIZACAO-845/2006-IVONETE
MARTINS X ITAU SEGUROS S/A - “Manifestem-se as partes
acerca da proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 140, no
prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv(s).KARINA MIQUELETTO
VIDAL e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,MAURICIO
GOMM FERREIRA SANTOS,FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG.

105.-COBRANÇA - SUMÁRIA-994/2006-CLAUDIO MESNI-
KI X PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - Fica a
parte ré intimada a retirar as Cartas Precatórias de fls. 265/266,
para o devido cumprimento, no prazo legal - Adv(s).VINICIUS
DE ANDRADE MENDES, LEONARDO ZICARELLI RODRI-
GUES e CIRO BRUNING.

106.-MONITORIA-1115/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A - (R.XV DE NOV./SAO PAULO) X JORGE LUIZ MACE-
DO e Outros - ...III - No mais, intimem-se os embargantes para
que indiquem o endereço dos herdeiros do falceido Jorge Luiz
Macedo, como requer à fls. 99, possibilitando o regular anda-
mento do processo... - Adv(s).SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEI-
LA CAMARGO COELHO TOSIN, MARIA CRISTINA PON-
ZETTO ZABEU, NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN -,
FERNANDA BALDOINO DE M.YAMAMOTO, MAGDA
MARIA LEMOS MESTRINEL, SUELI MITIKO ANDO TA-
MAOKI, FERNANDO DARUJ TORRES, RENATA AKEMI
PACHECO FERREIRA, ERIKA SHIMAKOISHI, CARLOS
SHIGUEJI OHARA, PAULO CESAR DORNELAS, ANGELI-
CA DA COSTA RACHAS, ELAINE KAKAZU JERONIMO,
MARCEL TRIGO WATANABE, BERENICE CONGENTINO
CARNEIRO, SUELI HIPOLITO DE SOUZA TRIGUEIRO,
IVO PEREIRA, ALESSANDRO CARLETTO, ROSA HELE-
NA SILVA, ROBERTA OLIVEIRA FARIA, BRUNO MAY
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MARTINS, CAMILA GBUR HALUCH, JOANITA FARYNI-
AK, FERNANDA LEHMANN LOUREIRO e LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA,FERNANDO VERNALHA GUIMARAES.

107.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1446/2006-ACIR MATOSO
DOS SANTOS e Outros X BANCO UNIBANCO S/A (MARE-
CHAL DEODORO/CTBA) - Despacho de fls. 311: I - Recebo
o recurso de apelação (fls. 258/274), posto que tempestivo, nos
efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520, do CPC). II - Intime-
se a parte adversa para, querendo , apresentar as contra-razões
no prazo de 15 (quinze) dias. III - Oportunamente subam os
presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e as nossas homenagens. Intime-se. Curitiba, 3 de de-
zembro de 2007. - Adv(s).PAULO ROBERTO GOMES, PE-
DRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA,LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO,MARIA REGINA ZARATE NISSEL.

108.-INDENIZACAO POR DANOS-1457/2006-LAWRENCE
ANTONY ZINKE PERIN X CLINIPAM - CLINICA PARA-
NAENSE DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA e Outro - Mani-
festem-se as partes acerca da proposta dos honorários periciais
de fls.197, no prazo legal. - Adv(s).GILBERTO GRACIA PE-
REIRA, MARCEL GRACIA PEREIRA, ANA PAULA GRA-
CIA PEREIRA PORTUGAL e LUCIANA
STRINGHINI,EDGAR LENZI OAB/PR 28.579,DANIELE
FERNANDA SANSON LENZI,HELTON OLIVEIRA
CRUZ,WILLIAN MOREIRA CASTILHO,HAMILTON MAIA
DA SILVA FILHO.

109.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1471/2006-
ALMIR AMARAL X BRASIL TELECOM S/A -(MARECHAL
F.PEIXOTO/CTBA-PR) - Manifeste-se a parte autora acerca
do Depósito de fls. 118/119, no prazo legal - Adv(s).CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BUENO II e
SERGIO ROBERTO VOSGERAU,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS,MARIA LUCIA L. D. DE
MEDEIROS,MARCIA FERNANDES BEZERRA.

110.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1485/2006-RA-
FAEL MASSAMITI NAKADAIRA X SET - SOCIEDADE
EDUCACIONAL TUIUTI LTDA. - Manifeste-se a parte auto-
ra acerca do depósito de fls 108/109, no prazo legal -
Adv(s).ANTONIO CARLOS GUIRAUD SANTOS, TATIANA
PUZAK e JOSE ROBERTO SPERANDIO,ISABELA MAN-
SUR SPERANDIO,WASHINGTON MANSUR SPERANDIO.

111.-INVENTARIO-1534/2006-ILDA STRUSINSKI X ALCI-
MAR JOSE DAS CHAGAS (ESPOLIO) - Despacho de fls. 209/
211: Trata-se de pedido de alvará incidental requerido por ILDA
STRUSINSKI, JOÃO PEDRO STRUSINSKI CHAGAS, ALE-
SANDRA APARECIDA CHAGAS, a fim de obter autorização
judicial para concretizar acordo trabalhista em relação ao Pro-
cesso n° 20.260/2003 junto à 5° ‘Vara do Trabalho de Curitiba,
nos seguintes termos: “transferência do caminhão relacionado
no item 6 do inventário (‘caminhão furgão VW 7.100, Diesel,
ano e modelo 1994 - Placas AJU-7100 - Renavam 62.439109-4
- chassi 9BWVTAP59RDB77827 (Aleinado fiduciariamente),
avaliado em R$ 20.000.00, considerando-se as condições do
mesmo (problemas com lataria, baú, pneus, bastante desgasta-
dos necessitando de substituição e para-brisa quebrado. além
do pagamento dos honorários da procuradora do Autor da Re-
clamatória Trabalhista, que será suportado com pedido da libe-
ração do Depósito Recursal para o Recurso Ordinário Traba-
lhista efetuado em 02/02/2007 (R$ 4.809,00) mais correções
(conforme cópia anexa), sendo tal liberação efetuada direta-
mente à advogada Dra Maria Valentina Ferreira, OAB/PR
14.296”(fl. 136/139). Parecer do Ministério Público pugnando
pela avaliação judicial do veículo caminhão Furgão VW 7100,
ano e modelo 1994, tendo em vista que o valor dado ao veículo
é inferior ao valor de mercado (fl. 141/142). Realizada a avali-
ação (fl. 172), foi dado ao bem o valor estimado de R$ 38.000.00
(trinta e oito mil reais). À fl. 181/182 os herdeiros aduzem que
o valor de R$ 20.000,00 acordado pelas partes na justiça do
Trabalho quitará a dívida lá discutida, bem como ensejará car-
ga de impost o inferior que beneficiará os herdeiros. Reque-
rem, outrossim, o levantamento da quantia de RS 23.975,55
(vinte e três mil reais novecentos e setenta e cinco reais e cin-
qüenta e cinco centavos) necessária para quitar divida do de
cujus junto ao Banco ltaú .S/A, posto que tal valor representa
redução de 40% da dívida. O representante do Ministério Pú-
blico pugnou pelo deferimento dos alvarás requeridos (fIs. 208).
Vieram-me conclusos. É o relatório.Decido. Trata-se de pedido
de alvará judicial incidental requerendo liberação de alvará para
levantamento do valor de R$ 23.975,55 constantes em conta
judicial junto ao Banco do Brasil S/A suficientes para o paga-
mento de divida de cujus junto ao Banco Itaú .S/A, bem assim,
para liberação do veículo caminhão Furgão V/W 7100, ano e
modelo 1994, a fim de quitar dívida trabalhista deixada pelo de
cujas, proveniente da 5º Vara do Trabalho de Curitiba, proces-
so n° 20.260/2003. Ingressaram com inventário dos bens dei-
xados por Alcimar José das Chagas, sendo nomeada inventari-
ante ilda Strusinski. Informaram que o inventário possui divi-
das que precisam ser quitadas posto que conseguiram bons acor-
dos de forma que onerará menos o espólio, por essa razão os
herdeiros, em petição conjunta, pleiteiam a expedição de alva-
rá. Consoante informação dos herdeiros os valores acima men-
cionados seriam suficientes para arcar com parte das dívidas
deixadas pelo de cujus. Sendo assim, havendo concordância do
Ministério Público quanto ao pedido formulado (f. 208), bem
como a urgência noticiada pelos herdeiros para quitação das
duas dívidas ora referidas e não restando comprovado, nestes
autos, qualquer óbice ao levantamento do valor buscado, mere-
ce ser deferido o presente pleito. Ressalte-se que o valor levan-
tado deverá ser utilizado exclusivamente para pagamento das
dívidas conforme requerido na petição de fl. 181/182. Ante ao
exposto, julgo procedente o pedido, para fins de autorizar a
inventariante ILDA STRUSINSKI, a proceder o levantamento
do valor de R$ 23.975,55 (vinte e três mil novecentos e setenta
e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos) da conta judicial
guia n° 4221664 do Banco do Brasil S/A, para pagar dívida do
de cujus junto ao Banco Itaú, bem assim, a transferência do

veículo caminhão furgão VW 7.100. Diesel, ano e modelo 1994
- Placas A.JU-7100 - Renavam 62.439109-4 - chassi
9BWVTAP59RDB77827, atualmente em nome de Alcimar José
das Chagas em favor de FRANCISCO GOMES DE LIMA.
Anoto ainda o prazo de dez dias para os alvarás. Determino
que a inventariante efetue a prestação de contas, juntando to-
dos os comprovantes das negociações relatadas no prazo de 30
(trinta) dias, comprovando que os valores levantados da referi-
da conta judicial foram empregados totalmente em beneficio
do espólio. Expeçam-se os alvarás. Curitiba, 10 de dezembro
de 2007. - Adv(s).CLAUDIOMIRO PRIOR, JOANES EVE-
RALDO DE SOUZA, LUCIANE ROSA KANIGOSKI, SALI-
MAR VALENTE GASPARIN e .

112.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1559/2006-MILTON
LEITE e Outro X BANCO FINASA S/A (AG.AL.DR.MURICY)
- Despacho de fls. 213: I - Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sação. II - No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente desejam produzir, justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas. III - Se inviável a transação,
nos termos do item “I” supra, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. IV- Int. Curitiba 26 de Novembro de 2007. -
Adv(s).GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA, THIA-
GO PIMENTEL ZEPPONI, REGINA DE MELO SILVA e RO-
SELY PENHA PEREIRA,FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ,CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,JULIANE
CRISTINA C. DA SILVA.

113.-COBRANÇA - SUMÁRIA-14/2007-CONJUNTO RESI-
DENCIAL HENRY FORD X ADEMIR DA SILVA - Despacho
de fls. 169: I - Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo
de 90 (noventa) dias, como retro requer. II - Transcorrido o
prazo, manifeste-se o credor sobre qual prosseguimento pre-
tende dar ao feito. III - Int. Curitiba, 29 de Novembro de 2007.
- Adv(s).JEFERSON WEBER e .

114.-EMBARGOS DE TERCEIRO-19/2007-PORTO SEGURO
CIA DE SEGUROS GERAIS X ANTONIO ANDRE FRANCO
- Parte dispositiva da sentença de fls. 108/115:...8. Ante o ex-
posto, JULGO EXTINTO os presentes EMBARGOS DE TER-
CEIRO sob o n. 19/2007, sem resolução de mérito, o que faço
com fulcro no disposto no artigo 267, inciso VI do Código de
Processo Civil, observando a fundamentação supra. Devido ao
princípio da sucumbência, condeno a embargante ao pagamen-
to das custas processuais integrais e dos honorários advocatíci-
os, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) em
favor do procurador do embargado, o que faço com base no
artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil, tendo em
vista o trabalho desenvolvido, tempo necessário para a deman-
da, a natureza da causa e o número de atos processuais desen-
volvidos. Após o tránsito em julgado desta sentença, certifi-
que-se a presente decisão nos autos em apenso sob n.º 521/
2002, devendo-se dar continuidade aos atos executórios, onde
se analisará, inclusive, quanto a correção do valor segurado.
Publique-se. Registre-se Intimem-se. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2007 - Adv(s).CIRO BRUNING, EDUARDO BRUNING
e CARLOS EDRIEL POLZIN,ELIANE SORAY SILVA
POLZIN,ADRIANO ROSA MARTINS.

115.-COBRANÇA - SUMÁRIA-37/2007-JANETE FERREIRA
BACK X HSBC SEGUROS ( BRASIL) S/A - Despacho de fls.
116: Intime-se a autora para retirar e postar o oficio no prazo
de cinco dias. Intime-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007. -
Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE
DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA, BARBARA LETI-
CIA DE SOUZA SPAGNOLO, KARINNE ROMANI e EDSON
FERNANDES JUNIOR,KEILA CHRISTIAN ZANATTA
MANANGAO,ADILSON DE CASTRO JUNIOR,ARISTIDES
ATHAYDE BISNETO,ANA PAULA MAGALHAES,LAURA
GARBACCIO VIANNA OAB-34674,DANIELLA LETICIA
BROERING,DANIELLE MARIA AMORIM
BENJAMIM,GISELLE LOPES DE SOUZA,JOAO BOSCO
LEE,ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN,FELIPE
VOLLBRECHT SPERANDIO,REYMI SAVARIS
JUNIOR,PAULO HENRIQUE DA CRUZ,CLARICE PIACEN-
TINI DE ANDRADE,ANA LETICIA LACERDA,ANDRE
LUIZ SADA FILHO,JANAINA COMAR RAMOS DE
OLIVEIRA,JANAINA MIQUELATO DOS SANTOS,ANA
PAULA MINOTTO MONTANS,DENISE OLIVEIRA
PICUSSA,RAFAEL COMAR ALENCAR,ALLAN WOLF-
GANG FRANCO RUSCHMANN.

116.-COBRANCA-46/2007-LEONARDO KAUE OLIVET e
Outro X BANCO ITAU S.A (BOA VISTA/SP) - Parte disposi-
tiva da sentença de fls. 62/71:...À vista do exposto, e o mais
que dos autos consta, julgo procedente a ação, para o fim de
condenar o Réu a pagar aos Autores a quantia equivalente à
diferença entre o índice adotado e o percentual do mês de abril/
90 (44,80%) com incidência de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês computados a partir da citação, juros remunera-
tórios de 0,5% (meio por cento) ao mês contados da data dos
expurgos e correção monetária, igualmente contados da data
dos expurgos pelos vigentes índices de INPC de março de 1991
até junho de 1994; IPC-r de julho de 1994 até junho de 1995;
média do INPC e IGP/DI de julho de 1995 até a data do paga-
mento, aplicando, ainda, o IPC abril de 1990 de 44,80%, de
maio de 1990 de 7,87% e de 21,87% de fevereiro de 1991, em
face dos expurgos inflacionários. Ressalva-se que em relação
ao Plano ColIor I a responsabilidade do réu está limitada a NCZ$
50.000,00. O valor da condenação poderá ser apurado por mero
cálculo das partes. Condeno o Réu a pagar as custas processu-
ais e os honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor a ser apurado, o que faço com fundamento
no artigo 20, § 3°, do mesmo diploma legal. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Curitiba, 27 de Novembro de 2007. -
Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e CAROLINE RUPEL.

117.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-66/2007-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X HERIBERTO
TANCON e Outros - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o
exequente em cinco dias” - Adv(s).DANIEL HACHEM, REI-

NALDO EMILIO AMADEU HACHEM e .

118.-ARRESTO-85/2007-LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RI-
BAS X RAMON CANHONI DEMATTE - Despacho de fls.
884: I - Certifique-se nestes autos a conversão do arresto em
penhora nos autos de execução. II - Após voltem para decisão.
III - Diligências necessárias. Curitiba, 16 de novembro de 2007
- Adv(s).LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS, ROBERTO
CARLOS GOLDMAN OABPR 20.962 e FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO,JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO.

119.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-94/2007-BANCO
BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X ROTAÇAO COMPO-
NENTES METAL MECANICOS LTDA. e Outros - Despacho
de fls. 58: I - Anoto que para fins de conversão da ação de
busca e apreensão em depósito, mister que o credor indique o
valor estimado do bem alienado fiduciariamente, para apura-
ção do valor indicado para depósito. II - Intime-se. Curitiba, 4
de dezembro de 2007. - Adv(s).JOAO LEONEL ANTOCHESKI
e .

120.-MONITORIA-109/2007-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO X AZEVEDO E APOLO ADVOGADOS
ASSOCIADOS e Outros - Despacho de fls. 69: I - Manifestem-
se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transação. II - No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. III - Se invi-
ável a transação, nos termos do item “I” supra, venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. IV - Int. Curitiba, 29 de Novembro
de 2007. - Adv(s).LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e ANTONIO IVA-
NIR GONÇALVES DE AZEVEDO,FLAVIA APOLO.

121.-REVISAO DE CONTRATO - SUMARIA-127/2007-ED-
SON LUIS SCHMEKEL X BV FINANCEIRA S/A - C.F.I
(AV.PAULISTA) - Despacho de fls. 116: I - Sobre o interesse
no cumprimento do julgado, manifestem-se as partes, em 05
(cinco) dias. II - Em nada sendo requerido, aguarde-se no ar-
quivo povisório. III - Int. Curitiba, 30 de Novembro de 2007. -
Adv(s).PAULO SERGIO WINCKLER e MARCELO AUGUS-
TO DE SOUZA,SERGIO SCHULZE,ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES,ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR,ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO,ALINE
BORGES LEAL,CHANDER ALONSO MANFREDINI
MENEGOLLA,CRISTIANE DANI DA SILVEIRA,DANIEL
SANTOS BORIN,EVANDRO AFONSO
RATHUNDE,JANAINA BRANCALEONE,JULIANA MUHL-
MANN PROVESI,KARINE SIMONE POFAHL
WEBER,KATIA REGINA NASC.BARLAVENTO
SALES,LEILA FABIANE ELIAS,LUIZ EDUARDO MELLER
DA SILVA,MARINA BLASKOVSKI,MARIZA
HELSDINGEN,MICHELE GEISER JACOB,MILTON BAIR-
ROS DA ROSA,RODRIGO FERNANDES DA SILVA,SAMIRA
VOLPATO,TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,JULIANO
CESAR LAVANDOSK.

122.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-139/2007-IGRE-
JA BATISTA DO BACACHERI X SUPERCARD SERVIÇOS
GRAFICOS LTDA - Fica a parte autora intimada a retirar as
Cartas de Citação de fls. 90/91, para o devido cumprimento,
bem como proceder o recolhimento das custas no valor de R$
20,45 no prazo legal. - Adv(s).FERNANDO DE MIRANDA
GRANZOTI, SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS,
CASSIANO RICARDO BETTES, JOSE DIAS DE SOUZA
JUNIOR, SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH JR, CAMILA
SILVA PINTO, HUDERSON ALEXANDER DALLA VEC-
CHIA e AMABILON DALCOMUNI,CLARICE MARIA DAL
COMUNE.

123.-REINTEGRACAO DE POSSE-145/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (POA/SP) X
GUILHERMANDO DUARTE VIEIRA FO - Despacho de fls.
70: I - Sobre o peito de desistência da presente ação formulado
pela autora às fls. 67, manifeste-se o réu, em cinco dias. II -
Após, voltem conclusos para deliberações. Intimem-se. Curiti-
ba, 3 de dezembro de 2007. - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e ANTONIO RENATO
DE AVILA SANTOS.

124.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-158/2007-
DIMPER COMERCIAL LTDA X EBC COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA - ME e Outros - Despacho de fls. 262:
Defiro o pedido tão somente após o cumprimento dos atos pen-
dentes e determinada pelo despacho de fls. 260. Int. Em 26/11/
07.>>>Despacho de fls. 266: Diante da notícia do processa-
mento judicial da recuperação judicial em favor de Zen Comér-
cio de Medicamentos Ltda. - EPP, conforme oficio de fls. 265,
determino a suspensão do processo exclusivamente em relação
a ela. Determino o prosseguimento do feito, inclusive para fins
de execução do acordo inadimplido em relação aos demais exe-
cutados, ressalvando-se a impossibilidade de penhora ou ex-
cussão de bens da referida Zen Comércio de Medicamentos.
Prossiga-se como determinado nos autos de embargos à execu-
ção. Int. Curitiba, 05 de dezembro de 2007.>>>Despacho de
fls. 273/274: Zen Comércio de Medicamentos e outros ingres-
saram com os presentes embargos de declaração visando a sus-
pensão do feito em relação a todos os devedores em face das
empresas que comerciam medicamentos estarem já com pro-
cessamento de pedido de recuperação judicial, mas que dada a
complexidade do caso houve apenas o deferimento em relação
à Zen Comércio de Medicamentos. Salientam que a perda do
estoque das farmácias já determinado irá impossibilitar a recu-
peração fiscal. Em verdade o pedido em questão não é de em-
bargos de declaração, mas de reconsideração da decisão que
suspendeu o feito apenas em relação à Zen Comércio de Medi-
camentode Medicamentos. A decisão referida apenas cumpriu
determinação do Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública, não po-
dendo ir além ou aquém. Contudo, a questão apresenta outros
contornos com relação às demais empresas, cujo processamen-
to de recuperação judicial já teria se iniciado e estaria pronto a

ser deferido. Dada a urgência do caso e evitando que seja frus-
trada a recuperação judicial das empresas no caso de perda do
estoque (medicamentos) que já foram dados em garantia, de-
termino a suspensão do cumprimento da ordem de remoção dos
medicamentos e afins (tão somente), pelo prazo de 24:00 ho-
ras, período no qual deverão os réus demonstrar o deferimento
da ordem. Dada a urgência e para que não se frustre igualmente
o direito do credor, deverá o advogado dos devedores ser pes-
soalmente intimado para a providência determinada, já que ao
fim das 24:00 horas o feito deverá ter seu prosseguimento nor-
mal em caso de não deferimento da recuperação judicial com a
suspensão dos processos executivos. Int. Curitiba, 06 de de-
zembro de 2007.>>>Despacho de fls. 280: I - Tendo havido
comprovação do processamento da recuperação judicial em
favor da empresa Eduardo Bremm de Castro - ME, conforme
certidão de fls. 278, determino a suspensão do processo tam-
bém em relação a esta. II - Entretanto, não tendo havido com-
provação de deferimento da ordem de recuperação em relação
à Empresa EBC Comércio de Medicamentos Ltda, deverá a
execução ter regular prosseguimento, observando-se a suspen-
são em relação às empresas Zem Comércio de Medicamentos
Lula e Eduardo Bremm de Castro - ME. Ressalto não haver
possibilidade de suspensão da execução em relação a Eduardo
Bremm de Castro, pessoa fisica, vez que, além de figurar como
executado, assumiu o encargo de fiel depositário dos bens na
qualidade de representante da empresa EBC - Comércio de
Medicamentos Ltda (auto de restituição de fls. 158), que, como
dito, ainda não obteve deferimento do requerimento de proces-
samento da recuperação judicial. lnt. Curitiba, 7 de dezembro
de 2007. >>>Despacho de fls. 288: I - Face os argumentos ex-
pendidos às fls. 281 /285 e em especial o fato de estar conclu-
sos com o juiz da 2ª Vara da Fazenda Pública pedido de recu-
peração judicial também em relação a empresa EBC Comércio
de Medicamentos Ltda, fls. 279, ponderando que não há indi-
vidualização dos bens penhorados e que o cumprimento do
despacho de fls. 280 pode tão apenas representar mais custos
para o exeqüente caso deferido a suspensão da execução, de-
termino que se aguarde até o final da tarde da próxima segun-
da-feira quanto a eventual despacho naqueles autos da 2ª Vara
da Fazenda. II - Assim, caso nada venha a ser informado nos
autos, expeça-se o mandado de remoção como já deferido e tão
apenas em relação à empresa EBC Comércio de Medicamentos
Ltda. III - Diligências necessárias. Curitiba, 07 de dezembro de
2007.- Adv(s).JOSE RUBENS HERNANDEZ, MAURICELIA
JOSE FERREIRA HERNANDEZ, WILIAN DE ARAUJO HER-
NANDEZ, FERNANDO HENRIQUE MACHADO MAZZO,
RICARDO BRAGHINI, MARIO ANTONIO FERNANDES DA
SILVA, PAULO HENRIQUE FARDIN, MARCELO TADEU
XAVIER SANTOS, ERIKA DE ANDRADE, VANESSA DE
CASSIA BELVEDERE ABRAVANEL, ANA PAULA DUAR-
TE MENEZES PIRES, JAMOL ANDERSON FERREIRA DE
MELLO e SERGIO TERNUS,IVAIR CARLOS DA
SILVA,PEDRO PAULO GONCALES DE ASSIS
RIBEIRO,SHEILA CAROL CHRIST AOB 29.182,ANDRE
PORTUGAL CEZAR,ADRIANO PINHEIRO.

125.-MONITORIA-184/2007-BANCO BRADESCO S/A
(CID.DEUS-SP) X MARIA TERESA LUCCHESI PAZELLO -
FI e Outro - Despacho de fls. 102: I - Desentranhe-se o manda-
do de citação e cite-se no endereço retro indicado. II - Int. Cu-
ritiba, 4 de Dezembro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o
preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50
no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).MURILO CELSO FER-
RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e .

126.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-196/2007-
LUIZ HASSIMOTTO e Outros X BRASIL TELECOM S/A -
(MARECHAL F.PEIXOTO/CTBA-PR) - Despacho de fls. 170:
I - Recebo o recurso de apelação (fls. 142/169), posto que tem-
pestivo, todavia apenas no efeito devolutivo (art. 520, IV, do
CPC). II - Intime-se a parte adversa para, querendo , apresentar
as contra-razões no prazo de 15 (quinze) dias. III - Oportuna-
mente subam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com
as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Intime-se. Curiti-
ba, 4 de dezembro de 2007. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA, RUBENS BUENO II e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS,RITA DE CASSIA CORREA
VASCONCELOS,SERGIO ROBERTO VOSGERAU,TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,MARIA LUCIA L. D. DE MEDEIROS,MARCIA
FERNANDES BEZERRA.

127.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-227/2007-BANCO DO
BRASIL S/A ( R.ROCKFELLER) X MHB INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS LTDA e Outros - “Manifeste-se o
AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 62,
no prazo legal.” - Adv(s).CLAUDIOMIRO PRIOR, JOANES
EVERALDO DE SOUZA, CLAUDIOMIRO PRIOR, MARCIO
ANTONIO SASSO, ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS
SANTOS, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS MURILO PAI-
VA e ADELCIO CERUTI,LILLIANA MARIA CERITI LASS.

128.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-229/2007-ELIZEU
CARDOSO DA CRUZ X MARIA EMILIA RESNAUER e Outro
- Despacho de fls. 57: I - Certifique-se a serventia quanto à
eventiual manifestaçao do autor acerca do item II do desopa-
cho de fls. 45. II - Quanto ao mais, sobre o regular prossegui-
mento do feito, manifeste-se o autr, me cinco dias. III - Decor-
rido o prazo sem manifestação, intime-se pesoalmente o autor
para, no prazo de quarenta e oito horas, dar regular andamento
ao feito, sob pena de extinção (art. 267, III e § 1º, do CPC).
Intimem-se. Curiitba, 3 de dezembro de 2007. - Adv(s).LUIZ
ALBERTO MARIN, LIGIA GOEBEL, OSMAR NODARI e .

129.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-235/2007-BAN-
CO SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL(POA/SP) X NILTON CESAR ALVES DE RA-
MOS - Despacho de fls. 59: I. Para fins de conversão da ação
de busca e apreensão em depósito, cumpre ao credor apresen-
tar planilha atualizada do débito, no prazo de cinco dias. II.
Intimem-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2007. - Adv(s).CESAR
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AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
GILBERTO STINGLIN LOTH, ATHOS PROCOPIO DE
OLIV.JR., ANTONIO FLAVIO LEITE GALVAO, RAMIRO
AVELLAR FONSECA, ELIZABETH ALVES DE SOUZA,
JOSE CARLOS DE CARVALHO COSTA, LUIZ ANTONIO
SORIANO, JOSE FELIZ GAMA, RODRIGO ANTONIO FER-
REIRA BRANDAO, AMERICO D’AMBROSIO JUNIOR, VI-
CENTE BUCCHIANERI NETTO, LUIS ANTONIO MONTEI-
RO PACHECO, IBERE LORDELO, ENRICA MORPURGO,
LUIZ FERNANDO FERRAZ REZENDE e .

130.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-236/2007-
BANCO SANTANDER BRASIL S.A (AMADOR BUENO/SP)
X BRT DO BRASIL OPERADORA TURISTICA LTDA. e Outro
- Despacho de fls. 74: I - Sobre a alegada fraude contra credo-
res, manifeste-se o executado, em 05 (cinco) dias. II - Após,
voltem conclusos para deliberações necessárias. II - Int. Curiti-
ba, 13 de Novembro de 2007. - Adv(s).MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, ADRIANA DAL SECCO CORDEIRO, ALAN
SOLER MARQUES, ALCEU MALOSSI JUNIOR, ALESSAN-
DRA BAEZA MAGRO, ALEXANDRE DE TOLEDO, ALE-
XANDRE ROBERTO CASTELANO, ANA BEATRIZ CESA-
RINO JUNQUEIRA, ANA BEATRIZ NONES SIQUEIRA,
ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS, ANNA
CAROLINA FURTUNATO E OTAVIANI, ANDREA BORBA
ZAIDAN SANTOS, ANDREA COUTO SOARES ROLIM
LOPES, ADRIANA DE SIXTO, ANTONIA LOPES DA SIL-
VA, ARISTIDES JOSE CAVICCHIOLI FILHO, ARNALDO
BONOLDI DUTRA, CARLOS PELA, CIBELE RAPIS, CIN-
TIA CRISTINA CAMERIN, MARCELO GARZERSI ASSEL-
TA, MARCELO PIRES DE OLIVEIRA, MARCOS LUIS GUE-
DES, SELMA SALMERON, TELMA DE PAIVA MORTARI,
VALERIA PAULINO KORTE, WELLINGTON JOSE DE
MELO VIEIRA, EDUARDO MALUCELLI e JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA.

131.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-258/2007-CON-
FIANCA COMPANHIA DE SEGUROS (AV.SETE DE SETEM-
BRO/PORTO ALEGRE) X ANTONIO CELSO GERBER -
ITAU SEGUROS S/A - Despacho de fls. 106: A divergência
posta nesta ação de ressarcimento diz respeito tão somente à
culpa pelo acidente de veículos. Para a realização da audiência
de instrução e julgamento quye servirá para inquirição das tes-
temunhas já arroladas, designo o dia 19 de junho de 2008, às
14:00 horas. Dispenso os depoimentos pessoais porque os liti-
gantess não participaram do sinistro. Int. Curitiba, 05 de de-
zembro de 2007. “Ficam as partes intimadas a atender ao con-
tido no art. 19 do Código de Processo Civil. “ - Adv(s).LUIZ
SAINT’CLAIR MANSONI e FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO,ANDERSON HATAQUEIAMA,DANIELA BE-
NES SENHORA OAB 171.674,VIVIAN DA COSTA
GIARDINO,CINTHYA DELAINE DE MELO
SOUSA,GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR.

132.-ARROLAMENTO-271/2007-MARIA ZELIA BUENO
LOURO X JOSE RIBEIRO LOURO (ESPOLIO) - Despacho
de fls. 57: I - Intime-se a inventariante para que, no prazo de
dez dias, dê integral cumprimento ao contido no despacho de
fls. 27. II - No mesmo prazo, deverá apresentar plano de parti-
lha, observando-se o contido no art. 1.025 do CPC. III - Após,
voltem conclusos para homlogação. Intime-se. Curiitba, 4 de
dezembro de 2007. - Adv(s).LACIR GUARENGHI, JOSE
MAURICIO GNATA TELLES e .

133.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-277/2007-GALVANI IN-
DUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA X ARMIN KLI-
EWER - Despacho de fls. 248: I - Haja vista o requerimento de
ambas a partes na realização de audiência de conciliação, de-
signo o dia 08 de abril de 2008, às 13h15, para a realização do
ato, oportunidade na qual, na eventualiadade de não composi-
ção, será saneado o feito, nos termos do § 2º do art. 331 do
CPC. II Int. Curitiba, 6 de Dezembro de 2007. “Ficam as partes
intimadas a atender ao contido no art. 19 do Código de Proces-
so Civil.”- Adv(s).JOSE ANTONIO MOREIRA OAB 62.724/
SP, LUIS FERNANDO DECANINI, ARIOVALDO MOREIRA
DA SILVA, ROGERIO BERGONSO MOREIRA DA SILVA,
LEONARDO HENRIQUE VIECILI ALVES, KARINA DA SIL-
VA BELOTO, SILVIA LETICIA BOTEGA, JOAQUIM AMAN-
CIO FERREIRA NETO, DANILO AUGUSTO COBIANCHI
DA COSTA, IRAZON CARLOS AIRES JUNIOR, AFONSO
DECANINI NETO, ANARI VILELA DE MORAES, RENATA
ANDRADE DA SILVA, LUIS FERNANDO TRONCO MES-
SIAS e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER,TARCISIO ARAUJO KROETZ,ALEXANDRE DIT-
ZEL FARACO,FABIO ARTIGAS GRILLO,FABIOLA POLAT-
TI C. FLEISCHFRESSER,CRISTINA WATFE.

134.-COMINATORIA-311/2007-TRAMONTINA E VIEIRA
LTDA X SOCIEDADE COOP. DE SERVICOS MEDICOS DE
CURITIBA E REGIAO METROPOLITANA - UNIMED - Des-
pacho de fls. 709: I - Quanto ao pedido de informações, obser-
vo que a informação já foi prestada às fl. 663/667 e fl. 695.
Comunique-se ao Eminente Relator. II - Com relação ao pleito
de fi. 706/708 onde o executado pugna pelo julgamento da im-
pugnação (fl. 265/296), julgo salutar aguardar-se a decisão dos
agravos de instrumento, o que, inclusive, já restou consignado
no despacho de fl. 695, item III. Anoto que dada diligência se
faz necessária a fim de que, quando proferida a decisão da im-
pugnação, esta já se adeqúe a eventuais decisões do Egrégio
Tribunal de Justiça, em especial à questão relativa a se tratar de
execução provisória ou definitiva. II - Intimem-se. Curitiba, 5
de dezembro de 2007. - Adv(s).FERNAO JUSTEN DE OLI-
VEIRA, ANA LUCIA IKENAGA WARNECKE e PEDRO
HENRIQUE XAVIER,LUCIANO GIACOMET.

135.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-353/2007-
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS X RAMON CANHO-
NI DEMATTE - Despaho de fls. 301/302: I - Comparece o exe-
cutado através do petitório de fls.283/285 requerendo a recon-
sideração do despacho que determinou a remoção do bem a ser
penhorado para as mãos do exeqüente. Alega que o veículo
encontra-se em estado inutilizável e suspenso sobre cavaletes,
uma vez que foi comprado pelo executado em 2005 avariado e

desde então vem promovendo a sua reforma de modo demora-
do, uma vez que muitas peças são importadas. II - O despacho
não merece reconsideração. Na verdade, a tese do executado
trazida nesta oportunidade e retratada nas fotografias de fls.
290/300, apenas servem para reforçar a posição deste Juízo
quanto a efetiva necessidade da REMOÇÃO como deferida.
Anote-se que o referido bem foi objeto de arresto e naquela
ocasião nada relatou/certificou o Sr. Oficial de Justiça sobre
qualquer avaria sobre o veículo, o que leva a certeza que estava
em perfeito estado de conservação, tanto é que o próprio exe-
cutado relatou em petições outras que necessitava permanecer
na posse do bem porque o utilizava como meio de locomoção.
Além disso, há indicativos claros nos autos de que o executado
vem se dificultando o cumprimento da ordem judicial, tanto é
que também quando do arresto informou ao Sr. Oficial que o
bem não estaria em seu nome, o que, diga-se, não refletia a
verdade. Portanto, claro está que haverá prejuízo caso não se
efetue a remoção do bem posto que o próprio executado deu
ensejo a tornar o bem de difícil remoção, não se podendo, pois,
aplicar a regra do artigo 666, § 1º do CPC em seu próprio pro-
veito. Anote-se, por necessário, que o executado não compro-
vou que as fotografias juntadas aos autos teriam sido produzi-
das em 2005. Além disso, tratam-se de fotografias ‘digitais’
onde a inclusão de datas e demais dados é aleatória. Não foram
juntados os negativos. Por isso, mantenho, pelos seus próprios
fundamentos o despacho que determinou a penhora e remoção
do bem (veículo Porsche) para as mãos do exeqüente. III - Cum-
pra-se o mandado, devendo o exeqüente providenciar os meios
necessários para a remoção e depósito do bem. IV - Diligências
necessárias. Curitiba, 06 de dezembro de 2007. (Manifeste-se
o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.
311.)- Adv(s).LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS, RO-
BERTO CARLOS GOLDMAN OABPR 20.962 e FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO,RAFAEL KNORR LI-
PPMANN.

136.-EXECUCAO HIPOTECARIA-458/2007-BANCO BRA-
DESCO S.A (SP.) X DIRCEU DE ALMEIDA SOARES e Ou-
tro - Fica a parte autora intimada a retirar as Cartas de fls. 208/
210, para o devido cumprimento, no prazo legal. -
Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e .

137.-EMBARGOS A EXECUCAO-636/2007-BRT DO BRA-
SIL OPERADORA TURISTICA LTDA. e Outro X BANCO
SANTANDER BRASIL S/A e Outro - Manifestem-se as partes
acerca da proposta dos honorários periciais de fls.29, no prazo
legal. - Adv(s).JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA e MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI,EDUARDO MALUCELLI.

138.-COBRANCA C/C INDENIZACAO-651/2007-JOECELI
BENEDITA PINTO GENIPLO X LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A (BATEL/CTBA) - Sobre a contestaçao, diga o autor
no prazo de (10) dias . - Adv(s).JOSE BRUNO DE AZEVEDO
OLIVEIRA, ARLINDO JOSE DIAS, SEBASTIAO GOMES DE
SOUZA, VICTOR KUNDZIN JR, CLAUDIO FREITAS
MALLMANN e ADILSON DE CASTRO JUNIOR,JANAINA
COMAR RAMOS DE OLIVEIRA,DANIELLA LETICIA BRO-
ERING.

139.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-762/2007-
IVAN SECCON PAROLIN (ESPÓLIO) X BANCO BRADES-
CO S/A (M.DEODORO/168/170/960-CTBA/PR) - Despacho
de fls. 62: I - Sobre o depósito efetuado pelo réu às fls. 55/56,
manifeste-se a autora, em cinco dias. II - Dada a notícia de que
o de cujus Ivan Seccon Parolin mantinha também a conta pou-
pança n° 4.504.084-4 desde antes de 1987, intime-se o réu para
que, no prazo de cinco dias, apresente os extratos atinentes a
tal conta. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2007. -
Adv(s).IVAN SECCON PAROLIN FILHO e MURILO CELSO
FERRI,EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,ISABELLA
SANTIAGO DE JESUS.

140.-COBRANÇA - SUMÁRIA-786/2007-CONDOMINIO
EDIFICO TAMACAUI X MARQUES E LEITES LTDA - Fica
a parte autora intimada a retirar os ofícios de fls. 64/66, para o
devido cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).ANTONIO
EMERSON MARTINS, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e .

141.-COBRANÇA - SUMÁRIA-843/2007-MARIA CECILIA
RIBAS MACIEL X BANCO SANTANDER - BANESPA S/A
(AMADOR BUENO/SP) e Outros - Devolva em cartório os
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus
do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha
devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a
presente intimação. - Adv(s).JANAINNA DE CASSIA ESTE-
VES.

142.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-905/2007-DECIO ANDRA-
DE PACHECO X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO(TRAV.OL.B) - Parte dispositiva da sentença
de fls. 83/93:...9. À vista do exposto, e o mais que dos autos
consta, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Proces-
so Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na peti-
ção inicial, a fim de extinguir a presente lide com resolução do
mérito, CONDENANDO o Réu HSBC BANK BRASIL S/A -
Banco Múltiplo, a pagar ao Autor a quantia de R$ 3.077,00
(três mil e setenta e sete reais), representada no cálculo de fls.
21/25, o qual deve ser corrigido monetariamente a partir do
referido cálculo através da média entre o INPC/IGPM, acresci-
do dos juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês a
contar do citado cálculo e, ainda, de juros de mora de 1,0% ao
mês a partir da citação, todos devendo ser computados até o
efetivo pagamento. Anoto que dada condenação é equivalente
à diferença entre os índices creditados e aqueles efetivamente
devidos, ou seja, a diferença entre os 18,02% aplicados e o IPC
apurado no mês de junho (26,06%), observados os termos da
fundamentação, ou seja, incidentes apenas àquelas contas pou-
panças com abertura anterior à 15/06/1987, e os 22,35% e o
IPC apurado em janeiro de 1989 (42,72°/o), devidamente cor-
rigido desde a data em que o crédito deveria ter sido feito ob-
servando-se os seguintes índices: julho/87 a janeiro/89 - OTN;

fevereiro/89 - 42,72%; março/89 - 10,14%; abril/89 a março/
91 - IPC do IBGE; abril/91 a julho/94 - INPC do IBGE; agosto/
94 a julho/95 - IPC-r do IBGE e de agosto/95 em diante - INPC
do IBGE. Face a sucumbência, condeno o Réu a pagar as cus-
tas processuais integrais e os honorários advocatícios, que ar-
bitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor a ser apurado, o
que faço com fundamento no artigo 20, § 3º, do Código de
Processo Civil e levando em conta a pouca complexidade da
causa, o número de atos processuais desenvolvidos e o tempo
para a solução da lide. Nos moldes do disposto no artigo 475-J
do CPC, fica desde já a ré cientificada que tem o prazo de
quinze dias contados do trânsito em julgado da sentença para
promover o cumprimento voluntário do julgado mediante o
pagamento atualizado do débito, sob pena de incidência da multa
legal de 10% sobre a integralidade do débito. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. -
Adv(s).MARLY DE CASSIA M.FRANCA REGIANI, ISIONE
STEENBOCK FIM e KELLY CRISTINA WORM,TOBIAS DE
MACEDO.

143.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-941/2007-ELICIO ERLIN-
DO MEZZOMO X BANCO DO BRASIL S/A ( R.MARECHAL
DEODORO/CTBA-PR) - Parte dispositiva da sentença de fls.
78/86:...À vista do exposto, e o mais que dos autos consta, jul-
go procedente a ação, para o fim de condenar o Réu a pagar ao
Autor a quantia de R$ 31.695,67 (trinta e um mil, seiscentos e
noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos), corrigidos
monetariamente pela média INPC/IGP-DI a partir da data 01/
04/2007, com incidência de juros remuneratórios de 0,5% (meio
por cento) ao mês, acrescida de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês computados a partir da citação. Condeno o Réu
a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor a ser apurado, o
que faço com fundamento no artigo 20, § 3º, do mesmo dipoma
legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 19 de
Novembro de 2007. - Adv(s).GLAUCO HUMBERTO BORK,
CLAITON LUIS BORK, PATRICIA HOLANDA RAMIRES e
WASHINGTON YAMANE,ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR.

144.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-967/2007-
SIVIL ALIMENTOS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X
VACENI DA SILVA RAÇÕES ME - Fica a parte autora intima-
da a retirar a Carta Precatória de fls. 37, para o devido cumpri-
mento, no prazo legal. - Adv(s).MARJORIE RUELA DE AZE-
VEDO, FABIO FORTI, PATRICIA VALDIVIESO e .

145.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1047/2007-IRE-
NI SILVA X NOROESTE ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
PARTICIPAÇÕES LTDA e Outros - Despacho de fls. 114: I -
Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.
II - Oportunamente, comunique-se ao Eminente Relator infor-
mando que a decisão foi mantrida pelos próprios fundamentos
e que o agravante noticiou a interposição do agravo neste juízo
através de petição protocolizada em 14 de novembro de 2007.
Oficie-se. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007. -
Adv(s).PAULO SERGIO WINCKLER e .

146.-INVENTARIO-1080/2007-VALERIA CABRAL NEVES
LUSZCZYNSKI X MARCOS LUSZCZYNSKI (ESPOLIO) -
Manifeste-se a parte autra acerca da informação de fls. 50, no
prazo legal - Adv(s).ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA,
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL, ALTAIR DOMIN-
GUES DE OLIVEIRA e .

147.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1123/2007-FRAN-
CISCO DOMINGUES FRANÇA X BANCO PAULISTA S/A -
Fica a parte autora intimada a retirar a Carta de Citação de fls.
84, para o devido cumprimento, bem como proceder o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 22,40 no prazo legal. -
Adv(s).RAFAELA FILGUEIRA e .

148.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1143/2007-HELENA
DOS SANTOS e Outros X ARNILDO IVO MAURER e Ou-
tros - Sobre a contestaçao e documentos, diga o autor no prazo
de (10) dias - Adv(s).MIRIAM KLAHOLD, VERA LUCIA
BURBELA, ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA e CLAUDINEI
DOMBROSKI,CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA.

149.-ANULAT.DE TIT.C/C TUT.ANTECIP-1235/2007-ALINE
FERNANDES DUARTE X F T 7 VEICULOS LTDA e Outros
- Fica a parte autora intimada a retirar as Cartas de Citação de
fls. 52/54, para o devido cumprimento, no prazo legal. -
Adv(s).MARCOS OSIAS DA SILVA e .

150.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1287/2007-FABIO FERREI-
RA DA SILVA e Outros X CENTAURO SEGURADORA S/A (
NILO CAIRO/CTBA/PR) - Fica a parte autora intimada a reti-
rar a Carta de Citação de fls. 63, para o devido cumprimento,
no prazo legal. - Adv(s).JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, AN-
TONIO CARLOS BONET e .

151.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-1296/2007-CINELAN-
DIA CAFE LTDA X JULIO KRIEGER e Outros - Manifestem-
se as partes acerca da proposta dos honorários periciais de
fls.145/150, no prazo legal. - Adv(s).DAVID LEINING MEI-
LER, WILSON MAFRA MEILER FILHO e .

152.-CONSIGNACAO DE CHAVES-1334/2007-SHELL BRA-
SIL LTDA (AV.DAS AMERICAS, 4200- RJ) X B. GODOY
LTDA - Fica a parte autora intimada a retirar os ofícios de fls.
104/108, para o devido cumprimento, no prazo legal. -
Adv(s).JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, FRANCISCO
CARLOS SOUZA JUNIOR e .

153.--1367/2007-ROSANGELA MARIA CESCHINI RODRI-
GUES X FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
- Despacho de fls. 38: I - Dada a notícia de que houve a incor-
poração de FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A (fls. 37), determino a substituição do pólo passivo da pre-
sente ação para fazer constar BANCO ITAÚ S/A. Procedam-se
as anotaões necessárias, inclusive junto ao distribuidor. II -
Quanto ao mais, cite-se o réu, conforme se requer às fls. 37,

atentando-se para as advertência constantes do despacho de fls.
31. Intimem-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2007. (Fica a parte
autora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 17,00 (Carta e Postagem), no prazo legal) -
Adv(s).NEITON MYRTON PRIEBE e .

154.-EMBARGOS A EXECUCAO-1399/2007-RAMON CA-
NHONI DEMATTE X LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS
- I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios funda-
mentos. II - Oportunarnente, oficie-se ao Eminente Relator in-
formando que a decisão foi mantida pelos próprios fundamen-
tos e que o agravante comunicou a interposição do agravo nes-
te Juízo através da petição protocolizada em 23/11/2007. III -
Diligências necessárias. Curitiba, 06 de dezembro de 2007. -
Adv(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, RAFAEL KNORR LIPPMANN,
FELIPPE ABU-JAMRA CORREA e ROBERTO CARLOS
GOLDMAN OABPR 20.962,LUIZ MARCIO FORMIGHIERI
RIBAS.

155.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1438/2007-LUIZ
AUGUSTO PIRES X SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A -
Sobre a contestação e documentos, diga o autor no prazo de
(10) dias . - Adv(s).LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, LEO-
NARDO THOMAZONI LOYOLA, LEONEL CAMILLI, PAU-
LO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO e LETICIA DORNE-
LES LORENSI,CHRISTIANE MARRONI,ANDREA BRAN-
DI DE CARVALHO,FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO,JULIANE OLIVEIRA,LEO MARCOS
PAIOLA,DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA.

156.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1449/2007-WILHELM BRO-
DHAGE X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
(AV.LUIZ .XAVIER) - Sentença de fls. 31: I - HOMOLOGO,
por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo entabulado pelas partes, conforme petição de fls. 22/25
e, via de conseqüência, julgo extinta a presente AÇÃO DE
COBRANÇA sob n° 1449/2007, em que WILHELM BRODHA-
CE move em face de HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO, nos termos do disposto no art. 269, III, do Código
de Processo Civil. II - Eventuais custas remanescentes deverão
ser suportadas pelo autor, nos termos do acordo. III - Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição e no boletim de movimen-
to mensal forense e arquivem-se. IV - Publique-se. Registre.
Intime-se. V- lnt. Curitiba, 22 de Novembro de 2007. -
Adv(s).OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIANO TERRA
FILHO e OSVALDO LUIS GROSSI DIAS,AQUILES
FELDMAN,DANIEL FAZZOLARI,EDSON FERNANDES
JUNIOR,MIDSAN MENA SANTOS,JORGE JOSE JUSTI
WASZAK,JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,FERNANDO
JOSE GONÇALVES,SERGIO ALVES RAYZEL,MIRIAM
COSTA ARRUDA,LAURA MARGHERITA
FARINA,ALEXANDRE GAVA DE OLIVEIRA.

157.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1451/2007-ESTEFANIA MU-
ZEKA IVANKIV X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO (AV.LUIZ .XAVIER) - Sobre a contestaçao , diga o au-
tor no prazo de (10) dias . - Adv(s).OLINTO ROBERTO TER-
RA, FLORIANO TERRA FILHO e OSVALDO LUIS GROSSI
DIAS,AQUILES FELDMAN,DANIEL FAZZOLARI,EDSON
FERNANDES JUNIOR,MIDSAN MENA SANTOS,JORGE
JOSE JUSTI WASZAK,JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK,FERNANDO JOSE GONÇALVES,SABRINA MI-
CHELE S DE S CORREA,MIRIAM COSTA
ARRUDA,LAURA MARGHERITA FARINA,ALEXANDRE
GAVA DE OLIVEIRA,JORGE RAFAEL SANTAR,JOAO GRA-
CIANO CAMPOS LUSTOSA,NATALLY SOSSAI
REYS,MILTON PINHEIRO JUNIOR,PEDRO JOSE ALMEI-
DA SANTOS,ADRIANA GIACOMAZZI,ANDREA JULIANA
BARATO,ELAINE DE FATIMA PINTO
MARCONCIN,LESLIE MERCEDES FRANCISCO DA
COSTA,THALITA CAROLINA FIG.DE SOUZA,CLARICE
DRONK NACHORNIK,DIOGO FADEL BRAZ,TOBIAS DE
MACEDO,KELLY CRISTINA WORM,NELTO LUIZ
RENZETTI,ADRIAN MORENO,MARCUS VINICIUS SASS
TOLOTO,ANDRE RICARDO LOPES DA SILVA,FABIANO
SILVEIRA ABAGGE,MARCIO GARCIA DE
OLIVEIRA,MOZARA COAS THOME,MARIANA ESPER
NICOLETTI.

158.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1487/2007-CE-
LIA FABROWSKI SANTOS X TELEPAR BRASIL TELECOM
S/A (TRAV.TEIXEIRA DE FREITAS) - Fica a parte autora in-
timada a retirar a Carta de Citação de fls. 50, para o devido
cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).MAURICIO BELESKI
DE CARVALHO, MAURICIO MACHADO SANTOS e .

159.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1489/2007-
VILMARI ALVES SCREMIN X HSBC SEGUROS (BRASIL)
S/A - Manifeste-se a parte autora acerca do depósito de fls. 32/
33, no prazo legal - Adv(s).AUREO VINHOTI, FILIPE AL-
VES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
MARCELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI,
PEDRO RODERJAN REZENDE, BRENO MERLIN e DANI-
EL FAZZOLARI,AQUILES FELDMAN,OSVALDO LUIS
GROSSI DIAS,EDSON FERNANDES JUNIOR,JORGE JOSE
JUSTI WASZAK,JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK,FERNANDO JOSE GONÇALVES,SERGIO ALVES
RAYZEL,SABRINA MICHELE S DE S CORREA,MIRIAM
COSTA ARRUDA,LAURA MARGHERITA
FARINA,MARCELO BRAGA ANTUNES,ELAINE DE FATI-
MA PINTO MARCONCIN,LESLIE MERCEDES FRANCIS-
CO DA COSTA,LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH,GABRIEL LOPES MOREIRA,GIZELI
BELLOLI,REINALDO MIRICO ARONIS,LUIZ ASSI,PAULO
ROBERTO FADEL,CHARLES PARCHEN,JANAINNA DE
CASSIA ESTEVES.

160.-EXECUCAO PROVISORIA-1492/2007-JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA X MCB COMERCIO DE PNEUS E
ACESSORIOS P/VEICULOS LTDA - Despacho de fls. 30: I -
Nos termos do disposto no art. 475-J do CPC, intime-se a exe-
cutada, pessoalmente, por mandado, para que efetue o paga-
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mento da quantia fixada na sentença, conforme planilha apre-
sentada pelo exeqüente às fls. 03, no prazo de quinze dias, sob
pena de, sobre este, ser acrescida multa no percentual de 10%
e, a requerimento do exeqüente, ser expedido mandado de pe-
nhora e avaliação. Intime-se. Curitiba, 11 de outubro de 2007.
Fica a parte autora intimada a CUMPRIR O ART. 19 DO CPC,
no prazo legal de cinco dias. (R$ 49,50, referente a expedição
do mandado do Sr. Oficial de Justiça) - Adv(s).JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA e JOEL OLIVEIRA
SANTOS,JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF,JOCELINO AL-
VES DE FREITAS.

161.-INVENTARIO-1493/2007-LAURA CRISTINA COSTA
ORLOWSKI X HENRIQUE ORLOWSKI (ESPOLIO) - Des-
pacho de fls. 34: I - Cumpra-se os itens I e III do despacho de
fls. 26. II - Cite-se o herdeiro incapaz, na pessoa de sua mãe
Deisy Mohr Bauml, como requer às fls. 30. III - Em seguida,
vista à Fazenda Pública e ao representante do Ministério Públi-
co IV - Int. Curitiba, 13 de Novembro de 2007. (Fica a inventa-
riante intimada a assinar o Termo de Compromisso de Inventa-
riante, e proceder o recolhimento das custas no valor de R$
17,00 (Carta e Postagem), no prazo legal). - Adv(s).CARLOS
ROBERTO MENOSSO, CAROLLINE MEDEIROS VEIGAS
e .

162.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1513/2007-DIEGO
RAFAEL MENTA X WILSON MENTA JUNIOR - Despacho
de fls. 09: I - Certifique-se a não manifestação do inventariante
acerca do despacho de fls 07. II - Após, abra-se vista ao repre-
sentante do Ministério Público. III - Int. Curitiba, 5 de Dezem-
bro de 2007. - Adv(s).LUIZ CESAR TREVISAN e .

163.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1548/2007-
ADRIANO DA COSTA HATHY X ABN AMRO BANK S/A
(AV.PAULISTA/SP) - Despacho de fls. 48/49: I - ADRIANO
DA COSTA HETHY ingressou com a presente Ação Revisio-
nal de Contrato c/c Consignação em Pagamento em face de
ABN AMKO BANK S/A, aduzindo que firmou contrato de
mútuo, com garantia de alienação fiduciária, sobre o qual pen-
de diversas ilegalidades, como capitalização de juros, juros re-
muneratórios excessivos, comissão de permanência, cobrança
de taxa de abertura de crédito, entre outros. Requereu liminar-
mente a autorização para depósito das prestações vincendas no
valor de R$ 114,94, com base em cálculo apresentado, além da
manutenção na posse do bem objeto da garantia do contrato de
financiamento ou, alternativamente, a distribuição por depen-
dência de eventual ação de busca e apreensão, e, ainda, que
seja determinado ao réu que se abstenha de incluir o seu nome
nos cadastros de inadimplentes. II - Para o deferimento da an-
tecipação da tutela, mister que exista prova inequívoca e veros-
similhança da alegação, findado receio de danos irreparáveis
ou de dificil reparação, ou fique caracterizado o abuso de di-
reito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art.
273, incisos I e II do CPC). No caso em comento, não reputo
presentes os requisitos autorizadores da tutela pretendida, vez
que os documentos acostados à inicial não se prestam como
prova inequívoca a comprovar a verossimilhança das alegações.
De plano, não há como se aquilatar acerca da existência de
anatocismo, nem tampouco da possibilidade de limitação das
taxas de juros a 1% ao mês, conforme pretendido pelo autor,
vez que sequer é possível o conhecimento do teor das cláusulas
contratuais e da efetiva taxa de juros cobrada pelo réu, já que
os contratos a serem revisados não foram encartados aos autos.
Ademais, a limitação da taxa de juros a 1% ao mês não se apli-
ca às instituições financeiras, matéria que se encontra inclusi-
ve sumulada (Súmula 596 do STF). Assim, não havendo como
se constatar se com a efetivação dos depósitos na forma pro-
pugnada pelo autor ocorrerá a quitação do contrato, indefiro os
pedidos de antecipação dos efeitos da tutela. Não obstante,
quanto ao pleito de manutenção de posse, não há nos autos
qualquer indicação de que o réu esteja pretendendo esbulhar a
posse sobre o bem. A questão do ajuizamento de ação para per-
seguir a posse e propriedade é distinta e deverá ser resolvida na
ação própria. Assim, somente em caso de pedido judicial do
réu na reintegração do bem é que poderá ser analisada a ques-
tão da apreensão ou não do veículo. Da mesma forma, resta
prejudicado o pleito de distribuição por dependência de even-
tual busca e apreensão que, sendo o caso, poderá ser reunida
oportunamente. Entretanto, autorizo a efetivação dos depósi-
tos conforme requerido, contudo, sem que estes sirvam como
elisão da mora. III - Para a realização da audiência de concili-
ação e apresentação de defesa, designo o dia 02 junho de 2008,
às 16:45 horas. IV - Cite-se o réu para comparecer à audiência
conciliatória, oportunidade em que deverá apresentar defesa,
cientificando-o de que não comparecendo, ou não apresentan-
do defesa, inclusive por estar desacompanhado de advogado,
incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial. Intime-se. Curitiba, 4
de dezembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder
o recolhimento das custas no valor de R$ 17,00 (Carta e Posta-
gem), no prazo legal)- Adv(s).RAFAELA FILGUEIRA e .

164.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1551/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ITATIAIA R CIC III X CLARA
ESTHER GRITES - Despacho de fls. 29: I - Da análise da cons-
tituição e convenção de condomínio (fls.08/16), observo que
no capítulo IV (Da administração), artigo vigésimo quarto, res-
tou estipulado que “o condomínio será administrado por um
síndico, condómino ou não, pessoa fisica ou jurídica, eleito
anualmente pela Assembléia Geral, sendo permitida a
reeleição”(grifo nosso). Assim sendo, renovo o prazo de dez
dias ao autor para emendar a petição inicial, devendo juntar
aos autos procuração do atual síndico do condomínio, inclusi-
ve comprovando sua eleição por meio de cópia atualizada da
ata de assembléia. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de
2007. - Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .

165.-INVENTARIO-1583/2007-GILDA BOCHENEK X BEN-
TO RENE TABORDA RIBAS (ESPOLIO) - Despacho de fls.
78: I - Reporto-me ao item II do despacho de fls. 74, devendo
ser comprovado a inexistência de ascedentes vivos do de cujus,
no prazo impreterível de 10 (dez) dias. II - Transcorrido, vol-
tem conclusos. III - Para a comprovação da propriedade de

outros bens, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias. IV - Int.
Curitiba, 23 de Novembro de 2007. - Adv(s).GERALDO MAR-
QUES, WELINGTON TORRES CONSENZA e .

166.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1600/2007-ZIL-
DA MARIA COELHO PSZYBYLSKI DE MACEDO X EM-
PRESA GLORIA - Fica a parte autora intimada a retirar a Carta
de Citação de fls. 33, para o devido cumprimento, no prazo
legal. - Adv(s).NELSON WALTER DA SILVA e .

167.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1605/2007-ESPOLIO DE
GERALDO DE ARAUJO e Outros X BANCO DO BRASIL S/
A (PÇA.TIRADENTES/CTBA-N.º 410/ 1622) - Despacho de
fls. 35: 1 - Para a audiência de conciliação e apresentação de
defesa, designo o dia 6 de junho de 2008, às 14:40 horas.2 -
Cite-se o réu para comparecer à audiência conciliatória, opor-
tunidade em que deverá apresentar defesa, cientificando-o de
que não comparecendo, ou não apresentando defesa, inclusive
por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. 3 - Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste
Juízo, a segunda via deste poderá servir de MANDADO DE
CITAÇÃO. Intime-se. Curitiba, 7 de dezembro de 2007. “Deve
a parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELO TABOR-
DA RIBAS e .

168.-INDENIZACAO - SUM.-1608/2007-VALMIR PEREIRA
X REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - (R.SAMP.VIANA/
SP) - Fica a parte autora intimada a retirar a Carta de Citação
de fls. 25, para o devido cumprimento, no prazo legal. -
Adv(s).OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR, MARIA
HELENA SCHWARTZ ROSA, ALESSANDRO BELLANI,
LEONARDO BERALDI KORMANN e .

169.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1615/2007-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO (SP.ROQUE PETRONI) X PATRICIA DE ALMEI-
DA ALVES - Despacho de fls. 29: 1 - Provada documentalmen-
te a alienação fiduciária em garantia, bem como a mora da par-
te devedora através notificação específica, nos termos do arti-
go 3º, do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem versado no contrato, a saber: “VEICULO -
PAS/MOTONETA - MARCA /MODELO JTA SUZUKI AN 125
- FAB/MOD 2006/2007 - VERMELHA - PLACA ANS-4569 -
CHASSI N.º 9CDCF47AJ7M006067 - GASOLINA”.2 - Efeti-
vada a medida, cite-se nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do
mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004),
ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de cinco dias,
contados da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da inte-
gralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restitu-
ído, independentemente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que
poderá oferecer resposta no prazo de quinze dias, também con-
tados da data da efetivação da medida liminar, mesmo que te-
nha se utilizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do va-
lor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3 -
Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia auten-
ticada deste poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO E CITAÇÃO, sendo que após a efetivação da medida a
ré PATRICIA DE ALMEIDA ALVES, deverá ser citada, no en-
dereço declinado na inicial, para no prazo de QUINZE dias,
apresentar contestação ou efetuar o pagamento da integralida-
de da dívida, no prazo de CINCO dias, sob pena de presumir-se
como verdadeiros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285
e 319). 4 - Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC.
Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de 2007. “Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$247,50 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, CELI GABRI-
EL FERREIRA, ODUVALDO LARA JUNIOR, RODRIGO
CHAMAS, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES, JOSE TELLES DE PI-
LAR e .

170.-ORDINARIA-1655/2007-JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA X BANCO ABN AMRO REAL S/A (AV.CANDIDO DE
ABREU, 140) e Outros - 1 - Admito a emenda à petição inicial
de fls. 24, para o fim de fazer constar no pólo passivo apenas o
BANCO ABN AMRO REAL S/A. Procedam-se as anotações
necessárias na autuação e registros, inclusive junto ao distri-
buidor. II - Diante da declaração apresentada pelo autor, dando
conta de que não dispõe de condições para custeio das despe-
sas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sus-
tento próprio e de sua família, defiro em seu favor os benefici-
os da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5° da
Lei 1060/50. 3 - Para a audiência de conciliação e apresenta-
ção de defesa, designo o dia 06 de junho de 2008, às 14:20
horas. 4 - Cite-se o réu para comparecer à audiência conciliató-
ria, oportunidade em que deverá apresentar defesa, cientifican-
do-o de que não comparecendo, ou não apresentando defesa,
inclusive por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos
efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados na petição inicial. 5 - Nos termos da Portaria n° 01/
2003, deste Juízo, asegunda via deste poderá servir de MAN-
DADO DE CITAÇÃO. Intime-se. Curitiba, 6 de dezembro de
2007. - Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, RA-
FAEL TADEU MACHADO, KARIN HASSE e .

171.-ANULATORIA-1683/2007-JOAO JULIANO JOSUE
FRANCISCO X CENTRO ACADEMICO SOBRAL PINTO
(CASP) - Despacho de fls. 42/45: I - Concedo ao autor o prazo
de dez dias para que apresente declaração de pobreza firmada,
nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50, ou ser outorgado poderes
específicos ao mandatário para em seu nome declarar, sob pena
de indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita
formulado. II - JOÃO JULIANO JOSUÉ FRANCISCO ingres-
sou com a presente ação Anulatória em face de CENTRO ACA-
DÊMICO SOBRAL PINTO (CASP), aduzindo que em 31/10/
2007 foi realizada eleição para o conselho administrativo do
CASP, tendo sido proclamada eleita a chapa Impacto! Fazendo
Acontecer, que venceu com 465 votos contra 458 da chapa Quem

Sabe Faz Direito. Entretanto, na data da eleição, ocorreram uma
série de erros procedimentais, como não cumprimento dos ho-
rários estabelecidos, dos requisitos para as mesas de votação,
destaque nas cédulas para a chapa Impacto, falta de segurança
da votação, invalidação de votos e falta de unidade no procedi-
mento de apuração, negativas aos pedidos de recontagem de
votos e fraude na apuração dos votos, que acabaram prejudi-
cando o processo eleitoral do CASP,,já que atrapalharam a par-
ticipação dos acadêmicos no pleito. Além do mais, a chapa
Impacto não obteve a maioria dos votos, já que 1050 pessoas
votaram e nenhuma das chapas alcançou o mínimo de 525 vo-
tos para ser declarada eleita nos termos do estatuto social. Re-
quereu, a titulo de antecipação dos efeitos da tutela, a invalida-
de da eleição da chapa Impacto, vez que não alcançou a maio-
ria dos votos exigida pelo estatuto social do CASP, além de ter
cometido diversos ilícitos durante a apuração; a convocação de
nova eleição; seja impedida a posse integrantes da chapa im-
pacto no Conselho Administrativo do CASP e que seja mantida
a atual gestão na Direção na Associação, sob a presidência de
Marcelo Veneri, atual diretor presidente do CASP, até a reali-
zação de nova eleição. III - Para o deferimento da antecipação
da tutela, mister que exista prova inequívoca e verossimilhança
da alegação, fundado receio de danos irreparáveis ou de dificil
reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa
ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, incisos I e
II do CPC), salientando que esta não será concedida quando
houver perigo de irreversibilidade do provimento (art. 273, §
2°, do CPC). No caso em comento, não se reputam presentes os
requisitos autorizadores da tutela pretendida, não se vislum-
brando, em juízo de cognição sumária, a existência de prova
inequívoca a comprovar a verossimilhança das alegações, tan-
to no que pertine às irregularidades na eleição, quanto à alega-
ção de que não foi obtida a maioria dos votos para que a chapa
Impacto possa ser declarada eleita. Inicialmente, constata-se
que não foi juntado aos autos o regimento eleitoral e ata da
reunião do Conselho eleitoral que o aprovou, a fim de se aqui-
latar acerca da forma, requisitos e horários em que deveriam se
realizar o pleito. Ademais, não há nada que comprove os horá-
rios em que foram realizadas as eleições, nem que houve des-
cumprimento dos requisitos para sua concretização, quanto á
composição das mesas, segurança, critérios para invalidação e
apuração de votos, fraude na contagem, mesmo porque, corno
inclusive fora alegado pelo autor, mais de um fiscal de cada
chapa controlaram a votação. Além disso, a degravação apre-
sentada às fls. 39/40, por si só, não se presta corno prova ine-
quívoca, apenas apontando diálogo de terceiros que não com-
põe a lide, sequer sendo possível se aquilatar acerca da efetiva
qualidade e legitimidade da pessoa de Jorge como apurador de
votos. Também, não foi acostado aos autos a cédula da eleição,
a fim de possibilitar a verificação acerca da montagem destas,
notadamente quanto ao destaque dado à chapa Impacto, além
de não ter sido demonstrado a existência de prejuízo em face
do alegado. Quanto à alegação de que houve negativa na re-
contagem dos votos, observa-se que, segundo documento de
fls. 37, não restou apreciado na fase administrativa. Contudo,
não há pedido liminar para recontagem, o que deve ser buscado
pela parte junto à entidade que presidiu a eleição. De igual
forma, não há qualquer elemento que se preste a evidenciar a
verossimilhança das alegações no que tange à alegação de que
a chapa Impacto não obteve a maioria dos votos, vez que não
há como se aquilatar acerca do número de participantes do pleito
eleitoral para o conselho administrativo do CASP, já que não
fora encartada aos autos a respectiva ata de eleição do CASP.
Outrossim, não há como se aquilatar se a eleição se davapor
maioria simples de votantes ou pela maioria simples do total de
membros do Centro Acadêmico. Assim, indefiro os pedidos de
antecipação dos efeitos da tutela. IV - Para a realização da au-
diência de conciliação e apresentação de defesa, designo o dia
04 de junho de 2008, às 09:10 horas. V - Cite-se o réu para
comparecer à audiência conciliatória, oportunidade em que
deverá apresentar defesa, cientificando-o de que não compare-
cendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial, devendo, no mesmo prazo, apresentar os documentos soli-
citados na alínea “f’ de fis. 21, com as advertências dos artigos
357 e 359, I, do CPC. VI - Por fim, diante do valor atribuído à
causa, inferior a sessenta vezes o salário mínimo, poderá o au-
tor, até a realização da audiência acima designada, adequar o
feito ao rito próprio, conforme o disposto no art. 276 do CPC.
Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. - Adv(s).JOAO
ILSON RUBENS FRANCISCO e .

172.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-1698/2007-OS-
VALDECI MACHADO BEZERRA e Outro X UNIMED CTBA
- SOC. COOP.DE SERV. MED.DE CURITIBA E REGIAO
METROPOLITANA - Despacho de fls. 38/41: I - Concedo ao
autor o prazo de dez dias para juntada de instrumento de man-
dato firmado por este, conforme se requer. II - OSVALDECI
MACHADO BEZERRA e JOSELI DE SOUZA COSTA BE-
ZERRA ingressaram com a presente ação de Obrigação de fa-
zer em face de UNIMED SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS DE CURITIBA E REGIÃO METRO-
POLITANA, aduzindo, em síntese, ter sido diagnosticado ao
primeiro autor, em 13/11/2007, “Angina em repouso e lesão de
95% em coronária direita, de longa extensão”, sendo usuário
dos serviços da empresa ré, desde maio de 1994, sempre cum-
prindo suas obrigações e efetuando os pagamentos das mensa-
lidades. Não obstante, teve o tratamento integral prescrito pelo
Dr. Vinicius Woitowicz negado, sob alegação de que o proce-
dimento não possui cobertura, por se tratar de “stent” de uma
prótese. Entretanto, o tratamento prescrito ao autor é previsto
no contrato (alínea 2.7.i - Opcional 3), além do que o “stent”
não se caracteriza como implante de prótese. Ressalta estar em
risco grave e iminente, requerendo, a título de antecipação dos
efeitos da tutela, que seja determinado à ré que pratique todos
os atos necessários à liberação urgente e imediata dos procedi-
mentos solicitados pelo médico, Dr. Vinicius Woitowicz, con-
forme solicitações de fls. 19, respondendo pelo custeio integral
de todas as despesas relativas ao completo tratamento prescrito
ao autor Osvaldeci Machado Bezerra, até sua total convales-
cença, sob pena de cominação de multa diária de R$ 30.000,00.
III - Há possibilidade de concessão da antecipação total ou par-

cial da tutela jurisdicional reclamada, para minimizar eventu-
ais efeitos maléficos da demora no deslinde da causa. Para de-
ferimento da antecipação de tutela, mister que exista prova ine-
quívoca e verossimilhança da alegação, findado receio de dano
irreparável ou de dificil reparação, ou fique caracterizado o
abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório
do réu (CPC, art. 273, incisos I e II) ou que sendo relevante o
fundamento da demanda, decora justificado receio de ineficá-
cia do provimento, se for concedida a final (CPC, art. 461, §
3°). No presente caso, a verossimilhança da alegação posta pelo
autor é evidente, uma vez que restou comprovado a contrata-
ção do plano de saúde, conforme proposta encartada às fls. 15,
desde o ano de 1994. Ainda, demonstrado a necessidade do
tratamento, conforme se vislumbra da solicitação de fls. 19,
feito por médico conveniado da ré, que destacou: ...o paciente
Osvaldeci Machado Bezerra, apresenta angia em repouso e le-
são de 95% em coronária direita, de longa extensão, sendo que
se usado stent convencional haverá grande probabilidade de
reesternose intra stent. Comproventendo o resultado deste
procedimento. O mesmo apresenta hipocinesia infero-basal
Motivo acima explica o uso do stent com medicamento farma-
cológico Xience V, código 78806470 do fornecedor técno me-
dical’. Em análise ao contrato firmado entre as partes, confor-
me item 2.7.i - ocupacional 3, há previsão para tratamento de
procedimento de cirurgias cardíacas de coronariografia com
angioplastia, o qual abrange o procedimento de implantação de
“stent”, continuidade do procedimento cardíaco ao qual deverá
ser o autor submetido, que não pode ser considerada prótese
em sentido amplo. Neste sentido: TJSP-087360) ASSISTÉN-
CIA MÉDICA. CLÁ USULAS RESTRITIVAS NÃO CONTÊM
O DESTAQUE NECESSÁRIO. COBERTURA DE ANGIO-
PLASTIA RECONHECIDA. Utilização de ‘stent’ é procedi-
mento seqüencial para eficácia do sistema circulatório do paci-
ente. Implantação de dispositivo que não pode ser confundido
com prótese em sentido atnplo.Apelo desprovido. (Apelação
Civel com Revisão nº 253.211-4/9-00, 4ª Câmara de Direito
Privado do TJSP, São Paulo, Rel. Natan Zelinschi de Arruda. j
13.10.2005, unânime). Ademais, a negativa da ré, consubstan-
ciada em cláusula de exclusão de cobertura (7.1 “m”) não pros-
pera, na medida em que vem de encontro à cláusula de cobertu-
ra acima referida, sendo certo que a interpretação que deverá
prevalecer é a mais favorável ao consumidor, ou seja, deverá o
procedimento ser liberado. Não obstante, referida cláusula de
exclusão, além de conflitante à de cobertura, não vem devida-
mente destacada, permitindo a informação inequívoca do con-
sumidor. Neste sentido: TJSP-093141) SEGURO-SAÚDE -
CONTRITO. COM CLÁUSULA EXCLUDENTE DE COBER-
TURA DE PRÓTESE - NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DO
MATERIAL “STENT”, EMBORA SEM SUCESSO. Cláusulas
excludentes devem constar expressamente e de forma transpa-
rente e entendível, sob pena de ser interpretada a favor do con-
sumidor. Vedação, por princípio, às cláusulas abusivas ou que,
em demasia, restrinjam direitos do consumidor. Função social
do contrato que deverá vir examinada na espécie. Contrato de
trato sucessivo que se submete ao Código de Defesa do Consu-
midor. legação de cobrança ilegítima afastada Sentença manti-
da. Recursos adesivo e apelação improvidos. (Apelação Cível
com Revisão n° 374.579-4/0-00, 10ª Câmara de Direito Priva-
do do TJSP, Rel. Octavio Helene. j. 02.05.2006, unânime). No
que tange à possibilidade de dano irreparável e de dificil repa-
ração, esta resta evidente, pois a demora no deferimento da
medida poderá trazer prejuízo irreparável à saúde do autor.
Assim, defiro liminarmente a antecipação dos efeitos da tutela,
para o fim de determinar à ré que, no prazo de vinte e quatro
horas, pratique todos os atos necessários à liberação dos proce-
dimentos solicitados pelo médico, Dr. Vinicius Woitowicz con-
forme solicitação de fls. 19, respondendo pelo custeio integral
de todas as despesas relativas ao completo tratamento prescrito
ao autor Osvaldeci Machado Bezerra, até sua total convales-
cença, sob pena de cominação de multa diária de R$ 1.000,00.
IV - Para a realização da audiência de conciliação e apresenta-
ção de defesa, designo o dia 26 de maio de 2008, às 16:30
horas. V - Cite-se a ré para que compareça à audiência concili-
atória, oportunidade em que deverá apresentar defesa, cientifi-
cando-a de que não comparecendo, ou não apresentando defe-
sa, inclusive por estar desacompanhado de advogado, incidirá
nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fa-
tos alegados na petição inicial, bem como intime-se-a da con-
cessão da antecipação dos efeitos da tutela. VI - Por fim, con-
siderando valor atribuído à causa, inferior a sessenta vezes o
salário mínimo, poderá o autor, até a realização da audiência
acima designada, adequar o feito ao rito próprio, conforme o
disposto no art. 276 do CPC. Intime-se. Curitiba, 19 de novem-
bro de 2007. - Adv(s).EDUARDO DOBIGNIES, JOSE MA-
RIA VICENTE DOBIGNIES e .

173.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1699/2007-
BANCO ITAUBANK S/A X SENEN RAIMUNDO SCHUNIG
- Despacho de fls. 36: I - À emenda, no prazo de dez dias,
devendo a exequente juntar aos autos a via original do título
que embasa a execução. Intime-se. Curitiba, 21 de novembro
de 2007. - Adv(s).PEDRO AURELIO DE MATTOS GONÇAL-
VES, EDSON HASSELBACH ASSAD, ELIAS GEORGIOS
VASILOU, MARCIO DE MATTOS GONÇALVES e .

174.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1702/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. (AV.PAULISTA-SP) X CLEVER-
SON DRANKA DOCHENERT - Despacho de fls. 22: 1 - Pro-
vada documentalmente a alienação fiduciária em garantia, bem
como a mora da parte devedora através notificação específica,
mesmo porque, conforme salientado na decisão de fls. 41/42
dos autos de consignação em pagamento sob nº 1086/2007, em
apenso, os depósitos autorizados não possuem o condão de eli-
dir a mora, nos termos do artigo 3º, do Decreto Lei 911/69,
defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versado no
contrato, a saber: “VEICULO FORD FIESTA - GLX 2000
RENAVAM 0743289005 - PLACA LNG 5405 - CHASSI N.º
9BFBSZFHAYB321018 - AZUL”. 2 - Efetivada a medida, cite-
se nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observa-
das as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedo-
ra de que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetiva-
ção da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci-
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ário, hipótese em que o bem lhe será restituído, independente-
mente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer
resposta no prazo de quinze dias, também contados da data da
efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da
faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior. 3 - Depreque-se. Inti-
me-se. Curitiba, 22 de novembro de 2007. (Fica a parte autora
intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$
7,00 para expedição de Carta Precatória, no prazo legal)-
Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI e .

175.-ALVARA JUDICIAL-1705/2007-NILDA MARIA RIBAS
BERNARDI X NUDIER BENEDICTO RIBAS (ESPOLIO) e
Outro - Parte dispositiva da sentença de fls. 25/26:...À vista do
exposto, julgo procedente o pedido para fins de autorizar: a) a
herdeira NILDA MARIA RIBAS BERNARDE a proceder ao
levantamento da importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
b) os herdeiros ANTONIO CESAR BETTEGA RIBAS e sua
esposa SYLVANE DA VEIGA SEBASTIANI RIBAS a proce-
der ao levantamento da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais); c) o herdeiro JOSÉ LUIZ BETTECA RIBAS, a proceder
ao levantamento da importância de R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais); todos atinentes aos autos de inventário dos bens deixados
por NUDIER BENEDICTO RIBAS e CARMEN BETTEGA
RIBAS, que deverão oportunamente ser deduzidas de seus res-
pectivos quinhões. Dispenso a prestação de contas por serem
todos os herdeiros maiores e capazes. Expeçam-se os compe-
tentes alvarás. Traslade-se cópia da presente decisão nos autos
de inventário para fins fiscais. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Curitiba, 7 de dezembro de 2007. (Ficam os autores
intimados a proceder o recolhimento das custas no valor de R$
21,00 para expedição dos competentes Alvarás, no prazo le-
gal)- Adv(s).ARNALDO FERREIRA, ELIZABETH CAVAL-
LIN CAMPELO e .

176.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1708/2007-JOSE DA SILVA
PESTANO X BANCO BRADESCO (AV.IGUAÇU/CTBA) -
Despacho de fls. 19: I - Para análise do requerimento de justiça
gratuita, deverá o autor apresentar declaração de pobreza fir-
mada, nos termos do art. 4° da Lei 1 .060/50, ou ser outorgado
poderes especificos ao mandatário para em seu nome declarar.
II - Assim, determino a emenda, no prazo de dez dias. Intime-
se. Curitiba, 22 de novembro de 2007. - Adv(s).MARCELO
TABORDA RIBAS, ERALDO LACERDA JUNIOR e .

177.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1710/2007-BAN-
CO BV FINANCEIRA S/A C.F.I. (AV.ROQUE PETRONI JR./
SP) X ISAQUE DUARTE - Despacho de fls. 16: 1 - Provada
documentalmente a alienação fiduciária em garantia, bem como
a mora da parte devedora através notificação específica, nos
termos do artigo 3º, do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmen-
te a busca e apreensão do bem versado no contrato, a saber:
“VEICULO - PLACA ATUAL IMF 5090 - RENAVAM
844016977 - CHASSI N.º 9BFZF10B558284169 - MARCA/
MODELO FORD / FIESTA HATCH SUPERCHARGER 1.0
8V - ANO DE FAB/MODELO 2004/2005 - PRATA”. 2 - Efeti-
vada a medida, cite-se nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do
mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004),
ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de cinco dias,
contados da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da inte-
gralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restitu-
ído, independentemente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que
poderá oferecer resposta no prazo de quinze dias, também con-
tados da data da efetivação da medida liminar, mesmo que te-
nha se utilizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do va-
lor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3 -
Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia auten-
ticada deste poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO E CITAÇÃO, sendo que após a efetivação da medida
o réu ISAQUE DUARTE, deverá ser citado(a), no endereço
declinado na inicial, para no prazo de QUINZE dias, apresen-
tar contestação ou efetuar o pagamento da integralidade da dí-
vida, no prazo de CINCO dias, sob pena de presumir-se como
verdadeiros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319).
4 - Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC. Intime-se.
Curitiba, 23 de novembro de 2007. “Deve a parte Autora efetu-
ar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$
247,50 no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e .

178.-MONITORIA-1711/2007-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A (AV.EUSEBIO MATOSO/SP)
X AUTO POSTO HAISI LTDA e Outros - Despacho de fls.
103: I - Citem-se os réus para pagarem a quantia descrita na
petição inicial, no prazo de quinze dias, ou, no mesmo prazo,
apresentar embargos, cientes de que no caso de adimplemento
voluntário, estarão isentos do pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios, devendo constar no mandado que,
se não forem oferecidos embargos no prazo estabelecido, o
mandado de citação se converterá em mandado executivo (CPC,
art. 1.102c). II - Defiro os beneficios do § 2° do art, 172 do
CPC. Intime-se. Curitiba, 23 de novembro de 2007. “Deve a
parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 99,00 no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).LUIS
OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO,
e .

179.-EXECUÇÃO DE SENTENCA-1731/2007-LESZEK
NAUMOWICZ X FORD LEASING S.A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL (SBC/SP) - Despacho de fls. 12: I - Tratan-
do-se de execução de título judicial, nos termos do disposto no
art. 475-J do CPC, intime-se o executado, na pessoa de seu
procurador judicial, via Diário da Justiça, para que efetue ao
pagamento da quantia fixada na sentença (fls. 06/09), confor-
me planilha apresentada pelo credor às fls. 03, no prazo de
quinze dias, sob pena de, sobre este, ser acrescida multa no
percentual de 10% e, a requerimento do exeqüente, ser expedi-
do mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. Curitiba, 4 de
dezembro de 2007- Adv(s).MARCO AURELIO RODRIGUES
PALMA, ANELISE NOGUEIRA REGINATO e MARCELO

TESHEINER CAVASSANI,WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO,JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,ROSANA
HACK CAMARGO.

180.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1741/2007-ALCEU LOURI-
VAL DE LIMA e Outros X COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS (AL.AUGUSTO STELLFELD/CTBA) - Despacho
de fls. 61: I - No que tange ao listisconsórcio ativo, verifica-se
que o único ponto de convergência existente na presente de-
manda é o réu. II - Desta feita, inicialmente cumpre destacar
que “a mera semelhança das questões de fato, sem que haja
‘um ponto comum de fato’ entre as pretensões de cada um, não
autoriza o litisconsórcio ativo, com apoio no art. 46-IV
(RJTJESP 131/332)”. Na presente demanda, não há como se
autorizar o litisconsórcio ativo, já que, embora todos os auto-
res tenham sido vitimas de acidentes automobilísticos que lhe
causaram seqüelas irreversíveis gerando alguma espécie de in-
validez de caráter permanente, estes resultaram de fatos distin-
tos, sendo também diversos os valores parcialmente recebidos
a título de indenização relativa ao Seguro DPVAT, e, de conse-
qüência, diverso o objeto. III - Assim, a fim de evitar tumulto
processual, principalmente no que se refere á eventual necessi-
dade de produção de provas quanto aos diferentes níveis de
invalidez em cada um dos autores, concedo o prazo de dez dias,
para seja emendada a petição inicial devendo constar do pólo
ativo desta ação apenas um dos autores. Após deverão ser de-
sentranhados dos autos e entregues aos interessados os respec-
tivos documentos daqueles que forem excluídos da presente
demanda, cabendo a eles distribuírem as ações competentes.
Intimem-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2007 -
Adv(s).RAPHAEL GIULLIANO LARSEN SANTOS DA SIL-
VA, ELIANE MARCKS MOUSQUER e .

181.-COMINATORIA-1749/2007-BRASILSAT HARALD S/A
X BIMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PROCUTOS
METALURGICOS LTDA - Despacho de fls. 193: I - Através
da presente ação Cominatória e/e indenização com pedido de
tutela antecipada promovida por BRASILSAT HARALD SIA
em face de BIMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS METALÚRGICOS LTDA, aduz que a ré vem fabri-
cando e comercializando produtos do mesmo gênero que aque-
les constantes da Carta Patente MU7700589-9 e MU7801256-
2, concedidas pelo INPI, inclusive com características nelas
descritas e protegidas. Requer, a título de antecipação parcial
dos efeitos da tutela, que seja determinado à ré que se abstenha
do fabrico e comércio de torres descritas no laudo pericial, que
incorporam as reivindicações contidas nas patentes de modelo
de utilidade n° MU7700589-9 e n° MU78011256-2, sob pena
de cominação de multa diária. II - Para deferimento da anteci-
pação de tutela, mister que exista prova inequívoca e verossi-
milhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou
de dificil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito
de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art.
273, incisos I e II) ou que sendo relevante o fundamento da
demanda, decorra justificado receio de ineficácia do provimento,
se for concedida a final (CPC, art. 461, § 3°). No presente caso,
verifica-se presente a verossimilhança da alegação, vez que a
autora comprovou ser detentora da patente sob o título “Dispo-
sições Introduzidas em Torre Cilíndrica”, conforme Carta Pa-
tente n° MU7801256-2, encartada às fls. 62/76, bem como da
patente sob o titulo “Disposições Introduzidas em Poste Metá-
lico para Telecomunicações”, conforme Carta Patente n°
MU7700589-9, encartada às fls. 77/89, verificando-se a utili-
zação pela ré de projeto semelhante, sem a devida autorição,
conforme se denota do laudo pericial encartado às fls. 91/185,
que foi devidamente homologado pelo MM. Juiz de Direito da
Vara de Inquéritos Policiais desta Capital, que concluiu que os
objetos em exame possuem “excessiva similaridade” ou até
“idêntica forma de fechamento e encaixe portante”. Presente
ainda a possibilidade de dano irreparável e de dificil repara-
ção, pois a demora no deferimento da medida poderá trazer
prejuízo irreparável à autora, com prejuízos a seus negócios,
notadamente pela concorrência desleal, preço de mercado de
seus produtos e confusão ao público consumidor. Assim, defiro
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de
determinar à ré que se abstenha do fabrico e comércio de torres
descritas no laudo pericial, que incorporam as reivindicações
contidas nas patentes de modelo de utilidade nº MU7700589-9
e n° MU78011256-2, sob pena de cominação de multa diária
de R$ 2.500,00. III - Cite-se a ré na forma da lei e mediante as
advertências de estilo (CPC, art. 285 e 319), bem como intime-
se-a da concessão dos efeitos da tutela. Intime-se. Curitiba, 4
de dezembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a retirar a
Carta de Citação de fls. 195, para o devido cumprimento, bem
como proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 10,15
no prazo legal.)- Adv(s).GIORGIA CRISTIANE PACHECO,
CELSO HILGERT JUNIOR, LUCIANE MACHADO e .

182.-ALVARA JUDICIAL-1755/2007-MARIA ZELIA BUENO
LOURO X JOSE RIBEIRO LOURO (ESPOLIO) - Despacho
de fls. 05: I - À emenda, no prazo de dez dias, devendo ser
apresentada certidão imobiliária atualizada atnente ao imóvel
cuja venda pretende, bem como certidão negativa de débitos
atinente ao fisco municipal, relativamente a tal bem. II - Após,
voltem conclusos para decisão. Intimese. Curitiba, 4 de dezem-
bro de 2007. - Adv(s).LACIR GUARENGHI e .

183.-EMBARGOS A EXECUCAO-1757/2007-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A X VILMARI ALVES SCREMIN - Despa-
cho de fls. 148: I - Recebo os presentes embargos à execução,
deixando de atribuir efeito suspensivo, vez que não há garantia
do juízo por penhora, depósito ou caução, além de não vislum-
brar a existência de perigo de dano de dificil ou incerta repara-
ção. II - Intime-se a embargada para, querendo, impugnar, no
prazo de dez dias. Intime-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
- Adv(s).LUIZ ASSI, REINALDO MIRICO ARONIS, PAULO
ROBERTO FADEL, CHARLES PARCHEN, JANAINA DE
CASSIA ESTEVES e AUREO VINHOTI,FILIPE ALVES DA
MOTA,CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO,MARCELO DE BORTOLO,MARCOS CESAR
VINHOTI,PEDRO RODERJAN REZENDE,BRENO MER-
LIN.

184.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1771/2007-
BANCO CITIBANK S.A X MAURICIO NATEL BENETTI
(FIRMA INDIVIDUAL) e Outro - Despacho de fls. 14: I - Cite-
se. Fixo preliminarmente a verba honorária em R$ 5.000,00
(Cinco mil reais), com fundamento no art. 20, § 4º do CPC, que
será reduzida pela metade em caso de pagamento da dívida no
prazo de três dias (CPC, P. único do art. 652-A). II - Nos ter-
mos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada
deste servirá de MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVA-
LIAÇÃO E INTIMAÇÃO, sendo que os executados deverão
ser citados para, no prazo de TRÊS DIAS, promoverem ao pa-
gamento da dívida no valor acima mencionado, além dos acrés-
cimos legais, consoante indicado na petição inicial que acom-
panha por cópia o presente, acrescidas das custas processuais,
cientes ainda de que poderão, no prazo de QUINZE DIAS, a
contar da data da juntada aos autos do mandado de citação,
independentemente de penhora, depósito ou caução, apresen-
tar embargos à execução (CPC, art. 736). III - Decorrido o pra-
zo legal sem o pagamento, o oficial de justiça, munido da se-
gunda via do mandado, procederá a penhora ou arresto de bens,
observada a ordem legal (CPC, art. 655), depositando-os em
mãos do exeqüente, ou do executado, caso haja expressa anu-
ência do exeqüente ou seja de difícil remoção (CPC, art. 666, §
1º), e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e demais
atos. IV - Defiro os benefícios do § 2º do art. 172 do CPC.
Intime-se. Curitiba, 6 de dezembro de 2007. “Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 74,25 no prazo legal (CPC, art. 19).-
Adv(s).CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, PE-
TERSON ZANCANELLA, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA,
ALINE FERNANDA PEREIRA, GUILHERME BABORA DO
CARVALHAL, ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA,
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO e .

185.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1774/2007-CLEUZA FERREI-
RA VIEIRA X BANCO ITAU S/A ( CTBA/XV)- N.º 299/ N.º
1043/ N.º 2767-CTBA) - Despacho de fls. 19: 1 - Diante da
declaração apresentada pela autora, dando conta de que não
dispõe de condições para custeio das despesas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de
sua família, defiro em seu favor os benefícios da assistência
judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/50. 2 -
Para a audiência de conciliação e apresentação de defesa, de-
signo o dia 9 de junho de 2008, às 14:15 horas. 3 - Cite-se o réu
para comparecer à audiência conciliatória, oportunidade em que
deverá apresentar defesa, cientificando-o de que não compare-
cendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial. 4 - Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a se-
gunda via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO.
Intime-se. Curitiba, 6 de dezembro de 2007. - Adv(s).ERALDO
LACERDA JUNIOR e .

186.-INDENIZACAO - SUM.-1776/2007-MTM INDUSTRIA
METALURGICA LTDA X BRADESCO AUTO/RE SEGUROS
S/A - Despacho de fls. 53: 1 - Para a audiência de conciliação e
apresentação de defesa, designo o dia 9 de junho de 2008, às
14:30 horas. 2 - Cite-se o réu para comparecer à audiência con-
ciliatória, oportunidade em que deverá apresentar defesa, cien-
tificando-o de que não comparecendo, ou não apresentando
defesa, inclusive por estar desacompanhado de advogado, inci-
dirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os
fatos alegados na petição inicial. 3 - Nos termos da Portaria nº
01/2003, deste Juízo, a segunda via deste poderá servir de
MANDADO DE CITAÇÃO. Intime-se. Curitiba, 7 de dezem-
bro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas
do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC,
art. 19)”.- Adv(s).JOSE MADSON DOS REIS, MAYRA MA-
RIA FERRI PASCOTTO MOZINI e .

187.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1469/0-BANCO
FINASA S/A (ALPHAVILLE/SP) X JONATHAN HARRY
MASON FERNANDE - Petição inicial que aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
artigo 257 do CPC. - Adv(s).SILVANA TORMEM, HUMBER-
TO LUIZ TEIXEIRA, NORBERTO TARGINO DA SILVA e .

188.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1470/0-MOA-
CIR ANTONIO SUCKOW X CETELEM BRASIL S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Petição ini-
cial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).CARLOS ROBERTO NAUFER, ROBERTA CASTRO
NAUFEL e .

189.-ARROLAMENTO-1471/0-MARLEY HAYASHI KODA-
MA X ORLANDO AKIO KODAMA (ESPOLIO) - Petição ini-
cial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).EDISON LORENSI DE VASCONCELOS, CARLOS
POLUCHA e .

190.-MONITORIA-1464/0-ANTONIO CARLOS MARCK-
MAN GROCOSKE X CIDRAL E CIDRAL LTDA - Petição
inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 332,50,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).ALZIRO
DA MOTTA SANTOS FILHO, HELDER EDUARDO VICEN-
TINI e .

191.-DESPEJO-1468/0-OSVALDO HOFFMANN FILHO X
SANDRO OCIMAR MIRANDA e Outro - Petição inicial que
aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).LUIZ FERNANDO
NADOLNY LOYOLA e .

192.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1461/0-BANCO ITAU S/A
(PÇA ALFREDO EGYDIO S.ARANHA/SP) X ALVES SATI-

KO & CIA LTDA - Petição inicial que aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).EVARISTO ARAGAO SANTOS, FA-
BRICIO KAVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e .

193.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1478/0-
COMERCIO DE CARNES TIROLEZA LTDA X CLAUDINEI
BARBOSA (NOME FANTASIA: CHURRASCARIA CAPRIC-
CIO) - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no va-
lor de R$ 185,50, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).PAULA ROBERTA PIRES e .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 223/2007 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE.
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FERNANDO AUGUSTO FERREIRA D 0075 000439/2006
FERNANDO DALLA PALMA ANTONI 0130 001153/2007
FERNANDO DARUJ TORRES 0080 000853/2006
FERNANDO JOSE GONCALVES 0089 001146/2006

0089 001146/2006
0116 000895/2007

FERNANDO LUZ PEREIRA 0062 000352/2005
0120 000973/2007

FERNANDO VERNALHA GUIMARAES 0070 001179/2005
FLAVIANO BELLINATI GARCIA P 0044 000982/2003
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0110 000855/2007
FLAVIO WARUMBY LINS 0132 001183/2007
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0018 000940/1997

0018 000940/1997
0042 000922/2003

FRANCISCO CARLOS PINEDA LOP 0066 000489/2005
0088 001121/2006

FREDERICH MARK ROSA SANTOS 0124 000988/2007
FREDI HUMPHREYS 0006 000348/1995
FREDY YURK 0053 000859/2004
GABRIEL ANGELO LUVISON OAB/ 0036 000980/2002

0036 000980/2002
0036 000980/2002
0095 000321/2007
0095 000321/2007

GENI KOSKUR 0063 000359/2005
GERALD KOPPE JUNIOR 0081 000913/2006
GERMANO LAERTES NEVES 0121 000978/2007
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0123 000981/2007
GILBERTO ADRIANE DA SILVA - 0075 000439/2006
GILBERTO DOMINGOS DE BRITO 0013 000972/1995
GILES SANTIAGO JUNIOR 0128 001144/2007
GILMAR WILSON FERNANDES 0018 000940/1997

0018 000940/1997
0042 000922/2003

GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN 0090 001174/2006
GISELE SOLER CONSALTER 0056 001102/2004
GISELLE DE ASSIS 0031 000883/2001
GISLAINE REGINA DE MELO 0104 000803/2007
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0075 000439/2006
GLAUCO IWERSEN 0064 000442/2005
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0077 000497/2006
GRACIENNE DE FATIMA GOES 0099 000457/2007
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36 0066 000489/2005
GUILHERME GOMES XAVIER DE O 0055 000991/2004

0078 000832/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0020 000843/1998

0109 000852/2007
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0102 000532/2007
HENRIQUE CARNEIRO ZANUZZO 0063 000359/2005
HENRIQUE CARTAXO FERNNADES 0081 000913/2006
HERMINDO DUARTE FILHO 0009 000516/1995
IDALINA VALERIO PEREIRA 0036 000980/2002

0036 000980/2002
0036 000980/2002
0095 000321/2007
0095 000321/2007

IDAMARA ROCHA FERREIRA 0059 001207/2004
IDELANIR ERNESTI 0094 000276/2007
IGOR RAFAEL MAYER 0059 001207/2004
ILZE REGINA APARECIDA PINTO 0064 000442/2005
INGRID KUNTZE 0035 000510/2002

0051 000501/2004
ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI 0092 000253/2007
ISABELLA SANTIAGO DE JESUS 0031 000883/2001

0096 000345/2007
ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO 0009 000516/1995
IVANISE MARIA TRATZ MARTINS 0002 000392/1993
IVO PEREIRA 0080 000853/2006
IVONE PAVATO BATISTA 0047 001160/2003
IVONE STRUCK 0091 001178/2006
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0070 001179/2005
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 0052 000771/2004
JACKSON FERNANDO S.CARVALHO 0097 000432/2007
JACKSON LUIS EBLE 0081 000913/2006
JAIRO BASSO 0119 000964/2007
JANAINA BRANCALEONE 0091 001178/2006
JANAINA GIOZZA AVILA 0020 000843/1998

0109 000852/2007
JANDER LUIS CATARIN 0108 000827/2007
JANE PEREZ KAPAZI 0012 000892/1995
JEANE BURDA NICOLA 0066 000489/2005

0088 001121/2006
JEFFERSON COMELI 0078 000832/2006
JEFFERSON SUZIN 0096 000345/2007
JIVAGO KLEIN GARCIA 0121 000978/2007
JOAO BATISTA ATHANASIO 0096 000345/2007
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0058 001176/2004
JOAO CASILLO 0055 000991/2004

0078 000832/2006
JOAO DA SILVA NUNES NETO 0129 001146/2007

JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUN 0020 000843/1998
JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOS 0089 001146/2006

0089 001146/2006
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0105 000808/2007
JOAO SERGIO RAUSIS 0065 000486/2005
JOAQUIM TRAMUJAS NETO 0103 000535/2007
JODETE DE SENA M SOBRINHO D 0066 000489/2005

0088 001121/2006
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK 0089 001146/2006

0089 001146/2006
JORAN PINTO RIBEIRO 0066 000489/2005

0088 001121/2006
JORGE CLARO BADARO 0064 000442/2005
JORGE GOMES ROSA NETO 0081 000913/2006
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0089 001146/2006

0089 001146/2006
JORGE RAFAEL SANTAR 0089 001146/2006

0089 001146/2006
JOSE ANTONIO VALE 0073 000373/2006
JOSE CARLOS ROSA 0003 000066/1994
JOSE DE MEDEIROS PACHECO 0085 000962/2006
JOSE DEVANIR FRITOLA 0074 000415/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0064 000442/2005
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOC 0034 001183/2001
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 0052 000771/2004
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0017 000997/1996
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0121 000978/2007
JOSE IVERSON NOGOZEKI 0116 000895/2007
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTAN 0005 000266/1995
JOSE TELLES DE PILAR 0044 000982/2003
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0008 000410/1995
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0001 000841/1989
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0032 000897/2001

0066 000489/2005
0088 001121/2006
0088 001121/2006

JOSUE DYONISIO HECKE 0018 000940/1997
0018 000940/1997
0042 000922/2003

JULIANA BUSO 0061 000313/2005
JULIANA MUHLMANN PROVESI 0091 001178/2006
JULIANA WERKHAUSER 0064 000442/2005
JULIO CEZAR KAY 0108 000827/2007
JUSSARA LEFFE MARTINS 0064 000442/2005
KAIO MURILO SILVA MARTINS 0121 000978/2007
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 0064 000442/2005
KARIMEN MELO WEISS LIU 0014 001103/1995
KARIN HASSE 0088 001121/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0062 000352/2005

0120 000973/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0028 001353/2000

0091 001178/2006
KATIA REGINA LEITE FERRAZ 0010 000528/1995
KATIA REGINA NASC.BARLAVENT 0091 001178/2006
KATYA REGINA ISAGUIRRE 0007 000361/1995
KELIAN BORTOLINI LIMA 0020 000843/1998

0109 000852/2007
KELLY CRISTINA WORM 0089 001146/2006

0089 001146/2006
0102 000532/2007
0112 000877/2007

KLEBER VELTRINI TOZZI 0071 001316/2005
LAURA MARGHERITA FARINA 0089 001146/2006

0089 001146/2006
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0098 000445/2007
LEANDRO GALLI 0032 000897/2001
LEANDRO RICARDO ZENI 0020 000843/1998
LEIDE MARIA BARROS JUAREZ 0083 000919/2006
LEILA FABIANE ELIAS 0091 001178/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0009 000516/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0028 001353/2000

0083 000919/2006
0111 000875/2007

LESLIE MERCEDES FRANCISCO D 0089 001146/2006
0089 001146/2006

LETICIA ARAUJO LEONI MILLEO 0021 000915/1998
0021 000915/1998

LEUREMAR ANDERSON TALAMINI 0049 000323/2004
0085 000962/2006

LIA DIAS GREGORIO 0120 000973/2007
LIDIO DIAS DELGADO 0012 000892/1995
LILIAM APARECIDA DE JESUS D 0115 000892/2007
LILIAN TOCZEK KARG 0013 000972/1995
LINCON LOURENCO MACUCH 0002 000392/1993
LINEU ACRISIO DALARMI JUNIO 0066 000489/2005
LISEMAR VALVERDE PEREIRA 0085 000962/2006
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0007 000361/1995

0049 000323/2004
LIZIANE LACERDA 0020 000843/1998

0109 000852/2007
LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA 0079 000843/2006
LUCAS AMARAL DASSAN 0020 000843/1998
LUCIANA BERRO 0059 001207/2004
LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO 0108 000827/2007
LUCIANA OLICSHEVIS 0018 000940/1997

0018 000940/1997
0042 000922/2003

LUCIANE LAWIN 0110 000855/2007
LUCIANE MARIA MARCELINO DE 0035 000510/2002

0051 000501/2004
LUCIANO HINZ MARAN 0054 000899/2004

0054 000899/2004
LUCIANO SOARES PEREIRA 0071 001316/2005
LUIR CESCHIN 0085 000962/2006
LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHE 0064 000442/2005
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0049 000323/2004

0080 000853/2006
LUIS FERNANDO DIETRICH 0039 001205/2002
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0032 000897/2001
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0023 000275/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0056 001102/2004
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LU 0019 000163/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0036 000980/2002
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0036 000980/2002
0036 000980/2002
0095 000321/2007
0095 000321/2007

LUIZ ANTONIO MORES 0116 000895/2007
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO 0001 000841/1989
LUIZ CARLOS CACERES 0119 000964/2007
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0021 000915/1998

0021 000915/1998
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILV 0091 001178/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0041 000353/2003

0093 000256/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0008 000410/1995

0025 000916/2000
0034 001183/2001
0035 000510/2002
0051 000501/2004
0131 001173/2007

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0070 001179/2005
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREI 0106 000822/2007
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NA 0081 000913/2006
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 0068 000960/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0020 000843/1998

0109 000852/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0070 001179/2005

0123 000981/2007
LUIZ SGANZELLA LOPES 0116 000895/2007
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 0124 000988/2007
MAGDA MARIA LEMOS MESTRINEL 0080 000853/2006
MAIRA RODRIGUES DA C. TEIXE 0099 000457/2007
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0085 000962/2006
MARCEL TRIGO WATANABE 0080 000853/2006
MARCELO ARTHUR MENEGASSI FE 0107 000826/2007
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0091 001178/2006
MARCELO LINHARES FREHSE 0089 001146/2006

0089 001146/2006
MARCELO TABORDA RIBAS 0021 000915/1998

0021 000915/1998
MARCIA CRISTINA JONSON 0012 000892/1995
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0010 000528/1995
MARCIA POLAZZO MACHADO 0100 000461/2007
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBR 0119 000964/2007
MARCIA SEVERINA BADARO 0064 000442/2005
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0111 000875/2007
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 0064 000442/2005
MARCIO ANTONIO SASSO 0107 000826/2007

0119 000964/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0051 000501/2004
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0089 001146/2006

0089 001146/2006
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA 0079 000843/2006
MARCIO RIBEIRO PIRES 0119 000964/2007
MARCIUS NADAL MATOS 0047 001160/2003
MARCOS ANTONIO MARQUES DE G 0122 000979/2007
MARCOS ANTONIO NUNES DA SIL 0096 000345/2007
MARCOS GRABOSKI 0072 000269/2006
MARCOS HERIBERTO HOLTZ 0065 000486/2005
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO 0089 001146/2006

0089 001146/2006
MARIA ALICE ROSS 0124 000988/2007
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 0081 000913/2006
MARIA CECILIA SALDANHA 0122 000979/2007
MARIA CRISTINA PONZETTO ZAB 0080 000853/2006
MARIA CRISTINA SMANIOTTO DA 0064 000442/2005
MARIA DENISE MARTINS DE OLI 0019 000163/1998
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIB 0077 000497/2006
MARIA FRANCISCA TERESA POLA 0100 000461/2007
MARIA LORETE BIERNASKI QUEZ 0030 000803/2001
MARIA TICIANA ARAUJO OD ROC 0081 000913/2006
MARIANA DOMINGUES DA SILVA 0023 000275/2000
MARIANA ESPER NICOLETTI 0089 001146/2006

0089 001146/2006
MARIANA STRONA WIEBE 0128 001144/2007
MARIANA WEKERLIN MOROZOWSKI 0081 000913/2006
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0072 000269/2006
MARILENE JURACH 0119 000964/2007
MARILI DALUZ RIBEIRO TABORD 0124 000988/2007
MARILZA MATIOSKI 0001 000841/1989

0013 000972/1995
MARINA BLASKOVSKI 0091 001178/2006
MARINA COSTA ASSAD 0089 001146/2006

0089 001146/2006
MARISA DA SILVA RESENDE CAS 0048 001215/2003
MARISTELA RODRIGUES OAB.185 0066 000489/2005

0088 001121/2006
MARIZA HELSDINGEN 0091 001178/2006
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0036 000980/2002

0036 000980/2002
0036 000980/2002
0095 000321/2007
0095 000321/2007

MARLUCIO LEDO VIEIRA 0096 000345/2007
MARTA FAVRETO PAIM 0114 000882/2007
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO 0023 000275/2000
MAURICIO DE PAULA SOARES GU 0022 000423/1999
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0097 000432/2007
MAURICIO IZZO LOSCO 0049 000323/2004
MAURICIO KAVINSKI 0041 000353/2003

0049 000323/2004
0080 000853/2006
0093 000256/2007

MAURICIO PIOLI 0002 000392/1993
0002 000392/1993

MAURICIO SAGBONI MONTANHA T 0132 001183/2007
MAYRA MARIA F.PASCOTTO MOZI 0075 000439/2006
MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHU 0081 000913/2006
MELISSA FERNANDES NISHIYAMA 0096 000345/2007
MELISSA PRADO ESP.STO.BACEL 0070 001179/2005
MICHEL LUIZ PADILHA 0006 000348/1995
MICHELE GEISER JACOB 0091 001178/2006
MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA 0111 000875/2007
MICHELLE PINTERICH 0081 000913/2006
MIEKO ITO 0042 000922/2003

0057 001114/2004
MIGUEL CESAR SETIM 0043 000948/2003
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0119 000964/2007
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI 0095 000321/2007
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO 0107 000826/2007
MILTON BAIRROS DA ROSA 0091 001178/2006
MILTON GUILHERME SCLAUSER B 0127 001128/2007
MILTON JOAO BETENHEUSER JUN 0059 001207/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0064 000442/2005
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0089 001146/2006

0089 001146/2006
MIRIAM COSTA ARRUDA 0089 001146/2006

0089 001146/2006
MIRIAN DORETTO BACCHI CAMIL 0124 000988/2007
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0064 000442/2005
MIRNA LUCHMANN 0059 001207/2004
MOACIR BORGES JUNIOR OAB/SP 0118 000942/2007
MOISES BATISTA DE SOUZA 0062 000352/2005

0120 000973/2007
MONICA DE PAULA X..ZIESEMER 0119 000964/2007
MONICA FERREIRA MELLO BIORA 0064 000442/2005
MOZARA COAS THOME 0089 001146/2006

0089 001146/2006
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0010 000528/1995
MURILO CELSO FERRI 0096 000345/2007

0122 000979/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0064 000442/2005
MYRELLA BINHARA 0110 000855/2007
NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN 0080 000853/2006

0093 000256/2007
NADIA REGINA DE CARVALHO MI 0077 000497/2006
NAIM NASIHGIL FILHO 0119 000964/2007
NATALLY SOSSAI REYS 0089 001146/2006

0089 001146/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0076 000471/2006

0098 000445/2007
NELSON G. GRUNER 0048 001215/2003
NELSON G.GRUNER FILHO 0048 001215/2003
NELSON JULIAO GONCALVES JUN 0025 000916/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0022 000423/1999

0099 000457/2007
NELTO LUIZ RENZETTI 0089 001146/2006

0089 001146/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0060 001208/2004
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE 0009 000516/1995
NEY PINTO VARELLA NETO 0039 001205/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0066 000489/2005

0088 001121/2006
NILDA LEIDE DOURADOR 0119 000964/2007
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0021 000915/1998

0021 000915/1998
0038 001176/2002

NOGUEMAR ALVES NOGUEIRA 0003 000066/1994
NORBERTO TREVISAN BUENO 0009 000516/1995
OKSANDRO O. GONCALVES 0038 001176/2002
OMAR WEHBY JUNIOR 0083 000919/2006
ORIVALDO MODESTO DE OLIVEIR 0023 000275/2000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0015 001143/1995

0123 000981/2007
OTAVIO AUGUSTO GOMES DE PIN 0117 000909/2007
PASQUALINO LAMORTE 0082 000918/2006
PATRICIA CASILLO 0055 000991/2004

0078 000832/2006
PATRICIA NANTES MARCONDES D 0062 000352/2005

0120 000973/2007
PAULO ANTONIO BARCA 0083 000919/2006
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR 0081 000913/2006
PAULO CESAR DORNELAS 0080 000853/2006
PAULO CESAR TORRES 0115 000892/2007
PAULO DEQUECH 0016 000387/1996
PAULO ERNESTO VALE 0073 000373/2006
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0031 000883/2001
PAULO HENRIQUE RIBAS 0072 000269/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0028 001353/2000

0083 000919/2006
0111 000875/2007

PAULO ROBERTO CASTAGNOLI 0094 000276/2007
PAULO ROBERTO FADEL 0021 000915/1998

0021 000915/1998
PAULO ROBERTO GOMES 0105 000808/2007
PAULO VINICIO FORTES 0027 001151/2000
PAULO VINICIO FORTES FILHO 0027 001151/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0072 000269/2006
PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS 0089 001146/2006

0089 001146/2006
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0047 001160/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0048 001215/2003
PEDRO ROBERTO NETO 0107 000826/2007
PEDRO SCALCO 0055 000991/2004
PEDRO VIEIRA CESAR 0106 000822/2007
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0081 000913/2006
POLYANA RODRIGUES PEDRO 0131 001173/2007
RAFAEL LUIS BRASILEIRO KANA 0108 000827/2007
RAFAEL RAMON 0081 000913/2006
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0116 000895/2007
RAFAEL TADEU MACHADO 0066 000489/2005

0088 001121/2006
RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI 0056 001102/2004
RAMIRO JOAO PREIS VARASCHIN 0124 000988/2007
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA 0071 001316/2005
REGINA EUGENIA ARAUJO GARCI 0088 001121/2006
REGINA YURICO TAKAHASHI 0066 000489/2005

0088 001121/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HACH 0073 000373/2006
REINALDO JOSE ANDREATTA 0021 000915/1998

0021 000915/1998
RENATA AKEMI PACHECO FERREI 0080 000853/2006
RENATO ALBERTO NIELSEN KANA 0108 000827/2007
RENATO BELTRAMI 0081 000913/2006
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0074 000415/2006
RENATO DE OLIVEIRA 0063 000359/2005
RENATO JOSE BORGERT 0002 000392/1993

0129 001146/2007

RENATO RODRIGUES FILHO 0045 000994/2003
RICARDO BORTOLOZZI 0059 001207/2004
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0087 001100/2006
RICARDO RONDINELLI MENDES C 0081 000913/2006
RINALDO IVANIKE 0001 000841/1989
ROBERTA B.BITTENCOURT T. RI 0129 001146/2007
ROBERTA OLIVEIRA FARIA 0080 000853/2006
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA 0043 000948/2003
ROBSON FERNANDO SANTOS 0056 001102/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0012 000892/1995
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0002 000392/1993
RODRIGO DOLFINI 0051 000501/2004
RODRIGO FERNANDES DA SILVA 0091 001178/2006
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0108 000827/2007
RODRIGO MANTOVANI 0119 000964/2007
RODRIGO PEREIRA CUANO 0111 000875/2007
RODRIGO PINTO DE CARVALHO 0119 000964/2007
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0064 000442/2005
ROGER SANTOS FERREIRA 0103 000535/2007
ROGERIO GALLI BERARDI 0111 000875/2007
ROGERIO HASEMANN 0009 000516/1995
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAG 0119 000964/2007
ROSA HELENA SILVA 0080 000853/2006
ROSANA MARIA FECCHIO 0009 000516/1995
ROSANE PACHECO DOS SANTOS 0007 000361/1995
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA 0064 000442/2005
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0119 000964/2007
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0066 000489/2005

0088 001121/2006
ROSELI ZANLORENSI CARDOSO 0002 000392/1993

0002 000392/1993
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0098 000445/2007
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG 0088 001121/2006
ROSILAINE APARECIDA BALBO A 0101 000514/2007
ROSIMAR DELLA PASQUIA OAB/P 0075 000439/2006
RUBERT ANTONIO RECCANELLO L 0007 000361/1995
RUBIANE VIERO DILELIO 0092 000253/2007
RUY BARBOSA JUNIOR 0096 000345/2007
SABRINA MICHELE S DE S CORR 0089 001146/2006

0089 001146/2006
SALIM JORGE CURIATI 0106 000822/2007
SAMIR NAOUAF HALABI 0108 000827/2007
SAMIRA VOLPATO 0091 001178/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0023 000275/2000
SANDRA MARA PEREIRA 0009 000516/1995
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIR 0020 000843/1998
SANDRA REGINA S. ROMANIELLO 0030 000803/2001
SANDRO GILBERT MARTINS 0007 000361/1995
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0128 001144/2007
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0119 000964/2007
SERGIO ALVES RAYZEL 0089 001146/2006

0089 001146/2006
SERGIO BACILA SALUM 0063 000359/2005
SERGIO LUIZ FERNANDES 0004 000563/1994
SERGIO SCHULZE 0091 001178/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0030 000803/2001
SILAS RODRIGUES DA SILVA OA 0114 000882/2007
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0055 000991/2004
SILVANA TORMEM 0124 000988/2007
SILVIA CRISTINA XAVIER 0066 000489/2005

0088 001121/2006
SILVIANE SCLIAR SASSON 0081 000913/2006
SILVIO BINHARA 0110 000855/2007
SILVIO MARTINS VIANNA 0041 000353/2003
SIMONE BEAL 0119 000964/2007
SIMONE CERETTA LIMA 0077 000497/2006
SIMONE MARQUES SZESZ 0042 000922/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0055 000991/2004

0078 000832/2006
SONIA ITAJARA FERNANDES 0066 000489/2005

0088 001121/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0009 000516/1995
SONNY STEFANI 0119 000964/2007
SUELI HIPOLITO DE SOUZA TRI 0080 000853/2006
SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI 0080 000853/2006
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0066 000489/2005

0088 001121/2006
SUZETE MARIA NEVES 0010 000528/1995
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0091 001178/2006
TATIANE ACHCAR 0060 001208/2004
TATIANY ROCHA 0040 000333/2003
TELMO DORNELLES 0014 001103/1995
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0070 001179/2005
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0123 000981/2007
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0070 001179/2005
THAIS GOCHI PINTO 0124 000988/2007
THAIS HELENA ALVES ROSSA OA 0108 000827/2007
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI 0064 000442/2005
THALITA CAROLINA FIG.DE SOU 0089 001146/2006

0089 001146/2006
0089 001146/2006
0089 001146/2006

THIAGO WERNER RAMASCO 0081 000913/2006
THOMIRES ELIZABETH PAULIV B 0064 000442/2005
TOBIAS DE MACEDO 0089 001146/2006

0089 001146/2006
0112 000877/2007

TONI MENDES DE OLIVEIRA 0057 001114/2004
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO FR 0064 000442/2005
VALDA ALVES CHAGAS PEREIRA 0097 000432/2007
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0020 000843/1998
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0066 000489/2005

0088 001121/2006
VALDIR PEREIRA 0007 000361/1995
VALERIA BENEDITA DOS SANTOS 0081 000913/2006
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0084 000957/2006

0086 000986/2006
VALERIA GASPARIN 0039 001205/2002
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA 0069 001103/2005
VALTER CARLOS MARQUES 0119 000964/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0062 000352/2005

0120 000973/2007
VANESSA PEDROLLO CANI 0045 000994/2003

VANESSA SIMIONATO GOMES 0126 001125/2007
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0066 000489/2005

0088 001121/2006
VICENTE DE PAULO ESTEVES VI 0101 000514/2007
VICTOR FEIJO FILHO 0002 000392/1993
VICTOR GERALDO JORGE 0107 000826/2007
VILMA DE ALMEIDA 0089 001146/2006

0089 001146/2006
VILMOR PICCOLOTTO 0121 000978/2007
VINICIUS KOBNER 0067 000807/2005
VIRGINIA MAZZUCCO 0020 000843/1998

0109 000852/2007
VIVIANE DUARTE COUTO DE CRI 0003 000066/1994
WALTER SPENA DE MACEDO 0108 000827/2007
WERNER AUMANN 0119 000964/2007
WILIAM FERREIRA 0041 000353/2003
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS 0032 000897/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZ 0069 001103/2005

1.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-841/1989-
COND.CONJ.RESIDENCIAL FAZENDINHA X AZELINO
ZAPELINO FILHO - “Deve o Autor depositar as custas res-
pectivas de avaliaçao, nos termos do art. 19 do CPC, c/c Regi-
mento de Custas e Códigos de Normas que importam em R$
210,00 (duzentos e dez reais). Guia/recibo, junto aos Oficios
de Avaliaçoes, no 3º andar, Forum Cível.” - Adv(s).ANTONIO
EMERSON MARTINS, MARILZA MATIOSKI, RINALDO
IVANIKE e AIRTON MIRANDA BOZZA,LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO,JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA.

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-392/1993-
HUGO PERETTI & CIA LTDA. X ROLANDO MARIO RO-
DRIGUES SERRANO - “Manifeste-se o autor acerca do conti-
do na certidao de fls. 446 no prazo legal”. - Adv(s).ROBSON
JOSE EVANGELISTA, IVANISE MARIA TRATZ MARTINS
e LINCON LOURENCO MACUCH,CLAUDIA VALERIA
FEIJO,RENATO JOSE BORGERT,VICTOR FEIJO
FILHO,DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO,ANESIO
ROSSI JUNIOR,ANTONIO CARLOS DA VEIGA,AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO,CESAR AUGUSTO DE
LARA KRIEGER,CIRINEI ASSIS KARNOS,CLAUDIA LO-
RENA CARRARO VARGAS,CLOVIS APARECIDO
MARTINS,ROSELI ZANLORENSI CARDOSO,MAURICIO
PIOLI.

3.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-66/1994-ANAZIR RO-
DRIGUES DA SILVA X JOAO KUZMA e Outros - Despacho
de fls. 439: I - Observo que o pleito de fl. 581/587, deverá ser
formulado em autos apartados, posto que com a interposição
do recurso de apelação e recurso adesivo os presentes autos
serão remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça para apreciação
dos mesmos. II - Assim, intime-se o réu José Carlos Rosa para,
querendo, extrair fotocópia das peças necessárias ao cumpri-
mento de sentença em autos apartados. III - Após, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homena-
gens. IV - Intime-se. Curitiba, 23 de Novembro de 2007. -
Adv(s).VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO, ELVIO
RENATO SEVERO e CLEOSNY SLOMPO,JOSE CARLOS
ROSA,NOGUEMAR ALVES NOGUEIRA,FABRICIO FER-
REIRA.

4.-ORD.DE NULIDADE DE CAMBIAL-563/1994-MILENA
IND.COM.MAD.EMBALAGENS LTDA X MADEIRAS PAS-
SAUNA LTDA - Sentença de fls. 49: Vistos, etc. Consideran-
do-se que o autor devidamente intimado deixou de transcorrer
“in albis” o prazo para promover o andamento destes autos sob
nº 563/1994, de ORD. DE NULIDADE DE CAMBIAL em que
é requerente MILENA IND. COM. MAD. EMBALAGENS
LTDA e requerido MADEIRAS PASSAUNA LTDA, julgo-o
extinto com fundamento no artigo 267 inciso III, do CPC, con-
denando o autor ao pagamento de eventuais custas processuais.
P.R.I. Oportunamente anote-se e arquive-se. Curitiba, 29 de
Novembro de 27. - Adv(s).SERGIO LUIZ FERNANDES e .

5.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-266/1995-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A X MICOL-MINERIOS E COQUE LTDA e
Outros - Despacho de fls. 269: Intime-se a autora para infor-
mar a este juízo no prazo de cinco dias sobre o andamento da
carta precatória. Intime-se. Curitiba, 03 de Dezembro de 2007.
- Adv(s).ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE
TOBIAS DE SANTANA e .

6.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-348/1995-DIBEBIDAS-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A X COMERCIAL DE BEBI-
DAS 5 A LTDA - Despacho de fls. 173: Intime-se exeqüente
para se manifestar no prazo de cinco dias sobre o seu interesse
ou não no prosseguimento do feito. Nada sendo requerido aguar-
da-se no arquivo provisório a manifestação dos interessados.
Intime-se. Curitiba, 03 de Dezembro de 2007. - Adv(s).FREDI
HUMPHREYS, FELIX SADY ROMANZINI e BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA,MICHEL LUIZ PADILHA.

7.-INDENIZACAO - ORDINARIA-361/1995-VICTOR CEL-
SO STALIN MULLER X ROGANI CORRETORA DE SEGU-
ROS e Outros - Despacho de fls. 300: À manifestação da cre-
dora. Intime-se. Curitiba, 03 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).VALDIR PEREIRA, CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO, KATYA REGINA ISAGUIRRE, ALEXANDRE
WALTRICK CALDERARI, EDISON LUIS COLINSKI e LI-
SIMAR VALVERDE PEREIRA,RUBERT ANTONIO RECCA-
NELLO LISBOA,CHIRLEI TRISOTTO,ROSANE PACHECO
DOS SANTOS,ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA,SANDRO
GILBERT MARTINS.

8.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-410/1995-
JOSE GALBINSKI X DEOLINDA HEINZEN - Despacho de
fls. 155: I - Autorizo a quebra de sigilo fiscal para a satisfação
da pretensão executiva, vez que não sendo possível a localiza-
ção de bens da devedora, embora enviados esforços nesse sen-
tido por parte do exeqüente. Tal medida visa o interesse da
própria Justiça e viabilização da prestação jurisdicional. Ofi-
cie-se à Delegacia da Receita Federal de Florianopólis/SC a
fim de que esta apresente cópia das três últimas declarações de
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imposto de renda da executada, como requer à fl. 153/144. II -
Intimem-se. Curitiba, 30 de Novembro de 2007. “ Deve a parte
autora efetuar o preparo das custas de expedição do(s) ofício(s),
no prazo legal - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
JOSELIA APARECIDA KUCHLER e .

9.-REPARACAO DE DANOS-516/1995-JULICE FERREIRA
DE SIQUEIRA X BENEDICTO ANTONIO REATTI e Outro -
Despacho de fls. 175: I - Ciência às partes da baixa dos autos
da Superior Instância. II - Sobre o cumprimento do julgado,
manifeste-se o embargante. III - Int.. Curitiba, 5 de Dezembro
de 2007. - Adv(s).NORBERTO TREVISAN BUENO, ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO e ROGERIO
HASEMANN,SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES,HERMINDO DUARTE FILHO,NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,SANDRA MARA
PEREIRA,LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,ANDRE LUIZ
ZANOTTO,ROSANA MARIA FECCHIO.

10.-REPARACAO DE DANOS-528/1995-LUIZ MARCHET-
TE JUNIOR X SILVIA REGINA F.CAMPOS e Outro - Despa-
cho de fls. 274: Intime-se o autor para se manifestar no prazo
de cinco dias sobre o seu interesse ou não no prosseguimento
do feito. Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo provisó-
rio a manifestação dos interessados. Intime-se Curitiba, 03 de
Dezembro de 2007. - Adv(s).MARCIA MONTALTO ROSSA-
TO, MOZART ALBUQUERQUE BRITES e KATIA REGINA
LEITE FERRAZ,SUZETE MARIA NEVES.

11.-ARRESTO-532/1995-AFONSO CELSO FERREIRA DE
CAMPOS X REGIONAL SUL-COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA - Despacho de fls. 125: Intime-se o autor para se mani-
festar no prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no
prosseguimento do feito. Nada sendo requerido aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação dos interessados. Intimem-
se. Curitiba, 03 de Dezembro de 2007. - Adv(s).AFONSO CEL-
SO FERREIRA DE CAMPOS, CHRISTYANE MONTEIRO e
CHRISTYANE MONTEIRO.

12.-INVENTARIO-892/1995-VERA DE OLIVEIRA X MA-
SAYUKI SAKIMOTO (ESPOLIO) - Despacho de fls. 153:
Manifeste-se a inventariante no prazo de cinco dias sobre o seu
interesse ou não no prosseguimento do feito sob pena de remo-
ção do encargo. Intime-se. Curitiba, 03 de Dezembro de 2007.
- Adv(s).ROBSON IVAN STIVAL, LIDIO DIAS DELGADO,
JANE PEREZ KAPAZI, MARCIA CRISTINA JONSON e .

13.-COBRANÇA - SUMÁRIA-972/1995-CONDOMINIO EDI-
FICIO VERONA II X ARTUR DE SOUZA - Despacho de fls.
362: Manifeste-se o exeqüente no prazo de cinco dias sobre o
seu interesse ou não no prosseguimento do feito. Intime-se.
Curitiba, 03 de Dezembro de 2007 - Adv(s).LILIAN TOCZEK
KARG, MARILZA MATIOSKI, ANTONIO CARLOS GON-
CALVES, GILBERTO DOMINGOS DE BRITO e AIRTON
PASSOS DE SOUZA.

14.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1103/1995-
EDU CESAR PALULIS X RONALDO WILFREDO BOR-
CHARDT e Outro - Despacho de fls. 133: Intime-se o credor
para se manifestar no prazo de cinco dias sobre o seu interesse
ou não no prosseguimento do feito. Nada sendo requerido aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestação dos interessados.
Intime-se. Curitiba, 03 de Dezembro de 2007. - Adv(s).TELMO
DORNELLES, KARIMEN MELO WEISS LIU e .

15.-REPARACAO DE DANOS-1143/1995-MARIA ISABEL
SIMAS PACHECO X NELSON LUCYSZIN - “Sobre o(s)
ofício(s) juntado(s), diga o exequente em cinco dias” -
Adv(s).ANTONIO CARLOS CAPONEZ, OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR e ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS.

16.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-387/1996-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X TIBIRICA FA-
TUCH LEAL e Outro - Fica o autor intimado a retirar os ofíci-
os para postagem. - Adv(s).DANIEL HACHEM e PAULO DE-
QUECH.

17.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-997/1996-
LEVI MOREIRA ALVES X FAFELI COMERCIO DE MEDI-
CAMENTO E PEERFUMARIA LTDA - Despacho de fls. 133:
I - Fixo o valor da verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil
reais), por haver concorrência do credor com o Sr. perito. II -
Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para depósito de
50% do valor da verba honorária, haja vista que o expert não
mencionou quanto a forma de pagamento de seus honorários,
sendo que o restante deverá ser depositado ao final da satisfa-
ção do débito. III - Após o pagamento, intime-se o perito/admi-
nistrador para que dê início aos trabalhos. IV - Independente-
mente, expeça-se mandado de penhora e demais atos sobre 20%
do faturamnt, nomeando como depositário fiel o próprio repre-
sentante legal da empresa executada. V - Int.. Curitiba, 21 de
Novembro de 2007.”Deve a parte Autora efetuar o preparo das
custas do Oficial de Justiça no valor de R$49,50 (refente a ex-
pedição de mandado) no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).JOSE FRANCISCO PEREIRA e DEOLINDO ESTU-
RILIO.

18.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-940/1997-JOSUE
DYONISIO HECKE X LADISLAU NELSON ZEMPULSKI e
Outro - Sentença de fls. 377: I - HOMOLOGO, por sentença,
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo enta-
bulado pelas partes, conforme petição de fls. 371/372 e, via
conseqüência, julgo extinta a presente AÇÃO DE ADJUDICA-
ÇÃO COMPULSÓRIA sob nº 940/1997, em que LADISLAU
NELSON ZEMPULSKI e outra move em face de ADOBE
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS e
BANCO DO PROGRESSO S/A, nos termos do disposto no art.
269, III, do Código de Processo Civil. II - Eventuais custas
remanescentes deverão ser suportadas pelos autores, ora exe-
cutados, nos termos do acordo. III - Oportunamente, dê-se bai-
xa na distribuição e no boletim de movimento mensal forense e
arquivem-se. IV - Publique-se. Registre. Intime-se. V - Int..
Curitiba, 30 de novembro de 2007. - Adv(s).JOSUE DYONI-

SIO HECKE, DIONISIO OLICSHEVIS, LUCIANA OLICSHE-
VIS, GILMAR WILSON FERNANDES e FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE.

19.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-163/1998-
BANCO DO BRASIL S/A (CANDIDO DE LEAO/CTBA/PR)
X EDSON CALLEGARI - Despacho de fls. 532: I - Face a
resposta do ofício da OAB/PR , a advogada do embargante fi-
cou suspensa de seu exercício no perído de 12.06.06 a 16.09.07,
sendo que, neste tempo, apenas o pedido de cumprimentode
sentença foi requerido pela mesma, em data de 19.07.07. II -
Diante disso, verifico que não há necessidade de declarar nulo
tal ato praticado pela mesma, mesmo porque é pedido de conti-
nuidade no feito, sem prejuízo para ambas as partes. III - De
qualquer sorte, intime-se a advogda Maria Deise Martins de
Oliveira, via imprensa oficial, a manifestar-se, em 05 (cinco)
dias, acerca do ofício de fls. 530, bem como sobre o prossegui-
mento ao feito. IV - Em nada sendo requerido, certifique-se e
intime-se pessoalmente o embargante acerca da situação. V -
Int.. Curitiba, 23 de Novembro de 2007. - Adv(s).LUIZ AL-
BERTO OLIVEIRA DE LUCA e MARIA DENISE MARTINS
DE OLIVEIRA.

20.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-843/1998-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X TEODORO
FRANTZEZOS e Outro - Despacho de fls. 249: I - Diante do
advento da Lei 11.382/2006, o feito deverá prosseguir obser-
vando-se as prescrições nela contidas. II - Em relação ao con-
vênio mencionado pelo credor, tenho que este faculta ao ma-
gistrado sua utilização. Entretanto, conquanto possa parecer um
avanço, por absoluta falta de condições materiais, de estrutura
de pessoal e acúmulo de processos em trâmite, os quais aguar-
dam pronunciamentos judiciais bem mais complexos, resta in-
viável a utilização do sistema, notadamente pelo tempo neces-
sário para efetivar a operação. III - Assim, determino seja ofici-
ado ao Banco Central, a fim de que determine às instituições
financeiras que promovam ao bloqueio de valores existentes
em contas bancárias e ativos financeiros em nome dos executa-
dos, procedendo ao respectivo bloqueio até o limite de crédito
exeqüendo (no caso R$ 672.459,38 em outubro de 2007), de-
vendo ser informado a este juízo, para ulterior penhora, ressal-
tando que eventuais bloqueios não poderão ser efetivados se
tratar-se de conta salário. IV - Int.. Curitiba, 22 de Novembro
de 2007. “Fica a parte autora intimada a atender ao contido no
art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$7,00 ).”-
Adv(s).LUCAS AMARAL DASSAN, SANDRA MENEGHINI
DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e VALDE-
MAR BERNARDO JORGE,JOAO DE OLIVEIRA FRANCO
JUNIOR,LEANDRO RICARDO ZENI.

21.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-915/1998-HSBC
BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS X SOTYLAI-
NE ANDREIA SANTOS BELLO - “Sobre o(s) ofício(s)
juntado(s), diga o exequente em cinco dias” -
Adv(s).REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO
LEONI MILLEO, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO RO-
BERTO FADEL, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e FA-
BRICIO PASSOS AZEVEDO,MARCELO TABORDA RIBAS.

22.-REPARACAO DE DANOS-423/1999-SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA X BANCO ITAU S/A -
(SP/PÇA) - “Fica a parte autora intimada a atender ao contido
no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$49,50).” -
Adv(s).MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e
NELSON PASCHOALOTTO,ERIC GARMES DE OLIVEIRA.

23.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-275/2000-
MARINA CARRANO NOGUEIRA X ENIVALDO DA ROSA
RIBAS e Outro - Despacho de fls. 195: I - Preliminarmente,
importante frisar que tendo em vista em vigor da Lei 11.232/
2005, o feito deverá prosseguir com as prescrições nela conti-
das. II - Intime-se a credora para que, no prazo de cinco dias,
manifeste-se sobre o regular prosseguimento do cumprimento
da sentença. III - Decorrido o prazo sem manifestações, aguar-
de-se em arquivo provisório. Intimem-se. Curitiba, 30 de No-
vembro de 2007. - Adv(s).SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN
DE CASTRO RIBAS, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA
CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, MARIANA DOMIN-
GUES DA SILVA e ORIVALDO MODESTO DE OLIVEIRA.

24.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-315/2000-
ELVIRA TRES LYRA X PAULO CESAR HUSALUK e Outro
- Despacho de fls. 94: Intime-se a autora para se manifestar no
prazo de cinco dias sobre seu interesse ou não no prossegui-
mento do feito. Nada sendo requerido no prazo intime-se a au-
tora pessoalmente para promover os atos processuais que lhe
compete no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção nos
termos do artigo 267 do CPC, caso em que deverá pagar as
custas da diligência do oficial de justiça. Intime-se. Curitiba,
30 de Novembro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o pre-
paro das custas do Oficial de Justiça no prazo legal (CPC, art.
19). - Adv(s).CLINIO LEANDRO LINO LYRA e .

25.-COBRANÇA - SUMÁRIA-916/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO AUGUSTUS X MILZA TAVARES MARTINELLI (ES-
POLIO) e Outro - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fl.305 verso.” - Adv(s).LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e NEL-
SON JULIAO GONCALVES JUNIOR.

26.-INVENTARIO-967/2000-CELI CATARINA ANDREOLA
X ESPOLIO DE MAGNUS EDUARDO STUMPF - Despacho
de fls. 120: I - Ante a devolução da Carta Precatória (fl. 107/
115), manifeste-se a inventariante, no prazo de cinco dias. II -
Intimem-se. Curiiba, 22 de Novembro de 2007. -
Adv(s).CONSUELO GUIMARAES RIBEIRO, ALGACIR FER-
REIRA RIBEIRO e AMABILON DALCOMUNI.

27.-MONITORIA-1151/2000-HSBC BANK BRASIL S/A-
BANCO MULTIPLO X AGOSTINHO JOSE DE SOUZA -
Despacho de fls. 97: I - Defiro o pedido de suspensão do feito
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com o intuito do credor loca-

lizar bens em nome do executado. II - Transcorrido, intime-se
para manifestar-se sobre o prosseguimento no feito. III - Int..
Curitiba, 22 de Novembro de 2007. - Adv(s).PAULO VINICIO
FORTES FILHO, PAULO VINICIO FORTES, ALMIR AIRES
TOVAR FILHO e .

28.-MONITORIA-1353/2000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A (M.DEODORO/CTBA) X UELITO VIEIRA COE-
LHO - Desp. de fls. 480: Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. Oportunamente, comunique-se ao
Eminente ente Relator que a decisão odfoi mantinda pelo pró-
prios fundamentos e que o agrvante comunicou a interposição
do agravo neste juízo através de petição protocolizada em 13
de novembro último. Oficie-se. Intimem-se. Curitiba, 28 de
Novembro de 2007. - Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL
WEBER, FABIANA SILVEIRA, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e AIRTON PASSOS DE
SOUZA.

29.-COBRANÇA - SUMÁRIA-317/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL X ANTONIA
ALVES JANKOVSKI - Fica o autor intimado a retirar o ofício
para postagem. - Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e .

30.-”Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fl.227.”SUMARISSIMA DE COBRANCA-803/
2001-CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS
II X MARILEIA DE CASSIA STRAPASSON MILECK - Trans-
correu o prazo legal sem manifestação da parte requerida, ma-
nifeste-se o autor - Adv(s).MARIA LORETE BIERNASKI
QUEZADA e SANDRA REGINA S. ROMANIELLO.

31.-DECLARATORIA-SUM.-883/2001-ROSSI PAPELARIA E
REVISTARIA LTDA. X BANCO BRADESCO S/A. e Outro -
Despacho de fls. 202: I - Para a realização da audiência de
tentativa de conciliação e apresentação de defesa designo o dia
16 de maio de 2008, às 16:30 horas. II - Cite-se a ré, observan-
do-se as advertências contidas no item II do despacho de fls.
162, conforme se requer às fls. 201. Intimem-se. Curitiba, 26
de Outubro de 2007. (Manifeste-se a parte autoa a cerca do
retorno da carta Precatória no prazo legal). - Adv(s).DARCI
JOSE FINGER e GISELLE DE ASSIS,DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR,PAULO FRANZOTTI DE SOUZA,ISABELLA
SANTIAGO DE JESUS.

32.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-897/2001-THOMAZ
COCCIOLI X PAULO ROBERTO DE CASTRO - Despacho
de fls. 175: I - Diante do advento da Lei 11.382/2006, o feito
deverá prosseguir observando-se as prescrições nela contidas.
II - Expeça-se mandado em face do executado, no endereço
retro indicado, nos termos do disposto no art. 475-J do CPC,
para que efetue o pagamento da quantia fixada na sentença
conforme requerimento de fls. 172/173 e planilha apresentada
às fls. 174, no prazo de 15 dias, sob pena de, esta, ser acrescida
multa no percentual de 10% e, a requerimento da exeqüente,
ser expedido mandado de penhora e avaliação. III - Int.. Curiti-
ba, 22 de Novembro de 2007. “Fica a parte autora intimada a
atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (va-
lor R$49,50).” - Adv(s).LEANDRO GALLI, WILLIANS
FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, CARLOS AUGUSTO ZENI,
LUIS FERNANDO MOSCARDI e JOSIANE FRUET BETTI-
NI LUPION.

33.-DESPEJO-975/2001-SAVIO CHRISTANI DE PADUA X
ANTONIO SOUZA FREIRE e Outros - “Sobre o(s) ofício(s)
juntado(s), diga o exequente em cinco dias” - Adv(s).ARDEMIO
DORIVAL MUCKE e ENIO LUIZ COSTA.

34.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1183/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA III X JOAO
ELIDIO BESSON - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o
exequente em cinco dias” - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA, JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI e .

35.-COBRANÇA - SUMÁRIA-510/2002-EDIFICIO GUARA-
RAPES X JOSIANE DO CARMO JERONIMO KUKA - Des-
pacho de fls. 106: I - Intime-se o autor a recolher as custas
referentes à diligências do Sr. Oficial de Justiça. II - Após, ex-
peça-se carta precatória no endereço indicado às fls. 11. III -
Int.. Curitiba, 30 de Novembro de 2007. “Deve a parte Autora
efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no prazo le-
gal (CPC, art. 19). “Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$7,00).”
- Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MA-
RIA MARCELINO DE MELO, INGRID KUNTZE e ELIEZER
CASTRO QUEIROZ.

36.-Vista ao Ministério PúblicoCOBRANÇA - ORDINÁRIA-
980/2002-ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S.C.LTDA X ADRIANO DUCATI e Outro - Transcorreu
o prazo legal sem manifestação da parte requerida, manifeste-
se o autor - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALI-
NA VALERIO PEREIRA, GABRIEL ANGELO LUVISON
OAB/PR 35228, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI,
CLELIA MARIA G.B.S.BETTEGA e DARLON CARMELITO
DE OLIVEIRA,MARLON JOSE DE OLIVEIRA.

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-986/2002-SANDRA
REGINA KMITA X BV FINANCEIRA S/A CREDITO E FI-
NANCIAMENTO e Outro - Despacho de fls. 72: I - Renovo o
prazo de cinco dias para que a autora promova o recolhimento
das custas processuais finais remanescentes, conforme conta
apresentada às fls. 69. II - Transcorrido o prazo sem o devido
pagamento, proceda-se a intimação pessoal da autora. Intimem-
se. Curitiba, 21 de Novembro de 2007. - Adv(s).ELIANE SA-
PORSKI OAB/PR.15.550 e .

38.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-1176/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A-PR ARRENDAMENTO MER-
CANTIL X MIRAGLIA PARTICIPACOES LTDA - Sentença
de fl. 137: I - Homologo, por sentença, para que surta os legais
e jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas partes à fl. 131/

132, nestes autos de ação Rescisão Contratual c/c perdas e da-
nos, movida por VOLKSWAGEN LEASING S/A em face de
MIRAGLIA PARTICIPAÇÕES LTDA e de conseqüência, julgo
extinto este processo com resolução de mérito, Nos termos do
art. 269, III, do Código de Processo Civil. Dê-se baixa na dis-
tribuiçao e no boletim de movimento mensal forense, em rela-
ção a elas. II - Custas remanescentes na forma da lei. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Curitba, 20 de Novembro de 2007. -
Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSAN-
DRO O. GONCALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR
e .

39.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1205/2002-ANDREY
MIRETZKI X BANCO REAL S/A e Outro - Sentença de fl.
346: I - Sobre o prosseguimento ao cumprimento da sentença,
manifeste-se o credor, juntando, desde já, planilha atualizada
do débito, já acrescida da multa de 10%, não forma do art. 475-
B e 475-J do CPC. II - Int.. Curitiba, 30 de Novembro de 2007.
- Adv(s).NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPA-
RIN e LUIS FERNANDO DIETRICH.

40.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-333/2003-
LEIR DE OLIVEIRA QUEIROZ X JOSE CARLOS SCHEFFER
- “Manifeste-se o exequente acerca do retorno da Carta Preca-
tória no prazo de cinco dias.” - Adv(s).TATIANY ROCHA e .

41.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-353/2003-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A X ANDRE LUIZ GONSER -
Despacho de fls. 135: I - Preliminarmente, certifique-se a ser-
ventia quanto ao trânsito em julgado da sentença de fls. 116/
125. II - Quanto ao mais, defiro o pedido de vista dos autos
fora do cartório, pelo prazo de cinco dias, na forma requerida
às fls. 127. Intime-se. Curitiba, 29 de Novembro de 2007. -
Adv(s).ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS
VIANNA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI e WILIAM FERREIRA.

42.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-922/2003-BANCO
BMG S/A X RONILDO EVANGELISTA - Sentença de fls. 37:
I - Homologo, por senteça, para que surtam os legais e jurídi-
cos efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 36, da
ação promovida por BANCO BMG S/A em face de RONILDO
EVANGELISTA. De conseqüência, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, nos termos do art.267, VIII, do Código de
Processo Civil, independentemente de anuência do réu já que
não chegou a ser citado. Oportunidade, dê-se baixa na distri-
buição e no boletim de movimento mensal forense e arquive-
se. Oficie-se ao Detran/PR para proceder o desbloqueio do ve-
ículo em questão (cf. certidão de fl 26). Custas remanescentes
pelo autor. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 30 de
novembro de 2007. (“Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$ 7,00
referente a expedição de ofício).”- Adv(s).ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA, DALIZA VARGAS TONON, MIEKO ITO, SI-
MONE MARQUES SZESZ, ANGELO ITAMAR DE SOUZA
e .

43.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-948/2003-GM LE-
ASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL X COMERCIO
DE CEREAIS EMERENCIANO LTDA e Outros - Despacho
de fls. 169: I - Para homologação do acordo, regularize o réu
sua representação processual, já que nestes autos não há procu-
ração. II - Esclareçam, ainda, quanto ao valor penhorado no
rosto dos autos nº 19781 junto à 13ª Vara Cível, no que tange a
forma de levantamento. III - Int.. Curitiba, 6 de Dezembro de
2007. - Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ, CELSO
HIDEO MAKITA, ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA e .

44.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-982/2003-BANCO
HONDA S/A X FELIPE RAFAEL BONETE DIVANZIR SOA-
RES - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fl.127.” - Adv(s).CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
JOSE TELLES DE PILAR e .

45.-MONITORIA-994/2003-MAXI GRAFICA E EDITORA
LTDA e Outro X ECOSHOW EMPRESA DE EVENTOS LTDA
- I - A devedora ECOSHOW EMPRESA DE EVENTOS LTDA,
nomeou à penhora 425 braços galvanizados, utilizados para fins
de iluminação pública, atribuindo-lhes o valor unitário de R$
85,00 (oitenta e cinco reais), perfazendo um total de R$
36.125,00 (trinta e seis mil e cento e vinte e cinco reais) às fls.
204/205. O credor, por seu turno, discordou da indicação, sus-
tentando que a devedora não comprou o valor e nem a proprie-
dade dos bens que nomeou à penhora, bem como a nomeação
não obedece a ordem do art. 656, I, do CPC (fls. 208/209).
Com efeito, a nomeação não obedece à gradação legal, confor-
me o disposto no art. 656, I, do CPC, posto que a execução
deve ser processada de forma menos gravosa para o devedor,
porém no interesse do credor (CPC, art. 620). Além disso, não
ficou demonstrada a propriedade dos bens. Posto isto, delcaro
ineficaz a nomeação feita pelos devedores. II - Nos termos do
art. 655-A do CPC, expeça-se ofício ao Banco Central, afim de
que seja informado acerda da existência de contas bancárias e
ativos financeiros em nome da executada, procedendo ao res-
pectivo bolqueio até o limite do crédito exeqüendo, devendo
ser informado a este juízo, para posterior penhora. III - Intime-
se. Curitiba, 31 de Julho de 2007. (“Sobre o(s) ofício(s)
juntado(s), diga o exequente em cinco dias”). - Adv(s).ALTAIR
SANTANA DA SILVA, VANESSA PEDROLLO CANI e RE-
NATO RODRIGUES FILHO,DANIELLE TETU RODRIGUES
CALOMENO.

46.-INVENTARIO-1155/2003-DOMNITZA RUSSU X ESPO-
LIO DE KURT GLUCK - Transcorreu o prazo legal sem mani-
festação da parte requerida, manifeste-se o autor -
Adv(s).CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e .

47.-COBRANCA-1160/2003-MEGA ASSESSORIA DE CO-
BRANCA LTDA X JOAO KUSNIK e Outros - Despacho de
fls. 166: I - Não há que se admitir os embargos de declaração
de fl.163/165, posto que o problema foi gerado exclusivamente
por ato próprio do réu e como tal não pode ser ele invocado em
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seu próprio benefício, razão pela qual indefiro o pleito de fl.
161/162. II - Intimem-se. Curitiba, 27 de Novembro de 2007. -
Adv(s).IVONE PAVATO BATISTA e MARCIUS NADAL
MATOS,PEDRO MARCIO GRABICOSKI.

48.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1215/2003-JOSE OSCAR
RIBAS X CELIO FRANCISCO DE PAULA TOZZINI e Ou-
tros - Despacho de fls. 194: I - Considerando que a oitiva do
autor e réu foi requerida pela litisdenunciada incumbe a ela o
pagamento das custas referentes a essas intimações (art. 33 do
CPC). Assim, intime-se a litisdenunciada para se manifestar a
acerca da certidão de fl. 187-verso, bem como promover o pa-
gamento das custas referentes a tais intimações sob as penas da
lei. II - Considerando a tempestividade do rol de testemunha
apresentado pelo réu à fl. 193, intime-se Clodoaldo Moreira
para comparecer à audiência de instrução e julgamento, como
requer à fl. 193. III - Intimem-se. Curitiba, 26 de Novembro de
2007. - Adv(s).PEDRO PAULO PAMPLONA, CAROLINA F.
SOUZA ALVES e MARISA DA SILVA RESENDE
CASINI,NELSON G. GRUNER,CYNTIA GRUNER
BIRCKHOLZ,NELSON G.GRUNER FILHO,ALESSANDRO
GRUNER.

49.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-323/2004-
CARLOS ROGERIO FLORENZANO e Outro X BANCO ABN
AMRO REAL S/A e Outro - Despacho de fls. 226: I - Em 05
(cinco) dias, ao réu para que cumpra na integralidade o v. Acór-
dão, trazendo aos autos toda a documentação pertinente, como
retro requer. II - Int.. Curitiba, 5 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).LISIMAR VALVERDE PEREIRA, AMANDA CRIS-
THINA ALMEIDA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI e
MAURICIO IZZO LOSCO,LUIS FERNANDO
BRUSAMOLIN,MAURICIO KAVINSKI.

50.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-416/2004-BOM
REGIME PRODUTOS DIETETICOS LTDA X HARAS XARA
LTDA e Outro - Despacho de fls. 169: I - Defiro o pedido de
expedição de alvará em nome do advogado do credor, para le-
vantamento da primeira parcela do acordo efetuado às fls. 166.
II - No mais, aguarda-se o pagamento da segunda e última par-
cela do acordo. III - Int.. Curitiba, 04 de Dezembro de 2007.
“Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do
Código de Processo Civil. (valor R$7,00) referente a expedi-
ção de Alvará.” - Adv(s).FABIANO LOPES OAB/PR 31.049,
EMANUEL BRASILICO VIEIRA MAGALHAES e CARME-
LINDA CARNEIRO,DALVA MARLI MENARIM.

51.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-501/2004-BANCO
FIAT S/A (AV.PAULISTA /SP.) X MARTA MARIA GASPA-
RETTI MARASSA - Despacho de fls. 90: I - Diante do advento
da Lei 10.931/2004, o feito deverá prosseguir com as prescri-
ções nela contidas. II - Expeça-se novo mandado de busca, apre-
ensão e citação, atentando-se para as alterações no procedi-
mento da Ação de Busca e Apreensão Fiduciária m decorrência
da referida Lei, bem como observando-se o endereço indicado
pelo autor às fls. 89. Intimem-se. Curitiba, 5 de Dezembro de
2007. “Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art.
19 do Código de Processo Civil. (valor R$247,50).” -
Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ALTAIR MAREN-
DA PEREIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, RODRIGO
DOLFINI e .

52.-USUCAPIÃO-771/2004-ALCEMAR DOMINGOS DA SIL-
VA e Outro X INDALECIO MENDES SUBTIL - Despacho de
fls. 484: I - Tendo em vista a certidão retro do Sr. Oficial de
Justiça, na qual informa que os autores não mais residem no
endereço constante nos autos, a fim de evitar futura nulidade
processual, intime-se via edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
para dar andamento ao feito em 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, II do
CPC. II - Int.. Curitiba, 26 de Novembro de 2007. -
Adv(s).CLAUDIO EVANDRO ESTEFANO, IZAIAS LINO DE
ALMEIDA, AMILTON DOS SANTOS MEDEIROS e JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH.

53.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-859/2004-MARI-
ON COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA. ME X BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTO - BRADESCO S/A - Sentença
de fls. 166/176: Ante a sucumbência recíproca, mas não em
igual proporção, condeno a autora ao pagamento de 60% das
despesas processuais, cabendo à requerida o pagamento dos
40% restantes. Condeno a parte ré, ainda, na proporção da sua
sucumbência, no pagamento dos honoraríos advocatícios ao
procurador da parte autora, que fixo em R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º c/c. art. 21,
parágrafo único, ambos do CPC e, bem assim, o autor a pagar
os honorários advocatícios ao procurador do réu no importe
que arbitro em R$1.700,00 (um mil e setecentos reais), admiti-
da a a compensação, cujos valores são arbitrados nesta oportu-
nidade levando em conta o grau de dificuldade da demanda, o
tempo de tramitação do feito, e, ainda, o trabalho desenvolvido
pelos procuradores das partes, cujos valores deverão ser corri-
gidos monetariamente a partir da presente data pela média do
INPC/IGPDI, acrescidos, ainda, de juros de mora no importe
de 1,0% ao mês, ambos a incidir até o efetivo pagamento. Cum-
pra-se, no cabível, o Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria da Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Curitiba, 30 de Novembro de 2007.- Adv(s).FREDY
YURK e DANIEL HACHEM.

54.-SUSTACAO DE PROTESTO-899/2004-MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. X BELGO MINEIRA PARTI-
CIPACOES INDUSTRIA E COM.S/A - Despacho de fls.164: I
- Ciência às partes da baixa dos autos da Instância Superior. II
- Manifeste-se o interessado sobre o qual prosseguimento pre-
tende dar ao feito, em 05 (cinco) dias. III - Int.. Curitiba, 26 de
Novembro de 2007. - Adv(s).ALCEU RODRIGUES CHAVES,
LUCIANO HINZ MARAN e ANA LUCIA MACEDO MAN-
SUR.

55.-MONITORIA-991/2004-MEDALHAO PERSA LTDA X
JUAREZ DE SOUZA - Sentença de fls. 20/23: À vista do ex-
posto, acolho a presente exceção de incompetência ajuizada

por JUARES DE SOUZA, em face de MEDALHÃO PERSA
LTDA, para o fim de determinar a remessa dos presentes autos
para a Vara Cível da Comarca de Soledade - RS. Após o trânsi-
to em julgado, certifique-se também nos autos principais, tras-
ladando-se cópia desta decisão. Não há honorários no inciden-
te. Custas pelo excepto. Intimem-se. Curitiba, 20 de Novembro
de 2007. - Adv(s).SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, PEDRO
SCALCO e JOAO CASILLO,SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI,EDUARDO CASILLO JARDIM,PATRICIA
CASILLO,CAROLINA PIMENTEL,GUILHERME GOMES
XAVIER DE OLIVEIRA.

56.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1102/2004-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X ATAIDE TA-
QUES JUNIOR e Outro - “Deve a parte autora efetuar o prepa-
ro das custas atinente à expediçao da Carta Precatória, no valor
de R$7,00 bem como retirá-la em cinco dias” - Adv(s).LUIS
OSCAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA VIEIRA, ELCIO
LUIZ KOVALHUK, FABIANE CAROL WENDLER, ROBSON
FERNANDO SANTOS, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, GISELE SOLER CON-
SALTER, RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES e .

57.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1114/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
(TRAV.OLIV.BELO) X FERNANDO RIBEIRO ALVES DE
MACEDO - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o exequente
em cinco dias” - Adv(s).MIEKO ITO, TONI MENDES DE
OLIVEIRA, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e .

58.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1176/2004-BANCO
DO BRASIL S/A (CANDIDO DE LEAO/CTBA/PR) X BEL-
MIRO MILVO TESSER - Despacho de fls.105: I - Suspendo o
feito pelo prazo de trinta dias, como requer à fl. 104. II - De-
corrido o prazo supra, manifeste-se o autor sobre o prossegui-
mento do feito. III - Intimem-se. Curitiba, 30 de Novembro de
2007. - Adv(s).ACACIO CORREA FILHO, ESTEVÃO LOU-
RENCO CORREA e JOAO BELMIRO DOS SANTOS.

59.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1207/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO X
BENEDITO DA SILVA DIAS - Despacho de fl. 166: I - Diante
da cessão de direitos da BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em face de Benedito
da Silva (fls. 148/149), e ante a concordância do réu (fls. 157/
158), defiro a substituição do pólo ativo da presente ação para
fazer constar a cessionária FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA. Procedam-se as anotações neces-
sárias, inclusive junto ao distribuidor. II - Quanto ao mais, de-
firo o pedido de suspensão do processo, até integral cumpri-
mento do acordo extrajudicial celebrado entre as partes (fls.
160/164), que deverá ser noticiado pela autora, nos termos do
artigo 256, II, do Código de Processo Civil. Int. Curitiba, 3 de
Dezembro de 2007. - Adv(s).MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA, CASSIA CRISTI-
NA HIRATA PARRA, MIRNA LUCHMANN, LUCIANA BER-
RO, IGOR RAFAEL MAYER, DANIEL BARBOSA MAIA,
DANIELE SCARANTE, RICARDO BORTOLOZZI e .

60.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1208/2004-BAN-
CO OURINVEST S/A X CLAUDEMIR DOS SANTOS CAS-
TRO - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o exequente em
cinco dias” - Adv(s).TATIANE ACHCAR, NEUSA MARIA
CANDIDO e .

61.-INVENTARIO-313/2005-SONIA SUELI QUINTEIRO
POLOVEY X LAURO QUINTEIRO (ESPOLIO) e Outro -
“Manifestem-se as partes sobre a avaliação de fls.125, no pra-
zo de dez dias”. - Adv(s).JULIANA BUSO, CHARLES MI-
GUEL DOS SANTOS TAVARES e CIVAN LOPES.

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-352/2005-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (POA/SP) X SILMA-
RA BARBOSA - Despacho de fls. 82: Intime-se o autor para no
prazo de cinco dias se manifestar sobre o seu interesse ou não
no prosseguimento do feito. Intime-se. Curitiba, 29 de Novem-
bro de 2007. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA,
PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL TOLEDO
PIZA, ANA PAULA VIANA BARMANN, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANI-
ELE DE BONA e .

63.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-359/2005-
CARLOS ALBERTO QUEIROZ CHEREM X ARI DILENO
FURTADO - Transcorreu o prazo legal sem manifestação da
parte requerida, manifeste-se o autor. Fica o autor intimado a
retirar o ofício. - Adv(s).SERGIO BACILA SALUM e GENI
KOSKUR,RENATO DE OLIVEIRA,HENRIQUE CARNEIRO
ZANUZZO.

64.-INDENIZACAO POR DANOS-442/2005-ANTONIO RI-
CARDO LORENZON X ITALIAN PARK ESTACIONAMEN-
TO LAVA CAR LTDA e Outro - “Deve o Autor depositar as
custas respectivas de avaliaçao, nos termos do art. 19 do CPC,
c/c Regimento de Custas e Códigos de Normas que importam
em R$ 326,00 (trezentos e vinte e seis reais). Guia/recibo, jun-
to aos Oficios de Avaliaçoes, no 3º andar, Forum Cível.” -
Adv(s).MARIA CRISTINA SMANIOTTO DAHER e JOSE DO
CARMO BADARO,MARCIA SEVERINA BADARO,JORGE
CLARO BADARO,ILZE REGINA APARECIDA
PINTO,THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,THOMIRES
ELIZABETH PAULIV BADARO,CELIA MARIA
IOMBRILLER,ALAN ALBERTO DE SOUZA,MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER*,MURILO CLEVE MACHADO,MIRIAN
PERSIA DE SOUZA,JUSSARA LEFFE MARTINS,GLAUCO
IWERSEN,ROSANEA ELIZABETH FERREIRA,TRAJANO
BASTOS OLIV.NETO FRIEDRICH,JULIANA
WERKHAUSER,KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
RATTMANN,RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES,ERNANI ORI HARLOS JUNIOR,MONICA
FERREIRA MELLO BIORA,MARCIO ALEXANDRE

CAVENAGUE,LUIS EDUARDO PEREIRA
SANCHES,DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA CLEVE
MACHADO,DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS.

65.-REPARACAO P/DANOS MORAIS E MT-486/2005-CE-
SAR STRIQUER VIEIRA X TRANSPORTES ELSON C. AVI-
LA LTDA - Despacho de fls. 138: I - Intime-se o autor para
dizer acerca do contido à fl. 134/137, requerendo o que enten-
der de direito. III - Intime-se. Curitiba, 30 de Novembro de
2007. - Adv(s).JOAO SERGIO RAUSIS e MARCOS HERI-
BERTO HOLTZ.

66.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-489/2005-COMERCI-
AL BRASILEIRA DE MEDICAMENTOS CBM LTDA X ADE-
MIR DA SILVA BONILHA - Despacho de fls. 94/95: I - Com a
entrada em vigor da Lei 11.232/205, que alterou o Diploma
Processual Civil na esfera da antiga execução por quantia certa
contra devedor solvente fundada em título judicial, tem-se uma
nova sistemática processual denominada fase de cumprimento
de sentença que condena ao pagamento de quantia certa. O novo
sistema adotado pelo Código de Processo Civil contempla um
processo sincrético ou misto que visa a efetividade do processo
de forma a garantir uma satisfação mais célere ao exeqüente,
primando-se pelo cumprimento espontâneo da sentença pelo
devedor. Nesse sentido, destaca-se o disposto no artigo 475-J,
do Código de Processo Civil, que estabelece o prazo de quinze
dias, contados da condenação ao pagamento de quantia certa,
para o cumprimento voluntário da sentença. Ocorre que tal dis-
positivo legal é omisso no que se refere ao termo inicial para
contagem do prazo nele previsto, bem como quanto à necessi-
dade ou não de nova intimação do devedor para o pagamento
da condenação. Com efeito, após o rompimento da dicotomia
do processo de conhecimento e execução, o entendimento que
vem prevalecendo na doutrina e jurisprudência nessa vertente,
é de que o prazo para cumprimento voluntário da sentença deve
fluir a partir do momento em que o crédito se torna exigível, e,
portanto, a partir do trânsito em julgado da sentença ou acór-
dão. Da mesma forma, o que têm prevalecido nas decisões da
Superior Instância é no sentido de ser despicienda nova intima-
ção do devedor para o cumprimento da sentença, vez que este
já fica intimado do provimento condenatório, por meio de seu
advogado devidamente constituído nos autos, quando da publi-
cação da sentença. Neste sentindo: Lei n. 11.232/2005. Artigo
475-J, CPC. Cumprimento da sentença. Multa. Temo Inicial.
Intimação da parte vencida. Desnecessidade. 1. A intimação da
sentença que condena ao pagamento de quantia certa consuma-
se mediante publicação, pelos meios ordinários, a fim de que
tenha início o prazo recursal. Desnecessária a intimação pesso-
al do devedor. 2. Transitada em julgado a sentença condenató-
ria, não é necessário que a parte vencida, pessoalmente ou por
seu advogado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao venci-
do cumprir espontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob
pena de ver sua dívida automaticamente acrescidade 10% (STJ
- Resp 954859 / RS, Relator Ministro HUMBERTO GOMES
DE BARROS, julg. 16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252). Deste
modo, necessário ocorrer a adequada adaptação da posição
anteriormente adotada a fim de promover-se a correta interpre-
tação da norma voltada para a sua real finalidade. Portanto,
não sendo pago o valor da condenação no prazo de quinze dias
após o trânsito em julgado da sentença, automaticamente, inci-
dirá a multa de 10% (dez por cento), consoante disposto na
parte final do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. E,
sendo assim, caso haja a necessidade do credor solicitar pelo
cumprimento da sentença, deverá apresentear cálculo da dívi-
da, já acrescido da referida multa. Na presente ação, o trânsito
em julgado do acórdão ocorreu em 18 de outubro de 2007, con-
forme s depreende da certidão de fls. 90, sendo que até a pre-
sente data o executado não cumpriu espontaneamente a senten-
ça. Desta feita, considerando que transcorreu o prazo legal sem
pagamento do débito, sobre este deverá desde logo ser acresci-
do multa de 10% (CPC, art. 475-J), independentementede nova
intimação do devedor. II - Desta feita, intime-se o credor para
que, no prazo de cinco dias, apresente planilha atualizada do
débito, nos termos do atigo 475-B, do Código de Processo Ci-
vil, incluindo-se a multa de 10%(dez por cento), bem assim
para que se manifeste quanto ao prosseguimento do cumpri-
mento de sentença. Intimem-se. Curitiba, 03 de Dezembro de
2007. - Adv(s).ANDRE JULIANO BORNANCIM, LINEU
ACRISIO DALARMI JUNIOR e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA,CARLOS ALBERTO FRANK,CLAIRE
LOTTICE,CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO,DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA,DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL,DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,ELENI
MORAES BARROS,ELIANE TESSARI RIBAS,ELIZETE
REGINA AUGUSTO,GUILHERME DI LUCA OAB/PR
36.140,JEANE BURDA NICOLA,JODETE DE SENA M SO-
BRINHO DE CAMPOS,JORAN PINTO RIBEIRO,JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION,MARISTELA RODRIGUES
OAB.18501,NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,RAFAEL
TADEU MACHADO,REGINA YURICO TAKAHASHI,ROSE
MARY BASTOS IACOMINI,SILVIA CRISTINA
XAVIER,SONIA ITAJARA FERNANDES,SUZETE DE FATI-
MA BRANCO,VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO,VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES,FRANCISCO CARLOS PINEDA
LOPES,ANDREZA CRISTINA STONOGA.

67.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-807/2005-TEREZINHA APA-
RECIDA TON X JOSE APARECIDO TRINDADE e Outro -
Despacho de fls. 66: Intime-se a autora para se manifestar no
prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não na execução
do julgado. Nada sendo requerido anote-se e arquive-se. Inti-
me-se. Curitiba, 13 de Novembro de 2007. - Adv(s).CAIO
ANTONIETTO, VINICIUS KOBNER e .

68.-PRESTACAO DE CONTAS-960/2005-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X GELEIDE AN-
DRADE - Transcorreu o prazo legal sem manifestação da parte
requerida, manifeste-se o autor - Adv(s).LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS e AIRTON PASSOS DE SOUZA.

69.-OBRIGACAO DE FAZER-1103/2005-CLEILA SOFIA
ERICSON DA SILVA e Outro X EDSON CARLOS PEREIRA

DE SA - Despacho de fls. 178: I - Em que pese os argumentos
expendidos pelo digno procurador do réu às fls. 175/176, não
há que se falar em restituição de prazo para resposta quanto
aos termos da apelação de fls. 167/172, ante a falta de amparo
legal para tal pleito. Ademais, não obstante tenha sido o estagi-
ário de direito quem deu ensejo ao prejuízo causado em decor-
rência do extravio dos autos, das contra-razões, os autos foram
retirados em carga fora do cartório pelo advogado do réu, sob
sua responsabilidade, devendo, portanto, arcar com os respec-
tivos ônus daí decorrentes. Assim sendo, tendo transcorrido in
albis o prazo de quinze dias para apresentação das contra-ra-
zões, resta precluso o seu direito de fazê-lo, pelo que indefiro o
pedido de fls. 175/176. II - Rementam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas home-
nagens. Intimem-se. Curitiba, 03 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, VALMIRIO
TROMBETA FAVASSA e EDSON CARLOS FERREIRA DE
SA.

70.-REPETICAO DE INDEBITO-1179/2005-MARIA INES
MEREZE SCARPELINI X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) e
Outro - “Manifestem-se as partes acerca da proposta de hono-
rários do Sr. Perito (R$2.000 ,00), Dois mil reais no prazo de
05 (cinco) dias.” - Adv(s).FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS,THAIS AMOROSO
PASCHOAL,MELISSA PRADO
ESP.STO.BACELLAR,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI.

71.-INVENTARIO-1316/2005-KHALEO YOUSSEF X BADRI
MKHEIBER YOUSSEF (ESPOLIO) e Outro - Despacho de
fls. 63: Intime-se o inventariante para recolher os impostos de-
vidos no prazo de cinco dias. Intime-se. Curitba, 29 de Novem-
bro de 2007. - Adv(s).CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI
TOZZI, LUCIANO SOARES PEREIRA e .

72.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-269/2006-LIGIA
SANTIAGO FERRO X SOCIEDADE COOP. DE SERVICOS
MEDICOS DE CURITIBA E REGIAO METROPOLITANA -
UNIMED - Despacho de fls. 119: Aguarda-se no arquivo pro-
visório a manifestação dos interessados. Curitiba, 29 de No-
vembro de 2007. - Adv(s).CELINA GALEB NITSCHKE, MA-
RILDA SILVA FERRACIOLI, ADEMAR NITSCHKE JUNI-
OR, DANIEL BARRETO GELBECKE, MARCOS GRA-
BOSKI, PAULO HENRIQUE RIBAS e PEDRO HENRIQUE
XAVIER.

73.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-373/2006-BANCO
TRIANGULO S/A X TRANSPORTADORA SIMONETTI e
Outros - Despacho de fls. 97: I - Da análise dos autos, verifico
que, não obstante os veículos, a saber: “caminhões marca Sca-
nia/T 112 HW 4x2, ano de fabricação/modelo 1991/1991, pla-
cas ABN 4041, ABH 8043 e ABH 8035”, constituam o objeto
do contrato de abertura de crédito rotativo com alienação fidu-
ciária firmado entre as partes (fls. 14/17), estes já foram devol-
vidos ao autor, conforme notificiado no item 4 de fls. 04. As-
sim sendo, não há que se falar em exclusão do veículo indicado
pelo autor às fls. 96, vez que este não integra a presente lide. II
- Por outro lado, observo que, por um equívoco, os referidos
bens foram relacionados na carta precatória expedida anterior-
mente, cuja cópia se encontra acostada às fls. 94, razão pela
qual determino que seja oficiado ao Juízo deprecado da Co-
marca de São Paulo - SP, a fim de que desconsidere a determi-
nação de busca e apreensão quanto aos veículos que já foram
entregues ao autor. Intime-se. Curitiba, 29 de Novembro de
2007. - Adv(s).DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM e JOSE ANTONIO
VALE,ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE,ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE
VALE,ADRIANO CARLOS SOUZA VALE,PAULO ERNES-
TO VALE,ANDRE LUIS SOUZA VALE.

74.-MONITORIA-415/2006-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA X MGR COMERCIO DE BRINDES E PRO-
DUTOS RELIGIOSOS LTDA e Outros - Fica a parte ré conde-
nada ao pagamento no valor de R$16,50 (dezesseis reais e cin-
quenta centavos) no prazo legal. - Adv(s).JOSE DEVANIR
FRITOLA e RENATO DA SILVA OLIVEIRA.

75.-INDENIZACAO - ORDINARIA-439/2006-MARGARETE
DO ROCIO CARDOSO e Outros X REAL PREVIDENCIA E
SEGUROS S/A - Despacho de fls. 194: I - Mantenho a decisão
agravada, na forma retida, por seus próprios fundamentos. II -
Quanto ao mais, voltem conclusos para sentença, conforme já
determinado no item 3 da decisão de fls. 126. Intimem-se. Cu-
ritiba, 03 de Dezembro de 2007. - Adv(s).GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA - OAB 32085-A e CIRO BRUNING,EDUARDO
BRUNING,FERNANDO AUGUSTO FERREIRA DE
AMORIM,ELIANI GARCIES CHOTI,GISLAINE RUIZ
GUILHEN,MAYRA MARIA F.PASCOTTO MOZINI,CECILIA
MARCONDES CARNEIRO,ROSIMAR DELLA PASQUIA
OAB/PR 32645,ANA PAULA TORRES.

76.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-471/2006-SER-
GIO BONFIM e Outros X MAURICIO BERGER e Outros -
Despacho de fls. 114: I - Publique-se novamente o despacho de
fls. 89/91 (Despacho de fls. I - Às fls. 82/88 compareceram os
executados Vicente Guiomar Sauer e Mansa Gladis Konig Sau-
er aduzindo que por ocasião da sentença, profenida às fls. 40/
43, não fora analisada matéria de ordem pública, pois há enten-
dimento pacificado e já sumulado pelo STJ no sentido de que a
fiança não admite interpretação extensiva, estando o fiador so-
mente obrigado pelo tempo contratado inicialmente, exoneran-
do-se do que ultrapassar o lapso temporal estabelecido. Impug-
naram os valores estipulados pelo credor, por serem estranhos
àqueles estabelecidos pela sentença de fls. 40/43, além do que
referida sentença não estipula com clareza o valor da multa
contratual a ser aplicada sobre o valor do aluguel. Requerem a
extinção da execução em relação a estes e, em não sendo este o
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entendimento, que sejam excluídos os valores que não aqueles
definidos através da sentença, além de ser esclarecida o valor
da multa contratual a ser aplicada. II - No caso em apreço,
observa-se que no contrato de locação às fls. 08/11, existe clá-
usula expressa quanto à responsabilidade dos fiadores, nos se-
guintes termos: ‘cIáusuIa décima sétima: [...] perdurando a(s)
sua(s) responsabilidades a’te a entregada das chaves, inclusive
no caso de prorrogação contratual, por tempo indeterminado”.
O entendimento predominante da jurisprudência, após o julga-
mento ocorrido em 22/11/2006, do REsp 566.633/CE, em que
foi relator o Mm. Paulo Medina, é no sentido de que havendo
cláusula expressa no contrato de aluguel de que a responsabili-
dade dos fiadores perdurará até a efetiva entrega das chaves do
imóvel objeto da locação, não há que se falar em desobrigação
por parte destes, ainda que o contrato tenha se prorrogado por
prazo indeterminado. Nesse sentido, tem-se as recentes deci-
sões doSuperior Tribunal de Justiça:CIVIL. LOCAÇÃO. EM-
BARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO DE LOCAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
FIANÇA. TÉRMINO DOPRAZO ORIGINALMENTE
PACTUADO.EXONERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADERESPON-
SABILIDADE DOS FIADORES ATÉ A EFETIVA ENTREGA
DAS CHAVES DO IMÓVEL. EMBARGOS DE DIVERGÊN-
CIA. ACOLHIDOS.1. A Terceira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, no julgamento do EREsp 566.633/CE, firmou o en-
tendimento de que, havendo, como no caso vertente, cláusula
expressa no contraio de aluguel de que a responsabilidade dos
fiadores perdurará até a efetiva entrega das chaves do imóvel
objeto da locação, não há que se falar em desobrigação, por
parte destes em razão do término do prazo originalmente pac-
tuado. 2. Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 791 .077-
SP: Embargos de Divergência no Recurso Especial 2006/
0092405-8, Mi Arnaldo Esteves Lima, 3’ Seção. data do julga-
mento 28/03/2007; DJ 28.05.2007, p. 286). AGRAVO REGI-
MENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. CONTRA-
TO POR PRAZO DETERMINADO. FIANÇA. CLÁUSULA
QUE A PRORROGA ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES. POS-
SIBILIDADE. ANUÊNC1A EXPRESSA DO FIADOR. SÚMU-
LA 214/STJ. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 1. A 3’
Seção deste Tribunal, no julgamento do EREsp 566.6331CE,
rel. Mm. Paulo Medina, assentou a validade de cláusula de con-
trato de locação por prazo certo que prorrogue a fiança até a
entrega das chaves do imóvel, se expressamente aceita pelo
fiador que não se exonerou do encargo na forma do art. 835 do
Diploma Civil atual, correspondente ao art. 1.500 do Código
Civil de 1916. 2. A controvérsia em análise não contempla hi-
pótese de aditamento ao contrato de locação, razão por que não
se aplica ao caso a súmula 214/STJ. 3. Agravo regimental ini-
provido. (AgRg no Recurso Especial n° 700.257-SP, Mi Maria
Thereza de Assis Moura. 6 Turma, data do julgamento 17/05/
2007, DJ 04.06.2007. p. 433). Assim, nos termos da fundamen-
tação supra, rejeito as alegações postas pelos executados, quanto
à impossibilidade de interpretação extensiva do contrato de fi-
ança, já que existe cláusula expressa neste sentido. III - Quanto
à impugnação aos cálculos, esta se encontra prematura, já que,
nos termos do contido no § 1º do art. 475-J, somente após a
intimação da penhora e avaliação é que iniciará o prazo para
impugnação, pelo que resta esta, por ora, prejudicada. IV -
Oficie-se ao Banco Central do Brasil, conforme pleito de fls.
79, a fim de que requisite às instituições financeiras informa-
ções acerca da existência ou não de conta corrente, poupança
ou outras aplicações financeiras de titularidade dos executados
Vicente Giomar Sauer e Marise Gladis Konig Sauer, bem como
para que promova ao bloqueio de valores até o limite do débito
exeqüendo, devendo ser informado a este juízo, para posterior
penhora. Solicite-se ainda que seja informado, somente em caso
positivo, o atual endereço do executado Maurício Berger. IV -
Antes de determinar a quebra de sgi1o fiscal, aguarde-se o in-
tegral cumprimento do item anterior, bem como informem os
exeqüentes acerca da existência de bens passíveis de penhora
de propriedade dos executados, como veículos e imóveis. V -
Não obstante, oficie-se à Receita Federal, tão somente para que
informe o endereço do executado Maurício Berger. Oficiem-se
também aos órgãos indicados na alínea “e” do pleito de fls. 79/
80, para a mesma finalidade. VI - Concedo o prazo de cinco
dias para juntada de procuração pelos executados. Intimem-se.
Curitiba, 6 de setembro de 2007), em nome do procurador subs-
critor de fl. 88, posto que neste despacho ficou consignado pra-
zo para que os executados regularizem sua representação pro-
cessual. II - Após, voltem para análise quanto ao cumprimento
da sentença. III - Intim-se. Curitiba, 26 de Novembro de 2007.
“Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o exequente em cinco dias”
( - Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e DIVAL-
MIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA,ADRIANO HENRIQUE
PINHEIRO.

77.-OBRIGACAO DE FAZER-497/2006-CLEIDE MARA DE
OLIVEIRA BRITO X ADILSON NAZARETH CONDE - “Ma-
nifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fl.72.” - Adv(s).MARIA ELIZABETH HOHMANN RI-
BEIRO, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO, SIMONE CERETTA LIMA e .

78.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-832/2006-
MARCILIA GRANDINI X C.A.A M CONSULTORES E AS-
SESSORES ASSOCIADOS S/C LTDA - “Deve a parte autora
retirar o Edital, no prazo de cinco dias.” - Adv(s).JEFFERSON
COMELI, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRICIA CASI-
LLO, CAROLINA PIMENTEL, GUILHERME GOMES XA-
VIER DE OLIVEIRA e .

79.-DESPEJO-843/2006-NEWTON PYTHAGORAS GUSSO
X MARIA ALICE SOARES DE BARROS e Outro - Despacho
de fls. 152: I - Diante da informação de que o réu procedeu a
entrega voluntária das chaves, desnecessário a expedição de
mandado de notificação, conforme determinado à fl. 148. II -
Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de cinco
dias, como requer à fl. 150. III - Intime-se. Curitiba, 29 de
Novembro de 2007. - Adv(s).MARCIO PERCIVAL PAIVA LI-
NHARES e LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA.

80.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-853/2006-

BANCO ABN AMRO REAL S/A (AV.PAULISTA/SP) X SO-
NOMAXX COLCHOES E ACESSORIOS LTDA e Outro -
“Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl.51.” - Adv(s).ANDREA CRISTIANE GRABO-
VSKI, LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI, MARIA CRISTINA PONZETTO ZABEU, NADIA
CELINA AOKI BORGUEZAN -, FERNANDA BALDOINO
DE M.YAMAMOTO, MAGDA MARIA LEMOS MESTRINEL,
SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI, FERNANDO DARUJ
TORRES, RENATA AKEMI PACHECO FERREIRA, ERIKA
SHIMAKOISHI, CARLOS SHIGUEJI OHARA, PAULO CE-
SAR DORNELAS, ANGELICA DA COSTA RACHAS, ELAI-
NE KAKAZU JERONIMO, MARCEL TRIGO WATANABE,
BERENICE CONGENTINO CARNEIRO, SUELI HIPOLITO
DE SOUZA TRIGUEIRO, IVO PEREIRA, ALESSANDRO
CARLETTO, ROSA HELENA SILVA, ROBERTA OLIVEIRA
FARIA e .

81.--913/2006-PIEMONTE CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA X RICARDO ALEXANDRE TAVARES - “Mani-
feste-se a parte Autora acerca da correspondencia devolvida.” -
Adv(s).EDUARDO MELLO, VALERIA BENEDITA DOS
SANTOS, RENATO BELTRAMI, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAU-
LO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SAS-
SON, GERALD KOPPE JUNIOR, BENOIT SCANDELARI
BUSSMANN, MICHELLE PINTERICH, CRISTIANA LA-
CERDA DE O.FRANCO, MARIA AUGUSTA PISANI GEA-
RA, ANA LETICIA DIAS ROSA OAB-33019, MARIANA
WEKERLIN MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON, JORGE
GOMES ROSA NETO, RICARDO RONDINELLI MENDES
CABRAL, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, MA-
RIA TICIANA ARAUJO OD ROCHA, HENRIQUE CARTA-
XO FERNNADES LUIZ, MELISSA DE ALBUQUERQUE
SCHULHAN VIDAL, BRUNO MARZULLO ZARONI, JACK-
SON LUIS EBLE, FERNANDA CORDEIRO SCLOSSMA-
CHER, THIAGO WERNER RAMASCO e .

82.-ALVARA JUDICIAL-918/2006-SIMARA SILVA e Outros
X ADAHYR SILVA (ESPOLIO) - Despacho de fls. 69: Intime-
se o requerente para que, no prazo de cinco dias, informe nos
autos acera do recebimento ou não dos valores existentes em
nome de Adahyr Silva junto ao Ministério dos Transportes. In-
timem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. -
Adv(s).PASQUALINO LAMORTE e .

83.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-919/2006-BANCO
ITAU S.A (BOA VISTA/SP) X CASTELO DOURADO SER-
VIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - “Manifes-
te-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fl.61 verso.” - Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR, LEIDE
MARIA BARROS JUAREZ, OMAR WEHBY JUNIOR, PAU-
LO ANTONIO BARCA, PAULO ROBERTO BARBIERI e .

84.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-957/2006-PAULO
LAZARINI GOMES e Outro X BANCO ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO (MAL.DEODORO/CTBA) - Sobre a contesta-
çao e documentos, diga o autor no prazo de (10) dias . -
Adv(s).ANDREZA CRISTINA STONOGA e ANA CARLA
PAIVA VICENCIO,ALEXANDRE NELSON
FERRAZ,VALERIA CARAMURU CICARELLI.

85.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-962/2006-CARLOS
MELARA FILHO X ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS
LIBERAIS E UNIVERSITARIOS DO BRASIL - APLUB - Sen-
tença de fls. 102/106: Diante do exposto julgo parcialmente
procedente a presente ação de exibição do documentos, para o
fim de determinar à ré ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
LIBERAIS E UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL - APLUB, à
exibição dos contratos e extratos relativos à contratação havida
com o autor CARLOS MELARA FILHO, obrigação que já foi
regularmente cumprida. Em face do princípio da causalidade
condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), o que
faço com fundamento no artigo 20, § 4º do CPC. P.R.I. Curiti-
ba, 29 de Novembro de 2007. - Adv(s).LISEMAR VALVERDE
PEREIRA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI e JOSE DE
MEDEIROS PACHECO,LUIR CESCHIN,MARCEL EDUAR-
DO DE LIMA.

86.-REVISAO DE CONTRATO - SUMARIA-986/2006-RITA
DE CASSIA BITTENCOURT CAVALHEIRO X ABN AMRO
BANK AYMORE FINANCIAMENTOS (R.PASTEUR/CTBA)
- “Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários do
Sr. Perito, no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv(s).ELVIO RE-
NATO SEVERO e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ,VALERIA CARAMURU
CICARELLI,ALEXANDRE RECH,CLAUDIA VASSERE Z.
MUNHOZ.

87.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1100/2006-
BRUNO PAMPLONA X RH GLOBAL CONSULTORIA E
ASSESSORIA - “Deve o Autor depositar as custas respectivas
de avaliaçao, nos termos do art. 19 do CPC, c/c Regimento de
Custas e Códigos de Normas que importam em R$ 160,00 (cento
e sessenta reais). Guia/recibo, junto aos Oficios de Avaliaçoes,
no 3º andar, Forum Cível.” - Adv(s).RICARDO ONOFRIO
CARVALHO e .

88.-ALVARA JUDICIAL-1121/2006-SANDRAMAR MENDES
DE ARAUJO LONGO X SEBASTIAO MENDES DE ARAU-
JO (ESPOLIO) - Despacho de fls. 33: I - Diante da afirmação
de que a requerente extraviou o alvará anteriormente expedido
(fl. 32), expeça-se novo alvará com prazo de trinta dias. II -
Intime-se. Curitiba, 13 e Novembro de 2007. “Deve a parte
autora retirar o Alvará nº 502/2007 no prazo de cinco dias.” -
Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO
FRANK, CLAIRE LOTTICE, CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO, DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, DULCI-
NEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ELENI MORAES BARROS,
ELIANE TESSARI RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO,
FRANCISCO CARLOS PINEDA LOPES, JEANE BURDA

NICOLA, JODETE DE SENA M SOBRINHO DE CAMPOS,
JORAN PINTO RIBEIRO, JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION, KARIN HASSE,
MARISTELA RODRIGUES OAB.18501, NILCE NEIDE TEI-
XEIRA DE LIMA, RAFAEL TADEU MACHADO, REGINA
EUGENIA ARAUJO GARCIA, REGINA YURICO
TAKAHASHI, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, ROSIA-
NE FOLLADOR ROCHA EGG, SILVIA CRISTINA XAVIER,
SONIA ITAJARA FERNANDES, SUZETE DE FATIMA
BRANCO, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO, VANIL-
DE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES, ANDREZA CRIS-
TINA STONOGA e .

89.-ORDINARIA-1146/2006-LINDAMIR PEREIRA (ESPO-
LIO) X HSBC BANK BRASIL S/A - Despacho de fls. 137: I -
Interpôs HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO,
embargos de declaração em face da decisão de fls. 119/131,
que determinou a este o pagamento do percentual de correção
de 26,06% (Plano Bresser), referente à conta poupança nº
0122.421872-5. Aduz que a decisão foi contraditória, vez que
na r. sentença de fls. 126 (pág. 8 da sentença), foi observada a
data da abertura da referida conta sendo dia 1/6/1988, ou seja,
data posterior à Resolução 1.338, afastando a aplicação do ín-
dice de 26,06%, ocorre que, no pronunciamento da fundamen-
tação de fls. 131 (pág. 13 da sentença), condenou o embargante
ao pagamento da diferença do percentual do mês de juho de
1987 (26,06%) referente à conta poupança nº 0122.421872-5.
II - Recebo os presentes embargos, posto que tempestivos e, no
mérito, dou-lhes provimento, a fim de corrigir o erro material
apontado na parte dispositiva da r. sentença (fls. 131), excluin-
do da condenação a conta nº 0122.421872-5, sendo que, esta
tem sua data de abertura no dia 10/06/1988, conforme extratos
de fls. 39, portanto, não se aplica o índice de 26,06%, da Reso-
lução 1.338 - Plano Bresser, mantendo-se, no mais a sentença
lançada às fls. 131. Intimem-se. P.R. Curitiba, 19 de Novembro
de 2007. - Adv(s).MARCELO LINHARES FREHSE, MARI-
NA COSTA ASSAD e JORGE JOSE JUSTI WASZAK,JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK,FERNANDO JOSE
GONCALVES,SERGIO ALVES RAYZEL,SABRINA MICHE-
LE S DE S CORREA,MIRIAM COSTA ARRUDA,LAURA
MARGHERITA FARINA,ALEXANDRE GAVA DE
OLIVEIRA,JORGE RAFAEL SANTAR,JOAO GRACIANO
CAMPOS LUSTOSA,VILMA DE ALMEIDA,NATALLY SOS-
SAI REYS,ANDERSON MARCIO DE BARROS,MILTON
PINHEIRO JUNIOR,PEDRO JOSE ALMEIDA
SANTOS,ADRIANA GIACOMAZZI,ANDREA JULIANA
BARATO,ELAINE DE FATIMA PINTO
MARCONCIN,LESLIE MERCEDES FRANCISCO DA
COSTA,CLARICE DRONK NACHORNIK,THALITA CARO-
LINA FIG.DE SOUZA,THALITA CAROLINA FIG.DE
SOUZA,TOBIAS DE MACEDO,DIOGO FADEL
BRAZ,KELLY CRISTINA WORM,NELTO LUIZ
RENZETTI,ADRIAN MORENO,MARCUS VINICIUS SASS
TOLOTO,ANDRE RICARDO LOPES DA SILVA,FABIANO
SILVEIRA ABAGGE,MARCIO GARCIA DE
OLIVEIRA,MOZARA COAS THOME,MARIANA ESPER
NICOLETTI.

90.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1174/2006-ADAO
FERREIRA DE ANDRADE X IRMANDADE DO HOSPITAL
DE CARIDADE DE IRATI - “Manifestem-se as partes acerca
da proposta de honorários do Sr. Perito (R$2.500,00) Dois mil
e quinhentos reais, no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, CRISTIANE
KOCHINSKI DE OLIVEIRA, FABIANA ZOTELLI DE MAT-
TOS, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI e DANIELLA A.
MOLINA VARGAS.

91.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1178/2006-VAL-
DOMIRO PEREIRA DOS SANTOS X BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A ( R.24 MAIO/SÃO PAULO) - Sobre a contestaçao
e documentos, diga o autor no prazo de (10) dias . -
Adv(s).IVONE STRUCK e MARCELO AUGUSTO DE
SOUZA,SERGIO SCHULZE,ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES,ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR,ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO,ALINE
BORGES LEAL,CHANDER ALONSO MANFREDINI
MENEGOLLA,CRISTIANE DANI DA SILVEIRA,DANIEL
SANTOS BORIN,EVANDRO AFONSO
RATHUNDE,JANAINA BRANCALEONE,JULIANA MUHL-
MANN PROVESI,KARINE SIMONE POFAHL
WEBER,KATIA REGINA NASC.BARLAVENTO
SALES,LEILA FABIANE ELIAS,LUIZ EDUARDO MELLER
DA SILVA,MARINA BLASKOVSKI,MARIZA
HELSDINGEN,MICHELE GEISER JACOB,MILTON BAIR-
ROS DA ROSA,RODRIGO FERNANDES DA SILVA,SAMIRA
VOLPATO,TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

92.-MONITORIA-253/2007-MAURO TOMITA KRAUT X OR
SILVA LOPES E CIA LTDA - “Manifeste-se o autor acerca do
contido na certidao de fls. (50) - Adv(s).RUBIANE VIERO
DILELIO, ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI, ADRIANA
GAVAZZONI e .

93.-INDENIZACAO - ORDINARIA-256/2007-FABIANO
LABES X BANCO ABN AMRO REAL S/A (BARUERI/SP) e
Outros - Despacho de fls. 106: I - Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 11/105, nos efeitos devolutivo e suspensivo. II -
Intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contra-ra-
zões, no prazo de quinze dias. III - Após subam os presentes ao
egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as ossas
homengens. IV - Intime-se. Curitiba, 04 de Dezembro de 2007.
- Adv(s).ARLYVAN PROBST e CARLOS SHIGUEJI
OHARA,NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN -,LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN,MAURICIO KAVINSKI.

94.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-276/2007-
BANCO SANTANDER BRASIL S.A (AMADOR BUENO/SP)
X ESCRITORIO CONTABIL ROGERIO MUNHOZ LTDA. e
Outros - Despacho de fls. 141/142: I - Da análise dos autos,
verifico que devidamente citados, conforme se depreende da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 27, os executados apre-
sentaram impugnação à execução e documentos, que se encon-

tram encartados às fls. 29/125. Instados à manifestação, os exe-
qüentes apresentaram resposta aos termos da impugnação às
fls. 133/140. Com efeito, como no caso dos autos, trata-se de
execução de título extrajudicial, não há que se falar em defesa
do executado por meio de impugnação, nos termos do artigo
475-L do Código de Processo Civil, que se refere ao cumpri-
mento de sentença, mas sim mediante interposição de embar-
gos à execução, consoante disposto no artigo 745 do mesmo
diploma legal. Por outro lado, evidencia-se, ainda, a possibili-
dade de apresentação de exceção de pré-executividade, admiti-
da em nosso direito por construção doutrinária - jurisprudenci-
al, que somente se dá, em princípio, nos casos em que o Juízo,
de ofício, pode conhecer da matéria, como ocorre nas questões
de ordem pública, tais como àquelas atinentes à liquidez do
título executivo, os pressupostos processuais e as condições da
ação executiva, desde que não demande dilação probatória. Na
presente execução, como os executados aduzem quanto à des-
necessidade de oposição de embargos (fls. 31), porquanto en-
tendem que as matérias por ele aduzidas podem ser pleitados
nos próprios autos de execução, recebo o pleito de fls. 29/33
com sendo exceção pré-executividade. Todavia, não vislumbro
nas alegações dos executados qualquer questão de orde públi-
ca a ser dirimida. Pelo contrário, as questões suscitadas são
atinentes à nulidade e excesso da execução, no que concerne a
eventual existência de capitalização de juros que incide no ins-
trumento particular de confissão de dívida com novação sob nº
04.193.873-94, as quais não prescindem de dilação probatória,
devendo, portanto, ser discutidas em sede de Embargos à Exe-
cução, conforme disposto nos incisos I e III ambos do artigo
745 do Código de Processo Civil. Assim sendo, rejeito a exce-
ção de pré-executividade e documentos apresentados às fls. 29/
128, devendo a execução prosseguir até seus ulteriores termos.
II - Certifique-se a serventia quanto a eventual pagamento do
débito exeqüendo ou oposição de embargos pelos executados
no prazo legal. III - Tendo transcorrido o prazo in albis, intime-
se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se
sobre o regular prosseguimento da execução. Intime-se. Curiti-
ba, 27 de Novembro de 2007. - Adv(s).IDELANIR ERNESTI,
ADRIANA DAL SECCO CORDEIRO, AINA FRANCO DE
ANDRADE, ALAN SOLER MARQUES, ALCEU MALOSSI
JUNIOR, ALESSANDRA BAEZA MAGRO, ALEXANDRE DE
TOLEDO, ALEXANDRE ROBERTO CASTELANO, ANA
BEATRIZ CESARINO JUNQUEIRA, ANA BEATRIZ NONES
SIQUEIRA, ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VI-
NHAS, ANNA CAROLINA FURTUNATO E OTAVIANI, AN-
DREA BORBA ZAIDAN SANTOS, ANDREA COUTO SOA-
RES ROLIM LOPES, ADRIANA DE SIXTO, ANTONIA LO-
PES DA SILVA, ARISTIDES JOSE CAVICCHIOLI FILHO,
ARNALDO BONOLDI DUTRA, CARLOS PELA, CIBELE
RAPIS, CINTIA CRISTINA CAMERIN, CLEIDE ESTHER
MARIA CAMPOS DO AMARAL, CRISTIANE LEITE CA-
LIXTO, CRISTIANE LEITE CALIXTO e PAULO ROBERTO
CASTAGNOLI.

95.-CURATELA-321/2007-APARECIDO ANDRE FERNAN-
DES X KARINA THAIS FERNANDES - Despacho de fls. 45:
I - Deixo de acolher o retro parecer ministerial, vez que a no-
meação de defensor dar-se-á somente quando a interdição for
promovida pelo próprio Ministério Público, na forma do art.
1770 do Código Civil de 2003, o que não é o caso destes autos.
II - Para realização no exame médico na interditanda, nomeia a
Dra. Maria Amélia Ferreira Tavares que deverá, no prazo de 5
(cinco) dias, dizer se aceita o encargo e formular proposta de
honorários. III - Int.. Curitiba, 31 de Outubro de 2007. “Mani-
festem-se as partes acerca da proposta de honorários do Sr.
Perito , no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv(s).MIGUEL GUS-
TAVO LOPES KFOURI e .

96.-COBRANÇA - SUMÁRIA-345/2007-ELIAS FERNADES
DA SILVA X ZOGBI PROMOVEL/SP - EMPREENDIMEN-
TOS E SERVICOS LTDA - Despacho de fls. 39: I - Sobre a
contestação e documentos de fls. 22/37, manifeste-se o autor
no prazo de 10 (dias). II - Int.. Curitiba, 23 de Novembro de
2007. - Adv(s).JOAO BATISTA ATHANASIO e JEFFERSON
SUZIN,ISABELLA SANTIAGO DE JESUS,MARCOS ANTO-
NIO NUNES DA SILVA,CARINA PESCAROLO,RUY BAR-
BOSA JUNIOR,MELISSA FERNANDES
NISHIYAMA,ATILIO AUGUSTO CEGANTIN
BRAGO,MARLUCIO LEDO VIEIRA,EVANDRO LUIS
PEZOTI,MURILO CELSO FERRI,EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA.

97.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-432/2007-VALDECIR
RIBEIRO X BRADESCO SEGUROS S.A. (COM.ARAUJO) -
Despacho de fls. 40: Muito embora o presente feito tenha vin-
do concluso para sentença, observo que na última petição da ré
foi encartado o certificado de seguro de vida, portanto, antes
do feito ser decidido deverá o autor ter conhecimento e se ma-
nifestar a respeito do documento, o que ora determino. Int.
Curitiba, 04 de Dezembro de 2007 - Adv(s).JACKSON FER-
NANDO S.CARVALHO, FABRICIO DE SOUZA e ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA,MAURICIO GOMM FERREI-
RA SANTOS,FABIOLA ROSA FERSTEMBERG,VALDA AL-
VES CHAGAS PEREIRA.

98.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-445/2007-LIE-
GE ARIDE FUENTES X MARCIA APARECIDA BEDIN -
Sentença de fls. 67: I - A ré MÁRCIA APARECIDA BEDIN
interpôs Embargos de Declaração em face da sentença de fls.
59/63. II - Afirma que houve contradição na sentença quanto
ao valor fixado na condenação de honorários advocatícios, nos
seguintes termos: “honorários advocatícios que arbitro em
R$300,00 (setencentos reais)” (fl.63). III - Conheço dos Em-
bargos de Declaração porque tempestivos. No mérito, devem
ser acolhidos. IV - Com efeito, quanto ao erro material, assiste
razão à embargante. De fato, onde consta na parte dispositiva
da sentença “honorários advocatícios que arbitro em R$300,00
(setencentos reais)” à fl. 63, deve constar: “honorários advoca-
tícios que arbitro em R$300,00 (trezentos reais)”. V. Dessa for-
ma, acolho os presentes Embargos de Declaração, tão somente
para corrigir o erro material constante na decisão de fls. 59/63,
nos termos do item “IV” supra. No mais, mantenho a decisão
conforme foi lançada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Curitiba, 23 de Novembro de 2007. - Adv(s).ROSEMAR SOA-
RES DE ABREU, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
ANA PAULA WOLLSTEIN,LAURO CAVERSAN
JUNIOR,BERENICE DA APARECIDA GOMES RIBEIRO.

99.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-457/2007-BANCO
BRADESCO S.A (SP.) X JAMIR ANTONIO RESTELATO -
Despacho de fls. 42: I - Oficiem-se à Delegacia da Receita Fe-
deral, Copel, Brasil Telecom (TELEPAR), TIM Celular e Glo-
bal Telecom, a fim de que informem a este Juízo o atual ende-
reço do réu. Intimem-se. Curitiba, 5 de Dezembro de 2007. “
Deve a parte autora efetuar o preparo das custas de expedição
do(s) ofício(s), no prazo legal - Adv(s).NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ELISANGELA FER-
NANDES, FABIOLA CUETO CLEMENTE, GRACIENNE DE
FATIMA GOES, MAIRA RODRIGUES DA C. TEIXEIRA e .

100.-INVENTARIO-461/2007-MARIA LUCIA CARVALHO X
EDWIN FREDERICO DUARTE (ESPOLIO) - Despacho de
fls. 27: I - Concedo o prazo de trinta dias a fim de que a inven-
tariante dê integral cumprimento aos itens II e III do despacho
de fls. 18/19, conforme se requer às fls. 22. Intimem-se. Curiti-
ba, 03 de Dezembro de 2007. - Adv(s).MARIA FRANCISCA
TERESA POLAZZO, MARCIA POLAZZO MACHADO e .

101.-USUCAPIÃO-514/2007-ANTONIO DE SOUZA e Outro
X JOSE PEDROSO DE MORAES e Outro - Despacho de fls.
127: I - Diante da informação de fl. 124/125, dando conta do
falecimento de José Pedro Morais, conforme certidão de óbito
de fl. 126, suspendo o feito nos termos do inciso I do art. 256
do CPC. II - Intime-se a ré Edith Hein de Morais para que pro-
ceda a habilitação dos herdeiros de José Pedroso Morais, nos
termos do art. 1055 e ss. CPC, no prazo de dez dias. III - Após,
dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público.
IV - Intime-se. Curitiba, 3 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO e VI-
CENTE DE PAULO ESTEVES VIEIRA.

102.-COBRANÇA - SUMÁRIA-532/2007-ANDREA CARO-
LINE MARCONATTO X HSBC BANK BRASIL S/A
(TRAV.OLIV.BELLO, 34/PR) - Despacho de fls. 58: I - Sobre
a impugnação e documento de fls. 67, manifeste-se o réu. II -
Após, voltem para sentença. III - Int.. Curitiba, 4 de Dezembro
de 2007. - Adv(s).EMIR CALLUF FILHO, HELIO PEREIRA
CURY FILHO e KELLY CRISTINA WORM.

103.-EMBARGOS DE TERCEIRO-535/2007-ALESSANDRA
TUAN X DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Sobre a
contestaçao e documentos, diga o autor no prazo de (10) dias .
- Adv(s).JOAQUIM TRAMUJAS NETO, CASEMIRO LAPOR-
TE AMBROZEWICZ, CAROLINE CAVAGNARI TRAMUJAS
e ROGER SANTOS FERREIRA,ANA PAULA ANDRADE
LOPES.

104.-ORDINARIA-803/2007-OLIVIA MARIA GONÇALVES
PAIVA X BANCO DO BRASIL S/A (AV.CANDIDO DE
ABREU N.º 427) - Despacho de fls. 46: I - Aguarde-se pelo
prazo de sessenta dias o integral cumprimento do despacho de
fls. 42, conforme se requer às fls. 44/45. II - Decorrido o prazo
sem manifestação, intime-se a autora para dar regular prosse-
guimento ao feito, em cinco dias. Intimem-se. Curitiba, 23 de
Novembro de 2007. - Adv(s).GISLAINE REGINA DE MELO
e .

105.-COBRANÇA - SUMÁRIA-808/2007-ESIO ALBIERI X
BANCO BRADESCO S/A (R.XV DE NOVEMBRO/N.º 155
E/OU N.º 700-CTBA) - Despacho de fls. 59: I - Sobre a impug-
nação e documentos de fls. 49/58, manifeste-se o banco réu. II
- Após, voltem para sentença. III - Int.. Curitiba, 4 de Dezem-
bro de 2007. - Adv(s).PAULO ROBERTO GOMES e JOAO
LEONEL ANTOCHESKI.

106.-RESSARCIMENTO-822/2007-HENRIQUE VANGER
CANTERGIANI X BANCO SANTANDER S/A
(R.COMENDADOR ARAUJO, 689/CTBA) - Sentença de fls.
82/84: À vista do exposto, acolho parcialmente estes embar-
gos, para corrigir o erro material, conforme disposto no art.
463 do Código de Processo Civil, apontado nos embargos de
declaração de fls. 63/64, referente à última parte do primeiro
parágrafo da sentença, pois o pedido do autor não esta líquido
e na intenção em receber o valor certo de R$ 1.000,00 (um mil
reais), como descrito na sentença. No mais, recebo o recurso
de apelação de fls. 67/81, nos efeitos devolutivos e suspensivo.
Intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contra-ra-
zões, no prazo de quinze dias. Após subam os presentes ao egré-
gio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas
homenagens. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 29
de Novembro de 2007. - Adv(s).PEDRO VIEIRA CESAR e
ARNALDO PENTEADO LAUDISIO,SALIM JORGE
CURIATI,LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,ALBERTO
SILVA GOMES.

107.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-826/2007-JORGE BIFF
NETTO e Outro X BANCO DO BRASIL S/A (AV.PADRE
ANCHIETA/CTBA) - Despacho de fls. 55: I - Recebo o recur-
so de apelação de fls. 47/54, nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo. II - Intimem-se os apelados para, querendo, apresentar as
contra-razões, no prazo de quinze dias. III - Após subam os
presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e as nossas homenagens. Intimem-se. Curitiba, 22 de
Novembro de 2007. - Adv(s).ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, MARCELO ARTHUR MENEGASSI FER-
NANDES, EMANUELLE FERREIRA DA COSTA BIFF e VIC-
TOR GERALDO JORGE,PEDRO ROBERTO NETO,MIGUEL
OSCAR VIANA PEIXOTO,MARCIO ANTONIO SASSO,ANA
FLORA BOUCAS RIBEIRO,ARINALDO
BITTENCOURT,ARLINDO MENEZES MOLINA.

108.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-827/2007-PAULO CEZAR
SCHUEDA e Outros X BANCO HSBC S/A - e Outro - Despa-
cho de fls. 81: I - Sobre a petição e documentos de fls. 60/80,
manifeste-se o autor, em 05 (cinco) dias. II - Após, voltem con-
clusos para sentença. III - Int.. Curitiba, 26 de Novembro de

2007. - Adv(s).WALTER SPENA DE MACEDO, RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, RODRIGO LUIS KA-
NAYAMA, RAFAEL LUIS BRASILEIRO KANAYAMA, AL-
BERTO NIELSEN KANAYAMA, JULIO CEZAR KAY e AN-
TONIO APARECIDO DEGANUTTI JUNIOR,BEATRIZ
SCHIEBLER,JANDER LUIS CATARIN,SAMIR NAOUAF
HALABI,THAIS HELENA ALVES ROSSA
OABPR33903,LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO RE-
MER.

109.-REINTEGRACAO DE POSSE-852/2007-CIA ITAULE-
ASIN DE ARRENDAMENTO MERC e Outro X APARECIDA
FLORENCIO DE PAULA - Sentença de fls. 31: I - HOMOLO-
GO, por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo entabulado pelas partes, conforme petição de fls.
27/28, e, via de conseqüência, julgo extinta a presente Ação de
Reintegração de Posse sob nº 852/2007 em que CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL move em face
de APARECIDA FLORENCIO DE PAULA, nos termos do dis-
posto no art. 269, III, do Código de Processo Civil. II - Eventu-
ais custas remanescentes serão arcadas pela ré (fls. 27). III -
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e no boletim de
movimento mensal forense e arquivem-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Curitiba, 22 de Novembro de 2007. -
Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, JANAINA
GIOZZA AVILA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, CARLA
VICENTE FREITAS, ALEX SANDRO OLTRAMARI, KELI-
AN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO, LIZIANE
LACERDA e .

110.-REINTEGRACAO DE POSSE-855/2007-C & D DISTRI-
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
X ANA PAULA FOLADOR - Sobre a contestaçao e documen-
tos, diga o autor no prazo de (10) dias . - Adv(s).FABIANO
BINHARA, MYRELLA BINHARA, SILVIO BINHARA, FLA-
VIO CESAR CARNIATTO e LUCIANE LAWIN,CLAUDIA
CRISTINA CARDOSO.

111.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-875/2007-
BANCO ITAU SA e Outro X BALBPHARM INDUSTRIA DE
COSMETICOS LTDA e Outros - Sentença de fls. 401: I - HO-
MOLOGO para que surtam os legais e jurídicos efeitos, o acor-
do celebrado pelas partes às fls. 31/34, nestes autos de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sob nº 875/2007,
movida por Banco Itaú S/A em face de Balbpharm Ind. De
Comésticos Ltda e Outros. II - Eventuais custas remanescentes
deverão ser suportadas pelos executados. III - Desta forma,
suspendo o curos do processo até cumprimento integral do acor-
do, o qual deverá ser noticiado pelas partes, para posterior
declaração de cumprimento da obrigação, com a determinação
das baixas necessárias. IV - Int.. Curitiba, 8 de Novembro de
2007. - Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, RODRIGO PEREIRA CUANO e ROGE-
RIO GALLI BERARDI,DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT,MARCIA SIMONE SAKAGAMI,MICHELLE
COELHO CHERCHIGLIA BERARDI.

112.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-877/2007-ANTONIA SAN-
TIAGO PASCOAL e Outro X HSBC BAMERINDUS S/A e
Outro - Sentença de fls. 89/100: À vista do exposto, e o mais
que dos autos consta, com fulcro no artigo 269, inciso I do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na petição inicial e emenda de fls. 23/24, a fim de
extinguir a presente lide com resolução do mérito, CONDE-
ANDO o Réu HSBC BANK BRASIL S/A - Banco Múltiplo, a
pagar aos Autores a quantia equivalente à diferença entre os
índices creditados e aqueles efetivamente devidos, ou seja, os
22,35% e o IPC apurado em janeiro de 1989 (42,72%), març/
90*84,32%), abril/90 (44,80%) devidamente corrigidos desde
a data em que o crédito deveria ter sido feito observando-se os
seguintes índices: fevereiro/89 - 42,72%, março/89 - 1,14%,
abril/89 a março/91 - IPC do IBGE, abril/91 a julho/94 - INPC
do IBGE; agosto/94 a julho/95 - IPC-r do IBGE e de agosto/95
em diante - INPC do IBGE. Ressalva-se que em relação ao
Plano Collor I a responsabilidad do réu relativa à correção está
limitadaa NCZ$50.000,00 e até a data da transferência ao Ban-
co Central. Sobre o valor apurado incidirão juros remunerató-
rios de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária,
pelos índices aplicados as contas poupanças, a contar a dataem
que deveria ter sido creditada a correção, acrescida de juros de
mora de 1,0% (um por cento) ao mês, computados a partir da
citação. O valor da condenação pderá ser apurado por mero
cálculo das partes. Ante a sucumbência, condeno o Réu a pagar
a integralidade das custas e os honorários advocatícios, que
arbitro em 15 (quinze por cento) sobre o valor a ser apurado, o
que faço com fundamento no artigo 20, § 3º, do Código de
Processo Civil e levando em conta a pouca complexidade da
causa, o número de atos a procssuais desenvolvidos e o tempo
para a solução da lide. Publique-se. Registre-se. Intimemse-.
Curitiba, 20 de Novembro de 2007.- Adv(s).ANTONIO JOSE
NASCIMENTO DE SOUZA POLAK e TOBIAS DE
MACEDO,KELLY CRISTINA WORM.

113.-DECL.C/INDENIZ.C/TUT.ANTECIP.-878/2007-DANIE-
LA RICHTER PUIG X TELEPAR - BRASIL TELECOM S/A e
Outros - Sentença de fls. 46: I - Homologo, por sentença, para
que surta os legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas
partes à fl.44/45, nestes autos de ação Declaratória, movida
por DANIELA RICHTER PUIG em face de TELEPAR BRA-
SIL TELECOM S/A e de conseqüência, julgo extinto este pro-
cesso com resolução de mérito, nos termos do art. 269, III, do
Código de Processo Civil. Dê-se baixa na distribuição e no
boletim de movimento mensal forense, em relação a elas. II -
Custas remanescentes pela ré. III - Defiro a renúncia ao direito
de recorrer. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 30
de Novembro de 2007. - Adv(s).CARLOS BAYESTORFF JU-
NIOR e .

114.-CIVIL PUBLICA-882/2007-COORDENADORIA ESTA-
DUAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR -
PROCON /PR X BANCO BONSUCESSO e Outros - Despa-
cho de fls. 92: I - Sobre a impugnação e documentos de fls. 68/
90, manifeste-se a ré Fisiolar, no prazo legal. II - Quanto a

citação da segunda ré, Banco Bonsucesso, diga a autora. III -
Int.. Curitiba, 29 de Novembro de 2007. - Adv(s).CLAUDIA
FRANCISCA SILVANO, MARTA FAVRETO PAIM, CILA DE
FATIMA MENDES DOS SANTOS e SILAS RODRIGUES DA
SILVA OAB 17.048.

115.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-892/2007-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e
Outro X LIDIO PAULO FERREIRA GULGIELMIN - Fica o
autor intimado a retirar os ofícios para postagem. -
Adv(s).PAULO CESAR TORRES, LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e .

116.-REPETICAO DE INDEBITO-895/2007-AUGUSTO STO-
CO X HSBC BANK BRASIL S/A e Outro - Despacho de fls.62/
70: À vista do exposto, e o mais que dos autos consta, julgo
procedente a ação, para o fim de condenar o Réu a pagar ao
Autor a quantia de R$ 14.392,50 (quatorze mil, trezntos e no-
venta e dois reis e cinqüenta centavos), corrigidos monetaria-
mente pela média INPC/IGP-DI a partir da data 01/05/2007,
com incidência de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cen-
to) ao mês, acrescia de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês computados a partir da citação. Condeno o Réu a pagar as
custas processuais e os honorários advocatícios, que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor a ser apurado, o que faço
com fundamento no artigo 20, § 3º, do mesmo diploma legal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 21 de Novem-
bro de 2007. - Adv(s).LUIZ ANTONIO MORES e DOUGLAS
DOS SANTOS,FERNANDO JOSE GONCALVES,LUIZ
SGANZELLA LOPES,JOSE IVERSON NOGOZEKI,RAFAEL
SANTOS CARNEIRO.

117.-INVENTARIO-909/2007-ANTONIO CORDEIRO DE
ANDRADE X OLINDA FERRAZ DE ANDRADE (ESPOLIO)
- Despacho de fls. 62: I - A fim de evitar nova tentativa frustra-
da de citação, expeça-se mandado de citação em face do viúvo
meerio Antonio Cordeiro de Andrade, no endereço retro indi-
cado. II - Int.. Curitiba, 21 de Novembro de 2007.Defiro o pe-
dido retro. Antecipadas as custas no valor de R$ 49,50 (Proci-
mento 01/99 e Resolucao 03/99 - Corregedoria Geral da Justi-
ca), expeça-se o respectivo mandado - Adv(s).OTAVIO AU-
GUSTO GOMES DE PINHO ANTUNES e .

118.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-942/2007-
NERY MALUCELLI JUNIOR e Outros X BANCO REAL ABN
AMRO S/A e Outro - Sentença de fls. 42/47: Diante do expos-
to, julgo procedente a presente ação de exibição de documen-
tos promovida por NERY MALUCELLI JR, PAULO HENRI-
QUE DE BRITO MALUCELLI, DIEGO AUGUSTO DE BRI-
TO MALUCELLI, OTÁVIO LUIS DE BRITO MALUCELLI,
e JOANNITA BISCARDI MALUCELLI, contra BANCO ABN
AMRO REAL S/A, a fim de compelir o réu a exibição dos do-
cumentos pretendidos, extratos e contratos das contas poupan-
ça, no prazo de cinco dias, sob pena de busca e apreensão.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que ora arbitro em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais), o que faço com fundamento no artigo 20, § 4º do CPC.
P.R.I. Curitiba, 20 de novembro de 2007. - Adv(s).CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e MOACIR BORGES JU-
NIOR OAB/SP 21936-A.

119.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-964/2007-ADELIA VIEIRA
DOS SANTOS e Outros X BANCO DO BRASIL S.A. e Outro
- Sobre a contestaçao e documentos, diga o autor no prazo de
(10) dias . - Adv(s).ELIZEU MENDES DA SILVA, SEBASTI-
AO MENDES DA SILVA e MARCIO ANTONIO
SASSO,ARINALDO BITTENCOURT,ARLINDO MENEZES
MOLINA,AURELIO FERREIRA GALVAO,CARLOS MURI-
LO PAIVA,CESAR YUKIO YOKOYAMA,CLARICE AMELIA
MARTINS COTRIM TEIXE,EDUARDO JOSE PEREIRA
NEVES,FABIO SPAGNOLLI,JAIRO BASSO,LUIZ CARLOS
CACERES,MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO,MARCIO RIBEIRO PIRES,MARILENE
JURACH,MIGUEL FERNANDO RIGONI,MONICA DE PAU-
LA X..ZIESEMER,NAIM NASIHGIL FILHO,NILDA LEIDE
DOURADOR,RODRIGO MANTOVANI,RODRIGO PINTO
DE CARVALHO,RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI,ROSANGELA SEABRA PEREIRA,SIMONE
BEAL,SONNY STEFANI,VALTER CARLOS
MARQUES,WERNER AUMANN.

120.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-973/2007-BAN-
CO ITAU S.A (BOA VISTA/SP) X JOSE CLOVIS DO NASCI-
MENTO - Despacho de fls. 29: 1 - Provada documentalmente a
alineção fiduciária em garantia, bem como a mora da parte de-
vedora através notificação específica, nos termos do artigo 3º ,
do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreen-
são do bem versado no contrato, a saber: “VEÍCULO - MAR-
CA CHEVROLET - S 10 DELUXE- 1995/1996 - PRETA -
PLACA - DPF 0357 - CHASSI N.º 9BG124CRTSC906822”. 2
- Efetivada a medida, cite-se nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º
do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004),
ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de cinco dias,
contados da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da inte-
gralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restitu-
ído, independentemente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que
poderá oferecer resposta no prazo de quinze dias, também con-
tados da data da efetivação da medida liminar, mesmo que te-
nha se utilizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do va-
lor da dívida), caso entenda ter havida pagamento a maior. 3 -
Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia auten-
ticada deste poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO E CITAÇÃO, sendo que após a efetivação da medida
do réu JOSE CLOVIS DO NASCIMENTO, deverá ser citado,
no endereço declinado na inicial, para no prazo de QUINZE
dias, apresentar contestação ou efetuar o pagameno da integra-
lidade da dívida, no prazo de CINCO dias, sob pena de presu-
mir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo autor (CPC,
art 285 e 319). 4 - Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do
CPC. Intime-se. Curitiba, 5 de dezembro de 2007. “Deve a par-
te Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$247,50 no prazo legal (CPC, art. 19). -

Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI, MOISES BATISTA DE
SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES
MARCONDES DO AMARAL TOLEDO PIZA, DANIELE DE
BONA, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, LIA DIAS GREGORIO e .

121.-COBRANCA-978/2007-ROSILDA TEREZINHA ROSE-
NAU X HSBC - BANK BRASIL S/A e Outro - Despacho de
fls. 30: I - Para homologação do acordo de fls. 25/26, regulari-
ze o banco réu sua representação processual, em 05 (cinco)
dias. II - No mesmo prazo, manifeste-se a autora quanto ao
cumprimento do acordo, conforme comprovante de fls. 29. II -
Int.. Curitiba, 4 de Dezembro de 2007. - Adv(s).JOSE HERI-
BERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES, VIL-
MOR PICCOLOTTO, ADRIANA LEONARDI DA LUZ RA-
MOS, JIVAGO KLEIN GARCIA, KAIO MURILO SILVA
MARTINS, ELISABETH NASS ANDERLE e ANTONIO APA-
RECIDO DEGANUTTI JUNIOR.

122.-COBRANCA-979/2007-ALBERTO MATHIAS MARS-
CHALL X BANCO BRADESCO S.A. e Outro - Despacho de
fls. 73: I - Recebo o recurso de apelação de fls. 59/71, nos
efeitos devolutivos e suspensivo, conforme disposto no artigo
520 do Código de Processo Civil. II - Intime-se o apelado para,
querendo, apresentar as contra-razões de quinze dias. III - Após
subam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo e as nossas homenagens. Intimem-se. Curitiba, 3
de Dezembro de 2007. - Adv(s).AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL, MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES,
MARIA CECILIA SALDANHA e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA,MURILO CELSO FERRI.

123.-NEGATIVA DE DEBITO-981/2007-OSWALDO MOR-
GADO X BANCO ITAU S/A e Outro - Despacho de fls. 60: I -
Sobre os documentos juntados às fls. 55/57 e sobre o pedido de
fls. 59, intime-se o autor para que se manifeste em 05 dias,
voltando na seqüência para sentença. II - Diligências necessá-
rias. Curitiba, 29 de Novembro de 2007. - Adv(s).OSNILDO
PACHECO JUNIOR, GERSON MASSIGNAN MANSANI,
ALEXANDRE GOMES DE SOUZA LUZ e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER,TEREZA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO SANTOS.

124.-COBRANÇA - SUMÁRIA-988/2007-BANCO CITICARD
S/A e Outro X SIDENOR ANTONIO ALMEIDA - Despacho
de fls. 91: I - Primeiramente, manifeste-se o réu acerca da pro-
posta de acordo fls. 87. II - Após, voltem conclusos para análi-
se. III - Int..  Curitiba, 23 de Novembro de 2007. -
Adv(s).MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO, SILVANA
TORMEM, THAIS GOCHI PINTO, DENISE REGINA FER-
RARINI, MARIA ALICE ROSS, RAMIRO JOAO PREIS VA-
RASCHIN, MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e FREDERICH MARK ROSA
SANTOS.

125.-REINTEGRACAO DE POSSE-1109/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (AL.PEDRO
CALIL/POA/SP) X ARI PADILHA - Sentença de fls. 62: Ho-
mologo, por sentença, para que surtam os legais e jurídicos
efeito, o acordo celebrado pelas partes às fls. 84/86, nestes au-
tos de ação de Reintegração de Posse, movida por CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de
ARI PADILHA. De conseqüência, julgo extinto o processo nos
termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Dê-se
baixa na distribuição e no boletim de movimento mensal foren-
se e arquive-se. Custas remanescentes na forma da lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 28 de Novembro de
2007. “ Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas rema-
nescentes, no prazo de 05 (cinco) dias. “ - Adv(s).CRYSTIANE
LINHARES e .

126.-ALVARA JUDICIAL-1125/2007-CLAUDIA REGINA
OLIVEIRA X MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ESPOLIO)
- Despacho de fls. 55: I - Observo que a autora poderá pleitear
o benefício da justiça gratuita nos autos do inventário. Ade-
mais, a comprovação do pagamento dos impostos dos bens só
será necessária ao final do processo, razão pela qual indefiro o
pedido de reconsideração de fl. 53/54. II - Assim, intime-se a
autora para qu comprove a abertura de inventário / arrolamento
dos bens da de cujus, ou atendam ao item II do despacho de fl.
51. III - Intimem-se. Curitiba, 26 de Novembro de 2007. -
Adv(s).VANESSA SIMIONATO GOMES, ALVARO DELMUT-
TI SOUTO MAIOR, ANA MARGARIDA DE LEAO TABOR-
DA, e .

127.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1128/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
(TRAV.OLIV.BELLO N.º 11-B/ N.º 34) X ALDO DA SILVA
MATTOSO - Despacho de fls. 43: I - Embora alegue o autor
que o documento de fls. 34 comprove que o endereço do réu é
o mesmo daquele que consta do contrato, a notificação de fls.
13/15 fora encaminhada para endereço diverso daquele, não
tendo sido por ele recebida. Assim, a fim de se evitar futura
nulidade, renovo o prazo derradeiro de dez dias para que seja
devidamente comprovada a mora do devedor, pena de indeferi-
mento da petição inicial. Intimem-se. Curitiba, 23 de Novem-
bro de 2007. - Adv(s).MILTON GUILHERME SCLAUSER
BERTOCHE, FERNANDA LAURINO RAMOS, ALICE PI-
MENTEL LOPES, ANA CLAUDIA GRAIM M. SANTOS e .

128.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-1144/2007-KA-
REN CRISTINE STADLER ABILA e Outro X PROJETO UR-
BANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Ou-
tro - Despacho de fls. 307: I - Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias, aceca da efetiva possibilidade de tran-
sação. II - No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente desejam produzir, justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas. III - Se inviável a transação,
nos termos do item”I” supra, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme estado do processo, sen-
do o caso. Intimem-se. Curitiba, 30 de Outubro de 2007. -
Adv(s).DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO e GILES
SANTIAGO JUNIOR,SANDRO LUIZ
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KZYZANOSKI,MARIANA STRONA WIEBE.

129.-DESPEJO-1146/2007-IZAURA ANTUNES DANTAS X
VALDEVIR DOS SANTOS LEMES e Outros - Sentença de
fls. 43: I - HOMOLOGO, por sentença, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes,
conforme petição de fls. 38/39 e, via de conseqüência, julgo
extinta a presente AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PA-
GAMENTO sob nº1146/2007, em que IZAURA ANTUNES
DANTAS move em face de LOURIVAL ALFREDO DE OLI-
VEIRA e ROSANA DE OLIVEIRA, nos temos do disposto no
art. 269, III, do Código de Processo Civil. II - Ainda, HOMO-
LOGO a desistência da ação em que IZAURA ANTUNES
DANTAS move em face de VALDEVIR DOS SANTOS LE-
MES, com fulcro no art. 267, VIII c/c 569 do Código de Pro-
cesso Civil. III - Eventuais custas remanescentes deverão ser
suportadas pela autora. IV - Oportunamente, dê-se baixa na
distribução e no boletim de movimento mensal forense e arqui-
vem-se. V - Publique-se. Registre. Intime-se. VI - Int.. Curiti-
ba, 27 de Novembro de 2007. - Adv(s).RENATO JOSE BOR-
GERT, ROBERTA B.BITTENCOURT T. RIBAS, JOAO DA
SILVA NUNES NETO e .

130.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1153/2007-
INTERVAL FINANÇAS TECNOLOGIA DE BENS & SERVI-
ÇOS LTDA X DUPLO AR S/A INDUSTRIA E COMERCIO
DE AR CONDICIONADO AQUECEDORES e Outro - “Mani-
feste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl.27.” - Adv(s).FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e .

131.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1173/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS X X MAURICIO COCO PIN-
TO - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fl.54.” - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, POLYANA RODRIGUES PEDRO e .

132.-MONITORIA-1183/2007-COOP.DE CRED.MUTUO
DOS PROF.MEDICOS E DA SAUDE/CTBA/REG.METROP-
SICREDI MEDICREDD X EDISON LUIZ DE MACHADO
CAMARGO - Despacho de fl. 102: I - Preliminarmente, diante
do contido na certidão retro, intime-se o réu para que, no prazo
impreterível de quinze dias, regularize sua representação
processual,sob pena de ser considerado inexistente o ato prati-
cado e não ratificado, nos termos do p. único do artigo 37 do
Código de Processo Civil. II - Quanto ao mais, manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva pos-
sibilidade de transação. III - No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. IV - Se inviá-
vel a transação, nos termos do item “I” supra, venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. Intimem-se. Curitiba, 5 de Dezem-
bro de 2007. - Adv(s).MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTEMBERG
e FLAVIO WARUMBY LINS.

133.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1188/2007-
COTRANS LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA X PATRICIA
BAUER CAMPOS e Outro - Despacho de fl. 28: I - Citem-se
nos endereços indicados à fl. 23, nos termos do despacho d fl.
17 (I - Citem-se os executados para que, no prazo de TRÊS
DIAS, promovam o pagamento da dívida, além dos acréscimos
legais, consoante indicado na petição inicial que acompanha
por cópia o presente, acrescidas das custas processuais, cientes
ainda de que poderão, no prazo de QUINZE DIAS, a contar da
data da juntada aos autos do mandado de citação, independen-
temente de penhora, depósito ou caução, apresentar embargos
à execução (CPC, art. 736). II - Decorrido o prazo legal sem o
pagamento, o oficial de justiça, munido da segunda via do man-
dado, procederá à penhora ou arresto de bens, observada a or-
dem legal (CPC, art. 655), depositando-os em mãos do exe-
qüente, ou do executado, caso haja expressa anuência do exe-
qüente ou seja de difícil remoção (CPC, art. 666, § 1º), e a sua
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e demais aos e a sua
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e demais atos. III -
Nos termos do contido no art. 652-A, do CPC, fixo a verba
honorária em 10% sobre o valor do débito, que será reduzida
pela metade em caso de pagamento da dívida no prazo de três
dias (CPC, P. único do art. 652-A). V - Defiro os benefícios do
§ 2º do art. 172 do CPC. Intimem-se. Curitiba, 10 de Agosto de
2007). II - Intimem-se. Curitiba, 3 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JR., ABNER PEREI-
RA DA SILVA e .
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MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0005 001485/0000
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0049 000713/2007
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL 0012 000434/1996
MARCIO RIBEIRO PIRES 0036 000760/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0018 000783/2001
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0007 000065/1992
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNH 0016 000677/2000

0021 000960/2002
MARCO AURELIO MACHADO RODRI 0038 001010/2006
MARCO AURELIO RODRIGUES MOR 0019 000672/2002
MARCO AURELIO SAMPAIO SERGI 0038 001010/2006
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0009 000611/1994

0018 000783/2001
MARCOS LUCIANO GOMES 0014 000237/1999
MARCOS LUIS GUEDES 0034 000700/2006
MARGARETH ZANARDINI 0009 000611/1994
MARIA APARECIDA MOZART DA S 0034 000700/2006
MARIA CECILIA DE LIMA AUILO 0038 001010/2006
MARIA DEL CARMEN SANCHES DA 0034 000700/2006
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIB 0026 000067/2003
MARIA EUNICE GONZALES BRUDE 0034 000700/2006
MARIA JUSSARA FONSECA 0009 000611/1994
MARIA LUCIA ARAUJO DE MATOS 0022 001041/2002
MARIA SILVIA STEFANINI 0034 000700/2006
MARIA TEREZINHA HANEL ANTON 0010 000640/1994
MARIANA DE OLIVEIRA SILVA 0034 000700/2006
MARIANA ESPER NICOLETTI 0049 000713/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0035 000755/2006
MARIANGELA DE MENEZES NUNES 0038 001010/2006
MARILIA DE CASTRO VALENTE 0009 000611/1994
MARINO RENEU DRESCH 0009 000611/1994
MARLENE A.KASCHAROWSKI 0009 000611/1994
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0009 000611/1994
MAURO CURTI 0034 000700/2006
MAURO JOSELITO BORDIN 0028 001488/2003
MAYTE MATTAR MILLEO 0032 001578/2004
MEIRE HELEN BARROS OLIVEIRA 0049 000713/2007
MICHELE SACKSER 0003 001483/0000
MIEKO ITO 0052 001026/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0013 000116/1999
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0036 000760/2006
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO 0036 000760/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0028 001488/2003
MILTON MULLER 0009 000611/1994
MIRIAM CIPRIANI GOMES 0028 001488/2003
MOISES EDUARDO BOGO 0043 000401/2007
MORGANA BRAZ DE SIQUEIRA 0034 000700/2006
MOZARA COAS THOME 0049 000713/2007
MUNIR ABAGGE 0050 000906/2007
MURILO AZAMBUJA RIBEIRO 0038 001010/2006
NAIM NASIHGIL FILHO 0036 000760/2006
NALU CRISTIANE VARELA SARTA 0034 000700/2006
NARA CRISTINA TAKEDA 0034 000700/2006
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NATANOEL ZAHORCAK 0018 000783/2001
NEIMAR BATISTA 0045 000425/2007
NELSON OLIVAS 0008 000223/1992
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0060 001803/2007
NELTO LUIZ RENZETTI 0049 000713/2007
NEMO ELOY VIDAL NETO 0012 000434/1996
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL 0009 000611/1994
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0013 000116/1999
NEUSA LIMA BROCHADO 0034 000700/2006
NEWTON JOSE DE SISTI 0046 000504/2007

0048 000710/2007
NOEMIA PAULA FONTANELA DE M 0059 001801/2007
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0015 000880/1999
NORBERTO TREVISAN BUENO 0004 001484/0000
Não Cadastrado 0009 000611/1994
ODUVALDO LARA JUNIOR 0003 001483/0000
ORLANDO MAURICIO GEHR 0009 000611/1994
OSMAR ALVES GUELFI 0009 000611/1994
OSNI MARCOS LEITE 0058 001798/2007
OSVALDO CICERO WRONSKI 0028 001488/2003
PATRICIA MAIRA DOS PASSOS C 0034 000700/2006
PATRICIA MORETO HERMANN 0037 000890/2006
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA 0028 001488/2003
PAULA CORINA SANTONE CARAJE 0034 000700/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0038 001010/2006
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR 0041 000385/2007
PAULO CESAR PIRES CARVALHO 0010 000640/1994
PAULO HENRIQUE C.VIVIERO 0009 000611/1994
PAULO ROBERTO BARBIERI 0021 000960/2002

0053 001201/2007
PAULO ROBERTO DE CARVALHO 0040 000357/2007
PAULO SERGIO BIAMINO 0034 000700/2006
PAULO VINICIUS DE BARROS MA 0058 001798/2007
PEDRO ARMANDO DA SILVA FILH 0009 000611/1994
PEDRO GUSTAVO PIMENTEL 0034 000700/2006
PEDRO JOSE MARTINS DE MEDEI 0038 001010/2006
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0009 000611/1994

0041 000385/2007
PETRONIO CARDOSO 0044 000405/2007
PRISCILA ELIA MARTINS TOLED 0034 000700/2006
RAFAEL AZEREDO COUTINHO MAR 0022 001041/2002

0038 001010/2006
RAFAELA FILGUEIRA 0053 001201/2007
RALPH GOMES DOS SANTOS 0038 001010/2006
RANGEL DA SILVA 0050 000906/2007
RAPHAEL BERNARDES DA SILVEI 0050 000906/2007
REGES JOSE REIMANN 0009 000611/1994
REGINA CELI DE LIMA PEREIRA 0037 000890/2006
RENATA CRISTINA CORDEIRO DO 0034 000700/2006
RENATA OLIVEIRA DE REZENDE 0034 000700/2006
RENATA SICILIANO QUARTIM BA 0034 000700/2006
RENATO ANDRADE 0006 000880/1988
RENATO BELTRAMI 0009 000611/1994

0041 000385/2007
RENATO CORDEIRO 0009 000611/1994
RENÉ ARIEL DOTTI 0006 000880/1988
RICARDO BERTOTTI 0009 000611/1994
RICARDO KEY SAKAGUTI WATANA 0032 001578/2004
ROBERT0 DE OLIVEIRA GUIMARA 0009 000611/1994
ROBERTA FERREIRA ARAUJO 0034 000700/2006
ROBERTO DANTAS DE CARVALHO 0034 000700/2006
ROBERTO NUSSINKIS MAC CRACK 0034 000700/2006
RODRIGO CHAMAS 0003 001483/0000
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0028 001488/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0006 000880/1988
ROGERIO DE SA FERREIRA 0038 001010/2006
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0009 000611/1994
RONALDO LIMA MACHADO 0023 001095/2002
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAG 0036 000760/2006
ROQUE SERGIO D’ANDREA R. DA 0031 001124/2004
ROSANA CRISTINA TORCHETTI 0034 000700/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0035 000755/2006
ROSANGELA DE SOUZA FERREIRA 0038 001010/2006
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0036 000760/2006
ROSEMARY ROSA DE ALMEIDA PE 0038 001010/2006
ROSEMEIRE DE SOUZA OLIVEIRA 0034 000700/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0025 001336/2002
ROSILAINE VARGAS 0044 000405/2007
ROSSANA LIZABETH DURSO TEIX 0034 000700/2006
ROZIMERI BARBOSA DE SOUZA 0034 000700/2006
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0023 001095/2002
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0035 000755/2006
SALIM JORGE CURIATI 0034 000700/2006
SAMUEL AMOROSO DAMIANI 0034 000700/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0013 000116/1999
SANDRA MARA PEREIRA 0020 000742/2002
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0006 000880/1988
SEBASTIAO GASPAR 0009 000611/1994
SELMA SALMERON 0034 000700/2006
SERGIO BATISTA HENRICHS 0009 000611/1994
SERGIO DALLAGASSA 0006 000880/1988
SERGIO LUIZ PEIXER 0009 000611/1994
SHEILA RIBEIRO MONTEIRO 0038 001010/2006
SIDNEI DO CARMO DE ARAUJO 0038 001010/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0009 000611/1994
SILVANA SANTOS TURIN 0009 000611/1994
SILVIA LOURDES SOUZA DE BUE 0028 001488/2003
SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOT 0034 000700/2006
SILVIA REGINA FERRI 0034 000700/2006
SILVIA SORAIA CAVALLINI GER 0031 001124/2004
SILVIANE SCLIAR SASSON 0009 000611/1994

0041 000385/2007
SILVIO NAGAMINE 0030 000762/2004
SIMONE BEAL 0036 000760/2006
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZ 0022 001041/2002
SOLANGE PORPHIRIO DA SILVA 0034 000700/2006
SOLANGE ROMANINI OAB 20895 0015 000880/1999
SONNY STEFANI 0036 000760/2006
SUELI MARIA OLTRAMANI 0009 000611/1994
SUZANA BONAT 0009 000611/1994
SUZANA DA SILVA BASTOS 0038 001010/2006
SYLVIA HELENA HOFFMANN MIRA 0034 000700/2006
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0032 001578/2004

TATIANE PARZIANELLO 0045 000425/2007
TELMA DE PAIVA MORTARI 0034 000700/2006
TOBIAS DE MACEDO 0049 000713/2007
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0052 001026/2007
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA 0013 000116/1999

0022 001041/2002
VALDA ALVES CHAGAS PEREIRA 0038 001010/2006
VALDECI WENCESLAU BARAO MAR 0020 000742/2002
VALDECY ALVES DE GOIS 0039 000337/2007

0042 000399/2007
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0024 001179/2002
VALDIR JULIO ULBRICH 0009 000611/1994
VALERIA PAULINO KORTE 0034 000700/2006
VANESSA DE OLIVEIRA TROVO 0038 001010/2006
VANESSA MOTTA RUST 0038 001010/2006
VANESSA ROCHA LOURES KOSOP 0012 000434/1996
VERA DIAS GOMES 0044 000405/2007
VERA LUCIA BORGES 0012 000434/1996
VERONICA MACHADO CATIVO 0034 000700/2006
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM M 0032 001578/2004
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MAR 0032 001578/2004
VITOR AUGUSTO DE SOUZA BAPT 0038 001010/2006
VIVIANE MARRACINI NOGUEIRA 0034 000700/2006
VIVIANE MIYATA 0034 000700/2006
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0038 001010/2006
WALDEMAR LOPES HEKEK 0009 000611/1994
WELLINGTON JOSE DE MELO VIE 0034 000700/2006
WILSON BENINI 0013 000116/1999
WILSON CANDIDO WENCESLAU JU 0020 000742/2002
WILSON FAO FERREIRA DOS SAN 0009 000611/1994
YOSHIHIRO MIYAMURA 0010 000640/1994

1.-DIREITO DE RESPOSTA-1481/0-JOAO CARLOS RIBEI-
RO X ROBERTO ACIOLLI e Outro - Petição inicial que aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 164,50 pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).ARNALDO FORTES AL-
CANTARA FILHO e .

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-1482/0-ANTONIO ROMAO
MONTES X ALDO CADEL - Petição inicial que aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 490,00, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).ANTENOR DEMETER-
CO NETO, ANTONIO CLAUDIO DE F. DEMETERCO, CAR-
LOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO e .

3.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1483/0-BV FINAN-
CEIRA S/A - C.F.I (AV.PAULISTA) X EMERSON LUIZ DA
SILVA - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI, CELI GABRIEL FER-
REIRA, HENRIQUE DOS SANTOS ALVES, MARCELO
AUGUSTO DE SOUZA, ODUVALDO LARA JUNIOR, RO-
DRIGO CHAMAS, DANIELE DE BONA, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, MICHELE SACKSER e .

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1484/0-TG PORTELA &
COMPANHIA LIMITADA X ITAU SEGUROS S/A
(AV.GETULIO VARGAS) e Outro - Petição inicial que aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos
termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).NORBERTO TREVI-
SAN BUENO e .

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1485/0-BAN-
CO ITAUCARD S/A (POA/SP) X MONICA WESCHER CURY
- Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA e .

6.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-880/1988-IOLE-
TE GUIMARAES BAPTISTA X CARLOS ALBERTO BAR-
ROS PILENGHY - Despacho de fls. 637: I - Tendo em vista a
decisão de fls. 625/626, na qual a alienação do imóvel se dará
através de corretagem, e diante da concordância da autora quanto
a venda do imóvel por iniciativa particular, aguarde-se pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias. II - Em caso de venda antes
do prazo concedido, manifestem-se as panes. III - Transcorrido
180 dias sem manifestação, intime-se as partes. IV- Int. Curiti-
ba, 4 de Dezembro de 2007. - Adv(s).RENATO ANDRADE,
ROGERIA DOTTI DORIA, ANA LUISA CARON, RENÉ ARI-
EL DOTTI, JULIO BROTTO e SEBASTIAO CARLOS DA
COSTA,SERGIO DALLAGASSA.

7.-ALVARA JUDICIAL-65/1992-ONILSON CAMPARIN X
LOURIVAL WENDLER - Despacho de fls. 61: I - Assiste ra-
zão o inventariante. II - Expeça-se alvará, como retro requeri-
do. III - Int. Curitiba, 21 de Novembro de 2007. (Fica a parte
autora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 7,00 para expedição do competente oficio, no prazo le-
gal) - Adv(s).GILBERTO SOUZA DOS SANTOS OAB 33209,
MARCIA SOUZA DOS SANTOS, MARCELO JORGE DIAS
DA SILVA, MARCO ANTONIO ANDRAUS e .

8.-NEGATIVA DE DEBITO-223/1992-ALBERTO PALOMAR
FERNANDEZ X GRANERO TRANSPORTES LTDA - Des-
pacho de fls. 456: I - Considerando os argumentos trazidos pelo
executado acerca do excesso de execução, bem como a plani-
lha de fl. 450/451, recebo a impugnação de fl. 446/449 e, de
conseqüência, suspendo o feito nos termos do art. 475-M do
CPC. II - Intime-se o exeqüente para manifestar-se sobre a pe-
tição de fl. 446/451, bem como acerca da resposta aos oficios
expedidos (fls. 439/445) no prazo de dez dias. III - No mais,
oficie-se ao Banco Unibanco para que proceda a transferência
dos valores bloqueados para conta judicial vinculada a este ju-
ízo, a fim de que se promova a respectiva penhora. IV - Intime-
se. Curitiba, 5 de dezembro de 2007. (Fica a parte autora inti-
mada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00
para expedição do competente oficio, no prazo legal) -

Adv(s).ANA LUISA MUSSI CARLINI, NELSON OLIVAS,
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI e AFFONSO VICENTE
LOPES,CLAUDIA LOPES FONSECA.

9.-CIVIL PUBLICA-611/1994-
ADOC.ASSOC.DEFES.ORIENTACAO CIDADAO X ARAU-
CARIA ADM.CONSORCIOS S/A LTDA. e Outros - Despacho
de fls. 2606: I - Renovo o prazo de cinco dias para que a exe-
quente manifeste-se sobre a petição e documentos de fls. 2596/
2601. II - Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se em
arquivo. Intimem-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2007. -
Adv(s).FRANCISCO JURACI BONATTO, MARIA JUSSARA
FONSECA, JOSE RICARDO PEDROSO, LAURO LUIZ DE
CESAR VALEIXO, LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEI-
RA, LUIZ FERNANDO CELESTINO DE O ABRAO, JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES, RICARDO BERTOTTI,
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO, Não Cadastrado, SEBAS-
TIAO GASPAR, JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO, ANTONIO JOSE DE LUZ AMARAL FILHO, SERGIO
LUIZ PEIXER, ORLANDO MAURICIO GEHR, WILSON
FAO FERREIRA DOS SANTOS, MARCOS ANTONIO BAR-
BOSA, SERGIO BATISTA HENRICHS, LAURI JOAO ZAN-
BONI, ANTONIO DE SOUZA NETTO, FREDERICO BER-
NARDI, MILTON MULLER, SUELI MARIA OLTRAMANI,
LUCIA BORIO, GILMAR ANTONIO OLTRAMANI, ARAI DE
LARA BELLO FILHO, KARINA MARIA MEHL, ADILSON
LASS, PAULO HENRIQUE C.VIVIERO, CESAR D. DE AL-
MEIDA, JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, ADRIANA
B. PEREIRA, WALDEMAR LOPES HEKEK, EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS, ALICE ELISA DE POLI, MARGA-
RETH ZANARDINI, OSMAR ALVES GUELFI, RENATO
CORDEIRO, GILMAR KUHN, MARINO RENEU DRESCH,
JOSE VALTER RODRIGUES, VALDIR JULIO ULBRICH,
LAURO ANTONIO SCHEDELER GONÇALVES, JULIANO
ALBINO MANICA, JOSE ARI MATOS e ALICE ELISA DE
POLI,KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA,MARLENE
A.KASCHAROWSKI,LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS,CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI,JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA,LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA,SUZANA BONAT,LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA,MANOEL FRANCISCO MARTINS
DE PAULA,ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO
FILHO,EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO,JOSIANY SILVIA ALVES PEREIRA,ALTAMIRANO
PEREIRA NETO,LUIZ FERNANDO HARGER DA
SILVA,LUIS CARLOS JAVOSCHY,GERSON TORRES PE-
REIRA FILHO,SIDNEY MARCOS MIRANDA,NEMO FRAN-
CISCO SPANO VIDAL,REGES JOSE REIMANN,LUIZ OSO-
RIO CARDOSO MARTINS,MAURICIO SOUZA
BOCHNIA,SILVANA SANTOS TURIN,ROBERT0 DE OLI-
VEIRA GUIMARAES,LUIZ ANTONIO DAROS,MARILIA DE
CASTRO VALENTE,ELAINE DA SILVA
GOMES,PEREGRINO DIAS ROSA NETO,RENATO
BELTRAMI,BENOIT SCANDELARI
BUSSMANN,SILVIANE SCLIAR SASSON,ROMULO FER-
REIRA DA SILVA,MARCIA ADRIANA MANSANO,PEDRO
ARMANDO DA SILVA FILHO.

10.-DECLARAT.DE NULIDADE DE CAMBI-640/1994-CO-
MERCIAL AGRICOLA PAHINA LTDA e Outros X KONDO
COMERCIAL AGRICOLA LTDA e Outro - Manifeste-se a parte
interessada acerca da certidão de fls. 335, no prazo legal. -
Adv(s).PAULO CESAR PIRES CARVALHO, ALUISIO PIRES
DE OLIVEIRA e YOSHIHIRO MIYAMURA,MARIA TERE-
ZINHA HANEL ANTONIAZZI GARDOLINSKI,JOAO
HORTMANN,MANIF ANTONIO TORRES JULIO.

11.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-256/1996-
FRANCIS GIULIANO TUMEO X AILTON LUIZ CAMPES-
TRINI - GERALDO DZIERVA - Despacho de fls. 500: I - Pri-
meiramente, para expedição de alvará para levantamento dos
valores a que o condominínio tem direito, necessária se faz a
juntada de procuração com poderes para levantamento, já que
não vilumbro qualquer procuração nestes autos. II - Após, vol-
tem conclusos para deliberações necessárias. III - Int. Curitiba,
7 de Dezembro de 2007- Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, JAIME PACIFICO URDIALES, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ
e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION,JOSELIA APARECI-
DA KUCHLER.

12.-ORDINARIA-434/1996-LAIDI MARIA DE ROCCO X
JOSE JACYR LEAL e Outros - Despacho de fls. 1007: I - Ante
o pagamento feito pela vencida parcialmente Sra. Laidi Maria
de Rocco, e a concordância do credor (fls. 1003), declaro cum-
prida a obrigação em relação à condenação atinente aos hono-
rários advocatícios devidos aos patronos do Hospital Santa Cruz
S/A. II - Considerando que em face da nova sistemática do cum-
primento de sentença não há que se falar em nomeação de bens
à penhora, e diante da discordância da exeqüente quanto ao
bem oferecido pelo executado às fls. 995/996, determino que
se aguarde o retorno do oficio encaminhado ao Banco Central
(fls. 999). III - Quanto ao mais, intime-se a exeqüente para que,
no prazo de cinco dias, manifeste-se quanto aos termos do plei-
to de fls. 991/992, bem como acerca do contido na petição de
fls. 1005/1006. IV - Após voltem conclusos para deliberações.
Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro 2007. - Adv(s).LACIR
GUARENGHI, ANDRESSA CRISTINA GUARENCHI e
AMILTON FERREIRA DA SILVA,VERA LUCIA
BORGES,EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO,HUGO MARTINS KOSOP,JORGE LUIZ KOSOP
NETO,VANESSA ROCHA LOURES KOSOP,MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA,NEMO ELOY VIDAL
NETO,ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE.

13.-RESCISAO DE CONTRATO-116/1999-SALETE DA LUZ
CARDOSO DA SILVA X UNIBANCO LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL e Outro - Despacho de fls. 448/449:
I - Com a entrada em vigor da Lei 11.232/2005, que alterou o
Diploma Processual Civil na esfera da antiga execução por
quantia certa contra devedor solvente fundada em título judici-
al, tem-se uma nova sistemática processual denominada fase
de cumprimento de sentença que condena ao pagamento de

quantia certa. O novo sistema adotado pelo Código de Proces-
so Civil contempla um processo sincrético ou misto que visa a
efetividade do processo de forma a garantir uma satisfação mais
célere ao exeqüente, primando-se pelo cumprimento espontâ-
neo da sentença pelo devedor. Nesse sentido, destaca-se o dis-
posto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil, que esta-
belece o prazo de quinze dias, contados da condenação ao pa-
gamento de quantia certa, para o cumprimento voluntário da
sentença. Ocorre que tal dispositivo legal é omisso no que se
refere ao termo inicial para contagem do prazo nele previsto,
bem como quanto à necessidade ou não de nova intimação do
devedor para o pagamento da condenação. Com efeito, após o
rompimento da dicotomia do processo de conhecimento e exe-
cução, o entendimento que vem prevalecendo na doutrina e
jurisprudência nessa vertente, é de que o prazo para cumpri-
mento voluntário da sentença deve fluir a partir do momento
em que o crédito se torna exigível, e, portanto, a partir do trân-
sito em julgado da sentença ou acórdão. Da mesma forma, o
que têm prevalecido nas decisões da Superior Instância é no
sentido de ser despicienda nova intimação do devedor para o
cumprimento da sentença, vez que este já fica intimado do pro-
vimento condenatório, por meio de seu advogado devidamente
constituído nos autos, quando da publicação da sentença. Nes-
te sentido: LEI 11232/2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUUMPRI-
MENTO DA SENTENÇA. MULTA. TERMO INICIAL. INTI-
MACAO DA PARTE VENCIDA. DESNECESSIDADE. 1. A
intimação da sentença que condena ao pagamento de quantia
certa consuma-se mediante publicação, pelos meios ordinári-
os, a fim de que tenha inicio o prazo recursal. Desnecessária a
intimação pessoal do devedor. 2. Transitada em julgado a sen-
tença condenatória. não é necessário que a parte vencida, pes-
soalmente ou por seu advogado, seja intimada para cumpri-la.
3. Cabe ao vencido cumprir espontaneamente a obrigação, em
quinze dias, sob pena de ver sua divida automaticamente acres-
cida de 10%. (REsp 954859/RS, Relator Ministro HUMBER-
TO GOMES DE BARROS. julg. 16/08/2007, DJ 27.08.2007 p.
252). Deste modo, necessário ocorrer a adequada adaptação da
posição anteriormente adotada a fim de promover-sea correta
interpretação da norma voltada para a sua real finalidade. Por-
tanto, não sendo pago o valor da condenação no prazo de quin-
ze dias após o trânsito em julgado da sentença/acordão, auto-
maticamente, incidirá a multa de 10 %(dez por cento), conso-
ante disposto na parte final do artigo 475- J, do Código de Pro-
cesso Civil. E, sendo assim caso haja a necessidade do credor
solicitar pelo cumprimento da sentença, deverá apresentar cál-
culo da divida, já acrescido da referida multa. Na presente ação,
o trânsito em julgado, conforme se depreende da certidão de
fls. 445, sendo que até a presente data a executada não a cum-
priu espontaneamente. Desta feita, intime-se o credor para que,
no prazo de cinco dias, apresente planilha atualizada do débi-
to, nos termos do artigo 475-B, do Código de Processo Civil,
incluindo-se a multa de 10% (dez por cento), bem assim para
que se manifeste quanto ao prosseguimento do cumprimento
de sentença. Intimem-se. Curitiba, 5 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).NEREU CARLOS MASSIGNAN, WILSON BENINI e
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA,ANA LUCIA
FRANCA,MIGUEL ANTONIO SLOWIK,CLAUDIO XAVIER
PETRYK,SANDRA JUSSARA KUCHNIR,CARMEN ESTER
ROMERO BONNEVIALLE,LEANDRO YASUO KIMURA.

14.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-237/1999-
L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA X MARCUS VINICIUS GOBBO e Outros - Despacho
de fls. 152: I - Intimem-se os executados para efetuarem o trans-
lado dos bens penhorados no prazo de quinze dias, como re-
quer à fl. 147 item “B” e fl. 150, devendo os executados conti-
nuarem como depositários dos bens. II - Na seqüência, proce-
da-se a avaliação dos bens penhorados. III - Intimem-se. Curi-
tiba, 30 de novembro de 2007. - Adv(s).MARCOS LUCIANO
GOMES, LUIZ CELSO BRANCO e FREDERICH MARK
ROSA SANTOS.

15.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-880/1999-
MILTON GARCIA DE ALMEIDA e Outro X MADELON LE-
OPOLDO e Outros - Despacho de fls. 172/175: Trata-se de
alegação de fraude à execução, haja vista a doação de imóvel
objeto de penhora nos autos ao filho da executada. Compul-
sando detidamente os autos, assiste razão o credor em suas úl-
timas alegações de fls. 167/171. Os executados Madelon, Do-
rilda e Francisco foram citados, respectivamente, nos dias
26.08.1999 (fls.42), 05.10.1999 (fls.45) e 27.11.1999 (fls.51).
Na data de 07.04.2000, foi julgado parcialmente procedente os
embargos a execução propostos pelos executados (fls. 65/77).
Verifica-se que a primeira penhora levada a efeito ocorreu às
fls. 46, em 10.11.1999, ficando como depositária fiel a execu-
tada Dorilda de Freitas. Em seguida, na data de 27.11.2002, o
imóvel constrito foi vendido a terceiro, oportunidade na qual o
credor requereu substituição da penhora, deferido por este Ju-
ízo às fls. 106 e lavrado termo às fls. 108, em 13.07.2004. Ao
contrário do que alega às fls. 167, cabia ao próprio exeqüente
comunicar o registro de imóveis quanto da penhora efetivada
naquele imóvel, na forma do §4° do art. 659 do CPC, como já
determinado no item IV do despacho de fls. 106, o que não o
fez. Entretanto, observo que o executado Francisco Antonio
Leopoldo foi intimado da substituição da penhorano dia
25.04.2005, através de carta precatória às fls. 135. Às fls. 148/
149, o credor comparece aos autos informando que novamente
os executados se “desfizeram” dos imóveis penhorados, com-
provando através do registro imobiliário às fls. 155 e 158, na
data de 16.06.2005, desta vez através de doação ao próprio
filho dos outros proprietários dos imóveis. Evidente é a fraude
a execução, vez que a todo o momento todos os três executados
estavam cientes da presente ação de execução de título
extrajudi.cial, inclusive por já ter havido citação regular e váli-
da. Neste sentido: TRF5-057126) PROCESSUAL CIVIL. EM-
BARGOS DE TERCEIROS. DOAÇÃO DE BEM. FRAUDE À
EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. Embargos de terceiros que
visam desconstituir a constrição judicial existente sobre imó-
vel doado aos embargantes por seu genitor (réu em processo
executivo). 2. Em princípio, somente a alienação realizada após
a citação do devedor pode ser considerada fraude à execução.
No entanto, pode o credor demonstrar que, embora ainda não
tivesse sido citado, o devedor já tinha, à época da alienação ou
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oneração do bem, ciência da existência da execução. 3. Com-
provado que o devedor tinha conhecimento do ajuizamento de
execução capaz de o reduzir à insolvência quando da alienação
de bem, imperioso é reconhecer que foi praticada em fraude à
execução. 4. Apelação provida. (Apelação Cível nº 225378/AL
(200005000409354,), 2ª Turma do TRF da 5ª Região, Rel. Des.
Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima. j. 29.06.2004, unânime,
DJU 05.08.2004). Referência Legislativa:Leg. Fed. Lei 5869/
73 - CPC/73 Código de Processo Civil Art. 38 e Leg. Fed. Lei
8952/94. É imperioso ressaltar que “fraudar significa burlar,
enganar, lesar. Quem frauda, portanto, frusta ou inutiliza os
projetos de alguém. O sentido literal do vocábulo serve para
mostrar o que seja a fraude de execução, isto é, o ato de enga-
nar o Estado em sua função de entregar a quem tem razão o
bem da vida que lhe deva ser atribuído”.’ Ora, não pode este
Juízo ignorar os fatos ocorridos no decorrer do andamento des-
tes autos, com a alienação/ doação dos imóveis constritos pela
penhora, podendo levar os executados à insolvência. Neste sen-
tido: TAPR-094094) APELAÇÃO CIVIL - EMBARGOS DE
TERCEIRO - EXECUÇÃO - PENHORA - FRAUDE - DOA-
ÇÃO A FILHOS - ESTADO DE INSOLVÊNCIA CONFIGU-
RADO - RECURSO IMPROVIDO. Impõe-se o reconhecimen-
to da fraude, porque, ao tempo da doação, corria contra a doa-
dora demanda capaz de reduzi-Ia à insolvência. (Apelação Cí-
vel n° 0226652-8 (18651), 8ª Câmara Cível do TAPR, Curiti-
ba, Rel. Dimas Ortêncio de Melo. j. 10.08.2004, unânime). Já
cientes da demanda, alienando seus bens para impedir a excus-
são patrimonial, não parece despropositado abrir exceção à re-
gra para abarcar o ato na fraude de execução.2 TJRJ-044418)
EXECUÇÃO. FRAUDE CARACTERIZAÇÃO. A fraude à exe-
cução caracteriza-se com a existência válida e regular de ação
em curso no momento da alienação do bem, capaz de reduzir o
devedor à insolvência. Nesse aspecto, a existência de demanda
em curso, já tendo ocorrido inclusive a citação válida dos doa-
dores, no momento da doação do bem caracteriza a fraude à
execução e impõe a declaração de invalidade do ato, para per-
mitir a penhora do bem alienado. Provimento do recurso. (Em-
bargos Infringentes n° 200500500497, 5ª Câmara Cível do TJRJ.
Rel. Des. Antônio Saldanha Palheiro. j 07.02.2006). No pre-
sente caso, mesmo não havendo averbação junto ao registro de
imóveis quanto a penhora efetivada, não pode o executado, por
este motivo, simplesmente doar os mesmos para seu filho, o
qual, inclusive já maior de idade, em data de junho de 2005,
muito posterior aos atos praticados. Diante dos fatos e funda-
mentos expostos, há de ser declarada nula a doação dos imó-
veis de matrículas 4506 e 4507. Por isto: I - Declaro ineficaz a
doação dos imóveis de matrículas 4506 e 4507, R-13, do 3°
Registro de Imóveis da Comarca de Joinville S/C, feita por
Madelon Leopoldo, em relação aos credores Milton Garcia de
Almeida e Maria das Dores de Almeida. II - Expeça-se oficio
àquele Registro determinando que se proceda as devidas ano-
tações junto aos registros quanto a ineficácia da doação feita a
Guilherme Leopoldo Trevisani. III - Expeça-se carta precatória
à Comarca de Joinvilie, para que o Sr Oficial de Justiça proce-
da a penhora e avaliação junto aos imóveis, haja vista que a
última avaliação deu-se em fevereiro de 2005 (fls. 136). IV -
Considerando que os fatos ocorridos, sem dúvidas, tratam-se
de atos atentatórios à dignidade da justiça, com fuicro nos arts.
600, I c/c 601 do CPC, fixo multa no montante de 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito, em favor dos credores, que po-
derá ser exigida na própria execução. V - Intimem-se. Curitiba,
11 de Dezembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a pro-
ceder o recolhimento das custas no valor de R$ 14,00 para ex-
pedição de Oficio e Carta Precatória, no prazo legal)-
Adv(s).SOLANGE ROMANINI OAB 20895, NORBERTO
LUCIO DE SOUZA e JEFERSON RIBEIRO.

16.-ORDINARIA-677/2000-MARIA VALERIA PEREIRA DA
ROSA HAGGE X UNIBANCO -UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Despacho de fls. 407: I - Recebo o recurso de
apelação de fls. 359/401, nos efeitos devolutivo e suspensivo,
consoante diposto no artigo 520, do Código de Processo Civil.
II - Intime-se a apelada, para, querendo, apresentar as contra-
razões, no prazo de quinze dias. III - Autorizo a expedição de
alvará judicial em favor do perito para levantamento dos valo-
res atinentes aos seus honorários, conforme se requer às fls.
406. IV - Oportunamente subam os presentes ao egrégio Tribu-
nal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas homena-
gens. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007. -
Adv(s).MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e GIOVA-
NA GOLDMAN BORUCHOWSKI,LUIS OSCAR SIX
BOTTON,ELCIO LUIZ KOVALHUK,ANDRE ABREU DE
SOUZA,CICERO JOSE ALBANO,ELIETE APARECIDA
KOVALHUK,JANAINA RAVARIS,ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO,ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIRO.

17.-USUCAPIÃO-765/2000-OSVALDO FERREIRA e Outro X
VIRGILIO BROCKELT e Outros - Despacho de fls. 180: I -
Considerando a regularização dos documentos juntados à fls.
158/172 e 176, declaro os herdeiros habilitados para que pros-
sigam nesta ação como sucessores de OSVALDO FERREIRA.
II - Substitua-se o de cujus Osvaldo Ferreira por seus sucesso-
res, ODILON FERREIRA, ALVARO RICARDO FERREIRA,
CLAUDIA REGINA FERREIRA e ALEXANDRE FERREIRA.
III - Proceda-se as anotações de estilo, inclusive junto ao Dis-
tribuidor. IV - Para os fins do art. 989 do CPC, informem os
autores (herdeiros de Osvaldo Ferreira) se foi aberto inventáno
de Osvaldo Ferreira. V - Retifique-se a autuação e demais re-
gistros para constar o requerido como FRANCISCO GETU-
LIO SERENA e MARIA LUIZA GERNIN SERENA, como re-
quer no item II de fl. 178. VI - No mais, intimem-se os autores
para que cumpra o item IV do parecer ministerial de fl. 178.
VII - Intimem-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2007. -
Adv(s).ENILDO DEL PINO e JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION.

18.-COBRANÇA - SUMÁRIA-783/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO ACARAY X ROSANGELA GOMES DA SILVA FER-
REIRA - Despacho de fls. 283/284: I - Tratando-se de débito
proveniente de título executivo judicial oriundo de débito de
condomínio, não há que se falar em preferência do credor hi-
potecário, mesmo porque as cotas condominiais são destinadas
à conservação do imóvel, sendo, segundo precedentes da Ter-

ceira Turma do STJ, “indispensáveis à integridade do próprio
crédito hipotecário, inevitavelmente depreciado, se a garantia
perder parte do seu valor” (REsp nº 208.896/RS, Relator o
Ministro Ari Pargendler, DJ de 19.12.02). Neste sentido: CI-
VIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CONCURSO
DE CREDORES - CRÉDITO HIPOTECÁRIO E CONDOMI-
NIAL - PREFERÊNCIA DESTE ÚLTIMO POR REPORTAR-
SE À CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL - PRECEDENTES DES-
TA CORTE E DO STJ - RECURSO DESPROVIDO - DECI-
SÃO MANTIDA. 1. Em se tratando de dívidas condominiais,
ainda que haja credor hipotecário à espera dos créditos a que
tem direito, excepcionalmente o condomínio tem a prioridade
no recebimento de tais importâncias amealhadas com a arre-
matação do bem, já que estas se destinarão à conservação da
própria coisa. (TJPR - 18ª C.Cível - AR 0284437-1/01 - Marin-
gá - Rel.: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira - Unânime - J.
31.05.2005). Ressalta-se, ademais, que a obrigação de paga-
mento de quotas condominiais decorrente da propriedade das
unidades condominiais constitui obrigação propter rem, e, sen-
do assim, acompanha o imóvel em qualquer situação, destinan-
do-se, primeiramente, ao pagamento das despesas de condomí-
nio. Nessa vertente, destacam-se os seguintes entendimentos:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA -
ENCARGOS CONDOMINIAIS - ARREMATAÇÃO DO IMÓ-
VEL OBJETO DA OBRIGAÇÂO - DISCUSSÃO SOBRE A
PREFERÊNCIA ENTRE O CREDOR CONDOMINIAL E HI-
POTECÁRIO - DECISÃO QUE DECLARA A PREFERÊN-
CIA DO CRÉDITO CONDOMINAL - DÍVIDA CONDOMI-
NIAL - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - INTELIGÊNCIA DOS
ARTS. 961 E 1422 DO C.CIVIL E ART. 711, CPC - PREVA-
LÊNCIA DO DIREITO DE CRÉDITO ADVINDO DE OBRI-
GAÇÃO REAL (TAXA CONDOMINIAL) EM FACE DE CRÉ-
DITO DECORRENTE DE OBRIGAÇÃO PESSOAL COM
GARANTIA (HIPOTECA) - SENTENÇA - MANUTENÇÃO -
RECURSO - NEGA PROVIMENTO. 1.- “Assim, as obriga-
ções reais ou propter rem (também conhecidas como ob rem)
são as que a cargo de um sujeito, à medida que este é proprie-
tário de uma coisa, ou titular de um direito real de uso e gozo
dela” (Silvio De Salvo Venosa em “Direito Civil - Teoria das
Obrigações e Teoria Geral dos Contratos”); 2.- “Por se tratar
de obrigação proter rem, o crédito oriundo de despesas condo-
miniais em atraso prefere ao crédito hipotecário no produto de
eventual arrematação.” (REsp 540.025/RJ, ReI. Ministra Nan-
cy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 14.03.2006, DJ
30.06.2006 p. 214). (TJPR - 9ª C.Cível - AI 0408058-6 - Lon-
drina - ReI.: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci - Unanime - J.
19.07.2007). PROCESSUAL CIVIL. CONDOMÍNIO. DESPE-
SAS CONDOMINIAIS. CREDOR HIPOTECÁRIO. PREFE-
RÊNCIA SOBRE O CRÉDITO DO CONDOMÍNIO. INAD-
MISSIBILIDADE. NATUREZA “PROPTER REM” DAS DES-
PESAS CONDOMINIAIS. CONSERVAÇÃO DA PRÓPRIA
COISA. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 10ª C.Cível - AI
0406722-3 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- ReI.: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva - Unânime - J.
05.07.2007). Pelo exposto, rejeito o protesto por preferência
formulado às fls. 252/255, devendo o produto de eventual arre-
matação ser destinado inicialmente ao credor da presente exe-
cução. II - Assim sendo, a execução deverá prosseguir até seus
ulteriores termos, observando-se por ocasião da designação das
respectivas praças quanto à intimação do Banco ltaú S/A na
qualidade de credor hipotecário do imóvel penhorado nestes
autos. III - Oficiem-se nos termos do 5.8.8.2 do CN. IV - Atu-
alizem-se a conta geral e a avaliação do bem penhorado. V -
Oportunamente, voltem conclusos para designação das praças.
Intimem-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2007. (Fica a parte
autora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 42,00 para expedição dos competentes oficios, no prazo
legal)- Adv(s).GIANCARLO AMPESSAN, ALEXANDRE
TOSCANO DE CASTRO, FRANCISCO DERADI e MARCOS
ANTONIO BARBOSA,NATANOEL ZAHORCAK,JOSE RO-
BERTO CAVALCANTI,DANIELE DIAS DOS
REIS,FERNANDA FORTUNATO MAFRA,BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ,MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

19.-ORDINARIA-672/2002-LUCIA CRISTINA DEMANTO-
VA DE LIMA X ITC INT. TELECOM CORPORATION DO
BRASIL LTDA - Sentença de fls. 209: I - Considerando que
fora expedido mandado para intimação pessoal da autora para
prosseguimento do feito, tendo havido informação do Sr Ofici-
al de Justiça (fls. 208) de que esta mudou de endereço, não
tendo a autora declinado novo endereço nos autos, presume-se
válida a intimação, nos termos do contido no parágrafo único
do art. 238 do CPC. II - Assim, tendo a autora se mantido iner-
te, sem promover os atos que lhe competia, nesta AÇÃO OR-
DINÁRIA proposta por LUCIA CRISTINA DEMANTOVA DE
LIMA em face de ITC - INTERCONTINENTAL TEIAECOM
CORPORATION DO BRASIL LTDA, com fundamento no art.
267, III e §1º do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito. III - Eventuais custas remanescentes deverão se ar-
cadas com a autora. IV - Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquive-se. V - Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Curitiba 29 de Novembro de 2007. - Adv(s).MARCO AURE-
LIO RODRIGUES MOREY, JOSE SPINOLA FRANCO e .

20.-ORD.DE RECONHECIMENTO CONTRAT-742/2002-
MARIA CANDIDA BATISTA e Outro X ELISEU DE BRITO e
Outro - Sentença de fls. 306: I - Diante da Certidão retro (fls.
305), retifico o erro material do dispositivo da sentença de fls.
230/238, pra fazer constar o nome correto da autora como endo
MARIA CÂNDIDA PEDROSO BATISTA, nos termos do arti-
go 463, I, do Código de Processo Civil. II - No mais, expeça-se
o competente mandado para registro da sentença de adjudica-
ção compulsória, conforme já determinado às fls. 304. Intime-
se. Curiitba, 19 de novembro de 2007. - Adv(s).DEFENSORIA
PUBLICA DO PARANA, GUILHERME DI LUCA OAB/PR
36.140, BENJAMIN PEDRO ZONATO e LOURIVAL BARAO
MARQUES,WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR,LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO,VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES,SANDRA MARA PEREI-
RA.

21.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-960/2002-MAR-
CIO AURELIO FARRACHA SAIZ E ROSILENE FARRACHA

S X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A (M.DEODORO/
CTBA) - Despacho de fls. 714/716: Tendo em vista que a liqui-
dação a sentença deve ser feita através de perícia contábil, no-
meio o Dr. Nelson Imoto, o qual deverá, no prazo de cinco
dias, dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, formular
proposta de honorários. Com a proposta dos honorários aceita
pelas partes, intime- se o autor para que efetue o depósito, em
05 (cinco) dias, a fim de que o Sr Perito dê início aos trabalhos,
ciente de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do
trabalho. Quanto ao pedido retro de cumprimento da sentença
no que tange à sucumbência, com a entrada em vigor da Lei
11.232/2005, que alterou o Diploma Processual Civil na esfera
da antiga execução por quantia certa contra devedor solvente
fundada em título judicial, tem-se uma nova sistemática pro-
cessual denominada fase de cumprimento de sentença que con-
dena ao pagamento de quantia certa. O novo sistema adotado
pelo Código de Processo Civil contempla um processo sincré-
tico ou misto que visa a efetividade do processo de forma a
garantir uma satisfação mais célere ao exeqüente, primando-se
pelo cumprimento espontêneo da sentença pelo devedor. Nesse
sentido, destaca-se o disposto no artigo 475-J, do Código de
Processo Civil, que estabelece o prazo de quinze dias, conta-
dos da condenação ao pagamento de quantia certa, para o cum-
primento voluntário da sentença/acórdão. Ocorre que tal dis-
positivo legal é omisso no que se refere ao termo inicial para
contagem do prazo nele previsto, bem como quanto à necessi-
dade ou não de nova intimação do devedor para o pagamento
dacondenação. Com efeito, após o rompimento da dicotomia
do processo de conhecimento e execução, o entendimento que
vem prevalecendo na doutrina e jurisprudência nessa vertente,
é de que o prazo para cumprimento voluntário da sentença deve
fluir a partir do momento em que o crédito se torna exigível, e,
portanto, a partir do trânsito em julgado da sentença ou acór-
dão. Da mesma forma, o que têm prevalecido nas decisões da
Superior Instância é no sentido de ser despicienda nova intima-
ção do devedor para o cumprimento da sentença, vez que este
já fica intimado do provimento condenatório, por meio de seu
advogado devidamente constituído nos autos, quando da publi-
cação da sentença. Neste sentido: Lei n. 11.232/2005. Artigo
475-J, CPC. Cumprimento da sentença.; Multa. Temo Inicial.
Intimação da parte vencida. Desnecessidade. 1. A intimação da
sentença que condena ao pagamento de quantia certa consuma-
se mediante publicação, pelos meios ordinários, afim de que
tenha início o prazo recursal. Desnecessária a intimação pesso-
al do devedor. 2. Transitada em julgado a sentença condenató-
ria, não é necessário que a parte vencida. pessoalmente ou por
seu advogado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao venci-
do cumprir espontaneamenle a obrigação, em quinze dias, sob
pena de ver sua dívida automaticamente acrescida de 10%. (STJ
- REsp 954859/ RS, Relator Ministro HUMBERTO GOMES
DE BARROS, julg. 16/08/2007, DJ 27.08.2007p. 252). Deste
modo, necessário ocorrer a adequada adaptação da posição
anteriormente adotada a fim de promover-se a correta interpre-
tação da norma voltada para a sua real finalidade. Portanto,
não sendo pago o valor da condenação no prazo de quinze dias
após o trânsito em julgado da sentença, automaticamente, inci-
dirá a multa de 10 % (dez por cento), consoante disposto na
parte final do artigo 475- J, do Código de Processo Civil. E,
sendo assim, caso haja a necessidade do credor solicitar pelo
cumprimento da sentença, deverá apresentar cálculo da dívida,
já acrescido da referida multa. Na presente ação, o acórdão já
transitou em julgado, conforme se depreende da certidão de
fls. 708, sendo que até a presente data o executado não a cum-
priu espontaneamente. Assim, considerando que transcorreu o
prazo legal sem pagamento da condenação da sucumbência,
sobre este deverá desde logo ser acrescido multa de 10% (CPC.
art. 475-J), independentemente de nova intimação do devedor.
Desta feita, intime-se o credor para que, no prazo de cinco dias,
apresente planilha atualizada do débito, nos termos do artigo
475-B, do Código de Processo Civil, incluindo-se a multa de
10% (dez por cento), salientando de que tal cálculo deverá ser
respeitada a compensação dos honorários, como determinado
na sentença, na forma do art. 21 do CPC. Após, manifeste-se
quanto ao prosseguimento do cumprimento de sentença. Inti-
me-se. Curitiba, 4 de Dezembro de 2007. - Adv(s).MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR.

22.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1041/2002-NATA-
LIA FERREIRA NUNES X RIMATUR TURISMO LTDA e
Outros - Despacho de fls. 507: I - Ante o pagamento feito pela
devedora HDI SEGUROS, conforme depósito de fls. 503/504,
e a concordância da credora (fls. 506), declaro cumprida a obri-
gação. II - Expeça-se alvará autorizando a credora NATÁLIA
FERREIRA NUNES a proceder ao levantamento da importân-
cia depositada às fls. 503/504. III - Oportunamente, arquivem-
se com as baixas necessárias. Intimem-se, Curitiba, 12 de de-
zembro de 2007.- Adv(s).SIMONE RITA ZIBETTI DE SOU-
ZA, MARIA LUCIA ARAUJO DE MATOS 27459PR e LUIZ
SERGIO GUBERT,UBIRATAN GUIMARAES
TEIXEIRA,JOAO GILMAR GUNTZEL,ELIANDRO BROS-
TOLIN - OABPR 32084,JOSE OLINTO
NERCOLINI,CLAUDIO ROBERTO ANDRADE
PROENCA,ANNA PAULA PERDONCINI,CAROLINA
CALVETTI,RAFAEL AZEREDO COUTINHO MARTORELLI
DE JESUS.

23.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1095/2002-TRANS-
CUNHA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e Outro X IVAN
KIRCHNER - Despacho de fls. 293: I - Considerando que os
títulos constituídos pelo “cheque n° 171 no valor de R$ 6.212,90
e cheque n° 5870 no valor de R$ 2.000,00” foram enviados a
este Juízo pelo 4º Tabelionato de Protesto de Curitiba - PR, tão
somente para realização da perícia grafotécnica (fls. 154/155),
que já foi concluída, inclusive tendo sido proferida sentença de
improcedência desta ação, bem como da ação cautelar de sus-
tação de protesto, que foi mantida pela Superior instância, res-
salto que não é o caso de desentranhamento de tais documen-
tos, conforme se requer às fls. 292.Todavia, determino seja ofi-
ciado ao 4º Tabelionato de Protesto de Curitiba - PR encami-
nhando os referidos títulos para os devidos fins. Intimem-se.
Curitiba, 5 de dezembro de 2007. (Fica a parte ré intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para

expedição do competente oficio, no prazo legal) -
Adv(s).RONALDO LIMA MACHADO, ANDREA LOPES
GERMANO e DILETE DE FATIMA DE-NEZ,RUBENS BOR-
TOLI JUNIOR,ALEXANDRE CHEMIN.

24.-USUCAPIÃO-1179/2002-JANDIR SORATO e Outro X -
“Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 194-verso, no prazo legal.” - Adv(s).VALDEMAR
BERNARDO JORGE, LEANDRO RICARDO ZENI e GRA-
CIANO DE JESUS CAMPOS.

25.-REVISAO CONTRATUAL-1336/2002-GERSON JACO-
MEL DE OLIVEIRA X BANCO FINASA(ATUAL
DENOM.DO CONTINENTAL BANCO S/A) - Manifestem-se
as partes acerca da conta geral de fls. 266/269, no prazo legal -
Adv(s).ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ
CESAR TABORDA ALVES e CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES,FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ,ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

26.-INVENTARIO-67/2003-EVERTON CLAUDIO DE CAM-
POS e Outro X ESPOLIO DE EDILSON OSORIO DE CAM-
POS - I - Diante do contido às fls. 130, expeça-se novo alvará
judicial em favor de Luciana Leal da Cruz, para levantamento
da importância correspondente a 5/6 dos valores depositados
às fls. 101/102 e 110/111, devendo a escrivania observar o con-
tido no § 5º do art. 5º da Lei 1.060/50, quanto à intimação do
defensor público. II - Nos termos da decisão de fls. 119, dado
ao caráter alimentar dos valores depositados, autorizo a inven-
tariante a proceder ao levantamento da importância correspon-
dente a 1/6 dos valores que se encontram depositados às fls.
120/121, restando, de igual forma, autorizada a Sra. Luciana
Leal da Cruz a proceder ao levantamento do remanescente,
correspondente a 5/6. III - No mais, cumpra-se com urgência o
contido no item “lII” da decisão de fls. 119, cuja intimação
poderá dar-se na pessoa do defensor público. Intimem-se. Cu-
ritiba, 6 de setembro de 2007. - Adv(s).MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO, LEANDRO RAMOS GOUVEA e .

27.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-159/2003-ER-
NESTO DOS SANTOS NETO X BANCO SANTANDER BRA-
SIL S.A (AMADOR BUENO/SP) - Despacho de fls. 316: I -
Ciência às partes ante a baixa dos autos da Superior Instância.
II - Sobre o interesse no cumprimento do julgado, manifeste-se
o interessado, no prazo de cinco dias, devendo apresentar pla-
nilha atualizada, incluindo eventuais custas remanescentes. In-
timem-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2007. -
Adv(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA OAB 8836 e LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA,ALBERTO SILVA GOMES.

28.-INDENIZACAO - SUM.-1488/2003-ITAMAR SCHWEIT-
ZER e Outros X FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE DE
GAS LTDA e Outros - Despacho de fls. 708: I - Ante o pleito e
documentos juntados às fls. 454/693 e fl. 701/707, manifestem
o réus no prazo comum de cinco dias. II - Intime-se a ré no
endereço indicado à fl. 697, para que compareça a audiência
de instrução e julgamento, como requer à fl. 697. III - Após,
voltem conclusos para deliberações a acerca do pleito de prova
emprestada. Curitiba, 3 de dezembro de 2007. - Adv(s).HELIO
GOMES COELHO JUNIOR, MAURO JOSELITO BORDIN,
ANA BEATRIZ R. DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO G GO-
MES COELHO, LEILA G. GOMES COELHO, PATRICIA
YAMASAKI TEIXEIRA, MIRIAM CIPRIANI GOMES, SIL-
VIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI, DIEGO LENZI
REYES ROMERO, RODRIGO THOMAZINHO COMAR e
OSVALDO CICERO WRONSKI,MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER*,ANDERSON HATAQUEIAMA.

29.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-477/2004-
BANCO DO BRASIL S/A (CANDIDO DE LEAO/CTBA/PR)
X BRUNART ARTES GRAFICAS LTDA e Outros - Manifes-
tem-se as partes acerca da conta geral de fls. 81/82, no prazo
legal - Adv(s).MARCELO LUIZ DREHER e .

30.-INTERPELACAO JUDICIAL-762/2004-SERGIO BUTKA
X ROBERTO DIAS - Manifeste-se a parte autora acerca da
correspondência devolvida de fls. 42/43, no prazo legal. -
Adv(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN-
CA, SILVIO NAGAMINE e .

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1124/2004-WAGNER SO-
EIRO PAGNAN e Outro X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) -
Despacho de fls. 216: I - Considerando-se que não foi aprecia-
do no momento oportuno, concedo ao autor os beneficios da
assistência judiciáiria, nos termos do art. 5º da Lei 1060/50, já
que o autor alega não possuir condições de arcar com as despe-
sas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento, confor-
me declaração de fl. 08 e 10. II - Recebo ambos os recursos de
apelação (fls. 186/196 e 198/215), posto que tempestivos, nos
efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520, do CPC). III - Intime-
se a parte adversa para. querendo, apresentar as contra-razões,
no prazo de 15 (quinze) dias. IV - Oportunamente subam os
presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e as nossas homenagens. Intime-se. Curitiba, 3 de de-
zembro de 2007. - Adv(s).ROQUE SERGIO D’ANDREA R.
DA SILVA, LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO e SIL-
VIA SORAIA CAVALLINI GERAZO,CESAR AUGUSTO
TERRA,JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,GILBERTO
RODRIGUES BAENA.

32.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1578/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A (M.CELSO/CTBA) X MARIO MARTINS PI-
NHO FERREIRA e Outro - Despacho de fls. 216: I - O docu-
mento juntado à fl. 204, não tem o condão de comprovar o
deslinde da ação revisional, conforme determinado no despa-
cho de fl. 193/195. II - Assim, oficie-se à 3ª Vara da Fazenda
Pública para que informe a atual fase em que se encontra o
processo sob o n° 19909, encaminhando, inclusive, cópia da
sentença, se for o caso. III - Intime-se o executado para se ma-
nifestar sobre a petição e documentos de fl. 203/215, no prazo
de cinco dias. IV Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.
(Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento das
custas no valor de R$ 7,00 para expedição do competente ofi-
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cio, no prazo legal) - Adv(s).TATIANA KALKO T. CUNHA
BARRETO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, LINCOLN
BETTEGA CURIAL, FERNANDA FORTUNATO M. P. E SIL-
VA e VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS,RICARDO
KEY SAKAGUTI WATANABE,VICTOR ALBERTO AZI
BOMFIM MARINS,GRACIELA IURK MARINS,MAYTE
MATTAR MILLEO.

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-ORD.-968/2005-WILSON
STRESSER FILHO X COOP.DOS TRANSP. AUTONOMOS
DE CURITIBA - COTRAC - Parte dispositiva da sentença de
fls. 327/335:...Diante do exposto julgo improcedentes os pedi-
dos formulados nesta ação de reintegração de posse cumulada
com indenização promovida por WILSON STRESSER FILHO
contra COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES AUTÔ-
NOMOS DE CURITIBA - COTRAC, condenando o autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
ora atbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que faço com
fundamento no artigo 20, § 4° do CPC. P.R.I. Curitiba, 05 de
dezembro de 2007.- Adv(s).CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI e EDILENE CRIS-
TINA MARTINS SILVA.

34.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-700/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A (AMADOR BUENO/SP) X JA-
CKELINE RONCHINI MONTALVAO - Fica a parte autora
intimada a retirar o ofício de fls. 85, para o devido cumprimen-
to, no prazo legal. - Adv(s).IDELANIR ERNESTI, MAURO
CURTI, ADRIANA DAL SECCO CORDEIRO, AINA FRAN-
CO DE ANDRADE, ALAN SOLER MARQUES, ALCEU
MALOSSI JUNIOR, ALESSANDRA BAEZA MAGRO, ALE-
XANDRE DE TOLEDO, ALEXANDRE ROBERTO CASTE-
LANO, ANA BEATRIZ CESARINO JUNQUEIRA, ANA BE-
ATRIZ NONES SIQUEIRA, ANA BEATRIZ PEREIRA DO
AMARAL VINHAS, ANNA CAROLINA FURTUNATO E
OTAVIANI, ANDREA BORBA ZAIDAN SANTOS, ANDREA
COUTO SOARES ROLIM LOPES, ADRIANA DE SIXTO,
ANTONIA LOPES DA SILVA, ARISTIDES JOSE CAVICCHI-
OLI FILHO, ARNALDO BONOLDI DUTRA, CARLOS PELA,
CIBELE RAPIS, CINTIA CRISTINA CAMERIN, CLEIDE
ESTHER MARIA CAMPOS DO AMARAL, CRISTIANE LEI-
TE CALIXTO, CRISTIANI MENDES GONÇALVES, DANI-
ELA NALIO SIGLIANO, DANIELE DE NARDI, DEISE GAR-
CIA DIAS TOMAO, DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA,
EDMILSON DAMACENO DOS SANTOS, EDUARDO JOSE
RAMPONI, ELIZABETH CRISTINE GAMBAROTTO, ELI-
ZEU AMARAL CAMARGO, FABRICIO RIBEIRO FERNAN-
DES, FERNANDA ANDRE DELICIO, FERNANDO DA
GAMA SILVEIRO, FILOMENA RAMOS PEREIRA DA SIL-
VA, FRANCISCO ROBERTO BACCELLI, GABRIELA HA-
DDAD SOARES, GERMANO PEREIRA, HELOISA HELE-
NA LEAL MOREIRA DA SILVA, HELOISA SCARPELLI,
IVAN MARCELINO DO CARMO, JANICE DE SA GARAY,
JOAO GILBERTO LUNARDI, JORGE CHAGAS ROSA, JU-
LIANA VISCONTE MARTELI, JULIANO DE SOUZA POM-
PEO, LAURECI APARECIDA SANTOS LOPES, LEMERSON
ARANTES VALERIO, LETICIA CRISTINA LEAL, LIGIA
MAISANO KASEKER, LUCIANA MONTESANTI, LUIZ
FERNANDO TRIVINO, MARCELO GARZERSI ASSELTA,
MARCELO GARZERSI ASSELTA, MARCELO PIRES DE
OLIVEIRA, MARCOS LUIS GUEDES, MARIANA DE OLI-
VEIRA SILVA, MARIA APARECIDA MOZART DA SILVA,
MARIA DEL CARMEN SANCHES DA SILVA, MARIA EU-
NICE GONZALES BRUDER ALBERTI, MARIA SILVIA STE-
FANINI, MORGANA BRAZ DE SIQUEIRA, NALU CRISTI-
ANE VARELA SARTAL, NARA CRISTINA TAKEDA, NEU-
SA LIMA BROCHADO, PATRICIA MAIRA DOS PASSOS
CIRELLI, PAULA CORINA SANTONE CARAJELESCOV,
PAULO SERGIO BIAMINO, PEDRO GUSTAVO PIMENTEL,
PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO, RENATA CRISTINA
CORDEIRO DOS SANTOS, RENATA OLIVEIRA DE REZEN-
DE, RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA, ROBER-
TA FERREIRA ARAUJO, ROBERTO DANTAS DE CARVA-
LHO VAZ GUIMARAES, ROBERTO NUSSINKIS MAC CRA-
CKEN, ROSANA CRISTINA TORCHETTI, ROSSANA LIZA-
BETH DURSO TEIXEIRA, ROSEMEIRE DE SOUZA OLI-
VEIRA CRUZ, ROZIMERI BARBOSA DE SOUZA, SALIM
JORGE CURIATI, SAMUEL AMOROSO DAMIANI, SELMA
SALMERON, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO, SILVIA
REGINA FERRI, SYLVIA HELENA HOFFMANN MIRAN-
DA, SOLANGE PORPHIRIO DA SILVA CERTAIN, TELMA
DE PAIVA MORTARI, VALERIA PAULINO KORTE, VERO-
NICA MACHADO CATIVO, VIVIANE MARRACINI NO-
GUEIRA DA CUNHA, VIVIANE MIYATA, WELLINGTON
JOSE DE MELO VIEIRA e .

35.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-755/2006-BANCO
FINASA S/A X DANIEL SANTOS AJALA - Fica a parte auto-
ra cinte da resposta do oficio, cfe fls. 47. - Adv(s).MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES e .

36.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-760/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A (DF/BRASILIA) X VIA ZAPPING ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - Despacho de fls. 170: I - Não há neces-
sidade de reabertura de prazo para a autora manifestar-se em
relação aos oficios de fls. 15 1/152 e 162, haja vista que os
mesmos são em relação aos endereços dos réus, sendo que já
contestaram o feito. II - Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa-
ção. III - No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade
das que forem requeridas. IV - Se inviável a transação, nos
termos do item “I” supra, venham conclusos os autos para sa-
neamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso. Intimem-se. Curitiba, 5 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, DIMI-
TRIA PIRIH MARANHAO, MIGUEL OSCAR VIANA PEI-
XOTO, MARCIO ANTONIO SASSO, ANA FLORA BOUCAS
RIBEIRO DOS SANTOS, ARINALDO BITTENCOURT, AR-
LINDO MENEZES MOLINA, AURELIO FERREIRA GAL-
VAO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS

ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE
AMELIA MARTINS COTRIM TEIXE, EDSON SHOITI FU-
GIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EDUARDO LU-
CIO PEREIRA DE SOUZA, EWERTON ZEYDIR GONZA-
LEZ, FABIO SPAGNOLLI, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ
AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES, MARA ELOA
RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RI-
GONI, NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OSVALDO GUER-
REIRO MAGALDI, ROSANGELA SEABRA PEREIRA, SI-
MONE BEAL, SONNY STEFANI e LUIZ HENRIQUE ZA-
NELATTO.

37.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-890/2006-BANCO
ITAU S/A - (SP/PÇA) X ELIANE COSTA - Despacho de fls.
32: I - Primeiramente, anote-se como requer no item IV retro.
II - Com fundamento no § 4° do Decreto-Lei 911/69 converto a
presente ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se as
anotações necessárias. III - Cite-se a devedora na forma do art
902 do CPC. ou seja, entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou
consignar o equivalente em dinheiro (R$12.200,00), no caso
em comento, o valor da divida de R$ 37.187,13, atualizada até
outubro do corrente ano. IV - Consigne-se no mandado que,
não contestada a ação. presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo Autor (CPC, art. 285 e 319). V -
Defiro os beneficios do § 2º do art. 172 do CPC. VI - Int. Curi-
tiba, 6 de Novembro de 2007.”Deve a parte Autora efetuar o
preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50
no prazo legal (CPC, art. 19). - Adv(s).LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA, ANDERSON DANILO OCHIUCCI, ANA
CECILIA PEREIRA, ARTHUR QUEIROZ DE SOUZA MEN-
DES, DANIELA CASSIA GARBULHO BACARO, PATRICIA
MORETO HERMANN, REGINA CELI DE LIMA PEREIRA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e .

38.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-1010/2006-BRADES-
CO SEGUROS S.A. (COM.ARAUJO) X HDI SEGUROS S/
A(AV.ENG.LUIS CARLOS BERRINI/SP) - Despacho de fls.
188: I - Recebo o recurso de apelação de fls. 178/185, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. II - Intime-se a apelada, para, que-
rendo, apresentar as contra-razões, no prazo de quinze dias. III
- Após subam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com
as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Intimem-se. Cu-
ritiba, 12 de dezembro de 2007. - Adv(s).PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS,
IVAN LUIZ GONTIJO JUNIOR, MURILO AZAMBUJA RI-
BEIRO, MARCO AURELIO SAMPAIO SERGIO, DANIELE
PIMENTA DE MELLO BITTENCOURT LOPES, MARIA
CECILIA DE LIMA AUILO, VALDA ALVES CHAGAS PE-
REIRA, MARCO AURELIO MACHADO RODRIGUES,
CLAUDIA HECK MACHADO OLIVEIRA, ANDRE LUIS
RHEIN DA SILVA CORDEIRO, JANAINA ALEXANDRE
NUNES, CESAR AUGUSTO CASSONI, ARMINDA MACI-
EL ALBARELLI, SIDNEI DO CARMO DE ARAUJO, ANTO-
NIO TADEU NOVAES CERQUEIRA, HERNANI DIAS TOR-
RES, MARCIA DE ABREU SILVA BONATTO, PEDRO JOSE
MARTINS DE MEDEIROS, ROSEMARY ROSA DE ALMEI-
DA PEBA, ROSANGELA DE SOUZA FERREIRA, JOAO
BATISTA DA SILVEIRA, JORGE LUIZ COSTA SOARES,
SUZANA DA SILVA BASTOS, ALEXANDER RODRIGO DA
SILVA VIEIRA, ANITA FERREIRA COELHO MAGALHAES
MENEZES, VITOR AUGUSTO DE SOUZA BAPTISTA, DA-
NIELLY CHRISTIANE GOMES CALDAS, ROGERIO DE SA
FERREIRA, JOSE HENRIQUE FERNANDES DO AMARAL,
ANTONIO LUIZ PEREIRA TEIXEIRA, VANESSA MOTTA
RUST, MANUELA LEITE CARDOSO, MARIANGELA DE
MENEZES NUNES VIEIRA DE SOUZA, DANIELA DE ME-
LLO MANO, ERIKA GRESS DE SOUZA, RALPH GOMES
DOS SANTOS, SHEILA RIBEIRO MONTEIRO, VANESSA
DE OLIVEIRA TROVO, ANA ROSA VIANA LOPES, ANA
CECILIA VIEIRA MONTENEGRO, HELOISA MONTEIRO
DE PAULA DIAS e ANNA PAULA PERDONCINI,CAROLINA
CALVETTI,RAFAEL AZEREDO COUTINHO MARTORELLI
DE JESUS.

39.-ARROLAMENTO-337/2007-PAULINA PAULAKOSKI X
ANTONIO PAULAKOSKI (ESPOLIO) - Sentença de fls. 54: I
- Homologo, por sentença, para que surtam os legais e jurídi-
cos efeitos, a partilha levada a efeito às fls. 51/53, dos bens
deixados pelo falecimento de ANTONIO PAULAKOSKI, para
que se guarde e observe como nela se contém, atribuindo aos
herdeiros os respectivos quinhões, ressalvados erros e omis-
sões ou eventuais direitos de terceiros. II - Após transitado em
julgado e comprovado o recolhimento dos tributos, nos termos
do §2° do art. 1.031, do CPC, expeça-se o competente formal
de partilha. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Curitiba, 7 de dezembro de 2007. - Adv(s).VALDECY
ALVES DE GOIS e .

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-357/2007-FRIGO-
RIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA X COMERCIO DE
CARNES ASSUNCAO LTDA - Despacho de fls. 35: I - Intime-
se a exeqüente para que, no prazo de cinco dias, promova o
recolhimento das custas processuais finais, conforme conta de
fls. 32, bem como cálculo de fls.84 dos autos sob n.º 247/2007,
em apenso. II - Transcorrido o prazo sem o pagamento, intime-
se-a, pessoalmente, via correio. Intimem-se. Curitiba, 3 de de-
zembro de 2007. - Adv(s).PAULO ROBERTO DE CARVALHO,
FATIMA APARECIDA LUIZ, JOSE CARLOS DOS SANTOS
e .

41.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-385/2007-LUCIA
RIBEIRO SANTOS X AGF BRASIL SEGUROS S/A (“AGF”)
- Despacho de fls. 349: I - Quanto aos documentos juntados às
fls. 339/348, manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias. II -
Após, voltem para saneador ou sentença. III - Int. Curitiba, 10
de Dezembro de 2007 - Adv(s).BENOIT SCANDELARI BUS-
SMANN, BRUNO MARZULLO ZARONI, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PE-
REIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNAR-
DO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON e ANA CLAU-
DIA TAVARES REQUIAO.

42.-ALVARA JUDICIAL-399/2007-PAULINA PAULAKOSKI
X ANTONIO PAULAKOSKI (ESPOLIO) - Despacho de fls.
68: I - Homologo as contas prestadas à fl. 42/66. II - Intimem-
se. Curitiba, 7 de dezembro de 2007. - Adv(s).VALDECY AL-
VES DE GOIS e .

43.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-401/2007-PAULO
CESAR DE LIMA DOS SANTOS X GENILSON DA SILVA -
Parte dispositiva da sentença de fls. 53/57:”...4. À vista do ex-
posto, e o mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 269,
inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado na petição inicial, a fim de extinguir a pre-
sente lide com resolução do mérito, DECLARANDO rescindi-
do o contrato de fls. 13/17 e, por conseqüência, CONDENAN-
DO o o Réu GENILSON DA SILVA, a restituir ao autor PAU-
LO CÉSAR DE LIMA DOS SANTOS, o veículo descrito às
fls. 09, item b, aplicando-se a cláusula resolutiva expressa do
contrato, item h, fls. 14, declarando, pois, a perda do valor pago
como entrada a título de cláusula penal, dispensando, porém, o
réu do pagamento das multas e IPVA listados às fls. 04, face a
aplicação do disposto no artigo 413 do Código Civil que auto-
riza o Juiz a reduzir a cláusula penal dentro da realidade do
negócio jurídico e, ainda, garantindo-se ao réu, uma vez resti-
tuído o veículo, a restituição relativa ao pagamento das parce-
las ns. 14, 15, 16 e 17, devidamente atualizadas pela média
INPC/IGP-DI desde a data dos desembolsos até a efetiva resti-
tuição. Com o trânsito em julgado e caso o autor informe que
ainda não está na posse do bem, expeça-se mandado de busca,
apreensão e entrega em favor do autor, cabendo ao réu restituir
o veículo, sob pena de incidência de multa que arbitro desde
logo em R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso no cum-
primento da ordem, até o limite do valor do contrato. Ante a
sucumbência, condeno o Réu a pagar as custas processuais em
sua integralidade e honorários advocatícios, que arbitro em R$
700,00 (setecentos reais), o que faço com fundamento no art.
20, § 3° e 4°, do Código de Processo Civil, tendo em conta as
alíneas do mesmo parágrafo, a singeleza da causa, bem como a
ausência de contestação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Curitiba, 06 de dezembro de 2007.- Adv(s).EDUARDO KRE-
VIESKI, MOISES EDUARDO BOGO e .

44.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-405/2007-MAURI-
CIO REQUIAO DE MELLO E SILVA X JOEL MALUCELLI e
Outros - Despacho de fls. 51: I - A fim de se evitar futuras
nulidades processuais, verifico que os réus ainda não citados
são pessoas físicas, e o endereço retro indicado é de empresa/
pessoa jurídica. II - Diante disso, tendo em vista que certamen-
te a carta não será recebida em mãos pelos réus, indefiro o
pedido de citação através de carta AR. Neste sentido, já é en-
tendimento deste Tribuanal: (STJ-193516) PROCESSUAL CI-
VIL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - CITAÇÃO VIA
CORREIO - AVISO DE RECEBIMENTO - PESSOA FÍSICA -
NECESSIDADE DE ENTREGA DIRETA AO DESTINATÁ-
RIO - EXIGÊNCIA LEGAL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
223, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CiIviI - DESCUMPRIMENTO - NULIDADE - RECURSO
PROVIDO. 1 - Na linha da orientação adotada por este Tribu-
nal, para a validade da citação de pessoa física pelo correio é
necessária a entrega da correpondência registrada diretamente
ao destinatário, de quem deve ser colhida a assinatura no reci-
bo, não bastando, pois, que a carta apenas se faça chegar no
endereço do citando. 2 - Recurso protido para anular o feito a
partir da citação, determinando sua regular realização. (Recur-
so Especial n° 810934/RS (2006/0010348-3), 4ª Turma do STJ,
Rel. Jorge Scartezzini.j 04.04.2006, unânime, DJ 17.04.2006).
III - Assim, expeça-se mandado de citação no endereço retro
indicado. IV- Int. Curitiba, 5 de Dezembro de 2007. “Deve a
parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 74,25 no prazo legal (CPC, art. 19).-
Adv(s).JOAO BATISTA CARDOSO, VERA DIAS GOMES,
PETRONIO CARDOSO, ROSILAINE VARGAS e .

45.-DESPEJO-425/2007-ASSOCIACAO DOS SERVIDORES
DO BANCO CENTRAL - ASBAC/DIPAR X GONCALVES &
MARCONDES LTDA - ME - Fica a parte requerida intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 8,40 no
prazo legal - Adv(s).NEIMAR BATISTA, TATIANE PARZIA-
NELLO e ADRIANO MUNIZ REBELLO,ABEL ANTONIO
REBELLO.

46.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-504/2007-CONSTRU-
TORA PUSSOLI S/A X MONJOLO ENGENHARIA DE PRE-
MOLDADO LTDA e Outro - Despacho de fls. 121: I - Mante-
nho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. II -
Oportunamente, comunique-se ao Eminente Relator informan-
do que a decisão foi mantida pelos próprios fundamentos e que
o agravante noticiou a interposição do agravo neste juizo atra-
vés de petição protocolizada em 7 de dezembro último. Oficie-
se. III - Sobre a contestação e documentos de fls. 64/108, mani-
feste-se a autora, em dez dias. IV - Quanto ao mais, deverá a
autora promover a citação da ré Efebrás Estrutura de Ferro Brasil
Ltda - ME, conforme já determinado às fls. 46. Intimem-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2007. (Fica a parte autora intima-
da a proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 34,00
(Cartas e Postagem) - Adv(s).NEWTON JOSE DE SISTI e
GABRIELA MARIA HILU DA ROCHA PINTO,FABIANO
ARCHEGAS.

47.-DECLARATORIA-701/2007-ESPOLIO DE JOAO ALCEU
BRUNET e Outros X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - UNIBANCO ( AV.REP.ARGENTINA/CTBA) - Sentença
de fls. 41: - HOMOLOGO, por sentença, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes,
conforme petição de fls. 39/40 e, via de conseqüência, julgo
extinta a presente AÇÃO DE COBRANÇA sob n° 701/2007,
em que ESPÓLIO DE JOÃO ALCEU BRUNET e Outros move
em face de UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS SIA, nos termos do disposto no art. 269, III, do Código de
Processo Civil. II - Eventuais custas remanescentes deverão ser
suportadas pelo autor, nos termos do acordo. III - Retire-se da
pauta a audiência de conciliação designada. IV - Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e no boletim de movimento mensal
forense e arquivem-se. V - Publique-se. Registre. Intime-se. VI

- Int. Curitiba, 28 de Novembro de 2007. - Adv(s).EVARISTO
DIAS MENDES e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

48.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-710/2007-CONS-
TRUTORA PUSSOLI S/A X MONJOLO ENGENHARIA DE
PRE-MOLDADO LTDA e Outro - Despacho de fls. 48: I -
Aguarde-se a audiência já designada. Intimem-se. Curitiba, 11
de dezembro de 2007. - Adv(s).NEWTON JOSE DE SISTI e
GABRIELA MARIA HILU DA ROCHA PINTO.

49.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-713/2007-VILSON PEREI-
RA X HSBC BANK BRASIL (AVLUIZ XAVIER S/N.º) - Parte
dispositiva da sentença de fls. 69/78:”...9. À vista do exposto,
e o mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 269, inciso
I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os
pedidos formulados na petição inicial, a fim de extinguir a pre-
sente lide com resolução do mérito, CONDENANDO o Réu
HSBC BANK BRASiL S/A - Banco Múltiplo, a pagar ao Autor
a quantia equivalente à diferença entre os índices creditados e
aqueles efetivamente devidos, ou seja, a diferença entre os
18,02% aplicados e o IPC apurado no mês de junho (26,06%) e
os 22,35% e o IPC apurado em janeiro de 1989 (42,72%), devi-
damente corrigido desde a data em que o crédito deveria ter
sido feito observando-se os seguintes índices: julho/87 a janei-
ro/89 - OTN; fevereiro/89 - 42,72%; março/89 - 10,14%; abril/
89 a março/91 - IPC do IBGE; abril/91 a julho/94 - INPC do
IBGE; agosto/94 a julho/95 - IPC-r do IBGE e de agosto/95 em
diante - INPC do IBGE, no valor de R$ 8.894,72 (oito mil,
oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e dois centavos),
corrigidos monetariamente pela média do INPC/IGPM a partir
do referido cálculo de fls. 18/25, bem como dos juros remune-
ratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês também a contar do
cálculo de fls. 18/25, acrescido de juros de mora de 1,0% ao
mês a partir da citação, todos devendo incidir até o efetivo pa-
gamento. Ante a sucumbência, condeno o Réu a pagar as custas
processuais em sua integralidade e os honorários advocatícios,
que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor a ser apu-
rado, o que faço com fundamento no artigo 20, § 3°, do Código
de Processo Civil e levando em conta a pouca complexidade da
causa, o número de atos processuais desenvolvidos e o tempo
para a solução da lide. Nos moldes do disposto no artigo 475-J
do CPC, desde já fica o réu cientificado de que tem o prazo de
quinze dias, contados do trânsito em julgado, para promover o
cumprimento da sentença mediante o pagamento do valor total
atualizado, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por
cento), independentemente de nova intimação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007. -
Adv(s).IVAIR JUNGLOS, MEIRE HELEN BARROS OLIVEI-
RA e FERNANDO JOSE GONÇALVES,TOBIAS DE
MACEDO,KELLY CRISTINA WORM,NELTO LUIZ
RENZETTI,ADRIAN MORENO,ANDRE RICARDO LOPES
DA SILVA,FABIANO SILVEIRA ABAGGE,MOZARA COAS
THOME,MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA,MARIANA ES-
PER NICOLETTI.

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-906/2007-MW DISTRIBUI-
DORA DE PEÇAS LTDA e Outros X BANCO DO BRASIL S/
A (BRASILIA) - Manifestem-se as partes acerca da proposta
dos honorários periciais de fls.155/156, no prazo legal. -
Adv(s).RAPHAEL BERNARDES DA SILVEIRA, RANGEL
DA SILVA e MUNIR ABAGGE,JERDAL ALOISIO BORGES
DE CARVALHO,MARCIO ANTONIO SASSO.

51.-COBRANÇA - SUMÁRIA-953/2007-CONDOMINIO EDI-
FICIO LYON E TOULOUSE X SANDRO DOBLINS e Outro -
Despacho de fls. 67: I - Para a realização da audiência de con-
ciliação e apresentação de defesa, designo o dia 06 de junho de
2008, às 15:40 horas. II - Citem-se os réus para comparecerem
à audiência conciliatória, no endereço indicado à fl. 02. opor-
tunidade em que deverão apresentar defesa, inclusive por esta-
rem desacompanhados de advogados, incidirão nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. II - Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007.
(Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento das
custas no valor de R$ 34,00 (Carta e Postagem), no prazo le-
gal)- Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e .

52.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1026/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
(TRAV.OLIV.BELO) X MARCOS ANTONIO DAMIN - Ma-
nifeste-se a parte autora, acerca da certidão de fls. 36, no prazo
legal - Adv(s).MIEKO ITO, TONI MENDES DE OLIVEIRA,
ERIKA HIKISHIMA FRAGA, FABIANA APARECIDA RA-
MOS LORUSSO e .

53.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1201/2007-ROBER-
TO PROCHMANN X BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO/
TORRE ITAUSA/SP) - Despacho de fls. 53: I - Mantenho a
decisão agravada, por seus próprios fundamentos. II - Comuni-
que-se ao Eminente Relator informando que a decisão foi man-
tida pelos próprios fundamentos e que o agravante noticiou a
interposição do agravo neste juízo através de petição protocoli-
zada em 20 de novembro último. Oficie-se. Intimem-se. Curiti-
ba, 4 de dezembro de 2007. - Adv(s).RAFAELA FILGUEIRA e
PAULO ROBERTO BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNI-
OR.

54.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-1759/2007-PEDRO
BERNARDO IGEILE X BANCO ITAU S.A (BOA VISTA/SP)
- Despacho de fls. 54/56:I - Inicialmente, considerando que
não fora analisado o requerimento de assistência judiciária gra-
tuita formulado, constatando-se que o autor apresentou decla-
ração, dando conta de que não dispõe de condições para cus-
teio das despesas processuais e honorários advocatícios sem
prejuízo do sustento próprio e de sua família, defiro em seu
favor os beneficios da assistência judiciária gratuita, nos ter-
mos do art. 5º da Lei 1.060/50. II - Admito a emenda de fls. 44/
45, no que tange à indicação da lide e fundamentos. III - Inter-
pôs PEDRO BERNARDO IGEILE embargos de declaração em
face da decisão de fls. 39/40, aduzindo ter havido omissão, na
medida em que determinou a prestação de caução sem, contu-
do, fixar o seu montante. Ressalta, ademais que a determinação
para prestação de caução resta prejudicada em face do pedido
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de assistência judiciária gratuita e ainda, que o Banco Itaú não
sofrerá qualquer prejuízo com a sustação do protesto. IV - Re-
cebo, em parte, os embargos de declaração opostos, posto que
tempestivos e, nesta, nego-lhes provimento, por não vislum-
brar a existência da omissão apontada. A decisão proferida não
fixou montante da caução dado ao entendimento de que cum-
pre à parte a quem compete a prestação fazê-lo de forma idô-
nea e suficiente a fim de evitar lesão ou repará-la integralmen-
te, no caso da ocorrência de dano, cumprindo ao juízo apenas a
verificação e julgamento de sua suficiência, mesmo porque a
caução é em regra apresentada pela parte no valor dos títulos
que pretende discutir. V - No que toca aos demais aspectos
invocados (requerimento de justiça gratuita e ausência de pre-
juízo ao réu), os presentes embargos de declaração são incabí-
veis, vez que, em verdade, o que pretende o autor com estes é a
modificação da decisão, a fim de se exonerar da prestação da
caução que lhe havia sido determinada, fazendo com que os
embaros se revistam de caráter infringente, em grave disfunção
jurídico- processual. Neste sentido: 53010945 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE -
AUSÊNCIA - APRECIAÇÃO MINUCIOSA E ESCLARECE-
DORA ACERCA DA MATÉRIA ABORDADA - PRETENSÃO
DE ALTERAÇÃO DO TEOR DA DECISÃO POR INTERMÉ-
DIO DE PREQUESTIONAMENTO - EFEITO INFRINGEN-
TE - ADMISSIBILEDADE RESTRITA A CASOS EXCEPCI-
ONAIS - Os embargos declaratórios não correspondem à via
recursal adequada para a modificação do mérito das decisões,
alterando-se o resultado final obtido atruvés do julgamento, e
sim, limita-se à correção dc eventuais omissões, contradições
ou pontos obscuros que possam existir. Doutrina e jurisprudên-
cia tem admitido o uso dos embargos declaratórios com efeito
infringente do julgado, mas apenas em caráter excepcional,
quando manifesto o equívoco do julgado e não existindo no
sistema legal outro recurso para correção do erro cometido.
Recurso conhecido e não acolhido. (TJPR - EDcI 0058820-9/
01 - (18394) - 3ª C.Cív. .- Rel. Des. Conv. Sérgio Rodrigues -
DJPR 06.11.2000). Ademais, o fato de ser o autor beneficiário
da assistência judiciária gratuita não possui o condão de exo-
nerá-Io da prestação de caução, na medida em que fora conce-
dida em face da afirmação de não possuir condições de arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios, não guar-
dando qualquer relação com a determinação de prestação de
caução que, nos termos do contido no art. 799 do CPC, tem
exatamente o fito de evitar dano à parte contrária, uma vez
deferida a medida cautelar, o que é o caso dos autos. No que
concerne à existência ou não de prejuízo ao réu da concessão
liminar de sustação de protesto, embora entenda o autor pela
sua inexistência, tenho que a determinação para prestação de
caução substitutiva contida no art. 805 do Código de Processo
Civil não se trata de ato discricionário do juiz, mas sim um
direito concedido á parte, independentemente de quem quer
que seja ou mesmo seu porte econômico, se fazendo, portanto,
necessária. Desta forma, resta mantida a determinação para
aprestação pelo autor de caução, no prazo impreterível de dez
dias, sob pena de revogação da medida concedida. VI - Diante
do pleito e documentos de fis. 5 1/53, estendo os efeitos da
liminar para a letra de câmbio sem aceite sob n° 4079017952,
distribuído sob n° 719, com vencimento à vista, no valor de R$
687,54, junto ao Segundo Tabelionato de Protesto de Títulos
desta Capital, também mediante a competente prestação de cau-
ção, no prazo de dez dias. Oficiem-se. VII - No mais, cite-se
em cumprimento à decisão de fls. 39/40. Intimem-se. Curitiba,
6 de dezembro de 2007 - Adv(s).CAMILLA RIBEIRO CARA-
MUJO MORAES e .

55.-CURATELA-1783/2007-NEIVA SOLANGE PROBST
MACHADO X ANA PAULA PROBST MACHADO - Despa-
cho de fls. 24: I - Diante do pleito de concesão liminar de cura-
tela provisória, abra-se vista ao Ministério Público. II - Desde
logo designo o dia 18 de abril de 2008, às 15:50 horas, para
realização do interrogatório do interditando, de que trata o art.
1.181 do CPC, a ser realizado na sala de audiências deste Juí-
zo. III - Após o retomo dos autos, será analisado o pleito limi-
nar, bem como determinada a citação do interditando. Intime-
se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. - Adv(s).JORGE ANTO-
NIO NASSAR CAPRARO, LUIZ RICARDO BERLEZE e .

56.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1785/2007-PEDRO BER-
NARDO IGEILE e Outro X BANCO ITAU S.A. (BOA VISTA
N.º 176/SP) - Despacho de fls. 15: I - Diante das declarações
apresentadas pelos autores, dando conta de que não dispõem
de condições para custeio das despesas processuais e honorári-
os advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua famí-
lia, defiro os beneficios da assistência judiciária gratuita, nos
termos do art. 5º da Lei 1.060/50. II - Cite-se o réu na forma da
lei para, no prazo de cinco dias, exibir os documentos ou con-
testar, querendo, o pedido, mediante as advertências de estilo
(CPC, arts, 357, 359 e 803). Intime-se. Curitiba, 7 de dezem-
bro de 2007. - Adv(s).CAMILLA RIBEIRO CARAMUJO
MORAES e .

57.-ALVARA JUDICIAL-1786/2007-MARILENA ALVES DE
ALCANTARA X CESARIO AUGUSTO BONATO - Despacho
de fls. 21: I - MARELENA ALVES DE ALCANTARA ingres-
sou com o presente pedido de alvará judicial, pretendendo au-
torização para dispor gratuitamente de um de seus rins, em be-
neficio de Cesário Augusto Bonato, em transplante cirúrgico
previsto inicialmente para efetivar-se no dia 09/01/2008, pe-
rante o Hospital de Irmandade da Santa Casa de Misericórdia
de Curitiba. Entretanto, conforme observado pelo ilustre repre-
sentante do Ministério Público às fls. 18, na forma do disposto
no CN 6.26.1, dada à natureza cautelar e urgente do pedido, a
competência para apreciação é do Juízo de Direito da Vara de
Inquéritos Policiais. II - Assim, com urgência, encaminhem-se
os autos, via Distribuidor, à Vara de Inquéritos Policiais desta
Capital. lnt. Curitiba, 11 dezembro de 2007. -
Adv(s).JERONIMO GRECHINSKI e .

58.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-1798/2007-DANIEL
PLINIO MOREIRA X ADILSON GAVLIK - Despacho de fls.
35: I - Diante da declaração apresentada pelo autor, dando con-
ta de que não dispõe de condições para custeio das despesas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento

próprio e de sua família, defiro em seu favor os beneficios da
assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/
50. II - Para a audiência de conciliação e apresentação de defe-
sa, designo o dia 9 de junho de 2008, às 14:45 horas. III - Cite-
se o réu para comparecer à audiência conciliatória, oportunida-
de em que deverá apresentar defesa, cientificando-o de que não
comparecendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. Intime-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. -
Adv(s).PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, OSNI
MARCOS LEITE e .

59.-INTERDICAO-1801/2007-JOAQUIM PRESTES PRADO
e Outro X ELIANE CONCEICAO PRESTES PRADO - I - Di-
ante do pleito de concesão liminar de curatela provisória, abra-
se vista ao Ministério Público. II - Desde logo designo o dia 18
de abril de 2008, às 16:20 horas, para realização do interroga-
tório do interditando, de que trata o art. 1.181 do CPC, a ser
realizado na sala de audiências deste Juízo. III - Após o retomo
dos autos, será analisado o pleito liminar, bem como determi-
nada a citação do interditando. Intime-se. Curitiba, 10 de de-
zembro de 2007. - Adv(s).ARACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, NOEMIA PAULA
FONTANELA DE MOURA CORDEIRO e .

60.-INDENIZACAO POR DANOS-1803/2007-NATAN MAR-
CONDES MONTEIRO OSORIO X WEBJET LINHAS AERE-
AS - Despacho de fls. 25: 1 - Para a audiência de conciliação e
apresentação de defesa, designo o dia 6 de junho de 2008, às
16:00 horas. 2 - Cite-se a ré para comparecer à audiência con-
ciliatória, oportunidade em que deverá apresentar defesa, cien-
tificando-o de que não comparecendo, ou não apresentando
defesa, inclusive por estar desacompanhado de advogado, inci-
dirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiro os
fatos alegados na petição inicial.Intime-se. Curitiba, 11 de de-
zembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 17,00 (Carta e Posta-
gem), no prazo legal)- Adv(s).NELTI GONCALVES DE SOU-
ZA e .

61.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-1811/2007-PEDRO
BERNARDO IGEILE X BANCO ITAU S.A. (BOA VISTA N.º
176/SP) - Despacho de fls. 39: Diante da declaração apresenta-
da pelo autor, dando conta de que não dispõe de condições
para custeio das despesas processuais e honorários advocatíci-
os sem prejuízo do sustento próprio e de sua familia, defiro em
seu favor os beneficios da assistência judiciária gratuita, nos
termos do art. 5° da Lei 1060/50. PEDRO BERNARDO IGEI-
LE ingressou com a presente ação CAUTELAR DE SIJSTA-
ÇÃO DE PROTESTO em face de BANCO ITAÚ S/A, aduzin-
do ter sido surpreendido em 10/12/2007, com o recebimento de
intimação expedida pelo 4° Oficio de Protesto de Títulos desta
Capital, comunicando que foi apresentada pelo réu, para pro-
testo, letra de câmbio sem aceite no valor de R$ 702,30, com
vencimento à vista. Ressalta que o titulo foi sacado com funda-
mento em débito de cheque especial cujo contrato será revisa-
do, eis que fulminado de cobranças rechaçadas pelo ordena-
mento e jurisprudência pátrias. Requereu a concessão da limi-
nar a fim de que seja sustado o protesto do título acima. A ale-
gação de que a letra de câmbio foi emitida sem seu aceite, com
base em cláusula abusiva de contrato de abertura de conta cor-
rente eivado de ilegalidades, dentre as quais a capitalização de
juros, aliada à prova documental carreada aos autos, confere a
plausibilidade do direito invocado, enquanto que o periculum
in mora resta evidenciado pelo fato de que uma vez permane-
cendo o protesto, o autor terá restrito seu crédito na praça. As-
sim, defiro a liminar propugnada, para o fim de determinar a
imediata sustação do protesto do título acima. Oficie-se ao res-
pectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. Intime-se o autor
para que, no prazo de cinco dias, preste caução, sob pena de
revogação da liminar. Cite-se o réu para que apresente resposta
no prazo de cinco dias com as advertências de estilo. Intime-se.
Curitiba, 12 de dezembro de 2007. - Adv(s).CAMILLA RIBEI-
RO CARAMUJO MORAES e .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 225/2007 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE.
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MARCO ANTONIO LANGER 0053 000659/2006
MARCO JULIANO FELIZARDO 0122 001762/2007
MARCOS ANTONIO FACCIO 0089 001249/2007

MARCOS ANTONIO FUGANTI DE O 0008 001356/1996
MARCOS GRABOSKI 0046 000047/2006
MARIA AMELIA C. MASTROROSA 0043 001402/2005
MARIA CLAUDIA MURAKAMI 0107 001534/2007
MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE 0051 000593/2006
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIB 0115 001719/2007
MARIA FERNANDA SIMOES BELLE 0047 000048/2006
MARIA LUCIA LINS CONCEICAO 0067 001433/2006
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0092 001322/2007
MARIA LUCILIA GOMES 0051 000593/2006
MARIANA CRISTINA SCORSIN TE 0122 001762/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0034 000491/2005

0042 001340/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0062 001327/2006
MARILZA MATIOSKI 0070 001481/2006
MARLY APARECIDA PEREIRA FAG 0026 001452/2003
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0028 000658/2004
MATIAS TADEU WEBER 0003 000798/1994
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0093 001342/2007
MAURICIO DE PAULA SOARES GU 0050 000183/2006
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0064 001346/2006

0084 000766/2007
MAURICIO KAVINSKI 0059 001293/2006

0076 001600/2006
MAURICIO VIEIRA 0007 000629/1996
MAURO CURY FILHO 0047 000048/2006

0056 000944/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0047 000048/2006
MAYLIN MAFFINI 0120 001754/2007
MELINA BRECKENFELD RECK 0063 001335/2006
MELISSA TELMA 0071 001488/2006

0071 001488/2006
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSAI 0073 001497/2006
MICHELE CAROLINE STUTZ TOPO 0093 001342/2007
MICHELLE APARECIDA GANHO 0109 001542/2007

0128 015327/2007
MIEKO ITO 0078 001623/2006
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0093 001342/2007
MIRIAN BELUCO 0019 001363/2001
MIRIAN DORETTO BACCHI CAMIL 0062 001327/2006
MOEMA SANTANA SILVA 0024 001257/2003
MOISES BATISTA DE SOUZA 0103 001442/2007
MONICA FERREIRA MELLO BIORA 0093 001342/2007
MONIQUE DE SOUZA PEREIRA 0104 001456/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0093 001342/2007
NADIA REGINA DE CARVALHO MI 0115 001719/2007
NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA 0024 001257/2003
NEIMAR BATISTA 0022 000575/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0088 001242/2007
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0002 000037/1994

0013 001021/1999
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0005 000768/1995
NEUSA MARIA CANDIDO 0090 001286/2007

0094 001350/2007
NILZA SALLETE FERREIRA PICO 0061 001320/2006
Não Cadastrado 0006 001275/1995
ODACYR CARLOS PRIGOL 0047 000048/2006

0056 000944/2006
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER 0056 000944/2006
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENT 0005 000768/1995
OSEAS AGUIAR 0071 001488/2006
OSMAR NODARI 0099 001374/2007
OSVALDO LUIS GROSSI DIAS 0097 001365/2007
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0002 000037/1994

0013 001021/1999
PABLO PUGLIESE CASTELLANI 0030 001263/2004
PATRICIA DA LUZ CHILO BERNA 0107 001534/2007
PATRICIA LISE 0052 000594/2006
PATRICIA NANTES MARCONDES D 0103 001442/2007
PATRICIA PIEKARCZYK 0029 000669/2004
PAULO AUGUSTO GRUBE 0005 000768/1995
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0011 001336/1998
PAULO CESAR PIRES CARVALHO 0008 001356/1996
PAULO CESAR TORRES 0090 001286/2007

0094 001350/2007
PAULO HENRIQUE CREMONEZE PA 0124 001767/2007
PAULO JOSE GOZZO 0011 001336/1998
PAULO ROBERTO FADEL 0097 001365/2007
PAULO ROBERTO JENSEN 0081 000573/2007
PAULO ROBERTO MACHADO 0021 001338/2002
PAULO SERGIO NOWACKI 0115 001719/2007
PAULO YVES TEMPORAL 0115 001719/2007
PERCY ARAUJO 0044 001438/2005
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0030 001263/2004
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0065 001369/2006
RAFAEL MARTINS BORDINHAO OA 0050 000183/2006
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0108 001537/2007
RAQUEL CRISTINA BALDO 0007 000629/1996
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0095 001355/2007
REGINA DE MELO SILVA 0077 001611/2006
REGIS GRITTEM ZULTANSKI OAB 0024 001257/2003

0041 001247/2005
REINALDO CORDEIRO NETO 0014 000584/2000
REINALDO MIRICO ARONIS 0097 001365/2007
RENATO JOSE BORGERT 0123 001763/2007
RENATO REIS SILVA 0037 000798/2005
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0085 000778/2007
RICARDO HOPPE 0104 001456/2007
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0029 000669/2004
ROBERTA A.MARTINEZ P.FRANÇA 0041 001247/2005
ROBERTA B.BITTENCOURT T. RI 0123 001763/2007
ROBERTO THOMAZ HENRIQUES JU 0124 001767/2007
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA 0081 000573/2007
RODRIGO DOLFINI 0037 000798/2005
RODRIGO FERNANDES DA SILVA 0037 000798/2005
RODRIGO POZZOBON 0092 001322/2007
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0093 001342/2007
ROGERIO MANENTI 0055 000938/2006
ROGERIO STEINEMANN DUNKE 0024 001257/2003
ROMARA COSTA BORGES DA SILV 0051 000593/2006
RONALDO LIMA MACHADO 0099 001374/2007
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA 0093 001342/2007
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0034 000491/2005

0042 001340/2005
ROSANGELA DE FATIMA SANTANA 0007 000629/1996
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0013 001021/1999
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0002 000037/1994
RUBENS BUENO II 0066 001426/2006

0067 001433/2006
RUBENS WALTER MACHADO FILHO 0124 001767/2007
RUY CARDOSO FERREIRA 0008 001356/1996
SABRINA DE CAMARGO OLIVEIRA 0042 001340/2005
SALIM JORGE CURIATI 0074 001500/2006
SAMIRA NABBOUH ABREU 0085 000778/2007
SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIA 0007 000629/1996
SANDRA MARIA OLIVEIRA 0043 001402/2005
SANDRA REGINA V B DOS SANT 0062 001327/2006
SANDRA REGINA RODRIGUES 0024 001257/2003
SAULO DE TARSO A.CARNEIRO 0007 000629/1996
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSI 0027 000561/2004
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0090 001286/2007

0094 001350/2007
SERGIO AUGUSTO BURDA NICOLA 0006 001275/1995
SERGIO AUGUSTO URBANO FELIP 0084 000766/2007
SERGIO PAULO FRANCA DE ALME 0069 001465/2006
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0067 001433/2006
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0059 001293/2006
SERGIO SCHULZE 0082 000622/2007
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET 0029 000669/2004
SHEILA CAMARGO COELHO TOSSI 0029 000669/2004

0029 000669/2004
0069 001465/2006

SHEILA SANTANA DE OLIVEIRA 0061 001320/2006
SILVANA TORMEM 0062 001327/2006
SILVANIA APARECIDA DE SOUZA 0025 001275/2003
SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALVES 0024 001257/2003
SILVIA SCORSATO 0043 001402/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0024 001257/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0018 001227/2001

0054 000795/2006
SIRLEI T. DOMINGUES GAGO 0016 000129/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0005 000768/1995

0027 000561/2004
0029 000669/2004
0029 000669/2004
0069 001465/2006

TAIANA VALEJO ROCHA 0059 001293/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0082 000622/2007
TATIANE PARZIANELLO 0022 000575/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0066 001426/2006

0067 001433/2006
0085 000778/2007

THAIS PORTUGAL 0031 001303/2004
THIAGO MORELLI RODRIGUES DE 0092 001322/2007
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0077 001611/2006
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0024 001257/2003
TIAGO FONTES CESAR LEAL 0082 000622/2007

0082 000622/2007
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0078 001623/2006
TONY MARCELO GONZALEZ RIVER 0024 001257/2003
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO FR 0093 001342/2007
VALDA ALVES CHAGAS PEREIRA 0084 000766/2007
VALDEMAR ANDREATTA 0001 001350/1975
VALDEMIR TANNENHAUES 0087 001010/2007
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0060 001302/2006
VALMOR ANTONIO PADILHA FILH 0115 001719/2007
VANESSA MAIORANO 0032 001433/2004
VANESSA MARIA FALAVINHA FRO 0054 000795/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0103 001442/2007
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI 0014 000584/2000
VIVIAN DA COSTA GIARDINO 0061 001320/2006
WAGNER DIAS 0105 001481/2007
WALERIA CHIBIOR 0021 001338/2002
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0050 000183/2006
WALTER AROCA SILVESTRE 0095 001355/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0032 001433/2004
WASHINGTON YAMANE 0018 001227/2001

0054 000795/2006
WELYNTON JOSE FRANQUI 0024 001257/2003
WILLYAN ROWER SOARES 0026 001452/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA 0125 001768/2007
WILSON NALDO GRUBE 0005 000768/1995
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0005 000768/1995
WILTON FERRARI JACOMINI 0024 001257/2003

1.-INTERDICAO-1350/1975-ORCILENE MARIA FERREIRA
X ANTONIO OLIMPIO FERREIRA - “Sobre o(s) ofício(s)
juntado(s), diga o exequente em cinco dias” -
Adv(s).VALDEMAR ANDREATTA e .

2.-COBRANÇA - SUMÁRIA-37/1994-CONJUNTO RESI-
DENCIAL BURITI X IVANIR PEREIRA DA SILVA - Despa-
cho de fl. 455: I - Compulsando os autos verifiquei que a Com-
panhia de Habitação Popular de Curitiba - COHAB - CT já se
manifestou às fls. 355/370 quanto à existência de saldo deve-
dor em relação ao imóvel que fora penhorado às fls. 445, razão
pela qual deverá ser seja intimada, na pessoa de seu procurador
judicial, a fim de que informe sobre o valor atualizado da dívi-
da em relação ao referido bem. Intimem-se. Curitiba, 7 de De-
zembro de 2007. - Adv(s).OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN e HENRIQUE EHLERS SILVA.

3.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-798/1994-BERMAN S/
A ENGENHARIA E CONSTRUCOES X EDSON WEHMU-
TH - À manifestação da exeqüente. Intime-se. Curitiba, 29 de
Novembro de 2007. - Adv(s).ADILSON LUIZ FERREIRA FI-
LHO, CARLA FLEISCHFRESSER e MATIAS TADEU
WEBER,JACKSON HEIN.

4.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-666/1995-DANIELLA
MATTIOLI LENZI X HRT-LAVA CAR LTDA - Despacho de
fl. 262: Intime-se a autora para se manifestar no prazo de cinco
dias sobre o seu interesse ou não no prosseguimento do feito.
Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo provisório a ma-
nifestação dos interessados. Intimem-se. Curitiba, 03 de De-

zembro de 2007. - Adv(s).JOAO BELMIRO DOS SANTOS,
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, LUZARDO THO-
MAZ DE AQUINO, IVAN KRUGER e CELSO CARNEIRO
DO AMARAL.

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-768/1995-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A (AVENIDA PAULIS-
TA) X WILSON JOSE WOBETO e Outro - Despacho de fl.
110: Intime-se o exeqüente para no prazo de cinco dias infor-
mar a este juízo sobre o andamento da carta precatória. Intime-
se. Curitiba, 03 de Dezembro de 2007. - Adv(s).SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FI-
LHO e NELSON JOAO SCHAIKOSKI,WILSON NALDO
GRUBE,OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,WILSON
NALDO GRUBE FILHO,PAULO AUGUSTO GRUBE.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1275/1995-
JOAO MASSARU SHIGUEOKA X JEANE BURDA NICOLA
- Despacho de fl. 243: Intime-se o exeqüente para se manifes-
tar no prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no pros-
seguimento do feito. Curitiba, 3 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).JOSE DO CARMO BADARO, Não Cadastrado, JOAO
NELSON KINAL e SERGIO AUGUSTO BURDA NICOLA.

7.-Não Cadastrada-629/1996-MARILEI WILLENBORG X
FREMETEX COM.TEC.MALHAS KILO ATACADO VARE-
JO LTDA - “Manifestem-se as partes acerca do Laudo de Ava-
liaçao, de fls.334 (TOTAL R$28.800,00) Vinte e oito mil e oi-
tocentos reais, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv(s).JOCELAINE MORAES DE SOUZA, RAQUEL CRIS-
TINA BALDO, ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DAL-
PIAZ, SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS, CLAUDIO
ROBERTO DA SILVA, EDISON LUIZ MACHADO, FERNAN-
DO MUNIZ SANTOS, LUIZ MARLO DE BARROS SILVA,
MARCELO KINTZEL GRACIANO, SAULO DE TARSO
A.CARNEIRO e MAURICIO VIEIRA.

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1356/1996-HIDEO LUIS
TAMARU X R.C.F. CORRETORA DE SEGUROS LTDA e
Outro - Despacho de fl. 275: I - Defiro a expedição de ofício
para a Vara da Família da Comarca de Pinhais, solicitando in-
formações acerca de possíveis bens partilhados entre o réu Ruy
Cardoso Ferreira e sua ex-mulher Neiva Maria Soares Ferreira,
decorrentes da separação consensual sob número 1028/2003,
conforme certidão de fls. 273. II - No mais, haja vista que os
valores bolqueados às fls. 257 e 260 são insignificantes, oficie-
se determinando o desbolqueio dos mesmos. III - Quanto a res-
posta do ofício de fls. 270, manifeste-se o credor. IV - Int..
Curitiba, 5 de Dezembro de 2007. “ Deve a parte autora efetuar
o preparo das custas de expedição do(s) ofício(s), no valor de
R$ 7,00, no prazo legal”. “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga
o exequente em cinco dias” - Adv(s).MARCOS ANTONIO
FUGANTI DE OLIVEIRA, KIYOSHI ISHITANI, PAULO
CESAR PIRES CARVALHO e JOAO PAULO BOMFIM,RUY
CARDOSO FERREIRA.

9.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-616/1997-
ALEXANDRE MANOEL VARELLA X MARIA SALETE
MARTINS MELLO - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o
exequente em cinco dias” - Adv(s).GUSTAVO MUSSI MILA-
NI e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO.

10.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1023/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO JAU X ZAIRA VITOLA e Outro - Despacho de fl.
241: I - Cumpre inicialmente ao exeqüente comprovar o regis-
tro de penhora na matrícula do imóvel .II - Defiro o prazo de
quinze dias para apresentar o cálculo atualizado da divida. III -
Intimem-se. Curitiba, 22 de Novembro de 2007. - Adv(s).ILDE
HELENA GERTWICZ e GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI.

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-1336/1998-RODRIGO ORI-
ENTE X PAULO SERGIO PASSOS SASS - Despacho de fl.
182: I - Não assiste razão o credor em seus argumentos. II -
Compulsando os autos, verifico que o único pedido de expedi-
ção de ofício à Receita Federal foi deferido à fls. 108, ou seja,
em novembro de 2002. Ao contrário do que afirma o credor,
houve resposta do referido ofício, estando arquivado em Cartó-
rio, conforme se comprova na certidão de fls. 116. III - Diante
disso, aguarde-se a resposta dos ofícios expedidos às fls. 178 e
179, ou manifeste-se o exeqüente sobre qual prosseguimento
pretende dar ao feito. IV - Int.. Curitiba, 30 de NOVEMBRO
de 2007. “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o exequente em
cinco dias” - Adv(s).FERNANDO FERNANDES, PAULO
CESAR GRADELA FILHO e IRINEU NORBERTO DE ME-
LLO GOZZO,PAULO JOSE GOZZO.

12.-MONITORIA-554/1999-ANDRE LUIZ A.PINTO X GIL-
SON CANDIDO NOGUEIRA - Despacho de fl. 100: I - Con-
quanto possa parecer um avanço, por absoluta falta de condi-
ções materiais, de estrutura de pessoal e acúmulo de processos
em trâmite, os quais aguardam pronunciamento judiciais bem
mais complexos, resta inviável a utilização do sistema, notada-
mente pelo tempo necessário para efetivar a operação. Indefi-
ro, pois o pedido de penhora online. II - Por outro lado, nos
termos do art. 655-A, do CPC, defiro a expedição de ofício ao
BACEN para que informe acerca da existência de contas ban-
cárias e ativos financeiros em nome do executado, procedendo
o respectivo bloqueio até o limite do crédito, ressalvando valo-
res provenientes de verba salarial, devendo ser informado a este
juízo, para posterior penhora. III - Intimem-se. Curitiba, 30 de
Novembro de 2007. “ Deve a parte autora efetuar o preparo das
custas de expedição do(s) ofício(s), no valor de (R$7,00), no
prazo legal - Adv(s).ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO, CA-
ROLINA GABRIELE PINTO e JOAO ANTONIO DABRO-
WSKI.

13.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1021/1999-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MARECHAL RONDON X LUIZ GAMBETA NET-
TO - Despacho de fl. 280: Não assite razão ao réu em sua ma-
nifestação de fls. 274/278, de advogados que não mais atuam
no núcleo, vez que, como se vê às fls. 228 e 256, apenas dois
procuradores renunciaram seus poderes, sendo que vários ou-
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tros representam o réu executado e foram, intimados de todos
os atos processuais. Sem fundamento algum o argumento da
parte ter que constituir novo advogado para o processo de exe-
cução, hoje cumprimento de sentença, por falta de amparo le-
gal. Diante disso, indefiro a devolução do prazo de 15 dias,
como requerido às fls. 275, pois não se faz necessária a carga
dos autos para tanto. Quanto à necessidade de intimação pes-
soal do devedor, da mesma forma não merece acolhimento, vez
que, uma vez consituído patrono nos autos (fls. 81), os mesmos
responsabilizam-se até haver revogação expressa de todos, o
que não se vislumbra no presente caso. No que tange à aplica-
ção da multa prevista no art. 475-J do CPC, qualquer impugna-
ção deverá ser feita após garantido o juízo. Desta forma, inti-
me-se o credor a manifestar-se sobre qual prosseguimento pre-
tende dar ao feito. A serventia para que procea às alterações
necessárias, como retro requer no item “c”, fls. 278. Intime-se.
Curitiba, 21 de Novembro de 2007. - Adv(s).NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO DA SILVA,
OSWALDO CARVALHO DA SILVA e GEORGIA SABBAG
MALUCELLI.

14.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-584/2000-NOFELIA
APARECIDA JENTSCH X NERMI ALVES MACIEL - Despa-
cho de fl. 108: Oficie-se à Copel como retro se requer. Int.
Curitiba, 05 de Dezembro de 2007. “ Deve a parte autora efetu-
ar o preparo das custas de expedição do(s) ofício(s), no valor
de (R$ 7,00), no prazo legal.” - Adv(s).JEFFERSON GUSTA-
VO DEGRAF, REINALDO CORDEIRO NETO e DIVALMI-
RO OLEGARIO MAIA PEREIRA,VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO.

15.-ALVARA JUDICIAL-1242/2000-SIRLENE MARILI DA
SILVA e Outros X ESPOLIO DE OZIEL DUARTE PEREIRA -
“Fica a parte autora intimada a retirar Alvará sob nº 511/2007
de fl. 123, no prazo legal”. - Adv(s).LUIZ RICARDO BERLE-
ZE, JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT e .

16.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-129/2001-
CECOM FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA X
ERNESTO LUIZ CHAVES REIMANN-ME (REIMANN CON-
FEC.) - Fica o autor intimado a retirar o(s) ofício(s) para posta-
gem. - Adv(s).CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK, CARLOS
ALEXANDRE LORGA e SIRLEI T. DOMINGUES GAGO.

17.-REGISTRO DE TESTAMENTO-538/2001-SIMONE BE-
ATRIZ STADZISZ e Outro X ESPOLIO DE LISETTE IRACE-
MA MEYER - Despacho de fl. 165: I - Tendo em vista a certi-
dão retro, qual dá conta de que efetivamente existe depósito
proveniente da Justiça do Trabalho em conta vinculada a este
Juízo, proceda a serventia a regularização do mesmo. Certifi-
que-se. II - Proceda-se a devolução do valor de R$631,47, con-
forme solicitado no item “2” do ofício de fls. 161. III - Após,
manifestem-se as partes. IV - Int.. Curitiba, 29 de Novembro
de 2007. - Adv(s).FERNANDA LOPES MARTINS e .

18.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1227/2001-
SEAGULL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA X
SERGIO AUGUSTO GOMES FERREIRA e Outro - Aguarda-
se no arquivo provisório a manifestação dos interessados. Inti-
me-se. Curitiba, 29 de Novembro de 2007. - Adv(s).SILVIO
MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,
WASHINGTON YAMANE e .

19.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-1363/2001-GENI
DOS SANTOS e Outro X DAVID DOS SANTOS - “Manifes-
te-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fl.116.” - Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA,
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140, MIRIAN BELUCO,
ANDREZA CRISTINA STONOGA e .

20.-MONITORIA-119/2002-INVEST FACTORING FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA X ROGERIO LUIS STIVAL - Fica o
autor intimado a retirar o(s) ofício(s) para postagem. -
Adv(s).FABIO PACHECO GUEDES e .

21.-NULIDADE POR ATO JURIDICO-1338/2002-LENITA
DOLORES KUTZKE e Outros X AURELIANO KUTZKE e
Outros - Despacho de fl. 243: I - Esclareçam as partes se pre-
tendem a suspensão do feito até o integral cumprimento do acor-
do, ou desde já requerem a homologação do mesmo. II - Int..
Curitiba, 30 de Novembro de 2007. - Adv(s).PAULO ROBER-
TO MACHADO, FABIANA B. O. PEDROZO e FABIANA B.
O. PEDROZO,ELVIO RENATO SEVERO,WALERIA CHIBI-
OR.

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-575/2003-PRISCYLA
KUNZENDORFF DA PENHA LINDNER X ELIO WINTER
EMPREENDIMENTOS LTDA - Despacho de fl. 460: I - Con-
siderando que a autora é beneficiária da assistência judiciária
gratuita, e tendo em vista que o proveito econômico obtido no
acordo entabulado entre as partes (conforme se verifica do pleito
formulado pelo réu às fls. 435, bem como da concordância da
autora às fls. 437), não retira a sua condição de miserabilidade
e hipossuficiência para custeio das despesas processuais e ho-
norários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de
sua família, condiciono a cobrança de eventuais custas à com-
provação a mudança de sua situação econômica, observando-
se o disposto no art. 12 da Lei. 1.060/1950. II - Desta feita, não
há que se falar em antecipação das custas para expedição de
alvará judicial. Todavia, com relação às custas do Sr. Contador
que foram antecipadas pela autora, as quais já foram despendi-
das para elaboração da conta acostada às fls. 442, intime-se o
réu para que, no prazo de cinco dias, efetue o depósito no valor
de R$ 7,51 (sete reais e cinqüenta centavos), para posterior
restituição à autora de tal valor. III - Quanto ao mais, intimem-
se as partes para que, no prazo de cinco dias, manifestem-se
quanto a total e recíproca quitação com os respectivos levanta-
mentos realizados nos autos (fls. 457/458). IV - Efetuad o re-
colhimento dos valores devidos às partes, e nada sendo reque-
rido pelas partes, arquivem-se os autos, com as baixas necessá-
rias. Intimem-se. Curitiba, 3 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIRA e
NEIMAR BATISTA,ALDO DE MATTOS SABINO

JUNIOR,TATIANE PARZIANELLO.

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-1248/2003-MARCO ANTO-
NIO FERREIRA X EURIPIDES E SOUZA LTDA - “Sobre o(s)
ofício(s) juntado(s), diga o exequente em cinco dias” -
Adv(s).MARCELO PACHECO PIROLO e .

24.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1257/2003-PAULO MAR-
TINS DA LUZ X BRASIL TELECOM S/A-TELEPAR BRA-
SIL TELECOM S/A - Despacho de fl. 202: I - Ciência às partes
ante a baixa dos autos da Superior Instância. II - Certifique-se
a escrivania quanto ao cumprimento voluntário da sentença pelo
devedor, com o respectivo pagamento da condenação, nos ter-
mos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. III - Em
caso de integral pagamento da condenação, intime-se o exe-
qüente a fim de que se manifeste sobre o valor depositado, em
cinco dias. IV - Por outro lado, tendo transcorrido o prazo legal
sem pagamento do débito, sobre este deverá desde logo ser acres-
cido multa de 10% (CPC, art. 475-J), intimando-se o credor
para se manifestar sobre o interesse no cumprimento do julga-
do, devendo ainda, apresentar planilha atualizada do débito,
nos termos do art. 475-B, do CPC, acrescida da multa de 10%,
bem como eventuais custas processuais remanescentes. Intimem-
se. Curitiba, 4 de Dezembro de 2007. - Adv(s).LUIZ ROBER-
TO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, THOMAS
FRANCISCO DA ROSA, GIORDANO SANTOS RECH e
TONY MARCELO GONZALEZ RIVERA,ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS,ALBERTO RODRIGUES ALVES
OAB/25.317,SILVIANI IWERSON BARONE,SANDRA RE-
GINA RODRIGUES,ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,JOAO
LUIZ SCARAMELLA FILHO,EDILAMAR TEREZINHA PE-
REIRA SERRA,REGIS GRITTEM ZULTANSKI
OABPR29.312,ROGERIO STEINEMANN DUNKE,ERIKA
FERNANDA RAMOS,LUIS GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA,NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA,MOEMA SANTANA SILVA,CAMILA PEDRO
BOM,DANIELE STUMPF BUENO BRANDAO,GUSTAVO
SILVEIRA SIQUEIRA,MARCELLA SEEGMUELLER DA
COSTA PINTO,LILIAN SIMONE BONETI,DHEBORA LE-
TICIA LOPES P. MALDONADO,WILTON FERRARI
JACOMINI,KARINE PEREIRA,HEITOR HENRIQUE
PEDROSO,WELYNTON JOSE FRANQUI,SILVIA ASSUN-
ÇAO DAVET ALVES.

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-1275/2003-SILKTEX DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA X SENSO-
BRASIL COMERCIO E LOCACOES LTDA - Despacho de fl.
139: I - Defiro o pedido retro. Aguarde-se até o dia 10/12/07 a
assinatura do termo de caução. II - Intimem-se. Curitiba, 5 de
Dezembro de 2007. - Adv(s).LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
SILVANIA APARECIDA DE SOUZA e ARMANDO QUINTE-
LA DE MIRANDA.

26.-ORDINARIA-1452/2003-CLEUSA APARECIDA PARRA
FULOP e Outros X FUNDACAO REDE FERROV.DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - REFER - Despacho de fl. 375: I - Sobre a
manifestação e documento de fls. 373/374, manifeste-se os
autores, em 05 (cinco) dias. II - Após, volte. III - Int.. Curitiba,
30 de Novembro de 2007. - Adv(s).MARLY APARECIDA PE-
REIRA FAGUNDES, WILLYAN ROWER SOARES e JOAO
JOAQUIM MARTINELLI.

27.-INDENIZACAO C/C REST.INDEBITO-561/2004-ALEX-
SANDRO BEAL X BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -
Despacho de fl. 191: I - Considerando que os argumentos ex-
pendidos pelo réu às fls. 363/364 não comprovam o excesso da
proposta de honorários apresentada pelo perito às fls. 186, e
tendo em vista a complexidade da causa, bem como o fato de
estar a referida verba honorária de acordo com os parâmetros
adotados neste Juízo, fixo os honorários periciais no valor de
R$ 1.000,00 (um mil reais). II - Não havendo interesse do autor
na produção da prova pericial (fls. 122), intime-se o réu para
que efetue o pagamento dos honorários periciais, no prazo de
cinco dias, sob pena de presunção de desistência da parte inte-
ressada na produção da referida prova. III - Efetuado o depósi-
to dos respectivos honorários, intime-se para que dê início aos
trabalhos, ciente, ainda, de que terá o prazo de trinta dias para
entrega do laudo pericial. Intimem-se. Curitiba, 5 de Dezem-
bro de 2007. - Adv(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA OAB
8836 e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES,LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,SCHEILA
CAMARGO COELHO TOSIN,JOANITA FARYNIAK.

28.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-658/2004-VOUPAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C X MARCELO
TIROLLE CONDESSA - “Manifeste-se o AUTOR acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.160.” “Deve a parte Au-
tora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no prazo
legal (CPC, art. 19). - Adv(s).JOSE PEDRO DE PAULA SOA-
RES, HILTON RICARDO PORBST, MARTA PATRICIA
BONK RIZZO e .

29.-COBRANÇA - SUMÁRIA-669/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO ANAVILHANAS X ANDREA MARIA DE PAULA KI-
RILOS - BANCO ITAU S.A. - Despacho de fl. 168: I - Intime-
se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, apresente a
matrícula atualizada do imóvel que prentende seja penhorado
(fls. 118), bem como se manifeste quanto ao protesto por prefe-
rência e documentos de fls. 132/166. Intimem-se. Curitiba, 5
de Dezembro de 207 - Adv(s).PATRICIA PIEKARCZYK e
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO,ROBERLEI ALDO
QUEIROZ,JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR,SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ,SHEILA CAMARGO COELHO
TOSSIN,JOANITA FARYNIAK,BRUNO MAY
MARTINS,CAMILA GBUR HALUCH.

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-1263/2004-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA X PAPELARIA MEDEIROS
LTDA - Despacho de fl. 115: I - Cumpre ao credor, quando a
determinação do valor da condenação depender apenas de cál-
culo aritmético, instruir o pedido com a memória discriminada
e atualizada do cálculo, a teor do que dispõe o art. 475-B do

CPC, razão pela qual indefiro o pedido de fl. 113. II - No mais,
manifeste-se o credor acerca da certidão de trânsito em julgado
da sentença (cf. fl. 114), requerendo o que endender de direito.
III - Intimem-se. Curitiba, 4 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).PABLO PUGLIESE CASTELLANI, RAFAEL GON-
ÇALVES ROCHA, FERNANDA AMERICO DUARTE, CHAR-
LES PARCHEN e .

31.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1303/2004-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
X LAYCAR VEICULOS LTDA. - Despacho de fl. 99: I - Defi-
ro o requerimento de conversão de fls. 88/94 e 97/98, manifes-
tado pelo autor com fundamento no art. 4º do decreto-Lei nº
911/69, com a redação da Lei nº 6.071/74 e converto a ação de
busca a apreensão em ação de depósito. Retifique-se a autua-
ção, os registros cartorários, inclusive no Cartório do Distri-
buidor. II - Cite-se o devedor na forma do art. 902 do CPC,
para em 5 (cinco) dias entregar a coisa, depositá-la em juízo,
consignar o valor do débito ou seu equivalente em dinheiro ou,
querendo, contestar a ação, no mesmo prazo. III - Consigne-se
no mandado as advertências do art. 285 e 319 do CPC, bem
como que foi requerido pelo credor a prisão do devedor como
depositário infiel, na forma do art. 902, § 1º do CPC. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 3 de Dezembro de 2007. “Deve a parte Au-
tora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor
de R$49,50 no prazo legal (CPC, art. 19). - Adv(s).CARLA
FABIANA EVERS, THAIS PORTUGAL e .

32.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1433/2004-GIL-
SON JOSE DO AMARAL X ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO - Despacho de fl. 197: I - Expeça-se mandado de penhora
e avaliação, em face do autor, ora executado, até o limite do
débito atualizado, conforme cálculo de fls. 196. II - Int.. Curi-
tiba, 5 de Dezembro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o
preparo das custas do Oficial de Justiça no prazo legal (CPC,
art. 19). - Adv(s).DANIELA BRANDT SANTOS e VANESSA
MAIORANO,LUIS EDUARDO MIKOWSKI,WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR.

33.--42/2005-VERA LUCIA AFFANIO X R. BOJANOWSHI
E CIA LTDA e Outro - Fica o autor intimado a retirar os ofícios
para postagem. - Adv(s).KARINA MARIA MEHL e .

34.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-491/2005-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X WILLIAN
CRISTIANO BORGES - “Manifeste-se o AUTOR acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.97.” - Adv(s).LUCIANE
LOPES ALVES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA e .

35.-INTERDICAO-782/2005-PAULO DE ALBUQUERQUE
BADU X EDSON DE ALBUQUERQUE BADU - Despacho
de fl. 58: I - Tendo em vista a certidão retro, na qual se dá conta
de que não foi possível a intimação da perita anteriormente
nomeada, nomeio, em substituição àquela, a Dra. Maria Amé-
lia Ferreira Tavares, a qual deverá informar se aceita o encargo
e, em caso positivo, estimar o valor de seus honorários, lem-
brando a assistência judiciária do requerente. II - Int.. Curitiba,
04 de Dezembro de 2007. - Adv(s).JONAS BORGES e .

36.-INDENIZACAO POR DANOS-790/2005-FRANKILIN
GOMES X GUNJI NARAZAKI - LIBERTY SEGUROS S/A -
Despacho de fl. 180: No saneador de fls. 165/167, foi nomeado
por este juízo perito para avaliar os danos pessoais e estéticos
no autor, decorrentes do acidente. Às fls. 173, o Sr. Perito pro-
pôs o valor de seus honorários no valor de R$ 3.000,00, sendo
impugnado pelo autor às fls. 175/176. Não merece acolhimen-
to a impugnação apresentada, vez que não dependem, “quase
que exclusivamente, de simples análise ótica sobre o autor, haja
vista que “cicatriz e lesão” podem ser perceptíveis por qual-
quer pessoa”, mas sim de conhecimento técnico de profissional
habilitado, como afirma o próprio autor. Deve ser analisada,
além das cicatrizes, lesões e “danos” nos dentes, a alegada per-
da do movimento da mão do autor, não sendo possível qualquer
pessoa afirmar com precisão. Diante disso, tendo em vista que
o valor proposto é a média praticada por este perito neste Juí-
zo, fixo o valor dos honorários periciais em R$ 3.000,00, pelos
fundamentos acima expostos. Assim, intime-se o Sr Perito para
que dê início aos trabalhos, salientando que o autor é benefici-
ário da assistência judiciária. Intime-se. Curitiba, 4 de Dezem-
bro de 2007.- Adv(s).ALEXANDRE FOTI e CAROLINE SAN-
TOS FAVERO,HERCULES LUIZ OAB-20099.

37.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-798/2005-BANCO
BMC S.A. X APARECIDA DILVETE RODRIGUES - “Mani-
feste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl.100.” - Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANTO-
NIO CARLOS PINTO DA RAMADA, RENATO REIS SILVA,
LUIZ LYCURGO LEITE NETO, MAGNUS CARAMORI,
ANDREA HERTEL MALUCELLI OAB 31.408, RODRIGO
FERNANDES DA SILVA, RODRIGO DOLFINI e .

38.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-1009/2005-T5
SISTEMAS LTDA e Outros X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) -
Despacho de fl. 182: I - Ante a proposta de honorários periciais
de fls. 174/181, diga o autor no prazo de cinco dias. “Manifes-
tem-se as partes acerca da proposta de honorários do Sr. Perito
no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv(s).JOCLER JEFERSON
PROCOPIO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR,ANTONIO CELESTINO TONELOTO,EMERSON DAN-
TAS BARBOSA.

39.-MED.CAUTELAR DE SUST.DE PROT.-1022/2005-BE-
NEDITO GIOPPO NUNES X EXECUTIVE NETWORK COR-
PORATION REPRESENT. COM.LTDA e Outro - Sentença de
fls. 67/71: Diante do exposto julgo procedente a presente ação
declaratória cumulada com indenização por danos morais pro-
movida por Benito Gioppo Nunes contra Executive Network
Corporation Representações Comericias Ltda. e Viviane Cor-
reia Sanches, para o fim de declarar a inexigibilidade do che-
que objeto desta ação e para condenar os réus ao pagamento
em favor do autor da importância de R$6.000,00 (seis mil re-
ais) a ser corrigida monetariamente pelo INPC e com juros de

mora de 1% ao mês contados desta data (prolação da senten-
ça). Julgo, ainda, procedente a ação cautelar para determinar a
sustação definitiva do protesto do título. Condeno as rés ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
ora arbitro em 15% sobre o valor da condenação, o que faço
com fundamento no artigo 20, § 3º do CPC, dada a natureza da
causa, o trabalho encetado pelo procurador do autor, o tempo
transcorrido para deslinde do feito e a importância da causa.
Para fins da ação cautelar arbitro os honorários advocatícios
em R$ 500,00 (quinhentos reais), a teor do disposto no § 4º do
artigo 20 do CPC. P.R.I. Curitiba, 28 de Novebmro de 2007. -
Adv(s).JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, GRACIELA GONCAL-
VES e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

40.-INVENTARIO-1029/2005-MARIA DE LOURDES DOS
SANTOS X CAMILA KOERICH (ESPOLIO) - Sentença de
fls. 163/165: Diante disso, invocando a regra do artigo 1044 do
Código de Processo Civil e, bem assim, os princípios da razoa-
bilidade e da economia processual, e observando que os bens
objeto do presente inventário são constituídos de direitos here-
ditários sobre imóveis localizados em Balneário Camboriú/SC,
defiro o requerimento de fls. 1157/158 e determino a remessa
destes autos aquele Juízo da Vara de Família, Órfãos, Infância
e Juventude a fim de que lá seja processado até final partilha.
Promovam-se as publicações e registros necessários, intiman-
do-se a inventariante. Após, promovidas as baixas devidas re-
metam-se os autos nos moldes acima determinados. Curitiba,
26 de Novembro de 2007. - Adv(s).IVORLI FRANCISCO TI-
BES DA SILVA, JUCELIA GERALDO ANDRIGHI e .

41.-OBRIGACAO DE FAZER-1247/2005-MARLI DO ROCIO
CORLETO e Outro X LATINO AMERICANA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. - “Manifeste-se o AUTOR acerca da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.131.” - Adv(s).ALEXANDRE
DE SALLES GONCALVES, ROBERTA A.MARTINEZ
P.FRANÇA 30045, GUILHERME DE SALLES GONCALVES/
21989, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA, ANDRE COLE-
TO DRUSZCZ, ALINE CRISTINA COLETO, CARLOS HEN-
RIQUE DE MATTOS SABINO e CLOVIS JOSE GUGELMIN
DISTEFANO,REGIS GRITTEM ZULTANSKI
OABPR29.312,DEIVA LUCIA CANALI.

42.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1340/2005-BAN-
CO FINASA S/A - (SP- AL.MADEIRA) X JOHN MARCOS
AMARO - Despacho de fl. 88: I - Defiro o pedido de suspen-
são do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. II - Transcorrido ,
intime-se o autor para manifestar-se sobre qual prosseguimen-
to pretende dar ao feito. III - Int.. Curitiba, 4 de Dezembro de
2007. - Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVICH, RO-
SANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA DE CAMARGO
OLIVEIRA e .

43.-MONITORIA-1402/2005-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A X SALOMONI CONSERTOS E COMERCIO DE
JOIAS LTDA e Outros - Despacho de fl. 57: Em face a certidão
supra manifeste-se o exeqüente no prazo legal. Intime-se. Cu-
ritiba, 29 de Novembro de 2007. - Adv(s).LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA C. MASTROROSA
VIANNA, ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA, SILVIA
SCORSATO, SANDRA MARIA OLIVEIRA, GIOVANI GIO-
NEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
GLAUBER MORENO TALAVERA e .

44.--1438/2005-LURDES NATAL RIBEIRO X MARILEI
GOLTZ DA COSTA - Despacho de fl. 22: Intime-se a autora
para se manifestar no prazo de cinco dias sobre o seu interesse
ou não na execução do julgado. Nada sendo requerido no prazo
anote-se e arquive-se. Curitiba, 29 de Novembro de 2007. -
Adv(s).PERCY ARAUJO e .

45.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1487/2005-ESTELA
MARIA FERNANDES X BANCO PANAMERICANO S/A-
ADM DE CARTOES CRED S/A LT - Despacho de fls. 30/31:
Diante da declaração apresentada pelo autor, dando conta de
que não dispões de condições para custeio das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento
poóprio e de sua família, defiro em seu favor os benefícios da
assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/
50. ESTELA MARIA FERNANDES ingressou com a presente
ação de MEDIDA CAUTELAR em face de BANCO PANA-
MERICANO S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S/A LTDA, aduzindo, em síntese, que seduzida pelo
mercado de créditos facilitados, tomou empréstimos úteis e
outros desnecessários, que foram sendo pagos. Entretanto, dado
ao agravamento de sua situação financeira, passou a emprestar
dinheiro de uma empresa para quitar saldos devedores de ou-
tras, sem saber que estava a pagar mais do que realmente devia,
fato determinante de sua penúria financeira. Ressalta que não
mais conseguiu honrar seus contratos perdeu de vez o crétido.
Entretanto, em análise ao histórico de negócios realizados, so-
bretudo pelo fato da requerente ter quitado todos em antecipa-
ção, detém crédito em face da requerida, que deverão ser reco-
nhecidos e compensado com eventuais valores devedores. Re-
quereu a concessão de liminar para suspensão das restrições de
crédito lhe impostas, além da proibição ao réu de promover
cobrança administrativa ou extrajudicial de qualquer valor re-
ferente ao contrato vigente. Em que pesem os argumentos da
autora de que há cobrança de juros e encargos ileais, confessa
estar em mora, não se vislumbrando a existência dos requisitos
necessários à concessão das liminares requeridas, vez que não
apresentou qualquer planilha ou elemento hábil a demonstrar e
existência das apontadas ilegalidades. Diante do exposto, in-
defiro os pedidos liminares. Cite-se o réu para apresentar defe-
sa, no prazo de cinco dias, sob pena de presumir-se como ver-
dadeiros os fatos narrados pelo autor. Intime-se. Curitiba, 30
de Novembro de 2007. - Adv(s).JEAN ANDERSON ALBU-
QUERQUE e .

46.-RESCISAO DE CONTRATO-47/2006-LEODETE CULPI
e Outros X IMOBILIARIA RENASCENÇA LTDA - Sentença
de fls. 222/224: Deste modo, necessário ocorrer a adequada
adaptação da posição anteriormente adotada a fim de promo-
ver-se a correta interpretação da norma voltada para a sua real
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finalidade. Portanto, não sendo pago o valor da condenação no
prazo de quinze dias após o trânsito em julgado da sentença,
automaticamente, incidirá a multa de 10% (dez por cento), con-
soante disposto na parte final do artigo 475-J, do Código de
Processo Civil. E, sendo assim, caso haja a necessidade do cre-
dor solicitar pelo cumprimento da sentença, deverá apresentar
cálculo da dívida, já acrescido da referida multa. Na presente
ação, o trânsito em julgado da sentença ocorreu em 18 de Se-
tembro de 2007, conforme se depreende da certidão de fls. 210
verso. Desta feita, certifique-se a escrivania quanto ao cumpri-
mento voluntário da sentença pelo devedor, com o respectivo
pagamento da condenação, nos termos do artigo 475-J, do Có-
digo de Processo Civil. II - Em caso de integral pagamento da
condenação, intime-se o exeqüente a fim de que se manifeste
sobre o valor depositado, em cinco dias. III - Por outro lado,
tendo transcorrido o prazo legal sem pagamento do débito, so-
bre este deverá desde logo ser acrescido multa de 10% (CPC,
art. 475-J), intimando-se a credora a fim de que se manifeste
sobre o interesse no cumprimento do julgado, devendo, ainda,
apresentar planilha atualizada do débito, nos termos do art. 475-
B, do CPC, acrescida da multa de 10%. Intimem-se. Curitiba, 5
de Dezembro de 2007. - Adv(s).CELINA GALEB NITSCHKE,
ADEMAR NITSCHKE JUNIOR, MARCOS GRABOSKI e
DELOA MULLER.

47.-RESCISAO COMPROMISSO C.VENDA-48/2006-AREAL
BEIRA RIO LTDA X MARIA DA SILVEIRA - Despacho de fl.
101: Em face do pedido formulado pela Dra. Perita esclareço
que a deverá ser realizada apenas uma estimativa de preço do
imóvel ao tempo de alienação com base em pesquisas, posto
que efetivamente não é possível ser procedida a avalliação pro-
priamente dita. Tal estimativa poderá servir ao juízo para con-
siderações sobre o preço de mercado praticado à época. Int..
Curitiba, 11 de Setembro de 2007. - Adv(s).ODACYR CAR-
LOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI e MAURO CURY
FILHO,MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI,DANIELE NEVES POPIKA.

48.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-110/2006-BANCO
ITAU S/A - (SP/PÇA) X T 5 SISTEMAS LTDA e Outros - Des-
pacho de fl. 36: I - Intime-se o exeqüente pessoalmente para
que, no prazo de 48 horas, dê regular andamento ao feito. II -
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se com as cau-
telas e anotações de estilo. III - Intimem-se. Curitiba, 30 de
Novembro de 2007. - Adv(s).GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e ALE-
XANDRE ARSENO.

49.-DESPEJO-178/2006-CAROLINA BETTEGA CASTOR X
JOSE LUIZ WOLSKI e Outro - Despacho de fl. 116: I - Desen-
tranhe-se o competente mandado e cite-se no enderço indicado
às fls. 113. II - Int.. Curitiba, 4 de Dezembro de 2007. “Fica a
parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código
de Processo Civil. (valor R$49,50).” - Adv(s).ELIANE MA-
RIA MARQUES e .

50.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-183/2006-
ANTONIO DE SOUZA ASSUNCAO X CURTUME COR
D’COURO LTDA. e Outros - “Manifeste-se o AUTOR acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.243 verso.” -
Adv(s).RAFAEL MARTINS BORDINHAO OAB 38.624,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, ITALO TA-
NAKA JUNIOR e ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JR.-
36820,FERNANDO ANDREONI
VASCONCELLOS,GONCALO MARINS FARFUD OAB
36772,WALMOR ADAO SCHMITT NETO.

51.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-593/2006-BANCO
FINASA S/A (ALPHAVILLE/SP) X SETEMBRINO ASSUN-
ÇAO DOS SANTOS - Fica o autor intimado a retirar o ofício
para postagem. - Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO, MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE MELO MONTEI-
RO., ROMARA COSTA BORGES DA SILVA, MARIA LUCI-
LIA GOMES, IDUVALDO OLETO e .

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-594/2006-ADRIA-
NA FAGUNDES X ELTON MACIEL - Fica o autor intimado a
retirar os ofícios para postagem. “ Deve a parte autora efetuar o
preparo das custas de expedição do(s) ofício(s), no valor de
(R$ 14,00), no prazo legal - Adv(s).ALCINDO LIMA NETO,
PATRICIA LISE, CRISTIANE PUCHEVAILLO DE SOUZA,
ANA CRISTINA ANGULSKI e ANTONIO CARLOS CAM-
PONEZ.

53.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-659/2006-
GIANNI GIUSEPPE SOLAGNA X JOSELY BARBOSA DA
SILVA - Fica o autor intimado a retirar o ofício para postagem.
- Adv(s).MARCO ANTONIO LANGER e .

54.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-795/2006-
SUVISUL DISTRIBUIDORA LTDA X OSNY LEMOS DA SIL-
VA (EMPRESA PRIVADA) e Outro - Despacho de fl. 74: I -
Recebo os presentes embargos à execução. II - Intime-se em-
bargado para, querendo, impugnar, no prazo de dez dias. Inti-
me-se. Curitiba, 6 de Dezembro de 2007. - Adv(s).VANESSA
MARIA FALAVINHA FROHLICH e SILVIO MARTINS
VIANNA,ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,WASHINGTON
YAMANE.

55.-INVENTARIO-938/2006-PEDRO MAINKA X FLOREN-
TINA MAINKA (ESPOLIO) - Sentença de fls. 101/102: Ho-
mologo, por sentença, para que surtam os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a partilha amigável levada a efeito nestes autos em
função do falecimento de Florentina Mainka, observadas as
disposições testamentárias, ressalvados eventuais direto de ter-
ceiros, erros e/ou omissões. Comprovado o pagamento do im-
posto “causa mortis”, expeça-se o formal de partilha. P.R.I.
Curitia, 25 de Outubro de 2007. - Adv(s).ALBERTO MANEN-
TI, ROGERIO MANENTI e .

56.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-944/2006-MARIA
DA SILVEIRA X AREAL BEIRA RIO LTDA - “Manifestem-se
as partes acerca da proposta de honorários do Sr. Perito

(R$1.100,00), no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv(s).MAURO
CURY FILHO e ODACYR CARLOS PRIGOL,LACIR
GUARENGHI,OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER.

57.-MONITORIA-1011/2006-FININ CRED FACTORING
LTDA X SANDRO RAMOS COMERCIO DE CARTUCHOS
LTDA - Sentença de fl. 96: Vistos, etc. Sandro Ramos Comér-
cio de Cartuchos ingressou ter sido omissa a sentença no que
tange ao indeferimento da dilação processual para que fosse
provada a má-fé do autor com portador dos títulos e também
omissa a sentença na parte que fixa o direito com portador dos
títulos e pleiteados em dobro pelo autor. Vez que tempestivos
recebo os presentes embargos de declaração. Com relação à
produção de proas e à decisão do vício da omissão apontada.
Igualmente não cogitou nos autos pagamentos em dobro de
qualquer importância, daí que nada a esse respeito deveria ser
reportado na decisão. Diante do exposto nego provimento aos
presentes embargos de declaração. P.R.I. Curitiba, 26 de No-
vembro de 2007. - Adv(s).DIRCEU BERNARDI JR, KATIA
CRISTIANE PUCCA BERNARDI e CARLOS HUGO MARA-
VALHAS OAB 8479.

58.-MONITORIA-1269/2006-JOSE APARECIDO PASTOR
GONÇALES X JOESELI KUDLA SCHAPHAUSER FOTO
(FOTO STUDIIO 2000) e Outro - Despacho de fl. 32: I - Dian-
te do pagamento do débito no prazo legal, conforme termo de
depósito de fls. 28, e ante a concordância do autor (fls.31),
declaro cumprida a obrigação, ficando os réus isentos de cus-
tas e honorários, nos termos do § 1º do artigo 1102-C, do Códi-
go de Processo Civil, julgando extinta a presente AÇÃO MO-
NITÓRIA requerida por JOSÉ APARECIDO PASTOR GON-
ÇALVES em face de JOESELI KUDLA SCHAPHAUSER
FOTO (FOTO ESTUDIO 2000) e CLÉZIO CESAR SCHA-
PHAUSER SCHUSTER, com resolução de mérito, com funda-
mento no disposto no inciso II do artigo 269 do mesmo diplo-
ma legal. III - Expeça-se alvará judicial em favor do autor para
levantamento do valor depositado (fls. 28/29). IV - Eventuais
custas remanescentes pelo autor, devendo ser observado o dis-
posto no art. 12 da Lei. 1.60/1952. V - Oportunamente, arqui-
vem-se os autos, com as baixas necessárias. Intimem-se. Curi-
tiba, 3 de Dezembro de 2007. Defiro. Expeça-se alvará judici-
al. “ Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas remanes-
centes, no prazo de 05 (cinco) dias. “ - Adv(s).JOAO INACIO
CORDEIRO OAB N, 21.462 e .

59.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1293/2006-BRASIL TELECOM
S/A (TRAVT.FREITAS/CTBA) X THOUSAND LINE VIGI-
LANCIA ESPECIALIZADA LTDA - Sentença de fls. 137/139:
À vista do exposto, e o mais que dos autos consta, com fulcro
no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, a
fim de extinguir a presente lide com reslução do mérito, CON-
DENANDO a Ré THOUSAND LINE VIGILÂNCIA ESPECI-
ALIZADA LTDA, a pagar a BRASIL TELECOM S/A, a quan-
tia de R$5.607,52 (cinco mil, seiscentos e sete reais e cinqüen-
ta e dois centavos), onde já esta incluída a multa de 2%, devi-
damente atualizada pela média do INPC e IGP-DI, a partir da
propositura da presente ação acrescida de juros de mora de 1%
(um por cento)ao mês, desde a data da citação ambas devendo
incidir até o efetivo pagamento. Ante a sucumbência, condeno
a Ré a pagar as custas processuais em sua integralidade e hono-
rários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, o que faço com fundamento no art. 20,
§ 3º, do Código de Processo Civil, tendo em conta as alíneas do
mesmo parágrafo, a singeleza da causa e ausência de contesta-
ção. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 30 de No-
vembro de 2007. - Adv(s).LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, MAURICIO KAVINSKI e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,TAIANA VALEJO RO-
CHA.

60.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1302/2006-FABIO
ANDRE DE BARROS X ABN AMRO BANK AYMORE FI-
NANCIAMENTOS (R.PASTEUR/CTBA) - Despacho de fl. 79:
Para que se dê o emparelhamento das ações com a possilidade
de instrução conjunta das ações de consignação em pagamen-
to, revisional de contrato e busca e apreensão, determino seja
dado integral cumprimento ao despacho de fls. 77, apreenden-
do-se o veículo e deixando-se o mutuário com seu depositário
fiel. Após, voltem todos os autos conclusos para saneamento.
Int. Curitiba, 28 de Novembro de 2007. “Fica a parte autora
intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo
Civil. (valor R$247,50 ).” - Adv(s).LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA e VALERIA CARAMURU
CICARELLI,ALEXANDRE NELSON FERRAZ,CLAUDIA
VASSERE Z. MUNHOZ.

61.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1320/2006-JOAO ROSA X
ITAU SEGUROS S/A (PÇA.ALFREDO E.S.ARANHA/SP) -
Despacho de fl. 135: I - Sobre os esclarecimentos do expert,
manifestem-se as partes, inclusive a ré, no prazo legal. II - Int..
Curitiba, 29 de Novembro de 2007. “Manifestem-se as partes
acerca da proposta de honorários do Sr. Perito no prazo de 05
(cinco) dias.” - Adv(s).NILZA SALLETE FERREIRA PICO-
NE, CLICE REIS CAPELLANI DOS SANTOS e DANIELA
BENES SENHORA OAB 171.674,VIVIAN DA COSTA
GIARDINO,CINTHYA DELAINE DE MELO
SOUSA,GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR,SHEILA SANTA-
NA DE OLIVEIRA.

62.-IND.P/DANO MORAL E PATRIMONIA-1327/2006-KA-
TIA MULLER PEREIRA X AMERICAN EXPRESS DO BRA-
SIL TEMPO LTDA (UBERLANDIA) e Outro - “Manifestem-
se as partes acerca da proposta de honorários do Sr. Perito (R$
1.200,00) Hum mil e duzentos reais, no prazo de 05 (cinco)
dias.” - Adv(s).ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS NEVES,
MARCIO PASCHENDA NEVES, BRUNA MARINA MENE-
GALE BOGUCHESKI e MARILI RIBEIRO
TABORDA,MIRIAN DORETTO BACCHI
CAMILLO,MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,FABIOLA
BORGES DE MESQUITA,DENISE REGINA
FERRARINI,CARLOS HENRIQUE SCHIEFER,DANILO
SCHIEFER,SANDRA REGINA V B DOS SANTOS,SILVANA

TORMEM,ANGELA MARIA MARCELO.

63.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1335/2006-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA X SANDRA CRIS-
TINA M. GUEDES - Despacho de fls. 71/72: Deste modo, ne-
cessário ocorrer a adequada adaptação da posição anteriormente
adotada a fim de promover-se a correta interpretação da norma
voltada para a sua real finalidade. Portanto, não sendo pago o
valor da condenação no prazo de quinze dias após o trânsito
em julgado da sentença, automaticamente, incidirá a multa de
10% (dez por cento), consoante disposto na parte final do arti-
go 475-J, do Código de Processo Civil. E, sendo assim, caso
haja a necessidade do credor solicitar pelocumprimento da sen-
tença, deverá apresentar cálculo da dívida, já acrescido da re-
ferida multa. Na presente ação, a sentença já transitou em jul-
gado conforme se depreende da certidão de fls. 70, sendo que
até a presente data a executada não a cumpriu espontanemane-
te. Assim considerando que transcorreu o prazo legal sem pa-
gamento do débito, sobre este deverá desde logo ser acrescido
multa de 10% (CPC, art. 475-J), independentetemente de nova
intimação do devedor. Desta feita, intime-se o credor para que,
no prazo de cinco dias, apresente planilha atualizada do débi-
to, nos termos do artigo 475-B, do Código de Processo Civil,
incluindo-se a multa de 10% (dez por cento), bem assim para
que se manifeste quanto ao prosseguimento do cumprimento
de sentença. Intimem-se. Curitiba, 28 de Novembro de 2007. -
Adv(s).MELINA BRECKENFELD RECK e ALDO MEDEI-
ROS.

64.-MONITORIA-1346/2006-ITAMAR FREIRE OLIVEIRA X
BRADESCO SEGUROS S/A (RIO COMPRIDO/RJ) e Outro -
Despacho de fl. 92: I - Diante do contido na certidão retro,
nomeio em substituição como perito do Juízo o Dr. Osmir Mi-
quelussi da Silva, que deverá ser intimado para, no prazo de
cinco dias, dizer se aceita o encargo e apresentar proposta de
seus honorários. II - Faculto ao réu o prazo de cinco dias para
se manifestar quanto aos documentos apresentados às fls. 84/
86. Intimem-se. Curitiba, 9 de Novembro de 2007. “Manifes-
tem-se as partes acerca da proposta de honorários do Sr. Perito
(R$ 3.000,00), no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv(s).CLAUDINEI BELAFRONTE e ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA,MAURICIO GOMM FERREIRA
SANTOS,FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

65.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-1369/2006-GA-
BRIEL TAUFIK NAME X VANDERLEI MENDES CARDO-
ZO e Outro - “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas
do Oficial de Justiça no valor de R$49,50 no prazo legal (CPC,
art. 19). - Adv(s).CARLOS EDUARDO DE MACEDO RA-
MOS, RAFAEL JUSTUS DE BRITO e .

66.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1426/2006-
ELIAS FERREIRA DE MELO X BRASIL TELECOM S/A -
(MARECHAL F.PEIXOTO/CTBA-PR) - Despacho de fl.100:
I - Recebo o recurso de apelação de fls. 75/99, apenas no efeito
devolutivo. II - Intime-se o apelado para, querendo, apresentar
as contra-razões, no prazo de quinze dias. III - Após subas os
presentes ao egregio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e as nossas homenagens. IV - Intime-se. Curitiba, 4 de
Dezembro de 2007. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA, RUBENS BUENO II e TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

67.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1433/2006-
PAULO DEVICO X BRASIL TELECOM S/A -(MARECHAL
F.PEIXOTO/CTBA-PR) - Despacho de fl. 133: I - Em face da
desistência do réu em relação ao recurso de apelação interpos-
to às fls. 67/90, ante a faculdade que lhe é atribuída pelo art.
501 do Código de Processo Civil, resta da mesma forma preju-
dicado o recurso adesivo interposto pelo autor às fls. 97/109,
vez que este não é autônomo, sendo totalmente subordinado ao
recurso principal, consoante disposto no art. 500 do mesmo
diploma legal. II - Cerifique-se a escrivania quanto ao trânsito
em julgado da sentença de fls. 58/65. III - Após, sobre o inte-
resse no cumprimento da sentença, manifeste-se o credor, em
05 dias. IV - Int.. Curitiba, 28 de Novembro de 2007. -
Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS
BUENO II e SERGIO ROBERTO VOSGERAU,TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,MARIA LUCIA LINS CONCEICAO
MEDEIROS,MARCIA FERNANDES BEZERRA.

68.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1436/2006-SIRIO
PANCERI JUNIOR X HELIO CESAR KUHL - Despacho de
fl. 59: I - Defiro penhora sobre os direitos do executado sobre
os bens indicados à fl. 55/56, posto que suficientes para garan-
tir a execução. II - Expeça-se mandado de penhora dos bens
acima mencionaods. III - Efetiva a penhora intime-se o execu-
tado pessoalmente, para, querendo, impugnar, no prazo de quin-
ze dias (art. 475-J, § 1º do CPC). IV - Intime-se. Curitiba, 30
de Novembro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o preparo
das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo
legal (CPC, art. 19)”. - Adv(s).DANIELE DIAS DOS REIS e .

69.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1465/2006-MARIO NI-
CLEVICZ e Outro X BANCO ITAU S/A ( CTBA/XV)- N.º
299/ N.º 1043/ N.º 2767-CTBA) - “Manifestem-se as partes
acerca da proposta de honorários do Sr. Perito (R$ 1.944,55)
Um mil Novecentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e
cinco centavos, no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv(s).SERGIO
PAULO FRANCA DE ALMEIDA e ERIKA CRISTINA BA-
LADI RUFINO RAPOSO,SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES,LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,SHEILA
CAMARGO COELHO TOSSIN,JOANITA
FARYNIAK,BRUNO MAY MARTINS,CAMILA GBUR
HALUCH,FERNANDA LEHMANN LOUREIRO.

70.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1481/2006-CONJUNTO EDI-
FICO PRINCESS DIANE X ERLI ALFREDO KUHN - Fica o
autor intimado a retirar os ofícios para postagem. -
Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .

71.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1488/2006-
CAFE DAMASCO S/A X ROGERIO WEBER - “Sobre o(s)
ofício(s) juntado(s), diga o exequente em cinco dias” -
Adv(s).MELISSA TELMA, JOAO JOAQUIM MARTINELLI,
OSEAS AGUIAR, DENISE DA SILVEIRA PERES DE AQUI-
NO COSTA, CELSO MEIRA JUNIOR, JULIANA CRISTINA
MARTINELLI RAIMUNDI, MELISSA TELMA e .

72.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1490/2006-NAIR PEREIRA DA
SILVA X ITAU SEGUROS S/A ( XV DE NOVEMBRO/CTBA)
- Despacho de fl. 63: I - Embora estivessem os autos conclusos
para prolação de sentença, verifica-se que não constam os ex-
tratos de pagamente refente à indenização pelo seguro DPVAT,
em razão de acidente de veículo, que vitimou o Sr. Duílio Mes-
sias da Silva. II - Desta forma, converto o feito em diligência
para que seja expedido ofício a FENASEG - Federação Nacio-
nal das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização, para
que informe se houve pagamento do seguro DPVAT, em decor-
rência do falecimento do Sr. Duílio Messiasi da Silva. Intimem-
se. Curitiba, 5 de Dezembro de 2007. “ Deve a parte autora
efetuar o preparo das custas de expedição do(s) ofício(s), no
valor de R$ 7,00, no prazo legal - Adv(s).ERALDO LACER-
DA JUNIOR e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ,FABIANA CANCIO TAVARES,ALDO GALICIOLI
JUNIOR.

73.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1497/2006-ADMINISTRA-
DORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LETNAR LTDA
X MIDIA UP AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE ESPAÇO
PUBLICITÁRIO LTDA e Outros - Sobre a contestaçao e docu-
mentos, diga o autor no prazo de (10) dias . - Adv(s).IVAN
SERGIO TASCA, BRASIL PARANA DE CRISTO II e MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSAI,ALEXANDRE LASKA DOMIN-
GUES.

74.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1500/2006-JULI-
ANA ANTONIA DA COSTA X BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A ( M.DEODORO/CTBA-PR). Sentença de fls. 155/
161: Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formula-
dos na inicial da Ação Declaratória de Inexistência de Débito
cumulada com danos morais ajuizada por JULIANA ANTO-
NIA DA COSTA em face de BANCO DO ESTADO DE SÃO
PAULO S/A, a fim de declarar a inexigibilidade do débito, con-
firmando a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de ser ex-
cluído definitivamente o nome da autora junto aos cadastros
restritivos do SERASA e SPC, bem como condenar a ré ao pa-
gamento em favor desta da importância de R$8.000,00 (Oito
mil reais), a título de danos morais, a qual deverá ser corrigida
pela média entre o INPC e o IGP-DI e acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês a partir desta data (26/11/2007) até a data
do efetivo pagamento. Ainda, condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor total da condenação, o que faço
com fundamento no § 3º do art. 20 do CPC, levando-se em
conta o grau de zelo do profissional e a natureza da causa. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 26 de Novembro de
2007. - Adv(s).JUVENAL ANTONIO DA COSTA, CELIANE
FRANCISCA DE OLIVEIRA, DAIANA EL OMAIRI e LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA,ALBERTO SILVA
GOMES,ARNALDO PENTEADO LAUDISIO,SALIM JORGE
CURIATI.

75.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1564/2006-LAER-
CIO ALFREDO THOME X GONÇALVES & ADAMATTI
LTDA - Despacho de fl. 83: I - Em última oportunidade, mani-
festem-se as partes sobre os itens III e IV do despacho de fls.
80 (Despacho de fl. 80: I - Desentranhe-se a petição de fl. 68/
70 e autue-se em apenso como impugnação à assistência judi-
ciária. II - Após, intime-se o autor para se manifestar sobre a
impugnação à assistência judiciária. III - Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco (05) dias, acerca da efetiva pos-
silidade de transação. IV - No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. V - Se inviável
a transação, nos termos do item I supra, venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. VI - Intime-se. Curitiba, 30 de Julho de
2007), em 05 (cinco) dias. II - Com ou sem manifestação, ceti-
ficado, voltem para as deliberações necessárias, conforme já
determinado no item V do mesmo despacho . III - Int. Curitiba,
4 de Dezembro de 2007. - Adv(s).ALEXANDRE CESAR DA
SILVA, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN e GILBERTO JAIR
ADAMATTI.

76.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1600/2006-PAU-
LO DE TARSO KNABBEN BENEDET X BANCO ABN
AMRO REAL S/A (R.PASTEUR/CTBA) - Despacho de fl. 188:
I - Antes da análise do pleito de fl. 187, deve o réu, no prazo de
cinco dias, regularizar a sua representação hajva vista que não
consta procuração nos autos, sob pena do art. 13, II, do CPC. II
- Intimem-se. Curitiba, 30 de Novembro de 2007. -
Adv(s).ADRIANA PIRES HELLER, ADRIANO NERU KUS-
TER, FERNANDO DE BONA MORAES, GIOVANA PASIA-
NI DE O. FRANCO e MAURICIO KAVINSKI,LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN.

77.-REV.CONTR.CUM.CONSIG.PAGAMENT-1611/2006-
OSEIAS ZUCCO DE CASTRO X BANCO VOTORANTIN S/
A (AL.DR.CARLOS DE CARVALHO/CTBA) - “Fica a parte
autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil. (valor R$17,00 ). bem como retirar a carta.” -
Adv(s).GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA, THIA-
GO PIMENTEL ZEPPONI, REGINA DE MELO SILVA e .

78.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1623/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO X VILMAR BUCCO JU-
NIOR - “Manifeste-se a parte Autora acerca da corresponden-
cia devolvida.” - Adv(s).MIEKO ITO, TONI MENDES DE
OLIVEIRA, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, FABIANA APARE-
CIDA RAMOS LORUSSO e .

79.-COBRANÇA - SUMÁRIA-13/2007-MARY ANDERSEN
BALAO (ESPOLIO) X UNIBANCO LEASING S/A ARREN-
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DAMENTO MERCANTIL - Sentença de fls. 56/65: Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para conde-
nar a ré a restituir ao autor o valor correspondente às vinte e
duas parcelas antecipadas a título de VRG no valor de R$301,57,
cada uma, e, bem assim, do importe de R$2.112,00 (dois, cento
e doze reais), antecipado sob o mesmo fundamento (contrato
de fls. 10/11 e 44) sobre as quais deverá incidir juros de mora
de 1% ao mês a contar da data da citação e correção monetária
pela média do INPC e IGP-DI, desde a data dos reembolsos,
tudo até o efetivo pagamento, promovendo-se a compensação
com os valores devidos quanto ao período em que a parte auto-
ra manteve-se na posse do bem sem promoveer o pagamento
das prestações, referente às prestações vencidas em julho, agos-
to, setembro , outubro, novembro, dezembro de 1999 e, ainda,
às prestações vencidas em janeiro, fevereiro, março, abril, maio
e junho de 2000, sendo cada uma no importe de R$543,00 (qui-
nhentos e quarenta e três reais), cujo valor também deverá ser
corrigido monetariamente desde as datas em que os pagamen-
tos deveriam ter sido efetuados nos mesmo índices acima fixa-
dos, acrescidos de juros de mora a contar do pedido de com-
pensação formulado às fls. 40. Por fim, considerando que com
a compensação ocorreu sucumbência de ambas as partes, con-
deno a ré ao pagamento do equivalente à 60% das custas pro-
cessuais e, bem assim, ao pagamento de 15% sobre o valor
atualizado da condenação a título de cobrança do VRG, a título
de honorários advocatícios ao patrono do autor, o que arbitro
nos termos do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil,
observado o grau de zelo profissional, a natureza, importância
e complexidade da causa, o trabalho desenvolvido e o tempo
despendido para o serviço. Por conseqüência, condeno a parte
autora ao pagamento de 40% das custas processuais e, ainda,
ao pagamento de 10% a título de honorários advocatícios em
favor dos patronos da ré, a ser calculado sobre o valor da verba
a ser compensada, devidamente atualizada, anotando que pro-
movo dada fixação utilizando-se dos mesmos critérios acima
fixados. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 04 de
Dezembro de 2007. - Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN,
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e .

80.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-122/2007-ITAU SE-
GUROS S/A X SIMIAO JOSE DE SANTANA e Outro - Sobre
a contestaçao e documentos, diga o autor no prazo de (10) dias
. - Adv(s).FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, DANIEL
SOTTILI MENDES JORDAO e CRISTIANE MARIA
AGNOLETTO,LUIZ CARLOS CHECOZZI,EDSON GON-
ÇALVES ARAUJO,CAROLINA ELISABETE
PUEHRINGER,LILIANA ORTH DIEHL.

81.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-573/2007-BER-
LIM FACTORING LTDA X SANDRA DO ROCIO DE OLI-
VEIRA BERLIM MARTINS - Despacho de fl. 101: I - Tendo
em vista o contido à fl. 100, designo nova data para o dia 30 de
maio de 2008, às 14:00 horas para a realização da audiência de
conciliação e apresentação de defesa. II - Cite-se nos termos do
despacho de fl. 75. III - Intime-se. Curitiba, 6 de Dezembro de
2007. - Adv(s).ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
PAULO ROBERTO JENSEN, ADRIANO PICCOLI CE-
LINSKI, RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA e .

82.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-622/2007-BV FI-
NANCEIRA - CIA DE CREDITO FINANC. E INVESTIM e
Outros X MAURICIO DOS SANTOS - Sentença de fl.35: I -
HOMOLOGO, por senteça, para que surtam seus juridícos e
legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes, conforme peti-
ção de fls. 29/30 e, via de conseqüência, julgo extinta a presen-
te AÇÃO DE COBRANCA sob nº 622/2007, em que BV FI-
NANCEIRA S/ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO move emface de MAURÍCIOS DOS SANTOS, nos
termos o disposto no art. 269, III, do Código de Processo Civil.
II - Eventuais custas remanescentes deverõ ser suportadas pelo
autor, nos termos do acordo. III - Oportunamente, dê-se baixa
na distribuição e no boletim de movimento mensal forense e
arquivem-se. IV - Publique-se. Registre-se. Intime-se. V - Int..
Curitiba, 19 de Novembro de 2007. “ Deve a parte Autora efe-
tuar o preparo das custas remanescentes, no prazo de 05 (cin-
co) dias. “ - Adv(s).ALINE BORGES LEAL, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA, SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, TI-
AGO FONTES CESAR LEAL e TIAGO FONTES CESAR
LEAL.

83.-REINTEGRACAO DE POSSE-663/2007-FABIO AUGUS-
TO DE AMORIM X ROCHA & GOUVEIA AUTOMOVEIS
LTDA - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fl.104.” “Manifeste-se a parte Autora acerca
da correspondencia devolvida.” - Adv(s).JOCI MARY BENA-
TO e .

84.-ORDINARIA-766/2007-BELONI DOS SANTOS ZAPE-
LARO e Outros X BRADESCO SEGUROS S.A.
(COM.ARAUJO) - Despacho de fl.362: I - Recebo o agravo
interposto às fls. 355/361, na forma retida. Anote-se. II - Inti-
me-se a agravada para apresentar contra-razões, no prazo de
dez dias, na forma do disposto no art. 523, § 2º do CPC. III -
Diante da discordância entre os litigantes quanto a realização
de perícia na esfera administrativa, nomeio com perito judicial
o Dr. José Luzo de Souza Fernades, o qual deverá ser intimado
para dizer se aceita o encargo, e em caso positivo, concluir
seus trabalhos em 45 (quarenta e cinco) dias. IV - No mais,
expeça-se ofício à Cohab-CT, como já determinado às fls. 335.
V - Int. Curitiba, 6 de Dezembro de 2007. “ Deve a parte autora
efetuar o preparo das custas de expedição do(s) ofício(s), no
valor de (R$ 7,00), no prazo legal - Adv(s).ERNANI JOSE DE
CASTRO GAMBORGI, MANOEL ANTONIO BRUNO NETO,
LUIZ ARMANDO CAMISAO, SERGIO AUGUSTO URBA-
NO FELIPE HEIL, FABIOLA CAMISAO SCOZ, JUAN DIE-
GO DE LEON, GILMARA FERNANDES MACHADO HEIL,
CARLOS ROBERTO SCOZ JUNIOR, JEAN CESAR XAVI-
ER e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG,ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA,VALDA ALVES CHAGAS
PEREIRA,MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS.

85.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-778/2007-ROSA MARIA
JAUCH X BANCO ITAU S/A (PÇA.PE.J.BAGOZZI/CTBA) -
Despacho de fl. 68: I - Sobre a petição e documentos de fls. 64/
67, manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. Intimem-se.
Curitiba, 3 de Novembro de 2007. - Adv(s).RICARDO DOS
SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA, CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA
COSTA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO SANTOS.

86.-MONITORIA-791/2007-SILVER-CREDIT FOMENTO
MERCANTIL LTDA X JULIA COMERCIAL LTDA - ME -
“Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários do
Sr. Perito (R$3.300,00), no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv(s).ADILSON LUIS FERREIRA FILHO e ALTAMIRO
ALVES DOS SANTOS.

87.-EXECUCAO DE HONORARIOS-1010/2007-CARMEN
GOULART DA SILVEIRA X MARILENE CRISTINA DA
GRACA BATISTA - Despacho de fl. 293: Tendo em vista que a
presente ação é de execução provisória de sentença em relação
aos honorários de sucumbêmcia, ainda não transitada em jul-
gado, já que pendente de recurso especial, conforme certidão
de fls. 62/63, aplica-se na íntegra o disposto no art. 475-O do
CPC. Diante disso, intime-se a ré através de seu advogado, Dr.
Valdemar Tannhenhaues, OAB/SC 4764, para que efetue o pa-
gamento do débito atualizado (R$211.483,50) no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de aplicação de multa de 10% e conse-
qüente expedição de mandado de penhora. Transcorridos 15
dias sem pagamento, certifique-se e voltem conclusos para aná-
lise do pedido de fls. 275/276. Intime-se. Curitiba, 5 de De-
zembro de 2007. - Adv(s).CARMEN GOULART DA SILVEI-
RA e VALDEMIR TANNENHAUES.

88.-DESPEJO-1242/2007-LUIZ JOSE MORETONI X LUCI-
ANITA MOTTA VIEIRA - Sentença de fl. 28: I - Homologo,
por sentença, para que surtam os legais e jurídicos efeitos, o
pedido de desistência formulado às fls. 27 da ação promovida
por LUIZ JOSÉ MORETONI em face de LUCIANITA MOT-
TA VIEIRA. De conseqüência, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil, independentemente de anuência das rés já que
não chegaram a ser citadas. Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuição e no boletim de movimento mensal forense e arquive-
se. Custas remanescentes pelo autor. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Curitiba, 30 de Novembro de 2007.” Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas remanescentes, no prazo
de 05 (cinco) dias. “ - Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR e .

89.-ALVARA JUDICIAL-1249/2007-ELIA SCHULTZ X AL-
VINO SCHULTZ (ESPOLIO) - Despacho de fl. 25: I - Acolho
o parecer ministerial de fls. 23/24. II - Intime-se a requerente
para que, no prazo de cinco dias, promova a juntada aos autos
da certidãode inexistência de habilitados à pensão por morte
do de cujus AlvinoSchultz. III - Após a juntada, abra-se nova
vista dos autos ao representante do Ministério Público. Inti-
mem-se. Curitiba, 3 de Dezembro de 2007. - Adv(s).MARCOS
ANTONIO FACCIO, GRAZIELA KATIA BRIDI FACCIO e .

90.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1286/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
ALTAMIR ALVES DOS SANTOS - Despacho de fl. 24: I - O
despacho de fls. 17 ( I - À emenda, no prazo de dez dias, de-
vendo ser comprovada a mora da devedora, posto que a notifi-
cação de fls. 11 fora encaminhada para endereço diverso do
réu, que consta do contrato, não havendo informação se foi por
este recebida. Intime-se. Curitiba, 29 de Agosto de 2007) não
foi devidamente atendido pelo autor, ao qual me reporto. II - A
nova notificação retro juntada foi enviada para o mesmo ende-
reço de notificação de fls. 11/13, ou seja, diverso do contrato
de fls. 09. III - No prazo derradeiro de 10 (dez) dias, comprove
o autor o recebimento da notificação de fls. 23 pessoalmente
pelo réu, ou comprove, da mesma forma, o envio e recebimen-
to de notificação no endereço do contrato firmado entre as par-
tes. IV - Int.. Curitiba, 6 de Dezembro de 2007. - Adv(s).PAULO
CESAR TORRES, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA, NEUSA MARIA CANDI-
DO, LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e .

91.-INDENIZACAO POR DANOS-1307/2007-DEBORA DU-
ARTE RANGEL X BANCO FINASA S/A (ALPHAVILLE/SP)
e Outros - Sentença de fl. 87: Homologo, por sentença, para
que surtam os legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado
pela autora com o BANCO FINASA S/A, às fls. 84/86, nestes
autos de ação de Indenização por danos morais c/c pedido limi-
nar, movida por DEBORA DUARTE RANGEL em face de
BANCO FINASA S/A e OUTROS. De conseqüencia, julgo
extinto o processo, apenas em relação ao Banco Finasa S/A,
nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Dê-se
baixa na distribuição em relação ao Banco Finasa S/A e no
boletim de movimento mensal forense . Custas remanescentes
pelo requerente. No mais, aguarde-se a realização da audiência
de conciliação e defesa já designada. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Curitiba, 29 de Novembro de 2007. “ Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas remanescentes no prazo de
05 (cinco) dias. “ - Adv(s).ITAMAR LUIZ MONTEIRO COR-
TES, LUCAS MENDES PEDROZO e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

92.-OBRIGACAO DE FAZER-1322/2007-SESI-SERV.SOCIAL
DA IND.-DEPTO.REGIONAL DO PARANA X POT LIFE
ALPINISMO INDUSTRIAL LTDA - “Manifeste-se a parte
Autora acerca da correspondencia devolvida.” - Adv(s).MARCO
ANTONIO GUIMARAES, FERNANDA EHALT VANN, RO-
DRIGO POZZOBON, CARLOS JOSE SEBRENSKI, THIA-
GO MORELLI RODRIGUES DE SOUSA, MARIA LUCIA
WOOD SALDANHA, e .

93.-ORDINARIA-1342/2007-AUXILIO SUL CORRETORA
DE SEGUROS LTDA X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A -
Sobre a contestaçao e documentos, diga o autor no prazo de
(10) dias . - Adv(s).AMARILIO HERMES L. DE VASCON-

CELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE, DANIEL AN-
DRADE DO VALE e MURILO CLEVE MACHADO,MIRIAM
PERSIA DE SOUZA,RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES,GLAUCO IWERSEN,MONICA FERREIRA
MELLO BIORA,MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE,ROSANEA ELIZABETH
FERREIRA,TRAJANO BASTOS OLIV.NETO
FRIEDRICH,JULIANA WERKHAUSER,KAREM LUCIA
CORREA DA SILVA RATTMANN,ERNANI ORI HARLOS
JUNIOR,LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES,MICHELE
CAROLINE STUTZ TOPOROSKI,DAYA MATA CHALEGRE
DOS SANTOS,DEBORA F.MESQUITA
C.MACHADO,MARCIO APARECIDO MARTINS.

94.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1350/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
JOAO MARCELO DA SILVA ROBATINI - Despacho de fl.
20: I - Tendo em vista o pedido de desistência formulado pelo
autor às fls. 19, julgo EXTINTA sem resolução do mérito esta
ação de BUSCA E APREENSÃO, sob nº 1090/2007, proposta
por OMNI S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO em face de JOÃO MARCELO DA SILVA ROBATI-
NI, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.
II - Custas Pagas. III - Oportunamente, arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 28 de Novembro de 2007.
- Adv(s).PAULO CESAR TORRES, SEBASTIAO MIRANDA
PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, NEUSA
MARIA CANDIDO, LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO e .

95.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1355/2007-LUIZ
ANDRE RECHE X AGAXTUR TURISMO S/A e Outro - Des-
pacho de fl. 114: I - Considerando que a contestação e docu-
mentos apresentados às fls. 53/109 se encontram legíveis, não
se faz necessária a substituição ou mesmo juntada da cópia
apresentada, conforme pleito de fls. 111/112, e estando na con-
tra-capa dos autos, faculto à ré sua retirada. II - No mais, aguar-
de-se o transcurso do prazo para apresentação de contestação
pela ré United Airlines Inc. Intimem-se. Curitiba, 21 de No-
vembro de 2007. Sobre a contestaçao e documentos, diga o
autor no prazo de (10) dias . - Adv(s).CLAUDIO ROBERTO
MAGALHAES BATISTA, JOSE ELI SALAMACHA, CARLOS
WERZEL, e WALTER AROCA SILVESTRE,JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA JR.,ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO,REGIANE ANTUNES DEQUECHE,JULIANA
DE CARVALHO CHINEM.

96.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1359/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO NEVADA X CRISTINA CARVALHO GHIDETTI -
“Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl.52.” - Adv(s).IDERALDO JOSE APPI e .

97.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1365/2007-WAGNER SCHI-
ABER X HSBC SEGUROS BRASIL S/A (R.TEN.FRANCISCO
F. DE SOUZA/CTBA) - Sobre a contestaçao e documentos,
diga o autor no prazo de (10) dias . - Adv(s).IVORLI FRAN-
CISCO TIBES DA SILVA, MARCELO FERREIRA MEIRE-
LES e REINALDO MIRICO ARONIS,OSVALDO LUIS GROS-
SI DIAS,AQUILES FELDMAN,DANIEL
FAZZOLARI,EDSON FERNANDES JUNIOR,LUIZ
ASSI,PAULO ROBERTO FADEL,CHARLES
PARCHEN,JANAINNA DE CASSIA ESTEVES,JONAS RO-
BERTO JUSTI WASZAK,LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH,GIZELI BELLOLI.

98.-INDENIZACAO POR DANOS-1372/2007-CELIA MARIA
MENEGASSI FERNANDES X CARREFOUR ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO COM. E PARTICIP.
LTDA - “Deve a parte autora retirar CARTA PRECATÓRIA em
cinco dias” - Adv(s).MARCELO ARTHUR MENEGASSI FER-
NANDES, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
JANAYNA FERREIRA LUZZI e .

99.-DESPEJO-1374/2007-RENATO DERUJO LIMA e Outro
X JANE MARA KRAUSS ORTIZ - Sentença de fl. 26: I -
HOMOLOGO, por sentença, par que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes, conforme peti-
ção de fls. 24/25, e, via de conseqüência, julgo extinta a pre-
sente Ação de Despejo sob nº 1374/2007 em que RENATO
DERUJO LIMA e JOSÉ DERUJO LIMA move em face de JANE
MARA KRAUSS ORTIZ, com resolução de mérito, nos termos
do disposto no art. 269, III, do Código de Processo Civil. II -
Custas na forma da lei. III - Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e no boletim de movimento mensal forense e ar-
quivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Curitiba, 27 de Novembro de 2007. -
Adv(s).OSMAR NODARI e RONALDO LIMA
MACHADO,LUCIANE MACHADO.

100.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1387/2007-
MADEIREIRA PARQUE VERDE LTDA X DEBORAH CRIS-
TINA LOPES CARDON - “Manifeste-se o AUTOR acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.22.” - Adv(s).LUIZ AN-
TONIO DAROS e .

101.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1390/2007-JOR-
ZENO ANTONIO CERQUEIRA DILAY X BANCO ABN
AMRO REAL S/A (R.PASTEUR/CTBA) - Despacho de fl. 39:
I - Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório pelo
prazo de 05 (cinco) dias. II - Int.. Curitiba, 4 de Dezembro de
2007. - Adv(s).GERMANO DE SORDI, INGRID DE SORDI e
CLAUDIA VASSERE Z. MUNHOZ,CESAR AUGUSTO
TERRA,JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,GILBERTO
STINGLIN LOTH.

102.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1417/2007-BAN-
CO ITAU S/A (PÇA ALFREDO/TORRE ITAUSA/SP) X RU-
BENS COSTA LIMA - “Manifeste-se o AUTOR acerca da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.24/25.” -
Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERONE-
ZE e .

103.-REINTEGRACAO DE POSSE-1442/2007-ITAULEA-

SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (POA/SP) X
ELINELTON BATISTA DE FREITAS - Despacho de fl. 22: 1 -
Provado documentalmente o arrendamento do bem, assim como
a mora do devedor, através notificação específica, nos termos
do artigo 926 do CPC, defiro liminarmente a REINTEGRA-
ÇÃO da autora na posse do bem versado no contrato, a saber;
“VEÍCULO MARCA FIAT PALIO FIRE 1.0 8V G2 - 2004/
2004, COR PRETA, PLACA ALT-5072, CHASSI
9BD17103742443268”. 2 - Efetivada a medida, proceda-se a
CITAÇÃO para que o réu apresente defesa no prazo de QUIN-
ZE dias, ficando advertido que, não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. 3 - Nos termos da portarianº 01/2003, deste Juízo, a
segunda via deste servirá de MANDADO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE E CITAÇÃO. 4 - Defiro os benefícios do ar-
tigo 172, § 2º do CPC. Curitiba, 4 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI, PATRICIA NANTES
MARCONDES DO AMARAL TOLEDO PIZA, MOISES BA-
TISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, DANIELE
DE BONA, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e .

104.-MED.CAUT.DE BUSCA E APREENSAO-1456/2007-
CLUBE ATLETICO PARANAENSE X REPROLAR LTDA e
Outros - Sentença de fl. 52: I - Homologo, por sentença, para
que surtamos legais e jurídicos efeitos, o pedido de desistência
formulado às fls. 44/46, da ação promovida por CLUBE ATLÉ-
TICO PARANAENSE em face de REPROLAR LTDA, DIGI-
CEL, C.W.Y.H. COM. DE PRES LTDA, DOIDÃO PRESEN-
TES, ASIATOP PRESENTES LTDA e AKIRA COM. DE UTI-
LIDADES LTDA. De conseqüência, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Códi-
go de Processo Civil, independentemente de anuência das rés
já que não chegaram a ser citadas. Oportunamente, dê-se baixa
na distribuição e no boletim de movimento mensal forense e
arquive-se. Custas remanescentes pelo autor. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Curitiba, 30 de Novembro de 2007. -
Adv(s).ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES, FELIPE LUIS
ISER DE MEIRELLES, FLAVIO AUGUSTO NUNES DE
MEIRELES, FABIO EMANUEL ISER DE MEIRELLES, RI-
CARDO HOPPE e CAROLINE DIAS DOS SANTOS,BEATRIZ
DIAS DOS SANTOS,MONIQUE DE SOUZA PEREIRA.

105.-INDENIZACAO POR DANOS-1481/2007-MARA RITA
DE CASSIA ARIAS QUAESNER X JACKSON GLADSTON
NICOLODI e Outro - Despacho de fl. 166: I - Admito à emen-
da da petição inicial de fls. 152/162. Procedam-se as anotações
necessárias. II - Quanto ao mais, intime-se a autora para que se
manifeste acerca dos avisos de recebimentos acostados às fls.
164/165, vez que não foram recebidos por seus destinatários.
Intimem-se. Curitiba, 29 de Novembro de 2007. - Adv(s).MARA
RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER, WAGNER DIAS e .

106.-IMPUGNAÇAO PEDIDO ASSISTENCIA-1524/2007-
GONÇALVES & ADAMATTI LTDA X LAERCIO ALFREDO
THOME - Despacho de fl. 16: I - Sobre a manifestação e docu-
mentos de fls. 09/15, ouça-se o impugnante. II - Int.. Curitiba,
4 de Dezembro de 2007. - Adv(s).GILBERTO JAIR ADAMAT-
TI e ALEXANDRE CESAR DA SILVA,ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN.

107.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1534/2007-CON-
DOMINIO EDIFICIO VENECIA X AFFARE SERVICOS
LTDA - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fl.55 verso.” - Adv(s).PATRICIA DA LUZ
CHILO BERNARDI, MARIA CLAUDIA MURAKAMI e .

108.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1537/2007-
LUIZ DO CARMO VIEIRA X HSBC BANK BRASIL S/A
(TRAV.OLIV.BELLO, 34/PR) - “Deve a parte Autora efetuar o
preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$49,50
no prazo legal (CPC, art. 19)”. - Adv(s).KARIN LUCY BET-
TINGHAUSEN e FERNANDO JOSE
GONÇALVES,DOUGLAS DOS SANTOS,JOSE IVERSON
NOGOZEKI,LUIZ SGANZELLA LOPES,GLAUCE KOSSATZ
DE CARVALHO,RAFAEL SANTOS CARNEIRO.

109.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1542/2007-
ADOLPHO DE OLIVEIRA FRANCO e Outro X LE VIN CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA e Outros - “Fica a parte autora
intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo
Civil. (valor R$99,00).” - Adv(s).CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, MICHELLE APARECIDA GANHO e .

110.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1611/2007-RO-
DOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
(AV.MURCHID/CTBA) X MAURICIO DOS SANTOS - Des-
pacho de fl. 40: 1 - Admito a emenda da petição incial de fls.
29/39. Procedam-se as anotações necessárias. 2 - Provada do-
cumentalmente a alienação fiduciária em garantia, bem como a
mora da parte devedora através notificação específica, nos ter-
mos do artigo 3º, do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a
busca e apreensão do bem versado no contrato, a saber: “VEÍ-
CULO - SCANIA - MODELO R 112 - FAB/MOD 1984/1985 -
CHASSI Nº 9BSTH4X2Z03217982 - PLACA LZT 3640 -
BRANCO”. 3 - Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.
3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposições da
Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que poderá, no
prazo de cinco dias, contados da efetivação da liminar, efetuar
o pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o
bem lhe será restituído, independentemente de quaisquer ônus,
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de quinze
dias, também contados da data da efetivação da medida limi-
nar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no § 2º
(depósito do valor da dívida), caso entenda ter havido paga-
mento a maior. 4 - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste
Juízo a cópia autenticada deste poderá servir de MANDADO
DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO , sendo que após a
efetivação da medida o réu MAURICIO DOS SANTOS, deve-
rá ser citado, no endereço declinado na inicial, para no prazo
de QUINZE dias, apresentar contestação ou efetuar o paga-
mento da integralidade da dívida, no prazo de CINCO dias, sob
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pena de presumir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo
autor (CPC, art. 285 e 319). 5 - Defiro os benefícios do artigo
172, § 2º do CPC. Intime-se. Curitiba, 5 de Dezembro de 2007.
- Adv(s).JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e .

111.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1623/2007-
MARIA SALETE MARQUES X GISELE ALVES DOS SAN-
TOS e Outros - Despacho de fl. 46: I - Esclareça a exeqüente,
no prazo de dez dias, a divergência existente em seu nome no
contrato de locação, procurações e petição inicial, devendo,
sendo o caso, promover a devida regularização. Int.. Curitiba,
30 de Novembro de 2007. - Adv(s).DANIELE DIAS DOS REIS,
FABIANO DIAS DOS REIS e .

112.-DESPEJO-1629/2007-ALCIDES LOPES DOS SANTOS
X JEANETE APARECIDA COSTA DA SILVA e Outros - “Ma-
nifeste-se a parte Autora acerca da correspondencia devolvi-
da.” - Adv(s).ANTONIO DE SOUZA NETTO e .

113.-IMISSAO DE POSSE-1662/2007-MARCO ANTONIO
FERREIRA LOPES e Outros X MANOEL FRANCISCO COR-
TES DE CARVALHO e Outros - Sentença de fl. 49: I - Homo-
logo, por sentença, para que surtam os legais e jurídicos efei-
tos, o pedido de desistência formulado às fls. 48, nestes autos
de AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE movida por MARCO AN-
TONIO FERREIRA LOPES, LUCIANE AMANTEA FERREI-
RA, ROGÉRIO LOPES FERREIRA e HELIANA MARIA OLI-
VEIRA MELO FERREIRA em face de MANOEL FRANCIS-
CO CORTES DE CARVALHO e, via de conseqüência, julgo
extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art.
267, VIII, do Código de Processo Civil. II - Custas na forma da
lei, III - Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e no bole-
tim de movimento mensal forense e arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Curitiba, 28 de Novembro de 2007. -
Adv(s).JACKSON DA SILVA GONCALVES, JULIANA CA-
SAGRANDE GONCALVES DEOTTI e .

114.-INDENIZACAO POR DANOS-1703/2007-SONIA PE-
REIRA e Outros X BORDEN QUIMICA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA e Outros - Despacho de fl. 96: I - Diante das
declarações apresentadas pelos autores, dando conta de que não
dispõe de condições para custeio das despesas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de
sua família, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/50. II - Citem-se os
réus para responderem, no prazo de quinze dias, sob advertên-
cia de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor.. Intime-se. Curitiba, 22 de Novembro de 2007.
Fica a parte ré intimada a retirar carta(s) de citação no prazo
legal. - Adv(s).JOSE SILVIO GORI FILHO e .

115.-REVOGACAO DE MANDATO-1719/2007-LUCIANO
RODRIGUES X VILMA TERESINHA BANISKI - Sentença
de fl. 13: Diante da declaração apresentada pelo autor, dando
conta de que não dispõe de condições para custeio das despe-
sas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sus-
tento próprio e de sua família, defiro em seu favor os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da
Lei 1.060/50. LUCIANO ROGRIGUES ingressou em juízo com
a presente ação, pretendendo a revogação de mandato outorga-
do a VILMA TERESINHA BANISKI, firmado em 06/01/2006,
à fl. 161, livro 562P, no Tabelionato Waldomiro Baptista Neto,
através do qual passou a representar o autor perante quaisquer
órgãos das repartiçoes públicas em geral, aeroportos, polícia
federal, consulados e todo e qualquer assunto de seu interesse
relacionado com seu filho, Luiz Augusto Pereira Rodrigues,
nascido em 01/10/1998. Ressalta que foram outorgados pode-
res mais amplos do que aqueles destinados à sua finalidade,
que era o de permitir que o menor viajasse com sua avó e as-
sim, a fim evitar abusos que possam vir a ser cometidos, busca
por sua revogação. Decido. Nos termos do contido no art. 682,
I, do CC, o mandato cessa pela revogação ou pela renúncia,
que podem ser operadas diretamente pela parte, através de ou-
tros órgãos que não o Judiciário, a fim de se dar conhecimento
a terceiros, no caso, através de Escritura Pública. Ademais, não
se verifica do instrumento acostado aos autos a existência de
cláusula de irrevogabilidade a ensejar o ingresso com demanda
judicial. Assim, carece o autor de interesse de agir, pelo que
julgo extinto este processo de REVOGAÇÃO DE MANDATO
promovido por LUCIANO RODRIGUES em face de VILMA
TERESINHA BANISKI, com fulcro no art. 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil. Sem custas em face da gratuidade
processual concedida ao autor. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 26 de Novembro
de 2007. - Adv(s).PAULO YVES TEMPORAL, NADIA REGI-
NA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXO-
TO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, VALMOR
ANTONIO PADILHA FILHO, LUCIANE MARIA TRIPPIA,
PAULO SERGIO NOWACKI e .

116.-REINTEGRACAO DE POSSE-1727/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
(AL.PEDRO CALIL/POA/SP X EDILSON JOSE VALENTE -
Despacho de fl. 18: I - Considerando que não consta no contra-
to de fls. 09 o endereço do réu, bem como que a notificação de
fls. 11 não fora recebido por este, determino a emenda, no pra-
zo de dez dias, a fim de que o autor comprove que o endereço
ao qual referida notificação fora encaminhada é pertence àque-
le. II - No mesmo prazo, deverá promover a autenticação do
contrato encartado às fls. 09. Intime-se. Curitiba, 28 de No-
vembro de 2007. Sobre a contestaçao e documentos, diga o
autor no prazo de (10) dias . - Adv(s).CRYSTIANE LINHA-
RES, IONEIA ILDA VERONEZE e ANTONIO RENATO DE
AVILA SANTOS.

117.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1734/2007-
FITESE FINANÇAS TECNOLOGIA DE BENS & SERVIÇOS
LTDA X MARIA DE LOURDES RUSSI - Despacho de fl. 47:
I - Citem-se. Nos termos do contido no art. 652-A, do CPC,
fixo a verba honorária em 10% sobre o valor do débito, que
será reduzida pela metade em caso de pagamento da dívida
noprazo de três dias (CPC, P. único do art. 652-A). II - Nos
termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada

deste servirá de MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVA-
LIAÇÃO E INTIMAÇÃO, sendo que a executada deverá ser
citada para, no prazo de TRÊS DIAS, promover ao pagamento
da dívida no valor acima mencionado, alem dos acréscimos le-
gais, consoante indicado na petição incial de que poderá, no
prazo de QUINZE DIAS, a contar da data da juntada aos autos
do mandado de citação, independentemente de penhora, depó-
sito ou caução, apresentar embargos à execução (CPC, art. 736).
III - Decorrido o prazo legal sem o pagamento, o oficial de
justiça, munido da segunda via do mandado, procederá a pe-
nhora ou arresto dos bens, observada a ordem legal (CPC, art.
655), depositando-os em mãos do exeqüente, ou do executado,
caso haja expressa anuência do exeqüente ou seja de difícil
remoção (CPC, art. 666, § 1º), e a sua avaliação, lavrando-se o
respectivo auto e demais atos. IV - Defiro os benefícios do § 2º
do art. 172 do CPC. Intime-se. Curitiba, 29 de Novembro de
2007. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do
Oficial de Justiça no valor de R$49,50 no prazo legal (CPC,
art. 19). - Adv(s).EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, FER-
NANDO DALLA PALMA ANTONIO e .

118.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1736/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
(AV.EUSEBIO MATOSO/SP) X NADIR MACHADO DE SOU-
SA - Despacho de fl. 19: 1 - Provada documentalmente a alie-
nação fiduciária em garantia, bem como a mora da parte deve-
dora através notificação específica, nos termos do artigo 3º, do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato, a saber: “VEÍCULO - PLACA
ATUAL MUF 7970 - RENAVAM 669035440 - CHASSI Nº
9BD178016T0156655 - MARCA/MODELO FIAT/PALIO ED
1.0 MPI - ANO DE FAB/MODELO 1996/1997 - BRANCO”. 2
- Efetivada a medida, cite-se nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º
do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004),
ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de cinco dias,
contados da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da inte-
gralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restitu-
ído, independentemente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que
poderá oferecer resposta no prazo de quinze dias, também con-
tados da data da efetivação da medida liminar, mesmo que te-
nha se utilizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do va-
lor da divida), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3 -
Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia auten-
ticada deste poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO E CITAÇÃO, sendo que após a efetivação da medida a
ré NADIR MACHADO DE SOUSA, deverá ser citada, no en-
dereço declinado na inicial, para que no prazo de QUINZE dias,
apresentar contestação ou efetuar o pagamento da integralidde
da dívida, no prazo de CINCO dias, sob pena de presumir-se
como verdadeiros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285
e 319). 4 - Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC.
Intime-se. Curitiba, 30 de Novembro de 2007. -
Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, JOELMA APARE-
CIDA “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do
Oficial de Justiça no valor de R$247,50 no prazo legal (CPC,
art. 19).RODRIGUES SANTOS, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA e .

119.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1737/2007-
SONIA MACHADO FARIAS X BEATRIZ LOURES DE SOU-
ZA e Outro - Despacho de fl. 52: I - À emenda, no prazo de dez
dias, devendo a exeqüente juntar aos autos a via original ou
devidamente autenticada do contrato de fls. 35/36 e procura-
ções de fls. 38/39. Intime-se. Curitiba, 30 de Novembro de 2007.
- Adv(s).ERICO HACK, AIRTON HACK, ALBERTO MILTON
HACK e .

120.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1754/2007-JOSE
ANTONIO DE LARA BRITO X BV FINANCEIRA S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
(AV.PAULISTA/SP) - Despacho de fl. 26: I - Considerando o
princípio da livre persuasão racional, em que pode juiz deter-
minar as provas que entende necessárias para formar livremen-
te seu convencimento acerca dos requerimentos formulados,
concedo ao autor o prazo de dez dias para que comprove docu-
mentalmente nos autos a insuficiência de recursos para o cus-
teio da demanda, vez que sequer informou sua real situação
econômica. Ademais, verifica-se incompatível a assertiva de
hipossuficiência econômica com o fato de ter adquirido junto à
instituição financeira ré crédito considerável (R$13.000,00),
para o qual se faz necessária comprovação de renda compatível
para arcar com o referido montante. Intimem-se. Curitiba, 30
de Novembro de 2007. - Adv(s).MAYLIN MAFFINI e .

121.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1761/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELA VISTA III X IZAURA TEREZINHA
BRASILIO DA ROCHA - Despacho de fl. 52: I À emenda, no
prazo de dez dias, a fim de ser regularizada a representação,
devendo ser comprovada a qualidade de síndico do condomí-
nio autor do Sr. Jose Roberto Barbosa, vez que, conforme ata
de assembléia geral encartada ás fls. 08, o seu mandato venceu
em 31/03/2007. Intime-se. Curitiba, 4 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS, LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI e .

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-1762/2007-SANTANDER
SEGUROS S/A (R.AMADOR BUENO /SP) X LUIZ CARLOS
PEDROSO GONCALVES - Despacho de fl. 41: I - Recebo os
presentes embargos à execução, deixando de atribuir efeito sus-
pensivo, vez que não há garantia do juízo por penhora, depósi-
to ou caução, além de não vislumbrar a existência de perigo de
dano de difícil ou incerta reparação. II - Intime-se o embargado
para, querendo impugnar no prazo de dez dias. Intime-se. Curi-
tiba, 4 de Dezembro de 2007. Curitiba, 4 de Dezembro de 2007.
- Adv(s).BLAS GOMM FILHO, MARIANA CRISTINA SCOR-
SIN TEIXEIRA, MARCO JULIANO FELIZARDO, ANA LU-
CIA FRANÇA e FABRICIO DE SOUZA,MARCO ANTONIO
DE SOUZA.

123.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-1763/2007-ANNA

MEGGER WOTECOSKI e Outros X BRASIL TELECOM S/A
(TRAVT.FREITAS/CTBA) - Despacho de fl. 177: I - No que
tange ao listiconsórcio ativo, verifica-se que o único ponto de
convergência existente na presente demanda é as rés, anotando
que os contratos são diversos. II - Deste feita, inicialmente cum-
pre destacar que “a mera semelhança das questões de fato, sem
que haja ‘um ponto cumum de fato’ entre as pretensões de cada
um, não autoriza o litisconsórcio ativo, com apoio no art. 46-
IV (RJTJESP 131/332)”. Na presente demanda, não há como
se autorizar o litisconsórcio ativo, já que, embora todos os au-
tores tenham firmado com a ré contratos de participação finan-
ceira em investimentos no serviço telefônico, tendo recebido
ações ON e PN, estes são distintos, firmados em datas diver-
sas, entre pessoas físicas e jurídicas, com cláusulas distintas e,
de conseqüência, diverso o objeto. III - Assim, a fim de evitar
tumulto processual, demora na prestação jurisdicional, dificul-
dade para defesa, no que se refere à eventual necessidade de
produção de provas ou liquidação de valores, concedo o prazo
de dez dias, para seja emendada a petição inicial devendo constar
do pólo ativo desta ação apenas um dos autores. Após deverão
ser desentranhados dos autos e entregues aos interessados os
respectivos documentos daqueles que forem excluídos da pre-
sente demanda, cabendo a eles distribuírem as açoes compe-
tentes. Intimem-e. Curitiba, 5 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA
B.BITTENCOURT T. RIBAS, JOAO DA SILVADevolva o pro-
cesso em cartório, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e
apreensão. NUNES NETO e .

124.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1767/2007-MILANO
CARGAS E SERVICOS LTDA X ITAU XL SEGUROS CO-
ORPORATIVOS S/A - Despacho de fl. 42: I - Recebo a presen-
te exceção de incompetência, suspendendo, de conseqüência,
o curso da ação principal. Certifique-se. II - Intime-se o excep-
to, para, querendo, no prazo de dez dias, impugnar. Intime-se.
Curitiba, 6 de Dezembro de 2007. - Adv(s).JORGE ROBERTO
AUN, ROBERTO THOMAZ HENRIQUES JUNIOR, FATIMA
JAROUCHE AUN e PAULO HENRIQUE CREMONEZE
PACHECO,LUIZ CESAR LIMA DA SILVA,MARCIO ROBER-
TO GOTAS MOREIRA,RUBENS WALTER MACHADO FI-
LHO.

125.-IMISSAO DE POSSE-1768/2007-DELMIRO FERRADAS
MEIOS e Outro X WILTON MATOS ROCHA - Despacho de
fls. 31/32: Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a expedição de
mandado de desocupação, verificação e imissão dos autores na
posse do bem imóvel situado na Av. Silva Jardim, 994, Edifício
Cordilheiras, ap. 206, do tipo “V”, com área privativa real de
47,53975m, possuindo ainda área descoberta proporcional no
térreo de 6,84542 m, correspondendo-lhe uma fração ideal do
solo e área comuns de 0,5266763%, cujo edifício foi construí-
do sobre o lote de terreno cadastrado pela Indicação Fiscal nº
22-014-021.000-6, configurado no croqui nº 3446 da PMC, com
demais características e confrontações constantes da matrícula
29.417 do CRI da 5ª Circunscrição. III - Citem-se os réus na
forma da lei, e mediante as advertências de estilo (CPC, art.
285 e 319). IV - Defiro o cumprimento das diligências com os
benefícios do art. 172, § 2º do CPC. Intime-se. Curitiba, 6 de
Dezembro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das
custas do Oficial de Justiça no valor de R$49,50 no prazo legal
(CPC, art. 19). - Adv(s).WILMAR ALVINO DA SILVA, CA-
ROLINA BORGES CORDEIRO e .

126.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1770/2007-GE-
RALDO RODRIGUES DOS SANTOS X BANCO FINASA S/
A e Outro - Despacho de fl. 39: I - Do que se extrai da presente
demanda, pretende o autor a declaração de inexigibilidade de
débitos juntos às rés. Entretanto, embora se tratem de fatos oriun-
dos da utilização de documentos falsificados, que não do autor,
as relaões existentes com os réus são diferentes, oriundas de
contratações diversas, com contratos e objetos distintos, pelo
que não há como se admitir o litisconsórcio passivo pretendi-
do, não sendo sequer o caso de dependência. Neste sentido. “a
mera semelhança das questões de fato, sem que haja ‘um ponto
comum de fato’ entre as pretensões de cada um, não autoriza o
litisconsórcio ativo, com apoio no art. 49-IV (RJTJESP 131/
332)”. Desta forma, determino a emenda, no prazo de dez dias,
devendo o autor esclarecer contra qual dos réus pretende o pros-
seguimento da demanda. Int. Curitiba, 6 de Dezembro de 2007.
- Adv(s).LUIZ ANTONIO MORES e .

127.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1778/2007-
NELIO RIBAS CENTA X HOMERO BAGGIO MOREIRA e
Outro - Despacho de fl. 26: I - Citem-se. Nos termos do conti-
do no art. 652-A, do CPC, fixo a verba honorária em 10% so-
bre o valor do débito, que será reduzida pela metade emcaso de
pagamento da dívida no prazo de três dias (CPC, P. único do
art. 652-A). II - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo,
a cópia autenticada deste servirá de MANDADO DE CITA-
ÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO, sendo que
os executados deverão ser citados para, no prazo de TRÊS DIAS,
promoverem ao pagamento da dívida no valor acima mencio-
nado, além dos acréscimos legais, consoante indicado na peti-
ção incial que acompnha por cópia o presente, acrescidas das
custas processuais, cientes ainda de que poderã, no prazo de
QUINZE DIAS, a contar da data da juntada aos autos do man-
dado de citação, independentemente de penhora, depósito ou
caução, apresentar embargos à execução (CPC, art. 736). III -
Decorrido o prazo legal sem o pagamento, o oficial de justiça,
munido da segunda via do mandado, procederá a penhora ou
arresto de bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655), de-
positando-os em mãos do exeqüente, ou dos executados, caso
haja expressa anuência do exeqüente ou seja de difícil remoção
(CPC, art. 666, § 1º), e a sua avaliação, lavrando-se o respecti-
vo auto e demais atos. IV - Defiro os benefícios do § 2º do art.
172 do CPC. Intime-se. Curitiba, 7 de Dezembro de 2007. “Deve
a parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justi-
ça no valor de R$49,50 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).CEZAR RODRIGO MOREIRA e .
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SERGIO SELEME 0009 000120/1997
SERGIO VIEIRA PORTELA 0034 000001/2004
SIDNEY CORADASSI 0050 000435/2005
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0026 000954/2001
SILVANA RENO CRETELLA 0006 000092/1996
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0017 000763/1999
SILVIO NAGAMINE 0056 000805/2005
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0073 000447/2006
SOLAINE MARIA BARBIERI 0019 000168/2000
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0048 000164/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0069 000169/2006
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 0003 000039/1994
TANIA REGINA FELIPIM 0067 000138/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0025 000837/2001

0094 001156/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0013 000136/1998
THEMIS WILHELM B. DA SILV 0088 000841/2007
THIAGO GARDAI COLLODEL 0085 000591/2007

0089 000869/2007
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0070 000185/2006
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0014 000687/1998
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0051 000451/2005
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0067 000138/2006
VALMIR TEIXEIRA 0006 000092/1996
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0057 000994/2005
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0053 000666/2005
VERA LUCIA BURBELA 0045 000078/2005
VIRGINIA MAZZUCCO 0050 000435/2005
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0016 001407/1998
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0088 000841/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0013 000136/1998

0072 000314/2006
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0019 000168/2000

1. INVENTARIO E PARTILHA - 414/1991 - WASHINGTON
LUIZ OLIVEIRA CAMPOS x EURIDICE DE OLIVEIRA
CAMPOS (ESPOLIO) - Intime-se o inventariante para que pro-
videncie os atos necessários ao andamento do feito. - Advs.
PAULO ROBERTO JENSEN, OTELIO RENATO BARONI e
LAURI JOAO ZAMBONI.

2. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 835/1991 - ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x
BAR E PETISCARIA ESPALHAFATO LTDA e outros - Ante-
cipar as custas para citação. - Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS.

3. ACAO ORDINARIA - 39/1994 - SALLY ZVINOKIEVICZ e
outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO - Antecipar as
custas para expedição de ofício no valor de R$7,00. - Advs.
ROSANE M BURGEL ZANELLATO, SUZANA MARTINS DE
OLIVEIRA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, ELISANGELA FERNANDES e GRACIENNE DE
FATIMA GOES.

4. ACAO DE INSOLVENCIA - 604/1994 - ARNALDO FER-
REIRA MULLER x CARLOS ALBERTO ALVES e outro -
Antecipar as custas para expedição de ofício no valor de R$7,00.
- Advs. ARNALDO FERREIRA MULLER e MAURICIO SA-
GBONI MONTANHA TEIXEIRA.

5. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 73/1996 - BAN-
DEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CO-
MERCIO DE FRUTAS E CEREAIS MARRO LTDA e outros -

Intime-se a parte exeqüente para que providencie os atos ne-
cessários ao andamento do feito. - Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ELIETE KOVALHUK
e CLAUDIO MELO COLACO.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 92/1996 -
MARINA BARBOSA DOS SANTOS x CLAUDIO NAKAMU-
RA - Considerando os termos da certidão de fl. 112 verso e o
contido na petição de fls. 109-110, manifeste-se a parte Exe-
qüente, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. - Advs. JOAO
NELSON KINAL, PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER, JOR-
GE CLARO BADARO, VALMIR TEIXEIRA e SILVANA
RENO CRETELLA.

7. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 94/1996 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS VIII x MARIA
DE FATIMA SILVA - ...Ante o contido na petição de fls. 291/
294, manifeste-se a COHAB-CT. Intime-se. - Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR CA-
PRONI.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1150/1996
- KAPLUM WEBER & CIA LTDA x CIDIMAR ORTIZ DOS
SANTOS - Antecipar as custas para intimação. - Advs. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e
RUTH COATTI.

9. ACAO DE DISSOL DE SOC DE FATO - 120/1997 - CECI-
LIANO JOSE ENNES NETO x LUIZ DERNIZO CARON e
outro - Defiro o pedido de fls. 422. Oficie-se na forma preten-
dida, bem como expeça-se competente certidão de dívida, con-
forme pretendido no último parágrafo de fls. 428. Antecipar as
custas para expedição de ofício no valor de R$7,00. - Advs.
ADRIANA ALVES, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,
MARCOS AURELIO COELHO, GUSTAVO TEIXEIRA VI-
LLATORE, SERGIO SELEME, JOSICLER VIEIRA BECKERT
MARCONDES, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA,
PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA, MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO, PATRICIA ELIANE DA ROSA, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI, RODRIGO VIDAL e CARLYLE
POPP.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 127/1997
- BANCO ARAUCARIA S/A (MASSA FALIDA) x REIDA-
MIR JOAO BAILO - Deixo de apreciar o pedido de fls. 177,
porquanto deve ser deduzido nos autos em apenso. - Advs.
MARCIA ADRIANA MANSANO e NORBERTO TREVISAN
BUENO.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 260/1997
- INES ERMELINDA DO CARMO PIRATELLI LUVIZOTTO
x GILSON OLIVEIRA DE ANDRADE e outro - 1. A arremata-
ção foi anulada, no entanto o então arrematante foi mantido
como depositário do bem penhorado, incumbindo-lhe bem ze-
lar pelo imóvel. Não havendo qualquer informação de que o
depositário não esteja bem cumprindo com o seu dever, indefi-
ro, por ora, o pedido de fls. 380. 2. Determino, contudo, seja o
depositário intimado para manifestar-se acerca dos documen-
tos de fls. 294/297. 3. Aguarde-se, no mais, o julgamento do
incidente de falsidade, em apenso. 4. Intimem-se. - Advs. MO-
NICA LIMA DE NORONHA K. LEHMKUHL, PAULO AM-
BROSIO, MARIA ILMA CARUSO GOULART e DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR.

12. ACAO DE DEPOSITO - 786/1997 - CLAUDIA CHRISTI-
ANE GOBOR ROSA x ELENICE MARIA PATRICIO VALE-
RIO - Aguarde-se resposta aos ofícios enviados ao Banco Cen-
tral. - Advs. DIVA RIBEIRO LIMA, MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO, HILDEBRANDO PEREIRA FILHO, OSVALDO
DE OLIVEIRA GIL e MOACIR DE CASTRO FARIA.

13. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 136/1998
- CELSO FARACO JUNIOR e outro x BANCO ITAU S/A -
Vista à parte adversa acerca do expediente de fls. 929/930. -
Advs. NELIO ANTONIO UZEYKA JR, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, ERNESTO ANTU-
NES DE CARVALHO e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

14. ACAO MONITORIA - 687/1998 - CONCREBRAS S/A
ENGENHARIA DE CONCRETO x CONSTRUTORA JUN-
CAO LTDA - Intime-se a parte exeqüente para que providencie
os atos necessários ao andamento do feito. - Advs. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA, RICARDO CE-
SAR PINHEIRO BECKER, TRICIANA CUNHA PIZZATTO
e PATRICIA LISE.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 967/1998
- CARLOS MAZZA FILHO x ADEMIR STAPASOLA - Mani-
feste-se o Exeqüente. Intime-se. - Advs. CARLOS MAZZA
FILHO e PETER AMARO DE SOUZA.

16. OPOSICAO - 1407/1998 - HENEDINA DE REZENDE
RIBEIRO x LIDIONOR ANTONIO RIBEIRO e outros - Reti-
rar ofícios de fls. 292-293. - Advs. VIVIANE STADLER FA-
GUNDES e MANOEL MOREIRA DE GODOY.

17. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 763/1999 -
MARCELO JOSE RODRIGUES x LUIZ PIRES DE SOUZA e
outros - Ante o contido na petição e documentos de fls. 514/
520, manifeste-se a parte contrária. Intime-se. - Advs. LEAN-
DRO RAMOS GOUVEA, MARLI DA SILVA BRITO, ANTO-
NIO MORIS CURY, DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA,
EDGARD DAVID GUSSO, ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO,
NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREI-
RA, MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATTOS, SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, SAULO DE MEIRA AL-
BACH, ITALO TANAKA e LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO.

18. ACAO DE DEPOSITO - 1341/1999 - ABN AMRO S/A x
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LUIZ FERNANDO CORREIA MONTEIRO DE ALMEIDA -
Intime-se a parte exeqüente para que providencie os atos ne-
cessários ao andamento do feito. - Advs. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR
AUGUSTO TERRA, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LA-
ERTES BONETTO DE OLIVEIRA.

19. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 168/2000 - GILBER-
TO MACHADO e outros x CCSP XXI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e outros - Alvará remetido ao Banco do
Brasil S/A, o pagamento será feito naquele estabelecimento. -
Advs. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, PAULA NOGA-
RA GUERIOS, GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA E BEZER-
RA, SOLAINE MARIA BARBIERI, DANILO MACHADO
PERILLO, ALVARO RICARDO A ANDRADE FILHO, BIAN-
CA SCONZA PORTO, AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA,
RITA ELISABETE CAVALIN CAMPELO, LUIS EDUARDO
REZENDE, MARIA HELENA GURGEL PRADO e MARIA
AMELIA SARAIVA.

20. ACAO DE RESSARCIMENTO (ORD) - 449/2000 - UAP
SEGUROS BRASIL S/A x CLEVERSON DALEDONE e ou-
tro - Intime-se a parte requerente para que providencie os atos
necessários ao andamento do feito. - Advs. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA e CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.

21. ACAO MONITORIA - 628/2000 - BANCO ITAU S/A x
CACEA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros -
Prossiga-se na forma determinada às fls. 142. Intimem-se. An-
tecipar as custas para expedição de ofício no valor de R$7,00.
- Advs. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

22. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1166/2000 - UNIBAN-
CO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x ADEMIL-
SON DOS SANTOS - Intime-se a parte exeqüente para que
providencie os atos necessários ao andamento do feito. - Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO.

23. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1349/2000 - ERNESTO BISCHOFF NETO e outro x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Manifeste-se o Embargado. Intime-se. -
Advs. IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA, RODRIGO
VINICIUS SOARES CARDOSO e MUNIR ABAGGE.

24. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 319/2001 -
AVANY DE MATTOS LEAO PRIGOL e outros x ESPOLIO
DE AHMAD MOHAMAD ABOU MOURAD - Intime-se a parte
exeqüente para que providencie os atos necessários ao anda-
mento do feito. - Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL e NAS-
SER AHMED ABU MURAD.

25. ACAO DE DEPOSITO - 837/2001 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x DIOLENO ANTONIO DE CARVALHO - Inti-
me-se a parte requerente para que providencie os atos necessá-
rios ao andamento do feito. - Advs. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRIS-
TINA R. VENTURELLI, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER, ALINE FAGUNDES, SERGIO
SCHULZE, AFONSO MARIA BUENO, ELAINE SAMIRA
POPE DA SILVA e JANAINA THEULEN ZAGONEL.

26. ACAO MONITORIA - 954/2001 - CIPASA - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANDRE LUIS
FAGUNDES CABRAL e outro - Abra-se vista dos autos na
forma pretendida à fl. 155, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-
se. - Advs. DENISE LUBASZEWSKI, SIDNEY MARCOS
MIRANDA, EVERTON LUIZ MOREIRA e HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO.

27. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1093/
2001 - ALICE LEVANDOSKI x CIDADELA S/A - O feito
merece ordenação processual. De certidão trazida aos autos pelo
próprio exeqüente, vislumbra-se que por sobre imóvel, em que
se busca a penhora, já incidem constrições outras. Assim, no
sentido de se evitar até mesmo futura oposição de embargos de
terceiros, vista à parte autora, a fim de que indique bem outor
livre e desembaraçado à penhora. Tudo no sentido de se alcan-
çar, efetivamente, a satisfação de seu crédito. Intimem-se. -
Advs. NELSON KNOB, NILZA SALLETE FERREIRA DA
SILVA, LUIZ KNOB, NILZA SALLETE FERREIRA PICO-
NE, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBER-
TA FRANCO, JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA, LINCOLN
TAYLOR FERREIRA e ESTEVAO RUCHINSKI.

28. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1327/2001 - ESTEFANO DOBROCHINSKI e outro x CECI-
LIA DOBROCHINSKI MACANEIRO - Renove-se vista às
partes acerca do expediente de fls. 313. Após, voltem conclu-
sos. - Advs. ELAINE NOVAES FALCO e SERGIO ANTONIO
CAVET.

29. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 137/2002 - ORIENTE FOMENTO COMERCIAL LTDA e
outro x AFFONSO SCHRAPPE ANTONIUK e outros - Deve o
embargante preparar as custas no valor de R$56,00 (cinqüenta
e seis reais). - Adv. RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE.

30. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 526/2002 - TRANSPORTADORA MARANELLO LTDA e
outro x RANDON S/A - Retirar ofício de fl. 296. - Advs. JOSE
ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE, ADRIANO
CARLOS DE SOUZA VALE, PAULO ERNESTO VALE e
ANDRE LUIS SOUZA VALE.

31. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 592/2002 - MOTEL
SOL LTDA ME e outro x NILTON AUGUSTO DA SILVA e
outro - ...Reitere-se o ofício de fl. 378, com prazo de 10 (dez)

dias para a resposta. Antecipar as custas para expedição de ofí-
cio no valor de R$7,00. - Advs. ROBSON DA COSTA SAN-
TOS, MARCO JULIANO FELIZARDO, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS, JONNY PAULO DA SILVA, CLEUZA KEIKO HI-
GACHI REGINATO, DEFENSORIA PUBLICA, ODETE DE
F. PADILHA DE ALMEIDA, APARECIDO SOARES ANDRA-
DE e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

32. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 523/2003 -
JANDIR NEGUEL e outros x MUNICIPIO DE GENERAL
CARNEIRO - Atenda o contido na cota ministerial retro. - Advs.
MILTON TEODORO DA SILVA, FERNANDA NELSEN TE-
ODORO DA SILVA, MARTIM FRANCISCO RIBAS e MA-
GALY RUBEL RIBAS.

33. INCIDENTE DE FALSIDADE - 1548/2003 - INES ER-
MELINDA DO CARMO PIRATELLI x GILSON OLIVEIRA
DE ANDRADE - 1. Cumpra-se o determinado às fls. 106. 2.
Intimem-se. - Advs. CIRSO TEODORO DA SILVA e MARIA
ILMA CARUSO GOULART.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1/2004 -
CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
x AUTO POSTO PRUDENTE LTDA - Intime-se a parte exe-
qüente para que providencie os atos necessários ao andamento
do feito. - Advs. AGNALDO JUAREZ DAMASCENO, MAR-
COS ROBERTO BRIANEZI CAZON e SERGIO VIEIRA POR-
TELA.

35. ACAO DE USUCAPIAO - 129/2004 - MARINEZ DUTRA
DE ARAUJO e outros x - Intimem-se os requerentes na forma
pretendida pela cota ministerial retro. Diligências necessárias.
- Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR.

36. ACAO DE USUCAPIAO - 175/2004 - MARIA ROSARIA
DE ABREU e outros x FRANCISCO RIBEIRO CARDOSO -
Aguarde-se por mais 90 (noventa) dias, na forma pretendida à
fl. 129. Intime-se. - Adv. SELSON RODRIGUES DE CAM-
POS.

37. ACAO MONITORIA - 282/2004 - METALURGICA GANS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x NABI JOSE DE BRITO
FILHO - ...Oficie-se na forma do item 4, “a”, de fls. 205, para
após a resposta ser apreciado o outro pedido. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. Antecipar as custas para expedição de ofí-
cio no valor de R$7,00. - Advs. IGOR DA SILVA SCHMEISKE
e MARCOS OSIAS DA SILVA.

38. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 302/2004 - JOA-
MIR CASAGRANDE x DULCINEIA CASAGRANDE - Inti-
me-se a parte exeqüente para que providencie os atos necessá-
rios ao andamento do feito. - Advs. CARLOS ALBERTO OLI-
VEIRA CASAGRANDE, ELENITA APARECIDA F CASA-
GRANDE e ADALGISA MENDES.

39. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 545/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO TRIANON x LUIZ ANTONIO FERREIRA
DOS SANTOS e outro - Intime-se a parte exeqüente para que
providencie os atos necessários ao andamento do feito. - Advs.
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS, MIGUEL CESAR SETIM,
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 606/2004
- NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x DIS-
TRIGAS COMERCIO DE GAS LTDA - Desentranhe-se e adi-
te-se o mandado de fls. 118-121, para integral cumprimento,
no endereço indicado à fl. 123. Diligências necessárias. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Adv. ALI MUS-
TAFA ATYEH.

41. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1269/2004 - BANCO ITAU
S/A x MAURICIO ROGERIO LOCATELLI e outro - Manifes-
tem-se as partes sobre o transito em julgado da decisão proferi-
da na ação de contrato que tramitou perante a 17ª Vara Cível
desta Capital. Intimem-se. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR.

42. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1393/2004 - MAURICIO ROGERIO LOCATELLI e outro x
BANCO ITAU S/A - Manifestem-se as partes sobre o transito
em julgado da decisão proferida na ação de contrato que trami-
tou perante a 17ª Vara Cível desta Capital. Intimem-se. - Advs.
RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO.

43. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1489/2004 - LAIS
LUCI PRESIAZNIUK MAIA x MARILDA SILVA DE SOUZA
e outro - Defiro o pedido de fls. 145-146. Cumpra-se. Diligên-
cias necessárias. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). - Advs. LEANDRO GALLI, LUIS FERNANDO MOSCAR-
DI e LUIS MOSER.

44. ACAO DE DECLARACAO DE AUSENTE - 1529/2004 -
PAULO BEBIK x APOLONIA BEBIK e outro - Atenda a parte
Requerente o contido na cota ministerial retro. Intime-se. - Adv.
MARCOS TOM RAMOS.

45. ACAO DE INTERDICAO - 78/2005 - CRISTIANO KO-
ERBEL DO LIVRAMENTO x SANDRA KOERBEL DO LI-
VRAMENTO - Atenda-se o contido na cota ministerial retro.
Diligências necessárias. - Advs. VERA LUCIA BURBELA e
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS.

46. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 127/
2005 - SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C LTDA x GENECI SEVERINO DE OLIVEIRA - Manifes-

te-se a Requerente. Intime-se. - Advs. GABRIEL ANTONIO H
N DE LIMA FILHO e LYGIA MARIA ERTHAL.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 130/2005
- BANCO ITAU S/A x ALBERTO POSSETTI e outro - Mani-
feste-se o Exeqüente. Intime-se. - Advs. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR.

48. ALVARA JUDICIAL - 164/2005 - VERA LUCIA SOARES
e outro x BALBINA THEREZINHA BONFIM (ESPOLIO) -
Intime-se a parte requerente para que providencie os atos ne-
cessários ao andamento do feito. - Adv. SONIA REGINA SAN-
TOS SILVEIRA.

49. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 216/2005
- FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO
S.A x ANTONIO CARLOS MATTEI - Avoco os presentes au-
tos. Preliminarmente, intime-se a parte exeqüente quanto à exi-
bição de instrumento de acordo, o qual se fez mencionado em
petição de fls. 96. - Adv. MARCELO BERVIAN.

50. ACAO DE DEPOSITO - 435/2005 - BANCO ITAU S/A x
FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS - Aguarde-se, no
arquivo provisório, na forma pretendida à fl. 201, com baixa
somente no boletim mensal. Intimem-se. - Advs. LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA
MAZZUCCO, LIZIANE LACERDA, JOAQUIM JOSE PEREI-
RA FILHO, SIDNEY CORADASSI e GESSIVALDO OLIVEI-
RA MAIA.

51. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 451/2005 - DIRE-
SUL DISTRIB DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x
KRAFT FOODS BRASIL INC PROD AL FLEISCHMANN E
ROYAL - Considerando a concordância da parte Requerida com
a desistência do pedido de prova pericial, defiro o pedido de fl.
960, item 3. Dê-se ciência ao Sr. Perito. Para a audiência de
instrução e julgamento designo o dia 08 de maio de 2008, às
14:30horas, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas
arroladas pelas partes, para a referida audiência. Advirtam-se
as partes quanto ao comparecimento destes e de seus procura-
dores, bem como das testemunhas, se não requerida às intima-
ções, sob as penas legais, em caso de descumprimento. Obser-
vo que as partes deverão apresentar o rol, no prazo estipulado
no artigo 407, do Código de Processo Civil Diligências neces-
sárias. Intimem-se. - Advs. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE,
NEIDE BARBADO, MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA
COSTODIO FILHO, MARCELO CARON BAPTISTA e RO-
DRIGO CORREA E CASTRO.

52. ACAO ORDINARIA - 631/2005 - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x GISELDA HORN ARCA-
RI - Desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 88-90 para
integral cumprimento, o endereço indicado à fl. 92. Diligênci-
as necessárias. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). - Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUI-
LHERME JACQUES T DE FREITAS, SAMUEL MARTINS e
CHRISTINA GOUVEA PEREIRA.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 666/2005
- BANCO DO BRASIL S/A x PHOTOTICA PORTAO LTDA e
outros - Abra-se vista dos autos na forma pretendida à fl. 146.
Intime-se. - Advs. MARCIO ANTONIO SASSO, ANA FLORA
BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, AURELIO FERREI-
RA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE,
CARLOS ALBERTO STOPPA, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, VANESSA VOLPI BEL-
LEGARD, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e
MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA.

54. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 669/2005 - ANDREY
MARLUS DE LUCA KUGLER x THIAGO DE ARAUJO
CHAMULERA e outro - ...Intime-se na forma lá determinada.
- Advs. MILTON DE LUCA, ANDERSON BORCATH BAR-
BIERI, PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN e MANUELLA LUCIA ZANI-
NI FADEL.

55. ACAO DE DEPOSITO - 712/2005 - BANCO DIBENS S/A
x ADRIANO RICARDO GALERANI - Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça), referente ao complemento da
guia de fl. 93, mais as cópias necessárias para o mesmo ato. -
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA.

56. EXECUCAO HIPOTECARIA - 805/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x ALAN JORGE DE ALMEIDA e outro - Ma-
nifestem-se as partes sobre o julgamento da ação revisional em
trâmite na 19ª Vara Cível desta Capital. Intimem-se. - Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA,
SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEI-
RA e DULCE MARIA GAWLOSKI.

57. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 994/
2005 - BANCO ITAU S/A x RICARDO RIBAS LEAL e outros
- Antecipar as custas para expedição de mais 1 (uma) carta, e
providência as cópias necessárias. - Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNAN-
DO LUIZ PEREIRA, PATRICIA N M DO AMARAL TOLE-
DO PIZA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA.

58. ACAO DE INTERDICAO - 1147/2005 - MARIA BORGES
FURTADO x ANTONIO FURTADO DE SOUZA - Ante o con-

tido na cota ministerial de fls. 83/84, manifeste-se a parte re-
querente. Intime-se. - Advs. DEFENSORIA PUBLICA e CLEU-
ZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

59. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1162/2005 - BANCO
DO BRASIL S/A x AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA e ou-
tros - Antecipar as custas para expedição de ofício no valor de
R$35,00. - Advs. ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO
LOURENCO CORREA.

60. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 1308/2005 -
GUNTHER NEVES PINHEIRO e outro x MARCIO MARAG-
NO ZAMBRAIM e outro - Manifestem-se os Requerentes. In-
timem-se. - Advs. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e
ADONIS GALILEU DOS SANTOS.

61. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 1332/2005 - GA-
RANTE SERVICOS DE APOIO S/C LTDA x GILBERTO
MARTINS DE OLIVEIRA e outro - Manifeste-se a Requeren-
te. Intime-se. - Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

62. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1338/2005 - CLAUDIO GUIMARAES AMARAL x BANCO
BANESPA S/A - Manifestem-se as partes sobre a necessidade
de designação de audiência de conciliação, trazendo aos autos,
sendo o caso, proposta concreta de acordo. Não sendo possível
conciliar, indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinência das mesmas. intimem-se. - Advs.
PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVAZZANI, PAULO
ROBERTO LOPES, BLAS GOMM FILHO, CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN e MAURICIO GOMM FERREIRA
DOS SANTOS.

63. ACAO DE USUCAPIAO - 1422/2005 - ANA ZADURESK
LANGNER e outros x - Defiro o pedido de inclusão dos her-
deiros nominados às fls. 138-139, no pólo ativo da presente.
Anote-se na autuação e registros. Comunique-se na autuação e
registros. Após, citem-se na forma pretendida nos itens “a” e
“b” de fls. 139-140. Diligências necessárias. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs. JOSE VIDOTTI e LAU-
RO ANTONIO SCHLEDER GONCALVES.

64. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1517/
2005 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x EVANDRO PAVA-
NATTO - Antecipar as custas para expedição de ofício no valor
de R$14,00 (quatorze reais). Retirar oficio de fl. 75. - Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO.

65. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 60/2006 -
NANCY DE SOUZA CARVALHO x SHOPPING VIDA SU-
PER MAGAZINE LTDA - 1. Deixo de receber o recurso de
apelação de fls. 164-165, porque intempestivo. 2. Intimem-se
desta decisão. 3. Após, certifique-se o trânsito em julgado. -
Advs. MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO, ELTAO
CARVALHO, CELSO MEDEIROS DE SOUZA e PAULO LEI-
TE DE OLIVEIRA.

66. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 135/
2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x ROSANGELA
MANGOLIN PECANHA - ...Após, arquivem-se os autos com
as baixas e comunicações necessárias. Intime-se. - Advs. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO.

67. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 138/2006 - ANGELA
APARECIDA DOMINGOS DA SILVA x DOUGLAS ROSSI
BORGES - Manifeste-se sobre a proposta do Sr. Perito de fls.
232-233. - Advs. VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR, CRIS-
TY HADDAD FIGUEIRA, ALESSANDRA LILIAM DE OLI-
VEIRA, LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL GARCIA, TA-
NIA REGINA FELIPIM, LUCI RAYMUNDO DAMAZIO e
CARLOS ROBERTO GONCALVES EKERMANN.

68. ARROLAMENTO SUMARIO - 155/2006 - ERNA FRI-
CHENBRUDERS e outros x CARLOS FRICHENBRUDERS
(ESPOLIO) - Ao preparo das custas no valor de R$206,85. (du-
zentos e seis reais e oitenta e cinco centavos). - Adv. CAROLI-
NE DREHMER STEUERNAGEL.

69. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 169/
2006 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x SIFUENTES
TALAVERA COMERCIO DE PRODUTOS ALIM LTDA - Se-
gue decisão interlocutória em 03 (três) laudas. - Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENG, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e JO-
ANITA FARYNIAK.

70. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 185/2006 - LEONY
MALINOVSKI x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - Vistos. Indevida a aplicação da multa, eis que
efetuado o depósito espontâneo dentro do prazo legal. Expeça-
se ofício de levantamento do numerário depositado, na forma
como requerida. Intimem-se. Deve a requerida Sul America
Companhia Nacional de Seguros preparar as custas no valor de
R$696,45 (seiscentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco
centavos), mais custas do 2º Distribuidor fl. 02 vº e Funrejus. -
Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE
DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA, BARBARA LETI-
CIA DE SOUZA SPAGNOLO, KARINNE ROMANI, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, TRA-
JANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH e MONICA CRIS-
TINA BIZINELI.

71. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 197/2006 - MARCIO
PASCHOAL x LOJAS RENNER - Antecipar as custas para
expedição de ofício no valor de R$7,00. - Adv. LUIZ FER-
NANDO C. F. POTIER.

72. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 314/2006 - SILVIA GRAZIELA LOBO x BANCO BANES-



Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007 107107107107107

TADO S/A - Intime-se a parte embargante para que cumpra o
determinado às fls. 146. - Advs. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER.

73. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (ORD) - 447/
2006 - CARGOLIFT LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA x
EDITORA MULTI LISTAS EMPRESARIAL LTDA - 1. Lavre-
se o competente Termo de Caução. 2. Intime-se a parte Reque-
rida para que informe quanto a realização ou não de acordo.
Assinar Termo salvo. - Advs. GERMANO ALBERTO DRES-
CH FILHO, MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR, NO-
EMIA VIEIRA FONSECA, ALESSANDRA AUGUSTO, LEO-
POLDO BATISTA SIROTHEAU e SINVALDO MOREIRA DE
SOUZA.

74. ACAO MONITORIA - 510/2006 - MACROVISTA SERVI-
COS EM COMUNICACAO LTDA EPP x WISDOM BRASIL
COMERCIO DE LIVROS LTDA - Defiro o pedido de fls. 89-
90, a fim de determinar que se proceda a penhora na “boca do
caixa” da empresa Requerida, até a garantia total do Juízo, de-
vendo ser desentranhado e aditado o mandado de fls. 85-87,
para cumprimento. Diligências necessárias. - Advs. ANDRE
DIAS ANDRADE e ROSANGELA WOLFF DE QUADROS.

75. ACAO MONITORIA - 547/2006 - INST TECNOLOGIA
PARA O DESENV LACTEC x ITELLI IND E COM DE EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS LTDA - Ante o contido na certi-
dão retro, manifeste-se a parte requerente. Intime-se. - Advs.
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. MARANHAO, LUIZ DANI-
EL FELIPPE, MANOEL EDUARDO A CAMARGO E GOMES
e EDSON ISFER.

76. SOBREPARTILHA - 919/2006 - DIRCE FERNANDES
DAICHTMAN e outro x DOLORES FERNANDES DAICHT-
MAN (ESPOLIO) - Como já decidido por este Juízo, eventual
controvérsia acerca de tributo deverá ser discutida em via pró-
pria, alheia a estes autos. Aguarde-se, pois, eventual recolhi-
mento do imposto de transmissão. Intimem-se. - Adv. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO.

77. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1221/2006 - OZEIAS
MORAES BATISTA x ABN AMRO AYMORE FINANCIA-
MENTOS S/A - Sobre o pedido de fls. 152, manifeste-se a par-
te requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs. JULIANE
TOLEDO S. ROSSA, LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI.

78. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (SUM) - 1317/
2006 - GILMAR SOARES x HELENA MARIA DA SILVA
BRUNERI - Manifeste-se sobre a juntada e devolução da carta
AR., de fls. 370-371. - Advs. GUILHERME LUIZ SANDRI e
EDUARDO BIACCHI GOMES.

79. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1581/2006 - EDUARDO DE CARVALHO LUCHIARI x
BANCO ITAUBANK S/A - O feito comporta julgamento no
estado em que se encontra, por tratar de matéria que não de-
manda produção de prova em audiência, nos termos do artigo
330, inciso I, do Código de Processo Civil. Intimem-se. - - Advs.
CURADOR, GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA.

80. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 3/2007 - MARCIA DE LIMA CONTER LUCHIARI x BAN-
CO ITAUBANK S/A - O feito comporta julgamento no estado
em que se encontra, por tratar de matéria que não demanda
produção de prova em audiência, nos termos do artigo 330,
inciso I, do Código de Processo Civil. Intimem-se. - Advs.
CURADOR, GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA.

81. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (ORD) - 43/2007 -
ROBERTA GOMES JUSTOS COSTA x G BARALDI COM E
REPRESENT LTDA - Manifeste-se sobre a juntada e devolu-
ção da carta AR., de fls. 66-67. - Adv. ANTONIO SERGIO
PALU FILHO.

82. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 111/2007
- ALBERTO MACULAN VICENTINI x BANCO ABN AMRO
REAL S.A - Dos documentos juntados às fls. 255/279, dê-se
ciência a parte requerente, nos termos previstos no artigo 398
do Código de Processo Civil. Intime-se. - Advs. IRECE NAS-
CIMENTO TREIN, GIANNE MARAVALHAS, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e
GILBERTO STIGLING LOTH.

83. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER -
444/2007 - ALVARO VIEIRA MOURA x IRMAOS THA S.A
CONSTRUCOES INDUSTRIAS E COMERCIO - Aguarde-se
por mais 60 (sessenta) dias, na forma pretendida à fl. 148. Inti-
me-se. - Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU, JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA, SAMIRA NABBOUH ABREU e CARO-
LINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA.

84. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER -
531/2007 - EMILIO ANTONIO FERREIRA RAMOS x MA-
PFRE VERA CRUZ - Certifique a escrivania acerca da forma-
ção da relação processual, especificamente quanto ao ato cita-
tório. Cumprida tal diligência, voltem os autos conclusos para
apreciação do pedido de fls. 176/177. - Advs. CESAR LINHA-
RES WALLBACH, IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE
LIZ, DARIO BORGES DE LIZ NETO e DAURIANE LOU-
REIRO.

85. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
591/2007 - GUILHERME EMILIANO CARVALHO DA SIL-
VA x ANTONIO SERGIO VENTURA GODOY - 1. Dos docu-
mentos juntados às fls. 62-63, dê-se ciência a parte
Requerida,nos termos previstos no artigo 398 do Código de
Processo Civil. 2. Intime-se. - Advs. JOSE HERIBERTO MI-

CHELETO, GERMANO LAERTES NEVES, ADRIANA LEO-
NARDI DA LUZ RAMOS, KAIO MURILO SILVA MARTINS,
ANDREZA SIMIAO EDELING, OSCAR FLEISCHFRESSER,
CARLA FLEISCHFRESSER e THIAGO GARDAI COLLO-
DEL.

86. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 745/2007 - CLEMEN-
CIO DOS SANTOS x BANCO ITAUBANK S/A - Defiro o
pedido formulado pela parte ré (fl. 80). Fixo o prazo de 60
(sessenta) dias para exibição de eventuais documentos. Com a
juntada, vista, nos termos do artigo 398 do Código Processual
Civil, ao autor. Após, voltem os autos conclusos para sentença.
- Advs. EMIR CALLUF FILHO, HELIO PEREIRA CURY FI-
LHO, BRAULIO BELINATI GARCIA, MARCIO ROGERIO
DEPOLI, RICARDO AUGUSTO MENEZES YOSHIDA e
MANFRED PAULS.

87. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 784/2007 - DAVID HI-
RYE x HSBC BANK BRASIL S/A - Ante o contido na certidão
retro, intime-se a parte Requerente para providenciar, no prazo
de 48 horas, o complemento das custas referentes ao depósito
inicial e do Funrejus, sob pena de cancelamento da distribui-
ção da presente. Antecipar as custas para no valor de R$453,60
(quatrocentos e cinqüenta e três reais e sessenta centavos), mais
custas referentes ao complemento do Funrejus. - Adv. IRECE
NASCIMENTO TREIN.

88. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 841/2007 - LEILA FREI-
RE FATUCH LAHAM x BANCO ABN AMRO REAL S/A - O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra, por
tratar de matéria que não demanda produção de prova em audi-
ência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Intimem-se. - - Advs. WALTER CARDOSO DA SIL-
VEIRA, ASTRID WILHELM BATISTA DA ABUJAMRA,
GLAUCO CARDOSO DA SILVEIRA, THEMIS WILHELM
B. DA SILVEIRA JORGE, NANCI NOEMI CENTURION
BRASIL, GILBERTO STIGLING LOTH, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA.

89. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (SUM) - 869/
2007 - GUILHERME EMILIANO CARVALHO DA SILVA x
ANTONIO SERGIO VENTURA GODOY e outro - 1. Dos do-
cumentos juntados às fls. 94-133, dê-se ciência a parte Reque-
rida, nos termos previstos no artigo 398 do Código de Processo
Civil. 2. Intime-se. - Advs. JOSE HERIBERTO MICHELETO,
GERMANO LAERTES NEVES, ADRIANA LEONARDI DA
LUZ RAMOS, ELISABETH NASS ANDERLE, KAIO MURI-
LO SILVA MARTINS, JIVAGO KLEIN GARCIA, ANDREZA
SIMIAO EDELING, OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA
FLEISCHFRESSER e THIAGO GARDAI COLLODEL.

90. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
998/2007 - GLAUCE MARIA CLARO DE OLIVEIRA x BAN-
CO ITAUBANK S/A - Considerando os termos da petição de
fl. 23 e da informação de fl. 27 verso, defiro o pedido de reem-
bolso do valor descrito no documento de fl. 25, mediante apre-
sentação e retenação do original da nota fiscal emitida pela
Escrivania, ao peticionário de fl. 23, com as formalidades de
estilo. Torne-se sem efeito a certidão de fl. 21. Renove-se a
intimação da decisão de fl. 20, a fim de evitar prejuízo à parte
Requerente. Intimem-se. - Adv. PIERCY DE LEMOS.

91. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1033/2007
- HOSPITAL CADIOLOGICO COSTANTINI S/A x LUIZ
ANTONIO PASQUALOTTO - Antecipar as custas para expe-
dição de ofício no valor de R$35,00. - - Advs. JOAO BATISTA
PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e GIO-
VANNA LEPRE SANDRI.

92. ACAO ORDINARIA - 1096/2007 - VALE QUANTO PESA
RESTAURANTE LTDA x ALIMENTA E NUTRE RESTAU-
RANTE LTDA - Providenciar as cópias necessárias. - Advs.
CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP e PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN.

93. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 1137/2007 - ANITA
WICCZORKOWKI GUGELMIN x CENTRO HABITACIO-
NAL NOVO MUNDO - Defiro o pedido de reabertura do pra-
zo na forma pretendida à fl. 552. Intime-se. - Advs. RUBERT
ANTONIO RECCANELLO LISBOA, RUBIANO AUGUSTO
R. LISBOA e CHRISTYANE MONTEIRO.

94. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1156/
2007 - BV FINANCEIRA S.A CRED, FINANC E INVESTI-
MENTO x LUCIMARI TABORDA - Intime-se a Requerida para
que junte aos autos certidão da Comarca de Coronel Vivida,
que informe o objeto da ação, qual a data da distribuição e do
primeiro pronunciamento positivo nos autos sob nº 362/2007,
a fim de se verificar se há conexão e qual o Juízo prevento. -
Advs. ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR
DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, JULIANA MUHL-
MANN, JULIANA MUHLMANN PROVESI, LUIZ EDUAR-
DO MELLER DA SILVA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, DANIEL SANTOS BORIN, MILTON BAIRROS
DA ROSA, SAMIRA VOLPATO, ALINE BORGES LEAL,
MARINA BLASKOVSKI e KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER.

95. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1280/
2007 - ANITA WICCZORKOWKI GUGELMIN x CENTRO
HABITACIONAL NOVO MUNDO - 1. Dos documentos jun-
tados às fls. 257-397, dê-se ciência a parte Requerida, nos ter-
mos previstos no artigo 398 do Código de Processo Civil. 2.
Intime-se. Advs. RUBERT ANTONIO RECCANELLO LIS-
BOA, RUBIANO AUGUSTO R. LISBOA, CHRISTIANE
MONTEIRO e LUIZ ANTONIO KUNDY.

96. ACAO MONITORIA - 1428/2007 - MASSA FALIDA DE
BANCO ARAUCARIA S.A x MARCELO RODRIGO MAR-
TINS SILVERIO e outro - Desentranhe-se e adite-se o manda-
do de fl. 44, para integral cumprimento, na forma pretendida à
fl. 46. Diligências necessárias. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-

petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). - Adv. MARCIA ADRIANA MANSANO.

97. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (SUM) - 1690/
2007 - FABIOLA APARECIDA MARTINS DO AMARANTE
x TELET S/A - CLARO - A fim de se aferir a miserabilidade da
parte autora, intime-se para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
traga aos autos prova da respectiva condição. Com efeito, “o
benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídi-
co condicionar o Juiz a concessão da gratuidade à comprova-
ção da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida
pelo litigante faz, em princípio, presumir não se tratar de pes-
soa pobre” (STJ-4ª Turma, Resp 604.425, rel. Min. Barros
Monteiro, j. 07/02/2006). Intimem-se. - Advs. CLEUZA KEI-
KO HIGACHI REGINATO e DEFENSORIA PUBLICA.

98. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1259/7 -
BANCO BRADESCO S.A. x SALESIO BRUNING - Efetuar o
depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00, em 30
dias, sob pena de cancelamento. - Adv. DANIEL HACHEM.

99. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1260/7 -
BANCO BRADESCO S.A. x AUTO POSTO JOAO BETTE-
GA LTDA e outros - Efetuar o depósito inicial mais autuação
no valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento.
- Adv. DANIEL HACHEM.

100. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 1261/7 - C.S.S.B
ALUMINIOS LTDA x BANCO ITAU S/A - Efetuar o depósito
inicial mais autuação no valor de R$448,00, em 30 dias, sob
pena de cancelamento. - Adv. MARCIUS LUCIO MONTES
DE MATTOS.
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PAULO ROBERTO BARBIERI 0067 001366/2004

0068 000024/2005
PAULO ROBERTO GOMES 0020 000582/2000
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMO 0124 000819/2007
PAULO ROBERTO MOSER 0030 001127/2001
PAULO VINICIUS DE B. MART 0004 000257/1996
PEDRO PAULO PAMPLONA 0014 000567/1999
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0016 001157/1999
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 0014 000567/1999
RAFAEL AZEVEDO COUTINHO M 0043 000251/2003
RAFAEL FADEL BRAZ 0014 000567/1999
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0052 000755/2003
RAFAEL TADEU MACHADO 0142 001415/2007
RAQUEL CRISTINA BALDO 0027 000715/2001
REINALDO E. A. HACHEM 0009 000539/1997
REINALDO JOSE ANDREATTA 0034 001525/2001
RENATA BROCKELT GIACOMITT 0087 000217/2006
RENATA CHESCHIN MELFI 0034 001525/2001
RENATO GALVAO CARRILLO 0045 000325/2003
RENE TOEDTER 0088 000353/2006
RICARDO GIOVANNETTI 0013 001173/1998
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0062 000763/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0045 000325/2003
ROBERTA ONISHI 0069 000037/2005
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0042 001213/2002
ROBERTO NELSOM BRASIL POM 0033 001448/2001
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0060 000560/2004
RODRIGO GUIMARAES 0033 001448/2001
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0034 001525/2001
ROFRIGO FONTOURA DA SILVA 0009 000539/1997
ROGERIA DOTTI DORIA 0040 000607/2002

0134 001087/2007
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0020 000582/2000
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0020 000582/2000
ROSEANE RIESEL 0112 000169/2007
ROSSANA MARIA VIEIRA ZANE 0054 001028/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0118 000305/2007
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0151 001609/2007
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0071 000161/2005
SANDRA REGINA RODRIGUES 0103 001395/2006
SARA CECILIA ROCHA 0034 001525/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 0028 000755/2001
SERGIO COOPER DE ALMEIDA 0114 000181/2007
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0005 000587/1996
SERGIO RICARDO TINOCO 0016 001157/1999
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0052 000755/2003
SIDNEY ADILSON GMACH 0149 001555/2007
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0070 000087/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER 0078 000852/2005

0097 000995/2006
0105 001482/2006

SILVIO BINHARA 0054 001028/2003
0063 000792/2004

SIMARA ZONTA 0083 000156/2006
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0054 001028/2003
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0134 001087/2007
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0101 001323/2006
SONIA MARIA ANRELINK 0076 000747/2005
STELA MARLENE SCHWERZ 0081 000001/2006
SYLVIA HELENA FERREIRA CA 0103 001395/2006
TATIANA KALKO 0027 000715/2001

0044 000274/2003
0059 000516/2004

TATIANA M.R.VIRMOND MUNHO 0039 000293/2002
TATYANA MARION KLEIN 0065 000859/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0027 000715/2001

0045 000325/2003
0104 001453/2006
0106 001487/2006
0107 001509/2006

THAIS PORTUGAL 0025 000406/2001
THALES MORAIS DA COSTA 0031 001296/2001
UMBERTO GIOTTO NETO 0048 000537/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0033 001448/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0020 000582/2000
VALERIA SUSANA RUIZ 0015 000957/1999
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0061 000657/2004
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0027 000715/2001
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0031 001296/2001
VIRGINIA MAZZUCCO 0127 000866/2007
VITOR HUGO SCARTEZINI 0016 001157/1999
VITORIO KARAN 0086 000202/2006
WALTER BORGES CARNEIRO 0050 000635/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0073 000358/2005
WALTER MATHIAS JUNIOR 0045 000325/2003
WILIAN DE ARAUJO HERNANDE 0140 001351/2007
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0096 000972/2006
WILLIAM RIYO TSUNETO 0093 000783/2006
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0010 001369/1997
WILSON J ANDERSEN BALLAO 0088 000353/2006
WILSON ROBERTO DE LIMA 0038 000177/2002
WINICIUS RUBELE VALENZA 0062 000763/2004
ZENAIDE CARPANEZ 0034 001525/2001

1. EXECUCAO DE TITULO - 884/1992 - MARIA CRISTINA
KRAVETZ x CONSTRUTORA AZTTO LTDA E OUTRO - Ao
autor, para pagamento de custas regimentais complementares

relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
49,50. Advs. GILVAN ANTONIO DAL PONT, FABIANO
HALUCH MAOSKI, LINCOLN T. FERREIRA, MONICA DE
MORAES ZANELATTO e EDGARD LUIZ C. DE ALBU-
QUERQUE.

2. EXECUCAO DE TITULO - 23/1993 - ADIB CALIL AYUB
x ZOROASTRO VIVEKANANDA - Desp. de fls.250... Inti-
me-se o exequente para cumprir o despacho de fl. 248 (... fir-
mar termo de Constituição de Depositário fls. 247), no prazo
de 5 (cinco) dias. Int. Adv. NEIMAR BATISTA.

3. EXECUCAO DE TITULO - 877/1995 - BANCO BRADES-
CO S/A x JOSE MEDEIROS e outro - Desp. de fls. 345... Com
a implantação do Sistema BACENJUD, os numerosos pedidos
de bloqueios e consultas de ativos financeiros de devedores
passou a fazer parte do dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao Ma-
gistrado, pessoalmente, a efetivação de eventual ordem. A ali-
mentação do Sistema, seja para consultas de ativos financeiros,
seja para desbloqueio de valores é composta de várias informa-
ções, as quais, são invariavelmente, buscadas por esta Magis-
trada no bojo dos autos. Tal providência demanda considerável
tempo, pois às vezes é necessário o manuseio dos autos por
completo para tentar a localização do nº do CNPJ ou CPF do
exequente ou do executado. E, em muitas vezes tais informa-
ções não chegam a constar do processo, o que redunda em per-
da de valioso tempo de serviço. Da mesma forma, muitos dos
pedidos de bloqueios não se encontram acompanhados de in-
formação quanto ao valor da execução, circunstância que tam-
bém impõe consulta aos autos, oportunidade em que, não raro,
se encontram valores desatualizados. Diante disto, a fim de
agilizar e promover a correta alimentação de dados do Sistema
BACENJUD, evitar considerável perda de tempo com o manu-
seio integral dos autos, bem como prevenir a necessidade de
posteriores intimações para complementação dos dados não
localizados, determino que o exequente preste as seguintes in-
formações: a) CPF/CNPJ dp exequente; b) NOME e CPF/CNPJ
do(s) executado(s); c) valor atualizado da execução. Após ve-
nham conclusos para as providências necessárias junto ao Sis-
tema BACENJUD. Int. e dil. necessárias. Advs. DANIEL HA-
CHEM e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.

4. EXECUCAO DE TITULO - 257/1996 - PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x RONDON S/A e outros - Desp. de
fls.515...À conta e preparo. Após, voltem conclusos para ho-
mologação do acordo. Int. Ao autor para efetuar o preparo das
custas processuais no valor de R$447,75. Advs. ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA, GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA e PAULO VI-
NICIUS DE B. MARTINS JUNIOR.

5. EXECUTIVA - 587/1996 - UNIAO CATARINENSE DE
EDUCAÇAO x SERGIO PAES CAMPOS - O petitório de fls.
40/41, já desentranhado, encontra-se à disposição da parte in-
teressada. Advs. EDSON NERY KULA e SERGIO NEY CUE-
LLAR TRAMUJAS.

6. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 69/1997 - GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x MARCO AURELIO HAFFENSTEIN - Desp. de fls.
128... Intime-se pessoalmente o autor para, impulsionar o feito
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestando-se sobre
o pedido de fls. 196/198, sob pena de extinção (CPC art. 267,
III, § 1º). Int. Advs. ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FER-
NANDA TROIAN.

7. MONITORIA - 118/1997 - BANCO BANDEIRANTES S/A
x AGRO COMERCIAL CHICO MACA LTDA. e outros - À
parte Autora, para retirar a carta precatória. Advs. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, ARMANDO BARBOSA LEMES, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANTO-
NIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, JANAINA ROVARIS,
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES e ANNA PAULA DE
ARAUJO GOES.

8. ORDINARIA - 410/1997 - MARIA APARECIDA MERINO
e outro x JOAO DALBERTO KORMANN - Desp. de fls.365...
Diante da discordância do credor e considerando a ordem de
preferência estabelecida no artigo 655, incisos IV e XI do CPC,
indefiro o pedido de substituição da penhora. Proceda-se à ava-
liação do bem penhorado. Atualize-se a conta. Cumpra-se o
item 2 e seguintes do despacho de fls. 303. Int. À parte interes-
sada para pagamento das custas do contador no valor de R$
55,44. Advs. MARISOL BENTO MERINO, ALTAMIRO AL-
VES DOS SANTOS, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL
KRAVTCHENKO e ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES.

9. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 539/1997 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MICRO EXPRESS COM. E IMPORT.
DE COMPUTADORES LTDA. - Desp. de fls.294... Intime-se
a parte exequente para manifestar o seu interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. Advs. DANIEL
HACHEM, REINALDO E. A. HACHEM, CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO e ROFRIGO FONTOURA DA
SILVA.

10. EXECUTIVA - 1369/1997 - TELEVISAO EXCLUSIVA
LTDA. x ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA - Desp. de
fls. 430... Com a implantação do Sistema BACENJUD, os nu-
merosos pedidos de bloqueios e consultas de ativos financeiros
de devedores passou a fazer parte do dia-a-dia deste Juízo, ca-
bendo ao Magistrado, pessoalmente, a efetivação de eventual
ordem. A alimentação do Sistema, seja para consultas de ativos
financeiros, seja para desbloqueio de valores é composta de
várias informações, as quais, são invariavelmente, buscadas por
esta Magistrada no bojo dos autos. Tal providência demanda
considerável tempo, pois às vezes é necessário o manuseio dos
autos por completo para tentar a localização do nº do CNPJ ou
CPF do exequente ou do executado. E, em muitas vezes tais
informações não chegam a constar do processo, o que redunda
em perda de valioso tempo de serviço. Da mesma forma, mui-
tos dos pedidos de bloqueios não se encontram acompanhados
de informação quanto ao valor da execução, circunstância que
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também impõe consulta aos autos, oportunidade em que, não
raro, se encontram valores desatualizados. Diante disto, a fim
de agilizar e promover a correta alimentação de dados do Siste-
ma BACENJUD, evitar considerável perda de tempo com o
manuseio integral dos autos, bem como prevenir a necessidade
de posteriores intimações para complementação dos dados não
localizados, determino que o exequente preste as seguintes in-
formações: a) CPF/CNPJ dp exequente; b) NOME e CPF/CNPJ
do(s) executado(s); c) valor atualizado da execução. Após ve-
nham conclusos para as providências necessárias junto ao Sis-
tema BACENJUD. Int. e dil. necessárias. Advs. ALEXANDRE
DE SALLES GONCALVES, LEONIDAS SALAMAIA PI-
NHEIRO e WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR.

11. EXECUCAO DE TITULO - 3/1998 - AMERICA DO SUL
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
NOWHOW TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. e outros -
Desp. de fls. 46...Intime-se o exeqüente para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5(cinco) dias,
tendo em vista que os autos encontram-se paralisados há mais
de um ano. Int. Adv. EDSON RICARDO T. SAMPAIO.

12. EXECUCAO DE TITULO - 533/1998 - CANDIDO DE
SOUZA SILVEIRA x ASHER REPRESENTAÇOES COMER-
CIAIS LTDA. - Desp. de fls. 115... Tendo em vista o artigo
655-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei
11.382/06, defiro o pedido do exeqüente visando o bloqueio de
ativos financeiros do executado. Nesta data, 23.11.07, encami-
nhei ordem de bloqueio ao Sistema BACENJUD, sendo a ocor-
rência registrada sob o nº 20070001674861. Aguarde-se res-
posta das instituições financeiras e em caso positivo, voltem
conclusos para penhora. Decorridos 15 dias sem qualquer ma-
nifestação de qualquer instituição financeira, voltem para con-
sulta ao Sistema BACENJUD. Intimeções e diligências neces-
sárias. Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO.

13. EXECUCAO DE TITULO - 1173/1998 - BANCO UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GIL-
BERTO SATIRO DOS SANTOS e outro - Ao autor, para se
manifestar sobre a resposta do ofício de fls. 208/209. Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ELCIO KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ALVARO AUGUSTO CASSETARI, RICARDO GIOVANNET-
TI e LUCIANE MARLI SIGNORI.

14. ORDINARIA DE COBRANCA - 567/1999 - VM CRED
LTDA. x TROPICAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA. e outros - Desp. de fls. 354... Com a implantação do
Sistema BACENJUD, os numerosos pedidos de bloqueios e
consultas de ativos financeiros de devedores passou a fazer parte
do dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmen-
te, a efetivação de eventual ordem. A alimentação do Sistema,
seja para consultas de ativos financeiros, seja para desbloqueio
de valores é composta de várias informações, as quais, são in-
variavelmente, buscadas por esta Magistrada no bojo dos au-
tos. Tal providência demanda considerável tempo, pois às ve-
zes é necessário o manuseio dos autos por completo para tentar
a localização do nº do CNPJ ou CPF do exequente ou do exe-
cutado. E, em muitas vezes tais informações não chegam a cons-
tar do processo, o que redunda em perda de valioso tempo de
serviço. Da mesma forma, muitos dos pedidos de bloqueios
não se encontram acompanhados de informação quanto ao va-
lor da execução, circunstância que também impõe consulta aos
autos, oportunidade em que, não raro, se encontram valores
desatualizados. Diante disto, a fim de agilizar e promover a
correta alimentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar
considerável perda de tempo com o manuseio integral dos au-
tos, bem como prevenir a necessidade de posteriores intima-
ções para complementação dos dados não localizados, deter-
mino que o exequente preste as seguintes informações: a) CPF/
CNPJ dp exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s);
c) valor atualizado da execução. Após venham conclusos para
as providências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Int.
e dil. necessárias. Advs. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN,
PEDRO PAULO PAMPLONA, JULIANO CAMPELO PRES-
TES, PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL, DANIELLE
ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, JOSE MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO NAS-
CIMENTO, DORVAL A. CURY SIMOES e ADELCIO CERU-
TI.

15. INDENIZACAO SUM. - 957/1999 - A. SCOTTA & COM-
PANHIA LTDA. x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A. -
Desp. de fls.423... Considerando que o devedor não efetuou o
pagamento da dívida no prazo de 15 (quinzes) dias, o montante
da condenação deve ser acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento). Expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção. Nos termos do parágrafo 1.º do artigo 475-J do Código de
Processo Civil, do auto de penhora e de avaliação será de ime-
diato intimado o executado, na pessoa de seu advogado (art.236
e 237) ou, na falta deste, o ser representante legal, ou pessoal-
mente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer impug-
nação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Ao exe-
qüente, para pagamento de custas para expedição do mandado.
Advs. IVAN DE AZEVEDO GUBERT, MAURO DE SOUZA
CASTRO, VALERIA SUSANA RUIZ, LEONARDO DA COS-
TA, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, PATRICY M. S.
CALLIARI e MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA.

16. RESCISAO CONTRATUAL - 1157/1999 - JOSE CARLOS
DE SOUZA e outro x CIDADELA S/A. - Desp. de fls.381...
Nos termos do artigo 685, inciso I do CPC, deifro a redução da
penhora para que a constrição judicial recaia somente sobre a
parte ideal descrita na petição de fls. 371/379, devendo a Es-
crivania atentar para o contido nos itens 5.8.3. e 5.8.3.1 do
CNCGJ. Realizada a constrição aguarde-se o decurso do prazo
de embargos e caso decorra, in albis, diga o exequente, quanto
ao prosseguimento do feito. Int. e dil. necessárias. Advs. SER-
GIO RICARDO TINOCO, VITOR HUGO SCARTEZINI, JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS, ANTONIO LINARES FI-
LHO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, ESTEVAO RU-
CHINSKI, LINCOLN T. FERREIRA, ESTEVAO RUCHINSKI,

PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO, DEISI LACER-
DA e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER.

17. EXECUCAO DE TITULO - 70/2000 - UNIBANCO - UNI-
AO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A F. 183 x GILMAR
MEREB CHUEIRE CALIXTO e outro - Ciência às partes acerca
da juntada da Carta Precatória (fls. 205/263) Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO e GENI KOSKUR.

18. DECLARATORIA - 441/2000 - ESP. ZAIRA FRANÇA
TETTO (F. 160 Vº) x SAUDE IDEAL-PLANO DE SAUDE
DA STA CASA DE MISERICO - Desp. de fls.342... Através do
sistema BACENJUD, houve o bloqueio de saldo(s) em conta(s)-
corrente(s) titulada(s) pelo(s) executado(s), conforme se veri-
fica à fl. 328. Diante disto e atendidos os requisitos previstos
no artigo 655-A, §2º do CPC, nesta data procedi ao DESBLO-
QUEIO da(s) referida(s) conta(s), registrado sob o nº
20070001307795, atendendo o contido na petição de fls. 340/
341. Nos termos do item 2.6.10 do CN, certifique a Escrivania
se o advogado subscritor do pedido de fls. 339 possui poderes
para receber e dar quitação, indicando em que fls. consta a
respectiva procuração. Int. e dil. necessárias. Advs. ALCYO-
NE CAMPOS FRANÇA, CARLOS HENRIQUE DE C. C.
FRANÇA, ANNE DE BARROS REINALDO, CESAR AUGUS-
TO BROTTO, GABRIELA BONETO RODRIGUES, FABIA-
NE CAROL WENDLER, JULIANO FRANÇA TETTO, CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA e ANA PAULA ANTUNES
VARELA.

19. EXECUCAO DE TITULO - 451/2000 - L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x INTER
BRASIL COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. e outros
- Desp. de fls.98... Intime-se o devedor, na pessoa do seu advo-
gado, para cumprimento voluntário da sentença. Caso o deve-
dor, não cumpra no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da
condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento), no termos do artigo 475-J do Código de Processo
Civil. Int. Advs. MARCOS LUCIANO GOMES, LUIZ CELSO
BRANCO e AFONSO CELSO NUNES.

20. REINTEGRACAO DE POSSE - 582/2000 - GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOISELENE SAN-
TOS PERITO - Desp. de fls.144... Defiro o pedido de fls. 143
para atualização das verbas de sucumbência. Ao Contador.
Cumpra-se a determinação de fls. 141. Int. À parte interessada
para pagamento das custas do Sr. Contador no valor de R$ 22,57.
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, ELISA GOMES TORRES, PAULO
ROBERTO GOMES, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI, MAURICIO QUINT FOR-
TUNATO e ROGERIO DE SOUZA CHEDID.

21. SUMARIA DE COBRANÇA - 997/2000 - CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA HELENA x YVETE DE AMORIM
RIBEIRO e outro - Desp. de fls. 191... À conta e preparo. Ano-
te-se junto ao sistema da Escrivania, a conclusão do feito para
sentença. Int. Ao autor, para pagamento de custas processuais
no valor de R$ 44,80. Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

22. INTERDICAO - 1025/2000 - RUTH NICOLINO DE AS-
SIS x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - Desp. de fls.126... De-
sentranhe-se a petição de fls. 122/123 e entregue-se a ilustre
subscritora, para que protocole diretamente no Juízo depreca-
do. Int. Advs. JOSE MARIO TAFURI e NILCE NEIDE TEI-
XEIRA DE LIMA.

23. EXECUCAO DE TITULO - 1/2001 - BANCO NACIO-
NAL S/A. EM LIGUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL x QUADRA-
TUM CONSTRUÇAO LTDA. e outros - Desp. de f. 105:”Ar-
quivem-se. Int.” Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAR-
CELO ANTONIO THEODORO e MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER.

24. EXECUCAO DE TITULO - 147/2001 - ANTONIO AFON-
SO MESSIAS x JOSE DE OLIVEIRA LIMA FILHO e outro -
Desp. de fls. 143... Com a implantação do Sistema BACEN-
JUD, os numerosos pedidos de bloqueios e consultas de ativos
financeiros de devedores passou a fazer parte do dia-a-dia des-
te Juízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmente, a efetivação
de eventual ordem. A alimentação do Sistema, seja para con-
sultas de ativos financeiros, seja para desbloqueio de valores é
composta de várias informações, as quais, são invariavelmen-
te, buscadas por esta Magistrada no bojo dos autos. Tal provi-
dência demanda considerável tempo, pois às vezes é necessá-
rio o manuseio dos autos por completo para tentar a localiza-
ção do nº do CNPJ ou CPF do exequente ou do executado. E,
em muitas vezes tais informações não chegam a constar do pro-
cesso, o que redunda em perda de valioso tempo de serviço. Da
mesma forma, muitos dos pedidos de bloqueios não se encon-
tram acompanhados de informação quanto ao valor da execu-
ção, circunstância que também impõe consulta aos autos, opor-
tunidade em que, não raro, se encontram valores desatualiza-
dos. Diante disto, a fim de agilizar e promover a correta ali-
mentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar considerá-
vel perda de tempo com o manuseio integral dos autos, bem
como prevenir a necessidade de posteriores intimações para
complementação dos dados não localizados, determino que o
exequente preste as seguintes informações: a) CPF/CNPJ dp
exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s); c) valor
atualizado da execução. Após venham conclusos para as provi-
dências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Int. e dil.
necessárias. Adv. ENIO ROBERTO MURARA.

25. SUMARIA DE COBRANÇA - 406/2001 - CASAGRAN-
DE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
JOSE INACIO RUBY - Parte dispositiva da r. sentença de
fls.169/171...Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu ao pagamen-
to do saldo devedor apontado pelo perito - R$ 3.166,40 (três
mil e cento e sessenta e seis reais e quarenta centavos) - com
incidência de juros moratórios de um por cento ao mês e corre-
ção monetária pela variação do INPC/IGP-DI desde a data em

que confeccionado o laudo (4 de julho de 2005) até efetivo
pagamento. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas ju-
diciais e honorários que arbitro em 20% sobre o valor da con-
denação haja vista que a demanda exigiu esforços. P.R.I. Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, MARCOS ANTONIO
ZAITER, CARLA FABIANA EVERS, THAIS PORTUGAL,
ITALO MARIO BAZZO e ANTONIO TAVARES BUENO.

26. EXECUCAO DE TITULO - 581/2001 - BANCO BANES-
TADO S.A. x EDMARA BECHER - Desp. de fls. 142... Tendo
em vista a entrada em vigor da Lei 11.382/06, intime-se o exe-
qüente para manifestar eventual interesse na adjudicação do
bem penhorado (artigo 685-A do Código de Processo), reque-
rer a alienação por iniciativa particular (artigo 685-C do Códi-
go de Processo Civil) ou requerer a realização de hasta pública
(artigo 686 do Código de Processo Civil). Intimações e diligên-
cias necessárias. Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e CLAI-
RE LOTTICI.

27. ORDINARIA - 715/2001 - PAUL SPLAPNIG x BANCO
ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO e outro - Desp. de fls.
372...Intime-se o autor para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito, bem como cumprir o despacho de fl. 347 (...),
sob pena de arquivamento. Int. Advs. RAQUEL CRISTINA
BALDO, CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ, GLA-
DYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TATIANA KALKO, VANESSA CRIS-
TINA CRUZ SCHEREMETA, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, AMANDO BARBOSA LEMES e DANIELE POTRICH
LIMA.

28. INDENIZACAO ORD. - 755/2001 - EDILBERTO CAVAG-
NOLI x CIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA e outro - Desp.
de fls.328... Faculto ao Sr. Escrivão a cobrança das custas pro-
cessuais remanescentes (R$ 98,00) em autos separados. Cum-
pra-se a sentença de fls. 319, arquivando-se os autos, com as
baixas e anotações necessárias. Int. Advs. PAULO NALIN,
LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS e
LEANDRO ZAMBONI.

29. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO - 771/2001 - SPAI-
PA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x SUPER-
MERCADO RURBANA LTDA - Desp. de fls. 77... Com a im-
plantação do Sistema BACENJUD, os numerosos pedidos de
bloqueios e consultas de ativos financeiros de devedores pas-
sou a fazer parte do dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao Magis-
trado, pessoalmente, a efetivação de eventual ordem. A alimen-
tação do Sistema, seja para consultas de ativos financeiros, seja
para desbloqueio de valores é composta de várias informações,
as quais, são invariavelmente, buscadas por esta Magistrada no
bojo dos autos. Tal providência demanda considerável tempo,
pois às vezes é necessário o manuseio dos autos por completo
para tentar a localização do nº do CNPJ ou CPF do exequente
ou do executado. E, em muitas vezes tais informações não che-
gam a constar do processo, o que redunda em perda de valioso
tempo de serviço. Da mesma forma, muitos dos pedidos de blo-
queios não se encontram acompanhados de informação quanto
ao valor da execução, circunstância que também impõe consul-
ta aos autos, oportunidade em que, não raro, se encontram va-
lores desatualizados. Diante disto, a fim de agilizar e promover
a correta alimentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar
considerável perda de tempo com o manuseio integral dos au-
tos, bem como prevenir a necessidade de posteriores intima-
ções para complementação dos dados não localizados, deter-
mino que o exequente preste as seguintes informações: a) CPF/
CNPJ dp exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s);
c) valor atualizado da execução. Após venham conclusos para
as providências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Int.
e dil. necessárias. Advs. JAQUELINE LOBO DA ROSA FER-
RAZ, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA e GLEN-
DA GONÇALVES GONDIM.

30. INDENIZACAO SUM. - 1127/2001 - NADIR DAL PON-
TE e outro x EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TRANSPORTES LTDA - Desp. de fls.971... Defiro a restitui-
ção de prazo, conforme requerido à fl. 966. Int. Advs. DIRCEU
ZANONI, JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA, LEO MAR-
COS PAIOLA, PAULO ROBERTO MOSER, ADEMILSON DE
MAGALHAES, MAURICIO PEREIRA DA SILVA, JOAO B.
TORRES e JACQUELINE MARIA MOSER.

31. EMBARGOS DE TERCEIROS - 1296/2001 - DANIEL DE
CARVALHO e outro x BANCO ITAU S A e outro - Desp. de
fls.218... Defiro a expedição de alvará em favor do embargante
para levantamento do valor depositado às fls. 215, ressalvan-
do-se as custas processuais devidas ao Cartório. Int. Advs.
DANIEL DE CARVALHO, MARIA ILMA CARUSO, THA-
LES MORAIS DA COSTA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CAROLINA MENKE DOETZER, MARIA
LUCIA L. C. DE MEDEIROS, ANDRE LUIZ BONAT COR-
DEIRO, FRANCISCO BRAZ NETO, ARCIDES DE DAVID e
VANESSA FALAVINHA FROHLICH.

32. EXECUCAO DE TITULO - 1385/2001 - BANCO BRA-
DESCO S/A x COMISSARIA GALVAO LTDA. e outro - Desp.
de fls. 252... Com a implantação do Sistema BACENJUD, os
numerosos pedidos de bloqueios e consultas de ativos finan-
ceiros de devedores passou a fazer parte do dia-a-dia deste Ju-
ízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmente, a efetivação de even-
tual ordem. A alimentação do Sistema, seja para consultas de
ativos financeiros, seja para desbloqueio de valores é compos-
ta de várias informações, as quais, são invariavelmente, busca-
das por esta Magistrada no bojo dos autos. Tal providência de-
manda considerável tempo, pois às vezes é necessário o manu-
seio dos autos por completo para tentar a localização do nº do
CNPJ ou CPF do exequente ou do executado. E, em muitas
vezes tais informações não chegam a constar do processo, o
que redunda em perda de valioso tempo de serviço. Da mesma
forma, muitos dos pedidos de bloqueios não se encontram acom-
panhados de informação quanto ao valor da execução, circuns-
tância que também impõe consulta aos autos, oportunidade em

que, não raro, se encontram valores desatualizados. Diante dis-
to, a fim de agilizar e promover a correta alimentação de dados
do Sistema BACENJUD, evitar considerável perda de tempo
com o manuseio integral dos autos, bem como prevenir a ne-
cessidade de posteriores intimações para complementação dos
dados não localizados, determino que o exequente preste as
seguintes informações: a) CPF/CNPJ dp exequente; b) NOME
e CPF/CNPJ do(s) executado(s); c) valor atualizado da execu-
ção. Após venham conclusos para as providências necessárias
junto ao Sistema BACENJUD. Int. e dil. necessárias. Advs.
DANIEL HACHEM e JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MO-
RAES.

33. SUMARIA DE COBRANÇA - 1448/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SPAZIO CENTRALE x LUIZ CARLOS COE-
LHO DA CUNHA - Desp. de fls.170... Não se pode atribuir à
lei eficácia retroativa. A sentença foi prolatada na vigência do
CC de 1916, tendo constado expressamente de seu dispositivo
que deveria ser aplicado o disposto no artigo 22 da convenção
do condomínio, com aplicação de multa de 10%. Como pelo
CC atualmente vigente, a multa de mora foi limitada legalmen-
te em 2%, esse valor deverá ser adotado a partir da entrada em
vigor da nova lei, em 11/01/2003. Ao Sr. Contador para ade-
quar a conta à presente decisão. Int. À parte interessada para
pagar as custas do Sr. Contador no valor de R$ 25,41. Advs.
RODRIGO GUIMARAES, ROBERTO NELSOM BRASIL
POMPEO FILHO, LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA,
LUIZ FERNANDO KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO e CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES.

34. EMBARGOS DE TERCEIROS - 1525/2001 - OTILIA DA
SILVA DE SOUZA x BANCO DO PROGRESSO S/A - Desp.
de fls. 238 ... Arquivem-se provisoriamente até posterior mani-
festação da parte interessada. Int. Advs. MAURICIO WES-
TPHALEN RAMINA, JULIANA WAGNER, DENISE SAM-
PAIO FERRAZ COELHO, DIONISIO OLICSHEVIS, ZENAI-
DE CARPANEZ, GILMAR WILSON FERNANDES, JOSUE
DYONISIO HECKE, FRANCISCO DUARTE, RODRIGO
XAVIER LEONARDO, MAURICIO GALEB, IERI DO AMA-
RAL S. PORTELA, REINALDO JOSE ANDREATTA, HA-
ROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, LUIZ ALBERTO LES-
CHKAU, RENATA CHESCHIN MELFI e SARA CECILIA
ROCHA.

35. BUSCA E APREENSAO - 1549/2001 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S A x ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA - Desp.
de fls.116... Intime-se pessoalmente o devedor para cumpri-
mento voluntário da sentença. Caso o devedor, não cumpra no
prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acres-
cido de multa no percentual de 10% (dez por cento), no termos
do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int. Ao credor,
para pagamento de custas de intimação. Advs. BLAS GOMM
FILHO, ANA LUISA V. ABSY e MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS.

36. SUMARIA DE COBRANÇA - 35/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PARITA x OTAVIO
GONCALVES - Desp. de fls. 324... Indefiro o pedido de fls.
317/318, haja vista que, tanto o recurso de agravo de instru-
mento, quanto os embargos declaratórios interpostos pela CO-
HAB/ Curitiba foram julgados improcedentes. Assim, tendo em
vista a entrada em vigor da Lei 11.382/06, intime-se o exe-
qüente para manifestar eventual interesse na adjudicação do
bem penhorado (artigo 685-A do Código de Processo), reque-
rer a alienação por iniciativa particular (artigo 685-C do Códi-
go de Processo Civil) ou requerer a realização de hasta pública
(artigo 686 do Código de Processo Civil). Intimações e diligên-
cias necessárias. Advs. JAKSON HOHARA MENDES, JEFER-
SON WEBER, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA.

37. EXECUCAO DE TITULO - 169/2002 - HOSPITAL NOS-
SA SENHORA DAS GRACAS x LUIZ MANOEL LEMOS e
outros - Desp. de fls.121... Sobre a petição de fls. 114/120,
manifeste-se a parte exequente. Int. Advs. MACAZUMI FUR-
TADO NIWA e MARISSOL FILLA.

38. ALVARA - 177/2002 - SOLANGE MARIA DA SILVA e
outros x ESP.CONCEICAO FONSECA DA SILVA - Desp. de
fls.74... Aguarde-se por sessenta dias. Int. Adv. WILSON RO-
BERTO DE LIMA.

39. ORDINARIA DE COBRANCA - 293/2002 - FUNDACAO
EDUCACIONAL MENONITA x ERICO OSTERNACK JU-
NIOR - Desp. de fls.201... Intime-se o requerente para se ma-
nifestar sobre a resposta do ofício de fls. 198/199. Int. Advs.
MARTA P. BONK RIZZO, TATIANA M.R.VIRMOND MU-
NHOZ, CHARLES ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTI-
NE DIETRICH e LIGIA GOEBEL.

40. EXECUCAO DE TITULO - 607/2002 - PROGRAD EXP.E
REPR.COMERCIO DE MAT.HOSPITALARES x HOSPITAL
E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO - Mani-
festem-se as partes sobre a conta de fls.115/116. Advs. ROGE-
RIA DOTTI DORIA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
ALEXANDRE FIDALSKI e CHRISTIAN DA SILVA BORTO-
LOTTO.

41. MONITORIA - 1035/2002 - PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x S. CARDOSO ROCHA & CIA LTDA FLS. 240 -
Desp. de fls.300... Sobre a certidão de fl. 299 (...até a presente
data não houve apresentação de contestação), manifeste-se a
parte requerente. Int. Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO
JACOB JUNIOR, GLADSTONE MARSICO FILHO e JOAO
RAIMUNDO FORMIGHIERI M.PEREIRA.

42. RESCISAO CONTRATUAL - 1213/2002 - REPAL REFRI-
GERACAO PECAS E ACESSORIOS LTDA x AVELINO MI-
NATTI JUNIOR e outro - Desp. de fls. 328... Com a implanta-
ção do Sistema BACENJUD, os numerosos pedidos de bloque-
ios e consultas de ativos financeiros de devedores passou a fa-
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zer parte do dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao Magistrado, pes-
soalmente, a efetivação de eventual ordem. A alimentação do
Sistema, seja para consultas de ativos financeiros, seja para
desbloqueio de valores é composta de várias informações, as
quais, são invariavelmente, buscadas por esta Magistrada no
bojo dos autos. Tal providência demanda considerável tempo,
pois às vezes é necessário o manuseio dos autos por completo
para tentar a localização do nº do CNPJ ou CPF do exequente
ou do executado. E, em muitas vezes tais informações não che-
gam a constar do processo, o que redunda em perda de valioso
tempo de serviço. Da mesma forma, muitos dos pedidos de blo-
queios não se encontram acompanhados de informação quanto
ao valor da execução, circunstância que também impõe consul-
ta aos autos, oportunidade em que, não raro, se encontram va-
lores desatualizados. Diante disto, a fim de agilizar e promover
a correta alimentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar
considerável perda de tempo com o manuseio integral dos au-
tos, bem como prevenir a necessidade de posteriores intima-
ções para complementação dos dados não localizados, deter-
mino que o exequente preste as seguintes informações: a) CPF/
CNPJ dp exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s);
c) valor atualizado da execução. Após venham conclusos para
as providências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Int.
e dil. necessárias. Advs. MAURO FONSECA DE MACEDO,
MAURICIO BARROSO GUEDES, OSMAN DE SANTA
CRUZ ARRUDA, OLIVAR CONEGLIAN, CELSO ARAUJO
GUIMARAES, MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA,
ROBERTO AURICHIO JUNIOR, ADRIANE LEMOS
STEINKE e ILZA MARIA BARROS GERMANO DA SILVA.

43. INDENIZACAO SUM. - 251/2003 - ENIO ALEXANDRE
CORDEIRO x AUTO VIAÇAO REDENTOR LTDA - Deve a
parte interessada retirar guia para recolhimento das custas re-
ferentesas diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$49,50, para cumprimento do mandado de penhora e avalia-
ção- prazo de 5 (cinco) dias. Advs. NORMA SUELI WOOD S.
DE MORAES, DIOGO SALDANHA MACORATI, ANNA
PAULA PERDONCINI, CAROLINA CALVETTI, FERNAN-
DO ZENATO NEGRELE, RAFAEL AZEVEDO COUTINHO
M. DE JESUS e CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI.

44. EXECUTIVA HIPOTECARIA - 274/2003 - BANCO ITAU
S.A x PAULO CESAR DE AZEVEDO CARDOSO e outro -
Desp. de fls.90...À conta e preparo, após voltem para homolo-
gação da transação. Int. Aos réus para efetuar o preparo das
custas remanesncentes no valor de R$105,88. Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA e JOAO BATISTA VALIM.

45. ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL - 325/2003 -
VANDERLEIA DE ASSIS x BANCO ITAU S.A - Desp. de
fls.384... Em despacho inicial (fls. 102/103) foi concedida a
tutela antecipada à autora, para que esta efetuasse o pagamento
das parcelas oriundas do contrato em questão e, consequente-
mente, impedindo a parte requerida se inscrever o nome da
autora nos bancos de restrição ao crédito, sustando eventual
leilão extrajudicial do imóvel, aplicando multa diária para caso
de descumprimento da ordem. Considerando que desde a data
em que o referido despacho fora proferido, até o presente mo-
mento a autora não efetuou um depósito sequer, não cabe outra
medida a não ser a revogação da liminar concedida. Sendo as-
sim, nos termos dos artigos 273, §4º e 461, §3º do CPC, revogo
a liminar concedida a título de tutela antecipada. Cumpra-se o
item “2” do despacho de fl. 346. Int. e dil. necessárias. Advs.
RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LEANDRO CEZAR ATAIDES, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e WALTER MATHIAS JUNIOR.

46. SUMARIA DE COBRANÇA - 341/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D ORO x SEBASTIAO ADIR CHEVO-
NICA - Desp. de fls. 256... Com a implantação do Sistema
BACENJUD, os numerosos pedidos de bloqueios e consultas
de ativos financeiros de devedores passou a fazer parte do dia-
a-dia deste Juízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmente, a efe-
tivação de eventual ordem. A alimentação do Sistema, seja para
consultas de ativos financeiros, seja para desbloqueio de valo-
res é composta de várias informações, as quais, são invariavel-
mente, buscadas por esta Magistrada no bojo dos autos. Tal
providência demanda considerável tempo, pois às vezes é ne-
cessário o manuseio dos autos por completo para tentar a loca-
lização do nº do CNPJ ou CPF do exequente ou do executado.
E, em muitas vezes tais informações não chegam a constar do
processo, o que redunda em perda de valioso tempo de serviço.
Da mesma forma, muitos dos pedidos de bloqueios não se en-
contram acompanhados de informação quanto ao valor da exe-
cução, circunstância que também impõe consulta aos autos,
oportunidade em que, não raro, se encontram valores desatua-
lizados. Diante disto, a fim de agilizar e promover a correta
alimentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar conside-
rável perda de tempo com o manuseio integral dos autos, bem
como prevenir a necessidade de posteriores intimações para
complementação dos dados não localizados, determino que o
exequente preste as seguintes informações: a) CPF/CNPJ dp
exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s); c) valor
atualizado da execução. Após venham conclusos para as provi-
dências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Int. e dil.
necessárias. Advs. HAMILTON SCHIMDT COSTA FILHO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e ANA PAULA MAGALHA-
ES.

47. SUMARIA DE COBRANÇA - 346/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO GRENVILLE x ESP. CARLOS THIAGO GONÇAL-
VES DE FERRANTE - À parte autora para retirar a certidão a
que se refere o § 4º do artigo 659 do CPC, bem como para
proceder ao pagamento das custas relativas à expedição da
mesma, além de proceder ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 através de GRC. Advs.
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, CAROLINE
LOPES SANTOS, LUIZ ALBERTO REGO BARROS e CRIS-
TINA POLLI BITTENNCOURT.

48. EXECUCAO DE TITULO - 537/2003 - WALMOR ANTO-
NIO GIOTTO x CELSO LUIZ DE RAMOS e outro - Desp. de
fls. 279... Certifique a Escrivania o trânsito em julgado da de-
cisão do agravo de instrumento interposto nestes autos. Tendo
em vista a entrada em vigor da Lei 11.382/06, intime-se o exe-
qüente para manifestar eventual interesse na adjudicação do
bem penhorado (artigo 685-A do Código de Processo), reque-
rer a alienação por iniciativa particular (artigo 685-C do Códi-
go de Processo Civil) ou requerer a realização de hasta pública
(artigo 686 do Código de Processo Civil). Intimações e diligên-
cias necessárias. Tendo em vista a certidão de fl. 280 e docu-
mento de fl. 281, aguarde-se suspenso nos termos do despacho
de fl. 206. Int. Advs. UMBERTO GIOTTO NETO e GIOVAN-
NI REINALDIN.

49. SUMARIA - 543/2003 - CLARICE SABOIA DE MADU-
REIRA x CONDOMINIO CHACARA GRACIOSA II - Desp.
de fls.344... Intime-se a parte exequente para informar aps au-
tos o número do CPF de cada credor. Int. Advs. MARIA ILMA
CARUSO GOULART e JOAO ALCI O. PADILHA.

50. ORDINARIA DE REP. DE DANOS - 635/2003 - DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS ANHANGA LTDA x CERVEJARI-
AS REUNIDAS SKOL CARACU S.A - À parte requerida para
pagamento das custas postais referentes à intimação no valor
de R$ 17,00. Advs. KATIA LEAO BORGES DE ALMEIDA,
LEONARDO FIRME LEÃO BORGES, WALTER BORGES
CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AU-
GUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA, ELIANE SALDAN e GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK.

51. INDENIZACAO ORD. - 692/2003 - ANTONIO BER-
NANRDO SANTANA MARQUES E CIA LTDA x VOLKSWA-
GEN DO BRASIL LTDA - Desp. de fls.574... Manifestem-se
as partes sobre o laudo pericial apresentado às fls. 415/573.
Expeça-se alvará em favor do Sr. Perito para levantamento de
seus honorários depositados às fls. 410. Int. Advs. PATRICIA
VIVIANE CUNHA MOREIRA e ELLIS ERNANI CECHELE-
RO.

52. INDENIZACAO ORD. - 755/2003 - PAULO ERNESTO
DE OLIVEIRA x EDITEL LISTAS TELEFONICAS S.A - Desp.
de fls.212... Intime-se o exequente para se manifestar sobre a
petição de fls. 210/211. Int. Advs. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, MARCELO GOMES MOREIRA, CLAUDIO CE-
SAR PINTO, DANIELA MACHADO, PABLO PUGLIESE
CASTELLARIN, BIANCA PEREIRA DIOMEDES, RAFAEL
GONÇALVES ROCHA, FERNANDA AMERICO DUARTE,
CHARLES PARCHEN e ALESSANDRO DIAS PRESTES.

53. DECLARATORIA NUL.TITULO - 793/2003 - LUIZ
SCHELBAUER FILHO x KENNEDI CENTER BINGO E
SACS COBRANCA LTDA. - Parte dispositiva da r. sentença
de fls.85/91... Ex positis e tudo mais que dos autos consta: a)
com fundamento no artigo 267,IV do CPC, JULGO EXTINTO
O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face de
Interval Finanças Tec. de Bens e Serviços Ltda.; b) com esteio
no artigo 267, VI do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em relação à Elizanete Wi-
lhelm de Castro & Cia. Ltda. (Kennedy Center Bingo); c) JUL-
GO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS da Ação Declaratória
de Nulidade de Título(autos 793/03) e Ação Cautelar de Susta-
ção de Protesto (autos 631/03) ajuizada por Luiz Schelbauer
em face de Sacs Cobrança Ltda., e, de consequencia, revogo as
liminares de fls. 28 e 46/54. Pela aplicação do princípio da
sucumbência condeno o autor ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios dos réus Elizanete Wilhelm de
Castro & Cia Ltda (Kennedy Center Bingo) e Sacs Cobrança
Ltda, os quais atendendo o grau de complexidade da causa, o
zelo do profissional e o local e tempo exigidos para a realiza-
ção do serviço (artigo 20, §4º CPC) arbitro em R$ 1.000,00
(um mil reais). Após o trânsito em julgado oficie-se aos cartó-
rios de protesto comunicando a revogação das liminares. P.R.I.
Advs. MARISA DA SILVA RESENDE CASINI, MARCIA
CRISTINA JONSON e ELDES MARTINHO RODRIGUES.

54. EMBARGOS DE TERCEIROS - 1028/2003 - JOSE DE
OLIVEIRA e outro x ROBERTO STROBEL e outros - Desp.
de fls.158... Avoco os presentes autos. Houve equívoco na im-
pressão da sentença, desta forma declaro sem efeito a folha de
nº 156 e em substituição junto a seguir a última folha correta da
sentença proferida. Int. Sent. de fls. 159 (parte dispositiva)...
Diante do exposto, julgo procedentes os embargos de terceiro
para o fim de determinar o levantamento da penhora dos con-
juntos comerciais mencionados na inicial (fls. 240 e 241, autos
de execução). Condeno somente os embargados ROBERTO
STROBEL e MARLI STROBEL ROCHA ao pagamento das
custas judiciais e honorários na quantia que arbitro em um mil
reais haja vista que a demanda não exigiu esforços, importân-
cia que será corrigida monetariamente pela variação do INPC/
IGP-DI da presente data até efetivo pagamento. P.R.I. Advs.
DECIO FORTES MARCONDES, ROSSANA MARIA VIEI-
RA ZANELLA, FABIANO BINHARA, SILVIO BINHARA,
CAROLINA PIMENTEL, JOAO CASILLO, SIMONE PACHE-
CO DE OLIVEIRA e MARIA IZABEL DE MACEDO VIAL-
LE.

55. ORDINARIA - 1283/2003 - DORIA CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - Desp. de fls.386... Tendo em vista a concordância da autora
à fl. 382, intime-se a mesma para efetuar o depósito de 50%
dos honorários periciais, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo o
segundo depósito ser efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após
o primeiro. Após o pagamento da primeira parcela, intime-se o
Sr. Perito para dar início aos trabalhos. Int. Advs. CARLOS
EDUARDO DE MACEDO RAMOS e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.

56. RESSARCIMENTO - 1379/2003 - VALDIVINO JUSTI-
NO SILVERIO x MANOEL FERNANDES LUIZ - Ao autor,
para se manifestar sobre as respostas dos ofícios de fls. 109/
111. Advs. DANIEL ALCANTARA SOARES, DANIELLE DE

ABREU BIANCHINI, LINCOLN T. FERREIRA, EDLE TATI-
AN LESSNAU DE F. NEVES e LIRIAM SEXTO BRUSCH.

57. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1474/2003 -
BANCO DO BRASIL S/A x MICHEL NUNES DOS SANTOS
- Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença, certifica-
do as fls. 92, no prazo de 05 dias. . Advs. JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA e CLAIRE LOTTICI.

58. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 37/2004 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ELISANGELA
TEIXEIRA DE ALMEIDA - Desp. de fls. 91... Intime-se pes-
soalmente o autor para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC art. 267, III, §
1º). Int. Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

59. EMBARGOS DO DEVEDOR - 516/2004 - PAULO CE-
SAR DE AZEVEDO CARDOSO e outro x BANCO ITAU S/A
- Desp. de fls.151...À conta e preparo. Após, voltem para ho-
mologação da transação. Int. Aos embargantes para efetuar o
preparo das custas remanescentes no valor de R$16,80. Advs.
JOAO BATISTA VALIM, ALEXANDRE TORRES VEDANA,
TATIANA KALKO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA
PARUCKER.

60. COBRANÇA - 560/2004 - DILSON ANICETO DOS SAN-
TOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS - Desp. de fls. 185 ...
Arquivem-se provisoriamente até posterior manifestação da
parte interessada. Int. Advs. LUIZ GONZAGA STREHL, GREI-
CE ADRIANA SIMOES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, ANA PAULA MAGALHA-
ES, LAURA GARBACCIO VIANNA, DANIELLA LETICIA
BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN, GI-
SELLE LOPES DE SOUZA, JOAO BOSCO LEE, LEANDRA
DIEGA WAGNER, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RO-
DRIGO CARDOSO DE SOUZA e FABIO DIAS VIEIRA.

61. PRESTACAO DE CONTAS - 657/2004 - ALTA VISTA
CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA. x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A. - Desp. de fls.149... Intime-se
o requerido como requer às fls. 143/146, nos termos da senten-
ça de fls. 70/79. Int. Advs. ARIVALDIR GASPAR, LAURED-
SON DOS SANTOS, ETIENNE SABINO DE ANDRADE,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VANDA LUCIA TAVA-
RES DE BARROS.

62. ORDINARIA DE COBRANCA - 763/2004 - INSTITUTO
HALSTED S/C LTDA x POLICLINICA SAUDE PLUS S/C
LTDA - À parte Autora, para retirar a carta precatória. Advs.
ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA
L.DEMCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA, RICARDO
HILDEBRAND SEYBOTH, GUILHERME FOLLADOR e
NEREU CARLOS MASSIGNAN.

63. EMBARGOS DE TERCEIROS - 792/2004 - JACIRA VI-
EIRA x ROBERTO STROBEL e outro - Parte dispositiva da r.
sentença de fls.71/75...Diante do exposto, julgo PROCEDEN-
TES os embargos de terceiro para o fim de determinar o levan-
tamento da penhora do conjunto comercial 102, matrícula 40.087
(fls. 239 dos autos de execução). Não conheço dos embargos
em relação à vaga de garagem da matrícula 40.076. Condeno
os embargados ROBERTO STROBEL e MARLI STROBEL
ROCHA ao pagamento de honorários na quantia que arbitro
em um mil reais haja vista que a demamda não exigiu esforços,
importância que será corrigida monetariamente pela variação
do INPC/IGP-DI da presente data até efetivo pagamento. Con-
siderando que houve sucumbência da embargante quanto à vaga
de garagem condeno-a em honorários no mesmo valor. Deter-
mino a compensação dos honorários com fundamento da sú-
mula 306 do STJ. Cada parte arcará com o pagamento de meta-
de das custas judiciais. P.R.I. Advs. CLINIO L.L. LYRA, OTTO
JOAO LYRA NETO, SILVIO BINHARA, FABIANO BINHA-
RA, CAROLINA PIMENTEL e JOAO CASILLO.

64. EXECUCAO DE TITULO - 801/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x TAYLOR EUGENIO CAPORASSO -
Desp. de fls. 50... Com a implantação do Sistema BACEN-
JUD, os numerosos pedidos de bloqueios e consultas de ativos
financeiros de devedores passou a fazer parte do dia-a-dia des-
te Juízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmente, a efetivação
de eventual ordem. A alimentação do Sistema, seja para con-
sultas de ativos financeiros, seja para desbloqueio de valores é
composta de várias informações, as quais, são invariavelmen-
te, buscadas por esta Magistrada no bojo dos autos. Tal provi-
dência demanda considerável tempo, pois às vezes é necessá-
rio o manuseio dos autos por completo para tentar a localiza-
ção do nº do CNPJ ou CPF do exequente ou do executado. E,
em muitas vezes tais informações não chegam a constar do pro-
cesso, o que redunda em perda de valioso tempo de serviço. Da
mesma forma, muitos dos pedidos de bloqueios não se encon-
tram acompanhados de informação quanto ao valor da execu-
ção, circunstância que também impõe consulta aos autos, opor-
tunidade em que, não raro, se encontram valores desatualiza-
dos. Diante disto, a fim de agilizar e promover a correta ali-
mentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar considerá-
vel perda de tempo com o manuseio integral dos autos, bem
como prevenir a necessidade de posteriores intimações para
complementação dos dados não localizados, determino que o
exequente preste as seguintes informações: a) CPF/CNPJ dp
exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s); c) valor
atualizado da execução. Após venham conclusos para as provi-
dências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Int. e dil.
necessárias. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

65. DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL - 859/2004 -
MEDITERRANEO ENGENHARIA DE PROJETOS E CONS-
TRUCOES x FASTRAINING CENTRO EDUCACIONAL
LTDA e outro - Desp. de fls. 152... O feito, na situação em que
se encontra pode ser perfeitamente submetido à apreciação de
seu mérito, nos termos do artigo 330 do Código de Processo
Civil, porquanto inexistem questões fáticas ou dependentes de
dilação probatória, a serem dirimidas. À conta e preparo e após,

conclusos. Int. À parte autora, para pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 21,70. Advs. JOANES EVERALDO
DE SOUSA, TATYANA MARION KLEIN, FERNANDA NAMI
PASTUCH e CLAIRE LOTTICI.

66. SUMARIA DE COBRANÇA - 1278/2004 - COND. ED.
ECOBUSINESS CENTER x LUIZ CARLOS DOS REIS e ou-
tro - Ao autor, para se manifestar sobre a resposta do ofício de
fls. 151. Adv. MARCO ANTONIO LANGER.

67. EXECUCAO DE TITULO - 1366/2004 - BANCO ITAU S/
A x DENISART AURELIO DO NASCIMENTO MICHAL-
TCHUK - Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.
53-verso (... o valor do débito está desatualizado). Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI.

68. EXECUCAO DE TITULO - 24/2005 - BANCO BANES-
TADO S/A x ANTONIO AILTO BREDA e outro - Deve a parte
AUTORA antecipar o pagamento das custas relativas ao
Sr.Contador, equivalentes a R$ 25,17 - prazo 05 dias. Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI.

69. EXECUCAO DE TITULO - 37/2005 - MASTER PUBLI-
CIDADE S/A x RICA COMUNICAÇAO E MARKETING
LTDA - Desp. de fls. 101... Com a implantação do Sistema
BACENJUD, os numerosos pedidos de bloqueios e consultas
de ativos financeiros de devedores passou a fazer parte do dia-
a-dia deste Juízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmente, a efe-
tivação de eventual ordem. A alimentação do Sistema, seja para
consultas de ativos financeiros, seja para desbloqueio de valo-
res é composta de várias informações, as quais, são invariavel-
mente, buscadas por esta Magistrada no bojo dos autos. Tal
providência demanda considerável tempo, pois às vezes é ne-
cessário o manuseio dos autos por completo para tentar a loca-
lização do nº do CNPJ ou CPF do exequente ou do executado.
E, em muitas vezes tais informações não chegam a constar do
processo, o que redunda em perda de valioso tempo de serviço.
Da mesma forma, muitos dos pedidos de bloqueios não se en-
contram acompanhados de informação quanto ao valor da exe-
cução, circunstância que também impõe consulta aos autos,
oportunidade em que, não raro, se encontram valores desatua-
lizados. Diante disto, a fim de agilizar e promover a correta
alimentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar conside-
rável perda de tempo com o manuseio integral dos autos, bem
como prevenir a necessidade de posteriores intimações para
complementação dos dados não localizados, determino que o
exequente preste as seguintes informações: a) CPF/CNPJ dp
exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s); c) valor
atualizado da execução. Após venham conclusos para as provi-
dências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Int. e dil.
necessárias. Advs. MARCELO LUIZ DREHER e ROBERTA
ONISHI.

70. EXECUCAO DE TITULO - 87/2005 - BENICIO SOARES
DE SOUZA x DOCPAR - ARMAZENAGEM DE DOCUMEN-
TOS LTDA e outros - Manifestem-se as partes sobre a conta de
fls.118/119. Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA e EDNA
APARECIDA DE FREITAS GODOI.

71. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 161/2005 - BV
FINANCEIRA S/A x FRANCISCO SALLLES GOULART DE
SIQUEIRA - Desp. de fls.103... Defiro o pedido de suspensão
do processo por 90 (noventa) dias. 2. Após, intime-se o reque-
rente a se manifestar. 3. Int. Advs. MILTON JOAO BETE-
NHEUSEN JUNIOR e SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

72. EMBARGOS DE TERCEIROS - 285/2005 - JOSE WELCI
CORREA e outro x BANCO BRADESCO S/A - Parte disposi-
tiva da r. sentença de fls.48/51... Ex positis e tudo mais que dos
autos consta, com supedâneo no artigo 269, II do CPC, JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
deixando, porém, de condenar o Embargado nas verbas de su-
cumbência em razão de que o presente feito não foi instaurado
por sua culpa. Após o trânsito em julgado: a) certifique-se a
presente sentença nos autos em apenso, procedendo-se ao can-
celamento da penhora incidente sobre o imóvel matriculado sob
o nº 14644 do Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos
(PR); b) solicite a devolução da precatória expedida, indepen-
dentemente de cumprimento. P.R.I. Advs. ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO, MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA.

73. REVISIONAL DE CONTRATO - 358/2005 - ROSIMARI
LOBAS x BANCO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO - (BA-
NESTADO) - Parte dispositiva da r. sentença de fls.220/232...
Diante do exposto: a) julgo improcedente o pedido formulado
na medida cautelar; b) julgo extinto o processo por ausência de
interesse de agir e ilegitimidade ativa quanto aos pedidos de
nulidade das cláusulas 5ª, §5º, 26ª e cláusula 30ª; c) julgo im-
procedentes todos os demais pedidos. Condeno a autora ao pa-
gamento das custas judiciais nas duas demandas e honorários,
para as duas, que tramitam conjuntamente, em 10% sobre o
valor dado à causa na ação principal, importância que será cor-
rigida monetariamente pela variação do INPC/IGP-DI do ajui-
zamento até efetivo pagamento haja vista que as demandas não
exigiram maiores esforços. P.R.I. Advs. ARNALDO FERREI-
RA MULLER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI.

74. EXECUCAO DE TITULO - 429/2005 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x CELSO ANTONIO VASCO - Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão de fls. 124-verso (... não consta dos
autos o endereço completo para diligência de fls. 122). Advs.
JOVINO TERRIN, GEVERSON ANSELMO PILATI, LEON-
DINA ALICE MION PILATI, ANA CARLINA MION PILATI,
FABIANO FREITAS MINARDI e ARMANDO DE SOUZA
SANTANA JUNIOR.

75. PRESTACAO DE CONTAS - 653/2005 - CLEIDE MARIA
FURTADO BRANCO e outros x OLGA GUALBERTO - Ao
autor, para se manifestar sobre as respostas dos ofícios de fls.
194/196. Advs. JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO,
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ALVARO PEDRO JUNIOR e OLGA GUALBERTO.

76. ORDINARIA - 747/2005 - TADEU LIGESKI e outro x
BANCO DO BRASIL S.A - Diga o autor ante o trânsito em
julgado da sentença, certificado as fls. 304-verso, no prazo de
05 dias. Advs. SONIA MARIA ANRELINK e MARCELO LUIZ
DREHER.

77. ORDINARIA DE COBRANCA - 773/2005 - GTS COM.
INTERN. DE PRODUTOS FLORESTAIS LTDA x MAJUI IND.
COM. EXP. IMP. DE MADEIRAS LTDA - Parte dispositiva da
r. sentença de fls.41/46...Ex positis e tudo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO destes autos de
Ação Ordinária de Cobrança movida por GTS Comércio Inter-
nacional de Produtos Florestais Ltda e Osvaldo Tassini em face
de Majuí Ind. Com. Exp. Imp. de Madeiras Ltda para condenar
a ré a pagar aos autores o importe de R$ 9.060,10 (nove mil,
sessenta reais e dez centavos), o qual sofrerá a incidência de
correção monetária segundo o Dec. 1544/95 desde a data do
pagamento a menor, bem como a incidência de juros de mora,
desde a citação, na forma do artigo 406 do Novo CC combina-
do com o artigo 161, §1º do CTN. Pela aplicação do Princípio
da Sucumbência condeno a ré ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais, nos termos do artigo
20, §3º CPC, fixo em 10% do valor atualizado da condenação.
Fica consignado que o não cumprimento espontâneo da obriga-
ção no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado da presente
decisão implicará na incidência de multa de 10% sobre o valor
atualizado do débito, nos termos do artigo 475-J do CPC, acres-
cido em razão da lei 11.232/05. P.R.I. Advs. ELIO GUAREZI e
ALBINO JOSE DE BONI.

78. RESCISAO CONTRATUAL - 852/2005 - HELIO ALVES
RIBEIRO x GILMAR ANTONIO KAMINSKI - Desp. de
fls.239... Considerando o contido na petição de fls. 238, cum-
pra-se com urgência o que determinado nos itens ‘04’ da fun-
damentação e ‘B’ da parte dispositiva da sentença às fls. 183 e
185, respectivamente. Intime-se o credor, através da Defenso-
ria Pública que o representa no presente processo, acerca do
contido no despacho de fls. 236. Int. Advs. SILVIA CRISTINA
XAVIER, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, ANDREA AP.
PINTO e MIGUEL ANGELO RASBOLD.

79. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1190/2005 - FI-
NANCEIRA ALFA S.A x MARCO AURELIO REIS JUNIOR -
Desp. de fls. 179... Expeça-se Carta Precatória como solicitado
às fls. 177. Int. À parte Autora, para retirar a carta precatória.
Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH e ALLINA GRACCO
CRUVINEL.

80. REVISIONAL DE CONTRATO - 1321/2005 - MARIO
HENRIQUE NOBRE VALERIO x BANCO ABN AMRO REAL
S.A - Desp. de fls.136... Intime-se o devedor, na pessoa do seu
advogado, para cumprimento voluntário da sentença. Caso o
devedor, não cumpra no prazo de 15 (quinze) dias, o montante
da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%
(dez por cento), no termos do artigo 475-J do Código de Pro-
cesso Civil. Int. Advs. ANDRESSA CRISTINA GUARENGUI,
LACIR GUARENGHI, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e CESAR AUGUSTO TERRA.

81. DECLARATORIA - 1/2006 - COMPANHIA BRASILEIRA
DE DISTRIBUICAO x EDITORA NACOINAL DE TELECO-
MUNICACOES LTDA - Desp. de fls.113... Intime-se a reque-
rente para cumprir a deliberação de fl. 109 (....determino que o
autor informe e junte certidão explicativa referente a autos que
tramitam na comarca de Colombo, envolvendo as mesmas par-
tes, e, muito provavelmente, o contrato que deu origem à dupli-
cata objeto da lide.), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
indeferimento. Int. Adv. STELA MARLENE SCHWERZ.

82. BUSCA E APREENSAO - 17/2006 - BANCO HONDA S/
A x JOARI PRESTES PEREIRA - Desp. de fls.45...Intime-se o
exequente para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito, bem como para cumprir o despacho de fl. 42, no prazo de
5 (cinco) dias. Int. Advs. MARIO SERGIO SPERETTA e AN-
DRE ABREU DE SOUZA.

83. EMBARGOS DE TERCEIROS - 156/2006 - MOVEIS VIP
LTDA x BANCO RURAL S.A e outro - Desp. de fls.386...
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a embargante apre-
sente os documentos solicitados pelo Sr. Perito. Manifeste-se a
embargante sobre o contido na petição e documentos de fls.
377/385. Int. Advs. MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO
NETO, IGUACIMIR G. FRANCO e SIMARA ZONTA.

84. RESCISAO CONTRATUAL - 173/2006 - MARIA DO
CARMO CABRAL THIVES e outros x ANTONIO ZITO COR-
DEIRO - Ao autor, para se manifestar sobre as respostas dos
ofícios de fls. 96/99Adv. ENIO TADEU DE LUCENA.

85. EXECUCAO DE TITULO - 189/2006 - HSBC BANK
BRASIL S.A x HAROLDO JOSE NAFFAH DONIN e outro -
Ao autor, para se manifestar sobre as respostas dos ofícios de
fls. 76/77.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

86. REVISIONAL DE CONTRATO - 202/2006 - RENATO
SAPORITI x SANTANDER ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES E SERVICOS LTD - Desp. de fls.206... Considerando
que o requerido desistiu da produção da prova pericial, e que
não há mais provas a produzir, à conta e preparo. Após, voltem
para prolação da sentença. Int. AO autor para pagamento das
custas processuais no valor de R$ 21,45. Advs. VITORIO KA-
RAN, FAIGA DAYENA GRANDO e BLAS GOMM FILHO.

87. MONITORIA - 217/2006 - ROGERIO KFFURI OLIVEI-
RA DE SOUSA x ROSIMERI KFFURI NUNES - Ao autor,
para se manifestar sobre a resposta do ofício de fls. 93, o qual
designou data para audiência no juízo deprecado. Advs. OTTO
JOAO LYRA NETO, CAROLINA KFFURI, RENATA BRO-
CKELT GIACOMITTI e DANIEL HAJAR SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA.

88. RESCISAO CONTRATUAL - 353/2006 - NILTON CAS-
TANHEIRA e outro x ROSA DOS SANTOS - Desp. de fls.292:
Cite-se conforme requerido às fls. 290/291. Int.” “Ao autor para
antecipar as custas para citação” Advs. WILSON J ANDER-
SEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTA-
VO ALMEIDA DE ALMEIDA, FREDERICO R. DE RIBEIRO
E LOURENCO, ANDRE LUIZ BETTEGA DAVILA e RENE
TOEDTER.

89. SUMARIA DE COBRANÇA - 419/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO LANCASTER x JOAO ALCEU BORGES TIGRI-
NHO e outros - Sentença de fls. 506... Recebo os embargos de
declaração de fls. 504/505, porque tempestivos e no mérito dou-
lhes provimento. O autor pediu a condenação da ré ao paga-
mento das cotas condominiais vencidas, bem como daquelas
que se vencessem no curso da lide. A sentença julgou proce-
dente o pedido, mas nada na parte dispositiva nada mencionou
sobre os valores referentes à débitos vencidos no curso do fei-
to. Considerando o disposto no artigo 290 do CPC, não se veri-
fica qualque dúvida quanto ao cabimento de tal pretensão, sen-
do, pois, o caso de ser acolhido o pedido do autor. Por isto,
acolho os presentes Embargos de Declaração, e declaro a parte
dispositiva da sentença, para condenar a ré, também, ao paga-
mento das cotas condominiais vencidas no curso da lide, cuja
atualização e encargos decorrentes da mora deverão ser feitos
consoante já definido no mesmo tópico da decisão. No mais,
persiste a sentença na forma como lançada. Publique-se e reti-
fique-se o registro da sentença, anotando-se. P.R.I. Advs. ALE-
XANDRE RECH, JACKSON FERNANDO S. CARVALHO,
JOSE LAGANA e CARLA C. BACKS MANSUR.

90. ORDINARIA DE COBRANCA - 461/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x OFFICE IND.E COM.DE CONFEC.E
ACESSORIOS DE MODA - À parte Autora, para retirar a carta
precatória. Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI.

91. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 565/2006 -
JOÃO MARIA LEITE e outro x BRAMAR DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - Ciência às partes acerca da juntada da
carta precatória (fls. 238/261) Advs. EDENAN MARTINEZ
BASTOS, DALVA FERREIRA CAMARGO, JOSE NOGUEI-
RA FILHO e MARIA DIRCE TRIANA.

92. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 759/2006 - FRAN-
CISCO MANOEL BRITO e outro x BANCO BANESTADO S/
A - Desp. de fls.41... Indefiro o pedido de fls. 39. A uma por-
que, segundo se verifica pelos documentos de fls. 35 não há
prova de que os autores residissem no imóvel objeto da lide
quando da notificação relativa à execução extrajudicial do bem
(Dec. 70/66), o que não invalide o teor da certidão de fls. 149
dos autos 759/06. A duas porque os autores não deram atendi-
mento ao contido no item 4 do despacho de fls. 24. Nota-se, na
verdade, que os autores residem no local sem regular pagamen-
to das prestações desde 25.08.02 (fls. 117/119 dos autos em
apenso) e pretendem obstar a alienação do bem pelo agente
financeiro sem sequer efetuar o depósito de valores que repu-
tam incontroversos. Int. e dil. necessárias. Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA.

93. EXECUCAO DE TITULO - 783/2006 - ROBERTO JURE-
VITZ x ANDAIMES VERSATIL EQUIP. DE CONTRUÇAO
CIVIL LTDA. - Desp. de f. 105:”Arquivem-se. Int.” Advs.
ANDRE LUIZ LUNARDON e WILLIAM RIYO TSUNETO.

94. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 803/2006 - OLDE-
MAR BLASI x DOMINGAS NICO - Desp. de fls.178...Sobre
a contestação e documentos juntados pelo réu às fls. 173/177,
manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs. JOSE
LUIZ BARRETO e CLAUDIA MADALENA RODRIGUES.

95. SUMARIA DE COBRANÇA - 955/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO HOUSTON CLUB & HOUSE I x HUMBERTO
FABIO DE ALMEIDA e outro - Ao autor, para se manifestar
sobre a resposta do ofício de fls. 69. Adv. JEFERSON WE-
BER.

96. REVISIONAL DE CONTRATO - 972/2006 - ARABIAN
DISTRIB.E TRANSPORTADORA DE PETROLEO LTDA x
BANCO BRADESCO S.A - Desp. de fls.146... Acolho os em-
bargos para esclarecer que somente depois da realização da
prova pericial será analisada a pertinência do pedido de toma-
da do depoimento pessoal da ré. Manifeste-se o perito sobre o
pedido de parcelamento dos honorários. Advs. EVANDRA
ROSO, WILLIAM MOREIRA CASTILHO, HELIO PEREIRA
CURY FILHO e DANIEL HACHEM.

97. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 995/2006 - IRENE
OCHINSKI x AUTO VIAÇÃO MERCES - Desp. de fls.185/
186... Não há questões preliminares e nem processuais pen-
dentes de exame. A contrpvérsia da lide assenta-se nos seguin-
tes pontos: a) ocorrência de força maior; b) extensão dos danos
materiais; c) existência e extensão de danos morais. Provas -
tendo em vista o disposto no artigo 130 do CPC, determino de
ofício a realização de prova pericial no imóvel da autora, visto
que imprescindível para o final deslinde da questão. Defiro tam-
bém a prova oral consistente no depoimento pessoal das partes
e das testemunhas arroladas pela autora, visto que a ré e nem a
litisdenunciada arrolaram testemunhas em suas contestações.
A produção da prova pericial deverá observar as seguintes de-
terminações: - Nomeio perito o Engenheiro André Luiz Carnei-
ro de Mello, independentemente de compromisso legal. - Inti-
mem-se as partes para que formulem quesitos e indiquem as-
sistentes técnicos. - Após, intime-se o Perito para que se mani-
feste quanto à aceitação do encargo e para que formule propos-
ta de honorários, dizendo se aceita recebê-los ao final, visto
que a autora é beneficiária da assistencia judiciária gratuita.
Deverá constar do mandado o teor do item 5.6.1.2 do CN e as
advertências do artigo 424, II do CPC. - Após a apresentação
de proposta de honorários, digam as partes e, em havendo con-
cordância, intime-se o Sr. Perito para dar início aos trabalhos
com entrega do laudo no prazo de 20 (vinte dias). - Em caso de
não haver concordância com relação ao valor de honorários,
intime-se o Sr. Perito para manifestar-se e v. conclusos. oportu-

namente será designada audiência de instrução e julgamento.
Int. e dil. necessárias.
Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER, LUIZ CARLOS FABRIS
e JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR.

98. EXECUCAO DE SENTENCA - 1003/2006 - POLLOSHOP
- PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ROSY
DE OLIVEIRA - FI - Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão de fls. 83 (... decorreu o prazo de suspensão de 60 dias,
conforme determinado às fls. 81). Advs. JOSE CARLOS LA-
RANJEIRA e AIRTON PASSOS DE SOUZA.

99. INDENIZACAO SUM. - 1191/2006 - RAUL FERRONAT-
TO x BANCO BRADESCO - Desp. de fls.73... Defiro o prazo
de 20 (vinte) dias para o réu cumprir o despacho de fl. 70, nos
termos do artigo 359 do CPC. Int. Advs. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS.

100. MONITORIA - 1222/2006 - ADMIR PRODOCIMO x
RONALDO DE FREITAS TRANCOSO - Deve a parte interes-
sada retirar guia para recolhimento das custas referentesas dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00, para
cumprimentodo mandado - prazo de 5 (cinco) dias . Adv. MA-
RIO ROGERIO DIAS.

101. MONITORIA - 1323/2006 - BANCO BMD S/A. EM LI-
QUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL x IVETE TENFEN - Desp.
de fls.52... Considerando que à fl. 50 foi promovido o recolhi-
mento das custas e FUNREJUS, oficie-se ao distribuidor para
que seja estabelecida a distribuição novamente. Expeça-se man-
dado de citação, para que no prazo de 15 dias o réu pague a
importância descrita na inicial, ou apresente embargos. Con-
signe-se no mandado que em caso de cumprimento ficará isen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, que, em
não cumprindo a obrigação ou não apresentando os embargos,
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial. Int.
À parte autora para pagamento das custas de citação. Adv. SO-
LANGE TAKAHASHI MATSUKA.

102. ORDINARIA DE COBRANCA - 1324/2006 -
SERV.SOCIAL AUT.PR.TECNOLOGIA
INST.TECN.SIMEPAR x SAPOI BRASIL IND.E COM.DE
SISTEMAS ANTIGRANIZO S/A - Ao autor, para se manifes-
tar sobre a resposta do ofício de fls. 90Adv. DIONISIO OLIC-
SHEVIS.

103. DECLARATORIA - 1395/2006 - DOMINGOS LUIZ
CORDEIRO x BRASIL TELECOM S/A - Desp. de fls.
133...Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo a
apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o
apelado para, em 15 (quinze) dias, apresentar contra-razões.
Int. Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, SYLVIA HELENA
FERREIRA CAMPOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS.

104. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1453/2006 - SEBAS-
TIÃO TEIXEIRA DO CARMO x BRASIL TELECOM S/A -
Parte dispositiva da r. sentença de fls.67/76... Ex positis e tudo
mais que dos autos consta JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, para condenar a ré a apresentar em juízo, em trinta dias,
informações e documentos referentes ao valor do contrato de
participação financeira firmado com o autor, quais sejam: a)
cópia ou certidão de assentamento existente em seu nome junto
ao livro “Registro das Ações Nominativas”; b) cópia do contra-
to de participação financeira e uso de linha telefônica; c) caso
a ré não tenha tal livro, que preste as seguintes informações:
c.1) data em que o contrato foi firmado; c.2) data e valor da
integralização do contrato; c.3) forma de pagamento; c.4) data
em que as ações foram emitidas e registradas; c.5) data a partir
da qual o autor passou a participar dos resultados econômico-
financeiros na condição de acionista. Pela aplicação do princí-
pio da sucumbência condeno a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais, atendendo o grau
de complexidade e o valor da causa, o zelo dos profissionais e
o local e tempo exigidos para a realização do serviço (artigo
20, §4º CPC), arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). P.R.I.
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

105. INTERDICAO - 1482/2006 - CARLOS DO NASCIMEN-
TO x LINDOLFO ALVES DO NASCIMENTO - Desp. de
fls.36-verso... Digam as partes sobre o laudo médico legal, in-
clusive a Curadora Especial Dra. Claire Lottici. Após, ao Mi-
nistério Público. Int. Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER e
CLAIRE LOTTICI.

106. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1487/2006 - GUERI-
NO DORIGUELO x BRASIL TELECOM S.A - Parte disposi-
tiva da r. sentença de fls.66/78...Ex positis e tudo mais que dos
autos consta JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para conde-
nar a ré a apresentar em juízo, em trinta dias, informações e
documentos referentes ao valor do contrato de participação fi-
nanceira firmado com o autor, quais sejam: a) cópia ou certi-
dão de assentamento existente em seu nome junto ao livro “Re-
gistro das Ações Nominativas”; b) cópia do contrato de partici-
pação financeira e uso de linha telefônica; c) caso a ré não
tenha tal livro, que preste as seguintes informações: c.1) data
em que o contrato foi firmado; c.2) data e valor da integraliza-
ção do contrato; c.3) forma de pagamento; c.4) data em que as
ações foram emitidas e registradas; c.5) data a partir da qual o
autor passou a participar dos resultados econômico-financeiros
na condição de acionista. Pela aplicação do princípio da su-
cumbência condeno a ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais, atendendo o grau de com-
plexidade e o valor da causa, o zelo dos profissionais e o local
e tempo exigidos para a realização do serviço (artigo 20, §4º
CPC), arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). P.R.I. Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

107. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1509/2006 - IRACI
MARTINS DE ARAUJO SILVA x BRASIL TELECOM - Desp.
de fls.72... Intime-se a requerente para se manifestar sobre a
petição e documentos juntados às fls. 51/68. Int. e dil. necessá-
rias. Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

108. EXECUCAO DE TITULO - 1657/2006 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x NEY SHIN ITI NAKASSA - Desp.
de fls.31... Defiro o pedido, pelo que, nos termos do artigo
791, III do CPC, determino a suspensão do presente processo
por prazo indeterminado. Cumpra-se o contido no item 5.8.12
do CNCGJ. Int. Adv. CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

109. EXECUCAO DE TITULO - 8/2007 - LISIANE TEREZI-
NHA HATSCHBACH e outro x TANIA TEREZINHA DAL-
BEN KRAMER e outro - Desp. de fl. 66... Intime-se a devedo-
ra, na pessoa de seu advogado, para promover o pagamento da
quantia devida pela sucumbência, conforme valores apresenta-
dos às fls. 54/65, bem como as custas do cumprimento da sen-
tença, no prazo de 15 dias. Caso a devedora, não o efetue no
prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acres-
cido de multa no percentual de 10% (dez por cento), no termos
do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int. Desp. de fls.
73... Intimem-se os devedores pessoalmente nos termos da de-
cisão de fls. 66, como solicitado às fls. 67. Int.Adv. LEAN-
DRO GALLI.

110. COBRANÇA - 51/2007 - BANCO DO BRASIL S.A x
PENTA TECNOLOGIA E REPRESENTAÇOES COMERCI-
AIS LTDA e outros - Desp. de fls.98... Especifiquem as partes
as provas que desejam produzir, justificando sua finalidade e
pertinência, bem como eventual interesse na audiência a que se
refere o artigo 331 do Codigo de Processo Civil. Int. Advs.
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, LUIZ FERNAN-
DO CASAGRANDE PEREIRA e ALCEU CARLOS PREIS-
NER JUNIOR.

111. BUSCA E APREENSAO - 97/2007 - BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x LINDOMAR
JOSE LIMONGE - Desp. de fls.43... Intime-se o requerente
para manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito. Int.
Adv. MIEKO ITO.

112. DECLARATORIA - 169/2007 - EDISON ROBERTO FER-
REIRA DA SILVA x BRASIL TELECOM S,A - Desp. de fls.
80... Defiro o pedido de suspensão do processo por 60 (sessen-
ta) dias. 2. Após, intime-se o requerente a se manifestar. 3. Int.
Advs. ODORICO TOMASONI, ROSEANE RIESEL e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

113. SUMARIA DE COBRANÇA - 173/2007 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO BARAO DO SERRO AZUL x ELICINEIA
PACHECO - Ao autor, para se manifestar sobre as respostas
dos ofícios de fls. 109/112. Adv. JEFERSON WEBER.

114. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 181/2007 - MA-
RIA DE FATIMA DA SILVA x FINANCEIRA LOSANGO -
Desp. de fls.122... Nos termos do art. 70, III do CPC, defiro a
denunciação da lide formulada por Losango Promoções e Ven-
das Ltda., (fls. 61/83), em face de Camilo e Senger Ltda. - Smart
Cell. Cite-se para apresentar contestação no prazo de 15 dias
devendo o denunciante atentar para o contido no art. 72, §2º do
CPC. Apresentada a contestação intimem-se as partes para se
manifestar e após, voltem conclusos. Int. e dil. necessárias. À
parte denunciante para pagamento das custas de citação da de-
nunciada. Advs. SERGIO COOPER DE ALMEIDA, LUANA
DE FATIMA POZZOBOM e NEY GUSTAVO PAES DE AN-
DRADE.

115. BUSCA E APREENSAO - 193/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S A x NEILAN TADEU LEITE - Ao autor, para
se manifestar sobre a resposta do ofício de fls. 36. Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER.

116. COBRANÇA - 200/2007 - IMOBILIARIA THÁ LTDA x
ERALDO PALMERINI e outro - Desp. de fls. 324... Mantenho
a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Oportu-
namente, oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça a fim de co-
municar o cumprimento do contido no artigo 526 do CPC. Int.
Advs. PAULA NOGARA GUERIOS, DAYANNA SANDRI
DALLABRIDA e LUCIANO VERNALHA GUIMARAES.

117. PRESTACAO DE CONTAS - 205/2007 - LUCIA TERE-
ZINHA VIEGA x BANCO HSBC BANK BRASIL - BANCO
MULTIPLO - Parte dispositiva da r. sentença de fls.55/62... Ex
positis e tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido da primeira fase do proce-
dimento da presente ação de prestação de contas, para conde-
nar o réu, Banco HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, a
prestar contas à autora, Lucia Terezinha Viega, de forma mer-
cantil, no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma postulada pela
autora e relativamente aos lançamentos efetuados na conta-cor-
rente mencionadas na inicial, desde a data de sua abertura e até
a data da presente decisão, sob pena de não lhe ser lícito im-
pugnar as que a autora apresentar (art. 915, §3º in fine, do CPC).
Pela aplicação do princípio da sucumbência e considerando que
o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno os réus ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais, atendendo o grau de complexidade e o valor da causa,
o zelo do profissional e o local e tempo exigidos para a realiza-
ção do serviço (artigo 20, §4º CPC), arbitro em R$ 800,00 (oi-
tocentos reais). P.R.I. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
MONICA DALMOLIN e DOUGLAS DOS SANTOS.

118. DECLARATORIA SUMARIA - 305/2007 - J.A. BAGGIO
CONSTRUÇOES LTDA. x ARESTA COMERCIO DE VIDROS
LTDA - Desp. de fls. 48... Desentranhe-se a petição de fl. 51
dos autos em apenso e junte a estes autos. Redesigno audiência
de conciliação para o dia 09/01/08 às 14h15min. Cite-se como
requer a referida petição, com as advertências do despacho de
fls. 17. Int. Desp. de fls. 49... Revogo o item “1” do despacho
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retro, tendo em vista que o endereço indicado na petição ali
referida, já foi diligenciado e a citação restou negativa. Assim,
defiro a expedição de ofícios, conforme requerido à fl. 44, para
fins de endereço. Int. À parte interessada para pagamento das
custas de expedição dos ofícios no valor de R$ 56,00. Desp. de
fls. 52... Publiquem-se os despachos de fls. 48/49. Int. Adv.
SAMIRA NABBOUH ABREU.

119. MONITORIA - 328/2007 - BRASIL TELECOM S/A x
CIDRAL E CIDRAL LTDA - Diga o autor, em 05 (cinco) dias,
sobre a devoluçao da carta de citaçao juntada as fls.837/838.
Advs. LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES
CHAVES.

120. EXECUCAO DE TITULO - 559/2007 - SILMARA SCA-
RIOT x IBI ADMINISTRACAO E PROMOTORA LTDA -
Desp. de fls.71... Tendo em vista a certidão de fl. 68/verso,
oficie-se ao MM. Relator do Agravo, informando acerca do não
cumprimento ao art. 526 do CPC, e a manutenção da decisão.
Certifique a Escrivania se houve resposta do BACEN, quanto à
penhora online de fl. 57. Int. e dil. necessárias. Advs. MARA
RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e CLAUDIA BUENO
GOMES.

121. EXECUCAO DE TITULO - 681/2007 - MOACIR ABBA
DE SOUZA x M. BAZANI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outro - Desp. de fls. 26... Com a implantação do Siste-
ma BACENJUD, os numerosos pedidos de bloqueios e consul-
tas de ativos financeiros de devedores passou a fazer parte do
dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmente, a
efetivação de eventual ordem. A alimentação do Sistema, seja
para consultas de ativos financeiros, seja para desbloqueio de
valores é composta de várias informações, as quais, são invari-
avelmente, buscadas por esta Magistrada no bojo dos autos.
Tal providência demanda considerável tempo, pois às vezes é
necessário o manuseio dos autos por completo para tentar a
localização do nº do CNPJ ou CPF do exequente ou do execu-
tado. E, em muitas vezes tais informações não chegam a cons-
tar do processo, o que redunda em perda de valioso tempo de
serviço. Da mesma forma, muitos dos pedidos de bloqueios
não se encontram acompanhados de informação quanto ao va-
lor da execução, circunstância que também impõe consulta aos
autos, oportunidade em que, não raro, se encontram valores
desatualizados. Diante disto, a fim de agilizar e promover a
correta alimentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar
considerável perda de tempo com o manuseio integral dos au-
tos, bem como prevenir a necessidade de posteriores intima-
ções para complementação dos dados não localizados, deter-
mino que o exequente preste as seguintes informações: a) CPF/
CNPJ dp exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s);
c) valor atualizado da execução. Após venham conclusos para
as providências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Int.
e dil. necessárias. Advs. FABRICIO VERDOLIN DE CARVA-
LHO e DANIEL SOTTILI MENDES JORDAO.

122. COBRANÇA - 761/2007 - ELOAH DE SOUZA x BAN-
CO BRADESCO S.A - Desp. de fls.72... Recebo os embargos
de declaração de fls. 70/71, porque tempestivos e no mérito
dou-lhes provimento. O réu disse que a sentença restou omissa,
pois não estabeleceu se a liquidação da sentença deveria ser
feita segundo o disposto no art. 475-A ou 475-B do CPC. A
sentença julgou procedente o pedido de pagamento de diferen-
ças de correção monetária decorrentes de expurgos inflacioná-
rios em saldos de cadernetas de poupança, mas, efetivamente,
nada dispôs sobre a necessidade ou não de liquidação de sen-
tença, mas mero cumprimento de sentença na forma do art. 475-
B do CPC. Por isto, acolho os presentes EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, e declaro a parte dispositiva da sentença, para
consignar que o cumprimento da sentença deverá ser feito na
forma do artigo 475-B do CPC. No mais, persiste a sentença na
forma como lançada. Publique-se e retifique-se o registro da
sentença, anotando-se. Int. e dil. necessárias. Advs. CARLOS
EDUARDO DE MACEDO RAMOS, DANIELLE VICENTE e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

123. COBRANÇA - 790/2007 - EMPRESA BRAS. DE TELE-
COMINICAÇOES S.A. - EMBRATEL x CIA
BRASIL.ADMIN.DE USUARIOS DE SAUDE S.A CIBRAUS
- Ao autor, para se manifestar sobre a resposta do ofício de fls.
534/535. Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

124. SUMARIA DE COBRANÇA - 819/2007 - ANTONIO
MARCOS CARDOZO AGUIRRE x J.MALUCELLI SEGURA-
DORA S/A - Manifestem-se as partes sobre o ofício de fls.73/
76. Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ, PAULO ROBERTO MIKIO HEI-
MOSKI e ALDO GALICIOLI JUNIOR.

125. BUSCA E APREENSAO - 822/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S.A- BANCO MULTIPLO x REINALDO DOS SANTOS
RODRIGUES - Ao autor, para se manifestar sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls.36-verso Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE.

126. INDENIZACAO SUM. - 830/2007 - CRISTIANO FER-
REIRA STEIBEL x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTI-
PLO - Ao autor, para retirada de carta de citação de fls.59.
Advs. MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO e INES
ESTANISLAVA PUCCI.

127. BUSCA E APREENSAO - 866/2007 - BANCO ITAU S.A
x JOSE AMAURI ANDREATTA - Desp. de fls. 33...À conta e
preparo e voltem conclusos para homologação da transação.
Int. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIR-
GINIA MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA.

128. REPARACAO DE DANOS - 945/2007 - IMOBILIARIA
GLORIA LTDA x MOVAX - INDUSTRIA E COMERCIO DE
PERFIS LTDA. - Desp. de fls.114...Sobre a contestação e do-
cumentos juntados pelo réu às fls. 91/113, manifeste-se o au-
tor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs. MARCOS BUENO
GOMES e LORNA LOREDANA LASCONSKI.

129. ORDINARIA DE COBRANCA - 947/2007 - ANA DOS
SANTOS SILVA x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRA-
SIL - Desp. de fls.67:”Cite-se, conforme requer às fls. 66. Int.”
Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA.

130. EXECUTIVA HIPOTECARIA - 948/2007 - BANCO ITAU
S/A x MARIO CEZAR DE OLIVEIRA e outro - Ao autor, para
pagamento de custas regimentais complementares relativas às
diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 433,00.
Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

131. PRESTACAO DE CONTAS - 994/2007 - CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL LARANJEIRAS I x NILTON
CESAR VALACHINSKI - Desp. de fls.83... Cumpra a Escriva-
nia o que estabelecido no artigo 229 do CPC. Após, certifique-
se se houve manifestação do requerido citado por hora certa, e
voltem conclusos. Int. Advs. HANY KELLY GUSSO e ANA
CAROLINA BUSATTO.

132. INVENTARIO - 995/2007 - IGLAIR TEREZINHA MAR-
QUETTO CHIAMULERA x ESPOLIO ANGELO MARQUET-
TO FILHO - Desp. de fls.36... Considerando que foi cumprido
o item II do r. despacho de fls. 29, deve o inventário seguir seus
trâmites legais. Assim, determino: I) - Cite-se o herdeiro Ânge-
lo Rogério Marquetto e sua mulher, para que, em dez dias, com
advogado constituído se habilitem nos autos, requerendo e que
for de direito. II) - Tome-se por termo as declarações iniciais,
dizendo em seguida, todos os interessados. III) - Após, vista ao
Ministério Público. IV) - Juntem-se as certidões do fisco Mu-
nicipal, Estadual e da Receita Federal em nome do autor da
herança. Int. Advs. GLACI ELIANE ZIMMER e MARIO RO-
BERTO JAGHER.

133. RESSARCIMENTO - 1012/2007 - SOLANGE DE ME-
DEIROS x INAL IND.NACIONAL DE AÇOS LAMINADOS
S.A e outros - Ao autor para efetuar o preparo das custas para
expedição e instrução da Carta Precatória para REGISTRO/SP
e ITAPECIRICA DA SERRA/SP no valor de R$670,50, bem
como ao requerido para pagamento das custas para expedição e
instrução da Carta Precatória para MOGI DAS CRUZES/SP no
valor de R$ 335,25. Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR e ALE-
XANDRE COELHO VIEIRA.

134. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO JUDICIAL - 1087/2007
- INCOPA IMPORT.,EXPORT. E INDUSTRIA DE OLEOS
LTDA e outros x - Ao autor para efetuar o preparo das custas
remanescentes no valor de R$ 6,30. Advs. ROGERIA DOTTI
DORIA e SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI.

135. BUSCA E APREENSAO - 1103/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x SIDNEIA OLIVETTE DA CRUZ - Desp.
de fls.37... Intime-se o autor para juntar planilha atualizada do
débito em aberto. Int. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

136. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE - 1117/2007 -
INSTITUTO AYRTON SENNA x MD DO BRASIL LTDA -
Desp. de fls.213... Defiro o pedido de suspensão do processo
por 20 (vinte) dias. 2. Após, intime-se o requerente a se mani-
festar. 3. Int. Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER.

137. COBRANÇA - 1173/2007 - CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO VITTORIA x CATARINA DOS SANTOS OLIVEIRA e
outro - Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias ante a cer-
tidao de fl. 68(...a audiência de Tentativa de Conciliaçao, de-
signada para o dia de hoje às 10h00min ,deixou de se realizar
ante a ausência das partes, bem como de seusprocuradores...).
Adv. MAX FERREIRA.

138. REPARACAO DE DANOS - 1246/2007 - ELIAS MU-
CHOLOWSKI x TIM SUL S/A - Desp. de fls.89... Recebo a
emenda à inicial. Para realização da audiência de conciliação
designo o dia 28/01/08, às 13h30min. Cite-se e intime-se o re-
querido para comparecer em audiência e apresentar defesa, bem
como para cumprir a determinação contida no item 01 de fls.
72, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa
diária em valor a ser arbitrado por este Juízo. Int. Adv. EDSON
FELIPE MUCHOLOWSKI.

139. DESPEJO - 1253/2007 - ULISSES CARDOSO DOS SAN-
TOS x UBIRATA MACHADO - Desp. de fls. 39...Sobre a con-
testação e documentos juntados pelo réu às fls. 27/38, manifes-
te-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE e FATIMA MARIA DE MEDEIROS DIT-
TRICH.

140. EXECUCAO DE TITULO - 1351/2007 - DIMPER CP-
MERCIAL LTDA x MERCADO SUPRA LTDA. ME - Desp.
de fls.32... Desentranhe-se o mandado conforme requerido às
fls. 28/31. Int. À parte autora para pagamento das custas de
desentranhamento. Adv. WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ.

141. INVENTARIO - 1387/2007 - BRUNA MOLL x ESPO-
LIO MARIA INEZ SVISTALSKI - Desp. de fls.31... Aguarde-
se por quarenta e cinco dias conforme requerido. Int. Adv.
GERTRUDES LIMA DE ABREU P. XAVIER.

142. ALVARA JUDICIAL - 1415/2007 - ESTEFANO LECK e
outro x ESPOLIO MIGUEL LECK - Desp. de fls.36... Acolho
o r. parecer ministerial lançado à fls. 35 e determino, via distri-
buição, o encaminhamento destes autos ao digno Juiz de Direi-
to da QUarta Vara Cível desta Capital, onde tramitou o proces-
so de interdição do requerente. Int. Adv. RAFAEL TADEU
MACHADO.

143. SUMARIA DE COBRANÇA - 1468/2007 - CONDOMI-
NIO CONJ.RESID.GREENVILLE x VALDECI INACIO FER-
NANDES e outro - À parte autora para pagamento das custas
postais referentes à citação no valor de R$ 17,00. Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS.

144. BUSCA E APREENSAO - 1487/2007 - BV FINANCEI-
RA S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x PEDRO
BREDA - Desp. de fls.57... Defiro a expedição de ofícios, con-

forme requerido às fls. 55/56, para fins de endereço. Int. À
parte autora, para pagamento de custas para expedição dos ofí-
cios no valor de R$21,00. Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER.

145. REPETIÇAO DE INDEBITO - 1504/2007 - WILSON
ARANTES IRALA x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/
A - Ao autor, para retirada de carta de citação de fls.66. Adv.
EDIVANA VENTURIN.

146. REVISIONAL DE CONTRATO - 1516/2007 - OLIVINO
FARIAS TERENCIO x BANCO FIAT S A - Manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias ante a certidao de fl. 35(...a audi-
ência de Tentativa de Conciliaçao, designada para o dia de hoje
às 09h30min, deixou de se realizar ante a ausência das partes,
bem como de seusprocuradores...). Adv. ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS.

147. EXECUCAO DE TITULO - 1522/2007 - BANCO BRA-
DESCO S.A x ANTONIO SUCHEK ME - Ao autor, para se
manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.18-
verso e para pagamento de custas regimentais complementares
relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$125,00. Adv. DANIEL HACHEM.

148. INVENTARIO - 1549/2007 - LUCIA BASSI TELAMO e
outro x ESP. MANOEL PEDRO TELAMO SOLANO - Desp.
de fls.21: I) Nomeio como inventariante o herdeiro Raul Tela-
no, mediante compromisso legal. II) Cite-se a herdeira Odete,
para que com advogado constituído, se habilite no feito, em
dez dias. III) Cite-se por edital a herdeira ausente. IV) Após,
tome-se por termo as declarações iniciais, dizendo em seguida,
todos os interessados, inclusive o MP. V) Juntem-se certidões
do fisco Municipal, Estadual e da Receita Federal. Int.- Deve o
Dr. JOÃO DOMINGOS CARDOSO JÚNIOR comparecer em
cartorio para firmar o Termo de Compromisso de Inventariante
de fls.22. À parte interessada para pagamento das custas de
citação. Advs. JOAO DOMINGOS CARDOSO e JOAO DO-
MINGOS CARDOSO JUNIOR.

149. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1555/2007 - MA-
CLAUDIO DE SANTANA x FELIPE AUGUSTO KUSTER DE
LARA - Desp. de fls.36... Acolho a emenda à inicial. Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Designo audiência
de conciliação para o dia 24/01/08 às 13h30min. Cite-se o réu
para comparecer à audiência, ocasião em que poderão apresen-
tar contestação, desde que o façam por intermédio de advoga-
do, devendo constar do mandado que sua ausência injustifica-
da, ou de preposto com poderes para transigir, implicará no
reconhecimento como verdadeiros dos fatos alegados na inici-
al, salvo se o contrário resultardas provas dos autos. Int. Adv.
SIDNEY ADILSON GMACH.

150. ORDINARIA - 1605/2007 - CELSO HANKE CAMAR-
GO x BANCO ITAU S A - Desp. de fls.45... Acolho a emenda
à inicial. Mantenho a decisão de fls. 34/37 pelos seus próprios
fundamentos. Defiro os benefícios da assistência judiciária.
Cite-se a requerida para responder, no prazo de 15 (quinze)
dias, com a advertência de que não contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). Sendo
infrutífera ou parcialmente cumprida a diligência, intime-se o
autor para manifestar-se. Apresentados junto com a contesta-
ção documentos novos ou suscitada questão preliminar, inti-
me-se o autor para em 10 (dez) dias apresentar impugnação.
Int. Advs. ALCIO M. S. FIGUEIREDO e JOSE CARLOS DI-
ZIDEL MACHADO.

151. USUCAPIAO - 1609/2007 - DERALDINA NERES MI-
GUEL e outro x - Desp. de fls. 38... Cite(m), pessoalmente,
com o prazo de 15 dias (Código de Processo Civil, art.297),
a(s) pessoa(s) em cujo nome estiver transcrito o imóvel, e, por
edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, os confinantes e os inte-
ressados ausentes incertos e desconhecidos (Código de Proces-
so Civil, art.s 942 2 232, IV). Cientifiquem-se para que manis-
festem eventual interesse na causa a União, o Estado e o Muni-
cípio (art.942, §2º, Código de Processo Civil), encaminhando-
se a cada ente cópia da inicial e dos documentos que a instruí-
ram. Intimem-se, inclusive o Ministério Público. Defiro os ben-
fícios da assistência judiciária gratuita. Int. Advs. SANDRA
CRISTINA PEREIRA BRAGA e ELIS RAQUEL MARCHI
SARI FRAGA.

152. SUMARIA - 1637/2007 - RODRIGO DO PRADO CHA-
VES x BANCO ABN AMRO REAL S.A. - Desp. de fls.64/
65... Acolho a emenda à inicial de fls. 57/63. Ao propor a pre-
sente ação revisional de contrato de financiamento, pretende o
autor a concessão de antecipação dos efeitos da tutela visando
o impedimento de negativação de seu nome junto ao SERASA,
dispondo-se, a depositar em juízo o valor que entende devido a
título de pagamento das parcelas pactuadas. Como fundamento
de sua pretensão, afirma que o contrato contém cláusulas abu-
sivas e onerosas que merecem ser revistas à luz do CDC pelos
seguintes fatos: a) exigência de juros acima do limite legal de
12% a.a., b) capitalização dos juros; c) a nulidade da cláusula
onde cumula comissão de permanência. Diante de abusos re-
correntes por parte dos consumidores, a jurisprudência assen-
tou entendimento no sentido de que o singelo ajuizamento de
ação revisional não tem o condão de impedir a negativação do
nome do devedor junto aos cadastros de restrição ao crédito.
Ficou sedimentado que tal pleito somente pode ser deferido
quando estiverem presentes, de forma concomitante, as seguin-
tes condições: ‘(...)’. In casu, a jurisprudência já pacificou en-
tendimento quanto à impossibilidade da cobrança de juros na
forma capitalizada, bem como da cumulação da cobrança de
comissão de permanência com outros encargos moratórios (mul-
ta e juros de mora), o que confere verossimilhança a parte das
alegações do autor. De outro vértice o autor dispôs-se a promo-
ver a consignação das parcelas vincendas segundo o valor pac-
tuado, bem como das vencidas segundo cálculos que elaborou.
Diante disto, deve ser deferido o pedido de impedimento de
negativação de seu nome pelo réu, já que notórios os prejuízos
daí decorrentes. Assim, defiro o depósito das parcelas contra-

tuais conforme cálculos apresentados pelo autor, salientando
que com relação às parcelas vencidas, que deverão ser deposi-
tadas de uma única vez, estas deverão ser acrescidas de juros
de mora de 1% e multa moratória de 2%. Efetuado o depósito,
proceda-se à intimação do réu para que se abstenha de tomar
qualquer medida restritiva ao crédito do autor enquanto a vali-
dade das cláusulas contratuais estiver sub judice. Anoto, con-
tudo que tal providência somente será efetivada após o depósi-
to das parcelas vencidas. Designo audiência de conciliação para
o dia 25/01/08 às 13h30min. Cite(m)-se o réu(s) para compare-
cer à audiência, ocasião em que, por intermédio de advogado,
poderá(ão) apresentar defesa oral ou escrita acompanhada de
documentos e acrescida de rol de testemunhas e em caso de
pretender(em) prova pericial, indicação de quesitos e assisten-
te técnico. Deverá constar do mandado que a sua ausência in-
justificada, ou de preposto com poderes para transigir, implica-
rá no reconhecimento como verdadeiros dos fatos alegados na
inicial, salvo se o contrário resultar das provas dos autos. Defi-
ro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Int.
Adv. JULIANE TOLEDO S. ROSSA.

153. REGRESSIVA - 1657/2007 - GENERALI DO BRASIL
CIA DE SEGUROS x HORMINO MAIA LOGISTICA INTE-
GRADA DE COM. EXTERIOR e outro - Diga o autor, em 05
(cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao juntada as
fls.79/80. Advs. CAROLINA ELISABETE PUERHRINGER,
EDSON GONSALVES ARAUJO e LUIZ CARLOS CHECOZ-
ZI.

154. PRESTACAO DE CONTAS - 1735/2007 - DIRCEU MEN-
DES DE ASSIS x BANCO SANTANDER S.A - Desp. de
fls.66... Intime-se o autor para emendar a inicial nos seguintes
termos: a) juntar certidão do distribuidor da comarca de Cam-
po Largo; b) dizer se pretende efetuar os depósitos das parcelas
vencidas. Int. Adv. JULIO CESAR RIBEIRO.

155. INVENTARIO - 1749/2007 - LUIZ CARLOS BIADOLA
e outros x ANA MARIA NOGUEIRA BIADOLA - Desp. de
fls.36... Pela matrícula juntada às fls. 14, o imóvel descrito na
inicial pertence a COHAB-CT. Esclareçam os requerentes. Int.
Advs. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO e MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO.

156. CAUTELAR - 1772/2007 - GASPARIN COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA x SERGIO CIESLINSKI - Desp. de
fls.22... Afirma o autor que os cheques não poderiam ser leva-
dos a protesto uma vez que prescritos. Todavia, para análise da
alegada prescrição, é imprescindível a juntada de cópias do verso
e anverso dos cheques. Intime-se o autor para que proceda à
juntada das referidas cópias. Int. Desp. de fls. 30/31... Trata-se
de cheques emitidos pelo autor que diz que foram dados em
pagamento para a empresa LUIZ PNEUS LTDA. Afirmou na
inicial: ‘(...)’ (fls. 03). Considerando que pelo menos um dos
cheques foi endossado em favor do réu (fls. 27), realmente é
possível que isso tenha acontecido. Nos outros cheques junta-
dos consta como favorecido o próprio réu. Conforme certidão
de fls. 25 foram emitidos os cheques em 08/01/97, de tal forma
que há prescrição para execução destes com fundamento no
arts. 47 e 59 da Lei 7.357/85. Dispõe o art. 47, no seu inciso II
e §1º da Lei 7.357/85, que o portador pode promover a execu-
ção do cheque: ‘(...)’. Necessário o protesto, portanto, somente
em relação ao endossante, mas para fins de execução do che-
que. Mas considerando que já prescrita a ação de execução de
cheque, não se vislumbra necessidade para o protesto destes, o
que faz com que defira, liminarmente, a sustação de protesto.
Só que por outro lado não há elementos para se impedir a ins-
crição do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito,
não há nenhum indício até o momento que não devesse a quan-
tia indicada nos cheques. Se está impossibilitada a “execução”,
não há proibição para cobrança dos cheques por outros meios,
seja ação de cobrança ou monitória ou até mesmo pela ação de
enriquecimento mencionada no art. 61 da Lei do Cheque, cujo
prazo prescricional é de dois anos. indefiro, portanto, os de-
mais pedidos. Necessária a prestação de caução pelas particu-
laridades já apontadas, que deve ser idônea. Esclarecedora a
respeito a lição de CARLOS ALBERTO ALVARO DE OLI-
VEIRA e GALENO LACERDA ao art. 827 do CPC, válida
quando se presta caução em qualquer tipo de processo: ‘(...)’.
Poderia ser aceita uma carta de fiança bancária. Nada garante a
pretensa caução oferecida pela autora, que além do mais, como
ensinam os autores mencionados, infringe o disposto no art.
1.481 do CC de 16, atual art. 818. Indefiro, assim, o pedido de
prestação da caução oferecida. Sob pena de revogação da limi-
nar, determino que preste caução idônea, no valor dos cheques,
no prazo de 05 dias. Cite-se o réu para oferecer defesa no prazo
de 05 dias. Oficie-se aos respectivos Tabelionatos de Protesto
para sustação dos cheques. Advs. GELSON AREND e LETI-
CIA NERY VILLA STANGLER AREND.

157. INICIAIS - 2000/2007 - x - Feitos que aguardam o depó-
sito inicial no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da
distribuiçao. Artigo 257 do CPC):
1) Ação de Despejo - NADIA MANSUR W. BARROS x ANIL-
DA WILL DE MORAES e outros, no valor de R$609,00 +
R$123,75 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: JOEL KRA-
VTCHENKO
2) Ação de Rescisão Contratual - SOUZA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA x DIONE MACIEL e outra, no
valor de R$,60900 + R$123,75 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO)
- Adv.: ODACYR CARLOS PRIGOL; JULIANA SANDOVAL
LEAL DE SOUZA
3) Ação de Homologação - EDUCON SOCIEDADE DE EDU-
CAÇÃO CONTINUADA LTDA , no valor de R$609,00 +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: ANDRE MELLO SOUZA
4) Ação de Repetição de Indébito - LASUL SERVIÇOS DE
USINAGEM LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A, no
valor de R$609,00 + R$49,50 (O.J.) + R$70,00 (AUTUAÇAO)
- Adv.: GUILHERME BORBA VIANNA
5) Ação de Cobrança - PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A x
AUTO POSTO BOSQUE DAS ARAUCÁRIAS LTDA e ou-
tros, no valor de R$609,00 + R$51,00 (AR) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.: IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA
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6) Ação de Execução - VECTOR FOMENTO MERCANTIL
LTDA x J.C. MOISÉS E CIA LTDA e outros, no valor de
R$609,00 + R$148,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
GERSON MASSIGNAN MANSANI
7) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.:
8) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.:
9) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.:
10) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.: Adv. .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 237/2007 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA e JULIA CONCEIÇÃO M.F.
DE ARAUJO
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1. ORDINARIA - 2822/1900 - CAROLLO MARIO OU MA-
RIO CAROLLO x ARTELIO AUGUSTO SEVERO e outro - A
vista do decidido em grau de recurso (fls. 1005 a 1009) recebo
o agravo retido de fls. 973 a 986. Anote-se na autuaçao, con-
forme determina o Codigo de Normas. A parte agravada para
responder, no prazo do artigo 523, inciso 2º do Codigo de Pro-
cesso Civil. Int. - Advs. KIYOSSI KANAYAMA, LUIZ CAR-
LOS MARINONI e ALVARO AUGUSTO CASSETARI.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 28/1989 - UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GEO-
SUL ENGENHARIA RURAL LTDA e outro - Defiro pedido
de 568, de bloqueio de ativos financeiros em nome da parte
devedora, atraves do convenio BACEN-JUD e, para tanto, ca-
bera a parte Credora apresentar o calculo atualizado de debito.
Int.- Advs. ROBERTO BUSATO FILHO, ROBERTO A. BU-
SATO e ROMEU ALVES CORDEIRO.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 225/1990 - CA-
PANEMA AUTOMOVEIS LTDA x RUY CARLOS BRILHAN-
TES - Sobre o contido na petição de fls. 33 a 35, manifeste-se
a parte Exequente, inicialmente. Int. - Advs. SERGIO LUIZ
PEIXER, NEY BRODBECK MAY e MARIZ MENDES MAY.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 209/1992 - CON-
DOMINIO SHOP CENTER AGUA VERDE x CHOUSSON
LANCHONETE LTDA e outros - 1. Designo o dia 18 de janei-
ro de 2008, as 13:30 horas para a 1ª praça, neste Fórum. 2.Ex-
peça-se edital, com o prazo de 05 (cinco) dias, a ser afixado no
lugar de costume e publicado em resumo pelo menos uma vez
em jornal de ampla circulaçao local, devendo a publicaçao an-
teceder pelo menor, 05 dias a primeira data marcada a hasta
pública conforme art. 687, do CPC. 3-Resultando negativa a
primeira praça, designo desde já o dia 28 de janeiro de 2008, as
13:30 horas, a para a 2ª praça, sem necessidade de novas publi-
caçoes. 4-Ciência ao Dr. Procurador do exequente para que retire
os editais e promova a sua publicaçao e afixaçao, bem como
deposite as custas necessarias para as intimações, inclusive do
Credor Hipotecario, se o caso. 5- Intime-se o(s) devedor(es),
por intermédio de seu advogado ou, se não tiver procurador,
por meio de mandado, conforme regramento do art. 687, pará-
grafo 5º, do CPC, com a redação que lhe foi conferida pela Lei
11.382/2006. 6.Caso nao haja expediente forense na data aci-
ma designada fica automaticamente transferida para o proximo
dia util, no mesmo horário. —Conforme art.19 do CPC, ao in-
teressado para adiantar o valor correspondente as custas do
Sr.Oficial de Justiça. Aguardando retirada do edital. - Advs.
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK, CARLYLE
POPP e RODRIGO CESAR NASSER VIDAL.

5. INVENTARIO - 585/1992 - IVETE MARIA MACIEL ARA-
UJO x ESP. JURANDIR ARAUJO - A vista do contido na peti-
ção de fls. 266 a 275, manifestem-se os interessados no prazo
de dez dias. Int. - Advs. ALIPIO MAGALHAES MACIEL, AIR-
TON CESAR HINTZ, PIRATAN ARAUJO FILHO, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LUCIANO ROCHA
WOISKI.

6. ORDINARIA DE COBRANCA - 557/1993 - ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO x BAR E CHOPARIA BEN-
JI LTDA e outros - Diga sobre o prosseguimento. Atendendo
portaria interna. Int. - Adv. Ludovico Albino Savaris.

7. ORDINARIA - 76/1994 - TANIA MARIA MAIA VIEIRA e
outros x CONSTRUTORA CARLOS MENEZES LTDA e ou-
tro - A vista das certidoes de fl. 1035-vº, concedo prazo de
cinco dias para a parte Credora dar andamento na execução,
sob pena de arquivamento independentemente de nova intima-
ção. Int. - Advs. SIOMARA PACIORNIK SCHULMAN, IVAN
LUIZ MACAGNAN, ROGO OSCAR BOTELHO, RONALDO
ANTONIO BOTELHO, JOE LOSSO PARENTE JUNIOR e
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ROGERIO OSCAR BOTELHO.

8. SUMARISSIMO/FASE DE EXECUCAO - 619/1994 - AUTO
POSTO ITUPAVA LTDA x MARCOS JOAO MICHELIN -
Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv. FILOMENA CRIS-
TINA PEREIRA MANSUR.

9. ORDINARIA DECLARATORIA - 736/1994 - OBJETIVA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LENEU
MANOEL BARAUNA e outros - Defiro o pedido de fls. 442.
Intime-se a parte Devedora, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento do valor devido, sob pena de incidir multa
de 10% sobre o montante da condenação, nos termos do artigo
475-J do Código de Processo Civil. Fixo honorários advocatí-
cios em 10% sobre o valor devido. Sobre a incidência de hono-
rários advocatícios em execução de sentença, perfeitamente
possível sua fixação, sendo esta, inclusive, a posição da doutri-
na. Veja-se a respeito do tema as lições de Luir Guilherme
Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civil,
volume 3, Execução,’ Editora Revista dos Tribunais, 2007,
p.247-248: “Em razão do silêncio da lei, seria possível pensar
que nada é devido a título de honorários de advogado na exe-
cução de sentença condenatória. Porém, se o advogado certa-
mente não pode ser obrigado a trabalhar de graça, não há como
deixar de exigir do réu - que torna necessária a execução - os
honorários do advogado do autor, já que de outra forma estará
sendo negado o princípio de que o processo não pode prejudi-
car a parte que tem razão. Assim, o juiz também deve agregar o
valor dos honorários de advogado (devido pela execução) ao
valor que está sendo executado, pena de violar os direitos fun-
damentais processuais e a lógica do sistema. Que resolveu im-
por multa de dez por cento ao réu para forçá-lo ao adimple-
mento voluntário. Se, antes da Lei 11.232/2005, era absoluta-
mente comum o réu nao cumpnr a condenação, ainda que sabe-
dor de que teria de pagar os honorários de advogado na ação de
execução, não haverá qualquer efeito em impor a pena de dez
por cento e eliminar a necessidade de o réu pagar os honorários
de advogado na fase de execução. Ademais, é logicamente in-
concebível atrelar os honorários de advogado à existência de
ação, ou seja, de ação de execução e não de fase de execução.
Como é óbvio, honorários não têm relaçäo com ação, mas sim
com retribuição por trabalho.” Em caso de não pagamento no
prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Inti-
mem-se. Advs. ALCIDES BARBOSA JUNIOR, PEDRO PAU-
LO PHILIPPI e CESAR ANTONIO SASSI.

10. ORDINARIA - 37/1996 - JOSE FRANKLIN RODRIGUES
e outro x BAGE KENNAN e outro - Aguardando retirada do(s)
oficio(s). Adv. ROGERIA DOTTI.-249/94

11. REPARACAO DE DANOS - 1411/1996 - JOAO BATISTA
DE OLIVEIRA e outro x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
e outros - Ciencia ao autor o deposito de fl. 551 no valor de R$
81,01. Int. - Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1435/1996 -
ALESSANDRO CALDERARI x GRAFICA E EDITORA BM
LTDA - Em consonancia com o r. pronunciamento ministerial
de fls. 235, defiro pedido de intimação da parte Executada, na
forma pleiteada na parte final da petição de fls. 229/230. Int. -
Advs. PATRICIA CASILLO SENFF e WINICIUS RUBELE
VALENZA.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 726/1997 -
MIZUCO ODAM x JOSE ORMANES e outro - Inicialmente e,
a vista do alegado na petição de fls. 321/322 e do contido nos
documentos de fls. 323 a 326, determino que os Executados,
no prazo de cinco dias, comprovem o processo do recurso que
interpuseram, sob pena de prosseguimento da execução. Int. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, CRISTIANE TIEME OTA e RAFAEL SCHI-
ER GUERRA.

14. MONITORIA - 268/1998 - CDB COMERCIO DE VEICU-
LOS IMPORTADOS LTDA x SOMA COMUNICACOES COS-
TA E BARUQUE LTDA e outros - Concedo prazo de cinco
dias para a parte Exequente dar andamento na execução, sob
pena de arquivamento se permanecer inerte. Int. - Advs. JOSE
ARI MATOS, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, SILVIO
BRAMBILLA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e SILVIO
ANDRE BRAMBILA.

15. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 602/1998 - JOSE
EDUARDO DA SILVA x TECNICA JOSS DE ELEVADORES
e outros - A vista do depósito da primeira parcela dos honorari-
os periciais, intime-se o Sr. Perito para elaboração do laudo, na
forma do penultimo paragrafo da interlocutoria de fls. 405/406.
Int. - Advs. FRANCISCO CARLOS DUARTE, ALESSANDRO
COTA, RILTON ALEXANDRE GUIMARAES e SAMUEL
IEGER SUSS. - 440/98

16. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 876/1998 - NOVO
HAMBURGO CIA. DE SEGUROS GERAIS x IVETE MAR-
CZAK - A vista da certidao de fl. 206-vº. e de se presumir que
a parte Credora, com o deposito de fl. 204 considera satisfeita
a obrigação e, portanto, nao se opoe a extinção da execução
com fundamento no inciso I, do artigo 794 do Codigo de Pro-
cesso Civil. Deste modo, escoado o prazo para eventual insur-
gencia da parte Exequente, voltem para extinção e arquivamento
definitivo. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 80,00,
no prazo de 10 dias. Advs. ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA, MARIA CAROLINA MACEDO e REINALDO JOSE
ANDREATTA.

17. REINTEGRACAO DE POSSE - 897/1998 - SAFRA LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x RONEI TAN-
CREDO JUNIOR - Defiro pedido de fl.96, de arquivamento
provisorio do processo ate nova provocação da parte Exequen-
te. Int. - Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AU-
GUSTO TERRA - PROIBIDO e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO.

18. ORDINARIA C/ TUTELA - 1560/1998 - BELA VISTA
INCORPORACOES LTDA x ELENIR TEREZINHA MAN-
FRIM - A bem do contraditorio, manifeste-se a parte Reque-
rente sobre o alegado na petição de fls. 481 a 487 e documen-
tos de fls. 488/489. Int - Advs. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM e CLAUDINEI BELAFRONTE.

19. REINTEGRACAO DE POSSE - 791/1999 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ULISSES DA SILVA AZEVEDO - Entendo que a determina-
ção contida à fl. 510 deve subsistir; como não foi fundamenta-
da e insurgindo-se a Requerente, deixo claro que, como se trata
de arrendamento mercantil, portanto locação do veículo, a so-
lidariedade é de ambos, tanto da Requerente quanto do Reque-
rido; a arrendadora é a proprietária e, como tal, deve fazer frente
às muitas incidentes sobre o veículo objeto da reintegração.
Neste sentido, o entendimento do (extinto) TA/PR, no Al
263.406-6, Acórdão 21.791, Relator Mendes Silva, julgamento
em 10.11.2004: “COMERCIAL - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CON-
VOLADA EM RESCISÃO DE CONTRATO - TUTELA AN-
TECIPADA DEFERIDA - VEICULO APREENDIDO JUNTO
AO DETRAN - ALEGAÇAO DE RESISTENCIA - PEDIDO
OBJETIVANDO A EXPEDIÇAO DE MANDADO DE AR-
ROMBAMENTO - INADMISSIBILlDADE - INEXISTENCIA,
ADEMAIS, DE QUALOUER INDICATIVO DE RECUSA AO
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL - DISTINÇÃO
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - SOLIDARIEDADE NA
LOCAÇÃO - MULTAS - RESPONSABILIDADE COMUM,
INCLUSIVE COM PREVISAO CONTRATUAL - DOUTRI-
NA - RECURSO DESPROVIDO. Face ao exposto, defiro a
expedição de carta precatória para cumprimento da reintegra-
ção de posse somente após cumpridas as exigências da autori-
dade de trânsito. Intimem-se. - Advs. ANDRESSA GOMES DE
CAMPOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, CAR-
LYLE POPP e GUILHERME BORBA VIANNA.

20. RESOLUCAO CONTRATUAL - 1046/1999 - A.J.K. CO-
MERCIO DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA x CASA-
MORO EMPREENDIMENTOS S/A - A vista da certidao de fl.
1063-vº, aguarde-se a comprovação pela parte Credora, do tran-
sito em julgado da decisao de fls. 993 a 996. Int.- Advs. RI-
CARDO KEY SAKAGUTI WATANABE, VICTOR ALEXAN-
DRE BONFIN MARINS, LUIZ EDUARDO DE FREITAS,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, MIRIAM
NASCIMENTO, ROBERTO CATALANO BOTELHO FER-
RAZ, SANDRO MANSUR GIBRAN e LEONEL VINICIUS
JAEGER BETTI JUNIOR.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1442/1999 -
JUAREZ DA FONSECA x THOMAZ JEFFERSON DE LE-
MOS PESSOA e outro - Esclareço as partes que a homologa-
ção de acordo, conforme preceitua o artigo 269, III, do CPC,
implica necessariamente na extinção do processo. Isto signifi-
ca que, homologado o acordo e extinto o processo, se, após, a
avença restar descumprida, poderá executá-lo como titulo judi-
cial. Ao contrario, se preferirem as partes a suspensao, nos ter-
mos do artigo 793, CPC, o acordo não será homologado e o
processo não será extinto, mas em caso de descumprimento do
acordo, o processo prosseguirá, desconsiderando-se a transa-
ção, visto que não homologada. Assim sendo, esclareçam as
partes o que desejam, a extinção ou a suspensao. Intimem-se.
Diligencias necessarias. - Advs. FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, LUIS CESAR ESMANHOTTO, MARCELO JOSE
CISCATO e ELVIO RENATO SEVERO.

22. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI - 222/2000 -
JULIANO BASTOS e outro x CIDADELA S/A - Aguardando
retirada da carta precatoria. Advs. KARINA ROBERTO BED-
NARCHUK e CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA.

23. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 240/2000 - CAR-
LOS DECKER NETO e outro x BANCO ITAU S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO - A vista do alegado pelo Sr. Perito a fl.
662, concedo o prazo de dez dias para aperte responsavel pro-
mover o deposito do remanescente dos honorarios periciais.
defiro pedido de expedição de alvara para levantamento do valor
ja depositado, observadas as cautelas de praxe. Em seguida,
intime-se o Sr. Perito para conclusao dos trabalhos no prazo
assinalado. Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e ALEXANDRE
TORRES VEDANA.

24. USUCAPIAO - 296/2000 - JOSE LUIS ALMIRAO e outro
x ESTE JUIZO - Ciencia ao autor as respostas dos oficios. Int.
- Advs. LUIZ ALBERTO GONCALVES, FLAVIO WARUMBI
LINS e JOAREZ DA NATIVIDADE.

25. APREENSAO E DEPOSITO - 354/2000 - SOCIEDADE
DE FOMENTO COMERCIAL TRADESCAH LTDA x VALE-
RIO PAULO FERNANDES - Sobrea desistencia articulada a
fl. 165, manifeste-se a parte Requerida, inicialmente, atentan-
do a Escrivania para a necessaria intimação pessoal do DR.
Defensor Publico. Int - Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, FABIANE CAROL WENDLER
DIAS, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO e CARLOS AL-
BERTO FRANK.

26. DECLARATORIA - 508/2000 - MIGUEL CHARELLO x
JACKSON MARQUARDT SANTOS e outro - Entendo desne-
cessário o pedido de fls. 172/176, de intimação prévia da parte
Executada. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, a fim de
uniformizar a interpretação da lei federal, definiu que a conta-
gem do prazo de 15 dias para pagamento de condenação de
quantia certa independe de intimação pessoal do advogado ou
do devedor e após esse prazo - contado do trânsito em julgado
da sentença - incidirá a multa de 10% prevista no artigo 475 - J
do CPC. Veja-se a decisão do Resp 954559/RS, Terceira Tur-
ma, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, j.
16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252: “LEl 11.232/2005. ARTI-
GO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MULTA.
TERMO INICIAL. INTIMAÇAO DA PARTE VENCIDA. DES-
NECESSIDADE. 1. A intimação da sentença que condena ao

pagamento de quantia certa consuma-se mediante publicação,
pelos meios ordinários, a fim de que tenha início o prazo recur-
sal. Desnecessária a intimação pessoal do devedor. 2. Transita-
da em julgado a sentença condenatória, não é necessano que a
parte vencida, pessoalmente ou por seu advogado, seja intima-
da para cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir espontaneamente
a obrigação, em quinze dias, sob pena de ver sua dívida auto-
maticamente acrescida de 10%.” Fixo honorários advocatícios
em 10% sobre o valor devido. Sobre a incidência de honorários
advocatícios em execução de sentença, perfeitamente possível
sua fixação, sendo esta, inclusive, a posição da doutrina. Veja-
se a respeito do tema as lições de Luiz Guilherme Marinoni e
Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civil, volume 3,
Execução, Editore Revista dos Tribunais, 2007, p.247-248: “Em
razão do silêncio da lei, seria possível pensar que nada é devi-
do a título de honorários de advogado na execução de sentença
condenatória. Porém, se o advogado certamente não pode ser
obrigado a trabalhar de graça, não há como deixar de exigir do
réu - que torna necessans a execuçáo - os honorários do advo-
gado do autor, já que de outra forma estará sendo negado o
princípio a’e que o processo não pode prejudicar a parte que
tem razão. Assim, o juiz também deve agregar o valor dos ho-
norários de advogado (devido pela execução) ao valor que está
sendo executado, pena de violar os direitos fundamentais pro-
cessuais e a lógica do sistema. Que resolveu impor multa de
dez por cento ao réu para forçà-/o ao edimplemento voluntário.
Se, antes da Lei 11.232/2005, era absolutamente comum o réu
não cumprir a condenação, ainda que sabedor de que teria de
pagar os honorários de advogado na ação de execuçao, nao
haverá qualquer efeito em impor a pena de dez por cento e
eliminar a necessidade de o réu pagar os honorários de advoga-
do na fase de execução. Ademais, é logicamente inconcebível
atrelar os honorários de advogado à existência de açáo, ou seja,
de ação de execução e não de fase de execução. Como é óbvio,
honorários não têm relação com ação, mas sim com retribuição
por trabalho.” Como não houve pagamento voluntário, proce-
da-se ao bloqueio de ativos financeiros, através do convênio
BACEN-JUD, observada a instituição financeira indicada. No
que respe,ita ao item “2” da petição antes mencionada, consi-
derando a parte dispositiva da sentença de fls. 76 a 80, deve a
parte Credora apresentar cálculo do débito, considerando a
condenação do Devedor em perdas de danos. Quanto ao pedi-
do de intimação do Requerido para restituição do veiculo, deve
a parte Credora antecipar as custas para realização do diligên-
cias no endereço que indicou. Intimem-se. Diligências neces-
sárias. -Advs. SILVESTRE DIAS DOS REIS, ALPHONSE
GUILHERME VOIGT, DANIELE DIAS DOS REIS, NORTON
JOSE NASCIMENTO e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLI-
NI.

27. DECLARACAO DE AUSENCIA - 726/2000 - SOELEN
MARION JUSTUS GIMENES x ESP. RUI SANT ANNA PU-
LIDO - Retifique-se a autuação e registros para constar como
DECLARAÇÃO DE AUSENCIA, em atendimento ao r. pro-
nunciamento ministerial de fls. 210 a 212. Anotações necessá-
rias, inclusive junto ao Distribuidor. No que respeita a compro-
vação de união estável, caberá a parte interessada ingressar com
a ação própria no Juizo, competente, como bem observado no
citado pronunciamento. Quanto ao recebimento do seguro, ca-
berá aos interessados fazer prova de quem seja o beneficiario
e, não havendo, havera que se obedecera a ordem de vocação
hereditaria. No demais, deverá o Sr. Curador atender o que lhe
competir no mencionado pronunciamento, sob as penas da lei
e, para tanto, assinalo o prazo de quinze dias. Int. - Advs. DEI-
SE C.MONTEIRO DE BARRO HINZ e ADRIANO DALE-
FFE.

28. ORDINARIA REVISIONAL - 1220/2000 - LUIZ CORDEI-
RO x BOZANO, SIMONSEN LEASING S/A - Anote-se fls.
385. Entendo desnecessario o pedido de fls. 382/383, de inti-
mação previa da parte Executada. Ocorre que o Superior Tri-
bunal de Justiça, a fim de uniformizar a interpretação da lei
federal, definiu que a contagem do prazo de 15 dias para paga-
mento de condenação de quantia certa independe de intimação
pessoal do advogado ou do devedor e após esse prazo - contado
do transito em julgado da sentença - incidirá a multa de 10%
prevista no artigo 475-J do CPC. Veja-se a decisão do Resp
954559/RS, Terceira Turma, Relator Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS, j. 16/08/2007, DJ 27.08.2007, p. 252:
“LEI 11.232/2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA. MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA
PARTE VENCIDA. DESNECESSIDADE. 1. A intimação da
sentença que condena ao pagamento de quantia certa consuma-
se mediante publicação, pelos meios ordinarios, a fim de que
tenha inicio o prazo recursal. Desnecessaria a intimação pesso-
al do devedor. 2. Transitada em julgado a sentença condenató-
ria, não é necessário que a parte vencida, pessoalmente ou por
seu advogado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao venci-
do cumprir espontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob
pena de ver sua dívida automaticamente acrescida de 10%”.
Fixo os honorários advocaticios em 10% sobre o valor devido.
Sobre a incidência de honorários advocatícios em execução de
sentença, perfeitamente possível sua fixação, sendo esta, in-
clusive a posição da doutrina. Veja-se a respeito do tema as
lições de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in
Curso de Processo Civil, volume 3, Execução Editora Revista
dos Tribunais, 2007, p. 247-248: “Em razão da lei, seria possi-
vel pensar que nada é devido a titulo de honorarios de advoga-
do na execução de sentença condenatoria. Porem, se o advoga-
do certamente não pode ser obrigado a trabalhar de graça, não
há como deixar de exigir do réu - que torna necessária a execu-
ção - os honorários do advogado do autor, já que de outra for-
ma estará sendo negado o principío de que o processo não pode
prejudicar a part que tem razão. Assim, o juiz tambem deve
agregar o valor dos honorarios de advogado (devido pela exe-
cução) ao valor que esta sendo executado, pena de violar os
direitos fundamentais processuais e a lógica do sistema. Que
resolveu impor multa de dez por cento ao reu para força-lo ao
adimplemento voluntario. Se, antes da Lei 11.232/2005, era
absolutamente comumo réu não cumprir a condenação, ainda
que sabedor de que teria de pagar os honorarios de advogado
na ação de execução, não haverá qualquer efeito em impor a
pena de dez por cento e eliminar a necessidade de o reu pagar

os honorarios de advogado na fase de execução. Ademais, é
logicamente inconvebivel atrelar os honorarios de advogado a
existencia de ação, ou seja, de ação de execução e não de fase
de execução. Como é obvio, honorários não tem relação com
ação, mas sim com retribuição por trabalho”. Como não houve
pagamento voluntario, expeça-se mandado de penhora e avali-
ação. Intimem-se. Diligencias necessarias. —Conforme o art.
19 do CPC ao interessado para adiantar as despesas com custas
do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES, RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVE-
DO e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

29. ANULATORIA C/ TUTELA - 2/2001 - JOSE DO CARMO
DE OLIVEIRA x NILSON WESTPHAL e outros - A vista do
contido na petição de fls. 430/431, manifeste-se a parte Reque-
rente no prazo de cinco dias. Int. - Advs. FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA, GERALDO DE OLIVEIRA, JOSE MARCAL
ANTONIO CAONETTO, CELSO DUARTE SILVEIRA e HER-
CULES LUIS.

30. CONSIGNACAO CUM.C/REVISIONAL - 762/2001 -
RENATO AYRES RIBEIRO e outro x BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO - Manifestem-se as partes sobre os
esclarecimentos do Sr. Perito no prazo igual e sucessivo de 5
dias. Int. - Advs. RICARDO PREZUTTI e PAULO ROBERTO
BARBIERI.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 775/2001 - AM-
5 CONSTRUCOES LTDA x EDNALDO DIAS CARDOSO -
Diga o exequente sobre o prosseguimento. Int. - Advs. JOSE
DO CARMO BADARO e THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI.

32. ORDINARIA - 1231/2001 - RENATE THEREZA JACOBS
LOPES x CORES DA TERRA - COMERCIO DE PLANTAS E
FLORES LTDA - A vista dos documentos que comprovam o
bloqueio e tranferencia dos valores, determino seja lavrado ter-
mo de penhora, que devera ser assinado, tao somente, por esta
magistrada. Intime-se a parte Executada, na forma do artigo
475-J do Codigo de Processo Civil. Consigno que reputo as
providencias ora determinadas indispensaveis ao bom andamen-
to do feito para evitar eventual e fitura alegação de nulidade.
Diante do contido no v. acordao de fls. 233 a 243, que revogou
a liminar que sustou o protesto dos titulos, defiro o pedido de
expedição do oficio ao Cartorio de Protesto de Titulos para
restauração dos protestos. Int. - Advs. JOAQUIM LOPES, PAU-
LO SERGIO SENA, CHRISTIANE RICHTER MINHOTO e
LUCIANO GIACOMET. - 1069/01

33. ORDINARIA REVISIONAL - 31/2002 - ALESSANDRA
PRESTES MIESSA x BANCO BRADESCO S/A - A vista do
depósito dos honorarios periciais, intime-se o Sr. Perioto para
elaboração do laudo no prazo assinalado no despacho de fls.
658. Int. - Advs. LUCIANA CALVO WOLFF, DANIELA RA-
CHE GEBRAN, ANDREIA DA ROSA RACHE, JORGE DUR-
VAL DA SILVA, PATRICIA ROHN e PATRICIA DUTRA DA
SILVA. - 1582/01

34. ORDINARIA C/ TUTELA - 1004/2002 - ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRI. - ECAD x JOA-
QUIM ANTUNES FILHO/RANCHEL II e outros - Indefiro o
pedido de fl. 350 porquanto não há previsao legal para a inti-
mação por mandado, salvo se cumprido por oficial de justiça
do Juizo referido, mediante ato deprecado. A parte Exequente,
pois, para os esclarecimentos necessarios. Int . - Adv. Ludovico
Albino Savaris.

35. REVISIONAL DE CONTRATO - 1444/2002 - CENTRO
DE MEDICINA NUCLEAR DO PARANA x BCN LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Digam as partes, sobre a
conta geral no valor de R$ 14.491,88 e R$ 3.017,55 e planilha
de fls. 316/317, datado de 27.11.07, no prazo de 5 dias. - Advs.
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO, PEDRO GIROLA-
MO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI KO-
EHLER.

36. REINTEGRACAO DE POSSE - 1484/2002 - WAP DO
BRASIL LTDA x FERLIMP COMERCIO E SERVICOS LTDA
e outros - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. ANDRE
LUIZ BETTEGA D AVILA, FREDERICO R. RIBEIRO LOU-
RENCO e RENE TOEDTER.

37. COBRANCA - 1564/2002 - CONDOMINIO EDIFICIO
VILLE DE LYON x LUIZ FERNANDO PEREIRA SIMOES -
Ciencia a informação do Sr. Oficial de Justiça. Int. - Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI, JOSE EDUARDO GRITES MANZOCHI, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, CRISTINA POLLI BITTEN-
COURT, DANIELA VELTRI, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, PAULO ROBERTO BARBIERI, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1598/2002 -
PLH FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x PLA-
NETA AMERICA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA -
1 - Conforme se verifica pelas certidões do Sr. Oficial de Justi-
ça acostadas às fis.178/182, restou caracterizada a resistência
do executado em entregar o bem adjudicado, razão pela qual,
defiro o desentranhamento do mandado de remoção do bem,
bem como o reforço policial, podendo ser cumprida a ordem
nos termos do artigo 172, §2° do CPC. 2 - Em razão da resis-
tência à entrega do bem e procrastinação da execução, aplico
ao executado multa de 5% do valor executado, nos termos do
artigo 601 do CPC. 3 - Defiro ainda o reforço de penhora uma
vez que os bens adjudicados foram insuficientes ao pagamento
da dívida. No entanto, deverá o exeqüente os bens que preten-
de sejam penhorados. Intimem-se. Diligências necessárias. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.
Advs. PEDRO LOPES e FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO.

39. BUSCA E APREENSAO - 60/2003 - BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CEZAR MACCARI -
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Manifeste o autor sobre as respostas dos oficios. Advs. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWICK.

40. COBRANCA - 90/2003 - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A EMBRATE x WEBUSINESS DO
BRASIL SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - A vista do
contido no documento de fls. 210, defiro o pedido de intima-
ção na forma pleiteada as fls. 208/209. —Conforme o art. 19
do CPC ao interessado para adiantar as despesas com custas do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR.

41. REVISIONAL DE CONTRATO - 93/2003 - AUTO POS-
TO MARFIM LTDA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Digam as partes sobre a proposta de ho-
norários do Sr.Perito no valor de R$ 3.430,00. -Advs. LUCIA-
NO RASSOLIN, SILVANA LEA FETTER e LUIS OSCAR SIX
BOTTON.

42. RESCISAO DE CONTRATO/EXECUCAO - 99/2003 -
BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x CRIS-
TIANO DE LIMA - Antes de ser deferida a reintregração na
posse, cabe a Requerente efetuar o pagamento correto de seu
débito, observando o contido na decisao de fls. 253/254, con-
tra a qual não houve insurgencia; o valor depositado a fl. 258 é
inferiro ao devido, conforme referida decisao (multa/honorari-
os). Int. - Advs. SANTINO SAGAIS, GEORGIA SABBAG
MALUCELLI, TATIANA MARIA R. VIRMOND MUNHOZ e
GABRIELA RUBIN TOAZZA.

43. MANUTENCAO DE POSSE - 113/2003 - TERUO YA-
MASAKI & CIA LTDA - ME x CONDOMINIO EDIFICIO
BUZIOS e outro - Postas em pratica as cautelas de praxe e,
certificado o preparo de eventuais custas, expeçam-se alvarás
postulados nas petições de fl. 466 e 468/468, devendo a parte
Requerente/Reconvinda, se manifestar com relação ao ultimo
petitorio, inicialmente, diante do alegado descumprimento do
julgado e de multa cominatoria pleiteada. Int.- Advs. PATRI-
CIA YAMASAKI TEIXEIRA e SIDNEI GILSON DOCKHORN.

44. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO - 268/2003 - ITO FA-
BRICIO DE MELLO x JOSE APARECIDO KURITA e outros -
Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs.
NEIMAR BATISTA, TATIANE PARZIANELLO, JOSE DO
CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO.

45. PERDAS E DANOS - 281/2003 - MARIA APARECIDA
LEME DOS SANTOS x JOSE CORDEIRO - Para que a renun-
cia noticiada na petição de fls. 119 produza seus efeitos, impe-
rativo que o causidico de ciencia ao seu constituinte, conforme
preconiza o artigo 45 do Codigo de Processo Civil,. sob pena
de continuar respondendo pelos interesses da parte. Quanto ao
prosseguimento da execução, em razao do oficio de fl. 117,
manifeste-se a parte Credora no prazo de cinco dias. Int. - Advs.
ROBERTO YAMASHITA e CEZAR GIBRAN JOHNSSON.

46. EXECUCAO HIPOTECARIA - 452/2003 - BANCO ITAU
S/A x LUIZ CLAUDIO GARABELI CAVALLI e outro - Aguar-
dando retirada da carta precatoria. Advs. ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA
BARETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 709/2003 - JONI
BORGES x ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA - Manifeste o
autor sobre a resposta da Receita Federal. Adv. JONAS BOR-
GES.

48. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO - 778/2003 - ESP. JOAO
SAKUTA x GARMATTER & CAMARGO LTDA - Defiro pe-
dido de fl. 153, de bloqueio de ativos financeiros existentes em
nome dos Executados, atraves do convenio BACEN-JUD, ate
o limite da execução apresentar calculo atualizado. Int.- Advs.
SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO.

49. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 924/2003 - SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CYRO CEZAR RAMPON - A vista dos argumentos de fls. 153/
154, defiro pedido de citação por edital, com prazo de vinte
dias. Diligencias necessarias. Apresentar resumo. - Adv. GA-
BRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO.

50. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1531/2003 -
DERCI ROCIO ALVES BATISTA x BANCO DO BRASIL S.A.
- Digam as partes, sobre a conta geral no valor de R$ 97,80, R$
11.425,13 e planilha de fl. 493, datado de 27.11.07, no prazo
de 5 dias. Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO.

51. ARROLAMENTO - 1703/2003 - ZENEIDE ALVES COR-
DEIRO x ESP. JOQUIM BORGES CORDEIRO - Inicialmen-
te, deve a Inventariante esclarecer o motivo de incluir no plano
de partilha a totalidade do imovel, considerando que 50% dele,
conforme R-3/45.552, ja fora alienado a pessoa de LUIZ CAR-
LOS GOMES DE BRITO. Tambem, devera apresentar negati-
vas fiscais atualizadas. Int.- Adv. ADILSON PEREIRA LOPES.

52. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA - 298/2004 - SER-
RALHERIA MARINGA LTDA x BANCO FICRISA AXELRUD
S/A e outro - A vista do r. pronunciamento de fls. 223, aguarde-
se novo pronunciamento da parte Requernte no prazo postula-
do a fl. 219. Int. - Advs. ANISIO DOS SANTOS, MARCELO
MOKWA DOS SANTOS, MARIA SERAFIM SOUZA DA
COSTA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VANDA LUCIA
TAVARES DE BARROS.

53. COBRANCA - 309/2004 - CONDOMINIO EDIFICIO
CHAMBORD x JERONIMO MENDES e outro - Alvara expe-
dido encontrando-se no Banco do Brasil ´para o devido levan-
tamento. Int. - Adv. SIDNEY ADILSON GMACH.

54. BUSCA E APREENSAO - 728/2004 - BANCO LLOYDS
TSB S/A x ALBERTO FILGUEIRAS FILHO - Conforme ofi-

cio de fl. 70, aguarda o preparo das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, na precatoria distribui-
da para a 1ª Vara Civel da Comarca de Londrina - PR. Int. -
Advs. SABRINA DE CAMARGO OLIVEIRA e LUCIANE
LOPES ALVES.

55. REPARACAO DE DANOS - 754/2004 - RAQUEL FER-
REIRA x MAURO JOSE SUPERTI - Ciencia as partes as res-
postas dos oficios. Int. - Advs. REGINA DE BARBARA DA
SILVA, PATRICK G. MERCER e MARCELO MARQUARDT.

56. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 777/2004 -
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
VANDERLEI SUTIL RODRIGUES - Aguardando retirada da
carta precatoria. Advs. Claudio Kazuyoshi Kawasaki, LUIS
FERNANDO DA SILVA PALUDO, MILTON SCLAUSER
BERTOCHE e JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

57. REPETICAO DE INDEBITO - 830/2004 - SANDRO RE-
GINATO MOUCHA x FINAUSTRIA CIA CREDITO, FINANC.
INVESTIMENTO - A vista do contido na petição de fls. 170,
manifeste-se o Requerido se pretende produzir prova pericial,
ou não do contrario, arcara com as consequencias advindas da
inversao do onus da prova. Int. - Advs. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

58. INDENIZACAO - 838/2004 - ANTONIO CESAR DA SIL-
VEIRA JUNIOR x TNL PCS S/A - OI MOVEL - Defiro pedido
de fls. 153/154, de intimação da parte Devedora para o depósi-
to do remanescente do débito e, portanto, deve a parte Credora
antecipar as custas para realização do ato. Int. - Advs. GABRI-
EL BARDAL, LUCIA TRINDADE, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER e TARCISIO ARAUJO KROETZ.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 938/2004 -
BANCO BRADESCO S/A x OMNISYSTEM DO BRASIL
LTDA e outros - Ciencia as partes o oficio da Fazenda Publica
do INSS. Int. - Advs. DANIEL HACHEN, LUIZ FERNANDO
COMEGNO e WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES.

60. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1064/2004 -
STAR OVER VIAGENS E TURISMO LTDA x MILENA
TRAUCZYNSKI SKRABA - Em exceção de pré-executivida-
de a excipiente- executada alega excesso de execução, preten-
dendo excluir valores que entende não abatidos da divida ori-
ginária. A exceção de pré-executividade é criação jurispruden-
cial, amplamente admitida e restrita às questões referentes aos
pressupostos processuais, condições da ação e vicios objetivos
do título. Não é o caso dos autos. Aqui a excipiente pretende
discutir eventual excesso de execução, o que é inviável, inclu-
sive por não se tratar de matéria de ordem pública, aferivel sem
dilação probatória. Assim, rejeito a exceçäo de pré-executivi-
dade, pois a parte deveria ter proposto Embargos à Execução
para discutir o valor executado, no prazo legal; Não pode agora
pleitear o reconhecimento de excesso de execução por exceção
de pré-executividade, meio impertinente para tal pretensão.
Decorrido o prazo recursal desta decisão, voltem conclusos para
designação de leilão dos bens penhorados. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. - Advs. SERGIO PAULO FRANCA DE
ALMEIDA e ALEXANDRE FURTADO DA SILVA.

61. BUSCA E APREENSAO - 1117/2004 - BANCO BMG S/A
x ANGELA DA SILVA - —Conforme art.19 do CPC, ao inte-
ressado para adiantar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 49,50. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1472/2004 -
GRAZMETAL INFORMATICA LTDA x RICHARDSON APA-
RECIDO SANTOS e outro - Tendo em vista que o depositário,
intimado pessoalmente, deixou de apresentar os bens penhora-
dos, caracterizando-se, portanto, em depositário infiel, com
fulcro no art. 652 do Código Civil, decreto-Ihe a prisão civil
pelo prazo de 15 (quinze) dias. Saliento que a petição de f.124
foi protocolada pelo próprio executado, o qual não possui ca-
pacidade postulatória razão pela qual não pode ser considera-
da. Neste sentido já decidiu o Eg. TRF 3a. Região: “HABEAS
CORPUS - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - DEPO-
SITARIO INFIEL - PRISÃO CML - LEGALIDADE - 1. A as-
sunção do encargo de depositário importa na sua qualificação
como auxiliar do juizo, com todos os deveres a ele inerentes,
disciplinados nos artigos 148 a 160 do Código de Processo Ci-
vil, normas de direito público e cogentes por natureza. 2. O
depositário, assim investido por ordem judicial, emanada do
juizo da execução, deve guardar e conservar os bens, restituin-
do-os quando instado a fazê-lo, constituindo-se infração se,
regularmente intimado, não deposita o bem ou o equivalente
em dinheiro. 3. Havendo penhora sobre o faturamento da em-
presa e aceitando a paciente o encargo de depositária, responde
pelo depósito em juízo do montante estabelecido, não ensejan-
do constrangimento ilegal o Decreto de prisão civil, que tem
fundamento de vandade no artigo 5>, inciso LXVII, da Consti-
tuição Federal. 4. Circunstâncias outras que não derivam do
munus, não têm o condão de justificar o descumprimento do
encargo assumido, que deve ser fielmente cumprido. Nessa es-
teira, a inclusão do valor consolidado no refis, al6m de depen-
der de homologação da opção pelo comite gestor e da presta-
ção de garantia do montante do débito, para fins de suspensão
da execuçäo fiscal, não justifica a falta de cumprimento do
encargo de fiel depositário assumido pela paciente. 5. Empresa
excluída do refis por inadimptência, conforme portaria 543 da
autoridadE fazendária, publicada em 23 de junho de 2004. 6.
Ordem denegada. (TRF 3. R. - HC 2003.03.00.077780-7 -
(16272) - la T. - Rel. Juiz Fed. Conv. Luciano Godoy - DJU
21.02.2006 - p. 224) JCPC.148 JCPC.149 JCPC.150 JCF.5
JCF.5.LXVli.”). Expeça-se o respectivo mandado de prisão. Em
sendo depositado o bem ou o valor equivalente, o cumprimento
do mandado há que ser imediatamente suspenso. Intimem-se.
Diligências necessárias. —Conforme art.19 do CPC, ao inte-
ressado para adiantar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr.Oficial de Justiça. -Advs. FERNANDO ZENATO
NEGRELE e ECLAIR TAVARES TESSEROLI.

63. INDENIZACAO - 123/2005 - WILLYS COMERCIO DE
PECAS LTDA x JAYME SIMOES DE SOUZA FILHO e ou-
tros - Vencidas as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça para analise dos recursos articu-
lados. Int.- Advs. ALEXANDRO RENATO DE OLIVEIRA,
ANDRE LUIS ALMEIDA PALHARINI e EDNA APARECIDA
DA ROCHA TESHIMA.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 162/2005 -
BANCO BRADESCO S/A x NEIDE FERNANDES DA SIL-
VEIRA e outro - Diga o exequente sobre o prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna .
Adv. DANIEL HACHEN.

65. ARROLAMENTO - 272/2005 - CLAUDIA STACHESKI e
outros x ESP. JOSE ANTENOR PONESTKI - Aguardando re-
tirada do formal. Intimem-se. - Adv. IVES PONESTKE.

66. MEDIDA CAUTELAR - 280/2005 - GISLANIA DE SOU-
ZA RODRIGUES x BANCO BRADESCO S/A - Para se eferir
se ainda existe interesse da parte autora na exibição pretendida
é indispensavel que se promova novamente o apensamento des-
tes autos aos autos principais, sob n. 391/2004 (Execução) e
respectivos Embargos (991/2005), eis que o desapensamento
teve por escopo a remessa dos presentes autos a Superior Ins-
tancia. Providenciado, nova conclusao. Int. - Advs. JANDER
LUIS CATARIN e DANIEL HACHEN.

67. COBRANCA - 404/2005 - ROQUE WENDT x LUIZ CAR-
LOS NUNES WESTER - Aguardando retirada do(s) oficio(s).
Adv. EDVAL MONTEIRO RODRIGUES.

68. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - 718/2005 - OM
MAEOKA & CIA LTDA x NOVA MERCANTE DE PAPEIS
LTDA - Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.
-Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e LUCI-
ANE MACHADO.

69. EXECUCAO - 1236/2005 - ROSANGELA ANGELI TEI-
XEIRA x WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA - Re-
porto-me, novamente, ao despacho de fl. 149, para indeferir o
pedido de desconsideração da personalidade juridica ora reite-
rada na petição de fls. 173 a 813. Assim, indispensavel que a
parte Credora comprove, documentalmente, que estap presen-
tes as hipoteses do artigo 50 do Codigo de Processo Civil, de
modo a amparar a pretensao de desconsideração da personali-
dade juridica. Int.- Adv. ALMIR KUTNE.

70. INDENIZACAO - 1265/2005 - JOSIANE ALMEIDA COS-
TA x NIVEA COSMETICOS - A vista da satisfação de seus
honorarios, intime-se a Sra. Perita para elaboração do laudo no
prazo assinalado, ciente que devera comunicar as partes, do
local, data e horario designados para inicio dos trabalhos. Int -
Advs. MARIANNE SARAIVA LIMA, RICARDO HUMBER-
TO ALENCAR STOS SILVA e ANDRE LUIZ MOREGOLA E
SILVA.

71. MONITORIA - 1408/2005 - ELIANA PHULMANN DA-
COL e outro x ESP. TUPAN DE AGUIAR BORGES - Argu-
mentam os Requerentes que são credores do de cujus do valor
de R$42.664,20, representados pelos cheques prescritos ane-
xados à inicial. Afasto a alegação do Requerido (espólio) quanto
ao procedimento adequado, posto que a habilitação de dívidas
no inventário, nos termos do artigo 1.017 do CPC somente tem
vez quando se tratar de dívidas vencidas e exigíveis, o que não
é o caso, pois os cheques estão prescritos. Assim sendo, correto
está o procedimento da presente açao. Preliminar-Ilegitimida-
de Passiva do herdeiro. Afasto a preliminar argüida porque con-
forme se verifica da emenda à inicial de fis. 48/49, não houve
citação do herdeiro como pessoa física mas sim na qualidade
de inventariante, razão pela qual não ilegitimidade a ser reco-
nhecida Por estes motivos, não há como acolher tal preliminar.
Inépcia da inicial .Afasto a preliminar argüida não pode ser
acolhida porque a ausência da descrição da causa debendi não
implica na falta da causa de pedir. A respeito, veja-se a orienta-
ção jurisprudencial: “Agravo regimental. Recurso Especial.
Cheque prescrito. Ação monitória. Causa debendi. Restabele-
cimento da sentença. 1. Reformado o acórdão do Tribunal de
origem, que extingui a ação monitória por entender necessária
a discussão a respeito da causa debendi, basta restabelecer a
sentença de pnmetro grau que, julgando procedente a ação,
constituiu o título executivo.(...) Agravo regimental desprovi-
do.” (STJ, AgRg nos EDci no REsp 539709-RS, 3a Turma, Rel.
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 03.05.2004.)
“PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇAO MONI-
TORIA. CHEQUE PRESCRITO. INSTRUÇÃO. POSSIBILI-
DADE. ÔNUS DA PROVA. EMITENTE. 1. Esta Corte tem
entendimento assente no sentido de que na ação monitória ins-
truída com cheque prescrito, é desnecessária a demonstração
da causa de sua emissão, cabendo ao réu (emitente) o ônus da
prova da inexistência do débito. 2 - Recurso especial conheci-
do e provido. (STJ - Recurso Especial n° 537038/RS (2003/
0061048-7), 4. Turma do STJ, Rel. Min. Fernando Gonçalves.
J. 02.08.2005, unânime, DJ 22.08.2005). AÇAO MONITORIA.
CHEQUE PRESCRITO. DECLINAÇÃO DA CAUSA DEBEN-
DI. DESNECESSIDADE DO REU. ALEGAÇOES SEM SUS-
TENTACULO JURIDICO. RECURSO PROVIDO. 1. O Supe-
rior Tribunal de Justiça tem entendimento assente no sentido
de que na ação monitória, instruída cm cheque prescrito, é des-
necessária a demonstração da causa da emissão, cabendo ao
réu (emitente) o ônus da prova da inexistência do débito. 2.
Não sendo demonstrada cabalmente pelo réu/embargante a ine-
xistência do crédito, é de se julgar improcedente os embargos
opostos e. conseqüentemente, procedente a ação monitória.
Apelação provida. (Apelação Civel n° 313403-2, 8. Câmara
Cível do TJPR, Curitiba, ReL Des. Jucimar Novochadio. J.
23.11.2005, unânime).” Também é desnecessária a exigibilida-
de, posto que a monitória serve exatamente para conferir exigi-
bilidade, se for o caso, para titulos prescritos ou desprovidos
de executividade. Desta forma, basta para a propositura da ação
monitória o preenchimento dos requisitos dos artigos 282 e 283
do CPC, sendo indispensável apenas à apresentação de docu-
mento escrito, sem eficácia de título executivo, conforme pre-

visto nos artigos 1.102a e 1.102b. Processo em ordem, declaro-
o saneado. Tendo em vista que os Requerentes expressamente
pugnaram pelo julgamento antecipado eo Requerido não re-
quereu a produção os nenhuma prova, o processo pode ser jul-
gado no estado em que se encontra. Contados e preparados,
voltem conclusos para prolação de sentença. Advs. VERA LU-
CIA FERREIRA DE PAULA, JUAREZ DE PAULA, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-PROIBI, ANDRE RI-
CARDO TUBIANA e Julio Cesar Dalmolin.

72. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1483/2005 - LUIZ
PASCOAL MAIA x ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO -
Manifestem-se as parte sobre o laudo pericial no prazo igual e
sucessivo de 10 dias. Int. - Advs. LUIZ GASTAO MENDES
LIMA FILHO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

73. OBRIGACAO DE FAZER - 51/2006 - JOAO MARTINS
PENTENUSSO x ALVARO JOSE WEIGERT - Defiro pleito
de vista formulado a fl. 126, por cinco dias. Int. - Adv. JONAS
BORGES.

74. REPARACAO DE DANOS - 134/2006 - TEREZINHA DE
SOUZA E SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A - Advs.
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD
e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

75. COBRANCA - 182/2006 - EVA FORTUNATO RODRI-
GUES BORGES e outros x NOBRE SEGURADORA DO BRA-
SIL S/A - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS
e JANE MARIA RONCATO.

76. INDENIZACAO - 309/2006 - VINICIUS DE CASTRO
BONFIM x COEMP-CONVENIO ODONTOLOGICO EM-
PRESARIAL S/C e outro - Manifeste-se o autor, em 10 dias,
sobre a contestaçao e documentos. Advs. DANIEL GILBERTO
LEMOS PEREIRA e NILMA DA SILVEIRA.

77. ORDINARIA - 347/2006 - VALDEMAR FLORENCIO x
BRASIL TELECOM S/A - De qualquer modo, deve o Autor se
pronunciar a bem do contraditorio, sobre o contido na petição
de fls. 294 a 296 e documentos de fls. 297/298. Int. - Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e IZABELA RUCKER CURI.

78. COBRANCA - 372/2006 - CONJUNTO RESIDENCIAL
PARQUE DAS ARAUCARIAS x LUCIO VILMAR NATEL
DECONTO - A vista da inercia do Condominio Exequente, ar-
quivem-se como determinado a fl. 78. Int. - Adv. EMERSON
LUIZ VELLO.

79. ARROLAMENTO - 386/2006 - BERNARDO CAOS DOS
ANJOS x ESP. JAIR CAOS DOS ANJOS - Tendo em vista que
ha discussao sobre a titularidade da herança, visto que os Re-
querentes alegam que a esposa do de cujus (Vani das Dores
Vieira dos Anjos) abandonou o mesmo após dois dias do casa-
mento, suspendo o processo de Inventario a fim de que as par-
tes busquem as vias ordinarias para decisao sobre a legitimida-
de para a propositura do Inventario. Intimem-se. Diligencias
necessarias. - Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS,
MARCO AURELIO HLADCZUK e MARCO AURELIO
HLADCZUK.

80. COBRANCA - 460/2006 - GIANT TRANSPORTES NA-
CIONAIS E INTERNACIONAIS LTD x AMERICAN LOGIS-
TICS ASSESSORIA EM COM. INTERNACION. e outros -
Ciencia ao autor as respostas dos oficios. Int. - Adv. OTAVIO
ERNESTO MARCHESINI.

81. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 542/2006 - IDA-
ZA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POS-
TO LACUSTRE LTDA e outro - Defiro a expediçao de oficios
na forma requerida as fls. 125/126. Expeça-se certidao expli-
cativa como requer a fl. 125. Caso haja saldo positivo nas con-
tas e/ou aplicaçoes dos executados, proceda-se a penhora, con-
forme requerido a fl. 126. Inmem-se. Diligencias necessarias.
Advs. LEANDRO SOUZA ROSA e OMAR ELIAS GEHA.

82. COBRANCA - 578/2006 - CONDOMINIO DO EDIFICIO
GREEN VILLAGE RESIDENCE e outro x ANTENOR VIEI-
RA BARRADAS - Defiro pedido de vista formulado a fl. 130,
com as cautelas de praxe. Int. - Adv. LEANDRO GALLI.

83. REPARACAO DE DANOS/EXECUCAO - 616/2006 -
CARRIER VEICULOS LTDA x OSVALDO MONTEIRO FRA-
DE - Ciencia a certidao de fl. 70-vº (houve o bloqueio das im-
portancias encontradas em nome da parte Devedora, atraves do
convenio BACEN-JUD, cf. doc. de fl. 71). Int. - Advs. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO e ADENILSON AN-
TONIO SILVA.

84. INDENIZACAO - 647/2006 - INGRAX IND E COM GRA-
XAS LTDA x BRADESCO SEGUROS S/A - Mantenho a deci-
sao de fls. 113, atacada pelo agravo retido de fls. 115 a 120,
pelos proprios fundamentos contidos na interlocutoria comba-
tida. Assim, contados e preparados voltem para sentença. Int. -
Advs. VICENTE PAULA SANTOS, ARMIN ROBERTO HER-
MANN, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS e FABIOLA ROSA FERS-
TEMBERG.

85. COBRANCA - 667/2006 - BERNARDINO BORCATH DE
ANDRADE x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS SA - Alvara
expedido encontrando-se no Banco do Brasil para o devido le-
vantamento. Int. - Adv. LORENA PANKA.

86. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 686/2006 -
ELETRO COMERCIAL REYMASTER LTDA x ARAMIS
MACHADO - Indefiro o pedido de fls. 141, considerando que
o acordo celebrado, a pedido das partes, não foi homologado e,
portanto, necessario a previa homologação e, com o transito
em julgado, será possivel a continuidade da execução. Mani-
feste-se, pois, a parte Credora em prosseguimento. Int. - Advs.
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ALEXANDRE DALLA VECCHIA e MARLUS JORGE DO-
MINGOS.

87. DECLARATORIA C/TUTELA - 690/2006 - APARECIDA
GOMES DE BRITO DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Inicialmente, manifeste-se a parte Requerida so-
bre o alegado na petição de fls.173. Int. - Advs. CRISTOBAL
ANDRES MUNHOZ DONOSO, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

88. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 714/2006 -
ANTONIO BATISTA RINALDI DA SILVA x CASTELO DOU-
RADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇAO e outro
- Indefiro a pretensão do Exeqüente, deduzida às fis. 97 a 101.
Embora tenha se verificado a penhora de crédito da Executada
em favor do Exeqüente, pelo Auto de fl. 39, verifica-se que a
determinação contida na intimação do diretor financeiro da
Secretaria da Fazenda do Município foi para “não pagar ao
executado o valor penhorado, sem ordem expressa do MM.
Juízo”. Tal determinação foi atendida, eis que não foi repassa-
do o numerário à devedora. O que ocorreu foi o atendimento a
uma outra determinação judicial, desta feita da 3a Vara do Tra-
balho de Foz do Iguaçu, onde aquela justiça especializada ex-
pressamente consignou no mandado de arresto e citação “des-
considerando a ordem de constrição, e em virtude do privilégio
do crédito trabalhista” (fl. 89). Veja-se que não cabia ao Muni-
cípio, através de seu Secretário de Finanças ou Prefeito Muni-
cipal, outra alternativa; a determinação da Justiça do Trabalho
foi expressa, conforme se vê da decisão proferida pelo Juiz do
Trabalho Lourival Barão Marques Filho à fl. 90. Assim, não
cabe a prisão civil do diretor financeiro Erton René Neuhaus,
como já ficou claro na decisão proferida à fl. 84. Também não
é possível a incidência de astreintes, visto que não se pode impô-
las a quem não é parte no processo; conforme o § 4° do artigo
461, do CPC, “O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior
ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente
de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obri-
gação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do pre-
ceito.” Pela mesma razão (o diretor financeiro eo Prefeito Mu-
nicipal não são partes no processo e não eram depositários da
importância penhorada), não cabe a imposição da multa pre-
vista no parágrafo único do artigo 14, do CPC. Cabe ao Exe-
qüente, diante da situação fática existente, buscar a constrição
de bens/valores dos Executados visando garantir a execução,
eis que quanto ao valor penhorado não é possível qualquer ou-
tra providência, salvo se demonstrar que ainda se encontra de-
positado perante a Justiça Trabalhista o valor que foi arrestado.
Intimem-se. - Adv. ARIOVALDO LOPES.

89. BUSCA E APREENSAO - 800/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x VITOR ALE-
XANDRE DOS REIS - Aguardando retirada do(s) oficio(s).
Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, PAU-
LO CESAR TORRES e LISIE RIBEIRO.

90. BUSCA E APREENSAO - 941/2006 - BANCO ITAU S/A x
REGINA DEONIR GRONOVICZ SOUZA - Quanto ao pleito
de fls. 401/41, por cautela deve a parte Requerente, inicial-
mente, trazer aos autos certidao explicativa da ação revisional
que tramita perante o Juizo acima mencionado. Int. - Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA.

91. CURATELA - 1073/2006 - VIRIDIANA FRAJUCA LO-
PES BISCAIA DA CRUZ x HELIO DO ROCIO BISCAIA DA
CRUZ - Aguardando retirada da carta precatoria. Advs. JOR-
GE LUIZ GARRET e ADRIANA ALVES GARRET.

92. ORDINARIA - 1157/2006 - ADALBERTO MENDES e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A - Ciencia as partes a res-
posta da CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Int. - Advs. LUIZ
ARMANDO CAMISAO, JUAN DIEGO DE LEON, SERGIO
AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, GILMARA FERNAN-
DES MACHADO HEIL, CARLOS ROBERTO SCOZ JUNI-
OR, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, JEAN CAR-
LO SIQUEIRA KASPRZAK, PATRICIA ANICETA BIGAISKI
BERTOLDO e EVERLY DOMBECK FLORIANI.

93. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1166/2006 -
ZORAIDE BATISTELA x ESTEVAO LUIZ FONSECA SAITA
e outro - Defiro pedido de expedição dos oficios pretendidos
na petição de fls. 71, a exceção daquele destinado ao Bacen,
porquanto o convenio não se destina a informar o endereço das
partes. Todavia, se a parte pretende a verificação atraves do
convenio BACEN-JUD, acerca de eventuais ativos financeiros
em nome da parte Devedora, devera apresentar o calculo atua-
lizado do débito. Aguardando retirada do(s) oficio(s). -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

94. BUSCA E APREENSAO - 1218/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x JESIEL GON-
CALVES DIAS - Objetivando dar efetividade ao despacho de
fl. 34, renove-se a intimação da parte Requerente, no endereço
constante do verso da notificação de fl. 14. Int. - Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

95. EMBARGOS A EXECUCAO - 1237/2006 - AUTO POS-
TO LACUSTRE LTDA x IDAZA DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA - Tendo em vista que ha ação revisional en-
volvendo os mesmos contratos aqui discutidos, intime-se o
embargante a informar, por certidao, no prazo de 5 (cinco) dias,
se ja houve sentença na rteferida ação a fim de verificar a exis-
tencia de conexao e prevenção. Intimem-se. Diligencias neces-
sarias. Advs. OMAR ELIAS GEHA, EDGARD JARRETA
PHOMAZ e LEANDRO SOUZA ROSA.-542/2006

96. MONITORIA - 1313/2006 - FLORISVALDO RODRIGUES
DE ALMEIDA x ALMIR LOCKS - Considerando que o pre-
sente feito está em fase de saneamento (ou julgamento anteci-
pado, conforme o entendimento do magistrado) e tratando-se
se de feito de numeração impar, encaminhe-se-o a Dra. Julia
Conceição M.e F. de Araujo, tão logo retorne de sua designa-
ção par a 4ª Vara Civel desta Comarca. Int. - Advs. LUIZ AN-
TONIO PEREIRA RODRIGUES, ANDREIA MARINA LA-

TREILLE e DENILSON JANDERSON TROMBETTA.

97. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1396/2006 -
MARCELO VALERA MARTINEZ x BANCO BRADESCO S/
A - Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA.

98. ARROLAMENTO - 1463/2006 - DAISYA DE LOURDES
GODINHO ZORNING e outros x ESP. JOÃO ALFREDO BLEY
ZORNIG FILHO - Aguardando retirada do formal de partilha.
Int. - Advs. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e CRISTI-
NA POLLI BITTENCOURT.

99. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1493/2006 -
ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER LTDA x RAPIDO
RODOSINO TRANSPORTES DE CARGA LTDA - Aguardan-
do retirada do(s) oficio(s). Advs. JOSE HERIBERTO MICHE-
LETO e KAIO MURILO SILVA MARTINS.

100. INDENIZACAO - 1499/2006 - FRANCINALDO CHA-
GAS FERNANDES x HDI SEGUROS S.A - Mantenho o des-
pacho de fls. 116, atacado pelo agravo retido de fls. 131/134,
eplos proprios fundamentos contidos no despacho impugnado.
Oportunamente, voltem para julgamento no estado em que se
encontra o processo. Int. - Advs. JOSE MADSON DOS REIS,
PAULO ROBERTO FADEL, Luiz Henrique Cabanellos Schuh
e Gizeli Belloli.

101. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1501/2006 - INDESIO
GUILHERME x BRASIL TELECOM S/A - Ciencia ao reque-
rido os documentos que acompanharam as contra-razões de fls.
120/135. Int. - Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

102. COBRANCA - 1600/2006 - ARTURINA OLIVEIRA SIL-
VA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - Sobre a de-
sistencia articulada a fl. 104, manifeste-se a parte Requerida,
inicialmente. Int. - Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA
BROERING.

103. COBRANCA - 1610/2006 - SILVIA DAS NEVES SCHLI-
CHTING x CENTAURO SEGURADORA S/A - Vistos, etc;
Preliminar Falta de Interesse de Agir Rejeito a preliminar de
ausência de interesse de agir porque, como não houve o paga-
mento integral do valor do seguro, há interesse jurídico da au-
tora em pleitear judicialmente o recebimento do restante a que
tem direito. Processo em ordem, declaro-o saneado. Reside o
controverso nos seguintes pontos: a) se há invalidez permanen-
te da autora e em qual patamar de indenização de seguro DPVAT
esta se enquadra; b) possibilidade de vinculação do pagamento
ao salário mínimo; c) data a partir da qual incide juros de mora
e correção monetária. Defiro a produção de provas pericial
médica, requerida pela autora. Assim, determino a realização
de prova pericial, nomeando para esta finalidade o Sr. Gerson
Zafalon que deverá observar o disposto no artigo 431-A, do
Código de Processo Civil. Os quesitos são os formulados na
inicial, pela autora, por se tratar de procedimento sumário. A ré
não apresentou quesitos. Deverá o perito ser intimado para
manifestar se aceita o encargo e, se positivo, formular proposta
de honorários, os quats serao pagos ao final do processo pela
parte vencida, uma vez que se trata de beneficiária da justiça
gratuita. Apresentada proposta de honorários, digam as partes;
em caso de não haver concordância com relação ao valor de
honorários, voltem conclusos; em havendo concordância, dê-
se vista dos autos ao Sr. Perito pra efetuar a perícia. Fixo o
prazo de 60 dias para apresentação do laudo. Após a juntada,
intimem-se as partes para os fins do parágrafo único do artigo
433, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias. - Advs. ROBSON FARI NASSIN, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING.

104. BUSCA E APREENSAO - 1652/2006 - BANCO BMG S/
A x LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS - Aguardando
retirada do(s) oficio(s). Advs. ERIKA HIKISHIMA FRAGA e
MIEKO ITO.

105. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 25/2007 -
BANCO TRIANGULO S/A x MINI MERCADO SIRVA-SE
LTDA e outros - Defiro os pedidos de fls. 59/60, de expedição
dos oficios para tentativa de localização da parte Devedora, de
bloqueio de ativos financeiros através do convenio BACEN-
JUD e a Receita Federal, observado com relação aos dois ulti-
mos, a apresentação de calculok atualizado do débito e o reco-
lhimento do DARF exigido pelo Fisco. Int. - Adv. DANIEL
HACHEN.

106. COBRANCA - 216/2007 - MONICA SOLANGE ANDRA-
DE THILE FERRAZ x ITAU SEGUROS S/A - Para juntada de
certidao explicativa da ação referida no oficio de fl. 49, conce-
do a parte Requerente o prazo de dez dias. Int.- Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR.

107. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 220/2007
- RUI REIS PALACIO e outro x MINI MERCADO VITÓRIA
TARUMÃ LTDA-ME e outros - Alvara expedido encontrando-
se no Banco do Brasil para o devido levantamento. Int. - Adv.
ROSIMEIRI GOMES BASILIO.

108. REGRESSIVA - 394/2007 - HDI SEGUROS S/A x BRU-
NO HENRIQUE DOS SANTOS - Designo nova audiencia para
o dia 07.04.2008, as 15:45 horas. Cite-se no endereço forneci-
do na petição de fls. 59, depois de antecipadas as custas para
realização do ato. Int. - Advs. FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO e DANIEL SOTTILI MENDES JORDAO.

109. REPARACAO DE DANOS - 442/2007 - FRANCISCO
ALVARO PEIXER x EURICO DANGUI DA ROCHA e outros
- A fim de apreciar a conexao informada na contestação, inti-
mem-se os Requeridos a juntar copia da inicial em tramite na
10ª Vara Civel, bem como certidao informativa indicando a data

do despacho inicial. Int. - Advs. ADELSON BATISTA DE SOU-
ZA, MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI, ANA
CLAUDIA CERICATTO e ANTONIO NUNES NETO.

110. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 503/2007 - AZ
IMOVEIS LTDA x CLEUZA DE JESUS SOARES - Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justi-
ça. Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA.

111. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 584/2007 -
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
MIRIAM MACHADO DA SILVA - Cumpra-se o item “3” do
despcho de fl. 29.Intimem-se. Diligencias necessarias. Adv.
LUIZ SGANZELLA LOPES.

112. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 599/2007 - DIONI-
SIO CRISTIANO PAGNONCELLI x FINAUSTRIA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A - Para atendimento da r. cota
ministerial de fls. 88, concedo a parte Requerente o prazo de
cinco dias. Int - Advs. SHELLEY ROLIM CERCAL e NEL-
SON PASCHOALOTTO.

113. BUSCA E APREENSAO - 610/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x IVANO COR-
REA DINAROSKI - Diga o requerente se pretende executar a
sentença. -Adv. PAULO CESAR TORRES.

114. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 683/2007 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JONACYR WIUMAR
WEBER COMERCIO DE FERRAGENS E FERRA e outro -
Manifeste-se o exequente Advs. ANDREA CRISTIANE GRA-
BOVSKI e MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI.

115. COBRANCA - 694/2007 - FERNANDO SELHORST x
CENTAURO SEGURADORA S/A - C iencia ao autor a res-
posta da FENASEG. Int - Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO
OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS GASPAR DE SENA, AR-
LINDO JOSÉ DIAS e CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN.

116. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 984/2007 -
SILAS SOARES SILVA x MARIA MARGARETE RODRI-
GUES DA SILVA - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv.
FILIPE ALVES DA MOTA.

117. CIVIL PUBLICA - 1012/2007 - I.D.C. x B.S.M. - A visra
do contido no item “1” da r. promoçao ministerial de fl. 331 e,
ainda, da certidao de fl. 332-vº, concedo o prazo de cinco dias
para a parte Requerida atender o quanto de comprometeu na
petição de fls. 328/329. Em seguida, manifeste-se a parte Auto-
ra e, Ministerio Publico, apos. Int.- Advs. RICARDO ANTO-
NIO TONIN FRONCZAK e BLAS GOMM FILHO.

118. ORDINARIA C/ TUTELA - 1022/2007 - LUIZ ANTO-
NIO MATIAS x GERSON BARROS DOS SANTOS - Defiro a
remoção dos bens que estao em depósito no depositario publi-
co para o autor, mediante termo nos autos e ficando este como
depositario dos mesmos, a fim de desonerar as partes dos cus-
tos com o deposito dos mesmos. Intime-se o Sr. Depositario a
prestar as informações solicitadas as fls. 141 e após, digam as
partes. Intimem-se. Diligencias necessarias. - Advs. NEUDI
FERNANDES e SAMANTA PINEDA. - 1497/06

119. BUSCA E APREENSAO - 1173/2007 - GUARARAPES
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x RE-
GINALDO DOS SANTOS - Tendo em vista o contido no arti-
go 331, do CPC, determino que as partes sejam intimadas para
que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre a possibilidade de
transaçao. Nao havendo a possibilidade questionada, no prazo
de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento.
Int. - Advs. FERNANDA TROIAN e CLOVIS MOTTIN.

120. BUSCA E APREENSAO - 1200/2007 - BANCO SAN-
TANDER BANESPA S.A. x ACIR JOSE MENEZES - Aguar-
dando retirada do(s) oficio(s). Adv. BLAS GOMM FILHO.

121. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1230/2007 -
LUCIO ANTONIO LAKOMY x ROSSANA MARIA NEVES e
outro - Considerando que a certidao de fl. 227-vº noticia ajui-
zamento de embargos pela parte Devedora e, portanto, não hou-
ve o pagamento. Defiro o pedido de penhora, formulado na
petição de fls. 220/221, atraves do convenio BACEN-JUD, até
o limite da execução, inclusive porque reflete o contido no item
“3” do despacho de fls. 201. Ciencia a certidao de fl. 228-vº
(houve bloqueio das importancias encontradas em nome da parte
devedora, atraves do convenio BACEN-JUD, cf. doc. de fl. 229/
230). Int. - Advs. MARCOS BUENO GOMES e AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO-PROIBID.

122. INDENIZACAO - 1233/2007 - LIDIO CORSO GNOAT-
TO x ZILDA MARIA JEREMIAS - A certidao de fl. 40 é de
maio de 2007. Ante o decurso do tempo sem apreciação do
pleito de tutela antecipada, deve o Requerente trazer certidao
atualizada do Detran com relação aos 2 veiculos, a fim de evi-
tar prejuizo a terceiros. Int. - Adv. ENIO ROBERTO MURA-
RA.

123. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1244/2007 -
GENESIO VICENTE x BANCO ITAU S/A - A vista da certi-
dao de fls. 61, oficie-se ao Juizo da 19ª Vara Civel desta Co-
marca, para que envie os autos de busca e apreensao sob n.
1478/2007, considerando que este Juizo é prevento, porquanto
o primeiro despacho foi proferido no dia 16 de agosto de 2008
(fl. 40) ao passo que a cautelar de busca e apreensao foi distri-
buida no dia 30 de agosto de 2007 (fl. 61). Int. - Adv. CARLOS
EDUARDO SCARDUA.

124. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1250/2007 - ANDER-
SON FERREIRA DA SILVA x BANCO REAL ABN AMRO
BANK - O processo comporta julgamento no estado em que se
encontra, sem a necessidade de produção de outras provas alem
daquelas ja integrantes dos autos, de modo que escoado o pra-
zo para eventual insurgencia, voltem conclusos para sentença.

Int,- Advs. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO e MAURICIO KA-
VINSKI.

125. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1273/2007 -
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL x LUZITANO COM. E
REP. DE G.ALIMENTICIOS LTDA -ME e outro - Aguardando
retirada do(s) oficio(s). Advs. Louise Rainer Pereira Gionedis
e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA.

126. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1288/2007 -
PAULO ROGERIO DIAS x BANCO ABN AMRO BANK AY-
MORE FINANCIAMENTOS - Intime-se a parte Requerente,
pessoalmente, para dar andamento no processo no prazo de 48
horas, sob pena de extinção e arquivamento por abandono da
causa. Int.- Adv. OSVALDO MARQUES DE SOUZA.

127. COBRANCA - 1367/2007 - CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO II x ROBSON FABIANO SANT ANA -
Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv. INGRID KUNTZE.

128. COBRANCA - 1394/2007 - CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL EDIFICIO BELA VIST x ELFRIDA MA-
RIA HONORIO DA SILVA - Aguardando retirada do(s)
oficio(s). Adv. BEATRIZ SANTI.

129. ORDINARIA DE COBRANCA - 1414/2007 - SANDRO
FERREIRA x GENERALI DO BRASIL - CIA NACIONAL DE
SEGUROS - Anote-se fl. 41 e, no mais, aguarde-se o pronunci-
amento da Superior Instancia para, em seguida, ser apreciada a
emenda articulada as fls. 39/40. Int. - Advs. WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA e GERSON REQUIAO.

130. ORDINARIA DE COBRANCA - 1446/2007 - ELIMAR
ERZINGER x GENERALI DO BRASIL - CIA NACIONAL DE
SEGUROS - Anote-se fls. 34 e, no mais, aguarde-se o pronun-
ciamento da Superior Instancia para, em seguida, apreciar a
emenda articulada as fls. 32/33. Int. - Advs. WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA e GERSON REQUIAO.

131. REVISIONAL - 1497/2007 - EGON WALDEMAR LEY-
SER x BANCO FIAT S/A - Pretende o Requerente a revisão do
contrato que firmou com o Requerido, argumentando que con-
templa onerosidade excessiva, em razão dos encargos (corre-
ção monetária cumulada com comissão de permanência, juros
remuneratórios e moratórios acima do limite legal e multa de
10%) e da prática de anatocismo. A pretensão em sede de tutela
antecipada tem por escopo seja aceito o depósito de 94 debên-
tures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce como garan-
tia de cobertura do valor que entende como devido, em conse-
qüência se determine ao Requerido se abstenha de impor nas
prestações, “cláusulas leoninas abusivas” (fl. 37), que se abste-
nha de incluir o nome do Requerente nos cadastros de restrição
ao crédito e, caso o tenha feito, que proceda a exclusão, bem
como a manutenção do bem em seu poder na condição de fiel
depositário. Não é possível acolher tais pretensões. O Reque-
rente firmou com o banco Requerido contrato sobre o qual as-
severa que constatou onerosidade excessiva, afirmando que são
nulas as cláusulas que contemplam capitalização de juros, cor-
reção monetária cómulada com comissão de permanencia, ju-
ros remuneratórios e moratórios acima do limite legal e multa
de 10%. Entendo não ser possível acatar a pretensão do Reque-
rente; o que pretende é dar em garantia ao Requerido 94 debên-
tures da CVRD, que seria a soma do valor das prestações no
valor que entende como correto. Ressalto que, mesmo que se
dispusesse a ofertar o valor acima em depósito mensal, não
entenderia como possível a concessão da tutela antecipada, eis
que se trata de cálculo unilateral e não há prova de suas teses.
No que tange aos demais pleitos a título de tutela antecipada,
não vejo como acolhê-lo, porquanto ausente prova inequívoca
a convencer da verossimilhança das alegações constantes da
inicial; somente prova pericial produzida sob o crivo do con-
traditório, à luz dos encargos contratados (os quais a sentença
poderá definir se são ou não ilegais) dará ensejo à convicçao
acerca das alegações do Requerente, as quais, inclusive, de-
pendem de comprovação por prova técnica (anatocismo, impo-
sição de multa de 10% e cumulação de comissão de permanên-
cia com correção monetária). Aliás, o Superior Tribunal de Jus-
tiça tem se pronunciado de forma desfavorável ao deferimento,
sem maiores elementos de convicção, das pretensões deduzi-
das a título de antecipação de tutela em revisionais, sem que
haja consonância das teses argüidas com sua jurisprudência
consolidada; tal entendimento ficou expresso no Recurso Es-
pecial 527.618/RS, em que foi relator o Ministro César Asfor
Rocha, DJU 24.11.2.003, p. 214: “CIVIL SERVIÇOS DE PRO-
TEÇÃO AO CREDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDO-
RES. HIPOTESES DE IMPEDIMENTO. A recente orientação
da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios
e da comissão de permanência (Resp’s ns. 271.214-RS, 407.097-
RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que os devedores
de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro
de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por
terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar
ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser apli-
cado com peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter,
necessária e concomitantemente, a presença desses três elemen-
tos? a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência de integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva de-
monstração de que a contestação da cobrança indevida se fun-
da na aparência do bom direito e em jurisprudência consolida-
da do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justi-
ça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, de-
posite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou pres-
te caução idónea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Códi-
go de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente,
em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo
para a perpetuação de dívidas”. Diante do entendimento supra,
com o qual comungo inteiramente e tendo em vista que as teses
desenvolvidas pelo Requerente são, pelo menos em um juízo
de cogniçao sumaria, dele dissonantes, não havendo prova (pro-
duzida em Juízo, através de perito e com a participação do cre-
dor) da capitalização, indefiro o pedido de tutela antecipada.
Cite-se o Requerido para, querendo, oferecer contestação, ad-
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vertido dos efeitos da revelia. Intimem-se. —Conforme o art.
19 do CPC ao interessado para adiantar as despesas com custas
de postagem ou diligencias do Sr. Oficial de Justiça. - ADV. -
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA.

132. COMINATORIA - 1503/2007 - MARCIA MARIA PAVI-
LAKI RIBEIRO e outros x ESTER TOMASI e outro - Diante
do contido as fls. 47/48, determino seja procedida verificação,
pelo Sr. Oficial de Justiça quanto ao atendimento, pelos réus,
da liminar deferida. Desde logo, cumpra-se o determinado no
item “III” de fls. 34v/35, oficiando-se. —Conforme o art. 19 do
CPC ao interessado para adiantar as despesas com custas do Sr.
Oficial de Justiça. - Advs. CARLOS ROBERTO NAUFEL e
ROBERTA CASTRO NEUFEL.

133. ORDINARIA - 1543/2007 - EMBRALOTES EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x RAUL RUBENS ROD-
MANN e outro - Considerando que o presente feito é impar e
que, por força do Regime de Exceção, deve ser presidido pelo
Juiz Substituto que atender esta Vara e tendo em vista que, atra-
ves da Portaria 2383-DM, publicada no Diario da Justiça de
11.09.2007, foi designada a Dra. Julia Conceição Mendes e
Ferreira de Araujo para esta finalidade, a partir de 28.08.2007,
devolvo a Cartorio para oportuno encaminhamento a referida
Magistrada. Int. - Adv. JOAO PAULO BOMFIM.

134. OBRIGACAO DE FAZER - 1549/2007 - CYNTHIA
MARIA DE ALMEIDA PIERRI e outros x CONDOMINIO
EDIFICIO OBRA PRIMA - - Diante das informações trazidas
às fls. 136/139, e tendo em vista o poder geral de cautela atri-
buído ao magistrado, entendo por bem em prorrogar, por mais
40 (quarenta) dias, a nomeação da autora ELENIR FRARE como
síndica interina, para os fins determinados na decisão de fls.
121, a contar do término do prazo antes concedido. Esclareço,
ademais, que por ora resta indeferido o pleito de nomeação de
interventor judicial, haja vista que trata-se de medida extrema
e a questão posta em litígio pode ser resolvida com a prorroga-
ção acima determinada. II - Intimem-se. Adv. RICARDO MAG-
NO QUADROS.

135. REVISIONAL DE CONTRATO - 1562/2007 - ROSECLEI
RODRIGUES e outro x BANCO ITAU S/A - Acolho a emenda
de fl 32, que deverá integrar a contra-fé. Pretende o Requeren-
te a revisão do contrato de arrendamento mercantif que firmou
com a Requerida, argumentando que contempla onerosidade
excessiva, em razão da abusividade da taxa de juros. A preten-
são em sede de tutela antecipada tem por escopo que se deter-
mine ao Requerido que se abstenha de incluir o nome do Re-
querente em cadastros de inadimplentes e seja autorizado o
depósito das parcelas mensais no valor de R$ 122,63 (fl. 32).
Não é possivel acolher tais pretensões, com exceção, tão so-
mente, do depósito no valor unilateralmente encontrado. O
Requerente firmou com o Requerido contrato sobre o qual as-
severa que constatou onerosidade excessiva, porque os juros
seriam abusivos. Entendo possíyel tão somente deferir o depó-
sito do valor encontrado unilateralmente pelo Requerente, to-
davia deixo claro que tal providência não o livra dos efeitos da
mora, de sorte que não está o credor impedido de buscar o seu
direito, porque decisão em contrário implicaria em ofensa ao
direito de acesso ao Poder Judiciário (artigo 5° inciso XXXV,
da CF). No que tange aos demais pleitos deduzidos em sede de
tutela antecipada, nao vejo como acolhê-los, porquanto ausen-
te prova inequívoca a convencer da verossimilhança das alega-
ções constantes da inicial; somente prova pericial produzida
sob o crivo do contraditório, à luz dos encargos contratados (os
quais a sentença poderá definir se são ou não ilegais) dará en-
sejo a convicçao acerca das alegações do Requerente, as quais,
inclusive, não encontram agasalho no entendimento dos Tribu-
nais Superiores, em se tratando de contrato de arrendamento
mercantil. O Superior Tribunal de Justiça, em entendimento
atual, tem se pronunciado de forma desfavorável ao deferimen-
to, sem maiores elementos de convicção, das pretensões dedu-
zidas a título de antecipação de tutela em revisionais, sem que
haja consonância das teses argüidas com sua jurisprudência
consolidada; tal entendimento ficou expresso no Recurso Es-
pecial 527.618/RS, em que foi relator o Ministro César Asfor
Rocha, DJU 24.11.2.003, p. 214: “CIVIL. SERVIÇOS DE PRO-
TEÇAO AO CREDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDO-
RES. HIPOTESES DE IMPEDIMENTO. A recente orientação
da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios
e da comissão de permanência (Resp’s ns. 271.214-RS, 407.097-
RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que os devedores
de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro
de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por
terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar
ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser apli-
cado com peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter,
necessária e concomitantemente, a presença desses três elemen-
tos? a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência de integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva de-
monstração de que a contestação da cobrança indevida se fun-
da na aparência do bom direito e em jurisprudência consolida-
da do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justi-
ça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, de-
posite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou pres-
te caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Códi-
go de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente,
em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo
para a perpetuação de dívidas”. Diante do entendimento supra,
com o qual comungo inteiramente e tendo em vista que as teses
desenvolvidas pelo Requerente são, pelo menos em um juizo
de cogmçao sumana, dele dissonantes, defiro apenas em parte
o pedido de tutela antecipada, para permitir o depósito, em uma
umca oportunidade, das parcelas já vencidas, corrigidas e das
demais, no dia do respectivo vencimento. Em atenção ao rito
sumário, designo audiência conciliatória para o dia 07 de abril
de 2008, às 13:45 horas, ocasião em que poderá o Requerido
apresentar defesa oral ou escrita (artigos 277 e 278, do Código
de Processo Civil); ofertando contestação, deverá trazer aos
autos todos os documentos relativos à relação negocial, desde
o princípio, com o Requerente. Intimem-se.
- Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

136. EMBARGOS A EXECUCAO - 1592/2007 - AUTO POS-
TO ALEGRO II LTDA x IDAZA DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA - Primeiramente, intime-se o embargante a
juntar aos autos, em 5 (cinco) dias, copia da ação declaratoria
em tramite na 19ª Vara Civel desta Comarca, bem como o des-
pacho de citação, a fim de veificar a existencia de conexao. Int.
Diligencias necessarias.Advs. SAULO BONAT DE MELLO e
HEROLDES BAHR NETO.-542/2006

137. USUCAPIAO - 1714/2007 - MARIA NUNES CASSIA-
NO x DAVID CASSIANO e outro - Para atendimento da r. cota
ministerial de fls. 20 a 22, concedo aos Requerentes o prazo de
dez dias. Int. - Adv. ALETHEA CARVALHO LOPES.

138. REINTEGRACAO DE POSSE - 1726/2007 - FABIO
ANDRÉ WEILER x SILVIO HENRIQUE DE SOUZA - Pre-
tende o Requerente a concessão de liminar, argumentando, para
tanto, que firmou com o irmão do Requerido, Eduardo Mar-
ques de Souza contrato de honorários advocaticios, para defen-
der referida pessoa em processo criminal em que restou conde-
nado pelo delito previsto no artigo 214, do Código Penal Rece-
beu em pagamento dos honorários de R$ 25.000,00 o veículo
Passat placas BBJ-2600, em nome da empresa E. M. Souza e
Souza Ltda., obtendo a posse do veiculo em 03.06.2007, data
da prisão de Eduardo, anteriormente à assinatura do contrato.
Em 25.07.2007, o Requerido, utilizando-se de chave reserva,
furtou o veículo entregue em pagamento e posteriormente noti-
ciou à autoridade policial a ocorrência de apropriação indébita
por parte do Requerente. Afinnou a ocorrência de esbulho, pug-
nando pela concessão de liminar para reintegração na posse do
bem. Breve relato. Decido. Entendo que a liminar pretendida
pelo Requerente deve ser concedida. Na qualidade de advoga-
do e para prestar seus serviços ao irmão do Requerido, que foi
preso, recebeu o veiculo em pagamento; o contrato (fis. 17/18)
foi firmado por Eduardo, cliente do Requerente e representante
legal (detentor, pelo que se infer’e do documento de fis. 22 a
25, de 99% das cotas) da sociedade proprietária do automóvel.
A retirada do veiculo por parte do Requerido, conforme narra-
do na inicial e corroborado pelos documentos até agora junta-
dos, em especial fls. 27 a 38, caracteriza esbutho possessório,
que deve ser reparado através da presente medida. Assim sen-
do, concedo a liminar pretendida, para o efeito de determinar a
reintegração de posse do veiculo descritos na inicial, em favor
do Requerente. Efetivada a medida, cite-se o Requerida para
contestar, querendo, advertido dos efeitos da revelia. Oficie-se
ao 2º Distrito Policialk diando ciência da presente decisão, en-
caminhando cópia, bem como soficitando informações sobre o
IP instaurado a pedido do Requerente. Intimem-se. —Confor-
me art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça. -Adv.
JORGE LUIZ DA SILVEIRA.

139. COBRANCA - 1749/2007 - C.M.B. COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x MARCELO DA SILVA CARNEIRO e
outro - Cite-se a parte Requerida, com antecedência mínima de
dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa
por intermédio de advogado, ciente de que seu nao compareci-
mento, ou a presença sem a oferta de contestaçao, importarao
na presunçao de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a)
na inicial. Para a audiência de conciliação prevista no artigo
277 do CPC, designo dia 02.04.08, as 09:00 horas. No mesmo
ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na defesa, de-
verá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos,
indicando ainda assistente técnico, em caso de requerimento
de prova pericial. Na audiência será apreciado o pedido de pro-
duçao de provas, designando-se nova data para audiência de
instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a parte reque-
rente e seu procurador, através do Diário da Justiça. Oficie-se
na forma do postulado no item “c” de fls. 07. Intimem-se. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar as cus-
tas do Sr.oficial de justiça ou carta ARMP- Advs. LEVY LIMA
LOPES NETO e FELIPE CORDELLA RIBEIRO.

140. COBRANCA - 1753/2007 - CONDOMINIO EDIFICIO
DON JOSE x PATRICIA LUPION TORRES e outro - Cite-se a
parte requerida, com antecedência mínima de dez (10) dias,
para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio
de advogado, ciente de que seu nao comparecimento, ou a pre-
sença sem a oferta de contestaçao, importarao na presunçao de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. Para
audiencia de conciliação prevista no artigo 277 do CPC, desig-
no dia 02.04.08, as 09:30 horas. No mesmo ato será prelimi-
narmente tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré
apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
Na audiência será apreciado o pedido de produçao de provas,
designando-se nova data para audiência de instruçao e julga-
mento, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procu-
rador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar as custas do
Sr.oficial de justiça ou carta ARMP- Adv. FLAVIANO CHRIS-
TIAN PUCCI NASCIMENTO.

141. EMBARGOS A EXECUCAO - 1785/2007 - JONACYR
WIUMAR WEBER COMERCIO DE FERRAGENS E FERRA
x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Defiro os beneficios da
gratuidade. Recebo os embargos a Execução, os quais não te-
rão efeito suspensivo, conforme determina o artigo 739-A do
CPC, tendo em vista que não restaram demonstrados os requi-
sitos do paragrafo primeiro do mesmo artigo. Ademais, não foi
requerido o efeito suspensivo e, tampouco, vejo fundamento
relevante para a sua concessão. Intime-se o Embargado para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. Diligen-
cias necessarias. - Advs. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO
FORTI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI. - 683/07

142. INDENIZACAO - 1790/2007 - CLAUDIO WAGNER DE
ARAUJO - FI e outro x ARGI CARROCERIAS LTDA - Pre-
tende a Requerente a concessão de tutela antecipada, para de-
terminar à Requerida se abstenha de levar a protesto os títulos
originados da NF de reparos da carroceria plástica adquirida
desta e que em razão de seu rompimento, ocasionou que o ca-

valo e a carreta tombassem, no dia 28.04.2007; o valor da NF
012336 (fl. 22) é de R$ 22.500,00, sendo que a Requerente
pagou ainda R$ 13.870,00 “por fora”, conforme recibos de fls.
20/21. Afirma que é obrigação da Requerida efetuar os reparos
sem cobrar, eis que estava ela na garantia quando ocorreu o
acidente. Não obstante os argumentos lançados na inicial, en-
tendo aconselhável seja postergada a apreciação do pleito de
tutela antecipada para após fluído o prazo de resposta, eis que,
conforme entendeu o Desembargador Ruy Cunha Sobrinho,
Relator do Al 181.811-3, de Foz de Iguaçu, julgamento em
06.07.2005, trata- se de medida de exceção e sua concessão
antes de estabelecido o contraditório somente pode se verificar
se representar perigo de perecimento do direito pleiteado na
açao, o que nao se configura no presente caso, inclusive por-
que poderá, ern sendo vencedora, obter ressarcimento de even-
tuais prejuizos sofridos. “Tutela antecipada. Oportunidade.
Concessão em momento anterior à citação. Excepcionalidad’e.
Não se pode esquecer que a antecipação liminar da tutela (hoje
requerida em quase todo tipo de processo de conhecimento como
se fosse um apanágio para todos os males e daí os agravos que
proliferam de forma assustadora em segundo grau) representa
medida de exceção, principalmente diante do direito constitu-
cional do contraditório e da ampla defesa, razão pela qual so-
mente pode ser deferida se presente o perigo de perecimento
do direito pleiteado na ação, diante da garantia da efetividade
da prestação jurisdicional imediata, o que não ocorre se não
existe nenhuma evidência de que a citação do réu possa ser
causa de ineficácia de medida que, posteriormente, e mediante
melhor cognição, poderá ser concedida, uma vez que o código
adjetivo não diz em que momento o juiz deve deferida. O fato
é que, as tutelas antecipadas requeridas liminarmente como se
fosse regra expressa com base no art. 273 do CPC, estão con-
tribuindo enormemente com o entulhamento da segunda ins-
tância, porque, via de regra, se o juiz não dá a liminar, o pró-
prio autor já agrava e se é o contrário, o réu agrava após ser
citado para cumprir a ordem. No primeiro caso a dificuldade é
ainda maior porque, não estando a outra parte ainda represen-
tada nos autos, o Tribunal tem apenas uma versão da estória.
Pior? as partes vêm sempre discutindo, e desde logo, a questão
de fundo, o que leva o magistrado de segundo grau a ter que
examinar com profundidade uma matéria que somente deveria
percorrer por ocasião da apelação. O desperdício de tempo é
enorme em prejuízo de outros processos que aguardam julga-
mento, levando o segundo grau, hoje, a decidir mais questões
processuais do que distribuir a verdadeira Justiça que se espera
dele com o exame do direito do cidadão. Ao contrário do que
se imagina, somente em casos pontuais (risco à vida ou à saú-
de, por exemplo), e deste que presentes todos os requisitos ati-
nentes ao novel instituto, o juiz deve conceder liminarmente a
tutela antecipada prevista no art. 273 “caput” e incisos do CPC
sem audiência da parte contrária, especialmente não havendo
indícios de que a citação do réu possa ser causa de ineficácia
da medida ou de perecimento do direito pleiteado.” Por tais
razões, postergo a apreciação do pleito de tutela antecipada
para após fluído o prazo de resposta. Cite-se a Requerida para,
querendo, oferecer contestação, advertida dos efeitos da reve-
lia. Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça. Adv. OTTO JOAO LYRA NETO.

143. OBRIGACAO DE FAZER - 1800/2007 - GISIANE DU-
BAY x PROENÇA ASSESSORIA IMOBILIARIA E OBRAS
LTDA e outro - Defiro os beneficios da justiça gratuita. Indefi-
ro o pleito de tutela antecipada, porquanto a pretensão deduzi-
da pela Requerente é de obrigação de fazer, ou seja, que os
Requeridos cumpram com a obrigação a que se compromete-
ram através de contrato, entregando à Requerente os documen-
tos necessários para a conclusão do financiamento junto à CEF,
averbação de construção junto ao Registro Imobiliário e trans-
ferência do imóvel (outorga de escritura) em seu favor; alterna-
tivamente, a condenação à devolução da quantia paga em do-
bro e a devolução do automóvel que foi entregue pela Reque-
rente no negócio. Ora, esta pretensäo näo guarda nenhuma re-
lação com a pretendida manutenção de posse, até porque está
sendo turbada em sua posse não pelos Requeridos, mas por
aquele que figura como proprietário do imóvel, conforme afir-
ma na iniciat A Requerente adquiriu um imóvel, pertencente a
terceira pessoa, sem que este proprietário figurasse no contra-
to, portanto, em princípio, trata-se de terceiro de boa-fé, não se
podendo deferir providência judicial em seu desfavor. Junte a
Requerente, no prazo de 48 horas, certidão atualizada do regis-
tro imobiliário, referente ao bem objeto da lide. Após, citem-se
os Requeridos para, querendo, contestar a presente, advertidos
dos efeitos da revelia. Intimem-se. Adv. MARIA INES DIAS.

144. BUSCA E APREENSAO - 1804/2007 - BANCO BRA-
DESCO S/A x ABEL ALVES DO NASCIMENTOS DIVISO-
RIAS - Considerando que em muitos casos de Busca e Apreen-
sao fundada em contrato garantido por alienação fiduciaria,
depois de concedida a liminar, o devedor comparece aos autos
e comprova estar discutindo o contrato em ação revisional an-
teriormente proposta, muitas vezes obtido liminar de manuten-
ção de posse e que, nestes casos, é inegavel a conexao entre
Ação Revisional e a da Busca e Apreensao, ocorrendo a reuni-
ao dos processos com revogação da liminar concedida, deter-
mino: que a Autora traga aos autos certidao do Distribuidor
comprovando que nesta comarca inexiste ação ptroposta pelo
ora Requerido, em relaçao ao contrato do objeto deste feito.
Int.- Adv. MURILO CELSO FERRI.

145. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1806/2007 -
ADILSON DA SILVA ARAUJO x BANCO ITAU S/A - Defiro
os beneficios da gratuidade. Intime-se a parte Requerente para,
em 10 (dez) dias, emendar a inicial adequando-se ao procedi-
mento sumario, nos termos do artigo 275 e seguintes do CPC,
tendo em vista o valor atribuido a causa, sob pena de preclusao
na realização das provas. Considerando que em muitos casos
de Busca e Apreensao revisional com pedido de manuntenção
na posse de veiculo, o Arrendente, em razao do inadimplemen-
to ingressou com ação de reintegração de posse e que, nestes
casos, e inegavel a conexao entre Açao Revisional e a de rein-
tegração de posse, ocorrendo a reuniao dos processos com re-
vogaçao da liminar concedida, determino: Que a autora traga

aos autos certidao do distribuidor comprovando que nesta Co-
marca inexiste açao proposta pelo ora requerido, em relaçao ao
contrato objeto deste feito. Int. - Adv. MAURICIO BELESKI
DE CARVALHO.

146. EMBARGOS A EXECUCAO - 1813/2007 - ARLY BIRO-
LY e outro x BANCO ITAU S/A - Antes de receber os presen-
tes Embargos deve-ser apreciada a conexão argüida. Nos ter-
mos do artigo 103 do CPC haverá conexão entre duas ou mais
ações quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir.
Ainda, estará presente sempre que houver entre os feitos um
liame que os tornem passiveis de decisão unificada, visando
com isto evitar decisões contraditórias. Neste feito, verifica-se
que, conforme os documentos anexados às fis.33/47, o contra-
to objeto das Ações Revisional e os Embargos à Execução, aque-
lla em trâmite na 15° Vara Cível desta Comarca é o mesmo
discutido nesta ação, razão pela qual se torna imprescindível a
reunião dos processos para julgamento simultâneo. Quanto à
prevenção, determina o artigo 106, CPC: “Correndo em sepa-
rado ações conexas perante juízes que têm a mesma competên-
cia territorial, considera-se prevento aquele que despacho em
primeiro lugar.” Neste sentido os seguintes julgados: Processu-
al Civil. Execução. Embargos Interpostos. Ação Declaratória.
Conexão. CPC, artigos 103, 105 e 106. Lei 6.830/80. 1. A con-
comitância do processamento de embargos à execução e ação
declaratória afetandogtitylo fiscal exeqüendo, divisada a cone-
xão instrumental töm a þVojeção de prejudicialidade, como
salvaguarda contra julgados contraditórios, a reunião dos pro-
cessos é conveniente. 2. Precedentes. 3. Recurso provido. (STJ,
la.T, Ministro MILTON LUlZ PEREIRA, julgamento 28/08/
2001, DJ 25.02.2002 p. 203) AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇAO DECLARATORIA DE NULIDADE E REVISAO DE
CLAUSULAS CONTRATUAIS - EXECUÇAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - CONE-
XAO DE CAUSAS RECONHECIDA - REUNIAO DAS ACO-
ES PARA JULGAMENTO SIMULTANEO - DECISAO ACER-
TADA - DEMANDAS QUE ENVOLVEM O MESMO CON-
TRATO - IDENTIDADE DE PARTES, OBJETO E CAUSA DE
PEDIR - RECURSO IMPROVIDO. ( 4a. C.Civ do extinto TA/
PR, Rel. Clayton Camargo, julgamento 27/09/2000, DJ: 5734)
Assim sendo, aquele Juízo está prevento para o julgamento de
ambos os processos tendo em vista a Ação Revisional foi pro-
posta no ano de 2004, com despacho inicial anterior a à propo-
situra destes Embargos, distribuídos em 03/12/2007. Por isto,
declaro a conexão deste feito com a Ação Revisional n°1123/
2004, entre as mesmas partes, em trâmite na 15° Vara Cível e,
ante a prevenção daquele Juízo, remetam-se os autos àquela
Vara. Intimem-se. Diligências necessárias. - Advs. JOSIANE
ROLIM DE MOURA e LEONEL TREVISAN JUNIOR.- 1253/
06

147. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO - 1824/2007 - SAN-
DRA MARA VALENTINI x DANIEL FELISBINO e outros -
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justi-
ça. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

148. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1828/2007 -
WANITSON DILH x BANCO HSBC - Considerando que em
muitos casos de revisional compedido de manutenção na posse
do veiculo, o Credor Fiduciario, em razão do inadimplemento
ingressou com ação de busca e apreensão e que, nestes casos é
inegavel a conexao entre Açao revisional e a de Busca e Apre-
ensao, ocorrendo a reuniao dos processos com revogaçao da
liminar concedida, determino: Que a autora traga aos autos cer-
tidao do distribuidor comprovando que nesta Comarca inexiste
açao proposta pelo ora requerido, em relaçao ao contrato obje-
to deste feito. Tambem, devera atribuir a causa, o valor compa-
tivel com o disposto no artigo 259 do Codigo de Processo Ci-
vil. Int. - Adv. ALINE PATRICIA GRACIOTTO MANSO.

149. REPARACAO DE DANOS - 1190/2007 - LUIZ CARLOS
CAITO QUINTANA x OWLET COMUNICAÇÃO LTDA e
outros - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Advs. RODRIGO AGUSTINI e
ROGERIO HELIAS CARBONI.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 239/2007 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA e JULIA CONCEIÇÃO M.F.
DE ARAUJO
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PATRICIA PIEKARCZYK 0038 000302/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 0148 001845/2007
PAULO CESAR BULOTAS 0002 000657/1984
PAULO CESAR TORRES 0123 001132/2007
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0060 001283/2004
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0073 000933/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0026 001271/2000

0034 001145/2001
0051 001708/2003
0085 000422/2006

PAULO VINICIUS DE BARROS 0115 000821/2007
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0082 000239/2006
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0015 001318/1998
PETERSON ZANCANELLA 0064 000001/2005

0065 000083/2005
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0100 001676/2006
RAFAELA FILGUEIRA 0130 001383/2007
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0112 000589/2007
REGES JOSE REIMANN 0024 001202/2000
REINALDO JOSE ANDREATTA 0004 000458/1994

0013 000876/1998
RICARDO LUCAS CALDERON 0027 001277/2000
RICARDO RUSSO 0050 001668/2003
ROBERTA ONISHI 0087 000707/2006

0088 000796/2006
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0147 001844/2007
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0050 001668/2003
RODRIGO AGUSTINI 0150 001850/2007
RODRIGO POZOBOM 0025 001221/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 0009 001161/1997
ROGERIO BUENO DA SILVA 0097 001476/2006
ROGERIO COSTA 0143 001756/2007
ROGERIO HELIAS CARBONI 0150 001850/2007
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0107 000417/2007
ROQUE SERGIO D‘ANDREA RIB 0100 001676/2006
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0065 000083/2005
ROSANGELA DA ROSA CORREIA 0018 000605/1999
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0055 000591/2004
SADI FRANZON 0019 000781/1999
SANTIAGO LOSSO 0072 000932/2005
SERGIO GOMES 0061 001385/2004
SERGIO LUIS MENON 0127 001269/2007
SERGIO SAYAO LOBATO 0055 000591/2004
SILVIA CARNEIRO LEAO 0017 000154/1999
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0070 000527/2005
SILVIO BINHARA 0048 000856/2003
SILVIO NAGAMINE 0031 000517/2001
SIMARA ZONTA 0120 001100/2007

0128 001364/2007
SONIA ITAJARA FERNANDES 0049 001336/2003
SONIA MARLI BENATO 0093 001079/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0014 001304/1998
SORAYA COSTA ESMANHOTTO 0067 000260/2005
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0063 001537/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0083 000297/2006

0092 001065/2006
0106 000390/2007

TOBIAS DE MACEDO 0093 001079/2006
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIR 0134 001427/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0091 001040/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0097 001476/2006
VANIA KAREN TRENTINI 0034 001145/2001
VICENTE PAULA SANTOS 0060 001283/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0016 001446/1998

0036 001476/2001
WILMAR ALVINO DA SILVA 0137 001505/2007
YARA ALEXANDRA DIAS 0146 001821/2007

1. REPARACAO DE DANOS - 266/1982 - ANTONIO ITA-
CIR DALPRA x VALDIR FRANCO E OUTROS - 1 - Tendo
em vista que a execução de sentença se iniciou sob a égide da
lei anterior, inviável a repetição da citação a fim de fazer inci-
dir multa inserida pela lei nova. 2 - Defiro o bloqueio on line
de valores existentes em contas e aplicações em nome do exe-
cutado, até o limite da execução. 3 - Oficie-se ao Detran do
Estado de São Paulo, solicitando informações acerca da exis-
tência de veículos em nome do executado e, em caso positivo,
para que proceda ao bloqueio dos mesmos. 4 - Defiro, ainda, a
expedição de ofício a Receita Federal para que esta envie ao

Juízo cópia das cinco últimas declarações de renda do executa-
do. 5 - Oficie-se aos órgãos indicados no item 9 de f.628, para
fins de endereço. 6 - Indefiro a aplicação da multa prevista no
artigo 601 do CPC, tendo em vista que não restou caracterizada
nenhuma das hipóteses prevista pelo artigo 600 do CPC. Neste
sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. DEBÊNTURES.
VALOR IRRISÓRIO. RECUSA PELO JUÍZO DE ORIGEM.
IMPOSlÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 601 DO CPC.
ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTlÇA NÃO
CONFIGURADO. MULTA AFASTADA. Sem que se verifique
a prática de quaisquer dos atos considerados atentatórios à dig-
nidade da justiça, previstos no art. 600 do CPC, descabida é a
imposição ao devedor da multa do art. 601 do CPC. Tendo o
executado utilizado um direito legalmente assegurado, nome-
ando títulos à penhora, a posterior constataçâo de possufrem
eles pequeno valor não configura nenhuma das condutas pre-
vistas no art. 600, razão pela qual não há que se falar em ocor-
rênqia de ato atentatório à dignidade da justiça. Recurso provi-
do.” (Ag. Inst. N’0359438-1; Acórdão n°27019, 2°CC, Rel.
Pericles Bellusci de Batista Pereira, j.15IO8/2006, DJ: 7191)
Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. LUIZ CELSO DAL-
PRA, MARCOS MATTIOLI e LYCIA AMARAL MATTIOLI.

2. INTERDICAO - 657/1984 - MADALENA PEREIRA DA
SILV CARNEIRO x SEBASTIANA PEREIRA DA SILVA -
Aguardando assinatura no termo de curadora e retirada de edi-
tal e oficios. Int. - Adv. PAULO CESAR BULOTAS.

3. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 584/1992 - ANTONIA
SIQUEIRA DA CRUZ e outro x CAL CANARIO LTDA - Ci-
encia da juntada da precatoria. Int. - Advs. DIVONSIR VALE-
SI, JOAO ZAIONS JUNIOR, CASSIO HUMBERTO e BOR-
TOLO CONSTANTE ESCORSIM.

4. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 458/1994 - BAMERIN-
DUS COMPANHIA DE SEGUROS x ARLINDO JOSE RICAR-
DO - Oficie-se conforme pretendido a fl. 458, desde que com-
provado o recolhimento do DARF. Int. - Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA.

5. ORD. CUMULADA COM SUSTACAO - 564/1994 - DA-
VID DE ANDRADE x MARINA ARLEI PREVEDELLO - A
irregularidade nas intimaçoes da executada foi sanada, ante o
contido no despacho de fl. 250, sem que houvesse qualquer
manifestaçao desta sobre os atos anteriormente praticados. As-
sim sendo, matenho as penhoras realizadas. Cumpra o exequente
o contido no despacho de f. 222, dando continuidade a execu-
çao. Int. Diligencias necessarias. Advs. LUCIA ANA LAZOF e
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA.

6. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO - 1093/1995 - ARTHUR
GOMES FILHO x VILMAR FARIAS e outro - A vista do de-
sinteresse da parte Exequente, configurado pelas certidões de
fl. 456-vº, arquivem-se, provisoriamente, se não houver novo
impulso da parte Credora no prazo de cinco dias. Int - Adv.
ANTONIO R. M. OLIVEIRA.

7. INTERDICAO - 426/1996 - ANA LECHENAKOSKI x RU-
BENS PINTO DE LARA - Diligencie a Escrivania para o cum-
primento da r. cota ministerial de fls. 117 e, no mais, aguarde-
se o decurso do prazo para prestação de contas a que se refere
o item “6” da citada peça. Aguardando retirada edital, disque-
te, oficio, mandado de registro e averbação. Int. - Advs. EDI-
SON LUIZ MACHADO e JOCELAINE MORAES DE SOU-
ZA.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 505/1997 - UMC
FOMENTO COMERCIAL LTDA x MADEROL INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRA E METAIS L e outros - Arqui-
vem-se conforme determinado a fl. 47. Int. - Advs. GIOVANNI
COSTANTINO e LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA.

9. EMBARGOS A EXECUCAO - 1161/1997 - ICATU HAR-
TFORD SEGUROS S.A. x KIYOSHI D AVILA MATSUDA e
outros - Considerando que a testemunha MIGUEL CARLOS
RIELLA, devidamente intimada não compareceu a presente
audiencia e ante a insistencia da parte Embargada em sua in-
quiriçao, designo como nova data o dia 14 de março de 2008,
as 9:30 horas. A testemunha devera ser conduzida e devera ar-
car com as despesas de diligencias; fica intimada nesta oportu-
nidade a testemunha ALMERITA OLIVEIRA ANCONI; a par-
te Embargada desite da inquiriçao de FRANÇOIS BARBOSA
DINIZ. Defiro o prazo de cinco dias para a juntada de substale-
cimento pelo procurador do Embargado. Advs. EDUARDO
MELLO, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO, MARIA
FRANCISCA THERESA FIUZA, PATRICIA NYMBERG e
ROGERIA DOTTI DORIA-659/1997

10. ORDINARIA C/ TUTELA - 197/1998 - LUIZ CARLOS
TABORDA x ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROTECAO
A INFANCIA DR. e outro - 1- Acolho as alegações do exe-
qüente para declarar ineficaz a nomeação de bens efetuada pelo
executado às fis.1.022/1.025, pois são bens de dificil comerci-
alização, posto que de serventia hospitalar, já utilizados e tam-
bém porque tal nomeação não obedece a ordem legal (artigo
656, i do CPC). 2- No entanto, a penhora on line requerida pelo
exeqüente não pode ser deferida, pois o executado é entidade
benficente e considerando que o bloqueio judicial somente pode
ser feito em todas as contas e aplicações em name do executa-
do, tal medida pode inviabilizar, temporariamente, as ativida-
des do mesmo, o que prejudicaria toda uma coletividade que
utilizada dos serviços prestados pelo Hospital. 3 - Desta forma,
permitir-se tal constrição seria gravosa demais tendo em vista
os serviços prestados pelo executado. 4 - Neste sentido já hou-
ve decisão do E. TJPR, no Agravo de Instrumento n° 04207034,
Acórdão n° 8168, 10CC, Rel. Nilson Mizuta, j.27IO9I2007,
DJ: 7479: “PROCESSUAL C1VIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PENHORA ON LINE. HOSPITAL BENEFICENTE.
MEDIDA EXTREMA QUE DEVE PRECEDER O ESGOTA-
MENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇAO DE
BENS. A penhora on fine é medida extrema, já que pode atin-
gir o faturamento da empresa e até mesmo recurso reservado
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para a liquidação da folha de pagamento, deve, por isso, ser
precedida do esgotamento de todos os meios de localização de
outros bens do devedor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO-
VIDO (MAIORIA).” Cabe também ressaltar a citação contida
no corpo do acórdão: “Assim, o juiz poderá deixar de aplicar a
ordem prevista no art. 655 ao verificar que outra é a situação
do mercado ou que os prmcipios do resultado e do menor sacri-
fício impõem outra condição de preferência. Em sintese, a re-
gra do art. 655 é um ‘parâmetro indicativo’ e não cláusula rígi-
da e inafastável. O art. 655 deve ser visto como uma regra que
deve guiar a atividade judicial, mas cuja ordem de preferência
pode ser alterada, mediante a devida e adequada justif icativa,
diante de outra realidade social e de mercado e das particulari-
dades presentes no caso concreto. Aliás, exatamente por conta
disto, a redação do art. 655, segundo a Lei 11.382/2006, faz
notar que a penIrora deverá, preferencialmente’, obedecer à
ordem nele estabelecida, o que realmente sigm.pca que esta
ordem não tem que ser, necessariamente observada.” (LUIZ
GUILHERME MARINONI e SERGIO ARENHART, in Curso
de Processo Civil, Execução, Vol. 2, Ed. Revista dos Tribunais,
São Paulo: 2007). O Egrégio Superior Tribunal de Justiça tam-
bém se orienta no mesmo sentido: “AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL -
TRIBUTÁRIO - PENHORA SOBRE 30% DO FATURAMEN-
TO - EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA -
PRECEDENTE - Consoante jurisprudência predominante nas
Turmas de Direito Público deste Tribunal, tem-se admitido a
penhora sobre percentual do faturamento ou rendimento da
empresa desde que ern caráter excepcional, ou seja, quando
frustradas as tentativas de haver os valores devidos por meio da
constrição de outros bens arrollados nos incisos do art 11 da
Lei n° 6.830/80 (LEF). A penhora sobre o faturamento, repita-
se, não é de ser admitida, senão quando esgotados todos os
esforços na localização de bens, livres e desembaraçados, res-
tando cabalmente comprovada a inexistência de qualquer bem
que possa garantir a execução. Conquanto faltos os autos de
elementos mais esclarecedores da obediência ao disposto nos
artigos 677 e 678 do CPC, näo se faz possível autorizar o pro-
cedimento constritivo. Agravo regimental a que se nega provi-
mento.” (STJ - AGA 282905 - SP - 2a T. - Rei. Min. Franciulli
Netto - DJU 19.12.2003 - p. 00390). Ainda: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - HOSPITAL - PENHORA
QUE INCIDE SOBRE VERBAS DECORRENTES DOS SER-
VIÇOS PRESTADOS VIA SUS E SAS - FATURAMENTO -
IMPOSSIBlUDADE DE PENHORA A MENOS QUE DE-
MONSTRADA SITUAÇÃO EXCEPCIONAL - NÃO ESGO-
TADOS OS MEIOS DE LOCAUZAÇÃO DE BENS PENHO-
RÁVEIS - EXECUÇÃO QUE DEVE SE DAR DO MODO
MENOS GRAVOSO AO DEVEDOR - RECURSO PROVIDO.”
(TJPR, 12a Câmara Cível - Al n 0325612-2 - Rel. Des. Celso
Rotoli de Macedo - DJ 03/03/2006). 6 - Assim, em obediência
ao princípio da máxima efetividade (art. 612, CPC) e da menor
restrição possível (art 620, CPC), defiro a expedição de ofício
à Receita Federal para que envie a este Juízo cópias das decla-
rações de renda do executado relativas aos anos de 2005/2006.
7 — Após a resposta ao ofício, manifeste-se o exqüente. Int.
Dil. necessarias. - Advs. ANTONIO KROKOSZ, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA e ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEI-
RA.

11. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 236/1998 -
CRYSTAL ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
LTDA x ASTAIL CARID MENDES DOS SANTOS e outro -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Adv. MAR-
COS MATTIOLI.

12. USUCAPIAO - 520/1998 - JOSE ATAIDE CRUZ x DA-
NIE LUIZ JUNIOR e outros - Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo
portaria interna . Advs. HENRY ANDERSEN NAVARETTE,
GENESIO SELLA, FABRICIO COSTA SELLA, MARIA CE-
LIA PINTO KUCHMINSKI e CARLOS ALBERTO FRANK.

13. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 876/1998 - NOVO
HAMBURGO CIA. DE SEGUROS GERAIS x IVETE MAR-
CZAK - A vista da certidao de fls. 206-vº, é de se presumir que
a parte Credora, com o depósito de fl. 204 considera satisfeita
a obrigação e, portanto, não se opõe a extinção da execução
com fundamento no inciso I, do artigo 794, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Deste modo, escoado o prazo para eventual insur-
gencia da parte Exequente, voltem para extinção e arquivamento
definitivo. Int. - Advs. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA, MARIA CAROLINA MACEDO e REINALDO JOSE AN-
DREATTA.

14. ORDINARIA - 1304/1998 - FERNANDO BELUSSO e outro
x BANCO ITAU S/A - A impugnação a execução de sentença
de fls. 509/520 nao pode ser conhecida visto que visa impugnar
a sentença de liquidação, sendo que este meio é inapropriado
para tanto. Deveria a parte, para questiona-la interpor agravo
de instrumento no prazo legal. Intimem-se. Diligencias neces-
sarias. - Advs. ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN,
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
BRUNO MAY MARTINS, JOANITA FARYNIAK, CAMILA
GBUR HALUCH e FERNANDA LEHMANN LOUREIRO. -
1131/98
-

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1318/1998 -
BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A. x PEDRO ROBER-
TO FURTADO MARTINI e outro - A vista do desinteresse con-
figurado pelas certidoes de fl. 56-vº, arquivem-se ate nova pro-
vocação. Int.- Advs. PEDRO GIROLAMO MACARINI, MAU-
RICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWS e FRANCOIS
GNOATTO JUNIOR.

16. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO - 1446/1998 - CON-
DOMINIO DO EDIFICIO SILVERTOWN x CIDADELA S/A -
Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

17. ARROLAMENTO - 154/1999 - JOAO BATISTA JAGUER
CORDEIRO x ESP. EMILIA JAGUER - O pedido de fl. 98,
deve ser deduzido nos autos 475/04, ciente a parte Requerente,
que deverá comprovar, documentalmente, o alegado. Oportu-
namente, arquivem-se estes autos. Int. - Adv. SILVIA CAR-
NEIRO LEAO.

18. ORDINARIA C/ TUTELA - 605/1999 - ALTAIR FOLLA-
DOR e outro x CONTINENTAL BANCO S/A e outros - Aguar-
dando assinatura no termo de penhora, devendo em seguida o
executado Altair Follador se manifestar a respeito, inclusive
para os fins do art. 475-J, paragrafo 1º do Código de Processo
Civil. Int. - Advs. LUIS CARLOS MORAIS, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREIA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

19. ORDINARIA DE COBRANCA - 781/1999 - MARCOS
LUIZ RODRIGUES DA LUZ e outros x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS e outro - Certrificado o preparo
de eventuais custas remanescentes, voltem para homologação e
extinção em razao do acordo celebrado entre as partes. Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 53,20, no prazo de 10
dias. - Advs. SADI FRANZON, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e ANDERSON HATAQUEIAMA.

20. DEMOLITORIA - 1154/1999 - CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL CARTAGENA x JALILE RAZZA MAHA-
MED KADRI e outros - Vistos, ... Não vejo razão para acolher
os presentes Embargos. Não há os defeitos apo,ntados. A deci-
são afirmou que não houve insurgência contra as petições de
Waldemar e slm e Neivo e slm. e esta circunstância está de-
monstrada. Os primeiros informaram a demolição às fis. 428/
429, em outubro de 2006 eo Condomínio Exeqüente manifes-
tou-se várias vezes nos autos após tal petição. Quanto à petição
de Neivo e slm., de fl. 561, também considerou a decisão que
não houve insurgência, tendo em vista que o Exeqüente com-
pareceu nos autos às fis. 566/567, manifestando-se expressa-
mente em relação a referida petição, asseverando que Jalile
“atravessou petição assinada pela causídica que desde o início
responde pelo processo (ver fls.), sem juntar nova procuração...”.
Ora, a petição de fis. 566/567 fez referência expressa àquela
petição em que Neivo e Jalile informam a demolição e, embora
pugne por aplicação de multa, não se insurgiu contra a infor-
mação de que ocorreu a demolição. Sendo assim, a conclusão
de que aquiesceu com aquela informação deve subsistir. No
que respeita à data de início da incidência da multa eo fato de
não se entender como hipótese de obstrução a ensejar a aplica-
ção do artigo 600, do CPC, não é matéria pertinente a embar-
gos declaratórios e sim de insurgência através de recurso, eis
que o entendimento esposado na decisão de fl. 570 subsiste.
Tendo os presentes Embargos caráter infringente, entendo que
não podem ser acolhidos; deve o ora Embargante insurgir-se,
mediante recurso apropriado, perante a Superior Instância. Por
tais razões, rejeito os presentes Embargos de Declaração. Inti-
mem-se. Advs. FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO,
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e ANE PATRI-
CIA CHEMIN BRANCO.

21. PRESTACAO DE CONTAS - 1035/2000 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAO x ANTONIO ALVES -
A vista do alegado pelo Sr. Perito as fls. 750/751, concedo pra-
zo de dez dias para o Condomimio Requerente atender o quan-
to necessario para a conclusao dos trabalhos, ficando, desde já,
deferida a devolução do prazo para tanto. Int. - Advs. FARID
MAIRA TROG, HELENICE RIBAS MEDEIROS e CARLOS
MARIO HAMPF.

22. ORD. CUMULADA COM SUSTACAO - 1059/2000 - PA-
PYTEC COMERCIO E REPRESENTACAO DE MATERIAIS
TEC. x PAN AMERICA COMERCIO DE MATERIAIS PARA
DESENHO - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv. BIRA-
TAN DE OLIVEIRA.

23. REVISIONAL DE ALUGUEL - 1069/2000 - CARLOS VI-
CENTE GODINHO DA SILVA x ERILEI SCHUMACHER e
outros - Aguardando retirada do edital e disquete. Advs. OS-
MAR NODARI e CRISTIANO ALVES GARCIA.

24. REPETICAO DE INDEBITO - 1202/2000 - SUL AMERI-
CA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S.A x RONI
REIMANN - A vista da certidao de fl. 227-vº, é de se presumir
que a parte exequente considera satisfeita a obrigação e, por-
tanto, não se opoe a homologação do acordo e a extinção da
execução com amparo no inciso I, do artigo 794 do Codigo de
Processo Civil, providencia que sera levada a efeito, depois de
escoado o prazo para eventual insurgencia. Int Advs. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, REGES JOSE
REIMANN e FABIO REIMANN.1361/1999

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1221/2000 -
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI x MASSA FALI-
DA DE INDUSTRIA TREVO LTDA - Diga o autor sobre a
devoluçao da carta AR. Advs. RODRIGO POZOBOM e FER-
NANDA EHALT VAM.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1271/2000 -
BANCO ITAU S/A x IMOBILIARIA PARIS LTDA e outros -
Ciencia ao exequente a resposta da Brasil Telecom S/A. Int. -
Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

27. COBRANCA - 1277/2000 - CONDOMINIO EDIFICIO
CIDADE DE PETROPOLIS x SOCIEDADE CONSTRUTO-
RA CIDADELA LTDA - Ciencia ao autor a resposta do oficio
da 11ª Vara da Justiça do Trabalho. - Advs. RICARDO LUCAS
CALDERON e MARIA DE LOURDES P.C. REINHARDT.

28. ORDINARIA C/ TUTELA - 1303/2000 - GRACE MUR-
RAY DE MIRANDA PINTO x BANCO BRADESCO S/A - A
vista da certidao de fl. 527, concedo o prazo de cinco dias para
a parte autora efetuar o deposito dos honorarios, na forma de-
terminada no despacho de fl. 520. Int.- Advs. JOAO BATISTA

VALIM e DANIEL HACHEN.

29. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 1311/2000 - CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x JUAREZ
RANGHETTI OFICINA ME e outros - A vista do desinteresse
caracterizado pelas certidoes de fl. 261-vº, arquivem-se ate nova
provocação da parte Exequente. Int.- Advs. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR.

30. ARROLAMENTO - 505/2001 - MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ESP. GILKA KISSNER IPLINSKI - Considerando que o
presente feito esta em fase de remoçao do Inventariante e tra-
tando-se de feito de numeração iompar, encaminhe-se-o para a
Dra, Julia Conceiçao M. e F. de Araujo, tao logo retorne da sua
designação para a 4ª Vara Civel desta Comarca. Int.- Advs.
MARCIA MONTALTO ROSSATO, MOZART ALBUQUER-
QUE BRITES e MICHEL LUIZ PADILHA.

31. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO - 517/2001 - ALES-
SANDRA MONTEIRO RIBEIRO e outros x MILENO E OR-
TEGA LTDA - VISA IMOVEIS - Aguardando retirada do(s)
oficio(s). Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE
FRANCA e SILVIO NAGAMINE. -283/01

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 774/2001 - BB
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x
OTONIEL MESSIAS RIBEIRO - Defiro o pedido de penhora
on line, certo que deverá a parte Exequente apresentar calculo
atualizado do debito. Defiro o pedido de expedição de ofico a
Receita Federal, desde que comprovado o recolhimento do
DARF. Int. - Adv. LUCIA ANA LAZOF.

33. ORDINARIA REVISIONAL - 924/2001 - GENI DOS SAN-
TOS x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO - Defiro a
execução de sentença na forma pleiteada, salientando que, pos-
teriormente, se for o caso, poderá ser determinada pencia. O
Superior Tribunal de Justiça, a fim de uniformizar a interpreta-
ção da lei federal, definiu que a contagem do prazo de 15 dias
para pagamento de condenação de quantia certa independe de
intimação pessoal do advogado ou do devedor e após esse pra-
zo - contado do trânsito em julgado da sentença - incidirá a
multa de 10% prevista no artigo 475 — J do CPC. Veja-se a
decisão do Resp 954559/RS, Terceira Turma, Relator Ministro
HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 16/08/2007, DJ
27.08.2007 p. 252: “LEI 11.232/2005. ARTIGO 475-J, CPC.
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MULTA. TERMO INICI-
AL. INTIMAÇAO DA PARTE VENCIDA. DESNECESSIDA-
DE. 1. A intimação da sentença que condena ao pagamento de
quantia certa consuma-se mediante publicação, pelos meios
ordinários, a fim de que tenha início o prazo recursal. Desne-
cessária a intimação pessoal do devedor. 2. Transitada em jul-
gado a sentença condenatória, não é ‘ necessário que a parte
vencida, pessoalmente ou por seu advogado, seja intimada para
cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir espontaneamente a obri-
gação, em quinze dias, sob pena de ver sua dívida automatica-
mente acrescida de 10 /o.” Como não houve pagamento volun-
tário, uma vez que o trânsito em julgado ocorreu em 24/04/
2006 e a publicação em 23/05/2006, incidirá ao cálculo pro-
posto pelo credor a multa de 10% . Fixo honorários advocatíci-
os em 10% sobre o valor devido. Sobre a incidência de honorá-
rios advocatícios em execução de sentença, perfeitamente pos-
sível sua fixação, sendo esta, inclusive, a posição da doutrina.
Veja-se a respeito do tema as lições de Luiz Guilherme Mari-
noni e Sérgio Cruz Arenharf, in Chiso de Processo Civil, volu-
me 3, Execução, Editora Revista dos Tribunais, 2007, p.247-
248: “Em razão do silêncio da lei, seria possível pensar que
nada é devido a título de honorários de advogado na execução
de sentença condenatória. Porém, se o advogado certamente
não pode ser obrigado a trabalhar de graça, não há como deixar
de exigir do réu - que torna necessária a execução - os honorá-
rios do advogado do autor, já que de outra forma estará sendo
negado o princípio de que o processo não pode prejudicar a
parte que tem razão. Assim, o juiz também deve agregar o valor
dos honorários de advogado (devido pela execução) ao valor
que está sendo executado, pena de violar os direitos fundamen-
tais processuais e a lógica do sistema. Que resolveu impor muita
de dez por cento ao réu para forçá-lo ao adimplemento volun-
tário. Se, antes da Lei 11.232/2005, era absolutamente comum
o réu não cumprir a condenação, ainda que sabedor de que te-
ria de pagar os honorários de advogado na ação de execução,
não haverá qualquer efeito em impor a pena de dez por cento e
eliminar a necessidade de o réu pagar os honorários de advoga-
do na fase de execução. Ademais, é logicamente inconcebível
atrelar os honorários de advogado à existência de ação, ou seja,
de ação de execução e não de fase de execução. Como é óbvio,
honorários näo têm relação com ação, mas sim com retribuição
por trabalho.” Como não houve pagamento voluntário, expeça-
se mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. Diligências
necessárias. Advs. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

34. REVISIONAL DE CONTRATO - 1145/2001 - MARIA
ROSANGELA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A - Concedo prazo de cinco dias para que as
partes informem acerca do exito, da composição verificada a
petição de fls. 515, sob pena de prosseguimento da execução,
inclusive com a liquidação por arbitramento, se necessario. Int.
- Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
VANIA KAREN TRENTINI e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI.

35. ORDINARIA DECLARATORIA - 1248/2001 - MGR EN-
GENHARIA LTDA x ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/
A - O exeqüente requer a desconsideraçäo da personalidade
jurídica da executada com a inclusão dos sócios no pólo passi-
vo ao argumento de que a empresa está inativa irregularmente e
que não efetuou o pagamento de seus débitos, bem como pelo
fato de não existir bens penhoráveis. Considerando que as in-
formações do CREA/SC (f.792), verifica-se que a executada
está inativa desde 2003, e, pela informação de fls.794, tem-se
que esta não promoveu a dissolução regular da empresa, razão
pela qual há que se aceitar como certo o fato de-que a executa-

da está agindo com abuso da personalidade jurídica, pois não
exerce mais suas atividades, deixou débitos com seus credores,
o que implica em fraude ao direito do exeqüente em receber
seu crédito. Por isto, nos termos do artigo 50 do Código Civil,
por entender estar presente o abuso da personalidade jurídica,
defiro a desconsideração da personalidade Jurídica da executa-
da e a inclusão dos sócios indicados a f. 785 no pólo passivo da
lide. 1 - Citem-se os sócios para, no prazo de 3 (três) dias,
efetuar o pagamento da dívida. 2 - Cientifique-se-os de que,
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão
opor embargos à execução, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados da data da juntada aos autos do mandado de citação. 3-
Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor do débito, os
quais serão reduzidos pela metade em caso de integral paga-
mento do débito no prazo de 03 (três) dias, conforme previsto
no art. 652-A, parágrafo único do CPC. 4- Decorrido o prazo
sem que o pagamento seja efetuado, proceda o Sr. Oficial de
justiça na forma prevista no § 1° do art. 652 do CPC, o qual
dispõe “Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do
mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora
de bens e avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos
intimando, na mesma oportunidade, o executado.” Intimem-se.
Diligências Necessárias. —Conforme o art. 19 do CPC ao inte-
ressado para adiantar as despesas com custas do Sr. Oficial de
Justiça. - Advs. CARMEN GOULART DA SILVEIRA, MURI-
LO CLEVE MACHADO e ANDERSON HATAQUEIAMA.

36. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO - 1476/2001 - CON-
DOMINIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x DAR-
LAN KLEIN - Analisando detidamente estes autos, constatei
que, efetivamente, o valor antecipado à fl. 264 não foi utiliza-
do porquanto o Credor Hipotecário foi intimado da decisão de
fl. 255 na pessoa de seus procuradores conforme certidão de fl.
265 e, portanto, deve ser expedido alvará para levantamento da
importância em favor do Condomínio Exeqüente, conforme o
postulado às fls. 266 a 268. Após, encaminhem-se os autos para
atualização da avaliação, devendo o Condomínio Requerente
apresentar cálculo atualizado do débito. Oportunamente e, de-
pois de cumprido o disposto no item 5.8.8.2 do Código de Nor-
mas, serão designadas novas datas para praceamento. Diligên-
cias e cautelas necessárias. Intimem-se. Ciencia ao Autor que o
alvara de levantamento esta disponivel para retirar. Advs. MA-
RILZA MATIOSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 260/2002 -
BETONEX SERVICOS DE CONCRETAGENS LTDA x MAS-
SUQUETO CONSTRUTORA LTDA - Aguardando retirada do
edital e disquete. Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
DULCIONAR CESAR FUKUSHIMA e DIOGO MATTE AMA-
RO.

38. SUMARIA - 302/2002 - CONDOMINIO EDIFICIO SAN
GIOVANNI x LEVI LUIZ CARDOSO e outro - Defiro o pedi-
do de fls. 185. Intime-se a parte Devedora, para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento do valor devido, sob pena
de indicir multa de 10% sobre o montante da condenação, nos
termos do artigo 475-J do Codigo de Processo Civil. Fixo os
honorários advocaticios em 10% sobre o valor devido. Sobre a
incidencia de honorarios advocaticios em execução de senten-
ça, perfeitamente possivel sua fixação, sendo esta, inclusive, a
posição da doutrina. Veja-se a respeito do tema as lições de
Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de
Processo Civil, volume 3, Execução, Editora Revista dos Tri-
bunais, 2007, p. 247-248: “Em razão do silencio da lei, seria
possivel pensar que nada é devido a titulo de honorários de
advogado na execução de sentença condenatória. Porem, se o
advogado certamente não pode ser obrigado a trabalhar de gra-
ça, não há como deixar de exigir do réu - que torna necessária
a execução - os honorarios do advogado do autor, já que de
outra forma estará sendo negado o principio de que deve agre-
gar o valor dos honorarios de advogado (devido pela execução)
ao valor que está sendo executado, pena de violar os direitos
fundamentais processuais e a logica do sistema. Que resolveu
impor multa de dez por cento ao réu para força-lo ao adimple-
mento voluntario. Se, antes da Lei 11.232/2005, era absoluta-
mente comum o réu não cumprir a condenação, ainda que sa-
bedor de que teria de pagar os honorários de advogado na ação
de execução, não haverá qualquer efeito em impor a pena de
dez por cento e eliminar a necessidade de o réu pagar os hono-
rários de advogado na fase de execução. Ademais, é logica-
mente inconcebível atrelar os honorários de advogado a exis-
tencia da ação, ou seja, de ação de execução e não de fase de
execução. Como é óbvio, honorários não tem relação com ação,
mas sim com retribuição por trabalho.” Em caso de não paga-
mento no prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção. Intimem-se. —Conforme o art. 19 do CPC ao interessado
para adiantar as despesas com custas do Sr. Oficial de Justiça.
- Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PI-
EKARCZYK e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

39. COBRANCA - 581/2002 - CONDOMINIO EDIFICIO
ANGELIM BIANCO x VICENTE JOSE MICHELOTTO e
outros - Para comprovação do falecimento noticiado na petição
de fls. 300, concedo ao Condominio Requerente o prazo de
cinco dias. Int. - Advs. FABIANO DA ROSA, ADRIANA EVE-
LINA PISA GRUDZIEN, JOEL KRAVTCHENKO e IGOR
LUBY KRAVTCHENKO.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 936/2002 - GIL-
BERTO PEREIRA BUENO x CAIXA SEGURADORA S/A e
outro - Ciencia ao autor da expedição do alvara de levantamen-
to. Advs. FILIPE ALVES DA MOTA e FERNANDO ANTO-
NIO MOURA FIALHO SILVA.

41. ORDINARIA C/ TUTELA - 1036/2002 - SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL x OPC TUR
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - Como foi de-
ferida a reintegração de posse dos bens indicados na inicia,
expeça-se mandado de reintegração de posse. Caso os bens não
sejam encontrados, fixo multa diária no valor de R$200,00 (du-
zentos) reais, até o efetivo cumprimento da medida, nos termos
do artigo 461, §5° do CPC. Execução das custas processuais e
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honorários advocatícios O Superior Tribunal de Justiça, a fim
de uniformizar a interpretação da lei federal, definiu que a con-
tagem do prazo de 15 dias para pagamento de condenação de
quantia certa independe de intimação pessoal do advogado ou
do devedor e após esse prazo - contado do trânsito em julgado
da sentença - incidirá a multa de 10% prevista no artigo 475 - J
do CPC. Veja-se a decisão do Resp 954559/RS, Terceira Tur-
ma, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, j.
16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252: “LEI 11.232/2005. ARTI-
GO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MULTA.
TERMO INICIAL. INTIMAÇÄO DA PARTE VENCIDA. DES-
NECESSIDADE. 1. A intimação da sentença que condena ao
pagamento de quantia certa consuma-se mediante publicação,
pelos meios ordinários, a fim de que tenha início o prazo recur-
sal. Desnecessária a Intimação pessoal do devedor. 2. Transita-
da em julgado a sentença condenatória, não é necessário que a
parte vencida, pessoalmente ou por seu advogado, seja intima-
da para cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir espontaneamente
a obrigação, em quinze dias, sob pena de ver sua dívida auto-
maticamente acrescida de 10 lo.” Fixo honorários advocatícios
em 10% sobre o valor devido. Sobre a incidência de honorários
advocatícios em execução de sentençà, perfeitamente possível
sua fixação, sendo esta, inclusive, a posição da doutrina. Veja-
se a respeito do tema as lições de Luiz Guilherme Marinoni e
Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civil, volume 3,
Execução, Editora Revista dos Tribunais, 2007, p.247-248: “Em
razäo do silêncio da lei, seria possível pensar que nada é devi-
do a título de honorários de advogado na execução de sentença
condenatória. Porém, se o advogado certamente não pode ser
obrigado a trabalhar de graça, não há como deixar de exigir do
réu - que torna necessária a execução - os honorários do advo-
gado do autor, já que de outra forma estará sendo negado o
princípio de que o processo não pode prejudicar a parte que
tem razão. Assim, o juiz também deve agregar o valor dos ho-
norários de advogado (devido pela execuçäo) ao valor que está
sendo executado, pena de violar os direitos fundamentais pro-
cessuais e a lógica do sistema. Que resolveu impor muita de
dez por cento ao réu para forçá-lo ao adImplemento voluntdrio.
Se, antes da Lei 11.23 2005, era absolutamente comum o réu
não cumprir a condenação, ainda que sabedor de que teria de
pagar os honorários de advogado na ação de execugão, näo
haverá qualquer efeito em impor a pena de dez por cento e
eliminar a necessidade de o réu pagar os honorários de advoga-
do na fase de execução. Ademais, é logicamente inconcebível
atrelar os honorários de advogado à existência de ação, ou seja,
de ação de execução e não de fase de execução. Como é 6bvio,
honorários não têm relação com ação, mas sim com retribuleão
por trabalho.” Como não houve pagamento voluntário, expeça-
se mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. Diligencias
necessárias. —Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para
adiantar as despesas com custas do Sr. Oficial de Justiça. - Advs.
ERLON DE FARIA PILATI, FABIANO ROESNER, EDUAR-
DO OLIVEIRA AGUSTINHO e ELOETE CAMILLI OLIVEI-
RA.

42. INDENIZACAO C/ TUTELA - 1042/2002 - MARLEI FER-
REIRA x APOLAR IMOVEIS LTDA - Defiro pedido de vista
dos autos fora do cartorio pelo prazo de cinco dias, conforme
pretendido a f. 96. Int. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1243/2002 -
ROSIMERI PROVIN x LEOCADIA APARECIDA DE LIMA e
outros - A vista da certidao de fl.. 149-v•, concedo prazo de
cinco dias para a parte credora informar o atual estagio da carta
precatoria, sob pena de arquivamento. Int.- Adv. AIRTON SA-
VIO VARGAS.

44. ORDINARIA DECLARATORIA - 273/2003 - PEDRO IA-
RAMENCO e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA - Intimem-se as partes para manifestação sobre o
laudo pericial de fls; 576 e seguintes, no prazo sucessivo de
dez dias. Advs. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI.

45. IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA - 350/2003 - SE-
RASA-CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/
A x ARCY KNOPF JUNIOR - A vista da certidao de fl. 83-vº,
concedo prazo de cinco dias para a parte Requerente dar anda-
mento no processo, sob pena de extinção e arquivamento por
abandono da causa. Int. - Advs. IVO PEGORETTI ROSA, FER-
NANDO SACCO NETO e EDILSON GALDINO VILELA DE
SOUZA. - 348/03

46. COBRANCA - 382/2003 - CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGE D ORO x EDSON RAUL MONTEIRO e outro - Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO.

47. INDENIZACAO/FASE EXECUCAO - 693/2003 - RICAR-
DO JOSE SOARES EULALIO x BANCO PANAMERICANO
S/A - Concedo prazo de cinco dias para que a parte executada
efetue o preparo das custas devidas ao FUNREJUS e distribui-
dor, sob as penas da Lei. Int. Advs. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.

48. USUCAPIAO - 856/2003 - WARLEY ESCUDEIRO x
ADOLFO PEREIRA DA ROSA e outro - Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.Atendendo portaria interna . Advs. SILVIO BINHARA,
FABIANO BINHARA e MOZARTE DE QUADROS.

49. BUSCA E APREENSAO - 1336/2003 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x FABIO BORTOLIM - Aguardando retira-
da do(s) oficio(s). Advs. IDELANIR ERNESTI e SONIA ITA-
JARA FERNANDES.

50. SUSTACAO DE PROTESTO - 1668/2003 - FERREIRA,
MALUCELLI & CIA LTDA x BRIDGESTONE FIRESTONE
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERC - Contados e prepara-
dos, voltem para decisao simultanea com os autos principais.
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 17,00, no prazo
de 10 dias. Advs. RICARDO RUSSO, CARLOS HENRIQUES

DE SOUZA RODRIGUES, LUIZ CELSO DALPRA, ROBER-
TO TRIGUEIRO FONTES, FABIO DE POSSIDIO EGASHI-
RA e HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA.

51. REVISIONAL DE CONTRATO - 1708/2003 - ALCIDES
DE OLIVEIRA CASTILHO e outro x BANCO ITAU S/A - In-
timem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial, no
prazo sucessivo de dez dias. Int. - Advs. ALEXANDRE ARSE-
NO, CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA, LEONEL TREVISAN
BUENO e PAULO ROBERTO BARBIERI.

52. INDENIZACAO - 126/2004 - J.LAURINDO & LAURIN-
DO CIA LTDA x METALURGICA PAULISTA - Ciencia ao
Autor a da certidão que não hove exito nas tentivas de bloqueio
atraves do convenio BACEN-JUD conforme documento de fl.
364. Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS
MARTINS.

53. USUCAPIAO - 437/2004 - RUDIMAR CARDOZO CAR-
VALHO x LUIZ GONZAGA DE AZEVEDO NETO e outro -
Aguardando retirada do edital e disquete. Adv. ADRIANA BER-
NO.

54. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 577/2004 - HELIO LEO-
NIDAS CHOCIAI x CONDOMINIO EDIFICIO CIDADE DAS
FLORES - Defiro o pedido de fls. 283. Intime-se a parte Deve-
dora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento
do valor devido, sob pena de indicir multa de 10% sobre o
montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Codi-
go de Processo Civil. Fixo os honorários advocaticios em 10%
sobre o valor devido. Sobre a incidencia de honorarios advoca-
ticios em execução de sentença, perfeitamente possivel sua fi-
xação, sendo esta, inclusive, a posição da doutrina. Veja-se a
respeito do tema as lições de Luiz Guilherme Marinoni e Sér-
gio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civil, volume 3, Exe-
cução, Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 247-248: “Em
razão do silencio da lei, seria possivel pensar que nada é devi-
do a titulo de honorários de advogado na execução de sentença
condenatória. Porem, se o advogado certamente não pode ser
obrigado a trabalhar de graça, não há como deixar de exigir do
réu - que torna necessária a execução - os honorarios do advo-
gado do autor, já que de outra forma estará sendo negado o
principio de que deve agregar o valor dos honorarios de advo-
gado (devido pela execução) ao valor que está sendo executa-
do, pena de violar os direitos fundamentais processuais e a lo-
gica do sistema. Que resolveu impor multa de dez por cento ao
réu para força-lo ao adimplemento voluntario. Se, antes da Lei
11.232/2005, era absolutamente comum o réu não cumprir a
condenação, ainda que sabedor de que teria de pagar os hono-
rários de advogado na ação de execução, não haverá qualquer
efeito em impor a pena de dez por cento e eliminar a necessida-
de de o réu pagar os honorários de advogado na fase de execu-
ção. Ademais, é logicamente inconcebível atrelar os honorári-
os de advogado a existencia da ação, ou seja, de ação de execu-
ção e não de fase de execução. Como é óbvio, honorários não
tem relação com ação, mas sim com retribuição por trabalho.”
Em caso de não pagamento no prazo legal, expeça-se mandado
de penhora e avaliação. Intimem-se.- Advs. Norberto Trevisan
Bueno e BERENICE REIS LESS.

55. ORDINARIA REGRESSIVA - 591/2004 - BRADESCO
SEGUROS S/A x LEONILDO PEDROSO - À parte autora, para
que dê andamento ao feito (retirar carta). Advs. SERGIO
SAYAO LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e
LUCIANE LOPES ALVES.

56. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 675/2004 - BER-
NARDO VALENTINI & CIA LTDA x ARNALDO FERREIRA
MULLER e outro - Manifeste-se o autor sobre a certidao nega-
tiva do SR. Oficial de Justiça. Advs. EDSON ISFER, EDUAR-
DO VENTURA MEDEIROS e ANTONIO GOMES DA SIL-
VA.

57. OBRIGACAO DE FAZER - 1016/2004 - BANCO SAN-
TOS S/A x JORNAL ELETRONICO IMPACTOPR.COM.BR -
Ciencia ao Requerido aos documentos que acompanharam a
petiçao de fls.238/240. Advs. ANTONIO NEIVA DE MACE-
DO FILHO e JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK.-
928/2004

58. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1128/2004 -
SERGIO DOS REIS JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A - A
vista da certidao de fl. 203, intime-se o Sr. Perito para realiza-
ção dos trabalhos, ficando deferido o prazo postulado as fls.
199/200, considerando que a pericia será realizada sem previa
remuneração. Intimem-se. - Advs. JOAO PAULO BOMFIM,
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR, MES DE OLIVEI-
RA. - 717/04

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1249/2004 -
TRIUNFANTE PARANA ALIMENTOS LTDA x FLOMOA-
THER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Diga o autor
sobre o cumprimento da carta precatoria. Int. - Advs. JOSE
MAURICIO GNATA TELLES e LACIR GUARENGHI.

60. REVISIONAL DE CONTRATO - 1283/2004 - IVO RIBEI-
RO LUSKA e outro x FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS - FUNCEF - Anote-se fls. 380/381 e 382. No mais,
aguarde-se o decurso do prazo assinalado as partes no despa-
cho de fls. 378 e verso. Int. - Advs. VICENTE PAULA SAN-
TOS, PAULO FERNANDO PAZ ALARCON e ANNA CARO-
LINA DE BARROS.

61. REVISIONAL DE CONTRATO - 1385/2004 - SIMINE
VALERIA CHEMIN x UNIMED CURITIBA SOC. COOP. DE
SERV. MED.HOSPITALAR - Primeiramente deve a parte Re-
querente juntar procuração com poderes especificos para tran-
sigir. Após, voltem para homologação do acordo celebrado en-
tre as partes. Int. - Advs. ALEXANDRE CHEMIN, SERGIO
GOMES e KARLA MARIA TREVIZANI. - 1229/04

62. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1484/2004 -
CELSO ITIBERE NEVES x CREDICARD S/A - ADM. DE

CARTOES DE CREDITO - Certificado o preparo de eventuais
custas remanescentes, voltem conclusos para extinção do pro-
cesso em razao do acordo celebrado entre as partes, todavia, se
não houver oposição do banco Requerido em razao do alegado
na petição de fls. 554. Aguardando preparo de custas no valor
de R$ 37,00, no prazo de 10 dias. Advs. FRANCISCO GAR-
CIA RODRIGUES, CAROLINA CORREA GARCIA CARON
e DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA.

63. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1537/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA DE OLIVEIRA - Aguardando retira-
da do edital e disquete. Advs. TATIANA KALKO TURQUETI
CUNHA BARETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

64. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1/2005 - BV
FINANCEIRA x CARLOS ROBERTO DE CARVALHO - Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Advs. DANI-
EL BARBOSA MAIA, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA e PETERSON
ZANCANELLA.

65. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 83/2005 - FUN-
DO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS x
MICHELE KATHELINE PEREIRA - Diga o autor sobre o in-
teresse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.Atendendo portaria interna . Advs. DANIEL BARBOSA
MAIA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, RO-
SANA JARDIM RIELLA PEDRAO, PETERSON ZANCANE-
LLA, ALINE FERNANDA PEREIRA e GUILHERME BABO-
RA DO CARVALHAL.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 183/2005 -
ALIMENKO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA x
J.V.M.G. ALVES & CIA LTDA - Defiro pedido de fls. 134, de
bloqueio de ativos financeiros atraves do convenio BACEN-
JUD, todavia, depois de apresentado o calculo atualizado do
debito. Int. - Adv. ALEXANDRE JANINI.

67. INVENTARIO - 260/2005 - IRACY MARIA COSSA DE
RAMOS x ESP. ANTONIO DE RAMOS - —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr. Contador no valor de R$ 66,99 =
638 VRC´s. - Advs. ANISIO DOS SANTOS e SORAYA COS-
TA ESMANHOTTO.

68. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 342/2005 -
BANCO DIBENS S/A x RAFAEL SAUTCHUK ANTUNES -
Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

69. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 353/2005 - SILVA-
NO KRUPNISKI x RAMIRES R. PINHEIRO DE SOUZA -
Ciencia ao Autor que o alvara de levantamento se encontra de-
vidamente no Banco do Brasil. Adv. JOAO DE SIQUEIRA
ALEXANDRE.

70. BUSCA E APREENSAO - 527/2005 - BV FINANCEIRA x
SIMONE VENTURELLA NICKEL - Renove-se a tentativa de
intimação da parte Requerida, considerando a possibilidade de
exito, se desaparecida a situação narrada no verso do docu-
mento de fl. 86. Int. - Advs. DARIANE MARQUES MARTI-
NELLI e SILVIO ANTONIO AGUIAR.

71. INVENTARIO - 856/2005 - ELIZABETH DE SOUZA
ROSA x ESP. ANTONIO GONCALVES DE SOUZA e outro -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Advs. ED-
SON HABTSBACH e FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

72. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 932/2005 -
MAURO LUIZ MARTINS x CLAUDIA CRISTINE RODRI-
GUES - Ciencia ao Autor da resposta do oficio. Advs. SANTI-
AGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO.

73. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 933/2005 - ANGELO
JOSE BIASI x BANCO BRADESCO S/A - Postas em praticas
as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao Egregio tribu-
nal de Justiça para analise do recurso articulado Int.-. Advs.
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, CARINA PES-
CAROLO, MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA e PAU-
LO FRANZOTTI DE SOUZA.

74. REINTEGRACAO DE POSSE - 1254/2005 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIA
ROMUALDO DA SILVA - Acolho a emenda de fls. 102/103.
Desentranhe-se o mandado para citação como requer a fl. 103.
Int. Diligencias necessarias. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

75. EMBARGOS A EXECUCAO - 1259/2005 - PAULO CE-
SAR CHER e outro x CONDOMINIO EDIFICIO MORETI -
Defiro pedido de vista formulado a fl. 115 pelos Embargantes,
observadas as cautelas de praxe. Desde já, fica deferida a prer-
rogativa a parte adversa, pelo mesmo prazo, se houver requeri-
mento, garantindo, assim, tratamento equanime as partes. Int. -
Advs. ANDERSON BORCATH BARBERI, ANGELICA BOR-
CATH BARBERI e FERNANDA PIRES ALVES. - 1489/01

76. BUSCA E APREENSAO - 1311/2005 - BANCO HONDA
S/A x DEBORA GILMARA DE ARAUJO - Indefiro o pedido
de suspensao formulado na petição de fls. 102, porquanto o
processo não pode permanecer paralisado a merce dos interes-
ses da parte. Concedo, pois, o prazo de cinco dias, para a parte
Requerente dar andamento ao feito. Int. - Advs. MARIO SER-
GIO SPERETTA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e JOSE TELLES DO PILAR.

77. COBRANCA - 1429/2005 - ONELIA EYER SCHUMA-
CHER e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - A vista dos argumentos de fls. 3718/3719,
defiro pedido de dilação do prazo pretendido pelo Sr. Perito
para a conclusão dos trabalhos, ficando assim, prejudiocado o

pleito de fls. 3716. No que respeita a pretensao de fl. 3719, fica
o Sr. Perito ciente que, com a conclusao dos trabalhos, devera
restituir os documentos que lhe foram confiados. Int.- Advs.
FRANCISCO DE ASSIS MARTINS VIANNA, MARIA ADRI-
ANA PEREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARIA
LUCIA LINS CONCEICAO MEDEIROS, MARCO JULIANO
FELIZARDO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e
BLAS GOMM FILHO.

78. COBRANCA - 1493/2005 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL DA TERRA I x TAIS REJANE FOLLADOR CAMARGO -
Certificado o preparo de eventuais custas remanescentes, vol-
tem para homologação do acordo de fls. 99/100. Int. - Advs.
MARILZA MATIOSKI e JOSE VALTER RODRIGUES.

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1515/2005 -
BANCO BRADESCO S/A x ENFORCER SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA e outro - Defiro pedido de fl. 61, de blo-
queio de ativos financeiros atraves do convenio BACEN-JUD
e, ainda, expedição de oficio a Receita Federal, todavia, depois
de apresentado calculo atualizado do debito e comprovado o
recolhimento do DARF exigido pelo Fisco. Int. - Adv. DANI-
EL HACHEN.

80. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 86/2006 - MARIO
ARMANDO MANFRON x UNIBANCO AIG PREVIDENCIA
S/A - Ciencia ao Autor da dos documentos que acompanhram a
petição de fl. 265. Advs. EDINEI CESAR SCREMIN e EDE-
MILTON SCHARNOVEBER.

81. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 90/2006 - PIA-
CENTINI & CIA LTDA x CONSTRUTORA RIO DO MEIO
LTDA - Ciencia ao Autor da devolução da Carta Precatória.
Adv. EGBERTO PEREIRA JUNIOR.

82. BUSCA E APREENSAO - 239/2006 - BANCO FIAT S/A x
ESTOFADOS DECORACOES VIEIRA E CELANTE - A vista
do contido no expediente de fl. 101, cumpra-se a primeira par-
te do despacho de fl. 99 e, apos, cumpra-se a sentença de fls.
90/91, no que respeita a baixa e arquivamento dos autos. Int.-
Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, PEDRO AU-
GUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO e MARCIO ADRIANO
PINHEIRO.

83. BUSCA E APREENSAO - 297/2006 - BANCO DIBENS S/
A x NADINHO ALMEIDA SANTOS - Defiro pedido de fl. 72.
Desentranhe-se o mandado para cumprimento no endereço in-
dicado, depois de antecipadas as custas para cumprimento. Int.
- Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BOR-
GES LEAL e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

84. EXECUCAO - 421/2006 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x JORGE ADNAN AHMAD JEZZINI e outro -
Certificado o preparo de eventuais custas remanescentes, aguar-
de-se o desfecho da demanda revisional em apenso.Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 20,30, no prazo de 10 dias.
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e OTTO JOAO LYRA
NETO. -406/04

85. EMBARGOS A EXECUCAO - 422/2006 - ELLEN LAM-
BERG CARNEIRO BOND x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Aguardando preparo de custas no valor de R$ 15,40,
no prazo de 10 dias. Advs. GERALDO DONI JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI. - 406/04

86. BUSCA E APREENSAO - 624/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x PERLA DE
SODRE E MACEDO - Intime-se pessoalmente a parte Reque-
rente na pessoa de seu representante legal, para que no prazo
de 48 horas, de andamento no processo, sob pena de extinção e
arquivamento por abandono da causa. Int. - - Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

87. MONITORIA - 707/2006 - ORGANIZACAO EDUACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x JULIANE VANOLLI -l - Defiro os
pedidos de fls. 48/49, de intimação da parte Devedora para in-
dicar bens ou valores sujeitos à penhora, sob as penas da lei. II
- Defiro, também, o pedido de bloqueio de ativos financeiros
através do convênio BACEN-JUD (penhora on line) até o limi-
te da execução. III - Cautelas e diligências necessárias. IV -
Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. MARCELO LUIZ
DREHER e ROBERTA ONISHI.

88. MONITORIA - 796/2006 - ORGANIZACAO EDUACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x PAULO ROBERTO DA SILVA -
Contados e preparados, voltem para decisao. Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 18,90, no prazo de 10 ias. Advs.
MARCELO LUIZ DREHER e ROBERTA ONISHI.

89. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 815/2006 - BRA-
DESCO CONSORCIOS LTDA x CARLOS SERGIO CHIVA -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

90. COBRANCA - 878/2006 - CONDOMÍNIO CONJ. RESID.
PARQUE DOS CEDROS I x ODILMAR DANNEMANN e
outro - Recebo o pedido de fls. 79 como desistencia da ação e,
portanto, certificado o preparo de eventuais custas remanes-
centes e, escoado o prazo para eventual insurgencia da parte
Requerente, voltem para extinção. Int. - Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK.

91. REVISIONAL - 1040/2006 - ENEIDA ELEA DOS SAN-
TOS x BANCO BANESTADO S/A - Considerando que a Re-
querente não se opôs à permanência exclusiva do Banco itaú
no pofo passivo, esta deve se verificar, eis que devidamente
comprovada a legitimidade deste banco, como sucessor do Ba-
nestado; proceda a Escrivania à retificaçäo da autuação e regis-
tros, passando a constar corno Requerido o Banco Itaú S.A. 2.
Em primeiro lugar, cabe apreciar a alegação da Requerente de
que a contestação ofertada pelo Requerido é intempestiva. En-
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tendo que tem razão a Requerente. O mandado foi juntado em
02.08.2007 (fl. 91 verso). O prazo de contestação, de quinze
dias, iniciou-se em 03.08.2007 (inclusive), findando, pois, em
17.08.2007; o Requerido somente apresentou contestação em
20.09.2007 (protocolo de fl. 93}; assim, deve ser o Requerido
considerado revel, ante a tardia apresentação da contestação.
Com fundamento no artigo 322, do Código de Processo Civil,
deixo de determinar o desentranhamento da contestação e dos
documentos acostados a ela, de sorte que permaneça nos autos
como mera manifestação da parte. A revelia não obsta que o
Requerido continue a intervir no feito, requerendo provas, for-
mulando alegações. 3. Não obstante a revelia, aprecio as preli-
minares por se tratar de matéria de direito. 3.1. A alegação de
inépcia da inicial argüida pelo Requerido não pode ser acolhi-
da, porque se trata de matéria preclusa; a decisão de fis. 70/71
admitiu o depósito tão somente do valor incontroverso, sem
insurgência do banco. 3.2. Não se pode obstar à Requerente a
apreciação de sua pretensão de substituição da taxa referenci-
al, visto que tratando-se de contrato de longa duração, pode
haver variação com relação aos índices; de qualquer forma, não
é possível negar àquela a apreciação de sua tese, de que não
deve incidir a cláusula contratual que prevê a aplicação da TR.
3.3. Também a preliminar de inépcia da inicial pela suposta
cumulação de revisional com consignaçao nao prospera; a de-
cisão de fis. 70/71 já apreciou a questão, recebendo a ação como
revisional; a respeito operou-se a prectusão. 3.4. No que tange
ao seguro, entretanto, entendo assistir razão ao Requerido, por-
quanto sua função é de arrecadador dos prêmios, cabendo à
Requerente, eventualmente, ingressar com revisional junto à
seguradora. Em situação semelhante, o (extinto) Tribunal de
AIçada do Paraná cuidou da questão, decidindo pela ilegitimi-
dade da instituição bancária para discutir valores de seguro (AC
n•15.463, 8• Camara Civel, Relator convocado Maira Blanco
de Lima, julg. em 25.03.2003; Agravo de instrumento 233.672-
1, de Curitiba, 20. Vara Cível, Relator Juiz Toshiharu Yokomi-
zo, Acðrdão 18.368, 2. Câmara Civel). No mesmo sentido, ain-
da: “As taxas dos seguros reajustadas em valores proporcionais
à equivalência salarial do mutuário não podem ser objeto de
discussão perante a instituição bancária que celebra contrato
de financiamento, posto que são objeto de contrato de seguro
acessário, firmado com uma seguradora” (2a Câmara Cível,
Agravo de Instrumento 233.672-1, Relator Juiz Toshiharu Yoko-
mizo, Acórdão 18.368). 3.5. Assiste razão ainda ao Banco no
que tange à não incidência do Código de Defesa do Consumi-
dor, visto que, não obstante o teor da Súmula 297, do Superior
Tribunal de Justiça, no presente caso não se aplica o diploma
legal em apreço porque o contrato questionado é anterior à in-
cidência do mencionado diploma legal. Em decorrência, não
há que se falar em inversão do ônus da prova, prevista no CDC
pelo artigo 6°, inciso VIll. 4. Nião se verifica a inconstitucio-
nalidade do DL 70/66, conforme argüiu a Requerente na inicial
(fl. 06); já restou pacificado em sede jurisprudencial o tema em
questão; veja-se, a respeito, Theotonio Negrão, “Código Civil
e legislação civil em vigor”, 26a edição, Saraiva, p. 600. Não
obstante, subsiste a decisão de fls. 70/71, que obstou ao Re-
querido o ingresso com execução extrajudicial até o término
desta revisional. 5. No que respeita à possibilidade de incidên-
cia do CES, deve desde logo deixar claro que, como o contrato
foi firmado em 02.10.1989 (fl. 43), antes portanto da Lei 8.692/
93, que o instituiu, deve este ser excluído, conforme reclama a
Requerente; conforme já decidiu o Tribunal de Alçada do Para-
ná, “é ilegal a cobrança do “CES” em contratos celebrados an-
tes da vigência da Lei n° 8.692/93" (Apelação Civel 206.238-
2, da 20a Vara Cível de Curitiba, relator Juíza Maria Aparecida
Blanco de Lima, julgamento em 25.03.2003). Assim, deve o
percentual a este titulo ser excluído da prestação inicial, com
reflexo nas demais. 6. Quanto ao critério de amortização, deve
também desde logo ser rechaçada a pretensão dos Requerentes,
não sendo pertinente a quesitação a este título, eis que não há
ilegalidade nesta avença, tratando-se de matéria já pacificada
tanto no STJ quanto no TJ/PR. Decisão do Superior Tribunal
de Justiça (Recurso Especial 427.329-SC, Relator Min. Nancy
Andrighi, DJU 09.06.2.003, p. 266) bem define a questão: “O
sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo
devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas
no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado
ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do
mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a
primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do em-
préstimo do capital”. 7. Da mesma forma, a incidência da Taxa
Referencial é matéria que deve desde logo ficar definida, por-
quanto pacificado o entendimento a respeito, logo, ficam inde-
feridos os quesitos a este tema pertinente. Conforme o TJ/PR,
na Apelação Cível 337.130- 6, oriunda desta 6a Vara Cível,
Acórdão 3944, “É possível a atualização do saldo devedor uti-
lizando-se a TR, considerando que o pacto prevê o reajuste
mediante a aplicação dos mesmos índices de correção usados
para os depósitos em Caderneta de Poupança, que coincidente-
mente recaem na taxa referencial”. A matéria foi objeto da Sú-
mula 295 do STJ: “A Taxa Referencial (TR) é indexador válido
para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactua-
da”. Neste sentido, o entendimento do STJ: “PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÄO. SISTEMA FINAN-
CEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. SALDO DEVEDOR.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. EM-
BARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO NÃO CONFIGU-
RADO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. I. Ausência de ve-
dação legal para utilização da TR como indexador do contrato
sob exame, ainda que anterior à Lei n. 8.177/1991, desde que
seja o índice que remunera a cademeta de poupança, critério
este avençado. II. III. ...” (Corte Especial, Embargos de Decla-
ração nos Embargos de Divergência no Recurso Especial
453.600-DF, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior. DJU
24.04.2006, p. 342). 8. Após as definições supra, recai o con-
troverso sobre: a) prática de capitalização de juros pela inci-
dência da Tabela Price e pela amortização negativa; b) possibi-
lidade de juros superiores a 10% ao ano. O processo encontra-
se em ordem. Ante o controverso fixado, indispensável a reali-
zação de prova pericial contábil; nomeio para esta finalidade o
Sr. Antonio Fernando de Azevedo, que deverá observar o dis-
posto no artigo 431-A, do Código de Processo Civil. As partes,
no prazo legal, poderão indicar assistente técnico e ofertar que-
sitos. Após a oferta destes, deverá o perito ser intimado para

manifestar se aceita o encargo e, se positivo, formular proposta
de honorários, que ficarão a cargo da Requerente. Fixo o prazo
de 60 dias para apresentação do laudo. Após a juntada, inti-
mem-se as partes para os fins do parágrafo único do artigo 433,
do Código de Processo Civil. Intimem-se. -Advs. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

92. BUSCA E APREENSAO - 1065/2006 - UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x WAGNER MARCE-
LO RIBEIRO DA SILVA - Defiro pedido de fl. 51, de desentra-
nhamento do mandado para cumprimento no endereço indica-
do, depois de antecipar as custas para realização do ato. Int. -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER.

93. ORDINARIA DE COBRANCA - 1079/2006 - LEONIL
THOALDO BENATO e outros x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO - Certificado o preparo de even-
tuais custas remanescentes, voltem para homologação do acor-
do celebrado entre as partes. Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 17,00, no prazo de 10 dias. Advs. ANTONIO RO-
BERTO TAVARNARO, SONIA MARLI BENATO, KELLY
CRISTINA WORM, TOBIAS DE MACEDO e MARIANA
ESPER NICOLETTI.

94. EMBARGOS A EXECUCAO - 1278/2006 - PAULO DE
AVILA KOS x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -
BANESPA - Digam as partes sobre a proposta de honorários do
Sr.Perito no valor de R$ 960,00, bem como as partes deverao
formular os quesitos que demandem esforços até então não pre-
vistos a proposta de honorários contábeis à vista. - Advs. HE-
NOCH GREGORIO BUSCARIOL e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI. - 707/05

95. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1316/2006 -
BANCO SAFRA S/A x CLOVIS A DE PINHO E CIA LTDA -
Inicialmente, informe a parte Credora se insiste na realização
da diligencia na Comarca Contigua de São José dos Pinahsi -
PR., e se for o caso, antecipar as custas para tanto. De qualquer
modo, fica advertido que, havendo necessidade da pratica de
atos de constrição na sede da Devedora, estes somente poderão
se processar por ato deprecado. Int. - Advs. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWICK.

96. BUSCA E APREENSAO - 1352/2006 - BANCO SAFRA S/
A x JOAO FRANCISCO SACERDOTE - Ciencia ao Autor que
o alvara encontra-se no Bancco do Brasil para seu devido le-
vantamento. Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM.

97. REPARACAO DE DANOS - 1476/2006 - GILDA DORA-
CI DE CASTRO x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Tutela Antecipada Para a concessão da tutela
antecipada, necessária a presença de prova inequivoca, ou seja,
aquela que não dá margem a qualquer discussão da alegação
nela embasada. Da leitura da contestação verifica-se que há
alegação de que a inclusão do nome da Requerente (fundamen-
to do pedido de indenização) é legítimo e decorre de saldo de-
vedor do contrato, pelo que, não há prova inequívoca a levar ao
convencimento da verossimilhança das alegações, mesmo por-
que não há comprovação do pagamentojntegral da dívida. Tam-
bém não restou comprovado o fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, tendo em vista que o Requerido,
se for o caso, poderá perfeitamente arcar com indenização com-
patível a eventuais danos causados à Requerente. Por estas ra-
zões, ausentes os pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC,
indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Preliminar - Falta
de interesse de Agir Afasto a preliminar argüida porque a ale-
gação de que ainda há saldo devedor relativamente ao contrato
da Requerente confunde-se com o mérito e será apreciada quan-
do da prolação de sentença. inversão do Onus da Prova Quanto
ao pleito de inversão do ânus da prova: esta providência, pre-
vista no Código de Defesa do Consumidor, é cometida ao crité-
rio do juiz, quando, na forma do que dispõe o inciso VIII do
artigo 6°, do Código de Defesa do Consumidor, “for verossímil
a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as re-
gras ordinárias de experiência”. No que pertine à verossimi-
lhança, não a vejo presente de sorte a possibilitar a pretendida
inversão, porquanto a Requerente parte de premissas que nao
podem ser acolhidas de plano, consistindo basicamente na con-
trovérsia da lide e que depende da análise do mérito para ser ou
não comprovada; também não se infere que esteja presente no
que tange à hipossuficiência, quer no aspecto financeiro, por-
que a Requerente é beneficiária da gratuidade, ou seja, nao
precisara antecipar os honorários penciais, em caso de haver
requerimento de tal prova; quer no aspecto técnico, eis que se
trata de educadora, pessoa de intelecto apto a compreender o
conteúdo das relações negociais, além de ter litigado em duas
outras ações com o Requerido. Ausentes, pois, os pressupostos
para a aplicação do disposto no artigo 6°, inciso Vill, do Códi-
go de Defesa do Consumidor, razão pela qual deixo de inverter
o ânus da prova. São pontos controvertidos: a) se há saldo de-
vedor relativo ao contrato que gerou a negativação do nome da
autora (ou seja, se a inclusão nos órgãos de proteção ao crédito
é legal); existência de dano moral. Entendo que o presente fei-
to pode ser julgado antecipadamente, tendo em vista existir ele-
mentos suficientes nos autos para a apreciação do pedido, como
autoriza o disposto no artigo 330, I do CPC. “O magistrado tem
o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a
realização de audiência para produção de prova testemunhal.
ao constatar que o acervo documental acostado aos autos pos-
sui suficiente força probante para nortear e instruir seu enten-
dimento” (...) (STJ - Resp 167552 - AM - 6° T - Rel. Min.
Vicente Leal - DJU 29.06.1998 - p. 363). Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.
Diligencias necessarias. Aguardando preparo de custas no va-
lor de R$ 627,00 + junrejus e distribuição, no prazo de 10 dias.
- Advs. ROGERIO BUENO DA SILVA e VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA.

98. BUSCA E APREENSAO - 1498/2006 - CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESID. CASSIOPÉIA II x CIBELE DO RO-
CIO GRIGOLETE - Tendo em vista que as partes informaram

existir ação de exibição de documentos n. 1478/2006 na 8ª Vara
Civel cujo o objeto são os mesmos documentos, deverá o Re-
querente, no prazo de 5 (cinco) dias, trazer aos autos copia da
inicial e do despacho que determinou a citação a fim de apreci-
ar eventual conexão. Int. - Advs. MÁRCIA FERRARI WER-
NECK ANDRADE e JEFFERSON BARBOSA.

99. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1637/2006 - GELSON
GERALDO DOS SANTOS JUNIOR e outro x BANCO DO
BRASIL S.A. - O processo pode ser julgado no estado em que
se encontra nos termos do artigo 330, I, do CPC, sendo desne-
cessarian a dilação probatoria. Contados e preparados, voltem
conclusos para prolação de sentença. Int . - Advs. JANE LA-
BES, FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSE-
CA. - 844/06

100. ORDINARIA - 1676/2006 - LONIGO PROJETOS E
MONTAGENS LTDA x MONTRIPAR MOINHOS DO PARA-
NA LTDA - Considerando que o presente feito esta em fase de
sentença, conforme despacho de fl. 127 e tratando-se de feito
de numeração impar, encaminhe-se-o a dra. Julia Conceição
M. e F. de Araujo, tão logo retorne de sua designação para a 4ª
Vara Civel desta Comarca. Int.- Advs. JOAQUIM MUNHOZ
DE MELLO, RAFAEL MUNHOZ DE MELLO e ROQUE SER-
GIO D‘ANDREA RIBEIRO SILVA.- 1461/2006

101. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1678/2006 -
CEREALISTA GRANDO LTDA e outros x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Argumentam as
Requerentes que mantém contrato de conta corrente junto ao
Requerido, a Cerealista Grando Ltda. conta corrente 13.909-
74 e Maribel Comércio de Alimentos e Serviços Ltda. conta
corrente 09.389-84 e, procedendo a recálculo dos valores atra-
vés de parecer contratado, descobriram que, em virtude de en-
cargos ilegais que devem ser expurgados, têm saldo credor, a
primeira, de R$ 34.759,99 o qual, em dobro, alcança R$
69.519,98; a segunda, de R$ 18.417,28 que, em dobro, chega a
R$ 36.834,56. O Requerida argüfu a ocorrência de novação,
impedindo a revisão dos contratos. E possivel a revisão de to-
dos os contratos firmados pelas partes. É pacífico o entendi-
mento, inclusive no Superior Tribunal de Justiça, acerca da
possibilidade de análise de toda a relação que envolveu as par-
tes, desde o seu início, ainda que objeto de conBssão de dívida
ou já liquidados. No que respeita a aplicaçäo da limitação de
juros, desde logo deve ser deixado claro que, além de preterita-
mente haver entendimento consolidado da jurisprudência, in-
clusive STJ, de que o artigo 192, § 3°, da CF, não era auto-
aplicável, dependendo de regulamentação, atualmente não mais
remanesce qualquer dúvida, com a edição da Emenda Consti-
tucional n° 40/03, a qual revogou referido dispositivo legalL
Não se aplica aos contratos firmados com instituições financei-
ras a taxa prevista no artigo 406, do Código Civil, que trata dos
juros moratórios e não dos remuneratórios; a pactuação é livre,
conforme jurisprudência consolidada. Assim, a pretensão de-
duzida na inicial, de limitação de juros, fica desde logo recha-
çada, devendo incidir os contratados. A comissão de perma-
nência näo pode incidir de forma concomitante com os juros
moratórios que foram contratados, de sorte que deve ser decla-
rada a nulidade da cláusula contratual que fez tal previsão.
Assim, somente é possível ao banco Requerido cobrar, a título
de encargos da mora, juros moratórios de 1% ao mês e multa
contratual de 2% sobre o valor da prestação. A respeito, TJIPR,
18a Câmara Civel, Apelação Cível 358.607-2, Acórdão 6.153,
Relator Desembargador Rabello Filho, julgamento em
23.05.2007. Não há dúvida quanto à incidência do Código de
Defesa do Consumidor na relação contratual entre as partes,
entendimento este que vem sendo adotado de forma pacífica
pela jurisprudência, inclusive pelo Superior Tribunal de Justi-
ça, que a respeito editou a Súmula n° 297: “O Código de Defe-
sa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”. São
pontos controvertidos, tendo em vista o que foi supra decidido:
a) prática de capitalização de juros e, se verificada, sua admis-
sibilidade; b) direito à repetição de eventuais valores pagos a
maior em dobro. Indefiro o pedido de inversão do ânus da pro-
va, porque não há verossimilhança nas alegações da parte auto-
ra, que partem de premissas que não podem ser acolhidas de
plano; inclusive, salvo no que tange à capitalização de juros e
cumulação de comissão de permanencia com encargos da mora,
todos os demais questionamentos não são pacíficos; para de-
monstrar suas alegações, em especial quanto ao objeto do con-
troverso, necessária tão somente prova pericial, não existindo
dificuldade excessiva para produção desta prova; ademais, não
cabe inversão do ônus da prova para que a parte contrária ar-
que com os honorários do perito. Ao banco compete fornecer
toda a documentação pertinente à realização da prova técnica.
Deve, assim, o Requerido trazer aos autos, além dos contratos,
todas as planilhas que se fizerem necessárias à perícia, que é
indispensável, ante a alegação de capitalização de juros. As-
sim, defiro a prova pericial contábil, nomeando para esta fina-
lidade o Sr. Antonio Fernando de Azevedo, que deverá obser-
var o disposto no artigo 431-A, do Código de Processo Civil As
partes, no prazo legal, poderão indicar assistente técnico e ofer-
tar quesitos. Após a oferta destes, deverá o perito ser intimado
para manifestar se aceita o encargo e, se positivo, formular pro-
posta de honorários, que ficaräo a cargo das Requerentes. Fixo
o prazo de 90 dias para apresentação do laudo. Após a juntada,
intimem-se as partes para os fins do parágrafo único do artigo
433, do Código de Processo Civil. Oportunamente será conce-
dido prazo para memoriais. Intimem-se. - Advs. MARIA IZA-
BELA COSTA DE SOUZA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA e LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA.

102. COBRANCA - 165/2007 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL CINTIA LIZ x OSMAR ORLANDO DE JESUS - Conside-
rando que nao foi juntado nos autos o acordo referido na peti-
ção de fl. 46, recebo o pedido como desistencia da ação e, as-
sim, o processo sera extinto com amparo no inciso III, do arti-
go 267 do Codigo de Processo Civil, depois de efetuado o pre-
paro de eventuais custas remanescentes e decorrido o prazo
para eventual insurgencia do Requerente. Int.- Adv. MARILZA
MATIOSKI.

103. COBRANCA - 179/2007 - ASSOCIAÇÃO PARANAEN-

SE DE CULTURA -APC x BRADESCO SEGUROS S/A - Ci-
encia a autora os documentos que acompanharam a petição de
fls. 3926/3931. Int. - Advs. ERALDO LUIZ KUSTER e Jeffer-
son Renato Rosolem Zaneti.

104. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 196/2007 -
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
TOPCON DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CONGELA-
DOS LTDA e outro - —Conforme art.19 do CPC, ao interessa-
do para complementar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr.Oficial de Justiça no valor de R$ 291,80. - . Adv.
LUIZ SGANZELLA LOPES.

105. BUSCA E APREENSAO - 248/2007 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x WATSON SFAIR DE CARVALHO - Ci-
encia ao autor as respostas dos oficios. Int. - Advs. BLAS
GOMM FILHO, MARCO JULIANO FELIZARDO, CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN, ANA LUCIA FRANCA e MA-
RIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA.

106. BUSCA E APREENSAO - 390/2007 - UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS A. L.
DOS SANTOS MOVEIS - Defiro pedido de fls. 34. Desentra-
nhe-se o mandado para cumprimento no endereço lá indicado,
depois de antecipadas as custas para cumprimento do ato. Int. -
Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

107. BUSCA E APREENSAO - 417/2007 - BANCO FINASA
S/A x FABIANA SUMIE MIYASHITA - Diante do contido na
petição de fls. 38, arquivem-se, posto que a parte Exequente
não tem interesse na execução das verbas da sucumbencia. Int.
- Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA.

108. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 503/2007 - AZ
IMOVEIS LTDA x CLEUZA DE JESUS SOARES - Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justi-
ça. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA.

109. DESPEJO - 504/2007 - PAVILESTE CONSTRUCOES
LTDA x BASE LOGISTICA TRANSPORTES LTDA e outro -
Ciencia ao Requerido aos documentos que acompanharam a
petição de fls. 561/563. Adv. AMARILIS VAZ CORTESI.

110. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 512/2007 -
BANCO ITAU S/A x JORGE HIROSHI UMEO - Manifeste-se
o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI.

111. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 555/2007 - AURO
LUIS PICOLOTO x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A - Ciencia ao autor do alvara que se encontra no
Banco do Brasil para seu devido levantamento. Adv. ELOISA
DE OLIVEIRA TEIXEIRA.

112. EMBARGOS DO DEVEDOR - 589/2007 - ARLETE VI-
LLELA GUIDI x ESCRITORIO DAVI DEUTSCHER-ADV.
ASSOCIADOS S/C e outro - Anote-se fls. 368 e 369. Conside-
rando que o presente feito esta em fase de saneamento (ou jul-
gamento antecipado, conforme o entedimento do magistrado) e
tratando-se de feito de numeração impar, encaminhe-se-o a Dra.
Julia Conceição M. e F. de Araujo, tao logo retorne da sua de-
signação para a 4ª Vara Civel desta Comarca. Int.-Advs. RA-
PHAEL DIAS SAMPAIO, JULIANA PUPO e MARIO BEL-
TRAMIN JR.

113. COBRANCA - 693/2007 - MARIA CLOTILDE DE SOU-
ZA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Ciencia as partes
a resposta da Fenaseg. Int. - Advs. ERALDO LACERDA JU-
NIOR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETI-
CIA BROERING.

114. IMPUGNAÇAO A EXECUÇAO - 705/2007 - BVA CON-
SULTORIA E SERVIÇOS PARTICIPAÇÕES LTDA x HELE-
NO OSZAMANIEC SIEIRO - Aguardando retirada do(s)
oficio(s). Adv. ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI. - 680/
00

115. ORDINARIA DE COBRANCA - 821/2007 - RAUL CLEI
SIQUEIRA e outro x BANCO BRADESCO S/A - Oficie-se ao
Eminente Relator do agravo de instrumento nº 4563999-7, para
informar que mantive a decisao atacada, por comungar do mes-
mo entendimento da MM. Juiza que a prolatou. Tambem, deve-
ra ser comunicado que a parte agravante cumpriu o disposto no
artigo 526 do Codigo de Processo Civil. Oportunamente, vol-
tem conclusos para as diliberações necessárias, considerando
que não houve a atribuição do efeito suspensivo almejado. In-
timem-se. - Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO
DA SILVA.

116. MEDIDA CAUTELAR - 845/2007 - MARIA DE LUR-
DES BARBOSA e outro x CONSTRUTORA GIPORT LTDA e
outro - Acolho os argumentos expendidos pelo Sr. Perito as fls.
242/243 para manter a proposta de honorarios formulada, con-
siderando que a impugnação de fls. 239/240 é generica e, não
traz nenhum elemento capaz se sustentat a insurgencia da parte
Requerida. Oportunamente, depois de escoado o prazo para
eventual insurgencia em razao deste despacho, intime-se o Sr.
Perito para conclusao dos trabalhos no prazo assinalado. Int. -
Advs. MARGARETH ZANARDINI e JOAO GUILHERME
COLLITA.

117. BUSCA E APREENSAO - 900/2007 - BANCO ITAU S/A
x MIRIAM APARECIDA SILVEIRA LARA - Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.Atendendo portaria interna . Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA.

118. REPARACAO DE DANOS - 939/2007 - VIACAO CIDA-
DE SORRISO LTDA x TEREZA HITOMI INAD e outro -
Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal. Adv.
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MARIA INES DIAS.

119. EXECUCAO - 1035/2007 - BANCO SAFRA S/A x APPA-
LOOSA - DEMARCO VEICULOS LTDA e outro - Aguardan-
do retirada do(s) oficio(s). Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ.

120. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1100/2007 -
BANCO RURAL S/A x ASSOCIACAO DE ENSINO ANTO-
NIO LUIS e outros - Ciencia ao Autor da certidão que houve o
bloqueio das importancias encontradas em nome da parte de-
vedora, atraves do convenio BACEN-JUD, conforme documen-
tos de fls. 51/54. Advs. IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA
ZONTA, LUIZ HENRIQUE ZANELATTO e MARCIA DOS
SANTOS BARAO.

121. INDENIZACAO - 1107/2007 - PISTA DUPLA AUTO
POSTO LTDA x PAVILESTE CONSTRUCOES LTDA - Cien-
cia ao Autor dos documentos que acompanharam a petição de
fls. 222/224. Adv. AMARILIS VAZ CORTESI.-504/2007

122. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - 1113/2007 -
LUCIA GOMES DE BRITO APPI x COMPLEXO DE ENSI-
NO SUPERIOR DO BRASIL - - O presente feito comporta
julgamento no estado em que se encontra, não demandando a
produção de outras provas, além daquelas já constantes dos
autos. Assim, após o decurso do prazo para eventual insurgên-
cia das partes, e certificado o preparo de eventuais custas re-
manescentes, voltem para sentença II - Intimem-se. Advs. IDE-
RALDO JOSE APPI e MILENA BRECKENFELD RECK.

123. BUSCA E APREENSAO - 1132/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x APARECIDO
RODRIGUES DE LIMA - Aguardando retirada do(s) oficio(s).
Adv. PAULO CESAR TORRES.

124. OBRIGACAO DE FAZER - 1135/2007 - CLÁUDIA GE-
ANE NATEL RODRIGUES x NOSSA SAÚDE OPER. PLA-
NOS PRIV. DE ASSIST. A SAUDE - l - Considerando que as
partes sinalizaram com a possibilidade de conciliação e, consi-
derando, ainda, que a pauta do Juízo já adentra o segundo se-
mestre do ano vindouro, concedo às partes o prazo de dez dias
para as tratativas tendentes a composiçao. II - Decorrido o pra-
zo, sem êxito nas tratativas, o processo será saneado, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for o caso, independente-
mente da realização da audiência prevista no artigo 331 do
Código de Processo Civil. Ill - Intimem-se. Advs. JULIO CE-
SAR DE SOUZA, GUILHERME SHIBATA DE SOUZA, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e IRAE C.HOLETZ.

125. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 1178/2007 - BARI-
GUI VEICULOS LTDA x CLEIDE DE SOUZA MATTIOLI -
Ciencia ao Autor que o alvara se encontra no Banco do Brasil
para seu devido levantamento. Advs. NEUDI FERNANDES,
MELISSA MATTIOLI e MARCOS MATTIOLI.

126. COBRANCA - 1182/2007 - CONDOMINIO PORTAL DAS
GAIOVOTAS EDIFICIO PRAIA BRA x JOAO JOSE SERUR
FILHO e outro - Ciencia ao Autor da devolução da carta A.R.
Adv. JEFERSON WEBER.

127. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1269/2007 - MA-
TUSALÉM GONÇALVES FERNANDES e outro x ROBER-
TO DEMARIO CALDAS - Certificado o preparo de eventuais
custas remanescentes, voltem para decisao da exceção. Int. Advs.
ALEXANDRE CAMARGO e SERGIO LUIS MENON. - 677/
06

128. EMBARGOS A EXECUCAO - 1364/2007 - ASSOCIA-
CAO DE ENSINO ANTONIO LUIS e outros x BANCO RU-
RAL S/A - Recebo os Embargos à Execução, os quais não terão
efeito suspensivo, conforme determina o artigo 739-A do CPC.
Para a concessão do efeito suspensivo faz-se necessária a pre-
sença dos seguintes requisitos: a) sendo relevantes seus funda-
mentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa
causar ao executado grave dano de dificil ou incerta reparação;
b) desde que a execução já esteja garantida por penhora, depó-
sito ou caução suficientes. No presente feito, nenhum dos re-
quisitos restou preenchido. Senão vejamos. O prosseguimento
da execução não ensejará dano que não possa ser reparado,
visto que o exeqüente se trata de instituição financeira que, se
for o caso, certamente terá meios de reparar eventual dano cau-
sado aos embargantes. O fato de que pode haver expropriação
de bens estimados e de valor sentimental aos embargantes não
tem força para afastar a execução, tendo em vista que o patri-
mônio dos devedores responde por suas dividas, independente-
mente de se tratar de bens de valor sentimental ou não. As hi-
póteses de impenhorabilidade são somente as legais. Também,
deve-se acrescentar que a execução não está garantida, o que
impede a concessão do efeito suspensivo. Neste sentido cabe
transcrever o Agravo de Instrumento n° 0427471-1, Acórdão
9609, 15°CC, Rel. Fábio Haick Dalla Vecchia, j. 14/11/2007,
DJ: 7502: “AGRAVO DE -INSTRUMENTO. EMBARGOS A
EXECUÇAO. RECEBIMENTO SEM EFEITO SUSPENSIVO.
POSSIBILlDADE. APLICAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC
(ALTERADO PELA LEI 11.382/2006). NÃO-
PREENCHIME¯NTO DOS REQUISITOS PARA SUSPENDER
A EXECUÇAO, PREVISTOS NO § 1.°. RECURSO DESPRO-
VIDO. 1. A Lei 11.382/2006 alterou o procedimento executi-
vo, agora a regra é o recebimento dos embargos à execução
sem efeito suspensivo. 2. Somente é possível o recebimento
dos embargos do devedor com efeito suspensivo quando pre-
sentes os requisitos previstos no artigo 739-A, § 1.°, do Código
de Processo Civil, o que não ocorre no caso dos autos.” Ainda,
cabe ressaltar parte da fundamentação do recurso acima citado:
(..)” Como é sabido, os artigos do Código de Processo Civil
que regulam a matéria sofreram recente alteração legislativa
(Lei 11.382 de 6/12/2006) “Art. 739-A. Os embargos do exe-
cutado não terão efeito suspensivo. § 1.° O juiz poderá, a re-
querimento do embargante, atiibuir efeito suspensivo aos em-
bargos quando, sendo televantes seus fundamentos, o prosse-
guimento da execução manifestamente possa causar ao execu-
tado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução
suMcientes.” Portanto, agora, a regra é o recebimento dos em-
bargos sem efeito suspensivo. E a concessão desse efeito aos
embargos do devedor está condicionada ao cumprimento dos
seguintes requisitos? a) requetimento do embargante; b) rele-
vância da fundamentação do devedoc c) a probabilidade da
execução causar dano grave e de difícil reparação; d) garantia
da execução. Neste sentido, é o ensinamento da doutrina? “O
art. 475-M eo alt. 739-A, caput, inverteram a regra clássica do
efeito suspensivo ope legis parcial ou total. Em princípio, a
impugnação carece de efeito suspensivo, incumbindo ao dtgão
judiciário, a requerimento do impugnante ou do embargente,
conceder-lhe tal atiibuto, mediante a obrigatória e rigorosa con-
jugação de dois requisitos comuns às duas formas de oposição:
(a) a relevância dos fundamentos; (b) o prosseguimento da exe-
cução, na pendência da impugnação, se mostrag ‘manifesta-
mente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil
ou incerta reparação’. No caso dos embargos, há um terceiro
requisito: a existência de penhora, de depósito (do dinheiro ou
coisa certa) ou de caução (oferecida pelo executado) suficien-
tes. O último pressuposto não se aplica aos embargos ofereck-
fos pela Fazenda Pública. Para outorgar efeito suspensivo, re-
quer-se a conjugação desses requisitos. Porém, verificados os
pressupostos, nenhuma discrição é dada ao juiz, devendo sus-
pender a execução.” (Manual da Execução, Araken de Assis,
11a edição, Editora RT, p. 454/455). No caso dos autos, não
estão presentes todos os referidos requisitos para a concessão
do efeito suspensivo aos embargos do devedor. Embora haja
requerimento expresso dos embargantes para que fosse suspen-
sa a execução, a execução se encontre garantida (#. 50-TJ),
tenha relevância a argumentação dos devedores; não há pedgo
de dano grave e de difícil reparação demonstrado, vejamos. A
probabilidade do prosseguimento da execução causar dano grave
e de difícil reparação não está comprovado, pois a simples pos-
sibilidade de alienação judicial do bem imóvel dado em cau-
ção, a princípio, não impede o prosseguimento da execução, já
que se trata de conseqüência natural do procedimento executi-
vo. Aliás, inexiste prova de que a venda do imóvel em questão
poderá prejudicar os embargantes, vale dizer, não existe com-
provação da gravidade do dano, no sentido de que a alienação
causaria prejuízo diverso dos inerentes à execação. Com isso,
ao que parece - pelo menos neste momento - não há comprova-
ção de dano grave e de difícil reparação que autorize a conces-
são de efeito suspensivo aos embargos. Sobie o tema, eis a dou-
trina de J.E Carreira Alvim e Luciana G. Carreira Alvim Ca-
bral, no obra Nova Execução de Título Extrajudicial, ED. Ju-
ruá, 2* Titagern, 2007, pág. 206? “A ‘relevância’do fundamen-
to dos embargos não pode ser determinada em abstrato, depen-
dendo das circunstâncias concretas (...) O mesmo se diga da
segunda parte do art. 739-A, em que, para fins de concessão do
efeito suspensivo, o prosseguimento da execução manifesta-
mente possa causar ao executado grave dano de difícil ou in-
certa reparação. (...) Segundo a previsão legal, o dano deve ser
grave e de difícil ou incerta reparação, para justificar a suspen-
são da execução, de forma que, numa exegese mais ortodoxa,
se o dano for grave, mas de fácil ou certa reparação, ou leve,
mas de dificilLogo, no presente caso, não estão satisfatoria-
mente cumpridos os requisitos que autorizam a concessão do
efeito suspensivo aos embargos do devedor exigidos pelo novo
sistema previsto no Código de Processo Civil. Intime-se a em-
bargada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. ou incerta a reparação, não
terá lugar a suspensão.” (...) Advs. LUIZ HENRIQUE ZANE-
LATTO, IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO, SIMARA
ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO.-1100/2007

129. ALVARA JUDICIAL - 1365/2007 - LUIZ FERNANDO
MARQUES x ESP. EZEQUIEL DA LUZ e outro - Ciencia as
partes do laudo o avaliador e da manifestação do Ministerio
Publico. Advs. JOELCIO S. MADUREIRA e JONNY JEFER-
SON S. MADUREIRA.-598/2005

130. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1383/2007 -
ANA CABRAL FARIA DE GOMES x BANCO FINASA S/A -
A vista do decidido em grau de recurso, cite-se como determi-
nado e, tambem, em atendimento ao penultimo paragrafo da
decisao de fls. 99 a 104. Int.- Adv. RAFAELA FILGUEIRA.

131. BUSCA E APREENSAO - 1388/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x OZEIAS TEMISTOCLES DOS SANTOS
- Anote-se fls. 104. Preliminarmente, retifique-se o polo ativo
para BANCO ABN AMRO REAL S/A. Diçligencias necessari-
as. Após, voltem para apreciar o contido na petição de fls. 81/
82. Int. - Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, EDEMAR
FRITZ JUNIOR, LUCIANO DE LIMA e FABIO LUIS DE
LIMA. - 753/06

132. EXECUCAO - 1401/2007 - MAGNA ALVES DE GON-
ÇALVES x OSNEY JOSÉ BUCH e outro - A vista do contido
no item “2” da r. cota ministerial de fl. 28, para exame do Ci-
tando OSNEY JOSE BUCH, nomeio o Dr. GERSON ZAFA-
LON MARTINS que devera ser intimado para dizer se aceita o
encargo e, em caso positivo, realizar a diligencia no endereço
indicado na certidao de fl. 23. Oficie-se para os fins pretendi-
dos na parte final da petição de fl. 26 e o contido no item “3” da
cita da cota. Para atendimento do item “4” da mesma peça,
concedo aos Exequentes o prazo de cinco dias. Int. - Adv. EDNA
TÂNIA FERNANDES SOUZA.

133. COBRANCA - 1404/2007 - CONDOMINIO EDIFICIO
DA GLORIA x JOSE PIRES BELLO e outro - Primeiramente,
deve a parte Requerida promover a regularização de sua repre-
sentação nos autos, sob pena de não ser possível a homologa-
ção do acordo de fls. 50/51. Ocorre que, em casos analogos, já
houve homologação doa cordo sem que a parte Requerida esti-
vesse representada por advogado e, posteriormente, houve ajui-
zamento de ação anulatória buscando descontituir o pacto ce-
lebrado. Deste modo, se a parte Requerida não se fizer repre-
sentar por advogado nos autos, o processo somente poderá ser
extinto com amparo no inciso VIII, do artigo 267, do Código
de Processo Civil. - Adv. IDERALDO JOSE APPI.

134. COBRANCA C/ TUTELA - 1427/2007 - MARIA BER-

NADETE SIMAO e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
- Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo. Advs. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e TRAJANO BASTOS DE OLI-
VEIRA NETO FRIEDRIC.

135. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1451/2007
- RONALDO TADEU LUGARINI x JEFERSON CUSTODIO
DE OLIVEIRA e outro - Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo
portaria interna . Adv. LEANDRO GALLI.

136. BUSCA E APREENSAO - 1498/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x PAULO CESAR MARTINS - —Confor-
me art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

137. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1505/2007 -
LEOPOLDO JANKOVSKI JUNIOR e outro x DORIVAL CAR-
LOS MACHADO e outros - Manifeste-se o autor, em 10 dias,
sobre a contestaçao e documentos. Advs. WILMAR ALVINO
DA SILVA e CAROLINA BORGES CORDEIRO.

138. REPARACAO DE DANOS - 1565/2007 - GEREMIAS
VICENTE DA SILVA x PAULO RICARDO FIGUEIRÓ e ou-
tro - Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e
documentos. Adv. JESIANE MILIORINI DA SILVA BOTTI.

139. PRESTACAO DE CONTAS - 1653/2007 - ADOLAR
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre a contestaçao e documentos. Advs. Julio Cesar
Dalmolin e MONICA DALMOLIN.

140. COBRANCA C/ TUTELA - 1672/2007 - RITA GORETTI
LIRA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Con-
forme despacho de fl. 26 foi designada audiencia de concilia-
ção prevista no artigo 277 do CPC, para o dia 22.02.2008, as
15:15 horas. Int. — Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA.

141. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO - 1699/2007 -
ELIANE SAMPAIO ANTT x LOIVA ANDREA DA SILVA -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos. Advs. LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, DANIE-
LLE NOTARI e JULIANE SESTAK. - 684/2007

142. BUSCA E APREENSAO - 1719/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A - CRÉD. - FINANC E INVESTIMENTO x ADRIANA
FERREIRA DA CONCEIÇÃO - —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça. Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

143. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 1756/2007 - DELAIR
VILMR TURMINA x BRASIL TELECOM S/A - Acolho a
emenda de fl. 15. Avista dos documentos trazidos com ainicial,
reputo plausiveis os argumentoss e afirmaçoes da inicial, isso
em razao dos documentos que a acompanham. Posto isto, de-
termino a citaçao da Requerida para que apresente a documen-
taçao referida na inicial, em cinco dias, prazo em que podera
sob as advertencias dos artigos 802 e 803 do Codigo de Proces-
so Civil, opor contestação, observadas as penalidades do artigo
359, do Codigo de Processo Civil. Int.-Adv. ROGERIO COS-
TA.

144. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1819/2007 -
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL SA x POENTE COMERCIO
DE CARNES LTDA - A emenda da inicial, no prazo de dez
dias, de modo que adequar a pretensao a Lei nº 11.382/06.Int.-
Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS.

145. BUSCA E APREENSAO - 1820/2007 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SIMONE FERREIRA - Considerando que
em muitos casos de Busca e Apreensão fundada em contrato
garantido por alienação fiduciária, depois de concedida a limi-
nar, o devedor comparece aos autos e comprova estar discutin-
do o contrato em ação revisional anteriormente proposta, mui-
tas vezes obtido liminar de manutenção de posse e que, nestes
casos, é inegável a conexão entre Ação Revisional e a de Busca
e Apreensão, ocorrendo a reunião dos processos com revoga-
ção da liminar concedida, determino: que a autora traga aos
autos certidão do Distribuidor comprovando que nesta Comar-
ca inexiste ação proposta pelo ora Requerido, em relação ao
contrato objeto deste feito. Também, deverá comprovar que a
restrição decorrente da alienação fiduciária foi anotada junto
ao DETRAN-PR. Intimem-se ‘ Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI.

146. COBRANCA - 1821/2007 - CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL COLINA DOS POETAS x ADRIANO TOLEDO PEREI-
RA - Para juntar a copia da assembleia geral ordinaria que ree-
legeu o Sindico, concedo ao Condominio Requerente o prazo
de dez dias. Int.- Adv. YARA ALEXANDRA DIAS.

147. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1844/2007 -
SEVERINO MADALOSSO x VALDIR AZOLIN e outro - —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.
Adv. ROBERTO GONCALVES MARTINS.

148. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1845/2007 -
THALES LTDA x CARLOS ROBERTO CUNHA CESCATTO
e outro - A emenda da inicial, no prazo de dez dias, no que
tange ao item “Ill” de fis. 06, observadas as modificações in-
troduzidas pela Lei 11.382/2006, quanto ao prazo de pagamen-
to. Outrossim, deverá a parte Exeqüente esclarecer quanto ao
trânsito em julgado da sentença de fis. 35/42, bem com acerca
do cumprimento da determinação ali contida. Intime-se. - Adv.
PAULA NOGARA GUERIOS.

149. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1848/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x SERGIO PACHECO - —Confor-

me art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça. Adv.
MURILO CELSO FERRI.

150. REPARACAO DE DANOS - 1850/2007 - LUIZ CAR-
LOS CAITO QUINTANA x OWLET COMUNICAÇÃO LTDA
e outros - Intime-se a parte Requerente para, em 10 (dez) dias,
emendar a inicial adequando-a ao procedimento sumário, nos
termos do artigo 275 do CPC, tendo em vista o valor atribuído
à causa, sob pena de preclusão na realização de provas. Inti-
mem-se. Advs. RODRIGO AGUSTINI e ROGERIO HELIAS
CARBONI.

151. MONITORIA - 1851/2007 - BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARIBEL COMERCIO DE
ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA e outros - Inicialmente, de-
se ciencia as partes da remessa dos autos pelo juizo da 5ª Vara
Civel desta Cidade e Comarca e, querendo, formulem seus re-
querimentos. Int. - Advs. MIEKO ITO, FABIANA RAMOS
LORUSSO e MARIA IZABELA COSTA DE SOUZA. 1678/06

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 241/2007 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA e JULIA CONCEIÇÃO M.F.
DE ARAUJO
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GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0088 000083/2006

0090 000265/2006
0109 001555/2006

GIOVANNI COSTANTINO 0063 000555/2004
GIOVANNI REINALDIN 0125 000770/2007
GIULIANO OD ROCHA 0016 000682/1999
GLAUCE VIANNA 0062 000540/2004
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0007 000653/1997
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0032 001587/2001
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0038 000765/2002
IDERALDO JOSE APPI 0128 000801/2007
IDEVAN JOHNSSON 0008 000675/1997
ILARIO DALARMI 0070 001338/2004
IRACI SILVA BORGES 0001 000309/1994
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0022 000640/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0075 000479/2005
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0035 000264/2002
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0067 001059/2004
JAIRO BASSO 0019 001221/1999
JANAINA ALVES PEREIRA 0113 000149/2007
JANETE DE F. S. B. BRINGH 0072 000170/2005
JEAN MAURICIO DA SILVA LO 0080 000904/2005
JERDAL ALOISIO BORGES DE 0038 000765/2002
JOÃO ANTONIO GASPAR 0148 001798/2007
JOAO CARLOS DE MACEDO 0064 000573/2004
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0037 000636/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0034 000077/2002
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0020 001265/1999
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIRI 0025 001055/2000
JONAS BORGES 0076 000572/2005
JORGE DURVAL DA SILVA 0024 000972/2000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0065 000948/2004
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0058 000211/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0036 000300/2002
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 0063 000555/2004
Jose Claudio Del Claro 0010 000118/1998
JOSE CORREA FERREIRA 0130 000952/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0051 001115/2003
JOSE MADSON DOS REIS 0116 000207/2007
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0047 000706/2003
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0082 001377/2005
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0095 000726/2006
JOSUE DYONISIO HECKE 0012 001349/1998
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 0003 000843/1996
JUAREZ XAVIER KUSTER 0027 001128/2000
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 0018 000888/1999
Juliana L. Malvezzi 0114 000183/2007
JULIANA LIMA PETRI 0113 000149/2007

JULIANE CRISTINA CORREA D 0108 001524/2006
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0149 001799/2007
JULIANO VALENTE 0089 000104/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0038 000765/2002
JULIO CESAR BROTTO 0023 000953/2000
JURACY ROSA GOIVINHO 0118 000391/2007
JUSSARA ROSA FLORES 0138 001405/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0053 001371/2003

0098 000901/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0153 001842/2007
KATIA REGINA GROCHENTZ FE 0052 001356/2003
KELIAN BORTOLINI LIMA 0102 001248/2006
KELLY CRISTINA WORM 0125 000770/2007
LAURO BARROS BOCCACIO 0108 001524/2006
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0066 000979/2004
Leila Cruz Vieira 0034 000077/2002
LEONARDO BENETON THIELE 0060 000358/2004
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0055 001700/2003
LEONARDO WERNER P. DA SIL 0053 001371/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0095 000726/2006

0110 001682/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0087 000029/2006
LOLINNA CHAN 0018 000888/1999
Louise Rainer Pereira Gio 0039 001153/2002

0123 000696/2007
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0045 000692/2003
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0107 001517/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0033 001687/2001
LUCIANE SAYURI HAYASHI 0034 000077/2002
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0132 001006/2007
LUCINEIDE MARIA DE ALMEID 0146 001737/2007
LUIS CARLOS BARRETO 0022 000640/2000
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0055 001700/2003
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0040 001275/2002

0084 001480/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0009 001189/1997

0038 000765/2002
0092 000479/2006
0111 001684/2006
0135 001213/2007

LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0079 000783/2005
0094 000642/2006

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0099 001008/2006
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0047 000706/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0052 001356/2003

0073 000400/2005
0089 000104/2006

LUIZ CARLOS DA SILVA 0022 000640/2000
LUIZ CARLOS KRANZ 0007 000653/1997
LUIZ FELIPE NODARI 0143 001694/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0150 001832/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0047 000706/2003
LUIZ FERNANDO KUSTER 0034 000077/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0110 001682/2006
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0151 001834/2007
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0008 000675/1997
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0036 000300/2002
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0133 001195/2007
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0027 001128/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0102 001248/2006

0152 001837/2007
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0026 001081/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0104 001468/2006

0105 001486/2006
LUIZ SGANZELLA LOPES 0122 000582/2007
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0013 001397/1998

0164 001200/2007
MANOEL CARLOS DA SILVA 0030 001380/2001
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0046 000697/2003
MARCELO LUIZ DA ROSA SANT 0067 001059/2004
MARCIA CRISTINA VAZ 0048 000928/2003
MARCIA S. BADARO 0051 001115/2003
MARCIA WORMSBICKER 0106 001508/2006
MARCIELE ANDREA HENNING 0015 000255/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0021 000041/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0020 001265/1999
MARCO ANTONIO LANGER 0106 001508/2006
MARCOS ANTONIO NUNES DA S 0118 000391/2007
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0093 000489/2006
MARIA ADRIANA PEREIRA 0097 000852/2006
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0039 001153/2002

0123 000696/2007
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0015 000255/1999
MARIA MARGARIDA VIEIRA TR 0063 000555/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0036 000300/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 0038 000765/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0139 001515/2007
MARILZA MATIOSKI 0066 000979/2004

0086 000006/2006
0140 001548/2007

MARIO MASAHAR SUZUKI 0015 000255/1999
MARIO SERGIO SPERETTA 0083 001437/2005
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0131 000970/2007
MARTA SUZY WAGNER 0056 000007/2004
MARTIN ROEDER FILHO 0040 001275/2002
MARY HELENA VARASCHIN 0097 000852/2006
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0120 000461/2007
MAURO CEZAR ABATI 0043 001481/2002
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0117 000378/2007
MAYLIN MAFFINI 0137 001249/2007
MICHEL LAUREANTI 0065 000948/2004
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0166 001202/2007
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0156 001192/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 0006 000132/1997
MILENA MARTINS 0083 001437/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0001 000309/1994

0074 000432/2005
0116 000207/2007

MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0050 001074/2003
MUNIR ABAGGE 0038 000765/2002
MURILO CELSO FERRI 0085 001499/2005
MURILO CLEVE MACHADO 0001 000309/1994
NAIRA VIEIRA NETO GASPARI 0052 001356/2003

NEIDE MARIA MARTINS 0085 001499/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0126 000773/2007
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0028 000374/2001
Norberto Trevisan Bueno 0100 001080/2006
ODILIO FERREIRA DE ANDRAD 0008 000675/1997
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0028 000374/2001

0049 001057/2003
OLDEMAR MARIANO 0001 000309/1994
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0082 001377/2005
ORLANDO ABRAO KALIL 0124 000719/2007
OSMAR NODARI 0143 001694/2007
OTAVIO AUGUSTO GOMES DE P 0055 001700/2003
PATRICIA B. SCHNEIDER 0072 000170/2005
PATRICIA DA LUZ CHILO BER 0134 001199/2007
PATRICIA MICHELI FOLADOR 0120 000461/2007
PATRICIA ROHN 0024 000972/2000
PAULETE TAMIKO SHIMA 0034 000077/2002
PAULO CESAR TORRES 0144 001701/2007
PAULO GUILHERME PFAU 0025 001055/2000

0048 000928/2003
PAULO ROBERTO GOMES 0123 000696/2007

0126 000773/2007
PAULO SERGIO SENA 0039 001153/2002
PAULO VINICIO FORTES FILH 0020 001265/1999
PAULO VIRGILIO DE C. CANT 0089 000104/2006
PEDRO PAULO PAMPLONA 0027 001128/2000
PETER AMARO DE SOUZA 0015 000255/1999
RAFAEL COMAR ALENCAR 0109 001555/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0088 000083/2006
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0048 000928/2003
REGIS TOCACH 0036 000300/2002
RENATA CESCHIM MELFI DE M 0094 000642/2006
RENE DOTTI 0023 000953/2000
RICARDO ANDRAUS 0113 000149/2007
RICARDO KEY SAKAGUTI WATA 0159 001195/2007
RICARDO KLEINE DE MARIA S 0124 000719/2007
RICARDO MAGNO QUADROS 0047 000706/2003
RICARDO ROGERIO GAU 0055 001700/2003
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0062 000540/2004
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 0069 001251/2004
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0003 000843/1996
ROBERTO A. BUSATO 0001 000309/1994
ROBSON DE OLIVEIRA PARRAS 0132 001006/2007

0146 001737/2007
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0002 001239/1995
ROGERIA DOTTI DORIA 0023 000953/2000
Rogerio Veras 0041 001293/2002
ROMINA VIZENTIM 0052 001356/2003
ROSANGELA CLARA SOARES 0081 001029/2005
ROSSANA ALVES MOURE 0015 000255/1999
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0033 001687/2001
SAFIRA ORCATTO MERELLES D 0124 000719/2007
SHEILA MACHADO DE JESUS 0096 000784/2006
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0015 000255/1999

0111 001684/2006
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0074 000432/2005
SOCRATES JOSE NICLEVISK 0129 000833/2007
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0094 000642/2006
TATIANA DENCZUK 0026 001081/2000
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0044 000298/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0104 001468/2006

0105 001486/2006
TEREZINHA RESENDE CARULA- 0115 000197/2007
THALIA FERREIRA FERNANDEZ 0158 001194/2007
URSULA ANDREA RAMOS 0002 001239/1995
URSULLA ANDREA RAMOS 0061 000500/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0034 000077/2002

0046 000697/2003
VALTER KISIELEWICZ 0106 001508/2006
VANESSA ABU-JAMRA FARRACH 0038 000765/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0053 001371/2003
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0154 001843/2007
VICTOR FEIJO FILHO 0007 000653/1997
VICTOR GERALDO JORGE 0016 000682/1999
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0017 000821/1999
VIRGINIA MAZZUCCO 0102 001248/2006
WAGNER SELEME POSSEBON 0015 000255/1999
WALDINEI PAULO SCHECK 0055 001700/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0040 001275/2002
WALTER TOFFOLI 0006 000132/1997
WILIAN DE ARAUJO HERNANDE 0157 001193/2007
WILSON BENINI 0062 000540/2004
WLADIMIR AUED 0114 000183/2007

1. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 309/1994 - COOPE-
RATIVA MISTA AGROP.WITMARSUM x SINTRACOOP-
SIND.TRAB,COOP.EM GERAL e outro - Preliminarmente deve
a parte exequente apresentar calculo atualizado do debito. Int.-
Advs. ROBERTO A. BUSATO, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, IRACI SILVA BORGES, MURILO CLEVE MACHADO
e OLDEMAR MARIANO.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1239/1995 -
ARTHUR GOMES FILHO x ROSA MIRTHA WING CHONG
MARMANILL - Defiro pedido de fls. 252/253, de bloqueio de
ativos financeiros atraves do convenio BACEN-JUD, todavia,
depois de apresentado calculo atualizado do débito. Int. - Advs.
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL, URSULA ANDREA
RAMOS e CARLYLE POPP.

3. COBRANCA - 843/1996 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VERA CRUZ x DIOMEDES JOSE FERRARI
- Defiro o pedido de fls. 207, tão-somente para o fim de deter-
minar a remessa dos autos ao Sr. Contador para atualização do
debito. Por outro lado, indefiro o pleito de inclusao, na conta,
dos valores indicados as fls. 208/248, eis que o titulo objeto de
execução e a sentença de fls. 115, que homologou o acordo de
fls. 108. Digam as partes, sobre a conta geral no valor de R$
42.984,32, datado de 07.12.07, no prazo de 5 dias. - Advs.
ROBERLEI ALDO QUEIROZ e JUAREZ RIBAS TEIXEIRA
JUNIOR.

4. COBRANCA - 914/1996 - CONDOMINIO DO EDIFICIO

SAN REMO x DONEVIL SOARES DE LIMA e outro - Cien-
cia ao Reu dos documentos que acompanharam a petiçao de
fls. 596. Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO.

5. ORDINARIA - 953/1996 - MARCOS CURY NEUBAUER e
outro x BANCO BRADESCO S/A - Diligencie a Escrivania
junto ao BANCO DO BRASIL S/A., para obtençao do montan-
te consignado. No mais, devem as partes esclarecer se, em ra-
zao do contido no penultimo paragrafo da petiçao de fls. 441/
442, pretendem, a suspensao do processo ate o cumpriemnto
do acordo, ou a homologaçao, de plano, considerando que os
pedidos sao incompativeis. Int.- Advs. CESAR AUGUSTO
BROTTO e DANIEL HACHEN.

6. Os pedidos de homologação e suspensão dos processos até
cumprimento do acordo de fls. 841 a 843 são incompatíveis e,
portanto, devem as partes informar se pretendem a homologa-
ção, de plano, do acordo ou, do contrário, a suspensão do pro-
cesso até o cumprimento do pacto. Intimem-se. EMBARGOS
A EXECUCAO - 132/1997 - CHAMPAGNAT VEICULOS
LTDA e outros x BANCO SAFRA S.A. - Advs. WALTER TO-
FFOLI e MIGUEL ANTONIO SLOWICK.

7. COBRANCA - 653/1997 - CONDOMINIO EDIFICIO GRAN
FLORIDAN x LUIZ MANOEL BERLIN e outro - 1. Designo o
dia 14 de janeiro de 2008, as 13:30 horas para a 1ª praça. 2.Ex-
peça-se edital, com o prazo de 05 dias, a ser afixado no lugar
de costume e publicado em resumo pelo menos uma vez em
jornal de ampla circulaçao local, devendo a publicaçao antece-
der pelo menor, 05 dias a primeira data marcada a hasta públi-
ca conforme art.687, do CPC, conforme alteraçao da lei 8953
de 13.12.1994. 3-Resultando negativa a primeira praça, desig-
no desde já o dia 24 de janeiro de 2008, as 13:30 horas, a para
a 2ª praça, sem necessidade de novas publicaçoes.4-Ciência ao
Dr. Procurador do exequente para que retire os editais e pro-
mova a sua publicaçao e afixaçao, através do Sr.Porteiro dos
Auditórios. 5- Intime-se o(s) devedor(es) e o credor hipotecá-
ria, pessoalmente, com as diligências necessárias. Caso nao
sejam encontrados fica desde já deferida a intimaçao via edital.
6.Caso nao haja expediente forense na data acima designada
fica automaticamente transferida para o proximo dia util, no
mesmo horário. 6. Ciencia a Dra. Curadora Especial. Aguar-
dando retirada do edital. Manifeste-se sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. - Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO, VICTOR FEIJO FILHO, LUIZ CARLOS KRANZ,
FLAVIO WARUMBY LINS e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO.

8. DEPOSITO - 675/1997 - JOAO EMILIO MULLER x JOSE
MARQUES DA SILVA FILHO - Diante da concordancia da
parte Executada, manifestada na petição de fls. 258, defiro o
pedido de levantamento da quantia incontroversa, conforme
postulado as fls. 254. - Advs. LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO, ANTONIO RODRIGUES SIMOES, ODILIO FER-
REIRA DE ANDRADE e IDEVAN JOHNSSON.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1189/1997 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
LUIZ CARLOS GODINHO e outro - Manifeste-se o autor so-
bre a certidao do oficial. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e
ELCIO LUIZ KOVALHUK.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 118/1998 -
OMAR EL OMEIRI x LIBRA FOMENTO MERCANTIL LTDA
- Indefiro o pedido de fls. 124 a 126, porquanto o dispositivo
legal invocado pela parte Credora diz respeito a execução de
titulo judicial. Portanto, eve a parte observar as disposições
pertinentes a execução de titulo extrajudicial, inclusive no que
respeita as modificações introduzidas com a Lei n. 11.382/06.
Int. Adv. Jose Claudio Del Claro. - 1068/97

11. BUSCA E APREENSAO - 1155/1998 - COMPANHIA
REAL DE INVESTIMENTO C.F.I x ARLINDO DOLZAN -
Reporto-me ao despacho de fl. 275 para indeferir o pedido de
sobrestamento formulado a fl. 277. Portanto, deve a parte re-
querente dar andamento no processo, formulando, para tanto,
os requerimentos que considerar pertinentes, v.g. a conversao
em açao de deposito. Int.- Advs. CESAR AUGUSTO TERRA -
PROIBIDO e GILBERTO STINGLIN LOTH.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1349/1998 -
BANCO DO PROGRESSO S/A x ROBERTO CESAR DA SIL-
VA e outro - Diante do contido no r. pronunciamento de fls. 96,
defiro o pedido de suspensao formulado na petição de fls. 94,
pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta dias). Decorridos, ma-
nifeste-se a parte Credora em prosseguimento. Int. - Adv. JO-
SUE DYONISIO HECKE.

13. COBRANCA - 1397/1998 - CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CANDIDA x JORGE AUGUSTO BRAZNIK - Inicial-
mente, deve o Condominio Exequente juntar copia da matricu-
la atualizada do imovel, em razao do informado pela COHAB
as fls. 222. Int.- Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

14. ORDINARIA C/ TUTELA - 1560/1998 - BELA VISTA
INCORPORACOES LTDA x ELENIR TEREZINHA MAN-
FRIM - A bem do contraditorio, manifeste-se a parte Reque-
rente, inicialmente, sobre o alegado na petição de fls. 481 a
487 e documentos de fls. 488/489. Int.- Adv. ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM.

15. ANULATORIA C/ TUTELA - 255/1999 - IARA LOPES x
PAULO RODRIGO SILVA - Defiro pedidod e fls. 395, por-
quanto reflete o contido no segundo paragrafo de fl. 387, que
deve ser cumprido. Int. Advs. MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES, MARIO MASAHAR SUZUKI, PETER AMARO DE
SOUZA, ROSSANA ALVES MOURE, ANTONIO LUIZ DE
OLIVEIRA, SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUZA RODRIGUES, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI, WAGNER SELEME POSSEBON e MAR-
CIELE ANDREA HENNING.

16. BUSCA E APREENSAO - 682/1999 - BANCO DO BRA-
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SIL S.A. x MARCIA HIKISHINA e outro - Manifete-se o autor
sobre a certidao do oficial. Advs. VICTOR GERALDO JOR-
GE, AIMORE OD ROCHA e GIULIANO OD ROCHA.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 821/1999 -
CANDIDO DE SOUZA SILVEIRA x DIVONE DE QUEIROZ
RIBAS - O veiculo penhorado ainda apresenta restriçao quanto
a alienaçao fiduciaria, conforme documentos de fls. 79/80.
Ademais disso, esta bloqueado por ordem judicial determinada
em reclamatoria trabalhista. Em assim sendo, manifeste-se a
parte exequente a respeito, bem como quanto ao contido as fls.
74v e 75. Int.- Advs. VINICIUS DE ANDRADE MENDES e
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO.

18. EMBARGOS A EXECUCAO - 888/1999 - JOSE CARLOS
CAMPOS HIDALGO e outro x QUELGO ERBIO LIVERA - A
vista da certidao de fl. 220-vº, arquivem-se como determinado
a fl. 2912, até nova provocação da parte interessada. Int. - Advs.
JUCELINA ESCARSO DA SILVA e LOLINNA CHAN.

19. MONITORIA - 1221/1999 - BANCO DO BRASIL S.A. x
MARCIA CAMPOS CARDOSO - Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.Atendendo portaria interna . Adv. JAIRO BASSO.

20. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1265/1999 - ADELINO
LEHMKUHL e outro x BANCO HSBC BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - Ciencia as partes a consulta do Sr. Contador no
prazo de 5 dias. Int. - Advs. JOAO MARCELO QUEIROZ
SOARES, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e ALMIR AIRES TAMAR FI-
LHO. - 1042/99

21. REINTEGRACAO DE POSSE - 41/2000 - CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x REGINA MARIA
LEANDRO THOMS - O pedido de fls. 52 restou prejudicado,
porquanto o processo ja foi extinto pela sentneça de fls. 40.
Ademais, não ha nos autos, procuração outorgada ao causidico
que subscreveu a pretensao. Encaminhem-se, pois, os autos ao
arquivo. Int - Advs. ANNE CRISTINE RODRIGUES e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA.

22. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 640/2000 - UAP SE-
GUROS BRASIL S/A x JOAO BATISTA DE CARVALHO -
Inicialmente, deve a parte Credora apresentar o calculo atuali-
zado do debito. Int.- Advs. JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI, LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA.

23. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 953/2000 - HARVEY
FREDERICO SCHLENKER x MOVIMENTO SOS MARUM-
BI e outros - - Diante do contido na certidão de fls. 431-v.°, o
caso é de extinção da execução com fundamento no inciso I, do
artigo 794 do Código de Processo Civil, em razão da presunção
da quitação das verbas da sucumbência com relação aos de-
mais Exeqüentes. II - Decorrido, assim, o prazo para eventual
insurgência dos interessados, voltem para extinção na forma
do primeiro parágrafo supra. Ill - Intimem-se. Advs. ALEXAN-
DRE MEDEIROS REGNIER, BENEDITO GOMES BARBO-
ZA, JULIO CESAR BROTTO, RENE DOTTI e ROGERIA
DOTTI DORIA.

24. ORDINARIA - 972/2000 - ABILIO MACHADO NIECE x
BANCO BRADESCO S/A - A vista das certidões de fl. 366-vº,
é de se presumir que o banco Executado abdicou do interesse
no deposito dos honorarios periciais a que havia se comprome-
tido a fl. 364. Deste modo, se não houver novo impulso das
partes quanto a liquidação do julgado, arquivem-se até nova
provocação. Int. Advs. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE
SOUZA, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN.

25. ORDINARIA REVISIONAL - 1055/2000 - MILTON ME-
RENIUK x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A - Vistos, etc... MILTON MERENIUK apresentou embar-
gos de declaração, aduzindo omissao e equivoco na decisão de
fls. 921. Conheço dos embargos, diante de sua tempestividade.
No mérito, inicialmente cumpre esclarecer que houve mero erro
material na decisão embargada, em seu item “III”. Assim, onde
consta “pleito de fis. 920, item ‘e”, o correto, em verdade, é
“pleito de fis. 920, item ‘d”’. Quanto à multa diária, menciona-
da no item “II”, será aplicada oportunamente, se não cumprida
a determinação ali contida, ocasião em que será fixado o seu
valor. Intimem-se. Advs. JOAO RAIMUNDO FORMIGHIRI
MACHADO PE, FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHER-
ME PFAU.

26. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI - 1081/2000 -
IRM MADEIRAS LTDA x JOSE TORRES - Manifestem-se as
partes no prazo comum de 5 dias sobre a informação do Sr.
Contador. Int. - Advs. EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA, LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN, FÁBIO RICAR-
DO FERRARI, ARNALDO APARECIDO CORACAO e TATI-
ANA DENCZUK.

27. COBRANCA DE HONORARIOS - 1128/2000 - SIMONE
MARIA MALUCELLI PINTO e outro x CELINE MARIA PAL-
MA KARAN GEARA - Nos presentes autos de Execução de
Sentença requerem as exeqüentes a declaração de fraude à exe-
cução em razão de ter a executada transferido suas cotas soci-
ais durante a tramitação da ação que resultou nesta execução,
esvaziando por completo seu patrimônio. Instada a manifestar-
se, a executada insurgiu- se contra tal declaração sob a argu-
mentação de que a transferência foi efetivada porque em bene-
ficio da empresa, que possuia inumeras dividas fiscais e tribu-
tárias e a executada näo tinha condições de recuperá-la. Em
sede de incidente de fraude à execução, conforme preconiza o
artigo 593, 11 do Código de Processo Civil, dois pressupostos
devem estar cumulativamente presentes, quais sejam: a exis-
tência demanda contra o executado e a oneração ou alienação
de bens de forma a reduzi-lo à situação de insolvência. Neste
sentido cabe verificar o que diz a jurisprudência: “Para que
reste configurada a fraude à execução é necessano que a ação
já tenha sido aforada e haja citação válida; que o adquirente
saiba da existência da ação - ou por já constar no cartório imo-

biliário algum registro (presunção juris et de jure contra o ad-
quirente) ou porque o exeqüente, por outros meios, provou que
dela o adquirente já tinha ciência; e que a alienação ou a onera-
ção dos bens seja capak de reduzir o devedor à insolvência”.
(STJ - REsp 963445 / PR - 2a. Turma - Rel. Min. Castro Meira
- DJ 01.10.2007). O pedido das exeqüentes merece guarida. O
primeiro requisito está demonstrado, pois a executada já havia
sido citada na ação de cobrança (21/01/02 - fís. 440, verso dos
autos 1.128/000) à época em que ocorreu a alienação (10/12/
2005, fis. 1.027). Quanto ao segundo requisito, restou configu-
rado pela declaração da própria executada (fis.1.043) de que
não possui património. Ainda, como a transferência ocorreu
para pessoa da família da executada (Nadia Maria Palma Ka-
ram Geara 17.500 cotas e Abel Batista Almeida - 17.000) pode-
se concluir que os adquirentes das cotas sociais tinham conhe-
cimento desta ação de cobrança no momento da alienaçäo,
mesmo porque a própria executada confessa que continua tra-
balhando na empresa como designer de jóias, o que corrobora
o fato de que houve fraude à execuçao. Isto posto, acolho o
pedido das exeqüentes e declaro ineficaz em relação às exe-
qüentes a alienação das cotas sociais da empresa TKG Comér-
cio de Jóia Ltda. - Expeça-se mandado para a penhora das co-
tas sociais, nos termos do artigo 475 - Je parágrafo primeiro do
CPC. Como não houve pagamento voluntário, a multa de 10%
do artigo 475 do CPC incidirá sobre o débito. Intimem-se. Di-
ligências necessárias. Advs. ADYR SEBASTIAO FERREIRA,
LUIZ RENATO COSTA AMORIM, JUAREZ XAVIER KUS-
TER, PEDRO PAULO PAMPLONA e DANIELLE ANNE
PAMPLONA.

28. BUSCA E APREENSAO - 374/2001 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VALMIR BUENO CORREA - Recebo os Embar-
gos de Declaração e os acolho, pois não houve motivação na
decisão de fl. 189, caracterizando omissão. E, revendo a ques-
tão, entendo assistir razão ao Requerente. O edital de citação
do Requerido contém todos os requisitos determinados no arti-
go 232, do Código de Processo Civil. Mero erro de digitação
no que tange ao valor do débito do citando não configura nuli-
dade que determine nova publicação, até porque basta compul-
sar os autos e verificar o valor da dívida. Assim, considero per-
feita a citação realizada por edital. Intime-se a Dra. Curadora
Especial para, à luz do que aqui foi decidido, apresentar con-
testação em favor do Requerido. Intimem-se. Advs. OKSAN-
DRO OSDIVAL GONCALVES, NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

29. COBRANCA - 1238/2001 - BANCO DO BRASIL S.A. x
GERALDA APARECIDA ROVILLER - ME e outros - Defiro
pedido de fl. 297, de penhora de ativos financeiros atraves do
convenio BACEN-JUD, todavia, depois de apresentado o cal-
culo atualizado do debito. Int.- Adv. FABRICIO ZILOTTI.

30. INDENIZACAO - 1380/2001 - JANE CARVALHO GON-
CALVES CLEBSCH x CLAUDETE TOMAZI - Defiro pedido
de fls. 328/329, de suspensao da execuçao ate novo pronuncia-
mento da parte Exequente, depois de certificado o preparo de
evnetuais custas. Int.- Advs. EDELSON FERNANDO DA SIL-
VA, FERNANDA BENDER, MANOEL CARLOS DA SILVA e
ALICE PRESA.

31. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1497/2001 - JOSE
FERREIRA DOS SANTOS e outro x BANCO BRADESCO S/
A - Defiro pedido de vista formulado a fl. 572, com as cautelas
de praxe. Int. - Adv. CARMEM SILVIA GARMENDIA DE
BORBA. - 639/01

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1587/2001 - ESP.
ANIBAL SEGUIZ TAVARES FILHO x HOJE IMOVEIS LTDA
- Defiro pedido de fls. 285/286. Expeça-se mandado para inti-
maçao no endereço apontado a fl. 285, desde que recolhidas as
custas para realizaçao do ato. No mais, cumpra-se o item “II”
de fl. 283. Diligencias necessarias. Int.- Advs. ELCIO DO
NASCIMENTO, CHARLES ERVIN DREHMER e HELENI-
ZE CRISTINE DIETRICH.

33. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 1687/2001 -
CONTINENTAL BANCO S/A x SILENO BENEDITO DA
CRUZ - Primeiramente, escçareça a parte exequente qual a fi-
nalidade da intimaçao pretendida a fl. 153. Int.- Advs. SABRI-
NA CAMARGO OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES.

34. ORDINARIA - 77/2002 - BRAULIO PEREIRA DORIA
JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO - Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para que o Banco
Itaú S/A informe se houve o cumprimento do acordo homolo-
gado às fls. 947/948 dos autos n° 76/02 e se positivo, se é pos-
sível o arquivamento dos autos n° 1645/06 (execução) e 1646/
06 (embargos). Se positivo, à conta e preparo e arquivem-se.
Também, devera o Banco Itaú S/A., atender ao item “b” de fl.
731, a saber, se moveu Execução contra os Requerentes Rober-
to Pereira Pinto e sua mulher; Etienne Maurice Henri Gontier e
sua mulher, se positivo, informar em que Vara Cível se encon-
tra o feito, informando o número respectivo. Defiro o pedido
de fls. 870/871, com relação a Noeli Maria Weigert Lomelino
de Freitas e Cecília Wieger Lomelino de Freitas, para determi-
nar o desmembramento dos autos n.° 1605/02 (Execução) e
1606/02 (Embargos). Em função do desmembramento, deter-
mino à Sra. Escrivã que promova, às expensas dos Requeren-
tes, extração de cópias de todas as peças dos autos n.° 76/02 e
77/02, para apensamento nos autos n.° 1605/02 (Execução) e
1606/02 (Embargos). Diligenciea Escrivania o necessario. Int.-
Advs. LUCIANE SAYURI HAYASHI, PAULETE TAMIKO
SHIMA, Leila Cruz Vieira, LUIZ FERNANDO KUSTER,
VALDIR LEMOS DE CARVALHO, CRISTIANE DE ARAGAO
DOMINGUES, CESAR AUGUSTO TERRA - PROIBIDO,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH.

35. REVISIONAL DE CONTRATO - 264/2002 - VITOR DE
SOUZA FRANÇA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
1.Recebo a apelação de fls. 248 e seguintes, no seu duplo efei-
to. 2. A parte apelada par resposta no prazo legal. 3. Lance-se a
certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5. 4.Int.-

Advs. FABIANO NEVES, FABIANO NEVES MACIEIWSKI,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA.

36. ORDINARIA REVISIONAL - 300/2002 - PAULO ROBER-
TO CLAUSEN x CARTAO UNIBANCO S/A - ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO - A vista dos documentos de fls. 408 a
443, intime-se o Sr, Perito para dizer se considera atendido o
quanto solicitado as fls. 386/387. Int.- Advs. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN, CLAUDIO XAVIER PETRYK, REGIS
TOCACH, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL e ALEXEY GASTAO CONSELVAN.

37. EMBARGOS DE TERCEIRO - 636/2002 - ANTONIO
CARLOS MENEGUETTI e outro x STOP N GO PNEUS LTDA
- A vista do desinteresse da parte exequente, configurado pela
certidao de fl. 482-vº, arquivem-se conforme despacho de fl.
481. Advs. EVERSON NAZARIO e JOAO HENRIQUE DA
SILVA.

38. REVISIONAL DE CONTRATO - 765/2002 - LUIZ AN-
TONIO ROMAGNOLI DE FAZIO x BANCO DO BRASIL S.A.
e outro - Considerando o decurso do termo fixado no item “1”
do acordo de fls. 829/830, informem as partes se houve o depó-
sito a que se comprometeu a parte Requerente e, assim, se pos-
sivel a homologação e extinção em razao do acordo celebrado.
Se positivo, certificado o preparo de eventuais custas remanes-
centes, voltem conclusos. Int. - Advs. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-PROIBI, VANESSA ABU-JAMRA
FARRACHA DE CASTR, HELIO PEREIRA CURY FILHO,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MARIA WROBEL
SCHATZ, Carlos Murilo Paiva, MUNIR ABAGGE, JERDAL
ALOISIO BORGES DE CARVALHO, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e ELCIO LUIZ KOVALHUK.

39. REPETICAO DE INDEBITO - 1153/2002 - ESP. VICEN-
TE MASSUDA e outro x BANCO DO BRASIL S.A. - Mani-
festem-se as partes sobre a informação do Sr. Contador, no pra-
zo de 5 dias. Int- Advs. PAULO SERGIO SENA, Carlos Muri-
lo Paiva, Louise Rainer Pereira Gionedis e MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA VIANNA.

40. ORDINARIA REVISIONAL - 1275/2002 - MAENY MAR-
TINS DE SOUZA x BANCO BANESTADO ITAU S/A - - Con-
siderando que o Requerido, em sua manifestação de fls. 392/
393 informou que as partes estão em estágio avançado nas tra-
tativas de composição, reputo prudente aguardar pelo prazo de
60 (sessenta) a concretização do acordo. II - Decorrido o pra-
zo, sem êxito nas tratativas, a execução retomará seu curso,
com a intimação do Sr. Perito nomeado para a elaboração da
perícia necessária à liquidação do julgado. Ill - Intimem-se.
Advs. MARTIN ROEDER FILHO, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

41. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1293/2002
- BATESTAL ESTAQUEAMENTO LTDA x LUCICLER DE
OLIVEIRA FRANCA- ME e outros - A vista do alegado na
petiçao de fls. 204/205 e, tambem, do contido na parte disposi-
tiva da sentença de fls. 59 a 63, oficie-se para baixa na distri-
buiçao com relaçao as partes que foram excluidas do polo pas-
sivo da açao. No mais, cumpra-se o primeiro paragrafo do des-
pacho de fl. 202. Diligencias necessarias. Int.- Advs. DARCI
DE MARCO DEBASTIANI e Rogerio Veras.

42. COBRANCA - 1339/2002 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS CAIUA I COND.I x JOSE DAS GRACAS BOR-
GES e outro - Defiro o pedido de vista formulado as fls. 225,
por cinco dias, observadas as cautelas de praxe. Int. - Adv.
EMERSON LUIZ VELLO.

43. PRESTACAO DE CONTAS/EXECUCAO - 1481/2002 -
JOSE RICARDO FREITAS DE MAGALHAES e outros x
CARLOS GUILHERME LEITE FIORI - Quanto ao petitorio
de fl. 366, deve a parte Exequente, inicialmente, esclarecer o
motivo da indicação dos veiculos constantes de fls. 358 a 361,
que não pertencem a nenhum dos Devedores. Int. - Advs. MAU-
RO CEZAR ABATI, AHMAD MOHAMAD EL-TASSE e ADEL
EL-TASSE.

44. ORDINARIA C/ TUTELA - 298/2003 - MARCELO LEO-
CARDIO RAMOS x BANCO ITAU S/A - Indefiro o pedido de
fls. 369/370, considerando o disposto no primeiro paragrafo de
fl. 321. Sobre o contido na petiçao de fl. 378 e planilha de fl.
379 e seguintes, manifestem-se os Requerentes, inicialmente.
Ficam as partes advertidas, todavia, que a questao da liquida-
çao do julgado sera apreciada a posteriori. Int.- Advs. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e TATIANA
KALKO TURQUETI CUNHA BARETO.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 692/2003 -
CARGILL FERTILIZANTES S/A x BALDAN NUTRICAO
ANIMAL LTDA e outros - A vista do contido as fls. 172/173,
manifeste-se a parte exequente, inicialmente. Int.- Adv. LUCI-
ANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA.

46. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 697/2003 -
BANCO ECONOMICO S/A x LUIZ LEONEL DA COSTA e
outro - Indefiro, por ora, o pedido de fl. 171. À vista dos do-
cumentos que comprovam o bloqueio e transferência dos valo-
res, determino seja lavrado termo de arresto, que deverá ser
assinado, tão somente, por esta magistrada. No caso, impres-
cindível que, após a lavratura do termo a ser lavrado, (o depó-
sito, tratando-se de dinheiro, encontra-se perante a instituição
financeira e com vínculo ao Juízo) se dê a citação dos Executa-
dos para interposição, querendo, de embargos, na forma da lei.
Consigno que reputo as providências ora determinadas indis-
pensáveis ao bom andamento do feito para evitar eventual e
futura alegação de nulidade. Intimem-se. Advs. VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO e MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA.

47. COBRANCA - 706/2003 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS CAIUA I - COND. XIII x EULICE DE OLIVEI-

RA - Acolho os consistentes argumentos da r. promoção minis-
terial de fls. 149 a 152, para indeferir o pedido de fls. 146 a
147, mantendo no polo passivo a Requerida originaria. Ocorre
que, como bem ressaltou a Dra. Promotora de Justiuça, a CO-
HAB não detem legitimidade para tanto, considerando que a
Requerida, na qualidade de compromissária do imovel, usu-
fruiu do condominio e, portanto, é responsavel pelo pagamento
das taxas inadimplidas. Manifeste-se, pois, o Condominio Re-
querente em prosseguimento. Int. - Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA, RICARDO MAGNO
QUADROS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA.

48. PERDAS E DANOS - 928/2003 - JONICE DE FATIMA
STROZZI x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -
Inicialmente, deve a parte Credora apresentar calculo do valor
que entende devido. Em seguida, intime-se a parte Devedora
para manifestaçao. Int.- Advs. RAUL DE ARAUJO SANTOS,
ADRIANE CURI, FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHER-
ME PFAU, CARY CESAR MONDINI e MARCIA CRISTINA
VAZ.

49. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1057/2003 -
MARIA JULIA DE MEDEIROS MENEGOTTO x BANCO
ITAU S/A - 1.Recebo a apelação de fls. 343 e seguintes, no seu
duplo efeito. A parte apelada par resposta no prazo legal. Lan-
ce-se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5.
.Int.- Advs. ANAMARIA JORGE BATISTA, OKSANDRO
OSDIVAL GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1074/2003 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SERGIO AUGUSTO SU-
CKOW DE CASTRO - Ciencia ao autor a petição e documen-
tos de fls. 95/100. Int. - Advs. MOACIR CORDEIRO DE FA-
RIAS e ENEIDE LUCIA BODANESE.

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1115/2003 -
SERGIO OTALICIO DA SILVA x JOSE LAOR SETTIN - De-
firo pedido de fls. 99. Expeça-se mandado de citação para cum-
primento no endereço indicado, depois de recolhidas as custas
para realização do ato. Int - Advs. JOSE DO CARMO BADA-
RO e MARCIA S. BADARO.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1356/2003 -
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x PLUMA
CONFORTO E TURISMO SA e outros - A vista da certidão de
fl.102, deve a parte Exeqüente informar se está de posse da via
azul. Se negativo, expeça-se alvará em nome do Sr. Oficial de
Justiça encarregado do cumprimento da diligência determina-
da no segundo parágrafo do despacho de fl. 95. Intimem-se.
Advs. ROMINA VIZENTIM, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
KATIA REGINA GROCHENTZ FERNANDES e NAIRA VI-
EIRA NETO GASPARIM. - 1430/02

53. BUSCA E APREENSAO - 1371/2003 - FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS x VOROZE-
LI DE CASTRO - Intime-se o novo integrante do polo ativo (fl.
135), para manifestar-se acerca do pleito contido no item “c”
de fls. 132/133. Int.- Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI,
LEONARDO WERNER P. DA SILVA, VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA e KARINE CRISTINA DA COSTA.

54. ARROLAMENTO - 1684/2003 - GRASIELE RODRIGUES
ANDRETTA e outro x ESP. JOSE ANDRETTA NETO - Nao
obstante os argumentos de fls. 177 a 179, reputo necessario o
cumprimento do segundo paragrafo da decisao d flo. 175. Int.-
Adv. BENEDITO DOS SANTOS.

55. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO - 1700/2003 - JOSELI-
NE MARIA PEDROSO GAU x MARIO DANILO JOHANN -
A vista do desinteresse da parte credora, configurado pela cer-
tidao de fl. 183-vº, arqeuivem-se como determinaçao no despa-
cho de fl. 92. Int.- Advs. RICARDO ROGERIO GAU, WAL-
DINEI PAULO SCHECK, OTAVIO AUGUSTO GOMES DE
PINHO ANTUNES, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA e
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA.

56. COBRANCA - 7/2004 - CONDOMINIO ILHA DO ARVO-
REDO A x MARGARETE WAGNER FAGUNDES e outros -
Diante do contido na certidao de fl. 84-vº, intime-se a parte
Requerida, pessoalmente, para os fins do item “II” do despa-
cho de fls. 83. Int. - Advs. ELISON LUIZ CALEGARI e MAR-
TA SUZY WAGNER.

57. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 184/2004 -
LEDA LONDERO CORREA x PAULO MAURICIO DE OLI-
VEIRA DORTA - Manifeste-se a executada sobre o pedido de
fls.127/129. Neste sentido, já houve decisão do TJPR, em Agra-
vo de Instrumento, n°0410035-4, 13° CC, Relator Rabello Fi-
lho, j. 24/04/2007; DJ: 7354. “Agravo de instrumento - Execu-
ção - Fraude à execução - Reconhecimento - Decisão tomada
com base em alegação do exeqüente e em documentos apresen-
tados por ele, sem que ao executado fosse facultado pronunci-
ar-se - Nulidade - Princípio do devido processo legal - Princi-
pio do contraditório - Constituição Federal (CF), art. 5.*, incs.
LIV e LV - CPC, art 398. E nula a decisão interlocutória profe-
rida sem que previamente tenha dado a um litigante a oportuni-
dade de pronunciarm,sobre documentação apresentada pelo
outro, sendo esses documentos expressamente utilizados pelo
juiz para fundamentar a decisão, com evidente prejuizo àquele
não ouvido. II - Agravo provido (CPC, art. 557, § 1.*-A). “ (...)
Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. ANDREIA DA
ROSA RACHE e DANIELA RACHE GEBRAN.

58. COBRANCA - 211/2004 - ALICE ADRIANE FOCKINK x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Revogo o despacho de
fls. 184, considerando que a parte referida no substabelecimen-
tod e fl. 183 e estranha a estes autos e, portanto, deve o causi-
dico subscritor do petitorio de fl. 182 prestar os esclarecimen-
tos necessarios. Int. - Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA e DANIELLA LETICIA BROERING, GILSON
BONATO, RONALDO DOS SANTOS COSTA.
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59. INVENTARIO - 220/2004 - NUBIA CABRAL DE LIMA x
JOSE CABRAL DE LIMA - Diante do contido as fls. 147, an-
tes de partir para a medida de nomeaçao de inventariante dati-
vo, nomeio, e, substituiçao, como inventariante, o herdeiro JOSE
CABRAL DE LIMA JUNIOR. Intime-se-o pessoalmente para
comparecer em juizo e firmar o termo de compromisso, bem
como para dar andamento ao processo, no prazo de cinco dias.
Int.- Advs. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE e ARNALDO
FERREIRA MULLER.

60. ORDINARIA DE COBRANCA - 358/2004 - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A-EMBRATE x
CLEVERSON ZANETTI - ME (CER.COM.BR INFORMATI-
CA) - Primeiramente, deve a parte exequente esclarecer a pre-
tensao de fl. 188/189, considerando que pretende sejam presta-
das informaçoes pela Receita Federal, com relaçao a pessoa
fisica de CLEVERSON ZANETTI, que nao figura no polo pas-
sivo da açao. Int.- Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
LEONARDO BENETON THIELE.

61. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 500/2004 -
BACOCCINI ARQUITETURA LTDA x REGINA M. RIBAS
MIRANDA ALMEIDA e outro - Ciencia ao Autor da petiçao
de fl. 154. Advs. CARLYLE POPP e URSULLA ANDREA
RAMOS.

62. INDENIZACAO - 540/2004 - NEUSA MACEDO DOS
SANTOS PORTES x SAUDE PLUS ASSISTENCIA MEDIDA
S/C LTDA - A vista de apresentaçao do calculo atualizado do
debito, defiro pedido de fls. 196/197, de bloqueio de ativos
financeiros atraves do convenio do BACEN-JUD, ate o limite
da execuçao.Int.- Advs. RITA DE CASSIA STEMPNIAK, WIL-
SON BENINI e GLAUCE VIANNA.

63. INVENTARIO - 555/2004 - LILIAN DE ALMEIDA MAG-
GIONI x ESP. PAULO CEZAR VARELLA - Digam os interes-
sados sobre o calculo de imposto causa mortis 4% sobre R$
31.472,21, ou seja R$ 1.258,89 (912,90 FCA). - Advs. GIO-
VANNI COSTANTINO, JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO
e MARIA MARGARIDA VIEIRA TRISTÃO.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 573/2004 - ES-
SEX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
PROSEN PROJETOS E SERVICOS LTDA e outros - Defiro
pedido de fl. 184. Desentranhe-se o mandado para nova tentai-
va de intimaçao, depois de antecipadas as custas para realiza-
çao do ato. int.- Advs. DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO
e JOAO CARLOS DE MACEDO.

65. MANUTENCAO - 948/2004 - ODAIR ALCIDES MORO
x METROPOLITAN LIFE BRASIL SEGUROS DE VIDA S/A
- Sobre o prosseguimento da execuçao, manifeste-se a parte
Credora no prazo de cinco dias. Int.- Advs. JOSAFA ANTO-
NIO LEMES e MICHEL LAUREANTI.

66. COBRANCA - 979/2004 - CONDOMINIO EDIFICIO NI-
COLE I x JOAO ROBERTO SANTOS - Defiro pedido de fls.
79/80, de expedição de mandado de penhora e avaliação, de-
pois de recolhidas as custas para realização do ato, devendo o
Credor, ainda, apresentar calculo atualiza do debito. In t - Advs.
MARILZA MATIOSKI e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

67. REINTEGRACAO DE POSSE - 1059/2004 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA - Defiro pedi-
do de vista formulado a fl. 112, por cinco diaws, com as caute-
las de praxe. Int.- Advs. JAIR BATISTA DO NASCIMENTO e
MARCELO LUIZ DA ROSA SANTOLIN.

68. MONITORIA - 1146/2004 - BANCO ITAU S/A x PISOS E
ACABAMENTO PORTAO LTDA e outros - Revogo o despa-
cho de f.231 tendo em vista que equivocado. Indefiro o pedido
de efeito suspensivo à execução porque entendo estarem au-
sentes os fundamentos relevantes para a suspensão, bem como
porque o exeqüente, se for o caso, por se tratar de instituição
financeira, tem plenas condições de reparar eventual dano cau-
sado. A impugnação à Execução de Sentença somente pode
versar sobre as matérias constantes no artigo 475 - L do Código
de Processo Civil, quais sejam: I - falta ou nulidade da citação,
se o processo correu à revelia; II - inexigibilidade do título; III
- penhora incorreta ou avaliação errónea; IV - ilegitimidade
das partes; V - excesso de execução; VI - qualquer causa impe-
ditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamen-
to, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que
superveniente à sentença. A alegação do executado de que o
aval é nulo e, em conseqüência é parte ilegitima para figurar no
pólo passivo porque não há consentimento do cânjuge não pode
ser acolhido, pois este não trouxe aos autos comprovação do
regime de bens do casal, visto que se for separação absoluta,
tal consentimento é desnecessário. Quanto à nulldade argüida
por aumento unilateral do limite de crédito, esta não merece
acolhida visto que o executado utilizou os valores que lhe fo-
ram disponibilizados, pelo que, deve ressarci-los. Também não
há que se falar em inexigibilidade do título, posto a monitária
foi jullgada procedente e os valores foram reconhecidos por
sentença como exigíveis, razão pela qual não pode o executado
pretender rediscutir matéria preclusa pela ocorrência da coisa
julgada. A impenhorabilidade não é matéria a ser discutida em
sede de impugnação à Execução de Sentença, conforme se ve-
rifica do rol acima citado, motive pelo qual deixo de apreciá-
la. Quanto ao excesso de execução, entendo necessária a reali-
zação de pericia a fim de verificar há cobrança a maior. Assim,
nomeio perito o Sr. Luiz A. Cunha Lannes a fim de que analise
os cálculo a fim de verificar se estes são condizentes com a
sentença. As partes, no prazo legal, poderão indicar assistente
técnico e ofertar quesitos. Após a oferta destes, intime-se o Sr.
Perito para, no prazo de 05 (cinco) dias apresente proposta de
honorários, intimando-se as partes para manifestação. Inexis-
tindo impugnação ao valor, intime-se o impugnante/executado
para depósito. Caso haja impugnação ao valor dos honorários
periciais, voltem conclusos. Efetuado o depósito intime-se o
Sr. Perito para início dos trabalhos, os quais deverão ser con-
cluídos em 30 (trinta) dias. Após a juntada, intimem-se as par-

tes para os fins do parágrafo único do artigo 433, do Código de
Processo Civil. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs.
DANIEL HACHEN, ANDRE LANZONI PEREIRA, GILBER-
TO LOURENCO OZELAME e ANA LUIZA LEITAO KA-
NASHIRO.

69. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO - 1251/2004 - CON-
DOMINIO EDIFICIO CASTANHEIRA x CARLOS EDUAR-
DO FERREIRA MOTTA e outro - Manifeste-se o autor sobre a
certidao do oficial. Advs. ADRIANO NOGUEIRA e RIVADA-
VIA ANTENOR PROSDOCIMO.

70. INVENTARIO - 1338/2004 - OLIVIA MOCHENSKI x ESP.
FRANCISCO MOCHENSKI - Nao obstante os argumentos de
fls. 152 a 177, indefiro a pretensao porquanto fere a coisa jul-
gada. Assim, cabera aos interessados promover o registro do
formal de partilha antes de expedido. Int.- Adv. ILARIO DA-
LARMI.

71. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1372/2004 -
LUIZ FELIPE CARVALHO DE SILVA x SIMONE RIBINSKI
ISLA e outro - Vistos, etc; Acolho a preliminar de llegitimidade
passiva do executado Douglas de Toledo Bozza posto que se
trata de execução de título extrajudicial (cheque), os quais fo-
ram emitidos por Simone Ribinski Isla, sendo que apenas esta
tem legitimidade para figurar no pólo passivo da lide. Como a
ilegitimidade de parte de parte é condição da ação e, portanto
matéria de ordem pública, a qual pode inclusive ser reconheci-
da de ofício, nada impede que seja declarada em sede de exe-
cução, sendo desnecessário o ajuizamento de embargos à exe-
cução para tanto. O negócio jurídico efetuado com o Executa-
do, ora excluído, não pode ser discutido nestes autos, visto que
os cheques estão desvinculados do negócio que lhes origina-
ram tendo em vista o princípio da autonomia e abstração. As-
sim sendo, considerando que a executado Douglas de Toledo
Bozza não têm legitimidade para figurar no pólo passivo da
lide, determino sua exclusão do processo e condeno o exeqüente
ao pagamento dos honorários advocaticios do patrono deste, os
quais arbitro em R$300,00 (trezentos reais). Proceda-se às ano-
tações necessárias. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO.

72. EMBARGOS A ARREMATACAO - 170/2005 - JOEL PRIN-
CIVAL e outro x GILDA FERREIRA - A vista do contido na
manifestação de fls. 255/256 da parte Devedora, defiro o pedi-
do de expedição de alvara formulado pela Credora a fl. 266,
depois de certificado o preparo das custas e vencidas as caute-
las de praxe. Após, voltem para extinção da execução na forma
preconizada no inciso I, do artigo 794, do Codigo de Processo
Civil. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 237,06, no
prazo de 10 dias. - Advs. PATRICIA B. SCHNEIDER, JANE-
TE DE F. S. B. BRINGHENTI e ARIVALDIR GASPAR.

73. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 400/2005 -
MARK INSTALL COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outro
x BANCO BRADESCO S/A - A decisão de fis. 147 a 149 de-
terminou que compete aos Requerentes o pagamento dos hono-
rários do perito; intimadas acerca da proposta de honorários
formulada, estes não se insurgiram, pugnando apenas por par-
celamento em cinco vezes (fis. 259/260). Quanto à impugna-
ção do Requerido (fis. 264/265), entendo que não lhe assiste
razão, inclusive porque não apresentou um único elemento de
convicçao para amparar sua assertiva de que os honorários são
excessivos. O Sr. Perito, inclusive, aquiesceu com a pretensão
dos Requerentes de parcelamento em cinco vezes (fis. 267/268).
Ora, à vista dos quesitos ofertados, que demandarão análise da
contratação entre as partes, desde a sua origem (e não apenas a
cédula de crédito bancária), entendo que a pretensão remune-
ratória deve ser mantida, por ser adequada. Em face do expos-
to, entendo como justo o valor pretendido pelo Sr. Perito, e,
considerando que este aquiesceu com o parcelamento do valor,
determino que os Requerentes, em cinco dias, efetuem o depó-
sito da primeira parcela dos honorários, no valor de R$ 400,00
e as demais nos meses subseqüentes. Intimem-se. Advs. DUL-
CE MARIA GAWLOSKI, LUIZ CARLOS DA ROCHA e DA-
NIEL HACHEN.

74. RESCISAO DE CONTRATO - 432/2005 - IDAIR ALBI-
NO DE ABREU x SUL AMERICA CAPITALIZACAO - —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do Sr. Avaliador no valor
de R$ 18,82 = 179,24. - Advs. SINVALDO MOREIRA DE
SOUZA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

75. DECLARATORIA DE NULIDADE - 479/2005 - SIMONI
SCHRODER SILVA x BANCO PANAMERICANO S/A - Inti-
me-se a parte requerida, na pessoa de seu representante legal,
para efetuar o preparo das custas no prazo assinalado no despa-
cho de fl. 151. Int.- Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.

76. MONITORIA - 572/2005 - JONI BORGES x ACYR DE
GERONE - Defiro pedido de fl. 91, de penhora de ativos finan-
ceiros existentes nas contas indicadas no exepediente de fl. 91
atraves do convenio BACEN-JUD, todavia, depois de apresen-
tado o calculo atualizado do debito. Int.-Adv. JONAS BOR-
GES.

77. ARROLAMENTO - 641/2005 - DANIEL SILVESTRE
RUSSI e outros x ESP. MYRTE ILEANA CODEGA RUSSI -
Considerando que o AR de fls. 90 não foi firmado pelo inven-
tariante, reitere-se a intimação determinada. Int. - Adv. DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA.

78. INVENTARIO - 702/2005 - CRISTIANE MIRANDA x ESP.
ANALIA FERREIRA MIRANDA - Em atendimento a r. cota
ministerial de fl. 47, intime-se a Sra. Inventariante, pessoal-
mente, para dar prosseguimento no feito, sob pena de remoção
do encago. Int. - Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS.

79. DECLARATORIA C/TUTELA - 783/2005 - ROSANGE-

LO ASSIONE SANTOS x PREMIO COMERCIO DE MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS ELETRO. e outro - Primeiramente,
deve a parte exequente justificar a pretensao de aplicaçao da
multa no percentual apontado na parte final da petiçao de fls.
131/132. Int.- Advs. ELIS DANIELE SENEM e LUIZ ALBER-
TO LESCHKAU.

80. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 904/2005 -
ELIO JOAO VENTURA x SAMIR PAULO MAGGI - Mani-
feste-se o autor sobre a devoluçao do mandado. Adv. JEAN
MAURICIO DA SILVA LOBO.

81. MONITORIA - 1029/2005 - TRANS VOL SUL, TRANS-
PORTADORA DE CARGAS LTDA x PENA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - Concedo prazo de cinco
dias para a parte Credora dar andamento na execução, sob pena
de arquivamento independemente de nova intimação. Int. - Adv.
ROSANGELA CLARA SOARES.

82. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1377/2005 - CARLOS
VALENTIM PUHL e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO - Intime-se o Sr. perito para respon-
der os esclarecimentos formulados nas petiçoes de fls. 228/229
e 231/235, no prazo de dez dias, sema necessidade de designar
audiencia para tanto, como pretende o embargado. Int.- Advs.
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES e OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ.- 1475/2001

83. REVISIONAL DE CONTRATO - 1437/2005 - LINDAMAR
DE SOUZA x BANCO HONDA S/A - Preliminarmente, con-
cedo o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura da petiçao de
fls. 164/165. Int.- Advs. DANIELLE RAQUEL HACHMA-
MNN, MILENA MARTINS e MARIO SERGIO SPERETTA.-
1329/2004

84. EMBARGOS A EXECUCAO - 1480/2005 - SANDRA
REGINA LESNIESKI OSAKI e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - A manifestação de ft. 146 eo mandado
de avaliação de fl. 147 devem ser encartados nos autos de Exe-
cução em apenso; providencie a Escrivania, com renumeração
das folhas. Observo da inicial dos Embargos que os mutuários
ingressaram, em mafço de 2004, com ação revisional perante a
Justiça Federal (Vara Cível Federal do Sistema Financeiro da
Habitação), autos 2004.70.00.015585-4, com o depósito de
valores mensalmente em Juízo. Pugnam por remessa para aquele
Juizo dos feitos aqui em curso (Execução em apenso e estes
Embargos), alegando conexão. O contrato conta com clâusula
de vinculação ao FCVS; a Justiça Federal acolheu a pretensão
dos aqui executados e processou a revisional, que estava, em
2005, em fase de perícia (fl. 36}. Assim sendo, entendo indis-
pensável, para aferir se existe a conexão alegada (que se verifi-
cará se ainda não houver sido julgada a ação em curso perante
a Justiça Federal) que venham aos autos informações atualiza-
das acerca daquele feito supra mencionado. Determino, pois,
que se oficie à Vara Cível Federal do Sistema Financeiro da
Habitação, solicitando informações sobre a atual fase em que
se encontra o feito lá em curso, envolvendo as partes destes
autos. Com a resposta, voltem conclusos. Intimem-se. - Advs.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI. - 664/2005

85. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1499/2005 -
BANCO BRADESCO S/A x ALPHA SAN CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA e outro - Para juntada de copia atuali-
zada da matricula atualizada do imovel, concedo ao exequente
o prazo de cinco dias. Int.- Advs. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NEIDE MARIA
MARTINS.

86. COBRANCA - 6/2006 - SERVICOS PRO-CONDOMINIO
S/C LTDA x LEILA MARIA CARVALHO - Manifeste o autor
sobre a resposta da Receita Federal. Adv. MARILZA MATIO-
SKI.

87. BUSCA E APREENSAO - 29/2006 - OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x IVAN TOMA-
ZONI - Diante do desinteresse da parte Exequente, configura-
do pelas certidoes de fls. 57-vº, arquivem-se até nova provoca-
ção da parte. Int- Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO.

88. ORDINARIA DE COBRANCA - 83/2006 - THALIA BRU-
NA GEPIAK e outro x BRADESCO SEGUROS S/A - Aguar-
de-se a audiencia designada no despacho de fls. 160/161. Int.-
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA, DANIELLE LENZI e GERUSA LINHA-
RES LAMORTE.

89. EMBARGOS A EXECUCAO - 104/2006 - PLUMA CON-
FORTO E TURISMO SA x BETATRONIC - COM. IMP. E EXP
DE COMP ELETRONICOS - 1.A vista da certidao de fl. 258-
º, recebo a apelação de fls. 248 e seguintes, no seu efeito duplo
efeito. A parte apelada par resposta no prazo legal. Lance-se a
certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5. .Int.-
Advs. PAULO VIRGILIO DE C. CANTERGIANI, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA e JULIANO VALENTE.

90. COBRANCA - 265/2006 - MARIA DE JESUS GONCAL-
VES x CENTAURO SEGURADORA S/A - Diferentemente do
alegado pela parte Requerente a fl. 39, oficio de fl. 35 da FE-
NASEG não deixa dúvidas que não se aplica ao caso as dispo-
sições relativas ao DPVAT e, portanto, cabe a parte Requerente
demandar contra a Seguradora que contratou mencionado Se-
guro a qual, necessariamente, deverá ocupar o polo passivo da
ação. Portanto, deve a parte Autora, no prazo de dez dias, pro-
mover a emenda da inicial, de modo a adequar o polo passivo,
sob as pena da lei. Int. - Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e ALEXANDRA
DANIELI ALBERTI DOS SANTOS.

91. CURATELA - 477/2006 - MARIA JOSE OSTACZ x JOAO
OSTASZ - Foi designado pela Sra. Perita o dia 04/02/08, as
10:00 horas, na Rua Professor Brandão, 08, fones: 3264-9701/

3363-2506, devendo o interditando levar a carteira de identida-
de, exames, ou receituarios de remedios, caso esteja tomando,
bem como o valor da pericia é de R$ 780,00 . Int.- Adv. ANA
CELESTINA PIRES RODRIGUES.

92. REVISIONAL - 479/2006 - SILVAL AFONSO HRUSCHKA
x ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO UNI-
BANCO S/A - A vista do contido no item “1” a petição de fls.
187/188 e, tambem, evitando futuro pronunciamento de nuli-
dade, manifeste-se a parte Requerida no prazo de cinco dias,
quanto a alegada insuficiencia de documentos solicitados pelo
Sr. Perito. Int. - Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, LUIS
OSCAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK.

93. ORDINARIA - 489/2006 - EUGENIA SANT ANA BIS-
CAIA x ESP. JOAQUIM SANT ANA DE LIMA e outros - Inti-
me-se a parte requerente, pessoalmente, para dar andamento
no processo no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e ar-
quivamento por abandono da causa. Int.-Advs. EDISON DE
SOUZA e MARCOS ROBERTO DOS SANTOS.

94. EMBARGOS A EXECUCAO - 642/2006 - CONSTRUTO-
RA PARATI LTDA x ESP. RUI VILARES CORDEIRO - A vis-
ta do deposito da primeira parcela de seus honorarios, intime-
se o Sr. Perito para conclusao dos trabalhos no prazo assinala-
do. Int.- Advs. ELIS DANIELE SENEM, LUIZ ALBERTO
LESCHKAU, RENATA CESCHIM MELFI DE MACEDO e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

95. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 726/2006 - OS-
VALDENIR CEZAR DE SOUZA e outro x BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A - Considerando que os Requerentes
não se opõem à substituição do pólo passivo (ft 185), proceda a
Escrivania à retificação da autuação e registros, passando a
constar como Requerido o Banco Itaú S.A. - Quanto ao atendi-
mento ao artigo 50 da Lei 10.931/2004, a questão restou deci-
dida pelo E. TJ/PR, no Agravo de Instrumento 391.524-2 (fis.
171 a 179), com determinação de pagamento dos valores in-
controversos ao banco Requerido e dos controversos através de
depósito em conta vinculada; eventual descumprimento notici-
ado pelo Requerido ensejará a revogação da tutela antecipada
concedida. No que tange à incidência do Código de Defesa do
Consumidor: há incidência do referido diploma legal na rela-
ção contratual entre as partes, entendimento este que vem sen-
do adotado de forma pacífica pela jurisprudência, inclusive pelo
Superior Tribunal de Justiça, que a respeito editou a Súmula n°
297: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às insti-
tuiçõesfinanceiras”. A inversão do ânus da prova, prevista no
Código de Defesa do Consumidor, é providência cometida ao
critério do juiz, quando, na forma do que dispõe o inciso Vill
do artigo 6*, do Código de Defesa do Consumidor, “for veros-
símil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as
regras ordinárias de experiência”. No que pertine à verossimi-
lhança, não a vejo presente de sorte a possibilitar a pretendida
inversjio, porquanto os questionamentos dos Requerentes não
são pacíficos ou já foram refutados pelo Superior Tribunal de
Justiça ou STF; também não se infere que esteja presente no
que tange à hipossuficiência, visto que os Requerentes são pes-
soas com plena capacidade de discemimento (médica e publi-
citário, fl. 4¶, não apresentando qualquer dificuldade para com-
preender o quanto contratado, além de não se inferir insufici-
ência financeira, tanto que lograram contratar empresa para
realizar os cálculos conforme o entendimento esposado na ini-
cial Ausentes, pois, os pressupostos para a aplicação do dis-
posto no artigo 6*, inciso Vill, do Código de Defesa do Consu-
midor, razão pela qual deixo de inverter o ônus da prova, de
sorte que devem os Requerentes arcar com os honorários peri-
ciais. Quanto ao critério de amortização, deve também desde
logo ser rechaçada a pretensão dos Requerentes, não sendo
pertinente a quesitação a este titulo, eis que não há ilegalidade
nesta avença, tratando-se de matéria já pacificada tanto no STJ
quanto no TJAPR. Decisão do Superior Tribunal de Justiça
(Recurso Especial 427.329-SC, Relator Min. Nancy Andrighi,
DJU 09.06.2.003, p. 266) bem define a questão: “O sistema de
prèvio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não
fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma
vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado
pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de
outro, restou convencionado no contrato que a primeira parce-
la será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capi-
tal”. Ante as definições supra, recai o controverso sobre: a)
prática de capitalização de juros pela incidência da Tabela Pri-
ce; b) ocorrência de capitalização de juros pela amortização
negativa; c) abusividade dos valores das taxas de seguro; d)
possibilidade de restituição em dobro de valores eventualmen-
te cobrados a maior Assim, defiro a prova pericial contábil,
nomeando para esta finalidade o Sr. Antonio Fernando de Aze-
vedo, que deverá observar o disposto no artigo 431-A, do Có-
digo de Processo Civil. Deverá o perito ser intimado para ma-
nifestar se aceita o encargo e, se positivo, formular proposta de
honorários, que serão pagos pelos Requerentes. Fixo o prazo
de 90 dias para apresentação do laudo. Após a juntada, inti-
mem-se as partes para os fins do parágrafo único do artigo 433,
do Código de Processo CiviL Oportunamente será concedido
prazo para memonais. Intimem-se. Advs. JOSIANE ROLIM DE
MOURA, FABIANO BRACKMANN, ANNA VERGINIA PA-
VANI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

96. USUCAPIAO - 784/2006 - FRANCISCO MACHADO DE
JESUS e outro x ESP. ALBERTO HELMOWSKI - Acolho o r.
pronunciamento ministerial de fls. 170/171, para indeferir a
pretensao de fl. 142, porquanto deverao os Requerentes infor-
mar ao Juizo quem é o novo Inventariante e, assim, promover
sua citação. Expeça-se mandado de citação dos confrontantes
mencionados no item “2” do citado pronunciamento, depois de
recolhidas as custas para tanto. Para comprovação do item “3”
da mesma peça, concedo aos equerentes o prazo de cinco dias.
Por fim, acolho os argumentos expendidos pela Dra. Curadora
Especial a fl. 166, dispensando-a de intervir nos autos, restan-
do, por consequencia, indeferida a pretensao de fl. 168. Int. —
Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para depositar as
custas do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. SHEILA MACHADO
DE JESUS e FRANCISCO MACHADO DE JESUS.
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97. EMBARGOS A EXECUCAO - 852/2006 - MARY HELE-
NA VARASCHIN x NILSON PEDRO TELLES - A vista do
contido na petição de fls. 225/226, encaminhem-se os autos ao
Sr. Contador para elaboração da conta relativo as custas pen-
dentes. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 1.433,63
e R$ 57,33, no prazo de 10 dias. - Advs. MARY HELENA
VARASCHIN e MARIA ADRIANA PEREIRA.

98. REINTEGRACAO DE POSSE - 901/2006 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANGELO
CEZAR CIMBALUK - Manifeste-se o autor sobre a certidao
do oficial. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DANIE-
LE DE BONA.

99. MONITORIA - 1008/2006 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS x MARIA RITA GUISSANTES
ZANETTI - Tendo em vista o contido no artigo 331, do Código
de Processo Civil, determino que as partes sejam intimadas para
que, em 05 (cinco) dias, esclareçam sobre a possibilidade de
transação. Não havendo a possibilidade questionada, no prazo
de 05(cinco)dias, esclareçam de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando a finalidade e
pertinência, sob pena de indeferimento. Intimem-se. Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e EDUARDO KAVASAKI.

100. ALIENACAO JUDICIAL - 1080/2006 - IVANA MARA
DE VASCONCELLOS GARCIA x ESP. ANTONIO CORREA
DE VASCONCELLOS - Ciencia a informaçao do Sr. Contador
“que confere a prestação de contas apresentadas nos presentes
autos). Int. - Adv. Norberto Trevisan Bueno. - 1296/05

101. RESCISAO DE CONTRATO - 1135/2006 - ROSEMERY
BERNARDELLI ZANONI x MONSENHOR CONSTRUTO-
RA LTDA - ME - Considerando que o presente feito esta em
fase de decisao da impugnação da parte Requerente quanto a
proposta de honorarios periciais e tratando-se de feito de nu-
meração impar, encaminhem-se-o a Dra. Julia Conceição M. e
F. de Araujo, tão logo retorne de sua designação para a 4ª Vara
Civel desta Comarca. Int. - Advs. CARLOS EDUARDO PA-
RUCKER E SILVA e DAMASSO AIR GOMES.

102. BUSCA E APREENSAO - 1248/2006 - BANCO ITAU S/
A x NAZIR CANDIDO - Manifeste-se o autor sobre a certidao
do oficial. Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA,
VIRGINIA MAZZUCCO e KELIAN BORTOLINI LIMA.

103. EMBARGOS A EXECUCAO - 1272/2006 - CORPORE
CONSULTORIA E PARTICIPACOES S/C LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A - Antes de proferir despacho sanea-
dor, concedo o prazo de cinco dias para que o embargado ma-
nifeste seu interesse na celebraçao do acordo proposto as fl.
103. Escoado o referido prazo sem exito, voltem para os fins
da parte final do despacho de fls. 101. Int.-Advs. FERNANDA
LOPES MARTINS e DANIEL HACHEN.

104. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1468/2006 - MARINA
MARIA FIGUEREDO x BRASIL TELECOM S/A - Postas em
pratica as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça para analiose do recurso interposto. Int.-
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

105. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1486/2006 - OLAIR
PADOVANI x BRASIL TELECOM S/A - Postas em pratica as
cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justioça para analise do recurso articulado.Int.- Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

106. MONITORIA - 1508/2006 - SERGIO MOACIR CALLI-
GARIS x PANAMERICANA COMERCIAL LTDA e outros -
Argumenta o Requerente que é credor dos Requeridos do valor
de R$467.328,24, em razão de contrato de mútuo, representa-
do por três cheques, pelo que requer a procedência do pedido
para a condenação dos Requeridos a pagar o valor devido atu-
alizado. A impugnação à Justiça Gratuita não pode ser suscita-
da no corpo dos Embargos Monitórios, deve ser interposta em
autos apartados, razão pela qual deixo de apreciá-la. Prelimi-
nar - llegitimidade passiva dos Embargantes Toshikazu Kawa-
mura e Shinji Kawamura Acolho a preliminar de llegitimidade
passiva quanto a estes Embargantes tendo em vista que tanto os
cheques foram emitidos somente pela pessoa jurídica, como o
contrato de mútgo foi celebrado somente com esta, razão pela
qual devem ser excluídos da lide. Em conseqüência, julgo ex-
tinto o processo, sem resolução (fe mérito, ante a ausência de
legitimidade passiva, relativamente aos Embargantes Toshika-
zu Kawamura e Shinji Kawamura, com fulcro no artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência,
condeno o Embargado ao pagamento de honorários advocatíci-
os que fixo, na forma do artigo 20, § 4°, do Código de Processo
Civil, em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvado o contido
no artigo 12 da Lei 1.050/60. Proceda-se às alterações na autu-
ação distribuição e registro quanto aos Embargantes ora exclu-
ídos. Processo em ordem, declaro-o saneado. Reside o contro-
verso em verificar se há excesso de execução, ante as alega-
ções de anatocismo e se há cobrança de juros abusivos. Defiro
a produção de prova pericial requerida pela Embargante. Para
a salização da prov pericial contábil, nomeio perito o Sr. Anto-
nio Fernando Azevedo, devendo ser intimado para que se ma-
nifeste quanto à aceitação do encargo bem como para que efe-
tue proposta de honorários, os quais serão arcados pela
Embargante,a qual requereu a prova. Intimem-se as partes da
nomeação, bem como para que apresentem quesitos e indiquem
assistentes técnicos no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentada
proposta de honorários, digam as partes; em caso de não haver
concordância com relação ao valor de honorários, voltem con-
clusos; em havendo concordância, intime-se a Embargante para
pagamento e após, dê-se vista dos autos ao Sr. Perito para efe-
tuar a perícia. Fixo o prazo de 40 dias para apresentação do
laudo. Após a juntada, intimem-se as partes para os fins do
parágrafo único do artigo 433, do Código de Processo Civil.

Depois de efetuada a perícia, se for necessário, poderá ser de-
signada audiência de instrução e julgamento para colheita de
prova oral. Advs. VALTER KISIELEWICZ, ERNANI KA-
VALKIEVICZ JUNIOR, MARCIA WORMSBICKER, CLAU-
DIA WORMSBECKER BARUZZO e MARCO ANTONIO
LANGER.

107. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1517/2006 -
BRADESCO ADMINISTRADORA CONSORCIOS LTDA x
ROBES PIERRE VEIGA - Considerando que o presente feito
esta em fase de saneamento (ou julgamento antecipado, con-
forme o entendimento do magistrado) e tratando-se de feito de
numeração impar, encaminhem-se-o a Dra. Julia Conceição M.
e F. de Araujo, tão logo retorne de sua designação para a 4ª
Vara Civel desta Comarca. Int. - Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO, ADRIANO MUNIZ REBELLO e EMER-
SON CANETTE.

108. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1524/2006 -
RODRIGO THIESSEN x BV FINANCEIRA - Versa a presente
lide sobre o Contrato de fls. 137/138, Cédula de Crédito Ban-
cário com garantia de alienação fiduciária. Recai o controverso
sobre: a) possibilidade da existência de juros superiores a 12%
ao ano; b) prática de capitalização de juros; c) incidência do
Código de Defesa do Consumidor d) possibilidade de inversão
do ânus da prova; e) possibilidade de cumulação de comissão
de permanência com correção monetária; f) se a multa contra-
tual é superior a 2%. A preliminar de impossibilidade de revi-
são de cláusula livremente pactuada não procede, eis que, con-
forme o Código de Defesa do Consumidor, artigo 6*, inciso V,
é possível a modificação de cláusulas contratuais que estabele-
çam prestações desproporcionais, o que no caso integra o méri-
to da presente lide e deverá ser aferido na sentença, após pro-
duzida a prova pericial. Não há dúvida quanto à incidência do
Código de Defesa do Consumidor na relação contratual entre
as partes, entendimento este que vem sendo adotado de forma
pacífica pela jurisprudência, inclusive pelo Superior Tribunal
de Justiça, que a respeito editou a Súmula n° 297: “O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituiçöes financei-
ras” Existe pleito de inversão do ônus da prova, formulado pelo
Requerente, que deve ser apreciado nesta oportunidade. Já se
deixou claro que há incidência do Código de Defesa do Consu-
midor na relação contratual entre as partes. No que pertine à
verossimilhança, não a vejo presente de sorte a possibilitar a
pretendida inversão, porquanto os questionamentos do Reque-
rente não são pacíficos ou já foram refutados pelo Superior
Tribunal de Justiça ou STF (caso da limitação dos juros remu-
neratórios); de igual sorte, não está presente a hipossuficiência
da parte autora na produção da prova para sustentar suas alega-
ções, porquanto o contrato firmado prevê a incidência de par-
celas fixas, estando devidamente pactuada a taxa de juros inci-
dente, não se verificando a necessidade de qualquer informa-
ção que dependa de dados em poder unicamente da instituição
financeira. Ausentes, pois, os pressupostos para a aplicação do
disposto no artigo 6°, inciso Vill, do Código de Defesa do Con-
sumidor, razão pela qual deixo de inverter o ônus da prova, de
sorte que, sendo indispensável, ao ver deste Juízo, a realização
de perícia contábil, deve o Requerente arcar com os honorários
periciais. Assim, determino a realização de prova pericial con-
tábil, nomeando para esta finalidade o Sr. Luiz Augusto da Sil-
va Lannes, que deverá observar o disposto no artigo 431-A, do
Código de Processo Civil. As partes, no prazo legal, poderão
indicar assistente técnico e ofertar quesitos. Após a oferta des-
tes, deverá o perito ser intimado para manifestar se aceita o
encargo e, se positivo, formular proposta de honorários, ciente
de que o Requerente é beneficiário da Justiça Gratuita e rece-
berá seus honorários a final, da parte vencida. Fixo o prazo de
90 dias para apresentação do laudo. Após a juntada, intimem-
se as partes para os fins do parágrafo único do artigo 433, do
Código de Processo Civil. Oportunamente será concedido pra-
zo para memorials. Intimem-se. Advs. LAURO BARROS BOC-
CACIO, JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

109. COBRANCA - 1555/2006 - TELMA BRENER BRUM e
outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - Autos n. ° 1.555/
2006 Não obstante o processo comporte julgamento antecipa-
do, converto o julgamento em diligências, para determinar seja
oficiado Oficie-se ao Superintendente Administrativo Finan-
ceiro da FENASEG (Federação Nacional das Empresas de Se-
guro Privado e Capitalização), com endereço à Rua Senador
Dantas, 74, 12° andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP 20031-
205, informando o ajuizamento do presente feito através da
declinação do nome das partes e dos autos e solicitando infor-
mações sobre eventual pagamento de indenização do DPVAT
em razão dos falecimentos noticiados nos autos, com especifi-
cação do valor pago, data e forma de pagamento, recebedor e
seguradora responsável pelo pagamento, Intimem-se. Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e RAFAEL CO-
MAR ALENCAR.

110. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1682/2006 -
ROMEU PEDRO DA SILVA BALKE e outro x BANCO BA-
NESTADO S/A - Quanto à incidência do Códiqo de Defesa do
Consumidor: não obstante o teor da Súmula 297, do Superior
Tribunal de Justiça, no presente caso não se aplica o Código de
Defesa do Consumidor, tendo em vista que o contrato questio-
nado é anterior à incidência do mencionado diploma legal. Em
decorrència, não há que se falar em inversão do ônus da prova,
prevista no CDC pelo artigo 6°, inciso Vlil. A constitucionali-
dade do DL 70/66 foi objeto de decisão às fls. 132/133; sendo
negado seguimento ao recurso interposto contra tal decisão (Al
405.871-7, fis. 151 a 157}, trata-se de matéria prectusa. Recai
o controverso, pois, sobre: a) prática de capitalização de juros,
inclusive pela incidência da Tabela Price; b) possibilidade de
juros superiores a 10% ao ano. O processo encontra-se em or-
dem. Ante o controverso fixado, indispensável a realização de
prova pericial contábit; nomeio para esta finalidade o Sr. Flan-
telor Souza de Oliveira, que deverá observar o disposto no arti-
go 431-A, do Código de Processo Civil. As partes, no prazo
legal, poderão indicar assistente técnico e ofertar quesitos. Após
a oferta destes, deverá o perito ser intimado para manifestar se

aceita o encargo e, se positivo, formular proposta de honorári-
os, que ficarão a cargo dos Requerentes. Atentem as partes eo
Sr. Perito para o controverso fixado. Fixo o prazo de 60 dias
para apresentação do laudo. Após a juntada, intimem-se as par-
tes para os fins do parágrafo único do artigo 433, do Código de
Processo Civil. Oportunamente será concedido prazo para me-
moriais. Intimem-se. Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

111. EMBARGOS A EXECUCAO - 1684/2006 - CARLOS
AUGUSTO MULLICH x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. - Vistos em saneador etc; Preliminares
Prescriçäo intercorrente Rejeito a preliminar porque não resta
caracterizada a prescrição intercorrente quando o exeqüente
promove todas as diligências necessárias e não encontra bens a
serem penhorados eo processo é arquivamento provisoriamen-
te por esta razão. Não houve inércia do exeqüente. Neste senti-
do já de’cidiu o TJPR na Apelação Civel n° 413068-5, Acórdão
n° 8348, 14°CC, Rel. Rubens Oliveira Fontoura, j. 14/11/2007,
DJ: 7502: “EMBARGOS A EXECUÇAO DE TITULO EXTRA-
JUDICIAL - PRESCRIÇAO - INOCORRENTE - QUITAÇÃO
DO DÉBITO E EXCESSO DE EXECUÇÃO - INDEMONS-
TRADOS - CONTRATO FIRMADO EM DOLAR - AUSEN-
CIA DE NULIDADE - DIVISÃO DOS PREJUÍZOS ENTRE
AS PARTES - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORRENTE -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - Não se verifica a
inércia da exeqüente, a ensejar a prescrição intercorrente, se
ele diligenciou constantemente para o devido andamento do
feito. II- O ônus da prova incumbe ao embargante comprovar
eventual excesso nos valores apresentados pela exeqüente ou a
quitação do débito, não sendo suficientes, para tanto, meras
alegações desprovidas de qualquer conteúdo probatório. III -
Não é nulo o contrato firmado conscientemente em dólar, toda-
via deve ser dividindo prejuizos pela variação do dólar. IV - A
mera oposição de embargos que tenha por objeto matéria reite-
radamente decidida não enseja a aplicação das disposições dos
artigos 17 e 18 do CPC.” Impossibilibidade Jurídica do Pedido.
Afasto também esta preliminar tendo em vista que o contrato
de abertura de crédito em conta corrente, assinado por duas
testemunhas é título executivo extrajudicial e pode ser execu-
tado, como inclusive orienta-se a jursiprudência: “PROCES-
SUAL CIVIL. APELAÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CREDITO EM CONTA COR-
RENTE. CRÉDITO NÃO ROTATIVO. EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL. EXECUÇÃO. NULIDADE. INO-
CORRÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA. CONTRATO DE
CRÉDITO FIXO EM CONTA CORRENTE. TITULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL. REQUISITOS LEGAIS DE EXE-
CUTIVIDADE. CONTINUIDADE DA EXECUÇAO. SU-
PRESSAO DE GRAU DE JURISDIÇÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. JULGA-
MENTO IMEDIATO DA LIDE PELO TRIBUNAL. EXEGE-
SE DO ART. 515, §3°, CPC. EMBARGOS A EXECUÇAO.
CURADOR ESPECIAL. ÔNUS PROBANDI. ÔNUS DO EM-
BARGANTE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSENCIA DE
INDICIOS DE SUA PRATICA. PRESUNÇAO DE INEXIS-
TENCIA DE CAPITALIZAÇAO. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA.
MODIFICAÇÃO INTEGRAL. APLICAÇÃO DO §4°, ART. 20,
CPC. Recurso de apelação provido e Embargos à Execução
julgados improcedentes. 1. Requisitos legais de executividade.
Não há que se falar em nulidade da execução de título extraju-
dicial lastreada em contrato de mútuo financeiro. O contrato de
abertura de crédito fixo em conta corrente contém o valor exa-
to do crédito concedido, dos juros e encargos financeiros inci-
dentes, podendo ser executado de pronto, ante a presença dos
requisitos legais de executividade. 2. Supressão de grau de ju-
risdição. O salto de um grau de jurisdição, assim autorizado,
depende estritamente de estar o processo já pronto para o jul-
gamento do mérito. Essa exigência, posta no novo §3o., liga-se
visivelmente às garantias integrantes da tutela jurisdicional do
processo, especialmente as do Contraditório (Const. art. 5o.,
inc. LV) e do devido processo legal, que inclui a do direito à
prova (art. 5o., inc. LIV). E a síntese das exigências postas no
novo §3o. do art. 515 do Código de Processo Civil é? julgar o
mérito sem que o haja julgado o juiz de primeiro grau, quando
toda a instrução processual já estiver exaurida ou quando, nos
termos dos incs. le 11 do art. 330, for admissível o julgamento
antecipado do mérito. 3.CapitalizaçŒo de juros. Inocorrendo
inversão do ônus da prova, caberia ao embargante provar a ocor-
rência de cobrança de juros de forma capitalizada. 4. Princípio
da sucumbência. Com a reforma da sentença, eo acolhimento
total dos pedidos do credorlapelante, responde o embargantel-
devedor pelo pagamento das custas e despesas processuais, as-
sim como pela verba honorária devida ao procurador do em-
bargado.” (TJPR, Apelação Civel n° 0438132-6, acórdão 9566,
15° CC, Rel. Jurandyr Souza Junior, j.14/11/2007, DJ: 7497).
Processo em ordem, declaro-o saneado. Não há dúvida quanto
à incidência do Código de Defesa do Consumidor na relação
contratual entre as partes, entendimento este que vem sendo
adotado de forma pacífica pela jurisprudência, inclusive pelo
Superior Tribunal de Justiça, que a respeito editou a Súmula n°
297: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às insti-
tuições financeiras”. Quanto ao pleito de inversão do ônus da
prova: esta providência, prevista no Código de Defesa do Con-
sumidor, é cometida ao critério do juiz, quando, na forma do
que dispõe o inciso Vill do artigo 6°, do Código de Defesa do
Consumidor, “for verossimil a alegação ou quando for ele hi-
possuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência”. No
que pertine à verossimilhança, não a vejo presente de sorte a
possibilitar a pretendida inversão, porquanto os Embargantes/
Requeridos partem de premissas que não podem ser acolhidas
de plano; também não se infere que esteja presente no que tan-
ge à hipossuficiência, quer no aspecto financeiro, quer no as-
pecto técnico, eis que se trata de comerciante, pessoa acostu-
mada às operações comerciais e bancárias. Ausentes, pois, os
pressupostos para a aplicação do disposto no artigo 6°, inciso
Vill, do Código de Defesa do Co’nsumidor,’razáõ pela qual
deixo de inverter o ônus da prova. Não obstante, ao bancolem-
bargado compete fomecer toda a documentação pertinente à
realização da prova técnica, porque pela sua organizaçao pre-
sume-se que esteja na posse de todos quantos se façam neces-
sários à elucidação dos quesitos; fica consignado que, em não

apresentando o embargado os documentos indispensáveis à re-
alização da pencia, que forem solicitados pelo expert, os seus
representantes legais responderão por crime de desobediência.
No que respeita a aplicação da limitação de ¡uros, desde logo
deve ser deixado claro que, além de preteritamente haver en-
tendimento consolidado da jurisprudência, inclusive STJ, de
que o artigo 192, § 3°, da CF, não era auto-aplicável, depen-
dendo de regulamentação, atualmente nao mais remanesce qual-
quer dúvida, com a edição da Emenda Constitucional n° 40/03,
a qual revogou referido dispositivo legal. Assim, a pretensão
deduzida na inicial, de incidência de juros limitados a 12% ao
ano, fica desde logo rechaçada. Quanto à comissão de perma-
nência e à multa: a comissão de permanência não pode incidir
de forma concomitante com juros moratórios que foram con-
tratados, de sorte que deve ser declarada nula cláusula que a
tenha previsto. Assim, somente é possível ao banco Requerido
cobrar, a título de encargos da mo a, jurós moratórios de 1% ao
mês e multa contratual de 2% sobre o valor da prestação. A
respeito, TJIPR, 18. Câmara Cível, Apelação Cível 358.607-2,
Acórdão 6.153, Relator Desembargador Rabello Filho, julga-
mento em 23.05.2007. São pontos controvertidos: a) prática de
capitalização de juros; b) nulidade da penhora de bem de
família;c) nulidade de cláusulas contratuais; d) limitação de
juros moratórios; e) direito à repetição de eventuais valores
pagos a maior em dobro. Assim, determino a realização de pro-
va pericial contábil, nomeando para esta finalidade o Sr. Anto-
nio Fernando de Azevedo , devendo ser intimado para que se
manifeste quanto à aceitação do encargo bem como para que
efetue proposta de honorários, os quais serão arcados pelo
Embargante, o qual requereu a prova. Intimem-se as partes da
nomeação, bem como para que apresentem quesitos e indiquem
assistentes técnicos no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentada
proposta de honorários, digam as partes; em caso de não haver
concordância com relação ao valor de honorários, voltem con-
clusos; em havendo concordância, intime-se a requerida para
pagamento e após, dê-se vista dos autos ao Sr. Perito para efe-
tuar a perícia. Fixo o prazo de 60 dias para apresentação do
laudo. Após a juntada, intimem-se as partes para os fins do
parágrafo único do artigo 433, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, se for necessário, será designada audiência de
instrução e julgamento para colheita de prova oral, conforme
requerido pelo Embargante na inicial. Intimem-se. Diligências
necessárias. Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK.

112. COBRANCA - 37/2007 - VAGNER LEANDRO CESAR
MATOS - FIRMA INDIVIDUAL x A.T.M. PUBLICIDADE
LTDA - Tendo em vista o contido no artigo 331, do Codigo de
Processo Civil, determino que as partes sejam intimadas para
que, em 05 (cinco) dias, esclareçam sobre a possibilidade de
transaçao. Nao havendo a possibilidade questionada, nop pra-
zo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando a finalidade e
pertinencia, sob pena de indeferimento. Int.- Advs. GENAN-
DRO LUIZ SCOPEL e ANDRE PEIXOTO DE SOUZA.

113. REINTEGRACAO DE POSSE - 149/2007 - ARACY NE-
GRAO FERREIRA DIAS e outro x DANIELE REGINA MO-
SENA DE OLIVEIRA - Tendo em vista o contido no artigo
331, do Codigo de Processo Civil, determino que as partes se-
jam intimadas para que, em 05 (cinco) dias, esclareçam sobre a
possibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade ques-
tionada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma por-
menorizada, quais as provas que pretendm produzir, justifican-
do a finalidade e pertinencia, sob pena de indeferimento. Int.-
Advs. JULIANA LIMA PETRI, JANAINA ALVES PEREIRA e
RICARDO ANDRAUS.

114. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 183/2007 -
ANDERSON LUIZ FROHLICH e outro x BANCO HSBC S/A
- Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça. Advs. Juliana L. Malvezzi e WLADIMIR AUED.

115. INTERDICAO - 197/2007 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x SANDRA MARA DO ROCIO MA-
CHADO - Foi designado pela Sra. Perita o dia 01/02/08, as
10:00 horas, na Rua Professor Brandão, 08, fone: - 3264-9701/
3363-2506, bem como a interditanda devera legar a carteira de
identidade, exames ou receituarios de remédios caso esteja to-
mando, bem como o valor da perícia é de R$ 780,00. Int. -
Advs. TEREZINHA RESENDE CARULA- promotora e DE-
BORA CRISTINA VENERAL.

116. REPARACAO DE DANOS - 207/2007 - TRANSPORTA-
DORA ORDEM E PROGRESSO LTDA x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS S/A e outro - Diga o requerido
sobre a impugnaçao, querendo. Advs. JOSE MADSON DOS
REIS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

117. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 378/2007 -
MARIA HELENA DE SOUZA WAKAMIYA e outro x CELSO
AUGUSTO M. RIBAS & CIA LTDA - A vista do alegado na
petiçao de fl. 1741, aguarde-se a realizaçao da audiencia desig-
nada. Int.- Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

118. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - 391/2007 - CI-
LENE DE MORAES SOCZEK x BANCO BRADESCO S/A -
Vistos em saneador; 1. As partes estão devidamente represen-
tadas, encontram-se presentes as condições da ação e os pres-
supostos processuais, razão pela qual declaro o feito saneado.
2. Defiro o pedido de inversão do ônus da prova, sendo a auto-
ra hipossuficiente em relação ao réu, o qual detém os cartões
de assinatura e demais documentos referentes à conta bancária
e contratos mencionados na contestação, e por esta razão tem
maior facilidade na produção de provas (art. 6.°, inciso Vill do
CDC). Ademais, não há como a autora provar fato negativo, eis
que alega não possuir qualquer relação negocial com o réu. ‘ 3.
Fixo como controvertidos os seguintes pontos: a) existência ou
não de relação negocial entre as partes; b) existência ou não de
débito da autora para com o réu; c) se a autora teve seus docu-
mentos pessoais furtados/roubados; d) se a autora sofreu danos
morais. 4. Defiro a produção da prova oral postulada pelas par-
tes, consistente no depoimento pessoal da autora e oitiva de
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testemunhas. Outrossim, entendo necessária a produção de prova
pericial, consistente em perícia grafotécnica nos documentos
de fis. 62/63. 5. Nomeio, como perito, o Sr. Luiz Gabriel Pas-
sos , que deverá observar o disposto no artigo ‘431-A, do Códi-
go de Processo Civil, e ser intimado para manifestar, se aceita
o encargo e, se positivo, formular proposta de honorários, os
quais serão pagos ao final do processo, pela parte vencida. 6..
Initimem-se as partes acerca da nomeação, bem como para que,
no prazo de cinco dias, apresentem quesitos e indiquem assis-
tente técnico, em querendo. 7. Apresentada proposta de hono-
rários, digam as partes; 3.1) Em caso de não haver concordân-
cia com relação ao valor de honorários, intime-se o Sr. Perito
para manifestar-se e v. conclusos; 3.2) Havendo consenso, re-
metam-se os autos ao Sr. Perito para realização da perícia e
apresentação do laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias. 8.
Oportunamente, será designada data para audiência de instru-
ção e julgamento, sendo que o rol de testemunhas deverá ser
apresentado com antecedência de 20 (vinte) dias da data da
audiência, com observância do disposto no artigo 407 do Códi-
go de Processo Civil. Ademais, acaso as partes pretendam se-
jam intimadas as testemunhas, deverão providenciar o depósito
das custas para a diligência de intimação, com a antecedência
necessária, independentemente de qualquer outra intimação do
Juízo, sob pena de preclusão. 9. Considerando que o réu de-
monstrou interesse em transigir, informo que será oportuniza-
da a conciliação no início da audiência de instruçâo e julga-
mento, a fim de dar celeridade ao processo. Inobstante isso,
ante o contido às fls. 86, concedo o prazo de cinco dias para
parte autora formular proposta de acordo. 10. Também no pra-
zo de cinco dias, deverá a parte autora regularizar a impugna-
ção à contestação de fis. 71/81, eis que desprovida de assinatu-
ra. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. JURACY ROSA
GOIVINHO e MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA.

119. INTERDICAO - 428/2007 - ROSELI BARBOSA CAE-
TANO x VANESSA CRISTINA CAETANO - Foi designado o
dia 10/01/08, as 14:00 horas, na Rua Professor Brandão, 08,
fones: - 3264-9701 e 3363-2506, pericia, devendo o interditan-
do levar a carteira de identidade, exames ou receituarios de
remedios que estiver tomando, bem como o valor da pericia é
de R$ 780,00. Int. - Adv. CLEUSA KEIKO HIGACHI REGI-
NATO.

120. INTERDICAO - 461/2007 - IARA STROBEL CAMAR-
GO x DIVA DE ABREU COSTA STROBEL - Em atendimento
da r. cota ministerial de fls. 123/124, nomeio como Perito o Dr.
ANDRE ASTETE, que deverá ser intimado para dizer se aceita
o encargo e, em caso positivo, designar dia, local e hora para
exame da Interditanda. Para que apresentem seus quesitos e
indiquem assistentes técnicos, concedo a parte Autora e inte-
ressados, o prazo de dez dias. No mesmo prazo, devera a Sra.
Curadora Provisoria atender os itens “IV” a “VI” da dita cota.
Int - Advs. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
PATRICIA MICHELI FOLADOR WALDRAFF e EROULTHS
CORTIANO JUNIOR.

121. INVENTARIO - 560/2007 - DULCILEIA SOLANGE
SANTOS x ESP. JOAO KOSINSKI - E possivel a retificação
das primeiras pela inventariante Sra. Lifå, no entanto, saliento
que quanto à legitimidade da requerente (Dutcileia), está resta
configurada, independente da data em que vier a se divorciar
do herdeiro Luciano, uma vez que como bem explicado pelo
representante do Ministério Público, o direito da Requerente
surgiu na data do óbito do de cujus, pai do marido desta. Logo,
independente de quando se faça a partilha, esta terá direito à
metade do quinhão do herdeiro Luciano. Intime-se a inventari-
ante a prestar novas declarações, de forma a transmitir sua von-
tade real, e obedecendo ao que restou decidido no parágrafo
acima. Após, defiro a suspensão do processo pelo prazo de 90
(noventa) dias para que os herdeiros regularizem a situação dos
imóveis. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. EDSON
HATSBACH, FELIPE DE ARAUJO SILVEIRA e FELIPE DE
ARAUJO SILVEIRA.

122. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 582/2007 -
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
SERGIO EDUARDO DALAGASSA - Defiro o pedido de fls.
69/70, de citação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, da
parte Executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o paga-
mento da dívida. Cientifique-se-a de que, independentemente
de penhora, depósito ou caução, poderá opor embargos à exe-
cução, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do decurso do
prazo do edital. Fixo os honorários advocatícios em 10% do
valor do débito, os quais serão reduzidos pela metade em caso
de integral pagamento do débito no prazo de 03 (três) dias,
conforme previsto no art. 652-A, parágrafo único do CPC. Neste
sentido já decidiu o E. Tribunal de Justiça do Paraná, no Agra-
vo de Instrumento n° 0379190-2, Relator Juiz Convocado Fer-
nando Antonio Prazeres, 14°CC, em Decisão Monocrática, jul-
gamento em 10/10/2006, DJ: 7226): “(...) A Lei Processual Ci-
vil näo estabelece a necessidade de se pesquisar o paradeiro do
réu para o fim de ser citado por edital, mormente quando haja
certidão de Oficial de Justiça atestando estar o mesmo em lu-
gar incerto e não sabido” (Tribunal Alçada do Estado do Para-
ná, Acórdão 1145, 0261072-2 Agravo de instrumento, 18e Câ-
mara Cível, Relator Luiz Sérgio Neiva de L Vieira, DJ de 01/
07/2005). Por outro lado, os artigos 653 e 654 do Código de
Processo Civil não constituem óbice à citação por edital no
presente caso. Não foi realizado arresto dos bens da ré, pois
inexistem bens em seu nome, conforme informação da Receita
Federal. Dessa forma, por inexistir bens em nome da ré, é ma-
terialmente impossível cumprir o disposto nos artigos 653 e
654 do Código de Processo Civil, ou seja, realizar o arresto _
de tantos bens quanto possíveis para a garantia da execução.
Importante frisar que o arresto dos bens não é condição neces-
sária para a citação por edital do devedor em ação de execução
de título extrajudicial, conforme posição dominante do Superi-
or Tribunal Federal: “A citação por edital também cabe mesmo
que não tenha havido arresto de bens, por que através dela se
obtêm todos os efeitos previstos no artigo 219, especialmente o
de interrupçäo da prescrição (STF- RTJ 94/413, 94/464, 94/
465, 94/921,98/1.184, RT 542/245, Bol. AASP 2.299/2.523)”
(Theotonio Negrão e Jose Roberto F. Gouvêa, Código de Pro-

cesso Civil e Legislação Processual em Vigor, 368 edição, p.
758). Caso não fosse possível a citação do devedor por edital,
independente de arresto, nos casos de inexistência de bens, não
seria interrompida a prescnçao nem tornaria prevento o juízo,
além de que não induziria a litispendência ou faria titigiosa a
coisa, sem falar que não se constituiria em mora o devedor,
conforme o artigo 219, caput, do CPC, casando senos graves
ao exeqüente, ora agravante.(...)” Intimem-se. Diligências ne-
cessárias. Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES.

123. COBRANCA - 696/2007 - JURANDIR DA PEDRA x
BANCO DO BRASIL S.A. - Não obstante o alegado na petição
de fl. 52, o Requerido, ainda que reconhecida a sua revelia, se
acatada a argumentação, pode produzir provas nos autos. Ten-
do em vista o contido no artigo 331, do Código de Processo
Civil, determino que as partes sejam intimadas para que, em 05
(cinco) dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação. Não
havendo a possibilidade questionada, no prazo de 05(cinco)dias,
esclareçam de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, justificando a finalidade e pertinência, sob
pena de indeferimento. Intimem-se. Advs. PAULO ROBERTO
GOMES, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VI-
ANNA e Louise Rainer Pereira Gionedis.

124. INDENIZACAO C/ TUTELA - 719/2007 - LUIZ ALE-
XANDRE DE CASTRO x ORLANDO TANAKA - Conside-
rando que ja houve a citaçao da parte requerida e, ainda, a pro-
ximidade da audiencia designada (14.12.2007), a pretensao de
fls. 62/63 sera apreciada por ocasiao da realizaçao do ato. Int.-
Advs. ORLANDO ABRAO KALIL, SAFIRA ORCATTO ME-
RELLES DO PRADO, RICARDO KLEINE DE MARIA SO-
BRINHO e CARLO RENATO BORGES.

125. COBRANCA - 770/2007 - OTTO BRAUNINGER x BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Tendo
em vista o contido no artigo 331, do CPC, determino que as
partes sejam intimadas para que em 05 (cinco) dias esclareçam
sobre a possibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilida-
de questionada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de for-
ma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
sob pena de indeferimento. Int. - Advs. GIOVANNI REINAL-
DIN e KELLY CRISTINA WORM.

126. COBRANCA - 773/2007 - ESP. JOSE MARIA RIBAS
LAURENTE x BANCO ITAU S/A - Diante do contido no item
“II” de fls. 60, defiro, pela derradeira vez, o pedido de prorro-
gação do prazo formulado pelo requerido as fls. 62/63 para
juntada dos documentos. Int.- Advs. PAULO ROBERTO GO-
MES e NELSON PASCHOALOTTO.

127. COBRANCA C/ TUTELA - 797/2007 - NAIR MOREIRA
PEDROSO x BANCO DO BRASIL S.A. - A vista da certidao
de fl. 22-vº, indago da procuradora da parte Requerente, no uso
de seus costumeiros prestimos, declinar o endereço de sua cons-
tituinte. Nao atendida a determinaçao supra, oficie-se aos or-
gaos de praxe, de modo a propiciar o cumprimento do despa-
cho de fl. 21. Int.- Adv. FABIANA PEDROZO.

128. COBRANCA - 801/2007 - SERGIO SCHWIND e outros
x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL - Renovo o prazo de
05 (cinco) dias, para o integral cumprimento do despacho de
fls. 61, no que respeita ao preparo das custas devidas ao Carto-
rio. Int. - Adv. IDERALDO JOSE APPI.

129. REINTEGRACAO DE POSSE - 833/2007 - DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
EMPRESA SULAMERICANA DE TRANSPORTES EM ONI-
BUS LTDA - - Primeiramente e, conforme já determinado à fl.
78, deve a parte Requerida promover a regularização de sua
representação nos autos, sob pena de não ser possível a homo-
logação do acordo de fis.75 a 77. II - Ocorre que, em casos
análogos, já houve homologação do acordo sem que parte Re-
querida estivesse representada por advogado e, posteriormen-
te, houve ajuizamento de ação anulatória buscando desconsti-
tuir o pacto celebrado. III - Deste modo, se a parte Requerida
não se fizer representar por advogado nos autos, o processo
somente poderá ser extinto com amparo no inciso Vlli, do arti-
go 267, do Código de Processo Civil. IV - Intimem-se. Adv.
SOCRATES JOSE NICLEVISK.

130. INDENIZACAO - 952/2007 - NICODEMO DA SILVA x
ATAIDE FERREIRA GUERRA - A parte autora para retirar a
carta de citaçao. Adv. JOSE CORREA FERREIRA.

131. MONITORIA - 970/2007 - DIVESA AUTOMOVEIS x
VANIA LEIA BORIN - Manifeste o autor sobre a resposta do
oficio. Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO.

132. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1006/2007 -
GHABRIEL CARTHANO CARVALHO DA SILVA x NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S/A - Ciencia a parte Requerida
da petiçao juntada pelo Autor. Advs. LUCIANO ALBERTI DE
BRITO e ROBSON DE OLIVEIRA PARRAS.

133. REINTEGRACAO DE POSSE - 1195/2007 - JOANA
STACHELSKI x TEREZA DA CRUZ - Por cautela, para ho-
mologaçao da desistencia articulada as fl. 73, reputo necessa-
rio a juntada de procuraçao com poderes para tanto. Int.- Adv.
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO.

134. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1199/2007 -
JOCIMAR SILVIO SCHECHTEL x CETELEM BRASIL S/A -
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Ciencia a parte
Requerida dos documentos que acompanharam a petiçao de fls.
140/155. Adv. PATRICIA DA LUZ CHILO BERNARDI.

135. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1213/2007 - MURILO
SANTOS LOPES x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS SA - Acolho a r. cota ministerial de fls. 96 para de-
signar audiencia para tentativa de conciliação para o dia 18/12/
2007, as 09:30 horas, devendo as partes e seus procuradores
comparecer munidos de proposta objetiva de acordo. No mais,
oficie-se em atendimento ao item “2” do citado pronunciamen-

to. Int. - Advs. ACYR DE GERONE, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e ELCIO LUIZ KOVALHUK. - 825/98

136. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1222/2007 -
ROSELY ALVES FERREIRA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - A parte autora para retirar a carta de citaçao. Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA.

137. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1249/2007 -
RODRIGO AVILA SANT’ ANA x BV FINANCEIRA - Intime-
se a parte requerente. pessoalmente, para promover a regulari-
zaçao de sua representaçao nos autos, sob as penas do artigo 13
do Codigo de Processo Civil. Int.- Adv. MAYLIN MAFFINI.

138. ANULATORIA C/ TUTELA - 1405/2007 - MANOEL
RAMOS FAGUNDES x CONDOMINIO RESIDENCIAL BA-
RÃO DE CAPANEMA II - Diante do recurso noticiado na pe-
tiçao de fls. 49, aguarde-se o pronunciamento da Superior Ins-
tancia. Int.- Adv. JUSSARA ROSA FLORES.

139. PEDIDO DE LEVANTAMENTO - 1515/2007 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A e outro x - Concedo o prazo de 05 (cin-
co) dias para as partes atederem o item “1 da r. cota ministerial
de fls. 338. Int. - Advs. DENISE REGINA FERRARINI e
MARILI RIBEIRO TABORDA.

140. ANULATORIA - ORIDINARIA - 1548/2007 - CONDO-
MINIO CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I
x ALGACIR DE CASTRO - Manifeste-se o autor, em 10 dias,
sobre a contestaçao e documentos. Adv. MARILZA MATIO-
SKI.-1370/1996

141. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - 1608/2007 -
NATAL VIEIRA x BANCO BMG S/A - Manifeste-se o autor,
em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. Adv. ADONI-
RAN PEDROSO DE OLIVEIRA.

142. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 1649/2007 - VANA-
DIR DELLALIBERA DE MELLO e outro x - Contados e pre-
parados, voltem para homologação. Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 621,00, no prazo de 10 dias. Advs. AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER.

143. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1694/2007 -
LAURA PACHECO GRACIA x BRASEDI ADMINISTRAÇÃO
E PARTICIPAÇOES LTDA e outros - Manifeste-se o autor so-
bre a devoluçao do mandado. Advs. OSMAR NODARI e LUIZ
FELIPE NODARI.

144. BUSCA E APREENSAO - 1701/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x LUIS RICAR-
DO SEVERINO - 1. Diante dos documentos de fls. 21/24 e,
ainda, em face das razões declinadas, donde se depreende, a
pnon, que o réu firmou contratt de alienação fiduciária, com o
autor, dando em garantia os ben: descritos na petição inicial,
conforme contrato juntado aos autos, que deixou de cumpri-lo,
tendo sido constituído em mora, como se vê not autos, hei por
bem deferir a liminar requerida na exordial, confiando e posse
a quem a autora indicar, face das razões declinadas na inicial e
estando suficientemente comprovado através do(s) documento(s
acostado(s), o inadimplemento da obrigação, concedo a limi-
nar de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente (
art. 3°, dc Decreto-Lei n.°911/69, alterado pela Lei n.° 10.931/
04). 2. Expeça-se o competente mandado, desde que compro-
vado c recolhimento da diligência do Oficial de Justiça. Cite-
se o devedoi para, no prazo de 05 (cinco) dias, depois de cum-
prida a liminar, pagal a integralidade da dívida pendente po-
dendo, no prazo de 15 dias contestar o pedido. Ficam, desde já,
deferidas as prerrogativas dos §§ 1° e 2°, do artigo 172, do
Cód,igo de Processo Civil, bem assim com uso de força polici-
al e ordem de arrombamento, se necessário Honorários em 10%
para o caso de purgação da mora. 3. Intimem-se. Adv. PAULO
CESAR TORRES.

145. MONITORIA - 1736/2007 - DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS ANB FARMA LTDA x C. M. MIYASAKI &
CIA LTDA - A parte autora para retirar a carta de citação. Adv.
EDUARDO KUMMEL.

146. EMBARGOS A EXECUCAO - 1737/2007 - NOBRE SE-
GURADORA DO BRASIL S/A x GHABRIEL CARTHANO
CARVALHO DA SILVA - Ciencia ao Autor da petiçao juntada
pela parte Requerida. Advs. LUCINEIDE MARIA DE ALMEI-
DA. ALBUQUERQUE e ROBSON DE OLIVEIRA PARRAS.

147. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 1745/2007 - GUARA-
RAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
x BANCO SANTANDER S/A - Diante do contido nos docu-
mentos de fls. 18/19, reputo plausiveis os argumentos e afirma-
ções da inicial, isso em razao dos documentos que a acompa-
nharam. Posto isto determino a citação do Requerido para que
apresente a documentação referida na inicial, em cinco dias,
prazo em que podera sob as advertencias dos artigos 82 e 803
do Codigo de Processo Civil, opor contestação, observadas as
penalidades do artigo 359, do Codigo de Processo Civil. Int. -
Adv. FERNANDA TROIAN.

148. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1798/2007 -
JOSE DA ROHA JÚNIOR e outro x VICENTE DE PAULA
SANTIAGO e outro - A pretensão de tutela antecipada não pode
ser acolhida, nem mesmo a título de liminar, conforme aventa-
do às fis. 84/85, eis que na audiência de justificação prévia
realizada no dia 07.12.2007 não restaram demonstradas as ale-
gações constantes da inicial, permanecendo dúvidas acerca
delas. Os depoimentos das testemunhas não são concludentes
no sentido de que está havendo queima de estoque, o que, ali-
ás, foi infirmado pela certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.
116, onde se tê: “constatei que, os estoques nas prateleiras do
mesmo se encontram completos, que a movimentação de clien-
tes é normal, que conforme informação da fiscal de caixa Vivi-
ane Inês Caires existem trabalhando atualmente cerca de 25
funcionários em dois turno, que os veículos Kombi e motoci-
cleta encontram-se no pátio do estacionamento, aparentemente

trabalhando normalmente.” Como bem argumentam os Reque-
ridos, o contrato firmado pelas partes não determina o paga-
mento imediato de todas as dívidas relacionadas, eo parágrafo
segundo da cláusula terceira explicita que o valor das dívidas
relacionadas será objeto de auditoria. Pelas razões expostas,
indeliro o pleito formulado, de tutela antecipada. Como os Re-
queridos já foram citados para os termos da ação e consideran-
do que um deles atua em causa própria, embora não se trate de
reintegração de posse, determino sejam intimados, via Diário
da Justiça, para ofertar contestação, no prazo legal, querendo,
advertidos dos efeitos da revelia, aplicando analogicamente o
artigo 930, parágrafo único, do CPC. Intimem-se. Adv. JOÃO
ANTONIO GASPAR.

149. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1799/2007 - LORENDA-
TA INFORMATICA S/A e outro x BANCO ITAU S/A - Defiro
os beneficios da gratuidade. Recebo os Embargos a Execuçao,
os quais nao terao efeito suspensivo, conforme determina o ar-
tigo 739-A do CPC, tendo em vista que nao restaram demons-
trados os requisitos do paragrafo primeiro do mesmo artigo.
Foi requerido o efeito suspensivo sem alegaçao de fundamento
relevante para a sua concessao. Intime-se o Embargado para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.- Diligencias ne-
cessarias. Advs. JULIANE TOLEDO S. ROSSA e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

150. BUSCA E APREENSAO - 1832/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x PAULO DE TARSO KNABBEN BENE-
DET - Considerando que em muitos casos de busca e apreen-
são fundada em contrato garantido por alienação fiduciária,
depois de concedida a liminar, o devedor comparece aos autos
e comprova estar discutindo o contrato em ação revisional an-
teriormente proposta, muitas vezes tendo obtido liminar de
manutenção de posse e que, nestes casos, é inegável a conexão
entre a ação revisional e a de busca e apreensão, ocorrendo a
reunião dos processos, com revogação da liminar concedida,
determino: que a Requerente traga aos autos certidão do Distri-
buidor comprovando que inexiste ação proposta pelo ora Re-
querido, em relação ao contrato objeto deste feito. Também, ,
deverá a parte Requerente promover a regular constituição do
Requerido em mora, eis que os documentos de fls. 14/15 não
são aptos para tanto, bem como deverá comprovar que a restri-
ção decorrente da alienação fiduciária foi anotada junto ao
DETRAN-PR. Intimem-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-PROIBIDO.

151. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1834/2007 - INOIR
MEDEIROS x BANCO ITAUCARD S/A - Autos sob n° 1.834/
2007, de Ação de
Indenização
Defiro Justiça Gratuita.
O Requerente alega que vem sendo cobrado de forma insisten-
te pelo banco Requerido em razão de um contrato de arrenda-
mento mercantil relativamente ao veículo Citroen, modelo XSara
Picaso GX G4C, ano 2001, placas DFY 3031, asseverando que
não firmou o contrato em questão, até porque na data de cele-
bração da avença, 26.07.2007, estava detido em Marechal Cân-
dido Rondon; que em 2005 teve seus documentos pessoais ex-
traviados ou perdidos, sendo noticiado o fato à autoridade po-
licial, mediante BO (fl. 22); pretende em provimento final a
declaração de inexistência de relação jurídica com o Requeri-
do e a condenação do banco ao pagamento de indenização a
título de dano moral e pediu tutela antecipada, para ser deter-
minada a rescisão do contrato em seu nome, bem como a sus-
pensão dos débitos, com a retirada de seu nome dos cadastros
de inadimplentes. Exigir do Requerente que apresente prova da
inexistência de relação negocial (contrato válido de arrenda-
mento mercantil do veículo descrito na inicial) que justificasse
as cobranças e a inserção de seu nome em cadastros ‘de restri-
ção ao crédito, diante da sua alegação de que não firmou o
aludido contrato com a instituição financeira seria imputar-lhe
prova negativa, o que não se justifica; ademais, os documentos
até o momento acostados (em especial o de fis. 20/21) são sufi-
cientes para embasar o convencimento de que não poderia ter
firmado o contrato em questão, por estar, na época da celebra-
ção, segregado. Por outro lado, são conhecidos os efeitos nega-
tivos na vida do cidadão em razão da inserção de seu nome em
cadastros de inadimplentes. A inscrição poderá ensejar danos
de difícil reparação. Entendo, assim, ser possível antecipar os
efeitos da tutela. Diante do exposto, nos termos do artigo 273,
inciso I, do Código de Processo Civil, concedo ao Requerente
antecipação parcial da tutela, para o efeito de determinar ao
Defiro Justiça Gratuita. O Requerente alega que vem sendo
cobrado de forma insistente pelo banco Requerido em razão de
um contrato de arrendamento mercantil relativamente ao veí-
culo Citroen, modelo XSara Picaso GX G4C, ano 2001, placas
DFY 3031, asseverando que não firmou o contrato em questão,
até porque na data de celebração da avença, 26.07.2007, estava
detido em Marechal Cândido Rondon; que em 2005 teve seus
documentos pessoais extraviados ou perdidos, sendo noticiado
o fato à autoridade policial, mediante BO (fl. 22); pretende em
provimento final a declaração de inexistência de relação jurídi-
ca com o Requerido e a condenação do banco ao pagamento de
indenização a título de dano moral e pediu tutela antecipada,
para ser determinada a rescisão do contrato em seu nome, bem
como a suspensão dos débitos, com a retirada de seu nome dos
cadastros de inadimplentes. Exigir do Requerente que apresen-
te prova da inexistência de relação negocial (contrato válido de
arrendamento mercantil do veículo descrito na inicial) que jus-
tificasse as cobranças e a inserção de seu nome em cadastros
‘de restrição ao crédito, diante da sua alegação de que não fir-
mou o aludido contrato com a instituição financeira seria im-
putar-lhe prova negativa, o que não se justifica; ademais, os
documentos até o momento acostados (em especial o de fis. 20/
21) são suficientes para embasar o convencimento de que não
poderia ter firmado o contrato em questão, por estar, na época
da celebração, segregado. Por outro lado, são conhecidos os
efeitos negativos na vida do cidadão em razão da inserção de
seu nome em cadastros de inadimplentes. A inscrição poderá
ensejar danos de difícil reparação. Entendo, assim, ser possível
antecipar os efeitos da tutela. Diante do exposto, nos termos do
artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil, concedo ao
Requerente antecipação parcial da tutela, para o efeito de de-
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terminar ao Requerido que se abstenha de efetuar cobranças
junto ao Requerente, promova a exclusão do nome deste dos
cadastros de inadimplentes. Determino, ainda, que o Requeri-
do traga aos autos o contrato de financiamento do veículo, em
seu original. Quanto à pretendida rescisão de contrato, será
objeto de apreciaçao por ocasiao da sentença, ou seja, após a
instrução, será aferido se o negócio existiu ou não, com a de-
claração de inexistência de relação negocial entre as parte, se
negativo. Efetivada a medida, cite-se o Requerido para, que-
rendo, oferecer contestação, advertido dos efeitos da revelia.
Intimem-se. Adv. LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR.

152. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1837/2007 - MAR-
COS ROBERTO DRECHSLER x BANCO ITAU S/A - Recebo
a Exceçao, com a suspensao do processo principal. Intime-se o
Excepto para resposta no prazo legal. Int.-Adv. LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA.

153. BUSCA E APREENSAO - 1842/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A - CRÉD. - FINANC E INVESTIMENTO x EBLEM EL
ACHI - Considerando que em muitos casos de Busca e Apreen-
são fundada em contrato garantido por alienação fiduciária,
depois de concedida a liminar, o devedor comparece aos autos
e comprova estar discutindo o contrato em ação revisional an-
teriormente proposta, muitas vezes obtido liminar de manuten-
ção de posse e que, nestes casos, é inegável a conexão entre
Ação Revisional e a de Busca e Apreensão, ocorrendo a reu-
nião dos processos com revogação da liminar concedida, deter-
mino: que a autora traga aos autos certidão do Distribuidor
comprovando que nesta Comarca inexiste ação proposta pelo
ora Requerido, em relação ao contrato objeto deste feito. Inti-
mem-se Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

154. MEDIDA CAUTELAR - 1843/2007 - VICENTE DE PAU-
LA SANTIAGO e outro x JOSE DA ROHA JÚNIOR e outro -
O alvará judicial se insere entre os procedimentos especiais de
jurisdição voluntária (artigos 1.103 e seguintes do Código de
Processo Civil). O que os Requerentes pretendem é uma medi-
da cautelar incidental, visando condições para administrar a
empresa adquirida, Donahaus Supermercados Ltda., tendo em
vista a revogação da procuração que lhes dava poderes para
tanto (fis. 20 a 22). A medida cautelar é ação e tem requisitos
legais a serem observados; assim, embora seja possível ao juiz,
visando evitar danos, “autorizar ou vedar a prática de determi-
nados atos,..” (adigo 799, do CPC), em primeiro lugar devem
os Requerentes dar atendlimento ao adigo 801, do mesmo di-
ploma legal, naquilo que for pertinente; em segundo lugar, es-
pecificar quais seriam os poderes necessários para a gestão do
supermercado, indicando sua utilidade. A emenda, portanto.
Intimem-se. Adv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO.- 1798/
2007

155. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 1191/2007 - ITAU
SEGUROS S/A x RODRIGO SICURO CERCAL e outro -
**INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósi-
to inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Advs. DANIEL SOTTILI MENDES
JORDAO, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e AN-
DERSON HATAQUEIAMA.

156. INTERDICAO - 1192/2007 - ANTONIO FRANCISCO
DE CAMPOS x ELENA CRISTINA DE CAMPOS - **INICI-
AL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD.

157. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1193/2007 -
DIMPER COMERCIAL LTDA x FARMÁCIA DORNELES
LTDA - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. WILIAN DE ARAUJO HER-
NANDEZ.

158. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1194/2007
- IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CTBA x COSTELÃO KATHEDRAL LTDA e outros - **INI-
CIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. Adv. THALIA FERREIRA FERNANDEZ.

159. REPETICAO DE INDEBITO - 1195/2007 - L. ALBERTI
USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x BUY CASH FOMENTO
MERCANTIL S/A - **INICIAL CADASTRADA em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. RICARDO
KEY SAKAGUTI WATANABE.

160. BUSCA E APREENSAO - 1196/2007 - BANCO BMC
S.A. x CLAUDETE ISSA NADER - **INICIAL CADASTRA-
DA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
Adv. DANIELE DE BONA.

161. BUSCA E APREENSAO - 1197/2007 - B.V. FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x EVELYN KRUETZMANN IURK - **INICI-

AL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

162. BUSCA E APREENSAO - 1198/2007 - B.V. FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x MARCOS VINICIUS NASCENTE OLIVEI-
RA - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI.

163. REIVINDICATORIA - 1199/2007 - OSLEIDE SPENA e
outro x ELIANA DIAS - **INICIAL CADASTRADA em Car-
tório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme
art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corre-
gedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO
QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. CAN-
DIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN.

164. COBRANCA - 1200/2007 - CONDOMINIO EDIFICIO
ARCO IRIS x IZABEL SOFIA KOBIÇA - **INICIAL CADAS-
TRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de
30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUA-
DO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTI-
MAÇAO. Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

165. COBRANCA - 1201/2007 - CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL PORTAO x ROGERIO ANTONIO RODRIGUES DA
SILVEIRA - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int
- - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. FERNANDA PIRES
ALVES.

166. BUSCA E APREENSAO - 1202/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A - CRÉD. - FINANC E INVESTIMENTO x MARCO
ANTONIO PAULINO - **INICIAL CADASTRADA em Car-
tório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme
art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corre-
gedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO
QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

167. COBRANCA - 1203/2007 - CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL PARQUE DAS ARAUCÁRIAS x RITA DOS SANTOS -
**INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósi-
to inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR JOÃO LUIZ MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE FILHO E
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO JOSÉ ORLANDO CER-
QUEIRA BREMER
RELACAO Nº 236/2007
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CEF - 1-Defiro o pedido de vista por cinco dias. 2-Int. Advs.
ARNALDO FERREIRA, ELVO BERTO, Daniel Hachem,
MARCOS JOSE CHECHELAKY, MAURICIO GOMES DA

SILVA, Denio Leite Novaes Junior, NEI DE OLIVEIRA RO-
DRIGUES, ANDREA PEDROZO DOS SANTOS, Selma Cris-
tina Saito Azevedo, ADRIANA BASSO, SILVANA M. GOMES
DA SILVA, LISIANE MEHL ROCHA e ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA.

3. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 614/1991
- JOSE UBIRAJARA ROLIM LUPION E OUTROS x SQUAN-
TUN - ADM. DE BENS S/A - “Manifeste-se a parte interessa-
da quanto a certidão de fls.1044.” (Decorreu o prazo de sus-
pensão) Advs. JOSE CID CAMPELO, Jose Cid Campelo Fi-
lho, RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, CARLYLE
POPP, JOCELIA APARECIDA LULEK, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR e URSULLA ANDREA
RAMOS.

4. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 799/1992 - ESPOLIO DE
OSVALDO DE OLIVEIRA BRASILINO x CLASSE INDUS-
TRIAL DE MOVEIS LTDA - I - O processo nº.
1998.70.00.011215-4 tramita perante o douto Juízo de Direito
da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Curitiba, órgão vin-
culado à Seção Judiciária do Paraná, Subseção Judiciária de
Curitiba do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, con-
forme certidão explicativa de fls. 964/966 expedida por aquele
Juízo. II - Portanto, será para aquele órgão que deverá ser re-
metido ofício, contendo cópia do termo de penhora, solicitan-
do o cumprimento do despacho de fls. 982. III - Intime-se o
ilustre Sr. Oficial de Justiça para que devolva o mandado erro-
neamente expedido. IV - Int. Advs. ANTONIO CARLOS RI-
BAS MALACHINI, JOAO ZAIONS JUNIOR, DIVONZIR
VALESI, ELAINE SANCHES (PROMOTORA), ANIBAL PIN-
TO CORDEIRO NETO, MARCO AURELIO RODRIGUES
MOREY, JOSE RONALDO DE CARVALHO SADDI, WAG-
NER DE JESUS MAGRINI, Marco Antonio Povoa Sposito,
VINICIUS ANDRADE MENDES, Gabriella Ziccarelli Rodri-
gues Mendes e Leonardo Zicarelli Rodrigues.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 83/1997 -
BANCO BRADESCO S/A x CHM CONSTRUCAO CIVIL
LTDA E OUTRO - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as custas da Sra. Conta-
dora). Advs. Denio Leite Novaes Junior, Evandro Luis Pezoti,
Carina Pescarolo, Marco Antonio Nunes da Silva e Paulo Mau-
ricio da Rocha Turra.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 322/1997 -
HAROLDO FREDERICO HAUER E OUTRO x IRMAOS
HAUER & CIA LTDA - (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito
a intimação da parte interessada para antecipação das custas,
referente à expedição de 07 ofícios no valor de R$ 49,00). Advs.
DJANIR PEDRO PALMEIRA, Eduardo Batistel Ramos, SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, ITO TARAS e DJANIR
PEDRO PALMEIRA.

7. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 606/1997 - GER-
SON ARAUJO MACIEL E S/M x IDILIO TSCHURTSCHEN-
THALER - 1-Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as partes,
em cinco dias. 2-Int. Advs. IVORLI FRANCISCO TIBES DA
SILVA e JORGE LUIZ DA SILVEIRA.

8. ORDINÁRIA - 354/1998 - WALTER OTTO KNEVELS x
CREDICARD-S/A ADMINIS.DE CARTOES DE CRED -
1.Compulsando os autos, não foi localizada a procuração que
confere à subscritora de fls. 962 poderes para levantamento da
quantia depositada, sendo assim, regularize a parte a represen-
tação processual, em cinco dias. 2.Após, defiro o pedido de fls.
962, determinando a expedição de alvará para levantamento da
quantia apontada pelo Senhor Perito a título de liquidação de
sentença, bem como dos honorários advocatícios devidos. Sen-
do que os valores deverão ser descontados do depósito efetua-
do às fls. 862. 3. Feito isto, manifeste-se a parte exeqüente, em
cinco dias, informando se dá a dívida por quitada. 4.Após,
manifeste-se o executado, em cinco dias. 5.Intimem-se. Advs.
Carlos Alberto Farracha de Castro, Carlos Alberto Forbeck de
Castro, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, DANIEL-
LE LENZI, Henoch Gregorio Buscariol, KEITY SUTO TROM-
BELI, ELISANDRE MARIA BEIRA e EDUARDO GARCIA
BRANCO.

9. ORDINÁRIA - 377/1998 - AEROLINK-SERVICOS DE
CARGA INTERNAC.LTDA x BANCO EXCEL ECONOMI-
CO S/A - 1-Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se as
partes, em cinco dias. 2-Int. Advs. VANESSA ABUJAMRA
FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSENO, LEAN-
DRO RICARDO ZENI, VALDIR LEMOS DE CARVALHO e
Sonny Brasil de Campos Guimaraes.

10. ALVARÁ JUDICIAL - 983/1998 - ETELVINO GONCAL-
VES e outro x ESPOLIO DE OTÁVIO CÉSAR GONCALVES
- “Deve a parte interessada depositar antecipadamente as cus-
tas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”Advs.
WALDIR LESKE e Marcos Augusto Malucelli.

11. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1018/1998 - DI 1000 TELE-
FONE E AUTO TÁXI LTDA x ALCEU BECKER - 1.Ante a
revelia e a falta de manifestação da parte recorrida, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens de
estilo. 2.Intimem-se. Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER.

12. DEPOSITO - 1564/1998 - BANCO GENERAL MOTORS
S/A. x SERGIO PAGANI DE ABREU - 1-Indefiro os pedidos
de fls. 341, pois sequer houve início ao procedimento executó-
rio, impossibilitando tanto a utilização do Bacen-Jud quanto à
expedição de ofício à Receita Federal. 2-Assim, manifeste-se o
exeqüente, em cinco dias, requerendo o que entender de direi-
to. 3-Int. Advs. Alexandre Nelson Ferraz, MARCOS GUAS-
TELLA, Valeria Caramuru Cicarelli, MARCIO R. PASSOLD,
JOAO DE AQUINO ROTTA, ALEXANDRE AMIM SALUM
JUNIOR, Giuseppe Luis Schwalb Rosa, JOSE DAILTON BAR-
BIERI, FABRIZIO TERENCE REIF BARBIERI, FLAVIO PI-
NHEIRO NETO, CARLO GIOVANNI LAPOLLI, ALEXAN-
DRE MAGNO DA CRUZ e ARTUR GUSTAVO AZEVEDO
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DO NASCIMENTO.

13. COBRANÇA - SUMÁRIA - 695/1999 - CONDOMINIO
EDIFICIO CRISTO REI x ESPOLIO DE OCTAVIO BRUSA-
MOLIN - 1. Defiro o pleito de vista dos autos fora de cartório,
de fls. 379, por dez dias. 2. Intime-se. Advs. LUCIA ANA LA-
ZOF, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON e ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO.

14. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1130/1999 - CONS-
TRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA x CLEUSA MARIA
CORDEIRO DA ROCHA - “Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram pagas as custas do
Sr. Oficial de Justiça). Advs. MILENE VICENTE TAKEDA,
MARCOS EDUARDO CABELLO, MARIA JAIRA SEVERI-
ANO e SERGIO ANTONIO TIZZIANI.

15. COBRANCA - ORDINARIA - 1393/1999 - UNICRED DE
CURITIBA x FERNANDO SIELSKI e outros - 1-Defiro o pe-
dido de vista por cinco dias. 2-Int. Advs. Luiz Guilherme Mul-
ler Prado, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e ALCEU
BOLLIS.

16. INTERDITO PROIBITORIO - 944/2000 - RUI ROTULO
DE MORAES x GRAGORIO PEREIRA DO VALE FILHO -
“Deve a parte interessada depositar antecipadamente as custas
da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs.
ALEXANDRE MARCOS GOHR, DAMIEN PABLO DE OLI-
VEIRA THEIS, Simone Zonari Letchacoski, ALEXANDRE
JOAO BARBUR NETO, CLEBER MARCONDES, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, ELMIRA MULLER e JORGE
ANDRES RODRIGUEZ BERRIOS.

17. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 42/2001 - ODAIR APA-
RECIDO FAVALI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
e outro - 1.Defiro os pedidos de fls. 846/847. 2.Expeça-se al-
vará para levantamento da quantia penhorada em excesso, con-
forme determinado em sentença, em favor do executado. 3.Com
apoio no art. 475-J, do Código de Processo Civil, determino a
intimação da parte autora para que pague a importância apon-
tada às fls. 846/847, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito. 4.Decorrido o prazo, com ou sem atendimento, mani-
feste-se a parte ré, em 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for
de direito. 5.Intimem-se. (Com apoio no art. 19 do CPC, solici-
to a intimação da parte interessada para antecipação das cus-
tas, referente à expedição de alvará no valor de R$ 7,00). Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREI-
RA FILHO, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e STTAEL KALCK-
MANN.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 379/2001
- DUOMO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x AVANT
RADIO CHAMADA LTDA e outro - “Manifeste-se a parte au-
tora quanto a certidão de fls.333.” (Decorreu o prazo de sus-
pensão) Advs. IRINEU PALMA PEREIRA, CLOVIS MOTTIN,
VITAL CASSOL DA ROCHA e GUILHERME MANNA RO-
CHA.

19. REINTEGRACAO DE POSSE - 411/2001 - BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAT-FER
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAT. DE CONS. LTDA -
“Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs.
PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, DOU-
GLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO, Luiz Fernando Brusamolin, CARMEN ROBER-
TA FRANCO e Lincoln Taylor Ferreira.

20. COBRANÇA - SUMÁRIA - 546/2001 - CONDOMINIO
CENTRO COMERCIAL JOAO BETTEGA x MERENSUL
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - “Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão de fls.296.” (Decorreu o prazo
de suspensão) Advs. JEFERSON WEBER, ROSSANA MARIA
W. KENSKI MATTA, BABYTON PASETI, Alexsander Roberto
Alves Valadao, VICENTE DE PAULA SANTIAGO e BA-
BYTON PASETI.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 690/2001
- POSTO FLUMIDIESEL LTDA. x TRANSPORTADORA SI-
MONETTI LTDA. - 1-Intime-se o representante legal da exe-
cutada para que, em cinco dias, informe o atual endereço de
seu constituinte, bem como do Sr. Benedito Simoneti. 2-Int.
Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, VALDIR JULIO ULBRI-
CH, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, Jose Anto-
nio Vale, Alessandro Donizethe Souza Vale, PAULO ROBER-
TO FERREIRA MOTTA e WILLY CARLOS ALTENHOFEN.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 723/2001
- MARIA APARECIDA MONTALVAO x EVOLUTIVA CO-
MERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA - 1-Cumpra-se o item “2”,
do despacho de fls. 137. 2-Após, voltem conclusos para análise
do pedido de fls. 143. 3-Int. - Despacho de fls.137 - 2-Intime-
se o exequente para que, em cinco dias, traga planilha atualiza-
da do valor do débito. Adv. JULIANA LICZACOWSKI MAL-
VEZZI.

23. DEPOSITO - 735/2001 - BANCO PANAMERICANO S/A
x RICARDO SANCHES STABELINI - “Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls.181. (...decorreu o prazo para
entrega do bem ou seu equivalente em dinheiro).” Advs. Adri-
ano Muniz Rebello, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
Tatiana Valesca Vroblewski, ANGELA ESSER e ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

24. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR - 737/2001 - DIBENS
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO
CEZAR DE ALMEIDA - “Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as custas para
expedição do(s) ofício(s).) Advs. ODECIO LUIZ PERALTA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

25. MONITÓRIA - 759/2001 - CONSTRUTORA TRAMAN-
DAI LTDA x TANIA MARA ALVES DOS SANTOS - 1-Certi-
fique a Escrivania acerca do decurso do prazo. 2-Intime-se no-
vamente o exeqüente para que, em cinco dias, dê regular anda-
mento ao feito, requerendo o que entender de direito. 3-Int.
Advs. MIEKO ITO, MARCIA CRISTINA QUERINO, MIEKO
ITO e Viviane Fuchs.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1266/2001
- RHEALEZA INFORMATICA LTDA. x EVERTON VINICIUS
BORGES - 1- Pagas eventuais custas remanescentes, defiro o
pedido de fls. 171, suspendendo a presente execução por 180
(cento e oitenta) dias, com apoio no artigo 791, III, do CPC. 2-
Decorrido o prazo, intime-se a parte exeqüente para, em cinco
dias, requerer o que entender de direito. 3-Intimem-se. Advs.
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON PIN-
TO VIEIRA e Ricardo Costa Maguetas.

27. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1579/2001 -
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM ELDORA-
DO x OCA - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
- 1. Deve a peticionaria de fl. 1942 juntar aos autos cópia do
referido acordo. 2. Após, manifeste-se a ré sobre o pedido de
desistência de fls. 1942. 3. Intimem-se. Advs. GABRIEL MAC-
CAGNANI CARAZZAI, Paulo Raimundo Vieira Zacarias,
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, MICHELLE
APARECIDA GANHO, GABRIEL MACCAGNANI CARA-
ZZAI e ROBERVAL RITTER VON JELITA.

28. CAUTELAR INOMINADA - 36/2002 - PEDRO GUNHA
e outros x ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
PARANA-ASPP - 1. Recebo o recurso de apelação interposto
em seu duplo efeito. 2. Intime-se a parte recorrida para apre-
sentar contra-razões em dez dias. 3. Após, remetam-se os autos
ao Tribunal de Justiça, com as homenagens de estilo. 4. Inti-
mem-se. Advs. MESSIAS ALVES DE ASSIS, Ivan Sergio Tas-
ca e Brasil Parana de Cristo II.

29. ORDINÁRIA - 106/2002 - FREDERICO ALBERTO SIE-
CK e outro x BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIOS
- 1- Intime-se a parte exeqüente para, em cinco dias, manifestar
sobre interesse na continuidade da execução. 2- Intimem-se.
Advs. Orlando Anzoategui Junior, MARIA DAIANA BUENO
DE CAMARGO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO e ANDREA CUNHA.

30. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 135/2002 - JOAOMED
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x EDI-
TORA GUIA DE FORNECEDORES LTDA - I - Sobre os do-
cumentos de fls. 252 a 259, manifeste-se o exeqüente, em cin-
co dias. II - Int. Advs. ALCEU MARCZYNSKI, Jussara Rosa
Flores, NELSON BELLARIN, ANA PAULA DE ANDRADE,
Denio Leite Novaes Junior, GIZELLE DE ASSIS, Denio Leite
Novaes Junior e GIZELLE DE ASSIS.

31. ORDINÁRIA - 232/2002 - PEDRO GUNHA e outros x
ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARA-
NA-ASPP - 1. Recebo o recurso de apelação interposto em seu
duplo efeito. 2. Intime-se a parte recorrida para apresentar con-
tra-razões em dez dias. 3. Após, remetam-se os autos ao Tribu-
nal de Justiça, com as homenagens de estilo. 4. Intimem-se.
Advs. MESSIAS ALVES DE ASSIS, Ivan Sergio Tasca e Brasil
Parana de Cristo II.

32. RESCISAO DE CONTRATO - 303/2002 - MARIO DA
CRUZ x MANOEL SIMOES - 1-Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, sob pena de
extinção da demanda após implantada a regra do artigo 267, 1º
do CPC. 2-Caso inerte, intime-se pessoalmente o exeqüente
para que, em 48 horas, dê regular andamento ao feito, sob pena
de extinção. 3-Int. Advs. CARLOS ROBERTO ZILLI, VAL-
DEMAR ANDREATTA e MARCELO PACHECO PIROLO.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 401/2002
- CELIA REGINA MEDINA QUINSLER x ANTONIO RO-
CHA DA SILVA e outro - “Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls.114.” (Decorreu o prazo de suspensão) Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADA-
RO e JORGE CLARO BADARO.

34. MONITÓRIA - 509/2002 - ZAKI ZRAIK x AURACI RI-
BEIRO DA SILVA SANTOS - 1-Considerando a informação
de fls.355, intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, de-
volva a carta precatória retirada anteriormente ou, caso tenha
distribuído, traga aos autos cópia de tal ato. 2-Int. Advs. JAC-
QUELINE MARIA MOSER, JOAO DE BARROS TORRES,
GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZER-
RA BARBIERI.

35. BUSCA E APREENSÃO - 558/2002 - BANCO ITAÚ S/A x
ADALGIZA PEREIRA - “Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls. 159.” (Decorreu o prazo de suspensão) Advs.
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
e DIOCLESIO ALVES DE OLIVEIRA.

36. ORDINÁRIA - 657/2002 - JOSE CARLOS ORACZ VEI-
GA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - 1. Da baixa
dos autos a este juízo, manifestem-se as partes requerendo o
que for de direito. No silêncio, arquivem-se com as baixas e
anotações necessárias. 2. Intimem-se. Advs. JORGE BRAN-
DALIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUCIANO
CARLOS FRANZON, LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA,
Evaristo Aragao Ferreira dos Santos e Luiz Rodrigues Wambi-
er.

37. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 731/2002 - JOAO LOI-
ZEL x BANCO DO BRASIL S/A - I - Da baixa dos autos a este
juízo, manifestem-se as partes requerendo o que entenderem
de direito, no prazo de cinco dias. No silêncio, arquivem-se
com as baixas e anotações necessárias. II - Int. Advs. VALDE-
MAR BERNARDO JORGE, MONICA MINE YAO, RITA DE
CASSIA HOSTINS FREHSE, JOAO OTAVIO DE NORONHA,

MARCIO ANTONIO SASSO, ARLINDO MENEZES MOLI-
NA, AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ FERREIRA DA
COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS
MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
EWERTOM ZEYDIR GONZALES, FREDERICO KORN-
DORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LISI-
AS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FER-
NANDO ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BAS-
SAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO
RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBER-
TO LUIZ PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI, SONNY STEFANI, WERNER AUMANN, FABRI-
CIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA.

38. EMBARGOS DE TERCEIRO - 768/2002 - BANCO BRA-
DESCO S/A x CONSEG - CONSORCIO SEGURANCA S/C
LTDA e outro - 1-Concedo o prazo de 15 (quinze) dias requeri-
do pela embargante as fls.179/180, para continuidade do feito.
2-Int. Advs. MARIA LUCILIA GOMES, LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO, RODRIGO GHESTI, ROMARA COSTA
BORGES, RICARDO RAVEDUTTI NEWTON SANTOS, PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT.

39. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 846/2002 - RONAL-
DO ANTUNES FERREIRA e outro x BANCO CITIBANK S/A
- 1-Considerando que a devedora, apesar de devidamente inti-
mada, não efetuou o pagamento da dívida, determino a inci-
dência da multa de 10% sobre o valor do débito, prevista no
art. 475-J do CPC. 2-Indefiro, por ora, o pedido de fls. 782/
783, considerando que tal medida somente pode ser utilizada
após expedido o competente mandado de penhora e avaliação.
4-Dessa forma, intime-se o exeqüente para que, em cinco dias,
indique bens passiveis de penhora, bem como recolha as custas
iniciais da fase de cumprimento da sentença. 5-Int. Advs. AN-
DERSON ADALTON DA SILVA, Adriano Nery Kuster, Fer-
nando de Bona Moraes, Giovana Pisani de Oliveira Franco e
Elionora Harumi Takeshiro.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1158/2002
- FABIANO MACHADO DA SILVA x VALDIR GOMES - 1-
Pagas eventuais custas remanescentes, defiro o pedido de fls.
90, suspendendo a execução por 180 (cento e oitenta) dias. 2-
Decorrido o prazo, manifeste-se o exeqüente, requerendo o que
entender de direito. 3- Intimem-se. (...deixo de encaminhar os
presentes autos ao contador, tendo em vista a elaboração da
conta às fls. 84 e acréscimos totalizando o valor de R$ 53,20.)
Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK.

41. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1233/2002 - DROGA
S.3 LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSSAN-
TA CRUZ LTDA - No curso do processo, as partes transigiram
(fls. 321/323), requerendo a homologação do acordo. É o rela-
tório. Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, homologo por sentença o acordo realizado às fls.
321/323. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e inti-
me-se. Cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se. Advs.
PAULO NALIN, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSIL-
VIA SANTOS A. ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIAN-
NA, RODRIGO NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RA-
MOS, Andre Massignan Berejuk e ALEXANDRE FURTADO
DA SILVA.

42. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 1288/2002 -
ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x SELOMAR
MINUTO LOPES - I - Intime-se o exeqüente para cumprir o
item “3” da decisão de fls. 321/322, dando andamento ao feito
em derradeiros cinco dias, sob pena de extinção do feito. II -
Int. - Despacho de fls.321/322 - 3-Intime-se o exeqüente para
que, em cinco dias, recolha as custas iniciais da fase de cum-
primento de sentença, bem como antecipe as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Advs. MARCELO JOSE VIANNA TULIO, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA e MARCOLINO PEREIRA
CAMARGO.

43. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 3/2003 - C. x A. - 1-
Sobre o pedido de fls.1186/1187, manifeste-se a ré, juntando
os documentos que entender pertinentes. 2-Int. Advs. Otto Joao
Lyra Neto, LEANDRO JOAO LYRA, THIERRY PIERRE EL
OMARI, MARCO ANTONIO GUIMARAES, ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e CAROLINA FONSECA
WENSERSKY.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 116/2003
- FABIO SAID SALLUM e outro x AKRAM ABDALLAH
KANSOU -I - Pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-
se, com as baixas de estilo, conforme determinado pela decisão
de fls. 228 dos autos em apenso, autuados sob o nº. 876/2003.
II - Int. (Custas remanescentes no valor de R$ 10,50 + acrésci-
mos legais.) Advs. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,
SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE
SOUZA RODRIGUES e RICARDO RUSSO.

45. CAUTELAR INCIDENTAL - 431/2003 - MARIA LUCIA
MENDES - Intime-se o exequente para cumprir o disposto 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias. Advs. EDIL-
SON GALDINO VILELA DE SOUZA e Viviane Fuchs.

46. ALVARÁ JUDICIAL - 557/2003 - GREICE KELLY BA-
TISTA DE LIMA e outros x NELSON BATISTA DE LIMA - 1.
Extraia-se cópia dos autos e encaminhe-se ao Ministério Públi-
co, conforme requerido na cota de fls. 148. 2. Manifeste-se a
autora, em cinco dias, requerendo o que entender de direito. 3.
Intimem-se. (...foi encaminhado o ofício sob n.º 4757/07 e foi
providenciado pelo cartório as fotocopias para acompanhar o
ofício conforme recibo no valor de R$ 29,40.) Adv. MARTA
KRUK.

47. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1110/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO D. PEDRO I x MARIO PAITCH - Tratam os autos
de ação de SUMÁRIA DE COBRANÇA, promovida por CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO D. PEDRO I em face de MARIO PAI-

TCH, todos qualificados nos autos. No curso do processo, o
executado quitou o seu débito com o exeqüente (fls. 294). É o
relatório. Face ao exposto, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extingo a ação, com fulcro no artigo 794, I, do
Código de Processo Civil. As custas remanescentes serão pa-
gas pelo exeqüente. Transitada em julgado, cumpra-se o Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após arqui-
vem-se os autos. Publique-se, registre-se e intime-se. Advs.
JAKSON HOHARA MENDES e JEFERSON WEBER.

48. SUMARIA - COBRANCA - 1129/2003 - CONDOMINIO
EDIF. MARECHAL DEODORO x MOACIR MINUZZI e ou-
tro - “Devem as partes depositar antecipadamente as custas da
Srª Contadora e do Sr. Avaliador, no prazo de 05 (cinco) dias.”
Advs. Luiz Fernando de Queiroz, LUCIANE MARIA MAR-
CELINO DE MELO, RICARDO MAGNO QUADROS e Edi-
son Fogaca da Silva.

49. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1150/2003 -
MARIA ILZE PORTES RIBEIRO e outro x BANCO DO BRA-
SIL S/A - 1.Defiro o pedido de fls. 179, concedendo vista dos
autos fora de cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias. 2.Intimem-
se. Advs. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, FABRICIO
ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA.

50. DEPOSITO - 1159/2003 - B.V. FInanceira S/A - C.F.I. x
CARMEM SARTI RAFFAELLI - ...foi expedido ofício..(Retirar
ofício). Adv. Sandra Jussara Kuchnir.

51. IMISSAO DE POSSE - 1171/2003 - EUNICE DE OLIVEI-
RA TORTELLI x ERIKA YURI HOFF - 1-Manifeste-se a parte
exequente diligenciando pela continuidade do feito em dez dias,
sob pena de extinção. Esclareço que há quase três anos, desde
o despacho inicial, não houve diligências da parte exequente
efetivas no sentido de buscar o fim do processo, tendo já sido
intimada diversas vezes sem proveito real, inclusive pessoal-
mente anteriormente para dar andamento e apenas requer sus-
pensões, pelo que caso não haja manifestação que enseje real
andamento ao processo na presente oportunidade o processo
será extinto sem necessidade de expedição de mais um manda-
do de intimação pessoal. 2-Int. Advs. CIRSO TEODORO DA
SILVA e Josiane Fruet Bettini Lupion.

52. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1172/2003 - MARIO
DE JESUS SIMIONI x BANCO DIBENS S.A. - 1. Da baixa
dos autos a este juízo, manifestem-se as partes requerendo o
que for de direito. No silêncio, arquivem-se com as baixas e
anotações necessárias. 2. Intimem-se. Advs. Arthur Henrique
Kampmann, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ
PERALTA, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOLFINI e
RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA.

53. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1207/2003
- TECIDOS FANE DE MARIA FATIMA CLARO ME x ROT-
TAS CONFECCOES LTDA - “Manifeste-se a parte autora quan-
to a certidão de fls. 99.” (Decorreu o prazo de suspensão) Advs.
ODORICO TOMASONI e ROSEANE RIESEL.

54. RESCISAO DE CONTRATO - 1389/2003 - OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x CHARLESTON
PEDRO SANTOS CARRARA - 1. Recebo o agravo retido de
fls. 231/234. Mantenho a decisão por seus próprios fundamen-
tos. 2. Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões
em dez dias. 3. Anote-se na capa dos autos a existência do re-
curso, para análise em grau recursal, caso reiterado pelo inte-
ressado. 4. Intimem-se. Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO, MICHELLE APARECIDA GANHO, SADI
FRANZON, ZARA HUSSEIN, ELAYNE AUXILIADORA DE
FREITAS, Nataniel Ricci e DANIELE LUCY LOPES SEHLY.

55. ORDINÁRIA - 809/2004 - CLAUDINEI FERRI e outros x
DUCK - IMÓVEIS LTDA - 1. Os autores opuseram embargos
de declaração de fls. 2106/2109, sustentando que o despacho
de fls. 2104 é omisso, por não ter se referido à prova oral ante-
riormente deferida. Disse que foi encerrada a instrução proces-
sual sem manifestação quanto à prova oral, o que pode ensejar
cerceamento de defesa. 2. Os embargos foram opostos tempes-
tivamente, presente, então, um de seus requisitos de admissibi-
lidade. 3. Assiste razão ao embargante, uma vez que no despa-
cho saneador de fls. 2013/2015 foi deferida a produção de pro-
va pericial e oral. O despacho de fls. 2104 encerrou a instrução
processual sem deferir às partes a manifestação sobre o inte-
resse na produção de prova oral, o que pode ensejar a nulidade
do processo por cerceamento de defesa. 4. Sendo assim, recebo
os embargos opostos e os acolho, para revogar o despacho de
fls. 2104 e determinar a intimação das partes quanto ao eventu-
al interesse na produção da prova oral já deferida. 5. Intimem-
se. Advs. LISEMAR VALVERDE PEREIRA, LUCIANE DE
ASSIS CORREA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, Joao
Paulo Bonfim e Vitorio Karan.

56. DEPOSITO - 821/2004 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x FERNANDO CLAUDIO FERNANDES - “....foi expedido
ofício sob n. 4824 a 4827/2007 “ (Retirar ofício) Cert. de fls.
154-v (...até a presente data não foram pagas as custas referen-
tes a expedição de 3 ofício). Advs. Joao Leonelho Gabardo Fi-
lho, Cesar Augusto Terra, BIRATAN DE OLIVEIRA e NILZO
ANTONIO RODA DA SILVA.

57. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 915/2004
- SIMONE VALERIA CORDEIRO x SANTO ANTONIO CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA. ME. - DESPACHO PROFE-
RIDO: “ 1- Pagas eventuais custas remanescentes, aguarde-se
por cento e oitenta dias, dando-se baixa no Boletim Mensal
Forense. 2-Int. “ (Custas R$ 16,80 + os acréscimos legais) Advs.
Jaqueline Lobo da Rosa e ANDREA GOMES.

58. COBRANCA - ORDINARIA - 351/2005 - PROCONSULT-
PROJETO, CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA x UM
QUARTO DE ANJO DECORACAO INFANTIL LTDA. e ou-
tros - 1-Sobre a petição de fls. 266, manifeste-se o exeqüente,
em cinco dias. 2-Int. Advs. FAURLLIM NAREZI, FLORIANO
GALEB, CICERO JOSE Z DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE
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EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE
TROTTA, PAULO ROBERTO NAREZI, CASSIANO ANTU-
NES TAVARES, CAIO MARCIO EBERHART, LEOCADIO
PROLIK e ANDREZA CRISTINA STONOGA.

59. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 634/2005 - BRADES-
CO SEGUROS S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO
LTDA. - “Foi expedido Carta Precatória.” (Retirar Carta Pre-
catória - Requerida e denunciada 02 cada parte.) Advs. PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS, DULCE MARIA GAWLOSKI, Luiz Carlos da
Rocha, Paulo Virgilio de Carvalho Cantergiani, NAIRA VIEI-
RA NETO GASPARIM, Fabricio Verdolin de Carvalho e An-
derson Hataqueiama.

60. REGISTRO DE TESTAMENTO - 909/2005 - SERGIO
KOWALCZUK x ANNA KOWALCZUK - I - Inicialmente, in-
time-se o interessado para regularizar sua representação pro-
cessual, em dez dias. II - Decorrido este prazo, manifeste-se o
interessado, em dez dias, sobre o interesse em ingressar com o
inventário, cumprindo-se, de todo o modo, o determinado na
decisão de fls. 52. III - Int. Advs. DANIEL FERREIRA DE
FREITAS, ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO e
Joaquim Jose Pereira Filho.

61. DESPEJO - 934/2005 - DIGI-TRON INSTRUMENTOS DE
PESAGEM LTDA x OLIMPIO JOSE DE SOUZA - 1- Diante
da certidão de fls. 211, intime-se o executado para realizar o
preparo das custas processuais, no prazo de cinco dias. 2- Após,
será analisado o pedido de fls. 192/193. 3- Intimem-se. Advs.
VICENTE MAGALHAES FILHO, Ana Carolina Lopes Olsen
e ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER.

62. INVENTARIO - 964/2005 - BORIS MUSIALOWSKI e
outro x JACY MUSIALOWSKI - I - Lavre-se termo de últimas
declarações, intimando-se o inventariante para firmá-lo em cinco
dias. II - Ao Partidor, para que elabore o esboço da partilha. III
- Após, digam as partes, no prazo comum de dez dias. IV - Int.
(Assinar termo). Advs. ESTEFANO ULANDOWSKI, HELOI-
SA DO ROCIO ULANDOWSKI e KATIE FRANCIELLE CAR-
LESE DAVET.

63. BUSCA E APREENSÃO - 976/2005 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EDSON SALAZAR QUADROS -1. Con-
tadas e preparadas eventuais custas remanescentes, remetam-
se os autos ao arquivo provisório até ulterior manifestação da
autora. 2. Intimem-se. (Custas remanescentes no valor de R$
49,30 + acréscimos legais.) Advs. SELMA SALMERON e IDE-
LANIR ERNESTI.

64. ARROLAMENTO SUMARIO - 1041/2005 - RENI ALE-
XANDRE CALIXTO x CECILIO CALIXTO - I - Determino a
baixa da penhora no rosto dos autos certificada às fls. 43, con-
siderando o pagamento efetuado às fls. 74. II - Levando em
conta a outra penhora no rosto dos autos, desta vez certificada
às fls. 77, condiciono a expedição do formal de partilha ao
depósito, em juízo, de numerário suficiente para garantir a dí-
vida. III - Oportunamente, arquivem-se. IV - Int. Advs. JOEL-
CIO SANTOS MADUREIRA e JONNY JEFERSON S. MA-
DUREIRA.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 41/2006 -
RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A x ANTONIO LOPES -
“....foi expedido ofício sob n. 4819/2007 de conformidade com
o despacho de fls. 80.” (Retirar ofício) Advs. PATRICIA NYM-
BERG, Rene Ariel Dotti e JULIO BROTTO.

66. REGRESSIVA - SUMÁRIA - 87/2006 - PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x METROPOLITANA
VIGILANCIA COMERCIAL E IND. LTDA e outro - DESPA-
CHO EM AUDIÊNCIA: ...Após, contados e preparados, ve-
nham conclusos para decisão.” (Custas remanescentes R$ 20,74
+ acréscimos legais). Advs. EDUARDO BRUNING, Eliani
Garcies Choti, Gislaine Ruiz Guilhen, ROSANGELA FURTA-
DO DE MELO, Ciro Bruning, Mayra Maria Ferri Pascoto
Mozini, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, GENESIO
SELLA, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, MI-
CHELLE APARECIDA GANHO, Milton Luiz Cleve Kuster e
Francis Almeida Vessoni.

67. INVENTARIO - 125/2006 - MARIA JOSE VIEIRA DOS
SANTOS e outro x ANTONIO CARLOS GIFFONI VIEIRA - I
- Defiro o pedido de fls. 93; aguarde-se por mais trinta dias a
juntada da certidão negativa municipal. II - Int. Advs. SIDNEI
GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA
RODRIGUES, RICARDO RUSSO e FABIO ANDRE WEILER.

68. DEPOSITO - 159/2006 - B.V. FInanceira S/A - C.F.I. x
ACIR NAZARENO RODANISKI FIGUEREDO - 1- Intime-se
a parte autora para pagar as custas referentes à expedição de
ofícios, em 10 (dez) dias. 2- Int. Advs. Karine Cristina da Cos-
ta, Jose Telles do Pilar, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
Vanessa Maria Ribeiro Batalha, LEONARDO WERNER PE-
REIRA DA SILVA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA, ERI-
KA EHARA e Diego Rubens Gottardi.

69. RESCISAO DE CONTRATO - 169/2006 - OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x VALDIR GRA-
CIANO DE BRITO - . Recebo o recurso de agravo retido de
fls. 393/404, mantendo a decisão por seus próprios fundamen-
tos. 2. Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razões
em dez dias. 3. Anote-se na capa dos autos a existência do re-
curso, para fins de apreciação em grau recursal, caso reiteradas
as razões pela parte interessada. 4. Ciente do agravo de instru-
mento interposto. Mantenho a decisão por seus próprios funda-
mento. 5. Da chegada de ofício do Tribunal de Justiça, infor-
me-se que a decisão foi mantida e que o agravante cumpriu o
artigo 526 do CPC. 6. Intimem-se. Advs. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO, MICHELLE APARECIDA GAN-
HO e GILVAN ANTONIO DAL PONT.

70. RESCISAO DE CONTRATO - 229/2006 - OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x ISAIAS JOSE DA

SILVA - 1-Publique-se o despacho de fls.296. 2-Int - 1-Intime-
se o autor para se manifestar acerca da proposta de fls.291/292.
2-Int. Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
MICHELLE APARECIDA GANHO e MARGARETH BER-
TONCELLO.

71. RESCISAO DE CONTRATO - 235/2006 - OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x JULIA KIEL-
TYKA - 1. Manifeste-se a ré quanto a possibilidade de acordo,
nos termos da petição de fls. 396/397. 2. Intimem-se. Advs.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, MICHELLE
APARECIDA GANHO e MARIANO ANTONIO CABELLO
CIPOLLA.

72. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 326/2006 - COMIS-
SARIA PIBERNAT LTDA x PARANA PRESS COMUNICA-
CAO E MARKETING LTDA. - “Manifestem-se as partes quanto
ao retorno do AR de fls. 133/134, no prazo de 05 (cinco) dias.”
Advs. MARCELO GABRIEL PIBERNAT GHELFI, Ana Paula
Domingues dos Santos e Alberto Rodrigues Alves.

73. ORDINÁRIA - 457/2006 - OCA ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA x ISMAEL DE AMORIM BEZER-
RA NETO - “1. Cite-se a ré no endereço de fls. 51, conforme
pedido retro. 2. Intimem-se. - Intime-se a parte autora para pa-
gar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o
Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.” Advs.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e MICHELLE
APARECIDA GANHO.

74. ORDINÁRIA - 459/2006 - OCA ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA x EDINEIA MARTINS AMANCIO
e outro - 1. Intime-se a ré para se manifestar sobre os documen-
tos de fls. 97/297, em dez dias (art. 398 do Código de Processo
Civil). 2. Intimem-se. Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO, MICHELLE APARECIDA GANHO e Paulo
Raimundo Vieira Zacarias.

75. ALVARÁ JUDICIAL - 544/2006 - Mariana Romão Farias
Chagas e outro - ...ISTO POSTO, DEFIRO o pedido de fls.
114/118 e AUTORIZO, via alvará, a compra dos imóveis cujas
matrículas estão acostadas às fls. 124/125, dispensando-se a
avaliação judicial dos mesmos, e determinando o desconto do
preço a ser pago, do valor referente às taxas de condomínio
pendentes de pagamentos, até a data da lavratura da escritura
de compra e venda. Conste do alvará que o imóvel a ser adqui-
rido deverá ter a nua propriedade pertencente à menor Mariana
Romão Farias Chagas e usufruto vitalício em favor da interdi-
tada Fernanda Sedrez Romão Farias. Oficie-se ao Banco HSBC,
agência nº 0038, autorizando a curadora Ruth Maria Romão
Farias a efetuar o levantamento dos valores depositados na con-
ta-poupança nº 431.658-1, em nome da interditada Fernanda
Sedrez Romão Farias e da aplicação de CDB, vinculada à con-
ta-corrente nº 17018-32, tudo atualizado até o efetivo saque.
Desentranhem-se as certidões negativas apresentadas, substi-
tuindo-as por cópias e entregando-as ao procurador das reque-
rentes, mediante recibo. Expeça-se o Alvará que terá o prazo
de 30 dias. Prestação de contas em 60 (sessenta) dias. Oportu-
namente arquivem-se. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
(Solicito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas, referente à expedição de 01 alvará no valor de R$ 7,00).
Advs. Josicler Vieira Becker Marcondes e Iverly Antiqueira Dias
Ferreira.

76. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 1027/2006
- OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
CELIO DE JESUS NEVES - 1-Certifique-se o transito em jul-
gado e, após, desentranhem-se os presentes autos, remetendo-
os ao arquivo, com as baixas e anotações necessárias. 2-Int.
Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e MI-
CHELLE APARECIDA GANHO.

77. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 1029/2006
- OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
ROSILDA KLIMEKI e outro - 1-Publique-se o despacho de
fls.141, em atenção ao contido às fls.143. 2-Int. - 1-Intime-se o
autor para apresentar impugnação à contestação, em cinco dias.
2-Int. Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
MICHELLE APARECIDA GANHO e GILVAN ANTONIO DAL
PONT.

78. PRESTACAO DE CONTAS - 1063/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO PRINCESS GRACE x WAGNER DE CARVALHO
MEYER - ...Pelo exposto, condeno os requeridos a prestar con-
tas no prazo de 48 horas (quarenta e oito) horas, e na forma do
artigo 917, do Código de Processo Civil, sob pena de não lhes
ser lícito impugnar as que o autor apresentar, na forma do arti-
go 915, § 2º, de dito Codex. Condeno-os, ainda, na pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios do patro-
no judicial do autor, que fixo, na forma do artigo 20, §§ 3 e 4º,
do mesmo Digesto, em R$ 500,00 (quinhentos reais), conside-
rando a natureza da causa, o zelo do ilustre profissional e o
fato da ação ter sido julgada antecipadamente. Cumpra-se, no
que couber,o Código de Normas da douta Corregedoria-Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em
julgado, arquivem-se. Advs. KAREN MONTEIRO DOS AN-
JOS MONEGATTI, BENEDITO DE PAULA, Jefferson Augusto
de Paula e ARIVALDIR GASPAR.

79. COBRANCA - ORDINARIA - 1069/2006 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO GILBERTO SOU-
ZA DA ROSA - 1. Preparadas as custas necessárias, expeça-se
carta precatória para citação do réu no endereço de fls. 63, com
as advertências legais. 2. Intimem-se. (Retirar Carta Precató-
ria) Advs. Joao Leonelho Gabardo Filho e Gilberto Stinglin
Loth.

80. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 1495/2006
- OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
LUIZ AMERICO PIAZZA e outro - 1-O feito comporta julga-
mento antecipado, nos termos do artigo 330, I do Código de
Processo Civil. 2-Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. 3-Int. Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA

FRANCO, MICHELLE APARECIDA GANHO e JULIANE
SELENA PERBONI MAFALDA.

81. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1501/2006 - SIMONE RO-
SANGELA DOEGE x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
1. Acolho a emenda de fls. 155/164, que deverá passar a fazer
parte integrante da petição inicial, e acompanhar a contra-fé. 2.
Retifique-se na capa dos Autos e junto ao distribuidor o novo
pólo ativo da demanda, bem como o novo valor dado à causa.
3.Desentranhem-se os documentos de fls. 25/140, devendo ser
deixadas cópias em substituição. 4.Oficie-se a FENASEG soli-
citando informações de quando, qual o valor e para quem foi
pago o seguro DPVAT referente aos presentes Autos. 5. Desig-
no audiência de conciliação para o dia 18/02/08, às 09h20m. 6.
Cite-se e intime-se o réu para comparecer à audiência, acom-
panhado de seu advogado, para apresentar defesa, sob pena de
revelia e confissão (artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil). 7. Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas pos-
tais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue
a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs. JOSE BRUNO
DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSE DIAS, SEBAS-
TIAO GOMES DE SOUZA e Claudio de Freitas Mallmann.

82. BUSCA E APREENSÃO - 1516/2006 - BANCO ITAÚ S/A
x JACIRA DE LIMA SALDANHA - DESPACHO: 1- O feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I,
do Código de Processo Civil. 2-Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. 3-Int. (Custas remanescentes R$ 17,50
+ acréscimos legais) Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA, KÉLLIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MA-
ZZUCCO e Pedro Carneiro Lobo Junior.

83. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1539/2006 - THAIS
SCHNEIDER x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGU-
ROS - Intime-se o réu para cumprir o disposto 9.4.1 do Código
de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$ 74,25, bem como
para pagar as despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a
fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria
1/04 - 02 cartas. Advs. EVALDO BARBOSA, JANE LABES,
Milton Luiz Cleve Kuster, Monica Ferreira Mello Biora e Fran-
cis Almeida Vessoni.

84. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1596/2006 - CEN-
TER AUTOMOVEIS LTDA x OSMAR BORGES MODESTO
- “....foi expedido ofício sob n. 4822/2007 de conformidade
com o despacho de fls. 61.” (Retirar ofício) Adv. Neudi Fer-
nandes.

85. BUSCA E APREENSÃO - 19/2007 - OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GARCEZ FER-
NANDO SANTANA FILHO - “Manifeste-se o autor quanto a
certidão de fls. 39-v.” (Não houve resposta do ofício). Adv.
LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 62/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x LINDOMAR DA SILVA FRAN-
ÇA - 1- Inicialmente, intime-se o exeqüente para que, em dez
dias, traga aos autos a matrícula atualizada do imóvel. 2- Após,
voltem conclusos. 3- Int. Advs. Daniel Hachem e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM.

87. COBRANÇA - SUMÁRIA - 77/2007 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL GREEN VALLEY x MARLI DE OLIVEIRA e
outro - 1. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos
do artigo 330, II do Código de Processo Civil. 2. Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. 3. Intimem-se. Adv.
ERENI INES CASARIN.

88. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 92/2007 - BENEDITO
MARQUES FERREIRA e outro x WILIAM YAN WEY MAN
e outro - 1- Intime-se o denunciante para, querendo, impugnar
a contestação diante da denunciação da lide de fls. 188/210, no
prazo legal. 2- Int. Advs. Marcus Ely Soares dos Reis, MURI-
LO TAVORA, FERNANDO CHIN FEI, ALEXANDRE FOTI
e CARLOS HENRIQUE PIACENTINI.

89. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 178/2007 - AMA-
RILDO VALDOMIRO MIRANDA x BANCO BRADESCO S/
A - 1- Intime-se a parte autora para pagar as custas, em 10 (dez)
dias. 2- Int. Advs. GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEI-
RA, THIAGO PIMENTEL ZEPPONI, REGINA DE MELO
SILVA, Nelson Paschoalotto e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA.

90. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 183/2007 - N.H.F.
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x UNIME-
TAL - CONSTRUCOES METALICAS LTDA - 1-Defiro o pe-
dido de fls. 113, retifique-se, a Serventia, a certidão de fls. 111,
devendo constar o valor indicado às fls. 104. 2-Após, cumpra-
se integralmente o despacho de fls. 110. 3-Int. Desp. de fls. 110
- 1-Lavre-se termo de penhora nos autos do bem indicado às
fls. 103/108, devendo ser excluído o bem de fls. 109, pois não
é de propriedade do executado e sim de pessoas diversas que
não fazem parte da relação jurídica processual, nos termos do
art. 659, §4º e 5º do CPC, devendo o executado neste ato ser
constituído como depositário. 2-Com o advento da lei nº 11.382/
2006, que passou a vigir desde o dia 20 de janeiro do ano cor-
rente, intime-se pessoalmente o executado (art. 652, §4º, do
CPC), desde que não tenha representante legal constituído nos
autos. Caso o executado seja intimado pessoalmente, cientifi-
que-lhe que, querendo, poderá apresentar impugnação, no pra-
zo de 15 dias, contados da juntada aos autos do mandado. Se
for intimado, via diário, conste do mesmo que o executado po-
derá em 15 dias apresentar impugnação. 4-Expeça-se certidão
de inteiro teor, para fins de registro da constrição. 5-Int. (Reti-
rar certidão) Advs. CRISTIANE DA ROSA HEY, FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS e JUVENAL ANTONIO DA COS-
TA.

91. ORDINÁRIA - 229/2007 - MAURICIO NATEL BENETTI
- FIRMA INDIVIDUAL x BANCO CITIBANK S/A - 1. Cum-

pra a escrivania o item 2.3.9 do Código de Normas. 2. Para que
se evite maior prejuízo ao autor, ainda que não comprovado o
descumprimento da liminar pelo réu, oficie-se ao Banco Cen-
tral do Brasil e ao Banco Citibank S/A, para que excluam o
nome do autor dos cadastros de restrição ao crédito, consoante
requerido às fls. 394. 3. Para a aplicação da multa requerida à
fl. 394, deve o autor comprovar a reiteração no descumprimen-
to da liminar pelo réu. 4. Intimem-se. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção das custas, referente à expedição de 02 ofícios no valor de
R$ 14,00). Advs. EDGAR LENZI, Hamilton Maia da Silva Fi-
lho, Giovana Pisani de Oliveira Franco, Adriano Nery Kuster,
Fernando de Bona Moraes e ADRIANA PIRES HELLER.

92. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 256/
2007 - OLINDA MARIA FERREIRA FILIPPIN x NOSSA SAU-
DE OPERADORA DE PLANOS PRIV. DE ASSIST. - 1- Inti-
me-se a autora para dar atendimento ao processo, informando
se houve o cumprimento da medida liminar por parte da ré. 2-
Intimem-se. Advs. RAFAEL FERREIRA FILIPPIN, CHRISTI-
NA CHRISTOFORO DA SILVA FILIPPIN, Luiz Carlos da
Rocha, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE e Irae
Cristina Holetz.

93. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 297/2007
- BANCO ITAUBANK S/A x EFREN WILLIAN BELO MA-
LUENDAS e outro - 1-Considerando que o executado aduz
que o único bem que possuí é o que indicou a penhora, a priori,
não restou configurado ato atentatório a dignidade da justiça.
2- Defiro o pedido de fls. 49., para que, através do sistema do
Bacen-Jud, seja efetuado o bloqueio de eventuais importâncias
depositadas em nome do executado junto às instituições finan-
ceiras, até o limite da execução. 3-Após será analisado o pedi-
do de expedição de ofício à Receita Federal. 4-Int. (Manifeste-
se o exeqüente quanto a informação de fls. 51/52.) Advs. Clau-
dio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Rodrigo Ferreira e
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA.

94. BUSCA E APREENSÃO - 357/2007 - BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MAURI ALBANEZE - Manifeste-se o autor. (De-
correu o prazo de suspensão.) Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CLAUDIA ANDREA
OLIVEIRA DE ASSIS e KELIAN BORTOLINI LIMA.

95. REINTEGRACAO DE POSSE - 370/2007 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRANCIELI DE FA-
TIMA DOS SANTOS - “....foi expedido ofício sob n. 4561 à
4567/2007 de conformidade com o despacho de fls. 23.” (Reti-
rar ofício) Advs. Karine Cristina da Costa, MOISES BATISTA
DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NAN-
TES M. A. TOLEDO PIZA, Daniele de Bona, Diego Rubens
Gottardi e Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

96. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 377/2007 - DO-
NIZETE JOSE SIMPLICIO x PIEMONTE CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA - 1. Manifeste-se a ré sobre a
contestação apresentada pela autora no pedido contraposto, em
cinco dias. 2. Intimem-se. Advs. Mauro Sergio Guedes Nastari,
Maria Fernanda Simoes Bellei, ANDERSON CLEBER OKU-
MURA YUGE, ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO e
CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLA.

97. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 444/2007
- BANCO BRADESCO S/A x MARIO ANTONIO CARDOSO
DE SOUZA - Manifestem-se as partesquanto a certidão de
fls.56. A 19/10/2007 transitou em julgado a sentença das fls.55.
Advs. Murilo Celso Ferri e Emanuel Vitor Canedo da Silva.

98. DEPOSITO - 506/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x REGINALDO DA SILVA - 4. Após,
cite-se o réu, para, em cinco (5) dias, entregar o bem, depositá-
lo em juízo ou consignar o equivalente em dinheiro, ou no mes-
mo prazo contestar a ação, com as advertências legais. 5. Quanto
ao pleito de prisão civil de fls. 34, o ordenamento jurídico bra-
sileiro não admite a prisão por dívidas, exceto de origem ali-
mentícia. O Brasil é signatário da Convenção Americana sobre
Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), ratifica-
da através do Decreto Legislativo 678, de 1992, que veda a
prisão por dívidas e que prevalece, inclusive, em relação à re-
gra do inciso LXVII, do artigo 5º, da Constituição Federal de
1988. Ademais, resta pacificado o tema, conforme já decidiu a
Colenda Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, na Ap. Cível nº 69.713-6 de Sertanópolis, sendo Relator o
Desembargador Pacheco Rocha: “A permissão constitucional
para a prisão do depositário infiel é restrita à hipótese de efeti-
vo depósito, oriundo do contrato típico de depósito. É incons-
titucional, portanto, a prisão do depósito por equiparação, como
ocorre com a alienação fiduciária em garantia.” 6. Posto isto,
indefiro o pedido de prisão civil. 7. Intime-se. (Intime-se o au-
tor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, reco-
lhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de dez (10) dias.) Advs. Flaviano Bellinati Garcia Perez,
CRISTIANE BELINATI GARCIA PEREZ, Juliane Cristina
Correa da Silva e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEI-
RA TALLEVI.

99. REINTEGRACAO DE POSSE - 529/2007 - BANCO ITAÚ
S/A x MARCIO GARCIA SANTOS - “....foi expedido ofício
sob n. 4568 à 4574/2007 de conformidade com o despacho de
fls. 27.” (Retirar ofício) Advs. Karine Cristina da Costa, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA,
PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, Daniele de Bona,
Diego Rubens Gottardi e Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

100. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 698/2007 - ES-
POLIO DE MICHAEL FINKIEL x BANCO BRADESCO S/A
-1. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do ar-
tigo 330, I, do Código de Processo Civil. 2. Contados e prepa-
rados, voltem conclusos para sentença. 3. Int. (Custas rema-
nescentes no valor de R$ 10,50 + acréscimos legais.) Advs.
Flavia Cristiane Machado, Murilo Celso Ferri e Emanuel Vitor
Canedo da Silva.
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101. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 705/2007 - JAI-
RO CEZAR GUIMARAES x BANCO REAL S/A - DESPA-
CHO: “1- O feito comporta julgamento antecipado, nos termos
do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. 2-Contados e
preparados, voltem. 3-Int.” (Custas remanescentes R$ 10,50 +
acréscimos legais) Advs. Gustavo Bonini Guedes, Luiz Fernando
Pereira, LUIS FERNANDO DIETRICH, hERICK PAVIN e
MARCOS DOS SANTOS MARINHO.

102. COBRANCA - ORDINARIA - 730/2007 - ESPOLIO DE
JOSE MACIEL DE MIRANDA x UNIBANCO S/A - DESPA-
CHO: 1- O feito comporta julgamento antecipado, nos termo
do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. 2-Contados e
preparados,voltem conclusos para sentença. 3-Int. (Custas re-
manescentes R$ 8,40 + acréscimos legais) Advs. SERGIO
AUGUSTO GOMEZ, Jose Augusto Araujo de Noronha, Luiz
Gustavo Vardanega Vidal Pinto e MARIA REGINA ZARATE
NISSEL.

103. COBRANÇA - SUMÁRIA - 774/2007 - JOSE REPINOSKI
DE SOUZA e outro x BANCO DO BRASIL S/A - 1. O feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I,
do Código de Processo Civil. 2. Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. 3. Int. (Custas remanescentes no va-
lor de R$ 6,30 + acréscimos legais.) Advs. JAIME LUIZ
SCHLUGA, Acacio Correa Filho e MARCIO ANTONIO SAS-
SO.

104. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 984/2007 - LAZA-
RO SOARES DE GODOY e outro x ESCRITORIO DAVI
DEUTSCHER ADVOGADOS ASSOCIADOS - 2- Após, em
05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que efetivamente pretendem produzir, informan-
do sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem preju-
ízo de eventual julgamento antecipado. No mesmo prazo infor-
mem se há parâmetros concretos para a composição, e efetivo
interesse em realizá-la. 3-Int. Advs. PAULO GIOVANI FERRI
e OKSANDRO GONCALVES.

105. COBRANÇA - SUMÁRIA - 993/2007 - MARIA ODETE
CONCEICAO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - 1- In-
time-se pessoalmente a parte autora para pagar as despesas
postais, sob pena de extinção. 2- Int. Advs. JOSE BRUNO DE
AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSE DIAS, SEBASTI-
AO GOMES DE SOUZA, Claudio de Freitas Mallmann e VIC-
TOR KUNDZIN.

106. BUSCA E APREENSÃO - 1153/2007 - BANCO BRA-
DESCO S/A x TRANSPORTES DIAMANTE LTDA e outro -
“....foi expedido ofício sob n. 4820 e 4821/2007 de conformi-
dade com o despacho de fls. 34.” (Retirar ofício) Adv. JOAO
LEONEL ANTOCHESKI.

107. DECLARATORIA - SUMARIA - 1196/2007 - ALLTECH
DO BRASIL AGROINDUSTRIAL LTDA x BP SOLUTIONS
LTDA - 1- Lavre-se o termo de caução sobre o bem indicado às
fls. 62. 2- No mais, aguarde-se o prazo de apresentação de de-
fesa pela parte ré. 3- Intimem-se. (Assinar Termo) Advs. FRE-
DERICO R. DE RIBEIRO E LOURENCO, ANDRE LUIZ
BETTEGA D‘AVILA, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO,
Horacio Rodrigues Baeta e Carla Leticia Pereira e Souza.

108. COBRANCA - ORDINARIA - 1268/2007 - IZAURA JUS-
TINA GENORAZZO HANNEMANN e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A - 1. O feito comporta julgamento antecipado, nos
termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. 2. Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. 3. Int. (Cus-
tas remanescentes no valor de R$ 4,20 + acréscimos legais.)
Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA e ELIZEU MENDES
DA SILVA.

109. COBRANCA - ORDINARIA - 1287/2007 - VERA LU-
CIA BENITTES x SERGIO LUIZ STANISKI - Desp. de fls. 38
- 1-Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2-Aguarde-se o processamento do agravo com pedido de
informações. 3-Solicitadas às informações, oficie-se o MM. Juiz
Relator do Agravo de Instrumento, informando que o agravante
cumpriu o disposto no art. 526 do CPC, e que a decisão agrava-
da foi mantida por seus próprios fundamentos. 4- Int. Desp. de
fls. 42 - 1- Nos termos da decisão do Agravo de Instrumento
(fls. 39/41), concedo ao autor, por ora, os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita. 2- Cumpra-se o item “II”, do despa-
cho de fls. 29. 3- Int. Item “2” desp. de fls. 29 - Cite-se na
forma requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar
defesa, observadas as advertências legais, artigos 285 e 319,
ambos do Código de Processo Civil. (Intime-se a parte autora
para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim
de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/
04.) Adv. Jonas Borges.

110. ORDINÁRIA - 1296/2007 - DOROTI PEREIRA DA SIL-
VA x PÉRICLES JOSÉ PEREIRA DA SILVA - “Deve a parte
interessada depositar antecipadamente as custas da Srª Conta-
dora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. OSVALDO
CICERO WRONSKI e JOSE JULBERTO MEIRA JUNIOR.

111. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1339/2007 - ADEMIR RI-
BEIRO DOS SANTOS e outros x CENTAURO SEGUROS S.A.
- 1- Intime-se a parte autora para pagar as custas processuais,
em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, nos termos
do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 2- Int. Adv. WIL-
SON CARLOS PASSOS BARBOZA.

112. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1460/2007 -
APARECIDO NICOLAU ROSA x BANCO FINASA S/A - 1-
Intime-se pessoalmente a parte autora para pagar as despesas
postais, sob pena de extinção. 2- Int. Adv. KARIN LUCY
BETTINGHAUSEN.

113. ALVARÁ JUDICIAL - 1516/2007 - ELI GONÇALVES
DA CUNHA x ZELIA PEREIRA DA CUNHA - “....foi expedi-
do alvará... (Retirar Alvará).” Advs. CARLA RODRIGUES
THOMÉ DA CUNHA e CARLA CAROLINA FRITZEN NAS-

CIMENTO.

114. ALVARÁ JUDICIAL - 1591/2007 - JUSSARA NENA
CAVANHA ALMEIDA x ARMANDO OSCAR CAVANHA - I -
Para analisar o presente pedido, faz-se necessária a ciência de
todos os interessados. Portanto, intimem-se, via Diário, os her-
deiros Rejane Maria Cavanha e Maria Beatriz de Campos, eis
que têm procuradores diferentes, para se manifestarem, em dez
dias. II - Int. Advs. PEDRO EUCLIDES UTZIG, WALDEMAR
ANDREATTA, LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA e FA-
BIO ROBERTO MOTTA VIEIRA.

115. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1664/2007 -
LINDOMAR DA SILVA FRANÇA x BANCO BRADESCO S/
A - 1-Considerando que sequer houve a penhora do imóvel nos
autos de execução em apenso, determino a suspensão dos em-
bargos até que tal equívoco seja suprido. 2-Despachei nos au-
tos em apenso. 3-Int. Advs. CLOVIS JOSE GUGELMIN DIS-
TEFANO, SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL, Daniel
Hachem e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

116. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1738/2007 -
ALCIDES DEL SECCHI x ALBARI DOMINGUES DE SOU-
ZA e outros - I - Cite-se na forma requerida, para no prazo de
15 (quinze) dias apresentar defesa, observadas as advertências
legais, artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil.
II - Em igual prazo, poderá a locatária requerer autorização
para pagamento do débito atualizado (artigo 62, II, Lei nº 8.245/
91). III - Int. (...foram enviadas as cartas de citação e faltou o
pagamento para o envio de uma carta no valor de R$ 17,00).
Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA.

117. ORDINÁRIA - 1787/2007 - NEIDY CARDOSO DA SIL-
VA E OUTRAS x VOLVO DO BRASIL MOTORES E VEICU-
LOS S/A - I - Da remessa dos autos a este Juízo, dê-se ciência
às partes e ao Ministério Público, para que se requeiram o que
entenderem de direito em cinco dias. II - Int. Advs. VINICIUS
ANDRADE MENDES, FABIANE MULLER BONETTO, JOSE
CARLOS DANTAS PIMENTEL, LYSANE DE BRITO ABA-
GGE E VARELLA GO e MUNIR ABAGGE.

118. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1797/2007 -
EWERSON HERMES WEBER x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - Ewerson Hermes Weber ajuizou Ação Revisional de Car-
tão de Crédito c/c Nulidade de Cláusulas Contratuais, Repeti-
ção de Indébito, Depósito Judicial, Exclusão de Banco de Da-
dos e Pedido de Concessão de Tutela Antecipada em face de
Banco ABN AMRO Real S/A e Cartão de Crédito VISA ale-
gando, em síntese, que percebeu a cobrança de encargos que
considera abusivos ao inadimplir determinadas parcelas. Re-
quer, em sede de antecipação de tutela, a retirada de seu nome
dos cadastros de inadimplentes. Decido. I - Defiro, por ora, a
assistência judiciária gratuita. II - Segundo o Código de Pro-
cesso Civil, no art. 273, para a antecipação dos efeitos da tutela
é necessária a presença de prova inequívoca para que se con-
vença, em cognição sumária, da verossimilhança da alegação
conjugada com fundado receio de dano ou o abuso de direito
de defesa da requerida. III - Verifico que nos autos estão pre-
sentes os requisitos autorizadores da medida, evidenciados atra-
vés dos documentos acostados, quais sejam o cálculo de fls.
25/29 e as faturas de fls. 30/45, denotando a verossimilhança
das alegações, além do que presente está o receio de danos
irreparáveis à honra e imagem caso perdure e a inscrição do
nome do autor nos cadastros de inadimplentes. Desta forma,
entendo configurados os pressupostos que, segundo o disposto
no artigo 273, do CPC, autorizam a antecipação parcial dos
efeitos da tutela para DETERMINAR que a ré não inclua e/ou
exclua o nome dos autores nos cadastros de inadimplentes (SPC,
SERASA, CADIN, entre outros), até o final julgamento da lide.
Contudo, entendo que, ao invés de impor ao requerido o dever
de providenciar a suspensão do registro, com a fixação de mul-
ta para o caso de violação do preceito, o caso é de determinar-
se desde logo a expedição de ofício diretamente aos órgãos de
proteção ao crédito para ordenar a suspensão dos registros de
acordo com o que ficou disposto na decisão. IV - Cite-se na
forma requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar
defesa, observadas as advertências legais, artigos 285 e 319,
ambos do Código de Processo Civil. V - Int. (Intime-se a parte
autora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias,
a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Porta-
ria 1/04.) Advs. Marjorie Ruela de Azevedo Forti e FABIO
FORTI.

119. COBRANCA - ORDINARIA - 3876/2007 - LUIZ MA-
RIO LAMPERT MARQUES x FUNDACAO SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - SISTEL e outro - Petição Inicial aguar-
da preparo, no valor de R$ 157,50 + R$ 7,00 autuação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs.
LAURO ÉDSON CORRÊA e LIGIA MARA LIMA CORREA.

120. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 3909/2007 - BANCO
ITAÚ S.A. x ALCIR BRANDALISE DELEZU JUNIOR e ou-
tro - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 378,00 +
R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. Advs. Alexandre Nelson Ferraz e Valeria Cara-
muru Cicarelli.

121. BUSCA E APREENSÃO - 3910/2007 - BANCO ITAÚ S/
A x JOCEMAR RODRIGO CAMARGO - Petição Inicial aguar-
da preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs.
Daniele de Bona, Diego Rubens Gottardi, Karine Cristina da
Costa e Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

122. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 3911/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x ARNALDO SORANSO - Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA, VIRGINIA MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA.

123. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3912/2007
- JOSMAR KRACHINSKI x JEFERSON SEBASTIAO SCHAI-

DT - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 +
R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. Adv. MARCIA CRISTINA QUERINO.

124. COBRANÇA - SUMÁRIA - 3913/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO DALLAS x KENGI TOKUNAGA e outro - Petição
Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autu-
ação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
Adv. JEFERSON WEBER.

125. COBRANÇA - SUMÁRIA - 3914/2007 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADA DAS ARAUCARIAS I x ATALIBA
ALVARENGA NETO - Petição Inicial aguarda preparo, no va-
lor de R$ 357,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. Advs. JEFERSON WEBER e
ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA.

126. ALIENAÇÃO DE BEM COMUM - 3915/2007 - NORMA
ANGELA SOARES DE SOUZA e outro x ROMUALDO VAL-
LERTI FERREIRA e outro - Petição Inicial aguarda preparo,
no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. SERGIO VILA-
RIM DE SOUZA, LUIS FELIPE ZAFANELI CUBAS e SER-
GIO JOSE LOPES DOS SANTOS FILHO.

127. ALVARÁ JUDICIAL - 3918/2007 - MARCOS ANTONIO
COSER NOGAROLLI - Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 304,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento. Adv. SANDRA CRISTINA
DE OLIVEIRA SAMPAIO.

128. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 3920/2007 - EM-
BRAPINUS COMP. DE MADEIRA LTDA x NACIOPETRO
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA - Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 157,50 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs.
ROGERIO BUENO DA SILVA, PAULO CESAR HERTT
GRANDE e OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF.

129. REGRESSIVA - SUMÁRIA - 3922/2007 - Unibanco AIG
Seguros S/A x RODONORTE CONCESSIONÁRIAS DE RO-
DOVIAS INTEGRADAS - Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 220,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. Fabricio Verdolin de
Carvalho, Anderson Hataqueiama, Marcelo Mazur e Daniel
Sottili Mendes Jordao.

130. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - 3923/2007 - REL-
VADO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. x
INDUSTRIA DE MADEIRAS LAMISSERRA LTDA. - Peti-
ção Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00
autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento. Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGE-
LISTA BEZERRA BARBIERI e Isabela Rucker Curi.

131. BUSCA E APREENSÃO - 3924/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES x RUI DA
SILVA - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 399,00
+ R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. Advs. Tatiana Valesca Vroblewski, SAMIRA
VOLPATO, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, MILTON
BAIRROS DA ROSA e Karine Simone Pofahl Weber.

132. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3926/2007
- BANCO SANTANDER BANESPA BRASIL S/A x CINTIA
CRISTINA BAGATIN LAPA - Petição Inicial aguarda preparo,
no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN e Blas Gomm Filho.

133. REVISÃO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 3927/2007 -
L.ALBERTI USINAGEM E SERVICOS LTDA x BUY CASH
FOMENTO MERCANTIL S/A - Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. Victor Alberto
Azi Bomfim Marins, Graciela I. Marins, Victor Alexandre
Bomfim Marins, Ricardo Key Sakagutti Watanabe, Mayte Mat-
tar Milleo, Tulio Godoy Gomes Salles Rosa e PAULO VINI-
CIUS ACCIOLY C. DA ROSA.

134. EXECUCAO DE SENTENCA - 3928/2007 - AUGUSTO
CESAR FAGUNDES BANDEIRA x BEST PROCESSOS
CONSTRUTIVOS LTDA. - Petição Inicial aguarda preparo,
no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. RENATO CAR-
DOSO DE ALMEIDA ANDRADE e CLAUDINEI BELA-
FRONTE.

135. COBRANCA - ORDINARIA - 3929/2007 - JORGE ALE-
XANDRE DE CARVALHO e outros x BANCO HSBC LTDA.
- Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento. Adv. ADRIANO RODRIGUES FERREIRA.

136. BUSCA E APREENSÃO - 3932/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO AN-
TONIO MADUREIRA - Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 504,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. PAULO CESAR
TORRES e Liliam Aparecida de Jesus Del Santo.

137. BUSCA E APREENSÃO - 3933/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAQUI-
NA DE ABREU - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de
R$ 304,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. Advs. PAULO CESAR TORRES e
Liliam Aparecida de Jesus Del Santo.

138. SUMARIA - COBRANCA - 3934/2007 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA RICA x ROSELI TERESI-
NHA PELACANI - Petição Inicial aguarda preparo, no valor
de R$ 157,50 ? + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de cancelamento. Advs. Luiz Fernando de Quei-
roz e Fernanda Pires Alves.

139. COBRANCA - ORDINARIA - 3936/2007 - MARLEI
MUNIZ DE OLIVEIRA x ALEX SANDRO DA SILVA SCHE-
LLENBERG e outros - Petição Inicial aguarda preparo, no va-
lor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. Adv. CHRISTIANE RICHTER
MINHOTO.

140. COBRANCA - ORDINARIA - 3937/2007 - AROLDO
ANTONIO GLOMB x EDENILSON BATISTA - Petição Inici-
al aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Adv.
AROLDO ANTONIO GLOMB.

141. MONITÓRIA - 3938/2007 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS x GILSON MOREIRA DOS SANTOS -
Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 325,50 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento. Advs. Macazumi Furtado Niwa e Joao Carlos Mar-
tins.

142. COBRANÇA - SUMÁRIA - 3939/2007 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL PORTAL DA SERRA x ORLANDO BUNESE
- Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento. Advs. Jose Heriberto MIcheleto, Germano Laertes
Neves, Adriana Leonardi da Luz Ramos, ELISABETH NASS
ANDERLE, Jivago Klein Garcia, Kaio Murilo Silva Martins,
Vilmor Piccolotto e ANDREZA SIMIÃO EDELING.

143. BUSCA E APREENSÃO - 3940/2007 - BANCO BRA-
DESCO S/A x JAIR NOGUEIRA - Petição Inicial aguarda pre-
paro, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Adv. Nelson Pas-
choalotto.

144. COBRANCA - ORDINARIA - 3941/2007 - BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x PAULO CESAR DE LIMA DOS SAN-
TOS - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 325,50 +
R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO.

145. BUSCA E APREENSÃO - 3942/2007 - BANCO ITAÚ S/
A x ROGERIO RIBEIRO MENDES - Petição Inicial aguarda
preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. Daniele
de Bona, Diego Rubens Gottardi, Karine Cristina da Costa e
Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

146. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 3946/2007 - CEN-
TAURO SEGUROS S.A. x JEAN PAULO TRANCOSO DOS
SANTOS - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$
157,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento. Advs. ANA PAULA MAGALHAES,
Adilson de Castro Junior, JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI-
VEIRA, ARLINDO JOSE DIAS e SEBASTIAO GOMES DE
SOUZA.

147. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 3947/2007 - CEN-
TAURO SEGUROS S.A. x JOSE ALVES e outro - Petição Ini-
cial aguarda preparo, no valor de R$ 157,50 + R$ 7,00 autua-
ção, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
Advs. ANA PAULA MAGALHAES, Adilson de Castro Junior,
Fabiana Zotelli de Mattos e Giovani De Oliveira Serafini.

148. EMBARGOS DO DEVEDOR - 3948/2007 - ARINETE
LEA SPERCOSKI RIBAS KARATCHUK x BANCO BRADES-
CO S/A - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00
+ R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. Advs. FABIOLA SFAIER e Daniel Hachem.
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EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0009 000147/1998

0041 000710/2003
ELAINE MARTINS DE P. T. N 0195 001472/2007
ELCIO KOVALHUK 0122 001240/2006
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0081 000974/2005
ELENITA BATISTA BORGES 0201 001537/2007
ELI NUNES MARQUES 0207 001700/2007
ELIANE MARIA MARQUES 0055 000995/2004
ELIANE SALDAN 0028 001519/2001
ELIS RAQUEL MARCHI SARI F 0070 000420/2005
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0066 000140/2005
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0074 000718/2005
ELTON LUIZ BORRACHINI 0137 000455/2007
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0145 000625/2007

0150 000769/2007
EMERSON LUIS DE MELO 0026 000850/2001
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0059 001326/2004
ERALDO LACERDA JUNIOR 0086 001317/2005

0214 001760/2007
0217 001766/2007

ERALDO LUIZ KUSTER 0062 001440/2004
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0003 000920/1995
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0062 001440/2004
EUCLIDES LIMA JUNIOR 0216 001764/2007
EVANDRO LUIS PEZOTI 0026 000850/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0155 000890/2007

0218 001770/2007
FABIAN RADLOFF 0053 000322/2004
FABIANA DUDEK 0105 000855/2006
FABIANA SILVEIRA 0044 000926/2003
FABIANO FREITAS MINARDI 0151 000782/2007
FABIANO TASSO 0086 001317/2005

0138 000465/2007
FABIANO VALENTE 0045 000968/2003
FABIO AUGUSTO ZANLORENCI 0107 000942/2006
FABIO KAIUT NUNES 0097 000377/2006
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 0206 001659/2007
FABIO RENATO SANT ANA 0056 001027/2004
FABIO VACELKOVSKI KONDRAT 0028 001519/2001
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0105 000855/2006
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0090 000180/2006
FABRICIO COSTA SELLA 0083 001064/2005
FABRICIO KAVA 0218 001770/2007
FERNANDA AMERICO DUARTE 0028 001519/2001

0046 001114/2003
FERNANDA ASSUMPCAO 0045 000968/2003
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0065 000127/2005

0170 001171/2007
FERNANDA LAURINO RAMOS 0092 000209/2006
FERNANDO CESAR FERREIRA D 0016 000192/1999
FERNANDO CESAR PLATZ 0206 001659/2007
FERNANDO CHIN FEI 0090 000180/2006
FERNANDO JOSE BONATTO 0045 000968/2003
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEI 0050 000180/2004
FERNANDO TODESCHINI 0126 000017/2007
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0022 000562/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0073 000671/2005
FLORIANO TERRA FILHO 0179 001364/2007

0181 001374/2007
0194 001460/2007

FRANCISCO FERNANDO BITTEN 0185 001394/2007
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0095 000298/2006

0128 000125/2007
GABRIEL MEDEIROS REGNIR 0147 000697/2007
GABRIELLA ZICARELLI MENDE 0127 000074/2007
GASTAO FERNANDO P.DE BARR 0056 001027/2004
GELSON BARBIERI 0042 000776/2003
GENESIO SELLA 0083 001064/2005
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0024 001307/2000
GERALDO DECIO LEITE DE MA 0072 000568/2005
GERSON LUIZ WENZEL 0030 000187/2002
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0158 000938/2007
GEVERSON ANSELMO PILATI 0014 000012/1999

0151 000782/2007
GIANE WANTOWSKY 0034 001220/2002
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0159 000944/2007
GILBERTO STINGLIN LOTH 0021 000189/2000

0040 000548/2003
0112 001036/2006

GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 0069 000379/2005
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0018 000420/1999
GUILHERME BORBA VIANNA 0024 001307/2000

0102 000509/2006
GUILHERME HENRIQUE K. PER 0049 001615/2003
GUILHERME JACQUES T. DE F 0068 000226/2005
GUSTAVO ALBERTO WEBER 0155 000890/2007
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0028 001519/2001
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0082 000982/2005

0113 001062/2006
0183 001382/2007
0198 001510/2007

GYSELE VIEIRA SILVA 0063 001444/2004
HAMILTON MAIA DA SILVA FI 0184 001383/2007
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0014 000012/1999
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0115 001114/2006
HENRIQUE BLASKIEVICZ 0009 000147/1998
HERICK PAVIN 0126 000017/2007
HERMANN SCHAICH IV 0154 000824/2007
HUGO MARTINS KOSOP 0047 001316/2003
IDELANIR ERNESTI 0133 000296/2007
IGOR MARTINHO KALLUF 0050 000180/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0024 001307/2000
IONEIA ILDA VERONEZE 0177 001302/2007
IRIA EMILIA E BEZERRA BAR 0042 000776/2003
IRINEU PALMA PEREIRA 0071 000560/2005
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0008 001474/1997
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 0070 000420/2005
IVANISE NEIVA D. KORNELHU 0166 001044/2007
IVO BERNARDINO CARDOSO 0074 000718/2005
IVONE STRUCK 0017 000290/1999

0094 000254/2006
0124 001372/2006

IZABELLA CRISPILIO 0063 001444/2004
JANAINA GIOZZA AVILA 0082 000982/2005

0113 001062/2006
0183 001382/2007
0198 001510/2007

JANAYNA FERREIRA LUZZI 0219 001539/2007
JANDER LUIS CATARIN 0142 000583/2007
JANE LABES 0055 000995/2004
JAQUELINE TODESCO BARBOSA 0129 000161/2007
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0019 001050/1999
JEFERSON WEBER 0057 001162/2004
JEFFERSON RENATO R. ZANET 0062 001440/2004
JEFFERSON SILVEIRA DE SOU 0030 000187/2002
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0071 000560/2005
JOAO ALEXANDRE CAVALCANTI 0059 001326/2004
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0047 001316/2003
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0011 000817/1998
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0079 000912/2005
JOAO CARLOS FLOR 0050 000180/2004
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0050 000180/2004
JOAO CARLOS HEINZEN 0034 001220/2002
JOAO CARLOS KREFETA 0074 000718/2005
JOAO FRANCISCO MONTEIRO S 0097 000377/2006
JOAO ITIBERE SOUZA BATIST 0002 000076/1987
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0026 000850/2001

0152 000784/2007
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0021 000189/2000

0040 000548/2003
0069 000379/2005

JOAO LUIZ M. DE MELLO 0135 000332/2007
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0147 000697/2007
JOAO SOARES DOS REIS 0034 001220/2002
JONAS ROBERTO JUSTI WASZ 0194 001460/2007
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0127 000074/2007
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0047 001316/2003
JOSE ALEXANDRE SARAIVA 0185 001394/2007
JOSE AROLDO MATIAS 0124 001372/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0069 000379/2005
JOSÉ CUNHA GARCIA 0138 000465/2007
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0022 000562/2000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0067 000215/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0162 000976/2007
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0069 000379/2005
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0029 000084/2002
JOSE MARIO TAFURI 0074 000718/2005
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0110 000977/2006
JOSE ROBERTO SPINA 0141 000576/2007
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0057 001162/2004

0087 001364/2005
JOSUE DIONISIO HECKE 0091 000184/2006
JUAREZ BORTOLI 0071 000560/2005
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0003 000920/1995
JULIANA SANDOVAL LEAL DE 0117 001120/2006
JULIANE C. C. DA SILVA 0092 000209/2006
JULIANE CRISTINA CORREA D 0073 000671/2005
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0069 000379/2005
JULIANO REBONATO BONA 0115 001114/2006
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0091 000184/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0093 000232/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0084 001162/2005
JULIO CESAR GOULART LANES 0143 000586/2007
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0130 000194/2007
JULIO JACOB JUNIOR 0022 000562/2000

KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0041 000710/2003
KARIN LUCY BETTINGHUSER 0177 001302/2007
KARINA MARIA MEHL 0204 001642/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0089 000035/2006

0121 001221/2006
KARINE PEREIRA 0086 001317/2005

0138 000465/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0136 000383/2007
KARL GUSTAV KOHLMENN 0102 000509/2006
KARYNA COITA ZAMBONIN 0097 000377/2006
KATHIA LANUSA WIEZZER 0139 000524/2007
KELLY CRISTINA WORM 0034 001220/2002

0050 000180/2004
0072 000568/2005

LACIR GUARENGHI 0110 000977/2006
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0062 001440/2004
LARISSA KALCKMANN ARAUJO 0046 001114/2003
LAURINDO MIGUEL DEZANET 0091 000184/2006
LEANDRA VECCHI GORSKI COS 0169 001164/2007
LEANDRO GALLI 0199 001520/2007
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0064 000079/2005
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0026 000850/2001
LEILANE TREVISAN MORAES 0104 000795/2006
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0022 000562/2000
LEONARDO MECENI 0125 001560/2006
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0127 000074/2007
LEONDINA ALICE MION PILAT 0151 000782/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0024 001307/2000

0032 000749/2002
0044 000926/2003

LEONIDAS SALAMAIA PINHEI 0069 000379/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0109 000957/2006
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0067 000215/2005
LORENA MORO DOMINGOS 0028 001519/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0153 000800/2007

0196 001474/2007
LOURIVAL BARAO MARQUES 0069 000379/2005
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0142 000583/2007
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0103 000513/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0048 001413/2003

0077 000891/2005
0101 000508/2006

LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0074 000718/2005
LUCIANO DE LIMA 0180 001369/2007
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVE 0062 001440/2004
LUIS ANTONIO PELIZZARO 0025 000094/2001
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0091 000184/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0106 000917/2006

0111 001008/2006
LUIS FERNANDO DIETRICH 0126 000017/2007
LUIS GUSTAVO BARRETO FERR 0107 000942/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0081 000974/2005

0122 001240/2006
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0049 001615/2003
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0006 000220/1997
LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI 0056 001027/2004
LUIZ CELSO DALPRA 0015 000147/1999
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0053 000322/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0038 000405/2003
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0079 000912/2005
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0029 000084/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0066 000140/2005
LUIZ HENRIQUE R. ROGESKI 0091 000184/2006
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0076 000849/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0096 000345/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0155 000890/2007
MACAZUMI FURTADO NIWA 0202 001545/2007
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0056 001027/2004
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0003 000920/1995
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0013 001519/1998

0031 000494/2002
0054 000942/2004

MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0053 000322/2004
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0024 001307/2000

0102 000509/2006
MAJOLY ALINE ARAUJO DOS A 0021 000189/2000
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0193 001458/2007
MANOEL CACHENSKI DAHER 0060 001357/2004
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0150 000769/2007
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0060 001357/2004
MARA REGINA MACENTE 0043 000838/2003
MARCELA CRISTOFOLINI 0046 001114/2003
MARCELLO TABORDA RIBAS 0086 001317/2005
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0167 001117/2007
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0026 000850/2001

0219 001539/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0119 001209/2006
MARCELO CESAR PADILHA 0034 001220/2002
MARCELO DE SOUZA TAQUES 0087 001364/2005
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0028 001519/2001

0072 000568/2005
MARCELO LINHARES FREHSE 0069 000379/2005
MARCELO LUIZ DREHER 0075 000782/2005
MARCELO PEREIRA DA SILVA 0198 001510/2007
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0168 001161/2007
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0140 000569/2007
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0107 000942/2006
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0157 000900/2007
MARCO ANTONIO LANGER 0002 000076/1987
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0154 000824/2007
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0064 000079/2005
MARCOS ALVES DA SILVA 0032 000749/2002
MARCOS ANTONIO BOHRER 0031 000494/2002
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIR 0107 000942/2006
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0126 000017/2007
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0171 001172/2007
MARCOS JOSE CHECHELACKY 0004 000265/1996
MARCOS JUNIOR JAROSZUK 0211 001756/2007
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0108 000953/2006
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0034 001220/2002
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0007 001370/1997
MARGARETH BARBOSA DE AMOR 0020 001258/1999
MARIA BEATRIZ BARCO RODRI 0137 000455/2007
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MARIA ILMA CARUSO 0135 000332/2007
MARIA IVANIR DA LUZ SERPA 0139 000524/2007
MARIA IZABEL CARVALHO 0009 000147/1998
MARIA LUCIA NAVARRO BRZEZ 0028 001519/2001
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0046 001114/2003
MARIANA CARNEIRO GIANDON 0123 001297/2006
MARIANA ESPER NICOLETTI 0072 000568/2005
MARIANA NAVARRO LINS DE C 0041 000710/2003
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0048 001413/2003

0101 000508/2006
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0054 000942/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0013 001519/1998

0031 000494/2002
MARLEI SEIBEL 0149 000747/2007
MARLENE PAES GUARESCHI 0002 000076/1987
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0192 001434/2007
MAURICIO JOSE BARROS FERR 0069 000379/2005
MAURICIO KAVINSKI 0038 000405/2003
MAURICIO MACHADO SANTOS 0192 001434/2007
MAURO EDUARDO J. ZAMATARO 0039 000432/2003
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0041 000710/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0068 000226/2005

0156 000897/2007
0159 000944/2007
0187 001408/2007
0188 001410/2007

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0138 000465/2007
MAYLIN MAFFINI 0053 000322/2004

0126 000017/2007
0175 001290/2007

MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 0007 001370/1997
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0017 000290/1999
MICHEL LUIZ PADILHA 0034 001220/2002
MICHELE SACKSER 0037 000058/2003

0099 000455/2006
MICHELLI D ESTEFANI 0172 001220/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0073 000671/2005

0220 001540/2007
0221 001541/2007

MIEKO ITO 0045 000968/2003
0132 000282/2007

MIGUEL CAVALI MIRANDA 0026 000850/2001
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0034 001220/2002
MILTON BARROS DA ROSA 0053 000322/2004
MILTON GUILHERME SCLAUSER 0092 000209/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0107 000942/2006

0141 000576/2007
MILTON OLINTHO DE ARRUDA 0069 000379/2005
MILTON TEODORO DA SILVA 0178 001332/2007
MIRIAM TARASIUK NAUFEL 0025 000094/2001
MIRIAN D. BACCHI CAMILLO 0161 000972/2007

0163 000984/2007
MIRNEI BARBOSA DE SOUZA 0174 001260/2007
MONICA CARARO BREMER 0056 001027/2004
MOYSES BORGES FURTADO NET 0211 001756/2007
MOYSES GRINBERG 0170 001171/2007
MURIEL ANTONIO CARLOS MIR 0160 000950/2007
MURILO CELSO FERRI 0145 000625/2007

0150 000769/2007
NAIARA RICARDO SOARES 0202 001545/2007
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0131 000253/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0027 000999/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0098 000398/2006
NEWTON AMARAL FERREIRA 0074 000718/2005
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0023 001212/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0012 000837/1998
ODACYR CARLOS PRIGOL 0117 001120/2006
ODECIO LUIZ PERALTA 0124 001372/2006
OLINTO ROBERTO TERRA 0179 001364/2007

0181 001374/2007
0194 001460/2007

OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0142 000583/2007
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0003 000920/1995
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0153 000800/2007
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0079 000912/2005
OSMAR NODARI 0002 000076/1987
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0158 000938/2007
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0012 000837/1998
OTHON BISPO DOS SANTOS 0033 001098/2002
PABLO JOSE FIGUEIREDO PER 0009 000147/1998
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0028 001519/2001
PATRICIA MACUCH 0028 001519/2001
PATRICIA MUNHOZ E SILVA 0202 001545/2007
PATRICIA VIVIANE MOREIRA 0123 001297/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0182 001380/2007
PAULO CESAR TORRES 0109 000957/2006

0134 000306/2007
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0043 000838/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0024 001307/2000

0032 000749/2002
0044 000926/2003
0078 000908/2005

PAULO ROBERTO GOMES 0119 001209/2006
0148 000719/2007
0151 000782/2007
0152 000784/2007

PAULO ROBERTO JENSEN 0074 000718/2005
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMO 0050 000180/2004
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0024 001307/2000

0102 000509/2006
PAULO SERGIO PIASECKI 0004 000265/1996
PAULO YVES TEMPORAL 0087 001364/2005
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIO 0036 001327/2002
PEDRO HENRIQUE SANTOS FAR 0111 001008/2006
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0119 001209/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0009 000147/1998
PEDRO MACENTE 0043 000838/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0025 000094/2001
PRISCILA NASCIMENTO GIUBL 0158 000938/2007
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0028 001519/2001

0046 001114/2003
RAUL DE CASSIUS MARCIUS B 0129 000161/2007
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0039 000432/2003

RENATA REBELO LIMA 0026 000850/2001
0062 001440/2004

RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 0025 000094/2001
RENATO S. B. CARDOSO 0190 001431/2007
RENATO SERPA SILVERIO 0069 000379/2005

0139 000524/2007
RICARDO H. WEBER 0155 000890/2007
RINA MATTOSO DE OLIVEIRA 0053 000322/2004
RITA DE CASSIA MESQUITA T 0069 000379/2005
ROBERTA ONISHI 0075 000782/2005
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0050 000180/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0128 000125/2007
ROBERTO FERNANDO MALESKI 0025 000094/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0003 000920/1995
RODOLFO TSCHURL BIRKENHAU 0146 000692/2007
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEID 0074 000718/2005
RODRIGO GHESTI 0054 000942/2004
RODRIGO PEREIRA DIAS 0028 001519/2001
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0079 000912/2005
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0026 000850/2001
RODRIGO VIDAL 0102 000509/2006

0203 001576/2007
RONALD SILKA DE ALMEIDA 0083 001064/2005
RONALDO LEAL ROLANSKI 0028 001519/2001
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0005 000976/1996
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0027 000999/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0073 000671/2005
ROSSELIO MARCUS S. DE OLI 0048 001413/2003
RUBENS MADINI 0017 000290/1999
RUBENS ROBERTI 0006 000220/1997
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0190 001431/2007
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0006 000220/1997
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0048 001413/2003

0077 000891/2005
0101 000508/2006

SABRINA ZEIN 0212 001757/2007
SAMIR NAOUAF HALABI 0142 000583/2007
SAMUEL MARTINS 0068 000226/2005
SANDRA BERTIPAGLIA 0118 001206/2006
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0026 000850/2001
SANDRA REGINA RODRIGUES 0138 000465/2007
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0061 001416/2004
SANDRO TADEU DO AMARAL 0044 000926/2003
SANTINO SAGAIS 0029 000084/2002

0036 001327/2002
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0104 000795/2006
SERGIO SCHULZE 0053 000322/2004
SILVENEI DE CAMPOS 0054 000942/2004
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0054 000942/2004
SILVIO BATISTA 0010 000423/1998
SILVIO MARTINS VIANNA 0018 000420/1999
SILVIO VALENTIM VALENTE 0045 000968/2003
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0091 000184/2006
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 0005 000976/1996
SIRLEIDE HASENAUER 0165 001036/2007
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0007 001370/1997
SONIA MENDES ALVES PESTAN 0069 000379/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0030 000187/2002
SUZANA BONAT 0025 000094/2001
SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUB 0014 000012/1999
TANIA ELIZA GARDINI 0098 000398/2006
TANIA MARA SBANO WITKOWSK 0125 001560/2006
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0053 000322/2004
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0016 000192/1999

0027 000999/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0053 000322/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0155 000890/2007
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0142 000583/2007
THALITA CAROLINA FIGUEIRE 0194 001460/2007
TOBIAS DE MACEDO 0034 001220/2002

0050 000180/2004
0072 000568/2005

URSULLA ANDREA RAMOS 0102 000509/2006
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0069 000379/2005
VALDIR NUNES PALMEIRA 0097 000377/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0047 001316/2003

0205 001656/2007
VANELIS MARCELE MUCELIN 0107 000942/2006
VANESSA DE MATTOS MORENO 0016 000192/1999
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0089 000035/2006
VANETE STEIL VILLATORI 0059 001326/2004
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0139 000524/2007
VICENTE PAULA SANTOS 0105 000855/2006
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0127 000074/2007
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0048 001413/2003
VITOR CESAR BONVINO 0130 000194/2007
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0069 000379/2005
VIVIANE KAMINSK CORDEIRO 0056 001027/2004
VIVIANE MACIEL FERREIRA 0163 000984/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0182 001380/2007
WALTER BORGES CARNEIRO 0028 001519/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0106 000917/2006

0111 001008/2006
WALTER TOFFOLI 0008 001474/1997
WILSON BONETTI 0056 001027/2004
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0069 000379/2005
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0087 001364/2005
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0120 001211/2006

1. ALVARA JUDICIAL-14081/1981-MARIA ROPELATO- re-
tornem ao arquivo.-Adv. DIOGO BERNARDI-.

2. ORDINARIA DE REV CONTRATO-76/1987-MARGARE-
TE ELIZABETH JASTER FLORES e outros x JOAO ITIBE-
RE DE SOUZA BATISTA- Intime-se a parte exequente diante
do contido as fls. 771 e seguintes.-Advs. MARLENE PAES
GUARESCHI, JOAO ITIBERE SOUZA BATISTA, MARCO
ANTONIO LANGER e OSMAR NODARI-.

3. ORDINARIA DE REV CONTRATO-920/1995-SPEKLUB
COM. DERIV. DE PETROLEO E OUTRO x ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO S/A.-Renove-se a intimacao da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o

que entender de direito em cinco dias. -Advs. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO,
MAGDA CRISTIANE DETSCH, ANDREIA CUNHA, OMI-
RES PEDROSO DO NASCIMENTO, CARLA ANGELICA
HEROSO GOMES, JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS,
ADRIANA CRISTINA GUIMARAES e ROBSON IVAN STI-
VAL-.

4. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-265/1996-HCI CHE-
MICALS NEDERLANDE B.V e outro x TANGUA IND. E
COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outro-Recolhida
a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. MAR-
COS JOSE CHECHELACKY, CAPRICE ANDRETTA CHE-
CHELAKY e PAULO SERGIO PIASECKI-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-976/1996-ELIA-
NE ROSKAMP CAMARA PEREIRA x OLEMAR JOSE FINK-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. CLAUDIA GUEDES PEREIRA, ROSA MA-
RIA ALVES PEDROSO, SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA e
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/1997-SUE-
LENE ROCHA FORTES x FRANCISCO ALVES DE MORA-
ES FILHO e outro-Recolhida a taxa devida, diligencie-se con-
forme pleiteado. -Advs. LUIZ CARLOS GUIMARAES TA-
QUES, RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO e RUBENS
ROBERTI-.

7. DECLARATORIA DE CONC. JUDICIA-1370/1997-EVER-
LIN FARIAS DIAS x BERMAN S/A ENG.CONSTRUCOES/
CONST.GUSTAVO BERMAN- Ao contrário do sr. avaliador,
que além de fundamentar criteriosamente no laudo, conforme
se ve as fls. 663/664, apresentou os parametros que levaram-no
a avaliação, o impugnante de fls. 655/656 se limitou a apresen-
tar declarações de imobiliárias despidas de fundamentos técni-
cos capazes de emprestar idoneidade as suas razões de irresig-
nação. defiro o pedido de fls. 695/696. assinar auto de adjudi-
cação.-Advs. MARCUS VENICIO CAVASSIN, ADILSON
LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREI-
RA e MELISSA LOYOLA MISTRONGUE DO CANTO GO-
MES-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1474/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSIMARIBO
LTDA e outro- aguarde-se o cumprimento da carta precatória.-
Advs. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS e WALTER
TOFFOLI-.

9. ORDINARIA DE REV CONTRATO-147/1998-PEDRO
ANTONIO DE CARVALHO e outro x FED.DAS COOP.DE
TRAB.MEDICO DE MINAS GERAIS e outros- Chamo o feito
à ordem. A questão sobre legitimidade ativa deve ser resolvida
quando da decisão saneadora, ou até mesmo como matéria pre-
liminar na sentença em caso de julgamento antecipado da lide.
Por isso, é necessária a retomada do feito ao seu regular anda-
mento. Isso posto, em cinco dias, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. No mesmo prazo, esclareçam se há interesse em
transigir. havendo, apresentem propostas concretas, com valo-
res atualizados e discriminados, se for o caso. Após, voltem
conclusos para análise sobre a designação de audiência preli-
minar, pronto saneamento do feito ou ainda, julgamento ante-
cipado da lide. -Advs. HENRIQUE BLASKIEVICZ, PABLO
JOSE FIGUEIREDO PEREIRA DE ALMEIDA, MARIA IZA-
BEL CARVALHO, PEDRO HENRIQUE XAVIER, AIRTON
JOSE MALAFAIA e EDUARDO SABEDOTTI BREDA-.

10. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-423/1998-MASSA
FALIDA DE SISESPAR-SISTEMA DE ESQUADRIAS PAR x
JOSE LINO DE ALMEIDA-Recolhida a taxa devida, diligen-
cie-se conforme pleiteado. -Advs. SILVIO BATISTA, CICERO
JOSE, DANIELA MARI WERKHAUSER e ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-817/1998-SERGIO ZONA-
RI x FIACAO E TECELAGEM GAUCHA LTDA e outro- De-
firo a substituição processual, passando a integrar o polo passi-
vo da demanda o Espólio de Cleuza Guilardi Zonardi. Retifi-
que-se a autuação. Intime-se, outrossim, o inventariante lá de-
signado a fim de que se manifeste nos autos em cinco dias. No
mesmo prazo, deverá o inventariante comprovar sua condição
como tal, mediante a juntada aos autos do termo de inventari-
ança. ...-Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-.

12. COMINATORIA C/C TUTELA ANTEC.-837/1998-LUCI-
ANA MACHADO CASADO x VITOR JUSTO SILVA e outro-
... determino que no prazo de quinze dias, os executados cum-
prarm com o fixado no dispositivo da sentença de fls. 93/96
sob pena de decorrido o prazo supra fixado e não havendo
motivo justo, incidir multa de R$ 200,00, por dia de descum-
primento, e multa de até 20% sobre o valor da causa, bem como
as demais sanções previstas no parágrafo único do art. 14 do
CPC. Advirto à exequente que a multa cominatória a ser even-
tualmente revertida em seu favor obedecerá ao teto de 50% por
capital social da empresa objeto da lide. Já a multa prevista no
art. 14 do CPC, se por ventura fixada, reverterá em favor do
Estado. ...-Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO e OSVAL-
DO FRANCISCO GASPARIN-.

13. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1519/1998-
BANCO VOLKSWAGEN S.A x GERMANO RICARDO
BRANDT-Vistos ... Assim, nos termos do art. 267, inc. III e §
2º, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação.
Custas pelo requerente . -Advs. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e ADALBERTO
HACKBARTH-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/1999-BAN-
CO BRASIL S.A x ANTONIO SERGIO TREVISAN-Designe
a escrivania datas para hasta publica dos bens penhorados.

Expeçam-se os editais e intimem-se as partes e o credor hipote-
cario, se for o caso (art.698 do Código de Processo Civil). Caso
não haja expediente forense nos diasacima designados, fica
automaticamente transferido para o próximo dia útil, nomesmo
horário. Providencie a parte interessada, o solicitado através
das certidoes de fls. 339. -Advs. GEVERSON ANSELMO PI-
LATI, SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUBER e HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-.

15. EMBARGOS DO DEVEDOR-147/1999-LUIZ CELSO
DALPRA e outro x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A.-
Aguarde-se em arquivo provisório.-Advs. LUIZ CELSO DAL-
PRA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

16. ORDINARIA DE REV CONTRATO-192/1999-ABILIO
MACHADO NIECE x AMMAGI CONSTRUCOES LTDA-
defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias.-Advs. FER-
NANDO CESAR FERREIRA DE SOUZA, TATIANA SCH-
MIDT MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO e
ANA CAROLINA COELHO BARROSO-.

17. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-290/1999-AMILTON
DOS SANTOS x IVO MAIA e outro-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. IVONE
STRUCK, MESSIAS ALVES DE ASSIS e RUBENS MADINI-
.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-420/1999-ALFAQUIMICA
COMERCIAL IMPORTADORA LTDA e outro x BANCO
AMERICA DO SUL S.A-De acordo com o item 09 da portaria
01/2000, procedo a intimação da parte para se manifestar, no
prazo de dez dias, em razão da juntada da carta precatória. -
Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO
BIGAISKI SILVA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SIL-
VIO MARTINS VIANNA-.

19. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1050/1999-J. A BA-
GGIO LTDA x PEDRO PAULO NARDINO e outro-Recolhida
a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. JEAN
CARLOS DE ALMEIDA e ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA/CURADOR-.

20. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-1258/1999-
MARCIA REGINA ALVES RIBEIRO x SOCIEDADE CONS-
TRUTORA CIDADELA LTDA-Recolhida a taxa devida, dili-
gencie-se conforme pleiteado. -Advs. MARGARETH BARBO-
SA DE AMORIM MACEDO e ANNE JAQUELINE MOSCA-
.

21. REVISAO DE CONTRATO-189/2000-MANOEL EUGE-
NIO MARQUES MUNHOZ e outro x ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO- A prova pericial realizada foi amplamente de-
batida pelas partes, através de manifestações pelos seus assis-
tentes técnicos e aprsentação de esclarecimentos pela sra. peri-
ta, satisfazendo aos ditames legais. Dou por encerrada a fase
instrutória da liquidação. Contados e preparados, voltem para
decisão.-Advs. MAJOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

22. CAUTELAR INOMINADA-562/2000-AUTO POSTO FER-
ROVIARIOS LTDA e outro x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regu-
lar prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de di-
reito em cinco dias. -Advs. LEONARDO ANTONIO FRAN-
CO, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-.

23. DESPEJO-1212/2000-ICLEIA PICCOLI LOPEZ ROSSI-
GALI e outro x ASSOCIACAO METROPOLITANA DE EN-
SINO- Manifestem-se as partes diante do contido as fls. 288/
290. -Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-.

24. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1307/2000-MURILO
CESAR DOS SANTOS x BANESTADO S.A CREDITO IMO-
BILIARIOS- Aguardando preparo das custas R$ 56,00.-Advs.
CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU A ANDERSEN JUNI-
OR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES, GUILHERME BOR-
BA VIANNA, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CU-
NHA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-.

25. RESC.CONTRATO C/C TUTELA ANT.-94/2001-CON-
SORCIO NAC.PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO SC
LTD x TRANSPORTES NECARI LTDA- aguarde-se por trinta
dias conforme pleiteado.-Advs. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA, SUZANA BONAT, LUIS ANTONIO PELIZZARO, MIRI-
AM TARASIUK NAUFEL, RENATO LUIZ DE AVELAR
BANDINI e ROBERTO FERNANDO MALESKI-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-850/2001-PE-
DRO SERGIO CERAVOLO x CLEOLI MUNHOZ SIMAS e
outro-Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a in-
timação do advogado, para informar o endereço de seu cliente,
no prazo de dez dias. -Advs. MIGUEL CAVALI MIRANDA,
EMERSON LUIS DE MELO, MARCELO ARTHUR MENE-
GASSI FERNANDES, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, EVANDRO LUIS
PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCA-
ROLO, RENATA REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA, RODRIGO THOMAZINHO COMAR e LEILA
CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-.

27. REP.DE DANOS C/C TUTELA ANTEC-999/2001-ESPO-
LIO DE ANA MARIA NOGAROLLI MANZOCHI e outro x
DAMA IMOVEIS S.C LTDA- Para a apreciação do requeri-
mento de fls. 509 a executada deverá comprovar documental-
mente o alegado no prazo de dez dias. Advirto a executada que
a ordem exarada a fl. 499 não implica em automático bloqueio
de valores. Após, sobre o requerimento do executado, manifes-
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te-se o exequente, também em dez dias. No mais, aguarde-se o
cumprimento do despacho de fls. 499.-Advs. TATIANA SCH-
MIDT MANZOCHI, ANA CAROLINA COELHO BARROSO,
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES
PETRECHEN-.

28. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1519/2001-ELI-
SABETE DE FATIMA MACHADO BRUSAMARELLO e ou-
tro x INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARTICA - POLAR S.A.
e outro- Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias.-
Advs. ANDREIA DAMASCENO, ANGELA DORIGO KU-
CHARSKI H. DE CAMARGO, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, LORENA
MORO DOMINGOS, MARIA LUCIA NAVARRO BRZE-
ZINSKI, WALTER BORGES CARNEIRO, GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK, RODRIGO PEREIRA DIAS, RONAL-
DO LEAL ROLANSKI, ELIANE SALDAN, ALESSANDRO
DULEBA, FABIO VACELKOVSKI KONDRAT, BIANCA
PEREIRA DIOMEDES, PATRICIA MACUCH, PABLO PU-
GLIESE CASTELLARIN, DANIELA MACHADO, FERNAN-
DA AMERICO DUARTE e RAFAEL GONCALVES ROCHA-
.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/2002-SONIA
KLEIN MORENO x JAIR TORRES VIRUEL- aguardando pre-
paro das custas R$ 34,30.-Advs. SANTINO SAGAIS, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO e LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/2002-RIBEI-
RO EMPREND. IMOBILIARIOS E INCORPORACOES LTDA
e outro x JUCIMARA HANINEC LISE e outro- Preliminar-
mente, baixem ao contador para apuração da quantia atualiza-
da da dívida e promova-se a avaliação do veículo e do imóvel.
aguardando preparo das custas do contador - R$ 24,71.-Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, GERSON
LUIZ WENZEL e JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA-.

31. BUSCA E APREENSAO-494/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALCEU SCHWEGLER-Preparadas as custas, vol-
tem conclusos. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARCOS ANTONIO
BOHRER-.

32. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-749/2002-SILVE-
RIO EDGARD SCHNEIDER x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO e outro- voltem para sentença.-Advs. MARCOS
ALVES DA SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

33. INVENTARIO-1098/2002-ENILCENEIA ALVES CHAVES
e outros x ESPOLIO DE ANGELO JOSE FERREIRA CHA-
VES NETO-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Adv. OTHON BISPO DOS SANTOS-.

34. ORDINARIA DE INEXIG. DE TITUL-1220/2002-COSTA-
GRAF COMERCIO DE PRODUTOS GRAFICOS LTDA e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO e
outro- Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. JOAO
SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRIS-
TINA WORM, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CAR-
LOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONA-
TO VASCONCELOS FILHO e GIANE WANTOWSKY-.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1264/2002-
MASISA DO BRASIL LTDA x DANIEL ALFONSO DE AN-
DRADE SORRENTINO-Preparadas as custas, voltem conclu-
sos. -Advs. ALEXANDRE DITZEL FARACO e ALMIR AI-
RES TOVAR FILHO-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1327/2002-LEO-
VANIL GASPARIM x JEFFERSON FRANCISCO GRABO-
VSKI e outro- Intime-se o exequente a fim de que em cinco
dias, manifste-se sobre a petição retro, bem como sobre a con-
tiuidade da execução.-Advs. SANTINO SAGAIS e PEDRO
CARNEIRO LOBO JUNIOR-.

37. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-58/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. C. F. I x LISLAINE CAMARGO-Recolhida
a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv. MICHE-
LE SACKSER-.

38. REVISIONAL DE CONTRATO-405/2003-UNT TINTAS
E ACESSORIOS LTDA x ABN AMRO REAL S/A- Não obs-
tante a renúncia externada pelos causídicos da autora, mas con-
siderando o teor da certidão de fls. 306 verso, determino que se
intime os subscritores da petição de fls. 301/302 a fim de que
informem se tem conhecimento sobre o atual endereço da parte
autora.-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURI-
CIO KAVINSKI, PAULO HENRIQUE BEREHULKA, ANTO-
NIO AUGUSTO GRELLERT.

39. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-432/2003-FERRA-
GENS NEGRAO COMERCIAL LTDA x ESCALIER INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outro- aguarde-se conforme plei-
teado.-Advs. MAURO EDUARDO J. ZAMATARO, DJALMA
SALLES JUNIOR, DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-.

40. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-548/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDENALDO DOS SANTOS
PEREIRA- Aguarde-se em arquivo provisório conforme pleite-
ado.-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

41. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-710/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO LYON x AFONSO CARLOS SAMPAIO
BIALLY e outro- Aguarde-se conforme pleiteado.-Advs. KA-
RIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES, MARIANA NA-
VARRO LINS DE CASTRO, MAURO EDUARDO JACE-
GUAY ZAMATARO e EDUARDO SABEDOTTI BREDA-.

42. MONITORIA-776/2003-HOLCIM BRASIL S/A x FILHOS
DE HENRIQUE MEHL INDUSTRIA E COMERCIO S/A-
Retirar ofício.-Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA E
BEZERRA BARBIERI, AMAURY CHAGAS COUTINHO
JUNIOR e ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-.

43. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-838/2003-DAYSI
LOURENCO x TALES DE FAZIO RODRIGUES ALVES-Re-
nove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. PEDRO MACENTE, MARA REGINA MA-
CENTE, PAULO HENRIQUE BEREHULKA e ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT-.

44. MONITORIA-926/2003-BANCO BANESTADO S/A x
SPECIAL TOUR AGENCIA OPERADORA DE TURISMO
LTDA e outros-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho (resposta de oficios) . -Advs. FABIANA SILVEIRA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e SANDRO TADEU DO AMARAL-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-968/2003-AVEL APOLINA-
RIO VEICULOS S/A e outro x LIVIA PONSO FAE VALLE-
JO- Aguardando preparo das custas R$ 86,99.-Advs. SILVIO
VALENTIM VALENTE, FERNANDA ASSUMPCAO, FABI-
ANO VALENTE, ALCEU CONCEICAO MACHADO NETO,
MIEKO ITO e FERNANDO JOSE BONATTO-.

46. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1114/2003-GENI SAN-
CHEZ MORIGGI x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A -
MERCADORAMA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -
Advs. LARISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA, MARCE-
LA CRISTOFOLINI, MARIA MADALENA REGO B.W.DE
ALMEIDA, RAFAEL GONCALVES ROCHA e FERNANDA
AMERICO DUARTE-.

47. INVENTARIO-1316/2003-FERNANDA KLUGE GUIMA-
RAES e outros x ESPOLIO DE WALDEMAR KLUGE GUI-
MARAES- aguarde-se o recolhimento do imposto devido.-Advs.
HUGO MARTINS KOSOP, JOAO ANTONIO BAPTISTELLA,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, JORGE LUIZ KO-
SOP NETO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-.

48. BUSCA E APREENSAO-1413/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x PEDRO ANTONIO TRIERVEILLER-De acor-
do com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimação da
parte para se manifestar, no prazo de dez dias, em razão da
juntada da carta precatória. -Advs. VIRIATO ANDERSON
NEVES CORREA, SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, LU-
CIANE LOPES ALVES, MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH e ROSSELIO MARCUS S. DE OLIVEIRA-.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1615/2003-
M.A.A.D. REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x ISRA-
EL DE LAZARI FI-Tão logo
Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. GUILHERME
HENRIQUE K. PEREIRA, EDGAR LENZI, LUIZ ALBERTO
GIOMBELLI SIMONI, ANDREA CRISTINA MAIA DA SIL-
VA e DANIELE FERNANDA SANSON LENZI-.

50. RESC.CONTRATO C/C TUTELA ANT.-180/2004-ALE-
XSANDRO MORAES x MARCIA CRISTIANE BISSONI-
VEICULOS ME e outro- Visando a readequação da pauta, em
razão do regime de exceção estabbelecido pelo TJ/PR, anteci-
po a audiência para o dia 09.04.08 às 13:50 horas. Retire-se da
pauta a audiência anteriormente designada. -Advs. CLAUDIA
REJANE NODARI, ROBERTO CARLOS BOSSONI MOU-
RA, JOAO CARLOS FLOR, JOAO CARLOS FLOR JUNIOR,
TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORM, FER-
NANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO, PAULO ROBER-
TO MIKIO HEIMOSKI e IGOR MARTINHO KALLUF-.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ESPOLIO DE CLAUDINEI
ROGERIO BORGES-Vistos ... Ante o exposto, para que pro-
duza seus efeitos jurídicos e legais, homologo por sentença o
pedido de desistência formulado às fls. , e com apoio no artigo
267, VIII, julgo extinto o processo. ... Custas na forma da lei. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/2004-PAU-
LO DE SOUZA ROLIM x FERNANDO BECKER OSTASZE-
VSKI e outros- Intime-se a parte autora diante do contido as
fls. 125 e seguintes.-Advs. BENEDITO GOMES BARBOSA e
CARLA PATRICIA KONZEN-.

53. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-322/2004-MARIA
JUVITA QUINTINO x DIBENS LEASING S/A- Com as bai-
xas e anotações devidas, arquivem-se.-Advs. MAYLIN MA-
FFINI, RINA MATTOSO DE OLIVEIRA, SERGIO SCHULZE,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE MA-
RIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BARROS DA ROSA, DA-
NIEL SANTOS BORIN, ALINE FAGUNDES, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, TATIANA KARIN DE MIRANDA,
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA e FABIAN RADLO-
FF-.

54. COBRANCA (SUMARIA)-942/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SILVIO ALEXANDRE MARTO-Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos. -Advs. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, RODRIGO
GHESTI, SILVIO ALEXANDRE MARTO e SILVENEI DE
CAMPOS-.

55. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-995/2004-ANA LEA
JABUR x PABLO PASCUAL BRUNO e outro-Vistos ... Desta
forma, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a transação celebrada, e em consequen-
cia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo
269, inciso III do Código de Processo Civil. ... -Advs. ELIANE

MARIA MARQUES e JANE LABES-.

56. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1027/2004-OSVINO
KAMINSKI x BANCO ITAU- Aguardando preparo das custas
R$ 0,25.-Advs. VIVIANE KAMINSK CORDEIRO, WILSON
BONETTI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO P.DE BARROS JUNIOR, FABIO RENATO
SANT ANA, LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI FILHO, MA-
DELON RAVAZZI HEYLMANN e MONICA CARARO BRE-
MER-.

57. COBRANCA (SUMARIA)-1162/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ANDIROBA x JORGE ROBERTO HINTZ e outros-
Designe a escrivania datas para hasta publica dos bens penho-
rados. Expeçam-se os editais e intimem-se as partes e o credor
hipotecario, se for o caso (art.698 do Código de Processo Ci-
vil). Caso não haja expediente forense nos diasacima designa-
dos, fica automaticamente transferido para o próximo dia útil,
nomesmo horário. Providencie a parte interessada, o solicitado
através das certidoes de fls. 242. -Advs. JEFERSON WEBER e
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

58. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1240/2004-MAR-
LENE LEUCH x BANCO DO BRASIL S.A-Vistos, etc. Ho-
mologo para que produza seus juridicos e legais efeitos, a de-
sistência formulada às fls. 65/66, nos presentes autos de movi-
da por em face de , e em consequência, julgo extinta a presente
ação, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Com o trânsito
em julgado, arquivem-se. -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAM-
PMANN e ADYR RAITANI JUNIOR-.

59. INVENTARIO-1326/2004-ELVIRA MARIA AIRES DA
SILVA e outros x ESPOLIO DE PEDRO ALCANTARA CHA-
VES DE MELLO e outros- Intime-se a inventariante para reco-
lher o imposto devido.-Advs. EMIR MARIA SECCO DA COS-
TA, VANETE STEIL VILLATORI, DEBORAH NOGUEIRA
TRALDI MAGGIO e JOAO ALEXANDRE CAVALCANTI
ZARPELLON-.

60. INTERDICAO-1357/2004-DOROTEA EDI CHAMO
BORA x ISIDORO BORA-Renove-se a intimacao da parte au-
tora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias. -Advs. MANOEL CA-
CHENSKI DAHER e MANOELLA DOS SANTOS DAHER-.

61. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1416/2004-PAU-
LINHO VIDAL e outro x MARCOS ROGERIO DOS SAN-
TOS VIEIRA- defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias,
conforme pleiteado.-Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAM-
POS e CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA-.

62. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1440/2004-SO-
RAYA REGINA GOMES DE OLIVEIRA x HOSPITAL UNI-
VERSITARIO EVANGELICO DE CURITIBA- aguarde-se a
realização da audiência.-Advs. LUCIANO SOBIERAY DE
OLIVEIRA, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, ERALDO
LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO R. ZANETI, RENA-
TA REBELO LIMA, CONCEICAO ANGELICA R. CONTE e
LARISSA ALCANTARA PEREIRA-.

63. SUMARIA-1444/2004-IVO ZAGONEL x CREDICARD S/
A ADM. DE CARTOES DE CREDITO-Aguarde-se por trinta
dias manifestacao de interessados. Nada sendo requerido, com
as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON, IZABELLA CRISPILIO, DEBORA CRISTINA BOFF
ZORTEA e GYSELE VIEIRA SILVA-.

64. COBRANCA (SUMARIA)-79/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SAN SEBASTIAN x MAURICIO CAMERINO
RODRIGUES-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, BERENICE DA APARE-
CIDA GOMES RIBEIRO e MARCO AURELIO SCHETINO
DE LIMA-.

65. EXECUCAO DE HIPOTECA-127/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ADOLFO JOAO BREGINSKI-Renove-se a inti-
macao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao fei-
to, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Adv.
FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

66. REVISAO CONTRATUAL-140/2005-BERGMAN FRAN-
CO VACA e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Intime-se a parte requrida diante do con-
tido as fls. 331 e seguintes. -Advs. LUIZ FERNANDO MAR-
CONDES ALBUQUERQUE, DOUGLAS DOS SANTOS e
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI-.

67. CAUTELAR INOMINADA-215/2005-WAP DO BRASIL
LTDA x SECULO XXI TURISMO LTDA- retirar alvará.-Advs.
ADELCIO CERUTI, LILIANA MARIA CERUTI LASS e JOSE
DEVANIR FRITOLA-.

68. REVISAO CONTRATUAL-226/2005-SIDNEI CORDEIRO
x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA-
Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pela
sra. perita.-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JA-
CQUES T. DE FREITAS, SAMUEL MARTINS e CHRISTINA
GOUVEA PEREIRA-.

69. ORDINARIA-379/2005-SONATA OPERADORA DE TU-
RISMO LTDA x IATA/BSP BRASIL-INTERNAT. AIR TRANS-
PORT ASSOCIATIO e outros- aguarde-se por mais cento e vin-
te dias o cumprimento da carta precatória.-Advs. RENATO
SERPA SILVERIO, MARCELO LINHARES FREHSE, JULI-
ANE ZANCANARO BERTASI, RITA DE CASSIA MESQUI-
TA TALIBA, MILTON OLINTHO DE ARRUDA NETO, LOU-
RIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BA-
RAO MARQUES, LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO, WIL-
SON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO, CARLOS PAIVA, SONIA MENDES ALVES PESTANA,

ADRIANE DE ARAGON FERREIRA, CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CRISTIA-
NE CIBELE DE FREITAS, MAURICIO JOSE BARROS FER-
REIRA, DIRLEI DE ASSUNCAO, JOSE EDGARD DA CU-
NHA BUENO FILHO, ALESSANDRA CRISTINA MOURO e
GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI-.

70. RESPONSABILIDADE CIVIL-420/2005-VILMA ALVES
GOVEIA x ANTONIO DE OLIVEIRA DO ESPIRITO SAN-
TO-Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco
dias. -Advs. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS e ELIS RA-
QUEL MARCHI SARI FRAGA-.

71. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-560/2005-ALZE-
RO BARBOZA x BARBOZA & BEVILAQUA LTDA e outros-
Intime-se a parte autora para comprovar a publicação dos edi-
tais.-Advs. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA OLIVA,
JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN e IRINEU PALMA
PEREIRA-.

72. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-568/2005-ROSI-
NEIDE QUIARATO x HSBC BANK BRASIL S/A e outro- In-
timem-se os interessados diante do contido as fls. 201.-Advs.
GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
ANDREA MORAES SARMENTO, KELLY CRISTINA
WORM, TOBIAS DE MACEDO e MARIANA ESPER NICO-
LETTI-.

73. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-671/2005-BAN-
CO FINASA S/A (ATUAL DEN.DE CONT.BANCO S/A) e
outros x MARCELO BRAZ MACHADO-Requeira a parte au-
tora o que entender de direito em cinco dias. -Advs. FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, JULIANE CRISTI-
NA CORREA DA SILVA e MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI-.

74. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-718/2005-AMARO
PEREIRA DA SILVA x BECASTRO IND. E COM. DE MO-
VEIS E ESQUADRIAS LTDA- Renove-se a intimação das par-
tes para apresentação de quesitos em cinco dias.-Advs. CLAU-
DIO DE FRAGA, JOSE MARIO TAFURI, ELIZEU LUCIA-
NO DE ALMEIDA FURQUIM, PAULO ROBERTO JENSEN,
ADRIANO PICOLI CELINSKI, RODRIGO CAXAMBU DE
ALMEIDA, IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS
KREFETA, LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO e
NEWTON AMARAL FERREIRA-.

75. REVISAO CONTRATUAL-782/2005-ROSELI DAS GRA-
CAS DA SILVA x BANCO DO BRASIL S.A- Visando a reade-
quação da pauta, em razão do regime de exceção estabbelecido
pelo TJ/PR, antecipo a audiência para o dia 07.04.08 às 14:10
horas. Retire-se da pauta a audiência anteriormente designada.
providenciar o solicitado as fls. 227.-Advs. CLAUDIA R. NO-
DARI, MARCELO LUIZ DREHER e ROBERTA ONISHI-.

76. ALVARA JUDICIAL-849/2005-SUELI TEREZINHA CORA
MARTINS- Vistos, etc... defiro o pedido formulado na inicial
para o fim de autorizar o levantamento da quantia depositada
em conta corrente perante o Banco Bradesco, cuja titularidade
é de ... em favor dos requerentes... na proporção de 25% do
valor lá depositado para cada um dos beneficiários. Tendo em
vista que os herdeiros são maiores e capazes os respectivos
alvarás deverão ser expedidos em seus nomes, respeitando a
proporção acima fixada...-Adv. LUIZ MARLO DE BARROS
SILVA-.

77. BUSCA E APREENSAO-891/2005-BANCO DIBENS S.A
x ALESSANDRA BERNARTT DA SILVA-Recolhida a taxa
devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. SABRINA
CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e BRU-
NO MIRANDA QUADROS-.

78. EXECUCAO DE HIPOTECA-908/2005-BANCO BANES-
TADO S.A x DJALMA DE FRANCA COSTA e outro-Prepara-
das as custas, voltem conclusos. -Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

79. USUCAPIAO-912/2005-MARIA DO ROCIO DOMANSKI
x JOSE TARQUINIO ISFER e outro-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. CLAU-
DIO CESAR PINTO, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO,
JOAO BATISTA PIO VIEIRA, EDUARDO CANGUSSO MAR-
ROCHIO, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, RODRIGO
TAGLIARI HELBLING e DEBORA DE FERRANTE LING
CATANI-.

80. INVENTARIO-929/2005-PATRICIA GUEDES DA SILVA
e outros x ESPOLIO DE EVANDRO RICARDO DA SILVA-
vistos, etc... homologo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a relação de herdeiros, de bens e pla-
no de partilha, constantes do esboço de partilha de fls. 146/148
atribuindo aos nela contemplados os respectivos direitos, salvo
erro ou omissão e ressalvados os direitos de terceiros... -Adv.
BENEDITO CORREA BRAZ-.

81. EXECUCAO DE HIPOTECA-974/2005-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A x NERCI ANTONIO TONTINI e
outro-Intime-se a parte autora para comprovar em cinco dias, o
tramite da carta precatória, mediante certidão expedida pelo
juizo deprecado. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANI-
ELA SILVA VIEIRA e ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

82. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-982/2005-BAN-
CO ITAU S.A x SIDNEI FERREIRA DE ANDRADE-Renove-
se a intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA
AVILA-.
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83. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1064/2005-SERGIO YOSHIO
OGATA x WERK CONSTRUCAO CIVIL LTDA-Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
RONALD SILKA DE ALMEIDA, GENESIO SELLA e FABRI-
CIO COSTA SELLA-.

84. SUMARIA-1162/2005-HELENA MARIA DE OLIVEIRA
x BRASIL TELECOM S.A-Preparadas as custas, voltem con-
clusos. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-.

85. INTERDICAO-1266/2005-ARLINDO CLAUDINO FILHO
x LUCI CLAUDINO- recebo os embargos declaratórios de fls.
77 e seguintes, eis que adequados e tempestivos. No mérito,
merecem provimento, razão pela qual declaro a sentença para
que conste a necessidade da prestação de contas anual pelo sr.
curador, a ser submetida ao Ministério Público bem como se-
jam os autos mantidos em arquivo provisório, até ulterior deli-
beração...-Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIA-
NA PEREIRA DOS SANTOS-.

86. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-1317/2005-
GERMARI FATIMA BALDISSERA DOS SANTOS x BRASIL
TELECOM S.A- Vistos, etc... conheço os embargos de fls. 156/
160, pois tempestivos, porém no mérito rejeito-os pelas razões
já expostas...-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCE-
LLO TABORDA RIBAS, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, KARINE PEREI-
RA e FABIANO TASSO-.

87. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1364/2005-PAU-
LO NOVAES MIRANDA x GSR ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS-Mantenho a decisão atacada por seus próprios fun-
damentos. Cumpra-se-a. -Advs. JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION, WILSON MAFRA MEILER FILHO, MARCELO DE
SOUZA TAQUES, DANIELLE VICENTE, CLAUDIO DE
FRAGA e PAULO YVES TEMPORAL-.

88. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1495/2005-
BANCO BRADESCO S.A x HORUS COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E LOJA CONVEN. LTDA e outros- aguarde-se
em arquivo provisório iniciativa da parte interessada.-Adv. -.

89. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-35/2006-BV FI-
NANCEIRA S.A. - C.F.I. x RONALDO EROMANN-Vistos ...
Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada, e em conse-
quencia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos termos do ar-
tigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. ... -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE
DE BONA-.

90. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-180/2006-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x MARCIO
FERNANDO BOROX e outro-Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios - designado o dia
19.02.08 às 16:00 horas para inquirição da testemunha Agame-
non Alves dos Santos em Porecatu - Pr.) . -Advs. CIRO BRU-
NING, FERNANDO CHIN FEI, ANDRE DINIZ AFFONSO
DA COSTA e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

91. REPARACAO DE DANOS-184/2006-ANA MARIA FUR-
QUIM DE CAMARGO x ASSOCIACAO DE ENSINO N. ATE-
NEU-Recebo o agravo de fls., devendo permanecer retido nos
autos. Abra-se vista à parte contrária para contra razões, no
prazo legal. -Advs. LAURINDO MIGUEL DEZANET, LUIZ
HENRIQUE R. ROGESKI, LUIS CESAR ESMANHOTTO,
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA, JULIANO SI-
QUEIRA DE OLIVEIRA e JOSUE DIONISIO HECKE-.

92. BUSCA E APREENSAO-209/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x LINCON LIMA DOS SAN-
TOS-Vistos ... Ante o exposto, bem como pelo mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de
condenar a ré, a restituir ao autor o bem descrito à inicial, no
prazo de 24 horas, ou o seu equivalente em dinheiro, referente
o valor do débito ou valor do bem, deixando, entretanto, de
cominar a pena de prisão civil, considerando que não se trata
de depositário infiel propriamente dito não sendo permitida a
prisão para as figuras de depósito por equiparacação. Custas e
honorários pela ré, os quais arbitro em10% sobre o valor atri-
buido à causa, nos termos do art. 20 parágrafo 4º do Código de
Processo Civil . -Advs. MILTON GUILHERME SCLAUSER
BERTOCHE, JULIANE C. C. DA SILVA e FERNANDA LAU-
RINO RAMOS-.

93. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/2006-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S.A x ELVO BERTO- Aguar-
de-se por noventa dias conforme pleiteado.-Advs. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

94. REVISIONAL DE CONTRATO-254/2006-PAULO GE-
RALDO DOS SANTOS MEDEIROS x BANCO ITAU S/A-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. IVONE STRUCK-.

95. ALVARA JUDICIAL-298/2006-BRUNO HASSUNUMA
CARNEIRO- Retirar carta precatórai.-Advs. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA e FRANZ HERMANN NIEU-
WENHOFF JUNIOR-.

96. BUSCA E APREENSAO-345/2006-BANCO ITAU S.A x
LUZIA MELEK-Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada, e em consequencia, JULGO EXTINTA a pre-
sente ação, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de
Processo Civil. ... defiro a dispensa do prazo recursal. recolhi-

da a taxa devida, diligencie-se conforme acordado e arquive-
se.-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

97. CURATELA-377/2006-NEUZA FERREIRA BUENO DE
OLIVEIRA x BENVINDA JUNGLES BUENO- Vistos, etc...
decreto a interdição da requerida, declarando-a incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 1767 I
do CPC e nomeio-lhe como curadora a requerente, a qual deve-
ra prestar o compromisso legal, sem necessidade de especiali-
zação da hipoteca legal...-Advs. VALDIR NUNES PALMEI-
RA, KARYNA COITA ZAMBONIN, FABIO KAIUT NUNES
e JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO-.

98. REVISAO DE CONTRATO-398/2006-JOSUE DIAS DE
OLIVEIRA x FIBRA LEASING S/A- aguardando preparo das
custas R$ 693,97.-Advs. TANIA ELIZA GARDINI e NELSON
PASCHOALOTTO-.

99. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-455/2006-B.V.
FINANCEIRA S.A. - C.F.I. x SALETE BECHER DOS SAN-
TOS- aguarde-se por trinta dias conforme pleiteado.-Adv. MI-
CHELE SACKSER-.

100. ALVARA JUDICIAL-476/2006-ANA VITORIA MAR-
CONDES BLUM e outro- retornem ao arquivo.-Adv. ALEX-
SANDRA DE SOUZA-.

101. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-508/2006-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ANTO-
NIO CARLOS FAGUNDES-Aguarde-se por trinta dias mani-
festacao de interessados. Nada sendo requerido, com as baixas
e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. SABRINA CAMAR-
GO OLIVEIRA, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e
LUCIANE LOPES ALVES-.

102. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-509/2006-ENGENHA-
RE CONSTRUCOES CIVIS LTDA x MACATELAS IND. E
COM. DE ARTIGOS DE CIMENTO LTDA- Aguarde-se por
mais cinco dias atendimento pelas partes do requerido as fls.
81. Não havendo o recolhimento, aguarde-se a realização da
audiência, arcando as partes com o prejuízo da inércia.-Advs.
RODRIGO VIDAL, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU
A ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES,
GUILHERME BORBA VIANNA, URSULLA ANDREA RA-
MOS e KARL GUSTAV KOHLMENN-.

103. BUSCA E APREENSAO-513/2006-BANCO FINASA S.A
x JEFERSON BISCAIA NEVES-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

104. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-795/2006-
UNIÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO x JULIO AFONSO
DE ZEVEDO- Aguarde-se por vinte dias conforme pleiteado.-
Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS e LEILANE
TREVISAN MORAES-.

105. ORDINARIA-855/2006-ALEXANDRE ROCHA MOREI-
RA x CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA- vis-
tos, etc... julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na
presente demanda condenando o requerido ao pagamento da
quantia certa de R$ 6.000,00 a titulo de danos morais, corrigi-
dos monetariamente pelo índice contido no Decreto 1544/95
acrescidos de juros de mora conforme o disposto no art. 406 do
CC, com termo inicial de ambos a partir da prolação desta sen-
tença. Dada a sucumbência recíproca, condeno o autor e o re-
querido ao pagamento das custas e despesas processuais as quais
deverão ser divididas por igual entre as partes. Quanto aos ho-
norários advocatícios, levando em consideração os critérios
elencados no art. 20... deverá o autor pagar ao patrono do re-
querido o percentual de 20% sobre o valor requerido a título de
danos materiais, e o requerido ao pagamento de 20% sobre o
valor da condenação em favor do patrono do autor, tudo con-
forme disposto no art. 21 do CPC...-Advs. VICENTE PAULA
SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
CAMILLA T. PILASTRE MENDES, FABIOLA P. CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER e FABIANA DUDEK-.

106. INDENIZACAO - ORDINARIA-917/2006-MARLENE
MARIA KICHEL DA SILVA e outro x BANCO ITAÚ S/A-Inti-
me-se o devedor, na pessoa de seu advogado, através de Diário
da Justiça, para satisfazer o débito espontaneamente, em quin-
ze dias, nos termos do artigo 475-J “caput” do Código de Pro-
cesso Civil, sob pena de, havendo requerimento do credor, in-
cidir a multa de 10% lá prevista. Sem o pagamento, expeça-se
mandado de penhora e avaliação e, realizada esta intime-se o
executado, na forma do parágrafo primeiro do citado artigo para,
querendo, oferecer impugnação, no prazo de quinze dias. -Advs.
AMAURI CARLOS ERZINGER, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

107. OBRIGAÇÃO DE FAZER-942/2006-HERCILIO GENE-
ROSO DE BORBA e outros x CONCESSIONÁRIA ECOVIA -
CAMINHOS DO MAR S.A- Aguarde-se por mais dez dias a
juntada do documento solicitado.-Advs. FABIO AUGUSTO
ZANLORENCI, MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA, VA-
NELIS MARCELE MUCELIN, LUIS GUSTAVO BARRETO
FERRAZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE-.

108. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-953/2006-YONE
MARIA REGO GLASER x MARLI RIBEIRO FAUSTINO-vis-
tos, etc... Desta forma, ante o pagamento total da divida, nos
termos do artigo 794, inciso III do CPC, julgo extinta a presen-
te execução, para que produza seus juridicos e legais efeitos.
Oportunamente, arquive-se. -Adv. MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS-.

109. BUSCA E APREENSAO-957/2006-OMNI S.A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RAFAELLE
FIGUEIREDO-Vistos ... Ante o exposto, para que produza seus
efeitos jurídicos e legais, homologo por sentença o pedido de
desistência formulado às fls. , e com apoio no artigo 267, VIII,

julgo extinto o processo. ... Custas na forma da lei. -Advs. LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CE-
SAR TORRES-.

110. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-977/2006-ANNA
GROCHEVISKI x MARILENE AQUILA- Preliminarmente,
digam as partes sobre o cumprimento do acordo realizado as
lfs. 153 em cinco dias.-Advs. ADRIANA RIOS MENEGHIN,
LACIR GUARENGHI e JOSE MAURICIO GNATA TELLES-
.

111. REVISIONAL DE CONTRATO-1008/2006-RUTH MI-
SIUTA x BANCO ITAÚ S.A-Requeira a parte autora o que
entender de direito em cinco dias. -Advs. CLARISSA SAN-
TOS FARAH, PEDRO HENRIQUE SANTOS FARAH, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-.

112. BUSCA E APREENSAO-1036/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x MOISES OLIVEIRA BRITO-Preparadas
as custas, voltem conclusos. -Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH-.

113. REINTEGRACAO DE POSSE-1062/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VIVIANE
RIBEIRO-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme plei-
teado. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA
GIOZZA AVILA-.

114. ALVARA JUDICIAL-1086/2006-DOROTÉA TRENTINI-
renove-se a intimação da parte autora para prestação de contas
em dez dias.-Advs. DELAIR ROSEMARI TRENTINI e CE-
SAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER-.

115. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-1114/2006-RO-
BERTO ATHAYDE DE HOLLANDA x CREDICARD S.A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO- Visando
a readequação da pauta, em razão do regime de exceção estab-
belecido pelo TJ/PR, antecipo a audiência para o dia 02.04.08
às 13:50 horas. Retire-se da pauta a audiência anteriormente
designada. .-Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, ANA
CAROLINA DE MELO MANO, JULIANO REBONATO
BONA, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON e CAROLINE AUGUSTA
MACHADO DE SOUZA-.

116. MONITORIA-1115/2006-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x S. TELLA COM. E REP. DE MANU-
FATURADOS LTDA- providenciar o solicitado as lfs. 89. -Adv.
DOUGLAS DOS SANTOS-.

117. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-1120/2006-
TAMARA WEINFURT x BANCO ITAU S.A e outro- recebo o
recurso adesivo de fls. 133 e seguintes, em ambos os efeitos.
Vista à parte contrária para contra razões, querendo, no prazo
legal. Após, cumpra-se integralmente o determinado as lfs. 121.-
Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL, JULIANA SANDOVAL
LEAL DE SOUZA, CAROLINA SAMESHIMA SANTORO,
CELSO DAVID ANTUNES e CLAUDIA BUENO GOMES-.

118. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1206/2006-
BANCO BRADESCO S.A x EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS KENNEDY LTDA e outros-Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, tão logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho (resposta de oficios) . -
Advs. DANIEL HACHEM e SANDRA BERTIPAGLIA-.

119. COBRANCA (SUMARIA)-1209/2006-JACIRA ARBI-
GAUS DE SOUZA x ITAU SEGUROS S.A- vistos, etc... julgo
parcialmente procedente o pedido da autora, a fim de condenar
a requerida ao pagamento de indenização do Seguro Obrigató-
rio, no valor correspondente a R$ 14.000,00, devidamente acres-
cidos de correção monetaria pelo INPC a partir de tal ajuiza-
mento e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação,
tudo até o efetivo pagamento. Em atenção ao princípio da su-
cumbência, e por ter a autora decaído de parte mínima do pedi-
do, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios a parte autor,a esses ora rbitrados em
10% sobre o valor da condenação, tendo em vista a natureza da
causa, sua baixa complexidade e valor, bem como o julgamen-
to antecipado da lide, atendidos, assim, os parâmetros do art.
20... -Advs. PAULO ROBERTO GOMES, PEDRO HENRIQUE
TOMAZINI GOMES e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-.

120. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1211/2006-
COLMÉIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
x FRANCISCO WENCESLAU DE OLIVEIRA JÚNIOR-Re-
nove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR-.

121. BUSCA E APREENSAO-1221/2006-BANCO FINASA
S.A x PAULO CEZAR TRINDADE-Vistos ... Ante o exposto,
bem como pelo mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido inicial, para o fim de declarar consolidada a posse e
propriedade plena e exclusiva em mãos do credor fiduciário do
bem apreendido. Custas e honorários pelo requerido, os quais
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do
artigo 20, § 3º do CPC. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, DANIELE DE BONA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

122. EXECUCAO DE HIPOTECA-1240/2006-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO x JOÃO
RENATO ALVES LIMA FREIRIA e outros-Renove-se a inti-
macao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao fei-
to, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e DANIE-
LA SILVA VIEIRA-.

123. INDENIZACAO - ORDINARIA-1297/2006-KARINA
BETTEGA ESPÍNOLA x GLOBAL STUDY INTERCÂMBIO

CULTURAL LTDA e outro- Vistos, etc... reconheço a ilegiti-
midade de Andressa Ferreira Torres Pereira par integrar o polo
passivo da presente execução, pelo que, com relação à mesma,
julgo extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do
art. 267 VI do CPC. Fica a autora condenada ao pagamento de
R$ 300,00 a título de honorários advocatícios da parte ora ex-
cluída da lide, ressalvadas as disposições da Lei 1060/50 vez
que goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. ...
não verificado o propósito desleal da parte autora no requeri-
mento de citação da então executada Andressa, não há que se
falar em ligigância de má fé. No mais, cite-se os sócios da em-
presa executada, na forma pleiteada as fls. 154/155. -Advs.
ACNIUS PAES, AFRO MARTINS JUNIOR, ALESSANDRA
BACK, PATRICIA VIVIANE MOREIRA GIANDON e MARI-
ANA CARNEIRO GIANDON-.

124. REVISIONAL DE CONTRATO-1372/2006-ADIR MAI-
NARDES MESSIAS x OMNI FINANCEIRA S/A- Visando a
readequação da pauta, em razão do regime de exceção estabbe-
lecido pelo TJ/PR, antecipo a audiência para o dia 10.04.08 às
14:10 horas. Retire-se da pauta a audiência anteriormente de-
signada. providenciar o solicitado as fls. 161.-Advs. IVONE
STRUCK, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, ODE-
CIO LUIZ PERALTA e JOSE AROLDO MATIAS-.

125. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-1560/2006-ONEI
NEWTON SALGUEIRO & ONEI NEWTON S FILHO S/C x
SORAIA CRISTINA GOMES BARBOSA e outros- Intime-se a
parte autora diante da contestação apresentada.-Advs. ANTO-
NIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR, TANIA MARA
SBANO WITKOWSKI e LEONARDO MECENI-.

126. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-17/2007-JOSÉ VI-
CENTE PAES x BANCO ABN AMRO REAL BANK S/A- so-
bre a proposta de acordo formulada pelo requerido, manifeste-
se a parte autora, em cinco dias.-Advs. MAYLIN MAFFINI,
LUIS FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN, MARCOS
DOS SANTOS MARINHO e FERNANDO TODESCHINI-.

127. COBRANCA (SUMARIA)-74/2007-WALDOMIRO CU-
THMA x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO-Vis-
tos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada, e em
consequencia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos termos
do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. ... -Advs.
LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES, VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES, GABRIELLA ZICARELLI MENDES e
JORGE JOSE JUSTI WASZAK-.

128. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-125/2007-BER-
TULINO DA CRUZ VIEIRA x SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA- Não há nulidades a sanar ou
irregularidades a suprir. Também não foram levantadas ques-
tões preliminares em sede de contestação. Dou o feito por sa-
neado. Entendo desnecessária a produção da prova oral reque-
rida pelo autor eis que foram produzidas provas documentais
suficientes à valoração do mérito da causa. Contados e prepa-
rados, voltem para sentença.-Advs. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

129. MONITORIA-161/2007-CROMOS EDITORA E INDÚS-
TRIA GRÁFICA LTDA x PETERSEN & CORDEIRO LTDA-
... diante disso, deixo de receber os embargos de fls. 44/47 pos-
tos que intempestivos, pelo que, constituído de pleno direito
em título executivo judicial, convolo o mandado inicial em exe-
cutivo, e determino a intimação do devedor, na pessoa de seu
advogado, através de diário da justiça, para satisfazer o débito
espontaneamente, nos termos do art. 475-J caput do CPC, sob
pena de havendo requerimento do credor, incidir a multa de
10% lá prevista.-Advs. JAQUELINE TODESCO BARBOSA
DE AMORIM e RAUL DE CASSIUS MARCIUS BATISTA
RANGEL-.

130. BUSCA E APREENSAO-194/2007-RODOBENS ADMI-
NISTRACOES E PROMOCOES LTDA x IVO GOMES DE
OLIVEIRA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO e VITOR CESAR BONVINO-.

131. INVENTARIO-253/2007-IGOR SOARES VEIGA e outro
x ESPÓLIO DE IZAURA FERREIRA VEIGA- Em que pese a
petição de fls. 56, não consta dos autos a guia de recolhimento
da taxa para expedição do mandado de citação. Sendo assim,
intime-se o inventariante a fim de que comprove o recolhimen-
to da referida taxa. após, cite-se a herdeira no endereço decli-
nado as lfs. 56. Na sequencia, e ante os documentos juntados
pelo inventariante, abra-se vista dos autos a Fazenda Pública. -
Advs. DIMAS CASTRO DA SILVA, NEIDE APARECIDA
MARTINS SILVA e CASSIE DI CASTRO SILVA-.

132. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-282/2007-
HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x MARIBEL
COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA e outro-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -
Adv. MIEKO ITO-.

133. BUSCA E APREENSAO-296/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x INNOVATION ADM. E CORRETORA
DE SEGUROS LTDA-Requeira a parte autora o que entender
de direito em cinco dias. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

134. BUSCA E APREENSAO-306/2007-OMNI S.A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUCIANO
GALVÃO-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar re-
gular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

135. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-332/2007-
ANA SILVA x PEDRO BONAVIDES MUNHOZ e outro-Re-
nove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-



Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007 137137137137137

co dias. -Advs. JOAO LUIZ M. DE MELLO e MARIA ILMA
CARUSO-.

136. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-383/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO DA CONCEI-
ÇÃO MATA-Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada, e em consequencia, JULGO EXTINTA a presente
ação, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Proces-
so Civil. ... -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

137. INDENIZACAO - SUMARIA-455/2007-NIVAL TUR-
CHETTO x SILVACAR MUTIMARCAS e outro- Tendo em
vista que a causa segue o rito sumário, mas que as partes não
apresentaram quesitos ou rol testemunhal - em que pese pugna-
rem, genericamente, pela produção da prova oral - declaro en-
cerrada a fase instrutória do presente processo. Contados e pre-
parados, voltem para sentença.-Advs. MARIA BEATRIZ BAR-
CO RODRIGUEZ e ELTON LUIZ BORRACHINI-.

138. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-465/2007-ANDRESA
DE PAULA x BRASIL TELECOM S/A- Vistos, etc... acolho os
presentes embargos de declaração, reconhecendo haver a sen-
tença omitido ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado,
para em consequencia, rejeitar as preliminares suscitadas pela
requerida, sem contudo, alterar a parte dispostivia do decisum.
A presente decisão passa a ser parte integrante da decisão de
fls. 174/185. No mais, persiste a sentença tal qual está lança-
da...-Advs. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, JOSÉ
CUNHA GARCIA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, KARINE PEREIRA, FABIANO
TASSO e ANA PAULA DOMINGUES-.

139. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-524/2007-
SALETE BALESTRERI SATAKE x ANTONIO PEDRO DOS
SANTOS e outro- Visando a readequação da pauta, em razão
do regime de exceção estabbelecido pelo TJ/PR, antecipo a
audiência para o dia 03.04.08 às 13:50 horas. Retire-se da pau-
ta a audiência anteriormente designada. .-Advs. KATHIA LA-
NUSA WIEZZER, RENATO SERPA SILVERIO, MARIA IVA-
NIR DA LUZ SERPA SILVERIO e VICENTE DE PAULO
ESTEVEZ VIEIRA-.

140. INTERDICAO-569/2007-LEONIDA LUIZA DE SOUZA
TAVARES e outros x NANCI VIEIRA TAVARES- vistos, etc...
decreto a interdição da requerida, declarando-a incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 1767 I
do CPC, e nomeio-lhes como curadora a requerente, a qual
deverá prestar o compromisso legal, requerendo no prazo legal
a especialização em hipoteca legal, nos termos do art. 1188 do
CPC. Em obediência ao disposto no art. 1184 do CPC, inscre-
va-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e órgão oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.-Adv.
MARCIA GIRALDI SBARAINI-.

141. COBRANCA (SUMARIA)-576/2007-JOSÉ LEAL x EXE-
CUTIVOS S.A. ADM. E PROMOÇÃO DE SEGUROS S.A-
Visando a readequação da pauta, em razão do regime de exce-
ção estabbelecido pelo TJ/PR, antecipo a audiência para o dia
01.04.08 às 13:30 horas. Retire-se da pauta a audiência anteri-
ormente designada. -Advs. JOSE ROBERTO SPINA e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-.

142. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-583/2007-ELIANE
SUCEK x BANCO HSBC S.A- Nos termos da decisão de fls.
57, diante do não ajuizamento de ação revisional, manifeste-se
a parte autora, em dez dias, requerendo o que entender de di-
reito.-Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR, BEATRIZ SCHIE-
BLER, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JANDER
LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA, SAMIR
NAOUAF HALABI e LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO
REMER-.

143. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-586/2007-CLINI-
PAM CLINICA PARAN. ASSIST. MÉDICA LTDA ARAUCA
e outros x TELET S.A- Intimem-se as partes, diante do contido
as fls. 465 e seguintes.-Advs. EDGAR LENZI e JULIO CE-
SAR GOULART LANES-.

144. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-587/2007-RI-
CARDO RIBEIRO DE CARVALHO x JORGE SADI FINGER
e outro- Intimem-se as partes acerca do resepitável despacho
de fls. 91 e termo de penhora de fls. 94. Indefiro o pedido con-
tido no item d das fls. 74, eis que os executados não foram
expressamente intimados da forma do § 3º do art. 652. -Adv.
DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDGAR LENZI-.

145. COBRANCA (ORDINARIA)-625/2007-ZOÊ CAMARGO
GRANDINETTI e outro x BANCO BRADESCO S.A- Vistos,
etc... julgo procedente o pedido inicial para relativamente aos
meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, nas contas poupan-
ças abertas ou renovadas, na primeira quinzena dos referidos
meses, condenar a parte requerida a pagar/ressarcir a diferença
negativa causada nos respectivos depósitos pela aplicação de
outro índice de correção que não o devido IPC, devendo os
valores encontrados ser corrigidos monetariamente e acresci-
dos de juros remuneratórios da mesma forma que seriam se
estivessem aplicados em uma caderneta de poupança, a partir
das respectivas datas base até o efetivo pagamento; e por fim,
também deverão ser aplicados juros moratórios na taxa de 01%
ao mês, a partir da citação até o efetivo pagamento. Condeno o
requerido, ainda, ao pagamento das custas e demais despesas
processuais, assim como dos honorários advocatícios da parte
contrária, estes ora fixados em 10% do valor da condenação,
nos termos do art. 20...-Advs. ALCEU MACHADO NETO,
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-.

146. DESPEJO-692/2007-RODOLFO TSCHURL BIRKE-
NHAUER x HOUSAN BDRAN- satisfeitas as custas respecti-
vas, expeça-se o mandado.-Advs. RODOLFO TSCHURL BI-
RKENHAUER e CAROLINE SANTOS FAVERO-.

147. CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-697/2007-LEVY
POSSATO x KELLY BUSS e outro-Vistos ... Ante o exposto,
para que produza seus efeitos jurídicos e legais, homologo por
sentença o pedido de desistência formulado às fls. , e com apoio
no artigo 267, VIII, julgo extinto o processo. ... Custas na for-
ma da lei. -Advs. JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER e
GABRIEL MEDEIROS REGNIR-.

148. COBRANCA (SUMARIA)-719/2007-TAKESHI KUNIE-
DA e outros x NOSSA CAIXA S.A- vistos, etc... julgo proce-
dente o pedido inicial para relativamente aos meses de junho
de 1987 e janeiro de 1989, nas contas poupança abertas ou
renovadas na primeira quinzena dos referidos meses, condenar
a parte requerida a pagar/ressarcir a diferença negativa causa-
da nos respectivos depósitos pela aplicação de outro índice de
correção que não o devido IPC, devendo os valores encontra-
dos ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros remu-
neratórios da mesma forma que seriam se estivessem aplicados
em uma caderneta de poupança, a partir das respectivas datas
base até o efetivo pagamento; e por fim, também deverão ser
aplicados juros moratórios na taxa de 01% ao mês, a partir da
citação até o efetivo pagamento. Condeno o requerido, ainda,
ao pagamento das custas e demais despesas processuais, assim
como dos honorários advocatícios da parte contrária, estes ora
fixados em 10% do valor da condenação....-Adv. PAULO RO-
BERTO GOMES-.

149. COBRANCA (ORDINARIA)-747/2007-DENIA MARIA
LOBATO FLIZIKWSKI e outros x BANCO BAMERINDUS
S.A- sobre o pleito formulado pelos autores as fls. 154, mani-
feste-se o reu em cinco dias. Após, voltem para deliberação.-
Advs. MARLEI SEIBEL e DOUGLAS DOS SANTOS-.

150. COBRANCA (SUMARIA)-769/2007-ULISSES ODILON
LITZ x BANCO BRADESCO S.A-Preparadas as custas, vol-
tem conclusos para sentença. -Advs. MANOEL CELIO DZIE-
DZICK, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA e DANIELLE VICENTE-.

151. COBRANCA (ORDINARIA)-782/2007-ESPOLIO DE
ANTONIO CHIATO e outro x BANCO DO BRASIL S/A-
aguarde-se por trinta dias a juntada dos documentos, conforme
pleiteado as fls. 87/88.-Advs. PAULO ROBERTO GOMES,
GEVERSON ANSELMO PILATI, FABIANO FREITAS MI-
NARDI, ANA CAROLINA M. PILATI DO VALE e LEONDI-
NA ALICE MION PILATI-.

152. COBRANCA (ORDINARIA)-784/2007-JAREM REGO
SANTOS x BANCO BRADESCO S/A- defiro o pedido de vis-
ta dos autos por cinco dias conforme pleiteado.-Advs. PAULO
ROBERTO GOMES e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

153. MONITORIA-800/2007-POTENCIAL FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x DORIVAL SPLENGER VIANA- Visando a
readequação da pauta, em razão do regime de exceção estabbe-
lecido pelo TJ/PR, antecipo a audiência para o dia 10.04.08 às
13:30 horas. Retire-se da pauta a audiência anteriormente de-
signada. -Advs. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY
e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

154. CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-824/2007-OTI-
MA COMUNICAÇÃO LTDA x BORA DESIGN COM. E DIST.
DE EMBALAGENS LTDA-Em cinco dias, especifiquem as
partes, com clareza e objetividade, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,
esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem
propostas concretas, com valores atualizados e discriminados,
se for o caso. -Advs. HERMANN SCHAICH IV e MARCO
AURELIO RODRIGUES PALMA-.

155. COBRANCA (ORDINARIA)-890/2007-LOTHAR KAY-
SER e outros x BANCO ITAU S.A-Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias. -Advs. RICARDO H.
WEBER, GUSTAVO ALBERTO WEBER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

156. REVISAO DE CONTRATO-897/2007-MARCIO RENA-
TO SILVA x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/
C LTDA- Visando a readequação da pauta, em razão do regime
de exceção estabbelecido pelo TJ/PR, antecipo a audiência para
o dia 09.04.08 às 14:10 horas. Retire-se da pauta a audiência
anteriormente designada. Retirar carta de intimação.-Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLE-
BER OKUMURA YUGE e AIRTON SAVIO VARGAS-.

157. NOTIFICACAO JUDICIAL-900/2007-MARMO ADM. E
INC. DE EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA x LEONTINA MONI-
CA MANZO FARIAS- retirar carta de notificação-Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

158. ADJUDICACAO COMPULSORIA-938/2007-JUSSARA
DO ROCIO KEINERT x NEUSA CORDEIRO e outros-Ante o
contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução decorrespondencia) -Advs.
OSNILDO PACHECO JUNIOR, GERSON MASSIGNAN
MANSANI e PRISCILA NASCIMENTO GIUBLIN-.

159. REVISAO DE CONTRATO-944/2007-PAULO EDSON
DE OLIVEIRA x BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEI-
ROS LTDA- Visando a readequação da pauta, em razão do re-
gime de exceção estabbelecido pelo TJ/PR, antecipo a audiên-
cia para o dia 03.04.08 às 14:10 horas. Retire-se da pauta a
audiência anteriormente designada. Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA
YUGE, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e GILBER-
TO LUIZ DO AMARAL-.

160. COBRANCA (ORDINARIA)-950/2007-GENESIO BER-
NARDELLI x BANCO BRADESCO S.A- acolho a emenda de

fls. 96/97. Aguarde-se por cinco dias o recolhimento da taxa
devida para citação.-Adv. MURIEL ANTONIO CARLOS
MIRA-.

161. COBRANCA (SUMARIA)-972/2007-BANCO CITICARD
S.A x ROSE CRISTINA BATISTELA OLIVEIRA-Recolhida a
taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv. MIRIAN
D. BACCHI CAMILLO-.

162. MONITORIA-976/2007-BANCO CITIBANK S.A x LUIZ
ANTONIO CORREA VERONESE e outro- manifestem-se as
partes diante do contido as fls. 166/167.-Advs. ADRIANA D
AVILA OLIVEIRA, ALINE FERNANDA PEREIRA e JOSE
DO CARMO BADARO-.

163. COBRANCA (ORDINARIA)-984/2007-BANCO CITI-
CARD S.A x DIVONEI MACHADO CAMPOS- Aguarde-se
por trinta dias conforme pleiteado.-Advs. MIRIAN D. BAC-
CHI CAMILLO e VIVIANE MACIEL FERREIRA-.

164. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1032/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S.A x JOÃO ANTONIEVICZ-
Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade, quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse
em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com
valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e ANDREA CRISTINA CHAVES DE
OLIVEIRA-.

165. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1036/2007-ADA
BARTIZ ESPOSITO x JULIO CESAR TIRADENTES DE SOU-
ZA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER-.

166. CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-1044/2007-
CAPITAL REALTY ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x
CONCRETOS TABAI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
Aguarde-se por mais quarenta e oito horas, conforme pletiea-
do.-Adv. IVANISE NEIVA D. KORNELHUK-.

167. DESP.FALTA PGTO.C/C ALUG.ENC.-1117/2007-LEIA
LOPES x JOSELMA DE FATIMA VAZ HARDIN- diante da
petição de fls. 78, onde a requerida manifesta seu real interesse
em compor-se com a parte autora, determino que se intime a ré
a fim de que, em cinco dias, formule proposta de acordo acerca
dos alugueres em atraso, sobre a qual deverá manifestar-se a
requerente, também em cinco dias.-Advs. ANDRE LUIZ SCH-
MITZ e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-.

168. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1161/2007-JAR-
BAS FELIPPE MARX x EDSON APARECIDO FERNANDES-
Vistos ... Ante o exposto, para que produza seus efeitos jurídi-
cos e legais, homologo por sentença o pedido de desistência
formulado às fls. , e com apoio no artigo 267, VIII, julgo extin-
to o processo. ... Custas na forma da lei. -Adv. MARCELO
VARDANEGA RIBEIRO-.

169. REPETICAO DE INDEBITO-1164/2007-KARLA CHE-
MIN e outro x FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO
ITAJAÍ-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha inte-
resse em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas,
com valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs.
ANDRE LUIZ CHASTALO RAUEN e LEANDRA VECCHI
GORSKI COSTA-.

170. EXECUCAO DE HIPOTECA-1171/2007-BANCO BA-
NESTADO S.A x ANDRE SILVA DOS SANTOS e outro-Vis-
tos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada, ...
aguarde-se notícia nos autos acerca do integral cumprimento
do acordo. -Advs. FERNANDA FORTUNATO MAFRA e
MOYSES GRINBERG-.

171. DECLARATÓRIA - SUMÁRIA-1172/2007-CLÍNICA
VETERINÁRIA E PET SHOP MADAME SACHA LTDA x
RICARDO ZANATTA-Preparadas as custas, voltem conclusos.
-Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-.

172. REIVINDICATORIA-1220/2007-ELAINE TEREZINHA
ZALITE x MARLI PRACHTHAUSER- Visando a readequa-
ção da pauta, em razão do regime de exceção estabbelecido
pelo TJ/PR, antecipo a audiência para o dia 02.04.08 às 14:10
horas. Retire-se da pauta a audiência anteriormente designada.
providenciar o solicitado as fls. 86.-Advs. BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIM e MICHELLI D ESTEFANI-.

173. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1256/2007-EDUAR-
DO SCHMITZ x BANCO SAFRA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- Em atenção ao peticionado as fls. 148/
149 dos autos em apenso, ao autor, e a fim de que realize ou
comprove os depósitos mensais que lhe foram autorizados. Ao
autor, também, para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada pela ré, tudo no prazo de dez dias.-Advs. ALVARO
SÁVIO VIEIRA e ADRIANO LUIS DE ANDRADE-.

174. REVISAO CONTRATUAL-1260/2007-IVO DYNIEWI-
CZ x BANCO FINASA S.A- Visando a readequação da pauta,
em razão do regime de exceção estabbelecido pelo TJ/PR, an-
tecipo a audiência para o dia 02.04.08 às 13:30 horas. Retire-
se da pauta a audiência anteriormente designada. Retirar carta
de citação e intimação.-Adv. MIRNEI BARBOSA DE SOU-
ZA-.

175. REVISAO DE CONTRATO-1290/2007-ROLAND ER-
NESTO GUSTAVO HEISE x BV FINANCEIRA S.A - C.F.I.-
Visando a readequação da pauta, em razão do regime de exce-
ção estabbelecido pelo TJ/PR, antecipo a audiência para o dia
07.04.08 às 13:50 horas. Retire-se da pauta a audiência anteri-
ormente designada. Retirar carta de citação e intimação.-Adv.

MAYLIN MAFFINI-.

176. COBRANCA (SUMARIA)-1292/2007-MARIA HELENA
ANTONIO DA SILVA e outro x BRADESCO SEGUROS S/A-
Visando a readequação da pauta, em razão do regime de exce-
ção estabbelecido pelo TJ/PR, antecipo a audiência para o dia
10.04.08 às 13:50 horas. Retire-se da pauta a audiência anteri-
ormente designada. Retirar carta de intimação.-Adv. DIRCEU
ZANONI-.

177. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1302/2007-WILSON
JOSÉ DE FREITAS x CIA. ITAULEASING AR.MERCANTIL-
voltem para sentença.-Advs. KARIN LUCY BETTINGHUSER
e IONEIA ILDA VERONEZE-.

178. REPARACAO DE DANOS-1332/2007-ANDREA LU-
CHESI MONTEIRO DO BONFIM x EDUARDO CHINASSO
MESSA- Visando a readequação da pauta, em razão do regime
de exceção estabbelecido pelo TJ/PR, antecipo a audiência para
o dia 08.04.08 às 14:10 horas. Retire-se da pauta a audiência
anteriormente designada. Retirar carta de intimação.-Adv. MIL-
TON TEODORO DA SILVA-.

179. COBRANCA (SUMARIA)-1364/2007-LIDIA KOVA-
LHUK KAPOUSTIANIQUE x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO- Visando a readequação da pauta, em ra-
zão do regime de exceção estabbelecido pelo TJ/PR, antecipo a
audiência para o dia 03.04.08 às 13:30 horas. Retire-se da pau-
ta a audiência anteriormente designada. retirar carta de citação
e intimação.-Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e FLORIA-
NO TERRA FILHO-.

180. INDENIZACAO - SUMARIA-1369/2007-VANESSA
CRISTINA DE AMORIM e outros x ENCOVILLE TRANS-
PORTES LTDA-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Adv. LUCIANO DE LIMA-.

181. COBRANCA (SUMARIA)-1374/2007-APARÍCIO ALVES
PEREIRA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-
Visando a readequação da pauta, em razão do regime de exce-
ção estabbelecido pelo TJ/PR, antecipo a audiência para o dia
01.04.08 às 13:50 horas. Retire-se da pauta a audiência anteri-
ormente designada. Retirar carta de citação e intimação.-Advs.
OLINTO ROBERTO TERRA e FLORIANO TERRA FILHO-.

182. RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-1380/2007-BRA-
DESCO SEGUROS S.A x AUTO SOCORRO MERCES LTDA-
Visando a readequação da pauta, em razão do regime de exce-
ção estabbelecido pelo TJ/PR, antecipo a audiência para o dia
01.04.08 às 14:10 horas. Retire-se da pauta a audiência anteri-
ormente designada. providenciar o solicitado as fls. 84.-Advs.
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS-.

183. BUSCA E APREENSAO-1382/2007-BANCO ITAU S.A
x SLLMARA APARECIDA NEVES AMARO-Renove-se a in-
timacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA-.

184. EMBARGOS A EXECUCAO-1383/2007-JORGE SADI
FINGER x RICARDO RIBEIRO DE CARVALHO- Sobre os
documentos juntados pelo embargado, diga o embargante em
cinco dias. Após, voltem para saneamento ou julgamento ante-
cipado. -Advs. EDGAR LENZI, HAMILTON MAIA DA SIL-
VA FILHO e DOUGLAS ROGERIO LEITE-.

185. COBRANCA (SUMARIA)-1394/2007-CONDOMÍNIO
ITUPAVA SHOPPING MALL & OFFICE BUILDING x LUIS
JESUS KANTEK Y GARCIA NAVARRO- Visando a reade-
quação da pauta, em razão do regime de exceção estabbelecido
pelo TJ/PR, antecipo a audiência para o dia 07.04.08 às 13:30
horas. Retire-se da pauta a audiência anteriormente designada.
Retirar carta de citação e intimação.-Advs. JOSE ALEXAN-
DRE SARAIVA, ANDERSSON ALAN DALLAGNOL, FRAN-
CISCO FERNANDO BITTENCOURT DE CAMARG e BRU-
NA MARQUES SARAIVA-.

186. REVISAO CONTRATUAL-1396/2007-MARCOS FELI-
PE DE MOURA GAMA e outro x BANCO ITAUBANK S.A. e
outro- Visando a readequação da pauta, em razão do regime de
exceção estabbelecido pelo TJ/PR, antecipo a audiência para o
dia 14.04.08 às 14:10 horas. Retire-se da pauta a audiência
anteriormente designada. providenciar o solicitado as fls. 64.-
Adv. ANDREZA CRISTINA STONOGA-.

187. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-1408/2007-ZEFERI-
NO CAMARGO DOS SANTOS x AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA- Visando a readequação da pauta,
em razão do regime de exceção estabbelecido pelo TJ/PR, an-
tecipo a audiência para o dia 08.04.08 às 14:10 horas. Retire-
se da pauta a audiência anteriormente designada. Retirar carta
de intimação.-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e AIRTON SAVIO
VARGAS-.

188. REVISAO DE CONTRATO-1410/2007-CELSO GERAL-
DO KAMINSKI x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS S/C LTDA- Visando a readequação da pauta, em razão do
regime de exceção estabbelecido pelo TJ/PR, antecipo a audi-
ência para o dia 08.04.08 às 13:30 horas. Retire-se da pauta a
audiência anteriormente designada. retirar carta de intimação.-
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON
CLEBER OKUMURA YUGE-.

189. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1412/2007-MARLI
LASKAVSKI GOUVEIA DA SILVA x ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS GONZAGA LTDA- Visando a readequação da
pauta, em razão do regime de exceção estabbelecido pelo TJ/
PR, antecipo a audiência para o dia 09.04.08 às 13:30 horas.
Retire-se da pauta a audiência anteriormente designada. retirar
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carta de citação e intimação.-Adv. CRISTIANE FERRER-.

190. REPARACAO DE DANOS-1431/2007-KELLY HARU-
MY HIGASHIYAMA e outros x LEANDRO ZANETTI e ou-
tro-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a
escrivania a proceder intimação da parte interessada para ma-
nifestar-se sobre a contestação,independentemente de despa-
cho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte
interessada. -Advs. RENATO S. B. CARDOSO, RUBYO DA-
NILO BRITO DOS ANJOS, DYLLA APARECIDA GOMES
DE OLIVEIRA, BIHL ELERIAN ZANETTI e CLAUBER JU-
LIO DE OLIVEIRA-.

191. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1432/2007-MA-
RIA JESUS DA COSTA x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A-
Visando a readequação da pauta, em razão do regime de exce-
ção estabbelecido pelo TJ/PR, antecipo a audiência para o dia
14.04.08 às 13:30 horas. Retire-se da pauta a audiência anteri-
ormente designada. Retirar carta de citação e intimação.-Adv.
CARLOS EDUARDO SCARDUA-.

192. REP.DE DANOS C/C TUTELA ANTEC-1434/2007-
RONE VAGNER DOS SANTOS x IBI ADMINISTRADORA
E PROMOTORA LTDA- Visando a readequação da pauta, em
razão do regime de exceção estabbelecido pelo TJ/PR, anteci-
po a audiência para o dia 14.04.08 às 13:50 horas. Retire-se da
pauta a audiência anteriormente designada. Retirar carta de in-
timação.-Advs. MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e
MAURICIO MACHADO SANTOS-.

193. COBRANCA (SUMARIA)-1458/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMARILIS x CESAR ARTUR
DE CASTRO e outro- Visando a readequação da pauta, em
razão do regime de exceção estabbelecido pelo TJ/PR, anteci-
po a audiência para o dia 15.04.08 às 14:10 horas. Retire-se da
pauta a audiência anteriormente designada. Retirar carta de ci-
tação e intimação.-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

194. COBRANCA (SUMARIA)-1460/2007-LEONIDES JOSÉ
GOGOLA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-
Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. OLINTO RO-
BERTO TERRA, FLORIANO TERRA FILHO, JONAS RO-
BERTO JUSTI WASZAK e THALITA CAROLINA FIGUEI-
REDO DE SOUZA-.

195. ALVARA JUDICIAL-1472/2007-JOSÉ BATISTA DE
OLIVEIRA e outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Adv. ELAINE MARTINS DE P. T.
NASSAR-.

196. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-1474/2007-CÉ-
LIA TEREZINHA MAIER RIBEIRO x VIVO S/A- Primeira-
mente, diante da proposta de acordo formulada as fls. 96/97,
intime-se a parte autora.-Advs. ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

197. RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-1480/2007-MAR-
CELO BONETTO x LUZARDO THOMAZ DE AQUINO e
outro-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleitea-
do. -Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-.

198. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1510/2007-MI-
GUEL LUIZ ROSA x BANCO BMC S/A-Em cinco dias, espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Advs. ALYNE CLARETE ANDRA-
DE DEROSSO, MARCELO PEREIRA DA SILVA, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

199. REPARACAO DE DANOS-1520/2007-PEDRO AUGUS-
TO SALVADOR MARASSI GALLI x LOJAS AMERICANAS
S.A-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e ob-
jetividade, quais as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interes-
se em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com
valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Adv. LE-
ANDRO GALLI-.

200. BUSCA E APREENSAO-1526/2007-BANCO ITAU S.A
x LEO CLAITONDOS SANTOS ARAÚJO-Renove-se a inti-
macao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao fei-
to, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

201. NOTIFICACAO JUDICIAL-1537/2007-CENTRO DE
FORMAÇÃO DE CONDUTORES CRISTO REI LTDA x CAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA- retirar carta
de notificação.-Adv. ELENITA BATISTA BORGES-.

202. MONITORIA-1545/2007-ETECLA ESCOLA VICENTI-
NA TCN. ENF. CATARINA LABOURÉ x LUIS FERNANDO
DA SILVA STOCCO- Manifeste-se a parte autora acerca dos
embargos e documenots de fls. 25 e seguintes.-Advs. MACA-
ZUMI FURTADO NIWA, PATRICIA MUNHOZ E SILVA e
NAIARA RICARDO SOARES-.

203. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1576/2007-VI-
DRAÇARIA ENGENHARE LTDA x TELET S.A-Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Adv.
RODRIGO VIDAL-.

204. INTERDICAO-1642/2007-CARIN BARGHEER WA-
RUMBY x BENONI JUAREZ WARUMBY-Defiro os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita. Designo o dia 23.01.08
as 13:00 horas para realizacao do interrogatorio previsto no
artigo 1181 do Codigo de Processo Civil. Cite-se-o consignan-
do-se que o prazo para impugnacao é de cinco dias, contados
da realizacao da audiencia. De-se ciencia ao requerente e ao
Ministerio Publico. -Adv. KARINA MARIA MEHL-.

205. EXECUCAO DE HIPOTECA-1656/2007-BANCO ITAU
S.A x MAURÍCIO CAMERINO RODRIGUES e outro-De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral daJustica, providencie a parte interessada o recolhimen-
to das diligencias do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$ 24,75
. -Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

206. RECLAMATORIA-1659/2007-BRYAN GABRIEL DE
OLIVEIRA e outros x BV FINANCEIRA- Deixo de receber a
emenda de fls. vez que não se amolda satisfatoriamente ao dis-
posto no art. 276 e seguintes do CPC. Intime-se a parte autora
a fim de que apresente nova emenda a inicial no prazo de dez
dias. Alerte-se o autor que também os pedidos devem ser ade-
quados, bem como que da petição inicial deve constar o rol de
testemunhas, sob pena de preclusão da prova.-Advs. FERNAN-
DO CESAR PLATZ e FABIO LEANDRO DOS SANTOS-.

207. ALVARA JUDICIAL-1700/2007-FRANCISCO JOSÉ
CORDEIRO NETO e outro- Vistos, etc... defiro o pedido e
determino a expedição de alvará autorizando os requerentes a
procederem o levantamento dos valores existentes em nome da
de cujus, na proporção de 50% para o viúvo meeiro e 50% para
a menor. ... -Adv. ELI NUNES MARQUES-.

208. MONITORIA-1742/2007-ARGE LTDA x GRALHA AZUL
REFRIGERACAO LTDA- recolhida a taxa devida, cite-se...-
Adv. ANTONIO MARIO ZANCANER PAOLI-.

209. HOMOLOGACAO JUDICIAL-1747/2007-EDUCON
SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA e ou-
tro- Vistos, por ser a vontade das partes, homologo o acordo de
fls. 10/16 ressalvados direitos de terceiros. Fica deferido o pe-
dido de dispensa do prazo recursal.-Adv. ANDRE MELLO
SOUZA-.

210. CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-1755/2007-
LANCHONETE RUBIANE LTDA e outro x OLÍMPIO BRU-
NO DA SILVA- ... concedo a liminar pleiteada, para o fim de
sustar o protesto do título relacionado na inicial... a autora de-
verá prestar caução idônea, no prazo de cinco dias, no valor do
título, sob pena de revogação da liminar.-Advs. DULCIOMAR
CESAR FUKUSHIMA e ANA CAROLINA ROHR-.

211. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1756/2007-
AGRISERVICE DO BRASIL CONSULTORIA DE NEGÓCI-
OS LTDA x CBL COMPANHIA BRASILEIRA DE LOGÍSTI-
CA S.A- Recolhida a taxa devida, cite-se...-Advs. MARCOS
JUNIOR JAROSZUK e MOYSES BORGES FURTADO
NETO-.

212. REP.DANOS MATERIAIS E MORAIS-1757/2007-VINI-
CIUS TADEU ZEIN e outro x ALITALIA S.A e outros- reco-
lhida a taxa devida, cite-se...-Adv. SABRINA ZEIN-.

213. COBRANCA (SUMARIA)-1758/2007-ALBERTO TU-
RESSO e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MUL-
TIPLO-Ante o valor a ela atribuido, deverá a causa seguir o
rito sumário, razao pela qual concedo à autora o prazo de dez
dias para que emende a petção inicial, afim de adequá-la ao
disposto no artigo 276 do Código de Processo civil, sob pena
de preclusão . -Adv. CLECIO FERREIRA HIDALGO-.

214. COBRANCA (SUMARIA)-1760/2007-PAULO SILAS
PROENÇA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro por
ora, os benefícios da assistência judiciária. Intime-se a parte
autora para comprovar sua condição de representante do espó-
lio.-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

215. BUSCA E APREENSAO-1762/2007-BANCO SAFRA S.A.
x ELIEZER AFONSO PEREIRA-... defiro a busca e apreen-
são... recolhida a taxa devida, diligencie-se... -Advs. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM e ALDO SCHMITZ DE SCH-
MITZ-.

216. RESCISAO DE CONTRATO (SUMÁRIA)-1764/2007-
GRAFIT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x
CLARO TELET S.A-Ante o valor a ela atribuido, deverá a causa
seguir o rito sumário, razao pela qual concedo à autora o prazo
de dez dias para que emende a petção inicial, afim de adequá-
la ao disposto no artigo 276 do Código de Processo civil, sob
pena de preclusão . -Adv. EUCLIDES LIMA JUNIOR-.

217. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1766/2007-JOAO
LAURINDO DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A-defi-
ro por ora, os benefícios da assistência judiciária.Ante o valor
a ela atribuido, deverá a causa seguir o rito sumário, razao pela
qual concedo à autora o prazo de dez dias para que emende a
petção inicial, afim de adequá-la ao disposto no artigo 276 do
Código de Processo civil, sob pena de preclusão . -Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR-.

218. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1770/2007-
BANCO ITAU S.A x MARCOS DA CRUZ- recolhida a taxa
devida, cite-se...-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e FABRICIO KAVA-.

219. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-1539/2007-MÉ-
TODO INFLUX IDIOMAS LTDA ME x BRASIL TELECOM
CELULAR S.A-Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs.
MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES e JANAY-
NA FERREIRA LUZZI-.

220. BUSCA E APREENSAO-1540/2007-BV FINANCEIRA
S.A - C.F.I. x DOLORES BRANDALIZE-Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI-.

221. BUSCA E APREENSAO-1541/2007-BV FINANCEIRA
S.A - C.F.I. x ANA APULA STUPP-Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 567,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEI-
RA TALLEVI-.
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1. DISSOL. DE SOC. DE FATO-po-203/1991-ESPOLIO DE
AURELIO FONTANA DE PAULI x ANTONIO DE PAULI S/
A e outros- Manifeste-se, no prazo legal, sobre os AR´S negati-
vos juntados aos autos. -Adv. ANTONIO FRANCISCO COR-
REA ATHAYDE-.

2. ACAO DE INDENIZACAO-po-1436/2001-MARIA LUCIA
WERETYCKI x COTRANS-COM. TRANSP. LOCACAO DE
VEICULOS LTDA e outro- Manifestem-se as partes, no prazo
legal, sobre os cálculos de fls. 345/350. -Advs. LORIVAL FA-
VORETTO, MARCELO BACELLAR, SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT, SIMONE KOHLER, DANIEL DE OLIVEIRA
GODOY JUNIOR e ABNER PEREIRA DA SILVA-.

3. ACAO DE COBRANCA-po-887/2002-CONDOMINIO SAL-
GADO FILHO x JOCIMAR DE ANDRADE e outros-Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo legal. -Adv. NADIA JEZZINI-.

4. DEPOSITO-903/2002-BANCO FORD S/A x SONIA REGI-
NA DE OLIVEIRA- 1. Intimem-se as partes, para que no prazo
comum de 10 (dez) dias, digam se têm alguma proposta a apre-
sentar e seus respectivos termos, para fins de acordo. 2. Não
havendo possibilidade de transação, manifestem-se sobre quais
provas pretendem produzir, especificando-as e justificando a
respectiva finalidade e pertinência. -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

5. ACAO DE COBRANCA-ps-913/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO NICOLE I x VENDERLIM CANUTO VAZ JUNIOR-1.
Adiantadas as custas, proceda-se a penhora do bem, conforme
indicado pela parte exeqüente às fls. 183/184. (Promova-se o
depósito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.) -
Adv. MARILZA MATIOSKI-.

6. DEPOSITO-915/2002-BANCO ITAU S/A x RIVONIO RO-
DRIGUES BARBOSA-A parte interessada para retirar ofício(s)
a disposição em cartório diligenciando no respectivo cumpri-
mento. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA e KELIAN BORTOLINI LIMA-.

7. ORDINARIA-917/2002-LANGER COM DE PRODUTOS
E DERIV.DE PETROLEO LTDA x BANCO BRADESCO S/
A- Recebo os recursos de apelação no seu duplo efeito. Inti-
mem-se as partes apeladas para responderem, em 15 (quinze)
dias. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA e DANIEL HA-
CHEM-.

8. DEPOSITO-964/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x WILSON TEIXEIRA DE LIMA-Antecipar a cota da Sra.
Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 76,92, valor sujeito a
atualização. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

9. ORDINARIA-971/2002-ANTONIO CARLOS DE OLIVEI-
RA x ERALDO JOSE RIBAS- 1. A presente execução do título
judicial se dará de acordo com a Lei 11.232/2005. 2. Intime-se
a parte devedora, por seu advogado, para efetuar o pagamento
da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não efetuado o
pagamento do débito, o montante da condenação é acrescido
de multa no percentual de 10% (dez por cento), na forma do
art. 475-J, CPC. 3. Finalizado o prazo sem pagamento, a parte
credora poderá, mediante simples petição, requerer a expedi-
ção de mandado de penhora e avaliação (não de citação), indi-
cando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e juntando demonstrati-
vo do débito atualizado (art. 475-J, c/c art. 614, inc. II) - se já
não o fez anteriormente. -Advs. FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI e GABRIEL JOCK GRANADO-.

10. ACAO DE COBRANCA-ps-978/2002-CONDOMINIO
VILLAGE CANOAS x RENATO STROPARO e outro- Defe-
re-se o pedido retro (fls. 346). -Adv. SAMUEL CESAR DE
OLIVEIRA NETO-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-986/2002-SIDERURGICA
J.L. ALIPERTI S.A x J.CHEDE - COM. E REP. DE FERRO E
ACO LTDA- Intime-se a parte credora para juntar aos autos o
demonstrativo do débito atualizado, no prazo de cinco dias.
Após, intime-se a parte devedora para se manifestar, também

no prazo de cinco dias -Adv. JOAQUIM ASER DE SOUZA
CAMPOS-.

12. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1010/2002-EVE-
LISE OLIVEIRA BRITO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Antes de analisar o pedido de fls. 414/416, intime-se
a parte credora para juntar aos autos demonstrativo atualizado
do débito, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. -
Advs. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

13. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1012/2002-FORNE-
CEDORA DE AUTOPECAS LTDA - FASA x GUSTAV LI-
TCHENEKER e outro-Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -
Advs. TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI e ANA CAROLI-
NA COELHO BARROSO-.

14. RESCISAO DE CONTRATO-po-1027/2002-MOACIR RI-
CHTER x ALCYONE JORGE ROTH e outro- 1. Recebo o re-
curso de apelação no seu duplo efeito. 2. Intime-se a parte ape-
lada para responder, em 15 (quinze) dias. 3. Lance-se a certi-
dão a que se refere o C.N. 5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como
por ex., recurso adesivo), com a juntada das contra-razões ou
expirado o prazo do item 2 sem manifestação da parte apelada,
desde já, determina-se a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça deste Estado. -Advs. ADRIANO ANTONIO BER-
TOLIN, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RO-
NALD ROESNER JUNIOR e MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-.

15. ACAO DE INDENIZACAO-ps-1028/2002-ANTONIO
REGO NOLETO x GLOBAL TELECON S/A- 1. Anote-se a
interposição do agravo retido ás fls. 337/348. 2. Intime-se a
agravada para contra-minutar o recurso, querendo, e no prazo
legal. 3. Oportunamente venham para eventual juízo de retrata-
ção. -Advs. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, ROBERTA
DAVIDSON NEGRAES, KELLY CHRISTINA FERNANDES,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA, IVA-
NA RIBEIRO DE SOUZA MARCON e CARMEM GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-.

16. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1034/2002-MARIA
TENORIO x LUIZ CARLOS DE ALMEIDA TORRES e outro-
(Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.) -Advs. OSMAR DE ANDRADE FERREI-
RA e IOLANDO MOTZKO FILHO-.

17. REVISIONAL DE CONTRATO-1037/2002-ABILIO AN-
DRAUS NETO x BANCO DO BRASIL S/A- Recebo os recur-
sos de apelação no seu duplo efeito. Intimem-se as partes ape-
ladas para responderem, em 15 (quinze) dias... -Advs. CAR-
LOS ALBERTO F. DE CASTRO, ACACIO CORREA FILHO
e ESTEVAO LOURENCO CORREA-.

18. ACAO DE COBRANCA-ps-1039/2002-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA. x CELIO GILBER-
TO DE SOUZA- Nesta data reiterei o protocolamento de blo-
queio de valores através do sistema Bacenjud. Aguarde-se pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. Obtida a resposta ou decorrido o
prazo sem que seja possível o bloqueio, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-.

19. USUCAPIAO-1254/2002-DEZANIR ANTUNES e outro x
ESP.DE ANGELO FAVRETTO e outros- Manifestem-se as
partes, no prazo legal, sobre à proposta de honorários periciais,
juntada aos autos às fls. 379, no valor de R$ 1.500,00.-Advs.
LUIS GUSTAVO LORGA, DJANIR PEDRO PALMEIRA,
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR e ITALO TANAKA JU-
NIOR-.

20. EMBARGOS DO DEVEDOR-1471/2002-CAIXA SEGU-
RADORA S.A x MONICA REGINA BETTEGA GOSSNER-
Declaro encerrada a instrução processual. Intime-se as partes,
para no prazo de 10 (dez) dias cada, sucessivamente, apresen-
tarem memoriais, iniciando-se pela parte autora. -Advs. LUIZ
CARLOS DA SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO-.

21. ORDINARIA-39/2003-JULIO CESAR SA FERREIRA x
CROMO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA- 1. A pro-
va oral especificada pelas partes (depoimento pessoal do repre-
sentante legal da ré e testemunhal) resta deferida, diante da
existência de matéria fática controvertida e suscetível de com-
provação. 1.1. Intimem-se as partes para apresentar o rol de
testemunhas em até sessenta dias antes da audiência. Nesta
oportunidade, deverão as partes manifestar se as testemunhas
arroladas comparecerão independente de intimação, ou se de-
verão ser intimadas para tanto, a teor do contido no artigo 412
e § 1º, do CPC, quando então deverão efetuar o preparo das
custas. 2. Designa-se audiência de instrução e julgamento para
o dia 19 de junho de 2008, às 14:00 horas. (Promovam as par-
tes, se for o caso, antecipação das custas de intimação de even-
tuais testemunhas arroladas, no prazo legal.). -Advs. ELIANE
MARIA OSTROWSKI, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLI-
VEIRA, ANDRE CORNELSEN BROFMAN e FELIPE BAR-
RIONUEVO COSTA-.

22. ORDINARIA-1239/2003-SOC.COOPERATIVA SERV.
MED.DE CTBA - UNIMED CTBA x AMBIENTAL COMER-
CIAL DE TINTAS LTDA e outro- O feito comporta julgamento
antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de
Processo Civil, por se tratar de matéria essencialmente de di-
reito, encontrando-se o processo suficientemente instruído, sen-
do desnecessário a dilação probatória em audiência. Assim,
contados e preparados, retornem os autos conclusos. -Advs.
PEDRO HENRIQUE XAVIER e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-.

23. DECLARATORIA-ps-1261/2003-MICROSISTEMAS S/A
ELETRONICOS x J. FRANCO OLIVEIRA & S. OLIVEIRA
LTDA- 1. Recebo o recurso de apelação somente no efeito de-

volutivo. 2. Intime-se a parte apelada para responder, em 15
(quinze) dias. 3. Lance-se a certidão a que se refere o C.N.
5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por ex., recurso adesi-
vo), com a juntada das contra-razões ou expirado o prazo do
item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já, determina-
se a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste
Estado. -Advs. NELSON JOAO SCHAIKOSKI e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

24. ACAO DE INDENIZACAO-po-1265/2003-MARCIA VE-
LLOZO DE BURGOS x JULIO CESAR GIOVANNETTI JU-
NIOR-Promova a parte interessada ao pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 30,10,cfe, calculo de fls. 330, no
prazo legal -Advs. VALDIR LEMOS DE CARVALHO e RO-
NALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO-.

25. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1269/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ARNO BACH-
Intime-se a parte autora, para os fins requeridos às fls. 245,
parte final. (Requer, portanto, seja informado o valor pelo qual
a camionete fora vendida, comprovadamente, pelo banco, bem
como que o banco justifique de que forma pretende indenizar o
réu por ter se desfeito de bem que não lhe pertencia, e ciente do
recurso em trâmite).-Adv. MIEKO ITO-.

26. EMBARGOS DO DEVEDOR-1274/2003-LUIZ CARLOS
LOPES x HERCULES FACTORING & REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTD-1. Em face de pedido formulado nos au-
tos, é cabível o bloqueio on-line, em face do convênio BA-
CENJUD, mormente em face das novas alterações legais, com
fulcro no artigo 659, § 6º, combinado com os artigos 655, I, e
655-A (art. 475-R, se for o caso). Portanto, este Juízo solicitou
o bloqueio perante o BACEN (convênio do BACENJUD). As-
sim, anexe-se o extrato da solicitação de bloqueio, intimando-
se o(a, os, as) exeqüente(s), devendo o feito aguardar alguma
comunicação ou o prazo de noventa dias. 2. Após, o(a, os, as)
exeqüente(s) deve dar prosseguimento ao feito. -Adv. CAR-
LOS AUTIMIO FERNANDES CARNEIRO-.

27. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1286/2003-FUNDO
DE INVEST. EM DIREITOS NÃO PADR. PCG BRASIL x
MARCO AUGUSTO ROSA-Ao interessado para manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

28. ACAO MONITORIA-1287/2003-AUTO POSTO BACA-
CHERI LTDA x FRANCISCO GRANDE NETO- O feito com-
porta julgamento antecipado, Assim, contados e preparados,
retornem os autos conclusos para sentença. -Advs. CARLA
ELIZA DOS SANTOS e ELIZETE REGINA AUGUSTO-Cu-
radora Especial-.

29. ORDINARIA-1295/2003-ALL-AMERICA LATINA LO-
GISTICA DO BRASIL S.A x IMP S/A- 1. Intimem-se as partes,
para que no prazo comum de 10 (dez) dias, digam se têm algu-
ma proposta a apresentar e seus respectivos termos, para fins
de acordo. 2. Não havendo possibilidade de transação, mani-
festem-se sobre quais provas pretendem produzir, especifican-
do-as e justificando a respectiva finalidade e pertinência. -Advs.
MARIA REGINA ZARATE NISSEL e JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA-.

30. INDEN.POR ATO ILICITO-po-1297/2003-FATIMA SOA-
RES DOS SANTOS x VIACAO TAMANDARE LTDA- Defiro
o pedido de vista, pelo prazo de 05 (cinco) dias (fls. 249). -
Adv. RAFAEL AZEREDO C. M. DE JESUS-.

31. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1301/2003-MA-
RIA AMELIA DAS NEVES x CARREFOUR ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO C P- 1. Declaro encerra-
da a instrução processual. 2. Intimem-se as partes, para no pra-
zo de 10 (dez) dias cada, sucessivamente, apresentarem memo-
riais, iniciando-se pela parte autora. -Advs. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e CAMILA T. PI-
LASTRE MENDES-.

32. ACAO DE COBRANCA-po-1307/2003-MADEREIRA
MIGUEL FORTE S/A x MATHEWS & ROBERTS LTD- 1.
Frustradas as tentativas de localização da parte requerida Ma-
thews & Roberts Ltd., defiro a citação editalícia, conforme re-
querido às fls. 181/183. Intime-se a parte requerente para apre-
sentar a minuta do edital. Expeça-se edital com prazo de 20
dias. -Advs. EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA e FREDERI-
CO R. DE RIBEIRO E LOURENCO-.

33. ACAO DE COBRANCA-po-1313/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x PAULO
ROBERTO LOPES e outro- Aguarde-se pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. Transcorrido o prazo, deverá a parte se manifestar
independentemente de intimação. -Advs. ROBERTA
B.BITTENCOURT T.RIBAS, MARIA ALICE CARNEIRO FI-
GUEIREDO e ANTONIO RUDOLFO HANAUER-.

34. IMISSAO DE POSSE-po-1315/2003-BROOKLIN CONS-
TRUCOES E INCORPORACOES LTDA x CLEA TEREZINHA
PERDIGAO- Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para que a
parte autora efetue o depósito dos honorários periciais, sob pena
de preclusão da referida prova. -Advs. CARLOS ALBERTO
FARRACHA e VANESSA ABUJAMRA FARRACHA DE CAS-
TRO-.

35. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1330/2003-JOSE
ROBERTO PAIXAO x TIBAGI ENGENHARIA CONSTRU-
COES E MINERACAO LTDA-Contados e preparados, voltem
conclusos para homologação. (Antecipe a parte interessada , a
cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor
sujeito a atualização.) -Advs. FERNANDO AUGUSTO SPERB,
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES e EROS GRADOWSKI
JUNIOR-.

36. ACAO DE DESPEJO-1335/2003-ROSEMARY MARCE-
LINO RODRIGUES DO ROSARIO x LEONEL RIBEIRO

MARTINS e outro- Manifeste-se, no prazo legal, sobre o pros-
seguimento do feito, bem como sobre o ofício juntado aos au-
tos, oriundo do Depositário Público. -Adv. SANTINO SAGAIS-
.

37. REVISIONAL DE CONTRATO-1337/2003-BRUNO
QUERCI x BANCO ITAU S/A- 1. Recebo os recursos de ape-
lação no seu duplo efeito. 2. Intimem-se as partes apeladas para
responderem, em 15 (quinze) dias. 3. Lance-se a certidão a que
se refere o C.N. 5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por ex.,
recurso adesivo), com a juntada das contra-razões ou expirado
o prazo do item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já,
determina-se a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça deste Estado. -Advs. JEFFERSON BARBOSA, JISLAINE
PRUDENTE, ALEXANDRE TORRES VEDANA, FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA e CELSO COSER JR-.

38. INTERDICAO-1341/2003-IDALINA MARIA SCHIAVI-
NATO x MARIA DEISEPPE SCHIAVINATTO- Intime-se a
parte autora, para que esclareça o pedido de fls. 79. -Adv. ANA
CRISTINA MARTINS BRANDÃO-.

39. ACAO DE COBRANCA-ps-1342/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x OS-
MAR PEREIRA DE LIMA e outro- Promova a parte interessa-
da, no prazo legal, o preparo das custas do Avaliador Judicial,
conforme informação às fls. 199, no valor de R$ 180,00.-Advs.
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e MARILDA DE JE-
SUS D´ AVILA-.

40. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1345/2003-NIVAL-
DO DE PAULA SOUZA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A-
Defiro o pedido de fls. 88. Assim, venham os autos conclusos
para sentença. -Adv. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-.

41. ACAO MONITORIA-1355/2003-ANNA MARIA TABOR-
DA x UNIBANCO SEGUROS S/A- Com as cautelas de estilo,
remetam-se os autos ao arquivo. -Advs. MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

42. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1372/2003-BANCO
BRADESCO S/A x GIOVANI DE OLIVEIRA PINTADOSI-1.
Em face de pedido formulado nos autos, é cabível o bloqueio
on-line, em face do convênio BACENJUD, mormente em face
das novas alterações, com fulcro no artigo 659, § 6º, combina-
do com os artigos 655, I, e 655-A, (e ainda, art. 475-R, se for o
caso). 2. Portanto, este Juízo solicitou o bloqueio perante o
BACEN (convênio do BACENJUD). 3. Assim, anexe-se o ex-
trato da solicitação de bloqueio, intimando- se o(a, os, as)
exeqüente(s), devendo o feito aguardar alguma comunicação
ou o prazo de sessenta dias. 4. Após, o(a, os, as) exeqüente(s)
deve dar prosseguimento ao feito. -Advs. MURILO CELSO
FERRI e NELISSA ROSA MENDES-.

43. ACAO DECL. DE INEXIS.DE OBRIG-1380/2003-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x REPRESENTACAO PARANA
DE SEGUROS S/C LTDA- Indefere-se o pedido de fls. 493,
item 2, porque a Sra. Perita nomeada é apta para realizar perí-
cias judiciais e é de confiança deste juízo...-Advs. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E
SOUZA-.

44. ACAO MONITORIA-1381/2003-CIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x ADOLPHO BLANK-A parte interessada para
retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no res-
pectivo cumprimento. -Advs. ROBERTO C. MORESCHI e
ANALICE CASTOR DE MATOS-.

45. ACAO MONITORIA-1383/2003-PLH FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x ZINGARO PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA e outro- 1. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
2. Transcorrido o prazo, deverá a parte se manifestar indepen-
dentemente de intimação. -Advs. PEDRO LOPES e JULIO
ANTONIO SIMAO FERREIRA-.

46. ACAO DE COBRANCA-ps-1387/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x RITA DE CAS-
SIA AGUILLAR MAGNANI- Com as cautelas de estilo, reme-
tam-se os autos ao arquivo. -Advs. MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS, MIGUEL CESAR SETIM, PAULO VIEIRA DE
CAMARGO JUNIOR, EDALVO GARCIA e LIZEU N. RIBEI-
RO-.

47. ACAO DE COBRANCA-ps-1388/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CONCORDIA x NERCI NUNES
DE CRISTO PEREIRA- Conforme Termo de Audiência fls. 113:
...Concedo à parte autora, o prazo de 10 (dez) dias para mani-
festar-se sobre a contestação e documentos, voltando conclu-
sos oportunamente. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

48. ACAO EXECUTIVA-1389/2003-RUBENS RESMER
KOCH x JOSE CARLOS VITTORAZZI-Ao interessado para
manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal. -Adv. JOSE CARDOSO-.

49. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1405/2003-ANIE-
LISE BRUSAMARELLO VICENTE x BANCO CACIQUE S/
A- Com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao arquivo.
-Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-.

50. ORDINARIA-1419/2003-ROSMERI DO ROCIO TEIXEI-
RA DE PAULA x BANCO DO BRASIL S/A-Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 642,21, Distribuidor R$ 22,50, Funrejus R$ 129,24,cfe,
calculo de fls. 107, no prazo legal -Adv. MARICLEIA DO
ROCIO SANTOS-.

51. INTERDICAO-1423/2003-JOSE VICENTE DE SOUZA x
MARIANO VICENTE DE SOUZA- Intime-se a parte autora,
para que se manifeste acerca do contido na certidão negativa
do oficia de justiça. -Advs. FORTUNATO SANTORO e JOSE



140140140140140 5ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 7516

MARIO TAFURI-.

52. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1532/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOSE LUIZ FERREIRA MAR-
QUES-Promova a parte interessada ao pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 37,80, cfe, calculo de fls. 67, no
prazo legal -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e LUCIA-
NE LOPES ALVES-.

53. ACAO REGRESSIVA-ps-24/2004-TOKIO MARINE BRA-
SIL SEGURADORA SA x ENNIO LUZ e outros- 1. Recebem-
se os recursos de apelação de fls. 194/199 e 201/214, em am-
bos os efeitos (devolutivo e suspensivo). 2. Intimem-se as par-
tes apeladas, para contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15
dias. 3. Lance-se a certidão a que se refere o CN 5.12.5. 4.
Após, se nada obstar (como por ex., recurso adesivo), com a
juntada das contra-razões ou expirado o prazo do item 2 sem
manifestação da parte apelada, desde já, determina-se a remes-
sa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs.
IVONE T. RANZOLIN, CARLA SIMONE SILVA, RAFAELA
STALL LEITE, VILSON STALL e JOSE OLINTO NERCOLI-
NI-.

54. ORDINARIA-81/2004-DINACIR MARCIA STANGARLIN
x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- Com as cautelas de estilo,
encaminhem-se os presentes autos ao E. Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. -Advs. JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS, LUIZ CARLOS CHECOZZI, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

55. ORDINARIA-99/2004-DEVIVERE CONSTRUÇOES E
EMPREEND. IMOBIL. LTDA x GM LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Com as cautelas de estilo, reme-
tam-se os autos ao arquivo. -Advs. PAULO ROBERTO AL-
MEIDA TELES JUNIOR e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI-.

56. RESTAURACAO DE AUTOS-449/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x PEDRO ZANDA-Promova-se o depósito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv.
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-.

57. ORDINARIA-489/2004-WILLIAN DE OLIVEIRA x ABN
AMRO BANK- 1. Recebo o recurso adesivo no seu duplo efei-
to (fls. 225/232). 2. Intime-se o recorrido para responder, em
15 (quinze) dias... -Advs. VICENTE HIGINO NETO, PEDRO
EUCLIDES UTZIG e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
.

58. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-598/2004-FUNDO
DE INVESTIMENTO CRED. N. PADRON. - PCG BRASI x
FLAVIO BUENO CANDIDO NASSAE-Defere-se o pedido
retro (fls. 91), com as benesses contidas no artigo 172, § 2º do
CPC. (Promova-se o depósito das custas relativas as diligenci-
as a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.) -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI e SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-.

59. IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-661/2004-BA-
LAUSTRE CONSTRUCOES CIVIS LTDA x TATIANA AL-
VES DE MENDONCA- Do contido na certidão de fls. 19, acer-
ca de que, até a presente data, não houve o preparo das custas
processuais, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Adv.
GABRIEL BRAGA FARHAT-.

60. USUCAPIAO-825/2004-ROBERTO LOWEN e outro x
PEDRO GUIDOLIN e outros-A parte interessada para retirar
ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento. -Adv. MARTA P.BONK RIZZO-.

61. ARROLAMENTO-831/2004-JOSE VILMAR PAPE x ESP.
DE NAIR BUENO PAPE- 1. Expeça-se novo formal de parti-
lha, conforme requerido às fls. 56/58. 2. Após, nada mais sen-
do requerido, arquivem-se os autos. (Promova a retirada do
Formal de Partilha a disposição em Cartorio, ao custo de retifi-
cação R$ 157,00, tudo no prazo legal). -Adv. SANTINO SA-
GAIS-.

62. ACAO DE INDENIZACAO-po-850/2004-JORGE LUIZ DE
GOUVEA x CCV - COMERCIAL CURITIBANA DE VEICU-
LOS S/A- Antes de dar seguimento ao presente feito, diga a
parte ré sobre o contido às fls. 295/297, no prazo de cinco dias.
-Advs. EVALDO BARBOSA, JOYCE MAUS MISCHUR,
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e SONIA MARIA SCHRO-
EDER VIEIRA-.

63. ACAO MONITORIA-859/2004-ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA x GILSON ROGERIO BRE-
DT- Nesta data procedi ao protocolamento de bloqueio de va-
lores através do sistema Bacen Jud, conforme cópia em anexo.
Aguarde-se a resposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Obtida
a resposta do Bacen ou decorrido o prazo supra, intime-se o
exequente para manifestação. -Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-.

64. ACAO MONITORIA-877/2004-BN COBRANCA LTDA x
HERACLIO RIBEIRO TROVAO- Primeiramente, intime-se a
parte exeqüente, para que indique bens de propriedade da parte
executada para serem penhorados. -Adv. RUY ANTONIO LO-
PES-.

65. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-881/2004-MARIA
SECUNDO x ABACO CONSTRUCOES LTDA (MORADIAS
VITORIA REGIA)- 1. Recebo o recurso de apelação no seu
duplo efeito. 2. Intime-se a parte apelada para responder, em
15 (quinze) dias. 3. Lance-se a certidão a que se refere o C.N.
5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por ex., recurso adesi-
vo), com a juntada das contra-razões ou expirado o prazo do
item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já, determina-
se a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste
Estado. -Advs. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, MARINA MI-

CHEL DE MACEDO e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

66. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-886/2004-D.S.P. DIS-
TRIBUIDORA SUL PARANA LTDA x SUPERMERCADO
BONSUCESSO LTDA- Promova a antecipação das custas de
correio, no prazo legal. -Adv. ADRIANO PICCOLI CELINSKI-
.

67. ACAO DECLAR.NULIDADE CLAUSULA-894/2004-
LAERTES MANOEL RIBAS DE SOUZA e outro x ELIAS DOS
SANTOS e outros-A parte interessada para retirar ofício(s) a
disposição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to. -Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-.

68. INVENTARIO-900/2004-ALEXANDRA LEITE DA SIL-
VA x ESP. DE RENATO ANTONIO DA SILVA- Contados e
preparados, voltem conclusos. -Adv. DANIELLE C. DA RO-
CHA-.

69. ACAO DE INDENIZACAO-po-911/2004-GERALDO FER-
REIRA JUSTO e outro x COTRASA COMERCIO E TRANS-
PORTES DE VEICULOS LTDA-Ao interessado para manifes-
tar-se acerca do transito em julgado . -Advs. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDO SILVA e SILVIO BATISTA-.

70. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-925/2004-JULIER-
ME LIMA DE MELLO e outro x SIDNEY JEFFERSON CLE-
TO e outro-Ao interessado para manifestar-se acerca do transi-
to em julgado . -Adv. MARIO GURA-.

71. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-932/2004-ROBERTO
TANNER x MERCEDES CANDIDA DE MORAES-Diante do
acordo efetuado às fls. 146/147, e, após pagas as custas rema-
nescentes, ao arquivo provisório até o dia 06/02/2008. (Promo-
va a parte interessada ao pagamento das custas remanescentes
no valor de R$ 209,30, cfe, calculo de fls. 148, no prazo legal.)
-Advs. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e RICARDO DA
SILVA GAMA-.

72. ACAO DE DESPEJO-937/2004-PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S.A x PORTO BELO COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS E TRANSP. LTDA- Do contido na certidão de fls. 198,
acerca de que, até a presente data, a parte devedora não se
manifestou sobre o r. despacho de fls. 181, manifeste-se o inte-
ressado, em termos do prosseguimento do feito, no prazo legal.
-Adv. FERNANDO ROCHA MARANHAO-.

73. REVISIONAL DE CONTRATO-945/2004-ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR x BRADESCO CARTOES S/A-
EMPRESA DO BANCO BRADESCO S/A- Intime-se a parte
autora, para que se manifeste acerca do contido ás fls. 323/325.
-Advs. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI-.

74. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-956/2004-BANCO
BRADESCO S.A x BLACKAUT BAR E RESTAURANTE
LTDA e outro- Do contido na certidão de fls. 75, acerca de que,
compulsando os autos esta Serventia constatou que a GRC foi
recolhida, em conta estranha aos oficiais desta Vara, manifes-
te-se o interessado, no prazo legal. -Adv. DANIEL HACHEM-
.

75. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-974/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x ADI-
LIO SAULO DIAS-Defere-se o pedido retro (fls. 45). (Promo-
va-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.) -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

76. ORDINARIA-999/2004-DCL- ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA x UETA E ABE LTDA e outros- Com base
no art. 330, inciso II do Código de Processo Civil, o feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra, assim, conta-
dos e preparados, retornem os autos conclusos para sentença. -
Adv. MAURICIO MUSSI CORREA-.

77. ORDINARIA-1010/2004-REPRESENTACOES COMER-
CIAIS KAMINSKI S/C LTDA x HSBC BANK DO BRASIL
S.A.- Defere-se o contido às fls. 274, concendendo ao réu um
prazo de quinze dias para a juntada dos documentos aludidos. -
Advs. VIVIANE KAMINSK CORDEIRO, WILSON BONET-
TI, BEATRIZ SCHIEBLER e SAMIR NAOUAF HALABI-.

78. INTERDICAO-1012/2004-VALDIR SUMANN x VILMA
SUMAN- Do contido na certidão de fls. 79, acerca de que, até
a presente data, não houve a juntada das publicações do edital
expedido, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Adv.
ANTONIO CARLOS FERREIRA-.

79. ACAO DE COBRANCA-ps-1029/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA I x ROBSON LUIS ANTU-
NES PEREIRA-Adiantadas as custas, proceda-se a penhora do
bem, conforme indicado pela parte exequente às fls. 115. (Pro-
mova-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.) -Advs. BERENICE DA APARECIDA G. RIBEIRO
e FELIPE REDDIN WERKA-.

80. DEPOSITO-1032/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x VALNEI LEAL-Manifeste-se o interessado, no prazo le-
gal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs.
DJALMA SIGWALT e IDELANIR ERNESTI-.

81. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1033/2004-DAISY
CRISTINA SAKAMOTO x FRANCISCO CARLOS CURY-
Fica ciente a parte interessada da suspensão do processo pelo
prazo requerido na petição de fls. 48, (60 dias ou inferior a esse
prazo), e logo após o decurso do prazo dar impulsionamento ao
feito no prazo de 05 dias, tudo conforme Portaria 01/2004. -
Advs. NEUDI FERNANDES e THAIS BRAGA BERTASSO-
NI-.

82. ACAO MONITORIA-1040/2004-HSBC BANK BRASIL S/

A x SERGIO ROBERTO PROSPERO- Converte-se o julga-
mento em diligência a fim de que seja expedida carta de cita-
ção para o réu Ademir Martinez Cipriano, com o único objeti-
vo de convalidar sua citação editalícia, devendo a mesma ser
encaminhada para o endereço fornecido pela Receita Federal
(fls. 52), para a Comarca de Campo Largo - Pr, vez que a tenta-
tiva anterior restou infrutífera, pois foi encaminhada para co-
marca distinta. (Providencie a antecipação das custas de cita-
ção, no prazo legal). -Adv. MIEKO ITO-.

83. ORDINARIA-1043/2004-ANTONIO ROSEMIRO DA SIL-
VA x TRG IMOVEIS-Manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs.
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR. e DEMETRIO
MARUCH NUNES DA SILVA-.

84. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1049/2004-JADIR
CORDEIRO x DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL- 1. Expeça-se alvará de levantamento, confor-
me requerido às fls. 153/154. 2. Após, intime-se a parte autora,
para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito. (Pro-
mova a retirada do ofício de levantamento, a disposição na agen-
cia do Banco do Brasil - posto do Forum.). -Advs. JOSE NA-
ZARENO GOULART e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-
.

85. ORDINARIA-1051/2004-CATARINA MEDEIROS x PRE-
VI- CAIXA DE PREV. DOS FUNC. BCO DO BRASIL— Re-
cebo os embargos de declaração, por tempestivos...Assim, aco-
lho em aprte os embargos tão somente para o fim de determinar
a atualização monetária, pelo mesmo índice de atualização das
parcelas, dos valores encontrados a título de juros capitaliza-
dos, bem como indeferir a tutela antecipada pleiteada. Cum-
pra-se o contido no item 2.2.14 do CN. Intimem-se... -Advs.
AMARILIO H. L. DE VASCONCELOS, SADI BONATTO e
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON-.

86. REVISIONAL DE CONTRATO-1060/2004-RODRIGO
GONCALVES DA COSTA e outros x ABACO INCORPORA-
ÇÕES LTDA-Ao interessado para manifestar-se acerca do tran-
sito em julgado . -Advs. RODRIGO GONÇALVES DA COS-
TA, CINTIA BARRETO SANTOS, PAULO SERGIO WINCK-
LER e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS-.

87. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1191/2004-SERGIO
ADRIANO VALACHINSKI e outros x ELISANDRA RICAR-
DO-Promova a parte interessada ao pagamento das custas re-
manescentes no valor de R$ 18,90,cfe, calculo de fls. 94, no
prazo legal -Advs. JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR e JI-
MENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

88. ACAO DE COBRANCA-ps-1378/2004-COND. HORI-
ZONTAL SIERRA MADRE x JOSE GILBERTO MARQUES
MENDONCA-Promova a parte interessada ao pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 23,10,cfe, calculo de fls.
103, no prazo legal -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS
e FERNANDA PIRES ALVES-.

89. EMBARGOS DO DEVEDOR-248/2005-PAULO ROBER-
TO SBARINI x GRAMACAL GRANITOS E MARMORES
CACHOEIRO LTDA- Diante da conclusão dos trabalhos do
Sr. Perito, tendo as partes se manifestado sobre o laudo, decla-
ro encerrada a instrução processual. Faculta-se as partes a apre-
sentação de memoriais, no prazo de 10 dias para cada parte, a
iniciar pelo embargante. Após, contados e preparados, voltem
conclusos. -Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI e IVETE
MARIA CARIBE DA ROCHA-.

90. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-490/2005-VANESSA
DE MORAES ELVIRA x J. VILICAR COMERCIO E CON-
SIGNACAO DE VEICULOS LTDA- Do contido na certidão
de fls. 73, acerca de que, até a presente data, não houve respos-
ta do Agravo de Instrumento interposto, manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal. -Advs. CELSO FERNANDO GUT-
MANN e DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVALHO-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO-879/2005-DUPLO AR S/A e
outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A- ...Sobre o
laudo pericial, digam as partes, no prazo sucessivo de 05 (cin-
co) dias. -Advs. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA,
CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA C. MASTRO-
ROSA VIANNA-.

92. USUCAPIAO-492/2006-IRACEMA PRUSSAK x -A parte
interessada para retirar edital a disposição em Cartório diligen-
ciando na sua respectiva publicação. -Adv. ANDRESSA BOL-
SI-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-661/2006-MARIA VAZ DA
CRUZ e outros x IARA CARDOSO ROCHA CHERON- Rece-
bo o recurso de apelação no efeito meramente devolutivo. Inti-
me-se a parte apelada para responder, em 15 (quinze) dias. -
Advs. GRAZIELA MASCARELLO, ALVARO EIJI NAKASHI-
MA, ARLETE DO ROCIO MARCONDES GRANDI e ARLE-
TE TEREZINHA DE A. KUMAKURA-.

94. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1066/2006-IVER-
SIN LEAL PEREIRA x BANCO BMC S/A-Contados e prepa-
rados, voltem conclusos para homologação. (Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 31,50, cfe, calculo de fls. 49, no prazo legal.) -Advs.
EDEMAR FRITZ JUNIOR e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-.

95. ACAO DE COBRANCA-po-180/2007-LUCIA VAN GROL
e outros x CENTAURO SEGURADORA S.A- 1. Converte-se o
julgamento em diligência porque a situação das ações envol-
vendo o DPVAT vem se agravando à medida que se obteve o
conhecimento de fatos irregulares e, em tese, criminosos. Ou
seja, já se tem conhecimento acerca da propositura de ações
envolvendo a cobrança de DPVAT em duplicidade (mesma par-
te autora) e já casos inclusive já sentenciados (neste Juízo, au-

tos nº 406/07; no Juízo da 5ª Vara Cível, autos nº 259/05). In-
clusive no Juízo da 16ª Vara Cível desta Comarca, algumas ir-
regularidades foram constatadas, diante das notícias obtidas.
Ainda, perante este Juízo, nos autos nº 013/06, a pessoa nomi-
nada Elizandro Rodrigues Silveira prestou depoimento sobre a
ocorrência de fraude na elaboração de procurações para o fim
de ajuizarem indevidamente ação dessa estirpe, fatos que serão
averiguados na esfera criminal. 2. Ou seja, e diante da grande
quantidade de ações referentes ao seguro de DPVAT em trâmi-
te neste Juízo e da gravidade dos fatos (até mesmo tidos como
criminais); impõe-se que a(s) parte(s) autora(s) compareça(çam),
pessoalmente, perante este Juízo no próximo dia 28/março/2008,
às 16:30 horas, sob pena de extinção do feito sem o julgamento
do mérito. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROE-
RING-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-311/2007-RUI HOMERO
BAUER e outros x LUIZ RUBENS DA SILVA MOURA- 1. O
pedido de conexão, alegado pela parte embargante, não merece
prosperar, uma vez que de acordo com os documentos de fls.
74/76 constata-se que a ação que seria conexa já foi sentencia-
da. 2. Assim, intimem-se as partes, para que no prazo comum
de 10 (dez) dias, digam se têm alguma proposta a apresentar e
seus respectivos termos, para fins de acordo. 3. Não havendo
possibilidade de transação, manifestem-se sobre quais provas
pretendem produzir, especificando-as e justificando a respecti-
va finalidade e pertinência. -Advs. JOSE DO CARMO BADA-
RO e TATIANE PARZIANELLO-.

97. ACAO DE COBRANCA-ps-580/2007-CANDOMINIO DO
EDIFICIO PALLADIUM CENTRO CIVICO x ANTONIO
BASSI e outros- Ao autor, com urgência, acerca da certidão do
Oficial de Justiça. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR-.

98. ACAO SUMARIA-587/2007-TEREZINHA PEREIRA x
BANCO MERIDIONAL S.A-O feito comporta julgamento an-
tecipado, assim, contados e preparados, retornem os autos con-
clusos para sentença. (Promova a parte autora ao pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 4,20, cfe, calculo de
fls. 70, no prazo legal.) -Adv. JONAS BORGES-.

99. ACAO ANULATORIA-po-611/2007-ARVIN KLEIN x
CREDICARD BANCO S/A.-Promova a parte interessada ao
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 18,20,cfe,
calculo de fls. 54, no prazo legal -Adv. CRISTIANO SANTIA-
GO UTRABO-.

100. ACAO DE COBRANCA-po-621/2007-GULFINVEST
PARTICIPAÇÕES LTDA x BANCO BANESTADO S. A. e ou-
tro-O feito comporta julgamento antecipado, assim, contados e
preparados, retornem os autos conclusos para sentença. (Pro-
mova a parte autora ao pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 15,40, cfe, calculo de fls. 330, no prazo legal.) -
Advs. BERNARDO DE SOUZA L. UCHOA, ALEXANDRE
BLEGGI ARAUJO e NELSON PASCHOALOTTO-.

101. ACAO DE COBRANCA-ps-794/2007-VITA VICENTE
MARTINS CECCON x BANCO BRADESCO S/A-O feito com-
porta julgamento antecipado. Assim, após, contados e prepara-
dos, voltem conclusos. (Antecipe a parte autora a cota da Sra.
Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a
atualização.) -Advs. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA e
LUCAS AMARAL DASSAN-.

102. ACAO DE COBRANCA-po-800/2007-ESP. DE GIL AZE-
VEDO LEAL e outro x BANCO ITAU S/A-Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 8,40, cfe, calculo de fls. 111, no prazo legal -Adv. MA-
RIA CLAUDIA SEIXAS PINTO-.

103. ACAO DE COBRANCA-ps-945/2007-AGOSTINHO
CERQUEIRA LIMA x BANCO BRASILEIRO DE DESC. S.A.
BRADESCO- Promova a parte interessada ao pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 4,20, Funrejus R$ 21,02,
cfe, calculo de fls. 52, no prazo legal -Adv. MILTON KORZU-
NE-.

104. ACAO DE DESPEJO-957/2007-OTTO BREHM x CAR-
LOS ALBERTO ASSUMPÇAO e outros-Promova a parte inte-
ressada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$
2,10, cfe, calculo de fls. 52, no prazo legal -Advs. DANIEL
OTTO BREHM e SYLVIO FERREIRA DE MOURA JR-.

105. CAUT.EXIB.LIVROS DOCUMENT.-ps-1469/2007-AS-
CLOVES DO NASCIMENTO PEREIRA x BANCO BMG-Ao
requerente para manifestar-se sobre a contestação e documen-
tos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. KARIN LUCY
BERTTINGHAUSEN-.

106. ACAO DE COBRANCA-ps-1497/2007-JOAO JARUGA
x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Antecipe
a parte interessada a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco
dias - R$ 7,51, valor sujeito a atualização. -Adv. OLINTO
ROBERTO TERRA-.

107. EMBARGOS A EXECUCAO-1087/2007-LUIZ ANTO-
NIO CORREA VERONESE x HSBC BANK BRASIL S.A-
BANCO MULTIPLO-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA
EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuição, sob pena da cancelamento,
conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da
douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$ 609,00 -Cartório,
R$ 7,00 -Taxa de autuação. INTIME-SE. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO-.

108. REVISIONAL DE CONTRATO-1088/2007-PEDRO FLA-
VIO RODRIGUES DA LUZ x BANCO DIBENS S.A.-***PE-
TIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardan-
do o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do
CPC e conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº
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5.2.3, no valor de R$ 189,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autu-
ação, R$25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR-.

109. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1089/2007-
DIST. PITANGUEIRAS DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA x CESLAU MIGUEL MUCHALAK e outro-***PETI-
ÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando
o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e
conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3,
no valor de R$ 609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação.
INTIME-SE. -Adv. DARCI DOMINGUES-.

110. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1090/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x
ELVIRA VALERETO RAMOS ALVES-***PETIÇÃO INICI-
AL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob
pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o
Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de
R$525,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 247,50 -
Oficial de Justiça (GRC). INTIME-SE. -Adv. MICHELLY
NOGUEIRA TALLEVI-.

111. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1091/2007-BAN-
CO DIBENS S/A x ERIVALDO WUERZLER DE OLIVEIRA-
***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO,
aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme
art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da douta Cor-
regedoria nº 5.2.3, no valor de R$ 609,00 -Cartório, R$ 7,00 -
Taxa de autuação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC). INTI-
ME-SE. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

112. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1092/2007-BAN-
CO FINASA S/A x EMERSON CLEITON DE LIMA-***PE-
TIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardan-
do o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do
CPC e conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº
5.2.3, no valor de R$ 399,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autu-
ação, R$247,50 -Oficial de Justiça (GRC). INTIME-SE. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

113. ACAO DE INDENIZACAO-po-1093/2007-JOSE NETO
DOS REIS x RAPIDO RODOSINO TRANSPORTE DE CAR-
GAS LTDA-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CAR-
TÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuição, sob pena da cancelamento, con-
forme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da dou-
ta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$ 609,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$49,50 -Oficial de Justiça (GRC).
INTIME-SE. -Advs. DORVAL A. CURY SIMOES e RICAR-
DO ALEX LAMB-.

114. ARROLAMENTO-1094/2007-MARILENE ZAMPIERI x
HELENA CORDEIRO e outro-***PETIÇÃO INICIAL CA-
DASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob pena da
cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o Código
de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$378,00
-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação. INTIME-SE. -Adv. BEN-
JAMIM MANOEL ZANATTA-.

115. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1095/2007-BAN-
CO VOLKSVAGEM S/A x JOSENI SALETE DE LIMA-
***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO,
aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme
art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da douta Cor-
regedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -
Taxa de autuação, R$ 247,50 -Oficial de Justiça (GRC)/ou R$
-CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-.

116. USUCAPIAO-1096/2007-JORGE LAURIANO DO CAR-
MO x ADRIFASITA- EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA-
***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO,
aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme
art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da douta Cor-
regedoria nº 5.2.3, no valor de R$ 609,00 -Cartório, R$ 7,00 -
Taxa de autuação,R$ 25,00 -CARTA ARMP. INTIME-SE. -Adv.
LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN FILHO-.

117. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1097/2007-
BANCO BRADESCO S.A x O MUNDO DOS ESTOFADOS
COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outro-***PETIÇÃO INI-
CIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósi-
to inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição,
sob pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e confor-
me o Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no
valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação,
R$99,00 -Oficial de Justiça (GRC). INTIME-SE. -Adv. DANI-
EL HACHEM-.

118. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1098/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x
CARLOS ALBERTO CAMPOS LIMA-***PETIÇÃO INICI-
AL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardando o depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuição, sob
pena da cancelamento, conforme art.257 do CPC e conforme o
Código de Normas da douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de
R$ 609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 247,50 -
Oficial de Justiça (GRC). INTIME-SE. -Adv. MICHELLY
NOGUEIRA TALLEVI-.

119. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1099/2007-LOURI-
VAL DE JESUS OLIVEIRA x NELSON NUNES DA ROSA e
outros-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓ-
RIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuição, sob pena da cancelamento, conforme

art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da douta Cor-
regedoria nº 5.2.3, no valor de R$157,50 -Cartório, R$ 7,00 -
Taxa de autuação, R$148,50 -Oficial de Justiça (GRC). INTI-
ME-SE. -Adv. SANTINO SAGAIS-.

120. EMBARGOS-1100/2007-SANDRA MARA DE OLIVEI-
RA MELO x NG SILVA CONSTRUÇÕES CIVIS E INCOR-
PORAÇÕES LTDA-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA
EM CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuição, sob pena da cancelamento,
conforme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da
douta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório,
R$ 7,00 -Taxa de autuação. INTIME-SE. -Adv. JOAO BATIS-
TA KLEIN-.

121. REINTEGRACAO DE POSSE-1101/2007-BANCO ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO S.A x ADILSON ROGE-
RIO DE SOUZA-***PETIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM
CARTÓRIO, aguardando o depósito inicial no prazo de 30 dias
a partir da data da distribuição, sob pena da cancelamento, con-
forme art.257 do CPC e conforme o Código de Normas da dou-
ta Corregedoria nº 5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$ 247,50 -Oficial de Justiça (GRC).
INTIME-SE. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

122. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1102/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x JOAO CLODOALDO R. DE FREITAS-***PE-
TIÇÃO INICIAL CADASTRADA EM CARTÓRIO, aguardan-
do o depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuição, sob pena da cancelamento, conforme art.257 do
CPC e conforme o Código de Normas da douta Corregedoria nº
5.2.3, no valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autu-
ação, R$ 247,50 -Oficial de Justiça (GRC). INTIME-SE. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
10ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 238/2007
JUIZ DE DIREITO: LUCIANO CARRASCO FALAVINHA
SOUZA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: ROGERIO DE ASSIS

1. INVENTARIO-11159/1972-MARIA AURORA PEREIRA DE
SOUZA x MANOEL JOÃO DE SOUZA- TOme-se por termo
as retificações no formal de partilha indicadas na petição retro.
Em seguida tornem conclusos para homologação. Int. “Intime-
se o Dr. Luis Fernando Loyola e/ou Robinson Kornelhuk para
assinar(em) o termo de retificação.”-Advs. LUIS FERNANDO
N. LOYOLA e ROBINSON KORNELHUK-.

2. CARTA DE SENTENCA-287/1994-HILTON VALDIR x
TRANSPORTADORA ROSSATO LTDA- Defiro o pedido de
fl. 1399. Expeça-se segunda via da carta de adjudicação como
requerido. Int. “Intime-se o autor para retirar a carta de adjudi-
cação. R$105,00,”-Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO-
OAB.7533, JOSE RODRIGO SADE-OAB-29038, MICHEL
LUIZ PADILHA, MARCIA MONTALTO ROSSATO, ELIZER
CASTRO DE QUEIROZ, VICTOR ALBERTO AZI B. MA-
RINS, GRACIELA IURK MARINS e MAGDA CRISTIANE
DETSCH-.29382/86

3. COBRANÇA (SUMARIA)-76/1995-COND.NUCLEO
HABIT.EUCALIPTOS III x LUCI DE FATIMA CARVALHO-
Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10(dez)
dias, requerendo o que for de seu interesse, sobre a resposta
contido no oficio juntado as fls. 311. -Advs. ANTONIO EMER-
SON MARTINS e JODETE SENA M.S.CAMPOS-.

4. COBRANÇA (SUMARIA)-1123/1995-BANCO BANDEI-
RANTES x RIVAIL DE JESUS BUENO-Intime-se a parte au-
tora para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. (fl. 221 verso)-Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ANDRE ABREU DE SOUZA, JODETE SENA
M.S.CAMPOS e JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-.

5. MONITORIA-326/1996-UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x SIRO MANFRON & CIA LTDA e ou-
tro-Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de dez
dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 200). -Advs.
JULIO B.LEMES FILHO-OAB.5385, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, JANAINA ROVARIS, ANDRE ABREU DE SOUZA,
VICTOR GERALDO JORGE e FELIPE MEURER JORGE-.

6. CARTA DE SENTENCA-1187/2000-HILTON DE OLIVEI-
RA FRANCO & OUTROS x CONFORPE COM.DE CALCA-
DOS ORTOPEDICOS LTDA- Presta-se a caução a ressarcir os
danos que o requerido possa vir a sofrer, e tudo o mais que a
providência pode acarretar em perdas e danos para o acionado
devem estar assegurados pela caução. Por isso houve o despa-
cho de fls. 487, determinando a restituição dos valores deposi-
tados, haja vista a reforma da sentença (fls. 475), tendo a exe-
qüente requerido o cancelamento da caução ofertada para, de-
pois, restituir os valores pagos. É inadmissível que a parte im-
ponha condições ao juízo para cumprir determinações judici-
ais. Não há que se falar, portanto, em liberação da caução, até
porque a sentença não foi favorável ao requerente. Indefiro o
pedido neste ponto (fls. 493). Todas as importâncias deposita-
das deverão permanecer no processo até solução final. Intime-
se na forma requerida às fls. 499/500, sob pena de multa diária
de R$ 1.000,00 até efetivo cumprimento (art. 461, CPC), eis
que com a reforma da sentença, aliada a falta de efeito suspen-
sivo de eventual recurso especial, não existe motivo para que o
dinheiro já recebido nao seja direcionado ao legítimo titular.
Prazo:05 (cinco) dias. Int. -Advs. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, ALMIR AIRES T. FILHO, JOSE RONALDO
C.SADDI-OAB.16535, CREUZA CARVALHO SADDI-
OAB.14011, AUGUSTO P.DE ALMEIDA-OAB.29178, HIL-
TON DE OLIVEIRA FRANCO e LUCILENE MACHADO

CARLOS-.

7. INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-71/2001-LINOEL
DO CARMO PEREIRA e outro x CCZ PUBLICIDADE LTDA-
O pedido retro já foi analisado as fls. 225. Assim sendo, proce-
da-se o levantamento da penhora, restituindo-se os valores per-
tencentes a CCZ Publicidade e Marketing Ltda. Int. “Intime-se
o procurador do réu para retirar o alvará no prazo de cinco
dias. R$7,00”-Advs. CLAUDINEI SZYMZCZAK-OAB.30278,
JUNIA MARIA TAGUCHI-OAB.30388, VITORIO KARAN-
OAB.18663 e CLARISSA CUBIS DE LIMA-.

8. OBRIGAÇÃO DE FAZER-769/2002-ZAGRANDE, CUR-
CZ & CIA LTDA x TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA-
Apresente a executada, em cinco dias, o veículo bloqueado (fls.
88), sob pena de prática de ato atentatório a dignidade da justi-
ça (art. 599, II do CPC). Int. -Advs. LOURIVAL BARAO
MARQUES, JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO
D.SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE,
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE, PAULO ERNESTO
VALE e ANDRE LUIS SOUZA VALE-.

9. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-81/
2003-FRANCIS ROBERTO FERRONATO x BANCO BRA-
DESCO S/A.-Sobre os esclarecimentos do Sr. Perito , manifes-
tem-se as partes no prazo de 10 dias. Int. -Advs. ALMIR LA-
MIN, RENATO DACILIO FLORES, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, MARLUCIO LEDO VIEIRA, CARINA PESCARO-
LO e LEONARDO MECENI-.

10. BUSCA E APREENSAO-160/2003-DIBENS LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERICO JOSE PINTON-
Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de dez
dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 128 verso)-
Advs. ROBERTO C. DE SOUZA, VITOR CESAR BONVINO
34357/SP, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, ODE-
CIO LUIZ PERALTA.32426-A, ELIAS ED MISKALO e AN-
DERSON DE O. MISKALO-.776/03

11. BUSCA E APREENSAO-496/2003-FUNDO DE
INVEST.DIREITOS NÃO/CRED.PADRONIZADOS PCG x
CARLOS ANTONIO CROZETA-Manifeste-se a parte autora
sobre a devolucao da carta de citação/intimação de fl. 146/147,
em cinco dias. -Advs. LEONARDO ROBERTI URIOSTE,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, DANIELE DE BONA OAB.39476/PR, KARINE
CRISTINA DA COSTA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA e LUCIANA BERRO-.

12. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1038/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x SEVERINO ADAUTO BARBO-
SA- Ciencia ao autor sobre o contido no oficio juntado as fls.
199, requerendo o que for de seu interesse. -Advs. JOSAFA
ANTONIO LEMES-OAB-17.624, JAIRO BASSO, CARLOS
MURILO PAIVA 21469/PR, LUIZ AFONSO MIGUEL 24883/
PR, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES, ARINALDO BITTENCURT, MAR-
CIO RIBEIRO PIRES, MARCIO ANTONIO SASSO
OAB.28299A/PR, FABIO SPAGNOLLI - 23268, GEVERSON
ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE M. PILATI, ANA
CAROLINA M. PILATI DO VALE e FABIANO FREITAS
MINARDI-.

13. INDENIZACAO C/REP.DE DANOS-1122/2003-PLINIO
BORGES E ABREU x DANIEL ANTONIO DA SILVA- 3. As-
sim, pois, julgo parcialmente procedente o pedido para o fim
de condenar o réu ao pagamento de indenização em favor do
demandante, pela sua culpa pelo acidente, por (a) danos mate-
riais, consistentes no ressarcimento dos valores gastos pelo autor
com hospitais, cirurgias, médicos e tratamentos em decorrên-
cia do acidente, bem como com tratamentos que vierem a ser
necessarios por decorrência do evento danoso, valores estes
que devem ser definidos em de liquidação de sentença por arti-
gos (art. 475-E, CPC), cabendo a incidência sobre os valores já
pagos a este título de correção pelo INPC, acrescidos de juros
de 1% (um por cento) ao mês, desde a época do evento danoso,
deduzidos os valores decorrentes do seguro obrigatório recebi-
do pelo demandante, devidamente corrigido pelo INPC desde a
época do recebimento; (b) lucros cessantes, a contar da data do
fato, até que o autor venha recobrar a capacidade para o traba-
lho ou venha a falecer, em importe a ser definido em liquidação
de sentença por artigos (art. 475-E, CPC), devendo os valores
já vencidos serem pagos de uma só vez, devidamente corrigi-
dos pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês,
desde o vencimento mensal até o efetivo pagamento; (c) dano
moral, que fixo em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), devidamen-
te corrigido pelo INPC a partir da sentença até o efetivo paga-
mento, e acrescidos de juros de mora de 1% a contar do evento,
salientando que deste valor deve ser deduzido o importe de R$
2.490,07 (dois mil, quatrocentos e noventa reais e sete centa-
vos), também devidamente atualizado pelo INPC desde a épo-
ca do recebimento, em decorrência da incapacidade do traba-
lho, razão que foi considerada para a fixação do dano moral
ora arbitrado. Condeno o réu e litisdenunciante ao pagamento
de 2/3 das despesas processuais da lide principal, bem como
aos honorários advocatícios da ilustre patrona do demandante,
os quais, dado o valor da condenação e para se evitar a abjeção
dos trabalhos do nobre advogado, nos termos do art. 20, § 3°,
do Código de Processo Civil, fixo em 20% sobre o valor da
condenação, incluindo o valor total mais 12 parcelas vincendas
- Os honorários advocatícios, relativamente às prestações vin-
cendas, devem ser arbitrados observando-se os critérios do §4°
do artigo 20, CPC, que trata das causas de valor inestimável.
Adstrito o apelo às teses dos paradigmas e ao pleito recursal,
incide verba honorária sobre um ano das parcelas vincendas.
(STJ, REsp 565.290-SP, rel. Min. César Rocha, DJU
21.06.2004, pág. 227). Condeno o autor a pagar ao réu 1/3 das
despesas processuais e honorários do advogado do réu que ar-
bitro em R$ 5.000,00, considerando o conteúdo econômico da
demanda eo beneficio que obteve diante da pretensão deduzi-
da, atento aos vetores do §4° do rtigo 20 do Código de Proces-

so Civil. Condenação suspensa pelo demandante ser beneficiá-
rio da assistência judiciária. Outrossim, com esteio no disposto
nos artigos 70, inciso III e 269, inciso II, do Código de Proces-
so Civil, julgo procedente a denunciação da lide da empresa de
seguros Bradesco Seguros S/A, promovida pelo réu, para, nos
termos do art. 76, também do Código de Processo Civil, reco-
nhecer sua responsabilidade pelo ressarcimento dos valores a
que foi condenado o litisdenunciante, valendo a presente sen-
tença como título executivo. Condeno o litisdenunciante ao
pagamento de metade das despesas processuais da lide secun-
dária, bem como dos honorários advocatícios do também ilus-
tre advogado da litisdenunciada, os quais, pelos mesmos fun-
damentos expostos no parágrafo anterior, louvando-me do dis-
posto no artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil, fixo em
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e ante a resistência a denuncia-
ção a lide no que tange ao dano moral condeno a litisdenunci-
ada em metade das despesas processuais e honorários advoca-
tícios que arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
em favor do advogado do litisdenunciante pelos mesmos mol-
des já indicados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
MARILZA MATIOSKI, EDEZIO H. W. CAON-OAB/SC 1.933,
ANDRE DINIZ AFONSO COSTA, MAURICIO GOMM F.DOS
SANTOS 12323/PR e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG
33712/PR-.

14. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1327/2003-REINOLD FELDBERG e outro x CREDICARD
ADM. DE CARTÕES S/A-Considerando-se o teor da petição
de fls.365, com fundamento nos artigos 794, inciso, I do Códi-
go de Processo Civil, declaro por sentença, extinta a presente
execução. Autorizo o desentranhamento dos documentos origi-
nais que instruiram a inicial desde que substituidos por fotocó-
pia autenticada. Expeça-se alvará como requerido. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. RENATO GALVAO CARRILLO-OAB-26176, RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA-OAB.30685, CARMEN LUCIA
VILLAÇA DE VERON, EDUARDO GARCIA BRANCO,
KEITY SUTO TROMBELI, DEBORA CRISTINA BOFF ZOR-
TEA GARCIA, CAROLINE AUGUSTA MACHADO DE SOU-
ZA, CLAUDIA BUENO GOMES, CELSO CÓSER JUNIOR,
OSVALDO JOSE WOYTOVETCH BRASIL e FABÍOLA CU-
ETO CLEMENTI-.

15. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-1592/2003-ALDE-
CI SABARA x CRISTIANE PINHEIRO DA ROSA-Através da
petição de fls. 201/203 as partes noticiaram a realização de
acordo. Em consequencia, julgo extinto o processo com julga-
mento do mérito, na forma do a rt. 269, III, do Código de Pro-
cesso Civil. Autorizo o desentranhamento dos documentos que
instruíram a inicial se acaso solicitado. Custas e honorários na
forma acordada. Façam-se as baixas, anotações e comunica-
ções necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. Expeça-se
alvará em nome do Dr. Perito. Publique-se Registre-se Intimem-
se. -Advs. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO e JULIANA GEMIN LOEPER-.

16. COBRANÇA (SUMARIA)-15/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS COTOLENGO x LUIZ
ALEXANDRE MARCON- Defiro o pedido retro, expeça-se
carta de arrematação. Intime-se a parte exequente para cumprir
o despacho de fls. 375. Int. (1. Intime-se a parte autora para
juntar aos autos planilha atualizada do débito, eis que a plani-
lha de fls. 33I/332 indica como valor de seu crédito, quantia
inferior ao valor produto da arrematação, deste modo não pode
ser deferido o pedido de fls. 374 na forma pretendida. 2.Inti-
me-se o arrematante, na pessoa de seu advogado constituído
nos autos às fls. 292, para proceder o recolhimento dos tributos
referentes ao imóvel arrematado, a fim de que se possa expedir
a carta de arrematação. 3. Intimem-se.) “Intime-se o arrema-
tante para retirar a carta de arrematação. R$609,00.”-Advs.
ROSIANE C.SCHULMAN-OAB. 26165, OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA-OAB.12617, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARÃES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SHEILA
CAMARGO COELHO TOSIN, JOANITA FARYNIAK, BRU-
NO MAY MARTINS, CAMILA GBUR HALUCH, FERNAN-
DA LEHMANN LOUREIRO e JONATHAS ALVES NASCI-
MENTO PEREIRA-.

17. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-176/2004-
CARLOS ALBERTO DOBREZANSKI x PARK DO BRASIL
IND.E COM.LTDA. e outros- Intime-se o perito, indicado na
informação retro, para proceder a a devolução dos autos supra
indicados, sob pena de busca e apreensao. Saliento que a nao
devolução no prazo de 24:00 horas, será feito a busca e apreen-
sao servindo a presente como mandado, sob as penas do art.
196 do CPC. Int. -Adv. NIVALDO MIGLIOZZI-OAB.12902-.

18. ORDINÁRIA DE INDENIZ.DANOS MOR.MATERIAI-
252/2004-CONDOMINIO EDIFICIO STUDIO PARIS x MORO
CONSTRUCOES CIVIS LTDA.- Primeiramente deverá o exe-
quente colacionar aos autos memória atualizada do débito.
Cumprida a diligencia supra, analisarei o pedido de fl. 675/
676. Int. -Advs. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, PAU-
LO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMA-
RO-.

19. BUSCA E APREENSAO-862/2004-DIBENS LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVIO REINALDO DA
SILVA-Ao autor para recolher as custas referente a expedição e
postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

20. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1130/2004-
NORIAKI INOQUE x CAROLINA SOUZA MOTTA e outro-
Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus as fls.
(fl. 91/98.) -Advs. ARLETE T.DE ANDRADE KUMAKURA-
15190, ALESSANDRO MAURICI e JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-.

21. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1307/2004-ZILDETE CARNEIRO LINHARES x J.A.BAGGIO
CONSTRUCOES LTDA- Intime-se o Sr. Perito para se mani-
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festar sobre a impugnação de fls. 430/432. Pormova ainda o Sr.
Perito a assinatura do laudo (v. fls. 394). Int. -Advs. ALCIO
MANOEL DE S. FIGUEIREDO, ADILSON SIQUEIRA DA
SILVA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-.

22. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1379/2004-DIPESUL VEICULOS LTDA x CEZAR AUGUS-
TO RIBEIRO DOS SANTOS-Intime-se a parte autora para
manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. (fl. 342). -Advs. RODRIGO ROSE DE SOU-
ZA-49336, ALTIVO JOSE SENISKI, ANDREIA SALGUEI-
RO SCHENFELDER SALLES e JAQUELINE MIRANDA-.

23. EMBARGOS DE TERCEIROS-145/2005-CCZ PUBLICI-
DADE E MARKETING LTDA x BRASERVICE INFORMA-
TICA-Tendo em vista o rito estabelecido na lei 11.232/2005,
intime-se a parte embargada, por seu advogado, para que, em
quinze dias, faça o pagamento espontaneo da quantia demons-
trada pela petição e planilha de fls. 225/226, sob pena de inci-
dir multa de 10% sobre o valor do debito (art. 475-J, CPC).
Revendo posição anterior, deixo de arbitrar honorários nesta
fase processual. Se efetuado o deposito, a parte deverá infor-
mar se é para satisfação do debito ou garantia para futura im-
pugnação. Escoando o prazo sem pagamento e depois de adi-
antadas as custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Do auto de penhora e avaliação sera intimada imediatamente a
parte executada, na pessoa de seu advogado, para oferecer,
querendo, impugnação em 15 (quinze) dias. Int. -Advs. VITO-
RIO KARAN-OAB.18663 e ANDREZZA DUTRA CARNEI-
RO-.71/01

24. COBRANÇA (SUMARIA)-256/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO LES CHANSONS x TANIA DE MACEDO POSTAREK-
Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de dez
dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 220). -Advs.
PATRICIA PIEKARCZYK-OAB-29.467 e MARCEL SOUZA
DE OLIVEIRA-OAB.26227-.

25. REVIS.CONTR. BANCÁRIOS C/ANT.PARC.TUTELA-
816/2005-EVA PIRES ALVES x FININVEST S/A NEGÓCIOS
DE VAREJO- I. Conforme despacho de fls. 153/157 foi deferi-
da a produção de prova pericial, Assim, nomeio perito o Sr.
Antonio fernando de Azevedo, sob a fe de seu grau. III - Após,
ao Sr. Perito para dizer se aceita o encargo e para oferecer pro-
posta de honorários, em cinco dias.-Advs. LEODOLINDO
L.HOLLEBEN FILHO-20873, VALNEI PINHEIRO DA VEI-
GA, MARIA LUCIA STROPARO, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, MARCIO A. CAVENAGUE OAB.27507,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, FABRICIO TAPXURE SCARAMU-
ZZA e CAROLINA ERZINGER PEIXER-.

26. BUSCA E APREENSAO-910/2005-BANCO FINASA S/A
x GEOVANE NETO- Defiro o pedido de dispensa do prazo
recursal. Expeça-se alvará como requerido. Em seguida proce-
dam-se as devidas baixas e arquivem-se. Int. “Intime-se o pro-
curador do réu para retirar o alvará no prazo de cinco dias.
R$7,00”-Advs. SERGIO EDUARDO G.SAYAO LOBATO,
SABRINA DE CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e SEVERI-
NO ERNESTO DE SOUZA-34518-.

27. REVIS.CONTR. BANCÁRIOS C/ANT.PARC.TUTELA-
1090/2005-FARIAS & MARAM LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
Laudo pericial, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se
pela parte autora. -Advs. LUIZ FELIPPE C.MACIEL-
OAB.32675, GISELE MARIA REIS-OAB- 30.642, LUIZ AL-
BERTO GONCALVES, GIL COUTO DA SILVEIRA FILHO e
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-.

28. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-1231/2005-PIEMONTE
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. x INES IVO-
NE KARAZ-Manifeste-se a parte autora sobre a devolucao da
carta de citação/intimação de fl.82/83 , em cinco dias. -Advs.
CRISTIANE P.C.KOLLIA-OAB.24599 e ARTHUR VIRMOND
DE LACERDA NETO-.

29. MONITORIA-1394/2005-MEDALHAO PERSA LTDA x
FERNAO LUIS POMPEO DE M.GREENHALGH- Intime-se
a parte requerente para se manifestar sobre a contestação no
prazo de dez dias. Int. -Advs. REGIS TOCACH-OAB.33048 e
JOSIANE FRUET B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-.

30. USUCAPIAO-301/2006-ROGLACEU RODRIGUES DE
MORA e outro x JOSE INOCENCIO MARCONDES NETTO-
Intime-se o autor para retirar o edital no prazo de cinco dias. -
Advs. JOSE NAZARENO GOULART-OAB.10075, RODRI-
GO MELO DOS SANTOS, LUIZA CAROLINA MUNIZ ER-
THAL, ANNA LUIZA PUPO CABRAL, VILSON STALL,
LUCIA HELENA FERNANDES STALL e RAFAELA STALL
LEITE-.

31. CARTA DE SENTENCA-468/2006-SILVIA REGINA BAI-
ALARDI AZAMBUJA x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA- Ciente da interposição do agravo de instrumento. Inti-
me-se a parte executada para informar sobre a concessão de
efeito suspensivo no referido recurso. Autorizo o depósito da
quantia de R$ 99.267,25(noventa e nove mil, duzentos e ses-
senta e sete reais e vinte e cinco centavos) como reforço da
penhora, eis que o cálculo do contadot judicial indica como
valor exeqüendo a quantia de R$ 374.169,42 (trezentos e se-
tenta e quatro mil, cento e sessenta nove reais), eo bem pe-
nhorado foi avaliado em R$ 370.000,00(trezentos e setenta mil
reais). Na seqüência requisitem-se, com prazo de 15 (quinze)
dias, as certidões referidas nos itens 5.8.8.2, do Código de
Normas (Provimento n° 26/99, da E. Corregedoria Geral de
Justiça, publicado no DJPR, retificado pelo Provimento n° 34/
00), constando do ofício que o imóvel será levado à praça, com
indicação precisa do número dos autos, nome das partes e valor
do débito, observando-se, ainda, os itens 5.8.8.4 e 5.8.8.5. Atre-
matação em hasta pública em 20/12/07, às 14:00 horas. Não

havendo arrematante, segunda hasta para o dia 07/01/08, às
14:00 horas, com venda pelo maior lanço, desde que não seja
vil. Caso não haja expediente forense nas datas ora designadas,
ficam automaticamente transferidos os dias para o primeiro útil
que se seguir, no mesmo horário. Expeça-se edital, a ser fixado
no local de costume e publicado na forma da lei (CPC, arts.
686 e 687); cumpra-se, se for o caso, o inc. V do art. 686 do
CPC, fazendo constar do edital eventuais débitos fiscais pen-
dentes sobre o bem constritado, indicando a natureza, valor e
data. Arrematado o bem, voltem conclusos para as providênci-
as dos arts. 709 e seguintes do CPC. Intimem-se: pessoalmente
o devedor; o exequente, através de seu procurador, pelo Diário
da Justiça; pessoalmente o credor hipotecário se houver. Inti-
mem-se. -Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ACACIO
CORREA FILHO, JUAREZ XAVIER KUSTER-OAB.8241,
EDISON J.P.DE CARVALHO-OAB.26144, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, ROSANA JARDIM RIELLA
PEDRÁO-25.298, PETERSON ZANCANELLA e ADRIANA
D‘AVILA OLIVEIRA-.

32. ANULACAO DE ATO JURIDICO-705/2006-DIEGO AN-
TONIO GUERINI x MANOS CAR VEICULOS- Os autos do
processo encontram-se no Tribunal de Justiça, onde deverá ser
deduzido este pedido. Int. “Intime-se o Dr. Dgamar Hernandes
para retirar a petição.”-Advs. EUCLIDES R. FACCHI e DG-
MAR HERNANDES-.

33. DECLARAT. C/TUT. ANTEC. SUST.PROTESTO-782/
2006-AIRTON DE AVILA ERIG x BANCO ITAU S/A- 4. Cum-
pre-me, em decorrência, julgar procedente o pedido para o fim
de declarar a nulidade da letra de câmbio mencionada na inici-
al, e condenar o réu ao pagamento de indenização em favor da
autora no equivalente a R$ 3.000,00, diante do indevido apon-
tamento a protesto levado a efeito, bem como - determinar o
cancelamento definitivo do protesto, conforme consignado no
corpo desta decisão, confirmando a liminar concedida. Conde-
no o réu ao pagamento das despesas processuais e nos honorá-
rios advocatícios do patrono judicial da parte contrária que ar-
bitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,
face o trabalho efetuado pelo ilustre patrono da autora, tempo
da demanda e complexidade da causa (art. 20, § 3°, CPC). Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se. -Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN, TERESA C.ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-.

34. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-902/2006-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x LILA BRANDÃODOS REIS-
Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de dez
dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 62). -Advs.
BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN-.

35. COBRANÇA (SUMARIA)-1084/2006-CONDOMINIO
EDIF. BRITÂNIA x PAULO CESAR HOROCHOSKI e outro-
Indefiro o pedido de penhora on-line eis que a lei processual
estabelece faculdade (art. 659, §4º, CPC) e não obrigatorieda-
de. Muito embora exita convênio acerca do procedimento da
penhora on-line, não foi efetuado cadastro deste magistrado, a
fim de propiciar sua efetiva - e segura - utilização. E nada há de
irregular nesta situação. A propósito: A adoção do sistema Ba-
cen-Jud por parte dos juizes não decorre de imposição legal,
sendo faculdade do julgador o cadastramento no referido siste-
ma, dependendo de seu prudente arbítrio, bem como das condi-
ções materiais e tecnológicas para tanto. Agravo conhecido e
não provido. (TJPR, AI 355-483-0, rel. Des. Luiz Carlos Ga-
bardo). Expeça-se oficio ao Banco Central para que seja proce-
dido o bloqueio de valores existentes em conta corrente ou ati-
vos financeiros de titularidade do executado, até o limite da
execução. Int. “Ao autor para recolher as custas referente a
expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em
cinco dias. “-Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

36. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1115/2006-LEOCÁDIA PA-
CZKOUSKI COLAÇO x COMERCIO DE AUTOMÓVEIS
GENERAL MARIO TOURINHO LTDA e outro- Manifestem-
se as partes acerca do cumprimento da busca e apreensao (fls.
302/303). Int. -Advs. JEFFERSON AUGUSTO KRAINER,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA, LUANA DE FATIMA POZZO-
BOM, CLEVERSON MARINHO TEXEIRA, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, ANDREA MORAES SARMENTO e DEI-
SE SAMARA WARKEN DE SOUZA-.

37. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-1178/2006-CONEX
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIA. LTDA
x 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A- 4. Com essas ra-
zões, julgo procedente o pedido para o fim de reconhecendo o
indevido lançamento condenar a ré a pagar à autora a quantia
de R$ 5.000,00, pelos danos causados como forma de ressarci-
mento, reajustáveis pelo INPC e acrescido de juros a partir da
citação (art. 405, CC). Condeno ainda a ré ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
15% sobre o valor da condenação, tendo vista a simplicidade
da causa, o trabalho desenvolvido e para não tornar desprezível
a prática da advocacia (art. 20, § 3°, CPC). Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. MARIA NOELI FAE-OAB.9511,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, PAULO BRAN-
CO, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e MARCIA
FERNANDES BEZERRA-.

38. RESOLUCAO DE CONTRATO-1290/2006-JOSÉ LUIZ
FERREIRA DOS SANTOS x BANCO PANAMERICANO S/
A- Converto o feito em diligencia. INtime-se o réu, pessoal-
mente, para que forneça cópia do contrato ora em discussao,
bem como de extrato dando conta das parcelas do contrato.
PRazo:10 (dez) dias. Int. -Adv. IVONE STRUCK-.

39. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1552/2006-
BANCO ITAU S/A x MINI MERCADO ESTIANO LTDA e
outros- Ciencia ao autor sobre o oficio juntado as fls. 57, re-
querendo o que for de seu interesse. -Advs. LEONEL TREVI-

SAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

40. MONITORIA-1659/2006-BANCO ABN AMRO BANK S/
A x PAMPER COMERCIO DE MADEIRAS e outro- Intimem-
se as partes para manifestarem-se sobre a proposta de parcela-
mento dos honorários periciais no valor de R$1.680,00 em 04
parcelas iguais, de R$420,00, mensais e concecutivas, sendo
entregue o laudo pericial após efetuados os depósitos. -Advs.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e EDGAR LENZI-.

41. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-29/2007-BANCO
FINASA S/A x JAQUELINE DA SILVA- Defiro o pedido retro.
Expeça-se edital de citação com prazo de vinte dias. Int. “Inti-
me-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresen-
te a minuta do edital em disquete, para citação do requerido
que encontra-se e lugar incerto e não sabido.”-Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DANIELE DE BONA
e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

42. EXECUCAO DE SENTENCA-141/2007-CAPITAL VER-
DE DISTR.DE ALIMENTOS LTDA x PARMALAT BRASIL
S/A INDUSTRIA DE ALIMENTOS-Através da petição de
fls.3448/3452 as partes noticiaram a realização de acordo. Em
consequencia, julgo extinto o processo com julgamento do
mérito, na forma do a rt. 269, III, do Código de Processo Civil.
Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a
inicial se acaso solicitado. Custas e honorários na forma acor-
dada. Aoclho a desistencia do prazo recursal. Façam-se as bai-
xas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir, arqui-
vem-se os autos. Publique-se Registre-se Intimem-se. -Advs.
MERIANE DA GRACA SANDER, LAERDIO PAVESI ESTE-
VES, GERALDO JASINSKI JR, JORGE ROBERTO AUN,
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE, MARCELO
MARCO BERTOLDI e RENATA BARROZO BAGLIOLI-.

43. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-279/2007-BANCO
FINASA S/A x ROGERIO DIAS LEITE-Manifeste-se a parte
autora sobre a devolucao da carta de citação/intimação de fl.
60/61, em cinco dias. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO, DANI-
ELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA-.

44. COBRANÇA (ORDINARIA)-307/2007-HOSPITAL SÃO
LUCAS S/A x SANDRA DO ROCIO SIMIONI-Intime-se a parte
autora para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 155). -Advs. ROGERIA DOTTI
DORIA, DANIELA MACHADO e MAY IARK WERNER-.

45. REPARAÇÃO DE DANOS MAT. E MORAIS-410/2007-
MARILI DE OLIVEIRA PROCHMANN x RENATO WILSON
CAPTZAN- Leio na obra Culpa Médica e Ônus da Prova, do
prestigiado professor Miguel Kfouri Neto, Ed. RT, 2002, pág.
173: No contexto da dificuldade probatória, o julgador poderá
atribuir a qualquer das partes - independentemente da posição
que ocupe na relação jurídica processual - a incumbência de
trazer a prova que esteja mais a seu alcance e menos ao do
adversário. Para tanto, já na audiência de conciliação e sanea-
mento o juiz deverá advertir o medido demandado, esclarecen-
do-lhe a necessidade de que ambas as partes participem, es-
pontaneamente, do esforço probatório. Não haveria risco, por
conseguinte, de surpreender a parte, com a inversão, apenas no
momento da sentença. O magistrado, diante do pedido de in-
versão, do ônus - que atingiria também o médico -, deve tomar
uma de duas posições: a) indefere o pedido, imprimindo à co-
lheita da prova o tratamento que lhe parecer mais adequado,
segundo o estado da lide, afastada a pura e simples inversão,
antes do início da produção probatória; b) se entender presen-
tes os mesmos pressupostos que autorizariam a antecipar a tu-
tela pretendida (art. 273, CPC), poderá excluir do pólo passivo
o médico ou o hospital - este, se cabalmente provado, desde
logo, inexistir vínculo empregatício ou qualquer outra relação
de preposição; ou c) desde logo alerta os réus para que tragam
aos autos toda a prova que lhes for possível, porquanto, como
detentores de conhecimentos científicos dos quais não dispõe
o autor, incumbir-lhes-á participar ativamente do esforço pro-
batório. Alio-me ao terceiro posicionamento eis que a autora é,
inegavelmente, hipossuficiente perante o réu tanto econômica
como tecnicamente; e, emprestando interpretação generosa ao
raciocínio, entendo que obrigar a autora ao pagamento das des-
pesas do perito implica negar-se o direito à prova. Forte nestes
fundamentos, determino sejam depositados pelo reu os honorá-
rios do perito (nos termos da proposta de parcelamento), em 10
(dez) dias, sob pena de dispensa da prova, advertindo-o das
conseqüências processuais da inércia, diante da flagrante hi-
possuficiência da autora. Int. -Advs. AJOCIR JOSE VICARI e
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-.

46. DECL. INEXIST. REL. JDCA C/ NULID.TITULO-439/
2007-VICTORIA RÉGIA COM. DE MAT.MÉDICOS LTDA x
PORTO COMERCIAL LTDA-Intime-se a parte autora para
manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. (fl. 73). -Advs. SAMIRA NABBOUH ABREU
e EMERSON ARTHUR ESTEVAM-.261/07

47. CURATELA-451/2007-ANA CRISTINA DE SEIXAS SAN-
TOS x ALEXANDRE DE SEIXAS SANTOS- Expeça-se alva-
rá em nome do Dr. Perito. Intimem-se as partes para se mani-
festarem sobre o laudo pericial. Em seguida vistas ao Ministé-
rio Público. Int. -Advs. ESTER KULKAMP EYNG, JOSE CE-
SAR VALEIXO NETO-OAB.11266 e MARCIA REGINA NU-
NES DE SOUZA VALEIXO-.

48. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-483/2007-BANCO
BMC SA x JOEL GONÇALVES DA COSTA-Manifeste-se a
parte autora sobre a devolucao da carta de citação/intimação de
fl.77/78 , em cinco dias. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DANIELE DE

BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-.

49. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-612/
2007-BANCO ITAUCARD S/A x DAVID ROBERTO HEY
DAVID- Antecipadas as custas do Sr. Oficial de Justiça, expe-
ça-se mandado de citação como requerido. Int. -Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, LUIZ RE-
NATO P.SANTA RITA, KÉLIAN BORTOLINI LIMA e VIR-
GINIA MAZZUCO-.

50. USUCAPIAO-678/2007-LUIZ CARLOS SCHOENE-
MANN x BENEDITO LINO CARDOSO e outro-Manifeste-se
o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus as fls. 56/58. -Advs.
HERMANN SCHAICH IV, LETICIA LACERDA DE OLIVEI-
RA e JOSIANE FRUET B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-.

51. MONITORIA-759/2007-COOPERATIVA DE ECON.
CRÉD. MÚT PEQ. EMPRESA... x SAMLAY PAOLLA BE-
NACIO DE SIMAS e outro- Intime-se a parte autora para se
manifestar sobre a contestação no prazo de dez dias. Int. -Advs.
FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO e JOSIA-
NE FRUET B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-.

52. COBRANÇA (SUMARIA)-771/2007-HARONY LADY
CARON GUBERT x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO-Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo
de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 106).
-Advs. MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, THAIS HELENA
ALVES ROSSA e BEATRIZ SCHIEBLER 21739/PR-.

53. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-814/
2007-RENÊ JORGE BENEDITO MORAES x MANOEL LO-
RENZO JUNIOR- Defiro o pedido retro, oficie-se como re-
querido. Int. “Ao autor para recolher as custas referente a ex-
pedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 15,00, em
cinco dias. “-Advs. MATEUS AUGUSTO ZANLORENZI e
LEANDRO CARAZZAI SABOIA-.

54. COBRANÇA (SUMARIA)-893/2007-SUKEHIRO KAS-
SUIA x BANCO BRADESCO S/A-Intime-se o autor do para
retirar o alvará no prazo de cinco dias. R$7,00 -Advs. CARLA
RODRIGUES THOME DA CUNHA, CARLA CAROLINA
FRITZEN NASCIMENTO, MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e DANIELLE VICENTE-
.

55. EMBARGOS À EXECUCAO-905/2007-FLÁVIO IZE JÚ-
NIOR - FIRMA INDIVIDUAL e outro x ESTACIONAMEN-
TO SPECIAL PARK LTDA- Manifeste-se a parte contrária so-
bre a petição e documentos de fls. 188/447 (art. 398, CPC). Int.
-Advs. SILVIO ESPINDOLA OAB/PR.20376, MELISSA RON-
CATO, EDGARD LENZI, HAMILTON MAIA DA SILVA FI-
LHO, DANIELE FERNANDA SANSON LENZI, SELMA PA-
CIORNIK - AOB-38.738, WILLIAN MOREIRA CASTILHO e
LEONEI MARTINS FREITAS-.458/07

56. ALVARA JUDICIAL-938/2007-SILVIO SIQUEIRA CEZAR
x - Ciencia ao autor sobre o contido no oficio juntado as fls.
52, requerendo o que for de seu interesse. -Adv. CLEUZA
KEIKO H.REGINATO - DEF.PÚBLICA.-.

57. USUCAPIAO-946/2007-ROBSON CONTE x EUGÊNIO
RODRIGUES DE LIMA- Defiro o pedido de suspensao pelo
prazo requerido. Int. -Advs. GUI ANTONIO A.MOREIRA e
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE MOREIRA-.

58. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-996/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x MAURO MONTEIRO DA
SILVA- Antecipadas as custas do Sr. Oficial de JUstiça, expe-
ça-se mandado de busca e apreensao como requerido. Int. -
Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN-.

59. DECLARATÓRIA DE INEXIBILIDADE-1001/2007-
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA x HIPODROMO
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA- Ciencia ao autor
sobre o contido no oficio juntado as fls. 190, requerendo o que
for de seu interesse. -Advs. JEAN ANDERSON ALBUQUER-
QUE e SEBASTIAO FIDELIS-OAB.38905-.

60. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1114/
2007-BARIGUI VEICULOS LTDA x PATRISIA CHUELONG-
Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10(dez)
dias, requerendo o que for de seu interesse, sobre a resposta
contido no oficio juntado as fls. 50/51. -Advs. NEUDI FER-
NANDES, THAIS BRAGA BERTASSONI e SAYRO
M.M.CAETANO-.

61. COBRANÇA (SUMARIA)-1298/2007-CONDOMINIO
RES. GREENVILLE x BANCO BANESTADO S/A- Avoco os
autos. Defiro o pedido de fl. 84 ultimo parágrafo. Expeça-se
alvará como requerido. Int. “Intime-se o procurador do autor
para retirar o alvará no prazo de cinco dias. R$7,00”-Advs.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

62. RESCISÃO DE CONTR. C/REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE-1314/2007-TABAJARA NASCIMENTO DOMIT x AGUI-
NALDO MENDES DAVID- Antes de deferir a citação por edi-
tal, oficie-se a todas as empresas de telefonia, COPEL, SANE-
PAR, Receita Federal, TRE, para que indiquem o endereço da
parte requerida. Int. “Ao autor para recolher as custas referente
a expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 70,00,
em cinco dias. “-Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL, CARO-
LINA SAMESHIMA SANTORO 38.798, OKSANA P. MEIS-
TER, IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA e JULIANA SAN-
DOVAL LEAL DE SOUZA-.

63. USUCAPIAO-1395/2007-AGNALDO AMARO DE ME-
LLO e outro x LAUDELINA BORBA-Intime-se a parte autora
para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr.
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Oficial de Justiça. (fl. 50). -Advs. MIRNEI BARBOSA DE
SOUZA e IVO DYNIEWICZ-.

64. COBRANÇA (ORDINARIA)-1417/2007-THIAGO MUL-
LER RODRIGUES x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA
DE SEGUROS- Acato a emenda a inicial. Aguarde-se a audi-
encia já designada. Defiro, por ora, a gratuidade. Int. -Advs.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, CLAUDIA HALLE
DE ABREU, CAROLINE MEIRELLES LINHARES, CATIA
SIMARA DA ROSA BITENCOURT e GERSON REQUIÃO-.

65. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA-1457/2007-
BANCO ITAU S/A x JANETE MATIAS- Tome-se por termo a
penhora do bem indicado na inicial. 2. Com a penhora e anteci-
padas as custas do Sr. Oficial de Justiça expeça-se mandado de
intimação para que a parte executada apresente embargos no
prazo legal. 3. Intimem-se. -Advs. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e GILBERTO RODRIGUES BAENA-.

66. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1490/2007-BAN-
CO ITAU S/A x DJALMA ANTONIO CENEDESI e outro-De-
firo o pedido retro. Oficie-se como requerido. Int. “Ao autor
para recolher as custas referente a expedição e postagem do(s)
oficio(s) no valor de R$ 80,00, em cinco dias.” -Adv. DANIEL
HACHEM-.

67. PRESTACAO DE CONTAS-1591/2007-IVAN FRANCIS-
CO BODNAR e outros x ELI BODNAR FERNANDES-Mani-
feste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contes-
tação e documentos, apresentados pelo (s) réus as fls. 40/55. -
Advs. JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PAL-
MA PEREIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA e JORGE EVEN-
CIO DE CARVALHO-.

68. PRESTACAO DE CONTAS-1595/2007-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS x ALEIXO RASKA e outro-
Ao autor para recolher as custas referente a expedição e posta-
gem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$ 15,00,
em cinco dias. Ciencia ao autor sobre o contido no oficio junta-
do as fls. 63, requerendo o que for de seu interesse. -Adv. LUIZ
OSORIO C. MARTINS-13816-.

69. ARROLAMENTO DE BENS-1618/2007-CARLA CRISTI-
NA ZIZCICKI x ESPÓLIO DE CARLOS AUGUSTO ALVES
TEIXEIRA e outros-Manifeste-se a parte autora sobre a devo-
lucao da carta de citação/intimação de fl.60/61 , em cinco dias.
-Advs. OSNIR MAYER e KATIA REGINA ROCHA RAMOS-
.

70. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1626/2007-VIAPI-
ANA IND. E COM. DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA
x ALPHA SAN CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA-In-
time-se a parte autora para manifestar-se no prazo de dez dias
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 30). -Advs. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e
REGIS PANIZZON ALVES-.

71. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1629/2007-VIENA
EMPREENDIMENTOS E PART. SOCIEDADE LTDA e outro
x EUN JUNG LEE-Intime-se a parte autora para manifestar-se
no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(fl. 56). -Advs. CESAR AUGUSTO BROTTO, VINICIUS
MORO CONQUE, ADRIANA MORO C. PRIGOL e ANDER-
SON BORCATH BARBERI-.

72. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-1671/
2007-BANCO ITAUCARD S/A x MAURO CELIO BATISTA
CARLOS-Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo
de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 25). -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA, VIRGINIA MAZZUCO e KÉLIAN BORTOLINI
LIMA-.

73. COBRANÇA (ORDINARIA)-1692/2007-SIRLENE CAS-
TRO CAMPANA x UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- Cite-se o réu para apresentação de resposta no
prazo legal. Fique a parte ré advertida de que a falta de contes-
tação implicará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos narrados na inicial. (CPC, 285 e 319). “Ao autor para
recolher as custas referente a expedição e postagem da(s) carta
de citação(s)/intimação no valor de R$ 15,00, em cinco dias.” -
Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

74. ALVARA JUDICIAL-1705/2007-SUZI GORETTI MICHE-
LETTI x - Acolho o pedido de desistencia do prazo recursal.
Expeça-se alvará como requerido. Int. “Intime-se a autora para
retirar o alvará no prazo de cinco dias. R$7,00”-Advs. AU-
GUSTO CESAR DA CRUZ FERNANDES e HELLEN CAR-
LA PROHMAN-.1432/06

75. MONITORIA-1735/2007-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA. x AUTO POSTO JARDIM
QUERÊNCIA LTDA-Ao autor para recolher as custas referen-
te a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação
no valor de R$ 15,00, em cinco dias. -Advs. EDUARDO AN-
TONIO FELKL KUMMEL, WALDEMAR KUMMEL, CAR-
LOS DANIEL FELKL KÜMMEL e RICARDO VOLLBRE-
CHT-.

76. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1789/2007-
A.W.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x DO-
RACI DO ROCIO NICOLAU- Vistos, etc. Quer og excipiente
A.W. Empreendimentos Imobiliários Ltda. deslocar a compe-
tência para conhecer da ação revisional remetendo os autos do
processo para a comarca de Fazenda Rio Grande, tudo sob os
fundamentos que alinha na inicial. A excepta se opôs ao pedi-
do. Decido. Não se trata de ação real imobiliária. Não se define
a competência pela regra contida no artigo 95 do Código de
Processo Civil. A relação jurídica ora em debate é obrigacio-
nal. Tudo, então, afasta a alegação da excipiente. E mais que
isto, não se compreende existir vazão pra processar-se o feito
em comarca diversa da eleita pelo consumidor. Aplica-se, des-
tarte, a regra contida no artigo 100, IV, alínea “a” do Código de

Processo Civil. Por igual, não se divisa prejuizo, nao alegado e
não identificável, na permanência do processo nesta Comarca.
O simples fato de Fazenda Rio Grande ter se tornado comarca
não a torna competente, de forma automática, como pretende a
excipiente. Não se desloca a competência por isso. Forte em
tais razões, rejeito a exceção de incompetência e atribuo à ex-
cipiente o ônus de pagar as custas do incidente, sem honorários
que serão fixados na ação principal. P. R. I. -Advs. AIRTON
SAVIO VARGAS, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE-.1579/07

77. DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUERES.-1847/2007-
BERNARDINA WIZBICH x SERGIO EDUARDO FRANCO
DA CUNHA-. Cite-se o réu, com as advertências de lei - arts.
285 e 319 do CPC - para, no prazo de 15 dias, contestar ou
purgar a mora - art. 62, inciso III da Lei n° 8.245/91 - hipótese
em que o depósito deverá incluir as verbas discriminadas no
art. 62, II - os aluguéis e encargos atualizados, juros de mora a
partir da citação, custas processuais, honorários advocatícios
de 10% , salvo convenção em contrário, sobre o total atualiza-
do e, se estipulada em contrato e requerida, multa contratual
sobre os aluguéis atualizados, conforme demonstrativo de f.
06/07. Realizado o depósito - art. 62, III e IV - intime-se o
locador para, em cinco dias, se manifestar sobre os respectivos
valores, efetuando o levantamento ou demonstrando que foi
menor (clara e especificadamente) ou ainda se incide a causa
impeditiva do art. 62, parágrafo único do mesmo diploma de
lei. . Em havendo discordância da autora - art. 62, inciso IV -
intimem-se os réus para em dez dias depositar a diferença ou
justificar sua negativa.Ocorrendo negativa de complementação
de depósito, ficam os requeridos intimados para depositar, a
disposição do juizo, os alugueres que forem vencendo. Notifi-
quem-se eventuais sublocatários e ocupantes. Intimem-se. “Ao
autor para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça, em dez
dias.” -Adv. ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KU-
MAKURA-.

78. COBRANÇA (ORDINARIA)-1856/2007-WELMOND
SPERCOSKI x BANCO ITAÚ S/A-O valor atribuido ao pre-
sente feito, nos termos do art. 275, I, do CPC, impoe a adoção
do rito sumário. Intime-se a parte autora para emendar a inici-
al, querendo, no tocante a questão probatória (art. 276 e se-
guintes), sob pena de preclusão. Após, voltem conclusos para
designação da audiencia do art. 277 do CPC, se mantido o rito
sumário. Int. -Advs. LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ e FLO-
RISVAL SILVA JARDIM CRUZ-.

79. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-1864/
2007-BANCO ITAUCARD S/A x PRISCILLA ALVES RIBEI-
RO-. Intime-se a autora para, querendo, no prazo de 10(dez)
dias, emendar a inicial, colacionando aos autos documento que
comprove que a ré foi constituida em mora, sob pena de inde-
ferimento da inicial. Int. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA, KÉLIAN BORTOLINI
LIMA, VIRGINIA MAZZUCO e LIZIANE LACERDA-.

80. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1868/2007-PAULO GILBER-
TO MARANGONI x SOCIEDADE COOP. DE SERV. MED. -
UNIMED-O valor atribuido ao presente feito, nos termos do
art. 275, I, do CPC, impoe a adoção do rito sumário. Intime-se
a parte autora para emendar a inicial, querendo, no tocante a
questão probatória (art. 276 e seguintes), sob pena de preclu-
são. Após, voltem conclusos para designação da audiencia do
art. 277 do CPC, se mantido o rito sumário. Int. -Advs. LUCIA
CRISTINA DA COSTA LOPES e NEIDE MARIA MARTINS-
.

81. MONITORIA-1298/0-AIMORÉ OD ROCHA e outro x ADA
DE ARAÚJO e outro-Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 +
Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. AIMORE OD
ROCHA e GIULIANO DOMIT OD ROCHA-.

82. INDENIZAÇÃO-1300/0-SILVIO PERON e outro x CON-
DOMÍNIO EDIFICIO BANRRISUL-Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$ 616,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs.
MAFUZ ANTONIO ABRÃO, NICOLE CRISTINA ABRAO
CARON e HENRIQUE RICHTER CARON-.

83. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1301/0-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.FI. x SILVIO LUIZ DA SILVA-Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 469,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLESWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALESSAN-
DRA DE CARVALHO BENTO, ALINE BORGES LEAL,
CHANDER ALONSO M. MENEGOLA, CRISTIANE DANI,
DANIEL SANTOS BORIN, EVANDRO AFONSO RATHUN-
DE, JANAÍNA BRANCALEONE, JULIANA MUHLMANN
PROVESI, KATIA REGINA NASCIMENTO BARLAVENTO
SALES, LEILA FABIANE ELIAS, LUIZ EDUARDO MEL-
LER DA SILVA, MARINA BLASKOVSKI, MARIZA HELS-
DINGEN, MICHELE GEIGER JACOB, MILTON BAIRROS
DA ROSA, RODRIGO FERNANDES DA SILVA e SAMIRA
VOLPATO-.

84. RESCISÃO CONTR.C/C INDEN. PED.TUT. ANTEC-
1302/0-VANUSE REGINA MAYER ZABALA x JAIR BAP-
TISTA CAMPOS e outro-Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 +
Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. WALTER
HELIO DE LIMA MARTINS e MARINA APARECIDA MAR-
TINS-.

85. DECLARATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-1303/0-BER-
NADETE SCHYPULA DE SIQUEIRA ALMEIDA x HSBC

BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 248,50 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. PLINIO LUIZ BONANÇA-.

86. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1304/0-BV FI-
NANCEIRA S/A.- C.F.I x JURANDIR AUGUSTO DA SILVA-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. FLAVIANO BELINATI G. PE-
REZ, CRISTIANE BELLINATI G.LOPES e MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

87. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1305/0-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x FATIMA DANI-
ELE DORNFELD-Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 469,00 +
Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ, CRISTIANE BELLINATI G.LOPES e
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

88. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1306/0-
BANCO BRADESCO S/A x RH PLUS RECURSOS HUMA-
NOS LTDA e outros-Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 +
Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº233/2007 - 11ª VARA CIVEL
JUIZES DE DIREITO
RENATA ESTORILHO BAGANHA MARCHIORO
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-152/1993-
COND CONJ RES FAZENDINHA x SANDRA REGINA MEN-
DES-Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias,
indique o atual endereço de ,CONJ RESIDENCIAL FAZEN-
DINHA,. Intimem-se. -Advs. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e ALVARO PEDRO JUNIOR-.

2. ARROLAMENTO-791/1994-LEA MARIA GAZANIGA
FERREIRA x OSEAS RIBAS FERREIRA-oficie-se ao Banco
para informar o saldo na conta mencionada no peticionado re-
tro. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no pra-
zo de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de
oficio. Intime-se. -Advs. ROBERTO MACHADO, JOSEVAL
JORGE PEDROSO DE MORAES, HUGO MARTINS KOSOP
e JORGE ELOIR MAURER-.

3. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-938/1994-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MOVEIS
ZELAR LTDA e outros- Fica a parte interessada devidamente
intimada para retirar os oficios expedidos as fls.282/183. Inti-
mem-se. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, CARLA AN-
GELICA HEROSO GOMES e OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO-.

4. REPETICAO DE INDEBITO-1013/1996-MARIA DE ARA-
UJO LIMA x ORIDES RAMOS NUNES- Atenda-se o oficio
de fls.174. Intime-se. -Advs. IVANI FLORIANO FRARE AS-
SIS, WILMAR ALVINO DA SILVA, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA e GIONANA GHISLENI-.

5. RESSARCIMENTO-1137/1996-MARITIMA SEGUROS S/
A x EVARISTO ALVES DE SOUZA- Fica o exequente intima-
do para retirar o oficio expedido as fls.223. Intimem-se. -Advs.
LUIZ CARLOS BARRETO, JACKSON GLADSTON NICO-
LODI, VINICIUS MOREIRA ZULIAN e ANTONIO MARCOS
TEIXEIRA SILVA-.

6. INDENIZACAO-497/1997-GUME REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x MEGAALLOY INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o requerente, bem ainda, sobre a certidao de
fls.386. Intimem-se. -Advs. LISIMAR VALVERDE PEREIRA
e SANDRO GILBERT MARTINS-.

7. ORDINARIA DE COBRANCA-771/1997-BRUNAN RIO‘S
CONFEC COM DE ROUPAS INTIMAS LTDA x SEGURA-
DORA GRALHA AZUL- Diante da certidao de fls.998, mani-
feste-se o requerente. Intimem-se. -Advs. SHIRLEY ANA CAR-
CAROL SKLAR, JULIANE SELENA PERBONI, FRANZ
HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR, JOAO DE BARROS
TORRES, CLEIDE KAZMIERSKI, ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

8. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-877/1998-LUIZ RO-
BERTO DA SILVA JUNIOR e outro x BANCO AMERICA DO
SUL S/A-Defiro o requerimento de fls.616. Anote-se. Concedo
vistas dos autos ao requerido no prazo de cinco dias. Intimem-
se. -Advs. LUIZ ANDRE BASSETTI, JOSE ROBERTO DOS
SANTOS JUNIOR, YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MAR-
CELO KERETCH, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SIL-
VIO MARTINS VIANNA, WASHINGTON YAMANE,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ-.

9. SUMARIA DE COBRANCA-698/1999-VIVIANE DO RO-
CIO BARBIERI x HELRON CASSIUS PACHECO-Face a cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) re-
querente. Intimem-se. -Advs. ELIANE DO ROCIO MUNHOZ
PUNDECK, ALTACIR ANTONIO COSTA e LAUREDSON
DOS SANTOS-.

10. DEPOSITO-1004/1999-ARAUCARIA ADM CONSORCI-
OS S/C LTDA x MANFRED FROELICH-Diga a parte autora
quanto ao cumprimento da deprecata. Intimem-se. -Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, CLELIA MARIA BETTEGA e
CYNTIA SOCCOL BRANCO-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-1369/1999-ROSANGELA
NANCY ASINELLI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A- Sobre a certidao de fls.277 manifeste-se a parte credora.
Intimem-se. -Advs. MARCO AURELIO RODRIGUES MO-
REY, ANELISE NOGUEIRA REGINATO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e ELCIO KOVALHUK-.

12. DEPOSITO-1464/1999-ARAUCARIA ADM CONSORCI-
OS S/C LTDA x ARIEL DA SILVA SOUZA-Diga a parte autora
quanto ao cumprimento da deprecata. Intimem-se. -Advs. IDA-
LINA VALERIO PEREIRA, LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, CLELIA MARIA BETTEGA, CLAUDIA REGINA LEO-
NE DE SOUZA ALVES e ROGERIO DE PAULA ALVES-.

13. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1465/1999-VANEX
DISTRIBUIDORA LTDA x ADAO FAUSTINO e outro- Com-
prove o exequente que os bens indicados pertencem aos execu-
tados, em dez dias. Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR DE LIZ,
MARIA CRISTINA GUIMARAES, GLADIMIR ADRIANI
POLETTO, CRISTIANE STALBAUM, LENIR GONCALVES
DA SILVA FILHO e RONILDO GONCALVES DA SILVA-.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-427/2000-

SAVANA VEICULOS LTDA x OCTAVIANO MARCOS DE
CARVALHO- Manifeste-se o autor sobre a certidao expedida
as fls.348. Intime-se. -Advs. ROGERIO DANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e GILSON AL-
BURQUERQUE ABREU-.

15. COBRANCA-573/2000-SLA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x LUIS MARIO BERTOLIN- Defiro os requerimentos
de fls.230. Redesigno a audiencia conciliatoria para o dia 20
de 02 de 2008 as 10h30min. Cite-se a parte re e expeça-se carta
precatoria, conforme requerido. Retirar carta precatoria. Inti-
me-se. -Advs. JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, ROBER-
TO SIEWERDT, CASSIO BETTEGA NASCIMENTO, ARIL-
DO NIZER e ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR-.

16. INDENIZACAO-956/2000-JOAO FRANCISCO DE PAS-
QUALE x BANCO LOSANGO S/A-Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Advs. JOAO FRANCISCO DE PASQUALE, ANTONIO
SIMON SOBRINHO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA, MOLO-
TOV PASSOS e JOANA DE PAULA SANTOS-.

17. REINTEGRACAO DE POSSE-1141/2000-PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WANDER-
LEY DE JESUS DA SILVA-Diga a parte autora quanto a conti-
nuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs. MARCOS AN-
TONIO ZAITTER, THAIS PORTUGAL e ARIBERT JOAO
RANNOW-.

18. SUMARIA DE COBRANCA-1311/2000-COND EDIF NI-
COLE I x LUCIA HELENA DE MIRANDA-Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas no valor de R$326,00, relativas as diligencias do
Sr. Avaliador, para o devido cumprimento do mandado. Inti-
mem-se. -Advs. MARILZA MATIOSKI, LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI e CHRISTIANE SUMIE KUBA - CURADO-
RA-.

19. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-276/2001-SILVANIR DOS
SANTOS x MILI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS S/A- Intime-
se a parte re para que efetue o pagamento das custas, tendo em
vista que a parte autora e beneficiaria da Justiça Gratuita. Inti-
me-se. -Advs. IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS DE
OLIVEIRA, EROS GIL PETERS, IRINEU PETERS e IRINEU
JOSE PETERS-.

20. DECLARATORIA-277/2001-IGREJA UNIVERSAL DO
REINO DE DEUS x REDE FENIX DE COMUNICACAO
LTDA- Intime-se o devedor para que promova o pagamneto do
debito no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa de
10% sobre o valor da divida bem como a expediçao de manda-
do de penhora e avaliação. Fica o requerido devidamente inti-
mado, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15
dias, pague o valor da condenação apontado pela petição de
fls., sob pena de incidência de multa no valor de 10% sobre o
valor total, nos termos do art.475-J do CPC. Intime-se-Advs.
ELISABETH ALFREDO F. SILVA, EDNOMAR LUIZ GAL-
TER, ADRIANA GUIMARAES GUERRA, ROGERIO JOSE
CASTRO, RICARDO KEY S WATANABE, WALDIR LESKE
e AURELIANO PERNETTA CARON-.

21. RESCISAO DE CONTRATO-289/2001-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
SERGIO REBLIM DE CAMARGO-Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO-.

22. SUMARIA DE COBRANCA-726/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ABAETE I CONDOMINIO II x PEDRO SANTOS
GUIMARAES-Oficie-se, conforme requerido as fls.373/374.
Fica o interessado devidamente intimado, para que, no prazo
de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de ofi-
cio. Intime-se. -Advs. ALCEU BOLLIS e RAFAEL TADEU
MACHADO-.

23. ANULATORIA-801/2001-JOAO LOURENCO DOS SAN-
TOS x ARAUCARIA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA-
Manifestem-se as partes osbre o laudo pericial. Intimem-se. -
Advs. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ, VANESSA
VALERIO ROSENSTOCK, LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, PASQUALINO LAMORTE, IDALINA VALERIO PEREI-
RA e ROBERTO DE SOUZA PEREIRA-.

24. REIVINDICATORIA-992/2001-ANTONIO TRATZ e ou-
tro x FRANCISCO MENDES e outros- Defiro o requerimento
de fls.384. (Prazo de dez dias). Intimem-se. -Advs. LUIZ CAR-
LOS GULKA e CARLOS BERNARDO C. DE ALBURQUER-
QUE-.

25. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1274/2001-
GLAUCIA DE CAMARGO GADDA x BANCO ITAU S/A-
Intime-se pessoalmente a parte autora por seu procurador, para
que cumpra o despacho de fls.340. Int. -Advs. BRUNO PEDA-
LINO, RACHEL BOECHAT LUPPI, CLAUDIA SPINASSI,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHE-
REMETA e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

26. INDENIZACAO-258/2002-INDUSTRIA DE MADEIRAS
TOZZO S/A x RAZ EXPORT COMERCIAL EXPORTADO-
RA LTDA- Indefiro o requerimento de fls.532/533, vez que ja
foi determinado as fls.531 a expediçao de oficio ao Banco Cen-
tral. Intimem-se. -Advs. AIRTON ZOLET, ANDRE BALBINOT,
RICARDO BERTOTTI e FABRICIO CARDOSO DA SILVEI-
RA-.

27. ORDINARIA DE COBRANCA-761/2002-SUPERGAS-
BRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS KI BIFE LTDA e outros- Fica a
autora sobre a certidao expedida as fls.222, bem como efetuar
o preparo de R$7,00 para expediçao de edital. Intimem-se. -

Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERE-
TCH e RAFAEL TADEU MACHADO-.

28. EXECUCAO HIPOTECARIA-827/2002-CIBRASEC
COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO x NOR-
BERTO KAMCHEM e outro- Tendo em conta o efeito suspen-
sivo atribuido ao agravo de instrumento interposto, determino
que o feito aguarde o julgamento do recurso, o qual e prejudi-
cial ao seu prosseguimento (do feito). Intime-se. -Advs. ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, LUIZ PAULO
SERPA e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-.

29. DECLARATORIA-1142/2002-POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE x J.D.LIMA & CIA LTDA-Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs.
ANDRE JULIANO BORNANCIM, LINEU ACRISIO DALAR-
MI JUNIOR, ANTONIO FERNANDES DE SOUZA, PAULO
FERNANDO PAZ ALARCON e MARCIO DANIEL CORREA-

30. DEPOSITO-1447/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
MAURO SERGIO PERES-Diga a parte autora se ha interesse
na execuçao da sentença. Intimem-se. -Advs. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JO-
SEANE CRISTINA RODRIGUES, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI, DARIANE MARQUES MARTINELLI e ARIBERT JOAO
RANNOW-.

31. INTERDITO PROIBITORIO-229/2003-EGILE PERDON-
CINI PINTO x ESP SEBASTIAO LUIZ DELFINO e outro-
Remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Estado
do Parana, com as homenagens de estilo. Intime-se. -Advs.
FAUSTO PEREIRA L. FILHO, NORBERTO JOSE ROSSI,
JEFERSON DE AMORIN, DINOR DA SILVA LIMA e HO-
MERO VIEIRA NETO-.

32. EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-566/2003-GIR-
SO DE MEDEIROS x MARIA JOSEFA FABRE RAMOS-Fica
o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$16,80 (a
Escrivania). Intimem-se -Advs. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR
e ELEVIR DIONYSIO NETO-.

33. SUMARIA DE COBRANCA-663/2003-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x GER-
SON GUIMARAES ALBUQUERQUE-Fica o(a) requerente
novamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. MA-
RILZA MATIOSKI, VILSON STALL, LUCIA HELENA STALL
e GIANNA CARLA ANDREATTA ROSSI-.

34. BUSCA E APREENSAO-847/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x TAILON CULAU-Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

35. EMBARGOS DE TERCEIROS-1141/2003-ESPOLIO DE
TOKUJI MIYAWAKI e outro x ESPOLIO DE RUBENS DRON-
GECK e outro- Em nada sendo requerido em dez dias, arqui-
vem-se. Intimem-se. -Advs. CLODOALDO NAUMANN FI-
LHO e FLORESBA PAIM VIEIRA-.

36. USUCAPIAO-1365/2003-ILDA ADELINA DAMMISKI x
-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. JAIME LUIZ SCHLU-
GA-.

37. BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-353/2004-CLARI-
CE LEME BRISOLA x ROCHA CAR LTDA e outro- Fica a
parte interessada, para que, no prazo de cinco dias, retirar o
oficio expedido as fls.96. Intime-se.-Adv. EUCLIDES DE LIMA
JUNIOR-.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-421/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x RODRIGO CORDEIRO DOS
SANTOS PINTO-Fica o banco/exequente devidamente intima-
do, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas refe-
rentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Advs. ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANNA e WA-
SHINGTON YAMANE-.

39. REVISIONAL DE CONTRATO-513/2004-SILVIA CRIS-
TIANE ALVES BEHER x BANCO BANESTADO S/A CAR-
TEIRA DE CRED IMOBILIARIO- lance-se a certidao a que se
refere o Codigo de Normas, item 5.12.5. Apos, subam os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado, com as devidas cau-
telas. Intime-se. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-.

40. SUMARIA DE COBRANCA-913/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL DO BOSQUE x VOLMIR LUIZ
DA SILVA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI, NEWTON PEREIRA DE CARVALHO,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, BERENI-
CE DA APARECIDA G. RIBEIRO, LUIS FRANSCISCO ZIN-
GA e ARNO ALEXANDRE BARONI-.

41. DEPOSITO-961/2004-FUNDO INVESTIMENTO PCG
BRASIL MULTICARTEIRA x CIRENE DE BARROS OLIVEI-
RA-Cite-se a parte re, conforme requerido a fls.150 e nos en-
dereços ali indicados, observando-se o despacho de fls.54. Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

42. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1073/2004-DERLI
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RIBEIRO DE CARVALHO x PROVINCIA MISERICORDIA
DIVINA CONGR MARIANOS BRAS- Os valores depositados
em juizo somente serao objeto de levantamento apos o deslin-
de do despejo em tramite no juizo da 15[ vara Civel deste Foro
Central. No mais, formule o interessado requerimento de cum-
primento de sentença. Intimem-se. -Advs. HELENA PASSA-
RINI, ALEXANDRE CHEMIM, PEDRO ROBERTO DE AN-
DRADE JUNIOR, PATRICIA CHEMIN, EMALDO GOMES
PINTO, RUBENS BORTOLI JUNIOR e LUIS ANTONIO
CUNHA-.

43. INDENIZACAO-1177/2004-ROGERIO ADRIANO ZA-
BOOSKI PATRICIO x TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA e
outro- Fica o autor intimado para esclarecer quanto a publica-
ção do edital dos autos 921/2005 juntados nestes autos. Intime-
se. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e ALTAMIRO
ALVES DOS SANTOS-.

44. REPETICAO DE INDEBITO-1448/2004-SANDRA MA-
RIA WERNECK DE CARVALHO ESTRELLA x COMPANHIA
CREDITO FINANC INVEST RENAULT DO BRASIL- Reme-
tam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, observ adas as forma-
lidades de estilo. Intimem-se. -Advs. RODRIGO AGUSTINI,
FABIANO ROESNER e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-.

45. INVENTARIO E PARTILHA-1458/2004-BRAZILIO BA-
CELLAR NETO x ESPOLIO DE JOAO CID DE MACEDO
PORTUGAL- 1. Homologo para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, a partilha celebrada entre as partes, consubs-
tanciada pela petição de fis. 168/169, destes autos de Arrola-
mento dos bens deixados por João Cid de Macedo Portugal,
contemplando nela os respectivos quinhões, salvo por erro ou
omissão, bem assim eventuais direitos de terceiros e fiscais.
(CPC, art. 1031). 2. Após o tránsito em julgado, e antes de
expedir a carta de adjudicação, em favor de Dulce Bepler Por-
tugal, dê-se vista dos autos à Fazenda Pública para verificação
do pagamento do imposto (art. 103 I, § 2°, do CPC). P.R.I. -
Advs. BRAZILIO BACELLAR NETO e LUCIANA HAAG
ALVIM REZENDE-.

46. EXECUCAO HIPOTECARIA-1498/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x VENDERLIM CANUTO VAZ JUNIOR-La-
vre-se termo de penhora do imovel indicado as fls.107, nos
moldes do artigo 659, §§ 4º e 5º, do CPC. Fica o(a) exequente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

47. DEPOSITO-42/2005-BANCO FINASA S/A x ANTONI-
NHO BASSANI-Diga a parte autora quanto a continuidade do
presente feito. Intimem-se. -Advs. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA PEREZ, FLAVIANO BELLINATI G. PEREZ e RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-.

48. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-113/2005-ROMO-
LO GUBERT x ANTONIO JOSE XAVIER DA SILVA-Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Advs. MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO, ANDREA DAROS COSTA e CLAUDIO MEL-
CHIORETTO-.

49. DEPOSITO-145/2005-BANCO ITAU S/A x ANTONIO
ISAIR GONÇALVES- Vistos e examinados...Ante o exposto,
homologo, para que surta os seus juridicos e legais efeitos, o
acordo de fls.106/107, que se regera pelas clausulas e condiço-
es nele contidas. Via de consequencia, julgo extinto o proces-
so, com julgamento de merito, conforme disposto no artigo 269,
inciso III, do CPC. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERONEZE e JU-
LIA MARIA BORGES-.

50. REVISIONAL DE CONTRATO-592/2005-NEUZA COR-
REIA DE ALMEIDA e outros x MMD INCORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA- Em face do requerimento de fls.372/
373, em substituiçao, nomeio perito ANDRE LUIZ CARNEI-
RO DE MELLO, 3019-0975 sob a fe de seu grau. No mais,
reporto-me a deliberaçao de fls.360/362. Intimem-se. -Advs.
MAURO CURY FILHO, ODACYR CARLOS PRIGOL, ELI-
SANGELA FLORENCIO e JANAINA MIRELLE TONELLA-
.

51. ORDINARIA DE COBRANCA-738/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONIO VIEIRA ROCHA NETO- Defiro o
requerimento de fls.322 (art.40, II do CPC). Anote-se. Intimem-
se. -Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA, JAMES WAHL
e FERNANDO CHIN FEI-.

52. INVENTARIO-914/2005-MAGDA APARECIDA FERREI-
RA DA CONCEIÇAO x ESPOLIO DE DONATO ANTONIO
DA CONCEIÇAO-Fica o interessado devidamente intimado,
para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes
a expediçao de oficios. Retirar oficios. Intime-se. -Adv. VIC-
TOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

53. REPARACAO DE DANOS-960/2005-ALEXANDRE LA-
MOUR VIANA x MARCELO PERUCHI e outro- Sobre os
documentos 345/347, manifestem-se os interessados. Intimem-
se. -Advs. GISELE CRISTINA MARTINS, LYA GALEFI AB-
DALA BOARIN, BIANCA HAMMERLE AVELAR e DIEGO
MARTINS GASPARY-.

54. INVENTARIO-1014/2005-MARCELO DOS SANTOS
VACÇAO x ESPOLIO DE POLICARPO CARDOSO DOS
SANTOS- 1. Homologo para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência requerida às fls. 28, julgando, de con-
seqûência, extinto o presente processo, com fundamento no
artigo 267, inciso VIII do Código de Processo CiviL 2. Eventu-
ais custas, pelo autor. 3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
4.Oportunamente, arquivem-se. -Advs. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES e VANESSA JANKE DE CASTRO-.

55. REVISIONAL DE CONTRATO-1052/2005-CELIA TERE-

ZINHA ANTUNES DE SOUZA ARAUJO x HSBC BANK
BRASIL S/A- Recebo o recurso de apelaçao (fls.350/354) no
duplo efeito. Intime-se a parte apelada para oferecer as contra
razoes no prazo de 15 dias. Certique-se, conforme disposiçao
do Codigo de Normas (5.12.5). Intimem-se. -Advs. DANIEL
FERNANDO PASTRE, JUSCELINO CLAYTON CASTARDO,
MOZARA COAS THOME, KELLY CRISTINA WORM e TO-
BIAS DE MACEDO-.

56. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-1097/2005-JOSE
DOMINGOS SCARPELINI x PARANA BANCO S/A-manifes-
tem-se as partes sobre o laudo pericial de fls.232/242. expeça-
se alvara para levantamento da importancia depositada (fls.230)
a titulo de honorarios periciais. Intime-se. -Advs. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES, LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS e RODRIGO NICO-
LETTI ALVES-.

57. EXECUCAO HIPOTECARIA-1119/2005-BANCO ITAU
S/A x GILMAR DA SILVA- Manifeste-se o autor sobre a certi-
doa de fls.101, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ-.

58. REPARACAO DE DANOS-1169/2005-DISTRIBUIDORA
DE ATACADO E VAREJO AMIGAO LTDA x PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL e outro-Diga a par-
te autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se.
-Advs. JUAREZ BORTOLI, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e EMERSON
CANETTE-.

59. ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1196/2005(apenso aos
autos 604/2005) -NEUSA MARIA KOERNER x ESP.NOEMIR
EVALDO KOERNER- Retirar alvara expedido as fls.50. Inti-
me-se. -Adv. LAURY LUCIR GEREMIA-.

60. INTERDICAO-1206/2005-MARLI ELENE RAMOS x
ROZNALDO PEDROSO- Defiro o requerimento de fls.101.
Fic ao autor intimado para retirar o mandado de registro. Inti-
me-se. -Adv. FLUVIO DENIS MACHADO-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-1235/2005(apenso aos autos
454/2000)-COLONIZADORA NACIONAL LTDA x VITOR
LETO LEMOS- Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justi-
ça, observadas as formalidades de estilo. Intimem-se. -Advs.
ELOI TAMBOSI e LACIR GUARENGHI-.

62. MONITORIA-1251/2005-HOTEL BOURBON DE CURI-
TIBA LTDA x ANTONIO DE JESUS- Defiro o requerimento
formulado as fls.67. Paa tentativa de localização da parte re,
oficie-se a Copel e a Brasil Telecom, conforme requerido. Fica
o interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cin-
co dias, deposite as custas referentes a expediçao de oficio.
Intime-se.-Adv. ENEIDE LUCIA BODANESE-.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1389/2005-
SALEH ADM E PARTICIPACOES LTDA e outro x ABDO
MONHEM EL HORR e outro-Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o exequente. Manifeste-se o exe-
quente sobre a certidao de fls.193. Intimem-se. -Adv. WE-
LLINGTON SILVEIRA-.

64. BUSCA E APREENSAO-72/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A x LACI LAMOR DE BORBA-Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Advs. MIEKO ITO e TONI M DE OLIVEIRA-.

65. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-121/2006-GISEL-
DA DITZEL x JOSE GERALDO FERREIRA GOMES- Da
baixa dos autos, manifestem-se as partes. Intimem-se. -Advs.
WILSON J. ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA
SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, ANDRE
LUIZ BETTEGA D AVILA e LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-
.

66. DEPOSITO-141/2006-BV FINANCEIRA S/A x JAIR DE
ANDRADE DE MONTEIRO- Defiro o pedido de lis. 67/68,
em virtude de que converto a demanda de busca e apreensão
em DEPÓSITO (Decreto-lei n° 91 1/69, art. 4°). Na autuação,
em todos os assentamentos e no distribuidor, façam-se as ano-
tações necessárias. Empós, cite-se o réu, na forma requerida,
para, em até cinco dias: a) entregar o bem, depositá-lo em Juí-
zo ou consignar o valor do débito, apontado às fls. 31; b) apre-
sentar contestação (art. 902, I e II, do Código de Processo Ci-
vil). Fique o réu ciente de que se não for apresentada contesta-
ção haverá presunção de que ele admitiu como verdadeiros os
fatos afirmados pela autora (arts. 285 e 319, do Código de Pro-
cesso Civil). Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder, em
sendo necessario, de acordo com o que preve o art.172, para-
grafo 2º, do CPC. Intimem-se. -Advs. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, FLAVIANO BELLINATI G. PEREZ e CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA PEREZ-.

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-332/2006-
BANCO BRADESCO S/A x REDE MATTOS COM DE VEI-
CULOS LTDA e outro-Cite-se na forma requerida as fls.65.
Fica o interessado devidamente intimado, para que, no prazo
de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de car-
ta precatoria. Intime-se. -Adv. MURILO CELSO FERRI-.

68. INVENTARIO-378/2006-MARIA DE JESUS MARTINS
SEBASTIAO e outros x LEOPOLDINA IARK MARTINS-Face
a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o reque-
rente. Intimem-se. -Adv. MANOEL CARLOS MARTINS CO-
ELHO-.

69. ORDINARIA DE COBRANCA-381/2006-HOSPITAL ES-
PERITA DE PSIQUIATRIA BOM RETIRO e outro x PRE-
MIUM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE S/C LTDA-
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Intimem-se. -Advs. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA e JOAO
EDUARDO LOUREIRO-.

70. RESPONSABILIDADE CIVIL-398/2006-MARIA MADA-
LENA DOS SANTOS PASCHOL x EMPRESA DE ONIBUS
CAMPO LARGO LTDA e outro- Sobre o laudo pericial de
fls.288/296, manifestem-se as partes. Intimem-se. -Advs. LE-
ANDRO LUIZ ZANGARI, ALINE CRISTINA COLETO, GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI e JEAN CARLO SIQUEIRA KASPR-
ZAK-.

71. DESPEJO-464/2006-INSTITUTO DE APOIO E DIFUSAO
DA CULTURA CIENCIA e outro x OGL LANCHONETE LTDA
e outro- Manifeste-s eo autor face a certidao do oficial de jus-
tiça as fls.143. Intime-se. -Advs. ADRIANA PIRES HELLER e
SANDRA REGINA FIGUEIREDO-.

72. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-570/2006-CAE-
TANO BERNAERDINI JUNIOR e outros x CNH LATIN AME-
RICANA LTDA NEW HOLLAND e outros- 1. Sobre a propos-
ta dos honorários periciais de fls. 600/601, manifestem as par-
tes no prazo de 05 dias. 2. Proceda os autores o respectivo de-
pósito referente aos dois peritos, sob pena de preclusão do di-
reito à produção da prova pericial, intimando-se, na seqüência,
os Srs. Peritos para que dêem início imediato aos trabalhos,
tendo em vista a urgência demostrada às fls. 580/582 e, em
trinta dias, para efetuarem a entrega dos respectivos laudos. 3.
Defiro o requerimento de fls.595. Intimem-se. -Advs. GER-
SON DA LUZ SOUZA, LUCIANO BRAGA CORTES, PAU-
LO FRANZOTTI DE SOUZA, CARLOS HENRIQUE BRE-
TAS PAULO, MURILO ROSENDO MORAES GOMES, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA C. ARRUDA ALVIM
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

73. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-575/2006-ALLI-
MENTUS ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA x TRIGO-
MIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Do comando norma-
tivo (artigo 50 do Código Civil) extrai-se que o abuso da perso-
nalidade jurídica tem de vir caracterizado pelo desvio de fina-
lidade (da própria sociedade) ou de confusão patrimonial (en-
tre a pessoa jurídica e algum de seus sócios ou administrado-
res). Assevera-se, assim, que o mero inadimplemento contratu-
al não enseja a desconsideração da personalidade lucídica, sal-
vo quando o não pagamento ocorrer com abuso ou fraude sob o
manto dessa personalidade, o que deve ficar devidamente com-
provado no processo em que a medida se fizer necessária. Ou-
tra causa ensejadora da medida, a qual não vem expressa no
artigo 50 do Código Civil, mas que, apesar de discutível, a dou-
trina e a jurisprudência entendem como suficiente para descon-
siderar a personalidade jurídica é a dissolução irregular da so-
ciedade. No caso em tela, não se pode presumir que pela difi-
culdade de localização da executada houve dissolução irregu-
lar; ademais, de acordo coma documentação acostada, verifi-
ca-se que a empresa permanece ativa. Assim, ausente os requi-
sitos necessarios para a desconsideraçao da personalidade juri-
dica, indefiro o requerimento de fls.118/127. Manifeste-se o
exequente em dez dias sobre o prosseguimento do feito. Inti-
mem-se. -Adv. ARCIDES DE DAVID-.

74. MONITORIA-658/2006-BIANCHINI INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA e outro x A.I. COMERCIO DE DIVISO-
RIAS LTDA- Sobre o requerimento de fls.71/72, manifeste-se
a parte contraria. Intimem-se. -Advs. GILBERTO SCARIOT,
TACIANE DURIGON BIASOTTO e FERNANDO SAMPAIO
DE ALMEIDA FILHO-.

75. BUSCA E APREENSAO-698/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x JOSE DIAS RIBEIRO- defiro
o requerimento de fls.39, decorrido o prazo manifeste-se inde-
pendentemente de nova conclusao. Intimem-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO PALUDO-.

76. COBRANCA-876/2006-VALDOMIRO MARQUES DE
ALMEIDA e outros x CENTAURO SEGURADORAS S/A- Fica
a requerida intimada, para que, comprove aos autos o recolhi-
mento das custas do Cartorio Distribuidor e as custas do Funre-
jus. Intime-se. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEI-
RA, CLAUDIO FREITAS MALLMANN, ANTONIO CARLOS
BONET e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

77. REINTEGRACAO DE POSSE-1173/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARMEN DOLO-
RES P DO NASCIMENTO- Fica a requerente intimada para
que retire os oficios expedidos as fls.39/44. Intime-se. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

78. INTERDICAO-1245/2006-MARIA HELENA ZAMPIER
BUSSMANN x ANA PAULA ZAMPIER BUSSMANN- Vistos
e examinados...1. Pelo exposto, julgo procedente o pedido para
determinar a interdição de Ana Paula Zampier Bussmann, de-
clarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, nos termos do artigo 1.183, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. 2. Nomeio-lhe Curadora Definitiva Maria He-
lena Zampier Bussmann, mediante compromisso a ser prestado
em 05 (cinco) dias. 3. Dispenso a requerente da devida hipote-
ca legal, haja vista que não há nada, nos autos, que afaste a sua
idoneidade, uma vez que é mãe da ora interditada. 4. Expeçam-
se os editais eo competente mandado de registro. P.R.I. -Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO-.

79. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1312/2006-
RS DO BRASIL COM IMP E EXP LTDA e outro x MAXCELL
ELETRONICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Manifes-
te-se o exequente quanto a certidao de fls.46. Intime-se. -Adv.
ANDREA RICETTI B. FUSCULIN-.

80. SUMARIA DE COBRANCA-1424/2006-COND RES
CAMPOS ELISEOS x MEIRE ROSANI PEIXOTO- 1. Com
esteio no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o presente processo, pela perda do objeto do pe-
dido, ante a quitação total do débito (fls, 60). 2. Defiro a dis-
pensa do prazo do trânsito em julgado, conforme requerido às
fls. 60. 3. Lgncem-se as baixas, inclusive na distribuição, fa-
çam-se as anotações e comunicações necessárias. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. -Adv. LE-
ANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

81. ORDINARIA-1566/2006-CLARA MAYUMI NAGANO x
BANCO ITAU S/A- Vistos e examinados...Assim, indefiro o
pedido de inversao do onus da prova. Para o deslinde da ques-
tao, defiro a produção de prova pericial financeira, para a qual
nomeio como perito judicial Roberto Cesar Rodrigues, deven-
do ser intimado para que no prazo de cinco dias, estimar seus
honorarios. As partes deverao indicar os assistentes tecnicos e
apresentar quesitos em dez dias. Informe que os honorarios
periciais serao suportados ao final pelo sucumbente em razao
do autor ser beneficiario da assistencia judiciaria gratuita. Pra-
zo para entrega do laudo em 40 dias. Intimem-se. -Advs. DA-
NIEL FERNANDO PASTRE, JUSCELINO CLAYTON CAS-
TARDO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI-.

82. BUSCA E APREENSAO-223/2007-BANCO ITAU S/A x
ROSANA JUSSARA DE OLIVEIRA-Diga a parte autora quanto
a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES-.

83. DECLARATORIA-226/2007-SEBASTIAO GILBERTO DE
SOUZA CRUZ e outro x RUDOLFO RUY AUFFINGER e
outros-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. OSNILDO PACHE-
CO JR, GERSON MASSIGNAN MANSANI e ZORAIDE SAN-
TANA LIMA-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-227/2007(apenso aos autos
719/2005)-G JACOMINI E CIA LTDA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- 1. Homologação (do acor-
do) e suspensão (do,curso do processo) são requerimentos in-
compatíveis, já que aquela, por ser feita mediante sentença,
põe fim ao processo (CPC, art. 162 § 1°), não se podendo falar
em suspensão. 2. Assim informem as partes se pretende, so-
mente suspensão ou a homologação com imediata extinção do
processo. Intimem-se. -Advs. MARCOS HENRIQUE PASCO-
ALINI BASILIO e MIEKO ITO-.

85. BUSCA E APREENSAO-391/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ELAINE CRISTINA FERREIRA DA LUZ-Face
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-.

86. CURATELA-452/2007-CARMEM HELENA BARBOSA x
PAULINA FERREIRA-Face o retorno da carta de citaçao ne-
gativa, em cinco dias, indique o atual endereço de , CARMEM
HELENA BARBOSA,. Intimem-se. -Adv. WALDIR DONIZE-
TE DE OLIVEIRA-.

87. EMBARGOS A EXECUCAO-463/2007(apenso aos autos
131/1995)-SANDRA REGINA MOSS FUMAGALLI x CO-
MERCIO DE COMPENSADOS BOQUEIRAO LTDA- 1. O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra, em
conformidade com o artigo 330, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, eis que trata de matéria de direito e não são necessári-
as outras provas para a decisão da lide. 2. Registre-se o feito
para sentença. Intimem-se. -Advs. RAFAEL TADEU MACHA-
DO e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-.

88. SUMARIA DE COBRANCA-598/2007-FERNANDO
MUDREY e outros x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Vis-
tos e examinados...1. Pelo exposto, em conformidade com o
artigo 3°, alínea “a”, da Lei n° 6.194/74, julgo procedente o
pedido dos autores, com resolução de mérito, consoante artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a parte ré
ao pagamento de quarenta salários mínimos, vigentes à época
do sinistro que vitimou os pais dos autores, corrigidos moneta-
riamente pelo INPC, desde a época do acidente, e acrescidos
de juros de mora no percentual de 1% ao mês a partir da cita-
ção da parte ré, conforme disposto no artigo 406 do Código
Civil e no artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 2.
Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais e hono-
rários advocatícios ao patrono do autor, que fixo em 10% sobre
o valor da condenação, nos termos do disposto no artigo 20, §
3°, do Código de Processo Civil, ante a simplicidade do feito e
à desnecessidade de instrução. P.R.I. -Advs. LORENA PANKA,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS-.

89. CURATELA-603/2007-EDSON LUIZ DO LIVRAMENTO
x SILVANA CZORNEI DO LIVRAMENTO- Vistos e exami-
nados...1. Pelo exposto, julgo procedente o pedido para deter-
minar a interdição de Silvana Aparecida Czornei do Livramen-
to, declarando-a incapaz de exercer pessoalinente os atos da
vida civil, nos termos do artigo 1.183, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Civil. 2. Nomeio-lhe Curador Definitivo Ed-
son Luiz do Livramento, mediante compromisso a ser prestado
em 05 (cinco) dias. 3. Dispenso o requerente da devida hipote-
ca legal, haja vista que não há nada, nos autos, que afaste a sua
idoneidade, uma vez que é casado com a interditada. 4. Expe-
çam-se os editais eo competente mandado de registro. P.R.I. -
Adv. LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON-.

90. BUSCA E APREENSAO-608/2007-BV FINANCEIRA S/
A x VILSON SALES DA ROCHA-Fica o(a) requerente devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas remanescentes no valor de R$16,80 (a Escrivania). Intimem-
se -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

91. BUSCA E APREENSAO-726/2007-BV FINANCEIRA S/
A x ELVIS PRESTES-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

92. ORDINARIA DE COBRANCA-790/2007-ESPOLIO DE
NILDA LORENZZONI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO-Face a contestaçao ofertada e documen-
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tos as fls.95/110, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Intimem-se. -Advs. MARCELO FERNANDES POLAK, FER-
NANDA ANDREAZZA, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA
e DOUGLAS DOS SANTOS-.

93. REPARACAO DE DANOS-791/2007-MARIA LIMA GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA x SERCONTEL S/A TELECOMU-
NICAÇOES- Manifestem-se as partes sobre as provas que pre-
tendem produzir, no prazo de dez dias, apontando a necessiade
e pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento. Intimem-se. -Advs. BERENICE DA APARECIDA GO-
MES RIBEIRO e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

94. COBRANCA C/C INDENIZACAO-1143/2007-FREDERI-
CO PSCHEIDT e outro x CENTAURO SEGURADORAS S/A-
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Intimem-se. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA
e ARLINDO JOSE DIAS-.

95. ANULATORIA-1147/2007-JOSE APARECIDO DE OLI-
VEIRA x BANCO FINASA S/A-Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. EMILIANO
GOMES DE BRITO-.

96. MEDIDA CAUTELAR-1218/2007(apenso aos autos 962/
2006)-MARIA IZABEL STENZOSKI x COND EDIF CIDA-
DE LUZ- Fica a autora intimada para que, no prazo de cinco
dias, providencie uma copia da petiçao inicial para o devido
cumprmento do mandado. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ e CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

97. BUSCA E APREENSAO-1239/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCOS ANTONIO BENTO LOPES-Vistos
e examinados...1. Posto isso, julgo procedente pedido nicial
para o fim de confirmar a apreensão do veículo marca YAMAHA
LANDER XTZ 250, ano 2006, cor vermelha, chassi
n.º9C6KGO2107000 414, pIaca AOL-3710, eo consolidar em
sua exclusiva e plena posse e propriedade com amparo no arti-
go 3º, § 5° do Decreto-lei n.º911/69. 2. Cumpra-se o disposto
no artigo 2° do Decreto- lei n.” 911/69, oficie-se ao DETPJW,
comunicando estar o autor autorizado a proceder à transferên-
cia a terceiros que indicar. P.R.I. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. CARLOS AL-
BERTO DE ARAUJO ROVEL-.

98. COMINATORIA-1257/2007-FELBER & FELBER LTDA
ME x JARDIM DAS AMÉRICAS ADMINISTRAÇÃO PATRI-
MONIAL LTDA- Diante da petição de fl. 123, julgo extinto o
presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos do que
dispõe o artigo 267, inciso VII, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se. -Advs. ANTONIO CARLOS EFING e JOSE GUI-
LHERME DUARTE SILVA-.

99. SUMARIA DE COBRANCA-1269/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO QUEBEC x JOSILIANE MENDES DOS SANTOS-
Diante da petição de fl. 27, que informa que o débito referente
à demanda fora adimplido, julgo extinto o presente feito, sem
resolução do mérito, em conformidade com o artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS-.

100. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1312/2007-
BANCO BRADESCO S/A x LUIS ANTONIO MARTINI e
outros-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-.

101. EXECUCAO HIPOTECARIA-1313/2007-BANCO ITAU
S/A x RUDIMAR BARBOSA DOS REIS e outro-Fica o(a) exe-
quente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, de-
posite as custas no valor de R$24,75, relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

102. BUSCA E APREENSAO-1353/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x MARCIA REGINA SILVA-Face a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) reque-
rente. Intimem-se. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

103. INDENIZACAO-1375/2007-MARTA CRISTINA WAS-
CHOWICZ x CLINIPAM CLINICA PARANAENSE DE AS-
SIST MEDICA LTDA-Defiro o requerimento formulado as
fls.129. primeiramente, ao Contador. Preparadas as custas ini-
ciais, cite-se a parte re, na forma requerida, para apresentaçao
de reposta no prazo de quinze dias (CPC, art.297). Fique a par-
te re advertida de que a falta de contestaçao implicara na pre-
sunçao de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora (CPC, arts.285 e 319). Fica o autor devida-
mente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr.
Contador no valor de R$7,51, para o calculo de conta. Inti-
mem-se. -Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENÇAO-
.

104. EMBARGOS DE TERCEIROS-1394/2007(apenso aos
autos 992/2001)-EDITE MALTACA LAPOLLA x ANTONIO
TRATZ- Recebo os embargos, para discussao. Cite-se a parte
embargada, na forma pleiteada, para apresentaçao de repsosta
no prazo de dez dias (CPC, art. 1053), ficando advertida de que
a falta de contestaçao implicara presunçao de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte embargante (CPC,
arts.285 e319). Intimem-se. -Advs. IVAN MARIO KOCH e
LUIZ CARLOS GULKA-.

105. ORD. RESCISAO CONTRATUAL-1572/2007(apenso aos
autos 476/2006)-DIONE CEZAR CASTANHA x SERVOPA S/
A COMÉRCIO E INDÚSTRIA-Face a contestaçao ofertada e
documentos as fls.314/325, manifeste-se o requerente, no pra-
zo legal. Intimem-se. -Advs. MARCELO PACHECO PIROLO
e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

106. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1742/2007-ELTON
SCHEIDT PUPO x EBC COM DE MEDICAMENTOS LTDA
ME e outros- Intime-se a parte autora para que no prazo de dez
dias, aprsente o demonstrativo do debito atualizado. Apos, inti-
me-se o devedor para, no prazo de quinze dias, pagar o valor
ora executado, sob pena de incidencia de multa de 10% (artigo
475-J, do CPC). Intimem-se. -Adv. LUIR CESCHIN-.

107. ANULATORIA-1772/2007-FRANCESCO ANTONIO
IGNELZI x RZ ENGENHARIA LTDA- l. Determino a parte
autora que promova a complementação da petição inicial, tra-
zendo aos autos matrícula atualizada dos imóveis descritos na
petição inicial, no prazo de dez dias. 2. Apos, voltem para a
analise do requerimento de antecipaçao dos efeitos da tutela ao
final pretendida. Intimem-se. -Adv. MARLOS ALEXANDRE
COUTO COSTA-.
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CRYSTIANE LINHARES 0065 031617/2007

0081 032390/2007
DANIEL BARRETO GELBECKE 0021 023901/2002
DANIEL HACHEM 0022 024180/2002
DANIELE DIAS DOS REIS 0083 032496/2007
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0012 021602/2000
DANIELLE DERENLANYJ VIANN 0005 017413/1997
DANTE PARISI 0031 025796/2003
DARIO BORGES DE LIZ NETO 0045 029771/2006
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0027 025044/2002
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0006 017523/1997
DILANI MAIORANI 0028 025181/2002
DIRCE YUKARI S.A.DA SILVE 0032 026198/2003
EDGAR LENZI 0044 029599/2005
EDGAR LENZI 0092 032709/2007
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0013 021778/2000
EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUER 0017 023073/2001
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0021 023901/2002
EDUARDO FRANÇA ROMEIRO 0082 032428/2007
ELIAS CARMELO PORTUGAL DE 0057 031169/2006

ELIAS HENRIQUE DA SILVA S 0007 018919/1998
0010 019920/1999

ELISANGELA FERNANDES 0062 031463/2007
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0039 027699/2004
ERALDO LACERDA JUNIOR 0093 032715/2007
ESTEFANIA DE MARCHI ASSUN 0017 023073/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0072 031789/2007
EXPEDITO ARNAUD FORMIGA F 0025 024753/2002
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0022 024180/2002
FABIO AUGUSTO ZANLORENCI 0051 030254/2006
FABIO FORTI 0063 031606/2007
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0058 031184/2006
FABIO RENATO SANT‘ANA 0023 024213/2002
FABIOLA CUETO CLEMENTI 0062 031463/2007
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0029 025320/2003
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0009 019468/1998

0053 030436/2006
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0020 023849/2002
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0091 032702/2007
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0003 016779/1996
FERNANDO JOSE BONATTO 0034 026502/2003
FERNANDO ROCHA MARANHAO 0068 031688/2007
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0049 030164/2006
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0026 025039/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0086 032580/2007
FLAVIO MENDES BENINCASA 0083 032496/2007
FLORIANO TERRA FILHO 0071 031732/2007
FRANCIELE STIVAL 0036 027378/2004
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0045 029771/2006
FRANCISCO VIDAL GIL 0078 032316/2007
GABRIEL GRUBE NERY DE LIM 0033 026252/2003
GABRIELA ZICARELLI R MEND 0040 028495/2005
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0023 024213/2002
GENESIO TAVARES 0089 032656/2007
GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 0059 031208/2007
GETHE XAVIER P GAMA 0088 032595/2007
GILBERTO GOMES DE LIMA 0005 017413/1997
GISELE CRISTINA MENDONÇA 0074 032192/2007
GUILHERME DE SALLES GONCA 0026 025039/2002
GUSTAVO BONINI GUEDES 0092 032709/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0012 021602/2000
HELOYSE CONTADOR ROCHA 0009 019468/1998
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0017 023073/2001
IDERALDO JOSE APPI 0072 031789/2007
ILIANE MARIA COURA 0049 030164/2006
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 0045 029771/2006
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0056 031078/2006
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0013 021778/2000
IVO BERNARDINO CARDOSO 0088 032595/2007
IVO CANESTRAIA 0027 025044/2002
IZABEL DILOHE PISKE SILVE 0107 000946/2007
JAQUELINE CENGIA RIBAS 0008 018922/1998
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0017 023073/2001
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0026 025039/2002
JEFFERSON DOS SANTOS 0073 031891/2007
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0052 030413/2006
JEFFERSON JOHNSON BUENO D 0024 024729/2002
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 0051 030254/2006
JOÃO CARLOS FLOR JUNIOR 0006 017523/1997
JOAO CARLOS KREFETA 0088 032595/2007
JOAO CARLOS MARTINS 0082 032428/2007
JOAO CARLOS REGIS 0004 016829/1996
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0073 031891/2007
JOAO LUIZ MARTINICHEN BEG 0024 024729/2002
JOAO MARCELO KERETCH 0039 027699/2004
JOAO PAULO DO CARMO BARBO 0013 021778/2000
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0051 030254/2006
JOEL KRAVTCHENKO 0025 024753/2002
JOEL LUIZ THOMAZ BASTOS 0026 025039/2002
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0071 031732/2007
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 0016 023037/2001
JOSE FELDHAUS 0101 032877/2007
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0027 025044/2002
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0021 023901/2002
JUAREZ XAVIER KUSTER 0036 027378/2004
JULIANE CRISTINA CORRÊA D 0064 031610/2007
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0073 031891/2007
JURENY ROSEVICS 0041 028606/2005
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0079 032367/2007
KARLA MARIA TREVIZANI 0004 016829/1996
KELIAN BORTOLINI LIMA 0012 021602/2000
LARISSA DA SILVA VIEIRA 0094 032766/2007
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0017 023073/2001
LAURO CAETANO VALENTIN 0011 020956/1999
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0042 029267/2005
LEANDRA NEGRELLI 0097 032871/2007
LEANDRO GALLI 0084 032523/2007
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0018 023154/2001
LENIR GONÇALVES DA SILVA 0045 029771/2006
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0040 028495/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0031 025796/2003
LETICIA ARAUJO LEONI MILL 0024 024729/2002
LETICIA SEVERO SOARES 0037 027604/2004
LIA MARA ALMEIDA 0039 027699/2004
LILIANE CRISTINA VIANA 0001 016169/1996
LORENA MARINS SCHWARTZ 0028 025181/2002
LORIVAL FAVORETTO 0100 032875/2007
LUCIANA PASQUALIN 0075 032207/2007
LUCIANE FERREIRA GUIMARAE 0005 017413/1997
LUCIANE LOPES ALVES 0048 030125/2006
LUCIANNA BERNARDINHO CARD 0088 032595/2007
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0034 026502/2003
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0015 022927/2001
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0047 029956/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0061 031451/2007
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0014 022501/2001
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0030 025778/2003
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0092 032709/2007
LUIZ HENRIQUE GUIMARAES H 0014 022501/2001
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0007 018919/1998

0010 019920/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0072 031789/2007
MACAZUMI FURTADO NIWA 0082 032428/2007

MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0104 000943/2007
0106 000945/2007

MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0017 023073/2001
MARCELLO SGARBI 0059 031208/2007
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0054 030549/2006
MARCELO SATOSHI HOSOYA 0052 030413/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0067 031655/2007
MARCIO CESAR MELECH 0032 026198/2003
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0027 025044/2002
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0052 030413/2006
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0028 025181/2002
MARCOS GRABOSKI 0021 023901/2002
MARCOS ROBERTO GRANADO 0037 027604/2004
MARCOS WENGERKIEWICZ 0073 031891/2007
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0068 031688/2007
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 0007 018919/1998

0010 019920/1999
MARIA FERNANDA SIMÕES BEL 0040 028495/2005
MARIA INES DIAS 0005 017413/1997
MARIA M. VIEIRA TRISTAO 0016 023037/2001
MARIANA STRONA WIEBE 0027 025044/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0048 030125/2006
MARINA DE LIMA DRAIB ALVE 0026 025039/2002
MARISSOL J.FILLA 0039 027699/2004
MARJORIE R.A.FORTI 0063 031606/2007
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0102 032879/2007
MAURÍCIO PALÚ 0098 032872/2007
MAURO CASTRO DE MAGALHÃES 0052 030413/2006
MAURO CURY FILHO 0040 028495/2005
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0025 024753/2002
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTA 0029 025320/2003

0040 028495/2005
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0086 032580/2007
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 0103 000942/2007
MILTON ALBUQUERQUE 0076 032244/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0005 017413/1997

0021 023901/2002
MÔNICA CRISTINA RODRIGUES 0087 032586/2007
MONICA M.DE MEDEIROS 0011 020956/1999
MUNIR ABAGGE 0039 027699/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0021 023901/2002
NATANAEL GORTE CAMARGO 0014 022501/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0080 032373/2007
NELSON GUARNIERI DE LARA 0039 027699/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0039 027699/2004

0062 031463/2007
0066 031645/2007

NEMO ELOY VIDAL NETO 0102 032879/2007
NEUDI FERNANDES 0023 024213/2002
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0018 023154/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 0006 017523/1997
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0032 026198/2003
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0011 020956/1999
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0005 017413/1997
NORBERTO CAMARGO DOS SANT 0027 025044/2002
NORBERTO JOSE ROSSI 0041 028606/2005
NORMA SUELI WOOD SALDANHA 0021 023901/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 0071 031732/2007
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0001 016169/1996
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0009 019468/1998
OSCAR FLEISCHFRESSER 0019 023381/2001
OSVALDO ANTONIO DO N.BEKE 0075 032207/2007
OSVALDO DOS SANTOS 0033 026252/2003
PAOLA DANIELI COSTA 0075 032207/2007
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0077 032290/2007
PAULO CESAR TORRES 0105 000944/2007
PAULO ROBERTO VIDAL 0026 025039/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0004 016829/1996

0054 030549/2006
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0003 016779/1996
PRISCILA HAUER 0075 032207/2007
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0046 029910/2006

0060 031340/2007
RAFAEL WOBERTO DE ARAUJO 0038 027629/2004
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0077 032290/2007
REGINA YURICO TAKAHASHI 0088 032595/2007

0095 032775/2007
REINALDO JOSE ANDREATTA 0024 024729/2002
RENATA FARAH PEREIRA DE C 0099 032873/2007
RENATO BELTRAMI 0003 016779/1996
RENATO COSTA LUZ P.DA HOR 0082 032428/2007
RENATO GOLBA 0085 032546/2007
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0078 032316/2007

0090 032698/2007
RITA DE CASSIA HOSTINS 0025 024753/2002
RITA DE CASSIA VICENTIN A 0027 025044/2002
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0049 030164/2006
ROBERTA A M PEREIRA FRANÇ 0026 025039/2002
ROBERTO SIQUINEL 0025 024753/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0036 027378/2004
RODRIGO RISOLIA 0033 026252/2003
RODRIGO VIDAL 0054 030549/2006
RONILDO GONÇALVES DA SILV 0045 029771/2006
RUBENS CORRÊA 0037 027604/2004
SABRINA MARCOLLI RUI 0055 030884/2006
SADI BONATO 0034 026502/2003
SAMANTHA ALBINI 0091 032702/2007
SANDRA MARA DE OLIVEIRA D 0001 016169/1996
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0022 024180/2002
SAULO DE MEIRA ALBACH 0038 027629/2004
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0001 016169/1996
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0023 024213/2002
SELMA PACIORNICK 0092 032709/2007
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0070 031729/2007
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0016 023037/2001
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0035 027323/2004
SIMONE MOLLETTA 0097 032871/2007
SOIANE MONTANHEIRO DOS RE 0025 024753/2002
TADEU LUKA 0087 032586/2007
TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ 0029 025320/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0050 030168/2006

0079 032367/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0072 031789/2007
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THAIS BRAGA BERTASSONI 0023 024213/2002
THALITA CAROLINA F.DE SOU 0071 031732/2007
THIAGO CANTARIN MORETTI P 0102 032879/2007
UMBERTO GIOTTO NETO 0038 027629/2004
VALDIR STEDILE 0025 024753/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0035 027323/2004

0085 032546/2007
VALMIR BERNARDO PARISI 0031 025796/2003
VALTER ADRIANO F. CARRETA 0083 032496/2007
VICENTE MAGALHAES 0069 031716/2007
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0040 028495/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0077 032290/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0015 022927/2001

1. INDENIZACAO - 16169/1996 - THAISA NASCIMENTO
ARAUJO x LAUDELINO BORGES DOS SANTOS e outros -
I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias.
Advs. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 16214/1996 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MARCIA CRIS-
TINA MARCONDES ZINSER - I. Defiro o desentranhamento
dos documentos, mediante substituição por fotocópias autenti-
cadas às expensas do interessado. II. Intime-se. Advs. BLAS
GOMM FILHO e CLEBER MARCONDES.

3. COBRANCA (ORD) - 16779/1996 - COND.ED.MONT
CARLO x JORGE CONRADO KOZAK - I. Para análise do
requerimento retro formulado, traga o credor aos autos a cópia
atualizada da matrícula para verificar a situação jurídica do
imóvel. II. Outrossim, informe a credora, o endereço da promi-
tente vendedora visando oficiá-la para obter informações quanto
ao cumprimento do contrato e até mesmo para futura notifica-
ção quanto ao arresto. III. Prazo de 10 dias. Intime-se. Advs.
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, ALCEU CONCEIÇAO MACHADO FILHO e RENA-
TO BELTRAMI.

4. MONITORIA - 16829/1996 - SOC.COOP.DE
SERV.MEDICOS E HOSP.DE CTBA LTDA x CORIMEX
COM.REPRES.IMP.E EXP.LTDA - Providenciar a parte auto-
ra o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior ex-
pedição do(s) ofício(s). Advs. PEDRO HENRIQUE XAVIER,
KARLA MARIA TREVIZANI, JOAO CARLOS REGIS e CAS-
SIANO RICARDO REGIS.

5. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 17413/1997 - LIO-
MARA ALVES PREMEBIDA x AUTO VIAÇAO CIDADE
SORRISO LTDA - I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. LUCIANE FERREI-
RA GUIMARAES.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17523/1997 -
CITIBANK N/A x IDEALMOBILI IND.E COM.DE MOVEIS
LTDA e outros - Diga o autor sobre o ofício de fl. 345 e 347.
Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRI-
ANA D AVILA OLIVEIRA, DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL, NEY PINTO VARELLA NETO e JOÃO CARLOS
FLOR JUNIOR.

7. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 18919/1998 - REINAL-
DO ALFREDO COLLERE JUNIOR e outro x CLEUSA FER-
REIRA DO ROSARIO - I. Ante o contido na petição de fls. 95
a 96, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias, o seu
interesse no prosseguimento do feito. II. Intime-se. Advs. MA-
RIA DE FATIMA OLIVEIRA, LUIZ MARCIO FORMIGHIE-
RI RIBAS, ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA e LUIZ
MARCIO FORMIGHIERI RIBAS.

8. INVENTÁRIO - 18922/1998 - TEREZINHA DE JESUS
LACHOVISTZ x ESPOLIO DE GERALDO LACHAOVISTZ
- Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do
Oficial de Justiça: R$ 49,50. Adv. JAQUELINE CENGIA RI-
BAS.

9. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 19468/1998 - SARA
MARIA MACEDO DA CUNHA FREITAS e outro x BANCO
ITAU S/A CRED.IMOB - I. Os “esclarecimentos” retro apre-
sentados são desnecessários e consubstanciam inovação. Ao
assistente técnico, incumbe elaborar o seu parecer não sendo
de sua alçada “converter” o perito do Juízo e adotar a sua tese.
II. À conta e preparo. Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR, FERNANDA FORTUNATO MAFRA, HELOYSE CON-
TADOR ROCHA e CELSO COSER JUNIOR.

10. ARRESTO - 19920/1999 - REINALDO ALFREDO COL-
LERE JUNIOR e outro x CLEUSA FERREIRA DO ROSARIO
- I. Ante o contido na petição de fls. 181/182, manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco (5) dias, o seu interesse no pros-
seguimento do feito. II. Intime-se. Advs. MARIA DE FATIMA
OLIVEIRA, ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA e LUIZ
MARCIO FORMIGHIERI RIBAS.

11. ARROLAMENTO - 20956/1999 - PEDRO HERRERIAS
NETO x ESPOLIO DE SYLVIA MARGARETH IZDEBSKI
HERRERIAS - Intimem-se os procuradores dos interessados,
para no prazo legal, conferirem e assinarem o Auto de Partilha
de fls. 195/205. Advs. BIRATAN DE OLIVEIRA, MONICA
M.DE MEDEIROS, LAURO CAETANO VALENTIN, ANA
NERI CORDEL RODRIGUES e NILZO ANTONIO RODA DA
SILVA.

12. BUSCA E APREENSAO - 21602/2000 - BANCO ITAÚ S/
A x JULIO CESAR SHUBER - I. Atente a parte autora que o
ofício ao Detran já foi expedido, conforme cópia de fl. 68. II.
Intime-se. Advs. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e KELIAN BORTOLINI LIMA.

13. EMBARGOS A EXECUCAO - 21778/2000 - PAULO CEL-
SO BARBOSA e outro x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A - I. Ante o contido na petição de fls. 302/303, manifestem-se
os embargantes, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs.
JOAO PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA, EDGARD

KATZWINKEL JUNIOR e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA.

14. REINTEGRACAO DE POSSE - 22501/2001 - LEILA RE-
GINA RIBAS SCHUMANN e outros x MARI CRISTINA LIN-
DEBERG - I. Após a entrega do laudo pericial, defiro o levan-
tamento dos 50% restantes referentes aos honorários do Sr.
Perito. II. Com a juntada do laudo, será atendido o requerimen-
to de fls. 149. Intime-se. Advs. LUIZ CARLOS JAVOSCHY,
CLEIDE DE OLIVEIRA, NATANAEL GORTE CAMARGO e
LUIZ HENRIQUE GUIMARAES HOHMANN.

15. CAUTELAR EXIB. DE DOCUMENTOS - 22927/2001 -
CARLOS HENRIQUE GONÇALVES e outro x BANCO ITAÚ
S/A - I. Ante o depósito de fls. 113, manifeste-se a parte credo-
ra se o seu crédito encontra-se satisfeito, no prazo de cinco
dias. II. Intime-se. Advs. ALEXANDRE CHEMIM, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

16. INDENIZACAO - 23037/2001 - SOM NOSSO
COML.ELETRONICO LTDA x IGUAÇU
REPRES.COMS.LTDA - Sobre a correspondência devolvida,
fls. 226, diga o autor. Advs. JOSE CARLOS DA SILVA TRIS-
TAO, MARIA M. VIEIRA TRISTAO e SERGIO DE MACE-
DO SALDANHA.

17. DECLARATORIA - 23073/2001 - VIAPLAN ENGENHA-
RIA LTDA x NORDICA VEICULOS S/A - I. Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs.
EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUERQUE.

18. SUMARIA DE COBRANÇA - 23154/2001 -
COND.RES.VISC.DE CAIRU x ELAINE CRISTINA DE SOU-
ZA - conclusão da sentença de fls. 231/232...Em face ao ex-
posto, HOMOLOGO por sentença, a transação de fls. 226, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, consequentemente
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO o que faço com fundamento no artigo 269, III do CPC.
Custas e honorários na forma avençada. Oficie-se na forma re-
querida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquive-se. Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI e NEY DE OLIVEIRA RODRI-
GUES.

19. INVENTÁRIO - 23381/2001 - IVANI APARECIDA GO-
MES DA SILVA x ESPOLIO DE LEONINDO RIGO - I. Prefa-
cialmente, ante o contido na certidão de fls. 188-verso, mani-
feste-se a inventariante, no prazo de cinco dias. II. Intime-se.
Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER.

20. EMBARGOS DE TERCEIRO - 23849/2002 - ANTONIO
FERNANDES SOUZA x BANCO BMC S/A e outro - Provi-
denciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00,
para posterior expedição do(s) ofício(s). Advs. CLEUSA MA-
RIA GIARETTA, CAROLINA M.GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO, CESAR AUGUSTO TERRA, ALGACIR FERREIRA DE
SA RIBEIRO e FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA.

21. REPARACAO DE DANOS (ORD) - 23901/2002 - EUZA
FERREIRA MARTINS RIBAS x TRANSPORTADORA FC
LTDA ME e outro - I. A manifestação de fl. 341 a 342 não
prospera. O cálculo “não fecha”, provavelmente por depósito à
menor pela seguradora, vez que fulcrado em cálculo da credo-
ra. A atualização levada a termo pela contadoria apurou um
valor distinto com suposição de um pagamento a maior. Por
isso ao tentar simplicar o cálculo às fls. 337 a 339 acabei cons-
tatando insuficiência de saldo. O extrato de fl. 340 e a informa-
ção de fls. 339vº corroboram a insuficiência de saldo, não con-
firmando a projeção contábil de fl. 331, afastando - por conse-
guinte - a premissa em prol da presunção de saldo em favor da
seguradora. II. Por isso, considerando a dificuldade do Juízo
em entender a divergências apontadas, retornem os Autos à
Contadoria para que, no auxílio deste Juízo, promova a liqui-
dação com observância do extrato de fl. 340. Diligencie-se.
Intime-se. Advs. DANIEL BARRETO GELBECKE, ADEMAR
NITSCHKE JUNIOR, MARCOS GRABOSKI, JOSE PEREI-
RA DE MORAES NETO, CARLA ELIZA DOS SANTOS SAL-
DANHA, NORMA SUELI WOOD SALDANHA DE MORA-
ES, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO
GUIMARAES AMARAL, EDUARDO EGG BORGES RESEN-
DE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MURILO CLEVE
MACHADO.

22. EMBARGOS A EXECUCAO - 24180/2002 - BANCO
BRADESCO S/A x RUBENS PEDRONI FRANÇA - Os pre-
sentes autos retornaram do Tribunal de Justiça. Advs. DANIEL
HACHEM, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA.

23. DECLARATORIA - 24213/2002 - CHARLES OCHILISKI
x BANCO ITAÚ S/A - I. Remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo. II. Intime-se. Advs. NEUDI FERNANDES,
SAYRO MARK MARTINS CAETANO, THAIS BRAGA BER-
TASSONI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e FABIO RENATO
SANT‘ANA.

24. INDENIZACAO - 24729/2002 - MARIA DA CONCEIÇAO
DA SILVA GONÇALVES e outro x RAFAEL BUENO BET-
TEGA e outro - I. Prefacialmente, ante o contido na petição e
documentos juntados (fls. 305/309), manifeste-se o exeqüente,
no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. JOAO LUIZ MAR-
TINICHEN BEGHETTO, JEFFERSON JOHNSON BUENO
DOS SANTOS, REINALDO JOSE ANDREATTA e LETICIA
ARAUJO LEONI MILLÉO.

25. ANULACAO DE ESCRITURA PÚBLICA - 24753/2002 -
PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA PDT x COM.DE
ETIQUETAS E ADESIVOS SUCESSO LTDA e outro - con-
clusão da decisão de fls. 298/299... Em face ao exposto, NÃO
CONHEÇO dos embargos interpostos. Aguarde-se cumprimento
ao despacho de fl. 280. Intime-se. Advs. VALDIR STEDILE,

JOEL KRAVTCHENKO, RITA DE CASSIA HOSTINS, EX-
PEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO, SOIANE MONTA-
NHEIRO DOS REIS, MAURO JUNIOR SERAPHIM e RO-
BERTO SIQUINEL.

26. INDENIZACAO - 25039/2002 - KLEY CRISPIM DE LIMA
x CARLOS ROBERTO MASSA RATINHO e outro - conclu-
são da decisão de fls. 526/527... Em face ao exposto, REJEITO
os embargos interpostos e, declarando seu intuito protelatório,
condeno o embargante ao pagamento de multa, em favor do
embargado, no total de 1% (um por cento) sobre o valor da
condenação, o que faço com fundamento no artigo 538, pará-
grafo único do Código de Processo Civil. Intime-se. Advs. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL,
JOEL LUIZ THOMAZ BASTOS, GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA, MARI-
NA DE LIMA DRAIB ALVES, ROBERTA A M PEREIRA
FRANÇA e CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO.

27. ALVARA - 25044/2002 - IZAURI FIDENCIO MADUREI-
RA e outro x ESPOLIO DE MAXIMINIANO FONTOURA DA
SILVA - I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. II. Intime-se. Advs. MARIANA STRONA WIEBE.

28. COBRANCA (ORD) - 25181/2002 - CAROLINA BORST
DE OLIVEIRA x MARLON CARLOS CHAVES KOSCHEL -
I. Considerando que o Sr. Oficial de justiça declarou na certi-
dão de fls. 247 que dada a situação do veículo se faz necessário
um especialista em lataria, pintura e mecânica para proceder a
avaliação do bem, remetam-se os presentes autos ao Sr. Avali-
ador. II. Intime-se. Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ,
DILANI MAIORANI e MARCOS ALEXANDRE GABARDO
MARTINS.

29. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 25320/2003 - SEVE-
RINO ERNESTO DE SOUSA x SUPERMERCADOS CAR-
REFOUR - I. Preliminarmente devo resslatar que a sentença
deve ser liquidada através de prova pericial contábil. Observe-
se que o Acórdão de fls. 339 a 344 determinou: a) quanto aos
ajuros remuneratórios - a limitação pela “taxa média de merca-
do” (fl. 343/344); b) quanto mao cômputo dos juros - aplicação
de juro linear (afastada a capitalização - fl. 344); c) relativa-
mente à repetição, constatado o pagamento à maior (juros aci-
ma da taxa média e/ou capitalizado), o indébito será repetido
ou compensado de forma simples (fl. 343); d) no que concerne
à sucumbências, as custas serão repartidas (50%) e a verba
honorária fixada na sentença (R$ 800,00) será compensada (fl.
344). II. Assim, considerando que a “natureza do objeto da li-
quidação” está a exigir a liquidação por arbitramento (CPC,
art. 475-C), nomeio o Perito EDSON LUIZ KRUEGER para
que, sob a égide do grau, independentemente de compromisso
prévio, promova a liquidação da sentença. Faculto aos litigan-
tes a indicação de Assistentes Técnicos no prazo de cinco dias.
Embora desnecessário, não haverá impedimento que formulem
quesitos no prazo supra citado (5 dias). Nesse caso, tornem
para análise prévia e cumprimento do disposto no artigo 426 do
CPC. III. Após o cumprimento da parte final do item “III” su-
pra, será intimado o perito para apresentar proposta de honorá-
rios no prazo de dez dias, observando a natureza da perícia
(item “I” supra). IV. Considerando que tanto a sentença como o
acórdão determinou que a Ré promovesse a revisão do contra-
to, o ônus financeiro da perícia será arcado pela demandada.
Intime-se. Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI, AN-
DERSON KLEBER OKUMURA YUGE, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ
e FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER.

30. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 25778/2003 - EDITE
MARIA A ROSA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - I. Em
que pese o requerimento formulado às fls. 270 a 271, nenhum
fato relevante veio aos autos no sentido de autorizar a reconsi-
deração em relação ao provimento exarado à fl. 268, razão pela
mantenho a referida decisão. II. Intime-se. Advs. CLAUDIA
REJANE NODARI, ALEXANDRE OCTAVIO RAAD e LUIZ
FERNANDO BRUZAMOLIN.

31. DECLARATORIA - 25796/2003 - LUIZ ANTONIO ZAHDI
SALGADO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A CRED.IMOB. - I. Tendo em vista que o custo da perícia
recairá sobre o vencido Banco Banestado S/A, conforme deter-
minado na deliberação de fls. 466, item “IV”, intime-se o Ban-
co para que, no prazo de cinco dias, se manifeste sobre a pro-
posta encartada às fls. 476. II. Intime-se. Advs. VALMIR BER-
NARDO PARISI, DANTE PARISI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

32. INVENTÁRIO - 26198/2003 - ELON DA SILVA DAN-
GUY x ESPOLIO DE MARIA DE LURDES DANGUY - I.
Prefacialmente, intimem-se os demais herdeiros se concordam
com a nomeação de Rose Helene Danguy ao cargo de inventa-
riante. II. Intime-se. Advs. MARCIO CESAR MELECH, DIR-
CE YUKARI S.A.DA SILVEIRA e NILTON JOSE DO NAS-
CIMENTO.

33. MEDIDA CAUT.PROD.ANT.PROVAS - 26252/2003 -
FABIOPLAST IND.E COM.DE EMB.PLASTICAS LTDA x
LABORATORIO FLAMER DO BRASIL LTDA - I. Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. II. Intime-
se. Advs. OSVALDO DOS SANTOS.

34. PRESTACAO DE CONTAS - 26502/2003 - BANCO CNH
CAPITAL S/A e outro x LUCIANO CHIZINI E CHEMIN &
ADVOGADOS ASSOCIADOS - I. Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs. FER-
NANDO JOSE BONATTO.

35. REVISIONAL DE CONTRATO - 27323/2004 - NEY AL-
VES DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - I. Ante o
contido na petição de fls. 230 a 231, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. SILVIO ANTO-
NIO AGUIAR, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ.

36. DESPEJO - 27378/2004 - ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA x FEDATTO,FEDATTO,ALBAN & CIA.LTDA -
Retirar o(a) autor(a) a carta precatória e providenciar seu cum-
primento. Advs. ROBSON IVAN STIVAL, FRANCIELE STI-
VAL e JUAREZ XAVIER KUSTER.

37. EMBARGOS A EXECUCAO - 27604/2004 - SEMCO-
IMPORT.E COM.EQUIP.ELETRO-ELETRONICOS LTDA e
outros x REAL BUSINESS FOMENTO MERCANTIL LTDA -
I. Sobre os documentos juntados às fls. 294/351, manifestem-
se os embargante, no prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs.
RUBENS CORRÊA, MARCOS ROBERTO GRANADO e
LETICIA SEVERO SOARES.

38. USUCAPIAO - 27629/2004 - JAIR PERBONI e outro -
Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do
Oficial de Justiça: R$ 99,00. Advs. CAETANO BRANCO PIM-
PAO DE ALMEIDA, SAULO DE MEIRA ALBACH, UMBER-
TO GIOTTO NETO e RAFAEL WOBERTO DE ARAUJO.

39. ANULACAO DE TITULO - 27699/2004 - O MOVELEI-
RO COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BERGAMO COMPA-
NHIA INDUSTRIAL e outros - Acerca do prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. Advs.
JOAO MARCELO KERETCH, BENEDITO AP. TUPONI JU-
NIOR, NELSON GUARNIERI DE LARA, ALESSANDRO
LIMA AMARAL, LIA MARA ALMEIDA, EMIR MARIA SEC-
CO DA COSTA, MARISSOL J.FILLA, NELSON PASCHOA-
LOTTO e MUNIR ABAGGE.

40. REVISIONAL DE CONTRATO - 28495/2005 - IZELTI
LIMA DE ANDRADE CARDOSO e outros x CELSO AUGUS-
TO M.RIBAS & CIA LTDA - conclusão da decisão de fls. 402/
404... Pelo exposto, levando em conta as ponderações do peri-
to (fls. 384/388), ARBITRO os honorários periciais em R$
3.700,00 (três mil e setecentos reais), consoante anuência de
fl. 387. Intime-se. Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FER-
NANDA SIMÕES BELLEI, MAURO SÉRGIO GUEDES NAS-
TARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, VINICIUS
DE ANDRADE MENDES, LEONARDO ZICARELLI RODRI-
GUES e GABRIELA ZICARELLI R MENDES.

41. INDENIZACAO - 28606/2005 - CLAUDIO JOSE CAE-
TANO x V.C VIDRACARIA CURITIBA E ESQ.DE
ALUM.LTDA - Diga o autor sobre o ofício de fl.198/203. Advs.
JURENY ROSEVICS e NORBERTO JOSE ROSSI.

42. INVENTÁRIO - 29267/2005 - JACI AZEVEDO MENON
e outros x ESPOLIO DE ORLANDO MENON - Ao arquivo
provisório. Advs. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA e
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA.

43. SUMARIA DE COBRANÇA - 29368/2005 -
COND.ED.JOAQUIM DE ANDRADE x WILSON CHAGAS
- conclusão da decisão de fls. 100/101...I. Proceda o Sr. Oficial
de Justiça a avaliação do Imóvel. II. Em que pese a divergência
jurisprudencial sobre o tema, prepondera que “Em execução
não cabe citação com hora certa”... III. Portanto, indefiro a in-
timação por hora certa. Intime-se. Adv. BERENICE DA
A.GOMES RIBEIRO.

44. MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO - 29599/2005 -
CLINIPAM CLINICA PARANAENSE DE ASS. MEDICA
LTDA x LAB CATH COM.DE PROD.CIRURGICOS LTDA
ME - Retirar a parte autora a carta de citação e providenciar
sua remessa. Advs. ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA e
EDGAR LENZI.

45. ORDINARIA - 29771/2006 - PINUSBRAS EXPOSTACAO
DE MADEIRAS LTDA x COM.DE AUTOMOVEIS CRISTI-
NA LTDA e outros - I. Sobre o expediente retro encartado,
manifeste-se a parte ré no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se.
Advs. CESAR LINHARES WALLBACH, IVAN CESAR AZE-
VEDO BORGES DE LIZ, DARIO BORGES DE LIZ NETO,
RONILDO GONÇALVES DA SILVA, LENIR GONÇALVES
DA SILVA FILHO e FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 29910/2006 -
PBRI FOMENTO MERCANTIL LTDA x MARCELO IMA-
REGNA MARTINS - Providenciar a parte autora o pagamento
da importância de R$ 28,00, para posterior expedição do(s)
ofício(s). Advs. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS e RA-
FAEL MACEDO ROCHA LOURES.

47. EXECUCAO - 29956/2006 - ALISUL ALIMENTOS S/A x
AVIARIO CANINO LTDA - Providenciar a parte autora o pa-
gamento da importância de R$ 14,00, para posterior expedição
do(s) ofício(s). Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO.

48. BUSCA E APREENSAO - 30125/2006 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELIANE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES - Diga o autor sobre o
ofício de fl.48. Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH
e LUCIANE LOPES ALVES.

49. DESPEJO - 30164/2006 - PETROBRAS DISTRBUIDO-
RA S/A x POSTO ATLANTICO CENTER LTDA - Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se a requerente. Advs. ROBER-
LEI ALDO QUEIROZ, FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO e ILIANE MARIA COURA.

50. BUSCA E APREENSAO - 30168/2006 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x INES HENKLEIN
BELEGANTE - Diga o autor sobre o ofício de fl.36. Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI.

51. INTERDICAO - 30254/2006 - CELIA GUSMAO NEME e
outro x EUNICE DE ANDRADE GUSMAO - I. Promova a
Serventia a anotação do nome do procurador das autoras (pro-
curação de fls. 394 e 395). II. Manifeste-se a parte autora, no
prazo de cinco (5) dias, o seu interesse no prosseguimento do
feito, tendo em vista que os autos retornaram do Egrégio Tribu-
nal de Justiça conforme certidão de fls. 388. Intime-se. Advs.
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CAROLINE AUGUSTA DE SOUZA, FABIO AUGUSTO ZAN-
LORENCI, JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES e JOAQUIM
MUNHOZ DE MELLO.

52. DECLARATORIA - 30413/2006 - SUSHI YAMA x PAU-
LO ACRAS - ME LTDA - I. A lide versa sobre direitos disponí-
veis por isso, antecedendo à análise da matéria de ordem jurí-
dica, poderão as partes externar, no prazo de dez dias, se há
interesse na composição, hipótese em que poderão formular
propostas concretas posto que, com o advento da Lei 10.444/
02, tornou-se facultativa a designação de audiência de concili-
ação como se vê do § 3º acrescentado ao artigo 331 do Código
de Processo Civil. II. Se porventura inexistir interesse na tran-
sação, poderão as partes especificar as provas que intentem
produzir, vindo-me os autos na seqüência para o julgamento
conforme o estado do processo (saneamento ou julgamento de
plano). III. Intime-se. Advs. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF,
MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY, MARCELO SA-
TOSHI HOSOYA e MAURO CASTRO DE MAGALHÃES
FILHO.

53. ORDINARIA - 30436/2006 - MARIO LUIZ SOARES e
outro x BANCO BANESTADO S/A e outro - I. Sobre a preli-
minares argüidas (fls. 163 a 171), manifeste-se a parte autora
no prazo de 10 dias. II. Na mesma oportunidade, manifeste-se
quanto ao teor da informação de fl. 160, visando à citação da ré
W.L. Becker Construção Civil Ltda. Intime-se. Advs. ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA.

54. COBRANCA (ORD) - 30549/2006 - ASSOCIAÇÃO DA
ESCOLA INTERNACIONAL DE CURITIBA x ALEXANDRE
DE OLIVEIRA PRADERA e outro - I. Em que pesem os argu-
mentos expedidos às fls. 200 a 202 e 203 a 204, reporto-me ao
contido no item “IV” da deliberação de fls. 187. II. Cite-se a
co-ré conforme postulado à fl. 195. Intime-se. Advs. PEDRO
HENRIQUE XAVIER, CARLYLE POPP, RODRIGO VIDAL,
MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES e ANE
GONÇALVES DE RESENDE FERNANDES.

55. ARROLAMENTO - 30884/2006 - ALMIR JOÃO BRAN-
DALIZE e outro x ESPÓLIO DE CLACYR RATTMANN
BRANDALIZE - Sobre o parecer da Fazenda Pública, mani-
festem-se os interessados. Adv. SABRINA MARCOLLI RUI.

56. DECLARATORIA - 31078/2006 - VALTER NILO DE OLI-
VEIRA x VIVO GLOBAL TELECOM S/A - I. O documento
de fl. 140 demonstra que a Ré não tem respeitado o comando
judicial exarado à fls. 48/49 e 60. Por isso, assino o prazo de 15
dias para que a parte requerida, intimada na pessoa de seu pro-
curador, promova a exclusão da negativação e se abstenha de
represtiná-la até o termino da demanda, justificando a reclci-
trância. II. Superado o prazo sem atendimento, tornem para
aplicação de multa. II. Resolvido o incidente, voltem para deli-
beração sobre o prosseguimento do feito (saneamento ou julga-
mento antecipado). Intime-se. Advs. ANA CRISTINA COLE-
TO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e IVANA
RIBEIRO DE SOUZA MARCON.

57. ANULATORIA - 31169/2006 - ALEXANDRE LUIZ GON-
CALVES x VERA CRUZ ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA - conclusão da decisão de fls. 75/76... designada audiên-
cia de conciliação para o dia 26 de fevereiro de 2008, às 16:00
horas.-.-.-. Providenciar a parte autora a juntada de minuta da
inicial para posterior expedição de edital de citação. Adv. ELI-
AS CARMELO PORTUGAL DE LARA.

58. INDENIZACAO - 31184/2006 - MARIA APARECIDA
MARTINS x RAIMUNDO FERNANDES SOBRINHO e outro
- Diga o autor sobre o ofício de fl.319. Advs. CELIA INES DA
SILVA, FABIO MARCELO LABATUT BINI e ADRIANA TEI-
XEIRA DE FREITAS NASSAR.

59. CAUTELAR DE SUST.DE PROTESTO - 31208/2007 -
SPECIAL D COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA x DL ILUMI-
NAÇÃO - conclusão da sentença de fls. 70/71... Em face ao
expsoto JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLU-
ÇÃO DE MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 269,
III do CPC. Custas e honorários na forma avençada. Expeça-se
alvará de levantamento conforme postulado à fl. 68. Publique-
se. registre-se. Intime-se. Preparadas eventuais custas remanes-
centes, arquive-se. Advs. MARCELLO SGARBI e GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31340/2007 -
PBR1 FOMENTO MERCANTIL LTDA x PROSAN COMÉR-
CIO DE CALÇADOS LTDA - ME - Aguardem as respostas dos
ofícios expedidos, conforme requerido às fls. 72. Advs. ALE-
XANDRE GONÇALVES RIBAS e RAFAEL MACEDO RO-
CHA LOURES.

61. MONITORIA - 31451/2007 - ARAUCARIA ADM.DE
CONSORCIOS LTDA x DARCI PULINÁRIO DOS SANTOS
- Retirar o(a) autor(a) a carta precatória e providenciar seu cum-
primento. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e CLELIA
MARIA G.B.S.BETTEGA.

62. BUSCA E APREENSAO - 31463/2007 - BANCO BRA-
DESCO S/A x LUIS GURGEL DO AMARAL - Diga o autor
sobre o ofício de fl.62/64. Advs. NELSON PASCHOALOTTO,
ELISANGELA FERNANDES e FABIOLA CUETO CLEMEN-
TI.

63. MONITORIA - 31606/2007 - BANCO SAFRA S/A x JO-
NACYR WIUMAR WEBER COM.DE FERR.E FERRAM. e
outro - I. A lide versa sobre direitos disponíveis por isso, ante-
cedendo à análise da matéria de ordem jurídica, poderão as
partes externar, no prazo de dez dias, se há interesse na compo-
sição, hipótese em que poderão formular propostas concretas
posto que, com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se faculta-
tiva a designação de audiência de conciliação como se vê do §
3º acrescentado ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II.
Se porventura inexistir interesse na transação, poderão as par-

tes especificar as provas que intentem produzir, vindo-me os
autos na seqüência para o julgamento conforme o estado do
processo (saneamento ou julgamento de plano). III. Intime-se.
Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARJORIE
R.A.FORTI e FABIO FORTI.

64. BUSCA E APREENSAO - 31610/2007 - BANCO FINASA
S/A x ROBERTO FRANCISCO DA COSTA - Intime-se a parte
autora para apresentar a estimativa do valor do bem. Adv. JU-
LIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA.

65. BUSCA E APREENSAO - 31617/2007 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x HEDIVALDO CRISTI-
ANO DE OLIVEIRA - Diga o autor sobre o ofício de fl. 59/60.
Adv. CRYSTIANE LINHARES.

66. EXECUCAO DE HIPOTECA - 31645/2007 - BANCO
BRADESCO S/A x HORACILIO VOLPE JUNIOR e outro - I.
Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO.

67. REINTEGRACAO DE POSSE - 31655/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERCERCANTIL x ALVARO GIL-
DO CARNEIRO - Diga o autor sobre o ofício de fl.38. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

68. COBRANCA (SUM) - 31688/2007 - PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO TRYNYTY V COM. DE
COMBUSTIVEIS LTDA - Diga a parte autora sobre as certi-
dões de fls. 121 e 123. Advs. FERNANDO ROCHA MARA-
NHAO e MARCUS ELY SOARES DOS REIS.

69. ORDINARIA - 31716/2007 - DÉBORA CRISTINA RO-
DRIGUES x INCORPORADORA OREGON LTDA - Provi-
denciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00,
para posterior expedição da(s) carta(s). Advs. ANA CAROLI-
NA LOPES OLSEN e VICENTE MAGALHAES.

70. CURATELA - 31729/2007 - ALBERTINO GONÇALVES
DE SERQUEIRA x SIZINA GONÇALVES VIAJOLA - Inti-
me-se o curador provisório para comparecer em cartório e fir-
mar o termo de curatela de fls. 48, bem como retirar o ofício ao
INSS e providenciar sua remessa. Adv. SELSON RODRIGUES
DE CAMPOS.

71. SUMARIA DE COBRANÇA - 31732/2007 - ALUÍZIO
TRZECIAK x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO - conclusão da sentença de fls. 34/35... Em face ao expos-
to, HOMOLOGO por sentença, a transação de fls. 21/24, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, consequentemente
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO o que faço com fundamento no artigo 269, III do CPC.
Custas e honorários na forma avençada. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente, arquive-se. Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, FLO-
RIANO TERRA FILHO, THALITA CAROLINA F.DE SOU-
ZA e JORGE JOSE JUSTI WASZAK.

72. SUMARIA - 31789/2007 - JULIA MARIA PANCERI x
BANCO ITAÚ S/A - conclusão da decisão de fl. 55... Em face
ao exposto CONHEÇO dos embargos interpostos, REJEITAN-
DO-OS NO MÉRITO, sem aplicação da penalidade prevista
no parágrafo único do artigo 538 do CPC. Intime-se. Advs.
IDERALDO JOSE APPI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS.

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31891/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x AUTO MECÂNICA W F LTDA -
conclusão da decisão de fls. 115/116... Em face ao exposto NÃO
CONHEÇO dos embargos interpostos e, declarando seu intuito
tumultuário, condeno a embargante ao pagamento de multa de
1% (um por cento) sobre o valor atribuìdo à causa, em favor da
embargada, o que faço com fundamento no parágrafo único do
artigo 538, parágrafo único do Código de Processo Civil. Inti-
me-se. Advs. JOAO LEONEL ANTOCHESKI, MARCOS
WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI e JE-
FFERSON DOS SANTOS.

74. ORDINARIA - 32192/2007 - EBCM - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE CLIM. E MONT. LTDA x ANCORA ASSESORIA
EMPR. S/C LTDA - I. Sobre a proposta de fls. 123, manifeste-
se a parte ré, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. AN-
TONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e GISELE CRIS-
TINA MENDONÇA.

75. MONITORIA - 32207/2007 - MULTIPETRO COM.DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x MARCELO DOMIN-
GOS DO NASCIMENTO e outro - I. Ante a proposta de acor-
do apresentada às fls. 92/93, manifeste-se a parte ré, no prazo
de cinco dias. II. Intime-se. Advs. OSVALDO ANTONIO DO
N.BEKENDORF, CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO
BENKENDORF, LUCIANA PASQUALIN, PAOLA DANIELI
COSTA e PRISCILA HAUER.

76. PAULIANA - 32244/2007 - ANNA PAULA CHAVES RI-
BEIRO SILVA x AGUSTINHO RIBEIRO e outros - I. Ante a
proposta de fls. 71, manifestem-se os requeridos, no prazo de
cinco dias. II. Intime-se. Advs. MILTON ALBUQUERQUE,
BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS e ANTONIO CAR-
LOS PICANÇO BRAGA.

77. COBRANCA (SUM) - 32290/2007 - JOÃO LUIZ LI-
CHESKI DE BRITO E SILVA x FENANSEG - FED.NAC.DAS
EMP.DE SEG.PRIV. E DE CAP. - I. Defiro o requerimento
postulado às fls. 75, mediante a substituição por fotocópias, às
expensas da parte interessada. Observe-se que a certidão de
fls. 11 não poderá ser desentranhada. II. Intime-se. Advs. RA-
QUEL REGINA BENTO FARAH, PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

78. EXECUÇAO C/ O DEV. SOLVENTE - 32316/2007 - ALU-

MIGON DO PARANÁ LTDA x ATUALLIZE IND.E COM.DE
MÓVEIS E DIV.LTDA - I. Defiro o pedido de vista dos autos
pelo prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. RICARDO DOS
SANTOS ABREU.

79. BUSCA E APREENSAO - 32367/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x FERNANDO FABRÍ-
CIO VIEIRA - Providenciar a parte autora o pagamento da im-
portância de R$ 21,00, para posterior expedição do(s) ofício(s).
Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

80. DESPEJO - 32373/2007 - ALBERTO LEMOS HOLTZ x
EDIMIUSO MIRANDA DOS SANTOS - Diga o autor sobre o
ofício de fl.50/51. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR.

81. REINTEGRACAO DE POSSE - 32390/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x SAMUEL SADRAQUE SANCHES - Reti-
rar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do Oficial
de Justiça: R$ 49,50. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

82. MONITORIA - 32428/2007 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS x ELOISA MEDEIROS RAMOS - I. A lide
versa sobre direitos disponíveis por isso, antecedendo à análise
da matéria de ordem jurídica, poderão as partes externar, no
prazo de dez dias, se há interesse na composição, hipótese em
que poderão formular propostas concretas posto que, com o
advento da Lei 10.444/02, tornou-se facultativa a designação
de audiência de conciliação como se vê do § 3º acrescentado
ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II. Se porventura
inexistir interesse na transação, poderão as partes especificar
as provas que intentem produzir, vindo-me os autos na seqüên-
cia para o julgamento conforme o estado do processo (sanea-
mento ou julgamento de plano). III. Intime-se. Advs. MACA-
ZUMI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS MARTINS,
EDUARDO FRANÇA ROMEIRO e RENATO COSTA LUZ
P.DA HORA.

83. DESPEJO - 32496/2007 - ROMANO LUIZ CAPRARO x
CEZAR AUGUSTO GONÇALVES BARBOSA - I. Sobre os
documentos juntados (fls. 52/59), manifeste-se a parte ré, no
prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. DANIELE DIAS DOS
REIS, VALTER ADRIANO F. CARRETAS e FLAVIO MEN-
DES BENINCASA.

84. EMBARGOS A EXECUCAO - 32523/2007 - PAULO RO-
BERTO TODESCHINI e outros x MARCELINO SERAFIM -
I. A argüição quanto a ilegitimidade passiva e a análise de clá-
usulas contratuais consubstância matéria exclusivamente jurí-
dica. De outro vértice, a análise quanto ao enquadramento das
benfeitorias (que aparentemente são voluptuárias e passíveis
de levantamento), constitui matéria de direito. II. Por isso, à
conta e preparo. Após, tornem para sentença. Intime-se. Advs.
ALI FERES MESSMAR FILHO e LEANDRO GALLI.

85. EMBARGOS A EXECUCAO - 32546/2007 - ANTONIA
MELNECHENKO x BANCO ITAÚ S/A - I. A lide versa sobre
direitos disponíveis por isso, antecedendo à análise da matéria
de ordem jurídica, poderão as partes externar, no prazo de dez
dias, se há interesse na composição, hipótese em que poderão
formular propostas concretas posto que, com o advento da Lei
10.444/02, tornou-se facultativa a designação de audiência de
conciliação como se vê do § 3º acrescentado ao artigo 331 do
Código de Processo Civil. II. Se porventura inexistir interesse
na transação, poderão as partes especificar as provas que inten-
tem produzir, vindo-me os autos na seqüência para o julgamen-
to conforme o estado do processo (saneamento ou julgamento
de plano). III. Intime-se. Advs. RENATO GOLBA e VALERIA
CARAMURU CICARELLI.

86. BUSCA E APREENSAO - 32580/2007 - BANCO FINASA
S/A x ELMO SILVA - I. A lide versa sobre direitos disponíveis
por isso, antecedendo à análise da matéria de ordem jurídica,
poderão as partes externar, no prazo de dez dias, se há interes-
se na composição, hipótese em que poderão formular propos-
tas concretas posto que, com o advento da Lei 10.444/02, tor-
nou-se facultativa a designação de audiência de conciliação
como se vê do § 3º acrescentado ao artigo 331 do Código de
Processo Civil. II. Se porventura inexistir interesse na transa-
ção, poderão as partes especificar as provas que intentem pro-
duzir, vindo-me os autos na seqüência para o julgamento con-
forme o estado do processo (saneamento ou julgamento de pla-
no). III. Intime-se. Advs. MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA TALLEVI, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e CAROLINE ME-
DEIROS VEIGA.

87. ANULATORIA - 32586/2007 - ESPOLIO DE JAN LUKA
x ESPOLIO DE WILMA ALVES GOVEIA - I. O Espólio, que
se intitula terceiro prejudicado, não atendeu o teor do despa-
cho de fls. 69. Deve o requerente identificar com precisão qual
é o vício invocado para a desconstituição da sentença homolo-
gatória ou mesmo para a rescisão da partilha. II. Por isso facul-
to novos esclarecimentos no prazo de dez dias (CPC, art. 284).
Intime-se. Advs. TADEU LUKA e MÔNICA CRISTINA RO-
DRIGUES BUY.

88. PRESTACAO DE CONTAS - 32595/2007 - CONJ. RES.
PARQUE VERDE x EDELSON ALDEMAR FERREIRA e ou-
tros - I. Ante o contido na certidão negativa retro, bem como
em relação às respostas ofertadas à fls. 57 a 79 (Edelson Alde-
mar Ferreira) e fls. 76 a 91 (Luiz Carlos Vach), manifeste-se a
parte autora no prazo de 10 dias. II. Intime-se. Advs. JOAO
CARLOS KREFETA, IVO BERNARDINO CARDOSO, LU-
CIANNA BERNARDINHO CARDOSO, REGINA YURICO
TAKAHASHI e GETHE XAVIER P GAMA.

89. INDENIZACAO - 32656/2007 - NADIA BUDNIK TARA-
CZUK x LEANDRO DUBIELA DA SILVA - I. O despacho de
fls. 23 não foi adequadamente atendido. O pagamento a que se
refere o documento de fls. 25 diz respeito ao prêmio do seguro
contratado. II. Esclareça a parte autora, em 10 dias, o funda-

mento para a inclusão do prêmio do seguro contratado. Intime-
se. Adv. GENESIO TAVARES.

90. EMBARGOS A EXECUCAO - 32698/2007 - EDSON LUIZ
RODA e outro x J.A.BAGGIO CONSTRUÇOES LTDA - I.
Sobre a impugnação apresentada, manifestem-se os embargan-
tes, no prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL e RICARDO DOS SANTOS
ABREU.

91. EMBARGOS A EXECUCAO - 32702/2007 - MAPFRE
VERA CRUZ VIDA E PREVID. S/A x JOAO CARLOS CU-
NHA - I. Sobre a impugnação apresentada e documentos junta-
dos, manifeste-se o embargante, no prazo de dez dias. II. Inti-
me-se. Advs. SAMANTHA ALBINI e FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA.

92. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 32709/2007 - IN-
VESPARK ADM. E PART. LTDA x ITS DO BRASIL INFOR-
MÁTICA LTDA - I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs. EDGAR LENZI.

93. COBRANCA (ORD) - 32715/2007 - DIVANIR DE JESUS
MOLETA x BANCO HSBC S.A - conclusão da decisão de fls.
31/32... I. Defiro a Assistência Judiciária... II. Cite-se a parte
Ré para comparecer à audiência a ser realizada no dia 6/5/08,
às 14:20 horas, ocasião em que será tentada a
conciliação...Intime-se. Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

94. ORDINARIA - 32766/2007 - CONTACTUS DOC - AS-
SESSORIA EMPRESARIAL LTDA x VIVO S/A - I. Vislumbro
que a requernete almeja a rescisão do contrato com arbitramen-
to de dano moral, mediante imputação de culpa à operadora de
telefonia. Reconheço, porém, que o relato fático dificulta a
delimitação da conduta ilícita da ré. Por conseguinte, gera dú-
vida na identificação da causa petendi. II. Pelo exposto, facul-
to a identificação resumida da conduta que implique em infra-
ção contratual. III. Prazo de 10 dias (CPC, art. 284). Intime-se.
Advs. LARISSA DA SILVA VIEIRA e ANTONIO SILVA DE
PAULA.

95. ALVARA JUDICIAL - 32775/2007 - NEUZILDA DO RO-
CIO MACHADO SANTOS x ESPÓLIO DE TERESINHA SIR-
LEY MACHADO - conclusão da sentença de fls. 30/31 Em
face ao exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para au-
torizar a expedição de ALVARÁ em nome dos requerentes
NEUZILDA DO ROCIO MACHADO SANTOS, AUGUSTO
REINALDO DE JESUS e RENILDO MACHADO. Custas e
honorários nihil. Dispenso a prestação de contas. Retifiquem-
se a autuação para constar o nome dos requerentes AUGUSTO
REINALDO DE JESUS e RENILDO MACHADO. Defiro a
dispensa do prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI.

96. REINTEGRACAO DE POSSE - 32868/2007 - PIEMON-
TE CONST.E INCORP.LTDA x ANGELICA THEODORO
KUTZ - conclusão da decisão de fls. 40/44... Em face ao ex-
posto e mais o que dos autos constam, INDEFIRO o pedido de
antecipação de tutela, DETERMINANDO a CITAÇÃO da par-
te requerida... Intime-se. Advs. ARTHUR VIRMOND DE LA-
CERDA NETO e CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KO-
LLIA.

97. REVISIONAL DE CONTRATO - 32871/2007 - CARLA
TEREZINHA NEMITZ x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO - I. Considerando o pedido de gratuidade pro-
cessual, comprovem os autores a impossibilidade de pagamen-
to das custas processuais, juntando comprovante de renda. II.
Intimem-se. Advs. LEANDRA NEGRELLI e SIMONE MOL-
LETTA.

98. ORDINARIA DE COBRANÇA - 32872/2007 - LUIZ CAR-
LOS DE SIQUEIRA x SUL AMERICA SEGUROS - I. Ante o
pedido de gratuidade processual comprove o autor a impossibi-
lidade de pagamento das custas processuais, juntando compro-
vante de renda. II. Considerando que a matéria impõe a obser-
vância do rito sumário (CPC, art. 275, II, “e”), faculto a ade-
quação da petição inicial ao disposto no artigo 276 do CPC.
Prazo de dez dias sob pena de prosseguir o feito com preclusão
das prova supra elencadas (CPC, art. 284). III. Intime-se. Adv.
MAURÍCIO PALÚ.

99. REINTEGRACAO DE POSSE - 32873/2007 - ANA MA-
RIA DAS GRAÇAS DE SOUZA CASTRO e outro x MARIA
BOEING e outro - I. Considerando o pedido de gratuidade pro-
cessual, comprovem os autores a impossibilidade de pagamen-
to das custas processuais, juntando comprovante de renda, e
manifestar-se ainda acerca da certidão de fl. 47. II. Intimem-se.
Adv. RENATA FARAH PEREIRA DE CASTRO.

100. MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO - 32875/2007 -
ANDERSON JOSÉ DEMBICKI x ANTONIO RODRIGUES
DA COSTA - conclusão da decisão de fls. 20/21...II. Prefacial-
mente, levando em conta que o protesto já foi efetivado, deverá
o Autor: a) esclarecer a razão da Inércia em ajuizar a presente
ação, pois tem conhecimento do protesto desde dezembro de
2005, data em que retitou a certidão de fl. 7, visando a apreci-
ação do periculum in mora; b) juntar certidão atualizada do
ofício do Distribuidor para demonstrar a permanência do apon-
tamento além de certidão para verificar se consta execução em
andamento em relação aos cheques protestados; c) adequar o
pedido formulado já que o protesto se consolidou (suspensão e
não mais sustação); d) esclarecer que se houve transmissão do
próprio crédito (endosso translativo) ou apenas poderes de co-
brança (endosso mandato), para análise de eventual inoponibi-
lidade ao terceiro e até da legitimidade passiva da instituição
financeira. III. Prazo de dez dias (CPC, art. 284). Intime-se.
Adv. LORIVAL FAVORETTO.

101. COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS - 32877/2007
- FABIANA FERNANDA DE SOUZA MATTOS DA SILVA x
OZÉIAS SANTOS e outro - I. Considerando o pedido de gra-
tuidade processual, comprovem os autores a impossibilidade
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de pagamento das custas processuais, juntando comprovante
de renda, e manifestar-se ainda acerca da certidão de fl. 17. II.
Intimem-se. Adv. JOSE FELDHAUS.

102. DECLARATORIA - 32879/2007 - CHEVEU LOCADO-
RA LTDA x IZABELLA MACIEL PROJETOS EM COM.E
EVENTOS LTDA - I. A exordial estende o relator fático-jurídi-
co ao longo de exaustivas 90 laudas. Para se ter uma idéia,
apenas a partir da 28ª lauda é que se começa a relatar o que
realmente deseja. Em universo que beira a 9.000 processos, um
relato prolixo mais confunde que elucida. Por isso, esclareça
com precisão e objetividade a data de registro das marcas no
INPI (Expert Beauty center e Expert report), informando, ain-
da, se há impugnação de registro, juntando documento atuali-
zado quanto ao trâmite do pedido de registro. II. Prazo de dez
dias (CPC, art. 284). Intime-se. Advs. NEMO ELOY VIDAL
NETO, THIAGO CANTARIN MORETTI PACHECO e MA-
THIEU BERTRAND STRUCK.

103. BUSCA E APREENSAO - 942/2007 - BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x OSVANY CRUZ DA CU-
NHA - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardan-
do depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv.
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI.

104. COBRANCA (SUM) - 943/2007 - CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO SONIA ZULMIRA x EUZITA SANTOS DA COSTA E
OUTROS - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

105. BUSCA E APREENSAO - 944/2007 - OMNI S/A - CRED.,
FINANC.E INVEST. x PAULO SERGIO DE CARVALHO -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 290,50), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. PAU-
LO CESAR TORRES.

106. COBRANCA (SUM) - 945/2007 - CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL SANTA CÂNDIDA I x MIGUEL SER-
GIO POLI DOS SANTOS - Feitos que deram entrada em Car-
tório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 311,50),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

107. ALVARA - 946/2007 - BERNADETE BENATO x MA-
RIA ANTONIETA BENATO E OUTRA - Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 311,50), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. IZABEL DILOHE PISKE
SILVERIO.
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0116 039567/0000
0120 039645/0000

ARMANDO DE SOUZA SANTANA 0038 026865/0000
ARNO JUNG 0030 025453/0000
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0053 032343/0000
AYRTON LOPES DA SILVA 0010 016528/0000
BEATRIZ ADRIANA DE ALMEID 0042 027911/0000
BERENICE AP. GOMES RIBEIR 0125 040271/0000
BERNARDETE CARDOSO GUEDES 0031 025751/0000
BRUNO CIDADE MORGADO 0081 035447/0000
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0008 015480/0000
CARL HEINZ LEICHSENRING 0085 035666/0000
CARLOS ALBERTO BOGUS 0012 019533/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0038 026865/0000
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0118 039594/0000

0119 039596/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0028 025211/0000
CARLOS EDUARDO SANTOS GEI 0005 013100/0000
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0030 025453/0000
CARLOS MURILO PAIVA 0047 030272/0000

0069 034704/0000
0098 037575/0000
0102 038144/0000
0106 038559/0000
0109 038984/0000
0131 041192/0000

CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0063 033772/0000
CARLOS R GOMES SALGADO 0145 041629/0000
CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA 0110 039287/0000
CAROLINE DO CARMO FERRAZ 0085 035666/0000
CAROLINE FERRAZ DA COSTA 0085 035666/0000
CELSO DAVID ANTUNES 0092 036676/0000
CELSO FERREIRA DE MELO 0018 023660/0000
CELSO TOZZI FILHO 0123 040164/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0004 012764/0000
CESAR SORIA DE ANUNCIACAO 0013 019599/0000
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 0096 037450/0000
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0051 031973/0000
CLAUDIA BUENO GOMES 0092 036676/0000
CLAUDIO DE FRAGA 0100 037732/0000
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0116 039567/0000

0120 039645/0000
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0057 032804/0000
CLAUDIO MELO COLACO 0117 039583/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0095 037049/0000
CLELIA MARIA G B S BETTEG 0056 032671/0000
CLEOSNY SLOMPO 0055 032571/0000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0070 034873/0000
CRISTIANE FERNANDES 0064 033838/0000

0071 035114/0000
CRYSTIANE LINHARES 0099 037694/0000
CYRO CESAR FURTADO DE ARA 0092 036676/0000
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 0114 039419/0000
DAMIEN PABLO DE OLVEIRA T 0029 025392/0000
DANIEL HACHEM 0015 022191/0000

0077 035271/0000
DANIEL LOURENCO MACHADO 0063 033772/0000
DANIEL PRATES 0080 035403/0000
DANIELE ROSA E SOUZA 0039 027131/0000
DANIELLE DERENLANYJ VIANN 0017 022838/0000
DARIANE MARQUES MARTINELL 0068 034394/0000
DEBORAH NOGUEIRA TRALDI M 0137 041570/0000
DIEGO MARTINS CASPARY 0045 028779/0000
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0130 040596/0000
DIOGO BENARDT CARDOSO 0083 035584/0000

0091 036512/0000
DJONATHAN DEBUS 0049 031824/0000
DURVAL MONTEIRO CASTILHO 0020 024192/0000
EDERSON RAMIRO FOGIATTO 0009 016440/0000
EDGAR KINDERMANN SPECK 0048 030344/0000
EDGAR LUIZ DIAS 0011 016592/0000
EDNA MARIA STROKA 0001 007813/0000
EDSON HATSBACH 0087 036076/0000
EDUARDO CASILLO JARDIM 0012 019533/0000

0029 025392/0000
EDUARDO F. CRUZ 0108 038760/0000
EDUARDO MELLO 0050 031938/0000
EGLACY PAULINO KOTO 0004 012764/0000
ELCI BOZZA 0007 014182/0000
ELCIO KOVALHUK 0087 036076/0000
ELEMAR BUETTGEN 0048 030344/0000
ELIMAR SZANIAWSKI 0013 019599/0000
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0019 023919/0000

0028 025211/0000
ELIOTERIO M GUBEROVICH 0052 032084/0000
ELIZABETH HAISI 0008 015480/0000
ELIZABETH MARI DA R C DE 0017 022838/0000
ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO 0096 037450/0000
ELIZANGELA PIETROBON 0090 036354/0000
ELIZEU MENDES DA SILVA 0138 041571/0000
ENDRIGO DA SILVA JUNGLES 0079 035367/0000
ENILDO DEL PINO 0006 014090/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0132 041417/0000

0141 041582/0000
0142 041583/0000
0143 041585/0000

ERALDO LUIZ KUSTER 0108 038760/0000
ERENI INES CASARIN 0047 030272/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0076 035246/0000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0026 024795/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0029 025392/0000
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0104 038306/0000
FABIAN LENZI NERBASS 0052 032084/0000
FABIANO RECHE DOS REIS 0053 032343/0000

FABRICIO KAVA 0104 038306/0000
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0010 016528/0000
FABRICIO ZILOTTI 0061 033312/0000

0075 035226/0000
FATIMA DENISE FABRIN 0049 031824/0000

0082 035489/0000
FATIMA JAROUCHE AUN 0014 020553/0000
FELIPE ALVES DA MOTTA 0094 037042/0000
FERNANDA ALTVATER 0050 031938/0000
FERNANDO A. SANTIN PORTEL 0102 038144/0000
FERNANDO DE BONA MORAES 0028 025211/0000
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0122 039981/0000
FERNANDO SCHLIEPER 0014 020553/0000
FLAVIA GOMES LOYOLA 0078 035289/0000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0070 034873/0000
FRANCINE RICARDO 0106 038559/0000
FRANCISCO LEITE DA SILVA 0109 038984/0000
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0107 038650/0000
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0054 032371/0000
GEROLDO AGUSTO HAUER 0002 009081/0000
GERT KNAK 0012 019533/0000
GEVERSON ANSELMO PILATI 0114 039419/0000
GILBERTO STINGLIN LOTH 0004 012764/0000
GIORGIA CRISTIANE PACHECO 0050 031938/0000
GIOVANA BIASI LOCATELLI P 0054 032371/0000
GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 0028 025211/0000
GIOVANNA PRICE DE MELO 0135 041475/0000
GRACIANE VIEIRA LOURENçO 0014 020553/0000
GUILHERME DALOCE CASTANHO 0053 032343/0000

0092 036676/0000
HELIO FLAVIO LEOPOLDINO R 0055 032571/0000
HELLEN PRISCILA MOLINA PR 0140 041580/0000
HELTON KIOSHI ARMSTRONG 0121 039895/0000
HUDSON CAMILO DE SOUZA 0121 039895/0000
IDALINA VALERIO PEREIRA 0027 024993/0000
IDELANIR ERNESTI 0089 036268/0000
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0094 037042/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0082 035489/0000
ISABELLA GALHARDO ROCHA 0081 035447/0000
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0008 015480/0000
IVO DYNIWEICZ 0148 041667/0000
IVONE STRUCK 0019 023919/0000

0136 041543/0000
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 0041 027505/0000
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0156 041757/0000
JACOB R. VALENTIN 0040 027267/0000
JANAINA ROVARIS 0087 036076/0000
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0028 025211/0000
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0085 035666/0000
JEAN CARLOS CAMOZATO 0084 035654/0000
JEAN MAURICIO DE SILVA L 0101 037960/0000
JEFFERSON RENATO R. ZANET 0108 038760/0000
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0028 025211/0000
JOAO CASILLO 0012 019533/0000

0029 025392/0000
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 0139 041577/0000
JOEL ANTONIO BETTEGA JR 0011 016592/0000
JOICE KORMANN BERALDI 0037 026684/0000
JORGE ELOIR MAURER 0001 007813/0000
JORGE ROBERTO AUN 0014 020553/0000
JOSE ANTONIO VALE 0012 019533/0000
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0113 039367/0000

0116 039567/0000
0120 039645/0000

JOSE CARLOS LARANJEIRA 0026 024795/0000
JOSE CID CAMPELO 0013 019599/0000
JOSE DE DEUS ALVES PEREIR 0149 041688/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0009 016440/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0035 026418/0000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0006 014090/0000
JOSE FRANDJI 0017 022838/0000
JOSE GERALDO RAMOS VIRMON 0012 019533/0000
JOSE HENRIQUE PAIVA DE CA 0022 024315/0000
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0115 039425/0000
JOSE MONTINI 0012 019533/0000
JOSE WALTER FERREIRA JUNI 0060 033212/0000
JOSEANE ODETE DE SOUZA 0124 040181/0000
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0029 025392/0000
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0025 024656/0000
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0151 041703/0000
JULIANA OSORIO JUNHO 0076 035246/0000
JULIANA WERKHAUSER 0017 022838/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0158 041769/0000
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0032 026063/0000

0036 026527/0000
0060 033212/0000

JULIO CESAR SCHNEIDER PER 0011 016592/0000
KARIN HASSE 0153 041741/0000
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0127 040361/0000

0147 041661/0000
KARINA S.DE OLIVEIRA 0043 027916/0000
KENJI D.P. HATAMOTO 0098 037575/0000
LACIR GUARENGHI 0035 026418/0000
LEANDRO CESAR ATAIDES 0029 025392/0000
LEANDRO GALLI 0039 027131/0000
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0043 027916/0000
LEANDRO RICARDO ZENI 0042 027911/0000
LEONARDO BERALDI KORMANN 0037 026684/0000
LEONARDO DELLA COSTA 0159 041783/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0049 031824/0000

0082 035489/0000
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0086 035750/0000
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0037 026684/0000
LUCIANA CRISTINA DE ALMEI 0066 034121/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0012 019533/0000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0035 026418/0000
LUCIANE LOPES ALVES 0093 036924/0000
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0091 036512/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0028 025211/0000
LUIR CESCHIN 0003 010441/0000
LUIS CARLOS BARRETO 0074 035225/0000
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0154 041743/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0087 036076/0000

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0027 024993/0000
0033 026250/0000
0056 032671/0000

LUIZ ANTONIO SILVA 0031 025751/0000
LUIZ CARLOS BARRETO 0012 019533/0000
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0019 023919/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0015 022191/0000
LUIZ CARLOS DA SILVA 0012 019533/0000
LUIZ DE MIRANDA 0024 024653/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0037 026684/0000
LUIZ FERNANDO FEDECHEN 0023 024483/0000
LUIZ FERNANDO PALUDO 0072 035138/0000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0004 012764/0000
LUIZ GUSTAVO PIRES DE CAM 0023 024483/0000
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 0042 027911/0000
MARCELA BERLINCK PEREIRA 0115 039425/0000
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0116 039567/0000
MARCELO JUGEND 0074 035225/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0160 041789/0000
MARCIA ELIZABETE DE OLIVE 0144 041598/0000
MARCIA S BADARO 0035 026418/0000

0100 037732/0000
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0037 026684/0000
MARCIA VALENTE 0001 007813/0000
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0044 028150/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0020 024192/0000

0129 040522/0000
MARCOS HENRIQUE MENDES VI 0053 032343/0000
MARCOS ROGERIO DE SOUZA 0126 040272/0000
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0122 039981/0000
MARIA HELENA A. MENDES DO 0074 035225/0000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0093 036924/0000
MARIO PEDROSO 0096 037450/0000
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0059 032906/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0004 012764/0000
MATIAS TADEU WEBER 0023 024483/0000
MAURICIO JULIO FARAH 0008 015480/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES 0002 009081/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0002 009081/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0150 041694/0000
MAX HERCILIO GONCALVES 0107 038650/0000
MICHELLA ROBERTA MENDES S 0115 039425/0000
MIEKO ITO 0058 032835/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0017 022838/0000

0044 028150/0000
0120 039645/0000

MILTON SCLAUSER BERTOCHE 0072 035138/0000
MIRNEI BARBOSA DE SOUZA 0148 041667/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0097 037518/0000
NELSON BELTZAC JUNIOR 0006 014090/0000
NELSON GONZI MORGADO 0081 035447/0000
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0001 007813/0000
NEUDI FERNANDES 0155 041753/0000
NILTON CEZAR M. DE MENEZE 0020 024192/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0101 037960/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0014 020553/0000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0039 027131/0000
OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR 0037 026684/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0042 027911/0000
OSVALDO DOS SANTOS 0018 023660/0000
PATRICIA CASILLO 0029 025392/0000
PATRICIA CASILO SENFF 0012 019533/0000
PAULO ANTONIO DORNELES DA 0008 015480/0000
PAULO CESAR SILVEIRA 0082 035489/0000
PAULO DONATO MARINHO GONÇ 0114 039419/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0012 019533/0000

0029 025392/0000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0083 035584/0000
PAULO MOSER 0009 016440/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0049 031824/0000

0082 035489/0000
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0024 024653/0000
PEDRO ROBERTO DONEL 0012 019533/0000
PEDRO SCALCO 0029 025392/0000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0050 031938/0000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0016 022825/0000
RAFAEL AUGUSTO BET CARBON 0090 036354/0000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0083 035584/0000
RAFAEL T. MACHADO 0064 033838/0000

0071 035114/0000
RAFFAEL SILVA CAPOTE 0059 032906/0000
REGINA MITSUE TABUSHI 0131 041192/0000
RENATO JOSE BORGERT 0034 026272/0000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0085 035666/0000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0077 035271/0000
ROBERTO MACHADO 0001 007813/0000
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0014 020553/0000
ROBSON IVAN STIVAL 0030 025453/0000
ROCIANE FURTADO ARAÚJO 0092 036676/0000
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0044 028150/0000
RODRIGO FERREIRA 0095 037049/0000
RODRIGO SILVETRI MARCONDE 0044 028150/0000
ROGERIO BUENO DA SILVA 0012 019533/0000
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0088 036216/0000
RONALDO FRANCA DE ANDRADE 0046 029260/0000

0111 039341/0000
0112 039346/0000

ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0105 038314/0000
ROSEMAR ANGELO MELO 0133 041429/0000

0134 041431/0000
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0021 024210/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0070 034873/0000
ROSIMEIRE GOMES BASILIO 0076 035246/0000
ROXANA LIGIA H. ANGULSKI 0055 032571/0000
RUI PORTUGAL BACELLAR 0030 025453/0000
SA 0002 009081/0000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0085 035666/0000
SAMUEL WILSON M BARBOSA 0052 032084/0000
SANDRO BALDUINO MORAES 0048 030344/0000
SAYMON FRANKLLIN MAZZARO 0069 034704/0000
SERGIO GOMES 0023 024483/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0080 035403/0000
SERGIO PETROCHINSKI 0009 016440/0000
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SERGIO VIRMOND LIMA PICHE 0077 035271/0000
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0011 016592/0000
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0065 034022/0000
SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI 0012 019533/0000

0042 027911/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0026 024795/0000
SUELINE JUSTUS MARTINS 0082 035489/0000
TASSIANA MARA CASTILHO 0037 026684/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0068 034394/0000
THAYNA KARIM POZZOBOM 0029 025392/0000
ULYSSES FALCAO VIEIRA NET 0017 022838/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0064 033838/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0070 034873/0000
VALDERI MENDES VILELA 0053 032343/0000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0158 041769/0000
VANESSA NOGUEIRA C. SILVE 0029 025392/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0046 029260/0000

0111 039341/0000
VINICIUS HIROSHI TSURU 0026 024795/0000
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0067 034144/0000
VITOR CESAR BONVINO 0032 026063/0000

0036 026527/0000
0060 033212/0000

WAGNER SELEME POSSEBON 0126 040272/0000
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0080 035403/0000
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0152 041738/0000
WASHINGTON YAMANE 0053 032343/0000
WILLIAN FERREIRA 0059 032906/0000
YOITIRO MOROISHI 0069 034704/0000

1. ORDINARIA-7813/0-CONDOMINIO EDIFICIO JOSE
CONRADO RIEDEL e outros x PARANA INCORPORACO-
ES E CONSTRUCOES S/A. e outro-Manifestem-se as
partes.Int. -Advs. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, EDNA
MARIA STROKA, MARCIA VALENTE, ROBERTO MACHA-
DO e JORGE ELOIR MAURER-.

2. EXECUCAO-9081/0-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
x EBEC ENGENHARIA BRASILEIRA DE CONSTRUÇOES
S/A.-Ao preparo das custas no valor de R$. 11,71.-Advs. ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS, SA, ANDREIA SALGUEIRO
SCHENFELDER SALLE, GEROLDO AGUSTO HAUER,
MAURO LEITNER GUIMARAES e MAURO LEITNER GUI-
MARAES FILHO-.

3. -10441/0-EPHIGENIA NOEMBERG x LAURO NOEM-
BERG ESPOLIO- A parte interessada retirar a certidão de
retificação.Int.-Adv. LUIR CESCHIN-.

4. EXECUCAO-12764/0-BANCO ITAU S.A x ATHOS CHA-
GAS BORGES- APENSO AOS AUTOS Nº. 22.260 - Vistos,
etc. Exarada sentença de mérito, a parte demandada apresen-
tou os embargos de declaração de fls. 324/325 alegando a exis-
tência de omissão, ja que o juizo nao apreciou a petição apre-
sentada pelas partes que noticiava a formalização de transação.
Conheço dos embargos, porque tempestivos, mas nego-lhes
acolhimento, já que inexistente a apontada omissão. Isto por-
que a referida petição de acordo (fis. 314/317), muito embora
protocolizada em Cartório na data de 04.05.07, somente foi
juntada aos autos, que se encontravam conclusos, em data pos-
terior à prolação da sentença. Por essa razão, como este Magis-
trado não tinha conhecimento da referida petição, não estava
obrigado, nem tampouco estava ao seu alcance, a apreciar seus
termos, inexistindo, portanto, a alegada omissão no julgado.
Por conseguinte, inexistente a apontada irregularidade, rejeito
os embargos declaratórios apresentados, mantendo-se íntegra a
sentença hostilizada, sem prejuizo da questão ser reapreciada
pelo via recursal adequada da apelação. Publique-se.Registre,
na forma do item 2.2.14.6 do CN, com redação dada pelo Pro-
vimento nº.112/07 da CGJ.Int.-Advs. LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA, MARLUS JORGE DOMINGOS, CESAR
AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH, ADRIA-
NO DE OLIVEIRA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
EGLACY PAULINO KOTO-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-13100/0-ENELY
BATISTA SANTOS e outro x DAVID DE ARAUJO-Manifes-
te-se sobre a certidão de fls. 86. - verso.Int. -Adv. CARLOS
EDUARDO SANTOS GEISLER-.

6. MANUTENCAO DE POSSE-14090/0-LINDACIR
DRANKA BACH x IVO OLINDO-Ao preparo das custas no
valor de R$. 38,67.-Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH,
NELSON BELTZAC JUNIOR e ENILDO DEL PINO-.

7. ABERTURA DE ARROLAMENTO-14182/0-IVANILDA
HERMINIA DOS SANTOS E x ARNO DOS SANTOS- APEN-
SO AOS AUTOS Nº.33.046 - Defiro o pedido de fls.57.A parte
interessada retirar o alvara.Int.-Adv. ELCI BOZZA-.

8. -15480/0-INTERAMERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS
x PAULO ANTONIO D DANTAS e outro- Aguarde-se pelo
prazo de 90(noventa) dias.Int.-Advs. ELIZABETH HAISI,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY e PAULO ANTONIO
DORNELES DANTAS-.

9. REVISIONAL ALUGUEL SUMARIA-16440/0-ATILIO
PAGANELLA CHAVES x OSCAR PACHECO DOS SANTOS-
Ao preparo das custas no valor de R$. 45,31.-Advs. JOSE DE-
VANIR FRITOLA, EDERSON RAMIRO FOGIATTO, PAU-
LO MOSER e SERGIO PETROCHINSKI-.

10. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-16528/0-GERALDO
CARTARIO RIBEIRO JUNIOR x COND EDIFICIO RIO
REMO-Defiro o pedido de fl.46.A parte interessada retirar o
Alvará de nº.2124, que se encontra-se na agência do Posto Fo-
rum do Banco do Brasil, á disposição do Senhor Advogado.Int.
-Advs. FABRICIO PASSOS AZEVEDO-.

11. ORDINARIA-16592/0-EDITH SIREMA FABRO x ADAL-
MIRO CARLOS COELHO e outro-Sobre o retorno dos autos
da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. ED-

GAR LUIZ DIAS, JOEL ANTONIO BETTEGA JR, JULIO
CESAR SCHNEIDER PEREIRA e SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO-.

12. sumaria-19533/0-TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA x TRANSPORTADORA HENKS LTDA- Digam as par-
tes, quanto a informação de fls.576.Int.-Advs. JOAO CASI-
LLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASI-
LLO JARDIM, PATRICIA CASILO SENFF, PAULO LEAN-
DRO DIETER, SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI, CARLOS
ALBERTO BOGUS, ROGERIO BUENO DA SILVA, JOSE
ANTONIO VALE, GERT KNAK, JOSE MONTINI, JOSE
GERALDO RAMOS VIRMOND, PEDRO ROBERTO DO-
NEL, LUIZ CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SIL-
VA-.

13. CAUTELAR INOMINADA-19599/0-GINO PELLIZZET-
TI e outro x JULIETA BITTENCOURT REIS- APENSO AOS
AUTOS Nº.31.633 - Ao preparo das custas no valor de R$.
20,11.-Advs. ALCEU BODOT, CESAR SORIA DE ANUNCI-
ACAO, JOSE CID CAMPELO e ELIMAR SZANIAWSKI-.

14. SUMARISSIMA-20553/0-MARLON COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA e outro x PARMALAT INDUSTRIA E
COMERCIO DE LATICINIOS LTDA e outro-Cumpra-se a de-
cisão de fl.308.A parte interessada para retirar a Carta de Cita-
ção com Ar. Int. -Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, ROBER-
TO NELSON BRASIL POMPEO FILHO, JORGE ROBERTO
AUN, FATIMA JAROUCHE AUN, FERNANDO SCHLIEPER
e GRACIANE VIEIRA LOURENçO-.

15. EXECUCAO-22191/0-BANCO ITAU S/A x ECEPLAN
ENGENHARIA CIVIL LTDA e outros- APENSO AOS AUTOS
Nº.23.832 - Manifeste-se o embargado.Int.-Advs. DANIEL
HACHEM

16. BUSCA E APREENSAO-22825/0-CONSEG SEGURAN-
CA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x ADRIA-
NA FLEMING DE ALMEIDA-Defiro o pedido de fls.330.A
parte interessada retirar a Carta Precatoria. -Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-.

17. RESSARCIMENTO-22838/0-SANTA CRUZ SEGUROS S/
A x PAULO RIBEIRO DE ANDRADE-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, DANIELLE DERENLANYJ VIAN-
NA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, JULIANA
WERKHAUSER, ELIZABETH MARI DA R C DE LIMA E
SIL, ULYSSES FALCAO VIEIRA NETTO e JOSE FRANDJI-
.

18. EXECUCAO-23660/0-PEDRO GUILHERME DE MOU-
RA E CLARO x LUCIA MARIA FERREIRA SOBRAL e ou-
tro-Ao preparo das custas no valor de R$. 395,20.-Advs. CEL-
SO FERREIRA DE MELO e OSVALDO DOS SANTOS-.

19. REINTEGRACAO DE POSSE-23919/0-CITIBANK LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROGERIO
SETTE PEDROSO-Ao preparo das custas no valor de R$.
18,01.-Advs. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, ADRIANO
NERY KUSTER, LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA e
IVONE STRUCK-.

20. COMINATORIA-24192/0-DOLLY INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA x DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-Manifeste-se
sobre a certidão de fls.168 - verso.Int. -Advs. NILTON CE-
ZAR M. DE MENEZES, DURVAL MONTEIRO CASTILHO
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

21. -24210/0-HELGA EIFLER DOS SANTOS e outros x AN-
TONIO CARLOS DO SANTOS- Cumpra-se integralmente a
decisão de fls.255 - Quanto ao crédito da terceira interessada,
já habilitado nestes autos, e o bme cuja sobrepartilha se preten-
de, deve o inventariante trazer aos autos: a) cópia atualizada
das respectiva matricula; b) certidões negativas de débitos ex-
pedidas pelas Fazenda Públicas Federal, Estadual e Municipal;
c) novo esboço de sobrepartilha amigável, com a inclusão da
divida do espólio judicialmente já reconhecida, acompanhado
de documentos comprobatórios do valor atualizado dessa divi-
da a do crédito aqui inicialmente já partilhado relativamente a
pessoa da terceira interessada (Jacyra Dombroski).Intimem-se
a terceira interessada para se manifestar, objetivamente, quan-
to á possibilidade da alegada compensão entre o crédito e débi-
to informados.Int.-Advs. ANA CELIA PIRES CURUCA LOU-
RENCAO, ROSEMERI PEREIRA DA SILVA e ADILSON
MENAS FIDELIS-.

22. CURATELA-24315/0-IZABEL MATTOSO ALBERTI x
ADELAIR ALBERTI- A parte interessada retirar o mandado de
inscrição.Int.-Adv. JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO-
.

23. SUMARISSIMA-24483/0-LUIZ FERNANDO FEDECHEN
x LUIZ CARLOS GRDEM-Manifeste-se sobre a certidão do
Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. MATIAS TADEU WE-
BER, SERGIO GOMES, ALEXANDRE CHEMIM, LUIZ
GUSTAVO PIRES DE CAMARGO e LUIZ FERNANDO FE-
DECHEN-.

24. EXECUCAO-24653/0-SEBASTIAO DA SILVEIRA MO-
REIRA x MAURO BUENO DE PAULA e outro-Manifeste-se
sobre a certidão de fls.93- verso.Int. -Advs. PAULO ROBER-
TO RAZZOLINI e LUIZ DE MIRANDA-.

25. MEDIDA CAUTELAR-24656/0-IVAN TELPIZOV JUNI-
OR x MARCA REPRESENTAÇAO LTDA-APENSO AOS
AUTOS Nº.33.716 - Ao preparo das custas no valor de R$.
29,40.-Advs. ANTONIO DE SOUZA NETTO e JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-.

26. EXECUCAO-24795/0-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x ANTONIO MASAHARU SATO e outro-Ao preparo das

custas do Contador no valor de R$. 32,68.-Advs. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO, VINICIUS HIROSHI TSURU e JOSE CARLOS
LARANJEIRA-.

27. DEPOSITO-24993/0-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ARTUR EGGERT-Ao prepa-
ro das custas no valor de R$. 41,11.-Advs. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e ANDRE
LUIZ PIRES CURUCA-.

28. REVISIONAL DE CONTRATOS-25211/0-GILBERTO
LUIZ IURK ROCHA x BANCO CITIBANK S/A-APENSO
AOS AUTOS Nº.25.361 - Sobre o retorno dos autos da Instân-
cia Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI,
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO DE
BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO-.

29. ORDINARIA-25392/0-HAMILTON DINIZ ARAUJO e
outro x COMISSARIA GALVAO S/A e outros- Aguarde-se pelo
prazo de 15 (quinze) dias.Int.-Advs. AMARILIO H LEAL DE
VASCONCELLOS, PAULO LEANDRO DIETER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, DAMIEN PABLO DE
OLVEIRA THEIS, LEANDRO CESAR ATAIDES, JOAO CA-
SILLO, EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRICIA CASILLO,
VANESSA NOGUEIRA C. SILVEIRA MOTA, THAYNA KA-
RIM POZZOBOM, PEDRO SCALCO, ANDRE MELLO SOU-
ZA e JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES-.

30. SUSTACAO DE PROTESTO-25453/0-PFAFF - INDUS-
TRIA DE MAQUINAS LTDA x BANCO EUROPEU - PR
AMERICA LATINA S/A- APENSO AOS AUTOS Nº.25.454 -
Defiro o pedido de fls.286/287.A parte interessada retirar o
oficio (1).-Advs. RUI PORTUGAL BACELLAR, ADILSON
MALUCELLI, ARNO JUNG, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D,AVILA
OLIVEIRA e ALINE FERNANDA PEREIRA-.

31. MEDIDA CAUTELAR-25751/0-BRASCOM - COMERCIO
DE MADEIRAS e outro x HELMAQ - COMERCIO E LOCA-
CAO DE MAQUINAS LTDA-APENSO AOS AUTOS
Nº.26.357 - Ao preparo das custas no valor de R$. 22,21.-Advs.
LUIZ ANTONIO SILVA e BERNARDETE CARDOSO GUE-
DES FERREIRA-.

32. BUSCA E APREENSAO-26063/0-BANCO DIBENS S/A x
MARIA LUIZA DE SOUZA KUMANO-Defiro o pedido de
fls.197.A parte interessada retirar os oficios (1 ). -Advs. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

33. DEPOSITO-26250/0-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x SADI LISBOA DOS SAN-
TOS-Ao preparo das custas no valor de R$. 13,81.-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-.

34. SUMARISSIMA-26272/0-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ESPACO LIVRE x NILSEO DA SILVEIRA-
APENSO AOS AUTOS Nº.35.839 - Sobre o retorno dos autos
da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. AN-
TONIO EMERSON MARTINS e RENATO JOSE BORGERT-
.

35. EXECUCAO-26418/0-MARLY DE LOURDES W. ZARUR
x ELZIO DE PAULA ZANETTI e outro-Ao preparo das custas
no valor de R$. 46,90.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS e LA-
CIR GUARENGHI-.

36. BUSCA E APREENSAO-26527/0-BANCO DIBENS S/A x
LINDOMAR FURLAMENTO-Manifeste-se ante a(s) reposta(s)
ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. VITOR CESAR BON-
VINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

37. REPARACAO DE DANOS-26684/0-ALFEU JOSE SMA-
NIOTTO e outro x BREJATUBA ADMINISTRACAO DE IMO-
VEIS LTDA e outro-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)
oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. ALESSANDRO BELLANI,
ANA HELOIS Z. NEGRAO, MARCIA SIMONE SAKAGA-
MI, TASSIANA MARA CASTILHO, JOICE KORMANN BE-
RALDI, OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR, LEONARDO
BERALDI KORMANN, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

38. EXCECAO-26865/0-HBSBC BANK BRASIL S/A x VAM
PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEF. LTDA e
outro- Defiro o pedido de fls.158.A parte interessada retirar o
oficio.Int.-Advs. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNI-
OR, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e AN-
DRE RICARDO TUBIANA-.

39. DESPEJO-27131/0-LUIZ CESAR DE MELO TORRES x
TELMA SOLANGE LUCIANO GOULART-Manifestem-se as
partes.Int. -Advs. LEANDRO GALLI, DANIELE ROSA E
SOUZA e OSCAR SILVERIO DE SOUZA-.

40. EXECUCAO DE SENTENCA-27267/0-STIVAL ALIMEN-
TOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ALMA MATER
AGROPECUARIA LTDA-A parte interessada retirar a Carta
Precatoria. -Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA e JACOB R.
VALENTIN-.

41. OBRIGACAO-27505/0-COMPLETA ADMINISTRADORA
DE CORRETORA DE SEGUROS x MERCANTIL DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outro-Defiro o pedido
de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) mediante anota-
ção o em livro carga da escrivania. Int. -Adv. IVORLI FRAN-
CISCO TIBES DA SILVA-.

42. MED. CAUT. DE CANC. DE PROTES-27911/0-FORMA-

TO CONTUCOES LTDA x JOSE DA SILVA DURINHO ME e
outro-APENSO AOS AUTOS Nº.28.235 - Intime-se o vencido,
pessoalmente, para cumprimento da obrigação imposta na
sentença....Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Advs. SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI, ALE-
XANDRE JOAO BARBUR NETO, LEANDRO RICARDO
ZENI, OSNILDO PACHECO JUNIOR, MAGALI HORTEN-
CIA RICCI DOS SANTOS e BEATRIZ ADRIANA DE ALMEI-
DA-.

43. SUMARISSIMA-27916/0-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL XV x MARIA ELENA LACERDA e outros-
Ao preparo das custas no valor de R$. 96,95.-Advs. KARINA
S.DE OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

44. DECLARATORIA-28150/0-CIA MARKENTING E ASSES-
SORIAS LTDA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PRE-
VIDENCIA S/A-Ao preparo das custas no valor de R$. 103,41.-
Advs. ALEXANDRE DITZEL FARACO, RODRIGO COSTE-
NARO CAVALI, RODRIGO SILVETRI MARCONDES, AN-
DERSON HATAQUEIAMA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-.

45. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-28779/0-LOU-
RENCO CLOVIS GUIMARAES x FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL-Intime-se o vencido, pessoalmente,
para cumprimento da obrigação imposta na sentença....Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. DIE-
GO MARTINS CASPARY e ADROALDO JOSE GONCAL-
VES-.

46. EXECUCAO-29260/0-CLAUDIO FAVARAO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS Nº.31.232
- Sobre o retorno dos autos da Instância Superior, manifestem-
se as partes.Int. -Advs. RONALDO FRANCA DE ANDRADE
e VICTOR GERALDO JORGE-.

47. -30272/0-MIRIAM GUNCHOR CARDOSO x BANCO DO
BRASIL S/A-Manifestem-se as partes.Int. -Advs. ERENI INES
CASARIN e CARLOS MURILO PAIVA-.

48. REPARACAO DE DANOS-30344/0-ADEMIR ANTONIO
STEDILE x TRANSPORTES BEBBER LTDA e outro-Sobre o
retorno dos autos da Instância Superior, manifestem-se as
partes.Int. -Advs. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO,
EDGAR KINDERMANN SPECK, ELEMAR BUETTGEN,
SANDRO BALDUINO MORAES e ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI-.

49. REPETICAO DO INDEBITO-31824/0-CLAUDEMIR
GARCIA GRANADO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
- BANESTADO-Ao preparo das custas no valor de R$. 81,65.-
Advs. DJONATHAN DEBUS, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e FATIMA DENISE FA-
BRIN-.

50. ORDINARIA-31938/0-G.T. TRADING IMPORT. E EX-
PORT. LTDA-EPP x NUTRILATINA LABORATORIOS
LTDA.-Ao preparo das custas do Contador no valor de R$.
23,56.-Advs. ANDRE JOYCE CUNHA, FERNANDA ALTVA-
TER, GIORGIA CRISTIANE PACHECO, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS
ROSA-.

51. USUCAPIAO-31973/0-JOANA MORIMITSU HASSE e
outro x EDSON MARCOS DE CARVALHO e outro- 2. Tendo
em vista que os autores não deram cumprimento ao determina-
do às fls. 15, item “1”, deverão recolher as custas processuais e
a Taxa FUNREJUS, no prazo de 10 dias. 3. Deverá também o
autor Mozart juntar no prazo de 10 dias instrumento de procu-
ração, como já determinado às fls. 15. 4. Juntem os autores no
prazo de 10 dias, os seguintes documentos: planta do imóvel
usucapiendo, memorial descritivo do imóvel usucapiendo e
cópia da matrícula ou transcrição do referido imóvel. Caso não
haja matrícula ou transcrição do imóvel usucapiendo, deverão
os autores juntar certidão do Registro de Imóveis neste sentido.
Int. -Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-.

52. BUSCA E APREENSAO-32084/0-BATTISTELA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x ESPOLIO DE AMADEU AN-
TUNES-Ao preparo das custas no valor de R$. 145,18.-Advs.
FABIAN LENZI NERBASS, ELIOTERIO M GUBEROVICH
e SAMUEL WILSON M BARBOSA-.

53. EXECUCAO-32343/0-NELSON DOS SANTOS e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS Nº.32.810 -
Ao preparo das custas no valor de R$. 22,21.-Advs. VALDERI
MENDES VILELA, MARCOS HENRIQUE MENDES VILE-
LA, GUILHERME DALOCE CASTANHO, ARTUR PEREI-
RA ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE e FABIANO
RECHE DOS REIS-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-32371/0-MORO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA. x LUIZ FERNANDO BOFF ZARPELON-
Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco)
mediante anotação o em livro carga da escrivania. Int. -Advs.
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA

55. MONITORIA-32571/0-ANA MARIA WOELLNER x RO-
XANA LIGIA HAKIM ANGULSKI- Manifeste-se sobre a Car-
ta Ar negativa.Int.-Advs. CLEOSNY SLOMPO, HELIO FLA-
VIO LEOPOLDINO RODRIGUES e ROXANA LIGIA H.
ANGULSKI-.

56. BUSCA E APREENSAO-32671/0-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x IRIA TEREZINHA
DE LIMA-Manifeste-se sobre a certidão de fls.76 - verso.Int. -
Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI e CLELIA MARIA G B S BETTE-
GA-.

57. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32804/0-CONDOMI-
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NIO EDIFICIO PARQUE DOS PRINCIPES x CIRILO VALEN-
CA JUNIOR e outro- Defiro o pedido de fl.128.A parte interes-
sada retirar o oficio (1).Int.-Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK-.

58. EXECUCAO-32835/0-FERNANDO CEZAR VOMERO x
WJC TRADING S/A-Manifeste-se sobre a certidão de fls.86 -
verso.Int. -Adv. MIEKO ITO-.

59. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-32906/0-OPET
ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO
LTDA x SOLINEIDE ALVES CAMPOS-Ao preparo das custas
no valor de R$. 44,99-Advs. MARIO SERGIO GOMES PI-
NHEIRO, RAFFAEL SILVA CAPOTE e WILLIAN FERREI-
RA-.

60. MONITORIA-33212/0-CIRASA COMERCIO E
INDUST.RIOPRETENSE DE AUTOMOVEIS x NELSON
VAM MULHER-Ao preparo das custas no valor de R$. 38,50-
Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, JOSE WALTER
FERREIRA JUNIOR e VITOR CESAR BONVINO-.

61. EXECUCAO-33312/0-JOVINO PACZKOVSKI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Defiro o pedido de vistas dos autos,
pelo prazo de 05 (cinco) mediante anotação o em livro carga da
escrivania. Int. -Adv. FABRICIO ZILOTTI-.

62. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33641/0-NADIR
ANTONIO SGUISSARDI x BANCO DO BRASIL S/A-Preli-
minarmente, intime-se o executado para efetuar o pagamento
das custas do incidente processual ás fls.98/102.Int. -Adv. ACA-
CIO CORREA FILHO-.

63. HABILITACAO DE CREDITO-33772/0-DANIEL LOU-
RENÇO MACHADO e outro x ESPOLIO DE NELSON TOR-
RES GALVAO-Ante o retorno do autos da instância superior,
manifestem-se as partes.Int. -Advs. DANIEL LOURENCO
MACHADO e CARLOS OSWALDO M. ANDRADE-.

64. ALVARA JUDICIAL-33838/0-CARMELITA COUTINHO
DA CRUZ x ESPOLIO DE AGOSTINHO COUTINHO CRUZ
e outro- Defiro o pedido de fl.74.A parte interessada retirar o
alvara.Int.-Advs. RAFAEL T. MACHADO, VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO e CRISTIANE FERNANDES-.

65. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34022/0-BANCO
DO BRASIL S/A. x MOZARTE DE QUADROS-Defiro o pe-
dido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) mediante
anotação o em livro carga da escrivania. Int. -Advs. ADYR
RAITANI JUNIOR e SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUA-
DROS-.

66. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34121/0-MATTO-
SO FERREIRA & CIA. LTDA. x CLEUZA LOURDES DA SIL-
VA GOGOLA-Ao preparo das custas no valor de R$. 47,10-
Adv. LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA MATOSO-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34144/0-TELELIS-
TAS (REGIAO 2) LTDA. x TV TECNICA COSMOS LTDA.-
Ao preparo das custas no valor de R$. 25,20-Adv. VITOR ACIR
PUPPI STANISLAWCZUC-.

68. BUSCA E APREENSAO-34394/0-BV. FINANCEIRA S/
A. - C.F.I. x JAIME PALMEIRA DA COSTA-Manifeste-se so-
bre a certidão de fls.39 - verso.Int. -Advs. DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-
.

69. EXECUCAO DE SENTENCA-34704/0-ESPOLIO DE
ALTINO CELESTRIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-
Ao preparo das custas do Contador no valor de R$. 24,36-Advs.
YOITIRO MOROISHI, CARLOS MURILO PAIVA e SAYMON
FRANKLLIN MAZZARO-.

70. DEPOSITO-34873/0-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST x FABIANA MO-
REIRA DE JESUS-Ao preparo das custas no valor de R$. 41,24-
Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-.

71. REPARACAO DE DANOS-35114/0-ROSE GAWLOSKI x
ROSE IRENE HARDER e outro-Ante o retorno do autos da
instância superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. RAFA-
EL T. MACHADO, ANTONIO NUNES NETO, ANA CLAU-
DIA CERICATTO e CRISTIANE FERNANDES-.

72. BUSCA E APREENSAO-35138/0-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ADEMIR APARECIDO DE SOU-
ZA-Aguardem-se os autos em cartório pelo prazo de 30 (trinta)
dias, conforme requerido á fl.62. -Advs. LUIZ FERNANDO
PALUDO e MILTON SCLAUSER BERTOCHE-.

73. EXECUCAO-35213/0-ANTONIO FARIA x BANCO DO
BRASIL S/A-parte interessada retirar o Alvará de nº.2062, que
se encontra-se na agência do Posto Forum do Banco do Brasil,
á disposição da Senhora Advogada.Int. -Advs. ANDREIA FER-
REIRA DE SOUZA

74. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35225/0-ENIO
NUDELMANN x FEDERAL DE SEGUROS S.A- Manifeste-
se o exequente, quanto a petição de fls.117/130.Int.-Advs.
MARIA HELENA A. MENDES DOS SANTOS, MARCELO
JUGEND e LUIS CARLOS BARRETO-.

75. EXECUCAO-35226/0-JOUBERT RAMOS e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-o pedido de vistas dos autos, pelo prazo
de 05 (cinco) mediante anotação o em livro carga da escriva-
nia. Int. -Advs. ANTONIO SAONETTI, IRINA MOREIRA DA
FONSECA e FABRICIO ZILOTTI-. -Adv. FABRICIO ZILOT-
TI-.

76. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35246/0-PERDI-

GAO AGROINDUSTRIAL S/A x GELSON LEITE - ME-Ao
preparo das custas no valor de R$. 213,31-Advs. ERIKA PAU-
LA DE CAMPOS, ROSIMEIRE GOMES BASILIO e JULIA-
NA OSORIO JUNHO-.

77. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35271/0-BANCO
ITAU S/A x REQUIPAL EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS
LTDA e outros-Ao preparo das custas no valor de R$. 24,15-
Advs. DANIEL HACHEM, SERGIO VIRMOND LIMA PI-
CHETTO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-.

78. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35289/0-LUIZ RO-
BERTO ROMANO x ANTONIA LIDIA JORGE- Da análise
do contido na escritura pública de fls.277/280, em especial o
disposto na clausula 9ª, verifica-se que o imóvel locado perten-
ce a terceiros, no caso, aos filhos da executada.Informe assim o
credor se os alugueis relativos ao imóvel locado pertencem á
executada ou aos seus filhos, pois constou que a executada se-
ria administradora dos alugueres do imóvel locado.Int.-Adv.
FLAVIA GOMES LOYOLA-.

79. -35367/0-MARINES RODRIGUES BIESZCZAD x ESPO-
LIO DE PAULO ROBERTO KLUPPEL BIESZCZAD-APEN-
SO AOS AUTOS Nº. 35989-A parte interessada para retirar o
alvará. Int-Advs. ANTONIO JUNGLES DOS SANTOS e EN-
DRIGO DA SILVA JUNGLES DOS SANTOS-.

80. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35403/0-UNIAO
CATARINENSE DE EDUCACAO e outro x MAURO LUIZ
REUMANN e outro-APENSO AOS AUTOS Nº. 37353Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 15,91 -Advs. WALLACE
EDUARDY TESONI BARROS, SERGIO NEY CUELLAR
TRAMUJAS e DANIEL PRATES-.

81. ALIENACAO-35447/0-TANIA MARIA PAULUK BICU-
DO x JORGE ROSALETE BICUDO-Manifeste-se sobre as
cartas de Ar negativas.Int. -Advs. BRUNO CIDADE MORGA-
DO, ISABELLA GALHARDO ROCHA, NELSON GONZI
MORGADO e ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-.

82. -35489/0-VERA LUCIA CARDOSO BATISTA x AROL-
DO DA ROCHA POMBO-Ao preparo das custas no valor de
R$. 12,60-Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO, FATIMA DENISE FABRIN, PAULO CESAR SILVEIRA
e SUELINE JUSTUS MARTINS-.

83. EMBARGOS DE TERCEIROS-35584/0-OSVALDO HO-
FFMANN FILHO x LUIS FERNANDO BOFF ZARPELON e
outro-Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Para-
na, com as nossas homenagens. de estilo.Int. . -Advs. DIOGO
BENARDT CARDOSO, RAFAEL BOFF ZARPELON e PAU-
LO MAURICIO DA ROCHA TURRA-.

84. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35654/0-PROJETA-
PASSAGENS E TURISMO LTDA x TAPAJOS COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-Ao preparo das custas
do Contador no valor de R$. 19,74-Adv. JEAN CARLOS CA-
MOZATO-.

85. SUMARISSIMA-35666/0-LUIS ROBERTO BUSATO x
DENISE DYBAS- Para a realização da audiência de instrução
e julgamento, designo a data de 27/03/08, ás 14 horas e 30
minutos.Int.-Advs. CARL HEINZ LEICHSENRING, CARO-
LINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA, RICARDO DOS
SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA e CAROLINE FERRAZ DA COSTA-.

86. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35750/0-CELUSAT
TELECOMUNICACOES LTDA x GAMATCH e outro-Ao pre-
paro das custas do Contador no valor de R$. 18,35-Adv. LIN-
COLN TADEU CERKUNVIS-.

87. SUMARIA‘-36076/0-JOSE EDUARDO GODART x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 272,16-Advs. EDSON HATS-
BACH, JANAINA ROVARIS, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO-.

88. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36216/0-MARTINI
& CLEVE LTDA e outro x CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA-
A parte interessada retirar o Alvará de nº.2240, que se encon-
tra-se na agência do Posto Forum do Banco do Brasil, á dispo-
sição do Senhor Advogado.Int. -Advs.LUCIANE ALVES BAR-
RETO

89. DEPOSITO-36268/0-BANCO SANTADER BRASIL S/A
x HELGE PERDESEN-Ao preparo das custas no valor de R$.
22,84.-Adv. IDELANIR ERNESTI-.

90. REINTEGRACAO DE POSSE-36354/0-MIRIAN BEA-
TRIZ SERPE DO AMARAL e outro x ANTONIO CAMPOS
FERREIRA-Sobre o retorno dos autos da Instância Superior,
manifestem-se as partes.Int. -Advs. ELIZANGELA PIETRO-
BON e RAFAEL AUGUSTO BET CARBONAR-.

91. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-36512/0-SEUSA
INDUS.E COMERCIO DE CONFECÇOES E ACESSORIOS
x MORO EMPREENDIMENTOS E PARCITIPAÇOES S/A e
outros-APENSO AOS AUTOS Nº. 37346-Sobre a contestação
de fls.87/213, manifeste-se o autor.Int. -Advs. LUCIANE ROSA
KANIGOSKI e DIOGO BENARDT CARDOSO-.

92. INDENIZACAO-36676/0-CLEUSA FIDELIS SILVA x
CARTOES C&A MASTERCARD-IBI ADM E PROM LTDA
BCO IBI-Ao preparo das custas no valor de R$. 319,56-Advs.
CYRO CESAR FURTADO DE ARAUJO, ROCIANE FURTA-
DO ARAÚJO, CLAUDIA BUENO GOMES, GUILHERME
DALOCE CASTANHO e CELSO DAVID ANTUNES-.

93. BUSCA E APREENSAO-36924/0-BANCO DIBENS S/A x
SUELY BARBOSA DA CRUZ-Manifeste-se sobre a certidão

de fls.67- verso.Int. -Advs. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH e LUCIANE LOPES ALVES-.

94. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37042/0-ADMIR
ALVES x ICATU HARTOFORD SEGUROS S/A-APENSO
AOS AUTOS Nº.39.193 - Designo o dia 27/03/08, ás 13:30
horas, para a realização de audiência de conciliação e sanea-
mento, na sede deste Juizo (art.331, do CPC).Não sendo alcan-
çada a conciliação serão fixados os pontos controvertidos e di-
rimidas as questões prejudiciais pendentes, bem como deferida
as provas as serem produzidas.Int. -Advs. FELIPE ALVES DA
MOTTA e IGOR FILUS LUDKEVITCH-.

95. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37049/0-BANCO
DO BRASIL S/A x C.R INDUSTRIA E COMÉRCIO DE DI-
VISÓRIAS E MÓVEIS e outros-Ao preparo das custas do Con-
tador no valor de R$. 18,35-Advs. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e RODRIGO FERREIRA-.

96. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37450/0-GERDAU
AÇOS LONGOS S/A x CONSTRUTORA LEGO LTDA-Ao
preparo das custas do Contador no valor de R$. 19,51-Advs.
MARIO PEDROSO, ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO RIBEI-
RO e CHARLES DA SILVA RIBEIRO-.

97. EXECUCAO-37518/0-ARLEI APARECIDA CHAVES x
PAULO CESAR CARDOSO-Manifeste-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 73 - verso.Int. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-.

98. EXECUCAO-37575/0-AMADEU MORO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que
surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls.135/136, resguardados eventuais interesses de terceiros. De
consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269,
III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo,
preparadas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações
de estilo.P.R.I. -Advs. KENJI D.P. HATAMOTO e CARLOS
MURILO PAIVA-.

99. BUSCA E APREENSAO-37694/0-BANCO ITAU S.A x
LUIS CARLOS DE SOUZA-Manifeste-se a parte autora quan-
to ao prosseguimento do feito.Int. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.

100. DESPEJO-37732/0-IVAN DERVILLE GENNARI x
BLAUBEY DOS SANTOS-Ao preparo das custas no valor de
R$. 18,90-Advs. CLAUDIO DE FRAGA e MARCIA S BADA-
RO-.

101. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37960/0-SCHA-
BATURA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA x
ITAIM COMERCIO DE VEICULOS LIMITADA-1. Primeira-
mente, no prazo de cinco dias, deverá a parte exeqüente juntar
aos autos o original do título em execução, o que, aliás, consti-
tui pressuposto de constituição e desenvolvimento válidos do
processo executivo. 2. O art. 745-A do CPC, introduzido pela
Lei n° 11.382/06, permite ao executado, no prazo para embar-
gos, reconhecendo o crédito do exeqüente e efetuando o depó-
sito de 30% da dívida exeqüenda, incluindo custas e honorári-
os, requerer seja “admitido a pagar o restante em até seis (6)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de
um por cento (1%) ao mês”. Essa inovação normativa tem como
escopo justamente atender aos princípios de que a execução
deve se processar no interesse do credor, mas pelo modo me-
nos gravoso ao devedor, ressalvando-se que se houver o des-
cumprimento do mencionado parcelamento, se deferido, inci-
dirá multa de 10% sobre o saldo ainda devedor eo executado
não poderá mais embargar a execução, constituindo-se essa
renuncia decorrente do §2° do citado art. 745-A do CPC garan-
tia adicional ao depósito inicial desde logo realizado. Assim,
somente por circunstâncias especiais, devidamente comprova-
das, pode esse parcelamento ser indeferido, o que não é o caso
destes autos. Ao contrário, o depósito informado pela executa-
da foi muito superior aos 30% legalmente previsto em lei para
a concessão de tal benefício, evidenciando sua intenção em
quitar a dívida exeqüenda e, portanto, merecendo acolhimento
o pedido de parcelamento. Por conseguinte, defiro o pretendi-
do parcelamento, na forma do art. 745-A do CPC, suspendendo
os atos executivos.... O saldo ainda devedor deverá ser pago
pela executada em 06 (seis) prestações mensais, com o acrésci-
mo de correção monetária (Decreto n° 1.544/95) e juros de 1%
ao mês, vencendo-se a primeira parcela no prazo de cinco dias
contados dessa intimação e as demais a cada 30 dias do primei-
ro vencimento, na forma e condições do art. 745-A do CPC. Ao
preparo das custas do Contador no valor de R$. 18,35.Int.-Advs.
NORBERTO TREVISAN BUENO e JEAN MAURICIO DE
SILVA LOBO-.

102. EXECUCAO DE SENTENCA-38144/0-ADEMIR COLU
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas do
Contador no valor de R$. 29,10-Advs. FERNANDO A. SAN-
TIN PORTELA e CARLOS MURILO PAIVA-.

103. ALVARA JUDICIAL-38196/0-ANA DOROTI CALAIS x
ESPÓLIO DE PEDRO PAULO BELLO DAS CHAGAS- Cum-
pra-se integralmente o despacho proferido à fl. 15.A parte inte-
ressada para retirar os documentos desentranhados.Int. -Adv.
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-.

104. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-38306/0-BANCO
ITAÚ S/A x GLEIDE FERREIRA-Ao preparo das custas do
Contador no valor de R$. 16,97-Advs. EVARISTO ARAGAO
SANTOS e FABRICIO KAVA-.

105. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-38314/0-LAJOTEK
INDUSTRUA E COMERCIO DE LAJES PRE MOLDADAS x
CONCRETIZA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA-Manifes-
te-se sobre a certidão de fls.65 - verso.Int. -Adv. ROSANGE-
LA WOLFF DE QUADROS MORO-.

106. EXECUCAO-38559/0-LEUCIR BAZZO x BANCO DO
BRASIL S/A-Ao preparo das custas do Contador no valor de

R$. 16,51-Advs. FRANCINE RICARDO, ADAIR JOSÉ AL-
TÍSSIMO e CARLOS MURILO PAIVA-.

107. COBRANCA-38650/0-CENTRO PASTORAL, EDUC. E
ASSIS. “DOM CARLOS”-CPEA x BANCO DO BRASIL S/A-
Ao preparo das custas no valor de R$. 21,00-Advs. MAX HER-
CILIO GONCALVES e GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE-.

108. COBRANCA-38760/0-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA x GEORGIA PEREIRA DE
SOUZA e outros- Defiro pedido de fls.205/206.Ao preparo das
custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.-Advs. ERALDO LUIZ
KUSTER, JEFFERSON RENATO R. ZANETI e EDUARDO
F. CRUZ-.

109. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-38984/0-ANA DE
JESUS PORTA DE ANDRADE e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo
seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.59/60, resguar-
dados eventuais interesses de terceiros. De consequências, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro
a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -
Advs. FRANCISCO LEITE DA SILVA e CARLOS MURILO
PAIVA-.

110. ORDINARIA-39287/0-ESPÓLIO DE FRANCISCO RA-
PHAEL DI LASCIO e outro x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.36/37. De consequências,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, prepa-
radas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Adv. CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA-.

111. COBRANCA-39341/0-JORGE CESAR FERRARI e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no va-
lor de R$. 16,80-Advs. RONALDO FRANCA DE ANDRADE
e VICTOR GERALDO JORGE-.

112. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39346/0-ARTUR TRA-
MUJAS FILHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 34,75-Adv. RONALDO FRAN-
CA DE ANDRADE-.

113. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39367/0-VALTER DE
LIMA FOGGIATTO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
Sobre a contestação de fls.35/60, manifeste-se o autor.Int. -Advs.
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CAR-
LOS GASPAR DE SENA e ARLINDO JOSÉ DIAS-.

114. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-39419/0-ELENIR DA
APARECIDA DELFINO e outros x BANCO DO BRASIL S.A-
Sobre a contestação de fls.102/131, manifeste-se o autor.Int. -
Advs. PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, DAG-
MAR PIMENTA HANNOUCHE e GEVERSON ANSELMO
PILATI-.

115. COBRANCA-39425/0-ALCEBIADES BRUNO BARBO-
SA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação
de fls.316/324, manifeste-se o autor.Int. -Advs. JOSE LUIZ
NUNES DA SILVA, MICHELLA ROBERTA MENDES SOU-
ZA e MARCELA BERLINCK PEREIRA-.

116. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-39567/0-JONA-
IR FERREIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a
contestação de fls.32/59, manifeste-se o autor.Int. -Advs. JOSE
BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS
GASPAR DE SENA, ARLINDO JOSÉ DIAS, CLAUDIO FREI-
TAS MALLMANN e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-
.

117. REINTEGRACAO DE POSSE-39583/0-MILTON CESAR
DE MATOS x ROCHA & GOUVEIA AUTOMOVEIS LTDA-
Manifeste-se o requerente, quanto a certidão de fls.64 -Advs.
CLAUDIO MELO COLACO e ANA LIRIA AMBONATTI-.

118. CAUTELAR-39594/0-ESPOLIO DE LEONARDO ABA-
GGE x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no
valor de R$. 21,00-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA e ACACIO CORREA FILHO-.

119. CAUTELAR-39596/0-THEMIS BANNACH DE AZEVE-
DO x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no va-
lor de R$. 21,00-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA e ACACIO CORREA FILHO-.

120. REVISÃO CONTRATUAL-39645/0-HENRIQUE BUE-
NO DOS SANTOS FILHO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A-Sobre a contestação de fls.34/48, manifeste-se o autor.Int.
-Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO
CARLOS GASPAR DE SENA, ARLINDO JOSÉ DIAS, CLAU-
DIO FREITAS MALLMANN e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

121. ORDINARIA-39895/0-ANTONIO LUCAS DOS SANTOS
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. HELTON KIOSHI AR-
MSTRONG e HUDSON CAMILO DE SOUZA-.

122. DANOS MORAIS-39981/0-MARIA DA CONCEIÇÃO
SOARES x LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA-
Indiquem as provas que pretendem produzir, esclarecendo a
finalidade.Int. -Advs. FERNANDO LUIZ DE SOUZA e MA-
RIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-.

123. ORDINARIA-40164/0-ESPOLIO DE GILBERTO VEL-
TRINI - HERDEIROS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Sobre a contestação de fls.145/151, manifeste-se o autor.Int. -
Adv. CELSO TOZZI FILHO-.

124. -40181/0-MARIA ODETE DE SOUZA x ANTONIO JOSÉ
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FERNANDES DE SOUZA JUNIOR- Defiro o beneficio da
Justiça Gratuita.Intime-se a inventariante para juntar
partilha.Int.-Adv. JOSEANE ODETE DE SOUZA-.

125. SUMARIA‘-40271/0-CONDOMINIO HABITACIONAL
ARY SALDANHA DA CUNHA x GILBERTO DE SOUZA
VIANNA.A parte interessada retirar os oficios (4). -Adv. BE-
RENICE AP. GOMES RIBEIRO-.

126. REINTEGRACAO DE POSSE-40272/0-LUIZ ALBER-
TO CARVALHO SILVA e outro x ANTENOR FERREIRA DE
PAULA e outros-Ao preparo das custas no valor de R$. 16,95-
Advs. WAGNER SELEME POSSEBON e MARCOS ROGE-
RIO DE SOUZA-.

127. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-40361/0-LUIZ DO
CARMO VIEIRA x OMNI S/A-A parte interessada para retirar
a Carta de Citação com Ar. Int. -Adv. KARIN LUCY BETTIN-
GHAUSEN-.

128. -40374/0-BALVINA PIETCZAK SCHUTA e outros x
ESPÓLIO DE MARTHA MILESKI PIETSCK-Manifeste-se
ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. ALES-
SANDRA SCHUTA-.

129. BUSCA E APREENSAO-40522/0-BANCO ITAU S.A x
ANDRE LUIZ DA SILVA PIE-Ao preparo das custas no valor
de R$. 12,60-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

130. BUSCA E APREENSAO-40596/0-B.V FINANCEIRA S.A
C.F.I x VANESSA QUADROS-Ao preparo das custas no valor
de R$. 10,50-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

131. SUMARISSIMA DE COBRANCA-41192/0-MILTON
MAIDEL x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.26/27, resguardados eventuais interesses de ter-
ceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo,arquivem-se com as cautelas e anotações
de estilo.P.R.I. -Advs. REGINA MITSUE TABUSHI e CAR-
LOS MURILO PAIVA-.

132. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41417/
0-ANGELBERTO ANDRE e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição
da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo
(item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Supe-
rior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros
remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contem-
plou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o
seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tri-
buinal de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao
agora pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remunera-
tórios no presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação
aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil
pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de
01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jor-
nada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, digam os autores se observaram estes parâmetros;se não,
façam os devidos ajustes. ..Int. -Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-.

133. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41429/
0-ÁUREA VELOSO DA SILVA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distri-
buição da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este
Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o
Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em
sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os con-
templou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora
o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tri-
buinal de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao
agora pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remunera-
tórios no presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação
aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil
pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de
01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jor-
nada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,

dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, digam os autores se observaram estes parâmetros;se não,
façam os devidos ajustes. ..Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-.

134. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41431/
0-ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUN.DE
CONGONHAS e outro x BANCO DO BRASIL S/A-I. Aver-
ber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação
civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3,
do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Superior Tribunal
de Justiça pacificou a questão referente aos juros remunerató-
rios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de cumpri-
mento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de for-
ma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu segui-
mento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de
Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacifi-
cado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sen-
do assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, digam os autores se observaram estes parâmetros; se não,
façam os devidos ajustes...Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-.

135. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41475/0-HERDEI-
ROS E SUCESSORES DE ADALBERTO MARLOW e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ati-
vo á margem da distribuição da ação civil pública nº.14.552,
em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em
recente julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a
questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles
não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma
vez que ela não os contemplou de forma expressa e incoteste,
razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida deci-
são:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou
o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento juris-
prudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a in-
clusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-
to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto
ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de

1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. VIII.Sendo assim, digam os autores
se observaram os parâmetros;se não, façam os devidos ajustes.
..Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

136. INDENIZACAO-41543/0-LUIZ GUILHERME CINTRA
MAZZA x CETELEM BRASIL S.A - CRÉDITO FINANCIA-
MENTO E INVES-A parte interessada retirar o oficio (01 ). -
Adv. IVONE STRUCK-.

137. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41570/0-VERIS-
SIMO POLONIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Aver-
ber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação
civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3,
do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Superior Tribunal
de Justiça pacificou a questão referente aos juros remunerató-
rios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de cumpri-
mento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de for-
ma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu segui-
mento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de
Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacifi-
cado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sen-
do assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais parâ-
metros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então
apresentar novo demonstrativo atualizado da divida..Int. -Adv.
DEBORAH NOGUEIRA TRALDI MAGGIO-.

138. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41571/
0-IVETE TEREZINHA LONGO GUADENCIO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo
á margem da distribuição da ação civil pública nº.14.552, em
trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em
recente julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a
questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles
não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma
vez que ela não os contemplou de forma expressa e incoteste,
razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida deci-
são:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou
o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento juris-
prudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a in-
clusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-
to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto
ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. VIII.Sendo assim, intime-se a parte
exequente para esclarecer se tais parâmetros foram observa-
dos, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apresentar novo de-
monstrativo atualizado da divida..Int. -Adv. ELIZEU MENDES
DA SILVA-.

139. EXECUCAO DE SENTENCA-41577/0-AYRTON BOR-
GES e outro x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litis-
consorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pública
nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do
C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Superior Tribunal de

Justiça pacificou a questão referente aos juros remuneratórios,
decidindo que eles não são cabiveis em sede de cumprimento
da sentença, uma vez que ela não os contemplou de forma ex-
pressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimento.
Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça
do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacificado
posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo
assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no pre-
sente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, digam os autores se observaram estes parâmetros;se não,
façam os devidos ajustes.Após voltem...Int. -Adv. JOAO LUIZ
ARZENO DA SILVA-.

140. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41580/0-NAZA-
RENO PEREIRA DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribui-
ção da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este
Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o
Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em
sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os con-
templou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora
o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tri-
buinal de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao
agora pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remunera-
tórios no presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação
aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil
pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de
01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jor-
nada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais parâ-
metros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então
apresentar novo demonstrativo atualizado da divida...Int. -Adv.
HELLEN PRISCILA MOLINA PRATA-.

141. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41582/
0-ALCIDES DE MATTOS e outro x BANCO DO BRASIL S/
A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição
da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo
(item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Supe-
rior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros
remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contem-
plou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o
seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tri-
buinal de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao
agora pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remunera-
tórios no presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação
aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil
pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de
01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jor-
nada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
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dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais parâ-
metros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então
apresentar novo demonstrativo atualizado da divida..Int. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-.

142. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41583/
0-ADILSON FERNANDO SIENA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da
distribuição da ação civil pública nº.14.552, em trâmite peran-
te este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julga-
mento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão refe-
rente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não são ca-
biveis em sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela
não os contemplou de forma expressa e incoteste, razão pela
qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato
continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou o seu en-
tendimento ao agora pacificado posicionamento jurisprudenci-
al do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos
juros remuneratórios no presente cumprimento de sentença.IV.
Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser contados á
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação havida
na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem con-
tados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refere o
art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Naci-
onal, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequência,
até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o disposto no
art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor re-
flete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. VIII.Sendo assim, intime-se a parte
exequente para esclarecer se tais parâmetros foram observa-
dos, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apresentar novo de-
monstrativo atualizado da divida..Int. -Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR-.

143. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41585/
0-ARMANDO GERVASI e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição
da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo
(item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Supe-
rior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros
remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contem-
plou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o
seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tri-
buinal de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao
agora pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remunera-
tórios no presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação
aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil
pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de
01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jor-
nada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao indice de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-

mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, digam os autores se observaram estes parâmetros;se não
façam os devidos ajustes.Após voltem..Int. -Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR-.

144. EXECUCAO-41598/0-JOCÉLIA MARI DITTERT BIT-
TENCOURT x BANCO DO BRASIL S/A—1- Averbe-se o li-
tisconsórcio ativo á margem da distribuição da ação civil pú-
blica nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3.., do
C.N.C.G.J).Concedo à parte requerente, por ora, os benefícios
da assistência judiciária gratuita, na forma e sob as penas da
Lei n.º 1.060/50-2 - .Com o advento da Lei nº.11.232/2005, foi
extinto o processo autônomo de execução por quantia certa
fundamentada em titulo judicial, instituindo-se, em contrapar-
tida, o procedimento de cumprimento da condenação como mera
fase do processo de conhecimento, com o que se pretende con-
ferir maior efetividade na entrega da prestação jurisdicional
perseguida.Não obstante essa alteração normativa, subsistem
os atos de natureza executórios como a intimação da parte para
o cumprimento voluntário da obrigação imposta pela sentença,
penhora de seus bens, arrematação para satisfação do crédito
etc.Essa intimação da parte devedora para, no prazo de 15 dias,
efetuar o pagamento do montante da condenação, sob pena de
incidência de multa de 10% (art.475-J, caput, do CPC), e pe-
nhora de bens, não obstante entendimentos em contrário, dever
ser pessoal, já que encerra consequêncas juridicas de ordem
material para o devedor e a lei não estabeleceu expressamente
que a hipótese seria de intimação na pessoa do advogado, como
costumeiramente ocorre (v.g.art.475-J, paragrafo 1º, art.659,
paragrafo 5º, ambos do CPC).Desta forma, muito embora te-
nha se retirado a natureza de processo autônomo, a execução
do julgado, ainda que mero procedimento ou fase do processo
de conhecimento, continua a existir, máxime se não houver o
cumprimento espontâneo da condenação.Por outro lado, a Ta-
bela IX do Regimento de custas dos Atos Judiciais, mantida
pela Lei Estadual nº.13.611/02 em seu art.9º, estabelece a inci-
dência de custas nos processos de execução em geral e nas exe-
cuções de sentenças (item I), sem fazer distinção, no segundo
caso, a respeito da natureza da execução de titulo judicial (se
processo autônomo ou mera fase do processo de conhecimen-
to), razão pela qual as respectivas custas continuam a ser exigi-
veis e o respectivo pagamento deve se realizar de forma anteci-
pada, nos termos do art.19 do Código der Processo Civil.A exi-
gibiliade dessas custas cresce de relevo nas execuções indivi-
duais de sentença exarada em ação coletiva, já que ela se pro-
cessará em autos apartados, com averbação do litisconsórcio á
margem da distribuição da ação de conhecimento, necessitan-
do a parte credora, para o recebimento do respectivo crédito,
contratar advogado especificamente para propor essa execu-
ção. -3- O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar anterior-
mente inúmeros outros casos de execução da sentença prolata-
da na ação civil pública nº.14.552, firmou o entendimento de
que os juros remuneratórios não são cabiveis em sede de cum-
primento do julgado, porquanto não contemplados de forma
expressa na sentença, sendo oportuna a transcrição do seguinte
julgado:.. No mesmo sentido passou a decidir o Tribunal de
Justiça do Paraná:... -4- Do mesmo modo, os juros moratórios
são devidos á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic,
nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de juros moratórios a
que se refere o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código
Tributário Nacional, ou seja, 05% (um por cento) ao mês.- 5-
Quanto ao indice de correção monetária, o IPC é o indice que
melhor reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que
deve ser observado, nos seguintes percentuais. 10,14% em fe-
vereiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991.Cita-se como exemplo o seguinte julgado... -6 - Nos de-
mais meses, excluidos, portanto, os acima referidos, deve ser
observado os seguintes indices. OTN nos meses de julho de
1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989
até fevereiro de 1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991
até junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho
de 1995 e a partir dai a Média/IGP-DI (Decreto 1.544/95). -7-
.Por último, observe-se que a sentença da Ação Civil Pública
em questão condeno o ora embargante a pagar as diferenças de
percentual do rendimento somente das cadernetas de poupança
com data-base entre 1º a 15 de junho de 1987 e 1º e 15 de
janeiro de 1989, não abrangendo, portanto, as alterações de
indices das cosntas de poupanças cujas data-base sejam diver-
sas destas. -8- Por conseguinte, intime-se a parte exequente
para esclarecer se tais parâmetros foram observados, no prazo
de 10 (dez) dias, ou então apresentar novo demonstrativo atua-
lizado da divida.Int. -Adv. MARCIA ELIZABETE DE OLI-
VEIRA TORNESI-.

145. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41629/
0-LUPÉRCIO CUSTODIO e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição
da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo
(item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça
pacificou a questão referente aos juros remuneratórios, deci-
dindo que eles não são cabiveis em sede de cumprimento da
sentença, uma vez que ela não os contemplou de forma expres-
sa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a
referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Pa-
raná adequou o seu entendimento ao agora pacificado posicio-
namento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é
indevida a inclusão dos juros remuneratórios no presente cum-
primento de sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios,
eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, desde a citação havida na ação civil pública (julho 1994)
até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo Código Civil,
para a partir dai serem contados á taxa de 01% (um por cento)
a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa
Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratóri-
os a que se refere o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do
Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao

mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser
observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma aci-
ma referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o IPC, é
o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do perio-
do, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecentuais:
10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais parâ-
metros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então
apresentar novo demonstrativo atualizado da divida..Int. -Adv.
CARLOS R GOMES SALGADO-.

146. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41659/
0-ANDRÉ GONÇALVES BARBUZANO e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem
da distribuição da ação civil pública nº.14.552, em trâmite pe-
rante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente jul-
gamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão
referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não são
cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela
não os contemplou de forma expressa e incoteste, razão pela
qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato
continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou o seu en-
tendimento ao agora pacificado posicionamento jurisprudenci-
al do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos
juros remuneratórios no presente cumprimento de sentença.IV.
Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser contados á
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação havida
na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem con-
tados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refere o
art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Naci-
onal, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequência,
até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o disposto no
art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor re-
flete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas.VII.Sendo assim, digam os autores
se observaram estes parâmetros; se não, façam os devidos
ajustes.Int. -Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR-.

147. REVISAO DE CONTRATO-41661/0-NARCISO AMA-
DIR TONIAL x BV FINANCEIRA S.A-A parte interessada para
retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Adv. KARIN LUCY
BETTINGHAUSEN-.

148. SUMARISSIMA DE COBRANCA-41667/0-CARLOS
QUANDT x BANCO SANTANDER BANESPA S/A-A parte
interessada para retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Advs.
IVO DYNIWEICZ e MIRNEI BARBOSA DE SOUZA-.

149. DECLARATORIA-41688/0-EDISON DE OLIVEIRA NI-
ECE x HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Para fins da concessão de antecipação de tutelar pleiteada ás
fls.23, comprove o autor que seu nome está inscrito junto a
órgão de proteção ao crédito, juntando documentos hábeis nes-
te sentido.Na petição inicial o autor discorre sobre comissão de
permanência e capitalização mensal de juros.Mas, não formu-
lou pedido a respeito de tais matériais.Esclareça assim o autor
se deseja que a sentença aprecie os tópicos relativos á comis-
são de permanência e capitalização mensal de juros.Em caso
positivo, deverá formular pedido expresso a respeito.Int.-Adv.
JOSE DE DEUS ALVES PEREIRA-.

150. PRESTACAO DE CONTAS-41694/0-JORGE APARECI-
DO DE SOUZA REIS x BV FINANCEIRA S/A -
CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO-Concedo á parte, reque-
rente os beneficios da assistência judiciária, na forma e sob as
penas da Lei nº.1.060/50.A parte interessada para retirar a Car-
ta de Citação com Ar. Int. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI-.

151. REVISAO DE CONTRATO-41703/0-CLAUDIO LUIZ DE
SEIXAS QUEIROZ x BANCO ITAÚ S/A- 1. Junte o autor com-
provante de renda legível, eis que a cópia de fis. 23 se apresen-
ta ilegível. Após, apreciarei o pedido de antecipação de tutela.
2. Antes de apreciar o pedido de antecipação de tutela formula-
do às fls. 18, item “a” eo pedido de depósito formulado às fis.
19, item “e”, esclareça o autor se por ocasião da celebração dos
contratos com o requerido o § 3° do art. 192 da Constituição
Federal de 1988 já não havia sido revogado pela Emenda Cons-

titucional n° 40/2003. Deverá também esclarecer o autor qual a
fórmula ou expressão matemática empregada no Sistema de
Amortização Linear mencionado nas planilhas de cálculo que
acompanham a petição inicial. 3. No tocante ao pedido de exi-
bição formulado ás fls. 19, item “g”, informe o autor se tentou
obter cópia do contrato de abertura de conta corrente junto ao
requerido. Int. -Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-
.

152. COBRANCA ORDINARIA-41738/0-CRISLENE BAL-
DESSARI x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS-Defiro, por ora, os beneficios da assistên-
cia judiciária gratuita (Lei 1.060/50).A parte interessada para
retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Adv. WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA-.

153. INDENIZACAO-41741/0-TEREZINHA IVONE DA SIL-
VA x BANCO ITAÚ S/A-Concedo á parte requerente, por ora,
os beneficios da assistência judiciária gratuita, na forma e sob
as penas da Lei nº.1.060/50.A parte interessada para retirar a
Carta de Citação com Ar. Int. -Adv. KARIN HASSE-.

154. EXECUCAO-41743/0-ALISUL ALIMENTOS S.A x DE-
BORA CARLA GOMES S KENUP - AVIÁRIO- Cite-se a parte
devedora...Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int.-Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-.

155. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-41753/0-BARIGUI
VEICULOIS LTDA x JOÃO BATISTA KLEIN- Cite-se....Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.-Adv. NEUDI
FERNANDES-.

156. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-41757/0-GRAN
PARK VEICULOS LTDA x ACIR EDSON HAFEZ JOSÉ- Cite-
se a parte devedora...Ao preparo das custas do Senhor Oficial
de Justiça.Int.-Adv. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-.

157. -41763/0-ALICE CASAGRANDE GONÇALVES e outros
x ESPÓLIO DE JOÃO VENÂNCIO GONÇALVES- Tendo em
vista a quantidade de pessoas que compõem o pólo ativo da
presente ação, o valor das custas processuais e dos honorários
advocaticios, fracionado pelos mesmso, não acarretará em um
prejuizo próprio ou de suas familias.Desse modo, não cabe a
aplicação da Lei nº.1060/50.Indefiro, pois, o beneficios da As-
sistência Judiciária Gratuita, e determino o preparo das custas
e do FUNREJUS.Int. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-.

158. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-41769/0-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x BABUSKA CAFÉ E CON-
FEITARIA LTDA e outro- Cite-se a parte devedora...Ao prepa-
ro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e
VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-.

159. COBRANCA ORDINARIA-41783/0-ALMIRO WEN-
GRAT e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Preliminarmente,
intime-se o procurador dos requerentes para firmar a peça
inicial.Int.-Adv. LEONARDO DELLA COSTA-.

160. BUSCA E APREENSAO-41789/0-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A (CURITIBA) x MANOEL FARIA GOMES NETO-
Note-se que, como consta na certidão lançada á fl.13, a notifi-
cação extrajudicial não foi recebida no endereço do devedor.I -
Nos termos da Súmula nº.72 do STJ, “ a comprovação da mora
é imprescidivel á busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente.Por conseguinte, deve a parte autora compro-
var, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da
inicial, a constituição do devedor em mora, seja com a apresen-
tação da respectiva notificação, extrajudicial recebida no en-
dereço consignado no contrato, encaminhada diretamente pela
parte ou por meio do Serviço de Registro de Titulos e Docu-
mentos, seja mediante o protesto de titulo.Int. -Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANIN-.
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1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 5727/1986
- PARANÁ FINANCEIRA S/A CFI x AGUINALDO CORDEI-
RO - 1- Diante do lapso temporal decorrido sem qualquer ma-
nifestação no feito, intime-se a parte requerente para impulsio-
nar o processo, requerendo o que lhe for de direito. 2- Intime-
se. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

2. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 622/1993 - HELMUT
BREHM x RENATO CORDEIRO DA SILVA e outros - 1- Di-
ante do lapso temporal decorrido sem qualquer manifestação
no feito, intime-se a parte requerente para impulsionar o pro-
cesso, requerendo o que lhe for de direito. 2- Intime-se. Advs.
OTTO JOÃO LYRA NETO e CLÍNIO L. L. LYRA.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 5/1994 -
AÇOS CARAJÁS COMÉRCIO DE PROD. SIDERÚRGICOS
LTDA x LEANDRO VIANA FILARDO - 1- Diante do lapso
temporal decorrido sem qualquer manifestação no feito, inti-
me-se a parte requerente para impulsionar o processo, reque-
rendo o que lhe for de direito. 2- Intime-se. Adv. VICTOR
GERALDO JORGE.

4. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 395/1994 - ANIZIO
RESENDE x THAIS BLANSKI e outro - 1- Diante do lapso
temporal decorrido sem qualquer manifestação no feito, inti-
me-se a parte requerente para impulsionar o processo, reque-
rendo o que lhe for de direito. 2- Intime-se. Advs. SANDRA
MARA HINATA e HILSON ROCHA.

5. RESSARCIMENTO - 961/1994 - MANOEL DE MATTOS e
outro x JOÃO PEDRO SILVA DAVID FERREIRA DIOGO - 1-
Diante do lapso temporal decorrido sem qualquer manifesta-
ção no feito, intime-se a parte requerente para impulsionar o
processo, requerendo o que lhe for de direito. 2- Intime-se. Adv.
JOÃO ANTONIO CARRANO MARQUES.

6. ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL - 335/1995 - CLI-

CHERIA CURITIBA LTDA x MANUT SOE ELETROMECÂ-
NICA LTDA - 1- Diante do lapso temporal decorrido sem qual-
quer manifestação no feito, intime-se a parte requerente para
impulsionar o processo, requerendo o que lhe for de direito. 2-
Intime-se. Advs. WALDEMAR PONTE DURA e FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS.

7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 98/1998 -
BANCO NACIONAL S.A. x LUIZ APARECIDO PAMPLONA
- REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: 1- Recebo o recurso
de apelação interposto por BANCO NACIONAL S.A. (fl. 145)
e que se encontra acompanhado das razões (fls. 146/150), pois
tempestivo, no efeito devolutivo e suspensivo conforme artigo
520. 2- Em seguida, vista ao apelado para, querendo, no prazo
de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. NATANOEL ZAHOR-
CAK e CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 582/1999
- BB - ADMINISTRADORA DE CARTOES e outro x JAER-
CIO GARCIA REQUENA - 1- Defiro (fl. 44). Concedo vista
dos autos fora de cartório, pelo prazo de cinco dias, nos moldes
do art. 40, inc. II do CPC. 2- Anote-se (fls. 45/46). 3- Intime-
se. Adv. EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES.

9. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1000/1999 - BIOGEST PLA-
NOS E SISTEMAS DE SAÚDE S/C LTDA e outros x UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - 1- Ci-
ência às partes acerca da data e local designados para realiza-
ção da perícia - dia 22/01/08, a partir das 11 horas, na Rua
Lysimaco Ferreira da Costa, 771, Bom Retiro, nesta Capital. 2-
Intime-se. Advs. VITÓRIO KARAN e LUÍS OSCAR SIX BOT-
TON.

10. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1319/1999 -
ARLETE TEREZINHA PRESA x BANCO ITAÚ S/A - CRÉ-
DITO IMOBILIÁRIO e outro - 1. Os autos versam sobre direi-
tos disponíveis. As partes resolveram compor a demanda, pon-
do termo ao feito, consoante noticiam e firmam o acordo for-
mulado e juntados às fls. 918/920, 922/925 e 927/928. 2. ANTE
AO EXPOSTO, homologo a transação celebrada entre as par-
tes contida nas petições de fls. 918/920, 922/925 e 927/928,
que fica fazendo parte integrante desta decisão, com funda-
mento nas disposições do artigo 269, inciso III, do Código de
Processo CIvil. 3. Custas remanescentes já satisfeitas confor-
me certidão lançada às fls. 565 verso. Defiro a dispensa do
prazo recursal. 4. Expeçam-se alvarás judiciais, na forma plei-
teada às fls. 919. 5. Oportunamente, baixe-se e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. EMERSON
LUIZ BACHMANN, WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR e
LUÍS EDUARDO MIKOWSKI.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 53/2000
- SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
x PAULO AIR MICOSKI - Vistos e etc. Por sentença para que
surtam jurídicos e legais efeitos homologo o pedido de extin-
ção da fase de cumprimento de sentença (execução), conforme
pedido formulado às fl. 131, julgando extinta a fase executória,
com fulcro no artigo 794, II do Código de Processo Civil. Cus-
tas satisfeitas (certidão de fls. 140 verso). Oportunamente, bai-
xa dos autos junto ao distribuidor e arquivem-se. Mediante o
preparo das despesas necessárias, levante-se a penhora. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Advs. JEAN CARLOS CAMO-
ZATO e ANTONIO CARLOS GUIMARÃES TAQUES.

12. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 518/2000
- FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA x
COUNTRY PETS CONFECÇÕES LTDA - Total da conta ge-
ral - R$ 24.538,14 (mais acréscimos legais) Advs. MAÇAZU-
MI FURTADO NIWA e SÉRGIO ALVES RAYZEL.

13. INDENIZAÇÃO - 592/2000 - FUNDACAO ERASMO DE
ROTERDAM x AIR LIQUID BRASIL S/A - Recebo o recurso
de apelação de fls. 404/446, eis que tempestivo e com compro-
vação do porte de remessa (fls. 447/449), em seu duplo efeito
(suspensivo e devolutivo). Intime-se a parte apelada para que-
rendo, ofereça suas contra-razões no prazo de 15 dias. Decorri-
do o prazo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as nossas homenagens de estilo. Intime-se. Advs.
MÁRCIO AUGUSTO DE FREITAS, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONÉDIS e MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTRO-
ROSA VIANNA.

14. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1092/2000 - BANCO ITAÚ
S/A x ERNESTO BINDEWALD e outro - 1. De fato, a rigor da
técnica não há conexão entre estes Autos de Execução Hipote-
cária e aqueles de revisão do contrato de mútuo, e isto facil-
mente se detecta nos autos, vez que o rito de ambos não se
assemelham (Execução e Ordinária), e mais, o objeto destes
autos são diversos, pois aqui se busca a satisfação de uma obri-
gação, enquanto naquele, a revisão de um contrato. 2. Porém, a
política processual também deve ser entendida como relevante
para o direcionamento de questões como esta, pois como posto
pelo Executado, a revisão promovida na 9a Vara Cível, se pro-
cedente, pode alterar os valores apontados como devidos, che-
gando não só a diminuição dos valores, mas principalmente,
pode até importar na extinção do processo executivo com a
quitação da obrigação, fato que esvaziaria o presente feito. 3.
Assim sendo, dentro da racionalidade processual, é que, com
base na política processual, declino a competência deste Juízo
em relação ao Juízo da 9a Vara Cível, vez que aquele é preven-
to em relação a este. 4. Diligências necessárias. Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, JOANITA FARYNIAK
e JOSIANE ROLIM DE MOURA.

15. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 93/2001
- EBM CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA x MONOBRAS
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS LTDA - I.
Acolho as argumentações expendidas às fls. 135/139 e corro-
boradas pela certidão de fls. 140-v, a fim de declarar a nulidade

dos atos processuais praticados a partir de fls. 122, inclusive, a
sentença terminativa, ora prolatada, eis que fundamentada em
situação fática inexistente nos autos, qual seja a inércia do pro-
curador da autora. II. Desse modo, determino o prosseguimen-
to do feito, em seus ulteriores termos, com as anotações e can-
celamentos devidos. III. À contadoria judicial para a elabora-
ção de cálculo atualizado da dívida exequenda. Após, requisi-
te-se à autoridade supervisora do sistema bancário, mediante
meio eletrônico (Sistema BACENJUD), informaÇões sobre a
existência de ativos em nome da parte devedora, consignando-
se que, em caso de resposta positiva, a ordem de indisponibili-
dade dos saltos até o limite do valor do débito exequendo, tudo
na forma do art. 655-A do CPC. Intime-se. Diligências
necessárias.Total da conta geral - R$ 14.789,79. Advs. LUIZ
ANTONIO MORES e JAIME BELMIRO TASCA.

16. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 784/2001 - COND.
CONJ. RES. GREENVILLE x CARMO SHIZUO YOSHITA-
NI - Analisados e etc... A Exeqüente noticiou, à fl. 100, que
tendo em vista o pagamento do débito pelo executado consu-
mou-se a presente execução. Requereu a conseqüente extinção
do processo. O pedido merece acolhida. Tenho o pagamento do
débito como satisfação da obrigação. Destaque-se que o fim da
execução é a satisfação coativa do direito do credor. Se o paga-
mento é obtido, seja voluntária ou forçadamente, exaurida está
a missão do processo. É o que ocorreu in casu. A própria exe-
qüente requereu a extinção da execução. Diante do exposto,
nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, julgo
extinta a presente a execução movida por Condomínio Conjun-
to Residencial Greenville, em face de Carmo Shizuo Yoshitani,
já qualificados nos autos, para que surtam os jurídicos e legais
efeitos. Custas já recolhidas. Ainda, para os fins contidos nos
itens 3.3.3 e 3.3.3.1 do CN, seja comunicado o Sr. Distribui-
dor. Seja dado baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. Advs. AN-
TÔNIO EMERSON MARTINS e DIONE VANDERLEI MAR-
TINS.

17. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 800/2001 -
MARIA ELIZABETH EASTWOOD VAINE e outro x BANES-
TADO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO - Diante do pedido de
fls. 273 e despacho de fl. 275, concedo vista a cada uma das
partes. Primeiro, ao autor, depois ao réu, tudo de forma suces-
siva. Intime-se. Advs. RENATO GALVÃO CARRILHO e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI.

18. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1449/2001 -
PETROCARAVELLE COM. DE DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTDA e outros x PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A -
A petição de fls. 1032/1036 encontra-se apócrifa, motivo pelo
qual concedo o prazo de cinco dias para sua regularização, sob
pena de declará-la inexistente, com o seu conseqüente desen-
tranhamento. Intime-se. Advs. PAULO JOSÉ GOZZO e JÚLIO
JACOB JÚNIOR.

19. MONITÓRIA - 351/2002 - BANCO RURAL S/A x PON-
TRAC MÁQUINAS AGRÍCOLAS S/A e outro - Anote-se o
substabelecimento de fls. 173, devendo as futuras intimações e
publicações ser realizadas em nome daqueles procuradores,
consignando que caso seja realizada a publicação em nome de
um deles somente, tal ato será considerado considerando como
valido, levando em consideração o disposto no item 2.9.4.5 do
CN. Reitere-se o oficio de fls. 171, procedendo à remessa do
mesmo pelo Juízo, determinando urgência no seu cumprimen-
to. Sobrevindo a resposta do oficio, intimem-se as partes para
se manifestarem, no prazo comum de 5 dias. Advs. IGUACI-
MIR GONÇALVES FRANCO, CLÁUDIA BUENO GOMES e
MAÍSA GORETTI LOPES SANT’ ANA.

20. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1110/2002 - GIAN CLÁUDIO COEN e outro x FABIANO V.
VENETE ELIAS e outro - À conta e preparo. R$ 7,00 (mais
acréscimos legais). Advs. ILSON NEY BEMBEN e FABIANO
VICENTE VENETE ELIAS.

21. DECLARATÓRIA - 1280/2002 - GIAN CLÁUDIO COEN
e outro x FABIANO V. VENETE ELIAS e outro - À conta e
preparo. R$ 18,90 (mais acréscimos legais). Advs. ILSON NEY
BEMBEN e FABIANO VICENTE VENETE ELIAS.

22. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 546/2003
- BANCO BRADESCO S/A x PEDRO MANOEL REBELO
CORREIA - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre as res-
postas dos ofícios. 2- Intime-se. Advs. DANIEL HACHEM e
MANOEL CARLOS DA SILVA.

23. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 548/2003 - BAN-
CO BANESTADO S/A x MOTORA INDÚSTRIA METALÚR-
GICA LTDA - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre as res-
postas dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

24. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 738/2003 - INS-
TITUTO DE PROT. E DEF. DOS CONS. E CIDAD- IPDC x
IMOBILIÁRIA JARDIM LTDA - 1- Diante da necessidade de
perícia de corretagem, nomeio como perito Judicial Sr. Nival-
do Carneiro, com telefone à disposição da Serventia, sob a fé o
compromisso de seu grau. 2- Conforme prescreve o art. 421 do
Código de Processo Civil, faculto às partes a indicação de As-
sistentes Técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias, e, no mesmo
prazo, a apresentação de quesitos. 3- Intimem-se. Advs. MAU-
RO CURY FILHO e ODACYR CARLOS PRIGOL.

25. REPARAÇÃO DE DANOS - 743/2003 - RODOLATINA
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA x EUNICE DE ALMEI-
DA FILUS e outro - À conta e preparo. R$ 30,10 (mais acrésci-
mos legais). Advs. LEANDRO RICARDO ZENI, VALDEMAR
BERNARDO JORGE, NIKOLLE KOUTSOUKOS AMADO-
RI, CLÓVIS JOSÉ GUGELMIN DISTÉFANO, IOLANDO
MUNHOZ JÚNIOR e GERARD KAGHTAZIAN JR..

26. REVISÃO CONTRATUAL - 317/2004 - ALMIR ROGÉ-
RIO ROMERO e outros x IMÓVEIS BASSOLI LTDA e outro
- Considerando que os processos foram apensados, os quais

deverão ser julgados em conjunto, determino que sejam inti-
madas as partes para especificarem as provas que pretendem
produzir, justificando-as, no prazo de 5 dias, bem como mani-
festarem se há possibilidade de realização de acordo em todos
os feitos, caso em que será designada data para a realização de
audiência do artigo 331 do CPC. É crível ressaltar que ficam
sem efeito os carimbos de conclusão datados de 28/02/2007.
Intime-se. Advs. PAULO SÉRGIO WINCKLER e ODACYR
CARLOS PRIGOL.

27. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 554/2004 - ES-
SEX PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
LAVORO ARTES IND. E COM. DE MÁRMORES LTDA. -
…Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido do Autor, para declarar rescindi-
do o contrato celebrado entre as partes de prestação de serviço
e fornecimento de material pedra (granito e mármore), bem como
condenar a Ré ao pagamento de perdas e danos sofridas em
relação ao contrato como um todo (englobando, assim, os itens
b, c, e d, do pedido, já que tem a mesma origem), inclusive em
relação a novos gastos efetuados para a correção e término da
obra, alugueres eventualmente dispendidos até a efetiva entra-
da na casa, para Autor, cujo valor deverá ser apurado em liqui-
dação de sentença por arbitramento, devendo tudo ser corrigi-
do pela média do IGP/lNPC, acrescidos de juros de 1% ao mês
incidentes a partir da citação. Com relação a multa contratual
prevista no contrato a fl. 40, deixo de aplicá-la, tendo em vista
que o Autor não conseguiu demonstrar a este Juízo qual foi o
lapso tempo compreendido a partir da data limite para entrega
do material colocado na obra 10/11/03 até a data da efetiva
rescisão, a qual se deu com a proibição do veículo caminhão
descarregar o remanescente das pedras, nos termos do depoi-
mento de fl. 337. Condeno o Réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários de advogado, sendo que estes se arbitra
em 10% sobre o valor total da condenação, conforme preceitua
o art. 20, § 3°, do CPC. Publique-se. Registre-se. lntimem-se.
Aplique-se no que couber o CN. Advs. JOÃO CARLOS DE
MACEDO e VINÍCIUS DE ANDRADE MENDES.

28. RESCISÃO CONTRATUAL - 576/2004 - OELO LOCA-
DORA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. x FLO-
MOATHER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - …Diante
do pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII, do Có-
digo de Processo Civil, homologo o pedido de desistência da
ação, e, por via de conseqüência, julgo extinto o processo, para
que surtam os devidos efeitos. Custas de lei. Oportunamente,
cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN e arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. HENRIQUE
GAEDE e FLÁVIO AUGUSTO DUMONT PRADO.

29. INDENIZAÇÃO - 952/2004 - IRENE FERREIRA DE SOU-
ZA x ENA OUTDOOR E ANÚNCIOS S/C LTDA - …Assim
sendo, com fulcro no art. 269, inciso 1, do CPC, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido da Autora, em face da prova de que o
acidente ocorreu no local indicado pela Autora, e também de
que foi o Réu quem fez o buraco causador do evento danoso a
Autora. Custas pelo Autor e sem honorários, tendo em vista
que da contestação resultou acordo entre as partes. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no que couber o CN.
Advs. CLÁUDIA REJANE NODARI, CAETANO BRANCO
PIMPÃO DE ALMEIDA e ROBERTO JOSÉ TAQUES DE
NEGREIROS.

30. DECLARATÓRIA - 571/2006 - MARCOS ROBERTO
DELLA ROVERYS COSEGLIO x UNICENP - CENTRO UNI-
VERSITÁRIO POSITIVO - 1- Tratam os autos de julgamento
antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. 2- De-
corrido o prazo recursal, à conta e preparo. 3- Após, tornem
conclusos para sentença. R$ 8,40 (mais acréscimos legais).
Advs. CELIA ROSA HERINGER DITTMAR e CARLOS AL-
BERTO HAUER DE OLIVEIRA.

31. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 798/2006 - LUIZ FRAN-
CISCO DA SILVA e outro x BANCO ITAÚ S/A - …Nestas
condições, julgo por sentença extinto o processo e determino o
arquivamento destes autos, com fulcro nos arts. 598 e 267, in-
ciso III, e § 1º do Código de Processo Civil. Confirmo a assis-
tência judiciária deferida outrora em favor do autor. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Advs. JOSIANE ROLIM DE MOU-
RA e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

32. ARROLAMENTO - 826/2006 - VLADISLAV SEMIONO-
VITCH KIM e outros x ESPÓLIO DE ILYA KIM - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a resposta do ofício (fls. 78/80). 2-
Intime-se. Adv. DIONÍSIO OLICHSEVIS.

33. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1065/2006 - AZURI GAU x CEZAR CAMPOLIN e outros -
…Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração de
fls. 66/69, dar-lhe parcial provimento nos termos dos esclareci-
mentos já prestados, devendo a condenação abranger a não so-
mente “ao réu”, mas sim todos os réus; para que recaia sobre a
condenação dos réus os encargos oriundos do contrato de loca-
ção em tela, sem prejuízo da condenação anteriormente deter-
minada; para que seja excluída do cálculo a imposição da mul-
ta de 20% (vinte por cento) pela inadimplência e para que seja
fixada, a título de caução, para fins de execução provisória, o
valor equivalente a 18 (dezoito) meses do aluguel, atualizados
pelo mesmo índice da sentença, até a data do depósito da cau-
ção, nos termos do artigo 64 da lei 8.245/91. 7. P.R.I. Advs.
JOÃO CARLOS DE MACEDO e JULIANA MARTINS PE-
REIRA.

34. ARROLAMENTO - 1253/2006 - RITSUKO IMANISHU
KOIKE e outro x ESPÓLIO DE TOMOJI KOIKE - Proceda-se
a retificação nos termos requeridos às fls. 65. Intime-se. Adv.
SIDNEI APARECIDO CARDOSO.

35. BUSCA E APREENSÃO - 1325/2006 - BANCO ITAÚ S/A
x ROSIANE CARVALHO DOS SANTOS - À conta e preparo.
R$ 12,60 (mais acréscimos legais). Adv. LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA.

36. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1373/2006 - RU-
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BENS UKRACHESKI x ITAÚ SEGUROS S/A - Sobre o conti-
do na petição de fls. 87, manifeste-se a parte requerida, no pra-
zo de cinco dias. Intime-se. Advs. PEDRO HENRIQUE TO-
MAZINI GOMES, PAULO ROBERTO GOMES, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ e ALDO GALICIOLI JÚNIOR.

37. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1491/2006 - MA-
RIA APARECIDA DOS SANTOS e outros x CENTAURO SE-
GURADORA - O processo encontra-se devidamente instruído,
comportando julgamento antecipado, posto que a matéria ven-
tilada nos autos é eminentemente de direito, não havendo ne-
cessidade de maior dilação probatória, sentido pelo qual decor-
rido o prazo para a interposição de eventual recurso, registre-
se no sistema a fase decisória e voltem-me conclusos para sen-
tença. Intime-se. - À conta e preparo. R$ 373,32 (mais acrésci-
mos legais). Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FA-
BIANA ZOTELLI DE MATTOS, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ e ALDO GALICIOLI JÚNIOR.

38. REVISÃO CONTRATUAL - 99/2007 - ALBERTO MA-
CULAN VICENTINI x BV FINANCEIRA S/A C.F.I. - À conta
e preparo. R$ 8,40 (mais acréscimos legais). Advs. IRECÊ
NASCIMENTO TREIN e VANESSA MARIA RIBEIRO BA-
TALHA.

39. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 403/2007 -
MARIA GICELA DA CRUZ DE MORAES e outros x BRA-
DESCO SEGUROS S/A - 1- Anote-se o substabelecimento de
fl. 530, devendo as futuras intimações e publicações serem re-
alizadas em nome daqueles procuradores, consignando que caso
seja realizada a publicação em nome de um deles somente, tal
ato será considerado como válido (CN, item 2.9.4.5). No mais,
ante o contido na petição de fls. 532, manifeste-se a parte re-
querida, no prazo de cinco dias. Intime-se. Advs. SÉRGIO
AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, JEAN CESAR XAVIER
e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

40. EMBARGOS - 1076/2007 - LACA IMÓVEIS LTDA x
FRANK LUCIAN VOSGERAU e outro - REPUBLICADO POR
INCORREÇÃO: 1- Recebo o recurso de apelação interposto
por Laca Imóveis Ltda (fl. 157/169) no duplo efeito, conforme
art. 520 do CPC. 2- Em seguida, vista ao apelado para, queren-
do, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido,
cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Có-
digo de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. ALCEU
RODRIGUES CHAVES, LUCIANO HINZ MARAN e ANTÔ-
NIO CARLOS EFING.

41. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 1192/2007
- GISELI DO ROCIO KUZMA HORNING x HSBC SEGU-
ROS S/A - 1) Em homenagem ao princípio do contraditório,
intime-se a parte requerida para se manifestar acerca do conti-
do em fl.162 e documentos acostados (fl. 168/346). 2) Caso
não haja manifestação, prossiga-se conforme despacho de
fl.160-verso. Anote-se (fl. 166). Intime-se. Advs. DIEGO MAR-
TINS CASPARY, LUIZ ASSI e LEONARDO MECENI.

42. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1241/2007 - ISIS DE CARVALHO JACOME SOUSA x ENIL-
SON JURUPUAN DOS SANTOS - Intimem-se as partes para
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-
as, no prazo de 5 dias, bem como manifestarem se há possibili-
dade de realização de acordo entre as partes, caso em que será
designada data para a realização de audiência do artigo 331 do
CPC. Intime-se. Advs. WALDEMAR PONTE DURA e ALAN
MESNIKI.

43. REVISÃO CONTRATUAL - 1411/2007 - EVERALDO
ROSA DE GOIS x BANCO ITAÚ S/A - Mantenho a decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos. Havendo pedido de
informações advindo da Egrégia Corte, comunique-se a manu-
tenção da decisão guerreada, informando que houve o cumpri-
mento do disposto no artigo 526 em data de 21 de novembro de
2007. Intime-se. Adv. MAYLIN MAFFINI.

44. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 1503/2007 - KATTY
GESSELE e outro x ANGELO RODRIGUES PICASSO e ou-
tros - Concedo derradeiros 10 dias para que os autores apresen-
tem a ata da assembléia que deliberou a dissolução da socieda-
de, sob pena de julgar inepta a petição inicial. Int. Adv. ADRI-
ANA MUSSAK TIMÓTEO.

45. REVISÃO CONTRATUAL - 1504/2007 - ANTONIO MOI-
SÉS OLIVEIRA x BANCO PANAMERICANO S/A - Deve a
parte autora retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv.
VICENTE HIGINO NETO.

46. REVISIONAL DE CONTRATO - 1512/2007 - ELIZEU DA
LUZ x BANCO REAL - ABN AMRO S/A - Deve a parte inte-
ressada retirar a carta de citação expedida para a respectiva
remessa. Adv. PAULO SÉRGIO WINCKLER.

47. INVENTÁRIO - 1551/2007 - ADELAIDE BRAUN
RUSYCKI x ESP. DE ALCEU RUSYCKI - I - Nomeio inven-
tariante a viúva-meeira ADELAIDE BRAUN RUSYCKI, que
deverá prestar o compromisso dentro de cinco dias. II - Dentro
de vinte dias, deverá a inventariante apresentar, por petição, as
primeiras declarações. No mesmo prazo, deverá a inventarian-
te juntar aos autos as certidões negativas do imóvel descritos
na inicial, certidão de nascimento de todos os herdeiros ou ca-
samento, daqueles que casados forem. III - Após, faça-se vista
ao Ministério Público. IV - Intime-se. Adv. GENEZI GONÇAL-
VES NEHER.

48. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1608/2007 - NUTRHOUSE ALIMENTOS LTDA x EMPRESA
DE TRANSPORTES ATLAS LTDA - Tome-se por termo a cau-
ção oferecida, fl. 40. Prossiga-se conforme determinado à fl.
33. Intime-se. Adv. MARIA ALICE ROSS.

49. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1614/2007 - FLÁVIA

GRANDO x JOSÉ EDNILSON MARTINS - 1- Quanto ao pe-
dido de tutela antecipada. Primeiramente, quanto ao pedido de
tutela antecipada (art. 273, do CPC), reservo-me ao direito de
apreciá-lo, após a resposta da requerida, com o que estará ins-
taurado o devido contraditório e haverá maiores elementos para
apreciação do requerido. 2) Cite-se a ré, para querendo, con-
testar o pedido do autor, no prazo de 05 (quinze) dias, devendo
ser alertada dos efeitos da revelia, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial (artigos 285 e 319,
do CPC). 3) Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o artigo 19 do Código de Proces-
so Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4) Intimem-se. Adv.
NEUDI FERNANDES.

50. REVISÃO CONTRATUAL - 1631/2007 - ANTONIETA
MARTINS DE SOUZA MELANSKI x UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - 1. Deposite-se a quantia
ofertada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados deste deferi-
mento, e, em se tratando de prestações periódicas, uma vez
consignada a primeira, deverá efetuar os depósitos subseqüen-
tes em até 05 (cinco) dias contados da data do vencimento. 2.
Diante do pedido de fl. 23, determino que o Banco Réu se abs-
tenha de inscrever o nome da autora em cadastro de devedores
inadimplentes, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil
reais). 3. Defiro provisoriamente os benefícios da Assistência
Judiciária. 4. Cite-se a ré UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A, pelo correio (utilizando a Serventia
ARMP), para, no prazo de 15 dias, oferecer defesa. 5. Constem
do ato de citação as advertências de que não contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial (arts. 285 e 319, do CPC). 6. Intime-se. Adv. PRISCI-
LA HAUER.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
ESCRIVÃ
R 430/07

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JÚNIOR 0034 000308/2007

0035 000516/2007
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0012 001419/2003
AIRTON SÁVIO VARGAS 0023 000783/2005
ALDO GALICIOLI JÚNIOR 0030 001596/2006
ALESSANDRA MARIA MARGARIT 0022 000654/2005
ALMERINDA RAFFO 0033 000251/2007
ALTAMIRO PROCHNO GAONA 0028 000909/2006
ÁLVARO CELSO DE S. JUNQUE 0037 000817/2007

0038 000818/2007
ANA CAROLINA MION PILATI 0041 000897/2007
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0002 000471/1997
ANDRESSA JARLETTI GONÇALV 0004 000016/1999
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0010 000557/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0008 000371/2002
ARNALDO FERREIRA MÜLLER 0002 000471/1997
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0013 000658/2004
BEATRIZ SANTI 0009 001233/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0005 000842/2000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0003 000633/1998
CARLOS PZEBEOWSKI 0032 000100/2007
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0045 001130/2007
CLÁUDIA BUENO GOMES 0016 000048/2005

0048 001382/2007
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 0021 000348/2005

0026 000089/2006
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUD 0005 000842/2000
CRYSTIANE LINHARES 0047 001188/2007
DALVA FERREIRA CAMARGO 0046 001182/2007
DANIEL HACHEM 0001 000598/1996

0017 000088/2005
0029 001071/2006

DANIELLA LETICIA BROERING 0035 000516/2007
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0007 000030/2002
EDEMILTON SCHARNOVEBER 0020 000344/2005
EDUARDO MARTINS FRANCO 0014 001434/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0033 000251/2007

0045 001130/2007
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0023 000783/2005
ERALDO LACERDA JÚNIOR 0034 000308/2007
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0040 000876/2007
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0013 000658/2004
HARRI KLAIS 0016 000048/2005
ILDEFONSO JACINTO CESCHIN 0003 000633/1998
IVONE STRUCK 0014 001434/2004
JAIR APARECIDO AVANSI 0037 000817/2007

0038 000818/2007
JOÃO LEONELHO GABARDO FIL 0026 000089/2006
JONAS BORGES 0027 000318/2006
JOSÉ CARLOS SIMIONI 0043 000993/2007
JOSÉ ROBERTO CAVALCANTI 0022 000654/2005
JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBÖ 0019 000230/2005
JOSEANA HAIFA KINZKOWSKI 0040 000876/2007
JULIANO CAMPELO PRESTES 0026 000089/2006
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0006 001464/2001
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 0048 001382/2007
KELLY CRISTINA WORM 0046 001182/2007
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0025 001252/2005
LUÍS OSCAR SIX BOTTON 0050 001424/2007
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0004 000016/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0009 001233/2002
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0030 001596/2006

0039 000824/2007
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0035 000516/2007
MARCELO LUIZ DREHER 0020 000344/2005
MOYSES GRINBERG 0015 001440/2004

0018 000177/2005
NELSON ANTONIO GOMES JÚNI 0036 000678/2007

NOEL GARCEZ FRANÇA JÚNIOR 0008 000371/2002
OKSANDRO GONÇALVES 0008 000371/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 0049 001405/2007
PATRÍCIA PIEKARCZYK 0025 001252/2005
PAULO ROBERTO GOMES 0030 001596/2006

0039 000824/2007
0041 000897/2007
0042 000952/2007

PAULO SÉRGIO PIASECKI 0007 000030/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0026 000089/2006
REINALDO WOELLNER 0031 000024/2007
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0011 001056/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0043 000993/2007
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0032 000100/2007
RUBEN MADINI 0014 001434/2004
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0005 000842/2000
SEBASTIÃO MENDES DA SILVA 0004 000016/1999
SEBASTIÃO RAMOS SOBRINHO 0024 000887/2005
SILVIO BATISTA 0022 000654/2005
SILVIO BRAMBILA 0028 000909/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0044 001051/2007
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0011 001056/2003
VALÉRIA CARAMURU CICARELL 0014 001434/2004
VILSON CORREA 0025 001252/2005
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIO 0015 001440/2004

0018 000177/2005
WILIS ANTONIO MARTINS DE 0010 000557/2003
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0004 000016/1999

1. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 598/1996 - BOAVISTA S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x SANSON AGRO INDUS-
TRIAL LTDA - 1- Defiro o pedido de fl. 172. Suspendo o curso
processual pelo prazo de 30 dias, conforme requerido. 2- De-
corrido o referido prazo, manifeste-se a requerente interesse
no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
DANIEL HACHEM.

2. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 471/1997 - DI
1000 TELEFONE E AUTO TÁXI LTDA. e outro x TELECO-
MUNICAÇÕES DO PARANÁ S/A - TELEPAR e outro - Nada
sendo requerido no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos.
Advs. ARNALDO FERREIRA MÜLLER e ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS.

3. INDENIZAÇÃO - 633/1998 - EVERALDO SILVA x ESSO
BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA - …Ante o exposto, por
entender que não houve omissão na sentença, julgo IMPRO-
CEDENTE o presente pedido de embargos de declaração. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA e ILDEFONSO JACINTO CESCHIN.

4. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 16/
1999 - SINTRAPAV - SIND. TRAB. IND. EST. PAV. MONT.
OBR. x SEBASTIÃO MENDES DA SILVA e outro - 1. Tendo
em vista que permanece o interesse do exeqüente no referido
imóvel como forma de garantia da execução, indefiro o pedido
de fl. 266. 2. Defiro pedido de fls. 269/270, proceda-se a pe-
nhora conforme pleiteado. 3. Diligências necessárias. 4. Inti-
me-se. - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. 2- Intime-se. Advs. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ANDRESSA JARLETTI GONÇALVES DE OLIVEI-
RA, SEBASTIÃO MENDES DA SILVA e ZULEIKA LOUREI-
RO GIOTTO.

5. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 842/2000 - MÁRCIO ANSBA-
CH ZANETTI x NPK CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal passou a ser
incluída no pólo passivo da lide, e considerando que ela detém
privilégio de foro, é que declino a competência deste Juízo,
para o da Justiça Federal, determinando que o presente feito
seja para lá remetido, para fins de distribuição. Diligências
necessárias. Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, CRIS-
TIANE DOUHEY DE ARRUDA e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1464/2001
- ASSOCIAÇÃO DE ENSINO NOVO ATENEU x MICHELE
AMARAL TEIXEIRA - 1- Deposite a parte autora as custas do
Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00). 2- Intime-se. Adv.
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA.

7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 30/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x ND DALAVALLE RECUPERA-
DORA DE VEÍCULOS LTDA e outro - Analisados etc... Alega
o devedor que em 22.01.98, Neuto Luiz Dalavalle não mais
podia receber citações pela empresa vez que não era mais seu
representante legal, de forma que a citação operada é nula de
pleno direito. Pela Certidão do Sr. Oficial de Justiça a fl. 23 v.,
conta que a Executada ND Dalavalle Recuperadora de Veícu-
los Ltda, foi devidamente citada, por pessoa que se apresenta-
va no local sede da Executada para receber intimações e cita-
ções. Ora pois, assim posto, tem-se que milita a teoria da apa-
rência em favor do ato citatório e da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, vez que o citando em momento algum foi advertido de
que o Sr. Neuto Vilela Martins não podia receber a citação,
igualmente, não foi de pronto advertido pela Executada, em
sua própria sede, de que o cientificado não detinha poderes, de
forma que corroborou de forma relevante para a cadeia de dri-
bles no ato citatório, e o foi de forma tão determinante que
agora não pode residir em juízo alegando em seu favor ato que
lhe frutificou em face de sua própria torpeza. Assim sendo, te-
nho como válido o ato citatório. Mantenha-se o bloqueio judi-
cial sobre as mencionadas contas, e promova a remoção dos
valores a conta vinculada a este juízo. Assim sendo julgo im-
procedente a exceção de pré-executividade e determino o pros-
seguimento do feito em seus ulteriores termos. Diligências ne-
cessárias. Advs. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e PAULO
SÉRGIO PIASECKI.

8. RESCISÃO CONTRATUAL - 371/2002 - VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSÉ
CARLOS FELICIANO MOREIRA - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO
GONÇALVES e NOEL GARCEZ FRANÇA JÚNIOR.

9. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1233/2002 - COND.
CONJ. RES. PORTAL DO IGUAÇU x OSVALDO ANDRADE
ZOTTO e outros - Correto esta o valor descrito na conta pro-
movida pela contadoria do Juízo, considerando que as custas
finais serão cotadas, tendo como base o valor da transação,
sentido pelo qual determino que seja promovido pagamento das
custas remanescentes de acordo com a conta juntada às fls. 107,
no prazo de 5 dias. Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e BEATRIZ SANTI.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 557/2003
- ZACHARIAS EMILIANO SELEME x LUIZ FERNANDO
COMEGNO - Ante ao contido na petição e documentos junta-
dos às fls. 62/77, determino a suspensão da execução pelo pra-
zo de 60 dias, período no qual deverá o subscritor da petição de
fls. 62 diligenciar, no sentido promover a habilitação dos her-
deiros nos autos. Decorrido o prazo fixado, intime-se nova-
mente o subscritor da petição de fls. 62, via diário da justiça,
para dar o regular prosseguimento ao feito, no prazo de 5 dias.
Intime-se. Advs. ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACE-
DO e WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1056/2003
- GONVARRI BRASIL LTDA x TOMOS METALÚRGICA
LTDA e outros - Considerando o resultado do leilão negativo,
diga a exeqüente. Intime-se. Advs. RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER e TRICIANA CUNHA PIZZATTO.

12. REPARAÇÃO DE DANOS - 1419/2003 - MURAD
TRANSPORTES LTDA x INTERLLISAT DO BRASIL LTDA
e outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Adv. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA.

13. BUSCA E APREENSÃO - 658/2004 - SERVOPA ADM.
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x DIRCEU BARROSO AL-
MEIDA - 1)Primeiramente, cumpra - se o despacho de fl. 204.
2)Recebo o recurso de apelação interposto por SERVOPA AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA (fls. 213/
231), no duplo efeito, I conforme art. 520 do CPC, mas, tendo
em vista que no caso em tela não houve a confirmação dos
efeitos da tutela na sentença, esta produz efeito imediato, de-
vendo - se então ser cumprida a restituição do respectivo bem.
3) Em seguida, vista ao apelado para, querendo, no prazo de 15
dias, apresentar suas contra-razões. 4) Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam remeti-
dos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. 5) Anotações de praxe. 6) Intime-se. Advs. GABRIEL A. H.
NEIVA DE LIMA FILHO e ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN.

14. TUTELA - 1434/2004 - ADEMIR JOSÉ ABONDÂNCIA x
BANCO GENERAL MOTORS - …Por este motivo JULGO
PROCEDENTE o pedido da Exceção de Pré Executividade,
para declarar EXTINTA A EXECUÇ ÃO em face de que não há
título executivo ainda devidamente constituído. Condeno o
Exeqüente ao pagamento das custas processuais e honorários
de advogado, os quais se arbitra em 10% sobre o valor da cau-
sa, conforme preceitua o art. 20, § 3°, do CPC. Processo julga-
do sob a forma de digitalização verbalizada sem prévias corre-
ções ortográfica e gramatical. P. R. I. Aplique-se no que couber
o CN. Advs. EDUARDO MARTINS FRANCO, IVONE STRU-
CK, RUBEN MADINI e VALÉRIA CARAMURU CICARE-
LLI.

15. MEDIDA CAUTELAR - 1440/2004 - RAINER NITZSCHE
x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - À conta e prepa-
ro. R$ 21,00 (mais acréscimos legais). Advs. MOYSES GRIN-
BERG e WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR.

16. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
48/2005 - MASADIM ADM. DE BENS LTDA x FUND. DE
ED. E CULT. ESPÍRITA DO PR E SC e outros - 1- Em home-
nagem ao princípio do contraditório, intime-se a requerida para,
querendo, manifestar-se sobre os documentos juntados pela
autora (fls. 269/282), no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Advs.
HARRI KLAIS e CLÁUDIA BUENO GOMES.

17. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 88/2005
- BANCO BRADESCO S/A x DALMAR JOSÉ DOS SANTOS
e outro - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre as respostas
dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

18. REVISIONAL - 177/2005 - RAINER NETZSCHE x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - À conta e preparo. R$
26,60 (mais acréscimos legais). Advs. MOYSES GRINBERG
e WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR.

19. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 230/2005 - CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO SUMMER VILLE x HELENA MARIA
FRANÇA SUDIN - 1- Defiro o pedido de fl. 77. Suspendo o
curso processual pelo prazo de 180 dias, conforme requerido.
2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requerente inte-
resse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se.
Adv. JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBÖCK.

20. MONITÓRIA - 344/2005 - ORGANIZAÇÃO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA x WANDER VIEIRA MARQUES -
1- Diante da baixa dos autos em cartório, manifestem-se os
interessados. Intimem-se. Advs. MARCELO LUIZ DREHER e
EDEMILTON SCHARNOVEBER.

21. MONITÓRIA - 348/2005 - ALCOA ALUMÍNIO S/A x HLP
INDÚSTRIA COM. DE PEÇAS PARA BICICLETAS LTDA -
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1- Defiro o pedido de fl. 142. Suspendo o curso processual
pelo prazo de 90 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o re-
ferido prazo, manifeste-se a requerente interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. CLÁUDIO
XAVIER PETRYK.

22. MONITÓRIA - 654/2005 - SAVE VEÍCULOS LTDA x
NOVA VISÃO COM. PEÇAS PRA VEÍCULOS LTDA - …As-
sim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido da presente, de forma que o Em-
bargado não conseguiu nos termos do art. 1102a do CPC, cons-
tituir o titulo executivo judicial. Condeno a Embargada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários de advogado, sen-
do que este se arbitra em 20% sobre o valor dado a causa, devi-
damente corrigido pela média do IGP/INPC, desde o ajuiza-
mento da ação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-
se no que couber o CN. Advs. ALESSANDRA MARIA MAR-
GARITA LA REGINA, SILVIO BATISTA e JOSÉ ROBERTO
CAVALCANTI.

23. INDENIZAÇÃO - 783/2005 - JOSÉ AUGUSTO TEIXEI-
RA DE FREITAS PICHETH x ELMA NERY DE LIMA RO-
MANÓ - Devem as partes interessadas retirar as cartas de inti-
mação expedidas para os devidos fins. Advs. AIRTON SÁVIO
VARGAS e EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI.

24. REMOÇÃO DE CURADORA - 887/2005 - ELIZABETE
DE SOUZA BARBOSA FELIX x JOÃO DE SOUZA FLOREN-
CIO - Deve a parte interessada retirar a carta precatória expe-
dida para os devidos fins. Adv. SEBASTIÃO RAMOS SOBRI-
NHO.

25. RESSARCIMENTO - 1252/2005 - GARANTE SERVIÇOS
DE APOIO S/C LTDA x JOSÉ APARECIDO SANCHES RI-
BEIRO - 1- Defiro o pedido de fl. 172. Suspendo o curso pro-
cessual pelo prazo de 60 dias, conforme requerido. 2- Decorri-
do o referido prazo, manifeste-se a requerente interesse no pros-
seguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Advs. PATRÍ-
CIA PIEKARCZYK, LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e VIL-
SON CORREA.

26. DECLARATÓRIA - 89/2006 - RZ COMÉRCIO DO VES-
TUÁRIO LTDA x CONFECÇÕES CHESTER S/A e outros -
Deve a parte interessada retirar a carta precatória expedida para
os devidos fins. Advs. JULIANO CAMPELO PRESTES, PE-
DRO PAULO PAMPLONA, JOÃO LEONELHO GABARDO
FILHO e CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

27. DECLARATÓRIA - 318/2006 - HELIO LUBI RAMOS x
EVA MARIA GARCIA DOS REIS SANTOS e outros - 1- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a correspondência devolvida. 2-
Intime-se. Adv. JONAS BORGES.

28. USUCAPIÃO - 909/2006 - ROSA RIBEIRO GOMES x
NORRIE JOSÉ GABARDO e outro - 1- Manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias sobre a resposta do ofício - fls.
325/326. 2- Intime-se. Advs. ALTAMIRO PROCHNO GAO-
NA e SILVIO BRAMBILA.

29. BUSCA E APREENSÃO - 1071/2006 - BANCO ITAÚ S/A
x FABIO SANTOS FERREIRA - Esclareça a parte autora acer-
ca do pedido de fls. 39, considerando que o feito como se en-
contra não pode ser extinto nos moldes requeridos, eis que se-
quer houve a citação do réu, não podendo o mesmo reconhecer
a procedência do pedido e, por outro lado não houve a formali-
zação de acordo, não havendo transação anunciada nos autos.
Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

30. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1596/2006 - NEU-
SA MARIA SILVA FERREIRA x ITAÚ SEGUROS S/A - …As-
sim sendo, JULGO PROCEDENTE a presente preliminar, ten-
do em vista que os filhos do extinto precedem a Autora (mãe)
como legitimados para receberem a indenização decorrente do
seguro DPVAT. Condeno a Autora ao pagamento das custas
processuais e honorários de advogado, sendo que estes se arbi-
tra em R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme preceitua o
art. 20, § 4°, do CPC. Indefiro o pedido de Assistência Judici-
ária, tendo em vista não ter a Autora cumprido as exigências
legais, especialmente no que tange a não suportabilidade das
custas do processo em detrimento de seu sustento pessoal e de
sua família. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se
no que couber o CN. Advs. PAULO ROBERTO GOMES,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ALDO GALICIOLI
JÚNIOR.

31. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 24/2007 - COND.
ED. LE CLASSIC x SÉRGIO LUIZ DITTERT - 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-
se. Adv. REINALDO WOELLNER.

32. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
100/2007 - LORI ANTONIO BEE x PAULO AFONSO JANZ e
outros - 1- Em homenagem ao princípio do contraditório, inti-
me-se a requerida para, querendo, manifestar-se sobre os docu-
mentos juntados pela autora (fls. 225/249), no prazo de cinco
dias. 2- Anote-se (fl. 223). 3- Intime-se. Advs. ROBERTO
ANTONIO ROLIM e CARLOS PZEBEOWSKI.

33. ORDINÁRIA - 251/2007 - AZUE TERESINHA MAZZA-
RI x BANCO BRADESCO S/A - …3. Face ao exposto e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE
o pedido inicial e, em conseqüência, condeno o réu a pagar ao
autor as diferenças apuradas com a utilização do índice de cor-
reção monetária de 42,72% às cadernetas de poupança com data-
base no mês de janeiro de 89 (plano verão), e o de 26,06% às
com data-base no mês de junho de 87 (plano bresser), o que
será aferido em sede de liquidação de sentença, por arbitra-
mento, acrescidos de correção monetária desde a data em que
deveriam ter sido aplicados os índices corretos e de juros de
1% ao mês, estes devidos desde a citação. Pela sucumbência,
arcara o réu com as custas, despesas processuais e honorários
advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 10% sobre o
valor atualizado da condenação (art. 20, §3° do CPC). Publi-

que-se. Registre-se. Intime-se. Advs. ALMERINDA RAFFO e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

34. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 308/2007 - JACI
ENI VIANA DA ROCHA x LIBERTY SEGUROS S/A - Anali-
sados etc. Recebo, pois tempestivos (fls. 73/75). A matéria como
posta ajusta-se a grau de inconformismo não de embargos de
declaração, razão pela qual julgo improcedentes. Intime-se.
Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e ADILSON DE CAS-
TRO JÚNIOR.

35. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 516/2007 - JOSÉ
CARLOS STOEKLY x CETELEM BRASIL S/A C.F.I. - …DO
DISPOSITIVO. Assim sendo com fulcro no artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido do Autor para declarar revisto o contrato de Administra-
ção de Cartão de Crédito, ou melhor, fixa os termos que a rela-
ção entre as partes deve desenvolver-se neste feito, para defini-
lo como sendo um contrato regido pelas regras da relação de
consumo, cujos valores depositados e retirados desde a cele-
bração do contrato, deve sujeitar-se às regras de: JUROS MO-
RATÓRIOS, limitados a 12% ao ano; JUROS COMPENSA-
TORIOS, incidentes no limite de 12% ao ano; CORREÇÃO
MONETÁRIA, quando configurado haver saldo devedor, de-
verá incidir na forma “pro rata” as correções monetárias, cujo
índice deverá ser pela média do IGP/INPC, MULTA, tendo em
vista tratar-se de relação de consumo, deverá se dar no teto de
2% ao mês; CAPITALIZAÇÃO, conforme Sumula 121 do STF,
não pode incidir a qualquer pretexto; e, finalmente, OUTROS
ENCARGOS, deverão ser calculados tendo por reflexo os va-
lores apurados em razão do acima determinado, sendo que tudo
isto observado, se na fase de liquidação da sentença for encon-
trado valor pago a maior do que o devido na vigência do con-
trato, importará no direito à Restituição ao Autor e ainda em
dobro, por ser ela dolosa, já que não há contrato nos Autos,
autorizando a cobrança como vinha sendo efetuada pela Ré.
Mantenho em definitivo a tutela antecipada deferida, salvo se,
na execução da presente decisão, ficar apurado a subsistência
de débito pelo Autor. Condeno, finalmente, Réu Administrado-
ra de Cartão de Crédito Cetelem Brasil S/A Crédito Financia-
mento e Investimento ao pagamento das custa processuais e
honorários advocatícios, sendo este tendo em vista o disposto
no artigo 20, parágrafo 4°, do Código de Processo Civil, arbi-
tro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente Arquivem-se. Aplique-
se no que couber o CN. Advs. MARCELO LASPERG DE AN-
DRADE, ADILSON DE CASTRO JÚNIOR e DANIELLA
LETICIA BROERING.

36. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 678/2007 -
CARLOS CESAR DOS SANTOS x ANDREIA GRUMMT - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JÚ-
NIOR.

37. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 817/2007 - 6 TABE-
LIÃO DE PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS DE S.P x
ADRIANA SERRA LEANDRO - Analisados, etc... Recebo pois
tempestivos ( fls.18/19). Como é sabido o processo é uma se-
qüência lógica de atos jurisdicionais, portanto a asseveração
de que as custas da exceção serão pelo excepto tem o poder
meramente consignável na conta geral, sem que jamais afete
eventual beneficio da Assistência judiciária Gratuita, o qual
diga-se de passagem pode ser alterado em qualquer momento.
Assim descabido os presentes embargos declaratórios. Intime-
se. Advs. ÁLVARO CELSO DE S. JUNQUEIRA e JAIR APA-
RECIDO AVANSI.

38. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 818/2007 - 10 TAB.
DE PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS DE S.P. x ADRI-
ANA SERRA LEANDRO - …Assim sendo, JULGO PROCE-
DENTE ambas as Exceções de Incompetência ajuizadas, de
forma que declino a competência para o Foro Judicial da sede
dos Réus. Remetam-se com as anotações de costume e cautelas
de estilo. Custas pelo Excepto. Intimem-se. Advs. ÁLVARO
CELSO DE S. JUNQUEIRA e JAIR APARECIDO AVANSI.

39. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 824/2007 - ITAÚ
SEGUROS S/A x NEUSA MARIA SILVA FERREIRA - …As-
sim sendo, julgo improcedente a presente exceção de incompe-
tência, para definir este Juízo como competente para processar
e julgar o presente feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Aplique-se no que couber o CN. Advs. MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ e PAULO ROBERTO GOMES.

40. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - 876/
2007 - ANA PATRICIA VIANNA x BANCO ITAÚ S/A - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Advs. JOSEANA HAIFA KINZKOWSKI e EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

41. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 897/2007 - VITOR
DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Inti-
me-se. Advs. PAULO ROBERTO GOMES e ANA CAROLINA
MION PILATI DO VALE.

42. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 952/2007 - AGOS-
TINHO BERMEFO x HSBC BANK BRASIL S/A. - Deve a
parte interessada retirar a carta de citação expedida para a res-
pectiva remessa. Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 993/2007
- VILMAR DEMENECK x JOÃO LUIZ GARCIA WERNCK e
outro - Vistos e etc. Por sentença para que surtam jurídicos e
legais efeitos homologo o pedido de desistência do processo,
tendo em vista a homologação do acordo nos autos de embar-
gos à execução, conforme cópia da decisão juntada às fls. 34,
conforme anunciado pela autora às fls. 36, julgando extinto o
processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269,
inc. III do Código de Processo Civil. Custas se houver pela
parte credora. Oportunamente, baixe-se e arquivem-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Advs. JOSÉ CARLOS SIMIO-

NI e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA.

44. BUSCA E APREENSÃO - 1051/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x IVALDO DE OLIVEIRA - Vistos e etc.
Por sentença para que surtam jurídicos e legais efeitos homolo-
go o pedido de desistência do processo, conforme anunciado
pela autora às fls. 26, julgando extinto o processo sem a resolu-
ção do mérito, com fulcro no artigo 267, inc. VIII do Código de
Processo Civil. Custas já satisfeitas. Oportunamente, baixe-se
e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI.

45. REVISÃO CONTRATUAL - 1130/2007 - MARCO AN-
TONIO GALBINE - ME x BANCO BRADESCO S/A - 1- Inti-
mem-se as partes para que esclareçam sobre a possibilidade de
transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impos-
sível a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sa-
neado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produ-
ção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
4- Intime-se. Advs. CARLOS ROBERTO NAUFEL e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

46. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1182/2007 - ROSA
SUDOL FELIPPE e outro x HSBC BANK S/A - 1- Intimem-se
as partes para que esclareçam sobre a possibilidade de transa-
ção, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não
havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4-
Intime-se. Advs. DALVA FERREIRA CAMARGO e KELLY
CRISTINA WORM.

47. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1188/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDERSON
GARCIA GOMES - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. CRYSTIANE
LINHARES.

48. REVISÃO CONTRATUAL - 1382/2007 - ROSEMERY
PEIXOTO MARCENGO x BANCO ITAÚCARD S/A - 1) Exer-
cendo o chamado juízo de retratação, mantenho a decisão in-
terlocutória de fls. 20/21 vez que as razões do agravo de instru-
mento interposto não têm o condão de abalá-la. 2) Expeça-se
ofício, por ocasião de solicitação da digna Relatoria do Agravo
de instrumento interposto, prestando as informações requisita-
das, noticiando que o agravante cumpriu as disposições do Ar-
tigo 526 do CPC e que a decisão interlocutória atacada não foi
reformada. 3) Atenda-se integralmente o item 5.12.3 do Códi-
go de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Es-
tado do Paraná. 4) Prossiga - se conforme já determinado em
despacho de fl. 20/21. 5) Anote-se, fls. 27/36, devendo as futu-
ras publicações e intimações serem realizadas em nome daque-
les procuradores, consignando que caso seja realizada a publi-
cação em nome de um deles somente, tal ato será considerado
como válido, conforme demonstra o item 2.9.4.5 do Código de
Normas. 6) Intimem-se. Advs. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN e
CLÁUDIA BUENO GOMES.

49. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1405/2007 - CAR-
LOS JOSÉ JORGE MASSUCCI x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MÚLTIPLO - Vistos e etc. Por sentença para que
surtam jurídicos e legais efeitos homologo o acordo formula do
entre as partes às fls. 21/28, o qual ficará fazendo parte desta
decisão, julgando extinto o processo com resolução do mérito,
com fulcro no artigo 269, inc. III do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal. Em se tratando de acordo
formulado entre as partes, as custas processuais deverá ser ra-
teada entre as partes, no percentual de 50% (cinqüenta por cen-
to) para cada. Condiciono a baixa do processo ao preparo das
custas finais, devendo ser observado que a parte autora é am-
parada pelo beneficio da justiça gratuita. Oportunamente, ar-
quivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. OLINTO
ROBERTO TERRA.

50. MONITÓRIA - 1424/2007 - UNICARD BANCO MÚLTI-
PLO S/A x SIDENOR ANTONIO DE ALMEIDA - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. Adv. LUÍS OSCAR SIX BOTTON.
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1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 549/1989
- MARIO PROCÓPIO x SUL AMÉRICA TERR. MARÍT. E
ACID. CIA. DE SEGUROS e outro - 1- Defiro o pedido de
vista dos autos fora de cartório (fl. 130), pelo prazo de cinco
dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Advs.
JUAREZ MOWKA, MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER e PAU-
LO CÉSAR BRAGA MENESCAL.

2. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1193/1998 - SIL-
VIO TADEU DA SILVA, GEUSA e outros x SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRA e outro - 1- Diante do lapso tem-
poral decorrido sem qualquer manifestação no feito, intime-se
a parte requerente para impulsionar o processo, requerendo o
que lhe for de direito. 2- Intime-se. Advs. ELCI BOZZA e PAU-
LO SÉRGIO IVANOSKI.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 50/1999 -
BANCO ARAUCÁRIA S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL x JORNY LUIZ DE MESQUITA BOESEL e outros -
1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 30),
pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC.
2- Anote-se (fl. 56). Intime-se. Adv. MÁRCIA ADRIANA
MANSANO.

4. MEDIDA CAUTELAR - 685/2000 - REALGÁS COM. DER.
PETRÓLEO LTDA (POSTO HORIZONTE) x MERCOIL DIS-
TRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA - 1- Diante do lapso
temporal decorrido sem qualquer manifestação no feito, inti-
me-se a parte requerente para impulsionar o processo, reque-
rendo o que lhe for de direito. 2- Intime-se. Advs. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e MARIA ADRIANA
PEREIRA.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 744/2000
- ERVINO HAUPT x VIBROTEC TM4 PRODUTOS VIBRA-
CIONAIS LTDA e outros - 1- Manifeste-se a parte autora sobre
a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. JEFERSON RIBEIRO.

6. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 349/2002 - COND.
CONJ. RES. MORADIAS LARANJEIRAS COND. I x VA-
NOIR OLIMPIO PEREIRA e outro - Deve a parte interessada
retirar as cartas de intimação expedida para a respectiva remes-
sa. Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.
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7. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 496/2002 - HO-
TEL MADEIRA LTDA x BEMABRA IND. COM. EXP. DE
MADEIRAS LTDA e outro - 1- Diante do lapso temporal de-
corrido sem qualquer manifestação no feito, intime-se a parte
requerente para impulsionar o processo, requerendo o que lhe
for de direito. 2- Intime-se. Advs. RODRIGO AGUSTINI,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CARLOS
EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e MARCELO PACHECO
PIROLO.

8. RESCISÃO CONTRATUAL - 526/2002 - RONALD JOSÉ
BITTENCOURT e outro x NORUEGA ASSESSORIA IMOBI-
LIÁRIA e outros - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testação apresentada. 2- Intime-se. Advs. MARTA ENILDA DE
BRITTO e MARIA CRISTINA FERNANDES.

9. INVENTÁRIO - 1063/2002 - SANDRA ELIZA LASS VIA-
NA e outros x ESP. DE MARTHA ROSENGARTH LASS -
Manifestem-se os interessados acerca do contido na petição de
fls. 441/442, no prazo de cinco dias. Intime-se. Advs. IGO
IWANT LOSSO, LAURIANE LOURENÇO LEAL e DAMAS-
CENO MAURÍCIO DA ROCHA JUNIOR.

10. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1441/2002 -
COND. ED. SAINT HONORÉ x ANTONIO GONÇALVES DE
CASTRO - Considerando que tanto o processo principal como
a ação de consignação em pagamento encontra-se paralisados,
sem a devida manifestação das partes, nos prazos concedidos,
determino que sejam renovadas as intimações da partes, para
querendo, no prazo de 5 dias manifestarem acerca da possibili-
dade de acordo, bem como sobre as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as. Após, voltem-me. Intime-se. Advs. LO-
LINNA CHAN e FABIANA PEDROZO.

11. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 66/2003 - COND.
ED. GIUSEPPE TODESCHINI x CLAUDIONOR CARVALHO
- Considerando o resultado do leilão realizado, diga o reque-
rente. Intime-se. Advs. IDERALDO JOSÉ APPI e ANDRÉ LUIZ
CALVO.

12. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 476/2003 - BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x CENTRO AUTOMOTI-
VO SCHINE CAR LTDA e outros - Defiro o requerimento de
fl. 114. Aguarde-se ulterior manifestação da parte interessada.
Intime-se. Advs. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, ANDREZZA MARIA BELTONI e
AIRTON SÁVIO VARGAS.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 999/2003
- PERSIPEÇAS DIST. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. x
CONSERMAQUINAS RECONDIC. COM. DE PEÇAS AU-
TOMOTIVAS - Requeira a parte credora o que lhe for de direi-
to, em cinco dias. Intime-se. Adv. MARCELO PACHECO PI-
ROLO.

14. BUSCA E APREENSÃO - 1259/2003 - SERVOPA ADM.
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x HAMILTON MARTINS DE
FREITAS JUNIOR - Sejam recolhidas, de forma antecipada, as
custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARÃES.

15. BUSCA E APREENSÃO - 145/2004 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOÃO CARLOS DA SILVA - 1- Anote-se o
substabelecimento de fl. 111, observando o contido na petição
de fls. 107/108 devendo as futuras intimações e publicações
serem realizadas em nome daqueles procuradores, consignan-
do que caso seja realizada a publicação em nome de um deles
somente, tal ato será considerado como válido (CN, item
2.9.4.5). 2- Intime-se a parte autora para promover o regular
prosseguimento do feito no prazo de cinco dias. Intime-se. Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e LUCIANE LOPES
ALVES.

16. INDENIZAÇÃO - 380/2004 - VILMAR VIEIRA x BAN-
CO ABN AMRO REAL BANK S/A - 1- Recebo o recurso de
apelação interposto por BANCO ABN AMRO REAL BANK
S/A (fl. 244/515) no duplo efeito, conforme art. 520 do CPC.
2- Em seguida, vista ao apelado para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anota-
ções de praxe. 5- Intime-se. Advs. JOÃO CARLOS GRECO,
RAUL DE ARAÚJO SANTOS, PAULO GUILHERME PFAU,
FABIANA SILVEIRA e RONALDO VIEGAS BRAGA.

17. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 580/2004 - REN-
TAL OPERAÇÕES MERCANTIS x EDSON JOSÉ DE SOU-
ZA - Diante da juntada de fls. 113/114 e cálculo de fls. 115/
120, diga o executado. Intime-se. Advs. MAURÍCIO CORTES
CHAVES e PAULO ANDRÉ ALVES DE RESENDE.

18. BUSCA E APREENSÃO - 792/2004 - BANCO LLOYDS
TSB S/A x ALEX BISPO SOUZA - Ante o contido às fls. 216
diga a parte autora. Intime-se. Advs. LUCIANE LOPES AL-
VES, ZENICE MOTA CARDOZO PINTO e ANA MARIA
ZANELLA.

19. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1381/2004 -
ROBERTO VIEIRA ROCHA x ABN AMRO BANK S A - Man-
tenho a decisão agravada (fls. 281/283), pelos seus próprios
fundamentos. Intime-se a parte agravada para apresentar suas
contra razões ao recurso manejado, no prazo de 10 dias. No
mais, concedo o prazo de 5 dias para que a parte requerida
promova ao depósito dos honorários periciais, sob pena de pre-
clusão do direito a realização da prova técnica. Intime-se. Advs.
ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKA-
LO e CÉSAR AUGUSTO TERRA.

20. USUCAPIÃO - 845/2005 - PAULO FÉLIX DA SILVA e
outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.

Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs. FREDERICO AUGUS-
TO KURAMOTO PEREIRA e LUCÍOLA LOPES CORRÊA.

21. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 901/2005
- MATCON FOMENTO COMERCIAL LTDA x AIRSON DOS
SANTOS e outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs. JOSÉ DO
CARMO BADARÓ e MÁRCIA S. BADARÓ.

22. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 967/2005
- HERMES ALVES x PAULO EDUARDO TAVARES e outros
- Deve a parte interessada retirar a carta precatória expedida
para os devidos fins. Adv. PAULO AMBRÓSIO.

23. USUCAPIÃO - 1257/2005 - EVERALDO CARDOSO e
outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apre-
sentada. 2- Intime-se. Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRA-
DE.

24. INVENTÁRIO - 1316/2005 - ZELINDA STEIGER e outro
x ESP. DE JOVINA DOS SANTOS PONTE - 1- Defiro o pedi-
do de fl. 114, item “b”. Suspendo o curso processual até ulteri-
or manifestação da parte interessada. 3- Intime-se. Adv. MAR-
GARETH ZANARDINI.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 276/2006
- EDITORA JORNAL DO ESTADO LTDA x TOP AVESTRUZ
S/A IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - 1- Manifeste-se a par-
te autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-
se. Advs. ALEXANDRE TOMASCHITZ e DIEGO ANTONIO
CARDOSO DE ALMEIDA.

26. MONITÓRIA - 558/2006 - BANKBOSTON BANCO MÚL-
TIPLO S/A x VALDEREZ ANTUNES DA SILVA e outro - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. MILTON GUILHERME SCLAU-
SER BERTOCHE.

27. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 729/2006 - CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO VALENÇA x NAGIB JOSÉ SCHEDE e
outros - Deve a parte denunciante fornecer cópia da petição
inicial e da contestação de fls. 36/39 para instruir a carta de
citação. Advs. RODRIGO GUIMARÃES e IVAN LAPOLLI
FILHO.

28. EXECUÇÃO - 796/2006 - BANCO BANESTADO S/A x
MARTA CRISTINA NASCIMENTO - 1- Manifeste-se a parte
interessada sobre as respostas dos ofícios. 2- Intime-se. Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

29. DECLARATÓRIA - 1100/2006 - CICHON & MARQUES
LTDA. ME x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
- …Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC,
JULGO PROCEDENTES os pedidos da Autora, em ambas os
processos, vez que efetivamente não há prova de que o Autor
celebrou o contrato de compra e venda de gás como alegado
pela Ré, para a emissão das duplicatas e triplicatas como fez,
para tanto declaro inexigíveis tais títulos, e por via de conseqü-
ência lhe assiste a fumaça do bom direito e o perigo na demora,
por isto confirmo em definitivo a sustação do protesto, facul-
tando o levantamento da caução prestada. Condeno finalmente
a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários de ad-
vogado, em ambos os feitos (principais e apensos), sendo que
arbitro estes em 10% sobre o valor dado a ação, devidamente
corrigido pela média do IGP/INPC, desde o ajuizamento do
feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no que
couber o CN. Advs. HARRI KLAIS e MARCUS VINICIUS
CRAMER MEYER.

30. BUSCA E APREENSÃO - 1291/2006 - BANCO ITAÚ S/A
x SILVIA MARIA ROSSI - …Posto isso, julgo procedente a
ação e consolido, em mãos do autor, a posse e a propriedade
plena e exclusiva do automóvel descrito na inicial. Por ser o
réu sucumbente, condeno-o a pagar as custas e despesas pro-
cessuais, além dos honorários devidos ao procurador da parte
adversa, ora arbitrados em R$ 900,00 (novecentos reais), por
equidade, levando em conta o grau de zelo do causídico, o tem-
po despendido com a causa e a natureza da matéria (artigo 20,
parágrafo 4° do CPC) . Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Adv. IONÉIA ILDA VERONEZE.

31. INTERDIÇÃO - 1294/2006 - EDELTRAUD ENNS x WAL-
TRAUT LILI WALDOW - Acolho o parecer ministerial. Cum-
pra-se o solicitado. Diligências necessárias. Intime-se. Adv.
MARTA PATRÍCIA BONK RIZZO.

32. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1297/2006 -
RODRIGO DELANO SANTOS RODRIGUES x SERASA S.A
e outro - Analisados etc. Recebo, pois tempestivos. A matéria
como posta ajusta-se a grau de inconformismo não de embar-
gos de declaração, razão pela qual julgo improcedentes. Pros-
siga-se conforme determinado às fls. 239/250. Intime-se. Advs.
EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, FERNANDO
SACCO NETO, CÉSAR AUGUSTO TERRA e CAROLINA
VIANNA FERREIRA DA COSTA.

33. MONITÓRIA - 1647/2006 - ALCIDES FAUSTINO DA
COSTA x MÁRCIO ANTUNES e outro - Deve a parte interes-
sada retirar as cartas de citação expedidas para a respectiva
remessa. Adv. NEUDI FERNANDES.

34. REPARAÇÃO DE DANOS - 1672/2006 - ROSANGELA
DA CRUZ GOMES x CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S.A. - Recebo, pois, tempestivos. A matéria tal
como posta não é própria embargos. Intime-se. Advs. FÁBIO
SZESZ e VANELIS MARCELE MUCELIN.

35. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 295/2007 - NILTON
GOBI x FINANCEIRA ITAU CDB - S/A - À conta e preparo.
R$ 8,40 (mais acréscimos legais). Advs. SÉRGIO LUIZ CHA-
VES e CLÁUDIA BUENO GOMES.

36. BUSCA E APREENSÃO - 400/2007 - BANCO BRADES-

CO S/A x BORYCA BORYCA LTDA - Analisados etc... Autos
n.* 400/2007 Banco Bradesco SIA, move Busca e Apreensão
contra Boryca Boryca Ltda, já qualificados nos Autos, alegan-
do em síntese: “As partes celebraram contrato de confissão de
divida, com garantia hipotecária, garantido por alienação fidu-
ciária, o qual recebeu o n.° 385/1689301, no valor de R$
351.000,00, em data de 25.08.06, porem, ja na primeira venci-
da para o mês de setembro deixou de efetuar o pagamento inte-
gral, tanto que constituiu em mora.” Com a inicial (fls. 02 a
04), carreando documentos (fls. 05 a 14), o réu foi citado (fls.
30), ofereceu contestação (fls. 35 a 76), foi carreado documen-
tos (fls. 77 a 89) alegando em síntese: “Preliminarmente. 1. Da
Inépcia da Inicial. Que tramita perante a 12. Vara Cível, os
Autos n.° 31646/07, de revisão contratual, no qual obsta medi-
da liminar até o julgamento da revisão. 2. Da Carência de Ação.
Não foi pelo banco apresentado o contrato de Confissão de
Divida devidamente assinado pelo representante legal da Ré.
3. Da Conexão. Que tramita pela 12a Vara Cível, com o mesmo
objeto, ação de revisão contratual, autos n.° 31.646/07, a qual
foi distribuída em 23.03.07, sendo que por lá se busca rever as
cláusulas contratuais fato que alteraria o inadimplemento con-
tratual. NO MÉRITO. Que o contrato objeto destes Autos foi
celebrado para quitar outros de conta corrente e cheque especi-
al (n.° 1.518.128-6), no valor de R$ 45.000,00, a ser pago em
36 parcelas de R$ 1.772,64, sendo dado em alienação fiduciá-
ria um veículo Mercedes Bens, modelo LS 1935, 2P, diesel,
ano 1995, placas LXF 2958, vez que estava extrapolando o
limite de crédito do cheque especial. Assim foi celebrado em
09.05.07, por instrumento particular de contrato de financia-
mento no valor de R$ 115.000,00, com juros de 2,50%, com
encargos acumulados de R$ 41.962,88, conforme contrato n.°
1.594.518. Que como o veículo também estava financiado e
apresentava então saldo devedor foi ele somado com aquele da
conta corrente, e tudo então foi financiado, dando o veiculo
mencionado acima como garantia, formou-se novo contrato,
agora com juros de 2,60% ao mês, no valor de R$ 150.000,00,
com novos encargos agora no valor de R$ 28.215,84. Assim
houve pagamentos parciais das operações, de forma que culmi-
nou com a impossibilidade de pagar todas as demais obriga-
ções em face do endividamento da empresa. Desta forma, é que
originou o presente contrato, vez que foram todos os anteriores
agrupados na presente confissão de divida com garantia em ali-
enação fiduciária, sendo que dele foi pago R$ 10.000,00 no
ato, e o restante no valor de R$ 341.000,00, seria pago em 36
parcelas de R$ 9.472,22. Que o presente contrato comporta sua
revisão, vez que há aplicação do Código de Defesa do Consu-
midor, sendo que deveria ele observar o limite dos juros em
12% ao ano, sendo que os juros não poderiam ser capitaliza-
dos, de forma que por haver estes excessos não há como se
falar em mora, ademais, é ilegal a pactuação de comissão de
permanência, devendo haver repetição do indébito, com a con-
seqüente compensação de valores, com redução da multa con-
tratual para 2%, sendo que também é ilegal a multiplicidade de
garantias empreendidas neste contrato, a qual vai desde a nota
promissória até o veiculo, de forma que por tudo o relatado é
nula a confissão de divida.” O feito foi refutado (fls. 91 a 110).
É o relatório. Preliminarmente. 1. Da Inépcia da Inicial. Alega
o Réu que tramita perante a 12a Vara Cível, os Autos n.° 31646/
07, de revisão contratual, no qual obsta medida liminar até o
julgamento da revisão. Data vênia, a presente tese preliminar
não tem o poder de gerar a inépcia da inicial, quando muito
levaria a conexão das ações. Veja-se que a inépcia se constitui
em defeito formal ou material do pedido que leva a impossibi-
lidade de residir em juízo a parte, cujos requisitos estão de sua
aptidão estão descritos a partir do art. 282 do CPC e art. 3° do
Decreto 911. Neste caso, todas as exigências legais se fazem
presentes, de forma que não há como se falar em inépcia da
inicial. 2. Da Carência de Ação. Não foi pelo banco apresenta-
do o contrato de Confissão de Divida devidamente assinado
pelo representante legal da Ré. Verifica-se no documento de fl.
06, que o contrato Particular de Confissão e Parcelamento de
Dívida, realizado em 25.08.06, foi firmado por José Resoly
Lorenço de Medeiros, como anuente garantidor, pela empresa
Boryca Boryca Ltda, a mais por duas testemunhas com CPFs
n.°s 035518219-74 e 040442099-01, não identificadas nomi-
nalmente. Ora, nos termos do contrato social de fls. 36 a 39,
datado de 04.05.06, tem-se a fl. 37 que o administrador da
empresa seria a pessoa de José Resoly Lourenço de Medeiros,
exatamente a mesma pessoa que anuiu a todo o contrato de
confissão de dívida. Assim sendo, não se vislumbra onde esta-
ria a ilegitimidade de parte capaz de tornar o Autor carecedor
de ação, conforme mencionado pela parte Ré, razão pela qual
julgo improcedente mais esta preliminar. 3. Da Conexão. Fi-
nalmente, em sede de preliminar, alega o Réu que tramita pela
12. Vara Cível, com o mesmo objeto, ação de revisão contratu-
al, autos n.° 31.646/07, a qual foi distribuída em 23.03.07, sen-
do que por lá se busca rever as cláusulas contratuais fato que
alteraria o inadimplemento contratual. Ocorre que o Réu não
carreou documentação alguma informando a prevenção daque-
le juízo sobre este, devendo, portanto, antes de ser apreciada
por este juízo, por óbvio, ser carreado certidão esclarecedora,
no prazo de 5 dias, sob pena de ser julgado improcedente a
presente preliminar. Decorrido o prazo estabelecido, sem o cum-
primento, apontem as partes os pontos controversos, pronunci-
em-se sobre as provas que pretendem produzir ou ofereçam
proposta de conciliação, em seguida, imediatamente concluso
para sentença, depois de contados e preparados. Diligências
necessárias. Advs. MURILO CELSO FERRI e MARIA ILMA
CARUSO GOULART.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 759/2007
- BANCO BRADESCO S/A x R.J. INSTALADORA ELÉTRI-
CA E HIDRÁULICA LTDA e outros - Sejam recolhidas, de
forma antecipada, as custas processuais, conforme manda o art.
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná.
Adv. MURILO CELSO FERRI.

38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 802/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERIK
GONÇALVES DE OLIVEIRA - A citação não foi corretamente
efetivada pois o AR foi recebido por pessoa desconhecida da
lide. Intime-se o advogado para manifestar-se. Intime-se. Adv.

CRYSTIANE LINHARES.

39. BUSCA E APREENSÃO - 865/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x EDSON DE LIMA - 1- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs. ALINE
BORGES LEAL e IVONE STRUCK.

40. NOTIFICAÇÃO - 961/2007 - PIEMONTE CONSTRU-
ÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA x LAUCIR ZIGER - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. CRISTIANE PARASKEVI CAM-
POS KOLLIA.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1200/
2007 - BANCO BRADESCO S/A x JULIO LERNER FI e ou-
tros - 1- Defiro o pedido de fl. 17. Suspendo o curso processual
pelo prazo de 50 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o re-
ferido prazo, manifeste-se a requerente interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. MURILO
CELSO FERRI.

42. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1229/2007 - ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOANA VIEI-
RA DA ROCHA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1293/
2007 - JOSEMAR FERRO x OUROFACTO TÍTULOS E CAM-
BIAIS LTDA e outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. JOEL
KRAVTCHENKO.

44. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1366/2007 - HI-
DEO MORI e outros x UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A - 1- Intimem-se as partes para que esclare-
çam sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria trata
de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade ques-
tionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma porme-
norizada, quais as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso
as partes noticiem ser impossível a obtenção de transação, o
processo será, desde logo, saneado, fixando os pontos contro-
vertidos e ordenado a produção de prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs. PAULO
DONATO MARINHO GONÇALVES e LUÍS OSCAR SIX
BOTTON.

45. REVISÃO CONTRATUAL - 1511/2007 - SANDRO ADRI-
ANO ELEUTÉRIO DE MORAES x BANCO FINASA S/A - A
emenda a inicial de fls. 35/36, não veio a contento, consideran-
do que o autor apenas quantificou o numerário que pretende
consignar em juízo (valor incontroverso), deixando, todavia de
conferir o correto valor a causa, sendo que este deverá ser atri-
buído de acordo com o artigo 259, inciso V do CPC. Intime-se.
Adv. PAULO SÉRGIO WINCKLER.

46. REVISIONAL - 1655/2007 - JOEVINA SILVA CORREA x
BANCO GMAC S/A - 1. Deposite-se a quantia ofertada no
prazo de até 5 (cinco) dias, contados deste deferimento, e, em
se tratando de prestações periódicas, uma vez consignada a pri-
meira, deverá efetuar os depósitos subseqüentes em até 05 (cin-
co) dias contados da data do vencimento. 2. Diante do pedido
de fl. 14, determino que o Banco Réu se abstenha de inscrever
o nome da autora em cadastro de devedores inadimplentes, sob
pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais). 3. Por outro
lado, é impossível proibir o réu de promover ação para reaver o
bem em posse do autor, pois, segundo o artigo 5° da CF, inciso
XXXV, não se pode proibir ninguém de recorrer ao Judiciário,
pois, se isso acontecesse, estaria sendo violado o direito de
ação, que é uma garantia constitucional. 4. Deverá o réu juntar
ao bojo dos autos os documentos requisitados na fl. 15. 5. Cite-
se a ré BANCO GMAC S/A, pelo correio (utilizando a Serven-
tia ARMP), para, no prazo de 15 dias, oferecer defesa. 6. Cons-
tem do ato de citação as advertências de que não contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial (arts. 285 e 319, do CPC). 7. Intime-se. Adv.
VALNEI PINHEIRO DA VIEIGA.
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1. BUSCA E APREENSAO - 201/1993 - SLAVIERO DECI-
SAO ADM.DE CONS.LTDA. x JOSE DE LIMA SABINO -
(Retirar ofícios para as devidas postagens) - Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 209/1993 -
BANCO DO BRASIL S/A x POLESSI & POLESSI LTDA. e
outros - “Diante da renúncia ao mandato informada às fls. 212,
intime-se o Banco do Brasil S/A, a fim de que constitua novo
advogado. Prossegue o procurador do exeqüente na defesa dos
interesses de seu constituinte, na forma do art. 45 do CPC. Int.”
- Adv. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 386/1993 -
ROLF VENSKE x MILTON VIEIRA FILHO e outro - (Retirar
ofício para a devida postagem) - Adv. JUAREZ BORTOLI.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1280/1995 -
CITIBANK N.A. x JAMIL KADAHA e outro - (Retirar ofíci-
os) - Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1274/1996 -
IOLANDA BORTOLIM BAYER x JOAO JOSE SAGAZ e ou-
tros - (Retirar ofícios para as devidas postagens) - Adv. SIMO-
NE ROCHA DE CRISTO LEITE.

6. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 218/1998 - OTILIA DA
SILVA DE SOUZA x ESPACO NOBRE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. - (Retirar mandado de registro) -
Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 125/2000 -
EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A
x BREMADOR TURISMO LTDA. e outros - (Retirar ofício
para a devida postagem) - Adv. JAFTE CARNEIRO FAGUN-
DES DA SILVA.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 762/2001 -
COOP. ECONOMIA/CREDITO MUTUO DOS
FUNC.BATTISTELLA x VALDAIR PRESTES DE FARIAS e
outro - “A sentença e o acórdão já se encontram encartados nos
autos à f. 92/103. Recolhidas as custas pertinentes, pela credo-
ra, expeça-se mandado de avaliação. Int.” - Advs. SILVIO
BATISTA e NEUSA MARIA GARANTESKI.

9. SUMARIA DE COBRANCA - 845/2001 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL MORADIAS TAMBAU I x NELSON CAVA-
LHEIRO DE MEIRA e outro - (Retirar ofício para a devida
postagem) - Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

10. USUCAPIAO - 1362/2001 - MARIA AUGUSTA DE SOU-
ZA - “Defiro as providências requeridas pelo MP. Requisitem-
se certidões do distribuidor cível dos feitos em que a autora é
requerente ou demandada nos últimos vinte anos. Após, mani-
feste-se o contestante sobre a impungação de f. 294/298. Int.” -
Advs. PAULO CAMILO DE GODOY e ELOI TAMBOSI.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 487/2002 -
PRODUMIX REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA. x
ALFREDO BERTHOLDO KLAS FILHO - “Encaminhem-se
os autos ao Contador para atualização do débito, às expensas
da parte exeqüente. Feito isso, oficie-se à 12ªVara Cível, como
requerido às fls. 75/76, para penhora nos rosto dos autos. Int.”
- Total da conta R$59.304,86 - (Deverá a parte credora retirar o
ofício expedido) - Advs. ANDRE LUIZ A.PINTO e CAROLI-
NA GABRIELE PINTO.

12. RESCISAO DE CONTRATO - 1177/2002 - CIA. ULTRA-

GAZ S.A. x VILNEI EDMUNDO LENZ - ME e outro - (Efetu-
ar o depósito da quantia de R$14,00, referente às despesas de
expedição do ofício e da carta precatória) - Adv. JOSE CAR-
LOS BUSATTO.

13. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1385/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x RBC VEICULOS LTDA.-ME e
outro - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. MURILO
CELSO FERRI.

14. SUMARIA DE COBRANCA - 1447/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO DALLAS x JOSE FERREIRA DE LIMA e ou-
tro - “Vistos, etc. Homologo por sentença o acordo celebrado
entre as partes (f. 92), e julgo extinto o processo, na forma do
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, com rela-
ção ao réu José Ferreira de Lima. E quanto ao pedido de desis-
tência de f. 110, homologo-a, com fundamento no art. 267, VIII,
do CPC, julgando extinto o processo sem resolução do mérito
com relação ao requerido Jorge Roberto de Souza Alencar. Fa-
çam-se as baixas, anotações e comunicações necessárias. P.R.I.”
- Adv. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT RIBEIRO.

15. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 319/2005 - MARLI
HAUER HACHEM x ROSELY MARIA MEZZAROBA - “Vis-
tos, etc... Diante do exposto, julgo improcedente a pretensão
inicial e condeno a autora ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios em favor do patrono da parte ré
na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado à
causa, sopesados os parâmetros do art. 20, §4º do CPC. P.R.I.”
- Advs. DANIEL HACHEM e GELSON BARBIERI.

16. REPARACAO DE DANOS - 347/2005 - LILIAN LINA
MARCELE MULLER DREWS x GILSON CARLOS DE PAI-
VA e outro - “Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente
a pretensão inicial para condenar o requerido ao pagamento de
indenização por danos materiais à autora no valor de R$4.246,57
(quatro mil duzentos e quarenta e seis reais e cinqüenta e sete
centavos), corrigido monetariamente a partir da data do orça-
mento de fls. 11 e acrescido de juros de mora na razão de 1%
ao mês a partir da data do acidente. Por conseqüência, condeno
o requerido ao pagamento das custas processuais e de honorá-
rios advocatícios em favor do procurador da autora, os quais
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, ob-
servadosos parâmetros do art. 20, §3º do CPC. P.R.I.” - Advs.
STELLA MARIS MACHADO NATAL e MARCELO CHEDID.

17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 894/2005 -
GUILHERME EDUARDO STUTZ TOPOROSKI x CLATIS
MARI GOMES e outro - (Retirar ofício para a devida posta-
gem) - Adv. ANGELICA DUARTE MARTINSKI.

18. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 988/2005 - OTILIA
DA SILVA DE SOUZA x BANCO DO PROGRESSO S/A - “No
prazo comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo a relevância e a pertinência das que forem requeri-
das, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lap-
so e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos
contendores, digam os interessados, sobre seu interesse em fir-
mar acordo relativamente aos fatos que originaram a presente
demanda. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para se-
rem decididas eventuais questões processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art.331 do CPC, considerando que a pau-
ta do Juízo se encontra bastante extensa. Desnecessário con-
signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes,conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do CPC, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual as providências contidas acima não lhes causa-
rão prejuízos. Int.” - Advs. DENISE SAMPAIO FERRAZ CO-
ELHO e JOSUE DYONISIO HECKE.

19. EMBARGOS A EXECUCAO - 1070/2005 - JOELSON DE
JESUS CORREDATO e outro x BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A - “... Vistos, etc... Diante do exposto, julgo parci-
almente procedentes os embargos opostos à execução, para o
efeito de determinar a exclusão dos excessos apontados pelos
embargantes, em conformidade com a fundamentação supra. A
execução prosseguirá, pelos valores incontroversos, promoven-
do-se a oportuna conclusão para se deliberar sobre eventual
modificação e/ou se aferir o excesso de penhora. Vencido o
embargado em parcela mais substancial dos pedidos (precisa-
mente nos valores que integram o cálculo da execução), conde-
no-o ao pagamento das custas processuais, bem assim dos ho-
norários do procurador da parte adversa que, por apreciação
equitativa, levando em conta o montante excluído, o zelo de-
monstrado e o tempo exigido, não sem olvidar o desfecho sem
a necessidade de atos instrutórios, arbitro em R$1.500,00 (mil
e quinhentos reais). Mantêm-se os honorários já fixados para o
procurador do exeqüente, nos autos de execução, pelo saldo
devedor, sem compensação, pois a verba honorária é crédito do
procurador respectivo, e não da parte. P.R.I.” - Advs. RENATO
BRUNO FUHRMANN e SILVIO MARTINS VIANNA.

20. DEPOSITO - 1075/2005 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NARCISO MALA-
CARNE - “... cumprida a formalidade prevista no art. 267, §1º
do CPC, com fundamento no inciso II do mesmo dispositivo
legal, julgo extinto o presente processosem julgamento de mé-
rito. 3. Custas pelo autor. 4. P.R.I. 5. Após as devidas baixas e
anotações, arquivem-se os autos.” - Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA.

21. USUCAPIAO - 231/2006 - ISOLDE KRUG GERN x JOAO
KOLLER e outro - (Retirar ofícios) - Adv. OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ.

22. DEPOSITO - 410/2006 - BANCO BMC S/A x JULIANA
PADILHA - (Efetuar o depósito da quantia de R$17,00, refe-
rente às despesas de expedição da carta precatória e fotocópias
autenticadas) - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

23. DEPOSITO - 486/2006 - BANCO HONDA S/A x ORIOS-
VALDO DE OLIVEIRA DA SILVA - (Retirar ofícios para as
devidas postagens) - Adv. JOSE TELLES DO PILAR.

24. DESPEJO - 653/2006 - FUNDACAO WEISS-SCARPA x
AM PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA. - (Retirar carta
de intimação para a devida postagem) - Adv. ROBSON JOSE
EVANGELISTA.

25. OBRIGACAO DE FAZER - 1167/2006 - ROBERTO DE
MEIRA GRAVA x EUGENIA MARIA VIANNA PEDROSO -
“... 2. Não se vislumbrarm razões suficientes, assim, para mo-
dificar o entendimento exarado na decisão de fls. 27 e autori-
zar o que pretende o autor às fls. 37-41, em virtude do que
indefiro o requerimento. 3. Cite-se...” - Adv. EDER MAURI-
CIO RIGONI.

26. ORDINARIA - 1343/2006 - ELIZA BARBOSA RIBEIRO
e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
“Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido,
para condenar o requerido ao pagamento das diferenças a título
de correção monetária das contas poupança de titularidade das
requerentes, bem como dos juros remuneratórios de 0,5% ao
mês, nos termos da fundamentação supra. As diferenças serão
apuradas entre os índices efetivamente aplicados e os índices
do IPC nos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 89
(42,72%). Na atualização posterior do crédito da parte autora,
seráo aplicados os índices da planilha de f. 23. O termo inicial
da ocrreção monetária será a data dos depósitos a menor. O
crédito será acrescido de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, estes a contar da citação. Condeno também o requerido
ao pagamento das despesas processuais, além dos honorários
advocatícios que fixo, por equidade, em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, atualizado, atendendo aos critéri-
os do art. 20, §3º do CPC, com especial relevância para a sin-
geleza da demanda; O cumprimento da sentença far-se-á com
base nos extratos juntados e em conformidade com o art. 475-
B do CPC, instruindo o pedido com memória atualizada de cál-
culo. P.R.I.” - Advs. BARTOLOMEU ALVES DA SILVA e
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ.

27. BUSCA E APREENSAO - 1420/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MAICON DE SOUZA PI-
NHEIRO - (Retirar ofícios para as devidas postagens) - Adv.
MILTON GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE.

28. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 1457/2006 -
EDSON MAFRA x BANCO FINASA S/A - “1. Considerando
que o requerido não foi citado para a ação, com fundamento no
art. 267, VIII, c/c o §4º do mesmo dispositivo do CPC, defiro o
pedido de fls. 52 e julgo extinto o presente processo, sem jul-
gamento de mérito. 2. Custas pelo autor. 3. P.R.I. 4. Após as
devidas baixas e anotações, arquivem-se os autos.” - Adv. RU-
BENS BORTOLI JUNIOR.

29. BUSCA E APREENSAO - 161/2007 - BANCO FINASA S/
A x DANIEL VITOR LOPES -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, em complementação, no valor
de R$145,00, conforme certidão de fls. 18 verso - valor atuali-
zado à nova Tabela de Custas) - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO.

30. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 242/2007 - VERA
LUCIA GASPERIN FADANELLI x LADIR NEVES SIMIAO
e outros - (Retirar carta de citação para a devida postagem) -
Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM.

31. SUMARIA DE COBRANCA - 452/2007 - ALICE MUSIS
NEDZVEGA e outros x BANCO UNIBANCO S/A - (Retirar
carta de citação para a devida postagem) - Adv. PAULO RO-
BERTO GOMES.

32. ORDINARIA DE COBRANCA - 723/2007 - LOTHAR
EDGARD OTTO BLUME x HSBC BANK BRASIL S/A - “Vis-
tos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para
condenar o requerido ao pagamento das diferenças a título de
correção monetária das contas poupança de titularidade do re-
querente, bem como dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês,
nos termos da fundamentação supra. As diferenças serão apu-
radas entre os índices efetivamente aplicados e os índices do
IPC nos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 89
(42,72%). Na atualização posterior do crédito do autor, serão
aplicados os índices da planilha de f. 23. O termo inicial da
correção monetária será a data dos depósitos a menor. O crédi-
to será acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, estes a contar da citação. Condeno também o requerido ao
pagamento das despesas processuais, além dos honorários ad-
vocatícios que fixo, por equidade, em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da condenação, atualizado, atendendo aos critérios
do art. 20, §3º do CPC, com especial relevância para a singele-
za da demanda. O cumprimento da sentença far-se-á com base
nos extratos juntados e em conformidade com o art. 475-B do
CPC, instruindo o pedido com memória atualizada de cálculo.
P.R.I.” - Advs. HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO e KELLY
CRISTINA WORM.

33. ORDINARIA DE COBRANCA - 736/2007 - FELIPE KO-
SOWSKI x BANCO BRADESCO S/A - (Retirar carta de cita-
ção para a devida postagem) - Adv. PAULO ROBERTO GO-
MES.

34. ORDINARIA DE COBRANCA - 781/2007 - OSMAR KA-
MINSKI x BANCO BRADESCO S/A - (Retirar carta de cita-
ção para a devida postagem) - Adv. LUIS CARLOS BERALDI
LOYOLA.

35. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 789/2007 - JA-
DER DORNELES DE SOUZA x CIA.ITAU LEASING DE
ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU - “... 1- Diante da
aus|ência do depósito, indefiro a antecipação de tutela requeri-
da. 2- Cite-se...” - (Retirar carta de citação para a devida posta-

gem) - Adv. IVONE STRUCK.

36. SUMARIA DE COBRANCA - 1003/2007 - CONDOMI-
NIO RECANTO DAS HORTENCIAS x FABIANA MURTA
RAMALHO - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv.
JOSELIA APARECIDA KUCHLER.

37. BUSCA E APREENSAO - 1100/2007 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARCELO ARAKAKI - (Atender a parte
interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, em complementação, no valor de R$145,00, con-
forme certidão de fls. 23 - valor atualizado à nova Tabela de
Custas) - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

38. ALVARA - 1167/2007 - DALZIRA SCROCCARO - “As-
sim, pois, tendo em vista o parecer favorável do MP, especial-
mente o fato de que a venda do imóvel atende ao interesse da
interditanda, julgo procedente o pedido, para o fim de autori-
zar a requerente, alienar 1/5 de 50% do imóvel matriculado sob
nº 100248, da 8ª Circunscrição Imobiliária desta Capital. A
venda não poderá ser efetuada por valor inferior ao da avalia-
ção, devidamente atualizada até a data do negócio. O valor da
venda deverá ser depositada em caderneta de poupança vincu-
lada ao Juízo. Oportunamente, com o trânsito em julgado, re-
colhidos os impostos devidos, com a anuência da Fazenda nos
autos, expeça-se alvará. Válido o alvará por 45 dias. Prestação
de contas em 15 dias, contados do negócio. P.R.I.” - Adv. CLAU-
DIA MARA WEISS BELEM.

39. ORDINARIA - 1206/2007 - SONIA MARIA MUNHOZ DA
ROCHA E SILVA x BANCO ITAU S/A - (Proceder a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei) - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA.

40. SUMARIA DECLARATORIA - 1227/2007 - IGREJA AD-
VENTISTA DA PROMESSA x BRASIL TELECOM S/A - “Inó-
cua a entrega do ofício via postal (f. 119); cumpra-se, através
de oficial de justiça; 2- Acolho a petição de fls. 120/121, como
emenda à inicial. 3- Audiência de conciliação (CPC, 277), em
04 de março de 2008, às 14 horas, à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis, cientes de que, em não havendo mais provas a
produzir, poderá ocorrer o julgamento do processo no mesmo
ato. Cite-se...” - (Atender ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$74,25) - Adv. MA-
RIANA ELISA DIAS SACHET.

41. OBRIGACAO DE FAZER - 1322/2007 - IZABELLE BA-
TISTA DA CRUZ e outro x LEONARDO RODRIGUES COR-
DEIRO e outro - (Retirar as cartas de citação para as devidas
postagens) - Adv. AUREO VINHOTI.

42. INTERDICAO - 1402/2007 - REGINA CELIA PIMENTEL
LOBO x VALDA PIMENTEL LOBO - (Retirar ofícios para as
devidas postagens) - Adv. SILVIO CESAR MICHELETTI.

43. SUMARIA DE COBRANCA - 1414/2007 - FLORIANO
OLESKOWICZ x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO - “Vistos, etc. Homologo por sentença o acordo cele-
brado entre as partes por meio da petição de f. 21/24, e julgo
extinto o processo, na forma do artigo 269, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. Custas integrais pelo requerido. Depois
de pagas as custas, façam-se as baixas, anotações e comunica-
ções necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” - Advs.
OLINTO ROBERTO TERRA e JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK.

44. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1533/2007 - JEFFER-
SON MIRANDA SOARES x CRISTALIA PRODUTOS QUI-
MICOS FARMACEUTICOS LTDA - (Retirar carta de citação
para a devida postagem) - Adv. DANIEL PRATES.

45. ORDINARIA - 1567/2007 - ZORAIDE ANAIR MAZZA-
ROPI DA SILVA e outros x UNIMED
SOC.COOP.SERV.MEDICOS e outro - (Retirar as cartas de
citação para as devidas postagens) - Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS.

46. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1571/2007 - IRINEU
RABITZ x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIA-
RIO - (Retirar carta de citação para a devida postagem) - Adv.
JOSIANE ROLIN DE MOURA.

47. SUMARIA DE COBRANCA - 1594/2007 - ALEXANDRE
DAL BELLO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - (Retirar carta de citação para a devida postagem)
- Adv. OLINTO ROBERTO TERRA.

48. SUMARIA DE COBRANCA - 1715/2007 - CARLOS HEN-
RIQUE DE MIRANDA BORGES x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A - (Retirar carta de citação para a devida postagem)
- Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR.

49. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1716/2007 - TEREZI-
NHA PEREIRA DOS SANTOS x CETELEM BRASIL S/A -
CFI - (Retirar a carta de citação para a devida postagem) - Adv.
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA.

50. ORDINARIA - 1718/2007 - ROSENI PEREIRA DE JE-
SUS x JULIANO ANSIUTTI e outros - “Defiro a assistência
judiciária gratuita... Assim, indefiro a tutela antecipada. Citem-
se...” - (Retirar as cartas de citação para as devidas postagens)
- Adv. RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS.

51. SUMARIA DE COBRANCA - 1726/2007 - SERGIO RO-
GERIO MERETKA e outro x BANCO ITAU S/A - (Retirar
carta de citação para a devida postagem) - Adv. JACKON RO-
BERTO MORAIS ALVES.
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52. REINTEGRACAO DE POSSE - 1729/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
MARLI MENDONÇA BERNINI - (Atender a parte interessa-
da ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justi-
ça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$247,50) - Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES.

53. ARROLAMENTO - 1730/2007 - PAULO ZENICIO PE-
REIRA DA SILVA x ESPOLIO DE RENE PEREIRA DA SIL-
VA e outro - “1. Defiro o benefício da assistência judiciária
gratuita. 2. Nomeio inventariante PAULO ZENÍCIO PEREIRA
DA SILVA, independentemente de compromisso por termo. 3.
Vistos, etc... HOMOLOGO por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de f. 06/07 destes au-
tos de arrolamento dos bens deixados por falecimento de RENE
PEREIRA DA SILVA e ARLETE PEREIRA DA SILVA, atribu-
indo aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro
ou omissão e ressalvada a responsabilidade dos herdeiros e os
direitos de terceiros. Ante a renúncia ao prazo para interposi-
ção de recurso, certifique-se o trânsito em julgado. Intime-se a
inventariante para comprovar o pagamento do(s) imposto(s)
incidente(s). Somente após verificada e atestada pela Fazenda
Pública a suficiência, regularidade e tempestividade do(s)
pagamento(s), e pagas eventuais custas, será expedido o formal
de partilha. P.R.I.” - Adv. SIMONE CERETTA LIMA.

54. ORDINARIA DECLARATORIA - 1731/2007 - PTS CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA. x FAMA COMUNICAÇO-
ES MARKETING E PARTICIPAÇOES LTDA. - DESPACHO
DE F. 39: “... defiro a tutela antecipatória para o fim de deter-
minar a expedição de ofício ao 3º Distribuidor e 4º Tabeliona-
tos de Protesto de Títulos para que se abstenham de divulgar,
por certidão, publicação de edital ou qualquer outro meio hábil
a dar conhecimento a terceiros a distriduição e oprotesto da
duplicata identificada na certidão de f. 33. 2. Condiciono a
manutenção da liminar à prestação de caução, no prazo de 05
dias. 3. Cite-se.” - DESPACHO DE FL. 40: “1. Em se tratando
de pessoa jurídica e encontrando-se a inicial desacompanhada
de declaração de pobreza, indefiro o benefício da gratuidade
requerido. Int.” - (Efetuar o preparo das custas no valor de
R$616,00, bem como proceder o recolhimento do Funrejus) -
Adv. ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA.

55. BUSCA E APREENSAO - 1732/2007 - BANCO ITAU S/A
x RAFAEL RODRIGUES LUCATO - (Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$247,50) - Adv. KELIAN BORTOLINI
LIMA.
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EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVE 0089 005387/2007
ERNANI JOSÉ DE CASTRO GAM 0063 001587/2007
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0024 001042/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0017 001184/2003
FABIANO BINHARA 0029 000774/2005
FABIO JOSE POSSAMAI 0080 005377/2007
FABIOLA CAMISÃO SCOZ 0063 001587/2007
FABIULA SCHMIDT 0048 000332/2007
FABRICIO VERDOLIM DE CARV 0077 005374/2007
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0013 000862/2003
FÁTIMA PISKOR LUIZ 0069 001750/2007
FELIPE REDDIN WERKA 0051 000487/2007
FERNANDA OLIVEIRA GOMES 0074 005369/2007
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0033 001170/2005
FERNANDO CASTRO GARCIA 0091 005389/2007
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0044 001351/2006
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0049 000357/2007
FLAVIO DIONISIO BERNART 0091 005389/2007
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0016 001065/2003
FUAD SALIM NAJI 0049 000357/2007
GABRIEL BARDAL 0061 001531/2007
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0003 001079/1995
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0052 000515/2007
GERSON LUIZ PONTAROLLI 0068 001738/2007
GILMARA FERNANDES MACHADO 0063 001587/2007
GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 0054 000712/2007
GIOVANNY VITORIO BARATTO 0022 000862/2004
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0080 005377/2007
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0054 000712/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0045 001363/2006

0075 005372/2007
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0073 005367/2007
HENELORE MORBIS OZÓRIO 0056 000835/2007
HENOCH GREGÓRIO BUSCARIOL 0095 005393/2007
HUMBERTO SARAN SOLON 0090 005388/2007
JAIME LUIZ LEITE 0028 000118/2005
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0040 000413/2006
JANAINA GIOZZA ÁVILA 0045 001363/2006

0075 005372/2007
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0028 000118/2005
JEAN CESAR XAVIER 0063 001587/2007
JEFERSON WEBER 0051 000487/2007
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 0029 000774/2005
JOÃO CARLOS FLOR JUNIOR 0062 001566/2007
JOÃO CARLOS RÉGIS 0082 005379/2007
JOÃO DE FREITAS MIRANDA J 0026 001454/2004
JOÃO HENRIQUE DA SILVA 0059 001275/2007
JOAO RAIMUNDO F.MACHADO F 0030 000780/2005
JOÃO RAIMUNDO FORMIGHIERI 0004 001008/1996
JOEL ANTONIO BETTEGA JÚNI 0021 000673/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0033 001170/2005
JOSÉ BRUNO DE AZEVEDO OLI 0053 000657/2007
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0008 001087/1999
JOSE DO CARMO BADARO 0018 001496/2003
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0007 001064/1999
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0034 001347/2005
JOSIANE TRINKEL 0010 000180/2001
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0015 001060/2003
JUAN DIEGO DE LEON 0063 001587/2007
JULIANE CRISTINA CORREA D 0049 000357/2007
JÚLIO CÉSAR MELO LOPES 0010 000180/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0095 005393/2007
KELIAN BORTOLINI LIMA 0075 005372/2007
LEANDRO GALLI 0058 000947/2007
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0011 000639/2001
LIZ HELENA RAPOSO POMPEO 0070 005364/2007
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0043 001157/2006

0056 000835/2007
LUDMILA ARRUDA BRAGA 0057 000929/2007
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0006 000886/1999
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0004 001008/1996

0005 000396/1999
0030 000780/2005

LUIZ ARMANDO CAMISÃO 0063 001587/2007
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0019 000320/2004

0047 000266/2007
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0002 000489/1992
LUIZ DANIEL RODRIGUES H. 0010 000180/2001
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0010 000180/2001
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0014 000935/2003
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0007 001064/1999
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0010 000180/2001
LUIZ RENATO KNIGGENDORF 0067 001730/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0045 001363/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0030 000780/2005
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0081 005378/2007
MANOEL MOREIRA DE GODOY 0045 001363/2006
MARA SANTANA 0068 001738/2007
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0034 001347/2005
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0052 000515/2007
MARCELO VIEIRA DE PAULA 0082 005379/2007
MARCIA DOS SANTOS BARÃO 0070 005364/2007
MARCIO GABRIELLI GODOY 0025 001315/2004
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0083 005380/2007
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0006 000886/1999
MARCO ANTONIO LANGER 0038 001547/2005

0087 005385/2007
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0015 001060/2003

MARIA ELZI M.T. BANZATTO 0020 000590/2004
MARIA LÚCIA RIBEIRO MORAN 0041 000706/2006
MARIA LUIZA BASSO 0002 000489/1992
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0024 001042/2004
MARILI DA LUZ RIBEIRO TA 0030 000780/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0059 001275/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0072 005366/2007

0078 005375/2007
MILTON ALBUQUERQUE 0044 001351/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0022 000862/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0022 000862/2004
MUNIR ABAGGE 0008 001087/1999
NELSON OLIVAS 0010 000180/2001
NINA V. BERNASOVSKAYA GAR 0088 005386/2007
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0008 001087/1999
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0033 001170/2005
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0032 001142/2005
PAULO NALIN 0016 001065/2003
PAULO VINICIUS ACCIOLY C. 0079 005376/2007
PEDRO HENRIQUE SANTOS FAR 0003 001079/1995
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0024 001042/2004
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0043 001157/2006

0056 000835/2007
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0091 005389/2007
RAFAEL LAYNES BASSIL 0044 001351/2006
RAFAELA FILGUEIRA 0060 001450/2007
RAMALHO ROZO 0047 000266/2007
REGIS TOCACH 0035 001426/2005
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0020 000590/2004
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0057 000929/2007
ROBERTO CHIMANSKI 0085 005383/2007
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0040 000413/2006
ROBERTO MACHADO 0001 005636/1984
RODRIGO FERREIRA 0022 000862/2004
ROMERO SANTOS LIMA JR. 0050 000441/2007
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0030 000780/2005
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0032 001142/2005
SAMIRA IZZAR ALI HAJAR 0073 005367/2007
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0011 000639/2001
SEBASTIÃO CARLOS DA COSTA 0003 001079/1995
SERGIO AUGUSTI URBANO FEL 0063 001587/2007
SERGIO DE ARAGÓN FERREIRA 0022 000862/2004
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0021 000673/2004
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0046 001508/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0026 001454/2004
SILMARA DO ROCIO DA SILVA 0023 000914/2004
SILVANA ELEUTÉRIO RIBEIRO 0035 001426/2005
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0092 005390/2007
SILVIO BINHARA 0029 000774/2005
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0046 001508/2006
SUELINE JUSTUS MARTINS 0043 001157/2006
TATIANA NATAL 0023 000914/2004
TEOFILO LUIZ SANTOS NETO 0019 000320/2004
ULISES CABRAL BISPO FERRE 0056 000835/2007
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0079 005376/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 0075 005372/2007
WALDIR FRANÇOLIN 0041 000706/2006
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0066 001724/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0006 000886/1999
WILMAR EPPINGER 0052 000515/2007

1. AÇÃO DE COBRANÇA - 5636/1984 - CONSTRUTORA
MATZENBACHER LTDA x CYMARGUI - CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA - À parte interessada para retirar ofício(s) à dis-
posição em Cartório, diligenciando no respectivo encaminha-
mento, no prazo legal. Advs. ROBERTO MACHADO e ALE-
XANDRE MARCOS G HR.

2. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 489/1992 - ALE-
XANDRA DE ARAÚJO SCOCYNSKI x BERNARDO AN-
DRADE - Manifeste-se o exequente... em cinco dias. Advs.
MARIA LUIZA BASSO e LUIZ CARLOS DA ROCHA.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1079/1995 - EL-
CIO LUIZ BALAROTTE x EDSON GABARDO - O executa-
do argüiu impenhorabilidade dos valores bloqueados via “on-
line” em sua conta, sob o argumento de que é profissional libe-
ral (dentista) e os valores bloqueados säo honorários pelos ser-
viços prestados a UNIODONTO, a qual é cooperado, sendo,
portanto, de natureza alimentar (fls. 247/252). Para comprovar
sua alegação juntou a declaração de f. 256, reproduzida a f.
264. O exeqüente manifestou-se à f. 259. Observa-se que os
valores bloqueados, de fato, referem-se a honorários de profis-
sional liberal, portanto, impenhoráveis (art. 649, inciso IV, do
CPC). Deste modo, deve ser acolhida a argüição de impenhora-
bilidade, contudo, apenas sobre setenta por cento (70%) dos
valores bloqueados. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇAO POR QuAN-
TIA CERTA. ORDEM JUDICIAL DE CONSTRJÇAO. PE-
NHORA JUDICIAL ON-LINE - BACENJUD. LEGALIDADE.
BLOQUEIO DE DEPÓSITOS EM CONTA CORRENTE. POS-
SIBILIDADE. ORIGEM DE VERBA SALARIAL.
CONST141ÇAO RESTRITA A 30% DOS VALORES DEPO-
SITADOS. PERCENTUAL ADMITIDO NA
JUR1SPRUDENCIA E PREVISTO EM LEÏ. APLICAÇÃO
ANALÓGICA. Recurso parcialmente provido. (...) 3. Salário.
Penhora judicial. Possível a penhora de valores provenientes
de verba salarial do executado no montante de 30%, bem como
sobre valores depositados em conta-salário que não provenham
de remuneração do devedor. O percentual limitado em 30%
encontra-se previsto na legislação que versa sobre limites de
desconto em folha de pagamento, aplicada analogicamente ao
caso concreto, assim como na jurisprudência pátria
dominante”.TJPR - Apelação Cível 373.732-6. 154 Cämara
Civel. Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior. Julg.? 29/11/2006.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL. PENHORA ON-LINE DE VALORES EM
CONTA CORRENTE. INCIDENClA SOBRE QUANTIAS DE
NATUREZA NÃO-SALARIAL. CABlMENTO. CONSTRI-
ÇÃO DE VERBAS SALARIAIS. LIMITAÇÃO A TRINTA POR
CENTO DOS VENCIMENTOS, EXCLUÍDO O AUXÍLIO-
DOENÇA. 1. Na hipótese de penhora on-line a incidir sobre
conta bancária, é cabível a incidência da constrição sobre valo-

res de natureza não salarial, oriundos de depósitos, transferên-
cias e demais créditos. 2. Em relação aos valores de origem
salarial, aplicam-se analogicamente as disposições do artigo 2°,
§2°, inciso 1 da Lei 10.820/2003, e do artigo 11 do Decreto
4.961/2004 (que regulam a consignaçao por meio de desconto
em folha de pagamento), limitando-se a constrição ao importe
de 30% (trinta por cento) destas quantias, excluída a incidên-
cia sobre o auxílio-doença. 3. Recurso conhecido e parcial-
mente provido. TJPR - Ag. Instr. 0426772-9. 114 Câmara Cí-
vel. Rel. Themis de Almeida Furquim Cortes. Julg.? 29/08/2007-
Pub.14/09/2007. DJ 7450. Digno de nota, ainda, é o fato de
que a execuçäo tramita desde de 1995, sem que o credor até o
momento nada tenha recebido por seu crédito que já alcança a
quantia de R$121.493,22 (fs. 241/242). Diante do exposto, se-
gue à frente certidäo de desbloqueio do percentual acima indi-
cado Ainda, também segue à frente certidão de detalhamento.
Advs. SEBASTIÃO CARLOS DA COSTA, CLARISSA SAN-
TOS FARAH, PEDRO HENRIQUE SANTOS FARAH e GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.

4. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO - 1008/1996 - EPCOM
EMPREENDIMENTOS E PROJETOS DE COMPUTAÇÃO
LTD e outros x UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. - Intime-se a parte devedora (réu), na pessoa de
seu advogado, via Diário da Justiça, para efetuar o pagametno
do débito espontaneamente, no prazo de quinze dias, nos ter-
mos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir multa
de 10 por cento sobre o valor da obrigação. Sem pagamento,
antecipadas as custas, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção. Advs. JOÃO RAIMUNDO FORMIGHIERI M.PEREIRA,
ANTONIO GLENIO FARIA M.ALBUQUERQUE e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON.

5. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 396/1999 - BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x J.E.MOLINA REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA e outro - Aguarda preparo das
custas processuais no valor de R$ 47,15.Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON.

6. ORDINARIA - 886/1999 - ARTHUR LEAL NETO e outro x
ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO - Dê-se ciência às partes
(f. 329/370); nada requerido, retornem ao arquivo. - (expedi-
ante advindo da Justiça Federal referente ofício n. 647/2006-c
deste Juízo). Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

7. NULIDADE DE ATO JURIDICO - 1064/1999 - ELVE LAMB
x BANCO BRADESCO S/A - Vista dos autos ao autor, confor-
me requerido... Prazo de 15 dias. Advs. LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO e DANIEL HACHEM.

8. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1087/1999 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JURAMA ROLAMENTOS LTDA e
outro - Intime-se o advogado que retirou a carta precatória ...
para restituí-la, em cinco dias. Advs. MUNIR ABAGGE, OMI-
RES PEDROSO DO NASCIMENTO e JOSE CARLOS LEITE
JUNIOR.

9. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1282/1999 - CITIBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IOLAN-
DA LEITE - Ofício de levantamento expedido e encaminhado
à instituição financeira depositária, devendo a parte interessa-
da diligenciar junto ao banco para os devidos fins. Advs. CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ANTONINHO
PEREIRA DA SILVA.

10. ORDINARIA - 180/2001 - FLORENTINA TREVISAN e
outros x SERGIO LUIZ KAMINSKI - Comprove o exequente,
mediante certidão circunstanciada, a existência e a atual fase
dos autos do processo mencionado.... Prazo: 10 dias. Advs.
JÚLIO CÉSAR MELO LOPES, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI,
NELSON OLIVAS, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, JO-
SIANE TRINKEL, LUIZ DANIEL RODRIGUES H. MUSSI e
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO.

11. ORDINARIA - 639/2001 - SUZANA MARIA FERNAN-
DES x ECORA S/A EMPRESA DE CONST.E RECUPERA-
ÇÃO DE ATIVOS - Aguarda preparo das custas processuais no
valor de R$ 898,47. - Satisfeitas eventuais custas pendentes,
anote-se e arquive-se.Advs. SANDRA MELISSA DE MEDEI-
ROS e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

12. DESPEJO - 613/2002 - NEIVO MASSUCHIN x DANIEL-
LE SOLANGE SILVA e outro - Tendo em vista que nem todos
os executados foram citados, indefiro o requerimento de fls.
185/186. Aliado ao fato de que antes de apreciar o pedido de
indisponibilidade de ativos financeiros (quebra de sigilo ban-
cário), demonstre o exeqüente quais as diligências que efetiva-
mente fez na tentativa de encontrar bens dos executados - vg.
Detran e ofícios imobiliários, que independem da intervencão
judicial. Int. Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

13. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 862/2003 -
MARCELO JOSE VALLADAO DE LIMA x HSBC BANK S/
A - BANCO MULTIPLO - Manifestem-se as partes, em cinco
dias. Advs. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, ANTONIO
KROKOSZ e DOUGLAS DOS SANTOS.

14. INDENIZAÇÃO - 935/2003 - NEUSA BROCHIER CA-
CHOEIRA x CONDOR COBRANÇAS LTDA. - A informação
requerida... pode ser obtida diretamente pela parte, indepen-
dentemente de intervenção judicial. Indefiro. Dê andamento ao
feito, em cinco dias. Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

15. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1060/2003 -
TOTAL FOMENTO MERCANTIL LTDA. x INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA. - 1. A nova discipli-
na da execução forçada, inspirada pela efetividade e satisfação
de crédito materializado em titulo que a lei dota de força exe-
cutiva prioriza, na ordem do art. 655, do CPC, o dinheiro para
sobre ele recair a constrição. A executada foi citada e, sabendo
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ser possível, não pagou nem indicou bens à penhora, como lhe
cumpria em atenção ao artigo 656, § 1°, do CPC. Assim, a bus-
ca de dinheiro via bacenjud foi a única alternativa que restou.
2. Por tais razões, implementei o bloqueio conforme requerido
às fls. 81. 3. Recibo à frente. Advs. MARCOS SERGIO JAKI-
EMIN MARTINS e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA.

16. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1065/2003 - MÁRCIA
GENCIK x INEPAR FACTORING - FOMENTO COMERCI-
AL LTDA. - Renovem-se os termos do ofício que se vê por
cópia às f. 275. Advs. PAULO NALIN e FLAVIO RIBEIRO
BETTEGA.

17. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1184/2003 - JOÃO
RUBENS DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A - Aguarda o
pagamento de R$ 27,00 (cópias e autenticação dos documentos
a serem desentranhados).Advs. ALCINDO LIMA NETO e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

18. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - 1496/2003 - ROMA-
NO ANTONIO ZAMBON e outro x BLAS NICOLAS RIQUEL-
ME CENTURION - ... Em vista do exposto, julgo totalmente
improcedentes os embargos. Condeno os embargantes ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios, estes na ordem de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), o que faço de acordo com o art.
20, par. 4o. do CPC, ante a importância econômica da causa.
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, ANA PAULA MUGIAT-
TI DOS SANTOS e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER.

19. ORDINARIA DE COBRANCA - 320/2004 - COMERCI-
AL AFG LTDA. - ME x MAR TIMA SEGUROS S/A - Aguarda
manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal (fl. ). 199.Advs. TEOFILO LUIZ SAN-
TOS NETO, LUIZ CARLOS CHECOZZI e EDSON GONSAL-
VES ARAUJO.

20. INDENIZAÇÃO - 590/2004 - ARI SEVERINO MARCON-
DES x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA. e outro -
Ofício de levantamento expedido e encaminhado à instituição
financeira depositária, devendo a parte interessada diligenciar
junto ao banco para os devidos fins. - Expeça-se ofício autori-
zando o levantamneto, pelo autor dos valores depositados...
Diante do pagamento voluntário do débito, com o cumprimen-
to da obrigação, determino após feitas as anotações, comunica-
ções e baixas necessárias, o arquivamento dos autos.Advs. CI-
LENE MARIA SKORA, MARIA ELZI M.T. BANZATTO,
RENATO RIBEIRO SCHMIDT e ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRÃO.

21. ORDINARIA - 673/2004 - JOÃO PEDRO BARBERI e outro
x GERSON GOMES DE OLIVEIRA - Encerrada a instrução
probatória e não havendo mais provas a produzir, intimem-se
as partes para apresentarem os memoriais escritos em substi-
tuição aos debates orais, no prazo de vinte dias, contados da
intimação deste, permanecendo os autos em cartório, salvo dis-
tribuição do prazo por consenso das partes... Advs. JOEL AN-
TONIO BETTEGA JÚNIOR e SERGIO TOSCANO DE OLI-
VEIRA.

22. INDENIZAÇÃO - 862/2004 - MARIA ISOLETE PACHER
x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A - Audiência de instrução e
julgamento em 02 DE JULHO DE 2008, ÀS 15:30 HORAS.
Int. as testemunhas tempestivamente arroladas, cujo rol deverá
vir aos autos em até 45 dias antes da audiência.Advs. SERGIO
DE ARAGÓN FERREIRA, GIOVANNY VITORIO BARAT-
TO COCICOV, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, RODRIGO FERREIRA e CLAU-
DIO XAVIER PETRYK.

23. DEPOSITO - 914/2004 - BV FINANCEIRA S/A - CRED.,
FINANC. E INVESTIMENTO x ANDERSON GIMENIS DA
ROCHA - 1- Sobre o contido às fs. 164/168, manifeste-se o
réu, em cinco dias. 2- Em cinco (05) dias, digam as partes quais
os fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de prova
documental, e tendo relevância jurídica para o desate desta cau-
sa, pretendem trazer ao processo e, também com precisão, por
qual modalidade de prova; se pericial, esclareçam: modalida-
de, objeto, extensão ou se pretendem a utilização da prova pe-
ricial realizada nos autos em apenso (n°1106/2002). Int. Advs.
DANIEL BARBOSA MAIA, ADONIRAN PEDROSO DE OLI-
VEIRA, SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES e
TATIANA NATAL.

24. DECLARATORIA - 1042/2004 - UNIFISIO - SERVIÇO
DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO x SOCIEDADE CO-
OPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS-UNIMED - À autora
para complementar os honorários do perito judicial. Advs.
EROULTHS CORTIANO JUNIOR, PEDRO HENRIQUE XA-
VIER e MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO SILVA.

25. SUMARIA DE COBRANCA - 1315/2004 - CONDOMI-
NIO VILLAGE SAINT GERMAIN x GILVANO BIONE DE
MORAES e outro - Aguarda antecipação das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça cotada nos autos no valor de R$ 49,50.Advs.
MARCIO GABRIELLI GODOY e CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA.

26. DESPEJO - 1454/2004 - THEREZA FRIGERIO x LEGA-
CY IDIOMAS LTDA. e outros - 1- Apresente a exeqüente, em
cinco dias, demonstrativo atualizado do débito. 2- A exeqüente
requer a desconsideração da pessoal jurídica executada, para o
fim de responsabilizar os seus sócios. A extinção irregular da
sociedade comercial, sem que existam bens para garantir suas
dívidas, faz incidir o inc. II, do art. 592, do CPC e autoriza a
sujeição à execução dos bens do sócio pelas dívidas da socie-
dade. A propósito: “Agravo de instrumento. Execução de Títu-
lo Judicial. Desconsideração da personalidade jurídica. Certi-
dão do oficial de justiça informando não ter encontrado bens
para serem penhorados. Prova suficiente. Precedentes do STJ.
Decisão incorreta. Recurso provido. 1. Para a desconsideração
da personalidade jurídica, no que toca a prova, segundo o en-
tendimento do STJ, exige aquilo que ocorra em qualquer exe-

cução, ou seja, a certidão do Oficial de justiça que não encon-
trou bens para penhora”. (AI n° 309.230-0, Acórdão n° 7869,
8aCciv, rel. Des. Carvílio da Silveira Filho, julg. em 17.05.2007,
DJ 7377). O oficial de justiça em diligência certificou que a
empresa executada não está mais estabelecida no endereço cons-
tante da certidão da Junta Comercial (f. 105). Deste modo, de-
firo o pedido de desconsideração da pessoa jurídica da empre-
sa executada, para o fim de responsabilizar também os sócios
nominados às f. 103 e determinar sua inclusão no pólo passivo
deste feito. Anotações e comunicaçoes necessarias. Intimem-
se-os, pessoalmente, para pagar o débito em 15 dias, nos ter-
mos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir multa
de 10% sobre o valor da obrigação. Sem pagamento, antecipa-
das as custas... expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA e JOÃO DE FREITAS
MIRANDA JUNIOR.

27. RESCISÃO CONTRATUAL - 41/2005 - PEDRO OPARA-
CZ x SO CASAS PRE FABRICADAS LTDA. - À parte interes-
sada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenci-
ando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs.
DIEGO ANTONIO CARDOSO DE ALMEIDA e ALEXAN-
DRE TOMASCHITZ.

28. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 118/2005 - INDUSTRIA
KARSON LTDA. e outros x IMARIBO S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO - Promova a ré-exequente... em cinco dias, a res-
tituição das cartas precatórias que lhe foram entregues... Cum-
pra-se (f. 156, item 2). Advs. JAIME LUIZ LEITE e JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA.

29. INTERDITO PROIBITÓRIO - 774/2005 - TENG TZIE
CHUEN e outro x SIROMIL DOS SANTOS - Forme-se novo
volume, ... Diante da informação de f. 308 de que os autores
estão residindo nesta capital no endereço indicado na inicial,
expeça-se mandado de intimação para que compareçam à audi-
ência designada para o fim e com as advertências do art. 343,
do CPC. Manifestem-se os réus... em cinco dias. Advs. SILVIO
BINHARA, FABIANO BINHARA e JOÃO BATISTA DOS
SANTOS.

30. EMBARGOS A EXECUÇAO - 780/2005 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EPCOM EMPRE-
ENDIMENTOS E PROJETOS DE COMPUTAÇÃO - Aguarda
preparo das custas processuais no valor de R$ 16,00.Advs.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, ROSANGELA MAR-
TINS FONSECA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
LUIS OSCAR SIX BOTTON e JOAO RAIMUNDO
F.MACHADO FERREIRA.

31. ALVARA - 939/2005 - SERAFIM PIANTAVINI x - À parte
interessada para retirar alvará à disposição em Cartório. Adv.
AIRTON PASSOS DE SOUZA.

32. DESPEJO - 1142/2005 - GLYCINIA DE FRANÇA BOR-
GES x DARLENE REGIS DA SILVA - Aguarda manifestação
da parte interessada sobre as informações prestadas pela DRF,
arquivadas em pasta própria, em cartório. Advs. RUBYO DA-
NILO BRITO DOS ANJOS e PAULO HENRIQUE DE ARRU-
DA GONÇALVES.

33. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1170/2005 -
CRISTINA FERREIRA LIMA x BANCO FININVEST S/A -
Estando paralisado há mais de trinta dias, baldados os esforços
em localizar pessoalmente, a autora foi intimada, por edital,
para dar andamento ao processo sob pena de extinção, prosse-
guindo inerte. Caracterizado o abandono, na forma do art. 267,
inc. III do Códi- go de Processo Civil julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito e condeno a autora no pagamento
das custas processuais. Aplico o art. 12 da Lei n° 1060/50. P.
R. I. Advs. PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, DANTE MANO-
EL PROENÇA JR e FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA.

34. EMBARGOSDO DEVEDOR - 1347/2005 - BANCO DO
BRASIL S/A x APARECIDO IRINEU VERI e outro - ... Por
isso julgo improcedente o pedido formulado pelo embargante
Banco do Brasil S.A. na inicial destes embargos do executado,
determino o imediato prosseguimento da execução em seus ul-
teriores termos (condicionando, todavia, levantamento de di-
nheiro a caução idônea) e imponho ao embargante a obrigação
de pagar as custas e despesas do processo, mais os honorários
advocaticios do dr. Procurador e advogado dos embargados,
fixados estes em 15% (quinze por cento) do montante atualiza-
do da execução (sem prejuízo da modesta verba lá fixada a esse
título, f. 1.080, sexto volume), o que faço com base no artigo
20 parágrafo 4° do Código de Processo Civil, e tendo em con-
sideração os vetores da alíneas de seu parágrafo 3°, com relevo
para a natureza e complexidade da causa, o grau de zelo e em-
penho do profissional, ao que se contrapõe o fato de o processo
ter sido julgado antecipadamente. Advs. MARCELO HAPO-
NIUK ROCHA e JOSE MAURICIO DO REGO BARROS.

35. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1426/2005 -
AGRO-JET DO BRASIL LTDA x S.M. ARRUDA & CIA LTDA
- Os bens das pessoas dos sócios de sociedade mercantil por
cotas de responsabilidade limitada, em princípio, não respon-
dem pelas dívidas da sociedade. Há casos em que isso é possí-
vel, e estes casos estão previstos em lei, como, v.g., o patrimó-
nio do sócio gerente que age com excesso de poderes, ou a
dissolução irregular da sociedade. Portanto, a declaração da
desconsideração da pessoa jurídica é pressuposto para o defe-
rimento do pedido de responsabilização direta dos sócios da
empresa devedora em relação ao débito. Evidentemente, tam-
bém há necessidade de prova cabal no sentido de que a empre-
sa não possui mais bens suficientes para garantir a execuçao.
Manifeste-se a exeqüente, em cinco dias. Int. . Advs. REGIS
TOCACH, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SILVA-
NA ELEUTÉRIO RIBEIRO, ALEXANDRE JOÃO BARBUR
NETO e ANDRE MELLO SOUZA.

36. ALVARA - 1459/2005 - ELIANE RAMOS REGIO x - De-
sentranhe-se o documento indicado... e junte-se nos presentes

autos. Após, intimem-se os demais interessados para se mani-
festar... em cinco dias... Advs. ALESSANDRA RAMOS RÉ-
GIO e DALVA FERREIRA CAMARGO.

37. ALVARA - 1460/2005 - ELIANE RAMOS REGIO x - Inti-
mem-se os demais interessados para se manifestar... em cinco
dias. ... Advs. ALESSANDRA RAMOS RÉGIO e DALVA FER-
REIRA CAMARGO.

38. COBRANÇA - 1547/2005 - CONDOMINIO EDIFICIO
LIBERTY PALACE x WASHINGTON APARECIDO ALFA-
RO e outro - Aguarda manifestação das partes sobre a devolu-
ção da carta de citação (fs. 148/149). Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGER.

39. ALVARA - 198/2006 - ELIANE RAMOS REGIO x - Inti-
mem-se os demais interessados para se manifestar sobre o pe-
dido formulado na inicial, em cinco dias... Adv. ALESSAN-
DRA RAMOS RÉGIO.

40. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 413/2006 - SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x
VIGISERVICE SERVICOS GERAIS LTDA - À parte interes-
sada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenci-
ando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. - 1. Certi-
fique-se acerca de manifestação do advogado da ré (fls. 66,
item 2). Em caso de silêncio, prosseguirá referido causídico na
defesa dos interesses da parte ré. 2. Defiro a anotação, no re-
gistro do veículo mantido no Detran, apenas e tão somente de
que nestes autos de busca e apreensão foi deferida a liminar a
ser cumprida pelo Sr. oficial de justiça. Oficie-se. 3. A polícia,
em qualquer nível, não tem por função “interceptar” ou apre-
ender veículos no exclusivo interesse privado do credor fiduci-
ário. Indefiro (fl. 74, parte final). Advs. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e JAIR BATISTA DO NASCIMENTO.

41. EMBARGOS A EXECUÇAO - 706/2006 - MARIO SOA-
RES DA SILVA x ROMOLO GUBERT - Homologo, por sen-
tença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, o
acordo celebrado entre as partes... julgando, consequentemen-
te, extinto ambos os feitos... Custas na forma da lei. Levante-se
eventual penhora. ... arquivem-se os autos. Advs. WALDIR
FRANÇOLIN e MARIA LÚCIA RIBEIRO MORANDO.

42. ALVARA - 1156/2006 - MARIA MORAES NACLI e outros
x - Defiro a reabertura de prazo à herdeira Therezinha Nacli,
por cinco dias, para se manifestar sobre o contido às fls. 62/86.
Após, cumpra-se o item 2 do despacho de f. 87. Advs. DIRCE
YUKARI SUGUI A. DA SILVEIRA e EDUARDO BASTOS
DE BARROS.

43. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 1157/2006 - NA-
RENDAR ADKINS x UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVI- - Em atenção aos termos do acór-
dão n. 10.662 de 11 de setembro de 2007, do Egrégio Conselho
da Magistratura, redesigno a audiência para o DIA 24 DE JA-
NEIRO DE 2008, ÀS 09 HORAS, mantidas, no mais, as deter-
minações do despacho de f. Renovem-se as diligências. Advs.
SUELINE JUSTUS MARTINS, RAFAEL BAGGIO BERBICZ
e LIZETE RODRIGUES FEITOSA.

44. DECLARATORIA DE NULIDADE - 1351/2006 - VANI-
CE MARTINS DE SOUSA x MARINA DA SILVA FERNAN-
DES e outros - Em atenção aos termos do acórdão n. 10.662 de
11 de setembro de 2007, do Egrégio Conselho da Magistratura,
redesigno a audiência para o DIA 16 DE JANEIRO DE 2008,
ÀS 09:30 HORAS, mantidas, no mais, as determinações do
despacho de f. Renovem-se as diligências. Advs. FERNANDO
CEZAR FERREIRA DE SOUSA, MILTON ALBUQUERQUE
e RAFAEL LAYNES BASSIL.

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1363/2006 - CIA ITAÚ
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAÚ x
MARLI SOARES - A reversão de decisões judiciais somente é
possível, em princípio, por meio das vias recursais próprias.
No caso não há notícia acerca da interposição de recurso. So-
bre a contestação... manifeste-se a autora, querendo, em dez
dias. Audiência preliminar, na qual se desenvolverão múltiplas
atividades, inclusive as previstas no art. 331 do CPC, mais as
elencadas no parágrafo a seguir, e à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação
em 26 DE MAIO DE 2008, ÀS 10:30 HORAS. Sem êxito a
conciliação, depois, necessária e indispensavelmente as partes,
por seus procuradores e advogados, farão exposição oral de
suas pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e
à vista do que consta nos autos, será prolatada sentença ou de-
cisão de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que através de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão
indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão
do processo formulado em audiência para ultimar acordo não
será deferido, salvo situação excepcional e devidamente justi-
ficada. Advs. JANAINA GIOZZA ÁVILA, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA e
MANOEL MOREIRA DE GODOY.

46. DESPEJO - 1508/2006 - KATIA GUO x OLIRIA RIBEIRO
RUDK - Manifestem-se as partes... em cinco dias. Advs. SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE, ADRIANO BARBOSA,
EDSON PINHEIRO DA SILVA e SHIRLEY ROSANA DE
MORAES.

47. AÇÃO REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO - 266/2007
- LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A x CLAUDINEI GUI-
MARÃES e outro - 1. Intime-se a parte devedora (réus), na
pessoa de seu advogado, via Diário da Justiça, para efetuar o
pagamento do débito espontaneamente, no prazo de quinze (15)
dias, nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de
incidir multa de 10% sobre o valor da obrigação. Sem paga-
mento, antecipadas as custas (CPC, 19), expeça-se mandado

de penhora e avaliação. 2. Efetuada a penhora, intime-se a par-
te executada, na pessoa de seu procurador, via Diário da Justi-
ça, para oferecer impugnação no prazo de 15 dias. Advs. ED-
SON GONSALVES ARAUJO, LUIZ CARLOS CHECOZZI e
RAMALHO ROZO.

48. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO C/C -
332/2007 - FABRICIO DOS SANTOS x BANCO ITAÚCARD
S/A - Audiência aberta. O banco Itaucard por intermédio de sua
procuradora aceitou o pedido de desistência da ação. Pelo MM.
Juiz: “Sentença. Homologo o pedido de £ 67, já que houve ex-
pressa concordância do réu, daí julgo extinto o feito sem reso-
lução de mérito nos moldes do artigo 267, VIII do Código de
Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas- ju-
diciais e honorários advocaticios, estes na ordem de R$ 500,00
(quinhentos reais) o que faço diante do artigo 20, § 4° do Códi-
go de Processo Civil. Dou a presente sentença por publicada e
as partes por intimadas nesta audiência. Registre-se. Foi deter-
minado ao autor esclarecimentos acerca da justiça gratuita con-
forme determinação de £ 58, dai porque seja intimado via diá-
rio para que cumpra tal determinação, sob pena de indeferi-
mento do beneficio. - (FL. 58? 1. A gratuidade da justiça é
importantissimo instrumento de acesso do cidadão ao Judiciá-
rio. Banaliza- da, vedará o exercicio de direito inerente ã cida-
dania a quem dele realmente necessita. Por isso, prefacialmen-
te, e com objetivo de assegurar esse direito constitucional aos
efetivamente ne- cessitados, que em nosso país lamentavelmente
se consti- tuem na maioria, é que determino o autor, que é casa-
do, discorra com mais vagar sobre o seu estado de carência
material e de sua unidade familiar, a impossibilitar o pa- ga-
mento das despesas processuais, declinando qual é a renda fa-
miliar, sua composiçao e origem, e se têm depen- dentes que
com ele residem. Esclareça em cinco dias; deixo, até lá, sus-
pensa a exigibilidade de qualquer despesa concernente ä este
processo. O pedido da gratuidade será apreciado de- pois. 2.
Nas bem lançadas quarenta e duas lau- das da inicial - peça
para se guardar - nem um único nú- mero, um cálculo que fos-
se, um saldo, uma comparação. Nada. O que se sabe (exami-
nando os documentos), é que o autor faz uso de um cartão de
crédito. Apresentou algumas poucas faturas, das quais não faz
apreciação analitica e não procura demonstrar onde estariam as
abusividades re- feridas na inicial, em meio ã densas e copio-
sas transcrições doutrinarias e jurisprudenciais. Alegação ve-
rossimil é aquela que se desen- volve a partir de dados concre-
tos, reais, efetivamente ocor- ridos, para deles se extrair uma
consequencia jurídica. Não se tem a menor idéia, nesta quadra,
de quanto, em valores monetários, o autor despendeu compran-
do mercadorias. Não se sabe qual é a taxa de juros, que disse
ser abusiva, certo que, hoje, prepondera o entendimento segun-
do o qual não se pode limitar os juros remuneratórios pratica-
dos por instituições financeiras, á 1 % ao mês. A falta de alega-
ção plausivel, ausente o re- quisito primordial para a antecipa-
ção buscada, previsto no artigo 273 do Código de Processo
Civil? a prova inequivoca da verossimilhança da alegação. ...
Adv. FABIULA SCHMIDT.

49. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C -
357/2007 - VALDOMIRO GOMES DOS SANTOS x BV FI-
NANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INV -
Em atenção aos termos do acórdão n. 10.662 de 11 de setembro
de 2007, do Egrégio Conselho da Magistratura, redesigno a
audiência para o DIA 30 DE JANEIRO DE 2008, ÀS 09 HO-
RAS, mantidas, no mais, as determinações do despacho de f.
Renovem-se as diligências. Advs. FUAD SALIM NAJI, CLA-
RICE I. CAMARGO, FLAVIANO BELINATI GARCIA LO-
PES e JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

50. EXECUÇÃO - 441/2007 - ALISON OMAR ABBAS e ou-
tro x ANTONIO IVANIR GONÇALVES DE AZEVEDO e ou-
tro - ... 3. Em vista então da inexistência de título executivo
extrajudicial (o documento apresentado não contém a assinatu-
ra de duas testemunhas, condição específica), com fundamento
no art. 267, VI, do CPC, julgo extinto o feito sem resolução de
mérito. Condeno os exeqüentes ao pagamento das custas judi-
ciais e honorários advocatícios na ordem de R$ 1.000,00 (mil
reais), ante o trabalho até agora desenvolvido pelo profissional
(art. 20, § 4°, do CPC). Advs. ASSIS CORREA, ROMERO
SANTOS LIMA JR. e ANTONIO IVANIR GONÇALVES DE
AZEVEDO.

51. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 487/2007 - CON-
JUNTO RESIDENCIAL VILA IZABEL x IVO CARLOS ARF
e outro - Aguarda preparo das custas processuais no valor de
R$ 9,00.Advs. JEFERSON WEBER e FELIPE REDDIN
WERKA.

52. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 515/2007 - JOR-
GE LUIZ PADILHA JÚNIOR x SERGIO DE ANDRADE
STEMPLIUK - Ofício de levantamento expedido e encaminha-
do à instituição financeira depositária, devendo a parte interes-
sada diligenciar junto ao banco para os devidos fins. Advs.
EDSON ANTONIO LENZI FILHO, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EP-
PINGER e ALTIVO JOSE SENISKI.

53. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO -
657/2007 - EDSON LUIS RODRIGUES x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A - Audiência aberta. O patrono que compa-
receu em audiência apresentou substabelecimento. Pelo MM.
Juiz: “ Insisto no comparecimento da parte e de seu patrono,
motivo pelo qual ante a ausência destes, redesigno o ato para o
dia 26 de março de 2008, às 10 horas e 30 minutos. Momento
no qual a ré deverá apresentar contestação. Concedo o prazo
de 10 dias para a ré apresentar carta de preposto. Presente inti-
mado e intime-se o autor. Advs. JOSÉ BRUNO DE AZEVEDO
OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS GASPAR DE SENA, AR-
LINDO JOSE DIAS e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

54. AÇÃO DE COBRANÇA - 712/2007 - ADECI - ASSOCIA-
ÇÃO DE DEFESA DA CIDADANIA x BANCO CITBANK S/
A - ... sobre a contestação com preliminares e documentos...
manifeste-se a autora, em dez dias... Advs. GUSTAVO RIBEI-
RO LANGOWISKI, CHRISTIANE MARIA RAMOS GIAN-
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NINI e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO.

55. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 759/2007 - CON-
DOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DOS CE-
DROS x EDER APARECIDO RIBEIRO DA SILVA e outro -
Em atenção aos termos do acórdão n. 10.662 de 11 de setembro
de 2007, do Egrégio Conselho da Magistratura, redesigno a
audiência para o DIA 28 DE JANEIRO DE 2008, ÀS 09 HO-
RAS, mantidas, no mais, as determinações do despacho de f.
Renovem-se as diligências. Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK.

56. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 835/
2007 - MIGUEL OSNI DO VALE x SOCIEDADE COOPERA-
TIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS-UNIMED - Aguarda compa-
recimento da parte interessada para subscrever termo em cartó-
rio. Advs. HENELORE MORBIS OZÓRIO, ULISES CABRAL
BISPO FERREIRA, RAFAEL BAGGIO BERBICZ e LIZETE
RODRIGUES FEITOSA.

57. ALVARA - 929/2007 - MARIA DA GRAÇA GHISI x - Ex-
peça-se novo alvará, como requerido... com o mesmo prazo de
validade do anterior... Custas pelos requerentes. Aguarde-se a
oportuna prestação de contas. Advs. RICARDO HILDEBRAND
SEYBOTH e LUDMILA ARRUDA BRAGA.

58. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO -
947/2007 - MAURO MASSAMI WACHI x JOSÉ ALDO COS-
TA FURTADO e outros - Aguarda antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça cotada nos autos no valor de R$ 148,50. -
Face o contido na petição de fls. 60 e tendo em vista que do
acordo realizado, constou cláusula expressa que, o não cum-
primento do acordo, ensejaria o despejo, determino seja expe-
dido mandado de despejo, como requerido.Adv. LEANDRO
GALLI.

59. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZA -
1275/2007 - AZ IMOVÉIS LTDA x DIORGENES BELCHIOR
CORREIA ALVES - Audiência preliminar - art. 331 do CPC - à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125,
IV) e acompanhadas de seus procuradores e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação em 08 DE OUTUBRO DE 2008,
ÀS 10:30 HORAS. Sem êxito a conciliação, depois de exposi-
ção oral pelas partes da suma de sua pretensões e respectivas
causas de pedir, com base nelas e à vista do que consta nos
autos, será prolatada sentença ou decisão de saneamento. Nes-
ta hipótese, especificarão as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente rele-
vantes que através de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade,
alcance e objetivo. O pedido de tutela antecipada será avaliado
por ocasião da audiência já designada. Advs. JOÃO HENRI-
QUE DA SILVA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

60. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 1450/2007 -
MARIA CÉLIA FONSACA x BANCO FINASA S/A - Aguarda
pagamento das despesas com expedição e postagem no valor
de R$ 17,00. - 1. Presto informações relacionadas ao agravo. A
autora desconsiderou a taxa de juros contratada (34,94%/ano)
e efetivamente aplicada na execução do contrato de mútuo. No
lugar dela, aplicou o percentual 12% ao ano. Isso depois de
verificada a mora (a partir da parcela vencida em 10 de junho
de 2007) e pagas 24 prestações. Sucede que o despacho agra-
vado não vislumbrou razão de fato ou de direito suficiente para
isso. Para afastar a taxa de juros contratada é necessário que se
apresente argumento tendente a invalidar a cláusula que os es-
tabeleceu, ou apresentar justificativa razoável para alteração
posterior delas, depois mesmo da liquidação. Dizer, apenas,
que elas são abusivas, com todo o respeito, não basta. O exces-
so se afere do cotejo das taxas contratadas e praticadas com as
taxas de mercado praticadas nas mesmas quadras de tempo,
condições, garantias, riscos, valores, tempo e modalidade de
crédito. E esta a posição majoritariamente adotada em nossos
tribunais, STJ inclusive. O Banco Central do Brasil divulga
essas ditas taxas médias de mercado periodicamente. Sem o
cotejo, não se pode dizer que as taxas praticadas se afastam do
que se poderia considerar assimilável. Para ilustrar, a taxa con-
tatada, que se afirma excessiva - 38,72% ao ano em abril de
2005 (f. 33) - comparada com a taxa divulgada pelo Bacen para
a mesma linha de crédito (aquisição de veículos) (http://
www.bcb.gov.br/ftp/depec/NITJ200710.xls), que naquele mes-
mo mês e ano foi de 36,95% , se constitui em indicador de que
a asserção (f. 11) de “patamar elevadíssimo de juros remunera-
tórios não guarda correlação com a realidade dos fatos. Só isso
demonstra o não preenchimento dos critérios estabelecidos pelo
STJ, em reiteradas decisões, para a concessão da providência
satisfativa alvitrada, e que o despacho atacado indeferiu. As-
sim se passando as coisas, impossível, com algum grau de se-
gurança, ter por verossimels as alegações da parte autora, pois
o percentual adotado para remuneração do capital mutuado (12%
a(y ano) está situada em patamar muitissimamente inferior aos
da média de mercado, da qual não se afastou o percentual con-
tratado. A concausa que apresenta para desbastar o débito a
ponto de fazer o valor da prestação despencar dos R$ 465,37
(adrede conhecido, igual, da primeira a última prestação e pago
mais de vinte vezes) para os pretendidos R$ 72,49 - amortiza-
ção pelo método francês -, em tal quadro, se revela despida
potencial para alterar os resultados que se atingiram via des-
consideração da taxa pactuada. Não basta apenas afirmar que a
tabela Price encerra só por só (ou só porque alguém, sem de-
monstrar, afirmou), a prática dita proibida. E preciso conven-
cer. Demonstrar. Persuadir racionalmente. A esse respeito ve-
nho dizendo? “O anatocismo que interessa ao direito é aquele
só pode ser aquele que a lei define como tal, vale dizer, contar
juros dos juros, na locução sucinta e precisa do art. 4° do De-
creto n.° 22.626, de 1933, a Lei de Usura. Art.. 4° - É proibido
contar juros dos juros; esta proibição não compreende a acu-
mulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta-cor-
rente de ano a ano. E, em outras palavras, obter o mutuante
novos juros contados sobre valor resultante de juros, como si-
naliza a súmula 121 do STF: “É vedada a capitalização de ju-
ros, ainda que expressamente contratada”. Gize-se: capitaliza-

ção de juros. O autor-embargante afirma que o sistema de amor-
tização adotado traz, em sí próprio, a prática do anatocismo.
Não. É da essência do sistema Price a prestação constante, inal-
terável da primeira à última. Sabe-se também - e a esse respeito
não há nenhum dissenso - que o valor de cada uma de suas
parcelas contempla uma parcela para pagamento dos juros eo
que sobejar se imputa para pagamento do principal, amortizan-
do efetivamente a dívida. Pois bem. Por ocasião do primeiro
pagamento, e entäo, aplica-se o percentual de juros contratado
sobre o capital mutuado, considerando o tempo decorrido e a
quantidade de dinheíro que ficou à disposição do mutuário na-
quele interregno. Assim, se foram emprestadas 100 unidades
de moeda à uma taxa de juros compensatórios de 1% ao mês,
ao cabo dos primeiros trinta dias seria devida uma unidade de
moeda à guisa de juros. Como o valor da parcela é suficiente
para pagar os juros e também amortizar, é certo que ele dará
conta dos juros. Certo também que restará valor para amorti-
zar. Nas primeiras parcelas, como o montante disponibilizado
é maior, o percentual dos juros irá incidir sobre um valor mai-
or. Resultado: parcela de juros maior. Fácil perceber, neste pon-
to, o cumprimento exato do contrato de mútuo. A cada mês
paga-se exatamente o valor dos juros devidos pela utilização
do exato valor do capital pelos 30 dias em que ele permaneceu
em poder do mutuário. Seguindo o raciocínio e acompanhando
a execução do mútuo, fica bem mais bem fácil de visualizar a
sua evolução. A cada mês pagam- se os juros, cujo valor, viu-
se, é calculado mediante a aplicação de seu percentual sobre o
valor em aberto, que ainda não retornou ao mutuante. O que
sobra serve para amortizar (pagar parte do vaor emprestado). A
amortização, todos também sabem, é crescente. Em contrapar-
tida o pagamento dos juros é decrescente: a amortização dimi-
nui a base de cálculo. Progressivamente o valor dos juros de-
cresce. Conclui-se, assim, que os juros são integralmente pa-
gos sempre que, mensalmente, são apurados. E que a amortiza-
ção cresce até liquidar o saldo e não existir mais base de cálcu-
lo para calcular os Juros. Impossível, assim, afirmar que existe
capitalização composta, pois dentro da definição legal dela,
acima referida, não há a possibilidade de juros ficarem para
trás (repete-se: eles são pagos e liquidados mensalmente). O
TRF da 5. Região: ... omissis.... 3. O Sistema Price foi desen-
volvido para que, ao se proceder ao pagamento de cada presta-
ção, os juros devidos fosse integralmente pagos, não restando
juros para o mês seguinte, o que não configuraria qualquer ca-
pitalização, ou seja, se assim ocorresse não restaria caracteri-
zado o anatocismo.” ... omissis... (Processo 2003.81.00.031484-
2. AC366288-CE. Tribunal Regional Federal da 5. Região. Se-
gunda Turma. Julgamento em sessão de 16 de maio de 2006).
O laudo do perIto? “No caso sob exame, porém, o método ado-
tado não calcula juros sobre juros”. (f. 216). Mais adiante, f.
224? “A bem da verdade, a tabela Price é, como é conhecida no
Brasil, o plano de amortização do método acadêmico denomi-
nado de SAF-sistema na amortização francês, nada mais é do
que o SPC-sistema de prestações constantes, ou seja, é uma
aplicação da inserir o uniforme de capitais postecipados ou
antecipados. Como explica Juan Carlos Laponi, in “ Matemáti-
ca Financeira “, página 374, edição 1998. Outra maneira de
explicar o método price e a seguinte: o SPA - Sistema Price de
Amortização (também conhecido por tabèla Price), e funda-
mentalmente adotado quando os períodos das prestações (em
geral mensais, porém não obrigatoriamente), tem como carac-
terística básica uso de taxa proporcional (linear) simples, ao
invés da taxa equivalente composta de juros. Deve ficar claro,
entretanto, que a tabela Price é o próprio método SAF- sistema
de amortização francês, que o sistema de pagamento, o das pres-
tações têm o mesmo valor desde o início até o final do prazo,
ou seja, a somatória de amortização mensal e do capital mais
juros mensais e constante (sempre igual) ao longo do período
do contrato. Logo, amortização corresponde à parcela da pres-
tação que é descontada do principal. Eis como os mestres e
matemática ñnanceira ensinam como funciona o mecanismo da
tabela Price: [o sistema francês de amortização, o tabela Price,
caracteriza- se pelo resgate de parcelas composta da amortiza-
ção de parte do capital e do pagamento de juros sobre o saldo
devedor. “Engenharia das operações Rnanceiras” Edson Fer-
nandes Polo, página 201, a editora atlas-1996 ]. [ por esse sis-
tema, o devedor paga o empréstimo em prestações iguais ime-
diatas, incluído, em cada uma, uma amortização parcial do
empréstimo e os furos sobre o saldo devedor. O número de pres-
tações varia em cada contrato. Pode-se observar que os juros e
são cada vez menores, uma vez que são calculados sobre o sal-
do devedor que é cada vez menor. Conseqüentemente, as amor-
tizações eo cada vez maiores para que, somada aos juros, tota-
lizem prestações iguais. “Matemática Financeira, Lilian Ladei-
ra Veras, págínas 153, a editora atlas, nossas 1991 ]. E prosse-
gue o perito? como se vê, resta claro que os juros incidem so-
bre o saldo devedor periodicamente e, como soda decrescente
em função das amortizações havidas, o juros também está de-
crescente. Por sua vez, as amortizações são crescentes de for-
ma a manter as prestações constantes, que é a essência do SAF.
Daí inexistir capitalização, no sentido de juros sobre Juros.”
Em suma (a) capitalizar juros, segundo a lei (art. 4° do Decreto
22.626, a Lei de Usura) e a Súmula 121 do STF - única defini-
ção que interessa - é submeter valor monetário resultante de
cálculo de juros de período vencido à nova remuneração com-
pensatória e (b) o sistema price de amortização não contempla
essa modalidade de capitalização composta, porque os juros
são pagos periodicamente, sempre que são apurados, invaria-
velmente, o que impossibilita a contagem de juro sobre furo.
Tudo o mais que se argumenta para Justificar a existência de
capitalização - emprego de “fórmula exponencial”, capitaliza-
ção “da taxa”, juros efetivos e juros nominais, v.g. - não resiste
à constatação elementar a que se chegou: uma vez pagos, os
juros, evidentemente, jamais poderão ser novamente remune-
rados.” Correta ou não, mais do que uma interpretação razoá-
vel, trata-se de um pensamento e conclusão fundados e justifi-
cados. Não, apenas, uma afirmação desacompanhada de razões
convincentes. 2. Informo, ainda, que o único deposito feito no
processo foi no dia 11 de outubro último, no valor de R$ 222,54,
e que segundo petição de f. 50, se destinaria ao pagamento das
prestações vencidas nos meses de agosto, setembro e outubro
de 2007. Não há noticia do pagamento ou depósito das parce-
las que se venceram nos meses de junho, julho e agosto do
mesmo ano de 2007. 3. Por tudo isso é que, depois de ler as

razões de inconformismo , não identifiquel, nelas, nenhum ar-
gumento ou fato que pudesse infirmar os fundamentos da deci-
são agravada, que mantenho. Desde logo informe-se ao emi-
nente relator sorteado para o agravo noticiando o cumprimen-
to, pela agravante, do que dispõe o artigo 526 do CPC e enca-
minhando cópia deste despacho. 4. A serventia ainda não cum-
priu o despacho inicial, na parte em que foi determinada a cita-
ção da parte ré, em 25 de setembro último. Cumpra para não
frustrar a realização da audiência e evitar manutenção de deci-
sões provisórias por mais tempo do que necessário. Adv. RA-
FAELA FILGUEIRA.

61. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1531/2007 - TMV
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA
LTDA e outro x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM - FL.
39: Li as razõs do inconformismo e não vi nelas nenhum argu-
mento ou fato que possa infirmar os fundamentos da decisão
agravada, que mantenho, pelo que nela se contém. Informe-se,
oportunamente, ao Exmo. Sr. Des. Relator, encaminhando có-
pia deste despacho e da decisão agravada, noticiando, inclusi-
ve, o cumprimento ao que dispõe o art. 526 do CPC, pelo agra-
vante. - 1. Publique-se, para efeito de intimação, o despacho de
f. 39. 2. Sobre a contestação, com documentos (fls. 44/89),
manifeste-se a parte autora, querendo, em cinco dias. 3. Existe
apenas uma autora. Retifique-se a autuação. 4. Após manifes-
tação da autora (item 2), ou do decurso do prazo sem manifes-
tação, digam as partes, em cinco dias, quais os fatos que, não
sendo incontroversos, nem objeto de prova documental já pro-
duzida, e tendo relevância jurídica para o desate desta causa,
pretendem trazer ao processo e, também com precisão, por qual
modalidade de prova. Se pretenderem produzir prova pericial,
indiquem a finalidade e alcance. Advs. GABRIEL BARDAL,
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER e ANNE ELIZE
PUPPI STANISLAWCZUK.

62. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1566/2007 - CLE-
VERSON APARECIDO RAEL CORDEIRO x CENTAURO
SEGURADORA S/A - Defiro, provisoriamente e sob as penas
da lei, os benefícios da gratuidade ao postulante, isentando-o
do pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os. Audiência de conciliação dia 16 DE ABRIL DE 2008, ÀS
15:00 HORAS, à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente em condições de transigir, trazendo propostas definidas
e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis, cien-
tes de que, em não havendo mais provas a produzir, poderá
ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato. Cite-se e inti-
me-se a parte ré... - À parte interessada para retirar carta de
citação à disposição em cartório diligenciando no respectivo
encaminhamento.Advs. JOÃO CARLOS FLOR JUNIOR e
ANTONIO CARLOS BONET.

63. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIG
- 1587/2007 - LUIZ FERNANDO CARVALHO e outros x
BRADESCO SEGUROS S.A - Observe a escrivania que o pre-
sente feito conta com mais de duzentas páginas em um único
volume, contrariando o CN da CG da J. Indefiro o requerimen-
to de fls. 541/542, eis a audiência conciliatória não visa apenas
a tentativa de conciliação, mas sim é o momento processual
próprio para se proceder o saneamento do feito ou a até mesmo
para prolação da sentença. Por isso, aguarde-se a audiência
designada. Advs. LUIZ ARMANDO CAMISÃO, ERNANI
JOSÉ DE CASTRO GAMBORGI, FABIOLA CAMISÃO
SCOZ, SERGIO AUGUSTI URBANO FELIPE HEIL, JUAN
DIEGO DE LEON, GILMARA FERNANDES MACHADO
HEIL, CARLOS ROBERTO SCÓZ JUNIOR, JEAN CESAR
XAVIER e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

64. AÇÃO INDENIZATÓRIA PELO RITO SUMÁRIO - 1672/
2007 - MARIA LUCIA FRANCO BUCHMANN x RAFAEL
NOGARE SIQUEIRA e outro - Defiro, provisoriamente e sob
as penas da lei, os benefícios da gratuidade à autora, isentan-
do-a do pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios. Audiência de conciliação dia 14 DE JULHO DE 2008,
ÀS 14:30 HORAS, à qual deverão comparecer as partes pesso-
almente em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis,
cientes de que, em não havendo mais provas a produzir, poderá
ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato. Cite-se e inti-
me-se a parte ré... - À parte interessada para retirar carta de
citação à disposição em cartório diligenciando no respectivo
encaminhamento. Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA.

65. AÇÃO ORDINÁRIA - 1686/2007 - MARILUZ RIBEIRO
DUCCI x CITROEN DO BRASIL e outro - As alegações da
autora, para o fim do inciso VII do art. 6o. da Lei 8078/90 são
verossímeis, porque respaldada por prova documental bastan-
te. O veículo está nas dependências da 2a. requerida, que, por
isso, por deter toda a possibilidade material e técnica, se apre-
senta em evidente situação de vantagem. Presentes os dois re-
quisitos da norma acima referida, converto o ônus da prova
para cometer às requeridas a demonstração de que o veículo
não padece dos defeitos referidos na inicial e que, se existen-
tes, não conduzem à conclusão lá tambem mencionados. Ainda
não está bem delineada a situação de fato que poderia ensejar a
entrega do outro veículo novo ou R$ 75.000,00 agora, em ante-
cipação. Por isso, indefiro a liminar à luz de outros fatos. Ci-
tem-se... Adv. ALEXANDRE CHEMIM.

66. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1724/2007 - WE-
LLINGTON DE OLIVEIRA PINHO x GENERALI DO BRA-
SIL - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - Defiro, pro-
visoriamente e sob as penas da lei, os benefícios da gratuidade
à autora, isentando-a do pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios. Audiência de conciliação dia 14 DE
JULHO DE 2008, ÀS 14:00 HORAS, à qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis, cientes de que, em não havendo mais provas a
produzir, poderá ocorrer o julgamento do processo no mesmo
ato. Cite-se e intime-se a parte ré... - À parte interessada para
retirar carta de citação à disposição em cartório diligenciando
no respectivo encaminhamento. Adv. WALTER BRUNO CU-
NHA DA ROCHA.

67. INTERDIÇÃO E CURATELA - 1730/2007 - IRACEMA
NASCIMENTO e outro x FLÁVIA CARITEÁ NASCIMENTO
MSCHKE - 1. Diante do alegado na inicial, mais a documenta-
ção acostada e o parecer favorável do Ministério Público (f.
61), nomeio a requerente Iracema Nascimento curadora provi-
sória da requerida, exclusivamente para fins de regularização
da representação desta última em juizo (autos de n° 681/2007,
em trâmite perante a 3a Vara de Familia desta Capital). 1.1.
Tome-se o compromisso. 2. Designo o proximo dia 12 DE FE-
VEREIRO DE 2008, ÀS 14:00 HORAS, para o intdrrogatório.
3. Cite-se a requerida, advertindo-a de que poderá contestar o
feito em cinco dias, contados a partir da data de audiência. 4.
Intime-se a requerente. 5. Dê-se ciêncfia ao ilustre Promotor
de Justiça. Advs. CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDRO-
SA e LUIZ RENATO KNIGGENDORF.

68. AÇÃO DECLARATÓRIA - 1738/2007 - MARIANO HOLZ
DONEL x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO e
outro - Trata-se de contratos de mútuo com recursos subsidia-
dos à taxa anual de 9% para os juros remuneratórios. Segundo
a inicial, as últimas parcelas foram pagas em 15 de Abril de
1998 e estão em aberto num total de 18 parcelas em cada um
dos dois contratos... Assim, o pedido de antecipação da tutela,
para ser apreciado, haverá de ser precedido do depósito dos
valores incontroversos, apurados em cálculos do próprio au-
tor... Cite-se... Advs. MARA SANTANA e GERSON LUIZ
PONTAROLLI.

69. AÇÃO DE COBRANÇA - 1750/2007 - ROSALINA ESTE-
VES MARTINS x BANCO SAFRA S/A - 1. A gratuidade, como
pedida, não pode ser deferida. 2. Há uma realidade que precisa
ser considerada. Pedidos de gratuidade constituem proporção
considerável dos feitos ajuizados. Daí a necessidade de critério
para concessão desse benefício, como exigência de uma justiça
administrável, que possa se auto-sustentar materialmente, atin-
gir os seus elevados objetivos e a todos, indistintamente, prin-
cipalmente àqueles que efetivamente não possam despender
nenhuma quantia para fazer nascer e movimentar um processo,
com tudo o que isso implica. 3. A autora não diz muito sobre si
mesma. Aposentada, não se sabe a não ser a só objetivamente
afirmada situação de carência material. Assim, antes de exami-
nar o pedido de gratuidade, esclareça se reside em imóvel pró-
prio, se é motorista habilitado, se faz uso de veículo (registrado
ou não em seu nome). A afirmação de miserabilidade deverá
considerar a unidade familiar, suas fontes de renda, receitas e
despesas. Prazo: cinco dias. Só então será apreciado o pedido
de gratuidade que, se sabe, poderá incidir de 0 a 100% dos
valores devidos. A concessão do benefício para um poderá eli-
minar a possibilidade de concessão para outro mais carente. 4.
Suspendo a exigibilidade de todo e qualquer valor devido à
guisa de custas ou despesas do processo até o exame do pedido
de gratuidade, que será feito depois de atendido o item retro. 5.
Por fim, sem prejuízo das determinações supra, deverá a autora
informar agência e conta bancária (poupança), ou promover a
abertura de uma, indicando-a ao juízo em seguida. E esclarecer
a razão pela qual, podendo litigar na comarca da sua residência
(São Paulo) e vem aqui, longe, fazê-lo. Registro: a presença da
parte é indispensável... Audiência de conciliação dia 02 DE
JULHO DE 2008, ÀS 14:00 HORAS, à qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis, cientes de que, em não havendo mais provas a
produzir, poderá ocorrer o julgamento do processo no mesmo
ato. Cite-se e intime-se a parte ré... Adv. FÁTIMA PISKOR
LUIZ.

70. EMBARGOS A EXECUÇAO - 5364/2007 - ASSOCIAÇÃO
DE ENSINO VERSALHES x FABIOLA CHRISTINE DE SOU-
ZA WEIGERT - Petição inicial aguardando preparo em Cartó-
rio, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; cus-
tas processuais, R$ 609,00.Advs. MARCIA DOS SANTOS
BARÃO e LIZ HELENA RAPOSO POMPEO.

71. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 5365/2007 -
CIA ITAULEASING DE ARREDAMENTO MERCANTIL -
G.ITAÚ x SIDNEIA FELIZ PADILHA - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI.

72. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 5366/2007 - BAN-
CO GE CAPITAL S/A x LUIZ CARLOS ANTUNES DO NAS-
CIMENTO - Petição inicial aguardando preparo em Cartório,
no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas
processuais, R$ 609,00.Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI.

73. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 5367/2007 - JA-
ÉRCIO GONÇALVES x DIMAS TADEU VILLARES MENA-
NI e outro - Petição inicial aguardando preparo em Cartório,
no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas
processuais, R$ 609,00. Advs. SAMIRA IZZAR ALI HAJAR e
HELENIZE CRISTINE DIETRICH.

74. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 5369/2007 - CON-
DOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILAGRAN CABRI-
TA x MOACIR BONASSA e outro - Petição inicial aguardan-
do preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor:
Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 157,50 - R$ 34,00,
ARMP.Adv. FERNANDA OLIVEIRA GOMES.

75. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 5372/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x ENIO GABRIEL FARIA - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA ÁVI-
LA, VIRGINIA MAZZUCCO e KELIAN BORTOLINI LIMA.
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76. AÇÃO DE DESPEJO - 5373/2007 - MARLY MITIE NOJI-
MA x ROSANGELA APARECIDA VIEIRA - Petição inicial
aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).
Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 525,00 - R$
49,50, oficial de justiça.Adv. CARLOS ARAUZ FILHO.

77. AÇÃO REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO - 5374/2007
- ITAU SEGUROS S/A x YOUSSEF MOHAMAD ABDALLAH
- Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais,
R$ 462,00 - R$ 17,00, ARMP.Advs. FABRICIO VERDOLIM
DE CARVALHO e DANIEL SOTTILI MENDES JORDÃO.

78. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 5375/2007 - HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x LUIS FERNAN-
DO UASKA - Petição inicial aguardando preparo em Cartório,
no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas
processuais, R$ 262,50. Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI.

79. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO C/C -
5376/2007 - L. ALBERTI USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x
BUY CASH FOMENTO MERCANTIL S/A - Petição inicial
aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).
Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00 - R$
17,00, ARMP.Advs. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MA-
RINS e PAULO VINICIUS ACCIOLY C. DA ROSA.

80. EMBARGOS A EXECUÇAO - 5377/2007 - CELIO LEI-
TAO LEITE e outro x BANCO ITAÚ S/A - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00.Advs.
FABIO JOSE POSSAMAI, AIRTON PEASSON e GLADIMIR
ADRIANI POLETTO.

81. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 5378/2007 - CON-
DOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL VERONA x GERSON
WASHISKI BARBOSA e outro - Petição inicial aguardando
preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autua-
ção, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00 - R$ 34,00,
ARMP.Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

82. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 5379/2007 -
COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS ESCRIVÃES,
NOTÁRI x OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE MA-
NOEL RIBAS e outro - Petição inicial aguardando preparo em
Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00;
custas processuais, R$ 609,00.Advs. MARCELO VIEIRA DE
PAULA e JOÃO CARLOS RÉGIS.

83. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS MATERIAIS
- 5380/2007 - MEGACAR COMÉRCIO DE PLACAS PARA
VEÍCULOS LTDA - EP x BANCO ITAÚ S.A - Petição inicial
aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).
Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 462,00 - R$
17,00, ARMP.Adv. MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS.

84. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 5382/2007 - CON-
JUNTO RESIDENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x
MAURO CESAR GONÇALVES DE MENDONÇA e outro -
Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais,
R$ 241,50 - R$ 99,00, oficial de justiça.Adv. EMERSON LUIZ
VELLO.

85. ALVARA - 5383/2007 - GELCELIA CHIMANSKI e outros
x - Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo
de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas proces-
suais, R$ 78,75.Adv. ROBERTO CHIMANSKI.

86. AÇÃO DE COBRANÇA - 5384/2007 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ANTHARES x BUPON DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - Petição inicial aguardando preparo em Car-
tório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00;
custas processuais, R$ 609,00 - R$ 17,00, ARMP.Advs. AN-
DRE LUIZ A. PINTO e CAROLINA GABRIELE PINTO.

87. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO -
5385/2007 - ERMARI ZANINI x WILSON ROSA e outro -
Petição inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de
até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais,
R$ 378,00 - R$ 99,00, oficial de justiça.Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGER.

88. INVENTARIO - 5386/2007 - EKATERINA V. BERNASO-
VSKAYA PRONIN e outro x ESP. DE VLADIMIR EFIM BER-
NASOVSKY - Petição inicial aguardando preparo em Cartó-
rio, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; cus-
tas processuais, R$ 157,50.Adv. NINA V. BERNASOVSKAYA
GARÇÃO.

89. NOTIFICACAO - 5387/2007 - ERICA MARIA MORELLI
x EULINA CÂNDIDA VISCONDI CAMARGO DIAS - Peti-
ção inicial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC,
art. 257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$
63,00.Adv. EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA CAR-
LOS.

90. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO C/C -

5388/2007 - ROSANGELA ZILIOTTO x BANCO ITAU S/A -
CREDITO IMOBILIARIO - Petição inicial aguardando prepa-
ro em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autua-
ção, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00 - R$ 17,00,
ARMP.Adv. HUMBERTO SARAN SOLON.

91. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 5389/2007 - CON-
DOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x
WILSON APARECIDO DE CARVALHO e outro - Petição ini-
cial aguardando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art.
257). Valor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 157,50
- R$ 34,00, ARMP.Advs. FLAVIO DIONISIO BERNART, FER-
NANDO CASTRO GARCIA e RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT.

92. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO C/C -
5390/2007 - ANTÔNIO FRANCISCO WRUBLESKI x BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. - Petição inicial aguardando
preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autua-
ção, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00 - R$ 17,00,
ARMP.Adv. SILVIO ALEXANDRE MARTO.

93. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO C/C -
5391/2007 - TRANSPORTES ESTERWESLEY LTDA ME x
BANCO VOLKSAGEN S/A - Petição inicial aguardando pre-
paro em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autua-
ção, R$ 7,00; custas processuais, R$ 157,00 - R$ 17,00,
ARMP.Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

94. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO TOTAL DA SOCIEDADE -
5392/2007 - RUBENS DI NINNO LEITE e outro x ANA AR-
LETE CHOUERI GOUVEA GOMES - Petição inicial aguar-
dando preparo em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Va-
lor: Autuação, R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00, R$ 17,00,
ARMP.Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

95. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 5393/2007 -
DATMONEY FOMENTO MERCANTIL LTDA x BRUNO
WATANABE FI e outros - Petição inicial aguardando preparo
em Cartório, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição (CPC, art. 257). Valor: Autuação,
R$ 7,00; custas processuais, R$ 609,00 - R$ 147,50, oficial de
justiça.Advs. HENOCH GREGÓRIO BUSCARIOL e KEITY
SUTO TROMBELI.
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MARCO ANTONIO LANGER 0003 000506/1994
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0051 000562/2004
MARCOS J. R. SALAMUNES 0104 001498/2006
MARCOS VINICIUS RODRIGUES 0162 001348/2007
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0089 000803/2006
MARGARETH BARBOSA DE A. D 0006 001205/1995
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0044 001262/2003
MARIA DE LOURDES 0004 000286/1995
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0053 000939/2004

0074 001148/2005
MARIA INES DIAS 0050 000260/2004

0067 000468/2005
0121 000438/2007

MARIA TEREZA F. RIBEIRO 0066 000337/2005
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0054 000990/2004
MARISSOL J. FILLA 0140 001005/2007
MARTA SUZY WAGNER 0152 001250/2007
MAURICIO BELESKI DE MACHA 0168 001680/2007
MAURO CURY FILHO 0087 000674/2006
MAURO FONSECA DE MACEDO 0155 001277/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0087 000674/2006

0107 001579/2006
0114 000198/2007
0139 001004/2007
0148 001134/2007

MAYLIN MAFFINI 0057 001192/2004
0059 001262/2004

MELISSA TELMA 0021 000329/2001
MIEKO ITO 0056 001106/2004

0093 001119/2006
0095 001172/2006

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0010 000698/1997
0086 000626/2006
0117 000316/2007

MILTON TEODORO DA SILVA 0154 001265/2007
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0006 001205/1995
MOACIR BORGES JUNIOR 0037 000258/2003
MOISES EDUARDO BOGO 0063 000014/2005
MOYSES GRINBERG 0099 001290/2006

17ª Vara Cível
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MURILO CELSO FERRI 0046 001360/2003
NARJARA HEIDMANN 0157 001289/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0149 001156/2007
NELSON GONZI MORGADO 0002 000707/1993
NELSON PASCHOALOTTO 0028 001307/2001

0103 001470/2006
0146 001122/2007

NELTI GONCALVES DE SOUZA 0063 000014/2005
NEWTON AMARAL FERREIRA 0123 000480/2007
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0007 000453/1996
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0023 000481/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0010 000698/1997

0107 001579/2006
ODECIO LUIZ PERALTA 0030 000958/2002
ODETE DE FATIMA P. DE ALM 0097 001276/2006

0117 000316/2007
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0062 000006/2005
OSCAR FLEISCHFRESSER 0001 000816/1989

0118 000346/2007
OSNIR MAYER 0061 001434/2004
PATRICIA BORGES GUERIOS 0137 000859/2007
PATRICIA FROGEL LOPES 0098 001286/2006
PATRICIA KREMPEL GOULART 0090 000888/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0131 000790/2007
PATRICIA ROHN 0024 000609/2001
PAULA GOMES GONÇALVES 0123 000480/2007
PAULINO CESAR GASPAR 0071 000757/2005
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0090 000888/2006

0116 000279/2007
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0008 000134/1997
PAULO CESAR TORRES 0109 000022/2007
PAULO HENRIQUE CREMONEZE 0035 001495/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0025 000627/2001
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0081 000320/2006
PAULO ROBERTO FONTINELLI 0003 000506/1994
PAULO ROBERTO GOMES 0096 001249/2006
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0134 000824/2007
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0021 000329/2001
PETRUS TYBUR JUNIOR 0100 001343/2006
PLINIO LUIZ BONANCA 0018 001087/2000
RAFAEL A. C. M. DE JESUS 0050 000260/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0024 000609/2001
RAFAEL SCHIER GUERRA 0051 000562/2004
RAFAELA FILGUEIRA 0153 001264/2007
REGINA DE MELO SILVA 0095 001172/2006

0112 000059/2007
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0082 000346/2006
RENATO SERPA SILVERIO 0007 000453/1996
RICARDO CHEANG 0141 001017/2007
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0044 001262/2003
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0020 001296/2000
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0020 001296/2000
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0079 000250/2006
RODOLFO GARDINI FAGUNDES 0136 000847/2007
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0101 001352/2006
RODRIGO J. CASAGRANDE 0091 000937/2006
RODRIGO MUNIZ SANTOS 0007 000453/1996
RUBEN MADINI 0048 000096/2004

0106 001572/2006
0144 001096/2007

SABRINA MARCOLLI RUI 0025 000627/2001
SAMIRA NABBOUH ABREU 0004 000286/1995
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0128 000708/2007
SANTINO SAGAIS 0127 000610/2007
SCHEILA MARIA CIELLO 0089 000803/2006
SEBASTIAO TAVARES DA SILV 0007 000453/1996
SERGIO ANTONIO MEDA 0145 001112/2007
SILVIO DA COSTA ALVES 0051 000562/2004
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 0007 000453/1996
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0003 000506/1994
VALERIA CARAMURU CICARELL 0026 000804/2001

0071 000757/2005
VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS 0012 000612/1998
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0141 001017/2007
VINICIUS A. GASPARINI 0015 000534/2000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0108 001582/2006
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0011 001091/1997

1. EXECUCAO DE TITULOS-816/1989-BORBA AUTOMO-
VEIS LTDA x ELETRO FERRAGENS LTDA- I- Remetam-se
os autos ao contador. II- O fato de não ter sido encontrado bens
em nome da re não e motivo suficiente para decretar a descon-
sideração da personalidade juridica, haja vista não restar de-
monstrado abuso da personalidade juridica, desvio de finalida-
de ou confusao patrimonial. III- Intimem-se. -Advs. OSCAR
FLEISCHFRESSER e ELIAS SIQUEIRA SALIBA-.

2. SUMARIA DE COBRANCA-707/1993-MIRACI GANZZO-
NI BOSINI x SUELY TEREZINHA OLIVEIRA- I- A penhora
on-line ou expedição de oficio ao Banco Central e de carater
excepcional, devendo o exequente diligenciar quanto a exis-
tencia de outros bens em nome do executado. II- Intimem-se. -
Advs. NELSON GONZI MORGADO e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-.

3. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-506/1994-CONCEI-
CAO PALHANO x ALBANO MANOEL CHAVES-I- Concedo
o prazo de 5 dias para que o autor efetue o pagamento das cus-
tas. II- Intimem-se o devedor conforme solicitado as fls. 653/
654, a fim de que efetue o pagamento do valor devido, confor-
me o art. 475-J do Codigo de Processo Civil. III- Apos, em caso
de descumprimento, acrescente-se 10% sobre o valor da con-
denação. IV- Expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos
moldes do art. 475-J, 1º, e subsequentes. V- Intimem-se. -Advs.
PAULO ROBERTO FONTINELLI, MARCO ANTONIO LAN-
GER, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e ADRIANO
BARBOSA-.

4. COBRANCA-286/1995-CONDOMINIO EDIFICIO LINDA-
CAP x PROMENADE INOVEIS LTDA- Não ha que se falar
em cobrança de juros a taxa de 0,5% ao mes, na medida em que
o regimento interno do condominio e expresso em estabelecer
os juros moratorios a taxa de 1,0% ao mes, o que não conflita

com o disposto no CC/16, que autorizava tal cobrança desde
que pactuada. Designe-se em cartorio novas datas para aliena-
ção do imovel, observando o quanto determinado as fls. 503.
Intimem-se. -Advs. SAMIRA NABBOUH ABREU, MARIA DE
LOURDES e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

5. SUMARIA DE COBRANCA-910/1995-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x JOSE DINIZ
GOULART BORGES- I- Defiro o pedido de fls. 130/131. II-
Desentranhe-se e substitua-se por fotocopia conforme o reque-
rido. III- Intimem-se. -Adv. KELY CRISTINA DULSKIS BU-
ENO-.

6. REPARACAO DE DANOS SUMARIO-1205/1995-JOCY
RIBEIRO BASTOS e outro x A.T.C. COM. EQUIPTO. DE INF.
LTDA e outro-Pelo contido as fls. 658, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado
da sentença. -Advs. MARGARETH BARBOSA DE A. DE
MACEDO, LORIVAL FAVORETTO, MITSUYO FUGIMOTO
STONOGA e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.

7. -453/1996-MANOEL ANTONIO MUNHOZ DA ROCHA e
outro x FAUSTO LUIZ CHARNESKI-Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs.
RODRIGO MUNIZ SANTOS, JOSE LAGANA, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, SEBASTIAO TAVARES
DA SILVA, SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA, RE-
NATO SERPA SILVERIO, KARIA REGINA GROCHENTZ e
ALEXANDRE AUGUSTO LOPER-.

8. -134/1997-SIMAO RIBAS DE SOUZA x SIND. TRAB.
TRANSP. ROD. DO ESTADO DO PARANA- I- Considerando
que não houve pagamento do deposito inicial conforme certi-
dao de fls. 356. Arquive-se os embargos a execução interpostos
pela executada. II- Expeça-se alvara de levantamento da im-
portancia penhorada conforme fls. 320, 323 e 354. III- Aplico a
multa de 10% prevista no art. 600, II c/c 601 do CPC, confor-
me petitorios de fls. 357/359, 362/364. IV- Intimem-se. -Advs.
ALEXSANDRA DE SOUZA, PAULO CESAR GRADELA FI-
LHO e ELEVIR DIONYSIO NETO-.

9. ORDINARIA DE COBRANCA-692/1997-GULIN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO
CARLOS VAZ TEIXEIRA-Diga o interessado quanto a retira-
da do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. IGO
IWANT LOSSO e LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

10. CARTA DE SENTENCA-698/1997-TRANSPORTADORA
SULISTA S/A x ANTONIO CARLOS MARQUES NUNES-I-
Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o autor efetue o
pagamento das custas de execução de sentença. II- Apos, ante a
inercia do devedor (fls. ), aplico a multa de 10% sobre o valor
devido e, conforme o disposto no art. 614, II, do Codigo de
Processo Civil, expeça-se mandado de penhora e avaliação dos
bens. III- Intimem-se. -Advs. LACIR GUARENGHI, ODACYR
CARLOS PRIGOL e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

11. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1091/1997-JOSE CHA-
GAS DOS SANTOS x WALFRIDO TRIEBESS E ELIANE
GOMES TRIEBESS-Pelo contido as fls. 163 , faculto que
diga(m) as partes em 05 dias. Sobre a certidao do transito em
julgado da sentença. -Advs. ZENICE MOTA CARDOZO PIN-
TO e LUIZ GUILHERME LEITE-.

12. DESPEJO-612/1998-CONCORDE ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA x MARCELO ZENA BRITO-I- Intime-se a parte
interessada para que de seguimento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao . II- Intimem-se. -Adv. VALERIA
OLSZEVSKI LAUTENSCHLAGER-.

13. EMBARGOS DO DEVEDOR-1468/1998-S.B. ASSISTEN-
CIA TECNICA HOSPITALAR LTDA, CLAUDENI e outros x
BANCO BANDEIRANTES S.A. e outro- I- Em resposta a con-
sulta de fl. 478, não deve ser computada multa de 10% no cal-
culo, tendo em vista que não ha previsao contratual. II- Inti-
mem-se. Ap. 487/98.-Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e CICERO JOSE AL-
BANO-.

14. REVISAO DE CONTRATO-113/2000-VALDECIR
AFFONSO e outro x CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO
LTDA.- Ante a inercia da parte interessada, arquive-se com as
anotações de costume. Intime-se. -Advs. MARCIA PICANCO
PROCKMANN e JORGE LUIZ IESKE CALMON DE PAS-
SOS-.

15. DESPEJO-534/2000-CONSORCIO PONTAL DO PARA-
NA x ATILIO GASPARINI NETO-Pelo contido as fls. 374, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certidao do
transito em julgado da sentença. -Advs. EVELYN FABRICIA
DE ARRUDA e VINICIUS A. GASPARINI-.

16. SUMARIA DE COBRANCA-588/2000-CONJUNTO MO-
RADIAS COTOLENGO II x PAULO RODRIGUES LOPES e
outro- I - Designo praça do bem já avaliado para o dia
12.03.2008, às 14:15 horas, e, caso o bem não venha a ser arre-
matado, para o dia 26.03.2008 às 14:15 horas. II - Expeça-se
Edital, a ser afixado no átrio do Fórum. A publicação do edital
deverá observar o disposto no artigo 687 do CPC. Caso o bem
constritado não seja superior a 20 salários mínimos, será dis-
pensada, de acordo com os ditames do artigo 686 § 3° do CPC,
a publicação do Edital, não podendo, neste caso, o preço da
arrematação ser inferior ao da avaliação. III - Conste do Edital
a existência de qualquer ônus, se houver. IV - Intime-se pesso-
almente a parte executada eo credor hipotecário, se houver, das
hastas públicas designadas e conste do Edital a intimação, caso
não sejam encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça. V - Intimem-
se. -Adv. JEFERSON WEBER-.

17. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1077/2000-FRIDALINA
MILOCA DRESCH RIGODANZO x ERICA MARIA GEIGER
RIGODANZO e outros- I - No prazo de 30 dias, cumpram o
ex-liquidante e os requeridos o item XIII do despacho de fl.

1524 sob as advertências legais. II -Após, abra-se vista ao li-
quidante. III - Defiro o pedido de abertura de conta judicial
para depósito dos honorários. Ressalto o valor dos honorários
fixados na decisão de fis. 1522/1524, no valor de R$ 8.000,00
(oito mil reais), que deverão ser pagos mensalmente, diante da
complexidade dos trabalhos e argumentos trazidos pelo liqui-
dante às ffs. 1567/1568. IV - O primeiro depósito deverá in-
cluir os honorários vencidos em 06.12.2007. V - Esclareçam as
partes quanto ao veículo Gol e sua destinação, nos termos do
item 2.2 da petição de fls. 1571/1572. VI - Expeçam-se os ofí-
cios requeridos nos itens “d”, “f”, “g”, “h”, “i”, “ j”, “I” e “m”
de ffs. 1574/1575. VII - Defiro o pedido de item “n”. VIII -
Diante da complexidade do feito, a carga destes autos deverá
ter autorização expressa deste Juízo. IX - Promova a Escriva-
nia a anotação necessária quanto ao item VIII supra, bem como
proceda as diligências necessárias. X - Intime-se. -Advs. CIR-
LEY ACACIO EGGER, MARCELO ZANON SIMAO, ALBI-
NO JOSE DE BONI, LUIZ ROGERIO DE ARAUJO FALCE e
JOSE DO CARMO BADARO-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-1087/2000-PROMARTE
PROPAGANDA E PROMOCAO LTDA e outro x SUPERMER-
CADOS CONDOR LTDA.-Pelo contido as fls. 232, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em
julgado da sentença. Ap. 308/00 -Advs. PLINIO LUIZ BONAN-
CA e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-.

19. ALVARA-1200/2000-CARLOS HENRIQUE MIRANDA
FALCAO e outro x -I- Intime-se a parte interessada para que de
seguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
çao . II- Intimem-se. Ap. 738/99-Adv. JUNIA MARIA TAGU-
CHI-.

20. INVENTARIO-1296/2000-ZENILDA MORO x ANTONIO
VICENTE MORO - ESPOLIO e outro- I- Defiro a habilitação
dos herdeiros, conforme requerimento de fls. 90/91. II- Intime-
se a inventariante para que cumpra o despacho de fls. 80. III-
Intimem-se. -Advs. RITA DE CASSIA RIBEIRO, DIMAS CAS-
TRO DA SILVA e ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-.

21. ORDINARIA-329/2001-ROBERTO CARDONE KOKOT
E OUTROS x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEG.
SOCIAL- REFER- I - Recebo os embargos, porquanto tempes-
tivos, mas nego-lhes seguimento, eis que a decisão hostilizada
não encerra contradição, omissão ou obscuridade, sendo certo
que “o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indi-
cados por elas e tampouco a responder um a um, todos os seus
argumentos” (RT 689/î47). II - Ademais, os presentes embar-
gos possuem nítido caráter infringente, o que apenas se admite
em hipóteses excepcionais, como no caso de erro material evi-
dente ou de manifesta nulidade do julgado, o que não se vis-
lumbra in casu. III - Lavre-se termo de penhora sobre o valor
depositado, nos termos da decisão de fl. 542. IV - Cumpram-se
as diligências necessárias. V - Intimem-se. -Advs. PAULO SER-
GIO TRIGO RONCAGLIO, DIANA HIPPOLITO ARARIPE,
JOAO JOAQUIM MARTINELLI, MELISSA TELMA e GA-
BRIELA DE MELLO ALVES E SALGADO-.

22. USUCAPIAO-409/2001-JOEL DONATO DINIZ x -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) mandado de transcrição.
No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. IVO BRUGNOLO MACE-
DO-.

23. INDENIZACAO-481/2001-MARGARETE SANTOS CA-
MARGO x NEOPAN ARTIGOS INFANTIS LTDA.- I- Obser-
ve a escrivania o contido no item 2.3.9 do Codigo de Normas,
formando-se novo volume a partir de 200 folhas. II- Manifes-
tem-se os interessados quanto ao petitorio de fls. 248/251, no
prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -Advs. JOEL OLIVEIRA
SANTOS, MAFUZ ANTONIO ABRAO e NICOLE CRISTI-
NA LEYE ABRAO-.

24. ORDINARIA-609/2001-PLINIO AUGUSTO COSTA PAS-
SOS e outro x BANCO BRADESCO S.A. e outro- I- Declaro
encerrados os trabalhos periciais. II- Em que pese a decisao de
fl. 340, nao vislumbro a necessidade de produção de prova oral,
tendo em vista que para comprovação dos fatos controvertidos,
necessaria apenas a prova pericial, ja concluida. III- Faculto as
partes o oferecimento de memoriais, no prazo de 15 dias. IV-
Apos, contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
R$ 362,80. V- Intimem-se. -Advs. MARCELO KINTZEL GRA-
CIANO, ALESSANDRA N. S. DE MATOS, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA, PATRICIA ROHN e DORIS MARIA
BAPTISTELA WERKA-.

25. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-627/2001-EDI-
LAMAR DE CAMARGO e outro x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO- II - Dian‡e da divergância en‡re os cál-
culos oferecidos pelas partes e complexidade na elaboração dos
mesmos, proceda-se a liquidação por arbitramento, nos termos
do art. 475-C do Código de Processo CiviL III - Para a realiza-
ção da perícia nomeio perito o sr. Gilmar Longo da Rocha (3253-
0900). IV - As partes para que apresentem quesitos e indiquem
assistente técnico em 05 (cinco) dias. V - Após, ao sr. Perito
para dizer se aceita o encargo, e em caso positivo, apresente
proposta de honordrios, em 10 (dez) dias. VI - Na seqüância,
òs partes para que se manifestem sobre a proposta, em 05 (cin-
co dias). VII - Intimem-se. -Advs. SABRINA MARCOLLI RUI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-.

26. EXECUCAO HIPOTECARIA-804/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x WOLNY ZONTA e outro- I- Defi-
ro o pedido de fls. 176/177. II- Cumpra-se. III- Intimem-se. -
Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-.

27. SUMARIA DE COBRANCA-1048/2001-CONDOMINIO
MORADIAS VILAS NOVAS II x PAULO RODRIGUES DA
CRUZ-Pelo contido as fls. 157, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado da senten-

ça. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

28. RESCISAO CONTRATUAL-1307/2001-DJALMA DE
OLIVEIRA PEDRO x FORD FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA e outro-Pagamento das despesas referentes
ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -
Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, NELSON PASCHO-
ALOTTO, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e JAIR
RIBEIRO-.

29. EXECUCAO DE TITULOS-633/2002-CALC MOBILE
REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA. x JAIR TORRES
VIRUEL- I- Nos termos do art. 45 do Codigo de Processo Ci-
vil, concedo o prazo de 10 dias para que o peticionario de fl. 32
comprove a notificação do mandante. II- Intime-se. -Adv. CAR-
LOS AUGUSTO BOHMANN-.

30. BUSCA E APREENSAO-958/2002-BANCO BMC S/A x
WILSON TOMBELY-Pelo contido as fl. 78vº, faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR-960/2002-SEBASTIAO ISI-
DORO SOBRINHO e outro x BANCO BANDEIRANTES S/
A-Pelo contido as fls. 90, faculto que diga(m) requerido em 05
dias. Sobre a certidao do transito em julgado da sentença. Ap.
770/99. -Advs. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

32. BUSCA E APREENSAO-982/2002-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA. x AMAURY PEREIRA
NOTAROBERTO-Pelo contido as fls. 65, faculto que diga(m)
requerido em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado
da sentença. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e ALEXAN-
DRE CHEMIM-.

33. COBRANCA-1108/2002-BEATRIZ STAMM x FUNDA-
CAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL- SISTEL-I- Con-
cedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o autor efetue o paga-
mento das custas de execução de sentença. II- Apos, ante a
inercia do devedor (fls. ), aplico a multa de 10% sobre o valor
devido e, conforme o disposto no art. 614, II, do Codigo de
Processo Civil, expeça-se mandado de penhora e avaliação dos
bens. III- Intimem-se. -Advs. DIEGO MARTINS GASPARY e
ADROALDO J. GONÇALVES-.

34. EXECUCAO DE TITULOS-1340/2002-FUNDACAO BA-
NESTADO DE SEGURIDADE SOCIAL x ARI PAIVA DE SI-
GUEIRA-I- Intime-se a parte interessada para que de segui-
mento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao . II-
Intimem-se. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO-.

35. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1495/2002-ITAU
SEGUROS S.A. x EMPRESA GLORIA DE TRANSPORTES
LTDA.- I - Intimem-se os executados por seus procuradores,
via Diário da Justiça, para pagamento espontôneo do valor re-
manescente, em 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J
do Código de Processo Civil. II - Não realizado o pagamento,
será acrescida multa de 10% e, a requerimento do credor e ob-
servado o disposto no art. 614, II, do Código de Processo Civil
expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. III - Manifeste-
se o executado quanto ao pedido de expedição de alvará de fl.
425. IV - Intimem-se. -Advs. MARCIO ROBERTO GOTAS
MOREIRA, PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO,
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA e JEAN CARLO
LEECK-.

36. PRESTACAO DE CONTAS-224/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MARQUES DE MONTE ALEGRE x JORGE TA-
DEU GROCETTI- I- Defiro o pedido de fls. 148. II- Intimem-
se. -Advs. APARECIDO SOARES ANDRADE e CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-.

37. SUSTACAO DE PROTESTO-258/2003-TANGUA ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ETERPA TERRAPLE-
NAGEM E CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outro- II- Mani-
feste-se o exequente sobre o deposito de fl. 176. III- Consoante
petitorio de fls. 179/185, e diante da renuncia acostada as fls.
167/168, intime-se pessoalmente o executado, para pagamento
espontaneo do valor devido, em 15 (quinze) dias, nos termos
do artigo 475-J do Codigo de Processo Civil. IV- Nao realizado
o pagamento, sera acrescida multa de 10% e, a requerimento
do credor e observado o disposto no art. 614, II, do Codigo de
Processo Civil expedir-se-a mandado de penhora e avaliação.
V- Intime-se. Ap. 501/03. -Advs. JOSE ANTONIO GOMES
DE ARAUJO e MOACIR BORGES JUNIOR-.

38. RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-383/2003-
A.S.M. ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x
SAROT COMERCIO DE VEICULOS LTDA.- I - Indefiro o
pedido de fis. 144, tendo em vista que para a desconsideração
da personalidade jurídica deve haver comprovação nos autos
de que houve o decréscimo patrimonial da empresa proposital-
mente provocada pelos sócios por intermédio de infração de lei
ou descumprimento do estabelecido no contrato social da em-
presa, com o intuito obstaculizar a persecução patrimonial pre-
tendida pelo credor, bem como a ocorrância de confusão patri-
monial entre pessoa física e a pessoa jurídica devedora, carac-
terizando fraude a execução conforme o entendimento juris-
prudencial abaixo: RECURSO ESPECIAL - DÍVIDA DE SO-
CIEDADE LIMITADA - EXECUÇÃO FRUSTRADA - REDI-
RECIONAMENTO AOS BENS DE SOCIO - ARTS. 592, II, E
596 DO CPC - RESPONSABILIZAÇÃO SECUNDÁRIA, OU
SUBSIDIÁRIA, QUE EXIGE SITUAÇÃO ESPECÍFICA, PRE-
VISTA EM LEI. 1. Normalmente, os bens do sócio não respon-
dem por dívidas da sociedade. 2. Apenas em casos previstos
em lei deve ser aplicada a responsabilização secundária, ou
subsidiária, estabelecida nos Arts. 592, II, e 596 do CPC. 3.
Tais artigos contêm norma em branco, vinculada a outro texto
legal. Não podem - e não devem - ser aplicados de forma so
tária. Por isso é que em ambos existe a expressão “nos termos
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da lei”. 4. A desconsideração da personalidade jurídica é artifí-
cio destinado à profilaxia e terapêutica da fraude à lei. (REsp
401.081/TO, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 06.04.2006, DJ
15.05.2006 p. 200) Execução. Desconsideração da personali-
dade jurídica. Descabimento. 1. Considerando o Acórdão re-
corrido que não estão presentes os pressupostos para a aplica-
ção da doutrina da desconsideração da personalidade jurídica,
dispondo a empresa executada de bens para garantir a execu-
ção, não tem passagem o especial que pretende manter a pe-
nhora de bens com aquela sustentação. 2. Recurso especial não
conhecido. (REsp 437.086/bF, Rel. Ministro CARLOS ALBER-
TO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em
05.12.2002, DJ 10.03.2003 p. 194) Assim, face o supra expla-
nado, indefiro a desconsideração da personalidade jurídica, nos
moldes pleiteados. II - Intimem-se. -Adv. MARCELO DE BOR-
TOLO-.

39. -547/2003-JOSE FERNANDO CECHINATTO e outro x
BANCO ITAU S/A- I- Faculto as partes o oferecimento de
memoriais no prazo de 15 dias. II- Apos, contados e preparados
voltem conclusos para sentença. R$ 49,00. III- Intimem-se. -
Advs. ALEXANDRE ARSENO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

40. -549/2003-MARCO ANTONIO BALTAZAR e outro x
HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO MULTIPLO- I - Diante
da complexidade na elaboração dos cálculos e consoante re-
querido à fl. 739 com a concordôncia dos autores (fl. 742),
proceda-se a liquidação por arbitramento, nos termos do art.
475-C do Código de Processo Civil. II - Para a realização da
pericia nomeio perito o sr. Fldvio Luiz Tozin (3353-6380). III -
As partes para que apresentem quesitos e indiquem assistente
técnico em 05 (cinco) dias. IV - Após, ao sr. Perito para dizer
se aceita o encargo, e em caso positivo, apresente proposta de
honorários, em 10 (dez) dias. V - Na seqüência, às partes para
que se manifestem sobre a proposta, em 05 (cinco dias). vi -
intimem-se. -Advs. CARLYLE POPP e JANDER LUIS CATA-
RIN-.

41. DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-956/2003-MARIA
DO PILAR CARVALHO PEREIRA x BANCO BRADESCO
S.A.-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio . No pra-
zo de 05 (cinco) dias. -Advs. AMADEU ALICE NETTO e
DANIEL HACHEM-.

42. -1018/2003-B.V. FINANCEIRA S.A. x MARCIA REGINA
RIBEIRO DE PAULA- I - Defiro a expedição de ofício ao Ba-
cen a fim de localizar valores em nome da executada, infor-
mando, ainda, se se trata de conta - salário. II - Indefiro a expe-
dição de ofício a Receita Federal, eis que configura quebra de
sigilo bancário. III - Defiro a substituição do pólo ativo, con-
forme requerimento de fls. 45. IV - Proceda-se as anotaçães e
registro, a fim de incluir no pólo ativo a requerente Fundo de
Investimento em Direitos Creditórios não-padronizados PCG -
Brasil, Multicarteira. V - Intimem-se. -Adv. GUSTAVO PAES
RABELLO-.

43. EXECUCAO DE TITULOS-1258/2003-BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A x CELSO ALEXANDRE TAPIA
TEIXEIRA e outro-Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

44. USUCAPIAO-1262/2003-ERONDINA PEREIRA VIOLA
x IRACEMA DE PAULA PINHO- I- Intime-se o autor para que
se manifeste acerca da certidao de fls. 209, no prazo de 5 dias.
II- Intimem-se. -Advs. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-1305/2003-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x MISAEL DOS SANTOS ROCHA-Diga o in-
teressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias. Ap. 829/03 -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA-.

46. EXECUCAO DE TITULOS-1360/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x NEW MARKA LTDA e outro- I- Expeça-se oficio ao
Bacen a fim de localizar valores em nome do executado. II-
Indefiro a expedição de oficio a Receita Federal, eis que confi-
gura quebra de sigilo fiscal. III- Intimem-se. -Adv. MURILO
CELSO FERRI-.

47. EXECUCAO DE TITULOS-1501/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x LORAS CENTRAL DE SERVICOS LTDA e outro-
I- Indefiro o pedido de expedição de oficio a Receita Federal
por implicar em quebra de sigilo fiscal. II- Intimem-se. -Adv.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-.

48. -96/2004-WELMA GUIMARAES CALDAS x CASA FA-
CIL LTDA e outro-Pelo contido as fls. 88, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado
da sentença. -Advs. IVONE STRUCK, RUBEN MADINI e
JOAO LOIZEL-.

49. PRESTACAO DE CONTAS-133/2004-IMPORPECAS
CUIABA COM. DE PECAS PARA TRATORES LTDA x BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A- I- Manifestem-se as par-
tes quanto ao petitorio do sr. perito de fls. 432/433, no prazo de
05 dias. II- Intimem-se. -Advs. LAUREDSON DOS SANTOS,
ETIENNE SABINO DE ANDRADE, ARIVALDIR GASPAR e
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-.

50. INDENIZACAO-260/2004-ELIZETE DE OLIVEIRA PA-
DILHA x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA.-Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. MARIA INES DIAS, ALOYR MARIO SAB-
BAG NETO, ANNA PAULA PERDONCINI e RAFAEL A. C.
M. DE JESUS-.

51. ORDINARIA-562/2004-EVANDRI GURGEL DO NASCI-
MENTO MOURA JUNIOR e outro x ASSOCIACAO DE POU-
PANCA E EMPRESTIMO- POUPEX- I- Intime-se o mutuario
para que apresente os contra-cheques conforme requerimento

do expert as fls. 318, no prazo de 5 dias. II- Apos, defiro a
reabertura do prazo conforme pleito de fls. 319. III- Intimem-
se. -Advs. RAFAEL SCHIER GUERRA, SILVIO DA COSTA
ALVES e MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-.

52. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-684/2004-OSCAR
DIAS PIMPAO JUNIOR x BANCO BANESTADO S.A.-I-
Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o autor efetue o
pagamento das custas de execução de sentença. II- Apos, ante a
inercia do devedor (fls. ), aplico a multa de 10% sobre o valor
devido e, conforme o disposto no art. 614, II, do Codigo de
Processo Civil, expeça-se mandado de penhora e avaliação dos
bens. III- Intimem-se. -Advs. EDGARD C. DE ALBUQUER-
QUE NETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

53. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-939/2004-JOSE AN-
TONIO GARCIA PORSE x WALTER RIZO e outro- I - Rece-
bo os embargos, porquanto tempestivos, mas nego-lhes segui-
mento, eis que a decisão hostilizada não encerra contradição,
omissão ou obscuridade, sendo certo que “o juiz não está obri-
gado a responder a todas as alegações das partes, quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um, todos os seus argumentos” (RT
689/147). II - Ademais, os presentes embargos possuem nítido
caráter infringente, o que apenas se admite em hipóteses ex-
cepcionais, como no caso de erro material evidente ou de ma-
nifesta nulidade do julgado, o que não se vislumbra in casu. III
- Intimem-se. -Advs. MARIA ILMA CARUSO GOULART,
AFONSO CESAR DIAS COLLIN, ANTONIO GABRIEL DE
SOUZA, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, GA-
BRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO e CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO-.

54. REINTEGRACAO DE POSSE-990/2004-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x OZIAS MATEUS JOAQUIM-I-
Defiro o pedido de fls. 136. II- Proceda-se a intimação da Uni-
ao, atraves da advocacia geral no Estado do Parana, a qual deve
assumir o polo ativo da demanda. III- Intimem-se. -Advs. MA-
RILDA SILVA FERRACIOLI SILVA, CRISTIANE PARUCKER
L.FLEISCHFRESSER e MARCIA MARIA MARCELINO-.

55. EMBARGOS A ARREMATACAO-1035/2004-CLIMAX
HOTEL LTDA e outro x JUSTINA DE MACEDO SEILER e
outro- Subscrever petição de fls. 501/506. Ap. 547/99.-Adv.
LUCI R. DAMAZIO-.

56. EMBARGOS DO DEVEDOR-1106/2004-ANGELA DIAS
BERTOLINI e outro x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO
MULTIPLO- I- Intime-se a parte embargante para que apresen-
te certidao do transito em julgado da decisao de fls. 155/162.
II- Intimem-se. Ap. 220/04-Advs. CARLOS JUAREZ WEBER
e MIEKO ITO-.

57. SUMARIA DE REV. CONTRATUAL-1192/2004-JOSE
LUIZ DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A- I- Intime-se o re-
querido para que se manifeste acerca da petição de fls. 139, no
prazo de 48 horas. II- Intimem-se. -Advs. MAYLIN MAFFINI
e JULIANE CRISTINA C.DA SILVA-.

58. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-1236/2004-RISOLE-
TE IRENE DOS ANJOS BASTOS x BANCO BANESTADO
S/A- Parte final... Centrado nesses fundamentos, determino a
remessa dos autos ao Juizo da 4ª Vara da Fazenda Publica desta
Capital, com as comunicações e baixas necessarias, inclusive
no distribuidor. Intimem-se. -Advs. JOAO BATISTA DOS AN-
JOS, CELSO COSER JR e FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA-.

59. B e A -convertida em DEPOSITO-1262/2004-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x FA-
TIMA APARECIDA BISCAIA BRAZ-I- Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento. II-
Informem, outrossim, se ha possibilidade de conciliação ou se
pretendem o saneamento em gabinete, nos termos do artigo 331,
paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. III- Intimem-se. -
Advs. CRISTIANE BELINATI G.LOPES, JULIANE CRISTI-
NA C.DA SILVA e MAYLIN MAFFINI-.

60. BUSCA E APREENSAO-1304/2004-BANCO ITAU S.A. x
NELSON DO NASCIMENTO-Diga o interessado quanto a re-
tirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-1434/2004-MARIA MILITI-
NA ALVES e outro x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL SUINA II-Pelo contido as fls. 65, faculto que diga(m)
requerido em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado
da sentença. Ap. 136/01-Advs. OSNIR MAYER e MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS-.

62. EXECUCAO HIPOTECARIA-6/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x MARCO ANTONIO SANSON e outro- I- Defiro a
suspensao do feito conforme requerimento de fls. 94/95. II-
Intimem-se. -Advs. FERNANDA FORTUNATO MAFRA e
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-.

63. ALVARA-14/2005-SAMUEL NORBERTO BREIER x - I-
Intimem-se os herdeiros para que efetuem o pagamento dos
impostos devidos, no prazo de 5 dias. II- Intimem-se. Ap. 1270/
99.-Advs. NELTI GONCALVES DE SOUZA e MOISES
EDUARDO BOGO-.

64. EXECUCAO DE TITULOS-94/2005-IDAZA DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA. x OTTO SCHERNER E CIA
LTDA. e outros. I- Defiro os pedidos de fls. 115/116. II- Cum-
pra-se os pedidos elencados as letras “a”, “b”, “c”, “d”. III-
Intimem-se. -Processos aguardando antecipaçao das custas do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LEANDRO SOUZA ROSA-.

65. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-302/2005-MIONE DE
ALMEIDA x BANCO SANTANDER S/A-Pelo contido as fls.

192, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certi-
dao do transito em julgado da sentença. -Advs. ISAIAS MAU-
RICIO JUNIOR e LUIZ GONZAGA M. CORREIA-.

66. SUMARIA DE COBRANCA-337/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO CAPITAL TORRE CENTRO x CARLOS HENRI-
QUE HARGER DA SILVA e outro-I- Intimem-se o executado,
por seu procurador, via Diario da Justiça, para pagamento es-
pontaneo do valor devido, em 15 (quinze) dias, nos termos do
artigo 475-J do Codigo de Processo Civil. II- Não realizado o
pagamento, sera acrescida multa de 10% e, a requerimento do
credor e observado o disposto no art. 614, II, do Codigo de
Processo Civil expedir-se-a mandado de penhora e avaliação.
III- Intimem-se. -Advs. BEATRIZ SANTI e MARIA TEREZA
F. RIBEIRO-.

67. ARROLAMENTO-468/2005-TANIA MARIA DA SILVA
MOULIN e outro x EDSON FERREIRA DA COSTA-Diga o
interessado quanto a retirada do(a) formal de partilha. No pra-
zo de 05 (cinco) dias. -Adv. MARIA INES DIAS-.

68. COBRANCA-513/2005-CONDOMINIO EDIFICIO SAN-
TO ANTONIO x ERNESTO SPERENDIO PORTES e outro- I-
Manifeste-se o requerido quanto ao pleito de fls. 398, no prazo
de 05 dias. II- Intime-se.-Advs. EDUARDO BIACCHI GOMES,
LUIS FERNANDO N. LOYOLA, IVANISE NEIVA KORNE-
LHUK e ANTONIO GERALDO SCUPINARI-.

69. INDENIZACAO-582/2005-MARLENE JOMBRA ME x
CIRCULO MILITAR DO PARANA- 1. Tendo em conta que as
circunstâncias da causa indicam ser improvável a conciliação
entre as partes, passo diretamente ao saneamento do feito, nos
termos do §3° do artigo 331 do Código de Processo Civil. 1.1.
Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva lançada pela se-
gunda ré, verifica-se que a indenizatória tem origem em supos-
ta rescisão contratual imotivada tomada por parte da primeira
ré, o que teria gerado danos morais e materiais à autora. Não se
imputa, na inicial, qualquer ato ilícito ou descumprimento con-
tratual por parte da segunda ré, a qual tão somente passou a
explorar o ponto comercial em virtude de lograr-se vencedora
em certame proposto pela primeira demandada. Não se verifi-
ca, portanto, a existência de qualquer relação jurídica de direi-
to material entre a autora e a segunda ré, à qual não foi sequer
imputada a prática de ilícito. Os danos acenados pela autora se
fundam na rescisão contratual operada pela primeira ré, ato para
o qual não houve qualquer participação da segunda, motivo
pelo qual se apresenta com parte ilegítima para responder à
presente. Assim, não havendo relação jurídica de direito mate-
rial entre a autora e a segunda ré, acolho a preliminar lançada e
JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito em re-
lação à ré Superior Restaurante e Lanchonete Ltda.-ME., o que
faço com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Pela sucumbência,
arcará a autora com as custas processuais e honorários do pa-
trono da ré, os quais fixo em R$500,00, observados os termos
do artigo 12 da Lei n°1060/50. Procedam-se às anotações e
comunicações necessárias, inclusive no Distribuidor. 2. No mais,
ausentes outras preliminares ou questões processuais penden-
tes, dou o feito por saneado, fixando como controvertidos os
seguintes pontos: i) descumprimento contratual pela ré; ii) da-
nos suportados pela autora; iii) nexo de causalidade. Para tan-
to, determino a produção de prova oral, com a oitiva das teste-
munhas arroladas nos termos do artigo 407 do Código de Pro-
cesso Civil. 2.1 Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 25.01.2008, às 14:00 horas, devendo a parte interes-
sada providenciar a antecipação das diligências necessárias à
intimação das testemunhas, sob pena de preclusão da prova.
Intimem-se as partes e testemunhas. -Advs. JULIENNE PE-
ROZIN GAROFANI, IRECE NASCIMENTO TREIN e MAR-
CELO DE OLIVEIRA-.

70. EXECUCAO DE TITULOS-646/2005-ELIZABETH PE-
REIRA GOMES x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA.-Pagamento das despesas referentes ao envio da car-
ta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Advs. INDIA-
NARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRE LUIZ CALVO e
LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

71. -757/2005-GLAUCIA REGINA PEREIRA x BANCO ABN
- AMRO REAL S/A- I- Recebo o recurso de apelação de fls.
180/216 em seus efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 do
Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para
responder em 15 dias. III- Manifeste-se a autora quanto ao pleito
de fls. 217/218. IV- Intime-se. -Advs. PAULINO CESAR GAS-
PAR e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

72. EXECUCAO DE TITULOS-946/2005-SET- SOCIEDADE
EDUCACIONAL TUIUTI LTDA. x ANA CRISTINA DA CU-
NHA SANTOS-Processos aguardando antecipaçao das custas
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCIA FERREIRA DOS
SANTOS-.

73. ORDINARIA DE COBRANCA-958/2005-BANCO DO
BRASIL S.A. x CLUBE TECNOLOGIA LTDA e outro-Pelo
contido as fls. 157 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Sobre a certidao do transito em julgado da sentença. -Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e IVO BERNARDINO CAR-
DOSO-.

74. REVISAO CONTRATUAL C/ PERDAS-1148/2005-DEBO-
RA PERES ME x SHERWIN-WILLIAMS DO BR. IND. COM.
LTDA.-DIV.LAZZAR- I- Defiro pedido de fls. 256/257. II- In-
timem-se. -Advs. MARIA ILMA CARUSO GOULART e LUIS
FERNANDO P. DE Q. LOVIAT-.

75. -1231/2005-MAURO ROBERTO SIMAO x VIVIANE LISA
CARPES-Pelo contido as fl. 39, faculto que diga(m) requeren-
te, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. CLAUDIO CESAR PINTO-.

76. COBRANCA-1343/2005-ROSALVO LEOPOLDO BAG-
GIO x COMERCIO DE AUTOMOVEIS CRISTINA LTDA.-
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias. -Advs. LUIZ RICARDO PINTO OLIVEIRA e

FRANCISCO MACHADO DE JESUS-.

77. REINTEGRACAO DE POSSE-1369/2005-CARMELITA
NASCIMENTO GONDRO x MARCOS AURELIO GUAITA-
I- Manifeste-se a autora quanto ao pleito de fls. 116. II- Inti-
mem-se. -Advs. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE e ENIO
ROBERTO MURARA-.

78. BUSCA E APREENSAO-111/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x CLEITONCESAR CARDOSO-
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

79. OBRIGACAO DE FAZER-250/2006-ORLANDINA MA-
CHADO x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL POR-
TAO- I -Indefiro o pedido de fls. 146, eis que a decisão hostili-
zada não encerra contradição, omissão ou obscuridade, sendo
certo que “o juiz não está obrigado a responder a todas as ale-
gações das partes, quando já tenha encontrado motivo sufici-
ente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos funda-
mentos indicados por elas e tampouco a responder um a um,
todos os seus argumentos” (RT 689/147), Ademais, os presen-
tes embargos possuem nítido caráter infringente, o que apenas
se admite em hipóteses excepcionais, como no caso de erro
material evidente ou de manifesta nulidade do julgado, o que
não se vislumbra in casu. II - Ressaite-se que, a parte contrária
constituiu procurador, o qual atuou no feito, assim, não há pos-
sibilidade de eximir a parte autora do pagamento das custas e
honorários advocatícios, os quais devem ser suportados pelos
herdeiros da “ de cujus”. III - Intimem-se. -Advs. ROBSON
LUIZ SANTIAGO e FERNANDA PIRES ALVES-.

80. COBRANCA-277/2006-ESPOLIO DE VALDECIR RIBEI-
RO DE SOUZA e outro x ITAU SEGUROS S.A.- I- Mantenho
a audiencia designada a fl. 203. II- Intimem-se. -Advs. ABNER
PEREIRA DA SILVA e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

81. USUCAPIAO-320/2006-ORLANDO FRANCISCO DA
SILVA e outro x DENIS SALEM e outros- I- Defiro a juntada
de documentos. II- Aguarde-se audiencia ja designada as fls.
99. III- Intimem-se. -Advs. PAULO ROBERTO FERREIRA
SILVEIRA e ANA MARIA SILVEIRO LIMA-.

82. INDENIZACAO-346/2006-WALDECK BISPO DOS SAN-
TOS x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA.- I- Arquive-se os
autos com as baixas e diligencias necessarias. II- Intimem-se. -
Advs. JOAO ADEMIR R.PONTES, RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT e EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NETO-.

83. DECLARATORIA-409/2006-VEPER SERVICOS DE VI-
GILANCIA LTDA. x SINDICATO DOS VIGILANTES DE
CURITIBA E REGIAO- Parte final... Centrado nesses funda-
mentos, defiro o pedido de antecipação de tutela pleiteado, para
o fim de determinar a proibição do reu de fazer publicar qual-
quer noticia que desabone a conduta da autora, ou que menci-
one o nome da empresa autora, sob pena de incidir em pena de
multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a partir do
descumprimento desta decisao. Designo audiencia de instru-
ção e julgamento a ser realizada no dia 27.03.2008, as 14:00
horas. As partes devem depositar o rol de testemunhas em car-
torio no prazo de 20 dias. Intimem-se. -Advs. MARCIO G.
GODOY e CLAUDIO ROSETTI DE CAMPOS-.

84. CURATELA-441/2006-ODETE PEREIRA DE SOUZA x
ENI PEREIRA DE SOUZA- I- Intime-se a perita nomeada con-
soante decisao de fl. 31. II- Intime-se a autora para que apre-
sente certidao atualizada da matricula do imovel recebido pela
interditanda por força de herança, consoante cota ministerial
de fl. 51. III- Intimem-se. -Adv. ANA CELESTINA PIRES
RODRIGUES-.

85. INDENIZACAO-584/2006-ANGELA MARIA FLORES
CORREA x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO- I - Indefiro a produção de prova oral
requerida às fls. 66/67, eis que impertinente para o deslinde do
feito, ademais, é matéria pacificada nos Tribunais que o dano
moral é presumido em casos semelhantes. II - Indefiro, ainda, a
juntada de prova documental, uma vez que a oportunidade para
tal ato decorreu quando da apresentação da contestação e como
não se trata de fato superveniente, a dilação de prazo é privilé-
gio que não lhe cabe. III - Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. IV - Intimem-se. -Advs. JUSSARA ROSA
FLORES, CLAUDIA BUENO GOMES e CELSO COSER JU-
NIOR-.

86. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-626/2006-RODOAC
TRANSPORTE CARGAS LTDA. x MTR TRANSPORTES
LTDA.- Para oitiva das testemunhas arroladas na inicial e con-
testaçoes, designo o dia 21 de 01 de 2008 as 15:30 horas. Inti-
mem-se as partes e as tetemunhas arroladas, devendo a parte
interessada efetuar o recolhimento das diligencias necessarias
no prazo de quinze (15) dias, sob pena de presumir que desistiu
da oitiva de suas testemunhas. Intimem-se. -Advs. FERNAN-
DO CHIN FEI, DANIELLE REGIS VIEIRA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

87. REVISAO DE CONTRATO-674/2006-JUVENAL GON-
CALVES CERQUEIRA e outros x G. LAFFITTE INCORP.
EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA. e outro- I- Recebo o
recurso de agravo retido, intime-se a parte contraria para que,
querendo, apresente contra-razões no prazo legal. II- Intimem-
se.-Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e CLEIDE DE
OLIVEIRA-.

88. ORDINARIA-770/2006-CRISTIANE HAUAGGE x BAN-
CO DO BRASIL S.A- 1. Tendo em vista que as circunstâncias
da causa evidenciam ser improvável a obtenção de conciliação,
considerando o que hodiernamente ocorre nas ações revisio-
nais de contrato bancário, passo diretamente ao saneamento do
feito, nos termos do artigo 331, §3. do CPC. 1.1. Não viga a
preliminar de falta de interesse de agir, pois, como se é sabido,
o mesmo encontra-se consubstanciado no binômio necessida-
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de-adequação: necessidade do provimento jurisdicional pleite-
ado e adequação do meio utilizado pelo interessado para tanto,
sem qualquer vinculação com o direito material alegado ou
aplicável à hipótese, tema pertinente ao mérito. Ademais, como
bem sustentou Kazuo Watanabe, as condições da ação devem
ser analisadas in status assertionis, ou seja, à luz das alegações
do demandante, independentemente de sua procedência ou não
- matéria de fundo. Assim, se o interessado, como o ora autor,
alega que inúmeros lançamentos indevidos foram efetuados em
conta corrente que mantinha, dúvida não pode haver a respeito
de a que a tutela jurisdicional tendente à obtenção do ajuste é
necessária, máxime quando o réu contestou tal pedido, resis-
tindo à pretensão do postulante. E a ação manejada constitui o
meio processual legalmente conferido ao correntista para afe-
rir- se a correção dos lançamentos. Se os valores debitados o
foram ou não de conformidade para com o contratado eo legal-
mente fixado, tal refere-se ao mérito da demanda, e não à pre-
liminar, devendo ser analisada no momento oportuno. 1.2. Igual-
mente, não há que se falar em inépcia da inicial, na medida em
que a angular preenche os requisitos do artigo 282 do CPC,
indicando, de forma clara, os fatos e fundamentos dos quais
decorre, logicamente, o pedido formulado. O autor indicou,
objetivamente, quais abusividades pretende ver expurgadas, de
sorte não poder se falar em fundamentação genérica. 2. No mais,
estando os elementos necessários ao deslinde da controvérsia
em poder do banco, tais como documentos, registros contábeis
etc., impõe-se a inversão do ônus da prova (art. 6°, VIII, do
CDC), já que a produção das informações essenciais apresen-
ta-se extremamente difícil para a parte hipossuficiente, eis que
é clara a superioridade processuais da instituição financeira
(TJPR, Agravo de Instrumento 303.838-2). Assim, determino a
inversão do ônus probatório. 3. Uma vez saneado o feito e de-
terminada a inversão do ônus da prova, manifestem-se as par-
tes se ainda têm interesse na produção de prova pericial, sali-
entando que diligência será suportada pela parte que requerer a
produção da prova (art. 33 do CPC), independentemente da
inversão determinada. Intimem-se. -Advs. ANA VALCI SAN-
QUETA e CLAUDIOMIRO PRIOR-.

89. EXECUCAO DE TITULOS-803/2006-CIDADE AZUL
TRANSPORTES LTDA x PERPAK CONS. COM. REP. EXP.
IMP. DE MAQ. PEÇAS E-Devoluçao dos autos em Cartorio no
prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. SCHEI-
LA MARIA CIELLO e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-.

90. SUMARIA DE COBRANCA-888/2006-CECILIA TSILFI-
DIS e outro x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-I-
Concedo o prazo de 5 dias para que o autor efetue o pagamento
das custas. II- Intimem-se o devedor conforme solicitado as fls.
77/78 , a fim de que efetue o pagamento do valor devido, con-
forme o art. 475-J do Codigo de Processo Civil. III- Apos, em
caso de descumprimento, acrescente-se 10% sobre o valor da
condenação. IV- Expeça-se mandado de penhora e avaliação,
nos moldes do art. 475-J, 1º, e subsequentes. V- Intimem-se. -
Advs. PATRICIA KREMPEL GOULART MEDEIROS e PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL-.

91. INDENIZACAO-937/2006-CLEODETE BORGES DOS
SANTOS OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A-A parte interessa-
da devera providenciar a contra-fe para acompanhar o manda-
do, no prazo de cinco dias. -Adv. RODRIGO J. CASAGRAN-
DE-.

92. BUSCA E APREENSAO-1017/2006-BANCO ITAÚ S/A x
MARLI SOARES-I- Concedo o prazo de cinco dias para que as
partes se manifestem sobre a necessidade de designaçao de
audiencia de conciliaçao e julgamento do feito no estado em
que se encontra. II- Caso contrario, no mesmo prazo, indiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento, no
prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e MANOEL MO-
REIRA DE GODOY-.

93. BUSCA E APREENSAO-1119/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x ARMANDO EUGENIO DA
SILVA- I- Diante da manifestação de fl. 47, arquive-se com as
baixas e anotações necessarias. II- Intime-se. -Adv. MIEKO
ITO-.

94. BUSCA E APREENSAO-1165/2006-BANCO SAFRA S/A
x MARCOS AURELIO CUNICO-Diga o interessado quanto a
retirada do(a) oficio . No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FASCULIM-.

95. REVISAO CONTRATUAL-1172/2006-MIGUEL JOELSO
PEDROSO x BANCO BMG S.A- Face a discordancia acerca
dos honorarios periciais, fixo em R$ 1.200,00 os honorarios.
Intime-se a autora para que efetue o deposito, no prazo de 05
dias. Apos, intime-se o expert para que de inicio aos trabalhos.
Intimem-se. -Advs. REGINA DE MELO SILVA e MIEKO ITO-
.

96. SUMARIA DE COBRANCA-1249/2006-TEREZA ROSA
SILVA DE LUCENA x ITAU SEGUROS S/A-Diga o interessa-
do quanto a retirada do(s) oficios . No prazo de 05 (cinco) dias.
-Advs. PAULO ROBERTO GOMES e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-.

97. ARROLAMENTO-1276/2006-FRANCISCO CARLOS
NEVES DA CRUZ x EDUARDO RIBEIRO DA CRUZ-I- Inti-
me-se a parte interessada para que de seguimento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçao . II- Intimem-se. -Adv.
ODETE DE FATIMA P. DE ALMEIDA-.

98. DECLARATORIA-1286/2006-GUSTAVO ESTEVAN LO-
PES e outro x BRASIL TELECOM S/A- Recebo os embargos,
porquanto tempestivos, mas nego- lhes seguimento, eis que a
decisão hostilizada não encerra contradição, omissão ou obs-
curidade, sendo certo que “o juiz não está obrigado a responder
a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder

um a um, todos os seus argumentos” (RT 689/147). Ademais,
os presentes embargos possuem nítido caráter infringente, o
que apenas se admite em hipóteses excepcionais, como no caso
de erro material evidente ou de manifesta nulidade do julgado,
o que não se vislumbra in casu. Intimem-se. -Advs. PATRICIA
FROGEL LOPES e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-.

99. DECLARATORIA DE NULIDADE-1290/2006-MARIA
HELENA FERREIRA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A- Para realização da pericia contabil nomeio o Sr.
Mario de Jesus Simioni, o qual tera o prazo de cinco (05) dias
para apresentar proposta de honorarios (que serao suportados
pela re) e de trinta (30) para elaboração do laudo, contados da
intimação para inicio da pericia. As partes tem o prazo de cinco
(05) dias para apresentar quesitos e indicar assistente tecnico.
Intimem-se as partes e o Sr. Perito nomeado. -Advs. MOYSES
GRINBERG e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

100. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1343/2006-DIRCE HI-
ROKO KUROGI x BANCO DO BRASIL S/A-A carta de cita-
çao encontra-se disponivel para retirada. -Adv. PETRUS TY-
BUR JUNIOR-.

101. INEXIGIBILIDADE DE TITULO-1352/2006-ENTRAN
IND. COM. E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x
VIVO GLOBAL TELECOM S.A- I- Deixo de analisar os em-
bargos de declaração de fls. 181/184, eis que ja houve reconsi-
deração do despacho embargado (fls. 178). II- Intimem-se. -
Advs. RODRIGO CARDOSO DE SOUZA e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDES-.

102. EXECUCAO DE TITULOS-1370/2006-N.B. FOMENTO
S/A x ATN IND. E COM. DE MALAS E PASTAS LTDA- I -
Designo praça do bem já avaliado para o dia 12.03.2008, as
14:00 horas, e, caso o bem não venha a ser arrematado, para o
dia 26.03.2008 , às 14:00 horas. II - Expeça-se Edital, a ser
afixado no átrio do Fórum. A publicação do edital deverá ob-
servar o disposto no artigo 687 do CPC. Caso o bem constrita-
do não seja superior a 20 salários mínimos, será dispensada, de
acordo com os ditames do artigo 686 § 3° do CPC, a publica-
ção do Edital, não podendo, neste caso, o preço da arrematação
ser inferior ao da avaliação. III - Conste do Edital a existência
de qualquer ônus, se houver. IV - Intime-se pessoalmente a parte
executada eo credor hipotecário, se houver, das hastas públicas
designadas e conste do Edital a intimação, caso não sejam en-
contrados pelo Sr. Oficial de Justiça. V - Intimem-se. -Advs.
JULIANO CAMPELO PRESTES e ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN-.

103. REINTEGRACAO DE POSSE-1470/2006-BRADESCO
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
ALBERTO GONCALVES SALVA-Diga o interessado quanto
a retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

104. ORDINARIA-RESCISAO CONTRATUAL-1498/2006-
REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A x COMPANHIA DE
VEICULOS FRONTEIRA-I- Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando sua perti-
nencia e relevancia, sob pena de indeferimento. II- Informem,
outrossim, se ha possibilidade de conciliação ou se pretendem
o saneamento em gabinete, nos termos do artigo 331, paragrafo
3º do Codigo de Processo Civil. III- Intimem-se. -Advs. MAR-
COS J. R. SALAMUNES e MARCIO MAGNABOSCO DA
SILVA-.

105. ORDINARIA DE COBRANCA-1502/2006-HULTMANN
& HULTMANN COM. E LOC. DE CONTEINERS LTDA x
M. J. FERREIRA & CIA LTDA-Diga o interessado quanto a
retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-.

106. REVIS. CUMUL. C/ CONSIGNACAO-1572/2006-DAL-
VA PEREIRA ARAUJO x BANCO ABN AMRO BANK S/A-
1. Tendo em vista que as circunstâncias da causa evidenciam
ser improvável a obtenção de conciliação, considerando o que
hodiernamente ocorre nas ações revisionais de contrato bancá-
rio, passo diretamente ao saneamento do feito, nos termos do
artigo 331, §3. do CPC. Se os valores cobrados foram ou não
de conformidade para com o contratado eo legalmente ñxado,
tal refere-se ao mérito da demanda, e não à preliminar, deven-
do ser analisada no momento oport’no. 2. No mais, estando os
elementos necessários ao deslinde da controvérsia em poder do
banco, tais como documentos, registros contábeis etc., impõe-
se a inversão do ônus da prova (art. 6°, VIII, do CDC), já que a
produção das informações essenciais apresenta-se extremamente
difícil para a parte hipossuficiente, eis que é clara a superiori-
dade processuais da instituição financeira (TJPR, Agravo de
Instrumento 303.838-2). Assim, determino a inversão do ônus
probatório. 3. Uma vez saneado o feito e determinada a inver-
são do ônus da prova, manifestem-se as partes se ainda têm
interesse na produ ão de prova pericial, salientando que dili-
gência será suportada pela parte que requerer a produção da
prova (art. 33 do CPC), independentemente da inversão deter-
minada. 4. Deliro o levantamento do valor incontroverso con-
forme requerimento de fls. 126. Intimem-se. -Advs. IVONE
STRUCK, RUBEN MADINI e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

107. REVISAO DE CONTRATO-1579/2006-EDERSON RI-
BEIRO x SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA- I - Recebo o agravo de instrumento retido, mantendo a
decisão por seus próprios fundamentos. II - Intime-se a parte
requerente para responder ao agravo no prazo de quinze dias.
III - Após, o processo comporta julgamento no estado em que
se encontra de acordo com o art. 330, I, do Código de Processo
Civil. IV - Contados e preparados, voltem-me conclusos para
sentença. V - Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e ODACYR CARLOS PRIGOL-.

108. REVISAO CONTRATUAL-1582/2006-ANTONIO MAR-
CELO DOS SANTOS e outro x BANCO BANESTADO S/A -

CREDITO IMOBILIARIO- Para a realização da pericia conta-
bil nomeio o Sr. Mario de Jesus Simioni, o qual tera o prazo de
cinco (05) dias para apresentar proposta de honorarios (que
serao suportados pela re) e de trinta (30) para elaboração do
laudo, contados da intimação para inicio da pericia. As partes
tem o prazo de cinco (05) dias para apresentar quesitos e indi-
car assistente tecnico. Intimem-se as partes e o Sr. Perito no-
meado. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

109. BUSCA E APREENSAO-22/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JEFFERSON
ADRIANO HONORIO DE LIMA-I- Intime-se a parte interes-
sada para que de seguimento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinçao . II- Intimem-se. -Advs. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

110. -26/2007-MIDIA EXTERIOR PAINEIS E CARTAZES
LTDA x RUPRO CONFECÇOES LTDA- 1. Tendo em conta
que as circunstâncias da causa indicam ser improvável a conci-
liação entre as partes, passo diretamente ao saneamento do fei-
to, nos termos do §3° do artigo 331 do Código de Processo
Civil. 1.1. Não vinga a preliminar de carência da ação monitó-
ria, na medida em que a demanda funda-se em documento es-
crito sem eficácia executiva, consubstanciado em autorização
para prestação dos serviços cobrados (fls. 21), sendo certo que
“A prova escrita, exigida pelo art. 1.102a do CPC, é todo docu-
mento que, embora não prove, diretamente, o fato constitutivo,
permite ao órgão judiciário deduzir, através de presunção, a
existência do direito alegado” (RJ 238/67). 1.2. Quanto à preli-
minar de ilegitimidade passiva lançada pela segunda ré, verifi-
ca-se que a monitória tem origem em contrato de prestação de
serviços firmado entre a autora e a ré Rupro, a qual teria se
comprometido a efetuar o pagamento dos serviços através de
permuta com madeiras a ser retirada na seda da segunda ré Pam-
per. Não se verifica, portanto, qualquer relação jurídica de di-
reito material entre a autora e a segunda ré, a qual em momento
algum I entabulou qualquer avença com a autora. A cobrança
se funda em suposto descumprimento contratual por parte da
primeira ré, ato para o qual não houve qualquer participação da
segunda, motivo pelo qual se apresenta como parte ilegítima
para responder à presente. Assim, não havendo relação jurídica
de direito material entre a autora e a segunda ré, acolho a pre-
liminar lançada e JULGO EXTINTO o processo sem resolução
de mérito em relação à ré Pamper Comércio de Madeiras e Trans-
portes Ltda., o que faço com fulcro no artigo 267, VI, do CPC.
Pela sucumbência, arcará a autora com as custas processuais e
honorários do patrono da ré, os quais fixo em R$500,00 (qui-
nhentos reais). Procedam-se às anotações e comunicações ne-
cessárias, inclusive no Distribuidor. 2. No mais, ausentes ou-
tras preliminares ou questões processuais pendentes, dou o fei-
to por saneado, fixando como controvertidos os seguintes pon-
tos: i) efetivo cumprimento do acordado por parte da credora.
Para tanto, determino a produção de prova oral, com a oitiva
das testemunhas a serem arroladas no prazo de quinze (15) dias.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/01/
2008 , às 15:30horas, devendo a parte interessada providenciar
a antecipação das diligências necessárias à intimação das teste-
munhas, sob pena de preclusão da prova. Intimem-se as partes
e jestemunhas. -Advs. LUCIANE LAWIN e EDGAR LENZI-.

111. DESPEJO-38/2007-JAIR ROGERIO RISPOLI DE OLI-
VEIRA x OSMARIO MACHADO MUNIZ-I- Intime-se a parte
interessada para que de seguimento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao . II- Intimem-se. -Adv. ANA FA-
BIA RIBAS DE OLIVEIRA-.

112. REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-59/2007-
CRISTIANO RICARDO OLIVEIRA DE SOUZA e outro x
BANCO ABN AMRO REAL S/A- I- Manifeste-se a parte re-
querente quanto ao conteudo de fls. 89. II- Intimem-se. -Advs.
REGINA DE MELO SILVA, GABRIELA CORTES LEAO DE
OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

113. -181/2007-AUTO POSTO BACACHERI LTDA x MARIA
CECILIA GRECA DE MACEDO e outro-I- Concedo o prazo
de cinco dias para que as partes se manifestem sobre a necessi-
dade de designaçao de audiencia de conciliaçao e julgamento
do feito no estado em que se encontra. II- Caso contrario, no
mesmo prazo, indiquem as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob pena de
indeferimento, no prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -Advs.
ANDRE PORTUGAL CEZAR e CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO-.

114. REVISAO CONTRATUAL-198/2007-MARIA IVETE
MAZUR x IMOBILIARIA PANAKOL LTDA- 1. Tendo em
conta que as circunstâncias da causa indicam ser improvável a
conciliação entre as partes, passo diretamente ao saneamento
do feito, nos termos do §3° do artigo 331 do Código de Proces-
so Civil. 1.1. Não vinga a preliminar de carência da ação, na
medida em que necessária a intervenção Jurisdicional para a
solução da controvérsia instalada (interesse-necessidade), sen-
do adequado o meio processual eleito (interesse-adequação) e
útil o provimento final almejado (interesse-utilidade). Ainda, a
inicial é clara e narra de forma objetiva os fundamentos de fato
e de direito dos quais decorre, logicamente, o pedido formula-
do. Eo pedido de revisão das obrigações contratuais encontra-
se abstratamente tutelado pelo ordenamento jurídico pátrio (art.
6°, V, do CDC), não havendo que se falar em impossibilidade
jurídica do pedido. Se os autores têm ou não razão jurídica em
sua postulação, tal refere-se ao próprio mérito da demanda, e
assim deverá ser aferido no momento processual adequado, não
se confundindo com os requisitos da petição inicial ou com as
condições da ação. 2. Não havendo mais preliminares ou ques-
tões processuais pendentes, dou o feito por saneado, fixando
como controvertido o preço de mercado do imóvel no mornen-
to da contratação. Para tanto, determino que os autos sejam
remetidos ao Sr. Avaliador Judicial a fim de aferir referido va-
lor. 2.1. Indefiro a produção de prova pericial contábil, na me-
dida em que não se questionam cálculos, e sim apenas a legali-
dade dos encargos cobrados, questão eminentemente de direito
que prescinde de conhecimento técnico (art. 420, I do CPC).

Ainda, as partes apresentaram pareceres técnicos elucidativos
da questão, restando dispensada a produção da prova respecti-
va (art. 427 do CPC). Remetam-se os autos ao Sr. Avaliador.
Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

115. DECLARATORIA-278/2007-CARLOS JOSE DOS SAN-
TOS DA COSTA NERY x ASSOCIACAO PARANAENSE DE
CULTURA- A conta e preparo. -Advs. LUIZ CARLOS PRO-
ENCA e GENI WERKA-.

116. RESSARCIMENTO DE DANOS-279/2007-BRADESCO
SEGUROS /SA x JANDIRA ELIAS CALHEIROS STRASS e
outro- I- Manifeste-se a autora quanto ao pleito de fls. 98/104.
II- Intimem-se. -Advs. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL,
ANTONIO NUNES NETO e JAIR ANCIOTO-.

117. RESSARCIMENTO DE DANOS-316/2007-ORLANDO
LOUREIRO x CAIXA SEGURADORA S.A.- Acerca dos do-
cumentos acostados aos autos apos a contestação (fls. 204/462),
manifeste-se o autor em cinco (05) dias, nos termos do artigo
398 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Advs. ODETE
DE FATIMA P. DE ALMEIDA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-.

118. REINTEGRACAO DE POSSE-346/2007-MITRA DA
ARQUIDIOCESE DE CURITIBA x SERGIO JUVENCIO
GRIGOLI e outro- I- Defiro o pedido de assistencia de fls. 199/
205. II- Anote-se a inclusao dos assistentes Celino Grigoli e
Sirino Grigoli no polo passivo. III- Intimem-se. -Advs. OSCAR
FLEISCHFRESSER, ALCIDES BARBOSA JUNIOR, KELLEN
KENOR RAMOS e MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-.

119. COBRANCA-351/2007-ODETE TARIFA DE OLIVEIRA
e outro x LIBERTY SEGUROS S/A- I- No prazo de 05 dias,
esclareçam as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, ja especificadas na petição inicial e na contestação. II-
Intimem-se. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e ADILSON
DE CASTRO JR.-.

120. -408/2007-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A x AUTO POSTO SAN FRANCISCO LTDA e
outros- l. Tendo em vista que as circunstâncias da causa evi-
denciam ser improvável a obtenção de conciliação, conside-
rando o que hodiernamente ocorre nas ações revisionais de con-
trato bancário, passo diretamente ao saneamento do feito, nos
termos do artigo 331, §3. do CPC. 2. Estando os elementos
necessários ao deslinde da controvérsia em poder do banco,
tais como documentos, registros contábeis etc., impõe-se a in-
versão do ônus da prova (art. 6°, VIII, do CDC), já que a pro-
dução das informações essenciais apresenta-se extremamente
difícil para a parte hipossuficiente, eis que é clara a superiori-
dade processuais da instituição financeira (TJPR, Agravo de
Instrumento 303.838-2). Assim, determino a inversão do ônus
probatório. 3.1. Uma vez saneado o feito e determinada a in-
versão do ônus da prova, manifestem-se as partes se ainda têm
interesse na produção de prova pericial, salientando que dili-
gência será suportada pela parte que requerer a produção da
prova (art. 33 do CPC),Andependentemente da inversão deter-
minada. Intimem-se. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

121. INVENTARIO-438/2007-ALCEU JOSE GOMES ELAIS
x ALCEU GOMES ELIAS e outro- Acerca do pedido de fls.
42/43, manifeste-se o inventariante, no prazo de cinco (05) dias.
Intimem-se. -Advs. JOAO ANTONIO GASPAR e MARIA INES
DIAS-.

122. COBRANCA-457/2007-EDITORA GAZETA DO POVO
S.A. x BUFFET VILARIGNO LTDA-I- Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. -Advs.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e MARCELO DE
BORTOLO-.

123. DECLARATORIA DE NULIDADE-480/2007-H2 ALPHA
ARTES DECORAÇÕES LTDA x MAXI GRAFICA E EDITO-
RA LTDA-I- Intime-se a parte interessada para que de segui-
mento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao . II-
Intimem-se. -Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO,
NEWTON AMARAL FERREIRA, ALTAIR SANTANA DA
SILVA e PAULA GOMES GONÇALVES-.

124. SUMARIA DE COBRANCA-510/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO TOP CENTER x SONO ESPECIAL COMERCIO
DE COLCHOES LTDA- 1. Avoco. 2. Revogo o despacho de
fls. 26, eis que houve apresentação de contestação as fls. 28/
34. 3. Sobre a contestação e documentos, diga a parte autora no
prazo de 10 dias. 4. Intimem-se. -Advs. JORGE MORENO DE
CARVALHO, DANIELA BRUM DA SILVA e LUIS FERNAN-
DO N. LOYOLA-.

125. REPARACAO DE DANOS-524/2007-JOUSE RODRI-
GUES ORTIZ x HELBER BATISTA SALGADO NASCIMEN-
TO- Tendo em vista que as circunstâncias da causa evidenciam
ser improvável a obtenção de conciliação, passo diretamente
ao saneamento do feito, nos termos do artigo 331, §3. do CPC.
Não havendo preliminares ou questões processuais pendentes,
dou o feito por saneado e fixo os seguintes pontos controverti-
dos: i) agressões e ofensas perpetradas pelo réu; ii) danos su-
portados pela autora; e iii) nexo de causalidade. Para tanto,
determino a produção de prova oral, com a oitiva das testemu-
nhas a serem arroladas pelas partes no prazo de quinze (15)
dias, sob pena de preclusão. Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 28 de 03 de 2008, às 14:00 horas. Inti-
mem-se as partes e testegnunhas arroladas. -Advs. CLAUDIA
GUEDES PEREIRA e GUILHERME DE ALMEIDA GOMES-
.

126. SUMARIA DE COBRANCA-572/2007-SIDINEI LOU-
RENCO e outros x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A- Acer-
ca dos documentos de fls. 507/526, manifestem-se os autos, em
cinco (05) dias, nos termos do artigo 398 do Codigo de Proces-
so Civil. Intimem-se. -Advs. BENEDITO DE ANDRADE RI-
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BEIRO e JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-.

127. DESPEJO-610/2007-ENOEL VEIGA ARANTES x JAI-
NA CELIA RODRIGUES e outro- A conta e preparo. -Advs.
SANTINO SAGAIS e CARLOS GILBERTO WARDE JUNI-
OR-.

128. ALVARA-708/2007-FRANCISCA PIRES x -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO-.

129. BUSCA E APREENSAO-716/2007-BANCO ITAU S.A x
LUIS ANTONIO DE PAULA -Diga o interessado quanto a re-
tirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

130. REVISAO CONTRATUAL-764/2007-GLOBAL INVEST
ASSET MANAGEMENT LTDA x BANCO BRADESCO S/A-
1. Tendo em vista que as circunstâncias da causa evidenciam
ser improvável a obtenção de conciliação, considerando o que
hodiernamente ocorre nas ações revisionais de contrato bancá-
rio, passo diretamente ao saneamento do feito, nos termos do
artigo 331, §3. do CPC. 1.1. Não viga a preliminar de falta de
interesse de agir, pois, como se é sabido, o mesmo encontra-se
consubstanciado no binômio necessidade-adequação: necessi-
dade do provimento jurisdicional pleiteado e adequação do meio
utilizado pelo interessado para tanto, sem qualquer vinculação
com o direito material alegado ou aplicável à hipótese, tema
pertinente ao mérito. Ademais, como bem sustentou Kazuo
Watanabe, as condições da ação devem ser analisadas in status
assertionis, ou seja, à luz das alegações do demandante, inde-
pendentemente de sua procedência ou não - matéria de fundo.
Assim, se o interessado, como o ora autor, alega que inúmeros
lançamentos indevidos foram efetuados em conta corrente que
mantinha, dúvida não pode haver a respeito de a que a tutela
jurisdicional tendente à obtenção do ajuste é necessária, máxi-
me quando o réu contesto tal pedido, resistindo à pretensão do
postulante. E a ação manejada constitui o meio processual le-
galmente conferido ao correntista para aferir-se a correção dos
lançamentos. Se os valores debitados o foram ou não de con-
formidade para com o contratado eo legalmente fixado, tal re-
fere-se ao mérito da demanda, e não à preliminar, devendo ser
analisada no momento oportuno. 2. No mais, estando os ele-
mentos necessários ao deslinde da controvérsia em poder do
banco, tais como documentos, registros contábeis etc., impõe-
se a inversão do ônus da prova (art. 6°, VIII, do CDC), já que a
produção das informações essenciais apresenta-se extremamente
dificil para a parte hipossuficiente, eis que é clara a superiori-
dade processuais da instituição financeira (TJPR, Agravo de
Instrumento 303.838-2). Assim, determino a inversão do ônus
probatório. 3. Uma vez saneado o feito e determinada a inver-
são do ônus da prova, manifestem-se as partes se ainda têm
interesse na produção de prova pericial, salientando que dili-
gência será suportada pela parte que requerer a produção da
prova (art. 33 do CPC), independentemente da inversão deter-
minada. Igualmente, deverá a instituição financeira trazer aos
autos os documentos solicitados pelo autor, no prazo de quinze
(15) dias, sob as penas do artigo 359 do CPC. Intimem-se. -
Advs. CARLA AFONSO DE O. PEDROZA e JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-.

131. SUMARIA DE COBRANCA-790/2007-CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA III x CESARIO CABRAL DE OLIVEI-
RA e outro-Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficio(s).
No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-
.

132. EXECUCAO DE TITULOS-798/2007-SIDNEY FRAN-
CISCO GOVEIA x CARMELINO ULLER- I- Expeça-se man-
dado de penhora do bem indicado as fls. 36/37. II- Indefiro o
pedido de remoção, uma vez que não ha elementos nos autos
que demonstrem a necessidade da medida. III- Intimem-se. -
Adv. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS-.

133. PRESTACAO DE CONTAS-819/2007-FRANCISCO
BERKENBROK x LUIZ FERNANO CACHOEIRA-I- Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-
se. -Advs. DANIELI DUDECKE e LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA-.

134. COBRANCA-824/2007-GEORGE RODOLFO DA COS-
TA PEREIRA x HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTI-
PLO- I -Avoco os autos. II - Reconsidero o despacho de fls. 67.
III - Visando o encurtamento da pauta de audiências e a maior
celeridade processual, bem como diante a improvável obten-
ção de conciliação em demandas da natureza, determino a con-
versão do procedimento sumério em ordinário. IV - Cite-se o
demandado para apresentar contestação no prazo de quinze (15)
dias, com as advertâncias de praxe. V - Intimem-se. -Adv. PAU-
LO ROBERTO MARQUES HAPNER-.

135. EMBARGOS A EXECUCAO-834/2007-SANTA BARBA-
RA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA. e outro x
BANCO BRADESCO S/A- 1. Tendo em vista que as circuns-
tâncias da causa evidenciam ser improvável a obtenção de con-
ciliação, considerando o que hodiernamente ocorre nas ações
revisionais de contrato bancário, passo diretamente ao sanea-
mento do feito, nos termos do artigo 331, §3. do CPC. 2. Estan-
do os elementos necessários ao deslinde da controvérsia em
poder do banco, tais como documentos, registros contábeis etc.,
impõe-se a inversão do ônus da prova (art. 6°, VIII, do CDC),
já que a produção das informações essenciais apresenta-se ex-
tremamente difícil para a parte hipossuficiente, eis que é clara
a superioridade processuais da instituição financeira (TJPR,
Agravo de Instrumento 303.838-2). Assim, determino a inver-
são do ônus probatório. 3. Uma vez saneado o feito e determi-
nada a inversão do ônus da prova, manifestem-se as partes se
ainda têm interesse na produção de prova pericial, salientando
que diligência será suportada pela parte que requerer a produ-
ção da prova (art. 33 do CPC), independentemente da inversão
determinada. Intimem-se. Ap. 1374/04.-Advs. JOSE VALTER
RODRIGUES e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

136. ORDINARIA-847/2007-ARACI DE DEUS FERREIRA x

HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO-I- Concedo
o prazo de cinco dias para que as partes se manifestem sobre a
necessidade de designaçao de audiencia de conciliaçao e julga-
mento do feito no estado em que se encontra. II- Caso contra-
rio, no mesmo prazo, indiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob
pena de indeferimento, no prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -
Advs. MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI, RODOLFO
GARDINI FAGUNDES e DOUGLAS DOS SANTOS-.

137. EMBARGOS A EXECUCAO-859/2007-CARLOS
EDUARDO DA COSTA e outros x JOSE APARECIDO MA-
CHADO e outro-I- Concedo o prazo de cinco dias para que as
partes se manifestem sobre a necessidade de designaçao de
audiencia de conciliaçao e julgamento do feito no estado em
que se encontra. II- Caso contrario, no mesmo prazo, indiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento, no
prazo de 05 dias. III- Intimem-se. Ap. 1235/06-Advs. EDULA
WILLE POSNIAK e PATRICIA BORGES GUERIOS-.

138. DECLARATORIA-999/2007-FABIANA BERTOLINI
BERNERT x GLOBAL TELECOM S/A-I- Concedo o prazo de
cinco dias para que as partes se manifestem sobre a necessida-
de de designaçao de audiencia de conciliaçao e julgamento do
feito no estado em que se encontra. II- Caso contrario, no mes-
mo prazo, indiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob pena de
indeferimento, no prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -Advs.
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO e LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDES-.

139. PRESTACAO DE CONTAS-1004/2007-LAERCIO BE-
ZERRA SANTOS x BANCO FININVEST S.A.-I- Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimen-
to. II- Informem, outrossim, se ha possibilidade de conciliação
ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos termos do ar-
tigo 331, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. III- Inti-
mem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

140. ORDINARIA DE NULIDADE-1005/2007-IVO MARIA-
NO KROPERNICKI e outro x BANCO BANESTADO S/A e
outro- I- Manifestem-se os autores quanto ao pleito de fls. 86/
96. II- Intimem-se. -Advs. MARISSOL J. FILLA e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

141. ORDINARIA-1017/2007-GISELY DA SILVA PIRENET-
TI x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN. INVESTI-
MENTO e outro-I- Concedo o prazo de cinco dias para que as
partes se manifestem sobre a necessidade de designaçao de
audiencia de conciliaçao e julgamento do feito no estado em
que se encontra. II- Caso contrario, no mesmo prazo, indiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento, no
prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -Advs. RICARDO CHEANG
e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

142. ALVARA-1059/2007-SEBASTIÃO SOARES DOS SAN-
TOS e outro x CRISTIANO JOSE LOPES DOS SANTOS-Diga
o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA-.

143. EMBARGOS A EXECUCAO-1065/2007-LAURA MARIA
SANTOS NASCIMENTO x TOSHIO OZEKI- I- Recebo os
embargos a execução. II- Intime-se a parte contraria, para que,
querendo, se manifeste no prazo de 10 dias. III- Intimem-se.
Ap. 240/07.-Advs. CLARICE IGNACIO CAMARGO e DA-
NIELE DIAS DOS REIS-.

144. -1096/2007-LUCYMARA CHRISTOFORO x BANCO
ITAU S/A-I- Intime-se a parte interessada para que de segui-
mento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao . II-
Intimem-se. -Adv. RUBEN MADINI-.

145. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1112/2007-ANTONIO
BRUNETTA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A.-I- Intime-se a parte interessada para que de seguimento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao . II- Intimem-
se. -Advs. SERGIO ANTONIO MEDA e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

146. EXECUCAO HIPOTECARIA-1122/2007-BANCO BRA-
DESCO S.A. x OLINTHO JUSTI NETTO e outro- I- Homolo-
go o acordo de fls. 55/58, suspendo o feito ate o cumprimento
integral do concerto. II- Eventuais custas remanescentes serao
arcadas pelo requerido. III- Intimem-se. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

147. INDENIZACAO-1130/2007-FABIO STABEN CULPI x
LAN CHILE AIRLINES-I- Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando sua perti-
nencia e relevancia, sob pena de indeferimento. II- Informem,
outrossim, se ha possibilidade de conciliação ou se pretendem
o saneamento em gabinete, nos termos do artigo 331, paragrafo
3º do Codigo de Processo Civil. III- Intimem-se. -Advs. AN-
TONIO CARLOS DE O. DIAS FILHO e GLAUCIUS GHE-
BUR-.

148. REVISAO DE CONTRATO-1134/2007-VALDIR VIDAL
DOS SANTOS x POLAR IMOVEIS LTDA.-Diga o interessa-
do quanto a retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

149. EXECUCAO DE TITULOS-1156/2007-ANDREZA DE
BARROS PEREIRA IVO x SONIA MARA FERNANDES e
outros-Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficio(s). No
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.

150. ALVARA-1203/2007-VALACIR SALDANHA LOPES e
outro x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No

prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. FERNANDO CHIN FEI-.

151. INDENIZACAO-1205/2007-PROVINCIA BR. DA CON-
GREG. DAS IRMAS CAR. S. VICENT x GLOBAL TELECOM
S/A - VIVO- I- Aguarde-se a comprovação da citação da parte
requerida, com o retorno do AR. II- Intimem-se. -Adv. MAÇA-
ZUMI FURTADO NIWA-.

152. ORDINARIA-RESCISAO CONTRATUAL-1250/2007-
MARGARETE WAGNER FAGUNDES e outros x ASSIS CEL-
SO ZANI e outros-Pelo contido as fls. 96/125, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs.
MARTA SUZY WAGNER e JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

153. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1264/2007-JOSE
GONÇALVEZ SOARES x BANCO HONDA S/A- I- Oficie-se
ao E. Des. Relator no recurso de agravo de instrumento inter-
posto para o fim de informar o cumprimento do art. 526, do
Codigo de Processo Civil e a manutenção da decisao agravada
por seus proprios fundamentos. II- Intimem-se. -Adv. RAFAE-
LA FILGUEIRA-.

154. -1265/2007-GERALDO BARBOZA DE OLIVEIRA FI-
LHO e outro x MARILENE BUREK. I- Defiro o pedido de fls.
85/86, quanto ao desentranhamento e cumprimento do referido
mandado conforme o determinado no despacho inicial. II- Inti-
mem-se. -Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-.

155. RESCISAO DE CONTRATO-1277/2007-REPAL MARE-
CHAL LTDA. x DATA VENIA LANCHES LTDA- I- Defiro o
pedido de fls. 49/50, suspendendo o processo pelo prazo de 90
dias. II- Intimem-se. -Adv. MAURO FONSECA DE MACE-
DO-.

156. SUMARIA DE COBRANCA-1282/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO COMERCIAL WESTPHALEN x COMERCIO
DE PESCADOS CAICARA LTDA-Diga o interessado quanto
a retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
FELIPE REDDIN WERKA-.

157. SOBREPARTILHA-1289/2007-MARIA DE CHRISTO
FERNANDES x -I- Intime-se a parte interessada para que de
seguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
çao . II- Intimem-se. Ap. 1034/00-Adv. NARJARA HEID-
MANN-.

158. EXECUCAO DE TITULOS-1298/2007-AMELIA KOS
SCARPETTA x FRANCISCO LAERCIO DA SILVA e outro-I-
Intime-se pessoalmente o reu. II- Concedo o prazo de 5 dias
para que o autor efetue o pagamento das custas. III- Intimem-se
o devedor conforme solicitado as fls. 49/50 , a fim de que efe-
tue o pagamento do valor devido, conforme o art. 475-J do
Codigo de Processo Civil. IV- Apos, em caso de descumpri-
mento, acrescente-se 10% sobre o valor da condenação. V-
Expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos moldes do art.
475-J, 1º, e subsequentes. VI- Intimem-se. -Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO-.

159. INDENIZACAO-1306/2007-JOSE CARLOS DE BRITO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-I- Intime-se a par-
te interessada para que de seguimento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao . II- Intimem-se. -Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA-.

160. BUSCA E APREENSAO-1334/2007-BANCO FINASA S/
A x LEONICE PEREIRA DA SILVA -Diga o interessado quan-
to a retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

161. BUSCA E APREENSAO-1336/2007-BANCO FINASA S/
A x EMERSON REIS PACHECO-Diga o interessado quanto a
retirada do(s) oficio(s). No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. DI-
EGO RUBENS GOTTARDI-.

162. BUSCA E APREENSAO-1348/2007-FINANCEIRA ALFA
S.A. x MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE ALMEIDA- I-
Homologo o acordo de fls. 22/23, defiro a suspensao do feito
pelo prazo de 30 dias. II- Intimem-se. -Advs. CESAR AUGUS-
TO TERRA e MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE ALMEI-
DA-.

163. -1376/2007-ELOI ALVES DE SOUZA x ABN AMRO
BANK- I- Oficie-se, oportunamente, ao E. Des. Relator no re-
curso de agravo de instrumento interposto para o fim de infor-
mar o cumprimento do art. 526, do Codigo de Processo Civil e
a manutenção da decisao agravada por seus proprios funda-
mentos. II- Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE S. DE OLIVEI-
RA-.

164. EXECUCAO DE TITULOS-1452/2007-BRUNO BABO-
RA DO CARVALHAL x ROSELI DE FATIMA FANTE e ou-
tro-A parte interessada devera providenciar a contra-fe para
acompanhar o mandado, no prazo de cinco dias. -Adv. GUI-
LHERME BABORA DO CARVALHAL-.

165. -1458/2007-GLAUCIO ANDRE PRIMO x OMAR AB-
DUL RAHMAN AYOUB- I- Entendo que a simples declaração
de fls. 38 não comprova a situação economica do autor, eis que
não ha informação se o requerente exerce profissao remunera-
da ou se tem bens em seu nome. Assim, intime-se o autor para
que anexe aos autos copia de sua carteira de trabalho e declara-
ção de isento de imposto de renda, no prazo de 5 dias. II- Inti-
mem-se. -Adv. KELLY CRISTINA ATHAYDE-.

166. INTERPELACAO JUDICIAL-1531/2007-PACIFICA
BARCELLOS PENZO x BANCO CENTRAL DO BRASIL -
BACEN-Pelo contido as fls. 60/66, faculto que diga(m) reque-
rente em 10 dias. Int. Sobre a petição. Ap. 383/89 -Advs. JU-
LIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e LUCIANE MOESSA DE
SOUZA-.

167. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1624/2007-BENEDI-

TO APARECIDO ANUNES DE SOUZA x BRASIL TELECOM
S.A- I- Ciente da petição de fls. 51/52. II- Cumpra-se o item 2
do despacho de fls. 49. III- Intimem-se. -Adv. JOSE ARI MA-
TOS-.

168. -1680/2007-JAQUELINE PEREIRA DOS SANTOS x CIA.
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL-GRUPO ITAU-
Emende a autora a petição inicial em dez dias, sob pena de
indeferimento, adequando o polo ativoda lide, vez que o espo-
lio e representado unicamente pela inventariante ou por todos
os herdeiros em conjunto, no caso de não abertura de inventa-
rio. Intimem-se. -Adv. MAURICIO BELESKI DE MACHA-
DO-.

169. SOBREPARTILHA-1716/2007-THEREZA REGINA
LYRA DE OLIVEIRA x - I- Avoco os autos. II- Reconsidero o
despacho de fls. 09, item IV. Considerando que a parte reque-
rente possui bens, tendo inclusive efetuado o pagamento das
custas judiciais (fls. 08), indefiro o pedido de justiça gratuita.
III- No mais, cumpra-se o despacho de fls. 09. IV- Intimem-se.
Ap. 96/05-Adv. CLAUDIA REJANE NODARI-.

170. DECLARATORIA-1730/2007-SULBBS INFORMATICA
LTDA x PATRIA MINHA COMERCIO DE CARNES LTDA-
1. Visando o encurtamento da pauta de audiências e a maior
celeridade processual, bem como diante a improvável obten-
ção de conciliação em demandas da natureza, determino a con-
versão do procedimento sumério em ordinário. 2. Cite-se o de-
mandado para apresentar contestação no prazo de quinze (15)
dias, com as advertâncias de,práxe. 3. Intimem-se Ap. 1374/
07-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA-.

171. COBRANCA-1744/2007-NELCI LIMA DE ALBUQUER-
QUE x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-
Muito embora se encontre presente a verossimilhança do direi-
to da autora ao recebimento da diferença dos valores relativos
à indenização do DPVAT, não se verifica a existência do funda-
do receio de dano irreparável ou de difícil reparação (pericu-
lum in mora), na medida em que os valores almejados não pos-
suem natureza alimentar e não há risco de dissipação patrimo-
nial da ré. Centrado nesses fundamentos, ausente um dos pres-
supostos para a concessão da medida urgente, INDEFIRO o
pedido de antecipação de tutela pleiteado. Cite-se para contes-
tar a presente no prazo legal, sob pena de revelia. Intimem-se.
-Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-.

172. DECLARATORIA-1748/2007-CAPITAL REALTY ADMI-
NISTRADORA DE BENS LTDA x SETE MB SERVICOS ES-
PEC LTDA- 1. Visando o encurtamento da pauta de audiências
e a maior celeridade processual, bem como diante a imprová-
vel obtenção de conciliação em demandas da natureza, deter-
mino a conversão do procedimento sumério em ordinário. 2.
Cite-se o demandado para apresentar contestação no prazo de
quinze (15) dias, com as advertâncias de praxe. 3. Intimem-se.
-Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK-.

173. DESPEJO-1752/2007-NELVA TEREZINHA SILVESTRE
x IRINEU LOPES RODRIGUES- A requerente ingressou com
ação de despejo por descumprimento de mútuo acordo em face
do requerido. Compulsando os autos, verifica-se que as partes
acordaram que a desocupação do imóvel se daria em setembro
de 2007, ocorre que até a presente data o requerido não deso-
cupou voluntariamente o imóvel, inadimplindo, portanto, o acor-
do efetuado. A autora pugnou pela rescisão do contrato de lo-
cação c/c com despejo, oferecendo caução no valor de
R$1.110,00. Configurado está o descumprimento do acordo, o
que autoriza a concessão da liminar, assim, expeça-se manda-
do de desocupação voluntária com prazo de 15 dias, sob pena
de ser e×pedido mandado de despejo com uso de reforço poli-
cial. Concedo o prazo de 5 dias para assinatura do termo de
CGUÇGO. Diligênciasnecessárias. Intimem-se. -Adv. JEFFER-
SON GUSTAVO DEGRAF-.

174. REPARACAO DE DANOS-1758/2007-GOCIL SERVI-
ÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA x EDSON
BENTO-I- Designo audiencia para o dia 15.02.2008 as 15:00
horas. II- Cite-se e intime-se o reu para comparecer a audien-
cia, ocasiao em que podera defender-se, desde que por inter-
medio de advogado, ficando o reu ciente de que, nao compare-
cendo e nao se representando por preposto com poderes para
transigir (CPC, art. 277, par. 3º) ou nao se defendendo, inclusi-
ve por nao ter advogado, presumir-se-ao verdadeiros os fatos
alegados na inicial, salvo se contrario resultar da prova dos
autos (CPC, art. 277, par. 3º). Intimem-se. -Adv. CLOVIS DE
GOUVEA FRANCO-.

175. SUMARIA DE COBRANCA-1762/2007-DINARTE MEN-
DES DE CAMARGO x MICAL LEAL MENDES-Visando o
encurtamento da pauta de audiencias e a maior celeridade pro-
cessual, bem como diante a improvavel obtençao de concilia-
ção em demandas da natureza, determino a conversao do pro-
cedimento sumario em ordinario. Cite-se o demandado para
apresentar contestação no prazo de quinze (15) dias, com as
advertencias de praxe. Intimem-se. -Adv. CANDIDO MATEUS
MOREIRA BOSCARDIN-.
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Rafaela Filgueira 0110 001630/2007
REGINA DE MELO SILVA 0078 001422/2006

0087 000334/2007
0097 001036/2007

RENATO FARTO LANA 0042 000387/2005
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0027 001226/2003
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA 0069 000716/2006
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0084 000168/2007
Rogerio Moreira M. dos Sa 0012 000347/2000
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0029 000108/2004
RONALDO MARTINS 0040 000112/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0032 000722/2004
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0066 000532/2006
RUY RIBEIRO 0103 001373/2007
SANDRA MARA PEREIRA 0104 001404/2007
SANDRA MARA S. TOMASONI 0090 000627/2007
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0117 001702/2007
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0113 001668/2007
SERGIO SCHULZE 0051 001284/2005

0077 001318/2006
SERGIO STABELINI MINHOTO 0091 000629/2007
SIDNEY ADILSON GMACH 0066 000532/2006
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0018 000207/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0018 000207/2002

0021 001072/2002
0026 000891/2003

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0014 001112/2000
0020 001062/2002

Soraia Al Farah 0001 000294/1989
TAMARA ENKE 0036 001396/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0051 001284/2005

0077 001318/2006
TEREZINHA DE JESUS HASS 0041 000310/2005
TONY ROCHA 0015 000023/2001
ULISSES LYRIO CHAVES 0014 001112/2000
VALERIA GASPARIN 0015 000023/2001
VANIA ELYR DE LARA 0009 000424/1998
VERA LUCIA INES A. VITOLA 0029 000108/2004
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0020 001062/2002
VINICIUS KOBNER 0065 000490/2006
VIRGINIA DUARTE DEDA DE A 0045 000724/2005
VITAL CASSOL DA ROCHA 0010 000881/1999
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0026 000891/2003
VITOR CESAR BONVINO 0016 001023/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0010 000881/1999
WILLIAN FURMAN 0093 000938/2007

1. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS-294/1989-NAR-
CISO FERNANDES RUBIA x ESPÓLIO DE MANOEL RO-
SEMANN- 1. Defiro o pedido formulado à fl. 1.020. Aguarde-
se o julgamento dos Embargos de Terceiro. 2. Intime-se. -Advs.
JANE LUCI GULKA, GISELE PASSOS TEDESCHI, GUI-
LHERME MANNA ROCHA, MARIA OTILIA GUERREIRO
JORGE, BENEDITO GOMES BARBOZA e Soraia Al Farah-.

2. ORDINÁRIA-494/1989-ESSO BRASILEIRA DE PETRÓ-
LEO LTDA x COM.DER.PETROLEO OURO NEGRO LTDA.
e outros- 1. Remetam-se os autos ao Sr. Avaliador, para reava-
liar o bem penhorado, considerando os argumentos da petição
de fls. 603/604. -Advs. ILDEFONSO J. CESCHIN, AMARI-
LIS VAZ CORTESI e OKSANDRO O. GONCALVES-.

3. INVENTÁRIO-595/1990-YESA MARA WORMSBECHER
DE ASSY x ESP. DE JULIETA DE MIRANDA ASSY- 1. Sobre
a petição de fls. 208/209, manifeste-se a inventariante, em cin-
co dias. 2. Intime-se. -Advs. LEONI DE OLIVEIRA MOTA,
MARIA LUIZA GALIOTTO, GABRIEL MACCAGNANI CA-
RAZZAI, ALOISIO SURGIK, JACQUELINE MARIA MOSER
e LUIZ GASTAO MOCELLIN-.

4. ARROLAMENTO-688/1992-MARIA LUIZA ALVES DE
SOUZA x ESP.DE ARNALDO M. ALVES DE SOUZA- (Fl.
50) 1.Defiro o pleito de fls. 26/27. Extraia-se cópia da carta de
adjudicação, entregando-se-a à inventariante para os devidos
fins. 2. Intime-se - Retirar a carta de adjudicação R$ 105,00. -
Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE-.

5. INVENTÁRIO-87/1994-IDE SCHNEIDER DA SILVA x ESP.
DE ANTONIO ROBERTO DA SILVA- (Fl. 125) Defiro o pedi-
do formulado em fl. 124. Expeça-se segunda via do formal de
partilha. Intime-se. - Retirar o formal de partilha R$ 105,00. -
Advs. ALCIDES BARBOSA JUNIOR e Paulo Augusto Amaral
de Araujo-.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-136/1996-SLB FO-
MENTO FACTONG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x
JOSE ANTONIO VIEIRA NEGRAO-Manifeste-se o exequen-
te quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. ALTAMI-
RANO PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-.

7. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-656/1996-BANCO
ITAÚ S/A x CASARTE COM. E MANUF. DE MAT.TECNICOS
E ARTIS.LTDA e outros- 1. Manifeste-se a credora sobre a cer-
tidão de fls. 65-verso. 2. Intime-se. -Advs. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR.-.

8. ARROLAMENTO-115/1998-GEDEAO MARTINS x ESP.
DE HILDEGARD SOBOLL MARTINS- (Fl. 140) 1. Diante do
exposta às fls. 136/138, e para evitar tumulto, expeça-se nova
carta de adjudicação em favor de Maria Lucia de Moura Silva
Soboll e Walter Soboll, constando as alterações requeridas quan-
to à fração ideal de 19,81 m2, correspondente a cota 11 do late
de terreno cuja área total é de 1.150,41 m2, ao qual se refere a
matrícula n.° 00991, do Registro de Imóveis da Comarca de
Balneário Camboriú - SC, em substituição ao termo “garagem”.
2. Intime-se. - Retirar a carta de adjudicação R$ 105,00. -Adv.
JOAO CARLOS DE LIMA-.

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-424/1998-JAIME
RUBEN KUIGSNER INGBERMANN e outros x ALDO VEN-
DRAMIN e outro-(Fl. 121) 1.Este Juizo não opera com o Siste-
ma BACEN-JUD. Porém, em caso como o presente, o Tribunal
de Justiça já determinou que a penhora deve ser feita por ofício
dirigido ao Banco Central do Brasil (BACEN). Então, oficie-
se àquele Orgão requisitando o bloqueio em eventual (ais) nu-
merário (s) existente(s) na(s) conta(s) bancária(s) e
aplicação(ções) dos devedores, até o valor de R$ 181.418,14
(cento e oitenta e um mil, quatrocentos e dezoito reais e qua-
torze centavos). 2.Para levantamento da quantia exequenda,
devem os credores prestar(em) caução suficiente e idônea, isto
é,no valor do saldo bancário a ser liberado (CPC, 475-O, III)
3.Intime-se. -Advs. VANIA ELYR DE LARA e BERNANRDO
RUCKER-.

10. -881/1999-JACIEL MONNEY KEMPINSKI e outro x BAN-
CO ITAU S.A. - CREDITO IMOBILIARIO-Fica o requerente
intimado a retirar o alvará n.º 258/07, bem como a recolher as
custas referente a sua expedição R$ 7,00 -Advs. IRINEU PAL-
MA PEREIRA, CLOVIS MOTTIN, VITAL CASSOL DA RO-
CHA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-66/2000-COLAGRO
INDUSTRIAL E AGROPECUARIA LTDA x CAMARA CO-
MERCIO BRASIL ABGOLA- (Fl. 476) 1. Remetam-se os au-
tos ao contador judicial, para elaboração da conta geral. 2.
Expeça-se ofício ao Banco Santander S/A, a fim de que sejam
bloqueados eventuais valores encontrados nas contas indica-
das no oficio de fl. 472. 3. Intime-se. - Retirar o ofício dirigido
ao Banco Santander (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs.
MAURICIO VIEIRA, CLAUDIO PISCONTI MACHADO,
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, JAQUELINE
LOBO DA ROSA e ANDRE LOPES MARTINS-.

12. INVENTÁRIO-347/2000-MARIETA TINOCO DOS SAN-
TOS e outro x ESPOLIO DE MILTON GONCALVES DOS
SANTOS-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria Dr.
ALVARO PINTO DA SILVA intimada a devolver em Cartório
os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Advs.
PAULA BERENICE HACKER, Rogerio Moreira M. dos San-
tos e ALVARO PINTO DA SILVA-.

13. DEPÓSITO-1092/2000-ANB AMRO S.A. x JOSE CIRI-
NEU CEZAR-(fls.116) 1. Contadas e preparadas eventuais cus-
tas remanescentes, voltem-me os autos conclusos para senten-
ça, anotando-se no livro próprio. 2. Intime-se. Preparar: R$
75,79. -Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CE-
SAR AUGUSTO TERRA e CURADORA ESPECIAL-.

14. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1112/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. EM LIQ.EXTRAJ. x RI-
CARDO MASSAHARU TSUSHIMA FIRMA INDIVIDUAL-
1. Deferido o pedido de suspensão do feito por 180 dias. -Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ULISSES LYRIO CHAVES,
DENIS DYNKOWSKI, DANIEL RODRIGUEZ TEODORO
DA SILVA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, Antonio Augus-
to Cruz Porto e FABIANE CAROL WENDLER-.

15. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-23/2001-MARIA
INEZ FERRARI x EDSON YUCHI KUBO e outro-1. Anote-se
a procuração juntada. 2. Defiro o pedido formulado em fl. 71.
Abra-se vista dos autos ao advogado NEY PINTO VARELLA
NETO, pelo prazo improrrogável de 10 dias, mediante carga
no livro próprio. 3. Intime-se. -Advs. JOSE DO CARMO BA-
DARO, TONY ROCHA, NEY PINTO VARELLA NETO e
VALERIA GASPARIN-.

16. BUSCA E APREENSÃO-1023/2001-BANCO DIBENS S/
A x PAULO ROBERTO RODRIGUES-Retirar o ofício dirigi-
do ao Detran (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs. VI-
TOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-
.

17. INVENTÁRIO-1554/2001-LUCIA DE MELLO E SILVA
ARRUDA e outros x ESPOLIO DE JOAO JOSE DE ARRUDA
NETO- (Fl. 165) 1.Expeça-se segunda via da Carta de Adjudi-
cação, mediante pagamento das custas devidas, conforme plei-
to de fl. 164. 2. Intime-se. - Retirar a carta de adjudicação R$
105,00. -Adv. GEORGE BUENO GOMM-.

18. EMBARGOS DO DEVEDOR-207/2002-ADIR BARUSSO
x ANDRADE FACTORING LTDA- Com base no artigo 19 do
CPC, as partes interessadas para que depositem antecipadamente
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as custas relativas ao 4º Ofício do Contador e Partidor R$ 44,11.
-Advs. SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, DILE-
TE DE FATIMA DE-NEZ e ALBINO KLUGE-.

19. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-466/2002-
AMARILDO JOSE CAMPARIM x BANCO UNIBANCO S/A-
Através desta publicação, fica Vossa Senhoria Dr. ANDERSON
DE OLIVEIRA MISKALO, intimada a devolver em Cartório
os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Advs.
ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO, ELIAS ED MISKA-
LO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

20. ORDINÁRIA-1062/2002-VERA REGINA RODRIGUES
XAVIER x BANCO ITAÚ S/A-(Fl. 272) Baixem os autos ao
contador para elaboração de cálculos seguindo as diretrizes da
sentença, a fim de apurar a consistência dos cálculos apresen-
tados pelo réu. Intime-se. Com base no artigo 19 do CPC, as
partes interessadas para que depositem antecipadamente as cus-
tas relativas ao 4º Ofício do Contador e Partidor R$ 440,06. -
Advs. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e JOANITA FARYNIAK-.

21. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1072/2002-IBEMA
COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL LTDA x MARIA TE-
REZA MASSONI SCASSOLA e outro- 1. Sobre a petição de
fl. 154, manifestem-se as partes, em cinco dias. 2. Intime-se. -
Advs. ANDREYA DE BORTOLI, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI e JEFFERSON COMELI-.

22. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1354/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PAQUETA I-COND. II x RUDI-
MAR PADILHA DA CRUZ-1. Diga a autora, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o eventual interesse no prosseguimento do
feito, mormente em face do contido na certidão de fl. 101v.º. 2.
Intime-se. -Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e BEA-
TRIZ SANTI-.

23. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1368/2002-JENNY COR-
REDATO - F.I. x CONSTRUTORA MTM LTDA-Retirar o ofí-
cio dirigido ao Banco Central (R$ 7,00) e providenciar a re-
messa. -Advs. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e
MIEKO ITO-.

24. BUSCA E APREENSÃO-248/2003-OMNI S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RONILDO
TEIXEIRA SHOTT-1. Diga a parte autora, vitoriosa na deman-
da, se pretende a execução do julgado, em até 5 (cinco) dias.
2.Quedando-se silente, preparadas as custas remanescentes,
arquivem-se os autos com as baixas necessárias. 3. Intime-se. -
Adv. Eduardo Pena de Moura França-.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-710/2003-BANCO
ITAÚ S/A x YOLE RUMPF- 1. Indefiro o pedido para conver-
são da presente execução em Execucão por Titulo Extrajudici-
al, uma vez que a devedora já foi citada e tal modificação so-
mente pode ocorrer com sua concordância (CPC, 267, § 4°,
264 e 321) . 2. Intime-se. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, INAIA NOGUEIRA Q. BOTELHO, PAULO ROBERTO
BARBIERI, JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e JOSIANE RO-
LIM DE MOURA-.

26. MONITÓRIA-891/2003-TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA
x ASTRAL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA e outros-
Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Advs. MAGALY DA SILVA VIANA, JOAO CASILLO,
LUIZ MARCELO DE S. ROCHA, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK e
CAROLINA MARIA G.DE SA R. REFATTI-.

27. REPARAÇÃO DE DANOS C/C INDEN.-1226/2003-SUE-
LY DE MEIRELES ROSSMARK SCHRAMM x ANTONIO
LUIZ FRANCALACCI FRANÇA- (Fl. 307) 2. Sobre o laudo
pericial de fls. 298-306, manifestem-se as partes, em dez dias.
3. Notifique-se a Sra. Perita para o levantamento de seus hono-
rários. Expeça-se alvará. 4. Intime-se. -Advs. AIRTON ARI-
VAL REBELLO, JOSE CARLOS LARANJEIRA e RICARDO
DOS SANTOS ABREU-.

28. RESOLUCAO DE SOCIEDADE-1474/2003-BOLESLAW
DRANCZUK x TERESINHA DE JESUS LAVALLE- 1. Diante
da petição de fls. 1.006/1.007, deve a ré apresentar todos os
documentos que estão em seu poder e que foram solicitados
pelo Sr. Perito, em dez dias, sob pena de aplicação do art. 359
do CPC. 2. Após, abra-se nova vista ao expert para comple-
mentação do laudo. 3. Intime-se. -Advs. ARNO JUNG, MARI-
ZA HELENA TEIXEIRA e CELSO VEDOLIM TEIXEIRA-.

29. DEPÓSITO-108/2004-BANCO DO BRASIL S/A x WE-
LLINGTON LU S CHIPAKI- 1. Manifeste-se a autora, em cin-
co dias, requerendo o que entender de direito para o prossegui-
mento do processo. 2. Intime-se. -Advs. VERA LUCIA INES
A. VITOLA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e ROMEU
AUGUSTO SIMON JUNIOR-.

30. INVENTÁRIO-226/2004-MARCELO CHILANTI x ESPÓ-
LIO DE GENTIL CHILANTI- 1. Notifique-se o inventariante,
pessoalmente, para dar andamento ao processo em 48 horas,
cumprindo o despacho de fl. 137. 2. Intime-se. -Advs. ITO
TARAS, JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO e ANGELITA ACOSTA-.

31. CANCELAMENTO DE PROTESTO-552/2004-SEBASTI-
ÃO VIEIRA SOARES x ELEGANCE CLUB ASS IMOB LTDA-
1. Anote-se a contido às fls. 37/39, para futuras intimações . 2.
Considerando que não houve citação da ré por edital, já que
conforme certidão de fl. 65- verso não foi comprovada a publi-
cação do edital, manifeste- se o Banco Itaú S/A, sobre o pleito
de fl. 76. 3. Intime-se. -Advs. LUIS MOLLOSSI, MURILO
CARNEIRO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e ANA PAULA BRANDT-.

32. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-722/2004-BANCO BMG S/
A x MARIA LUCIENE DA CONCEIÇÃO- (Fl. 108) 1. Defiro
o pedido formulado pela credora à fl. 107. Expeça-se carta de
citação à devedora, com ARMP, postal. Observe-se para o de-
siderato, o endereço declinado à fl. 107. 2. Intime-se. ( Fl. 109)
Por avocação 1. Avoquei os presentes autos para revogar o des-
pacho de fl. 108. 2. Antes de analisar o requerimento de fl. 107,
deve a credora ajustar ou amoldar o(s) pedido(s) requerimento(s)
aos ditames (leiam-se às diretrizes) da Lei n.º 11.382 de 6-12-
2006. 3. Intime-se. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e JULIANE
CRISTINA CORRÊA DA SILVA-.

33. -736/2004-ARI BIZERRA DA SILVA FILHO x ABN-AMRO
BANK- 1. Manifestem-se as partes, em cinco dias, requerendo
o que entenderem pertinente, lembrando do trânsito em julga-
do da sentença (fl. 143). 2. Intime-se. -Advs. MARIZ MEN-
DES MAY, NEY BRODBECK MAY, CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

34. REPARAÇÃO DE DANOS C/C INDEN.-1198/2004-NAIR
MARIA JULIA RIBEIRO x EXPRESSO AZUL LTDA e ou-
tros- 1. Manifestem-se as partes, em cinco dias, informando se
pretendem a produção de mais alguma prova. 2. Intime-se. -
Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, EDIVALDO OS-
TROSKI e HERCULES LUIZ-.

35. USUCAPIÃO-1224/2004-MARISTELA PEREIRA RICAR-
DO x WALDEMAR HAVITZREUTER e outros- 1.Atenda a
requerente ao confido nos itens “1” e “2” primeira parte, da
cota ministerial de fl. 145, no prazo de 5 (cinco) dias. 2.inti-
mem-se os réus Waldemar Havitzreuter e Elvira Havitzreuter
Barbosa, por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, a ser publi-
cado tão-somente, uma vez no orgão oficial (JTA 75/2000), para
dar regular andamento ao feito, em até 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do processo (CPC, arts. 267, Ill c/
c § 1°; 23l, Il, e 232, 111), salientando-se que o ofício expedido
à Copel foi devidamente respondido (fl. 53), porém, não foram
localizados os endereços dos requeridos. 3.lntime-se. - Provi-
dencie a parte autora a minuta correspondente. -Advs. JOEL
KRAVTCHENKO e ANTONIO MORIS CURY-.

36. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1396/2004-CONDOMÍNIO
CONJUNTO MORADIAS MALIBU x ROBERVAL ANGELO
RIZZO CASTILHO- 1.Recebo a apelação (fls. 161/183), nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de Proces-
so Civil). 2.Dê-se vista dos autos à parte apelada para, queren-
do, apresentar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3.Decorrido
o prazo, independente de manifestação da parte apelada, reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com
as cautelas de estilo e homenagens deste juizo singular. 4.Inti-
me-se. -Advs. FERNANDA PIRES ALVES e TAMARA ENKE-
.

37. REPARAÇÃO DE DANOS C/C INDEN.-1408/2004-MAU-
RO BAGLIOLI x RET FICA MOTORTEC S/A- (Fl. 110) 1.
Notifique-se a ré para pagamento da cota parte dos honorários
periciais (50%), conforme pleito de fls. 105/106. 2. Manifes-
tem-se as partes sobre a petição apresentada pelo Sr. Perito, de
fl. 108. 3. Intime-se. -Advs. LUIZ ANTONIO MARIANO, LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA e MAURICIO VIEIRA-.

38. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-1457/
2004-MARIA ROSA KANIA URBICK e outros x ESPÓLIO
DE JOSÉ MARIO URBICK- Manifeste-se quanto ao parecer
da Fazenda Estadual. -Adv. LUIZ CESAR T. ALVES-.

39. RESPONSABILIDADE CIVIL-22/2005-GEOVANE DE
SOUZA CECON - MENOR, NESTE ATO REPRESEN e outro
x SUPERMERCADO BONI- 1. Ao autor para que regularize a
petição de fls. 70/71 porque apócrifa. Prazo 05 (cinco) dias,
sob pena de desentranhamento. 2. Intime-se. -Advs. GILMAR
LUIS ROSA PINHO e ADRIANA MURARA DIAS-.

40. EMBARGOS DO DEVEDOR-112/2005-CELIO JOÃO FEL
CIO e outro x BANCO BANORTE S/A-Retirar o ofício dirigi-
do ao Banco Central (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs.
RONALDO MARTINS e LACIR GUARENGHI-.

41. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-310/2005-PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA CONCATTO LTDA - ME x MARCOS
ANTONIO BATISTA e outro-(fls.141) 1. Preparadas eventuais
custas remanescentes, remetam-se os autos ao arquivo provisó-
rio, conforme pleito de fl. 140. 2. Intime-se. Preparar: R$ 17,10.
-Advs. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e TEREZINHA
DE JESUS HASS-.

42. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-387/2005-GRÁFI-
CA REGENTE LTDA x FILOSOFART EDITORA, BRINQUE-
DOS E SOFTWARES e outro- Banco Finasa retirar o ofício
dirigido ao Detran (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs.
JOSE ROBERTO GAZOLA, RENATO FARTO LANA,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR, BLAS GOMM FILHO e
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

43. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-401/2005-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO GRÃO PARÁ x WAGNER BOTELHO GODINHO
e outro- (Fl. 197) “... informe o exequente sobre a quitação do
valor executado. -Advs. ANOAR VALE FERRO, MESSIAS
ALVES DE ASSIS, OSEIAS DE CARVALHO e NEY DE OLI-
VEIRA RODRIGUES-.

44. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-616/2005-CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO EXECUTIVE CENTER EVEREST x ALA-
DIM RAMIRES GODOUY-(fl.270) 1.Contadas e preparadas
as custas remanescentes (fl. 268), aguarde-se para julgamento
simultâneo com os autos apensos. 2. Intime-se. - Preparar: R$
26,20. -Advs. OSMANN DE OLIVEIRA, LUIZ CELSO DAL-
PRA, ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-.

45. DECLARATÓRIA-724/2005-FABRICIO SLAVIERO FU-
MAGALLI e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -

COM NOME FANTASIA:- (Fls. 2.951/2.952) Vistos, etc. 1.A
presente ação declaratória comporta julgamento antecipado, isto
é, julgamento conforme o estado do processo, a teor do coman-
do legal estampado no artigo 330, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Convém registrar, nesse passo, que não há necessi-
dade de dilação probatória, em audiência, vingando, assim, a
obrigatoriedade imposta a este magistrado de conhecer “direta-
mente do pedido, profenado a sentença” (“caput” do sobredito
dispositivo legal). Aliás, estabelece a lei processual civil que,
na configuração da previsão legal, à qual amolda-se, perfeita-
mente, o caso em testilha, o juiz “conhecerá” diretamente do
pedido (traduzindo obrigatoriedade); e não “poderá conhecer’
(procedimento facultativo). 2.Não fosse bastante tal argumen-
to, encontro respaldo, também, para antecipar o julgamento da
causa, no artigo 130 do mesmo digesto processual, como desti-
natório das provas produzidas pelas partes. O cânon menciona-
do reveste o juiz com o poder geral de cautela, permitindo ao
magistrado (se suficientemente esclarecido sobre os fatos da
controvérsia entre os litigantes), dispensar as diligências inú-
teis ou meramente protelatórias. E o que faço. Sobretudo, com
apego à coerência judicante, isto em sintonia com a sentença
que exarei nos autos de execução n.° 1.261/2005 (de entrega
de coisa), movida por Vera Cruz Seguradora S/A, em face dos
aqui autores, acolhendo as exceções de pré-executividade que
interpuseram aos processos executivos (nove) e as correspon-
dentes medidas cautelares de seqüestro, ações essas julgadas
extintas. 3.Portanto, determino o imediato desapensamento,
destes autos principais, de todos os demais processos acessóri-
os (“rectius”? secundários), já prevendo a interposição de
recurso(s) apropriado(s) à superior instância, pela parte sucum-
bente, além de facilitar o manuseio e a análise dos encartes
forenses (dos atuais 10 volumes dos fluentes autos), para deci-
são. 4.A conta e preparo das custas eventualmente existentes,
em caráter de urgência. 5.Após, com a anotação no livro pró-
prio, retornem-me conclusos, para o fim colimado. 6.lntime-
se. -Advs. VIRGINIA DUARTE DEDA DE ABREU, DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, JOAO ANTONIO BAPTIS-
TELLA e BRENO MARQUES DA SILVA-.

46. ORDINÁRIA-770/2005-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EXE-
CUTIVE CENTER EVEREST x ALADIM ARMIRES GODOY-
(Fl. 739) 1. Dê-se “ciência” às partes quanto a decisão de fls.
732/738, que converteu o recurso de agravo de instrumento in-
terposto pelo autor em recurso de agravo retido. 2. Aguarde-se
o pedido de informações quanto ao recurso de agravo de ins-
trumento interposto pelo réu às fls. 630/679. 3. Intime-se. -
Advs. OSMANN DE OLIVEIRA, LUIZ CELSO DALPRA,
ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO, OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-.

47. CURATELA-944/2005-RENATO ARTUR SCHWAB e ou-
tro x MARIA LU SA DE MOURA GONÇALVES SCHWAB-
(Fls. 142/143) Vistos, etc. “... Tendo em vista o parecer minis-
terial favorável ao pleito dos requerentes, de fls. 97/98, foi con-
cedida a curatela provisória da requerida ao seu pai Renato
Artur Schawab e sua mãe Eliane de Moura Gonçalves Scha-
wab (vide despacho de fls. 103/104 e termo de curatela provi-
sória de fl. 105). Posteriormente foi realizada audiência de in-
terrogatório da interditanda que respondeu às perguntas formu-
ladas (fls. 120/121). Submetida à perícia médica, apresentou-
se laudo que concluiu ser a interditanda portadora de retardo
mental (CID — F71), sendo portando totalmente incapaz de
reger todos os atos da sua vida civil (fls. 122/126). Houve, no-
vamente, manifestação do promotor de Justiça, que emitiu pa-
recer favorável ao pleito dos requerentes (fl. 135). Relatados,
passo a fundamentar e decidir. Foram observadas as formalida-
des legais atinentes à espécie, restando comprovada a incapa-
cidade da requerida para reger-se nos atos da vida civil. Posto
isto, julgo procedente o pedido, para decretar a interdição de
Maria Luísa de Moura Gonçalves Schwab, nomeando-lhe cu-
rador o seu pai RENATO ARTUR SCHWAB, que deverá pres-
tar o necessário compromisso legal, na forma do artigo 92 da
LRP, depois do registro da sentença. Na forma do artigo 1.190
do Código de Processo Civil, fica o curador dispensado de pres-
tar garantia. Deve o curador prestar contas, trimestralmente, de
sua gestão, inclusive desde a data que foi nomeado curador
provisório. Transitada em julgado, comunique-se ao TRE (1ª
Zona Eleitoral). Custas “ex lege”. Registre-se. Intime-se. -Adv.
DULCINEA DE SOUZA SCHIMIDLIN-.

48. EMBARGOS-1088/2005-ELIZABETE BATISTA BISPO x
BANCO BANESTADO S/A- (Fls. 317/318) 1. Converto o jul-
gamento em diligência. 2. Oficie-se à 14ª Vara Civel desta Ca-
pital, solicitando informações acerca da fase processual em que
se encontra a ação ordinária, autos n° 1.465/2002, a fim de que
se possa analisar a necessidade, ou não, de suspensão dos pre-
sentes embargos. Cabe destacar que a jurisprudência recente
do STJ tem entendido, recentemente, que o ingresso preceden-
te de ação autônoma (ação ordinária - revisional de contrato),
que detenha como conteúdo da discussão o mesmo de eventual
ação de embargos do devedor, acrescida da existência da segu-
rança do Juízo, justifica a consideração de uma por outra, sus-
pendendo-se o feito. 3. Com relaçäo à preliminar de conexão
argüida pela parte embargante, entendo que a conexão não está
caracterizada. O objetivo da reunião de ações conexas é o jul-
gamento em comum, e no caso em exame as ações (embargos-
execução e ação ordinária-revisional) têm objeto distintos que
ensejam procedimentos diversos, o que torna impraticável a
reunião de processos. 4. Após, torne-me concluso o encarte
processual para decisão acerca da necessidade de suspensão
dos embargos. (...) -Advs. PAULO RENATO LOPES RAPO-
SO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

49. ANULATÓRIA-1154/2005-REGINALDO DOMINGUES x
DE CASTRO AUTOMÓVEIS LTDA-Com base no art. 19 do
CPC, providenciem as partes o pagamento das custas relativas
as despesas com A.R.s, no valor de R$ 120,00 (autor) R$ 15,00
(réu). -Advs. MARICLEIA R. SANTOS, CARLOS CAETANO
Z. DA COSTA e KARIM MAHMUD DA MAIA A. FARES-.

50. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1282/2005-EDUARDO
HENRIQUE KIRCHENER PAVLOSKI x MASTRANTONIO
E MASTRANTONIO VE CULOS AUT LTDA ... e outros- Vis-

tos, etc. 1. As partes figurantes neste processo são legitimas e
estão regularmente representadas. Existe o confronto de inte-
resses econômicos e, quiça, morais, no deslinde da causa. A ré,
Mastcantonio & Mastrantonio Veiculos automotores Ltda, em
sua contestação (fs. 45/55) argüiu preliminar de ilegitimidade
passiva alegando que recebeu o veiculo descrito na inicial em
consignação, e portanto, não seria responsável pelos alegados
prejuízos suportados. Alega que não agiu em nome próprio,
mas somente representando o verdadeiro proprietário do auto-
móvel. Porém, no caso em exame, pela análise dos documentos
trazidos com a inicial (fs. 17/18) pode-se perceber que a em-
presa ré não agia somente como representante do “verdadeiro”
vendedor do veiculo, como quer fazer crer. O documento de f.
17 traz o nome da ré como “Vendedor”. O mesmo ocorre no
documento de f. 18. O princípio da boa-fé mostra-se impres-
cindivel para a aplicação da referida Teoria da Aparência, pois
se encontra intimamente ligado à conduta concreta das partes
envolvidas na relação obrigacional. Afasto, portanto, a preli-
minar de ilegitimidade passiva da ré Mastrantonio & Mastran-
tonio Veiculos automotores Ltda. Com relação à preliminar de
Ilegitimidade passiva alegada pela ré, Real seguros S/A, em
sua contestação (fs. 70/81), entendo que a mesma, também,
não merece acolhida, pois, o autor, tem o direito de demandar
também a seguradora, que terá, por certo, maiores condições
de indenizá-lo. Este raciocinio é corolácio do principio da efe-
tividade do processo, pois de nada serviria ao prejudicado a
obtenção de provimento judicial favorável contra quem não
tenha condições de adimplir a obrigação. Ora, seguindo-se um
raciocinio lógico, se o segurado causador do dano, dispõe de
direito de regresso contra a seguradora, será a instituição secu-
ritária, em última instäncia, quem accará com a ceparação do
dano. Desse modo, a instauração da demanda diretamente con-
tra a seguradora, é medida relacionada à celecidade e efetivi-
dade do processo. Afasto, portanto, a preliminar de ilegitimi-
dade passiva de Real seguros S/A. A preliminar de denuncia-
ção à lide de Filisbina Ferasso Bernardon argüida pela cé Bra-
desco Seguros S/A em sua contestação não merece acolhida. O
litisconsórcio, tanto ativo quanto passivo, será sempre faculta-
tivo nas ações de indenização, com a em análise nestes autos.
Improcedente, portanto, a preliminar argüida. Com relação ao
mérito, os pontos controvertidos resumem-se, basicamente, em
existência de prejuizos de ordem material e moral suportados
pelo autor, decorrentes da conduta dos réus. Via de conseqüên-
cia, dou o feito como saneado. 2. Considerando que as partes,
ao especificarem as provas que pretendem produzir, requere-
ram a produção da prova testemunhal; considerando, também,
que o indeferimento da realização da referida prova implicará
(hipótese) em cerceamento de defesa, caso a parte interessada
em produzi-la venha a sucumbir na demanda e faça tal argüi-
ção, defiro o requerimento. Então, para a audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia 10/11/2008 às 14h. Procedam-
se as diligências necessárias. 3. Intime-se. -Advs. Angela Ma-
ria Griboggi, ANGELA MARIA MARCELO, MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
.

51. REVISÃO DE CONTRATO-1284/2005-OZEIS SILVA x BV
FINANCEIRA S/A- (Fl. 192) Vistos, etc. 1. As partes figuran-
tes neste processo são legitimas e estão regularmente represen-
tadas. Existe o confronto de interesses econômicos e, quiça,
morais, no deslinde da causa. Não existem questões prelimina-
res a serem analisadas nesta fase processual. Com relação ao
mérito, os pontos controvertidos resumem-se, basicamente, em
existência de ilegalidades e cobrança de encargos abusivos no
contrato firmado entre as partes; aplicação das normas do Có-
digo de Defesa do Consumidor ao contrato em exame. Via de
conseqüência, dou o feito como saneado. 2. Considerando que
o autor, ao especificar as provas que pretende produzir, reque-
reu a produção da prova pericial; considerando, também, que a
realização da prova técnica deve preceder a realização da pro-
va testemunhal, manifeste-se o autor, em cinco dias, esclare-
cendo se insiste na produção da referida prova pericial. 3. Inti-
me-se. -Advs. MARIANO CIPOLLA, SERGIO SCHULZE e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

52. COBRANÇA-1304/2005-FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO x PAULO SÉRGIO SENA-
1.Diga o réu, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o eventual inte-
resse no prosseguimento do feito, mormente em face do não-
pagamento das parcelas 2/3 e 3/3, nos valores de R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais), cada uma, relativas ao custeio dos
honorários periciais. 2.Empós, preste o Sr. Perito, os esclareci-
mentos requeridos pela parte ré às fls. 190/197. 3.Intime-se. -
Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR e PAULO SER-
GIO SENA-.

53. DEPÓSITO-1316/2005-BANCO ITAÚ S/A x VALDEVI-
NO BATISTA-1. Diga a parte autora, vitoriosa na demanda, se
pretende a execução do julgado, em até 5 (cinco) dias. 2.Que-
dando-se silente, preparadas as custas remanescentes, arqui-
vem-se os autos com as baixas necessárias. 3. Intime-se. -Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

54. REPARAÇÃO DE DANOS-27/2006-MARIUSE BU-
CKZAK x EL DIA CORDEIRO DE OLIVEIRA-Com base no
art. 19 do CPC, providenciem as partes o pagamento das custas
relativas as despesas com A.R.s, no valor de R$ 30,00 (autor)
R$ 105,00 (réu). -Advs. ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEI-
RO, CAROLINA MARIA G.DE SA R. REFATTI e DIOGO
ANTONIO MACIEL BELLO-.

55. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-94/2006-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SARA JANE
CAMARGO- 1. Diga a parte autora, vitoriosa na demanda, se
pretende a execução do julgado, em até 5 (cinco) dias. 2.Que-
dando-se silente, preparadas as custas remanescentes, arqui-
vem-se os autos com as baixas necessárias. 3. Intime-se.-Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

56. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-192/
2006-MARIA FIALLA e outros x ESPÓLIO DE JOÃO FI-
ALLA- Vistos e etc. Homologo, por sentença, para que produ-
za seus jurídicos efeitos, a partilha apresentada às fls. 02/04,
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neste Inventário em rito de arrolamento, dos bens que ficaram
pelo falecimento de João Fialla. Transitada em julgado, e com-
provado o pagamento dos impostos devidos, expeça-se o for-
mal de partilha. Registre-se. Intime-se. -Advs. JULIANA KU-
RIU e LUCIANA HAAG A. REZENDE-.

57. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-228/2006-BANCO ITAÚ S/
A x TÂNIA MARIA LUCAS- 1. Manifeste-se a credora, reque-
rendo o que entender de direito para o prosseguimento do pro-
cesso. 2. Intime-se. -Advs. FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA e Juliana Jacyntho Lima Ferreira C. Meira-.

58. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-238/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUIZ GARSKE PERES ME e outro-
(Fl. 81) 1.Defiro o pedido de suspensão do presente processo,
a requerimento do parte credora, o que faço à luz do art. 791,
Ill do CPC, motivado pela inexistência de bens penhoráveis (fl.
80). Prazo: 6 (seis) meses. 2.Aguarde-se por nova manifesta-
ção da credora, em arquivo provisório. 3.Intime-se. - Ciência
quanto ao ofício de fls. 82. -Advs. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, MAURI-
CIO KAVINSKI e Meryelen Sera Wille-.

59. COBRANÇA-256/2006-CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
PORTO VITÓRIA x MAUR CIO ROBERTO DA SILVA e ou-
tro- 1. Diga a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o even-
tual interesse no prosseguimento do feito, mormente em face
do contido na certidão de fl. 99. 2. Intime-se.-Advs. LEAN-
DRO GALLI e FRANCISCO FERRAZ BATISTA-.

60. DEPÓSITO-332/2006-BANCO ITAÚ S/A x NEUZA ANA
DE ALMEIDA SOUZA- 1. Diga a parte autora, vitoriosa na
demanda, se pretende a execução do julgado, em até 5 (cinco)
dias. 2.Quedando-se silente, preparadas as custas remanescen-
tes, arquivem-se os autos com as baixas necessárias. 3. Intime-
se.-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

61. SUMÁRIA DE COBRANÇA-344/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO CAPITAL TORRE CENTRO x CAIXA FORTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA- 1. A ré em
sua contestação alegou ilegitimidade ativa do Condomínio Edi-
ficio Capital Torre Centro, sob a alegação de que existe entre o
condominio autor e a empresa Garante Serviços de Apoio S/C
Ltda. um contrato de prestação de serviços, e que, no referido
contrato, ocorreu a sub-rogação no direito de cobrar o débito
referente às despesas condominiais para a empresa menciona-
da. 2. Ante o alegado, deve o autor apresentar em Juizo o refe-
rido contrato de prestação de serviços, sob pena de lhe ser apli-
cada a sanção prevista no artigo 359, e seus incisos do CPC. 3.
Intime-se. -Advs. Fernanda Oliveira Gomes, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e ELÁDIO PINHEIRO LIMA JÚNIOR-.

62. MONITÓRIA-348/2006-ESPÓLIO DE OSCAR SCHMI-
DT x SÉRGIO ARNO HOFSTAETTER-Retirar os 2 ofícios
expedidos (R$ 14,00) e providenciar suas remessas. -Advs. IRIS
D AGOSTINI e RAFAEL D’AGOSTINI SCHMIDT-.

63. ATENTADO-390/2006-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EVE-
REST x ALADIM RAMIRES GODOY- 1. Aguarde-se o julga-
meto dos recursos interpostos e, após, anote-se para sentença
no livro próprio, tornando-me conclusos. 2. Intime-se. -Advs.
OSMANN DE OLIVEIRA, LUIZ CELSO DALPRA, ANDRE
LUIZ AMANCIO PINTO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e
DANIELLE ROSA E SOUZA-.

64. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-438/
2006-AGOSTINHA SANT ANA LEANDRO x ESPÓLIO DE
WALDOMIRO LEANDRO- Manifeste-se quanto ao parecer da
Fazenda Estadual.-Adv. JOACIR DA LUZ SANTOS-.

65. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-490/2006-REGI-
NA MARIA DOMINGUES THOMÉ x GLOBAL TELECOM
S.A.- 1.Em juizo de retratação (CPC, 523, § 2°) mantenho a
decisão agravada, de fls. 133/134. 2.Desta sorte, determino
permaneça retido nos autos o agravo, para dele conhecer o egré-
gio Tribunal “ad quem”, por ocasião de eventual apelo, preli-
minarmente, desde que para tal baja requerimento da parte in-
teressada. 3.Cumpra-se, portanto, falado ordinatório. 4.Intime-
se. -Advs. ALEXANDRE CESAR DA SILVA, IVANA RIBEI-
RO DE S. MARCON, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, VINICIUS KOBNER e LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS-.

66. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-532/2006-LUIZ
ROBERTO STANISKI x ARY SANTOS NETO e outro- (Fls.
163/164) Vistos, etc. 1. As partes figurantes neste processo são
legitimas e estão regularmente representadas. Existe o confronto
de interesses econômicos e, quiça, morais, no deslinde da cau-
sa. A preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela ré, Orga-
nização Médica Clinihauer Ltda., na sua contestação (fs. 87/
104), não merece acolhida. Com a presente ação pretende o
autor a reparação de prejuizos de ordem moral e atribui a práti-
ca de conduta ilicita aos dois réus. Portanto, está justificada a
presença de ambos os réus no pólo passivo da demanda. Rejei-
to, pois, a preliminar de ilegitimidade passiva, alegada à f. 89.
Com relação ao mérito, os pontos controvertidos resumem-se,
basicamente, em responsabilidade dos réus sobre prejuizos su-
portados pelo autor, decorrentes de erro médico. Via de conse-
qüência, dou o feito como saneado. 2. Considerando que as
partes, ao specificarem as provas que pretendem produzir, re-
quereram a produção da prova testemunhal; considerando, tam-
bém, que o indeferimento da realização da referida prova im-
plicará hipótese) em cerceamento de defesa, caso a parte inte-
ressada em produzi-la venha a sucumbir na demanda e faça tal
argüição, defiro o requerimento. Então, para a audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 15/12/2008 às 14h . Pro-
cedam-se as diligências necessárias. 3. Intime-se.-Advs. SID-
NEY ADILSON GMACH, ROSIANE FOLLADOR ROCHA
EGG, JOSE HERIBERTO MICHELETO e ELISABETH NASS
ANDERLE-.

67. SUMÁRIA DE COBRANÇA-544/2006-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PINHEIROS x NEUZI APARECIDA FERREI-

RA e outro- (Fls. 118/119) Vistos, etc. 1. As partes figurantes
neste processo são legitimas e estão regularmente representa-
das. Existe o confronto de interesses econômicos e, quiçá,
morais, no deslinde da causa. Com relação à alegada ilegitimi-
dade passiva, entendo que a mesma não merece prosperar, haja
vista que o responsável pelo pagamento dos condomínios é
aquele em cujo nome consta o imóvel perante o Registro Imo-
biliário. Considerando que os réus são, perante a 8ª Circunscri-
ção Imobiliária da Capital (f. 09), os proprietários do imóvel
cujas despesas pretende o autor cobrar, são, os réus, partes le-
gítimas a figurar no pólo passivo da presente demanda. Assim,
a venda do imóvel, para efeitos de cobrança do condomínio,
não gera efeitos, isto que somente faz lei entre as partes, mas a
obrigação de manter os pagamentos condominiais em dia per-
manece daqueles em cujo nome se encontra registrado o imó-
vel. Afasto, portanto, a preliminar de ilegitimidade passiva. Com
relação ao mérito, os pontos controvertidos resumem-se, basi-
camente, em existência de débito dos réus para com o condo-
mínio autor referente às despesas condominiais do imóvel de
propriedade dos réus. Via de conseqüência, dou o feito como
saneado. 2. Considerando que a parte ré, ao especificar as pro-
vas que pretende produzir, requereu a produção da prova teste-
munhal; considerando, também, que o indeferimento da reali-
zação da referida prova implicará (hipótese) em cerceamento
de defesa, caso a parte interessada em produzi-la venha a su-
cumbir na demanda e faça tal argüição, defiro o requerimento.
Entäo, para a audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 17/10/2008 às 14h. Procedam-se as diligências necessárias.
3. Intime-se. -Advs. INGRID KUNTZE e MURILO UBIRA-
JARA GUSE-.

68. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-632/2006-JOSÉ
HENRIQUE BOMFATI x BRASIL TELECOM S/A- Vistos, etc.
1. As partes figurantes neste processo são legitimas e estão re-
gularmente representadas. Existe o confronto de interesses eco-
nômicos e, quiçá, morais, no deslinde da causa. Não existem
preliminares a serem analisadas nesta fase processual. Com
relação ao mérito, os pontos controvertidos resumem-se, basi-
camente, em: responsabilidade da empresa ré pelos alegados
prejuizos suportados pelo autor. Via de conseqüência, dou o
feito como saneado. 2. Considerando que o autor, ao especifi-
car as provas que pretende produzir (fs. 84/85), requereu a pro-
dução da prova testemunhal; considerando, também, que o in-
deferimento da realização da referida prova implicará (hipóte-
se) em cerceamento de defesa, caso a parte interessada em pro-
duzi-la venha a sucumbir na demanda e faça tal argüição, defi-
ro o requerimento. Então, para a audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 31/10/2008 às 14h . Procedam-se as
diligências necessárias. 3. Intime-se. -Advs. EDUARDO FE-
LICIANO DOS REIS, MARCELO ARTHUR GOMES OSTI e
ANA PAULA DOMINGUES DO SANTOS-.

69. REVISÃO DE CONTRATO-716/2006-SPORTAGE CO-
MÉRCIO DE VE CULOS E MOTOS LTDA x HSBC BANK
BRASIL S.A.- 1. Atendam as partes, no prazo comum de 5 (cin-
co) dias, a(s) solicitação(ções) do Sr. Perito (fls. 129/130). 2.
Intime-se. -Advs. ROBERTA SANDOVAL FRANÇA e KELLY
CRISTINA WORM-.

70. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-972/2006-OMNI
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
VALDINEI FRANCISCO LOURENÇO- 1. Diga a parte auto-
ra, vitoriosa na demanda, se pretende a execução do julgado,
em até 5 (cinco) dias. 2.Quedando-se silente, preparadas as
custas remanescentes, arquivem-se os autos com as baixas ne-
cessárias. 3. Intime-se.-Advs. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO e Paulo Cesar Torres-.

71. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1006/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x APARICIO MOURA VIEIRA
FILHO- 1. Considerando o contido na petição de fl. 43, arqui-
vem-se os autos com as baixas e anotações necessárias. 2. Inti-
me-se. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

72. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1030/2006-OSMAR CANTA-
RELI DA ROSA x HSBC BANCO MÚLTIPLO S.A.- 1. Em
face do trânsito em julgado da sentença (fl. 72), no prazo de 5
(cinco) dias, manifestem-se as partes, requerendo o que even-
tualmente for de seu interesse. -Advs. ANDERSON DANIEL
MOSER e Frederico Augusto Munhoz da R Lacerda-.

73. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1192/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x REGINA CELIA COUTINHO-
1. Diga a parte autora, vitoriosa na demanda, se pretende a
execução do julgado, em até 5 (cinco) dias. 2.Quedando-se si-
lente, preparadas as custas remanescentes, arquivem-se os au-
tos com as baixas necessárias. 3. Intime-se. -Adv. GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

74. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1262/2006-ACTAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x OVERDOSE JEANS CON-
FECÇÕES LTDA-Retirar o ofício dirigido ao Banco Central
(R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs. Gioser Antonio O.
Cavet, DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA e LUCILA
DE OLIVEIRA VIEIRA-.

75. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1263/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A x ATALAINE COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
e outros-Manifeste-se o autor quanto as certidões do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

76. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1310/2006-MARA TEREZA
THIESEN x ITAÚ SEGUROS S/A- Vistos, etc. 1. As partes
figurantes neste processo são legitimas e estão regularmente
representadas. Existe o confronto de interesses econômicos e,
quiça, morais, no deslinde da causa. Com relação à preliminar
de ilegitimidade passiva alegada pelo réu em sua contestação
(fls. 32/43), deve a parte autora apresentar, no prazo de cinco
dias, cópia da certidão de óbito dos pais do ‘de cujus” René
Farias Bunel, comprovando, desta forma, sua legitimidade para
figurar no pólo passivo da demanda. 2. Intime-se. -Advs. PAU-
LO ROBERTO GOMES, Kristiane Falcovski Vieira, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e MARCELO BALDASSARE

CORTEZ-.

77. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1318/2006-SARA
ELISABETE MARTINES GOMES x BV FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO, FINANC. E INVEST.- Manifeste-se a parte ré no
prazo de cinco dias, conforme termo de fls.88. -Advs. Giovana
Ehlers Fabro, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, SERGIO SCHULZE e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-.

78. -1422/2006-LEONICE DE FÁTIMA OLIBONI e outro x
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO- (Fls. 145/
148) Vistos, etc. 1. As partes figurantes neste processo são le-
gitimas e estão regularmente representadas. Existe o confronto
de interesses econômicos e, quiça, morais, no deslinde da cau-
sa. Com relação à preliminar de que não há fundamento legal
para a formação do litisconsórcio ativo argüida pelo banco réu
em sua contestação, entendo que a mesma não merece acolhi-
da. O artigo 46 do CPC em seu inciso IV dispõe (...) Rejeito,
pois, a preliminar de inépcia da inicial. Com relação ao mérito,
os pontos controvertidos resumem-se, basicamente, em aplica-
ção das normas do Código de defesa do Consumidor ao caso
em exame; legalidade dos juros e demais encargos aplicados
pela instituição financeira ré nos contratos celebrados com o
autor. Via de conseqüência, dou o feito como saneado. 2. Con-
siderando que os autores, ao especificarem as provas que pre-
tendem produzir, requereram a produção da prova pericial con-
tábil; considerando, também, que a realização da prova técnica
deve preceder a realização da prova testemunhal, manifestem-
se os autores, em cinco dias, esclarecendo se insistem na pro-
dução da referida prova pericial. 3. Os autores formularam, tam-
bém, pedido de inversão do ônus da prova. (...) Assim, diante
da existência do requisito da hipossuficiência e das demais ra-
zões acima alucidadas, impõe-se a inversão do ônus”probandi”
consoante o que dispõe o inciso VIII, do art. 6º, do CDC. (...)
4. Intime-se. -Advs. GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEI-
RA, REGINA DE MELO SILVA e DOUGLAS DOS SANTOS-

79. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-1514/2006-
MONICA RODRIGUES BARROS e outros x CENTAURO
SEGURADORA S/A- 1.Designo audiência de conciliação para
o dia 30/5/2008, às 16h. (...) 2. Cite-se e intime-se a parte ré,
na pessoa de seu representante legal, para comparecer ao ato
designado, acompanhada de advogado regularmente constitui-
do, a fim de apresentar defesa, sob pena de serem considerados
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor na petição inicial (arts.
285 e 319, do CPC). 3. Devem os autores informar nos autos os
seguintes dados sobre as vitimas: nome completo; data de óbi-
to; data de nascimento; número de CPF; e local do óbito (Esta-
do da Federação). Tais dados são imprescindiveis para que seja
oficiado à Fenaseg, na busca de informações sobre o pagamen-
to das indenizações. 4. Intime-se. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas relati-
vas as despesas com A.R., no valor de R$ 15,00. -Advs. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS e ALEXANDRA DANIELI A. DOS SANTOS-.

80. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-1535/
2006-ARACY KOTZIAS BROCK DOS SANTOS e outros x
ESPÓLIO DE ALDO BROCK e outro- Retirar o formal de par-
tilha R$ 105,00. -Adv. CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS
KOLLIA-.

81. EXECUÇÃO-44/2007-MARCIA REGINA LISBOA MAR-
TINS x ANTONIO GERSON DE LIMA- VIstos, etc. l.Márcia
Regina Lisboa Martins, a promovente deste processo, dispara o
pleito executivo (por título executivo judicial) contra Antonio
Gerson de Lima “nos moldes do artigo 584, inc. II, do CPC”
(fl. 04 - sic). Acontece que falado dispositivo foi revogado pela
Lei n.° 11.232, de 22/12/2005. 2.Por isso, e, ainda, consideran-
do o que dispõe o art. 286 do mesmo diploma legal (“o pedido
deve ser certo ou determinado”), deve a vindicante ajustar ou
amoldar o(s) pedido(s) e requerimento(s) aos ditames (leiam-
se: os diretrizes) legais. Prazo 10 (dez) dias. Pena de indeferi-
mento. 3.Intime-se; e aguarde-se. -Adv. LUIZ DIAS-.

82. SUMÁRIA DE COBRANÇA-68/2007-CONDOMÍNIO
“EDIFÍCIO MADISON SQUARE RESIDENCE” x JOÃO PE-
DRO BARBERI e outro- (Fls. 94/95) Vistos, etc. 1. As partes
figurantes neste processo são legitimas e estão regularmente
representadas. Existe o confronto de interesses econômicos e,
quiçá, morais, no deslinde da causa. Com relação à preliminar
de conexão entre a ação de cobrança e a ação de rescisão de
atos jurídicos c/c condenação em perdas e danos em trâmite na
16ª Vara Cível desta Capital, argüida pelos réus em sua contes-
tação, entendo que a mesma não merece acolhida. O artigo 103
do CPC dispõe Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais
ações quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir.
Ora, o caso em análise nestes autos não se enquadra em nenhu-
ma das hipóteses previstas no dispositivo legal. Com relação
ao pedido formulado pelos réus pretendendo a formação do
litisconsórcio passivo, entendo que o mesmo não merece aco-
lhida. O artigo 46 do CPC determina de forma expressa, em
seus incisos, as possibilidades de formação do litisconsórcio e
o caso em exame não se enquadra em nenhuma delas. Ademais,
o responsável pelo pagamento dos condomínios é aquele em
cujo nome consta o imóvel perante o Registro Imobiliário. Con-
siderando que os réus são, perante a 5ª Circunscrição Imobiliá-
ria da Capital, os proprietários do imóvel cujas despesas pre-
tende o autor cobrar, são , os réus, as únicas partes legitimas a
figurar no pólo passivo da presente demanda. Com relaçäo ao
mérito, os pontos controvertidos resumem-se, basicamente, em
responsabilidades dos réus pelas despesas condominiais exigi-
das pelo autor; legalidade dos juros e demais encargos aplica-
dos pelo autor na cobrança das despesas condominiais do imó-
vel de propriedade dos réus. Via de conseqüência, dou o feito
como saneado. 2. Considerando que as partes, ao especifica-
rem as provas que pretendem produzir, requereram a produção
da prova testemunhal; considerando, também, que o indeferi-
mento da realização da referida prova implicará (hipótese) em
cerceamento de defesa, caso a parte interessada em produzi-la
venha a sucumbir na demanda e faça tal argüição, defiro o re-
querimento. Então, para a audiência de instrução e julgamento,

designo o dia 24/10/2008 às 14h . Procedam-se as diligências
necessárias. 3. Intime-se. -Advs. DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO, JOAO CARLOS DE MACEDO e JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR-.

83. MONITÓRIA-72/2007-COMÉRCIO DE FRUTAS NA
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA x SUPERMERCA-
DO COMP LTDA e outros- (Fl. 78) 1. Citem-se os represen-
tantes legais da ré, nos endereços indicados às fls. 76/77, por
meio de carta com aviso de recebimento, nos termos do despa-
cho de fl. 25, item “2”. 2. Intime-se. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas relati-
vas as despesas com A.R.s. -Adv. CIRSO TEODORO DA SIL-
VA-.

84. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-168/2007-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x VI-
GISERVICE SERVIÇOS GERAIS LTDA- 1.Manifeste-se a
autora sobre a petição de fls. 50/55, prestando ainda as infor-
mações requeridas pela contadoria judicial à fl. 44. 2. Intime-
se. -Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, JAIR
BATISTA DO NASCIMENTO e MARCELO DE OLIVEIRA
VIANA-.

85. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-189/2007-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x ABBACON CONSTRUÇÕES
LTDA-Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DANIELE
DE BONA-.

86. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA-318/2007-LI-
QUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A x DISTRIBUIDORA DE GÁS
DO CARMO LTDA- 1. Manifeste-se a credora sobre a certi-
dão de fl. 74vº, requerendo o que entender de direito para o
prosseguimento do processo. 2. Intime-se.-Advs. MAURO
FONSECA DE MACEDO e Mauricio Barroso Guedes-.

87. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-334/2007-JUSTINO
ANDRADE DOS SANTOS x BANCO ITAÚ S.A.-1. Nos ter-
mos do art. 331 do Código de Processo Civil, designo o dia 10/
3/2008 às 13h30, para audiência conciliatória, à qual deverão
comparecer as partes e seus respectivos advogados. 2. Inexito-
sa a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, e de-
cididas as demais questões processuais, prefinindo-se data à
entrevista judicial de instrução e julgamento, se necessário. 3.
Intime-se. -Advs. REGINA DE MELO SILVA, CRYSTIANE
LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

88. SUMÁRIA DE COBRANÇA-470/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO SAVOYA x CLEUZA APARECIDA GONÇALVES-
Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. JEFERSON WEBER-.

89. INVENTÁRIO-528/2007-MARILIA DAS DORES IUBEL
DE OLIVEIRA PEREIRA x ESPÓLIO DE ORLANDO JOSE
DE OLIVEIRA PEREIRA- Retirar o formal de partilha R$
105,00.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-.

90. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-627/2007-TEMPO AR
IMP.E COM.DE PRODUTOS ELETROMECÂNICOS LTD x
CLIMATIZA SISTEMA DE AR CONDICIONADO LTDA e
outro- Providencie a parte autora, a remessa dos autos à Co-
marca de Brusque/SC. -Advs. Marta P. Bonk Rizzo, Elsa Perei-
ra, SANDRA MARA S. TOMASONI e Alba Mery Rebello-.

91. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-629/
2007-MARIA REGINA CAFFARO SILVA DE GOUVEIA x
ESPÓLIO DE TIAGO SILVA- Manifeste-se quanto ao parecer
da Fazenda Estadual.-Adv. SERGIO STABELINI MINHOTO-
.

92. DECLARATÓRIA-636/2007-KEMIRA CHEMICALS DO
BRASIL LTDA x A1 ENGENHARIA E GERENCIAMENTO
LTDA- 1. Aguarde-se a decisão nos autos de impugnação ao
valor da causa n.º1.266/07 (em apensos), após retornem-me estes
conclusos. 2. Intime-se. -Advs. MARCO JULIANO FELIZAR-
DO, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JU-
NIOR e JULIANE ZANCANARO BERTASI-.

93. COBRANÇA-938/2007-REINALDO LUBNOFF POLAK
e outros x BANCO ITAÚ S/A- 1. Aguarde-se a “juntada” dos
documentos referidos pelos autores, à fl. 80. 2. Intime-se. -
Advs. WILLIAN FURMAN e NELSON PASCHOALOTTO-.

94. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-952/2007-EDITORA
GAZETA DO POVO S/A e outros x SUL AMÉRICA SEGU-
ROS DE VIDA & PREVIDÊNCIA S/A- 1. Sobre a contestação
e documentos apresentados, manifestem-se, em 20 (vinte ) dias,
os autores. 2. Intime-se. -Advs. FILIPE ALVES DA MOTA,
AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO, MARCELO DE BORTOLO, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING e ANA PAULA
MAGALHAES-.

95. COBRANÇA-956/2007-CLEVERSON KLUGER x CEN-
TAURO SEGURADORA S.A.- 1. O processo comporta julga-
mento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC. 2. Regis-
tre-se para sentença no livro próprio e voltem-me os autos con-
clusos. 3. Intime-se. -Advs. Fernanda Punchirolli T. Censi e
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-.

96. EMBARGOS À EXECUÇÃO-968/2007-OLSEN VEÍCU-
LOS S.A. e outros x BANCO DO BRASIL S.A.- 1. Anote-se o
contido à fl. 496, para futuras intimações. 2. Em prazo comum
de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes quais as provas que,
efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses. Ali-
ás, as eventualmente indicadas devem guardar pertinência (ou
apego), com a matéria em disceptação, isto é, mostrarem-se
relevantes ao deslinde da lide, sob pena de indeferimento. 3.
Intime-se. -Advs. Péricles Landgraf A. de Oliveira e GEVER-
SON ANSELMO PILATI-.

97. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-1036/2007-
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ELIANE LESLIE DAMACENO DE SOUZA x BANCO GE-
NERAL MOTORS S.A- (Fl. 55) 1. Deve a parte autora qualifi-
car, corretamente, o Banco Volkswagen S/A, para que seja pos-
sível a substituição do pólo passivo, conforme pretendido à fl.
54. 2. Intime-se. -Adv. REGINA DE MELO SILVA-.

98. ALVARÁ-1100/2007-MARCIA MARTINS JACON e ou-
tros x - 1. Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias,
requerendo o que eventualmente for de seu interesse, haja vista
o contido na cota ministerial de fl. 32. 2. Intime-se. -Adv. An-
drea Rocio da Silva-.

99. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1132/2007-OLIVIA ERLI
PEDROZO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-
1.Tendo em vista que a processo trilhará pelo procedimento
sumário, deve a autora emendar a inicial, em até 10 (dez) dias,
ajustando o caso concreto aos fundamentos legais que lhe dão
lastro, formulando, adequadamente, os pedidos e requerimen-
tos da espécie (CPC, 272, parágrafo único, 276, 277, 282 e
286) , sob pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo único,
295, I e VI, “in fine”) . 2.Intime-se. -Adv. José Antônio de An-
drade Alcântara-.

100. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1144/2007-COPA PU-
BLICIDADE LTDA x LE LAC VEÍCULOS LTDA- 1. Mani-
feste-se o autor sobre a petição de fl. 54, dando regular anda-
mento ao processo, sob de extinção (art. 267, III, do CPC). 2.
Intime-se. -Advs. JESUM IVANO BAGGIO e JOAO ALFRE-
DO FAIAD E SILVA-.

101. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1224/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOÃO DE
LIMA BRAGA-Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

102. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1365/2007-BAN-
CO BMC S.A. x LUIZ CARLOS CARBOLIN DA SILVA-Ma-
nifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

103. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1373/2007-SWE-
DISH MATCH DA AMAZÔNIA S/A x ANDER DISTRIBUI-
DORA E COMÉRCIO DE ARMARINHOS LTDA-Manifeste-
se o credor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
RUY RIBEIRO-.

104. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-1404/
2007-IRENE BAUER MICHALIN x ESPÓLIO DE PEDRO
LAPINCHEWISKI MICHALIN- 1. Atenda a inventariante ao
contido na cota ministerial de fl. 107, no prazo de 5 (cinco)
dias, requerendo o que entender pertinente. 2. Intime-se. -Adv.
SANDRA MARA PEREIRA-.

105. MONITÓRIA-1451/2007-UNICARD - BANCO MÚLTI-
PLO S.A. x MARCELO SCHWANKE WILLRICH ME e ou-
tro-Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

106. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO-1536/2007-
OSIRIS ALVIM DE OLIVEIRA JUNIOR FIRMA INDIVIDU-
AL e outro x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- 1.Decidindo no chamado juízo de retratação, cons-
trução processual fruto da atual sistemática pela conjugação
dos arts. 526 e 529 do estatuto processual civil, instado pela
parte agravante, UNIBANCO - UNAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A, cópia de seus razões recursais, do agravo instru-
mentalizado interposto perante o douto Tribunal de Justiça do
Paraná (fls. 832/862), contra a decisão de fls. 287/289, onde
figuram como agravados, OSIRIS ALVlM DE OUVEIRA JU-
NIOR FIRMA INDIVIDUAL E OUTRO, mantenho o referido
despacho. 2.Sobrevindo pedido de informação, oficie-se à douta
Relatoria, com cópia deste despacho. 3.Intime-se. - Manifeste-
se o autor sobre a contestação e documentos apresentados. -
Advs. ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

107. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1545/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x ST 47 INDUSTRIAL LTDA e outros-
Manifeste-se o credor quanto as certidões do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. João Leonel Antocheski-.

108. DANOS MORAIS-1558/2007-MARTA DE ARAÚJO
ALVES x PRIMEIRO TABELIONATO DE PROTESTO DE
TÍTULOS e outro-1.Especifiquem as partes, no prazo comum
de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente, pretendem
produzir em abono de suas teses, guardando pertinência, e de-
monstrando a relevância daquelas que eventualmente indica-
rem, com a matéria em disceptacão, sob pena de indeferimen-
to. 2. Intime-se. -Advs. FERNANDA TROIAN, EDUARDO
MELLO e MARIA AUGUSTA P. GEARA-.

109. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1590/2007-MARIA CLE-
LIA DE LIMA x METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA SA- 1.Recebo a petição de fl. 63 como
emenda da inicial, sendo que desta ficam fazendo parte inte-
grante, para todos os efeitos legais, inclusive cópia da petição
deverá acompanhar a peça inaugural, como contrafé, quando
do ato citatório. 2. Envolvendo direito personalíssimo da parte
interessada, a gratuidade de justiça ou processual deve ser pe-
ticionada adequadamente, ou seja, primeiro, o(s) pedido(s)
pode(m) ser formulado(s) pelo(s)a(s) advogado(s)a(s) desde que
investido(s)a(s) de poder(es) especial(ais), constante(s) em
mandato(s), para atestar(em), sob as penas da lei, o estado de
miserabilidade jurídica de seu(s) constituinte(s): no caso o(s)a(s)
vindicante(s) do(s) benefício(s); segundo, formulado(s)
pelo(s)a(s) próprio(s)a(s) interessado(s)a(s) que deverá(ão), para
tanto, afirmar(em) e assinar(em) a(s) declaração(ões)
correspondente(s), também sob as penas da falsidade ideológi-
ca (C.Penal, 299); terceiro, mediante apresentação de atestado(s)
de pobreza, passado(s) pela autoridade competente (vide arts.
1º e 2º da Lei 7.115, de 29.8.83 - “in” Theotonio Negrão, CPC
e legislação processual em vigor, Saraiva, 2006, 38ª edição,
nota “1” ao art. 4º da Lei 1.060/50, de 05.02.50). Prazo: 10

(dez) dias. 3. Intime-se. -Adv. LUIS OTAVIO LEMES DE TO-
LEDO-.

110. REVISÃO DE CONTRATO-1630/2007-EDER CARLOS
DA SILVA x BANCO FINASA S/A-1.Tendo em vista que a
processo trilhará pelo procedimento sumário, deve o autor emen-
dar a inicial, em até 10 (dez) dias, ajustando o caso concreto
aos fundamentos legais que lhe dão lastro, formulando, ade-
quadamente, os pedidos e requerimentos da espécie (CPC, 272,
parágrafo único, 276, 277, 282 e 286) , sob pena de indeferi-
mento (CPC, 284, parágrafo único, 295, I e VI, “in fine”) .
2.Intime-se. -Adv. Rafaela Filgueira-.

111. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-1632/2007-IRACI
DA SILVA SIMÕES MEDEIROS e outros x EMPRESA DE
ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A-(Fls. 77/78)
1.Defiro a gratuidade processual aos autores, nos termos e sob
as penas da Lei n.º 1.060/50, nomeando-lhes patrono o signatá-
ria da inicial, independentemente de pagamento de honorários
advocatícios. Vistos e examinados (...) 4. ...com maior segu-
rança analisarei e decidirei sobre o pedido de antecipação de
tutela após a manifestação da parte acionada. (...) -Adv. ELE-
VIR DIONYSIO NETO-.

112. EXECUÇÃO-1662/2007-FACCHINI S/A x ESPÓLIO DE
EVERSON LUIS HRECAY-Providenciar remessa e cumprimen-
to da Carta Precatória (R$ 12,25). -Adv. Marco Antonio Cais-.

113. COBRANÇA-1668/2007-PEDRO PAULO DE ABREU e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO-
(Fl. 44) 1. Em face do valor atribuído à causa (R$1.500,00), o
processo deve trilhar o rito procedimental comum sumário (CPC,
272 e 275, I). 2. Assim, devem os autores emendar(em) a inici-
al, em até 10 (dez) dias, ajustando o caso concreto aos funda-
mentos legais que lhe dão lastro, formulando, adequadamente,
os pedidos e requerimentos da espécie (CPC, 272, parágrafo
único, 276, 277, 282 e 286), sob pena de indeferimento (CPC,
284, parágrafo único, 295, I e VI, “in fine”). 3.Intime-se. -Adv.
SEBASTIAO MENDES DA SILVA-.

114. ORDINÁRIA-1671/2007-ESPÓLIO DE LEONARDO
ABAGGE x HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO-
Intime-se o requerente para, no prazo de 10 dias, regularizar a
sua representação processual, comprovando a condição de in-
ventariante da Sra. RINETA TEIXEIRA ABAGGE; também para
juntar aos autos instrumento de procuração outorgando pode-
res em nome do espólio autor ao advogado que subscreve a
petição inicial. Intime-se. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SIL-
VA FERREIRA-.

115. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1689/2007-ROSI-
MARI LOBAS x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVI-
ÇOS - UNIMED- (Fls. 21/22) Vistos, etc. 1.Em homenagem
aos princípios da instrumentalidade das formas, da celeridade
e economia processuais, determino a emenda da inicial, em 10
(dez) dias, porque a via eleita não socorre ao direito vindicado.
A autora pretende o restabelecimento do vínculo contratual com
a Sociedade Cooperativa de Serviços - UNIMED e, também, a
emissão, pela ré, de boletos bancários para pagamento das men-
salidades do contrato de seguro. Aliás, nesse rumo, faz crer que
boa parte do problema por ela enfrentado teve origem na “falta
de comunicação” (sic), enrte o Banco Real S/A e a ré. E a ins-
tauração do litisconsórcio necessário? 2.Veja-se por outro lado,
que em momento algum a autora faz oferta oblativa (isto é, de
consignação) de valores que entende devidos, de forma que a
via eleita, igualmente por isso, não presta a garantir (ou res-
guardar) interesse ou direito vindicante. 3.Portanto, amolde ou
ajuste a autora o caso concreto aos corretos fundamentos jurí-
dicos do pedido, no decêndio, sob pena de indeferimento (CPC,
284, segunda parte, e parágrafo único; 286 “capu”, primeira
parte; e 295 “in fine”). 4. Intime-se. -Adv. ARNALDO FER-
REIRA MULLER-.

116. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATER.-1696/2007-RI-
CARD RIEGEL KOMOROSKI x ANDERSON TIZZOT COR-
DEIRO-(Fl. 37) 1. Em face do valor atribuído à causa (R$
4.240,00), o processo deve trilhar o rito procedimental comum
sumário (CPC, 272 e 275, I). 2. Assim, deve o autor emendar a
inicial, em até 10 (dez) dias, ajustando o caso concreto aos
fundamentos legais que lhe dão lastro, formulando, adequada-
mente, os pedidos e requerimentos da espécie (CPC, 272, pará-
grafo único, 276, 277, 282 e 286), sob pena de indeferimento
(CPC, 284, parágrafo único, 295, I e VI, “in fine”). 3.Intime-
se. -Adv. RAFAEL SCHIER GUERRA-.

117. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1702/2007-LUIZ KOVA-
LINK x PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONINA-1. Por ou-
tro lado, envolvendo direito personalíssimo da parte interessa-
da, a gratuidade de justiça ou processual deve ser peticionada
adequadamente, ou seja, primeiro, o (s) pedido (s) pode (m) ser
formulado (s) pelo (a) a (s) advogado (s) a(s) desde que inves-
tido (s) a (s) de poder (es) especial (ais), constante (s) em
mandato(s), para atestar (em), sob as penas da lei, o estado de
miserabilidade de seu (s) constituinte (s): no caso o (s) a (s)
próprio (s) a (s) interessado (s) a (s) que deverá (ão), para tan-
to, firmnar (em) a (s) declaração (ões) correspondente (s), tam-
bém sob as penas da falsidade ideológica (C. Penal, 229); ter-
ceiro, mediante apresentação de atestado (s) de pobreza; pas-
sado (s) pela autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da Lei
7.115, 29.8.83 - in Theotônio Negrão, CPC e legislação pro-
cessual em vigor, Saraiva, 2006, 38ª edição nota “1” do art. 4º
da Lei 1.060/50, de 05.02.50). Prazo: 10 (dez) dias. 2.Intime-
se. -Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO-.

118. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1718/2007-BAN-
CO CITIBANK S.A. x TELECOMPANY COM. DE EQUIP.
ELETRON. E INFORMÁTICA e outro-Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO-.

119. MONITÓRIA-1732/2007-HSBC BANK BRASIL S/A -

BANCO MÚLTIPLO x CARLOS ALBERTO TURRA PIMPÃO
e outro- 1.A pretensäo da autora visa o cumprimento de obriga-
ção adequada ao procedimento e vem em petiçäo devidamente
instruída por prova escrita, sem eficácia de título executivo, de
modo que a ação monitória é pertinente. 2.Defiro, pois, de pla-
no, a expediçäo do mandado de pagamento ou de entrega da
coisa noprazo de 15 (quinze) dias, anotando-se no mandado
que, caso os réus o cumpram, ficaräo isentos de custas e hono-
rários advocatícios. Também, registre-se que no prazo mencio-
nado poderäo os réus oferecer(em) embargos, que suspenderäo
a eficácia do mandado inicial. Se os embargos nõo forem opos-
tos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. Ali-
ás, é de suma importância registrar que presumir-se-äo aceitos
pela parte ré, como verdadeiros, os fatos articulados pela auto-
ra caso permaneça silente, isto é, sem que oponha embargos.
3.Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Advs. MIEKO ITO e Loriane Guisantes da Rosa-.

120. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-
1737/2007-FORMATONOVE IMPRESSORA E COPIADORA
LTDA - F9 x ACTOS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPOR-
TAÇÃO LTDA-Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF, agência
3984, conta nº 11.213-3), para expedição do competente man-
dado. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO-.

121. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1748/2007-BV
FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x EDERSON SILVEIRA-(Fl. 28/29) “(...) concedida a liminar
de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente. “(...) -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pa-
gamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 539/2007
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. REPARACAO DE DANOS - 333/1992 - YAMASAKI CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x ALCEIR CANDIDO DA SILVEI-
RA e outro - Intime-se a parte autora, no prazo de cinco dias,
manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento do feito.
Advs. LUIZ FERNANDO N. LOYOLA, MARCELO DE OLI-
VEIRA VIANA e CLAUDIA VILELA DA SILVEIRA.

2. REPARACAO DE DANOS - 578/1992 - NILSON PEDRO
WENZEL x GILSON BRUM e outro - Reitere-se a intimção da
parte autora para cumprir o despacho de fl. 174, adequando o
pedido às recentes modificações trazidas pela lei nº 11232/2005
no que se refere ao cumprimento de sentença. Advs. NILSON
PEDRO WENZEL, GERSON LUIZ WENZEL e ALCIONE
ROBERTO TOSCAN.

3. SUMARIA DE COBRANCA - 511/1993 - CLINIO LEAN-
DRO LINO LYRA x ROSALINA MARIA GUINDANI ROS-
SATO e outros - Defiro o pedido retro. Suspendo o processo
pelo prazo de quinze dias. Advs. ANTONIO MANSUR, ANI-
SIO DOS SANTOS, MARCIA NANTALO, MICHEL LUIZ
PADILHA e ELIEZER C. DE QUEIROZ.

4. USUCAPIAO - 1332/1995 - PEDRO BENTO DOS SAN-
TOS e outro x - Custas para a expedição do mandado no valor
de R$ 297,00. Advs. IDE LOIOLA e JAIR APARECIDO AVAN-
SI.

5. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 51/1996 - UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DAVI JAC-
QUES ADISSI e outro - Defiro o pedido de vista dos autos fora
de cartório pelo prazo de 05 dias. Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO e
MARCIO GUISS RAUSIS.

6. ORDINÁRIA - 85/1996 - RONALD LEAL x SONIA MA-
RIA LEAL e outros - Intime-se a parte exequente para, no pra-
zo de cinco dias, se manifestar sobre o seu interesse no prosse-
guimento do feito. Advs. LUIZ ALBERTO REGO BARROS e
ROGERIO LICHACOVISKI.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 688/1996
- BANCO BRADESCO S/A x FABRICAMA FABRICA DE
MOVEIS TUBULARES E METALURGIA e outros - Defiro o
pedido de fl. 148. Aguarde pelo prazo de 30 dias. Ultimado tal
lapso temporal, intime-se a parte exequente acerca do prosse-
guimento do feito. Advs. DANIEL HACHEM e LAURI JOAO
ZAMBONI.

8. - 1300/1996 - COND.EDIF.BARAO DOS CAMPOS GE-
RAIS II x CARLOS ALBERTO HLADII e outro - Custas do Sr.
Avaliador no valor de R$ 205,00. retirar guia no cartório. Advs.
GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES, EMERSON
LUIZ VELLO e SANDRO MARCOS OGRYSKO.

9. - 81/1997 - CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA XII x
CELSO SOUZA DOS ANJOS - Providencie a parte interessada
o pagamento referente à custas do Sr. Avaliador Judicial, no
valor de R$ 226,00. Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS
e SONIA MARIA MALUF DA SILVA.

10. INDENIZAÇÃO C/C COBRAÇA - 346/1997 - GENIPLO
JOSE DE CARVALHO x JOSE DE SOUZA - Indefiro o pedido
de fl. 143 porquanto incumbe ao réu o onus da prova diante da
eventual existência de fato impeditivo, modificativo ou entinti-

vo do direito do autor. Advs. MIRIAM BELUCO, SUZETE DE
FATIMA BRANCO e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO.

11. DECLARATÓRIA DE INEX. DE DÉBITO - 981/1997 -
POSTO ARTHUR LTDA e outro x OCIDENTAL DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA e outro - Manifestem-se as par-
tes sobre o oficio e documentos de fl. 333/336 no prazo de
cinco dias. Apos, abra-se vistas ao Ministério Publico. Advs.
VALDEMAR REINERT e CARLOS JUAREZ WEBER.

12. - 1292/1997 - DULCINEIA DO CARMO TURRA AGUI-
AR x PAULO PEDRAL SAMPAIO CUNHA e outro - Oficie-
se à Comarca de Laranjeiras do Sul solicitando informações
sobre o cumprimento da deprecata. Vindo a resposta, aprecia-
rei o pedido constante no item 4. b de fl. 140. Providencie a
parte autora o pagamento referente a expedição de ofício (s),
no valor de R$ 10,00. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 495/1998
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
LAERCIO PIO LOPES e outro - O processo já foi extinto por
força da decisão proferida à fl. 99. Assim, proceda a Escrivania
os autos necessários ao levantamento da penhora efetivada nes-
tes autos. Após, com as baixas necessárias, arquivem-se. Cus-
tas processuais a cargo da parte autora, no valor de R$ 82,40.
Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVA-
RIS, ANDRE ABREU DE SOUZA e HEROLDES BAHR
NETO.

14. - 1198/1998 - REAL-PREVIDENCIA E SEGUROS S/A x
MARIA ROSELI LASS e outro - Providencie a parte autora a
retirada do ofício. Adv. CIRO BRUNING.

15. - 1426/1998 - COND. CONJUNTO RESIDENCIAL VILA
REAL x SERGIO OSCAR DOS SANTOS - Manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito. Advs. MARILZA
MATIOSKI e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1489/1998
- MARIA DE LOURDES STANDINICKI CEBOLLA x CA-
RISMA DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA e outro - Providencie a parte interessada o pagamento
referente à custas da Sra. Contadora, no valor de 90,09. Advs.
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, CHARLES ERVIN
DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH, CHRISTINA
CIRINO STEDILE e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

17. EXECUÇÃO - 151/1999 - ESTOFADOS MANNES LTDA
x WALTER KARPO - Forte no artigo 649, inciso X, do CPC,
indefiro o pedido de fl. 143/145. Ao exequente acerca do pros-
seguimento do feito. Advs. RAPHAEL ROCHA LOPES e LUIS
FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO.

18. MONITÓRIA - 177/1999 - JOAQUIM ALVES DA CRUZ
e outros x MOINHO CURITIBANO S.A. - Manifeste-se a par-
te interessada acerca do prosseguimento do feito. Advs. ALCI-
ONE TEREZINHA CAMARGO, DENAIR DE SOUZA BRU-
NO, ANDRE CORNELSEN BROFMAN, NELSON BELTZAC
JUNIOR e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

19. INDENIZAÇÃO C/C COBRAÇA - 295/1999 - ELOIDES
DOS SANTOS e outro x MARCIA MARIA BEATRIZ FRAN-
CO GRILLO e outro - Manifestem-se as partes acerca da pro-
posta de honorários periciais. Adv. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA.

20. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT - 677/1999 -
MAURICIO PENICHE e outro x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A - Homologo por sentença para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas par-
tes às fls. 484/487 e, de conseqüência, julgo extinto o proces-
so, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Defiro o pedido
de dispensa do prazo recursal. Com as baixas e anotações ne-
cessárias, arquivem-se os autos. Advs. PEDRO MACENTE,
MARA REGINA MACENTE, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES e SERGIO LUIZ M.
SANTOS DAL LIN.

21. EXECUÇÃO - 692/1999 - FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x AUTO POSTO FRAGATA S/A e outro -
Manifestem-se as partes acerca do teor da certidão de fl. 562.
Advs. LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO OLIVA MURA-
RA e JULIO CESAR COELHO.

22. - 804/1999 - LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA x BETUNEL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - alvara a disposição da parte interessada. Advs.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, DULCE MARIA GAWLOSKI e
MARIA APARECIDA K.CAETANO.

23. ORD.C/ PED.DE ANTECIP.TUTELA - 1245/1999 - MA-
RIA APARECIDA MERINO e outro x BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A. - Manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias, sobre o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça.
Advs. MARLENE ZANNIN, PAULO CESAR CRUZ, MARI-
SOL BENTO MERINO e MARTINS GATI CAMACHO.

24. COBRANCA (EXE) - 1481/1999 - COND. EDIFICIO
ANICE MANSUR e outro x IVAN PIRES - intime-se o autor
para regularizar a representação processual, trazendo aos autos
ata de assembleia de eleição do sindico, para fins de compro-
vação dos poderes da subbscritora da procuração de fl. 234, em
dez dias, sob pena de indeferimento. Advs. JOAO NELSON
KINAL, RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, GLADYS
LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, MARCIO ADRIANO PI-
NHEIRO, MARIA ADRIANA PEREIRA, MARIZA SOUZA
HILBERT e MARCELO LUIZ DREHER.

25. RESCISAO CONTRATUAL - 160/2000 - BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S.A.-ARREND. MERCANTIL x LAU-
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DELINO CORREIA BATISTA - Custas para expedição do ofi-
cio no valor de R$ 10,00. Advs. ALETHEIA CRISTINA BIAN-
COLINI, NORTON JOSE NASCIMENTO, RENATA C. DE
ALBUQUERQUE LIMA, BLAS GOMM FILHO, THAIS
MOURA GARCIA e ANA MARIA CITTI.

26. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 324/2000 - EDIFI-
CIO CURUPIRA x RICARDO JORGE BOHLEN SELEME e
outro - Intime-se a parte exequente para trazer aos autos plani-
lha atualizada de débito. Cumprido o item supra, empeçam-se
os oficios a que se referem o item 5.8.8.2 do CN, Custas para
expedição dos oficios no valor de R$ 70,00. Advs. JEFERSON
WEBER e NELSON JULIAO GONCALVES JUNIOR.

27. REVISIONAL DE CONTRATO - 387/2000 - ASSIR AN-
GELO DE SOUZA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Cus-
tas processuais a cargo da parte ré no valor de R$ 292,50. Advs.
JOAO AUGUSTO TURRA PIMPAO, VANESSA MASSARO
e IZABEL CRISTHINA ROCHA M. CAMPOS.

28. EMBARGOS DE TERCEIRO - 945/2000 - AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x LANCAS-
TER PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTO LTDA. - Ho-
mologo por sentença para que produza os seus jurídicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistência, julgo extinto os processo,
nos termos do art. 598 c/c 267, III, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com as baixas
e anotações necessárias, arquivem-se os autos. Advs. NELSON
CARLOS DOS SANTOS e DAVI DEUTSCHER FILHO.

29. ORDIN.DECLARAT.DE NULIDADE - 1107/2000 - LU-
CIANO FERNANDES PETUIA e outro x ECORA S/A EM-
PRESA DE CONSTRUÇÃO E REC. DE ATIVOS e outros - A
exequente para que apresente planilha atualizada do debito.
Advs. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA.

30. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1293/2000 -
ENIO SERGIO JACOMINO x UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - A conta e preparo. Custas pro-
cessuais a cargo da parte autora no valor de R$ 40,60. Advs.
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO DE
ANDRADE AZEVEDO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA
LUCIA FRANCA, JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NORO-
NHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e CRISTINA
VELLO.

31. ORDINÁRIA - 1308/2000 - ANGELA REGINA DE SOU-
ZA ARZAO x CITIBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Custas processuais a cargo da parte autora no
valor de R$ 47,60. Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, RENA-
TO COSTA LUIZ P. HORA, ANGELA REGINA DE SOUZA
ARZAO, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, ADRIANO
NERY KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES, GIO-
VANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO e ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS.

32. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 101/
2001 - BANCO BRADESCO S/A x RUBENS VALERIO
FRANCO SOFFIATTI - Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias, em consonância com o disposto no art. 40,
inciso II, do Código de Processo Civil. Advs. DANIEL HA-
CHEM, RODRIGO NEVES ZANCHET e SABRINA MAR-
COLLI RUI.

33. ORDINÁRIA - 444/2001 - ROSENE ARAO DE CRISTO
PEREIRA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
- O feito merece ordenação processual. Não obstante ter a par-
te devedora asseverado eventual contradição em decisão de fls.
553, já que fora efetuado depósito às fls. 554, certo é que “o
incidente de impugnaçao ao cumprimento de sentença [...] so-
mente pode ser oposto depois de seguro o juízo”r Com efeito,
por ainda não estar seguro o Juízo por completo, nos termos
artigo 475-J, § 1°, do Código Processual Civil, ao devedor, no
prazo de 05 (cinco) dias, para que promova tal diligência em
atenção à planilha de cálculo de fls. 494/503, sob pena sofrer
eventual reforço coercitivo. Em tempo, diante da notícia de
eventual descumprimento da decisão de fls. 513, item 3, reite-
re-se a intimação do banco réu na forma requerida (fls. 558),
sem prejuízo do imediato reembolso em favor da parte autora,
em suposta cobrança contrária à ordem deste Juízo. Intimem-
se. Advs. NELSON BATISTA PAREIRA, ALEXANDRE MIL-
LEN ZAPPA, AURELIO CANCIO PELUSO e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

34. ORDINÁRIA - 778/2001 - LODUCCA PUBLICIDADE
LTDA x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICACOES SA - Nos termos do artigo 520 do CPC, rece-
bo o recurso de apelação em seus devolutivos e suspensivo.
Vista a parte adversa para oferecimento de contra-razões. Apos,
remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Advs. JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA, CLAU-
DIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, ANDREZA CRISTINA
BAGGIO TORRES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DA-
NIELLA LETICIA BROERING.

35. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 875/2001 - ALDA
MANSUR x ANIBAL CARVALHO DE AGUIAR e outro -
Sobre a contestação, manifeste-se a autora em dez dias. Advs.
JAQUELINE KOWALSKI e RAUL ALBERTO DANTAS JU-
NIOR.

36. SUMARIA DE COBRANCA - 1016/2001 -
COND.CONJ.MOR.ATENAS II x SANDRA MARIA DA SIL-
VA MACIEL - Providencie a parte interessada o pagamento
referente à custas do Sr. Avaliador Judicial, no valor de R$
226,00. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNAN-
DA PIRES ALVES e PATRICIA PIEKARCZYK.

37. INDENIZACAO SECURITARIA - 1275/2001 - CELIA
BASTOS GAIO x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - Intime-se a Executada, na pessoa de seus ad-

vogados, para que caso queira, apresente impugnação no prazo
de quinze dias (art. 475-J do CPC). Advs. RUI SCUCATO DOS
SANTOS, JOSE MADSON DOS REIS e GLAUCO IWERSEN.

38. INDENIZACAO P/ DANO MORAL - 1520/2001 - AQUE-
LINO GALLINA e outro x TERCOLA TERRAPLANAGEM E
CONSTRUCOES LTDA. - 1. Diante do pedido de fl. 532, es-
clareca a parte ré se pretende produzir a prova testemunhal re-
querida à fl. 196 neste Juízo ou por carta, porquanto todas as
testemunhas arroladas detêm domicilios fora desta Comarca.
Assim, na hipótese de se realizar aquele ato processual neste
Juízo, a ré deverá atender ao disposto no artigo 419 do CPC.
Advs. BRAINER KIST, PAULO BENEDITO PANTOJA LO-
PES, LUIZ FERNANDO A. PEREIRA JUNIOR, MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA e FERNANDO PREVIDI MOT-
TA.

39. COBRANCA - RITO SUMARIO - 208/2002 - COND. ED.
BATEL L AGE D OR x RUBENS MALUF DABUL - Custas
do alvará no valor de R$ 7,00. Manifeste-se acerca do prosse-
guimento do feito. Advs. ELIANE MARIA MARQUES e MA-
RIA ILMA CARUSO.

40. SUMARIA DE COBRANCA - 228/2002 - COND. ED.
IUACHINI CAMILO x ESPOLIO DE IVAN FROTA CORDEI-
RO - Intime-se o credor para indicar bens do devedor, à penho-
ra, para que se cumpra o disposto no art. 475-J do CPC. Advs.
MARILZA MATIOSKI, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI,
CARLYLE POPP e URSULLA ANDREA RAMOS.

41. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 240/2002 -
COND.EDIF.JOAO TURIM x TANIA APARECIDA VASCON-
CELLOS MAINGUE - Considerando a informação de que o
imovel foi adquirido pela executada do Banco Bamerindus do
Bransil S/.A, bem como que de consta na matrícula (fl 126/
127) que a referida instituição recebeu o imóvel como dação
em pagamento, e ainda que a via original do fac-simile está
praticamente ilegivel, determino que seja oficiado o referido
banco solicitando informação quando a noticiada venda do
imóvel para Executada. Custas para expedição do oficio no valor
de R$ 10,00. Advs. ROBERTO SIEWERDT, ELIANE CRIS-
TINA C. DE ALENCAR e PAULO CYRO MAINGUE.

42. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 262/2002 - COND.
ED. GREN FIELDS x BERMAN S/A. ENGENHARIA E
CONSTRUCOES - 1. Mantenho a decisão agravada pelos fun-
damentos que a orientam. 2. Vindo o pedido de informaÇões
do E. Tribunal de Justica, voltem conclusos. 3. Sem prejuizo,
certifique a escrivania se houve cumprimento do item “2” do
despacho de fl. 208. Advs. IDERALDO JOSE APPI, ADIL-
SON LUIS FERREIRA, SOLANGE C. WUICIK, LUCIANO
HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES.

43. ORDINARIA DE RESC. CONTRATUAL - 494/2002 -
SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x CRISTOFER DIEGO BERALDI MARTINS - Custas pro-
cessuais a cargo da parte autora no valor de R$ 61,80. Adv.
IDELANIR ERNESTI.

44. REPARACAO DE DANOS - 684/2002 - FERNANDO
ANTONIO UCHOA AMORIM x GR - LABORATÓRIO DE
ANÁLISES CLÍNICAS E TOXICOLOG. e outro - Manifeste o
exequente acerca do prosseguimento do feito. Advs. RODRI-
GO XAVIER LEONARDO, ARNALDO FAIVRO BUSATO
FILHO, ADRIANO BARBOSA, APARECIDO JOSE DA SIL-
VA, VLADSON BECHARA DE MIRANDA, EDGARD CA-
VALCANTI DE A. NETO, ANTONIO CELSO C. DE ALBU-
QUERQUE e RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZS-
CH.

45. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 716/2002 -
BANCO BANESTADO S/A. x AEROSUL S/A LEVANTA-
MENTOS AEROESPACIAIS E CONSULT. e outros - Mani-
feste-se a parte interessa da acerca da resposta do ofício. Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e JOSE
ROBERTO RUTKOSKI.

46. EMBARGOS A EXECUCAO - 726/2002 - PAULO JACIN-
TO x INDUSTRIA INDIO LTDA. - 1. Cumpra-se o disposto no
item 5.13.4 do Código de Normas. 2. Defiro o pedido de fls 86.
Anotações e comunicações necessárias acerca do cumprimento
de sentença. Em tempo, intime-se a parte devedora, na pessoa
de seu procurador, via diário oficial, para que, no prazo de 15
dias, efetue o pagamento do valor da condenação, sob pena de
multa, cujo valor será de 10% sobre o débito atualizado (art.
475-J do CPC). O pagamento dar-se-á em conta vinculada pe-
rante este Juízo. Porém, diante de sincretismo imposto ao pro-
cesso, indevida se faz nova verba a título de honorários advo-
catícios, bem como novas custas processuais. Não satisfeito o
crédito, proceda-se à penhora e avaliação, atos estes que recai-
rão preferencialmente por sobre bens indicados pelo credor.
Ato contínuo, intime-se a parte devedora para que, no prazo de
15 dias, ofereça impugnação (art. 475-L do CPC). Autorizo,
desde já, os beneficios constantes no artigo 172, § 2°, do Códi-
go Processual Civil. Intimem-se. Cumpra-se. Diligências ne-
cessárias Advs. CLAIRE LOTICI e IVO BERNARDINO CAR-
DOSO.

47. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 778/2002 - AMELIA
BARBOSA CAVALOTTI x BANCO DO BRASIL S/A. - Não
há nos autos instrumento de procuração outorgando poderes ao
subscritor da petição retro. Assim, intime-se-o para regularizar
a representação, em cinco dias. Advs. RAFAEL COSTA CON-
TADOR, GLAUCIO C. SILVA MOLINO e FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHÃO.

48. INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS - 944/2002 - CE-
LIA APARECIDA DE SOUZA x MULTILOJA-HORFRAN
COMERCIAL-ELETRODOMESTICOS LTDA. e outro - Pri-
meiramente manifeste-se o autor sobre a petição e documentos
de fl. 240/241 no prazo de cinco dias. Advs. ANTONIO VAL-
MOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO JUNKES, JOSE EU-
CLAIR MARTINS e ANDREA MORAES SARMENTO.

49. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1012/2002 -
NOSSA CASA MORADIA PARA IDOSOS LTDA. x VALEN-
TINA VON ROGOSCHIN e outros - Primeiramente, intime-se
a exequente para juntar planilha atualizada do débito, no prazo
de cinco dias. No mesmo prazo deve a exequente informar so-
bre o interesse na continuidade da execução em relação aos
demais executados, ja que até o presente momento não foram
citados. Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, FLAVIA GOMES
LOYOLA, JORGE KITZBERGER, MAURO CRISTIANO
MORAIS e ALBERTO XAVIER PEDRO.

50. RESCISAO CONTRATUAL - 1308/2002 - BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TAVI-
NHO COMERCIO DE CAMINHOES LTDA. - Defiro o pedi-
do de fl. 84/85. Oficie-se como requerido. Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

51. DECLARATORIA (SUMARIA) - 1382/2002 - STT SOCI-
EDADE TECNICA DE TELECOMUNICACAO LTDA x IM-
PRESSORA GRAFINORTE LTDA e outros - O feito merece
ordenação processual. Com efeito, “a lei processual tem vigên-
cia imediata e se aplica aos processos pendentes, mas rege sem-
pre para o futuro (Wach, Handbuch, § 17, II, p. 213, p. 492).
Para justificar a aplicação da lei nova aos feitos pendentes, a
doutrina fala em “retroatividade apenas na aparência” (Maxi-
miliano, Dir. Intertemporal, n. 225, p. 264). Os atos processu-
ais já praticados sob a égide da lei antiga caracterizam-se como
atos jurídicos processuais perfeitos, estando protegidos pela
garantia constitucional da CF 5°, XXXVI, não podendo ser atin-
gidos pela lei nova.”’ ANTE O EXPOSTO, manifeste a parte
exequente acerca de seu interesse quanto a eventual adjudica-
ção do bem penhorados (artigo 685-A do CPC). E não havendo
interesse, vista dos autos ao executado quanto à proposta de
alienação por iniciativa particular (fls. 286/287 Advs. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA, MARIA THEREZA CALDART,
CLÁUDIA VALÉRIA FEIJÓ SAMPOL, JOSE VALMOR RI-
BEIRO NARDES e SERGIO LUIZ MAYER.

52. DEPOSITO - 1449/2002 - BANCO VOLKSWAGEN S/A.
x RODRIGO CARNEIRO BALDAN - Defiro o pedido de sus-
pensão de fl. 149, até que o exequente encontre bens em nome
do executado, com fulcro no art. 791, III, do CPC. De-se baixa
no Boletim Mensal. Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R. EGGER, RODRIGO GHESTI, DENISE
REGINA FERRARINI, PAOLA DANIELI COSTA e ANNA
LUIZA PUPO CABRAL.

53. COBRANCA (EXE) - 71/2003 - CONENGE-SC CONS-
TRUCOES E ENGENHARIA LTDA. x IESCA-GTA TELECO-
MUNICACOES LTDA. - Custas para expedição da carta de
citação no valor de R$ 17,00. Advs. ALESSANDRA V. DE A.
P. DE OLIVEIRA e PAOLA GOMES ESTRELLA KRUEGER.

54. SUMARIA DE COBRANCA - 819/2003 - COND. DO ED.
STUDIO L OPERA e outro x JORGE EDUARDO PIRES FER-
REIRA - Custas do Sr. Avaliador no valor de R$ 326,00. Guia
em cartório. Advs. FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO,
ANDERSON HATAQUEIAMA, MARCELO MAZUR e ALA-
OR RIBEIRO DOS REIS.

55. REVISIONAL - SUMARIO - 824/2003 - JUMAPI ADMI-
NISTRADORA DE IDIOMAS S/C e outros x BANCO DO
BRASIL S/A. - Vista a parte adversa acerca do teor do expedi-
ente de fl. 492. Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO, EDSON SHOITI FUGIE, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO e REGIANE ANTUNES DEQUECHE.

56. ORDINARIA DE CUMP.CONTRATUAL - 865/2003 -
CARLA CRISTINA WALTRICK x CIDADELA S/A. - 1. À es-
crivania para que: (a) faça as devidas anotações quanto à alte-
ração da razão social da ré. Comunique-se ao Distribuidor. (b)
faça as devidas anotações quanto à procuração de fl. 268, in-
cluindo o nome do novo procurador nas futuras intimações. 2.
Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco dias (art. 40, II, do
CPC). Advs. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA.

57. RESCISAO DE CONTRATO - 923/2003 - DALTENIR
FERREIRA x ECORA S/A EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E
REC. DE ATIVOS - Defiro o pedidode fl. 220 item a. Indefiro
o pedido de fl. 221 item b, vez que o proprio autor pode dili-
genciar na obtenção da informação, sendo desnecessaria or-
dem judicial. Advs. ARY SPERANDIO JUNIOR, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, ANDRE LUIZ CALVO e LINCO-
LN TAYLOR FERREIRA.

58. - 961/2003 - INDIANA SEGUROS S/A x JOCELI DE FA-
TIMA DA COSTA NASCIMENTO e outro - Primeiramente,
deve a procuradora da exequente assinar a petição de fl. 93/94
no prazo de cinco dias, que permanece apocrifa, sob pena de
desconsideração do ato processual. Sem prejuízo, informo à
exequente, desde já, que pretendendo o deferimento dos pedi-
dos de fl. 94 deverá juntar aos autos planilha de cálculo com a
multa de 10% inclusa, bem como indicar a este Juizo o numero
do respectivo renavam do veículo que pretende o bloqueio. Advs.
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO, JULIANA GEMIN
LOEPER, MARCIELE ANDREA HENNING, MARCELO
JOSE PERALTA, GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROSA, ANA
PAULA DA SILVA e JOAO CARLOS FLOR JUNIOR.

59. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1069/2003 - CLAUDIO
LEAL DOS SANTOS e outros x FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL - Acerca da informação de
fl. 487, diga o exequente. Sem prejuízo, cumpra-se o determi-
nado nos autos em apenso. Advs. DIEGO MARTINS CASPA-
RY, SORAYA LOPES GONÇALVES, ANDRÉ LUIZ PRONER
e ADROALDO JOSE GONCALVES.

60. - 1397/2003 - VILMAR PAULINO MOTA x BANCO ITAU-
CRED FINANCIAMENTOS S/A. e outro - Diante do agravo
retido interposto às fl. 190/195, nos termos do artigo 523, § 2º
do CPC, manifeste-se a parte adversa. Apos, voltem para even-
tual juízo de retratação. Advs. ADILSON MENAS FIDELIS,

MURILO CLEVE MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI, HERNANI HARLOS JUNIOR e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITTA.

61. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 1427/2003 -
MARIA CONSUELO LUPION CORNELSEN x BANCO CRE-
DIBANCO S/A. - Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do oficio de fls. Advs. SAMUEL MARTINS, VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO, JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL e JAIRO TADEO DE
MORAIS FILHO.

62. DECLARATORIA - 1460/2003 - EDUARDO LUIZ COR-
REA BARBOSA MATOS x BRASIL TELECOM S/A. - Consi-
derando que até a presente data não houve intimação do Egré-
gio Tribunal de Justiça quanto ao transito em julgado do agravo
de instrumento, intime-se a Executada para que se manifeste
sobre a petição e documentos de fl. 260/266 no prazo de cinco
dias. Advs. JAIR APARECIDO AVANSI, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, ROGERIO STEINEMANN DUMKE, MAR-
CELLA S. DA COSTA PINTO, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER, CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e LEONARDO GON-
ÇALVES TESSLER.

63. DECLARATORIA - 1572/2003 - DEL CLARO CONFEC-
COES LTDA. x BANCO ABC BRASIL S/A. - Alvará de levan-
tamento a disposição. Vista ao lisdenunciante acerca do depó-
sito de fl. 313. Advs. AUREO ZAMPRONIO FILHO, LUCIA
TRINDADE, GIZELLE DE ASSIS, ALEXANDRE H. DE
QUADROS e CRISTINA WATFE.

64. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 48/2004 - CLAU-
DIO FABIANO DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - Manifeste-se a parte interes-
sada acerca do prosseguimento do feito. Advs. ANDREZZA
MARIA BELTONI, JURACY ROSA GOIVINHO, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, LUIS OSCAR SIX BOTTON, EL-
CIO KOVALHUK e CICERO JOSE ALBANO.

65. COBRANCA (EXE) - 106/2004 - GILSON REIKDAL x
BRADESCO SEGUROS S/A. - 1. Nos termos do artigo 475-D
do Código de Processo Civil, nomeio a perita Berenice Fabisi-
ewicz, sob a fé do seu grau. 2. Intime-se a Sra. Perita para dizer
se aceita o encargo e, em havendo aceitação, para oferecer pro-
posta de honorários, em 05 (cinco) dias. 3. Oferecida a propos-
ta, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias. 4. Em havendo
concordância com o valor, intime-se o autor para depósito da
verba honorária, em cinco dias, em atenção ao que dispõe o
artigo 33 do Código de Processo Civil. 5. Fixo o prazo de 30
(trinta) dias para a apresentação do laudo. Advs. CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, JONNY PAULO DA SIL-
VA e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA.

66. SUMARIA DE COBRANCA - 361/2004 - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL x MUN-
DO-E BUSINESS SERVICE PROVIDER LTDA. - Manifeste-
se o credor sobre o prosseguimento do feito. Advs. ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, LEONARDO BENETON THIELE e
OSVALDO CICERO WRONSKI.

67. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL - 537/2004 - OS-
MAR COMPANHONI e outro x ASSOCIACAO DE POUPAN-
CA E EMPRESTIMO - POUPEX - Sobre a manifestação do Sr.
Perito, digam as partes no prazo de cinco dias. Advs. JOSIANE
ROLIM DE MOURA, ANNA VERGINIA PAVANI e MARCO
AURELIO RODRIGUES PALMA.

68. EMBARGOS DE TERCEIRO - 572/2004 - LEONICE TE-
REZINHA ALVES DA ROCHA VIEIRA x ROMULO COAS e
outro - Intime-se a executada para dar continuidade ao feito,
no prazo de 5 dias. Advs. JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, OSCAR LUIZ FARI-
NA e PAULO SERGIO BANDEIRA.

69. REPARACAO DE DAMOS R/SUMARIO - 764/2004 -
SALETTE BECHER DOS SANTOS x LUIZ ALVES GUIMA-
RAES e outros - Ciência ás partes quanto ao retorno dos autos
do Tribunal, facultanto sua manifestação em 05 dias. Advs.
MARISOL BENTO MERINO, DANIEL ARAUJO CARNEI-
RO, DANI LEONARDO GIACOMINI, LAZARO APARECI-
DO VILLAS BOAS MATTOS e FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS.

70. COBRANCA - RITO SUMARIO - 932/2004 - COND. ED.
CHANDELIER x VILMA FERREIRA MARQUES - Carta pre-
catoria a disposição. Adv. JEFERSON WEBER.

71. RESOLUÇÃO DE CONTRATO DE COMP. DE COMPRA
E VENDA - 944/2004 - SUELI DE FATIMA VAZ x CONS-
TRUTORA SAM ROMAN S.A. - Intime-se a executada, por
seus procuradores para que se manifeste sobre o pedido de li-
quidação de sentença de fl 189/193 e 196/198 no prazo de dez
dias. Advs. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, PEDRO SCALCO e ANDRE ME-
LLO SOUZA.

72. REVISAO DE CONTRATO (SUMARIO) - 983/2004 -
REGINALDO CEZAR BUENO x CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO - Intime-se o
réu para que, no prazo de dez dias, deposite voluntariamente a
quantia apurada nos cálculos de fls. 444/450, deduzindo-se o
montante de R$ 1.200,00, relativo aos honorários advocatíci-
os. Advs. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, CAROLINE AUGUSTA MA-
CHADO DE SOUZA, CLAUDIA BUENO GOMES, CELSO
CÓSER JÚNIOR e OSVALDO JOSÉ WOYTOVETCH BRA-
SIL.

73. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 1128/2004 -
ROSANE PERPETUA SARAF WERNER e outro x BRASLO-
TES LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA. - Homologo por
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sentença para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado pelas partes às fls. 225/228, e, de consequên-
cia, julgo extinto o processo, nos termos do art. 269, III, do
Código de Processo Civil. Eventuais custas, na forma do acor-
do. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com as baixas e anota-
ções necessárias, arquivem-se os autos. Advs. WILLIAN AN-
TONIO NEDWED P. DE SOUSA e RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO.

74. ANULATORIA DE TITULO - 1136/2004 - LEONEL FILI-
PE DOS SANTOS DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - Intime-se o réu/devedor para se manifestar sobre o depó-
sito efetuado, nos autos às fls. 181, no prazo de 05 dias. Advs.
ANTONIO NUNES NETO, CONCEICAO APª R. CARVALHO
MOURA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

75. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO - 1212/2004
- LUIZ RIZENTAL NETO e outro x BANCO BRADESCO
SOCIEDADE ANONIMA - O feito merece ordenação proces-
sual. Diante da divergência de cálculos passada entre as partes,
a fim de se aferir valores delineados em sede de processo de
conhecimento, determino seja instaurada liquidação por arbi-
tramentol (artigo 475-D do CPC). Desde já, nos termos do arti-
go 421 do CPC, nomeio, sob a fé de seu grau, Vannya Marcon
para o cumprimento do encargo, independente de termo de com-
promisso. Seja intimado o experto, a fim de, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar sua proposta de honorários. Fixo ain-
da o prazo de 40 (sessenta) dias para a apresentação do laudo
pericial, contados do depósito dos honorários periciais, os quais
serão arcados pela parte autora/liquidante, tudo consoante in-
teligência do artigo 33 do Código Processual Civil. Outrossim,
o perito deverá comunicar a este juízo o local e data do início
da produção da prova, devendo as partes nos termos do artigo
431-A do CPC, serem devidamente intimadas. Por fim, certifi-
que a escrivania quanto ao pagamento voluntário pela parte ré
dos honorários de sucumbência. Advs. LUIZ GIL DE ALMEI-
DA, SERGIO LUIZ FERNANDES, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR e LUCAS AMARAL DASSAN.

76. ORDINÁRIA - 1284/2004 - PAULO CEZAR PETRINI x
UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA - UTP - Intimem-se
as partes para que se manifestem sobre os documentos de fl.
192/193 no prazo de cinco dias. Advs. ALEXANDRE MEDEI-
ROS REGNIER e ISABELA MANSUR SPERANDIO.

77. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1363/2004 -
OSVALDO LAURETH AVILA x SUL AMERICA SEGUROS
DE VIDA E PREVIDENCIA S/A. e outro - Alvará a disposi-
ção. Advs. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA, VICTOR AN-
DRE COTRIN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RODRIGO
SILVESTRI MARCONDES e ERNANI HARLOS JUNIOR.

78. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1491/2004 -
LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO x VANESSA MON-
TRUCCHIO - 1. A certidão do Sr. Oficial de Justiça goza de fé
pública, e tendo ali constado que a executada não reside mais
no endereço indicado pela exeqüente, apenas provas contun-
dentes afastariam a presunção de veracidade das informações
prestadas pelo auxiliar da justiça. 2. Não configura prova sufi-
ciente a afastar a presunção a alegação genérica de grave sus-
peita de ocultação, razão pela qual indefiro o pedido retro. 3.
Destaco que há nos autos noticia de outro endereço da executa-
da que ainda não foi objeto de citação (fl. 57 - Av. Presidente
Kennedy, 2721). Assim, intime-se a exeqüente para que infor-
me, no prazo de 05 dias, se pretende a citação nesse endereço.
Adv. LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO.

79. MEDIDA CAUTELAR - 1506/2004 - ELMA ELISA SA-
RAIVA CORDEIRO x WALQUIRIA DE SOUZA SARAIVA -
Custas para expedição do mandado de penhora no valor de R$
162,00. Adv. REINALDO CORDEIRO NETO.

80. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
139/2005 - ARGENTERA COMERCIO INTERNACIONAL
LTDA. x MAXICRED FACTORING FOMENTO MERCAN-
TIL - 1. Considerando que houve trânsito em julgado no pro-
cesso em apenso (418/2005), expeçam-se ofícios aos Tabelio-
natos de Protestos para que formalizem o protesto dos títulos
apontados, conforme determinado nas fls. 93/94. 2. Intime-se o
autor-devedor na pessoa de seu procurador, via diário oficial,
para que no prazo de 15 (quinze) dias promova o pagamento
dos valores a que foi condenado, sob pena de prosseguimento
do feito nos termos do art. 475- Je seguintes do CPC. 3. Cum-
pra-se o item 5.8.1 do Código de Normas. Providencie a parte
autora o pagamento referente a expedição de ofício (s), no va-
lor de R$ 20,00. Advs. ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR, AMABILON DALCOMUNI e CLARICE MARIA
DAL COMUNE.

81. SUMARIA DE INEXIST. DE DEBITO - 418/2005 - AR-
GENTERA COMERCIO INTERNACIONAL LTDA. x MAXI-
CRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL - 1. Deixo de
apreciar o pedido de expedição de oficios, porquanto já foi
analisado nos autos em apenso (139/2005). 2. Intime-se o au-
tor-devedor na pessoa de seu procurador, via diário oficial, para
que no prazo de 15 (quinze) dias promova o pagamento dos
valores a que foi condenado, sob pena de prosseguimento do
feito nos termos do art. 475- Je seguintes do CPC. 3. Cumpra-
se o item 5.8.1 do Código de Normas. Advs. VALMIR BER-
NARDO PARISI e AMABILON DALCOMUNI.

82. COBRANCA (EXE) - 544/2005 - JORGE AUGUSTO
CHAVES x SAO PAULO CIA. NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS - Reneve-se a intimação quanto a regularização de
seu representação processual pela parte ré. Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI
e PATRICIA MENEZES.

83. SUMARIA DE COBRANCA - 683/2005 - COND. RES.
SOLAR DO PINHEIRINHO x MARCOS JORDELINO DA
SILVA e outro - Cuatas processuais no valor de R$ 83,80. Advs.
BEATRIZ SANTI, LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e PA-
TRICIA PIEKARCZYK.

84. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 707/2005 - VA-
LERIA JARVOSKI RUDNIK e outros x ESPOLIO DE PEDRO
RUDNIK - HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a retificação da partilha amigável que
se vê por termo às fls. 85, nestes autos de inventário dos bens
deixados em razão do falecimento de PEDRO RUDNIK e de-
termino que se cumpra e guarde como nela se contém, ressal-
vados direitos de terceiros. Advs. ISABELA QUELHAS MO-
REIRA e HERMES CAPPI JUNIOR.

85. INDENIZACAO P/ DANO MORAL - 744/2005 - REGI-
AO SUL COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x SHOPPING
RIO MODAS LTDA. - Recebo o recurso de apelação de fl.
226/233 no efeito devolutivo e suspensivo, e tão somente no
efeito devolutivo no que concerne a conformação da tutela an-
tecipada que determinou o cancelamento definitivo do propos-
to registrado no livro 1776, fl. 170, do 1º Tabelionato de pro-
testo de títulos desta comarca. Intime-se a parte recorrida para
para apresentar contra-razões no prazo de 15 dias. Advs. PA-
TRICK ROBERTO GASPARETTO, BETINA TREIGER GRU-
PENMACHER, ANA PAULA IANKILEVICH e RAFHAEL
WASSERMAN.

86. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 792/2005 -
ELISABETE LEINEKER x ALO IMOVEIS LTDA. e outros -
1. Diante do contido no § 3° do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, com a redação dada pela Lei n.° 10.444, de 07 de
maio de 2002, esclaregam as partes em 5 (cinco) dias, a possi-
bilidade de conciliação e, sendo, esta viável, trazendo-se aos
autos a respectiva proposta. 2. No mesmo prazo, especifiquem
as partes se pretendem produzir provas outras, além daquelas
existentes nos autos, devendo, em caso positivo, apontar obje-
tivamente a respectiva finalidade, para que o juizo possa aferir
sua necessidade. 3. Não havendo proposta de acordo, proce-
der-se-á à análise quanto às preliminares e aos pedidos de pro-
vas. Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ODACYR
CARLOS PRIGOL e JULIANA SANDOVAL LEAL DE SOU-
ZA.

87. SUMARIA DE COBRANCA - 843/2005 - COND. ED.
WENCESLAU GLASER x RIZIO WACHOWICZ - Intime-se
a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 74,25, para posterior expedi-
ção do mandado. Adv. ALCEU BOLLIS.

88. DECLARATORIA - 958/2005 - ANTONIO MADUREIRA
DA SILVA x MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA. e outros - Defiro o pedido de fl. 506. Consecuti-
vamente, diante da certidão de fl. 507, devolva-se prazo para a
apresentação de eventual contra-razões. Advs. MARCIO PAS-
CHENDA NEVES, BEATRIZ SCHIEBLER, SAMIR NAOU-
AF HALABI, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI e ANDRE MELLO SOUZA.

89. MONITÓRIA - 993/2005 - BANCO BRADESCO S/A x
BETTA BOX COMERCIO DE VIDROS LTDA. e outro - Cus-
tas para expedição do oficio no valor de R$ 20,00. Advs. MU-
RILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA e NELISSA ROSA MENDES.

90. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1077/2005 - ESPOLIO
DE FIORINDO LUIZ MICHELIN e outros x HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MÚTIPLO - De-se ciencia as partes
sobre a baixa dos autos . Advs. ALEXANDRE CESAR DA SIL-
VA, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, SAMIR NAOUAF
HALABI e BEATRIZ SCHIEBLER.

91. COBRANCA (EXE) - 1090/2005 - BENEDITO CALIXTO
e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cus-
tas processuais no valor de R$ 299,10 a cargo da parte ré. Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ALEXANDRA DANI-
ELI ALBERTI, DANIELLA LETICIA BROERING, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR e REYMI SAVARIS JUNIOR.

92. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1111/2005 -
TANIA PEREIRA SOARES x JOSE LUIZ ALVAREZ BRAVO
- Manifestem-se as partes sobre a resposta do oficio ao Banco
do Brasil S/A. no prazo de dez dias. Advs. DIOGENES ANTO-
NIO CRACO e LUIZ OTAVIO LEMES DE TOLEDO.

93. BUSCA E APREENSÃO - 1154/2005 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AGUINALDO DE
OLIVEIRA - Custas para expedição da carta de citação no va-
lor de R$ 17,00. Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
DARIANE MARQUES MARTINELLI.

94. OBRIGACAO DE FAZER - 1254/2005 - VITOR LUIZ DE
FRANÇA x MARELI AUTOMOVEIS LTDA. e outro - Indefi-
ro o pedido formulado a fl. 79, vez que não restou comprovado
que Eliana Macedo e Josias Miranda são sócios da empresa
Mareli Automoveis Ltda, pois a certidão da Junta Comercial (fl
84/83) se refere a outra sociedade. Intime-se o autor para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias. Adv. JONAS
BORGES.

95. ANULACAO DE CONTRATO - 1294/2005 - ZACLIS
GARBACHEVSKI x VEREDA VEICULO LTDA e outro -
Recebo o recurso de apelação de fl. 255/267, em seu duplo
efeito. Intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, apresentar
suas contra-razões. Advs. CICERO PORTUGAL, LUCIANA
CARNEIRO DE LARA, AMANDA DE LIMA GODOI, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI e JOSE ELI SALAMAN-
CHA.

96. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1324/2005 -
COND.CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x CEZAR DOS
REIS RANGEL e outro - Indefiro o pedido retro, uma vez que
a própria parte pode diligenciar junta à promitente-comprada
no sentido de obtenção do compromisso de compra e venda,
encargo este, inclusive, determinado em audiência e não im-
pugnado. Adv. JEFERSON WEBER.

97. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO - 1425/

2005 - MANOEL DA PAIXAO FERREIRA x LUIZ OSCAR
CABRAL e outro - Indefiro o pedido de citação por edital, nos
termos do item 2 do despacho de fl. 66. Advs. SILVIA CRISTI-
NA XAVIER, SUZETE DE FATIMA BRANCO e MARINO
RENEU DRESCH.

98. EXTINCAO DE OBRIGACAO - 193/2006 - MARINEY
CHAVES DE SOUZA x MAURICIO TOSCANI - Requer a parte
ré a substituição da testemunha Erly Maria de Souza, com base
no art. 408, inciso III, do CPC. Entretanto, é de se indefirir o
pedido, uma vez que a testemunha sequer foi intimada por ofi-
cial de justiça. Tendo em conta que a parte autora não declinou
o endereço da testemunha acima referida, cumpra-se o despa-
cho de fl. 346. Advs. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO
e SIDNEI GILSON DOCKHORN.

99. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL - 205/2006 - AR-
TURO PERAZZA x BANCO BANESTADO S/A - 1. Defiro o
pedido de desentranhamento apenas da fl. 104, bem como a fl.
201, pois a petição de fl. 101 não foi firmada pelo subscritor do
pedido. Certifique-se que tratam-se de documentos estranhos a
lide. 2. Diante do contido no § 3° do artigo 331 do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.° 10.444, de 07
de maio de 2002, esclareçam as partes em 5 (cinco) dias, a
possibilidade de conciliação e, sendo, esta viável, trazendo-se
aos autos a respectiva proposta. 3. No mesmo prazo, especifi-
quem as partes se pretendem produzir provas outras, além da-
quelas existentes nos autos, devendo, em caso positivo, apon-
tar objetivamente a respectiva finalidade, para que o uizo pos-
sa aferir sua necessidade. 4. Não havendo proposta de acordo,
proceder-se-á à análise quanto às preliminares e aos pedidos de
provas. Advs. MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO,
ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

100. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 213/2006 -
BANCO BANESTADO S/A x SILMARA GOMES BODZIAK
e outro - Defiro o pedido de fl. 64. Penhore-se na foram reque-
rida. Custas para expedição do mandado no valor de R$162,00
Advs. LUIZ EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZLER
e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

101. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 275/2006
- GLORIA MARIA HEISE x HOSPITAL E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DO PILAR LTDA e outro - Diante da não
manifestação do Sr. Perito, conforme certidão de fl. 414, em
substituição nomeio Denise Maria Loyola Zolet, sob a fé de
seu grau, que deve ser intimada para informar se aceita o en-
cargo, ciente de que a parte é deneficiária de assistência gratui-
ta, mas que o aceite para o trabalho implica atividade em auxi-
lio da Justiça. Advs. PAULO C.P. CARVALHO, KIYOSHI ISHI-
TANI, KLAUS PETER KLAIN, VICTOR LANGER e MAR-
CIA BEATRIZ MILANO CENTA.

102. DECLARATORIA DE INEF.DE HIPOT - 308/2006 - LUIZ
CELSO CORDEIRO KERN x BANCO BRADESCO S/A e
outro - Tendo em vista que se instaurou tumulto processual
nestes autos, pois todas as partes apresentaram Recurso de
Apelação, e durante os prazos comuns foi feito carga dos au-
tos, determino a reabertura de prazo para que a Construtura
Nave Ltda, apresente suas contra-razões no prazo de 15 dias a
contar da intimação deste despacho. Advs. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR,
MICHELLE APARECIDA GANHO, DANIEL HACHEM, SIL-
VANA ELEUTERIO RIBEIRO, JOAO CASILLO e EVALDO
DE PAULA E SILVA JÚNIOR.

103. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO - 394/
2006 - JOSE MARTINHO PACHECO x SOCIEDADE PARA-
NAENSE DE CULTURA - HOSPITAL CAJURU e outro - In-
time-se o autor para comparecer nas dependencias do Instituto
de Criminalistica do Paraná em 14/01/2008, a fim de proceder
a colheita de padões grafotecnicos para a realização da prova
pericial, conforme determinado pelo Sr. Perito às fl. 310/311.
Intimen-se as partes para se manifestarem lsobre as solicita-
ções do Sr. Perito, fl. 310/311, em 5 dias. Advs. VICENTE
MAGALHAES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN, VITORIO
KARAN, ERALDO LUIZ KUSTER e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI.

104. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 495/2006
- LORENÇO DE OLIVEIRA e outros x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A - Providencie a parte autora a retirada da carta
de citação. Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SIL-
VIO RORATO e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS.

105. MED - 504/2006 - CARLOS TÁVORA SEIDL x MEIRI
ALICE REZLER - Custas para expedição da carta de citação
no valor de R$ 17,00. Adv. VERA LUCIA SCHREINER.

106. REPARACAO DE DANOS - 541/2006 - CLEUSA DE
FÁTIMA NABOZNY INGLÊS ZENI e outros x DANIEL NIA-
DA MEDEIROS e outro - Providencie a parte autora a retirada
do ofício. Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA.

107. SUMARIA DE COBRANCA - 569/2006 - COND. CON-
JUNTO RESIDENCIAL IGUAÇU II x LOURDES XAVIER
DO REGO - Custas para a expedição do oficio no valor de R$
30,00. Adv. BEATRIZ SANTI.

108. INTERDIÇÃO - 589/2006 - SÉRGIO LUIZ DOS SAN-
TOS e outro x VINÍCIUS SCHMIDT DOS SANTOS - Alvará a
disposição. Custas processuais a cargo da parte autora no valor
de R$ 21,00. Advs. MAURO SERGIO DO CARMO M. RI-
BEIRO BESSA, REINALDO ZEQUINÃO NETO e BARBA-
RA ANDRZEJEWSKI MASSUCHIN.

109. MED - 642/2006 - DEMOLIDORA BEIRA RIO LTDA e
outro x J.C. CRUZ & CIA LTDA - 1. Diante do contido no § 3°
do artigo 331 do Código de Processo Civil, com a redação dada
pela Lei n.° 10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as par-
tes, em cinco dias, a possibilidade de conciliação e, sendo esta

viável, trazendo-se aos autos a respectiva proposta. 2. No mes-
mo prazo, especifiquem as partes se pretendem produzir pro-
vas outras, além daquelas existentes nos autos, devendo, em
caso positivo, apontar objetivamente a respectiva finalidade,
para que o juizo possa aferir sua necessidade. 3. Não havendo
proposta de acordo, proceder-se-á à análise quanto aos pedidos
de provas. Advs. JONAS BORGES, MICHEL LUIZ PADILHA
e MARCIA MONTALTO ROSSATO.

110. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 695/2006 - BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. - BANESPA x ESTE-
VÃO RUCHINSKI e outro - Recebo o recurso Adesivo de fl.
196/208 em seu efeito devolutivo nos termos do art. 520, inci-
so VII do CPC. Intime-se a parte recorrida para apresentar con-
tra-razões, no prazo de 15 dias. Advs. BLAS GOMM FILHO,
MARCO JULIANO FELIZARDO e ESTEVAO RUCHINSKI.

111. INEXIGIBILIDADE DE DIVIDA - 699/2006 - QUEISON
LUCAS IDALENCIO x BRASIL TELECOM S/A - Homologo
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado pelas partes às fls. 102/103 e, de conse-
qüência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Expeça-se alvará em nome do Escrivão para levanta-
mento das custas processuais remanescentes. Com as baixas e
anotações necessárias, arquivem-se os autos. Advs. JORGE
DURVAL DA SILVA, MARCOS PAULO DA SILVA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO e FRANCELIZE ALVES MORKING.

112. SUMÁRIA DE NULIDADE DE CLAUSULAS - 725/2006
- LUIZ PIRES BATISTA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Vista as partes acerca do laudo pericial. Advs. JULIANE ROS-
SA, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN.

113. COBRANÇA - 828/2006 - ARAUCARIA ADIMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x IRAN TORRES -
Verifica-se que o curso destes autos encontra-se paralisado face
ao comportamento omissivo da parte autora. Carece o feito de
providência a ser praticada por ela, aliás, não há como ser su-
prida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, intime-
se o procurador judicial da parte autora para, em 05 dias, dar
seguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer, INTIME-
SE a própria parte pessoalmente, para querendo, em 48 horas,
dar andamento ao processo sob pena de extinção. Oportuna-
mente, conclusos. Cumpra-se. Diligências necessárias. Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

114. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 865/2006 - MAR-
CELO GOMES SALDANHA x COND. CENTRO HABITA-
CIONAL VISCONDE DE MAUA I - Intimem-se as partes acerca
de eventual requerimento. Advs. CARLOS ALBERTO BAR-
BOSA e MARILZA MATIOSKI.

115. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 880/2006 - ANA
PAULA PEREIRA - FARMÁCIA x CITIBANK S.A. - Acerca
da contra proposta apresentada pelo Banco réu, (fl 180), diga a
parte autora, em cinco dias. Advs. SHIRLEY PAGNOSI, JOSÉ
EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, ALESSANDRA
CRISTINA MOURO e GIOVANA OLIVEIRA FRANCO.

116. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO - 896/
2006 - ALTEMIO DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/
A - 1. Defiro a exclusão do pólo ativo do Sr. José Aparecido de
Oliveira, haja vista não ter sido o réu ainda citado. À escrivania
para que faça as anotações necessárias. Comunique-se ao Dis-
tribuidor. 2. À escrivania para que ratifique o nome da Dra.
Lucimara GonÇalves nas futuras intimações. 3. Cite-se o réu,
com as advertências legais, para contestar no prazo de quinze
dias. Advs. MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, KARINNE
ROCHA CZECK DOS SANTOS, LUCIMARA DOEGE e LU-
CIMARA GONÇALVES.

117. REVISIONAL DE CONTRATO (SUM) - 1003/2006 -
SAMIR FOUANI x BANESPA S/A - ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CREDITO - manifeste-se a parte autora acerca
do prosseguimento do feito. Advs. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI e ANDREZA
CRISTINA STONOGA.

118. - 1020/2006 - MANIRA MAHAMOUD JANANI x ITAU-
CARD FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMEN-
TO - Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os
documentos de fls. 98/103 no prazo de cinco dias. Advs. PAU-
LO CESAR BULOTAS, CELSO DAVID ANTUNES e CLAU-
DIA BUENO GOMES.

119. INDENIZACAO C/C TUTELA ANTEC. - 1076/2006 -
S.L.C.P.L. x E.G.P.S. e outros - Cumpra-se integralmente a de-
cisão de fl. 701. Consecutivamente, vista às partes, pelo prazo
comum de 5 dias, acerca do expediente de fl. 704/709. Advs.
RAFAEL GODOY ZANICOTTI, ANDRE FELIPE BAGATIN
e RODRIGO XAVIER LEONARDO.

120. REVISÃO CONTRATUAL - 1184/2006 - KELLY CRIS-
TINA DE FRANÇA PEREIRA e outro x BANCO SANTAN-
DER S/A. - 1. KELLY CRISTINA DA FRANÇA PEREIRA e
MAURINC ANTONIO LOURENÇO ingressam com ação de
revisão contratual em face do BANCO SANTANDER S/A pe-
dindo liminarmente o depósito em juizo do valor relativo às
parcelas do contrato de financiamento firmado entre as partes,
pelo que entende devido, ser mantido na posse do veículo alie-
nado fiduciariamente e determinar ao réu a não inserção de seu
nome dos cadastros de restrição ao crédito. Argumentam que
cada um deles firmou um contrato de financiamento com alie-
nação fiduciária em garantia. Insurgem- se, em síntese, contra
a cobrança de juros acima do limite legal de 12% e na forma
capitalizada, cumulação de correção monetária, multa, juros e
comissão de permanência. Relatei. Decido. 2. Neste juizo su-
mário de cognição, não verifico estejam presentes os requisitos
autorizadores das medidas liminares pleiteadas pelos autores.
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A uma, porque as questões de direito suscitadas, como a limita-
ção da taxa de juros e a legalidade do indice de correção mone-
tária, são matérias controvertidas, sem posições pacíficas, o que
implica obrigatoriedade de instauração do contraditório, não
havendo respaldo para um provimento antecipado. A duas, por-
que os pareceres financeiros juntados aos autos são provas pro-
duzidas unilateralmente e não deixam entrever a existência da
alegada capitalização de juros, consignando o profissional tão-
somente que efetuou apenas a redução da taxa de juros adotada
pelo réu. Nada disse sobre prática do anatocismo. A três, por-
que não há demonstração de que tenha sido aplicada a comis-
são de permanência, quiçá de forma cumulada com correção
monetária. Ademais, observe-se que depois da edição da Medi-
da Provisória 2.170-36 é possível a capitalização de juros em
período inferior ao anual, desde que avençado pelas partes. Por
esses fundamentos, é que não merecem deferimento as medi-
das antecipatórias, pois não demonstrada a verossimilhança das
alegações, sem prejuizo de ulterior análise depois de instaura-
do o contraditório. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido
liminar. 3. Para a audiência, a que deverão comparecer pesso-
almente as partes, designo o dia 26/02/2008, às 16:20 art. 277).
4. Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não
obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que
o faça por intermédio e acompanhado de advogado. 5. Não se
obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e jul-
gamento, designando-se outra data para tanto, se necessário for
(CPC, art. 278, § 2°). 6. Cite-se (e intime-se) a parte ré, fican-
do ela ciente de que seu não comparecimento à audiência, ou
sua presença sem oferta de defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320),
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). 7. A parte
autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR.

121. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 1200/2006
- GECELDA DA SILVA e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A - 1. Anote-se o substabelecimento à fl. 64. 2. Tendo em
conta o disposto no art. 277 do Códigc de Processo Civil, no
que diz respeito ao prazo minimo de 10 (dez) dias antes da
audiência para citação da parte ré, fica frustrado o ato designa-
do para dia 03.12.2007. Sendo assim redesigno audiência de
conciliação para dia 26/02/2008 às 15:40 horas. 3. Cite-se e
intime-se a parte ré no endereço declinado à fl. 63, nos termos
do item 4 do despacho à fl. 48. Deve a parte autora acompanhar
a expedicao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e
postagem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo cor-
reio com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preen-
chido com o nome das partes e numero dos autos). Intimem-se.
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZO-
TELLI DE MATTOS e ALEXANDRA DANIELI ALBERTI.

122. BUSCA E APREENSÃO - 1226/2006 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x RENATA DE SANTANA OLIVEIRA SIL-
VA - Intime-se o autor para fornecer o numero correto do Rena-
vam do veículo, tendo em vista que não existe cadastro de veí-
culo com o numero fornecido. Para tanto, concedo o prazo do 5
dias. Advs. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e LUCIANE LOPES
ALVES.

123. INDENIZACAO DECORRENTE DE ATO ILICITO -
1265/2006 - AMADEU MANHANI x HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MÚTIPLO - Sobre a contestação, diga o autor
em 10 dias. Advs. ANA PAULA FERNANDES FURTADO e
DOUGLAS DOS SANTOS.

124. BUSCA E APREENSÃO - 1271/2006 - HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MÚTIPLO x ROSANA DELGADO -
Primeiramente a autora deve regularizar a sua representação,
pois não foram outorgados poderes a Dra. Fabiana Aparecida
Ramos Lourusso Advs. TONI MENDES DE OLIVEIRA e MI-
EKO ITO.

125. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1299/
2006 - BANCO BRADESCO S/A x ABDUL AZIZ KADRI -
Venham aos autos planilha atualizada de débito. Apos voltem
os autos conclusos para apreciação dos pedidos de fl. 61/63.
Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA.

126. 1316/06. - / - x - Deve a parte autora acompanhar a expe-
dicao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e pos-
tagem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo correio
com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preenchido
com o nome das partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA.

127. EMBARGOS A EXECUCAO - 1322/2006 - HSBC SE-
GUROS (BRASIL) S/A. x PAULO PEREIRA DO ESPÍRITO
SANTO - Manifeste-se o embargado sobre a petição e docu-
mentos de fl. 123/235 no prazo de cinco dias. Após, voltem
conclusos para analise do pedido de conexão. Advs. LUIZ
CARLOS CHECOZZI, LILIANA ORTH DIEHL, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, CLEIDE REGINA GLOMB e FABIO LUIZ DE QUEI-
ROZ TELLES.

128. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1325/2006 - VERONI-
CA BATISTA MARTINS x ITAU SEGUROS S/A - Homologo
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de desistência formulado à fls. 31 e, de consequ-
ência, julgado extinto o processo sem apreciação do mérito,
nos termos do art. 267, inicso VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com as baixas e ano-
tações necessárias, arquivem-se os autos. Adv. PAULO RO-
BERTO GOMES.

129. REVISIONAL - SUMARIO - 1357/2006 - ROSA INES
LORENCATTO MARINHEIRO x BANCO UNIBANCO - Ao
agravado, para contra-razões em 10 dias. Advs. CRISLAYNE
MARIA L.A.N.C DE MORAES, LUIS OSCAR SIX BOTTON

e ELCIO KOVALHUK.

130. INVENTÁRIO NA FORMA DE ARROLAMENTO - 1377/
2006 - FIDELMA DE BIAZI OLIVEIRA x ESPOLIO DE GER-
VÁCIO RAMALHO DE OLIVEIRA - Tento em conta a notícia
da quitação do automóvel em nome do de cujus, intime-se a
inventariante para retificar as primeiras declarações. Advs. IVA-
IR JUNGLOS e MEIRE HELEN BARROS OLIVEIRA.

131. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO - 1403/2006
- RODOLFO GERMANO WERNER x BANCO ITAÚ S.A. -
1. Da leitura da inicial, verifico que não foi apreciado o pedido
de exibição dos contratos (fl. 10) Desse modo, passo a analisá-
lo. 2. Considerando que as instituições financeiras têm a obri-
gação de fornecer os documentos relativos às relações jurídi-
cas que mantêm com seus clientes, até porque a estes não é
possível a obtenção das informações senão por meio do pró-
prio banco que tem a obrigacão legal de manter arquivos destas
informações, intime-se o réu para que, prazo de 05 dias, apre-
sente os extratos solicitados pela autora, sob pena de presun-
ção de veracidade dos fatos narrados pela autora (artigo 359,
inciso I, do CPC). Advs. LUIZ CARLOS SLONIK e DANIEL
HACHEM.

132. MONITÓRIA - 1412/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
VISARFLEX COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA e outro - Inde-
firo o pedido retro, uma vez que o segundo réu foi devidamente
citado, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça a fl. 35-
verso. Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA.

133. ORDINARIA C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 1469/
2006 - EZIQUIEL ROSNEL RODRIGUES DE MELO x BAN-
CO ITAÚ S.A. e outro - A questão sub judice é de direito, por-
tanto passivel de julgamento antecipado, conforme preceitua o
artrigo 330, I do CPC. Vale dizer, que quando da análise apro-
fundade do processo para prolação da sentença, o juízo pode,
se achar necessário, converter o feito em diligência, produzin-
do as provas que enterder faltante para sua toral convicção.
Assim, neste momento determino seja anotada conclusão dos
autos para sentença. Advs. JULIO CESAR FARIAS POLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e ROBERTO ROCHA
WENCESLAU.

134. ALVARA JUDICIAL - 1480/2006 - MARISA ALVES x
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - Diante do documento
de fl. 28, determino a inclusão dos herdeiros de Marlene Alves
Rosa. Adv. IVAN SERGIO BONFIM.

135. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 1535/2006 -
PAULO A. CARVALHO x UNIBANCO LTDA. - O feito ma-
cere ordenação processual. Considerando que na transação le-
vada a efeito no presente caderno processual, a parte autora
chamou para si a responsabilidade para o pagamento das custas
judiciais, presume-se não mais substituir o seu estado de mise-
rabilidade. Intime-se, pois, ao preparo das custas, aí incluído o
FUNREJUS. Apos, voltem os autos para a respectiva sentença;
Custas processuais no valor de R$ 332,90. Advs. CLAUDIA
REJANE NODARI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.

136. REVISAO DE CONTRATO (SUMARIO) - 1561/2006 -
CLINI RIM S/C LTDA x GAMBRO DO BRASIL LTDA - Con-
siderando a possibilidade de acordo, intime—se a parte Autora
para que se manifeste sobre a contraproposta de fl. 263 item 4.
Advs. ANALICE CASTOR DE MATTOS, MAXIMILIAN FI-
ERRO PASCHOAL, PEDRO P. BARRADAS BARATA, CAR-
LOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e RAFAEL DIAS
CÔRTES.

137. DECLARATÓRIA DE INEXIST. DE DÉBITO DE CON-
TRATO E DÉBITO CUMULADA - 1564/2006 - ANGELA
BEATRIZ CUSTÓDIO KACHENSKI x DICALBR COMÉR-
CIO ATACADISTA DE ALIMENTOS - Defiro o pedido de sus-
pensão pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se
a parte autora sobre o prosseguimento do feito no prazo de cin-
co dias. Adv. PAOLA DANIELI COSTA.

138. SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO - 1587/2006 -
JOÃO DE LARA x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1.De-
firo o pedido de fls. 46/48. Para tanto, determino, nos termos
do artigo 43 do CPC, a substituição do de cujus por seus suces-
sores. Anotações necessárias. 2.Ademais, para a audiência, a
que deverão comparecer pessoalmente as partes, designo o dia
07/03/08, às 15:00 horas. (CPC, art. 277). 3.Nessa ocasião será
tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta, poderá apre-
sentar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por intermédio e
acompanhado de advogado. 4.Intimem-se as partes na pessoa
de seus respectivos advogados, bem como o Ministério Públi-
co. Advs. VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABÍOLA P. C. FLEIS-
CHFRESSER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e FERNANDA
RIBAS LUSTOSA.

139. ALVARA JUDICIAL - 21/2007 - ARION MAZURKEVIC
e outro x ESPÓLIO DE LUIZA DE JESUS MAZURKEVIC -
Tornem os autos ao arquivo. Intime-se. Adv. GILBERTO GRA-
CIA PEREIRA.

140. COBRANCA (EXE) - 91/2007 - LUCELIA GREMSKI x
ITAU SEGUROS S/A - Manifestem-se as partes acerca da res-
posta do oficio do Unibanco. Advs. ERALDO LACERDA JU-
NIOR, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ALDO GA-
LICIOLI JUNIOR.

141. COBRANÇA - 134/2007 - LUIZ ANTONIO GUGLIEL-
MINETTI x BANCO ITAÚ S/A - Custas processuais a cargo da
parte autora no valor de R$ 14,70. Adv. PAULO ROBERTO
GOMES.

142. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 149/2007 - CON-

DOMÍNIO EDIFÍCIO ILLE DE FRANCE I x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A - Alvará a disposição da parte in-
teressada. Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA.

143. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - 178/2007
- DIALOG LOGÍSTICA LTDA. e outros x BANCO BRADES-
CO S/A - O feito merece ordenação processual. Trata-se de
ação revisional de contrato bancário cumulada com repetição
de indébito proposta por Dialog Logística Ltda e outros em
face de Banco Bradesco S/A. Passa-se à decisão saneadora. O
feito encontra-se ordenado. Presentes as condições da ação,
bem como os pressupostos de validade e existência processual.
Note-se que, uma vez não haver preclusão pro judicato, tais
temas podem ser por este Juízo novamente apreciados. Assim,
dou o feito por saneado. Os pontos controvertidos gravitam por
sobre o limite dos juros remuneratórios e sua respectiva capita-
lização, bem como incidência de encargos eventualmente abu-
sivos supostamente praticados em desfavor dos autores. Ou-
trossim, cabe a este Juízo apreciar o pedido de inversão de ônus
da prova. Inicialmente, como já pacificado pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, “o Código de Defesa do Consumidor é aplicá-
vel às . . 2,1 instituiçoes nanceiras. A Lei 8.078/90, em seu
artigo 6°, inciso VIII, assegura ao consumidor a facilitação da
defesa de seus direitos pleiteados em juízo, inclusive possibili-
tando a aplicação do instituto em comento. Para a inversão do
ônus probatório, o Código Consumerista exige a comprovação
da verossimilhança das alegações ou a hipossuficiência do con-
sumidor. No presente caso, os autores devem ser tratados, como
se consumidores fossem. O fato de um deles ser pessoa jurídi-
ca, por si só, não desnatura o conceito de consumidor. “Efeti-
vamente, em matéria bancária, financeira e securitária, o STJ
tem considerado existente uma vulnerabilidade geral técnica e
fática de todos, empresas e pessoas fisicas, que contratam com
os grupos bancários e securitarios. Destarte, a inversão do ônus
da prova é medida que se impõe, porquanto os autores são hi-
possuficientes na relação de consumo, consoante o artigo 6°,
inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. “A inversão
do ônus da prova, está no contexto da facilitação da defesa dos
direitos do consumidor, ficando subordinada ao “critério do juiz,
quando for verossímil a alegação ou quando for ele hipossufi-
ciente, segundo as regras ordinárias de experiências (art. 6°,
VIII).”3 “A hipossuficiência, que é um conceito próprio do CDC,
relaciona-se à vulnerabilidade do consumidor no mercado de
consumo. Não é uma definição meramente econômica, confor-
me parte da doutrina tentou inicialmente cunhar, relacionando-
se ao conceito de necessidade da assistência judiciária gratuita.
Trata-se de um conceito jurídico, derivando do desequilíbrio
concreto em determinada relação de consumo. Num caso espe-
czylco, a desigualdade entre o consumido eo fornecedor é tão
manifesta que, aplicadas as regras processuais normais, teria o
autor remotas chances de .comprovar os fatos constitutivos de
seu direito. As circunstâncias probatórias indicam que a tarefa
probatória do consumidor prejudicado é extremamente dificil.”4
Decretada, pois, a inversão, cabe ao réu a contraprova quanto
às alegações dos autores, no tocante ao possível excesso da
cobrança. Ressalte-se que ambas as partes já pugnaram pela
prova pericial, a qual defiro. Nos termos do artigo 421, § 1°, do
CPC, a fim de melhor aquilatar a complexidade da perícia e,
consecutivamente, os honorários do experto, intimem-se as
partes, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem que-
sitação, bem como seus assistentes técnicos. Ademais, desde
já, nomeio, sob a fé de seu grau, Berenice Fabisiewicz para
cumprimento do encargo, independente de termo de compro-
misso. Seja intimada a experta, a fim de, após oferecidos os
quesitos, apresentar sua proposta de honorários. Fixo ainda o
prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação do laudo peri-
cial, contados do depósito dos honorários periciais, os quais
serão arcados pela parte autora, quem requereu a produção da
prova técnica. Releva-se aqui que a inversão do ônus da prova
é regra de juízo. Bem por isto, não significa que o réu deva
arcar com o custo daquela prova, quando tal foi requerida tam-
bém pela parte autora, haja vista a norma inserta no artigo 33
do Código Processual Civil. Entretanto, fica desde já advertido
de que sofrerá as conseqüências processuais de sua não produ-
ção. Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça? “A regra
probatória, quando a demanda versa sobre relação de consu-
mo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue que o
réu esteja obrigado a antecipar os honorários do perito; efetiva-
mente não está, mas, se não o fizer presumir-se-ão verdadeiros
os fatos afirmados pelo autor.”’ A outro giro, o perito deverá
comunicar a este juízo o local e data do início da produção da
prova, devendo as partes nos termos do artigo 431-A do CPC,
serem devidamente intimadas. Intimem-se as partes de todo o
teor da presente decisão. Cumpra-se. Diligências necessárias.
Advs. MARIA ANARDINA PASCHOAL e JOÃO LEONEL
ANTOCHESKI.

144. RESSARCIMENTO DE VALORES ANTECIPADOS -
203/2007 - GARANTE SERVICOS DE APOIO S/C LTDA x
MARCIA EDI ZANIOL SCREMIN e outro - Designo a audi-
ência preliminar para o dia 24/03/2008, às 16:40 horas. Citem-
se os réus, por oficial de justiça, nos endereços indicados à fl.
179, com as advertencias de fl 152. Deve a parte autora anteci-
par as custas relativas a citação, para posterior expedição. Adv.
PATRICIA PIEKARCZYK.

145. COBRANÇA - 212/2007 - ELLEN ELIZABETH DRES-
CHER DE PAULA MAYWITZ x ITAU SEGUROS S/A - Pro-
videncie a parte interessada a retirada dos ofícios. Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR.

146. PRINCIPAL DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA -
269/2007 - JORGE LUIZ SCHREIBER e outro x ANTÔNIO
SÉRGIO CEZÁRIO DA SILVA - Sobre a proposta formulada
pelos autores no item 1 da petição às fl. 138/139, manifeste-se
o réu, no prazo de cinco dias. Advs. JANAINA MARIN AN-
DREATTA e ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI.

147. EXEC. P/ QUANTIA CERTA CONTRA DEV. SOLV. -
280/2007 - BANCO ITAUBANK S/A. x NILCEIA ALBANO e
outro - Custas para expedição do mandado no valor de R$ 49,50.
Adv. JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR.

148. INDENIZATORIA POR ATO ILÍCITO - 281/2007 - AU-
TONOVA COMÉRCIO DE AUTOMOVÉIS LTDA x RICAR-
DO CHINASSO FERNANDEZ SEGURA - 1. O réu postula
pela extinção do processo sem resolução do mérito argumen-
tando, para tanto, ausência de representação processual da au-
tora. Em que se pese a procuração de fl. 10 não atender inte-
gralmente a determinação contida no parágrafo segundo da clá-
usula sétima da segunda alteração contratual da autora (fls. 05/
06), fato é que não há que se falar em extinção do processo.
Com efeito, o que se verifica é um defeito de representação e
não sua ausência, permitindo-se concluir que pode ser sanado,
nao ense3ando, pois, a extinção do processo. Aliás, essa é a
interpretação que se retira do artigo 13 do Código de Processo
Civil. Desse modo, concedo ao autor o prazo de 10 dias para
que a autor regularize sua representação, juntado aos autos pro-
curação ao Sr. Edison Almir, nos moldes estabelecidos no con-
trato social, bem como procuração indicando quem outorgou
poderes ao advogados indicados à fl. 04. 2. No mesmo prazo
acima assinalado, deverá a autora informar o seu atual endere-
go, já que cumpre às partes atualizar o respectivo endereço sem-
pre que houver modificação, consoante dispõe o parágrafo úni-
co do artigo 238 do Código de Processo Civil. Advs. PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA, ALVARO PEDRO JUNIOR e
ALEXANDRE COELHO VIEIRA.

149. INDENIZAÇÃO C/C COBRAÇA - 286/2007 - LENY
KAZUE MAEDA PIERITZ x ALFREDO PIERITZ - Diante da
juntada de novos documentos aos autos (fl. 342/431), nos ter-
mos do artigo 398 do CPC, vista a parte adversa. Advs. MAR-
GARETH ZANARDINI e DELAIR ROSIMARI TRENTINI.

150. RESCISAO CONTRATUAL - 289/2007 - ÁBACO IN-
CORPORAÇÕES LTDA x CLAUDEMIR DE LIMA e outro -
Custas processuais a cargo da parte autora no valor de R$ 16,80.
Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES e DAYANNA SANDRI DALLABRIDA.

151. RESCISAO DE CONTRATO - 323/2007 - RIVADAVIA
BUENO CARNEIRO e outro x ADRIANA CORDEIRO e ou-
tros - Custas para expedição do mandado no valor de R$ 148,5.
Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO.

152. DESPEJO - 333/2007 - ORLANDO BURIGO x ANTO-
NIO PAULO BIANCHI e outro - Ainda que as partes tenham
acordado que o descumprimento implica imediata expedição
de mandado de despejo, o fato, é que se mostra recomendavel a
prévia intimaçãodos réus para desocupação voluntária, no pra-
zo de cinco dias, o que faço com fundamento do artigo 461, 5§
do CPC. Apos, caso não cumprido voluntariamente, certifique-
se e expeça-se mandado de despejo. O pedido de reforço poli-
cial somente será apreciado se certificar o Sr. Oficial de Justiça
a resistência da parte ré. Custas para expedição do mandado no
valor de R$ 49,50. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR.

153. INDENIZAÇÃO C/C COBRAÇA - 377/2007 - MARIA
ALICE DA SILVA SALDANHA GOMES x AUTO PLUS CO-
MÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. e outro - 1. Com fundamento
no artigo 331, § 3°, do Código de Processo Civil, com redação
conferida pela Lei n° 10.444/02, deixo de designar audiência
de conciliação, haja vista as circunstâncias da causa evidencia-
rem ser improvável a sua obtenção. Passo, então, ao saneamen-
to do processo, nos termos do § 2° da referida norma legal. 2.
Não foram argüidas preliminares, presentes as condições da
ação e os pressupostos de existência, validade e regularidade
do processo, declaro-o saneado. 3. Suscitam as rés como preju-
diciais ao mérito a decadência e a prescrição, com fundamento
no artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor. Sem razão,
contudo. Conforme documentação juntada aos autos, verifica-
se que o veículo foi adquirido pela autora em 20.12.04, vindo a
passar pelos primeiros reparos em 02.07.05 (fl. 31). Ocorre que,
conforme se verifica da nota fiscal de fl. 31, os reparos realiza-
dos, além daqueles que comumente se mostram necessários,
podem ser considerados decorrentes de vicios ocultos, visto que
problemas no carter não são visivelmente identificáveis. Ora, o
fato é que a partir dos primeiros problemas até a efetiva troca
dos veiculos, a autora passou a ter de realizar diversos conser-
tos no veiculo, conforme demonstram as notas fiscais juntadas
aos autos. Não há dúvidas de que a constatação dos primeiros
vícios, quando deixaram de ser ocultos e passaram a serem apa-
rentes, deram início ao prazo decadencial, interrompido pela
conduta da autora ao buscar solucioná-los. É claro que esse
reconhecimento, de que havia vicios a serem sanados e de que
eram eles ocultos, não gera necessariamente a imputação de
culpa às rés, porem e mais do que suficiente para afastar a ale-
gada decadência do direito, ou ainda do direito de reclamar,
conforme artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor. Sali-
ente-se que as proprias rés admitem que em 16.09.06 houve a
troca do câmbio do veiculo, o que demonstra que os defeitos e
os respectivos consertos se propagaram no tempo. Inconcebí-
vel, portanto, que se acolha a alegada decadência. De igual
modo, quanto à prescrição, porquanto além de a regra aplicá-
vel ser a do artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor, ou
seja, de que o prazo prescricional à reparação pelos danos cau-
sados por fato do produto é de cinco anos contados do conheci-
mento do dano e de sua autoria, o fato e que as res suscitaram o
artigo 26, cuja norma diz respeito à decadência antes tratada.
Nesses termos, rejeito as prejudiciais de mérito. 4. Inexiste entre
as partes controvérsia acerca da aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor à relação jurídica entre elas entabulada.
Pontos controvertidos: a)A pré-existência dos defeitos no veí-
culo A.udi A4 quanto vendido à autora; b)Os danos decorren-
tes desses defeitos, inclusive moral. As demais questões cin-
gem-se à matéria jurídica. 5. Defiro a produção de prova oral,
consistente no depoimento da autora e do representante legal
das rés, sob pena de confesso, e testemunhal, cujo rol deverá
ser depositado no prazo de trinta dias antecedentes à realização
da audiência. Indefiro a produção da prova pericial requerida
pela segunda ré, vez que não demonstrada a relevância e perti-
nência para a solução da lide. 6. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 31/03/2008, às 14 horas. Advs.
RICARDO ONOFRIO CARVALHO, ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES e VANESSA JANKE DE CASTRO.
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154. RESCISÃO E LIQUIDAÇÃO DE CONTRATO - 386/2007
- IRMÃOS ALÁDIO E CIA LTDA. x CARLOS KUBICHEN e
outro - Defiro a suspensão do feito pelo prazo de quinze dias.
Decorrido o prazo, intime-se o autor para dar andamento ao
feito, em cinco dias. Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ
CARLOS JAVOSCHY.

155. INVENTARIO - 430/2007 - LUIZ ANTONIO FERREI-
RA RAMOS x ESPÓLIO DE LISETTE ANNUNCIATA MOT-
TER - Dê-se ciência ao inventariante da petição e planilha de
débito de fls. 115/116. Advs. CELINA DITTRICH VIEIRA,
PEDRO VIEIRA CESAR e IDERALDO JOSE APPI.

156. MED - 442/2007 - ESPÓLIO DE EGYDIO GERONIMO
MUNARETTO e outros x BANCO ITAÚ S/A - 1.Anote-se o
substabelecimento de fl. 137. 2.Diante do contido no § 3° do
artigo 331 do Código de Processo Civil, com a redação dada
pela Lei n.° 10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as par-
tes em 5 (cinco) dias, a possibilidade de conciliação e, sendo,
esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva proposta. 3.No
mesmo prazo, especifiquem as partes se pretendem produzir
provas outras, além daquelas existentes nos autos, devendo,
em caso positivo, apontar objetivamente a respectiva finalida-
de, para que o juizo possa aferir sua necessidade. 4.Não haven-
do proposta de acordo, proceder-se-á à análise quanto às preli-
minares e aos pedidos de provas. Advs. RAFAEL MACHADO
ALVES e ANA MARIA REMOWICZ DE OLIVEIRA.

157. REVISÃO DE DÍVIDA - 461/2007 - JOSÉ MORAIS PE-
REIRA DA CRUZ x BANCO ITAÚ S/A - Deve a parte autora
acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim de proceder
sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia devera ser en-
viada pelo correio com aviso de recebimento, M P., o AR deve-
ra ser preenchido com o nome das partes e numero dos autos).
Intimem-se. Adv. ANGELITA ACOSTA.

158. ORDINÁRIA - 473/2007 - MARIA MADALENA REBE-
CA SOARES x UNIMED - SOCIED. COOP. DE MÉDICOS E
HOSPIT. LTDA - (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TES os pedidos formulados nesta ação para o efeito de: a) re-
conhecer que a autora tem direito à cobertura para tratamento
oncológico, inclusive, quimioterápico com associaçao ao me-
dicamento Taxol; b) condenar a ré na obrigação de fazer con-
sistente na liberação dos tratamentos cujo direito foi reconhe-
cido nesta sentença (oncológico); c) condenar a ré ao paga-
mento de indenização por danos morais que arbitro em R$
10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente pela mé-
dia do INPC/IGP- DI a partir desta data e acrescidos de juros
da mora a taxa de 1,0% ao mês a partir da citação, a teor do
disposto no artigo 406 do Código Civil, combinado com o arti-
go 161, § 1°, do CTN. Pelo princípio da sucumbência, condeno
a ré no pagamento das custas e despesas processuais e em ho-
norários advocatícios ao patrono da parte adversa, que arbitro
em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da conde-
nação, tendo em conta o tempo da demanda, o trabalho dos
profissionais, a simplicidade da matéria, o julgamento anteci-
pado da lide eo número de manifestações nos autos, com fun-
damento no artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil. Pu-
blique-se. Reg‡stre-se. Intimem-se. DESPACO DE FLS. 277:
1. Primeiramente, publique-se a sentença de fls. 216/228. 2.
Em relaÇão a petição de fls. 231/244, mantenho a decisão agra-
vada pelos fundamentos que a orientam. S. Decorrido o prazo
da intimação da sentença, voltem conclusos para recebimento
do recurso de fls. 245/264. Advs. JULIANA L. MALVEZZI,
RAFAEL BAGGIO BERBICZ e LIZETE RODRIGUES FEI-
TOSA.

159. COBRANÇA - 497/2007 - ESPÓLIO DE ALEXANDRE
CORDAL e outro x BANCO DO BRASIL S/A - O petitório de
fl. 35 não atende integralmente o determinado no despacho de
fl. 30. Assim, concedo prazo derradeiro de dez dias para o cum-
primento do item 3 daquele despacho, bem como para a junta-
da da declaração da pobreza do demais autores que vierem a
integrar o pólo ativo desta ação. Adv. PAULO ROBERTO
GOMES.

160. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 553/2007
- RAQUEL SEVIRINO BARBOSA CARMAGO x CENTAU-
RO SEGURADORA S/A - Deve a parte autora acompanhar a
expedicao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e
postagem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo cor-
reio com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preen-
chido com o nome das partes e numero dos autos). Intimem-se.
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e FABIANA ZO-
TELLI DE MATTOS.

161. COBRANÇA DA DIFERENÇA DE INDEN. SECURIT. -
647/2007 - ADRIANO JOSÉ DA SILVA x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A - Concedo o prazo derradeiro de dez dias
para o autor cumpra o determinado no item “b” do despacho de
fl. 27. Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, AN-
TONIO CARLOS GASPAR DE SENA, ARLINDO JOSÉ DIAS
e CLAUDIO FREITAS MALLMANN.

162. DECLARATÓRIA DE INEXIST. DE REL. JURID. - 655/
2007 - MOISÉS LÚCIO x HIPERCARD BANCO MULTIPLO
S.A - Trata-se de pedido declaratório de inexistência de relação
jurídica formulado por Moisés Lúcio em face de Hipercard
Banco Múltiplo S/A. Em linhas gerais, sustenta o autor que
com o réu nunca manteve nenhuma relação jurídica. Todavia,
sustenta que seus dados cadastrais teriam sido negativados. Daí
a propositura da presente ação. Foram ainda colacionados na
inicial artigos de lei, doutrina e jurisprudência que, no sentir
do autor, seriam aplicáveis à espécie. Na parte essencial, o re-
latório. Decido o pedido de tutela antecipada. Antes, porém,
defiro o pedido de emenda à inicial. Anotações necessárias in-
clusive quanto ao rito processual. Certo é que a técnica engen-
drada pelo artigo 273 do Código Processual Civil não se trata
de obter medida que impeça o perecimento do próprio direito,
ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futu-
ro. A medida antecipatória concederá ao autor o exercício de
seu próprio direito. Na prática, a decisão com que o juiz conce-
de a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do

dispositivo da sentença e os seus efeitos eqüivalem, mutatis
mutandis, à procedência da demanda inicial - com a diferença
fundamental representada pela provisoriedade. Por outro lado,
se faz necessário à concessão da antecipação da tutela, que a
pretensão atenda aos requisitos legais previstos na legislação
pertinente, caso contrário se torna descabida. Com efeito, em
casos como o delineado nos presentes autos, em que se busca a
declaração de inexistência de negócio jurídico, a jurisprudên-
cia manifesta-se favoravelmente em conceder liminar para de-
terminar a suspensão dos efeitos deletérios da negativação frente
ao serviço de proteção ao crédito. Nesse sentido o enunciado
06 do extinto Tribunal de Alçada do Paraná: “Mostra-se abusi-
va e desprovida de legalidade a inclusão de nome nos cadastros
de proteção ao crédito (SPC - Serasa), havendo discussão da
dívida em juízo.” Ademais, o periculum in mora se faz eviden-
te. A negativação dos dados cadastrais impostos à parte autora
comprometerá, de imediato, toda e qualquer aquisição a prazo.
Ante o exposto, concedo a tutela antecipada, a fim de que seja
afastada a negativação dos dados cadastrais do autor frente aos
serviços de proteção ao crédito, restrições estas imposta pela
parte ré. Para tanto, oficie-se à SERASA e ao SCPC. Em tem-
po, cite-se o réu, com antecedência mínima imposta por lei,
para a audiência de conciliação, a qual, desde já, designo para
o dia 24 de março de 2008, às 16:20 horas. Neste ato deverão
comparecer as partes pessoalmente. Na ocasião, não obtida a
conciliação, o réu poderá oferecer resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas. Outrossim, re-
querida a perícia ofertar-se- ão desde logo os quesitos, deven-
do ser indicados, de imediato, assistentes técnicos pelas partes.
E lícito ao réu formular em seu favor, pedido contraposto, des-
de que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial, para jul-
gamento conjunto. Ausente injustificadamente o réu, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC artigo 319),
salvo se contrário resultar das provas dos autos. Não sendo o
caso de extinção do processo ou julgamento antecipado, e se
houver necessidade de produção de prova oral, será, na audiên-
cia, designada data para sua continuidade. Por fim, defiro, pro-
visoriamente, os beneficios da assistência judiciária gratuita.
Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias. Deve a parte
autora acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim de
proceder sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia de-
vera ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M P.,
o AR devera ser preenchido com o nome das partes e numero
dos autos). Intimem-se. Advs. DANIELLE VICENTE e PAO-
LA DANIELI COSTA.

163. MED - 659/2007 - BANCO CITICARD S/A x TEREZA
DAS NEVES OSTERNACK - A citação por hora certa inde-
pende de ordem judicial, vez que cabe ao oficial de justiça ve-
rificar no caso concreto se estão presentes os requesitos do art.
227 do CPC. Advs. MARILI TABORDA, MAGDA R. EGGER
e MIRIAN D. BACCHI CAMILLO.

164. MONITÓRIA - 682/2007 - BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A x GERINO BARRETO DA SILVA NETO-ME e
outro - Custas para expedição do oficio no valor de R$ 60,00.
Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN.

165. DECLARATÓRIA DE COBRANÇA - 701/2007 - OSWAL-
DO SKRABA x BANCO HSBC S/A. - À conta e preparo. Após,
anote-se a conclusão dos autos para sentença. Custas processu-
ais acargo da parte autora, no valor de R$ 8,40 Advs. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ, KELLY CRISTINA WORM e TOBI-
AS DE MACEDO.

166. SUMARIA DE COBRANCA - 717/2007 - VALTER
SCHVEIGERT x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚL-
TIPLO - Providencie a parte autora a retirada da Carta de Cita-
ção. Adv. OLINTO ROBERTO TERRA.

167. COBRANÇA - 739/2007 - MARCIANO MOROZOWSKI
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO S/A -
Custas para expedição da carta de citação no valor de R$ 17,00.
Adv. ROSANA TEMPORAO MONTEIRO.

168. COBRANÇA - 778/2007 - ESPÓLIO DE JOSÉ MAR-
TINS e outro x BANCO ITAÚ S.A. - 1. Retifique-se a autua-
ção fazendo constar no pólo ativo da ação os herdeiros de José
Martins nominados à fl. 27. 2. Defiro os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita aos autores. 3. Designo audiência de con-
ciliação para o dia 21 de fevereiro de 2008, às 14:40 horas. 4.
Cite-se o réu, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias da
audiência, sob a advertência prevista no § 2° do artigo 277 do
CPC. 5. Intime-se. Diligências necessárias. Adv. PAULO RO-
BERTO GOMES.

169. COBRANÇA - 833/2007 - RAUL SABBAGA CHEDE e
outros x BANCO SANTANDER-BANESPA - Manifeste-se o
reu sobre os documentos juntados as fls. 100/132, em cinco
dias. Advs. OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, BRUNO LUÍZ
MARQUES HAPNER, PAULO ROBERTO MARQUES HAP-
NER, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AU-
GUSTO TERRA.

170. INDEN. P/DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES -
838/2007 - JARDEL ALVES PEREIRA x CAMARGO COR-
REA S.A. - Trata-se de pedido indenizatório formulado por
Jardel Alves Pereira em face de Camargo Correa S/A. Noticia a
parte autora que, em decorrência de promessa de emprego for-
mulado pela ré, teria abandonado posto de trabalho, pelo qual
percebia o importe mensal de R$ 700,00 (setecentos reais).
Porém, não fora contratado pela ré, além de manter retida a sua
CTPS. Daí a propositura da presente ação. Pugna ainda seja
concedida liminar, fixando-se verba a título de lucros cessan-
tes, bem como exibição de sua respectiva carteira de trabalho.
Com a inicial vieram os documentos de fis 06/14. Na parte
essencial, o relatório. Decido. Inicialmente é de se ressaltar ser
este Órgão competente para a prestação jurisdicional. Isto por-
que a demanda gravita por sobre eventual responsabilidade ci-
vil. Entre as partes nenhum contrato de trabalho fora formali-
zado. Logo, relação de serviço não haveria. Daí, a competência
desta Justiça comum. Aliás, outro não é o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça: “Competência. Vínculo Empre-
gatício. Requisitos. Inexistência. Ação de responsabilidade ci-
vil. I - Assinado o contrato de trabalho, mas dispensado o em-
pregado antes de iniciar suas atividades laborais, inexiste vín-
culo empregatício, uma vez que não atendidos os requisitos de
permanencia, habitualidade, subordinação e recebimento de
salário. Incompetência, pois, da Justiça Laboral. II - Compete à
Justiça Comum processar e julgar ação de responsabilidade ci-
vil na qual objetiva a autora o pagamento por danos morais e
lucros cessantes pelo prejuízo sofrido ao deixar emprego com a
promessa de melhores salários em novo emprego, que não che-
gou a se concretizar.” Pois bem. A técnica engendrada pelo ar-
tigo 273 do Código Processual Civil não se trata de obter medi-
da que impeça o perecimento do próprio direito, ou que asse-
gure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida
antecipatória concederá ao autor o exercício do próprio direi-
to. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela ante-
cipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da
sentença e os seus efeitos equivalem, mutatis mutandis, à pro-
cedência da demanda inicial - com a diferença fundamental
representada pela provisoriedade. O instituto sob comento é
ainda estendido às obrigações de fazer e não fazer, haja vista a
inteligência do artigo 461 do CPC, sob a modalidade de tutela
específica. Por outro lado, se faz necessário à concessão da
antecipação da tutela, que a pretensão atenda aos requisitos
legais previstos na legislação pertinente, caso contrário se tor-
na descabida. Com efeito, constitui infração penal a retenção
de carteira de trabalho. Porém, o autor não fizera prova alguma
de que com a parte ré mantivera tratativa preliminar acerca de
suposta contratação empregatícia. Assim, ao menos, por ora, a
exibição do documento estaria prejudicada. E mais. A verba
alimentar também pleiteada, nesta via estreita de cognição su-
mária, não merece ser deferida, já que o autor, repita-se, não
trouxera aos autos um único documento a atestar, outrossim,
vinculo empregatício pretérito. Ante o exposto, indefiro o pe-
dido de tutela antecipada. Ao processo será imposto o rito ordi-
nário. Cite-se com as advertências legais cabíveis à espécie.
Por fim, defiro, provisoriamente, os beneficios da assistência
judiciária gratuita. Deve a parte autora acompanhar a expedi-
cao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e posta-
gem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo correio
com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preenchido
com o nome das partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv.
ALEXANDRE CHEMIM.

171. RENOVATORIA DE LOCACAO - 876/2007 - COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA x COMER-
CIAL MALLON LTDA. - 1. Diante do contido no § 3° do arti-
go 331 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela
Lei n.° 10.444, de 07 de maio de 2002, esclarecam as partes em
5 (cinco) dias, a possibilidade de conciliação e, sendo, esta
viável, trazendo-se aos autos a respectiva proposta. 2. No mes-
mo prazo, especifiquem as partes se pretendem produzir pro-
vas outras, além daquelas existentes nos autos, devendo, em
caso positivo, apontar objetivamente a respectiva finalidade,
para que o luizo possa aferir sua necessidade. 3. Não havendo
proposta de acordo, proceder-se-á à análise quanto às prelimi-
nares e aos pedidos de provas. Advs. GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK, CAROLINE CASSOU e CAROLINE CARLES-
SO.

172. SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 913/2007 -
CARLOS CESAR DE PAULA FARIA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ / BANCO ITAÚ - 1. Da leitura da petição às
fls. 143/149 não vislumbro razões plausíveis para reconsiderar
a decisão às fls. 141, item 1. 2. Outrossim, é de se indeferir o
pedido de que o réu se abstenha em inscrever o nome do pri-
meiro mutuário José Batista nos cadastros de restrição ao cré-
dito. A uma, porque não é parte no processo. A duas, porque o
art. 6° do Código de Processo Civil é claro ao dispor que “Nin-
guém poderá pleitear, em nome proprio, direito alheio, salvo
quando autorizado por lei.” 3. Redesigno audiência de concili-
ação para o dia 24 de março de 2008, às 15 horas. Advertênci-
as’ e diligências, conforme despacho às fls. 93/95. 4. Intimem-
se. Deve a parte autora acompanhar a expedicao da carta de
citação, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs. A cor-
repondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de re-
cebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome das
partes e numero dos autos). Intimem-se. Advs. JOAO LUIZ
MARTINECHEN BEGHETTO e JEFFERSON JOHNSON B.
DOS SANTOS.

173. SUMARIA DE COBRANCA - 918/2007 - COND. CONJ.
RESIDENCIAL CASSIOPÉIA I x SUELI DO ROSÁRIO MO-
RAES e outro - Conforme dispositivo do Código de Processo
Civil, reputam-se conexas as ações que possuam pedido ou causa
de pedir comuns. E, verificada a conexão, o juiz está autoriza-
do a ordenar de ofício a reunião dos processos em trâmite, vi-
sando evitar decisões conflitantes. Nesse sentido, leciona Hum-
berto Theodoro Júnior: “Reputam-se conexas duas ou mais ações
quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir... Para o
simples caso de conexão, cujo objetivo é a economia processu-
al e a vedação de decisões contraditórias, basta a coincidência
parcial dos elementos da causa de pedir... O julgamento co-
mum, m casu, impoe-se em virtude da conveniência intuitiva
de serem decididas de uma só vez, de forma harmoniosa e sem
risco de soluções contraditórias, todas as ações conexas.”; Pois
bem. Extrai-se dos documentos de fls. 54/60, que a causa de
pedir de ação em trâmite perante o 8° Juizado Especial Cível
mantém relação com a cobrança condominial destes autos.
Mister, portanto, o apensamento dos autos da ação registrada
sob n. 2007.0000608-9 daquele Juizado com a presente ação
de cobrança, autos em epígrafe, a fim de se evitar decisões con-
flitantes. Ressalte-se que o critério para determinação da com-
petência do juízo, nesses casos e a prevençao, consoante inteli-
gência do artigo 106 do Código Processual Civil. Observa-se,
ainda, que a ação revisional em trâmite perante o 8° Juizado
Especial Cível deste Foro Central foi despachada em momento
anterior à própria distribuição do processo em trâmite neste
Juízo. Nem se argumente que o Condomínio estaria impedido
de figurar no pólo ativo em sede de Juizado. Em argumentação
contrária o enunciado n. 09 do FONAJE, in verbis: “O condo-
mínio residencial poderá propor ação no Juizado Especial, nas

hipóteses do art. 275, inciso II, item b, do Código de Processo
Civil.” Pelo ponderado, encaminhem-se os autos para o 8° Jui-
zado Especial Cível deste Foro Central, para que sejam apen-
sados ao de n. 2007.608-9/0, evitando-se, assim, decisões con-
flitantes. Anotações e diligências necessárias. Intimem-se. Advs.
CLAUDIO MARCELO BAIAK e JOSE DE CASTRO FER-
REIRA.

174. AÇÃO DE COBRANÇA - 927/2007 - IRLANDA KRE-
LLING e outros x BANCO BRADESCO S/A - 1.À Escrivania
proceda as anotações necessárias quanto às fls. 105/107. 2.Di-
ante do contido no § 3° do artigo 331 do Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei n.° 10.444, de 07 de maio
de 2002, esclareçam as partes em 5 (cinco) dias, a possibilida-
de de conciliação e, sendo, esta viável, trazendo-se aos autos a
respectiva proposta. 3.No mesmo prazo, especifiquem as par-
tes se pretendem produzir provas outras, além daquelas exis-
tentes nos autos, devendo, em caso positivo, apontar objetiva-
mente a respectiva finalidade, para que o juizo possa aferir sua
necessidade. 4.Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á
à análise quanto às preliminares e aos pedidos de provas. Advs.
ALEXANDRE STADLER CORREA e NEWTON DORNELES
SARATT.

175. COBRANÇA - 940/2007 - GEVERSON ANSELMO PI-
LATI e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASI-
LEIROS S/A - Manifeste-se a parte ré sobre a petição de fl. 169
no prazo de cinco dias. Advs. GEVERSON ANSELMO PILA-
TI, LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO FREITAS
MINARDI, ANA CAROLINA MION PILATI, JOSE AUGUS-
TO ARAÚJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA.

176. SUMÁRIA DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - 1097/
2007 - EDSON ANDRUZINSKI x BRADESCO SEGUROS -
Providencie a parte interessada a retirada do ofício. Adv. LU-
CIANO DE LIMA.

177. ORDINÁRIA - 1130/2007 - ESPÓLIO DE NESTOR
FRANCISCO DE SIQUEIRA e outros x HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MÚLTIPLO - 1. Diante do contido no § 3° do
artigo 331 do Código de Processo Civil, com a redação dada
pela Lei n.° 10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as par-
tes em 5 (cinco) dias, a possibilidade de conciliação e, sendo,
esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva proposta. 2. No
mesmo prazo, especifiquem as partes se pretendem produzir
provas outras, além daquelas existentes nos autos, devendo,
em caso positivo, apontar objetivamente a respectiva finalida-
de, para que o juizo possa aferir sua necessidade. 3. Não ha-
vendo proposta de acordo, proceder-se-á à análise quanto às
preliminares e aos pedidos de provas. Advs. GIOVANNA PRI-
CE DE MELO e DOUGLAS DOS SANTOS.

178. EXECUÇÃO - 1136/2007 - CAIXA SEGURADORA S/A.
x REGINALDO LOPES - Expeça-se ofício à Copel e à Delega-
cia da Receita Federal a fim de obter informações em relação
ao atual endereço do réu. Providencie a parte autora o paga-
mento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$ 20,00.
Advs. JEAN CARLOS CAMOZATO e RAFAEL MOSELE.

179. COBRANCA (EXE) - 1162/2007 - LUCIA OLIVIA MAR-
TINS x ITAU SEGUROS S/A - 1. Defiro à autora os beneficios
da assistência judiciária gratuita. 2. Para a audiência, a que
deverão comparecer pessoalmente as partes, designo o dia 26
de fevereiro de 2008, às 16:40 (CPC, art. 277) . 3. Nessa oca-
sião será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta,
poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por
intermédio e acompanhado de advogado. 4. Não se obtendo
conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necessário for (CPC,
art. 278, § 2°). 5. Cite-se (e intime-se) a parte ré, ficando ela
ciente de que seu não comparecimento à audiência, ou sua pre-
sença sem oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320), presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). 6. A parte autora,
intime-se por carta (pessoalmente) para comparecer na audiên-
cia ora designada, ainda que possua o advogado poderes para
transigir. Deve a parte autora acompanhar a expedicao da carta
de citacao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs. A
correpondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de
recebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome
das partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR.

180. REVISAO DE CONTRATO (SUMARIO) - 1168/2007 -
SANDRA MARA DA SILVA x ÁBACO PARTICIPAÇÕES
LTDA. - Verifica-se que a parte autora não cumpriu a contento
a emenda da inicial. Assim, cumpra-se a parte final do despa-
cho de fl. 73. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

181. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1178/2007 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ ALCINDO QUEI-
ROZ RIBAS - Custas processuais a cargo da parte autora no
valor de R$ 10,50. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e JOSICLER VIEIRA
BECKERT MARCONDES.

182. ORDINÁRIA REVISIONAL DE CONTRATO - 1188/2007
- KATIA APARECIDA BENTO x BANCO ABN AMRO S/A -
1. Muito embora afirme a autora não possuir condições de su-
portar as custas do processo sem prejuizo do próprio sustento,
verifico que se qualifica na inicial como comerciante, juntando
declaração de renda ano-calendário 2006 - com rendimentos
tributáveis no valor de R$ 17.600,00. 2. Além disso, pretende a
revisão de contrato de alienação fiduciária de um veículo FIAT
modelo 1.0 Palio EX, ano fabricaÇão 2000, no valor de R$
26.147,52. 3. A presunção que militava em favor da autora,
ante a declaração de que é pobre e não pode custear o processo
sem preguizo do próprio sustento e de sua família, é afastada
pela prova dos autos, pois não se enquadra ela no conceito de
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pessoa pobre para os fins das disposições da Lei n° 1060/50. 4.
Aliás, não é pobre pessoa que se apresenta como empresária,
possuindo 02 veiculos que somados ultrapassam R$ 34.000,00
e mantém residência própria. 5. Não se pode olvidar, ainda,
que as custas visam manter a subsistência dos serventuários e
seus empregados, bem assim, dos oficiais de justiça e outros
auxiliares da Justiça, que não podem arcar com elas, enquanto
a autora mantém gastos que não guardam relação com a subsis-
tência de qualquer pessoa. 6. Anote-se, ainda, que não reque-
reu a autora a este Juizo a nomeação de advogado dativo ou fez
uso do quadro pertencente à Defensoria Pública. 7. Assim, in-
defiro o pedido de assistência judiciária. 8. Intime-se a autora
para recolhimento das custas processuais e da taxa do FUNRE-
JUS, em dez dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
Adv. RUBEN MADINI.

183. EMBARGOS A EXECUCAO - 1206/2007 - GR - LABO-
RATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E TOXICOLOG. x FER-
NANDO ANTONIO UCHOA AMORIM - O feito merece or-
denação processual. A despeito de retratação parcial operada
por este Juízo, a decisão de fl. 12 fora, por completa, reforma-
da de Tribunal ad quem. Neste sentido, conferir expediente de
fl. 46/51. Ante o exposto, intime-se o exequente, nos autos em
apenso acerca do prosseguimento daquela ação. Sem prejuízo
de tal diligência, intime-se tambem o embargante para mani-
festação, no prazo de 10 dias, quanto a impugnação de fl. 18/
29. Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, RODRIGO XAVI-
ER LEONARDO, ADRIANO BARBOSA e ARNALDO FAI-
VRO BUSATO FILHO.

184. EMBARGOS A EXECUCAO - 1216/2007 - ELEUTE-
RIO DALLAZEM e outro x BANCO BRADESCO S/A - O pre-
sente feito merece ordenação processual. Diante da nova reda-
ção imposta ao artigo 331 do Código Processual Civil, torna-se
despicienda a audiência de conciliação quando o direito em
litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa
evidenciarem ser improvável sua obtenção. No caso em tela,
vislumbra-se que a audiência preliminar de conciliação só viria
a procrastinar a prestação jurisdicional definitiva. Ademais, a
composição entre as partes pode, a qualquer momento, ser ce-
lebrada e apresentada ao Juízo para homologação. Entretanto,
a fim de se evitar a argüição de eventual cerceamento de defe-
sa, intimem-se as partes para sugerirem, no prazo legal de 05
(cinco) dias, os pontos que porventura acharem controvertidos,
bem como, justificadamente, apresentarem as provas que pre-
tendam produzir em possível audiência de instrução e julga-
mento. Após, voltem os autos conclusos para saneador ou sen-
tença. Advs. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHER-
ME DUARTE SILVA e DANIEL HACHEM.

185. RESOLUÇÃO DE CONTRATO DE COMP. DE COM-
PRA E VENDA - 1233/2007 - MM INCORPORACOES LTDA.
e outro x ANTONIO BARROS DA SILVA e outro - Ciente da
decisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento (fl 83/
88). Cumpra-se o decisum de fl. 62/63. Advs. WILSON MA-
FRA MEILER FILHO e MARCELO DE SOUZA TAQUES.

186. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1274/2007 -
CHRISTION JOSE HASS e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A - Considerando que não houve a citação da parte ré,
resta prejudicado o ato processual designado para o dia 03 de
dezembro de 2007. Retire-se de pauta. Apesar de regularmente
intimado (fl. 61), os autores não procederam a retirada da cor-
respondencia expedida para citação da ré (certidão supra). As-
sim, deve manifestar interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias, e em caso positivo, requerer o que entender neces-
sário. Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO
CARLOS BONET.

187. BUSCA E APREENSÃO - 1288/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x RODRIGO ODILON VIEIRA - Custas pro-
cessuais no valor de R$ 8,40. Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL.

188. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1303/2007 - CON-
JUNTO RESIDENCIAL PADRE ANCHIETA x AMILTON
AMBROSIO RIBEIRO e outro - “Considerando que não houve
a citação dos réus, resta prejudicado o presente ato processual.
Para audiência preliminar, designo o dia 07 de março de 2008,
às 15 h 40 min. Aguarde-se o complemento das custas, ou ma-
nifestação do autor (intimação de fl. 49). Se complementado o
valor, expeça-se o competente mandado, com as advertências
legais. Caso haja manifestação da parte, em sentido contrário
ao complemento, tornem conclusos. Intime-se o autor, através
de seu advogado”. Advs. FLAVIANO C. PUCCI DO NASCI-
MENTO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

189. SUMARIA DE COBRANCA - 1309/2007 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO CAROLINA x JOSÉ FRANCISCO SOARES
LINHARES e outro - 1. Acolho as manifestações de fls. 46/47
e 50, sem prejuízo de nova apreciação da legitimidade passiva.
2. O rito a seguir é o procedimento sumário (art. 275, II, “b”,
do CPC). Assim, para a audiência, a que deverão comparecer
pessoalmente as partes, designo o dia 24 de março de 2008, às
14 horas . (art. 277 do CPC). 3. Nesta ocasião será tentada a
conciliação e a parte, não obtida esta, poderá apresentar res-
posta, acompanhada de documentos e de rol de testemunhas
(art. 278, caput, do CPC), desde que o faça por intermédio e
acompanhado de advogado. 4. Não se obtendo conciliação, se-
guir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, designando-se
outra data para tanto, se necessário for (art. 278, § 2°, do CPC).
5. Cite-se (e intime-se) os réus, ficando eles ciente de que seu
não comparecimento à audiência, ou sua presença sem a oferta
de defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, impli-
cará, sendo o caso (art. 320 do CPC), presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (art. 277,
§ 2°, 285 e 319 do CPC). 6. A parte autora, intime-se na pessoa
de seu advogado. Advs. GISELE CRISTINE STEMPNIAK e
RITA DE CASSIA STEMPNIAK.

190. IMPUGNAÇÃO - 1323/2007 - FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL x CLAUDIO LEAL DOS
SANTOS e outros - Compulsando estes autos de Impugnação,

verifico que até a presente data não foi efetuado o pagamento
das custas processuais. Assim sendo, intime-se a parte impug-
nante para fazê-lo no prazo de 05 dias, sob pena de indeferi-
mento da presente Impugnação. Custas processuais acargo da
parte autora, no valor de R$ 21,70. Advs. ADROALDO JOSE
GONCALVES, DIEGO MARTINS CASPARY, SORAYA LO-
PES GONÇALVES e ANDRÉ LUIZ PRONER.

191. COBRANCA (EXE) - 1379/2007 - ALBERTO ULSON
COSTA e outros x BANCO ITAÚ S/A - Mantenho a decisão
agravado pelos fundamentos que a orientam. Aguarde-se pedi-
do de informações do E. Tribunal de Justiça. Sem prejuízo,
intimem-se os autores para darem cumprimento ao item “6” do
despacho de fl. 136/137. Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e
ANA BEATRIZ FARIAS.

192. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
- 1401/2007 - ALFREDO ALVES NETO x EXPRESSO NOR-
DESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA - 1. Acolho as emen-
das da peça inicial, cujas copias deverão acompanhar o ato ci-
tatório. 2. Cite-se a parte ré, com antecedência mínima de dez
dias em relação à audiência abaixo designada, para nela com-
parecer, representado por preposto com poderes para transigir,
ciente de que reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
inicial diante da sua ausência injustificada (art. 277, e parágra-
fos, do CPC). 3. Designo audiência de conciliação para o dia
24 de março de 2008, às 14 hrs 20 min, ocasiao em que, não
obtida a conciliação entre as partes, o réu oferecerá, por meio
de seus advogados, contestação oral ou escrita, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, for-
mulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente
técnico. Deve a parte autora acompanhar a expedicao da carta
de citacao, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs. A
correpondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de
recebimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome
das partes e numero dos autos). Intimem-se. (art. 278, do CPC).
Adv. ANA BACILLA MUNHOZ DA ROCHA.

193. BUSCA E APREENSÃO - 1412/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FIN. E INVEST. x RICARDO LUIZ COS-
TA - BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investi-
mento ajuizou pedido de busca e apreensão em face de Ricardo
Luiz Costa. Revela a parte autora em favor do réu foi celebrado
contrato de financiamento. Em alienação fiduciária foi dado
um veículo “Imp/FIA T Tipo 1.6 IE, gasolina, 94/95,
ZFA160000R5088537, branco, GTF 0397.” Entretanto, a parte
ré deixou de adimplir sua obrigação contratual. Tal fato enseja-
ria o direito do autor em reaver o objeto dado em alienação
fiduciária. Requer, diante da suposta mora, seja concedida li-
minar de busca e apreensão. Na parte essencial, o relatório.
Decido. O pedido liminar, por ora, merece indeferimento. Isto
porque, propusera o réu acerca do contrato de ‘alienação fidu-
ciária em garantia, ação revisional — autos n. 1458/2007. E
mais. Este Juízo, nos termos da decisão de fis 37/39 daquele
caderno processual, acabou por mantê-lo na posse do veículo.
Assim, a busca e apreensão fica afastada provisoriamente. Po-
rém, há de se lavrar termo de depósito em face do réu, adverti-
do, desde já, de seu munus, inclusive de eventual prisão civil.
Em tempo, cite-se o réu, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar resposta ao pedido (artigo 3°, § 3°, do Decreto Lei
911/69). Anote-se no mandado que, não havendo contestação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). Seja
ainda intimado o réu acerca da faculdade prevista no artigo 3°,
§ 2°, do Decreto Lei 911/69. Para o pronto pagamento, fixo os
honorários em 10% sobre o valor do suposto débito. Cumpra-
se. Diligências necessárias. Intime-se a parte interessada a pro-
ceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 49,50, para posterior expedição do mandado. Advs. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER.

194. SUMÁRIA DE COBRANÇA DE ENCARGOS CONDO-
MINIAIS - 1424/2007 - CONDOMINIO RESIDENCIAL MO-
RADIAS CIC IV x ROBERTO ROSÁRIO e outro - 1. Acolho a
emenda à inicial de fls. 83/89, sem prejuízo de nova apreciação
da legitimidade passiva. 2. O rito a seguir eo procedimento su-
mário (art. 275, II, “b”, do CPC). Assim, para a audiência, a
que deverão comparecer pessoalmente as partes, designo o dia
26 de fevereiro de 2008, às 16 horas (art. 277 do CPC). 3. Nes-
ta ocasião será tentada a conciliação e a parte, não obtida esta,
poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos e de
rol de testemunhas (art. 278, caput, do CPC), desde que o faça
por intermédio e acompanhado de advogado. 4. Não se obten-
do conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necessário for
(art. 278, § 2°, do CPC). 5. Cite-se (e intime-se) os réus, fican-
do eles ciente de que seu não comparecimento à audiência, ou
sua presença sem a oferta de defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, implicará, sendo o caso (art. 320 do CPC),
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora (art. 277, § 2°, 285 e 319 do CPC). 6. A parte
autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Adv. LISIE RI-
BEIRO.

195. ORDINÁRIA DE RESPONSABILADE OBRIGACIONAL
- 1430/2007 - ANTONIO FISCHER DA SILVA e outros x CAI-
XA SEGURADORA S/A. - Deve a parte autora acompanhar a
expedicao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e
postagem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo cor-
reio com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preen-
chido com o nome das partes e numero dos autos). Intimem-se.
Advs. MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO e FLAVIO DI-
ONIZIO BERNARTT.

196. SUMARIA DE INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS -
1431/2007 - LEONIR GRANDI x DI KIMI INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA - 1.Acolho a emenda
da inicial trazida às fls. 28/29. Para tanto, anotações e diligên-
cias necessárias. 2.Determino seja a parte autora intimada quan-
to ao pagamento das custas processuais. Adv. ANA MARIA
ANNIBELLI FERNANDES.

197. ORDINÁRIA DE RESPONSABILADE OBRIGACIONAL
- 1454/2007 - LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN x CAI-
XA SEGURADORA S/A. - Deve a parte autora acompanhar a
expedicao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e
postagem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo cor-
reio com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preen-
chido com o nome das partes e numero dos autos). Intimem-se.
Advs. MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO, ANTELMO
JOAO BERNARTT FILHO e FLAVIO DIONIZIO BERNARTT.

198. BUSCA E APREENSÃO - 1492/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO BER-
BIANI FILHO - Custas processuais a cargo da parte autora no
valor de fl. 8.40, Adv. PAULO CÉSAR TORRES.

199. ALVARA JUDICIAL - 1495/2007 - RENATA SEIFERT e
outros x ESPOLIO DE ELLY SEIFERT - Defiro o pedido de
dilação de prazo por 20 dias, para que o autor cumpra integral-
mente o despacho de fl. 19. Adv. GENEZI GONCALVES
NEHER.

200. REVISIONAL DE CONTRATO - 1542/2007 - JOSEMA-
RY PRISCILA CAETANO x SANTANDER BANESPA S/A -
Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSEMARY
PRISCILA CAETANO em face da decisão que indeferiu o pe-
dido de tutela antecipada. Vieram-me os autos conclusos. Eo
relatório. Fundamento e decido. A parte embargante atendeu
ao requisito extrínseco de admissibilidade, qual seja, tempesti-
vidade. Assim, conheço do recurso. Prima facie, oportuno res-
saltar que os embargos de declaração visam esclarecer pontos
omissos ou contraditórios, tudo nos termos do artigo 535 do
Código de Processo Civil. In casu, não se vislumbra nenhuma
das hipóteses preconizadas no referido dispositivo processual,
razão pela qual os embargos não devem ser acolhidos. Certo é
que a via recursal dos embargos não se presta à renovação de
um julgado que agora se realizou de maneira regular. A decisão
desafiada não ressente do vício da omissão ou contradição.
Utiliza-se, pois, do recurso apenas para rediscutir toda matéria
posta em juízo, que, no entendimento da parte recorrente leva-
ria a uma outra. Sustenta-se, desse modo, o desacerto da deci-
são e objetiva, ein verdade, a própria desconstituição do ato
decisório impugnado. Todavia. eventual irresignação quanto ao
decisum deveria ser feita por via procedimental propria. Perce-
be-se, pois, que os presentes embargos apresentam nítido cará-
ter infringente, com intuito de instaurar uma nova discussão
sobre matéria jurídica já decidida pelo juízo. Na hipótese, di-
ante da inexistência de vícios que evidenciem os pressupostos
legais insertos no artigo 535 do Código de Processo Civil para
postular os embargos, não há como admiti-los, pois desviada
está sua finalidade jurídico-processual. Sobre o tema, colacio-
no acórdãos: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- AUSÊNCIA - APRECIAÇÃO MINUCIOSA E ESCLARECE-
DORA ACERCA DA MATERIA ABORDADA - PRETENSAO
DE ALTERAÇAO DO TEOR DA DECISÃO, ATRAVÉS DE
PREQUESTIONAMENTO - EFEITO INFRINGENTE - IM-
POSSIBILIDADE. Os embargos declaratórios não correspon-
dem à via recursal adequada para a modrylcação do mérito das
decisões, alterando-se o resultado final obtido através do julga-
mento, e sim, limita-se à correção de eventuais omissões, con-
tradições ou pontos obscuros que possam existir...” (T JPR, 3.a
Câm. Cív., Acórdão n.° 15968, livro n.° 319, j. I1.08.1999
RECURSO CONHECIDO E NÃO ACOLHIDO, DJ n.° 5469
de 13.09.1999, p. 26). “EMBARGO DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INEXTSTENCIA. 1. O juiz não está obrigado a
responder ou rebater todos os argumentos das partes, mas, sim,
analisar e decidir as questões propostas na causa de pedir e nos
pedidos. 2. Os embargos declaratórios devem tratar de omis-
sões e obscuridades contidas na decisão e não pretender alterar
o julgado renovando argumentos até então desenvolvidos. Em-
bargos rejeitados” (TJPR, 6.a Câmara Cível, Acórdão n.° 11258,
livro n.° 54, j. 12/02/2001, Decisão: por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos, DJ n.° 5834, publicado 09.03.2001, p.
51). Isto posto, rejeito os presentes embargos declaratórios,
persistindo a decisão em seu inteiro teor. Cite-se o réu para
contestar em 15 dias, com as advertências legais. Deve a parte
autora acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim de
proceder sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia de-
vera ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M P.,
o AR devera ser preenchido com o nome das partes e numero
dos autos). Intimem-se. Advs. LINEU EDUARDO SPAGOLLA,
VÂNYA S. MORETE SPAGOLLA e LINEU PEDRO SPAGO-
LLA.

201. EXCEÇÃO RATIONE LOCI - 1585/2007 - AUTO POS-
TO MOMBELLI LTDA. e outros x PETROBRÁS DISTRIBUI-
DORA S/A - Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 67.
DESPACHO DE FLS. 67: 2 . Cumprido o item 1, dê-se proces-
samento, para tanto recebo a exceção e determino o seu. pro-
cessamento, suspendendo o curso do processo principal até o
julgamento definitivo (CPC, arts. 306 e 265, III). 3. Certifique-
se nos autos principais. 4. Manifestem-se os exceptos, no pra-
zo de dez (10) dias. Advs. MICHEL ARON PLATCHEK, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHÃO e ANDREA CA-
ROLINE MARCONATTO.

202. INDENIZAÇÃO - 1590/2007 - AUGUSTO CESAR RO-
DRIGUES PEREIRA x REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS
S/A - Providencie a parte autora a retirada da Carta de Citação.
Adv. OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR.

203. SUMARIA DE COBRANCA - 1629/2007 - COND. CONJ.
RESIDENCIAL GREENVILLE x NILO KERBER - 1. Acolho
a petição de fl. 44, sem prejuízo de nova apreciação da legiti-
midade passiva. 2. O rito a seguir é o procedimento sumário
(art. 275, II, “b”, do CPC). Assim, para a audiência, a que de-
verão comparecer pessoalmente as partes, designo o dia 24/03/
2008, às 15:40 horas (art. 277 do CPC). 3. Nesta ocasião será
tentada a conciliação e a parte, não obtida esta, poderá apre-
sentar resposta, acompanhada de documentos e de rol de teste-
munhas (art. 278, caput, do CPC), desde que o faça por inter-
médio e acompanhado de advogado. 4. Não se obtendo conci-
liação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, de-
signando-se outra data para tanto, se necessário for (art. 278, §

2°, do CPC). 5. Cite-se (e intime-se) o réu, ficando ele ciente
de que seu não comparecimento à audiência, ou sua presença
sem a oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de ad-
vogado, implicará, sendo o caso (art. 320 do CPC), presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (art. 277, § 2°, 285 e 319 do CPC). 6. A parte autora,
intime-se na pessoa de seu advogado. 7. Intimem-se Adv. LE-
ANDRO LUIZ KALINOWSKI.

204. INDENIZACAO DEC. DE ATO ILICI - 1635/2007 - CLA-
RICE GOMES LAMOGRE e outro x EDUARDO FELIPE
ALBUQUERQUE FREITAS e outro - 1. Defiro os beneficios
da assistência iudiciária gratuita aos autores. 2. Para a audiên-
cia, a que deverão comparecer pessoalmente as partes, designo
o dia 24/03/2008 , às 16 horas(CPC, art. 277). 3. Nessa ocasião
será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta, poderá
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por intermé-
dio e acompanhado de advogado. 4. Não se obtendo concilia-
ção, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, desig-
nando-se outra data para tanto, se necessário for (CPC, art. 278,
§ 2°). 5. Cite-se (e intime-se) a parte ré, ficando ela ciente de
que seu não comparecimento à audiência, ou sua presença sem
oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de advogado,
implicará, sendo o caso (CPC, art. 320), presunção de que ad-
mitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora
(CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). 6. A parte autora, intime-se
na pessoa de seu advogado. Deve a parte autora acompanhar a
expedicao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e
postagem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo cor-
reio com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preen-
chido com o nome das partes e numero dos autos). Intimem-se.
- Adv. INGRID SIMM.

205. SUMARIA DE COBRANCA - 1671/2007 - CONDOMÍ-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA I x INTESA BRA-
SIL EMPREENDIMENTOS S.A. - 1. Acolho a petição de fl.
50, sem prejuizo de nova apreciação da legitimidade passiva.
2. O rito a seguir eo procedimento sumário (art. 275, II, “b”, do
CPC). Assim, para a audiência, a que deverão comparecer pes-
soalmente as partes, designo o dia 24 de março de 2008, às
15:20 horas (art. 277 do CPC). 3. Nesta ocasião será tentada a
conciliação e a parte, não obtida esta, poderá apresentar res-
posta, acompanhada de documentos e de rol de testemunhas
(art. 278, caput, do CPC), desde que o faça por intermédio e
acompanhado de advogado. 4. Não se obtendo conciliação, se-
guir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, designando-se
outra data para tanto, se necessário for (art. 278, § 2°, do CPC).
5. Cite-se (e intime-se) o réu, ficando ele ciente de que seu não
comparecimento à audiência, ou sua presença sem a oferta de
defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, implicará,
sendo o caso (art. 320 do CPC), presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (art. 277, § 2°,
285 e 319 do CPC). 6. A parte autora, intime-se na pessoa de
seu advogado. 7. Intimem-se Adv. LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI.

206. - 1680/2007 - CLÁUDIO HENRICO DIAS KERKHOFF
x MAURICIO SALLUM SEMAAN e outro - A despeito de mais
um pedido de reconsideração, mantenho a interlocutória de fl.
231/236 por seus próprios fundamentos. A dilação temporal não
se faz cabível, no sentir deste Juízo, diante da natureza alimen-
tar da pestação deferida. Assim, como já asservado por este
Juízo, não depositada, de forma integral e no prazo de 48 ho-
ras, a verba alimentar, multa diária será imposta em desfavor
dos réus. Advs. RODRIGO TAGLIARI HELBLING, ALVARO
CARNEIRO DE AZEVEDO, LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA, JULIO CESAR BROTTO e ROGERIA DOTTI DO-
RIA.

207. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1710/2007 -
UNIMED DE PARANAVAÍ COOPERATIVA DE TRAB. MÉ-
DICO x HILÁRIO HEREDIA - Intime-se o impugnado para se
manifestar sobre a presente impugnação ao valor da causa, no
prazo de 5 dias. O presente incidente não tem por escopo a
suspensão do processo principal, assim, certifique-se a escri-
vania se houve impugnação a contestação nos autos em apen-
so, apos voltem conclusos. Advs. MAMORU FUKUYAMA e
HANELORE MORBIS OZORIO.

208. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍT. EXTRAJUDICI-
AL - 1743/2007 - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PRE-
VIDÊNCIA PRIV. S/A x NEUTON MATEUS DE OLIVEIRA -
1. Segundo o § 1° do artigo 739-A do Código de Processo Ci-
vil, será conferido efeito suspensivo aos embargos opostos à
execução de título extrajudicial quando, relevantes seus funda-
mentos, o prosseguimento da execupao manifestamente possa
causar ao executado grave dano de dificil ou incerta reparação.
2. Ocorre que, conforme ensinamento de HUMBERTO THEO-
DORO JUNIOR, “Em caráter excepcional, o Juiz e autorizado
a conferir o efeito suspensivo aos embargos do executado. Não
se trata, porém, de um poder discricionário. Para deferimento
de semelhante eficácia, deverão ser conjugados os seguintes
requisitos, todos de presença necessária e cumulativa? a) os
fundamentos dos embargos deverão ser relevantes, ou seja, a
defesa oposta à execução deve se apoiar em fatos verossímeis e
em tese de direito plausivel; em outros termos, a possibilidade
de êxito dos embargos deve insinuar-se como razoável; é algo
equiparável aos ‘fumus boni iuris’ para as medidas cautelares;
b) o prosseguimento da execução deverá representar, manifes-
tamente, risco de dano grave para o executado, de difícil ou
incerta reparação; o que corresponde, em linhas gerais, ao ris-
co de dano justificado dW tutela cautelar em geral (periculum
in mora). A lei, portanto, dispensa ao executado, no caso de
concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução, uma
tutela cautelar incidental, pois não há necessidade de uma ação
cautelar, e tudo se resolve de plano, no próprio bojo dos autos
da ação de oposição manejada pelo devedor; c) deve, ainda,
estar seguro o juízo antes de ser a eficácia suspensiva deferida;
os embargos podem ser manejados sem o pré-requisito da pe-
nhora ou outra forma de caução; não se conseguirá, porém,
paralisar a marcha da execução se o juízo não restar seguro
adequadamente” (A Reforma da ExecuÇão do Título Extraju-
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dicial, Ed. Forense, 2007, p. 194/195). 3. Da leitura da inicial,
verifico que os presentes embargos foram opostos no prazo le-
gal (art. 738 do Código de Processo Civil, por isso os recebo
para discussão. 4. Ainda, atribuo-lhes efeito suspensivo, visto
que, uma vez seguro o uizo, se mostram relevantes os funda-
mentos trazidos pelo embargante, notadamente a questão acer-
ca da prescrição, bem como patente o perigo de grave lesão,
pois, caso não deferido, os valores penhorados serão levanta-
dos, prescindindo, por se tratar de execução de título extrajudi-
cial, portanto, definitiva, necessidade de prestação de cauçao.
5. Certifique-se na execução a suspensão. 6. Intime-se a parte
embargada para impugnar em quinze dias. Advs. ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI, ARTHUR DANIEL CALA-
SANS KESIKOWSKI e FILIPE ALVES DA MOTA.

209. INTERDIÇÃO - 1744/2007 - GENI GOMES x JOÃO
PACHECO DO NASCIMENTO - Cite-se o interditando para
seu interrogatório a ser realizado no dia 14 de março de 2008,
às 16:20 horas, nos termos do artigo 1.181 do Código Proces-
sual Civil. Para fins de citação, porventura certificado pelo
Oficial de Justiça a hipótese prevista no artigo 218 do Código
Processual Civil, desde já, dou ao citando Geni Gomes como
sua curadora para o ato. Conste ainda do mandado que, no pra-
zo de 5 (cinco) dias contados da audiência de interrogatório,
poderá o interditando impugnar o pedido, constituindo advoga-
do para tanto. O pedido liminar será apreciado em momento
posterior ao interrogatório, porquanto não haver prova sufici-
ente nos autos acerca da incapacidade fática da parte ré. Por
fim, defiro, provisoriamente, os beneficios da assistência judi-
ciária gratuita. Intimem-se. Ciência ao Orgão de Execução do
Ministério Público. Adv. SIMONE CERETTA LIMA.

210. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DE FORO - 1761/
2007 - PAULO ACRAS ME- DELIVERY x MARIZA VOS-
GRAU DO VALLE e outro - Recebo a exceção e determino o
seu processamento. Apense-se aos autos principais. De acordo
com os artigos 306 e 265, inciso II, ambos do CPC, suspendo o
processo até que a exceção seja definitivamente julgada. Ouça-
se o excepto, em 10 dias. (artigo 308). Advs. MAURO CAS-
TRO DE MAGALHÃES FILHO, CARLA FLEISCHFRESSER
e OSCAR FLEISCHFRESSER.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 540/2007
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 42643/2007 - JOSÉ
RICARDO BOSCARDIN e outro x CAMILO PERUCI e ou-
tros - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias -
valor 616,00 Adv. MARIA LUIZA GALIOTTO e LEONI DE
OLIVEIRA MOTA.

2. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE - 42663/2007 - BANCO ITAUBANK S/A. x
MAKEPLASTIC IND. E COM. DE EMBALAGENS PLÁST.
LTDA e outros - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Ini-
cial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 616,00 Adv. JACO IRINEU DE PAULI JU-
NIOR.

3. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE - 42665/2007 - BANCO ITAUBANK S/A. x RO-
BERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena
de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. JACO IRI-
NEU DE PAULI JUNIOR.

4. MONITÓRIA - 42689/2007 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO x AUGUSTO CENTURION DE SANTA
ROSA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias -
valor 633,00 Adv. MIEKO ITO e LORIANE GUISANTES DA
ROSA.

5. BUSCA E APREENSÃO - 42708/2007 - BV FINANCEIRA
S/A CRED. FINANCIAM. E INVESTIMENTO x MARCOS
AURÉLIO RAMOS - Inicial em Cartorio, aguardando Deposi-
to Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento
em trinta dias - valor 385,00 Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL e MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI.

6. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 42744/2007 - CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO ANA LUISA x MARCOS LOURENÇO
DA FONSECA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Ini-
cial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 181,50 Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS.

7. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 42749/2007 - COND.
CONJ. RESIDENCIAL JARDIM MONTE VERDI I x EDINEI
JOSÉ DE MELO e outro - Inicial em Cartorio, aguardando
Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - valor 307,50 Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 541/2007
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. INVENTARIO - 694/2004 - JOANA KUSS x EDIVALDO
ANTUNES - Fica o Advogado devidamente intimado, via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No
caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
SUZETE BRANCO.

CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
RELAÇÃO Nº242/2007
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Mayra Rocco Stainsack
JUÍZA DE DIREITO SUBS: Rosicler M. M. V. Mandorlo
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CARMELINDA CARNEIRO 0056 000275/2003
CAROLINA PIMENTEL 0100 001286/2004
CAROLINE GARCETE 0039 001423/2001
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0107 000095/2005
César Augusto Terra 0014 001381/1998

0112 000453/2005
CIRO BRUNING 0059 000521/2003
Claudio Marcelo Baiak 0130 001111/2005
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0052 000057/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0085 000547/2004
CLAUDIO ZANKOSKI 0004 001229/1996
CRISTINA WATFE 0133 001170/2005
DANIELA BITTENCOURT LOPES 0073 000097/2004
DANIELLE PATRICIA STAUT C 0074 000118/2004
DANY PATRÍCIA LEMES PINHE 0121 000791/2005
DARCI DOMINGUES 0104 001449/2004
DARCY NASSER DE MELO 0081 000449/2004
DELIO DE JESUS SOUZA 0082 000499/2004
DIEGO MARTINS CASPARY 0099 001231/2004
DILANI MAIORANI 0107 000095/2005
DIOGO GUEDERT 0077 000321/2004
DIRCEMARA SIGNEL LOPES 0118 000761/2005
DORINA WU HONG RONG 0139 001325/2005
DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN 0114 000573/2005
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0031 000541/2001
EDGAR LUIZ DIAS 0062 000809/2003

0130 001111/2005
EDGARD CAVALCANTI ALBUQUE 0059 000521/2003
EDSON LUIZ CARDOSO 0132 001149/2005
Eliane Maria Marques 0134 001175/2005
ELISANGELA FLORENCIO 0117 000759/2005
Emerson Luiz Vello 0041 000169/2002
Evaristo Aragão Ferreira 0050 001333/2002
FABIANO TOMAZELI 0135 001216/2005
Fabíola Rosa Ferstemberg 0141 001501/2005
FABIOLA ROSA FESTEMBERG 0073 000097/2004
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0009 000484/1998

0120 000782/2005
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0054 000213/2003
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0128 001087/2005
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0133 001170/2005
FRANCISCO EDUARDO LOPES 0142 000221/2006
Geison Melzer Chincoski 0150 001745/2007
GERALDO MOCELLIN 0148 000622/2007

Geverson Anselmo Pilati 0020 000808/1999
GILBERTO MARCHIORO 0012 001057/1998
GILBERTO STINGLIN LOTH 0088 000668/2004
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0041 000169/2002
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0102 001353/2004
Guilherme Babora do Carva 0067 001149/2003

0068 001185/2003
GUILHERME DE SALLES GONCA 0016 000037/1999
Guilherme Manna Rocha 0006 000904/1997
GUSTAVO CASTRO RAMOS TAVA 0133 001170/2005
HAROLDO CESAR NATER 0061 000685/2003
Hélio Pereira Cury Filho 0138 001279/2005
HENRIETTE CORDEIRO GUERIO 0022 001375/1999
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0047 001181/2002
ILDE HELENA GURKEWICZ 0130 001111/2005
IVO NOWACKI 0019 000456/1999
JAIR RIBEIRO 0024 001431/1999
JAMIR NEDEFF 0069 001303/2003
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0080 000421/2004
JEFERSON RENATO R. ZANETI 0094 001035/2004
JISLAINE PRUDENTE 0091 000793/2004
Joanes Everaldo de Sousa 0042 000533/2002
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 0122 000809/2005
JOAO CARLOS FLOR 0026 000413/2000
JOAO CARLOS REGIS 0013 001323/1998
João Leonel Antocheski 0098 001214/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0101 001331/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0138 001279/2005
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI 0094 001035/2004
JOAO TAVARES DE LIMA 0147 001512/2006
JOEL KRAVTCHENKO 0064 000881/2003
JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIO 0087 000665/2004
Jonas Borges 0051 001455/2002

0055 000271/2003
0078 000327/2004

JORGE DO CARMO 0090 000710/2004
JORGE LUIZ IESKE CALMON D 0069 001303/2003
JOSE A. SCHLEMPER 0113 000553/2005
José Antônio de Andrade A 0039 001423/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0008 000189/1998

0015 001529/1998
0090 000710/2004
0092 000885/2004

JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR 0058 000461/2003
JOSE CORDEIRO CILENTO 0116 000749/2005
JOSE DEVANIR FRITOLA 0064 000881/2003
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0132 001149/2005
JOSE JORGE T. SANTANA 0001 000245/1996
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0058 000461/2003
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 0018 000266/1999
JOSE MARCOS ALMEIDA 0136 001229/2005
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0056 000275/2003
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0019 000456/1999
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0021 001189/1999
JOSEMAR PERUSSOLO 0057 000325/2003
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0144 000463/2006
Juahil Martins de Oliveir 0149 001503/2007
JULIANA PUPO 0134 001175/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0017 000048/1999

0046 001033/2002
Julio Cesar Piucci Castil 0109 000225/2005
JULIO JACOB JUNIOR 0035 001185/2001
JURANDIR GONCALVES 0109 000225/2005
KARINA RACHINSKI DE ALMEI 0015 001529/1998
Karine Cristina da Costa 0089 000674/2004
KIYOSHI ISHITANI 0148 000622/2007
Leandro Galli 0122 000809/2005
LEILA CRUZ VIEIRA 0005 000408/1997
LEONARDO BERALDI KORMANN 0060 000627/2003
Leonel Trevisan Júnior 0032 000758/2001

0123 000817/2005
LIANA MARIA TABORDA LIMA 0119 000769/2005
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0002 000668/1996
LUCIA ANA LAZOF 0006 000904/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 0018 000266/1999
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0036 001293/2001
Luciano Hinz Maran 0105 001515/2004
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0008 000189/1998
Luis Roberto Ahrens 0149 001503/2007
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0044 000673/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0017 000048/1999
Luiz Alceu Gomes Bettega 0113 000553/2005
Luiz Carlos da Rocha 0022 001375/1999

0025 000103/2000
0032 000758/2001

Luiz Carlos Javoschy 0065 000935/2003
LUIZ CARLOS PILOTO 0065 000935/2003
LUIZ CELSO BRANCO 0072 001517/2003
Luiz Daniel Felippe 0107 000095/2005
Luiz Fernando Brusamolin 0096 001115/2004

0104 001449/2004
Luiz Fernando de Queiroz 0028 000245/2001

0044 000673/2002
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0087 000665/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0058 000461/2003

0083 000525/2004
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0033 000959/2001
Luiz Rodrigues Wambier 0007 000916/1997

0099 001231/2004
MAGDA LUIZA EGGES 0126 000976/2005
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0097 001177/2004
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0053 000203/2003
MARCELO MUSSI CORREA 0037 001333/2001
Marcelo Tesheiner Cavassa 0027 000509/2000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0024 001431/1999
MARCIA CRISTINA VAZ 0047 001181/2002
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 0093 001027/2004

0116 000749/2005
MARCIUS FONTOURA LASS 0063 000873/2003
MARCIUS NADAL MATOS 0027 000509/2000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0017 000048/1999
MARCOS HENRIQUE PASCOALIN 0007 000916/1997
Marcy Helen Vidolin 0086 000618/2004

MARIA FERNANDA PACHECO VA 0105 001515/2004
MARIA LORETE BIERNASKI 0062 000809/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0010 000493/1998

0043 000627/2002
0103 001411/2004

Marilza Matioski 0040 000114/2002
MARLY BORGES DOMINGUES 0042 000533/2002
MARTA ARACI CORREIA PEREZ 0140 001411/2005
MAURICIO GOMM FERREIRA SA 0012 001057/1998
Mauro Sérgio Guedes Nasta 0117 000759/2005
Max Ferreira 0083 000525/2004
Maylin Maffini 0101 001331/2004
MICHEL ARON PLATCHEK 0125 000915/2005
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0094 001035/2004
Mieko Ito 0071 001462/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0086 000618/2004
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0004 001229/1996
Murilo Celso Ferri 0146 001453/2006
MURILO CELSO FERRI 0075 000141/2004
NATANIEL RICCI 0108 000195/2005
Nelson Antonio Gomes Júni 0105 001515/2004
NELSON KNOB 0092 000885/2004
NELSON VIEIRA DE CARVALHO 0111 000399/2005
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0102 001353/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0034 001121/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0145 000561/2006
Osmar Nodari 0048 001183/2002
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 0118 000761/2005
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0144 000463/2006
PAULO ANGELIN RAMOS 0012 001057/1998
PAULO JOSE GOZZO 0035 001185/2001
PAULO MACARINI 0015 001529/1998
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0097 001177/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0029 000401/2001

0145 000561/2006
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0056 000275/2003
Paulo Vinicius de Barros 0046 001033/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0043 000627/2002
RAFAEL LAYNES BASSIL 0063 000873/2003
Regiane Antunes Dequeche 0084 000527/2004
REGINA YURICO TAKAHASHI 0044 000673/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 0015 001529/1998
RENATO GALVAO CARRILLO 0020 000808/1999
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0002 000668/1996
RICARDO H. WEBER 0115 000685/2005

0143 000423/2006
ROBERTO LAFAYETTE DE ALME 0075 000141/2004

0146 001453/2006
ROBSON FERNANDO SANTOS 0082 000499/2004
RODRIGO AGUSTINI 0137 001255/2005
RODRIGO VINICIUS S. CARDO 0038 001421/2001
ROGER SANTOS FERREIRA 0114 000573/2005
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0037 001333/2001
ROGERIO IURK RIBEIRO 0079 000337/2004
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0134 001175/2005
RUBENS ROBERTI 0079 000337/2004
RUI FERREIRA CAMPOS 0106 001523/2004
RUY ANTONIO LOPES 0025 000103/2000
Samira Nabbouh Abreu 0005 000408/1997
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0147 001512/2006
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0121 000791/2005
SANTIAGO LOSSO 0048 001183/2002
SAULO DE MEIRA ALBACH 0108 000195/2005
Sergio Luiz Fernandes 0011 000617/1998
SERGIO MELLO ARAUJO 0131 001140/2005
SILVANA APARECIDA CESAR P 0030 000449/2001
Silvenei de Campos 0095 001079/2004
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0076 000227/2004
Silvio Brambila 0070 001309/2003
SIMONE KOHLER 0095 001079/2004
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0114 000573/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0119 000769/2005
SUELY SCHROEDER GLOMB 0074 000118/2004
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0026 000413/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0136 001229/2005
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0073 000097/2004
VICENTE DE PAULA SANTOS 0016 000037/1999
VITOR CESAR BONVINO 0109 000225/2005
Walter José Mathias Junio 0104 001449/2004
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0045 000991/2002
WILSON RAMOS FILHO 0011 000617/1998

1. EXECUCAO-245/1996-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A. x PERLUB DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES
LTDA. e outros- Ainda não se perfez a citação dos executados,
assim, deve o processo se adequar à Lei 11.382í06. Diante dis-
to fica prejudicado o pedido retro. Apresentada planilha atuali-
zada do débito, expeça-se nova carta precatória para citação
dos executados, observando os endereços declinados às fis. 124/
125, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil.
para, em 03 (três) dias pagar a dívida, caso em que os honorá-
rios advocatícios serão reduzidos pela metade, segundo o pará-
grafo único do artigo 652-A do Código de Processo Civil; Fixo
os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito (artigo 652-A do Código de Processo Ulvil) Em
caso de não pagamento pelo devedor no prazo legal, deverá o
Oficial de Justiça proceder de imediato à penhora de bens a
avalia-los. lavrando-se o respectivo auto, intimando-se, a se-
guir, o executado, nos termos do artigo 652, §§ 1° e 4° do Có-
digo de Processo Civil. Int. -Advs. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e JOSE JORGE T. SANTANA-.

2. EXECUCAO-668/1996-WILFRIDO DE SOUZA x CLAU-
DEIR HALLGREN e outros-Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito. -Advs. LINNEU DE
SOUZA LEMOS e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-.

3. EXECUCAO-719/1996-CITIBANK N.A. x SIUMARA LI-
LIANE MARAVALHAS GUIMARAES e outro- Manifeste-se
o exequente sobre o interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias. Int. -Advs. ADRIANA D AVILA DE OLIVEIRA e
AMADEU ALICE NETTO-.

20ª Vara Cível
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4. REVISIONAL DE CONTRATO-1229/1996-TRANSPORTA-
DORA LEAL LTDA x BAMERINDUS LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A- Considerando Gue no caso o trân-
sito em julgado ocorreu antes da vigência da Lei 11.232/05, a
incidência da multa não procede, posto que, instituída pelo novo
Diploma legal, não pode a penalidade retraagir a situação pro-
cessual pretérita, eis que as regras procedimentais disciplina-
das pelo referido diploma são de natureza processual e, por
isso, de aplicação imediata (art. 1211 do CPC), inclusive nos
processos em curso, não podendo atingir, contudo, os atos já
exauridos quando iniciada a sua vigência, nem tampouco há
previsão legal para intimação da parte executada. Assim, o pro-
cesso executivo tal como está, deve seguir os ditames cia nova
lei, a partir da penhora e demais atos subsequentes. Ao credor
para indicar bens passíveis de penhora, em atendimento ao con-
tido no artigo 475-J § 3° do CPC. Int. -Advs. CLAUDIO
ZANKOSKI e MOACYR ALVARO DE SOUZA-.

5. COBRANCA-408/1997-CONDOMINIO EDIFICIO JOAO
GABARDO x AYRO DA CRUZ NETO e outro- O registro da
penhora incumbe a parte e se perfaz administrativamente. Int.-
Advs. Samira Nabbouh Abreu e LEILA CRUZ VIEIRA-.

6. COBRANCA-904/1997-MOTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x MARIA JOSE ORTUZO DE LARA
MANOEL- Segue adiante resultado da ordem de bloqueio.
Defiro o pedido de vista, por 05 dias . Int. -Advs. LUCIA ANA
LAZOF e Guilherme Manna Rocha-.

7. DECLARATORIA-916/1997-GEDOR JACOMINI e outro x
BANCO ITAU S.A.- Fica intimado o Banco Itaú a se manifes-
tar acerca da nova proposta de fls. 340.-Advs. MARCOS HEN-
RIQUE PASCOALINI e Luiz Rodrigues Wambier-.

8. COBRANCA-189/1998-SHEFFIELD COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Apresente o credor bens
passiveis de penhora, na forma do artigo 475-J, § 3° do CPC.
Int. -Advs. LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

9. EXECUCAO-484/1998-DOMENICO CHURRASCARIA
LTDA x SERGIO ALVES DE ANDRADE-Manifeste-se o cre-
dor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv. FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA-.

10. DEPOSITO-493/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
ELVIO ANTONIO PAZETI-Manifeste-se o requerente em cin-
co dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA-.

11. INTERDITO PROIBITORIO-617/1998-TRANSPEV PRO-
CESSAMENTOS E SERVICOS LTDA x SINDICATO DOS
EMPREG. EM ESTAB. BANCARIOS DE CTBA- DESPACHO
DE FLS. 197: Diante da concordância com o valor depositado,
expeça- se alvará em favor do procurador da autora, uma vez
que trata-se de verba honorária de sucumbência. Após, conta-
dos e preparados, pela parte ré. dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se, posto que satisfeita a fase de cumprimento de sen-
tença. Int. DESPACHO DE FLS. 198 VERSO: Ciência ao Dr.
Seraio Luiz Fernandes acerca do aivará exped do, ficando o
mesmo intimado a efe uar o preparo de R$7,00 referentes ao
respectivo alvará. -Advs. Sergio Luiz Fernandes e WILSON
RAMOS FILHO-.

12. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1057/1998-CARLOS
MARTINS DE ALENCAR SILVA x BANCO MERIDIONAL
S/A.- Fica intimada a parte autora para retirar o alvará median-
te o preparo de R$7,00.-Advs. PAULO ANGELIN RAMOS,
MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS e GILBERTO
MARCHIORO-.

13. INDENIZACAO-1323/1998-JULIANA MARIA GIZZI
MACHADO x JOSE FERNANDO DA SILVA SANTOS- DES-
PACHO DE FLS. 290: Expeça-se alvará, na forma pactuada.
Defiro a suspensão pleiteada. DESPACHO DE FLS. 291 VER-
SO: Ciência a parte autora acerca do alvará expedido, ficando
a mesma intimada a efetuar o preparo de R$7,00, referentes ao
respectivo alvará. -Advs. Aparecido José da Silva e JOAO
CARLOS REGIS-.

14. REINTEGRACAO DE POSSE-1381/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FORTUNA-
TO CECCATTO II-Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. -Adv. César Augusto Terra-.

15. EXECUCAO-1529/1998-BANCO CIDADE S/A. x PEDRO
SERGIO NUNES- Expeçam-se novos elvarás, mediante a an-
tecipação de custas pertinentes, exceto em relação à Fazenda
Pública que está dispensada do recolhimento. Quanto ao pro-
cedimento para bloqueio/penhora de valores, retro requerido,
será efetuado por este Juízo, via sistema Bacenjud. Int. -Advs.
RENATA FRANCO TREVISAN, PAULO MACARINI, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e KARINA RACHINSKI
DE ALMEIDA-.

16. INDENIZACAO-37/1999-RUBENS VERAS JUNIOR x
VIACAO TAMANDARE LTDA- Aguarde-se a audiência de-
signada, devendo ser observado os comandos proferidos às fis.
258. Int -Advs. VICENTE DE PAULA SANTOS e GUILHER-
ME DE SALLES GONCALVES-.

17. EXECUCAO-48/1999-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A e outro x NAZIR GHOSN e outros- Como se infere da
prova documental, a executada foi nomeada depositária judici-
al dos bens móveis descrito nos autos, por força de penhora
sobre eles efetivada (fls. 35/36). Ocorre, entretanto, que os bens
foram furtados, conforme boletim de ocorrência acostado às
fls. 248. Ainda que a certidão de ocorrência policial seja docu-
mento obtido por ato unilateral, goza de presunção de veraci-
dade, a ser elidida por prova contrária, a cargo do credor, que
não se desincumbiu desse ônus, tampouco de que a devedora
não teria se havido com zelo e diligência na guarda dos bens.

Aliás, essa assertiva não passa de mera alegação sem qualquer
prova a respeito. Provado o furto dos bens penhorados, incabí-
vel o depósito do valor correspondente aos bens, por não con-
figurada a hipótese de depósito infiel. E que, face ao furto, por
ato involuntário do depositário, desapareceu o próprio depósi-
to. E se inexistente o depósito, por óbvio, não se pode respon-
sabilizar o devedor por depósito infiel como pretendido pelo
credor. Nesse sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. FURTO DO VEÍCULO PENHORADO.
PRISÃO CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL. Estando provado,
como asseverado na decisão a quo, pela certidão de ocorrência
policial, o furto do veículo penhorado, que havia sido deposi-
tado em mãos do devedor, afigura-se ilegal o pedido de depósi-
to do valor do bem sob pena de prisão civil do depositário como
requerido na origem sob o fundamento de depósito infiel. Com
o furto, desapareceu o práprio depósito. Ausência de prova, a
cargo do credor, quanto à falsidade da cedidão policial menci-
onada na decisão agravada ou de sua inexistência. AGRAVO
NAO PROVIDO” (Agravo de Instrumento N° 70014243067,
Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Henrique Osvaldo Poeta Roenick, Julgado em 29/03/2006) Por
tais fundamentos, indefiro o pedido retro. Intime-se o credor
para indicar outros bens passíveis de penhora, no prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MAR-
CO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA-.

18. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-266/1999-AUTO
LOCADORA ELEGANCE LTDA x AUTOLATINA LEASING
S/A. ARREND MERC DIV VOLKSWAGEN- Indefiro a re-
messa dos autos ao contador judicial, cabendo a própria parte
interessada apresentar planilha atualizada do débito. na forma
prevista no artigo 475-B do CPC. Int. -Advs. JOSE MANOEL
DE MACEDO CARON e LUCIANA SEZANOWSKI-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-456/1999-ANTONIO
CARLOS GAEDE x BANCO AUTOLATINA S/A - DIVISAO
VOLKSWAGEN-Fica(m) as partes intimadas sobre a proposta
de honorários periciais, no valor de R$1.190,00, com prazo de
cinco dias para manifestação e depósito, em caso de concor-
dância. -Advs. IVO NOWACKI e JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA-.

20. REVISIONAL DE CONTRATO-808/1999-CLAITON PE-
REIRA MUNIZ x BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO S/A.- Concedo os derradeiros 05 dias, para que o
Autor apresente os documentos solicitados pelo Sr. Perito sob
pena de restar prejudicado o laudo pericial. Intime-se. -Advs.
RENATO GALVAO CARRILLO e Geverson Anselmo Pilati-.

21. MONITORIA-1189/1999-ROBISON RICARDO FURMAN
x BRADESCO SEGUROS S/A.- Apresente o credor planilha
atualizada da dívida, bem como, se possível, indique, desde já,
bens passiveis de penhora (art. 475-J § 3° do CPC), sem neces-
sidade de intimação da parte ré, por falta de previsão legal int
D.S. -Advs. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e AN-
DRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.

22. COBRANCA-1375/1999-CONDOMINIO EDIFICIO SAL-
DANHA PRINCE x ANTONIO CARLOS VIEIRA e outro-
Aguarde-se a inicitiva do credor, com os autos em arquivo. Int.
D.S.-Advs. HENRIETTE CORDEIRO GUERIOS e Luiz Car-
los da Rocha-.

23. COBRANCA-1387/1999-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPOS ELISIOS x JOSE SOARES DA SIL-
VA NETO- Intime-se a parte autora para tevantar o valor que
encontra a sua disposição, no prazo de cinco dias. Após, arqui-
vem-se. Int. D.S. -Adv. Antonio Emerson Martins-.

24. EXECUCAO-1431/1999-BANCO ARAUCARIA S/A. x
MARCIA REGINA WISNIEVSKI e outro- Defiro o pedido de
vista dos autos, por cinco dias. Int.-Advs. JAIR RIBEIRO e
MARCIA ADRIANA MANSANO-.

25. REVISIONAL DE CONTRATO-103/2000-LEMOS DANO-
VA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros
x BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A. BESC-
Defiro o pedido de vista dos autos, por cinco dias. Int.-Advs.
Luiz Carlos da Rocha e RUY ANTONIO LOPES-.

26. EXECUCAO-413/2000-MILLENIUM ENGENHARIA CI-
VIL S/C. x DESIRRE OLIVEIRA- íntime-se a executada, na
pessoa de seu procurador, para no prazo de cinco dias, indicar
bens passiveis de penhora, sob pena de näo o fazendo, ser con-
siderado ato atentatório à dignidade da justiça, conforme artigo
600, IV, do CPC, incidindo em multa de até 20% sobre o valor
de débito, em consonancia com o artigo 601 do mesmo Codex.
Int D.S. -Advs. SUZANA VALENZA MANOCCHIO e JOAO
CARLOS FLOR-.

27. RESCISAO DE CONTRATO-509/2000-FORD LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE EDUARDO
BASTOS DOS SANTOS- Aguarde-se a manifestação do inte-
ressado, pelo prazo previsto no artigo 475-J, §5° do CPC. Após,
caso decorra o prazo “in albis”, arquivem-se. Int. -Advs. Mar-
celo Tesheiner Cavassani e MARCIUS NADAL MATOS-.

28. COBRANCA-245/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS ITATIAIA XI x LUIZ RUFINO SOBRINHO-
Indefiro a aplicação da multa, pelos motivos já expostos, Indi-
que o credor béns passiveis de penhora, em conformidade com
o artigo 475-J. § 3° do CPC. Int. -Advs. Luiz Fernando de Quei-
roz e CARLOS ALBERTO FRANK-.

29. REVISIONAL DE CONTRATO-401/2001-LUCIO GOMES
e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO
IMOBILIARIO- Ao requerido para manifestar-se sobre a peti-
ção retro, bem como se houver insistência na confecção de nova
planilha, deverá arcar com a complementação solicitada pelo
perito. Considerando que, por um lapso, foi impresso a folha
de despacho sobre a petição do perito, se houver dificuldade
das partes na leitura e compreensão da mesma, solicite-se ao

pento uma cópia de sua manifestação. Int. -Advs. ALEXAN-
DER SILVA SANTANA e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-449/2001-CARLOS MAG-
NO BRAGA x BB FINANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC.
E INVEST.- Manifestem-se as partes em cinco dias sobre o
calculo de fls. 536/540.-Advs. ALVARO AUGUSTO CASSE-
TARE e SILVANA APARECIDA CESAR PONTE-.

31. COBRANCA-541/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x PO-
SITIVA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros-
Justifique a executada o objetivo e modalidade da prova perici-
al requerida. Determino ainda, como diligência do Juízo, que a
ré junte aos autos copia da ultima declaração de bens e renda.
Int. -Advs. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e
ECLAIR TAVARES TESSEROLI-.

32. EXECUCAO-758/2001-BANCO BANESTADO S/A. x
IDINE OPOLSKI- Sem prejuízo da expedição dos mandados,
intime-se a parte credora para apresentar planilha atualizada
do débito, considerando o ânimo do devedor em efetivar com-
posição ou parcelamento relativamente ao débito. -Advs. Leo-
nel Trevisan Júnior e Luiz Carlos da Rocha-.

33. INDENIZACAO-959/2001-CIRLEI TASSO BORBA x
CASA FORTALEZA COMERCIO DE TECIDOS LTDA- A
devedora Casa Fortaleza, já qualificada nos autos, ingressou as
fis. 274/280 com petição de impugnação ao cumprimento de
sentença, alegando, em síntese, o não cabimento da aplicação
da multa de 10% sobre o valor informado a título de condena-
ção e a inexatidão da planilha de cálculos apresentada, sendo
necessária a realização de expurgos relativamente aos juros,
correção, monetária e multa. Como conseqüência, pugnou pela
suspensão do tramite da execução. Em sua resposta, a parte
credora refutou a alegação da devedora, sustentando o acerto
da planilha apresentada e a soma da multa de 10% ao valor
cobrado, além da desnecessidade de suspensão da execução. É
o relatório, passo a decidir. No que tange ao acréscimo da mul-
ta ao montante objeto de cumprimento, este se encontra plena-
mente compatível com o caso. Este Jufzo entende que uma vez
transitada em julgado a decisão que condena a parte vencida ao
pagamento do comando sentencial, deve o interessado buscar
os meios cabíveis para pagamento da obrigação, independente-
mente de intimação. Ora, se o objetivo da reforma do procedi-
mento de execução de titulo judicial foi a celeridade processu-
al, não há espaço para intimaÇão do devedor para cumprir o
determinado em sentença, especialmente no caso concreto, onde
o mesmo foi assistido por procurador que teve ciência da deci-
são proferida em grau de recurso. Uma vez transitada em julga-
do a decisão, poderia, quiçá, o devedor, depositar o valor a
disposição desta 20a Vara como forma de afastar os efeitos da
mora e evitar o acréscimo da multa Com relação a controvérsia
instaurada acerca dos valores objeto de cobrança, entendo que
a intervenção do contador do Juízo se faz necessária. Referido
auxiliar da justiça elaborará conta geral do débito, observando
os comandos da sentenÇa e do acórdão þroferidos, pondo ter-
mo a discussão trazida pelo devedor. Na forma do artigo 333
do Código de Processo Civil, de aplicação analógica ao pre-
sente caso, deverá a parte devedora responder pela despesas
inerentes a elaboraÇão do cálculo. Por fim, inexiste óbice ao
prosseguimento da execução, pois deixou a parte devedora de
comprovar os requisitos do artigo 475-M do CPC, ou seja, gra-
ve dano de difícil ou incerta reparação. Ademais, constata-se
que a penhora recaiu sobre bens do estoque da devedora, fato
que não impede o exercício regular de sua atividade comercial
e tampouco, que haja reposição de peças em caso da efetivação
de atos expropriatórios. Destarte, deixo de acolher a impugna-
ção ao cumprimento de sentença, no que tange ao acréscimo da
multa de 10% aos valores obtidos, determinando ainda, para
fins de aferição do montante da condenação a remessa dos au-
tos ao contador do Juízo. Oportunamente, desentranhe-se a pre-
catória para fins de continuidade dos atos expropriatórios, de-
vendo a mesma se fazer acompanhar da planilha atualizada do
débito, na forma supra determinada. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO R. PINTO e ALEXEY MOSER-.

34. RESCISAO DE CONTRATO-1121/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x MA-
RIA DE LOURDES D. RIBAS- Vistos etc... Por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo o pedido
de fls. 115 e, consequentemente, JULGO EXTINTO o feito,
com fundamento no artigo 267, lil do CPC. Baixa condiciona-
da ao preparo das custas remanescentes. P.R.I. Oportunamen-
te, arquivem-se. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-.

35. COBRANCA-1185/2001-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A. x AUTO POSTO MELAN LTDA e outros- Após regulari-
zação da petição de fis. 161|162, a qual encontra-se sem assi-
natura, dê-se vista ao exe üente, por cinco dias. Int D.S. -Advs.
JULIO JACOB JUNIOR e PAULO JOSE GOZZO-.

36. INDENIZACAO-1293/2001-DELI GONCALVES DO
NASCIMENTO x EDIMAR RIBEIRO PINTO- Em substitui-
çäo nomeio perita Giana Silveira Giostri (F.: 3267-6846 / 9112-
6896), reportando-me aos demais termos do despacho de fl.
272, cientificando-a ainda que, poderá pleitear a execução de
seus honorários, através de procedimento próprio, junto ao Es-
tado, responsável pela assistência judiciária. Int. -Advs. LU-
CIANE ROSA KANIGOSKI e Carlos Alberto Frank-.

37. EXECUCAO-1333/2001-S.P.F. CONSTRUCOES E EM-
PREEND. IMOBILIARIOS LTDA x BERSIMA GORETE
ANTUNES DE MORAES- Defiro o pedido de vista dos autos,
por cinco dias. Int.-Advs. MARCELO MUSSI CORREA e
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-.

38. INDENIZACAO-1421/2001-IDA POLICARPO DE SOU-
ZA PIRES x RICARDO AZZOLINI PEREIRA- Aguarde-se a
iniciativa do credor, com os autos em arquivo. Int. D.S. -Adv.
RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO-.

39. INDENIZACAO-1423/2001-VANIA LUCILIA DA SILVEI-
RA ANDRETTA ALCANTARA LOBO x SANTANDER BRA-

SIL ADM. DE CARTOES E SERVICOS LTDA.- intime-se o
credor para indicar bens passiveis de penhora, podendo se va-
ler das prerrogativas do artigo 655-A do CPC. Int D.S. -Advs.
José Antônio de Andrade Alcântara e CAROLINE GARCETE-
.

40. COBRANCA-114/2002-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x IVONETE COSTA CARVALHO-
Intime-se o oficial para proceder o levantamento do valor refe-
rente a guia de fls. 343 para restituição a parte autora que deve-
rá recolher a guia correta, observando os procedimentos de pra-
xe, orientados pela Escrivania do Juízo. Int. -Adv. Marilza
Matioski-.

41. COBRANCA-169/2002-CONDOMINIO II JARDIM
ARAUCARIAS LOTE 6 x ARLETE TERESA DA PAIXAO
CUSTODIO- Defiro o pedido de vista dos autos, por cinco dias.
Int. D.S.-Advs. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ, Emerson Luiz Vello e GIOVANI MARCOS NEGRISSO-
LI-.

42. ANULATORIA-533/2002-JOAO MARIA FERREIRA x
BIAVATTI E BIAVATTI LTDA- Aguarde-se a iniciativa do cre-
dor, com os autos em arquivo. Int. -Advs. MARLY BORGES
DOMINGUES e Joanes Everaldo de Sousa-.

43. MONITORIA-627/2002-CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO x JAIME PETERS- Con-
siderando a concordância das partes com o calculo de fls.
251í255, homologo-o para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos. Decorrido o prazo legal, disposto no artigo 522 do CPC,
voltem conclusos para apreciaçäo do pedido de fis. 258/2560,
oportunizando a parte que refaça seu pedido, adequando-o aos
termos do artigo 655-A do CPC, por celeridade e economia
processual, haja vista a possibilidade de efetivação, via siste-
ma, sem necessidade de expedicão de oficio, conforme foi re-
querido. D.S. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA e PEDRO
PAULO PAMPLONA-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-673/2002-NILTON DARLI
FRANCO x IOLE CALDAS DITZEL- DESPACHO DE FLS.
94: Defiro que a serventia saque do valor depositado as custas
processuals, com fundamento no item 2.6.8 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça, caso em que o embarga-
do, condenado ao pagamento da verba de sucumbência inte-
gral, inclusive as custas processuais, deverá complementar o
depósito, de modo que os honorários da douta Curadora Espe-
cial sejam integralizados. No mais, expeça-se alvarér de levan-
tamento em favor da Curadora Especial, que deverá se mani-
festar quanto a quitação. Curitiba, 30 de novembro de 2007.
Int. DESPACHO DE FLS. 96 VERSO: Ciência a parte credora
acerca do alvará expedido. -Advs. REGINA YURICO
TAKAHASHI, Luiz Fernando de Queiroz e LUISE TALLA-
REK DE QUEIROZ-.

45. MONITORIA-991/2002-MARCOS NEVES ROCHA x
TRANPORTES LARA LTDA- Ao credor para juntar aos autos
certidão atualizada em nome da ré, fornecida pela Junta Go-
mercial do Paraná, após apreciarei o pedido retro. Int. -Advs.
WILSON NALDO GRUBE FILHO e CARLYLE POPP-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-1033/2002-NALMIR FON-
TANA FEDER x BANCO ITAU S/A- Recebo a apelação de
fls. 331/352, somente no efeito devolutivo (art. 520, V do CPC).
Ao apelado para as contra-razões, no prazo de quinze dias. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com
as nossas homenagens. Int. -Advs. Paulo Vinicius de Barros
Martins Jr. e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-.

47. DEPOSITO-1181/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x CRISTIANE BIANCO PEREIRA DA SILVA- Indefiro a re-
messa dos autos ao contador, por tratar-se o cumprimento de
sentença tão somente em relação as verbas de sucumbência, as
quais, a própria parte deverá instruir o pedido com a planilha
atualizada. Int. -Advs. MARCIA CRISTINA VAZ e HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO-.

48. EXECUCAO-1183/2002-DURLENE GEGEMBAUER x
JORGE CELLIGOI- Reporto-me ao despacho de fls. 100, últi-
mo parágrafo. Int.-Advs. SANTIAGO LOSSO e Osmar Noda-
ri-.

49. RESPONSABILIDADE CIVIL-1281/2002-MARLY
TYSZKA MACHADO DE SOUZA x SOC. PARANAENSE DE
CULTURA - HOSP. UNIV. CAJURU- Manifeste-se a credora
sobre o documento retro juntado e prosseguimento do feito. em
cinco dias. Int. -Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e
ANA PAULA ANTUNES VARELA-.

50. REVISIONAL DE CONTRATO-1333/2002-EDIVALDO
MARCONE DA SILVA x BANCO ITAU S/A-Registre-se no
sistema a fase decisória e venham conclusos para sentença. Int.
-Advs. ANGELITA ACOSTA e Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos-.

51. CAUTELAR INOMINADA-1455/2002-CROMODEL
CROMAGEM MODELO LTDA x ERNESTO KNAUER e ou-
tro- Desentranhe-se a petição de fl. 101/102, juntando-a nos
autos em apenso n° 171/03, onde houve publicação para as
contra-razões. Após, voltem para análise do pedido. Int -Advs.
ARTUR HERACLIO GOMES NETO e Jonas Borges-.

52. MONITORIA-57/2003-BANCO BRASILEIRO COMER-
CIAL S/A - BBC x JHULLY ELIS BOSCARDINI- Recebo a
apelaçëo de fis. 299í303, em ambos os efeitos. Ao apelado para
as contra-razões, no prazo de quinze dias. Após, encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas ho-
menagens Int. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e ALE-
XANDRE DE SALLES GONÇALVES-.

53. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-203/2003-CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA x CONDOMINIO EDIFI-
CIO STUDIO LIVING- Oportunizo ao credor adequar seu pe-
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dido aos termos do artigo 655-A do CPC, por economia e cele-
ridade processual. No prazo de cinco dias. No entanto, caso
decorra o prazo “in albis”, mediante recolhimento de custas
devidas, expeça-se mandado de penhora, na forma retro reque-
rida. Int. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

54. ANULATORIA-213/2003-CURT KLEIN FILHO x IVANY
BATISTA ( ESPOLIO )- O feito comporta julgamento no esta-
do em que se encontra. Anote-se no sistema a fase decisória e
voltem conclusos para sentença. Int. -Advs. ALCEU BOLLIS e
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-.

55. DESPEJO-271/2003-ERNESTO KNAUER x CROMODEU
- CROMAGEM MODELO LTDA- Traslade-se cópia da deci-
são proferida no processo 171/03 em apenso para estes autos.
Após, mediante antecipação de custas devidas, expeça-se man-
dado de notificação para desocupação voluntária, no prazo de
quinze (15) dias, sob pena de despejo, na forma contida na
sentença de fis. 129/144 (A. 171/03), confirmada pelo Egrégio
Tribunal de Justiça. Int. D.S. -Advs. Jonas Borges e ARTUR
HERACLIO GOMES NETO-.

56. INDENIZACAO-275/2003-IZAURA BURACK SUSAKI -
ME x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS- O
subscritor de fís. 548/549, poderá pleitear o cumprimento de
sentença, em relação aos seus honorários. mediante procedi-
mento próprio, de forma objetiva, sem tumultuar o feito, con-
forme já exposto às fls. 537/538, observando os artigos 475-B
e 475-J do CPC. Int. D.S. -Advs. CARMELINDA CARNEI-
RO, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR, JOSE ORI-
VALDO DE OLIVEIRA e ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI-.

57. INDENIZACAO-325/2003-PATRICIA ANDREA CONRAD
DE FRANCA x ROBERTO CESAR LEITE e outro- Fica cien-
tificada a parte autora acerca das correspondências devolvi-
das.-Advs. JOSEMAR PERUSSOLO e Antonio Roberto Tavar-
naro-.

58. REPARACAO DE DANOS-461/2003-JOSE TUCHINSKI
LEOPOLDINO x IANI CRISTIAN DA MOTTA- indefiro a
expedição de oficio ao Detran, considerando que trata-se dili-
gência que a própria parte poderá tazer. Int. -Advs. JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO, JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR
e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

59. EXECUCAO-521/2003-MAYRA DE ASSIS RIBAS x
COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL-Manifeste-se
o credor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Advs.
CIRO BRUNING e EDGARD CAVALCANTI ALBUQUER-
QUE NETO-.

60. INDENIZACAO-627/2003-BARBARA LOUHANA DE
PAULA CLAUDINO x EDIMAR DE PAULA- Para audiência
de instrução e julgamento designo o dia 09 de setembro de 2008,
às 14h30min. As partes deverão apresentar rol testemunhal com
antecedência mínima de 60 dias antes da audiência, já com o
devido preparo de custas para respectivas intimações, sob pena
de preclusão. Int. -Advs. LEONARDO BERALDI KORMANN
e Carla Fleischfresser-.

61. SUSTACAO DE PROTESTO-685/2003-EGC CONS-
TRUTORA E OBRAS LTDA x CONSTRUTORA RICARDO
MACHADO LTDA- Traslade-se cópia da decisão de fís. 80, do
processo principal n° 2057/03, para estes autos. Consequente-
mente, extinta a ação principal, este feito perdeu seu objeto,
conforme disposto no artigo 808, lil do CPC. Diante disso, jul-
go extinta esta ação, com fulcro no artigo 267, !!!, IV e VI do
CPC. Condeno a autora ao pagamento de custas processuais
destes autos e do apenso. Transitada em julgado, remetam-se
ambos os processos ao contador para elaboração das custas re-
manescentes, autorizando a escrivania a levantar, do depósito
efetuado a título de caução (fis. 28 - 80), o montante das cus-
tas, mediante expedição de alvará. Quanto ao que sobrar. inti-
me-se a parte autora para levantar o saldo remanescente, medi-
ante expediçäo de alvarâ e se houver requerimento. Oportuna-
mente, baixem-se e arquivem-se. PR I. D.S. -Adv. HAROLDO
CESAR NATER-.

62. COBRANCA-809/2003-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELA VISTA I x ELOI POZZETTI e outro- Ma-
nifeste-se o credor sobre a petição e documentos de fls. 196/
208, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. MARIA LORETE BI-
ERNASKI e EDGAR LUIZ DIAS-.

63. MONITORIA-873/2003-HASHIMOTO & CIA LTDA. x
SABATKE TERRAPLANAGEM LTDA. e outro-Manifeste-se
o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Advs. RAFAEL LAYNES BASSIL e MARCIUS FONTOURA
LASS-.

64. DESPEJO-881/2003-ARTHUR CESCHIN SOBRINHO x
SERGIO RICARDO SIGEL e outros-Registre-se no sistema a
fase decisória e venham conclusos para sentença. Int. -Advs.
JOEL KRAVTCHENKO e JOSE DEVANIR FRITOLA-.

65. RESCISAO DE CONTRATO-935/2003-IRMAOS ALADIO
& CIA LTDA x FATIMA DE ALMEIDA MORAES DA CU-
NHA- Para realização dos cálculos de liquidação de sentença.
por arbitragem, de acordo com o artigo 475-D, do CPC, no-
meio Perito Joilson vaz da Silva Intime-se as partes para apre-
sentação de assistentes tecnicos, em cinco dias. Após, ao perito
para, aceitando o encargo, apresentar proposta de honorários,
em cinco dias, manifestando-se a seguir as partes, em igual
prazo, sobre a mesma e, havendo concordância, deverá ser o
valor depositado de imediato. O prazo para entrega do laude
será de trinta (30) dias. Int. -Advs. Luiz Carlos Javoschy e LUIZ
CARLOS PILOTO-.

66. MONITORIA-1029/2003-GERDAU S/A x MCR CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA- indefiro a expedicão de oficio
a DRF em nome dos sócios da ré, posto que säo personalidades

distintas e não fazem parte do pólo passivo da demanda, não
podendo confundir a pessoa física com a jurídica. Int. -Adv.
Bráulio Roberto Schmidt-.

67. DEPOSITO-1149/2003-BV FINANCEIRA S/A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. x SIMONE RIBAS DE SOU-
ZA- Manifeste-se o credor sobre a certidão supra. Int.-Adv.
Guilherme Babora do Carvalhal-.

68. DEPOSITO-1185/2003-FUNDO DE INVEST. EM DIREI-
TOS CREDITORIOS - PCG BRA x VALCYR BRAS DA SIL-
VA- Aguarde-se a manifestação do interessado, pelo prazo pre-
visto no artigo 475-J, §5° do CPC. Após, caso decorra o prazo
“in albis”, arquivem-se. Int. -Adv. Guilherme Babora do Car-
valhal-.

69. COBRANCA-1303/2003-BRASIL DIAS DA ROSA e ou-
tro x ERLON DONOVAN ROTTA RIBEIRO e outro- Sobre os
documentos juntados às fis. 323/341 e devoluçëo da precató-
ria, dê-se vista aos autofes, por cinco dias. Int. -Advs. JAMIR
NEDEFF, ANA CAROLINA GALHARDO e JORGE LUIZ
IESKE CALMON DE PASSOS-.

70. REVISIONAL DE CONTRATO-1309/2003-IRAIDE PE-
REIRA DA SILVA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
PARAISO LTDA- Defiro o pedido de vista dos autos, por cinco
dias. Int.-Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI e Silvio Bram-
bila-.

71. DEPOSITO-1462/2003-BANCO LLOYDS TSB S/A x CLE-
BER PAULINO DA SILVA-Manifeste-se o requerente em cin-
co dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv. Mieko Ito-.

72. ACAO ORDINARIA-1517/2003-GILMAR PADILHA DA
SILVEIRA e outro x L.C. BRANCO - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Recebo a apelação de fis. 275/296,
em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razões, no pra-
zo de quinze alas. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Int. -Advs.
ALCEU GIESE e LUIZ CELSO BRANCO-.

73. INDENIZACAO-97/2004-GENIVALDO JOSE DA SILVA
e outro x ESPIGAO HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. e
outros- Aguarde-se a manifestação do interessado, pelo prazo
previsto no artigo 475-J, §5° do CPC. Após, caso decorra o
prazo “in albis”, arquivem-se. Int. -Advs. DANIELA BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA, VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO e FABIOLA ROSA FESTEMBERG-.

74. INVENTARIO-118/2004-MARIANA NUNES TABORDA
e outro x ALCEU TABORDA- Comprove a inventariante o re-
colhimento do imposto “causa mortis”, cujo pagamento deverá
providenciar na seara administrativa, no prazo de 05 dias. Inti-
me-se. -Advs. DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER e
SUELY SCHROEDER GLOMB-.

75. EXECUCAO-141/2004-BANCO BRADESCO S/A x
CONSTRUTORA PARATY LTDA e outros- Aguarde-se o de-
curso do prazo concedido nos autos em apenso. Após, manifes-
tem-se as partes se mantêm o acordo retro noticiado. Int. -Advs.
MURILO CELSO FERRI e ROBERTO LAFAYETTE DE AL-
MEIDA DURÇO-.

76. COBRANCA-227/2004-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL GRALHA AZUL x JEMERSON AJASSE FRAN-
CO DE GODOY- Defiro o pedido de vista dos autos, por cinco
dias. Int. D.S.-Advs. Antonio Emerson Martins e SILVESTRE
DIAS DOS REIS-.

77. EXECUCAO-321/2004-CASSOL MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA x HARRO ZWIENER- Intime-se a exeqüente
para manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. Int -Advs. DIOGO GUEDERT e Alexandre
Chemim-.

78. EXECUCAO-327/2004-DULCINEIA CARMO DA SILVA
x SUELI APARECIDA DA SILVA BUENO- Apresente o cre-
dor planilha atualizada do débito após, voltem. Int. D.S.-Adv.
Jonas Borges-.

79. RESCISAO DE CONTRATO-337/2004-NASARENO FA-
RIAS x ELEVA INDUSTRIA, COM. E MANUTENCAO DE
ELEVADORES L e outros- Recebo a impugnação e documen-
tos de fis. 158/178 e 219/222, sem sobrestamento da fase de
cumprimento de sentença, conforme disposto no artigo 475-M
do CPC. Intime-se o credor para manifestar-se sobre a impug-
nação e documentos, no prazo de quinze dias. Int. -Advs. RO-
GERIO IURK RIBEIRO e RUBENS ROBERTI-.

80. EXECUCAO HIPOTECARIA-421/2004-BRIDGESTONE
FIRESTONE DO BRASIL IND. E COM. LTDA x AC COMER-
CIO DE PNEUS LTDA e outros- Tratando-se de execução hi-
potecária, a venda é feita por preço não inferior ao saldo deve-
dor, conforme disposto no artigo 6° da Lei 5.741/71. dispen-
sando-se a avaliação. Ao exeqüente para apresentar planilha
atualizada do débito, bem como pronunciar-se sobre o interes-
se no prosseguimento do feito, Int. -Adv. JAQUELINE LOBO
DA ROSA-.

81. EMBARGOS DE TERCEIRO-449/2004-PAULO CESAR
DA SILVA x G. VERTUAN CONSTRUCAO CIVIL- Aguarde-
se a manifestação do interessado, pelo prazo previsto no artigo
475-J, §5° do CPC. Após, caso decorra o prazo “in albis”, ar-
quivem-se. Int. -Advs. AMAURY CHAGAS COUTINHO JU-
NIOR e DARCY NASSER DE MELO-.

82. COBRANCA-499/2004-ARACY FERREIRA SANTOS x
ADALBERTO ANTONIO RAUBER (ESPOLIO)- Recebo a
apelação de fis. 166/174, em ambos os efeitos. Ao apelado para
as contra-razões, no prazo de quinze dias. Após, encaminhem-
se As au,tos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas ho-
menagens. Int. D.S. -Advs. ROBSON FERNANDO SANTOS
e DELIO DE JESUS SOUZA-.

83. COBRANCA-525/2004-CONDOMINIO EDIFICIO LON-
DON PARK x JOSE NEWTON DALLABONA- O exeqüente
não pode englobar, riestes autos, dívida de processo que trami-
ta em outra vara. Nesse sentido, esclareça se a planilha apre-
sentada concerne apenas a este processo, bem como manifeste-
se sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias, haja vista
que qualquer proposta de acordo poderá ser formulada e acer-
tada entre as partes, a qualquer tempo, extra- autos. Int D.S. -
Advs. Max Ferreira e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

84. REVISIONAL DE CONTRATO-527/2004-PIETRO FILO-
MENA e outros x BANCO DO BRASIL S/A e outro- Recebo o
recurso adesivo de fls. 474/488, nos mesmos efeitos que foram
recebidos a apelação. Ao apelado para as contra-razões, no prazo
de quinze dias. Após, cumpra-se o despacho de fis. 458, ultimo
parágrafo. Int. -Advs. Alexandre Christoph Lobo Pacheco e
Regiane Antunes Dequeche-.

85. REVISIONAL DE CONTRATO-547/2004-SIMONE BAR-
BIERI FI. x BANCO DO BRASIL- Manifeste-se o perito quanto
a petição de fls. 597/300, no prazo de cinco dias. Após, regis-
tre-se no sistema a fase decisória e venham conclusos para sen-
tença. Int. -Advs. AMADEU ALICE NETTO e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-.

86. EXECUCAO-618/2004-JOSE ANTONIO VALENTE DIAS
x CRISTIANO CIQUEIRA e outro- Defiro o pedido de fts. 215.
Proceda-se a correta intimação dos procuradores da Segurado-
ra, acerca do despacho de fls. 204. Segue adiante, resultado do
bloqueio de fls. 206. Intime-se. -Advs. Marcy Helen Vidolin e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

87. ACAO ORDINARIA-665/2004-RICARDO CESAR CAR-
VALHO x BANCO REAL - ABN AMRO BANK-Manifeste-se
o credor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Advs.
JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR, LUIZ FERNANDO DI-
ETRICH e CARLOS VITOR MARANHAO LOYOLA-.

88. DEPOSITO-668/2004-BANCO SAFRA S/A x PRISCILA
FRANCA DE GODOY- O processo não se enquadra em espé-
cie que possa ser suspensa pela falta de localização do bem ou
requerido, não podendo permanecer indefinitivamente a espera
de impulso processual. Manifeste-se o Requerente, objetiva-
mente, visando o prosseguimento do feito, pois que, passado
mais de dois anos ainda não se produziu a citação, sem o que
haverá de ser prejudicado a continuação válida de processo.
Int. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

89. DEPOSITO-674/2004-BANCO FINASA S/A x JEAN CAR-
LO CAMARA-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre
o prosseguimento do feito. -Adv. Karine Cristina da Costa-.

90. REPARACAO DE DANOS-710/2004-LUIZ ALVES VIEI-
RA x ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
LTDA- Verificando que as circunstâncias da presente causa
demonstram ser improvável a obtenção da conciliação, deixo
de designar a audiência prevista no art. 331, do CPC, na forma
permitida pelo parágrafo 3°. do mesmo dispositivo. Passo ao
saneamento. Da preliminar: Merece rejeição a prejudicial de
carência de ação por falta de interesse de agir suscitada em
contestação. Interesse processual, como condição da ação, tra-
duz a coexistência e integração de dois requisitos básicos, quais
sejam, necessidade e utilidade do provimento jurisdicional plei-
teado. No caso concreto, as asserções contidas na inicial, res-
peitantes ao comodato do equipamento com problemas de freio,
que teria causado danos no motor do veículo tracionador, con-
substanciam a prática de ilícito contratual, violação de um di-
reito e um dano, que demonstram a necessidade e utilidade da
tutela jurisdicional com vistas à devida reparação. Se o equipa-
mento apresentava problemas eo dano decorrente, e se estes
estão provados, são questões afetas à matéria de defesa, que
deverão ser dirimidas em sede de decisão final, não tendo o
condão de gerar a ausencia de interesse de agir. Rejeito, por-
tanto, a prejudicial. O processo está em ordem, mas não com-
porta julgamento no estado em que se encontra, sendo estes os
pontos fáticos controvertidos: a) aferir se o semi-reboque cedi-
do a título de comodato apresentava defeitos no seu sistema de
freios, ocasionado por lonas não manutenidas; b) se positivado
esse primeiro ponto, aferir se os problemas de freio apresenta-
dos pelo semi-reboque foram a causa dos danos havidos no
motor do veículo tracionador; c) aferir se o semi-reboque pas-
sou pela devida manutenção antes de ser cedido ao Autor; d)
aferir se o motor do veículo tracionador apresentava problemas
anteriormente ao início da viagem; e) aferir a extensão dos da-
nos causados no motor do veículo tracionador;f) aferir se em
razão do evento, o Autor deixou de lucrar com a atividade de
transporte desenvolvida. Provas: Defiro a produção de prova
ol_al requerida pelo Réu, consistente no depoimento pessoal
_do Autor, sob pena de confesso (art. 343, § 2°lCPC), que a
tanto deverá ser pessoalmente intimado com as advertências
legais contidas (§ 1°, art. 343/CPC), oitiva cfe testemunhas,
que deverão ser arroladas no prazo de 60 (sessenta) dias ante-
cedentes à realização do ato e prova documental, consistente
na juntada de novos documentos, contanto que apresentados
com antecedência mínima de dez dias da audiência, o que per-
mitirá à contraparte, independentemente de intimação, exami-
ná-los e impugná-los. Para a audiência de instrução e julga-
mento designo o dia 02/07/2008 às 14:30 horas. Intimem-se.
Fica intimada a parte requerida para, no prazo de 05 dias, pro-
videnciar o preparo no valor de R$10,00 referentes ao porte de
correio. -Advs. JORGE DO CARMO e JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA-.

91. EMBARGOS DE TERCEIRO-793/2004-JOSENIR CAR-
DOSO MOREIRA x OSMAR AMARAL e outro- Apresente o
credor planilþa atualizada do débito após voltem para protoco-
lo de novo pedido de bloqueio. Int D.S. -Advs. ALOYR MA-
RIO SABBAG NETO e JISLAINE PRUDENTE-.

92. REVISIONAL DE CONTRATO-885/2004-ORIVAL ROT-
TA x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO- Aguarde-se a iniciativa do interessado, com os
autos em arquivo. Int -Advs. NELSON KNOB e JOSE AU-

GUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

93. MONITORIA-1027/2004-MEDCLIN CLINICA DA MU-
LHER E DA CRIANCA LTDA. x ISAAC TAVARES DA SIL-
VA- Aguarde-se a iniciativa do credor, com os autos em arqui-
vo. Int. -Adv. MARCIO AUGUSTO DE FREITAS-.

94. INDENIZACAO-1035/2004-AUGUSTO GARCIA BERTO-
LIN x ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A- Recebo a
apelação de fls. 174/179, em ambos os efeitos. Ao apelado para
as contra-razões, no prazo de quinze dias. Após, encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas ho-
menagens. Int. -Advs. ANDYARA Mª DA G. F. MENEZES
TEIXERA, MICHELE PATRICIA ROVARIS, JOAO RAIMUN-
DO FORMIGHIERI M.PEREIRA e JEFERSON RENATO R.
ZANETI-.

95. INDENIZACAO-1079/2004-ALESSANDRA DA SILVA
ROQUE e outro x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A -
LOJAS PERNAMBUCANAS- Deixo de receber o agravo redi-
to de fls. 118/119, por intempestivo, pois, em razão do princi-
pio da oralidade e disposto no artigo 523, § 3° do CPC o mes-
mo deveria ter sido interposto quando da realização da audiên-
cia. Desentranhe-se referida peça, devolvendo-a ao subscritor.
Dê-se ciência a parte contraria quanto o documento juntado às
fls. 122, No mais, cumpra-se o corítido às fis. 108 e aguarde-se
a audiência designada. Int. -Advs. Silvenei de Campos e SI-
MONE KOHLER-.

96. EXECUCAO-1115/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/
A. x LUIZ FRANCELINO FORNARI- Ao credor para apre-
sentar planilha atualizada do débito, após voltem. Int. D.S. -
Adv. Luiz Fernando Brusamolin-.

97. INDENIZACAO-1177/2004-MOACIR PAULO SANDER-
SON e outro x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA- indefi-
ro a decretacão de desconsideração da personalidade jurídica
por falta elementos suficientes e convincentes para a tomada
de tal medida, sendo que ainda não esgotaram todos os melos
possiveis para satisfação do credito, podendo o interessado se
valer das prerrogativas dos artigos 399, 600, 655-A, do CPC
entre outras alternativas e diligências na qual o próprio credor
poderá fazer. Int. D.S. -Advs. MANIF ANTONIO TORRES
JULIO e PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA-.

98. EXECUCAO-1214/2004-BANCO BRADESCO S/A x
AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA e outros- DESPACHO DE
FLS. 191: Defiro a citação editalícia considerando o contido
nas certidões de fis. 132/133. Expeça-se edital com o prazo de
60 dias, citando os executados para, para, no prazo de 03(três)
dias, efetuar o pagamento da dívida em seu principal e acessó-
rios, inclusive custas processuais e honorários advocatícios,
facultando-se, no mesmo prazo, a indicação de bens à penhora
diretamente ao meirinho, desde que livres, desonerados e sufi-
cientes à satisfação do crédito, obedecendo-se a ordem de gra-
dação legal (art.655, CPC), podendo interpor embargos no pra-
zo de 15 dias, na forma do art. 738/CPC. Fixo os honorários
advocatícios devidos em 10%, nos termos do art. 652-A c/c
artigo 20, § 40/CPC (os quais serão reduzidos pela metade, no
caso de integral pagamento do valor da dívida no prazo fixado,
nos termos do parágrafo único do art. 652-A/CPC). Não efetu-
ando o pagamento, proceda-se a penhora de bens e avaliação,
respeitando-se indicação do credor, se for o caso, seguindo-se
de intimação do executado e respectivo conjugue, em recaindo
a penhora sobre imóveis. Int. DESPACHO DE FLS. 191 VER-
SO: Fica intimada a parte credora para providenciar o resumo
da petição inicial, por escrito e em disquete, visando a extração
do edital de citação. -Adv. João Leonel Antocheski-.

99. COBRANCA-1231/2004-JEFF CHANDLER PEDROZO x
FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-
Arquivem-se. Int.-Advs. DIEGO MARTINS CASPARY e Luiz
Rodrigues Wambier-.

100. COBRANCA-1286/2004-MINAS ELETROTECNICA x
WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A- Devem as par-
tes apresentarem as suas alegações finais sucessivamente em
dez dias.-Advs. BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA e CA-
ROLINA PIMENTEL-.

101. REVISIONAL DE CONTRATO-1331/2004-RENATO
RISSETI DE SOUZA x BANCO ABN AMRO BANK S/A.- Os
honorários do perito encontram-se fundamentados na tabela do
SESCAP, conforme ponderado em sua proposta de fls. 246/
249; a impugnação, por sua vez não trouxe qualquer funda-
mento técnico ou fato concreto que infirmasse a proposta do
perito. Por outro lado, o valor não diverge da prática de outros
profissionais que atuam neste Juízo. No entanto, visando o cé-
lere andamento do feito e atendendo ao reclame da parte, bem
como aspectos objetivos como capacidade das partes, extensão
e complexidade da prova e valor da causa, sem que isso repre-
sente aviltamento dos honorários, os fixo em R$1.200,00 (um
mil e duzentos reais). Determino seja efetivado o depósito res-
pectivo, propiciando o início da perícia, com prazo de 40 dias
para conclusão. Desde já defiro o levantamento, na forma usu-
al, ou seja, 50% no início dos trabalhos eo restante na entrega
do laudo. Intime-se. -Advs. Maylin Maffini e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-.

102. INVENTARIO-1353/2004-LUIZ CARLOS CARRARO e
outro x VITOR NATAL CARRARO- Na espécie, não há desig-
nação de audiëncia conciliatória, podendo as partes, extra au-
tos, proceder de forma amigável a partilha dos bens, conver-
tendo o feito para arrolamento, se assim o desejarem. Ao con-
tador para calculo do imposto devido. int. -Advs. GUI ANTO-
NIO DE ANDRADE MOREIRA e NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA-.

103. MONITORIA-1411/2004-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x RENATO VOLPI
JUNIOR-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA e
ARNO JUNG-.
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104. ANULATORIA-1449/2004-MARIA DE LOURDES POR-
TELLA AYRES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. e outro- Concedo ao credor o prazo de cinco dias para
adequar seu pedido aos termos do artigo 655-A do CPC. Caso
decorra “in albis”, mediante antecipação de custas devidas,
expeça-se mandado de penhora e intimaçäo. Int D.S. -Advs.
DARCI DOMINGUES, Walter José Mathias Junior e Luiz Fer-
nando Brusamolin-.

105. COBRANCA-1515/2004-CARL HEINZ ANTONIUS
GEBAUER e outros x BERMAN S/A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES- Defiro o pedido de vista dos autos, por cinco dias.
Int. D.S.-Advs. Nelson Antonio Gomes Júnior, Luciano Hinz
Maran e MARIA FERNANDA PACHECO VAZ-.

106. ARROLAMENTO-1523/2004-ISAURA AUGUSTA FER-
REIRA CAMPOS x OTAVIO BATISTA CAMPOS- Aguarde-
se no arquivo. Int. D.S.-Adv. RUI FERREIRA CAMPOS-.

107. USUCAPIAO-95/2005-CLAUDIO ANTONIO DE LARA
e outro x BARRANCO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA.- As partes são legitimas e devidamente representadas.
Dou o feito por saneado. Defiro as provas requeridas pelas par-
tes, consistente nos depoimentos pessoais das partes e testemu-
nhal. Designo audiëncia de instrução e julgamento para o dia
15 de setembro de 2008, às 14h30min. Advirto às partes que o
rol testemunhal deverá ser apresentado com antecedência mí-
nima de 60 dias antes da audiéncia, juntamente com o compro-
vante de preparo para as intimaçöes das testemunhas e das par-
tes, estas com as advertências da pena de confissão. Se não
observado o prazo acima e respectivo preparo restará precluso
o direito à produção da prova. Int. -Advs. DILANI MAIORA-
NI, Luiz Daniel Felippe e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-.

108. USUCAPIAO-195/2005-ANTONIO CARLOS BRAMBI-
LA e outro x LUNDINA DOMANSKI TEDESCO e outro-
ManWeste-se o autor sobre a petição e documentos de fls. 322/
332, no prazo de dez dias. Após, dê-se vista ao Ministério Pú-
blico e Curadora Especial. Int. -Advs. ANDERSON LOVATO,
NATANIEL RICCI e SAULO DE MEIRA ALBACH-.

109. REVISIONAL DE CONTRATO-225/2005-JOAO DO
NASCIMENTO x BANCO DIBENS S/A- Diante da certidão
supra, manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias. Int.
D.S.-Advs. JURANDIR GONCALVES, VITOR CESAR BON-
VINO e Julio Cesar Piucci Castilho-.

110. DECLARATORIA-226/2005-RICIERI ROBERTO BAN-
DEIRA x BV FINANCEIRA S/A-Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Advs. Arthur Hen-
rique Kampmann e ANA PAULA VIANA BARMANN-.

111. BUSCA E APREENSAO-399/2005-WELLINGTON CAR-
LOS FERNANDES x AUGUSTO CARLOS PACHECO DA
SILVEIRA- Manifeste-se o autor objetivamente quanto a cita-
çâo do réu, no prazo de cinco dias. Int. D.S. -Adv. NELSON
VIEIRA DE CARVALHO-.

112. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-453/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x FRANCESCO MICHELI- Vis-
tos etc. Por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, homologo o pedido de desistência formulada pela parte
autora às fls. 46, declarando a extinção do processo com fulcro
no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Oportuna-
mente, ao distribuidor para as baixas de mister, arquivando-se
os autos em seguida. P. R. I. -Adv. César Augusto Terra-.

113. DEPOSITO-553/2005-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x RODRIGO SCHLEMPER-
Registre-se no sistema a fase decisória e venham conclusos para
sentença. Int. -Advs. Luiz Alceu Gomes Bettega e JOSE A.
SCHLEMPER-.

114. MONITORIA-573/2005-BANCO BMD S/A x REGINA
ANA CASAGRANDE e outro- Registre-se no sistema a fase
decisória e venham conclusos para sentença. Int -Advs. SO-
LANGE TAKAHASHI MATSUKA, DOUGLAS AUGUSTO
RODERJAN FILHO e ROGER SANTOS FERREIRA-.

115. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-685/2005-ROSI-
MARI LOBAS x EDNO ANTONIO GOMES- Aguarde-se o
cumprimento do despacho proferido nos autos em apenso. Int.
-Advs. ARNALDO FERREIRA MULLER e RICARDO H.
WEBER-.

116. EXECUCAO-749/2005-ST. JUDE MEDICAL BRASIL
LTDA x MEDCLIM - CLINICA DA MULHER E DA CRIAN-
CA- Sobre o pedido de extinçãoto feito, manifeste a executada,
no prazo de cinco dias. Int. -Advs. JOSE CORDEIRO CILEN-
TO e MARCIO AUGUSTO DE FREITAS-.

117. REVISIONAL DE CONTRATO-759/2005-MIGUEL
BONNET e outro x MMD INCORPORACOES E PARTICIPA-
COES LTDA-Registre-se no sistema a fase decisória e venham
conclusos para sentença. Int. -Advs. Mauro Sérgio Guedes
Nastari e ELISANGELA FLORENCIO-.

118. COBRANCA-761/2005-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS CAIUA I - COND. XV x MARIA HELENA
REVA-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito. -Advs. BERENICE DA AP. GOMES RI-
BEIRO, DIRCEMARA SIGNEL LOPES e OSMIRES JOAO
CARLOS TURRA-.

119. EXECUCAO HIPOTECARIA-769/2005-BANCO ITAU
S/A x HILDA MARIA LOURENCO- Aguarde-se a manifesta-
ção do credor sobre o prosseguimento do feito, por trinta dias.
Caso decorra “in albis”, remetam-se os autos ao arquivo, onde
deverá aguardar a iniciativa do interessado. Int. D.S. -Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LIANA MA-
RIA TABORDA LIMA-.

120. EXECUCAO HIPOTECARIA-782/2005-BANCO ITAÚ

S/A x ELIANE PEREZ RIBEIRO e outro-Fica intimada a parte
autora a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça.
-Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

121. ANULATORIA-791/2005-CRUISER LINHAS AEREAS
LTDA x EMA - EMPRESA MATOGROSSENSE DE AVIOES
LTDA e outro- Recebo a apelação de fis. 136/153, em ambos
os efeitos. Ao apelado para as contra-razões, no prazo de quin-
ze dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as nossas homenagens. Int. -Advs. SANDRO WIL-
SON PEREIRA DOS SANTOS, CARLOS CHAGAS F. DE
SOUZA e DANY PATRÍCIA LEMES PINHEIRO BORTOLOT-
TO-.

122. EMBARGOS A EXECUCAO-809/2005-MARIA HELE-
NA RIBEIRO x CELY LAGOS SCHMIDT- Aguarde-se a ma-
nifestação do interessado, pelo prazo previsto no artigo 475-J,
§5° do CPC. Após, caso decorra o prazo “in albis”, arquivem-
se. Int -Advs. JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES e Leandro
Galli-.

123. REVISIONAL DE CONTRATO-817/2005-AMAURI
SANTOS NASCIMENTO e outro x BANCO ITAU S/A- Inti-
me-se o autor para efetuar o depósito dos honorários periciais,
no prazo de cinco dias Int D.S. -Advs. CARLA RODRIGUES
THOME DA CUNHA e Leonel Trevisan Júnior-.

124. DECLARATORIA-905/2005-EMERSON RASSOLIM
BATISTA x EVERALDO SILVA- Registre-se no sistema a fase
decisória e venham conclusos para sentença. Int. D.S. -Advs.
ANDERSON DANIEL MOSER e CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA-.

125. EXECUCAO-915/2005-EVERSON SCHLINDWEIN x
DORIVAL SPLENGER VIANNA JUNIOR- Apresente o cre-
dor cópias atualizadas das matriculas dos imóveis sobre os quais
requer a penhora, bem como certidão simplificada em nome da
empresa na qual a ré é sócia, fornecida pela Junta Comercial
do Paraná«ainda, planilha atualizada do débito, após aprecia-
rei o pedido retro. Int. -Adv. MICHEL ARON PLATCHEK-.

126. COBRANCA-976/2005-CREDCARD BANCO S/A x
TUFI RAME-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito. -Advs. MAGDA LUIZA EGGES e
ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA-.

127. COBRANCA-1080/2005-PETROLEO BRASILEIRO S/
A. - PETROBRAS x MUNDICOLLOR SISTEMA TRAT. DE
SUPERF. E DECOR. LTDA-Fica intimada a parte autora a se
manifestar acerca do expediente de fls. 162, em cinco dias (ofi-
cio). -Adv. ARNO APOLINARIO JUNIOR-.

128. ARROLAMENTO-1087/2005-JAYME STROZZI x MA-
RIA DE LOURDES ROCHA STROZZI- Defiro o pedido de
vista dos autos, por cinco dias. Int. D.S.-Adv. FERNANDO DE
OLIVEIRA SIKORSKI-.

129. COBRANCA-1101/2005-CONDOMINIO COMJUNTO
RESIDENCIAL AM5 x PAULO ALVES JUNIOR- indefiro a
citação editalícia, por prematura, sendo que o AR retornou com
a justificativa de “ausente” nas três tentativas de entrega da
correspondência. Assim, deverá a autora antecipar as custas
necessárias para renovação da diligencia, por oficial de justiça,
conforme previsto no artigo 224 do CPC, com os benefícios do
artigo 172, § 2° do mesmo Codex, que desde já defiro. Int. D.S.
-Adv. BERENICE DA AP. GOMES RIBEIRO-.

130. COBRANCA-1111/2005-CONDOMINIO DO EDIFICIO
PARK AVENUR x ANI MIRANDA- Dê-se vista ao credor so-
bre a manifestação e documentos de fls. 241/253, por cinco
dias. Int. D.S.-Advs. Claudio Marcelo Baiak, EDGAR LUIZ
DIAS e ILDE HELENA GURKEWICZ-.

131. REVISIONAL DE CONTRATO-1140/2005-ALDUINO
JURKI x UNIBANCO FINANCEIRA S/A-Fica intimada a par-
te autora a se manifestar acerca do expediente de fls. 52, em
cinco dias (carta devolvida). -Adv. SERGIO MELLO ARAU-
JO-.

132. DECLARATORIA-1149/2005-COMERCIAL DE COM-
BUSTIVEIS ESPLANADA LTDA. x SHELL DO BRASIL S/
A- Recebo o agravo retido de fis. 227/230 e mantenho a deci-
são agravada pelos seus próprios fundamentos. Concedo ao réu
o prazo de dez dias para juntada das planilhas de vendas de
combustíveis desde o mês de novembro de 2007, conforme dis-
posto no despacho de fis. 209/217, item VII e ciente das con-
seqüências do artigo 359 do CPC, em caso de descumprimento.
Apresentados os docuiTientos, dê-se vista a parte contrária, por
cinco dias. Int. -Advs. EDSON LUIZ CARDOSO e JOSE GUI-
LHERME BARBOSA LEITE-.

133. ACAO ORDINARIA-1170/2005-PEDRO ANANIAS PIN-
TO x TELEMAR NORTE LESTE S/A-Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Advs.
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, GUSTAVO CASTRO
RAMOS TAVARES e CRISTINA WATFE-.

134. RESSARCIMENTO-1175/2005-NEIVO MASSUCHIN x
MARIA DE LOURDES MARTINS- Concedo a ré derradeiros
vinte dias cara declinar o endereço de sua testemunha, sob pena
de preclusão, em relação a oitiva desta não localizada até o
momento. Int. D.S. -Advs. Eliane Maria Marques, JULIANA
PUPO e ROGERIO STEINEMANN DUMKE-.

135. INTERDICAO-1216/2005-JUSSARA MILANI e outro x
JANDYRA PROLIK- Defiro o pedido de vista, por 5 dias. Int.-
Adv. FABIANO TOMAZELI-.

136. RESCISAO DE CONTRATO-1229/2005-HILTON DE
OLIVEIRA x KONRAD & KONRAD LTDA e outro- Manifes-
tem-se as partes se insistem na produção de prova oral, deferi-
da às fls. 178/179. Havendo interesse, voltem para designação
de audiência de instruçëo e julgamento. Em caso de desistência

registre-se no sistema a fase decisória e venham conclusos para
sentença. int. D.S. -Advs. JOSE MARCOS ALMEIDA, TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e Carlos Bayestorff Júnior-.

137. REPARACAO DE DANOS-1255/2005-PERRU SERVI-
COS DE ENGENHARIA LTDA. e outro x BRASIL TELECOM
S/A- Recebo a apelação de fls. 174/181, em ambos os efeitos.
Ao apelado para as contra-razões, no prazo de quinze dias. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com
as nossas homenagens. Int. -Advs. RODRIGO AGUSTINI e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

138. INDENIZACAO-1279/2005-SANTA BARBARA DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outro x BANCO REAL ABN
AMRO- Face a concordância do perito com o parcelamento de
seus honorários, determino o autor que proceda o deposito da
primeira parcelo, no prazo de cinco dias e as demais em 30,60,90
e 120 dias subseqüentes à primeira. Int. -Advs. Hélio Pereira
Cury Filho e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

139. DECLARATORIA-1325/2005-ROSANA WU HONG HUI
x BRASIL TELECOM S/A- Recebo a apelação de fís. 172/
182, em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razões, no
prazo de quinze dias. Após, encaminhem se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça, com as nossas homenageins. Int. D.S. -
Advs. DORINA WU HONG RONG e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-.

140. EXECUCAO-1411/2005-TATUIBI INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA x LUANA DO BRASIL LTDA - ME- Aguar-
de-se a iniciativa do credor, com os autos em arquivo.-Adv.
MARTA ARACI CORREIA PEREZ SOUZA-.

141. COBRANCA-1501/2005-ADEMIR PEREIRA RANUSSI
x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A- Recebo a apela-
ção de fis. 170/185, em ambos os efeitos. Ao apelado para as
contra-razões, no prazo de qumze alas. Após, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas home-
nagens. Int. D.S. -Advs. ANDRE PEREIRA DA SILVA e Fabí-
ola Rosa Ferstemberg-.

142. SOBREPARTILHA-221/2006-RENY PIRKEL ROSSE-
TIM x FIDELIS ROSSETIM- Considerando que a sobreparti-
lha já foi homologada, aguarde-se a iniciativa do interessado,
com a regularização dos tributos, para posterior expediçäo do
formal, com os autos em arquivo. Int. -Adv. FRANCISCO
EDUARDO LOPES-.

143. DESPEJO-423/2006-EDNO ANTONIO GOMES x RO-
SEMARI LOBAS- Deixo de receber o recurso de apelação de
fls. 140/151 por intempestivo, posto que a sentença foi publi-
cada em 05/11/07, iniciando-se o prazo no dia 06/11/07 (inclu-
sive) e terminando em 20/11/07, sendo a petição protocolada
dois dias após o termino, ou seja, no dia 22/11/07 e ainda sem
o devido preparo. Certifique a Escrivania o transito em julga-
do, abrindo-se vista ao interessado para manifestar-se sobre o
cumprimento de sentença, na forma prevista no art. 475-J do
CPC. Int. -Advs. RICARDO H. WEBER e ARNALDO FER-
REIRA MULLER-.

144. EMBARGOS DE TERCEIRO-463/2006-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB-CT x CON-
DOMINIO DO CONJUNTO RESID. MORADIAS DAS GAR-
CAS- Sobre a contestação, manifeste-se o autor em dez dias.-
Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA-.

145. EMBARGOS A EXECUCAO-561/2006-OSMAR DE
PAULA e outro x BANCO BANESTADO S/A- Aguarde-se pelo
prazo de dez dias, na forma retro requerida. Int. D.S.-Advs.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

146. EMBARGOS A EXECUCAO-1453/2006-CONSTRUTO-
RA PARATI LTDA e outros x BANCO BRADESCO- Conside-
rando que o processo veio concluso para analise do pedido de
fis. 52, defiro a reabertura de prazo, conforme retro requerido.
Int. -Advs. ROBERTO LAFAYETTE DE ALMEIDA DURÇO
e Murilo Celso Ferri-.

147. EMBARGOS A EXECUCAO-1512/2006-JABUR PNEUS
S/A x AAS FOMENTO MERCANTIL S/A- Os autos versam
sobre direitos disponíveis. As partes resolveram compor a de-
manda, pondo termo ao feito, consoante noticiam através da
petição acostada, subscrita por seus respectivos patronos (fis.
144/145), que demonstram estarem constituídos de poderes para
transigir. ANTE AO EXPOSTO, com fulcro nas disposições do
art. 840, do Código Civil, homologo a transação celebrada en-
tre as partes, contida na petição referida (fis. 144/145), que
fica fazendo parte integrante desta deciSão, e, com fulcro nas
disposições do art. 269, inciso ill, do Código de Processo Civil,
julgo extinta a ação com conhecimento do mérito. Levante-se a
penhora dos imóveis indicados no termo de transação e oficie-
se ao Serviço de Registro de imóveis competente, determinan-
do o cancelamento do registro das penhoras. Custas de lei. P.
R. l. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA e SANDRA MARA
SILVEIRA TOMASONI-.

148. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-622/2007-JEAN MI-
CHEL PATRICK TUMEO GALIANO e outro x MAX LOBA-
TO SALES e outro- Li as razões do inconformismo dos agra-
vantes e não me convenci de que a decisão agravada mereça
reforma. Mantenho-a, portanto, por seus próprios fundamen-
tos. Oficie-se ao Relator do AI, informando que mantive a de-
cisão agravada e que os agravantes cumprir o disposto no art.
526, do CPC. Intimem-se e voltem para decisão. -Advs.
KIYOSHI ISHITANI e GERALDO MOCELLIN-.

149. EMBARGOS A EXECUCAO-1503/2007-EDUARDO
MADER SIKORSKI x RAULY ANISIO MENDES-Registre-
se no sistema a fase decisória e venham conclusos para senten-
ça. Int. -Advs. Luis Roberto Ahrens e Juahil Martins de Olivei-
ra-.

150. REVISIONAL DE CONTRATO-1745/2007-CLAYTON
MARCELO DE SOUZA x BANCO FIAT S/A- No que se refe-
re ao pedido de assistência judiciária gratuita, ainda que o re-
querente tenha omitido sua profissão, com o que deixou de aten-
der requisito do artigo 282, II, do Código de Processo Civil, é
certo que em fevereiro de 2006 adquiriu veículo novo, assu-
mindo uma prestação de R$626,71 (seiscentos e vinte e seis
reais e setenta e um centavos). Trata-se de feito, infelizmente,
impossível ao cidadão desprovido de recurso próprio necessa-
no ao seu sustento e cuja retirada para o pagamento de custas
processuais ensejaria óbice à subsistência mínima; denota-se,
portanto, indícios de suficiência. Convém lembrar, ainda, que
as custas constituem a justa remuneração dos serventuários pelos
serviços prestados, e seria injusto impor-lhes o trabalho gratui-
to em prol daqueles que, embora com dificuldade (e dificulda-
de não é sinônimo de impossibilidade), estão condições de ar-
car com o ânus do processo. Por conta disso, determino seja
feito o preparo das custas processuais e taxa judiciária. Sob o
argumento de onerosidade excessiva, por conta de juros e taxas
elevadas, alega o requerente desequilíbrio no negócio jurídico
firmado com a requerida. A luz do Código de Defesa do Consu-
midor, requer revisão do contrato e, como antecipação da tute-
la, pleiteia a manutenção na posse do bem, exclusão do aponta-
mento do seu nome nos cadastros de restrição ao crédito, medi-
ante depósito do valor incontroverso demonstrado por planilha
acostada à inicial. -:- Do depósito do Valor Incontroverso e
exclusão de apontamentos junto aos órgãos de proteção ao cré-
dito -:- Defiro o depósito do valor incontroverso, no valor apre-
sentado, esclarecendo que a regularidade será condição para
manutenção da liminar, que ora defiro, no sentido de determi-
nar à manter excluídos de quaisquer cadastros restritivos ao
crédito o nome do requerente, sob pena de incidir em multa
diária que fixo em R$500,00 (quinhentos reais). Assim o faço
com fundamento no artigo 273, § 7°, do Código de Processo
Civil, adotando caráter cautelar, pois estão presentes os pres-
supostos essenciais, ou seja, o periculum in mora eo fumus
bonijuris. O perigo da demora se configura no risco de prejuízo
iminente e irreparável, ou de difícil reparação, pois sabidamente
os apontamentos, via de regra, geram desconfortos e impossi-
bilidade da prática comercial (vg compra de bens à prazo) eo
pagamento de débito que eventualmente venha ser reconhecido
indevido estará onerando a parte requerente desnecessária e
indevidamente. A aparência do bom direito está centrada na
alegação de que o negócio jurídico deve ser revisto, em face do
excesso alegado, não olvidando que, subjudice será objeto de
apreciação judicial. Humberto Theodoro Júnior, tratando do
processo cautelar, menciona tais requisitos, e, discorrendo so-
bre eles, assevera: “I - Um dano potencial, um risco que corre o
processo principal de não ser útil ao interesse demonstrado pela
parte, em razão do ‘periculum in mora’, risco esse que deve ser
objetivamente apurável; II - A plausibilidade do direito subs-
tancial invocado por quem pretenda segurança, ou seja, o ‘fu-
mus boni iuris’” (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, Ed.
Forense, 1985, p. 1116). Em caso análogo, assim decidiu o TA/
PR: “E admissível a suspensão dos efeitos do protesto, median-
te caução, bem como o cancelamento de inscrição dos devedo-
res no SERASA, enquanto for discutida a dívida, seja como
antecipação da tutela, seja como procedimento cautelar inci-
dental da ação ordinária de anulação de títulos” (Terceira Câ-
mara Cível, Agravo de Instrumento n° 91.229-6, de Wenceslu
Braz, Acórdão n” 7431, Rel. Juiz Jorge Massad). -? Da manu-
tenção do autor na posse do bem -? A respeito do assunto, o
entendimento dominante do nosso Tribunal é no sentido de que,
se deferido, isso “impede o exercício do direito de ação, con-
trariando preceito constitucional e disposição acerca da aliena-
ção fiduciária” (Ac. 17596, decisão unânime, 4a CC do TA);
veja mais? “Efetivados os depósitos dos valores apontados uni-
lateralmente pelo devedor como devidos, entende-se que há a
ocorrência de mora debitória, autorizando o Banco a busca pela
satisfação de seu direito de apreender o veículo, sob pena de,
caso contrário, se violar o exercício do direito de ação, assegu-
rado constitucionalmente” (Ac. 20439, Unânime, 4a CC do TA).
AGRAVO DE INSTRUMENTO 284585-2, Rel. Mendes Silva,
TAIPR? “Ação de busca e apreensão. Ação declaração. Sus-
pensão do processo de busca e apreensão. Precedente da Corte.
1. Precedente da corte assentou que o ‘simples ajuizamento de
uma ordinária de revisão não tem o condão de impedir o curso
normal da ação de busca e apreensão, com a liminar correspon-
dente, certo que houve a necessária constituição em mora’”
(Recurso Especial 402580 - MS, Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes, 3a Turma, D.I 04/11/2002, p. 201). Por isso, indefiro
o pedido liminar de manutenção de posse. Designo audiência
conciliatória para o dia 13 de março de 2008, às 10h35min.
Mediante o preparo das despesas postais, a ser efetivado em
tempo hábil, cite-se a parte requerida, pela via postal, para que
compareça à audiência e nela ofereça resposta, advertida dos
efeitos da revelia. Int. -Adv. Geison Melzer Chincoski-.
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ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0078 000937/2007
AURELIANO PERNETTA CARON 0004 000977/1997
BARBARA LETICIA DE SOUZA 0069 000484/2007

0088 001378/2007
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0012 001260/2000

0091 001509/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0059 000065/2007

0062 000332/2007
BRUNO SANTOS DE LIMA 0078 000937/2007
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0048 000595/2006
CARINA PESCAROLO 0024 000377/2003
CARLA ANDREA LUBKE 0006 000545/1998
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0015 000550/2001
CARLA SIMONE EBINER 0016 000878/2001
CARLOS ALBERTO DE O.PINHE 0005 001346/1997
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0053 001466/2006

0058 000038/2007
CARLOS EDUARDO MIGUEL DA 0055 001624/2006
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0080 000957/2007

0098 001686/2007
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0008 000083/2000

0052 001420/2006

CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0024 000377/2003
CAROLINA CALVETTI 0029 000219/2004
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 0015 000550/2001
CELINA GALEB NITSCHKE 0025 000708/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0010 000874/2000

0080 000957/2007
CESAR MARCAL CERCONDE 0105 001837/2007
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0074 000753/2007
CHRISTIAN DA SILVA BORTOL 0018 001476/2001
CICERO BRAZ PORTUGAL 0004 000977/1997
CICERO JOSE ALBANO 0007 000622/1998
CLARICE PIACENTINI DE AND 0064 000380/2007
CLAUDETE SIRLEI DE SOUZA 0025 000708/2003
CLAUDIA HELENA STIVAL 0036 000099/2005
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0019 000441/2002
CLAUDIANA MARIA CANTU DAL 0037 000189/2005
CLAUDIMAR LUCIO LUGLI 0004 000977/1997
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 0041 001012/2005
CLEINTON CALDEIRA 0076 000870/2007
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA C 0041 001012/2005
CONSUELO GALLEGO DE MACED 0018 001476/2001
CRISLAYNE M. L. A. N. C. 0013 000336/2001
CRISTIANE ROMANO 0046 000430/2006
DALVA FERREIRA CAMARGO 0039 000802/2005
DANIEL BARRETO GELBECKE 0025 000708/2003
DANIEL HACHEM 0043 000002/2006
DANIEL SANTOS BORIN 0074 000753/2007
DANIEL SOTTILI MENDES JOR 0066 000408/2007
DANIELA BRANDT SANTOS 0097 001676/2007
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0015 000550/2001
DANIELE DE BONA 0056 001666/2006

0110 002109/0000
0111 002110/0000
0112 002111/0000

DANIELLA LETICIA BROERING 0055 001624/2006
0060 000190/2007
0064 000380/2007
0067 000420/2007
0069 000484/2007

DANIELLE DERENLANYJ VIANN 0016 000878/2001
DARTAGNAN PAULSEN VIEIRA 0057 000023/2007
DAYA MATA CHALEGRE DOS SA 0070 000570/2007
DEBORA JUNIA DE MORAIS LE 0046 000430/2006
DEBORA REGINA FONTANINI P 0025 000708/2003
DEBORAH FRANCIELLE M CLEV 0070 000570/2007
DELOA MULLER 0024 000377/2003
DENIO LEITE NOVAES JR 0024 000377/2003
DENISE OLIVEIRA PICUSSA 0055 001624/2006

0060 000190/2007
0064 000380/2007
0067 000420/2007
0069 000484/2007

DIDIO MAURO MARCHESINI 0027 000953/2003
DIEGO DA SILVA VENCATO 0046 000430/2006
DIEGO MARTINS CASPARY 0026 000809/2003
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0109 002108/0000

0110 002109/0000
0111 002110/0000
0112 002111/0000

DIOGO FADEL BRAZ 0037 000189/2005
DIONE BERNARDIN 0075 000788/2007
DIONEI SCHENFELD 0096 001597/2007
DIOVANA BARBIERI 0016 000878/2001
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0020 001272/2002
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0039 000802/2005
EDILSON GALDINO VILELA DE 0011 001091/2000
EDNA TOLENTINO RIBEIRO DA 0059 000065/2007
EDUARDO CASILLO JARDIM 0015 000550/2001
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0056 001666/2006
EDUARDO MELLO 0033 001435/2004
EDUARDO PANZOLINI 0046 000430/2006
ELCIO KOVALHUK 0007 000622/1998
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0019 000441/2002
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0007 000622/1998
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0068 000478/2007
EMANUELLE FERREIRA DA COS 0060 000190/2007
EMERSON LUIZ VELLO 0021 000006/2003
ERALDO LACERDA JUNIOR 0064 000380/2007

0079 000953/2007
0108 001843/2007

ERIKA EHARA 0109 002108/0000
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0016 000878/2001

0070 000570/2007
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0074 000753/2007
EVANDRO LUIS PEZOTI 0024 000377/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0017 001173/2001

0026 000809/2003
0028 000179/2004
0045 000347/2006
0053 001466/2006
0058 000038/2007
0077 000881/2007
0079 000953/2007
0093 001533/2007

FABIANA CARRASCO RIBEIRO 0048 000595/2006
FABIANA PEDROZO 0073 000704/2007
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0055 001624/2006

0067 000420/2007
FABIANE CAROL WENDLER 0004 000977/1997
FABIANO NEVES 0072 000677/2007
FABIANO SILVEIRA ABBAGE 0037 000189/2005
FABIO AUGUSTO DE SOUZA 0089 001389/2007
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0026 000809/2003
FABIO UILI COELHO 0105 001837/2007
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0066 000408/2007
FATIMA DENISE FABRIN 0035 001533/2004

0071 000636/2007
FELIPE VOLLBRECHT SPERAND 0055 001624/2006

0060 000190/2007
0064 000380/2007
0067 000420/2007
0069 000484/2007

FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0065 000383/2007

FERNANDA LOPES MARTINS 0014 000392/2001
FERNANDA MOREIRA DE ABREU 0037 000189/2005
FERNANDO JOSE BONATTO 0063 000372/2007
FERNANDO JOSE GONCALVES 0037 000189/2005
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0034 001456/2004
FERNANDO MURILO COSTA GAR 0072 000677/2007
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEI 0042 001301/2005
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0012 001260/2000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0044 000320/2006
FLORIANO TERRA FILHO 0090 001493/2007
FRANCIS ALMEIDA VESSONI 0070 000570/2007
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0081 001036/2007
FRANCISCO OCTAVIO DE O. E 0012 001260/2000

0091 001509/2007
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 0065 000383/2007
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0003 000696/1997
FREDERICO AUGUSTO KURAMOT 0043 000002/2006
FREDERICO LUIZ AVELAR SAN 0035 001533/2004
GABRIELA CORTES LEÃO DE O 0056 001666/2006
GEOVANI PRADO PAULINO 0034 001456/2004
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0015 000550/2001
GIL ROCHA TESSEROLLI 0004 000977/1997
GILBERTO STINGLIN LOTH 0010 000874/2000

0080 000957/2007
GIOVANA PISANI DE O FRANC 0072 000677/2007
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0055 001624/2006

0067 000420/2007
GISELE SOLER CONSALTER 0004 000977/1997
GISELLE LOPES DE SOUZA 0064 000380/2007

0069 000484/2007
GIZELLE DE ASSIS 0024 000377/2003
GLAUCO IWERSEN 0016 000878/2001

0070 000570/2007
GUILHERME BABORA DO CARVA 0008 000083/2000
GUILHERME BROTO FOLLADOR 0019 000441/2002
GUILHERME HENRIQUE KURAMO 0043 000002/2006
GUILHERME KLOSS NETO 0019 000441/2002
GUILHERME QUEIROZ 0018 001476/2001
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0070 000570/2007
GUSTAVO FRAZÃO NADALIN 0041 001012/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0049 000810/2006
HEITOR WOLFF JUNIOR 0036 000099/2005
HELDER EDUARDO VICENTINI 0103 001811/2007
HÉLIO JUSTINO VIEIRA JUNI 0097 001676/2007
HENRIQUE ROBAINA 0057 000023/2007
HERICK PAVIN 0089 001389/2007
HUGO RAITANI 0030 000415/2004
IDELANIR ERNESTI 0005 001346/1997
IDERALDO JOSE APPI 0002 000916/1994
IGOR MARTINHO KALLUF 0042 001301/2005
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0071 000636/2007
IRINEU GALESKI JUNIOR 0050 001301/2006
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0047 000443/2006
IVO DYNIEWICZ 0047 000443/2006
IVONE STRUCK 0086 001340/2007
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0026 000809/2003
JACQUELINE MARIA MOSER 0013 000336/2001
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0005 001346/1997
JANAINA COMAR RAMOS DE OL 0055 001624/2006

0060 000190/2007
0064 000380/2007
0067 000420/2007
0069 000484/2007

JANAINA GIOZZA AVILA 0049 000810/2006
JANAINA MIQUELATO DOS SAN 0055 001624/2006

0060 000190/2007
0064 000380/2007
0067 000420/2007
0069 000484/2007

JANAINA ROVARIS 0007 000622/1998
JANDER LUIS CATARIN 0021 000006/2003
JEFERSON WEBER 0027 000953/2003
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0091 001509/2007
JOAO AUGUSTO DA SILVA 0025 000708/2003
JOAO BOSCO LEE 0064 000380/2007

0069 000484/2007
JOAO CARLOS DALEFFE 0037 000189/2005
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0099 001701/2007
JOAO CARLOS KREFETA 0004 000977/1997
JOAO CARLOS REQUIAO 0020 001272/2002
JOAO CASILLO 0015 000550/2001
JOAO DE BARROS TORRES 0013 000336/2001
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0016 000878/2001
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0024 000377/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0010 000874/2000

0080 000957/2007
JOAO LOIZEL 0003 000696/1997

0016 000878/2001
JOAO LUIZ FERNANDES JUNIO 0025 000708/2003
JOAO THEODORO DA SILVA JU 0012 001260/2000
JONAS BORGES 0014 000392/2001
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0037 000189/2005
JORGE CLARO BADARO 0011 001091/2000
JORGE R. RIBAS TIMI 0018 001476/2001
JORGE RAFAEL SANTAR 0004 000977/1997
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0069 000484/2007

0088 001378/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0084 001178/2007
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0078 000937/2007
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 0049 000810/2006
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0065 000383/2007
JOSE CARLOS SPANO VIDAL 0013 000336/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 0022 000244/2003

0057 000023/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0011 001091/2000
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0069 000484/2007

0088 001378/2007
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0096 001597/2007
JOSE ROBERTO SPINA 0070 000570/2007
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0008 000083/2000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0001 000335/1992
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0083 001164/2007
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 0017 001173/2001

JULIANA MUHLMANN 0074 000753/2007
JULIANO VALENTE 0094 001552/2007
JULIO ASSIS GEHLEN 0091 001509/2007
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0007 000622/1998
JULIO CESAR DALMOLIN 0092 001521/2007
JUSSARA LEFFE MARTINS 0070 000570/2007
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0025 000708/2003
JUSSARA ROSA FLORES 0039 000802/2005
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0070 000570/2007
KARIN HASSE 0018 001476/2001
KARINA APARECIDA DE CRUZ 0024 000377/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0056 001666/2006

0109 002108/0000
0110 002109/0000
0111 002110/0000
0112 002111/0000

KARINE DE SOUSA DIAS 0046 000430/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0074 000753/2007
KARINNE ROMANI 0069 000484/2007

0088 001378/2007
KATIA RADOWITZ MENDONÇA 0015 000550/2001
KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0049 000810/2006
KELLY CRISTINA WORM 0037 000189/2005

0076 000870/2007
LEANDRA MONTENEGRO CAMPAN 0025 000708/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0016 000878/2001

0056 001666/2006
0109 002108/0000

LEANDRO GALLI 0100 001720/2007
LEANDRO RICARDO ZENI 0016 000878/2001
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0024 000377/2003
LEILA FABIANE ELIAS 0074 000753/2007
LEILA MARIA ZIMMERMAN 0082 001038/2007
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0015 000550/2001
LEONARDO PIMENTEL BUENO 0046 000430/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0035 001533/2004

0071 000636/2007
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0009 000849/2000
LILIANA BORTOLINI RAMOS 0025 000708/2003
LIZIANE LACERDA 0049 000810/2006
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0085 001236/2007
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0046 000430/2006
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0025 000708/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0015 000550/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 0011 001091/2000
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0094 001552/2007
LUCIOLA LOPES CORREA 0043 000002/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0083 001164/2007
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0070 000570/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0004 000977/1997

0007 000622/1998
LUIS ROBERTO AHRENS 0032 001054/2004
LUIZ ANTONIO MARTINS BARB 0081 001036/2007
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0001 000335/1992
LUIZ CARLOS KRANZ 0006 000545/1998
LUIZ CARLOS SLONIK 0044 000320/2006
LUIZ CELSO BRANCO 0004 000977/1997
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0038 000434/2005
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0019 000441/2002
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0074 000753/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0018 001476/2001

0050 001301/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0021 000006/2003
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0089 001389/2007
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0107 001842/2007
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0107 001842/2007
LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA 0065 000383/2007
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0084 001178/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0049 000810/2006
LUIZ ROBERTO RECH 0047 000443/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0017 001173/2001

0026 000809/2003
0028 000179/2004
0045 000347/2006
0053 001466/2006
0058 000038/2007
0077 000881/2007
0079 000953/2007
0093 001533/2007

LUIZ SAINT-CLAIR MANZANI 0054 001620/2006
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0009 000849/2000
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA 0020 001272/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0014 000392/2001
MANFRED PAULS 0062 000332/2007
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0047 000443/2006
MARCELE FABIANE DE ALMEID 0103 001811/2007
MARCELO ANTONIO THEODORO 0014 000392/2001
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0060 000190/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0042 001301/2005

0088 001378/2007
MARCELO MARQUARDT 0018 001476/2001
MARCELO MAZUR 0066 000408/2007
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0053 001466/2006

0058 000038/2007
0079 000953/2007

MARCIA MALLMANN LIPPERT 0057 000023/2007
MARCIA SEVERINA BADARO 0011 001091/2000
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0037 000189/2005
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 0059 000065/2007

0062 000332/2007
MARCIO RUBENS PASSOLD 0009 000849/2000
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0089 001389/2007
MARCOS LUCIANO GOMES 0004 000977/1997
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 0037 000189/2005
MARIA CLAUDIA SLAVIEIRO C 0016 000878/2001
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 0047 000443/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0071 000636/2007
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0028 000179/2004

0053 001466/2006
0058 000038/2007
0079 000953/2007

MARIA REGINA ZARATE NISSE 0084 001178/2007
MARIANE BRAUN TROMBETA LU 0031 000860/2004
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MARILDA SILVA FERRACIOLI 0025 000708/2003
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0014 000392/2001
MARILZA MATIOSKI 0001 000335/1992

0006 000545/1998
0104 001821/2007

MARINA BLASKOVSKI 0074 000753/2007
MARTA P.BONK RIZZO 0061 000207/2007
MAURICIO KAVINSKI 0050 001301/2006
MAURICIO PALU 0042 001301/2005
MAURICIO VIEIRA 0003 000696/1997
MAURILIO VIANA PEREIRA 0013 000336/2001
MAURO CURY FILHO 0071 000636/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0071 000636/2007

0087 001348/2007
MICHELE GEISER JACOB 0074 000753/2007
MICHELE SACKSER 0111 002110/0000

0112 002111/0000
MICHELLE CAROLINE STUTZ T 0070 000570/2007
MICHELLI D ESTEFANI 0012 001260/2000

0091 001509/2007
MIEKO ITO 0085 001236/2007
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0077 000881/2007

0093 001533/2007
MILTON BAIRROS DA ROSA 0074 000753/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0016 000878/2001

0070 000570/2007
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0070 000570/2007
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0016 000878/2001
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0004 000977/1997
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0070 000570/2007
MOZARA COAS THOME 0037 000189/2005
MUNIR ABAGGE 0018 001476/2001
MURILO CELSO FERRI 0068 000478/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0016 000878/2001

0070 000570/2007
NARADIBA S. GUERRA DE SOU 0062 000332/2007
NATANAEL ZAHORCAK 0014 000392/2001
NEIMAR BATISTA 0005 001346/1997

0020 001272/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0031 000860/2004
NELSON COUTO DE REZENDE J 0019 000441/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0101 001789/2007
NELTO LUIZ RENZETTI 0037 000189/2005
NEREIDA G. M. SABAINI 0043 000002/2006
NORBERTO VICENTE DE CASTR 0006 000545/1998
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 0009 000849/2000
OLINTO ROBERTO TERRA 0090 001493/2007
OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 0025 000708/2003
OSMAR BORGES 0014 000392/2001
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0065 000383/2007
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0031 000860/2004
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0017 001173/2001
PABLO RICARD GUIMARAES TE 0046 000430/2006
PATRICIA ANDRADE DE SA 0046 000430/2006
PATRICIA CASILLO 0015 000550/2001
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0096 001597/2007
PATRICIA TOMAZELI 0015 000550/2001
PATRICK G. MERCER 0018 001476/2001
PAULO BRANCO 0048 000595/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0051 001399/2006
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0055 001624/2006

0060 000190/2007
0064 000380/2007
0067 000420/2007
0069 000484/2007

PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0019 000441/2002
PAULO HENRIQUE RIBAS 0025 000708/2003
PAULO HENRIQUE TAVARES 0097 001676/2007
PAULO LEANDRO DIETER 0015 000550/2001
PAULO MIKIO HEIMOSKI 0042 001301/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0035 001533/2004

0071 000636/2007
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMO 0048 000595/2006
PAULO ROGERIO ATTILIO ERC 0081 001036/2007
PAULO SERGIO BANDEIRA 0047 000443/2006
PAULO SERGIO NIED 0019 000441/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0089 001389/2007

0095 001574/2007
PAULO VINICIO FORTES 0004 000977/1997
PAULO VINICIO FORTES FILH 0004 000977/1997
PEDRO LOPES 0034 001456/2004
PEDRO PAULO VITOLA 0004 000977/1997
PETERSON ZANCANELLA 0008 000083/2000

0052 001420/2006
RAFAEL AZEREDO COUTINHO M 0029 000219/2004
RAFAEL COMAR ALENCAR 0055 001624/2006

0060 000190/2007
0064 000380/2007
0067 000420/2007
0069 000484/2007

RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0094 001552/2007
RAFAELA STALL LEITE 0046 000430/2006
RAPHAEL PIMENTEL DANIEL 0073 000704/2007
REGINA DE MELO SILVA 0056 001666/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0043 000002/2006
RENATA MONTEIRO DE ANDRAD 0048 000595/2006
RENATA REBELO LIMA 0024 000377/2003
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0029 000219/2004
REYMI SAVARIS JUNIOR 0055 001624/2006

0064 000380/2007
0067 000420/2007
0069 000484/2007

RICARDO AUGUSTO MENEZES Y 0062 000332/2007
RICARDO DE LUCCA MECKING 0024 000377/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0002 000916/1994
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0026 000809/2003
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0019 000441/2002
RICARDO MONTI PEDRO 0010 000874/2000
RICARDO RONDINELLI MENDES 0084 001178/2007
RITA DE CASSIA C. DE VASC 0079 000953/2007
ROBERTA ONISHI 0014 000392/2001
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0043 000002/2006
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0074 000753/2007

RODRIGO J CASAGRANDE 0026 000809/2003
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0070 000570/2007
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0024 000377/2003
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0081 001036/2007
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0008 000083/2000

0052 001420/2006
ROSANE PABST CALDEIRA SMU 0076 000870/2007
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0031 000860/2004
RUBENS BUENO II 0053 001466/2006

0058 000038/2007
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0017 001173/2001

0028 000179/2004
0045 000347/2006

RUTH COATTI 0011 001091/2000
RUY CARDOSO FERREIRA 0016 000878/2001
SADI BONATTO 0063 000372/2007
SAMIRA NABBOUH ABREU 0002 000916/1994
SAMIRA VOLPATO 0074 000753/2007
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0024 000377/2003
SANDRO BORGES 0014 000392/2001
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0020 001272/2002
SERGIO MORES 0016 000878/2001
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0079 000953/2007
SERGIO SCHULZE 0074 000753/2007
SHERON FIORESE 0089 001389/2007
SILVANA DA SILVA 0048 000595/2006
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0015 000550/2001
SILVANA LEA FETTER 0025 000708/2003
SILVIA CARNEIRO LEAO 0002 000916/1994
SILVIO RORATO 0055 001624/2006
SIMONE JAMAL GOTTI 0046 000430/2006
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0015 000550/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0040 000891/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0015 000550/2001
SORANE PABST CALDEIRA SAK 0076 000870/2007
SORAYA LOPES GONCALVES 0026 000809/2003
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0032 001054/2004
TANIA MARA GARCIA COSTA 0002 000916/1994
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0074 000753/2007
TATIANE CAMARGO 0067 000420/2007
TATIANE PARZIANELLO 0020 001272/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0017 001173/2001

0026 000809/2003
0053 001466/2006
0077 000881/2007
0079 000953/2007
0093 001533/2007

THADEUS PALKA 0025 000708/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0011 001091/2000
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0056 001666/2006
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0047 000443/2006
TOBIAS DE MACEDO 0037 000189/2005

0076 000870/2007
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0070 000570/2007
URSULA ERNLUND SALAVERRY 0059 000065/2007
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0016 000878/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0009 000849/2000

0023 000334/2003
VALERIA SUSANA RUIZ 0047 000443/2006
VALMIR SCHREINER MARAN 0091 001509/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0056 001666/2006

0109 002108/0000
0110 002109/0000
0111 002110/0000
0112 002111/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 0044 000320/2006
VILSON STALL 0046 000430/2006
VINYA MARA A. DZIEVIESKI 0009 000849/2000
VIRGINIA MAZZUCCO 0049 000810/2006
VITORIO KARAN 0027 000953/2003
VIVIANE BERNARDO JORGE 0016 000878/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0051 001399/2006
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0017 001173/2001

0028 000179/2004
0045 000347/2006

WALTER FERNANDES COSTA FI 0034 001456/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0083 001164/2007
WELLINGTON TORRES CONZENS 0029 000219/2004
WINICIUS RUBELE VALENZA 0019 000441/2002
WLADIMIR LUIZ SANTOS NAUF 0035 001533/2004
YURICO ANDO 0025 000708/2003

1. SUMARIA DE COBRANCA-335/1992-COND CONJ RES
GUAPORE II x ESPOLIO DE AVANI BRANDÃO KLINE-
GENFUSS- Deve a parte autora pagar despesas postais no va-
lor de R$ 15,00. -Advs. MARILZA MATIOSKI, ANTONIO
EMERSON MARTINS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

2. SUMARIA DE COBRANCA-916/1994-EDIFICIO FLORI-
DA x RENI RIAN JAGUER CORDEIRO- Laborou em equivo-
co este juízo quanto a homologação do acordo no tocante ao
auto e carta de adjudicação, eis que de incumbência do juízo
da 6ª Vara Cível, conforme transação de fls. 175/177. Assim, o
último parágrafo da decisão de fls. 185 passa a ter a seguinte
redação: “Proceda-se o levantamento da penhora”. Ficando por
conseguinte, sem efeito o auto de adjudicação expedido ás fls.
188/189. Os demais termos da decisão de fls. 185 ficam inalte-
rados. Int .-Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMI-
RA NABBOUH ABREU, TANIA MARA GARCIA COSTA,
IDERALDO JOSE APPI e SILVIA CARNEIRO LEAO-.

3. ORDINARIA DE INDENIZACAO-696/1997-ELI SOUZA
DOS SANTOS x EL MAGO BAR E PETISCARIA LTDA-
Expeçam-se oficios a receita federal, companhias telefônicas,
TRE e Copel, solicitando informações sobre o endereço do
executado/fiel depositário. Sobrevindo resposta, diga a parte
credora no prazo de dez dias. Int. Custas de oficios R$ 80,00. -
Advs. MAURICIO VIEIRA, FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS e JOAO LOIZEL-.

4. REVISIONAL DE CONTRATO-977/1997-L.C. BRANCO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.- Ante o contido
em fl. 655, anote-se como requerido. Intime-se pessoalmente
pelo correio a parte autora para que, no prazo de até dez dias,
efetue o pagamento das custas processuais, com as advertênci-
as legais. Após, decorrido o prazo, com ou sem o cumprimento
do comando judicial supra, intimem-se as partes para se mani-
festarem nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o que for
de seu interesse. Int. -Advs. CLAUDIMAR LUCIO LUGLI,
LUIZ CELSO BRANCO, JOAO CARLOS KREFETA, MAR-
COS LUCIANO GOMES, AURELIANO PERNETTA CARON,
ANGELICA DUARTE MARTINSKI, JORGE RAFAEL SAN-
TAR, PAULO VINICIO FORTES, PAULO VINICIO FORTES
FILHO, CICERO BRAZ PORTUGAL, PEDRO PAULO VI-
TOLA, GIL ROCHA TESSEROLLI, MOACYR ALVARO DE
SOUZA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, FABIANE CAROL
WENDLER, GISELE SOLER CONSALTER e ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1346/1997-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A x EDITORA ARCO IRIS LTDA
e outros- Remeta-se o feito à contadoria para elaboração de
cálculo. Sobrevindo memória de cálculo, intimem-se as partes
para manifestação no prazo de dez dias. Int .-Advs. IDELANIR
ERNESTI, CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR,
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, NEIMAR BATISTA
e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

6. SUMARIA DE COBRANCA-545/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL IRACEMA IX x VALMIR CROSEWSKI- Pre-
liminarmente, em atenção ao contido em fl. 469, oficie-se no-
vamente a Prefeitura de Curitiba, como anteriormente determi-
nado, juntado ao referido oficio cópia da matricula do imóvel
objeto do pedido de informações. Para leilão do bem penhora-
do, designo os dias 12 e 22 de fevereiro de 2008, às 14:00
horas no local de costume. Expeça-se edital e mandado paras
as intimações necessárias, conforme anteriormente determina-
do (fl. 445) e do credor hipotecário como requerido em fl. 473.
Int. Deve a parte interessada retirar edital. Custas de oficial de
justiça R$ 99,00. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. MARILZA
MATIOSKI, LUIZ CARLOS KRANZ, CARLA ANDREA
LUBKE e NORBERTO VICENTE DE CASTRO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-622/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x M.L.
GUSSO & CIA. LTDA e outro- Deve a parte interessada retirar
edital, bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. Custas de
oficial de justiça R$ 74,25. Data dos leilões 12 e 22 de feverei-
ro de 2008, às 14:00 horas no local de costume. -Advs. AMAN-
DO BARBOSA LEMES, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVA-
RIS e CICERO JOSE ALBANO-.

8. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-83/2000-BANCO
CITIBANK S/A x CARLOS ALBERTO ROMAO- A citação
do réu via edital ocorreu há mais de 05 anos, assim tornam-se
necessárias novas diligências. Destarte, oficie-se à COPEL, à
receita federal e às empresas de telefonia solicitando informa-
ções acerca do atual endereço do requerido. Sobrevindo as in-
formações, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias,
requerendo o que for de seu interesse. Int. Custas de oficios R$
70,00. -Advs. JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, PETERSON ZANCA-
NELLA, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, ALINE FERNAN-
DA PEREIRA, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL,
ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA e ROSANA JARDIM
RIELLA PEDRAO-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-849/2000-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANA CRISTINA
ELBL- Intime a parte interessada para pagar custas da conta-
doria no valor de R$ 30,72. -Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO
RUBENS PASSOLD, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO, LUIZ
SEBASTIAO FAVERO, LEONILDA ZANARDINI DEZEVE-
CKI e VINYA MARA A. DZIEVIESKI OLIVEIRA-.

10. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-874/2000-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TRANSCAPER
TRANSPORTE CARGAS PEREZ- Ciência às da chegada dos
autos de superior instância. Intime-se a parte credora para que
no prazo de dez dias dê prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito .Int .-Advs. RICARDO MONTI PE-
DRO, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1091/2000-
MARIA DE LOURDES FREITAS DRESSLER x ALMIR LUIZ
SOUZA e outro-Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo
pedido de informacoes, oficie-se ao relator do agravo de ins-
trumento, informando que o agravante cumpriu com o disposto
no art. 526 do Codigo de Processo Civil, bem como este juizo
manteve o despacho agravado. Expeça-se mandado para inti-
mação dos executados da penhora realizada, com as advertên-
cias legais, porém sem constar prazo para opor embargos, con-
siderando que este já decorreu da primeira penhora (fl. 148).
Int. Custas de oficial de justiça R$ 74,25. -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA
BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA
DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI e EDIL-
SON GALDINO VILELA DE SOUZA-.

12. RESP.CIVIL C/C ALIM.E PERDAS-1260/2000-VICTOR
HUGO DE SIQUEIRA (REPRES.POR) e outro x EVANDRO
JOSE MARCAO e outro- Defiro o pedido de reabertura formu-
lado pelos autores em fl. 634. Int. -Advs. FERNANDO ZENA-
TO NEGRELE, JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM, FRANCISCO OCTA-
VIO DE O. ESCORSIM e MICHELLI D ESTEFANI-.

13. ORDINARIA DE COBRANCA-336/2001-CAVALCANTI

IMOVEIS LTDA x SANDRO ALOIZIO TERRIBILE e outros-
Remetam-se os autos a contadoria. Quando do retorno dos au-
tos, será aberto prazo para manifestação das partes, ocasião em
que poderá o requerido regularizar sua representação proces-
sual. Int .-Advs. JACQUELINE MARIA MOSER, JOAO DE
BARROS TORRES, JOSE CARLOS SPANO VIDAL, MAU-
RILIO VIANA PEREIRA e CRISLAYNE M. L. A. N. C. DE
MORAES-.

14. ORDINARIA DE COBRANCA-392/2001-BANCO NACI-
ONAL S/A x CENTERTEX CONFECCOES LTDA e outros- I-
Certifique a Serventia se houve manifestação da parte executa-
da sobre o pedido de levantamento, conforme determinado em
fls. 754. Em caso negativo ou em caso de concordância expe-
ça-se alvará para levantamento, caso contrário, voltem os autos
conclusos para deliberações. II- Ante o teor do ofício de fis.
763, para que não haja prejuízo à parte, expeça-se novo, fazen-
do-se menção ao expedido à f. 42, renovando-se a solicitação
de que a instituição bancária não deixe de emitir os boletos
referente o acordo homologado pe ante o Juízo da 12a Vara
Cível, vez que tais valores estão sendo depositados nos presen-
tes autos por determinação deste Juízo. Acompanhe o ofÏcio
cópia das fis. 524/527, 676/678 695 e 777. Int. Deve a requeri-
da retirar alvará, bem como pagar custas no valor de R$
7,00.Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. MARILI DA LUZ RI-
BEIRO TABORDA, MARCELO ANTONIO THEODORO,
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA
ONISHI, FERNANDA LOPES MARTINS, NATANAEL
ZAHORCAK, OSMAR BORGES, SANDRO BORGES e JO-
NAS BORGES-.

15. RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-550/2001-FABI-
OLA PACHECO TRAMUJAS DE SOUZA (REPRES.POR) e
outro x COMISSARIA GALVAO S/A
EMPREEND,LANCAM.E CONSTRUCAO- Seguem em ane-
xo o comprovante de penhora on line com relação à autora.
Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo o pedido de infor-
mações, oficie-se ao relator do agravo de instrumento infor-
mando que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC,
bem como este juízo manteve o despacho atacado. Int .-Advs.
ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER, KATIA RADO-
WITZ MENDONÇA, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA
CASILLO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT,
GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS
GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, PAULO LEANDRO DI-
ETER, PATRICIA TOMAZELI e ANDRE MELLO SOUZA-.

16. ORD.DE COBRANCA DE SEGURO-878/2001-ECLERI-
ON OGG RIBEIRO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A- Despacho de fls. 422: Considerando-se
o teor da certidão da Serventia, hei por bem determinar o ime-
diato recolhimento do alvará expedido em favor da parte auto-
ra, o qual já está em mãos de seu procurador, determinando,
ainda, a emergencial expediÇão de ofício ao Banco do Brasil,
solicitando o não pagamento do valor nele contido. Após, voI-
tem os autos conclusos para deliberações. Int. Despacho de fls.
429: Preliminarmente, remetam-se os autos à contadoria para
elaboração de cálculo em conformidade com o julgado, deven-
do a contadora proceder a conta de forma individualizada, ou
seja, valor da condenação, custas e honorários de sucumbên-
cia. Sobrevindo calculo, intimem-se as partes para manifesta-
ção no prazo comum de 10(dez) dias. Não obstante o teor da
certidão de f. 421 e petição de fls. 424/428, deverá o procura-
dor do autor cumprir o disposto no art. 45 do CPC. -Advs. JOAO
LOIZEL, VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE OLI-
VEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JORGE,
SERGIO MORES, LEANDRO RICARDO ZENI, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, MARIA CLAUDIA SLAVIEIRO CAS-
SOU, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, RUY CARDOSO FERREIRA, MIRIAN PERSIA
DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA DE FIGUEI-
REDO DEMETERCO, DANIELLE DERENLANYJ VIANNA,
ANDERSON HATAQUEIAMA, DIOVANA BARBIERI, CAR-
LA SIMONE EBINER e ERNANI ORI HARLOS JUNIOR-.

17. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1173/2001-RAFAEL
JULIANO LUCIO MACHADO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA SA-Intime a parte interessada para pagar custas re-
manescentes no valor de R$ 96,20-Advs. RUBENS CARLOS
BITTENCOURT, WALMOR JUNIOR DA SILVA, OTO LUIZ
SPONHOLZ JUNIOR, JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA,
ALVARO AUGUSTO CASSETARI, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

18. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1476/2001-ALES-
SANDRO TAVARES e outro x HOSPITAL E MATERNIDA-
DE NOSSA SENHORA DE FATIMA e outro- Deve a parte
autora pagar custas de oficio no valor de R$ 18,00. -Advs.
MUNIR ABAGGE, GUILHERME QUEIROZ, ANDRE FEO-
FILOFF, KARIN HASSE, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
ALEXANDRE FIDALSKI, CHRISTIAN DA SILVA BORTO-
LOTTO, PATRICK G. MERCER, JORGE R. RIBAS TIMI,
MARCELO MARQUARDT e CONSUELO GALLEGO DE
MACEDO-.

19. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-441/2002-PNEUS
CENTER COMERCIO AUTOMOTIVO LTDA x REGINAL-
DO AFFONSO - ME- Ante a divergência sobre o valor correto
da execução, remetam-se os autos ao contador judicial para
elaboração da conta geral. Sobrevindo o cálculo, manifestem-
se as partes no prazo de dez dias. Int .-Advs. ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON, ADILSON LUIS FERREI-
RA FILHO, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, AL-
FREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA R. LOURES DE-
MCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA, ANAMARIA
BATISTA, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, PAU-
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LO SERGIO NIED, LUIZ DANIEL HAJ MUSSI, GUILHER-
ME BROTO FOLLADOR e RICARDO HILDEBRAND SEY-
BOTH-.

20. INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-1272/2002-AR-
NOUX TURISMO LTDA x MILTON BAGGIO MOREIRA e
outros- Sobre o contido em fls. 606/607, diga a executada no
prazo de dez dias, requerendo o que entender de direito. Int .-
Advs. NEIMAR BATISTA, TATIANE PARZIANELLO, JOAO
CARLOS REQUIAO, LUIZA ELIZABETH BASAGLIA, DO-
MINGOS CAPORRINO NETO, SANDRO MARCOS
OGRYSKO e ACIR PEREIRA DA SILVA-.

21. SUMARIA DE COBRANCA-6/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA I x ANA SILVA PRES-
TES RAMOS- Considerando que a executada alega entre ou-
tras matérias excesso de execução, remetam-se os autos à con-
tadoria para elaboração de calculo, em conformidade com a
sentença. Sobrevindo a conta, intime-se as partes para mani-
festação no prazo comum de dez dias e após, voltem os autos
conclusos. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
EMERSON LUIZ VELLO e JANDER LUIS CATARIN-.

22. ACAO MONITORIA-244/2003-DEROSSO ABASTECI-
MENTO LAVAGEM E LUBRIFICACAO LTDA x SUELI DE
LIMA TODESCHINI-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de dar ciência às partes de que os autos encontram-se suspen-
sos até 15 de janeiro de 2008, conforme requerido pelo autor
em petitório de fls. 145. -Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA e
APARECIDO JOSE DA SILVA-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NAGIB JOSE CURY- Sobre o
oficio recebido e a citação do executado, manifeste-se o exe-
quente no prazo de dez dias, requerendo o que entender de
direito, inclusive quanto a citação do executado. Int. -Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-.

24. DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-377/2003-TECNOTE-
LAS COMERCIO DE TELAS E ARAMES LTDA x IVO MOS-
CALESKI PUBLICIDADE S/C LTDA e outros- Ao exequente
para que se manifeste a respeito do valor bloqueado pelo siste-
ma BACENJUD consoante documento em anexo. Int. -Advs.
DELOA MULLER, KARINA APARECIDA DE CRUZ DO-
MINGUES, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, EVAN-
DRO LUIS PEZOTI, DENIO LEITE NOVAES JR, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA RE-
BELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, RO-
DRIGO THOMAZINHO COMAR, LEILA CRISTINA ROJAS
GAVILAN VERA, RICARDO DE LUCCA MECKING e GI-
ZELLE DE ASSIS-.

25. USUCAPIAO-708/2003-ADIMIR AFORNALI e outro x -
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez dias, con-
forme requerimento de fls. 546 da União. Int. -Advs. ANTO-
NIA REGINA CARAZZAI BUDEL, OSCAR MASSIMILIA-
NO M. GODOY, CLAUDETE SIRLEI DE SOUZA, LUCIA-
NA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, YURICO ANDO,
ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, ANDREA MARIA
SOARES QUADROS, JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI,
ANNA PAOLA SOARES QUADROS, MARILDA SILVA FER-
RACIOLI SILVA, JOAO AUGUSTO DA SILVA, JOAO LUIZ
FERNANDES JUNIOR, SILVANA LEA FETTER, CELINA
GALEB NITSCHKE, DANIEL BARRETO GELBECKE, DE-
BORA REGINA FONTANINI PALKA, LEANDRA MONTE-
NEGRO CAMPANHOLO, LILIANA BORTOLINI RAMOS,
PAULO HENRIQUE RIBAS e THADEUS PALKA-.

26. ORDINARIA DE COBRANCA-809/2003-MAURICIO
MEYER x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO- Sobre o contido em fls. 459/466, manifeste-se a par-
te autora, no prazo de dez dias. Int. -Advs. DIEGO MARTINS
CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUI-
MARAES SO DE CASTRO, ANTONIO VICENTE DA FON-
TOURA MARTINS, RODRIGO J CASAGRANDE, SORAYA
LOPES GONCALVES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-.

27. SUMARIA DE COBRANCA-953/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AMERICAS x PAULO ROBERTO BARBOSA
LAUFER e outro- Sobre o contido em fls. 186/187, manifeste-
se a parte exequente, no prazo de dez dias. Após, decorrido o
prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos
para as deliberações necessárias. Int.-Advs. ANDREI RODA-
CKI, JEFERSON WEBER, VITORIO KARAN e DIDIO MAU-
RO MARCHESINI-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-179/2004-BANCO BANES-
TADO x RAFAEL JULIANO LUCIO MACHADO-Intime a
parte interessada para pagar custas remanescentes no valor de
R$ 45,75. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA
LINS C. DE MEDEIROS, RUBENS CARLOS BITTENCOURT
e WALMOR JUNIOR DA SILVA-.

29. REPARACAO DE DANOS-219/2004-CARMELINA FER-
REIRA x AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA- A des-
peito do contido em fls. 259/260, o pedido do réu encontra
respaldo no dispositivo da sentença de fls. 172. Destarte, inti-
me-se a parte autora para juntar aos autos no prazo de dez dias,
documentos (avaliações) que declarem o valor dos salvados
(ainda que da sucata) do veículo objeto da lide. Decorrido o
prazo, intime-se a parte ré para se manifestar, no prazo de dez
dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. -Advs. WELLING-
TON TORRES CONZENSA, RENATO RIBEIRO SCHMIDT,
CAROLINA CALVETTI, RAFAEL AZEREDO COUTINHO
M. DE JESUS e ANNA PAULA PERDONCINI-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-415/2004-BAN-

CO DO BRASIL S.A x IRAN CARLOS RITTER- Certifique-
se como requerido em fl. 137, após o que, arquivem-se os autos
com as baixas devidas. Int.-Advs. ADYR RAITANI JUNIOR e
HUGO RAITANI-.

31. SUMARIA DE COBRANCA-860/2004-CONDOMINIO
DO CONJ. RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x CLEA
ROSENDO E SOUZA e outro- Intime a parte autora para pagar
custas de oficios no valor de R$ 70,00. -Advs. ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN, OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA e MARIANE BRAUN
TROMBETA LUIZARI-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1054/2004-PI-
NHO PAST LTDA x CAMPESI EMBALAGENS LTDA e ou-
tro- Deve a parte autora pagar custas de oficio no valor de R$
10,00. -Advs. LUIS ROBERTO AHRENS e TALITA ANGELI-
CA HENRIQUES-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1435/2004-
CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA x EDIL-
SON RIBEIRO GEMAQUE- Defiro o pedido retro. Oficie-se a
CEF como requerido em fl. 159 item 5. Sobrevindo as informa-
ções, manifeste-se o exequente no prazo de dez dias, requeren-
do o que for de seu interesse. Int .Custas de oficios R$ 10,00. -
Advs. EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS ROSA-.

34. NULIDADE DE TITULO-1456/2004-IMPACTO COMER-
CIO DE EXPLOSIVOS LTDA x PIROBRAS INDUSTRIAL
LTDA- Defiro o derradeiro prazo de até 10 dias para que a
autora deposite o valor faltante dos honorários periciais da ex-
pert, pena de caracterizar o disposto no art. 600, inciso III do
CPC. A despeito dos quesitos complementares ou suplementa-
res apresentados em fls. 249/250, intime-se a parte autora para
se manifestar sobre o contido na certidão de fl. 243, no mesmo
prazo acima concedido. Após, decorrido o prazo, voltem os autos
conclusos para as deliberações necessárias, inclusive sobre a
pertinência e necessidade do pedido de fl. 247. Int. -Advs. PE-
DRO LOPES, FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO, WALTER
FERNANDES COSTA FILHO e GEOVANI PRADO PAULI-
NO-.

35. REV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-1533/2004-REFINA-
RIA PROMO EVENTOS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A-
Despacho de fls. 674: Ante a juntada dos documentos pelo réu,
intime-se a perita para dar continuidade aos trabalhos.
Int.Despacho de fls. 677: Ante o contido em fls. 675/676, defi-
ro o pedido de reabertura de prazo. Aguarde-se a manifestação
das partes pelo prazo de dez dias. Int.-Advs. FREDERICO LUIZ
AVELAR SANTOS, WLADIMIR LUIZ SANTOS NAUFEL,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e FATIMA DENISE FABRIN-.

36. SUMARIA DE COBRANCA-99/2005-CASA DE REPOU-
SO CURITIBA SOCIEDADE CIVIL LTDA x MAYROS EL-
TORE ROSSI-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedição de nova carta, no
endereço constante no petitório de fls. 144. Despesas postais
R$ 15,00. -Advs. HEITOR WOLFF JUNIOR, ALIDA MARI-
ANA VAN DER LAARS e CLAUDIA HELENA STIVAL-.

37. CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-189/2005-MA-
RIVERGI FERNANDES x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO-Intime a parte interessada para pagar custas
remanescentes no valor de R$ 74,90. -Advs. JOAO CARLOS
DALEFFE, CLAUDIANA MARIA CANTU DALEFFE, FER-
NANDO JOSE GONCALVES, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
WORM, NELTO LUIZ RENZETTI, ADRIAN MORENO,
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, FABIANO SILVEIRA
ABBAGE, ANDRE RICARDO LOPES DA SILVA, FERNAN-
DA MOREIRA DE ABREU, MARCIO GARCIA DE OLIVEI-
RA MIRANDA, TOBIAS DE MACEDO e MOZARA COAS
THOME-.

38. SUMARIA REP.DANOS MORAL/MATER-434/2005-RO-
SANA ADELINA BORTOLINI x VERA CRUZ ASSESSORIA
E CONSULTORIA-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de oficio,
conforme requerido em petitório de fls. 167. Custas de oficios
R$ 3,00. -Advs. LUIZ CESAR TABORDA ALVES e ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-.

39. REINTEGRACAO DE POSSE-802/2005-MOVIMENTO
ENCONTRAO x ROMARIO FERNANDES DA SILVA JUNI-
OR e outro- Tendo em vista o parcelamento dos honorários
periciais, deve a parte requerida proceder o depósito no prazo
de dez dias. -Advs. ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNI-
OR, DALVA FERREIRA CAMARGO, EDENAN MARTINEZ
BASTOS e JUSSARA ROSA FLORES-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-891/2005-AR-
LETE CORREIA ROSS x PAULO ROBERTO MELO HAE-
NISCH e outros- Ante o contido em fl. 314, defiro o pedido ali
contido. Expeça-se alvará em favor do Sr. Avaliador. Int. -Advs.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS e ADRIANO BARBOSA-.

41. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-1012/2005-LUIZ FER-
NANDO FERREIRA DELAZARI x VALDIR COPETTI NE-
VES-Recebo a apelacao de fls. 299/321 nos efeitos suspensivo
e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-razoar no pra-
zo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribu-
nal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. CLOVIS AU-
GUSTO VEIGA DA COSTA, CLAUDIO DALLEDONE JU-
NIOR e GUSTAVO FRAZÃO NADALIN-.

42. SUMARIA DE COBRANCA-1301/2005-EDI LOUREN-
CO DE GODOI e outro x BRADESCO SEGUROS S/A- Pagas
as custas processuais devidas, voltem os autos conclusos. Int.
Custas remanescentes R$ 702,10. -Advs. MAURICIO PALU,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, PAULO MIKIO HEI-
MOSKI, IGOR MARTINHO KALLUF, ALEXANDRE COE-

LHO VIEIRA e FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FI-
LHO-.

43. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-2/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ARTHUR SANTOS FILHO e outro-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar o autor para,
no prazo de dez dias, se manifestar sobre as respostas dos ofi-
cios recebidos (fls. 166/176). -Advs. DANIEL HACHEM, REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM, LUCIOLA LOPES
CORREA, NEREIDA G. M. SABAINI, RODRIGO DANIEL
DOS SANTOS, FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PE-
REIRA e GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA-
.

44. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-320/2006-ANA
MARIA SCHINDA DE PAULA x BANCO DO BRASIL S/A-
(...) Nessas condições, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os pedidos deduzidos na inicial para o fim de decla-
rar a nulidade da cláusula nº 6 parágrafo primeiro e parágrafo
segundo do contrato firmado entre as partes, e, por conseqüen-
cia, condenar o réu a restituir à autora as quantias indevida-
mente cobradas (juros capitalizados, juros superiores a 12%
por ano e taxa saldo devedor), a serem apuradas em liquidaçäo
de sentença, as quais deverão ser corrigidas monetariamente
pelo INPC a partir das datas das efetivas cobranças e acresci-
das de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir
da citação, não capitalizados. Consequentemente, julgo extin-
to o feito com análise de mérito, o que faço com fundamento
no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorá-
rios advocatícios à razão de 15% (quinze por cento) do valor
da restituição a ser feita à autora, a ser apurada em liquidação
de sentença por simples cálculo, com supedâneo no artigo 20,
§ 3°, do Código de Processo Civil. Por decaído de parte de seu
pedido, condeno a autora ao pagamento do equivalente a 20%
(vinte por cento) das custas processuais e do mesmo percentual
relativo aos honorários advocatícios já fixados, em favor do
procurador do réu. Isenta-se a parte autora, contudo, dos onus
sucumbenciais, por ser beneficiária da assistência judiciária.
Fica o réu, portanto, responsável pelo pagamento do restante
das custas processuais (80%) e do mesmo percentual dos já
fixados honorários advocatícios em favor do patrono da autora.
Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as determinações
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado do Parand. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs.
LUIZ CARLOS SLONIK, VERA LUCIA INES AMALFI VI-
TOLA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

45. EXECUCAO DE SENTENCA-347/2006-RAFAEL JULI-
ANO LUCIO MACHADO x BANCO BANESTADO S/A-Inti-
me a parte interessada para pagar custas remanescentes no va-
lor de R$ 42,70-Advs. RUBENS CARLOS BITTENCOURT,
WALMOR JUNIOR DA SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

46. REVISAO CONTRATO COM LIMINAR-430/2006-IVO
MARCHESI x FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREV.
PRIVADA- CENTRUS- (...) Assim sendo, conheço dos embar-
gos e no mérito, os rejeito, a fim de manter intacto o decisum
embargado, pois não pairam sobre r. decisão quaisquer das hi-
póteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. PRI -Advs.
VILSON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL,
RAFAELA STALL LEITE, KARINE DE SOUSA DIAS, SI-
MONE JAMAL GOTTI, EDUARDO PANZOLINI, DIEGO DA
SILVA VENCATO, DEBORA JUNIA DE MORAIS LEONE,
CRISTIANE ROMANO, LEONARDO PIMENTEL BUENO,
PABLO RICARD GUIMARAES TEIXEIRA, PATRICIA AN-
DRADE DE SA, ANDRE ALVES WLODARCZYK e ANDRE
CARPE NEVES-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-443/2006-RI-
CARDO DOS SANTOS ZANELLA x OUROFACTO FACTO-
RING LTDA- Anote-se as procurações de fls. 98. Sobre o con-
tido em fls. 94/95, manifeste-se a parte exequente, no prazo de
dez dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -Advs.
MARIA DE FATIMA SILVEIRA CESCONETTO, LUIZ RO-
BERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, THOMAS
FRANCISCO DA ROSA, PAULO SERGIO BANDEIRA, IVO
DYNIEWICZ, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e VALERIA
SUSANA RUIZ-.

48. SUM.DECL.COBRANCA C/C DAN.MOR-595/2006-IN-
GRITT MALU MARCHESINI AMBROSIO x BRASIL TELE-
COM S/A- Anote-se o nome da procuradora da ré contida na
petição de fl. 135 para o fim de futuras publicações. Intime-se
a subscritora da petição supra mencionada para que, no prazo
de dez dias, cumpra o comando judicial determinado no segun-
do parágrafo do despacho de fls. 141. Int. -Advs. ALVARO
PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA, PAULO
ROBERTO MIKIO HEIMOSKI, FABIANA CARRASCO RI-
BEIRO QUADROS, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, RENATA
MONTEIRO DE ANDRADE, PAULO BRANCO e SILVANA
DA SILVA-.

49. SUM.INDENIZACAO DANO MORAL-810/2006-VIEIRA
& TRISTAO ADVOGADOS ASSOCIADOS e outro x FINAUS-
TRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST.-
Vistos e examinados estes autos. Homologo, por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado
pelas partes e informado em f. 174, nestes autos de sumária de
indenização por dano moral, proposta por Vieira & Tristão
Advogados Associados e outro contra Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimentos, e em consequen-
cia, julgo extinto o processo eo faço na forma do art. 269, III
do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recur-
sal. P.R.I. -Advs. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA, VIRGINIA MAZZUC-
CO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA, KÉLIAN BORTOLINI LIMA e LIZIANE LACERDA-

50. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-1301/2006-SAN-
DRO JOSE GARCIA BONO x BANCO ABN AMRO REAL S/

A- Sobre o contido em fls. 141/142 manifeste-se o réu, no pra-
zo de dez dias, requerendo o que for de seu interesse. Int.-Advs.
IRINEU GALESKI JUNIOR, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO KAVINSKI-.

51. SUMARIA DE COBRANCA-1399/2006-DANIEL GON-
ÇALVES DA SILVA e outro x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A-Recebo a apelacao de fls. 72/76 nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-
razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao
egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs.
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1420/2006-
BANCO CITIBANK S.A x MARCIA CRISTINA QUERINO-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedição de mandado, a ser cumprido
nos endereços informados em fls. 65. Custas de oficial de jus-
tiça R$ 148,50. -Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, PETERSON ZANCANELLA, ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA e ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO-.

53. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1466/2006-MERCEDES
BECKER BERTOCIN x BRASIL TELECOM S/A- (...) Isto
posto, julgo procedente o pedido, determinando à requerida que
no prazo de 05 (cinco) dias exiba em Juízo os documentos,
registros e dados especificados pela parte autora, observado o
contido no parágrafo abaixo. Considerando o extrato computa-
dorizado anexado pela requerida em fis. 64, deve a parte auto-
ra, no prazo de até 05 dias, especificar nos autos se tal docu-
mento é suficiente ao desiderato pretendido com a presente ação,
sendo que, em caso positivo, restará por superada a ordem de
apresentação de novos dados e ou documentos, e, em caso ne-
gativo, deve a parte autora pormenorizar os documentos e ou
dados ainda faltantes dentre aqueles especificados no pedido, a
partir do que deverá a requerida, no prazo determinado no pa-
rágrafo supra, cumprir o julgado. Condeno a requerida ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, e honorários advo-
catícios que arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), com ful-
cro no § 4º, art. 20 do CPC, sem olvidar o trabalho profissional
desenvolvido, mas levando em conta a simplicidade eo tempo
da causa. P.R.I. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA, RUBENS BUENO II, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA LINS
C. DE MEDEIROS e MARCIA FERNANDES BEZERRA-.

54. RESSARCIMENTO-1620/2006-CONFIANÇA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x FABIO MARTINS CACOLA- Ante a
informação do Sr. Oficial de justiça, bem como o contido no
termo de fls. 122, expeça-se novo mandado. Int. -Adv. LUIZ
SAINT-CLAIR MANZANI-.

55. SUMARIA DE COBRANCA-1624/2006-MARIA REIS
MACHADO e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Ciência às partes da chegada dos autos de superior instância.
Intime-se a parte interessada para que no prazo de dez dias dê
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito.
Int. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO
RORATO, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, ALEXANDRA
DANIELI ALBERTI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DA-
NIELLA LETICIA BROERING, ANDRÉA PAULA DA ROCHA
ESCORSIN, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI
SAVARIS JUNIOR, PAULO HENRIQUE DA CRUZ, CARLOS
EDUARDO MIGUEL DA SILVA, ANDRE LUIZ SADA FI-
LHO, ALLAN WOLFGANG FRANCO RUSCHMANN, JA-
NAINA COMAR RAMOS DE OLIVEIRA, JANAINA MIQUE-
LATO DOS SANTOS, RAFAEL COMAR ALENCAR, ANA
LETICIA LACERDA e DENISE OLIVEIRA PICUSSA-.

56. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1666/2006-OZIAS
GONÇALVES SOARES x BANCO VOTORANTIN S/A- Con-
siderando que as partes não pretendem a produção da prova
pericial anteriormente deferida, contados e preparados, voltem
os autos conclusos para sentença. Int. Custas remanescentes
R$ 25,50. -Advs. GABRIELA CORTES LEÃO DE OLIVEI-
RA, THIAGO PIMENTEL ZEPPONI, REGINA DE MELO
SILVA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, DANIELE DE
BONA, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE
TOLEDO-.

57. CAUT.PROD.ANT.PROVA/LIM.VISTO-23/2007-M.C. x
T.P.P.L.- (...) Nessas condições, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado na inicial, para o fim de homologar a prova
produzida na presente. Conseqüentemente, determino a extin-
ção do feito com resolução de mérito, nos termos do artigo
269, I, do Código de Processo Civil. Em virtude da sucumbên-
cia, condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do patrono do réu, estes fixa-
dos em R$ 1. 500,00 (um mil e quinhentos reais), o que faço
com fundamento no artigo 20, § 4°, do Código de Processo
Civil. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as determi-
nações do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Paranã. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. HEN-
RIQUE ROBAINA, MARCIA MALLMANN LIPPERT, DAR-
TAGNAN PAULSEN VIEIRA e JOSE DEVANIR FRITOLA-.

58. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-38/2007-ALCE-
BIAS JOSE PEÇANHA DOS SANTOS x BRASIL TELECOM
S/A- (...) Isto posto, julgo procedente o pedido, determinando
à requerida que no prazo de 05 (cinco) dias exiba em Juízo os
documentos, registros e dados especificados pela parte autora,
observado o contido no parágrafo abaixo. Considerando o ex-
trato computadorizado anexado pela requerida em fis. 59, deve
a parte autora, no prazo de até 05 dias, especificar nos autos se
tal documento é suficiente ao desiderato pretendido com a pre-
sente ação, sendo que, em caso positivo, restará por superada a
ordem de apresentação de novos dados e ou documentos, e, em
caso negativo, deve a parte autora pormenorizar os documen-
tos e ou dados ainda faltantes dentre aqueles especificados no
pedido, a partir do que deverá a requerida, no prazo determina-
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do no parágrafo supra, cumprir o julgado. Condeno a requerida
ao pagamento das custas e despesas processuals, e honorários
advocatícios que arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), com
fulcro no § 4º, art. 20 do CPC, sem olvidar o trabalho profissi-
onal desenvolvido, mas levando em conta a simplicidade eo
tempo da causa. P.R.I. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SIL-
VA FERREIRA, RUBENS BUENO II, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS e MARCIA FER-
NANDES BEZERRA-.

59. PRESTACAO DE CONTAS-65/2007-FABIO HENRIQUE
TOLENTINO e outro x BANCO ITAU S.A- (...) Nessas condi-
ções, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para
o fim de determinar ao réu que preste as contas referentes à
conta poupança n°. 006684-6, em nome de FÁBIO HENRI-
QUE TOLENTINO; conta poupança n°. 006899-7, em nome
de FABIO HENRIQUE TOLENTINO; conta poupança n°.
006683-8, em nome de FERNANDA JULIANE TOLENTINO;
conta corrente n°. 004624-2, agência 3720, em nome do espó-
lio RUY SANTOS TOLENTINO, tal como pleiteado na inici-
al, no prazo de 48 horas, com fundamento no artigo 915, §2°
do Código de Processo Civil, pena de não lhe ser licito impug-
nar as que os autores apresentarem. Condeno o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem assim os honorá-
rios advocatícios em favor dos procuradores dos autores, estes
fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que faço com funda-
mento no artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. EDNA TOLENTINO
RIBEIRO DA SILVA, MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANGELICA CARNAVAL
MARCOLA e URSULA ERNLUND SALAVERRY GUIMA-
RÃES-.

60. SUMARIA DE OBRIGACAO DE FAZER-190/2007-INEZ
MARTINS DE SOUZA x J. MALUCELLI SEGURADORA
S.A.-Recebo a apelacao de fls. 79/87 nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-razoar no prazo
de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal
de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. MARCELO AR-
THUR MENEGASSI FERNANDES, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, EMANUELLE FERREIRA DA
COSTA BIFF, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA
LETICIA BROERING, ANDRÉA PAULA DA ROCHA ESCOR-
SIN, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO, PAULO HENRI-
QUE DA CRUZ, DENISE OLIVEIRA PICUSSA, ANA LETI-
CIA LACERDA, JANAINA COMAR RAMOS DE OLIVEI-
RA, ANDRE LUIZ SADA FILHO, RAFAEL COMAR ALEN-
CAR, ALLAN WOLFGANG FRANCO RUSCHMANN e JA-
NAINA MIQUELATO DOS SANTOS-.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-207/2007-DIVE-
SA AUTOMOVEIS LTDA x LEONIL PAULO-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicação, a fim de intimar a autora para, no prazo de
dez dias, se manifestar sobre o contido nas respostas dos ofici-
os recebidos (fls. 47/56). -Adv. MARTA P.BONK RIZZO-.

62. SUM.INDENIZACAO DANO MORAL-332/2007-PEDRO
MOREIRA DA SILVA NETO x BANCO ITAU S.A- Contados
e preparados, voltem os autos conclusos para sentença. Int.
Custas remanescentes R$ 8,40. -Advs. ANA LUCIA CABEL
LIMA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MÁRCIO
ROGÉRIO DEPOLLI, RICARDO AUGUSTO MENEZES
YOSHIDA, MANFRED PAULS, ANGELA ANASTAZIA CA-
ZELOTO e NARADIBA S. GUERRA DE SOUZA-.

63. SUMARIA DECLARATORIA-372/2007-ROBERTO FRE-
GONESE x COOP.DE ECONOMIA E CRED. MUTUO DOS
PEQ.EMPRESÁRIOS- Indefiro o pedido de fl. 239 eis que a
questão dos honorários encontra-se resolvida pelo despacho de
fls. 234, devendo assim, ser integralmente suportado pelo au-
tor. Concedo-lhe o prazo de dez dias para depósito. Int .-Advs.
AMARILIS VAZ CORTESI, SADI BONATTO e FERNANDO
JOSE BONATTO-.

64. SUMARIA DE COBRANCA-380/2007-ALOIR JOAO
FURTADO DE ATAIDE x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A- Ciência às partes do retorno dos autos de superior instân-
cia. À conta e preparo. Ante o depósito realizado, diga a parte
credora no prazo de dez dias, requerendo o que entender de
direito. Int. Custas remanescentes R$ 626,50. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROE-
RING, GISELLE LOPES DE SOUZA, JOAO BOSCO LEE,
ANDRÉA PAULA DA ROCHA ESCORSIN, FELIPE VOLL-
BRECHT SPERANDIO, REYMI SAVARIS JUNIOR, PAULO
HENRIQUE DA CRUZ, ANDRE LUIZ SADA FILHO, JANAI-
NA COMAR RAMOS DE OLIVEIRA, JANAINA MIQUELA-
TO DOS SANTOS, DENISE OLIVEIRA PICUSSA, ANA LE-
TICIA LACERDA, RAFAEL COMAR ALENCAR, ALLAN
WOLFGANG FRANCO RUSCHMANN e CLARICE PIACEN-
TINI DE ANDRADE-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-383/2007-GELSON LUIZ e
outro x BANCO BANESTADO S/A- Face a cisão denunciada,
defiro o pedido de substituição do pólo passivo nestes autos e
do pólo ativo nos autos de execução em apenso (858/06). Reti-
ficações necessárias. Ante a manifestação retro, o feito deverá
permanecer suspenso até o trânsito em julgado da ação em tra-
mite na 14ª Vara Cível para os fins do art. 265 do CPC. Int. -
Advs. ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO, FRAN-
CISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL, JOSE CARLOS
DIZIDEL MACHADO, LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA,
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS, ALEXANDRE TORRES
VEDANA e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

66. SUM.REGRESSIVA DE RASSARCIM.-408/2007-HDI
SEGUROS S/A x EMPRESA DE TRANSPORTE TORLIM
LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de dez dias, efetuar o pagamento das custas
processuais da carta precatória expedida para comarca de Umu-

arama/PR no importe de R$ 186,50, conforme solicitado no
oficio acostado às fls. 63. -Advs. FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO, ANDERSON HATAQUEIAMA, DANIEL SOT-
TILI MENDES JORDÃO e MARCELO MAZUR-.

67. SUMARIA DE COBRANCA-420/2007-ESTER GONÇAL-
VES x CENTAURO SEGURADORA S/A- Intime-se a procu-
radora do requerido para que no prazo de cinco dias subscreva
a contestação. Recebo a apelacao de fls. 63/72 nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-razo-
ar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egre-
gio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA
LETICIA BROERING, ANDRÉA PAULA DA ROCHA ESCOR-
SIN, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI SAVA-
RIS JUNIOR, PAULO HENRIQUE DA CRUZ, ANDRE LUIZ
SADA FILHO, ALLAN WOLFGANG FRANCO RUSCH-
MANN, JANAINA COMAR RAMOS DE OLIVEIRA, JANAI-
NA MIQUELATO DOS SANTOS, DENISE OLIVEIRA PICUS-
SA, ANA LETICIA LACERDA, RAFAEL COMAR ALENCAR
e TATIANE CAMARGO-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-478/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALCIONE SPERANDIO JUNIOR-
Vistos e examinados estes autos. Homologo, por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado
pelas partes e informado em fls. 51/53, nestes autos de Execu-
ção de Título Extrajudicial, proposta por Banco Bradesco con-
tra Alcione Sperandio Junior, e em conseqüência, julgo extinto
o processo eo faço na forma do art. 269, III do Código de Pro-
cesso Civil. Se requerido for, des e já defiro a dispensa do pra-
zo recursal. Ante a notícia de intègral cumprimento do acordo,
procedam-se as baixas dos bloqueios. Expeçam-se ofícios. P.R.I.
Custas de oficios R$ 20,00. -Advs. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

69. SUMARIA DE COBRANCA-484/2007-JOAO MARIA
CAVALHEIRO DA SILVA e outro x HSBC SEGUROS BRA-
SIL S.A- Expeça-se novo oficio a FENASEG, solicitando que
informe esse Juízo a que título o Sr. Estevão Pedro Antoniazzi
recebeu os valores referente a indenização DPVAT. Remeta-se
cópia do oficio de fls. 87. Prazo para resposta de até dez dias.
Sobrevindo resposta, intime-se o requerido para manifestação
no prazo de cinco dias, e após a parte autora para manifestação
em igual prazo. Int .Custas de oficio R$ 3,00. -Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE DOLMIRO
DE ANDRADE ALCANTARA, BARBARA LETICIA DE SOU-
ZA SPAGNOLO, KARINNE ROMANI, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LE-
TICIA BROERING, GISELLE LOPES DE SOUZA, JOAO
BOSCO LEE, ANDRÉA PAULA DA ROCHA ESCORSIN,
DENISE OLIVEIRA PICUSSA, FELIPE VOLLBRECHT SPE-
RANDIO, REYMI SAVARIS JUNIOR, PAULO HENRIQUE
DA CRUZ, ANA LETICIA LACERDA, ANDRE LUIZ SADA
FILHO, ALLAN WOLFGANG FRANCO RUSCHMANN,
JANAINA COMAR RAMOS DE OLIVEIRA, JANAINA MI-
QUELATO DOS SANTOS, RAFAEL COMAR ALENCAR e
ANA PAULA MONTANS-.

70. SUMARIA DE COBRANCA-570/2007-JOSE LEAL x
CAIXA CONSORCIOS S/A - ADM. DE CONSORCIOS e ou-
tro- Vistos etc. I- Em análise da preliminar de prescrição argüi-
da em sede de contestação, tenho que não merece acolhimento,
eis que a prescrição da pretensão do segurado em face à segu-
radora começa a fluir a partir da negativa do pagamento. As-
sim, considerando os documentos de fis. 50 e 51, tem-se que o
comunicado de indeferimento data do mês de agosto de 2006,
logo, considerando que a presente demanda fora ajuizada em
abril de 2007, patente que não alcançada pela prescrição. Nes-
se sentido: (...) III- De igual forma, não merece acolhimento a
alegada imtempestividade da contestação, pois o feito tramita
pelo rito sumário e a contestação fora apresentada em audiên-
cia, em conformidade com o disposto no art. 278 do CPC. IV-
Não há mais preliminares ou questões prejudiciais ao mérito,
razão pela qual dou o feito por saneado e apto para o adentra-
mento ao mérito. V- Em análise do pedido de inversão do ônus
da prova, tenho que merece deferimento, porquanto há verossi-
milhança das alegações do autor, sendo ele parte hipossufici-
ente frente à parte requerida, não detendo as informações téc-
nicas para trazer aos os elementos fundamentais para a resolu-
ção da lide. Caberá, então, à parte requerida, desincumbir-se
do ônus de contrapor as alegações do autor. VI- Vale lembrar
que a inversao nao impoe a parte requerida o encargo de custe-
ar provas requeridas pela parte autora. VII- Diante da inversão
do ônus da prova, digam as partes no prazo comum de 10(dez)
dias quais das provas anteriormente requeridas que efetivamente
pretendem produzir. Podendo, na mesma ocasião o autor se
manifestar sobre os documentos acostados pela parte requeri-
da. Int. -Advs. JOSE ROBERTO SPINA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PER-
SIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA RAT-
TMANN, ANDRIELE KARINE PEDRALLI, FRANCIS AL-
MEIDA VESSONI, TRAJANO BASTOS DE O NETO FRIE-
DRICH, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, RODRIGO SIL-
VESTRI MARCONDES, JUSSARA LEFFE MARTINS, LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES, DEBORAH FRANCIEL-
LE M CLEVE MACHADO, DAYA MATA CHALEGRE DOS
SANTOS, MICHELLE CAROLINE STUTZ TOPOROSKI e
GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN-.

71. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-636/2007-EVERAL-
DO DOS SANTOS x LINEU MARIO ROSSI BORGUEZANI
(REPRESENTADO) e outros- I- Em análise do pedido de in-
versão do ônus da prova, tenho que merece deferimento, por-
quanto há verossimilhanÇa das alegações dos autores, sendo
eles parte hipossuficiente frente à parte requerida, não detendo
as informações técnicas para comprovar a origem da composi-
ção da dívida retratada nos contratos objetos da ação. Caberá,
então, aos demandados, desincumbirem-se do ônus de provar a
composição do saldo devedor, a origem dos valores deles inte-
grantes e que os encargos contratados e praticados não se afi-

guram abusivos e ilegais. Vale lembrar que a inversao nao im-
poe aos requeridos o encargo de custear provas requeridas pe-
los autores. II- Defiro a produção de prova documental, com
observância do art. 398 do CPC, oral, consistente em depoi-
mentos pessoais mútuos e testemunhal, be como pericial na
modalidade de corretagem e contábil, requerida pelos autores.
Ante a inversão do ônus da prova, digam as partes no prazo de
até 5(cinco) dias sobre o efetivo interesse na produção das pro-
vas supra deferidas. Após, voltem s autos conclusos para no-
meação de peritos. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e FATIMA
DENISE FABRIN-.

72. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-677/2007-MYR-
LE GODOY MARTINS ZANATTA x BANCO ITAU S.A- (...)
Nessas condições, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados pela autora tão somente para o fim de
condenar o réu a proceder a devolução dos valores indevida-
mentes debitados de sua conta corrente, seja a título de paga-
mento de boletos, seja a título de transferência, seja a título de
saques, na importäncia total de R$ 11.546,56 (onze mil, qui-
nhentos e quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos),
sendo que cada um dos valores indevidamente debitados da
referida conta deverão ser corrigidos monetariamente pelo
INPC, a partir das datas de cada um dos débitos, com incidên-
cia de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês a
partir da citação. Deverá o réu, ainda, ressarcir a autora os pre-
juizos que teve por terem gerado, tais débitos, o uso do limite
de crédito (saldo negativo) e, conseqüentemente, a incidência
de juros pela instituição financeira, em valor a ser apurado em
sede de liquidação de sentença, sendo que tais valores, igual-
mente, deverão ser corrigidos monetariamente pelo INPC, a
partir das datas de cada um dos débitos dos juros, com incidên-
cia de juros de mora ä razão de 1% (um por cento) ao mês a
partir da citação. Fixo os honorários advocaticios no equiva-
lente a 15% (quinze por cento) do valor da condenação acima
referida, forte no art. 20, § 3°, do CPC. Por entender ter a auto-
ra sucumbido em parte de seu pedido (devolução em dobro do
indébito e indenização por dano moral), deve ser responsabili-
zada pelo pagamento do equivalente a 30% (trinta por cento)
das custas e despesas processuais e do mesmo percentual dos
honorários advocaticios já fixados, em favor do patrono do réu.
Fica este último, por sua vez, responsável pelo pagamento do
restante das custas e despesas processuais (70%) e do mesmo
percentual dos honorários advocaticios já fixados, em favor do
patrono da autora. Conseqüentemente, julgo extinto o feito com
resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 269, I,
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. FABIA-
NO NEVES, FERNANDO MURILO COSTA GARCIA e GIO-
VANA PISANI DE O FRANCO-.

73. ADJUDICACAO COMPULSORIA-704/2007-CIRLENE
PERROUD DE MELO x MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES- Renove-se a intimação da autora para que no derradei-
ro prazo de dez dias junte matrícula atualizada da área. Int. -
Advs. FABIANA PEDROZO e RAPHAEL PIMENTEL DANI-
EL-.

74. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-753/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CARLOS CESAR COSTA- Vistos e
examinados estes autos. Homologo, por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação formulada
pelo autor em fl. 21, nestes autos de AÇAO DE BUSCA E APRE-
ENSAO, sob n. 753/2007, proposta por BANCO ABN AMRO
REAL S/A contra CARLOS CESAR COSTA, e em conseqüên-
cia, extingo o feito sem resolução do mérito, na forma do art
267, VIII do Código de Processo Civil. Recolha-se o mandado
anteriormente expedido. Se requerido for, desde já defiro a dis-
pensa do prazo recursal. Proceda-se as baixas necessarias, ex-
pedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de lei. P.R.I. -Advs.
SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, JULIA-
NA MUHLMANN, MICHELE GEISER JACOB, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, DANIEL SANTOS BORIN, MILTON BAIRROS
DA ROSA, SAMIRA VOLPATO, EVANDRO AFONSO RA-
THUNDE, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA,
RODRIGO FERNANDES DA SILVA, LEILA FABIANE ELI-
AS, ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO, ALINE BOR-
GES LEAL, MARINA BLASKOVSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

75. SUMARIA DECLARATORIA-788/2007-GWG MADEI-
REIRA LTDA-ME x IMPERIAL INDUSTRIA DE CERÂMI-
CA e outro- (...) Nessas condições, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor para o fim
de: a) declarar inexigiveis os títulos n°s 32459N1, no valor de
R$ 624,00, com vencimento em 06.03.07, e 32459/2, no valor
de R$ 224,84, com vencimento em 05.04.07, confirmando, via
reflexa, a tutela antecipada deferida; b) declarar a nulidade dos
mencionados títulos e, c) condenar a ré IMPERIAL INDUS-
TRIA DE CERAMICA ao pagamento de indenização pelo dano
moral sofrido por ele sofrido, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil
reais), acrescido de juros de mora de 1% ao mês, bem assim
correção monetária pelo INPC, ambos a contar desta decisão.
Condeno a ré IMPERIAL INDUSTRIA DE CERAMICA ao
pagamento das custas e despesas processuais, assim como ho-
norários advocatícios em favor do patrono do autor, os quais
fixo em 15% sobre o valor da condenação, levando em consi-
deração o zelo e empenho do advogado, o local de prestação do
serviço, a simplicidade da causa e o tempo despendido para a
solução da lide, de acordo com o art. 20, §3°, CPC. Com obser-
vância na fundamentação da decisão, JULGO IMPROCEDEN-
TES os pedidos deduzidos na inicial com relação à ré BAY
FOMENTO COMERCIAL LTDA., condenando o autor ao pa-
gamento de eventuais despesas que aquela teve no curso do
processo, assim como honorários advocaticios em favor do seu
patrono, estes fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), o que
faço com fundamento no art. 20, § 4°, do CPC. Conseqüente-
mente, determino a extinção do feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as determina-
ções do Código de Normas da Corregedoria-Geral da justiça
do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. AN-
TONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SILVERIO LIMA,
DIONE BERNARDIN e ANTONIO CARLOS FERNANDEZ
DE OLIVEIRA-.

76. ORDINARIA DE COBRANCA-870/2007-KESQUE
SAKAGAMI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- Vistos e examinados estes autos. Homologo, por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo for-
malizado pelas partes e informado em fls. 95/96, nestes autos
de cobrança, proposta por Kesque Sakagami contra HSBC k
Brasil S/A - Banco Multiplo, e em conseqüência, julgo extinto
o processo eo faço na forma do art. 269, III do Código de Pro-
cesso Civil. Se requerido for, desde já defiro a dispensa do pra-
zo recursal. P.R.I. -Advs. CLEINTON CALDEIRA, ROSANE
PABST CALDEIRA SMUCZEK, SORANE PABST CALDEI-
RA SAKAGAMI, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTI-
NA WORM-.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-881/2007-BAN-
CO ITAU S.A x SERPACK INDUSTRIA MAQUINA AUTOM.
LTDA e outros- Assiste razão ao exequente em fls. 63/64, pelo
que torno ineficaz a nomeação feita pela executada, pelas ra-
zões deduzidas pelo exequente, que acolho. Ineficaz a nomea-
ção , devolve-se ao credor o direito de indicar bens , por inteli-
gência do art. 657, caput, do CPC, razão pela qual indefiro o
pedido de fl. 49 in fine. Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a
manifestação das partes como requerido em fl. 64. Int. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER e MIGUEL ANGELO RASBOLD-.

78. EMBARGOS DO DEVEDOR-937/2007-CESTA IMPERI-
AL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outro x BANCO
ITAU S.A- (...) Assim sendo, conheço dos embargos e, no mé-
rito, os acolho para o fim de, sanando a omissão apontada, fa-
zer constar da decisão embargada o seguinte: “Estendo os efei-
tos desta decisão aos demais contratos entabulados entre as
partes, que geraram a cédula de crédito bancário com fins de
confissão de divida.” No mais, permanece a decisão embarga-
da tal como foi lançada. P. R. I. -Advs. JOSE CARLOS ALVES
SILVA, BRUNO SANTOS DE LIMA e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-.

79. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-953/2007-GERALDO
PEREIRA DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A- Ante a in-
terposição do agravo retido de fls. 188/196, intime-se o autor-
agravado para, querendo, contra-arrazoar no prazo de dez dias.
Após, venham os autos conclusos para o exercicio do juízo de
retratação. Int. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, RITA DE CAS-
SIA C. DE VASCONCELOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARIA LUCIA
LINS C. DE MEDEIROS, MARCIA FERNANDES BEZER-
RA e SERGIO ROBERTO VOSGERAU-.

80. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-957/2007-FRAN-
CISCO CARLOS CORDEIRO JUNIOR x BANCO ABN
AMRO REAL S/A- 1. Não há preliminares de mérito a serem
apreciadas. 2. Remetendo o feito para a fase instrutória, defiro
a produção da prova documental e pericial, esta última requeri-
da pela parte autora, indeferindo a realização da prova oral
pugna pelas partes considerando que tal prova não se presta ao
desiderato perseguido no feito. 3. Para a produção da prova
pericial nomeio a contabilista VILMA B. DRAPOYNSKI. As
partes já apresentaram seus quesitos (fls. 23 e 94). 4. Intime-se
a perita para aceitação do encargo e apresentação de proposta
de honorários, devidamente justificada e com a discriminação
das possíveis formas de pagamento. Com a concordância das
partes, intime-se a parte autora para que efetue o depósito do
valor proposto e a seguir, intime-se a perita para que dê inicio
aos trabalhos, com prazo de 40 dias para entrega do laudo. 5.
Em caso de discordância, desde que devidamente justificada,
manifeste-se o(a) perito(a) e voltem para análise. Int. -Advs.
CARLOS EDUARDO SCARDUA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e CESAR
AUGUSTO TERRA-.

81. REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-1036/2007-MAR-
CO TULIO FABRINO MARTINS e outros x LEONOR AU-
GUSTINHAK e outros- Do teor das certidões de fls. 81 e 206
extrai-se a conexão entre a presente demanda e a usucapião
tramitando perante o juízo da 4ª Vara Cível, sendo este juízo,
em razão do primeiro despacho positivo proferido, prevento.
Dessa feita, oficie-se o juizo da 4ª Vara Civel, solicitando re-
messa daquele feito. Int .-Advs. FRANCISCO CUNHA SOU-
ZA FILHO, ANNELISE JUSTUS, ROGGI ATTILIO ERCOLE
FILHO, LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR e
PAULO ROGERIO ATTILIO ERCOLE-.

82. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1038/2007-VIL-
MAR SCHIMEIDER x MARIA DOLENY JUK-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedição de oficios, conforme requerido em fls. 36,
com exceção da SANEPAR, tendo em vista que esta não presta
as informações pretendidas. Custas de oficios R$ 80,00. -Adv.
LEILA MARIA ZIMMERMAN-.

83. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1164/2007-
BANCO ITAU S.A x ELZA FERREIRA PEREIRA- I- Ante os
documentos acostados às fls. 81/95, retifique- se o pólo passi-
vo. II- ExpeÇa-se oficio ao relator do agravo interposto, infor-
mando que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC,
bem como esse Juízo manteve o despacho agravado. Remetam-
se cópias documentos de fls. 81/95. III- Não obstante o recebi-
mento do agravo tão somente no efeito devolutivo, hei por bem
em aguardar decisão final para posterior remessa ao Juízo da
Vara Federal do Sistema Financeiro de Habitação de Curitiba.
Int. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e JOSIANE ROLIM DE MOURA-.
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84. SUMARIA DECLARATORIA-1178/2007-MILANO GA-
LERIA DE ARTE LTDA x BANCO FININVEST S/A-Mante-
nho o despacho agravado. Sobrevindo pedido de informacoes,
oficie-se ao relator do agravo de instrumento, informando que
o agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do Codigo de
Processo Civil, bem como este juizo manteve o despacho agra-
vado. -Advs. RICARDO RONDINELLI MENDES CABRAL,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL-.

85. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1236/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x TIBERIO
FERREIRA FERRO-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar o autor para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre
o contido na certidão do oficial de justiça (fls. 36/37). -Advs.
MIEKO ITO e LORIANE GUISANTES DA ROSA-.

86. RESOLUCAO DE CONTRATO-1340/2007-IRACEMA
MARIA STRESSER x BANCO ABN AMRO REAL S/A - AY-
MORE FINANCIAMENTOS- Defiro por ora, o pedido de as-
sistência judiciária. Anote-se. Renove-se a intimação da autora
para que no derradeiro prazo de dez dias dê atendimento ao
último parágrafo do despacho inaugural. Int.-Adv. IVONE
STRUCK-.

87. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1348/2007-PERCY
LEONARDO x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA- Acolho a emenda de fls. 157. Designo audiência de
conciliação e ou entrega de contestação para o dia 06/03/08, às
14:00 horas. Cite-se com as advertências legais e observância
do prazo de antecedência. Int. Despesas postais R$ 8,00. -Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON CLE-
BER OKUMURA YUGE-.

88. SUMARIA DE COBRANCA-1378/2007-ROSI MERGNER
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-
Recebo a apelacao de fls. 95/108 nos efeitos suspensivo e de-
volutivo. Ao apelado para, querendo, contra-razoar no prazo
de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal
de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. JOSE ANTONIO
DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRA-
DE ALCANTARA, BARBARA LETICIA DE SOUZA SPAG-
NOLO, KARINNE ROMANI e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

89. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1389/2007-ESTER
DA SILVA MOREIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
AYMORE FINANCIAMENTOS- Considerando que facultado
a autora em audiência (fl. 98) a juntada da documentação pro-
batoria da alegada situação de conexão entre as ações e a mes-
ma se manteve inerte, determino a conta e preparo, voltando os
autos conclusos para decisão. Int. Custas remanescentes R$
22,80. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, FABIO AUGUS-
TO DE SOUZA, LUIZ FERNANDO DIETRICH, HERICK
PAVIN, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e SHERON FI-
ORESE-.

90. SUMARIA DE COBRANCA-1493/2007-ESPÓLIO DE
ALCEU CAVALCANTI VIDA (REPRESENTADO) e outros x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Intime-se
a parte autora para que, no prazo de até dez dias, cumpra inte-
gralmente o despacho de fl. 90 pena de indeferimento da inicial,e
via de consequência extinção do feito (art. 257 e 267 inciso I
ambos do CPC). Decorrido o prazo, com ou sem o cumprimen-
to do comando judicial supra, voltem os autos conclusos. Int. -
Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e FLORIANO TERRA
FILHO-.

91. EXECUCAO PROVISORIA-1509/2007-ITAETÉ CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x PEÇAMAQ DISTRIBUIDO-
RA DE PEÇAS LTDA e outros- Acerca da avaliação no valor
de R$ 720.000,00, manifestem-se as partes no prazo comum de
dez dias. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLI-
VEIRA PADILHA, VALMIR SCHREINER MARAN, ANDERS
FRANK SCHATTENBERG, BORTOLO CONSTANTE ES-
CORSIM, FRANCISCO OCTAVIO DE O. ESCORSIM e MI-
CHELLI D ESTEFANI-.

92. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1521/2007-CLEBER
DALPIAZ x BANCO SANTANDER BANESPA S/A- O autor
declara no petitório de fl. 28 que é motorista de caminhão autô-
nomo, porém observa-se do contido em fl. 31 que o mesmo é
proprietário de empresa, o que sugere a sua capacidade para
arcar com o pagamento das custas processuais e despesas do
processo sem prejuízo do sustento próprio e da família. Não
obstante isso é de se considerar a natureza da discussão a ser
travada na presente lide. Assim sendo, tenho que o autor não
condiz com a realidade daqueles que fazem jus ao benefício da
assistência judiciária. As custas, não é demais lembrar, consti-
tuem a remuneração dos serventuários pelos serviços presta-
dos, e seria injusto impor-lhes o trabalho gratuito em prol da-
queles que, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinô-
nimo de impossibilidade), estão em condições de arcar com o
ônus do processo. Indefiro, pois, as benesses da gratuidade pro-
cessual pleiteada, pois entendo que sua condição não se enqua-
dra nos requisitos exigidos para a concessão da “Assistência
Judiciária”. Portanto, no prazo de até 10 (dez) dias, deve o au-
tor efetuar o pagamento das custas processuais e recolhimento
da taxa FUNREJUS pena de indeferimento. Custas R$ 164,50.
-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-1533/2007-SERPACK IN-
DUSTRIA MAQUINA AUTOM. LTDA e outros x BANCO
ITAU S.A- Despachei nos autos em apenso (881/07). -Advs.
MIGUEL ANGELO RASBOLD, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

94. INCIDENTE DE FALSIDADE-1552/2007-VERA LUCI DE
FATIMA FIESTA LUCCA e outro x ANDERSON
SZCYMCSZYN- Despacho de fls. 17: Sobre o contido em fls.

14/16, manifeste-se a parte requerida, no prazo de dez dias.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os
autos conclusos para as deliberações necessárias. Int. Despa-
cho de fls. 29: Dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Int.
-Advs. LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON, JU-
LIANO VALENTE e RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE
JESUS-.

95. SUMARIA DECLARATORIA-1574/2007-RENATO PEN-
CAL x BANCO FIAT S/A-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de
carta, a ser enviada no endereço informado em petitório de fls.
48. Despesas postais R$ 15,00. -Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER-.

96. SUMARIA DE INDENIZACAO-1597/2007-ILCE CAETA-
NO DA SILVA x BANCO FINASA S/A e outro- Ante a falta de
tempo para nova citação, retire-se da pauta a audiência desig-
nada. Redesigno o ato determinado em fl. 48, para o dia 29/02/
08, às 13:45 horas. Citem-se com as advertências legais e ob-
servãncia do prazo de antecedência, sendo que a primeira ré
deverá ser citada no endereço indicado em fl. 56. Int. Despesas
postais R$ 30,00. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH,
DIONEI SCHENFELD e PATRICIA DE FATIMA LEMES
BACH-.

97. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1676/2007-USI-
RAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x REQUIPAL-RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo de dez dias,
se manifestar sobre o contido nas certidões do oficial de justiça
(fls. 28/29). -Advs. DANIELA BRANDT SANTOS, HÉLIO
JUSTINO VIEIRA JUNIOR e PAULO HENRIQUE TAVARES-
.

98. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1686/2007-MÁR-
CIO BATISTA VEIGA x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.-
Renove-se a intimação do autor para que no prazo de dez dias
dê integral cumprimento ao despacho inaugural, especialmente
o último parágrafo do item I. Int. -Adv. CARLOS EDUARDO
SCARDUA-.

99. SUMARIA DE COBRANCA-1701/2007-MARCOS STO-
EBEL e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Intime-se
a parte autora para comprovar o pagamento das custas do Sr.
Distribuidor. Prazo de dez dias. Int.-Advs. JOAO CARLOS
FLOR JUNIOR e ANTONIO CARLOS BONET-.

100. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1720/2007-SAID
AHMAD HAJAR e outro x LUIS CLAUDIO FERNANDES
KAHL e outro- Retifique-se a carta precatória expedida, fazen-
do-se acompanhar da petição e documento de fls. 26/27. Int.
Deve a parte interessada retirar carta precatória. -Adv. LEAN-
DRO GALLI-.

101. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1789/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x ISAU LINS DA SILVA- Suspendo o
andamento do feito como requerido em fl. 22. Aguarde-se a
manifestação das partes, denunciando o integral cumprimento
do acordo informado. Int. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-
.

102. SUMARIA DECLARATORIA-1796/2007-JOÃOMED
COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA x ANJOS
& ANJOS TRANSPORTES LTDA-ME- Despacho de fls 57: I-
Preliminarmente, intime-se o procurador da autora para que no
prazo de 5(cinco) dias subscreva a exordial, eis que apócrifa.
II- JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS
LTDA move a presente ação de declaratória de ineficácia cam-
biária de duplicata e antecipação de tutela, em face de ANJOS
& ANJOS TRANSPORTES LTDA-ME, visando, entre outros
pedidos, que lhe seja concedida a antecipação dos efeitos da
tutela a fim de que sejam sobrestados os efeitos do protesto
realizado contra si junto ao 2º Tabellonato de Protesto de Títu-
los. Alega a autora, em apertada síntese, que, em julho deste
ano a requerida realizou diversos serviços de fretes para as
empresas do grupo, sendo que, algum tempo após, verificou
que os clientes não receberam as mercadorias. Afirma, ainda,
que foi surpreendida pelo protesto de uma duplicata por indi-
cação, cuja carta de anuência para cancelamento do referido
protesto fora transmitida pelo sócio da requerida, via fac-sími-
le, sem contudo, até a presente data, proceder à entrega da via
original, fato este que inviabiliza a baixa do mencionado título
perante o Tabelionato de Protesto de Títulos. Logo, diante dos
fatos narrados na exordial, verifica-se a existência dos requisi-
tos ensejadores da antecipação de tutela, tendo em vista que,
pela prova documental carreada (fis. 09/53), denota-se a veros-
similhança da alegação da autora, sendo que o perigo de dano
reside nos efeitos nefastos que uma eventual negativação pode-
rá ocasionar. Assim, antecipo os efeitos da tutela pretendida
para determinar a expedição de ofício ao 2º Tabelionato de Pro-
testo de Títulos, a fim de sobrestar os efeitos do protesto III-
Designo audiência de conciliação e/ou entrega de contestação,
para o dia 04/03/08, às 14:15 horas. IV- Cumprido item “I”
supra, expeça-se ofício ao 2º Tabelionato e após, intime-se e
cite-se a ré com as advertências legais e observância do prazo
de antecedência. Int. Despacho de fls. 58: Avoco os presentes
autos a fim de retificar o item IV do despacho inaugural, pas-
sando este a ter a seguinte redação: “IV Sem prejuízo do item I
expeça-se oficio ao 2º Tabelionato e após, intime-se cite-se a
ré, com as advertências legais e observância do prazo de ante-
cedência. “. Int .Custas de oficio R$ 10,00 .Despesas postais
R$ 30,00. -Adv. ALCEU MARCZYNSKI-.

103. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1811/2007-COO-
PERADOS SISTEMAS DE TRANSPORTES LTDA x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- 1. A
discussão judicial acerca da justeza do débito, levando-se em
conta os argumentos de fato e de direito elencados na exordial,
torna preponderante a não inclusão em cadastros restritivos de
crédito, conforme jurisprudência predominante de nosso Tri-
bunal de Justiça. Ademais, no presente caso, a parte autora ar-

gumenta a ilegalidade da cobranÇa de tais valores, infirmando
a prática de anatocismo e outras irregularidades pelo réu na
relação jurídica havida entre as partes. Destarte, concedo a an-
tecipação de tutela, determinando ao réu que se abstenha de
incluir o nome dos autores em cadastros restritivos (SERASA,
SPC, SEPROC, etc.) ou providencie a exclusão, no prazo de 48
horas, se já efetuada a inscrição. Comino multa diária de R$
300,00 para hipótese de descumprimento. Com efeito prático
da tutela ora concedida, oficie-se aos órgäos de cadastro de
crédito para que excluam de seus registros apontamentos em
nome dos autores com referência ao objeto da lide. 2. Cite-se o
réu por todo o conteúdo da inicial, para que, querendo, ofereça
resposta que tiver no prazo de 15 (quinze) dias (art. 297/CPC),
observando-se as normas contidas nos arts. 300/301, do Códi-
go de Processo Civil, sob pena de revelia e confissão ficta,
consoante o disposto no art. 285, parte final c/c.; 319, presu-
mindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC).
; Int. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. ALZIRO DA MOTTA
SANTOS FILHO, HELDER EDUARDO VICENTINI e MAR-
CELE FABIANE DE ALMEIDA-.

104. SUMARIA DE COBRANCA-1821/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x ANGELO AUGUSTO GOMES
DOS SANTOS- Despacho de fls. 10: Intime-se a parte autora
para juntar documento probatório da condição de representan-
te legal do condominio do outorgante da procuração de fl. 06
bem como junte matricula atualizada do imóvel objeto da co-
brança a fim de se verificar a legitimidade passiva. Prazo de
dez dias. Int . Despacho de fls. 48: Designo audiência de con-
ciliação e ou entrega de contestação para o dia 13/03/2008, às
13:30 horas. Cite-se com as advertências legais e observância
do prazo de antecedência. Int. Despesas postais R$ 30,00. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-.

105. SUMARIA DE COBRANCA-1837/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO RIO BRILHANTE x EUNICE TEREZINHA TER-
RES- Considerando que pela ata de fl. 06 o outorgante da pro-
curação de fl. 05 foi reeleito síndico para gestão de 2006/2007
com término entre os meses de julho ou agosto do corrente ano,
intime-se a parte autora para regularizar sua representação pro-
cessual, juntando documento probatório da condição do atual
síndico. Prazo de dez dias. Int. -Advs. CESAR MARCAL CER-
CONDE e FABIO UILI COELHO-.

106. SUMARIA DE IND. POR DANO MORA-1841/2007-
LEONARDO MENEGHINI PIRES e outro x BANCO DO
BRASIL S.A- Considerando que o cheque (fl .34) objeto da
lide é de titularidade do primeiro requerente, intime-se a parte
autora para dizer sobre a pertinência da segunda requerente no
pólo ativo do feito para o fim de legitimidade ativa. Int .-Adv.
ALEXANDRE ROCHA PINTAL-.

107. SUMARIA DE RESCISAO CONTRATO-1842/2007-JOSÉ
DE ASSIS DE MATOS x MARLENE DE OLIVEIRA FRAN-
CO- Emende-se a exordial, adequando-se o pedido para o rito
sumário, face o valor dado à causa, ou alterando-se o valor da
causa em patamar que comporte o rito ordinário, de forma jus-
tificada. Prazo de dez dias. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO
ZORNIG FILHO e LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE-.

108. SUMARIA DE COBRANCA-1843/2007-CLAUDIA GO-
MES LEMOS BUDINO x BANCO SANTANDER-Em perma-
necendo o interesse na isenção de custa e taxa, e para melhor
apreciar o pedido de gratuidade de justiça, esclareça e reque-
rente a respectiva fonte atual de renda, comprovando-se com
documento atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de
renda. Veja-se o seguinte: “Não é ilegal condicionar o juiz a
concessão da gratuidade à comprovação da miserabilidade ju-
rídica, se a atividade ou o cargo exercido pelo interessado fa-
zem em princípio presumir nao se tratar de pessoa pobre” (STJ-
RT 686/185); STJ - 3a T. Resp. 36.730-RS, rel. Min. Antônio
de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03, p. 301). “havendo dúvida da
veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o
magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilida-
de, a afim de avaliar as condições para o deferimento ou não da
assistência judiciáría” (STJ - la Turma, REsp. 544.021-BA, rel.
Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU 10.11.03, p. 168). Caso
contrário, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhimento da
taxa Funrejus e pagamento das custas processuais. Int -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-.

109. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2108/0-BANCO
PANAMERICANO S/A x ZILMA YRIE-Intime-se para o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI, LEANDRO CABRERA GALBIATI e ERI-
KA EHARA-.

110. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-2109/0-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
CARLOS SANTANA-Intime-se para o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autua-
cao. -k -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE
DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA-.

111. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2110/0-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x CINTIA DE LIMA DA SILVA-Inti-
me-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
462,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA
e MICHELE SACKSER-.

112. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2111/0-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x ELIANDRO LUIZ MARCONCINI-
Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA
e MICHELE SACKSER-.

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 063/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004831-4
REU: IZAIRA APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO, NEL-
SON MOCELIN CARDOSO,JOAO CARLOS DE LIMA
BUENO,CESAR ALUISIO SURECK.
ADV: DR. FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN E
DR.JOSE RODRIGUES DA SILVA..
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHAS A SER REALIZADA NO DIA 01
DE FEVEREIRO DE 2008 AS 15:00 HORAS.

02 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011277-7
REU: RODRIGO COLACO.
ADV: DR. DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALEGA-
COES FINAIS.

03 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007814-7
REU: IRAN ALVES .
ADV: DR. JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALEGA-
COES FINAIS

04 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005671-4
REU: OSWALDO SCHWABE.
ADV: DR. ELIAS PRESTES MOREIRA KARAM.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALEGA-
COES FINAIS, NO PRAZO LEGAL

05 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008563-3
REU: ANTONIO ANDERSON DA SILVA.
ADV: DR. MARZIO FERRADO JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DATADA DE 04/12/
07 QUE CONDENOUU O REU A PENA DE DOIS ANOS DE
RECLUSAO EM REGIME ABERTO E AO PAGAMENTO DE
DEZ DIAS MULTA.

06 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009246-0
REU: DIEGO RENATO DOS SANTOS,CARLOS ROBERTO
SANCHES CORREIA.
ADV: DR DIRCE DE PAULA MION.
OBJETO: INTIMA-LA PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO A SER REALIZADA NO DIA 09/03/2007
AS 15:00 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001918-7
REU: BRUNO CARTA BRESSAN,RAMON FERNANDO RI-
BEIRO.
ADV: DR. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID, DR. EDIGAR-
DO MARANHAO SOARES.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS A SER REALIZADA DIA 10 DE
ABRIL DE 2008, AS 14:00 HORAS.

08 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005573-6
REU: NIVALDO SANTANA DA SILVA,CRISTIANO DA SIL-
VA.
ADV: DRA. RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNAHS A SER REALIZADA DIA 03 DE MAR-
CO DE 2008, AS 14: 15 HORAS.

09 ACAO PENAL NRO.: 2006.0009365-4
REU: MAICON ALVES FERREIRA ,MARCOS FERREIRA
GONCALVES,MARCOS FERREIRA DE ANDRADE.
ADV: DR DARCI CANDIDO DE PAULA E DRA TANIA
MARA PODGURSKI.
OBJETO: INTIMA-LOS DA NOVA REDESIGNACAO DA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO A SER
REALIZADA NO DIA 08/01/2007 AS 15:30 HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010355-2
REU: RODRIGO SOUZA DE OLIVEIRA,ALICE VIEIRA DOS
SANTOS.
ADV: DR. DIEGO ANTONIO CARDOSO DE ALMEIDA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO A SER REALIZADA NO DIA 25/02/2008
AS 13:30 HORAS.

11 ACAO PENAL NRO.: 2006.0013828-3
REU: ALCIONE DA LUZ DE ANDRADE.
ADV: DRA. SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS A SER REALIZADA DIA 10 DE ABRIL
DE 2008, AS 15:00 HORAS.

12 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006373-0
REU: LUCIANO VIEIRA SANTOS,ADRIANO GOMES DE
ALMEIDA.
ADV: DR. JORGE LUIZ GARRET.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS A SER REALIZADA DIA 10 DE ABRIL
DE 2008, AS 15:30 HORAS.

13 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006739-6
REU: SANDERLEI GUILHERMINO CLARO.
ADV: DR CARLOS ROBERTO DE AMTOSW.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR OS MEMORIAIS
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14 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006792-2
REU: MOISES HILQUENA DOS SANTOS,CLEVERSON
DOS SANTOS CAMARGO.
ADV: DR. VILSON CORREA E DR. ALEIDA BITENCOURT
MARTINS KOWALSKI.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHAS A SER REALIZADA NO DIA 27/
02/2008 AS 13:30 HORAS

15 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006971-2
REU: LINO HENRIQUE SOARES CORDEIRO.
ADV: DRA. RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: INTIMA-LA PARA AUIDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS A SER REALIZADA DIA 27 DE MAR-
CO DE 2008, AS 13:30 HORAS.

16 ACAO PENAL NRO.: 2007.0008611-0
REU: TIAGO FELIPE PEREIRA,PAULO ROGERIO
SCHMIDT,CESAR ADAILTON DE LIMA,ANTONIO FER-
NANDO BENTO.
ADV: DR EDGARD GOMES E DR ALEXANDRE SALO-
MAO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO A SER REALIZADA DIA 21 DE JANEIRO
DE 2008, AS 14:00 HORAS.

17 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011013-5
REU: ANTONIO ROBERTO DE CRISTO.
ADV: DR. PAULO ROBERTO NASCIMENTO.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO A SER REALIZADA NO DIA 23 DE JANEI-
RO DE 2008, AS 13:30 HORAS.

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014624-5
REU: EROS MARTINS FEIJO/R.G. 7.406.638-0/PR,JULIO
CESAR MARTINS FEIJO/R.G.6.935.715-6/PR.
ADV: DR. OSVALDO CALIZARIO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO A SER REALIZADA NO DIA 18/01/2008
AS 13:30 HORAS.

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015268-7
REU: FERNANDA LARISSA DOS SANTOS (R.G. 10350589/
PR).
ADV: DR. ALEN FAUS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE A DEFESA
PRELIMINAR NO PRAZO LEGAL

20 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015639-9
REU: TEREZINHA DE OLIVEIRA (R.G. 4.810.390-1/PR).
ADV: DR. CESAR ZEMBRINI.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE A DEFESA
PRELIMINAR NO PRAZO LEGAL.
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COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA.LUCIANE DO ROCIO CUSTODIO LUDO-
VICO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 052/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005734-0
REU: MARCIO JOSE FOGACA.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOMEADA POR ESTE
JUIZO PARA ATUAR NA DEFESA DO REFERIDO REU,
BEM COMO DO TEOR DA R. SENTENCA CONDENATO-
RIA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA CITADO, NA QUAL
O REU FOI CONDENADO A PENA DE 01 ANO DE RECLU-
SAO E 10 DIAS-MULTA, NO REGIME FECHADO.

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000718-2
REU: NILTON CEZAR GALINDO.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOMEADA POR ESTE
JUIZO PARA ATUAR NA DEFESA DO REFERIDO REU,
BEM COMO INTIMA-LA DO TEOR DA SENTENCA ABSO-
LUTORIA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA CITADO.

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003647-6
REU: ROSEMARI KINTOPP,PEDRO ENIO MOTTA, CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS,PAULO HENRIQUE OLIM-
PIO CARVALHO JUNIOR,DANIEL CARLOS RIBEIRO, VAL-
TER SANTA MARIA,JOSIANE ELISABETE ROSSA.
ADV: DR. GECE SOARES CHAISE/DR. VALNEI PINHEI-
RO DA VEIGA/DR. JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR/DR.
VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO..
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 11/03/2008
AS 13:30 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA, BEM COMO DESIGNADO
O DIA 12/02/2008 AS 16:00 HORAS PARA O INTERROGA-
TORIO DOS CO-REUS, POR EDITAL.

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000148-1
REU: NILTON PEREIRA DE LIMA.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOMEADA POR ESTE
JUIZO PARA ATUAR NA DEFESA DO REFERIDO REU,
BEM COMO PARA APRESENTAR AS RAZOES DE RECUR-
SO NO PRAZO LEGAL.

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005625-1
REU: ALDEBARAN MARQUES DE SOUZA.
ADV: DR. ROOSEVELT ARRAES.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR AS ALEGACO-
ES PRELIMINARES NOS AUTOS SUPRA CITAO, NO PRA-
ZO LEGAL.

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011055-8
REU: PAULO GILBERTO PACHECO MANDELLI,ALBA
MARIA WOLLINGER MANDELLI.
ADV: DR. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE.
OBJETO: INTIMA-LO DO TEOR DO R. DESPACHO PRO-
FERIDO AS FLS.662 E DA CERTIDAO DE FLS. 663 DOS
AUTOS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005845-0
REU: ARIEL JORGE FRANCISCO.
ADV: DR. ROOSEVELT ARRAES.
OBJETO: INTERROGATORIO DO REU DESIGNADO PARA
O DIA 10/01/2008 AS 16:00 HORAS.

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002443-4
REU: MARCO ANTONIO FEDRIGO MAZZINI.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOMEADA POR ESTE
JUIZO PARA ATUAR NA DEFESA DO REFERIDO REU,
BEM COMO DA AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA
17/03/2008 AS 13:45 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTE-
MUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA.

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003823-2
REU: ISACK BOA VENTURA IZAU.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOMEADA POR ESTE
JUIZO PARA CONTINUAR NA DEFESA DO REU SUPRA
CITADO, BEM COMO DO TEOR DA SENTENCA DE PRO-
NUNCIA DE FLS. 154/170 DOS AUTOS ACIMA MENCIO-
NADO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008859-2
REU: MARCIANO MACHADO,ANDRE MACHADO.
ADV: DRA. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE.
OBJETO: INTIMA-LA APRA APRESENTAR AS RAZOES DE
APELACAO NO PRAZO LEGAL.

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001057-9
REU: KELLY BORCATT KAUTNECK.
ADV: DRA. SANDRA A. APEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOMEADA POR ESTE
JUIZO PARA ATUAR NA DEFESA DA REFERIDA RE,BEM
COMO DA AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 11/03/
2008 AS 15:00 HORAS, PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO.

12 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001972-1
REU: TIAGO SILVA DE MIRANDA.
ADV: DR. JOSE CARLOS PORTELA.
OBJETO: INTIMA-LO DO TEOR DA SENTENCA CONDE-
NATORIA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA CITADO, NA
QUAL O ORA REU FOI CONDENADO A PENA DE *

13 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006018-7
REU: CARLOS EDUARDO DE JESUS LEAL.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 08/01/2008 AS 15:30 HORAS,
BEM COMO DO TEOR DO R. DESPAHCO DE NOMEA-
CAO DA ORA CAUSIDICA PARA CONTINUAR NA DEFE-
SA DO REFERIDO REU.

14 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008926-6
REU: SUCIMIR WENG.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOMEADA POR ESTE
JUIZO PARA CONTINUAR NA DEFESA DO REFERIDO
REU, BEM COMO DA AUDIENCIA DESIGNADA PARA O
DIA 10/03/2008 AS 14:30 HORAS,PARA OITIVA DAS TES-
TEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA.

15 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004344-6
REU: GILSON GEOVANE DA LUZ.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOMEADA PARA ATU-
AR NA DEFESA DO REFERIDO REU, BEM COMO PARA
APRESNTAR AS ALEGACOES PRELIMINARES, NO PRA-
ZO LEGAL.

16 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005001-9
REU: RICARDO FERNANDES.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOMEADA POR ESTE

JUIZO PARA ATUAR NA DEFESA DO REFERIDO REU,
BEM COMO PARA APARESENTAR AS ALEGACOES FI-
NAIS, NO PRAZO LEGAL.

17 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005324-7
REU: ALEXANDRE FERNANDES LAITER ou (FELIPE FER-
NANDES LAITER).
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTERROGATORIO DO REU DESIGNADO PARA
O DIA 20/12/2007 AS 14:45 HORAS, BEM COMO DO TEOR
DO R. DESPACHO DE RECEBIMENTO DO ADITAMENTO
DA DENUNCIA DE FLS.100 DOS AUTOS.

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005508-8
REU: WILLIAN TIAGO MARQUES DE LIMA.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOMEADA PARA ATU-
AR NA DEFESA DO REFERIDO REU, BEM COMO PARA
APRESENTAR AS ALEGACOES PRELIMINARES, NO PRA-
ZO LEGAL.

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006577-6
REU: JESENEI RENATO DOS SANTOS.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOMEADA POR ESTE
JUIZO PARA ATUAR NA DEFESA DO REFERIDO REU,
BEM COMO PARA APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS,
NO PRAZO LEGAL.

20 ACAO PENAL NRO.: 2007.0007310-8
REU: JULIANO ALVES PEREIRA.
ADV: DRA. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS.
OBJETO: INTERROGATORIO DO REU DESIGNADO PARA
O DIA 17/03/208 AS 14:45 HORAS.

21 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011101-8
REU: RAPHAEL MENESES DE SOUZA.
ADV: DR. LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO JUNI-
OR.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 17/01/2008 AS 14:45 HORAS.

22 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011442-4
REU: ALLAN JONNY DA SILVA GOMES.
ADV: DR. LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR -
PUC.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO
INTERESSE NA INQUIRICAO DA TESTEMUNHA DIONI-
SIA DIAS DE MOURA, NO PRAZO LEGAL.

23 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012125-0
REU: MARCELO DA SILVA.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOEMADA PARA ATU-
AR NA DEFESA DO REFERIDO REU, BEM COMO PARA
SE MANIFESTAR NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP, NO
PRAZO LEGAL.

24 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012384-9
REU: RAFAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOMEADA POR ESTE
JUIZO PARA ATUAR NA DEFESA DO REFERIDO REU,
BEM COMO PARA QUERENDO, ARROLAR TESTEMU-
NHAS NO PRAZO DE 10 DIAS.

25 ACAO PENAL NRO.: 2007.0013518-9
REU: LUCIANE ESTELA BARROS.
ADV: DR. RENO CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA PROCEDER SUA ASSINATU-
RA NA DEFESA PRELIMINAR E INFORMAR SE A REFE-
RIDA RE E AINDA FUNCIONARIA PUBLICA, CONFOR-
ME DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS SUPRA CITA-
DO.

26 ACAO PENAL NRO.: 2007.0013607-0
REU: MARCO AURELIO BERNINI.
ADV: DR. JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 22/01/2008 AS 14:45 HORAS.

27 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014175-8
REU: ELIANA FERREIRA DE SOUZA.
ADV: DR. ALI FAUAZ.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR AS ALEGACO-
ES PRELIMINARES, NO PRAZO LEGAL.

28 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014387-4
REU: CRISTIANO GALVAO DE SOUZA.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOMEADA POR ESTE
JUIZO PARA ATUAR NA DEFES ADO REFERIDO REU,
BEM COMO DA AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA
17/01/2008 AS 16:00 HORA, PARA OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS NA DENUNCIA.

29 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014926-0
REU: ROGERIO PEREIRA DA SILVA.
ADV: DR. MIGUEL BELTRAN NETO.
OBJETO: INTERROGATORIO DO REU DESIGNADO PARA
O DIA 20/12/2007 AS 13:45 HORAS, BEM COMO DO TEOR
DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS SUPRA
CITADO,NO QUAL FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE RE-
LAXAMENTO DA PRISAO DO ORA REU.
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COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 045/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0000491-0
REU: LUIZ CARLOS DO PRADO.
ADV: ALCINDO LIMA NETO.
OBJETO: Fica intimado para que se manifeste sobre a teste-
munha faltante, no prazo de 05 dias.

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002284-6
REU: RODOLFO GAIER.
ADV: MARICLEIA DO ROCIO SANTOS.
OBJETO: Fica intimada do despacho que deferiu vista dos au-
tos pelo prazo de 03 dias.

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003450-3
REU: MANOEL DANTAS SOBRINHO.
ADV: ALCEU SCHWEGLER.
OBJETO: Fica intimado para se manifestar, no prazo de 05
dias, acerca do interesse na oitiva da testemunha que nao foi
localizada.

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011299-2
REU: NELSON BATISTA TORRES GALVAO.
ADV: JANAYNA ANDRADE VIEIRA.
OBJETO: Fica intimada para, querendo, apresentar as contra
razoes, nos termos do arigo 600 do CPP.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001944-9
REU: LUIZ CESAR BORGES.
ADV: EDSON JOSE DA SILVA.
OBJETO: Fica intimado para, querendo, manifestar-se na fase
do artigo 499 do CPP.

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002100-3
REU: VILSON DE JESUS DEMCZUCK.
ADV: ADYR TACLA FILHO.
OBJETO: Fica intimado para, querendo, se manifestar na fase
do artigo 499 do CPP, no prazo legal.

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005719-9
REU: WELLINGTON LUIZ DE OLIVEIRA,SERGIO LOU-
RENCO DOS SANTOS JUNIOR.
ADV: ALTAIR ROBERTO RUSCHEL.
OBJETO: expedida Carta Precatoria a Campina Grande do Sul/
Pr, para oitiva de Igor Balluta Ferreira, arrolada pela den’uncia,
sendo designada audiencia naquele Juizo, para o dia 01.07.2008,
14 hs.

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007509-0
REU: GERALDO PESSOA.
ADV: DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO.
OBJETO: diante da juntada de documentos e da manifestacao
do Ministerio Publico, manifeste-se o querelado, querendo, em
tres dias

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007978-8
REU: MAURICIO MACHADO SANTOS,ADEMIR LUIZ DA
SILVA.
ADV: MARCIO A. PINHEIRO.
OBJETO: Fica intimado para, querendo, se manifestar na fase
do artigo 499 do CPP.

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003255-6
REU: JEANDERSON DA SILVA.
ADV: JOSE CARLOS PORTELLA JR, ROOSEVELT ARRA-
ES, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO.
OBJETO: expedida Carta Precatoria a Comarca de Campina
Grande do Sul/Pr, para oitiva de Carlos Augustos Santos, arro-
lada pela denuncia, sendo designado por aquele Juizo o dia
30.06.2008, 14hs

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003445-1
REU: JOSE ROBERTO VIDAL DE OLIVEIRA.
ADV: ECLEIA M. MARTINS RIBAS.
OBJETO: Fica intimada para que se manifeste no prazo de 03
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dias sobre o pronunciamento do Ministerio Publico de fl. 162.

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005673-0
REU: GEORG ASSAD.
ADV: DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA.
OBJETO: Fica intimado para, querendo, manifestar-se na fase
do artigo 499 do CPP, no prazo legal.

13 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005256-7
REU: JORGE MIGUEL SAMEK,ANTONIO JOSE CORREIA,
FRANCISCO LUIZ
SIBUT GOMIDE,EUCLIDES GIROLAMO SCALCO.
ADV: ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO, MAXI-
MILIANO GOMES MENS WOELLNER.
OBJETO: EFETUE o advogado do querelante LAERCIO PE-
DROSO, o pagamento, em cartorio, das custas de Oficial de
Justica, no valor de R$198,00

14 ACAO PENAL NRO.: 2007.0002693-2
REU: OTHINIEL LOPES DA CRUZ.
ADV: DIEGO RIBEIRO DE SOUZA.
OBJETO: Fica intimado para, querendo, se manifestar na fase
do artigo 499 do CPP.

15 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004489-2
REU: VANDERSON RIBEIRO.
ADV: ULYSSES SERGIO ELYSEU.
OBJETO: Fica intimado da r. sentenca que condenou o reu a
pena de 05 anos e 06 meses de reclusao, em regime semi-aber-
to, 40 DM, e para, querendo, apelar, no prazo legal.

16 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006060-0
REU: GENI OLIVEIRA E SILVA,ELVIO OSMAR CANHA
JUNIOR.
ADV: INI PILATTI, JOSE FELDHAUS.
OBJETO: CONDENO a re GENI O.E SILVA no art.33 caput e
34 Lei 11343/06, a pena de 03 anos e 11 meses de reclusao, e
1400 dias multa, regime aberto, e o reu ELVIO O.CANHA JR
no art.28 Lei 11343/06(desclassificacao)

17 ACAO PENAL NRO.: 2007.0007163-6
REU: MARCEL HORACIO PEREIRA.
ADV: ALTAIR ROBERTO RUSCHEL.
OBJETO: Fica intimado para se manifestar na fase do artigo
499 do CPP.

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010428-3
REU: FRABIO ROSARIO DOS SANTOS.
ADV: MARILIA LUCCA.
OBJETO: Fica intimada do despacho de fls. 123, que declarou
que resta prejudicado o pedido do artigo 499 do CPP, face a
inexixstencia de laudo.

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010989-7
REU: SERGIO LUIZ CASTILHO,ILARIO PAULINO DRES-
CH.
ADV: FABIANO MOYSES FURTADO e ARIBERT JOAO
RANNOW.
OBJETO: Ficam intimados para, querendo, manifestar-se na
fase do artigo 499 do CPP, no prazo legal.
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0147 032902/0000
0148 032903/0000
0149 032906/0000
0150 032907/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0004 020402/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0009 021668/0000

0011 022148/0000
0027 025360/0000
0028 025626/0000
0034 026769/0000
0035 027076/0000
0040 027437/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0050 029722/0000
LUIZ ANSELMO ARRUDA GARCI 0009 021668/0000
LUIZ ASSI 0038 027369/0000
LUIZ BRESOLIN 0011 022148/0000

0027 025360/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0021 024271/0000

0036 027137/0000
LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ 0018 024088/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0018 024088/0000
LUIZ GASTAO MENDES LIMA F 0005 020908/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0060 032372/0000
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0010 021784/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0028 025626/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0103 028157/0000

0104 028258/0000
0105 028288/0000
0106 028655/0000
0107 028947/0000
0108 028965/0000
0109 028970/0000
0110 028974/0000
0111 029257/0000
0112 029999/0000
0113 030051/0000
0114 030110/0000
0115 030270/0000
0116 030299/0000
0117 030312/0000
0118 030474/0000
0119 030479/0000
0120 030517/0000
0121 030526/0000
0122 030559/0000
0123 030735/0000
0124 030736/0000
0125 030744/0000
0126 030773/0000
0127 030996/0000
0128 031003/0000
0129 031164/0000
0130 031253/0000
0131 031257/0000
0132 031280/0000
0133 031309/0000
0134 031339/0000
0135 031349/0000
0136 031380/0000
0137 031385/0000
0138 031404/0000
0139 031437/0000

0140 031461/0000
0141 031464/0000
0142 031600/0000
0143 031614/0000
0145 031823/0000
0146 032901/0000
0147 032902/0000
0148 032903/0000
0149 032906/0000
0150 032907/0000

LUIZ ROBERTO GALVAGNI 0144 031672/0000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0013 022291/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0049 029466/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0044 028328/0000

0046 028723/0000
0058 031444/0000

MARCELLO TABORDA RIBAS 0006 021052/0000
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0112 029999/0000
MARCELO PAULO MAGGIO / PR 0037 027142/0000
MARCELO TRINDADE DE ALMEI 0003 017012/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0021 024271/0000
MARCIO GABRIELLI GODOY 0093 000416/2007
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0101 000424/2007

0120 030517/0000
0121 030526/0000
0123 030735/0000
0125 030744/0000
0127 030996/0000
0141 031464/0000
0142 031600/0000
0143 031614/0000

MARCIO RODRIGO FRIZZO 0120 030517/0000
0121 030526/0000
0123 030735/0000
0133 031309/0000
0134 031339/0000
0141 031464/0000
0142 031600/0000
0143 031614/0000

MARCO ANTONIO DE SOUZA 0035 027076/0000
MARCO ANTONIO MICHNA 0001 008982/0000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0017 023990/0000
MARCOS PUPPI RACHINSKI 0054 030894/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0016 023858/0000
MARIA DE LOURDES O. ABU H 0013 022291/0000
MARIA REGINA DISCINI 0002 010422/0000
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0051 029822/0000
MARINA NEVES ROTHBARTH 0079 032994/0000

0081 032998/0000
0083 000406/2007

MARINETE VIOLIN 0033 026698/0000
MARLENE PAES GUARESCHI 0042 027976/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0006 021052/0000

0019 024136/0000
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0037 027142/0000
MICHEL LAUREANTI 0058 031444/0000

0102 026748/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0006 021052/0000

0092 000415/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0016 023858/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0030 026000/0000

0061 032488/0000
MILENA MASLOWSKY 0016 023858/0000
MILTON FERREIRA 0007 021507/0000
MILTON KORZUNE 0132 031280/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0002 010422/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0043 028032/0000

0064 032822/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0002 010422/0000
N. MIRIAN KNOP GALVAGNI 0144 031672/0000
NAILOR AYMORE OLSEN NETO 0050 029722/0000
NEIMAR BATISTA 0108 028965/0000

0131 031257/0000
NELISSA ROSA MENDES 0052 029933/0000

0085 000408/2007
0100 000423/2007

NELSON COUTO DE REZENDE J 0018 024088/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0011 022148/0000
NEUDI FERNANDES 0046 028723/0000
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0013 022291/0000
OMAR YASSIM 0128 031003/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0106 028655/0000

0130 031253/0000
0140 031461/0000

OSMAR ALFREDO KOHLER 0010 021784/0000
PATRICIA DE MELLO 0040 027437/0000
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0017 023990/0000
PATRICIA R.C. GROFF 0040 027437/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0043 028032/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0020 024243/0000
PAULO CORTELLINI 0002 010422/0000
PAULO MACARINI 0144 031672/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0022 024765/0000
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0001 008982/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0025 025142/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0008 021594/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0017 023990/0000

0050 029722/0000
0051 029822/0000
0059 032212/0000

PEDRO DONAISKI 0041 027922/0000
0091 000414/2007

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0144 031672/0000
RAFAEL DIAS CORTES 0056 031135/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0015 023029/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0049 029466/0000
REBECCA ISABEL DUTRA RIBE 0138 031404/0000
REINALDO MIRICO ARONIS 0038 027369/0000
RICARDO KLEINE DE MARIA S 0023 024790/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0041 027922/0000

0091 000414/2007
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0014 022864/0000
RODRIGO FERREIRA 0016 023858/0000



188188188188188 5ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 7516

RODRIGO GUIMARAES 0021 024271/0000
0048 029442/0000

ROGER OLIVEIRA LOPES 0027 025360/0000
ROGERIO DISTEFANO 0009 021668/0000
ROMERO CEZAR SANTOS LIMA 0109 028970/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0105 028288/0000

0114 030110/0000
0118 030474/0000
0126 030773/0000
0129 031164/0000
0136 031380/0000
0137 031385/0000

RONNIE KOHLER 0010 021784/0000
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0110 028974/0000

0144 031672/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0052 029933/0000

0054 030894/0000
SAMUEL TORQUATO 0002 010422/0000

0011 022148/0000
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0056 031135/0000
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0087 000410/2007
SANTIAGO LOSSO 0008 021594/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0024 024934/0000

0025 025142/0000
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0056 031135/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0018 024088/0000
SIDNEY MARTINS 0043 028032/0000
SILVIO BATISTA 0017 023990/0000
SIMONE KOHLER 0008 021594/0000

0020 024243/0000
0051 029822/0000
0059 032212/0000

SIND- MOLOTOV PASSOS 0111 029257/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0027 025360/0000
TATHIANA YUMI ARAI 0084 000407/2007

0099 000422/2007
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0037 027142/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0047 029322/0000

0056 031135/0000
VALERIA SANTOS TONDATO 0071 032962/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0003 017012/0000
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0098 000421/2007
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0023 024790/0000
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0045 028593/0000
WILLIAN MARCONDES SANTANA 0029 025984/0000
WINICIUS RUBELE VALENZA 0018 024088/0000
WLADIMIR WRUBLEVSKI AUED 0036 027137/0000

1. DECLARATORIA-8982/0-TOCANTINS ENGENHARIA
LTDA x CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR-
DESPACHO DE FL. 795: Sobre os bens indicados para redu-
ção da penhora às fls. 792/793, manifeste-se o exeqüente, no
prazo de cinco dias. -Advs. ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA CESAR, CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA e MARCO ANTONIO MICHNA-.

2. REVISAO DE PENSAO-10422/0-MARILENE DA COSTA
REBELLO x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 411: Manifes-
te-se o Estado do Paraná, no prazo de cinco dias. -Advs. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, CLAUDI-
NEI BELAFRONTE, SAMUEL TORQUATO, JOSE ANACLE-
TO ABDUCH SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-.

3. ORDINARIA-17012/0-PIERGIORGIO COLOMBO x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 354: Sobre o pros-
seguimento do feito, maifeste-se a parte interessada, no prazo
de cinco dias. -Advs. JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MAR-
CELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOSE ANTONIO PERES
GEDIEL, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, VERA GRA-
CE PARANAGUA CUNHA, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e JAIR
LIMA GEVAERD FILHO-.

4. ORDINARIA DECLARATORIA-20402/0-AYDIL ZILLI
PORCIDES e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 732: Concedo ao Estado do Paraná 30 (trinta) dias para
apresentação dos demonstrativos financeiros. -Advs. LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA, DALMI MARIA DE OLIVEI-
RA, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

5. REVISAO CONTRATUAL-20908/0-MARIZA DO ROCIO
IELEM SCHOLZ e outro x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO- DESPACHO DE FL. 851: Defiro o pedido de fl.
846. Expeça alvará de levantamento em nome da mutuária
Mariza do Rocio Ielem Scholz, mediante as cautelas de praxe.
-Advs. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, LUIZ GASTAO MEN-
DES LIMA FILHO, JOSIANE ROLIM DE MOURA e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA-.

6. REPETICAO DE INDEBITO-21052/0-ADAO BORGES
PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
DESPACHO DE FL. 693: Oficie-se a Copel - Cia. Paranaense
de Energia Elétrica para, no prazo de trinta dias, apresentar os
demonstrativos de pagamento das taxas de iluminação pública,
conforme requerido à fl. 682, com a advertência de que o des-
cumprimento injustificado dessa determinação implicará na
responsabilização por crime de desobediência, de acordo com
os termos do art. 475-B, § 2º, do CPC. -Advs. MARCELLO
TABORDA RIBAS, EROS SOWINSKI, MIGUEL ANGELO
SALGADO e MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA-.

7. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21507/0-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOAO
IGNACIO DOS SANTOS- DESPACHO DE FL. 255: Sobre o
aduzido às fls. 249/250, diga o Exequente. -Advs. MILTON
FERREIRA, INACIO HIDEO SANO, IDA REGINA PEREI-
RA, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN e JONAS BOR-
GES-.

8. DECLARATORIA-21594/0-ARTHUR CAMARGO e outros

x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 645: Em
que pese a manifestação do executado, a sentença não determi-
nou que o exeqüente apresentasse os documentos necessários
para a liquidação. Apenas estabeleceu que o valor devido deve
ser apurado em sede de liqudiação e mediante a aprsentação de
documentos comprobatórios. Portanto, não há qualquer impe-
dimento no pedido de fl. 618. Cumpra-se o despacho de fl.
640, em trinta dias, sob pena de imposição de multa. -Advs.
SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER e SIMONE KOHLER-.

9. ORDINARIA DECLARATORIA-21668/0-ALCIDIO DO
NASCIMENTO e outros x ESTADO DO PARANA-CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Ao Autor para recolher as custas
devidas ao senhor oficial de justiça, no prazo legal. -Advs. LUIZ
ANSELMO ARRUDA GARCIA, GISELE SOARES, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA Fº, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, ROGERIO DISTEFANO, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-.

10. DECLARATORIA-21784/0-PARANA EQUIPAMENTOS
S.A. x MUNICIPIO DE CURITIBA (FAZENDA MUNICIPAL)-
DESPACHO DE FL. 3009: Aguarde-se a decisão final do re-
curso de Agravo de Instrumento em trâmite perante o Supremo
Tribunal Federal. -Advs. ALEXEY GASTAO CONSELVAN,
LUIZ GUSTAVO FRAXINO, OSMAR ALFREDO KOHLER
e RONNIE KOHLER-.

11. ORDINARIA-22148/0-ALINE TORTATO x PARANAPRE-
VIDENCIA e outro- DESPACHO DE FL. 254: Sobre os docu-
mentos apresentados às fls. 241/247 e 251/253, manifeste-se a
Exeqüente, no prazo legal. -Advs. LUIZ BRESOLIN, ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI, NELSON LUIS RIBEIRO e
SAMUEL TORQUATO-.

12. DECLARATORIA-22249/0-GERVASIO ROCHA e outros
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 379: Sobre a
desistência retro requerida, diga a parte contrária. -Advs. GI-
SELE SOARES, CLEMERSON MERLIN CLEVE e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-22291/0-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONS-
TRUTORA AVANCO LTDA- DESPACHO DE FL. 287: À ré
para que informe a localização exata dos bens que ainda não
foram reintegrados no presente feito, sob pena de aplicação de
multa diária, nos moldes do § 5º do art. 461 do CPC. -Advs.
MARIA DE LOURDES O. ABU HANA, DANIEL HACHEM,
MAFUZ ANTONIO ABRAO e NICOLE CRISTINA LEYE
ABRAO-.

14. ANULATORIA-22864/0-MASE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-Em conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos
o(a) Sr(a). Advogado(a) para adevolução no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas da Lei. -Adv. RODRIGO ARRU-
DA SANCHEZ-.

15. RECLAMACAO TRABALHISTA-23029/0-JORGE LUIZ
GARRET e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 227: Da baixa dos autos, às partes. -Advs. JOEL OLIVEI-
RA SANTOS, CLEMERSON MERLIN CLEVE, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER e RAFAELA ALMEIDA DO AMA-
RAL-.

16. REPARACAO DE DANOS-23858/0-SUELI EVA BUNE-
ZE x PREFEITURA MUNICIAL DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 232: Sobre os pedidos de fls. 209/210 e 213/221 e do-
cumentos de fls. 211/218 e 222/228, manifeste-se o réu no pra-
zo de cinco dias. -Advs. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RO-
DRIGO FERREIRA, MILENA MASLOWSKY e MARIA CRIS-
TINA JOBIM C DE MATOS-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-23990/0-BOSCA S/A.
TRANSP. COM. E REPRES. - MASSA FALIDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 159: Homologo o
cálculo de fl. 149. Expeça-se certidão de pequeno valor. Após,
aguarde-se o pagamento. -Advs. MARCOS ALBERTO PICO-
LI, SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO, PATRICIA
MARIN DA ROCHA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
CRISTINA H. MACIEL-.

18. DECLARATORIA DE NULIDADE-24088/0-INSTITUTO
DE TECNOLOGIA DO PARANA - TECPAR x AGENCIA DE
EDUCACAO TECNOLOGICA - AGTEC e outros- DESPA-
CHO DE FL. 384: Da baixa dos autos, às partes. -Advs. SER-
GIO BOTTO DE LACERDA, JULIO CESAR RIBAS BOENG,
LUIZ EDSON FACHIN, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, GUILHERME KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE
VALENZA, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR e LUIZ
DANIEL RODRIGUES HAJ MUSSI-.

19. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-24136/0-CESAR
AUGUSTO LACERDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-DES-
PACHO DE FL. 295: Recebo o recurso de apelação de fls. 226/
294, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra
razões, no prazo de lei. -Advs. ANTONIO P. MUNHOZ DA
ROCHA NETTO, EROS SOWINSKI, CRISTINA H. MACIEL
e MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA-.

20. MANDADO DE SEGURANCA-24243/0-HOTEL PARA-
NA & CORPORATE SUITES LTDA. x SECRETARIO MU-
NICIPAL DE FINANCAS DO MUN. DE CTBA. e outro- DES-
PACHO DE FL. 259: Da baixa dos autos, às partes. -Advs.
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, DEBORAH HANS-
MANN MARCOS, CARLOS ANTONIO LESSKIU, SIMO-
NE KOHLER e HELOISA HELENA DE O SOARES COR-
VELLO-.

21. ORDINARIA DE NULIDADE-24271/0-LIGIA APARECI-
DA CEMIN x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
188: Da baixa dos autos, às partes. -Advs. CLAUDIO ANTO-
NIO RIBEIRO, MARCIA HELENA BADER MALUF, CAR-
LOS BUENO RIBEIRO, ANAMARIA BUENO RIBEIRO
GUIMARAES, JUSSARA OSIK, RODRIGO GUIMARAES,
LUIZ CARLOS CALDAS, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER e JOE TENNYSON VELO-.

22. MANDADO DE SEGURANCA-24765/0-PAULO ROBER-
TO BARBIERI x DIRETOR DO DEPTO. DE TRANSITO DO
PR. - DETRAN e outro-Em conformidade com o artigo 196 do
C.P.C., intimamos o(a) Sr(a). Advogado(a) para adevolução no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei. -Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

23. MANDADO DE SEGURANCA-24790/0-SKILL MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x PRESIDENTE DA CO-
MISSAO PERMAN DE LICIT MUNIC CTBA- DESPACHO
DE FL. 221: À autoridade coatora para dar cumprimento ao
julgado em cinco dias. -Advs. JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA, RICARDO KLEI-
NE DE MARIA SOBRINHO e DJALMA ANTONIO MULLER
GARCIA-.

24. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-24934/0-HOMEO-
PATIA WALDEMIRO PEREIRA LAB. IND. FARM. LTDA. x
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CURITIBA-
DESPACHO DE FL. 387: Aguarde-se para julgamento com o
principal. -Advs. ALEXANDRE FIDALSKI e SAULO DE
MEIRA ALBACH-.

25. ACAO ORDINARIA-25142/0-HOMEOPATIA WALDOMI-
RO PEREIRA -LAB INDL FARMAC.LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- DESPACHO DE FL. 4028: Redesigno a audiên-
cia de instrução e julgamento para a data de 15/04/08, às 14:00
horas. -Advs. ALEXANDRE FIDALSKI, SAULO DE MEIRA
ALBACH e PAULO ROBERTO JENSEN-.

26. DECLARATORIA-25205/0-DARCI RIBAS MACHADO x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- DE-
CISÃO DE FLS. 158/159: ...Isto posto, deixo de acolher os
embargos de declaração. -Advs. DENILSON JANDERSON
TROMBETTA, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e HE-
LIO EDUARDO RICHTER-.

27. SUMARIA DE RESTITUICAO-25360/0-MARIA MICHAL
x PARANAPREVIDENCIA e outro- DESPACHO DE FL. 243:
Sobre a impugnação de fls. 238/239 e cálculos de fls. 240/241,
manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 dias. -Advs. LUIZ
BRESOLIN, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI,
ROGER OLIVEIRA LOPES, DULCE ESTHER KAIRALLA e
SUZANE MARIE ZAWADZKI-.

28. DECLARATORIA-25626/0-DIRCEU PAULISTA DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 169: Da baixa dos autos, às partes. -Advs. GASTAO SCHE-
FER FILHO, LUIZ OTAVIO GOES, ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e JOE TENNYSON VELO-.

29. MEDIDA CAUTELAR-25984/0-JCTEL CONERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA e outro x FAZENDA ESTADUAL DO
PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 288: I- Indefiro o pedi-
do de fls. 283/285 por não ser possível a aquisição de “toners”
no mercado para fins de realização da perícia, pois esta deve
ser feita sobre os cartuchos objetos da licitação. II- Sobre a
possibilidade de realização de perícia sobre os cartuchos já uti-
lizados, manifestem-se as requerentes no prazo de cinco dias. -
Advs. AURELIO CANCIO PELUSO, WILLIAN MARCON-
DES SANTANA, JACINTO NELSON DE MIRANDA COU-
TINHO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e DALMO
BURDIN-.

30. MANDADO DE SEGURANCA-26000/0-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA-SEB x
PRES.DA COM. LIC. DA SECRE. DE EST.DA ADM.E
PRV.PR- DESPACHO DE FL. 527: Da baixa dos autos, às par-
tes. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO
R. ZANETI, MIGUEL RAMOS CAMPOS e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-.

31. EXECUCAO FISCAL-26308/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR x TRANS-
PORTES TENORIO LTDA ME- DESPACHO DE FL. 51: Ofi-
cie-se ao DETRAN/MS para que proceda o desbloqueio do
veículo, conforme requerido à fl. 49. Todavia, não há como ser
acolhido o pedido de bloqueio judicial de valores, uma vez que
este Juízo não está habilitado como usuário do sistema BA-
CEN Jud. -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

32. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCS.-26456/0-JOSUE
ELIAS PINTO e outro x COPEL DISTRIBUICAO S.A. e ou-
tro- DESPACHO DE FL. 124: 1. Os Autores formularam pedi-
do de liminar para o fim de ser determinada a exibição de do-
cumentos, os quais foram apresentados por ocasião da contes-
tação. Destarte, resta prejudicada a análise do pedido de limi-
nar. 2. À impugnação. -Advs. ALCINDO LIMA NETO, CLO-
VIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, DEIVA LUCIA CANA-
LI e JULIO AUGUSTO GERELUS-.

33. MANDADO DE SEGURANCA-26698/0-SIMONE MAI-
OKY x COMISSAO DE CONC DA COOR DE PROC SELE-
TIVO COPS/UEL e outros- DESPACHO DE FL. 138: Defiro o
pedido de vista dos autos (fl. 136), pelo prazo de cinco dias. -
Advs. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR, MARINETE VI-
OLIN, JOSE ANTONIO PERES GEDIEL e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-.

34. DECLARATORIA-26769/0-ARLETE MARTINS NICKE-
NIG e outro x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 137: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. ALES-

SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI, DAIANE MARIA BISSANI e CAS-
SIANO LUIZ IURK-.

35. RESTITUICAO (FAL)-27076/0-SANDRA MARIA VALIO
x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 165:
Sobre o aduzido às fls. 160 e cálculos de fls. 161, manifeste-se
a parte exeqüente, no prazo de cinco dias. -Advs. MARCO
ANTONIO DE SOUZA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e CASSIANO LUIZ IURK-.

36. ACAO ORDINARIA-27137/0-EMANUELA DE PAOLI
SPIEKER DOS SANTOS e outro x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 223: Da baixa dos autos, às partes. -Advs.
JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI, WLADIMIR WRU-
BLEVSKI AUED, LUIZ CARLOS CALDAS e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-.

37. ACAO CIVIL PUBLICA-27142/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outro- DESPACHO DE FL. 871: Diante da concordância
das partes, mantenho o item 1 do despacho de fl. 804. Em face
do disposto no art. 50, parágrafo único, do CPC, fica mantida
também a ordem do julgametno antecipado da lide exarada no
item 2 do despacho de fl. 804. -Advs. LUCIANE MARIA DUDA
/ PROMOTORA, MARCELO PAULO MAGGIO / PROMO-
TOR, LUDIMAR RAFANHIM, JULIO JACOB JUNIOR, ME-
LISSA DE CASSIA KANDA DIETRICH, TERCIO AMARAL
DE CAMARGO, GISELE SOARES e ITALO TANAKA JUNI-
OR-.

38. MANDADO DE SEGURANCA-27369/0-LOJAS RENNER
S/A x SECRETARIO MUNIC DA SAUDE DO MUNICIPIO
DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 160: Da baixa dos autos,
às partes. -Advs. LUIZ ASSI, REINALDO MIRICO ARONIS e
ANTONIO MORIS CURY-.

39. DECLARATORIA-27428/0-HADNANCY CORREA DA
SILVA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 156:
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o
aduzido às fls. 148/ a 154. -Advs. GENEROSO HORNING
MARTINS, FATIMA MIRIAN BORTOT, JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

40. ACAO DE RESTITUICAO-27437/0-MARILENE LAGA-
NA ZANATA x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 178: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. PATRI-
CIA DE MELLO, PATRICIA R.C. GROFF, DAIANE MARIA
BISSANI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-27922/0-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 94: Da baixa
dos autos, às partes. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e
PEDRO DONAISKI-.

42. INDENIZACAO-27976/0-CECILIO CRUZ DUARTE
FAUSTO e outros x ESTADO DO PARANA- DESAPCHO DE
FL. 126: Sobre os novos documentos de fls. 121/124, manifes-
te-se o réu em cinco dias, a teor da disposição contida no artigo
398 do CPC. -Advs. JULIANA DUTRA REIS, MARLENE
PAES GUARESCHI e FLAVIO BUENO-.

43. SUMARISSIMA-28032/0-GIDAZO GONCALVES DIAS
x DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARA-
NA e outros- DESPACHO DE FL. 255: Sobre o pedido de fls.
247 e documentos de fls. 248/250, manifestem-se os réus em
cinco dias. -Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA, JAIRO JOSE
BENDER JUNIOR, SIDNEY MARTINS, MONICA PIMEN-
TEL DE SOUZA LOBO e PATRICIA STROBEL PIAZZET-
TA-.

44. MANDADO DE SEGURANCA-28328/0-ORCA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x INSPETOR GERAL DA
SECR DE ESTADO DA FAZENDA-DESPACHO DE FL. 347:
Recebo o recurso de apelação, apenas em seu efeito devoluti-
vo. Ao(s) Apelado(s) para suas contra-razões, no prazo de lei. -
Advs. JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA, CARLA AFON-
SO DE OLIVEIRA PEDROZA e MANOEL HENRIQUE MA-
INGUE-.

45. REPETICAO DE INDEBITO-28593/0-WALDEMAR MA-
LUCELLI x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA- DESPACHO DE FL. 360: Inexiste, na sentença, omissão
a ser suprida por meio dos embargos de declaratórios opostos
às fls. 358/359, cujo caráter é manifestamente infringente, o
que não se admite. Rejeito, pois, os embargos de declaração. -
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e VIVIAN QUIMELLI
ROSA-.

46. MANDADO DE SEGURANCA-28723/0-FORMULA CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x CHEFE DA AGENCIA
DE RENDAS DA RECEITA ESTADUAL- DESPACHO DE FL.
124: Da baixa dos autos, às partes. -Advs. NEUDI FERNAN-
DES, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e MANOEL HENRI-
QUE MAINGUE-.

47. ORDINARIA-29322/0-TABAJARA FLORES FILHO x
ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 179/180: ...Isto
posto, deixo de acolher os embargos de declaração. -Advs.
GABRIEL DE ARAUJO LIMA, TEREZA CRISTINA B. MA-
RINONI e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

48. ACAO DE COBRANCA-29442/0-ABEDIAS DE SAO
PEDRO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 111/
114:.. Fica afastada, portanto, a preliminar de impossibilidade
jurídica do pedido... Reconheço, por tudo isso, a prescrição
das verbas anteriores a 11 de maio de 2001. Deixo de designar
audiência preliminar em face da impossibilidade de acordo pela
condição de pessoa jurídica de direito público do réu, nos ter-
mos da disposição contida no artigo 331, § 3º, do CPC. Resol-
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vida a preliminar e a prejudicial de mérito, para a produção das
provas, fixo os seguintes pontos controvertidos: a) a aprovação
do autor em teste seletivo para o exercício do cargo de assis-
tente administrativo; b) o exercício constante pelo autor de fun-
ções inerentes ao cargo de técnico administrativo. Em face dos
pontos controvertidos acima fixados e dos requerimentos for-
mulados pelas partes, defiro a ouvida de testemunhas e a junta-
da de novos documentos. Indefiro o pedido de apresentação
pelo réu dos documetnos solicitados pelo autor (fl. 105), diante
da ausência de comprovação de que o próprio autor não possa
ter acesso a tais documentos. Para a audiência de instrução e
julgamento, designo a data de 01/04/08, às 14:00 horas. -Advs.
RODRIGO GUIMARAES, LEILA CUELLAR e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-.

49. DECLARATORIA-29466/0-SALVADOR ADAO COUTI-
NHO x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 153:
Ao requerido para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos
cópia do processo administrativo de aposentadoria do autor,
referido às fls. 136, certificando a fase atual, principalmente se
já foi concluído. -Advs. ANDRESSA ROSA, RAQUEL COS-
TA DE SOUZA e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-29722/0-MADEKIRI IND
COM E EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA x MUNICIPIO
DE CURIITBA- DESPACHO DE FL. 71: Defiro o pedido de
vista de fls. 67, pelo prazo de 5 dias. -Advs. NAILOR AYMO-
RE OLSEN NETO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e LUIS
MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-29822/0-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPA-
CHO DE FL. 99: Sobre o pedido de fls. 97, manifeste-se o
embargado no prazo de 5 dias. -Advs. MARILDA SILVA FER-
RACIOLI SILVA, PAULO VINICIO FORTES FILHO, CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU, SIMONE KOHLER e CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29933/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S.A x JAQUELINE MAR-
TINS FLORIANO e outros- DESPACHO DE FL. 74: O blo-
queio “online” não se afigura viável, na espécie, porquanto este
magistrado não aderiu ao convênio BACEN-JUD, sendo de
observar que a adesão ao referido convêncio é facultativa. Au-
torizo, porém, se a parte autora quiser, a expedição de ofício ao
BACEN, a fim de que sejam indisponibilizados os ativos fi-
nanceiros que forem encontrados em nome dos executados até
o quatno bastar à satisfação do crédito exeqüendo. -Advs. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA e NELISSA ROSA MEN-
DES-.

53. REPARACAO DE DANOS-30538/0-REGINALDO LOPES
DE ANDRADE x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 564: Deixo de designar a audiência preliminar em face da
impossibilidade de acordo pela condição de pessoa jurídica de
direito público do réu, nos termos da disposição contida no
artigo 331, § 3º, do CPC. Em face da presença dos pressupos-
tos processuais e das condições da ação, bem como da ausên-
cia de preliminares, dou o feito por saneado. Para a produção
da prova, fixo os seguintos pontos controvertidos: a) as arbitra-
riedades cometidas pelas autoridades quando da prisão do au-
tor; b) os prejuízos por ele suportados com relação ao veículo e
aos lucros cessantes; c) o abalo psíquico. Em face dos pontos
controvertidos fixados, defiro somente a produção da prova oral
consistente na ouvida das testemunhas. Para a produção da prova
oral, desino a data de 02/04/08, às 14:00 horas. -Advs. JOSE
VALTER RODRIGUES e FLAVIO BUENO-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-30894/0-COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPO LARDO COMLAR x
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A- DESPACHO
DE FL. 555: Aguarde-se a penhora. -Advs. IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO, MARCOS PUPPI RACHINSKI,
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e LEONARDO VINI-
CIUS TOLEDO DE ANDRADE-.

55. ORDINARIA-30990/0-NAIR DE PAULA RAMIRO e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outro-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: Ao autor para que providencie o pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. JO-
NAS BORGES-.

56. MANDADO DE SEGURANCA-31135/0-RAFAEL SCHEI-
DEMANTEL CONCEICAO e outros x DIRETOR DO COLE-
GIO POSITIVO JUNIOR e outros-DESPACHO DE FL. 333:
Recebo o recurso de apelação, apenas em seu efeito devoluti-
vo. Ao(s) Apelado(s) para suas contra-razões, no prazo de lei. -
Advs. RAFAEL DIAS CORTES, CAROLINA MIZUTA, CRIS-
TIANE PEREIRA AZEVEDO, SELMA CRISTINA SAITO
AZEVEDO, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, TERE-
ZA CRISTINA B. MARINONI e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

57. DECLARATORIA-31243/0-MARCELO TEIXEIRA BIS-
CAIA x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 69: Con-
tados e preparados, voltem. R$ 258,01. -Advs. JOAO MANO-
EL GROTT, EROULTHS CORTIANO JUNIOR e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-.

58. MANDADO DE SEGURANCA-31444/0-SUPERMERCA-
DO MARESIA LTDA x DIRETOR DA COORDENACAO DA
RECEITA DO ESTADO DO PR-DESPACHO DE FL. 168:
Recebo o recurso de apelação, apenas em seu efeito devoluti-
vo. Ao(s) Apelado(s) para suas contra-razões, no prazo de lei. -
Advs. MICHEL LAUREANTI, JOSAFA ANTONIO LEMES e
MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-32212/0-PAVIMIX PAVI-
MENTACOES LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPA-
CHO DE FL. 190: Sobre a impugnação aos embargos e o pedi-
do de desapensamento, manifeste-se a embargante em dez dias.
-Advs. FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, PAULO VINICIO

FORTES FILHO e SIMONE KOHLER-.

60. COBRANçA-32372/0-ADILSON MACHADO SANTANA
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 42: Conside-
rando-se os termos da manifestação de fls. 31/41, informando
da impossibilidade de conciliação, deixo de realizar a audiên-
cia prevista no art. 277 do CPC. À impugnação. -Advs. JOSE
ROBERTO MARTINS, LUIZ GUILHERME B. MARINONI e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

61. DECLARATORIA-32488/0-MARCIA LIMA DA SILVA e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 89:
Considerando-se os termos da manifestação de fls. 80/85, in-
formando da impossibilidade de conciliação, deixo de realizar
a audiência prevista no art. 277 do CPC. À impugnação. -Advs.
JOSE ROBERTO MARTINS, MIGUEL RAMOS CAMPOS e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-32554/0-KAREN MEN-
DONCA PINHEIRO x DIRETORA DA FACULDADE DE
ARTES DO PARANA-DESPACHO DE FL. : Recebo o recurso
de apelação de fls. , em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s)
para suas contra razões, no prazo de lei. -Adv. ALEXANDRE
DE SALLES GONCALVES-.

63. ORDINARIA-32624/0-DULCENEA DIAS CUNHA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FLS.
240/241: Defiro a prioridade na tramitação do feito em face da
presença no pólo ativo de pessoas com mais de sessenta e cinco
anos de idade, nos termos da disposição contida no artigo 1211-
A do CPC... Indefiro, portanto, o pedido de antecipação da tu-
tela. Em face do valor dado à causa, o processo deve se desen-
volver pelo procedimento sumário, nos termos do artigo 275,
inciso I, do CPC. Designo audiência de conciliação para 12/03/
08, às 15:15 horas. Citem-se os réus para comparecerem à au-
diência, oportunidade em que poderão oferecer resposta. -Advs.
JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO e ADELMARIO
FRANCA-.

64. ACAO DE CONSIGNACAO-32822/0-DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN PR x DAMARI APA-
RECIDA MARQUES- DESPACHO DE FL. 09: Cite-se a de-
vedora para, no prazo de cinco dias, pagar ou garantir a execu-
ção, nos termos do artigo 8º da Lei 6830/80. Para a hipótese de
pagamento imediato, arbitro os honorários advocatícios em 10%
do valor da dívida. Concedo os benefícios do artigo 172 do
CPC. Expeça-se o respectivo mandado. —CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Ao autor para que providencie o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -
Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

65. ORDINARIA-32828/0-AILTON BENINI e outros x ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 185: Em face da idade
do autor Antonio Concatto, defiro o pedido de prioridade na
tramitação do feito, com fundamento no art. 1211-A, do CPC.
Cite-se o réu, no endereço constante na inicial, por mandado,
para oferecer repsosta no prazo de 60 (sessenta) dias, de acor-
do com as disposições contidas no artigo 297, e no artigo 188,
ambos do CPC. — CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao
autor para que providencie o pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo legal. -Adv. LINCOLN E. ALBU-
QUERQUE DE CAMARGO F-.

66. ORDINARIA-32829/0-ADOLFO ALFREDO DROPA e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 185:
Em face da idade do autor Adolfo Alfredo Dropa, defiro o pe-
dido de prioridade na tramitação do feito, com fundamento no
art. 1211-A, do CPC. Cite-se o réu, no endereço constante na
inicial, por mandado, para oferecer repsosta no prazo de 60
(sessenta) dias, de acordo com as disposições contidas no arti-
go 297, e no artigo 188, ambos do CPC. — CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Ao autor para que providencie o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -
Adv. LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE CAMARGO F-.

67. COBRANçA-32934/0-ELIANE FONTES PUKANSKI x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 76: Em face do
valor da causa, o processo deve se desenvolver pelo procedi-
mento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I, do CPC. À
autora para, querendo, em cinco dias, dar cumprimento ao dis-
posto no art. 276 do CPC, sob pena da não-produção das pro-
vas ali previstas. Designo audiência de conciliação para 12/03/
08 às 16:00 horas. Cite-se o réu, por mandado, para compare-
cer audiência, oportunidade em que poderá oferecer resposta. -
Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI-.

68. COBRANçA-32936/0-MARIZETE DE LURDES SAN-
CHES e outro x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
85: Em face do valor da causa, o processo deve se desenvolver
pelo procedimento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I,
do CPC. À autora para, em cinco dias, dar cumprimento à dis-
posição contida no art. 276 do CPC, sob pena da não-produção
das provas ali previstas. Designo audiência de conciliação para
12/03/08 às 16:15 horas. Cite-se o réu, por mandado, para com-
parecer audiência, oportunidade em que poderá oferecer res-
posta. -Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI-.

69. COBRANçA-32938/0-LUIZ CARLOS KUBASKI e outro
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 79: Em face
do valor da causa, o processo deve se desenvolver pelo proce-
dimento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I, do CPC. À
autora para, em cinco dias, dar cumprimento à disposição con-
tida no art. 276 do CPC, sob pena da não-produção das provas
ali previstas. Designo audiência de conciliação para 08/04/08,
às 16:15 horas. Cite-se o réu, por mandado, para comparecer
audiência, oportunidade em que poderá oferecer resposta. -Adv.
DENISE MARTINS AGOSTINI-.

70. COBRANçA-32940/0-EUDES RODRIGUES FERREIRA
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 54: Em face

do valor da causa, o processo deve se desenvolver pelo proce-
dimento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I, do CPC. À
autora para, em cicno dias, dar cumprimento à disposição con-
tida no art. 276 do CPC, sob pena da não-produção das provas
ali previstas. Designo audiência de conciliação para 08/04/08,
às 14:00 horas. Cite-se o réu, por mandado, para comparecer
audiência, oportunidade em que poderá oferecer resposta. -Adv.
DENISE MARTINS AGOSTINI-.

71. MANDADO DE SEGURANCA-32962/0-EBC - EMPRE-
SA BRAS DE COMERCIALIZACAO LTDA x INSPETOR
GERAL DE ARRECADACAO-DESPACHO DE FL. 143: Em
face da concessao do efeito suspensivo ativo pela superior ins-
tância, intime-se, por ofício, o impetrado para cumprir a ordem
judicial de expedição de certidão positiva com efeitos de nega-
tiva à impetrante. Mantenho a decisão agravada, por conside-
rar que seus fundamentos bem resistem às razões do recurso de
agravo. Oficie-se ao ilustre relator do recurso, noticiando a
manutenção da decisão agravada e o cumprimento pelo agra-
vante da disposição contida no artigo 526 do CPC. Aguarde-se
o decurso do prazo para as informações. -Advs. GUILHERME
GRUMMT WOLF, VALERIA SANTOS TONDATO e CRIS-
TINA IVANKIW-.

72. DECLARATORIA-32972/0-CARLOS ROBERTO CARDO-
ZO WERNER x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
23: Defiro, por ora, à autora, os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. Em face do valor da causa, o processo deve se
desenvolver pelo procedimento sumário, nos termos do artigo
275, inciso I, do CPC. À autora para, em cinco dias, dar cum-
primento à disposição contida no art. 276 do CPC, sob pena da
não-produção das provas ali previstas. Designo audiência de
conciliação para 08/04/08, às 14:30 horas. Cite-se o réu, por
mandado, para comparecer audiência, oportunidade em que
poderá oferecer resposta. -Adv. JOSE ROBERTO MARTINS-.

73. DECLARATORIA-32978/0-MARLENE ALVES PEIXOTO
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 23: Defiro,
por ora, à autora, os benefícios da assistêncai judiciária gratui-
ta. Em face do valor da causa, o processo deve se desenvolver
pelo procedimento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I,
do CPC. À autora para, em cicno dias, dar cumprimento à dis-
posição contida no art. 276 do CPC, sob pena da não-produção
das provas ali previstas. Designo audiência de conciliação para
08/04/08, às 14:30 horas. Cite-se o réu, por mandado, para com-
parecer audiência, oportunidade em que poderá oferecer res-
posta. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

74. DECLARATORIA-32982/0-ROSEMARY DIAS ASSUNU-
MA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 19: Defi-
ro, por ora, à autora, os benefçiiso da assistêncai judiciária gra-
tuita. Em face do valor da causa, o processo deve se desenvol-
ver pelo procedimento sumário, nos termos do artigo 275, inci-
so I, do CPC. À autora para, em cicno dias, dar cumprimetno à
disposição contida no art. 276 do cPC, sob pena da não-produ-
ção das provas ali previstas. Designo audiência de conciliação
para 08/04/08, às 14:45 horas. Cite-se o réu, por mandado, para
comparecer audiência, oportunidade em que poderá oferecer
resposta. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-
.

75. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32984/0-URBS URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A x DOMINGO JOSE DILEO-
DESPACHO DE FL. 123: Em face do valor da causa, o proces-
so deve se desenvolver pelo procedimento sumário, nos termos
do artigo 275, inciso I, do CPC. Indefiro o pedido de dispensa
da realização da audiência inicial, uma vez que a finalidade
dela ão é unicamente a de propiciar acordo entre as partes, mas
também a de oportunizar a defesa do réu. Designo audiência de
conciliação para 08/04/08, às 15:00 horas. Cite-se e intime-se
o réu para comparecer audiência, oportunidade em que poderá
oferecer respsota, desde que por intermédio de advogado, sob
pena de revelia e confissão ficta. -Adv. EVELLYN DAL PO-
ZZO YUGUE-.

76. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32986/0-URBS URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A x ANTONIO MARTIANO DA
SILVA- DESPACHO DE FL. 105: Em face do valor da causa, o
processo deve se desenvolver pelo procedimento sumário, nos
termos do artigo 275, inciso I, do CPC. Indefiro o pedido de
dispensa da realização da audiência inicial, uma vez que a fi-
nalidade dela ão é unicamente a de propiciar acordo entre as
partes, mas também a de oportunizar a defesa do réu. Designo
audiência de conciliação para 08/04/08, às 15:15 horas. Cite-
se e intime-se o réu para comparecer audiência, oportunidade
em que poderá oferecer respsota, desde que por intermédio de
advogado, sob pena de revelia e confissão ficta. -Advs. EVE-
LLYN DAL POZZO YUGUE e IVO FERREIRA DE OLIVEI-
RA-.

77. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32988/0-URBS URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A x ADRIANO VIVAS HORDI-
DESPACHO DE FL. 97: Em face do valor da causa, o processo
deve se desenvolver pelo procedimento sumário, nos termos do
artigo 275, inciso I,do CPC. Indefiro o pedido de dispensa da
realização da audiência inicial, uma vez que a finalidade dela
não é unicamente a de propiciar acordo entre as partes, mas
também a de oportunizar a defesa do réu. Designo audiência de
conciliação para 08/04/2007, às 15:30 horas. Cite-se e intime-
se o réu para comparecer à audiência, oportunidade em que
poderá oferecer resposta, desde que por intermédio de Advoga-
do, sob pena de revelia e confissão ficta. -Advs. EVELLYN
DAL POZZO YUGUE e IVO FERREIRA DE OLIVEIRA-.

78. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32990/0-URBS URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A x MARIA ERENICE GREBO-
GI- DESPACHO DE FL. 95: Em face do valor da causa, o pro-
cesso deve se desenvolver pelo procedimento sumário, nos ter-
mos do artigo 275, inciso I, do CPC. Indefiro o pedido de dis-
pensa da realização da audiência inicial, uma vez que a finali-
dade dela não é unicamente a de propiciar acordo entre as par-
tes, mas também a de opostunizar a defesa da ré. Designo audi-
ência de conciliação para 08/04/08, às 15:45 horas. Cite-se e

intime-se a ré para comparecer à audiência, oportunidade em
que poderá oferecer resptoa, desde que por intermédio de ad-
vogado, sob pena de revelia e confissão ficta. -Advs. EVELLYN
DAL POZZO YUGUE e IVO FERREIRA DE OLIVEIRA-.

79. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32994/0-URBANIZA-
CAO DE CURITIBA - URBS x MIRO VORPAGEL- DESPA-
CHO DE FL. 63: Em face do valor da causa, o processo deve
se desenvolver pelo procedimento sumário, nos termos do arti-
go 275, inciso I, do CPC. Indefiro o pedido de dispensa da
realização da audiência inicial, uma vez que a finalidade dela
não é unicamente a de propiciar acordo entre as partes, mas
também a de oportunizar a defesa da ré. Designo audiência de
conciliação para 08/04/08, às 16:00 horas. Cite-se e intime-se
o réu para comparecer à audiêncai, oportunidade em que pode-
rá oferecer resposta, desde que por intermédio de advogado,
sob pena de revelia e confissão ficta. -Adv. MARINA NEVES
ROTHBARTH-.

80. INDENIZACAO-32996/0-URBANIZACAO DE CURITI-
BA S/A - URBS x ANA PAULA PEREIRA THEODOSIO-
DESPACHO DE FL. 26: Em face da natureza da causa, o pro-
cesso deve se desenvolver pelo procedimento sumário, Desig-
no audiência de conciliação para 08/04/08 às 16:15 horas. Cite-
se e intime-se o réu para comparecer à audiência, oportunidade
em que poderá oferecer resposta, desde que por intermédio de
advogado, sob pena de revelia e confissão ficta. -Advs. IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA e ANNE MARIE FERREIRA DA
CUNHA-.

81. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32998/0-URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A - URBS x LEORACI LOURDES DE
OLIVEIRA TEIXEIRA- DESPACHO DE FL. 103: Em face do
valor da causa, o processo deve se desenvolver pelo procedi-
mento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I, do CPC.
Indefiro o pedido de dispensa da realização da audiência inici-
al, uma vez que a finalidade dela não é unicamente a de propi-
ciar acordo entre as partes, mas também a de oportunizar a
defesa da ré. Designo audiência de conciliação para 08/04/08
às 16:30 horas. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à audi-
ência, oportunidade em que poderá oferecer resposta, desde
que por intermédio de advogado, sob pena de revelia e confis-
são ficta. -Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e MARINA
NEVES ROTHBARTH-.

82. DECLARATORIA-33022/0-DIONE TREVISAN e outros
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FLS.
79/80:... Indefiro, portanto, o pedido de antecipação da tutela.
Em face do valor dado à causa, o processo deve se desenvolver
pelo procedimento sumário, nos termos do art. 275, inciso I, do
CPC. Às autoras para, em cinco dias, darem cumprimento à
disposição contida no art. 276 do CPC, sob pena da não-produ-
ção das provas ali previstas. Designo audiência de conciliação
para 09/04/08, às 14:30 horas. Cite-se o réu para comparecer à
audiência, oportunidade em que poderá oferecer resposta. -Advs.
LUDIMAR RAFANHIM, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEI-
DWEILER e GISELE HAUER ARGENTON-.

83. SUMARISSIMA DE COBRANCA-406/2007-URBS - UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A. x LOSANGELA HERNAN-
DES TABORDA-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando
depósito inicial, no valor de R$ 164,50, pelo prazo de30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do
C.P.C. -Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e MARINA
NEVES ROTHBARTH-.

84. ACAO MONITORIA-407/2007-AGENCIA DE FOMEN-
TO DO PARANA SA x ANTONIO VICENTE MARQUES DA
SILVA-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósi-
to inicial, no valor de R$ 269,50 pelo prazo de30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -
Adv. TATHIANA YUMI ARAI-.

85. ACAO MONITORIA-408/2007-AGENCIA DE FOMEN-
TO DO PARANA S.A x CAEME COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA - ME-Feito que deu entrada em Cartório, aguar-
dando depósito inicial, no valor de R$ 406,00 pelo prazo de30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art.
257 do C.P.C. -Advs. FABRICIO JOSE BABY e NELISSA
ROSA MENDES-.

86. MANDADO DE SEGURANCA-409/2007-ESPOLIO DE
MARYLENA SLAVIEIRO DE QUADROS x DIRETOR DO
DETRAN - DEP. DE TRANSITO DO PARANA-Feito que deu
entrada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de
R$ 164,50, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Advs. FABRICIO
COSTA SELLA e GENESIO SELLA-.

87. REINTEGRACAO DE POSSE-410/2007-CIC - COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x NEWTON
VELOSO PEREIRA-Feito que deu entrada em Cartório, aguar-
dando depósito inicial, no valor de R$ 164,50, pelo prazo de30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art.
257 do C.P.C. -Adv. SANDRA REGINA S. ROMANIELLO-.

88. RESOLUCAO DE CONTRATO-411/2007-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR CTBA - COHAB-CT x LUIS
FERNANDO LAGUNA E S/M.-Feito que deu entrada em Car-
tório, aguardando depósito inicial, no valor de R$ 616,00 pelo
prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-.

89. ACAO MONITORIA-412/2007-COPEL DISTRIBICAO S/
A. x LUIZ ALBERTO FONTANA ME - LOVE LANCHES-
Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito inici-
al, no valor de R$ 616,00, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv.
HELIO EDUARDO RICHTER-.

90. DECLARATORIA-413/2007-GRUPO DE ATENDIMEN-
TO PEDIATRICO LTDA - GAPE x MUNICIPIO DE CURITI-
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BA-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito
inicial, no valor de R$ 164,50, pelo prazo de30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -
Adv. DANI LEONARDO GIACOMINI-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO-414/2007-SKM SUPER-
MERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando de-
pósito inicial, no valor de R$ 616,00, pelo prazo de30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do
C.P.C. -Advs. FIORAVANTE BUCH NETO, ROBERTO MA-
CHADO FILHO e PEDRO DONAISKI-.

92. DECLARATORIA-415/2007-COPEL DISTRIBUICAO S/
A x MERCEARIA CAROLINA LTDA M.E.-Feito que deu en-
trada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$
616,00, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. MIGUEL ANGE-
LO SALGADO-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-416/2007-LEMBRASUL
AGRO FLORESTAL LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito inici-
al, no valor de R$ 185,50 pelo prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv.
MARCIO GABRIELLI GODOY-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-417/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-Feito que deu entrada
em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$ 616,00,
pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. AURELIO FERREIRA
GALVAO-.

95. ACAO DE COBRANCA-418/2007-GARANTE SERVICOS
SC LTDA x JOSUE CORREA DOS SANTOS e outro-Feito
que deu entrada em Cartório, aguardando depósito inicial, no
valor de R$ 553,00 pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. INGRID
KUNTZE-.

96. ACAO ORDINARIA-419/2007-KLEBER DENIS DO CAR-
MO FIGUEIREDO x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURII-
TBA-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito
inicial, no valor de R$ 616,00, pelo prazo de30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -
Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-.

97. DECLARATORIA DE NULIDADE-420/2007-FARMACIA
DROGABA LTDA x -Feito que deu entrada em Cartório, aguar-
dando depósito inicial, no valor de R$ 164,50, pelo prazo de30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art.
257 do C.P.C. -Adv. CAROLINA FONSECA WENSERSKI-.

98. ACAO MONITORIA-421/2007-COPEL DISTRIBUICAO
S.A. x ACADEMIA OHM LTDA-Feito que deu entrada em
Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$ 406,00
pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. VERA LUCIA DE PAULA
XAVIER-.

99. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-422/2007-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x LINEMAR
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS E FRAUDAS-
Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito inici-
al, no valor de R$ 248,50, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Advs.
FABRICIO JOSE BABY e TATHIANA YUMI ARAI-.

100. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-423/2007-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ALTAIR RO-
DRIGUES DOS SANTOS & CIA-Feito que deu entrada em
Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$ 248,50,
pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. Art. 257 do C.P.C. -Advs. NELISSA ROSA MEN-
DES e FABRICIO JOSE BABY-.

101. DECLARATORIA-424/2007-ARIOVALDO COSTA PAU-
LO & CIA LTDA x ESTADO DO PARANA-Feito que deu en-
trada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$
616,00, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. MARCIO LUIZ
BLAZIUS-.

102. CESSAO DE CREDITO-26748/0-ELLY NOVAIS x LUIZ
ERNANI MADALOZZO e outro-DESPACHO DE FL. 92: Por
se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI,
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, LETICIA SEVE-

RO SOARES e GILES SANTIAGO JUNIOR-.

103. CESSAO DE CREDITO-28157/0-FERNANDO CESAR
ZACHARIAS e outros x DISMAR DISTRIB MARINGA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA-DESPACHO DE FL. 144: Por
se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO e ALEXANDRE TOSCANO DE
CASTRO-.

104. CESSAO DE CREDITO-28258/0-MARIA SUELY VIEI-
RA SANTINI x EUNICE VIGANO DALMORA-DESPACHO
DE FL. 48: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e JOSAFA
ANTONIO LEMES-.

105. CESSAO DE CREDITO-28288/0-ANDRE LUIZ DO
NASCIMENTO x TOZETTO & CIA LTDA-DESPACHO DE
FL. 51: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

106. CESSAO DE CREDITO-28655/0-ARTUR DOS SANTOS
FILHO x O V D IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA-
DESPACHO DE FL. 78: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a ori-
gem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva senten-
ça, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais
para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que indi-
vidualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor
do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certeza de que se está

diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE e OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO-.

107. CESSAO DE CREDITO-28947/0-CELIA REGINA DE
SOUZA BUSATO x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DES-
PACHO DE FL. 40: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, GEAZI SARON ROCHA e DANTE MANOEL PROEN-
ÇA JUNIOR-.

108. CESSAO DE CREDITO-28965/0-MARIA APARECIDA
LEVIS COSTA CUSTODIO x ULTRALAB COM E IMP DE
PRODUTOS PARA LABORATORIO-DESPACHO DE FL. 56:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvol-
ver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária,
previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, JA-
MIL IBRAHIM TAWIL FILHO e NEIMAR BATISTA-.

109. CESSAO DE CREDITO-28970/0-JEFERSON JOSE SAN-
CHES x TOZETTO E CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 53: Por
se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e
ROMERO CEZAR SANTOS LIMA JR-.

110. CESSAO DE CREDITO-28974/0-MARELI REGINA PE-
DRON x LEAO DIESEL LTDA-DESPACHO DE FL. 66: Por
se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-

ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ALCEU SCHWE-
GLER, LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA e RUY JOSE MI-
RANDA RATTON-.

111. CESSAO DE CREDITO-29257/0-RUTE RUDE e outros
x DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE ELETRODO-
MESTICOS L-DESPACHO DE FL. 134: Por se tratar de pedi-
do de homologação de cessão de crédito decorrente de precató-
rio judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedi-
mento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e
comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certeza
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, SIND- MOLOTOV PASSOS, JOAO FRANCISCO
RAITANI DE OLIVEIRA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO e ADRIANE
MARIA GOMES GUERREIRO-.

112. CESSAO DE CREDITO-29999/0-STAEL MARIA PATI-
TUCCI QUIRINO DO PRADO x GMTEX INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA-DESPACHO DE FL. 37: Por se tratar
de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de
precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do
procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a par-
tir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face des-
sa circunstância, determino que o autor proceda a emenda da
inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
FELLIPE CIANCA FORTES e MARCELO DE LIMA CAS-
TRO DINIZ-.

113. CESSAO DE CREDITO-30051/0-CEDIO CEZAR DE
MELLO x SUPREMACIA ALIMENTOS LTDA e outros-DES-
PACHO DE FL. 86: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA
DA SILVA, ERIAN KARINA NEMETZ, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
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LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, EUGE-
NIO SOBRADIEL FERREIRA, EDSON TELES DA SILVA,
ELEN FABIA RAK MAMUS e JULIANA BARRACHI-.

114. CESSAO DE CREDITO-30110/0-ORLANDO TEIXEIRA
DE FREITAS x METALPARTS MANUFATURADOS DE
METAIS LTDA-DESPACHO DE FL. 42: Por se tratar de pedi-
do de homologação de cessão de crédito decorrente de precató-
rio judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedi-
mento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e
comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certeza
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e ROMERO SANTOS
LIMA JUNIOR-.

115. CESSAO DE CREDITO-30270/0-JACY ROCHA COR-
DEIRO FILHO x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLE-
TERA LTDA-DESPACHO DE FL. 30: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SA-
BINO JUNIOR-.

116. CESSAO DE CREDITO-30299/0-CEZAR ROBERTO
BUENO e outro x PROMISSORA DISTRIBUIDORA LTDA e
outros-DESPACHO DE FL. 65: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA, EDSON TELES DA SILVA e ELEN FABIA RAK
MAMUS-.

117. CESSAO DE CREDITO-30312/0-LUIZ ERNANI MADA-
LOZZO x J MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO
LTDA-DESPACHO DE FL. 40: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que

individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JOSAFA ANTONIO LE-
MES-.

118. CESSAO DE CREDITO-30474/0-GILVALDO DA SILVA
x TOZETTO & CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 47: Por se
tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

119. CESSAO DE CREDITO-30479/0-ALVINO APARECIDO
e outros x DISMAR DIST. MARINGA DE ELETRODOMES-
TICOS-DESPACHO DE FL. 106: Por se tratar de pedido de
homologação de cessão de crédito decorrente de precatório ju-
dicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e CLEVERSON MARCEL
COLOMBO-.

120. CESSAO DE CREDITO-30517/0-ROSANA MILEKE
DOBREZANSKI e outro x SUPERMERCADOS CIDADE
CANCAO LTDA-DESPACHO DE FL. 87: Por se tratar de pe-
dido de homologação de cessão de crédito decorrente de preca-
tório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do proce-
dimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e
comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certeza
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, MARCIO LUIZ
BLAZIUS, CERINO LORENZETTI e MARCIO RODRIGO
FRIZZO-.

121. CESSAO DE CREDITO-30526/0-MAURICIO BARBO-
SA ZERNERI e outros x SUPERMERCADO CIDADE CAN-
CAO LTDA-DESPACHO DE FL. 78: Por se tratar de pedido

de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, MARCIO LUIZ BLAZIUS,
MARCIO RODRIGO FRIZZO e CERINO LORENZETTI-.

122. CESSAO DE CREDITO-30559/0-ELUIZA TEREZINHA
GUERRA e outros x MAGAZINE LUIZA S/A-DESPACHO DE
FL. 46: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, AQUILES MORAES, AR-
LYVAN PROBST, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

123. CESSAO DE CREDITO-30735/0-MARIA AUGUSTA
DOS SANTOS LOBO x ELETROTRAFO PRODUTOS ELE-
TRICOS LTDA-DESPACHO DE FL. 44: Por se tratar de pedi-
do de homologação de cessão de crédito decorrente de precató-
rio judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedi-
mento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e
comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certeza
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO, MARCIO LUIZ BLAZIUS, MAR-
CIO RODRIGO FRIZZO e CERINO LORENZETTI-.

124. CESSAO DE CREDITO-30736/0-BIANCA TOEDTER
POSPISSIL x BOLIVAR CALCADOS LTDA-DESPACHO DE
FL. 40: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo

Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e FABIO DUTRA-.

125. CESSAO DE CREDITO-30744/0-CLEUSA MARIA DUC-
CI CARNEIRO x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO
LTDA-DESPACHO DE FL. 49: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, MARCIO LUIZ BLAZIUS
e CERINO LORENZETTI-.

126. CESSAO DE CREDITO-30773/0-CARLA REGINA PI-
EKARSKI x TOZETTO & CIA LTDA-DESPACHO DE FL.
45: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
volver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa
do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ROME-
RO SANTOS LIMA JUNIOR-.

127. CESSAO DE CREDITO-30996/0-TOSHIFUMI YAJIMA
x ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 44: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, CERINO
LORENZETTI e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

128. CESSAO DE CREDITO-31003/0-ADILES BORTOLON
DA COSTA x MARIA LUIZA MARQUES MAIA e outros-
DESPACHO DE FL. 44: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a ori-
gem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva senten-
ça, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais
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para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que indi-
vidualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor
do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certeza de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AQUI-
LES MORAES, ARLYVAN PROBST, LUIR CESCHIN, AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO e OMAR YASSIM-.

129. CESSAO DE CREDITO-31164/0-IVANILDO JOSE LO-
PES x TOZETTO & CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 42: Por
se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ROMERO SAN-
TOS LIMA JUNIOR-.

130. CESSAO DE CREDITO-31253/0-WILSON FRANCO
CORDEIRO x O V D IMORTADORA E DISTRIBUIDORA
LTDA-DESPACHO DE FL. 46: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-.

131. CESSAO DE CREDITO-31257/0-JOSIANE KLINGEN-
FUS ANTUNES x CONTABILISTA PAPELARIA E INFOR-
MATICA LTDA-DESPACHO DE FL. 32: Por se tratar de pedi-
do de homologação de cessão de crédito decorrente de precató-
rio judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedi-
mento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e
comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certeza
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, AQUILES MORAES, ARLYVAN PROBST, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO e NEIMAR BATISTA-.

132. CESSAO DE CREDITO-31280/0-ISABELA BITTEN-
COURT MUNHOZ DA ROCHA x JULIO CESAR MORATE-

LI RIBEIRO-DESPACHO DE FL. 48: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO, MILTON KORZUNE e CRISTINA KELLER
SARTORI-.

133. CESSAO DE CREDITO-31309/0-ANTONIO MANZOLI
x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 42: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e MARCIO
RODRIGO FRIZZO-.

134. CESSAO DE CREDITO-31339/0-MARCIA VANONI
COCK x ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA-
DESPACHO DE FL. 42: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a ori-
gem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva senten-
ça, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais
para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que indi-
vidualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor
do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certeza de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO, CERINO LORENZETTI e MARCIO RODRI-
GO FRIZZO-.

135. CESSAO DE CREDITO-31349/0-FLORENCIO BELLO
CAVALHEIRO e outros x FARMACIA VALE VERDE LTDA-
DESPACHO DE FL. 43: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a ori-
gem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva senten-
ça, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais
para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que indi-
vidualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor
do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certeza de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-

dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO e FABIO DUTRA-.

136. CESSAO DE CREDITO-31380/0-BRIGIDA APARECI-
DA PEREIRA LIMA x TOZETTO & CIA LTDA-DESPACHO
DE FL. 41: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ROME-
RO SANTOS LIMA JUNIOR-.

137. CESSAO DE CREDITO-31385/0-MARIA DE OLIVEI-
RA BOGONI e outros x TOZETTO & CIA LTDA-DESPACHO
DE FL. 62: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ROME-
RO SANTOS LIMA JUNIOR-.

138. CESSAO DE CREDITO-31404/0-MARIA IRACEMA
MAKSEMIV MATOSO x VIA VINCITORE OCCHIALERIA
LTDA-DESPACHO DE FL. 46: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO, FABIO DUTRA e REBECCA ISABEL DU-
TRA RIBEIRO-.

139. CESSAO DE CREDITO-31437/0-ADYR MASTEK e ou-
tros x MAGAZINE LUIZA S/A-DESPACHO DE FL. 41: Por
se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-

ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ALDO DE MAT-
TOS SABINO JUNIOR-.

140. CESSAO DE CREDITO-31461/0-ANTONIA CRUZ DE
SOUZA x O V D IMORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA-
DESPACHO DE FL. 47: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a ori-
gem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva senten-
ça, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais
para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que indi-
vidualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor
do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certeza de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO-.

141. CESSAO DE CREDITO-31464/0-ADELCIO RENOSTO
x ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 46: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, CERINO
LORENZETTI, MARCIO RODRIGO FRIZZO e MARCIO
LUIZ BLAZIUS-.

142. CESSAO DE CREDITO-31600/0-JOSE APARECIDO
RIBEIRO x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA-
DESPACHO DE FL. 42: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a ori-
gem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva senten-
ça, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais
para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que indi-
vidualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor
do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certeza de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,



Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007 193193193193193

ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO, MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RO-
DRIGO FRIZZO e CERINO LORENZETTI-.

143. CESSAO DE CREDITO-31614/0-ISIDORO WEBER x
MAREL INDUSTRIA DE MOVEIS SA-DESPACHO DE FL.
42: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
volver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa
do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, CERINO
LORENZETTI, MARCIO RODRIGO FRIZZO e MARCIO
LUIZ BLAZIUS-.

144. CESSAO DE CREDITO-31672/0-SEMENTES CRESTA-
NI LTDA e outros x RICHARD CRESTANI e outros-DESPA-
CHO DE FL. 42: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. PAULO MACARINI, LUIZ ROBERTO GALVAG-
NI, N. MIRIAN KNOP GALVAGNI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER, PEDRO GIROLAMO MACARINI,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIR
CESCHIN, EMIR BENEDETE, LUCIUS MARCUS DE OLI-
VEIRA e RUY JOSE MIRANDA RATTON-.

145. CESSAO DE CREDITO-31823/0-ROSSANA APARECI-
DA BEVENUTTI DOS ANJOS x CONTABILISTA PAPELA-
RIA E INFORMATICA LTDA-DESPACHO DE FL. 32: Por se
tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-.

146. CESSAO DE CREDITO-32901/0-MARIA LUCIA BET-
TEGA PESSOA x STOCKFER - COM. E DIST. DE FERRO E
ACO LTDA-DESPACHO DE FL. 19: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que

individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e FABIO DUTRA-.

147. CESSAO DE CREDITO-32902/0-PAULO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO x NAGAZAVA COMÉRCIO DE TINTAS
LTDA e outro-DESPACHO DE FL. 25: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e FABIO DUTRA-.

148. CESSAO DE CREDITO-32903/0-MARIA THEREZA DA
SILVA e outro x DIRCE ANTONIA GERMINARI RIVAS e
outro-DESPACHO DE FL. 60: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, LUCIUS MARCUS DE
OLIVEIRA e HELTON DIEGO FERREIRA-.

149. CESSAO DE CREDITO-32906/0-SILVIO BRUCK x
CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMATICA LTDA-DES-
PACHO DE FL. 16: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

150. CESSAO DE CREDITO-32907/0-GABRIEL CAVASSIN
FILHO x CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMATICA
LTDA-DESPACHO DE FL. 16: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-

ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-.
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0183 029251/0000
0184 029253/0000
0185 029315/0000

0186 030053/0000
0187 030154/0000
0188 030193/0000
0189 030656/0000
0190 030733/0000
0191 030742/0000
0192 030746/0000
0193 030768/0000
0194 030770/0000
0195 031015/0000
0196 031025/0000
0197 031193/0000
0198 031203/0000
0199 031386/0000
0200 031433/0000
0201 031436/0000
0202 031441/0000
0203 031466/0000
0204 031469/0000
0205 031833/0000
0206 031896/0000
0207 032351/0000
0208 032899/0000
0209 032900/0000
0210 032904/0000
0211 032905/0000
0212 032908/0000
0213 032909/0000
0214 032910/0000
0215 032911/0000

ARIANNA DE N. PETROVSKY G 0021 016098/0000
ARLYVAN PROBST 0026 016927/0000

0156 026118/0000
0157 026710/0000
0158 027196/0000
0159 027583/0000
0160 027619/0000
0161 027657/0000
0162 027736/0000
0163 027865/0000
0164 028068/0000
0165 028259/0000
0166 028262/0000
0167 028273/0000
0168 028283/0000
0169 028284/0000
0171 028500/0000
0172 028613/0000
0173 028618/0000
0174 028644/0000
0175 028933/0000
0176 028937/0000
0177 029025/0000
0178 029044/0000
0179 029083/0000
0180 029166/0000
0181 029211/0000
0182 029213/0000
0183 029251/0000
0184 029253/0000
0185 029315/0000
0186 030053/0000
0187 030154/0000
0188 030193/0000
0189 030656/0000
0190 030733/0000
0191 030742/0000
0192 030746/0000
0193 030768/0000
0194 030770/0000
0195 031015/0000
0196 031025/0000
0197 031193/0000
0198 031203/0000
0199 031386/0000
0200 031433/0000
0201 031436/0000
0202 031441/0000
0203 031466/0000
0204 031469/0000
0205 031833/0000
0206 031896/0000
0207 032351/0000
0208 032899/0000
0209 032900/0000
0210 032904/0000
0211 032905/0000
0212 032908/0000
0213 032909/0000
0214 032910/0000
0215 032911/0000

ARNALDO JOSE DA SILVA 0009 010273/0000
ASSIS CORREA 0038 019599/0000
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0125 071576/2007
BENEDITO CARLOS NEIAS 0022 016141/0000
BLAS GOMM FILHO 0004 005800/0000
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0127 012903/0000
CARLA MARGOT MACHADO SELE 0017 014861/0000
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0052 025325/0000
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0004 005800/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0046 022538/0000

0062 028702/0000
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0027 017396/0000
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0065 029936/0000
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 0031 018494/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0121 028308/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0030 018349/0000

0040 019810/0000
0046 022538/0000
0088 032631/0000
0122 039500/0000

CARLOS DE ALMEIDA BRAGA 0127 012903/0000
CARLOS FELISBINO 0052 025325/0000

CARLOS FERNANDO CORREA DE 0127 012903/0000
CARLOS IRAJA ZANCHI 0127 012903/0000
CARMELINDA CARNEIRO 0091 032673/0000
CAROLINA BECKER RODRIGUES 0144 000431/2007
CASSIANO ROBERTO LANGER 0048 024228/0000
CELSO PEREIRA 0127 012903/0000
CERINO LORENZETTI 0171 028500/0000

0191 030742/0000
0193 030768/0000
0194 030770/0000
0201 031436/0000
0203 031466/0000
0204 031469/0000
0207 032351/0000

CEZAR EUCLIDES MELLO 0011 011797/0000
CHRISTIAN PALHARINI MARTI 0127 012903/0000
CIBELE KOEHLER 0044 021850/0000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0024 016720/0000

0056 027562/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0155 026053/0000
CLAUDIA REGINA MORALES DO 0129 020938/0000
CLAUDIANA CANTU DALEFFE 0175 028933/0000

0176 028937/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0025 016876/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0076 031140/0000
CLEBER MARCONDES 0062 028702/0000
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 0015 014564/0000

0017 014861/0000
0036 019374/0000

CLEMERSON MERLIN CLEVE 0058 027970/0000
0061 028512/0000

CLEVERSON JOSE GUSSO 0035 019030/0000
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0088 032631/0000
CRISTINA HATSCHBACH MACIE 0124 071562/2007

0125 071576/2007
0126 071594/2007

CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0083 032238/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0038 019599/0000

0050 024569/0000
0101 032870/0000
0132 112266/0000
0133 115638/0000
0134 115862/0000
0135 116100/0000
0136 127877/0000
0137 129792/0000

DAIANE MARIA BISSANI 0060 028219/0000
0138 000425/2007

DAISY LONGARAY SIMAS 0130 022136/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0016 014571/0000
DANIEL BARBOSA MAIA 0056 027562/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0083 032238/0000

0156 026118/0000
0157 026710/0000
0158 027196/0000
0159 027583/0000
0160 027619/0000
0161 027657/0000
0162 027736/0000
0163 027865/0000
0164 028068/0000
0165 028259/0000
0166 028262/0000
0167 028273/0000
0168 028283/0000
0169 028284/0000
0170 028408/0000
0171 028500/0000
0172 028613/0000
0173 028618/0000
0174 028644/0000
0175 028933/0000
0176 028937/0000
0177 029025/0000
0178 029044/0000
0179 029083/0000
0180 029166/0000
0181 029211/0000
0182 029213/0000
0183 029251/0000
0184 029253/0000
0185 029315/0000
0186 030053/0000
0187 030154/0000
0188 030193/0000
0189 030656/0000
0190 030733/0000
0191 030742/0000
0192 030746/0000
0193 030768/0000
0194 030770/0000
0195 031015/0000
0196 031025/0000
0197 031193/0000
0198 031203/0000
0199 031386/0000
0200 031433/0000
0201 031436/0000
0202 031441/0000
0203 031466/0000
0204 031469/0000
0205 031833/0000
0206 031896/0000
0207 032351/0000
0208 032899/0000
0209 032900/0000
0210 032904/0000
0211 032905/0000
0212 032908/0000
0213 032909/0000
0214 032910/0000
0215 032911/0000

DANIEL HACHEM 0127 012903/0000

DANIELE POTRICH LIMA 0100 032830/0000
DARCI KASPRZAK 0016 014571/0000
DAVID DANIEL LOPES 0143 000430/2007
DEBORA STADLER ROSA 0029 017482/0000

0031 018494/0000
DEISE ALMIRA BORBA 0039 019782/0000
DEISE ALMIRA BORBA MOURA 0015 014564/0000

0024 016720/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0036 019374/0000

0037 019388/0000
DENISE ROSAS NUNES 0214 032910/0000
DILVO BERTIPAGLIA 0082 032227/0000
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0045 022382/0000

0051 024624/0000
0052 025325/0000

DOUGLAS MARCEL PERES 0009 010273/0000
0024 016720/0000
0043 021211/0000

DULCE ESTHER KAIRALLA 0015 014564/0000
0017 014861/0000
0021 016098/0000

DYLLA APARECIDA GOMES DE 0114 033001/0000
EDDY CLEBBER DALSSOTO 0195 031015/0000
EDGAR DAVID GUSSO 0002 002532/0000

0004 005800/0000
0005 006055/0000
0008 010227/0000

EDILSON GALDINO VILELA DE 0042 019960/0000
EDSON CARLOS PEREIRA 0069 030568/0000
EDUARDO O REILLY C.BARRIO 0046 022538/0000
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0001 000841/0000
ELCI BOZZA 0129 020938/0000
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0121 028308/0000
ELIANE DE LIMA 0043 021211/0000
ELIZABETH HAISI 0004 005800/0000
ELIZABETH HAMANN 0018 014864/0000
ELZA MARIA MORO ZETOLA DE 0170 028408/0000
EMERSON RODRIGUES DA SILV 0075 031136/0000
ENILDO DEL PINO 0051 024624/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0102 032871/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0156 026118/0000

0157 026710/0000
0158 027196/0000
0159 027583/0000
0160 027619/0000
0161 027657/0000
0162 027736/0000
0163 027865/0000
0164 028068/0000
0165 028259/0000
0166 028262/0000
0167 028273/0000
0168 028283/0000
0169 028284/0000
0170 028408/0000
0171 028500/0000
0172 028613/0000
0173 028618/0000
0174 028644/0000
0175 028933/0000
0176 028937/0000
0177 029025/0000
0178 029044/0000
0179 029083/0000
0180 029166/0000
0181 029211/0000
0182 029213/0000
0183 029251/0000
0184 029253/0000
0185 029315/0000
0186 030053/0000
0187 030154/0000
0188 030193/0000
0189 030656/0000
0190 030733/0000
0191 030742/0000
0192 030746/0000
0193 030768/0000
0194 030770/0000
0195 031015/0000
0196 031025/0000
0197 031193/0000
0198 031203/0000
0199 031386/0000
0200 031433/0000
0201 031436/0000
0202 031441/0000
0203 031466/0000
0204 031469/0000
0205 031833/0000
0206 031896/0000
0207 032351/0000
0208 032899/0000
0209 032900/0000
0210 032904/0000
0211 032905/0000
0212 032908/0000
0213 032909/0000
0214 032910/0000
0215 032911/0000

ERICO HACK 0160 027619/0000
0161 027657/0000
0162 027736/0000
0163 027865/0000

EROS SOWINSKI 0123 049838/2002
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0053 025618/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0005 006055/0000

0045 022382/0000
EURIPEDES MENDES BATISTA 0012 012090/0000
EVANDRO DA FONSECA LEMOS 0003 003152/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0011 011797/0000

0042 019960/0000
0116 033021/0000
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EVELLYN DAL POZZO YUGUE 0107 032985/0000
0108 032987/0000
0109 032989/0000
0110 032991/0000
0112 032997/0000

FABIANO JORGE STAINZACK 0049 024565/0000
FABIO DUTRA 0200 031433/0000

0208 032899/0000
0209 032900/0000

FABIO FERNANDES LEONARDO 0164 028068/0000
FABRICIO JOSE BABY 0149 000436/2007

0151 000438/2007
0153 000440/2007

FAURLLIM NAREZI 0005 006055/0000
FELIPE ALVES DA MOTA 0015 014564/0000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0042 019960/0000
FERNANDA FRANCO 0031 018494/0000
FERNANDA LEHMANN LOUREIRO 0214 032910/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0072 031010/0000
FERNANDO FERNANDES 0009 010273/0000
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0030 018349/0000
FERNANDO RIBEIRO DE OLIVE 0142 000429/2007
FLAVIO BUENO 0062 028702/0000
FLAVIO PIGATTO MONTEIRO 0199 031386/0000
FLORIANO GALEB 0005 006055/0000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0015 014564/0000

0017 014861/0000
FRANCISCO DERADI 0168 028283/0000

0169 028284/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0189 030656/0000
GABRIEL MARCONDES KARAN 0044 021850/0000
GEAZI SARON ROCHA 0157 026710/0000

0179 029083/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0009 010273/0000
GERSON FOLTRAN 0004 005800/0000
GILBERTO BATISTA DINIZ 0127 012903/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0156 026118/0000

0157 026710/0000
GILMAR LONGO DA ROCHA 0007 010044/0000
GILSON JOSE DOS SANTOS 0104 032917/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0006 009328/0000
GISELE HAUER ARGENTON 0152 000439/2007
GISELE SOARES 0034 018829/0000

0036 019374/0000
0037 019388/0000

GISLAINE DE CARVALHO 0186 030053/0000
GUIDA FERNANDA PROENCA BI 0189 030656/0000
GUILHERME GRUMMT WOLF 0186 030053/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0036 019374/0000
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0067 030336/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0019 015153/0000
HASSAN SOHN 0071 030983/0000

0092 032802/0000
HELOISA BOT BORGES 0061 028512/0000
HELOISA DE SOUZA MACEI 0025 016876/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0122 039500/0000
HELTON DIEGO FERREIRA 0190 030733/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 0080 032175/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0122 039500/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0127 012903/0000
IGUACIMIR G. FRANCO 0127 012903/0000

0160 027619/0000
0161 027657/0000
0162 027736/0000
0163 027865/0000

ILDEPHONSO G. DE OLIVEIRA 0003 003152/0000
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE 0041 019958/0000
INACIO HIDEO SANO 0035 019030/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0043 021211/0000
INESCIY KASSUMI HAYASHI I 0015 014564/0000
INGRID KUNTZE 0089 032649/0000

0090 032657/0000
IRA NEVES JARDIM 0032 018581/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0006 009328/0000

0073 031058/0000
ISALINDA SEIXAS 0127 012903/0000
ITO TARAS 0129 020938/0000
IURI FERRARI COCICOV 0057 027797/0000

0073 031058/0000
IVAN SERGIO TASCA 0019 015153/0000
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0013 012599/0000
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0041 019958/0000
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0108 032987/0000

0109 032989/0000
0110 032991/0000
0112 032997/0000
0113 032999/0000
0144 000431/2007

IZABELA CRISTINA RUCKER C 0042 019960/0000
IZABELLA CRISTNA ALONSO S 0189 030656/0000
IZABELLE M. S. L. TURKIEW 0011 011797/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0034 018829/0000
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0167 028273/0000

0185 029315/0000
JAIME BELMIRO TASCA 0052 025325/0000
JAIME STIVELBERG 0127 012903/0000
JAIR FERREIRA GONCALVES 0022 016141/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0055 027458/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0177 029025/0000

0197 031193/0000
0205 031833/0000
0211 032905/0000

JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0025 016876/0000
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0071 030983/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0028 017431/0000

0053 025618/0000
0054 026911/0000
0058 027970/0000
0061 028512/0000
0074 031127/0000
0076 031140/0000
0081 032214/0000
0083 032238/0000

0100 032830/0000
JENILTON DE OLIVEIRA BAST 0127 012903/0000
JOAO A MICHELIN 0069 030568/0000
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0127 012903/0000
JOAO CARLOS DALEFFE 0157 026710/0000

0175 028933/0000
0176 028937/0000

JOAO DE BARROS TORRES 0022 016141/0000
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0127 012903/0000
JOE TENNYSON VELO 0037 019388/0000

0053 025618/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0137 129792/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0013 012599/0000

0045 022382/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0022 016141/0000

0028 017431/0000
0155 026053/0000

JONAS BORGES 0049 024565/0000
JONAS JAKUTIS FILHO 0127 012903/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0192 030746/0000

0206 031896/0000
JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 0044 021850/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0127 012903/0000
JOSE CID CAMPELO 0018 014864/0000

0023 016710/0000
0052 025325/0000

JOSE CID CAMPELO FILHO 0018 014864/0000
0023 016710/0000
0081 032214/0000

JOSE DOMINGUES 0006 009328/0000
JOSE FERNANDO R. VIEIRA 0157 026710/0000
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 0013 012599/0000
JOSE PAIS SOBRINHO 0127 012903/0000
JOSE RAUL DE VEIGA BOABAI 0155 026053/0000
JOSE ROBERTO MARTINS 0117 033026/0000

0118 033028/0000
JOSE RODRIGO SADE 0023 016710/0000

0052 025325/0000
0081 032214/0000

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0048 024228/0000
0071 030983/0000
0089 032649/0000
0090 032657/0000
0092 032802/0000

JOSIANE DALLA COSTA 0048 024228/0000
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0017 014861/0000
JOYCE MAUS MISCHUR 0164 028068/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0037 019388/0000
JULIANA BARRACHI 0212 032908/0000
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0127 012903/0000
JULIANO CAMPELO PRESTES 0052 025325/0000

0081 032214/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0127 012903/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0002 002532/0000
JUSSARA DA SILVA COUTINHO 0127 012903/0000
JUSSARA LIMA KADRI 0121 028308/0000
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0035 019030/0000
KATIA REGINA LEITE 0014 012717/0000
KLAUS PETER KLEIN 0007 010044/0000
LADISMARA TEIXEIRA 0071 030983/0000
LAERTES DE CASTRO 0004 005800/0000
LARYSSA MARIA ANICETO GUI 0215 032911/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0038 019599/0000

0047 022972/0000
0050 024569/0000
0101 032870/0000
0132 112266/0000
0133 115638/0000
0134 115862/0000
0135 116100/0000
0136 127877/0000
0137 129792/0000

LAURO BALDI DA SILVA 0119 033038/0000
LAURO BARROS BOCCACIO 0064 029074/0000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0042 019960/0000
LEILA GARCIA REQUENA 0025 016876/0000

0045 022382/0000
LEONARDO DA COSTA 0033 018742/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0085 032298/0000

0087 032612/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0039 019782/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0009 010273/0000

0024 016720/0000
0042 019960/0000

LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0060 028219/0000
LETICIA PELLEGRINO DA ROC 0004 005800/0000
LETICIA SEVERO SOARES 0157 026710/0000
LILIAN ACRAS FANCHIN 0007 010044/0000
LILIAN MARA PADUAN SANTOS 0088 032631/0000
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0120 033049/0000
LISANDRA ZANOL BINDER 0043 021211/0000
LISIE RIBEIRO 0154 000441/2007
LOURDES BERNADETE B. RIVA 0013 012599/0000
LUCI R. DAMAZIO 0006 009328/0000

0016 014571/0000
0021 016098/0000

LUCIANA BERRO 0020 015882/0000
LUCIANA C. DISTEFANO DE O 0055 027458/0000
LUCIANA PEREZ 0121 028308/0000
LUCILENE SMITH 0103 032898/0000
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0075 031136/0000

0190 030733/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0152 000439/2007
LUIR CESCHIN 0003 003152/0000

0156 026118/0000
0157 026710/0000
0158 027196/0000
0159 027583/0000
0160 027619/0000
0161 027657/0000
0162 027736/0000
0163 027865/0000
0164 028068/0000

0165 028259/0000
0166 028262/0000
0167 028273/0000
0168 028283/0000
0169 028284/0000
0170 028408/0000
0171 028500/0000
0172 028613/0000
0173 028618/0000
0174 028644/0000
0175 028933/0000
0176 028937/0000
0177 029025/0000
0178 029044/0000
0179 029083/0000
0180 029166/0000
0181 029211/0000
0182 029213/0000
0183 029251/0000
0184 029253/0000
0185 029315/0000
0186 030053/0000
0187 030154/0000
0188 030193/0000
0189 030656/0000
0190 030733/0000
0191 030742/0000
0192 030746/0000
0193 030768/0000
0194 030770/0000
0195 031015/0000
0196 031025/0000
0197 031193/0000
0198 031203/0000
0199 031386/0000
0200 031433/0000
0201 031436/0000
0202 031441/0000
0203 031466/0000
0204 031469/0000
0205 031833/0000
0206 031896/0000
0207 032351/0000
0208 032899/0000
0209 032900/0000
0210 032904/0000
0211 032905/0000
0212 032908/0000
0213 032909/0000
0214 032910/0000
0215 032911/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0036 019374/0000
0037 019388/0000

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0042 019960/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0006 009328/0000

0016 014571/0000
0019 015153/0000
0021 016098/0000
0022 016141/0000
0036 019374/0000
0049 024565/0000
0057 027797/0000
0059 028084/0000
0060 028219/0000
0066 030276/0000
0070 030710/0000
0079 031769/0000

LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0051 024624/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0048 024228/0000

0071 030983/0000
0089 032649/0000
0090 032657/0000
0092 032802/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0019 015153/0000
0054 026911/0000
0076 031140/0000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0039 019782/0000
LUIZ CARLOS GEMIN 0195 031015/0000
LUIZ CELSO BRANCO 0122 039500/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0127 012903/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0089 032649/0000
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0025 016876/0000
LUIZ FRANCISCO MEDINA 0179 029083/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0010 011078/0000

0018 014864/0000
0091 032673/0000

LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0156 026118/0000
0158 027196/0000
0159 027583/0000
0160 027619/0000
0161 027657/0000
0162 027736/0000
0163 027865/0000
0164 028068/0000
0165 028259/0000
0166 028262/0000
0167 028273/0000
0168 028283/0000
0169 028284/0000
0170 028408/0000
0171 028500/0000
0172 028613/0000
0173 028618/0000
0174 028644/0000
0175 028933/0000
0176 028937/0000
0177 029025/0000
0178 029044/0000
0179 029083/0000
0180 029166/0000
0181 029211/0000
0182 029213/0000
0183 029251/0000

0184 029253/0000
0185 029315/0000
0186 030053/0000
0187 030154/0000
0188 030193/0000
0189 030656/0000
0190 030733/0000
0191 030742/0000
0192 030746/0000
0193 030768/0000
0194 030770/0000
0195 031015/0000
0196 031025/0000
0197 031193/0000
0198 031203/0000
0199 031386/0000
0200 031433/0000
0201 031436/0000
0202 031441/0000
0203 031466/0000
0204 031469/0000
0205 031833/0000
0206 031896/0000
0207 032351/0000
0208 032899/0000
0209 032900/0000
0210 032904/0000
0211 032905/0000
0212 032908/0000
0213 032909/0000
0214 032910/0000
0215 032911/0000

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0042 019960/0000
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0066 030276/0000
MAGALI GIACOMASSI 0045 022382/0000
MAGDA ESMARALDA DOS SANTO 0124 071562/2007

0126 071594/2007
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0063 028873/0000

0075 031136/0000
0078 031266/0000
0103 032898/0000

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0015 014564/0000
0026 016927/0000
0033 018742/0000

MANOEL PINTO DE MELLO 0004 005800/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0006 009328/0000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0088 032631/0000
MARCELO ZANON SIMAO 0101 032870/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0015 014564/0000
MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER 0019 015153/0000
MARCIA JOKOWISKI 0031 018494/0000
MARCIA LUZIA JOKOWISKI 0029 017482/0000
MARCIA REJANE TOMIAZZI 0078 031266/0000
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0170 028408/0000

0191 030742/0000
0193 030768/0000
0194 030770/0000
0201 031436/0000
0203 031466/0000
0204 031469/0000
0207 032351/0000

MARCIO RODRIGO FRIZZO 0166 028262/0000
0170 028408/0000
0171 028500/0000
0191 030742/0000
0193 030768/0000
0194 030770/0000
0201 031436/0000
0203 031466/0000
0204 031469/0000
0207 032351/0000

MARCO ANTONIO RIBAS 0062 028702/0000
MARCO ANTONIO TREVISAN 0032 018581/0000
MARCO AURELIO ROSSI 0127 012903/0000
MARCO JULIANO FELIZARDO 0004 005800/0000
MARCOS FABIO PAULINO 0041 019958/0000

0162 027736/0000
0163 027865/0000

MARCOS LUCIANO GOMES 0122 039500/0000
MARCOS VENICIOS ZANELLA 0001 000841/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0171 028500/0000
MARGARETH BIERWAGEN 0011 011797/0000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0127 012903/0000
MARIA APARECIDA SOUZA E S 0001 000841/0000
MARIA CRISTINA O.P.DOS SA 0122 039500/0000
MARIA DE FATIMA MOREIRA 0127 012903/0000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0052 025325/0000
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0116 033021/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0003 003152/0000
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0033 018742/0000
MARIA REGINA DISCINI 0086 032559/0000
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0072 031010/0000

0123 049838/2002
MARINA NEVES ROTHBARTH 0111 032995/0000

0113 032999/0000
0139 000426/2007
0140 000427/2007
0147 000434/2007
0150 000437/2007

MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0131 022162/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0022 016141/0000
MARIZE DE A. GIOVANNETTI 0015 014564/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0044 021850/0000

0046 022538/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0129 020938/0000
MARLY BORGES DOMINGUES 0006 009328/0000
MARLY DE CASSIA MENESES F 0050 024569/0000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0004 005800/0000
MAURICIO KAVINSKI 0022 016141/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0006 009328/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0006 009328/0000
MIGUEL LUIZ CONTE 0035 019030/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0074 031127/0000
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0080 032175/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0009 010273/0000
MILTON KORZUNE 0195 031015/0000

0196 031025/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0058 027970/0000

0061 028512/0000
MIRIAM ROSANE GOMES DE SI 0030 018349/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0127 012903/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0029 017482/0000

0031 018494/0000
0068 030414/0000
0093 032803/0000
0094 032807/0000
0095 032808/0000
0096 032812/0000
0097 032813/0000
0098 032817/0000
0099 032819/0000

MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0024 016720/0000
NAILOR AYMORE OLSEN NETO 0198 031203/0000
NELISSA ROSA MENDES 0087 032612/0000

0149 000436/2007
0151 000438/2007

NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0127 012903/0000
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0155 026053/0000
NEUDI FERNANDES 0028 017431/0000
NILTON MARTOS 0189 030656/0000
NIVALDO MIGLIOZZI 0017 014861/0000
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0030 018349/0000
OLDEMAR MARIANO 0011 011797/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0127 012903/0000

0202 031441/0000
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0130 022136/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0016 014571/0000

0022 016141/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0030 018349/0000
OSMAR ALVES GUELFI 0001 000841/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0009 010273/0000

0020 015882/0000
0127 012903/0000

PATRICIA DITTRICH FERREIR 0157 026710/0000
0158 027196/0000

PATRICIA LISE 0071 030983/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0029 017482/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0032 018581/0000
PAULO CORTELLINI 0086 032559/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0214 032910/0000
PAULO HIROSHI KIMURA 0127 012903/0000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0004 005800/0000
PAULO MORELI 0155 026053/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0009 010273/0000

0017 014861/0000
0020 015882/0000
0043 021211/0000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0004 005800/0000
0023 016710/0000
0025 016876/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0028 017431/0000
0084 032266/0000

PAULO ROBERTO JENSEN 0002 002532/0000
0005 006055/0000
0013 012599/0000

PAULO VINICIO FORTES FILH 0040 019810/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0072 031010/0000

0105 032967/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0121 028308/0000

0122 039500/0000
0123 049838/2002

PAULO VINICIO FORTES FILH 0124 071562/2007
0125 071576/2007
0126 071594/2007

PEDRO DONAISKI 0038 019599/0000
0050 024569/0000
0101 032870/0000
0132 112266/0000
0133 115638/0000
0134 115862/0000
0135 116100/0000
0136 127877/0000
0137 129792/0000

PEDRO ERNESTO ARAUJO 0002 002532/0000
PLINIO LUIZ BONANCA 0017 014861/0000
RAMIRO DIAS COSTA 0001 000841/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0040 019810/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0001 000841/0000

0155 026053/0000
RENATO PEDROSO FILHO 0155 026053/0000
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT 0008 010227/0000
RENE PELEPIU 0053 025618/0000

0054 026911/0000
RICARDO BORTOLOZZI 0056 027562/0000
RICARDO HEGENBERG NETO 0004 005800/0000
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 0018 014864/0000

0023 016710/0000
ROALD AMUNDSEN GOMES 0031 018494/0000
ROBERTO A. BUSATO 0011 011797/0000
ROBERTO BUSATO FILHO 0011 011797/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0004 005800/0000

0007 010044/0000
0038 019599/0000
0050 024569/0000

ROBERTO MACHADO FILHO 0101 032870/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0132 112266/0000

0133 115638/0000
0134 115862/0000
0135 116100/0000
0136 127877/0000
0137 129792/0000

ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0128 019181/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0005 006055/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0052 025325/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0016 014571/0000

0049 024565/0000

0070 030710/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0063 028873/0000

0155 026053/0000
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0006 009328/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0059 028084/0000
ROGERIO BUENO DA SILVA 0055 027458/0000
ROGERIO DISTEFANO 0081 032214/0000

0100 032830/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0158 027196/0000

0159 027583/0000
0183 029251/0000
0184 029253/0000
0187 030154/0000

ROMUALDO PAESE 0043 021211/0000
RONALDO CAMILO 0067 030336/0000
RONNIE KOHLER 0030 018349/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0031 018494/0000
ROQUE SERGIO D ANDREA RIB 0181 029211/0000
ROSANA COUTINHO EVERS 0127 012903/0000
ROSANGELA FURTADO DE MELO 0066 030276/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0029 017482/0000

0031 018494/0000
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0009 010273/0000
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0015 014564/0000
RUBENS RODRIGUES MIRANDA 0105 032967/0000
RUY RIBEIRO 0127 012903/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0015 014564/0000
SAMUEL TORQUATO 0022 016141/0000
SANDRA BERTIPAGLIA 0082 032227/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0012 012090/0000

0014 012717/0000
0041 019958/0000
0056 027562/0000

SANDRA MARA PEREIRA 0129 020938/0000
SANDRO FABIANO SANTOS 0181 029211/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0013 012599/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0059 028084/0000

0070 030710/0000
0073 031058/0000

SERGIO PAULO BARBOSA 0127 012903/0000
SIDNEY MARTINS 0025 016876/0000

0045 022382/0000
0064 029074/0000

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0027 017396/0000
SILVIA CRISTINA ELIAS 0127 012903/0000
SILVIO BRAMBILA 0115 033018/0000
SIMONE KOHLER 0122 039500/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0128 019181/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0129 020938/0000
SIND- SERGIO K. BRAGA 0127 012903/0000
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0157 026710/0000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0014 012717/0000
SIVONEI MAURO HASS 0082 032227/0000
SOLANGE C. WUILIK 0004 005800/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0039 019782/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0086 032559/0000
SYLVIA MOREIRA PINTO 0004 005800/0000
TATHIANA YUMI ARAI 0085 032298/0000

0146 000433/2007
0148 000435/2007
0153 000440/2007

TATIANA KALKO T.C.BARRETO 0042 019960/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0042 019960/0000
THIAGO ANTONIO DE LEMOS A 0074 031127/0000
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0102 032871/0000
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0058 027970/0000

0061 028512/0000
TSUNEO YASSUMOTO 0004 005800/0000
ULISSES SILVIO GELBERT 0010 011078/0000
VALERIA DOS SANTOS TONDAT 0006 009328/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0032 018581/0000
VALERIA SANTOS TONDATO 0188 030193/0000
VALIANA WARGHA CALLIARI 0053 025618/0000
VANDERLEI TAVERNA 0013 012599/0000
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0046 022538/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0027 017396/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0037 019388/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0077 031238/0000
VITORIO KARAN 0044 021850/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0029 017482/0000

0031 018494/0000
WALDEMAR QUEIROZ FILHO 0114 033001/0000
WALTER DOS ANJOS 0045 022382/0000
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 0128 019181/0000
WILLIAN MODESTO DE OLIVEI 0165 028259/0000
WILTON VICENTE PAESE 0017 014861/0000

0065 029936/0000
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0020 015882/0000

0024 016720/0000

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-841/0-JOAO BATISTA
CARNEIRO x DEPARTAMENTO DE ESTR DE ROD DO PR-
DESPACHO DE FL. 398: Digam os interessados. -Advs. MA-
RIA APARECIDA SOUZA E SILVA, OSMAR ALVES GUEL-
FI, EDUARDO ROCHA VIRMOND, RAMIRO DIAS COS-
TA, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, MARCOS VENI-
CIOS ZANELLA e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-2532/0-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARLOS ANTONIO APOLLONI e outros- DESPA-
CHO DE FL. 1052: Sobre os cálculos apresentados, manifes-
tem-se as partes em cinco dias. -Advs. JULIO CESAR RIBAS
BOENG, EDGAR DAVID GUSSO, PAULO ROBERTO JEN-
SEN, PEDRO ERNESTO ARAUJO e ADELINA DIAS DE
ARAUJO AVI-.

3. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-3152/0-JANDIRA DA
SILVEIRA DUTRA e outros x ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FL. 546: Sobre o expediente de fls. 542, manifes-
te-se o exeqüente em cinco dias. -Advs. EVANDRO DA FON-
SECA LEMOS JUNIOR, ILDEPHONSO G. DE OLIVEIRA,
LUIR CESCHIN, MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON

e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

4. DESAPROPRIACAO-5800/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x MANOEL FONTOURA FALAVINHA e outros- DESPACHO
DE FL. 1671: Diante da realização dos novos depósitos, cum-
pra-se o item II do despacho de fl. 1653. -Advs. PAULO RO-
BERTO F. PEREIRA, EDGAR DAVID GUSSO, ROBERTO
MACHADO FILHO, TSUNEO YASSUMOTO, GERSON FOL-
TRAN, MANOEL PINTO DE MELLO, CARLOS ALBERTO
F. DE CASTRO, LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROS-
SI, ELIZABETH HAISI, RICARDO HEGENBERG NETO,
ALCEU BOLLIS, LAERTES DE CASTRO, MARTA DE ARE-
CO PEREIRA PAIVA, ROBERTO MACHADO FILHO, ADIL-
SON LUIS FERREIRA, SOLANGE C. WUILIK, SYLVIA
MOREIRA PINTO, PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA, BLAS GOMM FILHO e MARCO JULIANO FELIZAR-
DO-.

5. INDENIZACAO-6055/0-CARLOS DA COSTA COELHO x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 796: Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre os depósitos efeutados às
fls. 787, 790 e 793, no prazo de dez dias. -Advs. FAURLLIM
NAREZI, FLORIANO GALEB, ROBSON JOSE EVANGELIS-
TA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, EDGAR DAVID GUS-
SO e PAULO ROBERTO JENSEN-.

6. DECLARATORIA-9328/0-MARIA DA LUZ TEIXEIRA PI-
ASEKI e outros x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE
FLS. 1240/1241: Em face dos permissivos termos do artigo 22,
§ 4º da Lei 8.906/94, verbis: “se o advogado fizer juntar aos
autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o man-
dado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar
que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser
recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pa-
gou. É inquestionável, portanto, o direito do advogado em plei-
tear o pagamento dos honorários contratados. Todavia, diante
da parte final do citado dispositivo legal, torna-se imprescindí-
vel que a parte contratante seja ouvida antes de ser apreciado o
pedido de levantamento, sob pena de negar-se o direito de pro-
va, na hipótese de já ter ocorrido o pagamento. Oportuno sali-
entar, ainda, que, diante do conflito de interesses, a parte não
pode ser representada pela procuradora, credora dos honorári-
os contratados. Determino, assim, a intimação pessoal das au-
toras, por carta com aviso de recebimento, para que se mani-
festem sobre o pedido de fls. 1265/1268, no prazo de cinco
dias. Relativamente aos pedidos de fls. 1195/1204, 1213/1221,
1232/1242, por se tratarem de homologação de cessão de cré-
dito, há que se observar o procedimento previsto a partir do
artigo 1.103 do CPC. Desentranhe-se, portanto, a referida peti-
ção e os documentos que a instruem, a fim de que sejam devol-
vidos ao subscritor mediante recibo para que ele, querendo, dê
início ao processo autônomo de jurisdição voluntária. Aos pro-
curadores dos herdeiros da autora Cecília Teixeira de Souza
(fl. 996) para que, no prazo de cinco dias, regularizem a docu-
mentação dos habilitantes, conforme determinação contida às
fls. 1032. -Advs. LUCI R. DAMAZIO, MARLY BORGES
DOMINGUES, JOSE DOMINGUES, MAURO LEITNER
GUIMARAES FILHO, RODRIGO PORTES BORNEMANN
E CORREA, VALERIA DOS SANTOS TONDATO, MAURO
RIBEIRO BORGES, ANA CLAUDIA BENTO GRAF, AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-10044/0-IND LANGER LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 37: Concedo vista dos autos ao Administrador
Judicial de fl. 35, pelo prazo de cinco dias. -Advs. KLAUS
PETER KLEIN, GILMAR LONGO DA ROCHA, ROBERTO
MACHADO FILHO e LILIAN ACRAS FANCHIN-.

8. INDENIZACAO POR DESAPROP INDI-10227/0-ROMEU
FRESSATO x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE
FL. 274: Manifeste-se a parte interessada sobre o depósito efe-
tuado às fls. 271, bem como dar prosseguimento ao feito, no
prazo de dez dias. -Advs. RENATO RIBEIRO SCHIMIDT e
EDGAR DAVID GUSSO-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10273/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x A
T NASCIMENTO COM DE CIMENTO LTDA e outros- DES-
PACHO DE FL. 239: Manifestem-se as partes em cinco dias.
— DESPACHO DE FL. 248: Em face do pedido de fls. 240 e
dos documentos que o instruem, expeça-se alvará para o levan-
tamento da quantia proveniente da arrematação. Após o levan-
tamento, sobre o prosseguimento da execução, manifeste-se a
exeqüente em cinco dias. -Advs. ANTONIO GERALDO SCU-
PINARI, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO, ARNALDO JOSE DA SILVA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JR, PAULO ROBERTO BARBIERI, FERNANDO FER-
NANDES, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e RO-
SANGELA WOLFF DE QUADROS MORO-.

10. ORDINARIA DE INDENIZACAO-11078/0-TANIA GO-
LEBIOWSKI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 512: Sobre os cálculos apresentados, manifes-
tem-se as partes em cinco dias. -Advs. ULISSES SILVIO GEL-
BERT, ANTONIO MORIS CURY e LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO-.

11. ORDINARIA DE COBRANCA-11797/0-HENDRICK
FOKKENS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- DESPACHO DE FL. 619: Ao devedor para que efetue o
pagamento do saldo, sob pena de multa de 10%. -Advs. RO-
BERTO A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
BUSATO FILHO, CEZAR EUCLIDES MELLO, MARGARE-
TH BIERWAGEN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e IZABELLE M. S. L. TURKIEWICZ-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12090/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x

EURIPEDES MENDES BATISTA JUNIOR e outro-CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Ao autor para que providencie o
pagamento das custas complementares do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 214), no prazo legal. -Advs. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR e EURIPEDES MENDES BATISTA JUNIOR-.

13. REVISAO CONTRATUAL-12599/0-CELSO LUIZ SENS
x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 373: di-
gam os interessados. -Advs. LOURDES BERNADETE B. RI-
VAROLI, VANDERLEI TAVERNA, IVANISE MARIA TRATZ
MARTINS, JOSE MANOEL DE MACEDO CARON, JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO, SAULO DE MEIRA
ALBACH e PAULO ROBERTO JENSEN-.

14. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12717/0-RIO SAO
FRANCISCO CIA SEC DE CRED FINANCEIROS x ISMA-
RIO BEZERRA JUNIOR-CERTIFICO que conforme autoriza
a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: À Autora para que se manifeste sobre a diligência negativa
de citação (fl. 100), no prazo legal. -Advs. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, SIRLENE ELIAS RIBEIRO e KATIA REGI-
NA LEITE-.

15. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-14564/0-ESTADO
DO PARANA x FMG DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA- DESPACHO DE FL. 180: À executada para, em
quinze dias, pagar a dívida, sob pena de imposição de multa de
dez por cento sobre o valor atualizado da dívida. -Advs. DEISE
ALMIRA BORBA MOURA E SILVA, MARIZE DE A. GIO-
VANNETTI BARBOSA, INESCIY KASSUMI HAYASHI IO-
SHII, DULCE ESTHER KAIRALLA, MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO,
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI, ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS, FRANCISCO CARLOS DUARTE, SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA e FELIPE ALVES DA
MOTA-.

16. DECLARATORIA-14571/0-DAVINA DE MELLO SAN-
TOS e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 256.: Denota-se que d deliberação de fl. 161 verso, a
parte autora permaneceu silente, ou seja, não juntou documen-
tos que efetivamente comprovem a sua situação de miserabili-
dade, apenas declaração de pobtreza. NEsse prisma, emsmo
tendo prosseguido o feito sem decisão sobre o benefício da as-
sistêncai judiciária gatuita, não quer dizer tenha sido concedi-
do tal benefício. Portanto, faculto à parte autora juntar docu-
mentos que realmente atestem a concessão dob enefício em
questão. Prazo: 10 dias. -Advs. LUCI R. DAMAZIO, APARE-
CIDA MARIA DE OLIVEIRA, DARCI KASPRZAK, DALMI
MARIA DE OLIVEIRA, OSMANN DE OLIVEIRA, ANNE-
TE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI e RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14861/0-ESTA-
DO DO PARANA x CONSTRUTORA VILLA VECCHI LTDA
e outros- DESPACHO DE FL. 407: Fl. 402; Defiro. Ciência às
partes do contido às fls. 404/405. -Advs. PAULO ROBERTO
BARBIERI, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, CARLA MAR-
GOT MACHADO SELEME, FRANCISCO CARLOS DUAR-
TE, WILTON VICENTE PAESE, DULCE ESTHER KAI-
RALLA, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI, JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION, NIVALDO MIGLIOZZI e PLINIO
LUIZ BONANCA-.

18. INDENIZACAO-14864/0-JOSE LUIZ PINTO REBELLO
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
396: Ressalvado o valor atualizado referente aos honorários do
assistente técnico (fl. 383), por se tratar de saldo decorrente de
rendimentos do valor depositado, defiro o pedido de fl. 392.
Expeça-se novo alvará e também alvará para o levantamento
dos honorários do assistente técnico. Sobre o prosseguimento
do feito, manifestem-se os exeqüentes no praoz de cinco dias.
Caso não se ja feito nenhum requerimento no prazo assinalado,
arquivem-se os autos com as baixas e as anotações necessárias.
— DESPACHO DE FL. 400: Sobre os cálculos apresentados,
manifestem-se as partes em cinco dias. -Advs. RITA ELIZA-
BETH CAVALIN CAMPELO, ELIZABETH HAMANN, JOSE
CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO, ANTONIO
MORIS CURY e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

19. ORDINARIA-15153/0-LUIZ FERNANDO MARQUES e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 1788:
Primeiramente, concedo vista dos autos ao Estado do Paraná,
como requerido às fls. 1339. -Advs. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO, IVAN SERGIO TASCA, LUIZ CARLOS CAL-
DAS, MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-15882/0-JOAO CANDIDO
PEREIRA DE CASTRO NETO e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- DESPACHO DE FL.91: Ao arquivo
provisório. Desapensem-se. -Advs. ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LUCIANA BER-
RO e PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA-.

21. DECLARATORIA-16098/0-JOAO COLACO DO VALE e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 639:
Da baixa dos autos, às partes. -Advs. LUCI R. DAMAZIO,
ARIANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e DULCE ESTHER KAIRALLA-
.

22. ORDINARIA-16141/0-TEREZINHA MARIA DA SILVA
FREITAS x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 582:
Em análise do contido nos autos, especialmente no que tange
as petições de fls. 575 e 578, esclareço que os índices para
reajuste da pensão da exequente já foram fixados e, portanto,
devem seguir os parâmetros fixados na decisão de fls. 556/557,
ou seja, devendo ser observados os reajustes para o quadro ge-
ral dos servidores do Estado do Paraná. -Advs. JAIR FERREI-
RA GONCALVES, BENEDITO CARLOS NEIAS, MAURICIO
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KAVINSKI, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, OSMANN DE
OLIVEIRA, MARIO JORGE SOBRINHO, SAMUEL TOR-
QUATO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, JOEL
SAMWAYS NETO, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE e JOAO DE BARROS TORRES-.

23. INDENIZACAO POR DESAPROP INDI-16710/0-LINCO-
LN DORIVAL GASPARIN e outros x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- DESPACHO DE FL. 503: Sobre os cálculos apresenta-
dos, manifestem-se as partes em cinco dias. -Advs. JOSE CID
CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE, RITA ELIZABETH
CAVALIN CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO e PAU-
LO ROBERTO F. PEREIRA-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-16720/0-ROBERTO SIMO-
ES DE HOLANDA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- DESPACHO DE FL. 387: Desapensem-se os pre-
sentes autos, trasladando-se cópia da decisão de fls. 311/315
para os autos principais (autos de Embargos à Execução nº
14.056). Arquivem-se os presentes autos, com as baixas e ano-
tações devidas. -Advs. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, DEISE ALMI-
RA BORBA MOURA E SILVA, DOUGLAS MARCEL PERES,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.

25. REPARACAO DE DANOS-16876/0-CEREALISTA COR-
LETTO LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
DESPACHO DE FL. 685: Intimem-se os devedores, pessoal-
mente, e através de seus procuradores, para cumprimento do
julgado de acordo com os termos do artigo 475-J do Código de
Processo Civil, com os acréscimos das custas processuais. -
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: À parte interessada para
recolher as custas devidas ao senhor oficial de justiça, no prazo
legal. -Advs. HELOISA DE SOUZA MACEI, CLAUDINEI
BELAFRONTE, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, PAU-
LO ROBERTO F. PEREIRA, SIDNEY MARTINS, LUIZ FER-
NANDO SCHLICHTA e LEILA GARCIA REQUENA-.

26. INDENIZACAO-16927/0-ALCIONE REDEDES PINHEI-
RO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 379/379
verso: Ao determinar que fosse atendida a cota ministerial lan-
çada à fl. 368, é evidente que o Juízo, com isso, ordenou a
retificação do valor do precatório requisitório, na forma pre-
tendida às fls. 323/326. E, poróbicio, o fez por reputar corretos
os cálculso que foram apresentados pelo Ministério Público e
não aeueles que foram originariamente elaborados. Nada há,
portanto, para ser aclarado quanto à decisão que foi proferida à
fl. 370, a qual fala por si só. Rejeito, pois, os embargos de
declaração opostos pelo Estado do Paraná. Cumpra-se o que
foi determinado à fl. 370. -Advs. ARLYVAN PROBST, MA-
NOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17396/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
PRIORI COM DE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA e ou-
tros-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: À Autora para que se
manifeste sobre os ofícios de fls. 119/129, no prazo legal. -
Advs. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO-.

28. ORDINARIA DE INDENIZACAO-17431/0-DJALMA VI-
CENTE FERREIRA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 295: Requeira o autor o que for cabível ao prossegui-
mento do feito. -Advs. NEUDI FERNANDES, PAULO RO-
BERTO FERREIRA MOTTA, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, JOEL SAMWAYS NETO e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-.

29. EXECUCAO-17482/0-DETRAN - DEPTO DE TRANSI-
TO DO PARANA x ADIMIR CESAR VIEIRA-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Ao Exeqüente para que se manifeste so-
bre a diligência negativa de citação, no prazo legal. -Advs.
ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, VIVIANE CON-
SOLIN SMARZARO, DEBORA STADLER ROSA, MARCIA
LUZIA JOKOWISKI, MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO e PATRICIA STROBEL PIAZZETTA-.

30. MANDADO DE SEGURANCA-18349/0-PONTES CON-
SULTORIA EMPRESARIAL LTDA x DIR DO DEPT DE REN-
DAS MOBILIARIA DO MUN CTBA PR- DESPACHO DE FL.
884: Defiro o pedido formulado à fl. 472 e reiterado na petição
retro. Expeça-se o alvará de levantamento. -Advs. OCTAVIO
CAMPOS FISCHER, FERNANDO MUNIZ SANTOS, MIRI-
AM ROSANE GOMES DE SIQUEIRA, OSMAR ALFREDO
KOHLER, RONNIE KOHLER e CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18494/0-DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO PARANA x LEOCADIO
JOSE KUIZ FIDENCIO-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Ao Exeqüente para que se manifeste sobre a diligência negati-
va de penhora, no prazo legal. -Advs. FERNANDA FRANCO,
ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, ROALD AMUN-
DSEN GOMES, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES,
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO, DEBORA STADLER
ROSA, RONY MARCOS DE LIMA, MARCIA JOKOWISKI,
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e ALESSANDRO
RAVAZZANI-.

32. REPARACAO DE DANOS-18581/0-DIONE TEREZINHA
E SILVA SIMOES x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA- DESPACHO DE FL. 288: Manifeste-se a parte
sobre a satisfação do crédito. -Advs. MARCO ANTONIO TRE-
VISAN, PAULO BATISTA FERREIRA, ADRIANA CHAVES
DE PAULA, IRA NEVES JARDIM, VALERIA JARUGA BRU-
NETTI e ADRIANO M C RANCIARO-.

33. INDENIZACAO-18742/0-ADRIANO REGINATTO
KLEIN x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 146:
Intime-se o devedor, pessoalmente, e através de seu procura-
dor, para cumprimento da sentença de acordo com os termos
do art. 475-J do CPC. — CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Ao autor para que providencie o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. MARIA OTILIA
GUERREIRO JORGE, LEONARDO DA COSTA, MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO e ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE-.

34. DECLARATORIA-18829/0-JORGE VILMAR DE SOUZA
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 279: Manifes-
te-se a parte autora sobre a satisfação do crédito. -Advs. GISE-
LE SOARES, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO
e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

35. DESAPROPRIACAO-19030/0-SANEPAR COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x JOSE KAVITZKI SO-
BRINHO-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À Autora para
que se manifeste sobre o oficio de fl. 276, no prazo legal. -
Advs. INACIO HIDEO SANO, CLEVERSON JOSE GUSSO,
KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE e MIGUEL LUIZ
CONTE-.

36. ORDINARIA DECLARATORIA-19374/0-ELZA KOT-
SUKA e outros x ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: À parte interessada para recolher as cus-
tas devidas ao Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs.
DENISE MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES, LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA, GUSTAVO HENRIQUE J.
DE OLIVEIRA, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

37. ORDINARIA DECLARATORIA-19388/0-BARTOLOMEU
MARTINEZ VALERIO e outros x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 1015: Ao executado, para que atenda o
contido às fls. 1006/1008, no prazo de cinco dias. -Advs. DE-
NISE MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES, LUIS AN-
SELMO ARRUDA GARCIA, VERA GRACE PARANAGUA
CUNHA, JOE TENNYSON VELO, AMANDA LOUISE RA-
MAJO CORVELLO, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-19599/0-SEME RAAD x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 202: Sobre o aduzido à fl. 199 e documento de fl.
200, diga o autor. -Advs. ASSIS CORREA, ADRIANA E COR-
REA, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSE-
CA FURQUIM, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

39. REINTEGRACAO DE POSSE-19782/0-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ECE-
PLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA-CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Ao autor para que providencie o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. DEISE
ALMIRA BORBA, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-.

40. EMBARGOS DE TERCEIRO-19810/0-ELENA MARIA
CORREA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
34: Sobre a contestação de fls. 29/31, manifeste-se o autor em
dez dias. -Advs. RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19958/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
PLATANO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA e outros- DES-
PACHO DE FL. 175: Sobre o ofício de fl. 171, manifestem-se
as partes em cinco dias. -Advs. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, IVANISE NEIVA KORNELHUK, MARCOS FABIO PAU-
LINO e ILDO EUGENIO B. CHIATTONE-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19960/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DORVAL GASTALDI e
outro-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao Autor para
recolher as custas devidas ao senhor oficial de justiça, no prazo
legal. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI, TATIANA KALKO
T.C.BARRETO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e EDILSON GALDINO VILE-
LA DE SOUZA-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-21211/0-ROMUALDO PA-
ESE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- DESPACHO
DE FL. 151: Às partes para que tomem ciência da decisão pro-
ferida em Superior Instância. -Advs. DOUGLAS MARCEL
PERES, LISANDRA ZANOL BINDER, ELIANE DE LIMA,
ROMUALDO PAESE, PAULO ROBERTO BARBIERI e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-.

44. ORDINARIA DE COBRANCA-21850/0-RUTE ROBER-
TI x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 472:
I- Expeça-se requisição de pequeno valor, mediante as cautelas
de praxe. II- Após, aguarde-se notícia da quitação do débito. -
Advs. VITORIO KARAN, ANDREZZA MARIA BELTONI,
GABRIEL MARCONDES KARAN, MARLI TEREZINHA
FERREIRA D AVILA, JOSE ALBERTO COUTO MACIEL e
CIBELE KOEHLER-.

45. INDENIZACAO-22382/0-NEUZIRA FAJARDO LEITE e

outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 266:
Sobre a proposta de honorários do perito, manifestem-se as
partes, em cinco dias. -Advs. WALTER DOS ANJOS, DJAL-
MA ANTONIO MULLER GARCIA, SIDNEY MARTINS,
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, LEILA GARCIA
REQUENA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e MAGALI GI-
ACOMASSI-.

46. ORDINARIA-22538/0-BEATRIZ MARANHAO SLAVIEI-
RO x MUNICIPIO DE CURITIBA-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Ao Autor para recolher as custas devidas ao senhor
oficial de justiça, no prazo legal. -Advs. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO O REILLY
C.BARRIONUEVO, VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO,
MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA e CARLOS AU-
GUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

47. ORDINARIA-22972/0-TRANSPORTADORA SIMONET-
TI LTDA x ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Ao Exeqüente para que se manifeste sobre a dili-
gência negativa de intimação (fl. 758), no prazo legal. -Advs.
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO e ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE-.

48. DECLARATORIA-24228/0-ROBERTO REGATIERI e ou-
tro x CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - CO-
HAB CT- DESPACHO DE FL. Em razão do contido nas fls.
72/73, defiro a produção de provas, desde já, rspeitado o art.
407, do CPC. No entanto, tendo a parte autora manifestado a
intenção de conciliar, designo audiência preliminar para o dia
12/03/2008, as 15:45 horas. -Advs. ADRIANA GLUCK CA-
MARGO, JOSIANE DALLA COSTA, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e CASSI-
ANO ROBERTO LANGER-.

49. ORDINARIA-24565/0-ANTONIO ALVES FERREIRA e
outros x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL.
246: Recebo os recursos de apelação de fls. 220/227 e 228/
245, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra
razões, no prazo de lei. -Advs. JONAS BORGES, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI, FABIANO JORGE STAIN-
ZACK, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e RODRI-
GO MARCO LOPES DE SEHLI-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-24569/0-MARIA NATIVI-
DADE DE PAULA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 66... Julgo procedentes os
embargos infringentes, mantendo a exclusão da embargante do
pólo passivo, passando a figurar o Sr. Leonício Miguel Antonio
de Farias, atual proprietário do veículo objeto da presente exe-
cução. Prosto isto, prossiga-se a presente execução fiscal, inti-
mando-se o Sr. Leonício Miguel Antonio de Farias, como re-
querido às fls. 58.-Advs. MARLY DE CASSIA MENESES
FRANCA REGI, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM e PEDRO DONAISKI-.

51. USUCAPIAO-24624/0-RODRIGO MENDES DO PRADO
x JOAO GULIM e outro- DESPACHO DE FL. 179: Em sede
de preliminar de contestação, a curadora Especial aduz a nuli-
dade de citação por edital,uma vez que não foram esgotados
todos os meios de citação pessoal. Da análise do documento de
fl. 12, contata-se que o imóvel em questão estaria situado na
planta de herdeiros dos proprietários, o que leva a crer que
ambos são falecidos e, por isso, realmente não podem ter edne-
reço certo (fl. 27 verso). Em face dessa circunstância, afasto a
preliminar de nulidade de citação. Diante da desistência da prova
pericial (fls. 112 e 173), para a produção da prova oral (fls.
127/128), redesigno o ato para a data de 16/04/08, às 14L:00
horas. -Advs. ENILDO DEL PINO, DJALMA ANTONIO
MULLER GARCIA, LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA e ANA
LUCIA DEMETERCO AIROLDI-.

52. USUCAPIAO-25325/0-NATALIN MACHADO DE GODOI
e outro x OUTROS- DESPACHO DE FL. 383: Às partes para
apresentação de memoriais pelo prazo de 10 dias, sucessivos,
para cada parte, a começar pela parte autora, observando-se
quanto aos réus a ordem de identificação consignada no pre-
âmbulo deste termo. -Advs. CARLOS FELISBINO, DJALMA
ANTONIO MULLER GARCIA, MARIA ILMA CARUSO
GOULART, RODRIGO DA ROCHA ROSA, CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA, JOSE CID CAMPELO, JOSE RODRIGO
SADE, JAIME BELMIRO TASCA, ANA PAULA ANTUNES
VARELA e JULIANO CAMPELO PRESTES-.

53. DECLARATORIA-25618/0-ELISANGELA FABIANA
SPLENDOR x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
253: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. RENE PELE-
PIU, VALIANA WARGHA CALLIARI, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, EROULTHS CORTIANO JUNIOR e JOE
TENNYSON VELO-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-26911/0-MARLENE SON-
SIM TERVEL DE OLIVEIRA x DIRETORA DO DPTO RH
SECRT EST ADM DA PREVIDENCIA- DESPACHO DE FL.
169: Da baixa dos autos, às partes. -Advs. RENE PELEPIU,
ANITA CARUSO PUCHTA, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER e LUIZ CARLOS CALDAS-.

55. INDENIZACAO-27458/0-CELSO MURADOR DE OLI-
VEIRA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 652/
653: I- Deixo de designar a audiência preliminar em face da
impossibilidade de acordo pela condição de pessoa jurídica de
direito público do réu, nos termos da disposição contida no
artigo 331, § 3º, do Código de Processo Civil. II- Como as pre-
liminares já foram resolvidas, para a produção da prova, fixo
os seguintes pontos controvertidos: a) a circunstância do dispa-
ro da arma de fogo ter sido acidental e feito em estrito cumpri-
mento do dever legal; b) a incapacidade total ou parcial para o
trabalho do autor; c) o trabalho exercido e a remuneração per-

cebida pelo autor na época do evento; d) o dano estético sofri-
do pelo autor em função do ferimento. III- Dentre as provas
requeridas pelas partes, defiro a tomada de depoimento pessoal
do autor, a ouvida de testemunhas, a juntada de novos docu-
mentos e a perícia médica. IV- Para realização da perícia médi-
ca, nomeio o Doutor Geraldo Celso Rosa, sob a fé de seu grau.
V- Intime-se o perito nomeado, o qual terá o prazo de dez dias
para dizer se aceita o encargo, apresentando, caso for, proposta
de honorários, a serem suportados ao final, tendo em vista a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. VI- Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos
pelo perito: a) Quais as lesões físicas sofridas pelo autor em
decorrência do disparo da arma de fogo? b) Tais lesões impli-
cam em incapacidade total ou parcial para o trabalho? c) Em
caso de incapacidade parcial, qual o percentual dela? d) As
lesões causaram deformidade permanente? e) Para correção das
eventuais deformidades, é possível a realização de tratamento
cirúrgico? f) Qual o custo desse tratamento? VII- O perito de-
verá apresentar o laudo pericial em cartório, no prazo de trinta
dias a partir da realização dos exames periciais, com a resposta
dos quesitos acima e de eventuais outros que forem apresenta-
dos pelas partes em tempo oportuno. VIII- Aguarde-se a reali-
zação da prova pericial para posterior designação da audiência
de instrução e julgamento. -Advs. ROGERIO BUENO DA SIL-
VA, LUCIANA C. DISTEFANO DE OLIVEIRA e JAIR LIMA
GEVAERD FILHO-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-27562/0-MARIA NAZARE-
TH ATHAYDE DE HOLLANDA x RIO PARANA CIA. SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINANC.- DESPACHO DE FL.
271: Sobre o documento de fls. 203/269, manifeste-se o em-
bargante em cinco dias. -Advs. CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, RICAR-
DO BORTOLOZZI e DANIEL BARBOSA MAIA-.

57. SUMARISSIMA-27797/0-LILITA DE JESUS LIEGEL x
ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 158: Da
baixa dos autos, às partes. -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, IURI FERRARI COCICOV e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

58. ACAO CAUTELAR-27970/0-REAL SEGURADORA SA
x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 118: Recebo o
recurso de apelação de fls. 105/117, apenas em seu efeito de-
volutivo. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de
lei. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BAS-
TOS DE O NETO FRIEDRICH, CLEMERSON MERLIN CLE-
VE e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

59. REPETICAO DE INDEBITO-28084/0-LUIZ CARLOS
LESSA x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 210: Da baixa dos autos, às partes. -Advs. SERGIO NEY
CUELLAR TRAMUJAS, ROGER OLIVEIRA LOPES e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

60. ORDINARIA-28219/0-NILDA SOUZA FIGUEIREDO x
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 429: O feito com-
porta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso
I, do Código de Processo Civil, assim, contados e preparados,
voltem. R$ 28,70. -Advs. LEONTAMAR VALVERDE PEREI-
RA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e DAIANE
MARIA BISSANI-.

61. ANULATORIA-28512/0-REAL SEGURADORA S/A x
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 156: Recebo o
recurso de apelação de fls. 139/155, em seus efeitos legais.
Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -
Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS
DE O NETO FRIEDRICH, ANA CLAUDIA BENTO GRAF,
HELOISA BOT BORGES, CLEMERSON MERLIN CLEVE e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

62. INDENIZACAO-28702/0-MARIA TEREZA CRUZ LIMA
CAMARGO x ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO
DE FLS. 257/259: Em face da preliminar de defeito de repre-
sentação deduzida pelo réu Estado do Paraná e do reconheci-
mento do equívoco do nome da autora inserido na petição ini-
cial, retifique-se a distribuição o registro e a autuação, a fim de
que passe a constar como autora Maria Terezinha Cruz Lima
Camargo.... Afasto, assim, as preliminares deduzidas pelos réus.
Por se tratar de direito que admite transação e pela presença de
entes não estatais no pólo passivo, com fundamento no art. 331
do CPC, designo audiência preliminar de conciliação e ordena-
ção do procedimento para 09/04/08 às 15:00 horas. Nessa au-
diência, caso não se realizar o acordo, será ordenado o proces-
so, nos termos do artigo 331, § 2º,. do supracitado diploma
legal. Até a audiência, as partes poderão especificar provas e
sugerir pontos controvertidos para fixação. -Advs. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ANDRE RICARDO
TUBIANA, ADM. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
CLEBER MARCONDES, ALEXANDRE RECH, FLAVIO
BUENO e MARCO ANTONIO RIBAS-.

63. MANDADO DE SEGURANCA-28873/0-DM CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x INSPETOR GERAL DE ARREC
DA SEC DA FAZENDA ESTADUAL- DESPACHO DE FL.
248: Da baixa dos autos, às partes. -Advs. RODRIGO MEN-
DES DOS SANTOS, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER e
MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

64. MANDADO DE SEGURANCA-29074/0-CONSTRUTO-
RA ZELLA LTDA x DIRETOR GERAL DO DEPTO DE TRAN-
SITO URBS DIRETRAN- DESPACHO DE FL. 846: Ao pro-
curador da impetrante para, em quarenta e oito horas, declinar
o novo endereço dela, sob pena de extinção. -Advs. LAURO
BARROS BOCCACIO e SIDNEY MARTINS-.

65. INDENIZACAO-29936/0-ABILIO ALVES x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FLS. 94/96: I- ...Diante do mesmo
motivo utilizado para o afastamento da alegada ilegitimidade
passiva “ad causam”, indefiro o pedido de citação dos entes
indicados pelo réu, por entender que não se trata de hipótese de
litisconsórcio necessário. II- Deixo de designar a audiência pre-
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liminar em face da impossibilidade de acordo pela condição de
pessoa jurídica de direito público do réu, nos termos da dispo-
sição contida no artigo 331, § 3º, do Código de Processo Civil.
III- Para a produção da prova, fixo os seguintes pontos contro-
vertidos: a) o nexo de causalidade entre a incapacidade para o
trabalho e a presença de corpo estranho no punho direito do
autor; b) a diminuição da remuneração mensal do autor em vir-
tude da aposentadoria; c) o abalo moral sofrido por ele em de-
corrência do evento. IV- Dentre as provas requeridas pelas par-
tes, defiro a ouvida de testemunhas, a juntada de novos docu-
mentos e a perícia médica. V- Para realização da perícia médi-
ca, nomeio o Doutor Nelson Otsuka, sob a fé de seu grau. VII-
Formulo o seguinte quesito a ser respondido pelo perito: Se a
aposentadoria por invalidez do autor tem origem no resultado
da cirurgia feita no âmbito do hospital mantido pelo réu? VIII-
O Senhor perito deverá apresentar o laudo pericial em Cartó-
rio, no prazo de trinta dias a partir da realização dos exames
periciais, com a resposta do quesito acima e de outros eventu-
ais que forem apresentados pelas partes em tempo oportuno.
IX- Aguarde-se a realização da prova pericial para posterior
designação da audiência de instrução e julgamento. -Advs.
CARLOS ALEXANDRE LORGA e WILTON VICENTE PAE-
SE-.

66. DECLARATORIA-30276/0-JANETE MARIA NARDINI
BERTOLDI x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FLS. 95/97:.. Afasto, portanto, a preliminar de litisconsór-
cio necessário da Paranaprevidência. Para a produção de pro-
va, fixo o seguinte ponto controvertido: a existência de relação
de trabalho enter a autora e o Estado do Paraná (através da
Secretaria do Estado da Fazenda), no período de 01/01/1963 à
03/03/1975. Em face do ponto controvertido fixado, defiro as
seguitnes provas a serem produzidas na fase da instrução : a)
juntada de novos documentos; b) ouvida de testemunhas. Inde-
firo o pedido de depoimento pessoal da autora por entender
que em nada contribui para a solução da demanda. Às partes
para arrolarem testemunhas, de acordo com a disposição conti-
da no artigo 407 do CPC, no prazo de dez dias contados regres-
sivamente da data designada para audiência. Designo a data de
21 de abril de 2008, às 14 horas e 00 min, para a audiência de
instrução e julgamento, momento em que serão ouvidas as tes-
temunhas. -Advs. LUZIA APARECIDA FAVETTA, ROSAN-
GELA FURTADO DE MELO e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-.

67. MANDADO DE SEGURANCA-30336/0-PRODUTOS
ALIMENTICIOS NEUZA LTDA x DIRETOR DO DEPTO. DE
ARREC E COBRANCA DA COPEL-DESPACHO DE FL. 183:
Recebo o recurso de apelação de fls. 168/182, apenas no efeito
devolutivo. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. RONALDO CAMILO, HAMILTON JOSE OLI-
VEIRA e ADRIANO KAZUO GOTO-.

68. EXECUCAO FISCAL-30414/0-DETRAN - DEPTO DE
TRANSITO DO PARANA x AXA SEGUROS BRASIL SA-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao Exeqüente para que se
manifeste sobre a diligência negativa de citação, no prazo le-
gal. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

69. EMBARGOS DO DEVEDOR-30568/0-ESTADO DO PA-
RANA x RECHI E FORTUNA LTDA-DESPACHO DE FL. 52:
Recebo o recurso adesivo interposto pelo Embargante, em seus
efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, EDSON CARLOS PEREIRA e JOAO A MICHELIN-.

70. REPETICAO DE INDEBITO-30710/0-IRENE EVA POPI-
EL x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 97:
Recebo o recurso de apelação de fls. 86/96, em seus efeitos
legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de
lei. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, RODRI-
GO MARCO LOPES DE SEHLI e LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI-.

71. RESOLUCAO DE CONTRATO-30983/0-COHAB-CT -
CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ADEMIR
ALVES e outros- DESPACHO DE FL. 102: Indefiro o requeri-
mento de fl. 96, por falta de amparo legal. -Advs. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN, JEFERSON LUIZ
LUCASKI, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, LADISMA-
RA TEIXEIRA, ANA CRISTINA ANGULSKI e PATRICIA
LISE-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-31010/0-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S A x MUNICIPIO DE CURITIBA-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: À Embargante para que provi-
dencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal. -Advs. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA,
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

73. ORDINARIA-31058/0-NANGELA NASSER x ESTADO
DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 209: Em face dos
gastos mensais comprovados pela autora, mantenho a decisão
agravada, por considerar que o pagamento das custas poderá
gerar prejuízo para a susbistência da família. -Advs. SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS, IURI FERRARI COCICOV e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

74. DECLARATORIA-31127/0-LEANDRO SYDOR x ESTA-
DO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 203: Recebo o recurso
de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas
contra razões, no prazo de lei. -Advs. THIAGO ANTONIO DE
LEMOS ALMEIDA, MIGUEL RAMOS CAMPOS e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-.

75. MANDADO DE SEGURANCA-31136/0-HELIOMAR
MIRANDA RIBEIRO x INSPETOR REGIONAL DE ARREC
DA 1ª DEL REG DA REC-DESPACHO DE FL. 76: Recebo o
recurso de apelação de fls. 70/75, apenas em seu efeito devolu-
tivo. Ao(s) Apelado(s) para suas contra-razões, no prazo de lei.

-Advs. LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA, EMERSON RO-
DRIGUES DA SILVA e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

76. ACAO DE COBRANCA-31140/0-JORACI ROCHA x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 117/120:... Não
vejo, assim, qalquer motivo plausível para o indeferimetno da
petição inicial por inépcia da inicial... Fica afastada, portanto,
a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido... Reconhe-
ço, por tudo isso, a prescrição das verbas anteriores a 07 de
fevereiro de 2002. Deixo de designar a audiêncai preliminar
em face da impossibilidade de acordo pela condição de pessoa
jurídica de direito público do réu, nos termos da disposição
contida no artigo 331, § 3º, do CPC. Resolvidas as prelimina-
res e a prejudicial de mértio, para a produção das provas, fixo
os seguintes pontos controvertidos: a) o exercício constante pela
autora de funçõe inerentes ao cargo de auxiliar de enferma-
gem; b) o preenchimento dos requisitos profissionais para o
exerício da função de auxiliar de enfermagem; c) a submissão
da autora a grau alto de condições insalubres de trabalho. Em
face dos pontos controvertidos acima fixados e dos requeri-
mentos formulados pelas partes, defiro a ouvida de testemu-
nhas, a juntada de novos documentos e a perícia. Para a reali-
zaçào da perícia, nomeio o Doutor Geraldo Celso Rosa, sob a
fé de seu grau. Intime-se o perito nomeado, o qual terá o prazo
de dez dias para dizer se aceita o encargo, apresentando, caso
for, proposta de honorários, a serem suportados pela autora.
Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito:
a) Se a ré está submetida a condições insalubres de trabalho
desde 07 de fevereiro de 2002; b) Qual o grau dessa insalubri-
dade? Aguarde-se a realização da prova pericial para posterior
designação da audiência de instrução e julgamento. -Advs.
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, LUIZ CARLOS CALDAS e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

77. MANDADO DE SEGURANCA-31238/0-ALTENES PI-
NHEIRO x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO ESTADO DO P-DESPACHO DE FLS. 601/602 (item IV):
Sobre as informações prestadas, manifeste-se a impetrante, em
cinco dias, conforme artigo 5º, LV, da Constituição Federal e
artigo 177, 2ª parte, do CPC. -Adv. VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO-.

78. MANDADO DE SEGURANCA-31266/0-A J RORATO E
CIA LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DA FA-
ZENDA ESTADUAL-DESPACHO DE FL. 102: Recebo o re-
curso de apelação de fls. 93/101, apenas em seu efeito devolu-
tivo. Ao(s) Apelado(s) para suas contra-razões, no prazo de lei.
-Advs. MARCIA REJANE TOMIAZZI e MANOEL HENRI-
QUE MAINGUE-.

79. DECLARATORIA-31769/0-MAURO GILBERTO DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 29:
Sobre a contestação manifeste-se a parte autora no prazp de
dez dias. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

80. DECLARATORIA-32175/0-LOLETE KUMER BRAUZA
x FUNDO DE SAUDE DA POLICIA MILITAR DO EST. DO
PR.-DESPACHO DE FL. 62: Especifiquem as partes as provas
que efetivamente desejam produzir. — DESPACHO DE FL.
67: Mantenho a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Oficie-se, em resposta à solicitação de fls. 63,
comunicando-se que a decisão agravada foi mantida e que o
agravante cumpriu o disposto no art. 526, do CPC. -Advs. HEN-
RIQUE EHLERS SILVA e MIGUEL RAMOS CAMPOS-.

81. ACAO DE COBRANCA-32214/0-CARLOS DE TOLEDO
CHARLEAUX e outros x ESTADO DO PARANA-DESPACHO
DE FLS. 149: Sobre as preliminares argüidas e/ou documentos
apresentados com a resposta, manifeste-se o Autor no prazo
legal. -Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO, JOSE RODRIGO
SADE, JULIANO CAMPELO PRESTES, ROGERIO DISTE-
FANO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

82. MANDADO DE SEGURANCA-32227/0-M A MARTINS
MOURAO LTDA x COPEL - COMPANHIA PANANAENSE
DE ENERGIA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor
para que providencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal. -Advs. DILVO BERTIPAGLIA, SAN-
DRA BERTIPAGLIA e SIVONEI MAURO HASS-.

83. DECLARATORIA-32238/0-SALETE REGINA GALVAO
COSER x ESTADO DO PARANÁ-DESPACHO DE FLS. 295:
Sobre as preliminares argüidas e/ou documentos apresentados
com a resposta, manifeste-se o Autor no prazo legal. Defiro o
pedido de justiça gratuita. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-.

84. ORDINARIA-32266/0-DAFFNY DO ROCIO GOUVEIA
DE CARVALHO e outro x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 49: Sobre a contestação de fls. 35/48, diga o au-
tor, no prazo legal. -Advs. ALESSANDRA POSSENTI BONA-
ZZA e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

85. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32298/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x PAULO CEZAR SE-
BEN e outros-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor
para que providencie o pagamento das custas processuais no
juízo deprecado, no prazo legal. -Advs. TATHIANA YUMI
ARAI e LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE-.

86. ORDINARIA-32559/0-DIRCE SCARAMAL DE ALEN-
CAR e outros x ESTADO DO PARANA e outro-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Aos autores para que tomem ciência
da petição de fls. 291/296. — DESPACHO DE FL. 457: Man-
tenho a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos; Em atenção à solicitação de fls. 454/456, comunique-
se que a decisão recorrida foi mantida e que o agravante cum-
priu o disposto no art. 526, do CPC. -Advs. PAULO CORTE-

LLINI, MARIA REGINA DISCINI e SUZANE MARIE ZA-
WADZKI-.

87. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32612/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x FERNANDA NYCIA
NASCIMENTO COSTA e outro-DESPACHO DE FLS. 41/42:
Cite-se o executado para: (ii) no prazo de três (3) dias efetuar o
pagamento da dívida, devidamente atualizada e acrescida de
juros legais, custas e honorários advocatícios, bem como para
que, querendo, (ii) no prazo de quinze dias, independentemen-
te de penhora, depósito ou caução, oferecer embargos à execu-
ção. Caso não efetue o pagamento no tríduo, penhore-se tantos
bens quantos bastem para garantir a execução, procedendo a
sua avaliação e intimando-se de tais atos o executado; havendo
indicação pelo credor de bens passíveis de penhora, penhore-
se conforme indicado, intimando-se da constrição. Cientfiique-
se que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito e com-
provando o depósito judicial de 30% do valor em execução,
inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado
requerer seja admitido a pagar o restante em até seis (6) parce-
las mesnais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, a teor do diposto no artigo 745-A do
CPC. Arbitro honorários advocatícios em 10% do valor da dí-
vida, com benefício da redução da verba pela metade no caso
de integral pagamento no tríduo, com fundamento no parágrafo
único do art. 652-A do CPC. Defiro os benefícios do artigo
172, parágrafo 2º, do CPC. A certidão de que trata o art. 615-A
do CPC deve ser obtida jutno ao Cartório Distribuidor, desde já
deferida sua expedição a requerimento do exeqüente. — CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para que provi-
dencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal. -Advs. LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE
ANDRADE e NELISSA ROSA MENDES-.

88. MANDADO DE SEGURANCA-32631/0-J D AGRICUL-
TURA E PARTICIPACOES SOCIAIS LTDA x DIRETOR DO
DEPTO DE RENDAS MOBILIARIAS- DESPACHO DE FL.
185: I- Mantenho a decisão recorrida, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos. II- Em atenção à solicitação de fls. 183/
184, comunique-se que a decisão recorrida foi mantida e que o
agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. -Advs. CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, LILIAN MARA PADUAN SANTOS e CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

89. ACAO DE COBRANCA-32649/0-MORADIAS VENEZA
II x COHAB-CT - CIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 124: Sobre a certidãone-
gativa do oficial de justiça, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
INGRID KUNTZE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

90. ACAO DE COBRANCA-32657/0-MORADIAS EUCALIP-
TOS XIII ARAÇA x CIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA - COHAB-CT e outro- DESPACHO DE FL. 144:
À parte autora para providenciar o complemento das custas
processuais. Para a realização da audiência de conciliação, nos
termos do art. 277 do CPC, designo a data de 13 de fevereiro
de 2008, às 10:30 horas. -Advs. INGRID KUNTZE, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-.

91. INDENIZACAO-32673/0-ANA LUCIA FERNANDES
LOURENCO x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 45: Redesigno a audiência de conciliação para o dia 13
de março de 2008, às 10:30 horas. -Advs. CARMELINDA
CARNEIRO e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

92. RESOLUCAO DE CONTRATO-32802/0-CIA DE HABI-
TAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x EDITH
MOREIRA DE GODOY- DESPACHO DE FLS. 55/57:... Em
face dessa cognição sumária ora realizada, defiro a antecipa-
ção da tutela e determino o cancelamento do registro do con-
trato de compromisso de compra e venda firmado entre as par-
tes. Expeça-se o mandado de cancelamento. Cite-se a ré por
mandado para, querendo, no prazo de quinze dias, oferecer res-
posta aos pedidos formulados pela autora, sob pena de revelia
e confissão ficta, nos termos dos arts. 285 e 319 do CPC. —
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: À autora para que provi-
dencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-.

93. ACAO DE CONSIGNACAO-32803/0-DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN PR x AXA SEGUROS
BRASIL SA- DESPACHO DE FL. 35: Cite-se a devedora para,
no prazo de cinco dias, pagar ou garantir a execução, nos ter-
mos do artigo 8º da Lei 6830/80. Para a hipótese de pagamento
imediato, arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor
da dívida. Concedo os benefícios do artigo 172 do CPC. —
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para que provi-
dencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

94. ACAO DE CONSIGNACAO-32807/0-DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN PR x MAURICIO
MACHADO PEDROSA- DESPACHO DE FL. 13: Cite-se a
devedora para, no prazo de cinco dias, pagar ou garantir a exe-
cução, nos termos do artigo 8º da Lei 6830/80. Para a hipótese
de pagamento imediato, arbitro os honorários advocatícios em
10% do valor da dívida. Concedo os benefícios do artigo 172
do CPC. — CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor
para que providencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO-.

95. ACAO DE CONSIGNACAO-32808/0-DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN PR x MERCI ROBER-

TO DOS SANTOS- DESPACHO DE FL. 14: Cite-se a devedo-
ra para, no prazo de cinco dias, pagar ou garantir a execução,
nos termos do artigo 8º da Lei 6830/80. Para a hipótese de pa-
gamento imediato, arbitro os honorários advocatícios em 10%
do valor da dívida. Concedo os benefícios do artigo 172 do
CPC. — CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para
que providencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo legal. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

96. ACAO DE CONSIGNACAO-32812/0-DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN PR x LEONARDO
BARBOSA NOBRE- DESPACHO DE FL. 11: Cite-se a deve-
dora para, no prazo de cinco dias, pagar ou garantir a execu-
ção, nos termos do artigo 8º da Lei 6830/80. Para a hipótese de
pagamento imediato, arbitro os honorários advocatícios em 10%
do valor da dívida. Concedo os benefícios do artigo 172 do
CPC. — CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para
que providencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo legal. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

97. ACAO DE CONSIGNACAO-32813/0-DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN PR x JOAO TREVI-
SAN- DESPACHO DE FL. 12: Cite-se a devedora para, no prazo
de cinco dias, pagar ou garantir a execução, nos termos do arti-
go 8º da Lei 6830/80. Para a hipótese de pagamento imediato,
arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor da dívida.
Concedo os benefícios do artigo 172 do CPC. — CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Ao autor para que providencie o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal.
-Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

98. ACAO DE CONSIGNACAO-32817/0-DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN PR x JOAO MARIA
GONCALVES- DESPACHO DE FL. 10: Cite-se a devedora
para, no prazo de cinco dias, pagar ou garantir a execução, nos
termos do artigo 8º da Lei 6830/80. Para a hipótese de paga-
mento imediato, arbitro os honorários advocatícios em 10% do
valor da dívida. Concedo os benefícios do artigo 172 do CPC.
— CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para que
providencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-
.

99. ACAO DE CONSIGNACAO-32819/0-DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN PR x RAFAEL NU-
NES- DESPACHO DE FL. 10: Cite-se a devedora para, no pra-
zo de cinco dias, pagar ou garantir a execução, nos termos do
artigo 8º da Lei 6830/80. Para a hipótese de pagamento imedi-
ato, arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor da dí-
vida. Concedo os benefícios do artigo 172 do CPC. — CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: Ao autor para que providencie
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo le-
gal. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

100. MANDADO DE SEGURANCA-32830/0-MARCO AU-
RELIO BAGGIO x DELEGADO DA POLICIA CIVIL DO
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FLS. 82/83 (item IV):
Sobre as informações prestadas, manifeste-se a impetrante, em
cinco dias, conforme artigo 5º, LV, da Constituição Federal e
artigo 177, 2ª parte, do CPC. -Advs. DANIELE POTRICH
LIMA, ROGERIO DISTEFANO e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

101. EMBARGOS A EXECUCAO-32870/0-M F DE IKA KNO-
PFHOLZ SA IND E COMERCIO x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FLS. 21: Recebo os
Embargos. Ao embargado para impugnacão, no prazo legal.
Intimem-se. -Advs. MARCELO ZANON SIMAO, ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PE-
DRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-
.

102. MANDADO DE SEGURANCA-32871/0-ANTONIO FA-
RIAS DE LIMA x SECRETARIO MUNICIPAL DE RECUR-
SOS HUMANOS DE CTBA. e outro- DESPACHO DE FL. 126:
Intime-se a autoridade apontada como coatora, por mandado,
para que cumpra a decisão que foi proferida às fls. 81/83, sob
pena de responder por crime de desobediência, providenciando
para que o impetrante seja imediatamente convocado a partici-
par do curso de formação de Guarda Municipal de Nível II, que
se encontra em andamento, bem como estendendo-lhe, até o
julgamento final do “writ”, os efeitos funcionais financeiros
inerentes ao êxito que o impetrante obteve no procedimento de
Crescimento Vertical. -Advs. TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-.

103. MANDADO DE SEGURANCA-32898/0-AGROINDUS-
TRIAL DOIS RIOS LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRE-
TARIA DA FAZENDA ESTADUAL-DESPACHO DE FLS. 65/
66 (item III): Sobre as informações prestadas, manifeste-se a
impetrante, em cinco dias, conforme artigo 5º, LV, da Consti-
tuição Federal e artigo 177, 2ª parte, do CPC. -Advs. LUCILE-
NE SMITH e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

104. ORDINARIA-32917/0-MUNICIPIO DE PARANAVAI x
ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FLS. 341/
342:... Excluo, pois, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná
do pólo passivo da presente demanda. Proceda-se às anotações
e comunicações necessárias. Reservo-me o direito de examinar
o cabimento da tutela antecipada pleiteada na inicial após a
manifestação do Estado do Paraná, porquanto não vislumbro
presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação ao
Município de Paranavaí sem a concessão da liminar neste mo-
mento, sendo recomendável, antes da apreciação da liminar,
aguardar-se a instauração do contraditório. Intime-se, bem como
cite-se o Estado do Paraná para que, no prazo legal, oefereça
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resposta. -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

105. EMBARGOS A EXECUCAO-32967/0-JOAO DE CAS-
TRO JUNIOR x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE
FLS. 27: Recebo os Embargos. Ao embargado para impugna-
cão, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. RUBENS RODRIGUES
MIRANDA JUNIOR e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

106. DECLARATORIA-32980/0-MARLY DO PILAR PNHEI-
RO DE ALMEIDA x - DESPACHO DE FL. 20: Defiro, por
ora, à autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Em face do valor dado à causa, o processo deve se desenvolver
pelo procedimento sumário, nos termos do art. 275, inciso I, do
CPC. À autora para, querendo, em cinco dias, dar cumprimen-
to à disposição contida no artigo 276 do CPC, sob pena da não-
produção das provas ali previstas. Designo audiência de conci-
liação para 09/04/08, às 14:45 horas. Cite-se o réu, por manda-
do, para comparecer à audiência, oportunidade em que pode-
rão oferecer resposta. -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI-.

107. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32985/0-URBS UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A x MANUEL ANTONIO
CHAVES ATHAYDE- DESPACHO DE FL. 119: O valor da
causa enseja adoção do rito sumário. Portanto, indefiro o item
B de fl. 05, haja vista a impossibilidade das partes disporem do
rito a ser seguido. Designo audiência de conciliação para o dia
14/02/08, às 10:30 horas. Cite-se, com a advertência do artigo
277, § 2º do CPC. Não obtida a conciliação, a resposta deverá
ser ofertada na própria audiência, escrita ou oralmente, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas. Se houver reque-
rimento de perícia, os quesitos serão formulados des de logo,
podendo haver a indicação de assistente técnico. É lício na con-
testação a formulação de pedidos, desde que fundados nos
mesmos fatos referidos na petição inicial. -Adv. EVELLYN DAL
POZZO YUGUE-.

108. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32987/0-URBS UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A x HALID ALI WAHAB-
DESPACHO DE FL. 128: O valor da causa enseja adoção do
rito sumário. Portanto, indefiro o item B de fl. 05, haja vista a
impossibilidade das partes disporem do rito a ser seguido. De-
signo audiência de conciliação para o dia 19/02/08, às 10:30
horas. Cite-se, com a advertência do art. 277, § 2º do CPC. Não
obtida a conciliação, a resposta deverá ser ofertada na própria
audiência, escrita ou oralmente, acompanhada de documentos
e rol de testemunhas. Se houver requerimento de perícia, os
quesitos serão formulados desde logo, podendo haer a indica-
ção de assistente técnico. É lícito na contestação a formulação
de pedidos, desde que fundados nos mesmos fatos referidos na
petição inicial. -Advs. EVELLYN DAL POZZO YUGUE e IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA-.

109. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32989/0-URBS UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A x ARNO JAGNOW- DES-
PACHO DE FL. 68: O valor da causa enseja adoção do rito
sumário. Portanto, indefiro o item B de fl. 05, haja vista a im-
possibilidade das partes disporem do rito a ser seguido. Desig-
no audiência de conciliação para o dia 20/02/08, às 10:30 ho-
ras. Cite-se, com a advertência do art. 277, § 2º do CPC. Não
obtida a conciliação, a resposta deverá ser ofertada na própria
audiência, escrita ou oralmente, acompanhada de documentos
e rol de testemunhas. Se houver requerimento de perícia, os
quesitos serão formulados desde logo, podendo haver a indica-
ção de assistente técnico. É lícito na contestação a formulação
de pedidos, desde que fundados nos mesmos fatos referidos na
petição inicial. -Advs. EVELLYN DAL POZZO YUGUE e IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA-.

110. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32991/0-URBS UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A x JONATHAN FERNADES
WALZ- DESPACHO DE FL. 55: O valor da causa enseja ado-
ção do rito sumário. Portanto, indefiro o item B de fl. 05, haja
vista a impossibilidade das partes disporem do rito a ser segui-
do. Designo audiência de conciliação para o dia 21/02/08, às
10:30 horas. Cite-se, com a advertência do art. 277, § 2º do
CPC. Não obtida a conciliação, a resposta deverá ser ofertada
na própria audiência, escrita ou oralmente, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas. Se houver requerimento de
perícia, os quesitos serão formulados desde logo, podendo ha-
ver a indicação de assistente técnico. É lícito na contestação a
formulação de pedidos, desde que fundados nos mesmos fatos
referidos na petição inicial. -Advs. EVELLYN DAL POZZO
YUGUE e IVO FERREIRA DE OLIVEIRA-.

111. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32995/0-URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A - URBS x LEONARDO HENRIQUE
MIRANDA- DESPACHO DE FL. 122: O valor da causa enseja
adoção do rito sumário. Designo audiência de conciliação para
o dia 26/02/08, às 10:30 horas. Cite-se, com a advertência do
art. 277, § 2º do CPC. Não obtida a conciliação, a resposta
deverá ser ofertada na própria audiência, escrita ou oralmente,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Se houver
requerimento de perícia, os quesitos serão formulados desde
logo, podendo haver a indicação de assistente técnico. É lícito
na contestação a formulação de pedidos, desde que fundados
nos mesmos fatos referidos na petição inicial. -Adv. MARINA
NEVES ROTHBARTH-.

112. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32997/0-URBANI-
ZACAO DE CURITIBA S/A - URBS x ANTONIA APARECI-
DA DA ROCHA- DESPACHO DE FL. 85: O valor da causa
enseja adoção do rito sumário. Designo audiência de concili-
ação para o dia 27/02/08, às 10:30 horas. Cite-se, com a ad-
vertência do art. 277, § 2º do CPC. Não obtida a conciliação,
a resposta deverá ser ofertada na própria audiência, escrita ou
oralmente, acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
Se houver requerimento de perícia, os quesitos serão formu-
lados desde logo, podendo haver a indicação de assistente téc-
nico. É lícito na contestação a formulação de pedidos, desde
que fundados nos mesmos fatos referidos na petição inicial. -
Advs. IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e EVELLYN DAL
POZZO YUGUE-.

113. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32999/0-URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A - URBS x JAILSON FARIAS SAN-
TETTI- DESPACHO DE FL. 64: O valor da causa enseja ado-
ção do rito sumário. Designo audiência de conciliação para o
dia 28/02/08, às 10:30 horas. Cite-se, com a advertência do art.
277, § 2º do CPC. Não obtida a conciliação, a resposta deverá
ser ofertada na própria audiência, escrita ou oralmente, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas. Se houver reque-
rimento de perícia, os quesitos serão formulados desde logo,
podendo haver a indicação de assistente técnico. É lícito na
contestação a formulação de pedidos, desde que fundados nos
mesmos fatos referidos na petição inicial. -Advs. IVO FER-
REIRA DE OLIVEIRA e MARINA NEVES ROTHBARTH-.

114. ACAO DE COBRANCA-33001/0-MARIA FERNANDA
TADDEI VIANTE x PARANAPREVIDENCIA- DESPACHO
DE FL. 36: Defiro a gratuidade processual. O valor da causa
enseja adoção do rito sumário. Designo audiência de concilia-
ção para o dia 04/03/08 às 10:30 horas. Cite-se, com a adver-
tência do art. 277, § 2º do CPC. Não obtida a conciliação, a
resposta deverá ser ofertada na própria audiência, escrita ou
oralmente, acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
Se houver requerimento de perícia, os quesitos serão formula-
dos desde logo, podendo haver a indicação de assistente técni-
co. É lícito na contestação a formulação de pedidos, desde que
fundados nos mesmos fatos referidos na petição inicial. -Advs.
DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA, WALDEMAR
QUEIROZ FILHO e AIDEE CHESKI-.

115. FORNECIMENTO DE DADOS-33018/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA e outro-
DESPACHO DE FL. 42: A pretensão está dirigida ao forneci-
mento dos endereços dos telefones indicados pela administra-
ção pública, no prazo de cinco dias, toda vez que houver a
solicitação. Como o fornecimento dos endereços pode se con-
trapor a ordem do usuário de não-divulgação e o direito ao sigi-
lo, não há como se emanar uma ordem genérica de atendimento
das solicitaçõe do autor, sem saber de antemão qual o número a
ser solicitado e a irregularidade administrativa praticada pelo
usuário. Emende, portanto, o autor a inicial para, em dez dias,
listar quais são os números de que precisa o endereço e qual a
irregularidade praticada por cada um dos erspectivos usuários,
sob pena de indeferimento. -Adv. SILVIO BRAMBILA-.

116. ANULATORIA-33021/0-BRASIL TELECOM SA x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 699/200:.. Inde-
firo, pois, o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito
que o Estado possui frente à autora, como decorrência das multas
que lhe foram impostas administrativamente pelo Procon. Ten-
do em vista, porém, que a validade das decisões administrati-
vas que gerarm a inscrição da autora na Dívida Ativa está sento
questionada, nesta ação, e que a autora poderá sofrer prejuízos
de natureza irreparável ou, quando menos, de difícil reparação,
se ficar impedida de obter, junto à Fazenda Pública Estadual, a
certidão que se exige para que passe ela participar de licita-
ções, concedo a liminar pleiteada uniacamente para que o Es-
tado do Paraná se abstenha, sob pena de ficar sujeito ao paga-
mento de multa, de recursar-se a fornecer à autora Certidão
Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. O forneceimento
da certidão retro citada fica, no entanto, condicionado ao de-
pósito judicial do montante integral da dívida que está sendo
discutida; Cite-se o Estado do Paraná para que, no prazo legal,
apresente resposta. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS-.

117. DECLARATORIA-33026/0-NEURI DA SILVA x ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 37: Defiro, poo ora,
ao autor, os benefícios da assistência judiciária gratuita. em
face do valor dado à causa, o processo deve se desenvolver
pelo procedimento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I,
do CPC. Designo audiência de conciliação 09/04/08, às 15:15
horas. Cite-se o réu, por mandado, para comparecer à audiên-
cia, oportunidade em que poderá oferecer resposta. -Adv. JOSE
ROBERTO MARTINS-.

118. DECLARATORIA-33028/0-CRISTIANE LOURENCO
PIMENTEL x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
31: Defiro, por ora, à autora, os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. Em face do valor dado à causa, processo deve
se desenvolver pelo procedimento sumário, nos termos do art.
275, inciso I, do CPC. Designo audiência de conciliação para
09/04/08, às 15:30 horas. Cite-se o réu, por mandado, para com-
parecer à audiência, oportunidade em que poderá oferecer res-
posta. -Adv. JOSE ROBERTO MARTINS-.

119. MANDADO DE SEGURANCA-33038/0-SANDRO AL-
BERTO BUNDT x DIRETOR DO INSTITUTO DE CRIMI-
NALISTICA DA SEC SEG- DESPACHO DE FL. 38: Defiro,
por ora, ao impetrante, os benefícios da assistência judiciária
gratuita... Considero, portanto, ausente a relevância do funda-
mento, com a aparência do direito pleiteado, situação que de-
sautoriza a concessão da medida liminar solicitada na petição
inicial. Notifique-se a autoridade apontada como coatora, com
cópias necessárias, para prestar informações no prazo de dez
dias, de acordo com a disposição contida no art. 7º, inciso I, da
Lei 1533/51. -Adv. LAURO BALDI DA SILVA-.

120. DECLARATORIA-33049/0-IGREJA BATISTA MARA-
NATA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FLS.
387/387 verso:.. Indefiro, pois, o pedido de antecipação de tu-
tela formulado na inicial; Intime-se, bem como cite-se o réu
para que, no prazo legal, apresente resposta. Indefiro o pedido
de justiça gratuita, pois, tendo a autora contratado advogado
para patrocinar os seus interesses em juízo, presume-se, até
prova firme em sentido contrário, ter ela condições de arcar
com o pagamento das custas processuais, de nada importando,
para estes efeitos, tratar-se de instituição sem fins lucrativos. -
Adv. LILLIANA MARIA CERUTI LASS-.

121. EXECUCAO FISCAL-28308/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A-DESPACHO
DE FLS. 56/57: De acordo como artigo 2º, inciso I da Lei 11.483
de 31 de maio de 2007, foi extinta a REE FERROVIÁRIA FE-

DERAL S/A - RFFSA, sucedendo-lhe a UNIÃO FEDERAL em
direitos, obrigações e ações judiciais. A RFFSA requer o in-
gresso da UNIÃO na lide para assumir o pólo passivo do feito,
o que é de se deferir. A competência Justiça Federal define-se
pela natureza das pessoas envolvidas no processo, sendo da
sua competência a causa em que figurar a UNIÃO, suas autar-
quias ou empresa pública federal na condição de autora, ré,
assistente ou opoente (art. 109, I, “a”, CF), mesmo que contro-
vérsia diga respeito a matéria que não seja de seu interesse.
Nesses termos, considerando que a execução fiscal nº 28.308
tem como executada a Rede Ferroviária Federal, vejo que é
imperiosa a declaração da incompetência absoluta do Juízo, a
qual é passível de ser decretada de ofício. Face ao exposto,
declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e
julgar tanto a execução fiscal, determinando a remessa desses
autos a uma das Varas da Justiça Federal desta capital, respon-
dendo a exeqüente pelas custas processuais relativas ao pro-
cesso. Oportunamente, cumpra-se o disposto no item 5.12.4 do
Código de Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça, dentre
outros e encaminhe-se os presentes a uma das Varas da Justiça
Federal desta Comarca, adotadas as cautelas de estilo. -Advs.
CARLOS ANTONIO LESSKIU, PAULO VINICIO FORTES
FILHO, LUCIANA PEREZ, ELIANA R. DE SOUZA PILOTO
LOPES e JUSSARA LIMA KADRI-.

122. EXECUCAO FISCAL-39500/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARIOS LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 437: À executada para se manifestar sobre a pla-
nilha, no prazo de cinco dias.-Advs. HYPERIDES ZANELLO
NETO, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, HELO-
ISA HELENA DE O SOARES CORVELLO, SIMONE KOH-
LER, PAULO VINICIO FORTES FILHO, MARCOS LUCIA-
NO GOMES, LUIZ CELSO BRANCO e MARIA CRISTINA
O.P.DOS SANTOS-.

123. EXECUCAO FISCAL-49838/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A- DESPACHO
DE FLS. 12/13: ...Nesses termos, considerando que a execu-
ção fiscal nº 28.308 tem como executada a Rede Ferroviária
Federal, vejo que é imperiosa a declaração incompetência ab-
soluta do Juízo, a qual é passível de ser decretada de ofício.
Face ao exposto, declaro a incompetência absoluta deste juízo
para processar e julgar tanto a execução fiscal, determinando a
remessa desses autos a uma das Varas da Justiça Federal desta
Capital, respondendo a exeqüente pelas custas processuais re-
lativas ao processo. Oportunamente, cumpra-se o disposto no
item 5.12.4 do Código de Normas da E. Corregedoria Geral da
Justiça, dentre outros e encaminhe-se os presentes autos a uma
das Varas da Justiça Federal desta Comarca, adotadas as caute-
las de estilo. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, EROS
SOWINSKI e MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-.

124. EXECUCAO FISCAL-71562/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL- DESPACHO DE
FLS. 13/14: ...Face ao exposto, declaro a incompetência abso-
luta deste juízo para processar e julgar a execução fiscal, deter-
minando a remessa destes autos a uma das Varas da Justiça
Federal desta Capital, respondendo a exeqüente pelas custas
processuais relativas ao processo. Oportunamente, cumpra-se
o disposto no item 5.12.4 do Código de Normas da E. Correge-
doria Geral da Justiça, dentre outros e encaminhe-se os presen-
tes a uma das Varas da Justiça Federal desta Comarca, adota-
das as cautelas de estilo. -Advs. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL e MAGDA ES-
MARALDA DOS SANTOS-.

125. EXECUCAO FISCAL-71576/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL- DESPACHO DE
FLS. 11/12: ...Face ao exposto, declaro a incompetência abso-
luta deste juízo para processar e julgar a execução fiscal, deter-
minando a remessa desses autos a uma das Varas da Justiça
Federal desta Capital, respondendo a exeqüente pelas custas
processuais relativas ao processo. Oportunamente, cumpra-se
o disposto no item 5.12.4 do Código de Normas da E. Correge-
doria Geral da Justiça, dentre outros e encaminhe-se os presen-
tes a uma das Varas da Justiça Federal desta Comarca, adota-
das as cautelas de estilo. -Advs. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL e AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO-.

126. EXECUCAO FISCAL-71594/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL- DESPACHO DE
FLS. 13/14: ...Face ao exposto, declaro a incompetência abso-
luta deste juízo para processar e julgar a execução fiscal, deter-
minando a remessa desses autos a uma das Varas da Justiça
Federal desta Capital, respondendo a exeqüente pelas custas
processuais relativas ao processo. Oportunamente, cumpra-se
o disposto no item 5.12.4 do Código de Normas da E. Correge-
doria Geral da Justiça, dentre outros e encaminhe-se os presen-
tes a uma das Varas da Justiça Federal desta Comarca, adota-
das as cautelas de estilo. -Advs. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL e MAGDA ES-
MARALDA DOS SANTOS-.

127. FALENCIA-12903/0-WOBETO E CIA LTDA x OUTROS-
DESPACHO DE FL. 1473: 1. Ao Síndico para que, no prazo de
48 horas, atenda ao despacho de fls. 1469, requerendo o que
for cabível ao prosseguimento do feito, sob pena de ser destitu-
ído do cargo. 2. Indefiro, por ora, a vista dos autos fora do
Cartório, em razão do que ordenei no item retro, sendo faculta-
do ao peticionário de fls. 1472 ter vista dos autos em Cartório.
-Advs. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, NELSON
JOAO SCHAIKOSKI, APARECIDO JOSE DA SILVA, CHRIS-
TIAN PALHARINI MARTINS, JOAO ANTONIO CARRANO
MARQUES, SIND- SERGIO K. BRAGA, CARLA ANGELI-
CA HEROSO GOMES AUST, JULIANA DE ALMEIDA VE-
LINCAS, CELSO PEREIRA, CARLOS DE ALMEIDA BRA-
GA, JOSE PAIS SOBRINHO, SERGIO PAULO BARBOSA,
JAIME STIVELBERG, JOCELINO ALVES DE FREITAS,
JULIO ASSIS GEHLEN, ISALINDA SEIXAS, JONAS JAKU-
TIS FILHO, MARCO AURELIO ROSSI, GILBERTO BATIS-
TA DINIZ, JUSSARA DA SILVA COUTINHO, RUY RIBEI-
RO, CARLOS IRAJA ZANCHI, MARIA DE FATIMA MOREI-

RA, IGUACIMIR G. FRANCO, JENILTON DE OLIVEIRA
BASTOS, ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS, ADALBER-
TO FERNANDES GRANJO, SILVIA CRISTINA ELIAS,
MOACYR ALVARO DE SOUZA, JOSE CARLOS BROCHI-
NI, MARIA ADRIANA PEREIRA, ANA PAULA DIAS RO-
DRIGUES PEREIRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, PA-
TRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, DA-
NIEL HACHEM, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-
RA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROSA-
NA COUTINHO EVERS e PAULO HIROSHI KIMURA-.

128. HABILITACAO DE CREDITO-19181/0-PEDRO MU-
FFATO & CIA LTDA x EDITORA TINIS LTDA e outros- DES-
PACHO DE FL. 149: À habilitante para se pronunciar sobre o
aduzido pela síndica às fls. 146. -Advs. WATERLOO MAR-
CHESINI JUNIOR, ALIDA MARIANA VAN DER LAARS,
ROBERTO WYPYCH JUNIOR, ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

129. HABILITACAO DE CREDITO-20938/0-ELCI BOZZA x
ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- DECISÃO DE
FLS. 59/60: ...Isso posto, julgo improcedentes os embargos de
declaração, eis que não há contradição na sentença. Diante de
erro material, que pode ser corrigido de ofício, corrijo para que
conste na parte dispositiva da sentença: “no valor de R$
23.921,88 (vinte e três mil, novecentos e vinte e um reais e
oitenta e oito centavos),” e não “no valor de R$ 23.921,88 (de-
zoito mil, setenta e dois reais e dezoito centavos).”. -Advs. ELCI
BOZZA, SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, SIND-
MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA REGINA
MORALES DOS SANTOS e MARLUS JORGE DOMINGOS-
.

130. FALENCIA-22136/0-MEINCOL DISTRIBUIDORA DE
ACOS LTDA x NUCLEO TECH INDUST. COM. ARTEFA-
TOS METALICOS LTDA- DESPACHO DE FL. 87: Sobre o
depósito de fls. 84, manifeste-se a autora no prazo de cinco
dias. -Advs. DAISY LONGARAY SIMAS e OSCAR MASSI-
MILIANO MAZUCO GODOY-.

131. FALENCIA-22162/0-FERREIRA PIANO COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA ME x CHAMONIX COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA- DESPACHO DE
FL. 182: I- Cite-se a devedora, na pessoa de seu representante
legal, para apresentar contestação no prazo de 10 (dez) dias, de
acordo com a disposição contida no artigo 98 da atual Lei de
Falências. II- Como se trata de pedido baseado no artigo 94,
inciso I, do referido diploma legal, a devedora poderá, no pra-
zo da contestação, depositar o valor correspondente ao total do
crédito, acrescido de correção monetária pelo IGPM, juros de
1% (um por cento) ao mês e honorários advocatícios de 10%
(dez por cento) do valor total do débito, hipótese em que a
falência não será decretada, nos termos do artigo 98, parágrafo
único, da mencionada Lei. -Adv. MARIO AUGUSTO BATIS-
TA DE SOUZA-.

132. EXECUCAO FISCAL-112266/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x WILTRONIC ELETRONICA INDL LTDA-
DESPACHO DE FL. 32: Recebo o recurso de apelação, em
seus efeitos legais. Ao Apelado para suas contra razões, no pra-
zo de lei. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, PEDRO
DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e CYN-
THIA GARCEZ RABELLO-.

133. EXECUCAO FISCAL-115638/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x REPRESSEF REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA-DESPACHO DE FL. 52: Recebo o recurso de
apelação, em seus efeitos legais. Ao Apelado para suas contra
razões, no prazo de lei. -Advs. ROBERTO MACHADO FI-
LHO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-.

134. EXECUCAO FISCAL-115862/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x MOVELUCI MOVEIS E DECORACOES
LTDA-DESPACHO DE FL. 46: Recebo o recurso de apelação,
em seus efeitos legais. Ao Apelado para suas contra razões, no
prazo de lei. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYN-
THIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM e PEDRO DONAISKI-.

135. EXECUCAO FISCAL-116100/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x SANCO SANTOS CONFECCOES LTDA-
DESPACHO DE FL. 45: Recebo o recurso de apelação, em
seus efeitos legais. Ao Apelado para suas contra razões, no pra-
zo de lei. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM, CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO e PEDRO DONAISKI-.

136. EXECUCAO FISCAL-127877/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x SONO ESPECIAL COM E IND DE COLCHO-
ES LTDA- DESPACHO DE FL. 46: O Sr. Nelson Luiz Mari-
nheiro, em data de 12.07.2004, assumiu o encargo de depositá-
rio fiel do bem penhorado à fl. 12 dos presentes autos de exe-
cução fiscal. O Depositário, intimado pessoalmente para apre-
sentar os bens ou depositar o equivalente em dinheiro, quedou-
se inerte. Sendo assim, decreto a prisão do depositário acima
mencionado, pelo prazo de 01 (um) ano, ou até que seja apre-
sentado o bem penhorado ou depositado o seu equivalente em
dinheiro. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM e PEDRO DONAISKI-.

137. EXECUCAO FISCAL-129792/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x SKM SUPERMERCADO LTDA- DESPACHO
DE FL. 27: Sobre o aduzido à fl. 25, diga a executada. -Advs.
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM e JOEL FERREIRA LIMA-.

138. EMBARGOS A EXECUCAO-425/2007-PARANAPREVI-
DENCIA x CANDIDA LEITE E OUTROS-Feito que deu en-
trada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$
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269,50, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. DAIANE MARIA
BISSANI-.

139. SUMARISSIMA DE COBRANCA-426/2007-URBS UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A x CICERO LUIZ DE SOU-
ZA-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito
inicial, no valor de R$ 164,50, pelo prazo de30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -
Adv. MARINA NEVES ROTHBARTH-.

140. SUMARISSIMA DE COBRANCA-427/2007-URBS UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A x VANILDO DE OLIVEI-
RA-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito
inicial, no valor de R$ 164,50, pelo prazo de30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -
Adv. MARINA NEVES ROTHBARTH-.

141. MANDADO DE SEGURANCA-428/2007-PEDRO SO-
ARES x DIRETOR PRESIDENTE DA PARANAPREVIDÊN-
CIA-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito
inicial, no valor de R$ 164,50, pelo prazo de30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -
Adv. ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA-.

142. MANDADO DE SEGURANCA-429/2007-SONIA CRIS-
TINA CORDERO TIME x PRES. DA COM. DE CONC. DA
POLICIA CIENTIF. DO PR.-Feito que deu entrada em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial, no valor de R$ 290,50, pelo
prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. FERNANDO RIBEIRO DE
OLIVEIRA-.

143. AUTO FALENCIA-430/2007-COMÉRCIO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS KIFÉRTIL LTDA x -Feito que deu entrada em
Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$ 616,00,
pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. DAVID DANIEL LOPES-.

144. SUMARISSIMA DE COBRANCA-431/2007-URBS -
URBANIZACAO DE CURITIBA S.A x VADICO RIBEIRO-
Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito inici-
al, no valor de R$ 164,50, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Advs.
CAROLINA BECKER RODRIGUES LOPES e IVO FERREI-
RA DE OLIVEIRA-.

145. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-432/2007-VAL-
QUIRIA LIGIA MULLER x MUNICIPIO DE CURITIBA-Fei-
to que deu entrada em Cartório, aguardando depósito inicial,
no valor de R$ 164,50, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. ALI
ZRAIK JUNIOR-.

146. MONITORIA-433/2007-AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A. x LEONARDO SOARES MACHADO-Feito que
deu entrada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor
de R$ 227,50, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. TATHIANA
YUMI ARAI-.

147. SUMARISSIMA DE COBRANCA-434/2007-URBS -
URBANIZACAO DE CURITIBA S.A x VALDIR GONÇAL-
VES DA SILVA-Feito que deu entrada em Cartório, aguardan-
do depósito inicial, no valor de R$ 164,50, pelo prazo de30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art.
257 do C.P.C. -Adv. MARINA NEVES ROTHBARTH-.

148. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-435/2007-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MED STRONG
COMÉRCIO E CONFECÇÕES DE ART. P/VESTUAR-Feito
que deu entrada em Cartório, aguardando depósito inicial, no
valor de R$ 290,50, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv. TA-
THIANA YUMI ARAI-.

149. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/2007-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x -Feito que deu
entrada em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de
R$ 332,50, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Advs. NELISSA
ROSA MENDES e FABRICIO JOSE BABY-.

150. SUMARISSIMA DE COBRANCA-437/2007-URBS -
URBANIZACAO DE CURITIBA S.A x VANDA FERREIRA
DOS SANTOS-Feito que deu entrada em Cartório, aguardando
depósito inicial, no valor de R$ 164,50, pelo prazo de30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do
C.P.C. -Adv. MARINA NEVES ROTHBARTH-.

151. MONITORIA-438/2007-AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A x ROSELI DE FATIMA DE ALMEIDA-Feito
que deu entrada em Cartório, aguardando depósito inicial, no
valor de R$ 290,50, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Advs. NE-
LISSA ROSA MENDES e FABRICIO JOSE BABY-.

152. DECLARATORIA-439/2007-ANA MARIA GRAD DA
SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Feito que deu entrada
em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$ 616,00,
pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. Art. 257 do C.P.C. -Advs. GISELE HAUER ARGEN-
TON e LUDIMAR RAFANHIM-.

153. MONITORIA-440/2007-AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A x JULIANO BALBINOT-Feito que deu entrada
em Cartório, aguardando depósito inicial, no valor de R$ 343,00,
pelo prazo de30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. Art. 257 do C.P.C. -Advs. TATHIANA YUMI ARAI
e FABRICIO JOSE BABY-.

154. SUMARISSIMA DE COBRANCA-441/2007-CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL MORADIAS BANDEIRANTES x COM-

PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB-
Feito que deu entrada em Cartório, aguardando depósito inici-
al, no valor de R$ 616,00, pelo prazo de30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Art. 257 do C.P.C. -Adv.
LISIE RIBEIRO-.

155. CESSAO DE CREDITO-26053/0-ELIO ANDRADE JU-
NIOR e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO EST.PR-DER e outros-DESPACHO DE FL. 63:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvol-
ver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária,
previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. PAULO MORELI, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER, RODRIGO MENDES DOS SANTOS, JOSE RAUL
DE VEIGA BOABAID, NELSON LUIZ VELLOSO FILHO,
AMADEU LUIZ DE MIO GEARA, RENATO PEDROSO FI-
LHO, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, CLAUDIA DE
SOUZA HAUS, JOEL SAMWAYS NETO, AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO e ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE-.

156. CESSAO DE CREDITO-26118/0-MAZZADRIA PARTI-
CIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA e outros x ESTADO
DO PARANA e outros-DESPACHO DE FL. 135: Por se tratar
de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de
precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do
procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a par-
tir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face des-
sa circunstância, determino que o autor proceda a emenda da
inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR, DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVE-
LLO-.

157. CESSAO DE CREDITO-26710/0-GERSON GALIANO
x JOSE RODRIGUES VIEIRA e outro-DESPACHO DE FL.
142: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de cré-
dito decorrente de precatório judicial, o processo deve se de-
senvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. GEAZI SARON ROCHA, JOSE FERNANDO R.
VIEIRA, SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA, DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, LE-
TICIA SEVERO SOARES, GILES SANTIAGO JUNIOR, PA-
TRICIA DITTRICH FERREIRA, JOAO CARLOS DALEFFE
e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

158. CESSAO DE CREDITO-27196/0-NEIDI MUNHOZ
GLEICH x ELISEU JOAO DA SILVA-DESPACHO DE FL.
63: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
volver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir

valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa
do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, PATRI-
CIA DITTRICH FERREIRA e ROMERO SANTOS LIMA JU-
NIOR-.

159. CESSAO DE CREDITO-27583/0-DJALMA NOGUEIRA
DE ASSIS x ELISEU JOAO DA SILVA-DESPACHO DE FL.
78: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
volver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa
do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

160. CESSAO DE CREDITO-27619/0-PAULO NUNES DE
OLIVEIRA e outros x ERICO GERMANO HACK-DESPACHO
DE FL. 58: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ERICO
HACK e IGUACIMIR G. FRANCO-.

161. CESSAO DE CREDITO-27657/0-CLAUDIO FILA e ou-
tros x IVETE TONELLI-DESPACHO DE FL. 86: Por se tratar
de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de
precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do
procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a par-
tir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face des-
sa circunstância, determino que o autor proceda a emenda da
inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
ERICO HACK e IGUACIMIR G. FRANCO-.

162. CESSAO DE CREDITO-27736/0-EDNA ALMEIDA DA

SILVA e outros x IVETE TONELLI-DESPACHO DE FL. 170:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvol-
ver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária,
previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ERICO HACK,
IGUACIMIR G. FRANCO e MARCOS FABIO PAULINO-.

163. CESSAO DE CREDITO-27865/0-PAULO JOSE DE AL-
BUQUERQUE e outros x IVETE TONELLI-DESPACHO DE
FL. 119: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ERICO
HACK, IGUACIMIR G. FRANCO e MARCOS FABIO PAU-
LINO-.

164. CESSAO DE CREDITO-28068/0-NILSON BALDI x
KVITSCHAL E RIEKE LTDA-DESPACHO DE FL. 48: Por se
tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO, FABIO FERNANDES LEONAR-
DO e JOYCE MAUS MISCHUR-.

165. CESSAO DE CREDITO-28259/0-ABDO SACCA x KU-
RAHY COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA-
DESPACHO DE FL. 33: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a ori-
gem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva senten-
ça, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais
para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que indi-
vidualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor
do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certeza de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
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termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA-.

166. CESSAO DE CREDITO-28262/0-ZELI MARIA MUEL-
LER x T. M. INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 58: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MAR-
CIO RODRIGO FRIZZO-.

167. CESSAO DE CREDITO-28273/0-CATARINA MOURA
KAVIATKOWSKI e outro x CSM CALDERARIA SANEA-
MENTO E MONTAGENS LTDA-DESPACHO DE FL. 43: Por
se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-.

168. CESSAO DE CREDITO-28283/0-ESPOLIO DE PAULO
MAZZAROTTO e outros x DISMAR DIST. MARINGA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA-DESPACHO DE FL. 71: Por
se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
FRANCISCO DERADI e ALEXANDRE TOSCANO DE CAS-
TRO-.

169. CESSAO DE CREDITO-28284/0-EOLINA DE PAULA
XAVIER e outros x DISMAR DIST. MARINGA DE ELETRO-
DOMESTICOS-DESPACHO DE FL. 135: Por se tratar de pe-
dido de homologação de cessão de crédito decorrente de preca-
tório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do proce-
dimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e
comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da

respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certeza
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, FRANCISCO DERADI e ALE-
XANDRE TOSCANO DE CASTRO-.

170. CESSAO DE CREDITO-28408/0-ZELI MARIA MULLER
x T.M. INDUSTRIA DE CONFECCOES-DESPACHO DE FL.
34: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
volver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa
do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ELZA MARIA MORO ZETO-
LA DELLAGE, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRO-
NE GELBCKE, MARCIO RODRIGO FRIZZO e MARCIO
LUIZ BLAZIUS-.

171. CESSAO DE CREDITO-28500/0-ROSEMARI STORRER
e outro x LUIS RICARDO ZIMERMANN-DESPACHO DE FL.
90: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
volver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa
do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, MARCOS
WENGERKIEWICZ, CERINO LORENZETTI e MARCIO
RODRIGO FRIZZO-.

172. CESSAO DE CREDITO-28613/0-CARLOS SALZANO
SOARES e outros x DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA
DE ELETRODOMESTICOS-DESPACHO DE FL. 117: Por se
tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ALEXANDRE
TOSCANO DE CASTRO-.

173. CESSAO DE CREDITO-28618/0-ACIR MELLO x MI-

NERACAO TABATINGA LTDA-DESPACHO DE FL. 97: Por
se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR-.

174. CESSAO DE CREDITO-28644/0-DALTON ALMEIDA
DE OLIVEIRA x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLE-
TERA LTDA-DESPACHO DE FL. 95: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-
.

175. CESSAO DE CREDITO-28933/0-VALERIO BARTOLO-
MEU GOETTEMS x CALCADOS NATARIO LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 57: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, JOAO
CARLOS DALEFFE e CLAUDIANA CANTU DALEFFE-.

176. CESSAO DE CREDITO-28937/0-ODINE RIBEIRO DOS
SANTOS x CALCADOS E CONFECCOES SANTA BEATRIZ
LTDA-DESPACHO DE FL. 51: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-

bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, JOAO CARLOS DALEFFE e CLAUDIA-
NA CANTU DALEFFE-.

177. CESSAO DE CREDITO-29025/0-ANTONIA DO ROSA-
RIO BAJERSKI x SVL RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA-
DESPACHO DE FL. 52: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a ori-
gem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva senten-
ça, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais
para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que indi-
vidualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor
do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certeza de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-.

178. CESSAO DE CREDITO-29044/0-PIRINO VERTERB
FARIA e outros x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLE-
TERA LTDA-DESPACHO DE FL. 50: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-
.

179. CESSAO DE CREDITO-29083/0-MARCELE DO ROCIO
RISTOW FARIA e outro x CAMILLE NASSAR-DESPACHO
DE FL. 41: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, LUIZ
FRANCISCO MEDINA e GEAZI SARON ROCHA-.

180. CESSAO DE CREDITO-29166/0-IOLANDA VIEIRA
SUPERCHINSKI e outros x DISMAR DISTRIBUIDORA
MARINGA DE ELETRODOMESTICOS L-DESPACHO DE
FL. 102: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
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de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-.

181. CESSAO DE CREDITO-29211/0-JAIR ROSA DE LO-
RENA e outro x CEZAR SOARES ZANIN e outros-DESPA-
CHO DE FL. 154: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, SANDRO
FABIANO SANTOS e ROQUE SERGIO D ANDREA RIBEI-
RO SILVA-.

182. CESSAO DE CREDITO-29213/0-SUZEL DE SANTA
MARIA DE MENEZES x IMPORTADORA DE FRUTAS LA
VIOLETERA LTDA-DESPACHO DE FL. 73: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR-.

183. CESSAO DE CREDITO-29251/0-MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA x BOESE E CIA LTDA-DESPACHO DE
FL. 48: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

184. CESSAO DE CREDITO-29253/0-SILVANA BUBINIAK
ARAUJO x BOESE E CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 48: Por
se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-

rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ROMERO SAN-
TOS LIMA JUNIOR-.

185. CESSAO DE CREDITO-29315/0-CESAR AUGUSTO
BREDOW x EXAL ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LT-DESPACHO DE FL. 35: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-.

186. CESSAO DE CREDITO-30053/0-ZILDA ANTUNES
SANTOS e outros x INTERMARES LOGISTICA LTDA-DES-
PACHO DE FL. 66: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, GUILHERME GRUMMT WOLF e GISLAINE DE CAR-
VALHO-.

187. CESSAO DE CREDITO-30154/0-THELMA DA SILVA x
BOESE E CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 43: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,

ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

188. CESSAO DE CREDITO-30193/0-NERYWILSON WA-
SHINGTON NICHALLS e outros x EMPRESA DE AGUAS
OURO FINO LTDA-DESPACHO DE FL. 83: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, AQUILES MORAES, ARLYVAN PRO-
BST, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e VALE-
RIA SANTOS TONDATO-.

189. CESSAO DE CREDITO-30656/0-ANTONIO BRAZ
MORANTE PARRA e outros x JULIO CESAR MORATELI
RIBEIRO e outro-DESPACHO DE FL. 628: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, GUIDA FERNANDA PROENCA
BITTENCOURT, NILTON MARTOS e IZABELLA CRISTNA
ALONSO SOARES-.

190. CESSAO DE CREDITO-30733/0-NAJARA TEREZINHA
FERREIRA DO AMARAL COSTA x MARIA DO CARMO
PADILHA e outro-DESPACHO DE FL. 41: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, LUCIUS MAR-
CUS DE OLIVEIRA e HELTON DIEGO FERREIRA-.

191. CESSAO DE CREDITO-30742/0-EDIVAL COMANN x
A L BACARIN E CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 44: Por se
tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-

jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, MARCIO LUIZ
BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO e CERINO LOREN-
ZETTI-.

192. CESSAO DE CREDITO-30746/0-ODELIPE XAVIER
DOS SANTOS x SUPERMERCADO MANAIM LTDA-DES-
PACHO DE FL. 39: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA
DA SILVA, ERIAN KARINA NEMETZ, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e JOSAFA
ANTONIO LEMES-.

193. CESSAO DE CREDITO-30768/0-ROSILEIA BRUNIE-
RA RIBEIRO x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO
LTDA-DESPACHO DE FL. 46: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, MARCIO LUIZ BLAZIUS,
MARCIO RODRIGO FRIZZO e CERINO LORENZETTI-.

194. CESSAO DE CREDITO-30770/0-VITOR REZENDE
DELAZARI OLIVEIRA x SUPERMERCADOS CIDADE
CANCAO LTDA-DESPACHO DE FL. 46: Por se tratar de pe-
dido de homologação de cessão de crédito decorrente de preca-
tório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do proce-
dimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e
comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certeza
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, MARCIO LUIZ
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BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO e CERINO LOREN-
ZETTI-.

195. CESSAO DE CREDITO-31015/0-MARIA RODRIGUES
DE ALMEIDA x JULIO CESAR MORATELI RIBEIRO-DES-
PACHO DE FL. 54: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, MILTON
KORZUNE, EDDY CLEBBER DALSSOTO e LUIZ CARLOS
GEMIN-.

196. CESSAO DE CREDITO-31025/0-MARIA IGNEZ SILVA
PEREIRA e outros x JULIO CESAR MORATELI RIBEIRO e
outros-DESPACHO DE FL. 76: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO, MILTON KORZUNE e ANTONIO LUIZ DE
ABREU-.

197. CESSAO DE CREDITO-31193/0-LAIS GRADOWSKI
RODRIGUES x CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMA-
TICA LTDA-DESPACHO DE FL. 31: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

198. CESSAO DE CREDITO-31203/0-EDSON PRADO LIMA
x RIBEIRO INDUSTRIA METALURGICA LTDA-DESPACHO
DE FL. 30: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,

a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e NAILOR
AYMORE OLSEN NETO-.

199. CESSAO DE CREDITO-31386/0-OSWALDO JOSE CU-
NICO e outros x PRAIAMAR INDUSTRIA, COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA-DESPACHO DE FL. 75: Por se tratar
de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de
precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do
procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a par-
tir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face des-
sa circunstância, determino que o autor proceda a emenda da
inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, LUIR CESCHIN,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e FLAVIO PIGAT-
TO MONTEIRO-.

200. CESSAO DE CREDITO-31433/0-CIRO SCHROEDER
MALHERBI x FARMACIA VALE VERDE LTDA-DESPACHO
DE FL. 32: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e FABIO
DUTRA-.

201. CESSAO DE CREDITO-31436/0-ALEXANDRE KOZE-
CHEN x LATICINIOS SILVESTRE LTDA-DESPACHO DE FL.
42: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
volver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa
do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, MARCIO
LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO e CERINO
LORENZETTI-.

202. CESSAO DE CREDITO-31441/0-ANA PAULA CRUZ
QUEIROZ x O V D IMP0RTADORA E DISTRIBUIDORA

LTDA-DESPACHO DE FL. 49: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-.

203. CESSAO DE CREDITO-31466/0-IRACEMA CRESPI
MATIASSI x COMTRAFO IND E COM DE TRANSFORMA-
DORES ELETRICOS LT-DESPACHO DE FL. 47: Por se tra-
tar de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente
de precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro
do procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a
partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face
dessa circunstância, determino que o autor proceda a emenda
da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e
efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b)
indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito em jul-
gado da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos
ou vícios formais e legais para o pagamento, a titularidade do
cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor
total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos
tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsa-
bilidade, além de outros dados ou elementos que possam con-
duzir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, CERINO LO-
RENZETTI, MARCIO RODRIGO FRIZZO e MARCIO LUIZ
BLAZIUS-.

204. CESSAO DE CREDITO-31469/0-JOSE MARIA POSSI-
DENTE x METROPOLITANA TRATORES LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 39: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, MARCIO
LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO e CERINO
LORENZETTI-.

205. CESSAO DE CREDITO-31833/0-LUIZ ANTONIO CA-
DORE x CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMATICA
LTDA-DESPACHO DE FL. 33: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização

da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

206. CESSAO DE CREDITO-31896/0-DENISE DE ARAUJO
VOSNIKA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO
DE FL. 41: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e JOSAFA
ANTONIO LEMES-.

207. CESSAO DE CREDITO-32351/0-SEBASTIANA DE
SOUZA x SERGIO NEY RAVANELLO e outros-DESPACHO
DE FL. 77: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, MARCIO RODRIGO FRIZZO, MARCIO LUIZ BLA-
ZIUS e CERINO LORENZETTI-.

208. CESSAO DE CREDITO-32899/0-SUZIE MARIA RIBEI-
RO DA COSTA KAMAROSKI x SANTIAGO COMERCIO DE
APARAS DE PAPEIS LTDA-DESPACHO DE FL. 20: Por se
tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
FABIO DUTRA-.

209. CESSAO DE CREDITO-32900/0-CLAUDIONEI CAM-
PIGOTTO x STOCKFER - COM. E DIST. DE FERRO E ACO
LTDA-DESPACHO DE FL. 14: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
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prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e FABIO DUTRA-.

210. CESSAO DE CREDITO-32904/0-ACELINO DO VALE e
outros x DISMAR - DISTRIBUIDORA MARINGA DE
ELTRODOMES.LTDA-DESPACHO DE FL. 95: Por se tratar
de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de
precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do
procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a par-
tir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face des-
sa circunstância, determino que o autor proceda a emenda da
inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-.

211. CESSAO DE CREDITO-32905/0-MARIA CELIA FAVA
x CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMATICA LTDA-
DESPACHO DE FL. 16: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a ori-
gem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva senten-
ça, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais
para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que indi-
vidualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor
do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certeza de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-.

212. CESSAO DE CREDITO-32908/0-ALCEU HENRIQUE
MONTEIRO e outros x PASSAFARO INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA-DESPACHO DE FL. 19: Por se tratar de pe-
dido de homologação de cessão de crédito decorrente de preca-
tório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do proce-
dimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da
disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa cir-
cunstância, determino que o autor proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e
comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certeza
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-

NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e JULIANA BAR-
RACHI-.

213. CESSAO DE CREDITO-32909/0-RUBENS FARIAS FER-
REIRA x EXPRESSO CENTRAL LTDA-DESPACHO DE FL.
19: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
volver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa
do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e ANDRE ZANQUETTA VITORINO-.

214. CESSAO DE CREDITO-32910/0-ANTONIO CORREA
DA SILVA JUNIOR e outro x RONCONI IND E COM DE
MOVEIS E COLCHÕES LTDA e outros-DESPACHO DE FL.
136: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de cré-
dito decorrente de precatório judicial, o processo deve se de-
senvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, FERNANDA LEHMANN LOUREIRO, DENISE ROSAS
NUNES e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-.

215. CESSAO DE CREDITO-32911/0-LAURO GABRIEL
GARMATTER DE ALMEIDA LEITE RIBEIRO e outros x
JOINVILENSE CARGA EXPRESS LTDA e outro-DESPACHO
DE FL. 30: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e LARYSSA MARIA ANICETO GUILHERME-.

1ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 18/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 13838/07 SEPARAÇÃO SIMONE 

CERETTA LIMA 
18/02/2008 14:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 22/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 13553/07 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
KARINA MARIA 
MEHL 

22/02/2008 14:30 

1ª 13666/07 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:30 

1ª 13546/07 DIVORCIO GABRIELA RUBIN 
TOAZZA 

22/02/2008 15:00 

1ª 13524/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:00 

1ª 13519/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:00 

1ª 13514/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:00 

1ª 13521/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:00 

1ª 13500/07 DIVORCIO SIMONE M M P 
SCHELLENBERG 

22/02/2008 15:30 

1ª 13157/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:30 

1ª 13475/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SIMONE M M P 
SCHELLENBERG 

22/02/2008 15:30 

1ª 13155/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:30 

1ª 13324/07 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:30 

1ª 13027/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

GABRIELA RUBIN 
TOAZZA 

22/02/2008 16:00 

1ª 13062/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 16:00 

1ª 13060/07 NEGATORIA DE 
PATERNIDADE 

ALICE PRESA 22/02/2008 16:00 

1ª 13061/07 DIVORCIO KARINA MARIA 
MEHL 

22/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 27/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 13866/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
27/02/2008 13:30 

1ª 13869/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

27/02/2008 13:30 

1ª 13892/07 SEPARAÇÃO REGINA C A A 
COSTA 

27/02/2008 15:30 

1ª 13985/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

27/02/2008 16:00 

1ª 13990/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

27/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 03/03/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 14044/07 NEGATORIA DE 

PATERNIDADE 
REGINA C A A 
COSTA 

03/03/2008 13:30 

1ª 14208/07 GUARDA ISABELA Q M 
BUSCH 

03/03/2008 14:00 

      

3ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 18/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
3ª 12528/07 REC E DISS DE UNIÃO 

ESTÁVEL 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 14:30 

3ª 12624/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 14:30 

3ª 13632/07 DIVORCIO LUIZ MARLO DE 
BARROS SILVA 

18/02/2008 15:00 

3ª 13645/07 SEPARAÇÃO JIMENA C G A 
OLIVA 

18/02/2008 15:00 

3ª 12385/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 15:30 

3ª 12098/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 15:30 

3ª 14116/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 15:30 

3ª 13871/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 19/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
3ª 14226/07 CONVERSÃO EM 

DIVORCIO 
REGINA C A A 
COSTA 

19/02/2008 13:30 

3ª 14165/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

REGINA C A A 
COSTA 

19/02/2008 14:00 

3ª 14149/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

19/02/2008 14:30 

3ª 13424/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

19/02/2008 14:30 

3ª 13457/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

19/02/2008 15:00 

3ª 11174/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

19/02/2008 15:30 

3ª 10967/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

REGINA C A A 
COSTA 

19/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 20/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
3ª 13670/07 GUARDA E 

RESPONSABILIDADE 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 13:30 

3ª 13779/07 GUARDA CELIA INES DA 
SILVA 

20/02/2008 14:00 

3ª 13668/07 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 14:00 

3ª 14432/07 SEPARAÇÃO CLAUDIO DE 
FRAGA 

20/02/2008 14:30 

3ª 13758/07 REC E DISS. DE 
UNIÃO ESTAVEL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 14:30 

3ª 14264/07 DIVORCIO REGINA C A A 
COSTA 

20/02/2008 15:00 

3ª 12923/07 REG. DE GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 15:00 

3ª 11227/07 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 15:30 

3ª 14174/07 DIVORCIO ALICE PRESA 20/02/2008 15:30 
 

3ª 13512/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 16:00 

3ª 13510/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 25/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
      
3ª 6062/07 CONVERSÃO EM 

DIVORCIO 
GEORGIA S 
MALUCELLI 

25/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 25/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
      
3ª 13458/07 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 13:30 

3ª 13434/07 DIVORCIO LUIZ MARLO DE 
BARROS SILVA 

25/02/2007 14:00 

3ª 13047/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 14:30 

3ª 13045/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 14:30 

3ª 12920/07 REG. DE GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 15:00 

3ª 13042/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 15:30 

3ª 12939/07 SEPARAÇÃO LUIZ MARLO DE 
BARROS SILVA 

25/02/2008 15:30 

3ª 13924/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 16:00 

      

COMARCA DE CURITIBA - PARANA
3ª VARA DE FAMILIA - RELAÇAO Nº 82/2007

JUIZ DE DIREITO:SIMONE CHEREM FABRICIO DE
MELO E LUCIANI DE LOURDES
TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA

1. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2053/2005-A.O.T. x H.E.T.
e outro-Para o ato postergado designo o dia 28/03/08, às 14:15
horas. Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de  Justiça. -Advs. GRAZIELA MASCARELLO, JULIANA G.
GOES MILITAO DA SILVA e MAURICIO GAVANSKI-.

2. ACAO DE ALIMENTOS-2981/2005-A.K.R.A. e outro x
R.R.A.-Para o ato postergado designo o dia 14/03/08, às 13:30
horas. Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de  Justiça. -Advs. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO e LUIZ
GUSTAVO DE ANDRADE-.

3. DECLARATORIA-1732/2006-F.B. x D.C.S. e outro-Para o
ato postergado designo o dia 07/03/08 às 14:00 horas. Oficie-
se conforme requerido à fl. 70, consignando-se o prazo de 15
dias para cumprimento da diligência. Determino o encaminha-
mento do expediente pela parte interessada. Antecipe a parte
interessada as diligências do Sr. Oficial de  Justiça. -Adv. SIL-
VANA DE MELLO GUSSO-.

4. REVISIONAL DE ALIMENTOS-659/2007-C.D.N.S. x
A.C.B.L. e outros-Designo audiência de conciliação e apresen-
tação de defesa/contestação para o dia 14/03/08, às 14:00 ho-
ras. Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. ANTONIO ORTES-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-808/2007-M.M.G.B. e ou-
tros x M.C.B.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte  autora, no prazo de cinco dias, conforme deter-
minado na portaria nº  01/2004. -Advs. THIAGO RICARDO
D. P. DETSCH e MARCOS VINICIUS ULAF-.

6. SEPARACAO JUDICIAL-821/2007-A.M. x M.F.O.C.M.-
Manifeste-se a parte interessada. -Adv. MARCELO ARTHUR
MENEGASSI FERNANDES-.

7. ACAO DE ALIMENTOS-831/2007-H.C.L. e outro x H.R.L.-
Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo  de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004. -Advs. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA e NICOLE CRIS-
TINA ABRAO CARON-.

8. GUARDA E RESPONS. C/C TUTELA ANTECIPADA.-834/
2007-R.O.F.J. x Y.O.N.-Do exposto,, rejeito, liminarmente, a
reconvenção ofertada pela requerida, que deverá ser desentra-
nhada e entregue ao procurador subscritor da peça, mediante
recibo nos autos.  -Advs. MARIA DE FATIMA SILVEIRA
CESCONETO e CAMILLA RIBEIRO CARAMUJO MORA-
ES-.

9. ACAO DE ALIMENTOS-849/2007-J.F.B. e outros x B.G.B.-
Ratifique-se em juízo o acordo celebrado às fls. 118/121, de-
vendo as partes comparecerem pessoalmente no horário com-
preendido entre as 13:00 e 14:00 horas, no prazo de cinco dias.
-Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO, RAPHAEL GIULLI-
ANO LARSEN SANTOS DA SILVA e DIEGO NEGRAO
CHIURATTO-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-852/2007-H.P.M. e outro
x C.M.S.-Primeiramente, deverá o executado regularizar sua
representação processual. Após, ratifique-se em juízo o acordo
de fls. 38/41, devendo as partes comparecer pessoalmente no
horário compreendido entre às 13:00 e 14:00 horas, no prazo
de cinco dias. -Advs. FERNANDA ALTVATER RICHTER e
JANAINA PAVALECINI-.

11. ACAO DE ALIMENTOS-868/2007-M.D.C. e outro x
L.G.C.-Ratifique-se em juízo o acordo de fls. 37/52 e 66/69,
devendo as partes comparecer pessoalmente no horário com-
preendido entre às 13:00 e 14:00 horas, no prazo de cinco dias.
-Advs. DIMAS CASTRO DA SILVA e WILLIAM MOREIRA
CASTILHO-.

12. ACAO DE ALIMENTOS-941/2007-T.M.S.T. e outro x
A.K.T. e outros-A par disso, acolho à emenda da inicial, a fim
de que conste no pólo passivo da relação processual tão-so-
mente os avós paternos, Sr. M.T. e M.T. Fixo os alimentos pro-
visórios no valor de R$ 300,00, a ser reajustado anualmente
pelo INPC/IGP-DI, a ser pago pelos avós em favor da neta,
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cujo valor deverá ser entregue mediante recibo, diretamente a
genitora do menor. Assinalo, outrossim, que tal valor foi fixado
a míngua de demais elementos que possam, na presente fase de
conhecimento não exauriente, comprovar as necessidades da
alimentanda e as possibilidades dos alimentantes. Designo au-
diência de conciliação e apresentação de defesa/contestação
para o dia 28/03/08, às 13:30 horas. Antecipe a parte interessa-
da as diligências do Sr. Oficial de  Justiça. -Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-.

13. SEPARACAO JUDICIAL-955/2007-S.P.B. x S.S.B.-Sobre
a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004. -
Advs. CARLOS HUGO MARAVALHAS e DAMASSO AIR
GOMES-.

14. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-1016/2007-L.F.C. e
outro x -Juntem, os requerentes, no prazo de 10 dias, declara-
ções de testemunhas qualificadas e com firmas das assinaturas
apostas devidamente reconhecidas - no mímino duas - através
das quais se ateste a efetiva existência da união estável alega-
da, bem como que incorrem impedimentos ao seu reconheci-
mento. Nada obstante isso, intimem-se as partes para que com-
pareçam em cartório e ratifiquem os termos do acordo entabu-
lado. -Adv. MARA DENISE VASSELAI-.

15. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1054/2007-G.H.M.G. e
outro x E.S.G.-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo  de dez dias, conforme determinado na porta-
ria nº 01/2004. -Advs. LUIS CARLOS BARRETO e MARLI
SALETE PASTORE-.

16. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1065/2007-
E.F.C. x S.S.-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a par-
te autora, no prazo  de dez dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004. -Advs. ULYSSES SERGIO ELYSEU e REGI-
NA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-.

17. MEDIDA CAUTELAR DE ALIMENTOS-1104/2007-
L.D.M.D.S. x A.M.D.S.-Sobre a contestaçao ofertada, mani-
feste-se a parte autora, no prazo  de dez dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004. -Advs. ANA PAULA WOLLS-
TEIN e ELIANE SAPORSKI-.

18. ACAO DE ALIMENTOS-1112/2007-V.C.D.A.C.S. e outro
x J.R.S.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte  autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº  01/2004. -Adv. PRISCILA BIANCA R. PEREI-
RA STENGRAT-.

19. DIVORCIO CONSENSUAL-1129/2007-E.S.N. e outro x -
Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo em
vista a existência de separação de fato há mais de dois anos,
comprovada por  testemunhas, como também a manifestação
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 18/19, ratificado à fl. 21, em virtude do
que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituição
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. Continue a divorcianda a assinar o seu nome
de casada. Defiro a dispensa do prazo recursal em relação à
este decisório. Custas na forma da lei. -Adv. CELSO MOZART
SALDANHA JUNIOR-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1134/2007-R.V.D.S.A.O.
x C.A.O.-Tendo em vista a manifestaçao da parte requerente
de desistência da  açao conforme fls. 24, entendo por bem em
julgar extinto o processo, com fundamento no  artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil, para que  produza seus
jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei 1060/50. -
Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA-.

21. ACAO DE ALIMENTOS-1155/2007-M.C.P.L.U. e outro x
E.F.S.U.-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES-.

22. ACAO DE ALIMENTOS-1205/2007-F.B.A.R. e outros x
J.E.D.R.-Intime-se o Procurador da parte autora, para que no
prazo de cinco dias, manifeste-se sobre seu interesse no pros-
seguimento do feito. Manifeste-se a parte interessada. -Adv.
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-.

23. SEPARACAO CONSENSUAL-1208/2007-E.N.M. e outro
x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo em
vista que as petições de fls. 02/04 e 19 preenchem os requisitos
exigidos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil,
e o parecer favorável da Representante do Ministério Público,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo consubstanciado nas petições de fls. 02/
04 e 19, ratificado às fls. 17, pelo que declaro dissolvida a
sociedade conjugal, ao tempo em que homologo a partilha de
bens. Volte a separanda a assinar seu nome de solteira, ou seja,
T.B. Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à este de-
cisório. Custas na forma da lei. -Adv. CARLOS WAGNER SIL-
VA SEVERO-.

24. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-1240/2007-A.D.N.C.J.
e outro x -Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo de reconhecimento de união
estável e respectiva dissolução, partilha de bens, guarda de fi-
lho e direito de visita, celebrado entre as partes às fls. 02/04,
17/18 e 22/23 destes autos, ratificado à fl. 12, aplicando suple-
tivamente o disposto pelo artigo 57 da Lei nº 9099/95, ressal-
vados direitos de terceiros. Defiro a dispensa do prazo recursal
em relação a este decisório. Custas na forma da lei. -Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

25. ALTERAÇAO DE GUARDA-1310/2007-A.D.P. x R.O.P.-
Examino, nesta oportunidade, tão somente o pedido de tutela
antecipada. Assim, não estando presentes os elementos neces-
sários autorizadores da antecipação dos efeitos da sentença,
deixo de conceder a tutela postulada. -Adv. ANGELIS FER-
REIRA CASTILHOS-.

26. SEPARACAO DE CORPOS-1337/2007-A.M.G.O.M.T. x
W.O.T.F.-Defiro pedido de fls. 20. -Adv. ROSE MARY BU-
FFARA DE C.VIANNA-.

27. DIVORCIO JUDICIAL-1348/2007-S.R.B.S.C. x A.S.C.-
Manifeste-se a parte interessada. -Adv. DARCI JOSE FINGER-
.

28. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1358/2007-G.R.D.A. e
outro x L.A.N.D.A.-Manifeste-se a parte exequente acerca da
certidão de fl. 18, segundo parágrafo, tendo em vista que a par-
cela alusiva ao mês de feveiro de 2007 está sendo executada
em duplicidade nos autos nº 1555/2007. -Adv. JOCELAINE
MORAES DE SOUZA-.

29. ACAO DE ALIMENTOS-1374/2007-A.F.M. e outros x
L.A.M.J.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte  autora, no prazo de cinco dias, conforme determina-
do na portaria nº  01/2004. -Adv. ALICE PRESA-.

30. TUTELA-1412/2007-I.V.T. x J.T.-Atenda, a parte autora, o
solicitado na cota ministerial retro. -Adv. NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-.

31. SEPARACAO CONSENSUAL-1477/2007-D.R.D.S. e ou-
tro x -Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes
retifiquem o nome do cônjuge virago, conforme consta da cer-
tidão de casamento. No mesmo lapso, informem, os postulan-
tes, sobre o direito de alimentos entre os cônjuges, bem como
esclareçam acerca dos alimentos em prol do filho menor de
idade, no que pertine à data e à forma do pagamento da obriga-
ção. Comprovem, outrossim, o recolhimento das custas devi-
das pela intervenção do Ministério Público, conforme Tabela
VII da Lei nº 13611/02. -Adv. HELIO GOMES DE OLIVEI-
RA-.

32. RECONHECIMENTO DE SOC FATO-1481/2007-P.R.T. e
outro x -Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo de reconhecimento de união está-
vel e respectiva dissolução, partilha de bens, guarda e respon-
sabilidade de filha, direito de visita e prestação alimentícia,
celebrado entre as partes às fls. 02/08 e 24/25 destes autos,
ratificado à fl. 19, aplicando supletivamente o disposto pelo
artigo 57 da Lei nº 9099/95, ressalvados direitos de terceiros.
Custas na forma da lei. -Adv. FERNANDA LEITE MENDES-
.

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1490/2007-E.D.M. e ou-
tro x C.A.M.-Tendo em vista a manifestaçao da parte requeren-
te de desistência da  açao conforme fls. 39, entendo por bem
em julgar extinto o processo, com fundamento no  artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil, para que  produza
seus jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei. -Adv.
ANA MARIA MAXIMILIANO-.

34. ACAO DE ALIMENTOS-1523/2007-E.S.C. e outro x
D.R.C.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte  autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº  01/2004. -Adv. REGINA CARDOSO A. AN-
DRADE COSTA-.

35. ACAO DE ALIMENTOS-1528/2007-G.D.S. e outro x
E.M.S.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte  autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº  01/2004. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

36. ACAO DE ALIMENTOS-1549/2007-L.M.H. e outro x
L.B.H.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte  autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº  01/2004. -Adv. FABIO RODRIGUES VEIGA-.

37. ACAO DE ALIMENTOS-1559/2007-E.B. e outro x I.-Ma-
nifeste-se a parte autora do acordo de fls. 20, no prazo de cinco
dias. -Adv. DALVA FERREIRA CAMARGO-.

38. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-1574/2007-A.M. e ou-
tro x R.L.L.-Primeiramente, comprove a parte autora, a remes-
sa da carta precatória de citação e intimação do requerido. -
Adv. DAURIANE LOUREIRO-.

39. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-1579/2007-
A.F.S. x M.G.K.C.-Acolho emenda retro. Acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora. -Adv.
ALBERTO XAVIER PEDRO-.

40. DIVORCIO CONSENSUAL-1583/2007-S.S.V. e outro x -
Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes retifi-
quem o nome da divorcianda, conforme consta da certidão de
casamento. No mesmo lapso, comprovem o lapso de sua sepa-
ração de fato, através de escritura pública ou particular de de-
claração, desde que, neste caso, com as firmas das respectivas
assinaturas das testemunhas devidamente reconhecidas. Corri-
jam, outrossim, o valor atribuído à causa, observando o dispos-
to no artigo 259, inciso VI, do CPC, pois, apesar de se tratar de
pedido de divórcio direto, ele deve corresponder ao quantum
de 12 prestações alimentícias somado à avaliação de eventual
patrimônio passível de partilha. -Adv. SANDRA REGINA S.
ROMANIELLO-.

41. ARROLAMENTO DE BENS-1584/2007-A.M.G.O.M.T. x
W.O.T.F.-Cumpra-se o deliberado à fl. 122. Defiro o pedido de
fl. 123. -Adv. ROSE MARY BUFFARA DE C.VIANNA-.

42. DIVORCIO CONSENSUAL-1585/2007-C.S.S. e outro x -
Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo em
vista a existência de separação de fato há mais de dois anos,
comprovada por  testemunhas, como também a manifestação
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/03 e 17, ratificado às fls. 15, em
virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Cons-
tituição Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/
77, decreto o divórcio do casal, em consequência do que decla-
ro dissolvido o casamento. Continue a divorcianda a assinar o

seu nome de casada. Defiro a dispensa do prazo recursal em
relação à este decisório. Custas na forma da lei. -Advs. CICE-
RO BELIN DE MOURA CORDEIRO e KARINE KLOSTER-
.

43. TUTELA-1590/2007-J.R.B.S. e outro x -A fim de evitar
prejuízo ao adolescente I.S.A.A., no tocante ao calendário es-
colar, eis que necessita da respectiva transferência para ser
matriculado nesta Capital onde atualmente reside com a irmã e
o cunhado, aliado ao fato de que o exército já admitiu a inclu-
são do incapaz como dependente do primeiro autor, mister o
deferimento do pleito de fl. 19. Assim sendo, no intuito de re-
gularizar situação preexistente, hei por bem em conceder, de
forma provisória, a guarda de I. aos requerentes, mediante ter-
mo nos autos. No mais, cumpram, os postulantes, o deliberado
no despacho de fl. 18. -Adv. GLAUCO SANSON DA SILVA-.

44. REGULAMENTACAO DE VISITA-1591/2007-M.T.V.L.
x D.F.S.-Examino, nesta oportunidade, tão somente o pedido
de tutela antecipada. De consequência, considerando a opinião
da Agente do Parquet, antecipo parcialmente os efeitos da tute-
la, para o fim de fixar, de forma provisória, o direito de visita-
ção do requerente a J.M., em todas as terças-feiras, quintas-
feiras e domingos, das 09:00 às 20:00 horas, ocasiões em que
deverá retirar e devolver a criança no lar materno. Cientifique-
se a demandada. -Adv. ADRIANA GONÇALVES-.

45. RECONHECIMENTO DE SOC FATO-1607/2007-R.F.O.
x J.S.F.-Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual
concordou a Representant do Ministério Público e, em conse-
quência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas na
forma da lei. -Adv. DENISE SCOPARO-.

46. ACAO DE ALIMENTOS-1617/2007-E.G.P. e outro x
J.C.L.P.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte  autora, no prazo de cinco dias, conforme determina-
do na portaria nº  01/2004. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

47. ACAO DE ALIMENTOS-1766/2007-I.S.B. e outros x
S.P.B.-Deverá a parte autora atribuir o correto valor da causa,
observando o contido no inciso VI do artigo 259 do CPC. -Adv.
DAMASSO AIR GOMES-.

48. ACAO DE ALIMENTOS-1770/2007-E.P.N. e outro x
J.A.C.N.-Promova a parte autora a juntada da contrafé. -Adv.
ISABELA ALTHEIA DE MATTOS SANTOS-.

49. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1782/2007-R.S.K.P.Y. x
H.K.P.Y.-Deverá a parte exequente emendar a inicial, no prazo
de 10 dias, juntando nova memória de cálculo, referente às três
últimas parcelas, alusivas aos meses de fevereiro, março e abril
de 2007 e, bem assim, adequar o valor atribuído à causa. -Adv.
LIGIA GOEBEL-.

50. RESTAURAÇAO AUTOS EXECUÇAO-1784/2007-
W.L.D.S. e outro x D.P.D.S.-Preliminarmente, deve a parte re-
querente juntar cópia do citado acordo de alimentos, mencio-
nado às fls. 31. -Advs. ZENICE MOTA CARDOZO e JONAS
BORGES-.

51. REGULAMENTACAO DE VISITA-1786/2007-O.J.S. x
P.C.A.-De consequência, considerando a opinião da Agente do
Parquet, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, para o fim
de fixar, de forma provisória, o direito de visitação do reque-
rente em relação a Y.A.S., nas primeira e terceira quintas-feiras
de cada mês, a partir de 06/12/07, das 09:00 às 11:00 horas, o
que deverá se dar nas dependências deste Fórum e sob a super-
visão da assistente social ou da psicóloga do juízo, e sem a
presença materna. Cientifique-se a suplicada. Notifiquem-se
as profissionais, advertindo-as que ao final de 12 semanas de-
verão apresentar relatório circunstanciado do caso, para que se
possa avaliar a evolução e qualidade do relacionamento entre
pai e filho, principalmente, observando-se a possibilidade de o
genitor colocar Y. em situação de risco, assim como a convi-
vência e importância de tais encontros para o saudável desen-
volvimento do menino. Oficie-se ao Nucria, conforme solicita-
do pela Dra. Promotora de Justiça, a fim de que promova a
remessa de cópia integral dos autos de inquérito policial ins-
taurado para a apuração das denúncias de abuso sexual contra
Y.A.S. -Adv. DOLORES MACANEIRO-.

52. ACAO DE ALIMENTOS-1787/2007-A.C.R. e outro x
J.S.R.-Sobre a devoluçao da carta precatória, manifeste-se a
parte autora,  no prazo de cinco dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004. -Adv. GISLENE MARIELE NEGRISSO-
LI-.

53. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1793/2007-V.L.P. e outro
x J.V.P.-Deve a parte exequente promover a juntada da contra-
fé. -Adv. JOSE MARIO TAFURI-.

54. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1803/2007-L.G.N. x
D.M.G.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte  autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº  01/2004. -Adv. KAROLINE LORENZ-.

55. SEPARACAO JUDICIAL-1836/2007-R.C. e outro x -De
qualquer forma, fixo o prazo de 10 dias para que os requeren-
tes comprovem o recolhimento das custas devidas pela inter-
venção do Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei nº
13.611/02. -Adv. TOMMY FARAGO A. WIPPEL-.

56. SEPARACAO JUDICIAL-1861/2007-M.A.T. x G.S.T.-Ad-
mito a emenda à inicial. Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender
as pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial
de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para pré-

via audiência de tentativa de conciliaçao, desde já designando
o ato para a data de 20/02/08, às 14:00 horas. Desde já, diante
da prova literal do parentesco e da menoridade do filho dos
contendores, arbitro, provisoriamente, alimentos em favor de
J. no importe correspondente a 1 e 1/2 salário mínimo, a serem
pagos mensalmente pelo réu e por ele devidos a partir da cita-
ção. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. -Adv.
CAROLINA MARCELA FRANCIOSI BITTENCOURT-.

57. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1872/2007-I.I. x
M.A.A.I.-Acolho a emenda à inicial. Posto isso, defiro, o pedi-
do de antecipação de tutela, exonerando o autor da obrigação
alimentar fixada em favor da requerida. Oficie-se ao órgão
empregador para que cessem os descontos, na forma requerida.
-Adv. PATRICIA DE CASSIA PEREIRA JORGE-.

58. SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-1942/2007-
C.M.K.T.C. e outro x -Fixo o prazo de 10 dias para que os
requerentes comprovem o recolhimento das custas devidas pela
intervenção do Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei
nº 13.611/02. -Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-.

59. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1952/2007-S.L.C. x
D.L.S. e outro-Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de anteci-
pação de tutela. Defiro a gratuidade processual. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 20/02/08, às 15:00
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. -
Adv. LEONILDO BRUSTOLIN-.

60. AÇÃO DE DESERDAÇÃO-1978/2007-M.O. x A.F.-Ho-
mologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência retro manifestadada, com a qual concor-
dou a Representante do Ministério Público e, em consequên-
cia, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do CPC. Sem custas,
diante dos benefícios da justiça gratuita já deferidos à fl. 15. -
Adv. ANTONIO ERNESTO DE LIMA-.

61. DIVORCIO CONSENSUAL-1981/2007-R.P.K. e outro x -
Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo em
vista a existência de separação de fato há mais de dois anos,
comprovada por  testemunhas, como também a manifestação
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/04 e 19/20, ratificado às fls. 17, em
virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Cons-
tituição Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/
77, decreto o divórcio do casal, em consequência do que decla-
ro dissolvido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu
nome de solteira, ou seja, D.S. Defiro a dispensa do prazo re-
cursal em relação à este decisório. Custas na forma da lei. -
Adv. THOMAS FRANCISCO DA ROCHA-.

62. SEPARACAO DE CORPOS-1989/2007-S.C.C. x E.C.-Di-
ante da declaração de insuficiência econômica assinada de pró-
prio punho, defiro os benefícios da justiça gratuita em prol da
postulante. Assim é que, com fundamento nos artigos 888 e
demais pertinentes à espécie, todos do CPC, como medida pre-
paratória da futura demanda de separação judicial, defiro, limi-
narmente, a separação de corpos, determinando o afastamento
do réu E.C. do lar conjugal, podendo levar consigo seus obje-
tos de uso pessoal e aqueles destinados ao desempenho de sua
atividade laborativa. Expeça o competente mandado. -Adv.
PATRICIA GOMES IWERSEN-.

63. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1990/2007-S.L.F. x
S.L.F. e outro-Acolho a emenda da inicial. Designo audiência
de conciliação para o dia 28/03/08, às 13:45 horas Antecipe a
parte interessada as diligências do Sr. Oficial de  Justiça. -Adv.
JULIO CEZAR RODRIGUES-.

64. DIVORCIO JUDICIAL-2000/2007-J.G. x E.D.G.-Para o
deferimento dos benefícios da justiça gratuita, mister que a  parte
postulante apresente declaraçao de insuficiência econômica
assinada de próprio punho. Para tanto, fixo o prazo de 10 dias.
-Adv. RICARDO REIMANN-.

65. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2001/2007-L.C.M. x
C.A.M. e outros-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a
parte autora, no prazo  de dez dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004. -Advs. PATRICIA LISE e PAULO VIEI-
RA DE CAMARGO-.

66. DIVORCIO JUDICIAL-2016/2007-V.S. x C.R.M.S.-Dian-
te da declaração de insuficiência econômica assinada de pró-
prio punho pela parte postulante, defiro em seu favor os bene-
fícios da justiça gratuita. Fixo o prazo de 10 dias para que o
autor junte cópia da petição inicial para servir de contra-fé. No
mesmo prazo, apresente cópia de documento pessoal da filha
K., mesmo que já maior de idade. Acoste, outrossim, fotocópia
da matrícula do imóvel noticiado à fl. 07 e que deseja partilhar.
Decline, por fim, a data em que ocorreu a separação fática do
casal. Desde já, quanto ao filho R., porque já atingiu a maiori-
dade, ressalto que o pedido de guarda e responsabilidade não
possui fundamento legal, não olvidando que, na eventualidade
de ele ser incapaz de reger os atos da vida civil, deverá ser
interditado em procedimento a ser instaurado no juízo compe-
tente, ou seja, em uma das Varas Cíveis de Curitiba que couber
por distribuição. -Adv. EDNA TANIA FERNANDES SOUZA-
.

67. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2025/2007-V.L.G.S. e ou-
tro x L.N.-A presente execução se processa na forma do artigo
732 do CPC, com relação às parcelas dos meses de julho/2000
a setembro/2004, conforme despacho e decisão proferida nos
autos sob n. 3082/2004. Assim, apresente o credor planilha de
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débito, discriminada e atualizada. -Advs. CLAITON FERREI-
RA BORCATH e MIRIAM CRISTINA ARTUR-.

68. SEPARACAO CONSENSUAL-2046/2007-R.F.T. e outro
x -A ratificação a que alude o despacho de fl. 14 pode ser subs-
crita por procurador com poderes específicos, sendo desneces-
sária a presença pessoal da parte que reside em outra comarca.
Assim sendo, faculto novo prazo de 10 dias para ser cumprida
aquela deliberação, pois a confirmação em juízo do desejo da
separação é ato indispensável para a homologação do pedido. -
Adv. SILVANA TORMEM-.

69. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2062/2007-J.A.D.F. x
J.C.S.D. e outro-Posto isso, defiro, em parte, o pedido de ante-
cipação de tutela, para o fim de exonerar o autor da obrigação
alimenar em favor do filho J.C., e, por consequência, reduzo os
alimentos devidos em favor da ex-esposa, para o percentual de
15% de seus rendimentos líquidos. Oficie-se ao órgão empre-
gador, para que promova o desconto em folha de pagamento
dos alimentos ora fixados. No mais, considerando a declaração
de fls. 11, defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciá-
ria, na forma da Lei nº 1060/50. -Adv. LEONI JOSE GALLI-.

70. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2094/2007-A.F. e outro x
I.S.F.-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo  de dez dias, conforme determinado na portaria nº
01/2004. -Advs. ERENI INES CASARIN e IVAN MIGUEL DA
SILVA FERRAZ-.

71. ALTERAÇAO DE GUARDA-2095/2007-G.M.B.M. x
R.F.M.-Primeiramente, atenda a parte autora, o solicitado no
item I da cota ministerial retro. -Adv. CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI-.

72. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2156/2007-V.F.P. x
A.C.F.-De consequência, antecipo os efeitos da tutela, para o
fim de conceder, de forma provisória, a guarda da menor T. a
postulante. Lavre-se termo. Isto feito, oficie-se aos órgãos abaixo
referidos, solicitando informações sobre o atual endereço da
parte requerida, a fim de possibilitar sua citação pessoal: Re-
ceita Federal; Copel; Detran; Telepar Brasil Telecom; Tim Te-
lepar Celular; Global Telecom; GVT. -Adv. KARIN HASSE-.

73. DIVORCIO CONSENSUAL-2160/2007-V.C.P.B. e outro
x -Diante da certidão retro, manifestem-se os requerentes no
prazo de cinco dias. -Adv. MARIA CIBELI CORREA RIBEI-
RO-.

74. ACAO DE ALIMENTOS-2166/2007-K.V.S.P. e outros x
D.D.S.P.-Arbitro os alimentos provisórios em R$ 250,00, cor-
respondendo a R$ 125,00 para cada alimentando, cujo valor
deverá ser reajustado anualmente pelo INPC/IGP-DI, devendo
ser depositado na conta bancária a ser indicada. Defiro a gra-
tuidade processual. Tendo em vista o contido no Decreto Judi-
ciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado
de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dis-
poe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pes-
soas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de
transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o
ato para a data de 09/01/08, às 15:00 horas. -Adv. TOMMY
FARAGO A. WIPPEL-.

75. ACAO ORDINARIA-2174/2007-S.L.S. x A.A.S. e outros-
Acerca dos documentos juntados com a impugnação à contes-
tação, manifeste-se a parte requerida, querendo, no prazo de
cinco dias. -Advs. HENRIQUE RICHTER CARON e CECI-
LIA MARGARIDA FRANÇA ALVES FERREIRA-.

76. ACAO DE ALIMENTOS-2177/2007-G.L.N. e outro x
N.N.B.-Ratifique-se em juízo o acordo celebrado às fls. 53/55,
devendo as partes comparecerem pessoalmente no horário com-
preendido entre as 13:00 e 14:00 horas, no prazo de cinco dias.
-Adv. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-.

77. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2182/2007-Z.B. x
L.A.F.-Fixo o prazo de 10 dias para que os requerentes com-
provem o recolhimento das custas devidas pela intervenção do
Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -
Adv. CLAUDIO ADRIANO SANTA ROSA-.

78. SEPARACAO CONSENSUAL-2191/2007-T.O.G. e outro
x -Intimem-se as partes para que compareçam em cartório e
ratifiquem os termos do acordo entabulado. -Adv. MARJORIE
R. DE A. FORTI-.

79. DIVORCIO CONSENSUAL-2213/2007-R.Y.Y.C. e outro
x -Fixo o prazo de 10 dias para que os requerentes comprovem
o recolhimento das custas devidas pela intervenção do Minis-
tério Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -Adv.
FABIANE KRUETZMANN SCHAPINSKY-.

80. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2218/2007-L.P.A.L. e ou-
tro x J.L.-Promover a juntada aos autos da contrafé. -Adv. SI-
MONE MARIA MALUCELLI P. SCHELLENBERG-.

81. ACAO DE ALIMENTOS-2220/2007-L.Z.P. e outro x
S.A.S.P.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 (dez) dias,  sob pena de indeferimento, observando o conti-
do no inciso VI do artigo 259 do CPC, com a finalidade de
atribuir o correto valor da causa, bem como, promova a juntada
da contrafé. Outrossim, no mesmo prazo, esclareça a parte au-
tora a inclusão de J.R.B.Z. no pólo ativo da relação processual.
-Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

82. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2221/2007-M.A.G.J. e ou-
tro x M.A.G.-Com relação ao segundo parágrafo do pedido de
fls. 20 e 24, reporto-me aos itens 1 e 2 (alínea ‘’c’’) do despa-
cho de fls. 18. -Adv. RICARDO PREZUTTI-.

83. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2253/2007-G.S.L.D.S. e

outro x T.L.D.S.-Emende a parte exequente a petição inicial,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de juntar
aos autos o título judicial que fixou os alimentos, que ora se
pretende executar. -Adv. JULIANE ZANCANARO-.

84. DIVORCIO CONSENSUAL-2263/2007-N.M.A.F. e outro
x -Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes
providenciem o reconhecimento das firmas das assinaturas apos-
tas nas declarações de fls. 11/12. No mesmo lapso, comprovem
o recolhimento das custas devidas pela intervenção do Minis-
tério Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13611/02. -Adv.
FABIO ANDRE CARMINATTI-.

85. DIVORCIO CONSENSUAL-2292/2007-A.B.D. e outro x
-Mantenho o item “2” da deliberação de fl. 36. Quanto ao item
“1” do referido despacho, considreando que a petição de fls.
37/38 não o atende satisfatoriamente, e no intuito de não mais
procrastinar o feito, atribuo à causa o valor de R$ 654,602,00.
Intime-se os requerentes, para que procedam o pagamento da
diferença da taxa do Funrejus, em cinco dias. -Adv. SANDRA
CRISTINA PEREIRA BRAGA-.

86. ACAO DE ALIMENTOS-2304/2007-R.G.M. e outro x
M.E.M.-Preliminarmente, deve a ilustre subscritora do petitó-
rio de fls. 33/34 apor a sua assinatura. -Adv. ANGELITA ECKER
FERREIRA-.

87. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2305/2007-R.V.G.
e outro x R.V.G.-Deverá a parte exequente emendar a inicial,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, juntando me-
mória de cálculo, referente às três últimas parcelas, alusivas
aos meses de abril, maio e junho de 2007 e, se for o caso, ade-
quar o valor atribuído à causa. No mesmo prazo, regularize o
exequente a sua representação processual, anexando aos autos
procuração autêntica e atualizada, figurando o menor como
outorgante, sendo representado por sua genitora. Outrossim,
na eventual manutenção do pedido de Assistência Judiciária,
comprove a parte exequente a sua condição de hipossuficiên-
cia, nos termos da Lei nº 1060/50. -Adv. LUIZ ROBERTO
ROMANO-.

88. DIVORCIO JUDICIAL-2323/2007-V.T.A. x M.C.M.A.-
Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que o requerente provi-
dencie a completa qualificação das testemunhas subscritoras
das declarações de fls. 15/16, eis que também deve constar o
endereço. No mesmo lapso, corrija o valor atribuído à causa,
observando o disposto no artigo 259, inciso VI, do CPC, pois,
apesar de se tratar de pedido de divórcio direto, ele deve cor-
responder ao quantum de 12 prestações alimentícias somado à
avaliação do patrimônio passível de partilha. -Adv. ALAN
CARLOS ORDAKOVSKI-.

89. ACAO DE ALIMENTOS-2340/2007-F.R.E.S. e outro x
B.J.S.-Considerando que a autora é maior e capaz, deve ser
observado o procedimento ordinário, não incidindo os ditames
da Lei nº 5478/68. Sendo assim, promova à emenda da inicial,
no prazo de 10 dias, a fim de adequar o pedido e, assim preten-
der, pleitear a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que
sejam fixados os alimentos liminarmente. Outrossim, deverá
regularizar sua representação processual. -Adv. LUIZ ALBER-
TO MARIN-.

90. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2345/2007-L.G.O. x
A.M.L.-Cumpra-se o item “3.1” e “4” do despacho de fls. 17. -
Adv. DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS-.

91. DIVORCIO CONSENSUAL-2354/2007-L.A.A.G.M. e ou-
tro x -Observadas que foram todas as formalidades legais e ten-
do em vista a existência de separação de fato há mais de dois
anos, comprovada por  testemunhas, como também a manifes-
tação favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/05, ratificado às fls. 23, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituição
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de
solteira, ou seja, L.A.A.G. Defiro a dispensa do prazo recursal
em relação à este decisório. Custas na forma da lei. -Adv. LUIZ
ANTONIO GOMES ARAUJO-.

92. ACAO DE ALIMENTOS-2458/2007-A.C.S.R. e outro x
R.A.R.-Preliminarmente emende a parte autora a petiçao inici-
al, no prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de indeferimento, a fim
de regularizar sua representação processual, figurando o me-
nor como outorgante, sendo representado por sua genitora. Em
igual prazo, deverá a parte esclarecer o valor dos rendimentos
auferidos pelo réu e, se for o caso, atribuir o correto valor da
causa. -Adv. ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN-.

93. ACAO DE ALIMENTOS-2463/2007-N.C.V. e outro x S.V.-
Preliminarmente emende a parte autora a petiçao inicial, no
prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de indeferimento, a fim de
regularizar sua representação processual, figurando o menor
como outorgante, sendo representado por sua genitora. -Adv.
NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR-.

94. DIVORCIO JUDICIAL-2478/2007-V.A.N. x R.C.L.C.N.-
Retifique-se a autuação, lá fazendo constar o nome correto da
requerida, ou seja, R.C.L.C.N., bem como informe-se ao Car-
tório Distribuidor para os devidos fins. Concedo o prazo de 10
dias, a fim de que o requerente emende a inicial, observando o
disposto no artigo 282, IV, do CPC. No mesmo lapso, deverá
corrigir o valor atribuído à causa, pois, apesar de se tratar de
pedido de divórcio judicial, ele deve corresponder ao quantum
de 12 prestações alimentícias somado à avaliação do patrimô-
nio comum passível de partilha. Ainda, providencie a juntada
do termo de concessão de uso de solo referente ao imóvel des-
crito à fl. 03. -Adv. EDUARDO MAURICIO DA SILVA SOU-
ZA-.

95. ACAO DE ALIMENTOS-2482/2007-W.N.M. e outro x
A.M.-Manifeste-se a parte autora acerca do contido na certi-
dão de fls. 14 e documento de fls. 15. -Adv. ELIAS GONCAL-

VES DA LUZ-.

96. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2496/2007-J.L.J.O.N. e
outro x L.J.N.-Preliminarmente, esclareça a parte autora sua
pretensão revisional, já que no título judicial há fixação de ali-
mentos no percentual de 25% dos vencimentos brutos, menos
descontos obrigatórios do réu, na hipótese de vínculo emprega-
tício. -Adv. AURICEIA MEDEIROS-.

97. DIVORCIO JUDICIAL-2498/2007-L.F.C. x O.C.-Diante
da certidão retro, manifeste-se a parte autora. -Adv. DIRCEU
PERTUZATTI-.

98. HOMOLOGAÇAO DE GUARDA-2508/2007-A.B.C.C. e
outro x -Fixo o prazo de 10 dias para que os requerentes com-
provem o recolhimento das custas devidas pela intervenção do
Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -
Adv. GISELE MARIA REIS-.

99. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2517/2007-P.R.M.A. x
A.R.A. e outro-Analisando detidamente o título judicial, se pode
inferir que os alimentos foram fixados em prol do núcleo fami-
liar, ex-esposa e filhos. Sendo assim, a pretensão deduzida na
inicial é de revisional de alimentos. Logo, deve a parte autora
promover a emenda da inicial, incluindo-se todos os beneficiá-
rios dos alimentos no pólo passivo da relação processual, bem
como, atribuir o correto valor da causa, observando o contido
no inciso VI do artigo 259 do CPC. -Adv. MAIRA MILITO
GOES-.

100. SEPARACAO CONSENSUAL-2518/2007-C.J.A.T. e ou-
tro x -Fixo o prazo de 10 dias para que os requerentes compro-
vem o recolhimento das custas devidas pela intervenção do
Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -
Adv. ANA SYLVIA RIBEIRO PIMENTEL-.

101. MAJORACAO DE ALIMENTOS-2529/2007-G.V.B.O. e
outro x M.R.O.-Designo audiência de conciliação para o dia
14/03/08, às 14:15 horas. Antecipe a parte interessada as dili-
gências do Sr. Oficial de  Justiça. -Adv. SONIA REGINA SAN-
TOS SILVEIRA-.

102. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-2534/2007-
Y.H.M. x M.P.M.-Retifique-se a autuação, lá fazendo constar o
nome correto da requerente, ou seja, Y.H.M., bem como infor-
me-se ao Cartório Distribuidor para os devidos fins. Diante da
declaração de insuficiência econômica assinada de próprio pu-
nho, defiro os benefícios da justiça gratuita em prol da postu-
lante. Considerando as alegações expendidas na peça exordial,
indispensável se apresenta a realização de audiência de justifi-
cação prévia, em razão do que, faculto à autora, na urgência
solicitada, sejam arrolados testigos para tal finalidade. Outros-
sim, tais depoimentos poderão ser substituídos por declarações
de testemunhas - no mínimo duas -, por instrumento público ou
particular, desde que, neste caso, com as firmas das assinaturas
nelas apostas devidamente reconhecidas, através das quais se
comprove que a suplicante vem encontrando sérias dificulda-
des em prover o seu sustento desde o término do relacionamen-
to, ou seja, vem sendo privada de necessidades básicas. Ainda,
deverá providenciar a juntada de demonstrativo de suas despe-
sas mensais. -Adv. RAMON ANTONIO CALCENA CUEN-
CA-.

103. DIVORCIO CONSENSUAL-2535/2007-A.M. e outro x -
Retifique-se a autuação, para que lá passe a constar o pedido
como sendo de divórcio direto consensual, figurando ambos os
consortes no pólo ativo da causa, bem como fazendo constar o
nome correto da divorcianda, ou seja, S.J.M.M., tal qual está
no documento cuja cópia se encontra acostada à fl. 10. Comu-
nique-se ao Cartório Distribuidor para os devidos fins. Defiro
os benefícios da justiça gratuita em favor dos postulantes, di-
ante das declarações de insuficiência econômica assinadas de
próprio punho. Nada obstante, concedo o prazo de 10 dias, a
fim de que os requerentes apresentem fotocópias de documen-
tos pessoais dos filhos, mesmo já tendo, estes, atingido a mai-
oridade, bem como comprovem a propriedade do bem imóvel
descrito à fl. 04, mediante apresentação da matrícula referida à
fl. 14. No mesmo prazo, comprovem o lapso de sua separação
de fato, através de escritura pública ou particular de declara-
ção, desde que, neste caso, com as firmas das respectivas assi-
naturas das testemunhas devidamente reconhecidas. Corrijam,
outrossim, o valor atribuído à causa, observando o disposto no
artigo 259, inciso VI, do CPC, pois, apesar de se tratr de pedi-
do de divórcio direto, ele deve corresponder ao quantum de 12
prestações alimentícias somado à avaliação de eventual patri-
mônio passível de partilha. -Adv. JULIANA MARTINS PEREI-
RA-.

104. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2540/2007-M.C. x
K.R.M.-Primeiramente, emende a parte autora a petiçao inici-
al, no prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de indeferimento, ob-
servando o contido no inciso VI do artigo 259 do CPC, com a
finalidade de atribuir o correto valor da causa. No mesmo pra-
zo, colacione aos autos título executivo regularmente assinado
pelo juiz. -Adv. VANESSA SIMIONATO GOMES-.

105. ACAO DE ALIMENTOS-2549/2007-M.D. x F.L.D.-Ho-
mologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência formulado pela autora e, por
consequência, julgo extinto o processo, sem resolução do mé-
rito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas na
forma da lei, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº
1060/50. -Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ-.

106. ACAO DE ALIMENTOS-2558/2007-K.B.G. e outro x
H.G.J.-Preliminarmente emende a parte autora a petição inici-
al, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de
atribuir o correto valor da causa, observando o contido no inci-
so VI do artigo 259 do CPC. -Adv. ASBRA MICHEL MATEUS
IZAR-.

107. TUTELA-2560/2007-W.M.Z.M. x -Atenda, a parte auto-
ra, o solicitado na cota ministerial retro. -Adv. CHRISTYANE

MONTEIRO-.

108. ACAO DE ALIMENTOS-2570/2007-R.E.S. e outro x I.S.-
Reporto-me ao despacho de fls. 10 (primeira parte). -Adv. EDNA
TANIA FERNANDES SOUZA-.

109. DIVORCIO CONSENSUAL-2577/2007-A.D.F. e outro x
-Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes apre-
sentem fotocópias de documentos pessoais dos filhos, mesmo
já tendo, estes, atingido a maioridade. No mesmo lapso, escla-
reçam acerca dos alimentos em prol do filho menor de idade,
no que pertine ao valor monetário e à data do pagamento. -Adv.
LUCIANO MULLER-.

110. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2591/2007-M.R.A.
e outro x -Fixo o prazo de 10 dias a fim de que os autores
incluam o genitor de J. em um dos pólos da causa, lembrando
que se vier a integrar o ativo, deverá formalizar sua representa-
ção processual, ao passo que o passivo exige respectiva cita-
ção. Impede esclarecer que o expediente de fl. 12 apenas eluci-
da que o Sr. V. não possui condições financeiras de arcar com
as custas processuais relativamente ao pedido de guarda de sua
filha. Em nenhum momento autorizou ou consentiu com a trans-
ferência de guarda em prol dos requerentes. -Adv. JANDIRA
DA GRACA DE OLIVEIRA-.

111. SEPARACAO JUDICIAL-2595/2007-M.A.P. x M.D.S.V.-
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do requerente.
Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que a parte autora emen-
de a inicial, formulando o pedido final com todas as suas espe-
cificações, em especial no que diz respeito a guarda do filho,
visitas e pensão alimentícia em prol deste. No mesmo lapso,
retifique o nome da separanda, conforme consta da certidão de
casamento. Outrossim, deve descrever e juntar documento de
propriedade do veículo que pretende partilhar. Desde já escla-
reço, que o pedido de separação de corpos formulado deverá
ser objeto de demanda própria. -Adv. IZABEL CRISTINA DA
CONCEIÇÃO-.

112. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-2609/2007-W.D.S. e
outro x A.P.S.-Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor
do requerente. Concedo o prazo de 10 dias para que a represen-
tante E.A.S. comprove ter a guarda judicial e/ou tutela do au-
tor. -Adv. GABRIELA RUBIN TOAZZA-.

113. ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-2632/2007-L.M.J.
e outro x -Consoante recomendação contida no item 4.1.14 do
Código de Normas da e. Corregedoria Geral da Justiça, deter-
mino a publicação de edital, com prazo de 30 dias, acerca da
intenção dos cônjuges em modificar o regime de bens do casa-
mento, visando resguardar direitos de terceiros. Não obstante
isso, fixo o prazo de 10 dias para que os requerentes juntem,
aos autos: - certidões negativas fiscais; - certidões negativas do
INSS; - certidões negativas dos Tabelionatos de Protestos de
Títulos desta comarca; - certidões negativas dos Cartórios Dis-
tribuidores desta comarca. -Adv. MOZART ALBUQUERQUE
BRITES-.

114. SEPARACAO JUDICIAL-2634/2007-A.C.B. x M.C.C.B.-
Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que o requerente junte,
aos autos, cópia da escritura pública que estabeleceu o regime
da comunhão universal de bens. -Adv. PLINIO ALOISIO
BACH-.

115. SEPARACAO JUDICIAL-2637/2007-M.N.M.T. x E.A.T.-
Concedo os benefícios da justiça gratuita em prol da postulan-
te. Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que a requerente cor-
rija o valor atribuído à causa, observando o disposto no artigo
259, inciso VI, do CPC, pois, apesar de se tratar de pedido de
separação judicial, ele deve corresponder ao quantum de 12
prestações alimentícias somado à avaliação do patrimônio pas-
sível de partilha. Ainda, indispensável que a demandante ins-
trua a peça exordial com todos os documentos essenciais à pro-
positura da ação, especialmente com o hábil a comprovar a pro-
priedade do veículo noticiado no item “3.2” de fl. 08 - que
poderá obter junto ao Detran. No mesmo lapso, a requerente
deverá providenciar a juntada, aos autos, de cópia da escritura
pública de pacto antenupcial que estabeleceu o regime de co-
munhão universal de bens. O pedido de afastamento do réu do
lar conjugal deverá ser perquirido em demanda cautelar autô-
noma. -Adv. VALMIR LEAL GRITEN-.

116. ACAO DE ALIMENTOS-2641/2007-H.V.M.G. e outro x
L.A.G.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
(dez) dias,  sob pena de indeferimento, esclarecendo o valor
dos rendimentos auferidos pelo réu e se for o caso, deve ade-
quar o valor atribuído à causa, observando o contido no inciso
VI do artigo 259 do CPC. Em igual prazo deverá a parte autora
regularizar sua representação processual, figurando a menor
como outorgante, sendo representada por sua genitora. -Adv.
DIRCEU PERTUZATTI-.

117. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIAO EST-
2686/2007-E.A.P. x V.D.S.L.-Defiro os benefícios da justiça
gratuita em prol do postulante. Emende-se a inicial, em 10 dias,
formulando o pedido final com todas as suas especificações,
tanto no que se refere ao reconhecimento da união estável, como
no tocante à sua dissolução. No mesmo lapso, deverá, o autor,
atribuir o valor à causa. Deve ainda, juntar fotocópia de docu-
mento pessoal do filho, bem como do contrato de arrendamen-
to firmado com a Caixa Econômica Federal. Por fim, promova
a juntada da contrafé, eis que não se encontra na contracapa
destes autos. -Adv. CAROLINA KFFURI-.

118. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2689/2007-C.G.B. e ou-
tro x A.V.B.-Na eventual manutenção do pedido de Assistência
Judiciária, deverá a parte exequente, no prazo de 10 dias, pro-
mover a emenda da inicial, sob pena de indeferimento, a fim de
comprovar a sua condição de hipossuficiência, nos termos da
Lei nº 1060/50. Deverá a parte exequente, no prazo de 10 dias,
juntar memória de cálculo, referente às três últimas parcelas,
alusivas aos meses de maio, junho e julho de 2007 e, se for o
caso, adequar o valor atribuído à causa. -Adv. LIZIANE CRIS-
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TINA ANSELMO DA SILVA-.

119. DIVORCIO CONSENSUAL-2691/2007-S.M.F.A. e ou-
tro x -Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes
esclareçam acerca dos alimentos em prol dos filhos menores de
idade, no que pertine à data e à forma do pagamento da obriga-
ção, bem assim informem sobre a existência ou não de bens a
serem partilhados. No mesmo lapso, corrijam o valor atribuído
à causa, observando o disposto no artigo 259, inciso VI, do
CPC, pois, apesar de se tratar de pedido de divórcio direto, ele
deve corresponder ao quantum de 12 prestações alimentícias
somado à avaliação de eventual patrimônio passível de parti-
lha. -Adv. JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR-.

120. ACAO DE ALIMENTOS-2692/2007-C.T.B. e outro x
A.V.A.B.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 (dez) dias,  sob pena de indeferimento, esclarecendo o valor
dos rendimentos auferidos pelo réu. -Adv. RAFAELLO ROSS-
.

121. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2696/2007-A.R.S. x
C.R.S.-Preliminarmente emende a parte autora a petiçao inici-
al, no prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de indeferimento, a fim
de atender o contido nos incisos VI e VII do artigo 282 do
CPC. Outrossim, esclareça se a composição celebrada às fls.
17, foi regularmente homologada pelo juízo. -Adv. RAPHAEL
LACERDA GARCIA-.

122. SEPARACAO JUDICIAL-2699/2007-C.S.M.L. x L.B.L.-
Defiro o benefício da justiça gratuita em favor da parte autora,
diante da declaração de insuficiência econômica assinada de
próprio punho. Fixo o prazo de 10 dias para que a autora com-
prove as propriedades do bem imóvel e do veículo que preten-
de partilhar, referidos à fl. 03. Aquele, mediante apresentação
da competente matrícula, e este, por expediente do Detran. No
mesmo lapso, esclareça acerca do direito de alimentos entre os
cônjuges e junte certidão simplificada atualizada expedida pela
Jucepar referentemente à empresa noticiada à fl. 03. Corrija,
outrossim, o valor atribuído à causa, observando o disposto no
artigo 259, inciso VI, do CPC, pois, apesar de se tratar de pedi-
do de separação judicial, ele deve corresponder ao quantum de
12 prestações alimentícias somado à avaliação do patrimônio
passível de partilha. -Adv. MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO-
.

123. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2700/2007-G.B.L. e ou-
tro x J.B.L.F.-Na eventual manutenção do pedido de Assistên-
cia Judiciária comprove a parte exequente sua condição de hi-
possuficiência, nos termos da Lei nº 1060/50. -Adv. CLAUDIA
GUEDES PEREIRA-.

124. CONVERSAO EM DIVORCIO-2702/2007-F.V.F. x
M.S.E.-Diante da certidão de fls. 13 e documentos de fls. 14,
manifeste-se a parte autora. -Adv. CLEBER EDUARDO AL-
BANEZ-.

125. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2703/2007-E.L.F. x
D.A.F.-Deverá a parte exequente emendar a inicial, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento, juntando memória de
cálculo, referente às três últimas parcelas, alusivas aos meses
de junho, julho e agosto de 2007, consoante o disposto na sú-
mula 309/STJ. -Adv. JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES-
.

126. ACAO DE ALIMENTOS-2705/2007-C.S.S.N. e outros x
C.S.S.F.-Na eventual manutenção do pedido de Assistência Ju-
diciária, deverá a parte autora, no prazo de 10 dias, promover a
emenda da inicial, sob pena de indeferimento, a fim de com-
provar a sua condição de hipossuficiência, nos termos da Lei nº
1060/50. -Adv. DILCE FERREIRA DA SILVA-.

127. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2709/2007-J.O.S. x
J.H.M.S.-Preliminarmente, regularize o requerido J.H.M.S., a
sua representação processual, constituindo advogado, no prazo
de 10 dias. Ratifique-se em juízo o acordo de fls. 23/24, deven-
do as partes comparecer pessoalmente no horário compreendi-
do entre às 13:00 e 14:00 horas, no prazo de cinco dias. -Adv.
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-.

128. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2720/2007-L.O.M. e
outros x E.G.M.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no
prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de indeferimento, a fim de: 1.
Regularizar a sua representação processual, figurando as me-
nores como outorgantes, sendo representadas por sua genitora.
2. Juntar aos autos, o título judicial que fixou os alimentos, que
ora se pretende revisar. 3. Atribuir o correto valor da causa,
observando-se o contido no inciso VI do artigo 259 do CPC. 4.
Outrossim, consigno, desde já, que a pretensão deduzida na
parte final do item III do pedido deve ser formulada através da
via adequada, vez que se refere a partilha dos bens do casal. -
Adv. RENATA ALMEIDA LEITE-.

129. SEPARACAO JUDICIAL-2724/2007-A.N.M.F. x
B.F.N.M.-Considerando que o autor está advogando em causa
própria, mister que demonstre, em 10 dias, estar regularmente
inscrito no órgão de classe. Para tanto, poderá fazer acostar ao
processo fotocópia de sua carteira funcional. No mesmo lapso,
deverá juntar aos autos cópia de sua certidão de casamento e
cópia de documento de identidade da filha I., pois aquela de fl.
08 está ilegível. Devera, outrossim, comprovar as propriedades
dos veículos noticiados à fl. 03 e que deseja partilhar, mediante
documentos expedidos pelo Detran. Mister que promova, ou-
trossim, a juntada da contrafé, eis que não acompanhou a peti-
ção inicial. Também, indispensável que corrija o valor atribuí-
do à causa, que deve corresponder ao quantum da avaliação do
patrimôio partilhável. Esclareça, por fim, em que termos alme-
ja, o requerente, a separação liminar de corpos. Se visa regula-
rizar a sua saída do lar conjugal ou objetiva o afastamento da ré
da morada do casal. -Adv. ANTONIO NEIVA DE MACEDO
FILHO-.

130. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2725/2007-J.N.C.M.
x K.D.S.M.-Promova a parte autora a juntada da contrafé. -

Advs. LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS e ANA LIDIA G.
DALACQUA-.

131. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2731/2007-M.O.F. e ou-
tro x M.M.F.-Deverá a parte exequente promover a emenda da
inicial, no prazo de 10 dias, juntando nova memória de cálculo
referente as três últimas parcelas, alusivas aos meses de junho,
julho e agosto de 2007 e, bem assim, adequar o valor atribuído
à causa. Consigno, outrossim, que pretendendo executar os
débitos pretéritos, na forma do artigo 732 do CPC, deverá in-
gressar com a execução respectiva, através da via adequada e
em autos apartados. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-.

132. ACAO DE ALIMENTOS-2734/2007-L.S.C. e outro x E.C.-
Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10 (dez)
dias,  sob pena de indeferimento, observando o contido no in-
ciso VI do artigo 259 do CPC, com a finalidade de atribuir o
correto valor da causa. Outrossim, promova a juntada da con-
trafé. -Adv. JOSE FELDHAUS-.

133. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2735/2007-F.I.C.M. e
outro x J.C.M.J.-Na eventual manutenção do pedido de Assis-
tência Judiciária, deverá a parte exequente, no prazo de 10 dias,
promover a emenda da inicial, sob pena de indeferimento, a
fim de comprovar a sua condição de hipossuficiência, nos ter-
mos da Lei nº 1060/50. No mesmo prazo, regularize a parte
exequente a sua representação processual, figurando a menor
como outorgante, sendo representada por sua genitora. -Adv.
DEISI LACERDA-.

134. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-2737/2007-K.I.
x S.S.-Fixo o prazo de 10 dias para que os requerentes compro-
vem o recolhimento das custas devidas pela intervenção do
Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -
Adv. ALEXANDRE STADLER CORREA-.

135. ACAO DE ALIMENTOS-2742/2007-T.F.L. e outros x
N.F.L.-Primeiramente, emende a parte autora a petiçao inicial,
no prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de indeferimento, obser-
vando o contido no inciso VI do artigo 259 do CPC, com a
finalidade de atribuir o correto valor da causa. -Adv. GABRI-
EL JOCK GRANADO-.

136. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2755/2007-J.B.C.N. x
L.A. e outro-Preliminarmente, promova a parte autora à emen-
da da inicial a fim de cumprir o disposto no artigo 282, inciso
V, do CPC e, bem assim, juntar o título judicial que pretende
revisar. -Adv. ALVARO EIJI NAKASHIMA-.

137. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2765/2007-J.R.S. x
E.B.R. e outros-Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de ante-
cipação de tutela. Defiro os benefícios da Assistência Judiciá-
ria ao autor. -Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR-.

138. SEPARACAO JUDICIAL-2772/2007-S.C.O.R. x M.N.R.-
Concedo os benefícios da justiça gratuita em prol da postulan-
te. Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que a demandante
instrua a peça exordial com todos os documentos essenciais à
propositura da ação, especialmente com os hábeis a comprovar
a propriedade das motocicletas noticiadas no item “4” de fl.
03, - que poderá obter junto ao Detran -, e do imóvel descrito
no mesmo item, este mediante a competente matrícula. Ainda,
esclareça o lapso de sua separação de fato, eis que no item “3”
de fl. 03 asseverou que o casal não mais convivve “há aproxi-
madamente dois anos”, cujo período permite o pedido de di-
vórcio direto, nos moldes do artigo 40 da lei nº 6515/77. -Adv.
EUGENIO CARLOS BAPTISTA-.

139. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2773/2007-G.B. x
R.A.D.S.B. e outro-Emende a parte autora a petiçao inicial, no
prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de indeferimento, a fim de
juntar aos autos o título judicial que fixou os alimentos que ora
se pretende exonerar, devidamente assinado pelo juiz. Outros-
sim, promova a juntada da contrafé. -Adv. FERNANDO RI-
CARDO PISKE-.

140. MEDIDA CAUTELAR-2779/2007-C.M.B. x E.B.F.-Di-
ante da declaração de insuficiência econômica assinada de pró-
prio punho pela parte postulante, defiro em seu favor os bene-
fícios da justiça gratuita. Levando em conta que o procedimen-
to de produção antecipada de prova pressupõe a necessidade
da antecipação, faculto o a autora o prazo de 10 dias para de-
monstrá-la através de documentos pertinentes, comprovando,
pois, seu interesse processual no ajuizamento da medida. No
mesmo lapso, deverá fazer acostar ao processo cópia da peti-
ção inicial para servir de contra-fé. -Adv. VALERIO BONNET-
.

141. DIVORCIO CONSENSUAL-2784/2007-W.B.A. e outro
x -Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes
esclareçam acerca dos alimentos em prol do filho menor de
idade, no que pertine à data e à forma do pagamento da obriga-
ção. No mesmo lapso, comprovem o lapso de sua separação de
fato, através de escritura pública ou particular de declaração,
desde que, neste caso, com as firmas das respectivas assinatu-
ras das testemunhas devidamente reconhecidas. Corrijam, ou-
trossim, o valor atribuído à causa, observando o disposto no
artigo 259, inciso VI, do CPC, pois, apesar de se tratar de pedi-
do de divórcio direito, ele deve corresponder ao quantum de 12
prestações alimentícias somado à avaliação de eventual patri-
mônio passível de partilha. -Adv. SILMARA B. ANDRADE
MOREIRA-.

142. MODIFICAÇAO CLAUS. DE VISITA-2791/2007-K.C.S.
x C.B.R.-Diante da declaração de insuficiência econômica as-
sinada de próprio punho pela parte postulante, defiro em seu
favor os benefícios da justiça gratuita. Desnecessário o apensa-
mento perquirido pela autora, devendo ser instruída a inicial
com todos os documentos necessários à propositura da deman-
da. Portanto, fixo o prazo de 10 dias para que junte, aos autos,
cópia do acordo firmado por ocasião da separação judicial, bem
assim da respectiva sentença que homologou os seus termos. -
Adv. MIRIAM KLAHOLD-.

143. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-2793/2007-A.C.A.P.
x W.O.-Para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita,
mister que a  parte postulante apresente declaraçao de insufici-
ência econômica  assinada de próprio punho. Fixo o prazo de
10 dias para que a autora esclareça se efetivamente deseja a
partilha do automóvel Fiat/Stilo e, em caso positivo, de que
forma pretende efetivar a divisão, diante da notícia de que o
veículo foi furtado. No mesmo lapso, comprove, a requerente,
a existência da lanchonete “Pão de Queijo Master” e do imóvel
que deseja seja declarado pertencente exclusivamente a si.
Aquela, através de certidão simplificada expedida pela Jucepar
ou cópia do contrato social e de suas alterações posteriores.
Este, pela competente matrícula. -Adv. ANDREA DAROS-.

144. ACAO DE ALIMENTOS-2834/2007-C.R.G.S. e outro x
L.S. e outro-Manifeste-se a parte autora acerca do contido na
certidão de fl. 28 e documento de fls. 29/30. -Adv. ANTONIO
SILVA DE PAULO-.

145. DIVORCIO CONSENSUAL-2840/2007-H.H.O.C. e ou-
tro x -Comprovem, os requerentes, no prazo de 10 dias, a pro-
priedade do apartamento descrito à fl. 04, mediante apresenta-
ção da competente matrícula, eis que aquela de fls. 16/17 refe-
re-se tão somente à vaga de estacionamento. No mesmo lapso,
estabeleçam valoração do patrimônio partilhável, a fim de se
poder evidenciar correto valor da causa, pois, apesar de se tra-
tar de pedido de divórcio direto, ele deve corresponder ao quan-
tum de 12 prestações alimentícias somado à avaliação do patri-
mônio passível de partilha. Outrossim, providenciem as com-
pletas qualificações das testemunhas subscritoras das declara-
ções de fls. 12/13. -Adv. PATRICIA DE CASSIA PEREIRA
JORGE-.

146. SEPARACAO JUDICIAL-2866/2007-M.R.P.A. x L.C.A.-
Esclareça, a autora, em 10 dias, a data em que se deu a separa-
ção de fato do casal, pois na petição exordial diz que tal ocor-
reu em agosto de 2005. Na hipótese de ser confirmada a sepa-
ração fática por mais de dois anos, emende a inicial, adaptando
sua pretensão ao disposto no artigo 40 da lei de divórcio. -Adv.
PAULO CESAR BULOTAS-.

147. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-2868/2007-K.V.D.S.P.
e outros x M.R.-Fixo o prazo de 10 dias para que seja compro-
vado, nos autos, que o Sr. A. é guardião de E., que por sua vez
é a mãe de K. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

148. DIVORCIO CONSENSUAL-2950/2007-V.G.P.M. e ou-
tro x -Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes
corrijam o valor atribuído à causa, observando o disposto no
artigo 259, inciso VI, do CPC, pois, apesar de se tratar de pedi-
do de divórcio direto, ele deve corresponder ao quantum de 12
pretações alimentícias somado à avaliação de eventual patri-
mônio passível de partilha. No mesmo lapso, esclareçam acer-
ca dos alimentos em prol do filho menor de idade, no que per-
tine à data e à forma do pagamento da obrigação. Comprovem,
outrossim, o recolhimento das custas devidas pela intervenção
do Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13611/
02. -Adv. VERA DIAS GOMES-.

149. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2954/2007-S.A.S. x
M.A.K.-Deverá a parte exequente promover a emenda da inici-
al, no prazo de 10 dias, juntando memória de cálculo, referente
as três últimas parcelas, alusivas aos meses de julho, agosto e
setembro/2007 e, se for o caso, adequar o valor atribuído à
causa. Em igual prazo, deverá a parte exequente promover a
juntada aos autos do título judicial que fixou os alimentos que
ora se pretende executar, bem como, a da contrafé. Consigno,
outrossim, que pretendendo executar os débitos pretéritos, na
forma do artigo 732 do CPC, deverá ingressar com a execução
respectiva, através da via adequada e em autos apartados. -Adv.
EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE-.

150. DIVORCIO JUDICIAL-2976/2007-J.M.V.T. x G.H.T.M.-
Em divórcio direto, o único requisito é a separação de fato há
mais de dois anos. Questões outras, como guarda, regulamen-
tação de visitas e alimentos, devem ser tratadas em processo
autônomo. Para estas pretensões, portanto, remeto a parte au-
tora ao procedimento próprio. Retifique-se a autuação, lá fa-
zendo constar o nome correto do réu, ou seja,
G.H.A.P.P.V.T.S.M., tal qual está no documento de fl. 09, pois
a inicial se encontra grafada incorretamente nesse aspecto.
Comunique-se ao Cartório Distribuidor para os fins devidos.
Em seguida, oficie-se à Embaixada da Nova Zelândia, solici-
tando informações acerca da entrada do requerido naquele país,
bem assim eventual endereço para sua localização. -Adv. DI-
MAS CASTRO DA SILVA-.

151. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2977/2007-A.P.A. e ou-
tros x R.L.A.-Deverá a parte exequente promover a emenda da
inicial, no prazo de 10 dias, juntando memória de cálculo, refe-
rente as três últimas parcelas, alusivas aos meses de junho, ju-
lho e agosto de 2007 e, se for o caso, adequar o valor atribuído
à causa. Consigno, outrossimm que pretendendo executar os
débitos pretéritos, na forma do artigo 732 do CPC, deverá in-
gressar com a execução respectiva, através da via adequada e
em autos apartados. -Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA-.

152. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2988/2007-A.T.L. e ou-
tro x P.J.L.T.-Deverá a parte exequente promover a emenda da
inicial, no prazo de 10 dias, juntando memória de cálculo, refe-
rente as três últimas parcelas, alusivas aos meses de junho, ju-
lho e agosto de 2007 e, se for o caso, adequar o valor atribuído
à causa. Consigno, outrossim, que pretendendo executar os
débitos pretéritos, na forma do artigo 732 do CPC, deverá in-
gressar com a execução respectiva, através da via adequada e
em autos apartados. Outrossim, emende a parte exequente a
petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento,
a fim: a- atender o contido no inciso IV do artigo 282 do CPC,
devendo ainda esclarecer se a execução seguirá pelo rito 733
ou 732 do CPC. b- regularizar sua representação processual,
figurando a menor como outorgante, sendo representada ou
assistida por sua genitora. c- promover a juntada aos autos de
declaração de próprio punho de que não possui condições fi-

nanceiras de arcar com as despesas processuais e honorários
advocatícios, bem como, a da contrafé. -Adv. ROMEU NOSE-
LLA FILHO-.

153. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3005/2007-T.D.R. x L.R.
e outros-Posto isso, defiro, parcialmente, o pleito liminar para
reduzir os alimentos no valor de 24% dos rendimentos líquidos
do autor, correspondendo a 12% para cada alimentando.. Assi-
nalo, outrossim que tal valor foi fixado a míngua de demais
elementos que possam, na presente fase de conhecimento não
exauriente, comprovar as necessidades dos alimentandos e as
efetivas possibilidades do alimentante. Diante da declaraçao
de insuficiência econômica assinada de próprio punho pela parte
autora, defiro em seu favor os benefícios da assistência judici-
ária. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM
do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-
se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas
à matéria de competência das Varas de Família, determino a
remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tenta-
tiva de conciliaçao, desde já designando o ato para a data de
05/03/08, às 16:00 horas. Oficie-se ao órgão empregador para
a implantação dos descontos da pensão alimentícia ora fixada.
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contracapa dos autos. -Adv. PAULA CRISTINA PAMPLO-
NA-.

154. ACAO DE ALIMENTOS-3020/2007-L.F.R.D.S. e outro x
M.C.D.S.-Preliminarmente emende a parte autora a petiçao ini-
cial, no prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de indeferimento, a
fim de atribuir o correto valor da causa, observando o contido
no inciso VI do artigo 259 do CPC. -Adv. FLAVIO VILMAR
DA SILVA-.

155. DIVORCIO JUDICIAL-3022/2007-V.M.G.S. x L.T.G.S.-
Fixo o prazo de 10 dias para que o autor junte ao processo
cópia de documento relativo a propriedade do veículo noticia-
do no item “d” de fl. 10. -Adv. ALVARO DIRCEU DE CA-
MARGO V. NETO-.

156. ACAO DE ALIMENTOS-3029/2007-G.P.R.P. e outro x
A.R.P.-Preliminarmente, deve o ilustre subscritor do substabe-
lecimento de fls. 07 apor sua assinatura. -Advs. ROSEANE
RIESEL e ODORICO TOMASONI-.

157. SEPARACAO JUDICIAL-3033/2007-C.S.P.P. x W.P.J.-
Defiro os benefícios da justiça gratuita em prol da postulante.
Considerando o teor das declarações de testemunhas de fls. 14/
15, que atestam a separação de fato dos consortes há mais de
dois anos, emende-se a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de
adequar o pedido aos termos do art. 40 da Lei nº 6515/77. -
Adv. ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-.

158. ACAO DE ALIMENTOS-3038/2007-J.W.O.S. e outro x
E.L.S.-Primeiramente, esclareça a parte autora se a composi-
ção de fls. 12 foi homologada pelo juízo, conferindo-se assim,
a qualidade de título executivo judicial. -Adv. GABRIELA
RUBIN TOAZZA-.

159. DIVORCIO CONSENSUAL-3045/2007-W.B. e outro x -
Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes apre-
sentem fotocópias de documentos pessoais dos filhos, mesmo
já tendo, estes, atingido a maioridade. No mesmo lapso, com-
provem a propriedade do bem imóvel descrito à fl. 03, median-
te apresentação de competente matrícula. Demonstrem, outros-
sim, o recolhimento das custas devidas pela intervenção do
Ministério Pùblico, conforme Tabela VII da Lei nº 13611/02. E
por fim, juntem, aos autos, cópia da escritura pública de pacto
antenupcial referida à fl. 09. -Adv. LOURDES BERNADETE
BELTRAMI RIVAROLI-.

160. ACAO DE ALIMENTOS-3046/2007-H.G.R. e outro x
J.P.R.-Arbitro os alimentos provisórios em 20% sobre os rendi-
mentos líquidos do réu, também especificado no item 3 deste
despacho, devidos a partir da citação, mensais, a serem des-
contados em folha de pagamento e creditados na conta corrente
indicada. Assinalo, outrossim, que tal valor foi fixado a mín-
gua de demais elementos que possam, na presente fase de co-
nhecimento não exauriente, comprovar as necessidades do ali-
mentando e a possibilidade do alimentante. A pensão mensal
abrange todas as gratificações permanentes, integrantes do sa-
lário do demandado, entre elas o 13º salário ou gratificação
natalina. Designo audiência de conciliação para o dia 28/03/
08, às 14:00 horas. Oficie-se à empregadora do requerido, para
que promova o desconto da obrigação alimentar e bem assim,
informe, no prazo de 10 dias, os atuais rendimentos percebidos
pelo requerido, encarecendo brevidade no atendimento. Ante-
cipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de  Justiça.
-Adv. MAXIMILIAN ZEREK-.

161. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3051/2007-L.P. x A.T.S.
e outro-Promova a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento, a juntada do título judicial que fixou os ali-
mentos que ora se pretende revisar, bem como, indique o valor
que pretende ser estabelecido, a título de alimentos e, se for o
caso atribua o correto valor a causa. -Adv. GABRIELA RUBIN
TOAZZA-.

162. CONVERSAO EM DIVORCIO-3056/2007-S.L.R. x
D.T.A.S.-Fixo o prazo de 10 dias para que a autora junte, ao
processo, o original do instrumento procuratório outorgado ao
advogado subscritor da petição inicial. -Adv. CENILTO CAR-
LOS DA SILVA-.

163. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3102/2007-S.L.W. x
J.S.W. e outros-Promova, a parte autora, a juntada da contrafé.
-Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-.

164. SEPARACAO CONSENSUAL-3106/2007-L.J.B. e outro
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x -Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes
retifiquem o nome da separanda, conforme consta da certidão
de casamento. No mesmo lapso, comprovem o recolhimento
das custas devidas pela intervenção do Ministério Público, con-
forme Tabela VII da Lei nº 13611/02. -Adv. DIRCE PERES
ZATTONI-.

165. REVISAO DE CLAUSULA-3107/2007-S.S.L. x C.H.L.F.-
Diante da declaração de insuficiência econômica assianda de
próprio punho pela parte postulante, defiro em seu favor os
benefícios da justiça gratuita. Fixo o prazo de 10 dias para que
a autora corrija o nome daquele que deve integrar o pólo passi-
vo da causa, pois nominou o filho C.H. como réu, que é parte
ilegítima para ali figurar. Junte, outrossim, cópia do acordo cuja
cláusula pretende rever, pois aquela de fls. 08/09 sequer está
subscrita pela magistrada que presidiu o ato. -Adv. FERNAN-
DO FERNANDES-.

166. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-3110/2007-M.C.A.P.
e outro x E.A.S.J.-Levando em conta a afirmação da genitora
da requerente e do réu no documento cuja cópia está às fls. 26/
28, em que relataram que a separação de fato do casal se deu
em 06/dezembro/1994, aliado ao fato de que a autora nasceu
em 24/setembro/1995, não vislumbro presentes os requisitos
autorizadores ao deferimento da tutela antecipada pretendida.
Deixo de fixar, pois, alimentos provisórios em prol de M.C.,
eis que não comprovada, pelo menos nesta fase, a relação de
parentesco entre as parte ou a obrigação alimentar do requeri-
do, ex vi do disposto pelo artigo 2º, caput, da lei nº 5478/68. -
Adv. MARIANA LOBATO SILVA MATIDA-.

167. SEPARACAO JUDICIAL-3114/2007-G.M.R.D.S. x
J.M.R.D.S.-Concedo os benefícios da justiça gratuita em prol
da postulante. Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que a parte
autora atribua valor aos bens passíveis de partilha, para que
possa ser corretamente estabelecido o valor da causa, obser-
vando-se o disposto no artigo 259, inciso VI, do CPC, pois,
apesar de se tratar de pedido de separação judicial, ele deve
corresponder ao quantum de 12 prestações alimentícias soma-
do à avaliação do patrimônio passível de partilha. No mesmo
lapso, comprove a propriedade do bem imóvel situado na re-
gião de Mandirituba/PR e descrito à fl. 06, mediante apresenta-
ção da competente matrícula, máxime que o expediente de fl.
40 não se presta a este mister. Ainda, deverá juntar planilha de
gastos da filha menor, bem como informar seus rendimentos
mensais. -Adv. UDO HAUSDER-.

168. DIVORCIO JUDICIAL-3119/2007-R.A.S. x S.I.S.-Para o
deferimento dos benefícios da justiça gratuita, mister que a  parte
postulante apresente declaração de insuficiência econômica
assinada de próprio punho. Fixo o prazo de 10 dias para que a
autora junte cópias de documentos pessoais dos filhos nascidos
da união, mesmo que já maiores de idade. Esclareça, outros-
sim, a data em que se configurou a separação fática do casal.
Apresente, por fim, cópia da petição inicial para servir de con-
trafé. -Adv. INES ZORZATO DE MATOS BOGO-.

169. ACAO DE ALIMENTOS-3137/2007-G.G.B.D. e outro x
D.R.D.F. e outro-Primeiramente, emende a parte autora a peti-
ção inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento,
observando o contido no inciso VI do artigo 259 do CPC, com
a finalidade de atribuir o correto valor da causa. No mesmo
prazo, comprove e/ou indique os rendimentos auferidos pela
requerida C.Q.D. -Advs. ARARINAN KOSOP e ELIANE SA-
PORSKI-.

170. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3150/2007-A.M.F.S. e
outro x M.A.S.-Primeiramente, emende a parte autora a peti-
çao inicial, no prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de indeferi-
mento, a fim de atribuir o correto valor da causa, observando-
se a planilha de débito de fls. 10. -Adv. JOSIANE APARECI-
DA PIURCOSKI-.

171. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3154/2007-K.R.S.S. e
outro x O.A.S.-Na eventual manutenção do pedido de Assis-
tência Judiciária, deverá a parte autora, no prazo de 10 dias,
promover a emenda da inicial, sob pena de indeferimento, a
fim de comprovar a sua condição de hipossuficiência, nos ter-
mos da Lei nº 1060/50. No mesmo prazo, deverá juntar aos
autos, título judicial regularmente assinado pelo juiz, bem como,
atribua o correto valor da causa, observando o contido no inci-
so VI do artigo 259 do CPC, tendo em vista que os alimentos
foram fixados em 42% do salário mínimo, diferentemente do
que consta na alínea “a” de fls. 05. -Adv. PATRICIA KUBASKI
DE ARAUJO-.

172. ACAO DE ALIMENTOS-3170/2007-E.T.S. e outro x
D.P.S.-Promova a parte autora a juntada da contrafé. -Adv. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA-.

173. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3183/2007-J.E.T.C. x
G.F.G.C.-Promova a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento, a juntada aos autos do título judicial regular-
mente assinado. Em igual prazo, atribua o correto valor da cau-
sa, tendo em vista que a verba alimentar foi fixada em dois
salários mínimos. -Adv. ROSANE LOYOLA BASSO-.

174. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3185/2007-J.T.S. e ou-
tros x N.T.S.-Preliminarmente emende a parte autora a petiçao
inicial, no prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de indeferimento,
a fim de fazer constar no pólo ativo da relação processual J.M.S.,
visto que também é beneficiária da verba alimentar. -Adv. KA-
RINA MARIA MEHL-.

175. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3189/2007-V.R.G. x
S.S.M.G. e outros-Preliminarmente emende a parte autora a
petiçao inicial, no prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de indefe-
rimento, a juntada aos autos do título que fixou os alimentos
que ora se pretende revisar. -Adv. ULYSSES SERGIO ELY-
SEU-.

176. DIVORCIO CONSENSUAL-3194/2007-P.C.C.D. e ou-
tro x -Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes
esclareçam acerca dos alimentos em prol dos filhos, no que
pertine à data e à forma do pagamento da obrigação, bem como
informem sobre o direito de alimentos entre os cônjuges. No
mesmo lapso, providenciem a completa qualificação da teste-
munhas subscritora da declaração de fl. 11. Nada obstante isso,
intimem-se as partes para que compareçam em cartório e ratifi-
quem os termos do acordo entabulado. -Adv. ANAHY PORTO
LOPES GOUVEA-.

177. SEPARACAO CONSENSUAL-3196/2007-V.S.B. e outro
x -Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes
juntem documento comprobatório de que são proprietários do
imóvel objeto da matrícula cuja cópia está acostada à fl. 18.
Nada obstante isso, intimem-se as partes para que compareçam
em cartório e ratifiquem os termos do acordo entabulado. -Adv.
REGINA DE MELO SILVA-.

178. DIVORCIO JUDICIAL-3197/2007-R.E.C. x R.C.-Diante
da declaração de insuficiência econômica assinada de próprio
punho pela parte postulante, defiro em seu favor os benefícios
da justiça gratuita. Emende-se a inicial em 10 dias, devendo a
autora declinar a data em que ocorreu a separação de fato do
casal, bem assim postular a citação do réu. Corrija, outrossim,
o valor atribuído à causa, que deve corresponder ao montante
do patrimônio passível de partilha. -Adv. CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ-.

179. ACAO DE ALIMENTOS-3201/2007-G.M.O. e outros x
L.O.-Promova a parte autora a emenda da inicial, a fim de jun-
tar aos autos, no prazo de 10 dias, o contra-cheque aludido à fl.
05, último parágrafo. -Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI P.
SCHELLENBERG-.

180. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3216/2007-T.F.N. e ou-
tros x J.N.J.-Emende a parte exequente a petição inicial, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de juntar
aos autos título judicial que fixou os alimentos em favor de
T.F.N. e M.F.N., conforme aludido à fl. 03, tendo em vista que
o documento de fl. 08 corresponde a um acordo estabelecido
em ação de Execução de Alimentos para cumprimento do débi-
to, não especificando qualquer alteração da pensão alimentí-
cia. No mesmo prazo, junte aos autos nova planilha de débito
atualizada e discriminada, alusiva aos meses de abril de 2004 a
julho de 2007, consoante o pedido de fl. 05, item ‘b”, obser-
vando o artigo 614, inciso II do CPC. -Adv. REGINA CARDO-
SO A. ANDRADE COSTA-.

181. ACAO DE ALIMENTOS-3237/2007-L.R.S. e outro x J.S.-
Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento, a fim de regularizar a sua represen-
tação processual, figurando o menor como outorgante, sendo
representado por sua genitora. -Adv. EDUARDO VICTOR
ABRAHAM-.

182. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3239/2007-V.M.R. e ou-
tro x A.S.R.N.-Preliminarmente, deverá a parte exequente, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento regularizar sua
representação processual, anexando aos autos procuração au-
têntica. -Adv. VANESSA SIMIONATO GOMES-.

183. SEPARACAO JUDICIAL-3243/2007-A.L.M.N. x M.A.N.-
Concedo os benefícios da justiça gratuita em prol da postulan-
te. Fixo o prazo de 10 dias, a fim de que a parte autora atribua
valor aos bens passíveis de partilha, para que possa ser correta-
mente estabelecido o valor da causa. No mesmo lapso, indis-
pensável que a demandante instrua a peça exordial com todos
os documentos essenciais à propositura da ação, especialmente
os hábeis a comprovar as propriedades do bem imóvel - através
da competente matrícula - e do veículo noticiado no item “b”
de fl. 05, - que poderá obter junto ao Detran -, o qual deverá ser
discriminado. Ainda, curial que a suplicante elucide a forma
que deseja sejam os bens comuns partilhados, máxime que a
afirmação constante no item “IV” de fl. 05 não se presta a este
mister. -Adv. JULIANA L. MALVEZZI-.

184. ACAO DE ALIMENTOS-3250/2007-P.L.P.V. e outro x
A.P.V.-Preliminarmente emende a parte autora a petiçao inici-
al, no prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de indeferimento, a fim
de promover a juntada aos autos da declaração de próprio pu-
nho de que não possui condições financeiras de arcar com as
despesas processuais e honorários advocatícios, bem como da
contrafé. -Adv. ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-.

185. DIVORCIO CONSENSUAL-3259/2007-M.C. e outro x -
Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes pres-
tem esclarecimentos a respeito do nome que será adotado pela
divorcianda após a dissolução do vínculo conjugal. No mesmo
lapso, juntem, aos autos, cópia da escritura pública de pacto
antenupcial que estabeleceu o regime da comunhão universal
de bens. Providenciem, outrossim, o reconhecimento das fir-
mas das assinaturas apostas nas declarações de fls. 11/12. E
por fim, comprovem o recolhimento das custas devidas pela
intervenção do Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei
nº 13611/02. -Adv. MUIRAQUITAN SA CHAVES-.

186. AFASTAMENTO DO LAR-3308/2007-I.S.C.M. x
A.M.S.M.-Para o deferimento dos benefícios da justiça gratui-
ta, mister que a  parte postulante apresente declaraçao de insu-
ficiência econômica  assinada de próprio punho. Fixo o prazo
de 10 dias para que a autora instrua a inicial com cópia de sua
certidão de casamento, cujo documento poderá obter no cartó-
rio de registro civil onde o matrimônio foi formalizado. Escla-
reça, outrossim, no que consiste a pretensão liminar: se é de
afastamento temporário do réu do lar conjugal com a finalida-
de de a requerente retirar seus bens pesoais e instrumentos pro-
fissionais, ou se é de retirada definitiva do varão da morada
com o fito de a conserte mulher vir a ocupá-la. -Adv. RODRI-
GO FAGUNDES NUNES-.

4ª Vara de Família
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 
 

“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 
 

4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 04/03/2008 
 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
      
4ª 14249/07 REC. E DISS. DE 

UNIÃO ESTAVEL 
CLAUDIA M 
RODRIGUES 

04/03/2008 13:30 

4ª 14204/07 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

JOCELAINE M DE 
SOUZA 

04/03/2008 13:30 

4ª 14604/07 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

GENI REGINA DA 
S PROPST 

04/03/2008 14:00 

4ª 14736/07 DIVORCIO CELIO CORDEIRO 
BARBOZA 

04/03/2008 14:30 

4ª 14660/07 GUARDA C/C 
ALIMENTOS 

JOÃO PAULO 
BOMFIM 

04/03/2008 15:00 

4ª 14651/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

ALEXANDRA 
LEONORA NACIF 

04/03/2008 15:00 

4ª 14501/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

MARIA SUELI 
DUARTE GREGO 

04/03/2008 15:30 

4ª 14579/07 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/03/2008 15:30 

4ª 14484/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/03/2008 16:00 

4ª 14503/07 DIVORCIO CELIA INES DA 
SILVA 

04/03/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 09/01/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 8933/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
09/01/2008 13:30 

4ª 13419/07 ALTERAÇÃO DE 
CLAUSULA 

TOMMY F. DE A 
WIPPEL. 

09/01/2008 15:00 

4ª 1396/07 EXONERAÇÃO DE 
ALIMENTOS 

PENELOPY T O 
FREITAS 

09/01/2008 14:30 

4ª 11894/07 ALIMENTOS C/C INV. 
DE PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/01/2008 14:30 

4ª 8352/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/01/2008 14:30 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 10/01/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 5848/07 DIVORCIO GABRIELA RUBIN 

TOAZZA 
10/01/2008 15:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 22/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
      
4ª 13853/07 DECLARATÓRIA DE 

UNIÃO ESTAVEL 
CLEBER DE P 
BALZANELI 

22/02/2008 13:30 

4ª 13846/07 DIVORCIO VALDEMIR DO C 
DA SILVA 

22/02/2008 13:30 

4ª 13511/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 13:30 

4ª 13669/07 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 13:30 

4ª 13756/07 REC. E DISS. DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 13:30 

4ª 13857/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE  

BRASIL PARANÁ 
DE CRISTO II 

22/02/2008 13:30 

4ª 13526/07 SEPARAÇÃO C/C 
ALIMENTOS E 
VISITAS 

GABRIELA RUBIN 
TOAZZA 

22/02/2008 14:00 

4ª 13520/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:00 

4ª 13513/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:00 

4ª 13667/07 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:30 

4ª 13523/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:30 

4ª 13574/07 REC. E DISS. DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

ULYSSES SERGIO 
ELYSEU 

22/02/2008 14:30 

4ª 13522/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:30 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 26/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 14310/07 REGULAMENTAÇÃO 

DE VISITAS 
VANESSA S 
GOMES  

26/02/2008 13:30 

4ª 14309/07 SEPARAÇÃO MARIANO 
CIPOLLA 

26/02/2008 14:00 

4ª 14359/07 DIVORCIO CELIA INES DA 
SILVA 

26/02/2008 14:30 

4ª 14461/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

ANDREA ALVES 
PERINE 

26/02/2008 15:00 

4ª 14352/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

26/02/2008 15:30 

4ª 14397/07 VISITAS JEFERSON 
PAULO FINK 

26/02/2008 16:00 

4ª 14394/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

REGINA  C DE A 
A COSTA 

26/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 27/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 13983/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
27/02/2008 14:00 

4ª 
 

14021/07 DIVORCIO ROSI CUNHA 27/02/2008 14:30 

4ª 13920/07 SEPARAÇÃO ELIANE D C M 
ZENAMON 

27/02/2008 15:00 

4ª 14029/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

EDUARDO D 
FERREIRA 

27/02/2008 15:00 

4ª 13910/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

REGINA C DE A A 
COSTA 

27/02/2008 15:30 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 03/03/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 14541/07 DIVORCIO EDSON 

HATSBACH 
03/03/2008 13:30 

4ª 14126/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

MANOEL R. 
MATOS NETO 

03/03/2008 14:00 

4ª 14130/07 SEPARAÇÃO SIMONE M M P 
SHELLENBERG 

03/03/2008 14:30 

4ª 14076/07 ALTERAÇÃO DE 
CLAUSULA 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

03/03/2008 14:30 

4ª 14118/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

03/03/2008 15:00 

4ª 14077/07 DIVORCIO CLAIRE LOTTICI 03/03/2008 
 

15:00 

4ª 14168/07 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

KARINA MARIA 
MEHL 

03/03/2008 15:30 

4ª 14150/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIE 

03/03/2008 15:30 

4ª 14184/07 DIVORCIO GABRIELA RUBIN 
TOAZZA 

03/03/2008 16:00 

4ª 14182/07 SEPARAÇÃO SAMIR NAMUR 03/03/2008 16:00 
 

      

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 061/2007

001 2000.0000889-3/0 - Execução Título Extrajudicial: SER-
GIO LUIZ BERTOLDI X RVC TRANSPORTES LTDA (E OU-
TRO) Retirar ofício em Cartório Adv(s) FERNANDA TROI-
AN

002 2000.0004887-9/0 - Execução de Sentença Criminal: RITA
DE FATIMA DE JESUS SANTOS X MARIA ELOINA DOS
SANTOS (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA

003 2002.0018903-0/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIA SIUMARA GONCALVES CORREA X ELEONOR SAR-
RAFF NASSER Sentença julgando improcedente o pedido, e
prejudicado o pedido contraposto. Adv(s) LILIANA MARIA
CERUTI, NELMON J. SILVA JUNIOR

004 2002.0022071-0/0 - Execução Título Extrajudicial: VIL-
SON JOAO DE SOUZA X IRANEL SCHUSTER PINTO Reti-
rar ofício em Cartório Adv(s) ANISIO DOS SANTOS

005 2003.0025880-1/0 - Execução Título Extrajudicial: LU-
CIANA DE FREITAS SANTOS X CELIA REGINA HEITZWE-
BEL GULIN Remeta-se os autos à 3ª Vara Cível, para reunião
dos feitos. Observadas formalidades legais. Adv(s) CARLOS
HUGO MARAVALHAS, RODRIGO VIDAL, ARARINAN
KOSOP

006 2004.0006922-8/0 - Processo de Conhecimento: RODRI-
GO OTÁVIO DE FREITAS DE SOUZA LIMA X TOMAS AN-
TONIO ARAUJO CARVALHO Sentença declarando extinto o
presente feito, na forma do art. 267, VI do CPC, por ilegitimi-
dade passiva. Adv(s) ALESSANDRA AMATO

007 2004.0007768-1/0 - Processo de Conhecimento: ADIL-
SON DOS SANTOS X CREDICARD MASTERCARD ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO (E OUTRO) Ma-
nifestar-se sobre os cálculos Adv(s) CELSO DAVID ANTU-
NES, CLAUDIA BUENO GOMES

008 2004.0012614-2/0 - Processo de Conhecimento: ADEMIR
TEIXEIRA (E OUTRO) X MAGALI KUNDE I - Indefiro o
pedido retro, ante impossibilidade temporária de penhora ele-
trônica, face acúmulo administrativo nesta seara. II - Indique a
parte autora bens penhoráveis. Adv(s) LILIANE TEIXEIRA,
JULIO CESAR DALMOLIN

009 2004.0015672-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIL-
DA APARECIDA RAFAEL X CACIQUE PROMOTORA DE
VENDAS S/A (E OUTRO) À 2ª requerida: Homologo, por sen-
tença, a decisão do douto Juiz Leigo, de fls. 56/57 que julgou
improcedentes os pedidos do autor, nos termos do art. 40 da
Lei 9.099/95. Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, SIGISFREDO HOEPERS

010 2004.0015878-2/0 - Processo de Conhecimento: ARNAL-
DO FERREIRA MULLER X WAGNER NEVES DE CARVA-
LHO Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo,
de fls.59/62 que JULGOU IMPROCEDENTE o pedido do au-
tor e PROCEDENTE o pedido contraposto do requerido, nos
termos do art.40 da Lei 9.099/95. Adv(s) ARNALDO FERREI-
RA MULLER, PAULO JOSE GOZZO

011 2004.0019438-5/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO ANDRADE RODRIGUES X HOBBY COMERCIO DE
VEICULOS (E OUTRO) Torno sem efeito a publicação anteri-
or (Relação 60/2007), em face de equívoco quanto ao seu teor.
Adv(s) ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO, MARCIA
ZANIN, ELCIO LUIZ KOVALHUK, NELISSA CARLETO
SANTI, ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO

012 2004.0023293-5/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
SIDNEY DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Homologo
por sentença a decisão do Douto Juiz Leigo, de fls.92/93 que
decidiu pela procedência, em parte, do pedido formulado pelo
requerente, na forma do art. 40 da Lei 9.099/95. Adv(s) MAR-
LUS ROBERTO SABER, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

013 2005.0000013-0/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
FERNANDO FERREIRA DELAZARI X GAZETA DE NOVO
I - Ao requerido: comparecer em cartório para ser lavrado o
termo de penhora. II - Quanto a proposta de permuta, trata-se
de tentativa de composição, que, para apreciação, deve ser for-
mulada em conjunto por todos os interessados, a fim de que
não pairem dúvidas quanto a alcance, interesse e anuência dos
envolvidos, nos termos a serem apresentados, inclusive quanto
a instituição indicada, formalizando-se. Adv(s) ROGERIO
GONCALVES THOME, LUIZ FERNANDO PEREIRA, MAR-
COS AURELI D’AVILA

Juizados Especiais
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014 2005.0005924-8/0 - Processo de Conhecimento: GISELE
PINHEIRO COSTA BACILLA X CENTRO UNIVERSITARIO
CAMPOS DE ANDRADE UNIANDRADE Pagar o valor do
débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) JULIANA LU-
CIANO, MARIA ALICE ROSS, MARCIA DOS SANTOS BA-
RAO

015 2005.0012793-3/0 - Processo de Conhecimento: ELCIO
MACHADO X JOSE ARLINDO DRUSCCZ JUNIOR (E OU-
TRO) Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de
incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens
Adv(s) PLINIO ALOISIO BACH, RENATO ANTUNES VILA
NOVA

016 2005.0015340-0/0 - Execução de Título Judicial: RENA-
TO RAMOS FURTADO X BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCEIRO (E OUTRO) Declaro extinto o processo em fase
executória, nos termos do art. 794, I, do CPC> Adv(s) CAR-
LOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO, DANIELA
MACHADO, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA

017 2005.0015561-4/0 - Processo de Conhecimento: FLAVIO
POSSOBON MARCELINO (E OUTRO) X D&Z CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA Manifestar-se sobre os cálculos
Adv(s) ELISETE HARGER, ERLON DE FARIA PILATI, AN-
DERSON RICARDO DE ASSIS PEREIRA

018 2005.0017458-4/0 - Processo de Conhecimento: RUBENS
MENKE X BANCO ITAU S/A I. Intime-se o executado para
pagamento da diferença, como determinado no despacho de fls
179. II. Oficie-se ainda, para que seja determinada baixa do
nome do autor nos Cadastros de Restrição ao Crédito. Adv(s)
RAPHAEL A. DOS SANTOS MENKE, NORBERTO JOSE
ROSSI, NELSON PASCHOALATTO

019 2005.0019262-2/0 - Processo de Conhecimento: LUCAS
TADEU CASSANIGA DUTRA X ESEEI- ESCOLA SUPERI-
OR DE ESTUDOS EMPRESARIAIS E INFORMATICA Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, PATRÍCIA MI-
CHELI FOLADOR WALDRAFF

020 2005.0021300-9/0 - Processo de Conhecimento: HILDE-
GARD ALBINA MARIA SZALIK (E OUTRO) X SERGIO AN-
TONIO NEIVA VIEIRA I - Determino o apensamento dos au-
tos de n. 2006.15721-6, do 3º Juízado Especial, constatada a
conexão entre os feitos, pelos fundamentos dispostos no des-
pacho de fls.24 dos autos ora citados. II - Para o pagamento do
valor do débito, no prazo de 03 dias, sob pena de penhora de
bens. Adv(s) ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER

021 2005.0021823-6/0 - Processo de Conhecimento: INES
APARECIDA CUSTODIO X UNIVERSO ON LINE LTDA. -
UOL Ao requerido: para se manifestar quanto ao valor deposi-
tado à maior. Adv(s) JOAO PAULO FALAVINHA MARCON,
MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO

022 2005.0022358-7/0 - Execução Título Extrajudicial: AS-
SIS MARTINS DIAS X CLAUDINEI LEAL Ante a notícia de
que houve o integral pagamento do débito pela parte executa-
da, DECLARO EXTINTO o processo em fase executória, nos
termos do art. 794, I, do CPC. Defiro o desentranhamento de
documentos por quem os tenha juntado, ou por quem seja o
interessado, mediante fotocópia nos autos. P.R.I. Arquive-se.
Adv(s) ANA CRISTINA ANGULSKI

023 2005.0030677-7/0 - Processo de Conhecimento: FLAVIO
ANTONIO GUERIOS MILLA X CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA (E OUTRO) Ante a notícia de que houve o inte-
gral pagamento do débito pela parte executada, DECLARO
EXTINTO o processo em fase executória, nos termos do art.794,
I, do CPC. Certifique a secretaria quanto ao recolhimento de
custas processuais. Defiro o desentranhamento de documentos
por quem os tenha juntado, ou por quem seja o interessado,
mediante fotocópia nos autos. P.R.I. Arquive-se. Adv(s) IVAN
SZABELIM DE SOUZA, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO

024 2005.0031933-5/0 - Execução de Título Judicial: LILIA-
NE TOSIN JOPPERT X TELEPAR CELULAR S.A - TIM (E
OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de
incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens
Adv(s) CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO, LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES, TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SO-
ARES, LEONARDO CICHELLA

025 2006.0003325-7/0 - Processo de Conhecimento: OTILIA
OLIVEIRA X PAN AMERICANO Pagar o valor do débito no
prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-
J CPC) e penhora de bens Adv(s) CHRISTIANI MARIA SAR-
TORI BARBOSA, ADRIANO MUNIZ REBELLO

026 2006.0003820-8/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO
SEITI SUGUIMATSU X POTENZA LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL À requerida, para pagamento, em
24 horas, da diferença calculada às fls.79/80, pena de execu-
ção. Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA, MARCELO ANTONIO OHRENN MAR-
TINS, JOAO AUGUSTO DA SILVA, PASQUALINO LAMOR-
TE, JOAO LEONEL ANTOCHESK

027 2006.0007987-2/0 - Processo de Conhecimento: ALZIRA
PEREZ X BANCO BRADESCO LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A I - Ao reclamado, recorrido, para, que-
rendo, apresentare suas contra-razões ao recurso. II - Defiro a
gratuidade à autora. Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, MARCELO ANTONIO OHRENN MAR-
TINS, HUMBERTO VINÍCIUS RUFINI, MARCOS ANTONIO
NUNES DA SILVA

028 2006.0008534-1/0 - Processo de Conhecimento: VILSON
LOURENÇO MAIA X UNIBANCO AIG SEGUROS E PRE-
VIDÊNCIA Ante a notícia de que houve o integral pagamento
do débito pela parte executada, DECLARO EXTINTO o pro-
cesso em fase executória, nos termos do art. 794, I, do CPC.
Defiro o desentranhamento de documentos por quem os tenha
juntado, ou por quem seja o interessado, mediante fotocópia

nos autos. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. P.R.I.
Arquive-se. Adv(s) ROBSON FARI NASSIN, KAREM LUCIA
CORREA DA SILVA

029 2006.0009894-6/0 - Execução de Título Judicial: CRIS-
TIANE DEMCZUK X BANCO ITAÚ S/A INTIMAR O AD-
VOGADO A DEVOLVER OS AUTOS 2006.0009894-6/0 EM
CARTÓRIO EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI. Adv(s)
ANDREA HERTEL MALUCELLI, CARLA ELIZA DOS SAN-
TOS SALDANHA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

030 2006.0013480-1/0 - Processo de Conhecimento: ELIAS
GONÇALVES DE OLIVEIRA X BANCO CITICARD S/A (E
OUTRO) Audiência de instrução e julgamento redesignada para
o dia 30/06/2008, às 14:00. Adv(s) ANA CAROLINA MOREI-
RA ZARPELLON, RAFAEL GONÇALVES ROCHA, DEBO-
RA CRISTINA BOFF ZORTEA, CARMEN LUCIA DE VILA-
CA DE VERON, GUILHERME ASSAD DE LARA

031 2006.0020586-3/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO RENATO VENDRAMINI (E OUTRO) X CONDOMINIO
EDIFICIO DONA OLGA (E OUTRO) Considerando o não
comparecimento do 1º autor à audiência, estando assim devi-
damente intimada e apregoada, DECLARO EXTINTO o pre-
sente processo sem julgamento do mérito, com relação a este,
nos termos do art. 51, I da Lei 9.099/95. Para intentar nova
ação a parte autora deverá arcar com as custas deste processo.
No mais, aguarde-se audiência de instrução já designada. Adv(s)
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATOS, BEATRIZ SANTI,
BEATRIZ SANTI

032 2006.0021382-5/0 - Processo de Conhecimento: DORA-
CI LOPES DOS SANTOS X GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA Homologo, por sentença, a decisão
do douto Juiz Leigo, de fls.28/30, que julgou PROCEDENTE a
reclamação, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95. Adv(s) LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS

033 2006.0022649-3/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO ALBERTO SCHULTZ X ADM COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz
Leigo, de fls. 70/72 que julgou procedente a reclamação, nos
termos do art. 40 da Lei 9.099/95. Adv(s) ADRIANO MARIO
GUZZONI, UBIRAJARA CUSTODIO FILHO, MARCELO
CARON BAPTISTA, MIGUEL HILU NETO, THIAGO DETS-
CH

034 2006.0023359-3/0 - Processo de Conhecimento: ANA
PAULA ROMANO RAMOS MONTEZ X NET PARANÁ CO-
MUNICAÇÕES LTDA (E OUTRO) Sentença julgando IMPRO-
CEDENTE os pedidos contidos na inicial e PROCEDENTE o
pedido contraposto formulado pela Embratel. Adv(s) JOSE
ANTONIO CORDEIRO CALVO, ALLAN WOLFGANG
FRANCO RUSCHMANN, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
MARIA REGINA STORI CALVO

035 2006.0024084-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DAS GRAÇAS GALVAO X GM LEASING S/A DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL Pagar o valor do débito no prazo de
15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e
penhora de bens Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA, JULIANA PIANOVSKI PA-
CHECO, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ

036 2006.0024675-7/0 - Processo de Conhecimento: RAFA-
EL FERNANDO COSTA E SILVA CHINASSO X LOJA VE-
NEZZA Sentença julgando improcedente o pedido formulado,
exclusivamente em relação a aqui requerida. Adv(s) DARCI
JOSE FINGER, VALTER KISIELEWICZ

037 2006.0024881-0/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDA MOSSANIK DA SILVA X OCEANAIR LINHAS
AEREAS LTDA Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) PLINIO ALOISIO BACH, VITOR MANOEL CASTAN

038 2006.0025420-2/0 - Processo de Conhecimento: ALDO
JOSE VIANNA HERNANDES X EXCLUSIVA TELECOMU-
NICACOES LTDA I - Com razão a certidão retro. II - Desta
forma, na sentença de fls.13, onde lê-se “Autos nº 2006.14542-
0”, leia-se 2006.25420-0. Adv(s) ALDO JOSE VIANNA HER-
NANDES, DANIELA BRANDT SANTOS

039 2007.0000113-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ANTONIO LACERDA X NET CURITIBA - CABO Sentença
julgando improcedente o pedido, e não conhecido o pedido
contraposto. Adv(s) RENATO BRUNO FUHRMANN, JOSE
ANTONIO CORDEIRO CALVO

040 2007.0000116-6/0 - Processo de Conhecimento: MIRIAN
PAGANINI X SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGU-
ROS Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) JOYCE
MAUS MISCHUR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, KA-
REM LUCIA CORREA DA SILVA

041 2007.0000350-9/0 - Processo de Conhecimento: FRANK
WELLINGTON GUIMARÃES X GNOATTO IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA Sentença julgando improcedente o pe-
dido Adv(s) JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIM

042 2007.0000928-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MARIA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Ao requerente
para manifestar-se sobre o depósito efetuado pela requerida.
Adv(s) ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI, MARCUS VI-
NICIUS CARUSO, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

043 2007.0000950-9/0 - Processo de Conhecimento: ANA CA-
ROLINA CARNEIRO X INSTITUTO EDUCACIONAL KERN
(E OUTRO) Sentença julgando improcedente o pedido da auto-
ra, e também improcedente o pedido contraposto. Adv(s) ROSY-
MERI KERN BARBOSA, Marcos Luiz Pereira de Souza

044 2007.0001080-0/0 - Processo de Conhecimento: OLAER-
CIO BATISTA DOS SANTOS X D.PASCHOAL Sentença jul-
gando improcedente o pedido, revogando a liminar anterior-
mente deferida e julgando procedente o pedido contraposto.
Adv(s) JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, DIONE SCHEN-
FELD

045 2007.0002114-0/0 - Processo de Conhecimento: ANDER-
SON RICARDO LAURINDO X BANCO BRADESCO S/A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to, na forma do art. 51, II da Lei 9.099/95. Adv(s) DR. DANI-
EL HACHEM

046 2007.0002786-0/0 - Processo de Conhecimento: DIRCE
MARIA BURKOT X ITAUCARD S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES

047 2007.0002862-1/0 - Processo de Conhecimento: EUNI-
CE PIRES MULLER X FININVEST Homologo por sentença a
decisão do Douto Juiz Leigo, de fls.25, que julgou extinto o
processo sem julgamento do mérito, com base no art.267 do
C.P.C., na forma do art. 40 da Lei 9.099/95. Adv(s) RAFAELA
ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES

048 2007.0003198-4/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDO FIDENCIO MARTINS X BERGERSON JOIAS E
RELOGIOS LTDA Considerando o não comparecimento da
parte autora à audiência, estando assim devidamente intimada
e apregoada, DECLARO EXTINTO o presente processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 51, I da Lei 9.099/95.
Defiro o desentranhamento de documentos por quem os tenha
juntado, mediante fotocópia nos autos. Para intentar nova ação
a parte autora deverá arcar com as custas deste processo. P.R.I.
Arquive-se. Adv(s) PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR,
FAURLIN NAREZI, FLORIANO GALEB

049 2007.0003514-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA VALERIA RIBEIRO DOS SANTOS X VIVO S/A Homo-
logo, por sentença, a decisão do Douto Juiz Leigo de fls. 39/
40, que julgou PROCEDENTE o pedido da autora, nos termos
do art. 40 da Lei 9.099/95. Adv(s) CARMEN GLORIA ARRI-
AGA ANDRIOLI, JAQUELINE POLIZEL

050 2007.0004449-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
AUGUSTO DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A (E OU-
TROS) Audiência de conciliação redesignada para o dia 05/05/
2008 às 19:00hs. Adv(s) MARCO ANTONIO DE SOUZA,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ARTHUR DANIEL CALASANS
KESIKOWSKI, REGIANE ANTUNES DEQUECHE, CLAU-
DIA BUENO GOMES, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLI-
ARI, Fábio de Souza

051 2007.0004593-4/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO CUSTÓDIO DA VEIGA JÚNIOR X PAULO ROGÉRIO
DE OLIVEIRA (E OUTRO) Considerando o não compareci-
mento da parte autora à audiência, estando assim devidamente
intimada e apregoada, DECLARO EXTINTO o presente pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, I da Lei
9.099/95. Defiro o desentranhamento de documentos por quem
os tenha juntado, mediante fotocópia nos autos. Para intentar
nova ação a parte autora deverá arcar com as custas deste pro-
cesso. P.R.I. Prossiga-se nos autos em apenso, sob o nº
2007.10025-3/0. Junte-se cópia do termo retro da audiência,
naquele, e da intimação, voltando para despacho. Adv(s) LUIZ
DIAS, JORGE ALVES DE BRITO

052 2007.0005962-9/0 - Processo de Conhecimento: SAUDE
DA FAMILIA CLINICA MEDICA LTDA X VALDIR NUNES
DUARTE Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do Adv(s) REGINALDO CELSO GUIDOLIN

053 2007.0008262-6/0 - Processo de Conhecimento: DANI-
EL FERNANDES DA COSTA X PEDRO ALVES MARTINS I
- Homologo, por sentença, a decisão do Douto Juiz Leigo de
fls.39 que decidiu pela procedência, em parte, do pedido for-
mulado pelo requerente, nos termos do art.40 da Lei 9.099/95.
II - Indefiro a justificativa da ausência à audiência por falta de
amparo legal, na medida em que o interesse público prevalece
sobre o particular. Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

054 2007.0008362-6/0 - Processo de Conhecimento: EDUAR-
DO PEREIRA CAMARGO X CLARO TELET S/A Conside-
rando o não comparecimento da parte autora à audiência, es-
tando assim devidamente intimada e apregoada, DECLARO
EXTINTO o presente processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 51, I da Lei 9.099/95. Defiro o desentranhamen-
to de documentos por quem os tenha juntado, mediante fotocó-
pia nos autos. Para intentar nova ação a parte autora deverá
arcar com as custas deste processo. P.R.I. Arquive-se. Adv(s)
RICARDO RIGOTTI ALICE, CAMILA PRADO REGADAS
TREGLIA

055 2007.0008732-3/0 - Processo de Conhecimento: ARYCLE
THEREZINHA MARQUES X ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A Sentença julgando EXTINTO o presen-
te feito, com fulcro no art. 269, IV, reconhecendo a incidência
da prescrição. Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAU-
LA DELGADO DE SOUZA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

056 2007.0008813-3/0 - Processo de Conhecimento: CLOVIS
GASPARINO X COPEL DISTRIBUICAO S/A I - Homologo
parcialmente, por sentença, a decisão do Douto Juiz Leigo de
fls. 98 nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95. II - Homologo a
sentença, no que tange à extinção do feito por ilegitimidade da
parte autora, de acordo com o art. 267, VI do CPC. Adv(s)
KATIA REGINA ROCHA RAMOS, FABRICIO FABIAN PE-
REIRA

057 2007.0008925-8/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
ERICSON BRAGANHOLLO X UNIMED CURITIBA Homo-
logo, por sentença, a decisão do Douto Juiz Leigo de fls. 09,
que JULGOU EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95. Adv(s)
JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES, RAFAEL BAGGIO
BERBICZ, LIZETE RODRIGUES FEITOSA

058 2007.0010025-3/0 - Processo de Conhecimento: DEME-
TRIO PASTUCH NETO X ANTONIO CUSTÓDIO DA VEI-
GA JÚNIOR I - Mantenho a decisão de fls.33. II - Neste feito,
não houve citação válida, e a intimação a advogado sem pode-
res para receber citação não implica em citação regular. III -
Não há como o requerido responder em processo no qual não
foi regular e pessoalmente citado. IV - Audiência de concilia-
ção redesignada para o dia 25/02/2008 às 19:30 horas. Adv(s)
JORGE ALVES DE BRITO

059 2007.0010997-3/0 - Processo de Conhecimento: PAULA
SIMONE PEDROTTI X BANCO ITAU - ITAUCARD ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A I - Conver-
to em diligência. II - Oficie-se aos órgãos de proteção ao crédi-
to, solicitando informações a respeito da inclusão/exclusão do
nome da autora, no que tange a este feito. III - A fim de evitar
alegação de cerceamento de defesa, manifeste-se a ré, em 05
dias, quanto aos documentos juntados pela autora. Adv(s) KE-
LLY CAROLINE DE BARROS WIENEN CORREA DE SOU-
ZA, CLAUDIA BUENO GOMES

060 2007.0012440-4/0 - Processo de Conhecimento: LYS
MARA PRADO SANTOS X ANTONIO LIZ DE OLIVEIRA -
ESPOLIO Sentença julgando o extinto o presente feito, por in-
competência absoluta desse juízo em razão da matéria, com
fulcro nos artigos 113 do CPC e 114, I da CF, C.C. art. 51, II da
Lei 9099/95. Adv(s) LYS MARA PRADO SANTOS

061 2007.0012500-0/0 - Processo de Conhecimento: RONAL-
DO DE FREITAS TANCOSO X ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A Sentença julgando extinto o presente
feito, com fulcro no art. 269, IV, reconhecendo a incidência da
prescrição. Adv(s) MOYSES GRINBERG, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN

062 2007.0012812-5/0 - Processo de Conhecimento: EDENIL-
SON PEDRO DA SILVA X BANCO ITAU S/A Homologo, por
sentença, a decisão do Douto Juiz Leigo de fls.21/22 , que jul-
gou improcedente os pedidos do autor, nos termos do art. 40 da
Lei 9.099/95. Adv(s) NELSON PASCHOALOTTO

063 2007.0013199-4/0 - Processo de Conhecimento: KESI-
ANY PEREIRA ALVES X C & A MODAS LTDA Homologo,
por sentença, a decisão do Douto Juiz Leigo de fls.10, que jul-
gou improcedente o pedido da autora, nos termos do art.40 da
Lei 9.099/95. Adv(s) TAMILI KIARA BETEZEK RODRIGUES

064 2007.0013227-4/0 - Processo de Conhecimento: ANDER-
SON CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA X YAMAPAR CON-
CESSIONARIA AUTORIZADA (E OUTRO) Considerando o
não comparecimento da parte autora à audiência, estando as-
sim devidamente intimada e apregoada, DECLARO EXTINTO
o presente processo sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 51, I da Lei 9.099/95. Defiro o desentranhamento de docu-
mentos por quem os tenha juntado, mediante fotocópia nos
autos. Para intentar nova ação a parte autora deverá arcar com
as custas deste processo. P.R.I. Arquive-se. Adv(s) ALEXAN-
DRE EUCLIDES ROCHA, ARABELA CONINK JORGE,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI

065 2007.0013422-5/0 - Processo de Conhecimento: REJA-
NE ULIANA ALVES DA SILVA X RENATINHO BENEDITO
GUIMARAES Sentença declarando extinto o presente feito,
por incompetência absoluta desse juízo em razão da matéria,
com fulcro nos artigos 113 do CPC e 114, I da CF, c.c. art. 51,
II da Lei 9099/95. Adv(s) REJANE ULIANA ALVES DA SIL-
VA

066 2007.0013622-5/0 - Processo de Conhecimento: ANA
MARIA RIFISKI X TRASNPORTADORA EROL LTDA Con-
siderando o não comparecimento da parte autora à audiência,
estando assim devidamente intimada e apregoada, DECLARO
EXTINTO o presente processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 51, I da Lei 9.099/95. Defiro o desentranhamen-
to de documentos por quem os tenha juntado, mediante fotocó-
pia nos autos. Para intentar nova ação a parte autora deverá
arcar com as custas deste processo. P.R.I. Arquive-se. Adv(s)
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, MURILO
FRANCISCO DO AMARAL

067 2007.0013715-0/0 - Processo de Conhecimento: VILMA
DE ALMEIDA BASTOS X HUGO ALVES GOUVEA Senten-
ça declarando EXTINTO o presente feito, por incompetência
absoluta desse juízo em razão da matéria, com fulcro nos arti-
gos 113 do CPC e 114, I da CF, c.c.art.51, II da Lei 9.099/95.
Adv(s) VILMA DE ALMEIDA BASTOS

068 2007.0013862-9/0 - Processo de Conhecimento: REJA-
NE ULIANA ALVES DA SILVA X ADÃO LUIZ SKRUHCH
Sentença julgando EXTINTO o presente feito, por incompe-
tência absoluta desse juízo em razão da matéria, com fulcro
nos artigos 113 do CPC e 114, I da CF, c.c. art.51, II da Lei
9099/95. Adv(s) REJANE ULIANA ALVES DA SILVA

069 2007.0013893-3/0 - Processo de Conhecimento: JANE-
TE LUIZA BENDER GERONIMO X AIKO-EVADIN INDUS-
TRIAS AMAZONIA S/A. Considerando o não comparecimen-
to da parte autora à audiência, estando assim devidamente inti-
mada e apregoada, DECLARO EXTINTO o presente processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, I da Lei 9.099/
95. Defiro o desentranhamento de documentos por quem os
tenha juntado, mediante fotocópia nos autos. Para intentar nova
ação a parte autora deverá arcar com as custas deste processo.
P.R.I. Arquive-se. Adv(s) WILLIAN MARCONDES SANTA-
NA

070 2007.0013909-6/0 - Processo de Conhecimento: TIAGO
SOARES PORTELLA X CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA Considerando o não comparecimento da par-
te autora à audiência, estando assim devidamente intimada e
apregoada, DECLARO EXTINTO o presente processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do art. 51, I da Lei 9.099/95.
Defiro o desentranhamento de documentos por quem os tenha
juntado, mediante fotocópia nos autos. Para intentar nova ação
a parte autora deverá arcar com as custas deste processo. P.R.I.
Arquive-se. Adv(s) CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER

071 2007.0014377-8/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
MELIM DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Audiência
de conciliação redesignada para o dia 28/01/2008 às 19:00 ho-
ras. Adv(s) TATIANA RAHUAM AMARAL, CARLOS RODRI-
GO BIAGGI DE OLIVEIRA, RICARDO ALEX LAMB

072 2007.0016056-2/0 - Processo de Conhecimento: LUIS
CARLOS AGUIAR TOLEDO ORI X BANCO ITAU I - Indefi-
ro o pedido feito em audiência, pois já analisado e indeferido
em fls.19. Ademais, não juntou o autor nenhum documentos
novo, a fim de que comprove suas alegações. II - Augarde-se
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audiência. Adv(s) ANTONIO CARLOS FERREIRA

073 2007.0018923-2/0 - Processo de Conhecimento: YOLAN-
DA MARIA CIDADE AGRA X PEDRO PAULO PAMPLONA
Audiência de conciliação redesignada para o dia 21/01/2008,
às 19h00. Adv(s) DR.PEDRO PAULO PAMPLONA

074 2007.0020236-4/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELLO TRAJANO DA ROCHA X MARCOS AURELIO SOU-
ZA PEREIRA Considerando o não comparecimento da parte
autora à audiência, estando assim devidamente intimada e apre-
goada, DECLARO EXTINTO o presente processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 51, I da Lei 9.099/95. De-
firo o desentranhamento de documentos por quem os tenha jun-
tado, mediante fotocópia nos autos. Para intentar nova ação a
parte autora deverá arcar com as custas deste processo. P.R.I.
Arquive-se. Adv(s) MARCELLO TRAJANO DA ROCHA

075 2007.0024992-9/0 - Processo de Conhecimento: IVO
ALTAIR DE BRITO ME X BRASIL TELECOM S/A I - Defiro
o pedido de antecipação de tutela, ante verificação da verossi-
milhança das alegações, e constatado o periculum in mora fun-
dado no art. 273, I do CPC. II - Alega a parte autora, que a
rescisão contratual teve causa em defeito na prestação de servi-
ço contratado, porém, tais alegações estão sujeitas à devida di-
lação probatória. Não obstante, a inclusão do nome do autor
em Cadastro de Restrição ao Crédito acarretará em dano de
difícil reparação, pois tem em seu nome firma constituída. III -
Ademais, recebo o bem oferecido como caução. Lavra-se o ter-
mo. IV - Oficie-se aos Cadastros de Proteção ao Crédito, para
que efetuem baixa do nome do autor, se constantes, e intime-se
a parte requerida para que abstenha-se de incluir o nome do
autor em tais cadastros. V - Audiência de conciliação designa-
da para o dia 07/04/2008 às 19:00 horas. Adv(s) DALTON
BERNERT MACHADO JUNIOR, VÍVIAN AMARO, VICTOR
HUGO RIBEIRO FLORENTINO DOS
SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ARNALDO FERREIRA MULLER 010 2004.0015878-2/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 034 2006.0023359-3/0
ADRIANO MARIO GUZZONI 033 2006.0022649-3/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 025 2006.0003325-7/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 042 2007.0000928-0/0
ALDO JOSE VIANNA HERNANDES 038 2006.0025420-2/0
ALESSANDRA AMATO 006 2004.0006922-8/0
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI 042 2007.0000928-0/0
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 064 2007.0013227-4/0
ALLAN WOLFGANG FRANCO RUSCHMANN 034 2006.0023359-3/0
ANA CAROLINA MOREIRA ZARPELLON 030 2006.0013480-1/0
ANA CRISTINA ANGULSKI 022 2005.0022358-7/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 026 2006.0003820-8/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 035 2006.0024084-6/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 055 2007.0008732-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 012 2004.0023293-5/0
ANDERSON RICARDO DE ASSIS PEREIRA 017 2005.0015561-4/0
ANDREA HERTEL MALUCELLI 029 2006.0009894-6/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 027 2006.0007987-2/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 050 2007.0004449-0/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 064 2007.0013227-4/0
ANISIO DOS SANTOS 004 2002.0022071-0/0
ANTONIO CARLOS FERREIRA 072 2007.0016056-2/0
ARABELA CONINK JORGE 064 2007.0013227-4/0
ARARINAN KOSOP 005 2003.0025880-1/0
ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO 011 2004.0019438-5/0
ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO 011 2004.0019438-5/0
ARTHUR DANIEL CALASANS KESIKOWSKI 050 2007.0004449-0/0
BEATRIZ SANTI 031 2006.0020586-3/0
BEATRIZ SANTI 031 2006.0020586-3/0
CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA 054 2007.0008362-6/0
CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA 029 2006.0009894-6/0
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO 016 2005.0015340-0/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 024 2005.0031933-5/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 070 2007.0013909-6/0
CARLOS HUGO MARAVALHAS 005 2003.0025880-1/0
CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA 071 2007.0014377-8/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 049 2007.0003514-0/0
CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 030 2006.0013480-1/0
CELSO DAVID ANTUNES 007 2004.0007768-1/0
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 025 2006.0003325-7/0
CLAUDIA BUENO GOMES 007 2004.0007768-1/0
CLAUDIA BUENO GOMES 046 2007.0002786-0/0
CLAUDIA BUENO GOMES 050 2007.0004449-0/0
CLAUDIA BUENO GOMES 059 2007.0010997-3/0
CLOVIS MOTTIM 041 2007.0000350-9/0
DALTON BERNERT MACHADO JUNIOR 075 2007.0024992-9/0
DANIELA BRANDT SANTOS 038 2006.0025420-2/0
DANIELA MACHADO 016 2005.0015340-0/0
DARCI JOSE FINGER 036 2006.0024675-7/0
DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA 030 2006.0013480-1/0
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 027 2006.0007987-2/0
DIONE SCHENFELD 044 2007.0001080-0/0
DR. DANIEL HACHEM 045 2007.0002114-0/0
DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 073 2007.0018923-2/0
ELCIO LUIZ KOVALHUK 011 2004.0019438-5/0
ELISETE HARGER 017 2005.0015561-4/0
ELTON ALAVER BARROSO 026 2006.0003820-8/0
ELTON ALAVER BARROSO 027 2006.0007987-2/0
ELTON ALAVER BARROSO 035 2006.0024084-6/0
ELTON ALAVER BARROSO 055 2007.0008732-3/0
ERLON DE FARIA PILATI 017 2005.0015561-4/0
Fábio de Souza 050 2007.0004449-0/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 056 2007.0008813-3/0
FAURLIN NAREZI 048 2007.0003198-4/0

FERNANDA TROIAN 001 2000.0000889-3/0

FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 035 2006.0024084-6/0
FLORIANO GALEB 048 2007.0003198-4/0

GUILHERME ASSAD DE LARA 030 2006.0013480-1/0

HUMBERTO VINÍCIUS RUFINI 027 2006.0007987-2/0
IVAN SZABELIM DE SOUZA 023 2005.0030677-7/0

JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES 057 2007.0008925-8/0

JAQUELINE POLIZEL 049 2007.0003514-0/0
JOAO AUGUSTO DA SILVA 026 2006.0003820-8/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 026 2006.0003820-8/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 055 2007.0008732-3/0
JOAO PAULO FALAVINHA MARCON 021 2005.0021823-6/0

JORGE ALVES DE BRITO 051 2007.0004593-4/0

JORGE ALVES DE BRITO 058 2007.0010025-3/0
JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 034 2006.0023359-3/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 039 2007.0000113-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 009 2004.0015672-1/0
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 044 2007.0001080-0/0

JOYCE MAUS MISCHUR 040 2007.0000116-6/0

JUAREZ BORTOLI 041 2007.0000350-9/0

JULIANA LUCIANO 014 2005.0005924-8/0

JULIANA PIANOVSKI PACHECO 035 2006.0024084-6/0

JULIO CESAR DALMOLIN 008 2004.0012614-2/0
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 023 2005.0030677-7/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 028 2006.0008534-1/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 040 2007.0000116-6/0
KARINE CRISTINA DA COSTA 016 2005.0015340-0/0

KATIA REGINA ROCHA RAMOS 056 2007.0008813-3/0

KELLY CAROLINE DE BARROS WIENEN
CORREA DE SOUZA 059 2007.0010997-3/0

LEONARDO CICHELLA 024 2005.0031933-5/0

LILIANA MARIA CERUTI 003 2002.0018903-0/0
LILIANE TEIXEIRA 008 2004.0012614-2/0

LIZETE RODRIGUES FEITOSA 057 2007.0008925-8/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 053 2007.0008262-6/0
LUIS OSCAR SIX BOTTON 050 2007.0004449-0/0

LUIZ DIAS 051 2007.0004593-4/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 061 2007.0012500-0/0
LUIZ FERNANDO PEREIRA 013 2005.0000013-0/0

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 032 2006.0021382-5/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 024 2005.0031933-5/0
LYS MARA PRADO SANTOS 060 2007.0012440-4/0

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 074 2007.0020236-4/0

MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 026 2006.0003820-8/0
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 027 2006.0007987-2/0

MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 035 2006.0024084-6/0

MARCELO CARON BAPTISTA 033 2006.0022649-3/0
MARCIA DOS SANTOS BARAO 014 2005.0005924-8/0

MARCIA ZANIN 011 2004.0019438-5/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 029 2006.0009894-6/0
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATOS 031 2006.0020586-3/0

MARCO ANTONIO DE SOUZA 050 2007.0004449-0/0

MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA 027 2006.0007987-2/0
MARCOS AURELI D’AVILA 013 2005.0000013-0/0

Marcos Luiz Pereira de Souza 043 2007.0000950-9/0

MARCUS VINICIUS CARUSO 042 2007.0000928-0/0
MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO 021 2005.0021823-6/0

MARIA ALICE ROSS 014 2005.0005924-8/0

MARIA REGINA STORI CALVO 034 2006.0023359-3/0
MARLUS ROBERTO SABER 012 2004.0023293-5/0

MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA 019 2005.0019262-2/0

MIGUEL HILU NETO 033 2006.0022649-3/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 040 2007.0000116-6/0

MOYSES GRINBERG 061 2007.0012500-0/0

MURILO FRANCISCO DO AMARAL 066 2007.0013622-5/0
NELISSA CARLETO SANTI 011 2004.0019438-5/0

NELMON J. SILVA JUNIOR 003 2002.0018903-0/0

NELSON PASCHOALATTO 018 2005.0017458-4/0
NELSON PASCHOALOTTO 062 2007.0012812-5/0

NORBERTO JOSE ROSSI 018 2005.0017458-4/0

PASQUALINO LAMORTE 026 2006.0003820-8/0
PATRÍCIA MICHELI FOLADOR WALDRAFF 019 2005.0019262-2/0

PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR 048 2007.0003198-4/0

PAULO JOSE GOZZO 010 2004.0015878-2/0
PLINIO ALOISIO BACH 015 2005.0012793-3/0

PLINIO ALOISIO BACH 037 2006.0024881-0/0

RAFAEL BAGGIO BERBICZ 057 2007.0008925-8/0
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 030 2006.0013480-1/0

RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES 047 2007.0002862-1/0

RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA 002 2000.0004887-9/0
RAPHAEL A. DOS SANTOS MENKE 018 2005.0017458-4/0

REGIANE ANTUNES DEQUECHE 050 2007.0004449-0/0

REGINALDO CELSO GUIDOLIN 052 2007.0005962-9/0
REJANE ULIANA ALVES DA SILVA 065 2007.0013422-5/0

REJANE ULIANA ALVES DA SILVA 068 2007.0013862-9/0

RENATO ANTUNES VILA NOVA 015 2005.0012793-3/0
RENATO BRUNO FUHRMANN 039 2007.0000113-0/0

RICARDO ALEX LAMB 071 2007.0014377-8/0

RICARDO RIGOTTI ALICE 054 2007.0008362-6/0
ROBSON FARI NASSIN 028 2006.0008534-1/0

RODRIGO VIDAL 005 2003.0025880-1/0

ROGERIO GONCALVES THOME 013 2005.0000013-0/0
ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER 020 2005.0021300-9/0

ROSYMERI KERN BARBOSA 043 2007.0000950-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 012 2004.0023293-5/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 042 2007.0000928-0/0

SIGISFREDO HOEPERS 009 2004.0015672-1/0

TAMILI KIARA BETEZEK RODRIGUES 063 2007.0013199-4/0
TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES 024 2005.0031933-5/0

TATIANA RAHUAM AMARAL 071 2007.0014377-8/0

THIAGO DETSCH 033 2006.0022649-3/0
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO 033 2006.0022649-3/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 066 2007.0013622-5/0

VALTER KISIELEWICZ 036 2006.0024675-7/0
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 016 2005.0015340-0/0

VICTOR HUGO RIBEIRO FLORENTINO DOS

SANTOS 075 2007.0024992-9/0
VILMA DE ALMEIDA BASTOS 067 2007.0013715-0/0

VITOR MANOEL CASTAN 037 2006.0024881-0/0

VÍVIAN AMARO 075 2007.0024992-9/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 069 2007.0013893-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 076/2007

001 1997.0006842-0/0 - Execução de Título Judicial: BER-
NARDINO NADIR NENEVE (E OUTROS) X HALIM
MAKAHOUL (E OUTRO) Intime-se a parte requerente para
que retire Ofícios em cartório Adv(s) JORGE TOBIAS DE
SANTANA, ALI FAUAZ, FAURLIN NAREZI, PAULO RO-
BERTO NAREZI

002 1997.0013388-4/0 - Execução de Título Judicial: GLICE-
RIO RODRIGUES PALMA X LAURI SCHEUER Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GLICERIO RODRI-
GUES PALMA

003 1999.0011256-9/0 - Execução de Título Judicial: EDSON
MILANI DE HOLANDA X MIRIAN JESUINO DA SILVA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LUIZ
ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA

004 2000.0014381-2/0 - Execução de Título Judicial: ELIZIO
PEDRO DA SILVA X OURO CLIN ASSISTENCIA A SAUDE
S/C LTDA Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CLAU-
DINEIA VELOSO, ADILSON SIQUEIRA DA SILVA, HEITOR
WOLFF JUNIOR, ALIDA MARIANA VAN DER LAARS,
CLAUDIA HELENA STIVAL

005 2000.0017083-6/0 - Execução de Título Judicial: CLEU-
SA MOREIRA RIBEIRO X ODAIR JOSE DA SILVA nao exis-
te por ora como arrestar bem uma vez que nao se sabe o local
onde o bem se encontra. ao exequente para que informe se pre-
tende a realizacao da penhora on line Adv(s) LUCIANO CHI-
ZINI CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI

006 2001.0006073-9/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO
SALMIN X ERNESTINA DE LOURDES RAUL RAUSIS Inti-
me-se a parte requerente para que retire Ofício em cartório
Adv(s) CARLOS EDUARDO BLEY, JOSE MARCOS ALMEI-
DA

007 2001.0015224-2/0 - Execução de Título Judicial: HUGO
CARLOS ZILIAN FILHO X SANDRO FERNANDES DE
LIMA Intime-se a parte requerente para que retire Ofício em
cartório Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES,
CLAUDINEI DOMBROSKI

008 2001.0021027-7/0 - Processo de Conhecimento: OSMAR
ALVES FERREIRA X VIS-SOL EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA Intime-se a parte requerente para que retire
Ofício em cartório Adv(s) RICARDO LUCAS CALDERON,
TATIANA VILLORDO CALDERÓN

009 2002.0015540-3/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CO AURELIO RABITO SCHIAPATI X BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S.A. Manifestar-se sobre o pagamento
efetuado Adv(s) CLEITON SACOMAN, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI

010 2002.0028886-1/0 - Execução Título Extrajudicial: ELI-
SEU PASQUIM X ARLETE PETRUCELLI JARDIM Intime-
se a parte requerente para que retire Ofício em cartório Adv(s)
ANA PAULA WOLLSTEIN

011 2003.0009302-8/0 - Processo de Conhecimento: SILVIO
ROGERIO DE LIMA PRADO X JORGE LUIZ DA SILVA
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) SILVIO
RUBENS MEIRA PRADO, VITAL CASSOL DA ROCHA

012 2003.0021447-4/0 - Processo de Conhecimento: DAVI
GOMES X OMNI LOCAL S/A CRÉDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO Manifestar-se sobre o pagamento efe-
tuado Adv(s) CARLOS CESAR LESSKIU, JULIANA GEMIN
LOEPER

013 2004.0005900-3/0 - Execução de Título Judicial: NICO-
LAU NALESNYK X L.D CARMO AUTOMOVEIS LTDA (E
OUTROS) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) RU-
BENS ROBERTI

014 2004.0008350-5/0 - Execução Título Extrajudicial: TA-
CIANE CRISTINE RICCI X ROSANGELA NANCY ASINE-
LLI Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) JOAO LEO-
NEL ANTOCHESK, JORGE JOSE DOMINGOS NETO, CAR-
LOS LEAL S. JUNIOR

015 2004.0013069-5/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
FERNANDO BUSNARDO X FEDERAL ALIMENTOS LTDA
(E OUTROS) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, PAULO EDUARDO
GUEDES, FLÁVIO FALCONE

016 2004.0017775-5/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DO CARMO AMARAL X CARREFOUR ADMINISTRACAO
DE CARTOES DE CREDITO COM PART LTDA Manifestar-
se sobre o pagamento efetuado Adv(s) WALDIRENE GOBET-
TI DA SILVA, DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
ANDRÉ MELLO SOUZA

017 2004.0025542-7/0 - Execução Título Extrajudicial: SAN-
DRA RODRIGUES KUBRUSLY X PENHAIR TEREZINHA
BERNARDONE SCHERER Intime-se a parte requerente para
que retire Ofício em cartório Adv(s) NELIO ANTONIO
UZEYKA JR

018 2005.0005557-6/0 - Processo de Conhecimento: BENTO
DE JESUS DOS SANTOS X TIM - TELEPAR CELULAR S/A
expeça-se alvará e após, arquivem-se. Adv(s) MARIA GOMES
SAMPAIO, FABIANA MARIA NUNES, CARLOS EDUAR-
DO DE SOUZA LOBO, MARGARETH MOUZINHO DE
OLIVEIRA LUPATINI

019 2005.0013742-6/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO APARECIDO DIAS X CONDOR SUPER CENTER LTDA
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) JOANES
EVERALDO DE SOUSA, CAROLINA VIANNA FERREIRA
DA COSTA

020 2005.0018534-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
EDUARDO CECCON X ESTACIONAMENTO FAMILIA In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARCELO ZA-
NON SIMAO, RICARDO RIGOTTI ALICE

021 2005.0019788-5/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
ALBERTO MAINARDES DE SOUZA X CREDICARD S/A
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) MARIA
CLARINDA MENDES FERRAZ, MOACIR TADEU FURTA-
DO, GUILHERME DALOCE CASTANHO, KEITY SUTO
TRONBELI

022 2005.0023407-0/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE
VICENTE TEIXEIRA PINTO X ESPOLIO DE DELRIO NA-
TAL DAROS-INVENTARIANTE - LORAINE TEREZINHA
DAROS Intime-se a parte requerente para que retire Ofício em
cartório Adv(s) ENNIO SANTOS FILHO

023 2005.0024286-4/0 - Processo de Conhecimento: ILDA
RODRIGUES DE SOUZA X MARISA LOJAS VAREJISTAS
LTDA Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obri-
gação) Adv(s) IRINA MOREIRA DA FONSECA

024 2005.0025154-7/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
COS FERNANDES SODRE X CRISTIAN GETULIO PROST
à reclamante para que informe o número do CPF da requerida.
Adv(s) EDISON VIEIRA PARADELAS, BEATRIZ OSTER-
NACK REZENDE, JOAO CARLOS DALEFFE

025 2005.0026336-8/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
GARETH TERESINHA ASSONI X V. MILENO E CIA. LTDA
(DIVISAO IMOVEIS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) LIRIAM SEXTO, ADRIANO COELHO PARISI

026 2005.0034366-0/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
NAZARE DA SILVA X RICARDO SOBOCINSKI JUNIOR
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GLACI
ELAINE ZIMMER, PETER AMARO DE SOUSA

027 2006.0003968-6/0 - Execução Título Extrajudicial: SE-
BASTIAO DOMINGUES DA SILVA FILHO X OSVALDO
OSSUNA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) RIVADAVIA VARGAS NETO, ADAUTO RI-
VAELTE DA FONSECA

028 2006.0011885-2/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
JOSÉ SALLES X AVON COSMETICOS LTDA (E OUTRO)
Intime-se a parte requerida para que retire Ofício em cartório
Adv(s) ADRIANA MARTINS DA SILVA, ETIANE CALDAS
GOMES, ERALDO LUIZ KUSTER

029 2006.0017342-8/0 - Processo de Conhecimento: PRISCI-
LLA BARCELLOS DOS SANTOS DIAS X CEZAR REIS DO
AMARAL manifeste-se a parte requerente sobre o petitorio de
fl 54 onde a parte contraria propoe o parcelamento da divida
em 10 vezes Adv(s) JOSUE DYONISIO HECKE

030 2006.0023444-3/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
FATIMA PARREIRA X BRASIL TELECOM S/A Intime-se a
parte requerida para que retire Ofício em cartório Adv(s) LU-
CIMARA DOEGE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ELAI-
NE BEATRIZ PEDROSO, LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI

031 2006.0023678-3/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
NESTOR WEISHEIMER X LENSMARTAN RECURSOS
HUMANOS ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL LTDA. Mani-
festar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) WALTER
LUIZ DE PAIVA BARACHO

032 2007.0001437-9/0 - Processo de Conhecimento: JEAN
CARLOS CARVALHO SOARES X GOIÂNIA ESPORTE CLU-
BE Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) UGO ULIS-
SES ANTUNES DE OLIVEIRA, ISADORA SELIG FERRAZ,
SANDRA CALABRESE, LEANDRO VIZINTINI, MELISSA
MATTIOLI

033 2007.0003923-9/0 - Processo de Conhecimento: HOME-
RO BATISTA LEME X BRASIL TELECOM S/A Manifestar-
se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) ANA FABIA RIBAS
DE OLIVEIRA

034 2007.0004166-7/0 - Processo de Conhecimento: ALE-
XANDRE TOSCANO DE CASTRO (E OUTRO) X VARIG
LINHAS AEREAS S/A (E OUTROS) à parte requerente para
que informe o endereço correto da parte reclamada a fim de ser
citada/intimada para a audiência de conciliação aprazada. Adv(s)
FERNANDO MARTINS DA SILVA

035 2007.0004755-4/0 - Processo de Conhecimento: CLÁU-
DIO APARECIDO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X SANDRA
MARIA MAZZEPA PIRES (E OUTRO) Manifestar-se sobre o
retorno do ofício Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART

036 2007.0006053-9/0 - Processo de Conhecimento: IVENS
HENRIQUE HUBERT X BANCO BRADESCO AUTO RE
COMPANHIA DE SEGUROS S/A Manifestar-se sobre o paga-
mento efetuado Adv(s) IVENS HENRIQUE HUBERT, FABI-
OLA ROSA FERSTEMBERG

037 2007.0006264-1/0 - Processo de Conhecimento: ALE-
XANDER NEVES BERGAMO (E OUTRO) X MARCO AU-
RÉLIO DA SILVA à Dra.CRISTIANNE MARIA GONZAGA
NATAL , para proceder a devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Adv(s) MELISSA
DE ALBUQUERQUE SCHULHAN VIDAL, CRISTIANNE
MARIA GONZAGA NATAL, MARIO MASAHAR SUZUKI

038 2007.0012071-9/0 - Processo de Conhecimento: ANA
MARIA AMORIM X DARCI GOMES (E OUTRO) audiência
de instrução e julgamento redesignada para 15/02/2008 às 14:00
horas. Adv(s) JUSSELMA RITA TOZIN MAIA, ADALGIZA
FONTANELLA BACHMANN

039 2007.0013632-6/0 - Execução Título Extrajudicial:
STEINSACK E STEINSACK LTDA X JOAO MENDES DOS
SANTOS Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LUIZ
CONSTANTINO FILIPIN, MANOELA MANFRONI FILIPIN

040 2007.0018705-4/0 - Processo de Conhecimento: RAPHA-
ELA DE OLIVEIRA FRAGA X AUTO VIACAO AGUA VER-
DE LTDA. à parte requerente para que informe o endereço cor-
reto da parte reclamada a fim de ser citada/intimada para a au-
diência de conciliação aprazada. Adv(s) MARICY PORTUGAL
WERNECK

041 2007.0019387-4/0 - Processo de Conhecimento: PEDRI-
NHA ROBERTO RODRIGUES X PAES E PASSOS LTDA. (E
OUTROS) à parte requerente para que informe o endereço cor-
reto da parte reclamada a fim de ser citada/intimada para a au-
diência de conciliação aprazada. Adv(s) HERMANO ISMAEL
EMILIO

042 2007.0020718-6/0 - Execução Título Extrajudicial: JOAO
INACIO CORDEIRO X RITA DE CASSIA VICENTE DE
SOUZA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
DR. JOAO INACIO CORDEIRO

043 2007.0022477-8/0 - Execução Título Extrajudicial:
ADORNO LOCACOES LTDA X ROQUE DE ANDRADE os
autos estao disponiveis em cartorio para vistas pelo prazo legal
Adv(s) PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR, HELIO
GOMES DE OLIVEIRA
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044 2007.0022992-0/0 - Processo de Conhecimento: DANIE-
LLE DE SOUZA DE LUCENA X ALAMO ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA (E OUTROS) à parte reque-
rente para que informe o endereço correto da parte reclamada a
fim de ser citada/intimada para a audiência de conciliação apra-
zada. Adv(s) LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA

045 2007.0023104-5/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
ROBERTO PORTELLA X EDER AFONSO BODENBERG à
parte requerente para que informe o endereço correto da parte
reclamada a fim de ser citada/intimada para a audiência de con-
ciliação aprazada. Adv(s) EVERTON LUIZ SANTOS

046 2007.0023661-5/0 - Processo de Conhecimento: NELSON
KUHN DE NES X INTERNET GROUP DO BRASIL S/A Ten-
do em vista o equívoco ocorrido, em redesignar para data pos-
terior a audiência de conciliação, prevalecerá a data de 08/01/
2007 às 20:20 horas. Adv(s) NELSON KUHN DENES

047 2007.0023767-6/0 - Execução Título Extrajudicial:
ADORNO LOCACOES LTDA X JULIO CESAR SILVEIRA
PEREIRA Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PAU-
LO FRANCISCO REUSING JUNIOR

048 2007.0024011-0/0 - Execução Título Extrajudicial: EDEL-
TRAUD SUCHOMEL X TATIANA MOCELIN SIMAO (E
OUTRO) Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PAU-
LO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR., LARISSA LE-
MANSKI DE PAIVA

049 2007.0024628-3/0 - Execução Título Extrajudicial: RO-
BSON SOLENE X ROBERTO ALVES APOLINARIO (E OU-
TRO) Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) TATIANA
BRUINJE TORRES

050 2007.0025876-3/0 - Execução Título Extrajudicial: ER-
MINIA DE JESUS DAAMICO OLSEN X ROSMARI DAS
GRACAS KLAUMANN ANGELO manifeste-se o exequente
sobre os bens indicados a penhora Adv(s) NAILOR AYMORÉ
OLSEN NETO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN 038 2007.0012071-9/0
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA 027 2006.0003968-6/0

ADILSON SIQUEIRA DA SILVA 004 2000.0014381-2/0

ADRIANA MARTINS DA SILVA 028 2006.0011885-2/0
ADRIANO COELHO PARISI 025 2005.0026336-8/0

ALI FAUAZ 001 1997.0006842-0/0

ALIDA MARIANA VAN DER LAARS 004 2000.0014381-2/0
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA 033 2007.0003923-9/0

ANA PAULA WOLLSTEIN 010 2002.0028886-1/0

ANDRÉ MELLO SOUZA 016 2004.0017775-5/0
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 024 2005.0025154-7/0

CARLOS ALBERTO DA SILVA 003 1999.0011256-9/0

CARLOS CESAR LESSKIU 012 2003.0021447-4/0
CARLOS EDUARDO BLEY 006 2001.0006073-9/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 018 2005.0005557-6/0

CARLOS LEAL S. JUNIOR 014 2004.0008350-5/0
CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 019 2005.0013742-6/0

CLAUDIA HELENA STIVAL 004 2000.0014381-2/0

CLAUDINEI DOMBROSKI 007 2001.0015224-2/0
CLAUDINEIA VELOSO 004 2000.0014381-2/0

CLEITON SACOMAN 009 2002.0015540-3/0

CRISTIANNE MARIA GONZAGA NATAL 037 2007.0006264-1/0
DR. JOAO INACIO CORDEIRO 042 2007.0020718-6/0

DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 016 2004.0017775-5/0

EDISON VIEIRA PARADELAS 024 2005.0025154-7/0
ELAINE BEATRIZ PEDROSO 030 2006.0023444-3/0

ENNIO SANTOS FILHO 022 2005.0023407-0/0

ERALDO LUIZ KUSTER 028 2006.0011885-2/0
ETIANE CALDAS GOMES 028 2006.0011885-2/0

EVERTON LUIZ SANTOS 045 2007.0023104-5/0

FABIANA MARIA NUNES 018 2005.0005557-6/0
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 036 2007.0006053-9/0

FAURLIN NAREZI 001 1997.0006842-0/0

FERNANDO MARTINS DA SILVA 034 2007.0004166-7/0
FLÁVIO FALCONE 015 2004.0013069-5/0

GLACI ELAINE ZIMMER 026 2005.0034366-0/0

GLICERIO RODRIGUES PALMA 002 1997.0013388-4/0
GUILHERME DALOCE CASTANHO 021 2005.0019788-5/0

HEITOR WOLFF JUNIOR 004 2000.0014381-2/0

HELIO GOMES DE OLIVEIRA 043 2007.0022477-8/0
HERMANO ISMAEL EMILIO 041 2007.0019387-4/0

IRINA MOREIRA DA FONSECA 023 2005.0024286-4/0

ISADORA SELIG FERRAZ 032 2007.0001437-9/0
IVENS HENRIQUE HUBERT 036 2007.0006053-9/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 019 2005.0013742-6/0

JOAO CARLOS DALEFFE 024 2005.0025154-7/0
JOAO LEONEL ANTOCHESK 014 2004.0008350-5/0

JORGE JOSE DOMINGOS NETO 014 2004.0008350-5/0

JORGE TOBIAS DE SANTANA 001 1997.0006842-0/0
JOSE BASILIO GUERRART 035 2007.0004755-4/0

JOSE MARCOS ALMEIDA 006 2001.0006073-9/0

JOSUE DYONISIO HECKE 029 2006.0017342-8/0
JULIANA GEMIN LOEPER 012 2003.0021447-4/0

JUSSELMA RITA TOZIN MAIA 038 2007.0012071-9/0

KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 005 2000.0017083-6/0
KEITY SUTO TRONBELI 021 2005.0019788-5/0

LARISSA LEMANSKI DE PAIVA 048 2007.0024011-0/0

LEANDRO VIZINTINI 032 2007.0001437-9/0
LIRIAM SEXTO 025 2005.0026336-8/0

LUCIANO CHIZINI CHEMIN 005 2000.0017083-6/0

LUCIMARA DOEGE 030 2006.0023444-3/0
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA 044 2007.0022992-0/0

LUIZ ALBERTO GONCALVES 003 1999.0011256-9/0

LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 039 2007.0013632-6/0
LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI 030 2006.0023444-3/0

MANOELA MANFRONI FILIPIN 039 2007.0013632-6/0

MARCELO ZANON SIMAO 020 2005.0018534-4/0
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 009 2002.0015540-3/0

MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATINI 018 2005.0005557-6/0

MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ 021 2005.0019788-5/0
MARIA GOMES SAMPAIO 018 2005.0005557-6/0

MARICY PORTUGAL WERNECK 040 2007.0018705-4/0

MARIO MASAHAR SUZUKI 037 2007.0006264-1/0
MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHULHAN VIDAL 037 2007.0006264-1/0

MELISSA MATTIOLI 032 2007.0001437-9/0

MOACIR TADEU FURTADO 021 2005.0019788-5/0
NAILOR AYMORÉ OLSEN NETO 050 2007.0025876-3/0

NELIO ANTONIO UZEYKA JR 017 2004.0025542-7/0

NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 015 2004.0013069-5/0

NELSON KUHN DENES 046 2007.0023661-5/0

PAULO EDUARDO GUEDES 015 2004.0013069-5/0
PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR 043 2007.0022477-8/0

PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR 047 2007.0023767-6/0

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR. 048 2007.0024011-0/0
PAULO ROBERTO NAREZI 001 1997.0006842-0/0

PETER AMARO DE SOUSA 026 2005.0034366-0/0

RICARDO LUCAS CALDERON 008 2001.0021027-7/0
RICARDO RIGOTTI ALICE 020 2005.0018534-4/0

RIVADAVIA VARGAS NETO 027 2006.0003968-6/0

RUBENS ROBERTI 013 2004.0005900-3/0
SANDRA CALABRESE 032 2007.0001437-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2006.0023444-3/0

SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 011 2003.0009302-8/0
TATIANA BRUINJE TORRES 049 2007.0024628-3/0

TATIANA VILLORDO CALDERÓN 008 2001.0021027-7/0

UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 032 2007.0001437-9/0
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 007 2001.0015224-2/0

VITAL CASSOL DA ROCHA 011 2003.0009302-8/0

WALDIRENE GOBETTI DA SILVA 016 2004.0017775-5/0

WALTER LUIZ DE PAIVA BARACHO 031 2006.0023678-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 054/2007

001 2000.0011436-7/0 - Execução de Título Judicial: HELE-
NICE LAGUARDIA FARIA X SEVENDAYS - ORIVALDO
FERRARI DE OLIVEIRA Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) HERAON FAGUNDES DOS REIS

002 2001.0019421-2/0 - Execução de Título Judicial: VILMAR
ABREU X ROBERTO MARANHAO SALOMON (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANDRE
FLEURY DE CAMPOS LIMA

003 2001.0022491-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
GABRIEL MALUF DA SILVA X BANANA CAFE CASA DE
ESPETACULOS (MATEUS MARANHAO RAMOS) (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, ANDRÉ MASSIG-
NAN BEREJUK, JOSE CID CAMPELO FILHO

004 2003.0025424-3/0 - Execução de Título Judicial: EDUAR-
DO ZELAK X OLGA OSIOWY Manifestar-se sobre o retorno
do ofício Adv(s) MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
JOSÉ VALTER RODRIGUES

005 2003.0026242-0/0 - Processo de Conhecimento: ELIZA-
BETH TELMANN BISINELLI X MARCOS CESAR FERREI-
RA DE LIMA AO DR. CARLOS ALBERTO MENDES MAR-
QUES PARA QUE DEVOLVA OS AUTOS EM CARTÓRIO
EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI Adv(s) CARLOS
ALBERTO MENDES MARQUES

006 2004.0017482-0/0 - Processo de Conhecimento: SAME-
QUE GUERRART X BRASIL TELECOM S/A SOLICITAR
ALVARÁ DAS CUSTAS TENDO EM VISTA O PROVIMEN-
TO PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) JOSE BASILIO GUER-
RART, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

007 2004.0019928-4/0 - Processo de Conhecimento: EMER-
SON AZEVEDO CALIXTO X BRASIL TELECOM S/A SO-
LICITAR ALVARÁ DAS CUSTAS EM RAZÃO DO PROVI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) EMERSON AZE-
VEDO CALIXTO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

008 2004.0020653-4/0 - Processo de Conhecimento: MARLI
TEREZINHA DE MOURA X BRASIL TELECOM S/A SOLI-
CITAR ALVARÁ DAS CUSTAS TENDO EM VISTA O PRO-
VIMENTO PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) DR. IVO DY-
NIWICZ, BENJAMIM MANOEL ZANATTA, MARIA FÁTI-
MA S. CESCONETO

009 2004.0020666-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
SALETI ABRAO X BRASIL TELECOM S/A SOLICITAR
ALVARÁ DAS CUSTAS TENDO EM VISTA O PROVIMEN-
TO PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI

010 2004.0020909-0/0 - Processo de Conhecimento: ANIBAL
BERNARDINO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A SOLI-
CITAR ALVARÁ DAS CUSTAS TENDO EM VISTA O PRO-
VIMENTO PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) GERALDO DE
CASSIO ZETOLA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

011 2004.0023092-3/0 - Processo de Conhecimento: LELIA
DA SILVA DE CAMARGO X BRASIL TELECOM S/A SOLI-
CITAR ALVARÁ DAS CUSTAS TENDO EM VISTA O PRO-
VIMENTO PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) JOSE VICEN-
TE DA SILVA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

012 2004.0024385-7/0 - Processo de Conhecimento: FELIX
BURDA X GVT- GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA SO-
LICITAR ALVARÁ DAS CUSTAS TENDO EM VISTA O PRO-
VIMENTO PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) THIAGO AR-
TIGAS NICLEWICZ, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEP-
PLER, LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR

013 2005.0000511-6/0 - Processo de Conhecimento: SIDNEI
JOSE JANNUZZI X BRASIL TELECOM S/A SOLICITAR
ALVARÁ DAS CUSTAS TENDO EM VISTA O PROVIMEN-
TO PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

014 2005.0001311-5/0 - Processo de Conhecimento: ODILA
NICOLUZZI MOMM X BRASIL TELECOM S/A SOLICITAR
ALVARÁ DAS CUSTAS TENDO EM VISTA O PROVIMEN-
TO PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) ALBERTINA DA SIL-
VA CABRAL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

015 2005.0001342-0/0 - Processo de Conhecimento: EDSON
LUIZ DOS ANJOS X BRASIL TELECOM S/A SOLICITAR

ALVARÁ DAS CUSTAS TENDO EM VISTA O PROVIMEN-
TO PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) ALBERTINA DA SIL-
VA CABRAL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

016 2005.0002714-0/0 - Processo de Conhecimento: JORAIR
FREITAS DE CARVALHO X BRASIL TELECOM S/A SOLI-
CITAR ALVARÁ DAS CUSTAS EM RAZÃO DO PROVIMEN-
TO PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) GERALDO DE CAS-
SIO ZETOLA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

017 2005.0008334-6/0 - Processo de Conhecimento: ALZIRA
DOS SANTOS MARTINS X BRASIL TELECOM S/A SOLI-
CITAR ALVARÁ DAS CUSTAS TENDO EM VISTA O PRO-
VIMENTO PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) CRISTIANE
ABDALLA NEME, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

018 2005.0015528-3/0 - Processo de Conhecimento: SILVIA
CLEA MONTI ZANDONA X PEDRO LUCAS BRITO Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANTONIO
SERGIO MONTE ROBALLO

019 2005.0023411-0/0 - Execução de Título Judicial: SONIA
ROSANE SCHNEIDER X ENGEFLEX CONSTRUÇOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. DEVOLVER
OS AUTOS EM CARTÓRIO EM 48 HORAS, SOB AS PE-
NAS DA LEI Adv(s) LARISSA DORTA DE OLIVEIRA BA-
RONE, MOISES MONTANHER

020 2005.0025803-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSA
MARIZIA REIS X BRASIL TELECOM S/A SOLICITAR AL-
VARÁ DAS CUSTAS TENDO EM VISTA O PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) WILSON KLAPOUCH,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

021 2005.0026384-9/0 - Processo de Conhecimento: CELSO
LUIZ PAZELLO X BRASIL TELECOM S/A SOLICITAR AL-
VARÁ DAS CUSTAS EM RAZÃO DO PROVIMENTO PAR-
CIAL DO RECURSO. Adv(s) WILSON KLAPOUCH, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

022 2005.0026404-1/0 - Processo de Conhecimento: CIRE-
NE CORREA FERNANDES DIAS X BRASIL TELECOM S/
A SOLICITAR ALVARÁ DAS CUSTAS TENDO EM VISTA
O PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) WILSON
KLAPOUCH, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

023 2005.0026539-3/0 - Processo de Conhecimento: Romual-
do Chimilinski X BRASIL TELECOM S/A SOLICITAR AL-
VARÁ DAS CUSTAS EM RAZÃO DO PROVIMENTO PAR-
CIAL DO RECURSO. Adv(s) VALDIR NUNES PALMEIRA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

024 2005.0027436-7/0 - Processo de Conhecimento: CATA-
RINA GLUSKOSKI X BRASIL TELECOM S/A SOLICITAR
ALVARÁ DAS CUSTAS TENDO EM VISTA O PROVIMEN-
TO PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) ISADORA SELIG FER-
RAZ, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

025 2005.0027443-2/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
NEUZA CICONINI X BRASIL TELECOM S/A SOLICITAR
ALVARÁ DAS CUSTAS TENDO EM VISTA O PROVIMEN-
TO PARCIAL DO RECURSO. Adv(s) ISADORA SELIG FER-
RAZ, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

026 2006.0002318-2/0 - Execução Título Extrajudicial: IRMA
VOGEL JACOB X TEREZINHA COSTACURTA Manifestar-
se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) ARNALDO OLI-
CHEVIS

027 2006.0008253-1/0 - Execução de Título Judicial: LUCRE-
CIA IGNEZ GOMES X MARCO ANTONIO PEDROZO Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE MA-
DSON DOS REIS, ROBERTO DE SOUZA PEREIRA, MAR-
CO AURELIO SCHETINO DE LIMA

028 2006.0010612-1/0 - Execução de Título Judicial: TERE-
ZINHA DE JESUS DA SILVEIRA PASINATO X BRASIL TE-
LECOM S/A Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) RITA PA-
SINATO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

029 2006.0011265-0/0 - Processo de Conhecimento: SOLAN-
GE MOHR X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia
24/04/2008 Adv(s) ADILSON DE CASTRO JUNIOR, FELIPE
VOLLBRECHT SPERANDIO, ELEN MARA KRUPEK

030 2006.0024612-6/0 - Processo de Conhecimento: DOG
VET COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA
ME X CLAUDIA R DA SILVA COSTA Informar o correto en-
dereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ANTONIO GUSTAVO SCHERNER
FRANCO

031 2007.0002705-1/0 - Processo de Conhecimento: ELECIR
DOS SANTOS X BV FINANCEIRA S/A Manifestar-se sobre
o retorno do ofício Adv(s) MAURILIO MARTINIANO GO-
MES

032 2007.0003482-2/0 - Execução de Título Judicial: MIRI-
AN APARECIDA RANUCCI AMBROSIO X JH ACESSORIA
IMOBILIARIA LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) SIMONE MOLLETTA

033 2007.0004052-9/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CO ANTONIO GONÇALVES CASSOU X SANDRA ZOE
ABREU WERNECK Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MEURIS JOAO CARON CASSOU

034 2007.0005462-9/0 - Execução de Título Judicial: DINO
PASQUAL X NEIDE KOBER Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ROBERTO SIQUINEL

035 2007.0006541-4/0 - Processo de Conhecimento: MARIA

CRISTINA DA SILVA X UNIFISA ADMINISTRADORA NA-
CIONAL DE CONSORCIOS LTDA (E OUTRO) Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 11:00 do dia 14/
02/2008 Adv(s) EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

036 2007.0006564-1/0 - Execução Título Extrajudicial: GIL-
BERTO LOURENÇO OZELAME (E OUTRO) X BRUNO DA
COSTA CICHON Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) GILBERTO LOURENCO OZILANE, PERCIO
ALVES DA SILVA

037 2007.0006730-1/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
HENRIQUE DA SILVA - ME X BRASIL TELECOM S/A Ma-
nifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN, SANDRA REGINA RODRIGUES

038 2007.0011636-5/0 - Execução de Título Judicial: ISAU-
RA CORREIA CHELES X JOSE DA APARECIDA SERPA
NUNES (E OUTROS) Pagar o valor do débito no prazo de
15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e
penhora de bens Adv(s) KELLY CAROLINE DE BARROS
WIENEN CORREA DE SOUZA, ROSANA APARECIDA SO-
BEJEIRO RIGONI, ACIR GERALDO PELLANDA

039 2007.0012042-8/0 - Processo de Conhecimento: YVONE
AMATUZZI X JUDITH DA APARECIDA SCHUNSKI Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia
22/04/2008 Adv(s) JOAO CARLOS KREFETA, RENATA PO-
LICHUK

040 2007.0013737-5/0 - Processo de Conhecimento: VILMA
DE ALMEIDA BASTOS X TEREZINHA ZELIA DA SILVA
Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação)
Adv(s) VILMA DE ALMEIDA BASTOS

041 2007.0013758-9/0 - Execução de Título Judicial: EVE-
RILDA DE LARA CAMELO X PONTUAL ASSESSORIA
IMOBILIARIA E CONDOMINIAL LTDA Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) RAFAEL LIMA TORRES

042 2007.0015978-9/0 - Processo de Conhecimento: ALAN
DE MELO VERONEZI X KENNEDY PALLADIUM COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS (E OUTRO) Informar o correto ende-
reço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ANDRESSA C. BLENK

043 2007.0018348-3/0 - Processo de Conhecimento: DIRCE
ASSIS MOTA X BRA TRANSPORTES AEREOS (E OUTRO)
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JORGE ABRAO
FAIAD NETO, JULIANE ZANCANARO

044 2007.0021102-3/0 - Processo de Conhecimento: IRIS
QUANDT X BANCO ITAU S.A. Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 17:00 do dia 08/05/2008 Adv(s) FA-
BRÍCIO COIMBRA CHESCO

045 2007.0021151-6/0 - Processo de Conhecimento: DALVA
MACIEL X TEMPEX - INDUSTRIA E COMERCIO DE VI-
DROS LTDA. Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 18:30 do dia 28/02/2008 Adv(s) JORGE NASSER
MACEDO

046 2007.0021183-2/0 - Processo de Conhecimento: LENIR
DO ESPIRITO SANTO LINS X CIA VESTIARIO Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00 do dia 14/01/
2008 Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES

047 2007.0021205-9/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NA COPEGINSKI X EDITORA TRES COMERCIO DE PU-
BLICACOES LTDA Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 16:20 do dia 08/05/2008 Adv(s) VANESSA
CAPELI

048 2007.0021433-8/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NE FERREIRA DE ASSIS X ITAU LEASING (E OUTROS)
Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 14/
02/2008 Adv(s) DIOGO CORSO DE SOUZA, LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA, CLEDERBAL ÁTILA DE ALMEI-
DA, JOSENEY CARNEIRO

049 2007.0021630-2/0 - Processo de Conhecimento: IRES
FREDI CHEVALIER (E OUTRO) X CVC AGENCIA DE VI-
AGENS LTDA Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 16:20 do dia 09/05/2008 Adv(s) MELISSA DE AL-
BUQUERQUE SCHULHAN VIDAL, LISIE RIBEIRO

050 2007.0022590-7/0 - Processo de Conhecimento: GOLD
COMUNICACOES LTDA ( RADIO LIDER FM ) X ASSOCI-
ACAO DE ENSINO ANTONIO LUIZ (UNIANDRADE) In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARIA DE LOUR-
DES VIEL PULZATTO

051 2007.0022810-0/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIO HARMUCH X VALDRIANO ALVES DE MEDEIROS
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANTONIO
PELLIZZETTI

052 2007.0024978-8/0 - Processo de Conhecimento: DARLE-
NE MARIA DE OLIVEIRA X PROTECT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

053 2007.0026427-0/0 - Processo de Conhecimento: JOEL
FABIO ALVES DE OLIVEIRA X HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPADA, PARA QUE SEJA OFICIADO O SCPC. Adv(s)
DR. ARLINDO MENDES DE SOUZA

054 2007.0026478-6/0 - Processo de Conhecimento: ALZE-
NIR DOS SANTOS BANDEIRA X LOJAS COLOMBO AO
RECLAMANTE PARA QUE JUNTE AOS AUTOS CÓPIA DO
BOLETIM DE OCORRÊNCIA MENCIONADO ÀS LS. 04,
BEM COMO DO COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E ÓR-
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GÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. Adv(s) JUSSARA
ROSA FLORES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 052 2007.0024978-8/0
JUSSARA ROSA FLORES 054 2007.0026478-6/0

ACIR GERALDO PELLANDA 038 2007.0011636-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 029 2006.0011265-0/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 014 2005.0001311-5/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 015 2005.0001342-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 006 2004.0017482-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 007 2004.0019928-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 010 2004.0020909-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 011 2004.0023092-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 013 2005.0000511-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 014 2005.0001311-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 015 2005.0001342-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2005.0002714-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 017 2005.0008334-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2005.0025803-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 021 2005.0026384-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 022 2005.0026404-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 023 2005.0026539-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 024 2005.0027436-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 025 2005.0027443-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2006.0010612-1/0
ANDRE FLEURY DE CAMPOS LIMA 002 2001.0019421-2/0

ANDRÉ MASSIGNAN BEREJUK 003 2001.0022491-0/0

ANDRESSA C. BLENK 042 2007.0015978-9/0
ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL 003 2001.0022491-0/0

ANTONIO GUSTAVO SCHERNER FRANCO 030 2006.0024612-6/0

ANTONIO PELLIZZETTI 051 2007.0022810-0/0
ANTONIO SERGIO MONTE ROBALLO 018 2005.0015528-3/0

ARNALDO OLICHEVIS 026 2006.0002318-2/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 008 2004.0020653-4/0
CARLOS ALBERTO MENDES MARQUES 005 2003.0026242-0/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 012 2004.0024385-7/0

CLAUDIA BUENO GOMES 046 2007.0021183-2/0
CLEDERBAL ÁTILA DE ALMEIDA 048 2007.0021433-8/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 017 2005.0008334-6/0

DIOGO CORSO DE SOUZA 048 2007.0021433-8/0
DR. ARLINDO MENDES DE SOUZA 053 2007.0026427-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 008 2004.0020653-4/0

DR. IVO DYNIWICZ 013 2005.0000511-6/0
ELEN MARA KRUPEK 029 2006.0011265-0/0

EMERSON AZEVEDO CALIXTO 007 2004.0019928-4/0

EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 035 2007.0006541-4/0
FABRÍCIO COIMBRA CHESCO 044 2007.0021102-3/0

FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO 029 2006.0011265-0/0

GERALDO DE CASSIO ZETOLA 010 2004.0020909-0/0
GERALDO DE CASSIO ZETOLA 016 2005.0002714-0/0

GILBERTO LOURENCO OZILANE 036 2007.0006564-1/0

HERAON FAGUNDES DOS REIS 001 2000.0011436-7/0
ISADORA SELIG FERRAZ 024 2005.0027436-7/0

ISADORA SELIG FERRAZ 025 2005.0027443-2/0

JOAO CARLOS KREFETA 039 2007.0012042-8/0
JORGE ABRAO FAIAD NETO 043 2007.0018348-3/0

JORGE NASSER MACEDO 045 2007.0021151-6/0

JOSE BASILIO GUERRART 006 2004.0017482-0/0
JOSE CID CAMPELO FILHO 003 2001.0022491-0/0

JOSE MADSON DOS REIS 027 2006.0008253-1/0

JOSÉ VALTER RODRIGUES 004 2003.0025424-3/0
JOSE VICENTE DA SILVA 011 2004.0023092-3/0

JOSENEY CARNEIRO 048 2007.0021433-8/0

JULIANE ZANCANARO 043 2007.0018348-3/0
KELLY CAROLINE DE BARROS WIENEN

CORREA DE SOUZA 038 2007.0011636-5/0

LARISSA DORTA DE OLIVEIRA BARONE 019 2005.0023411-0/0
LISIE RIBEIRO 049 2007.0021630-2/0

LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 012 2004.0024385-7/0

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA 048 2007.0021433-8/0
MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA 027 2006.0008253-1/0

MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO 050 2007.0022590-7/0

MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 008 2004.0020653-4/0
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI 004 2003.0025424-3/0

MAURILIO MARTINIANO GOMES 031 2007.0002705-1/0

MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHULHAN VIDAL 049 2007.0021630-2/0
MEURIS JOAO CARON CASSOU 033 2007.0004052-9/0

MOISES MONTANHER 019 2005.0023411-0/0

PERCIO ALVES DA SILVA 036 2007.0006564-1/0
RAFAEL LIMA TORRES 041 2007.0013758-9/0

RENATA POLICHUK 039 2007.0012042-8/0

RITA PASINATO 028 2006.0010612-1/0
ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 027 2006.0008253-1/0

ROBERTO SIQUINEL 034 2007.0005462-9/0

ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI 038 2007.0011636-5/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2007.0006730-1/0

SIDNEI GILSON DOCKHORN 037 2007.0006730-1/0

SIMONE MOLLETTA 032 2007.0003482-2/0
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 009 2004.0020666-0/0

THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 012 2004.0024385-7/0

VALDIR NUNES PALMEIRA 023 2005.0026539-3/0
VANESSA CAPELI 047 2007.0021205-9/0

VILMA DE ALMEIDA BASTOS 040 2007.0013737-5/0

WILSON KLAPOUCH 020 2005.0025803-0/0
WILSON KLAPOUCH 021 2005.0026384-9/0

WILSON KLAPOUCH 022 2005.0026404-1/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 009 2004.0020666-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
8º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 044/2007

001 1997.0008284-8/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CIO DE LIMA CORCOVADO X HAPPY REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA (E OUTROS) Manifestar-se sobre o
retorno da Carta Precatória Adv(s) ESTELA ROBERTA BEL-
TRAMIN, JOAO CASILLO, IARA BEATRIZ CERQUEIRA
LIMA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

002 2005.0022897-9/0 - Processo de Conhecimento: SIRLEI
TEREZINHA MORONA X BRASIL TELECOM S/A “Indefe-
rido o pedido de Tutela antecipada, por não caber antecipação
de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) TERESI-
NHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA

003 2006.0004416-7/0 - Processo de Conhecimento: FLORI-
ZA DOS SANTOS WACHEISK X BRASIL TELECOM S/A
“Indeferido o pedido de Tutela Antecipada” Adv(s) CRISTIA-
NE ABDALLA NEME

004 2006.0004431-0/0 - Processo de Conhecimento: CHRIS-
TIANE DA SILVA KUBIS X BRASIL TELECOM S/A “Inde-

ferido o pedido de Tutela Antecipada” Adv(s) CRISTIANE
ABDALLA NEME

005 2006.0004845-8/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
MARIO GOMES DE OLIVEIRA X DIRCE MARIA GUNHA
Homologo a decisão lançada por juiz leigo nos embargos de
declaração de fls. 85 a 87 Adv(s) ORIDES NEGRELLO FI-
LHO, VANESSA CAPELI

006 2006.0005181-3/0 - Processo de Conhecimento: RUBENS
FRIEDMANN X BRASIL TELECOM S/A “Indeferido o pedi-
do de Tutela antecipada, por não caber antecipação de tutela
em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) LIDIANE HIL-
BERT BRATI

007 2006.0005632-0/0 - Processo de Conhecimento: OSVAL-
DO MACIEL DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A “In-
deferido o pedido de Tutela antecipada, por não caber anteci-
pação de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME

008 2006.0005827-9/0 - Processo de Conhecimento: MANO-
EL DE PAIVA NOGUEIRA X BRASIL TELECOM S/A “Inde-
ferido o pedido de Tutela antecipada, por não caber antecipa-
ção de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) CRIS-
TIANE ABDALA PEZOTI

009 2006.0005828-0/0 - Processo de Conhecimento: SILVA-
NA PIRES BONFIM X BRASIL TELECOM S/A “Indeferido o
pedido de Tutela antecipada, por não caber antecipação de tu-
tela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) CRISTIANE
ABDALA PEZOTI

010 2006.0006000-3/0 - Processo de Conhecimento: REGI-
NA LUCIA SILVEIRA ARZUA X BRASIL TELECOM S/A
“Indeferido o pedido de Tutela antecipada, por não caber ante-
cipação de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME

011 2006.0006168-3/0 - Processo de Conhecimento: ZORAN-
DI ALVES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A “Indeferi-
do o pedido de Tutela antecipada, por não caber antecipação de
tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) MARJORIE
AZEVEDO FORTI

012 2006.0006193-7/0 - Processo de Conhecimento: URACI
MORAES BARROS X BRASIL TELECOM S/A “Indeferido o
pedido de Tutela antecipada, por não caber antecipação de tu-
tela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) RODRIGO
PEREIRA MAUS

013 2006.0006215-3/0 - Processo de Conhecimento: CLARI-
VAL ROSA X BRASIL TELECOM S/A “Indeferido o pedido
de Tutela antecipada, por não caber antecipação de tutela em
feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME

014 2006.0006497-4/0 - Processo de Conhecimento: ROSA-
NA DE FATIMA RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A
“Indeferido o pedido de Tutela antecipada, por não caber ante-
cipação de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95, e deter-
minada a inversão do ônus da prova, ante a dificuldade da parte
autora em juntar toda documentação” Adv(s) SUELY TEREZI-
NHA BLACA

015 2006.0006920-5/0 - Processo de Conhecimento: ESTE-
VAO INACIO HALAMA X BRASIL TELECOM S/A “Indefe-
rido o pedido de Tutela antecipada, por não caber antecipação
de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) RODRI-
GO PEREIRA MAUS

016 2006.0006921-7/0 - Processo de Conhecimento: SIDNEY
PEREIRA DE LARA X BRASIL TELECOM S/A “Indeferido o
pedido de Tutela antecipada, por não caber antecipação de tu-
tela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) RODRIGO
PEREIRA MAUS

017 2006.0006930-6/0 - Processo de Conhecimento: LUCI-
LIA MACHADO BUENO X BRASIL TELECOM S/A “Inde-
ferido o pedido de Tutela antecipada, por não caber antecipa-
ção de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) AL-
TEMAR BARREIROS HARTIN

018 2006.0006936-7/0 - Processo de Conhecimento: NELI
MARIA RIBEIRO RUBILAR X BRASIL TELECOM S/A “In-
deferido o pedido de Tutela antecipada, por não caber anteci-
pação de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s)
RODRIGO PEREIRA MAUS

019 2006.0007031-7/0 - Processo de Conhecimento: LOURI-
VAL FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A “Indeferido o
pedido de Tutela antecipada, por não caber antecipação de tu-
tela em feitos regidos pela Lei 9.099/95, e determinada a inver-
são do ônus da prova, ante a dificuldade da parte autora em
juntar toda documentação” Adv(s) ALEXANDER ARTUR
ULBRICHT

020 2006.0012181-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS GALKOWSKI X BRASIL TELECOM S/A “Indefe-
rido o pedido de Tutela antecipada, por não caber antecipação
de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) RODRI-
GO PEREIRA MAUS

021 2006.0012218-0/0 - Processo de Conhecimento: UBIRA-
JARA DIAS PAREDES X BRASIL TELECOM S/A “Indeferi-
do o pedido de Tutela antecipada, por não caber antecipação de
tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) RODRIGO
PEREIRA MAUS

022 2006.0012226-8/0 - Processo de Conhecimento: SUELY
ANDRADE CALIXTO X BRASIL TELECOM S/A “Indeferi-
do o pedido de Tutela antecipada, por não caber antecipação de
tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) RODRIGO
PEREIRA MAUS

023 2006.0012509-1/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
MERCEDES DA COSTA DO VALE X BRASIL TELECOM S/
A “Indeferido o pedido de Tutela antecipada, por não caber
antecipação de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s)

RODRIGO PEREIRA MAUS

024 2006.0013932-0/0 - Processo de Conhecimento: ELZA
APARECIDA MEIRA MOREIRA X BRASIL TELECOM S/A
“Indeferido o pedido de Tutela antecipada, por não caber ante-
cipação de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME

025 2006.0014008-8/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
FRANCISCO CRESPO DE MATTOS X BRASIL TELECOM
S/A “Indeferido o pedido de Tutela antecipada, por não caber
antecipação de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s)
MARJORIE AZEVEDO FORTI

026 2006.0014226-6/0 - Processo de Conhecimento: MIGUEL
PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A “Indeferido o pedido de
Tutela antecipada, por não caber antecipação de tutela em fei-
tos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) RODRIGO PEREIRA
MAUS

027 2006.0014900-3/0 - Processo de Conhecimento: VALDE-
VINO DA SILVA ALVES X ACE SEGURADORA S/A “ Mani-
feste-se a parte requerente sobre pagamento efetuado fls. 31”
Adv(s) ANA CAROLINA MOREIRA ZARPELLON, SILVIA
ASSUNÇÃO D. ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

028 2006.0015501-4/0 - Processo de Conhecimento: SOLAN-
GE HOFMANN X BRASIL TELECOM S/A “Indeferido o pe-
dido de Tutela antecipada, por não caber antecipação de tutela
em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) MOACYR TRA-
MUJAS DA SILVA JUNIOR

029 2006.0015640-6/0 - Processo de Conhecimento: CÉLIA
MARIA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A “Indeferi-
do o pedido de Tutela antecipada, por não caber antecipação de
tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) MARJORIE
AZEVEDO FORTI

030 2006.0015649-2/0 - Processo de Conhecimento: WA-
SHINGTON MENDES DE FREITAS X BRASIL TELECOM
S/A “Indeferido o pedido de Tutela antecipada, por não caber
antecipação de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s)
RENATO BRUNO FUHRMANN

031 2006.0015650-7/0 - Processo de Conhecimento: EDSON
LUIZ DIAS DE BRITTO X BRASIL TELECOM S/A “Indefe-
rido o pedido de Tutela antecipada, por não caber antecipação
de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) WILSON
BENINI

032 2006.0015797-3/0 - Processo de Conhecimento: GERSON
GASPARIN BARÃO (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/
A “Indeferido o pedido de Tutela antecipada, por não caber
antecipação de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s)
MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA

033 2006.0015805-1/0 - Processo de Conhecimento: VAN-
DERLEI CLÁUDIO REMONTE X BRASIL TELECOM S/A
“Indeferido o pedido de Tutela antecipada, por não caber ante-
cipação de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s)
MARJORIE AZEVEDO FORTI

034 2006.0016473-3/0 - Processo de Conhecimento: BRUNO
GEORGES MAGALHAES X CASA DI BELA (E OUTRO)
Audiencia de Instrução e Julgamento redesignada para 25 de
abril de 2008 às 14:00 hs Adv(s) ANDRE JULIANO BORNAN-
CIM, MONIA XAVIER GAMA

035 2006.0017366-7/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS SILVERIO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM
S/A “Indeferido o pedido de Tutela antecipada, por não caber
antecipação de tutela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s)
LIDIANE HILBERT BRATI

036 2006.0017397-1/0 - Processo de Conhecimento: RENA-
TO PAULO NIZER X BRASIL TELECOM S/A “Indeferido o
pedido de Tutela antecipada, por não caber antecipação de tu-
tela em feitos regidos pela Lei 9.099/95” Adv(s) WILSON
BENINI

037 2006.0022115-3/0 - Processo de Conhecimento: VALDE-
REZ CACHUBA X BRASIL TELECOM S/A “Indeferido o
pedido de Tutela Antecipada” Adv(s) LIDIANE HILBERT
BRATI

038 2006.0022131-8/0 - Processo de Conhecimento: DEDEUS
GERMANO DA SILVA VOLPATO X BRASIL TELECOM S/A
“Determinada a inversão do ônus da prova, ante a dificuldade
da parte autora em juntar toda documentação” Adv(s) ANA
NERI CORDEL RODRIGUES

039 2006.0024162-0/0 - Processo de Conhecimento: LUCAS
SERAFIM TRELINSKI FILHO X NIZAR NOUMEH Julgo
procedente o pedido inicial para o fim de condenar a parte re-
querida ao pagamento do valor R$ 500,00 acrescidos de juros
de mora de 1% ao mês a partir da citação (...) Adv(s) MARCE-
LO ALESSANDRO BERTO

040 2006.0024832-8/0 - Processo de Conhecimento: ADELIA
MEDEIROS DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A “In-
deferido o pedido de Tutela Antecipada” Adv(s) WILSON BE-
NINI

041 2006.0024866-8/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NO DE SOUZA NETO X BRASIL TELECOM S/A “Indeferi-
do o pedido de Tutela Antecipada” Adv(s) WILSON BENINI

042 2006.0024906-2/0 - Processo de Conhecimento: AMA-
RILDO PALIANO X BRASIL TELECOM S/A “Indeferido o
pedido de Tutela Antecipada” Adv(s) WILSON BENINI

043 2006.0024924-0/0 - Processo de Conhecimento: JOÃO
JOHNSON PINHEIRO X BRASIL TELECOM S/A “Indeferi-
do o pedido de Tutela Antecipada” Adv(s) WILSON BENINI

044 2006.0025828-7/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
ANO TABORDA X BRASIL TELECOM S/A “Indeferido o
pedido de Tutela Antecipada” Adv(s) WILSON BENINI

045 2007.0001807-6/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA REGINA WALTER (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S/A “Determinada a inversão do ônus da prova ante a dificul-
dade da parte autora em juntar toda documentação” Adv(s)
EDSON SABOIA SCHOLZ

046 2007.0004164-3/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
LUIZA MACIEL DE ALMEIDA X ALIANÇA DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS ELETRODOMESTICOS LTDA Senten-
ça julgando improcedente o pedido Adv(s) MARA SANTANA,
ALEXANDRE ZOLET

047 2007.0008960-2/0 - Processo de Conhecimento: GILDO
SCHERDIEN X RENE MOTTA BECHTOLDT Trata-se de
Ação Declaratória de Nulidade de Título, cumulada com susta-
ção de protesto proposta por GILDO SHERDIEN, contra RENE
MOTTA BECHTOLDT, que ingressou nesse ju[izo em 30/04/
2007. Ocorre que o reclamante entrou com o MESMO PEDI-
DO CONTRA O MESMO RECLAMADO, em 13/04/207 com
Ação Cautelar de Protesto com Pedido Liminar , no 6º Juizado
Especial Cível, mudando apenas a nomenclatura da ação, sen-
do a mesma causa de pedir e pedido. O 6º Juizado Especial
Cível deixou de suscitar conflito de competencia que lhe cabia
(conforme fls. 22). Data venia, a competencia para processar e
julgar o feito é do 6º Juizado Especial Cível, porquanto no caso
como dos autos há determinação legal de distribuição por de-
pendência nos termos do art. 253, II do CPC ( Lei 11.280 de
16.02.2006), vez que o mesmo pedido foi reiterado, por ter
sido julgado extinto os autos 2007.7915-8. Dainte do exposto,
e na forma do art. 116 e seguintes do CPC, suscito o presente
conflito de competência, cujos autos serão remetidos à Turma
Recursal Única do Paraná Adv(s) GILDO SCHERDIEN

048 2007.0012934-0/0 - Processo de Conhecimento: VITOR
MANUEL GONCALVES X FAST SHOP COMERCIAL LTDA
(E OUTRO) Ao devedor para que tome ciência do correto nú-
mero da conta bancária do reclamante Vitor Manuel Gonçal-
ves; c/c 31432-84 ag. 0038 - HSBC Adv(s) CLEUZA KEIKO
HIGACHI, ALEXANDRE STADLER CORREA, GUILHER-
MO PARANAGUA E CUNHA

049 2007.0012970-7/0 - Processo de Conhecimento: ZAIRA
DE PAULA GONCALVES X BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A BANESPA 1) Retirada da pauta a audiencia desig-
nada para 12/12/2007 às 10:00 hs, e já intimados os procurado-
res das partes por telefone; 2) Indefiro o pedido de fls. 81.
Manifeste-se o reclamante através de seu procurador apontan-
do as datas oportunas de disponibilidade da autora, em função
do tratamento médico desta; 3) APOS, designe-se nova data
para Audiencia de Instrução e Julgamento; Adv(s) MARCIA
REGINA WERNER, ADRIANA MARTINS DA SILVA

050 2007.0015564-0/0 - Processo de Conhecimento: MARA
LUCIA CARLOS STEINER X GOL TRANSPORTES AERE-
OS S/A. Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DESDEMO-
NA TENORIO DE BRITO TOLEDO ARRUDA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DESDEMONA TENORIO DE BRITO
TOLEDO ARRUDA 050 2007.0015564-0/0

ADRIANA MARTINS DA SILVA 049 2007.0012970-7/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 019 2006.0007031-7/0
ALEXANDRE STADLER CORREA 048 2007.0012934-0/0

ALEXANDRE ZOLET 046 2007.0004164-3/0

ALTEMAR BARREIROS HARTIN 017 2006.0006930-6/0
ANA CAROLINA MOREIRA ZARPELLON 027 2006.0014900-3/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 038 2006.0022131-8/0

ANDRE JULIANO BORNANCIM 034 2006.0016473-3/0
CLEUZA KEIKO HIGACHI 048 2007.0012934-0/0

CRISTIANE ABDALA PEZOTI 008 2006.0005827-9/0

CRISTIANE ABDALA PEZOTI 009 2006.0005828-0/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 003 2006.0004416-7/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 004 2006.0004431-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 007 2006.0005632-0/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 010 2006.0006000-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 013 2006.0006215-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 024 2006.0013932-0/0
EDSON SABOIA SCHOLZ 045 2007.0001807-6/0

ESTELA ROBERTA BELTRAMIN 001 1997.0008284-8/0

GILDO SCHERDIEN 047 2007.0008960-2/0
GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 048 2007.0012934-0/0

IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA 001 1997.0008284-8/0

JOAO CASILLO 001 1997.0008284-8/0
LIDIANE HILBERT BRATI 006 2006.0005181-3/0

LIDIANE HILBERT BRATI 035 2006.0017366-7/0

LIDIANE HILBERT BRATI 037 2006.0022115-3/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 001 1997.0008284-8/0

MARA SANTANA 046 2007.0004164-3/0

MARCELO ALESSANDRO BERTO 039 2006.0024162-0/0
MARCIA REGINA WERNER 049 2007.0012970-7/0

MARJORIE AZEVEDO FORTI 011 2006.0006168-3/0

MARJORIE AZEVEDO FORTI 025 2006.0014008-8/0
MARJORIE AZEVEDO FORTI 029 2006.0015640-6/0

MARJORIE AZEVEDO FORTI 033 2006.0015805-1/0

MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA 032 2006.0015797-3/0
MOACYR TRAMUJAS DA SILVA JUNIOR 028 2006.0015501-4/0

MONIA XAVIER GAMA 034 2006.0016473-3/0

ORIDES NEGRELLO FILHO 005 2006.0004845-8/0
RENATO BRUNO FUHRMANN 030 2006.0015649-2/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 012 2006.0006193-7/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 015 2006.0006920-5/0
RODRIGO PEREIRA MAUS 016 2006.0006921-7/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 018 2006.0006936-7/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 020 2006.0012181-4/0
RODRIGO PEREIRA MAUS 021 2006.0012218-0/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 022 2006.0012226-8/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 023 2006.0012509-1/0
RODRIGO PEREIRA MAUS 026 2006.0014226-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 027 2006.0014900-3/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 027 2006.0014900-3/0
SUELY TEREZINHA BLACA 014 2006.0006497-4/0

TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA 002 2005.0022897-9/0

VANESSA CAPELI 005 2006.0004845-8/0
WILSON BENINI 031 2006.0015650-7/0

WILSON BENINI 036 2006.0017397-1/0

WILSON BENINI 040 2006.0024832-8/0
WILSON BENINI 041 2006.0024866-8/0

WILSON BENINI 042 2006.0024906-2/0

WILSON BENINI 043 2006.0024924-0/0

WILSON BENINI 044 2006.0025828-7/0
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Comarcas do
Interior

Cível

Alto Paraná

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARA-
NÁ – PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/n
87750-000- Alto Paraná-Pr –Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
RELAÇÃO Nº 029/07
Juiz de Direito Dr. Valmir Graciano

01 Divorcio 084/06. M.D.V. de A. x B.M.A. A autora, para que
se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Adv. Dr. Heiser
Ricardo Izzo.

02 –Busca e Apreensão 581/07. Banco Finasa S.A. x Amarildo
Ferreira da Costa. Promova a autora a juntada do A.R. ou certi-
dão dos correios comprovando a entrega no endereço declina-
do. Caso assim não for comprove o protesto do titulo Adv. Dra.;
.Maria Lucilia Gomes.

03 – Busca e Apreensão 582/07. Banco Itaú S.A. x Auro Rodri-
gues de Oliveira. Promova a autora a juntada do A.R. ou certi-
dão dos correios comprovando a entrega no endereço declina-
do. Caso assim não for comprove o protesto do titulo. Adv.
Dra. Milken Jaqueline C. jacomini.

04 –.Consignação em Pagamento 521/07. Nilton Koichi
Takahashi x Antonio Carlos de Oliveira. Sobre a contestação,
manifeste-se o requerente. Adv. .dr. Luciano Rodrigues Seco.

05 – Depósito 227/07 Banco Finasa S.A. x Lairto Moraes. So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se o requerente. aDv.
Dra. Lílian Araújo Manso.

06 – Civil Publica 215/00. M.P. X Osmar Stachovski outros
(2). Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as partes. ADv. Dr.
José Airton Gonçalves, Marcio Diniz Francelli e Roberto Fer-
reira Filho.

07 – Busca e Apreensão 210/03. B.V Financeira x Cleide Rosa
Castelini. Manifeste-se a requerente. aDv. Dra. Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes.

08 – Fiscal 059/06. Município de São João do Caiuá x Manoel
Macena dos Santos. Ao exeqüente. Adv. Dra. Michelle Angéli-
ca Cassorillo de Carvalho.

09 – Cobrança 294/07. Emilia Bertola x H.S.B.C. Ao autor,
para impugnar a contestação. ADv. Dra. Rami Iracema Miche-
lan.

10 – Declaratória 134/06. Tânia Vicente Correa dos santos x
Banco Itaú. Aguarda pagamento de custas R$-657.63. Adv. Dr.
Bráulio Belinati Garcia Peres.

11 – Guarda 025/05. M.A.,P.O. x S.S. de O (menor) JULGOU
PROCEDENTE. Adv. Dr. Miguel Haddad.

12 – Previdenciária 245/06. Tereza Bernardino de Jesus x
I.N.S.S. As partes para oferecerem quesitos e indicaram ass.
Técnicos. Dra. Cyntia Luciana Néri Boregas.

13 – Investigação 191/02. G.L. x J.C.R.A. Manifeste-se a re-
querente, sobre as demais provas. ADv. Dr. Luiz Antonio Fra-
goso da Silva.

14 – Busca e Apreensão 386/07. Banco Panamericano S.A. x
Fernando M. Flor. Aguarda pagamento de diligências do ofici-
al de Justiça R$-37,00. Adv. Dr. Carlos Rogério Franchello.

ADVOGADO 
ANDREIA D. AZEVEDO 
BRAULIO BELINATI G.PERES 
BRAULIO BELINATI G. PERES 
CARLOS A. M. VANTINI 
CARLOS R. FRANCHELLO 
CLEWERSON MORAES 
CLEWERSON MORAES 
CRISTIANE B. G. LOPES 
CYNTIA L. N. BOREGAS 
CYNTIA L. N. BOREGAS 
HEIZER RICARDO IZZO 
JOSE AIRTON GONÇALVES 
JOSE ORTIZ 
JULIANA C. DE OLIVEIRA 
LILIAN ARAUJO MANSO 
LUCIANO RODRIGUES SECCO 
LUIZ ANTONIO F. DA SILVA 
LUIA A. GOMES BETEGA 
MARCIO DINIZ FRANCELLI 
MARCOS A. LUCAS DE LIMA 
MARIA DE JESUS S. GASPAR 
MARIA LUCILIA GOMES 
MICHELLE A. C DE CARVALHO 
MIGUEL HADADD 
MILKEN J. C. JACOMINI 
NELSON PACHOALLOTO 
PERCIVAL ERENO 
PERCIVAL ERENO 
RAMI IRACEMA MICHELAN 
ROBERTO FERREIRA FILHO 
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25 
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24 
07 
12 
17 
01 
06 
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05 
04 
13 
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20 
02 
08 
11 
03 
22 
19 
21 
09 
06 

Nº AUTOS 
312/07 
134/06 
059/06 
399/07 
386/07 
324/06 
359/06 
210/03 
245/06 
520/07 
084/06 
215/00 
586/07 
142/07 
227/07 
521/07 
191/02 
424/06 
215/00 
197/06 
197/06 
581/07 
059/06 
025/05 
582/07 
051/07 
399/07 
312/07 
294/07 
215/00 

15 –. Ação de depósito 424/06. Araucaria Adm. De Consorcios
Ltda. X Denelson da Silva. Aguarda pagamento de custas re-
manescentes R$-123.15. Adv. Dr. Luiz A. Gomes Betega.

16 – Busca e Apreensão 142/07. Banco Panamericano S/A x
Marlucio de Oliveira Correia. Intime-se a autora oara da conti-
nuidade ao processo, em quarenta e oito horas, nos termos do
art. 267, § 1, do CPC, sob pena de extinção do feito. Adv. Dra.
Juliana Chaves de Oliveira.

17 – Separação 520/07. H. A. P. da S. x J. P. da S. Para tentativa
de conciliação designo o dia 13/03/08, ás 13:30. Adv. Dra.
Cyntia Luciana Néri Boregas.

18 – Guarda Compartilhada 586/07. V. S. B. x J. L. Audiência
de conciliação dia 08/01/08, ás 15:00 horas. Adv. Dr. José Or-
tiz.

19 – Reconhecimento de União Estável 399/07. M. G. F. x M.
J. G. Audiência de conciliação dia 10/03/08, ás 14:30 horas.
Adv. Dr. Percival Ereno e Carlos A. Mazzin Vantini.

20 – Revisional de Alimentos 197/06. J. M. F. x F. de L. M. a
fim de evitar eventual argüição de nulidade, intimem-se as par-
tes para manifestação acerca dos documentos postos às fls. 102/
108. Adv. Dr. Marcos Antonio Lucas de Lima e Maria de Jesus
Santos Gaspar.

21- Divorcio 312/07. M.A.S. dos S. A. x A.C.A. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificando a uti-
lidade delas, sob pena de indeferimento. Adv. Dr. Andrea Da-
niele Azevedo e Percival Ereno.

22- Busca e Apreensão 051/07. Banco Panamericano S.A. x
Aparecido Felix da Cruz. Ao requerente. aDv. Dr. Nelson Pas-
choalotto.

23- Imissão de Posse 324/06 Laudenir Freni Junior. X Antonio
Garcia Pombo. Aguarda pto. De honorários do perito. ADv. Dr.
Clewerson Moraes.

24- Dissolução de União Estável 359/06. H.P. X M.F. da S. Ao
requerente sobre o prosseguimento do feito. ADv. Dr. Clewer-
son Moraes.

25- Declaratória 059/06. Helio Donzete de Souza x Banto Itaú
Aguarda pagamento de custas. R$-590.30. Adv. Dr. Bráulio
Belinati Garcia Peres.

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 45/2007 - VARA DE FAMILIA
JUIZ DE DIREITO DR. KATSUJO NAKADOMARI .

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO JAMUSSE -OAB/PR. 26 0003 000534/2004
AIRTON J. MARGARIDO - OAB/P 0033 000147/2007

0056 000725/2007
ALBINA M. DOS ANJOS -OAB/PR 0056 000725/2007
ALEX SANDER REZENDE -OAB/PR 0001 000361/2003

0015 000700/2006
ALEXANDRE GUARILHA - OAB/PR 0011 000989/2005

0062 000897/2007
0087 001198/2007

ALICIO F GRACIOLI -OAB/PR. 0030 000066/2007
0032 000135/2007

ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR 0002 000567/2003
0003 000534/2004
0013 000673/2006
0016 000735/2006
0041 000352/2007
0050 000576/2007
0064 000922/2007
0092 001206/2007

AMARO D. NOGUEIRA -OAB/PR. 0061 000855/2007
ANDRE XAVIER FORSTER-OAB/SP 0017 000739/2006

0041 000352/2007
0063 000906/2007
0079 001159/2007

ANDREA C BARATO -OAB/PR. 21 0037 000234/2007
ANTONIA JOSE DA SILVA MAZIE 0048 000557/2007
ANTONINA MARIA CASINI -OAB/ 0098 001255/2007
ANTONIO GUILHERME DE ALMEID 0030 000066/2007
ARMANDO CDS GUADANHINI-OAB/ 0034 000194/2007

0046 000488/2007
0082 001169/2007
0097 001217/2007

AROLDO ALVES DE SOUZA -OAB/ 0027 000015/2007
BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OA 0008 000890/2005

0055 000704/2007
0058 000784/2007
0065 000950/2007
0067 000983/2007
0068 000984/2007
0069 001014/2007
0070 001087/2007
0072 001121/2007
0075 001140/2007
0086 001196/2007
0101 000195/2006

BEATRIZ BESEL - OAB/PR. 31. 0010 000959/2005
BENJAMIN SH. TATESUZI 0033 000147/2007
CARLOS A PEREIRA REIS-OAB/P 0100 000057/2006
CECILIO LUZ JR. -OAB/PR. 24 0036 000226/2007

0044 000461/2007
0085 001187/2007

CIRINEU DIAS - OAB/PR. 22.5 0016 000735/2006
0059 000829/2007

DANILO LEMOS FREIRE/OAB-40. 0081 001161/2007
0083 001176/2007

DEUSDERIO TORMINA -OAB/PR. 0006 000454/2005
DIRCEU BORGES FILHO -OAB/PR 0024 001199/2006
EDGAR JACOBSEN NETO 0002 000567/2003
EDISON ROBERTO MASSEI -OAB/ 0042 000359/2007

0043 000420/2007
0047 000519/2007

EDUARDO H. TOMAZ - OAB/PR. 0032 000135/2007
ELIS GALEIA GARCIA 0005 000093/2005
ELISETE RAMIRES GONÇALVES 0063 000906/2007
ELZA VALIN -OAB/PR. 15.674 0012 000229/2006
EMERSON LUZ -OAB/PR.18.909 0036 000226/2007

0044 000461/2007
0085 001187/2007

ESTER DE MELO-OAB/PR13159-B 0028 000063/2007
EVANIZE M G F MOURA -OAB/PR 0103 000217/2007
FABIO GOMES MARGARIDO 0056 000725/2007
GEISON JOSE SIMOES SANTOS 0061 000855/2007
GENESIO B. IZIDORO - OAB/PR 0021 001073/2006
GILBERTO JACHSTET - OAB - 1 0012 000229/2006
GILDO A DE PAULA -OAB-PR. 1 0007 000528/2005
HELOISA A S MORENO - OAB-PR 0011 000989/2005

0018 000779/2006
0019 000780/2006
0020 001023/2006
0022 001146/2006
0031 000072/2007
0045 000465/2007
0049 000574/2007
0051 000650/2007
0052 000653/2007
0053 000654/2007
0054 000656/2007
0058 000784/2007
0065 000950/2007
0067 000983/2007
0068 000984/2007
0069 001014/2007
0070 001087/2007
0072 001121/2007
0075 001140/2007
0086 001196/2007
0102 000203/2006

HENRIQUE ORLANDO GASPAROTTI 0027 000015/2007
HERICA C.FERREIRA- OAB/PR 4 0029 000065/2007
HIROYOSHI IDA -OAB/PR. 8.14 0006 000454/2005

0055 000704/2007
0089 001200/2007

IGOR FABRICIO MENEGUELO 0025 001209/2006
0057 000746/2007

ITAMAR S. DINIZ - OAB/PR. 2 0004 000675/2004
0071 001095/2007
0090 001201/2007

JAMIL SONI JUNIOR -OAB/PR. 0013 000673/2006
JEFERSON P DA SILVA -OAB/PR 0066 000977/2007

0074 001137/2007
0080 001160/2007

JOANY RADUY - OAB/PR. 4.649 0073 001132/2007
JOAO AP. MIQUELIN - OAB/PR. 0009 000938/2005
JOAQUIM DA CRUZ -OAB/PR. 14 0076 001151/2007
JOSE CARLOS S SABOIA -OAB/P 0023 001177/2006
JOSE EDILSON MIRANDA -OAB/P 0040 000296/2007
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0056 000725/2007
JOSE TELES DE PADUA-OAB/34. 0019 000780/2006
JOSE TEODORO ALVES - OAB/PR 0017 000739/2006
JOSIANE M. TAVARES OAB/PR 3 0035 000208/2007
JULIANA ESTROPE BELEZE 0014 000689/2006
LAERCIO DOS S LUZ -OAB/PR. 0102 000203/2006
LEANDRA YUKI KORIM 0005 000093/2005
LUIZ ANTONIO MANCHINI-OAB/P 0093 001207/2007
LUIZ FERREIRA - OAB/PR. 13. 0026 001313/2006

0101 000195/2006
0104 000219/2007

MARCIA MORAIS DO CARMO DE P 0057 000746/2007
MARCOS K. KISHINO - OAB/PR. 0038 000248/2007

0044 000461/2007
0099 000066/2004

MAURO Q. BALDASSARRE -OAB/P 0018 000779/2006
0021 001073/2006
0091 001203/2007

NEIDIVAL R. OLIVEIRA -OAB/P 0042 000359/2007
0043 000420/2007
0047 000519/2007

NELSON HIROTOMI NAKATANI 0001 000361/2003
0005 000093/2005
0033 000147/2007
0037 000234/2007
0056 000725/2007
0059 000829/2007

Não Cadastrado 0049 000574/2007
0050 000576/2007
0100 000057/2006

O MINISTERIO PUBLICO 0099 000066/2004
ORLANDO AMARAL MIRAS -OAB/P 0010 000959/2005
OSCAR IVAN PRUX - OAB/PR. 7 0025 001209/2006

0057 000746/2007
OSVALDO F GUISSO -OAB/PR. 3 0088 001199/2007
PABLO JOSE DE BARROS LOPES 0057 000746/2007
PAULO ROBERTO KAWASHIMA CAR 0081 001161/2007

0083 001176/2007
PAULO S VITAL -OAB/PR. 25.7 0023 001177/2006
RAPHAEL CHAMORRO - 0AB 41.6 0039 000276/2007

0095 001214/2007
0096 001216/2007

RICARDO FERNANDO DE SOUSA 0079 001159/2007
RITA M. DA SILVA - OAB/PR. 0008 000890/2005
RITA MARIA DA SILVA 0094 001208/2007
RUBENS H DE FRANÇA -OAB/PR. 0007 000528/2005
RUBENS MORETTI 0060 000846/2007

0078 001158/2007
SILMARA SIMONE STRAZZI BARR 0077 001154/2007
SILVIA R. S. MILESKI -OAB/P 0026 001313/2006

THIAGO F GREGORIO -OAB/PR. 0081 001161/2007
0083 001176/2007

USSAIMA ADDI 0059 000829/2007
VALDIR JUDAI - OAB/PR. 15.2 0015 000700/2006

0046 000488/2007
0084 001186/2007

1.-ACAO PREVIDENCIARIA-361/2003-E.S. X I.N.D.S.S. -
Sobre o laudo de fls. 183/185, manifestem-se as partes -
Adv(s).ALEX SANDER REZENDE -OAB/PR. 27.924 e NEL-
SON HIROTOMI NAKATANI.

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-567/2003-D.C.A.M.e.O. X
D.D.O.M. - . - manifestação das exequentes - Adv(s).ALUISIO
H FERREIRA - OAB/PR. 37.722.

3.-PEDIDO DE GUARDA-534/2004-G.D.D.S.e.O. X A.G.P. -
Isto posto, com supedâneo no artigo 33, § 2º do Estatuto da
Criança e do Adolescente, defiro a guarda do menor A G P aos
requerentes G D da S e A P da S, ressalvado o direito de visitas
da genitora, nos termos do acordo estabelecido entre as partes
no termo de audiência às fls. 108. Isento de custas e emolu-
mentos, bem como honorários advocatícios, nos termos do § 2°
do artigo 141 do ECA. Lavre-se termo de guarda. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. - Adv(s).ADRIANO JAMUSSE -OAB/
PR. 26.472 e ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR. 37.722.

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-675/2004-T.J.A.e.O. X
W.M.A. - sobre o contido na certidão de fls.. 37v, manifeste-se
o exequente. - Adv(s).ITAMAR S. DINIZ - OAB/PR. 20.948 e
.

5.-ACAO PREVIDENCIARIA-93/2005-E.A.C. X I.N.D.P.S. -
Defiro o pedido de fls. 68, pelo prazo de 10 (dez) dias. Decor-
rido o prazo, manifeste-se a autora. Int. - Adv(s).LEANDRA
YUKI KORIM, ELIS GALEIA GARCIA e NELSON HIRO-
TOMI NAKATANI.

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-454/2005-V.H.B.S. X J.C.S.
- . - A manifestação das exequentes - Adv(s).HIROYOSHI IDA
-OAB/PR. 8.140.

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-528/2005-T.A.R.A.S. X A.S.
- . - Sobre o pedido de desistência, manifeste-se o executado -
Adv(s). e GILDO A DE PAULA -OAB-PR. 13.920.

8.-PEDIDO DE GUARDA-890/2005-A.M.F. X A.D.S. - sto
posto, julgo procedente o pedido para conceder a guarda dos
filhos B C dos S M e P H S M ao autor, e julgo extinto o feito
com fulcro no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. Lavre-se o termo de guarda. -
Adv(s).RITA M. DA SILVA - OAB/PR. 12.253 e BEATRIZ
BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987.

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-938/2005-R.G.C.A. X
M.A.D.S.A. - Sobre a justificativa e documentos de fls. 54/76,
manifeste-se a exequente - Adv(s).JOAO AP. MIQUELIN -
OAB/PR. 12.939 e .

10.-PEDIDO DE GUARDA-959/2005-J.R.L. X I.F.D.O. - So-
bre o contido na certidão de fls. 106 verso manifeste-se o cau-
sídico do autor - Adv(s).ORLANDO AMARAL MIRAS -OAB/
PR. 22316 e BEATRIZ BESEL - OAB/PR. 31.800.

11.-DECLARATORIA DE CONCUBINATO-989/2005-L.F. X
E.S. - . - sobre a certidão de fls. 68 verso, manifeste-se a autora
- Adv(s).ALEXANDRE GUARILHA - OAB/PR. 19.380.

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-229/2006-V.F.M. X
J.R.P. - . - A autora para que cumpra corretamente o despacho
de fls. 87, juntando o edital de publicação onde consta a cita-
ção editalícia do réu - Adv(s).ELZA VALIN -OAB/PR. 15.674.

13.-DECLARATORIA DE CONCUBINATO-673/2006-
A.A.D.S. X M.S.D.J. - Isto posto, julgo procedente o pedido
para declarar a união estável que houve entre a autora e M S de
J (falecido), nos termos do artigo 1.º da Lei 9.278/96. Defiro o
pedido de assistência judiciária à autora. Cumpram-se, no mais,
as prescrições contidas no Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria-Geral da Justiça, no que for aplicável - Adv(s).JAMIL
SONI JUNIOR -OAB/PR. 10.981 e ALUISIO H FERREIRA -
OAB/PR. 37.722.

14.-ALIMENTOS-689/2006-A.C.D.S.e.O. X E.A.D.S. - Dian-
te do contido na certidão supra, redesigno a solenidade para o
dia 24 de abril de 2008, às 14,30 horas. Oficie-se. -
Adv(s).JULIANA ESTROPE BELEZE e .

15.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-700/2006-V.E.D.F. X
G.M.K. - Diante do contido na certidão supra, redesigno a so-
lenidade para o dia 17 de abril de 200, às 15,00 horas. Oficie-
se. - Adv(s).VALDIR JUDAI - OAB/PR. 15.291 e ALEX SAN-
DER REZENDE -OAB/PR. 27.924.

16.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-735/2006-M.A.V.
X A.G.D.O.e.O. - Isto posto, julgo procedente o pedido formu-
lado pelo autor, com fulcro no inciso I, do artigo 269 do Códi-
go de Processo Civil, para reconhecer a paternidade de A G de
O em relação à M A V, para constar em sua certidão de nasci-
mento o nome do pai e dos avós paternos. Pela sucumbência
condeno os réus ao pagamento de honorários advocatícios que
arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), com fulcro no pará-
grafo 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil, consideran-
do o zelo, o tempo, o trabalho despendido no acompanhamento
do feito, e as audiência realizadas. Ao autor concedo-lhe os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Transitado em jul-
gado, expeça-se mandado de averbação - Adv(s).CIRINEU
DIAS - OAB/PR. 22.500 e ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR.
37.722.

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-739/2006-C.R.D.S.M. X
A.G.M. - . - A manifestação da exequente - Adv(s).JOSE TEO-
DORO ALVES - OAB/PR. 12.547.
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18.-ALTERACAO DE CLAUSULA-779/2006-E.M.B. X
J.B.D.S. - Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido
para modificar a guarda anteriormente estabelecida na separa-
ção judicial para determinar que a guarda da filha C T de S seja
exercida pela genitora e o pai da filha J M de S, cada um arcan-
do com as despesas para manutenção da filha que encontra-se
sob sua guarda. Defiro o pedido de assistência judiciária gra-
tuita à autora e ao réu. Sem custas diante do pedido para con-
cessão dos benefícios da justiça gratuita - Adv(s).HELOISA A
S MORENO - OAB-PR 32.970 e MAURO Q. BALDASSAR-
RE -OAB/PR.10.081.

19.-PEDIDO DE GUARDA-780/2006-A.J.D.S. X A.D.R.P. -
Ao autor para se manifestar em 05 (cinco) dias, tudo conforme
artigo 261 do CPC. - Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-
PR 32.970 e JOSE TELES DE PADUA-OAB/34.223.

20.-DIVORCIO CONSENSUAL-1023/2006-A.R.D.A.e.O. X .
- Sobre o contido na certidão supra, manifestem-se as partes -
Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970 e .

21.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-1073/2006-
E.L.G.P. X L.A.F. - Compulsando os autos afere-se que assiste
razão a autora em seu pedido de fls. 43/44, motivo pelo qual
defiro o pedido e, de corolário, declaro nula a audiência reali-
zada às fls. 29, bem como todos os demais atos posteriores a
solenidade. Destarte, redesigno a solenidade para o dia 15 de
abril de 2008, às 15,30 horas. Int. - Adv(s).GENESIO B. IZI-
DORO - OAB/PR. 6.442 e MAURO Q. BALDASSARRE -
OAB/PR.10.081.

22.-SEPARACAO CONSENSUAL-1146/2006-A.G.D.S.e.O. X
. - Sobre o contido na certidão supra, manifestem-se as partes -
Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970 e .

23.-SEPARACAO JUDICIAL-1177/2006-C.A.M.M. X A.T.M.
- Sobre o contido no laudo de avaliação de fls. 96, manifestem-
se as partes - Adv(s).PAULO S VITAL -OAB/PR. 25.750 e JOSE
CARLOS S SABOIA -OAB/PR. 4.973.

24.-ALIMENTOS-1199/2006-J.V.D.C. X J.F.R. - Dinte do con-
tido na certidão supra, redesigno a solenidade para o dia 16 de
abril de 2008, às 14,30 horas. Int. - Adv(s).DIRCEU BORGES
FILHO -OAB/PR. 15.852 e .

25.-DIVORCIO DIRETO-1209/2006-T.A.D.S. X R.S.D.S. - . -
Com a juntada de documentos pelas autoras, em observância
ao artigo 398 do Código de Processo Civil, manifeste-se o réu
- Adv(s). e IGOR FABRICIO MENEGUELO.

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1313/2006-F.C.e.O. X
E.L.C. - Diante do contido no petitório de fls. 49, informando
que o executado satisfez sua obrigação, julgo extinto o feito,
com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Oportunamente, arquivem-se. - Adv(s).LUIZ FERREIRA -
OAB/PR. 13.328 e SILVIA R. S. MILESKI -OAB/PR. 36603.

27.-SEPARACAO DE CORPOS-15/2007-A.T. X J.M.M. - Isto
posto, julgo extinto o processo por força do art. 267, iv do Có-
digo de Processo Civil. Defiro o pedido de assistência judiciá-
ria. Contudo, condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e por gozar dos benefícios da assistência judiciária, o
pagamento ficará sobrestado, pelo período de 05 (cinco) anos,
até e se o réu provar a mudança patrimonial desta, a teor do que
dispõe o artigo 12 da Lei 1.060/50. Cumpra-se o Código de
Normal da douta Corregedoria Geral da Justiça no que for apli-
cável. - Adv(s).HENRIQUE ORLANDO GASPAROTTI e
AROLDO ALVES DE SOUZA -OAB/PR.6.872.

28.-EXONERACAO DE PENSAO-63/2007-A.M.D.A. X
L.F.S.D.A. - Diante do contido na certidão supra, redesigno a
solenidade para o dia 24 de abril de 2008, às 16,00 horas. Ofi-
cie-se. - Adv(s).ESTER DE MELO-OAB/PR13159-B e .

29.-MEDIDA CAUTELAR-65/2007-R.A.M. X A.C.G. - Sobre
a informação de fls. 27, manifestem-se as partes -
Adv(s).HERICA C.FERREIRA- OAB/PR 40606 e .

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-66/2007-A.D.M.A. X
A.A.A. - Defiro a cota ministerial de fls. 44. Sobre o contido na
informação de fls. 41, manifestem-se as partes - Adv(s).ALICIO
F GRACIOLI -OAB/PR. 26.522 e ANTONIO GUILHERME
DE ALMEIDA PORTUGAL.

31.-PEDIDO DE GUARDA-72/2007-B.L.B. X G.R.D.S. - Isso
posto, julgo improcedente o pedido de guarda formulado por
Benedita Laudelina Barbosa, com fulcro no artigo 269, inciso I
do Código de Processo Civil. Sem custas. - Adv(s).HELOISA A
S MORENO - OAB-PR 32.970 e .

32.-ALIMENTOS-135/2007-J.P.D.S.R. X V.V.R. - Isto posto,
julgo parcialmente procedente o pedido, condenando o réu ao
pagamento de pensão alimentícia equivalente a 01 (um) salário
mínimo nacional, devidos a partir da citação inicial. No mais,
defiro os benefícios da assistência judiciária ao réu. Como não
ficou configurado o decaimento mínimo, mas sim a ocorrência
de sucumbência recíproca, as custas processuais serão pro rata
no percentual de 50% entre o autor e réu, consoante previsto
no artigo 21 do CPC. No mais, cada parte deverá arcar com os
honorários advocatícios, na mesma proporção, que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), com fulcro no § 4.º do artigo 20 do
Codex Processual, considerando o valor que foi dado à causa,
o zelo e trabalho profissional. Todavia, as partes por gozarem
dos benefícios da assistência judiciária, o pagamento ficará
sobrestado, pelo período de 05 (cinco) anos, até comprovação
da mudança patrimonial destes (Lei n.º 1.060/50) -
Adv(s).ALICIO F GRACIOLI -OAB/PR. 26.522 e EDUARDO
H. TOMAZ - OAB/PR. 30.768.

33.-ACAO PREVIDENCIARIA-147/2007-M.I.D.C.R. X
I.N.D.S.S. - Nomeio para a realização de perícia, o Dr. Benja-
mim Shiguetoshi Tatesuzi. Intime-se para que apresente pro-
posta de honorários. As partes para que, querendo, indiquem

assistentes técnicos em 05 (cinco) dias (art. 421, parágrafo 1º,
incisos I). Expeça-se mandado. Int. - Adv(s).AIRTON J. MAR-
GARIDO - OAB/PR.10.707 e NELSON HIROTOMI NAKA-
TANI.

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-194/2007-A.G.D.O. X
A.V.D.C. - A manifestação da exequente. Int -
Adv(s).ARMANDO CDS GUADANHINI-OAB/PR.11287 e .

35.-EXONERACAO DE PENSAO-208/2007-E.C.D.R. X
T.W.D.R.e.O. - . - Sobre o contido na certidão de fls. 40, mani-
feste-se o autor - Adv(s).JOSIANE M. TAVARES OAB/PR
38.556.

36.-RECONHECIMENTO S. DE FATO-226/2007-B.R.D.S. X
W.C.D.C.e.O. - Isto posto, julgo procedente o pedido da autora
para reconhecer a união estável entre B R da S e V C de C
desde o dia 13 de agosto de 1951 até o dia 21 de junho de 1997,
data do falecimento e, de corolário, julgo extinto o feito com
fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. -
Adv(s).EMERSON LUZ -OAB/PR.18.909, CECILIO LUZ JR.
-OAB/PR. 24.584 e .

37.-ACAO PREVIDENCIARIA-234/2007-M.L.F. X I.N.D.S.S.
- Nomeio para a realização de perícia, o Dr. Benjamim Shigue-
toshi Tatesuzi. Intime-se para que apresente proposta de hono-
rários. As partes para que, querendo, indiquem assistentes téc-
nicos em 05 (cinco) dias (art. 421, parágrafo 1º, incisos I). Ex-
peça-se mandado. Int. - Adv(s).ANDREA C BARATO -OAB/
PR. 21.380 e NELSON HIROTOMI NAKATANI.

38.-SEPARACAO JUDICIAL-248/2007-M.F.D.O.D.S. X
E.N.D.S. - Isto posto, julgo procedente o pedido de separação
judicial proposta por M F O S em face a E N S para declarar
extinta a sociedade conjugal com fulcro no art. 1.571 do Códi-
go Civil, concedendo a guarda definitiva das filhas do casal
para a autora, com direito de visitas pelo réu aos sábados ou
domingos, alternados, das 10:00 horas às 18:00 horas, e julgo
parcialmente procedente a pensão alimentícia que fixo em 1/3
(um terço) do salário mínimo nacional. A autora voltará a utili-
zar o nome de solteira M F O. Pela sucumbência, condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), com
fulcro no § 3.º, do artigo 20 do Código de Processo Civil, con-
siderando o zelo, o tempo e o trabalho despendido no acompa-
nhamento do feito, inclusive com participação em audiências.
Transitada em julgado, expeça-se mandado de averbação -
Adv(s).MARCOS K. KISHINO - OAB/PR. 32.164 e .

39.-SEPARACAO CONSENSUAL-276/2007-E.M.S.e.O. X . -
Sobre o contido na certidão de fls. 27 verso, manifeste-se o
causídico das partes - Adv(s).RAPHAEL CHAMORRO - 0AB
41.679/PR e .

40.-DIVORCIO CONSENSUAL-296/2007-H.A.D.A.e.O. X .
- Sobre o contido na certidão de fls. 36 verso, manifeste-se o
causídico das partes - Adv(s).JOSE EDILSON MIRANDA -
OAB/PR.14.342 e .

41.-DIVORCIO DIRETO-352/2007-R.T.D.P. X I.C.D.S.T. - Isto
posto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por
RTP para declarar extinto o vinculo matrimonial, nos termos
do inciso IV, do artigo 1.571 do Código Civil. Inexistem bens a
serem partilhados. Em tempo, indefiro o pedido de exclusão do
patronímico do marido do nome da ré, por não ter sido discuti-
da a culpa da separação do casal. No mais, condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais, com fulcro no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, consi-
derando o zelo, o trabalho profissional e o tempo dispendido
no acompanhamento do feito. Transitada em julgado, expeça-
se mandado de averbação - Adv(s).ANDRE XAVIER FORS-
TER-OAB/SP 232.170 e ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR.
37.722.

42.-ACAO DECLARATORIA-359/2007-N.R.D.O. X
N.M.V.D.O. - . - Constata-se que o pedido de fls. 334/336 não
foi assinado. Certifique-se, e Intime-se o causídico para signar
a peça - Adv(s).NEIDIVAL R. OLIVEIRA -OAB/PR.15.606.

43.-ACAO ORD. NUL. ATO JURIDICO-420/2007-N.R.D.O.
X A.R.D.O.e.O. - . - Intime-se o réu para que junte instrumento
procuratório no prazo de 15 (quinze) dias - Adv(s). e EDISON
ROBERTO MASSEI -OAB/PR.10212.

44.-PARTILHA DE BENS-461/2007-L.H.D.S. X W.O.N.3.V. -
Para audiência preliminar designo o dia 19 de março de 2008,
às 15,00 horas. Int. - Adv(s).EMERSON LUZ -OAB/PR.18.909,
CECILIO LUZ JR. -OAB/PR. 24.584 e MARCOS K. KISHI-
NO - OAB/PR. 32.164.

45.-SEPARACAO CONSENSUAL-465/2007-M.R.D.O.P.e.O.
X . - Prefacialmente, intime-se as causídicas para assinar o pe-
dido de fls. 33, certificando o ato. Outrossim, redesigno a sole-
nidade para o dia 10 de abril de 2008, às 15,00 horas. Int. -
Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970 e .

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-488/2007-S.L.D.O. X
J.S.D.O. - Defiro a cota ministerial de fls. 38/39. Intimem-se o
exequente para que regularize sua representação processual no
prazo de 10 (dez) dias. Para audiência de justificação, designo
o dia 12 de fevereiro de 2008, às 14,15 horas. Int. -
Adv(s).ARMANDO CDS GUADANHINI-OAB/PR.11287 e
VALDIR JUDAI - OAB/PR. 15.291.

47.-IMPUGNACAO A ASSISTENCIA JUD.-519/2007-
N.M.V.D.O. X N.R.D.O. - . - A impugnante para que junte pro-
curção. Int. - Adv(s).EDISON ROBERTO MASSEI -OAB/
PR.10212.

48.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-557/2007-
A.S.M.V.e.O. X . - Isto posto, julgo procedente o pedido for-
mulado pela autora, para declarar extinta a sociedade conjugal,

nos termos do inciso IV, do artigo 1.571 do Código Civil vigen-
te. De corolário, condeno o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 100,00
(cem reais), considerando o zelo e o trabalho profissional de-
senvolvido pelo causídico. Transitado em julgado, expeça-se
mandado de averbação - Adv(s).ANTONIA JOSE DA SILVA
MAZIERO e .

49.-DIVORCIO DIRETO-574/2007-L.A.D.L.G. X S.A.D.G. -
Isto posto, julgo procedente o pedido formulado por LALG,
para declarar extinta a sociedade conjugal, nos termos do inci-
so IV, do artigo 1.571 do Código Civil, que voltará a assinar o
nome de solteira, qual seja, LALG. No mais, condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro
no § 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil, consideran-
do o zelo, o trabalho profissional e o tempo despendido no acom-
panhamento do feito. Transitada em julgado, expeça-se man-
dado de averbação - Adv(s).Não Cadastrado e HELOISA A S
MORENO - OAB-PR 32.970.

50.-DIVORCIO CONSENSUAL-576/2007-R.D.S.R.D.S. X . -
Defiro o pedido de fls. 32. Redesigno a solenidade para o dia
10 de abril de 2008, às 14,00 horas - Adv(s).Não Cadastrado,
ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR. 37.722 e .

51.-ALIMENTOS-650/2007-E.E.D.S.B.e.O. X R.F.D.S.B. -
Defiro o pedido de fls. 23. Redesigno a solenidade para o dia
16 de abril de 2008, às 14,00 horas. Intimem-se. -
Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970 e .

52.-ALIMENTOS-653/2007-G.G.M.D.N. X G.D.N. - Diante do
contido na certidão supra, redesigno a solenidade para o dia 24
de abril de 2008, às 15,00 horas. Expeça-se carta precatória no
endereço informado às fls. 24. - Adv(s).HELOISA A S MORE-
NO - OAB-PR 32.970 e .

53.-REVISAO DE ALIMENTOS-654/2007-V.D.S.G. X J.P.V.G.
- Isto posto, julgo improcedente o pedido formulado por V da S
G em face a J P V G, representado por sua genitora E R V G,
com fulcro no inciso I, do artigo 269 do Código de Processo
Civil e, de corolário, condeno-o ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais), com fulcro no § 4.º, do artigo 20 do
Código de Processo Civil, considerando o zelo, o trabalho pro-
fissional e o tempo despendido no acompanhamento do feito.
Todavia, face o autor gozar dos benefícios da assistência judi-
ciária, o pagamento ficará sobrestado, pelo período de 05 (cin-
co) anos, até e se a ré provar a mudança patrimonial deste, a
teor do que dispõe o artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. -
Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970 e .

54.-ALIMENTOS-656/2007-K.N.P. X V.P. - Diante do contido
na certidão supra, redesigno a solenidade para o dia 24 de abril
de 2008, às 14,00 horas - Adv(s).HELOISA A S MORENO -
OAB-PR 32.970 e .

55.-EXONERACAO DE PENSAO-704/2007-L.A.C. X
L.A.D.S.C. - Para audiência de continuação designo o dia 22
de março de 2008, às 15,30 horas. Int. - Adv(s).BEATRIZ
BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e HIROYOSHI IDA -OAB/
PR. 8.140.

56.-ACAO PREVIDENCIARIA-725/2007-R.M. X I.N.D.S.S.
- Diante da inclusão do parágrafo 3º no artigo 331, do Código
de Processo Civil, pela Lei 10.444/2001, e tendo em vista a
evidente impossibilidade de transação entre as partes, deixo de
designar a audiência preliminar prevista no supramencionado
artigo. Destarte para que especifiquem e justifiquem as provas
que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Expeça-
se mandado para a intimação do INSS - Adv(s).AIRTON J.
MARGARIDO - OAB/PR.10.707, ALBINA M. DOS ANJOS -
OAB/PR. 13.619, FABIO GOMES MARGARIDO, JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS e NELSON HIROTOMI NAKATANI.

57.-IMPUGNACAO A ASSISTENCIA JUD.-746/2007-
T.A.D.S.e.O. X R.S.D.S. - Isto posto, julgo procedente o feito,
para revogar a assistência judiciária gratuita concedida ao im-
pugnado nos autos de Divorcio Direto c/c alimentos sob nº,
1209/2006 e, de corolário, determino o pagamento das custas e
despesas processuais. Deixo de arbitrar honorários advocatíci-
os, porquanto concerne a incidente processual, Encerrado o przo
de recursos, certifique-se o desfecho no processo principal e,
oportunamente, desapense-se e arquivem-se. Intimem-se. -
Adv(s).OSCAR IVAN PRUX - OAB/PR. 7.541, PABLO JOSE
DE BARROS LOPES, MARCIA MORAIS DO CARMO DE
PAULA e IGOR FABRICIO MENEGUELO.

58.-DIVORCIO CONSENSUAL-784/2007-W.M.e.O. X . -
Defiro o pedido de fls. 31. Redesigno a solenidade para o dia
10 de abril de 2008, às 15,30 horas. Int - Adv(s).BEATRIZ
BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987, HELOISA A S MORENO
- OAB-PR 32.970 e .

59.-ACAO PREVIDENCIARIA-829/2007-O.A.D.C. X
I.N.D.S.S. - . - Sobre a contestação e documentos manifeste-se
o autor - Adv(s).CIRINEU DIAS - OAB/PR. 22.500, USSAI-
MA ADDI.

60.-RETIFICACAO-846/2007-A.A.B.e.O. X . - Isto posto, jul-
go procedente o pedido formulado pelos requerentes, para de-
termina retificação dos documentos civis dos autores. Defiro o
pedido de assistência judiciária. Expeçam-se mandados de re-
tificação. Cumpra-se o código de normas da Corregedoria Gerl
da Justiça - Adv(s).RUBENS MORETTI e .

61.-ALIMENTOS-855/2007-V.F.V. X V.V. - Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acor-
do entabulado entre as partes às fls. 17/18, e de corolário, julgo
extinto o feito, com fulcro no artigo 269, inciso III do Código
de Processo Civil. Condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas e honorários. Oportunamente, arquivem-se. -
Adv(s).GEISON JOSE SIMOES SANTOS e AMARO D. NO-

GUEIRA -OAB/PR. 25.902.

62.-RETIFICACAO-897/2007-C.D.L. X . - Defiro a cota mi-
nisterial de fls. 44. Intime-se o requerente para que junte a cer-
tidão de nascimento de ASL, bem como sua tradução, conside-
rando que o documento de fls. 09 é uma certidão de batismo -
Adv(s).ALEXANDRE GUARILHA - OAB/PR. 19.380 e .

63.-EXONERACAO DE PENSAO-906/2007-A.G.M. X
C.R.D.S.M. - Redesigno a solenidade para o dia 20 de março
de 2008, às 16,00 horas. Int - Adv(s).ANDRE XAVIER FORS-
TER-OAB/SP 232.170 e ELISETE RAMIRES GONÇALVES.

64.-ALIMENTOS-922/2007-I.W.H. X L.L.W. - Diante do con-
tido na certidão supra, redesigno a solenidade para o dia 24 de
abril de 2008, às 15,30 horas - Adv(s).ALUISIO H FERREIRA
- OAB/PR. 37.722 e .

65.-ALIMENTOS-950/2007-E.G.M. X E.L.M. - Diante do con-
tido na certidão supra, redesigno a solenidade para o dia 20 de
março de 2008, às 16,30 horas. Oficie-se. Int. -
Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970, BEATRIZ
BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e .

66.-SEPARACAO JUDICIAL-977/2007-A.A.M.D.S. X
G.P.D.S. - Designo o dia 09 de abril de 2.008, às 14,30,00 ho-
ras, para a audiência prévia de conciliação. Intime-se o reque-
rido da audiência designada e, ao mesmo tempo, cite-o para os
termos da ação, sendo que a contar da data da audiência o re-
querido terá 15 dias para oferecer defesa. Não obstante a falta
de provas dos rendimentos auferidos pelo réu, mas consideran-
do que são alimentos para a mantença de 02 (duas) crianças
arbitro alimentos provisórios, para os filhos do casal, em 01
(um) salário mínimo ao mês, devidos a partir da citação, com
fulcro no artigo 4º da Lei 5.478/68. Expeça-se mandado. Int. -
Adv(s).JEFERSON P DA SILVA -OAB/PR. 29.958 e .

67.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-983/2007-
A.G.P.S.e.O. X . - Isto posto, homologo, por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos o pedido formulado
pelos autores, para declarar extinto o vínculo matrimonial, nos
termos do inciso IV, do artigo 1.571 do Código Civil vigente.
Expeça-se mandado de averbação. - Adv(s).HELOISA A S
MORENO - OAB-PR 32.970, BEATRIZ BALLAN SILVEIRA
-OAB-37.987 e .

68.-DIVORCIO CONSENSUAL-984/2007-L.D.S.e.O. X . -
Sobre o contido na certidão supra, manifestem-se as partes -
Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970, BEATRIZ
BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e .

69.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-1014/2007-
M.R.F.e.O. X . - Isto posto, julgo procedente o pedido formula-
do pelas partes, para declarar extinta a sociedade conjugal, nos
termos do inciso IV, do artigo 1.571 do Código Civil vigente.
Outrossim, a requerente deverá voltar a utilizar o nome de sol-
teira R M de A. Transitado em julgado, expeça-se mandado de
averbação. Defiro o pedido de assistência judiciária aos reque-
rentes. Sem custas diante da concessão dos benefícios da justi-
ça gratuita. - Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR
32.970, BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e .

70.-DIVORCIO CONSENSUAL-1087/2007-M.J.F.B.e.O. X .
- para oitiva das partes, designo o dia 13 de fevereiro de 2.008,
às 15,00 horas. Int. - Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-
PR 32.970, BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e .

71.-ALIMENTOS-1095/2007-H.M.C.R.e.O. X M.M.R.N. -
Para audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo
o dia 12 de março de 2.008, às 16,30 horas, neste Juízo, pri-
meira data desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato
acompanhado de advogado e de, no máximo três testemunhas
(artigo 8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausên-
cia importará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do
citado diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-com-
posição, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia:
de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob
risco de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvi-
das as testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos
pontos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões
processuais porventura existentes e à deliberação acerca das
provas que ainda se mostrem necessárias. Compulsando os au-
tos afere-se que os alimentos pleiteados são para a mantença de
02 (duas) crianças, irmão gêmeos, cujas necessidades básicas
com habitação, alimentação, vestuário, educação, lazer e me-
dicação são notórias máxime possuírem apenas 11 (onze) anos
de idade. Ademais, consoante informado na inicial e compro-
vado pelo demonstrativo de liquidação do lote de aves abatitas
às fls. 20, o réu é agricultor e criador de aves para abate com
rendimentos vapazes de assistencializar seus filhos sem preju-
ízo da própria sobrevivência. Destarte, considerando o acima
exposto e em cotejo com as necessidades dos alimentandos
descritos às fls. 04, arbitro alimentos provisórios em 1 e 1/2
(um e meio) salários mínimos ao mês, devidos a partir da cita-
ção, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o
autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídico,
além do ilustre representante do Ministério Público. No mais,
defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no pará-
grafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessá-
rias. Int. - Adv(s).ITAMAR S. DINIZ - OAB/PR. 20.948 e .

72.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-1121/2007-
R.R.C.e.O. X . - Isto posto, homologo, por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos o pedido formulado
pelos autores, para declarar extinto o vínculo matrimonial, nos
termos do inciso IV, do artigo 1.571 do Código Civil vigente.
Expeça-se mandado de averbação. - Adv(s).HELOISA A S
MORENO - OAB-PR 32.970, BEATRIZ BALLAN SILVEIRA
-OAB-37.987 e .

73.-REVISAO DE ALIMENTOS-1132/2007-C.R.D. X G.D.D.
- Ao autor para que junte xerocópia da sentença que fixou o
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valor da pensão alimentícia - Adv(s).JOANY RADUY - OAB/
PR. 4.649 e .

74.-SEPARACAO JUDICIAL-1137/2007-D.B.A. X J.C.A. -
Designo audiência prévia de conciliação, para o dia 27 de mar-
ço de 2008, às 15,30 horas. Cite-se o réu para comparecer à
solenidade, acompanhado de advogado, ciente de que o prazo
de 15 (quinze) dias para apresentação de contestação se inicia-
rá a partir da data supra aprazada. Intime-se a autora da audiên-
cia, bem como seu causídico, além do ilustre representante do
Ministério Público. No mais, defiro o pedido de assistência ju-
diciária. - Adv(s).JEFERSON P DA SILVA -OAB/PR. 29.958 e
.

75.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1140/2007-V.S.e.O. X .
- Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o acordo entabulado entre as partes às fls. 02/04,
e de corolário, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 269,
inciso III do Código de Processo Civil. Oportunamente, arqui-
vem-se. - Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970,
BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e .

76.-SEPARACAO JUDICIAL-1151/2007-T.M.D.S. X
J.M.D.R.S. - Designo audiência prévia de conciliação, para o
dia 09 de abril de 2.008, às 15,00 horas. Cite-se o réu para
comparecer à solenidade, acompanhado de advogado, ciente
de que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de con-
testação se iniciará a partir da data supra aprazada. Intime-se a
autora da audiência, bem como seu causídico, além do ilustre
representante do Ministério Público. Em pesem os autores ale-
gado que o réu tem rendimento mensal de aproximadamente
R$ 1.448,00 (hum mil quatrocentos e quarent e oito reais) ex-
tra-ise dos autos que fizeram prova apenas de que o réu recebe
a quantia de R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais) a
titulo de benefício previdenciário. Destarte, considerando o
exposto arbitro alimentos provisórios, para os filhos do casal,
em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da cita-
ção, com fulcro no artigo 4º da Lei 5.478/68. - Adv(s).JOAQUIM
DA CRUZ -OAB/PR. 14.506 e .

77.-CONVERSAO LIT. SEP. DIVORCIO-1154/2007-
S.M.R.D.S.e.O. X . - . - Isto posto, julgo procedente o pedido
formulado pelas partes, para declarar extinta a sociedade con-
jugal, nos termos do inciso IV, do artigo 1.571 do Código Civil
vigente. Transitado em julgado, expeça-se mandado de averba-
ção. Defiro o pedido de assistência judiciária aos requerentes.
Sem custas diante da concessão dos benefícios da justiça gra-
tuita - Adv(s).SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO.

78.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-1158/2007-M.D.C.N.A. X . -
Defiro o pedido de assistência judiciária. Para audiência de
justificação designo o dia 19 de março de 2008, às 15,15 horas.
Int. - Adv(s).RUBENS MORETTI e .

79.-DIVORCIO CONSENSUAL-1159/2007-C.J.D.S.e.O. X .
- Denota-se da petição inicial que os autores não atribuiram ao
feito o valor da causa contrariando o disposto no artigo 282,
inciso V do Código de Processo Civil. Destarte, aos requeren-
tes para que emendem a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv(s).RICARDO FERNANDO DE SOUSA, ANDRE XAVI-
ER FORSTER-OAB/SP 232.170 e .

80.-SEPARACAO JUDICIAL-1160/2007-N.R.D.P. X A.P.S. -
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 27 de mar-
ço de 2008, às 15,00 horas. Intime-se o requerido da audiência
designada e, ao mesmo tempo, cite-o para os termos da ação,
sendo que a contar da data da audiência o requerido terá 15
dias para oferecer defesa. Intimem-se. - Adv(s).JEFERSON P
DA SILVA -OAB/PR. 29.958 e .

81.-PEDIDO DE GUARDA-1161/2007-D.M.D.S. X P.M.D. -
Sobre a contestação e documentos de fls. 57/74, manifeste-se o
autor. Int - Adv(s).THIAGO F GREGORIO -OAB/PR. 37941,
DANILO LEMOS FREIRE/OAB-40.738, PAULO ROBERTO
KAWASHIMA CARVALHO e .

82.-SEPARACAO JUDICIAL-1169/2007-C.C.A.D.R.C. X
W.P.D.C.C. - CCARC formulou a presente ação de separação
judicial litigiosa cumulada com alimentos, inclusive para os
filhos. Todavia, para apreciação do pedido, mister a inclusão
dos menores representados pela genitora, no pólo ativo da pre-
sente lide, para o pleito de alimentos ( art. 6º do Código de
Processo Civil. Destarte, intime-se a autora para que emende a
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para que junte
procuração representando os menores. Int - Adv(s).ARMANDO
CDS GUADANHINI-OAB/PR.11287 e .

83.-ALIMENTOS-1176/2007-J.H.Z.D.S. X C.H.D.S. - Para
audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
25 de março de 2.008, às 16,00 horas, neste Juízo, primeira
data desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acom-
panhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Não obstante a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, mas considerando a
sua movimentação bancária aferida pelos extratos anexados as
fls. 12 comprovando depósitos e compensações de cheques de
valores relativamente elevados, arbitro alimentos provisionais
em 01 (um) salário mínimo ao mês, devidos a partir da citação,
com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o autor
da data da audiência aprazada, bem como seu causídico, além
do ilustre representante do Ministério Público. No mais, defiro
o pedido de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º,
do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -

Adv(s).THIAGO F GREGORIO -OAB/PR. 37941, DANILO
LEMOS FREIRE/OAB-40.738, PAULO ROBERTO KAWA-
SHIMA CARVALHO e .

84.-RETIFICACAO-1186/2007-D.N.F. X . - Defiro a cota mi-
nisterial de fls. 17. A requerente para que junte certidões nega-
tivas de antecedentes criminais do distribuidor desta Comarca,
da Vara de Execuções Penais e do Instituto de Identificação do
Paraná - Adv(s).VALDIR JUDAI - OAB/PR. 15.291 e .

85.-ALIMENTOS-1187/2007-R.P.M.M. X C.M.D.S.M. - Para
audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
25 de março de 2008, às 16,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Considerando a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos pro-
visionais em 1/3 (um terço) do salário mínimo ao mês, devidos
a partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.
Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências
necessárias. Int. - Adv(s).EMERSON LUZ -OAB/PR.18.909,
CECILIO LUZ JR. -OAB/PR. 24.584 e .

86.-DIVORCIO CONSENSUAL-1196/2007-A.M.C.P.e.O. X .
- para oitiva das partes, designo o dia 10 de abril de 2.008, às
16,00 horas. Int. - Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR
32.970, BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e .

87.-ALTERACAO DE GUARDA-1198/2007-E.D.S.L. X
V.F.D.S. - Ao autor para que junte xerocópia da sentença de
separação judicial - Adv(s).ALEXANDRE GUARILHA - OAB/
PR. 19.380 e .

88.-ALIMENTOS-1199/2007-G.H.D.A.A. X R.M.A. - Para
audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
08 de abril de 2008, às 14,00 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Considerando a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos pro-
visionais em 1/2 (meio) do salário mínimo ao mês, devidos a
partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.
Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências
necessárias. Int. - Adv(s).OSVALDO F GUISSO -OAB/PR.
35.496 e .

89.-ALIMENTOS-1200/2007-P.H.A. X E.D.O. - Para audiên-
cia de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 08 de
abril de 2.008, às 15,00 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado
de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Considerando a falta de provas
dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisio-
nais em 1/3 (um terço) do salário mínimo ao mês, devidos a
partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.
Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências
necessárias. Int. - Adv(s).HIROYOSHI IDA -OAB/PR. 8.140 e
.

90.-ALIMENTOS-1201/2007-L.A.G.e.O. X C.J.G. - Para audi-
ência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 08
de abril de 2.008, às 16,00 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas

que ainda se mostrem necessárias. Considerando a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, mas considerando que
a mantença será para as duas filhas do casal, arbitro alimentos
provisionais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a
partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.
Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências
necessárias. Int. - Adv(s).ITAMAR S. DINIZ - OAB/PR. 20.948
e .

91.-RETIFICACAO-1203/2007-J.T.F. X . - Defiro a cota mi-
nisterial de fls. 44. Intime-se o requerente para que junte certi-
dão negativa de antecedentes criminais desta Comarca, da Vara
de Execuções Penais de Londrina e Instituto de Identificação
do Paraná - Adv(s).MAURO Q. BALDASSARRE -OAB/
PR.10.081 e .

92.-ALIMENTOS-1206/2007-K.I.M. X J.M. - A genitora para
que junte procuração representando a autora - Adv(s).ALUISIO
H FERREIRA - OAB/PR. 37.722 e .

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1207/2007-F.N.M.D.J. X
C.R.D.J. - Ao exequente para que junte xerocópia da sentença
homologatória que fixou o valor dos alimentos - Adv(s).LUIZ
ANTONIO MANCHINI-OAB/PR.13.160 e .

94.-SEPARACAO JUDICIAL-1208/2007-E.F.R. X E.M.R. -
Designo o dia 09 de abril de 2.008, às 14,00 horas, para a audi-
ência prévia de conciliação. Intime-se o requerido da audiência
designada e, ao mesmo tempo, cite-o para os termos da ação,
sendo que a contar da data da audiência o requerido terá 15
dias para oferecer defesa. Destarte, em atenção ao binômio
possibilidade/necessidade, e considerando a falta de provas dos
rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais
para a requerente em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês. Inti-
mem-se. - Adv(s).RITA MARIA DA SILVA e .

95.-ALIMENTOS-1214/2007-J.E.R.S. X M.J.D.S. - Para au-
diência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
08 de abril de 2008, às 15,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Considerando a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos pro-
visionais em 1/3 (um terço) do salário mínimo ao mês, devidos
a partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.
Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências
necessárias. Int. - Adv(s).RAPHAEL CHAMORRO - 0AB
41.679/PR e .

96.-ALIMENTOS-1216/2007-T.T.P.A. X M.H.A. - Para audi-
ência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 08
de abril de 2.008, às 14,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu por edital, para comparecer ao ato
acompanhado de advogado e de, no máximo três testemunhas
(artigo 8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausên-
cia importará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do
citado diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-com-
posição, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia:
de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob
risco de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvi-
das as testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos
pontos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões
processuais porventura existentes e à deliberação acerca das
provas que ainda se mostrem necessárias. Considerando a falta
de provas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimen-
tos provisionais em 1/3 (um terço) do salário mínimo ao mês,
devidos a partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº.
5.478/68. Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem
como seu causídico, além do ilustre representante do Ministé-
rio Público. No mais, defiro o pedido de assistência judiciária,
com fulcro no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68.
Diligências necessárias. Int. - Adv(s).RAPHAEL CHAMOR-
RO - 0AB 41.679/PR e .

97.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1217/2007-E.H.D.S.P. X
E.P. - Ao exequente para que junte xerocópia da sentença ho-
mologatória que fixou o valor dos alimentos devidamente assi-
nado - Adv(s).ARMANDO CDS GUADANHINI-OAB/
PR.11287 e .

98.-ALIMENTOS-1255/2007-A.O.S. X J. .A.D.O.S. - Para
audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
16 de abril de 2.008, às 16,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Compulsando os autos ine-

xistem provas dos rendimentos auferidos pelo réu, contudo, pelo
que consta na inicial do valor de sua aposentadoria e ainda
considerando a notória necessidade de uma criança de 06 (seis)
meses de idade, arbitro alimentos provisórios em 03 (tres) salá-
rios mínimos ao mês, devidos a partir da citação, com fulcro no
artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o autor da data da audi-
ência aprazada, bem como seu causídico, além do ilustre repre-
sentante do Ministério Público. No mais, defiro o pedido de
assistência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º, do artigo 1º
da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -
Adv(s).ANTONINA MARIA CASINI -OAB/PR.19069 e .

99.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-66/2004-R.D.M.P. X
D.V.D.M. - Ao curador especial - Adv(s).O MINISTERIO PU-
BLICO e MARCOS K. KISHINO - OAB/PR. 32.164.

100.-ADOCAO-57/2006-O.C.D.S.e.O. X P.C.R.F. - Isto pos-
to, julgo procedente o pedido para destituir o réu W F de M do
poder familiar sobre a P C R F, e concedo a adoção desta para
os requerentes O C da S e S de F A M da S, passando a adotan-
da a nominar-se P C R F da S, inscrevendo a presente sentença
no registro civil, mediante mandado, cancelando-se o registro
original (art. 46, § 2.º do ECA), consignado-se os nomes dos
requerentes como pais da adolescente, bem como os nomes dos
ascendentes como avós da adolescente. Transitada em julgado,
expeça-se mandado ao registro Civil das Pessoas Naturais.
Cumpram-se - Adv(s).Não Cadastrado, CARLOS A PEREIRA
REIS-OAB/PR.12.539 e .

101.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-195/2006-E.W.A.
X V.D.M.D. - Defiro o pedido de fls. 42/43. Redesigno, pois a
solenidade para o dia 26 de março de 2008, às 14,00 horas. -
Adv(s).LUIZ FERREIRA - OAB/PR. 13.328 e BEATRIZ
BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987.

102.-DESTITUIÇÃO DE PATRIO PODER C/C ADOÇAO-203/
2006-M.D.L.D.C. X D.L.M.D.L. - Sobre o contido no estudo
social de fls. 43/45, manifestem-se as partes. Outrossim, para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 02 de abril
de 2008, às 15,00 horas. Int. - Adv(s).HELOISA A S MORE-
NO - OAB-PR 32.970 e LAERCIO DOS S LUZ -OAB/PR.
27.736.

103.-TUTELA-217/2007-D.S.M.e.O. X M.M.D.O. - Aos auto-
res para que cumpram corretamente o despacho de fls. 13, em
10 (dez) dias. Int. - Adv(s).EVANIZE M G F MOURA -OAB/
PR. 11.770 e .

104.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-219/2007-O.M.P.
X W.C.R.D.S. - sentença em sua parte final: Isto posto, julgo
procedente a representação formulada pelo Ministério Público
em face de W.C.R.S, e, de corolário, aplico-lhe a medida prote-
tiva de inclusão em programa oficial ou comunitário de auxi-
lio, orientação e tratamento a alcoolatras e toxicomanos, em
regime de internação, bem como a medida sócio-educativa de
Liberdade Assistida, com fulcro nos artigos 101, inciso VI e
112, Iv do Estatuto da Criança e do adolescente. Ao SAI, Servi-
ço Auxlliar da Infancia e Juventude para que viabilize o cum-
primento das medidas aplicadas ao adolescente. Expeça-se al-
vará de soltura se por al nao estiver preso. Cumpram-se, no
mais, as prescrições contidas no Código de Normas da Egregia
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for
aplicável. P.R.I - Adv(s). e LUIZ FERREIRA - OAB/PR. 13.328.

COMARCA DE ARAPOTI - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 39/2007
JUIZA DE DIREITO - FABIANA MATIE SATO
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FRANCISCO DE ASSIS HUMMEL 0001 000619/2007
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0004 000622/2007
0005 000623/2007
0006 000624/2007
0007 000625/2007
0002 000620/2007

1.-MANDADO DE SEGURANCA-619/2007-MARIA APARE-
CIDA ANHAIA BONIN x MUNICIPIO DE ARAPOTI -A im-
petrante alega que e concursada para o cargo de auxiliar de
servicos gerais, mas na realidade, atuou como auxiliar de se-
cretaria e tecnica de enfermagem e por isso, pretende a receber
o salario do cargo de oficial administrativo “b”, classificada
em 12 lugar; ou o reenquadramento para exercer a funcao de
agente social nivel IV, ref.H. Prima facie, existe uma situacao
de aparente ilegalidade que sera apurada pelo Ministerio Pu-
blico, em momento oportuno, para punicao dos responsaveis.
A impetrante foi classificada, mas nao foi chamada pela admi-
nistracao para tomar posse no cargo de auxiliar administrativo
“b”. Por falta de concurso publico para exercer tal, INDEFIRO
A LIMINAR de reitegracao, por ausencia de “fumus boni iu-
ris”, nos termos do art. 37, II da CF. Solicitem-se informacoes
a autoridade coatora, no prazo de 15 dias. Na mesma oportuni-
dade, deve juntar certidao pormenorizada acerca dos cargos que
exerceu, como respectivo salario. Apos, ao Ministerio Publico.
-Adv. FRANCISCO DE ASSIS HUMMEL-

2.-MANDADO DE SEGURANCA-620/2007-GERALDO APA-
RECIDO ZACHARIAS x MUNICIPIO DE ARAPOTI -A im-
petrante parece ser concursada para o cargo de auxiliar de ser-
vicos gerais, desde 1997 (fls.22), sendo que em 1998 foi classi-
ficada em 31 para o cargo de motorista “B” (fls. 49). Pelo que
se infere da peticao inicial, o impetrante requer o reenquadra-
mento para exercer o cargo de motorista “B”. Prima facie, exis-
te uma situacao de aparente ilegalidade que sera apurada pelo
Ministerio Publico, em momento oportuno, para punicao dos
responsaveis. A impetrante foi classificada, mas nao foi cha-
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mada pela administracao para tomar posse no cargo de auxiliar
administrativo “b”. Por falta de concurso publico para exercer
tal, INDEFIRO A LIMINAR de reitegracao, por ausencia de
“fumus boni iuris”, nos termos do art. 37, II da CF. Solicitem-
se informacaoes a autoridade coatora, no prazo de 15 dias. Na
mesma oportunidade, deve juntar certidao pormenorizada acerca
dos cargos que exerceu, como respectivo salario. Apos, ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. FRANCISCO DE ASSIS HUMMEL-

3.-MANDADO DE SEGURANCA-621/2007-FARLEY GA-
BRIEL DE PAULA x MUNICIPIO DE ARAPOTI -O impe-
trante e funcionario publico. As custas de aproximadamente de
cento e oitenta e oito reais e cinco centavos, podem ser arca-
das, sem prejuizo do sustento proprio e da familia. As custas
sao baixas e nao impedem o acesso ao Judiciario. Recolham-se
as custas, FUNREJUS e FUEMP. Nos termos do Codigo de
Normas, item 5.2.3 e CPC, art. 257, cancele-se a distribuicao
na ausencia de pagamento das custas, no prazo de trinta dias.
CPC, art 257. Sera cancelada a distribuicao do feito que, em
trinta dias, nao for preparado no cartorio em que deu entrada.
CODIGO DE NORMAS, 5.2.3- Se exigivel a antecipacao de
custas, o decurso do prazo de trinta dias, sem o respectivo pre-
paro, sera certificado pela escrivania, cancelando-se a distri-
buicao independentemente de despacho. Para esta finalidade,
as peticoes serao encaminhadas ao distribuidor. Regularizados,
retornem os autos cls. -Adv. FRANCISCO DE ASSIS HUM-
MEL-

4.-MANDADO DE SEGURANCA-622/2007-LEANDRO
FURQUIM DA SILVA x MUNICIPIO DE ARAPOTI -O impe-
trante e funcionario publico. As custas de aproximadamente de
cento e oitenta e oito reais e cinco centavos, podem ser arca-
das, sem prejuizo do sustento proprio e da familia. As custas
sao baixas e nao impedem o acesso ao Judiciario. Recolham-se
as custas, FUNREJUS e FUEMP. Nos termos do Codigo de
Normas, item 5.2.3 e CPC, art. 257, cancele-se a distribuicao
na ausencia de pagamento das custas, no prazo de trinta dias.
CPC, art 257. Sera cancelada a distribuicao do feito que, em
trinta dias, nao for preparado no cartorio em que deu entrada.
CODIGO DE NORMAS, 5.2.3- Se exigivel a antecipacao de
custas, o decurso do prazo de trinta dias, sem o respectivo pre-
paro, sera certificado pela escrivania, cancelando-se a distri-
buicao independentemente de despacho. Para esta finalidade,
as peticoes serao encaminhadas ao distribuidor. Regularizados,
retornem os autos cls. -Adv. FRANCISCO DE ASSIS HUM-
MEL-

5.-MANDADO DE SEGURANCA-623/2007-MARIA DE
LOURDES GABRIEL DA SILVA x MUNICIPIO DE ARAPO-
TI -O impetrante e funcionario publico. As custas de aproxi-
madamente de cento e oitenta e oito reais e cinco centavos,
podem ser arcadas, sem prejuizo do sustento proprio e da fami-
lia. As custas sao baixas e nao impedem o acesso ao Judiciario.
Recolham-se as custas, FUNREJUS e FUEMP. Nos termos do
Codigo de Normas, item 5.2.3 e CPC, art. 257, cancele-se a
distribuicao na ausencia de pagamento das custas, no prazo de
trinta dias. CPC, art 257. Sera cancelada a distribuicao do feito
que, em trinta dias, nao for preparado no cartorio em que deu
entrada. CODIGO DE NORMAS, 5.2.3- Se exigivel a anteci-
pacao de custas, o decurso do prazo de trinta dias, sem o res-
pectivo preparo, sera certificado pela escrivania, cancelando-
se a distribuicao independentemente de despacho. Para esta fi-
nalidade, as peticoes serao encaminhadas ao distribuidor. Re-
gularizados, retornem os autos cls. -Adv. FRANCISCO DE
ASSIS HUMMEL-

6.-MANDADO DE SEGURANCA-624/2007-SANDRA DE
FATIMA GABRIEL DA SILVA x MUNICIPIO DE ARAPOTI -
O impetrante e funcionario publico. As custas de aproximada-
mente de cento e oitenta e oito reais e cinco centavos, podem
ser arcadas, sem prejuizo do sustento proprio e da familia. As
custas sao baixas e nao impedem o acesso ao Judiciario. Reco-
lham-se as custas, FUNREJUS e FUEMP. Nos termos do Codi-
go de Normas, item 5.2.3 e CPC, art. 257, cancele-se a distri-
buicao na ausencia de pagamento das custas, no prazo de trinta
dias. CPC, art 257. Sera cancelada a distribuicao do feito que,
em trinta dias, nao for preparado no cartorio em que deu entra-
da. CODIGO DE NORMAS, 5.2.3- Se exigivel a antecipacao
de custas, o decurso do prazo de trinta dias, sem o respectivo
preparo, sera certificado pela escrivania, cancelando-se a dis-
tribuicao independentemente de despacho. Para esta finalida-
de, as peticoes serao encaminhadas ao distribuidor. Regulari-
zados, retornem os autos cls. -Adv. FRANCISCO DE ASSIS
HUMMEL-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-625/2007-LUCIMARA
BAPTISTAO SINABUCO SABUCRO x MUNICIPIO DE ARA-
POTI -O impetrante e funcionario publico. As custas de apro-
ximadamente de cento e oitenta e oito reais e cinco centavos,
podem ser arcadas, sem prejuizo do sustento proprio e da fami-
lia. As custas sao baixas e nao impedem o acesso ao Judiciario.
Recolham-se as custas, FUNREJUS e FUEMP. Nos termos do
Codigo de Normas, item 5.2.3 e CPC, art. 257, cancele-se a
distribuicao na ausencia de pagamento das custas, no prazo de
trinta dias. CPC, art 257. Sera cancelada a distribuicao do feito
que, em trinta dias, nao for preparado no cartorio em que deu
entrada. CODIGO DE NORMAS, 5.2.3- Se exigivel a anteci-
pacao de custas, o decurso do prazo de trinta dias, sem o res-
pectivo preparo, sera certificado pela escrivania, cancelando-
se a distribuicao independentemente de despacho. Para esta fi-
nalidade, as peticoes serao encaminhadas ao distribuidor. Re-
gularizados, retornem os autos cls. -Adv. FRANCISCO DE
ASSIS HUMMEL-

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 0093/2007.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DESIGNADO-
DR.EVANDRO PORTUGAL.
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1. ACAO DE DESAPROPRIACAO-108/1973-PETROLEO
BRAILEIRO S.A x ERNESTO PONTONI- Vistos e etc... Defi-
ro a cota ministerial. Proceda-se a citação dos expropriados
para sua manifestação. Após ao contador. Em seguida deve o
peticionário Ernesto Pontoni proceder a juntada do instrumen-
to procuratório. Intimem-se. (valor da diligência do Oficial de
Justiça R$ 126,00) -Advs. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NES-
TOR TEODORO DA SILVA e ERNESTO PONTONI FILHO-

2. ACAO DE DESAPROPRIACAO-141/1973-PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS x ERNESTO PONTONI-
Vistos e etc... Defiro a cota ministerial. Proceda-se a citação
dos expropriados para sua manifestação. Após ao contador. Em
seguida deve o peticionário Ernesto Pontoni proceder a juntada
do instrumento procuratório. Intimem-se. (valor da diligência
do Oficial de Justiça R$ 126,00) -Advs. LUIZ FELIPE HAJ
MUSSI e ERNESTO PONTONI FILHO-

3. INVENTARIO-838/1982-ALBERTO HITNER x EVA HIT-
NER- ...e mando que o FORMAL DE PARTILHA seja cumpri-
do com a retificação realizada, que dele fica fazendo parte in-
tegrante. Custas “ex-lege”. P.R.I. Após, cumpridas as formali-
dades legais, arquive-se. (aguardando retirar o formal de parti-
lha aditado) -Adv. IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO-

4. EMBARGOS A EXECUCAO-1057/1984-HENRIQUE IRI-
NEU WZOREK e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Defiro. Expeça-se certidão como requeri-
do. (aguardando retirada da certidão) -Adv. IRINEU PETERS-

5. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-260/1990-HILMA DE
LIMA SOUZA x MARCO ANTONIO HALUCH KREGENSKI
e outros- Diga o exequente sobre o prosseguimento, no silên-
cio, arquive-se. (valor das custas processuais R$ 461,76 - fl.
198) -Advs. SEBASTIAO TAVARES DA SILVA, ADEODATO
JOSE ALBERTO TAVARES e ARLIETA MANSUR FERREI-
RA-

6. ACAO DE DESPEJO-376/1992-JOSE KOSINSKI e outro x
LUBRINASA - IND DE PROD QUIMICOS LTDA - RETIFI-
CADO- Defiro o pedido de fls. 164. (aguardando retirar o ofí-
cio) -Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-

7. ACAO DE USUCAPIAO-51/1993-ALOIZIO FILLA e ou-
tro- Arquive-se. (valor das custas processuais R$ 583,55 - fl.
068) -Adv. MOACIR ALVES CAPUCHO-

8. ACAO DE DIVISAO-302/1994-IVO BERBEK e outros x
MIGUEL SUCHECKI e outros- Vistos etc... Manifestem-se as
partes sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs.
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, ARLIETA MANSUR
FERREIRA, LUCIANE FERREIRA GUIMARAES e GLAU-
CIO BADUY GALIZE-

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-85/1996-
HENRIQUE MOTELESKI x ANTONIO CARLOS CAMAR-
GO SELESTINO e outros- Defiro. Expeça-se ofício. (aguar-
dando retirar o ofício) -Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-101/1996-
JERONI PINTO RIBEIRO x ROSALVO RAMOS e outros-
Defiro. Expeça-se ofício. (aguardando retirar o ofício) -Adv.
RUBENS CESAR SFENDRYCH-

11. ACAO DE RESSARCIMENTO-141/1996-ITAU SEGUROS
S/A x HIGIE BRAS PRODUTOS HIGIENICOS DO BRASIL
LTDA- Vistos e etc... Defiro, oficie-se. Intimem-se. (aguardan-
do retirar o ofício) -Advs. CARLOS TERABE, DANIEL HA-
CHEM, MARCOS AURELIO NEGRÃO MACHADO, APA-
RECIDO JOSE DA SILVA e DAVID ANTONIO BADUY-

12. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-384/1996-TEREZI-
NHA VERONICA STOCCO x IMOVEL-INDUSTRIAL MO-
VELEIRA LTDA- Defiro. Expeça-se ofício. (aguardando reti-
rar o ofício) -Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-841/1996-
BENJAMIM LEWEK x ROBERVAL PEREIRA DE OLIVEI-
RA e outros- Defiro. Oficie-se, como requerido. (aguardando
retirar o ofício) -Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-

14. ORDINARIA-510/1997-BELKA - ADUBOS E DEFENSI-
VOS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.- Vis-
tos etc... Proceda-se ao desentranhamento das contra-razões
apresentadas como requerido às fls. 247. ...Intimem-se. (con-
tra-razões desentranhadas - aguardando retirada) -Adv. LUCI-
ANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

15. INTERDICAO-226/1998-MARIA DA CONCEICAO MOU-
RA x JOSE CARLOS DE MOURA- ...Outrossim atendendo ao
disposto no art. 1.184 do CPC e art. 12, III, do C.C., expeça-se
mandado de averbação no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial, por três vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias. ...P.R.I. (aguardando retirar o mandado de
averbação e inscrição) -Advs. JOAO RICARDO MANSUR
FRANCESCHI e GRAZIELLY PALINGER ADROCHECHEN-

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-292/1999-

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x ILMA REGINA
DA SILVA, ap. aos autos de Embargos do Devedor nr. 0353/
1999, em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc... Ao
avaliador, dizendo, em seguida, as partes. Intimem-se. (valor
da avaliação R$ 50.000,00 - fl. 040) -Advs. PAULO ROBER-
TO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e DELMA
APARECIDA DA LUZ SOBANIA-

17. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-469/1999-ESTEFA-
NO FRANCISCO JABLONSKI e outros x MUNICIPIO DE
ARAUCARIA - PR- Vistos etc... Defiro, expeça-se alvará. In-
timem-se. (aguardando retirar o alvará) -Adv. ANISIA KO-
CHINSKI MARCONDES-

18. MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-13/2000-BAN-
CO ITAU S.A. x IRACI WOLENSKI- Vistos etc... Manifes-
tem-se as partes sobre o prosseguimento do feito. No silêncio,
arquivem-se os autos. Intimem-se. (valor das custas processu-
ais R$ 298,98 - fl. 078) -Advs. ANNE CRISTINE RODRIGUES
e JOSE TADEU SALIBA-

19. CARTA DE SENTENCA-596/2001-LUIZ CARLOS MA-
DER DE PAULI e outros x TRANSPEL TRANSPORTADORA
DE PAPEL LTDA. e outros- Vistos e etc... Arquivem-se os au-
tos. Intime-se. (valor das custas processuais R$ 625,26 - fl.
446) -Advs. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE,
ADRIANA HELLER RAMOS, JOAO ALCI OLIVEIRA PA-
DILHA e JULIO ASSIS GEHLEN-

20. EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-925/2001-AL-
CEU DE PAULA SOUZA x SEBASTIAO LEMOS, ap. aos autos
de Execução de Obrigação de Fazer nr. 0256/2004, em que
contendem as mesmas partes.- ...Oficie-se. Intimem-se. (aguar-
dando retirar o ofício) -Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER-

21. HABILITACAO DE CREDITO-5/2003-ANNETTA CO-
MERCIAL, SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA x IND.
E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS OURO VERDE LTDA-
(valor das custas processuais R$ 115,96 - fl. 124) -Advs. DI-
CESAR BECHES VIEIRA, DICESAR BECHES VIEIRA JU-
NIOR, RICARDO ALBERTO ESCHER, ALVARO PEREIRA
PORTO JUNIOR e CARLOS ALBERTO MENDES MAR-
QUES-

22. ACAO DE USUCAPIAO-593/2003-HASSAN HESSEIN
DEHAINI x ESPOLIO DE ALFRED CHARVET- “(...) Por todo
o exposto, julgo improcedente o pedido de usucapião deduzido
na inicial. Condeno os autores ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, mais honorários advocatícios que arbitro em
20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.” -Advs. DANTE PARISI, VALMIR
BERNARDO PARISI, MARIA L. C. FERREIRA CHARVET,
ARDEMIO DORIVAL MUCKE e MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS-

23. ACAO DE USUCAPIAO-437/2004-YUTACA MITSUGUI
e outro x ESPOLIO DE ALFRED CHARVET- (...) Diante do
exposto, deixo de acolher os presentes embargos de declara-
ção, por entender não ser o meio adequado para modificação
da decisão, prevalecendo, assim, o contido na sentença de f.
289/296. Cumpra-se o item 2.2.14 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Intimem-
se.” -Advs. DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI,
CLINIO L. L. LYRA, MARIA L. C. FERREIRA CHARVET,
JOSE DA COSTA VALIM NETO, ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE, LEIRSON DE MORAES MUCKE, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, FRANCISCO FERLEY, MICHELLE CRISTI-
NE DE SIQUEIRA e CAROLINA VIANNA FERREIRA DA
COSTA-

24. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1178/2004-BAN-
CO ABN AMRO BANK S/A x MARCO AURELIO DE CAS-
TRO- Vistos e etc... Defiro. Oficie-se. Intimem-se. (aguardan-
do retirar os ofícios) -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN, SIDNEY MARCOS MIRANDA e CARMEN ROBERTA
FRANCO-

25. ORDINARIA-1235/2004-JACOB TRZASKOS e outros x
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO- Vistos e
etc... Defiro os pedidos, expeça-se alvará para levantamento
dos valores. Desentranhe-se a petição de fls. 413 e documentos
juntados. Intimem-se. (valor das custas processuais R$ 751,97
- fl. 422) -Advs. MARLON JOSE DE OLIVEIRA, GIOVAN-
NA PRICE DE MELO, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS
DE MACEDO-

26. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1535/2004-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
x LITORAUTO COM. DE VEICULOS LTDA- Vistos e etc...
Defiro, oficie-se. Intimem-se. (aguardando retirar o ofício) -
Advs. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURI-
CIO MUSSI CORREA-

27. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1537/2004-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
x BETWEL MAXIMIANO DA CUNHA- Vistos etc... Defiro.
Oficie-se como requerido. Intimem-se. (aguardando retirar o
ofício) -Advs. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e
MAURICIO MUSSI CORREA-

28. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1620/2004-PETRO-
TIBA PETROLEO LTDA x ESTADO DO PARANA- Vistos e
etc... Nomeio em substituição PAULO CESAR VILLAÇA LINS
(telefone 41-3222-3501, 41-9934-4000). Intime-se-o para a
proposta de honorários. ...Intimem-se. (valor dos honorários
periciais R$ 12.000,00 - fls. 534/535) -Adv. MAURICIO SAL-
VADORI C.DE OLIVEIRA-SC-

29. INVENTARIO-1902/2004-EDIA MARIA DE OLIVEIRA
e outros x OVIDIO CANDIDO OLIVEIRA- Vistos e etc...
Defiro o pedido de retificação nos termos formulados. A homo-
logação será feita após o atendimento das solicitações da Fa-
zenda Estadual. Intimem-se. (aguardando assinatura no termo

de retificação e ratificação da petição inicial de fls. 02/08) -
Adv. JOAO RICARDO MANSUR FRANCESCHI-

30. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-175/2005-MOACIR
RIBEIRO GROBS e outro x HELIO PRECYBILOVICZ e ou-
tro, ap. aos autos de Reparação de Danos nr. 0220/2000, em
que contendem as mesmas partes. - ...II- Oficie-se ao Banco
Central. Intimem-se. (aguardando retirar o ofício) -Advs. VI-
NICIUS DE ANDRADE MENDES, CARLOS ARAUZ FILHO
e MARIANA KOWALSKI FURLAN-

31. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-235/2005-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
x JULIANO DOMINGUES MACIEL- Vistos etc... Defiro. Ofi-
cie-se. Intimem-se. (aguardando retirar os ofícios) -Advs. MAU-
RICIO MUSSI CORREA e ROGERIO DANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

32. ACAO DE USUCAPIAO-342/2005-APARECIDA DE
LOURDES CARRARO- DESP. FL. 093: Vistos etc... Conside-
rando que houve o trânsito em julgado da sentença de fls. 78/
80, alterada pela decisão de fls. 88/89, que julgou procedente
os embargos de declaração, retificando o erro material da sen-
tença, expeça-se o competente mandado com as peças ineren-
tes ao registro. Após, arquive-se. Intimem-se. (valor das custas
processuais R$ 634,56 (fl. 095) - valor da avaliação R$ 8.000,00
(fl. 096))- DESP. FL. 097: Vistos e etc... I. Certifique-se o car-
tório se houve a expedição do mandado como determinado as
fls. 93. II. Manifeste-se a parte autora. III. No silêncio, arqui-
vem-se os autos. Intimem-se. (aguardando retirar o mandado
de registro) -Advs. ADILSON MENAS FIDELIS e GLAUCIO
BADUY GALIZE-

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-528/2005-
GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA x ARZ
ENGENHARIA LTDA e outros- Vistos etc... Defiro o pedido,
proceda-se a citação no endereço fornecido às fls. 67. Expeça-
se mandado. Intimem-se. (valor da diligência do Oficial de Jus-
tiça R$ 63,00) -Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA-

34. ARROLAMENTO-1049/2005-EDVINO MARIO WOLSKI
x MARILDA TEREZINHA PIOTTO WOLSKI- Vistos etc...
Defiro. Expeça-se mandado ao Registro de Imóveis, dando conta
da desistência do usufruto, para a regular averbação. Após, diga
a inventariante. Intimem-se. (aguardando retirar o mandado de
averbação) -Advs. ROBERLEI ALDO QUEIROZ e SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO-

35. MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-1261/2005-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x LAURO ERMI-
NIO DOS SANTOS- (aguardando retirar o ofício) -Advs. IO-
NEIA ILDA VERONEZE, CRYSTIANE LINHARES, RONAL-
DO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO e RICARDO
ALBERTO ESCHER-

36. EMBARGOS A EXECUCAO-1294/2005-INDUSTRIA E
COM DE ESTOFADOS ARAUCARIA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, ap. aos autos de Exe-
cutivo Fiscal nr. 0131/2002, em que contendem as mesmas par-
tes.- (valor das custas processuais e honorarios advocatícios
R$ 1.260,23 - fl. 231) -Adv. LORNA LOREDANA LASCO-
WSKI-

37. EMBARGOS A EXECUCAO-1295/2005-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS ARAUCARIA LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, ap. aos autos de
Executivo Fiscal nr. 0132/2002, em que contendem as mesmas
partes.- (valor das custas processuais e honorários advocatíci-
os R$ 1.149,21 - fl. 211) -Adv. LORNA LOREDANA LASCO-
WSKI-

38. EMBARGOS A EXECUCAO-1297/2005-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS ARAUCARIA LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, ap. aos autos de
Executivo Fiscal nr. 0070/2002, ap. aos autos de Embargos a
Execução nr. 1296/2005, ap. aos autos de Executivo Fiscal nr.
0165/2002, em que contendem as mesmas partes.- AUTOS NR.
1297/2005: (valor das custas processuais e honorários advoca-
tícios R$ 1.396,94) - AUTOS NR. 1296/2005: (valor das custas
processuais e honorários advocatícios R$ 734,02) -Adv. LOR-
NA LOREDANA LASCOWSKI-

39. ACAO DE USUCAPIAO-1954/2005-MARIA BURKOT e
outros- Vistos etc. Considerando a resposta ofertada pelo cura-
dor, não se opondo ao pedido, expeça-se mandado ao Registro
de Imóveis com as peças inerentes ao registro. Após arquivem-
se. Intimem-se. (aguardando retirar o mandado de registro de
sentença) -Advs. LUCIANA CORDEIRO D. DE OLIVEIRA e
CAROLINA GUIDOTI LORENZETT-

40. COBRANCA-39/2006-J.R. MONTAGENS E MANUTEN-
CAO INDUSTRIAL LTDA x SMS DEMAG LTDA- SENTEN-
ÇA FLS. 439/444: ...Diante do exposto e tudo o mais que dos
autos consta, hei por bem: 1. Julgar procedente a ação de co-
brança, para condenar a requerida a pagar a autora a importân-
cia de R$ 67.759,93, devidamente corrigido desde a data da
propositura da ação até o efetivo pagamento, acrescido de ju-
ros de 12% ao ano, contados da citação, maio/2006, fls. 68
verso. 2. Deixar de declarar a ocorrência de compensação, ja
que ausentes os requisitos do artigo 369 do Código Civil. 3.
Condenar a requerida nas custas processuais e honorários de
advogado que fixo em 15%. na forma do artigo 20, § 3º, do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. CARLA
VALERIA DE CARVALHO, ANDRE MELLO SOUZA, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI e JOAO CASILLO-

41. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-147/2006-MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA - PR x AGUINALDO ALVES DOS
SANTOS e outro- Defiro. Expeça-se oficios. (aguardando reti-
rar os ofícios) -Advs. GLAUCIO BADUY GALIZE e ADRIA-
NO LUIZ FERREIRA-

42. RESCISAO DE CONTRATO-225/2006-ALMIRO ADRI-

ANO KLABUNDE x REI MIDAS OBJETOS DE ARTE LTDA-
...Custas remanescentes pela requerida. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente arquive-se. (valor das custas
processuais R$ 579,26 - fl. 188) -Advs. CHRISTIANE DOS
SANTOS DA SILVA - SC, JAIR BATISTA DO NASCIMEN-
TO e MARCELO LUIZ DA ROSA SANTOLIN-

43. ARROLAMENTO-270/2006-SUZANA SKULNY e outros
x PAULO SKULNY e outro- ...HOMOLOGO, por sentença,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a PARTILHA
de fls. 02/07, nestes Autos de Inventário de bens deixados por
PAULO SKULNY e LUDOVICA SZAFISZCEKA SKULNY, e
mando que se cumpra e guarde como nela se contém e determi-
na, ressalvados os eventuais direitos de terceiros. O imposto
encontra-se devidamente recolhido (fls. 57/79), bem como a
Fazenda já se manifestou favoravelmente as fls. 60. Após o
trânsito em julgado, expeça-se a competente CARTA DE AD-
JUDICAÇÃO em favor dos Cessionários, considerando a Es-
critura de fls. 09/12. Custas de lei. Julgo extinto o processo e
determino o oportuno arquivamento dos autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. LIZ ANGELA BAJA-

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-336/2006-
PARNAPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x FRI-
GOLAC LTDA- Defiro. Oficie-se. (aguardando retirar os ofí-
cios) -Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

45. MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-383/2006-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x NO-
RIBERTO VIEIRA FLAIDOCK- Defiro. Expeça-se ofícios.
(aguardando retirar os ofícios) -Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-474/2006-
BANCO BANESTADO S.A. x SALVADOR ARNAL SAEZ-
...Oficie-se como requerido. Intimem-se. (aguardando retirar
os ofícios) -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

47. ORDINARIA DE COBRANCA-550/2006-KALYKIM IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e outro x KALYNART COM
DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA- ...Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para decisão final. Inti-
mem-se. (valor das custas processuais R$ 71,80) -Advs. JOSE
HORACIO DE OLIVEIRA GATTIBONI, KELLEN A. DA SIL-
VA PATRUNI DE LIMA, CRISTIANE SARTORI GATTIBO-
NI e GIAN CARLO POSSAN-

48. CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-755/2006-CAS-
SOL PRE - FABICADOS LTDA x AUTO POSTO DAS OLI-
VEIRAS KM 274 LTDA, ap. aos autos de Ação Declaratória
de Inexistência de Débito nr. 0893/2006, em que contendem as
mesmas partes.- ...Oficie-se ao Cartório de Protesto para susta-
ção definitiva. ...Oportunamente arquive-se. (aguardando reti-
rar o ofício) -Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVAN-
GELISTA BEZERRA e LUIZ COLTURATO PASSOS-

49. INDENIZACAO-799/2006-SIMONE GONCALVES MO-
RAIS x BRASIL TELEOM S/A e outro- ...Diante disso, após
contados e preparados venham os autos conclusos para decisão
final. Ficam as partes presentes intimadas. (valor das custas
processuais R$ 712,66) -Advs. GILBERTO GOMES DE LIMA,
ADRIANO LUIZ FERREIRA, DANIEL MORENO PORTE-
LLA, GLAUCIO BADUY GALIZE, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, CAMYLLA DO ROCIO KALED CA-
MELO e RODRIGO PARREIRA-

50. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-802/2006-BANCO
FINASA S.A. x IOMAR JESUS DA SILVA- Vistos etc... Defi-
ro. Oficie-se. Intimem-se. (aguardando retirar os ofícios) -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BAR-
MANN e LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA-

51. COBRANCA-951/2006-VILMA TEREZINHA W. RY-
BINSKI x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-
...Expeça-se AR. Intimem-se. (aguardando retirar as cartas de
citação (ARs)) -Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

52. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1005/2006-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x WAN-
DERLEI DA SILVA- ...Oficie-se como requerido. Intimem-se.
(aguardando retirar os ofícios) -Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-

53. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1010/2006-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x WAG-
NER RODRIGUES LEMES- Vistos etc... Oficie-se como re-
querido às fls. 42. Intimem-se. (aguardando retirar os ofícios) -
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

54. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-1022/2006-B V FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. x NELSON
RIBEIRO FERNANDES- ...Oficie-se como requerido. (aguar-
dando retirar os ofícios) -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, DANIELE DE BONA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e LEONARDO WER-
NER PEREIRA DA SILVA-

55. INVENTARIO-1049/2006-VALDIVIA TABORDA DE
MOURA BISCAIA x ARAMIS BISCAIA- ...5- Oficie-se as
repartições fiscais. ...7- Diligências necessárias. (aguardando
retirar os ofícios) -Adv. IRINEIA ALVES DO NASCIMENTO-

56. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1167/2006-EASY
TRANSPORTES LTDA x TRANSPORTES ROGLIO LTDA,
ap. aos autos de Ação de Cobrança nr. 1447/2006, em que con-
tendem as mesmas partes.- (aguardando retirar o alvará) -Advs.
LUIZ ANTONIO BERTOCCO, JANIZARO GARCIA DE
MOURA, ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO, ALES-
SANDRA LORENZEN, RENATO MIROSKI CANDEMIL,
ROBERTO VILLA VERDE FAHRION, GABRIEL NOGUEI-
RA SALUM, TATIANA SEELIG RODAKOVSKI, MABEL
FLÓRIO REAL GONZATTO, JORGE WOJCJECH TYSKA,
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PAOLA PAIVA DA SILVEIRA e ROMULO GRANZOTTO-

57. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1180/2006-WAL-
DIRENE PEREIRA FRANZIN x BRASTEMP UTILIDADES
DOMÉSTICAS LTDA- ...Condeno ainda, o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
15% do valor da condenação, com fulcro no artigo 20, parágra-
fo 3º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. (valor das custas processuais R$ 267,66 - fl. 075)
-Advs. ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA, PATRICIA DE
MELLO, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBER-
TO SILVA GOMES-

58. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1315/2006-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
HAMILTON MACHADO- “Antes de me manifestar sobre as
petições de fls. 45/47, intime-se a parte autora para que promo-
va sua assinatura na petição de fls. 47.”-Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e RICARDO ALBERTO ESCHER-

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-1354/
2006-AZEVEDO E APOLO ADVOGADOS ASSOCIADOS x
PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.- “Antes de me mani-
festar sobre o pedido de substituição de penhora, intime-se a
parte autora para que promova sua assinatura na petição de fls.
118/119.”-Adv. CESARIO RICARDO MARCONCIN-

60. EXECUÇAO DE SENTENÇA-1401/2006-MARIA LUIZA
FERREIRA DE CARVALHO x VALTER JOSE ZELA, ap. aos
autos de Embargos a Execução nr. 1511/2006, em que conten-
dem as mesmas partes.- ...II) Defiro os pedidos de levantamen-
to de valores formulados pela parte autora. Ficam as partes pre-
sentes intimadas. (aguardando retirar o alvará) -Advs. ELENI
RIBAS FREIRE e RUBENS CESAR SFENDRYCH-

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-1454/
2006-MEGASOFT INFORMATICA LTDA - ME e outro x
UNIAO AGRO ARA IND. E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA- ...Oficie-se. Intimem-se. (aguardando retirar o ofício) -
Adv. ISIONE STEENBOCK FIM-

62. ARROLAMENTO-1480/2006-DR. CARLOS ALBERTO
WEBER SCHILLER x CRISTIANE MARIA RONTAL FAUS-
TO- ...2- As primeiras declarações, no prazo de 20 dias, conta-
dos da data do compromisso, com as cautelas do art. 993, do
CPC. ...6- Diligências necessárias. (aguardando assinatura do
inventariante no termo de Declarações Preliminares) -Advs.
ANTONIO ALEIXO WAGNER e JOAO MARIA SOBRINHO
MAIA-

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-1529/
2006-AZEVEDO E APOLO ADVOGADOS ASSOCIADOS x
PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A- “Antes de me mani-
festar sobre o pedido de substituição de penhora, intime-se a
parte autora para que promova sua assinatura na petição de fls.
121/122.”-Advs. CESARIO RICARDO MARCONCIN e CAR-
LOS HENRIQUE PETRELLI-

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-1577/
2006-BERNECK AGLOMERADOS S.A. x NESTOR VICEN-
TINO BERGAMO- Vistos e etc... Defiro, oficie-se. Intimem-
se. (aguardando retirar o oficio) -Advs. ANA FLAVIA MEHL
KOU, CICERO ALESSANDRO GUERIOS e LUIZ ROBER-
TO WERNER ROCHA-

65. REVISAO DE CONTRATOS-229/2007-JOAO BATISTA
DA SILVA x BV FINANCEIRA S.A C.F.I- ...Contados e prepa-
rados voltem para decisão final. Intimem-se. (valor das custas
processuais R$ 31,80 - fl. 157) -Advs. ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS, JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES-

66. RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-403/2007-O C BITTEN-
COURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
MAURI JOSÉ DE SILVA e outro- ...Contados e preparados,
voltem conclusos para decisão final. Intimem-se. (valor das
custas processuais R$ 21,00 - fl. 227) -Advs. CLEIDE DE
OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI
e ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE-

67. ARROLAMENTO-487/2007-NEUZI DIVANIR NICKELE
ORSO e outros x ANTONIO ORSO e outro- (aguardando reti-
rar a carta de adjudicação) -Adv. MARIA LIZANE MACHA-
DO BRUM-

68. ORDINARIA DE NULIDADE-656/2007-JOÃO SICORA
e outros x VALDEMIRO GAVLETA e outros- Vistos etc... De-
firo, expeça-se mandado de citação dos requeridos que não fo-
ram citados via AR. Intimem-se. (valor da diligência do Oficial
de Justiça R$ 168,00) -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA-

69. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1057/2007-SA-
FRA LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ECOLOGICA DESTINAÇÃO DE RESIDUOS INDUSTRIAS
LTDA- Vistos e etc. I. Considerando o que foi noticiado pela
autora às fls. 39/40, bem assim de que houve o pagamento do
valor devido, urge dar pela extinção do feito. Preenchidos os
requisitos legais. Daí porque, de se dar pela extinção do feito.
Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido apresentado
pelo banco, que passa a integrar esta decisão e de consequên-
cia JULGO EXTINTO O FEITO, com apoio no artigo 269, II,
do CPC. II- Proceda-se a transferência dos valores, se possível,
como postulado pelo banco autor, em caso negativo, expeça-se
alvará em favor do patrono da autora para fins de levantamen-
to. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arqui-
ve-se. -Advs. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, MURILLO ES-
PINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LUIZA HELENA GONÇAL-
VES e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

70. RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-1123/2007-SOUZA
EMPREEENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x COMUNI-
DADE EVANGELICA LUTERANA CRISTO REDENTOR e
outro- ...Considerando que se trata de matéria de direito, con-
tados e preparados, voltem conclusos para decisão final. Inti-
mem-se. (valor das custas processuais R$ 581,70 - fl. 326) -
Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANGELICA OLIVEI-
RA SANTOS, MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA
SIMÕES BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA-

71. INVENTARIO-1475/2007-DEBORA RAQUEL AYRES
DOS SANTOS e outro x JOAO AYRES DOS SANTOS- ...HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a PARTILHA de fls. 31/33, nestes Autos de Inven-
tário de bens deixados por JOÃO AYRES DOS SANTOS, e
mando que se cumpra e guarde como nela se contém e determi-
na, ressalvados os eventuais direitos de terceiros. O imposto
encontra-se devidamente recolhido, conforme se vê das fls. 114/
115. Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente FOR-
MAL DE PARTILHA em favor dos Herdeiros. Custas de lei.
Julgo extinto o processo e determino o oportuno arquivamento
dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. SAN-
DRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-

72. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1804/2007-ABN
AMRO REAL S/A x JOSE VIEIRA- Vistos e etc... Defiro, ofi-
cie-se. Intimem-se. (aguardando retirar os ofícios) -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-1851/
2007-CHEVRON BRASIL LTDA. ( TEXACO ) x UMUPE-
TRO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-
Vistos etc... I- Cite(m)-se o(s) devedor(es), para pagar (em) o(s)
valor(es) acrescido das custas processuais e honorários advo-
catícios, no prazo de três dias, ou oferecer bens a penhora. ...In-
timem-se. (aguardando retirar a carta precatoria) -Adv. MAR-
COS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

74. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2093/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CELIO DRIESSEN- Vistos e
etc... Defiro, depreque-se. Intimem-se. (aguardando retirar a
carta precatória) -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-

75. ACAO DE DIVISAO-2164/2007-EMILIO FERREIRA DA
SILVA e outro- ...Oficie-se ao Registro de Imóveis encaminhan-
do-se cópia da presente decisão juntamente com cópia do con-
tido às fls. 50/54 dos autos. ... (aguardando retirar o ofício) -
Advs. GILBERTO DA SILVA E SOUZA e WLADIR DE OLI-
VEIRA FRANCO-

76. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2244/2007-BAN-
CO BMG S.A. x ADRIANO MEDEIROS AGOSTINHO-
(aguardando retirar a carta precatória) -Advs. ÉRIKA HIKISHI-
MA FRAGA, MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ,
ANGELO ITAMAR DE SOUZA e GERCIVALDO LORERO
JUNIOR-

77. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2297/2007-BAN-
CO ITAU S.A. x BENEDITO PAROLINO- Vistos e etc... Defi-
ro, depreque-se. Intimem-se. -Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-

78. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2351/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x ESPOLIO YARA MARIA KULCHETS-
CKI- (valor do deposito inicial R$ 930,00) -Advs. BRUNO
MIRANDA QUADROS, MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES-

79. INVENTARIO-2553/2007-REGINA BRONGEL GRO-
CHOWICZ x ROSA BRONGEL- ...2- As primeiras declara-
ções, no prazo de 20 dias, contados da data do compromisso,
com as cautelas do art. 993, do CPC. ...7- Diligências necessá-
rias. (aguardando assinatura no termo de declarações prelimi-
nares) -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

80. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-2676/2007-SA-
FRA LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JU-
PER TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA.- Vistos etc...
Defiro o pedido de fls. 21, oficie-se como postulado. Intimem-
se. (aguardando retirar oficio) -Advs. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

81. INVENTARIO-2679/2007-NEUSA DE NASCIMENTO
PORTELLA e outros x ESPOLIO DE DILSON JORGE POR-
TELLA- Considerando o depósito efetuado pela Concessioná-
ria Unilance (fls. 98/99), defiro a expedição de Alvará confor-
me requerido na exordial. (aguardando retirar o formal de par-
tilha) -Advs. ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA e EZAL-
TINA ROSI GABARDO ALVES-

82. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2693/2007-BAN-
CO ITAU S.A. x ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA NETO-
...Assim acolho a preliminar argüida e declino a competência
para o juízo da 06ª Vara Cível do Foro Central. De consequên-
cia, revogo a liminar anteriormente concedida, e determino que
seja o bem apreendido restituído a parte requerida, mediante
expedição de mandado de restituição. Encaminhem-se os au-
tos, após as baixas e anotações necessárias. Intimem-se. -Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA e JULIANE ROSSA-

83. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2754/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x ADRIANA BONFIM DE
ALCANTARA- “Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
de fls. 24.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-

84. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2763/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. x ARNO GIOVANELLA-

“Defiro o pedido de fls. 23. Desentranhe-se o respectivo man-
dado.”-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e
BRUNO MIRANDA QUADROS-

85. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-2777/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x ENIO SOARES- ...Daí porque,
entendo suficientemente provados os fatos articulados inicial-
mente pelo autor, presentes os pressupostos de admissibilidade
do pedido, independente de justificação, artigos 839 e 841, c.c.
art. 56 da Lei nº 10.931/2004), hei por bem, DEFERIR LIMI-
NARMENTE, a medida pleiteada. ...Em caso de não localizar
o veículo, expeça-se precatória itinerante. Diligências e comu-
nicações necessárias. Intimem-se. (valor da diligência do Ofi-
cial de Justiça R$ 210,00) -Advs. ANA PAULA VIANA BAR-
MANN, DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MARIA-
NO VALEZIN DE TOLEDO, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA e DANIELE DE BONA-

86. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-2778/2007-
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x AN-
TONIO CEZAR ASSUNÇÃO- ...Daí porque, amparado nestes
argumentos é que DEFIRO, pois o requerimento da expedição
liminar de reintegração de posse. Expeça-se mandado. Efetiva-
da a medida, cite-se com as cautelas e advertências de lei, para
contestar querendo em 15 dias, pena de revelia. Diligências e
comunicações necessárias. Intimem-se. (valor da diligência do
Oficial de Justiça R$ 210,00) -Advs. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DANIELE DE
BONA, ANA PAULA VIANA BARMANN e KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

87. INVENTARIO-2924/2007-LEONILDA DE LIMA x WAL-
DEMIRO LEAL DE LIMA- Vistos etc... INVENTARIANTE:
LEONILDA DE LIMA. INVENTARIADO: WALDEMIRO
LEAL DE LIMA. Nomeio a requerente, LEONILDA DE LIMA,
inventariante, mediante termo. Preste as declarações de seu
cargo. Vista a Fazenda Estadual. Intimem-se. (aguardando as-
sinatura no termo de compromisso) -Adv. IRINEIA ALVES DO
NASCIMENTO-

88. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL.-2954/
2007-MASSA FALIDA DE GRALHA AZUL AVICOLA LTDA
x MJ FERREIRA E CIA LTDA- ...I- Cite(m)-se o(s) devedor(es),
para pagar (em) o(s) valor(es) acrescido das custas processuais
e honorários advocatícios, no prazo de três dias, ou oferecer
bens a penhora. ...Intimem-se. (valor da diligência do Oficial
de Justiça R$ 126,00) -Advs. CARLOS RAUL DA COSTA PIN-
TO e PAULO EDUARDO F. DA COSTA PINTO-

89. INVENTARIO-2958/2007-VERONICA WENDRE-
CHOSKI BOCHOSKI x JOAO BOCHOSKI- Vistos etc. IN-
VENTARIANTE: VERONICA WENDRECHOSKI BO-
CHOSKI. INVENTARIADO: JOÃO BOCHOSKI. Nomeio o
requerente, VERONICA WENDRECHOSKI BOCHOSKI, in-
ventariante, mediante termo. Preste as declarações de seu car-
go. Vista a Fazenda Estadual. Intimem-se. (aguardando assina-
tura da inventariante no termo de compromisso) -Adv. IRINEIA
ALVES DO NASCIMENTO-

90. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3173/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x ADRIANA BATISTA ARNAUD AMARAL-
Vistos e etc... Defiro o pedido de desentranhamento do manda-
do, que devera ser cumprido no endereço fornecido na inicial.
Intimem-se. (valor da diligência do Oficial de Justiça R$ 315,00)
-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS-

91. INVENTARIO-3311/2007-FERMINO FORMAIO e outros
x DJANIRA DE LIMA CHAVES- 1- Nomeio o requerente AIL-
TON MESSIAS MONTEFERRANTE, como inventariante, que
deverá prestar o compromisso em 05 (cinco) dias. 2- As pri-
meiras declarações, no prazo de 20 dias, contados da data do
compromisso, com as cautelas do art. 993, do CPC. 3- Após,
citem-se os herdeiros e legatários não representados nos autos
e intime-se a Fazenda Pública e o Ministério Público (no caso
de existência de herdeiro incapaz ou ausente). As citações, nos
termos do § 1º do art. 999, do CPC. 4- Concluídas as citações,
abra-se vista às partes, em Cartório e pelo prazo comum de dez
dias, para manifestarem-se sobre as primeiras declarações. 5-
Oficie-se as repartições fiscais. 6- Defiro provisoriamente o
pedido de Justiça Gratuita. 7- Diligências necessárias. -Adv.
LUIZ FERNANDO CHEMIM-

92. PRESTACAO DE CONTAS-3472/2007-SUELI DA SILVA
NICHAK x MARIA ADRIANA PEREIRA- ...Oficie-se a Se-
guradora Sul América Cia Nacional de Seguros. Intimem-se.
(aguardando retirar o ofício) -Adv. ARLIETA MANSUR FER-
REIRA-

93. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-3482/2007-
BANCO BRADESCO S.A x AUTO POSTO PALOMAR LTDA
e outros- Vistos etc... I- Cite(m)-se o(s) devedor(es), para
pagar(em) o(s) valor(es) acrescido das custas processuais e
honorários advocatícios, no prazo de três dias, ou oferecer bens
a penhora. ...Intimem-se. (valor da diligência do Oficial de Jus-
tiça R$ 210,00) -Adv. DANIEL HACHEM-

94. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3510/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x AUTO POSTO PALOMAR LTDA-
...Daí porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificação, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3º do
Decreto-Lei 911/69 (nova redação - art. 56 da Lei nº 10.931/
2004), hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. ...Em caso de não localizar o veículo, expeça-se pre-
catória itinerante. Diligências e comunicações necessárias. In-
timem-se. (valor da diligência do Oficial de Justiça R$ 210,00)
-Adv. DANIEL HACHEM-

95. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3514/2007-BAN-
CO ITAU S.A. x THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS- Vis-
tos e etc... Defiro, depreque-se. Intimem-se. (aguardando reti-
rar a carta precatória) -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-

96. ALVARA-3525/2007-LUIZ CARLOS NUNES e outros x -
“(...) julgo procedente o pedido e defiro o Alvará pretendido,
para o fim de que o requerente LUIZ CARLOS NUNES possa
levantar os valores deixados por sua falecida esposa MARI-
NÊS GULSKI NUNES vinculada a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, conta poupança 013.00000791-3, agência de Arau-
cária - Pr e junto ao Banco do Brasil conta poupança 223.340-
1 agência 1467-2. Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo
em vista os valores apresentados em um dos extratos, faculto
porém que as referidas custas podem recolhidas após o levan-
tamento do respectivo alvará. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. ILIAN LOPES VASCON-
CELOS-

97. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-3574/2007-MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA - PR x MARIA MARCIA TASIOR e
outros- (valor do deposito inicial R$ 290,00 - sob pena de can-
celamento da distribuição) -Advs. ADRIANO LUIZ FERREI-
RA, GLAUCIO BADUY GALIZE, ANA GABRIELA BE-
CKER, ANTONIO CARLOS CARNASCIALI GOULART,
DANIEL MORENO PORTELLA, LUCIANE FERREIRA GUI-
MARAES, RAFAEL BRITO LOSSO e RUTH LOMONACO
GUIDOTI KASECKER-

98. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3581/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAU
x ADAO RIVA BRUGUEL- (valor do deposito inicial R$ 825,00
- sob pena de cancelamento da distribuição) -Advs. KELIAN
BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

99. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3582/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAU
x MONIQUE PIZURA- (valor do deposito inicial R$ 825,00 -
sob pena de cancelamento da distribuição) -Advs. KELIAN
BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

100. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-3746/2007-BAN-
CO ITAU S.A. x ROSECLER SOUZA PONCE DE PAULA-
(valor do deposito inicial R$ 826,00 - sob pena de cancelamen-
to da distribuição) -Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI,
DANIELE DE BONA, KARINE CRISTINA DA COSTA e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

101. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3747/2007-
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA- (valor do deposito inicial R$
826,00 - sob pena de cancelamento da distribuição) -Advs. ANA
PAULA VIANA BARMANN, DANIELE DE BONA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI, KARINE CRISTINA DA COSTA e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

102. ORDINARIA-3753/2007-PHYRAMIDE COMERCIO
DFE VIDROS E GRANITOS LTDA x JOSE FERNANDO
GRYBOWSKI- ...Desse modo, DEFIRO o pleito de tutela an-
tecipada, determinando a sustação do protesto de distribuição
nº 6745 no valor de 3.800,00, mediante expedição de oficio ao
cartório competente. A questão da inversão do ônus da prova
será analisada no momento oportuno. Cite-se o requerido para
que conteste, querendo, em 15 dias, pena de revelia e confis-
são. Intimem-se. (aguardando retirar o oficio) -Adv. AMADEU
ALICE NETTO-

103. MED. CAUTELAR DE INTERPELACAO-3760/2007-
MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR x JOSE ROBERTO MELO
DO AMARAL- (valor do depósito inicial R$ 115,00 - sob pena
de cancelamento da distribuição) -Advs. DANIEL MORENO
PORTELLA, GLAUCIO BADUY GALIZE, ADRIANO LUIZ
FERREIRA, ANA GABRIELA BECKER, ANTONIO CARLOS
CARNASCIALI GOULART, LUCIANE FERREIRA GUIMA-
RAES, RAFAEL BRITO LOSSO e RUTH LOMONACO GUI-
DOTI KASECKER-

104. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3771/2007-
COPAGAZ DISTRTIBUIDORA DE GAS LTDA x MARCOS
RODRIGUES DE SOUZA COMERCIO DE GÁS LTDA- (va-
lor do depósito inicial R$ 490,00 - sob pena de cancelamento
da distribuição) -Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-

105. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3772/2007-
COPAGAZ DISTRTIBUIDORA DE GAS LTDA x HELMUT
VARGAS JUNIOR - ME- (valor do depósito inicial R$ 190,00
- sob pena de cancelamento da distribuição) -Adv. JOCELINO
ALVES DE FREITAS-

106. DEMOLITORIA DE EDIFICAÇAO-3787/2007-MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA - PR x APARECIDA DE LOURDES
CARRARO- (valor do deposito inicial R$ 220,00 - sob pena de
cancelamento da distribuição) -Advs. GLAUCIO BADUY
GALIZE, ADRIANO LUIZ FERREIRA, ANA GABRIELA
BECKER, ANTONIO CARLOS CARNASCIALI GOULART,
DANIEL MORENO PORTELLA, LUCIANE FERREIRA GUI-
MARAES, RAFAEL BRITO LOSSO e RUTH LOMONACO
GUIDOTI KASECKER-

107. DEMOLITORIA DE EDIFICAÇAO-3788/2007-MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA - PR x GENUALDO ALVES DOS SAN-
TOS e outros- (valor do depósito inicial R$ 285,00 - sob pena
de cancelamento da distribuição) -Advs. GLAUCIO BADUY
GALIZE, ADRIANO LUIZ FERREIRA, ANA GABRIELA
BECKER, ANTONIO CARLOS CARNASCIALI GOULART,
DANIEL MORENO PORTELLA, LUCIANE FERREIRA GUI-
MARAES, RAFAEL BRITO LOSSO e RUTH LOMONACO
GUIDOTI KASECKER-

108. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-3789/2007-
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MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PR x ADEMILSON PILAT-
TI VALERI- (valor do depósito inicial R$ 750,00 - sob pena de
cancelamento da distribuição) -Advs. GLAUCIO BADUY
GALIZE, ADRIANO LUIZ FERREIRA, ANA GABRIELA
BECKER, ANTONIO CARLOS CARNASCIALI GOULART,
DANIEL MORENO PORTELLA, LUCIANE FERREIRA GUI-
MARAES, RAFAEL BRITO LOSSO e RUTH LOMONACO
GUIDOTI KASECKER-

109. MONITORIA-3794/2007-EMBRACON ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIO LTDA. x MATZEMBACHER E
CHEMELLO LTDA.- (valor do deposito inicial R$ 245,00 -
sob pena de cancelamento da distribuição) -Advs. PLINIO
ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-

110. EMBARGOS A EXECUCAO-3797/2007-MUNICIPIO DE
ARAUCARIA - PR- (valor do deposito inicial R$ 855,00 - sob
pena de cancelamento da distribuição) -Advs. GLAUCIO BA-
DUY GALIZE, ADRIANO LUIZ FERREIRA, ANA GABRIE-
LA BECKER, ANTONIO CARLOS CARNASCIALI GOU-
LART, DANIEL MORENO PORTELLA, LUCIANE FERREI-
RA GUIMARAES, RAFAEL BRITO LOSSO e RUTH LOMO-
NACO GUIDOTI KASECKER-

111. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-4007/2007-
BANCO ITAUCARD S/A x ANTONIO BUCHNER SOBRI-
NHO- (valor do depósito inicial R$ 825,00 - sob pena de can-
celamento da distribuição) -Advs. KELIAN BORTOLINI LIMA,
VIRGINIA MAZZUCCO, LIZIANE LACERDA, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-

112. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4044/2007-BV
FINANCEIRA S.A C.F.I x GESIEL BORGES DA SILVA- (va-
lor do deposito inicial R$ 825,00 - sob pena de cancelamento
da distribuição) -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

113. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-4077/2007-
COPAGAZ DISTRTIBUIDORA DE GAS LTDA x MARILEU-
ZA LONGHINI & CIA. LTDA.- (valor do deposito inicial R$
190,00 - sob pena de cancelamento da distribuição) -Adv. JO-
CELINO ALVES DE FREITAS-

114. ARROLAMENTO-4124/2007-ZILDA MARIA LOPES e
outro x EMILIA PIANOWSKI- DESP. FL. 022: Nomeio inven-
tariante, a requerente ZILDA MARIA LOPES, independente
de termo. Segue adiante Sentença em uma (01) lauda.- SEN-
TENÇA FL. 023: ...HOMOLOGO, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a PARTILHA de fls. 19/20,
nestes Autos de Inventário de bens deixados por EMILIA PIA-
NOWSKI, e mando que se cumpra e guarde como nela se con-
tem e determina, ressalvados os eventuais direitos de terceiros.
O imposto sera objeto de recolhimento na via administrativa.
Após o trânsito em julgado, dê-se vista dos autos à Fazenda
Pública Estadual, expedindo-se, a seguir, o competente FOR-
MAL DE PARTILHA em favor dos Herdeiros, considerando a
Cessão de fls. 16/17. Custas de lei. Julgo extinto o processo e
determino o oportuno arquivamento dos autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARIO CELSO CARRANO-

115. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-4136/2007-
SAFRA LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
VALDINEY RODRIGUES DE AMORIM- (valor do deposito
inicial R$ 930,00 - sob pena de cancelamento da distribuição)
-Adv. MAURICIO KAVINSKI-

116. BUSCA E APREENSÃO ALIEN. FID.-4147/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x AFONSO DE OLIVEIRA DOS
SANTOS- (valor do depósito inicial R$ 750,00 - sob pena de
cancelamento da distribuição) -Advs. MARINA BLASKOVSKI
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

117. ARROLAMENTO-4171/2007-ORMITE VITAL DE VAS-
CONCELOS e outros x NALICE ALVES DE OLIVEIRA DE
VASCONCELOS- DESP. FL. 040: Nomeio inventariante, a re-
querente LAUZANIR ALVES DE VASCONCELOS, indepen-
dente de termo. Segue adiante Sentença em uma (01) lauda.-
SENTENÇA FL. 041: ...HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a PARTILHA de fls. 02/
04, nestes Autos de Inventário de bens deixados por NALICE
ALVES DE OLIVEIRA DE VASCONCELOS, e mando que se
cumpra e guarde como nela se contém e determina, ressalvados
os eventuais direitos de terceiros. O imposto sera objeto de re-
colhimento na via administrativa. Após o trânsito em julgado,
dê-se vista dos autos à Fazenda Pública Estadual, expedindo-
se, a seguir, a competente CARTA DE ADJUDICAÇÃO em
favor do Cessionário JOÃO CARLOS MARCIANO e sua mu-
lher MARIA MADALENA DE MORAES MARCIANO, con-
siderando as Cessão por Instrumento Público de fls. 09/11.
Custas de lei. Julgo extinto o processo e determino o oportuno
arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA-

118. CARTA PRECATORIA-302/2007-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DE PONTA GROSSA -PR-BANCO FINASA
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDERSON LIR-
MAN ANTUNES- (valor do deposito inicial R$ 550,00 - sob
pena de cancelamento da distribuição) -Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e LUCIANE LOPES
ALVES-

119. CARTA PRECATORIA-303/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE PALMAS-BANCO PANA-
MERICANO S/A. x LUIZ DOS SANTOS- (valor do deposito
inicial R$ 170,00 - sob pena de cancelamento da distribuição)
-Advs. SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e BRUNO MI-
RANDA QUADROS-

120. CARTA PRECATORIA-304/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE TELEMACO BORBA - PR-BANCO DI-
BENS S.A. x HOAILSON JOSIL PROENÇA- (valor do depo-
sito inicial R$ 570,00 - sob pena de cancelamento da distribui-

ção) -Advs. SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH e ROSANGELA DA ROSA
CORREA-

121. CARTA PRECATORIA-305/2007-Oriundo da Comarca de
1º VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-UNIBANCO
- UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x WILIIAN CAS-
SIANO LEMOS GUERINO- (valor do deposito inicial R$
625,00 - sob pena de cancelamento da distribuição) -Advs.
BRUNO MIRANDA QUADROS, SABRINA CAMARGO DE
OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES, MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH e ROSANGELA DA ROSA CORREA-

122. CARTA PRECATORIA-306/2007-Oriundo da Comarca de
2ºVARA CIVEL DE S. JOSE DO PINHAIS - PR-BANCO FI-
NASA S.A. x PAULO RODRIGUES DE CARVALHO- (valor
do deposito inicial R$ 625,00 - sob pena de cancelamento da
distribuição) -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA e ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

123. CARTA PRECATORIA-307/2007-Oriundo da Comarca de
17º VARA CIVEL DE CURITIBA - PARANA-BANCO PANA-
MERICANO S/A. x EZALTIEIR GOMES DE LIMA- (valor
do deposito inicial R$ 170,00 - sob pena de cancelamento da
distribuição) -Advs. ROSANGELA DA ROSA CORREA,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

124. CARTA PRECATORIA-308/2007-Oriundo da Comarca de
3º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR-UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x LUCI MERI
AGGNES- (valor do deposito inicial R$ 430,00 - sob pena de
cancelamento da distribuição) -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRI-
NA CAMARGO DE OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES-
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ZULMAR FACHIN 0005 000469/1996

1.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-3/1995-LUQUI DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x BICBANCO - BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A e outros-Ante o contido
no oficio de fl. 166, manifeste-se o autor.-Adv.ANTONIO JUS-
TINO FORCELLI.-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-6/1995-ITALINO
IRINEU BERTOGLIO x ESPOLIO DE WINDSOR TEODO-
RO DE OLIVEIRA REP. PELA e outros -A parte autora para
dar prosseguimento no feito.-Adv. IRIS ANTONIO MAZZU-
CHETTI, ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA, MARCIO
BERBET.-

3.-EXECUCAO-327/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS x JOSE JESUS DOS SANTOS’ e outros-
ASobre o contido na certidão retro e prosseguimento do feito,
manifeste-se o Exequente.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON
e ELCIO KOVALHUK-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-14/1996-BANCO
BRADESCO S.A x AFONSO STANISZEWSKI e outros-Ante
o contido na certidão de fl. 235, manifeste-se o autor.-Adv.
PEDRO CARLOS PALMA.-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-469/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PAULO CEZAR STA-
NISZEWSKI -A parte autora para providenciar o recolhimento
da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DOUGLAS RENATO
BRZEZINSKI.-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-313/1998-CAETA-
NO EDUARDO OTAVIANO x METALNORTE - IND. E COM.
DE PORTAS E JANELAS LTDA-Sobre o contido na manifes-
tação retro, diga o Exequente.-Adv. CAETANO EDUARDO
OTAVIANO.-
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7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-184/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ALMIR BAMPA -Vistos e
examinados estes autos nº 184/99.Homologo por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, conforme termo de fls. 158/160.-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO BERBET-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-167/2001-EZOEL PEREI-
RA & CIA LTDA e outros x AGROPASTORIL TROMBINI
LTDA e outros -Ao devedor para que pague no prazo de 15
dias, o valor de R$ 69.077,61 (sessenta e nove mil setenta e
sete reais e sessenta e um centavos), sob pena de incidir a mul-
ta de 10% sobre o valor da condenação (art. 475-J do CPC.),
além do pagamento das custas e da verba honorÈria que desde
jÈ fixo em 5% sobre o valor da execução.-Adv. ERALDO TE-
ODORO DE OLIVEIRA, IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI.-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-331/2001-JOSE
JOÃO MACHADO x JOSE ANTONIO DA CUNHA-Ante o
contido no oficio de fl. 84, manifeste-se o autor.-Adv. FABIA-
NA ARAUJO TOMADON-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4/2002-HIGUCHI
COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x PEDRO
GONCALVES VIAN -A parte autora para providenciar o reco-
lhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOAO CAR-
LOS GOMES-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-130/2002-I. RIE-
DI & CIA LTDA x JANIR LUIZ BARBOSA -A parte autora
para dar prosseguimento no feito.-Adv. OSVALDO KRAMES
NETO-

12.-MONITORIA-223/2002-CACILDO JOSE ZONATTO x
MARCO ANTONIO POLISELI DEZAN e outros -Ciência as
partes sobre a baixa dos autos, bem como para a parte vencedo-
ra requerer o que for de direito.-Adv. PEDRO CARLOS PAL-
MA e DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-320/2002-OLICES STEFA-
NI x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURÃOENSE
LTDA -Ao devedor para que pague no prazo de 15 dias, o valor
de R$ 34.576,86 (trinta e quatro mil quinhentos e setenta e seis
reais e oitenta e seis centavos) sob pena de incidir a multa de
10% sobre o valor da condenação (art. 475-J do CPC), além do
pagamento das custas e da verba honorÈria que desde jÈ fixo
em 5% sobre o valor da execução.-Adv. ROSNEY MASSA-
ROTTO DE OLIVEIRA-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-277/2003-JCS FOMENTO
MERCANTIL LTDA x BANCO BRADESCOS S/A-Intime-se
a parte autora para que junte os documentos solicitados pelo
Sr. Perito Judicial.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN.-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-349/2003-RUBENS LUIZ
PEREIRA x BANCO REAL S/A-Ao Requerido para pagamen-
to das custas processuais no valor de R$ 353,26 (trezentos e
cinquenta e três reais e vinte e seis centavos).-Adv. MOACIR
BORGES JUNIOR-

16.-INDENIZACAO-362/2003-ROMEU MARCZYNSKI x
LOJAS COLOMBO S/A-COMÉRCIO DE UTILIDADE DO-
MESTICAS -Vistos e examinados estes autos nº 362/03.Ho-
mologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes, conforme termo de fls.
213/215.-Adv. PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS e IRINEU
CHIQUETO JUNIOR-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-495/2003-MIRIAM PEDRO-
SO STRADA x BANCO BANESTADO S/A -A parte autora
para dar prosseguimento no feito.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI
GUND.-

18.-CAUTELAR DE EXIBICAO-552/2003-LIRIO MAGGIO-
NI x BANCO BRADESCO S.A-Esclareça o Requerido o con-
tido no requerimento retro, face do contido no documento de
fls. 131 e verso.-Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-57/2004-ZENAIDE FERREI-
RA BEHRENS x BANCO SANTANDER S/A -A parte autora
para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN.-

20.-ARRESTO-83/2004-FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA
x MARILUCIA COBO ZAMARIAN e outros -A parte autora
para dar prosseguimento no feito.-Adv. MARCELO SERGIO
PEREIRA, MARGARETE CRISTINA VERONA.-

21.-INVENTARIO-160/2004-ILDA DA APARECIDA PINHEI-
RO x VALERIANO PINHEIRO-Sobre o plano de partilha apre-
sentado, manifestem-se os herdeiros.-Adv. MARISA SIMONE
FERREIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-230/2004-MAR-
CIA JUSTINI TRAMONTINI FONSECA x FERTIMOURAO
AGRICOLA LTDA -Ante o contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. MARCELO PEREIRA.-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-269/2004-JOSE ROBERTO
PRETEL DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A -A parte autora
para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN.-

24.-COBRANCA-482/2004-ANTONIO MARCELO DA SIL-
VA E SILVEIRA x UNIMED REGIONAL DE CAMPO MOU-
RAO-COOPE.DE TRAB.MEDI-A Requerida para complemen-
tação do depósito, inclusive das custas processuais, vez que
não procedeu o depósito dentro do prazo legal.-Adv. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA.-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-494/2004-NORBERTO PARE-
JA x BANCO ITAU S/A-Face do contido na manifestação de
fls. 309/310, intime-se o autor para prestar as suas contas.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN.-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-515/2004-BRESCHILIARE &
CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Sobre o pedido de jun-
tada de novos documentos pelo Requerido, diga a Requerente.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIA LORENI GUND.-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-77/2005-BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ ALBERTO STANISZEWSKI -A par-
te autora para dar prosseguimento no feito.-Adv. PEDRO CAR-
LOS PALMA-

28.-INVENTARIO-164/2005-CELIA GOMES NETTO x PAU-
LO ROBERTO BERNINE NETO-Sobre o contido na petição
de fls. 115/116, colha-se manifestação da herdeira ANA PAU-
LA PONTES OLSTAN NETTO.-Adv.ELAINE SAMIRA PPO-
PE DA SILVA-

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-208/2005-MARI-
NHO E BRITO LYDA - EPP x CASARIN E SOUZA CASA-
RIN LTDA-Ante o contido no oficio de fl. 83/84, manifeste-se
o autor.-Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-314/2005-FRI-
GORIFICO CRISTAL LTDA x THIAGO RODRIGO GOLDO-
NI -A parte autora para providenciar o recolhimento da guia do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

31.-CAUTELAR INOMINADA-346/2005-PAULO SERGIO
MACIEL e outros x CREDICOMAO CREDITO RURAL CO-
OPERATIVA -Ciência as partes sobre a baixa dos autos, bem
como para a parte vencedora requerer o que for de direito.-
Adv. PERICLES L. ARAUJO G. DE OLIVEIRA, LUCIANA
ESTEVES MARRAFAO, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS
SANTOS, HELDER MARTINEZ DAL COL e DAMARES
FERREIRA-

32.-CAUTELAR DE EXIBICAO-459/2005-ORLANDO BE-
DIN & CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -A
parte autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv.WALDOMIRO BARBIERI-

33.-INEXISTENCIA DE RELACAO JUR.-547/2005-ELAINE
PEREIRA DE ANDRADE x TELEPAR BRASIL TELECOM-
A parte Requerida para depósito no valor de R$ 6.506,67, (seis
mil quinhentos e seis reais e sessenta e sete centavos), sob pena
de incidir na multa de 10%.-Adv.ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER-

34.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-586/2005-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EUGENIO OLIVEIRA DA SILVA-Sobre a contestação e docu-
mentos, manifeste-se o Requerente.-Adv. PAULO CESAR
TORRES.-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-591/2005-LUIZ GONZAGA
DUARTE x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAM-
PO MOURAO-Ao Embargante para que se manifeste acerca
da impugnação e dos documentos juntados pela Embargada.-
Adv. JOSE CARLOS SEVERINO-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-679/2005-ABDEL KARIM
DAYEH - ME x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorÈrios do Sr. Perito
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e MOACIR
BORGES JUNIOR-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-710/2005-ANTO-
NIO GUINZANI x C.N.N. CRED FACTORING EMPRESA-
RIAL -Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o autor. -Adv. EDMUNDO MANOEL SANTA-
NA-

38.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-2/2006-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOAO ADILSON DOS SANTOS -Ante o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. PAULO
CESAR TORRES-

39.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-208/2006-VITOR
GOMES DA ROCHA x UNIMED REGIONAL DE CAMPO
MOURAO COOP.DO TRAB.MEDIC -Ao devedor para que
pague no prazo de 15 dias, o valor de R$ 2.538,38 (dois mil
quinhentos e trinta e oito reais e trinta e oito centavos), sob
pena de incidir a multa de 10% sobre o valor da condenação
(art. 475-J do CPC), além do pagamento das custas e da verba
honorÈria que desde jÈ fixo em 5% sobre o valor da execu-
ção.-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, ROBERVANI PI-
ERIN DO PRADO e MARGARETE CRISTINA VERONA-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-325/2006-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x OPCAO RURAL
AGRO INSUMOS LTDA e outros-Ante o contido no oficio de
fl. 38, manifeste-se o autor.-Adv. RODRIGO VALENTE GIU-
BLIN TEIXEIRA-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-331/2006-CEN-
TRO EDUCACIONAL INTEGRADO x ALESSANDRE IBA -
A parte autora para dar prosseguimento no feito.-Adv. MAR-
CELO SERGIO PEREIRA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-469/2006-DAVID PERDON-
CINI E CIA LTDA x ESPOLIO DE JOSE PERDONCINI -Ao
devedor para que pague no prazo de 15 dias, o valor de R$
6.943,85 (seis mil novecentos e quarenta e três reais e oitenta e
cinco centavos) sob pena de incidir a multa de 10% sobre o
valor da condenação (art. 475-J do CPC), além do pagamento
das custas e da verba honorÈria que desde jÈ fixo em 5% sobre

o valor da execuçãp.-Adv. JOB PERDONCINI.-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-557/2006-MADEIRAS L A
CAROLO x BANCO BRADESCO S/A -Ao devedor para que
pague no prazo de 15 dias, o valor de R$ 762,23 (setecento e
sessenta e dois reais e vinte e três centavos) sob pena de incidir
a multa de 10% sobre o valor da condenação (art. 475-J do
CPC), sendo que a necessidade ou não de prosseguimento da
execução das verbas de sucumbência em autos apartados, para
se evitar tumulo processual, serÈ verificada após a citação e
manifestação do executado.-Adv. PEDRO CARLOS PALMA,
CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA, LUIS GUILHER-
ME PEGORARO e SERGIO WILSON MALDONADO-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-568/2006-MADEREIRA L A
CAROLO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO -Ao devedor para que pague no prazo de 15 dias, o
valor de R$ 318,04 (trezentos e dezoito reais e quatro centa-
vos), sob pena de incidir a multa de 10% sobre o valor da con-
denação (art. 475-J do CPC), sendo que a necessidade ou não
de prosseguimento da execução das verbas de sucumbência em
autos apartados, para se evitar tumulto processual, serÈ verifi-
cada após a citação e manifestação do executado.-Adv. OLDE-
MAR MARIANO-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-569/2006-ANTONIO CAR-
LOS SPECK CARDOSO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO -A parte autora para providenciar o
recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCIA
LORENI GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING.-

46.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-593/2006-JORGE
EUFRASIO PRATES x BANCO ABN DO BRASIL S/A-A par-
te autora para requerer o que for de direito.-Adv. GREICE
GABRIELA DA SILVA-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-627/2006-EZOEL PEREIRA
x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Ao devedor para que pa-
gue no prazo de 15 dias, o valor de R$ 334,78 (trezentos e
trinta e quatro reais e setenta e oito centavos), sob pena de
incidir a multa de 10% sobre o valor da condenação (art. 475-
J do CPC), sendo que a necessidade ou não de prosseguimento
da execução das verbas de sucumbência em autos apartados,
para se evitar tumulto processual, serÈ verificada após a cita-
ção e manifestação do executado.-Adv. LUIZ EDUARDO
VOLPATO e FIORI AGUSTO M. FAUTINO-

48.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-630/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI.
x ALVARO PEREIRA PRADO -A parte autora para providen-
ciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

49.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-631/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x
JOSE LARRANHAGA -Ante o contido na certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

50.-COBRANCA-655/2006-CEI CENTRO EDUCACIONAL
INTEGRADO LTDA x CARLOS HENRIQUE COSTA e ou-
tros -Vistos e examinados estes autos nº 655/06.Julgo extinto o
presente feito, o que faço com fuclro no artigo 269, III, do CPC,
vez que o acordo realizado entre as partes restou devidamente
cumprido, conforme noticiado às fls. 55.-Adv. MARCELO
SERGIO PEREIRA, ROBERVANI PIERIN DO PRADO, MAR-
GARETE CRISTINA VERONA, MARIANGELA CUNHA e
IZALVI BARRETO DA SILVA-

51.-COBRANCA-656/2006-CEI CENTRO EDUCAIONAL
INTEGRADO LTDA x EDSON APARECIDO BARBARES-
CO e outros -Para o ato postergardo designo o dia 06/05/2008,
às 15:00 horas.A parte autora para providenciar o recolhimento
da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCELO SERGIO
PEREIRA, ROBERVANI PIERIN DO PRADO e MARGARE-
TE CRISTINA VERONA-

52.-MONITORIA-791/2006-CEI - CENTRO EDUCACIONAL
INTEGRADO LTDA x ADRIANA APARECIDA DE LIMA e
outros -Vistos e examinados estes autos nº 791/06.Homologo
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 39/41
e, de consequênvcia, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fuclro no artigo 269, III, do CPC. Custas e honorÈrios na
forma pactuada pelas partes.-Adv. MARCELO SERGIO PE-
REIRA, ROBERVANI PIERIN DO PRADO e MARGARETE
CRISTINA VERONA-

53.-INVENTARIO-827/2006-TEREZINHA STALMANN x
JULIO DA SILVA-Manifestem-se as partes sobre o laudo de
avaliação de fl. 36, no valor de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil
reais).-Adv. JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUSTO
DE ALMEIDA-

54.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-835/2006-OMINI
S/A CREDITO FINA. E INVESTIMENTO x SIDNEI DOS
SANTOS -Vistos e examinados estes autos nº 835/06.Homolo-
go por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 67/68
e, de consequênvcia, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fuclro no artigo 269, III, do CPC.Adv. LILIAN APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-873/2006-CONSTRUCAMPO
ENGENHARIA CIVIL LTDA x BANCO ITAU S/A -Ao deve-
dor para que pague no prazo de 15 dias, o valor de R$ 775,68
(setecentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos),
sob pena de incidir a multa de 10% sobre o valor da condena-
ção (art. 475-J do CPC), sendo que a necessidade ou não de
autuação em apartado, para se evitar tumulto processual, serÈ
verificada após a intimação e manifestação do executado.-Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

56.-MONITORIA-88/2007-CAMILO DISTRIBUIDORA CO-
MERCIAL DE ALIMENTOS x MERCADINHO MOURAO -
O pedido retro ainda não pode ser atendido, vez que a presente
ainda encontra-se tramitando no rito de ação monitória.A parte
autora para dar prosseguimento no feito.-Adv. EMERSON
MONZANI DE MEDEIROS-

57.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-93/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GERALDO GENARO DA SILVA -
Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o autor. -Adv. GILBERTO STINGILIN LOTH-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-116/2007-BAN-
CO ITAU S/A x SULPLAST DO BRASIL LTDA e outros -
Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o autor. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

59.-SOBREPARTILHA-122/2007-WADSON ROBERTO SAS-
DELLI e outros x JOAO PESSA JUNIOR-Ante o contido na
certidão de fl. 47 49 e 51 manifeste-se o autor.-Adv. MARIS-
TELA ZIEMER DA CRUZ-

60.-DESAPROPRIACAO-220/2007-MUNICIPIO DE LUIZI-
ANA x ADAUTO DA SILVA ROCHA e outros -A parte autora
para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO e ICA-
RO DE OLIVEIRA VOLPE-

61.-REVISONAL DE CONTRATO-229/2007-LENITA PRE-
TEL DO NASCIMENTO x BANCO ITAU S/A-Manifestem-se
as partes sobre a proposta de honorÈrios do Sr. Perito no valor
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, CELSO
DAVID ANTUNES e RAFAEL BARONI-

62.-COBRANCA-262/2007-COCAMAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x JOAO NELSON GUADAGNIN -A
parte autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. JOSE MAREGA-

63.-INDENIZACAO-353/2007-ANA RODRIGUES DE AL-
MEIDA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-Para audiência de
conciliação e saneamento, designo o dia 18/03/2008, às 14:30
horas.-Adv. MARCIANA RODRIGUES DA SILVA, JAIME DE
OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA-

64.-COBRANCA-363/2007-JOSE AUGUSTO NETO x BAN-
CO ITAU S/A-Sobre os documentos apresentados às fls. 37/
46, manifeste-se o autor.-Adv. MARIANGELA CUNHA.-

65.-REPARACAO DE DANOS-383/2007-CONSTRUTORA
PIACENTINI LTDA x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO -
A parte autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO-

66.-PRESTACAO DE CONTAS-391/2007-NERIVAL MAR-
QUES BENTO ME x BAMNCO ITAU S/A -Ao apelado, para
contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. MARCIA
LORENI GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO
CESAR DALMOLIN.-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-418/2007-MARCELO CA-
MARGO E SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -As partes, para
especificação das provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de
indeferimento. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA
LORENI GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING, JAIR FE-
LIPES, JURANDI FELIPES.-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-431/2007-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL NORO.DO PARANA SI-
COOB x DONIZETE SANTOS PEREIRA e outros-Ante o con-
tido no oficio de fl. 27/29, manifeste-se o autor.-Adv. RENA-
TO FERNANDES SILVA JUNIOR-

69.-REVISONAL DE CONTRATO-450/2007-JOVENTINO
RODRIGUES DE ARAUJO FILHO x BANCO ITAU S/A-So-
bre a contestação, manifeste-se o Requerente.-Adv. GREICE
GABRIELA DA SILVA e ANDERSON CARRARO HERNAN-
DES-

70.-REVISONAL DE CONTRATO-451/2007-JOVENTINO
RODRIGUES DE ARAUJO FILHO x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-Para audiência de conciliação
e saneamento, designo o dia 02/04/2008, às 14:30 horas.-Adv.
GREICE GABRIELA DA SILVA, ANDERSON CARRARO
HERNANDES, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e
LUIS OSCAR SIX BOTTON-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/2007-VIACAO MOU-
RAOENSE LTDA x DILZA FERREIRA DOS SANTOS-Inde-
firo pedido de suspensão da execução, vez que nem mesmo se
encontra garantida pela penhora, não se fazendo, pois, presen-
te o pressuposto do art. 739-A, parÈgrafo 1º do CPC.Sobre a
impugnação e documentos juntados, manifeste-se Embargan-
te.-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA e PEDRO CARLOS
PALMA-

72.-REPARACAO DE DANOS-502/2007-M.J.G. GIMENES E
CIA LTDA x GLOBAL TELECOM S/A-Sobre a contestação e
preliminares arguidas, manifeste-se o Requerente.-Adv. RICAR-
DO BALLAROTTI e POLIANA ANGELICA ARAGAO-

73.-PRESTACAO DE CONTAS-539/2007-TAMICAR VEICU-
LOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A -”(...) Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido, a fim de determinar que o
Requerido preste contas ao Requerente, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, referente à conta corrente nº 064117-0, da
agência 0179-1, do Banco Bradesco S/A, desde Agosto de 2003
até os dias de hoje, devendo juntar os contratos, bem como os
extratos pertinentes, esclarecer quais os percentuais de juros
cobardos; a origem deles; os indices de correção monetÈria
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utilizados e seus percentuais; existência ou não de capitaliza-
ção; cumulação de comissão de permanência com correção
monetÈria e multa contratual; origem de cada lançamento e
legitimidade, indicando a clÈusula e norma em vigor entre as
partes; o significado dos códigos e se foram cobrados valores
referentes aos mesmos, indicar clÈusula do contrato em que se
embasou e legitimidade da cobrança; existência de autorização
para compra de seguro, apresentando a respectiva apólice; sal-
do devedor ou credor. Em não apresentando as contas, não lhe
serÈ lícito impugnar aquelas que vierem a ser apresentadas pelo
Requerente. Face da sucumbência, condeno o Requerido ao
pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento da
verba honorÈria aos Patronos do Requerente, a qual fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais) com fuclro no parÈgrafo 4º, do
art. 20, do CPC, considerando a natureza da demanda, o valor
atribuido à causa, o trabalho desenvolvido, o julgamento ante-
cipado da lide.-Adv. MARINS ARTIGA DA SILVA, PEDRO
CARLOS PALMA e CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-584/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PEDRO PAULO MANOEL E OUTROS -As partes,
para especificação das provas que, efetivamente, pretendem
produzir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena
de indeferimento. -Adv. JURANDI FELIPES, JAIR FELIPES
e ELISANGELA FERRI-

75.-INDENIZACAO-601/2007-MARCIO ORLEI MORMUL x
J M CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA-Sobre o contido na
certidão de fl. 39, diga o autor.-Adv. ARY PASCOAL DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

76.-REVISONAL DE CONTRATO-612/2007-NELSON DO-
MINGOS DOS SANTOS x OMNI S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO -As partes, para especificação
das provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando
seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e EDUARDO PENA DE
MOURA FRANÇA-

77.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-629/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x THALITA GORRI -A parte autora
para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-660/2007-CLAUDIO GIL-
BERTO RIGOLIN x BANCO DO BRASIL S/A -As partes, para
especificação das provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de
indeferimento. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e WAL-
DOMIRO BARBIERI-

79.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-664/2007-OMNI
S/A FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MANOEL
GARCIA -Vistos e examinados estes Autos nº 664/07.Homolo-
go para fins do parÈgrafo único do art. 158 do CPC o pedido de
desistência da ação, julgando extinto o feito, com fuclrono art.
267, VIII, do CPC.-Adv. PAULO CESAR TORRES-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-666/2007-ESPOLIO DE
EDUVAL DE ALMEIDA x PASSADOR AGROPECUARIA E
TRANSPORTE LTDA -As partes, para especificação das pro-
vas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real
alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. ADE-
MAR KENHITI ISSI e PEDRO CARLOS PALMA-

81.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-670/2007-DIR-
CEU DE LIMA x OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO -As partes, para especificação das provas
que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real al-
cance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. AN-
DERSON CARRARO HERNANDES e EDUARDO PENA DE
MOURA FRANÇA-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-718/2007-MIGUEL CABRE-
RA e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
NORO.DO PARANA SICOOB-Sobre a impugnação, manifes-
te-se os Embargantes.-Adv. RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR-

83.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-724/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE DOS SANTOS SILVA -Ante o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
autor. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

84.-COBRANCA-736/2007-ESPOLIO DE BERALDO DE
SOUZA PINTO x HSBC BANK BRASIL S/A -As partes, para
especificação das provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de
indeferimento. -Adv. MONICA VITTI, NAYANE GUASTA-
LA, DOUGLAS DOS SANTOS e LUIZ SGANZELLA LOPES-

85.-COBRANCA-742/2007-BANCO BRADESCO S/A x M R
DUTRA - ME-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se o
Requerente.-Adv. PEDRO CARLOS PALMA, CESAR
EDUARDO BOTELHO PALMA, ERENICE MARIA B. PAL-
MA e MARCELO HENRIQUE BOTELHO PALMA-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-751/2007-NELSON RO-
BERTO GUAIUME x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CAMPO MOURAO-Sobre a impugnação e documentos,
manifeste-se a Embargante.-Adv. JULIANO LUIS ZANELA-
TO-

87.-CAUTELAR DE EXIBICAO-753/2007-JOAO INECIO
MALANOTI x BANCO ITAU S/A -As partes, para especifica-
ção das provas que, efetivamente, pretendem produzir, decli-
nando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimen-
to. -Adv. ANDRE RICARDO BALDO PACHOLEK, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-774/2007-JOSE CLAUDIO
POL x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO-Sobre a contestação preliminares e documentos, manifes-
te-se o Requerente.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

89.-PRESTACAO DE CONTAS-775/2007-A NAVES E T CA-
ZULA LTDA - EPP x BANCO BRADESCO S/A -As partes,
para especificação das provas que, efetivamente, pretendem
produzir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena
de indeferimento. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MAR-
CIA LORENI GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING,
NEWTON DORNELES SARATT e MARCOS DUTRA DE
ALMEIDA-

90.-REVISONAL DE CONTRATO-778/2007-APARECIDO
SANTANA FLORENTINO x BANCO FINASA S/A-Sobre a
contestação, manifeste-se o Requerente.-Adv. WAGNER RO-
DRIGUES GONCALVES-

91.-COBRANCA-855/2007-ADEMIR MORSCHI JUNIOR x
JAVA NORDESTE SEGUROS S/A -Citem-se os Requeridos,
com antecedência mínima de dez dias, para audiência de con-
ciliação, que designo para o dia 06/03/2008, às 15:00 horas,
neste juízo, com a advertência de que sua ausência injustifica-
da importarÈ em revelia e confissão quanto à matéria de fato
(art. 277, parÈgrafo 2º, CPC).À audiência supra, deverão com-
parecer as partes, pessoalmente ou através de preposto, desde
que habilitado a transigir, sempre acompanhadas de
advogado.Não obtida conciliação, o Requerido poderÈ, que-
rendo, apresentar contestação escrita ou oral, acompanhadas
de documentos e rol de testemunhas.Se for requerida prova
pericial as partes deverão, no ato designado, apresentar seus
quesitos, e, querendo, indicar assitente técnico. -Adv. JOSE
ANTUNES TEIXEIRA, IRINEU CHIQUETO JUNIOR e MAR-
CO ANTONIO FERNANDES TAVARES-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-885/2007-SERGIO ZAMPI-
ERI x CAMPAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA-Ao Em-
bargado, para manifestar-se no prazo de quinze (15) dias.-Adv.
JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUSTO DE ALMEI-
DA-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-892/2007-CEI -
CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO LTDA x WILLIAN
ROBERTO CARVALHO -A parte autora para providenciar o
cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv. MARCELO
SERGIO PEREIRA-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-897/2007-PEDRO GRIT-
ZENCE e outros x CAMPAGRO INSUMOS AGRICOLAS
LTDA-Ao Embargado, para manifestar-se no prazo de quinze
(15) dias.-Adv. JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUS-
TO DE ALMEIDA-

95.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-943/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ZELIO PEREIRA DA LUZ -O Re-
querente ajuizou com a inicial documentos comprobatórios da
existência da relação contratual entre as partes, com garantia
da alienação fiduciÈria, vencimento da dívida e constituição
em mora do devedor.Assim, defiro a liminar, determinando a
busca e apreensão do veículo descrito à fl. 03, o qual deverÈ
ser depositado em mãos do Represante legal do
Requerente.Efetivada a medida liminar, cite-se o Requerido para
contestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.DeverÈ cons-
tar do mandado que, no prazo de 05 (cinco) dias, após efetiva-
da a liminar, poderÈ o Requerido pagar a integralidade da dívi-
da, segundo valores apresentados pelo credor.Em assim proce-
dendo, o bem lhe serÈ restituído livre de ônus.Também poderÈ
purgar a mora, quando o bem lhe serÈ restituído, mas com a
permanência do ônus.Ressalta-se que a Lei nº 10,931, de 02/
08/04, publicada no DiÈrio Oficial de 03/08/04, alterou subs-
tancialmente o DL 911/69, especialmente nos parÈgrafos con-
tidos nos mencionados art. 3º.Entretanto, tal não significa di-
zer que se tenha retirado do réu a opção de purgar a mora.Com
efeito, houve pela nova redação da Lei mencionada a remoção
da exigência do pagamento mínimo de 40% (quarenta por cen-
to) das contraprestações a fazer o devedor jus à purgação da
mora.A Egrégia Décima Terceira Câmara Cível do extinto TAPR
tem entendimento de que a purgação da mora em ações de bus-
ca e apreensão decorrentes de alienação fiduciaria, regulada,
portanto, pelo Decreto-lei nº 911/69, é possível mesmo porque
o que interessa ao credor é o recebimento do valor em atraso e
não o propriamente o bem alienado.Isso porque os contratos de
financiamento, alienação fiduciaria e de leasing se submetem
ao CDC, pois se tratam de contratos bancÈrios, os quais são de
consumo, pois envolvem a captação e a circulação de recursos
monetÈrios, podendo sua aplicação até mesmo ocorrer de ofi-
cio por se tratar de matéria de ordem pública (vide art. 1º da
Lei 8.078/90).Em caso de pagamento ou purgação da mora,
fixo a verba honorÈria em 10% devendo o Requerido arcar tam-
bém com as custas processuais.DeverÈ ainda, ser o Requerido
cientificado que a poderÈ ser apresentada mesmo tendo efetu-
ado o pagamento, caso entenda ter sido este em valor a maior,
pretendendo a restituição da diferença.Decorrido o prazo de 05
(cinco) dias sem que tenha havido pagamento, ou purgação da
mora, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusi-
va do bem ao patrimônio do Requerente, com expedição de
novo certificado de registro de propriedade (se for o caso), em
seu nome ou em nome de quem indicar, livre de ônus da propri-
edade fiduciÈria.Expeça-se o competente mandado.A parte
autora para recolher a guia do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER-

96.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-950/2007-EDNO
VICENTE x UNIMED SEGURADORA S/A-Face do faleci-
mento do autor, regularize-se a substituição pelo Espólio.-Adv.
JULIANO LUIS ZANELATO-

97.-PRESTACAO DE CONTAS-958/2007-HORLEY TADEU
CASALI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-É de conhecimento
deste juízo que o autor faleceu no último dia 30/11/2007, assim
intime-se para a substituição processual.-Adv. MARCELO

SERGIO PEREIRA-

98.-PRESTACAO DE CONTAS-959/2007-HORLEY TADEU
CASALI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A-É de conhecimento deste Juízo que o autor faleceu
no último dia 30/11/2007, assim intime-se para a substituição
processual.-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

99.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-6/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MALHAS TODAMALHA LTDA-Ao Credor hipote-
cÈrio para pagamento das custas processuais no valor de R$
211,33 (duzentos e onze reais e trinta e três centavos).-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

100.-CARTA PRECATORIA-6/2007-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE GOIOERE- PR -COAGEL COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARIO MATARAM -Ante
o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
autor. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

101.-CARTA PRECATORIA-81/2007-Oriundo da Comarca de
JZ.DE DTO.DA COM.DE BALNEARIO PICARRAS -MUNI-
CIPIO DE PICARRAS x RUBENS LOURENCO -Ante o con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor.
-Adv. MAURICIO KOCHE-

COMARCA DE CASTRO PARANÁ
Dra DEBORA CARLA PORTELA CASTAN:  Juíza de Di-
reito
Relação: nº 17/07
VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE.

ADVOGADOS:
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JOSE JAIRO BALUTA 22,31
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WLADEMIR REBONATTO LEITE 25

1- IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA nº 192/05 – Re-
querente L.K.M.L. rep por N.I.M. e requerido R.A.L. – Sen-
tença. “Considerando o açodo formulado nos autos principais,
vislumbra- se que o presente feito perdeu o objeto. Assim, jul-
go extinto o processo, com fulcro no Art 267, IV do CPC. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.. Arquivem- se.” Bem como intima-
se para que efetuem o preparo das custas processuais que im-
portam no valor de R$ 222,95 (duzentos e vinte e dois reais e
noventa e cinco centavos). Adv. ROLANDI HORACIO DOR-
NELLES FILHO

2- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 342/04 – Requerente T.R.
rep por S.R. e Requerido R.B. – Intima- se o requerido para
que no prazo de 05 dias manifeste- se nos autos sobre a petição
de fls 76 dos autos (...Tendo em vista o inadimplemento do
executado, no que tange ao acordo requer o prosseguimento do
feito...cumprimento do mandado de prisão...observando o dis-
posto no Art 172, § 2º do CPC e Sumula 309 do STJ). Adv.
CELI IZABEL REBELATO

3- ALIMENTOS nº 191/05 – Requerente M.C.L. rep por
M.L.B.L. e Requerido J.M.C.L – Intima- se os autores a mani-
festar- se sobre informação do INSS nos autos(...informamos
que não podemos atender o solicitado ...esteve em beneficio
ate 25.08.07 e ate o momento não agendou perícia medica para
continuidade do beneficio. Informamos também que para im-

plantação da pensão alimentícia é necessário a presença da re-
querente, portanto é necessário o endereço completo dos mes-
mos.) Adv. JOÃO MANOEL GROTT, PAULO GROTT FILHO,
SAIONARA STADLER DE FREITAS

4- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 276/04 – Requerente
T.A.O e T.O rep por S.C.O e Requerido W.J.O – Intima- se os
exeqüentes para que manifestem- se nos autos no prazo de 05
DIAS sobre o r despacho proferido em 27.11.2007.”Avoquei
os autos. Analisando o acordo apresentado as fls 64/71, vis-
lumbra- se que apresente execução encontra- se nula, pois ao
que tudo indica, existe acordo posterior, homologado na Co-
marca de ponta Grossa, modificando os valores fixados neste
Juízo. Assim, oficie- se ao empregador para que efetue o des-
conto de 20%, conforme o referido acordo, ate que a exeqüente
esclareça a situação...”Adv. LUIS CARLOS SIMIONATO JU-
NIOR, RICARDO LIEVORE

5- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C. C ALIMENTOS
nº 239/04 – Requerente A.G.V. rep por A.M.G. e Requerido
M.G.L. – Intima- se os autores a retirar o mandado de averba-
ção expedido para cumprimento, bem como o requerido para
efetue o preparo das custas processuais que importam no valor
de R$ 248,80 (duzentos e quarenta e oito reais e oitenta centa-
vos). Adv. MARLI VOGLER MAUDA, PEDRO VOGLER FI-
LHO, JOSE NERCI MIRANDA SANTOS

6- RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO C.C
PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO PATRIMONIAL nº 282/04 – Re-
querente L.M.F. e Requerido S.J.S. – Reitera- se intimação ao
requerente autor para que efetue o preparo das custas proces-
suais nos autos que importam no valor de R$ 871,00 (oitocen-
tos e setenta e um reais) as quais poderão ser parceladas medi-
ante acordo com a escrivania. Bem como para que informe nos
autos novo endereço para intimação pessoal do autor das cus-
tas processuais. Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO,
FERNANDO MADUREIRA

7- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 499/05 – Requerente
L.F.S.M., C.A.S., A.A.S.M. rep por M.A.D.S. e Requerido
J.L.M. – Intima- se os exeqüentes para que apresentem novo
calculo, conforme despacho “Revendo posicionamento anteri-
ormente adotado sobre o cabimento da prisão civil...passo a
adotar a nova redação da Sumula 309¹do STJ..analisando o pre-
sente feito, verifica- se que o processo permaneceu suspenso
por vários meses...Os autos voltaram a ter regular andamento a
partir de abril de 2006 (fls 33), e portanto o calculo das parce-
las ... deverá ser a partir desta data. Por entender que as anteri-
ores consistem em prestações pretéritas, que perderam o cará-
ter de urgência...”. Adv. REGINA MARIA VASSÃO IEZAK

8- CARTA PRECATORIA nº 137/03 – oriunda da Segunda Vara
de Família da Comarca de Curitiba/PR, extraída dos autos de
Execução de Alimentos nº 1126/2000 – Requerente M.S. e
Requerido/Executado J.S. – Intima- se os autores a retirar os
ofícios expedidos conforme item 5.8.8.2. do C.N. (Fazendas
Publicas, INSS, RECEITA FEDERAL, Cartório do Registro de
Imóveis de Castro, etc) para encaminhamento aos devidos des-
tinatários. Adv. SILVESTRE CRUSCINSKI JUNIOR

9- REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 92/07 – Requerente
C.H.R.D. rep por M.A.R. e Requerido P.S.P.D – Intima- se os
autores da r sentença proferida em 10.10.2007. ”...Com funda-
mento no Art 7º da Lei 5478/68, julgo extinto o presente feito e
determino seu arquivamento.P.R.I. Custas de acordo com Art
12 da lei 1060/50...” Bem como do r despacho proferido em
30.10.2007. “Considerando que o fax de fls 27 somente foi
apresentado vários dias depois da audiência, quando o feito já
havia sido julgado extinto, não há como deferir o pedido for-
mulado. Assim, intime- se o autor da decisão proferida em au-
diência. Oportunamente arquivem- se”. Adv. AUREO STUPP
JUNIOR, CARLOS ALBERTO F. WANDERLEY

10- EXONERAÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE ALIMENTAR C.C
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº 542/07 – Re-
querente J.M.S. e Requerido C.A.S. – Despacho em
23.10.2007.”...Defiro o pedido para suspender a obrigação ali-
mentar do autor em relação a requerida, devendo ser oficiado o
INSS para que cesse provisoriamente os alimentos a ela devi-
dos. Cite- se a requerida para, querendo contestar em QUINZE
DIAS. Intimem- se.” Adv. PEDRO VOGLER FILHO, MARLI
VOGLER MAUDA, ANTONIO VOGLER

11- REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 548/06 – Requerente
V.V.D. rep por V.S.V. e Requerido J.C.D. – Intima- se os auto-
res sobre o prosseguimento do feito, face ausência de intima-
ção pessoal do requerido que não foi localizado para citação
no endereço constante nos autos. Adv. INACIO GRZYBOWSKI
VENTURA, KARINNE ROCHA CZECK DOS SANTOS,
RODRIGO GRUMACH FALCÃO

12- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C PEDIDO DE
ALIMENTOS nº 99/99 – Requerente N.F.M. rep por A.D.M. e
Requerido A.P.O –Intima- se o procurador do autor, subscritor
da petição de fls 261/262 para que assine a petição. Adv. OLIN-
DO DE OLIVEIRA

13- AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 412.899-6 – nos autos
de ALIMENTOS nº 95/07 – Requerente K.H. e Requerido
K.B.H. rep por S.A.B. – Intima- se as partes sobre baixa dos
autos e do v. acórdão de fls 74/78 “...Ante o exposto, acordam
os integrantes da 11ª Camara Civel do T.J. por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do
voto da relatora...” Adv. AMAURI BECHINSKI, AMAURI
CARVALHO ALVES, PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO,
DEBORA MACENO

14- ALIMENTOS nº 46/05 – Requerente J.V.C.B rep por K.C.C
e Requeridos L.B., J.J.B. e C.B. – Intima- se os autores sobre
certidão negativa de intimação dos requeridos “...deixei de in-
timar os requeridos...pois os mesmos são desconhecidos no
endereço indicado...” Adv. ANDRE GOMES SILVESTRE

Castro
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15- SEPARAÇÃO DE CORPOS nº 240/07 – Requerente G.F.T.
e Requerido H.T. – intima- se as partes para que efetuem o
preparo das custas processuais nos autos que importam no va-
lor de R$ 183,95 (cento e oitenta e três reais e noventa e cinco
centavos). Adv. FERNANDO MADUREIRA, ROMILDA
SCHERES MOLOTTO FIRAK

16- REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E RESPONSABI-
LIDADE C.C PEDIDO LIMINAR DIREITO DE VISITA E
ALIMENTOS nº 324/05 – Requerente R.L.O e Requerido
W.O.S. rep por J.V.S.F. – Considerando o oficio de fls 128/129
dos autos, digam as partes em CINCO DIAS. Após ao Ministé-
rio Publico.Adv. RISONILDES DE JESUS PINHEIRO, SER-
GIO LUIZ MENON.

17- DIREITO E REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS nº 500/
05 – Requerente R.S.C. e Requerida K.F.O.A – Intima- se as
partes para que manifestem- se sobre o estudo social apresen-
tado no prazo legal. Adv. MICHELLE FAGUNDES BATISTA,
MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA, VINICIUS MORA-
ES CHAGAS LIMA.

18- AÇÃO DE REDUÇÃO DE ALIMENTOS nº 643/07 – Re-
querente E.L.G. e Requerido D.M.G. rep por S.F.M. – Intima-
se o autor para emendar a inicial em 10 DEZ dias, nos termos
do Art 284 do CPC, apresentando acordo ou decisão que fixou
o valor dos alimentos. Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS

19- EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTICIA nº 166/06 –
Requerente I.E.Z.A rep por M.F.Z.e Requerido E.R.A – Inti-
ma- se os exeqüentes para que manifestem- se no prazo legal
sobre os documentos juntados aos autos. Adv. LYDDA DEBO-
RA KUGLER SANTOS

20- CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVOR-
CIO nº 350/05 – Requerente M.B.V e Requerida M.A.S. – In-
tima- se as partes para retirem o mandado de averbação expedi-
do nos autos e efetuem o preparo das custas processuais restan-
tes que importam no valor de R$ 31,50 (trinta e um reais e
cinqüenta centavos) referente a expedição do mandado de aver-
bação. Adv. EMANUEL BENTO DE ALMEIDA, GLAUCIA
SEVERO DE CASTRO DINIZ

21- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 374/00 - Requerente E.P.
e F.J.P. rep por E.M.B. e requerido R.S.P. – Despacho em
21.11.2007.“Nos termos do Art 652, § 4º do CPC, o executado
foi intimado da penhora na pessoa de seu advogado, conforme
se observa as fls 148/149. o exeqüente deverá providenciar as
diligencias do Art 659,§ 4º do CPC. A conta geral. A execução
com fundamento no Art 733 do CPC deverá ser feita em autos
próprios, posto que, indefiro o pedido de fls 151. Intimem- se.”
Adv. EDUARDO TORRES MACEDO, JOSE NERCI MIRAN-
DA SANTOS

22- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C PEDIDO DE
ALIMENTOS nº 155/07 – Requerente R.H.B. rep por M.R.B.
e Requerido W.S. – Designada audiência para deliberar acerca
do exame pericial de DNA e seu custo no dia 9.01.2008 às
15:00rs. Adv. JOSE JAIRO BALUTA

23- SEPARAÇÃO JUDICIAL C.C PEDIDO DE PARTILHA
DE BENS E ALIMENTOS nº 186/07 – Requerente D.A.M. e
Requerido E.L.G.M. – Designada audiência conciliatória
24.01.2008 as 15:30rs. Adv. VALERIA R. DINIES, RAUL G.
DINIES

24- TRANSFERENCIA DE GUARDA E RESPONSABILIDA-
DE COM PEDIDO LIMINAR nº 32/07 – Requerente A.L.S.
ref a cça A.D.S. e Requerida D.A.S.P. – Designada audiência
de Instrução e julgamento para o dia 09.01.2008 as 13:15rs. As
partes deverão arrolar testemunhas nos termos do Art 407 do
CPC. Determinada realização de estudo social junto as partes.
Adv. AMAURI CARVALHO ALVES, AMAURI BECHINSKI,
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO

25- ALIMENTOS nº 169/06 – Requerente K.B.P. e K.B.P. rep
por R.B.G. e Requerido G.C.P. – Designada audiência de con-
ciliação, Instrução e Julgamento no dia 23.01.2008 às 15:15rs.
Adv. WLADEMIR REBONATTO LEITE

26- REDUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTCIA C.C REGULA-
MENTAÇÃO DE DIEITO DE VISITA nº 484/06 – Requerente
A.D.F. e Requerido A.D.F.F. rep por J.C.E – Designada nova
audiência de Conciliação , Instrução e Julgamento no dia
30.01.2008 às 15:15rs, devendo comparecer para o ato desig-
nado acompanhado do autor. Adv. PATRICIA COSTA, DENI-
SE DIVARDIN

27- MODIFICAÇÃO DO DIREITO DE VISITA nº 482/06 –
Requerente N.A.G. e Requerida G.S.C.G. rep por A.S.C.B. –
Designada audiência de conciliação no dia 14.01.2008 ás
13:30rs. Adv. LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS

28- DIVORCIO DIRETO nº 550/06 – Requerente N.P.A e Re-
querida S.M.F.A – Designada audiência de tentativa de conci-
liação no dia 31.01.2008 as 15:00rs, devendo comparecer para
o ato acompanhado do autor. Adv. JOÃO CAETANO SAN-
DRINI

29- ALIMENTOS nº 286/04 –Requerente S.L.C.L. e Requeri-
do N.I.B. – Designada audiência de conciliação no dia
30.01.2008 às 14:30rs. Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS
LIMA, VINICIUS MORAES CHAGAS LIMA

30- DECLARATORIA DE UNIÃO ESTAVEL C.C PARTILHA
DE BENS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº 167/07 – Re-
querente C.R.P.R. e Requerido A.L.O – Designada audiência
conciliatória no dia 14.01.2008 as 13:15rs. Adv. PEDRO VO-
GLER FILHO, MARLI VOGLER MAUDA, ANTONIO VO-
GLER, DENIZE RAMOS, SELMA APARECIDA RODRIGUES
GARCIA

31- DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO nº 307/07 –Requerente
N.A.O.C. e Requerido O.M.C. – Intima- se sobre sua nomea-
ção como curador especial do requerido nos termos do Art 9º
do CPC, bem como para que apresente contestação. Adv. JOSE
JAIRO BALUTA

32- ALIMENTOS nº 475/07 – Requerente A.I.v.M. e J.L.I.V.M.
rep por A.H.I.V.M e Requerido C.V.M. – Despacho em
16.11.2007. “Esclareço que os menores são representados pela
genitora, razão pela qual devem ser juntados os comprovantes
da mesma. Intime- se com prazo de dez dias para as providen-
cias, sob pena de cancelamento da inicial” Adv. CLAUDIO
LUIZ F.C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA

33- DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C.C ARRO-
LAMENTO E PARTILHA DE BENS nº 175/05 – Requerente
A.C.P.S. e Requerido L.M.S.G. – Designada audiência concili-
atória no dia 20.02.2008 às 14:30rs. Adv MARCOS CESAR
CHAGAS LIMA, VINICIUS MORAES CHAGAS LIMA

Comarca de Clevelândia – Paraná
JUÍZA DE DIREITO, DRA. JUREMA C. DA S. GOMES
RELAÇÃO 048/2007 – Vara Cível e Anexos

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

Dr. Andrey Herget
Dr. Ângelo Pilatti Neto
Dr. Arni Deonildo Hall
Dr. Augusto Renato Penteado Cardoso
Dr. Cristiano Hotz
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dra. Fabiana Eliza Mattos
Dr. Geonir Edvard Fonseca Vincensi
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
Dr. Marco Aurélio Rodrigues Palma
Dr. Milton Luiz Cleve Küster
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Valdemar Moras
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal
Dr. Volney Sebastião Spricigo
Dr. Wandenir de Souza

01. USUCAPIÃO – 312/03 – Felix Brandalise Fortunati e ou-
tro. Julgado por sentença o pedido de desistência da ação, de-
terminando o arquivamento dos autos. Adv. Vitor Eduardo Hu-
ffner Pardal e Olímpio Guilherme Jequetibá Marques.

02. INDENIZAÇAO – 117/06 – Sadi Fazolo X Rafael Reisdo-
erfer. Recebido o recurso em seu duplo efeito. Ao apelado. Adv.
Cristiano Hotz.

03. CONCESSÃO DE PENSÃO – Erondina Alves Monteiro X
INSS. Julgado por sentença o pedido de desistência da ação,
determinando seu arquivamento. Adv. Geonir Edvard Fonseca
Vincensi.

04. CONCESSÃO DE PENSÃO – 089/07 – Sebastiana Rodri-
gues Dias X INSS. Sobre a contestação, diga o autor, em 10
dias. Adv. Geonir Edvard Fonseca Vincensi.

05. APOSENTADORIA – 401/07 – Ana Ribeiro X INSS. Sobre
a contestação, diga o autor, em 10 dias. Adv. Fabiana Eliza
Mattos.

06. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA – 392/07 – Maria
Quirino da Silva X INSS. Sobre a contestação, diga o autor, em
10 dias. Adv. Geonir Edvard Fonseca Vincensi.

07. INDENIZAÇÃO – 142/07 – Francisco Bollico X INSS.
Sobre a contestação, diga o autor, em 10 dias. Adv. Volney Se-
bastião Spricigo.

08. EXECUÇÃO – 447/00 – Associação de Poupança e Em-
préstimo – POUPEX x Elias Calistro Dietrich e outro. Mani-
feste-se o exeqüente. Adv. Marco Aurélio Rodrigues Palma.

09. CARTA PRECATÓRIA – 2ª. V. C. de Campo Mourão – Pr
257/07 – Coamo X Alessandro Veloso de Paula. Manifeste-se a
exeqüente. Adv. Wandenir de Souza.

10. EXECUÇÃO – 242/07 – Cooperativa Sicredi X Eldoney
José Zago e outros. Indeferido o pedido de ofício aos órgãos de
restrição de crédito. Permaneçam os autos suspensos até agos-
to de 2009. Adv. Andrey Herget.

11. EMBARGOS – 743/06 – Tranquilo Pagnoncelli X União. A
preliminar argüida pelo réu não encontra amparo. Fixado como
pontos controvertidos o excesso de execução, assim como a
taxa de juros aplicada ao débito. Desnecessária a produção de
prova oral. Deferida a produção de prova pericial requerida
pelo embargante, a qual correrá às suas expensas. Nomeado
perito na pessoa do Sr. José Aleixo Cella, facultando as partes
o prazo de 05 dias para apresentação de quesitos e indicação de
assistentes. Adv. Augusto Renato Penteado Cardoso.

12. ALIMENTOS – 292/07 – Mayara Cristina de Lima Cavalli
X Reinaldo José Cavalli. Redesignada a data de 28/02/08, às
16h30min para audiência de I. e J. Adv. Jesuel Antonio da Silva
Bello.

13. REIVINDICATÓRIA – 806/06 – Estado do Paraná X Sale-
te Cardoso e outros. Julgado procedente o pedido inicial para o
fim de determinar que os réus restituam ao autor o imóvel des-
crito na inicial, confirmando a liminar anteriormente concedi-
da. Condenado os réus no pagamento das custas e despesas
processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados

estes em R$500,00. Adv. Fabiana Eliza Mattos

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 204/04 – Danny Ruy Pontes
de Oliveira Clevelândia – ME X Banco do Brasil S/A – Sobre a
proposta de honorários periciais R$4.500,00, digam as partes.
Adv. Valdemar Moras e Vitor Edaurdo Huffner Pardal.

15. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 443/02 – Jovani Enéas Dal
Pizzol e outro X Banco do Brasil S/A – Sobre o laudo pericial,
digam as partes, no prazo sucessivo de 10 dias. Adv. Valdemar
Moras e Vitor Eduardo Huffner Pardal.

16. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 086/04 – Municí-
pio de Clevelândia X Disnelcar Ltda. Especifiquem as partes,
as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias. Adv.
Olímpio Guilherme Jequetibá Marques e Dagoberto Sigrun
Pedrollo.

17. INDENIZAÇÃO – 040/06 – Divinor Sebastião de Oliveira
X Sul América Seguros de Vida e Previdência S/A. Sobre o
laudo pericial, digam as partes, no prazo sucessivo de 10 dias.
Adv. Ângelo Pilatti Neto e Milton Luiz Cleve Küster.

18. INTERDIÇÃO – 817/06 – Edite Schumacher Granemann
costa X Nelita Granemann Costa. Sobre o laudo pericial, di-
gam as partes, em 10 dias. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

19. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 304/06 – Eugênio Favo-
rino Rodrigues dos Santos X INSS. Sobre o laudo pericial, di-
gam as partes, no prazo de 10 dias. Adv. Arni Deonildo Hall.
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RELAÇAO Nº 149/2007
JUIZ DE DIREITO LETICIA ZETOLA PORTES
MARIO CESAR BUENO
ESCRIVAO DESIGNADO
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR 0038 000465/2004
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 0014 001202/2001
ALCIDES BITTENCOURT PEREI 0001 000361/1989
ALCIDES RIBEIRO FILHO 0040 000509/2004
ALESSANDRA SCHUTA 0037 000452/2004
ALEXANDRE TOSCANO DE CAST 0059 000094/2002

0060 000210/2004
AMARILDO PEDRO GULIN 0044 001093/2004
AMAURI CEZAR JOHNSSON 0002 000446/1989
ANA CLAUDIA RHODEN 0048 000452/2006
ANA CRISTINA DE SOUZA DIA 0004 000643/1994
ANA LETICIA FELLER 0023 000057/2003
ANA LUIZA MANZOCHI 0005 000708/1995

0006 000316/1996
ANA PAULA TORRES 0005 000708/1995
ANDERSON HATAQUEIAMA 0021 000694/2002
ANDRE JULIANO BORNANCIM 0054 002070/2006
ANDREYA DE BORTOLI 0029 000340/2004

0030 000341/2004
0031 000342/2004
0032 000397/2004
0033 000398/2004
0034 000399/2004
0035 000403/2004
0036 000409/2004
0039 000486/2004

ANISIO DOS SANTOS 0005 000708/1995
ANITA CARUSO PUCHTA 0011 000362/2001
ANTONIO BUENO 0001 000361/1989
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0013 000945/2001
ANTONIO CARLOS PERIOTO 0001 000361/1989
ANTONIO CELSO CAVALCANTI 0024 000181/2003
ANTONIO MARCOS TEIXEIRA 0016 000333/2002
ARIADNE MASTRANGI AMITI S 0028 000863/2003
AYSLAN CUNHA ROCHA 0017 000499/2002
BRAZILIO BACELLAR NETO 0019 000555/2002
CARLOS CÉSAR KOCH 0019 000555/2002
CARLOS EDUARDO SARDI 0040 000509/2004
CARLOS GILBERTO WARDE JUN 0038 000465/2004

0050 000853/2006
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0014 001202/2001
CARMEN IRIS PARELLADA NIC 0016 000333/2002
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 0003 000047/1994
CESAR AUGUSTO TERRA 0042 000780/2004
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0009 000574/1998
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO 0009 000574/1998
CLAUDINEI BELAFRONTE 0020 000614/2002
CRISTIANE ANGELICA L.E AL 0040 000509/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0012 000815/2001
CRISTIANO JOSE BARATTO 0016 000333/2002

0055 000610/2007
DAISY PETRONA MAVEL DOS S 0021 000694/2002

0028 000863/2003
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0025 000500/2003
DANIELE NEVES POPIKA 0046 000229/2005
DANILO EMILIO BERNARTT 0046 000229/2005
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0043 001036/2004
DEBORA CRISTINA DE GOIS M 0015 000175/2002

0041 000735/2004
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0024 000181/2003
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0052 001099/2006
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE 0024 000181/2003
EDSON OYOLA 0010 001050/1998
EDUARDO DE FREITAS ALVARE 0040 000509/2004
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0045 001431/2004
ESTEVAO BUSATO 0016 000333/2002

0055 000610/2007
FABIO XAVIER DA SILVA 0026 000704/2003
FABIOLA LOPES BUENO 0025 000500/2003

FABRICIO FERREIRA 0009 000574/1998
FAURLLIM NAREZI 0009 000574/1998
FERNANDA NAVARRO 0012 000815/2001
FERNANDA PALUDO 0038 000465/2004
FERNANDA PREVEDELLO BUSAT 0005 000708/1995
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0046 000229/2005
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0010 001050/1998

0011 000362/2001
FRANCISCO DERADI 0059 000094/2002

0060 000210/2004
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0042 000780/2004
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0024 000181/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0042 000780/2004
GLAUCO IWERSEN 0021 000694/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0057 001668/2007

0058 001834/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0052 001099/2006
HELIO EDUARDO RICHTER 0023 000057/2003
HELOISA BOT BORGES 0010 001050/1998
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0051 001014/2006
HOMERO MATIAS 0016 000333/2002
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0008 000222/1998
IGUACIMIR G FRANCO 0018 000553/2002

0022 000027/2003
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0027 000837/2003
IVAN KRUGER 0053 001575/2006
IVONE TERESINHA JUNG 0029 000340/2004

0033 000398/2004
0034 000399/2004
0036 000409/2004
0039 000486/2004

JAMIL FRANCISCO MACIEL AR 0014 001202/2001
JAMIL NABOR CALEFFI 0059 000094/2002
JANAINA GIOZZA 0052 001099/2006
JANE SILVA 0014 001202/2001
JEFFERSON JOHNSON BUENO D 0045 001431/2004
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 0056 001297/2007
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0024 000181/2003
JOAO CASILLO 0029 000340/2004

0030 000341/2004
0031 000342/2004
0032 000397/2004
0033 000398/2004
0034 000399/2004
0035 000403/2004
0036 000409/2004
0039 000486/2004

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0042 000780/2004
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0045 001431/2004
JOAO PAULO BOMFIM 0044 001093/2004
JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER R 0028 000863/2003
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0011 000362/2001
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0011 000362/2001
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0023 000057/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0019 000555/2002
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0047 001037/2005
JOSE FELDHAUS 0007 000237/1997
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0002 000446/1989
JOSE OLINTO NERCOLINI 0027 000837/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0045 001431/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0012 000815/2001
JULIANO MICHELS FRANCO 0018 000553/2002

0022 000027/2003
JULIO BROTTO 0054 002070/2006
JULIO CESAR HENRICHS 0051 001014/2006
KAREM OLIVEIRA 0011 000362/2001
KARINE KLOSTER 0013 000945/2001
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0007 000237/1997
KATIA ZANONI 0056 001297/2007
LAURI JOAO ZAMBONI 0051 001014/2006
LEANDRO ZAMBONI 0051 001014/2006
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0023 000057/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0017 000499/2002
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0026 000704/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0049 000726/2006
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0037 000452/2004
LUIS CARLOS VASSELAI 0004 000643/1994
LUIZ CARLOS BARRETO 0016 000333/2002
LUIZ CARLOS FABRIS 0011 000362/2001
LUIZ CARLOS FRANCO 0018 000553/2002
LUIZ GUILHERME CAVALCANTI 0047 001037/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0052 001099/2006
LYGIA ANDRADE DE TOLEDO 0029 000340/2004

0033 000398/2004
0034 000399/2004
0036 000409/2004
0039 000486/2004

MARÇAL C. MARQUES 0007 000237/1997
MARCELO OLIVA MURARA 0018 000553/2002
MARCELO ROITMAN 0028 000863/2003
MARCELO SOUZA LOPES 0007 000237/1997
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0015 000175/2002
MARCIA REGINA FERREIRA 0013 000945/2001
MARCIA TODESCHINI BORGHET 0016 000333/2002
MARCIO DOMINGUES BENTO 0014 001202/2001
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0002 000446/1989

0015 000175/2002
0051 001014/2006

MARCOS ANTONIO PEREIRA BO 0023 000057/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0046 000229/2005
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0053 001575/2006
MARIA DAS GRACAS STRAPASS 0021 000694/2002
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0004 000643/1994
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0046 000229/2005
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 0008 000222/1998
MARIA LUIZA GRUBER RIBEIR 0040 000509/2004
MARIANA GONCALVES ALTOMAN 0005 000708/1995
MARICY PORTUGAL WERNECK 0024 000181/2003
MARISA LEOPOLDINA DE M C 0011 000362/2001
MAURICIO JULIO FARAH 0027 000837/2003
MAURO CURY FILHO 0046 000229/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0046 000229/2005
MAYLIN MAFFINI 0049 000726/2006
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MICHEL LUIZ PADILHA 0015 000175/2002
MICHELE COELHO C. BERARDI 0043 001036/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0001 000361/1989
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0001 000361/1989

0021 000694/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0021 000694/2002
MOISES MONTANHER 0013 000945/2001
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0045 001431/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0021 000694/2002
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0009 000574/1998
NELSON BELTZAC JUNIOR 0044 001093/2004
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0017 000499/2002
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA N 0059 000094/2002
NEWTON TRINDADE 0003 000047/1994
NILSON ROMEU SGUAREZI 0009 000574/1998
OTAVIO AUGUSTO S PATZSCH 0043 001036/2004
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0009 000574/1998
PAULO BATISTA FERREIRA 0023 000057/2003
PAULO LUIZ DURIGAN 0008 000222/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0017 000499/2002
PAULO ROBERTO NAREZI 0009 000574/1998
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0059 000094/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0045 001431/2004
PIRATAN ARAUJO FILHO 0029 000340/2004

0030 000341/2004
0031 000342/2004
0032 000397/2004
0033 000398/2004
0034 000399/2004
0035 000403/2004
0036 000409/2004
0039 000486/2004

RAFAEL AMBROSIO DIAS 0002 000446/1989
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0046 000229/2005
RAFAEL STEC TOLEDO 0024 000181/2003
REGINA CELIA GIACOMET 0024 000181/2003
RENAN FERREIRA DA SILVA 0007 000237/1997
RENATA CELIA SOUZA LOPES 0024 000181/2003
REUDENS LEDA DE BARROS FE 0051 001014/2006
ROBERVAL RITTER VON JELIT 0024 000181/2003
ROBSON FARI NASSIN 0053 001575/2006
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0009 000574/1998
RODRIGO GARCIA SALMAZO 0019 000555/2002
RODRIGO MICHELS OLIVEIRA 0024 000181/2003
RODRIGO SHIRAI 0019 000555/2002
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0049 000726/2006
RONALD ROESNER JUNIOR 0014 001202/2001
SAFIRA ORCATTO M DO PRADO 0013 000945/2001
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0047 001037/2005
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0055 000610/2007
SERGIO BATISTA HENRICHS 0051 001014/2006
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CA 0045 001431/2004
SHEILA TORQUATO HUMPHREYS 0005 000708/1995
SIDNEY ADILSON GMACH 0042 000780/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0007 000237/1997
SIMARA ZONTA 0018 000553/2002

0022 000027/2003
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0029 000340/2004

0030 000341/2004
0031 000342/2004
0032 000397/2004
0033 000398/2004
0034 000399/2004
0035 000403/2004
0036 000409/2004
0039 000486/2004

SIMONE STOIANI NERCOLINI 0045 001431/2004
STEEVE BELONI CORREA DIEL 0026 000704/2003
TERESINHA DE JESUS HASS 0024 000181/2003
VALDENIR DIELLE DIAS 0026 000704/2003
VANDERLEI TAVERNA 0027 000837/2003
VICENTE GANTER DE MORAES 0026 000704/2003
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0016 000333/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0029 000340/2004

0033 000398/2004
0034 000399/2004
0036 000409/2004
0039 000486/2004

WALLACE SOARES PUGLIESE 0010 001050/1998
0060 000210/2004

WANDER DE PAULAM ROCHA JU 0028 000863/2003

1. Indenizacao por Ato Ilicito-361/1989-MARIA WENUKA
EPIFANIO E OUTRO e outro x CRISPIM LUIZ BREY e ou-
tro.- Intime-se a exeqüente para que apresente par que apresen-
te cálculo atualizado do débito pendente, de modo a possibili-
tar que esta magistrada diligencie junto ao Banco Central atra-
vés do Convênio Bacenjud.-Advs. ANTONIO BUENO, ALCI-
DES BITTENCOURT PEREIRA, ANTONIO CARLOS PERI-
OTO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-

2. ACAO ORDINARIA-446/1989-JOAQUIM MANOEL DE
FRANCA e outros x VERONICA FRANCA CORADIN e ou-
tros.- Considerando que no recurso de fls. 447, o subscritor
indica que as omissões deveriam ser supridas consoante esbo-
ço de partilha “em anexo” e nada foi anexado pelo subscritor,
intime- se o para que colacione aos autos o documento indica-
do, para posterior análise dos embargos interpostos.-Advs.
MARCO ANTONIO MAIA CORREA.-

3. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-47/1994-ROSA CAR-
RAO MOREIRA x JOAO MOREIRA DOS SANTOS.- Reco-
lher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça.-Advs. CELSO
LUIS DE SOUZA CORDEIRO.-

4. EMBARGOS DO DEVEDOR-643/1994-DORIS MARIA
ZONTA x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.-
1) Diga a parte vencedora sobre o interesse na execução do
julgado. 2) E havendo interesse devera o credor apresentar
memória atualizada do débito.-Advs. LUIS CARLOS VASSE-
LAI, MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS e ANA CRIS-
TINA DE SOUZA DIAS-

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-708/1995-SED-
MAR SERVIÇOS DE TRANS. MARINGA x CERÂMICA ATU-
BA LTDA e outro-. MARINGA x CERÂMICA ATUBA LTDA
e outro.- 1) Busca o exeqüente que a presente demanda prossi-
ga tão somente em relação a pessoa do sócio da falida Achilles
Ruiz Colle, com a devida avaliação do bem penhorado. 2) O
pedido merece prosperar, pois ainda que não seja possível que
haja a continuidade da execução em relação a massa falida,
pois os créditos desta devem ser habilitados junto à Falancia
respectiva, respeitando, quando do pagamento a ordem de pre-
ferência, poderá o credor prosseguir na execução em relação à
pessoa do sócio da falida. 3) Assim, reconsidero o despacho de
fls., determinando o prosseguimento da execução em relação
ao sócio ACHILLES RUIZ COLLE. 4) Assim, proceda-se a
avaliação do bem penhorado, dizendo, a seguir, os interessa-
dos. -Advs. ANISIO DOS SANTOS, MARIANA GONCAL-
VES ALTOMANI, ANA LUIZA MANZOCHI, SHEILA TOR-
QUATO HUMPHREYS e ANA PAULA TORRES-

6. EMBARGOS DO DEVEDOR-316/1996-CERÂMICA ATU-
BA LTDA e outro x SEDMAR SERVICOS DE TRANSPOR-
TES MARINGA LTDA.- Defiro o pedido de vistas dos autos,
pelo prazo de 15 (quinze) dias.-Adv. ANA LUIZA MANZO-
CHI-

7. RESCISAO DE CONTRATO-237/1997-PAULO CESAR DE
MOURA e outro x MILTON JOSE MARCILIO e outro.- Sobre
o laudo pericial de fls. 337 e seguintes, digam as partes.-Advs.
MARCELO SOUZA LOPES, SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES, KATIA SCHLENKER ROVARIS, RENAN
FERREIRA DA SILVA, JOSE FELDHAUS e MARÇAL C.
MARQUES-

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-222/1998-ALVEZ
CAMARGO FOMENTO COMERCIAL LTDA x A M SCH-
NEIDER E CIA LTDA.- 1) Intime-se o executado na pessoa do
Sr. Advogado, para que efetue o pagamento do débito devido
em 15 dias, sob pena de multa de 10%. 2) Cumpra-se a decisão
de fls. 58 dos autos em apenso.-Advs. PAULO LUIZ DURI-
GAN, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ e MARIA LU-
CIA DE QUEIROZ-

9. INDENIZACAO-574/1998-LOURIVAL ALBERTI e outro x
CONSTRUTORA PUSSOLI S/A.- Intime-se o executado, pri-
meiramente na pessoa do Sr. Advogado, para que efetue o pa-
gamento do débito devido em 15 dias, sob pena de multa de
10%. -Advs. NILSON ROMEU SGUAREZI, NELSON AN-
TONIO SGUARIZI, FABRICIO FERREIRA, ROBSON JOSE
EVANGELISTA, FAURLLIM NAREZI, CICERO JOSE ZA-
NETTI DE OLIVEIRA, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE
TROTTA, OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR e PAULO RO-
BERTO NAREZI-

10. ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1050/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JEFERSON ACA-
CIO TAVARES.- Considerando a aquiescência fazendária quan-
to ao cálculo apresentado, diga o exequente. -Advs. FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE, HELOISA BOT BORGES,
WALLACE SOARES PUGLIESE e EDSON OYOLA-

11. INDENIZACAO-ORDINARIO-362/2001-VITOR LETO
LEMOS e outros x ESTADO DO PARANA.- Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 200,
no valor de R$ 1.000,00.-Advs. JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA JUNIOR, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO, LUIZ CARLOS FABRIS, FRANCISCO CARLOS
DUARTE, MARISA LEOPOLDINA DE M C CORDEIRO,
KAREM OLIVEIRA e ANITA CARUSO PUCHTA-

12. BUSCA E APREENSAO-815/2001-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINCANCIAMENTO E INVESTI x JOAO AN-
TONIO PADILHA.- Intime-se o requerido João Antônio Padi-
lha para que, querendo, purge a mora, tendo por base os valo-
res encontrados pelo Sr. Contador Judicial, devidamente atua-
lizados, consoante decisão firmada no Acórdão de fls., em 10
dias, sob pena de presunção de desistência quanto ao pedido de
purgação da mora. -Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, JOSE VALTER RODRIGUES e FERNANDA NAVAR-
RO-

13. INDENIZACAO-945/2001-DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO PARANA x MOTEL POMPA-
DOUR LTDA.- Considerando que se trata de débito de peque-
no valor, intime-se o executado para proceder ao pagamento
dos honorários advocatícios devidos.-Advs. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ, MARCIA REGINA FERREI-
RA, MOISES MONTANHER, KARINE KLOSTER e SAFIRA
ORCATTO M DO PRADO-

14. ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1202/2001-LUCI-
ANA DOS SANTOS DE ARRUDA e outros x ROMPIR EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.- 1) Homologo o
acordo celebrado entre as partes para que produza seus efeitos
jurídicos. 2) Determino a suspensão do processo até a satisfa-
ção integral do acordo.-Advs. JANE SILVA, JAMIL FRAN-
CISCO MACIEL ARRUDA, ALAN CARLOS ORDAKOVSKI,
MARCIO DOMINGUES BENTO, CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-

15. ACAO DECLARATORIA-175/2002-MARCELO ARSIE e
outro x RUY ALCEU MOTTIN e outro.- (Despacho de fls.
223). O presente feito já foi extinto em razão do acordo cele-
brado entre as partes ( fls. 196/197). Assim, não há o que se
falar em apresentação de laudo, mesmo que parcial, motivo pelo
qual indefiro o pedido de fls. 216. Cumpra-se o item “2” do
despacho de fls. 220. Intimações e diligências necessárias. (Des-
pacho de fls.220, item 2). Após, digam as partes quem ficará
com o saldo de R$ 500,00 existente nas contas de fls. 166 e fls.
170. -Advs. DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOB,
MARCIA MONTALTO ROSSATO, MICHEL LUIZ PADILHA
e MARCO ANTONIO MAIA CORREA-

16. ACAO DE RESSARCIMENTO-333/2002-MARITIMA

SEGUROS S/A x MUNICIPIO DE COLOMBO.- Intime-se o
executado, primeiramente na pessoa do Sr. Advogado, para que
efetue o pagamento do débito devido em 15 dias, sob pena de
multa de 10%.-Advs. LUIZ CARLOS BARRETO, CARMEN
IRIS PARELLADA NICOLODI, HOMERO MATIAS, VINI-
CIUS MOREIRA ZULIAN, ANTONIO MARCOS TEIXEIRA,
CRISTIANO JOSE BARATTO, ESTEVAO BUSATO e MAR-
CIA TODESCHINI BORGHETTI-

17. ACAO MONITORIA-499/2002-BANCO ITAU S/A x VAL-
BEZ IND E COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA e
outros.- Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo
de 30 dias.-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI, NELSON JOAO SCHAIKOSKI e
AYSLAN CUNHA ROCHA-

18. ACAO DECLARATORIA-553/2002-AUTO POSTO SAI-
DA NORTE COM DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO
RURAL S/A.- Intime-se o exequente para que apresente cálcu-
lo atualizado do débito, de modo a possibilitar que esta magis-
trada diligencie junto ao Banco Central através do Convênio
Bacenjud 2.0.-Advs. LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO
OLIVA MURARA, IGUACIMIR G FRANCO, SIMARA ZON-
TA e JULIANO MICHELS FRANCO-

19. ACAO ORDINARIA-555/2002-BRICONN CONSTRUTO-
RA LTDA x ENGEMIX S/A.- 1) Defiro o pedido de fls. 113/
114, deverá o falido agendar com o Sr. Administrador a data
para visita a empresa, na busca dos documentos pretendidos, o
que deverá ocorrer no prazo de 30 dias, contados da publica-
ção ao procurador do falido, de modo a contribuir para o bom
andamento do feito. 2) Demais diligências.-Advs. RODRIGO
SHIRAI, BRAZILIO BACELLAR NETO, CARLOS CÉSAR
KOCH, JOSE CARLOS BUSATTO e RODRIGO GARCIA
SALMAZO-

20. ACAO MONITORIA-614/2002-LOJA CEM S/A x ROSA-
NE CELI SCHEMIKO.- Intime-se a parte executada para se
manifestar sobre o petitório de fls. 73.-Adv. CLAUDINEI BE-
LAFRONTE-

21. ACAO DE COBRANCA-694/2002-MARCOS EDUARDO
LETTY e outros x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PRE-
VIDENCIA e outro.- 1) Intimem-se os herdeiros para que di-
gam quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2) Permanecendo o silencio, intimem-se os pessoalmente
para que digam quanto ao prosseguimento da demanda, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção e arqui-
vamento dos autos, na forma do art. 267, II e lIl, do CPC.-
Advs. DAISY PETRONA MAVEL DOS S. CACERES, GLAU-
CO IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, ANDER-
SON HATAQUEIAMA e MARIA DAS GRACAS STRAPAS-
SON-

22. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-27/2003-BAN-
CO RURAL S/A x AUTO POSTO SAIDA NORTE COM DE
COMBUSTIVEIS LTDA.- Considerando que a diligência jun-
to á instituição financeiras restou infrutífera (comprovante em
anexo), diga o exequente.-Advs. IGUACIMIR G FRANCO,
SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO-

23. ACAO DE INDENIZACAO-57/2003-NEURI AURELIO x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL e outro.- 1) Defiro o pedido retro. Expeça-se alvará. 2)
Considerando a decisão da Corte Superior de fls. 365/371, inti-
me-se a requerida para complementar o pagamento do saldo
devedor. Intimações e diligêlncias necessárias.-Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, LEOBERTO LUIS
BAZZANEZE, PAULO BATISTA FERREIRA, ANA LETICIA
FELLER, HELIO EDUARDO RICHTER e MARCOS ANTO-
NIO PEREIRA BORGES-

24. INDENIZACAO-ORDINARIO-181/2003-SOELI NAZA-
RETE DA SILVA x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELI-
NO CARON LTDA e outros.- Considerando o petitório de fls.
400, digam as partes.-Advs. RODRIGO MICHELS OLIVEI-
RA, RAFAEL STEC TOLEDO, RENATA CELIA SOUZA LO-
PES, MARICY PORTUGAL WERNECK, ECLAIR TAVARES
TESSEROLI, GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, TERE-
SINHA DE JESUS HASS, ROBERVAL RITTER VON JELI-
TA, ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUE, ED-
GARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQ, RODRIGO
MICHELS OLIVEIRA, RAFAEL STEC TOLEDO, REGINA
CELIA GIACOMET e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

25. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-500/2003-CARLOS
ALBERTO GOBBO x ROBISON GRANATO.- 1) Consideran-
do a inércia das partes em se manifestarem quanto à nova pro-
posta de honorários periciais, presume- se que esta foi aceita,
razão pela qual determino a intimação do autor para que proce-
da ao depósito dos valores indicados pelo Expert. 2) Sendo
efetuado o depósito supra indicado, intime-se o Sr. Perito para
que indique dia, hora e local em que se iniciarão os serviços,
procedendo à devida cientificação das partes e dos respectivos
assistentes técnicos.-Advs. DANIELE JUNGLES DE CARVA-
LHO e FABIOLA LOPES BUENO-

26. REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-704/2003-COMIS-
SARIA ROSSINI LTDA x UBIRACI MARQUES BARBOSA
E S/MULHER.- 1) Intime-se o requerido para depositar es va-
lores aos quais se comprometeu quando da audiêndia de fls.,
no importe de um salário minimo nacional de R$ 380,00 (tre-
zentos e oitenta reais), em duas parcelas, a fim de possibilitar o
início da prova pericial. 2) Sendo depositados os valores, inti-
me-se a Sra. Perita para que diga, dia, horário e local em que a
perícia terá início, devendo entregar o laudo em Cartório, no
prazo de 30 dias, contados do início dos trabalhos. 3) Desde já
autorizo a Sra. Perita a levantar R$ 300,00 (trezentos reais),
quando do início dos trabalhos.-Advs. VICENTE GANTER DE
MORAES, VALDENIR DIELLE DIAS, STEEVE BELONI
CORREA DIELLE DIAS, FABIO XAVIER DA SILVA e LU-
CIA MARIA BELONI CORREA DIAS-

27. ACAO DE REPARACAO DE DANOS-837/2003-ANTO-
NIO VALENTIN CECCON x JANDAIR IVETE FERNANDES
e outros.- Defiro o pedido de fls. 478/479, concedendo o prazo
de 15 dias para que a parte ofereça suas contra-razões.-Advs.
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT
e JOSE OLINTO NERCOLINI-

28. FALENCIA-863/2003-TEXTIL J SERRANO LTDA x EVE-
RALDO JOSO SIERBIN.- 1) Considerando que o falido entre-
gou o bem da massa falida, revogo o despacho de fls. 302. Re-
colha-se o mandado de prisão. 2) Aguarde-se a apresentação
dos livros contábeis pelo falido, pelo prazo de 30 dias. 3) No
mais, diga o síndico a respeito do valor do bem da massa fali-
da, bem como providencie a venda imediata deste.-Advs. MAR-
CELO ROITMAN, ARIADNE MASTRANGI AMITI SANTOS,
WANDER DE PAULAM ROCHA JUNIOR, DAISY PETRO-
NA MAVEL DOS S. CACERES e JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FFER RAULI-

29. SUSTACAO DE PROTESTO-340/2004-ROCHA, SGUA-
RIO & CIA LTDA x SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA
E PAPEL LTDA e outro.- ...Em face ao exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial, ratificando a liminar anteriormen-
te concedida. Levante-se a canção firmada nos autos. Condeno
os requeridos ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), aten-
dido o grau de zelo do profissional e a simplicidade da deman-
da, valores atualizados a partir desta data e acrescidos de juros
de mora, contados do trânsito em julgado da presente decisão.
Publique-se, Registre-se. Intimem-se.-Advs. PIRATAN ARA-
UJO FILHO, JOAO CASILLO, SIMONE PACHECO DE OLI-
VEIRA, ANDREYA DE BORTOLI, VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG e LYGIA
ANDRADE DE TOLEDO-

30. SUSTACAO DE PROTESTO-341/2004-ROCHA, SGUA-
RIO & CIA LTDA x SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA
E PAPEL LTDA.- ...Em face ao exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, ratificando a liminar anteriormente conce-
dida. Levante-se a caução firmada nos autos. Condeno os re-
queridos ao pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), aten-
dido o grau de zelo do profissional e a simplicidade da deman-
da, valores atualizados a partir desta data e acrescidos de juros
de mora, contados do trânsito em julgado da presente decisão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. PIRATAN ARA-
UJO FILHO, JOAO CASILLO, SIMONE PACHECO DE OLI-
VEIRA e ANDREYA DE BORTOLI-

31. SUSTACAO DE PROTESTO-342/2004-ROCHA, SGUA-
RIO & CIA LTDA x SANTA CLARA INDUSTRIA DE CAR-
TOES LTDA.- ...Em face ao exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido inicial, ratificando a liminar anteriormente concedi-
da. Levante-se a caução firmada nos autos. Condeno os reque-
ridos ao pagamento de custas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), atendido o
grau de zelo do profissional e a simplicidade da demanda, va-
lores atualizados a partir desta data e acrescidos de juros de
mora, contados do trânsito em julgado da presente decisão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. PIRATAN ARA-
UJO FILHO, JOAO CASILLO, SIMONE PACHECO DE OLI-
VEIRA e ANDREYA DE BORTOLI-

32. SUSTACAO DE PROTESTO-397/2004-ROCHA, SGUA-
RIO & CIA LTDA x SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA
E PAPEL LTDA.- ...Em face ao exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, ratificando a liminar anteriormente conce-
dida. Levante-se a caução firmada nos autos. Condeno os re-
queridos ao pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), aten-
dido o grau de zelo do profissional e a simplicidade da deman-
da, valores atualizados a partir desta data e acrescidos de juros
de mora, contados do trânsito em julgado da presente decisão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. PIRATAN ARA-
UJO FILHO, JOAO CASILLO, SIMONE PACHECO DE OLI-
VEIRA e ANDREYA DE BORTOLI-

33. SUSTACAO DE PROTESTO-398/2004-ROCHA, SGUA-
RIO & CIA LTDA x SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA
E PAPEL LTDA e outro.- ...Em face ao exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial, ratificando a liminar anteriormen-
te concedida. Levante-se a caução firmada nos autos. Condeno
os requeridos ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em R$ 1000,00 (um mil reais), aten-
dido o grau de zelo do profissional e a simplicidade da deman-
da, valores atualizados a partir desta data e acrescidos de juros
de mora, contados do trânsito em julgado da presente decisão.
Publique-se. Registre-se, Intimem-se.-Advs. PIRATAN ARA-
UJO FILHO, JOAO CASILLO, SIMONE PACHECO DE OLI-
VEIRA, ANDREYA DE BORTOLI, VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG e LYGIA
ANDRADE DE TOLEDO-

34. SUSTACAO DE PROTESTO-399/2004-ROCHA, SGUA-
RIO & CIA LTDA x SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA
E PAPEL LTDA.- ...Em face ao exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, ratificando a liminar anteriormente conce-
dida. Levante-se a caucão firmada nos autos. Condeno os re-
queridos ao pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), aten-
dido o grau de zelo do profissional e a simplicidade da deman-
da, valores atualizados a partir desta data e acrescidos de juros
de mora, contados do trânsito em julgado da presente decisão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. PIRATAN ARA-
UJO FILHO, JOAO CASILLO, SIMONE PACHECO DE OLI-
VEIRA, ANDREYA DE BORTOLI, VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG e LYGIA
ANDRADE DE TOLEDO-

35. SUSTACAO DE PROTESTO-403/2004-ROCHA, SGUA-
RIO & CIA LTDA x SANTA CLARA INDUSTRIA DE CAR-
TOES LTDA.- ...Em face ao exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido inicial, ratificando a liminar anteriormente concedi-
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da. Levante-se a caução firmada nos autos. Condeno os reque-
ridos ao pagamento de custas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), atendido o
grau de zelo do profissional e a simplicidade da demanda, va-
lores atualizados a partir desta data e acrescidos de juros de
mora, contados do trânsito em julgado da presente decisão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. PIRATAN ARA-
UJO FILHO, JOAO CASILLO, SIMONE PACHECO DE OLI-
VEIRA e ANDREYA DE BORTOLI-

36. SUSTACAO DE PROTESTO-409/2004-ROCHA, SGUA-
RIO & CIA LTDA x SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA
E PAPEL LTDA e outro.- ...Em face ao exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial, ratificando a liminar anteriormen-
te concedida. Levante-se a caução firmada nos autos. Condeno
os requeridos ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), aten-
dido o grau de zelo do profissional e a simplicidade da deman-
da, valores atualizados a partir desta data e acrescidos de juros
de mora, contados do trânsito em julgado da presente decisão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. PIRATAN ARA-
UJO FILHO, JOAO CASILLO, SIMONE PACHECO DE OLI-
VEIRA, ANDREYA DE BORTOLI, VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG e LYGIA
ANDRADE DE TOLEDO-

37. MANDADO DE SEGURANCA-452/2004-OK TRABA-
LHO TEMPORARIO LTDA e outros x CHEFE DA FISCALIZ
DO ISS DO MUNICIPIO DE COLOMBO.- Considerando o
depósito firmado, diga o credor.-Advs. LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES e ALESSANDRA SCHUTA-

38. ARROLAMENTO-465/2004-ANASTACIA NOVASKI e
outro x TECLA NOVASKI ALVES.- 1) Intime-se o autor para
que no prazo de 05 dias manifeste seu interesse no prossegui-
mento do feito. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se a pesso-
almente, para que no prazo de 48 horas manifeste seu interesse
no prosseguimento da demanda, sob pena de extinção e arqui-
vamento dos autos, na forma do art. 267, II e Ill do CPC.-Advs.
FERNANDA PALUDO, ADELINO VENTURI JUNIOR e
CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR-

39. DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-486/2004-RO-
CHA, SGUARIO & CIA LTDA x SANTA CLARA INDUSTRIA
DE PASTA E PAPEL LTDA e outros.- ...Em face ao exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, declarando a inexi-
gibilidade dos títulos de crédito indicado na inicial. Condeno
os requeridos ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor dado à
causa, corngiveis a partir do ajuizamento da demanda e acres-
cidos de juros de mora, contados do trânsito em julgado desta
decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. PIRATAN
ARAUJO FILHO, JOAO CASILLO, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA, ANDREYA DE BORTOLI, VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG e LYGIA
ANDRADE DE TOLEDO-

40. ACAO DE PRECEITO COMINATORIO-509/2004-UDI-
NESE METAIS LTDA x FERMAX INDUSTRIA DE ACES-
SORIOS P/ ESQUADRIAS LTDA.- Considerando que o prazo
solicitado às fls. 317, já transcorreu, intime-se o requerido para
efetuar a entrega do produto de sua fabricação que será objeto
de perícia.-Advs. ALCIDES RIBEIRO FILHO, MARIA LUI-
ZA GRUBER RIBEIRO, CARLOS EDUARDO SARDI,
EDUARDO DE FREITAS ALVARENGA e CRISTIANE AN-
GELICA L.E ALVARENGA-

41. ACAO ORDINARIA-735/2004-FRICAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE CAL LTDA x RUY ALCEU MOTTIN e ou-
tro.- Diga a parte autora.-Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS
MOREIRA LOB-

42. REVISIONAL DE CONTRATO-780/2004-LUCIANO
UBIRATA DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/
A.- Defiro o pedido de sobrestamento na forma que foi reque-
rida de fls. 184.-Advs. FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR, SIDNEY ADILSON GMACH, CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

43. EMBARGOS A EXECUCAO-1036/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IZALTINO SI-
MIONI CAVALLI.- Manifeste-se a parte interessada sobre o
ofício juntado e a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Advs.
OTAVIO AUGUSTO S PATZSCH, DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT e MICHELE COELHO C. BERARDI-

44. ACAO DE SERVIDAO-1093/2004-EMILIA PERISSUTI
ANTONIACOMI e outros x OSVALDO PERESSUTE e ou-
tros.- Ao preparo das custas no valor de R$ 278,81. -Advs.
AMARILDO PEDRO GULIN, JOAO PAULO BOMFIM e
NELSON BELTZAC JUNIOR-

45. INDENIZACAO-SUMARIO-1431/2004-HELIO POLLI e
outros x TRANSPORTADORA IVAMIL LTDA e outro.- 1) Pro-
latada sentença às fls. 291/303, peticionou a embargante às fls.
310/313, alegando a presença: (a) de contradição no decisum
ao condenar a embargante por culpa concorrente, quando exis-
tiu culpa exclusiva da vítima; (b) de omissão na decisão ao não
estabelecer que a litisdenunciada deveria reembolsar a requeri-
da quanto à condenação ao pagamento dos honorários profissi-
onais da lide principal. 2) Os embargos foram manejados tem-
pestivamente. 3) Quanto à contradição noticiada, verifica-se
não assistir razão à embargante, vez que procura isentar a sua
responsabilidade, sendo que tal argumento deveria ser rebatido
através do competente recurso à Superior Instância e não atra-
vés de embargos declaratórios. 4) No concernente a omissão
aduzida ínsita elucidarmos que a lide principal versa sobre a
relação jurídica traçada entre autor e réu e não entre requeren-
te, requerido e litisdenunciada. Assim, cabe a requerida arcar
com os honorários de sucumbência inerentes à demanda prin-
cipal, até mesmo porque não há na apólice de seguro qualquer
contratação quanto a hipótese de reembolso de verbas sucum-

benciais. 5) Destarte, JULGO IMPROCEDENTES os embar-
gos declaratórios interpostos, devendo a sentença permanecer
na forma como lançada. 6) P.R.I.-Advs. PEDRO HENRIQUE
XAVIER, MURIEL GONCALVES MARTYNYCHEN, JOAO
LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO, JEFFERSON JOHNSON
BUENO DOS SANTOS, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMI-
LIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, SIMONE STOIANI
NERCOLINI e SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KRO-
ET-

46. REVISIONAL DE CONTRATO-229/2005-JUAREZ TOME
DE ALMEIDA e outro x PROLOTES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.- Sobre a possibilidade de minoração
dos honorários periciais, diga o Sr. Perito, ficando este ciente
que o pagamento ocorrerá apenas ao final pelo vencido, pois os
autores são beneficiários de assistência judiciária. e trazerem
propostas concretas de acordo.-Advs. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT,
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL
EDUARDO BERNARTT-

47. EMBARGOS A EXECUCAO-1037/2005-PIERINO GOT-
TI IND DE IMPLEMENTOS ROD E MECANICOS x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.- Compul-
sando os autos, denota-se que o embargante noticiou que o
embargante aderiu ao REFIS, assim, intime-se o embargante
para indicar a respeito do assunto, e ainda que continua efetu-
ando o pagamento das parcelas.-Advs. SANDRO W. PEREIRA
DOS SANTOS, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR e LUIZ
GUILHERME CAVALCANTI M SUNYE-

48. Usucapiao-452/2006-ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS
e outro x ESTE JUIZO.- 1) Certifique-se se houve a manifesta-
ção dos confrontantes na forma que foi requerida de fls. 103,
item 1. 2) Intime-se o autor para que junte o documento reque-
rido pelo Ministério Público. 3) Para comprovação da posse
mansa pacífica designo o dia 02/04/2008, às 14:00 horas, inti-
me-se a autora para comparecer ao ato e trazer até três testemu-
nhas que comprovem o alegado, os quais deverão comparecer
independente de intimação. 4) Após, concedo nova vista dos
autos ao Ministério Público.-Adv. ANA CLAUDIA RHODEN-

49. BUSCA E APREENSAO-726/2006-BANCO FINASA S/A
x MAURA MARQUES GOMES-A S/A x MAURA MARQUES
GOMES.- Ao preparo de custas no valor de R$ 18,01. -Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI, ROMARA COSTA BORGES DA
SILVA e MAYLIN MAFFINI-

50. ANULACAO DE ATO JURIDICO-853/2006-FRANCISCO
DORVALINO ALVES x ANASTACIA NOVASKI.- 1) Intime-
se o autor para que no prazo de 05 dias manifeste seu interesse
no prosseguimento do feito. 2) Permanecendo o silêncio, inti-
me-se a pessoalmente, para que no prazo de 48 horas manifeste
seu interesse no prosseguimento da demanda, sob pena de ex-
tinção e arquivamento dos autos, na forma do art. 267, Il e Ill
do CPC. -Adv. CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR-

51. FALENCIA-1014/2006-METAPACK DISTRIBUIDORA
DE EMBALAGENS LTDA x BIOFLUX MEDICAL DO BRA-
SIL LTDA.- 1) Considerando o espírito da atual Lei de Recu-
peração Judicial, onde de busca, num primeiro momento, a
permanôncia das atividades empresariais e somente em hipóte-
ses excepcionais a declaração da falência da empresa, designo
nova audiência de tentativa de conciliação - artigo 125, IV do
CPC - para o dia 21 de janeiro de 2008, às 14:30 horas. 2)
Intimem-se as partes que deverão comparecer ao ato com pro-
postas concretas de acordo.-Advs. REUDENS LEDA DE BAR-
ROS FERRAZ, MARCO ANTONIO MAIA CORREA, LAURI
JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS, LEAN-
DRO ZAMBONI, JULIO CESAR HENRICHS e HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL-

52. BUSCA E APREENSAO-1099/2006-BANCO ITAU S/A x
NEI DA ROSA PINTO.- 1) Reporto-me à decisão proferida às
fls. 53/55 dos autos em apenso, ratificando os termos daquela.
2) Lavre-se termo de depositário do bem. 3) No mais, aguarde-
se o oferecimento de defesa naquele caderno processual. 4)
Intimem-se.-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e EDE-
MAR FRITZ JUNIOR-

53. EMBARGOS A EXECUCAO-1575/2006-VILMAR MAR-
QUES DOS SANTOS e outro x CELSO ROSA DE OLIVEI-
RA.- 1) Considerando que as partes tem interesse na realização
da audiência preliminar, conforme o item 22 de fls. 198, defiro
o pedido de fls. 2) Com base no art. 331 do CPC, fica designa-
da audiência preliminar para o dia 01de abril de 2008, às 13:30
horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando
audiência de instrução e julgamento, se necessário. Caso as
partes não compareçam em audiência, deverão indicar as pro-
vas que pretendem produzir, pois o processo será saneado em
audiência. 2. Intimem-se. -Advs. IVAN KRUGER, ROBSON
FARI NASSIN e MARIA CRISTINA GUIMARAES-

54. RESCISAO DE CONTRATO-2070/2006-ZR IMOVEIS
LTDA x RICHARD LOPEZ QUEIROZ.- Intime-se o vencedor
para que diga a respeito do interesse na execução do julgado, e
em caso positivo, deverá a apresentar memória discriminada de
débito.-Advs. JULIO BROTTO e ANDRE JULIANO BOR-
NANCIM-

55. ACAO DE COBRANCA-610/2007-JOSADARQUI RITA
PIEDADE PERETIATKO x AUTARQUIA COLOMBO PRE-
VIDENCIA e outro.- 1) Sobre as contestações apresentadas,
diga a autora. 2) Por outro lado, deverá esta indicar as provas
que pretendem produzir. 3) Intimem-se. 4) Demais diligênci-
as.-Advs. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA, CRISTIANO
JOSE BARATTO e ESTEVAO BUSATO-

56. DESPEJO C/C COBRANÇA ALUGUEIS-1297/2007-LUIZ
SIKORA x ROSELES GONÇALVES DA SILVA.- Com base
no artigo 331 do CPC, fica designada audiência preliminar para
o dia 28 de fevereiro de 2008, às 13:30 horas. Não sendo obti-
da a conciliação serão fixados os pontos controvertidos, deci-
didas as questões processuais pendentes e determinar-se-ão as
provas a serem produzidas, designando audiência de instrução
e julgamento, se necessário. Caso as partes não compareçam a
audiência, deverão indicar as provas que pretendem produzir,
pois o feito será saneado em audiência. Intimem-se. -Advs.
KATIA ZANONI e JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR-

57. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO-1668/2007-LA-
SUL SERVICOS DE USINAGEM LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A.- Sobre a contestação e documentos apresentados diga
a parte autora.-Adv. GUILHERME BORBA VIANNA-

58. ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO-1834/2007-LA-
SUL SERVICOS DE USINAGEM LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A-DE USINAGEM LTDA x HSBC BANK BRASIL S/
A.- Sobre a contestação e documentos apresentados diga o au-
tor.-Adv. GUILHERME BORBA VIANNA-

59. Execucao Fiscal-94/2002-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x FERMAX IND DE COMPONEN-
TES PARA ESQUADRIAS LTDA.- 1) Ainda que haja julgados
aceitando a penhora de debêntures da empresa Vale do Rio
Doce, este Juízo não comunga do entendimento firmado. 2)
Assim, determino que o embargante cumpra a decisão de fls.,
informando se os autos de agravo de instrumento relativo a pre-
sente demanda já foi julgado e, em caso positivo, deverá apre-
sentar cópia da decisão aos autos. 3) Caso tenha havido rejei-
ção do agravo de instrumento, deverá o executado apresentar
outros bens passíveis de constrição.-Advs. JAMIL NABOR
CALEFFI, ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO, FRAN-
CISCO DERADI, NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES-

60. Execucao Fiscal-210/2004-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x FERMAX INDUSTRIA DE COMPO-
NENTES PARA ESQUADRIAS.- 1) Busca o executado que os
créditos buscados nestes autos e naqueles processados em apen-
so, pela Fazenda Pública, sejam garantidos com a penhora de
precatórios requisitórios. 2) Conforme vem sendo o entendi-
mento deste Juízo em outros processos correlatos, bem como
da majoritária jurisprudência, tem-se que o pedido de penhora
dos precatórios merece deferimento, pois o devedor compro-
vou a regularidade da cessão de créditos firmada, com a devida
homologação do Juízo Fazendário. 3) Observe-se o recente jul-
gado do TJ-PR a respeito do assunto: 3ª C. Cível, Processos
0453555-5, Rel. Jocely Dittrich Ribas, julgado em 20-11- 2007.
4) Assim, reduza a termo a penhora dos precatórios oferecidos
pelo exeqüente, intimando-se este para, querendo, manejar
embargos, no prazo legal de 30 dias.-Advs. WALLACE SOA-
RES PUGLIESE, ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO e
FRANCISCO DERADI-

VARA FAMÍLIA – COMARCA DE CRUZEIRO DO OES-
TE –PR
JUÍZA DE DIREITO : DRA. GENEVIEVE PAIM PAGA-
NELLA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 32/2007
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1- Divórcio Judicial nº 166/2007, requerente M.J.M.S., reque-
rido M.G.S., para no prazo de 10(dez) dias, apresentar declara-
ções autenticadas de duas testemunhas com propósito de com-
provar a separação de fato, bem como apresentar certidão de
casamento atualizada do requerentes. DR. ABEL APARECI-
DO DECHICHE.

2- Execução de Alimentos nº 287/2005, Exequente A.A.S.C. e
Executado R.A.S.C., manifeste-se a autora sobre a certidão de
fls. 42 verso, no prazo de 05 dias. DRA. ROSE CLEA CEC-
CON.

3- Execução de Alimentos nº 59/2002, Exequente E.J.S., Exe-
cutado V.J.S., julgo extinta a execução sem apreciação do mérito

com base no artigo 267, inc. III, do CPC. DR. WILTON SILVA
LONGO e CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

4- Alimentos nº 376/2006, requerente T.G.S.S., requerido
R.M.S., manifeste-se a pate autora no prazo de 05 dias, sobre o
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
DRA. ROSE CLEA CECCON.

5- Execução de Quantia Certa nº 54/2006, Exequente C.E.A.,
Executado O.M.F., para no prazo de 10 dias, informar a este
Juízo o número do CPF do Executado, para tentativa de penho-
ra on-line. DRA. FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO.

6- Divórcio Judicial nº 194/2007, requerente M.A.A.J., reque-
rido A.C.J., para no prazo de 10 dias, proceder a juntada da
certidão atualizada da certidão de casamento das partes, a fim
de verificar eventual averbação. DRA. FABIANA GARCIA
AMARAL DE CASTRO.

7- Divórcio Judicial nº 237/2007, requerente M.S.C., requeri-
do P.C.C.,, para no prazo de 10 dias, proceder a juntada da
certidão atualizada da certidão de casamento das partes, a fim
de verificar eventual averbação. DR. ALCIDES FLORO DE
OLIVEIRA.

8- Divórcio Judicial nº 513/2006, requerente M.R.B.D., reque-
rido J.A.D., para no prazo de 10 dias, providenciar a juntada de
duas declarações de duas testemunhas, com firma reconhecida,
que possam comprovar o tempo de separação do casal. DR.
CARLITO RAIMUNDO SOUZA.

9- Conversão de Separação Judicial em Divórcio nº 206/2007,
requerente D.A.A.P.C., requerido V.C., , para no prazo de 10
dias, proceder a juntada da certidão atualizada da certidão de
casamento das partes, a fim de verificar eventual averbação.
DR. CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

10-Separação Judicial nº 241/2007, requerente R.B.Q., reque-
rido C.A.Q., para no prazo de 10 dias, manifestarem-se quanto
ao requerimento ministerial de fls. DR. EMERSON REGINAL-
DO RAIMUNDO.

11- Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 320/2006,
requerente F.R., requerido P.C.A., à parte requerida para no
prazo de 10(dez) dias, apresentar alegações finais. DRA. ROSE
CLEIA CECCON .

12- Dissolução de Sociedade de Fato nº 244/2007, requerente
J.M.M., requerido A.A.S, deferido o pedido de arrolamento de
bens do casal. Dra. MARIZA DE MACEDO.

13- Execução de Alimentos nº 270/2007, Exequente M.S., Exe-
cutado R.P.O., para no prazo de 05 dias, manifestar-se se hou-
ve pagamento do débito pelo executado. DR. MILENE CETE-
NIC.

14- Alimentos nº 519/2006, requerente A.J.S.D., requerido
H.M.D., julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para o
fim de estabelecer a pensão alimentícia devida por H.M.D., à
filha A.J.S.D., em 01(um) salário mínimo nacional, com venci-
mento todo dia 1o do mês subsequente ao vencido, depositados
na conta corrente 5471-2, Banco Bradesco 2479-1 em nome da
genitora do autor e improcedente o pedido no que tange a re-
querida R.M.D. DRS. CARLOS ROBERTO JAKIMIU e EDI-
MARÁ SOARES DE SOUZA.

15- Alimentos nº 210/2006, requerente G.W.M, requerido
F.J.R.M., julgo procedente o pedido para fixar o valor da pen-
são alimentícia mensal devido ao réu F.J.R.M., ao autor G.W.M.,
em 1/3 do salário mínimo nacional, com vencimento todo o dia
10 de cada mês. DRA. ROSANA FAVORIN MARTINS.

16- Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 238/2006,
requerente T.M.S., requerido N.M., homologo para que surta
seus jurídicos e legais efeitos o acordo entre às partes e declaro
N.M., pai biológico de T.M.S., devendo a pensão alimentícia
ser paga na forma acordada. DR. MANOEL ELIAS DE AL-
MEIDA.

17- Revisional de Alimentos nº 208/2007, requerente J.P.L.R.,
requerido D.A.R., homologo o acordo celebrado entre às par-
tes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. DRA. LUCI-
ENE G. TEIDER ARAÚJO COSTA.

18- Busca e Apreensão nº 65/2007, requerente L.S.S., requeri-
do J.M.K., julgo extinto o processo sem julgamento do mérito
com base no artigo 267, inc. VIII, do CPC. DRA. LAZARA
CRISTINA DA SILVA.

19- Revisional de Alimentos nº 358/2007, requerente E.T. e
G.D.L., homologo por sentença para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado entrega às partes. DRA. FA-
BIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO.

20- Guarda nº 424/2006, requerente A.A., requerido F.S., para
no prazo de 05 dias, manifestar-se se há interesse na audiência
preliminar de conciliação e no prazo de 10(de) dias, especifi-
car as provas que pretende produzir, justificando sua relevân-
cia para o deslinde da demanda, sob pena de indeferido. DRA.
LETÍCIA TEREZA DE LEMOS BECKER.

21- Execução de Alimentos nº 21/2005, Exequente D.C.S.,
Executado V.P., julgo extinta a execução com base no artigo
794, inc. I, do CPC. DRS. MÁRCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA e VALDEMAR POSSAMAI.

22- Reconhecimento de Filiação Sócio Afetiva nº 199/2004,
requerente E.J.S., requerido S.N.M., baixa dos autos, por una-
nimidade dos autos negaram provimento do recurso. DRA.
MARIZA DE MACEDO e DIRCEU FREDERICO.

23-Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 106/2007, re-
querente D.G.S., requerido H.M.P., audiência de conciliação
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no dia 20/02/2008 às 16:30 horas. DR. FABIANA GARCIA
AMARAL DE CASTRO e DR. CARLOS ROBERTO JAKI-
MIU.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DRA. PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA
RELAÇAO Nº47/2007
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ADACIR ARALDI 0002 000138/1993
ADAIR CASAGRANDE 0098 000628/2007
ADAO FERNANDES DA SILVA 0014 000221/1998

0049 000110/2004
0051 000391/2004

ADRIANO MUNIZ REBELLO 0068 000490/2005
ALEX WILSON DUARTE FERREI 0089 000224/2007
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 0046 000531/2003
ALINE FATIMA MORELATTO 0097 000621/2007
ALVARO SCHENATO 0089 000224/2007
ANA FLAVIA MEHL 0018 000489/1998
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AURIMAR JOSE TURRA 0032 000189/2002

0033 000190/2002
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0015 000238/1998

0077 000211/2006
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 0086 000151/2007
CAMILO DE TONI 0027 000551/1999
CARLEFE MORAES DE JESUS 0025 000423/1999
CARLOS ROQUE COLLA 0015 000238/1998
CAROLINE SOUZA DE LIMA 0075 000106/2006
CIDNEI MENDES KARPINSKI 0051 000391/2004
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CLAUDIA ZIPPIN FERRI 0087 000194/2007
CLAUDIO BOTTON 0043 000356/2003
CLAUDIO MARCEL TREVISAN F 0093 000484/2007
CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 0036 000470/2002

0042 000233/2003
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CLODOALDO MAZURANA 0043 000356/2003
0048 000063/2004
0078 000251/2006
0079 000252/2006

CRISTHIAN DENARDI DE BRIT 0098 000628/2007
CRISTIANE AGATTI STANOGA 0041 000227/2003
CRISTIANE ANDREIA DAL PRA 0096 000563/2007
CRISTIANE PAGNONCELLI DE 0030 000103/2002

0031 000128/2002
0042 000233/2003
0075 000106/2006
0094 000488/2007

CRYSTIANE LINHARES 0083 000506/2006
DANIEL BARBOSA MAIA 0021 000786/1998
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0052 000393/2004
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JEFERSON LUIZ PICHETTI 0081 000333/2006
JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO 0096 000563/2007
JOAO JOEL VENDRAMINI JUNI 0058 000146/2005
JOCELANI PINZON 0007 000669/1995

0011 000251/1997
0013 000720/1997
0026 000462/1999
0032 000189/2002
0053 000464/2004
0064 000332/2005

0068 000490/2005
0097 000621/2007

JORGE JOSE GOTARDI 0001 000097/1991
0066 000358/2005

JORGE LUIZ DE MELLO 0055 000534/2004
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0012 000659/1997
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0012 000659/1997
JOSE CARLOS BUSATTO 0035 000450/2002
JOSE CURY 0015 000238/1998
JOSE GUNTHER MENZ 0021 000786/1998

0093 000484/2007
JOSE LUIZ RAMUSKI 0004 000275/1995

0009 000608/1996
0019 000519/1998
0037 000502/2002
0038 000167/2003
0039 000168/2003
0045 000465/2003
0056 000051/2005
0087 000194/2007
0089 000224/2007

JOYCE MAUS MISCHUR 0086 000151/2007
JULIANA ALINE KLAUS 0065 000340/2005
KELLI B. DA S. MATIEVICZ 0035 000450/2002

0060 000207/2005
0061 000208/2005
0070 000506/2005
0088 000195/2007

KELLY WIDDERHOFF DE FREIT 0086 000151/2007
LUIZ ANTONIO CAGNINI 0048 000063/2004
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 0049 000110/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0028 000280/2001
MARCELO ANDRADE MOREIRA 0023 000296/1999

0036 000470/2002
0067 000423/2005

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0015 000238/1998
0077 000211/2006

MARCOS ODACIR ASCHIDAMINI 0065 000340/2005
MARIA CLEUZA NAGAOKA 0040 000219/2003
MARILEA BOTTON ROSA 0043 000356/2003
MAYKON C. A. ESPINDOLA 0023 000296/1999

0036 000470/2002
0067 000423/2005
0084 000739/2006
0091 000263/2007
0099 000658/2007
0100 000660/2007

MILTON MONTEIRO DE BARROS 0040 000219/2003
MOACIR LUIZ GUSSO 0003 000209/1993

0006 000644/1995
0007 000669/1995
0013 000720/1997
0025 000423/1999
0030 000103/2002
0031 000128/2002
0042 000233/2003
0054 000504/2004
0062 000281/2005
0072 000087/2006
0075 000106/2006
0094 000488/2007

MONICA F. BRESOLIN 0044 000390/2003
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0010 000063/1997

0023 000296/1999
0026 000462/1999
0040 000219/2003
0050 000183/2004
0057 000118/2005
0091 000263/2007
0099 000658/2007
0100 000660/2007

NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 0007 000669/1995
0014 000221/1998
0020 000746/1998
0024 000324/1999
0038 000167/2003
0039 000168/2003
0052 000393/2004
0059 000172/2005
0087 000194/2007

NILSO LUIZ FERNANDES 0022 000054/1999
NILTO SALES VIEIRA 0005 000341/1995

0018 000489/1998
0021 000786/1998
0034 000330/2002
0060 000207/2005
0061 000208/2005
0070 000506/2005

NIVALDO JAQUES 0010 000063/1997
0068 000490/2005

NOELI DE SOUZA MACHADO 0008 000606/1996
0012 000659/1997
0017 000437/1998
0035 000450/2002
0043 000356/2003
0052 000393/2004
0076 000180/2006
0082 000372/2006
0088 000195/2007

OMAR SFAIR 0041 000227/2003
ORILDO DE SOUZA 0090 000256/2007
OSCAR DANILO MACIEL 0056 000051/2005
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0002 000138/1993

0008 000606/1996
PAULO CESAR PIN 0047 000055/2004

0052 000393/2004
0053 000464/2004
0069 000493/2005
0085 000082/2007

PIERRE TRAMONTINI 0004 000275/1995
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0029 000527/2001
ROBSON CARLOS BISCOLI 0026 000462/1999
RODRIGO GARCIA SALMAZO 0035 000450/2002

RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 0091 000263/2007
RONALDO LIMA MACHADO 0083 000506/2006
ROVEDA JUNIOR 0098 000628/2007
ROZANI KOVALSKI 0092 000398/2007
SERGIO SOARES MORAES DE J 0025 000423/1999
SIDNEI MARCELO FASSINI 0017 000437/1998
SILVANA DE MELLO GUZZO 0001 000097/1991

0009 000608/1996
0041 000227/2003
0049 000110/2004
0058 000146/2005
0059 000172/2005
0064 000332/2005
0071 000033/2006

SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 0026 000462/1999
SIMONE REGINA DETONI 0055 000534/2004
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0086 000151/2007
SUZIANE PALLAORO 0081 000333/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0080 000317/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0028 000280/2001
THIAGO ANDRADE CESAR 0060 000207/2005

0061 000208/2005
ULISSES FALCI JUNIOR 0032 000189/2002
VAGNER ANDREI BRUNN 0065 000340/2005

0090 000256/2007
0095 000500/2007

VALDINEI WILLIAN WOTRICH 0053 000464/2004
0064 000332/2005

VALMIR SCHREINER MARAN 0029 000527/2001
VERA LUCIA DOS SANTOS 0066 000358/2005
VINICIUS AIRES TORRES 0038 000167/2003

0087 000194/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 0092 000398/2007
WILSON WANDERLEY F. NASCI 0008 000606/1996

1. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-97/1991-JAIME
FAUST e outro x OLINDA SILVEIRA DE CAMPOS e outro-
Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento
do feito, face o decurso do prazo. -Advs. JORGE JOSE GO-
TARDI e SILVANA DE MELLO GUZZO-

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/1993-MA-
LHAS OESTE LTDA x VILMA RODRIGUES MERCEARIA-
(fls.77v)-Pagar custas=R$390,47. -Advs. ADACIR ARALDI e
OSVALDO MARQUES DE SOUZA-

3. EXEC.P/ ENTREGA COISA INCERTA-209/1993-MIGUEL
DE VARGAS x ANTONIO BORBA DOS SANTOS-Manifes-
te-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito,
face o decurso do prazo. -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-275/1995-CA-
MDUL-COOP. AGRIC. MISTA DUOV. LTDA. x FAVORINO
THOMAZI-”(fls.219)-1.Considerando que conforme certidão
de fls.213, houve o pagamento integral da Taxa Judiciária, dê-
se ciência aos interessados acerca dos valores remanescentes
para que promovam os atos necessários à efetivação do proce-
dimento executivo. 2.Arquivem-se (itens 5.13.3. e 5.13.5, CN).
3.Diligencias necessárias.” -Advs. JAIME JACIR GUZZO,
JOSE LUIZ RAMUSKI e PIERRE TRAMONTINI-

5. REINTEGRACAO DE POSSE-341/1995-BRADESCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOCADO-
RA DE VEICULOS PIZZI LTDA.-Manifeste-se o requerente/
exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do
prazo. -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-644/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x VANDERLITA ANA BERTOL ANTO-
NIAZZI e outro-Manifeste-se o requerente/exequente sobre o
prosseguimento do feito, face o decurso do prazo. -Advs. DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR e MOACIR LUIZ GUSSO-

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-669/1995-FLA-
VIO PAGNONCELLI x COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA POSTOS MC LTDA - ME-Manifeste-se o requerente/
exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do
prazo. -Advs. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA, MOACIR
LUIZ GUSSO e JOCELANI PINZON-

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-606/1996-AGRI-
COLA CICHELERO LTDA x ALBERTO DALPASQUALLE-
”(fls.38)-1.Considerando que conforme comprovante de paga-
mento de fls.10 e certidão de fls.35, houve o pagamento inte-
gral da Taxa Judiciária, dê-se ciência aos interessados acerca
dos valores remanescentes para que promovam os atos neces-
sários à efetivação do procedimento executivo. 2.Arquivem-se
(itens 5.13.3. e 5.13.5, CN). 3.Diligencias necessárias.” -Advs.
OSVALDO MARQUES DE SOUZA, WILSON WANDERLEY
F. NASCIMENTO e NOELI DE SOUZA MACHADO-

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-608/1996-AUTO
POSTO EJC LTDA x PAULO CEZAR DALPASQUALLE-
(fls.91)-Pagar custas=R$423,25. -Advs. JOSE LUIZ RAMUSKI
e SILVANA DE MELLO GUZZO-

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63/1997-C.A.C.
DALMOLIN x PARAGOMINAS CONSTRUCAO CIVIL
LTDA-”(fls.34)-1.Compulsando os presentes autos, verifico que
a parte exeqeunte, embora devidamente intimada a manifestar-
se, permaneceu inerte até o presente momento, passados mais
de ano e dia ...julgo a presente execução extinta...3.P.R.I. 4.Após
procedam-se as baixas e anotaçôes de estilo e arquive-se. -Advs.
NEREU CARLOS MASSIGNAN e NIVALDO JAQUES-

11. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-251/1997-TRANS-
PORTES HENTGES LTDA e outros x MILTON J. FODRA &
CIA LTDA-Manifeste-se o requerente/exequente sobre o pros-
seguimento do feito, face o decurso do prazo. -Adv. JOCELA-
NI PINZON-

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/1997-IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTES LTDA x DOVIPAL

COM. TRANSP. PRODUTOS AGROPEC. LTDA e outros-
”(fls.275)-1.Compulsando os presentes autos, verifico que a
parte executada cumpriu com sua obrigação, com a qual con-
cordou a parte exequente (fls.273). 2.Desta feita, julgo a pre-
sente execução extinta...3.P.R.I. 4.Após procedam-se as baixas
e anotaçôes de estilo e arquive-se. -Advs. JOSE ALTEVIR M.
BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA
e NOELI DE SOUZA MACHADO-

13. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-720/1997-RENAM
FELIPE NAZARIO e outro x EDSO NAZARIO-”(fls.36)-
1.Compulsando os presentes autos, verifico que a parte exe-
quente, embora devidamente intimada a manifestar-se, perma-
neceu inerte...julgo a presente execução extinta... 3.P.R.I.
4.Após procedam-se as baixas e anotaçôes de estilo e arquive-
se. -Advs. JOCELANI PINZON e MOACIR LUIZ GUSSO-

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/1998-MA-
RIA EDITE KRIGER x VALMOR ANTONIO MORENO-
”(fls.95)-1.Considerando que conforme comprovante de paga-
mento de fls.07 e certidão de fls.89, houve o pagamento inte-
gral da Taxa Judiciária, dê-se ciência aos interessados acerca
dos valores remanescentes para que promovam os atos neces-
sários à efetivação do procedimento executivo. 2.Arquivem-se
(itens 5.13.3. e 5.13.5, CN). 3.Diligencias necessárias.” -Advs.
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e ADAO FERNANDES
DA SILVA-

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE CE-
REAIS CARLETTO LTDA e outros-”(fls.90)-1.Defiro o pedi-
do formulado às fls.86. 2.Defiro vista dos autos ao Requerente,
pelo prazo de 10 (dez) dias...4.Em nada sendo requerido pela
parte autora...dê-se ciência aos interessados acerca dos valores
remanescentes para que promovam os atos necessários à efeti-
vação do procedimento executivo. 5.Arquivem-se...”-Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, JOSE CURY e CARLOS ROQUE COLLA-

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x OSVALDO MARQUES DE SOUZA-
”(fls.79)-1.Compulsando os presentes autos, verifico que a parte
exequente, embora intimada pessoalmente a manifestar-se so-
bre o prosseguimento do feito...permaneceu inerte...julgo a pre-
sente execução extinta...3.P.R.I. 4.Após procedam-se as baixas
e anotaçôes de estilo e arquive-se. -Adv. DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR-

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-437/1998-TRA-
MAC-TRATORES E MAQUINAS DO PARANA LTDA x VIL-
MAR JOSE PIZZI- “(fls.120)-1.Sobre a exceção de pré-execu-
tividade apresentada, diga o exequente no prazo de 10 (dez)
dias. 2.Int.”-Advs. SIDNEI MARCELO FASSINI e NOELI DE
SOUZA MACHADO-

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-489/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x VERA LUCIA ZILLIO e outro-”(fls.78)-
1.Compulsando os presentes autos, verifico que a parte exe-
quente, embora intimada pessoalmente a manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito...permaneceu inerte... julgo a presente
execução extinta...3.P.R.I. 4.Após procedam-se as baixas e ano-
taçôes de estilo e arquive-se. -Advs. NILTO SALES VIEIRA,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e ANA FLAVIA MEHL-

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-519/1998-JOSE-
TI ANTONIO MEIMBERG x PAULO ROBERTO MEIM-
BERG-”(fls.138)-1.Defiro o pedido de suspensao do feito pelo
prazo referido na peça de fls.136 (06 meses). 2.Apos o decurso
do interregno, manifeste-se a parte requerente acerca do inte-
resse no prosseguimento do feito, no lapso de 48 horas, sob
pena de extinção. 3.Intime-se”. -Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

20. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-746/1998-NEVAL-
DO FRANCISCO CAZELLA x BENJAMIM COLLA-”(fls.35)-
1.Considerando que conforme comprovante de pagamento de
fls.29 e certidão de fls.30, houve o pagamento integral da Taxa
Judiciária, dê-se ciência aos interessados acerca dos valores
remanescentes para que promovam os atos necessários à efeti-
vação do procedimento executivo. 2.Arquivem-se (itens 5.13.3.
e 5.13.5, CN). 3.Diligencias necessárias.” -Adv. NEVALDO
FRANCISCO CAZELLA-

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-786/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANA MARLY ZANO-
LLA-”(fls.57)-1.Compulsando os autos, verifico que as partes
transigiram, resultando referida transação no acordo de fls.51/
55. 2.Desta feita, homologo o acordo firmado, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos (fls.51/55). 3.Por via de conse-
quencia, julgo o presente feito extinto com resolução de
mérito...4.P.R.I. 5.Após procedam-se as baixas e anotaçôes de
estilo e arquive-se. -Advs. NILTO SALES VIEIRA, IGOR
RAFAEL MAYER, DANIEL BARBOSA MAIA e JOSE GUN-
THER MENZ-

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/1999-ESTA-
DO DO PARANA x CERAMICA PINHEIRINHO LTDA e ou-
tro- “(fls.192)-1.Defiro o pedido formulado às fls.187. 2.Pro-
ceda-se conforme requerido (vista dos autos ao executado). 3.Di-
ligencias necessárias.”-Advs. ANDRE GUSTAVO VALLIM
SARTORELLI e NILSO LUIZ FERNANDES-

23. BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-296/1999-MIL-
TON TOPANOTTI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- “(Manifeste-se o requerente sobre o contido
às fls.243/244).”-Advs. NEREU CARLOS MASSIGNAN,
MARCELO ANDRADE MOREIRA e MAYKON C. A. ESPIN-
DOLA-

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/1999-AN-
TONIO DAL AGNOL x ESP. MARIO ANTONIO MARMEN-
TINI-”(fls.23)-1.Considerando que conforme certidão de fls.19/
verso, houve o pagamento integral da Taxa Judiciária, dê-se
ciência aos interessados acerca dos valores remanescentes para

Dois Vizinhos
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que promovam os atos necessários à efetivação do procedimento
executivo. 2.Arquivem-se (itens 5.13.3. e 5.13.5, CN). 3.Dili-
gencias necessárias.” -Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZE-
LLA-

25. INDENIZACAO-EXECUCAO-423/1999-ALTAIR HAUFF
e outro x JOELMIR EURICO VIEIRA e outro-Manifeste-se o
requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo. -Advs. MOACIR LUIZ GUSSO, SERGIO
SOARES MORAES DE JESUS e CARLEFE MORAES DE
JESUS-

26. INDENIZACAO-EXECUCAO-462/1999-LUCIMAR PE-
LENTIR e outro x EDCARLOS MANFREDINI e outro-
“(fls.474,479)-...2.Ao contador para elaboração de conta geral
(conta geral=R$345.078,39). 3.Após, manifestem-se os exe-
quentes.”-Advs. JOCELANI PINZON, SILVIO OLIVEIRA DA
SILVA, ROBSON CARLOS BISCOLI e NEREU CARLOS
MASSIGNAN-

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANS DOIS TRANS-
PORTES RODOCIARIOS LTDA e outros-Manifeste-se o re-
querente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo. -Adv. CAMILO DE TONI-

28. REPARACAO DE DANOS-EXECUCAO-280/2001-BRA-
SIL TELECOM S/A x URIEL BALDICERA-Manifeste-se o
requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo. -Advs. IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

29. INDENIZACAO-ORD.-527/2001-COOPERATIVA AGRI-
COLA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA x COPEL GERA-
CAO S/A- “(Manifestem-se as partes sobre as informações jun-
tadas pelo IAP às fls.1403/1711).”-Advs. VALMIR SCHREI-
NER MARAN e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

30. ACAO DE COBRANCA-SUMARIO-103/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x ERMINDO NICOLODI SOPRANO-Manifeste-se o reque-
rente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decur-
so do prazo. -Advs. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE
PAGNONCELLI DE GODOY e ARNI DEONILDO HALL-

31. ACAO DE COBRANCA-SUMARIO-128/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outro
x ESP. FAUSTINO FRANCISCO MACHADO e outros-Mani-
feste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito,
face o decurso do prazo. -Advs. MOACIR LUIZ GUSSO, CRIS-
TIANE PAGNONCELLI DE GODOY e JAIME JACIR GU-
ZZO-

32. MONITORIA-189/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE LTDA x OSMAR MACHADO- “(fls.106/
124)-Manifeste-se o requerente sobre o retorno da CP.”-Advs.
AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES FALCI JUNIOR e JO-
CELANI PINZON-

33. MONITORIA-190/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE LTDA x OSMAR MACHADO- “(fls.68)-
1.Aguarde-se o julgamento dos embargos à execução.”-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

34. BUSCA E APREENSAO-EXECUCAO-330/2002-NILTO
SALES VIEIRA x ELISEU DZINDZIK-Manifeste-se o reque-
rente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decur-
so do prazo. -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

35. DECLARATORIA-EXECUCAO-450/2002-CIA ULTRA-
GAZ S/A x WANDERSON PERES DE ASSIS-ME-
“(fls.182ev)-Manifeste-se o exequente sobre a negativa de ma-
nifestação do executado.”-Advs. JOSE CARLOS BUSATTO,
RODRIGO GARCIA SALMAZO, NOELI DE SOUZA MA-
CHADO e KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

36. ACAO ORD. COBRANCA-470/2002-LOURENCO VAL-
DIR BONKOSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- “(Manifeste-se o reqte sobre o contido às
fls.189/191, bem como deve o Dr. Geonir assinar a petição de
fls.188).”-Advs. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI, MARCELO ANDRA-
DE MOREIRA e MAYKON C. A. ESPINDOLA-

37. ARROLAMENTO-502/2002-DOMINGOS COLACA x
ESP. MATILDA MICOANSKI KOLASA e outro- “(Manifeste-
se o requerente/inventariante sobre a negativa de resposta do
oficio à Comarca de Palmeira-PR).” -Adv. JOSE LUIZ RA-
MUSKI-

38. EXEC.P/ ENTREGA COISA INCERTA-167/2003-SERGIO
FRANCISCO POYER & CIA LTDA x VILSON ANTUNES-
“(fls.104)-1.Aguarde-se o julgamento dos Embargos à Execu-
ção, eis que o procedimento executivo encontra-se suspenso
(cf. fls.98). 2.Diligências necessárias.”-Advs. NEVALDO
FRANCISCO CAZELLA, DANIELY SABRINA SIMIONI
FERREIRA TORRES, JOSE LUIZ RAMUSKI e VINICIUS
AIRES TORRES-

39. EXEC.P/ ENTREGA COISA INCERTA-168/2003-SERGIO
FRANCISCO POYER & CIA LTDA x CLAUDINO DALBE-
LLO-Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prossegui-
mento do feito, face o decurso do prazo. -Advs. NEVALDO
FRANCISCO CAZELLA e JOSE LUIZ RAMUSKI-

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/2003-ICLA
S/A - COM. INSD. IMPORTACAO E EXPORTACAO x MA-
RIA XAVIER EBERLE-ME-”(fls.64)-1.Intime-se a parte auto-
ra para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifeste-
se sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção e arquivamento. 2.Diligencias necessárias.” -Advs.

MARIA CLEUZA NAGAOKA, MILTON MONTEIRO DE
BARROS e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

41. DECLARATORIA-227/2003-PANIFICADORA BIAVATTI
LTDA x CENTRO DE NEGOCIOS LTDA e outro-(fls.177)-
Pagar custas=R$1.078,00, pela reqte. -Advs. SILVANA DE
MELLO GUZZO, OMAR SFAIR e CRISTIANE AGATTI STA-
NOGA-

42. EXECUCAO DE SENTENCA-233/2003-JORGE AUGUS-
TO CABREDO LIZANO x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS-
PR.- “(fls.210)-1.Defiro o pedido formulado às fls.208 (Dr.
Geonir).2.Defiro vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de
10 (dez) dias. 3.Intime-se.”-Advs. CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, MO-
ACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI DE GO-
DOY-

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-356/2003-SIVEL
COMERCIAL INDUSTRIAL DE FERRAGENS LTDA x
AGROZACA LTDA ME.-”(fls.54)-1.Defiro o pedido de sus-
pensao do feito pelo prazo referido na peça de fls.52. 2.Após o
decurso do interregno, manifeste-se a parte requerente acerca
do interesse no prosseguimento do feito, no lapso de 48 horas,
sob pena de extinção. 3.Intime-se”. -Advs. MARILEA BOT-
TON ROSA, CLAUDIO BOTTON, NOELI DE SOUZA MA-
CHADO e CLODOALDO MAZURANA-

44. MONITORIA - EXECUCAO-390/2003-SADIA S/A x OS-
MAR PERARDT-”(fls.94)-1.Considerando que conforme com-
provante de pagamento de fls.11 e certidão de fls.87, houve o
pagamento integral da Taxa Judiciária, dê-se ciência aos inte-
ressados acerca dos valores remanescentes para que promovam
os atos necessários à efetivação do procedimento executivo.
2.Arquivem-se (itens 5.13.3. e 5.13.5, CN). 3.Diligencias ne-
cessárias.” -Adv. MONICA F. BRESOLIN-

45. MONITORIA-465/2003-DIVEL-DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x ARI STEINHEUSER-”(fls.219)-1.Consi-
derando que conforme comprovante de pagamento de fls.29 e
certidão de fls.213, houve o pagamento integral da Taxa Judi-
ciária, dê-se ciência aos interessados acerca dos valores rema-
nescentes para que promovam os atos necessários à efetivação
do procedimento executivo. 2.Arquivem-se (itens 5.13.3. e
5.13.5, CN). 3.Diligencias necessárias.” -Advs. JOSE LUIZ
RAMUSKI e ANGELO ALBERTO MENEGATI BOSCHI-

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/2003-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x
GESUE ANTONIO PAGI e outro-”(fls.35)-1.Considerando que
conforme comprovante de pagamento de fls.23 e certidão de
fls.31, houve o pagamento integral da Taxa Judiciária, dê-se
ciência aos interessados acerca dos valores remanescentes para
que promovam os atos necessários à efetivação do procedimento
executivo. 2.Arquivem-se (itens 5.13.3. e 5.13.5, CN). 3.Dili-
gencias necessárias.” -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

47. RETIFICACAO DE REGISTRO-55/2004-FRANCISCO
CARLI e outros x - “(fls.119)-1.Defiro o pedido formulado às
fls.117 (desarquivamento para retirada de copias autenticadas
dos documentos). 2.Proceda-se conforme requerido.”-Adv.
PAULO CESAR PIN-

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63/2004-ALCE-
NI ADELIO CAGNINI x VALDEMAR BIANCATO-(fls.51)-
Pagar custas=R$599,72. -Advs. LUIZ ANTONIO CAGNINI e
CLODOALDO MAZURANA-

49. ARRESTO-110/2004-VALDIR CICHACZEWSKI e outro
x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO LUCAS- “(fls.423)-1-
Tendo em vista o julgamento do recurso de agravo de Instru-
mento (fls.412/421), intimem-se as partes, para que se mani-
festem acerca do prosseguimento do feito, requerendo o que
for de Direito.”-Advs. ADAO FERNANDES DA SILVA, SIL-
VANA DE MELLO GUZZO e LUIZ GONZAGA GUEDES
MARTINS-

50. INTERDICAO-183/2004-VIRGILIO ZAGO x ROSEMIL-
DA ZAGO-(Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial) -
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-391/2004-CLE-
DEMAR CAPPELLESSO & CIA LTDA - ME x NILSON DAL-
BOSCO & CIA LTDA e outro-”(fls.69)-1.Intime-se a parte au-
tora para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifes-
te-se sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção e arquivamento. 2.Diligencias necessárias.” -
Advs. CIDNEI MENDES KARPINSKI e ADAO FERNANDES
DA SILVA-

52. DEMARCATORIO-393/2004-RODRIGO MARIAN CA-
RON e outro x LUCIANO BELLANDI e outros- “(fls.160)-
Contados e preparados voltem conclusos (inexiste custas re-
manescentes).” -Advs. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA,
DANIELY SABRINA SIMIONI FERREIRA TORRES, NOELI
DE SOUZA MACHADO, PAULO CESAR PIN e FABIANA
ELIZA MATTOS-

53. INVENTARIO-464/2004-MARIA POROCHNIAK GRAS-
SI x ESP. RODOLPHO ALFREDO GRASSI- “(fls.114)-1.De-
termino o bloqueio (foi bloqueado o valor de R431.220,23, junto
Bco SICOOB, nesta)...2.Suspendo o feito pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, a fim de que os herdeiros indiquem um inventariante.
3.Intimem-se.” -Advs. GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA, JAI-
ME JACIR GUZZO, PAULO CESAR PIN, VALDINEI WILLI-
AN WOTRICH e JOCELANI PINZON-

54. EXEC. ENTREGA DE COISA CERTA-504/2004-DIMON
DO BRASIL TABACOS LTDA x ANTONIO ADELAR FIS-
CHER e outro-Manifeste-se o requerente/exequente sobre o
prosseguimento do feito, face o decurso do prazo. -Advs. ER-
VINO ALBANO HANN e MOACIR LUIZ GUSSO-

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-534/2004-IN-
DUSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEL GUARA LTDA x LRR
LOGISITICA DE RESIDUOS RECICLAVEIS LTDA-”(fls.57)-
1.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, manifeste-se sobre eventual interesse no prosse-
guimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. 2.Di-
ligencias necessárias.” -Advs. JORGE LUIZ DE MELLO e SI-
MONE REGINA DETONI-

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/2005-DORA-
CI GUSELLA e outro x ZELICO GARBOSSA e outro- “(fls.39)-
1.Ante o contido às fls.31/33, diga o exequente, no prazo de 5
(cinco) dias. 2.Intime-se.”-Advs. OSCAR DANILO MACIEL
e JOSE LUIZ RAMUSKI-

57. DEMOLITORIA-118/2005-NELSON SILVEIRA x ANGE-
LO FIDENCIO-(fls.48v)-Manifeste-se o requerente sobre a
negativa de contestação. -Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN-

58. DECLARATORIA-EXECUCAO-146/2005-FRIGORIFICO
E TRANSPORTE GUARESCHI LTDA x GRAXMAQ LTDA-
“(fls.171v)-Informe o exequente sobre o atual estagio da Carta
Precatoria.”-Advs. SILVANA DE MELLO GUZZO, FRANCI-
ELA ALBERTON e JOAO JOEL VENDRAMINI JUNIOR-

59. INTERDICAO-172/2005-EDIVALDO LUCAS DENIZ x
OLIVIA DENIZ-”(fls.68)-1.Defiro o pedido de suspensao do
feito pelo prazo referido na peça de fls.65 (60 dias). 2.Após o
decurso do interregno, manifeste-se a parte requerente acerca
do interesse no prosseguimento do feito, no lapso de 48 horas,
sob pena de extinção. 3.Intime-se”. -Advs. SILVANA DE ME-
LLO GUZZO e NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-207/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDNO ALVES RODRIGUES e outros-
”(fls.56)-1.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, manifeste-se sobre eventual interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquiva-
mento. 2.Diligencias necessárias.” -Advs. NILTO SALES VI-
EIRA, THIAGO ANDRADE CESAR e KELLI B. DA S. MA-
TIEVICZ-

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-208/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE CARLOS VENTURA e outros-
”(fls.53)-1.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, manifeste-se sobre eventual interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquiva-
mento. 2.Diligencias necessárias.” -Advs. NILTO SALES VI-
EIRA, THIAGO ANDRADE CESAR e KELLI B. DA S. MA-
TIEVICZ-

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-281/2005-MU-
NICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE - PR x MIGUEL DRES-
CH- “(fls.137v)-Manifeste-se o exequente sobre o decurso do
prazo sem resposta do BACEN.”-Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO-

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-307/2005-PER-
FURIMAX POCOS ARTESIANOS LTDA x OSMAR HENRI-
QUE MENEGATTI-(fls.60v)-Manifeste-se a exequente sobre
a negativa de embargos. -Adv. ACACIO PERIN-

64. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-332/2005-DIVA ZI-
MERMANN x MARCIO STANGER-(fls.143/144)-1.Contados
e preparados, voltem conclusos para sentença (Pagar
custas=R$746,30)”. -Advs. SILVANA DE MELLO GUZZO,
JOCELANI PINZON e VALDINEI WILLIAN WOTRICH-

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-340/2005-CO-
MERCIAL DE CEREAIS AMIGAO LTDA x PLACIDINO DOS
SANTOS-”(fls.34)-1.Defiro o pedido de suspensao do feito pelo
prazo referido na peça de fls.31(06 meses). 2.Após o decurso
do interregno, manifeste-se a parte requerente acerca do inte-
resse no prosseguimento do feito, no lapso de 48 horas, sob
pena de extinção. 3.Intime-se”. -Advs. JULIANA ALINE
KLAUS, VAGNER ANDREI BRUNN e MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI-

66. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-358/2005-AUTO POS-
TO TATUZAO LTDA x SOLANO RODRIGO FAUST-
“(fls.71)-1.Ante o contido às fls.69/70, diga o exequente, no
prazo 05 dias. 2.Intime-se.”-Advs. VERA LUCIA DOS SAN-
TOS e JORGE JOSE GOTARDI-

67. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-423/2005-DENIL-
SO MACHADO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS- “(fls.223v)-Manifeste-se o reque-
rente sobre a negativa de resposta do INSS.”-Advs. CLAUDI-
OMIR FONSECA VINCENSI, MARCELO ANDRADE MO-
REIRA e MAYKON C. A. ESPINDOLA-

68. ACAO DE COBRANCA-SUMARIO-490/2005-LAIRI
MARISETE RECH FERREIRA DA SILVA x PANAMERICA-
NA SEGUROS S/A-(fls.121/122)-1.Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença (Pagar custas=R$794,90).” -
Advs. NIVALDO JAQUES, GLAUCEA MORETTO SARTO-
RETTO, JOCELANI PINZON e ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

69. REPARACAO DE DANOS-493/2005-MARCELO ZAVA-
LA DE BARROS x ESTADO DO PARANA e outro-(fls.114/
115)-1.Contados e preparados, voltem conclusos para sentença
(Pagar custas=R$127,75)”. -Advs. PAULO CESAR PIN, AN-
DRE GUSTAVO VALLIM SARTORELLI e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

70. MONITORIA-506/2005-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x COMERCIO DE BEBIDAS CENTRAL SUL
LTDA e outros- “(fls.114/115)-I.Deixo de designar audiência
de conciliação ante o manifesto desinteresse das partes...II.Dou
o feito por saneado, eis que não existem preliminares a serem
analisadas. III.Fixo como pontos controvertidos? a) nulidade

das clausulas contratuais ...b)existencia do anatocismo;
c)aplicabilidade do art.940 do CPC? d)litigância de má-fé da
embargada. IV.Muito embora a embargante tenha requerido a
produção de prova testemunhal, trata-se de matéria de direito
exclusivamente. Assim, entendo que o feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra. V.Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença (inexiste custas remanescen-
tes).” -Advs. NILTO SALES VIEIRA e KELLI B. DA S. MA-
TIEVICZ-

71. INTERDICAO-33/2006-ROSENILDE ALVES FERREIRA
x MARISETE CATARINA FERREIRA- “(Manifeste-se a re-
querente sobre a negativa de pericia, tendo em vista o não com-
parecimento da parte).”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

72. MANDADO DE SEGURANCA-87/2006-LUCIA ESPICH
e outros x PREFEITO MUN.DE SAO JORGE D OESTE -
ADAIR CECCATTO-(fls.161v)-Pagar custas remanecentes do
Oficial de Justiça=R$222,00, pelos Impetrantes. “ -Advs. EVER-
TON BERNARDI e MOACIR LUIZ GUSSO-

73. ALVARA-95/2006-HEBE DA SILVA LEAO e outros x -
“(fls.41)-1.Defiro o pedido formulado pelo insigne agente mi-
nisterial às fls.39. 2.Intime-se conforme requerido (intimação
das requerentes para que promovam a citação de Maria Emilia
Alves Teixeira, na qualidade de interessada.”-Adv. JAIME JA-
CIR GUZZO-

74. INTERDICAO-105/2006-TEREZA TEDESCO x ANTO-
NIO SLOBODEM-(Manifestem-se as partes sobre o laudo pe-
ricial) -Adv. EVERTON MUELLER-

75. ACAO ORD. COBRANCA-106/2006-VITO PERARDT x
ITAU SEGUROS S/A- “(fls.281)-Manifestem-se as partes so-
bre a manifestação do perito.”-Advs. MOACIR LUIZ GUSSO,
CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY, FABIOLA ROSA
FERSTEMBERGER, CAROLINE SOUZA DE LIMA e AN-
DRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

76. INVENTARIO-180/2006-JIOVANA BEATRIZ XAVIER
TESSARO x ESP. VILMAR TESSARO-Manifeste-se o reque-
rente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decur-
so do prazo. -Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2006-BAN-
CO ITAU S/A x OLINDO DETONI e outros-”(fls.43)-1.Inti-
me-se a parte autora para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, manifeste-se sobre eventual interesse no prosseguimen-
to do feito, sob pena de extinção e arquivamento. 2.Diligencias
necessárias.” -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

78. ALVARA-251/2006-JANER FARIAS DOS SANTOS e ou-
tro x -Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prossegui-
mento do feito, face o decurso do prazo. -Adv. CLODOALDO
MAZURANA-

79. ALVARA-252/2006-NEREIDE DA SILVA e outro x -
“(fls.27)-Manifeste-se a requerente sobre a informação da Cai-
xa Economica Federal).” -Adv. CLODOALDO MAZURANA-

80. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-317/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x NORBERTO DOSSA-”(fls.23)-
1.Compulsando os presentes autos, verifico que a parte exe-
quente, embora intimada pessoalmente a manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito...permaneceu inerte... julgo a presente
execução extinta...3.P.R.I. 4.Após procedam-se as baixas e ano-
taçôes de estilo e arquive-se. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

81. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/2006-BO-
NETTI COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x
MARCIANO RODRIGO MACHADO DE SOUZA- “(fls.41)-
1.Tendo em vista que a sentença de fls.27 transitou em julgado,
e, estando a Taxa Judiciária e as custas processuais integral-
mente pagas (cf. certidão de fls.25/verso), arquivem-se os pre-
sentes autos, observadas as formalidades legais. 2.Intime-se.”-
Advs. JEFERSON LUIZ PICHETTI e SUZIANE PALLAORO-

82. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-372/2006-CAR-
LOS ANTONIO GAIO x LINO CELESTINO CAPELESSO-
“(fls.21)-1.Aguarde-se o julgamento dos Embargos à Execu-
ção, eis que o procedimento executivo encontra-se suspenso
(cf. fls.19).”-Advs. NOELI DE SOUZA MACHADO e CID-
NEI MENDES KARPINSKI-

83. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-506/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROBERTO AN-
GELO SCARIOT-”(fls.55)-1.Compulsando os presentes autos,
verifico que as partes transigiram, resultando referida transa-
ção no acordo de fls.51/52. 2.Desta feita, homologo o acordo
firmado...julgo o presente feito extinto... 4.P.R.I. 5.Após pro-
cedam-se as baixas e anotaçôes de estilo e arquive-se. 6.Expe-
ça-se ofício ao Detran...” -Advs. CRYSTIANE LINHARES e
RONALDO LIMA MACHADO-

84. REVISIONAL-739/2006-JUREMA NONATO MACHADO
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
(fls.100)-Pagar custas=R$336,30. -Advs. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL e MAYKON
C. A. ESPINDOLA-

85. ARROLAMENTO-82/2007-SILVALINA MARCELINO x
ESP. MIGUEL MARCELINO-Manifeste-se o requerente/exe-
quente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do pra-
zo. -Adv. PAULO CESAR PIN-

86. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2007-GER-
DAU ACOS LONGOS S/A x METALURGICA VERE LTDA-
“(fls.74v)-Manifeste-se o exequente sobre a negativa de res-
posta do BACEN.”-Advs. BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT,
KELLY WIDDERHOFF DE FREITAS, SONIA MARIA
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SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR e JANE-
TE ISABEL WOITEXEN-

87. EMBARGOS DE TERCEIRO-194/2007-ROSANE APA-
RECIDA RIBEIRO MATEI x SERGIO FRANCISCO POYER
E CIA LTDA-”(fls.25)-1.Especifiquem as partes as provas que
efetiva e justificadamente pretendem produzir, no prazo de 5
(cinco) dias. 2.intimem-se. -Advs. VINICIUS AIRES TORRES,
JOSE LUIZ RAMUSKI, CLAUDIA ZIPPIN FERRI e NEVAL-
DO FRANCISCO CAZELLA-

88. EMBARGOS A EXECUCAO-195/2007-LINO CELESTI-
NO CAPELLESSO x CARLOS ANTONIO GAIO-”(fls.44)-
1.Especifiquem as partes as provas que efetiva e justificada-
mente pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias. 2.inti-
mem-se. -Advs. CIDNEI MENDES KARPINSKI, NOELI DE
SOUZA MACHADO e KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

89. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/2007-CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA
x ALECIO A. CZERWINSKI e outros-(fls.65v)-Manifeste-se a
exequente sobre a negativa de embargos. -Advs. ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, ALEX WILSON
DUARTE FERREIRA, ALVARO SCHENATO e JOSE LUIZ
RAMUSKI-

90. EXECUCAO DE SENTENCA-256/2007-DIONISIO
SZCZEPKOWSKI x BANCO ITAU S/A- “(fls.29)-Manifeste-
se o exequente sobre o depósito efetuado às fls.29).”-Advs.
EVERTON BERNARDI, VAGNER ANDREI BRUNN e ORIL-
DO DE SOUZA-

91. EMBARGOS A EXECUCAO-263/2007-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x NAIR DE MOURA
RAMOS-(fls.27)-Pagar custas=R$728,10, pela parte embarga-
da. -Advs. RODRIGO OLIVEIRA DE MELO, MAYKON C.
A. ESPINDOLA e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

92. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-398/2007-SIDI-
MAR MARÇAL, representado pela tutora e outros x BANCO
BMC S/A- “(fls.55)-...vista à parte autora para se manifestar
sobre a contestação e documentos juntados...)-Advs. FERNAN-
DA ALBERTON, ROZANI KOVALSKI, VIRGINIA MAZZUC-
CO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA
ÁVILA-

93. MANDADO DE SEGURANCA-484/2007-LUCIANE
CARDOSO VIEIRA x DIRETOR FACULDADE VIZINHAN-
CA VALE IGUACU-VIZIVALE- “(fls.168/172)-...JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO, denegando a ordem, nos termos
da fundamentação. Condeno a impetrante ao pagamento das
custas e despesas processuais. Sem honorários advocaticios...”
-Advs. CLAUDIO MARCEL TREVISAN FERREIRA e JOSE
GUNTHER MENZ-

94. USUCAPIAO-488/2007-SETEMBRINO PLAUT x JOAO
DURVAL ALBINO NETO-(fls.09v)-Manifeste-se a exequente
sobre a negativa de contestação. -Advs. MOACIR LUIZ GUS-
SO e CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-

95. MONITORIA-500/2007-AUTO POSTO SUL LTDA x LOI-
DECIR SCHU RITA-(fls.29)-Manifeste-se a requerente sobre
a negativa de pagamento ou embargos. -Adv. VAGNER AN-
DREI BRUNN-

96. RECLAMACAO TRABALHISTA-563/2007-AVENIL
MARTINS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE VERE-PR-(Ma-
nifeste-se o autor sobre a contestacao e documentos juntados
às fls.78/189). -Advs. JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO, CRIS-
TIANE ANDREIA DAL PRA PIANA e FRANCIELA ALBER-
TON-

97. IMISSAO DE POSSE-621/2007-NARCIZO DE ASSIS
BORDIN x ELIZA DA SILVA- “(fls.26/27)-1.Defiro, por ora,
os beneficios da assistencia judiciária gratuita...Diante do ex-
posto, indefiro a liminar requerida. 5.Antes de se determinar a
citação, esclareça a parte autora se Rosane Alves de Medeiros
faz parte do polo ativo da demanda...6.Deverá, ainda, emender
a inicial, declinando a causa de pedir e formulando pedido com-
patível com a ação de conhecimento que corre pelo rito ordiná-
rio. Int.”-Advs. ALINE FATIMA MORELATTO e JOCELANI
PINZON-

98. OBRIGACAO DE NAO FAZER-628/2007-ELL BRUN
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA x FI-
DELIS BELLETNI e outro-(fls.32v)-Manifeste-se o requeren-
te sobre a negativa de citação. -Advs. ERLON FERNANDO
CENI DE OLIVEIRA, FERNANDO SAGGIN, ADAIR CA-
SAGRANDE, ROVEDA JUNIOR e CRISTHIAN DENARDI
DE BRITTO-

99. EMBARGOS A EXECUCAO-658/2007-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x JOAO FRANCIS-
CO MACHADO- “(fls.13)-1.Recebo os embargos com efeito
suspensivo, haja vista que o valor devido será pago mediante
precatorio requisitório e que se alegou excesso de execução
por erro no cálculo. 2.Intime-se o embargado para apresentar
impugnação, no prazo de 15 dias, na forma do art.740 do
CPC...”-Advs. MAYKON C. A. ESPINDOLA e NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN-

100. EMBARGOS A EXECUCAO-660/2007-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x ANTONIO RI-
NALDO DE MORAES- “(fls.12)-1.Recebo os embargos com
efeito suspensivo, haja vista que o valor devido será pago me-
diante precatório requisitorio e que se alegou excesso de exe-
cução por erro no cálculo. 2.Intime-se o embargado para apre-
sentar impugnação, no prazo de 15 dias, na forma do art.740 do
CPC...”-Advs. MAYKON C. A. ESPINDOLA e NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN-

101. INTERDICAO-667/2007-OSMAR WESSLER x IVANIL-
DE WESSLER- “(fls.13)-...3.Assim, deve a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, providenciar a juntada da declaração
alhures mencionada, sob pena de indeferimento da assistência
judiciária gratuita.” -Adv. FRANCIELA ALBERTON-

102. EXECUCAO FISCAL-53/2005-CONSELHO REG. ENG.
ARQUTETURA E AGRONOMIA - (CREA) x CONSTRUTO-
RA ESPERANCA DO IGUACU LTDA- “(fls.29v)-Manifeste-
se o exequente sobre a negativa de resposta do BACEN.”-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2000-BANCO
DO BRASIL SA x RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE e
outros. Despacho de fl. 180: “Aguarde-se o retorno da Carta
Precat¢ria. Defiro o contido as fls. 176, item 2.1”. Advs. ELOI
ANTONIO POZZATI e LAURO FERNANDO PASCOAL.

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR (EM FASE DE EXECU•ÇO
DE SENTEN•A) -254/2000- JAIR FELIPES e JURANDIR
FELIPES x SABARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL e ou-
tros. Despacho de fl. 429: “No que se refere ao pedido de sus-
pensÆo do feito, o mesmo nÆo pode ser aceito, considerando-
se que o agravo de instrumento manejado frente ao Superior
Tribunal de Justi‡a nÆo possui o condÆo de atribuir efeito
suspensivo ao presente feito. Com rela‡Æo a nÆo aplica‡Æo
dos honor rios advocat¡cios no percentual de 10%, nÆo devem
prosperar as alega‡äes da parte devedora, considerando-se que
os honor rios sÆo fixados nas execu‡äes embargadas ou nÆo,
conforme disposi‡Æo do artigo 20, par grafo 4§ do C¢digo de
Processo Civil. Ademais, houve fixa‡Æo dos honor rios quan-
do do despacho inicial na presente execu‡Æo. Sobre o pedido
de fls. 421 manifeste-se a parte devedora, no prazo de cinco
dias”. Advs. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL, ADRI-
ANA DE ORNELAS.

3.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0450639-4- JOS• TO-
MEIX x COOPERATIVA AGROP.MOURAOENSE LTDA-
COAMO. Despacho de fl. 27: “Dˆ-se ciˆncia …s partes da bai-
xa dos autos. Ap¢s, arquive-se”. Advs. HELDER MARTINEZ
DAL COL, WANDENIR DE SOUZA e WILSON LUIZ DARI-
ENZO QUINTEIRO.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/2001-PNEU-
CAMP COMERCIO DE PNEUS LTDA x MUNICIPIO DE
ENG.BELTRAO. Despacho de fl. 68: “Homologo o valor apu-
rado pelo contador judicial …s fls. 62/63. Assim, expe‡a-se
precat¢rio requisit¢rio ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a, confor-
me j  determinado. Conste que a natureza do precat¢rio ‚ co-
mum”. Adv. JOSE ELMO ALVARES LINHARES.

5.-DEPOSITO-20/2002-BANCO BRADESCO SA x YF BERS-
CH - ME. Despacho de fl. 150: “Proceda-se nova intima‡Æo
para que a parte interessada requeira o que for de direito, no
prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, ao arquivo
provis¢rio”. Advs. LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO
GHESTI, ROMARA COSTA BORGES e TOSHIRARU HI-
ROKI.

6.-PRESTACAO DE CONTAS -23/2004- KATSUTA FUMIO
x BANCO BANESTADO S/A. Despacho de fl. 907: “1. Tendo
em vista a tempestividade e preparo do Recurso de Apela‡Æo
interposto pelo Requerido, recebo-o nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520 do CPC). 2. Intime-se o Requerente do
presente recurso de apela‡Æo para, querendo, contra-razoar,
no prazo legal de 15(quinze) dias. 3. Ap¢s, remetam-se os au-
tos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Paran , com ou sem con-
tra-razäes”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN.

7.-INVEST.PATERNI.CUM.ALIMENTOS-59/2004-A.V.C.R. e
outros x G.A.S. Despacho de fl. 93: “Designo a data de 29/01/
2008, …s 14:30 horas, para realiza‡Æo de audiˆncia de
instru‡Æo e julgamento. Intimem-se as partes e as testemunhas
arroladas …s fls. 06”. Adv. RUI GHELLERE GHELLERE.

8.-REVISIONAL C/C.DECL.NUL.ETC.-41/2005-
S.C.C.DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA x HSBC BANK BRASI S/A - BANCO MULTIPLO.
Despacho de fls. 203/204: “Deflagra-se que foi elaborado lau-
do cont bil pelo contador nomeado …s fls. 143/184. Acerca
deste as partes foram intimadas para se manifestarem. O reque-
rido discordou quanto … capitaliza‡Æo mensal e o m‚todo
adotado pelo expert, no Anexo III. Desta forma, requer que o
perito elabore novos c lculos observando a metodologia por ele
exposta e que fa‡a uma conta paralela referente s¢ aos juros,
aproveitando-se o trabalho j  realizado na Planilha III. O perito
se manifestou a respeito …s fls. 194/197, esclarecendo que nÆo
h  nada a ser retificado no anexo III, visto que os c lculos obe-
decem rigorosamente ao contido na lei. Da mesma forma, refu-
ta alegando que o percentual de juros est  correto e que a id‚ia
de c lculo apresentado pelo requerido facilita o erro. Por £lti-
mo, elabora um rol explicativo das tabelas. · fl. 200, o requeri-
do reitera seu pedido, afirmando que o perito se negou a res-
ponder o quesito complementar e requer que o perito responda
o quesito elaborando a planilha como ele exp“s. Este pedido
deve ser indeferido, uma vez que o perito j  respondeu e funda-
mentou o pedido do requerido, reafirmando que as taxas apli-
cadas de juros estÆo corretas. O requerido afirma que o perito
aplicou a taxa de fevereiro sobre os juros de janeiro. No entan-
to, nÆo ‚ o que se conclui ao comparar a tabela de fl. 148, com
a planilha apresentada (fl.172), visto que a taxa de janeiro ‚ de
7,55% e nÆo de fevereiro, como afirma o requerido. O perito
explicitou detalhadamente como chegou aos encargos de juros
de cada mˆs (as fls. 148/149), diferente do requerido que quer
fazer crer que a taxa de juros aplicada est  incorreta, sem trazer
planilha de c lculo, simplesmente afirma que a taxa que deve-
ria ter sido aplicada ‚ de 7,66%, mas nÆo indica de onde reti-
rou tal valor. Quanto a elabora‡Æo de uma planilha s¢ de ju-
ros, desnecess ria, uma vez que h  uma coluna na planilha apre-
sentada pelo perito tratando s¢ deles. Em rela‡Æo ao requeri-
mento do requerido para aplica‡Æo do art. 354 do C¢digo Ci-
vil, razÆo assiste aos argumentos trazidos pelo perito …s fls.
155/158. Por fim, como o requerido nÆo formulou nenhum
quesito complementar com cunho de esclarecimento e a
manifesta‡Æo de fls. 188/190 nÆo visa suprir nenhuma lacu-
na do laudo pericial, nÆo merece deferimento o pedido”. Advs.
EDSON ELIAS DE ANDRADE, MARCELO DIAS DEDUBI-
ANI e OLDEMAR MARIANO.

9.-PRESTACAO DE CAUCAO-241/2005-AYLTON SEMEN-
SATO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-

TIPLO. Despacho de fl. 426, parte final: “·s partes para
manifesta‡Æo no prazo de cinco dias, sobre a proposta de
honor rios do Sr. Perito, no valor de R$ 1.500,00 (HUM MIL E
QUINHENTOS REAIS). Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e JOSIANE GODOY.

10.-ORDINARIA-372/2005-ADELINO MANOEL DE CAR-
VALHO e outros x MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTR-
ÇO. Despacho de fl. 255: “Aguardem-se os autos em cart¢rio
pelo prazo m ximo de 06(seis) meses. Em nÆo havendo
manifesta‡Æo, ao arquivo”. Adv. KELLY CRISTINA FERNAN-
DES.

11.-ORDINARIA-398/2005-ADEMAR ALVEDS DE AZEVE-
DO E OUS x MUNICIPIO DE QUINTA DO SOL. Despacho
de fl. 151: “Ao arquivo provis¢rio, sem baixa na distribui‡Æo”.
Adv. KELLY CRISTINA FERNANDES.

12.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO -426/2005- LUIZ
FRANCISCO NARDELLI DE BARROS e outros x RICARDO
ALBUQUERQUE REZENDE e outros. Despacho de fl. 895,
1¦ parte: “Por se tratar de documentos repetidos, devolva-se a
parte requerida os documentos de fls. 680 a 886, consoante se
verifica a partir das fls. 406 destes autos, procedendo-se o de-
sentranhamento”. Advs. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRA-
SIL e ADRIANA DE ORNELAS.

13.-BUSCA E APREENSAO-456/2005-BV FINANCEIRA S/
A-CRED.FIN.E INVEST. x MAIKO FERNANDO SOARES
ARAJUO. Despacho de fl. 65: “Intime-se pessoalmente o autor
para que retire a Carta Precat¢ria, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), sob pena de extin‡Æo do feito sem julgamento de
m‚rito”. Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, JOSE TELLES DO PILAR
e JULIANE CRISTINA CORREIA DA SILVA.

14.-COBRANCA-460/2005-COMPANHIA DE SENEAMEN-
TO DO PARANA -SANEPAR x MUNICIPIO DE ENGENHEI-
RO BELTRAO. Despacho de fl. 543: “Designo audiˆncia de
instru‡Æo e julgamento para o dia 20/03/2008, …s 13:30 ho-
ras. As partes deverÆo depositar o rol de testemunhas no prazo
m ximo de at‚ 10(dez) dias antes da audiˆncia”. · Requerente
para retirar a Carta de Intima‡Æo da Requerente e efetuar o
preparo da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, para Intima‡Æo
do Requerido, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. CLEVER-
SON JOSE GUSSO, MARCUS VENICIO CAVASSIN, GI-
ANNY VANESKA G. FELIX, MARIELZA FORNACIARI
BLOOT e MARCELO DAL PONT GAZOLA.

15.-PRESTACAO DE CONTAS (EM FASE DE EXECU•ÇO
DE SENTEN•A) -44/2006-CLAUDIO SANTOS LUCIANO x
BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl. 155: “Ao requeri-
do, para pagamento do valor de R$ 214,64 (DUZENTOS E
QUATORZE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS),
no prazo de 15(quinze) dias, conforme requerido …s fls. 151,
parte inicial. NÆo efetuado o pagamento, incidir  multa de 10%
e ser  expedido mandado de penhora”. Adv. WALDOMIRO
BARBIERI.

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-228/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARCIO GON•ALVES SOARES.
Retirar o of¡cio, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. MARIANA
GAMBA MARZOCHI.

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x BENEDITO MASSARELLI. Des-
pacho de fl. 61: “Ante a ausˆncia de pagamento e de nomea‡Æo
de bens … penhora (fls. 55), converto o arresto em penhora.
Lavre-se o respectivo termo. Da efetiva‡Æo da penhora, inti-
me-se o executado, por edital, com prazo de 30(trinta) dias. Se
inerte o requerido, oficie-se o Sr. EscrivÆo …s autoridades
competentes requisitando as certidäes descritas no item 5.8.8.2.
do C¢digo de Normas deste Estado. Ap¢s, proceda-se …
avalia‡Æo do bem penhorado e … designa‡Æo de pra‡as”.
Retirar o Edital de Intima‡Æo do Executado, no prazo de
05(cinco) dias. Advs. JOSE ALBARI SLAMPO DE LARA e
DANIEL DOLINSKI NADAL.

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-252/2006-J.P.P.S.-. e ou-
tros x J.V.S. Despacho de fl. 63: “Diante do item “b” do t¢pico
“Do Pedido” da peti‡Æo de fls. 48/51, defiro ao executado os
benef¡cios da justi‡a gratuita, de modo que as custas deverÆo
ser cobradas nos termos do art. 12 de lei 1060/50. Arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais”. Adv. SANDRA
MARA CAGNONI NAVARRO.

19.-PRESTACAO DE CONTAS-255/2006-COMAGRAL
REPRESENTA•ÒES LTDA-ME x BANCO BRADESCO S/A.
Despacho de fl. 81: “Vistos...O Banco r‚u pediu a produ‡Æo
de prova pericial cont bil nos extratos e contratos do Banco,
bem como, nos registros de movimenta‡Æo da empresa autora.
Assim, pede a determina‡Æo para que a empresa apresente os
seus livros cont beis (fls. 73/74). A parte autora manifestou-se
pela desnecessidade de produ‡Æo de prova pericial nesta fase
processual e requereu o julgamento antecipado (fl.77). Impor-
tante salientar, que a a‡Æo de presta‡Æo de contas desenvol-
ve-se em duas fases: na primeira, ser  decidido se est  obrigado
a esta presta‡Æo; transitada em julgado a senten‡a no sentido
afirmativo, apura-se, na segunda fase, o quantum do d‚bito ou
do cr‚dito. O presente feito ainda esta dependente do julga-
mento da primeira fase, na qual comporta somente o reconhe-
cimento da obrigatoriedade ou nÆo da parte requerida prestar
as contas. Portanto, o momento processual pelo qual atravessa
a demanda ‚ inadequado para a feitura da per¡cia cont bil, mo-
tivo pelo qual a sua realiza‡Æo ir  provocar a inversÆo do
andamento processual, violando, neste momento, os requisitos
da utilidade e necessidade. Desta forma, indefiro o pedido de
produ‡Æo de prova pericial nesta fase processual. Intimem-se.
Ap¢s, voltem conclusos para senten‡a”. Advs. JEAN FERNAN-
DO PONTIN e PEDRO CARLOS PALMA.

20.-INDENIZA•ÇO -265/2006- IRACI ALDEVINO DA SIL-
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VA x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA. Efetuar
o preparo da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, para cumpri-
mento do Mandado de Intima‡Æo das Testemunhas e retirar a
Carta Precat¢ria, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. LUIZ CE-
ZAR VIANA PEREIRA.

21.-PRESTACAO DE CONTAS-347/2006-GERON AGROPE-
CUARIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho profe-
rido no Expediente Avulso: “Remeta-se c¢pia da informa‡Æo
ao Tribunal e aguarde-se a baixa dos autos para juntada da ori-
ginal”. Efetuar o preparo das despesas postais, bem como, pro-
videnciar fotoc¢pia da peti‡Æo, para anexar ao of¡cio”. Advs.
JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI.

22.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-349/2006-EMI-
LIO GERON x BANCO DO BRASIL S/A e outros. Despacho
proferido no Expediente Avulso: “Remeta-se c¢pia da
informa‡Æo ao Tribunal e aguarde-se a baixa dos autos para
juntada da original”. Efetuar o preparo das despesas postais,
bem como providenciar a fotoc¢pia da peti‡Æo para anexar ao
of¡cio”. Advs. JOSE GONZAGA SORIANI e SANI CRISTI-
NA GUIMARÇES.

23.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-350/2006-MA-
RIA DE JESUS NOGUEIRA GERON BANCO DO BRASIL
S/A e outros. Despacho proferido no expediente avulso: “Re-
meta-se c¢pia da informa‡Æo ao Tribunal e aguarde-se a baixa
dos autos para juntada da original”. Efetuar o preparo das des-
pesas postais, bem como providenciar fotoc¢pia da peti‡Æo
para anexar ao of¡cio. Advs. JOSE GONZAGA SORIANI, SANI
CRISTINA GUIMARÇES e SIMONE BOER RAMOS.

24.-PRESTACAO DE CONTAS-351/2006-EMILIO RONAL-
DO NOGUEIRA GERON x BANCO DO BRASIL S/A. Des-
pacho proferido no Expediente Avulso: “Remeta-se c¢pia da
informa‡Æo ao Tribunal e aguarde-se a baixa dos autos para
juntada da original”. Efetuar o preparo das despesas postais e
providenciar as fotoc¢pias para anexar ao of¡cio. Adv. JOSE
GONZAGA SORIANI.

25.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS (EM FASE DE
EXECU•ÇO DE SENTEN•A” -353/2006- BANCO DO BRA-
SIL S/A x EDWIGES PARO GERON x BANCO DO BRASIL
S/A e outros. Despacho de fl. 227, itens 1. e 2. “Intime-se o r‚u
para que cumpre espontaneamente a seten‡a, promovendo o
pagamento da quantia de R$ 814,75 (oitocentos e quatorze re-
ais e setenta e cinco centavos), no prazo de 15(quinze) dias. 2.
NÆo efetuado o pagamento, o montante acima dever  ser acres-
cido de multa no percentual de 10% (dez por cento), bem como,
antecipadas as custas do oficial de justi‡a, dever  ser expedido
mandado de penhora e avalia‡Æo, nos termos do art. 475-J do
CPC”. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN.

26.-REPARACAO DE DANOS-367/2006-ADRIANA REGINA
DA SILVA x LABORATORIO OSWALDO CRUZ ANALISES
CLINICAS e outros. Despacho de fl. 149: “Tendo-se que o di-
reito em questÆo admite transa‡Æo, designo audiˆncia de
concilia‡Æo para a data de 21/02/2008, …s 16:30 horas, oca-
siÆo em que, nÆo sendo obtida a concilia‡Æo, serÆo fixados
os pontos controvertidos, bem como, deferidas provas. Intimem-
se as partes a comparecer, podendo fazer-se representar por
procurador ou preposto com poderes para transigir”. Os Procu-
radores deverÆo apresentar as partes na audiˆncia. Advs. MA-
GALHAES RODRIGUES DA SILVA e DORIVAL PADUAN
HERNANDES.

27.-DACAO EM PAGAMENTO-526/2006-TTL TRANSPOR-
TES E REPRESENTA•OES LTDA x MERCABENCO MER-
CANTIL E ADM. DE BENS E CONS. LTDA. Despacho de fl.
536: “Ante a in‚rcia da parte autora, aguarde-se em cart¢rio
pelo prazo de 30(trinta) dias. Em nÆo havendo manifesta‡Æo,
ao arquivo provis¢rio”. Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA.

28.-CONVERS.SEP.JUD.CONS-DIVORCIO-535/2006-
M.E.C. x J.D.S. Despacho de fl. 56: “Sobre a peti‡Æo de fls.
49/50 e documentos juntados, manifeste-se a parte contr ria,
no prazo de cinco dias”. Adv. RUI GHELLERE.

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-557/2006-LAURO
FERNANDO PASCOAL x BANCO DO BRASIL S/A. Efetuar
o preparo da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, para cumpri-
mento do Manddo de Penhora, no prazo de 05(cinco) dias, bem
como providenciar fotoc¢pia das fls. 192/193 para anexar ao
mandado”. Adv. MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA.

30.-ALIMENTOS-15/2007-M.P.P.r.p. e outros x C.A.P. Des-
pacho de fl. 51: “A parte autora para requerer o que for de
direito em cinco dias”. Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA.

31.-CAUTELAR INOMINADA-146/2007-P.K. x A.M.C.L. e
outros. Retirar o of¡cio, no prazo de 05(cinco) dias. Adv. CE-
SAR AURELIO CINTRA.

32.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-182/2007-J.M.S. x J.A.V.
e outros. Despacho de fl. 43: “Ante a in‚rcia da parte exequen-
te, aguardem-se os autos em cart¢rio pelo prazo de 30(trinta)
dias. NÆo havendo manifesta‡Æo, ao arquivo provis¢rio, sem
baixa na distribui‡Æo”. Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREI-
RA.

33.-ALIMENTOS-189/2007-G.R.B.M. e outros x J.M.M. Des-
pacho de fl. 38: “· autora para que junte a peti‡Æo referida …s
fls. 30, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de
extin‡Æo do processo sem julgamento de m‚rito”. Adv. LUIZ
CEZAR VIANA PEREIRA.

34.-COBRANCA-212/2007-STANLEY GRANT TOSELLO e
outros x BRUNO TOSELLO DE OLIVEIRA e outros. Despa-
cho de fl. 559: “Intimem-se os requerentes, na pessoa de seu
procurador, para, querendo, responder a reconven‡Æo de fls.
72/77, no prazo de 15(quinze) dias, bem como, manifestarem-
se acerca da contesta‡Æo de fls. 51/63 e documentos junta-

dos”. Adv. JOAQUIM ROBERTO TOMAZ.

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-214/2007-SILVANO CO-
PPO x FAZENDA LEAO PAULO THEOFILO DIAS e outros.
Despacho de fls. 74/75: “Vistos em saneamento. Trata-se de
pedido de cobran‡a de saldo remanescente devido ao autor pela
presta‡Æo de servi‡os aplicados no plantio, colheita, aplica‡Æo
de insumos agr¡colas e transporte de safra, cujo pre‡o aven‡ado
nÆo foi integralmente quitado pelos requeridos. Em resposta
(fls. 34/44), o primeiro requerido constestou as alega‡äes do
autor, e em sede de preliminar, alegaram a ilegitimidade passi-
va, vez que os servi‡os contratados e prestados foram … pes-
soa diversa da requerida, qual seja, … fazenda Balan‡a, de
propriedade e posse de Nossa Senhora das Gra‡as Participa‡äes
Ltda. ·s fls. 60/68, em manifesta‡Æo … contesta‡Æo, o autor
rebateu a preliminar sustentando que, embora parte da proprie-
dade tenha sido posteriormente arrendada, os servi‡os presta-
dos o foram na parte restante, cultivada pelos requeridos, men-
cionando as notas de entrega de produtos na COAMO, e jun-
tando comprovante de dep¢sito banc rio. Deixo de acolher a
preliminar suscitada pelos requeridos, visto que a mesma con-
funde-se com o m‚rito. Por consequˆncia, declaro o processo
saneado. Tratando-se de direito que admite transa‡Æo e causa
que nÆo evidencia improbabilidade de sua obten‡Æo, designo
audiˆncia preliminar de concilia‡Æo e ordena‡Æo do procedi-
mento, para o dia 06/03/2008, …s 16:00 horas. Intimem-se as
partes a comparecer, podendo fazer-se representar por procu-
rador ou preposto, com poderes para transigir e cientes de que
nessa audiˆncia, caso nÆo se realize acordo, ser  ordenado o
processo. As partes poderÆo, at‚ a audiˆncia, especificar pro-
vas e sugerir pontos controvertidos para fixa‡Æo pelo Ju¡zo”.
Os Procuradores das partes deverÆo apresentar as partes na
audiˆncia. Advs. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA e CRISTIA-
NO AUGUSTO V.CALIXTO.

36.-ALIMENTOS-314/2007-C.P.R. e outros x N.R. Manifes-
tar sobre a CertidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a de fl. 21, no
prazo de 05(cinco) dias: “...Deixei de proceder a cita‡Æo de
N. R., pois nÆo foi poss¡vel localizar o n£mero indicado”. Adv.
MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA.

37.-ORDINARIA DE NULIDADE-330/2007-ENGEPLASTIC-
IND DE PLASTICO LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. Despacho de fl. 501: “Intime-se novamente a parte autora,
para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, retirar a carta de
cita‡Æo, bem como, providenciar as c¢pias da contra-f‚, sob
pena de nÆo prosseguimento do feito. NÆo havendo
manifesta‡Æo, aguarde-se em arquivo provis¢rio, sem baixa
na distribui‡Æo”. Adv. ISRAEL LIUTTI.

38.-ALIMENTOS-336/2007-C.V.S.P. e outros x E.P. Despacho
de fl. 43: “Manifeste-se a parte requerente acerca do correto
endere‡o do requerido, dando prosseguimento ao feito, no pra-
zo de 05 (cinco) dias”. Adv. RUI GHELLERE.

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-349/2007-L.R.F. e outros
x A.R.F. Despacho de fl. 26: “Manifeste-se a parte exequente
acerca da certidÆo de fl. 24, dando prosseguimento ao feito,
no prazo de 05(cinco) dias”. Adv. JAIR CANDIDO DE AL-
MEIDA.

40.-SEPARACAO LITIGIOSA-353/2007-C.R.R. x G.A.R. Des-
pacho de fl. 152: “Anteriormente a peti‡Æo de fls. 124, desig-
no audiˆncia de concilia‡Æo para o dia 21 de dezembro de
2007, as 13:00 horas. Intime-se com urgˆncia e ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico”. O Requerido ser  apresentado na audiˆncia
por seu Advogado. Adv. MARCELO DAL PONT GAZOLA.

41.-DESPEJO-407/2007-PEDRO AFONSO TOSELLO x DUR-
VAL LUCCA. Despacho de fl. 92: “Ante o contido na certi-
dÆo de fls. 90, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez)
dias”. Adv. JOSE CARLOS SEVERINO.

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-426/2007-COPEL
DISTRIBUI•AO S.A. x JOSE FRANCISCO DA SILVA-EN-
LATADOS-ME. Despacho de fl. 85: “Sobre a resposta do r‚u,
manifeste-se o autor no prazo de 10(dez) dias”. Adv. HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA.

43.-BUSCA E APREENSAO-531/2007-BANCO ITAU SA x
JOSE CARLOS MARTINS. Efetuar o preparo da diligˆncia do
Sr. Oficial de Justi‡a, para cumprimento do Mandado de Busca
e ApreensÆo e retirar o of¡cio, no prazo de 05(cinco) dias”.
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-17/2002-
FAZ.PUB.EST.PR x COOPERATIVA AGROP.MOURAOENSE
LTDA-. Despacho de fl. 223: “Sobre a certidÆo de fls. 221,
manifeste-se a Coamo Agroindustrial, no prazo de cinco dias”.
Advs. HELDER MARTINEZ DAL COL, WANDENIR DE
SOUZA e ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA.

45.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-72/2003-CONSELHO
REG.ENG.ARGRON.PR-CREA x MUNICIPIO DE
ENG.BELTRAO. Despacho de fl. 95: “Considerando-se os no-
vos fatos trazidos pelo Munic¡pio de Engenheiro BeltrÆo,
manifeste-se o CREA-PR, no prazo de cinco dias, para que se
esclare‡a definitivamente se h  precat¢rio oriundo destes au-
tos”. Advs. HELENO GALDINO LUCAS e PEDRO LEAL.

46.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-11/2007-
INSTITUTO.NAC.METROL.NORM.QUAL.IND.INMETRO x
KELY C. TAVARES DA CUNHA. Manifestar sobre a Certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi‡a de fl. 11, no prazo de 05(cinco)
dias. “...deixei de proceder a penhora em bens da executada,
em virtude de nÆo encontrar bens livres e desimpedidos.
Tamb‚m nÆo relacionei bens que guarnecem a residˆncia, por-
que todos estÆo de acordo com a lei 8009/90 do CN”. Adv.
ROGERIO MOLLETA NASCIMENTO.

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-202/2006-Oriundo da
Comarca de 2¦CIV.J.FED.CTBA-PR -CAIXA
ECON.FEDERAL-CEF x EDIFICADORA VENETO LTDA.

Despacho de fl. 57: “Oficie-se ao ju¡zo deprecante informando
a fase processual. Aguarde-se o decurso do prazo da publica‡Æo
retro e cumpra-se integralmente o despacho de fl. 51”. Retirar
o of¡cio, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. KASSIANE MEN-
CHON M.ENDLICH e LECIR MARIA SCALASSARA.

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-67/2007-Oriundo da Co-
marca de 3¦ V.FAZ.PUBL.CTBA-PR -ALBA ADESIVOS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x A.D. COMPENSADOS
LTDA. Despacho de fl. 18: “Aguarde-se por trinta dias. NÆo
havendo manfesta‡Æo, devolva-se”. Adv. CARLOS ALBER-
TO DE ANDRADE.

49.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-77/2007-Oriundo da
Comarca de 2¦ V.FAM.LONDRINA-PR -R.M.S.G. e outros x
R.G. Despacho de fl. 22: “Aguarde-se por sessenta dias a
manifesta‡Æo da parte interessada. Ap¢s, nÆo havendo
manifesta‡Æo, devolva-se”. Adv. FABIO TOME SOARES.

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-172/2007-Oriundo da
Comarca de 11¦ V.CIVEL DE CURITIBA-PR -EXPRESSO
KAIOWA LTDA x USINA SABARALCOOL S/A. Despacho
de fl. 46: “Para o ato deprecado designo o dia 13/03/2008, …s
14:30 horas”. · Requerida para efetuar o preparo da diligˆncia
do Sr. Oficial de Justi‡a, para cumprimento do mandado de
intima‡Æo, no prazo de 05(cinco) dias. Advs. JACKSON NILO
DE PAULA, CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL, ADRI-
ANA DE ORNELAS e JOSUE DYONISIO HECKE.

51.-MEDIDA SOCIO EDUCATIVA-16/2007-M.P. x C.R.S.
Despacho de fl. 43: “Ao requerido para alega‡äes finais, no
prazo de 15(quinze) dias. Ap¢s, voltem conclusos para
senten‡a”. Adv. ROBERSON OLIVEIRA.
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1. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-126/2005-CENTRO
DE FORMACAO DE CONDUTORES AGUIA LTDA. x KA-
RIM GULAMABRAS RAVJI DAMANI- Defiro o levantamen-
to dos valores consignados nos autos em apenso em favor da
exeqüente, mediante quitação nos autos. Já foi determinada a
penhora via Bacen Jud, sem resultado útil. A desconsideração
da personalidade jurídica deve ser indeferida, pois não demons-
trou a presença da hipótese prevista no art. 50 do CC. Ao re-
querido para retirar o alvará expedido. -Advs. VAGNER DE
OLIVEIRA, JEFERSON FOSQUIERA e JORGE RICARDO
KUHN-

2. USUCAPIAO-66/2006-ALBERTINHO ZAVODINE e outro
x VITALINO JULIO STELLA e outros-Ao patrono do Autor,
para retirar as Cartas de Citação com o AR, para postagem. -
Adv. WILLY COSTA DOLINSKI-

3. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-94/2006-GABRIEL
CUTRUNEO DE SOUZA x FARID MIGUEL DAMEN BA-
RUD- Nos autos há depósitos de alugueres que devem ser le-
vantados pelo réu, com os descontos previstos no dispositivo
da sentença, fls. 250. Assim, defiro o levantamento requerido
às fls. 322, descontadas as custas processuais eventualmente
pagas pelo autor, as pendentes e os honorários advocatícios (20%
sobre o valor dos depósitos,mais R$ 948,79, referentes aos ho-
norários da reconvenção). A partir do levantamento, deverá a
parte autora realizar os pagamentos diretamente ao réu. Opor-
tunamente, arquivem-se. Manifestem-se os interessados, sobre
o cálculo geral no valor de R$ -1.236,82. -Advs. NEUSA MA-
RIA DE SOUZA, UMBELINA ZANOTTI e MONICA RIBEI-
RO TAVARES-

4. PRESTACAO DE CONTAS-115/2006-ELISEU DE MOU-
RA x BANCO UNIBANCO S/A- A proposta foi realizada de
forma fundamentada e justificada e está em consonância com o
trabalho a ser desenvolvido pelo profissional. A impugnação
genérica da parte ré não desconstitui a correção do valor apon-
tado pelo Sr. Perito, valor este que desde já fixo como honorá-
rios periciais. A parte autora deverá, portanto, depositar hono-
rários periciais em cinco dias, sob pena de preclusão e aplica-
ção do ônus processual correspondente, conforme decisão de
fls. 292/293. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING, JULIO
CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND, LUCIO
MAURO NOFFKE, OLDEMAR MARIANO e SERGIO LUIZ
BELOTTO JR.-

5. DESPEJO-225/2006-KARIM GULAMABBAS RAVJI DA-
MANI x CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES
AGUIA LTDA. e outro. Defiro o levantamento dos valores con-
signados nos autos em apenso em favor da exeqüente, median-
te quitação nos autos. Já foi determinada a penhora via Bacen
Jud, sem resultado útil. A desconsideração da personalidade
jurídica deve ser indeferida, pois não demonstrou a presença
da hipótese prevista no art. 50 do CC. -Advs. JORGE RICAR-
DO KUHN, PEDRO ANTONIO COELHO DE S. FURLAN,
DANIELLE H. C. DE A. KORNDORFER e FLAVIO RAMOS-

6. ACAO CIVIL PUBLICA-315/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR-Sobre a petição de fls. 278, manifeste-se o au-
tor. -Adv. ANDRE GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO-

7. MEDIDA CAUTELAR-319/2006-SAO CONRADO TERRA-
PLANAGEM PAV. INCORP.CONST. LTDA. e outros x
ESP.CLAUDIO ANTONIO BINATTI- Manifeste-se a parte ré
em 05 dias. -Advs. ADRIANA ESPINDOLA CORREA, RO-
MERO CEZAR SANTOS LIMA JR e GILSON JOAO GOU-
LART JR-

8. RESCISAO DE CONTRATO-326/2006-FRANCISCO SER-
RANO MARTINEZ e outro x ANTONIO CARLOS CANTA-
LEANO e outro-Ciência as partes de que foi efetivada a pe-
nhora do seguinte bem: “Veículo marca/modelo Ford Focus Ghia
2.0 LFC, tipo automóvel espécie passageiro, ano de fabrica-
ção/modelo 2004/2004, cor preta, gasolina, placa AVS-0777,
Renavam 83.794472-4, chassi n° 8AFCZZFFC4J372754, de
propriedade do executado Francisco Serrano Martinez, tendo o
mesmo sendo nomeado como fiel depositário, não podendo se
dispor do bem por ordem expressa do MM. Juiz de Direito,
ficando intimados para, querendo, impugnarem o título no pra-
zo de 15 (quinze) dias (art. 475-J, 1 do CPC). Ao procurador
do requerente para retirar os ofícios expedidos. -Advs. LUIZ
EDUARDO DA SILVA, LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA
e MONICA RIBEIRO TAVARES-

9. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-364/2006-MARIA
BLANCA ROSA FALCO CABRERA x VIACAO ITAIPU
LTDA.-Ao preparo das custas, no valor de R$ 305,13.-Adv.
HIRAN JOSE DENES VIDAL-

10. INDENIZACAO-662/2006-WAYCARD TECNOLOGIA
INFORMATICA LTDA. x BRASIL TELECOM S.A.- Para au-
diência de instrução e julgamento designo o dia 18.03.2008, às
13:30 horas,deferida a inquirição das testemunhas arroladas ás
fls. 34. Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de Citação
com o AR, para postagem -Advs. ANADIR RUTE DOS SAN-
TOS, ADRIANA CRISTINA DE CASTILHO ANDREA, VAL-
DIR PACINI e MICHELLY ALBERTI-

11. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-2/2007-JOSE PE-
DRO DA SILVA - VEICULOS x TOKIO MARINE SEGURA-
DORA S.A-Ao preparo das custas, no valor de R$ 311,92. -
Adv. LUIS CEZAR TRENTO-

Foz do Iguaçu



Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007 229229229229229

12. REINTEGRACAO DE POSSE-4/2007-COPEL TRANS-
MISSAO S/A x OSVALDINO APARECIDO SANTIAGO-Di-
gam as partes, em cinco dias, se pretendem efetivamente pro-
duzir provas, especificando-as, indicando sua finalidade e per-
tinência, sob pena de preclusão e indeferimento. Observe-se
que o requerimento de prova deverá ser fundamentado. -Advs.
RONALDO JOSE E SILVA e REINALDO FERNANDES DE
SOUZA-

13. DEPOSITO-9/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVEST. x ANA MARIA BARBIERI-Ao
autor, sobre a contestação, em dez dias. -Advs. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-30/2007-
FLORA VITORIA FAVIN x ADEMIR HELMANN-Ao credor,
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
FABIANA CALDEIRA CARBONI-

15. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-45/2007-BAN-
CO ITAU S/A. x GILSON DOS SANTOS-A(o) requerente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s). O valor deverá ser recolhido mediante guia pró-
pria, no Banco do Brasil, conta nº 700.119.810.814, Agência
140-6. -Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN, MAGNUS
CARAMORI e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

16. DEPOSITO-65/2007-BANCO ITAU S/A. x FRANCIEL-
LE DE OLIVEIRA SOUZA-A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O
valor deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco do
Brasil, conta nº 700.119.810.814, Agência 140-6. -Advs. JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIN, MAGNUS CARAMORI e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

17. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-81/2007-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
ELENIR NOGUEIRA- O acordo já foi homologado. Arquivem-
se os autos, com baixa na distribuição. -Advs. RUBIA MARA
CAMANA, ROSALDO JORGE DE ANDRADE e MARCUS
VENICIO CAVASSIN-

18. ACAO DECLARATORIA-87/2007-ALEX SANDRO DA
SILVA e outro x VALDEVINA VIEIRA DOS SANTOS-A(o)
requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s). O valor deverá ser recolhido median-
te guia própria, no Banco do Brasil, conta nº 700.119.810.814,
Agência 140-6. -Adv. LEILA DE FATIMA CARVALHO
C.OLIVI-

19. ACAO DECLARATORIA-88/2007-ARI FROELICH. x
BANCO SANTANDER NOROESTE S/A.- 1. A análise dos
autos demonstra a improbabilidade de conciliação entre as par-
te, o que autoriza o imediato saneamento do processo, nos ter-
mos do §3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, o que
não prejudica qualquer iniciativa de conciliação em futura au-
diência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 448 do
Código de Processo Civil ou mesmo antes dessa oportunidade,
bastando o requerimento por escrito das partes, apresentando
composição. 2. Não há óbice ao ajuizamento de revisional mes-
mo de contratos quitados. O autor tem legitimidade ativa. A
cessão de direitos ou mesmo de créditos obedeceu o disposto
no artigo 288 do CC/2002 e a notificação ao suposto devedor,
o réu, é suprida pela citação. Não há, nas cédulas, vedação à
cessão de direitos operada. Quanto à prescrição, de fato deve
ser reconhecida quanto aos contratos vencidos há mais de 20
anos contados da data de ajuizamento. Incide, no caso, o artigo
177 do anterior Código Civil. Assim, a pretensão revisional está
prescrita quanto ao contrato indicado às fls.119. Presentes as
condições da ação, assim como os pressupostos processuais e
não havendo outras questões processuais pendentes, declaro o
feito saneado. 3. O ponto controvertido refere-se a existência
de juros capitalizados em período inferior ao semestral.
A fixação é realizada sem prejuízo do disposto no artigo 451
do Código de Processo Civil. 3. Quanto às provas, é necessária
a prova pericial para a verificação da existência de anatocismo
em período anterior ao semestral.
Faculto às partes, no prazo de 5 (cinco) dias, a indicação de
assistentes técnicos e apresentação de quesitos (artigo 421, §1º).
Nomeio como perito o Dr. José Carlos Peixoto, sob a fé e com-
promisso de seu grau, o qual deverá, em 05 (cinco) dias, fazer
sua proposta de honorários, da qual deverão as partes se mani-
festar no mesmo prazo. Na consecução dos trabalhos o Sr. Pe-
rito poderá requisitar às partes os documentos que entender
necessários, acaso não estejam nos autos. Querendo, poderão
os assistentes técnicos apresentar parecer no prazo comum de
10 (dez) dias após a intimação das partes da apresentação do
laudo (artigo 433, parágrafo único).
4. Deixo de inverter o ônus da prova em favor da parte autora,
porquanto mesmo que existente relação de consumo entre o
réu e o cedente, terceiro nestes autos, não se verifica que o
autor cessionário seja hipossuficiente em relação ao réu, pro-
batória ou economicamente. A própria natureza das operações
indica a desnecessidade de tal inversão. Uma vez aceitos os
honorários periciais, a parte autora deverá ser intimada para
depósito em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão e aplicação
do ônus decorrente.
-Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA,
BLAS GOM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN
e ANA LUCIA FRANCA-

20. IMISSAO DE POSSE-89/2007-ALEXSANDRO ARAUJO
OLIVEIRA x DAURA CAMPOS DENNING BLASIUS-Ao
requerente, para manifestar seu interesse no prosseguimento
do feito. -Advs. EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR
e SAMANTHA BEATRIZ F. DAMIANO-

21. ANULATORIA-95/2007-SPAIPA S.A. - INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS x RESTAURANTE RAFAIN LTDA.-

Manifeste-se o requerido sobre a petição de fls.122/127 e do-
cumentos com ela juntados. -Adv. MARCELO RICARDO
URIZZI DE B.ALMEIDA-

22. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-103/2007-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA). x ROBERTO DOS
SANTOS SILVA- AUTOS Nº 103/2007
O recurso de apelação interposto pela parte autora é intempes-
tivo, razão porque deixo de recebê-lo. No caso em análise, a
parte recorrente foi intimada da decisão dos embargos de de-
claração via DJ em 24.09.2007. Segundo certidão do Cartório,
fls.53, o prazo recursal começou a fluir somente em 28.09.2007,
inclusive, por força da regra exarada no acórdão 5540, do Con-
selho da Magistratura (atual disposição 2.9.8.1 do Código de
Normas).
O recurso de apelação foi protocolado em 11.10.2007, a prin-
cípio, de forma tempestiva. Não obstante a aposição da certi-
dão cartorial, fato é que o referido prazo de carência não deve
ser aplicado ao presente caso. Isso porque, embora o processo
tramite em comarca do interior, o advogado tem escritório e
atua na Capital, conforme se verifica do endereço constante da
petição inicial, fls.04, petição de recurso, fls.55, e recurso de
apelação protocolado no protocolo integrado na Comarca de
Curitiba, fls.54.
Dessa forma, o atraso na intimação presumido pelo acórdão
5540 certamente não se verifica, não se justificando, por con-
seguinte, sua aplicação.
Situação peculiar é apenas a dos advogados que trabalham no
interior. O possível problema de atraso na circulação do Diário
da Justiça não atinge aqueles que atuam na capital. E não os
atinge de forma indistinta, pois, para efeito de intimação, pou-
co importa que estejam patrocinando processo proveniente de
comarca do interior ou não. Assim, quanto ao prazo de intima-
ção, encontram-se na mesma situação, não podendo, pois, re-
ceber tratamento desigual tão-somente pelo fato de cuidarem
de processos de comarcas diferentes. Portanto, o fato é que o
prazo para recorrer teve início no dia 25 de setembro de 2007.
O artigo 508 do Código de Processo Civil fixa o prazo de 15
dias para interposição do recurso de apelação. Encerrou-se o
prazo, então, no dia 09 de outubro de 2007, e o recurso de
apelação somente foi interposto no dia 11 de outubro de 2007,
conforme protocolo de fls.54.
Não há qualquer circunstância noticiada nos autos que justifi-
que a interrupção ou suspensão do prazo recursal para o réu,
ora apelante. O dia 09 de outubro teve normal expediente fo-
rense. A tempestividade é incluída no rol dos pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade do recurso e é também classifica-
da como pressuposto objetivo genérico, sem o qual o recurso
não pode prosperar. Verifica-se, portanto, que o recurso de ape-
lação é intempestivo. Em decorrência do exposto, não recebo o
recurso de apelação interposto pela parte autora. -Advs. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

23. EMBARGOS A EXECUCAO-142/2007-YONG KYO LEE
x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU-Manifestem-se os interessados, sobre o cálculo geral no
valor de R$ 835,10. -Advs. ANTONIO LU, GLAUCIA MA-
RIA ASCOLI e ISABELA CHRISTINE DAL BO L. AGUIR-
RA-

24. ORDINARIA DE COBRANCA-154/2007-CLAUDIO
EVALDO DE SOUZA x CHUBB SEGUROS BRASIL S/A-
Diante do exposto, julgo procedente o pedido para condenar a
ré no pagamento do valor equivalente a 36 vezes o salário base,
considerado este o da data da ciência da invalidez, ou seja, em
21.03.2006, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a
partir da negativa do pagamento do seguro ao autor e acresci-
dos de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da mesma
data. Condeno a ré no pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes fixados em 15% do valor da con-
denação, com fundamento no §3º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, considerando a complexidade da causa e o grau
de zelo dos patronos do autor. -Advs. MARCELO RICARDO
URIZZI DE B.ALMEIDA, JOSE BRITO DE ALMEIDA SO-
BRINHO, REGINA MENSCH, ALLAN WESTON WANDER-
LEY e CLECIO ALMEIDA VIANA-

25. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-182/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x ISI-
DES MARTINS BORGES-A(o) requerente providenciar foto-
cópias e para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento
do(s) mandado(s). O valor deverá ser recolhido mediante guia
própria, no Banco do Brasil, conta nº 700.119.810.814, Agên-
cia 140-6. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

26. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-187/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x MARCIO LE-
ANDRO COUTINHO BUENO-Ao requerente, sobre a certi-
dão do Oficial de Justiça. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

27. EMBARGOS DE TERCEIRO-267/2007-ANA VITORIA
SIMAO e outro x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA-Ao patrono da parte autora para comprovar a distri-
buição da Carta Precatória expedida. -Adv. KATYA MARIA
ALVES HERMISDORFF-

28. SUMARIA-786/2007-SEBASTIAO APARECIDO DO
NASCIMENTO PEGO x BANCO FINASA S/A-Manifeste-se
o(a) requerente sobre a informação do correio (mudou-se). -
Adv. JEAN CARLO CANESSO-

29. INTERDICAO-935/2007-NEUZA DE OLIVEIRA AMAN-
CIO GONÇALVES x NILSON GONÇALVES-Designado o dia
29.01.2008, às 13:45, para o comparecimento do interditando
perante este Juízo, para os fins do art. 1.181 do CPC. -Adv.
JULIANE CARVALHO DE SOUZA FAVA-

30. EXECUCAO FISCAL-320/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x KOU YET WAI-A pa-
trono do executado para retirar o Alvará expedido. -Advs. LU-
CIANO FERNANDES MOTTA e PLINIO RICARDO SCAP-

PINI JUNIOR-

31. EXECUCAO FISCAL-59/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CALCE PAGUE LTDA- Por essas
razões, rejeito a exceção de pré-executividade e concedo o pra-
zo de 5 dias para que o exeqüente indique outros bens para
serem penhorados. -Advs. SERGIO SIMÃO DIAS e ANDER-
SON ARRIVABENE-

32. CARTA PRECATORIA - CIVEL-155/2007-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A. x LOURENÇO LUCIANO BAR-
BOSA DE OLIVEIRA- AUTOS Nº 155/2007
1. Trata-se de carta precatória para cumprimento de liminar
concedida em processo de busca e apreensão decorrente de
contrato de alienação fiduciária em garantia. A análise dos au-
tos demonstra que nem o autor do pedido e nem a parte ré resi-
dem na cidade da Lapa-PR, a despeito da indicação do autor,
na petição inicial, de que o réu tem endereço naquela Comarca.
O contrato de financiamento juntado às fls.15/16, firmado em
1º.02.2007 indica que o réu reside em Foz do Iguaçu. Tanto é
assim que concedida a liminar em 19.09.2007, fls.13, no mes-
mo dia foi expedida a carta precatória para cumprimento nesta
Comarca, fls.03, o que é indicativo de que o endereço contido
na petição inicial como do réu foi informado apenas para justi-
ficar o ajuizamento na Comarca da Lapa-PR, mascarando a in-
devida e aleatória escolha de Juízo e violação ao princípio do
Juiz Natural, como, aliás, tem ocorrido reiteradamente em di-
versas Comarcas do Estado. A corroborar tal fato, observe-se,
ainda, que a notificação extrajudicial foi enviada para o réu
com endereço nesta Comarca, fls.17/18. Evidencia-se, assim,
que o réu aqui reside e não na distante Comarca da Lapa, certa-
mente mais próxima do escritório do patrono da parte autora, e
que, certamente, lhe é mais conveniente. É de se anotar que no
mesmo dia, o mesmo autor distribuiu outra carta precatória ao
Juízo da 4ª Vara Cível, autos 158/2007, nas mesmas condições
ora descritas. No caso em análise, a escolha aleatória de Juízo,
em processo com evidente relação de consumo entre as partes,
é agravada pelo fato do autor indicar, muito provavelmente de
forma indevida, o endereço do réu como sendo na Comarca da
Lapa, o que não se coaduna com o endereço constante do con-
trato de financiamento e da notificação extrajudicial enviada
em agosto deste ano para esta cidade. Ao analisar o caso conso-
ante os princípios de proteção ao consumidor, considero que
este Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do
Iguaçu tem competência absoluta para processar e julgar o fei-
to, pois foi o primeiro nesta Comarca a tomar conhecimento do
caso. E para que não paire dúvida de que este magistrado está
atuando dentro de suas funções, ressalto que é dever do Juiz
defender sua própria jurisdição pelos meios ordinários, na for-
ma do artigo 34, §2º do Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado do Paraná.
2. Por essas razões, reconheço a competência absoluta deste
Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu para pro-
cessar e julgar o feito.
Assim, em estrita observância à norma processual, com funda-
mento no artigo 118, inciso I do Código de Processo Civil, sus-
cito o conflito positivo de competência entre este Juízo de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu-PR e o
Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca da Lapa - PR, nos
autos sob nº 1.081/2007 (numeração do Juízo suscitado), figu-
rando como autor BANCO SANTANDER BANESPA S/A e
como parte ré LOURENÇO LUCIANO BARBOSA DE OLI-
VEIRA.
Determino que se oficie ao Excelentíssimo Senhor Presidente
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, solicitan-
do que, na forma da lei, seja declarada, em conflito positivo, a
competência deste Juízo de Direito da 1º Vara Cível da Comar-
ca de Foz do Iguaçu para apreciar e julgar o feito em questão,
solicitando, então, a remessa dos autos para este Juízo. Em anexo
ao ofício deverão constar a cópia da presente decisão, cópia da
carta precatória, fls.03, da petição inicial, fls.04/05, procura-
ção de fls.06, decisão de fls.13, contrato de fls.15/16, e notifi-
cação de fls.17/19.
Intimem-se.
Foz do Iguaçu, 07 de novembro de 2007.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz de Direito
-Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-

33. CARTA PRECATORIA - CIVEL-167/2007-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A. x PAULA ADRIANA CANELLA-
1. Trata-se de carta precatória para cumprimento de liminar
concedida em processo de busca e apreensão decorrente de
contrato de alienação fiduciária em garantia.
A análise da petição inicial demonstra que nem o autor do pe-
dido e nem a parte ré residem na cidade de Araucária - PR. A
parte ré tem endereço nesta cidade de Foz do Iguaçu. O caso
em análise não trata de mera incompetência relativa, mas sim
ofensa ao próprio princípio do juiz natural, pois houve escolha
aleatória de Juízo. Todo pedido em Juízo deve amoldar-se às
regras de competência previstas na legislação e compatíveis
com o princípio constitucional citado. Não fosse isso, nada
impediria o requerente de ajuizar o pedido em qualquer outra
cidade que faz parte da região metropolitana de Curitiba ou em
qualquer outra Comarca do Estado, ou mesmo do país, esco-
lhendo o Juízo que lhe fosse mais conveniente, em flagrante
ofensa ao texto constitucional. A competência de Juízo não é
faculdade da parte ou do advogado. Há critérios racionais: a
determinação da competência se destina a melhor administra-
ção da Justiça (in A Competência no Processo Civil, Patrícia
Miranda Pizzol, Ed. RT, 2003, p. 252). Observe-se que, embo-
ra o Foro Regional de Araucária faça parte da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, isso não lhe torna o Juízo com-
petente para analisar o feito nos termos do artigo 94 ou do arti-
go 100, inc.IV, “d”, ambos do Código de Processo Civil, pois lá
não é o foro de domicílio do réu ou do autor.
Entendimento diverso reitera-se, possibilitaria o autor ajuizar a
busca e apreensão em qualquer foro da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, podendo escolher, talvez por con-
veniência do advogado, o Juízo que irá apreciar o feito, situa-
ção contrária ao princípio do juiz natural previsto na Constitui-
ção. Noutro prisma, ao analisar o caso consoante os princípio

de proteção ao consumidor - há evidente relação de consumo
entre autor e a parte ré, em contrato de alienação fiduciária em
garantia - considero que este Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu tem competência absoluta para
processar e julgar o feito, pois foi o primeiro nesta Comarca a
tomar conhecimento do caso. E para que não paire dúvida de
que este magistrado está atuando dentro de suas funções, res-
salto que é dever do Juiz defender sua própria jurisdição pelos
meios ordinários, na forma no artigo 34, §2º do Código de Or-
ganização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.
2. Por essas razões, reconheço a competência absoluta deste
Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu para pro-
cessar e julgar o feito.
Assim, em estrita observância à norma processual, com funda-
mento no artigo 118, inciso I do Código de Processo Civil, sus-
cito o conflito positivo de competência entre este Juízo de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu-PR e o
Juízo de Direito da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de
Araucária na Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
nos autos sob nº 3.440/2007 (numeração do Juízo suscitado),
figurando como autor BANCO SANTANDER BANESPA S/A
e como parte ré PAULA ADRIANA CANELLA.
Determino que se oficie ao Excelentíssimo Senhor Presidente
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, solicitan-
do que, na forma da lei, seja declarada, em conflito positivo, a
competência deste Juízo de Direito da 1º Vara Cível da Comar-
ca de Foz do Iguaçu para apreciar e julgar o feito em questão,
solicitando, então, a remessa dos autos para este Juízo. Em anexo
ao ofício deverão constar a cópia da presente decisão, cópia da
carta precatória, fls.04 e verso, da petição inicial, fls.05/08,
procuração de fls.06, contrato de fls.07/08 e decisão de fls.12.
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

34. CARTA PRECATORIA - CIVEL-169/2007-EMPARLIMP
LIMPEZA LTDA. x PRES. COMIS. PERMAN. LICITAÇOES
DO MUNIC.ARAUCARIA-A parte autora para o pagamento
das custas iniciais, que importam em R$ 105,00, e recolhimen-
to de taxa judiciária, caso ainda não tenha sido recolhida, no
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC) -Advs. JACIR DOMIN-
GOS CAVASSOLA e CINTHIA ZAMIN CAVASSOLA-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇAO Nº 176/2007 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRA-
DE NETO
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DANIELLA LETICIA BROERING 0013 000389/2004

0035 000327/2007
DANIELLE RIBEIRO 0016 000254/2005
DENER PAULO MARTINI 0010 000647/2002

0032 000125/2007
EDSON RUBENS ANDRADE 0022 000565/2005
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO 0013 000389/2004
ELIETE FERREIRA DA SILVA 0027 000636/2005
ELVIO LEGNANI 0001 000083/1992

0002 000084/1992
0004 000017/1999
0007 000359/2002

EMILSON CESAR C.FERNANDES 0003 000395/1992
FABIO BRANDAO CARVALHO 0014 000118/2005
FABIO JOAO SOITO 0036 000335/2007
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 0006 000297/2000
FABRICIO KENJI RIBEIRO 0008 000467/2002
FERNANDA CRISTINA PARZIAN 0015 000239/2005
GELSO SANTI 0020 000372/2005
GILBERTO STINGLIN LOTH 0012 000701/2002
GLAUCIA MARIA ASCOLI 0005 000057/2000

0021 000503/2005
GRACIELLA BARANOSKI 0036 000335/2007
HENRIQUE A. F. MOTTA 0036 000335/2007
IGOR RAFAEL MAYER 0017 000288/2005
INDIANARA ALVES DE QUADRO 0003 000395/1992
ISABELA CHRISTINE DAL BO 0039 000243/1997
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IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 0005 000057/2000
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0033 000138/2007
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 0008 000467/2002

0028 000638/2005
JOAO BARBOSA 0036 000335/2007
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0012 000701/2002
JOAO TAVARES DE LIMA 0003 000395/1992
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0005 000057/2000
JOSE CLAUDIO RORATO 0001 000083/1992

0002 000084/1992
0004 000017/1999

JULIANA DEMARCHI 0023 000570/2005
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI 0034 000143/2007
LEILA DE FATIMA CARVALHO 0021 000503/2005
LILIANA ORTH DIEHL 0014 000118/2005
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0014 000118/2005
LUIZ CARLOS DE CARVALHO 0005 000057/2000
MARCELO AUGUSTO DA SILVA 0014 000118/2005
MARCELO HABICE DA MOTTA 0030 000603/2006

0031 000724/2006
MARCELO PINTO SANCANDI 0021 000503/2005
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0019 000360/2005
MARCELO SZADKOSKI 0008 000467/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0011 000695/2002
MARCELO ZANON SIMÃO - ADM 0015 000239/2005
MARCIA TIEMI WATANABE 0014 000118/2005
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 0003 000395/1992
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0037 000404/2007
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0023 000570/2005
MARCOS APOLLONI NEUMANN 0003 000395/1992
MARIANE MENEGAZZO 0037 000404/2007
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0015 000239/2005
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0032 000125/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 000129/2006
MONALISA MICHEL 0017 000288/2005
MURILO CLEVE MACHADO 0029 000129/2006
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0003 000395/1992
OSLI DE SOUZA MACHADO 0009 000509/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0036 000335/2007
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0005 000057/2000
PAULO HIROSHI KIMURA 0003 000395/1992
PEDRO ORIDES DI DOMENICO 0029 000129/2006
RAFAEL BARONI 0033 000138/2007
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0003 000395/1992
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0010 000647/2002
ROQUE SUTIL 0034 000143/2007
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0014 000118/2005
RUBENS PRATES JR. 0026 000616/2005
RUTE GILL 0021 000503/2005

0033 000138/2007
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0005 000057/2000
SELMA NEGRO CAPETA 0030 000603/2006
SELMA NEGRO CAPETO 0031 000724/2006
SILVIO RORATO 0018 000296/2005
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0015 000239/2005
VANESSA C.MAIA VASQUES MO 0028 000638/2005
VERA LUCIA BASTIANI 0038 000917/2007
VILMAR CAVALCANTE DE OLIV 0010 000647/2002

0015 000239/2005
0032 000125/2007

VINICIUS EDUARDO SAVIO 0037 000404/2007
VITOR HUGO NACHTYGAL 0035 000327/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0036 000335/2007
WILLY COSTA DOLINSKI 0016 000254/2005

1. EXECUCAO-83/1992-BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S.A. x AUTO POSTO 51 LTDA e outros-Manifeste-se o
credor, ante o resultado negativo dos leiloes.-Advs. ELVIO
LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-

2. EXECUCAO-84/1992-BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A. x OZORIO NUNES DE SOUZA e outro-Manifeste-se
o credor, ante o resultado negativo dos leiloes.-Advs. ELVIO
LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-

3. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-395/1992-ISABEL
PINANES ARZAMENDIA e outros x CONSTRUTORA GAR-
SA LTDA. e outros-Recebo o recurso de apelação, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo.- Ao apelado, para responder, no
prazo de quinze dias. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA,
EMILSON CESAR C.FERNANDES, APARECIDO ROMAO
M.FERNANDES, PAULO HIROSHI KIMURA, NILTON LUIZ
ANDRASCHKO, ABNER WANDEMBERG RABELO, MAR-
CIO ROGERIO DE SOUZA, MARCOS APOLLONI NEU-
MANN, CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, INDIANARA
ALVES DE QUADROS e ROBSON ADRIANO DE OLIVEI-
RA-

4. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-17/1999-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. e outros x PAULO NA-
VAL DA SILVA-ME-Manifeste-se o credor, ante o resultado
negativo dos leiloes.-Advs. ELVIO LEGNANI e JOSE CLAU-
DIO RORATO-

5. EMBARGOS A EXECUCAO-57/2000-MARDER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE FOZ DO IGUACU-Intimem-se as partes, cientifi-
cando-as da baixa dos autos. Se nada for requerido, arquivem-
se os autos. -Advs. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU, PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, SANDRO MATTEVI DAL BOSCO, GLAUCIA MARIA
ASCOLI e LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

6. EXECUCAO-297/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x MA-
CIEL & OLIVEIRA LTDA. e outros-Manifestem-se os interes-
sados, sobre o cálculo geral no valor de R$ 3.379,02.-Adv.
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

7. EXECUCAO-359/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x EMILIO OTREMBA e outro-Manifeste-se o
credor, ante o resultado negativo dos leiloes.-Adv. ELVIO LEG-
NANI-

8. ACAO DECLARATORIA-467/2002-ROBERTO ROBATI-
NI e outro x JANETE APARECIDA FERREIRA e outros- Fixo
os honorários do Curador Especial em R$ 380,00. -Advs. JA-
VERT RIBEIRO DA FONSECA NETO, ALVARO DE ALBU-
QUERQUE NETO, FABRICIO KENJI RIBEIRO, MARCELO
SZADKOSKI e ANTONIO LU-

9. ORDINARIA DE COBRANCA-509/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x GABI IMP.E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e outros- Fixo os honorários do Cura-
dor Especial em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). -Advs.
OSLI DE SOUZA MACHADO e ANTONIO LU-

10. EXECUCAO-647/2002-JOSE LOURENCO DE CASTRO
x CONFIDENCIAL COMERCIO DE ALARMES ELETRO-
NICOS LTDA. e outro-Manifestem-se os interessados, sobre o
cálculo geral no valor de R$ 75.725,04.-Advs. DENER PAU-
LO MARTINI, VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA,
ANTONIO SERGIO LOPES e RODRIGO FERNANDO DE
FREITAS LOPES-

11. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-695/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ISIDORO BAES-Ao autor, sobre a
contestação, em dez dias. -Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

12. ACAO MONITORIA-701/2002-VARIG S/A VIACAO AE-
REA RIOGRANDENSE S/A. x SINUELO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA.-Ante o decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se o(a) requerente. -Advs. CESAR AQUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

13. INDENIZACAO-389/2004-JHONATAN BONFIM e outro
x HSBC SEGUROS S/A. - DPVAT-Em razão da satisfação do
credor, julgo extinto o feito com base no artigo 794, I, do CPC.
Oportunamente, arquivem-se. -Advs. EGIDIO FERNANDO
ARGUELLO JUNIOR, ALEX DISARZ, ADRIANA LIMA
RENNO RIBEIRO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DA-
NIELLA LETICIA BROERING-

14. RESSARCIMENTO DE DANOS-118/2005-MARCOS
RODRIGUES DOS SANTOS x ILHA DO SOL AGENCIA DE
VIAGENS LTDA e outro-Recebo o recurso de apelação, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo.- O apelado apresentou
resposta às fls. 254/258. Não foi apontada qualquer causa que
pudesse modificar a decisão que recebeu o recurso de apela-
ção. Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as
homenagens deste Juízo. -Advs. MARCIA TIEMI WATANA-
BE, FABIO BRANDAO CARVALHO, MARCELO AUGUS-
TO DA SILVA FONTES, BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI,
LUIZ CARLOS CHECOZZI, LILIANA ORTH DIEH-Advs.
MARCIA TIEMI WATANABE, FABIO BRANDAO CARVA-
LHO, MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES, BRUNO
F.MARTINS MIGLIOSI, LUIZ CARLOS CHECOZZI, LILIA-
NA ORTH DIEHL, ALTAIR MACHADO, ALEXSANDER
BEILNER e RUBENS BORTOLI JUNIOR-

15. FALENCIA-239/2005-TRANSPORTADORA ALEXAN-
DRA LTDA. x TRANSPORTADORA ALEXANDRA LTDA.-
A propósito da petição de fls. 785, em cumprimento às deci-
sões do e. Tribunal de Justiça, expeça-se mandado para devo-
lução da madeira, nas metragens indicadas pelos autos de arre-
matação de fls. 790 e 795. Em esclarecimento ao item “5” de
fls. 776, ordeno que somente as habilitações com procurador
constituído sejam autuadas em separado. As demais deverão
ser todas desentranhadas e autuadas em separado, porém em
apenas um apenso, mantendo-se, no mais, a anterior determi-
nação.-Advs. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEI-
RA, VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA, FERNANDA
CRISTINA PARZIANELLO, MARCELO ZANON SIMÃO -
ADMINISTRADOR e SILVIO SIDERLEI BRAUNA-

16. INTERDICAO-254/2005-EVA DE JESUS RAIMUNDO x
CLAUDINEI RAIMUNDO-A(o) interessada(o) para retirar o
edital e o(s) oficio(s) expedido(s). -Advs. WILLY COSTA
DOLINSKI e DANIELLE RIBEIRO-

17. DEPOSITO-288/2005-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS x FREDERICO BERNARDO ZI-
LIO-Ao patrono do autor, para retirar o ofício expedido e apre-
sentar resumo da petição inicial, de preferência em disquete,
para expedição de edital, conforme contido no Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça (5.4.3.1) e Decreto n.
5.691 de 16/05/02. -Advs. IGOR RAFAEL MAYER e MONA-
LISA MICHEL-

18. EXECUCAO-296/2005-REGINA CELIA MIYA SAKI
MOLINA x TEREZA SEMIRAMIS BETTEGA PARODI-Ma-
nifeste-se o exeqüente. -Adv. SILVIO RORATO-

19. EXECUCAO-360/2005-CECM-COMERCIO DO VESTU-
ARIO COSTA OESTE ESTADO PR. x ALTAIR PESSI-Ao cre-
dor, para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA-

20. ACAO MONITORIA-372/2005-J.HORTOLAN &
CIA.LTDA. x LEANDRO DA COSTA e outro-Manifeste-se o
exeqüente sobre a penhora, bem assim, sobre a certidão de fls.
75 v°: “deixei de expedir mandado de intimação do executado
considerando que não consta nos autos o endereço correto dos
mesmos, conforme consta na certidão do oficial de justiça de
fls. 71v°”. -Adv. GELSO SANTI-

21. ORDINARIA-503/2005-PAULO DILLMANN x MUNICI-
PIO DE FOZ DO IGUACU-Recebo o recurso de apelação, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo.- Ao apelado, para res-
ponder, no prazo de quinze dias. -Advs. RUTE GILL, GLAU-
CIA MARIA ASCOLI, LEILA DE FATIMA CARVALHO
C.OLIVI e MARCELO PINTO SANCANDI-

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-565/2005-

GERDAU COMERCIAL DE AÇO S/A. x JOSE AVALDI LUZ-
Indique o exeqüente bens passíveis de penhora, bem assim,
comprovar a protocolização do ofício. -Adv. EDSON RUBENS
ANDRADE-

23. ARROLAMENTO-570/2005-CAMILIA SOARES DEMAR-
CHI x ESP.ARMANDO AMERICO DEMARCHI- Juntem os
requerentes a matrícula atualizada do imóvel mencionado na
inicial. Prazo de10 dias. -Advs. JULIANA DEMARCHI e
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

24. INTERDICAO-605/2005-TEREZA RODRIGUES CER-
DAN x GERTRUDES RODRIGUES-Ao requerente - prestar
compromisso legal. -Adv. ANA CELIA RUIZ DIAS-

25. INVENTARIO-612/2005-IVETE BEATRIZ SCHORR
WERNKE x ESP.IVO WERNKE-Manifeste-se o (a) inventari-
ante sobre o cálculo do imposto causa mortis, no valor de R$
4.476,80, procedendo o recolhimento, em caso de concordân-
cia. -Adv. ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE-

26. INTERDICAO-616/2005-SERGIO ROBERTO TROIAN e
outro x KATUISCIA APARECIDA TROIAN-Ao requerente -
prestar compromisso legal. -Adv. RUBENS PRATES JR.-

27. ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-636/2005-
H.BARAZETTI & CIA LTDA. x OSMAR GODIN e outro-Ao
preparo das custas, no valor de R$ 276,15. -Advs. BRUNO
F.MARTINS MIGLIOSI, ADEMAR MARTINS MONTORO e
ELIETE FERREIRA DA SILVA-

28. DESPEJO-638/2005-EDUARDO LUIZ LOURENÇO x
MOHAMED KALIL DIA e outro- Não há como ser recebido o
recurso de apelação, pois a falta de um dos pressupostos recur-
sais objetivos está evidenciada pela ausência de preparo. Como
tal exigência não foi cumprida, a conseqüência legal que se
impõe é o reconhecimento da deserção. Por essas razões, e com
fundamento no artigo 511 do CPC declaro deserto o recurso de
apelação e deixo de recebê-lo. -Advs. JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO, ALESSANDRA MIRIAM FRANCISCHET-
TI e VANESSA C.MAIA VASQUES MONTAGNER-

29. SUMARIA DE COBRANCA-129/2006-NORMA BENITEZ
MICHELON x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGU-
ROS-Não foi apontada qualquer causa que pudesse modificar
a decisão que recebeu o recurso de apelação. Remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Justiça com as homenagens deste Juí-
zo. -Advs. PEDRO ORIDES DI DOMENICO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e MURILO CLEVE MACHADO-

30. EMBARGOS DE TERCEIRO-603/2006-BANCO ITAU S.A
x ELMO BELLORINI- Diante do exposto, julgo improcedente
o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, na
forma artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno o embargante no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com fundamen-
to no § 4° do artigo 20 do CPC, em apreciação eqüitativa e
considerando o reflexo patrimonial declarado e a desnecessi-
dade de produção de provas em audiência. Com o trânsito em
julgado, proceda-se como disposto no CN, item 5.13.4, arqui-
vando-se em seguida. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA,
MARCELO HABICE DA MOTTA, SELMA NEGRO CAPE-
TA, ARIOVALDO MANOEL VIEIRA e CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO-

31. IMPUGNAÇÃO AO TÍTULO JUDICIAL-724/2006-BAN-
CO BANESTADO S/A x ELMO BELLORINI E OUTROS-Na
forma do artigo 709 do CPC, verifica-se que a execução é mo-
vida em benefício exclusivo da parte exeqüente. Não há cons-
trições nestes autos sobre o direito de crédito. Por essas razões,
autorizo o levantamento do valor penhorado, descontas even-
tuais custas processuais, expedindo-se, para tanto, o necessá-
rio alvará. A parte exeqüente deverá, quando do levantamento,
observar o parágrafo único do artigo 709, do CPC. A expedição
de alvará em nome do advogado somente é possível se houver
procuração com poderes específicos para levantar valores ou
receber valores e com firma reconhecida. O reconhecimento da
firma em procuração conferindo poderes para a prática de atos
especiais, entre eles o de levantar quantias é exigência deste
Juízo para garantir transparência e segurança sem o intuito de
criar entraves ao direito da parte ou à atividade profissional do
advogado. Observe-se que a exigência não se traduz em forma-
lidade desmesurada ou desconsideração á atividade profissio-
nal do advogado. O alvará, portanto, será expedido em nome
da parte, salvo quando o procurador tenha poderes especiais,
específicos para a finalidade de levantamento de valores ou
recebimento de valores, previstos em procuração com firma
reconhecida. -Advs. MARCELO HABICE DA MOTTA, SEL-
MA NEGRO CAPETO, BRAULIO BELINATI GARCIA e
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO-

32. HABILITACAO DE CREDITO-125/2007-WILSON BAR-
BINO CARLOS x MASSA FALIDA DE TRANSPORTADO-
RA ALEXANDRA LTDA- Diga o Administrador. -Advs. VIL-
MAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA, DENER PAULO MAR-
TINI e MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA-

33. ACAO DECLARATORIA-138/2007-GETULIO WAUVER
LANGES RODRIGUES e outros x BRASIL TELECOM S/A.-
Não foi apontada qualquer causa que pudesse modificar a deci-
são que recebeu o recurso de apelação. Remetam-se os autos
ao E. Tribunal de Justiça com as homenagens deste Juízo. -
Advs. RUTE GILL, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e RAFA-
EL BARONI-

34. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-143/2007-JULIA
CIDRA DA SILVA x CENTAURO SEGURADORA S/A-Não
foi apontada qualquer causa que pudesse modificar a decisão
que recebeu o recurso de apelação. Remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Justiça com as homenagens deste Juízo. -Advs.
ADRIANO CANELLI, ROQUE SUTIL e KARIN LOIZE HO-
LLER MUSSI BERSOT-

35. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-327/2007-GUI-
LHERME SACOMORI x CENTAURO VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A.-Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo.- Intime-se o recorrido (Guilherme Saca-
mori), para resposta, no prazo de quinze dias. -Advs. VITOR
HUGO NACHTYGAL, ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING e ANA PAULA MAGALHAES-

36. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-335/2007-DER-
LIS MARCIAL GONZALEZ GENEZ x EXCELSIOR CIA DE
SEGUROS S/A-Recebo o recurso de apelação de fls. 68/84,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo.- Intime-se o recorrido
(Derlis Marcial Gonzalez Genez), para resposta, no prazo de
quinze dias. -Advs. GRACIELLA BARANOSKI, ADRIANO
CANELLI, JOAO BARBOSA, HENRIQUE A. F. MOTTA,
FABIO JOAO SOITO, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

37. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-404/2007-
EDUARDO GARCIA PAGLIARI x BANCO ITAÚ S/A.-Não
foi apontada qualquer causa que pudesse modificar a decisão
que recebeu o recurso de apelação. Remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Justiça com as homenagens deste Juízo. -Advs.
ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA, VINICIUS EDUARDO
SAVIO, MARIANE MENEGAZZO, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

38. ALVARA JUDICIAL-917/2007-SEBASTIAO HONORIO
VITOR e outro x ESP.GEISIANE DE FATIMA VITOR- Diante
do exposto, defiro a expedição de alvará conforme requerido
na petição inicial para o levantamento do FGTS/PIS, por Se-
bastião Honório Vitor e Cirlene Vitor. Observado o trânsito em
julgado desta sentença, expeça-se alvará, com prazo de 20 dias.
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. -Adv.
VERA LUCIA BASTIANI-

39. EXECUCAO FISCAL-243/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x CELSO TOCHETTO-
Julgo extinta a presente execução fiscal, com base no artigo
794, I, do CPC, em razão do pagamento integral da dívida, bem
como, em virtude do reconhecimento da prescrição intercor-
rente, com fundamento no art. 794, II do CPC. Custas e hono-
rários advocatícios pela parte interessada poderá requerer o
cumprimento de sentença. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
ISABELA CHRISTINE DAL BO L. AGUIRRA e CELSO TO-
CHETTO-

40. CARTA PRECATORIA - CIVEL-143/2005-Oriundo da
Comarca de PASSO FUNDO-RS - 2º VARA CIVEL-BAZAR
CRISTAL LTDA. x JUVENAL TORMES-Manifeste-se o cre-
dor, ante o resultado negativo dos leiloes.-Adv. CARLA DE-
LLA BONA-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇAO Nº 177/2007 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRA-
DE NETO
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1. INDENIZACAO-429/2003-DILTO VITORASSI x TELEVI-
SAO NAIPI LTDA. e outros- Diante do exposto, julgo impro-
cedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do
mérito na forma do Código de Processo Civil, artigo 269, inci-
so I. Condeno os autores no pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em R$1.500,00 (mil e
quinhentos reais), para cada parte ré, com fundamento no §4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eqüi-
tativa, considerando a ausência de relevante complexidade da
causa e a necessidade de produção de provas em audiência. -
Advs. ANDREIA STRASSBURGER, MARCELO PINTO SAN-
CANDI, CESAR EDWARD ABBATE SOSA, AMAURY PE-
REIRA ROSA, PATRICIA D. NYMBERG e SHIRLEY FRAN-
CO DE PAIVA BERTECHINI-

2. DEPOSITO-689/2004-BANCO ITAU S/A x NEORI BARP-
Diante do exposto, revogo a liminar e declaro a extinção do
processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, in-
ciso IV do CPC. Pelo princípio da causalidade, as custas pro-
cessuais devem ser suportadas pela parte que deu causa à ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito (STJ, Resp
188743/SE) e no caso tal responsabilidade cabe à parte autora.
Condeno a parte autora, portanto, no pagamento das custas pro-
cessuais e em honorários advocatícios fixados em R$250,00,
com fundamento no §4º, considerando o trabalho desenvolvido
e a extinção sem resolução do mérito. -Advs. KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT, TATIANA PIASECKI KAMINSKI
e ADAO FERNANDES DA SILVA-

3. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-218/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CESAR ROBERTO JACOVACCI-
Requeira a parte autora o necessário à citação do réu. Ao(s)
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s). -Advs. ALESSAN-
DRA SANTOS AMARAL, RAFAEL SARTORI ALVARES e
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-

4. EMBARGOS A EXECUCAO-305/2006-ELIO TONET e
outro x BANCO BANESTADO S/A.-Não foi apontada qual-
quer causa que pudesse modificar a decisão que recebeu o re-
curso de apelação. Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Jus-
tiça com as homenagens deste Juízo. -Advs. LUZYARA DAS
GRACAS SANTOS, MUNIR KASSEM HAMDAN, TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUS-
SI BERSOT-

5. REPARACAO DE DANOS-350/2006-EMILY KETLIN
ROSA FERREIRA e outros x ESTADO DO PARANA-Recebo
o recurso de apelação de fls. 108/119, nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, CPC), exceto no que se relaciona à con-
cessão da antecipação da tutela (CPC, art. 520, inc. VII). Inti-
me-se o recorrido, para responder, no prazo de quinze dias (CPC,
ART. 508). -Advs. ALEX DISARZ, FABIANA NANTES GIA-
COMINI e SERGIO SIMÃO DIAS-

6. ORDINARIA DE COBRANCA-409/2006-COMPANHA DE
SANEAMENTO DO PARANA- SANEPAR x OESTE PARA-
NA CLUBE-Não foi apontada qualquer causa que pudesse
modificar a decisão que recebeu o recurso de apelação. Reme-
tam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as homenagens
deste Juízo. -Advs. RUBIA MARA CAMANA e ADEMIR FON-
TANA-

7. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-208/2007-BANCO
GMAC S/A x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-Recebo o
recurso de apelação de fls. 755/760, em seus efeitos devolutivo
e suspensivo.- Ao apelado, para responder, no prazo de quinze
dias. -Advs. LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO,
LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA
GUIMARÃES-

8. RESCISAO DE CONTRATO-215/2007-ILHA DO MEL
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x NELI ROSA ROVER-Ao
requerente, sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. JOSE
GILMAR DOS SANTOS-

9. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-248/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x ROGERIO ROMERO-Ao requerente, sobre a certidão do
Oficial de Justiça. -Advs. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI LOPES-

10. DESPEJO-293/2007-GENI DE SOUZA FREITAS x VA-
NIO PHILIPPI-A patrono do autor para retirar a Carta de Sen-
tença efetivando o valor das custas no valor de R$ 31,50. Ao e.
Tribunal de Justiça, com as homenagens. -Advs. ADEMAR
MARTINS MONTORO e CESAR EDWARD ABBATE SOSA-

11. EMBARGOS A EXECUCAO-299/2007-ISRAEL SODRE
e outro x MARCO ANTONIO GUDINO e outro-Digam as par-
tes, em cinco dias, se pretendem efetivamente produzir provas,
especificando-as, indicando sua finalidade e pertinência, sob
pena de preclusão e indeferimento. Observe-se que o requeri-
mento de prova deverá ser fundamentado. -Advs. LILIAN TA-
VARES DA SILVA e ADEMAR DA SILVA-

12. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-314/2007-BAN-
CO FINASA S/A. x WESLEY GONÇALVES DA SILVA-Ao
autor para indicar Banco, agência, conta, titularidade, CPF ou
CNPJ para devolução dos valores referentes a GRC. -Adv.
RENATA P. COSTA DE OIVEIRA-

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-358/2007-
BOAVENTURA ISMAEL MENDOZA CARDOZO x ADILIO
MENDONCA e outro-Ao interessado para o depósito das cus-
tas do Sr. Avaliador, no valor de 5.530,00 VRC equivalente a
R$ 580,65. -Adv. OSMAR DE OLIVEIRA-

14. ACAO ORDINARIA-362/2007-FERNANDA FABRICIA
FERNANDES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-Digam
as partes, em cinco dias, se pretendem efetivamente produzir
provas, especificando-as, indicando sua finalidade e pertinên-
cia, sob pena de preclusão e indeferimento. Observe-se que o
requerimento de prova deverá ser fundamentado. -Advs. RE-
NATA DE NADAI WROBEL, GLAUCIA MARIA ASCOLI e
CLAUDIA CANZI-

15. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-386/2007-ALFRE-
DO MINATTI x BANCO UNIBANCO S/A- Junte o réu, no
prazo de 15 dias, os extratos mencionados às fls. 10, referentes
aos meses de junho e julho de 1987, sob pena de multa diária
de R$ 500,00. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA
ROVARIS e RAFAELA E. L. CHAVES-

16. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-394/2007-LUIZ
CARLOS DE SOUZA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A.
- BANCO MULTIPLO-Com fundamento no art. 359, ordeno
que a ré junte aos autos, no prazo de 15 dias, os extratos da
Conta Poupança do autor, sob pena de multa diária de R$ 500,00.
-Advs. OLDEMAR MARIANO, JOSIANE GODOY e ROBER-
TO BUSATO FILHO-

17. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-481/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x VALDECIR CORDEIRO-Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência requerida, com o que declaro a extinção
deste processo (CPC), art.267, VIII), sem julgamento do méri-
to. Condeno a requerente, portanto, no pagamento, das custas
processuais. Não há honorários advocatícios, pois a parte ré
sequer foi citada. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e DA-
NIELLA DE SOUZA PUTINATTI-

18. INDENIZACAO-513/2007-JOAO ANTONIO TELLES
RODRIGUES x FERNANDO LOURES SALINET FILHO-
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado nos
autos sob n° 513/2007, extinguindo o processo com resolução
de mérito, conforme artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Quanto ao processo cautelar autuado sob n° 295/2007,
confirmo a liminar e julgo procedente o pedido, o que faço
com resolução de mérito, na forma do Código de Processo Ci-
vil, artigo 269, inciso I. Por ter o réu apresentado documentos,
tenho por cumprida a obrigação. Na lide principal, condeno o
autor no pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em R$800,00 (oitocentos reais), com
fundamento no §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,
em apreciação eqüitativa, considerando a complexidade da causa
e a desnecessidade da produção de provas em audiência. Na
ação cautelar, condeno o réu no pagamento de custas processu-
ais e honorários advocatícios fixados em R$800,00, conside-
rando os mesmos parâmetros antes assinalados. Os honorários
advocatícios se compensam, a teor da súmula 306 do STJ. Por
ser o autor beneficiário de assistência judiciária gratuita, a exe-
cução das verbas a que foi condenado fica condicionada ao
disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.
-Advs. GELSON JOAO SAROLLI, ALLAN WESTON WAN-
DERLEY e CLECIO ALMEIDA VIANA-

19. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-553/2007-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LUCIANO PASSOS DOS SANTOS- Diante do exposto, com
fundamento nos artigos 295, VI e 284, §único, ambos do Códi-
go de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro a ex-
tinção do processo sem resolução de mérito, na forma do artigo
267, inciso IV do CPC.
Pelo princípio da causalidade, as custas processuais devem ser
suportadas pela parte que deu causa à extinção do processo
sem julgamento do mérito (STJ, Resp 188743/SE) e no caso tal
responsabilidade cabe à parte autora.
Condeno a parte autora, portanto, no pagamento das custas pro-
cessuais. Não há condenação em honorários advocatícios, pois
a parte ré sequer foi citada.
-Adv. PAULO CESAR TORRES-

20. MEDIDA CAUTELAR-563/2007-GAPESCA IMPORT. E
EXPORT. LTDA-ME x YZ TELECOMUNICAÇOES E PU-
BLICIDADE LTDA.-Homologo por sentença, o acordo firman-
do entre as partes, julgando extinto o processo, com base no
art. 269, III, do CPC. Custas pelo requerente, na forma acorda-
da. Oportunamente, arquive-se. -Advs. PAULO SERGIO DIAS
DA SILVA e CARLA REGINA NASCIMENTO-

21. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-604/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x LUIZ CARLOS GARI-
BALDI-A(o) requerente para proceder o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,

para o cumprimento do(s) mandado(s). O valor deverá ser re-
colhido mediante guia própria, no Banco do Brasil, conta nº
700.119.810.814, Agência 140-6. -Advs. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH e ROSANGELA DA ROSA CORREA-

22. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-625/2007-ISME-
NIA PEREIRA DE OLIVEIRA e outros x EXCELSIOR CIA
DE SEGUROS S/A-Recebo o recurso de apelação, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo.- Ao apelado, para responder,
no prazo de quinze dias. -Advs. GRACIELLA BARANOSKI,
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ROSANA DE DAVID e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

23. REVISIONAL DE CONTRATO-631/2007-GILMAR MAR-
TINS PEREIRA x UNICARD BANCO MULTIPLO S/A. e ou-
tro-Ao patrono da parte autora para comprovar a postagem das
cartas de citação. -Advs. EDUARDO RIBEIRO NETO e KA-
RIN TATIANA DA SILVA-

24. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-652/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x GISELLE CAROLINA ANIZELLI-Homologo por sentença,
o acordo firmado entre as partes, julgando extinto o processo,
com base no art. 269, III, do CPC. Custas na forma acordada.
Oportunamente, arquive-se. -Advs. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI LOPES-

25. DESPEJO-655/2007-AMER ABDUL LATIF OMEIRI x
MAJIDA AHMAD EL BIRANI- Não há motivo para suspender
o feito. A parte ré pagou todos os alugueres atrasados. As par-
tes realizaram nova pactuação e se houver descumprimento
deverá a parte autora ajuizar outra ação de despejo. Assim,
homologo por sentença, a transação celebrada entre as partes,
julgando extinto o processo, com resolução do mérito na forma
do artigo 269, III, do CPC. Honorários na forma convecionada.
Oportunamente, arquive-se. -Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA-

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-656/2007-
SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS x EMPRESA COLONIAL
DE HOTEIS LTDA.-A(o) requerente para proceder o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimen-
to nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O valor
deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco do Bra-
sil, conta nº 700.119.810.814, Agência 140-6. -Adv. LEILA
CRUZ VIEIRA-

27. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-662/2007-BAN-
CO FINASA S/A x ADEMIR RIBEIRO-Ao credor, sobre a cer-
tidão do Oficial de Justiça; “...deixei de apreender o veículo
descrito no mandado, por ter sido informado pelo requerido,
Sr. Ademir Ribeiro, que o mesmo foi apreendido e está no pátio
da Receita Federal desta cidade atualmente. Certifico mais que
me dirigi à sede da Receita Federal e confirmei que o veículo
descrito, encontra-se no pátio da Receita Federal e a princípio
deixei de apreendê-lo, em razão do mesmo não ter sido libera-
do por autoridades daquele Órgão, por haver restrição adminis-
trativa em relação ao mesmo, conforme ofício em anexo ao
presente mandado. -Adv. RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA-

28. AÇÃO DE COBRANÇA-679/2007-TITANFOZ-CAMI-
NHOES, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. x MARCOS ANTO-
NIO FAGUNDES e outro-Ao autor, sobre a contestação, em
dez dias. -Adv. PRISCILA GOMES BARBAO ROMERO-

29. ACAO DECLARATORIA-757/2007-NAIR CARDOSO
DOS REIS x BANCO DO BRASIL S/A-Ao autor, sobre a con-
testação e documentos juntados, em dez dias. -Adv. DENER
PAULO MARTINI-

30. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-766/2007-BAN-
CO FINASA S/A x SEBASTIAO APARECIDO DO NASCI-
MENTO PEGO-Ao autor, sobre a certidão do Oficial de Justi-
ça; “...deixei de apreender o veículo indicado no mandado, por
não encontrá-lo, tendo em vista que o Requerido não trabalha
mais no referido endereço, segundo informações da Sra. Clau-
dete dos Santos, moradora do local, ela disse que o Requerido
era seu funcionário e que o mesmo estaria residindo em casca-
vel - Pr, mas não soube informar o endereço.” -Adv. RENATA
P. C. DE OLIVEIRA-

31. REVISIONAL DE CONTRATO-798/2007-NAIPI OPERA-
DORA DE TURISMO LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/
A-Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de Citação com o
AR, para postagem -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING e
MARCIA LORENI GUND-

32. MEDIDA CAUTELAR-802/2007-GRANDE LAGO CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x ESTRADA DIST. DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.-Ao preparo das custas,
no valor de R$ 311,50. -Adv. WELINGTON EDUARDO LU-
DKE-

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-829/2007-
CLINICA MEDICA TEIXEIRA S/C LTDA. x CLEVERSON
U. BEZERRA TORRES-Ao credor, sobre a certidão do Oficial
de Justiça; “...deixei de citar Cleverson U. Bezerra Torres, por
não encontrá-lo, em razão de não residir naquele endereço...” -
Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-842/2007-
PULCINELLI E PULCINELLI LTDA x CENTRO EDUCACI-
ONAL GENESIS-Ao credor, sobre a certidão do Oficial de
Justiça; “...deixei de citar o executado, tendo em vista que no
local situa-se a Escola Colibri Educacional Infantil e Ensino
Fundamental, com o nome empresarial denominado Silveira e
Garcia Centro Educacional Ltda, com CNPJ diverso do que
consta no mandado, tendo como proprietários: André Luis Sil-
veira e Alice Garcia, com alvará expedido desde 24/11/2006.
Certifico ainda que no local existe uma placa com a denomina-
ção “Centro Educacional Gênesis Colibri”, mas segundo o Sr.
André, a empresa executada funcionou no local no passado,
contudo, atualmente, está em Santa Helena - Pr, no Colégio
Santo Antonio, sendo que o proprietário da empresa executada

é o Sr. Chessman Slovinski. -Adv. JOSIMAR DINIZ-

35. RESSARCIMENTO DE DANOS-871/2007-JEAN MAU-
RICIO SERENI x VIVO PARTICIPAÇOES S.A.-Ao patrono
do Autor, para retirar a Carta de Citação com o AR, para posta-
gem -Adv. JOSE REUS DOS SANTOS-

36. RESSARCIMENTO-874/2007-SEXSABE PALACE HO-
TEL LTDA. x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA-A propósito do rito a ser seguido, e
porque o rito a ser seguido é matéria de ordem pública e não
escolha da parte, faculto a parte autora emendar a petição inici-
al no prazo de dez (10) dias, para adequá-la ao rito sumário,
conforme artigos 275 e 276 do CPC, em especial no que se
relaciona à prova requerida, sob pena de preclusão. -Adv. EVER-
SON MARAN DOS SANTOS-

37. ALVARA JUDICIAL-902/2007-VITORIA MARTINS
BRAZ e outros x ESP.JOAO MARTINS BRAZ-Ao interessado
para o depósito das custas do Sr. Avaliador, no valor de 740,00
VRC equivalente a R$ 77,70. -Adv. EDSON MARCOS BRAZ-

38. INDENIZACAO-919/2007-SIDENEY BALDESSAR x
CARLOS ROBISSON DA SILVA e outro-Ao patrono do Autor,
para retirar a Carta de Citação com o AR, para postagem e pro-
videnciar fotocópias. -Advs. JEFERSON FOSQUIERA e NIL-
TON LUIZ ANDRASCHKO-

39. AÇAO INEXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇAO-925/2007-
SOCIEDADE EDUCACIONAL FOZ DO IGUAÇU LTDA. x
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA- Diante do exposto, com fundamento no artigo 273,
inciso I e art. 273, § 7°, do CPC, defiro o provimento liminar
requerido, para o fim de obstar o corte no fornecimento de ener-
gia elétrica, em razão dos fatos discutidos nestes autos. A(o)
requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s). O valor deverá ser recolhido median-
te guia própria, no Banco do Brasil, conta nº 700.119.810.814,
Agência 140-6. -Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA-

40. INDENIZACAO-929/2007-SADRACH CORREA DA SIL-
VA x HOSPITAL MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU e outro-
Esclareça a parte autora se o Hospital tem personalidade jurí-
dica própria. Se não retifique-se o pólo passivo. Em 10 dias. -
Advs. CARLOS HENRIQUE ROCHA e VANESSA MATHEUS
SOARES-

41. ACAO MONITORIA-940/2007-FRT OPERADORA DE
TURISMO LTDA. x OPA AGENCIA DE TURISMO LTDA.-
Regularize a representação processual, no prazo de dez dias. -
Adv. ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇAO Nº 178/2007 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRA-
DE NETO
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1. INDENIZACAO-278/1996-JOSE FRANCISCO RONN x
EMPRESA AGUA MINERAL ITAIPU LTDA. e outro-Confor-
me o teor da sentença, a seguradora está sujeita aos mesmos
ônus processuais da ré. Assim, é responsável solidária pela multa
e pelos honorários advocatícios. Por essas razões, defiro o pe-
dido de fls. 657/658 para autorizar o levantamento do valor de
R$ 29.421,76, descontadas eventuais custas processuais, expe-
dindo-se, para tanto, o necessário alvará. A parte exequente
deverá, quando do levantamento, observar o parágrafo único
do CPC. Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento.
-Advs. EDSON MARCOS BRAZ, VALTER CANDIDO DO-
MINGOS, DAYRO GENNARI, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI, ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA, DARIO GENNA-
RI, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, DARYANE
MARIA GENNARI PROCHNAU, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, VERONICA DUARTE AUGUSTO, MURILO CLE-
VE MACHADO, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES e
ERNANI HARLOS JUNIOR-

2. INVENTARIO-139/2002-RAMZIE MOHAMAD IBRAHIM
e outros x ESP.MOHAMAD ALI CHAMSEDDINE- Ao procu-
rador da inventariante para fornecer o endereço do mesmo. -
Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

3. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-191/2002-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S.A x CARLOS MOREIRA DA SILVA e
outro-Ao requerente, para manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito. -Advs. ELVIS BITTENCOURT e LAURI
DA SILVA-

4. DESPEJO-1/2005-CERVEJARIA DONAUER LTDA x CE-
LEIRO PUB PETISCOS LTDA-Ao credor, para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito. -Advs. NILTON LUIZ
ANDRASCHKO e VAGNER DE OLIVEIRA-

5. EXECUCAO-4/2005-MAHMUD ABDO RAHAL x SILVA-
NIA AMORIM ALMEIDA- CONFECCOES e outro- Promo-
va-se a remoção do bem, permanecendo o exequente como fiel
depositário. A(o) requerente para proceder o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s). O valor deverá ser re-
colhido mediante guia própria, no Banco do Brasil, conta nº
700.119.810.814, Agência 140-6. -Advs. JAAFAR AHMAD
BARAKAT e PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA-

6. EXECUCAO-6/2005-JOAO SAMEK e outros x BANCO DO
BRASIL S/A.-A manutenção da decisão agravada é medida que
se impõe, mesmo porque não houve qualquer alteração fática
que justificasse a revogação. Aguarde-se eventual pedido de
informações. -Advs. CARLOS ROBERTO GOMES SALGA-
DO, JAAFAR AHMAD BARAKAT e GILBERTO FIOR-

7. INDENIZACAO-12/2005-EPPO AMBIENTAL LTDA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU-Há fato
novo a ser considerado. É que a própria parte autora admite
que não houve licitação para a realização das supostas obras
por ela realizadas, fls.250, o que significa dizer quer há possí-
vel ato de improbidade administrativa a ser apurado, o que jus-
tifica a participação do Ministério Público. Prossiga-se na for-
ma determinada ás fls. 239. -Advs. JOSE ROBERTO MANES-
CO, ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL, GLAUCIA MA-
RIA ASCOLI e NEANDRO LUNARDI-

8. EMBARGOS DE TERCEIRO-66/2005-LICEIA RINALDI
x APARICIO FRETES FARIAS-Se nada for requerido no pra-
zo de dez (10) dias, determino o arquivamento do feito, dando-
se baixa na distribuição. -Advs. ELIETE APARECIDA DE
GOUVEIA e MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

9. INDENIZACAO-202/2005-GALLI E ALMEIDA ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS x RENE MIGUEL HINTERHOLZ-Na
forma do artigo 709 do CPC, verifica-se que a execução é mo-
vida em benefício exclusivo da parte exeqüente. Não há cons-

trições nestes autos sobre o direito de crédito. Por essas razões,
autorizo o levantamento do valor penhorado, descontas even-
tuais custas processuais, expedindo-se, para tanto, o necessá-
rio alvará. A parte exequente deverá, quando do levantamento,
observar o parágrafo único do artigo 709, parágrafo único do
CPC e se manifestar sobre a satisfação do crédito. -Advs. WAL-
DEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RODRI-
GUES DE SOUZA, ROGERIO IRINEO OJEDA, RICARDO
ZAMPIER, JAIR ANTONIO WIEBELING e MARCIA LORE-
NI GUND-

10. SUMARIA DE COBRANCA-236/2005-CONDOMINIO
HORIZONTAL FECHADO LAGO DOS CISNES x MODU-
LO INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. Manifeste-se
o exequente e comprove o registro da penhora dos imóveis jun-
to ao CRI-local. -Advs. ANGELICA TATIANA TONIN e RO-
BERTO GAVIAO GONZAGA-

11. INDENIZACAO-277/2005-DAVI SENA DOS REIS x GRE-
GORIO FRUTOS GONZALES-A(o) requerente para proceder
o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O
valor deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco do
Brasil, conta nº 700.119.810.814, Agência 140-6. -Adv. NOS-
LEI DOMINGUES DINIZ-

12. ACAO MONITORIA-548/2005-DISAL ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x OZIAS SAMPAIO DINIZ e
outro-Intimem-se as partes, cientificando-as da baixa dos au-
tos. Se nada for requerido, arquivem-se os autos. -Advs. SADI
MEINE, DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO e
JOSIMAR DINIZ-

13. SUMARIA DE COBRANCA-578/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x JUSARA APARECIDA DA ROSA MIRANDA PIA-
CQUADIO-Ao credor, sobre a certidão do Oficial de Justiça;
“...deixei de citar a requerida, por não encontrá-la, em razão de
não residir naquele endereço, segundo informações do mora-
dor residente a 05 anos na casa. -Adv. OSLI DE SOUZA MA-
CHADO-

14. SUMARIA DE COBRANCA-645/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x J.A. ORTIZ FORNOS e outro-Na forma do artigo
709 do CPC, verifica-se que a execução é movida em benefício
exclusivo da parte exeqüente. Não há constrições nestes autos
sobre o direito de crédito. Por essas razões, autorizo o levanta-
mento do valor penhorado, descontas eventuais custas proces-
suais, expedindo-se, para tanto, o necessário alvará. A parte
exequente deverá, quando do levantamento, observar o pará-
grafo único do artigo 709, do CPC. Defiro a suspensão do fei-
to, observado o CN. 5.8.12. -Advs. OSLI DE SOUZA MACHA-
DO, POLIANA CAVAGLIERI S.DOS ANJOS, KARIN TATI-
ANA DA SILVA e EDUARDO RIBEIRO NETO-

15. MEDIDA CAUTELAR-409/2007-FLAVIA TEREZA SPI-
EN BRAUN x BANCO ITAÚ S/A.-de fls. 70/75 a data de
11.01.1990 como a de abertura da conta poupança, o que de-
monstra ser verossímil a afirmação do réu quanto a inexistên-
cia de documentos anteriores a esta data. Assim, na forma do
artigo 357 do CPC, concedo o prazo de 05 dias para a parte
autora requerer o necessário para provar, por qualquer meio,
que a declaração do réu não é verdadeira. -Advs. MARIAN-
GELA MESSIAS PASSINHO, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-. -Adv. MARIAN-
GELA MESSIAS PASSINHO-

16. ARROLAMENTO-445/2007-MARIA DA GLORIA MOG-
GI GODOY x ESP.IGNACIO BARBOSA GODOY-Comprove
o(a) autor(a) o recolhimento do imposto. -Adv. MARILIA AN-
TONIA DA SILVA-

17. DEPOSITO-470/2007-BANCO ITAÚ S/A. x PAULINHO
PAIM SLOVINSKI-A(o) requerente para proceder o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimen-
to nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O valor
deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco do Bra-
sil, conta nº 700.119.810.814, Agência 140-6. -Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

18. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-502/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A. x DIVONIR NAZARE-Ao
credor, sobre a certidão do Oficial de Justiça e o ofício de fls.
47. -Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN-

19. REPARACAO DE DANOS-527/2007-ANA CAMILA DE
AZEVEDO DE CAMPOS e outro x COLEGIO CESTI-
C.EDUCACIONAL STA.TEREZINHA ITAIPU- Manifeste-se
o requerido sobre os documentos juntados com a impugnação.
-Adv. CESAR AUGUSTO SCHOMMER-

20. DESPEJO-550/2007-ARI FROELICH x GUIDO EZIO
ZENI- Junte a parte autora a certidão explicativa do processo
que mencionam, da 2ª Vara Cível da Comarca. -Adv. CARLOS
EDUARDO HOLLER FERREIRA-

21. ANULATORIA-581/2007-BMW LEASING DO BRASIL-
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUAÇU- A decisão foi mantida.-Advs. PEDRO A. LINO
GONÇALVES, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO
e LAURA ISABEL NOGAROLLI-

22. INVENTARIO-610/2007-JANE BARROS RABELO x
ESP.BONIFACIO RODRIGUES DE BARROS-Deferido o pe-
dido de suspensão do feito por 30 dias.-Advs. OSWALDO
LOUREIRO DE MELLO JR. e VANESSA DAS NEVES PI-
COUTO-

23. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-620/2007-BAN-
CO FINASA S/A x ANDRE DA SILVA-Ao credor, sobre a cer-
tidão do Oficial de Justiça. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO-

24. EMBARGOS A EXECUCAO-640/2007-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUAÇU-Sobre a impugnação apresentada, manifes-
te-se o(a) embargante -Adv. ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO-

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-689/2007-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. x EXPORTADORA
IGUAÇU MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA. e outros-
Ao credor, para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito. -Advs. ANA CLAUDIA FINGER, ANA PAULA FINGER
MASCARELLO, LEANDRO DE QUADROS e JULIANO RI-
CARDO TOLENTINO-

26. RESCISAO DE CONTRATO-694/2007-COOPERATIVA
HABITACIONAL DA FRONTEIRA-COHAFRONTEIR x SIL-
VANA GUARIPUNA- A decisão foi mantida. -Adv. JOSE GIL-
MAR DOS SANTOS-

27. EMBARGOS A EXECUCAO-755/2007-AUTO POSTO
PORTAL DA FOZ LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/
A-Recebo os embargos para discussão, sem suspensão da exe-
cução. Sequer há segurança do Juízo. Intime-se a parte embar-
gada para impugná-los, querendo, no prazo de 15 dias. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELING, MARCIA L. GUND, JULIO
CESAR DALMILIN e LEANDRO DE OLIVEIRA-

28. NOTIFICACAO-804/2007-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA. x CLAUDETE BIANCHINI OR-
BEN PISSAIA-Ao credor, sobre a certidão do Oficial de Justi-
ça. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO-

29. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-812/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x MARA LUCIA DE FIGUEIREDO-Ao credor, sobre a certi-
dão do Oficial de Justiça. -Adv. MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-

30. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-819/2007-BAN-
CO FINASA S/A. x MARCIA OLIVEIRA DE CARVALHO-
A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cum-
primento do(s) mandado(s). O valor deverá ser recolhido medi-
ante guia própria, no Banco do Brasil, conta nº 700.119.810.814,
Agência 140-6. -Adv. RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA-

31. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-825/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x MARCOS AGAPITO BARBO-
SA- Ante a purgação da mora, intime-se a parte autora para que
proceda a devolução do veículo (veículo devolvido conforme
auto de devolução de fls. 47). Manifeste-se sobre o depósito. -
Adv. RAFAEL SARTORI ALVARES-

32. INTERDITO PROIBITORIO-827/2007-IMOBILIARIA
ADRIANA LTDA. x MARCELO CUSTODIO-Ao autor, sobre
a contestação e documentos juntados, em dez dias. -Advs.
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI e ANA PAULA MICHELS
OSTROVSKI-

33. AÇÃO DE COBRANÇA-834/2007-STELA MARIS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C.LTDA. x MARIA
INES LOPES DA SILVA- Pela derradeira vez e sob pena de
preclusão quanto a prova requerida, cumpra-se a determinação
de fls. 24. -Adv. WILSON RUY BARLETTA-

34. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-843/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x MARIA APA-
RECIDA BORDIN-Suspendo o andamento do feito, até que
decorra o prazo para cumprimento voluntário do acordo firma-
do entre as partes. -Advs. MARCELO LOCATELLI, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

35. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-888/2007-OMNI
S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CLAUDEMIR MONTEIRO-Junte o Requerente, no prazo de
dez (10) dias, o aviso de recebimento da notificação encami-
nhada à ré, para comprovar a constituição em mora. No mesmo
prazo, esclareça sobre o endereço, pois o que foi colocado no
documento de fls.15, não é o mesmo do mencionado no contra-
to. -Adv. PAULO CESAR TORRES-

36. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-889/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x MARIA DE NAZARE DO CARMO DE ALMEIDA-Junte o
Requerente, no prazo de dez (10) dias, o aviso de recebimento
da notificação encaminhada à ré, para comprovar a constitui-
ção em mora. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

37. EMBARGOS A EXECUCAO-893/2007-ANTONIO DIB e
outro x COOPERATIVA CREDITO - SICREDI CATARATAS
DO IGUACU.-A parte autora para o pagamento das custas ini-
ciais, que importam em R$ 609,00, e recolhimento de taxa ju-
diciária, caso ainda não tenha sido recolhida, no prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (C.N. 5.2.3)
(art. 257, do CPC) -Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA
ALMEIDA-

38. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-924/2007-CON-
SORCIO NACIONAL HONDA LTDA. x JOSIVALDO PAU-
LO MOREIRA-A(o) requerente para proceder o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº
01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O valor deverá
ser recolhido mediante guia própria, no Banco do Brasil, conta
nº 700.119.810.814, Agência 140-6. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO-

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-931/2007-
BANCO ITAU S/A. x IMPORTADORA E EXPORTADORA
MARI JU LTDA. e outros-A parte autora para o pagamento das
custas iniciais, que importam em R$ 609,00, e recolhimento de
taxa judiciária, caso ainda não tenha sido recolhida, no prazo

de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC) -Adv. GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO-

40. ANULATORIA-936/2007-AIRTON DA SILVA SOARES e
outros x GILDO ALVES DOS SANTOS e outro- Tratando-se
de processo de querella nulitatis a competência originária se dá
no mesmo juízo em que praticado o ato supostamente eivado
de vício, mesmo porque, se reconhecido, terá prosseguimento
tal processo. Assim, declino da competência para o MM. Juízo
da 2ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu. -Adv. EUCLI-
DES MORAIS-

41. EXECUCAO FISCAL-22/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x EMBRATEL-EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES-Intime-se o
executado para que efetue o pagamento do restante da dívida,
acrescido de custas processuais e honorários advocatícios, per-
fazendo o valor total de R$ 6.470,00. -Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-

42. EXECUCAO FISCAL-174/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x ARLINDO ALVES-Ao
executado, para comparecer em Cartório e assinar o termo de
Substituição de Penhora. -Adv. JOSE MARCELO
N.TEIXEIRA-

43. CARTA PRECATORIA - CIVEL-58/2005-JUCINEIDE
ROMANO x SEBASTIAO SERGIO CARAMORI-Manifeste-
se o exequente. -Adv. JOSSAN BATISTUTE-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇAO Nº 179/2007 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRA-
DE NETO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0013 000008/2005
ALDAMIRA G.DE ALMEIDA AFF 0001 000006/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0003 000054/2001
ALEXANDRE MAURIUS KUHN 0005 000090/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0036 000791/2007
ALVARO DE ALBUQUERQUE NET 0002 000034/2001
ANA CLAUDIA FINGER FRANCA 0002 000034/2001
ANA LUCIA FERREIRA EL SAR 0012 000143/2003
ANA PAULA FINGER MASCAREL 0002 000034/2001
ANIZIO JORGE DA SILVA MOU 0010 000097/2003
ANTONIO HENRIQUE MARSARO 0004 000075/2001
ASTIR CLOSS 0030 000645/2007
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0034 000730/2007
CARLOS JOSE DAL PIVA 0005 000090/2001
CLAUDIOMIR MARTINI 0006 000564/2002
CLEVERTON LORDANI 0016 000425/2005
CLOVIS SCHREINER PEREIRA 0015 000392/2005
DANIELLA LETICIA BROERING 0013 000008/2005
DENER PAULO MARTINI 0004 000075/2001
DOUGLAS DOS SANTOS 0020 000391/2007
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 0007 000617/2002
ELAINE NOELI DESTRO 0009 000712/2002
ELIANE P.DE ARAUJO TODO B 0017 000480/2005
ELTON ALAVER BARROSO 0026 000561/2007
ELVIO LEGNANI 0033 000723/2007
EMERSON BACELAR MARINS 0013 000008/2005
ENIR BECKER 0014 000038/2005
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0008 000630/2002
EVERSON MARAN DOS SANTOS 0038 000934/2007
FABIANA CAROLINA GALEAZZI 0029 000623/2007
FABIO ROGERIO JACOVACCI 0040 000411/2005
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 0018 000245/2007
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0034 000730/2007
GENESIO NAILOR FINGER 0002 000034/2001

0034 000730/2007
ISADORA MINOTTO GOMES SCH 0006 000564/2002
IURI FERRARI COCICOV 0008 000630/2002
JANAINA ROVARIS 0013 000008/2005
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 0002 000034/2001
JEFERSON FOSQUIERA 0015 000392/2005
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0026 000561/2007
JORGE AUGUSTO MATOS 0023 000458/2007
JORGE LUIZ DE MELO 0029 000623/2007
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0001 000006/2001
JOSE CLAUDIO RORATO FILHO 0019 000269/2007
JOSE FERNANDO VIALLE 0007 000617/2002
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0014 000038/2005
JULIANA PENAYO DE MELO 0020 000391/2007
JULIANE CARVALHO DE SOUZA 0021 000395/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0031 000669/2007
JULIANO RICARDO TOLENTINI 0002 000034/2001
KATIA VALQUIRIA BORILLE B 0007 000617/2002
KEILA CRISTINA LIMA 0012 000143/2003
LEANDRO DE OLIVEIRA 0028 000575/2007

0035 000765/2007
LEANDRO DE QUADROS 0002 000034/2001

0034 000730/2007
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0025 000546/2007
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0037 000890/2007
LUCIANO FERNANDES MOTTA 0014 000038/2005
LUIZ CARLOS PROVIN 0007 000617/2002
LUIZ FRENANDO FORTES DE C 0014 000038/2005
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0016 000425/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0003 000054/2001
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0011 000104/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0005 000090/2001
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0001 000006/2001
MARIA DAS DORES VILHALVA 0039 000946/2007
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0013 000008/2005
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0027 000574/2007
MONICA RIBEIRO TAVARES 0032 000686/2007
NEANDRO LUNARDI 0002 000034/2001



Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007 233233233233233

NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0013 000008/2005
0015 000392/2005
0028 000575/2007

OSLI DE SOUZA MACHADO 0022 000397/2007
PAULO PATRICIO BEZERRA FI 0014 000038/2005
PEDRO ANTONIO COELHO DE S 0007 000617/2002
PLINIO RICARDO SCAPPINI J 0014 000038/2005
POLIANA CAVAGLIERI S.DOS 0022 000397/2007
RAFAELA DENES VIALLE 0007 000617/2002
REGINA MARIA MACEDO NERY 0014 000038/2005
RENATA P. COSTA DE OIVEIR 0018 000245/2007
RENATA P. COSTA DE OLIVEI 0024 000479/2007
ROBERTSON CLETO KOERNER 0005 000090/2001
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0025 000546/2007
SADI MEINE 0004 000075/2001
SAMUEL TORQUATO 0008 000630/2002
SERGIO SIMÃO DIAS 0008 000630/2002
TATIANE A. LANGE 0029 000623/2007

1. EXECUCAO-6/2001-PEDRO JOSE DE OLIVEIRA x
ADM.DE EVENTOS E JOGOS ELETRONICOS LAS VEGAS
LTDA.-Ciência a parte executada de que foi efetivada a penho-
ra de valores, conforme termo de conversão do depósito em
penhora de fls.183, ficando intimada para interposição de em-
bargos à execução (art. 669). -Advs. JOSE BENTO VIDAL
FILHO, MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e ALDAMIRA
G.DE ALMEIDA AFFORNALLI-

2. EXECUCAO-34/2001-BANCO MERCANTIL FINASA S/
A.-SAO PAULO x GHERING & RODIGUERO LTDA. e ou-
tros-A patrono do autor para retirar o Alvará expedido. -Advs.
GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER MAS-
CARELLO, ANA CLAUDIA FINGER FRANCA, LEANDRO
DE QUADROS, JULIANO RICARDO TOLENTINI, JAVERT
RIBEIRO DA FONSECA NETO, NEANDRO LUNARDI e
ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO-

3. INDENIZACAO-54/2001-EDILVAN COELHO PIMENTEL
x VOLKSWAGEN SERVICOS S/A.-A(o) interessada(o) para
retirar o(s) oficio(s) expedido(s). -Advs. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

4. EXECUCAO-75/2001-MARCOS RICARDO BENITEZ
DOS SANTOS x MARIA APARECIDA MATHIAS-Ao credor,
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito - ante
a devolução da carta precatória. -Advs. SADI MEINE, DENER
PAULO MARTINI e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JU-
NIOR-

5. REINTEGRACAO DE POSSE-90/2001-DAIMLERCHRYS-
LER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
TRANSPORTES DE CARGAS TAMANDUA LTDA.-Arqui-
vem-se os autos com baixas. -Advs. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, ROBERTSON CLETO KOERNER, ALEXAN-
DRE MAURIUS KUHN e CARLOS JOSE DAL PIVA-

6. ACAO DECLARATORIA-564/2002-MANAHBRAS CO-
MERCIO DE MANUFATURADOS LTDA.-ME x MALHA
SOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-ME-Manifestem-se
os interessados, sobre o cálculo geral no valor de R$ 2.200,47.
-Advs. CLAUDIOMIR MARTINI e ISADORA MINOTTO
GOMES SCHWERTNER-

7. INDENIZACAO-617/2002-IVANIR TEREZINHA PEREI-
RA DO NASCIMENTO x DABOL - PROJETOS DECORA-
COES E MONTAGENS LTDA.- Cumpra-se na forma do item
“2” de fls. 311; “Para adequar a pauta, inclusive em benefício
das partes, designando para um mesmo dia o maior número de
audiências possíveis, indique a parte ré, no prazo de 15 dias e
sob pena de preclusão, o rol de testemunhas, medida impres-
cindível para aquilatar o tempo necessário para cada audiên-
cia, o que faço, inclusive, com fulcro no artigo 407, primeira
parte, do CPC. -Advs. PEDRO ANTONIO COELHO DE S.
FURLAN, EDUARDO LUIZ BUSSATTA, JOSE FERNANDO
VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, KATIA VALQUIRIA BO-
RILLE BUSETTI e RAFAELA DENES VIALLE-

8. ACAO ORDINARIA-630/2002-EVA DE FATIMA MIDE x
PARANA - PREVIDENCIA e outro- Requisite-se a parte ré a
apresentação, em 30 dias, de documentos com os valores des-
contados da pensão percebida pela autora, a título de contri-
buição previdenciária de 16.12.1998 a fevereiro de 2003, sob
pena de desobediência e aplicação do § 2° do art. 475-B do
CPC. -Advs. SAMUEL TORQUATO, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA, SERGIO SIMÃO DIAS e IURI FER-
RARI COCICOV-

9. REIVINDICATORIA-712/2002-ANNA KRIEGER ORTEGA
x LAURINDO ORTTEGA e outro- Manifeste interesse pela
adjudicação direta dos bens. -Adv. ELAINE NOELI DESTRO-

10. INVENTARIO-97/2003-GERALDA ALVES DE OLIVEI-
RA x ESP.EDNILSON ALVES DE OLIVEIRA-Ao preparo das
custas, no valor de R$ 406,94. -Adv. ANIZIO JORGE DA SIL-
VA MOURA-

11. EXECUCAO-104/2003-APARICIO FRETES FARIAS x
HUSSEIN ABDUL AMIR SROUR-Manifeste-se o exeqüente
ante o julgamento dos embargos. -Adv. MARCO AURELIO
DE OLIVEIRA ALMEIDA-

12. ARROLAMENTO-143/2003-ANA MARIA NOVAIS x
ESP.JOSE APARECIDO NOVAES- Ao arquivo, na forma da
decisão de fls. 23. -Advs. ANA LUCIA FERREIRA EL SAR-
RAF e KEILA CRISTINA LIMA-

13. INDENIZACAO-8/2005-JOSE ROBERTO DA SILVA x
EMBRATEL PARTICIPACOES S/A.- Arquivem-se os autos com
baixa na distribuição. -Advs. EMERSON BACELAR MARINS,
NILTON LUIZ ANDRASCHKO, MICHELE PATRICIA RO-
VARIS MASSARDO, JANAINA ROVARIS, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-

14. ACAO DECLARATORIA-38/2005-BETTINA SAWAF
PARODI x ENIR BECKER e outros- Intime-se as pessoas indi-
cadas ás fls.473 para que informem se concordam em fornecer
material genético para o exame. Se necessário, forneça a parte
o endereço. -Advs. PAULO PATRICIO BEZERRA FILHO,
LUCIANO FERNANDES MOTTA, PLINIO RICARDO SCA-
PPINI JUNIOR, REGINA MARIA MACEDO NERY FERRA-
RI, ENIR BECKER, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e
LUIZ FRENANDO FORTES DE CAMARGO-

15. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-392/2005-IRA-
CI MARIA VENDRAMIN x DC-TRANSPORTADORA RO-
DOVIARIA NACIONAL LTDA. e outro- O recurso de embar-
gos de declaração não deve ser conhecido. No caso em análise,
a parte recorrente foi intimada da decisão de embargos de de-
claração via DJ em 02.10.2007. Segundo certidão do cartório,
fls. 1833, o prazo recursal começou a fluir somente em
08.10.2007, inclusive, por força da regra exarada no acórdão
5540 do Conselho da Magistratura (atual disposição 2.9.8.1 do
CN). O recurso foi protocolado em 09.10.2007, a princípio de
forma intempestiva. Não obstante a aposição da certidão carto-
rial, fato é que o referido prazo de carência não deve ser aplica-
do ao presente caso. Isso porque, embora o processo tramite
em comarca do interior, o advogado tem escritório e atua na
capital, conforme se verifica do endereço constante da petição
de fls. 1.834. Dessa forma, o atraso na intimação presumido
pelo acórdão 5540 certamente não se verifica, não se justifi-
cando, por conseguinte sua aplicação. Situação peculiar é ape-
nas a dos advogados que trabalham no interior. O possível pro-
blema de atraso na circulação do Diário da Justiça não atinge
aqueles que atuam na capital. E não os atinge de forma indis-
tinta, pois, para efeito de intimação, pouco importa que este-
jam patrocinando processo proveniente de comarca do interior
ou não. Assim, quanto ao prazo de intimação, encontram-se na
mesma situação, não podendo, pois, receber tratamento desi-
gual tão-somente pelo fato de cuidarem de processos da comar-
ca diferentes. Portanto o fato é que o prazo para recorrer teve
início no dia 02.10.2007. O artigo 536 do CPC fixa o prazo de
5 dias para interposição do recurso de embargos de declaração.
Encerrou-se o prazo, então, no dia 08.10.2007, e o recurso so-
mente foi interposto no dia 09 de outubro de 2007, conforme
protocolo de fls. 1.834. Não há qualquer circunstância noticia-
da nos autos que justifique a interrupção ou suspensão do pra-
zo recursal. O dia 08 de outubro teve normal expediente foren-
se. A tempestividade é incluída no rol dos pressupostos extrín-
secos de admissibilidade do recurso e é também classificada
como pressuposto objetivo genérico, sem o qual o recurso não
pode prosperar. Verifica-se, portanto, que é intempestivo, ra-
zão porque deixo de conhecê-lo.-Advs. CLOVIS SCHREINER
PEREIRA, NILTON LUIZ ANDRASCHKO e JEFERSON
FOSQUIERA-

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-425/2005-
CECM-COMERCIO VESTUARIO COSTA OESTE ESTADO
PARANA x ANTONIO RODRIGUES- As diligências requeri-
das devem ser realizadas pela própria parte, que deve, ainda,
indicar se mantém seu requerimento de penhora. Cabe a ela
obter certidões junto a prefeitura e informar endereço. -Advs.
MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA e CLEVER-
TON LORDANI-

17. ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-480/2005-RITA
VAZ PEREIRA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO GOMES
PEREIRA- Junte-se as certidões negativas das Fazendas Públi-
cas Federal, Estadual e Municipal. A matrícula do imóvel deve
ser atualizada, junte-se. Prazo de 10 dias. -Adv. ELIANE P.DE
ARAUJO TODO BOM-

18. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-245/2007-BAN-
CO FINASA S/A x INOQUI HAROLDO PATRICIO DE MELO-
Ao requerente, para manifestar seu interesse no prosseguimen-
to do feito. -Advs. FLAVIA GOTARDO SEIDEL e RENATA P.
COSTA DE OIVEIRA-

19. ACAO MONITORIA-269/2007-POSTO DE SERVICOS
ACARAY LTDA. x GILDA OLIVEIRA ZANARDINI- Indefi-
ro o pedido de fls. 37, pois cabe a pare diligenciar e indicar ao
Juízo se há bens em nome da parte requerida. -Adv. JOSE
CLAUDIO RORATO FILHO-

20. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-391/2007-JACOB
BONETH NETO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- O
recurso de apelação interposto pela parte autora é intempesti-
vo, razão porque deixo de recebê-lo. No caso em análise, a
parte recorrente foi intimada da decisão dos embargos de de-
claração via DJ em 24.09.2007. Segundo certidão do Cartório,
fls.42, o prazo recursal começou a fluir somente em 28.09.2007,
inclusive, por força da regra exarada no acórdão 5540, do Con-
selho da Magistratura (atual disposição 2.9.8.1 do Código de
Normas). O recurso de apelação foi protocolado em 11.10.2007,
a princípio, de forma tempestiva. Não obstante a aposição da
certidão cartorial, fato é que o referido prazo de carência não
deve ser aplicado ao presente caso. Isso porque, embora o pro-
cesso tramite em comarca do interior, o advogado tem escritó-
rio e atua na Capital, conforme se verifica do endereço cons-
tante da contestação de fls. 39, substabelecimento, fls. 54, re-
curso de apelação protocolado no protocolo integrado na Co-
marca de Curitiba, fls.79. Dessa forma, o atraso na intimação
presumido pelo acórdão 5540 certamente não se verifica, não
se justificando, por conseguinte, sua aplicação. Situação pecu-
liar é apenas a dos advogados que trabalham no interior. O pos-
sível problema de atraso na circulação do Diário da Justiça não
atinge aqueles que atuam na capital. E não os atinge de forma
indistinta, pois, para efeito de intimação, pouco importa que
estejam patrocinando processo proveniente de comarca do in-
terior ou não.
Assim, quanto ao prazo de intimação, encontram-se na mesma
situação, não podendo, pois, receber tratamento desigual tão-
somente pelo fato de cuidarem de processos de comarcas dife-
rentes. Portanto, o fato é que o prazo para recorrer teve início
no dia 25 de setembro de 2007. O artigo 508 do Código de
Processo Civil fixa o prazo de 15 dias para interposição do
recurso de apelação. Encerrou-se o prazo, então, no dia 09 de

outubro de 2007, e o recurso de apelação somente foi interpos-
to no dia 10 de outubro de 2007, conforme protocolo de fls.79.
Não há qualquer circunstância noticiada nos autos que justifi-
que a interrupção ou suspensão do prazo recursal para o réu,
ora apelante. O dia 09 de outubro teve normal expediente fo-
rense.
A tempestividade é incluída no rol dos pressupostos extrínse-
cos de admissibilidade do recurso e é também classificada como
pressuposto objetivo genérico, sem o qual o recurso não pode
prosperar. Verifica-se, portanto, que o recurso de apelação é
intempestivo. Em decorrência do exposto, não recebo o recur-
so de apelação interposto pela parte autora. -Advs. JULIANA
PENAYO DE MELO e DOUGLAS DOS SANTOS-

21. INTERDICAO-395/2007-EDITE PATRICIO DA SILVA x
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA-Ao autor, sobre a contes-
tação, em dez dias. -Adv. JULIANE CARVALHO DE SOUZA
FAVA-

22. -397/2007-ELIGIA LOURDES RITT x BANCO DO BRA-
SIL-Sobre a petição e documentos de fls. 25/34, manifeste-se a
parte executada, em 05 dias. -Advs. OSLI DE SOUZA MA-
CHADO e POLIANA CAVAGLIERI S.DOS ANJOS-

23. ACAO MONITORIA-458/2007-TRANSLI - TRANSPOR-
TADORA LIBERDADE LTDA. x ADRIANO UMPIERRE
LEGUIÇA e outro-Manifeste-se o(a) requerente sobre a infor-
mação do correio -Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

24. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-479/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x MARCOS ROBERTO RIBEI-
RO- No prazo de 10 dias junte-se o AR da tentativa de notifica-
ção, de forma a demonstrar o regular constituição em mora. -
Adv. RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA-

25. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-546/2007-BAN-
CO FINASA S/A. x NATHALIA PIRES CUBILLA-A(o)
interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s). -Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA-

26. NOTIFICACAO-561/2007-UNIAO ADMINISTRADORA
CONSORCIOS LTDA x LOURIVAL DOS SANTOS-Ao autor
para indicar Banco, agência, conta, titularidade, CPF ou CNPJ
para devolução dos valores referentes a GRC. -Advs. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

27. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-574/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x JOAO LABRES DE OLIVEIRA SOBRINHO-Trata-se de re-
curso de apelação interposto da sentença que indeferiu a peti-
ção inicial e declarou extinto o processo sem resolução de mé-
rito, com fundamento no artigo 295, inc. VI, artigo 267, IV e
artigo 284, § único, todos do CPC. Mantenho a decisão recor-
rida por seus próprios fundamentos, que bem resistem às ra-
zões de apelação. Em conformidade com o parágrafo único do
artigo 296 do CPC, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

28. DESPEJO-575/2007-RONG RONG SHEN x RINALDI
GAYER E MOSSANE LTDA-A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O
valor deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco do
Brasil, conta nº 700.119.810.814, Agência 140-6. -Advs. NIL-
TON LUIZ ANDRASCHKO e LEANDRO DE OLIVEIRA-

29. ACAO MONITORIA-623/2007-BANCO ITAÚ S/A. x
ANTONIO T HOR DESP AD SC LTDA e outros-Ao preparo
das custas, no valor de R$ 304,71. -Advs. JORGE LUIZ DE
MELO, TATIANE A. LANGE e FABIANA CAROLINA GA-
LEAZZI-

30. USUCAPIAO-645/2007-ZEFERINO LINO SARTOR e
outro x FIORINDO OLINDO PONZANI-Ao patrono do Autor,
para retirar as Cartas de Citação com o AR, para postagem -
Adv. ASTIR CLOSS-

31. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-669/2007-BAN-
CO ITAU S/A. x LEANDRO MARTINI DE CAMPOS-Arqui-
ve-se. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

32. EMBARGOS DO DEVEDOR-686/2007-AGROPASSO
IND. PRODUCAO E COM. PROD. AGROPECUARIOS e
outros x BANCO DO BRASIL S/A.-Ao preparo das custas, no
valor de R$ 304,71. -Adv. MONICA RIBEIRO TAVARES-

33. EXECUCAO-723/2007-OBERGER E PORTILHO LTDA
ME. x FAROL DA REPUBLICA BAR E RESTAURANTE
LTDA ME.-Ao credor, sobre a certidão do Oficial de Justiça. -
Adv. ELVIO LEGNANI-

34. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-730/2007-TRANS-
PORTADORA INO LTDA. x BRADESCO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Trata-se de recurso de
apelação interposto da sentença que indeferiu a petição inicial
e declarou extinto o processo sem resolução de mérito, com
fundamento no artigo 295, inc. VI, artigo 267, incs. I e IV to-
dos do CPC. Mantenho a decisão recorrida por seus próprios
fundamentos, que bem resistem às razões de apelação. Em con-
formidade com o parágrafo único do artigo 296 do CPC, enca-
minhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça -Advs.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HER-
MANN NIEUWENHOFF JUNIOR, LEANDRO DE QUA-
DROS e GENESIO NAILOR FINGER-

35. ACAO MONITORIA-765/2007-HSBC BANK BRASIL -
BANCO MULTIPLO x YHRS COMERCIO DE PERFUMES
LTDA - YASMIN PERFUMES-Ao credor, sobre a certidão do
Oficial de Justiça. -Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA-

36. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-791/2007-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x FABIO ROCHA-Ao reque-

rente, sobre a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

37. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-890/2007-BAN-
CO FINASA S/A. x PAULO RODRIGO EVANGELISTA-Jun-
te o Requerente, no prazo de dez (10) dias, o aviso de recebi-
mento da notificação encaminhada à ré, para comprovar a cons-
tituição em mora. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO-

38. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-934/2007-CONS-
TRUTORA METROSUL LTDA. x BRASIL TELECOM S/A e
outro-A propósito do rito a ser seguido, e porque o rito a ser
seguido é matéria de ordem pública e não escolha da parte,
faculto a parte autora emendar a petição inicial no prazo de dez
(10) dias, para adequá-la ao rito sumário, conforme artigos 275
e 276 do CPC, em especial no que se relaciona à prova reque-
rida, sob pena de preclusão. -Adv. EVERSON MARAN DOS
SANTOS-

39. ORDINARIA DE NULIDADE-946/2007-ODAIR VITOR
DA SILVA x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Emende-se a peti-
ção inicial para adequação ao rito sumário, especialmente quanto
à prova requerida, sob pena de preclusão.-Adv. MARIA DAS
DORES VILHALVA DOS SANTOS-

40. EXECUCAO FISCAL-411/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x GEOVANE CAMAR-
GO DE FONSECA-Ao executado/depositário para compare-
cer em cartório assinar o Termo de penhora. -Adv. FABIO
ROGERIO JACOVACCI-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇAO Nº 180/2007 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRA-
DE NETO
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1. REINTEGRACAO DE POSSE-2282/1977-SANTOS GU-
GLIEMI LTDA. x LARA RAYA e outros-Ao credor, sobre a
certidao do Oficial de Justiça. -Advs. HIRAN JOSE DENES
VIDAL e JOSE BENTO VIDAL FILHO-

2. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-841/1988-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE
ALBERTO ESPOSITO-A patrono do autor para retirar o Alva-
rá expedido. -Adv. JEFERSON DO CARMO ASSIS-

3. REIVINDICATORIA-507/1992-LUIZ CARLOS DALCA-
NALLE e outros x MARIA RODRIGUES DOS SANTOS e
outros- Mantenho a decisão de fls. 423/424. Cumpra-se sob
pena de extinção. -Advs. DIRCEU AFFORNALLI e MARCOS
VINICIUS AFFORNALLI-

4. REINTEGRACAO DE POSSE-34/1993-REINALDO GALLI
& IRMAOS LTDA x ANTONIO RODRIGUES DE LIMA e
outros-A(o) requerente para proceder o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s). O valor deverá ser re-
colhido mediante guia própria, no Banco do Brasil, conta nº
700.119.810.814, Agência 140-6. -Advs. JANE ANITA GALLI
e MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA-

5. EXECUCAO-28/1994-CIA.ULTRAGAZ S.A. x ABASTE-
CEDORA COMB.ARIADNE LTDA e outros-Deferido o pedi-
do de fls. 306, suspendendo o feito por 60 dias. -Advs. JOSE
CARLOS BUSATTO e HUDSON FERREIRA D ANGELO-

6. REPARACAO DE DANOS-241/1995-RICARDO MOCE-
LIN x SALVADOR RAMOS-Ao patrono do credor, para retirar
o Mandado expedido. -Adv. JANYTO OLIVEIRA S.BOMFIM-

7. EXECUCAO-758/1995-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x MARILIA ANTONIA DA SILVA-Manifeste-se
o exeqüente sobre a petição de fls. 206/231. -Advs. JOSE
CLAUDIO RORATO e ELVIO LEGNANI-

8. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-90/1998-PAULO PUL-
CINELLI FILHO e outro x SERGIO RODRIGUES e outros-Se
nada for requerido no prazo de dez (10) dias, determino o ar-
quivamento do feito, dando-se baixa na distribuição. -Advs.
JORGE AUGUSTO MATOS, CARLOS WISLAND
SANWAYS, ALLAN WESTON WANDERLEY e ANDERSON
LOVATO-

9. USUCAPIAO-25/2003-OSMAR POZZO x LATICINIOS
SANTO ANTONIO LTDA. e outro-Manifeste-se o requerente
- informar o trâmite da carta precatória no Juízo deprecado. -
Advs. JUSILEI SOLEIDE MATICK e LILIAN ANGELA TRE-
MARIN-

10. EMBARGOS A EXECUCAO-92/2003-JOSE TRENTINI x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Ciencia as
partes da baixa dos autos. Se nada for requerido, arquivem-se.
-Advs. JEAN CARLO CANESSO e SERGIO SIMÃO DIAS-

11. EXECUCAO-502/2003-BANCO BRADESCO S/A. x RIS-
TORANTE CALABRIA LTDA. e outro-Ao credor, sobre a cer-
tidão do Oficial de Justiça. -Advs. GENESIO NAILOR FIN-
GER, LEANDRO DE QUADROS e JULIANO RICARDO
TOLENTINO-

12. SUMARIA DE COBRANCA-535/2005-SECULUS DA
AMAZONIA S/A. JOIAS E RELOGIOS. x OTICA GLOBAL
LTDA.-Ciência as partes da baixa dos autos. Se nada for re-
querido, arquivem-se. -Advs. GEORGE HIDAL AVERBACH,
JUSILEI SOLEIDE MATICK e ORLANDO RIBEIRO-

13. REVISIONAL DE CONTRATO-546/2005-DANIEL COR-
REA LORENZONI x SANTANDER VISA-BANCO SANTAN-
DER S/A.- Com fundamento no art. 355 do CPC, determino
que o réu proceda a exibição do contrato padrão de cartão de
crédito, sob pena do disposto no art. 359 do mesmo código. -
Advs. JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, RODRIGO RONALDO M. REBELO DA
SILVA e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-

14. INTERDICAO-560/2005-CEZAR EDEGAR BENITEZ x
RAMONA BENITEZ-Comprove o(a) autor(a), o cumprimento
do mandado. -Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA-

15. MANDADO DE SEGURANCA-507/2006-FERNANDA
DIAS PEREIRA x DIRETOR GERAL DA UNIOESTE-LEO-
NIDAS L. CAMARGO e outro-Ciencia as partes da baixa dos
autos. Se nada for requerido, arquivem-se. -Advs. WILLY COS-
TA DOLINSKI, DANIELLE RIBEIRO, JORGE AUGUSTO

MARTINS SZCZYPIOR, MAURICIO MACHADO FERNAN-
DES, ISABELA MARQUES HAPNER e ROBERTA SOARES
CARDOZO-

16. ACAO MONITORIA-513/2006-BANCO ABN AMRO S/A
x ANTONIO BENTO DE PAULA-ME- Sob pena de extinção
sem resolução do mérito, junte o autor o contrato com as suas
cláusulas. Prazo de 10 dias. -Advs. ANA CLAUDIA FINGER
FRANCA, LEANDRO DE QUADROS e JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO-

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-539/2006-
PULCINELLI E PULCINELLI LTDA x KIWIA CARDOSO DA
SILVA- A decisão de fls. 33 já foi mantida às fls.35. -Adv. JO-
SIMAR DINIZ-

18. ALVARA JUDICIAL-559/2006-IVANIR MARQUES PA-
DILHA e outros x ESP.AMIRTO PADILHA-A patrono do au-
tor para retirar o Alvará expedido. -Adv. ROBERTO CHI-
MANSKI-

19. ACAO MONITORIA-589/2006-HSBC BANCK BRASIL
S/A. - BANCO MULTIPLO x DISTRIBUIDORA DE PESCA-
DOS CATARATAS LTDA-A(o) requerente para proceder o re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Pro-
vimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O
valor deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco do
Brasil, conta nº 700.119.810.814, Agência 140-6. -Advs. PAU-
LO ROBERTO FADEL, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ
ASSI e ANDRE LUIS BORSATO-

20. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-717/2006-CON-
SORCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA x DEVANIL
GARCIA RIBEIRO-A(o) requerente para proceder o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimen-
to nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). O valor
deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco do Bra-
sil, conta nº 700.119.810.814, Agência 140-6. -Advs. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA-

21. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-749/2006-MUNICI-
PIO DE FOZ DO IGUACU x COART COMUNICACAO
LTDA- Manifeste-se a parte ré, no prazo de 05 dias. -Advs.
SILVIO BATISTA e ALESSANDRA MARIA MARGARITA LA
REGINA-

22. INVENTARIO-752/2006-ALAN HENDRY GALARCA
MARTINS e outro x ESP.AILTON MARTINS-Ao inventarian-
te, para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito. -
Advs. MAURICIO MACHADO FERNANDES, WILLY COS-
TA DOLINSKI, DANIELLE RIBEIRO, JORGE AUGUSTO
MARTINS SZCZYPIOR, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES e ARACELY DE SOUZA-

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 754/2006
- DIMEBRAS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
BRASIL LTDA x VILMAR ANACLETO E CIA LTDA-FAR-
MACIA SANTA FE e outro-Suspendo o trâmite do feito até
que decorra o prazo para cumprimento voluntário do acordo
firmado entre as partes. -Adv. EDUARDO BIAVATTI LAZA-
RINI-

24. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-755/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JORGE FONTOURA DA SIL-
VA-Ao requerente, para manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito. -Advs. SERGIO SCHULZE, ALINE BORGES
LEAL e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

25. EMBARGOS DE TERCEIRO-244/2007-THAIS RACHEL
LUCCA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU-Se nada for requerido no prazo de dez (10) dias,
determino o arquivamento do feito, dando-se baixa na distri-
buição. -Advs. SONIA MARIA JACOBISN, GLAUCIA MA-
RIA ASCOLI e CLAUDIA CANZI-

26. ACAO DECLARATORIA-378/2007-TATIANA GARBIN
BUENO e outro x LAURA HELENA GARBIN SOARES-Ao
credor, sobre a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARIA
INES NAVA-

27. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-480/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x DISTRIBUIDORA DE PESCADOS
CATARATAS LTDA. e outros-Ao credor, sobre a certidão do
Oficial de Justiça. -Advs. POLIANA CAVAGLIERI S. DOS
ANJOS e OSLI DE SOUZA MACHADO-

28. INDENIZACAO-664/2007-ROMILDO ALVES DOS SAN-
TOS x QUATI AUTO POSTO LTDA-Manifeste-se o requerido
- sobre os documentos juntados, no prazo de 05 dias. -Advs.
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e ALDAMIRA G.DE
ALMEIDA AFFORNALLI-

29. ACAO ORDINARIA-684/2007-FAITER ELETTRODI
S.R.L. x MAQUINAS DE SOLDAS E EQUIPAMENTOS
LTDA.- Cumpra-se a determinação de fls. 32 quanto aos docu-
mentos juntados com a petição inicial. Prazo de 10 dias. -Advs.
FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO e JOSE FRAN-
CISCO DEL BEL TUNES-

30. SUMARIA DE COBRANCA-685/2007-DISTRIBUIDORA
DIVISA VEICULOS LTDA. x DEOLINDA BEZERRA DE
AGUIAR e outro- Aguarde-se a data já designada. -Adv. ANI-
ZIO JORGE DA SILVA MOURA-

31. DESPEJO-719/2007-DELMAR BONINI x JOSE DELMI-
RO DA SILVA- Junte-se a matrícula atualizada do imóvel. -
Advs. LUZYARA DAS GRACAS SANTOS e MUNIR KAS-
SEM HAMDAN-

32. INTERDICAO-727/2007-LUCIA GENAIR MENDES DE
BORBA x MARCIA APARECIDA MENDES DAL PRA-Ao
autor, sobre a contestação, em dez dias. -Adv. VERA LUCIA

BASTIANI-

33. AÇÃO DE COBRANÇA-736/2007-LUCIANA DE PAU-
LA PEREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-Ao autor,
sobre a contestação, em dez dias. -Adv. MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI-

34. AÇÃO DE COBRANÇA-737/2007-TEREZINHA LEAN-
DRO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-
Ao autor, sobre a contestação, em dez dias. -Adv. MARCOS
VINICIUS AFFORNALLI-

35. ENRIQUECIMENTO ILICITO-781/2007-IVO VIEIRA x
BANCO BRADESCO S/A-Ao autor, sobre a contestação, em
dez dias. -Adv. MAURICIO DE FREITAS SILVEIRA-

36. EXPROPRIATORIA-872/2007-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x CLOVIS ANTONIO ZILIO-No-
meio perito avaliador para levantar o real valor do bem desa-
propriado o Dr. Semi Fharud, sob fé e compromisso de seu
grau, o qual deverá, em 05 dias, fazer sua proposta de honorá-
rios, da qual deverão as partes se manifestar no mesmo prazo.
Querendo poderão os assistentes técnicos eventualmente indi-
cados apresentar parecer no prazo comum de 10 dias após a
intimação das partes da apresentação do laudo (art. 433, § úni-
co). Analisarei o pedido de imissão de posse quando e se o
autor realizar o prévio depósito do valor da avaliação que apre-
sentou. A(o) requerente para proceder o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s). O valor deverá ser re-
colhido mediante guia própria, no Banco do Brasil, conta nº
700.119.810.814, Agência 140-6. -Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO-

37. ACAO MONITORIA-920/2007-HSBC BANK BRASIL S/
A. x ALEXANDRE VITORIA RODRIGUES & CIA LTDA e
outro- Indefiro o pedido de fls. 62. Não restou evidencia de
que a citação do réu possa tornar ineficaz o processo, bem como
o crédito suposto é possível de impugnação, de forma que não
há como verificar a certeza do ‘quantum”, ausente, assim, a
verossimilhança. -Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA-

38. ARROLAMENTO-922/2007-GILBERTO ALVES ROMEI-
RO x ESP.GILBERTO DE OLIVEIRA ROMEIRO e outro- Jun-
te-se as certidões negativas das Fazendas Públicas Federal,
Estadual e Municipal. Apresente o inventariante as declarações
com atribuição de valor para o bem e o plano de partilha a ser
homologado. Prazo de 10 dias. -Adv. WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA-

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-942/2007-
DANUCHA IRENE WROBEL x ELIZABETH DE OLIVEIRA
STAMATO-A(o) exeqüente para proceder o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s). O valor deverá ser re-
colhido mediante guia própria, no Banco do Brasil, conta nº
700.119.810.814, Agência 140-6. -Adv. MARILIA ANTONIA
DA SILVA-

40. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-944/2007-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
JOAO ADEMIR FORMIGHIERI- Junte-se o AR da notifica-
ção enviada ao réu, no endereço constante do contrato. Em 10
dias. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

41. RESCISAO DE CONTRATO-945/2007-ANTONIO TAKE-
CHI HORIUCHI DESP. ADUANEIRO LTDA. x LCL SISTE-
MAS LTDA.-O rito a ser seguido é matéria de ordem pública e
não escolha da parte, razão porque faculto a parte autora emen-
dar a petição inicial na forma do art. 284, parágrafo único do
CPC, no prazo de dez (10) dias, para adequá-la ao rito sumário,
conforme artigos 275 e 276 do mesmo código. -Adv. MONICA
RIBEIRO TAVARES-

42. RESCISAO DE CONTRATO-947/2007-AUTO POSTO
TRES LAGOAS LTDA. x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A.- Junte os contratos mencionados na petição inicial. Prazo de
10 dias. -Adv. MANUELLA P. PEREIRA SALOMAO-

43. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-952/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x IVAN CARLOS DE OLIVEI-
RA-A parte autora para o pagamento das custas iniciais, que
importam em R$ 609,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC)
-Adv. MATHEUS DIACOV-

44. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA-953/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x EDILSON FERASO-A parte
autora para o pagamento das custas iniciais, que importam em
R$ 336,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC) -Adv.
MATHEUS DIACOV-

45. EXECUCAO FISCAL-725/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANS ITAIPU TRANSP. RODO-
VIARIAS LTDA- Assim, ao tempo de indefiro a exceção de
pré-executividade, para a efetividade do processo e conside-
rando a ordem prescrita no artigo 11 da Lei 6.830/80, determi-
no a penhora nos valores constantes de contas correntes e apli-
cações financeiras em nome da parte executada, penhora esta
que será realizada pelo sistema Bacen-Jud, até o limite do sal-
do do crédito em execução. -Advs. SERGIO SIMÃO DIAS e
ANDERSON ARRIVABENE-

46. EXECUCAO FISCAL-889/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CALCE PAGUE LTDA- Por essas
razões,rejeito a exceção de pré-executividade e concedo o pra-
zo de 5 dias para que o exeqüente indique outros bens para
serem penhorados.-Advs. SERGIO SIMÃO DIAS, ANDERSON
ARRIVABENE e LUCIANE BORCATH-

47. EXECUCAO FISCAL-896/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NELSON RODRIGUES DE ALMEI-

DA JUNIOR-Ao preparo das custas, no valor de R$ 211,05. -
Adv. NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JR.-

48. EXECUCAO FISCAL-930/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x BRASPLAC INDUS-
TRIAL MADEIREIRA LTDA-Ao executado (sócio-gerente),
comparecer em cartório para assinar o Termo de Nomeação de
Bens a Penhora. -Advs. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO,
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI-
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1.-EXECUCAO-132/1992-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A X FARMACIA NAIPI LTDA E JOSE DELVO SPA-
DER - Promova o autor a remessa do ofício. - Adv(s).ELVIO
LEGNANI.

2.-BUSCA E APREENSAO-114/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ELCY MENDES DE OLIVEIRA - Promova o re-
querido a remessa do ofício. - Adv(s). JOSIMAR DINIZ.

3.-ORDINARIA-583/2001-ESPOLIO DE ISRAEL MONTEI-
RO DOS SANTOS X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - As
partes para, em 05 dias, informarem se ainda desejam a produ-
ção de prova pericial. - Adv(s).MARCIO AUGUSTO DE SOU-
ZA RUIZ, ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA e
GLAUCIA MARIA ASCOLI.

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/2002-COPEL TRANS-
MISSAO S/A X EVARISTO VITORASSI - Indefiro o requeri-
do no petitório, pois em se tratando de mero cálculo aritmético,
compete ao interessado instruir o pedido com tal conta ( art.
475-B).- Adv(s). DIOGO MATTE AMARO.

5.-ACAO DE DEPOSITO-297/2003-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INV. X ZILDA FLOR DIAS
- Tendo em vista a inexistencia de oposição do requerido, defi-
ro a cessão de crédito mencionado nos autos. Ao cessionário
para, em 05 dias, promover o regular andamento do feito.-
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Adv(s).ADELINO MARCON.

6.-BUSCA E APREENSAO-468/2003-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INV. X ROSANGELA MA-
RIA DA SILVA - Tendo em vista a inexistencia de oposição do
requerido, defiro a cessão de crédito mancionado nos autos. Ao
cessionário, agora requerente, para, em 05 dias, promover o
regular andamento do feito.- Adv(s).ADELINO MARCON .

7.-REPETICAO DE INDEBITO-25/2004-NERCI SAVIAN X
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Sobre o oficio de fls.
258, manifeste-se o autor.- Adv(s).JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/2004-BOR-
DIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X LABITARE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Nos termos
do art. 655, paragrafo 1º do CPC, indefiro o pedido formulado,
determinando que o exequente proceda a execução em relação
ao bem garantido.- Adv(s).SADI MEINE .

9.-ACAO DE DEPOSITO-203/2005-BANCO FINASA S/A X
NILSO TEODORO DA SILVA - Ao preparo das custas no valor
de R$7,63 ( sete reais e sessenta e tres centavos). - Adv(s).JOSE
TELLES DO PILAR .

10.-ACAO DE DEPOSITO-221/2005-B.V. FINANCEIRA S/A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO X LUIZ FELIX RO-
DRIGUES - Tendo em vista a inexistencia de oposição do re-
querido, defiro a cessão de credito mencionado nos autos. Ao
cessionário, agora requerente, para, em 05 dias, promover o
regular andamento do feito.- Adv(s).ADELINO MARCON.

11.-REVISAO DE CONTRATO-382/2005-HELTON PAULI-
NHO PORT X B.V. FINANCEIRA S.A. - Promova o autor a
remessa da carta precatória. - Adv(s).EDUARDO ANTONIO
BERGAMASCHI.

12.-MONITORIA-433/2005-GOLD ENGENHARIA LTDA. X
EMPRESA HOTELEIRA DOMARESKI LTDA. - Ante a devo-
lução da carta AR, manifeste-se o autor.- Adv(s).CLECIO AL-
MEIDA VIANA.

13.-ACAO DE DEPOSITO-437/2005-B.V. FINANCEIRA S/A
X LAUDISSEIA MANFRIM - Tendo em vista a inexistencia
de oposição do requerido, defiro a cessão de crédito menciona-
do nos autos. O cessionário, agora requerente, para, em 05 dias,
promover o regular andamento do feito.- Adv(s). ADELINO
MARCON.

14.-INDENIZACAO-171/2006-BRASPLAC INDUSTRIAL
MADEIRAS LTDA X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
Determino a produção de prova oral, consistente no depoimen-
to de testemunhas tempestivamente arroladas, e de prova peri-
cial. Nomeio como perito o Dr. Cassio Roberto Pereira Madot-
te.- Adv(s).JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e NEANDRO
LUNARDI,GLAUCIA MARIA ASCOLI.

15.-COBRANCA-172/2006-ARLINDO RODRIGUES VIANA
e Outros X BANCO REAL S/A - A lide comporta julgamento
antecipado, posto que a controversia se delimita às questões de
natureza exclusivamente jurídica, e de fatos que dispensam di-
lação probatória, prescindindo portanto de designação de audi-
encia de instrução e julgamento. Promova o autor o preparo
das custas no valor de R$ 86,38 ( oitenta e seis reais e trinta e
oito centavos). - Adv(s).CARLOS ROBERTO GOMES SAL-
GADO e MOACIR BORGES JUNIOR.

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-262/2006-SAULO DE
TARSO GOMES X ESTADO DO PARANA - A lide comporta
julgamento antecipado, posto que a controversia se delimita às
questões de natureza exclusivamente jurídica, e de fatos que
dispensam dilação probatória, prescindindo portanto de desig-
nação de audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).IRACELE GALLI DE SOUZA e SERGIO SIMAO
DIAS.

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-267/2006-NEUZA GIL
GOMES X ESTADO DO PARANA - Especifiquem as partes,
em 05 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando com objetividade e precisão os fatos que pretendem
demonstrar atraves de cada modalidade probatória.-
Adv(s).IRACELE GALLI DE SOUZA e SERGIO SIMãO DIAS.

18.-EXECUCAO-289/2006-ELIAS GABRIEL e Outros X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Recebo a impugna-
ção apresentada, porem, indefiro o efeito suspensivo requeri-
do, ante a ausencia de prova de grave dano de díficil ou incerta
reparação, bem como, autorizo desde já o levantamento, em
favor dos exequentes, dos valores depositados nos autos. No
mais, nos termos do art. 475-M, paragrafo 2°, do CPC, deter-
mino a autuação da impugnação em apartado.- Adv(s). BRAU-
LIO BELINATI G.PEREZ.

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-595/2006-ELAINE
NOELI DESTRO X BV FINANCEIRA S/A CRED. FINANC.
E INVESTIMENTOS - A lide comporta julgamento antecipa-
do, posto que a controversia se delimita às questões de nature-
za exclusivamente jurídica, e de fatos que dispensam dilação
probatória, prescindindo portanto de designação de audiencia
de instrução e julgamento.- Adv. (s).LILIAN TAVARES DA
SILVA e RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA.

20.-CUMPRIMENTO DE SENTEÇA-329/2007-ADEMIR FA-
RINHA e Outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Recebo a impugnação apresentada, porem, indefiro o efeito
suspensivo requerido, ante a ausencia de prova de grave dano
de dificil ou incerta reparação, bem como, autorizo desde ja o
levantamento, em favor dos exequentes, dos valores deposita-
dos nos autos. No mais, nos termos do art. 475-M, paragrafo
2º, do CPC, determino a autuação da impugnação em aparta-
do.- Adv(s). BRAULIO BELINATI G.PEREZ.

21.-RESCISAO CONT. REINT.DE POSSE-639/2007-LOTE-
ADORA GUARAGI LTDA X LUCIANO ARISTIDES DE
LIMA e Outro - Apresente o autor a minuta da inicial em dis-
quete. - Adv(s).LEANDRO DE OLIVEIRA.

22.-MANDADO DE SEGURANCA-661/2007-ROZANI MA-
RIA MACHADO DOS SANTOS X PREFEITURA MUNICI-
PAL DE FOZ DO IGUAÇU - Vistos...concedo a segurança ora
pleiteada, para confirmar a liminar ora concedida, anulando o
item 2.10 do edital de teste seletivo nº 001/01/2007, garantindo
a contratação da impetrante, na ordem de colocação, se preen-
chidos os demais requisitos normativos não
impugnados.Condeno, outrossim, o impetrado ao pagamento
das custas processuais. Decorrido o prazo recursal voluntário,
encaminhe-se os autos à apreciação do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.- Adv(s).KELYN CRISTINA
TRENTO DE MOURA.

23.-BUSCA E APREENSAO-779/2007-HSBC BANK BRASIL
SX NERCIO PADILHA DOS SANTOS - Sobre a certidão de
fls. 32, do oficial de justiça, manifeste-se o autor. -
Adv(s).CRISTIANE LINHARES .

24.-ORDINARIA-797/2007-JOHNNI CARLOS BATISTA
GUILHERME X SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIS-
TRACAO DA PREVIDENCIA - Promova o autor a remessa do
oficio de citação. - Adv(s).MAURICIO DEFASSI .

25.-BUSCA E APREENSAO-846/2007-BANCO PANAMERI-
CANO SX IZANETE APARECIDA MARQUES - Sobre a cer-
tidão do oficial de justiça, manifeste-se o autor. -
Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO.

26.-NULIDADE DE CONTRATO-861/2007-GREGORIO LO-
PES e Outro X PREVI - CAIXA PREVIDENCIARIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - ...verifico que
descabe a outorga de tutela antecipada, pois não é possivel ex-
trair dos autos a existencia de prova inequivoca, que convença
o juizo da verossimilhança dos fatos articulados pela autora,
pois os documentos juntados traduzem apenas a versão da pos-
tulante acerca do ocorrido. Por fim, verifica-se que não merece
acolhimento o pedido de aplicação do Código de Defesa do
Comsumidor e inversão do ônus da prova, pois a relação entre
o autor e a ré é associativa, não configurando, assim, relação
de consumo. Promova o autor o recolhimento da guia, referen-
te a dilligencia do oficial de justiça.- Adv(s).MITSUYO FUGI-
MOTO STONOGA .

27.-BUSCA E APREENSAO-899/2007-BANCO ABN AMRO
REAL SX LIRIO JUGE - Promova o autor o preparo das custas
iniciais. - Adv(s).MATHEUS DIACOV.

28.-BUSCA E APREENSAO-908/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN SX COMUNIDADE TERAPEUTICA ANCORADOURO
- Ao autor para, em 05 dias, comprovar a entrega da notificação
junto ao endereço do requerido, sob pena de indeferimento da
inicial.- Adv(s).MARILI R. TABORDA.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 260/2007 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE
QUADROS .
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-558/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. X COMERCIO DE CAR-
NES BUFALO BILL LTDA. e Outro - Tendo em vista a inexis-
tencia de oposição do requerido, defiro a cessão de crédito
mencionado nos autos. Ao cessionário, agora requerente, para,
em 05 dias, promover o regular andamento do feito.-
Adv(s).TATIANA PIASECKI KAMINSKI, DANIEL BARBO-
SA MAIA.

2.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-411/2002-CELSO SIL-
VA BARROS X KHALED AL ASSAF e Outro - Ao exequente
para, em 10 dias, apresentar o valor atualizado do débito.-
Adv(s).MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.

3.-INVENTARIO-448/2002-MARA INES BATISTA ROSA X
ESPOLIO DE JESUS LUIZ BATISTA - Indeferido o pedido de
fls. 123, devendo a inventaiante incluir o credito no plano de
partilha, recolhendo, ainda, o devido ITCMD.- Adv(s).MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.

4.-ACAO DE DEPOSITO-630/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INV. X ALMIR JOSE DA
COSTA - Nao havendo oposição do requerido, defiro a cessão
realizada nos autos. Ao cessionário para, em 10 dias, promover
o andamento do feito.- Adv(s).ADELINO MARCON.

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-55/2003-MARWAM
CHAIM BAALBAKI X IGNO SOARES MACEDO e Outros. -
As partes para em 10 dias, informarem se desejam a produção
de prova em audiencia.- Adv(s).VANESSA DAS NEVES PI-
COUTO e LUIZ EDUARDO DA SILVA.

6.-RESCISAO CONTRATUAL-715/2003-CENTRO IMOBILI-
ARIO FOZ DO IGUACU LTDA X ADIR CUSTODIO - Ao
preparo das custas no valor de R$249,97 ( duzentos e quarenta
e nove reais e noventa e sete centavos).- - Adv(s).JORGE AU-
GUSTO SZCZYPIOR.

7.-REPETICAO DE INDEBITO-738/2003-JOSE DA SILVA X
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - Sobre o calculo de fls.
337/339, no valor de R$ 625,86 ( seiscentos e vinte e cinco
reais e oitenta e seis centavos), manifestem-se as partes.-
Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO e GLAUCIA
MARIA ASCOLI.

8.-DESPEJO-491/2004-SERGIO CAPOZZI X MOACIR JUN-
QUEIRA JUNIOR - ...determino a exclusão de João Granado
Rodrigues e Denise Vian Matavelli Granado Rodrigues do pólo
passivo da demanda, ante a ilegitimidade passiva dos mesmos,
procedendo, ainda, o desbloqueio de valores através do siste-
ma Bacen-Jud.- Adv(s).SANDRA MARIS DE PASQUALI LEO-
NARDO e ELIANE VARGAS ROCHA.

9.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-677/2004-JERRY
CLAYTON CAPPONI X EQUIPO ENGENHARIA DE EQUIP.
DE PROTEÇAO INDUSTRIAL - Promova o exequente o re-
colhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justi-
ça.- Adv(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA.

10.-EMBARGOS A ARREMATACAO-513/2006-MOISES DE
ANDRADE X BANCO BANESTADO S/A - Manifeste-se o
embargante, em 10 dias, sobre a impugnação apresentada. -
Adv(s).EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR.

11.-Não Encontrada-541/2006-MARIA VIANEI LANGE e
Outros X BRASIL TELECOM S.A. - A lide comporta julga-
mento antecipado, posto que a controversia se delimita às ques-
tões de natureza exclusivamente jurídica, e de fatos que dis-
pensam dilação probatória, prescindindo portanto de designa-
ção de audiencia de instrução e julgamento.- Adv(s).ANGELICA
TATIANA TONIN e JAIME OLIVEIRA PENTEADO.

12.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-562/2006-ADIVI-
NA LUCIA PEREIRA VEGA X FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Promova o autor a remessa da carta
precatória. - Adv(s).FERNANDA CORREA SILVEIRA.

13.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-608/2006-
ALENCAR DIAS NECKEL X JOSE ALENAUDO FARIAS -
Especifiquem as partes, em 05 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, indicando com objetividade e precisão
os fatos que pretendem demonstrar através de cada modalidade
probatória. - Adv(s).MARIO ESPEDITO OSTROVSKI e NOS-
LEI DOMINGUES DINIZ.

14.-DECLARAT. c/c REP. INDEBITO-615/2006-NORMA
BENITEZ MICHELON e Outros X BRASIL TELECOM S/A -
A lide comporta julgamento antecipado, posto que a controver-
sia se delimita às questões de natureza exclusivamente jurídi-
ca, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescindindo
portanto de designação de audiencia de instrução e julgamen-
to.- Adv(s).ANGELICA TATIANA TONIN e GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA.

15.-COBRANCA-617/2006-CELINA SIMON LAURER-
MANN X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -
Promova o autor a remessa do ofício. - Adv(s).GRACIELLA
BARANOSKI.

16.-MONITORIA-81/2007-ADHMAR ARNDT X MARISA
SOARES DE MELO - Promova o autor o recolhimento das
diligencias do oficial de justiça.- Adv(s).CARLOS HENRIQUE
ROCHA.

17.-INVENTARIO-425/2007-MARIA GORETTI DOS SAN-
TOS PEREIRA X ESP.DE ELIAS BENEDITO PEREIRA - Ao
preparo das custas, referente a diligencia do avaliador judicial,
no valor de R$858,90 ( oitocentos e cinquenta e oito reais e
noventa centavos).- Adv(s).DALVA DE SOUZA ABONDAN-
ZA.

18.-REVISIONAL REPETICAO INDEBITO-501/2007-VILA
A SUPERMERCADO LTDA X BANCO REAL S/A - Sobre a
contestação apresentada, manifeste-se a parte autora. -
Adv(s).MARCO ANTONIO BARZOTTO, EDIR RAFAGNIN.

19.-BUSCA E APREENSAO-510/2007-BANCO ITAU S/A X
GENARO CRISPIM CANO - Promova o autor o recolhimento
da guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN .

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-548/2007-CHOU
CHENG X SECRETARIA ESTADUAL DA FAZENDA - O
autor foi intimado para emendar a inicial, corrigindo o polo
passivo, porem, ainda que devidamente intimado, deixou trans-
correr o prazo sem qualquer providencia. Com fulcro no art.
295, inc. II, do CPC, indefiro a petição inicial, condenando o
autor ao pagamento das custas processuais.- Adv(s).ANTONIO
CARLOS LOPES DOS SANTOS.

21.-BUSCA E APREENSAO-573/2007-BANCO ITAU S/A X
LUCELMA APARECIDA FERREIRA - Sobre a certidão do
oficial de justiça, manifeste-se o autor. - Adv(s).JULIANO
MIQUELETTI SONCIN .

22.-BUSCA E APREENSAO-593/2007-BANCO ITAU S/A X
COMPOCLINIC INFORMATICA LTDA e Outro - Ao preparo
das custas, no valor de R$ 352,21 ( trezentos e cinquenta e dois
reais e vinte e um centavos). - Adv(s). FABIANA CAROLINA
GALEAZZI.

23.-EXECUCAO-836/2007-JOEL DA SILVA e Outros X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S- Promova o autor o recolhi-
mento da guia, referente a diliigencia do oficial de justiça.-
Adv(s).CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO.

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-877/2007-ALI
AREF HAIDAR X SILVIO FERNANDES - Promova o autor a
remessa do ofício de citação.- Adv(s).ANIZIO JORGE DA SIL-
VA MOURA .

25.-PRESTACAO DE CONTAS-892/2007-WIND’S FASHION
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME X BANCO
UNIBANCO S- Ao autor para em 30 dias, efetuar o preparo
das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.-
Adv(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING.

26.-BUSCA E APREENSAO-898/2007-BANCO ABN AMRO
REAL SX JAIR DO ROZARIO MATOS - Promova o autor o
preparo das custas iniciais. - Adv(s).MATHEUS DIACOV.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 261/2007 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE
QUADROS .
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1.-REPARACAO DE DANOS-424/2000-EUFRASIA MARIA
DAMIN X GAZETA DO PARANA - Ao preparo das custas no
valor de R$84,63 ( oitenta e quatro reais e sessenta e tres cen-
tavos).- Adv(s).TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

2.-REPARACAO DE DANOS-42/2001-FELIPE CAMPISTA X
ADAO DOS SANTOS e Outro - Ao preparo das custas no va-
lor de 115,13 ( cento e quinze reais e treze centavos).- Adv(s).
PAULO ROBERTO CORREA.

3.-BUSCA E APREENSAO-421/2002-BANCO MERCANTIL
FINASA S/A X JOSE FRANCISCO MARTINS VECINA -
Admito o agravo, tempestivamente interposto. Mantenho por
seus proprios fundamentos, a decisão agravada, pois a parte
autora não comprovou a impossibilidade de obter diretamente,
no referido órgão, os documentos que entende necessários. No
mais, o agravo permanecerá retido nos autos a fim de que dela
conheça o E. Tribunal, se requerida expressamente, nas razões
ou na resposta da apelação, sua apreciação. Ao requerente para,
em 05 dias, promover o regular andamento do feito.-
Adv(s).ELVIO LEGNANI.

4.-CONSIGNACAO DE ALUGUEL-584/2002-MOISES DE
ANDRADE SOUZA X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS DO
BRASIL S/A - A lide comporta julgamento antecipado, posto
que a controversia se delimita às questões de natureza exclusi-
vamente jurídica, e de fatos que dispensam dilação probatória,
prescindindo portanto de designação de audiencia de instrução
e julgamento. Promova o autor o preparo das custas no valor de
R$318,50 ( trezentos e dezoito reais e cinquenta centavos).-
Adv(s).EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR e OLDE-
MAR MARIANO.

5.-ORDINARIA-734/2003-IVONEY DELA JUSTINA X S.
GOMES ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - Tendo
em vista que o r. acórdão determinou a reabertura da instrução
processual, determino que as partes especifiquem, em 05 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando com
objetividade e precisão os fatos pretendem demonstrar atraves
de cada modalidade probatória.- Adv(s).JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO e NEWTON SCHIMMELPFENG.

6.-ACAO DE DEPOSITO-454/2004-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S.A. - BANESPA X ALEXANDRO KANOPP -
Sobre a contestação apresentada, manifeste-se o autor.-
Adv(s).LUIS CARLOS MIGLIAVACCA.

7.-INVENTARIO-518/2004-FELIPE AUGUSTO FREITAS
NOLL e Outros X ESPOLIO DE ARMANDO ANGELIN NOLL
- Não merece acolhimento o pedido de fls. 67/68, pois, confor-
me dispõe o art. 1.784, do CC, aberta a sucessão, a herança
transmite-se, desde logo, aos herdeiros, sendo que eventual
penhora trata-se de mera constrição, não alterando a proprie-
dade sobre os bens. Ao inventariante para, em 10 dias, recolher
o ITCMD devido.- Adv(s).ADEMAR MARTINS MONTORO
e ENIR BECKER.

8.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-564/2004-FUNDA-
CAO IGUASSU TURISMO E EVENTOS X PROTUR S/C
LTDA e Outro - Ao preparo das custas no valor de R$ 224,35 (
duzentos e vinte e quatro reais e trinta e cinco centavos).-
Adv(s).VITOR HUGO NACHTYGAL e JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO.

9.-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-515/2005-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A X REINALDO FERREIRA DA SIL-
VA E CIA LTDA - Promova o autor a retirada do edital, atraves
de disquete. - Adv(s).JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

11.-INVENTARIO-534/2005-MARIA DE LURDES AGOSTI-
NI PICCOLI e Outros X ESPOLIO DE CELSO PEDRO PIC-
COLI - Deixo de conhecer do pedido de liberação dos bens
indisponiveis, eis que o mesmo deve ser formulado perante o
juizo que decretou tal indisponibilidade. Ao inventariante para,
assinar o termo de ultimas declarações. - Adv(s).LEILA LU-
CIA TEIXEIRA DA SILVA.

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2006-ADERBAL SOU-
TO GOMES X DEVANIL BALDOINO - Recebo a apelação
nos seus efeitos legais. Ao apelado para suas contra-razoes. -
Adv(s). WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA.

13.-ACAO DE DEPOSITO-293/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X MARCELO APARECIDO DE SOUZA - Promvoa
o autor a retirada do oficio/AL - Adv(s).MAGDA LUIZA R.
EGGER.

14.-DESPEJO-563/2006-ANTONIO MIGLIORINI JUNIOR X
DULCELINA CATAFESTA SIMAO - A lide comporta julga-
mento antecipado, posto que a controversia se delimita às ques-
tões de natureza exclusivamente jurídica, e de fatos que dis-
pensam dilação probatória, prescindindo portanto de designa-
ção de audiencia de instrução e julgamento. Promova o autor o
preparo das custas no valor de R$102,44 ( cento e dois reais e
quarenta e quatro centavos).- Adv(s).MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA e JOAO JORGE ZIEMANN.

15.-DECL. C/C REPETICAO DE INDEB.-693/2006-ALAIDE
MIRANDA DOS SANTOS e Outros X BRASIL TELECOM S/
A - A lide comporta julgamento antecipado, posto que a contro-
versia se delimita às questões de natureza exclusivamente jurí-
dica, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescindin-
do portanto de designação de audiencia de instrução e julga-
mento. Promova o autor o preparo das custas no valor de
R$215,04 ( duzentos e quinze reais e quatorze centavos).-
Adv(s).SERGIO BARROS DA SILVA e RAFAEL BARONI.

16.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-720/2006-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - ...declaro a incompetencia
deste juizo, e determino a remessa dos autos, bem como da

execução fiscal em apenso, ao juizo federal competente, desta
Seção Judiciária de Foz do Iguaçu. Custas processuais, pelo
exequente, na forma da lei.- Adv(s).MANOELA G. PACHECO
e GLAUCIA MARIA ASCOLI.

17.-COBRANCA-78/2007-SANEPAR X CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL ABAETE - A lide comporta julgamento antecipa-
do, posto que a controversia se delimita às questões de nature-
za exclusivamente jurídica, e de fatos que dispensam dilação
probatória, prescindindo portanto de designação de audiencia
de instrução e julgamento. Promova o autor o preparo das cus-
tas no valor de R$6,30 ( seis reais e trinta centavos). A
dv(s).RUBIA MARA CAMANA e LUCIANE DE CARVALHO.

18.-NOTIFICACAO-218/2007-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C X JOSEANE APARECIDA RIBEIRO
ALVES - Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do oficial de justiça, no valor de R$43,00 ( quarenta
e tres reais). - Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS .

19.-BUSCA E APREENSAO-256/2007-BANCO ITAU S/A X
MARCOS DOMINISKI LEITE - Promova o autor a remessa
do oficio. -Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-318/2007-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X ADOLFO PRIVE -
A lide comporta julgamento antecipado, posto que a controver-
sia se delimita às questões de natureza exclusivamente jurídi-
ca, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescindindo
portanto de designação de audiencia de instrução e julgamen-
to. Ao preparo das custas no valor de R$4,20 ( quatro reais e
vinte centavos).- Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN e
CARLOS ALBERTO FERREIRA PAEZ.

21.-BUSCA E APREENSAO-442/2007-BANCO ITAU S/A X
EVANDRO VICENTE DE ARRUDA - Promova o autor o re-
colhimento da guia, referente a diligencia do oficial de justi-
ça.- Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

22.-BUSCA E APREENSAO-512/2007-BANCO ITAU S/A X
JOEL GODOI - Promova o autor o recolhimento da guia, refe-
rente a diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN.

23.-EXECUCAO-553/2007-LANIER TADEU GARCIA DE
PAULA X PEDRO LUIZ PORTELA e Outro - Promova o autor
o recolhimento da guia referente a diligencia do oficial de jus-
tiça, no valor de R$129,00 ( cento e vinte e nove reais).-
Adv(s).IGOR FABRICIO MENEGUELLO.

24.-BUSCA E APREENSAO-555/2007-BANCO ITAU S/A X
MARCELO HERMES - Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligencia do oficial de justiça.-
Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SONCIN .

25.-EXECUCAO DE SENTENCA ARBITRAL-619/2007-IMO-
BILIARIA AURORA LTDA X EDEGAR KARVAT - Sobre a
certidão do oficial de justiça, manifeste-se o autor.-
Adv(s).ELIZANGELA DAHMER PEREIRA.

26.-REVISAO DE CONTRATO-637/2007-ELEONORA CA-
RACELLI X BANCO ITAU S/A - Sobre a contestação apre-
sentada, manifeste-se o autor. - Adv(s).ADEMAR DA SILVA.

27.-DESPEJO C/C COBRANCA-902/2007-MGA ASSESSO-
RIA IMOBILIARIA LTDA X CELOIR RODRIGUES DE BAIR-
ROS - Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do oficial de justiça.- Adv(s).SANDRA MARIS DE
PASQUALI LEONARDO .

28.-BUSCA E APREENSAO-907/2007-BANCO FINASA SX
ANDERSON TRINDADE DA PAIXAO - Ao preparo das cus-
tas iniciais. - Adv(s).MARCELO LOCATELLI .

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 262/2007 - 2º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. GABRIEL LEONARDO S. DE
QUADROS .
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1.-RESOLUÇAO DE CONTRATO-294/2005-PILARPARK
PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA X BEATRIZ
COSTA FERREIRA - Designado para o dia 07/05/2008, às 15:00
horas, audiencia de conciliação. As partes para que compare-
çam à audiencia pessoalmente ou através de procuradores ha-
bilitados em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das, com cálculos atualizados e alternativas possíveis, a fim de
viabilizar eventual transação. Se porventura restar inexitosa a
tentativa de conciliação, serão fixados os pontos controverti-
dos, saneado o processo e definidas as provas a serem produzi-
das posteriormente em audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).SERGIO VULPINI e BENIGNO CAVALCANTE.

2.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-315/2005-ITALO
MENEGHIM X BRASIL TELECOM S.A. e Outros - Designa-
do para o dia 30/04/2008, às 15:30 horas, audiencia de concili-
ação. As partes para que compareçam à audiencia pessoalmen-
te ou através de procuradores habilitados em condições de tran-
sigir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventual transação.
Se porventura restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, saneado o processo e defini-
das as provas a serem produzidas posteriormente em audiencia
de instrução e julgamento.- Adv(s).MARILENE CAR FELICI-
ANO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR,DANIELA
MACHADO,GILVANA PESSI MAYORCA
CAMARGO,RAFAEL GONCALVES ROCHA,ADRIANA
CHRISTINA DE C. ANDREA.

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-409/2005-EDI GOMES
X FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY e Outro - Designa-
do para o dia 15/05/2008, às 14:00 horas, audiencia de concili-
ação. As partes para que compareçam à audiencia pessoalmen-
te ou através de procuradores habilitados em condições de tran-
sigir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativos possiveis, a fim de viabilizar eventual transação.-
Adv(s).REINALDO CAETANO DOS SANTOS e WASHING-
TON LUIZ TEIXEIRA,JUSILEI SOLEIDE
MATICK,HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI.

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-611/2005-ILHA DO MEL
CONSTRUCOES CIVIS LTDA X LUIZ CARLOS CORREIA
MARTINS - Designado para o dia 06/05/2008, às 15:00 horas,
audiencia de conciliação. As partes para que compareçam à
audiencia pessoalmente ou através de procuradores habilitados
em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com
cálculos atualizados e alternativas possíveis, a fim de viabili-
zar eventual transação. Se porventura restar inexitosa a tentati-
va de conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, sa-
neado o processo e definidas as provas a serem produzidas pos-
teriormente em audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).JOSE GILMAR DOS SANTOS e MARCO AURELIO
DE OLIVEIRA ALMEIDA.

5.-SUSTACAO DE PROTESTO-161/2006-FOZ BRASIL COM.
IMP. EXP. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS X MAXIGUNZ
RACOES LTDA e Outros - Designado para o dia 29/04/2008,
às 14:30 horas, audiencia de conciliação. As partes para que
compareçam à audiencia pessoalmente ou através de procura-
dores habilitados em condições de transigir, trazendo propos-
tas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis,
a fim de viabilizar eventual transação. Se porventura restar ine-
xitosa a tentativa de conciliação, serão fixados os pontos con-
trovertidos, saneado o processo e definidas as provas a serem
produzidas posteriormente em audiencia de instrução e julga-
mento.- Adv(s).WILLIAN SIMOES e RICARDO LUIS
MAYER,PAULO FRAZOTTI DE SOUZA,VALERIA CARA-
MURU CICARELLI.

6.-DECLARATORIA-508/2006-MARIA DE FATIMA MORE-
NO LIMA X EMBRATEL - EMP. BRA. DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA. - Designado para o dia 29/04/2008, às 15:00
horas, audiencia de conciliação. As partes para que compare-
çam à audiencia pessoalmente ou através de procuradores ha-
bilitados em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das, com cálculos atualizados e alternativas possíveis, a fim de
viabilizar eventual transação. Se porventura restar inexitosa a
tentativa de conciliação, serão fixados os pontos controverti-
dos, saneado o processo e definidas as provas a serem produzi-
das posteriormente em audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

7.-DECLARATORIA DE NULIDADE-530/2006-A P PEREI-
RA & CIA LTDA. X ROTTA DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA - Designado para o dia 24/04/2008, às 15:00 horas,
audiencia de conciliação. As partes para que compareçam à
audiencia pessoalmente ou através de procuradores habilitados
em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com
cálculos atualizados e alternativas possíveis, a fim de viabili-
zar eventual transação. Se porventura restar inexitosa a tentati-
va de conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, sa-
neado o processo e definidas as provas a serem produzidas pos-
teriormente em audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).CESAR EDWARD ABBATE SOSA e MARIBEL AN-
DRADE DE OLIVEIRA.

8.-DECLARATORIA-575/2006-CHRYSLENI SIMOES DE
OLIVEIRA X POSTO BIG ANHANGUERA LTDA - Designa-
do para o dia 07/05/208 às 15:30 horas, audiencia de concilia-
ção. As partes para que compareçam à audiencia pessoalmente
ou através de procuradores habilitados em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventual transação.
Se porventura restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, saneado o processo e defini-
das as provas a serem produzidas posteriormente em audiencia
de instrução e julgamento.- Adv(s).MARCELO RICARDO
URIZZI DE B.ALMEIDA e LILIAN TAVARES DA SILVA.

9.-DECLARATORIA-678/2006-RESTAURANTE MANDA-
RIN LTDA X GENERAL MOTORS DO BRASIL - Designado
para o dia 08/05/2008, às 14:30 horas, audiencia de concilia-
ção. As partes para que compareçam à audiencia pessoalmente
ou através de procuradores habilitados em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventual transação.
Se porventura restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, saneado o processo e defini-
das as provas a serem produzidas posteriormente em audiencia
de instrução e julgamento.- Adv(s).JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO e DANIA MARIA RIZO.

10.-INDENIZACAO-726/2006-GERALDO JOSE WIETZI-
KOSKI X BRASIL TELECOM S/A - Designado para o dia 30/
04/2008, às 15:00 horas, audiencia de conciliação. As partes
para que compareçam à audiencia pessoalmente ou através de
procuradores habilitados em condições de transigir, trazendo
propostas definidas, com cálculos atualizados e alternativas
possíveis, a fim de viabilizar eventual transação. Se porventura
restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão fixados os
pontos controvertidos, saneado o processo e definidas as pro-
vas a serem produzidas posteriormente em audiencia de instru-
ção e julgamento.— Adv(s).GERALDO JOSE WIETZIKOSKI
e JOSIANE BORGES PRADO.

11.-COBRANCA C/C INDENIZACAO-9/2007-JONAS PEREI-
RA DE ALMEIDA X DISTRICAL COMERCIO DE FERRO E
AÇO LTDA - Designado para o dia 29/04/2008, às 15:30 ho-
ras, audiencia de conciliação. As partes para que compareçam
à audiencia pessoalmente ou através de procuradores habilita-
dos em condições de transigir, trazendo propostas definidas,
com cálculos atualizados e alternativas possíveis, a fim de via-
bilizar eventual transação. Se porventura restar inexitosa a ten-
tativa de conciliação, serão fixados os pontos controvertidos,
saneado o processo e definidas as provas a serem produzidas
posteriormente em audiencia de instrução e julgamento.- -
Adv(s).ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE e GUILHER-
ME MARTINS HOFFMANN.

12.-RESCISAO CONTRATUAL-111/2007-MILTON RODRI-
GUES X AUTO POSTO POLO CENTRO LTDA - Designado
para o dia 07/05/2008., às 14:00 horas, audiencia de concilia-
ção. As partes para que compareçam à audiencia pessoalmente
ou através de procuradores habilitados em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventual transação.
Se porventura restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, saneado o processo e defini-
das as provas a serem produzidas posteriormente em audiencia
de instrução e julgamento.- Adv(s).CESAR EDWARD ABBA-
TE SOSA e ANGELICA TATIANA TONIN.

13.-INDENIZACAO-157/2007-ADAIR DE OLIVEIRA X LO-
JAS DUDONY - Designado para o dia 30/04/2008, às 14:30
horas, audiencia de conciliação. As partes para que compare-
çam à audiencia pessoalmente ou através de procuradores ha-
bilitados em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das, com cálculos atualizados e alternativas possíveis, a fim de
viabilizar eventual transação. Se porventura restar inexitosa a
tentativa de conciliação, serão fixados os pontos controverti-
dos, saneado o processo e definidas as provas a serem produzi-
das posteriormente em audiencia de instrução e julgamento.- -
Adv(s).VERA LUCIA BASTIANI e DINO COSTACURTA.

14.-DESPEJO-158/2007-MARIA HELENA BASSO X KIECH-
LE E MONTEIRO LTDA - Designado para o dia 23/04/2008,
às 15:00 horas, audiencia de conciliação. As partes para que
compareçam à audiencia pessoalmente ou através de procura-
dores habilitados em condições de transigir, trazendo propos-
tas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis,
a fim de viabilizar eventual transação. Se porventura restar ine-
xitosa a tentativa de conciliação, serão fixados os pontos con-
trovertidos, saneado o processo e definidas as provas a serem
produzidas posteriormente em audiencia de instrução e julga-
mento.- Adv(s).HIRAN JOSE DENES VIDAL e SILVIO RO-
RATTO.

15.-COBRANCA-222/2007-NARCISO VALIATI X METRO-
POLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIAS PRIVADA -
Designado para o dia 06/05/2008, às 15:30 horas, audiencia de
conciliação. As partes para que compareçam à audiencia pes-
soalmente ou através de procuradores habilitados em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos
atualizados e alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventu-
al transação. Se porventura restar inexitosa a tentativa de con-
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ciliação, serão fixados os pontos controvertidos, saneado o pro-
cesso e definidas as provas a serem produzidas posteriormente
em audiencia de instrução e julgamento.-Adv(s).MARCELO
RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI.

16.-DECLARATORIA-276/2007-IMECOR COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA e Outro X HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Designado para o
dia 23/04/2008, às 15:30 horas, audiencia de conciliação. As
partes para que compareçam à audiencia pessoalmente ou atra-
vés de procuradores habilitados em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas, com cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis, a fim de viabilizar eventual transação. Se por-
ventura restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão fixa-
dos os pontos controvertidos, saneado o processo e definidas
as provas a serem produzidas posteriormente em audiencia de
instrução e julgamento.- Adv(s).ANTONIO VANDERLI MO-
REIRA e OLDEMAR MARIANO.

17.-INDENIZACAO-330/2007-JORGE ANTONIO FLECHA
DE ALMEIDA X TOKIO MARINE SEGURADORA -REAL
SEGUROS e Outro - Designado para o dia 24/04/2008, às 15:30
horas, audiencia de conciliação. As partes para que compare-
çam à audiencia pessoalmente ou através de procuradores ha-
bilitados em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das, com cálculos atualizados e alternativas possíveis, a fim de
viabilizar eventual transação. Se porventura restar inexitosa a
tentativa de conciliação, serão fixados os pontos controverti-
dos, saneado o processo e definidas as provas a serem produzi-
das posteriormente em audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).RUTE GILL, ANTONIO LU e MOHAMED TARABAY-
NE.

18.-DECLARATORIA-341/2007-JORGE LINO DE SOUZA X
JOALHERIA ARISTIDES AJAX - Designado para o dia 08/05/
2008, às 14:00 horas, audiencia de conciliação. As partes para
que compareçam à audiencia pessoalmente ou atraves de pro-
curadores habilitados em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possí-
veis, a fim de viabilizar eventual transação.- Adv(s).RICARDO
ZAMPIER e MARCOS WENGERKIEWICZ.

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-395/2007-HELENA DILL-
MANN X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e Outro -
Designado para o dia 14/05/2008, às 15:30 horas, audiencia de
conciliação. As partes para que compareçam à audiencia pes-
soalmente ou através de procuradores habilitados em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos
atualizados e alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventu-
al transação. Se porventura restar inexitosa a tentativa de con-
ciliação, serão fixados os pontos controvertidos, saneado o pro-
cesso e definidas as provas a serem produzidas posteriormente
em audiencia de instrução e julgamento.- Adv(s).IRACELE
GALLI DE SOUZA e OLDEMAR MARIANO,HELLISON
EDUARDO ALVES.

20.-COBRANCA-423/2007-MARLI WOJCIECHOWSKI X
UNIMED- COOPERATIVA DE TRAB.MEDICOS DE FOZ -
Designado para o dia 29/04/2008, às 14:00 horas, audiencia de
conciliação. As partes para que compareçam à audiencia pes-
soalmente ou através de procuradores habilitados em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos
atualizados e alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventu-
al transação. Se porventura restar inexitosa a tentativa de con-
ciliação, serão fixados os pontos controvertidos, saneado o pro-
cesso e definidas as provas a serem produzidas posteriormente
em audiencia de instrução e julgamento.- Adv(s).LUIS OGUE-
DES ZAMARIAN e MARCO AURELIO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 263/2007 - 2º VARA CIVEL
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QUADROS .
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1.-RESCISAO CONTRATUAL-269/2002-RESIDE - CONSUL-
TORIA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO LTDA X MARCE-
LO PEREIRA RIOS - Designado para o dia 11/03/2008, às 14:00
horas, audiencia de conciliação. Adv(s).LEANDRO DE OLI-
VEIRA e WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA.

2.-DECLARATORIA-224/2004-JOCIMARA DOS SANTOS X
ROBERTO AGOSTINHO PERES e Outros - Designado para o
dia 22/04/2008, às 14:00 horas, audiencia de conciliação. As
partes para que compareçam à audiencia pessoalmente ou atra-
vés de procuradores habilitados em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas, com cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis, a fim de viabilizar eventual transação. Se por-
ventura restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão fixa-
dos os pontos controvertidos, saneado o processo e definidas
as provas a serem produzidas posteriormente em audiencia de
instrução e julgamento.- Adv(s) ALEXANDRE MAURIOS
KUHN, BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI, RE-
NATO MARTINS LOPES, FABIANA CALDEIRA CARBO-
NI.

3.-INDENIZACAO-303/2005-CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL IDAVILLE I X ANTONIO S. TEIXEIRA
& CIA LTDA - Designado para o dia 03/04/2008, às 15:00 ho-
ras, audiencia de conciliação. As partes para que compareçam
à audiencia pessoalmente ou através de procuradores habilita-
dos em condições de transigir, trazendo propostas definidas,
com cálculos atualizados e alternativas possíveis, a fim de via-
bilizar eventual transação. Se porventura restar inexitosa a ten-
tativa de conciliação, serão fixados os pontos controvertidos,
saneado o processo e definidas as provas a serem produzidas
posteriormente em audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).WALTER WOLFESGRAU e BRUNO FERNANDO
MARTINS MIGLIOZZI.

4.-DECLARATORIA DE NULIDADE-188/2006-CRISITIANO
OLIVIERI DE SOUZA LOBO X UNIMED - COOPERATIVA
DE TRABALHOS MEDICOS DE FOZ - Designado para o dia
09/04/2008, às 14:30.horas, audiencia de conciliação. As par-
tes para que compareçam à audiencia pessoalmente ou através
de procuradores habilitados em condições de transigir, trazen-
do propostas definidas, com cálculos atualizados e alternativas
possíveis, a fim de viabilizar eventual transação. Se porventura
restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão fixados os
pontos controvertidos, saneado o processo e definidas as pro-
vas a serem produzidas posteriormente em audiencia de instru-
ção e julgamento.- Adv(s).DENER PAULO MARTINI e MAR-
CO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.

5.-REPARACAO DE DANOS-210/2006-VILSON DOS SAN-
TOS e Outro X DEONIR TEREZINHA BONOTTO e Outro -
Designado para o dia 22/04/2008, às 15:00 horas, audiencia de
conciliação. As partes para que compareçam à audiencia pes-
soalmente ou através de procuradores habilitados em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos
atualizados e alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventu-
al transação. Se porventura restar inexitosa a tentativa de con-
ciliação, serão fixados os pontos controvertidos, saneado o pro-
cesso e definidas as provas a serem produzidas posteriormente
em audiencia de instrução e julgamento.- Adv(s).ALEX DI-
SARZ e FABIO ROGERIO JACOVACCI,JOSLAINE
M.ALCANTARA DA SILVA.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-484/2006-SUL AMERICA
SEGURO DE VIDA E PREVIDENCIA S/A e Outro X ANGE-
LA OLIVEIRA ALCANTARA - Designado para o dia 10/04/
2008, às 14:30 horas, audiencia de conciliação. As partes para
que compareçam à audiencia pessoalmente ou através de pro-
curadores habilitados em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possí-
veis, a fim de viabilizar eventual transação. Se porventura res-
tar inexitosa a tentativa de conciliação, serão fixados os pontos
controvertidos, saneado o processo e definidas as provas a se-
rem produzidas posteriormente em audiencia de instrução e
julgamento.- Adv(s).RODRIGO SILVESTRI MARCONDES e
MARCIA M. C. HAUPTMAN.

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-526/2006-JOSE ELEDIR
LAUXEN e Outro X BANCO BANESTADO S.A. - Designado
para o dia 03/04/2008, às 14:00 horas, audiencia de concilia-
ção. As partes para que compareçam à audiencia pessoalmente

ou através de procuradores habilitados em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventual transação.
Se porventura restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, saneado o processo e defini-
das as provas a serem produzidas posteriormente em audiencia
de instrução e julgamento.- Adv(s).ORIVAL CORREA DE SI-
QUEIRA JR. e KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT.

8.-DECLARAT. INEXIGI. CAMBIAL-529/2006-VALDIRENE
SARTOR X EMBRATEL PARTICIPACOES S/A - Designado
para o dia 14/05/2008, às 14:30 horas, audiencia de concilia-
ção. As partes para que compareçam à audiencia pessoalmente
ou através de procuradores habilitados em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventual transação.
Se porventura restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, saneado o processo e defini-
das as provas a serem produzidas posteriormente em audiencia
de instrução e julgamento.- Adv(s).LEANDRO DE OLIVEIRA
e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

9.-DECLARATORIA-537/2006-DOMINGOS TODESCHINI
FILHO X JIHAD TAAM IBRAHIM - Designado para o dia 13/
05/2008, às 15:30 horas, audiencia de conciliação. As partes
para que compareçam à audiencia pessoalmente ou através de
procuradores habilitados em condições de transigir, trazendo
propostas definidas, com cálculos atualizados e alternativas
possíveis, a fim de viabilizar eventual transação. Se porventura
restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão fixados os
pontos controvertidos, saneado o processo e definidas as pro-
vas a serem produzidas posteriormente em audiencia de instru-
ção e julgamento.- Adv(s).ARACELY DE SOUZA e SERGIO
BARROS DA SILVA.

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-607/2006-ALMIRO
ANTONIOLI X HSBC SEGUROS S/A - Designado para o dia
18/03/2008, às 15:00 horas, audiencia de conciliação. As par-
tes para que compareçam à audiencia pessoalmente ou através
de procuradores habilitados em condições de transigir, trazen-
do propostas definidas, com cálculos atualizados e alternativas
possíveis, a fim de viabilizar eventual transação. Se porventura
restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão fixados os
pontos controvertidos, saneado o processo e definidas as pro-
vas a serem produzidas posteriormente em audiencia de instru-
ção e julgamento.- Adv(s).ADEMAR MARTINS MONTORO
e REINALDO MIRICO ARONIS.

11.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-713/2006-LIN-
DOLFO PATRICIO DE MELO X BANCO FININVEST S/A e
Outro - Designado para o dia 22/04/2008, às 15:30 horas, audi-
encia de conciliação. As partes para que compareçam à audien-
cia pessoalmente ou através de procuradores habilitados em
condições de transigir, trazendo propostas definidas, com cál-
culos atualizados e alternativas possíveis, a fim de viabilizar
eventual transação. Se porventura restar inexitosa a tentativa
de conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, sanea-
do o processo e definidas as provas a serem produzidas poste-
riormente em audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).CARLOS HENRIQUE ROCHA e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA,PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA.

12.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-38/2007-LEANDRO
DE FREITAS OLIVEIRA JUNIOR e Outro X ADRIANE MA-
RIA DENES VIDAL e Outros - Designado para o dia 13/05/
2008, às 14;00 horas, audiencia de conciliação. As partes para
que compareçam à audiencia pessoalmente ou através de pro-
curadores habilitados em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possí-
veis, a fim de viabilizar eventual transação. Se porventura res-
tar inexitosa a tentativa de conciliação, serão fixados os pontos
controvertidos, saneado o processo e definidas as provas a se-
rem produzidas posteriormente em audiencia de instrução e
julgamento.- Adv(s).FABIANA CAROLINA GALEAZZI e
JOEL FERNANDO GONCALVES.

13.-MONITORIA-96/2007-BANCO ITAU S/A X FIRST
TOURS AGENCIA DE VIAGENS LTDA e Outros - Designa-
do para o dia 23/04/2008, às 14:30 horas, audiencia de concili-
ação. As partes para que compareçam à audiencia pessoalmen-
te ou através de procuradores habilitados em condições de tran-
sigir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventual transação.
Se porventura restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, saneado o processo e defini-
das as provas a serem produzidas posteriormente em audiencia
de instrução e julgamento.- Adv(s).JORGE LUIZ DE MELO e
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.

14.-IND. C/C MATERIAIS E MORAIS-116/2007-MARLEI
PRUSH DA SILVA X CARLOS ALBETO ARAUJO e Outros -
Designado para o dia 30/04/2008, às 14:00 horas, audiencia de
conciliação. As partes para que compareçam à audiencia pes-
soalmente ou através de procuradores habilitados em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos
atualizados e alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventu-
al transação. Se porventura restar inexitosa a tentativa de con-
ciliação, serão fixados os pontos controvertidos, saneado o pro-
cesso e definidas as provas a serem produzidas posteriormente
em audiencia de instrução e julgamento.- Adv(s).NEANDRO
LUNARDI, RAMON JOAO CORREA, ABNER W. RABELO
e MONICA RIBEIRO TAVARES.

15.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-123/2007-JULIO
CESAR RODRIGUES X B.V.FINANCEIRA S/A-
CRED.FINANC.E INVENSTIMENTOS - Designado para o dia
23/04/2008, às 14:00 horas, audiencia de conciliação. As par-
tes para que compareçam à audiencia pessoalmente ou através
de procuradores habilitados em condições de transigir, trazen-
do propostas definidas, com cálculos atualizados e alternativas
possíveis, a fim de viabilizar eventual transação. Se porventura
restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão fixados os

pontos controvertidos, saneado o processo e definidas as pro-
vas a serem produzidas posteriormente em audiencia de instru-
ção e julgamento.- Adv(s).NAJLA SILVA FARES e MARCE-
LO LOCATELLI.

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-169/2007-PLUS-
MASTER INFORMATICA LTDA X DOMINGUEZ DIBB e
CIA LTDA - Designado para o dia 14/05/2008, às 15:00 horas,
audiencia de conciliação. As partes para que compareçam à
audiencia pessoalmente ou através de procuradores habilitados
em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com
cálculos atualizados e alternativas possíveis, a fim de viabili-
zar eventual transação. Se porventura restar inexitosa a tentati-
va de conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, sa-
neado o processo e definidas as provas a serem produzidas pos-
teriormente em audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE e
JOSE BENTO VIDAL FILHO.

17.-DECL.C/C.REPARACAO DE DANOS-174/2007-PEIXE-
AR IMP E EXPORTAÇAO DE PESCADOS E TRANP.LTDA
X V.S. COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS AUTO-
MOTORES - Designado para o dia 22/04/2008, às 14:30 ho-
ras, audiencia de conciliação. As partes para que compareçam
à audiencia pessoalmente ou através de procuradores habilita-
dos em condições de transigir, trazendo propostas definidas,
com cálculos atualizados e alternativas possíveis, a fim de via-
bilizar eventual transação. Se porventura restar inexitosa a ten-
tativa de conciliação, serão fixados os pontos controvertidos,
saneado o processo e definidas as provas a serem produzidas
posteriormente em audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA e ACIR CONDEI-
XA SCHULZ.

18.-DESPEJO C/C COBRANCA-181/2007-GENTIL JOSE
BEZ X LUIZ CARLOS BAITALA e Outro - Designado para o
dia 13/03/2008, às 15:00 horas, audiencia de conciliação. As
partes para que compareçam à audiencia pessoalmente ou atra-
vés de procuradores habilitados em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas, com cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis, a fim de viabilizar eventual transação. Se por-
ventura restar inexitosa a tentativa de conciliação, serão fixa-
dos os pontos controvertidos, saneado o processo e definidas
as provas a serem produzidas posteriormente em audiencia de
instrução e julgamento.- Adv(s).ADEMAR MARTINS MON-
TORO e REINALDO CAETANO DOS SANTOS.

19.-DECL. C/C REPETICAO DE INDEB.-210/2007-NOEMI
VILLA DE LIMA e Outro X BANCO ABN AMRO REAL S/A
- Designado para o dia 16/04/2008, às 14:30 horas, audiencia
de conciliação. As partes para que compareçam à audiencia
pessoalmente ou através de procuradores habilitados em con-
dições de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos
atualizados e alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventu-
al transação. Se porventura restar inexitosa a tentativa de con-
ciliação, serão fixados os pontos controvertidos, saneado o pro-
cesso e definidas as provas a serem produzidas posteriormente
em audiencia de instrução e julgamento.- Adv(s).FERNANDA
CORREA SILVEIRA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

20.-INDENIZACAO-287/2007-JOAQUIM JOSE CARLOS X
CESAR DA SILVA LOPES - Designado para o dia 08/01/2008,
às 14:00 horas, audiencia de conciliação. As partes para que
compareçam à audiencia pessoalmente ou através de procura-
dores habilitados em condições de transigir, trazendo propos-
tas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis,
a fim de viabilizar eventual transação. Se porventura restar ine-
xitosa a tentativa de conciliação, serão fixados os pontos con-
trovertidos, saneado o processo e definidas as provas a serem
produzidas posteriormente em audiencia de instrução e julga-
mento.- Adv(s).KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA e
MARIO ESPEDITO OSTROVISKI.

21.-COBRANCA-413/2007-DEISE VASQUES DA CUNHA
DOS SANTOS X UNIMED COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO DE FOZ - Designado para o dia 06/05/2008, às 14:30
horas, audiencia de conciliação. As partes para que compare-
çam à audiencia pessoalmente ou através de procuradores ha-
bilitados em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das, com cálculos atualizados e alternativas possíveis, a fim de
viabilizar eventual transação. Se porventura restar inexitosa a
tentativa de conciliação, serão fixados os pontos controverti-
dos, saneado o processo e definidas as provas a serem produzi-
das posteriormente em audiencia de instrução e julgamento.-
Adv(s).LUIS OGUEDES ZAMARIAN e MARCO AURELIO
DE OLIVEIRA ALMEIDA.

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-517/2007-JORGE TADEU
ALVES SILVA X SEBASTIAO CLEMENTE CARVALHO -
Designado para o dia 03/04/2008, às 15:30 horas, audiencia de
conciliação. As partes para que compareçam à audiencia pes-
soalmente ou através de procuradores habilitados em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos
atualizados e alternativas possíveis, a fim de viabilizar eventu-
al transação. Se porventura restar inexitosa a tentativa de con-
ciliação, serão fixados os pontos controvertidos, saneado o pro-
cesso e definidas as provas a serem produzidas posteriormente
em audiencia de instrução e julgamento.- Adv(s).OSMAR CO-
DOLO FRANCO e LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA.

23.-COBRANCA-761/2007-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRAND PRIX X SERGIO SERPA BOPP - Redesignado a au-
diencia de conciliação para o dia 02/04/2008, às 15:00 horas.-
Adv(s). MARCIA M. C. HAUPTMAN.

24.-COBRANCA-873/2007-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MISSOES X MIGUEL ANGEL SCIOSCIA e Outro - -
Adv(s).WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA e .
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VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 148/2007
JUIZ DE DIREITO: MARCOS VINICIUS CHRISTO
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1.-USUCAPIAO-135/1993-JUVENCIO GERMANO DA SIL-
VA e outros x ETZUKO KARAZAWA e outros -Devolver os
autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as
providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196,
do CPC.-Adv. LUIZ GUILHERME LEITE-

2.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-454/1998-DEOMIR
JOSE BRUMATTI e outros x ESTE JUIZO -Devolver os autos
no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as provi-
dencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do
CPC.-Adv. DENISE LOPES SILVA-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA-383/1999-MOVIMENTO ECOLO-
GICO DE INC A LIMPEZA HIG AMBIENTAL x MUNICIPIO
DE MATINHOS e outros -Devolver os autos no prazo de 24:00
horas, sob pena de serem adotadas as providencias do item
2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. VITO-
RIO SOROTIUK-

4.-CAUTELAR INCIDENTAL-143/2001-SILVIO GILBERTO
ANDRADE AVILLA e outros x BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTO (BRADESCO) -Devolver os autos no prazo de
24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providencias do
item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv.
DOUGLAS ROGERIO LEITE-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-202/2001-O MUNICIPIO DE
GUARATUBA PREFEITURA MUNICIPAL x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Devolver os autos
no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as provi-
dencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do
CPC.-Adv. LUIZ GUILHERME C. MADER SUNYE-

6.-ORDINARIA-225/2001-BENEDITO DA SILVEIRA PRES-
TES e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Devolver os autos

no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as provi-
dencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do
CPC.-Adv. ROBERTA ONISHI-

7.-INVENTARIO-141/2005-MARIA ANA DE SOUZA x ESP
FABIANO DE SOUZA -Devolver os autos no prazo de 24:00
horas, sob pena de serem adotadas as providencias do item
2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. EMA-
NUEL DE ANDRADE BARBOSA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-570/2006-VINICIUS RIBAS
CAMPELLI x UNIAO FEDERAL -Devolver os autos no prazo
de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providencias do
item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv.
JOSE CARLOS BROCHINI-

9.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-575/2006-MERCE-
DES STRAPACAO FOGIATO e outros x -Devolver os autos
no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as provi-
dencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do
CPC.-Adv. LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO-

10.-EXECUCAO FISCAL-26/1986-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x ESTALEIRO DE CONSTRUCAO
NAVAL GUARA LTDA -Devolver os autos no prazo de 24:00
horas, sob pena de serem adotadas as providencias do item
2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. JOSE
CARLOS BROCHINI-

11.-EXECUCAO FISCAL-147/1986-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x IMBELAR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ARTESANATO LTDA -Devolver os autos no prazo de
24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providencias do
item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv.
MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

12.-EXECUCAO FISCAL-291/1986-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x STAHL E ZAGURNY LTDA -Devol-
ver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adota-
das as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art.
196, do CPC.-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

13.-EXECUCAO FISCAL-340/1986-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x KEMPINSKI E CIA LTDA -Devolver
os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas
as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art.
196, do CPC.-Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

14.-EXECUCAO FISCAL-20/1987-I N C R A x FERNANDO
AMERICO MENDONCA DANIELLI e outros -Devolver os
autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as
providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196,
do CPC.-Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

15.-EXECUCAO FISCAL-30/1987-I N C R A x MANOEL
MARCHETTI S/A e outros -Devolver os autos no prazo de 24:00
horas, sob pena de serem adotadas as providencias do item
2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. MANO-
LO AURELIO BEDIN KELLER-

16.-EXECUCAO FISCAL-2997/1998-FAZENDA NACIONAL
x HAMILTON DE ALMEIDA MOREIRA MERCEARIA ME e
outros -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de
serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de
Normas e art. 196, do CPC.-Adv. MANOLO AURELIO BE-
DIN KELLER-

17.-EXECUCAO FISCAL-3470/1998-FAZENDA NACIONAL
x C N CORDEIRO & CIA LTDA e outros -Devolver os autos
no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as provi-
dencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do
CPC.-Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

18.-EXECUCAO FISCAL-386/1999-FAZENDA NACIONAL
x COMERCIO DE MATERIAIS DE CONST MARE MANSA
LTDA ME e outros -Devolver os autos no prazo de 24:00 ho-
ras, sob pena de serem adotadas as providencias do item 2.10.1
do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. MANOLO
AURELIO BEDIN KELLER-

19.-EXECUCAO FISCAL-25/2000-FAZENDA NACIONAL x
PEIXARIA ESPINDOLA LTDA. e outros -Devolver os autos
no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as provi-
dencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do
CPC.-Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

20.-EXECUCAO FISCAL-141/2000-FAZENDA NACIONAL
x FRUTUOSO & SANTANA LTDA ME e outros -Devolver os
autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as
providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196,
do CPC.-Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

21.-EXECUCAO FISCAL-789/2000-FAZENDA NACIONAL
x COMERCIO DE MATERIAIS DE CONST MARE MANSA
LTDA ME e outros -Devolver os autos no prazo de 24:00 ho-
ras, sob pena de serem adotadas as providencias do item 2.10.1
do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. MANOLO
AURELIO BEDIN KELLER-

22.-EXECUCAO FISCAL-40/2001-FAZENDA NACIONAL x
AUTO POSTO ARCO VERDE LTDA. e outros -Devolver os
autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as
providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196,
do CPC.-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

23.-EXECUCAO FISCAL-41/2001-FAZENDA NACIONAL x
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GAIVOTA LTDA. e outros -
Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem
adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas
e art. 196, do CPC.-Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KEL-
LER-

24.-EXECUCAO FISCAL-82/2001-FAZENDA NACIONAL x

PAULO CHAVES e outros -Devolver os autos no prazo de 24:00
horas, sob pena de serem adotadas as providencias do item
2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. MANO-
LO AURELIO BEDIN KELLER-

25.-EXECUCAO FISCAL-133/2002-FAZENDA NACIONAL
x GIGA SAT COM DE EQUIP ELETETRICOS LTDA ME e
outros -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de
serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de
Normas e art. 196, do CPC.-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

26.-EXECUCAO FISCAL-278/2003-FAZENDA NACIONAL
x LIBIO ALVARO MACHADO e outros -Devolver os autos no
prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providen-
cias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-
Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

27.-EXECUCAO FISCAL-732/2003-FAZENDA NACIONAL
x CENTRO MEDICO GUARATUBA S/C LTDA e outros -De-
volver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem
adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas
e art. 196, do CPC.-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

28.-EXECUCAO FISCAL-765/2003-FAZENDA NACIONAL
x VALDIR DE SOUZA VIEIRA e outros -Devolver os autos no
prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providen-
cias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-
Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

29.-EXECUCAO FISCAL-2367/2004-FAZENDA NACIONAL
x DERONICE DOMINGUES LUCIO ME e outros -Devolver
os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas
as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art.
196, do CPC.-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

30.-EXECUCAO FISCAL-2369/2004-FAZENDA NACIONAL
x CARLOS BUENO e outros -Devolver os autos no prazo de
24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providencias do
item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv.
JOSE CARLOS BROCHINI-

31.-EXECUCAO FISCAL-2843/2004-FAZENDA NACIONAL
x MARCOS WASILEWSKI e outros -Devolver os autos no pra-
zo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providencias
do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv.
MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

32.-EXECUCAO FISCAL-2870/2004-FAZENDA NACIONAL
x HABILLE MODAS LTDA ME e outros -Devolver os autos
no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as provi-
dencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do
CPC.-Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

33.-EXECUCAO FISCAL-1/2005-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE GUARATUBA e outros -Devolver os autos no
prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providen-
cias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-
Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

34.-EXECUCAO FISCAL-7/2005-FAZENDA NACIONAL x
RICARDO AUGUSTO NOVALHO CAMACHO DE OLIVEI-
RA e outros -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob
pena de serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Co-
digo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. MANOLO AURE-
LIO BEDIN KELLER-

35.-EXECUCAO FISCAL-27/2005-FAZENDA NACIONAL x
IMPESCAL INDUSTRIA DE PESCA LTDA e outros -Devol-
ver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adota-
das as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art.
196, do CPC.-Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

36.-EXECUCAO FISCAL-15/2006-FAZENDA NACIONAL x
JOSENARA DE SOUZA ME -Devolver os autos no prazo de
24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providencias do
item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv.
JOSE CARLOS BROCHINI-

37.-EXECUCAO FISCAL-18/2006-FAZENDA NACIONAL x
MARJAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -Devolver
os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas
as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art.
196, do CPC.-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

38.-EXECUCAO FISCAL-19/2006-FAZENDA NACIONAL x
IMPESCAL POSTO NAUTICO LTDA -Devolver os autos no
prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providen-
cias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-
Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

39.-EXECUCAO FISCAL-24/2006-FAZENDA NACIONAL x
ANA S CARDOSO CALCADOS -Devolver os autos no prazo
de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providencias do
item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv.
JOSE CARLOS BROCHINI-

40.-EXECUCAO FISCAL-386/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SINDICATO TRABALHADORES
RURAIS DE GUARATUBA LTDA e outros -Devolver os au-
tos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as
providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196,
do CPC.-Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

41.-EXECUCAO FISCAL-394/2006-FAZENDA NACIONAL
x PESSA E ARTIGAS FILHO LTDA e outros -Devolver os autos
no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as provi-
dencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do
CPC.-Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

42.-EXECUCAO FISCAL-398/2006-FAZENDA NACIONAL
x JURANDIR DE ARAUJO e outros -Devolver os autos no
prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providen-

cias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-
Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

43.-EXECUCAO FISCAL-399/2006-FAZENDA NACIONAL
x JOAO VALDECIR TRAVASSO e outros -Devolver os autos
no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as provi-
dencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do
CPC.-Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

44.-EXECUCAO FISCAL-631/2007-FAZENDA NACIONAL
x DOMINGOS VELOSO GONCALVES e outros -Devolver os
autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as
providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196,
do CPC.-Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

45.-EXECUCAO FISCAL-644/2007-FAZENDA NACIONAL
x A.S. COSTA JUNIOR E CIA LTDA-ME e outros -Devolver
os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas
as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art.
196, do CPC.-Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

46.-EXECUCAO FISCAL-645/2007-FAZENDA NACIONAL
x ELOY JOSE FISCHER ME e outros -Devolver os autos no
prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providen-
cias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-
Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

47.-EXECUCAO FISCAL-648/2007-FAZENDA NACIONAL
x AMADEU DARCI RIBEIRO e outros -Devolver os autos no
prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providen-
cias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-
Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

48.-EXECUCAO FISCAL-4263/2007-FAZENDA NACIONAL
x SERGIO AGENOR SOVERAL DA SILVA e outros -Devol-
ver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adota-
das as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art.
196, do CPC.-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

49.-EXECUCAO FISCAL-4272/2007-FAZENDA NACIONAL
x SANTA CATARINA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
e outros -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena
de serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de
Normas e art. 196, do CPC.-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

50.-EXECUCAO FISCAL-4275/2007-FAZENDA NACIONAL
x F ANDREIS E CIA LTDA e outros -Devolver os autos no
prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providen-
cias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-
Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

51.-CARTA PRECATORIA-63/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 2¦ VARA EXEC. FISCAL -FAZENDA NACIO-
NAL x A PAULISTANA MODAS E CONFECCOES LTDA e
outros -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de
serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de
Normas e art. 196, do CPC.-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

52.-CARTA PRECATORIA-383/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 1¦VARA DAS EXECU•OES FISCAIS -FAZEN-
DA NACIONAL x SUPERMERCADO MOBY DICK LTDA -
Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem
adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas
e art. 196, do CPC.-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

53.-CARTA PRECATORIA-59/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE PARANACITY-PR -INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x JAMIL RIE-
CHI -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de
serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de
Normas e art. 196, do CPC.-Adv. LUIZ GUILHERME C.
MADER SUNYE-

54.-CARTA PRECATORIA-196/2002-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA PR 1 VARA FEDERAL -FAZENDA NACI-
ONAL x PALATTO PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA
-Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem
adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas
e art. 196, do CPC.-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

55.-CARTA PRECATORIA-44/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 2 VARA DE EXEC FISCAIS -FAZENDA NA-
CIONAL x PROMENADE IMOVEIS LTDA -Devolver os au-
tos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as
providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196,
do CPC.-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

56.-CARTA PRECATORIA-312/2006-Oriundo da Comarca de
V UNICA DA COMARCA DE ITAPOA-SC -UNIAO FEDE-
RAL x CARLOS ROBERTO FOGAGNOLO -Devolver os au-
tos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as
providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196,
do CPC.-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

57.-CARTA PRECATORIA-356/2006-Oriundo da Comarca de
V EXEC.FISCAIS E J.ESP.FED.JOINVILLE-SC -UNIAO FE-
DERAL x ANTONIO HERMES DE SOUZA -Devolver os au-
tos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as
providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196,
do CPC.-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

58.-CARTA PRECATORIA-11/2007-Oriundo da Comarca de
8¦ V EXEC.FISCAIS DE SAO PAULO-SP -FAZENDA NACI-
ONAL x MORAIS & FRANCO COMUN.TOTAL LTDA -De-
volver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem
adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas
e art. 196, do CPC.-Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KEL-
LER-

59.-CARTA PRECATORIA-19/2007-Oriundo da Comarca de
VF E JEF DE PATO BRANCO-PR -UNIAO- FAZENDA NA-
CIONAL x NOBRE INDUSTRIA E COM DE PROD ALIMEN-
TICIOS LTDA e outros -Devolver os autos no prazo de 24:00
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horas, sob pena de serem adotadas as providencias do item
2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. MANO-
LO AURELIO BEDIN KELLER-

60.-CARTA PRECATORIA-95/2007-Oriundo da Comarca de
9¦ V.EXEC.FISCAIS DE SAO PAULO-SP -FAZENDA NACI-
ONAL x PEDRO RENATO DA SILVA -Devolver os autos no
prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providen-
cias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-
Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

61.-CARTA PRECATORIA-114/2007-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRAO/PR -FAZEN-
DA NACIONAL x BARBARA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA e outros -Devolver os autos no prazo
de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providencias do
item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv.
MANOLO AURELIO BEDIN KELLER-

62.-CARTA PRECATORIA-130/2007-Oriundo da Comarca de
1¦ V FED E J E F CIVEL FOZ DO IGUACU-PR -UNIAO-
FAZENDA NACIONAL x IVAN SANDOR JOVANSEVICS -
Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem
adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas
e art. 196, do CPC.-Adv. MANOLO AURELIO BEDIN KEL-
LER-

63.-CARTA PRECATORIA-140/2007-Oriundo da Comarca de
VF E JEF DE APUCARANA-PR -UNIAO-FAZENDA NACI-
ONAL x ODESSA AGROPECUARIA LTDA -Devolver os au-
tos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as
providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196,
do CPC.-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

64.-CARTA PRECATORIA-155/2007-Oriundo da Comarca de
VF EXEC.FISCAL DE LONDRINA-PR -UNIAO-FAZENDA
NACIONAL x HIDROMEC PRESTADORA DE SERVICOS
S/C LTDA-ME e outros -Devolver os autos no prazo de 24:00
horas, sob pena de serem adotadas as providencias do item
2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. JOSE
CARLOS BROCHINI-

VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 149/2007
JUIZ DE DIREITO: MARCOS VINICIUS CHRISTO
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1.-CARTA PRECATORIA-141/2007-A.F.SEABRA ADVOCA-
CIA EMPRESARIAL S/C x JOSE CARDOSO BALAU e ou-
tros - * Carta precatoria aguardando o deposito inicial no valor
de R$ 458,71 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e setenta e
um centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo
Civil). * - Adv. ALOISIO MOREIRA e JOAQUIM MENDES
SANTANA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-7/1999-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO ORLANDO
LTDA e outros - Despacho de fl. 211: “I. Expeca-se alvara,
como requer. II. Embora tenha havido reducao no valor dos
honorarios periciais, com dispensa da segunda parcela, obser-
va-se que a exequente ainda nao havia efetuado o deposito.
Assim, INTIMEM-SE as partes para que, no prazo comum de
05 (cinco) dias, manifestem-se sobre o laudo pericial. III. Nao
havendo impugnacao, voltem conclusos.” - Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA, AMARILIS VAZ CORTESI e MANUELLA P. P. SA-
LOMAO-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-24/1999-JOSE AL-
VES BARBOSA x ICARO JOAREZ CELUSKI e outros - Des-
pacho de fl. 46: “I. Nao havendo manifestacao dos interessados
e, ainda, informado o levantamento do deposito judicial (fl.
44), apos as devidas anotacoes e baixas, remetam-se os autos
ao ARQUIVO.” - Adv. EDSON CARLOS PEREIRA DE SA e
OLIMPIO ESTORILLIO-

4.-USUCAPIAO-74/1999-ENEAS FERRAZ x ESTE JUIZO -
* INTIMADO o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica (fl. 79), onde informa: “(...) DEIXEI DE CITAR Abak In-
corporacoes Ltda, posto no lugar existir em torno de quinze
sobrados em construcao e a obra estar “parada”.” - Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL FILHO e JEFERSON HONO-
RATO MORO-

5.-USUCAPIAO ESPECIAL-159/1999-ANTONIO CARLOS
MIRANDA x ESTE JUIZO - Despacho de fl. 195: “(...) INTI-
MEM-SE as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ma-
nifestem-se.” - Adv. DARCI FRIGO, ALTIVO JOSE SENISKI,
MARCO ANTONIO JOHNSON, CAROLINA MIZUTA e PAU-
LO PETROCINI-

6.-FALENCIA-324/1999-PROFIL S/A x PAUMER DO BRA-
SIL LTDA - Despacho de fl. 1193: (...) Decorrido o prazo sem
impugnacao, os cheques deverao ser entregues aos respectivos
credores, mediante termo de entrega e substituicao por fotoco-
pias.” - * INTIMADOS os credores para que, no prazo de 05
(cinco) dias, comparecam em cartorio para retirarem os respec-
tivos cheques. - Adv. JONNY ZULAUF, MARCELO LINHA-
RES FREHSE, MARCO ANTONIO JOHNSON, ANA PAULA
MAGALHAES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, JALMO
DEUD, RICARDO ORLANDO COSTA, EDSON CARLOS
PEREIRA DE SA, ORLEY WILSON PACHECO, CLAUDIA
MARIA BORGES COSTA PINTO, VITORIO KARAN, MAU-
RO VIDAL MARON, JAMES SEEFELDT, WILSON PEREI-
RA, WILSON PEREIRA JUNIOR, ROSANGELA SARDAG-
NA MAIOCHI, NADIA MACARIOS e ALINE RODRIGUES-

7.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR-418/1999-ALBER-
TINA FARIAS BUNEL x DORACI MARIA FEDATTO - Des-
pacho de fl. 72: “(...) INTIME-SE a autora para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente o despacho de fl. 44,
com regularizacao da capacidade da parte ESPOLIO DE RENE
FARIAS BUNEL, mediante termo de inventariante (...).” - Adv.
VLADIMIR LUCIANO FERREIRA RUBIO e AIRTON T SA-
BOIA BAGGIO-

8.-INVENTARIO-446/1999-ALBERTINA FARIAS BUNEL x
ESP ALVARO MACHADO BUNEL - Despacho de fl. 219: “I.
Reitere-se a intimacao da inventariante para que, no prazo de
05 (cinco) dias, apresente a retificacao as primeiras declaraco-
es, sob pena de remocao do cargo.” - Adv. ELOY MELNIK,
TELMO DORNELLES, VLADIMIR LUCIANO FERREIRA
RUBIO, ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL e EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA-

9.-RESTITUICAO-469/1999-JOSE ALEXANDRE PEREIRA
CORREA x CONDOMINIO EDIFICIO PONTA DE AREIA -
Despacho de fl. 653: “I. Como se trata de questao preclusa (art.
471, do CPC), incabivel modificacao da ordem de exibicao dos
documentos imposta ao reu (fl. 633). Todavia, a despeito de o
autor ser intimado da afirmacao de nao os possuir (fls. 639/
642), deixou de produzir prova de que a declaracao do reu nao
corresponde a verdade (arts. 357 e 359, I, do CPC). Assim, nao
ha que se aplicar a presuncao de veracidade dos fatos que por
meio dos documentos seriam provados. II. Por outro lado, alem
de o Sr. Perito manifestar-se sobre a impugnacao anteriormente
apresentada (fls. 626/630), ponderou que inexistem quaisquer
comprovantes de pagamentos efetuados para possibilitar apu-
racao do valor no periodo de janeiro/95 a marco/99 (fl. 627).
Resta prejudicada, portanto, a complementacao da prova peri-
cial porque nao apresentados quaisquer comprovantes de paga-
mento no periodo de janeiro/95 a marco/99, sem olvidar que,
caso seja julgado procedente o pedido de restituicao, o valor
podera ser apurado na fase de liquidacao de sentenca. III. En-
fim, com a conclusao da instrucao processual, nao sendo orde-
nada a producao da prova oral quando da audiencia de concili-
acao e saneamento, INTIMEM-SE as partes para que, no prazo
comum de 10 (dez) dias, apresentem os respectivos memoriais,
expediente que dispensa a designacao de audiencia de instru-
cao e julgamento (...).” - Adv. CHARLES PAGNOSI, SHIR-
LEY PAGNOSI e ROGERIO BUENO DA SILVA-

10.-INDENIZACAO-23/2000-REGINA CELIA BARBOSA x
SANDRO MARQUES MELANSKI e outros - Despacho de fl.
75: “I. Nao havendo elementos que afastem a presuncao de
pobreza ou, ainda, que sejam suficientes para denegar a justica
gratuita requerida no curso do processo (art. 6§, da Lei n§ 1.060/
50), impoe-se conceder o beneficio ate prova em contrario das
condicoes financeiras da autora. CERTIFIQUE-SE. II. CUM-
PRA-SE o despacho de fl. 62, com remessa da carta precatoria
ao Juizo Deprecado.” - Adv. ALUIZIO BALIU BAENA e TA-
NIA MARA PODGURSKI-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-77/2000-MANOEL LIZAN-
DRO MAIA x ANTONIO MARIO FAGUNDES - Despacho de
fl. 233: “I. Aguarde-se o julgamento definitivo da acao Resci-
soria n§ 446.962-9.” - Adv. BENEDITO DOS SANTOS, NEY
LUIZ PEREIRA, SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE
e LEANDRO MORAES DA CUNHA LAGE-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-85/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO PIMENTA e
outros - * INTIMADO o exequente para que, no prazo de 10
(dez) dias, comprove a distribuicao e o preparo da carta preca-
toria de citacao, a qual encontra-se em cartorio, aguardando
retirada. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

13.-INDENIZACAO-161/2000-SELMAR PUJOL x HSBC
BAMERINDUS S/A - Despacho de fl. 296: “I. A despeito do
decurso do prazo de 15 (quinze) dias a partir do transito em
julgado, independentemente de nova intimacao, antes da re-
messa dos autos pelo Segundo Grau de Jurisdicao, nao era pos-
sivel o devedor apurar a quantia certa para efetuar o pagamento
espontaneo, pois atos administrativos para baixa, inclusive pos-
tagem, estavam sendo praticados, e, portanto, deve ser dada
oportunidade para o cumprimento da sentenca (...).” - Despa-
cho de fl. 298: “I. Nos termos do art. 475-B, do CPC, INTIME-
SE o credor para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte memoria
discriminada e atualizada do debito. Apos, CUMPRA-SE o item
I, do despacho de fl. 269.” - Adv. VITORIO KARAN, IVO C.
G. DE CARVALHO, RAPHAEL MARCONDES KARAN, ELI-
ANE MARCIA LASS STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER
e THAIS H.A.ROSSA-

14.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-268/2000-A.C.P.J. e
outros x E.J. - Despacho de fl. 85: “I. A identificacao dos con-
frontantes da area que se pretende retificacao trata-se de dili-
gencia exclusiva da parte interessada, sem que dependa da in-
tervencao judicial. Assim, INDEFIRO o pedido de expedicao
de oficio para este fim. II. Por outro lado, DEFIRO o prazo de
30 (trinta) dias para identificacao dos confrontantes, como re-
querem os autores.” - Adv. MAURICIO ALBERTI DE BRITO,
TOBIAS ANTONIO DE BRITO, JOSE DEVANIR FRITOLA e



240240240240240 5ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 7516

ROSICLER REGINA BONN DOS SANTOS-

15.-REIVINDICATORIA-308/2000-ESP ABRAO DEKKER e
outros x RENATO DE OLIVEIRA BARAUNA - Despacho de
fl. 178: “I. INTIMEM-SE as partes para que, no prazo sucessi-
vo de 10 (dez) dias e mediante juntada simultanea, apresentem
os respectivos memoriais, expediente que dispensa a designa-
cao de audiencia de instrucao e julgamento (...).” - Adv. AIR-
TON PASSOS DE SOUZA, CELSO ARAUJO GUIMARAES,
RODRIGO TAGLIARI HELBLING e PAULO ROBERTO FER-
REIRA PEREIRA-

16.-ACAO POPULAR-355/2000-OSTAPA KUTIANSKI x
EVERSON AMBROSIO KRAVETZ e outros - Despacho de fl.
94: “I. Nos termos do art. 9, da Lei n§ 4.717/65, expeca-se
EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que seja asse-
gurado a qualquer cidadao a promocao da acao, no prazo de 30
(trinta) dias da ultima publicacao, com fixacao no atrio do Fo-
rum local e publicacao (...) Apos a publicacao, antes do decur-
so do prazo, VISTA ao Ministerio Publico.” - Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA DE SA, ORLEY WILSON PACHECO,
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE e ROSICLER RE-
GINA BONN DOS SANTOS-

17.-ATENTADO-422/2000-MARIA LOPES DE SOUZA x
SOLANGE ALVES DOS SANTOS - * Nos termos da sentenca
de fls. 29/33, fica a requerente INTIMADA para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas processuais a
que foi condenada, no importe de R$ 266,63 (duzentos e ses-
senta e seis reais e sessenta e tres centavos), SOB PENA DE
EXECUCAO. O referido valor podera ser enviado por meio de
cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario
junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-5, em
nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario enviar com-
provante via fax (041) 3472-1001, e usar como referencia o
numero dos autos e/ou nome das partes. - Adv. JEAN COL-
BERT DIAS e COLBERT RIBEIRO DIAS-

18.-REIVINDICATORIA-446/2000-DIVONIRA CRISTINA
TORRES KUDRI MEHL e outros x FLORENTINO ASSIS DE
ARAUJO e outros - Despacho de fl. 179: “(...) III. Procedam-
se as devidas anotacoes e baixas no Boletim Mensal do Movi-
mento Forense.” - Despacho de fl. 186: “I. Como este Juizo
expirou o oficio jurisdicional, CUMPRA-SE o item II do des-
pacho de fl. 179.” - Adv. PEDRO VIEIRA CESAR, MAUREN
REDONDO MACHADO, OLIMPIO ESTORILLIO, JEAN
COLBERT DIAS e JEFERSON HONORATO MORO-

19.-USUCAPIAO-61/2001-CONDOMINIO EDIFICIO KARI-
BE x LINDOLPHO PEREIRA DO NASCIMENTO e outros -
Despacho de fl. 213: “I. INTIMEM-SE as partes para que, no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias e mediante juntada simulta-
nea, apresentem os respectivos memoriais, expediente que dis-
pensa a designacao de audiencia de instrucao e julgamento (...).”
- Adv. GERALDO MOCELLIN, LUIZ GASTAO MOCELLIN
e JOSELIR MINOSSO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-107/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x KATI ROSANA SILVANO SIENO e
outros - Despacho de fl. 73: “I. No que se refere ao contido no
petitorio retro, alem de o exequente nao trazer a colacao qual-
quer fato novo, nos termos do art. 471, do CPC, nenhuma ques-
tao decidida podera ser novamente apreciada, pois se opera a
preclusao. II. Por outro lado, em face do contido na informacao
da Sra. Avaliadora Judicial (fl. 72, verso), DEPREQUE-SE a
avaliacao e demais atos da execucao ao Juizo de Direito da
Comarca de MATINHOS/PR (...).” - Adv. DANIEL HACHEM-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-118/2001-EU-
MED COM DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS - Des-
pacho de fl. 136: “I. Remetam-se os autos a Sra. Contadora
Judicial para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integral-
mente o contido no despacho de fl. 130, com apuracao de 30%
(trinta por cento) das custas processuais e, ainda, honorarios
advocaticios no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), pois, no-
vamente, lancou a totalidade das custas e o percentual de 10%
de honorarios (fl. 131)...INTIMEM-SE as partes para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se e, enfim, VISTA oa
Ministerio Publico.” - * Conta geral elaborada pela Sra. Conta-
dora Judicial (fl. 136, verso) - R$ 163.359,16 (cento e sessenta
e tres mil, trezentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centa-
vos). - Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO, MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES, ELIO MASSAO KAWAMU-
RA e CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-213/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC GRUPO ITAU x VIL-
SON PALHANO DA SILVA - Despacho de fl. 63: “ I. INTIME-
SE o autor, pessoalmente, para que, no prazo de 48:00 horas,
manifeste-se, nos termos do despacho de fl. 61, sob pena de
extincao do processo sem resolucao de merito em razao do aban-
dono (art. 267, III, do CPC). II. Decorrido o prazo sem mani-
festacao, contados, voltem conclusos para sentenca de extin-
cao.” - Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

23.-CAUTELAR INOMINADA-215/2001-ADEMIR BATISTA
CAETANO e outros x BANCO BOAVISTA S.A e outros - De-
cisao de fls. 102/106: “I. O item 5.8.1.1, do Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana, dispoe:
“Na hipotese de nao ser exigivel o pagamento antecipado das
custas da execucao de sentenca nos proprios autos, elas serao
contadas e incluidas na conta geral, devendo o valor respectivo
constar expressamente do mandado.” Inexistia, portanto, qual-
quer duvida quando a inexigibilidade do deposito inicial de
custas na execucao de sentenca nos proprios autos. Todavia, a
partir do Provimento n§ 60/2005, o item 5.8.1.1, do Codigo de
Normas, assim passou a dispor: “Na hipotese de nao ser exigi-
vel o pagamento antecipado das custas da execucao de senten-
ca nos proprios autos, elas serao contadas e incluidas na conta
geral, devendo o valor respectivo contar expressamente do
mandado.” Denota-se que seria de absoluta inutilidade a alte-
racao do item 5.8.1.1., do CN, pois se existem hipoteses de nao

ser exigivel o pagamento antecipado, conclui-se, a contrario
senso, que existem hipoteses de o deposito inicial ser exigido.
Entao, quais sao as hipoteses de nao ser exigivel o pagamento
antecipado. A resposta decorre de previsao dos artigos 19 e 27
c/c 598, do CPC, em que dispensa do pagamento antecipado de
parte beneficiaria da justica gratuita (art. 19, do CPC), Fazen-
da Publica ou Ministerio Publico (art. 27, do CPC). Essas sao
as “hipoteses de nao ser exigivel pagamento antecipado das
custas da execucao da sentenca nos proprios autos.” Aplica-se,
portanto, a previsao dos artigos 19, 27 e 598, do CPC, em que
dispoe que cabe as partes que promovem os atos processuais,
antecipar-lhes as custas. A antecipacao, contudo, nao se equi-
para ao pagamento definitivo, pois sera arcado pelo executado,
mediante pagamento espontaneo ou alienacao de bens. A pro-
posito, assim ja se decidiu:...Por outro lado, a Lei n§ 11.232/
05, de 22.12.05, nao teve o condao de suprimir a execucao do
titulo executivo judicial. Com efeito, como se trata de obriga-
cao por quantia certa, nao havendo cumprimento da sentenca
de forma espontanea no prazo de quinze dias, deve ser realiza-
do mediante EXECUCAO (art. 475-J, paragrafo 5§, do CPC).
Nao houve exclusao da fase autonoma de execucao de titulo
executivo judicial. Trata-se, portanto, de fase autonoma e, ne-
cessariamente, posterior a constituicao do titulo executivo ju-
dicial e decurso do prazo para cumprimento espontaneo da sen-
tenca, a partir do transito em julgado e independentemente de
intimacao (art. 475-J, do CPC), ainda que processada nos mes-
mos autos do processo de conhecimento, como ja o era (art.
589, do CPC, revogado pela Lei n§ 11.232/05). Atos tipicos de
execucao serao praticados porque o executado nao efetue o
pagamento do debito no prazo de 15 (quinze) dias, com penho-
ra e avaliacao de bens, intimacao para impugnacao, alem de
inumeras diligencias imprescindiveis para realizacao de pracas
ou leiloes. Tais atos, acarretam despesas que nao podem ser
arcadas, de forma antecipada, pelo agente delegado do servico,
notadamente quando ja existe definido o valor de custas pro-
cessuais para, justamente, custear os atos imprescindiveis a
satisfacao da obrigacao, alem de remunerar o servico prestado,
pois nao se trata de escrivania oficializada. Como o Estado nao
assumiu o onus de prestar o servico, nao se pode olvidar que o
valor de antecipacao visa, nao somente remunerar o agente de-
legado, mas, sobretudo, ressarcir despesas arcadas pela serven-
tia nao oficializada, tais como taxa de ocupacao, materiais de
expediente, informatizacao, seguranca e remuneracao de fun-
cionarios juramentados ou nao que prestam os servicos no car-
torio. Nesse sentido, o egregio TRIBUNAL DE JUSTICA DO
PARANA, no v. acordao n§ 17696, tendo como relator o emi-
nente Des. SERGIO ARENHART, assim decidiu
recentemente:...Portanto, nao havendo alteracao do Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica, que exige antecipa-
cao e, sobretudo, da Lei Estadual n§ 13.611/02, cuja Tabela IX
(inciso I) define o valor das custas devidas nas execucoes de
sentenca, impoe-se reconhecer a obrigatoriedade da antecipa-
cao, ainda que ao final seja arcada pelo executado. II. INTI-
ME-SE o exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efe-
tue a devida antecipacao das custas. Decorrido o prazo sem
manifestacao, CUMPRA-SE o item II do despacho de fl. 94.” -
Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS, DANIEL HACHEM e
OSVALDO CICERO WRONSKI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-282/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x RESTAURANTE E PETISCARIA
DECK LTDA - Despacho de fl. 170: “I. DEFIRO a suspensao
da execucao, pelo prazo de 90 (noventa) dias, como requer o
exequente (...).” - Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO,
REGIANE ANTUNES DEQUECHE, ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO e ALBERTO LUIZ MEYER-

25.-MONITORIA-293/2001-CIRASA COM E IND RIOPRE-
TENSE DE AUTOMOVEIS S/A x ALEXANDRE DIMAS DA
SILVA - Despacho de fl. 126: “INTIME-SE o exequente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido
na certidao retro e, havendo concordancia, efetue o devido pre-
paro.” - * Certidao de fl. 125: “ CERTIFICO, por se ter dado
inicio aos atos da execucao (fl. 122/124), QUE ate a presente
data nao houve o preparo das custas respectivas, de modo que
desde logo consigno importarem no valor de R$ 690,00 refe-
rente a 4800 VRCs e 100% das despesas iniciais, R$ 7,00 da
autuacao, bem assim que a taxa judiciaria em favor do Funre-
jus importa em R$ 44,52 consoante Leis Estaduais 12.216/98 e
13.611/02, Tabela IX do Regimento de Custas do Estado do
Parana e item 5.8.1.1 do Codigo de Normas.” - O referido va-
lor podera ser enviado por meio de cheque nominal a Vara Ci-
vel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco do Brasil,
ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-5, em nome da Vara Civel de Gua-
ratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-
1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou nome
das partes. - Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, ORIBES
MUSSI CORREA, MANOEL GIOVANI ABELHA, NEREU DE
OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO-

26.-INTERDITO PROIBITORIO-426/2001-TOME ALVES
FERREIRA e outros x ODILON PREVIDI e outros - Despacho
de fl. 338: “I. Em face da morte do autor TOME ALVES FER-
REIRA (fl. 337), nos termos do art. 265, I e paragrafo 1§, do
CPC, SUSPENDO o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. II.
INTIME-SE a autora MARILDA ALVES FERREIRA, por in-
termedio do Advogado, para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
promova a habilitacao e substituicao da parte falecida TOME
ALVES FERREIRA, pelo espolio caso exista inventario sem
homologacao de partilha, ou por todos os herdeiros (art. 1.055
e seguintes do CPC), sob pena de extincao do processo sem
resolucao de merito em razao da superveniente ausencia de pres-
suposto de desenvolvimento valido do processo (art. 267, IV,
do Codigo de Processo Civil).” - Adv. ROBERTO ZANDAVA-
LI CARNASCIALI, KRYSTYNA HELENA BONONE, OLIM-
PIO ESTORILLIO, TELMO DORNELLES, KARIMEN MELO
WEISS LIU e COLBERT RIBEIRO DIAS-

27.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-428/2001-ULISSES
TRAVISANI e outros x ESTE JUIZO - Despacho de fl. 99: “I.
Nos termos do item 5.4.3.1, do CN, INTIMEM-SE os autores
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem o resumo da
peticao inicial. Apos, nos termos do inciso II, do art. 231, do

CPC, expeca-se EDITAL DE CITACAO dos confrontantes iden-
tificados como JEFERSON BRAGA PEREIRA BATISTA e es-
polio ou herdeiros de TADEU LEOCADIO VIEIRA BRAGA
BATISTA (...).” - Adv. CONCEICAO APARECIDA R C MOU-
RA, GILBERTO CARVALHO MOURA, LUIZ ANTONIO
MICHALISZYN FILHO e JEFERSON HONORATO MORO-

28.-INDENIZACAO-490/2001-ITAU SEGUROS S/A x WIL-
SON LUIZ KARVAT - Despacho de fl. 207: “I. A despeito do
decurso do prazo de 15 (quinze) dias a partir do transito em
julgado, independentemente de nova intimacao, antes da re-
messa dos autos pelo Segundo Grau de Jurisdicao, nao era pos-
sivel o devedor apurar a quantia certa para efetuar o pagamento
espontaneo, pois atos administrativos para baixa, inclusive pos-
tagem, estavam sendo praticados, e, portanto, deve ser dada
oportunidade para o cumprimento da sentenca (...).” - Despa-
cho de fl. 208: “I. Como a apuracao do vlor da condenacao
depende apenas de calculo aritmetico, INTIME-SE o credor
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente memoria dis-
criminada e atualizada do debito (art. 475-B, do CPC). II. Apos,
CUMPRA-SE integralmente o despacho de fl. 207.” - Adv.
IVANA CARLA PARDINI, ROBERTO ZANDAVALI CAR-
NASCIALI, DECIO FERREIRA DE BRITO, JULIANO GON-
DIM VIANNA, LUIZ GUILHERME LEITE, ANDRE LUIS
SANTOS VALADAO e ELIO MASSAO KAWAMURA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-145/2005-ATA-
CILIA REINSTEIN YONEOKA x ANGELE MARIA DIAS DA
SILVA - Despacho de fl. 178: “I. Em face da injustificada iner-
cia do leiloeiro nomeado, com paralisacao e prejuizo a efetivi-
dade processual, REVOGO a nomeacao (fl. 142) e nomeio em
substituicao JAIR VICENTE MARTINS. II. CUMPRA-SE in-
tegralmente o despacho de fl. 142.” - * INTIMADA a exequen-
te para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe o atual ende-
reco do credor fiduciario CCV ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA., a fim de possibilitar intimacao. - Adv.
RONY MARCOS DE LIMA e JEFERSON HONORATO
MORO-

30.-RECUPERACAO JUDICIAL-251/2005-KARAM & RECH
LTDA x A.J.RORARO & CIA LTDA e outros - Despacho de fl.
621: “(...) contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tenca.” - * INTIMADA a autora para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetue o pagamento das custas processuais remanes-
centes, no importe de R$ 6.741,85 (seis mil, setecentos e qua-
renta e um reais e oitenta e cinco centavos), cujo valor inclui a
remuneracao fixada ao Administrador Judicial. O referido va-
lor podera ser enviado por meio de cheque nominal a Vara Ci-
vel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco do Brasil,
ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-5, em nome da Vara Civel de Gua-
ratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-
1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou nome
das partes. - Adv. JOSE MAURICIO RIBAS PASSOS, MAR-
COS WENGERKIEWICZ, MAX SIVERO MANTESSO, SIL-
VIO GONCALVES FERNANDES, NORBERTO WANKE,
CARLOS ROBERTO NAGEL, MARCOS ROBERTO OLIVEI-
RA, TIZUE YAMAUCHI, ROBERTO GREJO, IZILDA FER-
REIRA MEDEIROS, ALEXANDRE GOMES NETO, MYCHE-
LLE FORTUNATO, MARCOS AURELIO DE ALMEIDA, SIL-
VANE DA SILVA, VIVIANE MAHL, LUIZ ANTONIO MI-
CHALISZYN FILHO, NEREU DE OLIVEIRA, MARLY DIAS
GARCIA, LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS, RENA-
TO FREDIANNI DUARTE JUNIOR, MARCELO MARTINS,
FERNANDO HENRIQUE MENDES DE ALMEIDA, MAR-
CUS BECHARA SANCHEZ, GEROLDO AUGUSTO HAU-
ER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIA-
NE ZANCANARO BERTASI, CAROLINA MIZUTA, GABRI-
EL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO, JORGE LUIZ MAZETO,
LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, DINO COSTACUR-
TA, DANIELA BALLAO ERNLUND, VIVIANE CRISTINA
M.RAMALHO, FABIANA ATALLAH DALL ARMELLINA,
SUSETE GOMES BARNE, ANA LUCIA MACEDO MAN-
SUR, RAFAEL DIAS CORTES e ADRIANA PERES HELLER-

31.-PRESTACAO DE CONTAS - 252/2007 - MASSA FALI-
DA DE PAUMER DO BRASIL LTDA x - * Nos termos do
despacho de fl. 1193, proferido nos autos de Falencia n§ 324/
1999, ficam os credores INTIMADOS para que, no prazo de
05 (cinco) dias, comparecam em cartorio, a fim de retirarem os
respectivos cheques. - Adv. JONNY ZULAUF, MARCELO
LINHARES FREHSE, MARCO ANTONIO JOHNSON, ANA
PAULA MAGALHAES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
JALMO DEUD, RICARDO ORLANDO COSTA, EDSON
CARLOS PEREIRA DE SA, ORLEY WILSON PACHECO,
CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO, VITORIO KA-
RAN, MAURO VIDAL MARON, JAMES SEEFELDT, WIL-
SON PEREIRA, WILSON PEREIRA JUNIOR, ROSANGELA
SARDAGNA MAIOCHI, NADIA MACARIOS e ALINE RO-
DRIGUES-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-437/2007-E.A.M.B.E.R. e
outros x E.J. - Despacho de fl. 36: “I. DEFIRO os auspicios da
justica gratuita ate prova em contrario das condicoes financei-
ras da autora (...).” - Adv. VLADIMIR LUCIANO FERREIRA
RUBIO, ELOY MELNIK, TELMO DORNELLES e ANTO-
NIA REGINA CARAZZAI BUDEL-

33.-EXECUCAO FISCAL-66/1999-MUNICIPIO DE GUARA-
TUBA x ROMEU MARTINS e outros - * INTIMADO o exe-
cutado e respectivo conjuge para que, no prazo de 03 (tres)
dias, comparecam em cartorio a fim de assinarem o termo de
penhora e aceitarem o encargo de depositarios. - Adv. LUIR
CESCHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, MAR-
CEL EDUARDO DE LIMA, LARISSA RIBEIRO GIROLDO e
ANDREA CRISTINA SWIATOVSKI-

34.-EXECUCAO FISCAL-75/1999-MUNICIPIO DE GUARA-
TUBA x ROMEU MARTINS e outros - * INTIMADO o exe-
cutado e respectivo conjuge para que, no prazo de 03 (tres)
dias, comparecam em cartorio para assinar o termo de penhora

e aceitarem o encargo de depositarios. - Adv. LUIR CESCHIN,
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, MARCEL EDUAR-
DO DE LIMA, LARISSA RIBEIRO GIROLDO e ANDREA
CRISTINA SWIATOVSKI-

35.-EXECUCAO FISCAL-76/1999-MUNICIPIO DE GUARA-
TUBA x ROMEU MARTINS e outros - * INTIMADO o exe-
cutado e respectivo conjuge para que, no prazo de 03 (tres)
dias, comparecam em cartorio para assinar o termo de penhora
e aceitarem o encargo de depositarios. - Adv. LUIR CESCHIN,
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, MARCEL EDUAR-
DO DE LIMA, LARISSA RIBEIRO GIROLDO e ANDREA
CRISTINA SWIATOVSKI-

36.-EXECUCAO FISCAL-80/1999-MUNICIPIO DE GUARA-
TUBA x ROMEU MARTINS e outros - * INTIMADO o exe-
cutado e respectivo conjuge para que, no prazo de 03 (tres)
dias, comparecam em cartorio para assinarem o termo de pe-
nhora e aceitarem o encargo de depositarios. - Adv. LUIR CES-
CHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, MARCEL
EDUARDO DE LIMA, LARISSA RIBEIRO GIROLDO e AN-
DREA CRISTINA SWIATOVSKI-

37.-EXECUCAO FISCAL-81/1999-MUNICIPIO DE GUARA-
TUBA x ROMEU MARTINS e outros - * INTIMADO o exe-
cutado e respectivo conjuge para que, no prazo de 03 (tres)
dias, comparecam em cartorio para assinarem o termo de pe-
nhora e aceitarem o encargo de depositarios. - Adv. LUIR CES-
CHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, MARCEL
EDUARDO DE LIMA, LARISSA RIBEIRO GIROLDO e AN-
DREA CRISTINA SWIATOVSKI-

38.-EXECUCAO FISCAL-82/1999-MUNICIPIO DE GUARA-
TUBA x ROMEU MARTINS e outros - * INTIMADO o exe-
cutado e respectivo conjuge para que, no prazo de 03 (tres)
dias, comparecam em cartorio, a fim de de assinarem o termo
de penhora e aceitarem o encargo de depositarios. - Adv. LUIR
CESCHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, MAR-
CEL EDUARDO DE LIMA, LARISSA RIBEIRO GIROLDO e
ANDREA CRISTINA SWIATOVSKI-

39.-EXECUCAO FISCAL-136/2000-FAZENDA NACIONAL
x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GAIVOTA LTDA e outros
- Despacho de fl. 69: “I. Como se delegou competencia da Jus-
tica Estadual para processar e julgar execucoes fiscais contra
devedores residentes em locais onde nao haja Vara da Justica
Federal (art. 109, paragrafo 3§, CF), nao ha que se falar em
incompetencia absoluta deste Juizo, sendo inaplicavel a Sumu-
la 150, do STJ. II. CUMPRA-SE integralmente a decisao de
fls. 44/46.” - Adv. CRISTINA LUISA HEDLER, LUIZ GUI-
LHERME C. MADER SUNYE, MILTON PLACIDO DE CAS-
TRO, DILVO BERTIPAGLIA e SANDRA BERTIPAGLIA-

40.-EXECUCAO FISCAL-141/2002-FAZENDA NACIONAL
x RESTAURANTE COPA 90 LTDA ME e outros - Despacho
de fl. 72: “Contados e preparados, pelo executado, voltem con-
clusos para sentenca.” - * INTIMADO o executado para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas
processuais remanescentes, no importe de R$ 888,84 (oitocen-
tos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos). O referido
valor podera ser enviado por meio de cheque nominal a Vara
Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco do Bra-
sil, ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-5, em nome da Vara Civel de
Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax (041)
3472-1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou
nome das partes. - Adv. ALEXANDRE LASKA DOMINGUES-

41.-CARTA PRECATORIA-63/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 2¦ VARA EXEC. FISCAL -FAZENDA NACIO-
NAL x A PAULISTANA MODAS E CONFECCOES LTDA e
outros - Despacho de fl. 206: “I. DEFIRO a suspensao do pro-
cesso, pelo prazo de 12 (doze) meses, como requer a exequente
(...).” - Adv. MARCELO HENRIQUE T DE CAMARGO, AN-
DRE LUIZ D’ALCANTARA SCHMITT, MANOLO AURELIO
BEDIN KELLER e GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

42.-CARTA PRECATORIA-355/1999-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 6¦ V.CIVEL DA C -BANCO
BANDEIRANTES S/A x JAMAL CURI RIO PRETO LTDA E
JAMAL CURI - Despacho de fl. 137: “I. DEFIRO a suspensao
do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, como requer o
exequente (...).” - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, SILVE-
RIO POLOTTO, HOMERO HEITOR COLOMBINI, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GO-
MES, ELCIO KOVALHUK e LUCIANA MUGGIATI DOS
SANTOS-

43.-CARTA PRECATORIA-392/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 8¦ VARA CIVEL DA COMARCA -PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x PRAIA CENTRAL AUTO
POSTO LTDA - Despacho de fl. 187: “I. Nos termos do item
3.15.4, do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca, a Sra. Avaliadora deve efetuar descricao pormenorizada do
bem avaliado, enunciando as suas caracteristicas, benfeitorias
e o estado em que se encontram, bem como os criterios utiliza-
dos para a avaliacao e as indicacoes de pesquisa de mercado
efetuadas. Desta forma, enquanto houve indicacao de uma uni-
ca pesquisa de mercado, sem demonstracao da qualificacao tec-
nica daquele identificado simplemente como “Imobiliaria Car-
linhos” (fl. 167), alem de omisso os criterios tecnicos utiliza-
dos para estimativa do valor, observa-se que foram trazidas a
colacao inumeras fontes de pesquisa que indicam valor signifi-
cadamente superior aquele estimado. Assim, havendo estimati-
va fundada em um unica fonte de pesquisa, sem prova da qua-
lificacao tecnica daquele estranho do servico publico e com
omissao dos criterios utilizados para a avaliacao, impoe-se de-
clarar a nulidade do laudo. II. DIANTE DO EXPOSTO, im-
poe-se DEFERIR a impugnacao ao laudo de avaliacao, com
remessa a Sra. Avaliadora Judicial para que, no prazo de 10
(dez) dias, elabore novo laudo, sem onus para as partes e com
observancia rigorosa de todos os requisitos do item 3.15.4, do
CN (...).” - Adv. MARCUS AURELIO COELHO, IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, AMARILIS VAZ CORTESI
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e MANUELLA P. P. SALOMAO-

44.-CARTA PRECATORIA-63/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 3¦ VARA CIVEL -WALDIR LESKE x MAG-
NUS EDUARDO STUMPF e outros - Despacho de fl. 77: “I.
Nao havendo elementos que possam colocar em duvida o valor
atual do imovel, notadamente porque a avaliacao foi realizada
em SETEMBRO/2007, devera ser providenciada a atualizacao
do laudo (item 5.8.8, do CN). CUMPRA-SE o item 5.8.8.2, do
CN, fixando-se o prazo de 10 (dez) dias para resposta. II. Por
outro lado, nao requerida a adjudicacao ou a alienacao por par-
ticular (art. 686, do CPC) e, ainda, nao havendo indicacao de
leiloeiro publico pelo credor (art. 706, do CPC), nomeio JAIR
VICENTE MARTINS para exercer a funcao de leiloeiro ofici-
al, cuja comissao em caso de arrematacao sera de 5% (cinco
por cento) sobre o valor do bem arrematado (Decreto 21.981/
32, art. 24) e, por outro lado, no caso de adjudicacao, remicao
ou transacao das partes, sera de 1% (um por cento) sobre o
laudo de avaliacao para cobrir as despesas na preparacao da
praca e remunerar os servicos prestados pelo leiloeiro, sendo
devida pelo executado (...) Encaminhem-se os autos ao Sr. Lei-
loeiro Judicial para designacao de pracas e demais providenci-
as (...).” - Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA
DULCIDIO DE MACEDO e VICENTE DE PAULO PALHA-
RES FILHO-

45.-CARTA PRECATORIA-215/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 9¦ VARA CIVEL DA COMARCA -BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x ROMILDO VOSS JUNIOR e
outros - Despacho de fl. 121: “I. Somente pode ser autorizado
o levantamento do preco, apos expedicao da carta de arremata-
cao e imissao na posse, alem das seguintes providencias: a)
juntada das certidoes negativas das Fazendas Publicas do Esta-
do e do Municipio; b) recolhimento do imposto de transmissao
inter vivos, incidente sobre o ato da arrematacao; c) atualiza-
cao do calculo; d) prova da quitacao dos tributos, pois podera
ocorrer sub-rogacao dos debitos fiscais no preco; e, ainda, e)
prova de que os demais credores tiveram oportunidade para
habilitarem-se na disputa do preco. CERTIFIQUE-SE. II. As-
sim, INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se.” - Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

46.-CARTA PRECATORIA-272/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 2 VARA DE EXCUCOES FISCAIS -INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x SERVILAR EM-
PRESA DE ASSEIO E CONSERVACAO S/A LTDA - Decisao
de fl. 119: “I. Nos termos do art. 694, do CPC, assinado o auto
pelo juiz, pelo escrivao, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a
arrematacao considerar-se-a perfeita, acabada e irretratavel.
Desta forma, decorrido o prazo sem remicao ou oposicao de
embargos, expeca-se carta de arrematacao (...) II. Por outro lado,
somente pode ser autorizado o levantamento do preco apos: a)
juntada das certidoes negativas das Fazendas Publicas do Esta-
do e do Municipio; b) recolhimento dos impostos de transmis-
sao inter vivos; c) atualizacao do calculo; d) prova de quitacao
dos tributos, pois podera ocorrer sub-rogacao dos debitos fis-
cais no preco; e, ainda, e) prova de que os demais credores
tiveram oportunidade para habilitarem-se na disputa do preco.
III. Assim, cumpridas as exigencias do item 5.8.9, do CN, ex-
peca-se mandado de imissao de posse. Apos a efetiva entrega
do bem ao arrematante (item 5.8.11, do CN), expeca-se alvara
de levantamento.” - Adv. JOSE LAERCIO CHELSKI, LUIZ
GUILHERME C. MADER SUNYE, EDUARDO VARELA
GARCIA e AQUIBALDO ALMEIDA LEITE-

COMARCA DE IBIPORA - PR.
VARA ÚNICA CÍVEL
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1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-388/1996-ESTA-
DO DO PARANA-CESSIONARIO x DIB IND.DE COMPO-
NENTES P/INJEÇAO DIESEL LTDA. e outros -Tendo decor-
rido o prazo de suspensão, diga a parte exequente.-Adv. CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN-

2.-HABILITACAO EM FALENCIA-394/1997-ANTONIO
FERNANDES BARBOSA x ARAMEFICIO BRASIL LTDA. -
MASSA FALIDA -DESPACHO: Ao Sr.Síndico, ante o cálculo
de fls. 26, que importa em R$ 86.967,33.-Adv. BRAULINO
BUENO PEREIRA-

3.-DESPEJO-338/1999-IVAN APARECIDO LIMA - ME x
ANDERSON CHIA e outros -Deve o Procurador infranomina-
do devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas.
Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e
seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobrança de au-
tos, se na data da publicação desta, os autos já houverem sido
devolvidos em Cartório. -Adv. JOSE WALMIR MORO-

4.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-196/2000-JOSE BOR-
ZATTO x ADELINO DE MELO SILVA e outros -DESPACHO:
Ao requerente Sr. José Borzato, para o pagamento dos honorá-
rios periciais, conforme petição de fls. 593.-Adv. DONIZETTI
ANTONIO ZILLI-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-366/2003-BENEDITO BRE-
VES e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros -DESPA-
CHO: 1) Em face de que a Paraná Previdência seja entidade
privada, digo, de direito privada, e que assim não goza dos
benefícios da Fazenda Pública no tocante a relação processual,
e ainda, que esteja assim pacificado tanto pelo STJ e por nosso
E. Tribunal de justiça, a execução deve seguir o rito do artigo
475 e seguintes do CPC. 2) Int. ambas as partes.-Adv. CLESIA
A. DE FAVERI BRANDAO, CARLOS EDUARDO LEVY,
FABIANO JORGE STAINZACK e CLECIUS ALEXANDRE
DURAN-

6.-AÇAO CIVIL PÚBLICA-73/2004-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA e outros x JOSE ANTONIO ZUBA
DE OLIVA e outros -DESPACHO: Ao requerido Sebastião Ap.
de Almeida, para especificar as provas de pretenda produzir,
em cinco dias. -Adv. LUIZ LOPES BARRETO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2004-IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -DESPACHO:
À embargada, ante a petição de fls. 181. -Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN-

8.-COBRANCA (ORD)-241/2004-INDUSTRIA DE CARRO-
CERIAS METALICAS IBIPORA LTDA. x HANOVER INTER-
NACIONAL DE SEGUROS S/A -DESPACHO: A(o)
devedor(a), para complementar o pagamento do débito, con-
forme requerido às fls. 296/297, no prazo de 15(quinze) dias,
sob pena de penhora e multa de 10% (dez por cento), nos ter-
mos do art. 475-J, par. 4º, do CPC. -Adv. WANDERLEY PA-
VAN-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO-16/2005-JOCAR - COM. DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e outros x SICOOB
METR.-COOP.EC./CRED.MUT.COM.CONF.R.MET.MGA. -
Diante da infrutífera tentativa de penhora “on-line”, intime-se
a parte exeq•ente para dar prosseguimento ao feito, no prazo
de 5 (cinco) dias.-Adv. LUIZ DE OLIVEIRA NETO-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-416/2005-
ELKEN QUIMICA IND. E COM. LTDA. x VALDNEY INA-
CIO PINTO -DESPACHO: À exequente para, no prazo de
48(quarenta e oito) horas, praticar os atos necessários ao pros-
seguimento regular do processo.-Adv. JOSE ORESTES DE
C.DELIBERATO OAB/SP-

11.-RESSARCIMENTO DE DANOS (ORD.)-441/2005-CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA x LUIZ ANTONIO CAZELLA -
Agendada perícia para o dia 31/01/2008, às 09:00 horas
no(a)consultório Dr. Edison Provenzano. -Adv. AMANDIO
SBRUSSI, MICHEL ARON PLATCHEK e WILSON SEBAS-
TIAO GUAITA JUNIOR-

12.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-60/2006-ESPOLIO
DE JOAO CÂNDIDO e outros x -DESPACHO: Aos requeren-
tes, conforme pedido do órgão do Ministério Público (recolhi-
mento da taxa ao Fundo Especial do Ministério Público). -Adv.
AMANDIO SBRUSSI-

13.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-83/2006-ULISSES
DONIZETE ZEFERINO-ME x BANCO BRADESCO S/A -
A(o)(s) autor, para providenciar o pagamento das custas pro-

cessuais no valor de R$ 677,30. -Adv. ADILSON VENDRA-
ME-

14.-USUCAPIAO-111/2006-DILSON BONFIM LEDO x
FRANCISCO GUTIERREZ BELTRAO -SENTENÇA:...Diante
do exposto e por mais que dos autos constam, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial, para o fim de declarar o domínio
do autor sobre o imóvel descrito na inicial. Em conseq•ência,
condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais,
além da verba honorária que fixo R$ 600,00 (seiscentos reais),
atendendo-se ao princípio da sucumbência e ao disposto no art.
20, par. 4º do Código de Processo Civil. Por outro vértice, os
honorários do Sr. Curador ficam arbitrados em R$ 200,00 (du-
zentos reais), quantia esta a ser paga pelos autores. Transitada
em julgado, expeça-se mandado para registro no Cartório de
Imóveis desta Comarca, fazendo-se acompanhar dos documen-
tos de fls. 09/10 (memorial descritivo e planta). Ciência ao
Ministério Público. -Adv. JOAO ALVES LEDO e POMPILIO
L.VIEIRA LUSTOSA-

15.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-137/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x JHONES SILVA DA GRAÇA -Ten-
do decorrido o prazo de suspensão, diga a parte Autora.-Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

16.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-263/2006-BANCO
FINASA S/A x GIOVANI PIRES DE MACEDO-Decorreu o
prazo legal do Requerido, sem a entrega do veículo ou o paga-
mento do débito em cartório.-Adv. IVAN PEGORARO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-309/2006-
CIA.ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
DOLORES DOS SANTOS ALVES -DESPACHO: À autora, face
docs. de fls. 108/109. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-

18.-AÇAO INIBITÓRIA DE ATO-333/2006-LINPAC PISANI
LTDA. x PLASTICOS NOVEL DO PARANA LTDA. -DES-
PACHO:1) Defiro o pedido de fls. 292/294, uma vez que a subs-
tituição de assistente técnico antes da entrega do laudo seja
possível e oportuna, além de que sua presença no acompanha-
mento da referida perícia não possa ser obstada, sob pena de
cerceamento. 2) No tocante ao pedido de fls. 301/303 a perícia
será realizada com testes de até 1000 Kg, conforme este juízo
apresentara quesitos nesse sentido (fls. 248), além do que em
contato com a Sra. Perita a mesma já esteja ciente de tal deter-
minação e entendimento. 3) Com referência à apresentação e
posterior perícia nas caixas fabricadas pela autora quando dos
fatos que originaram a presente demanda, temos que o pedido
de fls. 302/303 esteja prejudicada, vez que tal será realizado
nas “caixas antigas” assim que a autora vir a disponibilizá-las à
Sra. Perita, conforme despacho prolatado em petição hoje apre-
sentada e juntada às fls. 304/305. Assim, a perícia deverá ser
realizada somente nos produtos fabricadas pelas partes litigan-
tes a época da propaganda veiculada às fls. 66/67 (“caixas an-
tifas”). -Adv. CHRISTIANE RODRIGUES ANDRADE, LU-
CIANO BECKER DE SOUZA SOARES e JOAO CARLOS
OLIVEIRA JUNIOR-

19.-ARROLAMENTO SUMARIO-413/2006-MINORO ANTO-
NIO MATSUKURA - SUKERIKU MATSUKURA -Tendo de-
corrido o prazo de suspensão, diga o Inventariante.-Adv. NEL-
SON GUALBERTO-

20.-DECLARATORIA-414/2006-RAMON LOZAN FILHO e
outros x MUNICIPIO DE IBIPORA-PR. -DESPACHO:...Diante
do exposto e por mais que dos autos consta, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar o
réu a in denizar os autores, referente à faixa de terras de domí-
nio destes, por desapropriação indireta, em montante a ser apu-
rado em liquidação por arbitramento, nos termos da fundamen-
tação, acrescidos de juros de mora e correção monetária. A cor-
reção monetária deverá incidir sobre o valor apurado no laudo
pericial de avaliação, contada a partir da data da elaboração do
laudo de avaliação, nos termos da Lei nº 6.899/91 e da Súmula
67, do STJ, observado o índice INPC. Os juros compensatórios
que, por sua vez, deverão incidir sobre o valor da indenização
devem ser contados a partir do ato ilegal, apossamento ilegíti-
mo (Súmula 114 do STJ) até o dia do efetivo pagamento da
indenização, de acordo com as súmulas 618 do STF, no percen-
tual de 12% (doze por cento) ao ano, sendo incabível, por falta
de amparo legal, a sua capitalização anual. Todavia, como não
restou esclarecido quando houve a efetiva ocupação da “faixa
de terras” dos autores (construção do “atravessadouro), deve
se levar em conta a data da publicação do decreto expropriató-
rio, isto é, 27.02.1997. Os juros moratórios na ordem de 6%
(seis por cento) ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício
seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos ter-
mos do art. 15-B, do Decreto nº 3.365/41, contados do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 70 do STJ). Pelo princípio da
sucumbência, tendo em vista a procedência parcial dos pedi-
dos, condeno os autores ao pagamento de 60% (sessenta por
cento) e o réu de 40% (quarenta por cento) das custas e despe-
sas processuais. Quanto aos honorários advocatícios, condeno
o autor ao pagamento em favor do procurador do réu, no im-
porte de 15% (quinze por cento), e o réu, em favor do procura-
dor dos autores, no importe de 10% (dez por cento), ambos
sobre o valor da condenação, observados os critérios legais
(CPC, art. 21, “caput”e 20, par. 3º). P.R.I. -Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA e CARLOS ALBERTO MARICATO-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-523/2006-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x DIEGO ARAMIS ALVES DOS SANTOS -
DESPACHO: Ao Requerente para juntada do edital publicado.
-Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-

22.-REPARACAO DE DANOS-535/2006-VANESSA FERREI-
RA DE CASTRO x COCA-COLA - SPAIPA S/A INDUSTRIA
BRAS.DE BEBIDAS e outros -DESPACHO: Especifiquem as
partes, no prazo de 10 (dez) dias, de forma minuciosa e justifi-
cada, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade
do julgamento antecipado da lide. -Adv. AMANDIO SBRUS-
SI, ROMEU SACCANI, LUIZ EDSON FALLEIROS OAB/SP

75.997 e WANDERLEY PAVAN-

23.-ARROLAMENTO SUMARIO-94/2007-PATRICIA APA-
RECIDA MURGI - JOSE LUIZ CYPRIANO-Informe a Inven-
tariante se procedeu a entrega dos ofícios à Receita Federal,
retirados em cartório em 19/07 e 08/10/2007, sem resposta até
a presente data.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

24.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS - SUM.-97/2007-LOUR-
DES JACINTO DE SOUZA x ALTEVIR LUIZ COSTA e ou-
tros -DESPACHO: Em vista da juntada do documento de fls.
330/331, dê-se vista a parte requerida em 5(cinco) dias. -Adv.
POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA e WALTER SEBASTIAO
SANTANA-

25.-BUSCA E APREENSAO (FID)-121/2007-BANCO ITAU
S/A x SILVIO ALVES DE LIMA -Tendo decorrido o prazo de
suspensão, diga a parte Autora.-Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-

26.-BUSCA E APREENSAO (FID)-129/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x AILTON FLAVIO -DESPACHO: Ao Re-
querente para juntada do edital publicado. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-

27.-COBRANCA (ORD)-255/2007-LUIZ KAZUHIRO ARA-
BORI x BANCO BRADESCO S/A -A(o)(s)autor para provi-
denciar o pagamento das custas remanescentes no valor de R$
78,75. -Adv. JOSE MALAVAZI-

28.-PROTESTO INTERRUP.PRESCRIÇAO-263/2007-CLO-
VIS MARTINS DOS REIS x BANCO BRADESCO S/A -DES-
PACHO: Ao requerido, para em 30(trinta) dias, vir a apresentar
documento(s) que comprove(m) ou não que possua o requeren-
te conta-poupança/476.943-5, na agência 141-4. -Adv.
NEWTON DORNELES SARATT-

29.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-310/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x ROBERSON CARLOS DE MORA-
ES-Decorreu o prazo legal do Requerido, sem contestação ou
entrega do veículo ou ainda o pagamento do débito. Diga o
Requerente em cinco dias.-Adv. MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID)-349/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x CLEBER APARECIDO DE OLIVEIRA -
A(o)(s) para providenciar o pagamento das custas finais no va-
lor de R$7,00. Decorrido o prazo para pagamento, será a parte
intimada pessoalmente, onde serão acrescidas as despesas de
Oficial de Justiça, no valor de R$.30,00 por intimação. -Adv.
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-

31.-BUSCA E APREENSAO (FID)-472/2007-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x ELIEZER NOGUEIRA DE GVSMAO -So-
bre a contestação, manifeste-se a autora no prazo de 10(dez)
dias. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-478/2007-CO-
CARI - COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL
x DULOVE IND. E COM. DE CONFECÇOES LTDA. -Tendo
decorrido o prazo legal do(s) Executado(s), sem interposição
de embargos, diga o(a) Exequente.-Adv. ANACLETO GIRAL-
DELI FILHO e JOSE MARCOS CARRASCO-

33.-FALENCIA-493/2007-CECM-COOP.EC.CRED.MUTUO
COM.DE CONF.N/PR - SICOOB x TELHACOR TINTAS E
VERNIZES LTDA. -DESPACHO: Complemente a autora a taxa
judiciária em cinco dias, haja vista a majoração do valor da
causa. -Adv. JOAQUIM JOSE DE MELLO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-538/2007-NOVACOM CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. x MAS-
CELLA & CIA. LTDA. -DESPACHO: Emende a requerente a
inicial de fls. para que declare quem seja a embargada, posto
que ali omissa, em 10 (dez) dias.-Adv. JORCELINO FERNAN-
DES DA SILVA-

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-590/2007-RODRIGO
NOGUEIRA ALVES x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. -DES-
PACHO: Comprove o autor seja domiciliado nesta comarca,
bem assim como sua renda mensal para fins de competência e
Benesses da A.J.G., em 10(dez) dias. -Adv. EDSON LUIZ
GUEDES DE BRITO-

36.-BUSCA E APREENSAO (FID)-592/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x FERNANDA BETIATI -DESPACHO: Ao
autor para juntar instrumento de representação ao subscrito da
inicial de fls.02/04, em 10 (dez) dias.-Adv. CARLOS FRAN-
CHELLO-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-180/2006-Oriundo da
Comarca de CORNELIO PROCOPIO-PR. - V.CIVEL -
COOP.DE CRED.RURAL DA REGIAO NORTE DO PR - SI-
CREDI x ANTONIO BENEDITO -Tendo decorrido o prazo de
suspensão, diga a parte Autora.-Adv. MARCELO FARINHA-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-186/2006-Oriundo da
Comarca de CORNELIO PROCOPIO-PR. - V.CIVEL -
COOP.DE CRED.RURAL DA REGIAO NORTE DO PR - SI-
CREDI x TRANSPORTADORA BARROSO LTDA. e outros -
Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a parte Autora.-
Adv. MARCELO FARINHA-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-146/2007-Oriundo da
Comarca de PINHAIS-PR. - V.CIVEL -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SILVIO CESAR PERFEITO -Sobre a certidão
negativa de busca e apreensão, diga o(a) Exeq•ente.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-181/2007-Oriundo da
Comarca de ROLANDIA-PR. - V.CIVEL -ALZIRA BORGES
COSTA GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Inquirição da(s) testemunha(s)ERASMO CAM-
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POS, JUDITH DA SILVA DE OLIVEIRA e LEONILDO GUE-
RINO, para dia 25/03/2008, às 14,30 hrs.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

41.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-40/2007-REGINA
NUNES DE ARAUJO x RITOCHI FUKUDA - Audiência de
Instrução e Julgamento para o dia 23 DE MAIO DE 2008, às
14:30 horas. -Adv. ENEIAS DE SOUZA REIS e OLGA RO-
CHA BOTEGA-

42.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-154/2007-VITOR
GONÇALVES MENDES x MANOEL RODRIGUES -DESPA-
CHO: Face petição de fls. 28/30 e docs. juntos, diga o requeri-
do em 5(cinco) dias. -Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

43.-DECLARATORIA - J.E.C.-184/2007-WAGNER ROGERIO
DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A - 1 - Complementando o
despacho de fls. 39, designo audiência de conciliação para o
dia 18 de abril de 2008, às 10:30 horas. 2 - Expeça-se carta de
citação da ré, em razão de que o ofício de fls. 40, apenas comu-
nica a esta a concessão da tutela antecipada, não valendo como
citação. 3 - Intime-se o requerente da designação supra. -Adv.
LUIS GUILHERME PEGORARO-

COMARCA DE IPIRANGA PARANA
CARTORIO DA UNICA VARA CIVEL E ANEXOS
ESCRIVA - NOEMI RODRIGUES STROMBERG
JUIZA DE DIREITO DR¦. ALEXANDRA APARECIDA
DE SOUZA DALLA BARBA
RELACAO 14/2007

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE M. FERRAZ OAB/P 0035 000163/2007
ALEXANDRE P. BUHRER OAB/P 0014 000163/2004
CELI IZABEL REBELATO OAB/ 0027 000086/2006

0025 000265/2005
0008 000015/2001

CONCEI•AO AP. DE CASTRO O 0037 000182/2007
EDIVALDO AP.DE JESUS OAB/ 0045 000075/2006
ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33 0022 000100/2005

0021 000041/2005
0029 000069/2007
0032 000096/2007
0023 000197/2005
0031 000094/2007

ELISIO A.R. CHAVES OAB/PR 0011 000066/2001
0009 000035/2001
0010 000053/2001

EMERSON CARLOS PEDROSSO O 0019 000332/2004
GABRIEL M. KARAN OAB/PR 4 0034 000149/2007
IEDA R.S. WAYDZIK OAB/PR 0026 000045/2006

0030 000090/2007
JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 0017 000304/2004

0015 000301/2004
0016 000302/2004

JOAO MANOEL GROTT OAB/PR 0035 000163/2007
JORGE A. DE ALMEIDA OAB/P 0028 000040/2007

0012 000013/2003
JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 0006 000004/1999

0017 000304/2004
0015 000301/2004
0032 000096/2007
0023 000197/2005
0005 000161/1998
0031 000094/2007
0013 000072/2003

JOSE ROSNEI ROCHA OAB/PR 0020 000005/2005
JOSE VALTER RODRIGUES OAB 0007 000082/2000
LUDMILO SENE OAB/PR 20.94 0034 000149/2007

0039 000218/2007
LUIZ CARLOS SILVEIRA OAB/ 0036 000165/2007

0040 000221/2007
0027 000086/2006
0024 000248/2005

LUIZ F. SAFFRAIDER OAB/PR 0024 000248/2005
MANOEL A. MOREIRA NETO OA 0022 000100/2005

0021 000041/2005
0029 000069/2007

MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 0014 000163/2004
MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 0033 000136/2007

0038 000212/2007
0013 000072/2003

MAURICIO BORBA OAB/PR 104 0018 000328/2004
ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 0002 000468/1997

0004 000008/1998
0001 000009/1997

SERGIO U. F. MEIRA OAB/PR 0039 000218/2007
VALDINIR KUBASKI OAB/PR 1 0044 000228/2007

0041 000225/2007
0043 000227/2007
0042 000226/2007

WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.7 0006 000004/1999
0002 000468/1997
0003 000653/1997
0001 000009/1997
0007 000082/2000

1.-INTIME-SE AS PARTES, POR SEU PROCURADORES,
PARA QUE DIGAM SOBRE O INTERESSE NO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO-EXECUCAO-9/1997-
MOACIR POMBEIRO CARNEIRO X BANCO DO BRASIL
S/A-ADV. WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741 E ROBERTO
A. BUSATO OAB/PR 7.680-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-468/1997-SANTO STROPA-
RO FILHO E CIA LTDA E OUTROS X BANCO DO BRASIL

S/A-ADV. WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741 E ROBERTO
A. BUSATO OAB/PR 7.680-ANTE A NECESSIDADE DE
ESCLARECIMENTOS MAIS SIMPLIFICADOS PARA A
PROLA;ÆO DE SENTEN;A, INTIME-SE O SR. PERITO
PARA QUE RESPONDA, OBJETIVAMENTE, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, OS SEGUINTES QUESITOS COMPLEMEN-
TARES DO JU¡ZO? A) NA EXECU;ÆO ESTÈ HAVENDO
COBRAN;A DE TAXAS, ENCARGOS E JUROS ACIMA DOS
LIMITES CONTRATUAIS/ B) ESTÈ HAVENDO
CAPITALIZA;ÆO DE JUROS E EM CASO POSITIVO, EM
QUE PERIODICIDADE/ C)- A CAPITALIZA;ÆO FOI PAC-
TUADA ENTRE AS PARTE/ D)- QUAIS OS ENCARGOS QUE
EFETIVAMENTE INCIDIRAM SOBRE O D‚BITO (¡NDICES,
TAXA DE JUROS MORAT¢RIOS E REMUNERAT¢RIOS,
MULTA, ETC, E FORMA DE APLICA;ÆO)/ E) ESTÈ HA-
VENDO COBRAN;A DE COMISSÆO DE PERMANˆNCIA
CUMULADA COM JUROS REMUNERAT¢RIOS EOU
MORAT¢RIOS, CORRE;ÆO MONETÈRIA EOU MULTA/ F)
QUAL A TAXA APLICADA A T¡TULO DE COMISSÆO DE
PERMANˆNCIA/ G) AS TAXAS DE JUROS
REMUNERAT¢RIOS FIXADAS ESTAVAM DE ACORDO
COM A M‚DIA DO MERCADO/ EM CASO NEGATIVO,
QUAL A M‚DIA DE MERCADO COBRADA NA OCASIÆO
A ESSE T¡TULO/ QUAL SERIA O VALOR DO D‚BITO, SE
EXISTENTE, COM A EXCLUSÆO DA COMISSÆO DE
PERMANˆNCIA, APLICA;ÆO DE CORRE;ÆO MONETÈ-
RIA E JUROS DE MORA COMO PACTUADOS, MULTA DE
2% (DOIS POR CENTO) JUROS DE MORA COMO / H)-
EXISTIA D‚BITO DO EMBARGANTE EM FAVOR DO BAN-
CO POR OCASIÆO DO AJUIZAMENTO DA EXECU;ÆO/
I) EM CASO POSITIVO, QUAL O VALOR/ NEGATIVO,
EXISTE ALGUM SALDO CREDOR EM FAVOR DA EMPRE-
SA EMBARGANTE/ J) EM CASO POSITIVO, QUAL O SEU
VALOR NOS DIAS ATUAIS. COM A VINDA DO LAUDO
COMPLEMENTAR, INTIMEM-SE AS PARTES PARA
MANIFESTA;ÆO E ALEGA;ÄES FINAIS NO PRAZO CO-
MUM DE 05 (CINCO) DIAS. DILIGˆNCIAS NECESSÈRIAS.

3.—653/1997-SEBASTIAO EDEVAL BLUM X BANCO DO
BRASIL S/A.-ADV. WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741-
ANTE O DECURSO DO TEMPO, INTIME-SE O EXEQUEN-
TE SEBASTIAO EDEVAL BLUM, POR SEU PROCURADOR,
PARA QUE APAPTE O PEDIDO A FASE DE CUMPRIMEN-
TO DE SENTENCA, BEM ASSIM, JUNTE PLANILHA ATU-
ALIZADA DO DEBITO EM RELACAO A SUCUMBENCIA,
SENDO QUE A QUESTAO ATINENTEAO DEBITO, PROS-
SEGUIRA NA ACAO DE COBRANCA.

4.—8/1998-SUPERMERCADO BLUM LTDA X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A-ADV. ROBERTO A. BU-
SATO OAB/PR 7.680- INICIALMENTE, A INSTITUICAO
REQUERIDA PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
COMPROVE DOCUMENTAMENTE A DATA DE DECRE-
TACAO DE SUA LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL, E QUE
AINDA SE ENCONTRA NESSA SITUACAO

5.—161/1998-BANCO DO BRASIL S/A. X EVANDRO MA-
NOSSO E OUTROS-ADV. JOSE ELI SALAMACHA OAB/
PR 10.244- INTIME-SE O EXEQUENTE, POR SEU PROCU-
RADOR, PARA QUE JUNTE AOS AUTOS DEMONSTRATI-
VO ATUALIZADO DO DEBITO, EM CONFORMIDADE
COM A DECISOES PROFERIDAS NO EMBARGOS SOB Nº
07/99, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/1999-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECUR. DE CREDITO FINANCEIROS
X IMBIFORMA COMPENSADOS LTDA E OUTROS -DEFI-
RO O PEDIDO DE FL. 62 E SUSPENDO O TRAMITE PRO-
CESSUAL PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA)
DIAS.-ADV. JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244 E
WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741-

7.-DECLARAT.DE INEX.DE TIT.E DEB-82/2000-NELSON
PORTELA X COMERCIAL DE CEREAIS BLUM LTDA-ADV.
JOSE VALTER RODRIGUES OAB/PR 15.319 E WALTER
TOFFOLI OAB/PR 3.741- DA ANÈLISE DOS AUTOS, EVI-
DENCIA-SE QUE A R. SENTEN;A PROFERIDA NESTE
FEITO, CONDENOU COMERCIAL DE CEREAIS BLUM
LTDA. A PAGAR INDENIZA;ÆO POR DANOS MORAIS AO
AUTOR, NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS),
CORRIGIDOS MONETARIAMENTE, A PARTIR DA DATA
DA SENTEN;A, OU SEJA, 08062001, E COM JUROS
MORAT¢RIOS NA FORMA DA S£MULA 54, DO STJ, ISTO
‚, A PARTIR DO EVENTO DANOSO. DECIDIU AINDA QUE
OS HONORÈRIOS ADVOCAT¡CIOS DE SUCUMBˆNCIA
SERIAM DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CONDENA;ÆO, CABENDO AO AUTOR O PAGAMEN-
TO DE 10% (DEZ POR CENTO) DESSES HONORÈRIOS E
DAS CUSTAS, E AO REQUERIDO 90% (NOVENTA POR
CENTO) DE TAIS VERBAS. DETERMINADA A
ELABORA;ÆO DE CÈLCULO INDIVIDUALIZADO E DES-
DE O IN¡CIO, ADVEIO AOS AUTOS OS RELAT¢RIOS DE
FLS. 622624, APONTANDO VALOR DO D‚BITO DEVIDO
PELO EXECUTADO, JÈ INCLU¡DO OS HONORÈRIOS
ADVOCAT¡CIOS DE SUCUMBˆNCIA E AQUELES FIXA-
DOS NA EXECU;ÆO, NA IMPORTƒNCIA R$ 9.305,14
(NOVE MIL TREZENTOS E CINCO REAIS E QUATORZE
CENTAVOS). O CÈLCULO EM QUESTÆO APONTOU, AIN-
DA, QUE O EXECUTADO DEVE AO EXEQ•ENTE A
IMPORTƒNCIA DE R$ 1462,68 (UM MIL QUATROCENTOS
E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTA-
VOS), A T¡TULO DE CUSTAS DA A;ÆO DE CONHECIMEN-
TO, E R$ 944,78 (NOVECENTOS E QUARENTA E QUA-
TRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) DE CUSTAS
DA EXECU;ÆO, O QUE TOTALIZA IMPORTƒNCIA DE R$
11.712,60 (ONZE MIL SETECENTOS E DOZE REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS). CONTRA A CONTA EM QUESTÆO,
INSURGE-SE O EXECUTADO ALEGANDO QUE A CONTA
SOMENTE PODERIA CONTER UMA CONDENA;ÆO DE
VERBA HONORÈRIA, NO MONTANTE DE 16% DO VA-
LOR DA CONDENA;ÆO OCORRIDA EM 08062001, IM-
PUGNANDO, AINDA A INCLUSÆO DE JUROS DE MORA
A PARTIR DE 1295, ENTENDENDO QUE A CONTA DEVE

SER REFEITA, PARA O FIM DE QUE OS HONORÈRIOS
SEJAM DE APENAS 16% E QUE OS JUROS SEJAM
INCLU¡DOS APENAS AP¢S A DATA DA CONDENA;ÆO.
OS CÈLCULOS REALIZADOS PELA SENHORA CONTA-
DORA JUDICIAL MERECEM UM £NICO REPARO. NO
CÈLCULO CONSTANTE … FL. 622, EVIDENCIA-SE QUE
FOI CALCULADO HONORÈRIOS ADVOCAT¡CIOS DE
SUCUMBˆNCIA, NO EQUIVALENTE A 20% (VINTE POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DO D‚BITO, O
QUE RESULTOU EM QUANTIA DE R$ 3.974,42 (TRˆS MIL
NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E QUAREN-
TA E DOIS CENTAVOS). CONTUDO, DESSE VALOR, SÆO
DEVIDOS PELO EXECUTADO 90% (NOVENTA POR CEN-
TO), EQUIVALENTE, PORTANTO, … QUANTIA DE R$
3.576,97 (TRˆS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SEIS
REAIS E NOVENTA E SETE REAIS). DE OUTRO LADO,
COMO NÆO HOUVE PAGAMENTO ESPONTƒNEO DO
D‚BITO PELO EXECUTADO, NO DESPACHO DE FL. 511
FORAM FIXADOS HONORÈRIOS DEVIDOS NA
EXECU;ÆO, OS QUAIS FORAM CORRETAMENTE
INCLU¡DOS NA CONTA GERAL PELA SENHORA CONTA-
DORA JUDICIAL. PORTANTO, EXCETUADA A RESSAL-
VA ACIMA FEITA, NO MAIS, ENCONTRAM-SE CORRE-
TOS OS CÈLCULOS NO TOCANTE AOS HONORÈRIOS
DEVIDOS PELO EXECUTADO, ORA IMPUGNANTE. POR
FIM, TAMB‚M NÆO MERECE REPARO O CÈLCULO DO
D‚BITO PRINCIPAL, NO TOCANTE AO TERMO INICIAL
DA INCIDˆNCIA DOS JUROS MORAT¢RIOS, VISTO QUE
A R. SENTEN;A FOI CLARA AO FIXAR QUE, A ESSE RES-
PEITOS, SERIA OBSERVADO O TEOR DA S£MULA 54 DO
STJ, QUE DIZ? “OS JUROS MORAT¢RIOS FLUEM A PAR-
TIR DO EVENTO DANOSO, EM CASO DE RESPONSABI-
LIDADE EXTRACONTRATUAL.” NESSE PASSO, VISLUM-
BRA-SE DOS AUTOS QUE A DUPLICATA FOI PROTESTA-
DA EM 01121995, SENDO, PORTANTO, ESTE O EVENTO
DANOSO E A PARTIR DE QUANDO DEVE INCIDIR OS
JUROS MORAT¢RIOS. FEITAS TAIS CONSIDERA;ÄES,
REJEITO A IMPUGNA;ÆO APRESENTADA …S FLS.
626629, PARA O FIM DE HOMOLOGAR OS CÈLCULOS
DE FLS. 622624, COM A RESSALVA DE QUE O VALOR
DEVIDO PELO EXECUTADO A T¡TULO DE HONORÈRI-
OS DE SUCUMBˆNCIA, DECORRENTES DA A;ÆO DE
CONHECIMENTO, ‚ DE R$ 3.576,97 (TRˆS MIL QUINHEN-
TOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE RE-
AIS), RECONHECENDO QUE, EM 16102007, O VALOR
TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO ERA DE R$ 11.315,15
(ONZE MIL TREZENTOS E QUINZE REAIS E QUINZE
CENTAVOS), JÈ ABATIDOS OS VALORES LEVANTADOS
NOS AUTOS. DESTE MODO, EXPE;A-SE ALVARÈ DE LE-
VANTAMENTO EM FAVOR DO EXEQ•ENTE, EM
RELA;ÆO AO VALOR PENHORADO … FL. 555 E SEUS
ACR‚SCIMOS. EM RELA;ÆO AO REMANESCENTE, NES-
TA DATA FOI FEITO PROTOCOLO DE BLOQUEIO DE
VALORES JUNTO AO SISTEMA BACENJUD, CONFORME
COMPROVANTE EM ANEXO. AGUARDE-SE POR 10 (DEZ)
DIAS EM CART¢RIO, VOLTANDO EM SEGUIDA CONCLU-
SOS PARA VERIFICA;ÆO DAS RESPOSTAS. INTIMEM-SE
PELOS PROCURADORES.

8.-INVENTARIO-15/2001-IRINEU WEISS E OUTROS X
ESPOLIO DE WILMA SCHENDEL JASTER-ADV. CELI IZA-
BEL REBELATO OAB/PR 15.707-DIANTE DA NECESSIDA-
DE DE QUE ALGUNS HERDEIROS SEJAM CITADOS POR
EDITAL, IMPOSSIVEL A CONVERSAO DO FEITO PARA
ARROLAMENTO SUMARIO, DEVENDO O FEITO PROS-
SEGUIR PELO RITO DE INVENTARIO. ASSIM, INICIAL-
MENTE, A INVENTARIANTE, POR SUA PROCURADORA,
PARA PROVIDENCIE A JUNTADA DA CERTIDAO DE CA-
SAMENTO DO HERDEIRO VALDEMAR JASTER, JUNTAN-
DO, AINDA, AOS AUTOS, PROCURACAO DA ESPOSA DO
MESMO (MENCIONADO A FL. 48 E COM PROCURACAO
A FL. 11). DEVE TAMBEM JUNTAR AOS AUTOS COPIA
DE DOCUMENTO PESSOAL DE ARMINDO JASTER)

9.-INVENTARIO E PARTILHA-35/2001-AUREA MARGARI-
DA SCHEIFER E OUTROS X JORGE HORNUNG E OU-
TROS-ADV. ELISIO A.R. CHAVES OAB/PR 22.006-O PRE-
SENTE FEITO TEM JUSTAMENTE O OBJETIVO DE PAR-
TILHAR BENS, DIANTE DO FATO JURIDICO MORTE.
NAO PODE, CONTUDO, FICAR INDETERMINADAMEN-
TE PARALISADO, POR INERCIA DA INVENTARIANTE,
QUE NAO E A UNICA INTERESSADA A PARTE NO FEITO.
ASSIM, INTIME-SE A INVENTARIANTE, POR SEU PRO-
CURADOR, PARA QUE, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS,
PROVE O FALECIMENTO DE OSMAEL, HABILITANDO
SEUS HERDEIROS E JUNTANDO OS DOCUMENTOS PER-
TINENTES AOS AUTOS, BEM ASSIM, CUMPRINDO IN-
TEGRALMENTE AS DETERMINACOES DE FL.119.

10.-INVENTARIO E PARTILHA-53/2001-HELENA DALA-
ZOANA DENCK E OUTROS X PEDRO DALLAZOANA E
OUTROS-ADV. ELISIO A.R. CHAVES OAB/PR 22.006-OS
HERDEIROS DE EDGARD DENCK, EM SUA GRANDE
MAIORIA, JA ESTAO HABILITADOS NOS AUTOS, NAO
HAVENDO, PORTANTO, QUE SE FALAR EM SUSPENSAO,
ATE MESMO PORQUE, O OBJETIVO DESTE FEITO E JUS-
TAMENTE A PARTILHA DE BENS DEIXADOS DIANTE DA
OCORRENCIA DO FATO JURIDICO MORTE. ASSIM, AO
INVENTARIANTE, POR SEU PROCURADOR, PARA QUE
CUMPRA INTEGRALMENTE A DECISAO DE FLS. 182/183,
NO PRAZO DE IMPRORROGAVEL DE 30 (TRINTA) DIAS,
SOB PENA DE DESTITUICAO DO CARGO.

11.-INVENTARIO E PARTILHA-66/2001-SEBASTIAO VAL-
DECIR CAMARGO E OUTROS X ESPOLIO ANA SOFIA
KRUGER DE CAMARGO-ADV. ELISIO A.R. CHAVES OAB/
PR 22.006- CONCEDO AO INVENTARIANTE O PRAZO
IMPRORROGAVEL DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTE-
GRAL ATENDIMENTO DAS DETERMINACOES DE FL.
159, SOB PENA DE REMOCAO DE ENCARGO.

12.-INVENTARIO-13/2003-JOSE SAPALA X ESPOLIO DE
SAULA FERNANDES SAPALA-ADV. JORGE A. DE ALMEI-

DA OAB/PR 17.232- PARA QUE NA HAJA BURLA A LEI,
SOMENTE ADMITIREI A EXTINCAO, DESTE FEITO POR
DESISTENCIA HAVENDO COMPROVACAO DO INVEN-
TARIANTE DE QUE PROVIDENCIE O ARROLAMENTO
EXTRAJUDICIAL, PARA O QUE CONCEDO O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS .

13.-EXECU•AO DE CED.RURAL PIGNORA-72/2003-BAN-
CO BANESTADO S.A CNPJ. 76.492.172/0001-91 X LUIZ
FERNANDO SCHEIFER CPF/MF 747.224.929-72.-ADV.
JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244 E MARIA I.S. RI-
BEIRO OAB/PR 21.888- HOMOLOGO, POR SENTENCA,
PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, O ACORDO CELEBRADO AS FLS.55, E JULGO EX-
TINTA A PRESENTE EXECUCAO COM BASE NO ARTIGO
794.INCISO I, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. OPOR-
TUNAMENT, PROCEDAM-SE AS BAIXAS DEVIDAS E
LEVANTEM-SE AS PENHORAS EVENTUAMENTE REA-
LIZADAS.

14.-DECL DE INEX DEB PED.ANT PAR-163/2004-TEREZI-
NHA PATCOSKI X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA- COPEL-ADV. ALEXANDRE P. BUHRER OAB/PR
25.633 E MARI KAKAWA OAB/PR 26.003- DIGAM AS PAR-
TES SE AINDA PRETENDEM A RESOLUCAO DE ALGU-
MA QUESTAO NESTES AUTOS.

15.-PRESTACAO DE CONTAS-301/2004-EVANDRO MA-
NOSSO X BANCO BANESTADO S/A-ADV. JAIR A. WIE-
BELLING OAB/PR 24.151, JOSE ELI SALAMACHA OAB/
PR 10.244-1)- EXPE;A-SE ALVARÈ DE LEVANTAMENTO
DO VALOR DEPOSITADO … FL. 578, EM NOME DO PRO-
CURADOR DO REQUERENTE, INTIMANDO-SE O MES-
MO PARA RETIRADA DO DOCUMENTO EM CART¢RIO.
2)- NECESSÈRIA A REALIZA;ÆO DE PER¡CIA PARA AFE-
RIR A EXISTˆNCIA OU NÆO DE SALDO CREDOR OU
DEVEDOR EM RELA;ÆO … CONTA-CORRENTE CUJAS
CONTAS FORAM PRESTADAS NESTES AUTOS, SENDO
ESTE O PONTO CONTROVERTIDO NESTA SEGUNDA
FASE DA LIDE. ASSIM, NOMEIO COMO PERITO DO
JU¡ZO, INDEPENDENTEMENTE DE TERMO DE COM-
PROMISSO, O SR. PAULO AFONSO RODRIGUES (AVENI-
DA CƒNDIDO DE ABREU, 526 - CJTO. 13041305 - TORRE
A - CENTRO C¡VICO - CURITIBA-PR - TELEFONES (43)
3327-7141 RES. E (43) 3327-3001 COM). (CPC, ARTIGO 422).
OFICIE-SE AO SR. PERITO PARA QUE, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, APRESENTE O VALOR DE SEUS HONORÈ-
RIOS PERICIAIS, INTIMANDO-SE, EM SEGUIDA, O AU-
TOR, PARA QUE, TAMB‚M EM 05 (CINCO) DIAS, DEPO-
SITE O VALOR DOS HONORÈRIOS PERICIAIS. EFETUA-
DO O DEP¢SITO, FACULTO …S PARTES, DENTRO DO
PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS, A INDICA;ÆO DE
ASSISTENTES T‚CNICOS E A APRESENTA;ÆO DE QUE-
SITOS QUE PRETENDEM VEREM RESPONDIDOS (CPC,
ARTIGO 421, 1). A SEGUIR, INTIME-SE O PERITO NOME-
ADO A DAR IN¡CIO … REALIZA;ÆO DA PROVA PERICI-
AL, APRESENTANDO O RESPECTIVO LAUDO, EM
CART¢RIO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (CPC, AR-
TIGO 432). COMO PONTOS A NORTEAREM A
REALIZA;ÆO DA PER¡CIA, COMO QUESITOS DO JU¡ZO
FIXO OS SEGUINTES? A) VERIFICA;ÆO DA EXISTˆNCIA
OU NÆO DA COBRAN;A DE TAXAS, ENCARGOS E JU-
ROS ACIMA DOS LIMITES CONTRATUAIS E SUA
CAPITALIZA;ÆO/ B) QUAIS OS ENCARGOS EFETIVA-
MENTE INCIDIRAM SOBRE O D‚BITO, OU SEJA, ¡NDI-
CES, TAXAS DE JUROS MORAT¢RIOS E
REMUNERAT¢RIOS, MULTA, ETC, E FORMA DE
APLICA;ÆO/ C) SE TODOS OS ENCARGOS E TAXAS APLI-
CADOS ESTÆO PREVISTOS NO CONTRATO/ D) A
EXISTˆNCIA OU NÆO DE CR‚DITO DO AUTOR EM
RELA;ÆO AO REQUERIDO, E EM CASO POSITIVO, QUAL
SEU VALOR E DO QUE DECORRE/ E) EM CASO NEGATI-
VO O QUESITO ANTERIOR, SE EXISTE D‚BITO EM DES-
FAVOR DO AUTOR, E EM CASO POSITIVO, QUAL O EFE-
TIVO VALOR DA D¡VIDA E DO QUE DECORRE. APRE-
SENTADO O LAUDO EM CART¢RIO, OS ASSISTENTES
T‚CNICOS QUE PORVENTURA FOREM INDICADOS PE-
LAS PARTES DEVERÆO, QUERENDO, APRESENTAR SEU
PARECER, NO PRAZO COMUM DE DEZ DIAS, DEPOIS
DE INTIMADAS AS PARTES ACERCA DA APRESENTA;ÆO
DO LAUDO (CPC 433, PARÈGRAFO £NICO). EVENTUAIS
DOCUMENTOS FALTANTES DEVERÆO SER REQUERI-
DOS NOS AUTOS, ANTES DA CONCLUSÆO DA PER¡CIA,
PELO PR¢PRIO SR. PERITO. INDEFIRO O PEDIDO DE
INVERSÆO DO “NUS DA PROVA, POR NÆO VISLUM-
BRAR AS PRESEN;A DOS REQUISITOS LEGAIS PREVIS-
TOS PARA TANTO NESSE TIPO DE LIDE
(VEROSSIMILHAN;A DA ALEGA;ÆO OU
HIPOSSUFICIˆNCIA). ADEMAIS, ENTENDO QUE AINDA
QUE HOUVESSE TAL INVERSÆO NÆO SERIA O CASO
DE IMPOR O “NUS DE PAGAMENTO DE HONORÈRIOS
PERICIAIS AO REQUERIDO, QUANDO NÆO POSTULOU
A PRODU;ÆO DE TAL PROVA. INTIMEM-SE.
DILIGˆNCIAS NECESSÈRIAS.

16.-PRESTACAO DE CONTAS-302/2004-ANTONIO ELIAS
MANOSSO X BANCO BANESTADO S/A-ADV. JAIR A.
WIEBELLING OAB/PR 24.151- INTIME O AUTOR PARA
QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

17.-PRESTACAO DE CONTAS-304/2004-EDVINO GERST-
BERGER X BANCO BANESTADO S/A-ADV. JAIR A. WIE-
BELLING OAB/PR 24.151, JOSE ELI SALAMACHA OAB/
PR 10.244- ANTE A INTERPOSICAO DE AGRAVO RETIDO
PELO AUTOR, NOS TERMOS DA ARTIGO 523, PARAGRA-
FO 2§ DO CPC, INTIME-SE A PARTE AGRAVADA (REQUE-
RIDO), POR SEU PROCURADOR, PARA REBATER AS
RAZOES DO RECURSO DE AGRAVO, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS.

18.-PRESTACAO DE CONTAS-328/2004-EDVINO GERST-
BERGER X BANCO DO BRASIL S/A-ADV. MAURICIO
BORBA OAB/PR 10452-COMPARECA EM CARTORIO
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PARA RETIRAR ALVARA DE LEVANTAMENTO.

19.-INVENTARIO-332/2004-ELISABETH SLOMPO X ESPO-
LIO DE ANTONIO CELIO SLOMPO-ADV. EMERSON CAR-
LOS PEDROSSO OAB/PR 24.033-TENDO EM VISTA QUE
A HERDEIRA KELLY ATINGIU RECENTEMENTE A MAI-
ORIDADE CIVIL, INTIME-SE A INVENTARIANTE, POR
SEU PROCURADOR, PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, JUNTE PROCURACAO DA MESMA, BEM ASSIM,
RETIFIQUE AS PRIMEIRAS DECLARACOES PARA DIZER
SOBRE AS DIVIDAS DO ESPOLIO, NOTADAMENTE ANTE
A EXISTENCIA DE PENHORA DE UM DOS BENS COLA-
CIONADOS NOS AUTOS DE EXECUCAO FISCAL 60/2006.

20.-ARROLAMENTO-5/2005-MARCIO HOROBINSKI X
ESPOLIO BASILIO KOBAL-ADV. JOSE ROSNEI ROCHA
OAB/PR 13.542-SOBRE A DEVOLUCAO DA DEPRECATA
E AUTO DE FL.113, DIGA O EXEQUENTE.

21.-REPETICAO DE INDEBITO-41/2005-JOSE MARIA
GARRIGA X MUNICIPIO DE IPIRANGA -RECEBO O RE-
CURSO DE APELACAO INTERPOSTO AS FLS.67/74, APE-
NAS NA PARTE QUE QUESTIONA A SUCUMBENCIA E
INDICES DE CORRECAO DA REPETICAO DE INDEBITO,
EM SEUS EFEITOS DEVOLUTIVOS E SUSPENSIVO, A
VISTA DO DISPOSTO NO ARTIGO 520. CAPUT, DO CODI-
GO DE PROCESSO CIVIL, E, POR VIA DE CONSEGUEN-
CIA, NAO RECEBO O RECURSO EM QUESTAO NA PAR-
TE QUE QUESTIONA A LEGALIDADE OU NAO DA TAXA
DE ILUMINACAO PUBLCA, VISTO QUE A MATERIA ESTA
PACIFICADA PELA SUMULA 670 DO STF, ESTANDO, POR-
TANTO, A R. SENTENCA, EM CONFORMIDADE COM
ESSE ENTENDIMENTO, O QUE FACO COM FUNDAMEN-
TO NO ARTIGO 518, 1§, DO CPC. INTIME-SE O APELAN-
TE DESTA DECISAO, POR SEU PROCURADOR, VIA TJ.
AO RECORRIDO PARA RESPONDER NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR
33.874 E MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-100/2005-GUIDO MOLETA
X MUNICIPIO DE IPIRANGA -RECEBO O RECURSO DE
APELACAO INTERPOSTO AS FLS.71/78, APENAS NA PAR-
TE QUE QUESTIONA A SUCUMBENCIA E INDICES DE
CORRECAO DA REPETICAO DE INDEBITO, EM SEUS
EFEITOS DEVOLUTIVOS E SUSPENSIVO, A VISTA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 520. CAPUT, DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E, POR VIA DE CONSEGUENCIA, NAO
RECEBO O RECURSO EM QUESTAO NA PARTE QUE
QUESTIONA A LEGALIDADE OU NAO DA TAXA DE ILU-
MINACAO PUBLCA, VISTO QUE A MATERIA ESTA PACI-
FICADA PELA SUMULA 670 DO STF, ESTANDO, PORTAN-
TO, A R. SENTENCA, EM CONFORMIDADE COM ESSE
ENTENDIMENTO, O QUE FACO COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 518, 1§, DO CPC. INTIME-SE O APELANTE DES-
TA DECISAO, POR SEU PROCURADOR, VIA TJ. AO RE-
CORRIDO PARA RESPONDER NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874 E
MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-197/2005-ADIL-
SON MANOSSO DA SILVA X BANCO ITAU S/A-ADV. EL-
CIO DALAZOANA OAB/PR 33.874 E JOSE ELI SALAMA-
CHA OAB/PR 10.244- TENDO EM VISTA QUE O RECUR-
SO INTERPOSTO NOS EMBARGOS FOI RECEBIDO NOS
FEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, AGUARDE -SE A
BAIXA DOS ALUDIDOS AUTOS.

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/2005-SUL
DEFENSIVO AGRICOLA LTDA X NELSON KOJI ARAKI-
ADV. LUIZ F. SAFFRAIDER OAB/PR 15409 E LUIZ CAR-
LOS SILVEIRA OAB/PR 37.553- MANIFESTEM-SE SOBRE
A ATUALIZACAO DO BEM PENHORADOAS FL.63. INTI-
MEM-SE AS PARTES PARA DIZEREM EM 05 (CINCO)
DIAS, DEVENDO, DESDE LOGO, O EXEQUENTE, DIZER
QUAL DAS FORMAS DE EXPROPRIACAO PREVISTAS NO
ARTIGO 647, DO CPC PRETENDE ADOTAR.

25.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-265/2005-MARILDA
APARECIDA FERREIRA X ESTE JUIZO-ADV. CELI IZA-
BEL REBELATO OAB/PR 15.707- INTIME-SE A REQUE-
RENTE , POR SUA PROCURADORA, PARA QUE DEMOS-
TRE O QUE ALEGA NO PETITORIO DE FL. 47, BEM AS-
SIM, PARA QUE CUMPRA O RESTANTE DO DESPACHO
DE FL.46.

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-45/2006-PREMIUM
TABACOS DO BRASIL LTDA. X MAURI FREITAS DE
MEIRAS -DEFIRO O PEDIDO DE FL. 22 E SUSPENDO O
TRAMITE PROCESSUAL PELO PRAZO DE 120 (CENTO E
VINTE) DIAS.-ADV. IEDA R.S. WAYDZIK OAB/PR 11.018-

27.-SEPARA•AO JUDICIAL LITIGIOSA-86/2006-N.A.C.O.R.
X L.R.-ADV. LUIZ CARLOS SILVEIRA OAB/PR 37.553 E
CELI IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707-INTIMEM-SE AS
PARTES, POR SEUS PROCURADORES, PARA QUE ATEN-
DAM AO CONTIDO NO OFICIO DE FL.44.

28.-INVENTARIO-40/2007-JOAO DARCI MENDES CAR-
NEIRO E OUTROS X ESPOLIO DE DARIO ALVES CAR-
NEIRO-ADV. JORGE A. DE ALMEIDA OAB/PR 17.232-A
CITACAO POR EDITAL DE HERDEIROS COM E NDERE-
CO CERTO, APENAS PORQUE RESIDENTES FORA DA
COMARCA, NAO SE COADUNA COM O PRINCIPIO CONS-
TITUICIONAIS, NOTADAMENTE DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITORIO, NAO DEVENDO, PORTANTO, SER
OBSERVADOS OS DIPOSITIVOS DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL NESSE SENTIDO. PORTANTO, CUMPRAM-SE
OS ITENS 3 E 4 DO DESPACHO DE FL.50, DEVENDO A
CITACAO DAR-SE EM RELACAO AS PRIMEIRAS DECLA-
RACOESE SUAS EMENDAS, CITANDO-SE TAMBEM, OS
CONJUGE SUPERTITE.

29.-REPETICAO DE INDEBITO-69/2007-CARLOS ALBER-

TO MAYER X MUNICIPIO DE IPIRANGA-ADV. ELCIO
DALAZOANA OAB/PR 33.874 E MANOEL A. MOREIRA
NETO OAB/PR 41152- TENDO EM VISTA QUE O DOCU-
MENTO DE FL.30 FOI JUNTADO AOS AUTOS APOS A
CONSTESTACAO, CONVERTO O JULGAMENTO DO FEI-
TO EM DILIGENCIA, PARA O FIM DE QUE SEJA DADA
CIENCIA ACERCA DE TAL EXPEDIENTE AO REQUERI-
DO.

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-90/2007-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
X PEDRO PAULO DE SOUZA ALVES E OUTROS-ADV.
IEDA R.S. WAYDZIK OAB/PR 11.018- INTIME-SE A EXE-
QUENTE, POR SUA PROCURADORA, PARA QUE MANI-
FESTE-SE SOBRE O AUTO DE FL.36, INFORMANDO SE
PRETENDE A ADJUDICACAO OU ALIENACAO PARTICU-
LAR DO BEM PENHORADO, POR PRECO NAO INFERI-
OR AO DA AVALIACAO, OBSERVANDAS AS REGRAS
ESTABELECIDAS NO CPC PARA TAL MODALIDADE.

31.-REQUER. CUMPIMENTO DE SENTENC-94/2007-GU-
MERCIDO NUNES- ESPOLIO X BANCO ITAU S/A-ADV.
ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874 E JOSE ELI SALA-
MACHA OAB/PR 10.244- CUIDA-SE DE CUMPRIMENTO
DE SENTEN:A, AFORADA PELO ESPÀLIO DE GUMER-
CINDO NUNES E OUTROS, EM FACE DE BANCO ITAÉ
SA, VISANDO O RECEBIMENTO DE DIFEREN;AS DA
APLICA;ÆO INCORRETA DOS ¡NDICES DE REAJUSTE DE
CADERNETA DE POUPAN;A, POR OCASIÆO DOS PLA-
NOS ECON“MICOS BRESSER (JUNHO DE 1987) E VERÆO
(JANEIRO DE 1989), DIREITO RECONHECIDO EM
SENTEN;A JUDICIAL PROFERIDA JUNTO … 1 VARA DA
FAZENDA P£BLICA DE CURITIBA. INTIMADO PARA PA-
GAR O VALOR APONTADO SOB PENA DE INCIDˆNCIA
DE MULTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 475-J, DO CPC (FL.
281), O BANCO REQUERIDO EFETUOU O PAGAMENTO
… FL. 283, APRESENTANDO, POR CONSEGUINTE,
EXCE;ÆO DE PR‚-EXECUTIVIDADE E EXCE;ÆO DE
INCOMPETˆNCIA, E, AP¢S, INTIMADO PARA TAL FIM,
COMPLEMENTOU O PAGAMENTO … FL. 311. • O BRE-
VE RELATO. DECIDO. AO MESMO TEMPO EM QUE EFE-
TUOU O PAGAMENTO INTEGRAL DO D‚BITO, O EXE-
CUTADO APRESENTOU EXCE;ÆO DE PR‚-EXECUTIVI-
DADE E DE INCOMPETˆNCIA, AS QUAIS, A MEU VER,
NÆO MERECEM SER CONHECIDAS, EM FACE DA
OCORRˆNCIA DO INSTITUTO DA PRECLUSÆO L¢GICA.
SOBRE O TEMA, VEJA-SE INICIALMENTE O QUE DIS-
PÄE O ARTIGO 475-J, DO CPC? “ART. 475-J. CASO O DE-
VEDOR, CONDENADO AO PAGAMENTO DE QUANTIA
CERTA OU JÈ FIXADA EM LIQUIDA;ÆO, NÆO O EFE-
TUE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, O MONTANTE
DA CONDENA;ÆO SERÈ ACRESCIDO DE MULTA NO
PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR CENTO) E, A REQUE-
RIMENTO DO CREDOR E OBSERVADO O DISPOSTO NO
ART. 614, INCISO II, DESTA LEI, EXPEDIR-SE-È MANDA-
DO DE PENHORA E AVALIA;ÆO.” NOTE-SE QUE O DIS-
POSITIVO LEGAL ‚ CLARO AO UTILIZAR A PALAVRA
PAGAMENTO. TAL DISPOSI;ÆO LEGAL TEM O CLARO
INTUITO DE, EM HARMONIA COM O ESP¡RITO DA RE-
FORMA EM TODAS AS SUAS FASES, TRAZER CELERI-
DADE E ECONOMIA AO PROCESSO, ACARRETANDO A
ALMEJADA PACIFICA;ÆO SOCIAL. O PROCEDIMENTO
PRESTIGIA E INCENTIVA A PARTE QUE, JÈ CONSIDE-
RADA DEVEDORA EM T¡TULO JUDICIAL, EVITA A CON-
TINUIDADE DO FEITO E PAGA DESDE LOGO O QUE ‚
DEVIDO. DE OUTRO LADO, PENALIZA O DEVEDOR QUE
PRETENDE PROTELAR O FEITO, COLOCANDO OBSTÈ-
CULOS … PRETENSÆO DO AUTOR. SE ASSIM NÆO FOS-
SE, ESTAR¡AMOS TRANSFORMANDO A PREVISÆO LE-
GAL DE PAGAMENTO EM ESP‚CIE DE DEP¢SITO RECUR-
SAL ELISIVO DA INCIDˆNCIA DA MULTA, TRANSMU-
DANDO A INTEN;ÆO DO LEGISLADOR, E CRIANDO INS-
TRUMENTOS QUE VÆO DE ENCONTRO … CELERIDA-
DE PROCESSUAL. ASSIM, PREFERINDO O DEVEDOR
EFETUAR O PAGAMENTO INTEGRAL DA D¡VIDA, NÆO
HÈ QUE SE FALAR EM POSSIBILIDADE IMPUGNA;ÆO,
OU NO CASO EM EXAME, ARTICULA;ÆO DE EXCE;ÄES
DE PR‚-EXECUTIVIDADE E DE INCOMPETˆNCIA, AS
QUAIS DEVEM DESDE LOGO SER REJEITADAS POR
PRECLUSÆO L¢GICA, ANTE A PRÈTICA DE ATO, PELO
DEVEDOR, QUE SE CONTRAPÄE … INTEN;ÆO DE
QUESTIONAR OS ATOS AT‚ ENTÆO PRATICADOS. OU-
TROSSIM, NÆO SE ALEGUE QUE TAL ENTENDIMENTO
OBSTARIA O DIREITO DA PARTE … AMPLA DEFESA,
VISTO QUE, O DIREITO DO DEVEDOR DE RECORRER
DA SENTEN;A OU IMPUGNAR NA FASE DE CUMPRIMEN-
TO DE SENTEN;A PERMANECE INATACÈVEL. TODAVIA,
SE OPTAR POR CONTINUAR LITIGANDO, CORRERÈ O
RISCO DE VER APLICADA A MULTA PREVISTA NO AR-
TIGO 475-J, DO CPC, NÆO SENDO CAB¡VEL O DEP¢SITO
DO VALOR TÆO SOMENTE PARA EVITAR SUA
INCIDˆNCIA. FEITAS TAIS CONSIDERA;ÄES, ANTE A
OCORRˆNCIA DE PRECLUSÆO L¢GICA, REJEITO AS
EXCE;ÄES OPOSTAS …S FLS. 286297 E 298302. INTIMEM-
SE PELOS PROCURADORES.

32.-REQUER. CUMPIMENTO DE SENTENC-96/2007-E.A.C.
E OUTROS X B.I.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR
33.874 E JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-BANCO
ITAÉ SA, PESSOA JUR¡DICA DE DIREITO PRIVADO, RE-
GULARMENTE INSCRITA NO CNPJ N 60.701.1900001-04,
COM SEDE NA PRA;A ALFREDO EGYDIO ARANHA, N
100, TORRE IA£SA - SÆO PAULOSP, NA QUALIDADE DE
SUCESSOR DO BANCO BANESTADO SA, AFOROU
EXCE:ÇO DE INCOMPETÒNCIA E EXCE:ÇO DE PR•-
EXECUTIVIDADE EM FACE DE ELDER AUGUSTO CAN-
TERI E ESPÀLIO DE ONDINA COLMAN CANTERI, ADU-
ZINDO, EM S¡NTESE? QUE OS AUTORES MOVERAM
EXECU;ÆO DE T¡TULO JUDICIAL EM RAZÆO DA
EXISTˆNCIA DE CONTA POUPAN;A DE SUA TITULARI-
DADE, ENTRE OS MESES DE JUNHO87 E JANEIRO89/
QUE TAL SENTEN;A FOI PROFERIDA EM A;ÆO CIVIL
P£BLICA QUE TRAMITOU PERANTE A 1 VARA DA FA-

ZENDA P£BLICA DE CURITIBA, ONDE O BANCO BANES-
TADO FOI CONDENADO/ QUE COM AS RECENTES
ALTERA;ÄES DO C¢DIGO DE PROCESSO CIVIL, O CUM-
PRIMENTO DE SENTEN;A PASSOU A SER UMA NOVA
FASE DO PROCESSO DE CONHECIMENTO, NÆO HAVEN-
DO MAIS SEPARA;ÆO ENTRE PROCESSO DE CONHECI-
MENTO E EXECU;ÆO/ QUE A CONSEQ•ˆNCIA L¢GICA
DISSO ‚ QUE O CUMPRIMENTO DA SENTEN;A DEVERÈ
OCORRER NOS PR¢PRIOS AUTOS, AT‚ PORQUE CARE-
CE DE LIQUIDA;ÆO/ QUE COM A PRETENSÆO DOS RE-
QUERENTES EM PROMOVER A EXECU;ÆO FOR;ADA, A
SATISFA;ÆO DE SEU CR‚DITO EXIGE A INSTAURA;ÆO
DE UMA NOVA RELA;ÆO PROCESSUAL, AGORA ENTRE
O CREDOR INDIVIDUAL E O DEVEDOR CONDENADO
NO T¡TULO JUDICIAL, O QUE SE PROCESSA NA FASE
DE LIQUIDA;ÆO DE SENTEN;A/ QUE DIANTE DISSO, A
COMPETˆNCIA PARA PROCESSAR ESTE FEITO ‚ DA 1
VARA DA FAZENDA P£BLICA DE CURITIBA/ QUE A
COMPETˆNCIA EM QUESTÆO ‚ FUNCIONAL, TENDO,
PORTANTO, CARÈTER ABSOLUTO, DEVENDO SER DE-
CLARADA DE OF¡CIO (FLS. 8084)/ NA EXCE;ÆO DE PR‚-
EXECUTIVIDADE ADUZ QUE OS SUPLICANTES REQUE-
RERAM O CUMPRIMENTO DA SENTEN;A SEM PR‚VIA
LIQUIDA;ÆO/ QUE TAL PROCEDIMENTO TORNOU-SE
INTOLERÈVEL COM O PROCEDIMENTO INSTITU¡DO
PELA LEI 11.23205/ QUE A LIQUIDA;ÆO ‚ INDIS-
PENSÈVEL, AINDA MAIS EM SE TRATANDO DE
SENTEN;A COLETIVA/ QUE A SENTEN;A COLETIVA CUJO
CUMPRIMENTO ‚ POSTULADO PELOS EXECUTADOS ‚
IL¡QUIDA/ QUE A OBRIGA;ÆO CUJO CUMPRIMENTO ‚
POSTULADO ‚ INCERTA, VEZ QUE NÆO SE SABE SE OS
REQUERENTES SÆO EFETIVAMENTE CREDORES, E
IL¡QUIDA PORQUE O VALOR MENCIONADO NA INICI-
AL NÆO RECEBER QUALQUER CERTIFICA;ÆO ANTE-
RIOR/ QUE O PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTEN;A
DEVE SER RECEBIDO COMO REQUERIMENTO DE
LIQUIDA;ÆO INDIVIDUAL (FLS. 6777). POR FIM, RE-
QUER A DECLARA;ÆO DA INCOMPETˆNCIA ABSOLUTA
DESTE JU¡ZO, COM REMESSA DOS AUTOS AO JU¡ZO
ANTES MENCIONADO E QUE O PEDIDO DE CUMPRI-
MENTO DE SENTEN;A SEJA CONVOLADO EM
LIQUIDA;ÆO. INTIMADO A SE MANIFESTAR, OS EXCEP-
TOS ARGUMENTARAM, EM RESUMO? QUE A DOUTRI-
NA E A JURISPRUDˆNCIA ESTÆO POSICIONADAS NO
SENTIDO DE QUE CABE AO CONSUMIDOR A ESCOLHA
ENTRE O JU¡ZO PROLATOR DA SENTEN;A E O DE SEU
PR¢PRIO DOMIC¡LIO, PARA PROMOVER A EXECU;ÆO/
QUE A TITULARIDADE DOS CREDORES FICOU COM-
PROVADA COM A APRESENTA;ÆO DOS EXTRATOS BAN-
CÈRIOS E OS VALORES PLEITEADOS DEPENDEM APE-
NAS DE CÈLCULOS ARITM‚TICOS/ QUE A QUESTÆO
TEM NATUREZA CONSUMERISTA, DEVENDO-SE FACI-
LITAR O ACESSO DO CONSUMIDOR AO JUDICIÈRIO/
QUE A INOVA;ÆO PROCESSUAL EM NADA ALTERA O
ENTENDIMENTO ACERCA DA COMPETˆNCIA PARA O
PROCESSAMENTO DO FEITO/ QUE A ARTICULA;ÆO DE
EXCE;ÆO DE INCOMPETˆNCIA ‚ INADEQUADA PARA O
QUE SE REQUER, FALTANDO AO EXCIPIENTE INTERES-
SE DE AGIR/ QUE A SENTEN;A NÆO ‚ GEN‚RICA, POIS
EM SEU BOJO CONSTOU OS ¡NDICES AOS QUAIS O RE-
QUERIDO FOI CONDENADO A PAGAR (FLS. 9098)/ QUE
EM RELA;ÆO A EXCE;ÆO DE PR‚-EXECUTIVIDADE
ADUZ QUE A CONTRADITA … EXECU;ÆO DEVE SER
FEITA ATRAV‚S DE IMPUGNA;ÆO, OCASIÆO EM QUE O
EXECUTADO DEVE DECLARAR O VALOR QUE ENTEN-
DE CORRETO/ QUE DIANTE DO NÆO PAGAMENTO,
REQUER, DESDE JÈ, A INCORPORA;ÆO DA MULTA LE-
GAL AO VALOR DEVIDO/ QUE TODAS AS MAT‚RIAS DIS-
CUTIDAS NA EXCE;ÆO PODEM SER FEITAS NA
IMPUGNA;ÆO, SENDO O EXECUTADO CARECEDOR DA
A;ÆO/ QUE O CASO EM ANÈLISE DEPENDE APENAS DE
CÈLCULO ARITM‚TICO (FLS. 103111). POR FIM, REQUER
A TOTAL IMPROCEDˆNCIA DAS EXCE;ÄES OPOSTAS,
COM CONDENA;ÆO DO REQUERIDO POR LITIGƒNCIA
DE MÈ-F‚ E EXPEDI;ÆO DE MANADO PARA PENHORA
DE BENS. DECIDO. OS PEDIDOS FORMULADOS PELO
REQUERIDO NÆO COMPORTAM DEFERIMENTO. TRA-
TA-SE DE EXECU;ÆO DE SENTEN;A PROFERIDA PELA
PRIMEIRA VARA DA FAZENDA P£BLICA, FALˆNCIA E
CONCORDATAS DA COMARCA DE CURITIBA, EM BOJO
DE A;ÆO CIVIL P£BLICA AJUIZADA POR ASSOCIA;ÆO
DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR. AO PRE-
SENTE CASO NÆO INCIDE A REGRA GERAL INSCRITA
NO C¢DIGO DE PROCESSO CIVIL, E SIM …QUELA CON-
TIDA NO ARTIGO 98, 2, DO C¢DIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR, QUE DIZ? “ART. 98. A EXECU;ÆO PODERÈ
SER COLETIVA, SENDO PROMOVIDA PELOS LEGITIMA-
DOS DE QUE TRATA O ART. 82, ABRANGENDO AS
V¡TIMAS CUJAS INDENIZA;ÄES JÈ TIVEREM SIDO FI-
XADAS EM SENTEN;A DE LIQUIDA;ÆO, SEM PREJU¡ZO
DO AJUIZAMENTO DE OUTRAS EXECU;ÄES. (...) 2 •
COMPETENTE PARA A EXECU;ÆO O JU¡ZO? I - DA
LIQUIDA;ÆO DA SENTEN;A OU DA A;ÆO
CONDENAT¢RIA, NO CASO DE EXECU;ÆO INDIVIDU-
AL/ II - DA A;ÆO CONDENAT¢RIA, QUANDO COLETIVA
A EXECU;ÆO.”DESTARTE, TRATANDO-SE DE PEDIDO
DE EXECU;ÆO INDIVIDUAL, AFORADO POR BENEFI-
CIADOS COM SENTEN;A PROFERIDA EM A;ÆO COLE-
TIVA, ‚ POSS¡VEL AOS CONSUMIDORES AJUIZÈ-LA EM
SEU PR¢PRIO DOMIC¡LIO OU NO FORO ONDE PROFE-
RIDA A SENTEN;A CONDENAT¢RIA.AS RECENTES
ALTERA;ÄES DO C¢DIGO DE PROCESSO CIVIL EM NADA
ALTERAM TAL QUADRO. NESSE SENTIDO? “DECISÇO
MONOCRµTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO
VERÇO. COBRAN:A DE DIFEREN:A DE RENDIMENTO
EM CADERNETA DE POUPAN:A. CUMPRIMENTO DE
SENTEN:A DE OBRIGA:ÇO DE PAGAR QUANTIA. LEI
PROCESSUAL COM APLICA:ÇO IMEDIATA. APLICABILI-
DADE DA LEI N 11.2322005. INCIDÒNCIA DA REGRA DO
TEMPU REGIT ACTUM. DESNECESSIDADE DE CITA:ÇO
DO EXECUTADO. INAPLICABILIDADE DO ART. 475-N,
DO CPC. BASTA A INTIMA:ÇO DO ADVOGADO, VIA
DIµRIO DE JUSTI:A. DESNECESSIDADE DE LIQUIDA:ÇO

DE SENTEN:A. SUFICIÒNCIA DOS CµLCULOS APRESEN-
TADOS. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITA:ÇO DA DECISÇO
TERRITORIAL · COMARCA DE CURITIBA. INTERESSES
INDIVIDUAIS HOMOGÒNEOS EXISTENTES. PREQUES-
TIONAMENTO. MEN:ÇO EXPRESSA A DISPOSITIVOS
LEGAIS. DESNECESSIDADE. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.” DO MESMO MODO, NÆO MERECE ACO-
LHIDA A ALEGA;ÆO DE QUE SE FAZ NECESSÈRIA A
INSTAURA;ÆO DE FASE DE LIQUIDA;ÆO DE SENTEN;A
PARA APURA;ÆO DO D‚BITO. ISSO PORQUE, COMO BEM
ASSEVERARAM OS REQUERENTES, A TITULARIDADE
DO DIREITO E OS VALORES DEVIDOS RESTARAM DE-
LIMITADOS COM A JUNTADA DE C¢PIAS DE EXTRATOS
BANCÈRIOS DA ‚POCA E CÈLCULO ARITM‚TICO QUE
ACOMPANHA A INICIAL, SENDO QUE QUALQUER
DISCORDƒNCIA POR PARTE DO REQUERIDO EM
RELA;ÆO A TAIS ASPECTOS, PODERÈ SER OPORTUNA-
MENTE ADUZIDA, DESDE QUE APONTANDO DE FOR-
MA FUNDAMENTADA O VALOR QUE ENTENDE COR-
RETO. LOGO, NÆO SE VISLUMBRA NO PRESENTE CASO
QUAISQUER DAS HIP¢TESES DESCRITAS NOS ARTIGOS
475-C E 475-E, AMBOS DO CPC, A ENSEJAR A
INSTAURA;ÆO DE FASE DE LIQUIDA;ÆO DE SENTEN;A.
A APURA;ÆO DO D‚BITO DEPENDE £NICA E EXCLUSI-
VAMENTE DE CÈLCULO ARITM‚TICO, ESTANDO, POR-
TANTO, CORRETO O PROCEDIMENTO AT‚ ENTÆO
ADOTADO.O JULGADO ACIMA COLACIONADO CONFIR-
MA TAL ENTENDIMENTO. ANTE O EXPOSTO, INDEFI-
RO OS PEDIDOS ARTICULADOS PELO REQUERIDO EM
PE;AS QUE DENOMINA EXCE:ÇO DE INCOMPETÒNCIA
E EXCE:ÇO DE PR•-EXECUTIVIDADE, O QUE FA;O COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 98, 2, INCISO I, DO C¢DIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR E ARTIGO 475-J, DO
C¢DIGO DE PROCESSO CIVIL.EXPE;A-SE MANDADO DE
PENHORA E AVALIA;ÆO (PELO PR¢PRIO OFICIAL DE
JUSTI;A) DE BENS SUFICIENTES PARA GARANTIR A
EXECU;ÆO (PREFERENCIALMENTE DINHEIRO), QUE
FICA ACRESCIDA DE MULTA NO PERCENTUAL DE 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DO D‚BITO. CUM-
PRIDO O MANDADO, INTIME-SE O EXECUTADO, NA
PESSOA DE SEU PROCURADOR PARA, QUERENDO, OFE-
RECER IMPUGNA;ÆO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
DILIGˆNCIAS NECESSÈRIAS. INTIMEM-SE PELOS PRO-
CURADORES

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-136/2007-PEDRO PAULO
SOUZA ALVES E OUTROS X ALLIANCE ONE BRASIL
EXPORTADORA DE TABACOS LTDA-ADV. MARIA I.S.
RIBEIRO OAB/PR 21.888-ANTE A JUNTADA DE INUME-
ROS DOCUMENTOS COM IPUGNACAO, INTIMEM-SE OS
AUTORES, NA PESSOA DE SEU PROCURADOR PARA,
QUERENDO, IMPGNAR A RESPOSTA, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS.

34.-CAUTELAR INOMINADA-149/2007-C.A.T. X A.F.G.F.-
ADV. GABRIEL M. KARAN OAB/PR 42.323 E LUDMILO
SENE OAB/PR 20.947- AGUARDE -SE PARA JULGAMEN-
TO CONJUNTO COM O FEITO PRINCIPAL.

35.-REPARACAO DE DANOS-163/2007-ACIR SAFRAIDER
X BANCO SAFRA-ADV. JOAO MANOEL GROTT OAB/PR
29.334 E ALEXANDRE M. FERRAZ OAB/PR 30.890-AO
APRESENTAR CONTESTA;ÆO, O BANCO REQUERIDO
ARG•IU, EM PRELIMINAR, A DENUNCIA;ÆO DA LIDE
DA EMPRESA AGROREGIONAL IMPORTA;ÆO,
EXPORTA;ÆO E COM‚RCIO DE CEREAIS LTDA., BEM
COMO, SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DAS
QUESTÅES PRELIMINARES DA DENUNCIACÇO DA
LIDE. SOB O ARGUMENTO DE QUE A EMPRESA ANTES
MENCIONADA TRANSFERIU AO REQUERIDO O T¡TULO
EM QUESTÆO, EM CONTRATO DE DESCONTO DE TER-
CEIROS, O QUAL NÆO FOI PAGO NO VENCIMENTO, O
QUE DEMONSTRA SUA BOA F‚, REQUER A CITA;ÆO DA
MESMA PARA RESPONDER E INTEGRAR O P¢LO PASSI-
VO DESTA DEMANDA. O PEDIDO EM QUESTÆO NÆO
MERECE ACOLHIMENTO. ISSO PORQUE, O PRESENTE
FEITO ESTÈ TRAMITANDO PELO PROCEDIMENTO SU-
MÈRIO, SENDO QUE A RESPEITO DA INTERVEN;ÆO DE
TERCEIROS NESTES CASOS, DISPÄE O ARTIGO 280, DO
C¢DIGO DE PROCESSO CIVIL? “ART. 280. NO PROCEDI-
MENTO SUMÈRIO NÆO SÆO ADMISS¡VEIS A A;ÆO
DECLARAT¢RIA INCIDENTAL E A INTERVEN;ÆO DE
TERCEIROS, SALVO A ASSISTˆNCIA, O RECURSO DE
TERCEIRO PREJUDICADO E A INTERVEN;ÆO FUNDA-
DA EM CONTRATO DE SEGURO.” DESTE MODO, NÆO
SE ENQUADRANDO O PRESENTE FEITO EM NENHUMA
DAS HIP¢TESES ACIMA DESCRITAS, INDEFIRO O PEDI-
DO EM QUESTÆO. DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. SUSTENTA AINDA O REQUERIDO QUE POR
NÆO SER PARTE DA OBRIGA;ÆO CONTRATUAL, ‚ PAR-
TE ILEG¡TIMA PARA FIGURAR NO P¢LO PASSIVO DA
DEMANDA, VEZ QUE NÆO EXISTE RELA;ÆO ENTRE
ELE E O AUTOR, TRATANDO-SE O REQUERIDO, NA VER-
DADE, DE TERCEIRO DE BOA-F‚, DEVENDO O FEITO
SER EXTINTO POR CARˆNCIA DE ACÆO. A QUESTÆO
DA LEGITIMIDADE DO REQUERIDO PARA FIGURAR NO
P¢LO PASSIVO DA DEMANDA JÈ RESTOU AFIRMADA
NA DECISÆO DE FL. 2731, DA QUAL NÆO CONSTA QUE
TENHA HAVIDO INTERPOSI;ÆO DE RECURSO, RAZÆO
PELA QUAL, FICA A APRECIA;ÆO MESMA, DESDE
LOGO, PREJUDICADA. DA INVERSÇO DO ÂNUS DA PRO-
VA A LEI 8.07890 TEM POR OBJETO AS RELA;ÄES DE
CONSUMO, QUE SE CARACTERIZAM PELA PRESEN;A
DE UM CONSUMIDOR E DE UM FORNECEDOR (ARTI-
GOS 2 E 3 DO CDC) E TAMB‚M PELO ELEMENTO
TELEOL¢GICO DESTINA;ÆO FINAL (ARTIGO 46 DO
CDC). QUALQUER CONTRATO, POR MAIS ESPEC¡FICO
QUE SEJA, PORTANTO, DESDE QUE NELE FIGURE UM
CONSUMIDOR E UM FORNECEDOR, E QUE TENHA POR
OBJETO O CONSUMO DE BENS OU DE SERVI;OS DO
PONTO DE VISTA ECON“MICO, SERÈ DE CONSUMO.
NESSE PASSO, A RELA;ÆO HAVIDA ENTRE O AUTOR E
A EMPRESA AGROREGIONAL IMPORTA;ÆO,
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EXPORTA;ÆO E COM‚RCIO DE CEREAIS LTDA., SE SUB-
METE …S REGRAS DO C¢DIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR, VEZ QUE DECORREU DE AQUISI;ÆO DE PRO-
DUTOS PELO SUPLICANTE, COMO DESTINATÈRIO FI-
NAL, MEDIANTE REMUNERA;ÆO DAQUELA, A QUAL
EMITIU T¡TULO DE CR‚DITO EM SEU DESFAVOR, RE-
PASSANDO-O AO BANCO REQUERIDO, QUE PRESTA
SERVI;OS BANCÈRIOS EM GERAL, OS QUAIS, EM
RELA;ÆO AO AUTOR, TAMB‚M ESTÆO ABARCADOS
PELO REFERIDO DIPLOMA LEGAL. AL‚M DISSO, A
QUESTÆO SOBRE A APLICA;ÆO DO CDC …S
INSTITUI;ÄES BANCÈRIAS ESTÈ INCLUSIVE
PACIFICA;ÆO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI;A,
COM A EDI;ÆO DA S£MULA A SEGUIR TRANSCRITA?
“S£MULA 297. O C¢DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
‚ APLICÈVEL …S INSTITUI;ÄES FINANCEIRAS.” NESTA
SEARA, A IDEOLOGIA DO C¢DIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR TEM COMO HIPOSSUFICIENTE O CONSUMI-
DOR, E HIPERSUFICIENTE O FORNECEDOR, O QUE
CAUSA, EM PRINC¡PIO, DESIQUIL¡BRIO CONTRATUAL.
DIANTE DISSO, O ARTIGO 6, INCISO VIII, DA LEI 8.07890
DISPÄE QUE? “ART. 6. SÆO DIREITOS BÈSICOS DO CON-
SUMIDOR? (...) VIII - A FACILITA;ÆO DA DEFESA DE
SEUS DIREITOS, INCLUSIVE COM A INVERSÆO DO “NUS
DA PROVA, A SEU FAVOR, NO PROCESSO CIVIL, QUAN-
DO, A CRIT‚RIO DO JUIZ, FOR VEROSS¡MIL A ALEGA;ÆO
OU QUANDO FOR ELE HIPOSSUFICIENTE, SEGUNDO AS
REGRAS ORDINÈRIAS DE EXPERIˆNCIAS/” A NORMA
LEGAL EM QUESTÆO PREVˆ A POSSIBILIDADE DE IN-
VERSÆO DO “NUS DA PROVA, NOS CASOS DE
VEROSSIMILHAN;A DA ALEGA;ÆO DO AUTOR, OU
QUANDO FOR ELE HIPOSSUFICIENTE. NO PRESENTE
CASO, ENTENDO PERTINENTE A APLICA;ÆO DA REGRA
DA INVERSÆO DO “NUS DA PROVA, ANTE A
VEROSSIMILHAN;A DA ALEGA;ÆO DO REQUERENTE,
BEM ASSIM, SUA HIPOSSUFICIˆNCIA ECON“MICA E
T‚CNICA DIANTE DO BANCO RECLAMADO, QUE INCLU-
SIVE DETˆM, EM SEUS ARQUIVOS, MAIORES DADOS
SOBRE O MOTIVO PELO QUAL O T¡TULO FOI LEVADO
A PROTESTO, OS QUAIS NÆO ESTÆO ACESS¡VEIS AO
AUTOR. DE OUTRO LADO, EM FACE DA RECONHECI-
DA HIPOSSUFICIˆNCIA ECON“MICA E T‚CNICA DO AU-
TOR, INVERTO O “NUS DA PROVA, VISANDO A
FACILITA;ÆO DA DEFESA DOS DIREITOS DO CONSU-
MIDOR, O QUE FA;O COM FUNDAMENTO NO ARTIGO
6, INCISO VIII, DO C¢DIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. RESOLVIDAS AS QUESTÄES PROCESSUAIS PEN-
DENTES, E ESTANDO PRESENTES AS CONDI;ÄES DA
A;ÆO E OS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, DOU O FEI-
TO POR SANEADO.POR FIM, …S PARTES PARA QUE, NO
PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS, ESPECIFIQUEM
AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE PRETENDEM PRODU-
ZIR, INDICANDO, DESDE LOGO, A RELEVƒNCIA E A
PERTINˆNCIA DAS QUE FOREM REQUERIDAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO (CPC, ARTIGO 130). INTI-
MEM-SE.

36.-DECL DE INEXISTENCIA DE DIVID-165/2007-CLAU-
DIO NOVASKI X BANCO SAFRA S/A-ADV. LUIZ CARLOS
SILVEIRA OAB/PR 37.553-ANTE A ARTICULACAO DE
DEFESA PROCESSUAL NAS CONSTESTACOES, INTIME-
SE O AUTOR, NA PESSOA DE SEU PROCURADOR PARA
QUERENDO, IMPUGNAR A RESPOSTA, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.

37.-COBRANCA (EXE)-182/2007-MARCO ANTONIO AL-
VES DA SILVA X REMAC - TRANSPORTES S/A, TRANS-
PORTE RODOVIARIOS-ADV. CONCEI•AO AP. DE CAS-
TRO OAB/PR 13.593- ENTRE OS REQUERENTES EXIS-
TENTEM DUAS PESSOAS JURIDICAS, RAZAO PELA
QUAL INDEFIRO O PEDIDO DE ASSITENCIA JUDICIA-
RIA GRATUITA. DE OUTRO LADO, CONCEDO AOS RE-
QUERENTES O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS E TAXA JUDICIARIA, SOB
PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO, PRAZO
EM QUE O FEITO PERMANECERA SUSPENSO.

38.-RETIF. DE NOME E DE REG. IMOB-212/2007-YARA
BEATRIZ BLUM X ESTE JUIZO-ADV. MARIA I.S. RIBEI-
RO OAB/PR 21.888- INTIME-SE A REQUERENTE , POR
SUA PROCURADORA, PARA QUE EMENDE A INICIAL
COMPROVANDO O PAGAMENTO DA TAXA JUDICIARIA
E DO FUNDO DO MINISTERIO PUBLICO, BEM ASSIM,
PARA QUE JUNTE AOS AUTOS O REGISTRO 4882, E ES-
CLARECA MELHOR O QUE EXATAMENTE PRETENDE
NESTES AUTOS, INCLUSIVE SE PRETENDE, NESTA SE-
ARA, A RETIFICACAO DA PARTILHA EM RELACAO A
PARTE QUE ALEGA TER SIDO PARTILHADA DUAS VE-
ZES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL.

39.-ALTERACAO REG. DIR. DE VISITA-218/2007-C.A.T. X
A.F.G.F. -PARA SOLENIDADE PREVISTA NO ARTIGO 331,
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, DESIGNO O DIA 11/
02/2008, AS 15 HORAS E 30 MINUTO. RESTANDO INFRU-
TIFERA A CONCILIACAO, SERAO FIXADO OS PONTOS
CONTROVERTIDOS, SE POSSIVEL, E DEFERIDAS AS
PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, QUE DEVERAO SER
ESPECIFICADAS ATE A DATA DA AUDIENCIA (CPC, ART.
331, CAPUT, PARAGRAFO 2§). VISANDO A EFETIVACAO
DE CONCILIACAO, INTIME-SE AS PARTES PESSOAL-
MENTEE SEUS PROCURADORES NA FORMA USUAL. -
ADV. SERGIO U. F. MEIRA OAB/PR 21.219 E LUDMILO
SENE OAB/PR 20.947-

40.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-221/2007-E.M. X E.P.-
ADV. LUIZ CARLOS SILVEIRA OAB/PR 37.553- INTIME-
SE O EXQUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA QUE,
PRO FIM, EMENDE A INICIAL DIZENDO EXATAMENTE
O QUE QUER NESTE FEIT, A APRESENTANDO PLANI-
LHA DOS VALORES EM EXECUCAO, SOB PENA DE IDE-
FERIMENTO DA INICIAL.

41.-DECL. C.E.R.V,CUM C/ COBRANCA-225/2007-VALMIR
CASSOL X MUNICIPIO DE IPIRANGA -INTIME-SE O RE-
QUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA QUE NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDE A INICIAL PARA O
FIM DE JUNTAR AOS AUTOS A LEI MUNICIPAL 1181/95
E 1201/97 ALTERACAO, BEM ASSIM, PARA QUE PROMO-
VA A ADEQUACAO AO PROCEDIMENTO, APRESENTAN-
DO ROL DE TESTEMUNAHAS E OUTROS PERTINENTES,
VISTO QUE PELO VALOR DADO A CAUSA O RITO SERA
O SUMARIO.-ADV. VALDINIR KUBASKI OAB/PR 13.385-

42.-DECL. C.E.R.V,CUM C/ COBRANCA-226/2007-JOEL
KUNHOSKI X MUNICIPIO DE IPIRANGA -INTIME-SE O
REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA QUE NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDE A INICIAL PARA O
FIM DE JUNTAR AOS AUTOS A LEI MUNICIPAL 1181/95
E 1.201/97 ALTERACAO, BEM ASSIM, PARA QUE PRO-
MOVA A ADEQUACAO AO PROCEDIMENTO, APRESEN-
TANDO ROL DE TESTEMUNAHAS E OUTROS PERTINEN-
TES, VISTO QUE PELO VALOR DADO A CAUSA O RITO
SERA O SUMARIO.-ADV. VALDINIR KUBASKI OAB/PR
13.385-

43.-DECL. C.E.R.V,CUM C/ COBRANCA-227/2007-FRAN-
CISCO VILMAR CARNEIRO GALVAO X MUNICIPIO DE
IPIRANGA -INTIME-SE O REQUERENTE, POR SEU PRO-
CURADOR, PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
EMENDE A INICIAL PARA O FIM DE JUNTAR AOS AU-
TOS A LEI MUNICIPAL 1181/95 E 1.201/97 E ALTERACAO,
BEM ASSIM, PARA QUE PROMOVA A ADEQUACAO AO
PROCEDIMENTO, APRESENTANDO ROL DE TESTEMU-
NAHAS E OUTROS PERTINENTES, VISTO QUE PELO
VALOR DADO A CAUSA O RITO SERA O SUMARIO.-ADV.
VALDINIR KUBASKI OAB/PR 13.385-

44.-DECL. C.E.R.V,CUM C/ COBRANCA-228/2007-SEBAS-
TIAO DUARTE SOBRINHO X MUNICIPIO DE IPIRANGA -
INTIME-SE O REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR,
PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDE A
INICIAL PARA O FIM DE JUNTAR AOS AUTOS A LEI
MUNICIPAL 1181/95 E ALTERACAO, BEM ASSIM, PARA
QUE PROMOVA A ADEQUACAO AO PROCEDIMENTO,
APRESENTANDO ROL DE TESTEMUNAHAS E OUTROS
PERTINENTES, VISTO QUE PELO VALOR DADO A CAU-
SA O RITO SERA O SUMARIO.-ADV. VALDINIR KUBASKI
OAB/PR 13.385-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-75/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X MADEIREIRA HEN-
RIQUE LTDA-ADV. EDIVALDO AP.DE JESUS OAB/PR
20800- ESCLRECA O EXEQUENTE SE O VALOR DO DE-
BITO APONTADO ABRANGE OS AUTOS EM APENSO.

COMARCA DE LOANDA - ESTADO DO PARANA.
RELAÇÃO Nº 002/2007.
JUIZ DE DIREITO DR. JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
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1. CAUTELAR – 274/2007 – MARCIA RODRIGUES BAR-
BOSA X ROBERTO IDALGO – Ante ao exposto, com fulcro
nos artigos 295, III c.c. 267, I, do CPC, indefiro a inicial e
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. - Adv. VANI
DAS NEVES PEREIRA.

2. RESSARCIMENTO – 258/2007 – ELENICE SILVA BONET-
TI FAVARO e outra X VALMIR GERONIMO e outra – Emen-
de-se a inicial, previamente, no prazo de (10) dez dias, indi-
cando o fato jurídico que torna a primeira Reclamante e a se-
gunda Reclamada, partes legítimas para figurar respectivamen-
te no pólo ativo e passivo da presente demanda. – Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA.

3. COBRANÇA - 254/2007 – E.H.HIRATA & CIA LTDA X
ROBERTO FERREIRA SOBRINHO – Preliminarmente, com-
prove a reclamante tratar-se de Micro-Empresa. – Adv. RO-
BENSON MÁXIMO FIM JÚNIOR.

4. COBRANÇA - 132/2007 – IRENE FRANCIOLI PEDROSO
X BANCO ITAÚ S/A (BANESTADO) – a despeito dos argu-
mentos articulados às fls. 38/40, no prazo de (10) dez dias,
cumpra o reclamante adequadamente a determinação quantita-
tiva contida no item “2” de fls. 36, haja vista que a referida
delimitação quantitativa do pedido exige discriminação expressa

em valores monetários de cada verba que pretende receber re-
ferente a cada uma das contas de titularidade da reclamante. -
Adv. WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA.

5. COBRANÇA – 131/2007 – JOÃO CARNELOCCI (ESPÓ-
LIO) X BANCO BRADESCO S/A – No prazo de (10) dez dias,
à vista da manifestação de fls. 22/23, apresente a Reclamante:
Maria de Lourdes Carnelocci – documentos comprobatórios de
filiação dos herdeiros renunciantes/irmãos – fls. 31/34 – bem
como os termos de renúncia originais. - Adv. WILLIAN FRAN-
CIS DE OLIVEIRA.

6. COBRANÇA - 124/2007 – HENRIQUE ARTHUR BECKER
X BANCO DO BRASIL S/A – Preliminarmente, no prazo de
(10) dez dias, emende-se a inicial esclarecendo o reclamante se
pretende a citação do banco/reclamado no endereço menciona-
do na inicial – em Brasília – DF – ou que se realize na agência
de Santa Cruz do Monte Castelo, devendo, então, preferindo a
segunda opção, informar o endereço preciso da referida agên-
cia bancária, pois, como é sabido a citação far-se-á por via pos-
tal – (Lei 9.099/95 – artigo 18, II). - Adv. LUIS CARLOS DE
SOUSA.

7. COBRANÇA - 101/2006 – JOHNNY MARCELO SPERAN-
DIO MACHADO X MARCELO ALENCAR DE FREITAS –
Ante ao exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na
presente reclamação ajuizada por Johnny Marcelo Sperandio
Machado contra Marcelo Alencar de Freitas. - Advs. LIANA
REGINA BERTA e JOSÉ RENATO ALVES DE ALMEIDA.

8. MONITÓRIA – 224/2007 – MARIA ASSUNTA RONCATO
X MAURO SOARES DA SILVA e outra – No prazo de (10)
dez dias, emende-se a inicial, adequando-se ao rito processual
delineado na Lei 9.099/95, que não prevê o procedimento es-
pecial de ação monitória. Sem embargo, no mesmo prazo, re-
gularize a representação processual, juntando instrumento de
procuração original e atualizado. - Adv. ANTONIO TEODO-
RO DE OLIVEIRA.

9. COBRANÇA - 080/2007 – E.H.HIRATA & CIA LTDA X
MARCIA JULIO DA CUNHA – Diga a Reclamante em (05)
cinco dias, sob pena de arquivamento. - Adv. ROBENSON
MÁXIMO FIM JÚNIOR.

10. REPARAÇÃO DE DANOS – 056/2007 – MARCELO DE
SOUZA BARROSO X INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
DEIRA LOANDA LTDA – As alegações finais, sucessivamen-
te, em (10) dez dias, para cada parte - Advs. NILTON CEZAR
AVILA e BRAZ RAMOS BROIETTI.

11. EXECUÇÃO - 008/2007 – JOÃO CARLOS BELENTANI
X CLÁUDIO ROBERTO SOUZA PEREIRA – Diga o exeqüen-
te. - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO.

12. EXECUÇÃO - 079/2007 – W.Y.O. TURISMO LTDA – ME
X GIANNI MARK KATSUHIRO TSUCHIYA – Diga o exe-
qüente. - Adv. ROBENSON MÁXIMO FIM JÚNIOR.

13. EXECUÇÃO - 257/2007 – E.H.HIRATA & CIA LTDA X
JOÃO CUSTÓDIO NEVES – Preliminarmente, comprove a
reclamante tratar-se de Micro-Empresa - Adv. ROBENSON
MÁXIMO FIM JÚNIOR.

14. EXECUÇÃO - 256/2007 – E.H.HIRATA & CIA LTDA X
EMERSON CARNEIRO – Preliminarmente, comprove a re-
clamante tratar-se de Micro-Empresa - Adv. ROBENSON
MÁXIMO FIM JÚNIOR.

15. EXECUÇÃO - 255/2007 – E.H.HIRATA & CIA LTDA X
PATRICIA DA SILVA BARBOSA – Preliminarmente, compro-
ve a reclamante tratar-se de Micro-Empresa - Adv. ROBEN-
SON MÁXIMO FIM JÚNIOR.

16. REPARAÇÃO DE DANOS - 233/2007 – ULISSES RO-
BERTO COMIN X ANTONIO LUIZ PADOVANI – Conside-
rando-se que na sistemática do Juizado Especial é vedada a
prolação de sentença ilíquida – com posterior liquidação (art.38,
§ único da Lei 9.099/95) – emende-se a inicial, no prazo de
(10) dez dias, atribuindo-se valor certo ao pedido relativo aos
lucros cessantes. - Adv. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS FILHO
e ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES.

17. COBRANÇA - 116/2007 – EUNICE MARIA FORTUNA X
BANCO DO BRASIL S/A – Preliminarmente, no prazo de (10)
dez dias, emende-se a inicial esclarecendo o reclamante se pre-
tende a citação do banco/reclamado no endereço mencionado
na inicial – em Brasília – DF – ou que se realize na agência de
Santa Cruz do Monte Castelo, devendo, então, preferindo a
segunda opção, informar o endereço preciso da referida agên-
cia bancária, pois, como é sabido a citação far-se-á por via pos-
tal – (Lei 9.099/95 – artigo 18, II). - Adv. LUIS CARLOS DE
SOUSA.

18. COBRANÇA - 120/2007 – NILSA ELIZA CANASSA GO-
MES DOS SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A – Prelimi-
narmente, no prazo de (10) dez dias, emende-se a inicial escla-
recendo o reclamante se pretende a citação do banco/reclama-
do no endereço mencionado na inicial – em Brasília – DF – ou
que se realize na agência de Santa Cruz do Monte Castelo, de-
vendo, então, preferindo a segunda opção, informar o endereço
preciso da referida agência bancária, pois, como é sabido a ci-
tação far-se-á por via postal – (Lei 9.099/95 – artigo 18, II). -
Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA.

19. COBRANÇA - 125/2007 – ROSALINA RODRIGUES DOS
SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A – Preliminarmente, no
prazo de (10) dez dias, emende-se a inicial esclarecendo o re-
clamante se pretende a citação do banco/reclamado no endere-
ço mencionado na inicial – em Brasília – DF – ou que se reali-
ze na agência de Santa Cruz do Monte Castelo, devendo, en-
tão, preferindo a segunda opção, informar o endereço preciso
da referida agência bancária, pois, como é sabido a citação far-
se-á por via postal – (Lei 9.099/95 – artigo 18, II). - Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA.

20. COBRANÇA - 123/2007 – ESPOLIO DE DAMASIO CA-
NASSA e outro X BANCO DO BRASIL S/A – Preliminarmen-
te, no prazo de (10) dez dias, emende-se a inicial esclarecendo
o reclamante se pretende a citação do banco/reclamado no en-
dereço mencionado na inicial – em Brasília – DF – ou que se
realize na agência de Santa Cruz do Monte Castelo, devendo,
então, preferindo a segunda opção, informar o endereço preci-
so da referida agência bancária, pois, como é sabido a citação
far-se-á por via postal – (Lei 9.099/95 – artigo 18, II). - Adv.
LUIS CARLOS DE SOUSA.

21. COBRANÇA - 127/2007 – NILSA ELIZA CANASSA GO-
MES DOS SANTOS X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ –
No prazo de (10) dez dias, apresente o Reclamante, preliminar-
mente, o requerimento que protocolou junto ao banco/Recla-
mado, conforme afirmado às fls. 03 – solicitando os extratos da
mencionada conta poupança, bem como informe o número da
referida conta - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA.

22. COBRANÇA - 126/2007 – ALTAIR PARISE DE CARVA-
LHO X BANCO DO BRASIL S/A – Preliminarmente, no pra-
zo de (10) dez dias, emende-se a inicial esclarecendo o recla-
mante se pretende a citação do banco/reclamado no endereço
mencionado na inicial – em Brasília – DF – ou que se realize
na agência de Santa Cruz do Monte Castelo, devendo, então,
preferindo a segunda opção, informar o endereço preciso da
referida agência bancária, pois, como é sabido a citação far-se-
á por via postal – (Lei 9.099/95 – artigo 18, II). - Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA.

23. COBRANÇA - 122/2007 – ESPÓLIO DE DAMASIO CA-
NASSA e outro X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A –
No prazo de (10) dez dias, apresente o Reclamante, preliminar-
mente, o requerimento que protocolou junto ao banco/Recla-
mado, conforme afirmado às fls. 03 – solicitando os extratos da
mencionada conta poupança, bem como informe o número da
referida conta - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA.

24. COBRANÇA - 121/2007 – HENRIQUE ARTHUR BE-
CKER X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A – No prazo
de (10) dez dias, apresente o Reclamante, preliminarmente, o
requerimento que protocolou junto ao banco/Reclamado, con-
forme afirmado às fls. 03 – solicitando os extratos da mencio-
nada conta poupança, bem como informe o número da referida
conta - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA.

25. COBRANÇA - 145/2007 – MARIA DE OLIVEIRA FLAU-
ZINO X BANCO DO BRASIL S/A – A réplica em (10) dez
dias. - Adv. ARTURO FRANCISCO JANTSK.

26. REPARAÇÃO DE DANOS - 043/2006 – EDMARCIO
REAL X G 10 AUTO POSTO – Junte-se a petição original do
acordo noticiado às fls. 114, no prazo de (10) dez dias. Não
atendida a determinação retro, certifique-se, e, observadas as
formalidades legais, arquivem-se. - Advs. LYSIAS ELIAS DA
SILVA FILHO e LEIDE MARCIA LOPES.

27. COBRANÇA - 128/2005 – VALDECI NITCHE LIMA X
ITAÚ SEGUROS S/A – Intime-se o Reclamado, na pessoa de
seu procurador, para promover o pagamento das custas proces-
suais devidas, apuradas na conta de fls. 73/74. - Adv. MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ.

28. COBRANÇA - 130/2005 – VANUSA DOS SANTOS FRAN-
CISCO X ITAÚ SEGUROS S/A – Intime-se preliminarmente a
reclamada para, no prazo de 15 (quinze dias) efetuar o paga-
mento das custas processuais no valor apurado na conta de fls.
95 – R$ 402,79 – que igualmente integra a condenação, conso-
ante se infere das fls. 74 – que ora está sendo descontado do
crédito do reclamante. Sem embargo, expeçam-se alvarás indi-
vidualizados para o levantamento do valor depositado, descon-
tado o valor referente às custas processuais. - Adv. MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ.

29. RECLAMAÇÃO - 042/2005 – DONIZETE APARECIDO
SOARES X BANCO DO BRASIL S/A – Diga o autor em (05)
cinco dias. - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA.

30. COBRANÇA - 004/2007 – GERALDA ALVES DE SOU-
ZA X BANCO BRADESCO S/A – Manifeste-se a Reclamante
em (05) cinco dias. - Adv. WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI-
RA.

31. COBRANÇA - 005/2007 – ADEMIR LIUTTI X BANCO
ITAÚ S/A (BANESTADO) – Intime-se o recorrido para res-
ponder em (10) dez dias. - Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ.

32. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 294/2007 – AN-
TONIO LOURENÇO CARNEIRO X EBRAVE EMPRESA
BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO E VENDAS IMOBILI-
ARIA LTDA e outros – Concedo a liminar pleiteada, e de con-
seguinte, determino a suspensão dos efeitos da inscrição do
nome do autor do cadastro do SCPC – administrado pela se-
gunda reclamada – sob pena de multa diária para o caso de
descumprimento que fixo em R$ 500,00 (Quinhentos Reais) –
(CPC, art. 461, § 4º CPC), a ser contada após o prazo de 05
(cinco) dias a partir da intimação da presente decisão. - Adv.
JHONATHAS SUCUPIRA.

33. INDENIZAÇÃO - 126/2005 – TAREK FARHAT X DEN-
NIS WILLYAN FERNANDES MONTEIRO – Emende-se, pre-
liminarmente, no prazo de (10) dez dias, a inicial de execução
haja vista que o procedimento delineado no artigo 475 – J do
CPC, não dispensa a prévia intimação do vencido para o cum-
primento voluntário da sentença no prazo de (15) quinze dias,
sendo certo que na sistemática do Juizado Especial não existe
intimação por edital, porquanto, deve ainda informar o endere-
ço onde o executado poderá ser encontrado. - Adv. LIANA
REGINA BERTA.

34. CONHECIMENTO - 029/2006 – CLAUDECIR PINHO
NOGUEIRA X CONSORCIO BATTISTELLA e outro – Diga

Loanda
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o Reclamante em (05) cinco dias. - Adv. ADRIANO ANDREY
ALAMINO FERNANDES.

35. COBRANÇA - 067/2006 – HELIO VASCONCELOS FI-
LHO X BANCO ITAÚ S/A e outro – Diga o autor em (05)
cinco dias. - Adv. WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA.

36. COBRANÇA - 063/2006 – CELINO VOLPATO X LATI-
CINIO PURO LEITE LTDA – Diga o Reclamante em (05) cin-
co dias. - Adv. JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS.

37. COBRANÇA - 062/2006 – CELITO VOLPATO X LATICI-
NIO PURO LEITE LTDA – Diga o Reclamante em (05) cinco
dias. - Adv. JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS.

38. EXECUÇÃO - 103/2005 – SERGIO JOSÉ NOGUEIRA X
CELSO MESSIAS DOS SANTOS e outro – Considerando-se
que não foram encontrados bens do devedor, conforme se infe-
re das fls. 09, sobrelevando o desinteresse do próprio exeqüen-
te, que devidamente intimado não indicou bens passiveis de
penhora, com fulcro no artigo 53, § 4º, da Lei 9.099/95, julgo
extinta a execução. - Adv. DANIEL DOS ANJOS FERNAN-
DES.

39. RECLAMAÇÃO - 018/2006 – EDSON CARLOS DOS
REIS X REINAU MENDES DE ALMEIDA – Diga o exeqüen-
te em (05) cinco dias. - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA.

40. EXECUÇÃO - 073/2006 – PEDRO LUCIO DOS SANTOS
X SUPERMERCADO CASTELAO LTDA – Diga o exeqüente
em (05) cinco dias. - Adv. CASSEMIRO DE MEIRA GARCIA.

41. COBRANÇA - 123/2004 – ANTONIO CARLOS NUNES
MOREIRA X SERGIO APARECIDO DA COSTA – Sobre o
extrato Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valo-
res, adiante juntado, manifeste-se a exeqüente em (05) cinco
dias, já requerendo o que entender pertinente. - Adv. VADEIR
JOSÉ PEREIRA.

42. INDENIZAÇÃO - 056/2006 – GERMANO JORGE RO-
DRIGUES X BRASIL TELECOM S/A – Julgando que a inscri-
ção de restrição ao crédito sem a prévia notificação não torna a
inscrição indevida, tratando-se de irregularidade administrati-
va praticada pelo órgão que registra os dados e que não enseja
em dano moral, julgo improcedente o pedido autoral, extin-
guindo o feito com julgamento de mérito, com supedâneo no
art. 269, inciso I, do CPC. - Adv. GERMANO JORGE RODRI-
GUES e ERIKA FERNANDA RAMOS.

43. EXECUÇÃO - 092/2004 – EMERSON GOMES STEI-
NHAUSER X SERGIO PERES SANCHES – Diga o exeqüente
em (05) cinco dias. - Adv. DANIEL DOS ANJOS FERNAN-
DES.

44. DECLARATORIA - 100/2004 – APARECIDO FERREIRA
DE SANTANA X TELEFÔNICA – Ante ao exposto, julgo im-
procedentes os Embargos opostos pela Telecomunicações de
São Paulo S/A – Telesp – às fls. 315/318 contra Aparecido Fer-
reira de Santana, tendo por fundamento o excesso de execução.
- Adv. GLAUCY PEREITA DE MEDEIROS CONCÓRDIA.

45. EXECUÇÃO - 131/2005 – JOSÉ EDUARDO REGINATO
REGINI X MANOEL ANTÔNIO DA SILVA CARDOSO –
Nesta data expedi ordem de desbloqueio de valores, consoante
se infere dos documentos adiante juntados. Sem embargo, de-
termino o desentranhamento do cheque de fls. 03, substituin-
do-o por cópia nos autos, cuja cártula deverá ser entregue em
mãos diretamente ao executado mediante recibo. - Adv. DANI-
EL DOS ANJOS FERNANDES e EDILSON APARECIDO
PEREIRA PEIXOTO.

46. INDENIZAÇÃO - 233/2007 – AGNALDO SERGIO GHI-
RALDI X BANCO FININVEST S/A – Defiro, com fulcro no
artigo 273 do CPC, a antecipação de tutela postulada para o
efeito de determinar a exclusão do nome do autor dos cadastros
inadimplentes. Designo audiência de conciliação para o dia 14
de janeiro de 2008, às 14:15 horas. - Adv. HELDER PELOSO.
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2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/1995-B.E.P.S.
x B.E.M.L. e outro-Suspendo o processo conforme requerido.
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de intimação. -Advs. SHIROKO NUMATA e PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR-

3. ACAO DE INDENIZACAO - SUM.-630/1995-LUCENI
ANDERLIN - ESP. DE: e outro x ABELARDO DIAS DELFI-
NO- 1. Preliminarmente, promova-se a exclusão da ré ARTI-
TETO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA. do pólo passivo dos presentes autos, bem como
do apenso (n.º 1001/1995), conforme item 6-a da sentença de
fls. 125/134; promovendo-se às anotações e baixas necessári-
as, inclusive junto ao Cartório Distribuidor. 2. Uma vez que
não houve o cumprimento voluntário do julgado pelo vencido,
encaminhe-se os autos ao contador judicial para promover a
inclusão da multa de 10% (dez por cento) prevista no artigo
475-J do CPC, bem como dos honorários advocatícios e custas
processuais decorrentes da execução de sentença. 3. Fixo os
honorários referentes à execução do julgado em 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito. 4. Após, expeça-se mandado de
penhora em tantos bens quantos bastem para garantia da pre-
sente execução, conforme requerido às fls. 207. -Advs. CLAU-
DIA MARIA TAGATA, MARCIA TESHIMA, MARIO ROCHA
FILHO e MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS-

4. ACAO DE INDENIZACAO - ORD.-967/1995-MARIA
ROSA NUNES DE SOUZA x PARANA MOTOR MAQUINAS
LTDA.-Promova a devedora o cumprimento voluntário do jul-
gado em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa do
art. 475-J do CPC, com a redação que lhe proporcionou e lei
11.232/2005, bem como custas e honorários advocatícios de-
correntes da execução do julgado. A respeito da parte ilíquida
da sentença, conforme informado pela credora, apresente peça
inicial da liquidação em 10 dias. - Cálculo de fls. 260 no valor
de R$231.821,34 (06/12/2007). -Advs. RONALDO FREITAS
PEREIRA, NELSON GUARNIER, SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO
IWERSEN-

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-443/1996-T.C.L.
x D.Z.R.C. e outro- Manifeste-se o credor sobre o ofício do
Detran juntado às fls. 167/169. -Adv. JOAO HENRIQUE CRU-
CIOL-

6. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-466/1996-NOMA &
CIA. LTDA. x MAURO BOSCO- 1. Uma vez que a autora/
devedora não promoveu o pagamento do débito, prossiga-se
nos termos no art. 475-J do CPC. 2. Fixo os honorários refe-
rentes à execução do julgado em 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito. 3. Preliminarmente, encaminhe-se os autos ao
contador judicial para promover a inclusão, no cálculo geral,
da multa de 10% (dez por cento) prevista no artigo 475-J do
CPC, bem como dos honorários advocatícios e custas proces-
suais decorrentes da execução do julgado. 4. Manifeste-se o
credor sobre o prosseguimento do feito, indicando bens da de-
vedora passíveis penhora, sob pena de arquivo provisório-Advs.
WILSON JOSE DE FREITAS, BRAULINO BUENO PEREI-
RA e JOAO PAULO AKAISHI FILHO-

7. EXECUCAO HIPOTECARIA-151/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x JOSE ANTONIO DIAZ PARRA e
outro- Suspendo o processo conforme requerido, na forma do
artigo 792 do CPC. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor
independentemente de intimação.-Advs. DANIELA VELTRI,
LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLE-
LI CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, FRANCISCO DUAR-
TE CONTE, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e JOSE RO-
BERTO BALAN NASSIF-

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/1997-MAR-
CO ANTONIO LOPES x ARNALDO ANTUNES DE SIQUEI-
RA-Suspendo o processo conforme requerido. Aguarde-se em
arquivo provisório a manifestação da parte interessada. -Advs.
BRAULINO BUENO PEREIRA e ARILDO PIRES CARNEI-
RO-

9. EXECUCAO HIPOTECARIA-246/1998-BANCO BRADES-
CO S/A. x EDNA BEATRIZ ABRAHIM- 1. HOMOLOGO por
sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o
acordo celebrado entre as partes, e via de conseqüência, JUL-
GO EXTINTA a presente Ação de Execução de Título Extraju-
dicial (...), nos termos do art. 269, III, do CPC. 2. Defiro o
pedido de desistência do prazo recursal. 3. Custas de lei, pela
executada. 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os au-
tos. P.R.I. -Advs. MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS,
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, GILBERTO PEDRIALI,
JOSE MONTEIRO GONCALVES e DOUGLAS MOREIRA
NUNES-

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-441/1998-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANC. x INDUSTRIAS CARAMBEI LTDA. e outros- Mani-
festem-se os interessados sobre a carta precatória juntada nos
autos às fls. 79/83.-Advs. SHIROKO NUMATA e DENISE
NISHIYAMA PANISIO-

11. REINTEGRACAO DE POSSE-444/1998-B.L.S.A.M. x
C.S.A.- Aguarde-se suspenso, conforme requerido, até o efeti-
vo cumprimento do acordo. Após, preparadas às custas de fl.s
114, voltem conclusos para extinção.-Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

12. EMBARGOS A EXECUCAO-463/1998-EDNA BEATRIZ
ABRAHIM x BANCO BRADESCO S/A.- 1. Tendo em vista
que o acordo celebrado entre as partes nos autos de Revisional
de Contrato, envolve os demais processos conexos, JULGO
EXTINTOS os presentes Embargos à Execução, (...), nos ter-
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mos do art. 269, III, do CPC. 2. Defiro o pedido de desistência
do prazo recursal. 3. Custas de lei, pela autora. 4. Dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. JOSE
MONTEIRO GONCALVES, MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELOS, GILBERTO PEDRIALI e JOAO EDSON LAN-
CAS CAPUTO-

13. REINTEGRACAO DE POSSE-774/1998-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ROSEMA-
RIE GERTRUD KELTER- Suspendo o processo conforme re-
querido. Aguarde-se em arquivo provisório a manifestação da
parte interessada. -Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS, LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI e ANDRE LUIZ G. CUNHA-

14. ACAO DE RESCISAO CONTRATO-(SU-10/1999-PAU-
LO DE BARROS x COND. COMERCIAL EMPRESARIAL
CENTER- Decisão de fls. 439/440: “1. Através do acórdão n.º
8422, da 7ª CC do TJPR, da lavra do Des. GUILHERME LUIZ
GOMES (fls. 395/410), houve confirmação dos termos da sen-
tença de primeiro grau (fls. 307-309), através da rescisão do
contrato celebrado entre as partes e a condenação do réu ao
pagamento dos valores pagos com correção e juros. Em cum-
primento ao teor do julgado, o autor promoveu a entrega das
chaves (veja-se o termo de fls. 433), tendo o réu já promovido
o levantamento (veja-se termo de fls. 436), não subsistindo mais
qualquer obrigação pelo autor, devendo o feito prosseguir na
fase de execução de valor com relação ao réu. 2. A regra do art.
475-J é clara ao conferir a oportunidade à parte condenada por
sentença transitada em julgado, de promover o cumprimento
da sentença sem ônus, qual seja, sem mesmo o início da fase
executiva. Por outro lado, o descumprimento da sentença im-
plica na incidência da multa ditada no caput do mencionado
artigo de lei. Para o caso dos autos, fica claro que houve pelo
réu a declaração de conhecimento do julgamento definitivo em
sede recursal, inclusive com baixa dos autos, isto porque já
efetuou o levantamento das chaves e apresentou petições nos
autos (fls. 434 e 435), o que dispensa nova intimação do deve-
dor para cumprimento. 3. Autorizo a inclusão da multa de 10%
na conta geral do débito. Ao contador para inclusão de custas e
demais despesas próprias da fase. 4. Apresente o credor bens
do devedor para penhora em dez dias, pena de suspensão do
feito.” -Advs. PAULO DE BARROS e FERNANDO S. GON-
CALVES-

15. ACAO DE RESCISAO CONTRATO-(OR-400/1999-J.A.L.
e outro x E.E.C.C.L. e outros- Manifeste-se o credor sobre a
juntada do ofício de fls. 247/343. Prazo de cinco dias.-Advs.
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA, JORGE BRANDALI-
ZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE e LUCIANO CAR-
LOS FRANZON-

16. ACAO DE REVISAO CONTRATO-(ORD-425/1999-LIE-
SEL MARIA DE GEUS x BANESTADO S/A. CREDITO IMO-
BILIARIO- Atenda o requerido em 30 dias, o pedido do Sr.
Perito. -Advs. FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
FRANCIELY RITA VIEL-

17. ACAO DE REVISAO CONTRATO-(ORD-435/1999-AMA-
DEO ANTONIO MORTARI e outro x BANCO ITAU S/A.-Pre-
parem-se as custas processuais remanescentes no importe de
R$ 57,30 (cinqüenta e sete reais e trinta centavos). Prazo de
cinco dias. -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE-

18. CAUTELAR INOMINADA-436/1999-AMADEO ANTO-
NIO MORTARI e outro x BANCO ITAU S/A.- Preparem-se as
custas processuais remanescentes no importe de R$63,30 (ses-
senta e três reais e trinta centavos). Prazo de cinco dias.-Adv.
MARCO ANTONIO BRANDALIZE-

19. DEPOSITO-625/1999-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x COOPERBENS LOC. ADM. BENS LTDA- Sobre o Ofí-
cio da Receita Federal juntado às fls. 215/216, manifeste-se o
credor. Prazo de cinco dias. -Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI, SIMO-
NE CHIODIROLLI NEGRELLI e FABIANA DE OLIVEIRA
S. SYBUIA-

20. REIVINDICATORIA-811/1999-RENATA SILVA CASSIA-
NO e outro x ULBANO MANZUTTI FILHO- 1. Uma vez que
o autor/devedor não promoveu o pagamento do débito, prossi-
ga-se nos termos no art. 475-J do CPC. 2. Fixo os honorários
referentes à execução do julgado em 10% (dez por cento) sobre
o valor do débito. 3. Preliminarmente, encaminhe-se os autos
ao contador judicial para promover a inclusão, no cálculo ge-
ral, da multa de 10% (dez por cento) prevista no artigo 475-J
do CPC, bem como dos honorários advocatícios e custas pro-
cessuais decorrentes da execução do julgado. 4. Manifestem-
se os credores sobre o prosseguimento do feito, indicando bens
do devedor passíveis penhora, sob pena de arquivo provisório.
-Advs. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA
CASSIANO e JOAO MANELA CORDEIRO-

21. ACAO DE RESCISAO CONTRATO-(OR-573/2000-SAN-
TA CRUZ ENGENHARIA LTDA. x EDSON SOARES DE
OLIVEIRA e outro- Manifeste-se a credora sobre a certidão de
fls. 256: “...o ofício autorizando o levantamento da quantia de
R$367,50 (trezentos e sessenta e sete reais e cinqüenta centa-
vos), foi retirado pelo Sr. Escrivão, em consonância com o item
2 do r.despacho de fls. 251 (“...deduzidas as custas processu-
ais...”), como pagamento das custas processuais apuradas no
cálculo de fls. 226...”. -Advs. EDUARDO LUIZ CORREA e
FERNANDO JOSE MESQUITA-

22. MONITORIA-714/2000-PROFIL S/A. x JOSE CARLOS
BELLUZZI DE OLIVEIRA- Sobre o pedido de fls. 214/220,
manifeste-se a exeqüente. -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI-

23. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA-149/2001-BENE-

DITO JOSE DOS SANTOS BARBOSA x ALBERTO MAZZU-
TI e outro- Tendo em vista o contido nas certidões de fls. 240ver-
so e 241verso, bem como a sentença prolatada conjuntamente
nos termos da cópia juntada às fls. 242/249, e ainda que a exe-
cução da mesma encontra-se em andamento nos autos n.º 528/
2003; aguarde-se os presentes autos suspensos até o término da
referida fase executória. Caso haja a satisfação da condenação
nos autos n.º 528/2003, com sua conseqüente extinção, voltem
os presentes autos conclusos para a extinção também destes. -
Advs. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e ALTY DE JE-
SUS MARTINS DINIZ-

24. DESPEJO-459/2001-JOSMAR CASARINI x NACIONAL
CARGAS LTDA e outro- Manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias, sobre o integral cumprimento do acordo de fls. 89/
90, sob pena de arquivo provisório. -Advs. ENEAS COSTA
GUIMARAES FILHO e WALTER JONES RODRIGUES FER-
REIRA-

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-814/2001-
B.E.P.S. x M.C.G.- Manifeste-se o credor sobre a certidão de
fls. 71: “...em consulta ao Bacen Online foi constatada a ine-
xistência de bloqueio, tendo em vista a ausência de saldo em
contas bancárias e aplicações financerias em nome do deve-
dor...”. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

26. EMBARGOS A EXECUCAO-816/2001-AERO CLUBE DE
LONDRINA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Manifeste-se o
credor sobre a petição apresentada pelo devedor, juntada às fls.
290/291.-Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

27. REPETICAO DE INDEBITO-200/2002-ANGELA H.
NAKAMURA E CIA LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA-
Manifeste-se o credor sobre o depósito efetuado pelo devedor
no valor de R$6.552,83 (seis mil, quinhentos e cinqüenta e dois
reais e oitenta e três centavos) (fls. 259/261); informando se
implica em satisfação do débito e eventual interesse na extin-
ção da ação. -Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA-

28. FALENCIA-698/2002-FLORA DECARI LTDA x FLORA
CONFECCOES LTDA- A peça de fls. 73/77, narra o valor atu-
alizado da dívida, estando cumprida a regra do artigo 614, II do
CPC. Promova o devedor o cumprimento voluntário do julgado
em 15 dias, sob pena de incidência da multa do artigo 475-J,
com a redação que lhe proporcionou a lei n. 11.232/05, bem
como das custas processuais e honorários, decorrentes da exe-
cução do julgado. - Cálculo de fls. 83 no valor de R$2.677,84
(dois mil, seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro
centavos) (06/12/2007). -Advs. CARLOS JOSE FRAGOSO,
ADILSON VIEIRA DE ARAUJO e JOAO PAULO RODRI-
GUES DE LIMA-

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-776/2002-DIS-
TR. FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x DROGARIA
LONDRILAR LTDA-Suspendo o processo conforme requeri-
do. Decorrido o prazo, manifeste-se a credora independente-
mente de intimação. -Advs. MARIA CAROLINA BIAGINI
CURY, DANIEL MONTANHA MENDES e JAIR CAMPOS
JUNIOR-

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/2003-RE-
NATO SEBASTIAO INGRACIA x MERCIA MAGALI PAGA-
NI FAVORETO e outros- Manifeste-se o credor sobre o regular
prosseguimento do feito, sob pena de arquivo provisório. -Adv.
FERNANDO CHAGAS-

31. DESPEJO-203/2003-PEDRO JOSE DA SILVA x JOAO
BATISTA VIEIRA GOMES- 1. Preliminarmente, promova-se a
substituição no pólo ativo da presente ação, pelo ESPÓLIO DE
JOSÉ DA SILVA; promovendo-se às retificações e baixas ne-
cessárias, inclusive, junto ao Cartório Distribuidor. 2. Ao con-
tador para elaboração apenas do cálculo e inclusão das custas
eventualmente remanescente, na conta geral. 3. As peças de
fls.253/256 e 258/267 narram o valor atualizado das dívidas,
estando cumprida a regra do artigo 475-B do CPC. 4. Promo-
vam os devedores (Benedita Aparecida Ruiz Linares e João
Batista Vieira Gomes) o cumprimento voluntário do julgado
em 15(quinze) dias, sob pena de incidência da multa do art.
475-J, com a redação que lhe proporcionou a Lei n.11.232/05,
bem como custas e honorários advocatícios decorrentes da exe-
cução do julgado. 5. A intimação dos executados se dará na
pessoa de seus procuradores. Na hipótese de não pagamento
voluntário pelos devedpores, promova o desentranhamento da
petição de fls. 253/256, bem como sua autuação em separado,
para evitar conflito processual. -Advs. ALCIDES PEREIRA DE
SOUZA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, VANIA REGI-
NA SILVEIRA QUEIROZ, MARCELO JIRAN QUEIROZ e
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA-

32. REPETICAO DE INDEBITO-587/2003-MARIO CLAU-
DEMIR GERMINARI x MUNICIPIO DE LONDRINA- Pro-
mova o autor/credor, querendo, a execução do julgado, nos ter-
mos do artigo 730 do CPC, sob pena de arquivo provisório.
Prazo de 10 (dez) dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

33. REPETICAO DE INDEBITO-596/2003-JOSE CARLOS
SANTANA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Expeça-se man-
dado requisitório nos termos da lei municipal n. 8575/2001.
Após, aguarde-se em arquivo provisório a notícia, pelo credor,
da satisfação do crédito. - DEVE o CREDOR retirar o manda-
do requisitório expedido.-Advs. MARIA ELIZABETH JACOB,
REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e ANA CLAU-
DIA NEVES RENNO-

34. ACAO DE INDENIZACAO - ORD.-683/2003-FRANCIS-
CO JOSE DE OLIVEIRA x PETROMASTER DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA-1. Uma vez que o autor/devedor não
promoveu o pagamento do débito, prossiga-se nos termos no
art. 475-J do CPC. 2. Fixo os honorários referentes à execução
do julgado em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 3.
Preliminarmente, encaminhe-se os autos ao contador judicial
para promover a inclusão, no cálculo geral, da multa de 10%

(dez por cento) prevista no artigo 475-J do CPC, bem como dos
honorários advocatícios e custas processuais decorrentes da
execução do julgado. 4. Manifeste-se o credor sobre o prosse-
guimento do feito, indicando bens do devedor passíveis penho-
ra, sob pena de arquivo provisório -Advs. ADERCIO FRAN-
CISCO DE SOUZA, WANDER LUIZETTO FEREZIN e JOSE
LUIZ NUNES DA SILVA-

35. ACAO DE RESCISAO CONTRATO-(OR-725/2003-PRO-
TENGE - ENG. DE PROJETOS E OBRAS LTDA. x SANDRO
LUIZ MOTTA- Indefiro o pedido de fls. 147/148, tendo em
vista que o réu/reconvinte é beneficiário da assistência judiciá-
ria gratuita, conforme item 5, parágrafo terceiro da sentença de
fls. 113/119. Portanto, fica suspensa, por agora, a exigibilidade
da cobrança das verbas de sucumbência, ressalvando o direito
de cobrança das custas e honorários nos termos do art. 12 da
Lei n. 1060/50, com relação à parte da sucumbência devida
pelo réu/reconvinte. Promova-se a baixa e arquivamento dos
autos. -Advs. ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBRóSIO ALFIERI
e ELIZABETH RAO-

36. ACAO CIVIL PUBLICA-802/2003-INSTITUTO DE
PROT.E DEFESA DOS CONSUMIDORES-IPDC x COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA e
outro- Tendo em vista que não houve condenação em custas e
honorários, resta prejudicado o pedido de fls. 402/404. Promo-
va-se a baixa e arquivamento dos autos, com as anotações e
demais atos. -Advs. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, PAU-
LO C. DE HOLANDA GUERRA, MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

37. ACAO DE COBRANCA-SUM.-805/2003-COND. EDIF
MERIDIAN RESIDENCES x EDMARA MESQUITA e outros-
Decisão de fls. 147: “Indefiro o pedido para intimação pessoal
dos réus/devedores (fls. 145/146), tendo em vista que o art.
475-J do CPC não exige que a respectiva intimação seja pesso-
al. Assim, declaro suficiente a intimação realizada por publica-
ção no Diário da Justiça (fls. 144) quando os devedores estão
devidamente representados por advogada constituída nos au-
tos. Uma vez que não houve o cumprimento voluntário do jul-
gado pelos vencidos, promova-se a inclusão da multa de 10%
(dez por cento) prevista no artigo 475-J do CPC, bem como das
custas processuais e honorários advocatícios decorrentes da
execução. Fixo os honorários referentes à execução do julgado
em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Remetam-se
os autos ao contador judicial para o cálculo geral. Expeça-se
mandado de penhora e avaliação conforme requerido às fls.
137...”. DEVE o CREDOR recolher a guia do Sr. Oficial de
Justiça para o cumprimento do mandado de penhora e avalia-
ção. - Cálculo de fls. 148 no valor de R$44.654,87 (quarenta e
quatro mil, seiscentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e sete
centavos). -Advs. PAULO CESAR CHANAN SILVA, BARBA-
RA SUTTER e RAQUEL CABRERA BORGES-

38. ACAO DE COBRANCA-ORD.-1037/2003-CLOVIS JOSE
FAGUNDES DE ABREU x ALMIR RODRIGUES SUDAM-
Ciência às partes da baixa dos autos. Promova o réu/devedor o
cumprimento voluntário do julgado em 15 (quinze) dias, sob
pena de incidência da multa do art. 475-J do CPC, com a reda-
ção que lhe proporcionou e lei 11.232/2005, bem como custas
e honorários advocatícios decorrentes da execução do julga-
do.-Advs. JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA, JANAI-
NA ANGELI BENDER e RONALDO GOMES NEVES-

39. REPETICAO DE INDEBITO-1077/2003-ELISETE SOA-
RES SANCHES x MUNICIPIO DE LONDRINA- Expeça-se
mandado requisitório nos termos da lei municipal n. 8575/2001.
Após, aguarde-se em arquivo provisório a notícia, pela credo-
ra, da satisfação do crédito. - DEVE a CREDORA retirar o
mandado requisitório expedido. -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB e REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON-

40. REPETICAO DE INDEBITO-1121/2003-MUNICIPIO DE
LONDRINA x ALEXSANDRO JULIANI DOMINGUES- 1.
Uma vez que o devedor não promoveu o pagamento do débito,
prossiga-se nos termos no art. 475-J do CPC. 2. Fixo os hono-
rários referentes à execução do julgado em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor do débito. 3. Preliminarmente, encaminhe-se
os autos ao contador judicial para promover a inclusão, no cál-
culo geral, da multa de 10% (dez por cento) prevista no artigo
475-J do CPC, bem como dos honorários advocatícios e custas
processuais decorrentes da execução do julgado. 4. Manifeste-
se o credor sobre o prosseguimento do feito, indicando bens do
devedor passíveis penhora, sob pena de arquivo provisório-
Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-266/2004-CAI-
XA DE ASSIST.APOSENTADORIA - CAAPSML x MARLE-
NE RIBEIRO PROENCA- Despacho de fls. 65: “Recebo o re-
curso, em seu efeito devolutivo e suspensivo - art. 520 do CPC
- uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para
sua interposição. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias,
suas contra-razões - art. 508 do CPC. Após, remetam-se estes
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as homenagens
deste Juízo e cautelas de estilo”. -Advs. RONALDO GUSMAO,
ANA CLAUDIA NEVES RENNO, HELIO ESTEVES DO
NASCIMENTO e MARIA IGNEZ B. A. DO NASCIMENTO-

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-268/2004-CAI-
XA DE ASSIST.APOSENTADORIA - CAAPSML x JOAO
FERREIRA DE LIMA-Suspendo o processo conforme requeri-
do. Aguarde-se em arquivo provisório a manifestação da parte
interessada. -Advs. RONALDO GUSMAO, CRISTIANE MA-
RIA HAGGI F. GRESPAN e ADEMIR SIMOES-

43. EMBARGOS A EXECUCAO-391/2004-SUB-BOI - IND.
COM. IMPORTACAO, EXP. DE SUB PROD e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A.- Defiro o pediod de fls.
175, para conceder ao procurador do embargado vista dos au-
tos pelo prazo de cinco dias. -Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

44. ACAO DE COBRANCA-ORD.-540/2004-AROALDO
TERUEL CAVALHEIRO x BANCO ITAU S/A.- 1. Cumpra a
serventia o item 5.8.1. do Código de Normas, remetendo-se os
autos ao Cartório Distribuidor. 2. Ao contador para elaboração
apenas do cálculo e inclusão das custas eventualmente rema-
nescente, na conta geral. 3. A peça de fls.92/93, narra o valor
atualizado da dívida, estando cumprida a regra do artigo 614, II
do CPC. 4. Promova a devedora o cumprimento voluntário do
julgado em 15(quinze) dias, sob pena de incidência da multa
do art. 475-J, com a redação que lhe proporcionou a Lei
n.11.232/05, bem como custas e honorários advocatícios de-
correntes da execução do julgado. 5. A intimação do executado
se dará pessoalmente, tendo em vista que o mesmo não possui
advogado constituído nos presentes autos, conforme certifica-
do às fls. 96verso. Promova o autor o preparo das diligências
do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expe-
dido. Prazo de cinco dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NO-
FFKE, MARCIA L. GUND, WILLIAM CANTUARIA DA SIL-
VA e JOAO DE CASTRO FILHO-

45. REPETICAO DE INDEBITO-563/2004-WALDIR DONI-
ZETTI MARIANO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA- Promova o autor/credor, querendo, a execução do julga-
do, nos termos do artigo 730 do CPC, sob pena de arquivo
provisório. Prazo de 10(dez) dias.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

46. REPETICAO DE INDEBITO-564/2004-LUZIA DE SOU-
ZA FURQUIM x MUNICIPIO DE LONDRINA- Promova a
autora/credora, querendo, a execução do julgado, nos termos
do artigo 730 do CPC. Prazo de 10(dez) dias. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

47. ACAO DE COBRANCA-ORD.-685/2004-U.A.C.S.L. x
V.P.- 1. Cumpra a serventia o item 5.8.1. do Código de Nor-
mas, remetendo-se os autos ao Cartório Distribuidor. 2. Ao con-
tador para elaboração apenas do cálculo e inclusão das custas
eventualmente remanescente, na conta geral. 3. A peça de
fls.194/195 narra o valor atualizado da dívida, estando cumpri-
da a regra do artigo 614, II do CPC. 4. Promova o devedor o
cumprimento voluntário do julgado em 15(quinze) dias, sob
pena de incidência da multa do art. 475-J, com a redação que
lhe proporcionou a Lei n.11.232/05, bem como custas e hono-
rários advocatícios decorrentes da execução do julgado. 5. A
intimação do executado se dará pessoalmente, tendo em vista
que o mesmo não possui advogado constituído nos presentes
autos. Deve a AUTORA promover a retirada da carta de inti-
mação expedida. Prazo de cinco dias.-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

48. MANDADO DE SEGURANCA-814/2004-DAMARIS
PRAXEDES TAVARES e outros x PREFEITO MUNICIPAL
DE LONDRINA e outro- 1. Ciência às partes da baixa dos au-
tos do Tribunal. Promovam os impetrados o cumprimento do
comando constante da parte dispositiva da sentença, com in-
formação nos autos em dez dias, uma vez que não há notícia de
efeito suspensivo ao recurso pendente de julgamento (fls. 364).
-Advs. MARA ALICE GONÇALVES, SERGIO VERISSIMO
DE OLIVEIRA FILHO e REGIANE DE OLIVEIRA ANDRE-
OLA RIGON-

49. ACAO DE RESCISAO CONTRATO-(OR-1148/2004-GE-
RALDA ALVES DE MORAES x J.R. LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C.- 1. Defiro o pedido de liquidação da parte
ilíquida da sentença por arbitramento (fls. 147/149). 2. Na for-
ma do artigo 475-D do CPC, nomeio Perito deste Juízo Emer-
son Rogério Rodrigues, o qual deverá ser intimado para mani-
festar acerca do encargo, narrar o procedimento da perícia e
formular proposta de honorários, no prazo de cinco dias. E acei-
tando o encargo deverá promover a entrega do laudo em 30
(trinta) dias. 3. A peça de fls. 150/153 narra o valor da parte
líquida da sentença. 4. Intime-se a devedora o cumprimento
voluntário do julgado em 15 (quinze) dias, sob pena de inci-
dência da multa do art. 475-J do CPC, bem como custas e ho-
norários advocatícios decorrentes da execução do julgado. -
Advs. ADEMIR SIMOES, MARIA ANTONIA GONCALVES,
CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI, GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR., JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO, LEANDRO AMBRóSIO ALFIERI e FABRICIO MASSI
SALLA-

50. REPETICAO DE INDEBITO-1184/2004-LEONORA LIMA
DE ASSIS x MUNICIPIO DE LONDRINA- Ciência às partes
da baixa dos autos do tribunal. Uma vez que não há notícia de
efeitos suspensivo dos presentes autos, no recurso pendente (fls.
155), prossiga-se com a execução do julgado. Promova a auto-
ra/credora a execução do julgado, querendo, nos termos do ar-
tigo 730 do CPC. Prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido,
aguarde-se no arquivo provisório a decisão do respectivo re-
curso. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, RITA DE CAS-
SIA MAISTRO TENORIO e REGIANE DE OLIVEIRA AN-
DREOLA RIGON-

51. REPETICAO DE INDEBITO-1228/2004-ELCIO CAMI-
LO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Indefiro o pe-
dido de fls. 176/177, pela razão declinada às fls. 174, item ‘1’.
Prossiga-se no feito regularmente, até eventual fase de levanta-
mento de valores. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, RE-
GIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e FABIO CE-
SAR TEIXEIRA-

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/2005-IPE-
TEC-INSTITUTO PESQUISA
EDUCACIONAIS,TECNOLOGICO x ROSENEI PEROTTI-
Manifeste-se o credor sobre a juntada do ofício de fls. 57/58.
Prazo de cinco dias.-Advs. ROBERTO LAFFRANCHI e ANA
LUCIA B. CIAPPINA LAFFRANCHI-

53. ACAO DE INDENIZACAO - ORD.-161/2005-ODEBRE-
CHT COM. E IND. DE CAFE LTDA x TELESP CELULAR
S.A (VIVO)- DECISÃO DE FLS. 233: “Recebo os embargos
de declaração opostos às fls. 210/213 porque tempestivos. To-
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davia, deixo de acolher as razões apresentadas pela empresa
embargante porque depois da baixa dos autos não houve mani-
festação da credora/exeqüente. Assim, o comando de fls. 208
nada mais fez que dar impulso ao processamentoda fase (não
mais processo) de execução. Esclareço às partes, portanto, que
a execução deverá se dara cumprimento de sentença, na forma
do art. 475-I e seguintes do CPC, apra todos os fins. Ao conta-
dor para apresentação da conta geral, com inclusão da multa de
10% por conta do não cumprimento voluntário pela ré/executa-
da. Após, apresente a credora bens da executada disponíveis
para penhora...”. DECISÃO DE FLS. 237: “A redação do art.
475-J do CPC informa que é obrigação do vencido na ação
promover o cumprimento voluntário da decisão transitada em
julgado no prazo de 15 dias, não havendo determinação legal
para intimação específica, o que deixa antever que a obrigação
do cumprimento deve operar-se independentemente de intima-
ção. Todavia, é entendimento deste Juízo que a intimação para
cumprimento deve ocorrer para viabilizar de forma objetiva o
acesso do devedor aos autos do processo para elaboração da
conta e apresentação do valor. Assim, não obstante a qualidade
dos argumentos apresentados pela autora/vencedora, tenho que
a intimação deve se concretizar exatamente como determinado
no comando de fls. 233. Intime-se para cumprimento voluntá-
rio e aguarde-se”. Promova a ré/vencida o cumprimento volun-
tário do julgado em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da
multa do art. 475-J do CPC, com a redação que lhe proporcio-
nou e lei 11.232/2005, bem como custas e honorários advocatí-
cios decorrentes da execução do julgado. -Advs. MAURICIO
RIBAS, ROMEU SACCANI, ARTUR HUMBERTO PIANCAS-
TELLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI
GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-

54. ADJUDICACAO COMPULSORIA-215/2005-MARIA DE
LOUDES BRAS DA SILVA e outro x FLORESTA EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS SA LTDA- Despacho de fls. 75:
“Ao contador para elaboração apenas do cálculo e inclusão das
custas eventualmente remanescentes, na conta geral. A peça de
fls. 72/73 narra o valor atualizado da dívida, estando cumprida
a regra do artigo 475-B do CPC. Promova a ré/devedora o cum-
primento voluntário do julgado em 15 (quinze) dias, sob pena
de incidência da multa do artigo 475-J do CPC, com a redação
que lhe proporcionou a lei 11.232/2005, bem como inclusão
das custas e honorários advocatícios decorrentes da execução
do julgado...”. - DEVE a parte interessada retirar o ofício ex-
pedido para escrituração do imóvel na COHAB-LD. Prazo de
cinco dias. -Advs. CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI,
ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA, ADHEMAR DE OLI-
VEIRA E SILVA FILHO, RONALDO MORAES COSATE,
ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA e MARCELO LARAN-
JO QUADROS-

55. EMBARGOS A EXECUCAO-285/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x APART HOTEL D CAR-
MO - MARCELO FRANCO- A peça de fls. 28/29 narra o valor
do débito. Promova a embargada/devedora o cumprimento vo-
luntário do julgado em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência
da multa do art. 475-J do CPC, com a redação que lhe propor-
cionou e lei 11.232/2005, bem como custas e honorários advo-
catícios decorrentes da execução do julgado.-Advs. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN e DARIO BECKER PAIVA-

56. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-521/2005-TERMO-
PAINEL ENGENHARIA LTDA. x INDUSTRIA DE SORVE-
TES TUBARAO LTDA.- Suspendo o processo conforme re-
querido. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independen-
temente de intimação. -Advs. ANTONIO CARLOS D‘AMICO,
EDERALDO SOARES e ALMIR RODRIGUES SUDAN-

57. ACAO DE COBRANCA-SUM.-590/2005-EDIFICIO RE-
SIDENCIAL ALAGOAS x CASTORINA FARIAS COELHO-
A peça de fls. 131/164 narra o valor atualizado da dívida, es-
tando cumprida a regra do artigo 475-B do CPC. Promova a
devedora o cumprimento voluntário do julgado em 15 (quinze)
dias, sob pena de incidência da multa do art. 475-J do CPC,
com a redação que lhe proporcionou e lei 11.232/2005, bem
como custas e honorários advocatícios decorrentes da execu-
ção do julgado.-Advs. MARCELO PAGNAN ESCUDEIRO,
GLAUCO LUCIANO RAMOS e ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG-

58. MONITORIA-819/2005-U.U.N.P.E. x M.R.R.- Manifeste-
se a credora sobre o ofício da Receita Federal juntado às fls.
69/70. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MATHEUS OC-
CULATI DE CASTRO-

59. DESPEJO-1171/2005-JOSE PIVARO x VALDENIR NO-
GUEIRA- 1. Defiro o pedido de fls.74/75, formulado pelo cre-
dor JOSÉ PÍVARO, para determinar o bloqueio de todos os
valores existentes em contas bancárias ou aplicações financei-
ras em nome do devedor VALDENIR NOGUEIRA (CPF/MF
n.º 916.638.908-97), pela VIA ELETRÔNICA, medida que
encontra amparo na regra dos arts. 655-A e 659 do CPC, com a
redação que lhes proporcionou a Lei n.º 11.382/06. 2. Uma vez
localizados valores, promova-se a transferência para conta ban-
cária do Banco do Brasil, agência Fórum/Londrina, remunera-
da e vinculada ao Juízo, onde permanecerá até ulterior delibe-
ração. 3. Após a transferência, promova-se a penhora, com in-
timação dos devedores, inclusive, para querendo, apresentar
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-J, par. 1º do
CPC). Fica o CREDOR devidamente intimado, de que foi efe-
tivada a penhora da quantia de R$739,21 (setecentos e trinta e
nove reais e vinte e um centavos) a qual encontra-se depositada
em conta judicial vinculada a este Juizo, bem como, para reti-
rar CARTA de INTIMAÇÃO do devedor da respectiva penho-
ra. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEA-
TE e PEDRO PAULO PEDROSA-

60. EMBARGOS A EXECUCAO-64/2006-JOAO ALVES DE
OLIVEIRA x IRES MATOS DE OLIVEIRA- Decisão de fls.
64: “Indefiro o pedido de fls. 62, tendo em vista a razoabilida-
de do valor apresentado pelo Sr. Perito como proposta de ho-
norários, que? a) o valor atribuído é compatível com o pratica-

do nas demais perícias semelhantes em tramite no presente ju-
ízo; b) trata-se de profissional de qualificação comprovada e
longo tempo de contribuição com a prestação jurisdicional.
Tendo em vista que às fls. 58 o Sr. Perito expressamente con-
corda em receber os seus honorários da parte sucumbente, de-
vem as partes apresentar quesitos no prazo SUCESSIVO de
DEZ DIAS, iniciando-se pelo embargante. -Advs. REGIS LUIS
JACQUES BOHRER, ANA CARLA DA COSTA MENDON-
CA e MAURICIO FELDMANN SCHNAID-

61. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-151/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x WESLEI
GALINDO DE OLIVEIRA- Apresente a credora a conta atua-
lizada do débito a fim de possibilitar a intimação pessoal do
devedor para cumprimento voluntário do julgado. -Advs. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, PAULO CESAR
TORRES e NEUSA MARIA CANDIDO-

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x GILDO
ALVES DE OLIVEIRA- Manifeste-se a credora sobre o pros-
seguimento do feito, tendo em vista a devolução da Carta Pre-
catória juntada às fls. 36/47. -Advs. ROBERTO LAFFRAN-
CHI, RICARDO LAFFRANCHI e MATHEUS OCCULATI DE
CASTRO-

63. ACAO DE COBRANCA-SUM.-1089/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE SAINT LOUIS x JOSE GILSON MARI-
NO CESAR e outro- Preliminarmente, intime-se pessoalmente
os devedores, para promoverem o cumprimento voluntário do
julgado em 15(quize) dias, sob pena de incidência da multa do
art. 475-J do CPC, com a redação que lhe proporcionou a lei
11232/2005, bem como custas e honorários advocatícios de-
correntes da execução do julgado. Após, para o caso da fluên-
cia do prazo sem pagamento, retornem os autos conclusos para
apreciação do pedido de fls. 96/97. Deve o AUTOR retirar Carta
de Intimação, promovendo sua postagem. Prazo de dez dias.-
Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e
PEDRO PAULO PEDROSA-

64. EMBARGOS A EXECUCAO-1115/2006-MARCELO DE
OLIVEIRA GOMES x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO S/C LTDA- Recebo os embargos opostos
(...). Deixo de promover a suspensão da execução em apenso
tendo em vista a disposição do art. 739-A do CPC, bem como a
ausência de perigo de grave dano ou de difícil reparação. Deve
o AUTOR promover o desapensamento e instrução com cópias
dos presentes embargos, para trâmite em apartado, nos termos
da atual lei de processo. com suspensão do feito em apenso. Ao
EMBARGADO para oferecer impugnação, querendo, no prazo
de 15(quinze) dias e manifestar-se se existe interesse na audi-
ência de conciliação, nos termos do art. 740 do CPC.-Advs.
MARIA DE LOURDES LESSA SILVA e ROBERTO LA-
FFRANCHI-

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-205/2007-EDP
GRAFICA E EDITORA LTDA - ME x KODALI IND. E CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA- 1. HOMOLOGO por sentença,
para que surta seus devidos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes às fls. 56/58 e, via de conseqüência, JULGO
EXTINTA a presente Execução (...), nos termos do art. 794, II,
do CPC. 2. Custas de lei, já solvidas. 3. Aguarde-se o cumpri-
mento integral do acordo. Com a notícia do respectivo cumpri-
mento, levantem-se as constrições. 4. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs.
REINALDO ZACARIAS AFFONSO, NADIR MILHETI FER-
REIRA, JOSE BARBOSA DE VIVEIROS, MARIO GERAL-
DO COSTA BARROZO, JOSE MAURICIO DA COSTA, RO-
DRIGO JOSE CELESTE, ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA
e THAIS ARANDA BARROZO-

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-391/2007-ALI-
ANCA FOMENTO MERCANTIL LTDA x JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS S/A. e outros- Despacho de fls. 68: “Defiro
o pedido formulado pelo exeqüente para determinar a penhora
do faturamento das empresas mencionadas, no percentual de
30% tendo em vista que? a) o imóvel indicado pelo executado
é inapto para garantir a execução, já que possui gravame real
hipotecário, cujo crédito é preferencial ao da presente ação; b)
a penhora sobre faturamento de empresa encontra-se plenamente
substanciada nos arts. 655, VI do CPC. Nomeio depositário o
Dr. Adriano Alves da Silva (OAB/PR n.º 28.178), que deverá,
em 10 dias, se manifestar sobre o encargo, bem como apresen-
tar plano de efetivação da constrição, nos termos do art. 655-A,
§3º do CPC. Promova-se a formalização da penhora, mediante
termos nos autos, bem como expeça-se ofício à Junta Comerci-
al para os devidos registros. Após, tornem os autos conclusos
para saneamento ou julgamento dos embargos ás execuções em
apenso...”. Efetivada a penhora por termo nos autos às fls. 69,
sobre “faturamento das empresas? EBRP - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE RECICLAGENS DE PNEUS LTDA. e GPS - GLO-
BAL PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., no percentual
de 30% (trinta por cento)”. - DEVE A CREDORA retirar o
ofício para a averbação da penhora junto à Junta Comercial do
Estado de São Paulo. -Advs. FABIO PACHECO GUEDES,
SUSANA VALENZA MANOCCHIO e VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-

67. EMBARGOS A EXECUCAO-449/2007-JOAO BATISTA
MANZALLI x OZEIAS ALBRECHT- Apresente o embargante
em DEZ DIAS certidão atualizada do SCPC e SERASA. - In-
formem AS PARTES, no PRAZO COMUM DE DEZ DIAS,
sobre as provas que efetivamente pretendem produzir, median-
te justificativa, assim como eventual interesse na realização da
audiência de conciliação. -Advs. SUSANA TOMOE YUYA-
MA e LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA-

68. EMBARGOS A EXECUCAO-719/2007-JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS S/A. e outros x ALIANCA FOMENTO
MERCANTIL LTDA- Manifeste-se a embargante sobre a im-
pugnação de fls. 1109/1137. Prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

69. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARI-806/2007-OZEIAS
ALBRECHT x JOAO BATISTA MANZALLI- Decisão de fls.
10/11: “...Depois de sopesados estes fatos e a prova existente,
INDEFIRO o pedido formulado por Ozéias Oldebrechet neste
procedimento de ‘Impugnação ao Pedido de Assistência Judi-
ciária’ que move contra João Batista Manzalli, ambos já quali-
ficados, para MANTER o benefício da assistência judiciária,
até ulterior deliberação, uma vez que não presente a hipótese
descrita no art. 7 º da Lei n. 1060/50. Custas processuais pelo
impugnante. Honorários advocatícios não são incidentes à es-
pécie...”. -Advs. LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA e
SUSANA TOMOE YUYAMA-

70. ACAO DE REVISAO CONTRATO-(ORD-829/2007-JA-
BUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A. e outros x ALIANCA
FOMENTO MERCANTIL LTDA- Promovam os autores, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o andamento do feito, com
o encaminhamento da carta de citação à ré, sob pena de extin-
ção do processo, nos termos do art. 267, III, do CPC. Custas da
diligência pelo intimando. -Advs. VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO e EDSON ALVES DA CRUZ-

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-910/2007-JONA-
TAS CESAR DIAS x JOSE APARECIDO AMBROSIO- Des-
pacho de fls. 32: “Mantenho o despacho de fls. 26, tal como
proferido, tendo em vista que subsiste interesse do devedor tam-
bém em indicar bens, cabendo, na fase seguinte, o deferimento
da penhora no interesse da execução e em atendimento à regra
do artigo 620 do CPC”. - Deve o credor retirar a CARTA PRE-
CATÓRIA expedida, providenciando as cópias necessárias à
sua instrução. -Advs. ISAIAS JUNIOR TRISTAO BARBOSA,
ILMO TRISTAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO BARBO-
SA-

72. EMBARGOS A EXECUCAO-979/2007-CANP- COM.
AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA. e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A.- Especifiquem as partes em 10 (dez) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, e, em igual
prazo, se possuem interesse na realização de audiência de con-
ciliação nos termos do art. 331, do CPC.-Advs. SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA, KELLY CRISTINA BOMBONATTO,
MARCIO PEREIRA DA SILVA, NILSON URQUIZA MON-
TEIRO, ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO, ALEXAN-
DRE FERNANDO T. FERREIRA, MARCOS C. AMARAL
VASCONCELOS, GILBERTO PEDRIALI e JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO-

73. EMBARGOS A EXECUCAO-1072/2007-KODALI IND.
E COMERCIO DE ROUPAS LTDA x EDP GRAFICA E EDI-
TORA LTDA - ME- “1. Tendo em vista o acordo celebrado
entre as partes nos autos em apenso (Execução de Título Extra-
judicial n.º 205/2007, fls. 56/58), JULGO EXTINTO os pre-
sentes Embargos à Execução (...), nos termos do art. 269, III,
do CPC. 2. Custas de lei pela embargante/executada na forma
convencionada. 3. Cumpra-se o item 5.13.4 do Código de Nor-
mas da Corregedoria do Estado do Paraná. 4. Dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I.” - Promova a EM-
BARGANTE o preparo das custas processuais no importe de
R$370,31 (trezentos e setenta reais e trinta e um reais).-Advs.
MARIO GERALDO COSTA BARROZO, JOSE MAURICIO
DA COSTA, RODRIGO JOSE CELESTE, ROGERIO NUNES
DE OLIVEIRA, THAIS ARANDA BARROZO, REINALDO
ZACARIAS AFFONSO, NADIR MILHETI FERREIRA e JOSE
BARBOSA DE VIVEIROS-

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1102/2007-CON-
DOMINIO SAINT RAPHAEL RESIDENCE x FABIO ALE-
XANDRE SILVEIRA- Manifeste-se o exeqüente sobre o con-
tido na certidão negativa lançada pelo Sr. Oficial de Justica, às
fls. 20. Prazo de 10 dias.-Adv. LEONARDO MANARIN DE
SOUZA-

75. EMBARGOS A EXECUCAO-1111/2007-SHOGO IZUMI
e outro x BANCO ITAU S/A.- Informem as partes em DEZ
DIAS, se pretendem a produção de provas, mediante justifica-
tiva e a realização de audiência de conciliação. -Advs. CELSO
MASSASHI MOGARI, LUCIANO ROCHA LOURES DE PAI-
VA, DANIEL RODRIGUES BRIANEZ, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-

76. EMBARGOS A EXECUCAO-1332/2007-MUNICIPIO DE
LONDRINA x JOSE ANTONIO DE ANDRADE- 1. Recebo os
embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA com sus-
pensão da execução em apenso, com fundamento no art, 739-
A, par. 1º do CPC, tendo em vista a relevância das matérias
alegadas. 2. Ao embargado para apresentar impugnação no pra-
zo de quinze dias. -Advs. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEI-
RA FILHO e MARIA ELIZABETH JACOB-

77. EXEC. FISCAL FAZ. MUNICIPAL-276/2002-MUNICIPIO
DE LONDRINA x IND E COM DE CONFECCOES AERO-
FOLIO LTDA e outros- Sentença de fls. 45: “Tendo em vista a
informação de cancelamento da Dívida Ativa constante às fls.
30, JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal (...), nos ter-
mos do art. 26 da Lei de Execuções Fiscais. Custas de lei já
solvidas. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos...”.
-Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e SIL-
VIA DA GRACA YUNG-

78. EXEC. FISCAL FAZ. MUNICIPAL-410/2004-MUNICIPIO
DE LONDRINA x ALEXANDRA GREICE BLANCO DISSE-
RO- Ciência às partes da baixa dos autos. Promova a ré/vence-
dora, querendo, a execução do julgado, nos termos do artigo
730 do CPC. Prazo de 10(dez) dias.-Advs. REGIANE DE OLI-
VEIRA ANDREOLA RIGON, SILVIA DA GRACA YUNG,
MARIO GERALDO COSTA BARROZO e RODRIGO JOSE
CELESTE-

79. EXEC. FISCAL FAZ. MUNICIPAL-771/2005-MUNICIPIO
DE LONDRINA x JOSE MARIA MAKIOLKE- Manifeste-se
o executado sobre a alegação do credor apresentada às fls. 19.
Prazo de cinco dias. -Advs. EMMANUEL CASAGRANDE,

EDUARDO JOSE MARIA e IVOMAR MARIA MASSI-

80. CARTA PRECATORIA-96/2007-Oriundo da Comarca de
4º VARA DA FAZENDA PUBLICA - CURITIBA/PR-DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO PR.- DER x
TRANSRODO TRANSPORTES LTDA- Manifeste-se o credor
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 08: “...deixei
de proceder a citação de TRANSRODO TRANSPORTES
LTDA., em razão do mesmo se encontrar em lugar incerto e
não sabido, sendo que no local reside a Sra. Rosangela Batista,
que lá reside há mais de um ano. Certifico ainda que, deixo de
proceder o ARRESTO vez que nada encontrei em nome do
mesmo que pudesse garantir a presente execução...”. -Advs.
JOAO LUCIDORO RIBEIRO e CRISTINA MARIA BANDEI-
RA-

81. CARTA PRECATORIA-148/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL - LOANDA/PR-FAZENDA PUBLICA MUNI-
CIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x BRASIL PARANA -
COM.LOTEAMENTOS E COLONIZACAO LTDA- Manifes-
te-se o credor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
06: “...deixei de intimar a BRASIL PARANÁ - COMÉRCIO,
LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA., face a mesma
não estar estabelecida no endereço declinado, segundo infor-
mação prestada pela Sra. Marli Ferreira da Silva, secretária do
escritório de advocacia Franchello Advogados Associados, que
se encontra instalado no local, tenod ainda informado que o
representante legal da intimanda é o Sr. Otomar Liberatti, que
pode ser encontrado na rua da Glória, n. 760, Bairro da Liber-
dade, São Paulo-SP...”. -Adv. SANDRA REGINA SMANIOT-
TO-

82. CARTA PRECATORIA-167/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL - SERTANOPOLIS/PR-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE SERTANOPOLIOS-PR x SERGIO APA-
RECIDO BONATTO- Manifeste-se a credora sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 08: “...procedi a citação (...).
...deixo de proceder a penhora, em virtude de nada ter encon-
trado em nome do executado que pudesse garantir a presente
execução...”. -Adv. ADALGISA APARECIDA DARCIN AL-
SOUZA-

83. CARTA PRECATORIA-192/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL - SINOP/MT-MITRA DIOCESANA DE SINOP
x FINACASH FACTORING E FOMENTO COMERCIAL
LTDA e outro-Deve a parte interessada efetuar o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça para o cumprimento da de-
precata, no valor de R$99,00 (noventa e nove reais). -Adv.
PLINIO PISTORESI-
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0224 000510/2003
0223 000508/2003

ARAO MOREIRA SANTOS NETO 0211 000380/2000
0210 000272/2000
0212 000638/2000
0209 000258/2000

ARIDEL MOURE NASCIMENTO 0004 000434/1997
ARIVALDY ROSARIA STELA AL 0150 000741/2007
AURELIO SEVERINO DE SOUZA 0222 000337/2003
AYRTON LOPES DA SILVA 0251 000112/2005
BARBARA MALVEZI B. DE OLI 0065 001011/2004
BENEDICTO CARLOS SIQUEIRA 0246 000527/2007

0227 000316/2004
BERNADETE GOMES DE SOUZA 0007 000944/1998

0208 000007/2000
0204 000114/1996
0221 000308/2003
0220 000263/2003
0222 000337/2003

BRAULINO BUENO PEREIRA 0095 001164/2005
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0024 000140/2003

0098 000135/2006
0035 000837/2003

BRUNO MONTENEGRO SACANI 0119 001500/2006
BRUNO PEDALINO 0079 000164/2005

0067 001073/2004
BRUNO SACANI SOBRINHO 0119 001500/2006
CAIO CARMELLO ROCHA LOBO 0136 000324/2007
CAMILLA T.PILASTRA MENDES 0078 000070/2005
CARLOS A FRANCHELLO 0063 000758/2004
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 0002 000387/1994

0001 000202/1994
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0002 000387/1994

0001 000202/1994
CARLOS ALBERTO MARICATO 0037 000916/2003
CARLOS ALBERTO ZANON 0043 001123/2003
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 0116 001373/2006

0088 000950/2005
0108 000982/2006
0112 001259/2006
0113 001269/2006
0152 000767/2007

CARLOS HENRIQUE PIACENTIN 0134 000284/2007
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0034 000807/2003
CARLOS JOSE FRAGOSO 0109 001126/2006
CARLOS ROBERTO RIBEIRO 0083 000740/2005
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0217 000490/2002

0219 001020/2002
0216 000463/2002
0224 000510/2003
0227 000316/2004
0215 000457/2002
0223 000508/2003

CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0124 000057/2007
CARLOS SIGUERU KITA 0160 000853/2007
CARMEN G.S.MARINS 0141 000526/2007
CAROLINA GAVETTI ALVES VA 0088 000950/2005
CAROLINE COSTA DRUMMOND 0058 000486/2004
CAROLINE MEIRELLES LINHAR 0193 001345/2007

0192 001344/2007
CAROLINE ROSA FRANCA 0087 000863/2005
CAROLINE THON 0100 000175/2006

0067 001073/2004
CATIA SIMARA DA ROSA BITE 0193 001345/2007

0192 001344/2007
CELINA K F MOLOGNI 0021 000005/2003

0047 000033/2004
0010 000729/1999

CELSO ZAMONER 0005 000529/1998
CESAR BESSA 0054 000240/2004
CHARLES PARCHEN 0119 001500/2006
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0250 000168/2003
CHRISTINE M. BRESSAN 0078 000070/2005
CLAUDETE CARVALHO CANEZIN 0015 000054/2002
CLAUDIA HALLE DE ABREU 0193 001345/2007

0192 001344/2007
CLAUDIA MARIA TAGATA 0025 000154/2003
CLAUDIA REGINA LIMA 0094 001151/2005
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 0030 000419/2003
CLAUDIO AKIHITO ITO 0095 001164/2005
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0036 000843/2003
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 0106 000876/2006
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 0011 000792/1999
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 0053 000227/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0051 000199/2004

0029 000396/2003
0191 001336/2007

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0097 000025/2006
CRISTIANE MARIA H.FAVERO 0228 000738/2005

0219 001020/2002
0210 000272/2000
0248 001021/2007
0004 000434/1997

CRYSTIANE LINHARES 0128 000174/2007
0144 000621/2007
0153 000776/2007

DAIANE MARIA BISSANI 0054 000240/2004
DALVA VERNILLO 0119 001500/2006
DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRU 0127 000117/2007
DANIELA D’AMICO MORAES 0039 000951/2003
DANIELA GIOVANELLA GIRARD 0071 001185/2004
DANIELA PAZINATTO 0152 000767/2007
DANIELLA DE SOUZA 0042 001036/2003
DANILO SERRA GONCALVES 0167 000969/2007
DARCI FELIX JUNIOR 0110 001164/2006
DEBORA CHECHE CIARAMICOLI 0068 001082/2004
DEBORAH SPEROTTO DA SILVE 0125 000072/2007
DEIVA LUCIA CANALI 0156 000837/2007
DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 0200 001358/2007
DELY DIAS DAS NEVES 0007 000944/1998

0134 000284/2007
DEMETRIUS COELHO SOUZA 0133 000278/2007
DENIS OKAMURA 0158 000850/2007
DENISE FAGOTE PAULINO 0082 000608/2005
DENISE NISHIYAMA PANISIO 0099 000140/2006
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0211 000380/2000
DENISON HENRIQUE LEANDRO 0084 000746/2005
DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS 0010 000729/1999
DINARTE BITENCOURT 0041 000984/2003
DIOGO BROCHARD MENONCIN 0126 000115/2007

0161 000856/2007
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0088 000950/2005
EDERALDO SOARES 0018 000231/2002
EDGAR NOBORU EHARA 0097 000025/2006
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 0145 000627/2007

0077 000030/2005
0008 000161/1999
0065 001011/2004

EDSON ALVES DA CRUZ 0086 000838/2005
EDSON EVANGELISTA DA SILV 0016 000094/2002
EDSON JOSE VIANNA 0207 000410/1999

0206 000226/1999
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0205 000229/1998
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0038 000929/2003
EDUARDO JOSE MARIA 0164 000903/2007
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 0221 000308/2003
EDUARDO PRAGMACIO FILHO 0081 000481/2005
EDWIL SANTOS NETO 0185 001299/2007
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 0017 000215/2002
ELAINE CRISTINA SOARES 0088 000950/2005
ELEN FABIA RAK MAMUS 0241 001104/2006
ELISANGELA PALMAS DA CRUZ 0078 000070/2005
ELIZABETH NADALIM 0005 000529/1998
ELIZABETH RAO 0010 000729/1999
ELSO CARDOSO BITTENCOURT 0187 001306/2007
ELTON ALAVER BARROSO 0172 001122/2007

0235 001650/2005
EMANUELE LAMARCA DA SILVA 0135 000311/2007
EMERSON L.SANTANA 0093 001130/2005
EMMANUEL CASAGRANDE 0164 000903/2007
ENEIAS DE OLIVEIRA CESAR 0005 000529/1998
ENEIDA WIRGUES 0067 001073/2004
ERIKA EHARA 0063 000758/2004

0124 000057/2007
ERIKA FERNANDA RAMOS 0159 000852/2007
ESTEVAO RUCHINSKI 0013 000405/2000
EUCLIDES RAMOS JR 0056 000395/2004
FABIANA DE OLIVEIRA S.SYB 0061 000546/2004
FABIO CESAR TEIXEIRA 0088 000950/2005

0114 001276/2006
0118 001461/2006
0152 000767/2007

FABIO FERNANDES NEVES BEN 0236 001718/2005
0077 000030/2005

FABIO MARTINS PEREIRA 0166 000934/2007
0084 000746/2005
0082 000608/2005

FABIO RENATO DE ASSIS 0220 000263/2003
FABIO SOARES MONTENEGRO 0126 000115/2007
FABIOLA C P FLEISCHFRESSE 0078 000070/2005
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0022 000008/2003
FABRICIO MASSI SALLA 0055 000264/2004

0011 000792/1999
FELIPE LORENCI WOICIECHOW 0156 000837/2007
FERNANDA C.FERREIRA MARQU 0087 000863/2005
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0119 001500/2006
FERNANDA SIMOES VIOTTO 0090 001070/2005
FERNANDO BURGHI 0083 000740/2005
FERNANDO JOSE MESQUITA 0219 001020/2002

0224 000510/2003
0209 000258/2000
0223 000508/2003

FERNANDO PELLOSO 0080 000313/2005
FERNANDO RUMIATO 0057 000437/2004
FERNANDO S GONCALVES 0009 000703/1999

0100 000175/2006
FERNNANDO CHAGAS 0197 001352/2007
FIRMINO SERGIO SILVA 0006 000933/1998
FLAVIA FERNANDES NAVARRO 0137 000386/2007
FLAVIANO BELINATTI GARCIA 0085 000774/2005

0051 000199/2004
0029 000396/2003
0191 001336/2007

FLAVIO ANTONIO FRANZIN 0242 001120/2006
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0250 000168/2003
FRANCINE NUNES DA COSTA T 0154 000788/2007
FRANCISCO AGUILERA FILHO 0218 000602/2002
FRANCISCO LEITE CHAVES 0027 000358/2003
FRANCISCO LUIS HIPOLITO G 0126 000115/2007
FRANCISCO SPISLA 0152 000767/2007
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0034 000807/2003
GENI ROMERO JANDRE POZZOB 0080 000313/2005
GERALDO PEIXOTO DE LUNA 0104 000503/2006
GERALDO PEIXOTO DE LUNA J 0104 000503/2006
GIAN MARCO DEL PINTOR 0252 000169/2007
GILBERTO PEDRIALI 0147 000677/2007
GILVANA PESSI MAYORCA 0013 000405/2000
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0024 000140/2003

0240 001045/2006
0231 001358/2005

GLAUCO IWERSEN 0158 000850/2007
GRAZIELLA PICANCO DE SEIX 0032 000754/2003
GREICE ADRIANA SIMOES FRA 0087 000863/2005
GUILHERME REGIO PEGORARO 0165 000905/2007

0170 001039/2007
0101 000176/2006
0182 001289/2007
0188 001328/2007
0184 001295/2007

HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 0217 000490/2002
0010 000729/1999

IRINEU CODATO 0048 000078/2004
IRONDE PEREIRA CARDOSO 0028 000386/2003

ITACIR JOSE ROCKENBACH 0156 000837/2007
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0165 000905/2007

0151 000756/2007
0076 000027/2005
0179 001268/2007
0101 000176/2006
0066 001032/2004
0180 001270/2007
0087 000863/2005
0182 001289/2007
0188 001328/2007
0129 000185/2007
0184 001295/2007

IVOMAR MARIA MASSI 0164 000903/2007
IZIDORO FLUMIGNAN 0019 000343/2002
JACIRA ROSA TONELLO 0053 000227/2004
JAIME E.P.ESTELLE ESCOBAR 0090 001070/2005
JAIME SCHAPPO 0060 000502/2004
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0250 000168/2003
JASEBEL ARAUJO SALOMAO 0200 001358/2007
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0187 001306/2007
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0172 001122/2007
JERONIMO FRANCISCO NETO 0109 001126/2006
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0020 000934/2002
JOANI RADUY 0161 000856/2007
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0149 000727/2007

0210 000272/2000
JOAO CARLOS PASTRO 0074 001230/2004
JOAO DOS SANTOS GOMES FIL 0010 000729/1999
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0253 000196/2007
JOAO EDSON LOPES PEIXOTO 0125 000072/2007
JOAO EVANIR TESCARO 0085 000774/2005
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0085 000774/2005
JOAO FELIPE B. ALBUQUERQU 0181 001285/2007
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0076 000027/2005

0003 000665/1995
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0176 001187/2007
JOAO MARCELO MARTINS BAND 0139 000433/2007
JOAO MARCELO PINTO 0165 000905/2007
JOAO PAULO AKAISHI FILHO 0095 001164/2005
JOAO PIGNATARO NETO 0081 000481/2005
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0250 000168/2003

0055 000264/2004
0011 000792/1999

JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0134 000284/2007
JOSE CARLOS DA ROCHA 0081 000481/2005
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0166 000934/2007

0102 000206/2006
JOSE DE OLIVEIRA PAES 0251 000112/2005
JOSE DOS SANTOS NETTO 0185 001299/2007

0186 001302/2007
JOSE FERNANDO MARUCCI 0068 001082/2004
JOSE FERNANDO VIALLI 0170 001039/2007
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 0061 000546/2004
JOSE LUIZ BRANDAO FILHO 0004 000434/1997
JOSE MARIA DA SILVA 0039 000951/2003
JOSE NOGUEIRA FILHO 0089 000955/2005

0154 000788/2007
JOSE ROBERTO REALE 0217 000490/2002

0021 000005/2003
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0009 000703/1999

0018 000231/2002
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0045 001156/2003

0040 000965/2003
0003 000665/1995
0075 001265/2004
0005 000529/1998

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0047 000033/2004
JOVINO TERRIN 0127 000117/2007
JULIANA ARJONAS RONCHI 0026 000187/2003
JULIANA DA SILVA BRITO 0002 000387/1994

0117 001383/2006
JULIANA RESENDE CARDOSO 0028 000386/2003
JULIANA TORRES MILANI 0002 000387/1994

0001 000202/1994
0117 001383/2006

JULIANA WERKHAUSER 0031 000557/2003
JULIANE CRISTINA CORREA D 0085 000774/2005
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0023 000038/2003

0038 000929/2003
JULIANO TOMANAGA 0021 000005/2003

0022 000008/2003
JULIARA APARECIDA GONCALV 0194 001346/2007

0027 000358/2003
JULIO CESAR PIUCI CASTIL 0038 000929/2003
JULIO CESAR GOULART LANES 0119 001500/2006
JULIO CESAR VISCARDI PERE 0190 001335/2007
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0117 001383/2006
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0022 000008/2003
KAREN LONI BAER E SILVA 0006 000933/1998
KARINA ZANIN DA SILVA 0039 000951/2003
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0183 001291/2007
KATIA NAOMI YAMADA 0136 000324/2007
KINKO SHIMOTORI 0022 000008/2003
LAURO FERNANDO ZANETTI 0122 001608/2006

0012 000835/1999
0139 000433/2007
0045 001156/2003
0130 000202/2007
0140 000494/2007
0138 000395/2007
0141 000526/2007
0142 000537/2007
0163 000891/2007
0040 000965/2003
0003 000665/1995
0099 000140/2006

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0055 000264/2004
LEANDRO I C DE ALMEIDA 0130 000202/2007

0082 000608/2005
LEANDRO ONESTI PEIXOTO 0105 000812/2006
LEILA REGINA FUSINATTO 0068 001082/2004
LENER ESCUDERO MARCHI CRU 0019 000343/2002

LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0122 001608/2006
0045 001156/2003
0075 001265/2004
0099 000140/2006

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0100 000175/2006
0067 001073/2004

LETICIA FERREIRA DA SILVA 0218 000602/2002
0213 000179/2001

LIA CORREIA BESSA 0102 000206/2006
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0149 000727/2007

0132 000269/2007
0007 000944/1998
0241 001104/2006
0238 000035/2006

LILIAN ARAUJO MANSO 0029 000396/2003
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0212 000638/2000

0221 000308/2003
0213 000179/2001

LOUISE CAMARA PINTO DINIZ 0154 000788/2007
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0143 000589/2007
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA 0064 001010/2004

0175 001176/2007
LUCIANA BERRO 0006 000933/1998
LUCIANA CWIKLA 0071 001185/2004
LUCIANA VEIGA CAIRES 0052 000213/2004

0053 000227/2004
LUCIANO MENEZES MOLINA 0233 001450/2005

0010 000729/1999
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 0047 000033/2004
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0032 000754/2003
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0234 001643/2005
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0016 000094/2002
LUIS FERNANDO DECANINI 0002 000387/1994
LUIS FERNANDO DIETRICH 0097 000025/2006
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 0013 000405/2000

0011 000792/1999
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0082 000608/2005

0102 000206/2006
LUIZ FABIANI RUSSO 0064 001010/2004
LUIZ HENRIQUE F.DE FREITA 0131 000252/2007
LUIZ LOPES BARRETO 0030 000419/2003

0001 000202/1994
0117 001383/2006

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0026 000187/2003
MANOEL FERREIRA CAPELIN 0109 001126/2006
MARCELLA MAIA RUIVO 0083 000740/2005
MARCELLO PEREIRA COSTA 0146 000637/2007

0026 000187/2003
MARCELO ALVES VALDUGA 0062 000716/2004
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0086 000838/2005
MARCELO FREITAS 0060 000502/2004
MARCELO JIRAN QUEIROZ 0074 001230/2004
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0135 000311/2007
MARCELO RICIERI PINHATARI 0081 000481/2005
MARCIA MARIA LISBOA 0133 000278/2007
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0168 000994/2007
MARCIA REGINA LOPES DA CO 0010 000729/1999
MARCIA TESHIMA 0011 000792/1999

0150 000741/2007
MARCIO LUIZ NIERO 0157 000839/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0024 000140/2003

0098 000135/2006
0035 000837/2003

MARCIO ROGERIO RIBEIRO DE 0241 001104/2006
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0120 001508/2006

0083 000740/2005
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0115 001291/2006
MARCO AURELIO CERANTO 0120 001508/2006
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 0253 000196/2007

0123 000033/2007
0214 000291/2002

MARCOS DAUBER 0237 000003/2006
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0032 000754/2003
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0097 000025/2006
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0026 000187/2003
MARCOS F. CHIESA 0041 000984/2003
MARCOS LEATE 0165 000905/2007

0151 000756/2007
0179 001268/2007
0180 001270/2007
0182 001289/2007
0188 001328/2007
0129 000185/2007
0184 001295/2007

MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0111 001168/2006
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0044 001124/2003

0043 001123/2003
0047 000033/2004
0056 000395/2004

MARGARIDA SATHLER 0082 000608/2005
0102 000206/2006

MARIA APARECIDA PIVETA CA 0025 000154/2003
MARIA CHRISTINA DE FREITA 0233 001450/2005

0231 001358/2005
0230 001173/2005
0232 001428/2005

MARIA CRISTINA DA SILVA 0174 001174/2007
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0236 001718/2005
MARIA DIRCE TRIANA 0089 000955/2005

0154 000788/2007
MARIA DO CARMO PINHATARI 0081 000481/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0116 001373/2006

0114 001276/2006
0118 001461/2006
0112 001259/2006
0177 001193/2007
0059 000498/2004
0072 001204/2004
0073 001209/2004

MARIA FERNANDA FIGUEIRA R 0008 000161/1999
MARIA FERNANDA ROSSI TICI 0117 001383/2006
MARIA LUCILDA SANTOS 0159 000852/2007
MARIANA FAULIN GAMBA 0046 000024/2004
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0049 000143/2004
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0042 001036/2003
MARIANA P. VALERIO 0158 000850/2007
MARIO KRIEGER NETO 0071 001185/2004
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0187 001306/2007
MARIO PAGANI NETO 0039 000951/2003
MARIO ROCHA FILHO 0167 000969/2007
MARISA DA SILVA SIGULO 0237 000003/2006

0247 000929/2007
0241 001104/2006
0242 001120/2006
0234 001643/2005
0235 001650/2005
0238 000035/2006
0249 001204/2007

MARLY APARECIDA PEREIRA F 0141 000526/2007
MARTINIANO DO VALLE NETO 0211 000380/2000
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0107 000953/2006

0092 001112/2005
MAURICI ANTONIO RUY 0020 000934/2002
MAURICIO FELDMANN DE SCHN 0171 001086/2007
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0054 000240/2004

0213 000179/2001
MAURO BERNARDO BARBOSA 0017 000215/2002
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0228 000738/2005

0229 000948/2005
0102 000206/2006

MAURO VIGNOTTI 0254 000199/2007
MELISSA MARINO 0210 000272/2000
MELQUIADES ARCOVERDE CAVA 0105 000812/2006

0010 000729/1999
MICHEL POY OLMI 0060 000502/2004
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0225 000079/2004

0226 000081/2004
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 0244 000319/2007

0245 000522/2007
0243 000291/2007

MILTON COUTINHO MACEDO GA 0002 000387/1994
0001 000202/1994

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0158 000850/2007
0031 000557/2003

MILTON QUEIROZ LOPES 0186 001302/2007
MOACI MENDES LEITE 0006 000933/1998
MOISES EDUARDO B DE OLIVE 0004 000434/1997
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0119 001500/2006
NARCISO FERREIRA 0198 001354/2007
NELSON GARCIA PERANDREA 0006 000933/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0042 001036/2003

0049 000143/2004
NEWTON CARLOS MORATTO 0247 000929/2007

0238 000035/2006
0249 001204/2007

NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANT 0102 000206/2006
NIKOLAUS HEC 0015 000054/2002
NIVALDO RUIVO 0083 000740/2005
OSMAR SCHNEIDER 0002 000387/1994
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0005 000529/1998
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 0111 001168/2006
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0102 000206/2006
PAULO AURELIO PEREZ MINIK 0138 000395/2007

0162 000888/2007
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0019 000343/2002
PAULO CESAR GUIJARRA 0091 001100/2005
PAULO CESAR TIENI 0239 000532/2006
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0057 000437/2004
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0201 001359/2007

0202 001360/2007
PAULO ROBERTO PIRES 0082 000608/2005
PAULO ROBERTO PORTELO ROD 0200 001358/2007
PAULO SERGIO RODRIGUES 0010 000729/1999
PEDRO PAULO PEDROSA 0129 000185/2007
PETERSON MARTIN DANTAS 0140 000494/2007

0138 000395/2007
0162 000888/2007
0163 000891/2007

RAFAEL LUCAS GARCIA 0158 000850/2007
RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA 0060 000502/2004

0157 000839/2007
RAFAEL VILLAR GAGLIARDI 0250 000168/2003
RAFAELA DENES VIALLE 0170 001039/2007
RAQUEL BOECHAT LUPPI 0079 000164/2005
RAQUEL MORENO 0097 000025/2006

0199 001356/2007
REGIANE ANDREOLA RIGON 0168 000994/2007
REGINA CRISTINA F.DE LIMA 0072 001204/2004

0073 001209/2004
REGINALDO MONTICELLI 0168 000994/2007
REINALDO IGNACIO ALVES 0105 000812/2006
REINALDO MIRICO ARONIS 0119 001500/2006
REJANE OKANO RILLO 0013 000405/2000
RENATA DALBEN MARIANO 0002 000387/1994
RENATA DEQUECH 0035 000837/2003
RENATA SILVA BRANDAO 0097 000025/2006
RENATA SILVA CASSIANO 0142 000537/2007
RENATO ABUJAMRA FILIS 0151 000756/2007

0179 001268/2007
0180 001270/2007
0182 001289/2007

RENATO BARROS DE CAMARGO 0020 000934/2002
RENATO DOMINGUES BRITO 0011 000792/1999
RICARDO DE VASCONCELOS MA 0195 001347/2007
RICARDO GAZZI 0038 000929/2003
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0237 000003/2006

0013 000405/2000
RICARDO KIFER AMORIM 0018 000231/2002
RICARDO LAFFRANCHI 0058 000486/2004

0174 001174/2007
0107 000953/2006
0092 001112/2005
0178 001252/2007
0175 001176/2007

RICHARDSON CARVALHO 0017 000215/2002
0239 000532/2006

0203 001374/2007
0154 000788/2007

RITA DE CASSIA FERREIRA L 0169 001034/2007
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0103 000322/2006
ROBENSON MAXIMO FIM JUNIO 0033 000793/2003
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0163 000891/2007
ROBERTO LAFFRANCHI 0050 000161/2004

0064 001010/2004
ROBERTO LOPES DA SILVA 0038 000929/2003
ROBSON JULIAN BERGUIO MAR 0189 001329/2007
RODRIGO DOLFINI 0038 000929/2003
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0033 000793/2003
ROGERIO BUENO ELIAS 0076 000027/2005
ROGERIO DE CAMPOS 0002 000387/1994
RONALDO GOMES NEVES 0136 000324/2007
RONALDO GUSMAO 0096 000011/2006
RONI EVERSON FAVERO 0115 001291/2006
ROSELI L.RODRIGUES VANZO 0068 001082/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0085 000774/2005
ROSICLER CRISTINA RICOLDI 0125 000072/2007
SAMIRA CALIXTO PEIJO 0216 000463/2002

0216 000463/2002
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0120 001508/2006

0197 001352/2007
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0252 000169/2007

0254 000199/2007
SANDY PEDRO DA SILVA 0132 000269/2007
SANTINO RUCHINSKI 0013 000405/2000
SAYURI OHNISHI 0135 000311/2007
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 0011 000792/1999
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0068 001082/2004
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0052 000213/2004

0053 000227/2004
SERGIO ANTONIO MEDA 0099 000140/2006
SERGIO EDUARDO CANELLA 0097 000025/2006
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0177 001193/2007
SETTIMO PIEROTTI 0070 001184/2004
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0012 000835/1999

0045 001156/2003
0143 000589/2007
0040 000965/2003
0075 001265/2004
0099 000140/2006

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0016 000094/2002
SHIROKO NUMATA 0024 000140/2003

0035 000837/2003
0099 000140/2006

SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA 0130 000202/2007
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0057 000437/2004
SILVIA ARRUDA GOMM 0022 000008/2003
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0061 000546/2004

0048 000078/2004
SONIA APARECIDA YADOMI 0103 000322/2006

0103 000322/2006
SUELI CRISTINA GALLELI 0139 000433/2007

0130 000202/2007
0140 000494/2007
0138 000395/2007
0141 000526/2007
0143 000589/2007
0142 000537/2007
0162 000888/2007
0163 000891/2007
0089 000955/2005

SUSANA TOMOE YUYAMA 0120 001508/2006
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0032 000754/2003
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0030 000419/2003

0008 000161/1999
TATIANA VALESCA VROBLESKI 0183 001291/2007
TATYANA MARION KLEIN 0020 000934/2002
TEMIS CHENSO SILVA RABELO 0115 001291/2006
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0086 000838/2005
THAISA CRISTINA CANTONI M 0189 001329/2007
THALITA TUMA 0108 000982/2006
THEOQUITO AMADOR 0015 000054/2002
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0106 000876/2006

0109 001126/2006
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0166 000934/2007
URSULA ERNLUND S.GUIMARAE 0098 000135/2006
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0060 000502/2004
VALMIR BRITO DE MORAES 0152 000767/2007
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0074 001230/2004
VERA HELENA F CORREA 0070 001184/2004
VERIDIANA ANDRADE SILVA 0170 001039/2007

0101 000176/2006
VICTOR JOSE PETRAROLI NET 0152 000767/2007
VILSON MACHADO DOS SANTOS 0131 000252/2007
VINICIUS DA SILVA BORBA 0228 000738/2005

0229 000948/2005
VITOR CESAR BONVINO 0038 000929/2003
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0148 000722/2007
WAGNER JOSE COLTRO 0105 000812/2006

0010 000729/1999
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0193 001345/2007

0192 001344/2007
WALTER ESPIGA 0125 000072/2007

0004 000434/1997
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0032 000754/2003
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0069 001100/2004
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0122 001608/2006

0098 000135/2006
0106 000876/2006
0109 001126/2006

WILSON LEITE DE MORAIS 0173 001170/2007
WILTON FERRARI JACOMINI 0067 001073/2004

1.-MEDIDA CAUTELAR-202/1994-MASSA FALIDA TEIXEI-
RA JR COM.CEREAIS E MANUF.LTDA x AGROLAR CO-
MERCIO E EXPORTACOES DE CEREAIS LTDA. e outros -
Ao interessado para a retirada dos expedientes retro e sua devi-
da postagem e providenciar as copias. - Adv. MILTON COU-
TINHO MACEDO GALVAO, CARLOS ALBERTO DE OLI-
VEIRA P JUNIOR, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-

LHO, JULIANA TORRES MILANI e LUIZ LOPES BARRE-
TO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-387/1994-MAS-
SA FALIDA TEIXEIRA JR COM. DE CEREAIS E MANUFAT
x GERSON ALVES DE BRITO e outros - Manifeste-se o autor
sobre a Precatoria da Comarca de Arenapolis-MT.- Adv. CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, MILTON COUTINHO
MACEDO GALVAO, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA P
JUNIOR, JULIANA TORRES MILANI, RENATA DALBEN
MARIANO, OSMAR SCHNEIDER, LUIS FERNANDO DE-
CANINI, ROGERIO DE CAMPOS e JULIANA DA SILVA
BRITO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-665/1995-BAN-
CO NOROESTE S/A x MARIA BEATRIZ ESPIRITO SANTO
MARDEGAN e outros - Custas, R$ 792,53.- Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e JOAO
HENRIQUE CRUCIOL-

4.-MONITORIA-434/1997-DANIELA COSTA JANUARIO
MONTEIRO x AUTO POSTO BHAEJU LTDA. - Oficie-se na
forma retro requerida. Manifeste-se o credor sobre o regular e
efetivo prosseguimento do feito. Ao interessado para a retirada
do oficio retro e sua devida postagem. - Adv. WALTER ESPI-
GA, JOSE LUIZ BRANDAO FILHO, MOISES EDUARDO B
DE OLIVEIRA, ARIDEL MOURE NASCIMENTO e CRISTI-
ANE MARIA H.FAVERO GRESPAN-

5.-DESPEJO-529/1998-PAULO KONSEI GOYA x DENISE
RODRIGUES GODOI e outros - Preparados voltem. Custas.
Valor: 923,70. Ao advogado interessado para que forneca o atual
endereco do requerente. - Adv. AIRTON JOSE ARAUJO SA-
CHETIM, ENEIAS DE OLIVEIRA CESAR, CELSO ZAMO-
NER, JOSE VALNIR ZAMBRIM, ELIZABETH NADALIM e
PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-933/1998-ODAIR DE OLI-
VEIRA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-
Tendo a parte devedora satisfeito a obrigacao conforme o que
consta as fls. 246/249, incluindo-se o principal, acessorios,
custas e honorarios, julgo extinta a execucao em tramite na
forma do artigo 794, II o CPC. Expeca-se em favor da parte
credora alvara judicial para levantamento de eventual quantia
depositada, descontadas as custas, levantando-se a penhora
porventura existente. Oportunamente, de-se a baixa na distri-
buicao e facam-se as demais anotacoes. Custas na forma da
lei.- Adv. NELSON GARCIA PERANDREA, FIRMINO SER-
GIO SILVA, KAREN LONI BAER E SILVA, MOACI MEN-
DES LEITE e LUCIANA BERRO-

7.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-944/1998-ESTADO
DO PARANA x FERNANDO VIEIRA MARAGNO -Manifes-
te-se o requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA, LIANA SARMENTO DE
MELLO QUARESMA e DELY DIAS DAS NEVES-

8.-EXECUCAO FORCADA-161/1999-RADIO PAIQUERE
FM-SISTEMA PAR.DE COMUNICACAO LTDA. x ADILSON
SIQUEIRA DOS SANTOS - Custas. Valor: R$ 129,50. - Adv.
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, MARIA FERNANDA FI-
GUEIRA ROSSI e EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

9.-ORDINARIA DE REPARAC DE DANOS-703/1999-GIL-
SON LUIZ INACIO x JOSE ROBERTO SAPATEIRO - A con-
sideracao do devedor.- Adv. FERNANDO S GONCALVES e
JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

10.-RESSARCIMENTO-729/1999-ESPOLIO DE TOSHITO
TATEYAMA x DORIVAL DA SILVA e outros - Ao autor para
que retire a carta precatoria e providencia sua devida posta-
gem.- Adv. JOAO DOS SANTOS GOMES FILHO, DESIREE
LOBO MUNIZ SANTOS GOMES, MARCIA REGINA LO-
PES DA COSTA, PAULO SERGIO RODRIGUES, WAGNER
JOSE COLTRO, CELINA K F MOLOGNI, ELIZABETH RAO,
LUCIANO MENEZES MOLINA, HILTON ANTONIO MA-
ZZA PAVAN e MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCAN-
TI-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-792/1999-CLEMENTE JOSE
DE SANTANA x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADO-
RA S/C LTDA -Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do
oficial de justi‡a.-Adv. LUIZ CARLOS BORTOLETTO, MAR-
CIA TESHIMA, CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN,
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, RENATO DOMIN-
GUES BRITO, ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-

12.-MONITORIA-835/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A x HELION LEAO LINO JUNIOR - Anote-se e voltem para
sentenca. Ciencia as partes.- Adv. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, ANGELO MARCOS
LIUTTI e ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

13.-MONITORIA-405/2000-VIACAO GARCIA LTDA x
AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO M BOICY LTDA -Ma-
nifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequi-
mento do feito.-Adv. RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA,
REJANE OKANO RILLO, SANTINO RUCHINSKI, ESTE-
VAO RUCHINSKI, GILVANA PESSI MAYORCA e LUIZ
CARLOS BORTOLETTO-

14.-DECLAR. INEXIST. REL. JURID.-927/2001-FREIOS
WILLI LTDA x HG COMERCIAL IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO e outros - o credor sobre o andamento da deprecata.-
Adv. ANTONIO ALVES PEREIRA NETO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-54/2002-JAIR CASAGRAN-
DE x THEOQUITO AMADOR e outros - Ao interessado para
a retirada das cartas de intimacao e sua devida postagem. - Adv.
NIKOLAUS HEC, THEOQUITO AMADOR e CLAUDETE
CARVALHO CANEZIN-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-94/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x IVAN CUS-
TODIO NERY e outros - A conta e preparo. R$ 10,51.- Adv.
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS, EDSON EVANGELIS-
TA DA SILVA e SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-215/2002-NAIR MA-
RIA DE JESUS x SILVIO GARA CAMARGO e outros - Inti-
me-se como requer.- Adv. MAURO BERNARDO BARBOSA,
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI, RICHARDSON CARVA-
LHO e ADEMIR SIMOES-

18.-MEDIDA CAUTELAR-231/2002-NEIF MALUF x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - O Uni-
banco ofertou impugnacao ao cumprimento de obrigacao de
pagar quantia certa alegando que: apresentou todos os docu-
mentos e nao causou prejuizo a impugnada, a multa nao foi
imposta na sentenca, nao houve intimacao pessoal e nao ha
mora, nao estavam presentes os requisitos para a antecipacao
da tutela cautelar, a decisao nao foi fundamentada, nao se recu-
sou a exibir os documentos, o valor da multa deve ser reduzido,
a correcao monetaria deve incidir a partir do transito em julga-
do. Requereu a exclusao da multa ou a reducao de seu valor.
Intimado, o impugnado sustentou que a impugnacao nao pos-
sui efeito suspensivo e que a materia foi atingida pela coisa
julgada. Pugnou pelo levantamento do valor penhorado. Neif
Maluf ingressou em 25/03/2002 com medida cautelar contra o
Unibanco cumulando os pedidos de cancelamento de inscricao
no Serasa e exibicao de documentos. A liminaar foi deferida
pela decisao de fl. 13. O Unibanco foi citado, ofereceu contes-
tacao, mas nao trouxe a documentacao aos autos. Atendendo
determinacao judicial (fl.40), o autor especificou quais os do-
cumentos que deveriam ser exibidos. Pela decisao de fl. 44,
datada de 24/09/02, foi concedido ao Unibanco o prazo de 10
dias para juntar aos autos os documentos, sob pena de multa
diaria de R$ 100,00. O Unibanco foi intimado da decisao atra-
ves de Oficial de Justica, sendo o mandado juntado aos autos
em 23/10/2002 (fls. 46 verso a 48). O banco interpos agravo de
instrumento, mas o recurso nao foi conhecido (fls. 71/77). So-
mente com a peticao protocolada em 21/06/2004 o Unibanco
cumpriu a decisao judicial e trouxe aos autos os documentos
(fls. 82/130). Na sequencia, a cautelar foi julgada procedente
por sentenca confirmada em grau de recurso no que tange a
exibicao de documentos (fls. 155/159 e 280/285). Antes da re-
forma iniciadas em 1994, a imposicao de pena de multa para a
hipotese do descumprimento da obrigacao de fazer era possivel
com base nos artigos 287 e 644 do CPC, mas, consoante enten-
dimento dominante, somente poderia ser cobrada se o descum-
primento ocorresse depois de instaurado o processo de execu-
cao com a regular citacao. Este entendimento decorria do fato
de se admitir no processo comum de conhecimento apenas sen-
tencas de eficacia declaratoria, constitutiva e condenatoria (clas-
sificacao trinaria). A filosofia liberal impunha a intangibilida-
de da vontade humana, reservando ao credor a alternativa das
perdas e danos em caso de nao cumprimento da obrigacao (art.
633, CPC). Em face da indefinitividade decorrente desta cons-
trucao teorica consagrada no Codigo de Processo Civil de 1973,
promoveram-se profundas reformas a partir de 1994, com des-
taque para a antecipacao dos efeitos da tutela do art, 273 e a
tutela especifica das obrigacoes de fazer e nao fazer do art 461
do CPC. De acordo com as normas de aplicacao da lei no tem-
po, as leis processuais tem vigencia imediata e incidem no pro-
cesso na fase em que se encontra. A decisao que impos a multa
foi proferida em 24/09/2001 quando o art. 461 do CPC ja pos-
suia a redacao atual pela Lei n§ 8.952/94 e Lei n§ 10.944/02.
Com a tutela especifica da obrigacao de fazer introduzida no
CPC em 1994, passou-se a admitir no processo de conheci-
mento e cautelares decisoes com eficacias mandamental e exe-
cutiva lato senso, ate entao restritas as demandas de procedi-
mento especial (possissorias, despejo, mandado de seguranca).
no caso em apreco, a decisao prolatada, na parte que ordena ao
Unibanco proceder a exibicao dos documentos tem natureza
mandamental. Nao se limitou o juiz a exortar o reu a promover
a exibicao, reservando ao autor a acao de execucao de obriga-
cao de fazer para a hipotese do nao cumprimento voluntario,
tal como ocorre na sentenca condenatoria. A decisao manda-
mental, ao contrario da decisao meramente condenatoria, cum-
pre-se na mesma relacao processual em que foi proferida, pres-
cindindo de um novo processo de execucao. Enquanto a sen-
tenca condenatoria preparava a execucao futura es intervalo, a
decisao mandamental e a executiva lato realizam-se no mesmo
processo de conhecimento ou cautelar. Nao obstante a redacao
do art. 644 do CPC dada pela Lei n§ 8.953/94 sugerisse que a
sentenca que determinasse o cumprimento de obrigacao de fa-
zer ou nao fazer estivesse sujeita a execucao, a melhor doutri-
na, atraves de uma interpretacao sistematica, ja enfatizava que
esta execucao era uma alternativa disponivel a parte para o caso
da obrigacao de fazer ser realizada por terceiro ou para a con-
versao em perdas e danos, quando inocua a execucao especifi-
ca pela via do art. 461. Com a Lei n§ 10.444/02 foi incorporada
ao Codigo de Processo Civil com a atual redacao dada ao art.
644, n verbis. (...). Com esta evolucao, a execucao da obriga-
cao de fazer e nao fazer que, antes de 1994 somente se instau-
rava com base em titulo executivo judicial, ficou restrita ao
titulo extrajudicial. Para proporcionar a execucao especifica
da obrigacao de fazer e de nao fazer, o art. 461 do CPC, auto-
riza o juiz, na antecipacao da tutela e na sentenca, a impor
multa diaria ao reu. Este mecanismo visa realizar a maxima de
Chiovenda, para quem o processo deve proporcionar a parte o
mesmo resultado que seria obtido caso houvesse a cumprimen-
to espontaneo da obrigacao. Ao contrario do que sustenta o
Banco em sua impugnacao, a multa empregada de forma coer-
citiva para assegurar a execucao especifica nao se torna exigi-
vel somente apos o transito em julgado da sentenca. Este en-
tendimento vem em encontro com a tutela especifica da obriga-
cao de fazer e com a efetividade da decisao judicial, escopos
perseguidos pelo proceso civil moderno. Como visto, a decisao
proferida nestes autos que determinou a exibicao dos docu-
mentos, tem eficacia mandamental e dispensa a acao de execu-
cao para sua efetivacao-cumpre-se de acordo com o art, 461,
aplicando-se subsidiariamente o disposto no capitulo atinente
a execucao da obrigacao de fazer e nao fazer. O banco tinha
plena ciencia que deveria apresentar os documentos discrimi-



250250250250250 5ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 7516

nados na peticao de fls. 42 e 43 no prazo de 10 dias contados
da ciencia da decisao, sob pena de multa diaria de R$ 100,00.
Ao contrario do sustentado na impugnacao, o Unibanco foi in-
timado pessoalmente para o cumprimento da decisao judicial.
Iniciando-se a contagem do prazo a partir da juntada do man-
dado nos autos, a obrigacao deveria ser cumprida de forma es-
pontanea ate o dia 04/11/2002.Como nao houve o cumprimen-
to espontaneo no prazo estipulado, ficou o Banco sujeito a multa
diaria. Registre-se que, mesmo apos o agravo de instrumento
nao ser provido, o Unibanco somente cumpriu a decisao judici-
al quando foi novamente intimado para tanto em 14/06/20904
(fl.81). O Banco desconsiderou por completo a decisao judici-
al proferida nesta demanda ao deixar de cumprir a ordem ema-
nada, mesmo quando indefirido o efeito suspensivo no agravo,
com o que deve se sujeitar a multa imposta. A obrigacao de
fazer somente foi adimplida depois de passados mais de 18
meses. O fato da multa nao ter sido imposta na sentenca nao a
invalida. Pelo disposto do art. 461 do CPC a multa com efeito
coercitivo pode ser fixada na decisao interculatoria que anteci-
pa a tutela pretendida. O que importa e que a tutela de exibicao
de documentos foi confirmada na sentenca e no Acordao. A
decisao de fl. 44 complementou a decisao de fl. 13 nao se pro-
cedendo a alegacao de falta de fundamentacao. com efeito, a
documentacao era necessaria para instruir acao revisional de
contrato proposta pelo autor contra o Banco. contudo, e forco-
so reconhecer que a multa culminou por atingir patamar extre-
mamente elevado e incompativel com a natureza da obrigacao.
Para esta hipotese, permite o art. 461, paragrafo 6§, que o juiz
reduza o valor da multa quando excessiva. A astreinte serve
como medida de coercao e nao integra o merito da sentenca,
logo, nao sofre o efeito da imutabilidade decorrente da coisa
julgada. Considerando que o unibanco apresentou os documen-
tos em junho de 2004, reduzo o valor da multa para R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), quantia suficiente para punir o requerido
pela recalcitrancia em cumprir a decisao judicial e de acordo
com o seu poderio economico. A execucao da multa devera
prosseguir pelo valor arbitrado sofrendo o acrescimo de corre-
cao monetaria pelo INPC e juros de mora de 1% ao mes a partir
desta decisao.- Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO, EDERAL-
DO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

19.-MEDIDA CAUTELAR-343/2002-NESTOR LUIZ MAN-
GONI e outros x CONDOMINIO COMPLEXO EMPRESARI-
AL OSCAR FUGANTI -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o
regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. PAULO CE-
SAR CHANAN SILVA, IZIDORO FLUMIGNAN e LENER
ESCUDERO MARCHI CRUZ-

20.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-934/2002-ANDER-
SON ROBERT FERRARA x BIAVATTI FOMENTO MER-
CANTIL LTDA - Encaminhe-se o oficio em resposta ao pedido
de informacoes. Considerando que nao foi dado efeito suspen-
sivo ao recurso, defiro o levantamento da quantia penhorada
pelo exequente, mediante prestacao de caucao.- Adv. RENA-
TO BARROS DE CAMARGO JR, TATYANA MARION
KLEIN, MAURICI ANTONIO RUY e JOANES EVERALDO
DE SOUSA-

21.-ALVARA JUDICIAL-5/2003-FUMI NAKAMURA x O
JUIZO -Manifeste-se o(a) autor sobre o regular e efetivo pros-
sequimento do feito.-Adv. JULIANO TOMANAGA, JOSE
ROBERTO REALE e CELINA K F MOLOGNI-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-8/2003-MARCOS
DUARTE x MARIO TADASHI YOKOMICHI -Manifeste-se
o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do fei-
to.-Adv. JULIANO TOMANAGA, KINKO SHIMOTORI,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, SILVIA ARRUDA
GOMM, JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA e FABIO-
LA ROSA FERSTEMBERG-

23.-DEPOSITO-38/2003-BANCO ITAU S/A x SIRDILEI CON-
SULO MOREIRA - Oficio a disposicao, retirar e providenciar
a devida postagem.- Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-140/2003-DONADIO FO-
GACA E CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
A impugnacao do Banco quanto a incidencia de juros de mora
sobre o valor da condenacao imposta na sentenca nao merece
guarida. Os juros de mora sao devidos por forca de lei e devem
ser pagos, ainda que nao previstos expressamente na sentenca.
Expeca-se alvara para Donadio Fogaca e Cia Ltda, promova o
levantamento da quantia depositada em seu favor. Defiro o le-
vantamento pelo credor do saldo incontroverso (R$ 2.895,57).
Oficie-se.- Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR,
SHIROKO NUMATA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANGELICA CLEISSE DOS
SANTOS COELHO-

25.-INVENTARIO-154/2003-MARIA DO CARMO SOARES
DA SILVA e outros x JOSE SOARES DA SILVA - Ao interessa-
do para dar prosseguimento do feito. - Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA e MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

26.-ALVARA JUDICIAL-187/2003-LUIZ DE SOUZA e outros
x O JUIZO - Descabido o pleito de levantamento na forma re-
querida (50%),pois nao ha nos autos docs. que comprovem a
filiacao do herdeiro, Sr Aparecido de Souza, havendo, portan-
to, apenas 05 herdeiros comprovados no feito e nao 06.- Adv.
MARCELLO PEREIRA COSTA, ANDRE LUIZ POLIMENI
MASSI, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, MAR-
COS DUTRA DE ALMEIDA e JULIANA ARJONAS RON-
CHI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-358/2003-CON-
DOMINIO COM-TUR LONDRINA SHOPPING CENTER e
outros x J. ARTUR DE ALMEIDA CONFECCOES - Ao autor
para que comprove a publicacao do edital.- Adv. FRANCISCO
LEITE CHAVES e JULIARA APARECIDA GONCALVES-

28.-FALENCIA-386/2003-IRRIGABRAS IRRIGACAO DO
BRASIL LTDA x LEAO DISTR.IND. E COM.DE ALIMEN-
TOS LTDA -Ao interessado para se manifestar sobre resposta

do Oficio da Delegacia Receita Federal de Londrina/PR-Adv.
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK, JULIANA RESENDE
CARDOSO, IRONDE PEREIRA CARDOSO, ANDRE GAL-
VAO DE FRANCA e ADEMIR SIMOES-

29.-DEPOSITO-396/2003-BANCO FINASA S/A x EDUAR-
DO HENRIQUE DE ALMEIDA LUCENA - Ao autor para que
retire o Edital e providencie a Publicacao do mesmo.- Adv.
FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e LILIAN ARAUJO MANSO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-419/2003-FER-
NANDO CIVALSCI COSTA x J. FREDERICO DOS SANTOS
& CIA LTDA e outros - Ao interessado para que retire o expe-
diente e providencie sua devida postagem.- Adv. CLAUDIA
VIGINOTTI MILANES, LUIZ LOPES BARRETO e TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA-

31.-RESSARCIMENTO-557/2003-SUL AMERICA CIA. NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A x AGENOR LUIZ DA ROSA e
outros - Ao autor para que retire a carta Precatoria, e providen-
cia a devida distribuicao.- Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e JULIANA WERKHAUSER-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-754/2003-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x ROSALIND JORGE TAMURA
- Intime-se o embargante a pagar o debito em 15 dias, sob pena
de acrescimo de multa 10% (CPC-475-J).- Adv. WANDERLEI
DE PAULA BARRETO, LUCIANY MICHELLI PEREIRA
DOS SANTOS, SUSANA VALERIA GALHERA GONCAL-
VES, GRAZIELLA PICANCO DE SEIXAS BARBOSA e
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-793/2003-BEST
RENT A CAR LTDA x SIDINEY ROLIM - Ao interessado para
que retire o oficio e providencie sua devida postagem.- Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

34.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-807/2003-SEDL-
MAIER & SEDLMAIER e outros x N.E.W.S EXPRESS
TRANSPORTES INTERNACIONAIS - Ao interessado para que
retire o expediente e providencie sua devida postagem.- Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-837/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x LUIZ ANTONIO FERTONANI e
outros - Ao autor para que retire o expediente e providencie sua
devida postagem.- Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e RENATA DEQUECH-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-843/2003-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x BRAMAR CEREALISTA E
REPRESENTACOES LTDA e outros - Ao interessado para que
se manifeste sobre o Oficio de fls. 100 de Batatais-SP.- Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

37.-INVENTARIO-916/2003-MARIA LEITE DA SILVA x
MARCULINO MARIANO DA SILVA e outros - Vistos e exa-
minados estes autos de INVENTARIO sob o rito de arrolamen-
to, dos bens deixados pelo falecimento de MARCULINO MA-
RIANO DA SILVA, dos quais consta como inventariante MA-
RIA LEITE DA SILVA. Considerando que os requisitos legais
foram preenchidos e havendo previsao legal, HOMOLOGO por
sentenca, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pla-
no de partilha amigavel apresentado as fls. 44/47, com o qual
concordam os interessados, atribuindo aos nela contemplados
os respectivos quinhoes, e mando que se guarde e cumpra tao
inteiramente como nele se determina, salvo erro ou omissao e
ressalvados os direitos de terceiros. Oportunamente, expeca-se
o competente formal e arquivem-se. Custas na forma da lei.
Custas, valor R$ 757,43.- Adv. CARLOS ALBERTO MARI-
CATO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-929/2003-BAN-
CO DIBENS S/A x VALDIR ANDRE DE SOUZA -Manifeste-
se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do
feito.-Adv. RODRIGO DOLFINI, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, VITOR CESAR
BONVINO, RICARDO GAZZI, ROBERTO LOPES DA SIL-
VA e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-951/2003-PAU-
LIM & PINTO LTDA x ANDRE LUIZ LOURENCO - Ao inte-
ressado para que retire o oficio e providencie sua devida posta-
gem.- Adv. JOSE MARIA DA SILVA, KARINA ZANIN DA
SILVA, MARIO PAGANI NETO e DANIELA D’AMICO MO-
RAES-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-965/2003-BAN-
CO ITAU S/A x VINICOLA GUARAVERA LTDA e outros -
Admito o agravo, tempestivamente interposto. Contudo, nada
ha para reconsiderar. Anote-se na autuacao. O Agravo perma-
necera retido nos autos afim de que dele conheca o E. Tribunal,
se requerida, expressamente, nas razoes ou na resposta de ape-
lacao, sua apreciacao pelo Tribunal (CPC, art. 523, paragrafo
1§).- Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI e ADRIANO
MARRONI-

41.-COBRANCA (SUMARIO)-984/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALDIVI-
NO MARTINS DA SILVA - Ao autor para que retire o oficio e
providencie sua devida postagem.- Adv. DINARTE BITEN-
COURT e MARCOS F. CHIESA-

42.-DEPOSITO-1036/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
ELENO APARECIDO MANOEL - Ao interessado para que
retire o expediente e providencie sua devida postagem.- Adv.
MARIANA GAMBA MARZOCHI, DANIELLA DE SOUZA e
NELSON PASCHOALOTTO-

43.-COBRANCA (SUMARIO)-1123/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA RITA III x ANTONIO MAGALHAES e

outros - Ao interessado para que retire as cartas e providencie
sua devida postagem.- Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA
SILVA

44.-COBRANCA (SUMARIO)-1124/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL JARDIM DAS MARANTAS x MADALENA SAL-
VADOR DE CAMARGO - Intime-se o reu a pagar o debito em
15 dias, sob pena de acrescimo de multa de 10% (CPC, 475-J),
tendo em vista os novos valores apresentados.- Adv. MARCUS
VINICIUS GINEZ DA SILVA-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1156/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIO JOSE DOS SANTOS -
Parte que perdeu o interesse no feito, visto que intimado pesso-
almente para dar prosseguimento na acao, nao o fez. Pelo ex-
posto e pelo mais do que consta, julgo extinto o presente pro-
cesso, e, em consequencia, revogo a liminar anteriormente con-
cedida, o que faco nos termos do art. 267, inc. III do CPC.
Oportunamente, de-se a baixa na distribuicao e arquivem-se.
Custas pagas.- Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
e LAURO FERNANDO ZANETTI-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-24/2004-PANMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ORACI FARIAS DOS
SANTOS - Ao interessado.- Adv. MARIANA FAULIN GAM-
BA e ADAUTO A TOMASZEWSKI-

47.-COBRANCA (SUMARIO)-33/2004-CONJUNTO RESI-
DENCIAL TIETE x OSVALDO MARCONATO e outros - A
conta e preparo em ambos os feitos. Custas R$ 441,52.- Adv.
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA, LUCIANO TEIXEI-
RA ODEBRECHET, CELINA K F MOLOGNI e JOSE VIEI-
RA DA SILVA FILHO-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/2004-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x CARLOS ALBER-
TO SCHIETTI DE GIACOMO e outros -Ao interessado para
se manifestar sobre resposta do Oficio da Delegacia Receita
Federal de Londrina/PR-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e IRINEU CO-
DATO-

49.-DEPOSITO-143/2004-BANCO FIAT S/A x LAUDINEIA
VIEIRA - Carta de citacao a disposicao providenciar a devida
postagem.- Adv. MARIANA FAULIN GAMBA e NELSON
PASCHOALOTTO-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x FABIO RICARDO VALERIO DE SOUZA - Ao interessado
para a retirada do oficio retro e sua devida postagem. - Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BONETO CIAPPI-
NA LAFFRANCH-

51.-DEPOSITO-199/2004-BANCO FINASA S/A x LUCILE-
NA BONFIM VASCONCELOS - Ao interessado para a retira-
da da edital de citacao. - Adv. FLAVIANO BELINATTI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-

52.-COBRANCA (ORDINARIA)-213/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x IJA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA e outros - Ao interessado para a retirada das cartas
de citacao retro e sua devida postagem. - Adv. SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA e LUCIANA VEIGA CAIRES-

53.-COBRANCA (SUMARIO)-227/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CELSO RIBEIRO LUZ - Custas. Valor: R$ 92,75. -
Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO, LUCIANA VEI-
GA CAIRES, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e JACIRA
ROSA TONELLO-

54.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-240/2004-JOAO
BOSCO DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA e outros
- Ao interessado para a retirada do oficio retro e sua devida
postagem. - Adv. CESAR BESSA, MAURICIO JOSE MORA-
TO DE TOLEDO e DAIANE MARIA BISSANI-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-264/2004-PROTENGE EN-
GENHARIA DE PROJETOS E OBRAS LTDA x MARIA
FRANCISCO DOS SANTOS - Ao interessado para providen-
ciar recolhimento da G.R.C., dando assim, pWrosseguimento
do feito. - Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA e LE-
ANDRO AMBROSIO ALFIERI-

56.-COBRANCA (SUMARIO)-395/2004-RESIDENCIAL SAN
MARINO x SERGIO JOSE MARTINS FREDIANI e outros -
Ao interessado para dar prosseguimento do feito. - Adv. MAR-
CUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e EUCLIDES RAMOS JR-

57.-MONITORIA-437/2004-LUIZ KYOSHI TADEO x JOSE
TADEU OTENIO COSTA - Ao interessado para dar regular e
efetivo prosseguimento do feito. - Adv. PAULO JOSE OLIVEI-
RA DE NADAI, FERNANDO RUMIATO e SIDNEY FRAN-
CISCO GAZOLA JUNIOR-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-486/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x CAMILA DANIELE LEMES LOPES e outros - Ao autor para
a retirada das cartas de intimacao e sua devida postagem. - Adv.
RICARDO LAFFRANCHI, ANA LUCIA BONETO CIAPPI-
NA LAFFRANCH e CAROLINE COSTA DRUMMOND-

59.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-498/2004-PATRO-
CINA CANDIDA CLODOMIRO x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA - Manifeste-se o interessado sobre o oficio da Copel. - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e ANA CLAUDIA NEVES REN-
NO-

60.-MONITORIA-502/2004-SEIJI ARMANDO IGARASHI x
CELIO SENEDESE e outros -Manifeste-se o requerente, sobre

a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. VALDECIR CARLOS
TRINDADE, JAIME SCHAPPO, MARCELO FREITAS, RA-
FAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS e MICHEL POY
OLMI-

61.-DEPOSITO-546/2004-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x MILTON RAMALHO - Ao autor.- Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, FABIANA DE OLIVEIRA S.SYBUIA, SIMO-
NE CHIODEROLLI NEGRELLI e JOSE FRANKLIN FALOC-
CI FILHO-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-716/2004-IRA-
NI GONCALVES x MARIA DO CARMO MACHADO MI-
RON -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo pros-
sequimento do feito.-Adv. ANGELA KARINA CHIRNEV PE-
DOTTI e MARCELO ALVES VALDUGA-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-758/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x LUCIVALDO MIRANDA DA SIL-
VA - Declaro por sentenca, para que produza os seus devidos e
legais efeitos, extinta a presente acao, face a desistencia reque-
rida as fls. 83, e, em consequencia, revogo a liminar anterior-
mente concedida, o que faco com fulcro no art. 267, inc. VIII
do CPC. Defiro a desistencia do prazo recursal. Levante-se
eventual constricao/bloqueio. De-se a baixa na distribuicao e
arquivem-se. Custas pagas.- Adv. ERIKA EHARA e CARLOS
A FRANCHELLO-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1010/2004-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x JOSE EDUARDO DA SILVA SOUZA - Ao autor para
que retire a Carta Precatoria e providencia a devida distribui-
cao.- Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, LUIZ FABIANI RUS-
SO e LUCAS LINARES DE OLIVEIRA SANTOS-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1011/2004-PER-
FILADOS LONDRINA LTDA x RODOLPHO MALV BUENO
DE OLIVEIRA -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e
efetivo prossequimento do feito.-Adv. EDMUNDO PEREIRA
BITTENCOURT, BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA e
ALINE SBORGI-

66.-DEPOSITO-1032/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ROBSON FERNANDO GONCALVES LOPES - Ao autor
para que comprove a Publicacao do Edital.- Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

67.-EXECUCAO DE HONORARIOS-1073/2004-MAXIMUM
INDUSTRIA E COM.DE LUBRIFICANTES LTDA x BANCO
SANTANDER S/A - Custas, valor R$ 221,80.- Adv. BRUNO
PEDALINO, ENEIDA WIRGUES, LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA, CAROLINE THON e WILTON
FERRARI JACOMINI-

68.-DECLARATORIA-1082/2004-COMERCIAL AGRICOLA
NORTE PARANAENSE LTDA x MONSANTO DO BRASIL
LTDA - Designado audiencia de inquiricao dia 07/01/08, as
16:15, Rondonopolis-MT.- Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA, JOSE FERNANDO MARUCCI, ROSELI
L.RODRIGUES VANZO, LEILA REGINA FUSINATTO e
DEBORA CHECHE CIARAMICOLI DA MATA-

69.-ALVARA JUDICIAL-1100/2004-MINISTERIO DE MINAS
E ENERGIA DEP.NAC.DE PROD.MIN. x PEDREIRA EX-
PRESSA LTDA ( PARTE INTERESSADO) -Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. WESLEY TOLEDO RIBEIRO-

70.-DESPEJO-1184/2004-ANNA BURNELLI MASELLI x
ADILSE MARIA LANZARINI -Manifeste-se o(a) credor(a)
sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. SET-
TIMO PIEROTTI e VERA HELENA F CORREA-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1185/2004-
SOLO VIVO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZAN-
TES LT x BRACAFE - EMPRESA BRASILEIRA EXPOT.
CAFES FINO LTD - Ao autor para que retire o oficio e provi-
dencie sua devida postagem.- Adv. LUCIANA CWIKLA, MA-
RIO KRIEGER NETO e DANIELA GIOVANELLA GIRAR-
DI-

72.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-1204/2004-SALVA-
DOR RODRIGUES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Mani-
feste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimen-
to do feito.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA
CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-

73.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-1209/2004-ARNAL-
DO APARECIDO TEIXEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA
-Ao interessado para se manifestar sobre resposta do Oficio da
Delegacia Receita Federal de Londrina/PR-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e REGINA CRISTINA F.DE LIMA VIEI-
RA-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-1230/2004-PRISCILLA DE
CASTRO x JOSE CLAUDIO EGIDIO -Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. MARCELO JIRAN QUEIROZ, VANIA REGINA SILVEI-
RA QUEIROZ e JOAO CARLOS PASTRO-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-1265/2004-CIA ITAU LE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x J A CA-
MARGO CONVENIENCIA E PADARIA - ao autor.- Adv.
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM
e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

76.-RESCISAO DE CONTRATO-27/2005-TELEVISAO CI-
DADE x PALUMBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA - Preliminarmente, junte a parte credora certidoes
imobiliarias, bem assim o contrato social e suas ultimas altera-
coes em nome da parte devedora.- Adv. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL, ROGERIO BUENO ELIAS e IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-
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77.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-30/2005-JOSE AN-
DRE DE SOUZA x MUNICIPIO DE TAMARANA - A consi-
deracao do credor.- Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTEN-
COURT e FABIO FERNANDES NEVES BENFATTI-

78.-ORD DE REVISAO DE CONTRATO-70/2005-PAULO
SERGIO DA SILVA x CARREFOUR - ADM.DE CARTOES
DE CRED.COM.E PAR. LTDA - Custas pelo reu, valor R$
312,80.- Adv. ELISANGELA PALMAS DA CRUZ LAND-
GRAF, CHRISTINE M. BRESSAN, CAMILLA T.PILASTRA
MENDES e FABIOLA C P FLEISCHFRESSER-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-164/2005-LUIZ
ANTONIO BARREIRO x FAICAL JANNANI -Manifeste-se o
requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. BRU-
NO PEDALINO, RAQUEL BOECHAT LUPPI e ADOLFO
LUIZ DE SOUZA GOIS-

80.-RESTITUICAO-313/2005-IWONIRDE BALLAROTTI
BARROS x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -
Intime-se o agravado para manifestar-se em 10 dias. Apos, abra-
se vista ao representante do Municipio Publico.- Adv. APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS, ANA CLAUDIA
N.RENNO, FERNANDO PELLOSO e GENI ROMERO JAN-
DRE POZZOBOM-

81.-DECLARATORIA-481/2005-PAULO NUVOLI x PEMA-
LEX S.A INDUSTRIA E COMERCIO - Custas pelas partes.
Valor: 543,45. - Adv. MARIA DO CARMO PINHATARI FER-
REIRA, MARCELO RICIERI PINHATARI, JOAO PIGNATA-
RO NETO, EDUARDO PRAGMACIO FILHO e JOSE CAR-
LOS DA ROCHA-

82.-DECLARATORIA-608/2005-GENY SILVEIRA DOS SAN-
TOS x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - Os em-
bargos de declaracao sao tempestivos, mas nao merecem ser
conhecidos. A sentenca nao foi omissa, na medida em que pos-
tergou para a fase de liquidacao de sentenca a apuracao do va-
lor de recompra das linhas e a quantidade de acoes a ser atri-
buida ao autor. Na fase de liquidacao de sentenca, portanto,
que havera a determinacao da epoca a ser considerada para
calculo do valor de recompra.- Adv. LEANDRO I C DE AL-
MEIDA, DENISE FAGOTE PAULINO, PAULO ROBERTO
PIRES, MARGARIDA SATHLER, LUIZ CARLOS DO NAS-
CIMENTO e FABIO MARTINS PEREIRA-

83.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-740/2005-JOAO LUIZ
IOTTI x JOSE JAIME RUIVO - As alegacoes finais do reu
foram apresentadas depois de decorrido o prazo concedido,
razao pela qual determino o desentranhamento dos autos. Sen-
tenca em separado em 07 laudas, rubricadas e ao final
assinada.(fls.156). Cumpra-se integralmente o comando de fls.
156. Acolho os embargos de declaracao para o fim de suprir a
omissao havida quanto ao termo inicial da correcao monetaria.
Considerando que a correcao monetaria visa manter o valor da
moeda frente ao fenomeno inflacionario, o valor pago pelo au-
tor ao reu de Cr$ 1.500.000,00 deve ser atualizado monetaria-
mente desde o desembolso em 04/09/2002.(fls. 194). - Adv.
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, CARLOS
ROBERTO RIBEIRO, MARCELLA MAIA RUIVO, FERNAN-
DO BURGHI e NIVALDO RUIVO-

84.-DECLARATORIA-746/2005-LAURINDA MARQUES x
SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICACOES - Parte autora
que embora devidamente intimada nao regularizou sua repre-
sentacao processual nos termos do art. 6§ do CPC. Pelo expos-
to e pelo mais que dos autos consta, julgo extinto o presente
processo, e, em consequencia revogo a liminar anteriormente
concedida, o que faco nos termos do art, 267, inc. IV do CPC.
Oportunamente, de-se a baixa na distribuicao e arquivem-se.
Custas e honorarios pela autora, este fixados em R$ 100,00,
que serao devidos na forma do art, 12 da L. 1060/50.- Adv.
DENISON HENRIQUE LEANDRO e FABIO MARTINS PE-
REIRA-

85.-DECLAR. INEXIST. REL. JURID.-774/2005-MARIA
ROSELI DE OLIVEIRA x BANCO BMG S/A - Ao Banco pes-
soalmente para promover o pagamento dos honorarios perici-
ais no prazo de 05 dias.- Adv. JOAO EVANIR TESCARO JU-
NIOR, JOAO EVANIR TESCARO, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ e
JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-838/2005-AN-
TONIO CARLOS BERALDO x AUTO POSTO MAANAIN
LTDA e outros - Manifeste-se o autor sobre a informacao do Sr
Avaliador.- Adv. EDSON ALVES DA CRUZ, MARCELO DE
LIMA CASTRO DINIZ e TEREZA CRISTINA MOREIRA
MASSANEIRO-

87.-COBRANCA (SUMARIO)-863/2005-FRANCISCA PEREI-
RA DA SILVA x VERA CRUZ SEGURADORA - A autora so-
bre o deposito retro. - Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
FERNANDA C.FERREIRA MARQUES, CAROLINE ROSA
FRANCA e GREICE ADRIANA SIMOES FRANKLIN-

88.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-950/2005-CLAUDEO-
MIR PEDRAO e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICACOES -Recebo o recurso de apela‡Æo em ambos os efei-
tos. Ao apelado para as contra razoes. Abra-se vista ao repre-
sentante do Ministerio Publico. Apos, subam ao Egr‚gio Tribu-
nal de Justi‡a do Estado do Parana, com nossas homenagens.-
Adv. CAROLINA GAVETTI ALVES VALDIVIESO, ELAINE
CRISTINA SOARES, DOUGLAS MOREIRA NUNES, FABIO
CESAR TEIXEIRA e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-955/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x BRAULIO JOSE DA VEIGA e outros - Ciencia
as partes da baixa dos autos.- Adv. SUELI CRISTINA GALLE-
LI, MARIA DIRCE TRIANA e JOSE NOGUEIRA FILHO-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1070/2005-
MARISA DALVA FUGANTI JARIA x FRANK JOSEPH MA-

THES -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo
prossequimento do feito.-Adv. JAIME E.P.ESTELLE ESCO-
BAR e FERNANDA SIMOES VIOTTO-

91.-ARROLAMENTO-1100/2005-MARIA LEONICE DA SIL-
VA e outros x PAULO GOMES SILVA -Manifeste-se o(a) autor
sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. PAU-
LO CESAR GUIJARRA-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1112/2005-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
x PATRICIA DORIGON DE MATOS - Ao autor para que retire
o oficio e providencie sua devida postagem.- Adv. RICARDO
LAFFRANCHI e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-

93.-DEPOSITO-1130/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC.E INVESTIMENTO x PAULO CESAR BRUNASSI
- Ao autor.- Adv. EMERSON L.SANTANA e ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE-

94.-INVENTARIO-1151/2005-LUIZA TELES BATISTA x
CARLOS MARTINS BATISTA -Ao inventariante sobre o re-
gular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. CLAUDIA RE-
GINA LIMA-

95.-DESPEJO-1164/2005-BURIDAN DE PAULA AKAICHI x
ADE-FIDAN e outros - Ao autor para que retire a carta e provi-
dencie sua devida postagem.- Adv. JOAO PAULO AKAISHI
FILHO, BRAULINO BUENO PEREIRA e CLAUDIO AKIHI-
TO ITO-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/2006-CAIXA
DE ASSIST.APOS.PEN.SERV.MUN.LDNA - CAAPSML x
DIRCE APARECIDA DA CRUZ -Manifeste-se o requerente,
sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. RONALDO GUS-
MAO-

97.-INDENIZACAO (SUMARIO)-25/2006-ILLIMITATO CO-
MUNICACAO LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Ao
preparo das custas remanescentes. valor R$ 462,72.Autorizo o
levantamento ora requerido.Oficie-se. Ao Banco a pagar debi-
to (diferenca apontada) em 15 dias, sob pena de acrescimo de
multa de 10% (CPC,475-J).- Adv. SERGIO EDUARDO CA-
NELLA, RENATA SILVA BRANDAO, RAQUEL MORENO,
EDGAR NOBORU EHARA, CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA, LUIS FERNANDO DIETRICH e MAR-
COS DOS SANTOS MARINHO-

98.-PRESTACAO DE CONTAS-135/2006-EDNA BEZERRA
DE LARA x ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CRED E IMOB.- Ao Banco.- Adv. WILIAN ZENDRI-
NI BUZINGNANI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e URSULA ERNLUND
S.GUIMARAES-

99.-ORDINARIA DE COBRANCA-140/2006-MARGARETH
MARIA FORNASIER x BANCO ITAU S.A - CARTEIRA DE
CREDITO IMOBILIARIO - Estendo os efeitos da antecipacao
da tutela para o efeito de determinar ao Banco a exclusao do
nome da parte autora do Sisbacen, no prazo de 24 horas, sob
pena de multa de R$ 5.000,00 pelo descumprimento. Recolher
GRC e providenciar copias para cumprimento do mandado.-
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, SHIROKO NUMATA, DE-
NISE NISHIYAMA PANISIO, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI-

100.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-175/2006-ROSELI
APARECIDA CIMA x BANCO SANTANDER BANESPA S/A
- Custas, valor R$ 218,84.- Adv. FERNANDO S GONCAL-
VES, CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDI-
ANO NOGUEIRA-

101.-COBRANCA (SUMARIO)-176/2006-PAULO HORTO S/
A LTDA x PAULO VINICIUS VILELA MESQUITA - As par-
tes sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito. Custas.
Valor: R$ 366,34. - Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
GUILHERME REGIO PEGORARO e VERIDIANA ANDRA-
DE SILVA-

102.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-206/2006-ALICE
PANTALEAO ALBURQUERQUE e outros x SERCOMTEL
S/A - TELECOMUNICACOES e outros - Mantenho o posicio-
namento anterior. Prossiga-se na forma ja determinada. - Adv.
PAULA SCHENFELDER FALASCHI, LIA CORREIA BES-
SA, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, NIDIA KOSI-
ENCZUK R.G.SANTOS, MARGARIDA SATHLER, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO e JOSE CARLOS MARTINS
PEREIRA-

103.-REVISAO CONTRATUAL-322/2006-EDSON ALVES
DA SILVA x AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE e outros
- Acolho os declaratorios para o efeito de observar que as cus-
tas e honorarios devidos pela parte autora serao exigiveis na
forma do art. 12 da L. 160/50.- Adv. SONIA APARECIDA
YADOMI, RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO e SONIA
APARECIDA YADOMI-

104.-DECLARATORIA-503/2006-GRAZIELLA BRUSCHI
SPERANDIO e outros x GIANCARLO BRUSCHI e outros -
Retirar as cartas de intimacao e providenciar a devida posta-
gem.- Adv. GERALDO PEIXOTO DE LUNA, GERALDO
PEIXOTO DE LUNA JUNIOR-

105.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-812/2006-ANTONIO
LUCIO BATISTELLA x CLAUDIO CUNHA DA SILVA e ou-
tros -Em juizo de retratacao revogo o despacho de fl. 179 que
declarou encerrada a instrucao. A alegacao de nulidade da peri-
cia realizada no incidente de falsidade nao merece prosperar.
Nao obstante as partes nao tenham sido intimadas da data e
local em que teria inicio a producao da prova (art. 431-A), tal
omissao nao desqualifica o trabalho realizado pela Perita. Nao
se pode olvidar que na pericia documentocospica as atividades

sao realizadas de forma individualizada pelo Perito e pelos as-
sistentes tecnicos nomeados pelas partes. Assim, no intuito de
fazer valer os principio de economia processual, celeridade,
aproveitamento dos atos processuais e para dar maior valor ao
conteudo do que a forma, indefiro o pedido de nulidade da pe-
ricia. Concedo ao assistente tecnico indicado pelo reu Claudio
Cunha da Silva o prazo de 20 dias para apresentar seu parecer
(fl. 117). Encaminhe-se o oficio em resposta ao pedido de in-
formacoes no agravo.- Adv. REINALDO IGNACIO ALVES,
WAGNER JOSE COLTRO, LEANDRO ONESTI PEIXOTO e
MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI-

106.-MONITORIA-876/2006-ALEX GONCALVES x VERA
LUCIA SILVA ABE -Manifeste-se o requerente, sobre a certi-
dao do oficial de justi‡a.-Adv. WILIAN ZENDRINI BUZING-
NANI, THIAGO CAVERSAN ANTUNES e CLESIA AUGUS-
TA DE FAVERI BRANDAO-

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-953/2006-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
x VALQUIRIA DE FATIMA FORTUNATO e outros - Ao au-
tor.- Adv. RICARDO LAFFRANCHI e MATHEUS OCCULA-
TI DE CASTRO-

108.-DECLARATORIA-982/2006-ISAURA MARIA DE SOU-
ZA e outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -
Recebo o recurso de apela‡Æo em ambos os efeitos. Ao apela-
do para as contra razoes. Abra-se vista ao representante do
Ministerio Publico. Apos, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a
do Estado do Parana, com nossas homenagens.-Adv. THALI-
TA TUMA e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

109.-MONITORIA-1126/2006-SILVIO ROBERTO REAL
PRADO x VIENA REFECOES INDUSTRIA E BUFFET LTDA
- ME - A conta e preparo.Custas, R$ 550,98.- Adv. THIAGO
CAVERSAN ANTUNES, ADILSON VIEIRA DE ARAUJO,
CARLOS JOSE FRAGOSO, WILIAN ZENDRINI BUZING-
NANI, JERONIMO FRANCISCO NETO e MANOEL FER-
REIRA CAPELIN-

110.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1164/2006-MAR-
CELO MOYA ARRABAL x CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL AIMARA II- Por hora, suspendo o levantamento
pelo Condominio dos valores depositados. Intime-se o reu a
pagar o debito em 15 dias, sob pena de acrescimo de multa de
10% (CPC, 475-J).- Adv. DARCI FELIX JUNIOR-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1168/2006-
HUSSMANN DO BRASIL LTDA x BAHIA PET LTDA - Ma-
nifeste-se o credor.- Adv. PATRICIA GRASSANO PEDALI-
NO e MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO-

112.-DECLARATORIA-1259/2006-VALDECIR DE SOUZA
FERREIRA x SERCOMTEL S/A - TELEC. -Recebo o recurso
de apela‡Æo em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra
razoes. Abra-se vista ao representante do Ministerio Publico.
Apos, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado do Para-
na, com nossas homenagens.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

113.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1269/2006-DIRO
TOMISAKI e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
Recebo o recurso de apela‡Æo em ambos os efeitos. Ao apela-
do para as contra razoes. Abra-se vista ao representante do
Ministerio Publico. Apos, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a
do Estado do Parana, com nossas homenagens.-Adv. APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS e CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES-

114.-DECLARATORIA-1276/2006-DARCI MADASQUI TO-
MAZI x SERCOMTEL S/A - TELEC. -Recebo o recurso de
apela‡Æo em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra ra-
zoes. Abra-se vista ao representante do Ministerio Publico.
Apos, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado do Para-
na, com nossas homenagens.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e FABIO CESAR TEIXEIRA-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-1291/2006-METROPOLI-
TAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA SA x
RONALDO BATISTA FERNADES - ...Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTES os embargos. Face ao principio da sucum-
bencia, condeno a embargante Metropolitan Life Seguros e Pre-
videncia Privada S/A no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo em 15% sobre o valor
executado, ja incluidos os honorarios da execucao, em atencao
ao trabalho desenvolvido, zelo usual, tempo decorrido para o
deslinde e o julgamento antecipado da lide, o que faco com
fulcro no artigo 20, paragrafo 4§ do CPC.- Adv. ANA HELOI-
SA ZAGONEL NEGRAO, MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE, TEMIS CHENSO SILVA RABELO e RONI EVER-
SON FAVERO-

116.-DECLARATORIA-1373/2006-DARIO GOMES MAR-
TINS x SERCOMTEL S/A - TELEC. -Recebo o recurso de
apela‡Æo em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra ra-
zoes. Abra-se vista ao representante do Ministerio Publico.
Apos, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado do Para-
na, com nossas homenagens.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

117.-DECLARATORIA-1383/2006-TEODOMIRO ALVES DE
BRITO x MASSA FALIDA DE TEIXEIRA JUNIOR
COM.CEREAIS MANUF.- Nao havendo possibilidade de acor-
do, deixo de designar a audiencia a que refere o art. 331 do
CPC, o que faco com fulcro no seu paragrafo 3§ sendo certo
que eventual acordo devera ser tentado da audiencia de instru-
cao e julgamento (art. 448, CPC). O autor alega na inicial que
seu filho, Gerson Alves de Brito, agiu com excesso de poderes
quando, valendo dos mandatos outorgados em 18/03/1986 (fl.
39) e em 18/11/1992 (fl.40), assumiu diversas obrigacoes em
seu nome perante a requerida, assinando notas promissorias na
condicao de avalista, contratos de compra e venda de feijao e
soja onde figurou como garantidor hipotecario. Aduz que o acor-

do extrajudicial firmado em 09/10/1995, inserto nos autos de
execucao n§ 387/94 onde o imovel de sua propriedade foi pe-
nhorado e arrematado, e nulo, uma vez que e analfabeto e o
negocio juridico deveria ser feito atraves de escritura publica.
Postula o autor pela nulidade dos avais prestados em notas pro-
missorias, nulidade das hipotecas e garantias prestadas em con-
tratos e na confissao de divida, nulidade do acordo extrajudici-
al e nulidade da penhora e arrematacao do imovel. A prescricao
invocada pela re com base no art. 178, paragrafo 9§, V, b, do
Codigo Civil nao pode ser acolhida. A causa de pedir deduzida
pelo autor nao e de erro, dolo, simulacao ou fraude, mas de
excesso de poderes por parte de seu mandatario e falta de for-
malidade legal para os atos. Com os fundamentos do pedido
nao se amoldam as hipoteses do art. 178, o prazo prescricional
era o comum para as acoes pessoais de 20 anos. Este prazo foi
reduzido para 10 anos pelo art. 205 do novo Codigo Civil. Por
forca da regra de transicao do art, 2028 do Codigo Civil e con-
siderando que, entre o primeiro ato que se pretende anular ocor-
rido em 11/06/1993 e a vigencia do Codigo Civil em 12/01/
2003, decorreu tempo inferior a metade do prazo prescricional
vintenario, deve ser aplicado o prazo de dez anos. Contudo,
para que a interpretacao do art. 2028 do CC nao conduza a
situacoes iniquas, o novo prazo de 10 anos deve ser contado a
partir da vigencia do Codigo Civil. Como a demanda foi ajui-
zada em 19/08/2005, nao ha como acolher a preliminar de pres-
cricao. A peticao de acordo juntada nos autos de execucao n§
387/94 (fls. 123/125) nao importa em novacao, uma vez que
apenas consolidou os debitos representados ate em por outros
titulos executivos. Ademais, o Superior Tribunal de Justica ja
sumulou o entendimento que a confissao da divida nao impede
a possibilidade de discussao sobre eventuais ilegalidades dos
contratos anteriores (Sumula 286). A regra do art. 1030 que
atribuira a transacao o efeito de coisa julgada nao foi mantida
no Novo Codigo Civil. A transacao em apreco nao foi homolo-
gada por decisao judicial e nao foi obtida por termo nos autos
(art. 842, CC). De qualquer forma, como se alega que a transa-
cao nao observou a forma legal, ou seja, nao se realizou por
escritura publica, e viavel o uso da acao anulatoria. Por estas
razoes, rejeita-se a preliminar de carencia de acao. Superadas
as preliminares, decalro o feito saneado. Os pontos controver-
tidos a serem objeto de prova sao 1-se ao prestar avais, ao assi-
nar contratos como garantidor, ao prestar garantia hipotecaria
em nome do autor, o Sr Gerson Alves Brito atuou com excesso
de poderes, ou mesmo sem poderes, em relacao aos instrumen-
tos publicos de procuracao, 2-se o autor nao sabe ler e escre-
ver, 3-se os avais e contratos firmados pelo procurador reverte-
ram em beneficio do autor, permitindo o plantio em sua fazen-
da, em especial no que concerne aos contratos n§ 208/94 e 223/
94, 4-se a confissao de divida havida em 09/10/1995 foi lida
para o autor quando de sua assinatura, 5-se o autor tinha co-
nhecimento dos negocios realizados pelo filho Gerson com a
empresa requerida. Defiro a producao de prova oral, consisten-
te no depoimento pessoal das partes, que deverao ser intimados
a comparecer a audiencia para prestar declaracoes sob pena de
confissao, e oitiva de testemunhas que deverao ser arroladas
com 20 dias de antecedencia da data da audiencia. Para audi-
encia de instrucao e julgamento designo o dia 03/04/08, as 14:00
horas.- Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET, MARIA FER-
NANDA ROSSI TICIANELLI, JULIANA DA SILVA BRITO,
JULIANA TORRES MILANI e LUIZ LOPES BARRETO e
CARLOS ALBERTO MARIANO

118.-DECLARATORIA-1461/2006-MARIA VALMIZA DE
LIMA x SERCOMTEL S/A - TELEC. -Recebo o recurso de
apela‡Æo em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra ra-
zoes. Abra-se vista ao representante do Ministerio Publico.
Apos, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado do Para-
na, com nossas homenagens.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e FABIO CESAR TEIXEIRA e CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES

119.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-1500/2006-RO-
CETO & ROCETO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEG. x TELET S/A (CLARO) - As partes sobre a efetivacao de
acordo.- Adv. BRUNO SACANI SOBRINHO, BRUNO MON-
TENEGRO SACANI, DALVA VERNILLO, NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER, REINALDO MIRICO ARONIS, CHARLES
PARCHEN, FERNANDA FORTUNATO MAFRA e JULIO
CESAR GOULART LANES-

120.-INVENTARIO-1508/2006-ISABELA MARIA FERES e
outros x FEIS FERES JUNIOR - As peticoes de fls. 52/72 de
fls. 73/76 e 79/87 devem ser desentranhadas e autuadas, cada
qual, na forma do art.1017 do CPC. Apos, em cada auto de
habilitacao, intime-se a inventariante a se manifestar. Quanto a
peticao de fls. 101 e ss., ja houve decisao sobre os imoveis as
fls. 50. Quanto aos demais pontos, intime-se a inventariante a
se pronunciar em 10 dias.- Adv. MARCO ANTONIO DE AN-
DRADE CAMPANELLI, MARCO AURELIO CERANTO,
SANDRO AUGUSTO BONACIN e SUSANA TOMOE YUYA-
MA-

121.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1595/2006-JAYME
CAZAROTE JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem peran-
te este juizo, no dia _26_/_03_/_08_, …s _15_:_30_, horas,
ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo,
apresentar a resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado,
pena de revelia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes para
comparecerem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com
poderes para transacionar e celebrar acordo, sob pena de confi-
gurar litigancia de ma-fe nos termos do art.17, V do CPC. Ao
interessado para a retirada das cartas de citacao e intimacao e
sua devida postagem. - Adv. ANTONIO CARLOS O DE ARA-
UJO-

122.-MEDIDA CAUTELAR-1608/2006-JUVENAL DA SILVA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Autorizo a repro-
ducao mediante fotocopias. No mais, cumpra-se a Serventia o
comando de fls. 590.- Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNA-
NI, ANDRE BATISTA LUIZ, LAURO FERNANDO ZANET-
TI e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-
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123.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x PIZZARIA VITORIA REGIA LTDA
ME e outros -Ao interessado para se manifestar sobre resposta
do Oficio da Delegacia Receita Federal de Londrina/PR-Adv.
MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS-

124.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-57/2007-B.V.
FINANCEIRA S/A. C.F.I. x ROBERTO BATISTA FERNAN-
DES - Reporto-me ao comando de fls, 62.- Adv. ERIKA EHA-
RA e CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-

125.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-72/2007-SHOW CO-
ZINHAS COMERCIO DE MOVEIS LTDA(CRIARE MOV.P
e outros x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORAS S/A e
outros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo
prossequimento do feito.-Adv. ANDREIA CHARLISI ANDRE,
ROSICLER CRISTINA RICOLDI, WALTER ESPIGA, JOAO
EDSON LOPES PEIXOTO e DEBORAH SPEROTTO DA SIL-
VEIRA-

126.-DECLARATORIA-115/2007-PEDRO GARCIA PAGAN
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Anote-se e voltem
para sentenca. Ciencia as partes.- Adv. FRANCISCO LUIS
HIPOLITO GALLI, DIOGO BROCHARD MENONCIN, FA-
BIO SOARES MONTENEGRO e ANA LUCIA COSTA-

127.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-117/2007-NEUSA
LAZARINI TRINDADE e outros x AFONSO CARRILHO
BAGUINE e outros - Comprovem os devedores a existencia de
benfeitorias/edificacao do imovel pertinente.- Adv. JOVINO
TERRIN e DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ-

128.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-174/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x RODOLFO RI-
CARDI JANENE - Ao autor.- Adv. CRYSTIANE LINHARES-

129.-DEPOSITO-185/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MARCELO MELEDES ROSSI -Cumprir o provimento 02/
07 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de ...), bem como providenciar copias para o manda-
do. Prazo de cinco dias.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

130.-EXECUCAO DE SENTENCA-202/2007-ARISIO MOTA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTA-
DO S/A - ... Pelo exposto, rejeito a excecao de pre-executivi-
dade. Proceda-se o bloqueio via Bacenjud com o acrescimo da
multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.- Adv. LEANDRO
I C DE ALMEIDA, SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

131.-INTERDICAO JUDICIAL-252/2007-CACILDA KOLCZ
BENITEZ x ROBERTO BENITEZ - ...Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inaugural para o fim de decretar a interdi-
cao de ROBERTO BENITEZ, declarando-o absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 5§, II do CC. Nomeio-lhe curador CACILDA KOLCZ
BENITEZ, que devera prestar compromisso no prazo de 5 dias,
ficando dispensado de prestar garantia em razao de tratar-se de
pessoa idonea. Expeca-se mandado para inscricao junto ao
Registro d Pessoas Naturais, bem como ao Forum Eleitoral lo-
cal. Sem custas (L.1060/50). Pulbique-se na forma do art. 1184
do CPC.- Adv. VILSON MACHADO DOS SANTOS e LUIZ
HENRIQUE F.DE FREITAS-

132.-EMBARGOS DE TERCEIROS-269/2007-RODOLFO
AUGUSTO VICENTIM x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - Manifeste-se o embargante sobre a contes-
tacao retro.- Adv. SANDY PEDRO DA SILVA e LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA-

133.-ORDINARIA DE COBRANCA-278/2007-NAGELA ALI
KASSEM x BANCO BRADESCO S/A - Custas pelo opoente,
valor R$ 199,80.- Adv. MARCIA MARIA LISBOA e DEME-
TRIUS COELHO SOUZA-

134.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-284/2007-ILDA DE
SOUZA BOZZOLAN x SUPERMERCADOS CISNE LTDA e
outros - A razao apresentada pela Seguradora para nao se dis-
por a um acordo, consiste na existencia de discusao acerta da
culpalidade e absurda. E justamente por haver duvida quanto a
responsabilidade que se justifica a realizacao do acordo. Quan-
do nao mais houver duvidas a solucao sera de procedencia ou
improcedencia da demanda. De qualquer forma, nao tendo a
seguradora interesse em acordo, deixo de designar a audiencia
a que se refere o art. 331 do CPC, o que faco com fulcro no seu
paragrafo 3§, sendo certo que eventual acordo devera ser tenta-
do da audiencia de instrucao e julgamento (art. 448, CPC). Nao
havendo preliminares a apreciar, declaro o feito saneado. Os
pontos controvertidos a serem objeto de prova sao: 1- A queda
sofrida pela autora no interior da loja da empresa re em 14/12/
2005 ocorreu em razao do piso estar umido e escorregadio sem
a devida sinalizacao ou em razao da autora, por desatencao, ter
escorregado em um saco plastico caido no chao, 2- Se antes do
acidente a autora trabalhava de diarista e percebia o valor se-
manal de R$ 35,00, 3- Se antes do acidente a autora trabalhava
como confeiteira e percebia o valor mensal de R$ 300,00. Re-
gistro que a re e a litisdenunciada nao impugnaram de forma
expressa a alegacao da autora de que do acidente resultou inca-
pacidade para as atividades de diarista e confeiteira, com o que
este ponto restou incontroverso (arts. 302 e 334, III do CPC).
Defiro o pedido de prova oral, consistente no depoimento pes-
soal da autora, que devera ser intimada a comparecer a audien-
cia para prestar declaracoes, sob pena de confissao, e oitiva
das testemunhas que poderao ser arroladas com 30 dias de an-
tecedencia da audiencia de instrucao e julgamento. Para a au-
diencia designo o dia 27 de marco de 2008 as 14:00 horas. -
Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA, DELY DIAS DAS
NEVES e CARLOS HENRIQUE PIACENTINI-

135.-ORDINARIA DE COBRANCA-311/2007-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL OURO VERDE x CARLOS ROBERTO
GIUFRIDA - A hipotese retro nao se amolda a nenhum dos

casos legais de suspensao do processo, dai porque indefiro o
pedido retro. Ao autor, portanto, para regular prosseguimento
do feito.- Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDERO, SAYURI
OHNISHI e EMANUELE LAMARCA DA SILVA-

136.-INVENTARIO-324/2007-SANDRAMAR POLAQUINI
GODOY e outros x WALTER POLAQUINI e outros - Vistos e
examinados estes autos de INVENTARIO sob o rito de ARRO-
LAMENTO, dos bens deixados pelo falecimento de WALTER
POLAQUINI e AMELIA ROSSI POLAQUINI, dos quais cons-
ta como inventariante SANDRAMAR POLAQUINI GODOY.
Considerando que os requisitos legais foram preenchidos e ha-
vendo previsao legal, HOMOLOGO, por sentenca, para que
produza seus devidos e legais efeitos, o plano de partilha ami-
gavel apresentado as fls. 04/05, com o qual concordam os inte-
ressados, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhoes, e mando que se guarde e cumpra tao inteiramente como
nele se determina, salvo erro ou omissao e ressalvados os direi-
tos de terceiros. Oportunamente, expeca-se o competente for-
mal e arquivem-se. Custas na forma da lei.- Adv. RONALDO
GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA e CAIO CAR-
MELLO ROCHA LOBO-

137.-INTERDICAO JUDICIAL-386/2007-JOAO APARECIDO
FUMEGALLI x WALDECIR FUMEGALLI - Designado Peri-
cia dia 29/01/2008, as 12:00 horas Rua:Acucenas n§ 700.- Adv.
FLAVIA FERNANDES NAVARRO-

138.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-395/2007-LUIZ JU-
LIO MORAIS x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO S/A - ...Pelo exposto, rejeito a excecao de pre-exe-
cutividade. Proceda-se o bloqueio via Bacenjud com acresci-
mo da multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.- Adv. PE-
TERSON MARTIN DANTAS, PAULO AURELIO PEREZ
MINIKOWSKI, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI
CRISTINA GALLELI-

139.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-433/2007-PAULO
SENJIROU KISHIMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
- ...Pelo exposto, rejeito a excecao de pre-executividade. Pro-
ceda-se o bloqueio via Bacenjud com o acrescimo da multa de
10% no art. 475-J do CPC.- Adv. JOAO MARCELO MAR-
TINS BANDEIRA, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI
CRISTINA GALLELI-

140.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-494/2007-CI-
CERO SERGIO DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA - BANESTADO S/A - ...Pelo exposto, rejeito a excecao
de pre-executividade. Proceda-se o bloqueio via Bacenjud com
acrescimo da multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.-
Adv. PETERSON MARTIN DANTAS, LAURO FERNANDO
ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

141.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-526/2007-MARIA
DE FATIMA DE PAIVA RIBEIRO GOLUBKOWICZ x BAN-
CO ITAU S/A - ... Pelo exposto, rejeito a excecao de pre-exe-
cutividade. Proceda-se o bloqueio via Bacenjud com o acresci-
mo da multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.- Adv. CAR-
MEN G.S.MARINS, MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-
DES, SUELI CRISTINA GALLELI e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

142.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-537/2007-SANTI-
NA RODRIGUES GOMES e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - ... Pelo exposto, rejeito a excecao de pre-
executividade. Proceda-se o bloqueio via Bacenjud com o acres-
cimo da multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.- Adv.
RENATA SILVA CASSIANO, SUELI CRISTINA GALLELI e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

143.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-589/2007-JOSE
FERREIRA SANTANA x BANCO BANESTADO S/A - ...Pelo
exposto, rejeito a excecao de pre-executividade. Proceda-se o
bloqueio via Bacenjud com o acrescimo da multa de 10% pre-
vista no art. 475-J do CPC.- Adv. LOURIBERTO VIEIRA
GONCALVES, SUELI CRISTINA GALLELI e SHEALTIEL L
PEREIRA FILHO-

144.-REINTEGRACAO DE POSSE-621/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x SEVERINO SIMPLICIO DA SILVA - Ao autor.-
Adv. CRYSTIANE LINHARES-

145.-INTERDICAO JUDICIAL-627/2007-EUNICE PARENTI
LOPES x JOSE MARTINS LOPES - Designado pericia para o
dia 30/01/08, as 12:00 horas, Rua Acucenas n§ 700.- Adv.
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

146.-INVENTARIO-637/2007-OSVALDO NEGRO x PEDRO
NEGRO -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo
prossequimento do feito.-Adv. MARCELLO PEREIRA COS-
TA-

147.-MONITORIA-677/2007-HSBC BANK BRASIL S/A x
AURINO PEREIRA DA SILVA -Cumprir o provimento 02/07
(deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o man-
dado de ...), bem como providenciar copias para o mandado.
Prazo de cinco dias.-Adv. GILBERTO PEDRIALI-

148.-ALVARA JUDICIAL-722/2007-FATIMA DE OLIVEIRA
e outros x - Vistos e examinados estes autos de ALVARA JUDI-
CIAL, onde FATIMA DE OLIVEIRA E OUTROS, requer a
autorizacao judicial para recebimento do valor referente ao re-
sidual dos beneficios sob ns. 087.284543-5 e 132.018.749-5 de
sua mae ELIZAMA PIRES DE OLIVEIRA, conforme doc. de
fls. 66. Considerando que os requisitos legais foram preenchi-
dos e havendo previsao legal, defiro o pedido de alvara mani-
festado pelos requerentes, de inicio qualificados, nos termos
da exordial. Oportunamente, expeca-se o competente alvara e
arquivem-se. Concedo os beneficios da Lei n. 1060/50.- Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

149.-MANDADO DE SEGURANCA-727/2007-OBARA MYA-
MOTO & CIA LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS

DA RECEITA DO ESTADO,EM e outros - Intime-se o impe-
trante para recolher as custas destinadas ao Fundo do Ministe-
rio Publico. Apos, abra-se vista ao representante do Ministerio
Publico.- Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e LI-
ANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

150.-INVENTARIO-741/2007-ANA LUCIA RODRIGUES
LEME e outros x ANTONIO DE OLIVEIRA LEME -Manifes-
te-se o(a) inventariante sobre o regular e efetivo prossequimento
do feito.-Adv. ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES e MAR-
CIA TESHIMA-

151.-ALVARA JUDICIAL-756/2007-DIONYSIO FERRAZ
JUNIOR x - Vistos e examinados estes autos de ALVARA JU-
DICIAL, onde DIONYSIO FERRAZ JUNIOR, requer a autori-
zacao judicial para recebimento do valor referente as 144 aco-
es (48 preferenciais e 96 ordinarias) do seu falecido filho DIO-
NYSIO ANDRE PONCE FERRAZ, perante a PETROBRAS.
Considerando que os requisitos legais foram preenchidos e ha-
vendo previsao legal, defiro o pedido de alvara manifestado
pelo requerente, de inicio qualificado, nos termos da exordial.
Oportunamente, expeca-se o competente alvara e arquivem-se.
Concedo os beneficios da Lei, n. 1060/50.- Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e RENATO ABU-
JAMRA FILIS-

152.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-767/2007-MANOEL
RODRIGUES SOBRINHO e outros x EXCELSIOR SEGUROS
- Manifestem-se as partes sobre a manifestacao da CAIXA.-
Adv. FABIO CESAR TEIXEIRA, ALEX DE SIQUEIRA BUT-
ZKE, CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES, DANIELA PA-
ZINATTO, VICTOR JOSE PETRAROLI NETO, ALEXAN-
DRE DA SILVA MORAES, VALMIR BRITO DE MORAES e
FRANCISCO SPISLA-

153.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-776/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x CARMEN APARECIDA DA SIL-
VA - Ao autor.- Adv. CRYSTIANE LINHARES-

154.-RESSARCIMENTO-788/2007-YASUDA SEGUROS S/A
x VALDINEI EMBELINO DA SILVA e outros - Ao interessado
para retirar carta e providenciar a devida postagem.- Adv. JOSE
NOGUEIRA FILHO, LOUISE CAMARA PINTO DINIZ,
MARIA DIRCE TRIANA, FRANCINE NUNES DA COSTA
TRIANA e RICHARDSON CARVALHO-

155.-INTERDICAO JUDICIAL-835/2007-VALDEREIS GO-
MES BUGATO x LAUDEMIRO DE MELO - Designado Peri-
cia dia 29/01/08 as 12:00 horas, Rua:Acucenas n§ 700.- Adv.
ANTONIO GUILHERME DE A.PORTUGAL-

156.-RESSARCIMENTO-837/2007-ELCIO ALISSON ALVES
x FASTTEL ENGENHARIA LTDA -Manifeste-se, o interessa-
do sobre a correspondencia devolvida.-Adv. ITACIR JOSE
ROCKENBACH, DEIVA LUCIA CANALI e FELIPE LOREN-
CI WOICIECHOWSKI-

157.-ORD DE REVISAO DE CONTRATO-839/2007-ROSE-
LI LIANI SCHMITT x BANCO DO BRASIL S/A - Com o tran-
sito em julgado, defiro o desentranhamento ora requerido, me-
diante substituicao por fotocopia e recibo nos autos. Oportuna-
mente de-se a baixa e arquivem-se.- Adv. MARCIO LUIZ NIE-
RO e RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS-

158.-ORDINARIA DE COBRANCA-850/2007-EMERSON
DIDI FERREIRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
Recebo o recurso de apela‡Æo em ambos os efeitos. Ao apela-
do para suas contra razoes. Apos, subam ao Egr‚gio Tribunal
de Justi‡a do Estado do Parana, com nossas homenagens.-Adv.
RAFAEL LUCAS GARCIA, DENIS OKAMURA, GLAUCO
IWERSEN, MARIANA P. VALERIO e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

159.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-852/2007-VALDECIR
ALVES RAIMUNDO x CAMPOS GAVA & CIA. LTDA - ME e
outros - Custas, R$ 214,80- Adv. MARIA LUCILDA SANTOS
e ERIKA FERNANDA RAMOS-

160.-ALVARA JUDICIAL-853/2007-ASAE SAKURADA
ENDO x - Vistos e examinados estes autos de ALVARA JUDI-
CIAL, onde ASAE SAKURADA ENDO E OUTROS, reque-
rem a autorizacao judicial para recebimento do valor referente
a restituicao do imposto de renda do seu falecido marido RO-
MEU MUNASHI ENDO. Considerando que os requisitos le-
gais foram preenchidos e havendo previsao legal, defiro o pe-
dido de alvara manifestado pelos requerentes, de inicio qualifi-
cados, nos termos da exordial. Oportunamente, expeca-se o
competente alvara e arquivem-se. Custas pagas.- Adv. CAR-
LOS SIGUERU KITA-

161.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-856/2007-PAULO
RINALDO x MARIA FRANCISCA FONTEQUE - ...Ante o
exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo im-
procedente esta excecao. Custas pelo excipiente.- Adv. JOANI
RADUY e DIOGO BROCHARD MENONCIN-

162.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-888/2007-PEDRO
MARCOS DOS SANTOS AVELAR x BANCO DO ESTADO
DO PARANA - BANESTADO S/A - ...pelo exposto, rejeito a
excecao de pre-executividade. Proceda-se o bloqueio via Ba-
cenjud com o acrescimo da multa de 10% prevista no art. 475-
J do CPC.- Adv. PETERSON MARTIN DANTAS, PAULO
AURELIO PEREZ MINIKOWSKI e SUELI CRISTINA GAL-
LELI-

163.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-891/2007-ANTONI-
CO LONARDONI x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A - ...Ante o exposto, rejeito a excecao de
pre-executividade. Proceda-se o bloqueio via Bacenjud com o
acrescimo da multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.-
Adv. PETERSON MARTIN DANTAS, ROBERTO ANTONIO
ENDRES, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI CRISTI-
NA GALLELI-

164.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-903/2007-ELIZA-
EL JACINTO DE BARROS x BRASIL TELECOM S/A - Re-
designo audiencia para o dia 02 de abril de 2008 as 15:00 ho-
ras. Ao interessado para a retirada das cartas de citacao e inti-
macao, e sua devida postagem. - Adv. EMMANUEL CASA-
GRANDE, IVOMAR MARIA MASSI e EDUARDO JOSE
MARIA-

165.-ALVARA JUDICIAL-905/2007-ALDENISE RODRI-
GUES SILVA x - ...Ante o exposto, julgo procedente o pedido
para o fim de autorizar os requerentes a levantar toda e qual-
quer quantia que exista em nome do Sr Baldoino Deoclecio dos
Santos, referente a conta PIS/PASEP, inscricao n.
103.99045.81.0 e FGTS, depositados junto a Caixa Economica
Federal. Expeca-se alvara valido por 30 dias, ficando dispen-
sada a prestacao de contas por serem os autores maiores e ca-
pazes. Sem custas em face do beneficio da assistencia judicia-
ria gratuita.- Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO, IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e JOAO MAR-
CELO PINTO-

166.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-934/2007-ANE-
SIA CAVALCANTE LOPES x SERCOMTEL S/A 0 TELC.-
...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de
determinar que o Sercomtel S/A exiba em juizo, no prazo de 5
(cinco) dias, o contrato de aquisicao de terminal telefonico de
inscricao n§ 0111821. Face a sucumbencia, condeno o Sercomtel
S/A no pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) em aten-
cao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e julgamento anteci-
pado da lide, o que faco com fulcro no artigo 2, paragrafo 4§
do Codigo de Processo Civil.- Adv. TIRONE CARDOSO DE
AGUIAR, JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA e FABIO
MARTINS PEREIRA-

167.-IMPUGNACAO A ASSIT JUDICIARIA-969/2007-EQUI-
POMASTER - COMERCIO DE EQUIP.ADONTOLOGICOS
LT x ANTONIO EDUARDO RIBEIRO e outros - Ao impug-
nante.- Adv. DANILO SERRA GONCALVES e MARIO RO-
CHA FILHO-

168.-DESAPROPRIA•AO-994/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SANDRA MARA BERBICZ GONCALVES DE OLI-
VERIA e outros - Ao autor para que providencie pagamento
das custas do Oficial de Justica no valor de R$ 49,50.- Adv.
REGIANE ANDREOLA RIGON, MARCIA NAKAGAWA
RAMPAZZO e REGINALDO MONTICELLI-

169.-ALVARA JUDICIAL-1034/2007-MARLON CESAR PRA-
DO TOME e outros x - ...Ante o exposto, julgo procedente o
pedido para o fim de autorizar os requerentes a levantar toda e
qualquer quantia que exista em nome do Sr Clarindo Tome,
referente a conta PIS/PASEP, inscricao n.1070570414-6 e FGTS,
depositados junto a Caixa Economica Federal. Expeca-se alva-
ra valido por 30 dias, ficando dispensada a prestacao de contas
por serem os autores maiores e capazes.Sem custas em face do
beneficio da assistencia judiciaria gratuita.- Adv. RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE-

170.-MEDIDA CAUTELAR-1039/2007-LUIZ JOAO DA SIL-
VA x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS - ...Ante o
exposto, julgo EXTINTO o presente processo, com base no
artigo 269, inciso II do Codigo de Processo Civil. Face a su-
cumbencia, condeno o reu no pgamento das custas processuais
e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 300,00 (trezen-
tos reais) em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e
julgamento antecipado da lide, o que faco com fulcro no artigo
20, paragrafo 4§ do Codigo de Processo Civil.- Adv. GUILHER-
ME REGIO PEGORARO, VERIDIANA ANDRADE SILVA,
RAFAELA DENES VIALLE e JOSE FERNANDO VIALLI-

171.-DESPEJO-1086/2007-REINALDO BARBOSA DA FON-
SECA x WAGNER PARRA - Declaro, por sentenca, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente acao,
face a desistencia requerida as fls. 17, o que faco com fulcro no
art. 267, inc. VIII do CPC. Oportunamente, de-se a baixa na
distribuicao e arquivem-se. Custas pagas.- Adv. MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID-

172.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1122/2007-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSIANE DE
MELO RAINER e outros -Manifeste-se o requerente, sobre a
certidao do oficial de justi‡a.-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

173.-ALVARA JUDICIAL-1170/2007-ADEMIR PETRUCCI e
outros x - Solicite-se o saldo atualizado do que se pretende
levantar. Oficie-se. Com a resposta, intimem-se os requeren-
tes.- Adv. WILSON LEITE DE MORAIS e ALEXANDRE PE-
TRUCCI ALVES-

174.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1174/2007-
UNOPAR - UNIµO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x
PAULA FERNANDA DA SILVA -Manifeste-se o credor, sobre
a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-

175.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1176/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x
ANDREIA CRISTINA CAMARGO -Manifeste-se o requeren-
te, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI e LUCAS LINARES DE OLIVEIRA SANTOS-

176.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1187/2007-
CAIXA DE ASSIST.APS.PEN.SERV.MUN.LDNA - CAAPS-
ML x SILVANA APARECIDA DE ANDRADE VIEIRA -Mani-
feste-se o requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

177.-EMBARGOS A EXECUCAO-1193/2007-MUNICIPIO
DE LONDRINA x CLAUDIO CLOVIS PIEROLI - Ao Munici-
pio.- Adv. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO e
MARIA ELIZABETH JACOB-
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178.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1252/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x
JULIANA SILVA PRADO -Manifeste-se o requerente, sobre a
certidao do oficial de justi‡a.-Adv. RICARDO LAFFRANCHI
e ANDREIA C.MENDONCA M.FAJARDO-

179.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1268/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ROSA MENDES FILHO -
Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e
RENATO ABUJAMRA FILIS-

180.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1270/2007-BAN-
CO FINASA S/A x INGEL INSTALACOES E GASES LON-
DRINA LTDA -Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do
oficial de justi‡a.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
MARCOS LEATE e RENATO ABUJAMRA FILIS-

181.-ALVARA JUDICIAL-1285/2007-JANETE DE MORAES
MARQUES x - ...Ante o exposto, julgo procedente o pedido
para o fim de autorizar a requerente a receber indenizacao do
seguro obrigatorio DPVAT (Sinistro n. 2007114406), perante a
seguradora MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA, em ra-
zao da morte, por acidente de transito de ALEX GOMES DE
MORAES, filho de um incapaz, devendo eventual saldo apos o
tratamento medico e na compra de um cochao d agua em prol
da incapaz, ser depositada em uma conta vinculada ao Juizo.
Expeca-se alvara valido por 30 dias. A prestacao de contas de-
vera ser feita no prazo de 15 dias a contar do vencimento do
alvara. Custas na forma da lei.- Adv. ANDRE BENEDETTI
DE OLIVEIRA e JOAO FELIPE B. ALBUQUERQUE-

182.-ORDINARIA DE COBRANCA-1289/2007-CONSOLIDE
- LOTEAMENTOS E INCORPORACOES LTDA x JOSE AN-
TONIO BEIRIGO -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem
perante este juizo, no dia _26_/_03_/_08_, …s _16:00__, ho-
ras, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao poderao, queren-
do, apresentar a resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de advo-
gado, pena de revelia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes
para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com
poderes para transacionar e celebrar acordo, sob pena de confi-
gurar litigancia de ma-fe nos termos do art.17, V do CPC. A
autora para retirar a carta e providenciar a devida postagem.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE,
RENATO ABUJAMRA FILIS e GUILHERME REGIO PEGO-
RARO-

183.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1291/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADIVALDO NERO DE SOUZA
-Cumprir o provimento 02/07 (deposito antecipado das despe-
sas de condu‡ao)-(para o mandado de ...), bem como providen-
ciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VRO-
BLESKI-

184.-COBRANCA (SUMARIO)-1295/2007-PAULO HORTO
S/S LTDA x JOSE ORLANDO FREIRE -Citem(m)-se o(s) r‚us
para comparecerem perante este juizo, no dia _26_/03__/_08_,
…s _15_:_00_, horas, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao
poderao, querendo, apresentar a resposta, desde que o fa‡am
atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do CPC); Inti-
mem-se as partes para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s
de preposto(s) com poderes para transacionar e celebrar acor-
do, sob pena de configurar litigancia de ma-fe nos termos do
art.17, V do CPC. Ao interessado para a retirada das cartas de
citacao e intimacao e sua devida postagem. - Adv. GUILHER-
ME REGIO PEGORARO, IVAN ARIOVALDO PEGORARO
e MARCOS LEATE-

185.-PRESTACAO DE CONTAS-1299/2007-JAIME GOMES
MOREIRA EPP x NOSSA CAIXA NOSSO BANCO - O advo-
gado Jose dos Santos Netto deve comprovar que possui inscri-
cao na OAB do Parana. Deve a escrivania verificar junto ao
Distribuidor e certificar quantas acoes foram propostas em Lon-
drina neste ano de 2007 pelos advogados constituidos pela par-
te autora. A parte autora deve justificar a propositura das acoes
neste em Londrina, ao inves do foro de seu domicilio.- Adv.
JOSE DOS SANTOS NETTO e EDWIL SANTOS NETO-

186.-PRESTACAO DE CONTAS-1302/2007-BORCHARDT E
CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A - O advogado Jose dos
Santos Netto deve comprovar que possui inscricao na OAB do
Parana. Deve a escrivania verificar junto ao Distribuidor e cer-
tificar quantas acoes foram propostas em Londrina neste ano
de 2007 pelos advogados constituidos pela parte autora. A par-
te autora deve justificar a propositura das acoes neste em Lon-
drina, ao inves do foro de seu domicilio.- Adv. JOSE DOS
SANTOS NETTO e MILTON QUEIROZ LOPES-

187.-ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-1306/2007-BE-
NEDITO EVANGELISTA PEREIRA e outros x COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS - Os autores alegam que sao mu-
tuarios do SFH e, consequentemente, segurados pelo Seguro
Habitacional. Em razao de danos presentes nos imoveis finan-
ciados, postulam o pagamento de indenizacao securitaria. O
litisconsorcio entre os 09 autores e facultativo, uma vez que
cada um possui um contrato individual de financiamento do
imovel. E provavel a necessidade de realizacao de pericia para
apuracao dos alegados danos nos imoveis. A manutencao do
expressivo numero de autores no polo passivo compromete a
rapida solucao de litigio e pode dificultar o exercicio do direito
de defesa pela re. Desta forma, limito o litisconsorcio ativo aos
tres primeiros autores, o que faco com fulcro no artigo 46, pa-
ragrafo unico do CPC. Desde ja faculto o desentranhamento
dos documentos referentes aos litisconsortes excluidos. Proce-
dam-se as anotacoes e baixas necessarias.- Adv. MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO e ELSO CARDOSO BITTENCOURT-

188.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1328/2007-
ROLEMAK - COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x PAU-
LO ROBERTO DANIEL -Cumprir o provimento 02/07 (depo-
sito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de

...), bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de
cinco dias.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, GUILHER-
ME REGIO PEGORARO e MARCOS LEATE-

189.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-1329/2007-
WALDI ROHLING x VIACAO GARCIA LTDA -Citem(m)-se
o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo, no dia 03_/
04__/08__, …s 13__:30__, horas, ocasiao em que, inexitosa a
concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a resposta, desde
que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do
CPC); Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente
ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para transacionar e cele-
brar acordo, sob pena de configurar litigancia de ma-fe nos
termos do art.17, V do CPC. Ao interessado para a retirada das
cartas de intimacao e intimacao e sua devida postagem. - Adv.
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CAN-
TONI MANHAS e ROBSON JULIAN BERGUIO MARTIN-

190.-EMBARGOS A EXECUCAO-1335/2007-MARINA INES
FRASSON x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo os em-
bargos para discussao com suspensao da execucao. Certifique-
se naqueles o inteiro teor deste. Apos, intime-se o embargado,
para, querendo, impugnar no prazo legal.- Adv. JULIO CESAR
VISCARDI PEREIRA e ANA LUCIA COSTA-

191.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1336/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANC.E INVEST. x
DELZUITE PINTO DE MIRANDA -Cumprir o provimento 02/
07 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de ...), bem como providenciar copias para o manda-
do. Prazo de cinco dias.-Adv. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE, FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ e CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

192.-ORDINARIA DE COBRANCA-1344/2007-FRANCALI
SANTOS MARQUES x LIBERTY PAULISTA SEGUROS -
Junte o autor o laudo pericial.- Adv. WALTER BRUNO CU-
NHA DA ROCHA, CATIA SIMARA DA ROSA BITENCOURT,
CAROLINE MEIRELLES LINHARES e CLAUDIA HALLE
DE ABREU-

193.-ORDINARIA DE COBRANCA-1345/2007-EDEVALDO
APARECIDO SACRAMENTO x LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS - Junte o autor o laudo pericial.- Adv. WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA, CATIA SIMARA DA ROSA BITEN-
COURT, CAROLINE MEIRELLES LINHARES e CLAUDIA
HALLE DE ABREU-

194.-COBRANCA (SUMARIO)-1346/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL DI VERONA x MARIO LUIZ DA
SILVA - Comprove a propriedade.- Adv. JULIARA APARECI-
DA GONCALVES-

195.-HABILITACAO DE CREDITO-1347/2007-FREE CASH
FOMENTO MERCANTIL LTDA x FEIS FERES JUNIOR - As
peticoes de fls. 52/72, de fls. 73/76 e 79/87 devem ser desen-
tranhadas e autuadas, cada qual, na forma do art. 1017 do CPC.
Apos, em cada auto de habilitacao, intime-se a inventariante a
se manifestar. Quanto a peticao de fls. 101 e ss., ja houve deci-
sao sobre os imoveis as fls. 50. Quanto aos demais pontos, in-
time-se a inventariante a se pronunciar em 10 dias.- Adv. RI-
CARDO DE VASCONCELOS MARTINS e MARCO ANTO-
NIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

196.-HABILITACAO DE CREDITO-1351/2007-LIDICE PER-
RIN DE OLIVEIRA x FEIS FERES JUNIOR-Adv. ALEX FRE-
ZZATA-

197.-HABILITACAO DE CREDITO-1352/2007-PATRICIA
APARECIDA CORREA MORAES x FEIS FERES JUNIOR -
As peticoes de fls. 52/72, de fls. 73/76 e 79/87 devem ser de-
sentranhadas e autuadas, cada qual, na forma do art. 1017 do
CPC. Apos, em cada auto de habilitacao, intime-se a inventari-
ante a se manifestar. Quanto a peticao de fls. 101 e ss., ja houve
decisao sobre os imoveis as fls. 50. Quanto aos demais pontos,
intime-se a inventariante a se pronunciar em 10 dias.- Adv.
SANDRO AUGUSTO BONACIN e FERNNANDO CHAGAS
e MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI

198.-COBRANCA (SUMARIO)-1354/2007-CONDOMINIO
DO EDIFICIO CHATEAU D’OR x ANTONIO RICARDO
PALMA COELHO - Comprove a propriedade.- Adv. NARCI-
SO FERREIRA-

199.-ORDINARIA DE COBRANCA-1356/2007-ANA PEREI-
RA MENEZ x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - A auto-
ra deve informar seu endereco residencial atual e deve trazer
aos autos o boletim de ocorrencia de acidente de transito ou
copia do inquerito policial e acao penal referente ao acidente.-
Adv. RAQUEL MORENO e ALESSANDRO MAGNO MAR-
TINS-

200.-EMBARGOS A EXECUCAO-1358/2007-HORTENCIA
BOAROLI e outros x INEIDA KROWCZUCK TARRAGO -
Recebo os embargos para discussao sem suspensao da execu-
cao pois nao esta garantida por penhora. Intime-se o embarga-
do para, querendo, impugnar no prazo legal.- Adv. PAULO
ROBERTO PORTELO RODRIGUES, DELSILVIO MUNIZ
JUNIOR e JASEBEL ARAUJO SALOMAO-

201.-EMBARGOS A EXECUCAO-1359/2007-MUNICIPIO
DE LONDRINA x LUIZ CARLOS DELFINO e outros - Rece-
bo os embargos para discussao com suspensao da execucao.
Apos, intime-se o embargado, para querendo, impugnar no prazo
legal.- Adv. PAULO NOBUO TSUCHIYA e ANTONIO RO-
BERTO ORSI-

202.-EMBARGOS A EXECUCAO-1360/2007-MUNICIPIO
DE LONDRINA x LUIZ FERNANDO RIBEIRO e outros -
Recebo os embargos para discussao com suspensao da execu-
cao. Apos, intime-se o embargado, para, querendo, impugnar
no prazo legal.- Adv. PAULO NOBUO TSUCHIYA e ANTO-
NIO ROBERTO ORSI-

203.-REINTEGRACAO DE POSSE-1374/2007-JOEL MON-
TEIRO x MARCOS DE SOUZA e outros - Para a acao de rein-
tegracao de posse o autor deve demostrar que exercia posse
sobre o imovel, a ocorrencia do esbulho, a data do esbulho e a
perda da posse (art. 927, CPC). Intime-se para emenda.- Adv.
RICHARDSON CARVALHO-

204.-EXECUCAO FISCAL-114/1996-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ZEMECKIS INDUSTRIA E
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA - A consideracao do
fiel depositario.- Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA,
ANTONIO ALVES PEREIRA NETO e ADEMIR SIMOES-

205.-EXECUCAO FISCAL-229/1998-MUNICIPIO DE LON-
DRINA ‘ x PAULO CICERO WERNER - Declaro por senten-
ca, para que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a
presente acao, em face da satisfacao da obrigacao, o que faco
com fulcro no artigo 794, inciso do Codigo de Processo Civil.
Defiro a desistencia do prazo recursal. Levantem-se eventuais
constricoes e bloqueios on-line, porventura existentes. Custas
pagas.- Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA-

206.-EXECUCAO FISCAL-226/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x WALDIR CARREIRA - Declaro por sentenca, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente
acao, em face da satisfacao da obrigacao, o que faco com ful-
cro no artigo 794, inciso I do Codigo de Processo Civil. Defiro
a desistencia do prazo recursal. Levantem-se eventuais constri-
coes e bloqueios on-line, porventura existentes. Custas pagas.-
Adv. EDSON JOSE VIANNA-

207.-EXECUCAO FISCAL-410/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE MARTINS DA SILVA - Declaro por sentenca,
para que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a
presente acao, em face da satisfacao da obrigacao, o que faco
com fulcro no artigo 794, inciso do codigo de Processo Civil.
Defiro a desistencia do prazo recursal. Levantem-se eventuais
constricoes e bloqueios on-line, porventura existentes. Custas
pagas.- Adv. EDSON JOSE VIANNA-

208.-EXECUCAO FISCAL-7/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OLIVEIRA E ZAMBROTI LTDA e
outros - Declaro por sentenca, para que produza os seus devi-
dos e legais efeitos, extinta a presente acao, em face da satisfa-
cao da obrigacao, o que faco com fulcro no artigo 794, inciso I
do Codigo de Processo Civil. Defiro a desistencia do prazo
recursal. Levantem-se eventuais constricoes e bloqueios on-line,
porventura existentes. De-se a baixa na distribuicao e arqui-
vem-se. Custas pagas.- Adv. BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA-

209.-EXECUCAO FISCAL-258/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LINCOLN RIBEIRO DE ARAUJO - A consideracao
do devedor. - Adv. ARAO MOREIRA SANTOS NETO e FER-
NANDO JOSE MESQUITA-

210.-EXECUCAO FISCAL-272/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SELMA TEREZA TEDESCHI PATARELLI - Cien-
cia do AI, nada havendo para reconsiderar.- Adv. ARAO MO-
REIRA SANTOS NETO, CRISTIANE MARIA H.FAVERO
GRESPAN, MELISSA MARINO e JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

211.-EXECUCAO FISCAL-380/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x EDISON VIEIRA DE SOUZA - Defiro o pedido de
Justica Gratuita. Comprove parte devedora o pagamento do
debito ou seu parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o cre-
dor sobre o regular prosseguimento.- Adv. ARAO MOREIRA
SANTOS NETO, DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA e
MARTINIANO DO VALLE NETO-

212.-EXECUCAO FISCAL-638/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x GEYSA GIMENEZ PALERMO - Ao Curador.- Adv.
ARAO MOREIRA SANTOS NETO, ANA LUCIA COSTA e
LINEU EDUARDO SPAGOLLA-

213.-EXECUCAO FISCAL-179/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INCOBEL - IMP.DE BEBIDAS
E PROD.ALIMENTICIOS LTDA e outros - Defiro o pedido de
vista por 05 dias.- Adv. LINEU EDUARDO SPAGOLLA-

214.-EXECUCAO FISCAL-291/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x VALDEVINO PROENCA RIBEIRO - Promover o
pagamento das custas. R$ 589,81.- Adv. MARCOS C AMA-
RAL VASCONCELLOS-

215.-EXECUCAO FISCAL-457/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x FABIO LEANDRO BOEING - Declaro por sentenca
para que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a
presente acao, em face da obrigacao, o que faco com fulcro no
artigo 794, inciso I do Codigo de Processo Civil. Defiro a de-
sistencia do prazo recursal. Levantem-se eventuais constricoes
e bloqueios on-line, porventura existentes. Custas pagas.- Adv.
CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

216.-EXECUCAO FISCAL-463/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LANCHONETE DON KAVATTI LTDA - Indique o
credor bens suscetiveis de constricao.- Adv. CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA, SAMIRA CALIXTO PEIJO e SAMIRA
CALIXTO PEIJO-

217.-EXECUCAO FISCAL-490/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JANETE HOBOLD LOPES - A consideracao da de-
vedora.- Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA, JOSE
ROBERTO REALE e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

218.-EXECUCAO FISCAL-602/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PLANETA JUPITER - COM.DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTD - Fls. 191, como requer.-
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA e FRANCISCO AGUI-
LERA FILHO-

219.-EXECUCAO FISCAL-1020/2002-MUNICIPIO DE LON-

DRINA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA - A considera-
cao do devedor.- Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA,
CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN, FERNANDO
JOSE MESQUITA e ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-

220.-EXECUCAO FISCAL-263/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IOLANDA DE JESUS BARBO-
SA - Retifique e intime-se como requer, a executada para que
comprove nos autos a existencia e a propriedade dos bens ofe-
recidos as fls.37.- Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e
FABIO RENATO DE ASSIS-

221.-EXECUCAO FISCAL-308/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x M.A. PERFUMES LTDA e ou-
tros - A consideracao da devedora.- Adv. LINEU EDUARDO
SPAGOLLA e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-

222.-EXECUCAO FISCAL-337/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ROBSON S. DA SILVA E CIA
LTDA - Ciente do AI, nada havendo para reconsiderar Prossi-
ga-se.- Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e AURELIO
SEVERINO DE SOUZA-

223.-EXECUCAO FISCAL-508/2003-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA - A considera-
cao do devedor.- Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA,
ARACELLI MESQUITA BANDOLIN e FERNANDO JOSE
MESQUITA-

224.-EXECUCAO FISCAL-510/2003-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA - A consideracao
da devedora.- Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA, ARA-
CELLI MESQUITA BANDOLIN e FERNANDO JOSE MES-
QUITA-

225.-EXECUCAO FISCAL-79/2004-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x JOAQUIM ALVES DA SILVA -Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA-

226.-EXECUCAO FISCAL-81/2004-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x POLO ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA -
Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosse-
quimento do feito.-Adv. MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR-
CIA-

227.-EXECUCAO FISCAL-316/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CRISTINA DE FATIMA RAMOS e outros - Defiro o
pedido de justica gratuita. Comprove a devedora o pagamento
do debito ou seu parcelamento.- Adv. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA e BENEDICTO CARLOS SIQUEIRA-

228.-EXECUCAO FISCAL-738/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x BENEDITO ESIQUIEL DOS SANTOS - Aguarde-se
pelo julgamento definitivo do AI.- Adv. MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO, CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRES-
PAN e VINICIUS DA SILVA BORBA-

229.-EXECUCAO FISCAL-948/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x WALMIR MARQUES - A consideracao do devedor.-
Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e VINICIUS DA
SILVA BORBA-

230.-EXECUCAO FISCAL-1173/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE MARIA DE BARROS - Declaro por sentenca
para que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a
presente acao, em face da satisfacao da obrigacao, o que faco
com fulcro no artigo 794, inciso I do Codigo de processo Civil.
Defiro a desistencia do prazo recursal. Levantem-se eventuais
constricoes e bloqueios on-line, porventura existentes. De-se a
baixa na distribuicao e arquivem-se. Custas pagas.- Adv. MA-
RIA CHRISTINA DE FREITAS R PUGSLE-

231.-EXECUCAO FISCAL-1358/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARIA PASTORA LIMA - Defiro o pedido de justi-
ca gratuita. Em qualquer caso, intime-se o credor sobre o regu-
lar prosseguimento.- Adv. MARIA CHRISTINA DE FREITAS
R PUGSLE e GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

232.-EXECUCAO FISCAL-1428/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARIA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS -
Declaro por sentenca para que produza os seus devidos e legais
efeitos, extinta a presente acao, em face da satisfacao da obri-
gacao, o que faco com fulcro no artigo 794, inciso I do Codigo
de Processo Civil. Defiro a desistencia do prazo recursal. Le-
vantem-se eventuais constricoes e bloqueios on-line porventu-
ra existentes. De-se a baixa na distribuicao e arquivem-se. Cus-
tas pagas.- Adv. MARIA CHRISTINA DE FREITAS R PUGS-
LE-

233.-EXECUCAO FISCAL-1450/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARCELO FABIANO DA COSTA e outros - Defiro
o pedido de justica gratuita. Comprove a parte devedora o pa-
gamento do debito ou seu parcelamento. Em qualquer caso,
intime-se o credor o regular e prosseguimento.- Adv. MARIA
CHRISTINA DE FREITAS R PUGSLE e LUCIANO MENE-
ZES MOLINA-

234.-EXECUCAO FISCAL-1643/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CASAS VISCARDI S/A CO-
MERCIO E IMPORTACAO - Nao comprovada a homologa-
cao, declaro ineficaz a nomeacao. Prossiga-se na forma ja de-
terminada.- Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA-

235.-EXECUCAO FISCAL-1650/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TECNO FIT COMERCIO ATA-
CADISTA DE CONFECCOES LTDA - Fls. 24, como requer.-
Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e ELTON ALAVER BAR-
ROSO-

236.-EXECUCAO FISCAL-1718/2005-MUNICIPIO DE TA-
MARANA x JOSE REINALDO TEIXEIRA - Nao esgotados
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todos os meios possiveis na tentativa de localizacao da parte
devedora, indefiro sua citacao por edital. Assim, manifeste-se
o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosseguimento do fei-
to.- Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI e FABIO FERNAN-
DES NEVES BENFATTI-

237.-EXECUCAO FISCAL-3/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VIACAO GARCIA LTDA - A consi-
deracao do devedor.- Adv. MARISA DA SILVA SIGULO,
MARCOS DAUBER e RICARDO JORGE ROCHA PEREI-
RA-

238.-EXECUCAO FISCAL-35/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO HIDRO-
MAR LTDA - A consideracao da devedora.- Adv. MARISA DA
SILVA SIGULO, LIANA SARMENTO DE MELLO QUARES-
MA e NEWTON CARLOS MORATTO-

239.-EXECUCAO FISCAL-532/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x AMAURI CARLOS LOPES - A consideracao do de-
vedor.- Adv. PAULO CESAR TIENI e RICHARDSON CAR-
VALHO-

240.-EXECUCAO FISCAL-1045/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x AGNALDO DA SILVA COELHO - Defiro o pedido
de justica gratuita. Comprove o devedor o pagamento do debi-
to ou seu parcelamento.- Adv. ANA LUCIA COSTA e GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

241.-EXECUCAO FISCAL-1104/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LIMINAL COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - Ciente do AI, nada ha-
vendo para reconsiderar. Prossiga-se.- Adv. MARISA DA SIL-
VA SIGULO, LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA,
ELEN FABIA RAK MAMUS e MARCIO ROGERIO RIBEI-
RO DE CARALHO-

242.-EXECUCAO FISCAL-1120/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UNIMODA - COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - A consideracao da devedora.- Adv.
MARISA DA SILVA SIGULO e FLAVIO ANTONIO FRAN-
ZIN-

243.-EXECUCAO FISCAL-291/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANTONIO TAVARES DA SILVA - Defiro o pedido
de justica gratuita. Comprove a parte devedora o pagamento do
debito ou seu parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o cre-
dor sobre o regular prosseguimento.- Adv. ANA LUCIA COS-
TA e MIGUEL DE NICOLLELLI NETO-

244.-EXECUCAO FISCAL-319/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANTONIO JUSCELINO CORREA - Defiro o pedi-
do de justica gratuita. Comprove a parte devedora o pagamento
do debito ou seu parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o
credor sobre o regular prosseguimento.- Adv. ANA LUCIA
COSTA e MIGUEL DE NICOLLELLI NETO-

245.-EXECUCAO FISCAL-522/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE NILSON SANTOS DA SILVA - Defiro o pedi-
do de Justica Gratuita.Comprove a parte devedora o pagamen-
to ou seu parcelamento.Em qualquer caso, intime-se o credor
sobre o regular prosseguimento.- Adv. ANA LUCIA COSTA e
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO-

246.-EXECUCAO FISCAL-527/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JURANDIR TEODORO DA SILVA - Defiro o pedi-
do de justica gratuita. Comprove a parte devedora o pagamento
do debito ou seu parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o
credor sobre o regular e prosseguimento .- Adv. ANA LUCIA
COSTA e BENEDICTO CARLOS SIQUEIRA-

247.-EXECUCAO FISCAL-929/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SOTRAN-LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA - A consideracao da parte devedora.- Adv.
MARISA DA SILVA SIGULO e NEWTON CARLOS MORAT-
TO-

248.-EXECUCAO FISCAL-1021/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x FRANCISCO DO SANTOS - Defiro o pedido de
justica gratuita. Comprove a parte devedora o pagamento do
debito ou seu parcelamento. Em qualquer caso intime-se o cre-
dor sobre o regular prosseguimento.- Adv. CRISTIANE MA-
RIA H.FAVERO GRESPAN e ADEMIR SIMOES-

249.-EXECUCAO FISCAL-1204/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO
HIDROMAR LTDA - A consideracao da parte devedora.- Adv.
NEWTON CARLOS MORATTO-

250.-CARTA PRECATORIA-168/2003-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO SP. 9"VARA CIVEL -OLIVETTI DO BRASIL S/
A x MICROSENS INFORMATICA LTDA e outros - A consi-
deracao do credor. - Adv. RAFAEL VILLAR GAGLIARDI,
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, CHRISTIANO
DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA
e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

251.-CARTA PRECATORIA-112/2005-Oriundo da Comarca de
ASSAI PR. -JOSE FRANCISCO DA SILVA e outros x JOSE
BRENO FERRAZ JUNIOR e outros - As partes sobre os hono-
rarios periciais no valor de R$ 5.300,00, para iniciar R$
3.000,00, na entrega do laudo R$ 1.800,00 e R$ 500,00 para
realizar diligencias necessarias.- Adv. JOSE DE OLIVEIRA
PAES e AYRTON LOPES DA SILVA-

252.-CARTA PRECATORIA-169/2007-Oriundo da Comarca de
MARINGA PR. -DANIEL FAUSTINO DA SILVA x JABUR
RECAPAGENS S/A -Manifeste-se o requerente, sobre a certi-
dao do oficial de justi‡a.-Adv. GIAN MARCO DEL PINTOR e
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS-

253.-CARTA PRECATORIA-196/2007-Oriundo da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO PR -BANCO MERCANTIL DE SAO

PAULO S/A x ROTTERPLAK COM. DE FERRAGENS E
MADEIRAS LTDA e outros -Manifeste-se o requerente, sobre
a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO e MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS-

254.-CARTA PRECATORIA-199/2007-Oriundo da Comarca de
CAMBE PR. -SAFMARINE CONTAINER LINES N.V. x EBRP
- EMPRESA BRASILEIRA DE RECICLAGEM DE PNEUS L
- Para o ato deprecado, designo o dia 02/04/08, as 14:30 horas.
Providenciar GRC e copias para cumprimento do mandado.-
Adv. MAURO VIGNOTTI e SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MALLET
RELAÇÃO INTIMATÓRIA Nº 34/2007
JUÍZA DE DIREITO - DANIELE MIOLA
ESCRIVÃO: EDISON GANZERT

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0032 000155/2003
ALCEU SCHWEGLER 0001 000151/1987
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0020 000041/2001
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 0002 000087/1991

0032 000155/2003
ALTINO LUIZ LEMOS 0079 000065/2007
ANA PAULA STADNIK 0074 000143/2007
ANDREA VULCANIS 0078 000020/2007
ANTONIO CARLOS TAQUES CAM 0067 000063/2007
ANTONIO TAVARES BUENO 0008 000089/1997

0016 000011/2000
APARECIDO GODOY BUENO 0002 000087/1991
ARGOS FAYAD 0028 000089/2003
CAIO GRACO DE A. QUADROS 0021 000080/2001
CANDIDA GAVA 0021 000080/2001

0036 000108/2004
0045 000108/2005
0048 000150/2005
0066 000055/2007
0080 000018/2005
0082 000094/2003
0083 000017/2004
0084 000082/2005
0085 000016/2007
0089 000064/2007
0090 000065/2007

CESAR FERNANDO G. FLEISCH 0011 000099/1998
0014 000055/1999
0022 000097/2001
0033 000162/2003
0034 000031/2004
0054 000087/2006
0059 000155/2006
0082 000094/2003
0087 000034/2007

CILCIA MORAES ALMEIDA 0073 000110/2007
CLAUDIO LUIZ F C FRANCISC 0007 000024/1996
CLINIO L L LYRA 0009 000058/1998
CLOVIS LUIS HOFFMANN 0081 000084/2003
DANIELA VANESSA TOMELIN F 0023 000004/2002

0026 000109/2002
0027 000070/2003
0036 000108/2004
0038 000128/2004
0040 000002/2005
0047 000131/2005
0052 000079/2006
0068 000067/2007
0069 000093/2007
0070 000100/2007
0071 000101/2007
0072 000105/2007

DENILSON JANDERSON TROMBE 0020 000041/2001
ELIZABET NASCIMENTO POLLI 0039 000133/2004
ELVIS IANCZKOVSKI 0057 000122/2006
ENIO G. C. NOGARA 0033 000162/2003
FABIO ROBERTO KAMPMANN 0034 000031/2004

0035 000052/2004
0051 000059/2006

FABRIZZIO MATTE DOSSENA 0083 000017/2004
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0004 000190/1993

0010 000098/1998
0011 000099/1998
0013 000021/1999
0014 000055/1999
0016 000011/2000
0018 000022/2000
0028 000089/2003
0038 000128/2004
0043 000025/2005
0049 000008/2006
0050 000009/2006
0054 000087/2006
0063 000007/2007
0067 000063/2007

GABRIELA M. H. DA ROCHA P 0042 000020/2005
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0046 000126/2005
GIOVANI ANDREOLI 0012 000135/1998
GIOVANI SUCCO 0050 000009/2006
HARRY KLAIS 0006 000016/1996
HELDER CARLOS KONDLATSCH 0060 000158/2006

0070 000100/2007
HELDER CARLOS KONDLATSCH 0071 000101/2007
HELIO RICARDO CUNHA 0068 000067/2007
HELTON DIEGO FERREIRA 0001 000151/1987
HENRIQUE CEZAR ZAIONS 0004 000190/1993

0087 000034/2007
HEROLDES BAHR NETO 0075 000144/2007

IEDA R S WAYDZIK 0052 000079/2006
0055 000113/2006
0056 000120/2006
0061 000172/2006

IRAPUAN CAESAR DA COSTA 0003 000016/1992
IRAPUAN CAESAR DA COSTA J 0005 000073/1995

0020 000041/2001
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 0032 000155/2003
IVANIZE LILIANE MACHADO D 0048 000150/2005

0077 000150/2007
JACOB AUGUSTO KRAPP HOLFF 0030 000137/2003
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0041 000016/2005
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI 0014 000055/1999

0022 000097/2001
0029 000122/2003
0041 000016/2005
0062 000003/2007

JENIFFER GLASS DA SILVA 0047 000131/2005
JERDAL A. B. CARVALHO 0037 000117/2004
JOAO CARLOS COAS JUNIOR 0045 000108/2005
JOAO MACHOWSKI SOBRINHO 0003 000016/1992

0046 000126/2005
JONATAS FERNANDES NEVES 0064 000029/2007
JORGE MORENO DE CARVALHO 0020 000041/2001
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0021 000080/2001
JOSE CID CAMPELO FILHO 0001 000151/1987
JOSE ELI SALAMACHA 0012 000135/1998

0015 000059/1999
0030 000137/2003

JOSÉ ELI SALAMACHA 0013 000021/1999
0063 000007/2007

JOSÉ JULIO DE MOURA CAMAR 0054 000087/2006
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0003 000016/1992
JUSSIARA LICHACOVSKI 0024 000089/2002

0025 000090/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0006 000016/1996
LILIANE KRUETZMANN ABDO 0001 000151/1987

0064 000029/2007
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0056 000120/2006
LUCIO CLOVIS PELANDA 0029 000122/2003
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0080 000018/2005
LUIS SERGIO CHEMIN 0042 000020/2005
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0057 000122/2006
LUIZ CARLOS KRANZ 0017 000016/2000
LUIZ ERNANI DA SILVA FILH 0034 000031/2004

0035 000052/2004
LUIZ FERNANDO MARTINS BAN 0009 000058/1998
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0010 000098/1998
LUIZ PEDRO SUCCO 0031 000141/2003

0050 000009/2006
LUIZ ROBERTO OLINGER 0079 000065/2007
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0044 000081/2005
MARCELO DOMICIO SCARAMELL 0030 000137/2003
MÁRCIO R. BANHUK 0086 000019/2007
MARCO AURELIO HLADCZUK 0056 000120/2006

0076 000148/2007
MARCOS ANTONIO MAIER CARV 0074 000143/2007
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0039 000133/2004
MARIA PAULA PULNER PIETRO 0026 000109/2002
MARIO PIETROSKI JUNIOR 0024 000089/2002

0025 000090/2002
0026 000109/2002
0054 000087/2006
0065 000032/2007

MARISTELA NASCIMENTO RIBA 0005 000073/1995
MARISTELLA BIANCO PRADO 0010 000098/1998
MICHELE GEIGER 0010 000098/1998
MUNIR ABAGGE 0037 000117/2004
NEIL JONHSON 0004 000190/1993
NESTOR TEODORO DA SILVA 0014 000055/1999
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0017 000016/2000
ODENIR DIAS DE ASSUNÇAO 0037 000117/2004
OSVALDO KRAMES NETO 0029 000122/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 000016/1996
PAULO VINICIUS DE LIMA 0014 000055/1999
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0005 000073/1995
PEDRO LOPES 0020 000041/2001
RAFAEL STEC TOLEDO 0039 000133/2004
REJANE TERESINHA SCHOLZ 0067 000063/2007
RENE JOSE STUPAK 0007 000024/1996
ROSILDA GUIMARAES SOARES 0058 000128/2006

0077 000150/2007
0088 000056/2007

SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0022 000097/2001
SIMONE BARBOSA 0007 000024/1996

0019 000009/2001
0027 000070/2003
0053 000080/2006
0054 000087/2006

SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0063 000007/2007
TADEU DONIZETI BARBOZA RZ 0039 000133/2004
TALISMARA A D KLIMIONT 0007 000024/1996
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0042 000020/2005
VALDIR GEHLEN 0004 000190/1993

0033 000162/2003
VIRGILIO CESAR DE MELO 0064 000029/2007
WALTER TOFFOLI 0042 000020/2005
WILSON BLEY LIPSKI 0006 000016/1996

1. ORDINARIA DE COBRANCA-151/1987-ALOIS BLAZIK
x DEP ESTRADAS DE RODAGENS DO PARANA- Manifes-
te-se o executado na forma requerida as fls. 776/777 no prazo
de 10 dias. -Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO, HELTON
DIEGO FERREIRA, ALCEU SCHWEGLER e LILIANE KRU-
ETZMANN ABDO-

2. ORDINARIA DE COBRANCA-87/1991-GENOVEVA TEN-
CHENA E OUTROS x INSS- Sobre o contido nas certidões de
fls. 484 e 485, manifestem-se as partes no prazo legal. -Advs.
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA e APARECIDO
GODOY BUENO-

3. EMBARGOS A EXECUCAO-16/1992-TEODORO JU-

RASZECK x COOP REG AGR NORTE CATARINENSE
LTDA- Promova o autor o seguimento do processo no prazo de
48 horas, sob pena de extinção e arquivamento. -Advs. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA, JOAO MACHOWSKI SOBRI-
NHO e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

4. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-190/1993-JOSE NEL-
SON DISSENHA e outro x EDELAR SCHWAMBACH e ou-
tros- Manifeste-se o curador nomeado (Henrique cesar Zaions)
no prazo legal. -Advs. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA,
VALDIR GEHLEN, NEIL JONHSON e HENRIQUE CEZAR
ZAIONS-

5. EXECUÇAO TIT EXT JUD-73/1995-PONTRAC - MAQUI-
NAS AGRICOLAS S/A x ANTONIO ZAIONS FILHO- FEito
julgado extinto, nos termos do artigo 267, incisos II e II, CPC.
CUSTAS PELA EXEQUENTE. -Advs. PEDRO HENRIQUE
DE SOUZA HILGENBERG, MARISTELA NASCIMENTO
RIBAS GERLINGER e IRAPUAN CAESAR DA COSTA JU-
NIOR-

6. EXECUÇAO TIT EXT JUD-16/1996-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x SAUDE CERE-
AIS E ALIMENTOS LTDA e outro- Intime-se o autor para no
prazo de 10 dias dar seguimento ao feito, sob pena de extinção
e arquivamento. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, HARRY KLAIS e WILSON BLEY
LIPSKI-

7. ACAO DECLARATORIA-24/1996-JOSE CARLOS FUCI-
LINI e outros x DERAGRIL - DISTRIBUIDORA DE INSU-
MOS AGRICOLAS LTDA- Promova o autor o seguimento do
processo no prazo de 10 dias, sob pena de extinção e arquiva-
mento. -Advs. CLAUDIO LUIZ F C FRANCISCO, RENE JOSE
STUPAK, SIMONE BARBOSA e TALISMARA A D KLIMI-
ONT-

8. EXTINÇAO DE CONDOMINIO-89/1997-ESPOLIO DE
MARCOS KNOPFHOLZ e outro x DEMETRIO MICHALIS-
CHEN NETO- Manifeste-se o requerido no prazo legal. -Adv.
ANTONIO TAVARES BUENO-

9. ACAO DEMARCATORIA-58/1998-ASSOCIAÇAO SAT x
SALADINO DO VALLE e outros- Indeferido os requerimentos
constantes nas letras “a, b, c” da fl. 123, uma vez que cabe au
aotor indicar os nomes e qualificação completa dos requeridos
(art. 282, inc. II do CPC). Providencie a autora o prossegui-
mento do feito no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. -
Advs. CLINIO L L LYRA e LUIZ FERNANDO MARTINS
BANETTE-

10. ORDINARIA DE COBRANCA-98/1998-BATAGUAÇU
CURITIBA PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA x MUNICIPIO
DE MALLET - PARANA- Feito julgado extinto com funda-
mento no art. 794, inc. I do CPC. -Advs. MARISTELLA BI-
ANCO PRADO, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, MI-
CHELE GEIGER e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

11. EXECUÇAO TIT EXT JUD-99/1998-BATAGUAÇU CU-
RITIBA PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA x MUNICIPIO DE
MALLET - PARANA- Manifeste-se o executado, no prazo le-
gal, sobre os calculos apresentados as fls. 191/196. -Advs. FIR-
MINO DE PAULA SANTOS LIMA e CESAR FERNANDO G.
FLEISCHER-

12. EXECUÇAO TIT EXT JUD-135/1998-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x EUCLI-
DES TEIXEIRA DOS SANTOS e outro- Determinada expedi-
ção de mandado de reforço de penhora e avaliação, antes de
apreciar o pedido de penhora on-line. -Advs. JOSE ELI SALA-
MACHA e GIOVANI ANDREOLI-

13. EMBARGOS DE TERCEIRO-21/1999-ZENOBIA SVID-
NICKI CZONSTKA x RIO PARANA COMP SECURITIZA-
DORA DE CRÉD. FINANCEIRO- Feito arquivado provisoria-
mente e por tempo indeterminado. -Advs. FIRMINO DE PAU-
LA SANTOS LIMA e JOSÉ ELI SALAMACHA-

14. AÇAO ORDINARIA-55/1999-MUNICIPIO DE MALLET/
PR x CIRO - COMERCIO DE PNEUS LTDA e outros- Efetu-
em os interessados no prazo de 10 dias o depósito dos honorá-
rios periciais. -Advs. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA,
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI, PAULO VINICIUS DE
LIMA, NESTOR TEODORO DA SILVA e CESAR FERNAN-
DO G. FLEISCHER-

15. EXECUÇAO TIT EXT JUD-59/1999-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x EVA DE PAULA ANDRADE F.I. e outros- Manifes-
te-se o exequente acerda dos protestos pela preferência do pro-
duto da arrematação formulado nos autos, no prazo de 10 dias.
-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

16. DIVISORIA-11/2000-DORCELIO DE PAULA E SILVA e
outro x ESPOLIO DE RICARDO SZNICER- Feito julgado
extinto, com fundamentono artigo 794, inc. I, CPC. Custas re-
manescentes pelos executados. -Advs. FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA e ANTONIO TAVARES BUENO-

17. -16/2000-CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA x
HOSPITAL SAO JOAO BATISTA- Promova o autor o segui-
mento do processo no pra zo de 10 dias, sob pena de extinção e
arquivamento. -Advs. LUIZ CARLOS KRANZ e NEY DE
OLIVEIRA RODRIGUES-

18. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-22/2000-SILVESTRE
GABRIEL PRZYBYSZ x RADIO CLUBE DE MALLET e ou-
tros- Manifeste-se o exequente quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito, ante o pagamento efetuado. Ficando ciente
que sua inércia acarretará a extinção e arquivamento do pro-
cesso. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

19. REINTEGRAÇAO DE POSSE-9/2001-ORESTES MURAN
x ARLINDO KNOP e outro- No prazo de 48 horas, manifeste-

Mallet
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se o autor sob pena de extinção. -Adv. SIMONE BARBOSA-

20. -41/2001-ALJOCIR ESTEVES x C. SAUDE ALIMENTOS
LTDA- Recebido o recurso de apelação em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo, uma vez que preenchidos os pressupostos
objetivos e subjetivos pertinentes. apresente o apelado, que-
rendo, contra razões em 15 dias. -Advs. PEDRO LOPES, JOR-
GE MORENO DE CARVALHO, ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES, DENILSON JANDERSON TROMBETTA e
IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

21. EXECUÇAO TIT EXT JUD-80/2001-BUNGE FERTILI-
ZANTES S/A x JOAO MARCOS HORSZYN e outro- Autori-
zado o desentranhamento dos documentos mediante recibo e
substituição por fotocópia nos autos. Após, arquivem-se os au-
tos. -Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, CANDIDA
GAVA e CAIO GRACO DE A. QUADROS-

22. -97/2001-BALBINA ANDRASKY DOICZMAN x MUNIC
PIO DE MALLET- Aguarde-se o pagamento do débito. -Advs.
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, JEFFERSON
LUIS BIANCOLINI e CESAR FERNANDO G. FLEISCHER-

23. INTERDITO PROIBITORIO-4/2002-DILAIDE VISNI-
EWSKI x ELOI VISNIEWSKI e outro- Feito julgado extinto,
com fulcro no art. 569, caput, do CPC. Custas ex lege.-Adv.
DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

24. EXECUÇAO TIT EXT JUD-89/2002-ELOI SOLDA x
ANTONIO BASNIAK- Promova o exequente o seguimento do
feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamen-
to. -Advs. JUSSIARA LICHACOVSKI e MARIO PIETROSKI
JUNIOR-

25. EXEC TIT C/C NUL ATO JURIDICO-90/2002-ELOI SOL-
DA x ANTONIO BASNIAK- FEito julgado extinto, nos termos
do art. 267, inciso III, CPC. -Advs. JUSSIARA LICHACOVSKI
e MARIO PIETROSKI JUNIOR-

26. EXEC. POR QUATIA CERTA-109/2002-JAQUELINE
SZENKOVIAK e outro x CARLOS SZENKOVIAK- Junte o
autor aos autos no prazo de 10 dias, demonstativo atualizado
do débito. -Advs. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK,
MARIO PIETROSKI JUNIOR e MARIA PAULA PULNER
PIETROSKI-

27. MANUTENCAO DE POSSE-70/2003-FLORIANO DEME-
TERCO x SILVESTRE DOMBROWSKI e outro- Os benefíci-
os da gratuidade judiciária foram deferidos provisóriamente ao
autor. Em vista disso, efetue o pagamento das custas na forma
determinada na sentença, no prazo legal. -Advs. DANIELA
VANESSA TOMELIN FLENIK e SIMONE BARBOSA-

28. MANUTENCAO DE POSSE-89/2003-MIGUEL ALECI-
ZEN e outro x GERALDO FERETYSKI e outro- Manifeste-se
o exequente em 10 dias. -Advs. FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA e ARGOS FAYAD-

29. EXECUÇAO TIT EXT JUD-122/2003-EQUAGRIL - EQUI-
PAMENTOS AGRICOLAS LTDA. x TEOFILO WRU-
BLEWSKI- Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias, sobre
a avaliação e conta geral de fls. 120/121. -Advs. OSVALDO
KRAMES NETO, LUCIO CLOVIS PELANDA e JEFFERSON
LUIS BIANCOLINI-

30. EMBARGOS A EXECUCAO-137/2003-DIONISIO RE-
TCHESKI e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Negado o provimento aos embragos de declaração. Mantida a
decisão tal como está lançada. -Advs. JACOB AUGUSTO
KRAPP HOLFF, MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE
MELLO e JOSE ELI SALAMACHA-

31. EXECUÇAO TIT EXT JUD-141/2003-CEREAGRO S/A x
JOAO CARLOS NIZER- Ante o contido nas fls. 113/114, ma-
nifeste-se o exequente, bem como diga se mantém o pedido de
adjudicação formulado na fl. 102. -Adv. LUIZ PEDRO SUC-
CO-

32. DANOS MORAIS-155/2003-SEPAC SERRADOS E PAS-
TA DE CELULOSE LTDA x EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A.- Apresentem as partes alegações
finais no prazo sucessivo de 20 dias. -Advs. ALEXANDRE
PIMENTEL NEIVA DE LIMA, ITEL EDUARDO TURBAY
POLONIO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

33. AÇAO DE COBRANÇA-162/2003-IZILDO GONÇALVES
MARTINS x MUNICIPIO DE MALLET- Atenda o requerente
o despacho de fl. 153, manifestando-se se pretende produzir
prova de que tal declaração do município não corresponde a
verdade, no prazo de 05 dias. -Advs. ENIO G. C. NOGARA,
VALDIR GEHLEN e CESAR FERNANDO G. FLEISCHER-

34. EMBARGOS A EXECUCAO-31/2004-IRINEU PAULO
CHILANTI x MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN- Tendo em
vista a baixa dos autos, manifestem-se os interessados em 10
dias. -Advs. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO, CESAR FER-
NANDO G. FLEISCHER e FABIO ROBERTO KAMPMANN-

35. EMBARGOS A EXECUCAO-52/2004-LEONIDIO SMA-
DESKI x MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN- Tendo em vista
a baixa dos autos, manifestem-se os interessados em 10 dias. -
Advs. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO e FABIO ROBERTO
KAMPMANN-

36. EXECUÇAO TIT EXT JUD-108/2004-ODILON CASA-
GRANDE x CELSO SEMKIV e outros- Deferida a carga do
feito por 10 dias. -Advs. DANIELA VANESSA TOMELIN
FLENIK e CANDIDA GAVA-

37. MEDIDA CAUTELAR-117/2004-AMBROSIO OPALOSKI
x BANCO DO BRASIL S/A- Promova o autor o seguimento do
processo, sob pena de extinção e arquivamento. -Advs. ODE-
NIR DIAS DE ASSUNÇAO, JERDAL A. B. CARVALHO e
MUNIR ABAGGE-

38. EMBARGOS A EXECUCAO-128/2004-CLEMENTE WI-
TASIAK x TEOFILO WROBLEWSKI E LIDIA MICHALSKI
WROBLEWSKI- Recebido o recurso de apelação em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo, uma vez que preenchidos os pres-
supostos objetivos e subjetivos pertinentes. apresente o apela-
do, querendo, contra razões em 15 dias. -Advs. DANIELA
VANESSA TOMELIN FLENIK e FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA-

39. EXECUÇAO TIT EXT JUD-133/2004-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x ENI ZABO-
ROSKI PANEK - ME e outros- Intime-se o exequente para que
no prazo legal, junte aos autos demonstrativo atualizado do
débito (art. 614, inc. II, do CPC) e requeira o que for de direito,
observando as alterações processuais pertinentes ao caso dos
autos. -Advs. RAFAEL STEC TOLEDO, TADEU DONIZETI
BARBOZA RZNISKI, MARCUS VENICIO CAVASSIN e ELI-
ZABET NASCIMENTO POLLI-

40. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-2/2005-ALDONA
BARANOWSKI e outros x MUNICIPIO DE MALLET e ou-
tros- Junte a autora no prazo legal certidão do cartório distri-
buidor informando sobre a existência de ações de direito real
envolvendo Isabela Baranoski -Adv. DANIELA VANESSA
TOMELIN FLENIK-

41. ADJUDICAÇAO COMPULSORIA-16/2005-JOSE SEKU-
LA x PAULINA SEKULA e outros- Deferido o pedido de fl.
99, pelo prazo de 10 dias. -Advs. JEFFERSON LUIS BIAN-
COLINI e JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

42. CAUT INC EXIBIÇÃO DOCUMENTOS-20/2005-FRAN-
COIS ABIB FILHO x LUIS CEZAR ABIB e outro- No prazo
de 10 dias, indiquem as partes com clareza e objetividade as
provas que efeivamente desejam produzir, apontando a finali-
dade a que se destinam, sob pena de indeferimento. -Advs. LUIS
SERGIO CHEMIN, WALTER TOFFOLI, UBIRAJARA COS-
TODIO FILHO e GABRIELA M. H. DA ROCHA PINTO-

43. REINTEGRAÇAO DE POSSE-25/2005-CEZARIO GON-
CALVES DE MEIRA x JOAO WACHOVICZ- Manifeste-se o
requerido. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

44. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-81/2005-ANDRE
KOZLINSKI x BANCO ITAU S/A- Promova o autor o segui-
mento do feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinçãop
sem julgamento de mérito. -Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVE-
RO-

45. INTERDIÇÃO-108/2005-ISRAELE ELIAS DA SILVA x
ILENI SOLANGE DA SILVA- Promova o autor o seguimento
do processo no prazo de 10 dias, sob pena de extinção e arqui-
vamento. -Advs. JOAO CARLOS COAS JUNIOR e CANDI-
DA GAVA-

46. AÇAO ORDINARIA-126/2005-JOCELITO PAULUK x
GLOBEX UTILIDADES S.A. (PONTO FRIO)- No prazo de
10 dias, indiquem as partes com clareza e objetividade as pro-
vas que efeivamente desejam produzir, apontando a finalidade
a que se destinam, sob pena de indeferimento. -Advs. JOAO
MACHOWSKI SOBRINHO e GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA-

47. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-131/2005-AUGUSTO
KOZAR x NICOLAU KOZAR e outro- Manifestem-se os re-
queridos nos termos do art. 267, parágrafo 4º do CPC. -Advs.
JENIFFER GLASS DA SILVA e DANIELA VANESSA TOME-
LIN FLENIK-

48. USUCAPIAO ESPECIAL-150/2005-AMILTON DE SOU-
ZA PEPES x EDENIR LEAL e outros- Junte o autor no prazo
legal, certtidão do cartório distribuidor da Comarca informan-
do sobre existência de ações de direito real envolvendo o imó-
vel em litígio. -Advs. CANDIDA GAVA e IVANIZE LILIANE
MACHADO DE ALMEIDA-

49. EXEC. POR QUATIA CERTA-8/2006-CEREAGRO S.A.
x SILVIO ESTANISLAU KOZERA- Manifeste-se o executado
no prazo de 10 dias, sobre o laudo de avaliação de fl. 116.
ficando advertido que sua inércia sera reputada como concor-
dância tácita. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

50. EXECUÇAO TIT EXT JUD-9/2006-CEREAGRO S/A e
outro x SILVIO ESTANISLAU KOZERA- Sobre a petição de
fls. 133/137, manifeste-se o excipiente no prazo de 10 dias. -
Advs. LUIZ PEDRO SUCCO, GIOVANI SUCCO e FIRMINO
DE PAULA SANTOS LIMA-

51. EMBARGOS A EXECUCAO-59/2006-MUNICIPIO DE
PAULO FRONTIN x COMPANHIA DE DES. AGROP. DO
PARANA - CODAPAR- Manifeste-se o embargantem, queren-
do, no prazo de 10 dias, sobre a impugnação e documentos
juntados. -Adv. FABIO ROBERTO KAMPMANN-

52. EXECUÇAO TIT EXT JUD-79/2006-ALLIANCE ONE
EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x MARQUIANO
MARQUES DE LIMA e outros- FEitolevado ao arquivoprovi-
sória até 30 de junho de 2011, sem baixa da distribuição. -
Advs. IEDA R S WAYDZIK e DANIELA VANESSA TOME-
LIN FLENIK-

53. EXECUÇAO TIT EXT JUD-80/2006-ALLIANCE ONE
EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x JOSE NILSON PE-
TELA e outros- Apresente a curadora nomeada os embargos. -
Adv. SIMONE BARBOSA-

54. MED CAUT DE INDISPONIBILIDADE DE BENS-87/
2006-MUNICIPIO DE MALLET x WEBER, MUSIAL & CIA.
LTDA. e outros- Sobre as contestações e documentos juntados,
manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. -Advs. CESAR FER-
NANDO G. FLEISCHER, FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA, MARIO PIETROSKI JUNIOR, JOSÉ JULIO DE MOU-
RA CAMARGO e SIMONE BARBOSA-

55. EXECUÇAO TIT EXT JUD-113/2006-ALLIANCE ONE
EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x LOURENÇO JOSÉ
NÓS e outro- Junte o exequente cópia da matrícula do bem
indicado na fl. 45. -Adv. IEDA R S WAYDZIK-

56. EMBARGOS A EXECUCAO-120/2006-VALDIR PENDEK
x ALLIANCE ONE EXPORTADORA DE TABACOS LTDA-
No prazo de 10 dias, indiquem as partes com clareza e objetivi-
dade as provas que efeivamente desejam produzir, apontando a
finalidade a que se destinam, sob pena de indeferimento. -Advs.
MARCO AURELIO HLADCZUK, LUCIANO RICARDO
HLADCZUK e IEDA R S WAYDZIK-

57. EXECUÇAO TIT EXT JUD-122/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x ROBERTO VIENSKOSKI e outro- Feito
julgado extinto com fulcro nos arts. 269, III e 794, I do CPC. -
Advs. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e ELVIS IAN-
CZKOVSKI-

58. EMBARGOS DO DEVEDOR-128/2006-GERALDO GR-
ZELCZAK e outro x MARIO MAKSEMOVICZ- Indeferido os
benefícios da gratuidade judiciária, considerando que pelos
valores discutidos nos autos, o requerente não pode ser tido
como pobre na acepção jurídica da palavra. No prazo legal,
adite-se a inicial para fins de comprovar o pagamento das cus-
tas e Funrejus. -Adv. ROSILDA GUIMARAES SOARES-

59. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-155/2006-MUNICI-
PIO DE MALLET x RICARDO CZEPULA e outros- Sobre a
certidão de fl. 45/verso, manifeste-se o Autor .-Adv. CESAR
FERNANDO G. FLEISCHER-

60. EXEC. POR QUATIA CERTA-158/2006-CEREAGRO S/
A x ANTONIO ROBERTO FILUS LEAL- No prazo de 10 dias,
manifeste-se o exequente sobre o contido na certidão de fl. 41
verso, sob pena de extinção e arquivamento dos autos. -Adv.
HELDER CARLOS KONDLATSCH-

61. EXECUÇAO TIT EXT JUD-172/2006-ALLIANCE ONE
EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x AROLDO PAS-
COSKI e outros- (Executados não encontrados para citação
pessoal). Considerando que a ausência de citação dos executa-
dos maculará todos os atos subsequentes do processo, as quais
deverão ser repetidos. Indefiro o pedido de fl. 45. Manifeste-se
o exequente no prazo de 10 dias sobre o prosseguimento do
feito, sob pena de extinção e arquivamento. -Adv. IEDA R S
WAYDZIK-

62. ALVARA JUDICIAL-3/2007-NILZA APARECIDA KRUK
x ESTE JUíZO- Deferido o pedido deduzido na inicial. Custas
pela requerente. -Adv. JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-

63. EMBARGOS DE TERCEIRO-7/2007-THEODORO AR-
THUR DE ANDRADE NETO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S. A.- Indiquem as partes no prazo de 10 dias, com clareza
e objetividade as provas que efetivamente desejam produzir,
apontando a finalidade a que se destinam, sob pena de indefe-
rimento. -Advs. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA, JOSÉ
ELI SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-

64. EMBARGOS A EXECUCAO-29/2007-MARIA APARECI-
DA BASI GIOTTI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Feito julgado extinto, nos termos do artigo 267, VIII,
do CPC. CUSTAS PELO AUTOR. -Advs. VIRGILIO CESAR
DE MELO, JONATAS FERNANDES NEVES e LILIANE
KRUETZMANN ABDO-

65. ACAO MONITORIA-32/2007-RODOQUATRO TRANS-
PORTES LTDA x JOAO WROBLEWSKI- No prazo de 10 dias,
emende o embargante a inicial dos embargos sob pena de inde-
ferimento, cumprindo o disposto no art. 282, V e VII do CPC.
-Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

66. INTERDIÇÃO-55/2007-JOSÉ MILTON KIESZWOSKI x
JAIR KIAECZKOWSKI- apresente a curadora nomeada (can-
dida Gava) os quesitos e assistente técnico, no prazo de cinco
dias.-Adv. CANDIDA GAVA-

67. EMBARGOS A EXECUCAO-63/2007-UNIAO x DAMI-
ANO RENATO ROSINEK e outro- No prazo de 05 dias, indi-
quem as partes com clareza e objetividade as provas que efei-
vamente desejam produzir, apontando a finalidade a que se
destinam, sob pena de indeferimento.-Advs. REJANE TERE-
SINHA SCHOLZ, ANTONIO CARLOS TAQUES CAMAR-
GO e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

68. EMBARGOS A EXECUCAO-67/2007-ARNO GRANET-
TO e outro x ADRIANO JUK e outros- Manifestem-se os auto-
res no prazo de 10 dias, requerendo o que for de direito. -Advs.
DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e HELIO RICAR-
DO CUNHA-

69. EMBARGOS A EXECUCAO-93/2007-JOSÉ FRANCIS-
CO SIUTA e outro x BANCO DO BRASIL S. A.- Indeferido os
benefícios da gratuidade judiciária, considerando que pelos
valores discutidos nos autos, o requerente não pode ser tido
como pobre na acepção jurídica da palavra. No prazo legal,
adite-se a inicial para fins de comprovar o pagamento das cus-
tas e Funrejus. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLE-
NIK-

70. EMBARGOS A EXECUCAO-100/2007-ANDRE MURAN
NETO x CEREAGRO S.A.- Recebido os embargos sem efeito
suspensivo, por entender que o prosseguimento da execução
não representa de forma manifesta, risco de grave dano de difí-
cil ou incerta reparação ao executado (art. 739 “a” do CPC).
Apresente o embargado, querendo, impugnação no prazo de 15
dias -Advs. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e HEL-
DER CARLOS KONDLATSCH-

71. EMBARGOS A EXECUCAO-101/2007-ANDRE MURAN
NETO e outro x CEREAGRO S.A.- Recebido os embargos sem
efeito suspensivo, por entender que o prosseguimento da exe-

cução não representa de forma manifesta, risco de grave dano
de difícil ou incerta reparação ao executado (art. 739 “a” do
CPC). Apresente o embargado, querendo, impugnação no pra-
zo de 15 dias.-Advs. DANIELA VANESSA TOMELIN FLE-
NIK e HELDER CARLOS KONDLATSCH-

72. EMBARGOS A EXECUCAO-105/2007-ALOYSIO JOAO
DOLINSKI e outro x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- Inde-
ferido os benefícios da gratuidade judiciária, considerando que
pelos valores discutidos nos autos, o requerente não pode ser
tido como pobre na acepção jurídica da palavra. No prazo le-
gal, adite-se a inicial para fins de comprovar o pagamento das
custas e Funrejus. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLE-
NIK-

73. ATENTADO-110/2007-VERA REGINA DE COL ANTO-
NIAZZI x ASSOCIAÇAO SAT e outro- Manifeste-se a autora
no prazo de 10 dias. -Adv. CILCIA MORAES ALMEIDA-

74. EMBARGOS A EXECUCAO-143/2007-VALDOMIRO
STADNIK x ZEAGRO COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA-
Recebido os embargos sem efeito suspensivo, por entender que
o prosseguimento da execução não representa de forma mani-
festa, risco de grave dano de difícil ou incerta reparação ao
executado (art. 739 “a” do CPC). Apresente o embargado, que-
rendo, impugnação no prazo de 15 dias -Advs. ANA PAULA
STADNIK e MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO-

75. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-144/2007-ADE-
MILSON DAS GRAÇAS MARTINS DOS SANTOS x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A.- No prazo de 05 dias, preste o
autor caução idônea (equivalente ao valor do débito e livre de
ônus). -Adv. HEROLDES BAHR NETO-

76. ORDINARIA-148/2007-IVETE TENCHENA x CEREA-
GRO S/A- No prazo de 05 dias, preste o autor caução idônea
(equivalente ao valor do débito e livre de ônus). -Adv. MAR-
CO AURELIO HLADCZUK-

77. ANUL ATO JUR C/C PERD E DANOS-150/2007-MARIO
CRISTIANO SAVISKI x BANCO DO BRASIL S/A.- Indeferi-
do os benefícios da Gratuidade Judiciária, mconsiderando que
pelos valores discutidos nos autos, o requerente não pode ser
tido como pobre na acepção jurídica da palavra. Adite-se a ini-
cial para fins de comprovar o pagamento das custas e funrejus
no prazo legal. -Advs. IVANIZE LILIANE MACHADO DE
ALMEIDA e ROSILDA GUIMARAES SOARES-

78. EXECUÇAO FISCAL-20/2007-O INST. BRA. DO MEIO
AMB. E DOS REC. NAT REN-IBAMA x MADEIREIRA
MALLET LTDA- Promova o exequente no prazo de 10 dias o
seguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. -
Adv. ANDREA VULCANIS-

79. CARTA PRECATORIA-65/2007-Oriundo da Comarca de
1ª VARA - PORTO UNIAO - SC-MIGUEL JUNIOR PAWLO-
WSKI x METZLER & CIA LTDA- Audiência para oitiva as
testemunhas arroladas, dia 15 de janeiro de 2008, ás 16:00 ho-
ras. -Advs. LUIZ ROBERTO OLINGER e ALTINO LUIZ LE-
MOS-

80. GUARDA E RESPONSABILIDADE-18/2005-L.C.A. e
outro x (.K.O.- Feito julgado extinto, na forma do artigo 267,
inciso V, do CPC. -Advs. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA e
CANDIDA GAVA-

81. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-84/2003-MARIA
ANTONIA ALVES DE SOUZA e outro x ANTONIO CARLOS
FIRMINO- Feito julgado parcialmente procedente. Declarado
o requerido pai da infante e condenado ao pagamento em favor
da mesma de pensão alimentícia no montante de 30 % do salá-
rio mínimo vigênte à época do pagamento, a partir da citação.
Condenado o requerido ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como honorários adgocatícios em favor do
Ministério Público do Estado do Paraná, arbitrado em R$
650,00. -Adv. CLOVIS LUIS HOFFMANN-

82. INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-94/2003-M.V.B. e
outros x R.T.- No prazo de 10 dias, manifetem-se as partes
quanto a necessidade de inquirição de testemunha, tendo em
vista que já constam dos autos dois exames de DNA, nos quais
o requerido foi declarado pai do requerente, ainda que o único
ponto controvertido na presente ação é a paternidade. -Advs.
CESAR FERNANDO G. FLEISCHER e CANDIDA GAVA-

83. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE (FAM)-17/2004-D.D. x
J.A.L.- sobre o contido na certidão de fl. 128/verso, manifes-
tem-se as partes no prazo legal. -Advs. CANDIDA GAVA e
FABRIZZIO MATTE DOSSENA-

84. SEP CONTENCIOSA-82/2005-J.S.P. x M.C.P.- sobre a
certidão de fl. 96/verso, manifeste-se o Autor no prazo legal. -
Adv. CANDIDA GAVA-

85. SEP JUD CONT C C ALIMENTOS-16/2007-A.T.A. x
M.C.U.- sobre a certidão de fl. 31/verso, manifeste-se a Auto-
ra. -Adv. CANDIDA GAVA-

86. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-19/2007-O.J.L. e
outro x E.J.- Feito julgado extinto, nos termos do artigo 267,
inciso III, CPC. -Adv. MÁRCIO R. BANHUK-

87. SEP CONTENCIOSA-34/2007-L.M.N. x A.N.- No prazo
de 10 dias, indiquem as partes com clareza e objetividade as
provas que efetevimanete pretendem produzir, apontando a fi-
nalidade a que se destinam, sob pena de indeferimento.-Advs.
CESAR FERNANDO G. FLEISCHER e HENRIQUE CEZAR
ZAIONS-

88. SEP JUD CONT C C ALIMENTOS-56/2007-R.L.M.W. x
R.J.W.- Conteste o autor - reconvindo a reconvenção apresen-
tada, no prazo de 15 dias, bem como manifeste-se sobre a con-
testação e documentos juntados. -Adv. ROSILDA GUIMARA-
ES SOARES-
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89. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-64/2007-A.R.B. x
J.D.B.- Indeferida a liminar, por quanto ausentes os requisitos
do fumus boni iuris e periculum in mora. -Adv. CANDIDA
GAVA-

90. REC E DISSOL DE UNIÃO ESTµVEL-65/2007-F.M.K. x
A.R.C.L.- Indeferido o pedido de separação de corpos, ante a
informação de que a autora já está separada de fato do requeri-
do. -Adv. CANDIDA GAVA-

JUIZO DIREITO COMARCA DE MARILANDIA DO SUL
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Silvio Beligni, 480 - Ed. Forum
Relacao Nº 030/2007
Juiz de Direito: Ana C. Penhalbel Moraes
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1.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-85/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x RAIMUNDO SILVA DO NAS-
CIMENTO e outros- Intime-se a procuradora do Banco Banes-
tado SA Dra. Shirokoi Numata, para que se manifeste quanto
ao seu interesse no prosseguimento do feito, referente a seus
honorarios, no prazo de 15 dias.-Adv. SHIROKO NUMATA-

2.-ACAO SUMARISSIMA CONC.BENEF.,-247/2000-YAEKO
YOSHIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1- Diga a parte autora sobre o petitorio e documen-
tos de fls. 148 e seguintes.-Adv. AIRTON JOSE MARGARI-
DO, ALBINA MARIA DOS ANJOS-

3.-ACAO ORD. ACERTAMENTO DE CONT-333/2001-PAU-
LO CORREIA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- I- Melhor analisando os presentes, verifico que o indefe-
rimento da pericia por amostragen requerida pela parte autora
implicara certamente em alegacao de cerceamento do direito
de ampla producao probatoria, principamente porque este foi o
unico meio pelo qual sinalizou que teria condicoes de compro-
var a alegada capitalizacao do debito objeto desta demanda e
dos autos em apenso de acao monitoria sob n. 276/02. Nestes
termos, reconsidero a decisao de fls. 1045 e determino a inti-
macao do Sr. perito para que informe o valor de seus honorari-
os para realizar prova pericial por amostragem a fim de verifi-
car eventual capitallizacao de juros sobre o debito em questao.
Intimem-se as partes cientificando-as desta decisao para que
querendo apresentem quesitos e indiquem assistentes tecnicos,
no prazo de cinco dias.-Adv. ODUWALDO DE SOUZA CA-
LIXTO, BRAULIO B. G. PEREZ e OSCAR IVAN PRUX-

4.-DISSOLUCAO SOCIEDADE CIAL-301/2002-TANIA
CRISTINA REZENDE x BIOQUIMICO LABORATORIO DE
ANALISE CLINICAS LTDA e outros- I- Defiro o requerido-
mento de fls. 224-225. Expeca-se oficio a Junta Comercial do

estado do parana para exclusao do nome da autora Tania Cris-
tina Rezende do quadro societario da empresa Bioquimico La-
boratorio de Analises Clinicas Ltda e T.M. Farmacia de Mani-
pulacao Ltda. Conste do oficio qualificacao completa a n. do
CGC das pessoas juridicas (devidamente expedido). II- Consi-
derando que as partes nao indicaram interesse no cumprimento
da sentenca com a liquidacao das pessos juridicas em questao.
Apos arquivem-se estes autos, cumprindo no que couber o dis-
posto nno Codigo de Normas da Corregedoria Geral de Justi-
ca.-Adv. ARMANDO GRACIOLI, ALICIO FERNANDES
GRACIOLI, EDIVAL MURADOR e OSCAR IVAN PRUX-

5.-RESSARCIMENTO DE PERDAS E DAN-355/2003-JOSE
MARIA TAVARES x PONTO RURAL COMERCIO E DIST.
DE INSUMOS AGRICOLAS- Sobre a peticao de fls. 810/811,
manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
RONALDO CAMILO e JOSIANE MARIA TAVARES-

6.-REPARACAO DE DANOS-120/2004-ELIZABETE BAR-
BOSA TAVARES e outros x JOSE MANHONI e outros- 1-
Converto o presente feito em diligencia. 2- Para evitar futura
alegacao de nulidade, intime-se a parte litisdenunciante para
que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre a contestacao do
litisdenunciado, apresentada as fls. 159/172. Oportunamente
coltem conclusos.-Adv. WALDOMIRO BARBIERI e DELVA-
IR PAVEZI-

7.-USUCAPIAO-173/2004-ALVIR CIUKAILO e outros x VER-
GILIO VALERIO e outros0 Sobre o teor da cerridao retro ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ
ANTONIO ZANLORENZI-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-251/2004-WESLEY BRU-
NO DE PAULA CORDEIRO SIQUEIRA RODRIGUES e ou-
tros x LAZARO SIQUEIRA RODRIGUES-Deve o requerente
indicar o numero do CPF do requerido, para que possa ser ex-
pedido oficio ao CRI de Ortigueira/PR/.-Adv. FABRICIO AL-
MEIDA CARRARO, NIVERSINO BUENO-

9.-ARROLAMENTO SUMARIO-26/2005-DALZIZA DOS
SANTOS MARTINS E OUTROS x DURVAL ALVES MAR-
TINS- Tendo em vista a existencia de bens a inventariar torna-
se impossivel a extincao do presente feito. Intime-se. II- Apos
permanecam os presentesautos em cartorio pelo prazo de 01
anos ou ate manifestacao da parte interessada.-Adv. ROMEU
BELIGNI FILHO e RODRIGO BELIGNI-

10.-IMISSAO DE POSSE C/PED.TUTELA-305/2005-MUNI-
CIPIO DE MAUA DA SERRA x JORGE ALVES BUENO-
Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 31 de
janeiro de 2008, as 14;30 horas.-Adv. LUIZ ANTONIO ZAN-
LORENZI, ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS e NIVERSI-
NO BUENO-

11.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-126/2006-MUNICIPIO
DE MAUA DA SERRA x MARIO SHIGUEFUMI TANAKA E
SM.- I- Em substituicao a curadora especial nomeada nestes
autos, nomeio o Dr. Antonio Carlos de carvalho, advogado mi-
litante nesta Comarca para que ature mediante fe de seu grau.
Intime-se o referido causidico para manifestacao.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS DE CARVALHO-

12.-ACAO MONITORIA-131/2006-INDUSTRIA QUIMICA
KIMBERLIT LTDA x GELSON MARCHIORI- Intimem-se as
partes para que, no prazo de 05 dias, especifiquem as provas
que pretendem produzir.-Adv. THIAGO CAVERSON ANTU-
NES e ANTONIO CARLOS DE CARVALHO-

13.-ACAO MONITORIA-132/2006-INDUSTRIA QUIMICA
KIMBERLIT LTDA x PAULO DONIZETE MARCHIORI- In-
time-se a parte requerida para juntar os documentos novos men-
cionados no termo de audiencia de fls. 245. -Adv. ROMEU
BELIGNI FILHO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-202/2006-HSBC SEGUROS
BRASIL S.A. x ADENIR MARQUES DELECRODE -01 - Para
realizacao de audiencia de conciliacao e saneamento (artigo
331, do Codigo de Processo Civil), designo o dia 27/02/2008,
as 14;00 horas, na qual deverao comparecer os procuradores
acompanhados das partes, ou somente estes, desde que tenham
poderes especiais para transigir. 2- N o obtida a conciliacao, na
mesma oportunidade serao fixados os pontos controvertidos,
analisadas as questoes processuais pendentes e as provas re-
queridas, sendo designada, ainda se necessario, audiencia de
instrucaoe julgamento. A especificacao das provas, pelas par-
tes, devera ser feita por escrito ou verbalmente na propria audi-
encia. 3- Intimem-se.-Adv. REINALDO MIRICO ARONIS,
LUIZ ASSI e CIRINEU DIAS-

15.-ALVARA JUDICIAL-231/2006-EDNA JORGINA RIBEI-
RO SERPA e outros x ESTE JUIZO DE DIREITO- Defiro o
pedido retro, deve o autor retirar o alvara em cartorio, bem
como conferi-lo.-Adv. HELTON ANDREOTTI MARQUES
DIAS-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-305/2006-D.R.S.S. e ou-
tros x N.A.S.- Desnecessaria se faz nova citacao, uma vez qeo
requerido ja foi devidamente citado nestes autos (fls. 22), es-
tando a relacao processual devidamente instaurada. Assim, in-
time-se o executado por seu procurador, para que no prazo de
10 dias, manifeste-se sobre o petitorio de fls. 57/58.-Adv. TE-
RUO JORGE HIRANO-

17.-IMPUGNACAO ASS.JUD.GRATUITA-45/2007-SERGIO
FAVORETTO e outros x KATSUMI ITO e outros- 1- Para via-
bilizar a producao de provas decreto sigilo processual neste
processo. 2- Expecam-se oficios as agencias banarias de Mari-
lnaida do Sul e Mogi das Cruzes, para que informem a) Saldos
das contas correntes em nome dos impugnados, b) Os valores a
titulo de CPMF nos ultimos seis meses. c) Saldo medio das
contas dos impuignados nos ultimos 06 meses. 3- Expeca-se
ainda oficio a Receita federal solicitando a copia da ultima
declaracao de imposto de rendas dos impugnados. Deve o re-
querente retirar o oficio aos banco de Mogi das Cruzes-SP, e
providenciar o seu cumprimento.-Adv. FERNANDO S.
GON•ALVES e ROMEU BELIGNI FILHO-

18.-INVETIGACAO DE PATERNIDADE-50/2007-N.B.F.S. e
outros x E.P.- Sobre a certidao de fls. 21, manifeste-se a parte

autora no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. RAFFAELLY CARLA
BELIGNI ROSA-

19.-RETIFICACAO DE REGISTRO-136/2007-M.L.D.R. e
outros x E.J.D.- Preliminarmente pela juntada aos autos da cer-
tidao da Justica Federal. Outrossim pela intimacao das partes
contidas em fls. 19, para que tomem ciencia do presente.-Adv.
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-195/2007-HERMES LUCIA
DOS SANTOS e outros x HELIO PEREIRA DE SOUZA e ou-
tros- I- Ciente do recurso interposto. II- Mantenho a decisao
agravada por seus proprios fundamentos. III- Reiterem-se com
Urgencia os oficios de fls. 87/88 para viabilizar o cumprimento
da ordem liminar prolatada ha quase tres meses. Intimem-se.-
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e CARLOS ROBERTO
BASTIANI-

21.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-244/2007-BANCO
BMC S.A. x JOAQUIM CARDOSO DA SILVA- Razao pela
qual julgo extinto o processo, nos termos do artigo 269, III do
CPC. Custas ex lege, pelo requerente. P.R.I. -Adv. SIGISFRE-
TO HOEPERS-

22.-MEDIDA CAUTELAR-283/2007-GEMART‘S COMER-
CIO DE CALCADOS LTDA x PETROPLAST INJETADOS
LTDA- Defiro o pedido liminar para o fim de determinar... Cite-
se. Intimem-se.-Adv. KLEBER STOCCO-

23.-EXECUCAO FISCAL-1/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MIRFACK DERIVADOS DE MI-
LHO LTDA e outros- Considerando a juntada de documentos
novos, manifeste-se a parte devedora no prazo de 05 (cinco)
dias (art. 1§ LEF c.c. art.398 e 598 do CPC).-Adv. CLEBER R.
BALLAN-

24.-EXECUCAO FISCAL-31/2005-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x E.N. FRANCO E E CIA LTDA- JULGO EXTIN-
TO a presente execucao, nos termos do artigo 794,I do CPC.
P.R.I.-Adv. GERALDO SAVIANI DA SILVA-

25.-EXECUCAO FISCAL-51/2005-BANCO CENTRAL DO
BRASIL x CALIFORNIA RUBBER
IND.COM.IMP.EXP.ART.LATEX LTDA- Digam as partes no
prazo legal, sobre a avaliacao (R$30.000,00).-Adv. MARCIA
REGINA FERREIRA e CIRINEU DIAS-

26.-EXECUCAO FISCAL-5/2007-INMETRO - INSTITUTO
NACIONAL DE METROL.NORMAT. x A TAKEDA - ME-
Digam as partes no prazo legal, sobre a avaliacao (R$550.00 -
uma misa de bilhar).-Adv. ROGERIO MOLETTA NASCIMEN-
TO-

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-87/2007-Oriundo da Co-
marca de ARAPONGAS-PR - VARA CIVEL -CASSIANE CAE-
TANO DA SILVA BAGGIO e outros x LEO MISTURA e ou-
tros- Sobre a certidao de fls. 100, manifeste-se a parte autora
no prazo de 05 dias.-Adv. DENISE DE PINHO TAVARES FI-
LLA-

28.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-144/2007-Oriundo da
Comarca de RESERVA-PR VARA CIVEL -RICARDO HOR-
NUNG x AUTO POSTO MARISTELA CUPIM LTDA- Avoco
os autos, tendo em vista que foi designada auciencia de duas
cartas precatorias para o mesmo dia, e para adequacao da pauta
de audiencia, redesigno o dia 16/01/2008, as 13;30 horas, para
audiencia de oitiv das testemunhas deprecadas.-Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA e CIRINEU DIAS-

29.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-178/2007-Oriundo da
Comarca de CERRO AZUL-PR VARA CIVEL -SENGES FLO-
RESTADORA E AGRICOLA LTDA x HERMINIO FRANCIS-
CO PIMENTEL e outros- Designo o dia 27/02/2008 as 14;30
horas para audiencia de inquiricao da testemunha deprecada.-
Adv. ROSANGELA ZIARESKI e RONILDO DE OLIVEIRA
LIMA-

30.-PEDIDO DE GUARDA-16/2002-A.M.S. x A.K.S.L. e ou-
tros- Razao pela qual JULGO EXTINTO o processo sem julga-
mento do merito, nos termos do artigo 267, III do CPC. P.R.I.-
Adv. ANDRE FABIANO DIAS VINCE e ROMEU BELIGNI
FILHO-

31.-PEDIDO DE TUTELA-23/2004-A.B.D.S. x A.P.B.D.S. e
outros- A autora para que no prazo de 10 dias, apresente suas
alegacoes finais-Adv. ELZA RIBEIRO VALIM-

32.-PEDIDO DE TUTELA-12/2006-C.S.F. x H.D.P.- Diante
do exposto, e de acordo coim o artigo 1.187 do CPC, art. 36 do
ECA, julgo procedente o pedido inicial e nomeio a requerente
Clarice Sperandio Frozza tutora da menor Helora Danna Peres,
observando-se o artigo 919 do CPC. Intime-se a tutora para
prestar compromisso legal... Dispenso, por ora a prestacao de
caucao em razao de estarem os bens em face de inventario e
partilha. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. ADIMARA MA-
RIA BUENO-

33.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-1/2007-M.P.E.P. x E.D.S. e
outros- Foi designado na Comarca de Paranavai, o dia 17 de
janeiro de 2008, as 13;00 horas, para audiencia de Instrucao e
Julgamento.-Adv. ANTONIO CARLOS DE CARVALHO-
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01 - Cad. 148.172. Sentenciado VALDEMIR ANTONIO ZAI-
NE. Regime Aberto n. 2738/2007. Por decisão datada 26/10/
2007, foi concedido o benefício. ADV. JOEL COIMBRA e JOEL
COIMBRA FILHO

02 - Cad. 95.304.Sentenciado NEIMAR VICENTE DE OLI-
VEIRA. Remição de Pena, nº 3341/2007. Por decisão datada
de 07 de novembro de 2007, foi deferido o pedido de remição
de pena. ADV. RODRIGO PELISSÃO DE ALMEIDA.

03 - Cad. 130.225.Sentenciado ALFEU APARECIDO CER-
VANTES. Remição de Pena, nº 3615/2007. Por decisão datada
de 26 de novembro de 2007, foi deferido o pedido de remição
de pena. ADV. MARIA DE LARA DONHA CLARO.

04 - Cad. 130.225.Sentenciado ALFEU APARECIDO CER-
VANTES. Regime aberto, nº 2912/2007. Por decisão datada de
26 de novembro de 2007, foi julgado prejudicado o pedido de
progressão. ADV. MARIA DE LARA DONHA CLARO.

05 - Cad. 132.763.Sentenciado MARCELO ALESSANDRO
GASPARINI TUBIAS. Remição de Pena, nº 3353/2007. Por
decisão datada de 07 de novembro de 2007, foi indeferido o
pedido de remição de pena. ADV. ALBERTO
B.T.CAVALCANTE, OAB-PR, nº 19.005.

06 - Cad. 132.763.Sentenciado IGO ALEXEI CASEMIRO DA
CUNHA. Progressão de Regime Aberto, nº 1396/2007. Por
decisão datada de 09 de novembro de 2007, foi indeferido o
pedido de progressão para o regime aberto, mantendo-o, em
conseqüência em regime fechado até ulterior deliberação. ADV.
EDUARDO DE MELLO SEVERO.

07 - Cad. 156.680.Sentenciado LUCINÉIA BARBOSA DE
OLIVEIRA. Progressão de Regime Semi-aberto, nº 3963/2007.
Por decisão datada de 12 de novembro de 2007, foi indeferido
o pedido de progressão para o regime semi-aberto, mantendo-
o, em conseqüência em regime fechado até ulterior delibera-
ção. ADV. ALEX MANGOLIM.

08 - Cad. 110.238.Sentenciado JAIR LUIZ NUNES PEREI-
RA. Progressão de Regime Aberto, nº 2173/2007. Por decisão
datada de 05 de novembro de 2007, foi indeferido o pedido de
progressão para o fechado para aberto, o livramento condicio-
nal e a prisão domicilias, mantendo-o, em conseqüência em
regime fechado até ulterior deliberação. ADV. SANDRO JÚ-
NIOR BATISTA NOGUEIRA

09 - Cad.116.103. Sentenciado LINCOLN SIMÃO GANACIM
JORDÃO. Regime Semi-aberto n. 4087/2007. Ao procurador
do sentenciado para que instrua o pedido com certidão para
fins criminais do Cartório Distribuidor de Maringá-PR. ADV.
MARIA DE LARA DONHA CLARO.

10 - Cad.100.067. Sentenciado RAUL DENIS SCHNEIDER.
Regime Aberto n. 2285/2007. Por decisão datada de 13/11/2007,
foi deferido o pedido formulado pelo MP. Para o fim de excluir
a pena de 01 ano e 06 meses de reclusão aplicada ao sentenci-
ado nos autos nº 038.03.014512-8/0000 (2ª V. Criminal de Jo-
inville-SC). ADV. SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA

11 - Cad. 136.759. Sentenciado JOÃO BATISTA CHAGAS.
Levantamento de Medida de Segurança nº 67/2004. Conforme
manifestação ministerial declarou extinta a medida de seguran-
ça aplicada ao sentenciado nos autos nº 46/2004 da Comarca
de Icaraíma-PR. ADV. CARLOS AGMAR PEREIRA

12 - Cad. 101.434. Sentenciado RENATO VALERIANO FI-
LHO Remição de Pena nº 3484/2007. Deferido o pedido inici-
al, declarando remidos 115 dias. ADV. MIGUEL MORALLES.

13 - Cad. 101.434. Sentenciado RENATO VALERIANO FI-
LHO Trabalho Externo nº 66/2007. Deferido o pedido inicial,
autorizando o trabalho externo nos termos da decisão de
28.11.2007. ADV. MIGUEL MORALLES.

14 - Cad. 139.663. Sentenciado MARCOS RODRIGUES DIAS.
Regime aberto nº 157/2006. Indeferido a progressão para o re-
gime semi-aberto, mantendo-o, em conseqüência, no regime
fechado até ulterior deliberação. ADV. WILLIAN FRANCIS
DE OLIVEIRA.

15 - Cad. 151.696. Sentenciado DIEGO LOPES GARCIA.
Regime Aberto n. 2320/2007. Por decisão datada 05/12/2007,
foi concedido o benefício. ADV. EDUARDO DE MELLO SE-
VERO.

16 - Cad. 101.122. Sentenciado JOSÉ MARIA FRANCA. Pri-
são Domiciliar n.283/2007. Por decisão datada 05/12/2007, foi
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concedido o benefício. ADV. LUIS CARLOS PERALTA.

17 - Cad. 151.663. Sentenciado PAULO RICARDO DE OLI-
VEIRA. Regime Aberto n.2463/2007. Por decisão datada 05/
12/2007, foi concedido o benefício. ADV. MARIA DE LARA
DONHA CLARO.

18 - Cad. 151.679. Sentenciado TATIANA LÚCIA DE JESUS.
Regime Aberto n.3063/2007. Por decisão datada 05/12/2007,
foi concedido o benefício. ADV. EDUARDO DE MELLO SE-
VERO.

19 - Cad. 138.172. Sentenciado ILÍDIO CARDOSO FERNAN-
DES. Regime Aberto n.2378/2007. Por decisão datada 06/12/
2007, foi concedido o benefício. ADV. EDUARDO DE ME-
LLO SEVERO.

20 - Cad. 124.440. Sentenciado CARLOS APARECIDO BAR-
RAQUI. Prisão Domiciliar n. 242/2007. Por decisão datada 27/
11/2007, foi concedido o benefício de prisão domiciliar ao sen-
tenciado. ADV. JULIANA BARRACHI

21 - Cad. 155.376. Sentenciado THIAGO HENRIQUE DA
COSTA. Prisão Domiciliar n. 201/2007. Por decisão datada 22/
11/2007, foi concedido o benefício de prisão domiciliar ao sen-
tenciado. ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA

22 - Cad. 157.216. Sentenciado ANDERSON DA SILVA RO-
LON. Regime Aberto n. 3131/2007. Por decisão datada 28/11/
2007, foi concedido o benefício de regime aberto ao sentenci-
ado. ADV. ISA VALÉRIA MARIANI MACEDO

23 - Cad. 138.752. Sentenciado RENATO DE LIMA FERNAN-
DES. Comutação de Pena n. 153/2007. Por decisão datada 26/
11/2007, foi concedido a comutação de pena. ADV. MARIA
DE LARA DONHA CLARO
24 - Cad. 157.450. Sentenciado ARNALDO DOMINGOS JU-
NIOR. Regime Aberto n. 3070/2007. Por decisão datada 11/12/
2007, foi concedido a progressão de regime. ADV. EDUARDO
DE MELLO SEVERO

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 067/2007
Juiz de Direito: ALBERTO LUIS MARQUES DOS SAN-
TOS

Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados
ADELINO GARBUGGIO - 210
ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN - 201
AIRTON KEIJI UEDA - 038
AIRTON KEIJI UEDA - 039
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA - 095
ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI - 130
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO - 027
ALEXANDRE NELSON FERRAZ - 175
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA - 080
ALEXSANDRO REVERTE QUINTEIRO - 158
ALGEMIRO GONCALVES VALIM - 120
ALICIO MALAVAZZI - 022
ALICIO MALAVAZZI - 030
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA - 065
AMANDA IMAI DA S POLOTTO - 125
ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA - 102
ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA - 151
ANA MARIA BITTENCOURT - 118
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 087
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 125
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 227
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 228
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 229
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 230
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 231
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 232
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 233
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 234
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 235
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 236
ANA RAQUEL DOS SANTOS - 068
ANDRE BOTTI MONTANHA - 064
ANDRE BOTTI MONTANHA - 206
ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA - 169
ANGELICA KOYAMA TANAKA - 117
ANIBAL BIM - 048
ANIBAL BIM - 049
ANIBAL BIM - 063
ANICI PREMEBIDA - 024
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ - 132
ANTONIO ELSON SABAINI - 016
ANTONIO ELSON SABAINI - 046
ANTONIO ELSON SABAINI - 223
ANTONIO LUIZ DE JESUS - 011
ANTONIO MARTINS - 003
ANTONIO RAFAEL MARCHEZAN FERREIRA - 052
ANTONIO SAURA SILVA - 203
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES - 002
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES - 145
ARISTEU VIEIRA - 085
ARISTEU VIEIRA - 225
BLAS GOMM FILHO - 164
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 020
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 061
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 083
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 088
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 181
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 208
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ - 003
CASSIA DENISE FRANZOI - 036
CESAR AUGUSTO TERRA - 128
CESAR AUGUSTO TERRA - 160
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE - 006
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE - 062
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE - 151

CEZARIO MARINELLI JUNIOR - 149
CLEA MARA LUVIZOTTO - 047
CLIDIONORA APARECIDA CASTAGNARI PIMENTA - 032
CLIDIONORA APARECIDA CASTAGNARI PIMENTA - 068
CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO - 153
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - 086
CRISTIANE PECCIN - 087
DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ - 107
DANIEL MACIEL RIBEIRO DE CAMPOS - 129
DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALMENARA - 053
DENISE AKEMI MITSUOKA - 007
DENISE AKEMI MITSUOKA - 152
DINO COSTACURTA - 135
DORACI POLO MARTINS FERNANDES - 074
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 003
DOUGLAS GALVAO VILARDO - 094
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS - 186
EDNA DE SOUZA MAZIA - 017
EDNA DE SOUZA MAZIA - 067
EDUARDO A F KUMMEL - 214
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 096
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 114
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 123
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 133
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 147
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 159
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 161
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 182
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 190
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 192
EDVALDO LUIZ DA ROCHA - 197
ELIANE REGINA DOS SANTOS - 072
ELIANE REGINA DOS SANTOS - 109
ELIANI GREGORIO SILVA DOS SANTOS LIMA - 031
ELIDA CRISTINA MONDADORI - 166
ELIETE FUZARI OLIVO - 185
ELIZETE DE LOURDES FERNANDES SANTA ROSA - 156
ELSA CRISTINA A DA S C G MARCHIOTTO - 082
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 104
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 238
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA - 239
EMILIO PICIOLI - 101
EMILIO PICIOLI - 105
ENIO EXPEDITO FRANZONI - 076
ERNANI JOSE PERA JUNIOR - 194
ERNANI JOSE PERA JUNIOR - 195
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR - 020
EVA APARECIDA LEMES ARISTO - 106
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS - 033
FABIULA SCHIMIDT - 135
FARES JAMIL FERES - 004
FERNANDO LUCHETTI FENERICH - 124
FERNANDO RIBAS - 067
FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS - 173
GILBERTO FLAVIO MONARIN - 043
GILBERTO HILARIO PRADO - 023
GLAUCIO HASHIMOTO - 085
HAMILTON JOSE OLIVEIRA - 155
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA - 199
HELEN PELISSON DA CRUZ - 202
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR - 026
HORACIO MONTESCHIO - 003
IVAN PEGORARO - 131
JACHELINE BATISTA PEREIRA - 015
JACKSON ANDRE DE SA - 154
JAIME PEGO SIQUEIRA - 109
JAIME PEGO SIQUEIRA - 176
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 025
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 059
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 061
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 078
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 116
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 136
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 213
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO - 012
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 021
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 036
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 075
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 119
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 122
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA - 058
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO - 162
JEFERSON LUIZ CALDERELLI - 204
JEFFERSON DO CARMO ASSIS - 140
JESUS SOARES MARTINS - 120
JOAO JOAQUIM MARTINELLI - 179
JORGE LUIZ IDERIHA - 184
JOSE ALBERTO RODRIGUES - 070
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA - 010
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA - 042
JOSE CARLOS DIAS NETO - 040
JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI - 083
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 005
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 046
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 138
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 152
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 203
JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH - 178
JOSE MAREGA - 060
JOSE MAREGA - 167
JOSE MAREGA - 174
JOSE MARIA DA SILVA - 212
JOSE RIBEIRO DE NOVAIS JUNIOR - 163
JOSE ROBERTO GAZOLA - 037
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO - 207
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA - 134
JOVI VIEIRA BARBOZA - 130
JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA - 111
JULIANO MIQUELETTI SONCIN - 098
JULIANO MIQUELETTI SONCIN - 110
JULIANO MIQUELETTI SONCIN - 217
JULIANO NARDON NIELSEN - 196
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO - 026

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA - 123
KARINE SIMONE POFAHL WEBER - 171
KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN - 047
KELLY CRISTINA DE SOUZA - 004
LAUDIR GULDEN - 079
LAURO FERNANDO ZANETTI - 028
LAURO FERNANDO ZANETTI - 071
LAURO FERNANDO ZANETTI - 076
LAURO FERNANDO ZANETTI - 099
LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL - 019
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ - 045
LELIS VIEIRA DOS SANTOS - 044
LEONARDO AUGUSTO GENARI - 073
LOURIVAL APARECIDO CRUZ - 014
LOURIVAL APARECIDO CRUZ - 115
LUERTI GALLINA - 054
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI - 003
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI - 169
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI - 193
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA - 084
LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES - 153
LUIZ CARLOS CAMBARA DE OLIVEIRA - 041
LUIZ CARLOS MANZATO - 003
LUIZ CARLOS SANCHES - 167
LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA - 237
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ - 114
MARCELO COSTA - 157
MARCELO DANTAS LOPES - 050
MARCELO GARCIA DA COSTA - 191
MARCELO TESHEINER CAVASSANI - 034
MARCELO TESHEINER CAVASSANI - 057
MARCIA BIANCHI COSTA - 082
MARCIA BIANCHI COSTA - 222
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS - 077
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS - 082
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS - 091
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS - 093
MARCIO GABRIELLI GODOY - 127
MARCIO RODRIGO FRIZZO - 145
MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA - 008
MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA - 054
MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA - 055
MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA - 184
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA - 219
MARCOS ANTONIO PIOLA - 034
MARCOS ANTONIO PIOLA - 055
MARCOS ANTONIO PIOLA - 057
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS - 031
MARIA LUCILIA GOMES - 108
MARIA LUIZA BACCARO - 092
MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO - 042
MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO - 200
MARIO SENHORINI - 139
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM - 180
MARLISA DIAS PINTO - 137
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO - 121
MAURICIO KENJI YONEMOTO - 172
MAURICIO MELO LUIZE - 018
MAURICIO MELO LUIZE - 024
MAURICIO MELO LUIZE - 129
MIGUEL JANEIRO MARTOS FONTES - 153
MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO - 198
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 096
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 112
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 147
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 159
MOACIR BORGES JUNIOR - 033
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO - 100
NEI CARVALHO DA SILVA - 181
ODAIR MARIO BORDINI - 090
ODAIR MARIO BORDINI - 164
ODAIR VICENTE MORESCHI - 018
OLDEMAR MARIANO - 078
OLDEMAR MARIANO - 092
PATRICK FRANCO - 002
PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA - 139
PAULO HIROSHI KIMURA - 008
PAULO HIROSHI KIMURA - 013
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA - 174
RAFAELA CATANEO MAGRO - 240
RAIMUNDO M B CARVALHO - 029
REGIS ALAN BAULI - 058
RENATO TADASHI SAIKI - 103
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER - 009
ROBERT ROTH - 007
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA - 126
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA - 142
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA - 143
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA - 144
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA - 161
ROBERTO ROTH - 037
ROBERTO ROTH - 077
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA - 148
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA - 216
RODRIGO XAVIER LEONARDO - 094
ROGERIO CALAZANS DA SILVA - 084
ROGERIO GUEDES PEREIRA - 165
ROGERIO VERDADE - 097
ROSANE MICHELS TEIXEIRA BRANDAO - 056
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI - 112
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI - 141
ROSILENE PROSPERO - 009
RUBENS PINHEIRO DA SILVA - 051
RUI BARBOSA GAMON - 021
RUI CARLOS APARECIDO PICOLO - 187
SANDRA REGINA FIGUEIREDO - 178
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS - 122
SERGIO PAVESI FIGUEROA - 102
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS - 209
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS - 215
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS - 218
SERGIO SAES - 115
SHIGUEMASSA IAMASAKI - 035

SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI - 226
SILVENEI DE CAMPOS - 183
SILVENEI DE CAMPOS - 220
SILVENEI DE CAMPOS - 221
SILVIA HELENA BUCHALLA - 113
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO - 211
SIMONE A SARAIVA - 168
SIMONE BOER RAMOS - 066
SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO - 126
SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES - 170
SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES - 224
SONIA REGINA VIEIRA KHOURY - 069
SONIA REGINA VIEIRA KHOURY - 156
SONIA REGINA VIEIRA KHOURY - 189
TARCIZIO FURLAN - 001
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ - 089
THEREZINHA MODANESE BOLDORI - 090
TIRSILEY DEBORA FORMIGONI CORREIA - 146
UMBERTO CARLOS BECKER - 032
UMBERTO CARLOS BECKER - 127
VALDEMIR BARSALINI - 205
VALTER SIMOES DE MELO - 030
VILMA THOMAL - 188
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO - 069
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO - 138
WADSON NICANOR PERES GUALDA - 113
WALDIR FRARES - 177
WILSON BOKORNY FERNANDES - 081
WILSON JOSE DE FREITAS - 150
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO - 082
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO - 093
YASMINE FERNANDES - 074

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - FALENCIA - 0534/1991 - DAMA E VALETE COMER-
CIO LINGERIE [x] O JUIZO - Comparecer em Cartório para
firmar temo de compromisso de sindico. - Adv.: TARCIZIO
FURLAN

[002] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0166/
1992 - PEDREIRA MAUA LTDA [x] ARAUJO E NICCHIO
LTDA - 1 - Os pressupostos da desconsideração da pessoa jurí-
dica, estão provados. A empresa sumiu, não deixo bens, ende-
reço ou representante. Os sócios também desapareceram. Só as
dívidas ficaram. A dissolução / encerramento da empresa foi
clandestino e irregular, e consiste, por si só, em ato ilegal e
abusivo. (...). 4 - Assim, decreto a desconsideração da pessoa
jurídica da parte devedora, para os efeitos patrimoniais deste
processo, determinando a inclusão, no pólo passivo, dos sócios
nominados a fls. 116. Int.-se e, transitada esta, diga o credor. -
Adv.: APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e PA-
TRICK FRANCO

[003] - ACAO POPULAR - 0067/1994 - HERMOGENES BOT-
TI [x] RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS - O feito
comporta julgamento imediato. Se foram requeridos ou deferi-
dos os benefícios da LAJ, registre-se para sentença e voltem,
independente de preparo. Se não, contados e preparados, regis-
tre-se para sentença e voltem. ................... Preparar custas pro-
cessuais R$ 240,07 - Adv.: CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ
e LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI e LUIZ CARLOS
MANZATO e DOUGLAS GALVAO VILARDO e ANTONIO
MARTIN e HORACIO MONTESCHIO

[004] - COMINATORIA - 0133/1994 - CARMEM JAMIL FA-
RES [x] PROTEC MARQUES E MARTUCCI LTDA - Mani-
festar, no prazo legal, sobre os cálculos, fls. 699/700,
R$100.060,17. - Adv.: FARES JAMIL FERES e KELLY CRIS-
TINA DE SOUZA

[005] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0386/1994 - BANCO
BRADESCO S/A [x] MISAEL DA SILVA - É ao credor que
compete exibir os cálculos do seu crédito - Adv.: JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA

[006] - ARRESTO - 0797/1995 - MAGALHAES E DELMUT-
TI LTDA [x] ANA LUCIA MASSIAS CREADO - Recolher guia
de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

[007] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0114/1996 - MARI-
LIA GERMANO DE PAULO [x] ORBIS CONST E EMPRE-
END IMOBILIAR - A apelação demanda a anulação da senten-
ça. Logo, não existe ainda nenhum valor incontroverso no pre-
sente caso. Indefiro o pedido de f. 390. Digam. - Adv.: RO-
BERT ROTH e DENISE AKEMI MITSUOKA

[008] - EXECUCAO FISCAL - 0166/1996 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] CONSTRUTO-
RA GARSA LTDA - Manifestar sobre a avaliação realizada:
R$ 83.433,00. - Adv.: MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA
e PAULO HIROSHI KIMURA

[009] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0662/1996 - MARIN-
GA MERCANTIL REFRIGERACAO L [x] MULTIBRAS S/A
ELETRODOMESTICOS - Prossiga o autor, promovendo as
diligências necessárias ao andamento do feito, em 48 horas,
sob pena de extinção por abandono. - Adv.: RICARDO CE-
ZAR PINHEIRO BECKER e ROSILENE PROSPERO

[010] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1238/
1996 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A [x] ELIAS LELES - Sobre o pedido de documentos retro
diga a parte contrária em cinco dias. - Adv.: JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA

[011] - ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 0237/
1997 - TEREZINHA FERNANDES CARDOSO MASHIBA [x]
GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A - Manifestar sobre as
informações colhidas através de ofício(s). (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
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- Adv.: ANTONIO LUIZ DE JESUS

[012] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0285/
1997 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A [x] CLEIDE
TONO FREITAS NORONHA - Manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO

[013] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0816/1997 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] TIZZA CONS-
TRUCOES PAVIM E SANEAMENTOS LTDA - Providenciar
o depósito das despesas de correio, para postagem da carta de
citação. - Adv.: PAULO HIROSHI KIMURA

[014] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0044/
1998 - VALCAFE COMERCIO DE CAFE LTDA [x] JACQUES
JAMIL SILVERIO - Manifestar o interesse no andamento do
feito. - Adv.: LOURIVAL APARECIDO CRUZ

[015] - ORDINARIA DE RESTITUICAO - 0364/1998 - FER-
NANDA MARTINS REIS PARENTI [x] GRISMEY LTDA -
Diga(m) o(s) credor(es) em cinco dias. - Adv.: JACHELINE
BATISTA PEREIRA

[016] - ACAO CIVIL PUBLICA - 0806/1998 - ANDEAM AS-
SOCIACAO NACIONAL DEFESA EDUCACAO AMBIENT
[x] GIUSEPPE CAPORUSSO - Prossiga o autor, promovendo
as diligências necessárias ao andamento do feito, em 48 horas,
sob pena de extinção por abandono. - Adv.: ANTONIO EL-
SON SABAINI

[017] - ARROLAMENTO - 0894/1998 - NEUZA BARBOSA
DOS SANTOS DE OLIVEIRA [x] JESUS ALVES DE OLI-
VEIRA - Retirar Carta de Adjudicação. - Adv.: EDNA DE SOU-
ZA MAZIA

[018] - EXECUCAO FISCAL - 0301/1999 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] RESTAURANTE E
LANCHONETE GEORGETO LTDA - Ciência sobre a baixa
dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
MAURICIO MELO LUIZE e ODAIR VICENTE MORESCHI

[019] - ARRESTO - 0456/1999 - DIMED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS [x] ABREU E AGUIAR LTDA - Pros-
siga o autor, promovendo as diligências necessárias ao anda-
mento do feito, em 48 horas, sob pena de extinção por abando-
no. - Adv.: LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL

[020] - REPETICAO DE INDEBITO - 0570/1999 - CURTU-
ME CENTRAL LTDA [x] BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR,
certificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo reti-
do (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida
apresentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -
Adv.: EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

[021] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0635/1999 -
TRANSPORTADORA NICOLETTI LTDA [x] HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Deve a parte vencedora
iniciar a fase de cumprimento do julgado, em dez dias. Nada
sendo requerido, no prazo, arquivem-se, facultando-se a opor-
tuna instalação da fase, se requerida. - Adv.: RUI BARBOSA
GAMON e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[022] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0805/
1999 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA
[x] M J BALADELLI DE SOUZA ME - Diga o credor em 05
dias. Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo provisório
pela iniciativa dos interessados, com a baixa prevista no CN
5.8.12. - Adv.: ALICIO MALAVAZZI

[023] - CAUTELAR INOMINADA - 0809/1999 - NAGAZA-
VA SHIMOE E CIA LTDA [x] EVARISTO NUNES DE AN-
DRADE - Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expe-
dição R$ 14,00. - Adv.: GILBERTO HILARIO PRADO

[024] - DECLARATORIA - 0083/2000 - MARIA APARECIDA
OLIVEIRA DE SOUZA [x] ESTADO DO PARANA - O preca-
tório é de natureza alimentar - Adv.: ANICI PREMEBIDA e
MAURICIO MELO LUIZE

[025] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0410/
2000 - BANCO DO BRASIL S/A [x] CLEON ZOROASTRO
DE CASTRO CABRAL - Retirar ofícios expedidos, e preparar
custas de expedição R$ 7,00. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING

[026] - DECLARATORIA - 0031/2001 - MIGUEL ANTONIO
DE CASTRO ISRAEL [x] RODOBENS DE ADMINISTRA-
CAO E PROMOCOES LTDA - Após pagas as custas, voltem
para homologar. Preparar custas processuais R$ 656,96. - Adv.:
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR e JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO

[027] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0054/2001 -
FRIGORIFICO PAISSANDU LTDA [x] AUTOLATINA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - Este feito per-
maneceu indevidamente paralisado por vários anos. Int-se a ré
pelo DJPR, na pessoa de seu procurador, cientificando-a de
que os autos se acham disponíveis em cartório, e intimando-a
para contestar no prazo de lei, sob pena de revelia e confissão.
- Adv.: ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO

[028] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0068/2001 - MUCIO
RODRIGUES NETO [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - Sobre o pedido retro diga a parte contrária em cinco dias.
O decurso do prazo sem resposta será interpretado como anu-
ência. - Adv.: LAURO FERNANDO ZANETTI

[029] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0076/
2001 - MARIMED SERVIÇOS MEDICOS MEDICOS S/A [x]
STEVAO CATARINA ALVES TAIT - Retirar ofícios expedi-
dos, e preparar custas de expedição R$ 7,00. Providenciar o
depósito das despesas de correio, para postagem da carta de
citação. R$ 15,00 - Adv.: RAIMUNDO M B CARVALHO

[030] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0094/2001
- VITOR BOROWSKI [x] JOSE AMARILDO JANUARIO - O
credor tem razão quanto a tudo que alega retro, menos quando
supõe que o juízo de 1ª Instância pode revogar ou contrariar o
acórdão de fls., que tem de ser cumprido. Proceda-se o levanta-
mento da penhora, com as baixas, anotações e comunicações
necessárias, e depois aguarde-se n o arquivo provisório pela
iniciativa dos interessados, com a baixa prevista no CN 58.1.—
—————————Retirar oficio expedido e preparar cus-
tas de expedição R$ 7,00. - Adv.: VALTER SIMOES DE MELO
e ALICIO MALAVAZZI

[031] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0144/2001 - LAU-
RA GREGORIO KIKUCHI [x] MELO MORA E CIA LTDA -
Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: ELIANI GREGORIO SILVA DOS SAN-
TOS LIMA e MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

[032] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0204/2001 - JOSE
APARECIDO SILVA [x] UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA - Prove o credor a alegada desistência do precató-
rio anteriormente expedido, em dez dias. No mesmo prazo cor-
rija seus cálculos, que estão evidentemente em desacordo com
o título. A correção monetária deve ser calculada pelo INPC, e
não pela média INPC/IGP. Os juros são de 0,5% a.m., e não de
1% a.m. Correção monetária e juros têm como termo inicial a
data do ajuizamento, não outra. E os honorários advocatícios
são de R$ 500,00 com correção monetária pelo INPC desde a
data da publicação do acórdão que os fixou. Com os novos
cálculos, diga a parte contrária. - Adv.: UMBERTO CARLOS
BECKER e CLIDIONORA APARECIDA CASTAGNARI PI-
MENTA

[033] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0264/2001 - IRINEI
MELEK [x] BANCO DO BRASIL S/A - Ciência sobre a baixa
dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS e MOACIR BORGES
JUNIOR

[034] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0297/2001 - VO-
LKSWAGEN LEASING S/A [x] FRIGORIFICO PAISSANDU
LTDA - Foi outrora reconhecida a conexão entre esta ação e a
revisional apensa (autos 54/2001). Logo, o julgamento tem de
ser simultâneo, para evitar decisões conflitantes. Aguarde-se,
pois, para julgamento conjunto com aquele feito. - Adv.: MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e MARCOS ANTONIO PI-
OLA

[035] - EXECUCAO FISCAL - 0476/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] J SANDANO
PUBLICIDADE S/C LTDA - Indefiro o pedido de f. 45-46 por-
que investe contra a coisa julgada: a questão já foi decidida nos
autos dos embargos, como se vê da cópia retro. - Adv.: SHI-
GUEMASSA IAMASAKI

[036] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0491/2001 -
EDITORA HOJE MARINGA LTDA EPP [x] HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Ciência sobre a baixa dos
autos da Superior Instância. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CAS-
SIA DENISE FRANZOI e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[037] - EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZER - 0599/
2001 - SHIRLEY APARECIDA JUSTI [x] W RADUY E CIA
LTDA - Sobre fls. 424 e seguintes. digam as partes. - Adv.:
JOSE ROBERTO GAZOLA e ROBERTO ROTH

[038] - INVENTARIO - 0742/2001 - MARGARIDA SANTA-
NA SILVA [x] JORGE BENEDITO DE PAULA - Retirar ofício
expedido. - Adv.: AIRTON KEIJI UEDA

[039] - INVENTARIO - 0743/2001 - MARGARIDA SANTA-
NA DA SILVA [x] GERALDO BENEDITO DE PAULA - Reti-
rar ofício expedido. - Adv.: AIRTON KEIJI UEDA

[040] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0821/2001 -
ANTONIO DIRCEU FAVA [x] BANCO ITAU S/A - Diga o
credor em 05 dias. Nada sendo requerido, aguarde-se no arqui-
vo provisório pela iniciativa dos interessados, com a baixa pre-
vista no CN 5.8.12. - Adv.: JOSE CARLOS DIAS NETO

[041] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 0836/2001 - SANTA ALICE URBANIZACAO S/
C LTDA [x] EVARISTO NUNES DE ANDRADE - Manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: LUIZ CARLOS CAMBARA DE OLIVEIRA

[042] - PRESTACAO DE CONTAS - 0197/2002 - J BEN HUR
ADM E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA [x] UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - O feito
comporta julgamento imediato. Contados e preparados, regis-
tre-se para sentença e voltem. ——Preparar custas processuais
R$ 53,01 - Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

[043] - SUMARIA DE COBRANCA - 0202/2002 - CONDO-
MINIO EDIFICIO TRES MARIAS [x] OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS - Prossiga o autor, promovendo as diligências ne-
cessárias ao andamento do feito, em 48 horas, sob pena de ex-
tinção por abandono. - Adv.: GILBERTO FLAVIO MONARIN

[044] - ACAO MONITORIA - 0419/2002 - BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A [x] AGUIA DISTRIBUIDORA DE

PETROLEO LTDA - Prossiga o autor, promovendo as diligên-
cias necessárias ao andamento do feito, em 48 horas, sob pena
de extinção por abandono. - Adv.: LELIS VIEIRA DOS SAN-
TOS

[045] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0445/
2002 - HOTEL ESCOLA UNOPAR LTDA [x] BOSS LIVROS
LTDA - Diga o credor em 05 dias. Nada sendo requerido, aguar-
de-se no arquivo provisório pela iniciativa dos interessados,
com a baixa prevista no CN 5.8.12. - Adv.: LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ

[046] - PRESTACAO DE CONTAS - 0553/2002 - JOSE AL-
MIR FERNANDES [x] BANCO BRADESCO S/A - Contados
e preparados, voltem para sentença. Preparar custas processu-
ais, R$ 45,31 - Adv.: ANTONIO ELSON SABAINI e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

[047] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0669/2002 - TRANS-
CONTINENTAL EMP IMOBILIARIOS E ADM DE CREDI-
TO [x] SILAS RIBEIRO DE CARVALHO - Digam as partes
em cinco dias. - Adv.: CLEA MARA LUVIZOTTO e KELLEN
CRISTINA GOMES BALLEN

[048] - BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 0673/2002 -
GILBERTO DOS SANTOS [x] MARCELO AUGUSTO VIA-
NA DA CUNHA - Deve a parte vencedora iniciar a fase de
cumprimento do julgado, em dez dias. Nada sendo requerido,
no prazo, arquivem-se, facultando-se a oportuna instalação da
fase, se requerida. - Adv.: ANIBAL BIM

[049] - ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRATUAL -
0796/2002 - GILBERTO DOS SANTOS [x] MARCELO AU-
GUSTO VIANA DA CUNHA - Deve a parte vencedora iniciar
a fase de cumprimento do julgado, em dez dias. Nada sendo
requerido, no prazo, arquivem-se, facultando-se a oportuna ins-
talação da fase, se requerida. - Adv.: ANIBAL BIM

[050] - INVENTARIO - 0916/2002 - DEOMAR CEOLIM DOS
SANTOS [x] ANTENOR SABINO DOS SANTOS - Diga o
inventariante em cinco dias. - Adv.: MARCELO DANTAS
LOPES

[051] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0927/2002 - SIRLEY
LEITE DE FREITAS [x] PORTO SEGURO CIA DE SEGU-
ROS GERAIS - Manifeste o seu interesse no andamento do
feito. - Adv.: RUBENS PINHEIRO DA SILVA

[052] - CARTA PRECATORIA - 0228/2003 - JONES GATTAS
DIAS [x] NEWTON ‘ZACARIAS DO AMARAL BRANDAO
- Manifeste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.: AN-
TONIO RAFAEL MARCHEZAN FERREIRA

[053] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0276/2003 -
DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALMENARA [x]
MUNICIPIO DE MARINGA - Retirar o alvará expedido. - Adv.:
DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALMENARA

[054] - EXECUCAO FISCAL - 0305/2003 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] CONSTRUTO-
RA GARSA LTDA - Manifestar sobre a avaliação realizada:
R$ 95.850,80. - Adv.: MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA
e LUERTI GALLINA

[055] - EXECUCAO FISCAL - 0519/2003 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] MM ADMINIS-
TRACAO DE BENS PROPRIOS S/C LTDA - Manifestar so-
bre a avaliação realizada: R$ 41.850,00. - Adv.: MARCOS
ALVES VERAS NOGUEIRA e MARCOS ANTONIO PIOLA

[056] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0674/
2003 - ADEMIR SCOBIM GRIGOLI [x] SUCCESS MONEY
LTDA - Considerando que os autos contém documentos da
Receita Federal, protegidos pelo sigilo fiscal, determino que o
processo tramite em segredo de justiça. Anote-se na autuação e
diga o credor. - Adv.: ROSANE MICHELS TEIXEIRA BRAN-
DAO

[057] - EXECUCAO PROVISORIA - 0737/2003 - FRIGORI-
FICO PAISSANDU LTDA [x] VOLKSWAGEN LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL - Avoquei. Consideran-
do que os autos principais voltaram, e neles já está seguindo o
trâmite, arquive-se esta carta de sentença, com as baixas, ano-
tações e comunicações necessárias. - Adv.: MARCOS ANTO-
NIO PIOLA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI

[058] - PRESTACAO DE CONTAS - 0743/2003 - MARCOS
ROBERTO GRESKOW MARTINHAO [x] BANCO BANDEI-
RANTES E BANCO UNIBANCO - Contados e preparados,
voltem para sentença. Preparar custas processuais, R$ 81,71 -
Adv.: JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA e REGIS ALAN
BAULI

[059] - PRESTACAO DE CONTAS - 0883/2003 - JOSUE
MORETTI [x] HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - Retirar o alvará expedido. e preparar custas de expedi-
ção R$ 7,00 - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

[060] - EMBARGOS A ARREMATACAO - 0916/2003 - CLAU-
DIO CESAR CAMARA JOIAS - FI [x] BANCO DO BRASIL
S/A - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: JOSE MAREGA

[061] - PRESTACAO DE CONTAS - 0037/2004 - MARINGA
TABELIONATO DE NOTAS 4 OFICIO [x] BANCO ITAU S/
A - Melhor examinando, o caso admite julgamento antecipado.
Contados e preparados, voltem. ————— Preparar custas
processuais R$ 48,11. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[062] - ANULATORIA - 0068/2004 - COMERCIO DE EMBA-
LAGENS KASSUMYA LTDA EPP [x] EMBALAGENS DES-

CARTAVEIS DE ALUMINIO ALUMINIC INDL - Manifestar
no prazo legal, sobre a carta precatória devolvida. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

[063] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE RELACAO
JURIDICA - 0092/2004 - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
SANTA ELISA LTDA [x] CIESILSKI TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA - Informar o paradeiro da parte autora, sob
pena de valer a intimação em seu nome para os fins e efeitos do
art. 267 III do CPC. - Adv.: ANIBAL BIM

[064] - EXECUCAO FISCAL - 0119/2004 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO [x] COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - Manifeste o seu
interesse no andamento do feito. - Adv.: ANDRE BOTTI MON-
TANHA

[065] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0315/2004 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A [x] DAYANE APARECI-
DA BARBOSA - Retirar ofícios expedidos, e preparar custas
de expedição R$ 7,00 e manifeste o seu interesse no andamen-
to do feito. - Adv.: ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA

[066] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0380/2004 - BB LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] ILDO NOR-
BERTO STEFFENS - Manifestar interesse no andamento do
feito - Adv.: SIMONE BOER RAMOS

[067] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0439/
2004 - ROMANA MORETTI DA ANGELA PICHININ [x]
PREVER SERVICOS POSTUMOS LTDA - Ciência sobre a
baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: EDNA DE SOUZA MAZIA e FERNANDO RIBAS

[068] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0454/
2004 - JOSIANE ROMANO ALEXANDRE [x] UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DE MARINGA - Sobre os esclarecimen-
tos do perito, digam as partes, no prazo sucessivo de dez dias.
- Adv.: ANA RAQUEL DOS SANTOS e CLIDIONORA APA-
RECIDA CASTAGNARI PIMENTA

[069] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0457/2004 - ES-
POLIO DE HITOZI NAKAYA [x] REALIZACAO ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA - Contados e preparados, voltem. para sen-
tença. Preparar custas processuais, R$ 181,91 - Adv.: VIVAL-
DA SUELI BORGES CARNEIRO e SONIA REGINA VIEIRA
KHOURY

[070] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0462/
2004 - GERMANYA COMERCIO DE CAMINHOES E ONI-
BUS LTDA [x] PASQUINELLI E TADDEI LTDA - Diga o cre-
dor em 05 dias. Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo
provisório pela iniciativa dos interessados, com a baixa previs-
ta no CN 5.8.12. - Adv.: JOSE ALBERTO RODRIGUES

[071] - PRESTACAO DE CONTAS - 0531/2004 - HERB JE-
ANS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
[x] BANCO ABN ANRO REAL S/A - Deferido o pedido de
carga dos autos pelo prazo legal. - Adv.: LAURO FERNANDO
ZANETTI

[072] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0587/2004
- SOLANGE APARECIDA OLIMPIO [x] GENI SANCHES
RODRIGUES - Manifestar sobre os termos das contestações,
preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: ELIANE REGINA DOS SAN-
TOS

[073] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0666/
2004 - COTRILU COMERCIO E REPRES PRODUTOS
AGROPECUARIOS L [x] ANTONIO BAVELONI - Retirar
ofícios expedidos, e preparar custas de expedição R$ 7,00. -
Adv.: LEONARDO AUGUSTO GENARI

[074] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0687/2004 - JEAN
DE LIMA GODOI [x] CLOVIS ORTUNHO ROSA - Recebo a
apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as con-
tra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se,
antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5).
———————— Deve a parte recorrida apresentar contra-
razões ao recurso recebido no prazo legal. - Adv.: YASMINE
FERNANDES e DORACI POLO MARTINS FERNANDES

[075] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0921/2004
- DAMARIS GONCALVES JOSEPETTI DA COSTA [x] MO-
ACIR ORLANDO - Manifeste o seu interesse no andamento
do feito. - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[076] - PRESTACAO DE CONTAS - 0948/2004 - CURTUME
CENTRAL LTDA [x] BANCO ABN AMRO REAL S/A - Defi-
ro o pedido de substituição do pólo passivo. Anotações neces-
sárias. Restitua-se o prazo do último ato processual. Autorizo
ao réu carga dos autos. - Adv.: ENIO EXPEDITO FRANZONI
e LAURO FERNANDO ZANETTI

[077] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0002/2005 - ANDRES-
SA BAREA BORGES [x] ETORE DONIZETI MACHADO
BORGES - Não sei se compreendi bem o pedido retro. Se, como
parece, os exeqüentes pretendem deste juízo uma ordem para
transferir o domínio do imóvel para eles, tal pretensão é desca-
bida. São exeqüentes, investiram-se nos direitos do credor ori-
ginal, que não tinha a prerrogativa de simplesmente pedir a
transferência do imóvel para o seu nome. Ainda mais quando
se sabe que há outras constrições pendentes. Podem os exe-
qüentes, cumprir a adjudicação do bem, se quiserem. Digam os
exeqüentes. - Adv.: ROBERTO ROTH e MARCIO FERNAN-
DO CANDEO DOS SANTOS

[078] - PRESTACAO DE CONTAS - 0024/2005 - MILTON
CRIVELIN [x] BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
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MULTIPLO - O feito comporta julgamento imediato. Conta-
dos e preparados, registre-se para sentença e voltem. ——Pre-
parar custas processuais R$ 15,91 - Adv.: JAIR ANTONIO
WIEBELLING e OLDEMAR MARIANO

[079] - CARTA PRECATORIA - 0039/2005 - FARROUPILHA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA [x] NADIA
GLORIA DE FREITAS - Diga o exeqüente em cinco dias. -
Adv.: LAUDIR GULDEN

[080] - EXECUCAO FISCAL - 0049/2005 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] KELWYN EM-
PREENDIMENTOS S/C LTDA - Exiba o executado o instru-
mento de mandato, em dez dias, sob pena de ser desentranhada
a exceção de pré-executividade que ajuizou. - Adv.: ALEXAN-
DRE SUTKUS DE OLIVEIRA

[081] - INTERDICAO - 0052/2005 - MARIA IVONETE JE-
SUS [x] ROSELI DE JESUS - Manifestar o interesse no anda-
mento do feito. - Adv.: WILSON BOKORNY FERNANDES

[082] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0084/2005 - KEI-
LA LAMBERTI PRADO [x] HOSPITAL SAO JOSE - Esclare-
ça a autora se o último réu nominado na inicial é a pessoa jurí-
dica mencionada a f. 106. Se for, com parece, houve nulidade
na citação daquele réu, porque quem recebeu a contrafé (f. 74
/ verso) não figura no contrato social. Esclareça e requeira o
que for de direito, em dez dias. Oficie-se, como se pede a f.
264, 6º parágrafo. Prazo de resposta vinte dias. Com as respos-
ta, diga a dra. Curadora do réu Orlando. Na interlocutória de f.
69 et seq. determinei que os réus arcassem com os custos da
avaliação e diagnostico. Não deferi ordem para custearem ci-
rurgia, porque, como anotado a f. 71, item 4, o pedido era de-
masiado vago. (...). A instrução será organizada depois de re-
solvida a questão do item I supra. - Adv.: MARCIO FERNAN-
DO CANDEO DOS SANTOS e WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO e ELSA CRISTINA A DA S C G MARCHIOTTO
e MARCIA BIANCHI COSTA

[083] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0170/2005 - BANCO
BANESTADO S/A [x] RICARDO MARTINEZ BELENTANI -
Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI

[084] - SUMARIA DE COBRANCA - 0330/2005 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA [x]
WILSON JOSE CORDEIRO - Sem preliminares a decidir, e
como a contestação já foi assinada, dou o processo por sanea-
do. Já que ambas as partes requereram, defiro a prova pericial,
que será custeada pela autora. Indefiro a pretendida inversão
do ônus da prova por não verificar presente a hipossuficiência
técnica que a justificaria. Eventual desconhecimento da parte
sobre as questões jurídicas ou contábeis será suprida pelo peri-
to. Nomeio perito o sr. Paulo Afonso Rodrigues, sob a fé do seu
grau. Int.-se as partes para, em cinco dias, apresentarem os
quesitos. Juntados os quesitos, int.-se o perito para formular
proposta de honorários. Apresentada a proposta, digam. - Adv.:
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e ROGERIO CALAZANS
DA SILVA

[085] - SUMARIA DE COBRANCA - 0342/2005 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL CORDOBA [x] ANTONIO VIEIRA DE
PAULA - Designo praças para os dias 07/02/2008e 21/12/2007,
sempre às 9:30 horas, a serem realizadas no átrio deste Fórum.
Expeçam-se e publiquem-se os editais, na forma da lei. Na pri-
meira praça somente serão aceitos lances de valores iguais ou
superiores aos da avaliação. Na segunda, não serão aceitos lan-
ces vis, isto é, inferiores a 60% do valor da avaliação. Se toda-
via, o valor da avaliação não superar 20 salários mínimos fica
dispensada a publicação na forma do art. 686, 3º do CPC, mas
somente serão aceitos lances de valores iguais ou superiores à
avaliação. Nomeio leiloeiro Werno Klockner Junior (inscrição
660, fone 44 30268008), que deverá ser intimado da nomeação
e certificado da data e das condições do leilão. As comissões
do leiloeiro serão as seguintes: a) Em caso de adjudicação, 2%
sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exeqüente; b) Em
caso de arrematação, 5% sobre o valor dos bens, a ser pago
pelo arrematante; c) Em caso de remição, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo executado. d) Em caso de acordo ou
pagamento nos quinze dias que precedem a primeira praça an-
tes designada, mesmo assim será devida comissão ao leiloeiro
de 2% sobre valor de avaliação dos bens. Intimem-se pessoal-
mente, e com antecedência mínima de dez dias, o(s)
executado(s) e eventual credor hipotecário. Cumpra-se o CN
5.8.8 e seus subitens, no que for pertinente. ———————
———————Deve o credor retirar o edital de praça expe-
dido para publicação na forma legal e recolher guia de custas
do oficial de justiça. - Adv.: GLAUCIO HASHIMOTO e ARIS-
TEU VIEIRA

[086] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0389/2005 -
BANCO FINASA S/A [x] DARCI LUIZ DALPIZZOL - Reco-
lher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

[087] - REPETICAO DE INDEBITO - 0469/2005 - PODA-
NOSCKI E CIA LTDA EPP [x] BRASIL TELECOM CELU-
LAR S/A - Sem preliminares a decidir, dou o processo por sa-
neado. Não se trata de relação de consumo, razão porque não
se aplica o CDC, nem a inversão do ônus da prova. A inicial
mesmo afirma que a autora - pessoa jurídica - adquiriu os celu-
lares para serem usados por seus funcionários, em contato com
a matriz e clientes, durante o desempenho das atividade comer-
ciais da empresa. A relação é de insumo, pois, não de consumo.
Quanto à perícia, a autora mesmo afirmou a fls. que se tornou
inviável, razão porque indefiro a prova. Defiro só a prova tes-
temunhal , que a autora requereu. A ré, porque não requereu
provas orais no prazo concedido, não poderá produzi-las. de-
signo o dia 16/04/2008, às 14 horas para a audiência de instru-
ção e julgamento. Int.-se as partes para comparecerem e darem

depoimentos pessoais, sob pena de confesso. Int.-se as teste-
munhas já arroladas, e as que forem arroladas até trinta dias
antes da data designada, cumprindo-se o CN 5.4.2. Deve a par-
te autora recolher guia de custas do Oficial de Justiça para inti-
mação da parte requerida e testemunhas eventualmente arrola-
das. Da mesma forma deve a parte requerida recolher guia de
custas do Oficial de Justiça para intimação da parte autora e
testemunhas eventualmente arroladas (desconsiderar tal reco-
lhimento em caso de assistência judiciária gratuita). - Adv.:
CRISTIANE PECCIN e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

[088] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0475/2005 - BANCO
ITAU S/A [x] CLARICE CERANTO DE OLIVEIRA - Retirar
ofícios expedidos, e preparar custas de expedição R$ 7,00. -
Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[089] - ARROLAMENTO - 0480/2005 - IZIDORA OLAN-
CZULKI KOZAN [x] MIGUEL OLANCZULKI - Prossiga o
autor, promovendo as diligências necessárias ao andamento do
feito, em 48 horas, sob pena de extinção por abandono. - Adv.:
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ

[090] - DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO - 0597/
2005 - LUIZ GUILHERME FERREIRA ANDREOTTI [x]
GERSI FRANCISCO ANDREOTTI - Os assuntos argüidos a
título de preliminar na verdade dizem respeito ao mérito, e tra-
tam todos de matéria fática controversa e dependente de pro-
vas. Relego aquelas questões, portanto, para exame na senten-
ça. Defiro as provas orais requerida. Indefiro a prova pericial,
porque não se esclareceu qual seria sua utilidade ou ao menos
que ponto da controvérsia ela ajudaria a esclarecer. Designo o
dia 24/04/2008, às 15 horas para a audiência de instrução e
julgamento. Int.-se as partes para comparecerem e darem depo-
imentos pessoais, sob pena de confesso. Int.-se as testemunhas
já arroladas, e as que forem arroladas até trinta dias antes da
data designada, cumprindo-se o CN 5.4.2. ————————
Deve a parte autora recolher guia de custas do Oficial de Justi-
ça para intimação da parte requerida e testemunhas eventual-
mente arroladas. Da mesma forma deve a parte requerida reco-
lher guia de custas do Oficial de Justiça para intimação da par-
te autora e testemunhas eventualmente arroladas (desconside-
rar tal recolhimento em caso de assistência judiciária gratuita).
- Adv.: THEREZINHA MODANESE BOLDORI e ODAIR
MARIO BORDINI

[091] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0621/2005 -
BANCO ABN AMRO REAL SA [x] JOSE VALENTIM - No-
meio curador à lide na pessoa do dr. Marcio Fernando Candeo
dos Santos,, coordenador do núcleo de Prática Jurídica do Ce-
sumar, autorizando-o a substabelecer na pessoa de algum dos
advogados que lá atuam. - Adv.: MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS

[092] - PRESTACAO DE CONTAS - 0700/2005 - PEDRO
GATTO [x] HSBC BANK BRASIL S/A - Manifestem-se as
partes sobre o laudo apresentado pelo perito, fls. 497/796. Pra-
zo sucessivo de dez dias. - Adv.: MARIA LUIZA BACCARO e
OLDEMAR MARIANO

[093] - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 0764/2005
- FRANCISCO VIEIRA FILHO [x] KEILA LAMBERTI PRA-
DO - O réu Francisco Vieira Filho impugna o valor atribuído
pela autora à causa, no apenso, dizendo que a estimativa é de-
masiada, e que o valor da causa deveria corresponder a 60 salá-
rios mínimos. A impugnação não tem fundamento. O réu pro-
longa sua argumentação a respeito de temas que não dizem res-
peito, nem de longe, à temática do valor da causa, e que perten-
cem ao mérito da ação. Quanto ao valor da causa, o que o réu
pretende é simplesmente substituir o valor da pretensão da au-
tora, como critério para fixação do valor da causa, por uma
estimativa arbitrária e que não encontra amparo em nenhum
fundamento razoável. O valor da causa deve, tanto quanto pos-
sível, corresponder ao valor da pretensão do autor. Se a autora
estimou sua pretensão com exagero, isso é tema para ser resol-
vido a final, na sentença. Por ora, a pretensão foi exposta, e é
ela que serve de base para fixação do valor da causa. Rejeito a
impugnação. Custas pelo réu que a formulou. - Adv.: WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e MARCIO FERNANDO
CANDEO DOS SANTOS

[094] - MANDADO DE SEGURANCA - 0815/2005 - TIM SUL
S/A [x] PREFEITO MUNICIPAL DE MARINGA - Ciência so-
bre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: RODRIGO XAVIER LEONARDO e DOUGLAS
GALVAO VILARDO

[095] - EXECUCAO FISCAL - 0852/2005 - DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN-PR [x] WASHING-
TON LUIZ PEREIRA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ALDAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA

[096] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0990/2005 - JOSE
ALFREDO FILHO [x] SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Ins-
tância. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

[097] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1010/2005 - ANTO-
NIO VICENTE BORNIA [x] BANCO BRADESCO S/A - Ma-
nifestar sobre a penhora - Adv.: ROGERIO VERDADE

[098] - DEPOSITO - 0008/2006 - BANCO BMC S/A [x] OVI-
DIO CESAR DE ALMEIDA GAION - Providenciar o depósito
das despesas de correio, para postagem da carta de citação. -
Adv.: JULIANO MIQUELETTI SONCIN

[099] - PRESTACAO DE CONTAS - 0217/2006 - RAMALU
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA [x] BANCO ABN

AMRO REAL S/A - Deferido o pedido de carga dos autos. -
Adv.: LAURO FERNANDO ZANETTI

[100] - EXECUCAO FISCAL - 0267/2006 - DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN/PR [x] VIRGILI-
NA KISVARDAY - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MONICA PIMENTEL
DE SOUZA LOBO

[101] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0272/2006 - ALBERTO
ROQUE BONINI [x] LLOP FORMAGIO E CIA LTDA - Reti-
rar ofícios expedidos, e preparar custas de expedição R$ 14,00
e manifeste o seu interesse no andamento do feito. - Adv.:
EMILIO PICIOLI

[102] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO -
0318/2006 - IVANIR DE ALMEIDA [x] SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARINGA HOS MAT MAT - Preparar
custas processuais para sentença R$-48,11 - Adv.: SERGIO
PAVESI FIGUEROA e ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA

[103] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0341/
2006 - MARIA INES ALMEIDA LOPES [x] ADEMAR APA-
RECIDO SANTIAGO - Diga o credor em 05 dias. Nada sendo
requerido, aguarde-se no arquivo provisório pela iniciativa dos
interessados, com a baixa prevista no CN 5.8.12. - Adv.: RE-
NATO TADASHI SAIKI

[104] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0352/2006 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] VALDINEY MARIUSSI - Prossiga o autor, promovendo as
diligências necessárias ao andamento do feito, em 48 horas,
sob pena de extinção por abandono. - Adv.: EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA

[105] - DECLARATORIA - 0377/2006 - ALBERTO ROQUE
BONINI [x] LLOP FORMAGIO E CIA LTDA - Manifeste o
seu interesse no andamento do feito. - Adv.: EMILIO PICIOLI

[106] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0378/
2006 - LINA MARIA PINHEIRO MITTER DE CARVALHO
[x] PAULO SHIRO YAMASHITA - Retirar ofícios expedidos,
e preparar custas de expedição R$ 7,00. - Adv.: EVA APARE-
CIDA LEMES ARISTO

[107] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0401/
2006 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL IGUA-
CU II [x] WILLIAM PAES DA SILVA - Retirar ofícios expedi-
dos, e preparar custas de expedição R$ 7,00. - Adv.: DALILA
MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ

[108] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0414/2006 - BANCO
FIAT S/A [x] ANTONIO FERNANDES BARBOSA - Promova
a citação do embargado em dez dias, sob pena de revogação da
liminar. - Adv.: MARIA LUCILIA GOMES

[109] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0439/2006 - EU-
GENIO BRAGANCA DE OLIVEIRA [x] DEJAIR DOS SAN-
TOS - Os autores negam que o acordo de f. 128 et seq. abranja
a matéria destes autos. Pelos termos do acordo não está claro
ou expresso que a abranja. Ademais, foi exibida fotocópia sem
autenticação, i.e., sem valor probante. Indefiro f. 127. Os auto-
res dizem que provarão que os réus Dorival e Leonilda, indivi-
dual e pessoalmente, praticaram atos lesivos a prejuízos dos
requerentes. Como a fase probatória ainda não foi concluída,
relego o exame da preliminar de ilegitimidade passiva ad cau-
sam daqueles réus para exame na sentença. Dou o processo por
saneado, defiro as provas requeridas. Designo dia 23/04/2008
às 14:00 horas para a audiência de instrução e julgamento. Int.
as partes para comparecerem e darem depoimentos pessoais,
sob pena de confesso. Int. as testemunhas já arroladas, e as que
forem arroladas até trinta dias antes da data designada, cum-
prindo-se o CN 5.4.2. Cumpra-se o CN 2.3.10. ——————
——————Deve a parte autora recolher guia de custas do
Oficial de Justiça para intimação da parte requerida e testemu-
nhas eventualmente arroladas. Da mesma forma deve a parte
requerida recolher guia de custas do Oficial de Justiça para
intimação da parte autora e testemunhas eventualmente arrola-
das (desconsiderar tal recolhimento em caso de assistência ju-
diciária gratuita) - Adv.: JAIME PEGO SIQUEIRA e ELIANE
REGINA DOS SANTOS

[110] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0507/2006 -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A [x]
ANDERSON RUEDA - Diga o credor em 05 dias. Nada sendo
requerido, aguarde-se no arquivo provisório pela iniciativa dos
interessados, com a baixa prevista no CN 5.8.12. - Adv.: JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN

[111] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0604/2006 -
BANCO PANAMERICANO S/A [x] CLAUDINEI DE SOU-
ZA DE MELLO - Retirar ofícios expedidos, e preparar custas
de expedição R$ 7,00 e manifestar seu interesse no andamento
do feito. - Adv.: JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA

[112] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 0661/
2006 - PEDRO AUGUSTO DONIDA FILHO [x] SUL AME-
RICA SEGURO SAUDE S/A - Sem preliminares a decidir, dou
o processo por saneado. Defiro as provas orais requeridas pela
ré (depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunha). O
autor, porque não requereu prova oral, não poderá produzi-la.
Designo dia 16/04/2008 às 14:30 horas para a audiência de
instrução e julgamento. Int. o autor para comparecer e dar de-
poimento pessoal, sob pena de confesso. Int. as testemunhas já
arroladas pela ré, e as que forem arroladas por ela até trinta
dias antes da data designada, cumprindo-se o CN 5.4.2. Cum-
pra-se o CN 2.3.10. ———————————Deve a parte
requerida recolher guia de custas do Oficial de Justiça para
intimação da parte autora e testemunhas eventualmente arrola-
das. - Adv.: ROSEMERY BRENNER DESSOTTI e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER

[113] - CARTA DE SENTENCA - 0702/2006 - ODAIR NICO-
LAU LIMONTA [x] ENCLIMAR ENGENHARIA DE CLIMA-
TIZACAO LTDA - Indeferido o pedido de fls. 1467 formulado
pelo exeqüente. Diga o exeqüente - Adv.: WADSON NICA-
NOR PERES GUALDA e SILVIA HELENA BUCHALLA

[114] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0766/2006 - MANO-
EL COSTA PARRIAO [x] PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS - O feito comporta julgamento imediato.
Contados e preparados, registre-se para sentença e voltem. —
—Preparar custas processuais R$ 224,11 - Adv.: EDVALDO
LUIZ DA ROCHA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

[115] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0948/2006 - VIVIANE
CRISTINA TEIXEIRA MORENO [x] CONSORCIO NACIO-
NAL LUIZA LTDA - Contados e preparados, voltem para sen-
tença. Preparar custas processuais, R$ 745,62 - Adv.: LOURI-
VAL APARECIDO CRUZ e SERGIO SAES

[116] - PRESTACAO DE CONTAS - 0971/2006 - JOSE CAR-
LOS DE FREITAS [x] BANCO BANESTADO S/A - Providen-
ciar o depósito das despesas de correio, para postagem da carta
de citação. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

[117] - ORDINARIA CUMPRIMENTO DE CONTRATO -
0978/2006 - MARIA ZULEIDE DE SOUZA FRANCA [x]
BRASIL TELECOM S/A - Providenciar o depósito das despe-
sas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: AN-
GELICA KOYAMA TANAKA

[118] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0990/2006 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] DENISE DE MAGALHAES - Diga o réu em cinco dias. -
Adv.: ANA MARIA BITTENCOURT

[119] - SUSTACAO DE PROTESTO - 1085/2006 - VISOLUX
INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINOSOS LTDA [x]
TRANSPORTADORA PATSON LTDA - Avoquei. Intime-se a
autora para prestar caução idônea e suficiente em dez dias.
Depois, aguarde-se para julgamento conjunto com a ação prin-
cipal. - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[120] - ARROLAMENTO - 1090/2006 - NIVALDO MARQUES
FERREIRA [x] OLIVIA DE BRITO - Apresente o inventarian-
te re-ratificação das primeiras declarações, para o fim de redis-
tribuir as cotas-partes conforme a cessão de direitos, tendo em
vista que a cessão de quinhões é feita ao monte partível e não
em favor de um herdeiro específico. A certidão de óbito de f.
148 informa que o falecido herdeiro necessário deixou cinco
filhos, entretanto o inventariante afirma que um deles morreu,
comprove. Após citem-se os herdeiros por representação Maria
Borges Ferreira, Roseli Borges Ferreira, Marcos Borges Fer-
reira e Rosana Borges Ferreira. Int.-se o inventariante (advoga-
do Algemiro Gonçalves Valim) e o herdeiro necessário Antonio
Marques Ferreira e esposa (advogado Jesus Soares Martins). -
Adv.: ALGEMIRO GONCALVES VALIM e JESUS SOARES
MARTINS

[121] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1100/2006 - MA-
RIA DA SILVA FONSECA [x] VIACAO GARCIA LTDA - Pro-
videnciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: MARYLISA LEONOR FRANCISCO
BALBINO

[122] - DECLARATORIA - 1178/2006 - VISOLUX INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LUMINOSOS LTDA [x] TRANS-
PORTADORA PATSON LTDA - Sem preliminares a decidir,
dou o processo por saneado. Defiro as provas orais requeridas.
Designo o dia 30/04/2008, às 14 horas para a audiência de ins-
trução e julgamento. Int.-se as partes para comparecerem e da-
rem depoimentos pessoais, sob pena de confesso. Int.-se as tes-
temunhas já arroladas, e as que forem arroladas até trinta dias
antes da data designada, cumprindo-se o CN 5.4.2. - Adv.: JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR e SEBASTIAO NEI DOS SANTOS

[123] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1195/2006 - ZELI
ALVES DA SILVA [x] SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS - O feito comporta julgamento imedia-
to. Contados e preparados, registre-se para sentença e voltem.
——Preparar custas processuais R$ 697,23 - Adv.: EDVALDO
LUIZ DA ROCHA e JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA

[124] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1248/
2006 - ECOLOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS
LTDA [x] UMUPETRO COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA - Retirar o ofício expedido, e preparar as
custas de expedição R$ 7,00. - Adv.: FERNANDO LUCHETTI
FENERICH

[125] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 1257/
2006 - BERNARDINO LUIZ DA SILVA FILHO [x] BRASIL
TELECOM S/A - Sem preliminares a decidir, dou o processo
por saneado. A ré, apesar da advertência de f. 101, não respon-
deu ao despacho que mandava especificar provas, razão por-
que não poderá produzir provas orais. É da jurisprudência: (...).
Defiro a prova oral pedida pelo autor. Designo dia 24/04/2008
às 14:30 horas para a audiência de instrução e julgamento. Int.
a ré para comparecer e dar depoimento pessoal, sob pena de
confesso. Int. as testemunhas já arroladas pelo autor, e as que
forem arroladas por ela até trinta dias antes da data designada,
cumprindo-se o CN 5.4.2. Cumpra-se o CN 2.3.10. - Adv.:
AMANDA IMAI DA S POLOTTO e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

[126] - SUMARIA DE COBRANCA - 1273/2006 - ANTONIO
BORGES [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Manifes-
tem as partes sobre a proposta de honorários apresentada pelo
Perito, fls. 156/157, R$2.000,00. ——————— Designado
pelo perito Dr. Alcindo Cerci Neto, o dia 14/02/2008, às 15:30
horas, para comparecimento do requerente ao consultório do
perito, Av. Duque de Caxias, 1980 - Sala 202 - Edifício Ângelo
Mêranca, Londrina - Pr. fone (43) 3323-9784 - Adv.: SIRLENE
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MARIA MARONEZE CAPELATO e ROBERTO KAZUO RI-
GONI FUJITA

[127] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 1302/2006 - ART BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA [x] MA-
NUFATTO MOVEIS EM FIBRAS NATURAIS LTDA - Sem
preliminares a decidir, dou o processo por saneado. A embarga-
da requereu julgamento antecipado, logo não poderá produzir
prova oral. Defiro a prova oral que a embargante requereu.
Designo o dia 16/04/2008, às 16 horas para a audiência de ins-
trução e julgamento. Int.-se as partes para comparecerem e da-
rem depoimentos pessoais, sob pena de confesso. Int.-se as tes-
temunhas já arroladas, e as que forem arroladas até trinta dias
antes da data designada, cumprindo-se o CN 5.4.2. ————
———Deve a parte autora recolher guia de custas do Oficial
de Justiça para intimação da parte requerida e testemunhas even-
tualmente arroladas. Da mesma forma deve a parte requerida
recolher guia de custas do Oficial de Justiça para intimação da
parte autora e testemunhas eventualmente arroladas (desconsi-
derar tal recolhimento em caso de assistência judiciária gratui-
ta). - Adv.: UMBERTO CARLOS BECKER e MARCIO GA-
BRIELLI GODOY

[128] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1354/2006 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] GILBERTO AZEVEDO
DIAS - Deve a parte vencedora iniciar a fase de cumprimento
do julgado, em dez dias. Nada sendo requerido, no prazo, ar-
quivem-se, facultando-se a oportuna instalação da fase, se re-
querida. ——— Retirar oficio expedido e preparar custas de
expedição. R$ 7,00. - Adv.: CESAR AUGUSTO TERRA

[129] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1370/2006 - SO-
NIA REGINA FACHIN DE LIMA [x] ESTADO DO PARANA
- Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão,
as provas que pretendem efetivamente produzir, indicando cir-
cunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como
os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada
meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade
e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento
a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). - Adv.: DANIEL MACI-
EL RIBEIRO DE CAMPOS e MAURICIO MELO LUIZE

[130] - SUMARIA DE COBRANCA - 1379/2006 - EDIVAL-
DO RODRIGUES [x] ELO SUL INFORMATICA LTDA - - Sem
preliminares a decidir, dou o processo por saneado. Os autores,
porque não responderam ao despacho que mandava especificar
provas, não poderão produzi-las. É a jurisprudência: (...). Defi-
ro a única prova pedida pela ré, i.e., o depoimento pessoal dos
autores. Designo o dia 24/04/2008, às 14 horas para a audiên-
cia de instrução e julgamento. Int.-se as partes para compare-
cerem e darem depoimentos pessoais, sob pena de confesso.
Int.-se as testemunhas já arroladas, e as que forem arroladas
até trinta dias antes da data designada, cumprindo-se o CN 5.4.2
Deve a parte autora recolher guia de custas do Oficial de Justi-
ça para intimação da parte requerida e testemunhas eventual-
mente arroladas. Da mesma forma deve a parte requerida reco-
lher guia de custas do Oficial de Justiça para intimação da par-
te autora e testemunhas eventualmente arroladas (desconside-
rar tal recolhimento em caso de assistência judiciária gratuita).
- Adv.: JOVI VIEIRA BARBOZA e ALESSANDRA LIGIA
CANTAROTTI

[131] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1389/2006 -
BANCO FINASA S/A [x] ADEMILTON ANTONIO DE SOU-
ZA - Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedição
R$ 7,00 e manifestar seu interesse no andamento do feito. -
Adv.: IVAN PEGORARO

[132] - CARTA PRECATORIA - 0027/2007 - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA DER [x]
ANACLETO BONJORNO - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ

[133] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0028/2007 - BENE-
DITA NASCIMENTO DA SILVA [x] SUL AMERICA COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS - Retirar o alvará expe-
dido. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[134] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0033/2007 - VLAU-
DENICE LUCIA POYER BRANDALISE [x] LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A - Retirar ofícios expedidos, e preparar
custas de expedição R$ 7,00. - Adv.: JOSIELE ZAMPIERI DA
MATA

[135] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO -
0035/2007 - AG OXIGENIO LTDA EPP [x] TIM CELULAR
S/A - Rejeito a preliminar de nulidade. A adoção de rito ordiná-
rio era uma opção lícita da autora. Ainda mais quando se pon-
dera que esse rito dá ao réu maior amplitude de defesa. Sem
prejuízo não se reconhece nulidade, e nesse caso a adoção do
rito ordinário beneficiou, em vez de prejudicar, o réu. A longa
discussão sobre a aplicação do CDC ao caso diz respeito ao
mérito, e não cabe em sede de preliminar. Dou o processo por
saneado. Defiro as provas orais requeridas pela parte autora. A
ré porque não requereu provas na oportunidade concedida, não
poderá produzi-las. Designo dia 16/04/2008 às 15:00 horas para
a audiência de instrução e julgamento. Int. a ré para compare-
cer e dar depoimento pessoal, sob pena de confesso. Int. as
testemunhas já arroladas pela autora, e as que forem arroladas
por ela até trinta dias antes da data designada, cumprindo-se o
CN 5.4.2. Cumpra-se o CN 2.3.10.——————————
Deve a parte autora recolher guia de custas do Oficial de Justi-
ça para intimação da parte requerida e testemunhas eventual-
mente arroladas. - Adv.: DINO COSTACURTA e FABIULA
SCHIMIDT

[136] - PRESTACAO DE CONTAS - 0076/2007 - K NOVAK
LEITE [x] BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO - Providenciar o depósito das despesas de correio, para

postagem da carta de citação. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING

[137] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0088/
2007 - INGA VEICULOS LTDA [x] NORMA DE MIRANDA
SILVA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.————
——Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedição
R$ 7,00. - Adv.: MARLISA DIAS PINTO

[138] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0094/2007 -
CLICK DA GATA COMERCIO E CONFECCOES LTDA [x]
BANCO BRADESCO S/A - O feito comporta julgamento ime-
diato. Contados e preparados, registre-se para sentença e vol-
tem. ——Preparar custas processuais R$ 41,81 - Adv.: VIVAL-
DA SUELI BORGES CARNEIRO e JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA

[139] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0195/2007 - IZABELA
CRISTINA DE MORAES ME [x] SICOOB METROPOLITA-
NA - 1 - Sem preliminares, dou o processo por saneado. 2 -
(...). 6 - Indefiro a pretendida inversão do ônus da prova por-
que ausente os requisitos. (...). Caberá, assim, ao embargante o
adiantamento dos honorários do perito, sob pena de preclusão
da prova. 7 - Nomeio peito o sr. Paulo Afonso Rodrigues, sob a
fé do seu grau. Int.-se as partes para, em cinco dias, apresenta-
rem os quesitos. Juntados os quesitos, int.-se o perito para for-
mular proposta de honorários. Apresentada a proposta, digam.
8 - Indefiro a prova oral, por ser desnecessária. - Adv.: MARIO
SENHORINI e PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA

[140] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0216/2007 -
UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
[x] ELIANE SANTOS RODRIGUES - Deferido pedido de re-
moção do veículo - Adv.: JEFFERSON DO CARMO ASSIS

[141] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0223/2007 -
ROCCOFARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA [x]
BIOSAIS MARCABRASIL PROPAGANDA LTDA - Retirar
precatória para o seu devido cumprimento, e preparar custas de
expedição R$ 7,00. - Adv.: ROSEMERY BRENNER DESSOT-
TI

[142] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0228/2007 - IZABEL
CASAGRANDE DE CONTO [x] LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A - Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de
expedição R$ 7,00. - Adv.: ROBERTO KAZUO RIGONI FU-
JITA

[143] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0229/2007 - DELSI
KIRST DA SILVA [x] LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedição R$
7,00. - Adv.: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

[144] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0231/2007 - ALE-
XANDER MAGNO DE MOURA [x] LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A - Retirar ofícios expedidos, e preparar custas
de expedição R$ 7,00. - Adv.: ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA

[145] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0238/2007 - NEL-
SON ROSA FLORES [x] SUPERMERCADOS CIDADE CAN-
CAO LTDA - Sem preliminares a decidir, dou o processo por
saneado. Defiro as provas requeridas (depoimento pessoal só
do autor, e testemunhas). Designo dia 09/04/2008 às 14:00 ho-
ras para a audiência de instrução e julgamento. Int-se o autor
para comparecer e dar depoimento pessoal, sob pena de con-
fesso. Int-se as testemunhas já arroladas, e as que forem arrola-
das até trinta dias antes da data designada, cumprindo-se o CN
5.4.2. Cumpra-se o CN 2.3.10. ————————————
—Deve a parte autora recolher guia de custas do Oficial de
Justiça para intimação da parte requerida e testemunhas even-
tualmente arroladas. Da mesma forma deve a parte requerida
recolher guia de custas do Oficial de Justiça para intimação da
parte autora e testemunhas eventualmente arroladas (desconsi-
derar tal recolhimento em caso de assistência judiciária gratui-
ta). - Adv.: APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e
MARCIO RODRIGO FRIZZO

[146] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0277/2007 - JOAO
MENDES FONSECA E CIA LTDA [x] GABRIELA SERRA-
NO SERGIO RICARDO SERRANO ME - Recebo a apelação
só no efeito devolutivo, porque presente uma das hipóteses do
art. 520 do CPC. Intime-se o apelado para as contra-razões.
Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre
eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —————
——— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao re-
curso recebido no prazo legal. - Adv.: TIRSILEY DEBORA
FORMIGONI CORREIA

[147] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0279/2007 - EDITE
CANSI [x] SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS - Recebo a apelação em ambos os efeitos legais.
Intime-se para as contra-razões. Após remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

[148] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0293/2007 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A [x] TIAGO WATERKEM-
PER - Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedi-
ção R$ 7,00 e manifeste o seu interesse no andamento do feito.
- Adv.: RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

[149] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0295/2007
- HERMINIO ARDUIN [x] ANTONIO GONCALVES - Reco-
lher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: CEZARIO MARINELLI JUNIOR

[150] - SUMARIA DE COBRANCA - 0307/2007 - CONDO-
MINIO ESTANCIA ZAUNA [x] ROSA MARIA LOUREIRO -
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: WILSON JOSE DE FREITAS

[151] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0341/2007 - ELAI-
NE SOBRADIEL FERREIRA GAZOLA [x] JANDYR MO-
RANDINI - 1 - Aplica-se ao caso o CDC, já que a relação entre
a autora e o médico é indiscutivelmente de consumo dos servi-
ços deste último. 2 - (...). 5 - Nomeio perito o dr. Alcindo Cerci
Neto (CRM 16.282, fone 43- 3323-9784), sob a fé do seu grau.
Intimem-se as partes para, em cinco dias, apresentarem os que-
sitos. Juntados os quesitos, intime-se o perito para formular
proposta de honorários. Apresentada a proposta, digam. 6 - A
prova oral será colhida de ultimada a perícia. - Adv.: CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e ANA CLAUDIA PI-
RAJA BANDEIRA

[152] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0345/2007 - FENIX
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS L
[x] BANCO BRADESCO S/A - 1 - Rejeito a preliminar de nu-
lidade da execução. (...). 3 - Dou o processo por saneado. (...).
6 - Indefiro a pretendida inversão do ônus da prova porque
ausente os requisitos. (...). Caberá, assim, ao embargante o adi-
antamento dos honorários do perito, sob pena de preclusão da
prova. 7 - Nomeio peito o sr. Paulo Afonso Rodrigues, sob a fé
do seu grau. Int.-se as partes para, em cinco dias, apresentarem
os quesitos. Juntados os quesitos, int.-se o perito para formular
proposta de honorários. apresentada a proposta, digam - Adv.:
DENISE AKEMI MITSUOKA e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

[153] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0367/2007
- MARQUES HEESABURO SUZUKI [x] KALLI DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS L - Quanto
à preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, relego-a para
exame na sentença. (...). Dou o processo por saneado e defiro
as provas orais requeridas. Indefiro, contudo, a perícia, por
entendê-la desnecessária. Não me parece que, para demonstrar
que foram incorporadas acessões a um terreno, seja necessário
conhecimento técnico a reclamar nomeação de perito. Vários
outros meios probantes seriam aptos a demonstrar a tese. De-
signo dia 23/04/2008 às 15:00 horas para a audiência de instru-
ção e julgamento. Int. as partes para comparecerem e darem
depoimentos pessoais, sob pena de confesso. Int. as testemu-
nhas já arroladas, e as que forem arroladas até trinta dias antes
da data designada, cumprindo-se o CN 5.4.2. Cumpra-se o CN
2.3.10. ————————————Deve a parte autora reco-
lher guia de custas do Oficial de Justiça para intimação da par-
te requerida e testemunhas eventualmente arroladas. Da mes-
ma forma deve a parte requerida recolher guia de custas do
Oficial de Justiça para intimação da parte autora e testemunhas
eventualmente arroladas (desconsiderar tal recolhimento em
caso de assistência judiciária gratuita). - Adv.: CONCEICAO
APARECIDA DE CASTRO e LUIZ AUGUSTO WRONSKI
TAQUES e MIGUEL JANEIRO MARTOS FONTES

[154] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0412/
2007 - A M C TEXTIL LTDA [x] M A ORIOLI E SILVEIRA
LTDA EPP - Diga o credor em 05 dias. Nada sendo requerido,
aguarde-se no arquivo provisório pela iniciativa dos interessa-
dos, com a baixa prevista no CN 5.8.12. - Adv.: JACKSON
ANDRE DE SA

[155] - SUMARIA DE COBRANCA - 0417/2007 - COPEL
DISTRIBUICAO S/A [x] CARLOS ALBERTO RUIZ MELEI-
RO - Redesigno para 29/01/2008, às 14:50 horas. —————
————Retirar edital para publicação na forma legal, e pre-
parar custas de expedição R$ 7,00. - Adv.: HAMILTON JOSE
OLIVEIRA

[156] - INTERDICAO - 0437/2007 - NEIVA MARIA SANDRI
[x] IZABEL WAGNER SANDRI - Sobre os documentos junta-
dos retro, inclusive quanto à tempestividade da juntada, diga a
parte contrária em dez dias. Comprove a curadora provisória,
em dez dias, a gestão dos recursos da interditanda e o paga-
mento das despesas de sua manutenção. Especifiquem as par-
tes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que preten-
dem efetivamente produzir, indicando circunstanciadamente a
finalidade de cada uma delas, bem como os pontos controverti-
dos que pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim
de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena
de indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será
entendida acarretará preclusão da faculdade de produção de
provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência. - Adv.: SONIA REGINA VIEIRA KHOURY e ELI-
ZETE DE LOURDES FERNANDES SANTA ROSA

[157] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0449/2007 -
JOSE CARLOS DONIZETI ZAGO [x] FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PAICANDU - -Preparar custas processu-
ais R$-19,61 - Adv.: MARCELO COSTA

[158] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0460/2007 -
ANODIZACAO E COLORACAO DE METAIS MARINGA
LTDA [x] FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA - Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedição
R$ 7,00. - Adv.: ALEXSANDRO REVERTE QUINTEIRO

[159] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0473/2007 - IRANTI-
NA MAIA BRANDAO [x] SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS - O feito comporta julgamento
imediato. Contados e preparados, registre-se para sentença e
voltem. ——Preparar custas processuais R$ 212,91 - Adv.:
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER

[160] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0517/2007 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] CLEBER PRATES DA
SILVA - Ante o silêncio da parte autora quanto a prova / justifi-
cativa referente a concessão do efeito suspensivo à decisão
agravada, indefiro a liminar. Cite-te o réu para responder, no
prazo de lei, sob pena de revelia. Constem do ofício as adver-
tências do art, 285 do CPC. .......... Recolher guia de custas do
oficial de justiça R$ 49,50. - Adv.: CESAR AUGUSTO TER-
RA

[161] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0567/2007 - JOSE

AMERICO DA SILVA [x] BRADESCO SEGUROS S/A - O
feito comporta julgamento imediato. Contados e preparados,
registre-se para sentença e voltem. ——Preparar custas pro-
cessuais R$ 215,01 - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA e
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

[162] - DECLARATORIA - 0586/2007 - ANTONIO APARE-
CIDO FERRARI [x] CAIXA SEGURADORA S/A - Sobre os
documentos juntados retro, inclusive quanto à tempestividade
da juntada, diga a parte contrária em dez dias. - Adv.: JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO

[163] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0600/2007 - DROGA-
RIA A SILVA JUNIOR LTDA ME [x] WALDEMIRO PEREI-
RA LABORATORIO INDUSTR FARMACEUTICO - Prossiga
o autor, promovendo as diligências necessárias ao andamento
do feito, em 48 horas, sob pena de extinção por abandono. -
Adv.: JOSE RIBEIRO DE NOVAIS JUNIOR

[164] - ACAO MONITORIA - 0630/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A [x] M A ARIOLI E SILVEIRA LTDA -
Marco o dia 25/03/2008 às 15:35 horas para a audiência pre-
vista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores das par-
tes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o comparecimento
de seus constituintes. Desnecessária intimação pessoal das par-
tes, a menos que isso seja expressamente requerido. - Adv.:
BLAS GOMM FILHO e ODAIR MARIO BORDINI

[165] - ARROLAMENTO - 0675/2007 - FABIANE CRISTI-
NA RENO [x] HEVERTON AUGUSTO BATISTA BONISSO-
NI - Prossiga o autor, promovendo as diligências necessárias
ao andamento do feito, em 48 horas, sob pena de extinção por
abandono. - Adv.: ROGERIO GUEDES PEREIRA

[166] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0702/
2007 - LEOPOLDO CURTE NETO [x] NAZARENO MANIE-
ZZO NETO - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: ELIDA CRISTINA
MONDADORI

[167] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0704/2007 - CORION
INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LTDA [x] BAN-
CO DO BRASIL S/A - Marco o dia 25/03/2008 às 15:50 horas
para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os
procuradores das partes, pelo DJ, devendo aqueles providenci-
arem o comparecimento de seus constituintes. Desnecessária
intimação pessoal das partes, a menos que isso seja expressa-
mente requerido. - Adv.: LUIZ CARLOS SANCHES e JOSE
MAREGA

[168] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0727/2007 - IVONE-
TE APARECIDA DA SILVA TONELI [x] PORTO SEGURO
CIA DE SEGUROS GERAIS - Providenciar o depósito das
despesas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.:
SIMONE A SARAIVA

[169] - ACAO MONITORIA - 0756/2007 - MOGIANA ALI-
MENTOS S/A [x] MARCOS AURELIO TOLARDO - Marco o
dia 25/03/2008 às 15:45 horas para a audiência prevista no art.
331 do CPC. Intimem-se os procuradores das partes, pelo DJ,
devendo aqueles providenciarem o comparecimento de seus
constituintes. Desnecessária intimação pessoal das partes, a
menos que isso seja expressamente requerido. - Adv.: ANDRE
FONTOLAN SCARAMUZZA e LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI

[170] - DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO - 0785/
2007 - CREUZA MARIA DELAVALENTINA [x] FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Manifestar so-
bre os termos da contestação, preliminares e respectivos docu-
mentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES

[171] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0799/2007 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] REGIS RODRIGO DA
SILVA - Revogo o despacho de fls. 64, porque nem a advogada
indicada para levantar o dinheiro, nem nenhum dos outros ad-
vogados que atuaram em nome da parte autora nos autos tem
procuração. Regularize o autor sua representação em dez dias.
- Adv.: KARINE SIMONE POFAHL WEBER

[172] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0821/2007 - MASSA
FALIDA DE INTERCONTINENTAL IND E COM ALIMENT
[x] FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Sobre
a impugnação aos embargos, diga o embargante em dez dias. -
Adv.: MAURICIO KENJI YONEMOTO

[173] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0822/2007 - ROSNEY
EVANDRO CONTARDI [x] NATALINA DE BASTIANI - So-
bre a impugnação aos embargos, diga o embargante em dez
dias. - Adv.: FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS

[174] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0836/2007 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] CLARA STURION PERARO - Especifi-
quem as provas. - Adv.: JOSE MAREGA e PERICLES LAND-
GRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

[175] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0846/2007 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] FABIOLA MENEGUET-
TE - Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedição
R$ 7,00 e manifeste o seu interesse no andamento do feito. -
Adv.: ALEXANDRE NELSON FERRAZ

[176] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0859/2007 - FATIMA
PAULINA DE CASTRO [x] OZENI TAVARES - Providenciar
o depósito das despesas de correio, para postagem da carta de
citação. - Adv.: JAIME PEGO SIQUEIRA

[177] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0863/2007 - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LUMA
[x] FINANZA FOMENTO MERCANTIL LTDA - Providenci-
ar o depósito das despesas de correio, para postagem da carta
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de citação. - Adv.: WALDIR FRARES

[178] - ACAO MONITORIA - 0866/2007 - LEANDRO MAR-
CELO FERREIRA DA SILVA [x] SANDRA LUCIANE FRAN-
CA - Marco o dia 25/03/2008 às 15:55 horas para a audiência
prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores das
partes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o compareci-
mento de seus constituintes. Desnecessária intimação pessoal
das partes, a menos que isso seja expressamente requerido. -
Adv.: JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH e SANDRA REGINA
FIGUEIREDO

[179] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0873/2007 -
IMBUMAR MADEIRAS LTDA [x] FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Sobre a impugnação aos embargos
diga o embargante em dez dias. - Adv.: JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI

[180] - INTERDICAO - 0929/2007 - FABIO KORNELYWS
DA SILVA GONCALVES MACHADO [x] AILTON GONCAL-
VES MACHADO - Nomeio o requerente curador provisório
do requerido, podendo representá-lo perante os órgãos previ-
denciários, e, em nome dele, receber eventuais beneficiários,
e, em nome dele, receber eventuais benefícios de que o reque-
rido seja credor perante a instituição previdenciária, de tudo
devendo presta contas nos autos. Lavre-se termo de compro-
misso, colhendo a assinatura do requerente. Cite-se o requeri-
do para comparecer à audiência que designo para 29/01/2008,
às 14:35 horas, a fim de ser interrogado, ficando, pelo mesmo
mandado, ciente de que da data da audiência fluirá o prazo de
cinco dias para defender-se, querendo (CPC, art. 1181). Ciên-
cia ao Ministério Público. - Adv.: MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM

[181] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0937/2007 -
ALIRIO VIEIRA SANTANA [x] BANCO ITAU S/A - 1 - Deli-
bero sobre as duas exceções de pré-executividade e também a
impugnação à execução, formuladas pelo Banco Itaú S/A. em
face do exeqüente Alirio Vieira Santana. (...). 6 - Rejeito am-
bas as exceções de pré-executividade e julgo improcedente a
impugnação à execução. Int.-se, e diga o credor, após. - Adv.:
NEI CARVALHO DA SILVA e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ

[182] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0973/2007 - DOLO-
RES SILVA DOS SANTOS [x] LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ
DA ROCHA

[183] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1031/2007 -
HILDA HIRSE DE CARVALHO MACHADO [x] BANCO BV
LEASING - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: SILVENEI DE CAM-
POS

[184] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1043/2007 -
JOSE VICTOR CHIMATI [x] FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA - Especifiquem as provas - Adv.: JOR-
GE LUIZ IDERIHA e MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA

[185] - INTERDICAO - 1045/2007 - MARIA JOANA LEITE
[x] APARECIDA SILVA LEITE - Nomeio o requerente curador
provisório do requerido, podendo representá-lo perante os ór-
gãos previdenciários, e, em nome dele, receber eventuais bene-
fícios de que o requerido seja credor perante a instituição pre-
videnciária, de tudo devendo prestar contas nos autos. Lavre-
se o termo de compromisso, colhendo a assinatura do reque-
rente. Cite-se o requerido para comparecer à audiência que
designo para 26/02/08, às 14:00 horas, a fim de ser interroga-
do, ficando, pelo mesmo mandado, ciente de que da data da
audiência fluirá o prazo de cinco dias para defender-se, que-
rendo (CPC, art. 1181). Ciência ao Ministério Público. - Adv.:
ELIETE FUZARI OLIVO

[186] - EMBARGOS A EXECUCAO - 1048/2007 - ARQUE
GLASS VIDROS DE SEGURANCA LTDA [x] BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A - Providenciar o depósito das des-
pesas de correio, para postagem da carta de citação.————
—Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedição R$
14,00. - Adv.: DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS

[187] - PRESTACAO DE CONTAS - 1053/2007 - PAULO
LOPES BELLO [x] BANCO SANTANDER BANESPA S/A -
Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: RUI CARLOS APARECIDO
PICOLO

[188] - DECLARATORIA - 1065/2007 - JOSEFINA OLIVE-
RO LIMA [x] BRASIL TELECOM S/A - Providenciar o depó-
sito das despesas de correio, para postagem da carta de citação.
- Adv.: VILMA THOMAL

[189] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 1068/
2007 - DISTRIBUIDORA INGA H2O LTDA [x] BRASIL VEI-
CULOS COMPANHIA DE SEGUROS - Providenciar o depó-
sito das despesas de correio, para postagem da carta de citação.
- Adv.: SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

[190] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1069/2007 - EUFLO-
SINA CONCEICAO DA SILVA [x] LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ
DA ROCHA

[191] - SUMARIA DE COBRANCA - 1077/2007 - ANDREIA
LUCIENNE DOMINICI [x] SILVIA CRISTINA BARBOSA DE
ARAUJO - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: MARCELO GAR-
CIA DA COSTA

[192] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1090/2007 - CLO-
TILDES ALVES JUVENAL [x] ITAU SEGUROS S/A - Provi-

denciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[193] - SUSTACAO DE PROTESTO - 1092/2007 - ALEXAN-
DRE GOMES RODRIGUES [x] LUIZ ARTUR DA LUZ CON-
TURSI ME - Lavre-se termo de caução, que deverá ser firmado
pelo terceiro nominado na promissória retro. A promissória deve
ser restituída ao autor, como já foi dito, não é assim que se
presta caução fidejussória em juízo. Em dez dias, sob pena de
revogação da liminar: a) Prove o autor idoneidade financeira
só seu fiador judicial, e b) Promova a citação da parte ré. Int.-
se. - Adv.: LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

[194] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1093/2007 - ANTO-
NIO ROBERTO FRASSI [x] BANCO BRADESCO S/A - Pro-
videnciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: ERNANI JOSE PERA JUNIOR

[195] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1094/2007 - ADELI-
NO MEDEIROS SILVA [x] BANCO DO BRASIL S/A - Provi-
denciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: ERNANI JOSE PERA JUNIOR

[196] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1095/2007 - APA-
RECIDA PORFIRIA DA COSTA [x] MELO MORA E CIA
LTDA - Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: JULIANO NARDON
NIELSEN

[197] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1097/2007 - FRAN-
CISCA MARIA DO NASCIMENTO ALVES [x] LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A - Providenciar o depósito das des-
pesas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.:
EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[198] - PROTESTO CONTRA ALIENACAO DE BENS - 1101/
2007 - ORGANIZA LEILOES [x] RICARDO FARINAZZO
CAMPOS DE OLIVEIRA - Retirar edital para publicação na
forma legal, e preparar custas de expedição R$ 7,00. - Adv.:
MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO

[199] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1126/2007 -
MARIO ANDRE BARRIONUEVO [x] BANCO DO BRASIL
S/A - Retirar ofícios expedidos, e preparar custas de expedição
R$ 14,00.——————Providenciar o depósito das despesas
de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: HEBER
MARCELO GOMES DA SILVA

[200] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 1128/
2007 - IRMAOS CAPUCI LTDA [x] BANCO DAIMLER-
CHRYSLER - Providenciar o depósito das despesas de cor-
reio, para postagem da carta de citação. - Adv.: MARIA REGI-
NA VIZIOLI DE MELO

[201] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1134/2007 - IDEVAL
DE OLIVEIRA [x] BANCO ITAU S/A - Providenciar o depósi-
to das despesas de correio, para postagem da carta de citação. -
Adv.: ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN

[202] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1190/2007 - CELIA
LUCIA VERGUEIRO DA SILVA [x] CENTAURO SEGURA-
DORA S/A - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: HELEN PELISSON
DA CRUZ

[203] - EMBARGOS A EXECUCAO - 1219/2007 - ALVARO
GIOVANINI [x] BANCO BRADESCO S/A - O crédito em exe-
cução é de natureza rural. Os problemas que a pecuária enfren-
tou, por conta da febre aftosa, são fato notório. Há, assim, plau-
sibilidade na tese fundamental dos embargos, que pretende a
prorrogação dos vencimentos das dívidas. Assim, vendo pre-
sentes os requisitos do art. 273 do CPC, liminarmente antecipo
os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada, para o fim de deter-
minar a exclusão, baixa ou cancelamento da inserção do nome
da parte autora em cadastros de restrição de crédito, como SE-
RASA, SPC e similares, em razão dos fatos discutidos nestes
autos, e até decisão final da causa, e/ou para proibir ao réu que
inscreva o nome da parte autora nos mencionados cadastros
restritivos de crédito, até decisão final da causa, se ainda não o
fez. Oficie-se ao SPC e ao SERASA, bem como int-se a parte
ré, determinando o cumprimento desta liminar. Recebo, no mais,
os embargos com efeito suspensivo. Int-se o embargado para
querendo impugnar. ——————Retirar ofícios expedidos,
e preparar custas de expedição R$ 14,00. - Adv.: ANTONIO
SAURA SILVA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[204] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1232/2007 -
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO [x] CYRO ALVES - Autorizo a purgação da mora, desde
que efetuada no prazo legal. Após, deliberarei sobre a petição
retro. - Adv.: JEFERSON LUIZ CALDERELLI

[205] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1235/2007 -
GAPLAN ADMINISTRADORA DE BEM LTDA [x] FRAN-
CISCA ROSELIA DUARTE - Recolher guia de custa do Ofici-
al de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: VALDEMIR BAR-
SALINI

[206] - EMBARGOS A EXECUCAO - 1249/2007 - LUIZ AN-
TONIO DALAGO [x] FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE DOUTOR CAMARGO - Impugnar, querendo, no prazo de
10 (dez) dias, os embargos recebidos com suspensão do pro-
cesso principal. - Adv.: ANDRE BOTTI MONTANHA

[207] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 1417/2007 - CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES PAULO CAETANO LTD [x] VALERIO JAR-
DIM DA SILVA - Não vejo presente os requisitos para a pre-
tendida antecipação da tutela jurisdicional. De um lado a inici-
al deixa claro que o autor não cumpriu obrigação assumida no
contrato, porque o desmembramento, que prometeu fazer com
anuência do Detran, não foi obtido. Em segundo plano, não há

prova inequívoca da verossimilhança, a que alude o art. 273 do
CPC, acerca da tese de que a Portaria do Detran não foi obtida
por culpa do réu. E, enfim, também não existe prova inequívo-
ca da verossimilhança da tese de que os lucros obtidos durante
o período em que o réu explora a filial cubram o valor que já
pagou. Indefiro, pois, a antecipação da tutela jurisdicional. Cite-
se. - Adv.: JOSE WLADEMIR GARBUGGIO

[208] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 1427/2007 - BANCO
ITAU S/A [x] MARIA HELENA CASTAGNARI - Efetuar de-
pósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de can-
celamento da distribuição - Adv.: BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ

[209] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 1430/2007 - RICAR-
DO IUNG ANTUNES [x] BANCO PANAMERICANO S/A -
Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição - Adv.: SERGIO RICAR-
DO RIBEIRO DE NOVAIS

[210] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1432/
2007 - PAULO BALDINI SARAGIOTO [x] ANGELA DE FA-
TIMA JUSTO DE ALMEIDA - Efetuar depósito prévio de cus-
tas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição - Adv.: ADELINO GARBUGGIO

[211] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 1433/2007 - JAIR RU-
BIM [x] ADILSON CARLOS MICHELATO - Efetuar depósito
prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição - Adv.: SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

[212] - EMBARGOS A EXECUCAO - 1434/2007 - SANDRA
MARA JORGE VALENCIO [x] PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição - Adv.: JOSE
MARIA DA SILVA

[213] - PRESTACAO DE CONTAS - 1435/2007 - ANDREIA
LUCIA BOTTER CORREIA MOURA RECUPERADORA ME
[x] BANCO BRADESCO S/A - Efetuar depósito prévio de cus-
tas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

[214] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1436/
2007 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FAR-
MA LTDA [x] TELEFARMA DELIVERY MEDICAMENTOS
LTDA - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição - Adv.: EDUARDO
A F KUMMEL

[215] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1437/
2007 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A [x] ESDRA
ESMERALDO TIZZO - Efetuar depósito prévio de custas, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição -
Adv.: SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS

[216] - ACAO MONITORIA - 1438/2007 - CIPAMED EMBA-
LAGENS MEDICO HOSPITALARES LTDA [x] GONCAL-
VES E SANDRI LTDA - Efetuar depósito prévio de custas, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição -
Adv.: RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

[217] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1440/2007 -
BANCO SOFISA S/A [x] G1 TECNOLOGIA DE INFORMA-
ÇAO LTDA - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição - Adv.: JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN

[218] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1441/
2007 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A [x] MANOEL
GONCALVES DE AGUIAR - Efetuar depósito prévio de cus-
tas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição - Adv.: SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS

[219] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1445/2007 - ANTO-
NIO CARLOS DINIZ PEREIRA [x] CARLOS ALBERTO FER-
REIRA - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição - Adv.: MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA

[220] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1446/2007 -
BUENO E PRULI E CIA LTDA [x] BANCO ITAU S/A - Efetu-
ar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição - Adv.: SILVENEI DE CAMPOS

[221] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1447/2007 -
CLAUDINEI DE LINS BARBOSA [x] BANCO UNIBANCO
S/A - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição - Adv.: SILVENEI
DE CAMPOS

[222] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 1448/
2007 - MUNICIPIO DE PAICANDU [x] JOAO JACY MIROT-
TO - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição - Adv.: MARCIA
BIANCHI COSTA

[223] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1449/2007 -
ANTONIO ELSON SABAINI [x] BANCO DO BRASIL S/A -
Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição - Adv.: ANTONIO EL-
SON SABAINI

[224] - ALVARA JUDICIAL - 1450/2007 - AURORA MON-
TEIRO DE MOURA TAVARES [x] - Efetuar depósito prévio
de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição - Adv.: SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES

[225] - ALVARA JUDICIAL - 1451/2007 - JOAO VITOR FA-
RIA DA SILVA MELO [x] - Efetuar depósito prévio de custas,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição
- Adv.: ARISTEU VIEIRA

[226] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1452/2007 -
STEVIAFARMA INDUSTRIAL S/A [x] FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA - Efetuar depósito prévio de
custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição - Adv.: SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI

[227] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1454/2007 -
BRASIL TELECOM S/A [x] FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA - Efetuar depósito prévio de custas,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição
- Adv.: ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

[228] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1455/2007 -
BRASIL TELECOM S/A [x] FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA - Efetuar depósito prévio de custas,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição
- Adv.: ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

[229] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1456/2007 -
BRASIL TELECOM S/A [x] FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA - Efetuar depósito prévio de custas,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição
- Adv.: ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

[230] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1457/2007 -
BRASIL TELECOM S/A [x] FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA - Efetuar depósito prévio de custas,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição
- Adv.: ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

[231] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1458/2007 -
BRASIL TELECOM S/A [x] FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA - Efetuar depósito prévio de custas,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição
- Adv.: ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

[232] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1459/2007 -
BRASIL TELECOM S/A [x] FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA - Efetuar depósito prévio de custas,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição
- Adv.: ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

[233] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1460/2007 -
BRASIL TELECOM S/A [x] FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA - Efetuar depósito prévio de custas,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição
- Adv.: ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

[234] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1461/2007 -
BRASIL TELECOM S/A [x] FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA - Efetuar depósito prévio de custas,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição
- Adv.: ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

[235] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1462/2007 -
BRASIL TELECOM S/A [x] FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA - Efetuar depósito prévio de custas,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição
- Adv.: ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

[236] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 1463/2007 -
BRASIL TELECOM S/A [x] FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA - Efetuar depósito prévio de custas,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição
- Adv.: ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

[237] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1482/2007 -
BANCO FINASA S/A [x] LUCIANO MIRANDA DA COSTA
- Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição - Adv.: LUIZ FERNAN-
DO JACOMINI BARBOSA

[238] - REINTEGRACAO DE POSSE - 1483/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] JOA-
QUIM VIANA - Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição - Adv.:
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[239] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 1484/2007 -
BANCO ITAU S/A [x] BRUNO SALLES DE CARVALHO -
Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição - Adv.: EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA

[240] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1485/
2007 - DURVALINO MAGRO SUPERMERCADO [x] ANTO-
NIO MARCOS PEREIRA SANTOS - Efetuar depósito prévio
de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição - Adv.: RAFAELA CATANEO MAGRO

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-
5281.
RELAÇAO Nº 114/2007.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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1. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-500/1987-BANCO
MERCANTIL DE CREDITO S.A. x SEMENTES PALOTINA
LTDA - SEPAL- Defiro (suspensão de 30 dias). -Advs. ODAIR
VICENTE MORESCHI, MARCOS ANTONIO PIOLA, GUI-
OMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, OSVALDO ANICETO BIOL-
CHI e PAULO ROBERTO CRESTANI OABRS 25.260-

2. DESAPROPRIAÇAO-347/1991-MUNICIPIO DE PALOTI-
NA x ROBERTO URBANO GAUER e outros- Manifeste-se a
exequente, em cinco dias. Alvará expedido à disposição. -Adv.
ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

3. REPETIÇAO DE INDEBITO-478/1998-CANTEIRO COM.
SEMENTES E INSUMO AGROPECUARIO LTDA x ZENE-
CA DO BRASIL S.A.- Ciênica as partes do retorno dos autos.
Em não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arqui-
vo provisório. Intimem-se. -Advs. MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO F. DE OLIVEIRA LEAN-
DRO, JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA e LUCIO CLOVIS PE-
LANDA OAB/PR 26.360-

4. EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-66/2001-I.RIEDI
& CIA LTDA x TARCISIO JOSE CENTENARO- Aguarde-se
pelo prazo requerido ‘as fls. 114 (suspensão de 30 dias). -Advs.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186, LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e
EVANDRO MAURO VIEIRA DE MORAES-

5. RESTITUIÇAO DE INDEBITO-22/2002-RIVEL ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x TELEPAR BRASIL
TELECOM S.A- anotações necessárias, eis que o feito encon-
tra-se em fase de cumprimento de sentença. Intime-se o deve-
dor para que, no prazo de 15 dias, cumpra voluntariamente a
sentença, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor
da dívida. Decorrido o prazo acima, cerifique-se o cartório acer-
ca do pagamento. -Advs. CARLOS VICTOR BRUNE OAB/
PR 27.877, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486,
JEFFERSON MASSAHARU ARAKI, SANDRA REGINA
RODRIGUES OAB 27497PR, ERIKA FERNANDA RAMOS
OAB-PR 21.625 e FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR
35024-

6. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-170/2003-JOSE
AMARO TEIXEIRA ARAUJO x FIPAL AUTO PECAS LTDA-
Manifeste-se o interessado, em cinco dias, acerca da carta pre-
catória juntada nos presentes autos as fls. 280/295. -Advs.
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO
F. DE OLIVEIRA LEANDRO, GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360-

7. PRESTAÇAO DE CONTAS-230/2003-COPACEL S/A -
COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x BANCO ITAU
S.A.- Manifeste-se o autor sobre os documentos apresentados.
Intime-se. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMO-
LIN OAB/PR 25.162, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456, KEYLA
MONQUERO, IVO HERIQUE BAIRROS e RENATA CRIS-
TINA OBICI-

8. USUCAPIAO-384/2003-EGORN RONNAU e outro x JOAO
WILLIRICH- Intime-se os requerentes para que no prazo de 48
horas, dêem regular andamento ao feito, sob pena de extinção.
Intimem-se. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

9. DECLARATORIA-408/2003-ADRIANA AGUSTINI RO-
DRIGUES DA COSTA e outros x MUNICIPIO DE PALOTI-
NA- Ciência as partes do retorno dos autos. Em não havendo
manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se. -
Advs. JOAO BATISTA DE OLIVEIRA e JOSE ADALTO DA
SILVA OAB/PR 27.966-

10. ORDINARIA DE COBRANÇA-138/2004-BANCO COO-
PERATIVO SICREDI S/A - BANSICREDI x PASE & CIA
LTDA e outros- Efetivada a tentativa de bloqueio, o resultado
foi negativo ou de valor insignifcante, conforme cópia minuta
em anexo. Assim, efetivou-se o imediato desbloqueio das con-
tas, conforme comprovante em anexo. Ao exequente para, no
prazo de cinco dias, dar regular andamento ao feito. Intimem-
se. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, CLAUDIO PIZZATTO
OAB/PR 9.246 e CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR 31.030-

11. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-144/2004-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JALMO IGINO FER-
REIRA- Efetivada a tentativa de bloqueio, o resultado foi ne-
gativo ou de valor insignificante, conforme cópia minuta ane-
xo. Assim efetivou-se imediato desbloqueio das contas, con-
forme comprovante em anexo. Ao exequente para, no prazo de
cinco dias, dar regular andamento ao feito. Intimem-se. -Advs.
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ALDENIR SELB-
MANN OAB/PR 31.524, CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR
31.030, ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, SERGIO
HENRIQUE GOMES, FERNANDO BONISSONI e EDUAR-
DO RAFAEL BUSS OAB/MT 7.023-

12. DECLARATORIA-510/2004-SINDSER-SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS PALOTINA x MUNICIPIO DE
PALOTINA- Manifeste-se o autor sobre os documentos apre-
sentados. -Advs. JULIANO ANDRESSO PAESE, FABIO MO-
REIRA CONSTANTINO OAB37054P, MARCELO HONJO
OAB/PR 31.365, OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303
e EVANDRO MAURO VIEIRA DE MORAES-

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-515/2004-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SORAIA
AQUINO AHMAD-Custas complementares no valor de R$-
172,90, ou, 1.646,66VRCs., à ser devidamente atualizada no
dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de
Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. FABIO YOSHIHARU
ARAKI OAB/PR 33.486, CARLOS VICTOR BRUNE OAB/
PR 27.877, JEFFERSON MASSAHARU ARAKI, MARIANE
MENEGAZZO e JANAÍNA BAPTISTA TENTE-

14. EMBARGOS A EXECUÇAO-357/2005-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x MUNICIPIO DE
PALOTINA- Indefiro o pedio de folhas 180, onde requer que
seja realizada a conta geral através do Sr. Contador, eis que é
atribuição do credor de apresentar do débito atualizado. -Advs.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL, DANTE MANOEL PROECA JUNIOR 35.022PR,
PAULO ROBERTO ANGHINONI, FABRICIO TAPXURE
SCARAMUZZA OAB/PR36.045, CAROLINA ERZINGER
PEIXER OAB/PR 34.246, MANUELA C. SANCHES OAB/
PR 37.509, CLAUDIA SOTO RODRIGUES OAB/PR 25.308,
BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO, MORIANE POR-
TELLA GARCIA OAB/PR 41.380 e LUCIANA ANTONIO
SOARES OAB/PR 31.562-

15. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-475/2005-AN-
TONIO DE SOUZA x BANCO ITAU S.A.- A respeito do pedi-
do de exibição de documentos, manifeste-se o réu, no prazo de
cinco dias. Intimem-se. -Alvará expedido à disposição. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND
OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT-

16. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-616/2005-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x EROTILDE RODRI-
GUES STRALIOTTO- Ao exequente para, no prazo de cinco
dias, dizer a respeito do andamento da deprecata. Intime-se. -
Advs. FERNANDO BONISSONI e ELCIO LUIS WECKER-
LIM FERNANDES-

17. AÇÃO DE COBRANÇA-138/2006-ORNEI EUCLIDES
KETZER x MUNICIPIO DE MARIPA- Ciência as partes quanto
ao retorno dos autos. Acaso nada seja requerido. Intimem-se. -
Advs. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FER-
NANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433-

18. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENT-195/2006-EU-
RIDES JOSE SIMON e outro x BANCO DO BRASIL S/A-

Diga o autor, em cinco dias. -Advs. GERALDO F. DO NASCI-
MENTO SOBRINHO, RENY ANGELO PASTRE OAB/PR
8.016 e ANDERSON RENY HECK OAB/PR 29701-

19. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-243/2006-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ERTON VANDER-
LEI BIELESKI e outros- Indefiro o pedido da parte exequente
de golhas 133/134, onde requer que seja realizada a conta geral
através do Sr. Contador, eis que é atribuição do credor de apre-
sentar o débito atualizado. Ao exequente, para requerer o que
for de direito, no prazo de cinco dias. -Advs. ELCIO LUIS
WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO BONISSONI,
JOAO PAULO CARDOSO CASTALDO e HUESLLEY DE
OLIVEIRA LEITE-

20. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-388/2006-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x IVANES LAMPERTI DOS SANTOS e outros- Tendo
em vista a certidão de folhas 122 verso, proceda-se o levanta-
mento da penhora realizada. Na sequência ao arquivo. Carta
Precatória expedida à disposição. -Advs. WILSON JOSE AS-
SUMPCAO e LEVI PALMA OAB/PR 29.224-

21. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENT-415/2006-
CARLESSO & SARTORI LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL - BANCO MULTIPLO-Custas complementares no
valor de R$-596,84, ou, 5.684,23VRCs., à ser devidamente atu-
alizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regi-
mento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. TERESINHA
DEPUBEL DANTAS, GEORGE PESTANA DANTAS OAB/
PR32.372A, ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR
MARIANO-

22. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-493/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x COEXBRA - COMERCIO E EXPOR-
TAÇÃO DE CEREAIS LTDA e outros- Tendo em vista a certi-
dão de folhas 98, ao Sr. Avaliador para que proceda a avaliação
do bem penhorado, intimando as partes para se manifestarem.
Indefiro o pedido de fls. 85, onde se requer que seja realizada a
conta geral através do Sr. Contador, eis que é atribuição do
credor de apresentar o débito atualizado. Intimem-se. -Advs.
ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FIN-
GER OAB/PR 20.299, LEANDRO DE QUADROS OAB/PR
31.857, JULIANO RICARDO TOLENTINO, LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127 e EVANDRO MAURO VIEIRA DE
MORAES-

23. REPETIÇAO DE INDEBITO-550/2006-ROSALI SALE-
TE ZAGO PILGER x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A- alvará expedido à disposição. Manifeste-
se o exequente, em cinco dias. -Advs. VERIDIANA PERIN
OAB/PR 37.324, JOSE VALDIR WESCHENFELDER, FABRI-
CIO TAPXURE SCARAMUZZA OAB/PR36.045, CAROLI-
NA ERZINGER PEIXER OAB/PR 34.246, MANUELA C.
SANCHES OAB/PR 37.509, CLAUDIA SOTO RODRIGUES
OAB/PR 25.308, BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI-
DAL PINTO-

24. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-639/2006-UNI-
VAL COMERCIO DE VALVULAS E ACESS. INDUST. LTDA
x PASE E CIA LTDA- Defiro. Prazo de seis meses. -Advs.
RUBENS FERREIRA DE CASTRO OAB/SP 95.221, RENA-
TA SPADARO NASCIMENTO, MARCIA EMERITA MATOS,
VERA LUCIA MARQUES e ILDETE CARDOSINA SANTOS-

25. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-6/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CLEITON CARLOS
CAPOANO e outro- Defiro o pedido de suspensão de folhas
55/56 (20/12/2007). Intimem-se. -Advs. SERGIO HENRIQUE
GOMES, ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, FER-
NANDO BONISSONI e ANDREIA CARLA LODI E FARIA-

26. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-8/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CLEITON CARLOS
CAPOANO- Defiro o pedido de suspensão de folhas 56/57(sus-
pensão até 20/12/2007). -Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES,
ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO
BONISSONI e ANDREIA CARLA LODI E FARIA-

27. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-132/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x TIAGO DE BONA-
Indefiro o pedido formulado pela parte exequente as fls. 58/59,
onde requer que seja realizada a conta geral através do Sr. Con-
tador, eis que é atribuição do credor de apresentaro débito atu-
alizado. Ao exequente, para requerer o que for de direito, no
prazo de cinco dias. -Advs. ELCIO LUIS WECKERLIM FER-
NANDES, FERNANDO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE
GOMES-

28. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-324/2007-C.
VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CLAIDEMI
FERREIRA DE CARVALHO- Manifeste-se o exequente, em
cinco dias, acerca do andamento da deprecata. -Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO, EDGAR KINDERMAN SPECK e EVI-
LASIO DE CARVALHO JUNIOR-

29. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-357/2007-C.
VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE ALVES
BARRETO- Aguarde-se o retorno da deprecata, pelo prazo de
30 dias. -Advs. FERNANDO BONISSONI, ELCIO LUIS WE-
CKERLIM FERNANDES e SERGIO HENRIQUE GOMES-

30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-362/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
VALMIRO IRINEU COLACO- Manifeste-se o requerente em
cinco dias, sob pena de extinção do feito. -Adv. PAULO CÉ-
SAR TORRES-

31. INVENTARIO-375/2007-LUZIA DE OLIVEIRA TAIT x
DIRCEO TAIT,ESPOLIO DE- A inventariante para recolher os
tributos devidos sobre os bens descritos às f. 34, itens 4.b e 4.c.
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-Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES e VAGNER CELSO
GOMES PESSOA-

32. ALVARA-382/2007-HELENA MICHAEL e outro x EGON
DELINGER- Alvará expedido à disposição. -Advs. ARY MI-
CHAEL e GERSON LUIS MICHAEL-

33. ALVARA-383/2007-HELENA MICHAEL e outro x EGON
DELINGER- Alvará expedido à disposição. -Advs. ARY MI-
CHAEL e GERSON LUIS MICHAEL-

34. REPARAÇAO DANOS ATO ILICITO-392/2007-SANDRA
REGINA SOUZA DOS SANTOS x ESTADO DO PARANÁ-
Manifeste-se o autor, em cinco dias, acerca do cumprimento da
carta precatória expedida. -Adv. DELMAR MARINO HOFF-
MANN OAB-PR 29709-

35. RETIFICAÇAO ASSENTO NASCIMENTO-398/2007-
CLAUDIO FELIX DE OLIVEIRA x ESTE JUIZO- Renove-se
a diligência de fls. 20-21. Intimem-se. -Mandado de Retifica-
ção de Assento de Nascimento à disposição. -Adv. SANDRA
GENI SIMON-

36. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-456/
2007-LEONIR DELAI x VALDINEI MATIUC- Edital de cita-
ção à disposição. -Adv. MARCOS ANTONIO GRALHA OAB/
PR 32.128-

37. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-457/2007-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x MANOEL APARECIDO PEDROSO e outro- Mani-
feste-se o exequente em cinco dias, a respeito do andamento da
deprecata. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

38. PRESTAÇAO DE CONTAS-501/2007-ONIVALDO DE
OLIVEIRA MELO x BANCO UNIBANCO S/A- Ao autor para,
no prazo de cinco dias, requerer o que for de direito. Intime-se.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND OAB/PR 29.734 e JULIO CESAR DALMOLIN OAB/
PR 25.162-

39. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-519/2007-
C.VALE- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x DORIVAL
SLAVIERO- Diga o exequente sobre o cumprimento da carta
precatória, em cinco dias. -Advs. FERNANDO BONISSONI,
ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES e SERGIO HEN-
RIQUE GOMES-

40. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-531/2007-
C.VALE- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x IVO SCHU-
CK e outro- Intimem-se as partes acerca do inteiro teor do ofí-
cio de fls. 50 (...intime-se a parte autora para que providencie o
pagamento da diligência do sr. oficial de justiça, no valor de
R$-150,00, no prazo de cinco dias...). -Advs. MIKAEL MAR-
TINS DE LIMA, CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ
SCHIMITZ, CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIA-
NA KOWALSKI FURLAN, EDGAR KINDERMAN SPECK e
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

41. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-533/2007-
C.VALE- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x SERGIO
CHIODI e outros- Informe o exequente sobre o cumprimento
da Carta Precatória. Intimem-se. -Advs. MIKAEL MARTINS
DE LIMA, CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHI-
MITZ, CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIANA
KOWALSKI FURLAN, EDGAR KINDERMAN SPECK, FLA-
VIO ALEXANDRE DE SOUZA e EVILASIO DE CARVALHO
JUNIOR-

42. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-537/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LUIZ FERNANDO
RIBEIRO PAIVA e outro- Diga o exequente sobre o cumpri-
mento da carta precatória. -Advs. MIKAEL MARTINS DE
LIMA, CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ,
CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIANA KOWAL-
SKI FURLAN, EDGAR KINDERMAN SPECK, FLAVIO ALE-
XANDRE DE SOUZA e EVILASIO DE CARVALHO JUNI-
OR-

43. RETIFICAÇAO ASSENTO NASCIMENTO-540/2007-
JARDEL HENRIQUE FAGUNDES DE SOUZA x ESTE JUI-
ZO- SENTENÇA - “...Diante do parecer ministerial retro e do
teor da sentença de fls. 14, dando conta de que houve alteração
do nome de sua genitora, defiro o pedido de retificação do as-
sento de nascimento de JARDEL HENRIQUE FAGUNDES DE
SOUZA, para o efeito de alterar o primeiro nome de sua geni-
tora, de CLAUDETE para CLAUDIA DA SILVA DE SOUZA,
o que faço com fulcro no artigo 109 da Lei 6.015/73. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, expe-
ça-se mandado de retificação. Oportunamente arquivem-se...”
-Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES e VAGNER CELSO
GOMES PESSOA-

44. AÇÃO DE COBRANÇA-599/2007-IVO GRIS x BRADES-
CO-BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- Manifes-
te-se o autor, no prazo legal, acerca da contestação de fls. 26/
57. -Advs. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360, MOISES ZANARDI OAB/PR 13.047 e JOSE IVAN
G. PEREIRA OAB 13037 PR-

45. AÇAO ORDINARIA-632/2007-AGLON COMERCIO E
REPRESENTAÇOES LTDA x MUNICIPIO DE PALOTINA-
Preliminarmente indefiro as intimações via postal, tendo em
conta que as intimações são feitas através de Diário da Justiça,
sendo também publicada a fase junto a ASSEJEPAR. Cite-se o
requerido, para no prazo de 60 dias, apresentar contestação,
sob pena de revelia e confissão. -Ao autor, para em cinco dias,
efetuar o depósito no valor de R$-37,00, referente a diligência
do oficial de justiça. -Advs. CRISTIANE RAQUEL CONCI
FACCIOLI, FAUSTO ALEXANDRE PULTZ FACCIOLI e ANA
PAULA PULZ FACCIOLI SPITTI-

46. AÇAO MONITORIA-644/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x JULIMAR GOMES VIEIRA-Ao inte-
ressado, para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas
iniciais no valor de R$-220,50 e autuação no valor de R$-7,00,
pena de cancelamento da distribuição do feito, nos termos do
art. 257 do Código de Processo Civil. -Advs. LINO MAS-
SAYUKI ITO OAB PR 18.595 e MARCOS RODRIGUES DA
MATA-

47. AÇAO MONITORIA-645/2007-UNIPAR - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x PAMELA SPONCHIADO-Ao interessa-
do, para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas iniciais
no valor de R$-441,00 e autuação no valor de R$-7,00, pena de
cancelamento da distribuição do feito, nos termos do art. 257
do Código de Processo Civil. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO
OAB PR 18.595 e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

48. CARTA PRECATORIA-111/2006-ADRIANO CARLOS DE
JESUS ANTUNES e outro x ARI DOMINGOS ORTOLAN-
Para a realização do ato deprecado, designo o dia 12/12/2007,
às 15:00 horas. -Advs. CEZAR ALAOR BOTURA, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO PIZZATTO
OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO nº 90/2007
Juiz de Direito - DR. MARCOS JOSE VIEIRA
Juiz Substituto - DR. JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI
ZARPELLON
20/12/2007.
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1. Inventario-1199/1979-EDUARDO JORGE x FELICIO JOR-
GE- Despacho de fls. 1117 - (...). 2. Sendo respondidos os ofí-
cios, intime-se o inventariante para apresentar as últimas de-
clarações com esboço de partilha, em 10 dias. (...). Advs. CE-
LIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS, ALBERTO JOSE
ZERBATO, GETULIO BRASIL JORGE, LINEU JOSE GON-
CALVES e PAULO CEZAR FELIPE-

2. Consignacao em Pagamento-11/1989-DELCIDES POMIN x
BRADESCO S/A- “ Retirar alvará “. Adv. JOSE ANTONIO
VOLPI SILVA-

3. Acao de Reparacao de Danos-32/1990-REMOPAR RETIFI-
CA DE MOTORES PARANAVAI LTDA x ANTONIO GRA-
CINDO DE OLIVEIRA- “ Retirar ofício “. Adv. FAUSTO
TRENTINI-

4. Execucao de Titulos Extrajud.-352/1995-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CARROCERIAS PIRAJUI LTDA e
outros- Ofício de fls. 426 - Sobre o expediente de fls. (Receita
Federal), manifeste-se o exequente. Advs. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

5. Execucao de Titulos Extrajud.-464/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x OSWALDO MARIA- Despacho de fls. 232 - (...). 2.
Diante da informação de fls. 230, manifeste-se o exequente em
05 dias. (...). Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

6. Execucao de Titulos Extrajud.-625/1995-BANCO REAL S/
A x ALBA REGINA DE ALMEIDA COSTA e outro- Certidão
de fls. 150 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico
que decorreu o prazo da suspensão.), manifeste-se o exequen-
te. Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

7. Execucao de Titulos Extrajud.-710/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x VERILDO PILONETTO e outro- Sentença de fls.
406 - Homologo o acordo de fls. 385/386 e julgo extinto o pro-
cesso (CPC, art. 794, II). (...). Advs. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR, PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e MA-
RILEIDI MARCHI MORAES-

8. Execucao de Titulos Extrajud.-720/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CARROCERIAS
PIRAJUI LTDA e outros- Despacho de fls. 631 e verso - 1)
Intime-se o advogado Antonio de Jesus Moriggi para, em 10
dias, informar nos autos o valor atualizado de seu crédito (ho-
norários - fls. 354) e do crédito do Banestado para com os exe-
cutados. (...). Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

9. Execucao de Titulos Extrajud.-733/1995-BANCO ITAU S/
A x DANIEL MAURA MOREIRA- Despacho de fls. 139 - (...).
2) Sobre o andamento da execução diga o credor em 05 dias.
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

10. Execucao de Titulos Extrajud.-53/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x NEUZA BATISTA DE MORAIS e
outro- Despacho de fls. 83 - 1. Indefiro o pedido de fls. 68. O
banco não abandonou o processo nem se fez inerte. Apenas
requereu a sua suspensão sine die, como lhe autoriza o art. 791,
III, do CPC, haja vista a inexistência de bens penhoráveis (fls.
38). (...). 3. Quanto à certidão do Detran, caberá ao credor di-
ligenciar sua obtenção, a qual não depende de intervenção do
Juízo. Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (“ Reti-
rar ofício “) e FABIO DOS REIS RUIZ-

11. Execucao de Sentenca-433/1997-LUCIO VENDRAMIN e
outros x BENEDITO OTAVIO BORIN e outro- Auto de 2ª Pra-
ça Negativa de fls. 391 - Sobre a praça negativa de fls., mani-
festem-se os exequentes. Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

12. Execucao de Titulos Extrajud.-597/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outro x IVO PNEUS LTDA e ou-
tros-” — Despacho de fls. 297/298 - 3) Nos termos do art. 659,
parágrafo 5º, do CPC, reduza-se a termo a penhora do imóvel
em questão (item 2 supra). 4) Intimem-se os devedores propri-
etários acima nominados e, se casados forem, os seus cônju-
ges, ficando os mesmos - pelo só ato da intimação da penhora -
como depositários judiciais com todos os encargos e responsa-
bilidades daí decorrentes. (...). 7) Ao credor cabe diligenciar
junto aos Cartórios do CRI para promover os registros das pe-
nhoras à margem da matrícula imobiliária (CPC, art. 659, pará-
grafo 4º). (“ Termos de Penhoras de fls. 302/305 “).” “ — Des-
pacho de fls. 316 - (...). 3. Esclareça o peticionário de fls. 299
qual o seu interesse em intervir nos autos. Prazo? 05 dias. (...).
5. Intime-se o ex-credor hipotecário Borrachas Tipler Ltda. para,
em 05 dias, juntar instrumento de mandato conferido ao advo-
gado subscritor da petição de fls. 315. Após, ordenarei a expe-
dição de ofício para cancelamento do registro da hipoteca. Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, LORIANE LEISLI
AZEREDO, NEIMAR BATISTA, ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR e GEORGE ALEXANDRE DAUDT WIECK-

13. Inventario-275/1998-ALAIN LEONEL e outros x WILFRE-
DO JOSE LEONEL PEREIRA- Despacho de fls. 175 - Inti-
mem-se os interessados para, em 20 dias, apresentar as certi-
dões fiscais (em nome do “de cujus”) estadual, federal e muni-
cipal. Advs. MARCOS AURELIO DIAS e ABILIO NORONHA
DIAS-

14. Execucao de Sentenca-370/1998-CARINHANA & TACON
LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL- “ Retirar ofício “. Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

15. Execucao de Sentenca-274/1999-WALDEMIR TORQUE-
TI e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 461 - 1) Digam sobre o laudo pericial em 10 dias.
(...). Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI
e NELSON PASCHOALOTTO-

16. Execucao de Sentenca-318/1999-DOMINGOS SEGHET-
TO x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- “ Retirar alva-
rá “. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

17. Execucao de Sentenca-620/1999-ANTONIO RUZZON e
outro x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A- -Advs.
ADRIANA DE FRANCA, LUIZ CARLOS DA ROCHA (“ Re-
tirar alvará “) e ANTONIO DE JESUS MORIGGI (“ Retirar
alvará “)-

18. Execucao de Sentenca-33/2000-FLAVIO VERDUM DE
ALMEIDA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 421 e verso - Diante da manifestação do deve-
dor (fls. 420), lavre-se termo de penhora (fls. 408) intimando-
se-o para, querendo, oferecer impugnação em 15 dias. Fica o
executado desde já ciente de que eventual investida contra o
quanto exequendo deverá levar em consideração a redução ope-
rada por força da decisão de fls. 415. (“ Termo de penhora de
fls. 423 “). Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

19. Declaratoria-57/2000-SETEMBRINO EULINO PIFFER e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 345 - (...). Manifestem-se as partes sobre o laudo perici-
al em 10 dias. Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

20. Execucao de Sentenca-99/2000-ANTONIO DARCI OLI-
VEIRA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 586 - 1) Diga sobre o laudo pericial em 10
dias. (...). Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

21. Declaratoria-100/2000-FRANCISCO CARLOS QUEIROZ
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença
de fls. 360/368 - (...). 10. Isto posto e considerando tudo mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os
pedidos lançados na inicial, o que faço com fundamento nos
artigos 4º, inciso I, do CPC e 7º, parágrafo 3º, da Lei nº 5.768/
71. De conseguinte, declara a nulidade da cláusula 45.2 do
Regulamento Geral - no tópico em que não prevê a incidência
da correção monetária em caso de restituição dos valores pagos
pelos aderentes -, condeno o requerido a restituir aos autores as
quantias discriminadas no laudo pericial: a) Francisco Carlos

Queiroz - R$ 3.829,66 (fls. 298/302 - já computada a dobra do
art. 1.531/CC); e b) Renato Sandoval Sejas - R$ 4.600,48 (fls.
288/292 - também já estimada a dobra do art. 1.531/CC), am-
bas corrigidas pelo INPC e acrescidas de juros moratórios (1%
ao mês) a partir de outubro/2007 (inclusive). As quantias em
questão deverão ser compensadas (e, pois, reduzida,) com as
multas por litigância de má-fé acima impostas. Processo resol-
vido com julgamento de mérito (CPC, art. 269, I). Diante da
sucumbência mínima dos autores, pagará o réu a integralidade
das custas e despesas processuais, suportando, ainda, os hono-
rários advocatícios que fixo em 15% do valor atualizado da
condenação. Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

22. Declaratoria-120/2000-DARCY MENIQUETTI DE MELO
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 434 - Ao contador (fls. 433). Após, digam em 05 dias. (“
Cálculos do Sr. Contador de fls. 435/436 “). Advs. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

23. Declaratoria-172/2000-ALBINO VALLER e outro x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 554 -
Diante do depósito efeutado às fls. 545 e da manifestação de
fls. 552, declaro quitada a obrigação. Dê-se baixa no Cartório
Distribuidor. Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI, ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e NELSON
PASCHOALOTTO-

24. Declaratoria-220/2000-EDSON NERIS DOS SANTOS e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Despacho de
fls. 158 - Nos termos do art. 475J, caput, do CPC, intime-se o
devedor pelo diário da justiça para, em 15 dias, proceder ao
depósito da quantia constante da planilha de fls. 682 (R$
5.706,53 atualizados pelo INPC e acrescidos de juros de 12%
ao ano, ambos desde novembro/2007 - inclusive). A não reali-
zação, total ou parcial, do depósito implicará em incidência de
multa de 10% e no prosseguimento da execução (penhora e
demais atos de expropriação). Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

25. Declaratoria-231/2000-ABEDAO XAVIER JOSE CUSTO-
DIO e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 321 - 1. De fato, procede a impugnação de fls.
316, visto que o contador, por lapso, não incluiu as custas da
execução de honorários (fls. 217). Assim, intime-se o devedor
para complementar o pagamento, depositando o valor de R$
200,54 (atualizado desde junho de 2002 pelo INPC) no prazo
de 15 dias. Após, a conclusão para sentença. (...). Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

26. Deposito-677/2000-CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA x ROGERIO GONCALVES PORTO- Certidão de fls.
211 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que
decorreu o prazo da suspensão.), manifeste-se o autor. Advs.
ANTONIO AMARAL e ALLAN RODRIGUES SANTOS-

27. Declaratoria-846/2000-JOSE DONIZETE DIAS x GERSON
FERNANDO ZANDA- Certidão de fls. 253 - Sobre a certidão
do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que até esta data o réu não se
manifestou se recebeu o veículo.), manifestem-se as partes.
Advs. JOSE PAULO PEREIRA GOMES, NILSON GONCAL-
VES COSTA e ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNAN-
DES-

28. Execucao de Sentenca-71/2001-SERGIO ROQUE CAR-
NIERI JUNIOR x ESP. DE ALTINO AFONSO COSTA- Des-
pacho de fls. 4491/4492 - (...). Na sequência, intime-se o autor
para, em 05 dias, proceder ao depósito dos honorários (R$
16.000,00 - pedido de fls. 4504/4505 - Caso seja aceito a pro-
posta e havendo necessidade de parcelamento poderá ser par-
celado em até 8 vezes iguais.), pena de presumir-se a renúncia
à produção da prova técnica (e conseqüentemente admitir como
corretas as contas apresentadas pelo réu). De fato, ao requeren-
te cabe o ônus de adiantar as despesas necessárias ao bom an-
damento da causa, em especial os honorários do perito. (...).
Adv. JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA-

29. Execucao de Sentenca-82/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x PAULO ROBERTO DE CASTILHO & CIA LTDA e outros- “
Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 37,00 “. Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-

30. Declaratoria-305/2001-ANTONIO ALVES e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA e outro- Despacho de fls.
664 - Nos termos do art. 475J, caput, do CPC, intime-se o de-
vedor pelo diário da justiça para, em 15 dias, proceder ao de-
pósito da quantia constante da planilha de fls. 653 (R$
107.595,39, atualizados pelo IPC e acrescidos de juros de 12%
ao ano, ambos desde novembro/2007 - inclusive). A não reali-
zação, total ou parcial, do depósito implicará em incidência de
multa de 10% e no prosseguimento da execução (penhora e
demais atos de expropriação). Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

31. Declaratoria-398/2001-JOSE ALOYSIO C. OLIVEIRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 507 - (...). 2. Nos termos do art. 475J, caput, do CPC,
intime-se o devedor através do diário da justiça para, em 15
dias, proceder ao depósito da quantia constante da planilha de
fls. 502/505 (R$ 84.032,10). A não realização, total ou parcial,
do depósito implicará em incidência de multa de 10% e no pros-
seguimento da execução (penhora e demais atos de expropria-
ção). Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

32. Embargos a Execucao-410/2001-RIO BRANCO COMER-
CIO MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA x FAZ. PUB. ES-
TADO DO PARANA- Despacho de fls. 208 - 1) A matéria é de
direito, pelo que dispensável a dilação probatória. (...). Adv.
DIRCEU GALDINO-

33. Declaratoria-431/2001-HIROTO MINASSE e outros x

CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA- Despacho
de fls. 368 - Nos termos do art. 475J, caput, do CPC, intime-se
o devedor pelo diário da justiça para, em 15 dias, proceder ao
depósito da quantia constante da planilha de fls. 361 (R$
12.004,83, atualizados pelo INPC e acrescidos de juros de 12%
ao ano, ambos desde novembro/2007 - inclusive). A não reali-
zação, total ou parcial, do depósito implicará em incidência de
multa de 10% e no prosseguimento da execução (penhora e
demais atos de expropriação). Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

34. Ressarcimento (SUPLEMENTAR) -592/2001-EXPRESSO
PAVAN LTDA x ENORI KNEVITZ DA SILVA TRANSPOR-
TES LTDA- Despacho de fls. 76 - Manifeste-se o credor em 05
dias sobre o depósito de fls. 73. Adv. ALFREDO SALOMAO
NETO-

35. Execucao de Sentenca-597/2001-BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL x RENALDO
CAMPOS PEIXOTO e outro- Despacho de fls. 288 e verso -
Diante da certidão supra e da concordância manifestada pelo
credor (fls. 286/287), reputo corretos os cálculos de fls. 263/
265. De conseguinte, intimem-se os devedores para, em 10 dias,
depositar o saldo remanescente (R$ 4.827,54, atualizados pelo
IPC e acrescidos de juros de mora desde agosto/2007). Advs.
JOAO EGIDIO DA SILVA e PATRICK FRANCO-

36. Declaratoria-26/2002-PANAYOTIS DOUGAKIS PROCO-
PIOU e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 254 - 1) Diante da decisão de fls. 252/253
desapensem-se e arquive-se os autos da exceção de incompe-
tência. 2) Face a certidão de fls. 250v, cumpra o réu a parte
final do item 1 da decisão de fls. 250 (... intimando-se o réu
para, em 05 dias, comprovar a sua postagem. (...).). Advs. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOT-
TO-

37. Declaratoria-56/2002-JONAS BEZERRA LEOPOLDO e
outros x SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA e outro- Despacho de fls. 305 - Defiro o pedi-
do de fls. 303. Advs. FRANCISCO LEITE DA SILVA, LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e JUNIOR CARLOS FREI-
TAS MOREIRA-

38. Inventario-402/2002-ANA PAULA GOUVEIA DOMINGOS
e outros x MARIA DE FATIMA GOUVEIA DOMINGOS- “
Retirar ofícios “. Adv. JOSE RICARDO PEREIRA FERREI-
RA-

39. Ordinaria de Indenizacao-403/2002-ALICE MARIA SAN-
TIAGO x OTAVIO SIQUEIRA NETO- Despacho de fls. 307 -
Digam sobre o laudo pericial em 10 dias. Advs. ERIC COSTA
CANDIDO, HERMETO BOTELHO JUNIOR e LUCILIO DA
SILVA-

40. Execucao de Sentenca-519/2002-APEC ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x DENISE BOR-
GES GARCIA- Certidão de fls. 63-verso - Sobre a certidão do
Sr. Escrivão de fls. (Certifico que decorreu o prazo da suspen-
são.), manifeste-se a exequente. Advs. MARCOS RODRIGUES
DA MATA e LINO MASSAYUKI ITO-

41. Declaratoria-559/2002-HENRIQUE FERREIRA DE AL-
MEIDA e outro x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA- Despacho de fls. 390 - Nos termos do art. 475J, caput,
do CPC, intime-se o devedor pelo diário da justiça para, em 15
dias, proceder ao depósito da quantia constante da planilha de
fls. 388 (R$ 59.375,77, atualizados pelo INPC e acrescidos de
juros de 12% ao ano, ambos desde novembro/2007 - inclusi-
ve). A não realização, total ou parcial, do depósito implicará
em incidência de multa de 10% e no prosseguimento da execu-
ção (penhora e demais atos de expropriação). Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

42. Execucao de Sentenca-579/2002-ADEMAR JOSE MEDEI-
ROS x AMAURI ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA- Despacho de fls. 90 - Diga o credor sobre a devolu-
ção da precatória, em 05 dias. Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR-

43. Acao de Reparacao de Danos-679/2002-NAIR PACHECO
x MARIA APARECIDA RODRIGUES AMARAL e outro- “
Retirar ofício “. Adv. WANDERLEY PAVAN-

44. Acao de Reparacao de Danos-680/2002-ROGELSON DE
OLIVEIRA NUNES x EXPRESSO PAVAN LTDA- Despacho
de fls. 372 - Nos termos do art. 475J, caput, do CPC, intime-se
o devedor pelo diário da justiça para, em 15 dias, proceder ao
depósito das quantias constantes das planilha de fls. 369 (R$
7.980,28 - despesas e custas judiciais) e de fls. 370 (R$
144.685,82 - crédito principal e honorários) atualizados pelo
INPC e acrescidos de juros de 12% ao ano, ambos desde no-
vembro/2007 - inclusive. A não realização, total ou parcial, do
depósito implicará em incidência de multa de 10% e no prosse-
guimento da execução (penhora e demais atos de expropria-
ção). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

45. Inventario-762/2002-DEOLINDA DE JESUS DE OLIVEI-
RA x JOSE VERISSIMO DE OLIVEIRA e outro- Despacho de
fls. 193 - Assim, não conheço da impugnação de fls. 191. 2.
Intime-se o inventariante para trazer aos autos as certidões fis-
cais necessárias para julgamento da partilha. Prazo: 20 dias.
Dê-se ciência ao MP e à Fazenda. Adv. WALDUR TRENTINI-

46. Execucao de Sentenca-55/2003-UNIPAR UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x MAYCON NOGUEIRA e outro- Certi-
dão de fls. 94 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certi-
fico que decorreu o prazo sem manifestação do executado.),
manifeste-se a exequente. Advs. LINO MASSAYUKI ITO e
MARCOS RODRIGUES DA MATA-

47. Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-118/2003-GABRIELLE
ROCHA e outro x FRANCISCO MOREIRA NETO e outro-
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Sobre a baixa do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça,
manifestem-se os interessados. Advs. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ, MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI, RO-
DRIGO ALVES DE OLIVEIRA, LAERCIO PEDRO DE OLI-
VEIRA, MAURO APARECIDO MORIGGI e ALAHIR DE
OLIVEIRA-

48. Usucapiao-535/2003-ANTONIA ARDERICE ARRAIS
ANDRADE x ESP. ADAO ROTH e outros- Despacho de fls.
276 - Defiro mediante retenção de cópias nos autos (fls. 275).
Após, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se. Adv. ERIC
COSTA CANDIDO-

49. Execucao de Sentenca-610/2003-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x LUZIA TIYOMI KAJI- Despacho de fls. 60 - 1) Di-
ante do contido na petição de fls. 57/59, revogo o despacho de
fls. 55 e a decisão de fls. 52. De conseguinte, restabeleço a
penhora de fls. 45. 2) Certifique-se a escrivania nos autos nº
311/00 o restabelecimento da constrição. 3) Defiro o pedido de
fls. 50, a fim de que estes autos aguardem em arquivo a satisfa-
ção da obrigação nos autos nº 311/00. Advs. GILSON JOSE
DOS SANTOS e HELIO MARINHO SPIGOLON (“ Retirar
ofício “)-

50. Ord.de Revisao de Contrato-311/2004-LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA FORTES x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a baixa
do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifestem-
se os interessados. Advs. JOSUE CARDOSO DOS SANTOS e
FABIO LUIS FRANCO-

51. Deposito-435/2004-BV FINANCEIRA S/A CRED. FINAN-
CIAMENTO E INVESTIM. x ADRIANA FRATTA DE ALVA-
RENGA- Despacho de fls. 56 - Junte a peticionária de fls. 53,
em 10 dias, documento comprobatório da cessão. Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

52. Execucao de Sentenca-449/2004-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x P. A. G. DOS SAN-
TOS MERCADO ME- Ofício de fls. 133/166 - Sobre o expedi-
ente de fls., manifeste-se o exequente. Adv. ANDERSON LUIS
PEREIRA GONZALEZ-

53. Execucao de Titulo Judicial-12/2005-UNIPAR UNIVER-
SIDADE PARANAENSE x ALLAN MARCELO ROCHA-
Certidão de fls. 86 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls.
(Certifico que decorreu o prazo da suspensão.), manifeste-se a
autora. Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRI-
GUES DA MATA-

54. Execucao de Titulos Extrajud.-84/2005-UNIPAR UNIVER-
SIDADE PARANAENSE x NAIARA SILVA ANDERSON- “
Retirar edital “. Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS
RODRIGUES DA MATA-

55. Sequestro-114/2005-VINICIOS CARDOSO PESSOA x
PAULO VALDEVINO DA SILVA- Sentença de fls. 296/300 -
(...). 6. Do exposto, com fundamento nos arts. 402 e 481 do
Código Civil, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedi-
dos formulados na petição inicial, resolvendo o processo com
julgamento de mérito (CPC, art. 269, I). De conseguinte, con-
deno o réu: a) a entregar ao autor dez vacas leiteiras mestiças
holandesas com produção acima de 20 litros diários. Na reali-
dade, semelhante obrigação restou compulsoriamente cumpri-
da com o sequestro judicial dos animais (fls. 63) realizado por
força da decisão de fls. 59, que torno definida; b) a pagar inde-
nização por lucros cessantes, consistente na quantia de R$
5.928,00, devidamente atualizada a partir da propositura da ação
pelo INPC e acrescidas de juros de mora (taxa selic, restrita ao
teto de 12% ao ano) contados da citação; c) a pagar indeniza-
ção por lucros cessantes compreendendo as crias que o autor
deixou de auferir do rebanho (frutos naturais), apurando-se o
quantum em liquidação de sentença por arbitramento conforme
critérios estabelecidos no item 3.2 supra; e d) a pagar multa por
litigância de má-fé, equivalente a 1% do valor atualizado da
causa. O pedido de reparação por danos morais fica rejeitado.
Declaro que com o trânsito em julgado cessará o múnus de fiel
depositário atribuído ao autor de fls. 63. Pela sucumbência re-
cíproca, cada parte arcará com 50% das custas e despesas do
processo, suportando os honorários de seus respectivos advo-
gados. Tais verbas somente poderão ser exigidas se implemen-
tadas as condições previstas no art. 12 da Lei nº 1.060/1950,
haja vista o benefício da gratuidade judicial de que goza o au-
tor e que também concedo ao requerido (fls. 86, “f”). Advs.
CARLOS TEODORO SOSTER, PAULO ROBERTO DOS
SANTOS e JOSE EDERVANDES VIDAL CHAGAS-

56. Declaratoria-134/2005-R. S. COMERCIO DE TINTAS
LTDA x R. C. A. TINTAS LTDA- Despacho de fls. 206 - (...).
2. Nos termos do art. 475J, caput, do CPC, intime-se a devedo-
ra através do diário da justiça para, em 15 dias, proceder ao
depósito da quantia constante da planilha de fls. 202/204 (R$
28.911,72). A não realização, total ou parcial, do depósito im-
plicará em incidência de multa de 10% e no prosseguimento da
execução (penhora e demais atos de expropriação). Adv. SHIR-
LEY OLIVETTI-

57. Monitoria-135/2005-R. S. DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS QUIMICOS LTDA x ADRIANA MATIAS VILELA MEN-
DES- -Advs. EDIVAL MORADOR (“ Efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
37,00 “) e SHIRLEY OLIVETTI (“ Retirar ofício “)-

58. Declaratoria-136/2005-INTERNATIONAL INDUSTRIA
COMERCIO LTDA x R. C. A. TINTAS LTDA- Despacho de
fls. 244-verso - Não há como deferir, por ora, o pedido de fls.
240. É que a exibilidade da obrigação de pagar quantia certa
foi condicionada à eventual frustração do cumprimento do
mandado de busca e apreensão das mercadorias (fls. 232). Di-
ante disso, requeira o credor, em 05 dias, o que julgar de direi-
to. Adv. EDIVAL MORADOR-

59. Acao Constitutiva Negativa-213/2005-MANUEL DA MOTA
x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-

Despacho de fls. 782 - 1) Digam em 10 dias sobre o laudo
pericial. (...). Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE
OLIVEIRA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, LUIS OSCAR SIX BOTTON e EL-
CIO KOVALHUK-

60. Usucapiao-283/2005-LAURO SCHUROFF e outro x ESP.
HUGOLINO KUHNEN e outros- Ofício de fls. 121 - Sobre o
expediente de fls. (“ De origem da Carta Precatória nº
012.07.000894-0 da 2ª Vara Cível da Comarca de Ivinhema -
MS - ... intimação do requerente para depositar diligência refe-
rente ao cumprimento do mandado de citação, no valor de R$
73,02, agência/conta 1311.006.00.000163-8, da Caixa Econô-
mica Federal.), intimem-se os autores. Advs. EDVINO JASKO-
WIAK e JOSE ANTONIO VOLPI SILVA-

61. Execucao de Sentenca-371/2005-TEREZINHA FRANCIS-
CA DA SILVA x BANCO BMG S/A e outro- Despacho de fls.
330 - 1) Recebo a impugnação de fls. 324/326 com efeito sus-
pensivo. De fato, é plausível e alegação de excesso de execu-
ção em que se funda o impugnante, visto que respaldada em
planilha detalhada de cálculo (fls. 327). Além disso, é preciso
reconhecer que, sendo a exequente pessoa de parcos recursos
(beneficiária da gratuidade judicial), o levantamento por ela da
integralidade do depósito seguramente resultará em situação
irreversível. 2) Sobre a impugnação diga a exequente em 15
dias. 3) Sendo incontroversa a exigibilidade do valor de R$
5.760,80, expeçam-se alvarás para levantamento das custas (que
serão acrescidas no cálculo final e imputadas ao devedor) e do
crédito principal. Advs. SHIRLEY OLIVETTI, ORLANDO
GONTIJO DE OLIVEIRA, ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, CRISTIANE BELINETI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, FRANCISCO JOSE MOREI-
RA e ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO-

62. Ordinaria R.de Perdas e Danos-481/2005-JOSE LIRA SO-
BRINHO e outro x OTAVIO SIQUEIRA NETO- Ofício de fls.
390/391 - Sobre o expediente de fls. (“ De origem da Carta
Precatória nº 010.07.003061-8 da 1ª Vara Cível da Comarca de
Fátima do Sul - MS - ... que foi designado o dia 15 de fevereiro
de 2008, às 13;30 horas, para cumprimento do ato deprecado,
solicitando para tanto, a intimação das partes.), intimem-se as
partes. Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI, GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF, HERMETO
BOTELHO JUNIOR, HERMETO BOTELHO NETO e LUCI-
LIO DA SILVA-

63. Execucao de Titulos Extrajud.-524/2005-MESSIAS DA
SILVA GUEDES x LATICINIOS DIAMANTE DO OESTE
LTDA- “ Retirar carta precatória “. Adv. ROGERIA GUEDES-

64. Inventario-557/2005-JACILDA DE MELLO BIANCO
GUERRA x JOSE BIANCO- Despacho de fls. 180 - 1. Diante
da petição de fls. 153, restabeleço a decisão que atribuíra à
Senhora Jacilda de Mello Bianco o encargo de inventariante.
Fica, pois, sem efeito a decisão de fls. 148, item 1. 2. Ingres-
sando no processo os demais herdeiros (fls. 159 e ss), declaro
completa a relação processual. 3. Diga a inventariante sobre a
petição de fls. 159 e ss., em 10 dias. 4. Sobre o ofício de fls.
176 digam em 10 dias. 5. Após, decidirei sobre as primeiras
declarações. Advs. JOAO HENRIQUE ERNESTO DE ANDRA-
DE, LUZIMAR CIRIACO SILVA ERNESTO DE ANDRADE
e ABILIO NORONHA DIAS-

65. Monitoria-565/2005-UNIVERSIDADE PARANAENSE
UNIPAR x EVANDRO SANCHES DE OLIVEIRA- “ Retirar
carta precatória “. Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

66. Interdicao-577/2005-NILSON JOVENTINO CORDEIRO
x CICERO JOVENTINO CORDEIRO- Sentença de fls. 67 -
(...). Tais as circunstâncias, decreto a interdição do requerido,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil (CC, art. 3º, II), nomeando-lhe curador o
ora requerente. Fica dispensada a especialização de hipoteca
nos termos do art. 1.190 do CPC. Nos termos do art. 1184 do
CPC, c/c o art. 9º, III, do Cód. Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no órgão ofici-
al, três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. PRI., arquivem-
se com as anotações necessárias. Adv. ERIC COSTA CANDI-
DO-

67. Usucapiao-9/2006-ANA MARIA ALVES DIAS x ROBER-
TO FERREIRA e outros- Correspondências devolvidas de fls.
152/156 - Sobre as correspondências devolvida de fls., mani-
feste-se a autora. Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

68. Usucapiao-23/2006-CESAR AUGUSTO CARDOSO x
ASSAHIA HAMAMURA MINASSE e outro- Despacho de fls.
144 e verso - (...). 2) Cumpra o autor a alínea “b” da promoção
do MP (fls. 143), em 10 dias. (“ Efetuar o recolhimento da taxa
de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 37,00 e
retirar edital “) Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

69. Execucao de Titulos Extrajud.-36/2006-AUDINEI ANTO-
NIO FERNANDES x ANIZETE VIEIRA DOS SANTOS- Des-
pacho de fls. 85 e verso - Intime-se a executada, nos termos do
art. 599, I, do CPC, para comparecer à audiência que designo
para o dia 29/01/2008, às 14;00 horas. Dê-se ciência ao exe-
quente para comparecer ao ato, expedindo-se mandado de inti-
mação da executada com advertência de que, caso não compa-
reça, poderá ser conduzida coercitivamente. O objetivo da au-
diência é o de obter informações concretas sobre a localização
dos bens. Advs. MARIO SERGIO GARCIA (“ Efetuar o reco-
lhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 37,00 “) e ANTONIO MARCOS SOLERA-

70. Mandado de Seguranca-64/2006-ANDREZA MARA CAM-
POS DE MELO x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Sobre a bai-
xa do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifes-
tem-se os interessados. Advs. PATRICIA DA CRUZ BISCOLA
e GILSON JOSE DOS SANTOS-

71. Execucao de Titulos Extrajud.-102/2006-BANCO DO BRA-

SIL S/A x LIFE CONSULTING PUBLICACOES LTDA e ou-
tros- “ Retirar carta precatória “. Adv. FABIO LUIS FRANCO-

72. Ordinaria-120/2006-CESAR FRANCISCO BORIN x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 516 - 1) Digam sobre o
laudo pericial em 10 dias. (...). Advs. PERICLES LANDGRAF
ARAUJO DE OLIVEIRA e FABIO LUIS FRANCO-

73. Execucao de Titulos Extrajud.-174/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x VALDIR TETILLA e outro- Certidão de fls. 58
- Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que decor-
reu o prazo da suspensão.), manifeste-se o exequente. Adv. ARI
DE SOUZA FREIRE-

74. Embargos a Execucao-235/2006-VALDEMAR DORIGON
x AGRICOLA E PECUARIA SUMATRA LTDA- Despacho de
fls. 144 - 1. Considerando a falha da publicação noticiada e
comprovada às fls. 131/141, e tendo presente que a prova peri-
cial se me afigura útil para o esclarecimento da verdade real,
admito o depósito dos honorários. 2. Ao Senhor Perito (fls. 111,
item 5). Advs. LUCIANO CANUTO e ODECIO APARECIDO
TREVISAN-

75. Execucao de Titulo Judicial-259/2006-IZAIAS LINO DE
ALMEIDA x BENEDITO OTAVIO BORIN e outro- Despacho
de fls. 134 - 1) Diga o credor em 05 dias sobre a objeção oposta
pelos executados às fls. 98 e ss. 2) Tendo os devedores consti-
tuído advogado, declaro cessada a intervenção da curadora es-
pecial, cujos honorários arbitro em R$ 380,00 (a ser pagos pe-
los devedores). Dê-se lhe ciência. Advs. IZAIAS LINO DE
ALMEIDA, ALDERICO BARBOZA DOS SANTOS e VICTOR
ANTONIO MACHADO MORAES VENDRAMIN-

76. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-263/2006-ARTUR PEQUI-
TO MENDES x ASSOCIACAO INTERNACIONAL CALVA-
RIO- Despacho de fls. 101 - Nos termos do art. 475J, caput, do
CPC, intime-se o devedor pelo diário da justiça para, em 15
dias, proceder ao depósito da quantia constante da planilha de
fls. 98 (R$ 3.103,11, atualizados pelo INPC e acrescidos de
juros de 12% ao ano, ambos desde novembro/2007 - inclusi-
ve). A não realização, total ou parcial, do depósito implicará
em incidência de multa de 10% e no prosseguimento da execu-
ção (penhora e demais atos de expropriação). Adv. JOSE SOA-
RES FERREIRA BARBOSA-

77. Execucao de Titulo Judicial-264/2006-IRMOL INDUSTRI-
AS REUNIDAS DE MOVEIS LTDA x PONTO DOS MOVEIS
LTDA- Auto de 1ª e 2ª Praça Negativa de fls. 77/78 - Sobre as
praças negativas de fls., manifeste-se a exequente. Adv. AN-
GELA ELISA RAMOS PENHA-

78. Ord. Rescisao de Contrato-327/2006-JOSE VARGAS PE-
REIRA e outros x JOSE ASSUNCAO SOBRINHO- Despacho
de fls. 96 - 1. Indefiro o requerimento de antecipação de tutela.
Pelo teor da contestação de fls. 74/89, percebe-se que o réu
argúi exceção de contrato não cumprido, forte no argumento de
que a área do imóvel vendido é diversa da que lhe foi entregue
pelos autores. Além disso, cogita-se até mesmo da existência
de dupla negociação da mesma propriedade a duas pessoas dis-
tintas, como em princípio demonstra o documento de fls. 92/
95. Diante desse quadro de incertezas, não diviso nos autos a
necessária verossimilhança da alegação a autorizar a conces-
são da medida antecipatória, que indefiro. 2. Sobre a contesta-
ção digam os autores em 10 dias. Advs. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e LUIS CARLOS DE SOUSA-

79. Execucao de Titulos Extrajud.-330/2006-HSBC BANCK
BRASIL S/A x R. B. DA SILVA RUIZ CONFECCAO e outros-
“ Retirar edital “. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

80. Declaratoria-342/2006-R. H. MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA ME x UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS- Des-
pacho de fls. 1364 - Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Intime-se a recorrida para as contra-razões. Advs. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK e CICERO JOSE ALBANO-

81. Deposito-359/2006-BANCO PANAMERICANO S/A x
OTAVIANO DAMACENO DOS SANTOS- “ Efetuar o reco-
lhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 37,00 “. Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-

82. Busca e Apreensao-Fiduciaria-369/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x M. R. FELIPPE & CIA LTDA- Decisão de
fls. 83 - 1. Com todo o respeito ao entendimento manifestado
pela advogada do autor, o pedido de fls. 73-79 não deve ser
acolhido. A sentença que pôs termo ao processo transitou em
julgado, não sendo dado a este Juízo simplesmente desconside-
rá-la. Eventual error in procedendo deveria ter sido argüido no
prazo recursal, findo o qual nada mais resta a fazer senão de-
terminar o arquivamento dos autos. De qualquer forma, verifi-
ca-se que não houve erro material na sentença. Diante da não
localização do réu, o autor absteve-se de dar andamento ao fei-
to. Intimado pessoalmente para fazê-lo, peticionou nos autos
requerendo a citação por edital. Como não fora apresentada a
minuta deste para publicação, foi o demandante novamente in-
timado pelo DJ. Pois bem, essa intimação até hoje não foi aten-
dida, certo que a petição protocolada no dia 27.9.2007 encerra
mero requerimento de desbloqueio do veículo. Quanto à neces-
sidade de reiteração da intimação pessoal - que já havia sido
feita anteriormente - a sentença foi expressa: “Diante disso, já
havendo sido realizada a intimação pessoal de fls. 60, desne-
cessária é a sua reiteração. Entendo que a parte tem responsa-
bilidades processuais a cumprir, e se o não fez a despeito de
instada para tanto mediante carta com AR a extinção do feito
se impõe” (fls. 65). O tema, pois, foi enfrentado às expressas
na sentença. Naturalmente, tratando-se de extinção sem julga-
mento do mérito, nada impede venha a parte repropor a deman-
da, observando-se o disposto no art. 268, caput, do CPC. 2.
Intime-se o autor para, em 48 horas, restituir o veículo - como
determinado na sentença - sob pena de multa semanal de R$
2.000,00 (limitada ao valor de R$ 16.000). 3. Certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se. Advs. MAGDA LUIZA RI-

GODANZO EGGER e MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR-
DA-

83. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-370/2006-EMPRESA HO-
TELEIRA MABU LTDA x ARRAIS EMPREENDIMENTOS
TURISTICO LTDA- Despacho de fls. 102 - Recebo a apelação
em ambos os efeitos. À recorrida para as contra-razões. Advs.
ROBSON JOSE EVANGELISTA, LEOCADIO PROLIK e
ANTONIO G. DE ALENCAR ARRAIS-

84. Execucao de Titulos Extrajud.-408/2006-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x ACIR ARNAUT DE TOLEDO e
outro- Certidão de fls. 76 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls., manifeste-se o exequente. Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-

85. Busca e Apreensao-Fiduciaria-417/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x LOURINALDO GAMELEIRA DE SOU-
ZA FILHO- “ — Ofícios de fls. 46/50 - Sobre os expedientes
de fls., manifeste-se o autor.” “ — Correspondência devolvida
de fls. 51/53 - Sobre as correspondências devolvidas de fls.,
manifeste-se o autor.” Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHE-
LLO-

86. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-432/2006-LENI MALA-
VAZI TELES x CENTAURO SEGURADORA S/A- Sobre a
baixa do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, mani-
festem-se os interessados. Advs. FREDERICO AUGUSTO
TELES, PATRICIA DA CRUZ BISCOLA, JUSCELINO KU-
BITSCHEK DE OLIVEIRA e ALBERTO SAMPAIO DE FI-
GUEIREDO-

87. Ordinaria-444/2006-JULIA DE SOUZA CRUZ x ESTADO
DO PARANA e outros- Despacho de fls. 209 - Concedo ao
Estado do Paraná prazo suplementar de 20 dias para depósito
dos honorários periciais (fls. 208). Adv. LORIANE LEISLI
AZEREDO-

88. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-468/2006-SONIA MARIA
BARISAO LEITE x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho
de fls. 175 - Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se
a autora para as contra-razões. Advs. ANDERSON D AQUILA
GONCALVES e SUELI ANTUNES CAETANO-

89. Ord.de Revisao de Contrato-472/2006-RONAN VICENTE
SARAIVA e outro x BANCO BRADESCO S/A- Despacho de
fls. 357 - Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intimem-se
os autores para as contra-razões. Advs. SIMONE FERNANDA
PORTO MACHADO, ARI DE SOUZA FREIRE e PATRICIA
DE SOUZA FREIRE-

90. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-499/2006-CLAUDIA MA-
RIA BACK HEIDEMANN x MUNICIPIO DE PARANAVAI-
Certidão de fls. 118 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls.
(Certifico que transitou em julgado a sentença retro.), manifes-
tem-se os interessados. Advs. ANDERSON DAQUILA GON-
CALVES e GILSON JOSE DOS SANTOS-

91. Declaratoria-512/2006-IURI JAFFER JORGE e outro x
BANCO ITAU S/A.- Despacho de fls. 496/498 - 1. Às fls. 470
e 471 dos autos decretou-se a revelia da Instituição requerida.
2. Não houve recurso da decisão, publicada em 25 de outubro
de 2007. 3. Dentre os efeitos da revelia encontra-se a presun-
ção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos do
art. 319 do CPC. (...). 4. Tal presunção, que não se estende
apenas aos fundamentos legais, impõe o reconhecimento das
teses do autor no plano fático, dentre as quais a efetiva ocor-
rência de Anatocismo. 5. Dessa mesma forma, e pelos mesmos
argumentos, caso o Banco não acoste os contratos pendentes
firmados e as contas especificadas de evolução das dívidas, tal
circunstância também será sopesada em seu desfavor. 6. Ou-
trossim, a ausência de contestação e presunção de veracidade
de todos os fatos narrados com a inicial, possuem idênticos
efeitos à inversão do ônus da prova, pois cabe ao Banco des-
constituir as alegações dependentes de provas. 7. E, nesse pla-
no, o Banco requereu o julgamento antecipado da lide, arcando
assim com eventual ausência de elementos probatórios de con-
vicção. 8. Dessa forma, desnecessária a produção de prova pe-
ricial. 9. Por fim, em face da inexistência do autor em ter aces-
so aos documentos de contratação e evolução da dívida, defiro
o pedido contido no item “a” de fls. 490, com fulcro nos arts.
355 e seguintes do CPC, consignando-se o prazo de 30 dias,
improrrogáveis. 10. Nada sendo requerido neste prazo, ou au-
sente apresentação de documentos, e suficientes as provas até
então produzidas e os efeitos da revelia, à conta e preparo do
autor. (...). Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLI-
VEIRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

92. Embargos a Execucao-522/2006-JAFFER FELICIO JOR-
GE e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- Despacho de
fls. 629 - 1. O saneamento de fls. 403/405 impôs a inversão do
ônus da prova, mas deliberou que os encargos ficariam à ordem
do requerente. Não obstante, expôs que o requerido arcaria com
os ônus da ausência do estudo técnico. 2. O autor expôs sua
impossibilidade de arcar com as custas da perícia, embora te-
nha suplantado a indicação de Assistente Técnico. 3. Dessa
forma, trantado-se de decisão não recorrida, e ante a manifes-
tação do autor posterior à do requerido, intime-se novamente a
Instituição Bancária para que decline o interesse na produção
de prova pericial, sob as cominações já expostas em saneamen-
to. 4. Havendo interesse, cumpram-se os itens 2 e seguintes da
decisão de fls. 613/614. 5. Cumpridas essa etapas, antes da
prova, defiro a autora prazo de cinco dias para manifestar-se
sobre os documentos juntados. Advs. PERICLES LANDGRAF
ARAUJO DE OLIVEIRA, LUIZ EDUARDO VOLPATO e FI-
ORI AUGUSTO M. FAUSTINO-

93. Execucao de Titulos Extrajud.-547/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A. x LUIS GESSER ROHLING e outro- Ofício de
fls. 79/97 - Sobre o expediente de fls., manifeste-se o exequen-
te. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-



266266266266266 5ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 7516

94. Monitoria-551/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x
RIGOBELO & RIGOBELO LTDA. e outro- Despacho de fls.
453 - Defiro o pedido de fls. 451. Adv. ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI-

95. Monitoria-558/2006-SICOOB PARANAVAI x V. M. TEI-
XEIRA & CIA LTDA e outros- Despacho de fls. 346 - Nos
termos do art. 475J, caput, do CPC, intimem-se os devedores
através do diário da justiça para, em 15 dias, proceder ao depó-
sito da quantia constante da planilha de fls. 344 (R$ 16.266,64).
A não realização, total ou parcial, do depósito implicará em
incidência de multa de 10% e no prosseguimento da execução
(penhora e demais atos de expropriação). Adv. ANDERSON
DONIZETE DOS SANTOS-

96. Ordinaria-578/2006-MARIA LUCIA FERREIRA PIO x
ESTADO DO PARANA e outro- Despacho de fls. 52 - Sobre as
contestações diga a autora em 10 dias. Adv. MAYCOLN RO-
GERIO LEAL TRENTINI-

97. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-590/2006-EVORA COMER-
CIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x GARRA SIS-
TEMAS DE SEGURANCA LTDA e outros- Decisão de fls.
225/227 - 1. Proceda a escrivania à abertura de novo volume
dos autos. 2. Diante dos termos da inicial e da resposta, reputo
improvável a conciliação das partes em audiência, razão por
que passo a sanear o processo. 3. Em vista da certidão de fls.
224v, decreto a revelia da ré Rosemary Boneti Gonçalves. 4. A
preliminar de inépcia da petição inicial não tem consistência.
Em que pese tenha a requerente proposto originariamente ação
de execução, houve posterior conversão em processo de co-
nhecimento (ação de indenização) por força da decisão de fls.
80 antes de ordenar-se a citação dos demandados. No caso, a
autora descreveu com suficiente clareza os fatos (roubo dos
malotes e negativa dos réus de indenizar os prejuízos - fls. 04-
05), formulando ao final pedido congruente com essa causa de
pedir (fls. 84). Ademais, emendada adequadamente a inicial,
os réus foram citados e puderam oferecer ampla defesa. Sequer
prejuízo ao princípio do contraditório foi alegado nas contesta-
ções. Daí por que extinguir o processo para que a autora repro-
ponha idêntica ação contra as mesmas partes e fundada em igual
causa petendi seria, data venia, render excessiva homenagem à
forma, a dano da função instrumental do processo. Rejeito a
preliminar. 5. O réu Júlio César Rodrigues Tanaka é parte ilegí-
tima para ocupar o pólo passivo da ação. Com efeito, a primei-
ra alteração do contrato social da Garra Sistema de Segurança
Ltda, arquivada na Junta Comercial em 16.9.2005 (fls. 105-
110), demonstra que esse requerido se despediu da sociedade
em data anterior à contratação. A propósito, o instrumento con-
tratual de prestação de serviços (fls. 20-22) não foi nem mesmo
assinado pelo Senhor Júlio César. Logo, não havendo relação
de pertinência entre o réu Júlio César Rodrigues Tanaka e o
conflito de interesses posto em juízo, excluo-o da relação pro-
cessual com fundamento no art. 267, VI, do CPC. Pagará a
autora as custas na proporção de 1/3 e os honorários devidos ao
advogado do ora requerido, que fixo em R$ 1.000,00. Anote-se
a exclusão na distribuição. 6. Ao menos por ora, não há como
deliberar sobre a legitimidade passiva ad causam da sócia Ro-
semary Boneti Gonçalves. Embora haja distinção entre as per-
sonalidades da sociedade empresária e de seus sócios, não há
dúvida de que estes últimos podem em tese responder com seu
patrimônio pela obrigação social. Basta haja prova da existên-
cia de confusão patrimonial, de atuação ultra vires ou de que os
sócios agiram com desvio de finalidade, infração à lei ou ao
contrato (CC, arts. 50, e 1.064). Assim, relego a análise da ques-
tão da legitimidade da ré Rosemary para a fase decisória. 7.
Não conheço da reconvenção apresentada às fls. 145 e ss. Essa
forma de resposta somente pode ser apresentada por quem fi-
gura como réu na demanda. Não é, à evidência, o caso da em-
presa PRBG Serviços de Vigilância Ltda, ora reconvinte, a quem
considero parte ilegítima ad causam. Dê-se baixa na distribui-
ção, cancelando-se a reconvenção. 7. Declaro o feito por sane-
ado. Defiro, exclusivamente, o requerimento de produção de
prova oral (depoimentos pessoais e inquirição de testemunhas).
Estabeleço como controvertidas as seguintes alegações (maté-
rias fáticas): a) saber se a pessoa de Paulo Sérgio Batista Gon-
çalves já exercia, ao tempo do início da prestação de serviços à
autora, funções de gerência (ao menos de fato) da empresa Garra
Ltda; b) saber se a sócia Rosemary agiu com infração à lei ou
ao contrato social, com abuso de direito ou se promoveu confu-
são patrimonial (utilizou bens próprios para prestar o serviço
contratado); e c) saber se o contrato de prestação de serviços
de fls. 20-22 foi firmado sob vício de consentimento por partes
dos réus. 5) Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 5.3.2008, às 13:30 horas, face à indisponibilidade de pau-
ta. Convoquem-se as partes para prestar depoimento pessoal,
pena de confissão, intimando-se as testemunhas que forem ar-
roladas com a antecedência mínima de 15 dias da data da audi-
ência. Ficam as partes advertidas de que, salvo pedido expres-
so em contrário, as intimações serão realizadas por mandado (e
não por ofício - ARMP). De qualquer forma, deverão as partes
independentemente de nova intimação recolher as diligências
devidas (exceto se beneficiárias da gratuidade judicial) ou, con-
forme o caso, retirar os ofícios diretamente junto ao Cartório
em tempo hábil para as intimações. Advs. ANDRE R. VIER
BOTTI, ELAINE C. C. VIEIRA, ARIENI BIGOTTO e HELIO
MARINHO SPIGOLON-

98. Busca e Apreensao-Fiduciaria-597/2006-OMNI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VALDAIR
GONCALVES- Sentença de fls. 44 - Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência (fls. 42) nos autos de ação Busca e Apreensão que
Omni S/A - CFI move em desfavor de Valdair Gonçalves,, fi-
cando extinto o feito com fundamento no art. 267, VIII, do
CPC. Eventual saldo de custas será pago pelo requerente. Dê-
se baixa no Cartório Distribuidor. Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-

99. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-602/2006-SR COMERCIO
DE FERRO E AÇO LTDA. x EDUARDO DE RESENDE FE-
LIPPE- Despacho de fls. 111 - 1. Indefiro o pedido de fls. 100,
letra “a”, eis que a providência ali solicitada foi satisfeita com

a juntada dos documentos de fls. 103/107. 2. Declaro encerra-
da a instrução probatória. Faculto às partes - primeiramente a
autora e em seguida o requerido - a apresentação de alegações
finais em prazos sucessivos de 10 dias para cada qual (inde-
pendentemente de nova intimação). Nessa oportunidade pode-
rão os litigantes se manifestar sobre os documentos de fls. 103/
107, bem como sobre o ofício de fls. 109. Advs. EDSON LUIZ
DAL BEM e EDILSON AVELAR SILVA-

100. Execucao de Titulos Extrajud.-618/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x L. A. PRANDO & CIA LTDA e outros- “ Retirar
ofício “. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

101. Embargos de Terceiro-4/2007-GELICO PINHEIRO DA
SILVA JUNIOR x HAMARAN MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA- Despacho de fls. 34 - 1) Diante dos termos da
inicial e da resposta, reputo improvável a conciliação das par-
tes em audiência, razão por que passo a sanear o processo. 2)
Partes legítimas e bem representadas, dou o feito por saneado.
Defiro, unicamente, o pedido de produção de prova oral - de-
poimentos pessoais e inquirição de testemunhas -, estabelecen-
do como controvertido o seguinte ponto: saber se o embargan-
te, julho de 2006, realmente adquiriu o veículo da executada
(ou se houve, como afirma o embargado, mero concluído vi-
sando a fraudar a execução). 3) Designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 03/03/2008, às 13;30 horas, face à in-
disponibilidade de pauta. Convoquem-se as partes para prestar
depoimento pessoal, pena de confissão, intimando-se as teste-
munhas que forem arroladas com a antecedência mínima de 15
dias da data da audiência. Intime-se para prestar depoimento
como testemunha do Juízo a oficiala de justiça que lavrou a
certidão de fls. 40 do processo de execução. Advs. HEIZER
RICARDO IZZO (“ Efetuar o recolhimento da taxa de diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 37,00 “), RENATO
BENVINDO FRATA e JANECLEIA MARTINS XAVIER DEL-
BONE (“ Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 37,00 “)-

102. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-9/2007-JOSE ORTIZ x
JACIRA BARRA YLLANA- Certidão de fls. 77 - Sobre a cer-
tidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que decorreu o prazo
sem pagamento ou oferecimento de embargos.), manifeste-se o
exequente. Adv. FABIO LUIS FRANCO-

103. Monitoria-21/2007-FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA x W. A. COSTA- “ Retirar ofício
“. Adv. TANIA MARIA NETTO SIMAS-

104. Declaratoria-42/2007-MARIO ALVES e outros x MUNI-
CIPIO DE PARANAVAI e outro-Despacho de fls. 333-verso -
Sobre a contestação apresentada pela Copel digam os autores.
Decreto a revelia do Município de Paranavaí diante da certidão
supra. Advs. MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI, GIL-
SON JOSE DOS SANTOS e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

105. Declaratoria-51/2007-ADELICE MARIA MENDES e ou-
tros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Sentença de fls. 492/
495 - (...). 6. Do exposto, JULGO PROCEDENTES EM PAR-
TE os pedidos para, reconhecendo a inconstitucionalidade ma-
terial do art. 93 da Lei Municipal nº 2.092/98, pronunciar a
condenação do Município requerido a restituir aos autores os
valores constantes das planilhas de fls. 387/466 e fls. 483/484
(observada a prescrição quinquenal - 12/2001 a 12/2002), com
juros legais (restritos, após 11/01/2003, ao teto de 12% ao ano)
devidos a partir do trânsito em julgado e correção monetária
(INPC) computada a contar da data de cada desembolso. De-
claro, ademais, a inexistência de relação jurídica tributária no
que tange à taxa de iluminação pública questionada nestes au-
tos. Houve sucumbência recíproca. Veja-se que os autores pe-
diram a restituição das taxas pagas nos 05 anos anteriores a 31/
12/2002 (isto é, desde dezembro de 1997). Porém, a presente
decisão lhes reconheceu o direito de obter a devolução dos tri-
butos pagos a partir de dezembro de 2001. Assim, sendo majo-
ritária a sucumbência dos requerentes, pagarão eles 75% das
custas e despesas processuais, cabendo ao réu arcar com os
25% restantes. Os honorários advocatícios ficam arbitrados em
R$ 700,00 - já estimada a derrota substancial dos autores - e
serão pagos em favor do Procurador do Município de Parana-
vaí. Advs. LAURI TRENTINI, HAMILTON JOSE OLIVEIRA
e SANDRA EDY CARVALHO DUARTE DALOLIO-

106. Alvara-55/2007-CRISTINA DREYER GELATTI e outro
x J.D.C.- Ofício de fls. 37/38 - Sobre o expediente de fls., ma-
nifeste-se a requerente. Adv. WALDUR TRENTINI-

107. Ord.de Revisao de Contrato-61/2007-ALDIR TAVEIRA
BATISTA x BANCO UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- Despacho de fls. 208 - 1) Digam sobre o laudo
em 10 dias. (...). Advs. ANTONIO MARCOS SOLERA e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-

108. Reintegracao de Posse-72/2007-SHV GAS BRASIL LTDA
x ALEXANDRE AIDAR RIGOBELO e outros- Sentença de
fls. 879/882 - (...). 8. Do exposto, com fundamento nos arts.
582 e 1210 do Código Civil, JULGO PROCEDENTES os pe-
didos formulados na petição inicial. De conseguinte, concedo
ao autor a reintegração de posse sobre os bens dados em como-
dato (botijões descritos na tabela de fls. 04). Na hipótese de se
frustrar, no todo ou em parte, o cumprimento do mandado de
reintegração, condeno os réus solidariamente a pagar ao autor
os valores correspondentes aos vasilhames não entregues (cf.
preços indicados na planilha de fls. 04, de resto não impugna-
dos na contestação), com atualização pelo INPC a partir da
propositura da demanda e juros de mora (12% ao ano) conta-
dos da notificação extrajudicial (1º.02.2006). Após o trânsito
em julgado, expeça-se mandado de reintegração de posse. Pro-
cesso resolvido com julgamento de mérito (CPC, art. 269, I).
Pela sucumbência, pagarão os réus as custas e despesas do pro-
cesso, bem como os honorários advocatícios que fixo em R$
3.500,00. Advs. JOAO RAIMUNDO FORMIGHERI MACHA-
DO PE e MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

109. Ordinaria-84/2007-VERA LUCIA GANZER x ESTADO

DO PARANA- Despacho de fls. 124 - Especifiquem as partes e
o MP, motivadamente, as provas que desejam produzir. Advirto
que não serão aceitos requerimentos genéricos de provas, sem
indicação dos fatos que por meio delas se pretende demonstrar.
Prazo: 05 dias. Advs. WALDUR TRENTINI e LORIANE LEIS-
LI AZEREDO-

110. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-99/2007-LEOERCI APA-
RECIDO MASCHIO x BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS- Despacho de fls. 366 - (...). 2) Digam sobre o
laudo em 10 dias. Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ,
RAFAELA DENES VIALLE e JOSE FERNANDO VIALLE-

111. Arrolamento-100/2007-RAIMUNDA PAULINO IZIDORO
MEIRELLES e outros x JOSE CORREIA MEIRELLES- “ Re-
tirar carta de adjudicação e efetuar o pagamento das custas no
valor de R$ 260,75 “. IARA CUSTODIO DOS SANTOS YO-
NEYAMA-

112. Execucao de Titulos Extrajud.-115/2007-MORGADO &
MARTINEZ LTDA ME x ROGERIO MOURA DE VICENTE-
Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito. Adv.
VICTOR ANTONIO MACHADO MORAES VENDRAMIN-

113. Ord.de Locupletamento Ilicito-146/2007-MOACYR DE
SOUZA x OSVALDO DIAS BATISTA- Despacho de fls. 33 -
Preliminarmente, intimem-se os procuradores do requerente para
em cinco dias comparecer em cartório a fim de assinar a peti-
ção de fls. 30/31. Após, voltem-me. Advs. RENATO BENVIN-
DO FRATA e SUELI ANTUNES CAETANO-

114. Monitoria-147/2007-ESTADO DO PARANA x ALDAIR
FERRAZ VIANA e outros- Certidão de fls. 149 - Sobre a Cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o autor. Adv.
LORIANE LEISLI AZEREDO-

115. Ord.de Revisao de Contrato-185/2007-EVANDRO CAR-
DOSO PIPERNO e outro x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Despacho de fls. 568 - 1) Digam
sobre o laudo pericial em 10 dias. (...). Advs. GISELE CAR-
DOSO PIPERNO GARCIA e LUIS CARLOS SIX BOTTON-

116. Falencia-186/2007-FORTYMIL INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS LTDA x L. C. FERNANDES & CIA LTDA- Despacho
de fls. 191 e verso - 1) Cassada a sentença declaratória da fa-
lência (fls. 186/190), dê-se ciência por ofício aos mesmos ór-
gãos que dela foram comunicados. Cópia da decisão do em.
relator deverá instruir os ofícios. 2) Restituam-se os bens arre-
cadados ao representante legal da empresa ré, lavrando-se ter-
mo nos autos. 3) Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão
de fls. 186/190, após o que venham conclusos para extinção do
processo. Dê-se ciência à advogada nomeada para exercer o
cargo de Administradora Judicial. Advs. HELDER CURY RIC-
CIARDI e ITIBERÊ PEDROSO (“ Retirar ofícios “)-

117. Habilitacao de Credito-209/2007-CELIO SOARES e ou-
tros x MASSA FALIDA MATADOURO FRIGORIFICO CON-
TINENTAL LTD- Sentença de fls. 39/40 - (...). 3. Do exposto,
com fundamento no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, am-
bos da Lei nº 11.101/2005, acolho o pedido de habilitação de
crédito, devendo os juros de mora incidentes após a sentença
declaratória de falência ser contados à parte (pois somente se-
rão exigíveis se o ativo apurado for bastante para quitar os cré-
ditos subordinados). Intime-se a parte requerente para, em 20
(vinte) dias, apresentar nos autos certidão expedida pela Vara
do Trabalho, contendo: a) os valores do principal (sem contri-
buição previdenciária) e juros de mora até a data da sentença
que declarou a falência; e b) o valor dos juros de mora inciden-
tes após essa data. Após, determino sejam esses valores incluí-
dos oportunamente no quadro geral de credores (os juros pos-
teriores à sentença declaratória em conta à parte). Sem custas e
honorários, haja vista a ausência de impugnação. Ciência ao
MP. Advs. EDVINO JASKOWIAK e SERGIO JOSE SCALAS-
SARA-

118. Usucapiao-211/2007-JANDIRA DO ESPIRITO SANTO
x ESP. ADAO ROTH e outro- Despacho de fls. 91 - (...). 2)
Sobre a devolução da precatória e a regularidade do processo
digam as partes e o MP em 05 dias. (...). Adv. JUNIOR CAR-
LOS FREITAS MOREIRA-

119. Mandado de Seguranca-218/2007-RENAN BANDEIRAN-
TE DE ARAUJO x DIRETOR FACULDADE ESTAD. ED.
CIENCIAS LETRAS PVAI- “ — Decisão de fls. 248/249 - 1.
Nos termos do parágrafo 2º do art. 518 do CPC, revejo os pres-
supostos de admissibilidade do recurso interposto. (...). No caso,
observo que a apelação de fls. 159 e ss. foi interposta pelo Sr.
José Paszczuk, apontado como autoridade coatora. Ora, não
ostentando o recorrente legitimidade recursal, nego seguimen-
to ao apelo. Escoado o prazo para interposição de agravo de
instrumento contra a presente decisão, certifique-se o trânsito
em julgado. 2. O pedido de fls. 209 não merece deferimento.
De fato, parte nesta ação de mandado de segurança é a Facul-
dade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí -
FAFIPA, da qual a autoridade apontada coatora é diretor. Logo,
ao contrário do que alegado às fls. 208, não há viabilidade jurí-
dica de que sejam intimados o Governador do Estado do Para-
ná ou a Secretária Estadual da pasta da ciência, tecnologia e
ensino superior para cumprir a ordem contida na sentença. Acei-
tar a tese de que necessária a intimação de terceiros alheios ao
processo para que a decisão surta alguma eficácia significaria
admitir, por vias oblíquas, a própria ilegitimidade passiva da
autoridade coatora. Isso, data venia, sequer foi alegado nas in-
formações. Ademais, os incisos XIII e XVI, art. 87, da Consti-
tuição Estadual, não têm a extensão que lhe quer emprestar o
peticionário de fls. 209. O que essas normas prevêem é a com-
petência do Governador para nomear agentes públicos da es-
trutura da administração direta, que é subordinada ao Governo
(v. g., secretários de estado, diretores e demais servidores dos
órgãos públicos desconcentrados, etc). A toda evidência, não
cabe ao Governador prover cargos de entidades autárquicas que
gozam de autonomia administrativa, patrimonial e financeira,
especialmente se se trata de entidade de ensino superior. En-

tendimento contrário implicaria em clara afronta ao princípio
inscrito no art. 207, caput, da Constituição Federal. Do expos-
to, indefiro o pedido de fls. 209. (...).” “ — Despacho de fls.
251 - Chamo o processo à ordem. Revogo a decisão de fls. 248,
item 1, in fine, no ponto em que determinou a certificação do
trânsito em julgado. De fato, estando a sentença concessiva da
segurança sujeita ao duplo grau de jurisdição, a negativa se
seguimento do recurso voluntário oferecido pela autoridade
coatora não impede o reexame necessário a ser implementado
pela instância superior. De modo que, cumprido o mandado de
intimação nº 1501/2007, subam ao eg. Tribunal de Justiça.”
Advs. JOAO LUIZ AGNER REGIANI e AMAURY DE ME-
LLO-

120. Ordinaria de Indenizacao-233/2007-MATEUS DE AN-
DRADE BENVENUTTI x ZILDA GUSMAO DE MATOS- “
Retirar ofício “. Adv. GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA-

121. Execucao de Titulo Judicial-242/2007-UNIVERSO TIN-
TAS E VERNIZES LTDA x NOROESTE TINTAS LTDA- Cer-
tidão de fls. 46 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. (... DEIXO DE PENHORAR E AVALIAR bens da executa-
da ...), manifeste-se o exequente. Adv. OLIVARDE FRANCIS-
CO DA SILVA-

122. Monitoria-250/2007-ESTADO DO PARANA x JOSE
MURIALDO GARCIA e outros- Certidão de fls. 145 - Sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o autor.
Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

123. Monitoria-274/2007-ESTADO DO PARANA x ROBER-
TO CARLOS GARCIA e outros- Certidão de fls. 126 - Sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o autor.
Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

124. Ordinaria de Indenizacao-275/2007-EDSON FUSCO x
BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 182 - Manifeste-
se o requerente sobre as contestações e documentos acostados
em 10 dias. Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

125. Declaratoria-279/2007-JAFFER FELICIO JORGE e ou-
tro x BANCO DO BRASIL S/A- Decisão de fls. 369/377 - Em
que pese o interesse das partes em manifestar-se quanto à pos-
sibilidade de conciliação, poderão fazê-lo mediante contatos
diretos e/ou propostas concretas escritas e juntadas aos autos.
Assim, deixo de designar audiência de conciliação, valendo-
me dos fundamentos já elencados às fls. 341/343, passando então
ao saneamento do feito. Consigno ainda que, em casos como
tais, em regra inexitosas são as tentativas de conciliação firma-
das pelo Juízo. Em sede preliminar, postulou o Requerido pres-
crição qüinqüenal sob duplo fundamento, e ainda decadência
do direito ante a disciplina do art. 26, inciso II, do CDC. Con-
tudo, as teses não merecem amparo. Já se assentou perante o
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado que as revisões de
lançamentos em conta submetem-se ao prazo geral de prescri-
ção, que não aquele indicado em leis especiais, no art. 178 do
antigo Código, ou mesmo no art. 26 do CDC. (...). Os extratos
juntados aos autos são suficientes para demonstrar a incidência
de juros capitalizados. 2. A prescrição da ação destinada a revi-
sar os lançamentos da conta corrente é vintenária. 3. É ilegal
incidência de encargos livres pelo credor e sem qualquer co-
municação prévia ao correntista. 4. O Código de Defesa do
Consumidor se aplica aos contratos bancários. 5. O ato nulo
não gera qualquer efeito, daí a impossibilidade de ser conside-
rada como obrigação natural o pagamento feito em tais condi-
ções. Apelo conhecido e não provido.” (TJPR - 2a. Câm. Cív. -
Ap. Cív. 23259 - rel. Vitor Roberto Silva - j. 03.09.2003). Por-
tanto, assentadas as regras de incidência, no caso os arts. 177
do CC/16, 2.028 e 205 do Código Civil de 2002, os argumentos
não merecem prosperar. De outro lado, para que se aquilate
eventual incidência dos contratos em tela nos períodos de pres-
crição, faz-se necessária sua juntada aos autos, após análise do
requerimento de exibição de documentos, até porque a inicial
não declina os períodos de revisão, limitando-se a expor ilega-
lidades por todo o período de avença. Noutro plano, prelimi-
narmente à avaliação da prova necessária, faz-se imprescindí-
vel a análise do requerimento de inversão do ônus previsto no
art. 333 do Código de Processo Civil. Alegou o autor manifesta
discrepância econômica em relação à empresa Requerida, hi-
possuficiência técnica em produzir provas hábeis, já que todos
os documentos da contratação estão em poder da Demandada,
e pactuação por adesão. Sopesados esses fatos, decido. Tratan-
do-se de relação banco-cliente, inegável a incidência do Códi-
go de Defesa do Consumidor, questão já pacificada por enten-
dimento sumulado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e
objeto de recente decisão do Supremo Tribunal Federal, corro-
borando a sujeição dos bancos à legislação consumerista? “Sú-
mula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras.” Reza o art. 6º, VIII, do CDC que é
direito básico do consumidor “a facilitação da defesa de seus
direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu fa-
vor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil
a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as re-
gras ordinárias de experiências”. Embora nem todas as alega-
ções sejam verossímeis o suficiente para autorizar a inversão,
já que sobre diversos pontos questionados podem incidir inter-
pretações jurisprudenciais em desamparo às teses do autor, há
inquestionável hipossuficiência, econômica e técnica. Ampa-
ro-me no seguinte aresto? “No caso em exame, é possível dizer
que o agravante detém a qualidade de hipossuficiente na rela-
ção de consumo, o que, por si só, é suficiente para autorizar a
pretendida inversão do ônus da prova. De fato, é possível ex-
trair das regras de experiência que o ora agravante, na qualida-
de de consumidor dos serviços prestados pelo agravado, insti-
tuição financeira de grande porte, não têm condições de levar a
efeito a defesa de seus alegados direitos, à medida que apenas
esta tem acesso direto a toda a documentação inerente à con-
tratação, principalmente no que se refere aos cálculos das ope-
rações em discussão. Aliás, em relações contratuais como a da
espécie, os documentos são, geralmente, produzidos de forma
unilateral de modo que, comumente, não apresentam os consu-
midores condições técnicas ou jurídicas de examiná-los. Pre-
sente o requisito da hipossuficiência, revela-se possível a in-
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versão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, Inciso VIII,
do Código de Defesa do Consumidor. (...). As instâncias ordi-
nárias concluíram que, comprovadamente, o banco-recorrente
promoveu a inscrição negativa do autor, após devolver indevi-
damente cheque da correntista, configurando-se, assim, o dano
moral. Rever tais conclusões, demandaria revolvimento de fa-
tos e provas. Óbice da Súmula 07/STJ. 2. Consoante entendi-
mento consolidado nesta Corte, o Código de Defesa do Consu-
midor aplica-se aos contratos firmados pelas instituições finan-
ceiras. Incidência da Súmula 297/STJ. 3. A inversão do ônus da
prova fica a critério do juiz, conforme apreciação dos aspectos
de verossimilhança da alegação do consumidor e de sua hipos-
suficiência, conceitos intrinsecamente ligados ao acervo fáti-
co-probatório delineado nas instâncias ordinárias. In casu, res-
tou comprovado pelo Acórdão “a condição de hipossuficiente
da apelada”. Destarte, seu reexame é vedado em sede especial,
nos termos da Súmula 07/STJ. 4. O montante indenizatório ar-
bitrado pelo Tribunal, em valor equivalente a 100 (cem) salári-
os mínimos, mostra-se excessivo. Observados os parâmetros
adotados nesta Corte em casos assemelhados, e com o fito de
assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enrique-
cimento sem causa, reduzo o valor indenizatório, fixando-o na
quantia certa de R$ 2.000,00 (dois mil reais). (...). 1) Verifica-
da a presença de hipossuficiência da parte, impõe-se a aplica-
ção da inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII, CDC). 2) A
aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos
bancários é matéria pacificada na Jurisprudência pátria, como
se vê da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, que assim
dispõe: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras”. (TJPR, AgIn nº 376314-0, 13ª Câma-
ra Cível, Rel. Lélia S. M. Negrão Giacomet, DJ 12.01.07)”
(TJPR - 14ª Câmara Cível - Agravo de Instrumento n. 0400328-
1 - Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima - j. 16.02.2007). Con-
tudo, inquestionável que a inversão aborda também o ônus das
custas e honorários. (...). E, ainda, na mesma toada, o REsp nº
443.208/RJ, Relatora a Ministra Nancy Andrighy (DJ de 17/3/
03), destacando que a ‘inversão do ônus da prova não tem o
efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da pro-
va requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüên-
cias processuais advindas de sua não produção’. A inversão,
contudo, não abrange questões argumentativas e fáticas que não
se encontram na esfera de disponibilidade do Banco, como a
abusividade dos juros, já que temerosa a presunção de que to-
dos os encargos acima dos legais (cujo teto é discutível) são
abusivos, o que tanto não é verdade que, segundo orientação
do STJ, ensejará que o autor demonstre em suas alegações e
provas, específica e justificadamente a razão da abusividade
dos juros em cotejo com sua situação pessoal e com as taxas
empregadas em casos análogos. No campo probatório, defiro o
pedido de exibição dos contratos, adendos, e documentos per-
tinentes, além dos extratos simples (ao menos idênticos aos
disponibilizados aos correntistas), com fulcro nos arts. 355 e
358, III (ambos do Código de Processo Civil). Determino que o
Requerido apresente os documentos acima indicados, em trinta
dias. Caso haja desídia, a presunção de veracidade do art. 359
do CPC, será suficiente à instrução nesse aspecto, sem portan-
to necessidade de imposição de astreintes. Com a vinda dos
documentos, diga o autor em dez dias. Defiro também a produ-
ção de prova pericial, que deverá ser formada após a exibição
de documentos. Para tanto nomeio perito o(a) Sr.(a) Elenes
Domingos Campos, que deverá ser intimado para aceitar o en-
cargo e apresentar proposta de honorários. (...). Com a propos-
ta de honorários, intime-se o Requerido para depósito. Intimem-
se as partes para que, no prazo de dez dias, ofereçam quesitos e
indiquem assistentes técnicos. Intime-se o perito para realiza-
ção da prova, consignando-se o prazo de 30 (trinta) dias para
entrega do laudo. Nessa oportunidade, cientifiquem-se as par-
tes nos termos do art. 431-A do Código de Processo Civil. Com
o laudo, intimem-se as partes para o fim e pelo prazo consigna-
do no art. 433, parágrafo único do CPC. Advs. PERICLES
LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e FABIO LUIS FRAN-
CO-

126. Declaratoria-284/2007-JOAO DE ALBUQUERQUE DA
SILVA x BANCO CITICARD S/A. e outro- Sentença de fls.
112/116 - 7. Isto posto e considerando tudo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial,
o que faço com suporte nos arts. 186, do Cód. Civil e 6º, VI, da
Lei nº 8.078/90. De conseguinte, declaro a inexistência da obri-
gação (prêmios de seguro relacionados na fatura de fls. 22 e os
encargos de mora decorrentes de seu não pagamento) e conde-
no o réu a pagar ao autor a importância de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), acrescida de correção monetária pelo INPC a contar
da data da prolação desta decisão e de juros de mora (taxa se-
lic, restrita, porém, ao limite de 12% ao ano) devidos a partir
da citação. Pela sucumbência, condeno o requerido a pagar as
custas e despesas processuais, bem como os honorários devi-
dos ao advogado do demandante, que fixo em 10% do valor
atualizado da condenação. Advs. MARCOS ANTONIO LU-
CAS DE LIMA, CLAUDIA BUENO GOMES e CELSO CO-
SER JR.-

127. Restituicao-291/2007-THIAGO DE CASTRO PADILHA
x NOROFLEX COMERCIO DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
LTDA. e outros- Despacho de fls. 139 - 1. Sobre a preliminar
de intempestividade da contestação arguida na réplica mani-
festem-se os réus em 10 dias. 2. No mesmo prazo, e sob pena
de preclusão, especifiquem provas motivadamente. 3. Parecem
ter razão os réus quando sustentam que do montante pago para
aquisição da cadeira de rodas (R$ 4.549,30) houve parcial de-
volução de R$ 1.200,00 (vide anotação no verso do cheque de
fls. 23). De modo que revejo em parte a medida antecipatória
de tutela, para restringir a ordem de pagamento à quantia de R$
3.560,62. No mais, mantenho-a por seu próprios fundamentos.
Independentemente de caução (CPC, art. 475O, parágrafo 2º,
I), expeçam-se alvará em favor do requerente para levantamen-
to da importância de R$ 3.560,62. Ciência ao MP. Advs. RO-
BERTO NOBORU IAMAGURO, FABIO LUIS FRANCO e
VICTOR ANTONIO MACHADO MORAES VENDRAMIN-

128. Execucao de Titulos Extrajud.-311/2007-BANCO DO
BRASIL S/A. x L. A. PRANDO & CIA LTDA e outros- Certi-
dão de fls. 47 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de

fls., manifeste-se o exequente. Adv. ANDRE RICARDO FRAN-
CO-

129. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-312/2007-BANCO DO
BRASIL S/A. x L. A. PRANDO & CIA LTDA e outros- “ Efe-
tuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 74,00 “. Adv. ANDRE RICARDO FRAN-
CO-

130. Busca e Apreensao-Fiduciaria-325/2007-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x IVO JOSE DE CAR-
VALHO- “ Retirar ofícios “. Adv. CRYSTIANE LINHARES-

131. Ordinaria-332/2007-MANOEL MESSIAS FERNANDES
BRITO x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Sentença de fls. 165/
168 - (...). 5. Do exposto, com fundamento no parágrafo 1º do
art. 74 da Lei Municipal nº 2.391/2003, JULGO PROCEDEN-
TES EM PARTE os pedidos formulados na petição inicial, tão-
somente para condenar o réu a indenizar o autor o valor corres-
pondente às férias não fruídas (períodos aquisitivos de janeiro
de 2001 a janeiro de 2002 e de janeiro de 2002 a janeiro de
2003), que corresponderá ao dobro do vencimento base. O
montante será atualizado pelo INPC desde a data do vencimen-
to de cada férias e acrescido de juros de mora (6% ao ano)
contados da citação. Sendo mínima a sucumbência do réu, pa-
gará o autor - observada a restrição do art. 12, última parte, da
Lei nº 1.060/1950 - a integralidade das custas, despesas do pro-
cesso e honorários advocatícios, que fixo em R$ 400,00. Advs.
CARLOS TEODORO SOSTER e SUELI ANTUNES CAETA-
NO-

132. Acao de Reparacao de Danos-352/2007-FUJII PRODU-
TOS OPTICOS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Despacho de fls. 215 - Recebo a apelação interposta pelos au-
tores em ambos os efeitos. Intime-se o réu para as contra-ra-
zões. Advs. ANTONIO MARCOS SOLERA e JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

133. Deposito-355/2007-BANCO PANAMERICANO S/A. x
MARCOS FRANCISCO GONÇALVES- “ Efetuar o recolhi-
mento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 37,00 e retirar ofício “. Adv. CARLOS ROGERIO FRAN-
CHELLO-

134. Embargos de Terceiro-357/2007-ALESSANDRA APARE-
CIDA SIQUEIRA x CONSTANTE VERONKA- Decisão de fls.
52 - (...). Do exposto, não conheço dos embargos de declara-
ção. Advs. MAURO CONTRERAS e JACKSON DI DOME-
NICO-

135. Acao de Reparacao de Danos-358/2007-JOSELIA GON-
ÇALVES DA SILVA x GILMAR BOVOLIM & CIA LTDA. ME-
Sentença de fls. 111/116 - (...). Do exposto, com fundamento
nos arts. 186, 186 e 932, III, ambos do Código Civil, JULGO
PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na peti-
ção inicial, resolvendo o processo com julgamento de mérito
(CPC, art. 269, I). De conseguinte, condeno o réu a pagar à
autora: a) indenização por lucros cessantes, consistente na quan-
tia de R$ 300,00/mês nos meses de abril, maio e junho de 2007,
devidamente atualizada a partir de cada mensalidade pelo INPC
e acrescida de juros de mora (taxa selic, restrita ao teto de 12%
ao ano) contados da data do fato; e b) indenização por dano
moral no valor de R$ 3.000,00, atualizada pelo INPC a partir
de hoje, sem prejuízo dos juros de mora devidos a contar da
data do fato. Pela sucumbência recíproca, cada parte arcará
com 50% da custas e despesas do processo, suportando os ho-
norários de seus respectivos advogados. Tais verbas somente
poderão ser exigidas da autora se implementadas as condições
previstas no art. 12 da Lei nº 1.060/1950, haja vista o benefício
da gratuidade judicial a ele concedido. Advs. MARIA DE JE-
SUS SANTOS GASPAR, CLEITON CAMILO DOS SANTOS
e JURANDIR DOMINGOS TERRA-

136. Ordinaria de Indenizacao-361/2007-D. F. ANDRADE &
BASSO LTDA e outros x ALARMES E SERVICOS PARANA-
VAI LTDA e outro- REPUBLICAÇÃO POR ERRO - Despacho
de fls. 297 - Especifiquem as partes no prazo de 05 dias, funda-
mentadamente e sob pena de preclusão, as provas que prenten-
dem produzir. Advirto que não serão aceitos requerimentos ge-
néricos de provas, sem indicação dos fatos que por meio delas
se pretende demonstrar. Advs. ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES, ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS e JOSE
RICARDO PEREIRA FERREIRA-

137. Embargos a Execucao-374/2007-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE LEITE DERIVADOS CAIUA LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A.- Despacho de fls. 129 - (...). 2. Aguarde-se
em arquivo o julgamento do agravo. Advs. MARCOS ANTO-
NIO LUCAS DE LIMA e LUIZ EDUARDO VOLPATO-

138. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-384/2007-RENE RAMOS
DA SILVEIRA LIMA x BANCO ITAU S/A- Sentença de fls.
66/72 - (...). 7. Isto posto e considerando tudo mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados
na inicial, o que faço com fundamento no art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal. De conseguinte, reconhecendo devida
a remuneração dos depósitos em cardeneta de poupança nos
percentuais de 26,06% em junho/87 e 42,72% em janeiro/89,
condeno o requerido a restituir à autora o valor expressos na
planilha de fls. 17/22 - de resto não impugnadas especifica-
mente na contestação -, atualizado monetariamente pelo INPC.
Os juros moratórios incidirão a contar da citação no percentual
de 12% ao ano. A execução far-se-á por cálculos (CPC, art.
269, I). Pela sucumbência, imponho ao réu o pagamento das
custas e despesas processuais, bem como dos honorários advo-
catícios, que arbitro em 10% do valor atualizado da condena-
ção. Processo resolvido com julgamento de mérito (CPC, art.
269, I). Advs. WILLIAN CEZAR DUARTE, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

139. Exibicao de Documentos-399/2007-MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7- Despacho
de fls. 75 - 1. Recebo a apelação em seu efeito unicamente

devolutivo. 2. Intime-se o autor para as contra-razões. Advs.
GILSON JOSE DOS SANTOS, LUIS HENRIQUE DELGA-
DO ESCARMANHANI e GIOVANNI SOLETTI-

140. Exibicao de Documentos-402/2007-MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7- Despacho
de fls. 69 - Recebo a apelação em seu efeito devolutivo. Inti-
me-se para as contra-razões. Advs. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS, LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e
GIOVANNI SOLETTI-

141. Exibicao de Documentos-406/2007-MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7- Despacho
de fls. 58 - 1. Recebo a apelação em seu duplo efeito . 2. Inti-
me-se para as contra-razões. Advs. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS, LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e
GIOVANNI SOLETTI-

142. Exibicao de Documentos-407/2007-MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7- Despacho
de fls. 71 - 1. Recebo a apelação em seu efeito unicamente
devolutivo. 2. Intime-se o autor para as contra-razões. Advs.
GILSON JOSE DOS SANTOS, LUIS HENRIQUE DELGA-
DO ESCARMANHANI e GIOVANNI SOLETTI-

143. Exibicao de Documentos-409/2007-MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7- Despacho
de fls. 74 - Recebo a apelação em seu efeito devolutivo. Inti-
me-se o autor para as contra-razões. Advs. GILSON JOSE DOS
SANTOS, LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI
e GIOVANNI SOLETTI-

144. Execucao de Titulos Extrajud.-416/2007-SICCOB PARA-
NAVAI x WLADIMIR DE SOUZA CONFECCOES- Despacho
de fls. 82 - Sobre a alegação de impenhorabilidade e de exces-
so de penhora diga o credor em 05 dias. Adv. JOSE ANTONIO
VOLPI SILVA-

145. Ordinaria de Cobranca-417/2007-LUIZ PERES SILVA x
ROBERTO RONEY BICHERI- Despacho de fls. 134 - 1. Inde-
firo o pedido de denunciação da lide. Ou bem a comissão é
devida pelo réu ou o é pela Senhora Ignez Nakaya Kimura.
Acolhendo a sentença esta última hipótese, o pedido formula-
do na inicial será declarado improcedente; prevalecendo a pri-
meira solução (pagamento da corretagem pelo réu), não haverá
sequer em tese direito de regresso contra a vendedora do imó-
vel, já que ausente previsão legal ou contratual que a legitime.
Logo, descabida a denunciação da lide. 2. Especifiquem as par-
tes, fundamentadamente, as provas que desejam produzir. Pra-
zo: 05 dias. 3. Após, à conclusão para saneamento. Advs. CRIS-
TIANE SIMONE KIMURA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

146. Despejo-418/2007-IGNEZ NAKAIA KIMURA x ROBER-
TO RONEY BICHERI e outro- Despacho de fls. 886 - Inti-
mem-se as partes para, em 10 dias, especificar provas motiva-
damente. Advs. CRISTIANE SIMONE KIMURA, LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e JUNIOR CARLOS FREITAS
MOREIRA-

147. Reintegracao de Posse-420/2007-JACIRA DULTRA PE-
DROSO BERADO x JOSE TEODORO DE LIMA e outro- Sen-
tença de fls. 56/58 - (...). 3. Do exposto, pedindo licença ao
douto parecer do Ministério Público, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido formulado na petição inicial, resolvendo o proces-
so com análise de mérito (CPC, art. 269, I). Pela sucumbência,
e respeita a restrição do art. 12 da Lei nº 1.060/1950, pagarão
os autores as custas e despesas do processo, bem como os ho-
norários advocatícios que fixo em R$ 300,00. Ciência ao MP.
Advs. JOSE PAULO PEREIRA GOMES e NILTON CEZAR
AVILA-

148. Execucao de Titulos Extrajud.-424/2007-CARLOS FER-
NANDO BERGAMINI x ANA CRISTINA PEREIRA DA SIL-
VA CONSALTER e outro- Despacho de fls. 69 - Indefiro o
pedido de fls. 67/68 pelas razões já expostas na decisão de fls.
47 dos embargos. Diga o credor se prefere aguardar o desfecho
dos embargos ou prosseguir na execução. Prazo: 10 dias. FUAD
ESPER CHEIDA e FREDERICO AUGUSTO TELES-

149. Execucao de Titulos Extrajud.-430/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x ANISIA DE MATOS CAMPANA e outros- “ —
Carta Precatória de fls. 91/97 - Sobre a devolução da Carta
Precatória de fls. (CP nº 132/2007 da Vara Cível da Comarca
de Terra Rica - PR), manifeste-se o exequente.” “ — Certidão
de fls. 100 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.,
intime-se o exequente.”. Adv. FABIO LUIS FRANCO-

150. Busca e Apreensao-Fiduciaria-434/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x LUCIANO MACHADO AMORIM- “ Re-
tirar ofícios “. Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-

151. Usucapiao-454/2007-LIECE FRANCO BARBOSA x JOSE
MARIA DIAS- Certidão de fls. 54 - Sobre a Certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o autor. Adv. CLAUDIO
EVANDRO STEFANO-

152. Monitoria-464/2007-ALCIDES LAERCIO CAMPANO x
RAGEDE CONSULTORIA LTDA- Despacho de fls. 54 - Defi-
ro (fls. 53). Após, arquivem-se. Adv. ARIENI BIGOTTO-

153. Execucao de Titulos Extrajud.-470/2007-POLINA & BRU-
NETTO LTDA x KOCHI & KOCHI LTDA- “ Retirar ofício “.
Adv. RICHARDSON CARVALHO-

154. Embargos a Execucao-474/2007-ANA CRISTINA PEREI-
RA DA SILVA CONSALTER e outro x CARLOS FERNANDO
BERGAMINI- Despacho de fls. 47 - 1. (...). Assim, guardadas
as restrições de um juízo de cognição sumária, indefiro o re-
querimento de concessão de efeito suspensivo aos embargos.
(...). 3. Intime-se o embargado para, querendo, oferecer impug-
nação em 15 dias. Advs. FREDERICO AUGUSTO TELES e
FUAD ESPER CHEIDA-

155. Execucao de Titulos Extrajud.-481/2007-SICOOB PARA-
NAVAI x NOSSA EDITORA LTDA. ME e outros- Certidões de
fls. 75 - Sobre as certidões do Sr. Escrivão de fls., manifeste-se
o exequente. Adv. JOSE ANTONIO VOLPI SILVA-

156. Habilitacao de Credito-483/2007-VALDENIR DA SILVA
AZEVEDO x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINEN-
TAL LTDA- Sentença de fls. 15/16 - (...). 3. Do exposto, com
fundamento no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, ambos da
Lei nº 11.101/2005, acolho o pedido de habilitação de crédito,
devendo os juros de mora incidentes após a sentença declarató-
ria de falência ser contados à parte (pois somente serão exigí-
veis se o ativo apurado for bastante para quitar os créditos su-
bordinados). Intime-se a parte requerente para, em 20 (vinte)
dias, apresentar nos autos certidão expedida pela Vara do Tra-
balho, contendo: a) os valores do principal (sem contribuição
previdenciária) e juros de mora até a data da sentença que de-
clarou a falência; e b) o valor dos juros de mora incidentes
após essa data. Após, determino sejam esses valores incluídos
oportunamente no quadro geral de credores (os juros posterio-
res à sentença declaratória em conta à parte). Sem custas e ho-
norários, haja vista a ausência de impugnação. Ciência ao MP.
Advs. CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e SER-
GIO JOSE SCALASSARA-

157. Habilitacao de Credito-484/2007-COSMO MANOEL
DECENZO x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINEN-
TAL LTDA- Sentença de fls. 14/15 - (...). 3. Do exposto, com
fundamento no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, ambos da
Lei nº 11.101/2005, acolho o pedido de habilitação de crédito,
devendo os juros de mora incidentes após a sentença declarató-
ria de falência ser contados à parte (pois somente serão exigí-
veis se o ativo apurado for bastante para quitar os créditos su-
bordinados). Intime-se a parte requerente para, em 20 (vinte)
dias, apresentar nos autos certidão expedida pela Vara do Tra-
balho, contendo: a) os valores do principal (sem contribuição
previdenciária) e juros de mora até a data da sentença que de-
clarou a falência; e b) o valor dos juros de mora incidentes
após essa data. Após, determino sejam esses valores incluídos
oportunamente no quadro geral de credores (os juros posterio-
res à sentença declaratória em conta à parte). Sem custas e ho-
norários, haja vista a ausência de impugnação. Ciência ao MP.
Advs. CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e SER-
GIO JOSE SCALASSARA-

158. Habilitacao de Credito-485/2007-NEIDE DA SILVA x
MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL LTDA-
Sentença de fls. 14/15 - (...). 3. Do exposto, com fundamento
no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, ambos da Lei nº 11.101/
2005, acolho o pedido de habilitação de crédito, devendo os
juros de mora incidentes após a sentença declaratória de falên-
cia ser contados à parte (pois somente serão exigíveis se o ativo
apurado for bastante para quitar os créditos subordinados). In-
time-se a parte requerente para, em 20 (vinte) dias, apresentar
nos autos certidão expedida pela Vara do Trabalho, contendo:
a) os valores do principal (sem contribuição previdenciária) e
juros de mora até a data da sentença que declarou a falência; e
b) o valor dos juros de mora incidentes após essa data. Após,
determino sejam esses valores incluídos oportunamente no qua-
dro geral de credores (os juros posteriores à sentença declara-
tória em conta à parte). Sem custas e honorários, haja vista a
ausência de impugnação. Ciência ao MP. Advs. CELIA APA-
RECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e SERGIO JOSE SCA-
LASSARA-

159. Habilitacao de Credito-486/2007-MARINES NOVAES DA
SILVA x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL
LTDA- Sentença de fls. 14/15 - (...). 3. Do exposto, com funda-
mento no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, ambos da Lei nº
11.101/2005, acolho o pedido de habilitação de crédito, deven-
do os juros de mora incidentes após a sentença declaratória de
falência ser contados à parte (pois somente serão exigíveis se o
ativo apurado for bastante para quitar os créditos subordina-
dos). Intime-se a parte requerente para, em 20 (vinte) dias, apre-
sentar nos autos certidão expedida pela Vara do Trabalho, con-
tendo: a) os valores do principal (sem contribuição previdenci-
ária) e juros de mora até a data da sentença que declarou a
falência; e b) o valor dos juros de mora incidentes após essa
data. Após, determino sejam esses valores incluídos oportuna-
mente no quadro geral de credores (os juros posteriores à sen-
tença declaratória em conta à parte). Sem custas e honorários,
haja vista a ausência de impugnação. Ciência ao MP. Advs.
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e SERGIO
JOSE SCALASSARA-

160. Habilitacao de Credito-487/2007-ADRIANO ROSA GOU-
VEIA x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL
LTDA- Sentença de fls. 14/15 - (...). 3. Do exposto, com funda-
mento no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, ambos da Lei nº
11.101/2005, acolho o pedido de habilitação de crédito, deven-
do os juros de mora incidentes após a sentença declaratória de
falência ser contados à parte (pois somente serão exigíveis se o
ativo apurado for bastante para quitar os créditos subordina-
dos). Intime-se a parte requerente para, em 20 (vinte) dias, apre-
sentar nos autos certidão expedida pela Vara do Trabalho, con-
tendo: a) os valores do principal (sem contribuição previdenci-
ária) e juros de mora até a data da sentença que declarou a
falência; e b) o valor dos juros de mora incidentes após essa
data. Após, determino sejam esses valores incluídos oportuna-
mente no quadro geral de credores (os juros posteriores à sen-
tença declaratória em conta à parte). Sem custas e honorários,
haja vista a ausência de impugnação. Ciência ao MP. Advs.
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e SERGIO
JOSE SCALASSARA-

161. Habilitacao de Credito-488/2007-MANOEL FRANCIS-
CO DA SILVA x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTI-
NENTAL LTDA- Sentença de fls. 14/15 - (...). 3. Do exposto,
com fundamento no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, am-
bos da Lei nº 11.101/2005, acolho o pedido de habilitação de
crédito, devendo os juros de mora incidentes após a sentença
declaratória de falência ser contados à parte (pois somente se-
rão exigíveis se o ativo apurado for bastante para quitar os cré-
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ditos subordinados). Intime-se a parte requerente para, em 20
(vinte) dias, apresentar nos autos certidão expedida pela Vara
do Trabalho, contendo: a) os valores do principal (sem contri-
buição previdenciária) e juros de mora até a data da sentença
que declarou a falência; e b) o valor dos juros de mora inciden-
tes após essa data. Após, determino sejam esses valores incluí-
dos oportunamente no quadro geral de credores (os juros pos-
teriores à sentença declaratória em conta à parte). Sem custas e
honorários, haja vista a ausência de impugnação. Ciência ao
MP. Advs. CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e
SERGIO JOSE SCALASSARA-

162. Despejo-489/2007-CARLOS MOLINA x LJ COMERCIO
DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA- Sentença de fls.
73/75 - (...). 5. Do exposto, nos termos no art. 63 da Lei nº
8.245/1991, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados
na inicial para, convalidando a denúncia formalizada às fls. 23,
decretar o despejo ora requerida. Fixo a caução, para caso de
execução provisória, no valor equivalente a 12 mensalidades
de aluguéis. Sendo prestada caução, expeça-se mandado de
notificação da requerido, a fim de que, no prazo de 30 dias,
desocupe voluntariamente o imóvel locado sob pena de despe-
jo coercitivo. Condeno a ré a pagar os débitos acessórios da
locação (consumo de água, energia elétrica e IPTU - devidos
até a data da desocupação), cujo valor deverá ser provado por
faturas e declarações da Prefeitura Municipal. Esclareço que a
presente sentença, no ponto em que condenou a pagar quantia
certa, não alcançará os fiadores, que não foram incluídos como
parte na demanda (vide fls. 02). Pela sucumbência, pagará a
requerida as custas e despesas processuais, bem assim os hono-
rários que fixo em R$ 500,00. Advs. ALCEU LUIZ PILLO-
NETTO e JOSE LUIZ CAETANO-

163. Habilitacao de Credito-491/2007-PEDRO FRANCISCO
DA SILVA x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINEN-
TAL LTDA- Sentença de fls. 14/15 - (...). 3. Do exposto, com
fundamento no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, ambos da
Lei nº 11.101/2005, acolho o pedido de habilitação de crédito,
devendo os juros de mora incidentes após a sentença declarató-
ria de falência ser contados à parte (pois somente serão exigí-
veis se o ativo apurado for bastante para quitar os créditos su-
bordinados). Intime-se a parte requerente para, em 20 (vinte)
dias, apresentar nos autos certidão expedida pela Vara do Tra-
balho, contendo: a) os valores do principal (sem contribuição
previdenciária) e juros de mora até a data da sentença que de-
clarou a falência; e b) o valor dos juros de mora incidentes
após essa data. Após, determino sejam esses valores incluídos
oportunamente no quadro geral de credores (os juros posterio-
res à sentença declaratória em conta à parte). Sem custas e ho-
norários, haja vista a ausência de impugnação. Ciência ao MP.
Advs. CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e SER-
GIO JOSE SCALASSARA-

164. Habilitacao de Credito-492/2007-MATILDE BONILHA
CERRI x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL
LTDA- Sentença de fls. 14/15 - (...). 3. Do exposto, com funda-
mento no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, ambos da Lei nº
11.101/2005, acolho o pedido de habilitação de crédito, deven-
do os juros de mora incidentes após a sentença declaratória de
falência ser contados à parte (pois somente serão exigíveis se o
ativo apurado for bastante para quitar os créditos subordina-
dos). Intime-se a parte requerente para, em 20 (vinte) dias, apre-
sentar nos autos certidão expedida pela Vara do Trabalho, con-
tendo: a) os valores do principal (sem contribuição previdenci-
ária) e juros de mora até a data da sentença que declarou a
falência; e b) o valor dos juros de mora incidentes após essa
data. Após, determino sejam esses valores incluídos oportuna-
mente no quadro geral de credores (os juros posteriores à sen-
tença declaratória em conta à parte). Sem custas e honorários,
haja vista a ausência de impugnação. Ciência ao MP. Advs.
JOSE ANTONIO VOLPI SILVA e SERGIO JOSE SCALAS-
SARA-

165. Habilitacao de Credito-493/2007-DIOZINHO TEIXEIRA
DE SOUZA x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINEN-
TAL LTDA- Sentença de fls. 14/15 - (...). 3. Do exposto, com
fundamento no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, ambos da
Lei nº 11.101/2005, acolho o pedido de habilitação de crédito,
devendo os juros de mora incidentes após a sentença declarató-
ria de falência ser contados à parte (pois somente serão exigí-
veis se o ativo apurado for bastante para quitar os créditos su-
bordinados). Intime-se a parte requerente para, em 20 (vinte)
dias, apresentar nos autos certidão expedida pela Vara do Tra-
balho, contendo: a) os valores do principal (sem contribuição
previdenciária) e juros de mora até a data da sentença que de-
clarou a falência; e b) o valor dos juros de mora incidentes
após essa data. Após, determino sejam esses valores incluídos
oportunamente no quadro geral de credores (os juros posterio-
res à sentença declaratória em conta à parte). Sem custas e ho-
norários, haja vista a ausência de impugnação. Ciência ao MP.
Advs. CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e SER-
GIO JOSE SCALASSARA-

166. Habilitacao de Credito-494/2007-LAZARO FERNANDES
x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL LTDA-
Sentença de fls. 14/15 - (...). 3. Do exposto, com fundamento
no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, ambos da Lei nº 11.101/
2005, acolho o pedido de habilitação de crédito, devendo os
juros de mora incidentes após a sentença declaratória de falên-
cia ser contados à parte (pois somente serão exigíveis se o ativo
apurado for bastante para quitar os créditos subordinados). In-
time-se a parte requerente para, em 20 (vinte) dias, apresentar
nos autos certidão expedida pela Vara do Trabalho, contendo:
a) os valores do principal (sem contribuição previdenciária) e
juros de mora até a data da sentença que declarou a falência; e
b) o valor dos juros de mora incidentes após essa data. Após,
determino sejam esses valores incluídos oportunamente no qua-
dro geral de credores (os juros posteriores à sentença declara-
tória em conta à parte). Sem custas e honorários, haja vista a
ausência de impugnação. Ciência ao MP. Advs. CELIA APA-
RECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e SERGIO JOSE SCA-
LASSARA-

167. Habilitacao de Credito-496/2007-JOSE BARBOSA x
MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL LTDA-
Sentença de fls. 14/15 - (...). 3. Do exposto, com fundamento
no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, ambos da Lei nº 11.101/
2005, acolho o pedido de habilitação de crédito, devendo os
juros de mora incidentes após a sentença declaratória de falên-
cia ser contados à parte (pois somente serão exigíveis se o ativo
apurado for bastante para quitar os créditos subordinados). In-
time-se a parte requerente para, em 20 (vinte) dias, apresentar
nos autos certidão expedida pela Vara do Trabalho, contendo:
a) os valores do principal (sem contribuição previdenciária) e
juros de mora até a data da sentença que declarou a falência; e
b) o valor dos juros de mora incidentes após essa data. Após,
determino sejam esses valores incluídos oportunamente no qua-
dro geral de credores (os juros posteriores à sentença declara-
tória em conta à parte). Sem custas e honorários, haja vista a
ausência de impugnação. Ciência ao MP. Advs. CELIA APA-
RECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e SERGIO JOSE SCA-
LASSARA-

168. Habilitacao de Credito-497/2007-FLAVIO CORREIA DE
MATTOS x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL
LTDA- Sentença de fls. 14/15 - (...). 3. Do exposto, com funda-
mento no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, ambos da Lei nº
11.101/2005, acolho o pedido de habilitação de crédito, deven-
do os juros de mora incidentes após a sentença declaratória de
falência ser contados à parte (pois somente serão exigíveis se o
ativo apurado for bastante para quitar os créditos subordina-
dos). Intime-se a parte requerente para, em 20 (vinte) dias, apre-
sentar nos autos certidão expedida pela Vara do Trabalho, con-
tendo: a) os valores do principal (sem contribuição previdenci-
ária) e juros de mora até a data da sentença que declarou a
falência; e b) o valor dos juros de mora incidentes após essa
data. Após, determino sejam esses valores incluídos oportuna-
mente no quadro geral de credores (os juros posteriores à sen-
tença declaratória em conta à parte). Sem custas e honorários,
haja vista a ausência de impugnação. Ciência ao MP. Advs.
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e SERGIO
JOSE SCALASSARA-

169. Habilitacao de Credito-498/2007-CELIO SOARES x
MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL LTDA-
Sentença de fls. 13/14 - (...). 3. Do exposto, com fundamento
no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, ambos da Lei nº 11.101/
2005, acolho o pedido de habilitação de crédito, devendo os
juros de mora incidentes após a sentença declaratória de falên-
cia ser contados à parte (pois somente serão exigíveis se o ativo
apurado for bastante para quitar os créditos subordinados). In-
time-se a parte requerente para, em 20 (vinte) dias, apresentar
nos autos certidão expedida pela Vara do Trabalho, contendo:
a) os valores do principal (sem contribuição previdenciária) e
juros de mora até a data da sentença que declarou a falência; e
b) o valor dos juros de mora incidentes após essa data. Após,
determino sejam esses valores incluídos oportunamente no qua-
dro geral de credores (os juros posteriores à sentença declara-
tória em conta à parte). Sem custas e honorários, haja vista a
ausência de impugnação. Ciência ao MP. Advs. CELIA APA-
RECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e SERGIO JOSE SCA-
LASSARA-

170. Habilitacao de Credito-499/2007-MANOEL PEREIRA DA
ROCHA x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL
LTDA- Sentença de fls. 14/15 - (...). 3. Do exposto, com funda-
mento no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, ambos da Lei nº
11.101/2005, acolho o pedido de habilitação de crédito, deven-
do os juros de mora incidentes após a sentença declaratória de
falência ser contados à parte (pois somente serão exigíveis se o
ativo apurado for bastante para quitar os créditos subordina-
dos). Intime-se a parte requerente para, em 20 (vinte) dias, apre-
sentar nos autos certidão expedida pela Vara do Trabalho, con-
tendo: a) os valores do principal (sem contribuição previdenci-
ária) e juros de mora até a data da sentença que declarou a
falência; e b) o valor dos juros de mora incidentes após essa
data. Após, determino sejam esses valores incluídos oportuna-
mente no quadro geral de credores (os juros posteriores à sen-
tença declaratória em conta à parte). Sem custas e honorários,
haja vista a ausência de impugnação. Ciência ao MP. Advs.
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e SERGIO
JOSE SCALASSARA-

171. Habilitacao de Credito-500/2007-WIVEL SIMOES DE
OLIVEIRA x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINEN-
TAL LTDA- Sentença de fls. 14/15 - (...). 3. Do exposto, com
fundamento no art. 10 e parágrafos e art. 124, caput, ambos da
Lei nº 11.101/2005, acolho o pedido de habilitação de crédito,
devendo os juros de mora incidentes após a sentença declarató-
ria de falência ser contados à parte (pois somente serão exigí-
veis se o ativo apurado for bastante para quitar os créditos su-
bordinados). Intime-se a parte requerente para, em 20 (vinte)
dias, apresentar nos autos certidão expedida pela Vara do Tra-
balho, contendo: a) os valores do principal (sem contribuição
previdenciária) e juros de mora até a data da sentença que de-
clarou a falência; e b) o valor dos juros de mora incidentes
após essa data. Após, determino sejam esses valores incluídos
oportunamente no quadro geral de credores (os juros posterio-
res à sentença declaratória em conta à parte). Sem custas e ho-
norários, haja vista a ausência de impugnação. Ciência ao MP.
Advs. CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e SER-
GIO JOSE SCALASSARA-

172. Monitoria-503/2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE
UNIPAR x GLADSTON SILVA- “ Retirar carta precatória “.
Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

173. Alvara-510/2007-DORENI MACHADO ESTIVALET e
outro x J.D.C.- Sentença de fls. 25 - Acolho o pedido de fls. 22
e julgo extinto o processo (CPC, art. 267, VIII). Sem custas.
Adv. JOSE RICARDO PEREIRA FERREIRA-

174. Busca e Apreensao-Fiduciaria-528/2007-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JHENIFER
CILIAO DE ARAUJO- Certidão de fls. 36 - Sobre a Certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. (... DEIXO DE EFETUAR A

APREENSÃO da motocicleta ...), manifeste-se a autora. Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

175. Monitoria-533/2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE
UNIPAR x MAGNO EUGENIO MARCELO BENOMINO DA
SILVA- Certidão de fls. 28 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de
fls. (Certifico que decorreu o prazo para embargos.), manifes-
te-se a autora. Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

176. Busca e Apreensao-Fiduciaria-552/2007-UNICRED NOR-
TE DO PARANA LTDA. x DIVALDO CONSALTER- Senten-
ça de fls. 33 - Homologo o acordo de fls. 31/32, resolvendo o
processo com exame de mérito (CPC, art. 269, III). Adv. RO-
SANA CAMARANI DA SILVA-

177. Indenizacao por Ato Ilicito-553/2007-ROSANGELA FON-
SECA RODRIGUES x COPEL COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA e outro- Despacho de fls. 140 - (...).
2. Manifeste-se a requerente sobre as contestações, prelimina-
res e documentos acostados em 10 dias. Adv. JUAREZ LOPES
FRANCA-

178. Habilitacao de Credito-563/2007-UNIAO x MATADOU-
RO E FRIGORIFICO CONTINENTAL LTDA- Sentença de fls.
11 - (...). 2. Do exposto, com fundamento no art. 10 e parágra-
fos, da Lei nº 11.101/2005, acolho o pedido de habilitação de
crédito, e determino sejam os valores incluídos oportunamente
no quadro geral de credores (na classe dos créditos tributários -
art. 83, III). Sem custas e honorários, haja vista a ausência de
impugnação. Ciência ao MP. Advs. ROSELI GONCALVES
TEIXEIRA e SERGIO JOSE SCALASSARA-

179. Cautelar Inominada-567/2007-ELIANE COM. MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA ME e outro x ALL DUARTE
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro- “
Retirar carta precatória “. Adv. CLEWERSON DE MORAES-

180. Usucapiao-589/2007-GEOVA MELO DE ARAUJO e ou-
tro x ESP. ALDO SILVA- “ Efetuar o recolhimento da taxa de
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 166,50 “.
Adv. MARIO NIELSEN JUNIOR-

181. Impugnacao a Assit.Judiciaria-607/2007-ROBERTO RO-
NEY BICHERI x LUIZ PERES SILVA- Despacho de fls. 11 -
Intime-se o impugnado para, em 10 dias, juntar aos autos: a) as
suas duas últimas faturas de energia elétrica e telefone (inclusi-
ve celular); e b) as duas últimas declarações de renda apresen-
tadas à Receita Federal. Adv. CRISTIANE SIMONE KIMU-
RA-

182. Monitoria-616/2007-SICREDI COOPERATIVA DE CRE-
DITO x LUIS FERNANDO PEREIRA LIMA e outro- Despa-
cho de fls. 612 - Intime-se e cite-se a Sicredi Maringá para se
manifestar sobre os embargos e contestar a reconvenção no prazo
de 15 dias, pena de revelia. A intimação far-se-á pelo DJ. Adv.
KATIA C. PUCCA BERNARDI-

183. Busca e Apreensao-Fiduciaria-619/2007-BANCO ITAU
S/A x ANTONIA SANTOS CIRO- Sentença de fls. 33/34 -
(...).2. Isto posto e considerando tudo mais que dos autos cons-
ta JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial nos ter-
mos dos arts. 269, I, e 319, ambos do CPC c/c o art. 66 da Lei
nº 4.728/95, a fim de declarar rescindido o contrato e consoli-
dados nas mãos do credor fiduciário ora requerente o domínio
e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão liminar
torno definitiva. Arcará a parte vencida com as custas e despe-
sas processuais, bem assim com os honorários advocatícios
devidos ao patrono do requerente que, de conformidade com o
art. 20 parágrafo 4º do CPC, arbitro, equitativamente, em R$
400,00. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor au-
torizado a proceder à transferência a terceiros que indicar. Faça-
se constar que eventuais infrações de trânsito cometidas no
período de 29/03/2007 a 24/10/2007 são de exclusiva respon-
sabilidade da parte requerida. Processo resolvido com julga-
mento de mérito (CPC, art. 269, I). (“ Retirar Ofício “). Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

184. Embargos a Execucao-621/2007-BENEDITO ANDRIA-
NO e outro x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO- Despacho de fls. 128 - Manifestem-se os embargantes
sobre a impugnação e documentos acostados em 10 dias. Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

185. Busca e Apreensao-Fiduciaria-622/2007-BANCO FINA-
SA S/A x PATRICIA MARTINS DER ANDRADE- Certidão de
fls. 28 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que
decorreu o prazo para contestação.), manifeste-se o autor. Adv.
MILKEN JACQUELINE C.. JACOMINI-

186. Execucao de Titulos Extrajud.-664/2007-HAMARAN
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x SONIA MARIA
OLIVEIRA- Certidão de fls. 21 - Sobre a Certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls., manifeste-se o exequente. Adv. JOSE AN-
TONIO DUMAS-

187. Habilitacao em Inventario-672/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PATRICIA CAMPANA POZZOBOM DE SOUZA e
outro- Correspondência devolvida de fls. 30 - Sobre a corres-
pondência devolvida de fls., manifeste-se o requerente. Adv.
FABIO LUIS FRANCO-

188. Embargos a Execucao-673/2007-CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI- Despacho de fls. 52-verso - Recebo os embargos com
efeito suspensivo. À Fazenda para, querendo, oferecer impug-
nação em 30 dias. (“ Retirar ofícios “). Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

189. Busca e Apreensao-Fiduciaria-681/2007-BANCO FINA-
SA S/A x BRENNER PORTO TRAVAIN- Certidão de fls. 27 -
Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. (... DEIXO
DE EFETUAR A APREENSÃO do veículo ...), manifeste-se o
autor. Adv. LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA-

190. Impugnacao ao Valor da Causa-684/2007-ROBERTO
RONEY BICHERI x IGNEZ NAKAIA KIMURA- Despacho
de fls. 09 - Intime-se a impugnada para, em 10 dias, juntar aos
autos: a) suas duas últimas faturas de energia elétrica; e b) as
duas últimas declarações de renda apresentada à Receita Fede-
ral. Adv. CRISTIANE SIMONE KIMURA-

191. Embargos a Execucao-685/2007-ADIR SCHMITZ x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Sentença de fls. 69 - Acolho o pedido de
fls. 68 e julgo extinto o processo (CPC, art. 267, VIII). Custas
pelo embargante. Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e
ANDRE RICARDO FRANCO-

192. Execucao de Titulos Extrajud.-695/2007-FALCAO IN-
DÚSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS x COSTA &
NOGAROLLI LTDA. e outros- “ Retirar edital “. Adv. WAG-
NER DE MELO VOLPATO-

193. Monitoria-697/2007-ESTADO DO PARANA x JORGE
LUIZ COPETTI e outros- Certidão de fls. 216 - Sobre a Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o autor. Adv.
LORIANE LEISLI AZEREDO-

194. Monitoria-699/2007-ESTADO DO PARANA x ADENA-
DIO FERRAZ VIANA e outros- Certidão de fls. 205 - Sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o autor.
Adv. LORIANE LEISLI AZEREDO-

195. Alvara-710/2007-CAIO EDUARDO BUZIGNANI e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- Sentença de
fls. 19 - (...). 2. Do exposto, forte no art. 1º da Lei nº 6.858/80,
defiro o pedido e determino - após o trânsito em julgado, que
poderá dar-se pelo decurso do prazo ou pela renúncia do direi-
to de recorrer - seja expedido alvará em favor dos requerentes
(representados por sua mãe) para levantamento do saldo exis-
tente nas contas discriminadas às fls. 11 e fls. 12. Sem custas
face a gatuidade judicial que concedo aos requerentes. Ciência
ao MP. Adv. JOSE LUIZ FORNAGIERI-

196. Ordinaria de Cobranca-715/2007-COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A x SANTA CASA DE PARANAVAI- “ Efetuar o reco-
lhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 37,00 “. Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

197. Busca e Apreensao-Fiduciaria-726/2007-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CLAUDIOTUR
TURISMO LTDA ME- “ Efetuar o recolhimento da taxa de
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 221,50 “.
Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

198. Execucao de Titulos Extrajud.-729/2007-ELIANE COM.
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME e outro x ALL
DUARTE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-
Despacho de fls. 90 e verso - Intimem-se os exequentes para,
em 05 dias, comprovar o pagamento do Funrejus. Adv.
CLEWERSON DE MORAES-

199. Execucao de Titulos Extrajud.-730/2007-MARCOS A. S.
SIMONETTI x MARCOS ROBERTO MACHADO- Despacho
de fls. 65 - Cumpra o credor, em 10 dias, o disposto no art. 614,
II, do CPC, sob pena de indeferimento da inicial. Adv. CASSE-
MIRO DE MEIRA GARCIA-

200. Inventario-731/2007-LOIDE FERNANDES e outros x
RAMIRO FERNANDES DE SOUZA e outro- Despacho de fls.
35 - 1. Nomeio inventariante a herdeira Loide Fernandes, sob
compromisso a ser prestado em 05 dias. 2. Na sequência, deve-
rá a inventariante ora nomeada prestar, no prazo de 20 dias, as
primeiras declarações. (...). Adv. CARLOS ANTONIO MAZ-
ZIN VANTINI-

201. Monitoria-733/2007-ESTADO DO PARANA x JOSE PA-
CHECO DE SA- “ Retirar ofício “. Adv. LORIANE LEISLI
AZEREDO-

202. Ordinaria-735/2007-SONIA MARIA DA SILVA x MUNI-
CIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 63 - 1) Designo au-
diência de conciliação para o dia 04/03/2008, às 13;30 horas.
(...). 3) Defiro, provisoriamente, o pedido de concessão de gra-
tuidade judicial. Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

203. Ordinaria-737/2007-ANTENOR MORETE CRUZ x LO-
SANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA- “ Retirar ofício
“. Adv. JOSE ANTONIO DUMAS-

204. Busca e Apreensao-Fiduciaria-740/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x CARLITO FERREIRA NEVES- “ Efetuar
o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 221,50 “. Adv. CARLOS ALBERTO DE ARA-
UJO ROVEL-

205. Busca e Apreensao-Fiduciaria-741/2007-BV FINANCEI-
RA S/A x SANDRA CRISTINA NAUFAL- “ Efetuar o recolhi-
mento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 221,50 “. Adv. EMERSON L. SANTANA-

206. Busca e Apreensao-Fiduciaria-743/2007-BV FINANCEI-
RA S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x APARECI-
DO CORDEIRO DOS SANTOS- “ Efetuar o recolhimento da
taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 221,50
“. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

207. Executivo Fiscal-142/2004-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x ANA XAVIER DE MACEDO- Sentença de fls.
80 - Pago o débito, julgo extinto o processo (CPC, art. 794, I).
(“ Retirar ofício “). Adv. LAURI TRENTINI-

208. Executivo Fiscal-9/2005-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
AMAPORA x AGRO INDUSTRIAL FONTE NOVA LTDA-
Certidão de fls. 48-verso - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de
fls. (Certifico que decorreu o prazo da suspensão.), manifeste-
se a exequente. Adv. ALCIDES DOS SANTOS-
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209. Executivo Fiscal-72/2005-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA- Despacho de fls. 178 e verso - 1) Reportando-me
à decisão de fls. 144/145 e tendo presente que o crédito con-
substanciado na CDA nº 2772193-1 (GIA fev/2005) não foi al-
cançado pela liminar proferida no mandado de segurança, in-
defiro o pedido de suspensão da execução fiscal (fls. 150/151).
Os atos expropriatórios devem, porém, prosseguir apenas no
diz respeito à CDA 2772193-1 (R$ 60.301,98 - fls. 174). 2)
Proceda-se à averbação da penhora, expedindo-se ofício como
determinado às fls. 145, “in fine”. (...). Adv. LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA-

210. Executivo Fiscal-114/2005-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA- Sentença de fls. 50/52 - (...). 2. Isto posto e
considerando tudo mais que dos autos consta, acolho a exce-
ção de pré-executividade oposta pela Doutora curadora especi-
al e JULGO EXTINTO o processo de execução (CPC, art. 267,
VI). Pagará a Fazenda os honorários advocatícios devidos à
executada, que arbitro equitativamente em R$ 300,00 (CPC,
art. 20, parágrafo 4º). Sem reexame necessário haja vista o dis-
posto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC. Adv. SILVIA FATI-
MA SOARES-

211. Execucao Fiscal-263/2007-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x PAULO SERGIO DA SILVA- “ Efetuar o pre-
paro das custas de Exceção de Pré-Executividade protocolada
em 10/12/2007, no valor de R$ 10,50 “. Adv. JOSE CARLOS
FURTADO-

212. Carta Precatoria-80/2007-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR (19ª VARA CIVEL)-ESCRITORIO DAVI DEUTS-
CHER ADVOGADOS ASSOCIADOS x JOSE NILSON SOR-
DE- Certidão de fls. 45-verso - Sobre a certidão do Sr. Escri-
vão de fls. (Certifico que decorreu o prazo da suspensão.),
manifeste-se o exequente. Adv. MAURI JOSE ROIKA-
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1. EXECUCAO-748/1995-MARCOS CLEBER FELIPE x
ALDO LOUREIRO- Despacho de fls. 103. “ Sobre a certidao
retro e petição de fls. 110, diga o exequente em dez (10) dias.”
-Advs. LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA e FRANCINE GUE-
DES SANCHES RODRIGUES-

2. EXECUCAO-803/1996-EDSON NORIVAL BARBIERO x
JOAO ORLANDO TAMIOZO e outro- Despacho de fls. 123. “
Sobre o decurso do prazo de suspensao, diga a parte interessa-
da em dez (10) dias.” -Adv. LEO MARCIO BONA-

3. EXECUCAO-700/1997-JOSE MAURO CRIPA x LUCILIO
BONETI- Despacho de fls. 46. “ Sobre o decurso do prazo de
suspensao, diga a parte interessada em dez (10) dias.” -Adv.
EDILSON AVELAR DA SILVA-

4. DECLARATORIA-229/1999-GABRIEL DE ANDRADE
GOES e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- “
Sobre o calculo de fls. 220, digam os interessados em dez (10)
dias.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

5. EXECUCAO JUDICIAL-320/1999-MARIO JAIR PASQUI-
NI e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 300. “ Ao calculo geral da execução, sendo que os
juros moratorios devidos são os legais (vide pedido sob alínea
“c”, na petição inicial; art. 460 do CPC), razao pela qual, mo-
dificados pela propria lei (art. 406 do novo Código Civil, em

vigor a partir de 12/01/2003), a partir dessa data passam a ser
de 1% ao mes, e não mais 0,5%, pelo que indefiro o pleito de
fls. 298. Portanto determino que os calculos, sejam feitos, no
prazo regulamentar, tendo como termo inicial o mes de outubro
de 2002, acréscimos de correção, juros e honorarios, observan-
do-se a impugnação apresentada as fls. 298/299. Após, ao de-
vedor para promover o pagamento do valor encontrado, no pra-
zo de dez (10) dias, e, substituição a carta de fiança apresenta-
da. Cálculo de fls. 301/302.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-

6. EXECUCAO JUDICIAL-428/1999-JAIME CORTE e outro
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Certidao de fls.
356 verso. “ ... em atendimento ao item “1” do despacho retro,
que em contato com o Banco Itaú S/A, através da Sra. Sueli
Rodrigues Bota, pela mesma fui informado que o alvará de fls.
180, foi levantado e, data de 04/04/2001, na quantia de R$
4.610,94, pelo então procurador do Consorcio Nacional Ford
Ltda, na época Dr. Amandio Ferreira Tereso Junior.” -Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, RENE ARIEL DOT-
TI, FABIO DE ALMEIDA BRAGA, ROGERIA DOTTI DO-
RIA, JULIO CESAR BROTTO, BENO FRAGA BRANDAO,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, RAMEZ AMIM e MARCUS VINICIUS ALI AMIN-

7. EXECUCAO JUDICIAL-447/1999-BENEDITO PEREIRA
DA SILVA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 271. “ Evidente razão do exequente quanto ao
arguido as fls. 267, eis que os juros moratorios devidos são os
legais (vide pedido sob alinea “a” na petição inicial; art. 460 d
CPC), razao pela qual, modificados pela propria lei (art. 406
do novo código Civil, em vigor a partir de 12/01/2003), a partir
dessa data passam a ser de 1% ao mes, e não mais 0,5%. Ante o
exposto, determino que os calculos sejam refeitos, no prazo
regulamentar, tendo como termo inicial p mes de novembro de
2002, acrescidos de correção juros e honorarios contido na ape-
lação cuja cópia consta a fls. 242/252, com a incidencia de taxa
de juros moratorios legais de 1% ao mes a partir de 12/01/2003.
a atualização devera ser feita ate março de 2007, oportunidade
que devera ser abatido o deposito de fls. 238. Refeitos os cal-
culos, intime-se a parte devedora para pagamento em 15 (quin-
ze) dias, do saldo devedor, sob pena de cumprimento forçado
com acrescimo de multa legal prevista no artigo 475-J do CPC.
Cálculo de fls. 272/274.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-

8. EXECUCAO JUDICIAL-612/1999-MAURO ALVES DIAS
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 335. “ Ao calculo geral das execuçoes, sendo que os
juros moratorios devidos os legais (vide pedido sob alinea “c”,
na petiçao inicial; art. 460 do CPC), razao pela qual, modifica-
dos pela propria lei (art. 406 do novo Código Civil, em vigor a
partir de 12/01/2003) , a partir dessa data passam a ser de 1%
ao mes, e não mais 0,5%. Portanto, determino que os calculos
sejam feitos, no prazo regulamentar, tendo como termo inicial
o mes de outubro de 2002, acrescidos de correção, juros e ho-
norarios. Após, ao devedor para efetuar o pagamento, em subs-
tituiçao das cartas de fianças ofertadas, Efetuado o deposito,
aguardar o julgamento definitivo dos embargos interpostos.” -
Advs. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI, ARY BRA-
CARENSE COSTA JR, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

9. EXECUCAO JUDICIAL-616/1999-JOSE AUGUSTO RO-
DRIGUES e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 283. “ Ao calculo geral da execução, sendo
que os juros moratorios devidos sao os legais (vide pedido sob
alinea “C”, na petição inicial; art. 460 do CPC), razao pela
qual, modificados pela propria lei (art. 406 do noco Código
Civil, em vigor a partir de 12/01/2003), a partir dessa data pas-
sam a ser de 1% ao mes, e nao mais 0,5%, pelo que indefiro o
pleito de fls. 298. Portanto, determino que os calculos sejam
feitos, no prazo regulamentar, tendo como termo inicial o mes
de agosto de 2002 (fls. 205), acrescidos de correção, juros e
honorarios. em seguida, ao devedor para promover o pagamen-
to do valor encontrado, no prazo de dez (10) dias, em substitui-
ção a carta de fiança ofertada.” -Advs. LUIS HENRIQUE D.
ESCARMANHANI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

10. EXECUCAO JUDICIAL-618/1999-JOAO JAIR BOLORIM
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 286. “ Evidente a razao do exequente quanto ao arguido
a fls. 273-6, eis que os juros moratorios devidos sao os legais
(vide o pedido sob alinea “a”, na petição inicial art. 460 do
CPC), razao pela qual, modificados pela propria lei (art. 406
do novo Código Civil, em vigor a partir de 12/01/2003) a partir
dessa data passam a ser de 1% ao mes, e não mais 0,5%. Ante o
exposto, em que pese respeitavel decisao em contrario a fls.
269, na verdade destituidda de suas razoes, reconsidero-a a fim
de determinar que os calculos dos autos de embargos, com in-
cidencia de taxa de juros moratorios legais e 1% ao mes a partir
de 12/01/2003.Refeitos os calculos, a pate devedora para paga-
mento em dez (10) dias, em substituição a carta de fiança ofer-
tada. Calculo de fls. 287.” -Advs. LUIS HENRIQUE D. ES-
CARMANHANI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-

11. EXECUCAO JUDICIAL-633/1999-ANTONIO CALABRE-
SE e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.- Des-
pacho de fls. 297. “ Evidente a razao do exequente quanto ao
arguido as fls. 291-6, eis que os juros moratorios devidos sao
os legais (vide pedido sob alinea “c”, na petição inicial; artigo
460 do CPC), razao pela qual, modificados pela propria lei (art.
406 do novo Código Civil, em vigor a partir de 12/01/2003), a
paritr dessa data passam a ser de 1% ao mes e nao mais 0,5%.
Ante o exposto, em que pese respeitavel decisao em contrario a
fls. 276, na verdade destituida de suas razaoes, reconsidero-a a
fim de determinar que os calculos sejam refeitos, no prazo re-
gulamentar, em consonancia com o contido na sentenla profe-
rida, com incidencia de taxa de juros moratorios legais de 1%

ao mes a partir de 12/01/2003. Refeitos os calculos, a parte
devedora para pagamento em dez (10) dias, sem substituição a
carta de fiança ofertada. Calculo de fls. 298/299.” -Advs. LUIS
HENRIQUE D. ESCARMANHANI, ARY BRACARENSE
COSTA JR, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-

12. EXECUCAO JUDICIAL-12/2000-NELIO TADEU DIAS e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Despacho de
fls. 259. “ Evidente a razao do exequente quanto ao arguido a
fls. 254-8, eis que os juros moratórios devidos são legais (vide
pedido sob alinea “c”, na petição inicial, art. 460 do CPC),
razao pela qual modificados pela propria lei (art. 406 do novo
código Civil, em vigor a partir de 12/01/2003), a partir dessa
data passam a ser 1% ao mes, e não mais 0,5%. Ante o exposto,
em que pese respeitavel decisao em contrario a fls. 235, na
verdade destituida de suas razoes, reconsidero-a a fim de deter-
minar que os calculos sejam refeitos, no prazo regulamentar,
em consonancia com o contido na apelação cuja copia consta a
fls. 238/250, no despacho de fls. 251 e com incidencia de taxa
de juros moratorios legais de 1% ao mes a partir de 12/01/2003.
Refeitos os calculos, cumpra-se conforme itens “2”, “3” e “4”
do despacho de fls. 251. Cálculo de fls. 260/261.” -Advs. LUIZ
HENRIQUE ESCARMANHANI, ARY BRACARENSE COS-
TA JR, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-

13. EXECUCAO JUDICIAL-13/2000-NILTON CARLOS LES-
SA VIEIRA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentença de fls. 278. “ Para que produza os seus juridicos e
legais efeitos e, tendo em vista o pagamento efetivado, JULGO
EXTINTA a presente Execução Judicial, o que faço com fun-
damento no artigo 794, inciso I, do CPC. Defiro o desentranha-
mento da carta de fiança de fls. 222/223, mediante substituição
por cópia autenticada. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos, observadas as cautelas de estilo. Custas, pelo devedor.”
-Advs. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI, ARY BRACA-
RENSE COSTA JR, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

14. DECLARATORIA-24/2000-MANOEL RIBEIRO DE OLI-
VEIRA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 281. “ Evidente razao do exequente quanto ao
arguido as fls. 263-8, eis que os juros moratorios devidos sao
os legais (vide pedido sob alinea “c”, na petição inicial; art.
460 do CPC, razao pela qual, modificados pela propria lei (art.
406 do novo Código Civil, em vigor a partir de 12/01/2003), a
partir dessa data passam a ser de 1% ao mes, e não mais 0,5%.
ante o exposto, determino que os calculos sejam refeitos, no
prazo regulamentar, em consonancia com o contido na senten-
ça cuja cópia consta a fls. 249/255, com incidencia de taxa de
juros moratorios legais de 1% ao mes a partir de 12/01/2003,
abatendo-se a quantia depositada em julho de 2007 (fls. 258).
No tocante ao credor Osvaldo Trevisan, deverá ser abatida a
importancia constante da cópia do cheque de fls. 276. Na hipo-
tese do valor ser insuficiente, intimar o executado para efetuar
a complementação, no prazo de dez (10) dias. Efetuado o paga-
mento, aguarde a baixa dos embargos interpostos. Calculo de
fls. 282/284.” -Advs. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI,
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-

15. EXECUCAO JUDICIAL-247/2000-CIRILO JOSE LIBRE-
LOTTO e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
Despacho de fls.. 342. “ Evidente a razao do exequente quanto
ao arguido as fls. 336, eis que os juros moratorios devidos sao
os legais (vide pedido sob alinea “C”, na petição inicial art.
460 do CPC), razao pela qual, modificados pela propria lei (art.
406 do novo Código Civil, em vigor a partir de 12/01/2003), a
partir dessa data passam a ser de 1% ao mes, e não mais 0,5%.
Ante o exposto, determino que os calculos sejam refeitos no
prazo regulamentar, em consonancia com o contido na senten-
ça cuja cópia consta a fls. 326/332, com incidencia de taxa de
juros moratorios legais de 1% ao mes a partir de 12/01/2003,
tendo como termo inicial o mes de novembro de 2002, devendo
ser abatida a quantia depositada as fls. 311. Refeitos os calcu-
los, a parte devedora para pagamento no prazo de dez (10) dias,
do valor complementar. Cálculo de fls. 344/346.” -Advs. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

16. EXECUCAO-428/2000-ASSOCIACAO PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA - APEC x LUCIANO JOAO TEI-
XEIRA XAVIER- Despacho de fls. 70. “ 1- A nova avaliaçao
(art. 683. I e III. combinado com os arts. 437/438, todos do
CPC), no prazo de dez (10) dias (art. 680 do CPC), devendo o
Sr. Avaliador atender, dentre outras formalidades (art. 681 do
CPC; Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça), ao
requerido pela parte credora; A) individualização do valor re-
ferente ao terreno e dos valores das benfeitorias, inclusive com
a indicação do equivalente a parte ideal de 50% penhorada; b)
depreciação das benfeirtorias, visto que considerou o custo da
construção nova por metro quadrado. 2- Faculto as partes a
apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos,
no prazo de cinco (05) dias (art. 421, par. 1º, combinado com o
artigo 680 do CPC)...” -Advs. VALMIR BRITO DE MORAES,
ALEXANDRE DA SILVA MORAES e LUCIANO JOAO
TEIXEIRA XAVIER-

17. EMBARGOS A EXECUCAO-1015/2000-NELSON DOS
REIS SILVEIRA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Senten-
ça de fls. 245/261. “ ... Posto isso, dando causa a extinção des-
te processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), jul-
go procedente em parte o pedido formulado nestes embargos a
Execução, ao fito de Declarart nula a incidencia da TBF - Taxa
Básica Financeira como indice de correção monetaria do débi-
to em execução, permanecendo validos os demais criterios uti-
lizados nos calculos apresentados com a execução. Transitada
esta em julgado (art.520, V, do CPC), prossiga o processo em
execução, devendo o embargado-exequente apresentar novo
demonstrativo de calculo, com os mesmos criterios e parame-
tros do que instruiu a petição inicial da execução embargada,
porem substituindo o índice de correção monetaria conforme
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fundamentaçao acima. Havendo sucumbencia recíproca, con-
deno as partes a arcarem com as custas processuais a razao de
40% para os embargantes e de 60% para embargado, e em ho-
norarios advocaticios fixados em R$ 3.000,00 (tres mil reais),
a serem pagos ao causidico da parte contraria em mesmo ra-
teio, arbitrados em consonancia ao zelo, tempo, importancia da
causa e qualidade do trabalho desenvolvido (aqui levo em con-
ta, também, a concisao, objetividade e clareza das petiçoes)
art. 20, par. 4º do CPC, compensaveis entre si, súmula 306 do
STJ...” Os honorarios acima abrangem também a execução,
prejudicados eventuais honorarios fixados inicialmente naque-
les autos, para hipotese de pronto pagamento.” -Advs. MAR-
COS ANTONIO LUCAS DE LIMA e FABIO LUIS FRANCO-

18. DECLARATORIA-260/2001-RUBENS RODRIGUES e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD- Despacho de fls.
272. “ ... Sobre o laudo apresentado, digam os interessados no
prazo improrrogavel de vinte (20) dias.” -Advs. FRANCISCO
LEITE DA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

19. EXECUCAO JUDICIAL-529/2001-MARCOS ANTONIO
RODRIGUES GOMES x MUNICIPIO DE AMAPORA e ou-
tro- “ Digam os interessados, no prazo de dez (10) dias, sobre
calculo de fls. 89.” -Advs. JUNIOR CEZAR NUNES DE FREI-
TAS. e ALCIDES DOS SANTOS-

20. RESCISAO DE CONTRATO-448/2002-ALMIRA BORGES
MEIRA e outros x APARECIDA MARQUES DA SILVA e ou-
tro- Despacho de fls. 180/189. “ ... Rejeito as preliminares, e
aluz dos pontos controvertidos acima, defiro a produção de pro-
va; - depoimentos pessoais da segunda autora (haja vista que o
primeiro é falecido e a herdeiras habilitadas não participaram
diretamente dos fatos) e do segundo réu (eis que a primeira é
revel citada por edital, sendo impraticavel seu depoimento pes-
soal), sob pena de confessos; - oitiva de testemunhas a serem
arroladas (dentro do limite numerico legal) com antecedencia
mínima de 20 (vinte) dias da data da audiencia de conciliação,
instrução e julgamento (art. 407 do CPC); - prova pericial con-
sistente na apuração, por agrimensor, da coincidencia ou não
entre a area compromissada (indicada na calusula primeira, do
compromisso de compra e venda a fl. 10) e do desmembramen-
to promovido pelos autores com imissao na posse. Esta prova
não visa a discutir as consequencias do esbulho possessorio, se
houve, mas a comprovar a alegada justificativa da ré em não
receber o pagamento da ultima parcela do preço ajustado entre
as partes e providenciar a venda do imovel a terceiro. Para re-
alizar o exame pericial nomeio o Ilmo. Sr. Wilson Ignachewski
Filho, que servirá escrupulosamente o encargo, independente-
mente de compromisso (CPC, art. 422). ... Designo audiencia
de conciliação, instrução e julgamento para 25/03/2008, as
14h00min, que tera de ser adiada caso deferida eventual pror-
rogação de prazo ao perito judicial (art. 432 do CPC), a fim de
atender ao exigido pelo art. 433, caput, do CPC. Os procurado-
res deverao fazer as partes comparecerem no ato designado.
Depositar a diligencia do Sr. Oficial de Justiça.” -Advs. ARI
DE SOUZA FREIRE, ANTONIO GRACINDO DE OLIVEI-
RA, FREDERICO AUGUSTO TELES, VAGNER DE MELLO
VOLPATO e RONALDO LEAL ROLANSKI-

21. ORDINARIA DE COBRANCA-615/2002-DIRCINEIA
BARBIERI SANCHES x BANCO DO BRASIL S/A e outro-
Sentença de fls. 433/449. “ ... Posto isso, julgo procedentes os
pedidos formulados na petição inicial ao fito de condenar soli-
dariamente os reus a indenizar a autora; A) o seguro de invali-
dez no valor de R$ 27.840,09, com correção monetaria e juros
moratorios legais pelos criterios expostos na fundamentação, a
titulo de danos materias; b) a importancia equivalente a 15 sa-
larios minimos vigentes em 20/08/2002 (data do evento dano-
so), com correção e juros moratorios legais pelos criterios men-
cionados na fundamentação. Por sucumbentes, condeno os reus
a arcarem com as custas processuais e honorarios advocaticios
do advgado da autora, estes fixados segundo o disposto no arti-
go 20 do CPC, em 15% do valor atualizado da condenação,
sopesada a qualidade do trabalho realizado (inclusive a conci-
sao da petiçao inicial) e a demora de tramitação da causa. em
razao do exposto, dou o processo por extinto com resolução de
mérito (art. 269, I, do CPC). Transitada em julgado, e não com-
provado o pagamento voluntario no prazo de 15 (quinze) dias,
a execução forçada dar-se-a a requerimento da parte credora,
com acrescimo da multa legal (10%) prevista no art. 475-J do
CPC. “ -Advs. CLAUDIO EVANDRO STEFANO, JOSE PAU-
LO DIAS DA SILVA, ALCINDO SOUZA FRANCO, ANDRE
RICARDO FRANCO, FABIO LUIS FRANCO e ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

22. EXECUCAO-283/2003-OMAR LUCIANO CHIAPIM
HEREDIA x FABIANO FERREIRA DA SILVA e outro- Des-
pacho de fls. 104. “ Sobre o decurso do prazo de suspensao,
diga a parte interessada no prazo de dez (10) dias.” -Adv. FRE-
DERICO AUGUSTO TELES-

23. EXECUCAO JUDICIAL-322/2003-HOSPITAL SAO LU-
CAS DE PARANAVAI LTDA x MUNICIPIO DE PARANAVAI
e outro- Despacho de fls. 253. “ Digam os interessados, sobre o
calculo de fls. 254, no prazo legal.” -Advs. ANDERSON PI-
ZZOLIO LUCAS, PEDRO JOSE JORQUEIRA LAGO, GIL-
SON JOSE DOS SANTOS e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

24. EXECUCAO-364/2003-HIDEO MATSUOKA x FABIANO
FERREIRA DA SILVA- Despacho de fls. 51. “ Sobre o decurso
do prazo de suspensao, diga a parte interessada em dez (10)
dias.” -Adv. MARCOS JORGE CATALAN-

25. INDENIZACAO-116/2004-MARTA REGINA DA SILVA
GIOVINE x JANE CARLA PEREIRA DO NASCIMENTO e
outro- Ofício de fls. 219, da comarca de Alto Paraná/PR. “ ...
Que foi redesignado para o dia 03 de Março de 2008, as 14;30
horas. Os procuradores deverao fazer as partes comparecerem
no ato designado.” -Advs. JOSE RICARDO P. FERREIRA,
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e RENATO BEN-
VINDO FRATA-

26. DECLARATORIA-250/2004-ADRIANO AFONSO RO-
DRIGUES e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despa-
cho de fls. 249. “ Ciencia aos interessados do Venerando Acor-
dao.” -Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEI-
DI MARCHI MORAES, WANDERSON LAGO VAZ e GIL-
SON JOSE DOS SANTOS-

27. MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCS.-276/2004-DEUSDE-
TE FERREIRA DE CERQUEIRA x RADIO 101.9- Sentença
de fls. 60/65. “ ... Posto isso, com fulcro nos arts. 461-A, par.
2º e 3º, conbinado com o art. 844, I, ambos do CPC, e com base
também no contido no art. 58, par. 3º da Lei nº 5.250/1967 (lei
de imprensa), julgo procedente o pedido para impor a requeri-
da a obrigação de entregar, ao requerente, em 24 horas, cópia
da fita contendo a gravação do programa “Jornal da 101 Espe-
cial”, levado ao ar no dia 17/04/2004, no horario das 12h00min
as 13h15min. O descumprimento desta obrigação implicará em
incidencia de multa diaria de R$ 50,00 (cinquenta reais), sem
prejuizo da expedição de mandado de busca e apreensao das
fitas ou CDs (arts. 461 - A, par. 2º do CPC). Considerando o
certificado a fls. 24, no entanto deixo de determinar a expedi-
ção de mandado, bastando entregarem-se os dois CDs ao re-
querente, mediante termo de entrega nos autos. Por sucumben-
te, condeno a requerida ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como aos honorarios advocaticios, os quais
fixo, com base no art. 20, par. 4º, do CPC, em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), tendo em vista a simplicidade da causa.” -Advs.
GILSON JOSE DOS SANTOS, CARLOS TEODORO SOS-
TER e SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA-

28. EMBARGOS A EXECUCAO-35/2005-BRADESCO VIDA
E PREVIDENCIA S/A x DIVANI MARIA TROVAS DA SIL-
VA- Despacho de fls. 99. “ 1- Recebo a apelação de fls. 92/96,
em sseus efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Aos apelados para
apresentarem, contra-razoes, querendo, no prazo de quinze (15)
dias.” -Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERUSA
LINHARES LAMORTE-

29. COBRANCA-36/2005-AUGUSTO PEREIRA x BANCO
DO BRASIL S.A- Sentença de fls. 54/63. “ ... Pelo exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o Réu a pagar ao
autor as diferenças de correção monetaria devidas pelos indi-
ces mencionados na fundamentação supra sobre os saldos in-
formados pelo autor em janeiro de 1989. conforme pedido cons-
tante napetição inicial, acrescidos dos juros contratuais (0,5%
ao mes sobre as diferenças encontradas, e deduzidas a remune-
ração paga na época),pelo montante apurado no demonstrativo
a fls. 09/16; R$ 11.863,08 (onze mil, oitocentos e sessenta e
tres reais e oito centavos). Desse montante apurado, incide a
correção monetaria pela média entre o INPC/IBGE e o IGP/DI
(Lei 9.069/95 e Decreto 1.544/95), nos termos do art. 389 do
Codigo Civil, a partir da data da propositura da ação (17/01/
2005) e a incidencia dos juros moratorios legais, estes desde a
data da citação, nos termos do art. 219 do CPC. Os juros legais
moratorios devem ser aplicados a taxa de 12% ao ano, nos ter-
mos do artigo 406 fo novo Código Civil combinado com o arti-
go 161, par. 1º do CTN. Condeno o reu ao pagamento de custas
processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em 10%
do valor atualizado da condenação.Transitada em julgado, e
cumprida voluntariamente no prazo de 15 (quinze) dias, ou não
requerido seu cumprimento forçado, arquivem-se os autos.” -
Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e FABIO LUIS
FRANCO-

30. EXECUCAO JUDICIAL-390/2005-UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE - UNIPAR x NEUSA JOSEFA DOS SANTOS-
Despacho de fls. 65. “ Aguarde-se o prazo de suspensao de 60
(sessenta) dias.” -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

31. DESAPROPRIACAO-43/2006-MUNICIPIO DE TAMBO-
ARA x HERDEIROS DE FRANCISCO BELTRAO GUTIER-
REZ- Despacho de fls. 43. “ 01- Ao autor para, no decendio
legal e sob pena de indeferimento, juntar certidoes de óbito, se
for o caso, das pessoas em cujo nome se encontram regostrados
os lotes, e, assim sendo, certidao negativa de inventario ou ar-
rolamento dos bens deixados...” -Adv. ANDERSON D AQUI-
LA GONCALVES-

32. MANDADO DE SEGURANCA-276/2006-HERBERT
MORA CASELLA x COMISSAO ESPECIAL DE LICIT. DA
PREF.MUNIC.PVAI- Sentença de fls. 1297/1303. “ ... ante o
exposto e o que mais nos autos consta, DENEGO a sgurança
pleiteada, julgo improcedente o pedido e, com fulcro no artigo
269, I, do CPC, determino a extinção do processo com resolu-
ção de mérito. Com supedaneo no art. 20 do CPC, condeno a
impetrante a arcar com as custas e despesas processuais. Deixo
de condená-la ao pagamento de honorarios advocaticios (Sú-
mula 512 do STF, Súmula 105 do STJ).” -Advs. LUCILIO SIL-
VA, CLAUDIO MARIANI BERTI e BIANKA LUCIA ALMEI-
DA BARBOSA-

33. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-287/2006-MARIA
CONCEICAO DA SILVA MEIRA x IMOVEIS BANDEIRAN-
TES LTDA- Despacho de fls. 112. “ ... Quanto ao contido a fls.
99, intime-se a ré, para em 05 dias, demosntrar a necessidade e
pertinencia de cada meio de prova proposto em relação aos
fatos controvertidos nos autoa, consideranda, aindam a prova
documental ja existente.” -Advs. ARY BRACARENSE COS-
TA JR, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI, GREICI
MARY DO PRADO EICKHOFF, MARIO ROCHA FILHO e
NADIA HOMMERSCHAG NORA-

34. ARROLAMENTO DE BENS-370/2006-NEUZA MARIA
ROCHA x LUIZA ALDROVANDI ROCHA e outro- Despacho
de fls. 76. “ Manifeste-se a Fazenda Publica sobre o pedido de
fls. 74.” -Adv. ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-

35. EMBARGOS A EXECUCAO-439/2006-Potenza Leasing
Arrendamento Mercantil x MUNICIPIO DE PARANAVAI-
Despacho de fls. 133/134. “... Nos autos de embargos a execu-
ção determino seja cumprido o que segue; Processem-se os
embargos com suspensao da execução fiscal. A embargada para
impugnação no prazo de trinta (30) dias (art. 17, caput, da Lei

nº 6.830/1980 - LEF)...Se juntados documentos pelo embarga-
do, manifeste-se a embargante em cinco (05) dias.” -Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e GILSON JOSE DOS
SANTOS-

36. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-541/2006-ASTRO-
GILDO JOSE FERNANDES x OSCAR BERTELLI- Sentença
de fls. 42/44. “ ... Posto isso, declaro extintos o processo e a
eficacia da medida liminar, com fulcro no art. 808, I, do CPC,
e determino proceda-se a levantamento de eventual constrição
(mediante diligencias necessarias) e, após, arquivem-se os au-
tos. Condeno o Requerente ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e aos honorarios advocaticios da parte contra-
ria, estes no valor de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais),
equivalente a um salario minimo e meio, com fulcro no art. 20,
par. 4º do CPC. Renovação do pedido somente poderá ocorrer
se houver novo fundamento (art. 808, paragrafo único, do
CPC).” -Advs. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO e FREDE-
RICO AUGUSTO TELES-

37. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-584/2006-ARENI-
TO ENGENHARIA CONSTR. LTDA x DALTON COSTA
GOETTEN- “ As partes, para que fiquem cientificadas que a
inspeção pericial será realizada as 14;30 horas do dia 08/01/
2008, na Fazenda Boa vista no Municipio de Paraíso do Norte-
Pr.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JUNIOR
CARLOS FREITAS MOREIRA, RENATO BENVINDO FRA-
TA e JANECLEIA MARTINS XAVIER DELBONE-

38. EMBARGOS A EXECUCAO-604/2006-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x NELSON DE SANTI e outros-
Sentença de fls. 32/38. “ ... Posto isso, julgo procedentes em
parte os pedidos feitos nestes Embargos a Execução e, com
fulcro no art. 269, I, do CPC, determino a extinção do processo
com resolução de mérito. Conforme fundamentaçoes acima, os
calculos da execução devem ser refeitos pelo Contador Judici-
al, pelos mesmos índices e taxas adotados nos calculos a fls.
261-2, porem com observancia seguinte; - atualizar o valor de
R$ 4.745.48, de 19/12/2002 a 16/02/2005; do montante aoura-
do deve ser deduzido o do deposito judicial da penhora em 16/
02/2005, no valor de R$ 4.745,48; - a diferença (que será o
saldo remanescente em 16/02/2005), deve ser atualizada pelos
mesmos criterios (taxas e indices) do calculo a fls. 261-2 ate a
data do efetivo pagamento. Após, o transito em julgado (art.
520, V, do CPC, a contrario senso) sejam os autos de execução
remetidos ao Oficio do Contador Judicial a fim de que a divida
em execução tenha os calculos atualizados pelos parametros
definidos acima e, em seguida, ao executado para, em 03 dias,
efetuar o pagamento atualizado do saldo remanescente apura-
do, sob pena de penhora. Se mantida esta sentença, e transitada
em julgado, expeça-se alvará, com o prazo de trinta (30) dias,
para levantamento da quantia remanescente depositada em jui-
zo pelo advogado dos credores, certificando-se ter este, nos
autos, procuração com poderes expressos para receber e dar
quitação. Tendo havido sucumbencia reciproca, condeno as
partes ao pagametno das custas e despesas processuais a razao
de 70% (setenta por cento) para os embargados e de 30% (trin-
ta por cento) para o embargante. Fixo os honorarios advocati-
cios, com base no artigo 20, par. 4º, do CPC, em conjunto para
a execução (do saldo remenescente) e os embargos, em 12% do
valor do credito em execução (excluidas custas e despesas pro-
cessuais), conforme calculos do contador judicial a serem efe-
tuados com estrita observancia dos criterios aqui estabeleci-
dos. Os honorarios advocaticios ora fixados abrangem o pro-
cesso de execução, eis que não tendo ocorrido o pronto paga-
mento, o valor arbitrado no despacho inicial perdeu seu objeto.
cumpra-se o disposto no Código de normas da Corregedoria-
Geral da Justiça, inclusive quanto ao oportuno arquivamento,
medante previo desapensamento dos autos de embargos a Exe-
cução com juntada da cópia da sentença e de eventual acordao
nos autos do processop de execução.” -Advs. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

39. ACAO ORDINARIA-8/2007-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x JAFFER FELICIO JORGE-
Despacho de fls. 62/64. “ ... 2- Nos termos do art. 277, par. 4º
do CPC, determino a conversao do rito sumario em ordinario,
razao pela qual deixo de designar nova audiencia de concilia-
ção. As partes (inclusive no balcão, na forma do art. 238 do
CPC, caso compareçam para audiencia), inclusive o réu, agora
na pessoa de seus advogados, acerca da conversao para o rito
ordinario e que, portanto, o prazo para contestação será de 15
dias contados da data da juntada aos autos do A.R relativo a
carta de citação. Retirar oficio, mediante pagamento de taxa de
R$ 7,00.” -Advs. JOSIANE GODOY, HELISSON EDUARDO
ALVES e PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA-

40. ORDINARIA DE COBRANCA-46/2007-LUIZ APARECI-
DO HOAICK RODRIGUES x Sistel - Fundacao Telebras de
Seguridade Social- Despacho de fls. 257. “ Manifestem-se as
partes, no prazo de dez (10) dias, sobre as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e real pertinen-
cia de cada uma. Havendo requerimento de prova pericial, apre-
sentem as partes desde logo o rol de quesitos e, querendo, a
indiquem assistente técnico. Informem ainda, sobre a possibili-
dade de eventual conciliaçao (art. 331 do CPC), pois, caso con-
trario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este
juizo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for a hipotese.” -Advs. JOSE ANTONIO DU-
MAS e CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-

41. MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCS.-62/2007-MUNICI-
PIO DE PARANAVAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7-
Sentença de fls. 49/54. “ ... Posto isso, com fulcro nos arts.
461-A, pars. 2º e 3º, combinado com o artigo 844, I, ambos do
CPC, e com base também no contido no artigo 58, par. 3º, da
Lei nº 5.250/1967 (lei de imprensa), julgo procedente o pedido
para impor a requerida a obrigação de entregar, ao ar no dia 22/
12/2006, no horario das 08h00min as 08h30min. O descumpri-
mento dsta obrigação implicará em incidencia de multa diaria
de R$ 50,00 (cinquenta reais), sem prejuizo sa expedição de
mandado de busca e apreensao da fita ou CD (art. 461-A., par.

2º, do CPC). Por sucumbente, condeno a requerida ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como aos hono-
rarios advocaticios, os quais fixo, com base no art. 20, par. 4º
do CPC, em R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais).” -Advs.
GILSON JOSE DOS SANTOS, ARY BRACARENSE COSTA
JR, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e GIOVANNI
SOLETTI-

42. BUSCA APREENSAO C/ ALIENACAO-89/2007-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ZELINDO ALVES TEIXEIRA- Des-
pacho de fls. 94. “ Ao preparo das custas processuais no valor
de R$ 72,00 (setenta e dois reais).” -Advs. MAGDA LUIZA R.
EGGER e JOSE CARLOS FURTADO-

43. DECLARATORIA-207/2007-MARCOS ROGERIO DA
ROCHA x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 59. “
Manifestem-se as partes, no prazo de dez (10) dias, sobre as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e real pertinencia de cada uma. Havendo requerimento de
prova pericial, apresentem as partes desde logo o rol de quesi-
tos e, querendo, a indiquem assistente técnico. Informem ain-
da, sobre a possibilidade de eventual conciliação (art. 331 do
CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado
diretamente por este juizo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for a hipotese.” -Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e FABIO LUIS FRAN-
CO-

44. BUSCA E APREENSAO-219/2007-BANCO BRADESCO
S/A x JOSE PEDRO DOS SANTOS- Despacho de fls. 36. “ Ao
preparo das custas processuais, no valor de R$ 14,00.” -Advs.
NELSON PASCHOALOTTO e ANTONIO MARCOS SOLE-
RA-

45. EXECUCAO-246/2007-HAMARAN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x WLADIMIR DE SOUZA- “ Deposi-
tar a diligencia do Sr. Oficial de Justiça.” -Adv. JOSE ANTO-
NIO DUMAS-

46. BUSCA E APREENSAO-422/2007-BANCO BRADESCO
S/A x MARIA APARECIDA DE LIMA SILVA- Sentença de fls.
22/26. “ ... Diante do exposto, com fundamento no Decreto-Lei
911/69. JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inici-
al, consolidando nas mãos do autor o dominio e a posse plena e
exclusiva do bem descrito na inicial, cuja apreensao liminar
torno definitiva, facultando a alienação extrajudicial no modo
estabelecido pelo artigo 3º, par. 5º, do referido Decreto. Con-
deno a requerida ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e dos honorarios avocaticios, os quais arbitro em R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais) levando em consideração o tem-
po, lugar e a qualidade do serviço prestado, bem como a revelia
e o julgamento antecipado do feito, com fundamento no artigo
20, par. 4º, do CPC.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

47. BUSCA E APREENSAO-454/2007-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PEDRO RODRI-
GUES- Sentença de fls. 24. “ Para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 22, JUL-
GO EXTINTA a presente Busca e Apreensao, o que faço com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas, as de
lei.” -Adv. PAULO CESAR TORRES-

48. EXECUCAO FISCAL-63/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI. x UMBERTO SCOLARI
NETO.- Sentença de fls. 59. “ Para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 55, JUL-
GO EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC. Custas, as de
lei.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

49. EXECUCAO FISCAL-283/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x ZAMIRO JOAO SEVERI-
NO- Sentença de fls. 51. “ Para que produza os seus juridicos e
legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 48, JULGO
EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso II, do CPC. custas as de lei.” -Adv.
GILSON JOSE DOS SANTOS-

50. EXECUCAO FISCAL-291/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x RENATO ANTONIO BIAZI-
Sentença de fls. 47. “ Para que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 43, JULGO EX-
TINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso II, do CPC. Sem custas.” -Adv.
GILSON JOSE DOS SANTOS-

51. EXECUCAO FISCAL-161/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO DE ALMEIDA GONCAL-
VES- Sentença de fls. 73. “ Para que produza os seus juridicos
e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 68, JULGO
EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso II, do CPC. Custas, as de lei.” -
Adv. ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-

52. EXECUCAO FISCAL-178/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GILBERTO MARIA- Sentença de
fls. 80. “ Para que produza os seus juridicos e legais efeitos e,
tendo em vista a petição de fls. 74, JULGO EXTINTO o pre-
sente Executivo Fiscal, o que faço com fundamento no artigo
794, inciso I, do CPC. Custas as de lei.” -Advs. ROBERTO
ALEXANDRE H. MIRANDA e ALDREY FABIANO AZEVE-
DO-

53. EXECUCAO FISCAL-490/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x SIVALDO FLORINDO DE
FARIAS- Sentença de fls. 38. “ Paraque produza os seus juridi-
cos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 27, JUL-
GO EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC. Custas as de lei.”
-Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

54. EXECUCAO FISCAL-45/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x JOAO MOREIRA DA SIL-
VA- Sentença de fls. 33. “ Para que produza os seus juridicos e
legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 26, JULGO
EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso II, do CPC. Decorrido o prazo le-
gal, arquivem-se os autos, sendo que a baixa na distribuição
fica condicionada ao pagamento de custas e honorarios. Cus-
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tas, as de lei.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

55. EXECUCAO FISCAL-284/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x JOAQUIM BATISTA RIBEI-
RO e outro- Sentença de fls. 29. ‘ Para que produza os seus
juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 26,
JULGO EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC. Custas as de lei.”
-Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

56. EXECUCAO FISCAL-79/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x RAIMUNDO MESQUITA
MATOS- Sentença de fls. 22. “ Sentença de fls. 22. “ Para que
produza os seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a
petição de fls. 20, JULGO EXTINTO o presente Executivo Fis-
cal, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso II, do
CPC. Custas, as de lei.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

57. EXECUCAO FISCAL-22/2006-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE AMAPORA x ANTONIO MANOEL DE
SOUZA FILHO- Sentença de fls. 16. ‘ Para que produza os
seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls.
12, JULGO EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço
co m fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC. Custas as de
lei.” -Adv. ALCIDES DOS SANTOS-

58. EXECUCAO FISCAL-57/2006-MUNICIPIO DE PARANA-
VAI x FORD LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A- Despacho de fls. 133/134. “ I- Municipio de Paranavai
propos a presente Execução Fiscal em face de Ford Leasing
S.A. A certidao de dívida ativa em execução é oriunda de ISS -
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre
operaçoes de “leasing”. A executada apresentou em garantiu da
execução carta de fiança e, em seguida, arguiu execeção de
pré-executividade fls. 33 e seguintes. Houve impugnação a carta
de fiança apresentada para garantia do juízo bem como a exce-
ção de pré-executividade. II- Quanto a carta de fiança... Preju-
dicada a questão, eis que a executada efetuou depósito judicial
da quantia executada, para agarantia da execeção (fls. 119/129).
Quanto a exceção de pré-executividade... Tendo em vista que
já há garantia do juizo bem como foram oferecidos embargo a
execução, e considerando que a matéria objeto da exceção de
pré-executividade (fls. 33/50) - nulidade do titulo executivo
quanto a base de calculo e ilegitimidade do exequente para impor
a tributação ora executada - está contida no objeto dos embar-
gos a execução (autos 439/06)-continencia - não se mostra ade-
quado, nesta fase processual, o julgamento da exceção de pre-
executividade, eis que caso não acolhida, não geraria coisa jul-
gada, efeito que a sentença a ser proferida nos Embargos a
Execução esta apta a gerar. Assim, o principio da economia
processual e o interesse processual tornan prejudicada, no caso,
a exceção de pré-executividade. III- Ante, o exposto, reputo
prejudicada a analise da exceção de pre-executividade bem
como considero segur a execução, ante o deposito a fls. 129,
razao pela qual determino a suspensao da execução haja vista o
oferecimento de embargos a execução nos autos em apenso (439/
06)...” -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

59. EXECUCAO FISCAL-50/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x DUVIRGES NUNES NO-
GUEIRA- Sentença de fls. 20. “ Para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 18,
JULGO EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC. Levante-se o ar-
resnto de fls. 09. Sem custas.” -Adv. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS-

60. EXECUCAO FISCAL-130/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x CLINEU DA COSTA AMA-
RAL- Sentença de fls. 17. “ Para que produza os seus juridicos
e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 15, JULGO
EXTINTO o presente Executivo fiscal, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso II, do CPC. Sem custas.” -Adv.
GILSON JOSE DOS SANTOS-

61. EXECUCAO FISCAL-191/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x TAIZY VIANA DE OLIVEI-
RA E OUTRO- Sentença de fls. 16. “ Para que produza os seus
juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 14,
JULGO EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC. Sem custas.” -
Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

62. EXECUCAO FISCAL-203/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x LOTEAMENTO ORCELLO
LTDA- Sentença de fls. 16. “ Para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 15, JUL-
GO EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC. Sem custas.” -
Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

63. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-115/2007-Oriundo da
Comarca de UMUARAMA - 1 VARA-ROGERIO REAL e ou-
tro x JOEL CARLOS VENANCIO e outro- Despacho de fls.
31. “ Para a ouvida das testemunhas, designo o dia 12/02/2008
as 15h30min. Os procuradores deverao fazer as partes compa-
recerem no ato designado.” -Advs. EDSON LUIZ DAL BEM e
LUIZ CARLOS BARBOSA-
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ELIANE BONETTI GOMES 0065 000488/2005
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0050 000032/2004

0084 000512/2006
ERLON FERNANDO CENI DE OL 0048 000330/2003

0068 000535/2005
FABIANA ELIZA MATTOS 0049 000378/2003
FABIO BUSSOLARO 0051 000170/2004
FERNANDO PAULO MORETTI 0056 000004/2005

0117 000014/1995
FERNANDO PEGORARO ROSA 0097 000335/2007
FLAVIA MARIA TEIXEIRA GAZ 0049 000378/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0081 000398/2006
FRANCIS ALMEIDA VESSONI 0061 000243/2005
GEANE FAE 0049 000378/2003
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0054 000347/2004
GERONIMO ANTONIO DEFAVERI 0083 000445/2006
GERUSA LINHARES LAMORTE 0054 000347/2004
GILBERTO CARLOS RICHTHCIK 0107 000559/2007
GILSON MARCONDES 0058 000051/2005
HEBER SUTILI 0054 000347/2004

0092 000063/2007
HELLISON EDUARDO ALVES 0098 000350/2007
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0062 000269/2005
IVAN MIGUEL DA SILVA FERR 0049 000378/2003
IVONE BIGOLIN SIVIERO 0075 000281/2006
IVOR SERGIO CADORIN 0119 000504/2002
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0009 000389/1995

0016 000432/1996

0046 000310/2003
JEAN CARLOS MACHADO 0014 000240/1996
JEFFERSON R. R. ZANETTI 0123 000020/2001
JORGE ANDRE ORTOLAN 0051 000170/2004
JORGE LUIZ DE MELO 0004 000068/1994

0011 000050/1996
0023 000447/1997
0024 000121/1998
0029 000379/1999
0030 000536/1999
0047 000321/2003
0059 000072/2005
0070 000001/2006
0071 000013/2006
0073 000187/2006
0087 000669/2006
0118 000324/2001

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0093 000170/2007
JOSE ALTEVIR MERETH BARBO 0093 000170/2007
JOSE FRISON 0063 000340/2005
JULIANE ALVES DE SOUZA 0107 000559/2007

0108 000637/2007
JULIANE CRISTINA CORREA D 0081 000398/2006
KELIN GHIZZI 0114 000786/2007
LEO PIVA 0049 000378/2003
LORENA MORO DOMINGOS 0084 000512/2006
LUCAS SCHENATO 0049 000378/2003

0060 000189/2005
LUCIANE LOPES ALVES 0100 000426/2007
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0079 000386/2006
LUCIANO DALMOLIN 0113 000781/2007
LUDMILA DEFACI 0065 000488/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0012 000158/1996

0018 000205/1997
LUIS OTÁVIO TONIAL 0049 000378/2003
LUIZ ANTONIO CORONA 0064 000351/2005
LUIZ FERNANDO POZZA 0072 000118/2006

0085 000604/2006
0089 000690/2006
0120 000098/2003

LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 0109 000648/2007
LUIZ RENATO MANFROI 0057 000038/2005
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0124 000034/2007
MAIKEL SPERANZA GUTSTEIN 0083 000445/2006
MARCELO COUTO DE CRISTO 0074 000253/2006
MARCELO VARASCHIN 0025 000542/1998

0044 000052/2003
0081 000398/2006
0106 000537/2007

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0020 000338/1997
0058 000051/2005
0069 000570/2005
0089 000690/2006
0103 000490/2007
0104 000493/2007
0105 000497/2007

MARCOS JOSE DLUGOSZ 0049 000378/2003
0050 000032/2004
0053 000264/2004
0061 000243/2005
0092 000063/2007

MARIA DOLORES OENNING AND 0126 000110/2007
MARIA GORETI SBEGHEN 0039 000436/2002

0040 000438/2002
0041 000440/2002
0042 000442/2002

MARIANE CARDOSO MACARECVI 0100 000426/2007
MARILI RIBEIRO TABORDA 0124 000034/2007
MAX HUMBERTO RECUERO 0115 000802/2007
MICHEL ARON PLATCCHEK 0014 000240/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0061 000243/2005
MIRIAM RITA SPONCHIADO 0098 000350/2007
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0061 000243/2005
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0122 000054/2007
NERII LUIZ CEMZI 0031 000314/2000

0097 000335/2007
NILSO LUIZ FERNANDES 0082 000428/2006
NILTO SALES VIEIRA 0007 000323/1994

0015 000302/1996
0035 000008/2002
0055 000364/2004
0078 000342/2006
0101 000437/2007
0125 000093/2007

OLDEMAR MARIANO 0098 000350/2007
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0062 000269/2005
OSWALDO TELLES 0049 000378/2003

0082 000428/2006
0084 000512/2006

PAULO GIOVANI FORNAZARI 0010 000408/1995
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0086 000620/2006
PEDRO MOLINETTE 0115 000802/2007
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0054 000347/2004
RAFAEL PAGLIOSA CORONA 0111 000689/2007
RAFAEL VIGANO 0054 000347/2004

0092 000063/2007
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI 0107 000559/2007
REGIANE CAPELEZZO 0079 000386/2006

0102 000481/2007
0116 000803/2007

REMO RIGON 0049 000378/2003
RICARDO BORTOLUZZI 0035 000008/2002
ROBERTO CARLOS BANDEIRA S 0021 000367/1997
ROBERTO CAVALHEIRO 0082 000428/2006

0095 000227/2007
ROGERIO IVES BRAGHITTONI 0123 000020/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0081 000398/2006
SANDRA MARA MANFREDI PICO 0082 000428/2006
SIDNEI MARCELO FASSINI 0001 000043/1992

0003 000191/1993
0059 000072/2005

SONIVALTAIR DA SILVA CAST 0050 000032/2004
TANIA MARA MARTINI 0037 000239/2002

ULISSES FALCI JUNIOR 0084 000512/2006
URSULA ERNLUND SALAVERRY 0103 000490/2007

0104 000493/2007
VALMIR CHIOQUETTA JUNIOR 0060 000189/2005
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUN 0049 000378/2003
VICENTE LUCIO MICHALISZYN 0049 000378/2003

0066 000506/2005
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0101 000437/2007
VILSON ANTONIO BEBBER 0039 000436/2002

0040 000438/2002
0041 000440/2002
0042 000442/2002

ZILANDIA PEREIRA ALVES 0038 000282/2002
0049 000378/2003
0067 000529/2005

1. EXECUCAO - 43/1992 - OSIRIS ALVIM DE OLIVEIRA
JUNIOR x PIMENTEL E GOMES LTDA. - Ao arquivo provi-
sorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO:
Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar andamen-
to aos presentes autos). -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

2. INVENTARIO - 70/1993 - VALDIR ROVEA - Ao arquivo
provisorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVA-
ÇAO: Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar an-
damento aos presentes autos). -Adv. ANTONIO OZIRES BA-
TISTA VIEIRA-

3. EXECUCAO - 191/1993 - ANERI FLORINDO BAGGIO x
ARI DANIELLI - DESPACHO - “AUTOS Nº 191/93. Primei-
ramente, apresente a parte Exequente o valor do debito atuali-
zado. Em seguida, expeça-se competente oficio ao Banco Cen-
tral...” -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

4. EXECUCAO - 68/1994 - BANCO ITAU S/A x ANTONIO
LUIZ BELINSKI e outro - Ao arquivo provisorio pelo prazo
maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Podera a parte
interessada, a qualquer momento, dar andamento aos presentes
autos). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

5. EXECUCAO - 277/1994 - CAPEG x FRANCISCO LIMA
DE ALBUQUERQUE e outro - Ao arquivo provisorio pelo prazo
maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Podera a parte
interessada, a qualquer momento, dar andamento aos presentes
autos). -Adv. ANDREY HERGET-

6. EXECUCAO - 316/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x CA-
PEG e outros - Defiro o pedido retro de suspensao (ate 31/10/
2008). Decorrido este prazo, manifeste-se novamente a parte
interessada. -Advs. ANELY DE MORAES PEREIRA MERLIN
e ANDREY HERGET-

7. EXECUCAO - 323/1994 - BANCO BRADESCO S/A x DI-
LETO NICHELE - Defiro o pedido retro de suspensao (por
180 dias). Decorrido este prazo, manifeste-se novamente a par-
te interessada. -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

8. EXECUCAO - 130/1995 - MARCELO CARVALHO DOS
SANTOS x PAULO ROMEU COELHO - Ao arquivo proviso-
rio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO:
Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar andamen-
to aos presentes autos). -Adv. ANDREY HERGET-

9. EXECUCAO - 389/1995 - UNETRAL S/A x ANTONIO
ELSO CLEM - DESPACHO - “AUTOS Nº 389/95. Este magis-
trado nao esta cadastrado ao sistema Bacen-Jud, em razao des-
te juizo nao estar interligado a internet do Tribunal de Justiça,
invibializando assim a penhora on line. Sobre eventual interes-
se no prosseguimento do feito, manifeste-se novamente a parte
Exequente, ficando desde logo ciente de que devera despender
esforços propriso para localizar bens penhoraveis em nome do
devedor, nao podendo ser transferido tal encargo ao Poder Ju-
diciario. Prazo de cinco dias, conforme artigo 185, do Codigo
de Processo Civil.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

10. EXECUÇAO - 408/1995 - BANCO RURAL S/A. x VITO-
RIA AGROPASTORIL LTDA. - Defiro o pedido retro de sus-
pensao (por 30 dias). Decorrido este prazo, manifeste-se nova-
mente a parte interessada. -Adv. PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI-

11. EXECUCAO - 50/1996 - BANCO BANESTADO S/A x
ITASIR SEBBEN E CIA LTDA. e outro - Defiro o pedido retro
de suspensao (por 60 dias). Decorrido este prazo, manifeste-se
novamente a parte interessada. -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

12. MONITORIA - 158/1996 - UNIBANCO x EDSON LUIZ
DAMACENO GUSTMAN e outro - “AUTOS Nº 158/96. Aguar-
de-se por mais seis meses. Apos, solicitem-se novas informa-
çoes sobre o andamento da carta precatoria.” -Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e ANDRE
ABREU DE SOUZA-

13. EXECUÇAO - 209/1996 - VLADEMIR LUCINI x ROTI-
LIO HOLUB e outro - Ao arquivo provisorio pelo prazo maxi-
mo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Podera a parte inte-
ressada, a qualquer momento, dar andamento aos presentes
autos). -Adv. ANDREY HERGET-

14. EXECUCAO - 240/1996 - FABCAR VEICULOS LTDA. x
MARIA ZELIR VARGAS - DESPACHO - “Intime-se novamente
a parte Exequente para que, NO PRAZO DE CINCO DIAS, de
o devido andamento aos presentes autos, advertindo-os que na
ausencia de manifestaçao serao estes extintos, sem julgamento
de merito, e, ainda, ficando eventuais custas processuais a car-
go da parte Exequente em caso de existir.” -Advs. MICHEL
ARON PLATCCHEK e JEAN CARLOS MACHADO-

15. EXECUCAO - 302/1996 - BANCO BRADESCO S/A x
MARCOS ANTONIO MARQUES PEREIRA e outro - DES-
PACHO - “AUTOS Nº 302/96. Este magistrado nao esta cadas-
trado ao sistema Bacen-Jud, em razao deste juizo nao estar in-
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terligado a internet do Tribunal de Justiça. Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se novamente a parte Exequente.
Prazo de cinco dias, conforme artigo 185, do Codigo de Pro-
cesso Civil.” -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

16. EXECUCAO - 432/1996 - JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO x ERONITA MARIA PASTRO - Defiro o pedido retro
de suspensao (por 30 dias). Decorrido este prazo, manifeste-se
novamente a parte interessada. -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

17. EXECUCAO - 119/1997 - BANCO BANESTADO S/A x
CERAMICA BOM SUCESSO LTDA. e outro - Ao arquivo pro-
visorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVA-
ÇAO: Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar an-
damento aos presentes autos). -Adv. ANDREY HERGET-

18. EXECUCAO - 205/1997 - UNIBANCO x KALLY CON-
FECCOES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. e outros
- Defiro o pedido retro de suspensao (por 60 dias). Decorrido
este prazo, manifeste-se novamente a parte interessada. -Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e
ANDRE ABREU DE SOUZA-

19. EXECUÇAO - 265/1997 - DENISE SALOMONI PALAGI
VIGANO x SUELY THEREZINHA SALOMONI PALAGI e
outro - DESPACHO - “AUTOS Nº 265/97. Intimem-se as par-
tes a se manifestarem sobre a execuçao do julgado, no prazo de
quinze dias. Caso manifestaçao nao haja, remetam-se os autos
ao arquivo provisorio, pelo prazo de seis meses. Decorrido este
prazo, intimem-se novamente as partes.” -Adv. EGIDIO MU-
NARETTO-

20. EXECUCAO - 338/1997 - BANCO BANESTADO S/A x
GOMERCINDO MANFROI e outro - Defiro o pedido retro de
suspensao (por 60 dias). Decorrido este prazo, manifeste-se
novamente a parte interessada. -Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

21. EXECUCAO - 367/1997 - FERNANDO PONS DA SILVA
x ESTEVAO MARINO DE JESUS - Defiro o pedido retro de
suspensao (por 180 dias). Decorrido este prazo, manifeste-se
novamente a parte interessada. -Adv. ROBERTO CARLOS
BANDEIRA SEDOR-

22. EXECUCAO - 442/1997 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x CATTANI VEICULOS S/A e outros - Ao arqui-
vo provisorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSER-
VAÇAO: Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar
andamento aos presentes autos). -Adv. EGIDIO MUNARET-
TO-

23. EXECUCAO - 447/1997 - BANESTADO LEASING S/A x
FRIGOESTE e outro - Defiro o pedido retro de suspensao (por
60 dias). Decorrido este prazo, manifeste-se novamente a parte
interessada. -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

24. EXECUCAO - 121/1998 - BANESTADO LEASING S/A x
OSORIO FLORES e outro - Ao arquivo provisorio pelo prazo
maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Podera a parte
interessada, a qualquer momento, dar andamento aos presentes
autos). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

25. EXECUCAO - 542/1998 - LAVOURA, INDUSTRIA, CO-
MERCIO OESTE S/A x LUIZ CARLOS DAL MOLIN - Ao
arquivo provisorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OB-
SERVAÇAO: Podera a parte interessada, a qualquer momento,
dar andamento aos presentes autos). -Advs. MARCELO VA-
RASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

26. EXECUCAO - 11/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DESPAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA.
e outros - DESPACHO - “I - INDEFIRO o pedido de penhora
on line, ja que para a utilizaçao do sistema Bacen-Jud e indis-
pensavel a habilitaçao pelo magistrado, a qual nao e obrigato-
ria. Ademais, conforme ja salientao, esta Comarca de Pato Bran-
co nao esta interligada a rede de internet do Tribunal de Justiça
deste Estado. Nesse sentido - “...”. II - Depois de a parte Exe-
quente ter apresentado o valor do debito atualizado, oficie-se
ao Banco Central...” -Adv. ANDREY HERGET-

27. EXECUCAO - 284/1999 - BANCO BANESTADO S/A x
DARCI DOMENEGUINI e outro - Ao arquivo provisorio pelo
prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Podera a
parte interessada, a qualquer momento, dar andamento aos pre-
sentes autos). -Adv. ANDREY HERGET-

28. EXECUCAO - 289/1999 - CELITO ARGENTA x ROGE-
RIO ANTONIO MARCHIORO - DESPACHO - “AUTOS Nº
289/99. Este magistrado nao esta cadastrado ao sistema Bacen-
Jud, em razao deste juizo nao estar interligado a internet do
Tribunal de Justiça. Sobre eventual interesse no prosseguimen-
to do feito, manifeste-se novamente a parte Exequente, ficando
desde logo ciente de que devera despender esforços proprios
para localizar bens penhoraveis em nome do devedor nao po-
dendo ser transferido tal encargo ao Poder Judiciario. Prazo de
cinco dias, conforme artigo 185, do Codigo de Processo Civil.”
-Advs. CESAR AUGUSTO GAZZONI e CELITO ARGENTA-

29. EXECUCAO - 379/1999 - PATOAGRO PRODUTOS AGRI-
COLAS LTDA. x HARRI FERRARINI - Defiro o pedido retro
de suspensao (por 30 dias). Decorrido este prazo, manifeste-se
novamente a parte interessada. -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

30. EXECUCAO - 536/1999 - BANCO ITAU S/A x MADEI-
REIRA SUL PINHO LTDA. e outro - Defiro o pedido retro de
suspensao (por 60 dias). Decorrido este prazo, manifeste-se
novamente a parte interessada. -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

31. EXECUCAO - 314/2000 - BANCO DO BRASIL S/A x
FRIGOESTE - FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA. - “AUTOS
Nº 314/2000. Compareça a parte Exequente em Cartorio para
efetuar a retirada do alvara de levantamento expedido.” -Adv.

NERII LUIZ CEMZI-

32. EXECUCAO - 429/2000 - BANCO BANESTADO S/A x
BOMBAS DIESEL SUDOESTE LTDA. e outro - Ao arquivo
provisorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVA-
ÇAO: Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar an-
damento aos presentes autos). -Adv. ANDREY HERGET-

33. EXECUCAO - 304/2001 - DOVAL COMBUSTIVEIS E
TRANSPORTES x GIOVANI ROSS - Ao arquivo provisorio
pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Po-
dera a parte interessada, a qualquer momento, dar andamento
aos presentes autos). -Adv. ANDREY HERGET-

34. EXECUCAO - 433/2001 - SICREDI x KAEFE INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA. e outro - “AUTOS Nº 433/2001.
Aguarde-se por mais seis meses. Apos, solicitem-se novas in-
formaçoes sobre o andamento da carta precatoria.” -Adv. AN-
DREY HERGET-

35. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 8/2002 - IVONE DAS
GRAÇAS LOPES x BV FINANCEIRA S/A - “AUTOS Nº 8/
2002. Promova a parte Executada o pagamento das custas pro-
cessuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS, no valor de R$ 157,50
(cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).” -Advs.
NILTO SALES VIEIRA, DANIEL BARBOSA MAIA e RICAR-
DO BORTOLUZZI-

36. EXECUCAO - 73/2002 - PAULO ROBERTO GIUBLIN x
CESAR EMILIO BARROS - Ao arquivo provisorio pelo prazo
maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Podera a parte
interessada, a qualquer momento, dar andamento aos presentes
autos). -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

37. EXECUCAO - 239/2002 - UNIMED x ALECIO J. FON-
TANA & CIA LTDA. - Defiro o pedido retro de suspensao (por
um ano). Decorrido este prazo, manifeste-se novamente a parte
interessada. -Adv. TANIA MARA MARTINI-

38. EXECUCAO - 282/2002 - ADILIO RODRIGUES COR-
DEIRO x A COSTA & COSTA LTDA. - Ao arquivo provisorio
pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Po-
dera a parte interessada, a qualquer momento, dar andamento
aos presentes autos). -Advs. ZILANDIA PEREIRA ALVES e
ANGELO PILATTI NETO-

39. USUCAPIAO - 436/2002 - LAURINDO VASATA e outros
x JOAO RIBEIRO DAMASCENO e outro - DESPACHO -
“AUTOS Nº 436/2002. Intimem-se as partes a se manifestarem
sobre a execuçao do julgado, no prazo de quinze dias. Caso
manifestaçao nao haja, remetam-se os autos ao arquivo provi-
sorio, pelo prazo de seis meses. Decorrido este prazo, intimem-
se novamente as partes.” -Advs. VILSON ANTONIO BEBBER
e MARIA GORETI SBEGHEN-

40. USUCAPIAO - 438/2002 - JOAO OLDONI THEODORO
e outro x JOAO RIBEIRO DAMASCENO e outro - DESPA-
CHO - “AUTOS Nº 438/2002. Intimem-se as partes a se mani-
festarem sobre a execuçao do julgado, no prazo de quinze dias.
Caso manifestaçao nao haja, remetam-se os autos ao arquivo
provisorio, pelo prazo de seis meses. Decorrido este prazo, in-
timem-se novamente as partes.” -Advs. VILSON ANTONIO
BEBBER e MARIA GORETI SBEGHEN-

41. USUCAPIAO - 440/2002 - ANTONIO VILMAR FERRA-
ZZA e outro x JOAO RIBEIRO DAMASCENO - DESPACHO
- “AUTOS Nº 440/2002. Intimem-se as partes a se manifesta-
rem sobre a execuçao do julgado, no prazo de quinze dias. Caso
manifestaçao nao haja, remetam-se os autos ao arquivo provi-
sorio, pelo prazo de seis meses. Decorrido este prazo, intimem-
se novamente as partes.” -Advs. VILSON ANTONIO BEBBER
e MARIA GORETI SBEGHEN-

42. USUCAPIAO - 442/2002 - JAIME CESA x JOAO RIBEI-
RO DAMASCENO e outro - DESPACHO - “AUTOS Nº 442/
2002. Intimem-se as partes a se manifestarem sobre a execuçao
do julgado, no prazo de quinze dias. Caso manifestaçao nao
haja, remetam-se os autos ao arquivo provisorio, pelo prazo de
seis meses. Decorrido este prazo, intimem-se novamente as
partes.” -Advs. VILSON ANTONIO BEBBER e MARIA GO-
RETI SBEGHEN-

43. EXECUCAO - 553/2002 - SICREDI x CLODOALDO
RAULINO ROLIN e outro - DESPACHO - “I - INDEFIRO o
pedido de penhora on line, ja que para a utilizaçao do sistema
Bacen-Jud e indispensavel a habilitaçao pelo magistrado, a qual
nao e obrigatoria. Ademais, conforme ja salientao, esta Comar-
ca de Pato Branco nao esta interligada a rede de internet do
Tribunal de Justiça deste Estado. Nesse sentido - “...”. II - De-
pois de a parte Exequente ter apresentado o valor do debito
atualizado, oficie-se ao Banco Central...” -Adv. ANDREY
HERGET-

44. EXECUCAO - 52/2003 - IBRANTINA FONSECA PARZI-
ANELLO e outros x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PA-
RANA - AUTOS Nº 52/2003. Sobre o conteudo de fls. 312/
313, manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. AIRTON JOSE ALBERTON e MARCELO VA-
RASCHIN-

45. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 160/2003 - CLAU-
DIO JOSE CORDOVA x ITAMAR BATISTA DA SILVA e ou-
tro - AUTOS Nº 160/2003. Sobre o conteudo de fls. 363/364
(deposito do valor devido), manifeste-se a parte Exequente.
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. CELIO ARMANDO
JANCZESKI-

46. EXECUCAO - 310/2003 - USINA ALTO ALEGRE S/A x
ERONITA MARIA PASTRO e outros - Defiro o pedido retro
de suspensao (por 30 dias). Decorrido este prazo, manifeste-se
novamente a parte interessada. -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

47. EXECUCAO - 321/2003 - BANCO BANESTADO S/A x
VALDESSIR GIARETA - Defiro o pedido retro de suspensao
(por 06 meses). Decorrido este prazo, manifeste-se novamente
a parte interessada. -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

48. EXECUCAO - 330/2003 - ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA x ADENISIO ANTONIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS e outro - DESPACHO - “AUTOS Nº 330/2003. Este ma-
gistrado nao esta cadastrado ao sistema Bacen-Jud, em razao
deste juizo nao estar interligado a internet do Tribunal de Justi-
ça, invibializando assim a penhora on line. Quanto ao pedido
de fls. 292/293, primeiramente, apresente a parte Exequente o
valor do debito atualizado. Em seguida, oficie-se conforme re-
querido...” -Advs. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEI-
RA e ADAIR CASAGRANDE-

49. ANULACAO DE ATO JURIDICO - 378/2003 - GLACY
DE FATIMA PINTO OSMARINI x NATALINO OSMARINI e
outros - DECISAO/DESPACHO DE FLS. 338/341 - “...5. De-
firo as provas uteis requeridas tempestivamente, em especial o
depoimento pessoal das partes, juntada de documentos, desde
que observado o disposto no artigo 397 do Codigo de Processo
Civil e a prova testemunhal. Para a prova oral, designo audien-
cia de instruçao e julgamento para o proximo DIA 08 DE MAIO
DE 2008, AS 13h30min. Ficam as partes cientes de que o rol
de testemunhas devera ser apresentado ate dez dias antes da
audiencia (CPC, art. 407).” -Advs. ANGELO PILATTI NETO,
ZILANDIA PEREIRA ALVES, IVAN MIGUEL DA SILVA
FERRAZ, FLAVIA MARIA TEIXEIRA GAZZONI, LEO PIVA,
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO, GEANE FAE,
OSWALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES, REMO
RIGON, FABIANA ELIZA MATTOS, LUIS OTÁVIO TONI-
AL, MARCOS JOSE DLUGOSZ, CLAUDIA DEL CARPIO
LORENZETTI, CESAR AUGUSTO GAZZONI, LUCAS
SCHENATO, VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR, VICEN-
TE LUCIO MICHALISZYN e BARBARA DAYANA BRASIL-

50. INDENIZACAO - 32/2004 - DALTON FERNANDES STA-
EJAK x COSTATURRA CONSTRUTORA LTDA. e outro -
DESPACHO DE FL. 219 - “AUTOS Nº 32/2004. Para a reali-
zaçao do ato postergado (audiencia de instruçao e julgamento),
designo o proximo DIA 05 DE MAIO DE 2008, AS 13h30min.”
(OBSERVAÇAO - COM URGENCIA, promova a parte Re o
pagamento da diligencia do Oficial de Justiça, atraves de guia
propria, no valor de R$ 129,00). -Advs. MARCOS JOSE DLU-
GOSZ, SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA, AURIMAR
JOSE TURRA e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

51. EXECUCAO - 170/2004 - AGUAS MINERAIS SARANDI
LTDA. x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS GRANDES
LACOS LTDA. - DESPACHO - AUTOS Nº 170/2004. Mante-
nho a decisao de fls. 79/80. Sobre o prosseguimento destes au-
tos, manifeste-se novamente a parte Exequente. PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codi-
go de Processo Civil). -Advs. FABIO BUSSOLARO, JORGE
ANDRE ORTOLAN e CRISTIANO B. MAGRO-

52. EXECUCAO - 263/2004 - COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA TRADICAO x EDISON LAGNI e outro - Ao arquivo
provisorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVA-
ÇAO: Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar an-
damento aos presentes autos). -Adv. AUGUSTO RENATO
PENTEADO CARDOSO-

53. ALVARA - 264/2004 - RODRIGO CAPRA - DESPACHO
DE FL. 47 - “AUTOS Nº 264/2004. Proceda-se conforme re-
querido no parecer ministerial de fl. 46...” (Fl. 46 - “...seja in-
timado o procurador da parte Requerente a fim de que justifi-
que o motivo pelo qual se pretende levantar determinado valor
(se para educaçao, vestiario, alimentaçao), levando-se em con-
sideraçao o interesse do menor, de forma que o menor nao seja
prejudicado...”). -Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

54. INDENIZACAO - 347/2004 - GELSON LUIS DAGANI x
BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - DESPACHO
DE FL. 156 - “AUTOS Nº 347/2004. Para a realizaçao do ato
postergado (audiencia de instruçao e julgamento), designo o
proximo DIA 07 DE MAIO DE 2008, AS 14h15min, nos ter-
mos do despacho de fl. 42.” (OBSERVAÇAO - COM URGEN-
CIA, manifeste-se a parte Re sobre o conteudo do oficio de fl.
158, de Curitiba). -Advs. RAFAEL VIGANO, AIRES AFON-
SO FORSELINI, HEBER SUTILI, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERUSA LINHA-
RES LAMORTE-

55. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 364/2004 - ALDE-
MIR ANTONIO ORSO x BANCO BRADESCO S/A - “AU-
TOS Nº 364/2004. Promova a parte Executada o pagamento
das custas processuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS, no va-
lor de R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cinquenta
centavos).” -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

56. DECLARATORIA - 4/2005 - RECARCATI E RECARCA-
TI LTDA. e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - DESPACHO - AUTOS Nº 4/2005. Manifeste-se a
parte Autora sobre o prosseguimento destes autos, requerendo
o que for a bem de seus direitos. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Adv. FERNANDO PAULO MORETTI-

57. EXECUCAO - 38/2005 - DAMIANI COMERCIO DE BE-
BIDAS LTDA. x ADRIANO GAMBETA - DESPACHO - “AU-
TOS Nº 38/2005. Este magistrado nao esta cadastrado ao siste-
ma Bacen-Jud, em razao deste juizo nao estar interligado a in-
ternet do Tribunal de Justiça. Sobre eventual interesse no pros-
seguimento do feito, manifeste-se novamente a parte Exequen-
te, ficando desde logo ciente de que devera despender esforços
proprios para localizar bens penhoraveis em nome do devedor
nao podendo ser transferido tal encargo ao Poder Judiciario.
Prazo de cinco dias, conforme artigo 185, do Codigo de Pro-
cesso Civil.” -Adv. LUIZ RENATO MANFROI-

58. EXECUCAO - 51/2005 - BANCO BANESTADO S/A x

SAMOEL MARTINS BIANCK e outro - Defiro o pedido retro
de suspensao (por 60 dias). Decorrido este prazo, manifeste-se
novamente a parte interessada. Ciencia a parte contraria. -Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e GILSON MARCONDES-

59. EMBARGOS A EXECUCAO - 72/2005 - ELTON PAULO
CASAGRANDE e outros x ALCIDES LOREGIAN - DESPA-
CHO DE FL. 88 - AUTOS Nº 72/2005. Para a realizaçao do ato
postergado, designo o proximo DIA 06 DE MAIO DE 2008,
AS 13h30min.” (Nos termos do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, designo audiencia de conciliaçao e saneamento para
o proximo DIA 06 DE MAIO DE 2008, AS 13h30min, para a
qual deverao comparecer as partes ou seus procuradores, habi-
litados a transigir, sendo que nesta oportunidade, em nao se
obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes processuais penden-
tes e determinando as provas a serem produzidas, designado
audiencia de instruçao e julgamento, se necessario. CLAMO
AS PARTES PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA
COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, PARA A RA-
PIDA SOLUÇAO DA LIDE). -Advs. JORGE LUIZ DE MELO
e SIDNEI MARCELO FASSINI-

60. EXECUCAO - 189/2005 - A D R COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA. x EVANDRO MARCOS
D´AVILA - Compareça a parte interessada, em cartorio, para
efetuar a retirada do oficio ora expedido, bem como providen-
ciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento. OBSER-
VAÇAO: Devera a parte que retirar o oficio ora expedido, cons-
tar no destinatario do objeto do Aviso de Recebimento AR, o
numero do processo, numero do oficio e natureza da açao a fim
de facilitar a procura dos respectivos autos quando do retorno
do Aviso deRecebimento. -Advs. VALMIR CHIOQUETTA
JUNIOR e LUCAS SCHENATO-

61. COBRANCA - 243/2005 - IVONE NUNES ALVES DE
OLIVEIRA x SUL AMERICA AETA SEGUROS DE VIDA E
PREVIDENCIA S/A - DESPACHO DE FL. 348 - “AUTOS Nº
243/2005. Nao ha que se falar em homologaçao de acordo e/ou
extinçao dos presentes autos, pois, nos termos do artigo 463,
do Codigo de Processo Civil, o juiz, ao proferir a sentença,
esgota seu oficio jurisdicional. Libere-se a quantia deposita-
da... Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias eventual
interesse no prosseguimento destes autos. Em nada sendo re-
querido, remetam-se os autos ao arquivo, com as baixas devi-
das.” -Advs. MARCOS JOSE DLUGOSZ, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA e
FRANCIS ALMEIDA VESSONI-

62. EXECUCAO - 269/2005 - OSVALDO LUIZ GABRIEL e
outro x BANCO DO BRASIL S/A - Defiro o pedido retro de
suspensao (por 90 dias). Decorrido este prazo, manifeste-se
novamente a parte interessada. -Advs. OSVALDO LUIZ GA-
BRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

63. EXECUCAO - 340/2005 - TRICHES FERRO E ACO S/A
x PATOIND INDUSTRIA E COMERCIO MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA. - DESPACHO - AUTOS Nº 340/2005. Mani-
feste-se a parte Exequente, sobre o prosseguimento destes au-
tos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Ar-
tigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. JOSE FRISON-

64. EMBARGOS A EXECUCAO - 351/2005 - ADENISE PAU-
LINO WOLF SCHAVALA x AVON COSMETICOS LTDA. -
DESPACHO - “AUTOS Nº 351/2005. Contados e preparados,
voltem os autos conclusos para sentença.” (Valor das custas:
R$ 722,59). -Adv. LUIZ ANTONIO CORONA-

65. USUCAPIAO - 488/2005 - SADI ANTONIO ALVES -
DESPACHO DE FL. 81 - “AUTOS Nº 488/2005. Nao tendo
sido levantadas preliminares e verificando a presença dos pres-
supostos de admissibilidade do direito de açao (condiçoes da
açao), dos requisitos de validade do processo (pressupostos
processuais), assim como a inocorrencia das hipoteses de ex-
tinçao do processo (CPC, art. 329) ou de julgamento antecipa-
do (CPC, art. 330), declaro o feito saneado, fixando como pon-
to controvertido a presença dos requisitos necessarios para de-
claraçao de usucapiao. Defiro a produçao das provas requeri-
das tempestivamente, em especial o interrogatorio do Autor e
oitiva de testemunhas. Para a produçao da prova oral, designo
audiencia de instruçao e julgamento para o proximo DIA 12
DE MARCO DE 2008, AS 13h30min. Ficam as partes cientes
de que o rol de testemunhas devera ser apresentado ate dez dias
antes da audiencia (CPC, art. 407), bem como das advertencias
e cominaçoes do paragrafo 1º, do artigo 343 do Codigo de Pro-
cesso Civil.” -Advs. CELITO ARGENTA, ANDREY HERGET,
LUDMILA DEFACI, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA e
ELIANE BONETTI GOMES-

66. REPARACAO DE DANOS - 506/2005 - ANTONIO SIL-
VERIO DOS SANTOS e outro x ROBERTO ESSER COLET -
DESPACHO DE FL. 146 - AUTOS Nº 506/2005. Manifestem-
se as partes sobre os oficios/respostas juntados aos autos. Igual-
mente, para a realizaçao do ato postergado (audiencia de ins-
truçao e julgamento), designo o proximo DIA 27 DE MARCO
DE 2008, AS 13h30min. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
(OBSERVAÇAO - A parte Requerida para que COM URGEN-
CIA realize o pagamento da diligencia do oficial de justiça atra-
ves de guia propria no valor de R$ 107,50). -Advs. VICENTE
LUCIO MICHALISZYN e ANTONIO OZIRES BATISTA VI-
EIRA-

67. ALVARA - 529/2005 - NADIR BARBOSA VOTRI - Ao
arquivo provisorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OB-
SERVAÇAO: Podera a parte interessada, a qualquer momento,
dar andamento aos presentes autos). Lembro a parte interessa-
da que a renuncia por termo pode tambem ser realizada nos
proprios autos, tornando-se menos onerosa. -Advs. ANGELO
PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

68. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 535/2005 - PROVIN-
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CIA FRANCISCANA DA IMACULADA CONCEICAO DO
BRASIL x ROSANGELA OLIVEIRA VICCARI-DESPACHO
- “AUTOS Nº 535/2005. Este magistrado nao esta cadastrado
ao sistema Bacen-Jud, em razao deste juizo nao estar interliga-
do a internet do Tribunal de Justiça. Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se novamente a parte Exequente. Prazo de
cinco dias, conforme artigo 185, do Codigo de Processo Civil.”
-Adv. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA-

69. EXECUCAO - 570/2005 - INES DAL SANT e outros x
BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO DE FL. 214 - AU-
TOS Nº 570/2005. Primeiramente, manifeste-se a parte Execu-
tada sobre o conteudo de fls. 209/213. PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

70. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 1/2006 - OTTO CAR-
LOS DAENECKE x BANCO BANESTADO S/A - “AUTOS
Nº 1/2006. Promova a parte Executada o pagamento das custas
processuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS, no valor de R$
157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).” -
Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

71. PRESTACAO DE CONTAS/CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA - 13/2006 - HONORINO JOSE ECHER x BANCO
BANESTADO S/A (REQUERIDO/EXECUTADO) - DESPA-
CHO - “AUTOS Nº 13/2006. Intime-se a parte Requerida para
que no prazo de quarenta e oito horas cumpra as decisoes pro-
feridas nestes autos, apresentando as contas devidas, sob pena
de nao lhe ser licito impugnar as contas apresentadas pela parte
Requerente. Igualmente, intime-se a parte Executada para que
pague voluntariamente o debito (de fls. 296/297 - R$ 997,95),
no prazo de quinze dias, sob pena de incidencia de multa no
valor de dez por cento do debito, conforme artigo 475-J, do
Codigo de Processo Civil. Nao havendo pagamento, expeça-se
mandado de penhora e avaliaçao dos bens indicados pelo Exe-
quente, intimando-se o Executado de acordo com o artigo 475-
J, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil.” -Adv. JORGE
LUIZ DE MELO-

72. EMBARGOS A EXECUCAO - 118/2006 - LOMA HER-
MOSA LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - “AUTOS Nº 118/
2006. Intimem-se as partes do conteudo de fl. 79.” (Fl. 79,
manifestaçao do perito - “...solicito que sejam as partes comu-
nicadas quanto a data do inicio dos trabalhos periciais no pro-
ximo DIA 07 DE JANEIRO DE 2008...”). As partes para que
comuniquem seus assistentes tecnicos para acompanharem a
realizaçao da pericia acima mencionada. -Advs. LUIZ FER-
NANDO POZZA e ANDREY HERGET-

73. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 187/2006 - IVANIR
PEDRO DE MARCHI E CIA LTDA. x BANCO BANESTADO
S/A - “AUTOS Nº 187/2006. Promova a parte Executada o pa-
gamento das custas processuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
no valor de R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cin-
quenta centavos).” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

74. EXECUCAO - 253/2006 - ADAO BUZIN e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - AUTOS Nº 253/2006.
Manifeste-se a parte Exequente sobre o conteudo de fls. 211/
212. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Ar-
tigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. MARCELO COU-
TO DE CRISTO-

75. EXECUÇAO - 281/2006 - GELSON OCCHI x ANTONIO
LUIZ PAZIN - DESPACHO DE FL. 65 - AUTOS Nº 281/2006.
Ciente (fls. 61/64). Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
te-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Adv. IVONE BIGOLIN SIVIERO-

76. ARROLAMENTO - 308/2006 - JACY DAL JOVEM e ou-
tros - AUTOS Nº 308/2006. Sobre o conteudo das manifestaço-
es de fls. 82/84 (das Fazendas Estadual e Municipal), manifes-
te-se a Inventariante. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv.
CLAUDIA JULIANA ALBERTON-

77. EXECUCAO - 319/2006 - SICREDI x LUCIDORIO NAS-
CIMENTO LOUREIRO - DESPACHO - “I - INDEFIRO o pe-
dido de penhora on line, ja que para a utilizaçao do sistema
Bacen-Jud e indispensavel a habilitaçao pelo magistrado, a qual
nao e obrigatoria. Ademais, conforme ja salientao, esta Comar-
ca de Pato Branco nao esta interligada a rede de internet do
Tribunal de Justiça deste Estado. Nesse sentido - “...”. II - De-
pois de a parte Exequente ter apresentado o valor do debito
atualizado, oficie-se ao Banco Central...” -Adv. ANDREY
HERGET-

78. EXECUCAO - 342/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
ANACLETO REIS - DESPACHO DE FL. 44 - “AUTOS Nº
342/2006. Informe a parte Exequente, no prazo de dez dias, o
endereço do Executado junto a Comarca de Mangueirinha.” -
Adv. NILTO SALES VIEIRA-

79. EXECUCAO - 386/2006 - A F GUEDES FACTORING -
FOMENTO MERCANTIL LTDA. x HOSONIC INDUSTRI-
AL DO BRASIL LTDA. e outros - Defiro o pedido retro de
suspensao (ate 15/04/2010). Decorrido este prazo, manifeste-
se novamente a parte interessada. -Advs. LUCIANO CESAR
LUNARDELLI, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIA-
NE CAPELEZZO-

80. IMPUGNACAO - 391/2006 - AVON COSMETICOS LTDA.
x ADENISE PAULINO WOLF SCHAVALA - DESPACHO -
“AUTOS Nº 391/2006. Contados e preparados, voltem os au-
tos conclusos para sentença.” (Valor das custas: R$ 35,00). -
Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

81. DECLARATORIA - 398/2006 - DINASIR MARLON CAS-
TILHOS x BANCO BMG S/A - DESPACHO DE FL. 295 -
AUTOS Nº 398/2006. Primeiramente, proceda-se a avaliaçao

indireta, conforme requerido na manifestaçao de fl. 294, pela
parte Autora. Apos, sobre esta, digam as partes, no prazo de
cinco dias (Sobre o laudo de avaliaçao de fl. 297 - R$ 23.000,00
- manifestem-se as partes. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO. Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
Sobre a possibilidade de reduçao dos honorarios periciais, diga
o expert. Apos, sobre esta, digam as partes, no prazo de cinco
dias (Sobre a nova proposta de honorarios periciais de fl. 296 -
R$ 960,00 - manifestem-se as partes. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO. Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). Com razao a parte Re em sua manifestaçao de fl. 284, os
honorarios periciais, conforme decidido a fl. 244, devem ser
arcados pela parte Re, questao esta ja precluida, inclusive, por
nao ter sido interposto recurso algum ao seu tempo...” -Advs.
MARCELO VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON, CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e JULIANE CRISTINA
CORREA DA SILVA-

82. COBRANCA - 428/2006 - EDINA R B LUCINI - ME x
RAQUEL GNOATTO PINTO - DESPACHO DE FL. 134 -
“AUTOS Nº 428/2006. Diante da conversao do agravo de ins-
trumento para agravo retido, pelo Egregio Tribunal (fls. 126/
129), intime-se a parte Agravada (ora parte Autora) para, que-
rendo, manifestar-se sobre o mesmo.” -Advs. NILSO LUIZ
FERNANDES, CARLOS FERNANDES, SANDRA MARA
MANFREDI PICOLOTO, ROBERTO CAVALHEIRO e
OSWALDO TELLES-

83. EXECUCAO - 445/2006 - IVO ROMANO MOZZATTO &
COMPANHIA LTDA. x ALEX ANTONIO SZYMON - DES-
PACHO DE FL. 91 - AUTOS Nº 445/2006. Diante do decidido
pelo Egregio Tribunal (fls. 86/91), manifeste-se a parte Exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. GERONIMO ANTONIO DEFAVERI e
MAIKEL SPERANZA GUTSTEIN-

84. DESAPROPRIACAO - 512/2006 - SANEPAR x AGRO-
PECUARIA BAGGIO LTDA. e outros - DECISAO/DESPA-
CHO DE FLS. 202/203 - “...Isto posto e diante do certificado a
fl. 190 dos autos, DECRETO a revelia dos Reus Grupo de Atle-
tas, Irmaos Baggio Ltda., Ivan Lopes de Vargas e Cremilda Pinto
de Vargas. Sem prejuizo, regularize, a empresa Agropecuaria
Baggio Ltda., sua representaçao processual, no prazo de dez
dias, sob pena de desentranhamento da petiçao de fls. 60/172 e
consequente decretaçao da revelia. Apos, tragam os autos con-
clusos para analise dos demais pedidos.” -Advs. CLEVERSON
JOSE GUSSO, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, LORENA
MORO DOMINGOS, OSWALDO TELLES, AURIMAR JOSE
TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES e
ULISSES FALCI JUNIOR-

85. INDENIZACAO - 604/2006 - CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL GRANVILLE e
outro - DESPACHO DE FL. 246 - “AUTOS Nº 604/2006. Com-
pulsando os autos, assiste razao a pretensao dos Autores em
relaçao a decretaçao da revelia. De conseguinte, os Avisos de
Recebimento ARs (fl. 186 verso) contendo a citaçao dos Reus,
foi acostado aos autos em 13 de março, tendo os Reus apresen-
tado contestaçao apenas em 29 de março, ou seja, um dia apos
o escoamento do prazo legal de quinze dias. Assim, decreto a
revelia dos Reus, determinando o desentranhamento da contes-
taçao e documentos de fls. 188/226. Para a prova oral requeri-
da a fl. 245, designo audiencia de instruçao e julgamento para
o proximo DIA 15 DE ABRIL DE 2008, AS 13h30min. Ficam
as partes cientes de que o rol de testemunhas devera ser apre-
sentado ate dez dias antes da audiencia (CPC, art. 407).” (OB-
SERVAÇAO - Aos patronos da parte Autora para que digam
por escrito nos autos se os Autores comparecerao a solenidade
acima designada independentemente de intimaçao). -Advs.
LUIZ FERNANDO POZZA, CESAR AUGUSTO GAZZONI e
EDELMAR DEKKER-

86. EXECUÇAO - 620/2006 - VERDESUL MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA. x ARGENOR ACORDE - Defiro o pedido re-
tro de suspensao (ate maio de 2008). Decorrido este prazo,
manifeste-se novamente a parte interessada. -Advs. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO e ANDRESSA RIZENTAL
PACENKO-

87. PRESTACAO DE CONTAS/CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA - 669/2006 - NEREIDA DE OLIVEIRA x BANCO
BANESTADO S/A - DESPACHO - “AUTOS Nº 669/2006. In-
time-se a parte Requerida para que no prazo de quarenta e oito
horas cumpra o decidido nestes autos, apresentando as contas
devidas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as contas apre-
sentadas pela parte Requerente (CPC, art. 914 e ss). Igualmen-
te, intime-se a parte Executada para que pague voluntariamen-
te o debito de fls. 326/327 (R$ 904,84), no prazo de quinze
dias, sob pena de incidencia de multa no valor de dez por cento
do debito, conforme artigo 475-J, do Codigo de Processo Civil.
2. Nao havendo pagamento, expeça-se mandado de p enhora e
avaliaçao dos bens indicados pelo Exequente, intimando-se o
Executado de acordo com o artigo 475-J, paragrafo 1º, do Co-
digo de Processo Civil.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

88. EXECUCAO - 688/2006 - SICREDI x MOACIR LUIZ
CARDOSO - Ao arquivo provisorio pelo prazo maximo de ate
um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Podera a parte interessada, a
qualquer momento, dar andamento aos presentes autos). -Adv.
ANDREY HERGET-

89. EXECUCAO - 690/2006 - CHERUBIM AYRES DE
AGUIRRE e outros x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS
Nº 690/2006. Sobre o calculo de fl. 247 (R$ 15.725,78), mani-
feste-se as partes, querendo. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. LUIZ FERNANDO POZZA, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANDRI-
GO OLIVEIRA MACOLINO-

90. EXECUCAO - 692/2006 - SICREDI x NELSON JOSE
CORREA e outro - AUTOS Nº 692/2006. Sobre o conteudo da
certidao de fl. 97 verso, do oficial de justiça, manifeste-se a
parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AN-
DREY HERGET-

91. EMBARGOS A EXECUCAO - 22/2007 - UNIBANCO x
MUNICIPIO DE PATO BRANCO - “AUTOS Nº 22/2007. So-
bre o conteudo da impugnaçao apresentada pela parte Embar-
gada as fls. 92/104, manifeste-se a parte Embargante.” -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

92. RESCISAO DE CONTRATO - 63/2007 - OTINEL BRAZ
PEREIRA e outro x JOSE JUVENIL PACHECO DOS SAN-
TOS - DESPACHO - “AUTOS Nº 63/2007. Ficam as partes
cientes de que o rol de testemunhas devera ser apresentado ate
dez dias antes da audiencia de instruçao e julgamento designa-
da para o proximo DIA 09 DE JUNHO DE 2008, AS 13h30min,
bem como das advertencias e cominaçoes do paragrafo 1º do
artigo 343 do Codigo de Processo Civil.” -Advs. RAFAEL VI-
GANO, HEBER SUTILI e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

93. EMBARGOS A EXECUCAO - 170/2007 - AQUELINO
MARTINELLO x BUNGE FERTILIZANTES S/A - DECISAO/
DESPACHO DE FL. 64 - “...3. Defiro a produçao das provas
requeridas tempestivamente, em especial os depoimentos pes-
soais das partes e oitiva de testemunhas. Para a produçao da
prova oral, designo audiencia de instruçao e julgamento para o
proximo DIA 20 DE MAIO DE 2008, AS 13h30min. Ficam as
partes cientes de que o rol de testemunhas devera ser apresen-
tado ate dez dias antes da audiencia de instruçao e julgamento
designada para o proximo DIA 09 DE JUNHO DE 2008, AS
13h30min, bem como das advertencias e cominaçoes do para-
grafo 1º do artigo 343 do Codigo de Processo Civil...” -Advs.
CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI, CASSIO LISANDRO
TELLES, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTE-
VIR MERETH BARBOSA CUNHA-

94. EXECUCAO - 204/2007 - SICREDI x LAIRES JOSE
GUERRA - Defiro o pedido retro de suspensao (conforme acor-
dado). Decorrido este prazo, manifeste-se novamente a parte
Exequente sobre o cumprimento do acordo. -Adv. ANDREY
HERGET-

95. MONITORIA/EMBARGOS - 227/2007 - NICOLETTI IN-
DUSTRIA TEXTIL S/A x CLEDERLEI SCATOLIN & CIA
LTDA. - DESPACHO DE FL. 44 - AUTOS Nº 227/2007. Nos
termos do artigo 331 do Código de Processo Civil, designo au-
diencia de conciliaçao e saneamento para o proximo DIA 03
DE JUNHO DE 2008, AS 15h00min, para a qual deverao com-
parecer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir,
sendo que nesta oportunidade, em nao se obtendo exito a tenta-
tiva de conciliaçao serao fixados os pontos controvertidos, de-
cididas as questoes processuais pendentes e determinando as
provas a serem produzidas, designado audiencia de instruçao e
julgamento, se necessario. CLAMO AS PARTES PARA QUE
COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETI-
VAS DE ACORDO, PARA A RAPIDA SOLUÇAO DA LIDE. -
Advs. ARCANGELO BETIATTO JUNIOR e ROBERTO CA-
VALHEIRO-

96. CAUTELAR INOMINADA - 274/2007 - SULGRAOS
CEREAIS LTDA. x E STEIN & CIA LTDA. - “AUTOS Nº 274/
2007. Promova a parte Requerente o pagamento das custas pro-
cessuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS, no valor de R$ 95,70
(noventa e cinco reais e setenta centavos).” -Adv. CASSIO LI-
SANDRO TELLES-

97. IMPUGNACAO - 335/2007 - ZELEICA APARECIDA FER-
REIRA MARTINS e outro x IDALCI LUCIANE SANTOS
PEREIRA - Compareça a parte Autora em cartorio para efetuar
a retirada do oficio ora expedido, bem como providenciar sua
devida remessa, com Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO:
Devera a parte que retirar o oficio ora expedido, constar no
destinatario do objeto do Aviso de Recebimento AR, o numero
do processo, numero do oficio e natureza da açao a fim de faci-
litar a procura dos respectivos autos quando do retorno do Avi-
so de Recebimento. -Advs. NERII LUIZ CEMZI e FERNAN-
DO PEGORARO ROSA-

98. PRESTACAO DE CONTAS - 350/2007 - JANDIRA PE-
TRYCOSKI x UNIBANCO - DESPACHO - “Nesta fase pro-
cessual, prescindivel e a produçao de provas. Ciencia as partes.
Portanto, como a possibilidade de acordo entre as partes e qua-
se nula, contados e preparados, voltem-me os autos conclusos
para sentença.” (Valor das custas a serem pagas pela parte Re-
querente - R$ 7,00). -Advs. MIRIAM RITA SPONCHIADO,
OLDEMAR MARIANO, BRUNO FERNANDO RODRIGUES
DINIZ e HELLISON EDUARDO ALVES-

99. EMBARGOS A EXECUCAO - 382/2007 - LEONARDO
GRITTI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
DESPACHO DE FL. 154 - “AUTOS Nº 382/2007. JUSTIFI-
QUE A PARTE EMBARGANTE A PERTINENCIA NA PRO-
DUÇAO DA PROVA TESTEMUNHAL REQUERIDA, ES-
CLARECENDO QUAIS OS FATOS JURIDICAMENTE RE-
LEVANTES QUE ATRAVES DESSA MODALIDADE DE
PROVA PRETENDE DEMONSTRAR, NO PRAZO DE DEZ
DIAS.” -Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

100. BUSCA E APREENSAO - 426/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x DEONISIO MARQUES DE LIMA - AU-
TOS Nº 426/2007. Sobre o conteudo da certidao do Oficial de
Justiça de fl. 28, manifeste-se a parte Autora. PRAZO DE CIN-
CO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil). -Advs. MARIANE CARDOSO MACARECVI-
CH e LUCIANE LOPES ALVES-

101. EMBARGOS A EXECUCAO - 437/2007 - REFORSILOS
REFORMA E MONTAGEM DE SECADORES LTDA. x BAN-
CO BRADESCO S/A - DESPACHO DE FL. 44 - AUTOS Nº
437/2007. Justificando a necessidade e o alcance, ntimem-se

as partes para que se manifestem sobre as provas que preten-
dem produzir, declinando-lhes o alcance e afinalidade, sob pena
de indeferimento (PRAZO DE CINCO DIAS - artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). Desde ja, nos termos do artigo 331
do Código de Processo Civil, designo audiencia de conciliaçao
e saneamento para o proximo DIA 09 DE ABRIL DE 2008, AS
15h00min, para a qual deverao comparecer as partes ou seus
procuradores, habilitados a transigir, sendo que nesta oportuni-
dade, em nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao
fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes e determinando as provas a serem produzi-
das, designado audiencia de instruçao e julgamento, se neces-
sario. CLAMO AS PARTES PARA QUE COMPAREÇAM A
AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO,
PARA A RAPIDA SOLUÇAO DA LIDE. -Advs. VICTOR
HUGO TRENNEPOHL e NILTO SALES VIEIRA-

102. PRESTACAO DE CONTAS - 481/2007 - CARLOS BRU-
NO MALINSKI x BANCO BANESTADO S/A e outro - AU-
TOS Nº 481/2007. Sobre o conteudo de fls. 63/225, manifeste-
se a parte Requerente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPE-
LEZZO-

103. PRESTACAO DE CONTAS - 490/2007 - VILMAR
STEINBACH x BANCO BANESTADO S/A e outro - AUTOS
Nº 490/2007. Sobre o conteudo de fl. 77, manifeste-se a parte
Requerida. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. URSU-
LA ERNLUND SALAVERRY GUIMARAES, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

104. PRESTACAO DE CONTAS - 493/2007 - AQUELINO
CRACCO x BANCO BANESTADO S/A e outro - AUTOS Nº
493/2007. Sobre o conteudo de fl. 68, manifeste-se a parte
Requerida. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e URSULA ERNLUND SALAVERRY GUIMARAES-

105. PRESTACAO DE CONTAS - 497/2007 - NELI CARLET-
TO x BANCO BANESTADO S/A e outro - AUTOS Nº 497/
2007. Sobre o conteudo de fl. 81, manifeste-se a parte Reque-
rida. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Ar-
tigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

106. EXECUCAO - 537/2007 - MARCELO VARASCHIN x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - AUTOS
Nº 537/2007. Comprove a parte Exequente, atraves de docu-
mento habil, a distribuiçao da carta precatoria junto ao Juizo
deprecado, bem como sua fase atual. PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS (artigo 185, do Codigo de Processo Civil).” -Adv. MAR-
CELO VARASCHIN-

107. BUSCA E APREENSAO - 559/2007 - ADALBERTO
ANTONIO DALPONTE x EVANDRO JOAO ZAMBONI e
outro - DESPACHO - AUTOS Nº 559/2007. Ciente da interpo-
siçao do recurso de agravo (pela parte Re). Em que pese os
argumentos lançados, e em juizo de retrataçao, mantenho a
decisao liminar anteriormente concedida, pelos seus proprios
fundamentos. Intimem-se as partes para que se manifestem so-
bre as provas que pretendem produzir, declinando-lhes o al-
cance e afinalidade, sob pena de indeferimento (PRAZO DE
CINCO DIAS - artigo 185 do Codigo de Processo Civil). Des-
de ja, nos termos do artigo 331 do Código de Processo Civil,
designo audiencia de conciliaçao e saneamento para o proximo
DIA 07 DE ABRIL DE 2008, AS 15h00min, para a qual deve-
rao comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a
transigir, sendo que nesta oportunidade, em nao se obtendo exito
a tentativa de conciliaçao serao fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questoes processuais pendentes e determi-
nando as provas a serem produzidas, designado audiencia de
instruçao e julgamento, se necessario. CLAMO AS PARTES
PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM PROPOS-
TAS EFETIVAS DE ACORDO, PARA A RAPIDA SOLUÇAO
DA LIDE. -Advs. CAROLINE AGOSTINI DURACENSKI,
JULIANE ALVES DE SOUZA, RAQUEL BEATRIZ SANGA-
LETTI LAVRATTI e GILBERTO CARLOS RICHTHCIK-

108. RESCISAO DE CONTRA O - 637/2007 - ADALBERTO
ANTONIO DALPONTE x EVANDRO JOAO ZAMBONI e
outro - “AUTOS Nº 637/2007. Sobre o conteudo da contesta-
çao e documentos apresentados pela parte Re as fls. 41/54,
manifeste-se a parte Autora.” -Advs. CAROLINI AGOSTINI
DURACENSKI e JULIANE ALVES DE SOUZA-

109. NOTIFICACAO - 648/2007 - SILVIO CORSO GNOAT-
TO x METALPLUS EQUIPAMENTOS LTDA. e outro - DES-
PACHO DE FL. 26 - “AUTOS Nº 648/2007. Indefiro o pedido
de fl. 16, em razao da existencia de outros meios para a efetiva-
çao da notificaçao pretendida (e.g. Oficial de Justiça). Mani-
feste-se novamente a parte Requerente sobre o prosseguimento
do feito.” -Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

110. PRESTACAO DE CONTAS - 649/2007 - MARIA BA-
LENCIEFER x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº 649/
2007. Manifeste-se a parte Requerente sobre o conteudo de fls.
50/100. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AURINO
MUNIZ DE SOUZA-

111. ALVARA - 689/2007 - EVA DOSORETS RODRIGUES
DA ROSA - DESPACHO DE FL. 19 - “AUTOS Nº 689/2007.
Proceda-se conforme requerido pelo agente ministerial a fl.
18...” (Fl. 18 - “...justifique a Requerente o motivo pelo qual
esta querendo vender o terreno, bem como a destinaçao do di-
nheiro que potencialmente sera depositado em poupança...”). -
Adv. RAFAEL PAGLIOSA CORONA-

112. ALVARA - 733/2007 - GENI ALVES DA SILVA - DESPA-
CHO DE FL. 18 - “AUTOS Nº 733/2007. Proceda-se confor-
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me requerido no parecer ministerial de fls. 16/17...” (Fls. 16/
17 - “...manifesta-se pela intimaçao da Requerente de modo a
corrigir a legitimidade ativa do presente pedido, incluindo os
demais filhos da de cujus, ja que os mesmos sao herdeiros ne-
cessarios do mesmo ex vi artigo 1829, inciso I, do Codigo Ci-
vil, ou acostar a renuncia mediante instrumento particular...”).
-Adv. DANIELE PRATES PEREIRA-

113. MONITORIA - 781/2007 - CHIOSSI MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. x EVA TOME DOS SANTOS - AU-
TOS Nº 781/2007. Promova a parte Autora o pagamento da
diligencia do Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor
de R$ 43,00 (quarenta e tres reais). -Adv. LUCIANO DALMO-
LIN-

114. DECLARATORIA - 786/2007 - INES PIAIA DE ALMEI-
DA x DETRAN/PR - DECISAO/DESPACHO DE FLS. 36/37 -
“...Pelo exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada. Tendo em vista
o valor dado a causa, processe-se pelo rito sumario. Cite-se a
autarquia Requerida para audiencia a se realizar no proximo
DIA 12 DE JUNHO DE 2008, AS 13h30min, advertindo-a de
que se deixar injustificadamente de comparecer, reputar-se-ao
verdadeiros os fatos alegados na petiçao inicial, salvo se o con-
trario resultar da prova dos autos, bem como que, nao obtida a
conciliaçao, devera oferecer, querendo, e na propria audiencia,
resposta escrita ou oral, nos termos do caput do artigo 278 do
Codigo de Processo Civil.” -Adv. KELIN GHIZZI-

115. COBRANCA - 802/2007 - MARGARIDA SAIDL x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS - DESPACHO DE
FL. 22 - “AUTOS Nº 802/2007. 1. Para o deferimento do bene-
ficio pleiteado da assistencia judiciaria gratuita, necessario que
a parte Requerente junte aos autos declaraçoes firmadas pelos
proprios Requerentes, declinando nao possuirem condiçoes fi-
nanceiras de arcarem com parte das custas processuais certifi-
cadas pela escrivania, informando ainda os respectivos rendi-
mentos mensais e se eventualmente sao proprietarios de bens
imoveis ou veiculos, bem como que estao cientes das sançoes
criminais previstas na Lei nº 1.060/50, em caso de eventual
constataçao de falsidade das declaraçoes. PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DO BENEFICIO
REQUERIDO. 2. Designo o proximo DIA 09 DE JANEIRO
DE 2008, AS 13h30min, para a audiencia de conciliaçao. Cite-
se a parte demandada com antecedencia minima de dez dias,
nos termos do artigos 277, 285 e 319 todos do Codigo de Pro-
cesso Civil...” -Advs. MAX HUMBERTO RECUERO e PE-
DRO MOLINETTE-

116. INVENTARIO - 803/2007 - MARY DE FATIMA SOA-
RES - DESPACHO - “AUTOS Nº 803/2007. Nomeio a Reque-
rente Mary de Fatima Soares como Inventariante. Intime-se a
prestar compromisso em cinco dias (Compareça em cartorio a
inventariante nomeada para assinar o termo de compromisso).
No prazo de vinte dias contados da data em que prestou com-
promisso, devera a inventariante apresentar as primeiras decla-
raçoes, acompanhadas de documentos cadastrais e fiscais dos
bens inventariados...” -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO
e REGIANE CAPELEZZO-

117. EXECUCAO - 14/1995 - FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x RECARCATI & RECARCATI LTDA. e
outro - DESPACHO - AUTOS Nº 14/95. Manifeste-se a parte
Executada sobre o prosseguimento destes autos, requerendo o
que for a bem de seus direitos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Adv. FERNANDO PAULO MORETTI-

118. EXECUCAO - 324/2001 - FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JULIO FRZILIALCOSKI
- SENTENÇA - “Tendo em vista o pagamento do debito ora
executado, conforme noticiado pela parte Exequente, nada mais
resta a perseguir nestes autos, pois satisfeita foi a obrigaçao.
Portanto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com base
no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Custas pela parte Executada. Levante-se eventual penhora exis-
tente e, oportunamente, arquivem-se. Defiro a dispensa do pra-
zo recursal, caso requerido.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

119. EXECUCAO - 504/2002 - FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JULIO TRZISIALCOSKI
- SENTENÇA - “Tendo em vista o pagamento do debito ora
executado, conforme noticiado pela parte Exequente, nada mais
resta a perseguir nestes autos, pois satisfeita foi a obrigaçao.
Portanto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com base
no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Custas pela parte Executada. Levante-se eventual penhora exis-
tente e, oportunamente, arquivem-se. Defiro a dispensa do pra-
zo recursal, caso requerido.” -Adv. IVOR SERGIO CADORIN-

120. EXECUCAO - 98/2003 - FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x CD SUDOESTE DISTRIBUIDORA
LTDA. - AUTOS Nº 98/2003. Manifeste-se a parte Executada
sobre o conteudo da informaçao do avaliador judicial de fl. 69.
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. LUIZ FERNANDO
POZZA-

121. EXECUCAO - 84/2006 - MUNICIPIO DE PATO BRAN-
CO x MASSA FALIDA CANTU MATERIAS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA. - DESPACHO DE FL. 67 - AUTOS Nº 84/2006.
Manifeste-se a parte Executada sobre o conteudo da manifesta-
çao de fls. 65/66 (da parte Exequente). PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Adv. CELITO ARGENTA-

122. EXECUCAO - 54/2007 - DETRAN/PR x ROSEMARI
COLODA - DESPACHO - “AUTOS Nº 54/2007. Este magis-
trado nao esta cadastrado ao sistema Bacen-Jud, em razao des-
te juizo nao estar interligado a internet do Tribunal de Justiça.
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se novamente a parte
Exequente. Prazo de cinco dias, conforme artigo 185, do Codi-
go de Processo Civil.” -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO-

123. CARTA PRECATORIA - 20/2001 - Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - JUIZO DE DIREITO DA 39ª VARA
CIVEL - AVON COMESTICOS LTDA. x ADENISE P. SCHA-
VALLA - “AUTOS Nº 20/2001. Promova a parte Exequente o
pagamento das custas processuais, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, no valor de R$ 91,18 (noventa e um reais e dezoito cen-
tavos).” -Advs. ALEX MOREIRA JORGE, ROGERIO IVES
BRAGHITTONI, CESAR AUGUSTO GAZZONI e JEFFER-
SON R. R. ZANETTI-

124. CARTA PRECATORIA - 34/2007 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PR - JUIZO DE DIREITO - BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x VORLEI LEMPEK - DESPACHO DE FL.
40 - “AUTOS Nº 34/2007. Defiro o pedido de fls. 36/37 (subs-
tituiçao de depositario)...” -Advs. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA e DENISE REGI-
NA FERRARINI-

125. CARTA PRECATORIA - 93/2007 - Oriundo da Comarca
de SINOP - MT - JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CIVEL - BANCO DO BRADESCO S/A x NORTE SILOS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA. - AUTOS Nº 93/2007. Sobre o conteudo da certidao do
oficial de justiça de fl. 22, manifeste-se a parte Exequente.
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. NILTO SALES VIEI-
RA-

126. CARTA PRECATORIA - 110/2007 - Oriundo da Comarca
de FLORIANOPOLIS - SC - BANCO DO BRASIL S/A x BE-
CAR AUTO CENTER e outros - AUTOS Nº 110/2007. Mani-
feste-se a parte Exequente sobre o conteudo da certidao do ofi-
cial de justiça de fl. 18. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. MARIA DOLORES OENNING ANDREADE e CAR-
LOS HUMBERTO ANDRADE-
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1. MANUTENCAO DE POSSE-385/2000-MARIA TEIXEIRA
DA SILVA x ALEVIR LOURENCO- Intime-se, como requer.
(Fica a Vossa Senhoria intimada a devolver os autos junto à
Escrivania desta Vara Cível em 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 7º, parágrafo 1º, inciso 3º, da Lei 8.906, de
04 de julho de 1994.). -Adv. MARCO AURELIO GONCAL-
VES NOGUEIRA-

2. INVENTARIO-60/2002-CAMILA KUCHANOVICZ e ou-
tros x ESPOLIO DE MARIO KUCHANOVICZ-Vistos e exa-
minados estes autos... Considerando que restaram satisfeitas as
formalidades devidas neste procedimento de jurisdicao volun-
taria, ainda, o principio que inspira o regramento contido na
Lei 6858/80 hei por bem em deferir o pedido formulado na
prefacial, para ordenar a expedicao do competente Alvara Ju-
dicial em nome de CAROLINE KUCHANOVICZ, brasileira,
menor, estudante, portadora da Cédula de Identidade RG nº
9.348.051-1, representada por sua genitora ELI KUCHANO-
VICZ, brasileira, viúva, do lar, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº 1.298.962-8 SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob o
nº 018.478.369-09, ambas residentes e domiciliadas na Rua
Miguel Abrão, nº 154, bairro Portão, Curitiba, Paraná, para o
levantamento da importância de R$ 1.347,00 (mil trezentos e
quarenta e sete reais), do saldo depositado junto a Caixa Eco-
nômica Federa, agência 1633, conta nº 40.902-9. A requerente
deverá, em 30 (trinta) dias apresentar prestação de contas. De-
firo a quota Ministerial retro. Publique-se. Registre-se e Inti-
me-se. Após, o trânsito em julgado, arquive-se, observando as
formalidades legais. -Advs. JEROSLAU SCROBOT OAB 3.651
e ROBSON LUIZ R. BUCANEVE OAB 17.712-

3. ORDINARIA-740/2002-IOLANDO FERNANDES x IVA-
NOR RIBEIRO e outro-Vistos e examinados estes autos...
HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo noticiado as fls. 87/88. Em consequencia, da com-
posição havida entre as partes julgo extinto o processo, com
julgamento de merito, na forma do art. 269, III do C.P.C. Cus-
tas e honorarios na forma do acordo. P R I. -Advs. JURANDIR

BAPTISTA SALGUEIRO OAB6629 e HERMES CAPPI JU-
NIOR OAB 17.293-

4. Busca e Apreensao-1527/2004-BANCO CNH CAPITAL S/
A x ELISEU JOSE SCHAFER- Cumpra-se o venerando acor-
dão. Int. -Advs. SADI BONATTO OAB 10.011, FERNANDO
JOSE BONATTO OAB 25.698, ALAIR JOSE CAMERA, FA-
BIANO GAVIOLLI FACHINI e LUCIANA DE BONA-

5. DESAPROPRIACAO-1687/2004-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - x JOSE CARLOS FERREIRA DA
COSTA e outro- Manifestem-se as partes sobre a proposta de
honorários. Intime-se. -Advs. WALDIR COELHO DE LOIO-
LA OAB 15.138, FLAVIA LUCIA M.DE B. MAZUR
OAB24349, INACIO HIDEO SANO OAB 15.659 e EGON
BOCKMANN MOREIRA OAB 14.376-

6. Busca e Apreensao-559/2005-BANCO PANAMERICANO
S/A x JOSE AILTON DOS SANTOS-Vistos e examinados es-
tes autos (...). Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência da ação, conforme requerimento de
fls. 26. Assim, julgo extinto o processo nos termos do artigo
267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na
forma da lei. Oportunamente, baixe-se na distribuição e arqui-
ve-se. P.R.I. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
OAB27293 e DARIANE M. MARTINELLI OAB 36.120-

7. Busca e Apreensao-892/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x MARIANGELA BARONI BEBER-Vistos e examinados
estes autos (...). Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência da ação, conforme requerimento de
fls. 41. Assim, julgo extinto o processo nos termos do artigo
267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na
forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se observan-
do as formalidades legais. Oficie-se como requer. P.R.I. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890-

8. PRESTACAO DE CONTAS-986/2005-VERONA DISTRI-
BUIDORA E LOGISTICA LT x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Vistos e examinados estes autos (...). JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, a fim de que sejam prestadas contas,
na maneira no item “b”, de fls. 07, no prazo de 05 (cinco) dias,
a serem contados do transito em julgado. A prestação de contas
dar-se-á em autos em apenso, obedecendo o disposto nos art.
917 usque 919, do Código de Processo Civil. Condeno o re-
querido ao pagamento das custas e ao pagamento de honorários
advocatícios que fixo em 10% do valor da causa. P.R.I. Após o
trânsito em julgado, arquive-se observando as formalidades le-
gais. -Advs. JULIO CESAR RIBEIRO OAB/PR 26.566, CE-
SAR AUGUSTO TERRA OAB 17.556 e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

9. Busca e Apreensao-1786/2005-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S/C LTDA x TRANSPORTADORA TRANSOU-
ZA LTDA- Diga o requerente sobre o cumprimento da carta
precatória. Intime-se. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA
8360-

10. ARROLAMENTO-1839/2005-SEBASTIAO PERICLES
SMANIOTTO x ESPOLIO DE IGLAIR SMANIOTTO- 1- Ar-
quive-se. 2- Dê-se baixa. Int. -Adv. ALAN MARCOS ANDRA-
DE OAB 13.219-

11. Busca e Apreensao-1913/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x EVALDO GARDIN DE ANDRADE-Vistos e examina-
dos estes autos (...). Homologo, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência da ação, conforme requeri-
mento de fls. 45. Assim, julgo extinto o processo nos termos do
artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorá-
rios na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se
observando as formalidades legais. Oficie-se como requer. P.R.I.
-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890 e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI OAB25474-

12. DECLARATORIA-1969/2005-MARLENE MARTINS DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PIRAQUARA- Vistos e exami-
nados estes autos (...). JULGO PROCEDENTE a pretensão
deduzida em Juízo para condenar o requerido na devolução do
montante dos valores pagos a título de Taxa de Iluminação Pú-
blica, observado o período não prescrito. As quantias deverão
ser corrigidas monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da
data do pagamento da taxa, acrescida desde então, de juros de
mora de 6% ao ano, até 10/01/2003 e, a partir de então de juros
de mora de 12% ao ano até efetivo pagamento. Outrossim, con-
deno o requerido no pagamento das custas e honorários advo-
catícios que, arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquive-se observando as formalidades legais. -Advs. ALES-
SANDRO M. M. REBOLI OAB 33.124, LUIZ OTAVIO GOES
OAB 25.857 e VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

13. Busca e Apreensao-2132/2005-BANCO BMG S/A x CHI-
CO BELO TRANSPORTES LTDA-Vistos e examinados estes
autos (...). Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência da ação, conforme requerimento de fls.
61. Assim, julgo extinto o processo nos termos do artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na for-
ma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se observando
as formalidades legais. Oficie-se como requer. P.R.I. -Adv.
ERIKA HIKISHIMA FRAGA OAB 26.204-

14. Busca e Apreensao-2186/2005-SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO x NADIA MARA DE MELO
SCHWANZ- Diga o requerente sobre a certidão de fls. 80, ver-
so. Intime-se. -Advs. LYGIA MARIA ERTHAL OAB 35730 e
GABRIEL A. H. N. LIMA F. OAB 23378-

15. DEPOSITO-2193/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JOELMA PEDROSO-Vistos e examinados estes autos (...).
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência da ação, conforme requerimento de fls. 47. Assim,
julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, VIII, do
Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na forma da lei.

Piraquara
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Após o trânsito em julgado, arquive-se observando as formali-
dades legais. Oficie-se como requer. P.R.I. -Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ OAB 30.890 e VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI OAB25474-

16. Busca e Apreensao-2196/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x JORGE PEDRO DE QUADROS- 1- Arquive-se. 2- Dê-
se baixa. Int. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB
30.890, VALERIA CARAMURU CICARELLI OAB25474 e
MAURICIO BORBA-

17. DEPOSITO-2221/2005-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x JOSE MARQUES DE OLIVEIRA E SILVA-
1- Arquive-se. 2- Dê-se baixa. Int. -Advs. TONI M. DE OLI-
VEIRA OAB 13.351 e MIEKO ITO OAB 6.187-

18. Busca e Apreensao-2232/2005-BANCO ITAU S/A x ISRA-
EL HERMENEGILDO DA SILVA- Diga o requerente sobre a
certidão de fls. 24, verso. Intime-se. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA OAB32504-

19. Busca e Apreensao-2273/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x JOSE CORREIA DE ALMEIDA- Defiro o requerimento
retro. Suspendo pelo prazo de trinta dias, após diga o autor.
Intime-se. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB
30.890 e VALERIA CARAMURU CICARELLI OAB25474-

20. Busca e Apreensao-2341/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x EDSON LUIZ CRUZ- Diga o requerente sobre a certi-
dão de fls. 59. Intime-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA
OAB 17.556-

21. Busca e Apreensao-2342/2005-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x MARCOS VINICIUS GUIMARAES-Vistos e
examinados estes autos (...). Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação, conforme re-
querimento de fls. 37. Assim, julgo extinto o processo nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorários na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arqui-
ve-se observando as formalidades legais. P.R.I. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA OAB 17.556-

22. Busca e Apreensao-2347/2005-BANCO CNH CAPITAL S/
A x VALMIR TOLOTTI e outros- Manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito. Intime-se. -Advs. SADI BONATTO
OAB 10.011 e FERNANDO JOSE BONATTO OAB 25.698-

23. Busca e Apreensao-2373/2005-BANCO ITAU S/A x CAR-
LOS ALEXANDRE DOS SANTOS- Manifeste o requerente
sobre a certidão de fls. 25, verso. Intime-se. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

24. Busca e Apreensao-2381/2005-BANCO DIBENS S/A x
HELIO FRANCISCO DE ALMEIDA- Defiro o requerimento
retro. Suspendo pelo prazo de noventa dias, após diga o autor.
Intime-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

25. Busca e Apreensao-2386/2005-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO FIN x ALEXANDRE CARDOSO DE
ALMEIDA- Diga o requerente sobre a certidão de fls. 28, ver-
so. Intime-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-

26. Busca e Apreensao-2392/2005-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x SUSANE APARECIDA LESTSCHUKI-
Diga o requerente sobre a certidão de fls. 69. Intime-se. -Adv.
TONI M. DE OLIVEIRA OAB 13.351-

27. DEPOSITO-2414/2005-BANCO BMG S/A x RODRIGO
NAPOLI PRESTES- Diga o requerente sobre a certidão de fls.
58, verso. Intime-se. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA OAB
26.204-

28. DEPOSITO-2427/2005-BANCO CNH CAPITAL S/A x
CARLOS MARCOS EGIDIO BORGES- Diga o requerente
sobre a certidão de fls. 43. Intime-se. -Advs. SADI BONATTO
OAB 10.011 e FERNANDO JOSE BONATTO OAB 25.698-

29. Busca e Apreensao-2447/2005-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ALCIONE TEREZINHA
AMANAOSCHNNEIDER-Vistos e examinados estes autos (...).
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência da ação, conforme requerimento de fls. 18 e 40.
Assim, julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, VIII,
do Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na forma da
lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se observando as for-
malidades legais. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA OAB32504-

30. Busca e Apreensao-2491/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x JORGE STEFANOVICH-1. Defiro o requerimento retro.
2. Suspendo o curso dos presentes autos por 120 (cento e vinte)
dias. 3. Após decurso do prazo, diga o exequente. 4. Remeta-se
ao arquivo provisório. Intime-se. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA OAB 17.556-

31. Busca e Apreensao-2512/2005-BANCO DIBENS S/A x
ADRIANA CRISTINA DA SILVA- Defiro o requerimento re-
tro. Suspendo pelo prazo de trinta dias, após diga o autor. Inti-
me-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

32. Busca e Apreensao-2524/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ARI CHIROLI- Manifeste o requerente sobre a certidão
de fls. 30. Intime-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA OAB
17.556-

33. Busca e Apreensao-2532/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ANTONIO BUENO DE LARA JUNIOR- Manifeste o
requerente sobre a certidão de fls. 31. Intime-se. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA OAB 17.556-

34. Busca e Apreensao-2534/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x FABIO APARECIDO LOPES- Manifeste o requerente

sobre a certidão de fls. 39. Intime-se. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA OAB 17.556-

35. Busca e Apreensao-2535/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x VALMIR DA SILVA SANTOS-1. Defiro o requerimento
retro. 2. Suspendo o curso dos presentes autos por 120 (cento e
vinte) dias. 3. Após decurso do prazo, diga o exequente. 4.
Remeta-se ao arquivo provisório. Intime-se. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA OAB 17.556-

36. Busca e Apreensao-2735/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ATECLINO JOAQUIM BORGES-1. Defiro o requeri-
mento retro. 2. Suspendo o curso dos presentes autos por 120
(cento e vinte) dias. 3. Após decurso do prazo, diga o exequen-
te. 4. Remeta-se ao arquivo provisório. Intime-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN OAB 21.777-

37. Busca e Apreensao-2810/2005-BANCO ITAU S/A x LA-
ERCIO EMIDIO DA SILVA- Diga o requerente sobre o cum-
primento da carta precatória. Intime-se. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA OAB32504-

38. MANDADO DE SEGURANCA-2826/2005-SILMARA DO
ROCIO CAMARGO BIZ x LUCIANO ANTUNES DE SOU-
ZA- 1- Arquive-se. 2- Dê-se baixa. Int. -Adv. CARLOS R. DE
OLIVEIRA OAB 15785-

39. Busca e Apreensao-2848/2005-BANCO DIBENS S/A x
AMANDA LUIZA LIMA DA SILVA- Diga o requerente sobre
a certidão de fls. 41, verso. Intime-se. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA OAB32504-

40. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-158/2006-OSNI DU-
TRA DA SILVA x ATILIO SILVERIO e outros-Fica a parte au-
tora intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado,
face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

41. Busca e Apreensao-186/2006-BANCO ITAU S/A x CESAR
AUGUSTO CUNHA-Fica a parte autora intimada para se ma-
nifestar sobre a juntada do mandado, face a certidão do Oficial
de Justiça. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB 30.382-

42. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-855/2006-PEDRO
POPOSKI x LEUVIRGILIO MANOEL DE CARVALHO-Fica
a parte autora intimada para se manifestar sobre a juntada do
mandado, face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA-

43. Busca e Apreensao-961/2006-BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANCIAM x EDERSON KASISKI-Fica a parte auto-
ra intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado,
face a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI OAB27293-

44. Busca e Apreensao-1241/2006-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x PRESENTINO MEZADRI- 1- Face o
teor da decisão da Superior Instância, remetam-se os autos para
a 5ª Vara Cível da Comarca de Joinville-SC. 2- Anotações de
estilo. Int. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE OAB 26856-

45. Busca e Apreensao-1419/2006-BANCO CNH CAPITAL S/
A x CDA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA- Cumpra-se o
que foi determinado nos autos de exceção em apenso. Intimem-
se. -Advs. SADI BONATTO OAB 10.011 e GRAZIELA VER-
VLOET BORTOLONI-

46. Busca e Apreensao-1728/2006-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x TIAGO RODRIGUES MACHADO- 1-
Face o teor da decisão da Superior Instância, remetam-se os
autos para o Juízo da 5ª Vara Cível de Joinville-SC. 2- Anota-
ções de estilo. Int. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE OAB
26856-

47. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1872/2006-CDA
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA x BANCO CNH CAPI-
TAL S.A- Encaminhe-se os autos para a Comarca de Fundão/
ES. -Advs. GRAZIELA VERVLOET BORTOLONI, THIAGO
TRISTAO LIMA OAB/PR 11716 e SADI BONATTO OAB
10.011-

48. Busca e Apreensao-1910/2006-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ELOI MARTINHO MAIA-
Vistos e examinados estes autos (...). Julgo procedente a pre-
sente, confirmando a medida liminar anteriormente concedida
e, consolidando definitivamente o bem em mãos do autor. Ou-
trossim, condeno o requerido no pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que, fixo em 10% sobre o valor
da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

49. USUCAPIAO-1977/2006-ROBERTO SPRADA x - Vistos
e examinados estes autos (...). JULGO PROCEDENTE a pre-
tensão deduzida em Juízo, declarando o domínio dos automó-
veis BELAIR, ano 1958, modelo: IMP. CHEVROLET, cor: azul,
combustível: gasolina, chassi nº 184991T2487 e PLYMOUTH,
ano 1950, cor: preta, combustível: gasolina, chassi nº I2635I98,
em favor de ROBERTO SPRADA. Outrossim, transitada esta
em julgado, oficie-se ao DETRAN/PR, determinando a regula-
rização dos veículos enviando àquele departamento cópias desta
sentença, a fim de que se proceda o registro dos mesmos e se-
jam emitidos os respectivos certificados de propriedade. Cus-
tas “ ex lege “. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
JULIANA R. G. BONATTO AOB 39424 e JUVENAL ISHI-
BASHI-

50. Busca e Apreensao-2042/2006-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x SILSEU ALIONCO-Vistos e
examinados estes autos (...). Com base no art. 330, II, do CPC,
julgo procedente a presente ação, tornando plena e exclusiva a
posse e propriedade do bem alienado fiduciariamente, acima
descrito, a requerente. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10%

sobre o valor da causa. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA OAB32504-

51. REINTEGRACAO DE POSSE-2055/2006-CIA ITAULE-
ASING E ARREND. MERCANTIL x ALCEDIR CLAUDINO
DE BORBA-Vistos e examinados estes autos... HOMOLOGO,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo noti-
ciado as fls. 59/60. Em consequencia da composição havida
entre as partes julgo extinto o processo com julgamento de
merito, na forma do art. 269, III do C.P.C. Custas e honorarios
na forma do acordo. P R I. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE
OAB 26856-

52. Busca e Apreensao-2058/2006-BANCO ITAU S/A x GLAU-
CIO MUNHOZ-Vistos e examinados estes autos... HOMOLO-
GO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo
noticiado as fls. 20/21. Em consequencia da composição havi-
da entre as partes julgo extinto o processo com julgamento de
merito, na forma do art. 269, III do C.P.C. Custas e honorarios
na forma do acordo. P R I. -Advs. IONEIA ILDA VERONEZE
OAB 26856 e CRYSTIANE LINHARES OAB/PR 21.425-

53. Busca e Apreensao-2246/2006-BANCO ITAU S/A x DI-
VANIA FERNANDES DE ARAUJO-Vistos e examinados es-
tes autos (...). Com base no art. 330, II, do CPC, julgo proce-
dente a presente ação, tornando plena e exclusiva a posse e
propriedade do bem alienado fiduciariamente, acima descrito,
a requerente. Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor da causa. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-

54. Busca e Apreensao-2247/2006-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZA KOROBINSKI VO-
LOSKI-Vistos e examinados estes autos (...). Com base no art.
330, II, do CPC, julgo procedente a presente ação, tornando
plena e exclusiva a posse e propriedade do bem alienado fidu-
ciariamente, acima descrito, a requerente. Condeno o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios que fixo em 10% sobre o valor da causa. P.R.I. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

55. REVISAO CONTRATUAL-2275/2006-CARLOS ALBER-
TO SANTOS CASTANHEIRO e outro x BANCO HSBC S.A-
Consoante certidão às fls. 30 verso, o réu não apresentou res-
posta, apesar de regularmente citado. Decreto assim, a revelia
do requerido. A revelia se caracteriza com a ausência de con-
testação na forma e prazos legais e a veracidade dos fatos ale-
gados pelo autor deve ser reconhecida, aplicando-se o princí-
pio da confissão ficta. Pode, entretanto, não produzir os efeitos
acima mencionados conforme dispõe o artigo 320, do Código
de Processo civil. Portanto, por se tratar de contrato bancário o
presente caso, determino a apresentação do contrato pela parte
autora. Neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça: “...”. Intime-se. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR OAB/
PR 16590-

56. Busca e Apreensao-2310/2006-BANCO CNH CAPITAL S/
A x LUCIMERI DE TOFEL-Vistos e examinados estes autos
(...). Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência da ação, conforme requerimento de fls. 35.
Assim, julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, VIII,
do Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na forma da
lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se observando as for-
malidades legais. Oficie-se como requer. P.R.I. -Adv. SADI
BONATTO OAB 10.011-

57. Busca e Apreensao-188/2007-BANCO CNH CAPITAL S.A
x DOMINGOS DE OLIVEIRA MARTINS- Vistos e examina-
dos estes autos (...). Julgo procedente a presente, confirmando
a medida liminar anteriormente concedida e, consolidando de-
finitivamente o bem em mãos do autor. Outrossim, condeno o
requerido no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que, fixo em 10% sobre o valor da causa. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. SADI BONATTO OAB
10.011-

58. USUCAPIAO-351/2007-LUCIO HOFFMANN AZEVEDO
x FERNANDO VIANA- Vistos e examinados estes autos (...).
JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida em Juízo, decla-
rando o domínio do automóvel marca FORD - MUSTANG,
modelo HARD - TOP, cor: vermelho, ano de 1996, chassi nº
6T07C272986, em favor de LÚCIO HOFFMANN AZEVEDO.
Outrossim, transitada esta em julgado, oficie-se ao DETRAN/
PR, determinando a regularização do veículo enviando àquele
departamento cópia desta sentença, a fim de que se proceda o
registro do mesmo e seja emitido o respectivo certificado de
propriedade. Custas “ex lege”. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. JULIANA R. G. BONATTO AOB 39424-

59. Busca e Apreensao-400/2007-BANCO BMC S/A x VAL-
DINEI DUTRA-Vistos e examinados estes autos (...). Com base
no art. 330, II, do CPC, julgo procedente a presente ação, tor-
nando plena e exclusiva a posse e propriedade do bem alienado
fiduciariamente, acima descrito, ao requerente. Outrossim, con-
deno o requerido no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa.
P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

60. Busca e Apreensao-493/2007-BANCO ITAU S/A x JAIR
GONCALVES RIBEIRO-Vistos e examinados estes autos...
HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo noticiado entre as partes, consoante requerimento
de fls. 15. Outrossim, julgo extinto o processo nos termos do
art. 269, III do C.P.C. Custas remanescentes e honorarios advo-
catícios na forma da Lei. Arquive-se observando as formalida-
des legais. P R I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-

61. Busca e Apreensao-520/2007-BV FINANCEIRA S/A C.F.I
x WILSON VIEIRA DE GOUVEIA-Vistos e examinados estes
autos... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo noticiado entre as partes, consoante re-

querimento de fls. 24. Outrossim, julgo extinto o processo nos
termos do art. 269, III do C.P.C. Custas e remanescentes e ho-
norarios advocatícios na forma da Lei. Arquive-se observando
as formalidades legais. P R I. -Adv. JULIANE C. C. DA SIL-
VA-

62. Busca e Apreensao-585/2007-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x MERCEDA GARCZESKI-
Vistos e examinados estes autos (...). Homologo, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação, con-
forme requerimento de fls. 22. Outrossim, julgo extinto o pro-
cesso nos termos do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil. Custas e honorários na forma da lei. Arquive-se obser-
vando as formalidades legais. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA OAB32504-

63. ALVARA JUDICIAL-620/2007-SILVANA SERPE MOTTA
x ESPOLIO DE JORGE JACINTO VASCO- 1- Arquive-se. 2-
Dê-se baixa. Int. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS OAB
5398-

64. Busca e Apreensao-652/2007-BANCO PANAMERICANO
S/A x ESTEVO MOTA DE SOUZA- Vistos e examinados estes
autos (...). Julgo procedente a presente, confirmando a medida
liminar anteriormente concedida e, consolidando definitivamen-
te o bem em mãos do autor. Outrossim, condeno o requerido no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que,
fixo em 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO OAB/SP
108.911-

65. REINTEGRACAO DE POSSE-659/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x CLAUDINEY ROMAO SILVA SANTOS-Vistos
e examinados estes autos... HOMOLOGO, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado as fls. 27/28.
Em consequencia da composição havida entre as partes julgo
extinto o processo com julgamento de merito, na forma do art.
269, III do C.P.C. Custas e honorarios na forma do acordo. P R
I. -Adv. LUIZ RENATO P. SANTA RITA OAB 29096-

66. Busca e Apreensao-678/2007-BANCO ITAU S/A x JOSE
VALDECIR A SILVA- Vistos e examinados estes autos (...).
Julgo procedente a presente, confirmando a medida liminar
anteriormente concedida e, consolidando definitivamente o bem
em mãos do autor. Outrossim, condeno o requerido no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que,
fixo em 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI OAB 35646-

67. USUCAPIAO-700/2007-MANOEL ALCANTARA DE
MORAES e outro x - Manifeste-se o autor sobre a certidão
retro. Intime-se. -Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA OAB/
PR 9024-

68. USUCAPIAO-720/2007-ANTONIO ARISTEU DA SILVA
RAMOS x - Vistos e examinados estes autos (...). JULGO PRO-
CEDENTE a pretensão deduzida em Juízo, declarando o domí-
nio do automóvel marca FIAT, modelo FIAT 124/BSI, ano de
fabricação 1969, chassi nº 0046690, em favor de ANTONIO
ARISTEU DA SILVA RAMOS. Outrossim, transitada esta em
julgado, oficie-se ao DETRAN/PR, determinando a regulariza-
ção do veículo enviando àquele departamento cópia desta sen-
tença, a fim de que se proceda o registro do mesmo e seja emi-
tido o respectivo certificado de propriedade. Custas “ex lege”.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JULIANA R. G.
BONATTO AOB 39424 e JUVENAL ISHIBASHI-

69. Busca e Apreensao-723/2007-BANCO GENERAL MO-
TORS S/A x FERNANDO CELSO ZANATTA EDUARTE DE
SOUZA-Vistos e examinados estes autos (...). Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da
ação, conforme requerimento de fls. 23. Assim, julgo extinto o
processo nos termos do artigo 267, VIII, do Codigo de Proces-
so Civil. Custas e honorários na forma da lei. Arquive-se obser-
vando as formalidades legais. P.R.I. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ OAB 30.890-

70. Busca e Apreensao-724/2007-BANCO GENERAL MO-
TORS S/A x ALINE APARECIDA FRANCISCO-Vistos e exa-
minados estes autos (...). Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação, conforme re-
querimento de fls. 21. Assim, julgo extinto o processo nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorários na forma da lei. Arquive-se observando as formali-
dades legais. P.R.I. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
OAB 30.890-

71. Busca e Apreensao-725/2007-BANCO GENERAL MO-
TORS S/A x MARCOS PAULO FRANCO PROSDOCIMO-
Vistos e examinados estes autos (...). Homologo, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação, con-
forme requerimento de fls. 21. Assim, julgo extinto o processo
nos termos do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil.
Custas e honorários na forma da lei. Arquive-se observando as
formalidades legais. P.R.I. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ OAB 30.890-

72. Busca e Apreensao-727/2007-BANCO GENERAL MO-
TORS S/A x LOURISVALDO OLIVEIRA DA SILVA- Mani-
feste-se o autor sobre o cumprimento da carta precatória. Inti-
me-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890-

73. Busca e Apreensao-730/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x HELEN PAESE- Manifeste-se o autor sobre o cumpri-
mento da carta precatória. Intime-se. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ OAB 30.890-

74. Busca e Apreensao-789/2007-BANCO BMG S/A x FLA-
VIA FRECCIA DE FREITAS- Manifeste-se o autor sobre o
cumprimento da carta precatória. Intime-se. -Adv. ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA OAB 26.204-

75. Busca e Apreensao-790/2007-BANCO BMG S/A x ROSE-
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LI MARCIRIO HINZELLMANN- Manifeste-se o autor sobre
o cumprimento da carta precatória. Intime-se. -Adv. ERIKA
HIKISHIMA FRAGA OAB 26.204-

76. Busca e Apreensao-791/2007-BANCO BMG S/A x ERON-
DI NUNES- Manifeste-se o autor sobre o cumprimento da car-
ta precatória. Intime-se. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA
OAB 26.204-

77. Busca e Apreensao-792/2007-BANCO BMG S/A x CESAR
CORDEIRO SITKO-Vistos e examinados estes autos (...). Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a de-
sistência da ação, conforme requerimento de fls. 20. Assim,
julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, VIII, do
Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na forma da lei.
Arquive-se observando as formalidades legais. P.R.I. -Adv.
ERIKA HIKISHIMA FRAGA OAB 26.204-

78. REINTEGRACAO DE POSSE-800/2007-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x DIRCEU DEL BIANCO- Manifeste-se o
autor sobre o cumprimento da carta precatória. Intime-se. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890-

79. REINTEGRACAO DE POSSE-801/2007-BANCO GMAC
S/A x ANDRESSA BERNARDO DA ROCHA- Manifeste-se o
autor sobre o cumprimento da carta precatória. Intime-se. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890-

80. Busca e Apreensao-805/2007-BANCO GENERAL MO-
TORS S/A x VILMA LUCIA DE LIMA BARAKAT- Manifes-
te-se o autor sobre o cumprimento da carta precatória. Intime-
se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890-

81. Busca e Apreensao-809/2007-BANCO GENERAL MO-
TORS S/A x LIANE ZANG-Vistos e examinados estes autos
(...). Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência da ação, conforme requerimento de fls. 28.
Assim, julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, VIII,
do Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na forma da
lei. Arquive-se observando as formalidades legais. P.R.I. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890-

82. Busca e Apreensao-815/2007-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANC x MAURO DE BARROS SILVA-Vistos e
examinados estes autos (...). Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação, conforme re-
querimento de fls. 21. Assim, julgo extinto o processo nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorários na forma da lei. Arquive-se observando as formali-
dades legais. P.R.I. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI OAB
35646-

83. Busca e Apreensao-871/2007-BANCO BMG S/A x CLAU-
DAIR APARECIDO DE OLIVEIRA- Diga o requerente sobre
o cumprimento da carta precatória. Intime-se. -Advs. ERIKA
HIKISHIMA FRAGA OAB 26.204 e MIEKO ITO OAB 6.187-

84. Busca e Apreensao-872/2007-BANCO BMG S/A x CELIA
LUIZA CHAGAS- Diga o requerente sobre o cumprimento da
carta precatória. Intime-se. -Advs. ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA OAB 26.204 e MIEKO ITO OAB 6.187-

85. Busca e Apreensao-874/2007-BANCO BMG S/A x EMER-
SON LUIZ SCHOEMBERGER- Diga o requerente sobre o
cumprimento da carta precatória. Intime-se. -Advs. ERIKA
HIKISHIMA FRAGA OAB 26.204 e MIEKO ITO OAB 6.187-

86. Busca e Apreensao-875/2007-BANCO BMG S/A x CLAU-
DEMIR TEODORO DA SILVA- Diga o requerente sobre o cum-
primento da carta precatória. Intime-se. -Advs. ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA OAB 26.204 e MIEKO ITO OAB 6.187-

87. Busca e Apreensao-876/2007-BANCO BMG S/A x JOSE
AMIR RODRIGUES LEAL- Diga o requerente sobre o cum-
primento da carta precatória. Intime-se. -Advs. ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA OAB 26.204 e MIEKO ITO OAB 6.187-

88. Busca e Apreensao-879/2007-BANCO BMG S/A x JOSE
AUGUSTO TUSSOLINE DE RAMOS-Vistos e examinados
estes autos (...). Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência da ação, conforme requerimento de
fls. 20. Assim, julgo extinto o processo nos termos do artigo
267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorários na
forma da lei. Arquive-se observando as formalidades legais.
P.R.I. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA OAB 26.204-

89. REINTEGRACAO DE POSSE-901/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x MAURILIO FERREIRA DE OLIVEIRA-Vistos e
examinados estes autos (...). Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação, conforme re-
querimento de fls. 21. Assim, julgo extinto o processo nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorários na forma da lei. Arquive-se observando as formali-
dades legais. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
OAB32504-

90. Busca e Apreensao-930/2007-BANCO PANAMERICANO
SA x ANDERSON BARBOSA RODRIGUES-Vistos e exami-
nados estes autos (...). Homologo, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência da ação, conforme requeri-
mento de fls. 24. Assim, julgo extinto o processo nos termos do
artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorá-
rios na forma da lei. Arquive-se observando as formalidades
legais P.R.I. -Adv. MARLENE CARDOSO MACAREVICH-

91. USUCAPIAO-1008/2007-LUIZ FERNANDO BUNIK x
ALMIR ELIAS DONATO e outro- Diga o requerente sobre a
certidão retro. Intime-se. -Adv. JULIANA R. G. BONATTO
AOB 39424-

92. ALVARA JUDICIAL-1033/2007-ILTERINA FERREIRA
CORDEIRO x - 1- Arquive-se. 2- Dê-se baixa. Int. -Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO OAB6629-

93. Busca e Apreensao-1045/2007-BANCO GENERAL MO-
TORS S/A x DIONY DA CRUZ MENDES- Diga o requerente
sobre o cumprimento da carta precatória. Intime-se. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ OAB 30.890-

94. Busca e Apreensao-1051/2007-BANCO GMAC S/A x LUIZ
SERGIO DE MORAES- Diga o requerente sobre o cumpri-
mento da carta precatória. Intime-se. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ OAB 30.890-

95. Busca e Apreensao-1427/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x MARCIO AVES DE JESUS-Fica a parte autora
intimada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB32504-

96. Busca e Apreensao-1433/2007-BANCO BV FINANCEI-
RA S/A CFI x JULIO CEZAR VIEIRA-Fica a parte autora inti-
mada para se manifestar sobre a juntada do mandado, face a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB32504-

97. ARROLAMENTO-1488/2007-GERALDO ERICO SPELTZ
e outros x ESPOLIO DE JORGE ANTUNES TEIXEIRA e ou-
tro-Defiro abertura do presente inventario e, nomeio Maria Ize-
nir Alves como inventariante. Vistos e examinados estes autos
(...). Homologo, para que, produza seus juridicos e legais efei-
tos, a partilha constante da petição de fls. 02/09, dos bens dei-
xados pelo “de cujus” e, se cumpra e guarde como ali se con-
tem ressalvado eventual direito de terceiros. Decorrido o prazo
legal, expeca-se Carta de Adjudicação, conforme requerido.
Defiro a dispensa de prazo de transito em julgado. Publique-se.
Registre-se e Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv. DINIZAR
DOMINGUES OAB 28.351-

98. ARROLAMENTO-1506/2007-ANTONIO ROBERTO AN-
DREATTA e outros x ESPOLIO DE MARIA ZELINSKI AN-
DREATTA- Defiro abertura do presente inventário e, nomeio
Antonio Roberto Andreatta como inventariante. Apresente a
inventariante, em vinte dias, as certidões fazendárias. Intime-
se. -Adv. ANISIO DOS SANTOS OAB 5.709-

99. ARROLAMENTO-1508/2007-GENTIL NASCIMENTO e
outros x ESPOLIO DE WALDOMIRO ZELINSKI- Vistos:
Defiro abertura do presente inventário e, nomeio Elza Nasci-
mento como inventariante. Apresente a inventariante, em vinte
dias, as certidões fazendárias. Intime-se. -Adv. ANISIO DOS
SANTOS OAB 5709-

100. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1587/2007-JULIA-
NO DE MELO LOPES x BANCO BV FINANCEIRA S/A CFI-
1- Recebo a exceção e suspendo o tramite dos autos principais.
2- Intime-se o excepto para, querendo, se manifestar. 3- Ou-
trossim, mantenho a liminar deferida nos autos sob nº 1452/
2007. Int. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA OAB32504-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
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1. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-643/1991-CERAMICA
SAO SEBASTIAO LTDA e outro x TAEKE GREIDANUS e
outro-Manifeste-se o Autor sobre a certidao do Oficial de Jus-
tiça, em 05 dias, (...devolvo em cartório, solicitando o depósito
das custas, isso em conformidade com o provimento em vigor).
-Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, JOSE ELI SALAMA-
CHA, CARLOS WERZEL, HAMILTON CUNHA GUIMARA-
ES JUNIOR e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-57/1995-JOSE
REINALDO CREVELIN x VLAMIR EMERSON FERREIRA
& CIA LTDA - Intimo o Exeqüente para em cinco dias se mani-
festar sobre a precatória. - Advs. LOURIVAL MENDES e NIL-
TON LUIS BOBATO-

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-700/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MIGUEL DE PAULA XAVIER NETO
e outros - Mantenho a decisão agravada. - Advs. ADALBERTO
MUSSI, CARMEN FRANCISCA W. DA SILVEIRA, NAIM
NASIHGIL FILHO, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER e MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

4. RESCISAO DE CONTRATO-848/1996-MADEIROCHA -
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x NERCY NUNES DE
CRISTO PEREIRA - Manifeste-se o Exequente sobre a certi-
dao do Oficial de Justiça, em 05 dias, (...deixei de proceder a
intimação da executada, visto a mesma não mais residir no en-
dereço indicado). - Advs. GENI KOSKUR, LUIZ ALBERTO
DE OLIVEIRA LIMA e RUBENS DE LIMA-

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-312/1997-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x HISAO HARA e outros - Com-
prove a parte Autora, as demais publicações, como determina o
art. 232, inciso III, do CPC. - Advs. LUIS ALBERTO KUBASKI,
ACYR DE OLIVEIRA LIMA e RUBENS DE LIMA-

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-299/1998-FRAN-
CISCO BELTRAO MOTTIM x GILBERTO U. MOREIRA -
Infelizmente não é possível proceder o bloqueio de contas e
aplicações, através do sistema BACENJUD, se não for através
do número do CPF do Executado. Intime-se o Credor para que
indique bens passíveis de penhora, em cinco dias. - Advs. DA-
NILO PORTHOS SCHRUTT, ROBERTO CEZAR PINTO e
JOAO FLAVIO MADALOZO-

7. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-67/2000-DOMINGOS
RODRIGUES DOS SANTOS x INPACEL AGROFLORESTAL
LTDA - Junte-se o extrato incluso, comprobatório do insucesso
da determinação de fls. 379. Recebo a impugnação de fls. 385/
391, atribuindo-lhe excepcional efeito suspensivo, no que tan-
ge à parte controvertida da dívida, pois foi feita verossímil a
alegação de ocorrência de excesso de execução. Considerando,
porém, que o valor penhorado é inferior à parte incontroversa,
determino sua liberação em prol do Exeqüente, após a dedução
de eventuais custas pendentes. Expeça-se alvará. Intime-se o
Exeqüente-Advs. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FER-
NANDO MADUREIRA, KARINA MARIA MEHL, PAULO
MADEIRA e EDUARDO NOVACKI-

8. ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-362/2001-LEILA
MARIA ZIMMERMANN MAYER e outro x ANTONIO ER-
NESTO MAYER e outros - Para retirar ofício. - Adv. DANILO
LEAL NOGUEIRA-

9. DECLARATORIA-425/2002-AGUIA SISTEMAS DE AR-
MAZENAGEM S/A e outros x ESTADO DO PARANA - Para
retirar ofício. - Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

Ponta Grossa
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10. ORDINARIA DE COBRANCA-552/2002-JAN LAMPERT
x AGROPECUARIA LIBADA LTDA - Tramitam dentro dos
autos duas execuções de sentença, uma promovida por JAN
LAPERT contra AGROPECUÁRIA LIBADA LTDA., outra pro-
movida pelos advogados ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO e
LUIZ SEBASTIÃO FÁVERO contra JAN LAPERT. Na pri-
meira, cobra-se aquilo que foi deferido ao exeqüente em aten-
ção parcial a pedido formulado em processo de conhecimento.
Na segunda, são cobrados honorários, fixados em favor dos
advogados por sua atuação na defesa da ré do mesmo processo
de conhecimento. Embora, como regra, a execução de sentença
(ou de acórdão, ou procedimento de cumprimento de sentença
ou acórdão) deva correr nos mesmos autos em que se deu a
constituição do título executivo, excepcionalmente se justifica
a adoção de procedimento diferente. Assim deve ser feito quan-
do, no mesmo processo, é constituído título executivo em be-
nefício de várias pessoas, com conteúdos variados, legitiman-
do-as a, individualmente, promover as execuções de seu inte-
resse. Quando isso ocorre, o fracionamento do processo, para o
processamento separado das execuções, é de rigor, de modo a
evitar que uma interfira na tramitação da outra, gerando tumul-
to e prejudicando a qualidade da prestação jurisdicional. A ini-
ciativa da instauração do processo foi de JAN LAPERT. É jus-
to, pois, que a ele seja deferido o privilégio de promover a exe-
cução nos autos, e que, aos beneficiados por um provimento
acessório (os advogados agraciados com os honorários advoca-
tícios) seja imposto o ônus de custear a formação de autos su-
plementares, para que a execução de seu interesse possa trami-
tar sem ser embaraçada e sem prejudicar o curso do outro feito.
Posto isto, determino a formação, às expensas dos Exeqüentes
ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO e LUIZ SEBASTIÃO FÁVE-
RO, de autos de execução, a serem registrados e formados com
as peças do artigo 475-O, § 3º do CPC, mais os termos, peti-
ções e documentos originais que dizem respeito à execução
instaurada a pedido deles. Formados os autos, venham conclu-
sos. Nestes autos, cobre-se do senhor meirinho a devolução do
mandado recebido em 17/05/2007, devidamente cumprido. -
Advs. DOUGLAS SOARES OSTERNACK, FERNANDA DE
SA E BENEVIDES CARNEIRO, ODENIR DIAS DE ASSUN-
CAO e LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

11. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-660/2002-ADU-
BOS VIANA LTDA x KATIANE CONCEICAO - Manifeste-se
a parte credora, em cinco dias, sobre o pagamento efetuado,
postulando o que necessário. - Advs. NORBERTO TREVISAN
BUENO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MA-
RIANO, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO e JOSIANE
GOODY-

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-89/2003-CO-
MERCIAL SUL PARANA S/A AGROPECUARIA x R.J. CO-
MERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA- Com fundamen-
to no artigo 791, III do CPC, suspendo o curso do processo,
sine die. Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, ex-
cluindo-se o feito do boletim mensal. Intimem-se. - Advs. DOU-
GLAS OSAKO, MARISA KIKUTI MAEDA e EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA-

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1085/2003-
BANCO ITAU S/A x ALCEU MALUF JUNIOR - ... Posto isto,
com fundamento no artigo 794, I e II do CPC, decreto a extin-
ção do processo de execução, imputando ao Executado o ônus
de pagar honorários advocatícios no valor de R$ 7.600,00 aos
advogados Murilo Zanetti Leal, Joaquim Alves de Quadros e
Vitor Leal. Imputo ao Executado, ademais, o ônus de pagar as
custas processuais. Levante-se a penhora, dê-se baixa na distri-
buição e, oportunamente, arquive-se. Deverá o Exeqüente, no
prazo de cinco dias, fornecer ao Executado os documentos ne-
cessários à promoção da baixa da hipoteca, sob pena de sua
inércia ser suprida pelo Juízo. Deverá também, no mesmo pra-
zo, promover o cancelamento do registro do débito no SERA-
SA e órgãos afins. Expeça-se alvará em favor do Exeqüente,
para o levantamento da quantia consignada pelo Executado.
Registre-se. Intimem-se. - Advs. JOSE ELI SALAMACHA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MAURICIO J. MATRAS,
LUIZ EDUARDO GOLDMAN e HELCIO SILVA ORANE-

14. ORDINARIA DE COBRANCA-2094/2003-TEREZA MA-
RIA DE LIMA x NELCI NICOLAU e outros-Com fundamento
no artigo 655-A do CPC, determinei nesta data, valendo-me do
serviço BACENJUD, o bloqueio on line de quantia junto a con-
tas e aplicações do Executado, para garantir a satisfação do
débito principal e seus acessórios. Junte-se o comprovante da
emissão da ordem, onde está informado o valor cujo bloqueio
determinei. Intime-se. -Adv. FRANCK LEONARDO LE-
FFLER-

15. INVENTARIO-2157/2003-FABIO POSTIGLIONI MAN-
SANI x CATHARINA MANSANI e outro - Intime-se o herdei-
ro Fábio para trazer aos autos certidão de óbito de seu pai -
Luiz Conrado - bem como informar se sua mãe ainda é viva e,
em caso negativo, trazer aos autos certidão de óbito dela, bem
certidão de casamento, se casados foram.-Advs. VICTOR
MALUCELLI JUNIOR e STELLA OSTERNACK MALUCE-
LLI STRAIOTT-

16. REPETICAO DE INDEBITO-2246/2003-JOCELIA DE
FATIMA MADUREIRA ALVES e outros x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA - Para retirar alvará. - Adv. LUIZ SETEM-
BRINO VON HOLLEBEN-

17. ORD.INDENIZ.C/C.REP.DANOS-2431/2003-ANTONIO
GERALDO BARBOSA x SERGIO LUIZ COCHINSKI - So-
bre a resposta do ofício e documentos com ele trazidos (fls.
803/810), manifestem-se as partes, em cinco dias. - Advs. GUS-
TAVO RODRIGUES MARTINS, CAROLINE LEAL NOGUEI-
RA e MARCIA CRISTINA DE PAIVA-

18. ARROLAMENTO-82/2004-MILTON PEDROSO DA SIL-
VA x IRENE RIBEIRO - Para retirar carta de adjudicação. -
Advs. KLEBER CAZZARO e JOSUE CORREA FERNANDES-

19. ORDINARIA DE COBRANCA-174/2004-AMILTON

MARTINS FERREIRA x REFER FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA DE SEGURIDADE SOCI - Processo em ordem,
onde se controverte se há excesso de execução. Para dirimir
essa questão, determino a produção de prova pericial, às ex-
pensas da Executada, e, para funcionar como perito, nomeio o
doutor MUALMERI JANOSKI, cujos honorários fixo em R$
600,00 (seiscentos reais). Intimem-se as partes para os fins do
artigo 421 do CPC, devendo a Executada depositar a totalidade
da verba acima arbitrada. Por ora, formulo ao senhor perito o
seguinte quesito: - (a) Corrigindo-se, pelos índices determina-
dos no v. acórdão, os valores das contribuições feitas pelo Exe-
qüente para a constituição de seu fundo de reserva, entre a data
de pagamento e a de restituição parcial efetuada pela Executa-
da, qual seria, na data dessa restituição, o quantum devido ao
último; - (b) qual o valor pago ao Exeqüente pela Executada ?
- (c) deduzindo-se do valor devido o valor pago, qual o saldo
devedor, na data do pagamento ? - (c) somando-se ao saldo
encontrado, finalmente, honorários advocatícios, correção mo-
netária e juros, conforme arbitrados na sentença e no veneran-
do acórdão, tendo por termo final a data de elaboração do cál-
culo que instruiu o pedido de execução, qual era o valor do
crédito do Exeqüente, na data de propositura da execução ?
Discriminar quanto é devido a título de principal, correção
monetária, juros e honorários advocatícios. Intime-se, devendo
a Executada comprovar documentalmente que já fez pagamen-
tos ao Exeqüente. - Advs. GILMAR PAVESI, SILVANA MEN-
DES HELMES, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA
TELMA-

20. EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-351/2004-ISO-
COAT TINTAS E VERNIZES LTDA x TIGRE DESIGN MO-
VEIS E PROJETOS LTDA e outros-Com fundamento no artigo
655-A do CPC, determinei nesta data, valendo-me do serviço
BACENJUD, o bloqueio on line de quantia junto a contas e
aplicações do Executado, para garantir a satisfação do débito
principal e seus acessórios. Junte-se o comprovante da emissão
da ordem, onde está informado o valor cujo bloqueio determi-
nei. Intime-se. -Adv. MARCELO PICOLO FUSARO-

21. INVENTARIO-356/2004-SUELY DE LOURDES SYRO-
ZINSKI x EDUARDO PALLU e outro - Os imóveis não estão
descritos conforme a Lei de Registros Públicos e o Código de
Normas, o que impede a homologação do plano de partilha.
Reza, a propósito, o artigo 225 da LRP: Art. 225. Os tabeliães,
escrivães e juízes farão com que, nas escrituras e nos autos
judiciais, as partes indiquem, com precisão, os característicos,
as confrontações e as localizações dos imóveis, mencionando
os nomes dos confrontantes e, ainda, quando se tratar só de
terreno, se esse fica do lado par ou do lado ímpar do logradou-
ro, em que quadra e a que distância métrica da edificação ou da
esquina mais próxima, exigindo dos interessados certidão do
registro imobiliário. § 1º As mesmas minúcias, com relação à
caracterização do imóvel, devem constar dos instrumentos par-
ticulares apresentados em cartório para registro. § 2º Conside-
ram-se irregulares, para efeito de matrícula, os títulos nos quais
a caracterização do imóvel não coincida com a que consta do
registro anterior. § 3º Nos autos judiciais que versem sobre
imóveis rurais, a localização, os limites e as confrontações se-
rão obtidos a partir de memorial descritivo assinado por profis-
sional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilida-
de Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices defi-
nidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser
fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros
aos proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não
exceda a 4 (quatro) módulos fiscais. (NR) (Parágrafo acrescen-
tado pela Lei nº 10.267, de 28.08.2001, DOU 29.08.2001) O
Código de Normas, por sua vez, prescreve: 16.2.4 - No caso de
nova matrícula, o registrador exigirá que dos títulos, públicos
ou particulares, constem os requisitos relacionados no art. 176,
§ 1.º, inciso II, da Lei n.º 6.015, de 31/12/1973. 16.2.5 - Consi-
deram-se elementos individualizadores do imóvel: I - quando
urbano: a indicação do número do lote, do lado, se par ou ím-
par, do arruamento, sua área, o número da quadra, a localiza-
ção, o município, suas características e confrontações, nome
do bairro ou lugar, de acordo com a lei municipal, a distância
métrica da esquina mais próxima, o respectivo número predial
e a inscrição no cadastro municipal; II - quando rural: seu nú-
mero, sua denominação se houver, sua área, suas característi-
cas e confrontações, a localidade, o município, o número da
indicação cadastral e códigos dos imóveis no INCRA e na Re-
ceita Federal para fins de ITR, a indicação de quilômetro de
sinalização quando fronteiriços a estrada sinalizada. “ Ver Lei
nº 10.267, de 28 de agosto de 2001 e o Decreto nº 4.449, de 30
de outubro de 2002. 16.2.6 - No caso de título lavrado por ins-
trumento particular, uma via dele ficará arquivada na serventia,
ainda que apenas uma tenha sido apresentada. Nesse caso, o
registrador fornecerá certidão do título, se o interessado a re-
querer. “ Ver CN, 16.1.1.1, X. “ Ver art. 194 da Lei n.º 6.015,
de 31/12/1973. “ Ver Ofício-circular nº 147/99. 16.2.7 - Não se
admitirão, para matrícula no registro geral, títulos públicos ou
particulares, que contenham omissões quanto à perfeita carac-
terização dos imóveis a que se referirem, ainda que tais omis-
sões constem dos registros anteriores formalizados na vigência
da anterior Lei de Registros Públicos. Destarte, refaça a Inven-
tariante a descrição dos imóveis, observando as normas acima
transcritas -Advs. MAKERLI DO ROCIO SYROZINSKI, AN-
GELA MARIA RUBINI DO PRADO, DIONE ISABEL RO-
CHA STEPHANES e KARINA LOCKS PASSOS-

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-923/2004-MA-
LHARIA RANA LTDA x ANDREIA KHALIL REDA ME - In-
time-se a Exeqüente para, contra recibo, retirar os bens junto à
Executada, em cinco dias. Se, decorrido esse prazo, a Exeqüente
não adotar tal medida, fica a Executada autorizada a entregar
os bens à senhora Depositária Pública, às custas da credora. -
Advs. ROMEU HERMANN GUNTHER e ANDRE LUIZ LU-
NARDON-

23. REPETICAO DE INDEBITO-46/2005-ADELAIDE DA
SILVA VITURINO e outros x PARANA PREVIDENCIA e ou-
tro - Manifeste-se o Estado do Paraná sobre o prosseguimento
da execução. - Adv. DAIANE MARIA BISSANI-

24. DECLARATORIA-68/2005-ELVIN FOLTRAN x KUGLER
VEICULOS LTDA - Sobre o depósito de fls. 225, manifeste-se
o Credor, em cinco dias, postulando o que entender necessário.
- Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

25. INVENTARIO E PARTILHA-255/2005-MARCOS PEREI-
RA DOS SANTOS x ANANIAS PEREIRA DOS SANTOS -
Intimem-se para falar sobre o cálculo e as últimas declarações
os herdeiros João Carlos e Luiz Pereira, que estão representa-
dos pela advogada Maria Roseli de Wille. - Advs. MARIA
ROSELI WILLE, PAULO GROTT FILHO e SAIONARA STA-
DLER DE FREITAS-

26. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-371/2005-LUIS
CARLOS BRITES SANTOS e outro x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Manifestem-se os Auto-
res, ante os termos da petição de fls. 1129/1138. - Advs. RU-
BENS DE LIMA, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA,
ELVIS IANCZKOVSKI e MARCOS LUCIANO DE ARAU-
JO-

27. ORDINARIA-561/2005-RENE PINHEIRO x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A- 1. O trânsito em julgado ocorreu em 03/07/
2007 (fls. 178); portanto, já na vigência da Lei 11.232/2005. 2.
Em que pese a existência de respeitáveis opiniões em contrá-
rio, o prazo de quinze dias conferido ao devedor pelo artigo
475-J para efetuar o pagamento voluntário da dívida flui a par-
tir do trânsito em julgado, como, aliás, já decidiu o Superior
Tribunal de Justiça. Como regra, não é necessária a intimação
do devedor - pessoalmente ou através do advogado - para cum-
prir voluntariamente o julgamento, uma vez que a data do trân-
sito em julgado pode ser antevista pelas partes, a contar da data
de publicação da sentença ou do acórdão. Excepcionalmente,
contudo, o prazo será contado a partir da intimação da parte,
quando, por exemplo, o cumprimento voluntário da condena-
ção não for possível, em razão de obstáculo não criado pelo
devedor. Entre essas situações, arrola-se aquela onde o trânsito
em julgado se dá no Tribunal, o que, no mais das vezes, invia-
biliza o cumprimento do julgado, que deve ser feito perante o
Juízo de 1ª Instância e, não raro, exige a consulta aos autos,
que ficam temporariamente indisponíveis. 3. Neste caso, as
partes foram cientificadas da baixa dos autos (fls. 179 e 194),
iniciando-se em 21/08/2007 (inclusive) o prazo dado à Ré para
cumprir voluntariamente o julgado. Como ela o fez no dia 04/
09/2007 - dentro, portanto, dos quinze dias fixados pelo artigo
475-J - não há que se falar em incidência de multa, exceto so-
bre o valor que não tenha sido integralizado. 4. Em resumo:
deve o Autor apurar o valor de seu crédito até o dia 04/09/2007
e acrescê-lo das custas processuais; do total, deve deduzir o
valor pago pela Ré; o saldo dessa operação constituirá o rema-
nescente de seu crédito, sobre o qual, aí sim, incidirá a multa
de 10%, mais honorários advocatícios de 10%. 5. Intimem-se,
devendo o Autor observar o que dispõe o artigo 614, II do CPC,
para que a execução possa prosseguir. -Advs. USTANE FAN-
CHIN, MARI KAKAWA e DENISE CANOVA-

28. ORDINARIA-646/2005-IOLANDA DE FATIMA HASS e
outros x CAIXA SEGUROS S/A - Conheço dos embargos de
declaração de fls. 315/317, dando-lhes provimento, ademais,
para eliminar uma contradição existente na sentença e não cor-
rigida por ocasião do julgamento dos embargos de declaração
anterior. Quem sucumbiu em grau maior foi o Embargado
MARCELO DE PAULA XAVIER. Portanto, o dispositivo da
sentença, na parte relativa à distribuição dos ônus sucumbenci-
ais, deve ter a seguinte redação, que passa a valer: “Houve su-
cumbência recíproca, em proporções desiguais e em grau mai-
or pelo Embargado, razão pela qual lhe atribuo o ônus de pagar
70% (setenta por cento) das custas processuais e dos honorári-
os periciais, bem como a pagar honorários ao advogado do
Embargante que, atento ao zelo do profissional, ao trabalho
realizado, à natureza, duplicidade e conteúdo econômico das
causas (execução e embargos), bem assim ao prejuízo do qual
poupou o cliente, arbitro em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais). Imputo ao Embargante o ônus de pagar 30% (trinta
por cento) das custas processuais e dos honorários periciais,
mais honorários ao advogado do Embargado, que, atento aos
critérios já citados, arbitro em 13% (treze por cento) do valor
da dívida, em substituição ao arbitramento feito nos autos de
execução.” Fica, pois, eliminada a contradição. Intimem-se,
ficando renovado o prazo para a interposição de recursos. Aver-
be-se no registro da sentença, como manda o Código de Nor-
mas. - Advs. MARCIUS NADAL MATOS, PEDRO
M.GRABICOSKI e PATRÍCIA ANICETA BIGAISKI BERTOL-
DO-

29. ORDINARIA-746/2005-CLEUSA SEVERINO DA LUZ e
outros x CAIXA SEGUROS S/A - Em atenção ao pedido dos
Autores, encaminhem-se os autos à Justiça Federal, dando-se
ciência às partes. - Advs. MARCIUS NADAL MATOS, PE-
DRO M.GRABICOSKI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
PATRÍCIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO e EVERLY D.
FLORIANI-

30. ARROLAMENTO-797/2005-SONIA MARIA MENDES x
JOEL MENDES LEAL - Trata-se de arrolamento. Nesta sede,
não há espaço para a discussão sobre o valor dos bens ou do
tributo devido, cabendo aos herdeiros e à Fazenda Pública se
acertar na esfera administrativa ou em ação própria. Não obs-
tante, dê-se conhecimento à Fazenda do contido às fls. 59, para
que, desejando, refaça a avaliação. -Advs. TAMIMA GOBBO
TUMA e ELEN BARBARA CHERATO-

31. ALIENACAO JUDICIAL-863/2005-RAFAEL RODRIGO
ALVES DA CRUZ x - Ad cautelam, apresente o ilustre subscri-
tor da petição de fls. 77, procuração outorgada por Rafael Ro-
drigo Alves da Cruz, considerando que a anterior fora outorga-
da pela curadora dele e, entre os dois, pode haver conflito de
interesses. - Adv. FABRICIO FONTANA-

32. DEPOSITO-33/2006-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ADELAR FELDE - Quedando-se inerte
bo Autor, arquivem-se até futura manifestação dos interessa-
dos. - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

33. REVISIONAL DE CONTRATO-207/2006-ORLANDO
JOSE WUJASTYK e outro x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - Diga o Autor, em cinco dias, se lhe in-
teressa custear a prova pericial, ciente de que ela é indispensá-
vel ao julgamento causa e que sua inviabilização poderá ense-
jar a decretação da extinção do processo, sem resolução do
mérito. - Adv. OSEAS SANTOS-

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-420/2006-RE-
COMADE FOMENTO MERCANTIL LTDA x INEZIU‘S PO-
TATOS BAR LTDA ME - Intime-se a parte credora para que se
manifeste sobre o regular prosseguimento do feito no prazo de
05 dias. - Advs. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e
RUBENS DE LIMA-

35. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-458/2006-LUCI-
ANE FERREIRA MOCROSKI x ROZIANE DOS SANTOS -
Ao preparo das custas (R$ 291,01). - Adv. DANIELLE SZESZ-

36. ANULATORIA-602/2006-PINEPLAY COMPENSADOS
LTDA x DRESSER-RAND DO BRASIL LTDA - Consideran-
do a inércia da Autora, diga a Ré, em cinco dias, se aceita cus-
tear a totalidade dos honorários periciais, como forma de viabi-
lizar a realização da perícia. - Advs. PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG, DEBORA MACENO, CESAR AN-
TONIO GASPARETTO e PEDRO SOARES MACIEL-

37. MONITORIA-665/2006-PAULO PRESNER E CIA LTDA
e outro x JULIA MATTOS DE LIMA - Intime-se a devedora
para, em cinco dias, indicar bens passíveis de penhora. - Adv.
IVO PERICLES CALDAS-

38. REVISIONAL DE CONTRATO-672/2006-HETHE CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP x COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL C. GERAIS - SICREDI - Ante os termos da
petição de fls. 416/417, arquivem-se os autos, ressalvado o di-
reito dos serventuários à cobrança das custas que lhes sejam
devidas, relativamente ao processo de conhecimento.- Advs.
AMAURI PAULO CONSTANTINI, GISLAINE ANTUNES DE
LIMA e CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

39. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-736/2006-LUIZ SAN-
TETTI ROCHA e outro x -Manifeste-se o Autor sobre a certi-
dao do Oficial de Justiça, em 05 dias, (...devolvo em cartório,
solicitando o depósito das custas, isso em conformidade com o
provimento em vigor). -Adv. JALINDO JOAO DAMMSKI-

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-804/2006-CO-
OPERATIVA DE ECON E CRED.MUTUO DOS PEQ. EM-
PRES. x AUGUSTO ALBANI BATISTA - Intimo o Exeqüente
para em cinco dias se manifestar sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. SADI BONATTO-

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-890/2006-BANCO
FINASA S/A x ODIR RENATO DE LIMA - Intimo o Reque-
rente para em 05 dias se manifestar sobre a resposta dos ofíci-
os. - Adv. CARLOS ALBERTO ROVEL-

42. MANDADO DE SEGURANCA-899/2006-ALEX EDIL-
SON TORNO DE SOUZA e outro x MARILDA PILATTI
MACHADO - Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos
autos, ciência às partes e Ministério Público. - Advs. ALEXAN-
DRE ALMEIDA ROCHA e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

43. USUCAPIAO-955/2006-CARLOS ALBERTO DE ASSIS e
outro x - É verdade que o novo Código Civil reduziu significa-
tivamente os prazos para a aquisição da propriedade de imóvel
por usucapião. Todavia, há que ser respeitado o artigo 2.028 do
mesmo diploma, a teor do qual “serão os da lei anterior os pra-
zos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua
entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do
tempo estabelecido na lei revogada”. Na espécie, a posse dos
Autores se iniciou, segundo eles, em 1992, de modo que, em 11
de janeiro de 2003, quando o novo Código entrou em vigor, já
haviam se passado mais de dez anos, ou seja, mais da metade
do prazo vintenário previsto no artigo 550 do Código Civil ve-
lho. A intenção do legislador, ao editar os artigos 2.028 e 2.029,
foi a de não surpreender os titulares de direitos, permitindo-
lhes defende-los segundo as regras antes vigentes ou, conforme
o caso, pela conjugação daquelas e das novas. Por essa razão, a
disposição do artigo 2.029, que vem sendo sistematicamente
combatida pela doutrina, não pode ser considerada isoladamen-
te, impondo-se conjuga-la com o artigo 2.028, o que conduz à
conclusão de que, tratando-se de posse de mais de uma década,
completada antes da entrada em vigor do novo Código, não há
direito à aquisição do domínio dentro de dez ou doze anos, mas
apenas em quinze ou vinte anos (conforme se entenda possível
a invocação do artigo 1.238, caput do NCCB, em detrimento
do artigo 550 do CCB/1916), ou, conforme outra corrente de
pensamento, depois de passados dois anos da entrada em vigor
no novo Código, desde que, antes disso, outros dez anos já se
tivessem passado. Feitas essas considerações, manifestem-se
os Autores. - Advs. LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA
e DANILO LEAL NOGUEIRA-

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-967/2006-CAR-
TORIO DA 3 VARA CIVEL DA COMARCA DE P. GROSSA x
PAULO RENON MATOS - Indefiro o pedido de bloqueio atra-
vés do sistema BACENJUD, haja vista a existência de penhora
anterior (fls. 34). Indefiro, também, o pedido de aplicação da
multa prevista no artigo 475-J do CPC, posto que este não se
aplica à execução de título extrajudicial. -Adv. ODENIR DIAS
DE ASSUNCAO-

45. REINTEGRACAO DE POSSE-980/2006-COPEL TRANS-
MISSAO S/A x SOLANGE INOCENCIO - Manifeste-se a Au-
tora. - Adv. MARI KAKAWA-

46. EMBARGOS A ARREMATACAO - 1039/2006 - ESPO-
LIO DE VILSON ANTONIO LESNIOWSKI DEL GOBBO e
outro x SILVANA CALDEIRA BORATTO e outros - Recebo o
recurso de apelação de fl. 201/209, nos efeitos suspensivo e
devolutivo, apresentado por SILVANA CALDEIRA BORAT-
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TO e Outro. Intime-se a parte apelada para que no prazo de
quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo. -
Advs. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, ODENIR DIAS
DE ASSUNCAO, IRINEU CZEPULA e JOSE ELI SALAMA-
CHA-

47. DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-1044/2006-LUCIANO
KOLODA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - Em consonância com o despacho saneador, marco
audiência de instrução e julgamento para o dia 20/02/2008, às
14:15 horas. Observo, com relação à prova testemunhal, que:
a) as testemunhas deverão ser arroladas no prazo do artigo 407
do CPC; b) se houver necessidade de intimação, isso deverá ser
requerido expressamente; c) as partes deverão retirar as cartas
de intimação no cartório e postá-las com a antecedência neces-
sária à chegada ao destino, ou depositar as custas devidas por
diligências do oficial de justiça; d) precatórias não gozarão de
efeito suspensivo, ex vi do artigo 338, parágrafo único do CPC.
No que tange a novos documentos, serão aceitos aqueles que
vierem aos autos com antecedência mínima de dez dias da data
da audiência, o que permitirá à contraparte, independentemen-
te de intimação, examiná-los e produzir contraprova. Intimem-
se. - Advs. PAULO CESAR HOROCHOSKI e SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

48. INVENTARIO-1172/2006-DIVALDO GEBIELUCA e ou-
tro x ZEGMNTE GEBIELUCA - Manifestem-se a convivente
Sila e o herdeiro menor Rafael, que estão representados pelo
mesmo advogado, ante os termos da petição de fls. 497/503 e
documentos vindos com ela.-Advs. VITAL MAURICIO COGO,
JOAQUIM ALVES DE QUADROS, GISLAINE ANTUNES DE
LIMA e CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

49. ALVARA-12/2007-ISMAEL ONHIR NASCIMENTO x
VILMAR ONHIR NASCIMENTO (ESPOLIO) - Homologo, por
sentença, para que produza os efeitos necessários, a transação
celebrada entre as partes... - Advs. VALDEMIRO FACIN LAN-
ZARIN e ELDER LUIZ GROBE-

50. COBRANCA-76/2007-BANCO DO BRASIL S/A x CA-
ROPEL COMERCIAL LTDA e outros - Intimo o Autor para em
cinco dias se maniofestar sobre a resposta dos ofícios. - Adv.
JOSE GERALDO BERGER-

51. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-96/2007-BANCO
FINASA S/A x PETERSON STELMACHTCHUK - Intimo o
Requerente para em 05 dias se manifestar sobre as respostas
dos ofícios. - Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

52. ORDINARIA-141/2007-ISABEL CRISTINA MATOS SAN-
TOS e outros x BRASIL TELECOM S/A - Recebo o recurso de
apelação de fl. 287/329, nos efeitos suspensivo e devolutivo,
apresentado por BRASIL TELECOM S/A. Intime-se a parte
apelada para que no prazo de quinze dias apresente contrarie-
dade ao apelo, em querendo.-Advs. PEDRO M.GRABICOSKI
e ISABEL APARECIDA HOLM-

53. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-148/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANA DE OLIVEIRA CHARTZ - ...
Declaro extinto o processo, por abandono. - Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

54. INVENTARIO-228/2007-LENIR DE GOIS RIBAS x DA-
NILO CEZAR RIBAS- Intime-se a Inventariante para, em dez
dias: a) complementar as primeiras declarações, devendo, nes-
se sentido: 1) informar o valor da dívida de IPTU deixada pelo
falecido; 2) informar o estágio do inventário que corre na Co-
marca de Tibagi, esclarecendo se já promoveu a habilitação do
Espólio naquele feito e se a composição do monte partível já
está definida, do mesmo modo que o valor do quinhão do de
cujus; b) apresentar documentos comprobatórios da proprieda-
de do imóvel arrolado nas primeiras declarações e da qualidade
de herdeiros das pessoas como tal arroladas. No mesmo prazo,
providencie a Inventariante a habilitação dos herdeiros. Se isso
não ocorrer, eles terão de ser citados para participar do feito. -
Adv. LINEU FERREIRA RIBAS-

55. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-250/2007-CELIA BREUS
x BRASIL TELECOM S/A - Recebo os recursos de apelações
de fls. 66/68 e 72/91, nos efeitos suspensivo e devolutivo, apre-
sentados por CÉLIA BREUS e BRASIL TELECOM S/A. Inti-
mem-se as partes apeladas para que no prazo de quinze dias
apresentem contrariedade aos apelos, em querendo.-Advs. FA-
BRICIO FONTANA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

56. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-372/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CEL-
SO LUIZ NIMA FI - Intimo o Exeqüente para em cinco dias se
manifestar sobre a resposta dos ofícios. - Advs. HELLISON
EDUARDO ALVES e OLDEMAR MARIANO-

57. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-378/2007-BANCO
FINASA S/A x LUIZ GUILHERME CALDEIRA - Intimo o
Exeqüente para em cinco dias se manifestar sobre as respostas
dos ofícios. - Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

58. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-405/2007-ANTO-
NIO CELSO SMANIOTO NUNES x BANCO ITAU S/A - Ano-
te-se a troca de procuradores pelo Executado, fazendo-se-lhe
carga dos autos, ademais, por cinco dias, prazo suficiente ao
exame da causa e ao não comprometimento de seu curso, máxi-
me diante do pedido de fls. 85.-Advs. TERESA ARRUDA AL-
VIN WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MAURI
MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR-

59. PRESTACAO DE CONTAS-464/2007-SERGIO LUIZ
DIMBARRE e outro x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A - Recebo o recurso de apelação de fl. 93/96, nos efeitos
suspensivo e devolutivo, apresentado por BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A. Intime-se a parte apelada para que
no prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em
querendo.-Advs. OSEAS SANTOS, GISELE KARINE COS-

TA e IDELANIR ERNESTI-

60. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-500/2007-BANCO
FINASA S/A x DIOGENES SILVESTRE FERREIRA DA SIL-
VA - Renove-se a intimação e aguarde-se por trinta dias (Inti-
mo o Requerente para em cinco dias se manifestar sobre os
ofícios retro). - Advs. RONEI JULIANO FOGACA WEISS e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

61. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-521/2007-MARIA
JOSE SUBTIL x BANCO ITAU S/A - Conheço dos embargos
de declaração, porque tempestivos, negando-lhes provimento,
porém. A multa prevista no artigo 475-J do CPC não pode ser
aplicada in casu, a um, por não ter a lei efeito retroativo, a dois,
porque o título constitutivo do crédito trata-se de uma ação
coletiva, não tento o Réu meios de individualizar seus diversos
credores e cumprir espontaneamente o julgado. Intimem-se, fi-
cando renovado o prazo para interposição de recursos. -Advs.
GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE LUCI GULKA, JOAO
PAULO CAPELLA NASCIMENTO, DANIEL PROCHALSKI
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

62. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-557/2007-MOTO
CICLONE SERV ENTREGA LTDA e outro x WENC E RO-
DRIGUES LTDA - ME e outro-Para retirar carta. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

63. REPARACAO DE DANOS-608/2007-SABINO DE JESUS
x BANCO DO BRASIL S/A e outro-Digam as partes, em 5
dias, se lhes interessa reunir-se em audiencia de conciliaçao
(Art. 331 do CPC). No mesmo prazo, indiquem, as provas que
realmente desejam produzir. -Advs. VALDEMIRO FACIN
LANZARIN, ELDER LUIZ GROBE, MAURICIO BORBA e
JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

64. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-627/2007-BARROS,
DIAS E CIA LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Di-
gam as partes, em 5 dias, se lhes interessa reunir-se em audien-
cia de conciliaçao (Art. 331 do CPC). No mesmo prazo, indi-
quem, as provas que realmente desejam produzir.-Advs. AN-
NIE OZGA RICARDO, GILBERTO STINGLIN LOTH e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

65. REVISIONAL DE CONTRATO-720/2007-GILSON SUTIL
DE OLIVEIRA x BANCO BMG S/A-Digam as partes, em 5
dias, se lhes interessa reunir-se em audiencia de conciliaçao
(Art. 331 do CPC). No mesmo prazo, indiquem, as provas que
realmente desejam produzir. -Advs. LUIS CARLOS SIMIO-
NATO JUNIOR e RITA DE CASSIA B.BRAGA-

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-741/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE FERNANDO DE PAULA e ou-
tro - Intimo Exeqüente para em cinco dias se manifestar sobre
o ofício da COPEL. - Adv. ADRIANE GUASQUE-

67. DECLARATORIA-742/2007-CASAS ARNEL AGROPE-
CUARIA LTDA e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Admito a emenda de fls. 383/387. Indefiro, outrossim, o pedi-
do de emissão de proibição ao Réu de proibição da apropriação
dos recursos obtidos pela Autora mediante recebimentos via
cartão de crédito/débito VISA. Tal procedimento, pelo que se
infere do relato feito pela Autora, encontra amparo em cláusula
contratual e, numa análise sumária do caso, o ajuste não se
mostra contrário à lei ou abusivo, o que impede sua revisão,
por decisão unilateral de um dos contratantes. O que a Autora
quer, em última instância, é que o Juízo legitime o calote, mer-
cê da subtração de um direito contratualmente constituído em
favor do credor, qual seja, o de valer-se dos recursos oriundos
das transações com a VISA para recuperar parte do capital dis-
ponibilizado àquela e por ela utilizado. Indefiro o pedido, en-
fim. Cite-se a(o) Ré(u) para oferecer resposta, em quinze dias,
advertindo-se-a(o) de que a falta dela o fará revel, caso em que
a veracidade dos fatos alegados na inicial poderá ser presumi-
da. Instrua-se o mandado ou carta de citação com cópias da
emenda e deste despacho. - Adv. ALEXANDRE POSTIGLIO-
NE BUHRER-

68. REPARACAO DE DANOS-756/2007-MARIA APARECI-
DA PARREIRA DE SOUZA x SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE PONTA GROSSA e outro-Digam as partes, em 5 dias,
se lhes interessa reunir-se em audiencia de conciliaçao (Art.
331 do CPC). No mesmo prazo, indiquem, as provas que real-
mente desejam produzir. -Advs. MARCIO RICARDO MAR-
TINS, ADRIANA F. SCHIEBELBEIN MARTINS, GUSTAVO
SOUZA NETTO MANDALOZZO e EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI-

69. EMBARGOS A EXECUCAO-760/2007-AGROREGIO-
NAL IMP. EXP. COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros x
FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA - Intime-se a Embargada
para impugnar os embargos, querendo, no prazo de quinze dias.
- Adv. EDWAL CASONI DE P. FERNANDES JR-

70. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-826/2007-NELSON JOR-
GE FOGAÇA x BRASIL TELECOM S/A-Manifeste-se o autor
em dez dias, sobre a contestação. -Adv. FABRICIO FONTA-
NA-

71. DESPEJO-841/2007-GASTAO ARTHUR MICHELON
JUNIOR x FLORISVALDO DE PAULA CARRASCOZO e
outro - Digam as partes, em 5 dias, se lhes interessa reunir-se
em audiencia de conciliaçao (Art. 331 do CPC). No mesmo
prazo, indiquem, as provas que realmente desejam produzir.
No mesmo prazo, ainda, providencie o Réu Edson Arnaldo Sil-
va a regularização de sua representação, sob pena de desentra-
nhamento da contestação. - Advs. GILSON DOS SANTOS e
VINYA MARA ANDERES D. OLIVEIRA-

72. COBRANCA-850/2007-MARIO TELLES (ESPOLIO) e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO -
... Posto isto, julgo procedente o pedido do Autor, condenando
o Réu a pagar para aquele a quantia equivalente a 19,75% (de-
zenove vírgula setenta e cinco por cento) do saldo apresentado

no mês de janeiro de 1989, nas datas dos respectivos “aniversá-
rios”, das contas poupanças indicadas na petição inicial, para
complementação da correção monetária devida e creditada a
menor. Sobre aquela quantia, deverá incidir correção monetá-
ria, a partir de fevereiro de 1989, bem como juros remunerató-
rios capitalizados, estes à razão de 0,5% ao mês, a partir do dia
em que o crédito deveria ter sido feito e até efetivo pagamento,
além de juros moratórios à razão de 12% ao ano, não capitali-
zados, contados da data da citação. A apuração do quantum
debeatur deverá ser feita na forma do artigo 614 do CPC. Im-
puto ao Réu o ônus de adimplir as custas e a pagar honorários
ao advogado do Autor, que, atento ao zelo do profissional, ao
trabalho realizado, à natureza, pequena complexidade e con-
teúdo econômico da causa, arbitro em 10% (dez por cento) do
valor da condenação principal. Registre-se. Intimem-se. - Advs.
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS, CAROLINE LEAL NO-
GUEIRA e OLDEMAR MARIANO-

73. USUCAPIAO-865/2007-ZIGMUNDO ANGIESKI e outro
x -Para retirar ofício. -Advs. ANTONIO WALMIK ARAUJO
MARCAL e MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL-

74. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-910/2007-BANCO
FINASA S/A x LUIZ CARLOS ROBERTO - O prazo de sus-
pensão requerido pelo Autor já decorreu. Intime-se-o para apre-
sentar o documento exigido pelo Juízo no despacho anterior,
em cinco dias, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv.
RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

75. COBRANCA-928/2007-JOAO MAIOR e outros x BAN-
CO ITAU S/A - Intimo o Autor para que comprove a postagem
em cinco dias. - Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO-

76. ALVARA JUDICIAL-931/2007-ANA PAULA FERREIRA
e outro x - Intime-se a Autora para que apresente certidão de
dependentes habilitados perante a Previdência Social, confor-
me sugerido pelo parquet. - Adv. REGINA GOSMANN-

77. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1002/2007-GISLENE DE
OLIVEIRA VAZ x BRASIL TELECOM S/A-Manifeste-se o
autor em dez dias, sobre a contestação. -Adv. FABRICIO FON-
TANA-

78. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1008/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVEST. x JAIR
STAIZAK- Sobre o depósito efetuado pelo Réu, manifeste-se o
Autor, em cinco dias.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

79. REINTEGRACAO DE POSSE-1010/2007-CIA ITAULE-
ASENG DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA DIR-
CE SILVA- O valor da causa deve corresponder ao valor do
bem da vida perseguido na ação. No caso, o Autor atribuiu à
causa o valor de R$ 4.132,25 (quatro mil, cento e trinta e dois
reais e vinte e cinco centavos), sendo que o valor total das par-
celas do veículo é R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Pos-
to isto, majoro o valor da causa para R$ 24.000,00 (vinte e
quatro mil reais). Intime-se o Autor para que efetue o depósito
das custas complementares e FUNREJUS. Os documentos apre-
sentados com a inicial provam o inadimplemento, pela parte
Ré, da obrigação de pagamento da contraprestação do arrenda-
mento, o que dá azo à resolução do negócio jurídico e à conse-
qüente recuperação da posse direta do bem arrendado pela par-
te Autora. Está presente, assim, a verossimilhança do alegado,
que se alia à necessidade de imediata concessão da tutela juris-
dicional, a fim de que o veículo não continue a se depreciar nas
mãos da parte Ré, aumentando os prejuízos que a parte Autora
está a suportar. Posto isto, com fundamento no artigo 273 do
CPC, antecipo parcialmente a prestação jurisdicional reclama-
da na inicial, determinando a busca, apreensão e entrega à par-
te Autora do automóvel descrito naquela peça processual. Ex-
peça-se mandado para esse fim. Cite-se a parte Ré para ofere-
cer resposta, em quinze dias, advertindo-se-a de que a falta
dela a fará revel, caso em que poderá ser presumida a veracida-
de dos fatos alegados na inicial. Intime-se.-Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

80. MANDADO DE SEGURANCA-1085/2007-EDNA MARIA
SIQUEIRA SANTOS x JOSÉ CARLOS BORSATO- Diante da
desistência manifesta pela Impetrante às fls. 53/54, decreto a
extinção do processo, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC.
Custas pela Impetrante. Feitas as baixas e anotações necessári-
as, arquivem-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. GILSON DOS
SANTOS e KARIN GOMES MARGRAF-

81. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1088/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x RUBENS
BRAZ PRESTES-Manifeste-se o Requerente sobre a certidao
do Oficial de Justiça, em 05 dias, ( ...DEIXEI DE PROCEDER
A APREENSÃO DO BEM OBJETO DA PRESENTE AÇÃO,
TENDO EM VISTA NÃO LOCALIZÁ-LO) -Adv. PAULO
CESAR TORRES-

82. INDENIZACAO-1099/2007-HICARO JOSÉ GONÇALVES
LAROCA x EDITORA DIARIO DOS CAMPOS S/A e outros-
Para retirar carta. -Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER-

83. EMBARGOS A EXECUCAO-1120/2007-JOAO EDENIL-
SON OLIVEIRA x LUCI MERI CABRAL BAHLS - Não atri-
buo efeito suspensivo aos embargos, a uma porque isso não foi
pedido, a duas porque não há penhora formalizada, a três por-
que não se mostra verossímil a alegação de que a correção
monetária seja devida apenas a partir do ajuizamento da execu-
ção. Desapensem-se os autos, certificando-se esta decisão, com
destaque, nos de execução. Intime-se o Embargante para ins-
truir corretamente seus embargos, observando o que prescreve
o artigo 736, parágrafo único do CPC. -Adv. ANDRE DOS
SANTOS DAMAS-

84. REVISIONAL DE CONTRATO-1123/2007-COFAR CO-
MERCIAL FARMACÊUTICA LTDA x BANCO ITAU S/A-
Antecipar a tutela jurisdicional significa dar ao autor, logo no

início do processo, o provimento que, de ordinário, só seria
merecido após o trânsito em julgado da sentença. É como jul-
gar liminarmente o mérito da causa, com a diferença de que, ao
contrário do que se dá com a sentença (onde ao juiz não é dado
modificá-la substancialmente após a prolação, ex vi do artigo
463 do CPC), na antecipação de tutela se permite a reconside-
ração do decisum (art. 273, § 4o). Como se trata de medida
excepcional, que antecede o contraditório e a produção fiscali-
zada de provas, a concessão antecipada da tutela está subordi-
nada ao preenchimento de pelo menos duas condições. Primei-
ro, deve a parte fazer verossímil, por prova inequívoca, a ale-
gação de direito que formula; segundo, cabe a ela demonstrar
que a postergação do provimento é apta a gerar dano de difícil
ou incerta reparação. Como regra, este Juízo, ao julgar causas
em que se discute a legalidade de cláusulas de contratos de
financiamento bancário, tem decidido sistematicamente o se-
guinte: não se aplicam aos Bancos as limitações de taxas de
juros contidas no Código Civil e no Decreto 22.626/1933; per-
mite-se-lhes cobrar, nos contratos de abertura de crédito em
conta-corrente e de financiamento em geral (excluídas as cédu-
las de crédito comercial, industrial e rural), juros livres, desde
que não superem a taxa de mercado; admite-se a cobrança de
comissão de permanência, quando contratada, contanto que não
cumulada com outros encargos e em taxa não superior ao dos
juros remuneratórios; como regra, não se permite aos Bancos
capitalizar juros, mesmo que haja cláusula contratual expressa,
em período inferior a um ano; tal prática, contudo, se revela
lícita, se houver pacto expresso e autorização legal, como ocorre
em relação às cédulas de crédito bancário; há capitalização de
juros no uso da tabela Price. Para conceder liminares voltadas
à não realização ou cancelamento de protestos e inscrições do
nome do devedor em cadastros de inadimplentes, outrossim, o
Juízo, na linha do que exige o artigo 273 do CPC e a jurispru-
dência predominante do STJ, tem observado que: como regra,
a adoção daquelas providências, pelo credor, são lícitas – des-
de, claro, que haja crédito; a parte deve fazer verossímil a ale-
gação de existência de direito tutelável, vale dizer, não lhe bas-
ta alegar genericamente a prática de abusos por parte da casa
bancária ou invocar teses que não se afinam com a jurisprudên-
cia do Juízo, tendo o ônus de indicar com precisão as ilegalida-
des havidas ao longo da relação contratual; a parte deve de-
monstrar que, adotados os critérios que apregoa como corretos
para a apuração do saldo da relação mercantil, ele deixa de ser
devedor, ou possui valor menor; neste último caso, a parte in-
controversa da dívida deve ser depositada, pois, do contrário,
os protestos e inscrições negativas são válidos, só dependendo
de ajuste de valor. Não se olvida que a inscrição do nome do(a)
Autor(a) em cadastros restritivos de crédito lhe é prejudicial,
restringindo o acesso ao crédito. Todavia, existindo dívida, essa
prática é lícita, beneficiando não somente o credor – que, por
ela, pressiona legitimamente o devedor para pagar – mas tam-
bém ao mercado, tirando dele pessoas que se endividam sem
controle e não honram seus compromissos. As inscrições nega-
tivas promovidas pelo Réu, frise-se, só adquiririam caráter ilí-
cito se as dívidas que as ensejaram não existissem, e o(a)
Autor(a) não prova que, com a exclusão da capitalização de
juros (única de suas teses que, a princípio, se afina com a juris-
prudência do Juízo), os débitos desaparecem. Até algum tempo
atrás, entendia-se que a simples instauração de discussão sobre
a existência e valor da dívida era suficiente para gerar o levan-
tamento de anotações restritivas de crédito. Isso, contudo, ge-
rou situações absurdas, tornando possível que devedores con-
fessos, escudados em liminares, obtivessem novos emprésti-
mos, comprometendo ainda mais seu patrimônio, iludindo a
boa-fé dos credores. Há que se ver com cautela, por isso, pedi-
dos de liminares, devendo ser indeferidos aqueles onde o deve-
dor não faz sequer plausível a alegação de prática de abusos
por parte da instituição financeira, como ocorreu neste caso,
onde nem mesmo o valor atual das dívidas foi informado. O
STJ comunga desse entendimento, como se vê desse aresto:
“Na linha do entendimento firmado pela Segunda Seção (Resp.
nº 527.618/RS), somente fica impedida a inclusão dos nomes
dos devedores em cadastros de proteção ao crédito se imple-
mentadas, concomitantemente, as seguintes condições: (a) o
ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existência
parcial ou integral do débito, (b) a efetiva demonstração de que
a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do
bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tri-
bunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c) que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do magistrado, requisitos, in casu,
não demonstrados nos autos.” (AgRg no REsp 680283 / RS ;
Quarta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 03/11/2005,
DJ de 21/11/2005, p. 249). E nem se alegue que a Autora, por
culpa do Réu, está impossibilitada de calcular o saldo da rela-
ção mercantil. A desculpa da falta de extratos e documentos,
usualmente apresentada no foro, não pode ser aceita quando
parte de uma pessoa jurídica, pois esta tem o dever de contabi-
lizar todas as operações financeiras que realiza, o que, a toda
evidência, só pode ser feito à vista de documentos. Indefiro,
enfim, o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o Réu para
oferecer resposta, em quinze dias, advertindo-se-o de que, se
não o fizer, incorrerá em revelia, caso em que a veracidade dos
fatos alegados na inicial poderá ser presumida.-Adv. LUIZ
FERNANDO COELHO DA CUNHA-

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1128/2007-BAN-
CO CREDIBEL S/A x DORIVALDO MENDES DA SILVA - A
certidão de fls. 09 alude a um documento emitido pelo Correio,
dado como parte integrante dela. O Autor deve apresentar esse
documento, para que se possa saber se a notificação chegou ao
destino. Intime-se-o, destarte, para complementar a documen-
tação apresentada com a petição inicial, no prazo de dez dias,
sob pena de vê-la ser indeferida. -Adv. RONEI JULIANO FO-
GACA WEISS-

86. INVENTARIO-1129/2007-ROSEMARY SCHRUT BUSA-
TO x JOSE CARLOS BUSATO - Nomeio a viúva ROSEMA-
RY SCHURUT BUSATO para funcionar como inventariante
do Espólio de JOSÉ CARLOS BUSATO, dispensando-a da subs-
crição de termo de compromisso. Intime-se-a para, em vinte
dias, apresentar as primeiras declarações. - Advs. ARAMIS



Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007 279279279279279

SCHRUT e SANDRO GUILHERME DE BIASSIO SCHRUT-

87. ARROLAMENTO-1133/2007-DORLI DE JESUS CARNEI-
RO RIBAS e outros x MAXIMILIANO CAILLOT (ESPÓLIO)
e outro - 1. No arrolamento, cabe às partes atribuir valor a cada
um dos bens que compõem o Espólio, exigência não observada
pelos Autores, que avaliaram os dois imóveis pelo preço glo-
bal. Impõe-se, então, a regularização dessa questão. 2. Os bens
imóveis, notadamente os que são objeto de transcrições ou
matrículas antigas, não podem ser descritos conforme os títu-
los. Sua descrição deve ser atualizada, observando-s os termos
da Lei 6.015/1973 e do Código de Normas. Também aqui, deve
ser promovida a regularização das declarações. 3. Os transmi-
tentes da herança, os herdeiros e os cônjuges devem ser quali-
ficados de forma completa, com a indicação das profissões,
endereços e números das carteiras de identidade e CPF. Várias
dessas informações foram sonegadas pelos Autores, o que tam-
bém impõe regularização. 4. Maximiliano Caillot faleceu em
09/05/1986, ao passo que Leontina de Mello Caillot faleceu
em 28/05/2006. Na petição inicial, vários Autores são arrola-
dos como “herdeiros por representação”. Todavia, só se herda
por representação quando o herdeiro original (o filho) falece
antes do transmitente da herança (neste caso, os netos herdam
do avô, no lugar do pai). Quando a morte dele é posterior, os
respectivos herdeiros herdam por representação, mas por direi-
to próprio (há, assim, duas transmissões: do avô para o pai e,
depois, deste para os filhos, o que tem importante implicação
tributária). Considerando as datas de óbito de Maximiliano e
Leontina, pode ser que todos os netos tenham sido arrolados
como herdeiros por representação, quando, na verdade, a he-
rança já foi recebida pelos pais e ora está sendo retransmitida.
Urge, pois, que esclarecimentos sejam prestados, cabendo ain-
da observar o seguinte: se algum filho de Maximiliano e Leon-
tina chegou a herdar, pode ser que o cônjuge respectivo, de-
pendendo do regime de bens adotado por ocasião do casamen-
to, também tenha adquirido direitos. 5. Tendo havido manifes-
tação de renúncia de direitos hereditários por vários herdeiros,
o plano de partilha deve ser refeito, para que o beneficiário da
renúncia seja contemplado. 6. O pedido de assistência judiciá-
ria não pode ser deferido. Só fazem jus a tal benefício as pesso-
as que não têm condições de custear o processo, sem prejuízo
do sustento próprio ou da família. O pólo ativo é formado por
um grupo de treze pessoas, algumas casadas, não sendo crível
que, cotizando-se, não possam suportar os custos da demanda,
que por sinal não são elevados, segundo se infere da certidão
de fls. 137, máxime quando confrontado com o proveito eco-
nômico buscado no processo. 7. Intimem-se os Autores para,
em dez dias, recolherem o FUNREJUS e as custas processuais,
bem como para promover as retificações e prestar as informa-
ções determinadas acima. - Adv. WILSON PEREIRA-

88. ALVARA JUDICIAL-1135/2007-ALEX CARLOS BAN-
DEIRA x BANCO DO BRASIL S.A - A conta, cujo saldo o
Autor pretende receber, foi aberta por ordem do douto Juízo da
1ª Vara da Justiça do Trabalho em Ponta Grossa. É a este que
compete a apreciação do pedido, razão pela qual declino da
competência, determinando que lhe sejam remetidos os autos.
Providencie-se, com ciência ao Autor. -Adv. LUCIA HEROCO
HERAI-

89. RESOLU•AO DE CONTRATO-1136/2007-NIVALDO
FRANCISCO DA ROSA x JOSE EDSON NETTO - Defiro o
pedido de assistência judiciária. Determino ao Autor, outros-
sim, que emende a petição inicial, no prazo de dez dias, caben-
do-lhe, nesse sentido, esclarecer o pedido de arbitramento de
indenização por perdas e danos, indicando no que elas consis-
tem. -Adv. PÉRICLES RICARDO SOARES SANTOS-

90. CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-1137/2007-
REGIANE VERNER x AUTO POSTO PITANGUI - Defiro o
pedido de assistência judiciária. Considerando, outrossim, que
os documentos apresentados com a inicial fazem verossímil a
alegação da Autora de que pagou as dívidas mantidas junto à
Ré, antecipo parcialmente a tutela jurisdicional, determinando
a suspensão dos efeitos dos protestos certificados às fls. 22 e
24. Condiciono a execução da medida, porém, à prestação de
caução por parte da Autora, consistente no depósito da quantia
equivalente aos emolumentos devidos ao Ofício de Protesto,
pela baixa dos títulos. Prestada a caução, comunique-se à Ser-
ventia a concessão da liminar, para que lhe dê cumprimento.
Cite-se a(o) Ré(u) para oferecer resposta, em quinze dias, ad-
vertindo-se-a(o) de que a falta dela o fará revel, caso em que a
veracidade dos fatos alegados na inicial poderá ser presumida.
- Advs. MARLI VOGLER MAUDA, PEDRO VOGLER FILHO
e ANTONIO VOGLER-

91. USUCAPIAO-1141/2007-MARIA DE LOURDES DO
NASCIMENTO x - Defiro o pedido de assistência judiciária.
Determino à Autora, outrossim, que, em dez dias, apresente
certidão de inteiro teor da transcrição do imóvel usucapiendo.
Sem prejuízo disso, citem-se a pessoa que, no RI, figura como
proprietário, bem como os confrontantes do imóvel, por edital,
mandado ou carta registrada, conforme o caso, para oferece-
rem resposta, no prazo de quinze dias. Notifiquem-se as Fa-
zendas Públicas. -Adv. ADRIANE RAIN HOFFMANN CA-
XAMBU-

92. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1146/2007-BV
FINANCEIRA S/A C. F. I. x AGNETA NAOMIE LAMPERT -
A certidão de fls. 11 alude a um documento complementar, com-
probatório do resultado do encaminhamento da carta de notifi-
cação. Para que se saiba se esta surtiu o efeito pretendido - ou
seja, se ela chegou ao destino, ainda que lá não tenha sido re-
cepcionada pelo devedor/destinatário - é necessário que o tal
documento complementar seja apresentado. Intime-se o Autor
para fazê-lo, em dez dias. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA
WEISS-

93. DECLARATORIA-1151/2007-CASAS ARNEL AGROPE-
CUARIA LTDA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - A CEF
é empresa pública federal. Logo, a competência para julgar ações
em que ela seja parte é da Justiça Federal, ex vi do artigo 109,
I do CPC. Destarte, encaminhem-se os autos a um dos Juízos

de Varas Federais de Ponta Grossa, dando-lhes ciência à Auto-
ra. - Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

94. RESCISAO DE CONTRATO - 1159/2007-JOSNEI LUIZ
SCHEMBERGER x BRASIL TELECOM S/A - Intimo ao Au-
tor, para no prazo de dez dias, juntar o seu comprovante de
rendimento (de recebimento de aposentadoria, pensão ou outro
benefício previdenciário), sob pena de indeferimento do seu
requerimento de justiça gratuita. - Advs. ORIANA RODRIGUES
SMIGUEL e FERNANDA SCHOEMBERGER-

95. EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-118/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SOCIPLAST INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS e outro - Agendem-se
duas datas para venda dos bens penhorados, sendo que, para
fazê-la, nomeio o leiloeiro público oficial Jair Vicente Martins,
JUCEPAR 609, estabelecido nesta cidade na Av. Carlos Caval-
canti, n. 308 (fone 42-3025-5041), que deverá, às suas expen-
sas, viabilizar a realização dos leilões, arcando, inclusive, com
as despesas de divulgação, exceto a publicação do edital. Na
primeira ocasião, a arrematação só poderá ser feita por valor
igual ou superior ao da avaliação, ao passo que, na segunda,
será admitido lance de valor inferior, desde que não se trate de
preço vil, assim entendido o que não corresponder a 70% (se-
tenta por cento) do valor da avaliação. Esclareça-se que a re-
muneração do leiloeiro deverá ser paga pelo arrematante; por-
tanto, se os bens não forem vendidos, nenhuma remuneração
será devida, o mesmo ocorrendo se houver remissão ou se a
arrematação for anulada em julgamento de embargos. Outros-
sim, frustrando-se a realização dos leilões em razão de transa-
ção, moratória ou renúncia ao crédito por parte do credor, ca-
berá ao devedor, nos dois primeiros casos, e ao Exeqüente, no
último, pagar ao leiloeiro quantia equivalente a 3% (três por
cento) do valor corrigido, da avaliação ou da dívida, aquele
que se revelar menor, para compensação dos gatos com a pro-
dução do evento. Intime(m)-se pessoalmente o(s) Executado(s).
Expeça-se edital, com os requisitos do artigo 686 do CPC, fa-
zendo-se, também por ele, a intimação do(s) Executado(s), de
sorte a prevenir eventual frustração nas diligências de intima-
ção pessoal. Notifique-se o credor hipotecário e oficie-se aos
Juízos que presidem os processos onde tenham sido feitas pe-
nhoras, solicitando-lhes que comuniquem os credores, para os
fins dos artigos 711 e 712 do Código de Processo Civil. Oficie-
se aos representantes das Fazendas Públicas da União, Estado
e Município, bem como do INSS, comunicando que os bens
serão levados a venda, a fim de que adotem as medidas neces-
sárias à disputa do preço da arrematação, observando o dispos-
to no artigo 711 e seguintes do CPC. Intime-se o Exeqüente. -
Adv. DANILO LEAL NOGUEIRA-

96. EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-35/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KELLNER CALI-
BRADOR DE PNEUS LTDA - Agendem-se duas datas para
venda dos bens penhorados, sendo que, para fazê-la, nomeio o
leiloeiro público oficial Jair Vicente Martins, JUCEPAR 609,
estabelecido nesta cidade na Av. Carlos Cavalcanti, n. 308 (fone
42-3025-5041), que deverá, às suas expensas, viabilizar a rea-
lização dos leilões, arcando, inclusive, com as despesas de di-
vulgação, exceto a publicação do edital. Na primeira ocasião, a
arrematação só poderá ser feita por valor igual ou superior ao
da avaliação, ao passo que, na segunda, será admitido lance de
valor inferior, desde que não se trate de preço vil, assim enten-
dido o que não corresponder a 70% (setenta por cento) do valor
da avaliação. Esclareça-se que a remuneração do leiloeiro de-
verá ser paga pelo arrematante; portanto, se os bens não forem
vendidos, nenhuma remuneração será devida, o mesmo ocor-
rendo se houver remissão ou se a arrematação for anulada em
julgamento de embargos. Outrossim, frustrando-se a realiza-
ção dos leilões em razão de transação, moratória ou renúncia
ao crédito por parte do credor, caberá ao devedor, nos dois pri-
meiros casos, e ao Exeqüente, no último, pagar ao leiloeiro
quantia equivalente a 3% (três por cento) do valor corrigido, da
avaliação ou da dívida, aquele que se revelar menor, para com-
pensação dos gatos com a produção do evento. Intime(m)-se
pessoalmente o(s) Executado(s). Expeça-se edital, com os re-
quisitos do artigo 686 do CPC, fazendo-se, também por ele, a
intimação do(s) Executado(s), de sorte a prevenir eventual frus-
tração nas diligências de intimação pessoal. -Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER-

97. EXECUCAO FISCAL-138/2004-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x JOSE BARBOSA - Defiro o pedido de justiça gra-
tuita. - Adv. DANIELLE SZESZ-

98. EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-56/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KELLNER CALI-
BRADORES DE PNEUS LTDA - Agendem-se duas datas para
venda dos bens penhorados, sendo que, para fazê-la, nomeio o
leiloeiro público oficial Jair Vicente Martins, JUCEPAR 609,
estabelecido nesta cidade na Av. Carlos Cavalcanti, n. 308 (fone
42-3025-5041), que deverá, às suas expensas, viabilizar a rea-
lização dos leilões, arcando, inclusive, com as despesas de di-
vulgação, exceto a publicação do edital. Na primeira ocasião, a
arrematação só poderá ser feita por valor igual ou superior ao
da avaliação, ao passo que, na segunda, será admitido lance de
valor inferior, desde que não se trate de preço vil, assim enten-
dido o que não corresponder a 70% (setenta por cento) do valor
da avaliação. Esclareça-se que a remuneração do leiloeiro de-
verá ser paga pelo arrematante; portanto, se os bens não forem
vendidos, nenhuma remuneração será devida, o mesmo ocor-
rendo se houver remissão ou se a arrematação for anulada em
julgamento de embargos. Outrossim, frustrando-se a realiza-
ção dos leilões em razão de transação, moratória ou renúncia
ao crédito por parte do credor, caberá ao devedor, nos dois pri-
meiros casos, e ao Exeqüente, no último, pagar ao leiloeiro
quantia equivalente a 3% (três por cento) do valor corrigido, da
avaliação ou da dívida, aquele que se revelar menor, para com-
pensação dos gatos com a produção do evento. Intime(m)-se
pessoalmente o(s) Executado(s). Expeça-se edital, com os re-
quisitos do artigo 686 do CPC, fazendo-se, também por ele, a
intimação do(s) Executado(s), de sorte a prevenir eventual frus-
tração nas diligências de intimação pessoal. -Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER-

99. EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-80/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AUTOPONTA - AU-
TOMOVEIS PONTAGROSSENSE LTDA - Intimado pessoal-
mente o Autor, a prosseguir nos Autos, conforme despacho de
fl. 42, quedou-se inerte. Entendo não concorrerem os pressu-
postos de constituição e de desenvolvimento válido e regular
do processo, considerando o manifesto desinteresse do respec-
tivo interessado. ISTO POSTO, com fulcro no artigo 267, inci-
so IV do CPC, declaro extinto este processo, por abandono.
Custas preparadas.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-
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SUELI MARIA ZDEBSKI 0040 000892/2006
0091 000873/2007

SUELI ZEBEBSKI 0078 000813/2007
0079 000814/2007
0080 000815/2007
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0081 000816/2007
SUZANE LOPES 0016 000028/2005
TALITA ANGELICA HEMRIQUES 0095 000934/2007
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0013 000532/2004
THAIS PRETTI 0028 000351/2006
TIBIRICA MESSIAS 0018 000405/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0026 000241/2006
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0040 000892/2006

0078 000813/2007
0079 000814/2007
0080 000815/2007
0081 000816/2007
0084 000851/2007
0085 000852/2007
0086 000853/2007
0087 000854/2007
0088 000855/2007
0089 000856/2007
0090 000857/2007

VINYA MARA ANDERES D. OLI 0030 000376/2006
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0110 001132/2007
VIVIANE WEINGARTNER 0091 000873/2007
WALDIR JOSE BATHKE 0016 000028/2005

1. ARROLAMENTO-535/1989-LEONOR KLIPHAN x FRAN-
CISCO KLIPHAN - Homologo o plano de sobrepartilha conti-
do na petição de fls. 36/37, atribuindo a cada uma das reque-
rentes sua respectiva cota-parte. Defiro o pedido de expedição
de um único formal de partilha. Pagas as custas remanescentes
e os impostos devidos, expeça-se formal de partilha. Sendo re-
querida a dispensa do prazo para interposição de recursos, de-
firo antecipadamente. Registre-se. Intimem-se.-Adv. RUTSON
LUIZ ALVAREZ-

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-629/1995-SA-
GRO S/A COMERCIO E INDUSTRIA x EUGENIO SALVA-
DORI-Manifeste-se o Requerente, em cinco dias, sobre o pros-
seguimento do feito, postulando o que necessário. -Advs. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR M.BARBOSA
DA CUNHA-

3. EMBARGOS A EXECUCAO-260/1996-DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST.DO PAR x HENRI-
QUE PEREIRA e outro - Diante do pagamento do débito, com
fundamento no artigo 794, I do CPC, decreto a extinção da
execução. Levante-se eventual penhora, dê-se baixa no distri-
buidor e, oportunamente, arquive-se. Custas de Lei. Registre-
se. Intimem-se. - Advs. CHRISTIANNE REGINA LEANDRO
POSFALDO, GERSON LUIZ DECHANDT e MAURI JOSE
ROIKA-

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-757/1998-ESTA-
DO DO PARANA x E. SIMIONATO & CIA. LTDA. e outros -
Diga o Exeqüente de que modo deseja que se proceda a conti-
nuação da execução. - Advs. KARINA RACHINSKI DE AL-
MEIDA, GERSON LUIZ DECHANDT e KARINA LOCKS
PASSOS-

5. ORDINARIA DE COBRANCA-598/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x JONAS DE MELLO CHUEIRE - FIRMA IN-
DIVIDUAL e outro-Intimo o Exeqüente para em cinco dias se
manifestar sobre a certidão (Certifico que decorreu o prazo sem
notícia de bloqueio). -Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

6. EMBARGOS DE TERCEIRO-364/2001-MARIA REGINA
SANCHES CHUEIRE x BANCO DO BRASIL S/A - Confor-
me prova o extrato incluso, determinei o desbloqueio da conta
do Executado. Intime-se o Exeqüente a se manifestar, diante
do pagamento efetuado. - Advs. OSEAS SANTOS e ANGELA
MARIA BREGINSKI-

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-205/2002-SOCI-
EDADE TEC. E INDU. DE LUBRIFICANTES SOLUTEC x
SAGY DEIAB TALEGNANI e outros - Sobre o prosseguimen-
to do feito, manifeste-se o Exeqüente. - Advs. ROSANA JAR-
DIM RIELLA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROBSON IVAN STIVAL, MAURICIO J. MATRAS e PAULO
JOSE GOZZO-

8. ORDINARIA DE INDENIZACAO-297/2002-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outro x CLAUDIA
FERNANDA FERNANDES CANDIDO e outros- Recebo o
recurso de apelação de fl. 266/302, nos efeitos suspensivo e
devolutivo, apresentado por MINISTÉRIO PÚBLICO ESTA-
DUAL. Intime-se a parte apelada para que no prazo de quinze
dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo.-Advs.
MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE, REGINA
FATIMA WOLOCHN, SILVANE ERDMANN BUCZAK, DEL-
MA SANAE CAETANO OTA, CARLOS SERGIO CAPELIN
e JOSE CARLOS DIAS NETO-

9. ORDINARIA DE COBRANCA-2203/2003-AIRTON JUS-
TINO DOS PASSOS x REFER-FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA DE SEGURIDADE SOCI - Processo em ordem, onde
se controverte se há excesso de execução. Para dirimir essa
questão, determino a produção de prova pericial, às expensas
da Executada, e, para funcionar como perito, nomeio o doutor
MUALMERI JANOSKI, cujos honorários fixo em R$ 600,00
(seiscentos reais). Intimem-se as partes para os fins do artigo
421 do CPC, devendo a Executada depositar a totalidade da
verba acima arbitrada. Por ora, formulo ao senhor perito o se-
guinte quesito: -(a) Corrigindo-se, pelos índices determinados
no v. acórdão, os valores das contribuições feitas pelo Exe-
qüente para a constituição de seu fundo de reserva, entre a data
de pagamento e a de restituição parcial efetuada pela Executa-
da, qual seria, na data dessa restituição, o quantum devido ao
último; -(b) qual o valor pago ao Exeqüente pela Executada ? -
(c) deduzindo-se do valor devido o valor pago, qual o saldo
devedor, na data do pagamento ? -(c) somando-se ao saldo en-
contrado, finalmente, honorários advocatícios, correção mone-
tária e juros, conforme arbitrados na sentença e no venerando
acórdão, tendo por termo final a data de elaboração do cálculo

que instruiu o pedido de execução, qual era o valor do crédito
do Exeqüente, na data de propositura da execução ? Discrimi-
nar quanto é devido a título de principal, correção monetária,
juros e honorários advocatícios. Intime-se, devendo a Executa-
da comprovar documentalmente que já fez pagamentos ao Exe-
qüente. - Advs. SILVANA MENDES HELMES, GILMAR PA-
VESI, FERNANDO SCHIAFINO SOUTO, ROBERTO DOS
SANTOS, GUIDO HENRIQUE SOUTO, ENEIDA AMENY
SCHIAFINO SOUTO e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

10. REPETICAO DE INDEBITO-2377/2003-ILAIDES SWI-
ATOWSKI x PLANALTO ENGENHARIA E URBANIZACAO
LTDA - Preparadas as custas de fls. 409, pela requerida, vol-
tem para extinção. (R$ 635,23). - Advs. CLAUDIO CESAR
ALVES DA COSTA e MATIAS ALVES DA COSTA-

11. ORDINARIA DE COBRANCA - 193/2004 - SERGIO LUIZ
SILVA x REFER - FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL - Intimem-se a Executada, na pessoa de seu
advogado, para depositar a importância reclamada pelo Exe-
qüente às fls. 250, no prazo de cinco dias, sob pena de prosse-
guimento da execução, inclusive com a utilização do sistema
BACENJUD.-Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e ME-
LISSA TELMA-

12. ORDINARIA DE COBRANCA-488/2004-MERONHO
KOBAY x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGUR.SOCIAL - REFER - Recebo a impugnação, atribuin-
do-lhe excepcional efeito suspensivo em relação à parte con-
trovertida do débito, o que faço porque, em outros casos seme-
lhantes, houve a demonstração de equívocos, por parte dos cre-
dores, na apuração do quantum debeatur, resultando em exces-
so de execução. Fica autorizado o prosseguimento do feito, re-
lativamente á parte incontroversa da dívida. Intime-se o Exe-
qüente para oferecer resposta à impugnação, em dez dias. -Advs.
JOSE CARLOS DO CARMO, MATHUSALEM R. GAIA,
MARCELO GAIA, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e ME-
LISSA TELMA-

13. MONITORIA-532/2004-GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA
x ALVARO ANTONIO BITTAR - Procedendo-se as anotações,
aguarde-se em arquivo pedido de execução do julgado. - Advs.
TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO, PRISCILLA
MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI, MARCELO DE CAR-
VALHO SANTOS, JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR e
SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA-

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-578/2004-WI-
EST S/A DIVISAO TUBOS x TIGRE DESIGN MOVEIS E
PROJETOS LTDA - Renove-se a intimação e aguarde-se por
trinta dias (Manifeste-se a parte credora, em cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito, postulando o que necessário). - Advs.
LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO, RENATO JOSE
PEREIRA OLIVEIRA, SILVANA DE OLIVEIRA, EDUARDO
VIEIRA, FERNANDO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO e LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

15. DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-918/2004-AP. WIN-
NER IND. E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x
COMPREVILLE COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA
LTDA - Manifestem-se as partes sobre o cálculo (R$ 39.372,01).
- Advs. MAURICIO J. MATRAS, LUIZ EDUARDO GOLD-
MAN, NORBERTO ANGELO GARBIN e LEANDRO GOR-
NICKI NUNES-

16. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-28/2005-ESPÓLIO
DE LEOPOLDO LOPES SOBRINHO e outro x BANESTADO
S/A CREDITO IMOBILIARIO e outro - Recebo a impugnação
apresentada pelo devedor, com excepcional efeito suspensivo,
diante da verossimilhança da alegação de que o direito de com-
pensação da dívida constituída no processo com o credito re-
manescente do contrato de financiamento. Intimem-se os Exe-
qüentes para falar sobre a impugnação, em quinze dias. - Advs.
SUZANE LOPES, LUIS ALBERTO KUBASKI, WALDIR
JOSE BATHKE, ROGERIO MARTINS CAVALLI e SONY
BRASIL DE C. GUIMARAES-

17. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-145/2005-J.J.M.
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x ANTONIO M.
OLIVEIRA CLARES e outro - Procedendo-se as anotações,
aguarde-se em arquivo. - Advs. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO, GISAH SALIBA FERREIRA DA CUNHA,
SILVIA MESSIAS MENDES e DURVAL ROSA NETO-

18. MONITORIA-405/2005-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA
e outros - Avoquei. O despacho de fls. 584 está incorreto. Deve
ser intimado o Réu, e não o Autor, para que forneça os docu-
mentos faltantes, em quinze dias. - Advs. LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA e TIBIRICA MESSIAS-

19. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-620/2005-GILSON
GRANDE e outro x SELMA XAVIER LACERDA SILVEIRA e
outros - Recebo o recurso de apelação de fl. 152/155, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo, apresentado por SELMA XAVIER
LACERDA SILVA - ME. Intime-se a parte apelada para que no
prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em que-
rendo. - Advs. CARLOS ROBERTO TAVARNARO e LINCO-
LN TAYLOR FERREIRA-

20. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-694/2005-BANCO
OURINVEST S/A x ANTONIO SALVARIM MERETT - Re-
nove-se aintimação e aguarde-se por trinta dias (Intimo o Re-
querente para em cinco dias se manifestar sobre as respostas
dos ofícios). - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

21. ARROLAMENTO-720/2005-IVA DEMIATE DORNELLES
x PEDRO HENRIQUE DORNELLES - Intimem-se os herdei-
ros que estão representados pelo doutor CLEOFAS VIANA DE
MORAES para dizer se concordam com a avaliação feita pela
Fazenda Pública, de modo a tornar dispensável a realização de
avaliação judicial. - Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES-

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-892/2005-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x JOCIMA-
RA ALVES - Intimo o Exeqüente para em cinco dias falar so-
bre o prosseguimento do feito. - Adv. KARIN GOMES MAR-
GRAF-

23. IMISSAO DE POSSE-131/2006-DANIEL KIKINA e outro
x ZUIDERZE PEDROSO- Intimo os Autores para em cinco
dias falarem sobre a execução de sentença. - Advs. MILTON
TEODORO DA SILVA, FERNANDA NELSEN TEODORO DA
SILVA e LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

24. REPARACAO DE DANOS-164/2006-DILSO BETO JU-
NIOR e outro x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Cumpra-
se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para que requeira o cumprimento do julgado, den-
tro de seis meses, sob pena de arquivamento dos autos (CPC,
art. 475-B e 475-I, parágrafo 5º). Intime-se também a parte ven-
cida, para que, no prazo de quinze dias, dê cumprimento à con-
denação imposta no Venerando Acórdão, sob pena de respon-
der por multa de 10% (dez por cento), conforme prevê o artigo
475-J do Código de Processo Civil. - Advs. MARLI VOGLER
MAUDA, ANTONIO VOGLER e MARCIO HENRIQUE
MARTINS DE REZENDE-

25. MONITORIA-170/2006-E DEGRAF E CIA LTDA x LILI
MARLI DALZOTO MANDU-Intimo o Requerente para em
cinco dias se manifestar sobre a certidão (Certifico que decor-
reu o prazo legal,sem notícia de bloqueio). -Adv. JOAO NEY
MARCAL-

26. REINTEGRACAO DE POSSE-241/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANGELA CRISTI-
NA V DA ROSA - Cumpra a Autora com o disposto no artigo
614, II do CPC. Intime-se. - Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO
RUBENS GOTTARDI-

27. RESOLU•AO DE CONTRATO-296/2006-JOSE BARBO-
SA CLARO e outro x JOVANDIR GERMANO SCHEISTL e
outro-Intimo o Exeqüente para em cinco dias se manifestar so-
bre a certidão (Certifico que decorreu o prazo sem notícia de
bloqueio). -Advs. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e
MARCOS LUCIANO DE ARAUJO-

28. EXECUCAO FORCADA-351/2006-CREFISA S/A - CRE-
DITO FINAC. E INVESTIMENTO x JOSE DA ROCHA MO-
REIRA - Indefiro o pedido de fls. 83, uma vez que as informa-
ções contidas no banco de dados do DETRAN são públicas,
podendo a própria parte providenciar sua busca. Intime-se. -
Advs. LEILA MEDJDALANI PEREIRA e THAIS PRETTI-

29. ORDINARIA DE COBRANCA-353/2006-JOSE GARCIA
GONCALVES (ESPOLIO DE) e outros x BANCO BAMERIN-
DUS S/A - Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos au-
tos, intime-se a parte vencedora, para que requeira o cumpri-
mento do julgado, dentro de seis meses, sob pena de arquiva-
mento dos autos (CPC, art. 475-B e 475-I, parágrafo 5º). Inti-
me-se também a parte vencida, para que, no prazo de quinze
dias, dê cumprimento à condenação imposta no Venerando
Acórdão, sob pena de responder por multa de 10% (dez por
cento), conforme prevê o artigo 475-J do Código de Processo
Civil.-Advs. FABRICIO FONTANA e HELLISON EDUARDO
ALVES-

30. INTERDICAO-376/2006-VITOR DOMBROSKI x HELE-
NA JENI DOMBROSKI- Relatório VITOR DOMBROSKI,
casado, motorista, inscrito no CPF/MF sob n. 081.035.189-72,
domiciliado neste Município e Comarca, através de advogado,
ajuizou a presente ação em face de sua irmã, HELENA JENI
DOMBROSKI, dizendo, em síntese, que ela é portadora de dis-
túrbio psíquico que a incapacita para a prática de atos da vida
civil. Concluindo, requereu que ela seja interditada, com a sua
nomeação para a função de curador, protestando por produzir
provas e apresentando os documentos de fls. 05/07. A Ré foi
interrogada (fls. 11/12), e, no prazo que lhe foi assinalado, apre-
sentou contestação (fls. 14/22), alegando, em suma, que não é
incapaz e que o Autor moveu a ação por interesse econômico,
já que ele nunca se preocupou consigo. Realizou-se perícia
médica (fls. 88/89), após o que o Ministério Público oficiou
(fls. 92/94), opinando pelo não acatamento do pedido de inter-
dição. Fundamentos de fato e de direito Trata-se de ação de
interdição, ajuizada com fundamento nos artigos 1.177 e se-
guintes do Código de Processo Civil. Ao ser interrogada (fls.11/
12), a Ré mostrou-se orientada no tempo e no espaço, lúcida e
portadora de bom discernimento, descrevendo sem floreios sua
rotina simples, onde se cuida e pratica atos ordinários da vida
civil sem necessidade de assistência. Disse a Ré, também, que
o Autor, para propor a ação, foi movido por fins nada nobres,
buscando, por meio da interdição, obter vantagem econômica
indevida. Se foi esse, realmente, o móvel do Autor, não há pro-
va, mas é certo que a imputação de incapacidade à irmã não
tinha fundamento. Tanto é verdade que o senhor perito, exami-
nando-a, atestou que ela “não apresenta doença mental instala-
da”, e que “apresenta condições de saúde física e mental sufi-
cientes para gerir sua pessoa e administrar seus bens”. Presu-
me-se a capacidade civil, devendo ser provada sua ausência. E,
não se desincumbindo o Autor do ônus que lhe impunha o arti-
go 333, I do Código de Processo Civil, só resta julgar improce-
dente seu pedido. Dispositivo Posto isto, julgo o pedido impro-
cedente, condenando o Autor a pagar as custas processuais, os
honorários periciais, que arbitro em R$ 760,00 (setecentos e
sessenta reais), e honorários em favor da advogada da Ré, que
arbitro também em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais). A
exigibilidade das verbas sucumbenciais, esclareço, ficará su-
bordinada à verificação da situação prevista no artigo 12 da Lei
1.060/1950. Registre-se. Intimem-se.-Advs. GILMAR COSTA
VAZ e VINYA MARA ANDERES D. OLIVEIRA-

31. MONITORIA-383/2006-TRIUNFANTE PARANA ALI-
MENTOS LTDA x JEFFERSON MAGNO PEREIRA - Mani-
feste-se o Requerente sobre o teor da certidão do Oficial de

Justiça, em cinco dias (...deixei de proceder a penhora sobre os
bens do requerido, visto se tratar da sede da Prefeitura Munici-
pal). - Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-432/2006-ACO-
TUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x TECMON-FA-
BRICACAO DE EQUIPAM. E MONTAG. INDUSTRIAL - In-
timado pessoalmente o Autor, a prosseguir nos Autos, confor-
me despacho de fl. 78, quedou-se inerte. Entendo não concor-
rerem os pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo, considerando o manifesto desin-
teresse do respectivo interessado. ISTO POSTO, com fulcro no
artigo 267, inciso IV do CPC, declaro extinto este processo,
por abandono. Custas preparadas. - Advs. GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO e MAUREN FERNANDA MILIS-

33. INDENIZACAO-451/2006-VERA LUCIA CRUZ VAZ x
LOUREIROS GAZ LTDA - Em consonância com o despacho
saneador, designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 19 de fevereiro de 2008, às 14:15 horas. - Advs. CLAUDI-
MAR BARBOSA DA SILVA e JOEL ANGELO BRITES-

34. ORDINARIA-571/2006-ODAIR STREMEL x BRASIL
TELECOM S/A - Conheço dos embargos de declaração, dan-
do-lhes provimento, ademais, com excepcional efeito infrin-
gente, eis que, com a eliminação da contradição contida no
decisum, o julgamento de procedência dos pedidos não pode
subsistir. O Juízo filiou-se à corrente que defende que a pres-
crição, em casos como este, é vintenária, sendo regulada pelo
artigo 177 do Código Civil. Ocorre que o Autor, ao falar sobre
a contestação, não impugnou a alegação da Ré de que o contra-
to que àquele deu o direito de obter as ações foi celebrado no
ano de 1984, de sorte que, decorridos aproximadamente vinte e
quatro anos, só resta reconhecer como prescrito o direito do
Autor. Posto isto, dou provimento aos embargos e casso a sen-
tença de fls. 216/236, decretando, ademais, a extinção do pro-
cesso, com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, IV
do Código de Processo Civil. Ficam invertidos os ônus sucum-
benciais, ressalvando-se que a exigibilidade deles estará subor-
dinada à verificação da situação prevista no artigo 12 da Lei
1.060/1950. Averbe-se no registro da sentença, como manda o
Código de Normas. Intimem-se, ficando renovado o prazo para
interposição de recursos. - Advs. ORIANA RODRIGUES SMI-
GUEL e ISABEL APARECIDA HOLM-

35. MONITORIA-711/2006-BANCO BRADESCO S/A x UR-
SULA MARY ZARPELLON - Homologo, por sentença, para
que produza os efeitos necessários, a transação celebrada entre
as partes e retratada no petitório de fl. 46/48, nos termos e de
acordo com o art. 269, inciso III do Código de Processo Civil,
que deverá ser cumprida na forma ali consignada, sob pena de
continuidade da ação. Custas preparadas. Feitas as úteis anota-
ções, encaminhem-se os presentes autos ao arquivo. Dê-se a
baixa no Boletim Mensal.-Advs. RENATO VARGAS GUAS-
QUE e ADRIANE GUASQUE-

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-798/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x DANIEL ALCANTARA DE VASCON-
CELOS-Intimo o Exeqüente para em cinco dias se manifestar
sobre a certidão (Certifico que decorreu o prazo sem notícia de
bloqueio). -Advs. RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIA-
NE GUASQUE-

37. INTERDICAO-818/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x HELIANE DE SOUZA - ... Posto
isto, julgo o pedido procedente, decretando a interdição total
de HELIANI DE SOUZA. Nomeio a Sra. Maria de Lurdes Ro-
drigues de Souza como curadora à Ré, a quem caberá, nos ter-
mos da lei, representar a Interditada na prática de atos jurídicos
ordinários, vedada a alienação ou oneração de bens sem prévia
autorização judicial. Expeça-se mandado para registro da sen-
tença no livro “E” do 1o Ofício de Registro Civil, publique-se
edital e lavre-se termo de curatela (CPC, art. 1.184 e 1.187).
Considerando, outrossim, a idoneidade da curadora, dispenso-
a de especializar bens para constituição de hipoteca, bem as-
sim de prestar contas periódicas. Mas, advirto-a de que as ren-
das pertencentes ao curatelado deverão ser aplicadas no inte-
resse exclusivo deste, e que, dos gastos realizados, deverão ser
guardados comprovantes, para exibição, sempre que exigido.
Sem custas. Registre-se. Intimem-se. - Adv. DURVAL ROSA
NETO-

38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-835/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LEANDRO SAFRAIDE - Renove-se a intimação e aguarde-se
por trinta diasIntimo o Requerente para em cinco dias se mani-
festar sobre os ofícios. - Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-

39. EMBARGOS A EXECUCAO-887/2006-MATHEUS KHUN
e outro x CASEMIRO WASILEWSKI - Recebo o recurso de
apelação de fl. 61/67, nos efeitos suspensivo e devolutivo, apre-
sentado por CASEMIROWASILEWSKI. Intime-se a parte ape-
lada para que no prazo de quinze dias apresente contrariedade
ao apelo, em querendo.-Advs. CIRO ALEXANDRE COS-
MOSKI CAMPAGNOLI e JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA
CUNHA-

40. DECLARATORIA - 892/2006 - VMS E JMS INSTALA-
COES ELETRICAS LTDA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Processo em ordem, no qual se controverte as circunstân-
cias em que se dá a utilização de caminhão munck pela Autora,
para a caracterização da atividade como locação ou prestação
de serviço, para efeito de tributação, ou não, com ISS. Defiro a
produção de prova testemunhal e documental complementar,
suficientes, em princípio, ao esclarecimento da controvérsia.
Observo, com relação à prova testemunhal, que: a) as testemu-
nhas deverão ser arroladas no prazo do artigo 407 do CPC; b)
se houver necessidade de intimação, isso deverá ser requerido
expressamente; c) as partes deverão retirar as cartas de intima-
ção no cartório e postá-las com a antecedência necessária à
chegada ao destino, ou depositar as custas devidas por diligên-
cias do oficial de justiça; d) precatórias não gozarão de efeito
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suspensivo, ex vi do artigo 338, parágrafo único do CPC. No
que tange a novos documentos, serão aceitos aqueles que vie-
rem aos autos com antecedência mínima de dez dias da data da
audiência, o que permitirá à contraparte, independentemente
de intimação, examiná-los e produzir contraprova. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de fevereiro
de 2008, às 14:15 horas. Intimem-se. - Advs. ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER, SUELI MARIA ZDEBSKI e VA-
NESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

41. COBRANCA-939/2006-ITALFLOR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAQ. AGRICOLAS x ITAU SEGUROS S/A -
Recebo o recurso de apelação de fl. 167/181, nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo, apresentado por ITAÚ SEGUROS S/A.
Intime-se a parte apelada para que no prazo de quinze dias apre-
sente contrariedade ao apelo, em querendo. - Advs. FILIPE
ALVES DA MOTA e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-940/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SIMONE DINIZ CARNEIRO - Inti-
mo o Requerente para em cinco dias falar sobre o prossegui-
mento do feito. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

43. INTERDICAO-954/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outro x VALTER JADIR KUBINSKI
- ... Posto isto, julgo o pedido procedente, decretando a interdi-
ção total de VALTER JADIR KUBINSKI. Nomeio a Sra. Eulá-
lia Ribeiro Dias Kubinski como curadora ao Réu, a quem cabe-
rá, nos termos da lei, representar o Interditado na prática de
atos jurídicos ordinários, vedada a alienação ou oneração de
bens sem prévia autorização judicial. Expeça-se mandado para
registro da sentença no livro “E” do 1o Ofício de Registro Ci-
vil, publique-se edital e lavre-se termo de curatela (CPC, art.
1.184 e 1.187). Considerando, outrossim, a idoneidade da cu-
radora, dispenso-a de especializar bens para constituição de
hipoteca, bem assim de prestar contas periódicas. Mas, advir-
to-o de que as rendas pertencentes ao curatelado deverão ser
aplicadas no interesse exclusivo deste, e que, dos gastos reali-
zados, deverão ser guardados comprovantes, para exibição, sem-
pre que exigido. Sem custas. Registre-se. Intimem-se.-Adv.
DANILO LEAL NOGUEIRA-

44. ORDINARIA-1041/2006-ARNALDO CARNEIRO x BRA-
SIL TELECOM S/A- Conheço dos embargos de declaração,
dando-lhes provimento, ademais, para suprir uma omissão con-
tida na sentença. No decisum, foi constituída a obrigação da
Ré de complementar as ações emitidas em favor do Autor e de
indenizá-lo pela não adoção dessa prática na época própria.
Caso, na hora do cumprimento da sentença, fique demonstrada
a impossibilidade de emissão de ações para a complementação
daquelas que já foram subscritas no tempo próprio, será aplicá-
vel a regra geral, segundo a qual, não sendo possível o cumpri-
mento da obrigação pela entrega de seu objeto, substitui-se-o
por indenização (CC, artigo 236). Averbe-se no registro da sen-
tença. Intimem-se, ficando renovado o prazo para a interposi-
ção de recursos.-Advs. GLAUCO HUMBERTO BORK, RA-
QUEL BENITEZ KRUGER e ISABEL APARECIDA HOLM-

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1069/2006-
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x GUI-
LHERME JOSE WIECHETECK ALVES- Manifeste-se o Exe-
qüente, em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, postu-
lando o que necessário.-Adv. AMARILDO MIGUEL LEAL-

46. USUCAPIAO-1089/2006-JOAO GENESIO LEOPOLDINO
DA SILVA e outro x MARIA EUGENIA MONTEIRO - VIS-
TOS e examinados estes Autos n. 1089/2006 de AÇÃO DE
USUCAPIÃO em que são Autores JOÃO GENÉSIO LEOPOL-
DINO DA SILVA e Outra. Intimados pessoalmente os Autores,
a prosseguirem nos Autos, conforme despacho de fl. 27, que-
daram-se inertes. Entendo não concorrerem os pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do proces-
so, considerando o manifesto desinteresse dos respectivos inte-
ressados. ISTO POSTO, com fulcro no artigo 267, inciso IV do
CPC, declaro extinto este processo, por abandono. Custas pe-
los Autores, subordinada a exigibilidade à verificação da situa-
ção prevista no artigo 12 da Lei n. 1.060/1950.-Adv. JORGE
AMILTON DE ALMEIDA-

47. ORDINARIA-1118/2006-LUIZ SERGIO CAMARGO x
BRASIL TELECOM S/A - Conheço dos embargos de declara-
ção, dando-lhes provimento, ademais, para suprir uma omissão
contida na sentença. No decisum, foi constituída a obrigação
da Ré de complementar as ações emitidas em favor do Autor e
de indenizá-lo pela não adoção dessa prática na época própria.
Caso, na hora do cumprimento da sentença, fique demonstrada
a impossibilidade de emissão de ações para a complementação
daquelas que já foram subscritas no tempo próprio, será aplicá-
vel a regra geral, segundo a qual, não sendo possível o cumpri-
mento da obrigação pela entrega de seu objeto, substitui-se-o
por indenização (CC, artigo 236). Averbe-se no registro da sen-
tença. Intimem-se, ficando renovado o prazo para a interposi-
ção de recursos. - Advs. GLAUCO HUMBERTO BORK e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

48. ALVARA JUDICIAL-43/2007-JOSE UBIRATAN SANTOS
e outro x - Retirar alvará. - Adv. MARCO AURELIO KREFE-
TA-

49. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-72/2007-MARCO
AURELIO DE CARVALHO x D M ALMEIDA INFORMATI-
CA e outro - Intimo o Autor para em cinco dias se manifestar
sobre as respostas dos ofícios. - Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES-

50. ARROLAMENTO - 78/2007 - MARIA KINACH ZUBEK
x EUGENIO ZUBEK - Defiro o pedido de fls. 48/49, autori-
zando os ascendentes de Eugênio Zubek a receber os saldos
das contas FGTS e PIS de titularidade deste. Após o atendi-
mento do despacho de fls. 46/47 e da comprovação do recolhi-
mento do imposto mortis causa, inclusive o incidente sobre os
créditos, expeçam-se carta de adjudicação e alvará.-Adv. AN-
GELA BONTORIN-

51. SUSTACAO DE PROTESTO-94/2007-DIPEK COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA x ABDUL RAHMAN ABDUL
RAHMANN e outro - Procedendo-se as anotações, aguarde-se
em arquivo, pedido de execução do julgado. - Advs. PAULINO
BATISTA DINIZ, LUIS PASCOAL RUGILO e JULIANA FI-
DENCIO DE OLIVEIRA-

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-100/2007-AU-
TOPONTA - AUTOMOVEIS PONTAGROSSENSE LTDA x
HELIO JOSE SANTANA - Manifeste-se o Exeqüente, em cin-
co dias, sobre o prosseguimento do feito, postulando o que ne-
cessário. - Adv. DEBORA MACENO-

53. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-108/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDNA MARIA SALOMAO KRI-
CAK - Intime-se a parte credora para que se manifeste sobre o
regular prosseguimento do feito no prazo de cinco dias. - Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

54. ORDINARIA-134/2007-JOSELIA DE MACEDO TAQUES
x CENTAURO SEGURADORA S/A - Intime-se a Ré para, em
dez dias, apresentar documentos que provem o valor da indeni-
zação efetivamente paga à Autora. - Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

55. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-145/2007-BANCO
FINASA S/A x GILBERTO CARLOS ANTUNES DE ALMEI-
DA-A x GILBERTO CARLOS ANTUNES DE ALMEIDA - Ao
Réu, citado por edital, dou curador especial na pessoa do dou-
tor ANDRÉ DAMAS. Intime-se-o para dizer se aceita o encar-
go e, nessa hipótese, apresentar contestação. - Adv. ANDRE
DOS SANTOS DAMAS-

56. COBRANCA-152/2007-JOSE FILIPAK x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A MULTIPLO - Intimo o Autor para que
fale em 05 dias sobre a execução de sentença. - Adv. SILMAR
FERREIRA DITRICH-

57. ORDINARIA-182/2007-JOCIANE DE FATIMA SANSA-
NA x ESTADO DO PARANA - Sobre os documentos apresen-
tados pela Autora à réplica, manifeste-se o Réu, em dez dias. -
Advs. ROSERIS BLUM e KARINA LOCKS PASSOS-

58. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-200/2007-CIFRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
TANIA MARA PEREIRA - Intimo o Requerente para que com-
prove a postagem dos ofícios em cinco dias. - Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

59. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-297/2007-GREGO-
RIO HULAK e outro x -Manifeste-se o autor em dez dias, so-
bre a contestação. -Adv. ALEX FERNANDO DAL PIZZOL-

60. MONITORIA-305/2007-BANCO BRADESCO S/A x S.L.
DIMBARRE E CIA LTDA e outro - Retirar edital. - Advs.
ADRIANE GUASQUE e RENATO VARGAS GUASQUE-

61. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 315/2007 - MARCELO
PRESTES x BRASIL TELECOM S/A - Recebo os recursos de
apelações de fls. 59/61 e 63/84, nos efeitos suspensivo e devo-
lutivo, apresentados por BRASIL TELECOM e MARCELO
PRESTES. Intimem-se as partes apeladas para que no prazo de
quinze dias apresentem contrariedade aos apelos, em queren-
do.-Advs. FABRICIO FONTANA e ISABEL APARECIDA
HOLM-

62. MONITORIA-326/2007-SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS
LTDA x JOAO RICARDO PAWLAK - Ao réu revél nomeio
Curador Especial o Dr. Danilo Leal Nogueira. Intime-se e abra-
se vistas por 15 dias, para contestar. - Adv. DANILO LEAL
NOGUEIRA-

63. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-390/2007-GILBERTO
PEREIRA x CRISTINA SCHNEIDER DE FRANCA-Manifes-
te-se o autor em dez dias, sobre a contestação. -Adv. LUIS
FELIPE ALVARENGA GUIMARAES-

64. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-421/2007-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL C. GERAIS - SICREDI x
MUNIRA NASSER CASSIMIRO e outro-Manifeste-se o Au-
tor sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05 dias, (...devol-
vo em cartório, solicitando o depósito das custas, isso em con-
formidade com o provimento em vigor). -Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

65. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-434/2007-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x RUBIA
DAL COL DE BARROS-Manifeste-se o Exeqüente sobre o teor
da certidão do Oficial de Justiça, em cinco dias (...deixei de
proceder a penhora, tendo em vista não localizar bens passíveis
de penhora). -Advs. DIRLENE DE ANDRADE HERMANN e
AMARILDO MIGUEL LEAL-

66. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-439/2007-LADEMI-
RO PAULOVSKI e outro x JOSE POMPEO-Para retirar car-
tas. -Adv. MICHELLE FAGUNDES BATISTA-

67. COBRANCA-446/2007-BERNARDO MIARA x BANCO
BRADESCO S/A-Com fundamento no artigo 655-A do CPC,
determinei nesta data, valendo-me do serviço BACENJUD, o
bloqueio on line de quantia junto a contas e aplicações do Exe-
cutado, para garantir a satisfação do débito principal e seus
acessórios. Junte-se o comprovante da emissão da ordem, onde
está informado o valor cujo bloqueio determinei. Intime-se. -
Adv. INGRID GIACHINI ALTHAUS-

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-494/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSELIA DO ROCIO KOZAKI -
Intimo o Requerente para em cinco dias comprovar postagem. -
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KA-
VINSKI-

69. COBRANCA-495/2007-JAIR ROQUE SANGALLI x

HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Intimo o
Autor para que fale em 05 dias sobre a execução do julgado. -
Adv. DIOGO SANGALLI-

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-501/2007-BANCO
ITAU S/A x CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES
CONFIANÇA LTDA - Intimo o Requerente para em cinco dias
comprovar a distribuição da precatória. - Advs. JOSE ELI SA-
LAMACHA e CARLOS WERZEL-

71. COBRANCA-545/2007-RUI FREDERICO CABRAL DE
QUADROS D AVILES DE BASTO x BANCO ITAU S/A - Com
fundamento no artigo 267, IV do Código de Processo Civil,
indefiro a petição inicial e decreto a extinção do processo, sem
resolução do mérito. Amparado no artigo 37, parágrafo único
do mesmo codex, imputo ao advogado Paulo Francisco Reu-
sing Junior o ônus de pagar as custas processuais. Registre-se.
Intime-se.-Adv. PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR-

72. COBRANCA-551/2007-ESPOLIO DE JOAO NADAL e
outros x BANCO ITAU S/A - Recebo o recurso de apelação de
fl. 78/98, nos efeitos suspensivo e devolutivo, apresentado por
BANCO ITAÚ S/A. Intime-se a parte apelada para que no pra-
zo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em queren-
do.-Advs. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO e JOSE ELI SALAMACHA-

73. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-583/2007-HAMIL-
TON PILATTI JUNIOR e outro x ALISON DAS GRAÇAS
PENTEADO JUNIOR - Intimo os Autores para falarem em 05
dias sobre a execução do julgado. - Advs. CARLOS ROBER-
TO TAVARNARO e ROBERTO RIBAS TAVARNARO-

74. ORDINARIA-592/2007-MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA x CASA DA AMIZADE DE PONTA GROSSA e outro-
Manifeste-se a parte Autora, em cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito, postulando o que necessário. -Advs. MARCIA
GOMES GUIMARAES, CLOVIS AIRTON DE QUADROS,
DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES e MARCIO RICAR-
DO MARTINS-

75. COBRANCA-716/2007-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x UMUPETRO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA e outros - Manifeste-se o Autor sobre a certidao do
Oficial de Justiça, em 05 dias, (...devolvo em cartório, solici-
tando o depósito das custas, isso em conformidade com o pro-
vimento em vigor). Para retirar precatória. - Adv. ELVIS IAN-
CZKOVSKI-

76. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-755/2007-CRISTIA-
NE SENGER ROSAS x CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL e outro-Manifeste-se o autor em dez
dias, sobre a contestação. -Adv. RICARDO LIEVORE-

77. COBRANCA-787/2007-LEONI TRAMINTIN FERREIRA
(ESPÓLIO) e outros x BANCO ITAU S.A. - ... Posto isto, jul-
go procedente o pedido do Autor, condenando o Réu a pagar
para aquele a quantia equivalente a 20,37% (vinte vírgula trin-
ta e sete por cento) do saldo apresentado no mês de janeiro de
1989, na data do respectivo “aniversário”, da conta poupança,
para complementação da correção monetária devida e credita-
da a menor. Sobre aquela quantia, deverá incidir correção mo-
netária, a partir de fevereiro de 1989 e juros remuneratórios
capitalizados mensalmente de 0,5% ao mês, além de juros mo-
ratórios à razão de 12% ao ano, não capitalizados, contados da
data da citação. A apuração do quantum debeatur deverá ser
feita na forma do artigo 614 do CPC. Imputo ao Réu o ônus de
adimplir as custas processuais e os honorários do advogado do
Autor, que arbitro em 13% (treze por cento) do valor da conde-
nação, atento ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à
natureza, pequena complexidade e conteúdo econômico da cau-
sa. Registre-se. Intimem-se. - Advs. GUSTAVO RODRIGUES
MARTINS, CAROLINE LEAL NOGUEIRA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

78. EMBARGOS A EXECUCAO-813/2007-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x GLADYS STOLZ VENDRAMI e outros-
... Dispositivo. Posto isto, julgo improcedentes os embargos,
determinando o prosseguimento da execução. Imputo ao Em-
bargante o ônus de pagar as custas dos embargos e da execu-
ção, mais honorários aos advogados dos Embargados, que, aten-
to ao zelo dos profissionais, ao trabalho realizado, à natureza,
pequena complexidade, curto tempo de duração, conteúdo eco-
nômico e duplicidade de causas (execução e embargos), arbitro
em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), Certifique-se nos au-
tos da ação embargada. Não é caso de reexame necessário (CPC,
art. 475, § 2º). Registre-se. Intimem-se. -Adv. VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES, STELLA OSTERNACK MA-
LUCELLI STRAIOTT e SUELI ZEBEBSKI-

79. EMBARGOS A EXECUCAO-814/2007-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x GLADYS STOLZ VENDRAMI e outros-
... Dispositivo. Posto isto, julgo improcedentes os embargos,
determinando o prosseguimento da execução. Imputo ao Em-
bargante o ônus de pagar as custas dos embargos e da execu-
ção, mais honorários aos advogados dos Embargados, que, aten-
to ao zelo dos profissionais, ao trabalho realizado, à natureza,
pequena complexidade, curto tempo de duração, conteúdo eco-
nômico e duplicidade de causas (execução e embargos), arbitro
em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), Certifique-se nos au-
tos da ação embargada. Não é caso de reexame necessário (CPC,
art. 475, § 2º). Registre-se. Intimem-se. -Adv. VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES, STELLA OSTERNACK MA-
LUCELLI STRAIOTT e SUELI ZEBEBSKI-

80. EMBARGOS A EXECUCAO-815/2007-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x GLADYS STOLZ VENDRAMI e outros-
... Dispositivo. Posto isto, julgo improcedentes os embargos,
determinando o prosseguimento da execução. Imputo ao Em-
bargante o ônus de pagar as custas dos embargos e da execu-
ção, mais honorários aos advogados dos Embargados, que, aten-
to ao zelo dos profissionais, ao trabalho realizado, à natureza,
pequena complexidade, curto tempo de duração, conteúdo eco-

nômico e duplicidade de causas (execução e embargos), arbitro
em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), Certifique-se nos au-
tos da ação embargada. Não é caso de reexame necessário (CPC,
art. 475, § 2º). Registre-se. Intimem-se. -Adv. VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES, STELLA OSTERNACK MA-
LUCELLI STRAIOTT e SUELI ZEBEBSKI-

81. EMBARGOS A EXECUCAO-816/2007-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x GLADYS STOLZ VENDRAMI e outros-
... Dispositivo. Posto isto, julgo improcedentes os embargos,
determinando o prosseguimento da execução. Imputo ao Em-
bargante o ônus de pagar as custas dos embargos e da execu-
ção, mais honorários aos advogados dos Embargados, que, aten-
to ao zelo dos profissionais, ao trabalho realizado, à natureza,
pequena complexidade, curto tempo de duração, conteúdo eco-
nômico e duplicidade de causas (execução e embargos), arbitro
em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), Certifique-se nos au-
tos da ação embargada. Não é caso de reexame necessário (CPC,
art. 475, § 2º). Registre-se. Intimem-se. -Adv. VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES, STELLA OSTERNACK MA-
LUCELLI STRAIOTT e SUELI ZEBEBSKI-

82. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-818/2007-LU-
CILIA MESSIAS SUHETSKI e outros x BANCO ITAU S/A -
Manifeste-se a parte credora, em cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito, postulando o que necessário. - Advs. SANDRO
FRANCO DE GODOY, LUIS FERNANDO LOPES DE OLI-
VEIRA, CARLOS GUSTAVO HORST e PEDRO MARCIO
GRABICOSKI-

83. NOTIFICACAO-824/2007-PAULO CESAR MARTINS x
OSCAR DOS SANTOS GUERA - Intimo o Requerente para
em 05 dias falar sobre a devolução da carta. - Advs. JONAS
BORGES e REGINA A.GOSMANN-

84. EMBARGOS A EXECUCAO-851/2007-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x GLADYS STOLZ VENDRAMI e outros-
... Dispositivo. Posto isto, julgo improcedentes os embargos,
determinando o prosseguimento da execução. Imputo ao Em-
bargante o ônus de pagar as custas dos embargos e da execu-
ção, mais honorários aos advogados dos Embargados, que, aten-
to ao zelo dos profissionais, ao trabalho realizado, à natureza,
pequena complexidade, curto tempo de duração, conteúdo eco-
nômico e duplicidade de causas (execução e embargos), arbitro
em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), Certifique-se nos au-
tos da ação embargada. Não é caso de reexame necessário (CPC,
art. 475, § 2º). Registre-se. Intimem-se. -Adv. VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES e STELLA OSTERNACK MA-
LUCELLI STRAIOTT-

85. EMBARGOS A EXECUCAO-852/2007-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x GLADYS STOLZ VENDRAMI e outros-
... Dispositivo. Posto isto, julgo improcedentes os embargos,
determinando o prosseguimento da execução. Imputo ao Em-
bargante o ônus de pagar as custas dos embargos e da execu-
ção, mais honorários aos advogados dos Embargados, que, aten-
to ao zelo dos profissionais, ao trabalho realizado, à natureza,
pequena complexidade, curto tempo de duração, conteúdo eco-
nômico e duplicidade de causas (execução e embargos), arbitro
em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), Certifique-se nos au-
tos da ação embargada. Não é caso de reexame necessário (CPC,
art. 475, § 2º). Registre-se. Intimem-se. -Adv. VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES e STELLA OSTERNACK MA-
LUCELLI STRAIOTT-

86. EMBARGOS A EXECUCAO-853/2007-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x GLADYS STOLZ VENDRAMI e outros-
... Dispositivo. Posto isto, julgo improcedentes os embargos,
determinando o prosseguimento da execução. Imputo ao Em-
bargante o ônus de pagar as custas dos embargos e da execu-
ção, mais honorários aos advogados dos Embargados, que, aten-
to ao zelo dos profissionais, ao trabalho realizado, à natureza,
pequena complexidade, curto tempo de duração, conteúdo eco-
nômico e duplicidade de causas (execução e embargos), arbitro
em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), Certifique-se nos au-
tos da ação embargada. Não é caso de reexame necessário (CPC,
art. 475, § 2º). Registre-se. Intimem-se. -Adv. VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES e STELLA OSTERNACK MA-
LUCELLI STRAIOTT-

87. EMBARGOS A EXECUCAO-854/2007-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x GLADYS STOLZ VENDRAMI e outros-
... Dispositivo. Posto isto, julgo improcedentes os embargos,
determinando o prosseguimento da execução. Imputo ao Em-
bargante o ônus de pagar as custas dos embargos e da execu-
ção, mais honorários aos advogados dos Embargados, que, aten-
to ao zelo dos profissionais, ao trabalho realizado, à natureza,
pequena complexidade, curto tempo de duração, conteúdo eco-
nômico e duplicidade de causas (execução e embargos), arbitro
em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), Certifique-se nos au-
tos da ação embargada. Não é caso de reexame necessário (CPC,
art. 475, § 2º). Registre-se. Intimem-se. -Adv. VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES e STELLA OSTERNACK MA-
LUCELLI STRAIOTT-

88. EMBARGOS A EXECUCAO-855/2007-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x GLADYS STOLZ VENDRAMI e outros-
... Dispositivo. Posto isto, julgo improcedentes os embargos,
determinando o prosseguimento da execução. Imputo ao Em-
bargante o ônus de pagar as custas dos embargos e da execu-
ção, mais honorários aos advogados dos Embargados, que, aten-
to ao zelo dos profissionais, ao trabalho realizado, à natureza,
pequena complexidade, curto tempo de duração, conteúdo eco-
nômico e duplicidade de causas (execução e embargos), arbitro
em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), Certifique-se nos au-
tos da ação embargada. Não é caso de reexame necessário (CPC,
art. 475, § 2º). Registre-se. Intimem-se. -Adv. VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES e STELLA OSTERNACK MA-
LUCELLI STRAIOTT-

89. EMBARGOS A EXECUCAO-856/2007-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x GLADYS STOLZ VENDRAMI e outros-
... Dispositivo. Posto isto, julgo improcedentes os embargos,
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determinando o prosseguimento da execução. Imputo ao Em-
bargante o ônus de pagar as custas dos embargos e da execu-
ção, mais honorários aos advogados dos Embargados, que, aten-
to ao zelo dos profissionais, ao trabalho realizado, à natureza,
pequena complexidade, curto tempo de duração, conteúdo eco-
nômico e duplicidade de causas (execução e embargos), arbitro
em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), Certifique-se nos au-
tos da ação embargada. Não é caso de reexame necessário (CPC,
art. 475, § 2º). Registre-se. Intimem-se. -Adv. VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES e STELLA OSTERNACK MA-
LUCELLI STRAIOTT-

90. EMBARGOS A EXECUCAO-857/2007-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x GLADYS STOLZ VENDRAMI e outros-
... Dispositivo. Posto isto, julgo improcedentes os embargos,
determinando o prosseguimento da execução. Imputo ao Em-
bargante o ônus de pagar as custas dos embargos e da execu-
ção, mais honorários aos advogados dos Embargados, que, aten-
to ao zelo dos profissionais, ao trabalho realizado, à natureza,
pequena complexidade, curto tempo de duração, conteúdo eco-
nômico e duplicidade de causas (execução e embargos), arbitro
em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), Certifique-se nos au-
tos da ação embargada. Não é caso de reexame necessário (CPC,
art. 475, § 2º). Registre-se. Intimem-se. -Adv. VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES e STELLA OSTERNACK MA-
LUCELLI STRAIOTT-

91. CAUTELAR INOMINADA-873/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - A
fim de que a pauta do Juízo não seja sacrificada desnecessaria-
mente, digam as partes, em cinco dias, se lhes interessa reunir-
se em audiência de conciliação, para que se afira a necessidade
de dar cumprimento integral ao artigo 331 do CPC. No mesmo
prazo, indiquem, com precisão e objetividade, as provas que
realmente desejam produzir. - Advs. VIVIANE WEINGART-
NER, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e SUE-
LI MARIA ZDEBSKI-

92. DESPEJO-876/2007-MARIA CAROLINA CAPRI x NEI
AZAMBUJA - Homologo, por sentença, para que produza os
efeitos necessários, a transação celebrada entre as partes e re-
tratada no petitório de fl. 27/28, nos termos e de acordo com o
art. 269, inciso III do Código de Processo Civil, que deverá ser
cumprida na forma ali consignada, sob pena de continuidade
da ação. Custas preparadas. Feitas as úteis anotações, encami-
nhem-se os presentes autos ao arquivo. Dê-se a baixa no Bole-
tim Mensal.-Adv. JOSE AMILTON CHMULEK-

93. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-885/2007-NILTON
NEY CARNEIRO DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A.-Ma-
nifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação. -Adv. CAR-
LOS ROBERTO VIECHNEISKI-

94. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-909/2007-BANCO
FINASA S/A x JOSE OSNI GOIS - Intimo o Requerente para
que fale em 05 dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

95. REPARACAO DE DANOS-934/2007-MARIO SERGIO
PUCHTA BRASIL x COMERCIAL AGRÍCOLA RICO CHÃO
LTDA e outros - Intimo o Autor para que fale em cinco dias
sobre a devolução da carta. - Advs. CESAR ANTONIO GAS-
PARETTO e TALITA ANGELICA HEMRIQUES GASPA-
RETT-

96. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1007/2007-BAN-
CO ITAU S.A. x MARILENE MENDES DO CARMO - Mani-
feste-se o Requerente sobre a certidao do Oficial de Justiça,
em 05 dias, ( ...DEIXEI DE PROCEDER A APREENSÃO DO
BEM OBJETO DA PRESENTE AÇÃO, TENDO EM VISTA
NÃO LOCALIZAR O NÚMERO INDICADO). - Advs. MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI e FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-

97. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1019/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVEST. x RODRI-
GO BATISTA - Manifeste-se o Requerente sobre a certidao do
Oficial de Justiça, em 05 dias, ( ...deixei de proceder a apreen-
são do bem descrito, visto que o mesmo não mais encontra-se
em poder do requerido). - Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-

98. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1022/2007-BAN-
CO ITAU S/A x KARINE LOPES DA SILVA - Manifeste-se o
Requerente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05 dias, (
...DEIXEI DE PROCEDER A APREENSÃO DO BEM OBJE-
TO DA PRESENTE AÇÃO, TENDO EM VISTA NÃO LOCA-
LIZAR A PESSOA DA REQUERIDA). - Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

99. USUCAPIAO-1033/2007-ZABELITA ZAIRA TRENTIN x
JOAO P. GOMES - Intimo o Autor para falar sobre a carta de-
volvida, em cinco dias. - Adv. INDIANARA MARIA RODRI-
GUES SCHUINKI-

100. COBRANCA-1037/2007-CONDOMINIO EDIFICIO
MARAJO x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o autor
em dez dias, sobre a contestação. -Adv. RAQUEL XARAO
SPOSITO-

101. ALVARA JUDICIAL-1080/2007-ÁTILA LEONARDOS
DOS SANTOS x - É obrigação do Autor fornecer o endereço
dos Réus para sua citação. - Adv. FERNANDA DE SA E BE-
NEVIDES CARNEIRO-

102. CAUTELAR INOMINADA-1089/2007-PATRÍCIA DO
ROCIO DOMINGOS x BANCO ITAU S.A. - Antecipar a tute-
la jurisdicional significa dar ao autor, logo no início do proces-
so, o provimento que, de ordinário, só seria merecido após o
trânsito em julgado da sentença. É como julgar liminarmente o
mérito da causa, com a diferença de que, ao contrário do que se
dá com a sentença (onde ao juiz não é dado modificá-la subs-
tancialmente após a prolação, ex vi do artigo 463 do CPC), na
antecipação de tutela se permite a reconsideração do decisum
(art. 273, § 4o). Como se trata de medida excepcional, que an-
tecede o contraditório e a produção fiscalizada de provas, a
concessão antecipada da tutela está subordinada ao preenchi-
mento de pelo menos duas condições. Primeiro, deve a parte
fazer verossímil, por prova inequívoca, a alegação de direito

que formula; segundo, cabe a ela demonstrar que a postergação
do provimento é apta a gerar dano de difícil ou incerta repara-
ção. Embora não seja admitida, como regra, a capitalização de
juros em contratos bancários (abre-se exceção, por exemplo,
aos mútuos contraídos a partir da emissão de cédulas de crédi-
to), controverte-se se, nos contratos de leasing, há cobrança de
juros, dúvida que a Autora não logrou esclarecer. Indefiro o
pedido de liminar. Cite-se o Réu para oferecer resposta, em
cinco dias, advertindo-se-o de que, se não o fizer, incorrerá em
revelia, caso em que a veracidade dos fatos alegados na inicial
poderá ser presumida.-Adv. ANTONIO ROQUE GOMES DO
AMARAL-

103. CAUTELAR INOMINADA-1090/2007-ANTONIO MAR-
COS LEAL x BV FINANCEIRA S/A - ... Indefiro, enfim, o
pedido de antecipação de tutela. - Adv. ANTONIO ROQUE
GOMES DO AMARAL-

104. REVISIONAL DE CONTRATO-1091/2007-THIAGO
HERNANDES FAVORETO x BANCO ITAU S/A - ... Indefiro
o pedido de antecipação de tutela. - Adv. CARLOS BASILIO
CORREA-

105. REVISIONAL DE CONTRATO-1097/2007-THIAGO
PEREIRA DA ROCHA x BANCO DIBENS S/A - Defiro o pe-
dido de assistência judiciária. Indefiro, outrossim, o pedido de
antecipação de tutela, pois, segundo se infere do instrumento
de fls. 31, o contrato está extinto, considerando que o venci-
mento da última prestação estava programado para dezembro
de 2006. Cite-se a(o) Ré(u) para oferecer resposta, em quinze
dias, advertindo-se-a(o) de que a falta dela o fará revel, caso
em que a veracidade dos fatos alegados na inicial poderá ser
presumida. Para retirar cartas. - Advs. JOAO MANOEL GROTT,
MARCO ANTONIO GROTT e DANIELLE STADLER BIS-
CAIA MADUREIRA-

106. REVISIONAL DE CONTRATO-1101/2007-FRANCISCO
RIBEIRO x BANCO ITAU S.A. - A não apresentação do ins-
trumento contratual impede a avaliação da verossimilhança da
alegação, feita pelo Autor, de que o Réu praticou abusos na
concessão do crédito, como, por exemplo, cobrança de juros
abusivos e capitalizados. Anote-se que, mesmo que verdadeira
a alegação de que o fornecedor não entregou cópia do instru-
mento contratual, isso não impedia a obtenção do documento.
Bastava ao Autor fazer uso da competente ação cautelar. Inde-
firo, nesta oportunidade, o pedido de antecipação de tutela, di-
ante da ausência dos requisitos previstos no artigo 273 do CPC.
Cite-se a(o) Ré(u) para oferecer resposta, em quinze dias, ad-
vertindo-se-a(o) de que a falta dela o fará revel, caso em que a
veracidade dos fatos alegados na inicial poderá ser presumida.
- Adv. CARLOS BASILIO CORREA-

107. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1110/2007-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. INVESTIMENTO x
MARCOS AURELIO FAUSTIN - O valor da causa deve cor-
responder ao do bem da vida perseguido pela parte - no caso, o
automóvel cuja posse direta é reclamada. Majoro-o, destarte,
para R$ 14.500,00, determinando à Autora que complemente
os recolhimentos de FUNREJUS e custas.-Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

108. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1112/2007-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. INVESTIMENTO x SA-
BRINA BRUSTOLINI - O valor da causa deve corresponder
ao do bem da vida perseguido pela parte - no caso, o automóvel
cuja posse direta é reclamada. Majoro-o, destarte, para R$
13.500,00, determinando à Autora que complemente os reco-
lhimentos de FUNREJUS e custas. - Adv. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ-

109. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1126/2007-BAN-
CO BMG S/A x EVERALDO ANTONIO GOMES - O valor da
causa deve corresponder ao do bem da vida perseguido pela
parte - no caso, o automóvel cuja posse direta é reclamada.
Majoro-o, destarte, para R$ 12.000,00, determinando à Autora
que complemente os recolhimentos de FUNREJUS e custas. -
Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ-

110. ALVARA JUDICIAL-1132/2007-MARIA LUIZA DE SOU-
ZA e outros x ANNA OZÓRIO RIBEIRO - Trata-se de pedido
de alvará para recebimento de resíduos de benefício previden-
ciário deixados por pessoa falecida. Os documentos apresenta-
dos junto à inicial comprovam a existência do crédito e a legi-
timidade dos Autores para postulá-lo. Posto isto, julgo o pedi-
do procedente, determinando que se pague aos Autores os resí-
duos de benefício previdenciário devidos a Anna Ozório Ribei-
ro, falecida em 06 de novembro de 2006. Comprovado o reco-
lhimento do ITCMD, expeça-se alvará. Subordino a exigibili-
dade das custas à verificação da situação prevista no artigo 12
da Lei 1.060/1950. Dispenso os Autores do prazo para a inter-
posição de recursos. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JOSE
ADRIANO MALAQUIAS e VIRGINIA TONIOLO ZANDER-

111. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1158/2007-JOSIANE
APARECIDA DE LARA x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO - Intimo o excepto, para que se
manifeste em 10 dias, sobre a exceção de incompetência, fi-
cando os autos principais suspensos até decisão final (art. 306
do CPC). - Advs. ROSSÉLIO MARCUS SPÍNDOLA DE OLI-
VEIRA e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
NA
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JUIZ DE DIREITO SUBST.: DRª. RENATA ELIZA F. DE
BARCELOS COSTAI

1. DEPOSITO-895/1995-CIA REAL DE INVESTIMENTO x
HAROLDO BORG- À avaliação e conta, manifestando-se os
interessados(valor da avaliação - R$.35.000,00 e total da conta
- R$.57.622,28).-Advs. Jose Eli Salamacha e JORGE LUIZ
MARTINS-

2. RESPONSABILIDADE CIVIL-21/1996-ROSEMARY MEN-

DES COUTINHO e outro x ORLANDO BRAZ e outro- Ofi-
cie-se ao Banco Itaú S/A para os fins pretendidos no petitório
de fls. 674/675. Atendida a solicitação, dê-se vista dos autos à
autora e, na sequência, ao Ministério Público.-Adv. SHEILA
MIGLIORINI-

3. EXECUCAO-7/1997-ZENECA BRASIL LTDA. x JOSE
OLIMPIO DE PAULA XAVIER-Tendo decorrido o prazo de
suspensao, manifeste-se a parte autora.- -Adv. Oseas Santos-

4. EXECUCAO-151/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A x
TRANSPORTADORA DRAGAO LTDA. e outros-Tendo de-
corrido o prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.- -
Advs. Oldemar Mariano e Roberto Busato Filho-

5. ABERTURA DE INVENTARIO-303/2000-ANA PAULA
PEREIRA RAMOS x PALMYRA PEREIRA RAMOS- Diante
do documentos de fl. 81, remetam-se os autos ao partidor para
retificação do esboço de partilha, manifestando-se na sequen-
cia, os interessados.-Advs. Paulo Henrique C. Viveiros e Lud-
milo Sene-

6. ACAO ORDINARIA-121/2001-ADELIA BOHATCZUK x
DANIEL NADAL- J. Intimem-se( a autora deverá atender a
solicitação do perito as fls. 117/120).-Advs. ADILSON
M.BOHATCZUK e CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPES-

7. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-232/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A. x OSVALDO APARECIDO ALBINO
FILHO- Preparar as custas no valor de R$.113,00.-Advs. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

8. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-497/2001-CON-
SORCIAL ADMINISTRADORA LTDA S/C x PAULO ROBER-
TO TOZETTO-Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica(deixou de dar cumprimento ao mandado em razão do
requerido encontrar-se viajando para o Nordeste, conforme in-
formaççoes recebidas de parentes que residem no endereço in-
dicado).-Adv. José Albari Slompo de Lara-

9. MONITORIA-382/2002-BANCO ITAU S/A x SAGY DEI-
AB TALEGNANI ME-Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia
as partes da baixa dos autos. -Advs. Leide Maria Barros Jua-
rez, Jose Eli Salamacha, Luiz E. Goldman e MAURICIO J.
MATRAS-

10. SUSTACAO DE PROTESTO-458/2002-MARIA ANGELA
M. TOLEDO x LUIZA BARCELOS CALCADOS LTDA-
Transcorrida a fase de adaptação à Lei nº 11.232/2005 e ama-
durecidas as idéias dela advindas, reconheço a necessidade de
preparo das custas processuais para início da fase de execução
forçada, e de imposição de honorários advocatícios ao procu-
rador do credor na hipótese de resistência do devedor...Não
obstante a referência ao processo de execução no escólio aci-
ma citado se faça em razão entendimento deste nobre doutrina-
dor, no sentido de que o processo de execução não foi extinto,
mas sim unificado ao processo de conhecimento, perdendo sua
autonomia, argumentos sobram à imputação das custas proces-
suais ainda que se adote entendimento contrário(extinção do
processo de execução). Com efeito, há que se atentar que a
tabela de custas da e. Corregedoria Geral da Justiça, não alte-
rada após a edição dessa nova lei, previa a remuneração dos
escrivães pelo trabalho despendido unicamente no processo de
conhecimento, na medida em que para o processo de execução
era prevista remuneração distinta. Assim, considerando que as
alterações introduzidas pela Lei nº 11.232/2005, a despeito da
otimização atribuída ao procedimento da execução, não alte-
rou em nada o trabalho a cargo dos escrivães nessa fase de
satisfação do crédito, não sendo lícito, pois, retirar deles a con-
traprestação pelos serviços prestados. Posto isso, não havendo
satisfação voluntária da obrigação e, contrario sensu, interesse
do credor na execução, deverá este antecipar o pagamento das
respectivas custas. Na sequência, atualize-se a conta geral, in-
cluindo-se, além das custas processuais antrecipadas pelo cre-
dor, honorários advocatícios, os quais, por ora, arbitro em
10%(dez por cento) sobre o valor da dívida. Após, voltem os
autos conclusos para tentativa de penhora on-line(total da con-
ta - R$.1.923,23). -Advs. Silvia Kubota Baba, Gilson dos San-
tos, GIOVANA LOPES BIANCHINI e WALFRIDO MOREI-
RA DE CARVALHO NETO-

11. REPETICAO DE INDEBITO-2044/2003-SIMONE APA-
RECIDA MACIEL HRENTCHECHEN x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA-Com o pagamento, extingo a Execução(art.
794, I, do Código de Processo Civil). Promovam-se as diligên-
cias necessárias. Oportunamente, arquivem-se, independente-
mente de nova conclusão. -Advs. Simone Amatnecks, VERA
LUCIA M.DEMARIO e SUELI MARIA ZDEBSKI-

12. ACAO ORDINARIA-2108/2003-ROGERIO BRANCO x
REFER - FUND.REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL-Defiro o pedido de f. 404.
Por outro lado considerando que as diligências requeridas no
petitorio de fls. 399/401 são as atribuições da parte exequente
indefiro-as, asseverando que não cabe ao juízo agir em substi-
tuição das partes nos atos que lhe sejam possiveis a execução.
-Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-

13. DECLARATORIA-2295/2003-AMAURI DENIS x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA- Expeça-se
requisição de pequeno valor. Outrossim, intime-se a parte ré
para que, no prazo de cinco dias, demonstre o cumprimento da
obrigação específica, ou, se não o fez, que faça no mesmo pra-
zo, sob pena de incidir multa diária de R$.100,00(art. 461, §
4º, do CPC)(exequente recolher R$.49,50 referente a diligên-
cia do Oficial de Justiça, retirar ofício - R$.14,00 e fornecer
cópias) - Valor da conta - R$.2.893,31. -Advs. MARCO AU-
RELIO KREFETA e Dirlene de Andrade Hermann-

14. MONITORIA-2337/2003-RIBEIRO S/A - COM. DE
PNEUS x EPAMINONDAS MARIANO DA CRUZ e outro-
Nesta data, em conferência à ordem de bloqueio, efetuo a libe-

ração do valor excedente, bem como determino a transferência
do valor da execução à Agência do Banco do Brasil desta Co-
marca, conforme protocolo em anexo, autorizando, desde já, e
tão logo haja comunicação da transferência pelo banco, o le-
vantamento do valor, com a dedução das custas processuais
finais. Aguarde-se por trinta dias, após o que, não havendo qual-
quer comunicação, retronem os autos conclusos para nova
conferência(a parte autora deverá retirar o Alvará do Cartório -
R$.7,00).-Advs. JOSE ALBERTO RODRIGUES, MARIA HE-
LENA M. bENKS e MARIA HELENA MALUCELLI BENKS-

15. COBRANCA-2346/2003-ANTONIO UBIRAJARA VIEI-
RA DOS SANTOS x REFER-FUND. REDE FERROVIARIA
DE SEGURIDADE SOCIAL- Remetam-se os autos ao Conta-
dor para elaboração de conta geral que contemple o saldo re-
manescente da condenação sobre o qual poderão as partes se
manifestar(total da conta - R$.12.490,05).-Advs. SILVANA
MENDES HELMES, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e ME-
LISSA TELMA-

16. EXECUCAO-50/2004-BADIH YOUSSEF ABI SAMRA e
outro x SEBASTIAO ADEMIR MACIEL e outros- A multa
aplicada foi corrigida até a data presente.
pelo lapso temporal qeu se estende esta execução até então sem
o pagamento majoro os honorarios advocaticios para quinze
por cento.
Baixem-se os autos a contadoria para atualização do valor(total
da conta - R$.24.792,75).-Adv. CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO-

17. USUCAPIAO-138/2004-JAIR CARVALHO DE FREITAS
e outro x PROPRIETARIO NAO IDENTIFICADO-Manifes-
tar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica(deixou de citar
os confrontantes em razão de não encontrá-los nos endereços
indicados). Adv.-Jorge Amilton de Almeida-

18. REPARACAO DE DANOS-324/2004-EDSON NUNES e
outro x FRANCISCO BELTRAO MOTTIM e outro- Defiro(fl.
609) a partir da intimação desta decisão.-Adv. Valdemiro Facin
Lanzarin-

19. INDENIZACAO-570/2004-CENTRO DE LINGUAS DOIS
IRMAOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A- A conta e
preparo(R$.249,01).-Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

20. EMBARGOS A EXECUCAO-831/2004-BANCO ITAU S/
A x COPRINCE COMERCIAL PRINCESA DE AUTOMOVEIS
LTDA-Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes da bai-
xa dos autos. -Advs. Mauricio Borba, João Roberto Chociai,
ROGERIO DYNIEWICZ e JORGE LUIZ MARTINS-

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-989/2004-BANCO
BMG S/A x MARIA APARECIDA BETIM- Retirar edital do
Cartório(R$.8,00).-Advs. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, ANA PAULA VIANA BARMANN, KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e RITA DE CASSIA B. BRAGA-

22. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-96/2005-ESPOLIO
DE ALBERTO SCHNEKENBERG e outros x BANCO BA-
NESTADO S.A.- Defiro o pedido último, por seus próprios
fundamentos. Expeça-se Alvará, como requerido. Desentra-
nhem-se as fls. 217/218 e juntem-nas nos autos corretos. Com
o pagamento, extingo a Execução(art. 794, I, do CPC). Promo-
vam-se as diligências necessárias(Alvarás, baixas e levantamen-
tos).-Advs. Caroline Leal Nogueira, SUZINAIRA DE OLIVEI-
RA e Jose Eli Salamacha-

23. DEPOSITO-105/2005-OMNI S/A - CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x ANDERSON GOMES DOS
SANTOS- Preparar as custas no valor de R$.17,00.-Adv. Lili-
am Aparecida de Jesus Del Santo-

24. MONITORIA-169/2005-LUZ DO SOL - AG. DE VIAGENS
E TURISMO LTDA x AUGUSTO TRAZASKOS- Manifestar-
se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica(deixou de penhorar
o bem indicado em razão de não encontrá-lo).- -Adv. MIGUEL
OVERCENKO-

25. EXECUCAO-211/2005-BANCO BCN S/A x VVR CO-
MERCIO DE MATERIAS ELETRICOS LTDA e outros- Con-
siderando que a penhora sobre o dinehiro prefere a qualquer
outra na ordem etabelecida no art. 655 do CPC, na data de hoje
solicitei o bloqueio “on line” de valores eventualmente exis-
tentes nas contas e aplicações financeiras dos executados Vil-
son Vicente Rocha e Adriane Guimarães, no limite da execu-
ção, conforme documento em anexo. Aguarde-se resposta por
dez dias, após o que, dê-se nova vista dos autos ao exequente.
Deixei de proceder o bloqueio sobre as contas da empresa exe-
cutada, uma vez que o CNPJ fornecido pela aprte exequente, e
constante no própio contrato que fundamenta a execução, é tido
como inexistente.-Advs. Renato Vargas Guasque e CONSUE-
LO GUASQUE-

26. EMBARGOS DE TERCEIRO-348/2005-SANDRA SCHEI-
BEI x HERACLITO VARGAS e outro- A conta e
preparo(R$.752,37).-Adv. ANDRE CORREIA MENDES-

27. PRECEITO COMINATORIO-479/2005-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA SA x AUTO POSTO PARQUE INDUSTRIAL
LTDA-Manifestar-se sobre o laudo pericial 646/648.-Advs.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO, RICARDO CEZAR PINHEIRO BE-
CKER e TEODOSIO BARAN-

28. REVISAO DE CONTRATO-543/2005-ESPOLIO DE DI-
OLEL STADLER e outros x BV - FINANCEIRA S/A. - C.F.I.—
Intime-se pessoalmente a parte autora e pelas vias ordinárias o
seu advogado, para, em 48 horas, manifestar-se, sob pena de
extinção.- -Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-

29. RESPONSABILIDADE SECURITIARIA-627/2005-AN-
BERTINO LUIZ DO NASCIMENTO e outros x CAIXA SE-
GUROS S/A— Manifestem-se as partes sobre a proposta de
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honorários do Sr.(a) Perito. (Valor R$.1.200,00).- -Advs. Mar-
cius Nadal Matos, Milton Luiz Cleve Kuster, MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE, FRANCIS ALMEIDA VESSONI e PATRICIA ANICE-
TA BIGAISKI BERTOLDO-

30. REVISIONAL-790/2005-JAIME MAURICIO DA SILVA e
outro x BANCO BANESTADO S/A.- Equivocado o provimen-
to último, torno-o sem efeito.
A respeito do petitorio de f. 262, manifeste-se o Sr. Perito, apód
o que, reniva-se vista dos autos às partes, pelo prazo comum de
cinco dias.-Advs. Oseas Santos e Jose Eli Salamacha-

31. EXECUCAO-839/2005-MOINHO IGUACU - AGROIN-
DUSTRIAL LTDA. x S.L. DIMBARRE & DIMBARRE LTDA.-
Aguarde-se comunicação do trânsito em julgado do acórdão.-
Advs. IJAIR VAMERLATTI e Oseas Santos-

32. EMBARGOS DO DEVEDOR-851/2005-LUIZ FERNAN-
DO CASSIMIRO x LUIS FERNANDO VIANA ARTIGAS e
outro- Resignada a nomeação como perito, em substituição
nomeio Valmor Lavernet, o qual funcionará soa a fé de seu
grau. Intime-se-lhe para aceitando o encaergo formular pro-
posta de honorarios. Intime-se. -Advs. Paulo Grott Filho e
Mauricio Borba-

33. INVENTARIO-927/2005-EDUAR DE ANTONI x ALFON-
SO FERNANDES CORREIA- Manifeste-se o inventariante.-
Advs. MARLI VOGLER MAUDA-

34. REIVINDICATORIA-220/2006-CLELIA MARIA DOS
SANTOS LIMA x GERSON AGUIAR KOGUTA- Posto isso,
não havendo satisfação voluntária da obrigação e, contrario
sensu, interesse do credor na Execução, cumprido o art. 19 do
CPC, atualize-se a conta geral, e, na sequência, expeça-se Man-
dado de Penhora e Avaliação(preparar as custas no valor de
R$.172,53 e recolher o valor de R$.R$.86,00 referente a dili-
gência do Oficial de Justiça).-Adv. DANIELE SZESZ-

35. INVENTARIO-221/2006-IRACEMA MATOSO x ANTO-
NIO FERREIRA MATOSO-Tendo decorrido o prazo de sus-
pensao, manifeste-se a inventariante.-Adv. ALEX FERNAN-
DO DAL PIZZOL-

36. DEPOSITO-628/2006-BANCO UNICO S/A x WILSON
BORSUK—Manifestar-se sobre o oficio de fl. 112/113(Polícia
Civil).-Advs. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo, EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANÇA e Paulo Cesar Torres-

37. EXECUCAO-640/2006-GRECA TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA x CARTEPAS - C0NSTRUCOES E MINE-
RACAO LTDA.-Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica(deixou de arrestar bens de propriedade da reqda em
virtude de não ter sido possível ali localizá-los).-Adv. GILBER-
TO RODRIGUES BAENA-

38. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-734/2006-LUCIA MARA
PINTURRA e outro x BANCO ITAU S/A-Cumpra-se o v. acor-
dao. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -Adv. Marcius
Nadal Matos-

39. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-838/2006-BANCO
BRADESCO S/A x J J COSTA LTDA—Manifestar-se sobre o
oficio de fl. 69. -Adv. Nelson Paschoalotto-

40. REVISIONAL-964/2006-ICR COMÉRCIO E TRANSPOR-
TE DE GÁS LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A— Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito.
(Valor R$.1.200,00).- -Advs. Alvaro Jose da Silva e Luiz Al-
berto Oliveira Lima-

41. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1011/2006-ERICA
PFEIFFER e outros x BANCO ITAU S/A- Torno sem efeito o
último provimento, vez que equivocado. Na verdade a fase exe-
cutiva ainda não se iniciou pelo que, a rigor, não há que se falar
em qualquer obejção a ela. Ademais, a presente execução, em
principio, prescinde de liquidação por arbitramento ou por ar-
tigos, vez que o valor apresentado adevio de simplas cálculo
aritmético, dando ensejo à publicação do art. 475-B do CPC,
sendo que qualquer discussão sobre eventual excesso deverá
ser trazida na impugnação. Assim, por ora, deixo de conhecer a
exceção apresentada. Lavre-se Termo de Penhora e aguarde-se
o prazo de impugnação.-Advs. Ivo Pericles Caldas e Jose Eli
Salamacha-

42. REPARACAO DE DANOS MORAIS-1063/2006-LUIZ
SERGIO DE FREITAS e outro x ESTADO DO PARANÁ- Não
há preliminares para análise, pelo que, declaro saneado o pro-
cesso. fixo como ponto controvertido na demanda a conduta do
professor Lucas Eduardo da Rocha, se limitada a advertir ver-
bal e moderadamente o autor, ou se agrediu-lhe e extrapolou os
lindes da urbanidade e autoridade que lhe conferem o seu car-
go, o que será indispensável para a aferição da responsabilida-
de civil do Estado, na forma do art. 37, § 6º, da Constituição
Federal... Outrossim, advirto que os danos morais alegados não
serão objetos de prova, mas sim auferidos, sob uma presunção
omni, dos fatos devidamente demonstrados nos autos. Diante
disto, defiro a prova testemunhal requerida, sendo que para a
audiência de instrução e julgamento, designo o próximo dia
19/02/2008, às 15:00 horas. Para fins do art. 407 do CPC, fixo
o prazo de dez dias a serem contados a partir da intimação
deste. Eventual suspeição ou impedimento de testemunhas sera
analisada na oportunidade da audiencia de isntrução e julga-
mento.-Advs. AILTON NUNES DA SILVA e GERSON LUIZ
DECHANDT-

43. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1178/2006-
PAULO ERNESTO ROSSATO x AGROPECUARIA ROSSA-
TO S.A.- Recebo os embargos de declaração, dando-lhes pro-
vimento para definir que, nos termos do art. 33 do Código de
Processo Civil, qualquer despesa relativa à produção da prova
pericial deverá ficar a encargo do autor. Contudo, como este
demonstrou desinteresse pela produção da prova contábil, dis-

penso-a. Intime-se o Sr. Perito Sérgio Henrique M. de Sousa
para que, em cinco dias, informe quais foram os trabalhos já
realizados nestes autos, bem como as despesas deles decorren-
tes, sendo que, após referidas informações, analisar-se-á o pe-
dido de restituição do valor recebido. Intime-se a procuradora
que subscreve a petição de f. 751 para regularização da repre-
sentação processual, já que a procuração de f. 753 está apócri-
fa, sob pena de desentranhamento. Por fim, intime-se o autor
para os fins requeridos no petitório de f. 755, no prazo de cinco
dias e, na seqüência, o Sr. Carlos Alberto da Silva, para apre-
sentação do laudo, ficando-lhe deferido, desde já, o levanta-
mento dos honorários periciais. -Advs. Gerson Luiz Carlos
Branco, DIOGO MERTEN CRUZ, KLEBER CAZZARO, AL-
FREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO, JOSÉ ALTEVIR M.
B. DA CUNHA e FERNANDA R. ROSSATO CORDEIRO-

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1180/2006-OMNI
S/A - C.F.I. x LEONEL RIBEIRO BUENO-Tendo decorrido o
prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.- -Advs. Lili-
am Aparecida de Jesus Del Santo e Paulo Cesar Torres-

45. INVENTARIO-41/2007-OTÍLIA DE LARA FAUSTIN x
ATÍLIO ALVES DE LARA e outro- Promova-se a avaliação
judicial dos bens inventrariados confoirme requerido pelo Misn-
terio Público. Após, dê-se vista dos autos aos herdeiros e, na
sequência, ao Ministério Público(valor da avaliação -
R$.35.000,00). -Advs. Luciane Gross Mazurek e Tibiriça Mes-
sias-

46. EMBARGOS A EXECUCAO-204/2007-RUTH MAIA
NAPOLI MADEIRA LTDA x ADRIANE GONCALVES LEI-
TE- A preliminar dilatória apresentada pela embargada não
deverá prosperar, e isto porque o instrumento de mandato ou-
torgado ao subscritor da petição inicial, com poderes gerais, e
não limitados à ação executiva lá mencionada, encontra-se na
f. 29 destes autos. Melhor sorte não resta, outrossim, à alega-
ção de inépcia da petição inicial por falta de pedido, uma vez
que os pedidos que se disseram omissos estão contidos na fun-
damentação da petição inicial, não havendo qualquer regra que
determine que deverão todos estar todos contidos em um tópi-
co separado. Neste sentido, aliás, é pacífico o posicionamento
do e. Superior Tribunal de Justiça... Outrossim, o embargado
apontou o valor do excesso de execução (R$ 40,00 para o con-
trato assinado em 31/12/2001; e R$ 80,00 para aquele firmado
em 31/12/2002 - f. 16), desincumbindo-se, assim, da exigência
do art. 739-A, § 5º, do Código de Processo Civil. Por ora, resta
prejudicada a análise da prejudicial de mérito invocada pela
embargada, uma vez que há indefinição a respeito da natureza
do vício que supostamente macula os contratos, se dolo ou si-
mulação, elementos que, por levarem a conseqüências jurídi-
cas distintas - anulabilidade e nulidade dos contratos, respecti-
vamente - têm diferentes prazos de argüição. Fixo como pontos
controvertidos da demanda a existência dos vícios aduzidos na
inicial, bem como o motivo da divergência entre os valores dos
contratos e da confissão de dívida. Para tanto, defiro a prova
pericial requerida, mas desde que o Sr. Perito afirme ter viabi-
lidade se auferir, neste momento, se os contratos foram assina-
dos na mesma data, embora referentes a períodos diferentes.
Desta forma, consulte-se a empresa CALC PERÍCIA AUDI-
TORIA E CONSULTORIA, a qual, em caso positivo, poderá
indicar um perito grafotécnico para atuar neste processo. Aufe-
rida a viabilidade da perícia, intimem-se as partes para, no pra-
zo de cinco dias, querendo, indicarem quesitos e assistentes
técnicos. Na seqüência, ao Sr. Perito para formular proposta de
honorários, os quais deverão ser depositados pela parte embar-
gante, no prazo de cinco dias. Desde já, fica deferida a produ-
ção da prova oral requerida. Oportunamente, será designada
audiência de instrução e julgamento. Intime-se, outrossim, a
embargada para, no prazo de cinco dias, indicar quem são as
testemunhas que subscreveram os contratos que instruem a ação
executiva, e seus respectivos endereços. -Advs. FÁBIO NÁ-
POLI MARTINS e MELISSA NASCIMENTO RIBAS-

47. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-237/2007-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A. x JUCELINO APARECIDO GAL-
VÃO—Manifestar-se sobre os oficios de fls. 45/62. - -Advs.
BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN-

48. REVISAO DE CONTRATO-238/2007-MAROCHI PODO-
LAN & CIA LTDA e outros x COOP. DE CRED. RURAL CAM-
POS GERAIS SICREDI- Intime-se a parte autora para depósi-
to da verba honorária, em cinco dias(R$.8.100,00). -Adv. Hen-
rique Hennenberg-

49. COBRANCA-353/2007-AART VLASTUIN x HSBC -
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- A conta e
preparo(R$.259,80).-Advs. Roberto Busato Filho e Oldemar
Mariano-

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-388/2007-OMNI
S/A - C.F.I. x JEFERSON LUIS SANT’ANNA-Manifestar-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica(deixou de apreeneder
o bem indicado em razão de não encontrá-lo e tampouco a pes-
soa do reqdo).-Adv. Paulo Cesar Torres-

51. EXECUCAO-406/2007-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA PR x JANINE MARA DOS SANTOS- A
conta e preparo(R$.260,30).-Adv. Karin Gomes Margraf-

52. MONITORIA-415/2007-MADEIREIRA RIO MADEIRA-
COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA x CLEVER DE CARLI-
Não há preliminares para analise. Defiro a produção de provas
oraiss. Para audiencia de instrução e julgamento designo o pro-
ximo dia 12/02/2008, às 16:00 horas. As trestemunhas deverão
ser arroladas até quine dias antes da aduencia.-Advs. SUZANA
ALINE ALMEIDA DA SILVA e HENRIQUE HENNEMBERG-

53. EXECUCAO-425/2007-COOP. AGR. MISTA DE
P.GROSSA LTDA x DARCI POLON e outros-Providenciar o
cumprimento da Carta Precatória(R$.43,00). -Adv. JOSÉ AL-
TEVIR M. B. DA CUNHA-

54. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-435/2007-COOPE-
RATIVA DE CRED.RURAL CAMPOS GERAIS - SICREDI x
MADEIREIRA VARGAS LTDA e outros- Manifestar-se sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica(deixou de apreender os bens
indicados, em razão de não localizá-los).- -Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

55. EMBARGOS DE TERCEIRO-460/2007-CLAUDIO ROSA
MARTINS x ADILSOM BARBOSA-Manifeste-se sobre a cor-
respondencia devolvida(embargado mudou de endereço). -Adv.
Luis Fernando Stolle Biscaia-

56. COBRANCA-506/2007-EDISON JUSTUS VILLACA x
BANCO DO BRASIL S/A- A conta e preparo(R$.17,00).-Adv.
ROBERTO RIBAS TAVARNARO-

57. EXCECAO DE SUSPEICAO-603/2007-SANTA DE MI-
SECORDIA DE PONTA GROSSA x GERSON ZAFALON
MARTINS-Manifeste-se sobre a correspondencia
devolvida(excepto mudou de endereço). -Adv. HILDEGARD
TAGGESELL GIOSTRI-

58. COBRANCA-616/2007-CONDOMINIO EDIFICIO NICO-
LAU GRAVINA x AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-
Designo o dia 21/01/2008, às 14:30 horas para audiencia preli-
minar. Cite-se conforme requerido à fls. 56.-Advs. PAULO
ALFREDO RIBAS TOLEDO e Aleixo Mendes Neto-

59. REPARAÇÃO CIVIL-644/2007-SANDRA MARA DOS
SANTOS x LUZ DO SOL - AG. DE VIAGENS E TURISMO
LTDA- Manifestar-se sobre a contestacao. -Advs. ELDER LUIZ
GROBE e VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

60. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-669/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x ACIR RODRIGUES LEITE—Ma-
nifestar-se sobre os oficios de fls. 39/48 - -Adv. Ronei Juliano
Fogaça Weiss-

61. COBRANCA-714/2007-ADV COMERCIO DE TINTAS
INDUSTRIAIS LTDA x HDI SEGUROS S/A- Não obstante,
na espécie, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumi-
dor seja inegável, conforme, aliás, vem decidindo reiterada-
mente os tribunais, não se verificam os requisitos para inversão
do ônus da prova, na medida em que a parte autora não trouxe
aos autos qualquer elemento que indique, ainda que para um
juízo de cognição sumária, não ter ela contribuído para o aci-
dente mencionado na inicial. Com efeito, o termo de transação
de fl. 33, por não importar em presunção de culpa, ou, ainda
que que assim não fosse, por não vincular o juízo cível, não se
desincumbe deste mister. Por outro lado, inexiste a hipossufi-
ciência contemplada no art. 6º, inciso VIII, do Código de Defe-
sa do Consumidor, sendo que as circunstâncias do acidente, e a
inexistência de agravamento do risco, são pontos de fato, cuja
prova é de idêntica dificuldade às partes. Não se verificam,
pois, os requisitos para aplicação deste benefício
processual...Fixo como ponto controvertido da demanda o agra-
vamento dos riscos pelo segurado, bem como o valor da inde-
nização. Para tanto, defiro a prova testemunhal requerida, sen-
do que para a audiência de instrução e julgamento, designo o
próximo dia 14/02/2008, às 16:00 horas. Para fins do art. 407
do CPC, fixo o prazo de dez dias a serem contados a partir da
intimação deste. -Advs. Jose Eli Salamacha e CARLOS HEN-
RIQUE PIACENTINI-

62. ACAO ORDINARIA-766/2007-AGUIA QUIMICA LTDA
x TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDA
LTDA- Para audiencia de tentativa de conciliação e saneamen-
to designo o proximo dia 21/01/2008, às 15:15 horas.-Advs.
Alexandre Straiotto e JOSE CARLOS M. MARTINS JR.-

63. DEPOSITO-800/2007-BANCO FINASA S/A x OSMARI-
NO SOARES JUNIOR-Manifestar-se sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica(deixou de citar o reqdo em razão de não en-
contrá-lo).-Adv. Bruno Miranda Quadros-

64. SUSTACAO DE PROTESTO-805/2007-HONOR HIAR x
AGROREGIONAL IMP., EXP. E COMERCIO DE CEREAIS
LTDA e outro- Considerando que a intimação de f. 37 efetiva-
mente não assinalou a necessidade de prestação de caução pela
aprte autora, retrato-me da decisão de f. 38. Lavre-se termo de
caução(comparecer em Cartório para firmar o termo). Na se-
quencia, cite-se na forma determinada.-Adv. Edemilson Cesar
de Oliveira-

65. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-843/2007-TELMA RE-
GINA GOMES PINTO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA - U.E.P.G.-Manifestar-se sobre os documen-
tos juntados pela reqda às fls. 19/54. -Adv. Dan de Carlos Pin-
to-

66. EXECUCAO-880/2007-BANCO BRADESCO S.A x ALE-
XANDRE MEZZOMO DE PAULA e outro—Manifestar-se
sobre o oficio de fl. 30(Copel). -Adv. Renato Vargas Guasque-

67. REVISAO DE CONTRATO-930/2007-F.T. PRODUCAO
E COMERCIO DE SEMENTES LTDA. e outros x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A.-Manifeste-se sobre a cor-
respondencia devolvida(requerido mudou-se). -Adv. Oseas San-
tos-

68. EXECUCAO-950/2007-VECAL - VEICULOS CAMPOS
GERAIS LTDA x E. BERGER DE OLIVEIRA LTDA-ME-
Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica(deixou
de citar a reqda, em razão da mesma não mais residir no ende-
reço indicado)- -Adv. Helcio Silva Orane-

69. CAUTELAR-976/2007-ROSANGELA LASCOSK BIS-
CAIA e outro x SANDRO GONÇALVES COSTA- Ciente do
Agravo interposto. Por ora, mantenho a decisão acatada. Ofi-
cie-se ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, informan-
do que este Juízo manteve a decisão agravada, por seua própri-
os fundamentos, e que a parte autora cumpriu a diligência do
art. 526 do Código de Processo Civil. Inexistindo efeitos sus-

pensivo ao agravo, promova-se a citação do réu, nos termos do
provimento inicial-Adv. Luis Fernando Stolle Biscaia-

70. MONITORIA-995/2007-HANALEI COMERCIO E CON-
FECÇÕES LTDA-EPP x HARON KHALIL REDA e outro-
Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica(deixou
de citar os requeridos em razão dos mesmos não mais residirem
no endereço indicado).-Advs. Alessandra Maria Margarita La
Regina e SILVIO BATISTA-

71. PRESTACAO DE CONTAS-1029/2007-TATHIANE WOS-
GRAU SCHERER x BANCO ITAU S.A-Manifestar-se sobre a
contestacao. -Adv. Marcius Nadal Matos-

72. COBRANCA-1030/2007-OVIDIO WEIGERT e outros x
BANCO ITAU S.A-Manifestar-se sobre a contestacao. -Adv.
Fabricio Fontana-

73. REPARACAO DE DANOS-1058/2007-KENNY ROGERS
BILINSKI x EVERTON ROBERTO CLARO e outro- Para au-
diencia preliminar prevista no art. 277 do CPC, designo o pró-
ximo dia 21/01/2008, às 14:00 horas.
Cite-se a parte ré para antecendencia mínima de dez dias para
querendo dela comparecer devidamente acompanhada de ad-
vogado para caso frustre-se a tentativa de conciliação, apresen-
tar resposta, sob pena de não o fazendo, se presumir aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial.
Intime-se a aprte autora para tambem comparecer na audiência
supra marcada.-Adv. Rubens Cesar Teles Florenzano-

74. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1062/2007-SILVIO WOI-
CIECHOWSKI x BRASIL TELECOM S/A— Defiro o pedido
de assistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aque-
le que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal be-
neficio sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das cus-
tas processuais(retirar Carta de Citação do Cartório). -Adv.
Fabricio Fontana-

75. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1076/2007-OMNI
S/A - C.F.I. x WANDERLEI MONTEIRO-Manifestar-se sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica(deixou de apreender o bem
indicado em razão do requerente negar-se em receber o veículo
em razão do péssimo estado de conservação do veículo).-Adv.
Paulo Cesar Torres-

76. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1127/2007-MARCIO
SEBASTIAO GRZIEBELUCA x BV FINANCEIRA S.A -
C.F.I.- Recebo a presente exceção de incompetência, suspen-
dendo o curso do processo principal. Certifique-se.
Intime-se o excepto para manifestar-se no prazo legal.-Advs.
Rosselio Marcus S. de Oliveira, Milken Jacqueline C. Jacomi-
ni e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

77. EMBARGOS DO DEVEDOR-1141/2007-WOSGRAU
PARTICIPACOES IND E COM. LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S.A- As matérias preliminares trazidas pelos em-
bargos não merecem acolhimento. Os documentos acostados a
petição inicial são títulos executivos. O contratro de câmbio é
assim considerado pelo artigo 75 da lei 4.782/65, c.c art. 585,
VIII do CPC, e a carta de fiança preenche os requisitos do arti-
go 585, II do CPC. Outrossim, o cálculo apresentado às fls. 15/
16 dos autos de execução indicam os juros de mora, multa,
úndico de atualização utilizado e o modo como o valor final
obtido. Portanto, suficiente a informar o executado a origem da
quantia executada. A suspensão de exigibilidade do crédito pela
aprovação de plano de recuperação judicial da embargante nos
autos 390/2005 da 1ª Vara Cível de Ponta Grossa não é verídi-
ca. A assembleia que resultou no plano supracitado foi anulada
por decisão provida em Agravo de Instrumento nº 0327929-0
da 18ª Cámara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, reco-
nhecendo vício insanavel no intrumento convocatorio. Os de-
mais pontos alegados na petição não trazem fundamentos rele-
vantes a demosntrar perigo de dado de dificil ou incerta repara-
ção ainda mais se tratando o embargado de isntituição finan-
ceira de nototio solidez e patrimônio vultuoso pelo que indefi-
ro o pedido suspensivo. Intime-se o embargado para, no prazo
de quinze dias, se manifestar.-Adv. José Altevir M. Barbosa da
Cunha e Daniel Hachem-

78. DESPEJO-1150/2007-ALEXANDRE SERIO BUSCHER e
outro x OLMIRO ARQUILAVO BUSCHER- Intime-se a parte
autora para que junte aos autos o acordo de separação mencio-
nado na petição inicial e rol de testemunhas para eventual au-
diência de justificação. Prazo de 10(dez) dias.-Adv. GISELE
FERNANDES DE SOUSA-

79. EXECUCAO-1172/2007-IND. BOLSAS TONIN DO NOR-
DESTE LTDA x BELLA VEST COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA-Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica(deixou de citar a requerida em razão da mesma não mais
existir).-Advs. Bianca Trentin e CLÁUDIA DE QUEIROZ F.
TRONCA-

80. REVISAO DE CONTRATO-1174/2007-CAROLINE PIE-
TCHAK x BANCO UNIBANCO S/A- Conforme vêm enten-
dendo de forma unânime o e. Superior Tribunal de Justiça, já
não basta o simples ajuizamento da ação para se determinar a
proibição ou exclusão de inscrição nas instituições de proteção
ao crédito. Mister, neste caso, que os fundamentos da preten-
são deduzida se assente em jurisprudência ao menos predomi-
nante do Superior Tribunal de Justiça, e, ainda, que se deposite
o valor que se entende incontroverso...Então, considerando
que o fundamento predominante da demanda proposta é a capi-
talização de juros, o que, em princípio, por ausência de previ-
são legal, conforme entendimento pacífico dos nossos Tribu-
nais (“ex vi” do item II da primeira ementa acima citada), cons-
titui ilegalidade a ser afastada, e que o autor, através de laudo
técnico, demonstrou a existência de saldo credor em seu favor,
com fulcro no art. 273 do Código de Processo Civil, defiro a
tutela antecipatória requerida, para determinar ao banco réu
que se abstenha de inscrever o nome dos autores dos cadastros
de inadimplentes, sob pena de incidir em uma multa diária de
R$ 1.000,00 (um mil reais), ou, se já o fez, promover as suas
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retiradas no prazo de contestação, sob pena de incidir na mes-
ma multa diária. Outrossim, considerando que eventuais lança-
mentos realizados sobre o saldo devedor serão apurados duran-
te a instrução probatória, sendo objeto, inclusive, de eventual
repetição, não vislumbro qualquer prejuízo que imponha ao réu
a limitação de incidir encargos sobre o saldo devedor apurado,
pelo que, neste aspecto, indefiro a antecipação de tutela.Cite-
se a parte ré nos termos do art. 285 do Código de Processo
Civil, para, querendo, em 15 (quinze) dias, responder, constan-
do no mandado que, não sendo contestada a ação, se presumi-
rão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela
parte autora. -Adv. Odenir Dias de Assunção-

81. INTERDICAO-1211/2007-IRACEMA DE FATIMA MA-
CHADO IANZEN x FRANCISCO IANZEN- Para audiencia
de interrogatorio designo o dia 28/01/2008, às 14:00 horas ,
neste juizo, ocasião em que sera analisado o pedido de curado-
ria provisoria. Vite-se a interditando para comparecer a soleni-
dade Intime-se o requerente. Ciencia ao Ministerio Público.
Defiro os beneficios da justiça Gratuita.-Adv. Élen Barbara
Cherato-

82. RESOLUCAO DE CONTRATO-1213/2007-ELZA MARA
NEUMANN x ALEX SANDRO SILVESTRE MIKUSA- Cite-
se o requerido para que apresente resposta no prazo de quinze
dias, sob as penas da lei. Em seguida, manifeste-se a parte au-
tora. Após digam as aprtes sobre as provas que pretendem pro-
duzir declinado-lhes o alcance e a finalidade. Defiro a Justiça
Gratuita. Anote-se(retirar Carta de Citação do Cartório).-Adv.
Manoel Fagundes de Oliveira-

83. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1218/2007-BV -
FINANCEIRA S/A. - C.F.I. x ANA MARIA LEGAT TAQUES-
Intime-se a parte autora para comprovar a mora do réu, nos
termos do Decreto-Lei 911/1969. Prazo de 10(dez) dias.-Adv.
Rita de Cassia B. Braga-

84. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1229/2007-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x WILLIAN MACHADO- Intime-
se a aprte autora para que no prazo de dez dias, junte aos autos
comprovante da entrega a notificação ao réu.-Adv. Ronei Juli-
ano Fogaça Weiss-

85. REVISAO DE CONTRATO-1230/2007-SANDRO JOSE
BAHLS x BANCO FINASA S/A- Cite-se o requerido para que
apresente resposta no prazo de quinze dias sob as penas da lei,
Defiro a Justiça Gratuita. Anote-se(retirar Carta de Citação do
Cartório).-Adv. Joao Manoel Grott-

86. REPARACAO DE DANOS-1231/2007-JOSE CARNEIRO
TRINDADE FILHO x NILSON JOSE PEDROSO e outros-
Cite-se o requerido para que compareça na aduiencia prelimi-
nar, que designo para o dia 21/01/2008, ás 15:45 horas com a
advertencia de que não comparecimento pessoalmente ou por
representante com poderes para trangir importara em revelia.
Não obtida a conciliação deverá o requerido apresentar defesa,
sob as penas da lei. -Adv. Jesiel Schemberger-

87. ACAO ORDINARIA-1246/2007-DUNAPETROL COM.
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x NEXTEL TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA e outro- Intime-se a parte autora para
que no prazo de dez dias proceda à emenda da petição inicial,
adequando o rito do procedimento para sumário, nos termos do
art. 277 do CPC.-Adv. Jose Eli Salamacha-

88. INDENIZACAO-1252/2007-DELAIR FERREIRA DA LUZ
e outros x EVA RAMOS DA COSTA— Defiro o pedido de
assistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele
que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefi-
cio sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas
processuais. Para a audiência preliminar prevista no art. 277
do CPC, designo o próximo dia 21/01/2008, às 14:15 horas.-
Adv. Olindo de Oliveira-

89. INVENTARIO-1255/2007-LINDAMIR UCZAK x STEFA-
NO UCZAK- Nomeio a Sra Lindamir Uczak, que prestará com-
promisso em cicno dias e declarações nos vinte dias subsequen-
tes devendo trazer auso autos todos os docuemntos necessári-
os. Citem-se, após, o Minsterio Público e os interessados não
representados, se necessário por edital com prazo de (30)trinta
dias, bem como a Fazenda Pública, conforme art. 999 do CPC.-
Adv. Rodrigo de Morais Soares-

90. INTERDICAO-1280/2007-JOAO HENRIQUE GUTMANN
STANISLAWCZUK x LUIZ CARLOS STANISLAWCZUK-
...Diante do exposto, defiro a tutela antecipada, tendo em vista
a presença dos requisitos legais previstos no art. 273, I, do CPC,
para o fim de nomear o autor curador provisório do requerido,
até posterior decisão de mérito. Lavre-se o respectivo
termo(comparecer em Cartório para firmar termo). Para audi-
encia de interrogatorio designo o dia 28/01/2008, às 14:30 ho-
ras, neste juizo.
Cite-se o interditando para comparecer a solenidade na forma
da lei.
Intime-se o requerente.-Adv. Luiz Alberto de Oliveira Lima-

91. EXECUCAO FISCAL - OUTROS-316/2005-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x AGUIA QUIMICA LTDA-
A conta e preparo(R$.331,80).-Adv. LUCIANO MARCHESI-
NI-

92. EXECUCAO FISCAL - OUTROS-5/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x GILMAR ANTONIO
OSORIO—Manifestar-se sobre os oficios de fl. 29/30(Copel e
Sanepar).-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

93. CARTA PRECATORIA-157/2007-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CÍVEL - FORO REG. IV - LAPA - SP-FUNDAÇÃO
“ATTILIO FRANCISCO XAVIER FONTANA” x ADRIANO
ROLDAN MOLLO-Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica(deixou de citar o reqdo em razão do mesmo não
mais residir no endereço indicado).-Adv. Edison Araujo Peixo-
to-

94. CARTA PRECATORIA-171/2007-Oriundo da Comarca de
ARAPOTI - PR - VARA CIVEL-DISTRIBUIDORA PITAN-
GUEIRAS DE PROD. AGROP. LTDA x CARLOS HUMBER-
TO GRZYBOWSKI e outro-Manifestar-se sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica(deixou de citar os reqdos em razão dos
mesmos não mais residirem no endereço indicado).-Adv. MAU-
RICIO JOSE F. QUEIROZ TEIXEIRA-

95. CARTA PRECATORIA-185/2007-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR-MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
x ODETE LUZETSKI-Manifestar-se sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica(deixou de dar cumprimento ao mandado em
razão do endereço estar incorreto).- -Adv. Genilson Pereira-

96. CARTA DE ORDEM-197/2007-Oriundo da Comarca de
TRIBUNAL DE JUSTICA-APARECIDA ANTONIA DE OLI-
VEIRA E OUTROS x WOSGRAU INDUSTRIA DE OLEO
VEGETAL LTDA- Ante o expediente de fls. 231/237, redesid-
no a audiência para dia 27/02/2008, às 14:00 horas. Intimem-
se. Oficie-se ao Tribunal de Justiça.-Advs. Emerson Signober-
to Daniel, GISELE CRISTINA MENDONCA, José Altevir M.
Barbosa da Cunha, Marcelo Geraldo de Matos e JOSÉ ALBA-
RI SLOMPO DE LARA-

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO N.º 58/2007
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1.-INVENTARIO-257/1991-LURDES TEREZINHA CASELA-
NI MACEDO e outros x LUIZ CASELANI. Homologado o
pedido de adjudicação a Sra. Luciana Teresa Lanza Manfroi. -
Adv. NOE DA SILVA HOMEM e CAMILO DE TONI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-561/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x FREITANI FABRICA DE MOVEIS TUBULA-
RES LTDA e outros - A avaliação requerida pelo exequente as
fls. 302/303, não pode ser deferida, eis que o artigo somente se
admite nova avaliação nos casos expressamente previsto no art.
683, do CPC, com redação dada pela Lei n§ 11.382/06. Pôr tal
razão indeferido o requerimento de avaliação do bem penhora-
do. Nomeado leiloeiro oficial o Sr. Sadi Luiz Simon e arbitrado
comissão do leiloeiro as fl. 306 dos autos. Manifestem-se as

partes quanto ao cálculo geral realizado no valor de R$
535.344,49 e de custas de R$ 243,74 datados de 04.12.07. -
Adv. EDSON LUIZ COCCO e GIOVANI WEBBER-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-256/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x BACCIN E CIA LTDA e outros - Designado
leilão e/ou praça pública para os dias 12 e 26.03.08, sempre as
13h35min, para realização da 1ª e 2ª praças respectivamente. A
parte exequente para que proceda a retirada em cartório do edi-
tal expedido nos autos providenciando sua devida publicação
se for o caso(art. 686 par grafo 3§ NR Lei 11.382/06). Recolha
o exequente em guia o valor de R$ 62,00 do Sr. Oficial de
Justiça para intimação pessoal do(s) executado(s) não repre-
sentados. - Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e MAR-
CO ANDRE S.BACELAR-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-365/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x NESTOR BONACOLSA -
Designado leilão e/ou praça pública para os dias 12 e 26.03.08,
sempre as 13h20min, para realização da 1ª e 2ª praças respecti-
vamente. A parte exequente para que proceda a retirada em
cartório do edital expedido nos autos providenciando sua devi-
da publicação se for o caso(art. 686 par grafo 3§ NR Lei 11.382/
06). Recolha o exequente em guia o valor de R$ 37,00 do Sr.
Oficial de Justiça para intimação pessoal do(s) executado(s)
não representados. Providencie ainda o exequente a averbação
da penhora junto ao CRI desta Comarca. - Adv. CAMILO DE
TONI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-447/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x JOVELINO AMBROSINI e outros - Manifes-
tem-se as partes no prazo legal sobre o cálculo geral no valor
de R$ 48.659,13 de custas R$ 4.794,94 e laudo de avaliação no
valor de R$ 191.500,00, datados de 05.12.07. Nomeado leilo-
eiro oficial Sr. Sadi Luiz Simon. - Adv. EDSON LUIZ COCCO
e LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-762/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ERCULANO NUNES
BATISTA - FI e outros - Designado leilão e/ou praça pública
para os dias 12 e 26.03.08, sempre as 13h10min, para realiza-
ção da 1ª e 2ª praças respectivamente. A parte exequente para
que proceda a retirada em cartório do edital expedido nos autos
providenciando sua devida publicação se for o caso(art. 686
par grafo 3§ NR Lei 11.382/06). Ciência do(s) executado(s) do
dia e hora apenas na pessoa do seu procurador (art. 687, par
grafo 5§, NR Lei 11.382/06) e recolha o exequente em guia o
valor de R$ 74,00 do Sr. Oficial de Justiça para intimação pes-
soal do(s) executado(s) não representados. - Adv. CAMILO DE
TONI e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

7.-MONITORIA-39/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x NAUREDI ANTONIO MARIA e outros - A parte
autora para que proceda a retirada da carta precatória desentra-
nhada instruindo a mesma com as cópia de fls. 219/220, 213,
214 e 217/217v. - Adv. CAMILO DE TONI-

8.-REPARACAO DE DANOS EM FASE DE EXEC. SENTEN-
ÇA- 341/1999-MILTON LUIZ CICHOCKI x SERGIO STAN-
GER e outros - Designado leilão e/ou praça pública para os
dias 12 e 26.03.08 sempre as 13h25min, para realização da 1ª e
2ª praças respectivamente. A parte exequente para que proceda
a retirada em cartório do edital expedido nos autos providenci-
ando sua devida publicação se for o caso(art. 686 par grafo 3§
NR Lei 11.382/06). Ciência do(s) executado(s) do dia e hora
apenas na pessoa do seu procurador (art. 687, parágrafo 5§,
NR Lei 11.382/06) ou se preferir recolha o exequente em guia
o valor de R$ 68,00 do Sr. Oficial de Justiça para intimação
pessoal do(s) executado(s) representados. - Adv. SIDINEI RO-
QUE CICHOCKI e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

9.-USUCAPIAO-432/1999-AMADEU MILTO CARNEIRO x
MARIA JOSE DE SOUZA. Ao autor para que atenta o requeri-
mento formulado pelo Ministério Público em audiência, jun-
tando cópia atualizada da matrícula do imóvel. - Adv. MARIO
CEZAR TOMAZONI-

10.-AÇÂO PREVIDENCIARIA EM FASE DE EXEC. SEN-
TENÇA-171/2000-MARIA NATALIA NASCIMENTO x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS - Extinto
o processo, na forma art. 794, I CPC. Determinado o arquiva-
mento processo. - Adv. DALTON CHITOLINA-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-218/2001-ELCIO
LUIZ KESSLER e outros x RADIO DANUBIO AZUL e ou-
tros. Conhecido dos Embargos de Declaração opostos as fls.
815/816 e dado parcial provimento ao recurso, para o fim de
complementar a sentença de fls. 167/170, esclarecendo que a
condenação imposta ao autor em relação as despesas processu-
ais e honorários ao advogado do réu, deve permanecer suspen-
sa até‚ e se, no período de 05 anos, não restar demonstrada
alteração na sua situação financeira, tendo em vista que ‚ bene-
ficiário da assistência judiciária gratuita, devendo o autor, no
entanto, promover o preparo das custas processuais referentes
aos atos praticados antes de ter formulado o pedido de assis-
tência judiciária gratuita, mantendo-se, no mais, os termos da
sentença atacada. - Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI, FLA-
VIO JOSE PENSO-

12.-INVENTARIO-329/2001-MARIA DO CARMO MENE-
GAZ x IZALTINO MENEGAZ. Julgado pôr sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos a partilha de fls. 136/
137. - Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-

13.-INVENTARIO-205/2003-NILDA PILAR MILER e outros
x CANTIDIO DE OLIVEIRA PILAR - A parte exequente para
que proceda o recolhimento em guia das custas do Sr. Oficial
de Justiça, quanto a diligência de cit/int. no valor de R$ 74,00.
- Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

14.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-92/2004-CSC S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x JOAO AL-
CIDES MALESKI JUNIOR - A parte para que proceda a retira-

da do ofício expedido e/ou deposite o valor da postagem. - Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, DENISE REGINA FERRARINI, FABIOLA BOR-
GES MESQUITA, MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILO,
SILVANA TORMEM e THAIS GOCHI PINTO-

15.-INVENTARIO-160/2004-JOSE OSVALDO RODRIGUES
e outros x ALAYDES RODRIGUES. Homologado o pedido de
adjudicação em favor Joel Ferreira do Nascimento. - Adv. DAL-
TON CHITOLINA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-132/2005-BANDEI-
RANTES RECICLAVEIS LTDA x ALMIR LUIZ
DALLA‘AGNOL-FI e outros - Designado leilão e/ou praça
pública para os dias 07 e 20.03.08, sempre ...s 09h05min, para
realização da 1ª e 2ª praças respectivamente. A parte exequente
para que proceda a retirada em cartório do edital expedido nos
autos providenciando sua devida publicação se for o caso(art.
686 parágrafo 3§ NR Lei 11.382/06). Ciência do(s) executado(s)
do dia e hora apenas na pessoa do seu procurador (art. 687,
parágrafo 5§, NR Lei 11.382/06) ou se preferir recolha o exe-
quente em guia o valor de R$ 31,00 do Sr. Oficial de Justiça
para intimação pessoal do(s) executado(s) representado. - Adv.
EGIDIO MUNARETTO, VALTER MUNARETTO e EDGAR
GARCIA-

17.-EXONERAÇÃO E/OU REV. ALIMENTI-185/2005-V.D.
x A.S. - As partes para que procedam o recolhimento em guia
das custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência de int.
no valor de R$ 148,00 da parte requerida e R$ 111,00 da autora
para intimação de testemunhas para a audiência designada. -
Adv. CAMILO DE TONI, SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

18.-ANULACAO ATO JURIDICO-120/2006-MUNICÍPIO DE
REALEZA x BOCCHI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
- Homologado a composição amigável realizada entre as par-
tes, nos termos em que foi elaborada. Extinto o processo, com
julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso III, do CPC.
Custas processuais conforme pactuado. - Adv. VINICIUS DO
VALE ASSIS e CAMILO DE TONI-

19.-EXONERAÇÃO E/OU REV. ALIMENTI-154/2006-J.C.N.
x B.F.N. Julgado procedente o pedido para o fim de exonerar o
requerente, da pensão em relação ao seu filho B.F.N. - Adv.
FABIANA ELIZA MATTOS-

20.-DIVORCIO LITIGIOSO-165/2006-M.D.S.C. x A.S.D.S.C.
Constatado erro material e incluído no dispositivo da sentença
que a requerente passar a usar o nome de solteira. - Adv. VINI-
CIUS DO VALE ASSIS-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-180/2006-FREITANI FA-
BRICA DE MOVEIS TUBULARES LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A - A parte para que proceda a retirada do ofício
expedido de cit. e/ou deposite o valor da postagem. - Adv. GI-
OVANI WEBBER-

22.-COBRANCA (ORD)-276/2006-AMERICA DO SUL IN-
DUSTRIA E COM.DE EQUIPAMENTO LTDA x DEVANIR
CEREZER - Designado o dia 09/04/08 as 14h para inquirição
de testemunha arrolada pela parte autora no Juízo da 1ª Vara
Cível de Francisco Beltrão - PR (CP162/07). - Adv. LUIZ FRA-
CASSO NETO e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

23.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-377/2006-J.C. x
L.F.C. Homologado o acordo noticiado as fls. 47/53 e decreta-
do a separação judicial. - Adv. CAMILO DE TONI e DANIELI
CRISTINA MARCON-

24.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-415/2006-M.M. x
M.L.L. Manifeste-se a procuradora face a certidão negativa do
oficial de justiça quanto a intimação pessoal do executado para
a audiência designada. - Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-

25.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-495/2006-
E.A.C.P.B. x J.F.B. - Homologado a composição amigável rea-
lizada entre as partes e decretado a separação judicial. - Adv.
DANIELI CRISTINA MARCON e CAMILO DE TONI-

26.-EXECUCAO ALIMENTOS-534/2006-D.J.S. e outros x
J.M.S. - Recebida a inicial. Deferida, pôr ora, aos requerentes
os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando eles isen-
tos do pagamento das custas processuais e honorários de advo-
gado, inclusive aqueles eventualmente contratados. Manifeste-
se a autora quanto a justificativa apresentada. - Adv. SIDINEI
ROQUE CICHOCKI-

27.-EXECUCAO ALIMENTOS-535/2006-D.J.S. e outros x
J.M.S. - Manifeste-se a exequente quanto a justificativa apre-
sentada. - Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

28.-LAVRATURA ASSENTO OBITO-68/2007-ANTONIO
GILBERTO ANTUNES SIQUEIRA x MARIA ANTUNES SI-
QUEIRA - A autora para que proceda a retirada do mandado de
averbação do CRC. - Adv. MARCIO ROBERTO ZANETTI-

29.-DECLAR.INEXIGENCIA OBRIGACAO-69/2007-ALDE-
RINO DOMINGOS SPONCHIADO e outros x PAULO KA-
MUZI SHIOTA - A parte para que proceda a retirada do ofício
expedido de cit. e/ou deposite o valor da postagem. - Adv.
CAMILO DE TONI-

30.-INEX. CONT.C/C REP.DAN.MORAL-122/2007-FRAN-
CISCO SUZIN x AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/
A - Indeferido o pedido de antecipação parcial dos efeitos da
tutela. A parte para que proceda a retirada do ofício expedido
de citação e/ou deposite o valor da postagem. - Adv. CAMILO
DE TONI-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-242/2007-CONSTAN-
TINO DE JESUS SILVA x VALDEMIRIO MULLER - Mani-
feste-se a parte exequente quanto a penhora realizada. - Adv.
CAMILO DE TONI-

Realeza
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32.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIV.-269/2007-I.M. e
outros. Julgado procedente o pedido e, via de conseqüência
convertido em divórcio a separação do casal. - Adv. EDGAR
GARCIA-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-347/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-ITAU x
LOURDES DE MARCHI GOMES - Deferida a liminar. A par-
te autora para que proceda o recolhimento em guia das custas
do Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência de reit/int. no va-
lor de R$ 186,00. - Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

34.-ALIMENTOS-363/2007-J.N.G. x P.G. -EXTINTO o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso
VIII, CPC. Custas na forma da lei. - Adv. DALTON CHITOLI-
NA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-365/2007-VALDEMIRIO
MULLER x CONSTANTINO DE JESUS DA SILVA - Mani-
feste-se a embargante quanto a impugnação apresentada. - Adv.
DALTON CHITOLINA-

36.-INTERDIÇÃ0-446/2007-LOURDES SALETE BORSA x
LEOCADIA MANDRIK - Manifestem-se as partes quanto ao
laudo pericial juntado. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ e
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-521/2007-LAURO REDI-
VO x PEDRO RODRIGUES e outros. Deferida a liminar. Ma-
nifeste-se a autora quanto a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. RAFAEL BANDEIRA BULGARELLI-

38.-EXECUCAO FISCAL-20/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE MAQUINAS AGRI-
COLAS PALAGI LTDA. Manifeste-se o síndico da massa acerca
dos levantamentos das penhoras realizadas nestes autos, bem
como nos apensos de nºs 37/99, 42/99, 44/99, 07/99 e 16/99. -
Adv. REMO RIGON-

39.-CARTA PRECATORIA-249/2006-Oriundo da Comarca de
MANGUEIRINHA-PR/VARA CIVEL E ANEXOS -BUNGE
FERTILIZANTES S/A x OLIRIO TORMEN - Designado lei-
lão e/ou praça pública para os dias 12 e 26.03.08, sempre as
13h30min, para realização da 1ª e 2ª praças respectivamente.
Comunicado e enviado edital para publicação ao juízo depre-
cante via ofício nº 1434/07. Ciência do(s) executado(s) do dia
e hora apenas na pessoa do seu procurador (art. 687, parágrafo
5§, NR Lei 11.382/06) - Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA, AURIMAR JOSE TURRA e ELISIO APOLINARIO
RIGONATO CHAVES-

40.-CARTA PRECATORIA-263/2007-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PR/2ª VARA CIVEL -COOP.CREDITO LIVRE
ADMISSAO FRONT.IGUAÇU-SICREDI x ANELISE LUD-
MILA VIECZOREK e outros - A parte exequente para que pro-
ceda o recolhimento em guia das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, quanto a diligência de cit/penh/int. no valor de R$ 111,00. -
Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL & ANE-
XOS DA COMARCA DE RESERVA - PR
MM.ª JUÍZA DE DIREITO: DRA. DANIELA FLÁVIA
MIRANDA
RELAÇÃO N.º 032/2007

ÍNDICE:
Advogado N.º de Ordem N.º dos Autos
Ademir Antonio Izidoro 08 036/2007
Adriana Borba Carneiro 18 310/2005
Adriana Borba Carneiro 41 150/2006
Adriana Borba Carneiro 48 248/2007
Alikan Zanotti 43 117/2006
Alysson de Cristo Moleta 44 097/2007
Ana Carolina Dhil Cavalin 42 023/2005
André dos Santos Damas 49 241/2007
Bruno Miranda de Quadros 39 166/2006
Carlos Humberto Fernandes Silva 12 059/2005
Carlos Humberto Fernandes Silva 17 402/2005
Carlos Humberto Fernandes Silva 23 170/2007
Carlos Humberto Fernandes Silva 41 150/2006
Claudinei Dombroski 29 285/2006
Crystiane Linhares 32 118/2005
Daniela Letícia Broering 28 216/2004
Davi Alessandro Donha Artero 26 143/2003
Diogo Sangali 42 023/2005
Emerson L. Santana 27 095/2007
Evaldo Gonçalves Leite 40 223/2006
Francisco Morato Crenitte 05 438/2005
Franz Hermann Nieuwenhoff Junior 42 023/2005
Guilherme Queiroz 13 254/2007
Jéferson Barbosa 42 023/2005
Jorge Augusto Hornung 19 181/2007
José Edineudes Batista 43 117/2006
José Eli Salamacha 01 124/1996
José Eli Salamacha 04 342/2006
José Eli Salamacha 37 345/2006
José Luiz Stefaniak 16 018/2004
José Maria da Silva 10 082/2006
Juliane Cristina Correa da Silva 34 143/2006
Karine Simone Pofahl Weber 15 189/2007
Luciane Lopes Alves 31 243/2006
Luciane Lopes Alves 33 168/2006
Luis Carlos Casara 47 293/2006
Luis Fernando L. de Oliveira 07 134/2003
Luiz Carlos Slonik 37 345/2006
Luiz Carlos Slonik 40 223/2006
Luiz Fernando Brusamolin 35 185/2007
Luiz Oscar Six Botton 11 088/2007
Maria Roseli de Wille 20 260/2007

Maria Roseli de Wille 46 188/2004
Marilda de Luca Furtado 22 036/2004
Mauro César Ionnglebood 14 257/2007
Michelli Lopes Carvalho 36 229/2005
Milken Jacqueline Jacomini 03 295/2006
Murilo Ramon 23 170/2007
Nelissa Rosa Mendes 09 040/2004
Nelson Paschoalloto 25 069/2007
Nelson Paschoalotto 45 250/2007
Norbert Heidemann 30 115/2007
Norbert Heidemann 46 188/2004
Norbert Heidemann 47 293/2006
Oséas Santos 21 090/2000
Osvane Adolfo Mendes 16 018/2004
Péricles Landgraf Araújo de Oliveira 10 082/2006
Reimar Renato Rodrigues 24 242/2007
Robison Luiz Sega 29 285/2006
Rogério Dyniewicz 02 435/1987
Rubens César Florenzano 19 181/2007
Rubens Cesar Teles Florenzano 50 221/2006
Ruy Luiz Quintiliano 52 118/2007
Sandra Regina de Medeiros 16 018/2004
Sandra Regina de Medeiros 38 094/2002
Silvio César de Medeiros 16 018/2004
Ticiana Reis de Andrade 50 221/2006
Ticiana Reis de Andrade 51 233/2006
Vânia Regina Mamesso 30 115/2007
Waldi Moreira Soares 06 156/2000
Waldi Moreira Soares 17 402/2005

1 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 124/1996
– [BANCO DO BRASIL S/A X LEONASIO SCHRAIER E
EUGENIO SZEREMETA]: Nos termos do despacho de fls. 132,
intimo-o para que no prazo de cinco dias se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, tendo em, vista ter decorrido o prazo
em que os autos permaneceram suspensos. Adv. Dr. José Eli
Salamacha.

2 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 435/1987
– [CIA REAL DE INVESTIMENTO-CRED. FIN. INV X LU-
CINEIA VALÉRIO MORAES E OUTROS]: Nos termos do
despacho de fls. 138, intimo-o para que no prazo de cinco dias
se manifeste sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista
ter decorrido o prazo em que os autos permaneceram suspen-
sos. Adv. Dr. Rogério Dyniewicz.

3 – BUSCA E APREENSÃO Nº 295/2006 – [BV FINANCEI-
RA S/A, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X CLAU-
DENILSON PROENÇA DA SILVA]: Despacho de fls. 46. “De-
firo o pedido retro. Decorrido o prazo, diga o autor sobre o
prosseguimento do feito.” Adv. Dra. Milken Jacqueline C. Ja-
comini.

4 – EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 342/2006 – IVO CAR-
LOS LOPATA X BANCO DO BRASIL S/A]: Nos termos da r.
sentença de fls. 291/294, intimo-o para que no prazo de cinco
dias efetue o pagamento das custas processuais, as quais im-
portam em R$ 11,20 (onze reais e vinte centavos). Adv. Dr.
José Eli Salamacha.

5 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO Nº 438/2005 – [BAN-
CO PANAMERICANO S/A X VALDINVINO FERREIRA]:
Nos termos da r. sentença de fls. 38, intimo-o para que no pra-
zo de cinco dias efetue o pagamento das custas processuais, as
quais importam em R$ 47,88 (quarenta e sete reais e oitenta e
oito centavos). Adv. Dr. Francisco Morato Crenitte.

6 – AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 156/2000 – [ANDREI RODA-
CKI]: Nos termos do CN 5.4.5, intimo-o para que no prazo de
cinco dias se manifeste sobre a certidão negativa de fl. 128, do
Sr. oficial de Justiça (não localização do réu, eis que não existe
o nº 56 na rua indicada). Adv. Dr.Waldi Moreira Soares.

7 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE DE CONTRA-
TO Nº 134/2003 – [CARTORIO DO TABELIÃO DE REGIS-
TRO CIVIL DE JOSÉ LACERDA X CENTRAL NACIONAL
DE CATALOGOS TELEFONICOS LTDA]: Nos termos da r.
sentença de fls. 73, intimo-o para que no prazo de cinco dias
efetue o pagamento das custas processuais, as quais importam
em R$ 278,32 (duzentos e setenta e oito reais e trinta e dois
centavos). Adv. Dr. Luis Fernando L. de Oliveira.

8 – CARTA PRECATORIA Nº 036/2007 – [DANIEL JOSÉ
ZANETTI X EDER DEMARI]: Nos termos do CN 5.4.5, inti-
mo-o para que no prazo de cinco dias se manifeste sobre a cer-
tidão negativa de fl. 14, do Sr. oficial de Justiça (não localiza-
ção de bens penhoráveis). Adv. Dr. Ademir Antonio Izidoro.

9 – CARTA PRECATORIA Nº 040/2004 – AGENCIA DE FO-
MENTO DO PARANÁ S/A X NELSON NIBIELSKI E OU-
TRA]: Despacho de fls.106. “Fls. 97. Defiro. Promova-se a
baixa temporária no BMMF. Decorrido o prazo, diga o credor
em cinco dias.” Adv. Dra. Nelissa Rosa Mendes.

10 – AÇÃO MONITORIA Nº 082/2006 – TRASSI & CIA LTDA
X LIZANDRO SADI LIPKE]: Despacho de fls. 169. “Recebo
o recurso de apelação em seus efeitos legais. Ao apelado para
contra razoes no prazo legal...” Adv. Dr. José Maria da Silva
Adv. Dr. Péricles Landgraf Araújo de Oliveira.

11 – CARTA PRECATORIA Nº 088/2007 – UNIBANCO –
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X JOSÉ CINCI-
NATO AIRES CORREIA E OUTRA]: Nos termos do CN 5.4.5,
intimo-o para que no prazo de cinco dias se manifeste sobre a
certidão negativa de fl. 14, do Sr. oficial de Justiça. Adv. Dr.
Luiz Oscar Six Botton.

12 – AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA
COM PERDAS E DANOS E LUCROS CESSANTES COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Nº 059/2005 – [ERNES-
TO PLEN X NILTON DE OLIVEIRA SANTOS]: Nos termos
do despacho de fl. 89, intimo-o para que no prazo de cinco dias
indique bens penhoráveis do devedor sob pena de suspensão da

execução por prazo indeterminado. Adv. Dr. Carlos Humberto
Fernandes Silva.

13 – AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO
Nº 254/2007 – [REPINHO REFLORESTADORA, MADEIRAS
E COMPENSADOS X MUNICIPIO DE RESERVA]: Nos ter-
mos do despacho de fls. 76, intimo-o para que no prazo de
cinco dias emende a petição inicial, apresentando copia do con-
trato social e de sua ultima alteração. Adv. Dr. Guilherme Quei-
roz.

14 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
MATERIAIS E ESTETICOS Nº 257/2007 – [RUTE DE FATI-
MA MATOS X HOSPITAL MENINO JESUS]: Nos termos do
despacho de fls. 49, intimo-o para que no prazo de dez dias
emende a petição inicial, adequando o valor da causa aos pedi-
dos formulados (CPC, artigo259, II). Adv. Dr. Mauro César
Ionnglebood.

15 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO Nº 189/2007 – [UNI-
BANCO – UNIÃO DE BANCO BRASILEIRO X VILSON
WEGERMANN]: Sentença de fls.28. “Homologo o pedido de
desistência de fls. 27 e julgo extinto o feito sem resolução de
mérito, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC...” Adv. Dra.
Karine Simone Pofahl Weber.

16 – CARTA PRECATORIA Nº 018/2004 – [CLEVERSON DA
SILVA X RODRIGO HORNUNG]: Sentença de fls. 67. “Ho-
mologo por sentença o acordo de fls. 58”, extinguindo o feito
com fulcro no artigo 269, III do CPC. Custas e honorários, con-
forme acordado. Pagas as custas e Funrejus, caso devidos, efe-
tuem-se as anotações necessárias, alem do levantamento da
penhora, e devolvam-se os autos ao Juízo Deprecante,com vo-
tos de saúde e paz. Adv.Dr. José Luiz Stefaniak Adv. Dr. Osva-
ne Adolfo Mendes Adv. Dr. Sandra Regina de Medeiros. Adv.
Dr. Silvio César de Medeiros.

17 – AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 402/2005 – [MARIA EULA-
LIA DA SILVA E ARI JOSÉ DA SILVA]: Nos termos do despa-
cho de fls. 79, intimo-o para que no prazo de cinco dias se
manifeste sobre as respostas dos ofícios de fls. 82/83 e 85. Adv.
Dr. Carlos Humberto Fernandes Silva. Adv. Dr Waldi Moreira
Soares.

18 – AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 310/2005 – [LUIZ VALFRI-
DO GUIZILINI E MARIA APARECIDA PENTEADO GUIZI-
LINI]: Nos termos do despacho de fls. 60, intimo-o para que no
prazo de cinco dias se manifeste sobre o oficio de fls. 60. Adv.
Dra. Adriana Borba Carneiro.

19 – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C.C/ PERDAS
E DANOS Nº 181/2007 – [JOÃO SERAFIM FERREIRA E
OUTRO X SEBASTIÃO DE OLIVEIRA XAVIER E OUTRO]:
Despacho de fls. 54. “Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinên-
cia, sob pena de indeferimento. Deixarei de designar audiência
preliminar, eis que já houve tentativa de conciliação na audiên-
cia de justificação, sem êxito.” Adv. Dr. Rubens César Teles
Florenzano Adv. Dr. Jorge Augusto Hornung.

20 – AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINARIO Nº 260/
2007 – [WALTER PIRES PEROTO E GLORIA RODRIGUES
PEROTO X MARIA DA LUZ FERREIRA DOS SANTOS]: Nos
termos do despacho de fls. 16, intimo-o para que no prazo de
dez dias emendem a petição inicial, para apresentar os seguin-
tes documentos, sob pena de indeferimento: a) original ou co-
pia da ART, com pagamento comprovado; b) certidões negati-
vas da existência de ações possessórias em face dos autores; c)
certidão do registro de imóveis em relação ao imóvel usucapi-
endo. Adv. Dr. Maria Roseli de Wille.

21 – AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C/ PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA E REPETIÇÃO DE INDEBITO Nº
090/2000 – [PAULO ROBERTO AYRES CORREIA X BAN-
CO DO BRASIL]: Nos termos do despacho de fls. 1230, inti-
mo-o para que no prazo de cinco dias apresente conta geral
atualizada, acrescida de custas processuais, a fim de se proce-
der ao cadastro no Bacenjud. Adv. Dr. Oséas Santos.

22 – CARTA PRECATORIA Nº 036/2004 – [SOUZA CRUZ S/
A X JOÃO AYRES DE MELLO NETO]: Despacho de fls. 92.
”Autorizo a alienação por iniciativa particular do credor, nos
termos do artigo 685-C do Código de Processo Civil que deve-
rá atender as seguintes determinações: i) a alienação deverá ser
efetivada em 60 (sessenta) dias; ii) a alienação somente poderá
ocorrer pelo valor da avaliação (CPC, artigo 680); iii) a publi-
cidade deverá ocorrer ao menos uma publicação no Diário da
Justiça, e duas publicações em jornal de circulação local, se
houver, se houver, com espaço de três dias entre uma publica-
ção e outra; iv) as condições de pagamento e garantias serão as
mesmas previstas no artigo 690 e parágrafos do CPC (confor-
me redação dada pela Lei nº 1182/2006); v) deixa-se de estabe-
lecer comissão de corretagem, já que inexistente corretor cre-
denciado neste juízo”. Adv. Dr. Marilda de Luca Furtado.

23 – EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 170/2007 – [MONGE-
RAL S/A SEGUROS E PREVIDENCIA X FELICIA FAGUN-
DES]: Despacho de fls. 85. “...A preliminar de intempestivida-
de dos embargos não procede, tanto que já foi analisada e rejei-
tada pelo Juízo através da decisão de fls. 74. Reside como ques-
tão de mérito a existência de má-fé por parte do segurado para
contratação. Para sanar tal ponto controvertido, defiro a produ-
ção de prova documental, consiste em encaminhamento de ofi-
cio à Santa Casa de Misericórdia de Colombo/PR, para que
encaminhe no prazo de dez dias copia integral do prontuário
medico de Edenil de Jesus Betim. Juntamente com o prontuá-
rio, deverá ser esclarecido pelo medico que foi responsável pelo
atendimento de Edenil se o paciente, de acordo com a gravida-
de da enfermidade e informações por ele prestadas quando de
sua internação, tinha conhecimento pré-existente da enfermi-
dade que lhe acometia. Com as respostas, digam as partes em
dez dias.” Adv. Dr. Carlos Humberto Fernandes Silva Adv. Dr.
Murilo Ramon.

24 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO Nº 242/2007 – [JAIR
AZEVEDO DE SOUZA X ANTONIO MARTINS DE OLIVEI-
RA]: Nos termos do CN 5.4.5, intimo-o para que no prazo de
cinco dias se manifeste sobre a certidão negativa de fls. 17 e 18
verso, do Sr. oficial de Justiça (não localização do réu e não
localização de bens à penhora). Adv. Dr. Reimar Renato Rodri-
gues.

25 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO Nº 069/2007 – [BAN-
CO PANAMERICANO S/A X VALDIR DE ALCANTARA
ANTUNES]: Intimo-o para que efetue o pagamento das despe-
sas postais, bem como, promova a retirada do oficio à Receita
Federal. Adv. Dr. Nelson Paschoalotto.

26 – AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO Nº 143/
2003 – [ITAMAR BATISTA DE OLIVEIRA X JODENIR CAR-
NEIRO PEDROSO]: Sentença de fls. 101. “...Em razão do ex-
posto, revogo a liminar de fls. 16/17 e julgo extinto o feito, sem
resolução de mérito , com fulcro no artigo 267, III do CPC.
Custas de lei, pelo autor. Transitada em julgado, a conta geral,
intimando-se o Autor na seqüência para pagamento. Não ha-
vendo pagamento no prazo de cinco dais, ao Sr. escrivão, para
ao providencias de praxe em relação ao Funrejus, sendo que
enquanto não houver tal pagamento não será possível a baixa
na distribuição.” Adv. Dr. Davi Alessandro Donha Artero.

27 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO Nº 095/2007 – [BAN-
CO FINASA S/A X IVANIR DE JESUS CORREIA]: Sentença
de fls. 26. “...Em razão da inércia do Réu, decreto a revelia
dele, com a incidência do ônus de presunção de veracidade em
relação à matéria de fato (CPC, artigo 319 do CPC), razão pela
qual o feito comporta julgamento antecipado (CPC, artigo 330,
I). Havendo comprovação documental relativa à existência do
contrato e havendo presunção do inadimplemento do Réu, não
elidida no prazo legal (Decreto-lei n.º 911/1969, artigo 3o.,
§2o.), cabe a procedência do pedido do Autor, a fim de que esta
consolide a posse e a propriedade do veículo. Posto isto, julgo
procedente a pretensão deduzida pelo Autor para consolidar,
em seu favor, a posse e a propriedade do veículo descrito na
petição inicial. Condeno o Réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato, atendido o disposto no artigo
20, §3o. do CPC, notadamente a simplicidade da demanda e
seu julgamento antecipado. Dou a presente por publicada em
mãos do escrivão. Registre-se. Intimem-se. Transitada em jul-
gado, pagas as custas e Funrejus, diga o Autor sobre eventual
execução do julgado. Não havendo manifestação, arquivem-
se, com as cautelas de praxe.” Adv. Dr. Emerson L. Santana

28 - AÇÃO SUMARIA DE COBRANÇA Nº 216/2004 – [JOÃO
NASCIMENTO FERREIRA, ROSNI TABORDA FERREIRA
E OUTROS X SULINA SEGURADORA S/A]: Intimo-o para
que no prazo de cinco dias efetue o pagamento da taxa do Fun-
rejus no valor de R$ 44,57, sob pena de execução. Adv. Dra.
Daniela Letícia Broering.

29 – AÇÃO DE OPOSIÇÃO Nº 285/2006 – [WILSON FRAN-
ÇA X NELSON MARQUES DE OLIVEIRA E PESSOAS
IDENTIFICADAS DO MOVIMENTO DOS TRABALHADO-
RES SEM TERRA (MST)]: Nos termos do despacho de fls.
226, intimo-o para que no prazo de cinco dias especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e
pertinência, sob pena de indeferimento. Adv. Dr. Claudinei
Dombroski Adv. Dr. Robison Luiz Sega

30 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR SEGURO DE VIDA Nº
115/2007 – [DALVANI CANDIDO ZANCHGUETTA CESAR
X ICATU HARTFORD SEGUROS S/A]: Nos termos do des-
pacho de fls. 23, intimo-os para que no prazo de cinco dias
especifiquem as provas que pretendem produzir, bem como a
possibilidade de realização de acordo, sendo que a ausência de
manifestação a respeito no prazo estabelecido importará em
negativa de conciliação. Adv. Dr. Norbert Heidemann Adv. Dra.
Vânia Regina Mamesso.

31 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO Nº 243/2006 – [UNI-
BANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X SE-
BASTÃO DA LUZ PEREIRA]: Nos termos do despacho de
fls. 62, intimo-o para que no prazo de cinco dias se manifeste
sobre as respostas dos ofícios encaminhados. Adv. Dra. Lucia-
ne Lopes Alves.

32 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO Nº 118/2005 – [BAN-
CO ITAÚ S/A X EDIMEIA APARECIDA DOS SANTOS]: Nos
termos do despacho de fls. 92, intimo-o para que no prazo de
cinco dias se manifeste sobre as respostas dos ofícios encami-
nhados. Adv. Dr. Crystiane Linhares.

33 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO Nº 168/2006 – [BAN-
CO FINASA S/A X FABIANA CRISTINA DE ARRUDA]: Nos
termos do despacho de fls. 61, intimo-o para que no prazo de
cinco dias se manifeste sobre as respostas dos ofícios encami-
nhados. Adv. Dr. Luciane Lopes Alves.

34 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO Nº 143/2006 – [BAN-
CO FINASA S/A X EDERSON ANTUNES DOS SANTOS]:
Despacho de fls. 61. “Defiro o pedido de suspensão, pelo pra-
zo solicitado. Decorrido o prazo, diga Autor.” Adv. Dr. Juliane
Cristina Correa da Silva.

35 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO Nº 185/2007 – [BAN-
CO SAFRA S/A X REGINALDO CARNEIRO]: Despacho de
fls. 34. “Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo
máximo de três meses. Decorrido o prazo, diga o Autor.” Adv.
Dr. Luiz Fernando Brusamolin.

36 – AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINARIO Nº 229/2005 –
[ROLDÃO GONÇALVES PEREIRA X APARECIDO PAULI-
NO RODRIGUES E ORLI AMARO RODRIGUES]: Nos ter-
mos do despacho de fls. 96, intimo-o para que no prazo de dez
dias regularize o pólo ativo do feito, incluindo sua esposa, e
apresentando nos autos copia da certidão de casamento. Adv.
Dra. Michelli Lopes Carvalho.

Reserva
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37 – EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 345/2006 – [DIVON-
SIL DA LUZ SILVA X BANCO DO BRASIL S/A]: Sentença
de fls. 61/65.” Em razão do exposto, julgo procedente o pedido
de exibição de documentos, confirmando a ordem dada ao Re-
querido para a exibição dos documentos solicitados pelo Re-
querente. Em atenção ao princípio da causalidade, condeno o
Requerente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios do patrono do Requerido, que fixo em R$380,00
(trezentos e oitenta reais) em atenção ao disposto no artigo 20,
§4º. do CPC, notadamente pela simplicidade da causa, pelo
fato de o profissional não contar com escritório na Comarca,
desnecessidade de instrução e tempo despendido para solução
da demanda (nove meses, aproximadamente). A cobrança das
verbas de sucumbência fica condicionada ao disposto no artigo
12 da Lei n.º 1060/1950. Adv. Dr. Luiz Carlos Slonik Adv. Dr.
José Eli Salamacha.

38 – AÇÃO ORDINARIA DE COBRANÇA Nº 094/2002 –
[SCRIVANTI & SANTANA LTDA X RODOLFO HEIL]: Nos
termos do CN 5.4.5, intimo-o para que no prazo de cinco dias
se manifeste sobre a certidão negativa de fls. 198 verso, do Sr.
oficial de Justiça (não localização do requerido). Adv. Dr. San-
dra Regina de Medeiros.

39 – BUSCA E APREENSÃO Nº 166/2006 – [UNIBANCO –
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X OSMAR RE-
MOARDO]: Intimo-o para que efetue o pagamento das despe-
sas postais, bem como, promova a retirada do oficio à Receita
Federal. Adv. Dr.Bruno Miranda Quadros.

40 – AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE CONTA COR-
RENTE Nº 223/2006 – [MILESKI TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA X BANCO ITAÚ S/A]: Nos termos do despa-
cho de fls. 491, intimo-os para que no prazo de cinco dias se
manifestem sobre a proposta de honorários de fls. 489. Adv.
Dr. Luiz Carlos Slonik. Adv. Dr. Evaldo Gonçalves Leite.

41 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS Nº
150/2006 – [CLOVIS DE ANDRADE X VALDENIR COSTA
CRUZ]: Despacho de fls. 90. “Ciência às partes do retorno dos
autos. Sobre eventual execução do julgado, diga o Autor. Não
havendo manifestação no prazo de cinco dias, arquivem-se os
autos, sem prejuízo de posterior desarquivamento pela parte
interessada”. Adv. Dr. Carlos Humberto Fernandes Silva Adv.
Dra. Adriana Borba Carneiro.

42 – AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE DE ATO AD-
MINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO DE FUCIONARIO
MUNICIPAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Nº
023/2005 – [MUNICIPIO DE RESERVA X VIVIANE BACHE-
LADENSKI HULLE E OUTRAS]: Despacho de fls. 568. “
Recebo o recurso de apelação interposto, em seus efeitos le-
gais. Aos apelados, para contra-razões no prazo legal...” Adv.
Dr. Franz Hermann Nieuwenhoff Junior Adv. Dr. Diogo San-
gali Adv. Dr. Jéferson Barbosa Adv. Dra. Ana Carolina Dhil
Cavalin.

43 – AÇÃO REIVINDICATORIA Nº 117/2006 – [JAIR PIVA-
TO X RUBENS FERNANDES ELPIDIO FERNANDES]: Des-
pacho de fls. “...Em razão do exposto, declaro a incompetência
deste juízo para o processamento e o julgamento do presente
feito, determinando a remessa destes autos à Vara Cível de
Candido de Abreu – PR...”. Adv. Dr. Alikan Zanotti Adv. Dr.
José Edineudes Batista.

44 – CARTA PRECATORIA Nº 097/2007 – [AGRONEW DIS-
TRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA X ODAIR
PILATTI]: Nos termos do CN 5.4.5, intimo-o para que no pra-
zo de cinco dias se manifeste sobre a certidão negativa de fls.
21 verso, do Sr. oficial de Justiça (não localização do referido
bem). Adv. Dr. Alysson de Cristo Moleta

45 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO Nº 250/2007 – [BAN-
CO PANAMERICANO S/A X DELAIR ANTUNES DOS SAN-
TOS]: Nos termos do CN 5.4.5, intimo-o para que no prazo de
cinco dias se manifeste sobre a certidão negativa de fls. 21 ver-
so, do Sr. oficial de Justiça (não localização do referido bem).
Adv. Dr.Nelson Paschoalotto.

46 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE Nº 188/2004 – [CASSE-
MIRO KICHLESKI E OUTRA X ADELINA RIGO BIGON E
OUTROS] – Despacho de fl. 175: “Para o ato não realizado
(audiência de instrução) designo o dia 12 de dezembro de 2007,
às 14:00 horas. Diligências necessárias”. Adv. Maria Roseli de
Wille. Adv. Norbert Heidemann.

47 – MONITÓRIA Nº 293/2006 – [VITOR JOSÉ GONÇAL-
VES X ALVARO A. BOMBARDA] – Despacho de fl. 80: “Para
o ato não realizado (audiência preliminar) designo o dia 04 de
dezembro de 2007, às 13:00 horas”. Adv. Norbert Heidemann.
Adv. Luis Carlos Casara.

48 - ALIMENTOS Nº 248/2007 – [F. M. R. X J.A.R.] – Intimo-
a de que foi designado o dia 13 de dezembro de 2007, às 15:30
horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e
julgamento. Adv. Adriana Borba Carneiro.

49 – REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS Nº 241/2007 – [SO-
LANGE APARECIDA LUGINIESKI X MÁRCIA TEREZA
MARTINS DIAS] – Despacho de fl. 105: “Como se trata de
causa cujo valor atribuído não excede 60 salários mínimos, o
feito deverá correr pelo procedimento sumário. Citem-se e inti-
mem-se os réus para que compareçam na audiência designada
para o dia 04 de dezembro de 2007, às 16:30 horas, devida-
mente acompanhados de advogado...” Adv. André dos Santos
Damas.

50 – GUARDA Nº 221/2006 e apensos– [I.H., ref. o menor R.
W.H. X S. DE F. B.] – Despacho de fl. 92: “Tendo em vista a
argüição de suspeição do psicólogo nomeado pelo Juízo a) ex-
traia-se cópia da petição de fl. 60/61 e deste despacho, autuan-
do-a à parte como exceção de suspeição de psicólogo; b) inti-
me-se o psicólogo nomeado pelo Juízo para que no prazo de

cinco dias se manifeste sobre a suspeição argüição, bem como
indique as provas que pretendem produzir; c) determino a sus-
pensão dos feitos até o julgamento definitivo da exceção (CPC,
artigo 306). Ciente das comunicações de fl. 62/64 e 65/66. Even-
tual descumprimento de clausulas o acordo geral firmado em
Juízo deverá ser objeto de cumprimento de sentença, caso as-
sim seja peticionado pela parte....”. Decisão de fl. 129: “Em
relação aos autos nº 142/2004 e, 221/2006 e 222/2006: Verifi-
ca-se que a decisão em relação a guarda e regime de visitas está
suspensa em razão da exceção de suspeição do psicólogo, con-
forme Autos 297/2007. Entretanto, pelas declarações colhidas
na presente oportunidade, constata-se que foi prematura a ado-
ção pelas partes do parecer ministerial de fls. 58/59 dos autos
221/2006, tendo em vista a dificuldade de adaptação dos ado-
lescentes ao regime de visitas sugerido e ainda não estabeleci-
do pelo Juízo como obrigatório. Assim, tendo por primazia o
bem estar dos adolescentes e buscando o equilíbrio familiar,
deverá prevalecer por ora, o acordo coletivo firmado entre as
partes em 31/08/2006, ou seja, de que só haverá determinação
do sistema de visitas após nova avaliação psicológica. Por ora,
o direito de visitas deverá ser livre, considerando a vontade dos
adolescentes e até que eventuais diferenças entre eles e a mãe
possam ser tratadas por profissional capacitado. 2. Em relação
aos autos nº 297/2007: trata-se de exceção de suspeição de pe-
rito intentada por S. de F. B. em relação ao psicólogo munici-
pal à época A. U. J., que seria amigo íntimo de I. H.. Entretan-
to, conforme certidão de fls. 5, tal psicólogo não presta mais
serviços ao município, restando prejudicado a analise de méri-
to do incidente. Em razão do exposto, declaro prejudicado o
incidente de suspeição ao perito, por analogia do Art. 267, in-
ciso VI do CPC. Sem custas pelo incidente. 3. Para continuida-
de da avaliação determinada no acordo coletivo firmado em
31/08/2006, oficie-se à Psicóloga Municipal para que efetue a
avaliação determinada no item “c”, fls. 101 dos autos 142/2004.
Outrossim, como forma de reequilíbrio familiar, oficie-se à
psicóloga municipal, para que caso necessário efetue acompa-
nhamento psicológico com todo o núcleo familiar. 4. Tendo em
vista que as notícias trazidas aos autos através dos adolescen-
tes nesta oportunidade e dos relatórios constantes nas fls. 104/
125, firmados pelo Conselho Tutelar, determino que no prazo
de 20 (vinte) dias seja feita avaliação dos dois núcleos familia-
res por equipe interdisciplinar (Conselho Tutelar, Psicóloga e
Assistente Social), de modo que este juízo possa ter diretrizes
para fixação de direito de guarda e visitas em relação aos me-
nores. Com os relatórios nos autos, digam as partes em 5 (cin-
co) dias, abrindo-se vista ao Ministério Público na sequência.
5. Em relação aos Autos nº 215/2006 de Execução de Alimen-
tos: Tendo em vista a apresentação de comprovantes de depósi-
tos de valores, determino a suspensão do mandado de prisão
expedido. Intime-se o credor para que no prazo de 48 h se ma-
nifeste sobre os documentos juntados pelo devedor. ”. Adv.
Rubens Cesar Teles Florenzano. Adv. Ticiana Reis de Andrade.

51 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 233/2006 – [I.B.H.
E OUTROS X S.DE F. B.] – Despacho de fl. 23: “Tendo em
vista o acordo conjunto firmado entre as partes (fl. 15/18), diga
a Autora se houve o cumprimento do acordo ou, caso negativo,
que requeira o cumprimento da sentença. Não havendo mani-
festação, arquivem-se em cinco dias...”. Adv. Ticiana Reis de
Andrade.

52 – AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PRA ALIENAÇÃO DE COI-
SA IMOVEL COMUM Nº 118/2007 – [EUNICE TABORDA
DE MESSIAS X LAURO TABORDA DE MESSIAS]: Nos ter-
mos do despacho de fls. 66, intimo-o para que no prazo de
cinco dias manifeste a sua aceitação (ou não) a respeito do
mesmo. Adv. Dr. Ruy Luiz Quintiliano.

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
RODRIGO MORILLOS - JUIZ DE DIREITO
FONES - (47) 3642.5760 - 3642.4816
E-Mail: cartoriorn@idsul.com.br - PRACA CORONEL
BUARQUE, 148 - CENTRO
RELAÇAO Nº 143/2007

1. INVENTARIO-335/1979-RODOLFO REWAY x JOAO
REWAY-Ao procurador para assinar a petição de fls.27.-Adv.
LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR-

2. ARROLAMENTO-111/1990-DIVA BARBERI KUENZER x
ORLANDO CARLOS KUENZER- Ao preparo das custas no
valor de R$ 622,15.-Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO
e MARILDA DE LUCA FURTADO-

3. ARROLAMENTO-244/1994-NEIDE DONATO x NADYR
JOSE DONATO- À parte interessada para dirigir-se à uma Agên-
cia de Rendas Local para providenciar o recolhimento dos im-
postos devidos, e providencie a juntada do comprovante de
pagamento do mesmo acompanhado do laudo de avaliação. -
Advs. CARLOS EUGENIO PEREIRA, ROBSON NASSIF RI-
BAS e ALINE WELP-

4. ARROLAMENTO-277/1999-ARACI DE SOUZA BARBO-
SA x MANOEL CANDIDO DA SILVA- À parte interessada
para dirigir-se à uma Agência de Rendas Local, afim de provi-
denciar o recolhimento dos impostos e a juntada do compro-
vante de pagamento do mesmo acompanhado do laudo de ava-
liação.-Advs. ALDENY DE FREITAS ROCHA e IRMELI
MELZ NARDES-

5. INVENTARIO-410/2001-RENATO VALENGA x EMILIA
BORA VALENGA- Ao preparo das custas no valor de R$
585,47.-Adv. ROBSON NASSIF RIBAS-

6. ARROLAMENTO-192/2003-IVONETE DE JESUS LOU-
RENÇO x PEDRO ALVES LOURENCO- Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 1.008,11.-Advs. CARLOS VON LINSIN-
GEN JUNIOR e ROBSON NASSIF RIBAS-

7. ALVARA JUDICIAL-91/2006-OSMAR WITT e outros x
NESTE JUIZO- A manifestação da parte autora para a devida
comprovação do depósito na conta poupança em nome dos
menores Kétlin Machado Witt e Paulo Alexandre Witt, confor-
me sentença de fls.25.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERA-
FINI-

8. AÇAO DE USUCAPIAO-231/2006-MARIA INEZ DA SIL-
VA x JOSE ALVES LOURENÇO e outro- Ao autor para provi-
denciar preparo e remessa da carta precatória.-Advs. EDGARD
JOSE DE SOUZA e EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA
CARLOS-

9. ARROLAMENTO-321/2006-ISAURA SCHOEFFEL KOLM
x HERBERT KOLM- A parte interessada para dirigir-se à Agên-
cia de Rendas Local, afim de providenciar o recolhimento dos
impostos e a juntada do comprovante de pagamento do mesmo
acompanhado do laudo de avaliação.-Adv. MARIA CRISTINA
BARETTA MORAES-

10. AÇAO DE USUCAPIAO-325/2006-PEDRO BUENO CAR-
DOSO e outro x ESPOLIO DE JOSEPHA EUZEBIO DE MOU-
RA- À parte autora sobre a manifestação do DNIT.-Adv. PRIS-
CILLA S. KARPINSKI-

11. ARROLAMENTO-399/2006-MARCELO CHAHAD LAU-
ER x ALICE CHAHAD LAUER- Ao procurador para retirar os
autos em carga.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

12. AÇAO DE USUCAPIAO-122/2007-JAIR SOEK E SILVA
e outro x JUVENAL PINTO DE ANDRADE- A parte autora
para dar atendimento ao parecer Ministerial, juntando ao feito
novo mapa e memorial descritivo da área usucapienda, deven-
do exclarecer as exigências técnicas apontadas pelo contestan-
te à fl.42 e 44.-Adv. LUIS FERNANDO KEMP-

13. AÇAO DE USUCAPIAO-196/2007-PEDRO PAULINO
RESNER e outro x DARCY BRAZ DE OLIVEIRA e outros- A
manifestação da parte autora sobre a cartidão do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

14. AÇAO DE USUCAPIAO-262/2007-GILSON MUELLER
BERNECK e outro x MARIA DO CARMO DE LIMA- A ma-
nifestação da parte autora sobre a certdão do Sr. Oficial de Jus-
tiça:”... deixei de citar os herdeiros JOSÉ DE LIMA, em virtu-
de do mesmo não residir nesta cidade, bem como, não obtive
informações de seu endereço, o mesmo aconteceu com os her-
deiros que deixei de CITA-LOS, os Srs. Marta Batista e seu
marido José Nazareno Batista, estes residem na cidade de Ca-
noinhas-SC, em endereço incerto e não sabido e Alaides de
Jesus Roveda e seu marido Miguel Adair Roveda, residem no
RIo Grande do Sul, em endereço incerto e não sabido.”-Adv.
ADEMIR GONCALVES-

15. ALVARA JUDICIAL-529/2007-ORANDINA LOURENCO
SCHNOVEBER x NESTE JUIZO- Intime-se a requerente para
que, no prazo de cinco dias, esclareça os motivos pelos quais
não se faz nos autos qualquer referência ao genitor do de cu-
jus.-Adv. MARCELO PAULO WACHELESKI-

16. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-467/2003-COZI-
PLEX INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outro x CONSE-
LHO REGIONAL DE ENG. ARQUIT. E AGRON. - CREA-
Ante a noticia do pagamento dos valores em execução (sucum-
bência em razão da sentença de fls. 50/52), diga a parte exe-
quente (Coziplex LTDA e Dr. Milton Paisani).-Advs. MILTON
JOSE PAIZANI, PRISCILA GONCALVES GABASA PEREZ
e JEANNE MARCELLE FARIA-

17. EXECUCAO FISCAL-328/2004-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x RODOLFO LUDERS- A manifestação da parte exe-
cutada sobre a informação de parcelamento e documentos jun-
tados pela parte exequente.-Adv. NEI LUIS MARQUES-

18. EXECUCAO FISCAL-396/2004-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ESTEVAO NOVACK- A manifestação da parte exe-
cutada sobre os documentos juntados pela parte exequente.-
Adv. CARLOS EDUARDO SPROTTE-

19. EXECUCAO FISCAL-135/2005-FAZENDA NACIONAL
x OSMAR V LENZI & CIA LTDA- A parte executada sobre a
manifestação do exequente: “..Se a executada não suporta a
penhora sobre 10% se seu faturamento, que promova o parce-
lamento do débito, cujas parcelas serão de valor mais módico,
de qualquer sorte, o assunto deveria ser abordado pela via pro-
cessual dos embargos, cujo prazo de oposição já esgotou.” -
Advs. CRISTINA LUISA HEDLER e MARCIO MAGNABOS-
CO DA SILVA-

20. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-227/2007-MARCO
ANTONIO GERBER x MUNICIPIO DE RIO NEGRO- Á par-
te embargante, em réplica, no prazo de 10 (dez) dias.-Advs.
NILDO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR e LIDIANE GO-
MES FLORES-

21. ADOCAO-16/2006-A.T.R. x J. - À parte autora, em répli-
ca, observando a contestação ofertada, também, pelo réu JOSÉ,
pai da menor Geovana.-Advs. FLAVIA HEYSE MARTINS,
ALDO COSTA JUNIOR e ANA PAULA NUNES-

22. AÇAO DE ALIMENTOS-138/2003-J.A.L. x C.L.- Às par-
tes para que informem sobre a realização do desconto em folha
de pagamento.-Advs. DANIELA MELZ NARDES, CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI e ANDERSON RODRIGUES-

23. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-428/2004-A.P. x
V.V.B.F.- 1) Redesigno a audiência de fls. 30 para o dia 06 de
maio de 2008, ás 13h e 15 min. 2) Oficie-se ao Juizo deprecan-
te informando a nova data. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-

24. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-177/2006-
A.C.W.Z. e outro x N.J.- A manifestação das partes sobre a
manifestação da Fazenda Públiaca do Estado do Paraná. -Adv.

CARLOS VON LINSINGEN JUNIOR-

25. DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-284/2006-V.S.S.
x N.M.D.S.- Nos trermos do art.125,IV, do CPC, designo audi-
ência conciliatória para o dia 22 de fevereiro de 2008, às 10
horas. 2) Intimen-se a parte autora através do seu advogado e a
parte ré pessoalmente. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-

26. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-345/2006-R.P.P.
e outro x N.J.- A parte interessada para dirigir-se até uma Agência
de Rendas Local para promover o recolhimento dos tributos e a
juntada do comprovante do mesmo acompanhado do Laudo de
Avaliação.-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

27. DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-284/2007-A.S.D.
x A.K.- Às partes para que, justificadamente, digam as provas
que ainda pretendem produzir nos autos, demonstrando o que
buscam comprovar com cada meio probatório, sob pena de in-
deferimento, observando o prazo comum de 05 (cinco) dias. -
Advs. LENI MARLI DORNELLES PAZ e MARCELO PAU-
LO WACHELESKI-

28. AÇAO DE ALIMENTOS-384/2007-E.V.D. x L.J.D.- “1)
Não é possivel a homologação do acordo de fls. 11/12 da ma-
neira lançada. 2) Isso posto, em até 60 dias, pretendendo a re-
solução do feito, à advogada que atua nos autos para que traga
as partes interessadas em Juizo, em qualquer sexta-feira, pela
manhã, sob pena de extinção do processo”. 3) Presentes inti-
mados. -Adv. DANIELA MELZ NARDES-

29. RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-484/2007-E.T.D.S. e
outro x N.J.- Defiro os benefícios da AJG à parte requerente.
2) À procuradora da parte autora para que, em qualquer sexta-
feira, pela manhã, em horário de expediente forense (08h e
30min às 11h), traga essa, seus filhos Elton e Lucas e o pai dos
mesmos em Juizo, oportunidade em que se realizará audiência
para oitiva dos interessados e tomada de decisão. 3) Intime-se
o Ministério Público.-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

30. DIVORCIO CONSENSUAL-497/2007-E.F. e outro x N.J.-
Ao procurador do casal requerente para que, em qualquer sex-
ta-feira, pela manhã, em horário de expediente forense (08h e
30 min às 11h), traga os cônjuges em Juízo, oportunidade em
que se realizará audiência para oitiva dos mesmos e tomada de
decisão.-Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN-

31. PEDIDO DE GUARDA-511/2007-T.V. x M.S.- 1) Defiro a
AJG para a parte autora. 2) Intime-se a parte autora para que
junte ao feito a certidão de óbito de MIGUEL (pai do menor
Maicon), bem como para que compareça, em qualquer sexta-
feira, pela manhã em audiência, quando serão ouvidos a reque-
rente e o menor MAICON, além de uma ou duas testemunhas
que possam comprovar o alegado no petitório inicial. 3) Em
audiência será tomada a decisão pela guarda provisória. 4)
Oportunamente, registro, a citação da parte ré, via edital, ao
que parece, será providenciada. -Adv. MARCELO PAULO
WACHELESKI-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
RODRIGO MORILLOS - JUIZ DE DIREITO
FONES - (47) 3642.5760 - 3642.4816
E-Mail: cartoriorn@idsul.com.br - PRACA CORONEL
BUARQUE, 148 - CENTRO
RELAÇAO Nº 144 /2007

1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-153/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EXPOPINUS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros- 1.Esclare-
ça o exequente em que local (endereço) a suposta sucessora da
executada desenvolve suas atividades. 2.Com fundamento no
355 e seguintes do Código de Processo Civil, intimem-se a exe-
cutada e sua sucessora para que, no prazo de cinco dias, apre-
sentem em Juizo os documentos indicados na petição de fls.195/
196 item “a”, ou informem acerca da impossibilidade de fazê-
lo sob pena de sofrerem as consequências previstas no artigo
359 do Código de Processo Civil. Diligências necessárias. -
Advs. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY, WALTER TO-
FFOLI e RITA DE CASSIA ALVES-

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-633/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELVIO LUIZ BONA-
MIGO- Ao autor ante a certidão do cartório:” Certifico e dou fé
que o documento citado na petição retro, não acompanhou a
mesma.”-Advs. MILTON JOSE PAIZANI e NEI LUIS MAR-
QUES-

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-422/1999-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DA LAPA LTDA x JOSE
RENATO DRANKA e outros- A manifestação da parte exe-
quente sobre a proposta apresentada pela parte executada.-Advs.
WALKYRIA DE JESUS D AVILA GIACOMEL e JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES-

4. INDENIZACAO - ORDINARIA-257/2001-BITH BAG IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A-Extinto o processo, ante o pa-
gamento efetuado pelo devedor. -Advs. LUIZ FERNANDO
FLORES FILHO, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO e JAIME OLIVEIRA
PENTEADO-

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-309/2002-BAN-
CO ITAU S/A x NELSON KNOPEK e outros-As partes, sobre
o calculo que importou em R$ 51.361,58.-Advs. ANTONIO
MARIO KOSCHINSKI, ALEXANDRE GOMES NETO, JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES, JAVEL JAIME VALERIO e
IRMELI MELZ NARDES-

6. AÇAO ORDINARIA-601/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
ROSANA APARECIDA SOARES DE CASTRO GERMANI -
ME e outros- Ao autor para providenciar preparo e remessa da
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carta precatória.-Advs. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO,
ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARINAL-
DO BITTENCOURT, MARCIO ANTONIO SASSO e LUIZ
ALBERTO GONCALVES-

7. AÇAO MONITORIA-155/2003-BANCO ITAU S/A x MAR-
CELO RODRIGUES SCALCO- A manifestação da parte auto-
ra sobre a proposta apresentada pela parte requerida.-Advs.
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI, MESSIAS ALVES DE
ASSIS e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

8. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-47/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVEST. x JESL-
LEN KRAUSE- 1) Avoco os autos...2) Realize-se o desapensa-
mento destes autos em relação ao feito nº 190/06 (eis que esse
restou julgado na data de hoje). 3) Antes do julgamento do pre-
sente feito (nº 47/04), intime-se a parte autora, primeiro atra-
vés de seus advogados e depois se necessário pessoalmente,
para que compareça no fórum e alcance o alvará judicial (judi-
cialmente já deferido) patra o levantamento dos valores depo-
sitados em juizo, em até 15 (quinze) dias, sob pena de extinção
do processo. 4) Oportunamente, autos à conclusão. À parte
autora para retirar alvará.-Advs. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIO BELLINATI GARCIA PEREZ,
EMERSON L. SANTANA, DANIEL BARBOSA MAIA, ADRI-
ANA D AVILA OLIVEIRA e LOTHAR KATZWINKEL JUNI-
OR-

9. AÇAO CIVIL PUBLICA-107/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE POLICENO e outros-
Á parte requerida, observando o prazo individual de 10 (dez)
dias, diga as provas que ainda pretende produzir, justificada-
mente, demonstrando o que busca comprovar com cada meio
probatório, tudo sob pena de indeferimento. -Advs. BENEDI-
TO DE PAULA e MARLENE DIAS CARVALHO-

10. AÇAO DE DESPEJO-237/2006-ESPOLIO DE ERICO
SCHEFFEL x JULIEN ALTAIR CAVALHEIRO ME e outros-
Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas que
pretendem produzir, justificadamente, demonstrando o que bus-
cam comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena de
indeferimento. -Advs. GILVAN SCHEFFEL e CARLOS AL-
BERTO SOARES NOLLI-

11. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-26/2007-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x PLANACOR GRAFICA E EDI-
TORA LTDA e outros- À parte embargante em réplica, obser-
vando o prazo de 10 (dez) dias.-Advs. VIRIATO XAVIER DE
MELO FILHO e WALTER TOFFOLI-

12. INTERDICAO E CURATELA-106/2007-JURACEMA PI-
MENTEL x TEREZA RUTE PILZ- À parte autora sobre o Lau-
do pericial.-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

13. AÇAO DE DESPEJO-123/2007-SANDRA ROGÉLIA
MOREIRA RIBAS x GETULIO SCHVITAICKY BORGES e
outros- Ao autor ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
MARCELO PAULO WACHELESKI-

14. INTERDICAO E CURATELA-175/2007-ANTONIO JAIR
MOREIRA DOS SANTOS x MARILDA MOREIRA DOS SAN-
TOS RODRIGUES- Ao autor sobre o laudo pericial.-Adv. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES-

15. REPETIÇÃO DE INDEBITO - SUMÁRIA-193/2007-VI-
TOR VEIGA JUNIOR x MUNICIPIO DE RIO NEGRO- As
partes sobre os documentos juntados.-Advs. ALEX MARTINS
MOREIRA e ALCENICE MARINA SWAROWSKI-

16. REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-246/2007-
FRANCISCO RUTHES SCHMIDT x BV FINANCEIRA S/A-
À parte autora em réplica.-Advs. MARIANO DE OLIVEIRA
JUNIOR e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TAL-
LEVI-

17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-324/2007-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x BRAULIO STIEGLER e outros- A manifestação da parte
exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça que deixou
de citar o executado ERICO STIEGLER, em virtude de obter
informações de sua mulher Maria Marta Stiegler, que o execu-
tado é falecido; Decorrido o prazo de três dias, procimo novas
diligências nos endereços e ai sendo deixou de proceder a pe-
nhora em virtude de não encontrar nos endereços dos executa-
dos citados bens suficientes para a garantia total da execução. -
Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-

18. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-368/2007-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x SUPERMERCADO TABORDA LTDA
e outros- A manifestação da parte exequente sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça que deixou de proceder a penhora em
virtude de que a executada SUPERMERCADO TABORDA
LTDA-ME, não mais existir no endereço, na rua Av. Paraná,
110, não encontrando no local bens de sua propriedade, estan-
do no endereço outro Supermercado, deixou de proceder a pe-
nhora dos executasdos NELSON ANTONIO TABORDA, RO-
SANI APARECIDA MACHADO TABORDA, SILVIO SALVA-
DOR TABORDA, JANETE DE FATIMA MACHADO TABOR-
DA, DORIVALDO DE JESUS TABORDA E SILVANE
RONSKA TABORDA, em virtude de não encontrar bens em
suas residências, cujo valores cobrissem o valor total da execu-
ção, havendo na residência, bens impenhoráveis somente. -Adv.
ARLETE KIRSTEN-

19. AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-386/2007-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL x GERONIMO
WIERCZORKOWSKI- A manifestação da parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça que deixou de citar o requeri-
do GERONIMO WIERCZORKOWSKI, em virtude do mesmo
não residir no referido endereço, obtendo informações no local
que o requerido reside na cidade de Curitiba-PR, popdendo ser
encontrado no local de trabalho, junto ao frigorífico Dario, sito

na rua Bartolomeu Lourenço de Gusmão, 4204, Bairro Boquei-
rão, Curitiba-PR, podendo ainda ser localizado pelo telefone
47-9682-3796. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

20. AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-425/2007-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL x DOLORES
GOMES SURA-Homologado por sentença o acordo celebrado
entre as partes, com extinção do processo. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-

21. AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-471/2007-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL x RENATO LEI-
TE BASTOS- 1) Deixo para examinar a antecipação de tutela
postulada pela parte autora para depois da oferta e/ou transcur-
so do prazo para a oferta de resposta pela parte ré, decisão essa
que adoto com base nas razões expostas no julgado a seguir
transcrito (em síntese - ausência do chamado “periculum in
mora”): “(...) a concessão de liminar de reintegração de posse,
além dos requisitos previstos no diploma legal acima mencio-
nado, deve observar a existência dos requisitos essenciais e
comuns à concessão de liminares em geral ou de antecipação
de tutela, quais sejam, o fumus boni juris e o periculum in mora.
Ainda que fosse indiscutível o fumus boni juris, tem-se que o
agravante sequer alegou a possibilidade de sofrer dano de difí-
cil ou incerta reparação, caso a reintegração de posse seja con-
cedida após o estabelecimento do contraditório nos autos. As-
sim, não merece reparo a decisão agravada, que indeferiu a
concessão da liminar de reintegração de posse (...). Nesse sen-
tido? ‘Tratando-se de tutela antecipada temos que o art. 273 do
CPC, com a nova redação que lhe deu a Lei 8.952, de 13.12.94,
veio disciplinar em caráter geral o instituto. A recorrente não
apontou na peça vestibular a existência de situação de perigo,
de “fundado receio de dano irreparável”. Trata-se, assim, de
simples temor subjetivo. Humberto Theodoro Junior, escrevendo
sobre os pressupostos para a concessão da tutela antecipada
(Tutela Antecipada, in Práticos Jurídicos Doutrinas, Revista
Eletrônica, Editora Plenum), leciona? Outros pressupostos além
dos pressupostos genéricos de natureza probatória, que se aca-
ba de enunciar, o art. 273 do CPC condiciona o deferimento da
tutela antecipada a dois outros requisitos, a serem observados
de maneira alternativa, ou seja? a) “o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação” (inc. I); ou b) “o abuso de
direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu”
(inc. II). Receio fundado é o que não provém de simples temor
subjetivo da parte, mas que nasce de dados concretos, seguros,
objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de verossimi-
lhança, ou de grande probabilidade em torno do risco de preju-
ízo grave. Os simples inconvenientes da demora processual,
aliás, inevitáveis, dentro do sistema do contraditório e ampla
defesa, não podem, só por si, justificar a antecipação de tutela.
É indispensável a ocorrência do risco de dano anormal, cuja
consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfa-
ção do direito subjetivo da parte. Assim, não se faz presente
um dos requisitos fundamentais para a concessão da tutela an-
tecipada.’ (Agravo de Instrumento nº 70000835702, 13ª Câma-
ra Cível do TJRS, Faxinal do Soturno, Rel. Des. Marco Aurélio
de Oliveira Canosa. j. 25.06.2002).” (TJRS - Ag. Inst. nº
70015520612 - 13ª C.Cv. - Rel.ª Lúcia de Castro Boller - j. em
1º de junho de 2006). 2) Dando curso ao feito: a) intime-se a
parte autora sobre o presente decisório; b) cite-se a parte ré,
com as ressalvas legais; c) venham os autos conclusos, para
exame da liminar postulada pela parte autora, com a contesta-
ção e/ou decurso do prazo sem ela, em mãos. -Adv. KELIAN
BORTOLINI DE LIMA-

22. MANDADO DE SEGURANCA-483/2007-SINDICATO
DOS SERV. MUNICIPAIS DE CAMPO DO TENENTE x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE - PR- A par-
te impetrante sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO
PAULO WACHELESKI-

23. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-512/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DEYSE TEREZINHA CARPES-
Homologado por sentença o acordo celebrado entre as partes,
com extinção do processo. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

24. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-125/2003-K.R.D. e outros
x B.R.D.-Extinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo
devedor, fixado os honorários advocatícios em R$ 380,00, a
serem suportados pelo estado do Paraná, ante a ausência de
Defensoria Pública nesta Comarca.. -Adv. DANIELA MELZ
NARDES-

25. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-92/2005-C.A.M. x D.M.-
Extinto o processo, sem julgamento do mérito, pelo abandono
da causa pela parte requerente. -Advs. FABIANE CRISTINA
PAISANI JURQUEVICZ e DANIELA MELZ NARDES-

26. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-296/2005-C.L.G.S.
x L.H.B.B.-Extinto o processo, sem julgamento do mérito, pelo
abandono da causa pela parte requerente. -Advs. FLAVIA HEY-
SE MARTINS e MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-

27. NEGATIVA DE PATERNIDADE-320/2005-D.M. x C.A.M.-
Extinto o processo, sem julgamento do mérito, pelo abandono
da causa pela parte requerente. -Adv. DANIELA MELZ NAR-
DES-

28. SEPARACAO DE CORPOS-112/2007-C.A. x A.R.- Ante o
contido no petitório de fls. 30, revogo a liminar concedida
(fls.24/26) e, com fulcro no art. 267, inc. VIII, do CPC, julgo
extinto o presente feito, sem solução do mérito. 2) Custas pela
parte autora, suspensa a execução na forma do art.12, daq Lei
1.060/50. 3) PRI, oportunamente, arquive-se. -Adv. DANIELA
MELZ NARDES-

29. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-395/2007-A.A.J.
e outro x N.J.-Homologado a desistência extinto o processo
por sentença. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-

30. SEPARACAO DE CORPOS-429/2007-D.M.L. x D.G.D.-
Homologado a desistência extinto o processo por sentença. -
Advs. EDUARDO INACIO NEUNDORF e NEI LUIS MAR-
QUES-

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇÃO N.º 68/2007
AO MM JUIZ DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR MARTINS MONTORO 0011 000227/2003
ALESSANDRA SANTOS AMARAL 0031 000594/2005
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAM 0005 000231/1998
ALVARO M. WALKER 0007 000134/2002
ALVARO MARTINHO WALKER-19 0015 000428/2003
ANA CRISTINA ZIMERMAN-38. 0041 000190/2007
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA 0035 000056/2006

0010 000218/2003
0004 000151/1998
0040 000157/2007
0011 000227/2003

ANGELICA CARVANAL MARCOLA 0038 000085/2007
ANTONIO GABRIEL DE LIMA 0031 000594/2005
ANTONIO GABRIEL DE LIMA J 0031 000594/2005
ANTONIO H.MARSARO JUNIOR 0044 000348/2007

0043 000214/2007
0039 000095/2007

ANTONIO HENRIQUE MARSARO 0002 000116/1994
ARMANDO KENJI KOTO-OAB/SP 0017 000037/2004
BRAULIO BELINATI G.PEREZ- 0038 000085/2007
BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 0014 000416/2003
CARLOS ALBERTO BOZIO 0043 000214/2007

0039 000095/2007
CARLOS JOSE DAL PIVA 0028 000500/2005
CARLOS LADIMIR ESTEVES-23 0035 000056/2006

0010 000218/2003
0004 000151/1998
0013 000401/2003
0008 000261/2002
0003 000013/1998
0011 000227/2003

CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0017 000037/2004
CARLOS VICTOR BRUNE-27.87 0042 000213/2007
CARMEM ADRIANA I.LINDENMA 0009 000355/2002

0041 000190/2007
CHRISTIANE MASSARO LOHMAN 0022 000456/2004

0019 000307/2004
CYNTIA SOCCOL BRANCO-OAB/ 0041 000190/2007
DIANNE S.BENDER MAIOLI-28 0022 000456/2004
EDEVAL BUENO OAB/PR 21.72 0028 000500/2005

0018 000272/2004
0017 000037/2004
0048 000449/2007
0049 000450/2007
0044 000348/2007
0027 000421/2005
0043 000214/2007
0009 000355/2002

EDINARA REGINA SCHAEFER-3 0038 000085/2007
0014 000416/2003

EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0012 000356/2003
EDUARDO VANZELLA 0013 000401/2003
EMILIANO H.DELLA COSTA-27 0024 000295/2005
EVERTON ALEXANDRE PRATAS 0028 000500/2005
FABIO Y. ARAKI-33.486/PR 0042 000213/2007
FERNANDAO WILSON ROCHA MA 0014 000416/2003
FLAVIA PICCININ PAZ-33.95 0001 000264/1987

0048 000449/2007
0049 000450/2007
0030 000576/2005
0037 000421/2006

GILCEO JAIR KLEIN-20.325/ 0052 000064/2007
GILVANA P.MAYORCA CAMARGO 0030 000576/2005
GISELE DAIANA MACIEL-OAB/ 0047 000428/2007
HUDSON FERREIRA D’ANGELO- 0046 000415/2007

0002 000116/1994
HUMBERTO OTTO MAHLMANN 0028 000500/2005
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 0002 000116/1994
JAIR ANTONIO WIEBELLING-2 0035 000056/2006

0032 000611/2005
0029 000558/2005
0025 000343/2005
0050 000465/2007
0019 000307/2004
0034 000053/2006
0011 000227/2003
0036 000146/2006

JAQUELINE FATIMA ROMAN-OA 0030 000576/2005
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0017 000037/2004
JOACIR PEDRO KOLLING-28.0 0046 000415/2007
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-3 0006 000248/2001
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0020 000365/2004
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUN 0020 000365/2004
JULIO CESAR DALMOLIN-25.1 0035 000056/2006

0032 000611/2005
0029 000558/2005
0025 000343/2005
0050 000465/2007
0019 000307/2004
0034 000053/2006
0036 000146/2006

JULIO JACOB JUNIOR 0014 000416/2003
KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28 0032 000611/2005

0029 000558/2005
0025 000343/2005
0003 000013/1998
0034 000053/2006
0036 000146/2006

KARINE SIMONE P. WEBER OA 0031 000594/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0016 000009/2004

LEOPOLDO ZANCHETA POZZOBO 0012 000356/2003
LUCIO MAURO NOFFKE 0019 000307/2004
LUIS GUSTAVO D AGOSTINI B 0033 000018/2006
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIAN 0031 000594/2005
MARCELO CESAR MACIEL-3481 0021 000448/2004
MARCELO ELENO BRUNHARA 0003 000013/1998
MARCELO GERALDO DE MATOS 0020 000365/2004
MARCELO WORDELL GUBERT-33 0001 000264/1987

0048 000449/2007
0049 000450/2007
0030 000576/2005
0037 000421/2006

MARCIA LORENI GUND-29.734 0035 000056/2006
0032 000611/2005
0029 000558/2005
0025 000343/2005
0050 000465/2007
0019 000307/2004
0034 000053/2006
0011 000227/2003
0036 000146/2006

MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20 0038 000085/2007
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0017 000037/2004
MARCOS VINICIUS DACOL BOS 0022 000456/2004

0019 000307/2004
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0017 000037/2004
MAYCON CRISTIANO BACKES 4 0047 000428/2007

0016 000009/2004
MOISES LEVI GIOVANELLA-0A 0022 000456/2004
NELSON FERREIRA D’ANGELO- 0046 000415/2007

0009 000355/2002
0026 000351/2005

NEUSA MARIA CANDIDO 0012 000356/2003
NEUSA MARIA ISRAEL-34.320 0041 000190/2007
OLDEMAR MARIANO 0033 000018/2006
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0005 000231/1998
OSMAR CODOLO FRANCO 0005 000231/1998

0006 000248/2001
0011 000227/2003

PAULO CESAR TORRES-OAB/PR 0045 000367/2007
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6 0001 000264/1987

0048 000449/2007
0049 000450/2007
0030 000576/2005
0037 000421/2006

RAQUEL STEFFENS 0AB/PR 33 0051 000122/2002
RENY ANGELO PASTRE-8016/P 0006 000248/2001
ROGERIO ERNESTO GRENZEL 0023 000139/2005
ROMEU DENARDI-OAB/PR 25.0 0010 000218/2003

0004 000151/1998
0014 000416/2003

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0003 000013/1998
SANDRA JUSSARA RICHTER-27 0018 000272/2004

0051 000122/2002
0026 000351/2005
0014 000416/2003

SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0007 000134/2002
SERGIO SCHULZE OAB/SC 762 0031 000594/2005
SIDNEI BORTOLINI-28.432/P 0046 000415/2007
SILVIA MATTEI 0006 000248/2001
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0035 000056/2006

0032 000611/2005
0029 000558/2005
0025 000343/2005
0003 000013/1998
0034 000053/2006
0036 000146/2006

VALERIA A CASTILHO DE OLI 0003 000013/1998
VALMOR DE MATTOS-8.939/PR 0021 000448/2004
WALMOR MERGENER 0013 000401/2003
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0047 000428/2007

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-264/1987-LUCI-
ANO MATERIAL DE CONSTRU•AO LTDA x JARDIM DAS
CABANAS EMP.IMOB. LTDA- Defiro o pedido de fls. 57.
Int. Dil. Nec. Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/
PR, MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR e FLAVIA
PICCININ PAZ-33.956/PR-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-116/1994-COTRE-
FAL x LUIZ ANTONIO GAZOLA e outros- Defiro o pedido de
fls. 92, pelo prazo de 10 dias. Int. Dil. Nec. Adv. IGNIS CAR-
DOSO DOS SANTOS, ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JUNIOR e HUDSON FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-13/1998-GIUSE-
PPE NAPPA x ANTONIO JOAQUIM DA SILVA e outros- ...
Ao avaliador, atendendo-se o que foi solicitado as fls. 175. Em
seguida manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. Int.
(Obs: Feita a avalia‡ao, a mesma importou num valor total de
R$ 6.490,00 (Seis mil quatrocentos e noventa reais). Adv. KA-
RIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-17.997/PR, VALERIA A CASTILHO DE OLIVEI-
RA, MARCELO ELENO BRUNHARA, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR e CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A-

4.-ARRESTO-151/1998-LEONOR PALUDO x NAOR FERRA-
RI- Manifeste-se o exequente em 10 dias, requerendo o que
entender pertinente. Int. Dil. Nec. Adv. ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA-22.581/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-
23.852/A e ROMEU DENARDI-OAB/PR 25.099-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-231/1998-OLAVO HENRIQUE
MOUSQUER x ANA LUCIA VIEIRA DE SOUZA MANIA-
Manifestem-se as partes no prazo de 5 dias sobre o cumpri-
mento das clausulas contidas na transacao de fls. 308/314, sob
pena de nao o fazendo, ter-se considerado extinto pelo adim-
plemento. Adv. ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA, OS-
MAR CODOLO FRANCO e OSCAR ESTANISLAU NASIH-
GIL-11593/PR-

6.-COBRANCA (ORD)-248/2001-BB - FINANCEIRA S.A-
Credito, Financ.e investimento x ROVANE LUIZ E. TADIOT-
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TO- 1. Manifeste-se o exequente interesse em adjudicar os bens
penhorados, tudo nos termos do art. 685-A do CPC. Adv. RENY
ANGELO PASTRE-8016/PR, OSMAR CODOLO FRANCO,
SILVIA MATTEI e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-30.165/
PR-

7.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-134/2002-M.S.M.B. x A.B.-
Intime-se o exequente a se manifestar sobre as fls. 77, no prazo
de 10 dias, sob pena de extincao. Int. Dil. Nec. Adv. ALVARO
M. WALKER e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

8.—261/2002-E.A.R. e outros x G.M.D.- 1. Defiro o requerido
pelo Ministerio Publico as fls. 67 dos autos e determino a sus-
pensao do processo pelo prazo de 06 (Seis) meses. 2. Decorri-
do o prazo, renove-se a vista ministerial. Int. Dil. Nec. Adv.
CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/2002-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS PRAIANA x CARMEM ADRIANA ISRAEL
LINDENMAYER- Manifestem-se as partes sobre as fls.65-verso
usque 69. Int. Adv. NELSON FERREIRA D’ANGELO-5801-
B/PR, CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504 e
EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-218/2003-LEONOR PALU-
DO x ROMEU DENARDI- Intime-se o exequente (fls. 69) para
acostar aos autos o demonstrativo atualizado do debito, nos
termos do artigo 614, inciso II, do CPC, proporcionando, as-
sim, a possibilidade de se cumprir o disposto no artigo 475-J
do CPC. Int. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A,
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR e ROMEU
DENARDI-OAB/PR 25.099-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-227/2003-LUCIANO MANO-
EL BEDIN x BANCO ITAU S/A- Sobre a proposta de honora-
rios do Sr. Perito, constante as fls.632/633, no valor de R$
5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais), manifestem-se as par-
tes interessadas. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-
B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, OSMAR CODO-
LO FRANCO, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR e ADEMAR MAR-
TINS MONTORO-

12.-BUSCA E APREENSAO (FID)-356/2003-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x A DE-
MITO E CIA LTDA- Defiro o pedido de fls. 53. Int. Dil. Nec.
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO, EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA-138190 e LEOPOLDO ZANCHETA PO-
ZZOBON-201051-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-401/2003-R.E. x A.P.-
Considerando a informacao de fls. 169, que da conta do cum-
primento do acordo realizado entre as partes, JULGO EXTIN-
TO o presente processo, com apreciacao de merito, na forma
do art. 269, inciso III, do CPC. P.R.I. Adv. EDUARDO VAN-
ZELLA, WALMOR MERGENER e CARLOS LADIMIR ES-
TEVES-23.852/A-

14.-IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OR-416/2003-O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x SILOM
SCHIMIDT e outros- ...Diante do exposto, acolho parcialmen-
te os embargos de declara‡ao interpostos por petrobras s.a. par
declarar na decisao de fls. 1.069/1.070, o seguinte: Fixo como
pontos controvertidos a seren comprovados por outras provas,
que nao a existente nos autos: a-) a existencia do fato extraor-
dinario e imprevisivel que ensejou desiquilibrio economico-fi-
nanceiro contratual asseverado; b-) a rela‡ao entre a causa an-
terior como fator de reajuste do contrato; c-) o percentual de
reajuste em razao do evento extraordinario e imprevisivel; d-)
se o reajuste recaiu sobre todo o contrato ou somente sobre a
parte pendente da execu‡ao. Publique-se. Intimem-se. ... Em
seguida, digam as partes quais os fatos que, nao sendo incon-
troversos, nem objeto de prova documental ja produzida, e ten-
do relevancia juridica para o desate desta causa, pretendem tra-
zer ao processo e, tambem com precisao, por qual modalidade
de prova. Se pretenderem produzir prova pericial, indiquem a
finalidade e alcance. Int. Adv. FERNANDAO WILSON RO-
CHA MARANHAO, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER,
JULIO JACOB JUNIOR, ROMEU DENARDI-OAB/PR 25.099,
SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e EDINARA RE-
GINA SCHAEFER-38045/PR-

15.-ARROLAMENTO-428/2003-LURDES MANRICH e ou-
tros x BENTO MANRICH- Defiro o pedido de fls. 31. Int. Dil.
Nec. Adv. ALVARO MARTINHO WALKER-19865/PR-

16.-BUSCA E APREENSAO (FID)-9/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x SERAFIM RUIZ BORBAS- Em substituicao
ao peticionante de fls. 82, nomeio o Dr. Maycon Cristiano Ba-
ckes. Int. Dil. Nec. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e
MAYCON CRISTIANO BACKES 42.608/PR-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-37/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELETROSCOPEL-INSTALADORA DE
MATERIAL ELETRICO LTDA e outros- Sobre as fls. 147/156,
manifeste-se o exequente em 10 dias. Int. Dil. Nec. Adv. MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI, CARLOS ROBERTO FER-
RAREZI, JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS, MA-
RIA FILOMENA MARTINS PESTANA, ARMANDO KENJI
KOTO-OAB/SP 107751 e EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-

18.—272/2004-ARMANDO BIANCHET x ELIAS ROQUE
ROSSO- Em substituicao ao peticionante de fls. 42, nomeio a
Dra. Sandra Jussara Richter. Int. Dil. Nec. Adv. EDEVAL BU-
ENO OAB/PR 21.724 e SANDRA JUSSARA RICHTER-
27.975/PR-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-307/2004-INTERLAGOS
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A- A parte requerente para acostar aos autos memo-
rial de calculo da multa arbitrada, observando o termo inicial
(fls. 123/124). Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-
B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR

DALMOLIN-25.162/PR, LUCIO MAURO NOFFKE, MAR-
COS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI e CHRISTIANE
MASSARO LOHMANN-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-365/2004-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x MIRO BECK- 1. Ante o contido
fls. 36, determino a suspensao do processo pelo prazo de 180
dias. 2. Decorrido o prazo sem manifestacao e certificado nos
autos, intime-se o exequente a se manifestar em 10 dias. Int.
Dil. Nec. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, MARCE-
LO GERALDO DE MATOS e JOSE ALTEVIR M. B. DA CU-
NHA-

21.-INDENIZACAO-448/2004-LUIZ CARLOS MONDSTO-
CK x ESTADO DO PARANA- Sobre o pedido de julgamento
antecipado (fls. 700), manifeste-se a parte contraria em 10 dias.
Int. Dil. Nec. Adv. VALMOR DE MATTOS-8.939/PR e MAR-
CELO CESAR MACIEL-34816-B/PR-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID)-456/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ODILON FREIRE DA SILVA FILHO- Defiro o
pedido de fls. 64, e concedo o prazo de 10 dias para que o
exequente de andamento ao feito. Int. Dil. Nec. Adv. MAR-
COS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI, CHRISTIANE
MASSARO LOHMANN, MOISES LEVI GIOVANELLA-0AB/
PR 35802 e DIANNE S.BENDER MAIOLI-28023/PR-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-139/2005-RO-
MAL - RONDON MADEIRAS LTDA x CONSTRUTORA
BLEICHI & CIA LTDA- Diante do exposto, com fulcro no ar-
tigo 791, III, do CPC, determino a suspensao do processo, ate
que sejam encontrados bens passiveis de penhora, devendo os
autos aguardar no arquivo provisorio. Int. Dil. Nec. Adv. RO-
GERIO ERNESTO GRENZEL-

24.-COBRANCA (SUM)-295/2005-A. DEMITO & CIA LTDA
x NAV TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA- Diante da
certidao de fl. 73-v, julgo extinto o processo, sem julgamento
de merito, com fulcro no artigo 267, inciso III do CPC. Conde-
no o autor em custas, no valor de R$665,00 (Seiscentos e ses-
senta e cinco reais). P.R.I. Adv. EMILIANO H.DELLA COS-
TA-27.958/PR-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-343/2005-AQUELINO PE-
DRO PALUDO x BANCO ITAU S/A- Sobre a apelacao apre-
sentada pelo autor, constante de fls. 138/146, manifeste-se o
requerido. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/
PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

26.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-351/2005-IEDA
BONFANTI x MUNICIPIO DE SANTA HELENA - Defiro o
pedido antecipatorio de fls.171/174, cujo valor sera abatido do
montante de eventual indenizacao, que o faco amparado pelos
mesmos fundamentos lancados no r. despacho de fls.136/138,
para o qual me reporto por brevidade. ... Adv. NELSON FER-
REIRA D’ANGELO-5801-B/PR e SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-27.975/PR-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-421/2005-CLE-
TO PRATI x FERNANDO VAZATTA- 1- Arquivem-se provi-
soriamente os autos, nos termos do art. 791, III, do CPC. Adv.
EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-

28.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-500/2005-AMELIO
FRANCISCO VICENTINI x ACEEK INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FIRBERGLASS LTDA e outros - Foi redesignada a
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 10/04/2008 as
14h30min. Devendo a requerida manifestar-se acerca do depo-
imento prestado pela testemunha Soldado Marconi. Adv. EDE-
VAL BUENO OAB/PR 21.724, CARLOS JOSE DAL PIVA,
EVERTON ALEXANDRE PRATAS e HUMBERTO OTTO
MAHLMANN-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-558/2005-SILMAR DRIES x
BANCO ITAU S/A- Sobre a apelacao apresentada pelo autor,
constante de fls. 103/111, manifeste-se o requerido. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOI-
ZE H.M.BERSOT-28944/PR-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-576/2005-META-
LURGICA SAPEZAL LTDA - ME x JOTAVEL COMERCIO
DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA -1- Em 5 dias, digam as
partes quais os fatos que, nao sendo incontroversos, nem obje-
to de prova documental ja produzida, e tendo relevancia juridi-
ca para o desate desta causa, prentedem trazer ao processo e,
tambem com precisao por qual modalidade de prova. Se pre-
tendem produzir prova pericial, indiquem a finalidade e alcan-
ce. 2- Em se manifestando uma das partes sobre eventual pos-
sibilidade de acordo ou mesmo requerendo o julgamento ante-
cipado da lide, intime-se a parte contraria; Em havendo reque-
rimento para julgamento antecipado por ambas as partes, con-
tados e preparados, voltem-me conclusos. 3- Ultimado o prazo
do item anterior e certificado nos autos, voltem-me conclusos
para saneamento do feito, ocasiao em que serao analisadas as
provas eventualmente requeridas e, se necessario, sera desig-
nada audiencia de instrucao e julgamento. Int.-Adv. MARCE-
LO WORDELL GUBERT-33.913/PR, PAULO FERNANDO
BRAGHINI-6.497/PR, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR,
GILVANA P.MAYORCA CAMARGO-28942/PR e JAQUELI-
NE FATIMA ROMAN-OAB/41872-PR-

31.-BUSCA E APREENSAO (FID)-594/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x NOIDI ALVES DA ROSA- Defiro o pedi-
do de fls. 45. Int. Dil. Nec. Adv. ALESSANDRA SANTOS
AMARAL, ANTONIO GABRIEL DE LIMA, ANTONIO GA-
BRIEL DE LIMA JUNIOR, LUIZ GUSTAVO LOPES FERIA-
NI 43785/PR, SERGIO SCHULZE OAB/SC 7629 e KARINE
SIMONE P. WEBER OAB/PR 29296-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-611/2005-RODOLFO PFEI-
FER x BANCO ITAU S/A- Sobre a apelacao apresentada pelo
autor, constante de fls. 105/113, manifeste-se o requerido. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LO-
RENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN
LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-18/2006-A LINDNER x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- ... Intime-se o reu
para que, nos termos do artigo 355 do Codigo de Processo Ci-
vil, exiba todos os contratos havidos entre as partes e junte-os
aos autos, sob pena de nc.ao o fazendo, incidir a penalidade
prevista no artigo 359, do C.P.C. ... Int. Adv. LUIS GUSTAVO
D AGOSTINI BUENO e OLDEMAR MARIANO-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-53/2006-BAU, SCHLOSSER
& WENTZ LTDA - ME e outros x BANCO ITAU S/A- Sobre a
apena‡ao apresentada pelo requerente, constante de fls.114/122,
manifeste-se o o requerido. Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, KARIN LOIZE
H.M.BERSOT-28944/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17.997/PR-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-56/2006-FILOMENA FABI-
ANE x BANCO ITAU S/A- Sobre a apelacao apresentada pelo
autor constante de fls. 106/114, manifeste-se o requerido. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LO-
RENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR, CARLOS
LADIMIR ESTEVES-23.852/A e TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-17.997/PR-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-146/2006-MAURI BUGS - FI
e outros x BANCO ITAU S/A- Sobre a apela‡ao apresentada
pelo requerente as fls. 104 usque 112, manifeste-se o requeri-
do. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e
KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

37.-ARROLAMENTO-421/2006-SERGIO DEMBISKI e outros
x IVONE SCHNEIDER DEMBISKI - Aos requerentes retira-
rem em cartorio os alvaras expedidos. Adv. FLAVIA PICCI-
NIN PAZ-33.956/PR, MARCELO WORDELL GUBERT-
33.913/PR e PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-85/2007-ARNILDO SULZ-
BACHER x BANCO ITAU, SUCESSOR DO BANCO BANES-
TADO S/A- ... Em 05 dias, digam as partes quais os fatos que,
nÆo sendo incontroversos, nem objeto de prova documental ja
produzida, e tendo relevancia juridica para o desate desta cau-
sa, pretendem trazer ao processo e, tambem com precisao, por
qual modalidade de prova. Se pretendem produzir prova peri-
cial, indiquem a finalidade e alcance. Em se manifestando uma
das partes sobre eventual possibilidade de acordo ou mesmo
requerendo o julgamento antecipado da lide, intimem-se a par-
te contraria. Em havendo requerimento para julgamento por
ambas as partes, contados e preparados, voltem conclusos. Ul-
timado o prazo do item anterior e certicado nos autos, voltem
conclusos para saneamento do feito, ocasiao em que serao ana-
lisadas as provas eventualmente requeridas e, se necessario,
sera designada audiencia de instru‡Æo e julgamento. Int. Adv.
EDINARA REGINA SCHAEFER-38045/PR, BRAULIO BE-
LINATI G.PEREZ-20457/PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-
20456/PR e ANGELICA CARVANAL MARCOLA OAB-
32917-

39.-BUSCA E APREENSAO (FID)-95/2007-COOPERATIVA
DE CRED.DE LIVRE ADM.CAT.DO IGUACU e outros x
WOLNEY PRESA - Foi expedida carta precatoria de busca e
apreensao a qual encontra-se em cartorio para sua retirada. Adv.
ANTONIO H.MARSARO JUNIOR 28.214/PR e CARLOS
ALBERTO BOZIO-

40.-PEDIDO DE REGISTRO 157/2007-MARLI CELESTRI-
NO FERNANDES e outros x ESTE JUIZO - Aos requerentes
comparecerem em cartorio a fim de retirar o Mandado de Tras-
lado e Registro. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-
22.581/PR-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-190/2007-FERNANDO RI-
CARDO SANTIN x LAJES TRENA LTDA- Intime-se o em-
bargado para impugnar no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NEUSA
MARIA ISRAEL-34.320/PR, CARMEM ADRIANA
I.LINDENMAYER 28.504, ANA CRISTINA ZIMERMAN-
38.532/PR e CYNTIA SOCCOL BRANCO-OAB/PR 29.318-

42.-BUSCA E APREENSAO (FID)-213/2007-RIVEL ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LEVOM - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA- HOMOLOGO, por
sentenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes (fls. 24/25) e, com fundamento no
artigo 269, III, do CPC, JULGO EXTINTO o presente proces-
so com resolucao de merito. Custas remanescentes pelas partes
(art. 26, paragrafo 2§ do CPC). P.R.I. Adv. CARLOS VICTOR
BRUNE-27.877/PR e FABIO Y. ARAKI-33.486/PR-

43.-EXECU•AO P/ ENTREGA DE COISA-214/2007-JOAO
PEREIRA MILAN x G. MAFFINI & CIA LTDA- ..Acaso o
executado permaneca inerte, intime-se o exequente para indi-
vidualizar a coisa, bem como para informar o local onde se
encontra. Adv. ANTONIO H.MARSARO JUNIOR 28.214/PR,
CARLOS ALBERTO BOZIO e EDEVAL BUENO OAB/PR
21.724-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-348/2007-G. MAFFINI E
CIA LTDA x JOAO PEREIRA MILAN- 1. Recebo os embar-
gos, tempestivamente interpostos para discussao, nao havendo
falar-se em efeito suspensivo diante do disposto no artigo 739-
A, paragrafo 1§, in fine, do CPC. 2. Ao embargado para apre-
sentar impugnacao, querendo, no prazo legal (artigo 740 do

CPC). 3. Intimem-se. Adv. EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724
e ANTONIO H.MARSARO JUNIOR 28.214/PR-

45.-BUSCA E APREENSAO (FID)-367/2007-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NEL-
SON AIRTON SCHERODER- Emende o autor a inicial, ade-
quando o valor atribuido a causa. Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-OAB/PR 42.353-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-415/2007-LUIZ KUHN x
ARTHUR JOAO STEVENS- 1. Recebo os embargos, tempes-
tivamente interpostos, para discussao, sem suspensao do trami-
te da execucao em apenso, a teor do que dispoe o artigo 739-A
do CPC. 2. Ao embargado para apresentar impugnacao, que-
rendo, no prazo legal (artigo 740 do CPC). 3. Intimem-se. 4.
Nos autos de execucao em apenso, manifestem-se as partes sobre
o valor da avaliacao do bem penhorado, intimando-se, ainda, o
exequente para dizer se ha interesse na adjudicacao do bem.
Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR, NEL-
SON FERREIRA D’ANGELO-5801-B/PR, JOACIR PEDRO
KOLLING-28.034/PR e SIDNEI BORTOLINI-28.432/PR-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-428/2007-JOSE EZIDIO
MEURER x JOSE HENRIQUE TELKA e outros- 1. Recebo os
embargos, tempestivamente interpostos para discussao, nao
havendo falar-se em efeito suspensivo diante do disposto no
artigo 739-A, paragrafo 1§, in fine, do CPC. 2. Ao embargado
para apresentar impugnacao, querendo, no prazo legal (artigo
740 do CPC). 3. Intimem-se. 4. Cumpram-se os demais itens
contidos as fls. 13 nos autos de execucao em apenso. Adv.
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 11.367/PR, GISELE DAI-
ANA MACIEL-OAB/PR-37.128 e MAYCON CRISTIANO
BACKES 42.608/PR-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2007-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x RENATA DE OLIVEIRA- ..DISPOSITI-
VO.. Diante do exposto, rejeito liminarmente os embargos a
execucao opostos pelo Municipio de Santa Helena em face de
Renata de Oliveira e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o
processo sem resolucao de merito, que o faco com fulcro no
artigo 739, inciso III, do CPC. Condeno o embargante ao paga-
mento de multa ao embargado no montante de 10% sobre o
valor atribuido a causa, consoante autoriza o disposto no artigo
740 paragrafo unico, do CPC, que se aplica analogicamente ao
caso em comento. Sem honorarios, porquanto o embargado se-
quer foi citado. Condeno o embargante ao pagamento das cus-
tas processuais. P.R.I. Adv. EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724,
FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, MARCELO WORDELL
GUBERT-33.913/PR e PAULO FERNANDO BRAGHINI-
6.497/PR-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-450/2007-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x ADELSON LUIZ ALVES- ...DISPOSITI-
VO.. Diante do exposto, rejeito liminarmente os embargos a
execucao opostos pelo Municipio de Santa Helena em face de
Adelson Luiz Alves e, por conseguinte, julgo extinto o proces-
so sem resolucao de merito, que o faco com fulcro no artigo
739, inciso III, do CPC. Condeno o embargante ao pagamento
de multa ao embargado no montante de 10% sobre o valor atri-
buido a causa, consoante autoriza o disposto no artigo 740,
paragrafo unico, do CPC, que se aplica analogicamente ao caso
em comento. Sem honorarios, porquanto o embargado sequer
foi citado. Condeno o embargante ao pagamento de custas pro-
cessuais. P.R.I. Adv. EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724, FLA-
VIA PICCININ PAZ-33.956/PR, MARCELO WORDELL GU-
BERT-33.913/PR e PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/
PR-

50.-CAUTELAR-465/2007-OSMAR DAPPER x COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL LAR- Intime-se a parte autora a
recolher as custas do presente feito, no prazo de 10 dias, sob
pena de cancelamento da distribuicao, registro e autuacao.
Decorrido o prazo e nao havendo manifestacao, arquivem-se.
Int. Dil. Nec. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/
PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR e JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-122/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x SOU-
HELL SELMANN GEBAI- A fl. 82, a autora informou o paga-
mento da obrigacao, e requereu a extincao do feito. Assim, jul-
go extinta a presente execucao, e por conseguinte, nos termos
do artigo 794, inciso I, CPC. P.R.I. Adv. SANDRA JUSSARA
RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS 0AB/PR 33.004-

52.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-64/2007-CONSELHO
REG. DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA-CREA x
GERSON DA COSTA & CIA LTDA - Foi expedido mandado
de citacao, o qual permanece em cartorio aguardando o reco-
lhimento da diligencia do oficial de justica para seu devido
cumprimento. Adv. GILCEO JAIR KLEIN-20.325/PR-
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- CARLOS ALBERTO DOS SANTOS : 24, 33
- CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO : 02
- CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO: 14,
- CHYSTIANE LINHARES : 20
- CLAUDIA MARIA F. DE VICO ARANTES : 21, 28, 30
- EDER GORINI : 17, 27
- EDISON SOARES DE ARRUDA : 25,
- ELIANE PATRICIA BOFF : 01
- FABIO CHAGAS THEOPHILO : 45
- FABIOLA BELLO SOARES : 29
- FERNANDO ZENATO NEGRELLE: 27
- GERALDO SAVIANI DA SILVA : 13
- GUSTAVO MASINA : 29
- HELIO HATISUKA : 44
- JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA : 34, 46
- JAIR APARECIDO DELA COLETA : 40
- JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO : 03
- JAMES MARQUES MACHADO : 29
- JOÃO ANTONIO SANTA ROSA: 43,
- JOÃO MARCELO CIA DE FARIA : 42
- JOSE AUGUSTO DE FREITAS : 41
- JOSE CARLOS DIAS NETO: 23,
- JOSE DORIVAL PEREZ : 16
- JOSE MARCELO RIBEIRO DA SILVA : 23
- KIYOSSI KANAYAMA: 05
- LUCIANE KALAMAR MARTINS : 37
- LUIS CARLOS COSTA : 26
- LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA : 30
- LUIZ FERNANDO PEREIRA : 11, 12, 29, 31, 36, 50
- LUIZ GUILHERME PEGORARO : 31, 50
- MARCELO MARTINS DE SOUZA : 22, 32
- MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO: 37
- MARCO AURELIO ESTRAIOTTO ALVES : 40
- MARCOS JOSE MESQUITA : 45
- MARIO JOSE RAMOS GANDARA : 07, 08
- MARIO OIRAM FOGAÇA : 37
- MATEUS FAEDA PELIZARI : 48
- MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS : 27
- MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI : 06
- MOHAMED ALIN COSTA NADER : 28
- MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO : 19
- NADIR GONÇALVES DE AQUINO : 04
- OMAR JOSE BADDAUY : 49
- PEDRO PAVONI NETO: 09, 38, 39, 49,
- RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA: 05
- RICARDO BORTOLOZZI : 27
- ROBERTO BUSATO FILHO : 08
- ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO : 18
- ROMARA COSTA BORGES DA SILVA: 28
- RUY RIBEIRO : 30
- SEBASTIÃO GARCIA NETO: 15
- SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR: 08
- SHARON CLARO DE OLIVEIRA : 43
- SILVIO CABRAL DO AMARAL : 52
- VAINER RICARDO PRATO.: 51,
- VALDIR BITTENCOURT : 14
- WANDERLEY PAVAN : 38

01-EMBARGOS DO DEVEDOR – 163/2005 – GIRAR COM.
DE PEÇAS LTDA x FABBOF IND. METALURGICA LTDA E
OUTROS.....” Isto posto, com fundamento no art. 794, I, do
CPC, declaro EXTINTA a presente ação de Embargos à Execu-
ção em fase de cumprimento de sentença, registrada sob n° 163/
2005, promovida por GIRAR COMÉRCIO DE PEÇAS, ACES-
SÓRIOS E REPRESENTAÇÃO LTDA - ME em face de FAB-
BOF INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. Custas já quita-
das. Seja dado baixa no Boletim Mensal Forense (5.8.12.-CN).
Preclusa a decisão, arquive-se a presente ação, observando as
disposições do CN da e. Corregedoria Geral da Justiça do Esta-
do do Paraná.” - ADV : BENEDITO CARDOSO DA SILVEI-
RA JUNIOR, ALFREDO DE LAVRA PINTO e ELIANE PA-
TRICIA BOFF

02-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 135/2001 –
ANTONIO CHECHIN NETO x COMERCIO DE CARNES
CINCO ESTRELAS LTDA.....”Em assim sendo, uma vez que
as partes transigiram quanto ao valor devido, Julgo extinto o
presente feito, com base nos artigos 794, inciso II e 795, ambos
do CPC. Publique-se, registre-se e intimem-se. As custas já
foram quitadas. Oportunamente arquivem-se os autos.” - ADV
: CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO

03-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 839/2007 –
HSBC BANK BRASIL S/A x DIRCEU DIAS DOS
REIS.....”....Isto posto, com fundamento no art. 794, I, do CPC,
declaro EXTINTA a presente Execução de Título Extrajudici-
al, registrada sob n° 839/2007, promovida por HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO em face de DIRCEU DIAS
DOS REIS e JUAREZ DANIEL DIAS DOS REIS. Eventuais
custas remanescentes pêlos executados. Desentranhem-se os
documentos de fls.10/27, aos executados, mediante recibo nos
autos. Oficie-se ao Sr. Diretor do Serviço de Centralização de
Bancos - SERASA, autorizando o cancelamento dos registros
em nome dos devedores relativamente ao objeto da presente
execução. Seja dado baixa no Boletim Mensal Forense (5.8.12.-
CN). Preclusa a decisão, arquive-se a presente execução, ob-
servando as disposições do CN da e. Corregedoria- Geral da
Justiça do Estado do Paraná.” - ADV : JAIRO ANTONIO GON-
ÇALVES FILHO

04-ALVARA – 87/2007 – CIRLENE CRISTINA BARBOSA E
OUTROS x CLAUDINEI ALBERTO DE
MEDEIROS.....”...Considerando a documentação acostada aos
autos, bem como não havendo discórdia do Ministério Público,
HOMOLOGO, a fim de que produza os seus devidos e legais
efeitos, BOAS AS CONTAS ofertadas nestes autos. Custas pa-
gas. Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as for-
malidades legais.” - ADV : ALVARO AMERICO DA SILVA
BARBOSA e NADIR GONÇALVES DE AQUINO

05-REPARAÇÃO DE DANOS – 227/88 - JOSE TEDESCHI
DIAS E OUTRA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGENS DO ESTADO DO PARANA.....”Retirar PRECA-

TORIO REQUISITÓRIO.” - ADV : RENATO ALBERTO NI-
ELSEN KANAYAMA e KIYOSSI KANAYAMA

06-BUSCA E APREENSÃO – 1201/2007 – BV FINANCEIRA
S/A x JOSE CARLOS SABINO DE
SIQUEIRA....”...Considerando o pedido de desistência da
ação(fls.25), julgo extinto o processo sem julgamento de méri-
to, com base no artigo 267, inciso VIII, do CPC. Condeno a
parte requerente ao pagamento das custas processuais. Oportu-
namente, arquivem-se os autos....OBS: Efetuar o preparo das
custas processuais” - ADV : MILKEN JACQUELINE C. JA-
COMINI

07-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 431/2004 –
SICREDI x APARECIDO ARANTES DA SILVA E
OUTROS....”Despacho de fls.62 item 02.....Após o pagamen-
to, intimem-se os depositários, para que compareçam a este
Fórum, em 05 dias, a acompanharem o Sr. Avaliador até o local
dos bens para verificação e avaliação.” - ADV : MARIO JOSE
RAMOS GANDARA

08-COBRANÇA – 571/2007 – JESUS ELIAS CURY x BAN-
CO BAMERINDUS S/A – HSBC......” EX POSJTIS, julgo
PROCEDENTE o pedido formulado por JESUS ELIAS CURY
em face de HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO,
para condenar o réu a pagar ao autor a correção monetária inci-
dentes sobre as contas poupanças n°s 0011.405707-9 e
0011.408634-6, nos percentuais do índice IPC de 42,72% para
janeiro de 1989 (Plano Verão), e 21,87% para fevereiro/91 (Pla-
no Color II), cujos valores encontrados deverão ser acrescidos
de juros de mora de 0,5% (meio por cento) da data da correção
até o dia 09/01/2003, data que entrou em vigor o Novo Código
Civil, e de l%(um por cento) ao mês (art. 406 do CC, combina-
do com o art. 161, § 1°, do CTN), a partir de então, além da
correção monetária pelo índice INPC, ambos a partir da data
do evento, cuja valor deverá ser calculado pelo Sr. Contador
Judicial. Em razão do princípio da sucumbência, condeno ain-
da o réu ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios do procurador da parte autora, os quais
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 20, §3°, do CPC, considerando a natureza do
trabalho desenvolvido e o grau de zelo profissional do procura-
dor do autor, bem como o local da prestação do serviço e a
ausência de instrução probatória. Transitada em julgada a deci-
são, aguarde-se por 10 (dez) dias eventual manifestação das
partes quanto ao interesse no prosseguimento do feito.” - ADV
: MARIO JOSE RAMOS GANDARA, ROBERTO BUSATO
FILHO e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR

09-EXECUÇÃO FISCAL – 110/2000 – FAZENDA NACIO-
NAL x COOP.PLATINENSE DOS CAFEICULTORES
LTDA.....”....Isto posto, julgo PROCEDENTE os Embargos de
Declaração opostos por COOPERATIVA PLATINENSE DOS
CAFEICULTORES LTDA, do r. despacho de fls.274, e deter-
mino que os honorários periciais sejam pagos ao final, quando
da arrematação do bens, devendo o despacho permanecer da
maneira como está lançado. P.R.I. “ - ADV : PEDRO PAVONI
NETO

10-INTERDIÇÃO – 727/2006 – EVA RIBEIRO DUTRA x
MARIA ESMERALDA DE SOUZA....”....Isto posto, JULGO
PROCEDENTE o pedido para decretar a interdição da requeri-
da MARIA ESMERALDA DE SOUZA, declarando-a absolu-
tamente incapaz, na forma do art. 3°, inciso II, do Novo Códi-
go Civil, e, com fulcro no art. 1767, inc. I, e 1772, do mesmo
diploma legal, nomeio-lhe como Curadora, EVA RIBEIRO
DUTRA, a qual deverá prestar o necessário compromisso legal
na forma do art. 1187 do Código de Processo Civil, para que
doravante a represente em todos os atos da vida civil. Expeça-
se ofício para inscrição da presente no Registro Civil, na forma
do art. 12, inc. III, do Código Civil, e art. 92 da Lei de Regis-
tros Públicos, publicando-se no órgão Oficial, por três (03)
vezes, com intervalo de dez (10) dias, observando-se o dispos-
to no art. 1.184 do Código de Processo Civil. Aguarde-se o
registro da Sentença antes de tornar-se o compromisso da Cu-
radora nomeada. Na forma do art. 1190, do CPC e art. 1745,
parágrafo único, do Código Civil, fica a Curadora dispensada
de prestar garantia e hipoteca legal. Sem custas processuais,
por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. Tendo em vis-
ta o zelo profissional do procurador da requerente, fixo seus
honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), os quais deverão
ser suportados pelo Estado do Paraná, em razão da ausência de
Defensoria.” - ADV : AILSON JESUS LEVATTI

11-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 243/2007 – BANESTADO
LEASING ARREND. MERCANTIL x MUNICÍPIO DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA.....” Diante do exposto, com fun-
damento no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inserto na petição inicial dos presentes Embargos
à Execução, proposto pelo BANESTADO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL em face do MUNICÍPIO DE
SANTO ANTÓNIO DA PLATINA, e, via de conseqüência,
declaro a inexistência de relação jurídica no que concerne a
exigência do ISS sobre as operações de arrendamento mercan-
til (leasing), e, via de conseqüência, declaro a inexigibilidade
da CDA n° 25/2006 - Auto de Infração n° 06/2005. Diante do
princípio da sucumbência, causalidade e proporcionalidade,
condeno o embargado no pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios, o qual arbitro, para ambos os feitos
(embargos e execução), em 15% sobre o valor da cobrança in-
devida dada a ausência de condenação, o valor patrimonial per-
seguido nos autos, parca complexidade da demanda, a ausên-
cia de instrução probatória e o patrono do requerente possuir
escritório em Comarca diversa desta, nos termos do art. 20, §§
3° e 4°, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetaria-
mente pelo INPC, a partir da publicação desta decisão. Certifi-
que-se a decisão nos autos de Execução Fiscal n° 291/2006,
juntando cópia. Nos termos do art. 475, inciso I, §2°, do CPC,
e como o valor do feito supera 60 salários mínimos, a presente
decisão está sujeita ao duplo grau de jurisdição. Neste sentido,
não havendo interposição de recurso pelas parte, encaminhem-
se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para
apreciação da remessa ex officio.” - ADV : BRAULIO BELI-

NATI GARCIA PEREZ e LUIZ FERNANDO PEREIRA

12-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 806/2006 – BANCO ITAU
S/A x MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA
.....”Isto posto, Julgo Improcedente os embargos de declaração
opostos pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATI-
NA, por não haver omissão na sentença de fls. 458/475, deven-
do a mesma persistir tal qual como está lançada.” - ADV : LUIZ
FERNANDO PEREIRA e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

13-EXECUÇÃO FISCAL – 286/2002 - MUNICÍPIO DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA x JOÃO EVANGELISTA DE
MELLO NETO....” Isto posto, com supedâneo no art. 794, I e
795 do Código de Processo Civil, declaro EXTINTA A PRE-
SENTE EXECUÇÃO FISCAL, registrada sob n° 286/2002, em
que o Município de Santo Antônio da Platina move contra João
Evangelista de Mello Neto. Custas processuais já quitadas. Seja
dado baixa no Boletim Mensal Forense. Transitada em julgado
a decisão, arquivem-se os autos observadas as formalidades
legais e as determinações constantes no CN da E. CGJ/PR.” -
ADV : GERALDO SAVIANI DA SILVA

14-REPARATÓRIA – 339/98 – LUIS CARLOS POLETO x
HELENA MARGOTTO ESTEVES....”Despacho de fls.340 –
Ciência às partes.” - ADV : CELSO AUGUSTO MILANI CAR-
DOSO e VALDIR BITTENCOURT

15-REPARAÇÃO DE DANOS – 516/97 – EMPRESA PRIN-
CESA DO NORTE LTDA x GILBERTO DE OLIVEIRA DA
SILVA....”Despacho fls.195 – Ciência às partes.” - ADV : SE-
BASTIÃO GARCIA NETO e ADMAR AGOSTINI MANICA

16-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 307/95 – MO-
SAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A x FIORAVANTE R.
RAZERA.....”Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça(fls.80-
verso, manifeste-se o credor em 05 dias.” - ADV : JOSE DORI-
VAL PEREZ

17-COBRANÇA – 89/2001 – RIO PARANA CIA SECURIT.
DE CRED. FINANCEIROS x ISAIAS JOSE RIBEIRO E
OUTRO....”Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça(fls.76-
verso), manifeste-se o credor em 05 dias.” - ADV : EDER
GORINI

18-EXECUÇÃO FISCAL – 38/2007 – INMETRO x GERA-
ÇÃO POR IND. E COM. CONFECÇÕES LTDA.....”Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça(fls.12-verso), manifeste-se o
credor em 05 dias.” - ADV : ROGERIO MOLETTA NASCI-
MENTO

19-EXECUÇÃO FISCAL – 149/2006 – DETRAN-PR x RO-
SANA ALVES ANSELMO DA SILVA....”Despacho fls.40 –
Ciência a parte interessada.” - ADV : MONICA PIMENTEL
DE SOUZA LOBO

20-BUSCA E APREENSÃO – 1042/2007 – BANCO ITAU S/A
x FABIANA ETELVINA DE OLIVEIRA.....”Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça(fls.21-verso) manifeste-se o credor em
05 dias.” - ADV : CHYSTIANE LINHARES

21-ALVARA – 913/2007 – WILSON DA FONSECA MARTINS
E OUTROS.....”Intime-se o requerente a informar nos autos o
número, agencia e banco em que se encontra a conta em nome
do menor, bem como o valor total a ser levantado.” - ADV :
CLAUDIA MARIA F. DE VICO ARANTES

22-ALVARA – 205/2007 – SUELY REGINA DA SILVA
FIGUEIREDO.....”Intime-se a requerente para habilitar nos
autos o herdeiro-filho Rodrigo Figueiredo ou juntar Certidão
de Renúncia em nome do mesmo, no prazo de 05 dias.” - ADV
: MARCELO MARTINS DE SOUZA

23-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 322/2003 –
BANCO BANESTADO S/A x JOSE NESPOLI DE ANDRA-
DE E OUTROS....”Isto posto, com fundamento no art. 276, §
7º, do CPC, uma vez que encontra-se ausente a verossimilhan-
ça do direito e o perigo da demora, INDEFIRO o requerimento
do devedor às fls. 83/85. Intime-se o devedor. Cumpra-se o
despacho de fls.88.......Despacho de fls.88 – Defiro(fls.87)” -
ADV : JOSE MARCELO RIBEIRO DA SILVA e JOSE CAR-
LOS DIAS NETO

24-APOSENTADORIA – 173/2007 – TEREZINHA DE JESUS
DA SILVA CAMPOS x INSS....”Ante o exposto, e do mais que
dos autos consta, com fundamentação no artigo 267, inciso IX
do CPC, JULGO EXTINTO, O PRESENTE FEITO, sem reso-
lução de mérito, formulado pela autora TEREZINHA DE JE-
SUS DA SILVA CAMPOS em face do INSS – INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Transitado em julgado a
decisão, arquivem-se os autos.” - ADV : CARLOS ALBERTO
DOS SANTOS

25-DECLARATORIA – 129/99 – OSVALDO BIANCO x
INSS....” Isto posto, com fundamento no art. 794, I, do CPC,
declaro EXTINTA a presente ação, registrada sob n° 129/99,
promovida por Osvaldo Bianco em face de INSS - Instituto
Nacional de Seguro Social. Custas já quitadas. Seja dado baixa
no Boletim Mensal Forense (5.8.12.-CN). Preclusa a decisão,
arquive-se a presente ação, observando as disposições do CN
da e. Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.” -
ADV : EDISON SOARES DE ARRUDA

26-ARROLAMENTO – 1093/2007 – CELIA FRANCO x MA-
RIA ANGELICA FRANCO DE MEDEIROS....”....Isto posto,
JULGO, por sentença, a fim de que produza seus efeitos legais,
promovido o ARROLAMENTO dos bens deixados por faleci-
mento de MARIA ANGÉLICA FRANCO DE MEDEIROS,
objeto dos presentes autos, e, via de conseqüência, homologo a
partilha de fls.02/05, salvo erro ou omissão e ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Após o trânsito em julgado, abra-se
vistas dos autos à Fazenda Pública Estadual, para ciência do
processo, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme C.N. 5.10.4.,

e comprovado o recolhimento do imposto de transmissão de
propriedade causa mortis, expeçam-se a competente carta da
adjudicação, os alvarás e os ofícios, à única herdeira (art. 1031,
§ 2° do Código de Processo Civil) Custas “ex vi legis”.” - ADV
: LUIS CARLOS DA COSTA

27-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 265/99 – RIO
PARANA CIA SECURIT. CREDITOS FINANCEIROS x SE-
BASTIÃO SAMPAIO DONIZETTI DE MELO E
OUTRO....”...Isto posto, com fundamento no art. 845 e ss do
Código Civil, HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus legais e devidos efeitos, a transação de fls. 163/168, cele-
brada nestes autos entre os litigantes RIO SÃO FRANCISCO
COMPANHIA SECURTTIZADORA DE CRÉDITOS FINAN-
CEIROS, SEBASTIÃO DONIZETE SAMPAIO DE MELO e
WALDENIR RODRIGUES DE CARVALHO E OUTROS . E,
em conseqüência, como a transação tem efeito de sentença en-
tre as partes, com fundamento no artigo 269, inc. III, do Códi-
go de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo,
com resolução de mérito. Em razão do pagamento do acordo
firmado, expeça-se incontinenti o mandado de levantamento
da penhora, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão. Custas e despesas processuais já quitadas (fls.171-v°).
Transitado em julgado, arquivem-se os autos observadas as for-
malidades legais.” - ADV : MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS, EDER GORINI, FERNANDO ZENATO NEGRELLE e
RICARDO BORTOLOZZI

28-BUSCA E APREENSÃO – 259/2002 – BANCO BRADES-
CO S/A x FLAVIO AURELIO GUIMARAES
JUNIOR....”Diante disso, com fundamento no art. 794, inciso
I, do CPC, declaro EXTINTA a presente ação em fase de exe-
cução, promovida por BANCO BRADESCO S/A em face de
FLAVIO AURELIO GUIMARAES JUNIOR. Custas já quita-
das. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.” - ADV :
CLAUDIA MARIA F. DE VICO ARANTES, MOHAMED
ALIN COSTA NADER e ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA

29-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 03/2007 – SANTANDER
BANESPA ARREND.MERCANTIL x MUNICÍPIO DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA.....” Diante do exposto, com fun-
damento no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inserto na petição inicial dos presentes Embargos
à Execução, proposto pelo SANTANDER BANESPA COM-
PANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL em face do
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DA PLATINA, e, via de
conseqüência, declaro a inexistência de relação jurídica no que
concerne a exigência do ISS sobre as operações de arrenda-
mento mercantil (leasing), e, via de conseqüência, declaro a
inexigibilidade da CDA n° 04/2006 - Auto de Infração n° 06/
2006. Diante do princípio da sucumbência, causalidade e pro-
porcionalidade, condeno o embargado no pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios, o qual arbitro, para
ambos os feitos (embargos e execução), em 15% sobre o valor
da cobrança indevida dada a ausência de condenação, o valor
patrimonial perseguido nos autos, parca complexidade da de-
manda, a ausência de instrução probatória e o patrono do re-
querente possuir escritório em Comarca diversa desta, nos ter-
mos do art. 20, §§ 3° e 4°, do CPC, cujo valor deverá ser corri-
gido monetariamente pelo INPC, a partir da publicação desta
decisão. Certifique-se a decisão nos autos de Execução Fiscal
n° 223/2006, juntando cópia. Preclusa a decisão, e não haven-
do manifestação das partes no prazo de 10 (dez) dias, arqui-
vem-se os autos, observando as formalidades legais e as adver-
tências constantes no CN, da E. CG J/PR, aplicáveis à espé-
cie.” - ADV : FABIOLA BELLO SOARES, JAMES MARQUES
MACHADO, GUSTAVO MASINA e LUIZ FERNANDO PE-
REIRA

30-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 952/2007 – LA FERNAN-
DES EMBALAGENS x SM RESINAS BRASIL LTDA....”...Isto
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO apresentados por LA FERNANDES EM-
BALAGENS contra SM RESINAS BRASIL LTDA, e, em con-
seqüência, determino o regular prosseguimento da execução de
n° 765/2007, por entender que não há nenhuma nulidade na
execução, e o título que a fundamenta é líquido, certo e exigí-
vel, e, determino tão somente a adequação da execução com
relação ao reembolso das despesas com o Cartório de Protesto,
cujo valor deverá ser de R$ 1.388,55 (um mil, trezentos e oi-
tenta e oito reais e cinqüenta e cinco centavos), acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês e correção monetária, a partir da
citação. Como a sucumbência do embargante foi em parte mí-
nima, ou seja, de apenas R$ 213,84 (duzentos e treze reais e
oitenta e quatro centavos), no montante universal de mais de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), em razão do princípio da su-
cumbência, causalidade e proporcionalidade, condeno o em-
bargante no pagamento das custas, bem como honorários advo-
catícios em favor do procurador do Embargado, os quais fixo
para ambos os feitos (embargos à execução e execução de títu-
lo extrajudicial), em 12% (doze por cento) sobre o valor do
débito, devidamente atualizado, atendido o disposto do artigo
20, §§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil, notadamente o
trabalho realizado pelo procurador do Embargado, a parca com-
plexidade da matéria, a ausência de instrução probatória, devi-
do ao julgamento antecipado do feito e a rápida tramitação pro-
cessual, cujo valor deverá ser corrigido monetariamente. Certi-
fique-se a decisão proferida nestes autos no processo de execu-
ção de título extrajudicial n° 765/2007, juntando cópia. Transi-
tado em julgado, e decorrendo o prazo de 10 dias sem manifes-
tação das partes, arquivem-se os autos.” - ADV : CLAUDIA
MARIA F. DE VICO ARANTES, LUIS CLAUDIO GARCIA
DE ALMEIDA e RUY RIBEIRO

31-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 824/06 – BRADESCO
LEASING S/A x MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA.....”Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE os em-
bargos de declaração opostos pelo MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA, por não haver omissão na sentença
de fls.460/477, devendo a mesma persistir tal qual como está
lançada.” - ADV : LUIZ FERNANDO PEREIRA e LUIZ GUI-
LHERME PEGORARO
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32-INVENTÁRIO – 827/2007 – VALDINEIA APARECIDA
BUFALARI x ODAIR JOSE DA SILVA....”Assinar Termo de
Compromisso” - ADV : MARCELO MARTINS DE SOUZA
33-APOSENTADORIA – 107/2007 – MARIA DO ESPIRITO
SANTO FRANCISQUINHO x INSS...”...Diante do exposto,
com fundamento no art. 269, inciso V, do CPC, JULGO EX-
TINTO o presente feito, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
cuja ação foi ajuizada por MARIA DO ESPÍRITO SANTO
FRANCISQUINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Em razão do princípio da sucumbência,
causalidade e razoabilidade, condeno a autora nos ônus de su-
cumbência, e nos termos do art. 20, § 4°, do CPC, no pagamen-
to dos honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 380,00
(trezentos e oitenta reais), levando-se em consideração que o
procurador do requerido faz parte do quadro de carreira no ser-
viço público federal, atuou nas vezes que foi chamado, bem
como, por ser o local de atuação distante desta Comarca. Após
o trânsito em julgado, e decorrido o prazo de 10 dias sem mani-
festação, arquivem-se os autos.” - ADV : CARLOS ALBERTO
DOS SANTOS

34-ARROLAMENTO – 182/2007 – MARIA APARECIDA DA
SILVA E OUTROS x RUBENS SERAFIM DA SILVA....”Isto
posto, Julgo, por sentença, a fim de que produza seus efeitos
legais, promovido o ARROLAMENTO dos bens deixados por
falecimento de RUBENS SERAFIM DA SILVA, objeto dos
presentes autos, e, via de conseqüência, homologo a partilha
de fls. 02/05, salvo erro ou omissão e ressalvados eventuais
direitos de terceiros. Após o trânsito em julgado, abra-se vistas
dos autos à Fazenda Pública Estadual e Municipal, para ciên-
cia do processo, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme C.N.
5.10,4., e comprovado o recolhimento do imposto de transmis-
são de propriedade inter vivos e causa mortis, expeça-se a com-
petente carta da adjudicação a cessionária Rosemar Máximo
de Souza (art. 1031, §2° do Código de Processo Civil) Custas
“ex vi legis”.” - ADV : JACIR FURTADO DE SOUZA GUER-
RA

35-COBRANÇA – 386/2003 – TANIA CAMILO DE OLIVEI-
RA x CIA DE SEGUROS ALIANÇA S/A E OUTRO....” Isto
posto, com fundamento no art. 794, I, do CPC, declaro EX-
TINTA a presente Ação de Cobrança em fase de cumprimento
de sentença, registrada sob n° 386/2003, promovida por TÂ-
NIA CAMILO DE OLIVEIRA e CAROLINA DE OLIVEIRA
ANDRADE em face de COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
ÇA DO BRASIL S/A e BANCO DO BRASIL S/A. Custas já
quitadas. Seja dado baixa no Boletim Mensal Forense (5.8.12.-
CN). Preclusa a decisão, arquive-se a presente ação, observan-
do as disposições do CN da e. Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná.” - ADV : ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI, ANA FLAVIA AIMONE e ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA

36-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 805/2006 – FINAUSTRIA
ARREND.MERCANTIL S/A x MUNICÍPIO DE SANTO AN-
TÔNIO DA PLATINA.....” Diante do exposto, com fundamen-
to no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o
pedido inserto na petição inicial dos presentes Embargos à Exe-
cução, proposto pelo FINAUSTRA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A em face do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO
DA PLATINA, e, via de conseqüência, declaro a inexistência
de relação jurídica no que concerne a exigência do ISS sobre as
operações de arrendamento mercantil (leasing), e, via de con-
seqüência, declaro a inexigibilidade da CDA n° 11/2006 - Auto
de Infração n° 22/2005. Diante do princípio da sucumbência,
causalidade e proporcionalidade, condeno o embargado no pa-
gamento das despesas processuais e honorários advocatícios, o
qual arbitro, para ambos os feitos (embargos e execução), em
15% sobre o valor da cobrança indevida dada a ausência de
condenação, o valor patrimonial perseguido nos autos, parca
complexidade da demanda, a ausência de instrução probatória
e o patrono do requerente possuir escritório em Comarca diver-
sa desta, nos termos do art. 20, §§ 3° e 4°, do CPC, cujo valor
deverá ser corrigido monetariamente pelo INPC, a partir da
publicação desta decisão. Certifique-se a decisão nos autos de
Execução Fiscal n° 176/2006, juntando cópia. Nos termos do
art. 475, inciso I, § 2°, do CPC, e como o valor do feito supera
60 salários mínimos, a presente decisão está sujeita ao duplo
grau de jurisdição. Neste sentido, não havendo interposição de
recurso pelas parte, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, para apreciação da remessa ex
officio.” - ADV : BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
LUIZ FERNANDO PEREIRA

37-PRECATORIO REQUISITORIO - AUTOS 87.480/2002 –
Dê ciência ao advogado do exeqüente sobre o contido no pare-
cer de fls.160/161, para que manifeste nos autos se ainda dese-
ja a expedição de precatório com relação ao pagamento de seus
honorários advocatícios.” - ADV : LUCIANE KALAMAR
MARTINS, MARIO OIRAM FOGAÇA e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO

38-COBRANÇA – 161/2007 – CONDOMINIO RESIDENCI-
AL ANGELITA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A .....”
Ante o exposto, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial pelo
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALNGELTTA, já qualificada,
a fim de condenar a LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A, tam-
bém já qualificada, a pagar à autora o valor de R$ 7.283,42
(sete mil duzentos e oitenta e três reais e quarenta e dois centa-
vos), atualizada monetariamente pelo índice INPC, além dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, conforme determi-
na o art. 406 do CC/2002 c/c o art. 161 do CTN, ambos a partir
do pagamento do reembolso parcial (tis. 48), ou seja, de 02/10/
2006, visto que se trata de obrigação com data certa de venci-
mento. Frente ao princípio da sucumbência, condeno o réu no
pagamento das custas processuais e na verba honorária adver-
sa, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da conde-
nação atualizado - art.20, § 3°, CPC, levando em consideração
o trabalho desenvolvido pelo procurador da parte autora, a ins-
trução processual, possuir escritório nesta Comarca, bem como,
a complexidade da causa.” - ADV : PEDRO PAVONI NETO e
WANDERLEY PAVAN

39-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 48/93 -
COOP.PLATINENSE DOS CAFEICULTORES LTDA x FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ....” Isto posto,
julgo PROCEDENTE os Embargos de Declaração opostos pela
COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEICULTORES
LTDA, do r. despacho de fls. 394, e determino que no item “c”
fique consignado que os honorários serão pagos ao final, per-
manecendo as demais determinações inalteradas.” - ADV :
PEDRO PAVONI NETO

40-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 119/2003 –
MAFER AGRICOLA LTDA x ADRIANO LUIS CANDIDO
ZANATA FERRI E OUTRO....” Em razão disso, com base no
dispositivo legal supramencionado, Julgo extinto o processo
sem exame do mérito, ante a inércia da parte exeqüente, os
quais condeno ao pagamento das custas processuais.” - ADV :
MARCO AURELIO ESTRAIOTTO ALVES e JAIR APARE-
CIDO DELA COLETA

41-EXECUÇÃO – 415/2004 – CELSO RICARDO GOMES DE
LIMA x ALEX SANDER RUBIO....”Sobre a penhora
negativa(fls.40/43), manifeste-se o credor em 05 dias.” - ADV
: JOSE AUGUSTO DE FREITAS

42-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 92/2005 –
TEXTIL FAVERO LTDA x ACORDE LTDA.....”Constata-se
que os valores bloqueados pelo sistema BacenJud são ínfimos,
pelo que determino o seu desbloqueio. Intime-se a credora
manifestar em 05 dias, requerendo o que entender de direito.” -
ADV : JOÃO MARCELO CIA DE FARIA

43-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 187/95 – MA-
RKIZE LTDA x JOSE LEMOS DOS SANTOS....”Constata-se
que os valores bloqueados pelo sistema BacenJud são ínfimos,
pelo que determino o seu desbloqueio. Intime-se a credora
manifestar em 05 dias, requerendo o que entender de direito.” -
ADV : SHARON CLARO DE OLIVEIRA e JOÃO ANTONIO
SANTA ROSA

44-EXECUÇÃO – 189/2004 – ALGODOEIRA TAJI IND. E
COM. LTDA x ARQUIMEDES DE OLIVEIRA.....”Constata-
se que os valores bloqueados pelo sistema BacenJud são ínfi-
mos, pelo que determino o seu desbloqueio. Intime-se a credo-
ra manifestar em 05 dias, requerendo o que entender de direi-
to.” - ADV :HELIO HATISUKA

45-REPARAÇÃO DE DANOS – 284/2006 – WALDIR RIBEI-
RO JUNIOR x JORGE GARANHANI....”...Diante do expos-
to, com fundamento no art. 186, 927 do CC, e 269, inciso I, do
CPC, bem como os ensinamentos doutrinários e jurisprudenci-
ais ^ esposados, JULGO PROCEDENTE o pedido indeniza-
tório e, em conseqüência, condeno o requerido JOSÉ GARA-
NHANI a pagar ao Autor WALDIR RIBEIRO JÚNIOR, am-
bos já qualificados, à quantia de R$ 43.272,78 (quarenta e três
mil duzentos e setenta e dois reais e setenta e oito centavos)
pêlos prejuízos materiais causados, devendo incidir juros de
mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 c/c o art. 161, §1°,
do CTN, a partir da data do evento danoso, conforme Súmula
54 do STJ, bem como a correção monetária pelo INPC, a partir
do orçamento ou do pagamento, nos termos da Súmula 43 do
STJ. Condeno ainda, o réu no pagamento à autora da quantia
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) como indenização pêlos
danos morais sofridos, também acrescido o valor de juros de
mora e correção monetária, a partir da publicação da sentença.
Frente ao princípio da sucumbência, condeno também o réu no
pagamento nas custas processuais e na verba honorária adver-
sa, que fixo em sobre o valor da condenação atualizado - art.20,
§ 3°, CPC, levando em consideração o trabalho desenvolvido
pelo procurador da parte autora, a instrução processual, pos-
suir escritório profissional em Comarca diversa desta, bem
como, a complexidade da causa e a instrução probatória que
demandou um certo transcurso de tempo. sobre o valor da con-
denação atualizado - art.20, § 3°, CPC, levando em considera-
ção o trabalho desenvolvido pelo procurador da parte autora, a
instrução processual, possuir escritório profissional em Comarca
diversa desta, bem como, a complexidade da causa e a instru-
ção probatória que demandou um certo transcurso de tempo.” -
ADV : FABIO CHAGAS THEOPHILO e MARCOS JOSE
MESQUITA

46-INVENTÁRIO – 152/2005 – MARIA TEREZA GOMES
DOS SANTOS x CLAUDEMIR BRUM DOS
SANTOS....”Retirar Formal de Partilha e Alvará.” - ADV :
JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA

47-ARROLAMENTO – 614/2005 – MARIA ROSOLEM RI-
BEIRO DE CAMPOS E OUTROS x VICTOR RIBEIRO DE
CAMPOS....”Retirar Formal de Partilha.” - ADV : APARECI-
DO PEREIRA DE CASTRO

48-COBRANÇA – 108/2006 – CARMEM LUCIA DA SILVA x
ANTONIO DOS SANTOS....”Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça(fls.53-verso) manifeste-se o credor em 05 dias.” -
ADV : MATEUS FAEDA PELIZARI e ADEMIR PEDRO PE-
LIZARI

49-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 265/92 – BAN-
CO NACIONAL DE CREDITO COOPERATIVO S/A x
COOP.PLATINENSE DOS CAFEICULTORES LTDA....” Isto
posto, julgo PROCEDENTE os Embargos de Declaração opos-
tos por COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEICULTO-
RES LTDA, do r. despacho de fls. 401, e determino que os
honorários periciais sejam pagos ao final, quando da arremata-
ção do bens, devendo o despacho permanecer da maneira como
está lançado.” - ADV : OMAR JOSE BADDAUY e PEDRO
PAVONI NETO

50-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 825/2006 – BRADESCO
LEASING S/A x MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA...”Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE os embar-
gos de declaração opostos pelo MUNICÍPIO DE SANTO AN-
TÔNIO DA PLATINA, por não haver omissão na sentença de
fls.459/476, devendo a mesma persistir tal qual como está lan-

çada.” - ADV : LUIZ FERNANDO PEREIRA e LUIS GUI-
LHERME PEGORARO

51-COBRANÇA – 154/2005 – BANCO DO BRASIL S/A x
MASSA FALIDA DE ACARON PEÇAS E TRANSP.LTDA E
OUTROS....”Em razão disso, com base no dispositivo legal
supramencionado, julgo extinto o processo sem exame do mé-
rito, ante a inércia da parte autora em promover a citação dos
requeridos. Condeno o requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais. Oportunamente, arquivem-se os autos.” - ADV : VAI-
NER RICARDO PRATO

52-INVENTÁRIO – 84/2005 – RUI BATISTA PINTO x IZAU-
RA TEODORA RODRIGUES PINTO.....”...Diante do expos-
to, JULGO, por sentença, a fim de que produza seus efeitos
legais, promovido o INVENTÁRIO dos bens deixados em ra-
zão do falecimento de IZAURA TEODORA RODRIGUES PIN-
TO, objeto dos presentes autos, e, via de conseqüência, homo-
logo a partilha de fls. 56/59, salvo dolo, coação, erro ou inter-
venção de incapaz e ressalvados eventuais direitos de tercei-
ros. Após o trânsito em julgado, expeçam-se os competentes
formais de partilha (art. 1027 do Código de Processo Civil).
Custas “ex vi legis”. – ADV : SILVIO CABRAL DO AMARAL
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SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0001 000290/2001
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1. DEVOLUCAO DE PARCELAS-290/2001-SONIA DO RO-
CIO MARTINS MOLETTA x UNILANCE ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA-Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para retirar o alvará e oficio e encaminha-lo ao devi-
do cumprimento. Prazo 5 dias. -Advs. ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT e SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

2. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-253/2003-MIGUEL
QUIRINO BARBOSA e outros x JOSE BARBOSA e outro-
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar a Carta Precatória e
encaminhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias. -Advs. PAU-
LO ANGELIN RAMOS e MIRIAN MONTENEGRO ANGE-
LIN RAMOS-

3. REINTEGRACAO DE POSSE-315/2003-ESPOLIO DE
HUGO ANTUNES DE MORAES e outros x PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS e outro- Intimem-
se as exequentes MARC Construtora de Obras Ltda e Prefeitu-
ra de São José dos Pinhais para retirar os alvarás.-Advs. TEL-
MO DORNELLES, INGER KALBEN SILVA ZILLI e GLAU-
CIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

4. REVISAO CONTRATUAL-1374/2003-VALDECIR COR-
REIA DA SILVA x M M INCORPORACOES S/C LTDA e ou-
tros- Inexiste qualquer conexão ou continência desta ação com
a ação civil pública, inclusive a mesma foi extinta. Designo
audiência de concliliação, instrução e julgamento para o dia
18/06/2008 às 14 horas. -Advs. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

5. -1575/2004-AMARILDO RAMOS DA ROSA x RADIO
ELDORADO LTDA- Defiro o pedido de fls. 110, expeça-se
alvará em nome do procurador da exequente, Dr Carlos Henri-
que de Mattos Sabino; intime-se a exequente para retirar o al-
vará. -Advs. GUILHERME DE SALLES GONCALVES, RO-
BERTA A MARTINEZ PEREIRA FRANCA e CARLOS HEN-
RIQUE DE MATTOS SABINO-

6. ALVARA JUDICIAL-1063/2007-CONSTANTINO PEREI-
RA LOURENCO e outro x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
retirar o alvará. Prazo 5 dias. -Advs. ALEXANDRA VALEN-
ZA ROCHA e FABIANO DA ROSA-

7. RESOLUCAO DE CONTRATO-1916/2007-M M INCOR-
PORACOES SC LTDA x JEFFERSON RICARDO DE LIMA e
outro- Não se constata a presença dos requisitos previstos no
art. 273/CPC, por esta razão, indefiro a pretendida antecipação
da tutela de reintegração de posse. -Advs. WILSON MAFRA
MEILER FILHO e MARCELO DE SOUZA TAQUES-

8. MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-1941/2007-INEU
SOUZA SANTOS x GRANBEL INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA- Defiro a liminar de suspensão dos efeitos do pro-
testo. Lavre-se termo de caução, efetuando o depósito do valor
ofertado, em conta remunerada, a disposiçaõ do Juízo. Intime-
se o autor para retirar o oficio, bem como para informar o en-
dereço do requerido para citação. -Adv. JOAO APARECIDO
VENANCIO-

9. RESOLUCAO DE CONTRATO-1969/2007-M M INCOR-
PORACOES SC LTDA e outros x DENIR OLIMPIO DA CRUZ
e outro- Não se constata a presença dos requisitos previstos no
art. 273/CPC, por esta razão, indefiro a pretendida antecipação
da tutela de reintegração de posse. Intime-se o requerente para
efetuar o preparo das diligências do oficial de justiça para cita-
ção do requerido. Determino o apensamento aos autos 988/2003.
-Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES
KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI-

10. RESOLUCAO DE CONTRATO-1973/2007-B A M INCOR-
PORACOES LTDA e outros x PEDRO ALAOR MACHADO-
Não se constata a presença dos requisitos previstos no art. 273/
CPC, por esta razão, indefiro a pretendida antecipação da tute-
la de reintegração de posse. -Advs. SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-
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1. ARROLAMENTO-608/1992-ADELIA LEONOR PIKUSSA
x ADOLFO PIKUSSA- homologada por sentença a re-ratifica-
ção.-Advs. LUIZ FERNANDO J. ZENI e CARLOS AUGUS-
TO ZENI-

2. ARROLAMENTO-564/1998-AMAURI ROCCO e outros x
DOMINGAS THOMAZ ROCCO- homologada por sentença a
partilha de fls. 120/121. decorrido o prazo de lei, pago os tribu-
tos devidos bem como cumprido o artigo 1031 paragrafo se-
gundo do CPC, expeca-se o competente formal de partilha. apos
arquivem-se. -Adv. AIRTON LUIZ PADILHA-

3. -896/1999-PARANA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS- ante o exposto,
homologo por sentença o calculo elaborado as fls. 248/250 para
que surta seus juridicos e legais efeitos. declaro como sendo o
mesmo de natureza comum.-transitado em julgado, expeça-se
certidão, ante ao pequeno valor da referida divida.-Advs. WAL-
DEMAR HESSE, CARLOS MARIANO HESSE, CLAUDIO
SOCCOLOSKI e INGER KALBEN SILVA ZILLI-

4. MONITORIA-1105/2002-RESTAURANTE VILLAGE BA-
TEL S/A x NEY CELLI FILHO- homologado por sentença o
pedido de desistencia de fls. 254. julgado extinto o feito e de-
terminado seu arquivamento apos baixa na distribuição.-Advs.
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, GILVAN ANTONIO
DAL PONT e FABIANO HALUCH MAOSKI-

5. ACAO BUSCA E APRE.ALIEN.FIDUC-623/2006-BANCO
ITAU S/A x EDSON GONCALVES- julgado extinto o feito
nos termos do artigo 269 III do CPC e determinado seu arqui-
vamento. defiro a dispensa do prazo recursal e indefiro diligen-
cias para baixa de gravames junto ao Detran, uma vez que este
Juizo nada determinou nestes autos.—Advs. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

6. -904/2006-LUIS CARLOS RODRIGUES VIDAL e outros x

São José dos Pinhais
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ORIAS RODRIGUES VIDAL- homologo por sentença para que
surta os seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls. 79/80.
decorrido o prazo, pagos os tributos devidos, e cumprido o ar-
tigo 1031 paragrafo 2 do CPC, expeça-se formal de partilha.-
Advs. RICARDO CETNARSKI e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-

7. INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-1391/2006-
MALVINA IVONE BIER e outro x ESTADO DO PARANA-
os embargos procedem para declarar que os valores das indeni-
zações , bem aquelas dispostas na sentença referida, deverao
ser calculadas com correção monetaria INPC e juros de mora (
com 1% ao mes ) contados a partir da citação. E quanto ao
percentual de honorarios advocaticios , incidirá sobre o valor
dado a causa, como manifesto no ultimo disposto do relatorio
da sentença. nos termos do artigo 475 paragrafo primeiro re-
mete-se para reexames necessarios.-Adv. MARCO ANTONIO
DE LIMA-

8. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-141/
2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIM x ELOIZA ANGELICA ARAUJO DE PAULA-
homologado por sentença o pedido de extinção e julgado extin-
to o feito e determinado seu arquivamento e baixa na distribui-
ção nos termos do artigo 794 I do CPC-Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

9. EXECUCAO-1074/2007-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S/A x FERSAL ALIMENTOS LTDA
ME- homologado por sentença o pedido de extinção formulado
as fls. 52/53. julgado extinto o feito nos termos do artigo 794 I
do CPC e determinado seu arquivamento apos baixa na distri-
buição.-Advs. MELISSA TELMA e JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI-

10. MED CAUTELAR DE BUSCA E APREE-1190/2007-JOSE
VIEIRA LAUREANO x VIVI MONTEIRO- julgado extinto o
feito nos termos do artigo 269 III do CPc e determinado seu
arquivamento apos baixa na distribuição. sem custas e honora-
rios advocaticios face o beneficio de assistencia judiciaria gra-
tuita para ambas as partes.—Advs. WILIAM FERREIRA e
MARIA ADRIANA PEREIRA-

11. MANUTENCAO DE POSSE-1679/2007-HELENA SCRO-
BOTE PISKA e outros x IVO LUIZ VALASKI e outros- homo-
logado por sentença o acordo de fls. 62 .e julgado extinto o
feito nos termos do artigo 269 III do CPC. e determinado seu
arquivamento apos baixa na distribuição.-Adv. SHIRLEY ANA
BARCAROL SKLAR-

12. COBRANCA-SUMÁRIO-1713/2007-COMPANIA SUD
AMERICANA DE VAPORES S/A e outro x SIMOLDES PLAS-
TICOS BRASIL LTDA- homologado por sentença o acordo
realizado entre as partes e julgado extinto extinto o feito nos
termos do artigo 269 III do CPC, e determinado seu arquiva-
mento apos baixa na distribuição.—Advs. SUZEL MARIA REIS
ALMEIDA CUNHA, MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES
PIAZON e ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA-

13. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ORDINÁRIO-
1832/2007-AUTO SOCORRO SÃO JOSÉ LTDA x 14 BRA-
SIL TELECOM CELULAR S/A- deferida a tutela antecipada
consistente na abstenção da ré de qualquer pratica que venha a
inscrever o nome da autora perante orgaos de proteção ao cre-
dito, relacionados aos fatos descritos na inicial, ate o deslinde
da causa, sob pena de multa diaria de r4 1.000 ,00 -Adv. MI-
GUEL ANGELO RASBOLD-

14. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1895/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x ADILSON
MAURI DA CRUZ- ao autor para se manifestar sobre o conti-
do na petição e documentos de fls. 25/75. prazo cinco dias.-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

15. DECLARATORIA-1910/2007-FRANCISCO DE ASSIS
FERREIRA x BANCO BRADESCO SA- indeferido o pedido
de antecipação de tutela -Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS-

16. COBRANCA DE AUTOS-1923/2007-O JUIZO x SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT- julgado extinto o feito e determi-
nado seu arquivamento. nos termos do artigo 196 do CPC, proibo
a retirada dos autos pelo causidico que deu causa a este proce-
dimento. procedam-se as anotações necessarias. condenado o
requerido em custas processuais. indevidos honorarios. -Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT -

17. COBRANCA DE AUTOS-1930/2007-O JUIZO x INGER
KALBEN SILVA- face o exposto julgo extinto o presente feito
determinando seu arquivamento apos cumpridas as formalida-
des de estilo e baixas necessarias. nos termos do artigo 196 do
CPC proibo a retirada dos autos pelo causidico que deu causa a
este procedimento. procedam-se as anotações
necessarias.condeno o requerido em custas processuais. inde-
vidos honorarios advocaticios. -Adv.INGER KALBEN SILVA
-

18. COBRANCA DE AUTOS-1932/2007-O JUIZO x DANIEL
DE CARVALHO- face o exposto, julgo extinto o presente fei-
to, determinando seu arquvamento , apos cumpridas as forma-
lidades de estilo e baixas necessarias. nos termos do artigo 196
do CPC proibo a retirada dos autos pelo causidico que deu cau-
sa a este procedimento. procedam-se as anotações necessarias.
condeno o requerido em custas processuais. indevidos honora-
rios advocaticios-Adv.DANIEL DE CARVALHO -

19. REVISAO CONTRATUAL-1964/2007-VANIA DO ROCIO
CRUZ KAVALECI x BANCO ITAU S/A- indeferido o pedido
de antecipação de tutela -Advs. FABIANO DA ROSA e CA-
ROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA-

20. REVISIONAL DE CONTRATO-2033/2007-LEONARDO
DA SILVA FONTINHA x BANCO SANTANDER S/A- indefe-

rido o pedido de antecipaçao de tutela e indeferido o pedido de
justiça gratuita. a autora para preparo das custas processuais e
funrejus no prazo de 10 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição.-Advs. ISABEL DE FATIMA SZARY e DENISE
DE JESUS FERREIRA-

21. ORDINARIA-2041/2007-HIDRAUFOR COMPONENTES
HIDRAULICOS LTDA x MANUSI USINAGEM E MANU-
TENCAO LTDA e outro- ao autor para emendar a petição ini-
cial, nos termos do artigo 284 do Codigo de Processo
Civil,juntando o contrato que comprove a relação juridica en-
tre a requerente e as duas requeridas, no que diz respeito a
utilização da maquina em questão. -Advs. GUSTAVO LUIS
BALABUCH, RODRIGO PORTES BORNEMANN E COR-
REA e RICARDO DA SILVA GAMA-

22. ACAO PREVIDENCIARIA-2054/2007-JURACI FRAN-
CISCO DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- ao autor para apresentar as copias neces-
sarias a instrução da carta precatoria citatoria e para informar o
endereço completo do requerido. prazo 05 dias.-Adv. ELISAN-
GELA CRISTINA DE OLIVEIRA-

23. EXECUTIVO FISCAL-385/2000-FAZENDA NACIONAL
x LEAL RIBAS & CIA LTDA- homologado por sentença o pe-
dido de extinção de fls. 63 e julgado extinto o feito nos termos
do artigo 794 I do CPC e determinado o arquivamento apos
baixa na distribuição.-Advs. AIRTON BUENO JUNIOR e JA-
NETE DE FATIMA S.B.BRINGHENTI-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. Ivo Faccenda
Rel. 191/07

01. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 208/2007 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel X Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA

02. RESCISÃO DE CONTRATO – 1336/2005 – Rafam - Parti-
cipações e Empreendimentos Imobiliários X Manoel Rodrigues
Pereira e outra – Recebido o recurso de apelação interposto
pela autora, em ambos os efeitos legais. Ao requerido, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. ANA PAULA
CARIAS MUHLSTEDT – PAULO SERGIO WINCKLER

03. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 581/2003 – M.M. Incor-
porações S/C Ltda e outro X Aurea Gomes Correa - As autoras,
no prazo de 05 dias, para que se manifestem, requerendo o que
entenderem necessário ao normal andamento do processo. - Adv.
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

04. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 709/2006 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel x Município de São José
dos Pinhais – Recebido o recurso de apelação interposto pelo
embargado, em ambos os efeitos legais. Ao embargante, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. DANIEL AR-
TUR CASTRO DIAS

05. EXECUÇÃO – 930/2001 – Caixa de Previdencia dos Fun-
cionários do Banco do Brasil X Antonio Carlos Bastazini – Ao
autor, para que retire carta precatória, providenciando o cum-
primento da mesma. – Adv. PAULO FERNANDO PAZ ALAR-
CON

06. DESAPROPRIAÇÃO – 313/2002 – Companhia de Sanea-
mento do Paraná - SANEPAR X Joao Leodoro Plantes e outra
– Ao expropriante para que providencie o preparo das custas
processuais remanescentes, no valor de R$ 72,80. - Adv. KA-
TIA CRISTINA GRACIANO JASTALI

07. EMBARGOS A EXECUÇÃO – 841/2001 – Denise do Ro-
cio Oliveira e outro X Pierina Cecilia Casagranda – Não rece-
bido o recurso adesivo, uma vez que foi protocolado fora do
prazo legal. - Adv. JOÃO MARCELO KERETCH – ADEMIR
KALINOSKI RIBEIRO

08. DESPEJO – 456/2006 – Carmen Muller x Silvio Sergio de
Souza e outros - A autora, para que se manifeste quanto ao
prosseguimento do feito, em especial quanto á ausência de ci-
tação dos requeridos que se vê da juntada da precatória devol-
vida. - Adv. PAULO AMBROSIO

09. ANULATÓRIA – 732/2001 – Denise Sueli Figueiredo X
Cidadela S/A - Aguarde-se o integral cumprimento da carta pre-
catória. - Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – CARMEN
ROBERTA FRANCO

10. REPARAÇÃO DE DANOS – 415/2002 – Adriano Fernan-
des de Andrade x Efrain Cesar de Lima e outro - Aguarde-se o
cumprimento da carta precatória, conforme informado no peti-
tório de fls. 176/177. - Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT
– ANA LUCIA CABEL LIMA

11. RESCISÃO DE CONTRATO – 1213/2005 – Oca Engenha-
ria e Empreendimentos Ltda X Esmael Jose de Oliveira e outra
- Deferido o pedido de fls. 445, ante o obstáculo de acesso aos
autos, restituindo o prazo para manifestação. - Adv. CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

12. USUCAPIÃO – 799/2002 – Jose Goncalves da Silva e ou-
tros – Recebido o recurso de apelação interposto pelo requeri-

do, em ambos os efeitos legais. Aos apelados, em 15 dias, para
oferecimento de contra-razões. - Adv. MARLY BORGES DO-
MINGUES – ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO

13. REVISÃO DE CONTRATO – 925/2006 – Luiz Carlos Vi-
cente Ferreira x Banco Finasa S/A – Recebido o recurso de
apelação interposto às fls. 164 e suas razões, em ambos os efei-
tos legais. Ao apelado/autor, em 15 dias, para oferecimento de
contra-razões. Rejeitado os embargos declaratórios de fls. 161/
163, já que não houve obscuridade, contradição nem omissão,
pois ao contrário do que o embargante assevera neste recurso,
fundamentou seu pedido na peça inaugural às fls. 12/14, cola-
cionando até emenda jurisprudencial, no sentido de que os ju-
ros acima de 12% ao ano nos termos do Código Civil e CDC
são abusivos, ainda que a EC/40/2003 tenha revogado o art.
192, § 3º da Constituição Federal. - Adv. MARIANO ANTO-
NIO CABELLO CIPOLLA – ROMARA COSTA BORGES

14. COBRANÇA – 1748/2007 – Empreendimentos Imobiliári-
os Paraíso Ltda e outro x Valdair do Amaral - A autora para que
apresente o rol de testemunhas e para que apresente quesitos,
sob pena de preclusão, ante o rito a ser imprimido ao processa-
do. - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

15. EXECUTIVO FISCAL – 666/2001 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Maxon Oil Indústria e Comércio de Lubri-
ficantes Ltda e outros – Ao executado, em 05 dias, para que
providencie o preparo das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 1.571,62. - Adv. FERNANDO VERNALHA
GUIMARÃES

16. BUSCA E APREENSÃO – 662/2007 – Banco do Brasil S/
A x Orestes Amancio Rocha - Ao requerido, dando-lhe ciência
do valor apontado na conta de fls. 56/58, para efetiva purgação
da mora, no valor de R$ 66.595,40. - Adv. GABRIELA COR-
TES LEÃO DE OLIVEIRA

17. REVISÃO DE CONTRATO – 643/2007 – Leonia Solidade
da Costa x Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A – Ao
autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação
apresentada. - Adv. ILIA DE MOURA E COSTA

18. USUCAPIÃO – 1031/2006 – Daniel de Carvalho – Deferi-
do o pedido de suspensão requerido às fls. 30. Decorrido o
prazo assinado, o autor deverá se manifestar, independente de
qualquer intimação. - Adv. DANIEL DE CARVALHO

19. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 1671/2006 – Belmiro
Biavatti e outra x Edna de Freitas Duarte Silva – Ao autor para
que retire a carta de adjudicação expedida. - Adv. EDNA DE
FREITAS DUARTE SILVA

20. INDENIZAÇÃO – 468/2005 – Altair Galdino Cavalim e
outro x Glaci Maria Cordeiro Cavalcante e outros – Deferido o
pedido de fls. 172, concedendo o prazo de 15 dias, para que a
requerida providencie o envios aos presentes autos os ofícios
enviados. - Adv. MARILENE TREVISAN – JAIR MOSCAR-
DINI – PAULINO DE SIQUEIRA CORTES

21. EMBARGOS – 618/2000 – Fernando Augusto de Almeida
X Cooperativa de Crédito Rural da Lapa - Não há mais Proces-
so de Execução de título executivo judicial. Ao embargado,
para que pague no prazo de 15 dias o valor total da verba de
sucumbência (custas e honorários advocatícios) sob pena de
pena de incidir sobre ela a multa de 10% e a complementação
de honorários advocatícios, nos termo do artigo 475-J, § 4º do
Código de Processo Civil. - Adv. RENE JOSÉ STUPAK – CEL-
SO FERNANDO GUTMANN

22. ARROLAMENTO – 1481/2006 – Eliane Essenburg – À
inventariante para que providencie o encaminhamento dos au-
tos à Fazenda Pública estadual, para efetivo recolhimento do
imposto de transmissão “causa-mortis”; após, providencie que
a Fazenda Pública Estadual expressamente manifeste-se a cer-
ca da regularidade desse recolhimento, consoante disposição
do artigo 1031, § 2º do CPC e por fim; providencie o recolhi-
mento do imposto “inter-vivos” relativamente à cessão de fls.
35, junto à Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais. - Adv.
MANOEL DE BORBA NETO

23. USUCAPIÃO – 174/2007 – Elzira Cardoso e outro x Mar-
lene Meduna Gomes – Aos requerentes, para que dê atendi-
mentos integral as determinações de fls. 39, juntando a guia
ART/CREA, devidamente recolhida, em nome do profissional
que confeccionar a planta e trazendo certidões passadas pelo
distribuidor público desta comarca, atestando a inexistência de
ações possessórias, também em nome do antecessor na posse
da área usucapienda. - Adv. OLGA CLÉA STANKEWICZ SCH-
MIDT

24. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA – 1419/2006 – Joel da
Costa Bento e outra x Município de São José dos Pinhais -
Nomeado perito o Dr. Claudimor Lino Fáe, para que realize a
perícia avaliatória. Às partes, para que, em 05 dias, formulem
quesitos e indiquem assistentes técnicos, sendo certo que os
honorários do expert serão suportadas ao final pela parte ven-
cida. – Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN - INGER KAL-
BEN SILVA

25. REVISÃO DE CONTRATO – 1773/2004 – Israel da Cu-
nha Barbosa X Banco Panamericano S/A – Ao requerido para
que se manifeste quanto ao contido no pronunciamento de fls.
157. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO

26. INDENIZAÇÃO – 1157/2006 – Carlos Maximo da Silva x
Joinville Veículos e outros – À requerida, em 05 dias, para que
se manifeste sobre a proposta de acordo de fls. 178/179. - Adv.
ANA CELIA PIRES CURUÇA LOURENÇÃO

27. COBRANÇA – 1094/2006 – Nelson dos Santos Ramos x
Liberty Paulista de Seguros S/A – À parte requerida, em 05
dias, para que se manifestem sobre o laudo juntado às fls. 62/

69. - Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR

28. DEPOSITO – 486/2003 – Banco ABN Amro Real S/A X
Divanir Gonçalves Gomes – Ao autor para que providencie o
preparo das custas processuais remanescentes, no valor de R$
50,85. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA

29. INDENIZAÇÃO – 355/2007 – Carlos Eduardo Rodrigues
de Almeida x Peguform do Brasil Ltda – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. ADILSON MENOS FIDELIS –
WILSON JOSÉ ANDERSEN BALLÃO – ANGELINO LUIZ
RAMMALLEO

30. DESPEJO – 1772/2007 – Mirian Pellizzari e outras x Aldu-
ir Francisco Datora – Ao autor para que antecipe o valor da
diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. – Adv. EDILSON DE MELLO SANTOS

31. DECLARATÓRIA – 1306/2004 – Milton Alves dos Santos
X Município de São José dos Pinhais - Às partes, dando-lhes
ciência sobre o V. Acordão aguardando-se a manifestação da
parte interessada no prazo de 10 dias. - Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO RÉBOLI – GLAUCIA LOURENÇO
STENCEL BOZZI

32. EMBARGOS – 752/2004 – Waldir Horst - ME X Fazenda
Nacional - Às partes, dando-lhes ciência sobre o V. Acórdão
aguardando-se a manifestação da parte interessada no prazo de
10 dias. - Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI

33. INDENIZAÇÃO – 915/2007 – Guia Veículos Ltda x Helio
Alves – Ao autor, no prazo de 10 dias, para que providencie o
preparo das custas processuais remanescentes, no valor de R$
19,10. - Adv. JOÃO PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA

34. BUSCA E APREENSÃO – 1148/2007 – Banco Finasa S/A
x Ivanilda Ribeiro – Ao autor para que providencie o preparo
das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 49,50. -
Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA

35. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1057/2003 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel X Município de São José
dos Pinhais - às partes , dando-les ciência sobre o V. Acórdão
aguardando-se a manifestação da parte interessada no prazo de
10 dias. - Adv. BERENICE MULLER DA SILVA

36. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 1082/2006 – Município de São
José dos Pinhais X Amilto Carvalho – Deferido o pedido de fls.
120, dilatando o prazo para que se dê cumprimento ao TAC. -
Adv. JOSÉ SERGIO FRANCO

37. REVISÃO DE CONTRATO – 893/2005 – Alisson Fernan-
des Capote X Banco LLoydes TSB S/A – Ao requerido para
que providencie o preparo de 50% das custas processuais re-
manescentes, no valor de R$ 704,03, aplicando ao caso presen-
te a regra do artigo 26, § 2º do CPC. - Adv. SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR

38. INCIDENTE DE FALSIDADE – 901/2006 – José Buchler
Blanco x Joaquim Ramos Henrique – O processo comporta jul-
gamento antecipado. - Adv. OSWALDO CÍCERO WRONSKI
– LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO

39. REVISÃO DE CONTRATO – 1768/2004 – Antonio Josefi-
no da Silva X Marcos Antonio Almeida – O processo comporta
julgamento antecipado. A prova técnica se necessária, poderá
ser realizada em possível liquidação de sentença. Revogada a
decisão que deferiu a prova técnica.- Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS – SERGIO LUIZ CHAVES

40. INDENIZAÇÃO – 742/2001 – Osvaldo dos Santos Olivei-
ra e outra X Leozir Ferreira dos Santos e outra – Aos requeri-
dos, em 05 dias, para que se manifestem sobre o petitório da
curadora de fls. 156/157. - Adv. GILVAN ANTONIO DAL
PONT

41. REPARAÇÃO DE DANOS – 279/2001 – Abel Tetu Lam-
berg X Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda e outro -
Indeferido a insurgência de fls. 451, eis que não alicerçada em
qualquer sustentáculo jurídico/legal, devendo prevalecer a conta
elaborada pelo contador judicial apresentada às fls. 442, de-
vendo-se incluir a verba de diligências do oficial de justiça, eis
que devida, os quais devem ser elaboradas em conta separada.
- Adv. MARIA LUCI SUCLA – MARLUS DA SILVA SALDA-
NHA – EMANUEL MASCARENHAS PADILHA

42. ORDINÁRIA – 253/2003 – Judith Valentini da Silveira e
outro X Pedro Paulo da Costa Silveira Junior – Ao autor para
que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada.
- Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI

43. EMBARGOS – 596/2004 – Filomena dos Santos Fernan-
des X Arlindo Fernandes e outra - Não há mais Processo de
Execução de título executivo judicial. Ao requerido, para que
pague no prazo de 15 dias o valor total da verba de sucumbên-
cia (custas e honorários advocatícios) sob pena de pena de in-
cidir sobre ela a multa de 10% e a complementação de honorá-
rios advocatícios, nos termo do artigo 475-J, § 4º do Código de
Processo Civil. - Adv. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ –
HELENA MARIA REGIS ARAUJO

44. INDENIZAÇÃO – 153/2007 – Nilson de Jesus Nascimento
e outros X Transportes Rodoviarios EJM Ltda e outro – À re-
querida, em 05 dias, para que se manifeste sobre a proposta de
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acordo formulado pela parte autora. - Adv. ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRÃO

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO - 07
ADILSON DE CASTRO JUNIOR - 27
ADILSON MENOS FIDELIS – 29
ADRIANO MUNIZ REBELLO - 25
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI – 31
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA - 01
ANA CELIA PIRES CURUÇA LOURENÇÃO - 26
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO - 44
ANA LUCIA CABEL LIMA - 10
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 02
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 12
ANGELINO LUIZ RAMMALLEO - 29
BERENICE MULLER DA SILVA - 35
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO - 12
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO - 11
CARMEN ROBERTA FRANCO - 09
CELSO FERNANDO GUTMANN - 21
CELSO FERNANDO GUTMANN – 24
CESAR AUGUSTO TERRA - 28
DANIEL ARTUR CASTRO DIAS - 04
DANIEL DE CARVALHO - 18
EDILSON DE MELLO SANTOS - 30
EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA - 19
ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ – 43
EMANUEL MASCARENHAS PADILHA - 41
FABIANO HALUCH MAOSKI - 32
FERNANDO VERNALHA GUIMARÃES - 15
GABRIELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA - 16
GILVAN ANTONIO DAL PONT - 40
GLAUCIA LOURENÇO STENCEL BOZZI - 31
HELENA MARIA REGIS ARAUJO - 43
ILIA DE MOURA E COSTA - 17
INGER KALBEN SILVA - 24
JAIR MOSCARDINI – 20
JOÃO MARCELO KERETCH – 07
JOÃO PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA - 33
JOSÉ SERGIO FRANCO - 36
KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALI – 06
LUCIANE ROSA KANIGOSKI - 42
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO - 38
MANOEL DE BORBA NETO - 22
MARIA LUCI SUCLA – 41
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA – 13
MARILENE TREVISAN – 20
MARLUS DA SILVA SALDANHA – 41
MARLY BORGES DOMINGUES – 12
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA - 34
OLGA CLÉA STANKEWICZ SCHMIDT - 23
OSWALDO CÍCERO WRONSKI – 38
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES - 20
PAULO AMBROSIO - 08
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON - 05
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 39
PAULO SERGIO WINCKLER - 02
RENE JOSÉ STUPAK – 21
ROMARA COSTA BORGES - 13
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR - 37
SERGIO LUIZ CHAVES - 39
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 03
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 14
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 09
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 10
WILSON JOSÉ ANDERSEN BALLÃO – 29

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. Ivo Faccenda
Rel. 192/07

01. COBRANÇA – 1093/2006 – Anderson José Simões x Cen-
tauro Seguradora S/A – O processo comporta julgamento ante-
cipado. - Adv. FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI
CENSI – ADILSON DE CASTRO JUNIOR

02. REVISÃO DE CONTRATO – 1567/2004 – Jose Crispim
Horacio X AZ Imóveis Ltda – O processo comporta julgamento
antecipado. A prova técnica se necessária, poderá ser realizada
em possível liquidação de sentença. Revogada a prova técnica
designada. Ao autor para que providencie o preparo das custas
processuais remanescentes, no valor de R$ 750,44. - Adv. PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – LUIS FERNANDO
DIETRICH

03. RESCISÃO DE CONTRATO – 57/2006 – AZ Imóveis Ltda
X José Crispim Horacio e outra – O processo comporta julga-
mento antecipado. A prova técnica se necessária, poderá ser
realizada em possível liquidação de sentença. Ao autor para
que providencie o preparo das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$ 4,20. - Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH
– PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

04. REVISÃO DE CONTRATO – 1212/2006 – Mauro Luiz
Growoski x Banco do Brasil S/A – Mantida a decisão hostiliza-
da pelos seus próprios fundamentos. - Adv. NEY PINTO VA-
RELLA NETO – ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-
RA

05. BUSCA E APREENSÃO – 1111/2007 – HSBC Bank Brasil
S/A x Dimitrios Kogiaridis – Ao autor para que manifeste-se,
em 10 dias, sobre a contestação apresentada. - Adv. FERNAN-
DA LAURINO RAMOS – RONEY GUERREIRO MOGALDI

06. REVISÃO DE CONTRATO – 1025/2007 – Raimundo Bri-
to da Silva x Banco Finasa S/A – Ao autor para que manifeste-
se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada e o agravo reti-
do interposto. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA – MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUERA TALLEVI

07. MEDIDA CAUTELAR – 263/2005 – Maria do Rocio Fo-
gaça da Silva X Luiz Alberto Ballin e outro – As partes, em 05
dias, para que se manifestem sobre a resposta dos quesitos su-
plementares. - Adv. EDISON FOGAÇA DA SILVA – TANIA
MARA SBANO WITKOWSKI

08. REVISÃO DE CONTRATO – 636/2003 – Industria e Co-
mercio de Brinquedos Faversani X ABN Amro Bank – Ao au-
tor para que providencie o preparo das custas processuais re-
manescentes, no valor de R$ 58,10. - Adv. NEY PINTO VARE-
LLA NETO – LUIS FERNANDO DIETRICH

09. INVENTÁRIO – 877/2003 – Francisco de Assis dos Santos
– Ao inventariante, para que dê atendimento ao parecer minis-
terial, solicitando a apresentação do esboço da partilha. - Adv.
ADRIANA SZABELSKI

10. COBRANÇA – 556/2006 – René Grebogy X Metropolitan
Life Seguros e Previdência – As partes, para que, tendo ainda
interesse no prosseguimento da prova pericial, contatem dire-
tamente o perito, no prazo improrrogável de 05 dias, para que
este designe data propícia para a realização do ato. - Adv. FER-
NANDA PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI – ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI

11. USUCAPIÃO – 1109/2005 – Mitra da Arquidiocese de
Curitiba – Ao requerente para que efetue o pagamento das cus-
tas do Avaliador Judicial, no valor de R$ 56,70. – Adv. CELSO
FERREIRA DE CASTRO

12. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1730/2006 – Nelson Iza-
bel x Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda Sistema de
Eletricidade e Telefonia Ltda – Ao habilitante, para que efetue
o preparo da taxa do Fuemp/PR. – Adv. JOSÉ FRANCISCO
FUMAGALI MARTINS

13. REVISÃO DE CONTRATO – 1718/2007 – Fabiane Parre
de Araujo x Companhia Itauleasing Arrendamento Mercantil -
Deferido a tutela antecipada em parte, para tão somente, deter-
minar o depósito das parcelas vencidas, no valor de R$ 63,00 e
a abstenção do requerido de enviar ou retirar, se já enviado, o
nome da requerente de quaisquer órgãos de proteção de crédito
( SPC, SERASA, CADIN e outros ). Concedidos, por ora, os
benefícios da gratuidade da justiça. - Adv. ISABEL DE FÁTI-
MA SZARY

14. ORDINÁRIA – 1014/2006 – Guia Veículos Ltda x Rede
Dom Costa Serviços Automotivos Ltda – As questões proces-
suais pendentes serão apreciadas por ocasião da sentença final.
Deferidas as provas requeridas. Designada a data de 29 de ju-
lho de 2008, às 14:00 horas para a realização da audiência de
instrução e julgamento. Fixado o prazo de 60 dias anteriores à
data da audiência para que as partes arrolem as testemunhas,
sob pena de preclusão. - Adv. JOÃO PAULO DO CARMO
BARBOSA LIMA – ALCEU BOLLES

15. DECLARATÓRIA – 627/2005 – Zanini do Brasil Ltda X
Diadora Transportes Ltda – Ao autor, em 05 dias, para que se
manifeste, dando prosseguimento do feito. - Adv. MARIO AU-
GUSTO BATISTA DE SOUZA

16. HABILITAÇÃO DE CREDITO – 982/2007 – Juizo da Vara
de Trabalho de Foz do Iguaçi – PR X Alfa Sistemas de Eletrici-
dade e Telefonia Ltda – Revogado o despacho de fls. 04, tendo
em vista que a partir de 09/02/2005 o pedido de habilitação de
crédito na falência ou na recuperação judicial encontra-se pre-
visto no artigo 9º da Lei nº 11.101/2005. - Adv. ALBERTO
LUIZ COMBY

17. IMPUGNAÇÃO – 1503/2007 – Compahia de Saneamento
do Paraná – SANEPAR X João Carlos Canzan – À autora, em
10 dias, para que se manifeste acerca do pronunciamento de
fls. 15 e cálculos que o acompanham. - Adv. JOSÉ CARLOS
PEREIRA MARCONI DA SILVA

18. BUSCA E APREENSÃO – 1199/2006 – OMNI S/A Crédi-
to, Financiamento e Inivestimento x James Alves Escobar –
Deferido o desentranhamento dos documentos requeridos, ao
autor para que compareça e retire os originais deste. - Adv.
PAULO CESAR TORRES

19. REVISÃO DE CONTRATO – 327/2007 – Marcio da Cruz
x BV Financeira S/A – Mantida a decisão hostilizada conforme
lançados nos autos. Determinado que o recurso de agravo reti-
do nos autos para apreciação preliminarmente pelo E. Tribu-
nal, nos termos do art. 523 “caput” do CPC. Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. - Adv. MARIANO
ANTONIO CABELLO CIPOLLA – JULIANE CRISTINA
CORREA DA SILVA

20. DESPEJO – 888/2007 – Mario de Oliveira França e outra x
Jesus Provenci – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. PATRICIA DA SILVEIRA – JANETE F. S. B. BRIN-
GHENTI

21. USUCAPIÃO – 1524/2006 – Artur Camargo e outra – De-
signada a data de 17 de março de 2008, às 13:00 horas, para a
audiência de instrução e julgamento. - Adv. WILSON JOSÉ
DOS SANTOS

22. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 485/1999 – Arlindo Fernan-
des e outra X Filomena dos Santos Fernandes - Não há mais
Processo de Execução de título executivo judicial. À devedora
na pessoa de seu procurador ou pessoalmente em caso de reve-
lia, para que pague no prazo de 15 dias o valor total da dívida
constante na planilha apresentada, sob pena de incidir sobre
ela a multa de 10%, nos termo do artigo 475-J, § 4º do Código
de Processo Civil. - Adv. HELENA MARIA REGIS ARAUJO
– ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ

23. ALVARÁ – 1418/2007 – Aline Aparecida de Oliveira Fran-
co e outra – Aos requerentes, para que regularizem o instru-
mento de mandado ed fls. 11, outorgado pela herdeira incapaz.
- Adv. NINANROSE CARVALHO

24. COBRANÇA – 1221/2005 – Nalta Alves & Cia Ltda X
Prefeitura Municipal de Tijucas do Sul – Ao autor, para que
providencie o preparo da taxa do Fuemp/PR. – Adv. LUIZ AL-
BERTO MARIN

25. CARTA PRECATÓRIA – 79/2007 – Juízo de Direito da 8ª
Vara Cível de Curitiba - PR – Juízo de Direito da 8ª Vara Cível
de Curitiba – PR – Carlos Roberto Cardoso x Nivaldo Antonio
de Oliveira – Aos interessados, em 10 dias, sobre o laudo de
avaliação, no valor de R$ 42.000,00. – Adv. JOSÉ CARDOSO

26. REVISÃO DE CONTRATO – 906/2004 – Lidia Novakoski
de Aguiar e outros X AZ Imóveis Ltda – O processo comporta
julgamento antecipado. A prova técnica se necessária, poderá
ser realizada em possível liquidação de sentença. Ao autor para
que providencie o preparo das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$ 71,41. - Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER –LUIS FERNANDO DIETRICH

27. REVISÃO DE CONTRATO – 141/2006 – Camila Stecane-
lla de Camillis X Banco HSBV S/A – Deferido em parte o pe-
dido de inversão do ônus da prova, sem obrigar a parte requeri-
da arcar com custas de possível realização da prova pericial.
Às partes para que esclareçam se pretende ainda a realização
da prova pericial ou outra espécie de prova. - Adv. NEY PIN-
TO VARELLA NETO – ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI

28. BUSCA E APREENSÃO – 752/2005 – Unibanco União de
Bancos Brasileiros S/A x Dorival Cardoso dos Santos - Aguar-
de-se a provocação da parte interessada, pelo prazo de 6 me-
ses, a contar do trânsito em julgado, cuja ausência de manifes-
tação, autoriza o arquivamento do presente feito, nos termos
do artigo 475-J, § 5º do Código de Processo Civil. - Adv. SER-
GIO EDUARDO SAYÃO LOBATO – DAYANA TEDESCHI
DE ABREU

29. USUCAPIÃO – 1274/2005 – Alberto de Souza Bueno e
outros X Ary Mylla e outros - Aos autores, em 5 dias, para que
tragam novo memorial descrito e planta, os quais deverão iden-
tificar o nome de cada confrontante do imóvel usucapiendo,
vez que aqueles de fls. 13 e 14 foram omissos nesse sentido, e
no mesmo prazo deverão juntar a guia ART/CREA, devidamente
recolhida, em nome do profissional que confeccionará a plan-
ta. - Adv. ROBERTA JURASK BUENO

30. EMBARGOS DE TERCEIRO – 633/2005 – Alberto de
Souza Bueno - ME X Auto Poste Drake Ltda – Ao autor para
que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada.
- Adv. ROBERTA JURASK BUENO

31. REVISÃO DE CONTRATO – 1294/2002 – José Carlos
Ferreira X Carrefour Administradora de Cartões de Crédito –
Deferido o pedido de suspensão, conforme requer às fls. 155,
pelo prazo de 60 dias. - Adv. MARCUS VINICIUS MA-
GANHOTTE – CAROLINE ARAUJO BRUNETTO

32. REVISÃO DE CONTRATO – 372/2007 – Antonio Napo-
leão de Almeida x Banco Itaú S/A – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. BRUNO SANTOS DE LIMA –
DANIELE DE BONA

33. DECLARATÓRIA – 398/2006 – Agropecuária Moinho de
Ouro Ltda x Maxigunz Rações Ltda e outros – Improcede a
pretensão de fls. 193, uma vez que as partes foram regulamente
intimadas da sentença, conforme certidão de fls. 175. Restituí-
do o prazo ao requerido Banco do Brasil S/A, ante o obstáculo
de acesso aos autos, para tão somente, oferecimento de contra-
razões. - Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY
– RICARDO LUIS MAYER - BLAS GOMM FILHO – LUIZ
RODRIGUES WAMBIER – REGIANE ANTUNES DEQUE-
CHE

34. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 1126/2007 – Luiz
Valmir Muhlstedt x Adriana da Silva Costa – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. Caso protes-
tem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma
objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com
a realização da prova técnica. – Adv. ADRIANA DA SILVA
COSTA - MARILENE TREVISAN

35. REVISÃO DE CONTRATO – 725/2006 – Rodolfo de Ar-
ruda Cardoso x Banco Finasa S/A – Recebido o recurso de ape-
lação interposto pelo requerido, em ambos os efeitos legais. Ao
autor, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv.
MAYLIN MAFFINI – CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL

36. RESCISÃO DE CONTRATO – 909/2002 – Rafam – Parti-
cipações e Empreendimentos Imobiliários Ltda X Aparecida
Peres dos Santos – O processo comporta julgamento antecipa-

do. - Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – LIBIAMAR
DE SOUZA

37. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1390/2003 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel X Município de São José
dos Pinhais – “Não obstante o efeito devolutivo do recurso, por
uma questão de prudência, entendo viável sobrestar os presen-
tes até a decisão definitiva do recurso de Agravo de Instrumen-
to”. - Adv. ANA LETICIA FELLER

38. FALÊNCIA – 560/1997 – Kingraf Artes Gráficas em Geral
Ltda. X Top Koala do Brasil Indústria e Comércio de Produtos
Escolar – Ao falido, no prazo de 03 dias, para que manifeste-se
acerca da proposta única apresentada para a aquisição dos bens
( artigo 118, § 6º da Lei 7661/45 ). - Adv. FABIO GAMA DE
OLIVEIRA

39. DIVISÃO – 1011/2005 – Claudemiro de Azevedo X Nilvia
Pereira – Ao autor, em 05 dias, para que se manifeste, reque-
rendo o que entender de direito. - Adv. OSVALDO MARQUES
DE SOUZA

40. MANDADO DE SEGURANÇA – 1535/2007 – Fernando
Pereira Camargo Silva X Secretária Municipal de Saúde de São
José dos Pinhais – Revogada a liminar, acolhida a alegação de
incompetência absoluta deste Juízo, determinando incontinenti
a remessa do processo ao E. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. JORAN PINTO RIBEIRO – ROBERTO AL-
THEIM
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São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. Ivo Faccenda
Rel. 193/07

01. EMBARGOS A EXECEUÇÃO FISCAL – 43/2007 – Jose
Valmor Rotta de Figueiredo e outra x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
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do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL

02. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 604/2006 – Apare-
cida de Fatima Nogueira x Meiri Helena de Lima – Ao autor
para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apre-
sentada. - Adv. MARTA KRUK

03. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1289/2005 – Antonio Al-
ves Batista e outro X Mirian Jesuíno da Silva e outro - Não há
mais Processo de Execução de título executivo judicial. Ao
embargado, para que pague no prazo de 15 dias o valor total da
verba de sucumbência (custas e honorários advocatícios) sob
pena de pena de incidir sobre ela a multa de 10% e a comple-
mentação de honorários advocatícios, nos termo do artigo 475-
J, § 4º do Código de Processo Civil. - Adv. LUIZ ALBERTO
MARIN - RICARDO CETNARSKI

04. INDENIZAÇÃO – 318/2007 – Maria do Socorro Noia x
Brasil Telecom S/A – Às partes para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória. Caso protestem pela produção de prova
pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os
pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN – ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

05. BUSCA E APREENSÃO – 51/2007 – Banco Itaú S/A X
Dora Lucia Santos da Maia – Às partes para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA –
MAYLIN MAFFINI

06. INDENIZAÇÃO – 405/2007 – Maria Aparecida dos Santos
e outro x Kimio Izima (Pneucenter) – Às partes para que espe-
cifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS – CESAR AUGUSTO BROTTO

07. ORDINÁRIA – 961/2006 – Sconntec Construtora de Obras
Ltda x LBSX Comércio de Produtos Alimentícios Ltda – Às
partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória. Caso
protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de
forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR – ALAN CARLOS
ORDAKOVSKI

08. DECLARATÓRIA – 357/2006 – Sconntec Construtora de
Obras Ltda x Robert Andreo Dias Barbosa – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JUNIOR – LUCIANO ALBERTI DE BRITO

09. REVISÃO DE CONTRATO – 1236/2003 – Angelita Redes
Martins X Ava Participações e Empreendimentos Ltda – O pro-
cesso comporta julgamento antecipado. - Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS – ADRIANE ABRÃO RIBAS

10. COBRANÇA – 184/2005 – Miran Estela da Silva Dutra
Siqueira X Interbrazil Seguradora S/A – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI – EMANUEL MASCARENHAS PADILHA – ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

11. INDENIZAÇÃO – 1518/2006 – Jaime Ferreira de Melo x

Companhia Paranaense de Energia - Copel – À requerida, em
05 dias, para que se manifeste sobre a proposta de acordo de
fls. 56/57. - Adv. KARLLA MARIA MARTINI

12. REVISÃO DE CONTRATO – 1065/2007 – Dalva Macha-
do x Companhia Itau Leasing Arrendamento Mercantil – Ao
autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação
apresentada. - Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR

13. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 155/2007 – Igua-
çu Celulose e Papel S/A x Fazenda Nacional – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. Caso protes-
tem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma
objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com
a realização da prova técnica. – Adv. EDUARDO VARELA
GARCIA

14. REVISÃO DE CONTRATO – 101/2006 – Maria de Fatima
da Conceição X Banco Bradesco S/A – Ao autor, para que pro-
videncie o depósito dos honorários do perito. - Adv. ALTAIR
DE OLIVEIRA

15. EXECUTIVO FISCAL – 157/2006 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Mercearia São João da Cruz Ltda - Manti-
do o despacho hostilizado pelos seus próprios fundamentos. -
Adv. FERNANDA LEHMANN LOUREIRO

16. INVENTÁRIO – 448/2005 – Aparecida Bortolosso – Ao
inventariante, em 05 dias, para que requeira o que entender de
direito. - Adv. TELMO DORNELLES

17. ALVARÁ – 647/2005 – Aparecida Bortolosso – Ao inventa-
riante, em 10 dias, para que preste contas do alvará. - Adv.
TELMO DORNELLES

18. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1462/2006 – A.
Veloz S/A Comercial Industrial Importadora x Município de
São José dos Pinhais – o processo comporta julgamento anteci-
pado. - Adv. MARCELO TORTOZA BIGNELLI

19. MONITÓRIA – 53/2007 – Banco Itaú S/A x Indústria e
Comércio de Aço Murici Ltda e outro – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. DANIEL HACHEM – PEDRO
PAULO PAMPLONA

20. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 1114/2007 – Schmi-
dt Industria e Comércio Importação e Exportação x SENAI
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Acolhida a ex-
ceção de incompetência para declarar este juízo incompetente
para apreciar e julgar os presentes, determinando a remessa
dos presentes ao Foro Regional de Campo Largo - PR, conde-
nando o excepto o pagamento da custas. - Adv. RENATO BOR-
GES DE MACEDO JUNIOR – FERNANDA EHALT VANN

21. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1109/2006 – Rede
Ferroviária Federal S/A x Município de São José dos Pinhais –
Acolhida a incompetência absoluta deste Juízo Estadual para
processar e julgar a presente demanda, determinando o enca-
minhamento dos presentes para que seja distribuído para uma
das Varas da Justiça Federal localizadas em Curitiba-PR. - Adv.
JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI

22. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 1818/2007 – Daniel
Miranda dos Santos x Guia Veículos Ltda – Ao requerido, em
10 dias, para que se manifeste sobre a exceção de incompetên-
cia apresentada. - Adv. JOÃO PAULO DO CARMO BARBO-
SA LIMA

23. INDENIZAÇÃO – 916/2007 – Guia Veículos Ltda x Dani-
el Miranda dos Santos - O presente, ficará suspenso, ate deci-
são da exceção de incompetência. - Adv. JOÃO PAULO DO
CARMO BARBOSA LIMA – MARCEL EDUARDO DE LIMA

24. RESCISÃO DE CONTRATO – 852/2006 – Maria Lucia do
Rego x IBI Capitalização – Ao subscritor fls. 31/46, para que
retire a contestação desentranhadas, eis que intempestivos. -
Adv. CLAUDIA BUENO GOMES

25. COBRANÇA – 710/2005 – Douglas Sanson X Vilar Oski
Ignacio - Ao subscritor dos memoriais de fls. 124/125, para que
retire os memoriais desentranhados, eis que intempestivos. -
Adv. HEITOR HENRIQUE PEDROSO

26. ORDINÁRIA – 985/2002 – Estevelino Pereira X Karin Sil-
verio - Ao procurador judicial para que manifeste eventual in-
teresse no prosseguimento dos atos, indicando, nesse caso, bens
passíveis de constrição. - Adv. MARIA LUCI SUCLA

27. EXECUÇÃO – 537/2006 – Maria Silva Mantovani X João
Maria de Oliveira e outro – Recebido o recurso de apelação
interposto pela exeqüente, em ambos os efeitos legais. Aos exe-
cutados, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv.
ALEXANDRE GOMES DE SOUZA LUZ – ALMIR KUTNE

28. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1785/2007 – Companhia
Itau Leasing Arrendamento Mercantil x Paulo Roberto Rosa
Sansanovicz - Ao autor para que comprove a notificação do
requerido, constituindo-o em mora. - Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY

29. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1109/2007 – Imo-
biliária Paranaense S/A x Município de São José dos Pinhais –
Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória. -
Adv. MARCELO TORTOZA BIGNELLI

30. BUSCA E APREENSÃO – 1323/2007 – BV Financeira S/
A x Takaaki Higashi – Proferida a decisão, acolhendo os ter-
mos do pronunciamento de fls. 38, julgando extinta a presente
ação, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Ci-
vil. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER

31. BUSCA E APREENSÃO – 959/2007 – Banco Finasa S/A x
Zelinda de Souza – Proferida a decisão, homologando o pedido
de desistência formulado, julgando extinta a presente ação, nos
termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. - Adv.
MARIA LUCILIA GOMES

32. BUSCA E APREENSÃO – 937/2007 – Banco Volklswagen
S/A x Cardoso Artefatos de Cimento Ltda – Proferida a deci-
são, homologando o pedido de desistência formulado, julgan-
do extinta a presente ação, nos termos do artigo 267, VIII do
Código de Processo Civil. - Adv. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER

33. BUSCA E APREENSÃO – 1561/2007 – Banco Santander
Banespa S/A x Adriane Fernandes – Proferida a decisão, aco-
lhendo os termos do pronunciamento de fls. 39, aliado à ausên-
cia de citação válida, pela presente, homologando o pedido de
desistência ali formulado, julgando extinta a presente ação, nos
termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. - Adv.
BLAS GOMM FILHO

34. BUSCA E APREENSÃO – 1106/2007 – Banco Itaú S/A x
José Domingos Delabeneta – Proferida a decisão, acolhendo os
termos do pronunciamento de fls. 26, , julgando extinta a pre-
sente ação, nos termos do artigo 269, III do Código de Proces-
so Civil. - Adv. IONÉIA ILDA VERONEZE

35. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1229/2007 – M.M. In-
corporações S/C Ltda e outros x Marlei Melo Terebinto Hoppe
e outro – Proferida a decisão, homologando por sentença para
que produza os jurídicos e legais efeitos à transação celebrada
pelas partes às fls. 74/76, , declarando extinto o presente feito,
tendo por base o art. 269, III do Código de Processo Civil.
Custas pelas partes (50% cada parte). - Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES

36. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 69/2007 – Walter Dama-
sio Massoni x Arteleste Construções Ltda – Proferida a deci-
são, acolhendo os termos do pronunciamento de fls. 255, jul-
gando extinta a presente ação, nos termos do artigo 794, inciso
I do Código de Processo Civil. - Adv. WALTER SAMASIO
MASSONI – CESAR HENRIQUE MENDES CORDEIRO

37. COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL – 88/2004 – Ber-
toldo Fonsaca e outro X Estado do Paraná - Ao autor para que
providencie o preparo da taxa do Fuemp/PR. – Adv. FERNAN-
DA IZABEL DE FINO

38. EXTINÇÃO DE SERVIDÃO – 498/2005 – Luiz Dalvi do
Rosario e outro X Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR - À requerida, dando-lhe ciência da entrega do laudo
pericial, para que a mesma providencie tão somente as consi-
derações de seus assistentes técnicos ( fls. 65 ) na forma e no
prazo do artigo 433, § único do CPC. - Adv. JOSÉ LUIZ COS-
TA TABORDA RAUEN

39. DESPEJO – 405/2001 – Estael Machado Marchesini e ou-
tras X Joel Bueno - Às partes, dando-lhes ciência da entrega do
laudo pericial, para que as mesmas manifestem-se no prazo in-
dividual e sucessivo de 10 dias acerca da perícia realizada. -
Adv. LUIZ RAFAEL DE ASSUMPÇÃO PEREIRA - TEOMAR
PIACESKI

40. REVISÃO DE CONTRATO – 797/2004 – Maria Diocelia
Andrade X Cimad Construções Ltda e outro - À segunda re-
querida (Conseg), dando-lhes ciência da entrega do laudo peri-
cial, para que a mesma providencie tão somente as considera-
ções de seus assistentes técnicos (fls. 397/401) na forma e no
prazo do artigo 433, § único do CPC. - Adv. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO

41. REVISÃO – 1235/2003 – Marciao José Biauki X M.M.
Incorporações S/C Ltda – Proferida a decisão, não vislumbran-
do a possibilidade de isentar o valor das custas por parte da
requerida no percentual de 50%, permanecendo pendente este
valor, por outro lado. homologando por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre
as partes às fls. 215/218, declarando extinto o presente feito,
tendo por base o art. 269, III do Código de Processo Civil. Se
requerido, deferido o pedido de dispensa do prazo recursal.
Pagas as custas no percentual de 50% tocante à requerida, in-
cluindo-se verba honorária do perito. Determinada a suspensão
da exigibilidade dos outros 50% já que a requerente é agracia-
da com a assistência judiciária gratuita, deferido o levantamen-
to de valores mediante alvará, em sendo o caso. - Adv. PAULO
RAIMUNDO VIERIA ZACARIAS - SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES

42. INVENTÁRIO – 873/2005 – Lucia Aparecida dos Santos
de Oliveira – Ao inventariante, em 05 dias, para que dê prosse-
guimento no feito. - Adv. ZARA HUSSEIN

43. INVENTÁRIO – 1079/2004 – Miguel Luiz Fressato – Ao
inventariante, para que dê prosseguimento no feito, trazendo
aos autos informações sobre a tramitação dos autos 329/2004,
em tramite na 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais. - Adv.

PATRICIA BORGES GUERIOS

44. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1729/2006 – Antonio João
Dias Junior x Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda –
Ao autor, para que providencie o pagamento da taxa do Fuemp/
PR. – Adv. JOSE FRANCISCO FUMAGALLI MARTINS

45. REPARAÇÃO DE DANOS – 1469/2006 – Marcelino Car-
doso x Banco BCN S/A – Ao autor, em 05 dias, para que se
manifeste informando se efetivamente houve acordo entre as
partes. - Adv. JOAOZINHO SANTANA

46. INVENTÁRIO – 1840/2007 – Maria Alzira de Barros Cos-
ta - Nomeoda a requerente Maria Alzira de Battos Costa na
inicial qualificada, inventariante dos bens deixados pelo fale-
cimento de Claudionor Costa, ocorrido em 15 de Novembro
fluente, consoante documento de fls. 07, devendo prestar com-
promisso em 05 dias e primeiras declarações nos 20 dias subse-
qüentes. À inventariante para que formalize a representação
dos herdeiros, sendo que relativamente aos menores, deverá
apresentar instrumento público de mandato, na forma da legis-
lação civil vigente. - Adv. LORIVAL FAVORETTO

47. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 751/2006 –
Paraná Banco S/A X Mario Marques da Silva – deferido o pe-
dido de vistas formulado às fls. 42, pelo prazo improrrogável
de 10 dias. - Adv. MOLOTOV PASSOS

48. REVISÃO DE CONTRATO – 559/2006 – Mario Marques
da Silva x Paraná Banco S/A - Deferido o pedido de vistas for-
mulado às fls. 143, pelo prazo improrrogável de 10 dias. - Adv.
MOLOTOV PASSOS

49. BUSCA E APREENSÃO – 414/2007 – Banco Itau S/A x
Perivaldo de Souza Santos – Proferida a decisão, acolhendo os
termos do pronunciamento de fls. 29, julgando extinta a pre-
sente ação, nos termos do artigo 269, III do Código de Proces-
so Civil. - Adv. CRYSTIANE LINHARES

50. EXECUÇÃO – 855/2007 – Banco Santander Brasil S/A x
G & J Industria e Comércio de Marmores Sinteticos e outros –
Proferida a decisão, acolhendo os termos do pronunciamento
de fls. 34, julgando extinta a presente ação, nos termos do arti-
go 794, I do Código de Processo Civil. - Adv. IDELANIR ER-
NESTI – ROBERTO ELIAS AYOUB

51. INDENIZAÇÃO – 1032/2006 – Banco Itau S/A x Altevir
Ferraz Tranportes – Proferida a decisão, acolhendo os termos
do pronunciamento de fls. 34, aliado à ausência de citação vá-
lida, homologando o pedido de desistência formulado, julgan-
do extinta a presente ação, nos termos do artigo 267, VIII do
Código de Processo Civil. - Adv. DANIELE DE BONA

52. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1212/2007 – Banco Itau-
card S/A X Paulo Roberto Nery da Silva – Ao autor, ante a
certidão negativa de reintegração de posse. – Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY

53. RESCISÃO DE CONTRATO – 302/2007 – Tânia Mara
Sbano Witkowski x Maria Helena de Paula – Proferida a deci-
são, acolhendo os termos do pronunciamento de fls. 128, jul-
gando cumprida a sentença nos presentes, nos termos do artigo
269, III do Código de Processo Civil. - Adv. ANTONIO SBA-
NO – DELOA MULLER

54. REPARAÇÃO DE DANOS – 996/2005 – José Lino Mene-
gassi x Brasil Telecom S/A – O processo comporta julgamento
antecipado. - Adv. JOÃOZINHO SANTANA – ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

55. RESCISÃO DE CONTRATO – 24/2007 – Assis Celso Zani
e outro x Gezoino Miguel Ribeiro – Proferida a decisão, aco-
lhendo os termos do pronunciamento de fls. 62, homologando
o acordo realizado pelas partes a ali noticiados. Suspendo a
tramitação do feito pelo tempo necessário ao cumprimento da
avença, o que deverá ser comunicado nos autos, na forma do
artigo 265, II do CPC. - Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH

56. BUSCA E APREENSÃO – 1036/2006 – Cimhsa Comércio
Importação e Exportação de Máquinas Ltda x Work Aviation
Service Ltda – Proferida a decisão, acolhendo os termos do
pronunciamento de fls. 68, julgando extinta a presente ação,
nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil. -
Adv. NELSON JOÃO SCHAIKOSKI – JOSÉ JOAQUIM DO-
MINGUES

57. EXECUÇÃO – 1252/2006 – Empreendimentos Imobiliári-
os Paraiso Ltda x Luiz Carlos Travalia e outros – Ao exeqüen-
te, para que se manifeste acerca da continuidade ou não do
bloqueio através do BACENJUD, em razão do acordo noticia-
do. Proferida a decisão, acolhendo os termos do pronuncia-
mento de fls. 68, julgando extinta a presente ação, suspenden-
do a tramitação dos presentes autos, nos termos do artigo 269,
III do Código de Processo Civil. - Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE DIAS DA SILVA

58. DEPÓSITO – 886/2006 – BV Financeira S/A X Djalma
Luiz da Rocha – Proferida a decisão, acolhendo os termos do
pronunciamento de fls. 38, julgando extinta a presente ação. -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

59. REVISÃO DE CONTRATO – 837/2005 – Ricardo Augusto
Bonim e outra X Cimad Construções Ltda e outro – Mantida a
decisão hostilizada pelos seus próprios fundamentos. O pro-
cesso comporta julgamento antecipado. A prova técnica se ne-
cessária, poderá ser realizada em possível liquidação de sen-
tença. Revogada a prova técnica nomeada nos autos. - Adv.
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO – RICAR-
DO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS – MICHELLE APA-
RECIDA GANHO

60. INDENIZAÇÃO – 1131/2005 – Fabio Tokio Egawa X Bra-
desco Seguros S/A - Às partes para o oferecimento de memori-
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ais, por escrito, no prazo comum de 20 dias, ficando certo que
os 10 primeiros dias o processo fica ao encargo da parte autora
e os últimos 10 da parte requerida. - Adv. EDNA DE FREITAS
DUARTE SILVA – RUBENS BENCK – FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG

61. INDENIZAÇÃO – 536/1999 – Eduardo Francisco Schultz
e outros X Copel Transmissão S/A – Aos autores, em 10 dias,
para que se manifeste sobre o depósito efetivado pela requeri-
da, requerendo o que entender de direito. - Adv. PATRICIA
BORGES GUERIOS

62. DESAPROPRIAÇÃO – 628/1989 – Municipio de São José
dos Pinhais X Luiz Pontoni e outros - Indeferido o pedido de
fls. 815, com amparo no artigo 7º, XVI, § 1º, item 2 da Lei
8906/1994, sendo que os autos deverão ser consultados em car-
tório na medida em que se encontram em tramitação regular na
questão relativa ao levantamento dos valores depositados, ca-
recendo de constante em relação ás partes que efetivamente
integram o pólo passivo do feito. - Adv. KAROLINE LORENZ

63. REVISÃO DE CONTRATO – 744/2004 – Adriana France-
lina Pinto Moreira e outros X Imobiliária 2000 Ltda e outros –
O processo comporta julgamento antecipado. A prova técnica
se necessária, poderá ser realizada em possível liquidação de
sentença. Ao autor para que providencie o preparo das custas
processuais remanescentes, no valor de R$ 96,30. - Adv. PAU-
LO SERGIO WINCKLER – NEIMAR BATISTA – CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO – JULIANE SELENA
PERBONI

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADILSON DE CASTRO JUNIOR - 10
ADRIANE ABRÃO RIBAS - 09
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI - 07
ALEXANDRE GOMES DE SOUZA LUZ – 27
ALMIR KUTNE - 27
ALTAIR DE OLIVEIRA - 14
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 04
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS - 54
ANTONIO SBANO – 53
BLAS GOMM FILHO - 33
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA - 57
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO – 63
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO - 40
CELSO FERNANDO GUTMANN – 04
CESAR AUGUSTO BROTTO - 06
CESAR HENRIQUE MENDES CORDEIRO - 36
CLAUDIA BUENO GOMES - 24
CRYSTIANE LINHARES - 49
DANIEL HACHEM – 19
DANIELE DE BONA - 51
DELOA MULLER - 53
EDEMAR FRITZ JUNIOR - 12
EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA – 60
EDUARDO VARELA GARCIA - 13
EMANUEL MASCARENHAS PADILHA – 10
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG - 60
FERNANDA EHALT VANN - 20
FERNANDA IZABEL DE FINO - 37
FERNANDA LEHMANN LOUREIRO - 15
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI – 10
GUSTAVO SALDANHA SUCHY - 28
GUSTAVO SALDANHA SUCHY - 52
HEITOR HENRIQUE PEDROSO - 25
IDELANIR ERNESTI – 50
IONÉIA ILDA VERONEZE - 34
JOÃO PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA - 22
JOÃO PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA – 23
JOAOZINHO SANTANA - 45
JOÃOZINHO SANTANA – 54
JOSE FRANCISCO FUMAGALLI MARTINS - 44
JOSÉ JOAQUIM DOMINGUES - 56
JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN - 38
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL - 01
JULIANE SELENA PERBONI - 63
JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI - 21
KARINE SIMONE POFAHL WEBER - 30
KARLLA MARIA MARTINI - 11
KAROLINE LORENZ - 62
LORIVAL FAVORETTO - 46
LUCIANO ALBERTI DE BRITO - 08
LUIS FERNANDO DIETRICH - 55
LUIZ ALBERTO MARIN – 03
LUIZ RAFAEL DE ASSUMPÇÃO PEREIRA – 39
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA – 05
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER - 32
MARCEL EDUARDO DE LIMA - 23
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO – 59
MARCELO TORTOZA BIGNELLI - 18
MARCELO TORTOZA BIGNELLI - 29
MARIA LUCI SUCLA - 26
MARIA LUCILIA GOMES - 31
MARTA KRUK - 02
MAYLIN MAFFINI - 05
MICHELLE APARECIDA GANHO - 59
MOLOTOV PASSOS - 47
MOLOTOV PASSOS - 48
NEIMAR BATISTA – 63
NELSON JOÃO SCHAIKOSKI – 56
PATRICIA BORGES GUERIOS - 43
PATRICIA BORGES GUERIOS - 61
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 06
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 09
PAULO RAIMUNDO VIERIA ZACARIAS – 41
PAULO SERGIO WINCKLER – 63
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR – 07
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR – 08
PEDRO PAULO PAMPLONA - 19
RENATO BORGES DE MACEDO JUNIOR – 20
RICARDO CETNARSKI - 03
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS – 59

ROBERTO ELIAS AYOUB - 50
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ - 58
RUBENS BENCK – 60
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 35
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 41
TELMO DORNELLES - 16
TELMO DORNELLES - 17
TEOMAR PIACESKI - 39
WALTER SAMASIO MASSONI – 36
ZARA HUSSEIN - 42

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. Ivo Faccenda
Rel. 194/07

01. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 997/2005 – Sociedade de
Cultura Brasileira X Pedro Gonçalves dos Santos – O processo
comporta julgamento antecipado. A prova técnica se necessá-
ria, poderá ser realizada em possível liquidação de sentença.
Revogada a prova técnica designada nos asutos. Ao autor para
que providencie o preparo das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$ 14,70. - Adv. PATRICIA VANESSA MA-
RAN VIEIRA – ALEXANDRA VALENGA ROCHA

02. BUSCA E APREENSÃO – 542/2003 – Banco ABN Amro
Real S/A X João Travinski – Ao autor para que providencie o
preparo das custas processuais remanescentes, no valor de R$
32,91. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ

03. EMBARGOS DE TERCEIRO – 1081/2006 – Ney Henri-
que de Matos e outra x Banco Bradesco S/A – Revogado o
despacho de fls. 106, que havia designado a audiência de ins-
trução e julgamento. Ao embargado, em 05 dias, para que se
manifeste sobre a prova emprestada e juntada nos autos. - Adv.
DANIEL HACHEM

04. COBRANÇA – 1040/2007 – José Três x Sergio Luiz Lenzi
– Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contesta-
ção apresentada. - Adv. VALDECI WENCESLAU BARÃO
MARQUES

05. BUSCA E APREENSÃO – 1784/2007 – Banco Itaú S/A x
José Carlos Flamia – Ao autor, para que comprove a notifica-
ção do requerido, que o constitui em mora. - Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY

06. INTERDIÇÃO – 1429/2006 – Willians Wagno Paduano x
Nestrina da Luz Paduano – Ao autor, para que instrua o feito,
com certidões passadas por ambos os cartórios de Registro de
Imóveis desta Cidade, acerca da existência ou não de bens de
raiz em nome da requerida, bem como cópia de eventual decla-
ração de rendimentos da mesma, informando, ainda, se a re-
querida seria detentora de eventuais direitos possessórios ain-
da não transmitidos formalmente. - Adv. KAROLINE LORENZ

07. INTERDIÇÃO – 909/2005 – Antoninha de Fatima dos San-
tos X Lucia dos Santos – À autora, para que informe sobre a
existência ou não de bens de raiz em nome da interditanda. -
Adv. WILSON JOSÉ DOS SANTOS

08. RESCISÇÃO DE CONTRATO – 584/2006 – Dirceu Le-
vandoski x Concordata Pasrticipações S/C Ltda – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. - Adv. JEFFER-
SON LUIZ MAESTRELLI – MARIANO ANTONIO CABE-
LLO CIPOLLA

09. EXECUÇÃO – 124/2006 – Açotubo Industria e Comércio
Ltda x Helem System Automotive Ltda – Declarado ineficaz a
nomeação dos bens. A credora, para que indique bens para a
constrição, nos termos do pedido de fls. 54/56 e da legislação
vigente. - Adv. MAUREN FERNANDA MILIS – WILSON
BENINI

10. EXECUÇAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1095/1996
– Banco Itaú S/A X Mari Dalva Ferreida e outros – Determina-
do que o processo retorne ao arquivo provisório. - Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO – OSVALDO MARQUES DE
SOUZA

11. EMBARGOS A EXECUÇÃO – 1044/2003 – Companhia
Paranaense de Energia - Copel X Município de São José dos
Pinhais – Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento. -
Adv. BERENICE MULLER DA SILVA

12. BUSCA E APREENSÃO – 133/2007 – Banco Finasa S/A x
Diego Pereira da Silva – Proferida a decisão, julgando proce-
dente o pedido inicial de busca e apreensão do automóvel des-
crito na inicial, em favor do requerente. Condenado o requeri-
do nas custas processuais e honorários advocatícios em 10%
sobre o valor da causa. - Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS

13. BUSCA E APREENSÃO – 953/2005 – Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/A X João Maria Alves de Souza – Pro-
ferida a decisão, julgando improcedente a presente ação, pela
ausência de inadimplemento, mantendo o veículo de forma de-
finitiva na posse do requerido. Condenado o requerente na multa
de 1% sobre o valor da causa e indenização de 10% sobre o
valor da causa a título de má-fé, nos termos do art. 18 “caput”
e § 2º, do CPC. Condenado o requerente no pagamento das
custas pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios fixados em 10% sobre o valor que será atribuído a causa.
- Adv. ANDRÉ LUIZ BAUML TESSER – JEFFERSON LINS
VASCONCELOS DE ALMEIDA

14. INDENIZAÇÃO – 230/2006 – João Maria Alves de Souza

X Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A – Proferida a
decisão, julgando procedente o pedido inserto na inicial, con-
denando os requeridos a indenizar o requerente no valor de R$
11.400,00 correspondente a 30 salários mínimos vigentes, que
deverão ser devidamente corrigidos pela média entre o INPC e
IGP-DI e juros de 12% ao ano a partir da data da presente deci-
são, por força do art. 406 do Cancelamento, eis que os valores
já se encontram atualizados. Determinado a repartição da cus-
tas em partes iguais e que cada parte arque com os honorários
de seu patrono, fixados em 15% sobre o valor atribuído à cau-
sa, uma vez que cada parte foi vencida e vencedora, nos termos
do art. 21 “caput” do CPC, suspendendo a exigibilidade do re-
querente, porque é portador da assistência judiciária gratuita. -
Adv. JEFFERSON LINS VASCONCELOS DE ALMEIDA -
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

15. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1293/2003 – M.M. In-
corporações S/C Ltda e outros X Acir Alves da Rocha e outro –
O processo comporta julgamento antecipado. A prova técnica
se necessária, poderá ser realizada em possível liquidação de
sentença. Ao autor para que providencie o preparo das custas
processuais remanescentes, no valor de R$ 28,00. - Adv. SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – FERNANDO FER-
MINO DOS SANTOS

16. REVISÃO DE CONTRATO – 1023/2006 – Rildo Mariano
de Campos e outra x Companhia São José de Habitação – O
processo comporta julgamento antecipado. A prova técnica se
necessária, poderá ser realizada em possível liquidação de sen-
tença. - Adv. MANOEL FAGUNDES DE OLIVEIRA – JOÃO
PAULO BOMFIM

17. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 823/2007 – Companhia
Itau Leasing Arrendamento Mercantil x Edson Carlos Rebona-
to – Proferida a decisão, acolhendo os termos do pronuncia-
mento de fls. 26, julgando extinta a presente ação, nos termos
do artigo 269, III do Código de Processo Civil. - Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY

18. DESPEJO – 1238/2007 – Ines Bertolin Precoma x Moto
Peças Via Motos Ltda e outra – Proferida a decisão, acolhendo
os termos do pronunciamento de fls. 36, julgando extinta a pre-
sente ação, nos termos do artigo 269, III do Código de Proces-
so Civil. - Adv. SANDRO ROGERIO HÜBNER

19. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1120/2007 – M.M. In-
corporações S/C Ltda e outros x Maria Lucia de Oliveira – Pro-
ferida a decisão, homologando por sentença para que produza
os jurídicos e legais efeitos à transação celebrada pelas partes
às fls. 127/129, declarando extinto o presente feito, tendo por
base o art. 269, III do Código de Processo Civil. Deferido o
pedido de dispensa do prazo recursal, se requerido. Custas pe-
las partes (50% cada parte). - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES

20. REVISÃO DE CONTRATO – 1491/2006 – Aline Apareci-
da Trizotto x BV Financeira S/A - À requerente para que infor-
me se pretende a produção de provas, especificando-as, no pra-
zo de cinco dias, oportunidade em que deverá acenar para a
possibilidade de composição. - Adv. ROBINSON MARÇAL
KAMINSKI

21. RESTITUIÇÃO – 565/2006 – Mario Marques de Souza x
Banco Bradesco S/A – Deferido o pedido de vistas formulado
às fls. 142, pelo prazo improrrogável de 10 dias. - Adv. MO-
TOLOV PASSOS

22. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO –
1392/2007 – Clube Atlético Paranaense x Criativa Presentes e
outros – Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a
contestação apresentada. À requerida Modas estrela do Orien-
te, em 10 dias, para que se manifeste sobre o pedido de desis-
tência em relação às demais requeridas, formulado às fls. 50. -
Adv. ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES – EMERSON
EDUARDY SENKO

23. COBRANÇA – 695/2006 – Condominio Villagio Haras Bom
Pastor x Dimitrios Kogiaridis e outros – Deferida a suspensão
requerida, pelo prazo improrrogável de 90 dias, após o que,
deverá ocorrer manifestação de prosseguimento independente
de outras intimações. - Adv. FERNANDO SAMPAIO DE AL-
MEIDA FILHO

24. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1286/2006 – Unibanco
Leasing S/A Arrendamento Mercantil x Jaques Milton Cruzzet-
ta – Determinado que os autos retornem ao arquivo, devido a
existência de um equívoco no pronunciamento de fls. 41, na
medida em que o feito foi de há muito julgado extinto, confor-
me se infere da decisão de fls. 37, com trânsito em julgado
certificado às fls. 40. - Adv. LUCIANE LOPES ALVES

25. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1089/2007 – Pedro Mar-
guliski e outra x Jair Charnoski e outra - Aos autores para que
confirmem a pretensão de desistência da ação, o que ensejara a
revogação da liminar concedida e retorno aos status quo ante. -
Adv. WAGNER SELEME POSSEBOM

26. DESPEJO – 605/2004 – LindemerI Clausen Miyabukuro X
Edson Silva de Oliveira e outros – Ao autor, para que providen-
cie a devolução da precatória expedida às fls. 60 e prepare as
custas processuais remanescentes de fls. 59, no valor de R$
370,83. - Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA

27. INVENTÁRIO – 1278/2007 – Aglacir Padilha de Souza -
À inventariante para que instrua o feito com certidão negativa
de débitos fiscais passada pela Receita Federal, em nome do
autor da herança e certidão negativa da municipalidade relati-
vamente ao imóvel objeto do acervo hereditário, já que verifi-
cada que a certidão de fls. 41 diz respeito a outro lote. - Adv.
CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO

28. RESCISÃO DE CONTRATO – 260/2004 – Imóveis Basso-
li Ltda X Izaias Rodrigues e outra – Determinado que o proces-

so seja arquivado ante a ausência de interesse da credora exe-
cutar as verbas que teria direito. - Adv. ODACYR CARLOS
PRIGOL

29. REGRESSIVA – 676/2004 – Auto Viação Sanjotur Ltda X
Jose Elpidio dos Santos – Ao devedor, para que pague no prazo
de 15 dias o valor total da dívida constante na planilha apresen-
tada, sob pena de incidir sobre ela multa de 10% nos termos do
art. § 4º do art. 475-J do Código de Processo Civil. - Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES SILVA – ORANDI ALMEIDA

30. INVENTÁRIO – 961/2006 – Everton Eugenio Bozza – Ao
inventariante, para que informe sobre a tramitação dos autos
1704/2005 da Vara de Infância e Juventude desta Comarca. -
Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS

31. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1677/2007 – Companhia
Itau Leasing Arrendamento Mercantil x Zingalvano Galvano
Tecnica Ltda – Deferida a liminar. Ao autor, para que retire
carta precatória, providenciando o cumprimento da mesma. –
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

32. COBRANÇA – 1558/2006 – Master Auto Peças Ltda x
Yellow Mello Auto Peças Ltda – Designado o dia 11 de março
de 2008, às 13:00 horas para a realização da audiência concili-
atória. Ao autor para que retire o ofício expedido providenci-
ando o encaminhamento do mesmo. - Adv. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ

33. INDENIZAÇÃO – 1578/2004 – Gesualdo Soares Lima X
Auto Viação São José dos Pinhais - As questões processuais
endentes serão analisadas na sentença, pois a instrução proces-
sual colaborará para o deslinde das mesmas. Deferidas as pro-
vas requeridas, especialmente a pericial. Nomeado perito do
juízo ao Dr. Benny Camolot, facultando-se às partes a indica-
ção de assistentes técnicos e formulação de quesitos, em 05
dias (Republicado por erro na publicação anterior em relação
ao nome do procurador da denunciada) - Adv. LUIZ ROSE-
LLI NETO

34. INDENIZAÇÃO – 244/2004 – Araci Nepomuceno X Célia
Terezinha Leite Cordova Godoi e outros - Proferida a decisão,
declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, VI em relação aos requeridos Luciana Apa-
recida Cordova Godoi e Ricardo Leite Godoi, julgamento, no
mérito, procedente em parte os pedidos insertos na presente
ação, condenando a primeira requerida Célia Terezinha Leite
Cordova Godoi a indenizar a requerente no preço integral pago
pelo terreno, no valor de R$ 5.436,75, os quais devem ser cor-
rigidos entre a média do INPC e IGP-DI, a partir do ajuizamen-
to dos presentes e juros de mora de 12% ao ano a partir da
citação. Determinada a compensação em partes iguais das cus-
tas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da
condenação, devendo cada parte arcar com os honorários de
seu advogado (Republicado por erro na publicação anterior,
quanto ao nome do procurador do requerido). - Adv. PAULI-
NO DE SIQUERIA CORTES NETO

35. BUSCA E APREENSÃO – 822/2007 – Banco ABN Amro
Real S/A x Waldemor Teixeira Pinto – Proferida a decisão, aco-
lhendo os termos do pronunciamento de fls. 39, aliado à ausên-
cia de citação válida, homologando o pedido de desistência ali
formulado, julgando extinta a presente ação, nos termos do ar-
tigo 267, VIII do Código de Processo Civil. - Adv. PAULO
GUILHERME PFAU

36. BUSCA E APREENSÃO – 939/2007 – Banco Santander
Banespa S/A x Elias Daoud El Chook – Proferida a decisão,
acolhendo os termos do pronunciamento de fls. 25, aliado à
ausência de citação válida, homologando o pedido de desistên-
cia ali formulado, julgando extinta a presente ação, nos termos
do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. - Adv. MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH

37. INTERDIÇÃO – 527/2006 – Zibia Laureano Rodrigues x
Ercilia Baptista de Oliveira - Proferida a decisão, decretando a
interdição de Ercilia Baptista de Oliveira, nomeando-lhe cura-
dor a requerente Zibia Laureano Rodrigues, mediante compro-
misso a ser prestado, oportunamente, somente após cumpridas
as disposições estabelecidas no item 5.11.4.1 do Código de
Normas e art. 92, § único da Lei de Registros Públicos. - Adv.
SADI FRANZON - SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

38. INTERDIÇÃO – 311/2006 – Terezinha de Jesus Maia Ma-
riotto x Marlene da Luz Lemos da Maia - Proferida a decisão,
decretando a interdição de Marlene da Luz Lemos da Maia,
nomeando-lhe curador a requerente Terezinha de Jesus Maia
Mariotto, mediante compromisso a ser prestado, oportunamen-
te, somente após cumpridas as disposições estabelecidas no item
5.11.4.1 do Código de Normas e art. 92, § único da Lei de
Registros Públicos. - Adv. PATRICIA BORGES GUERIOS –
NELSON MAOSKI

39. ALVARÁ – 1523/2007 – Terezinha Salette Ferreira dos
Santos – Proferida a decisão, deferindo o pedido de levanta-
mento das importâncias que encontram-se depositadas junto à
Caixa Econômica Federal - CEF, em nome do falecido, autori-
zando que a requerente Terezinha Salette Ferreira dos Santos
efetuem os saques respectivos, mediante expedição do compe-
tente alvará em seu nome, cabendo-lhe a integralidade dos va-
lores que se encontram depositados. - Adv. DARLISA DA SIL-
VA – CLOVIS MARTINS

40. USUCAPIÃO – 774/2003 – Eneias de Paula Almeida e outra
– Proferida a decisão, declarando extinto o presente processo,
nos termos do art. 267, VI (impossibilidade jurídica do pedi-
do), em face da carência do direito de ação dos requerentes.
Condenados os requerentes nas custas processuais. - Adv.
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE – AFONSO NOVAK

41. BUSCA E APREENSÃO – 1074/2006 – bRadesco Consor-
cios Ltda x Construtora Novapav Ltda – Proferida a decisão,
declarando extinto o presente feito, considerando que o reque-
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rente compareceu aos autos requerendo a desistência da ação,
com o que concordou implicitamente pela ausência de mani-
festação, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo
Civil. Condenado o requerente nas custas e despesas processu-
ais, bem como, honorários advocatícios fixados, eqüitativamen-
te, em R$ 300,00. - Adv. MARIA LUCILIA GOMES – MAR-
CIUS FONTOURA LASS

42.DECLARATÓRIA – 989/2005 – Lufer Indústria Mecânica
S/A x Município de São José dos Pinhais – Proferida a decisão,
julgando procedente a presente ação declaratória de decadên-
cia c/c repetição de indébito ou compensação, declarando a
decadência do direito de constituição do crédito tributário re-
ferente ao período de janeiro a maio de 1998, declarando a
nulidade do Auto de Infração nº 001294-T, determinando a re-
petição ou compensação do valor de R$ 102.678,47, os quais
foram pagos de forma indevida porque já havia ocorrido o pra-
zo decadencial de constituir o crédito tributário, os quais deve-
rão ser corrigidos pela media do INPC e IGP-DI desde a data
do recolhimento ( 16.01.2004 ) e juros moratórios de 12% ao
ano a partir da citação. Condenado o requerido no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios fixados, eqüi-
tativamente, em 10% sobre o valor de repetição ou compensa-
ção. - Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT – CLAUDIO SOC-
COLOSKI

43. COBRANÇA – 268/2006 – Condomínio Conjunto Resi-
dencial Jardim das Américas x Helia Justus Jorge – Proferida a
decisão, julgando procedente o pedido inserto na presente ação
de cobrança, condenando a requerida no pagamento de R$
9.546,69, devidamente corrigidos pela média entre o INPC e
IGP-DI e juros de mora de 12% ao ano a partir da citação, nos
termos do artigo 406, do Código Civil. Condenada a requerida
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor da condenação. - Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA

44. COBRANÇA – 321/2001 – Banco do Brasil S/A X Umbria
Consultores Associados Ltda e outros – Proferida a decisão,
julgando procedente a presente ação de Cobrança, condenando
os requeridos, de forma solidária, o pagamento de R$ 6.444,62,
cujos valores deverão ser corrigidos pela média entre o INPC e
IGP-DI e juros de mora de 06% ao ano a partir da citação até a
vigência do Código Civil (10.01.2003) e a partir desta data os
juros moratórios serão de 12% ao ano, nos termos do art. 406
do Código Civil. Condenados os requeridos “pro rata” no pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 10% sobre o valor atribuído à causa. - Adv. MARILU
HAUER DE OLIVEIRA – RODRIGO VINICIUS S. CARDO-
SO – EDISON LUIZ PEREIRA

45. INDENIZAÇÃO – 149/2002 – Joana Rosi de Oliveira Pau-
letto e outros X Concessionária Caminhos do Paraná S/A e ou-
tro X AGF Brasil Seguros S/A e outro - Ao autor, no prazo de
10 dias, para que se manifeste sobre a perícia realizada. (Repu-
blicado por erro na publicação anterior, quanto ao procura-
dor do autor). - Adv. MARILENE TREVISAN

46. COBRANÇA – 187/2005 – Kummel Indústria e Comércio
de Bebidas Ltda X Minas Brasil Seguradora – Proferida a deci-
são, acolhendo os termos do pronunciamento de fls. 133, jul-
gando cumprida a sentença dos presentes autos, nos termos do
artigo 794, I do Código de Processo Civil. - Adv. PATRICIA
DE MELLO – EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

47. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1236/2006 – Gondro e
Claudino Ltda x Mário Sérgio Moro – Proferida a decisão, ho-
mologando por sentença, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada pelas partes às fls. 491/496, de-
clarando extintos os presentes feitos (ação e reconvenção) com
resolução do mérito, tendo por base o art. 269, III do código de
Processo Civil. Custas em 50% para cada parte na ausência de
fixação no acordo. - Adv. VALMIR RIBEIRO – ANTONIO
SERGIO PALLU FILHO

48. RESCISÃO DE CONTRATO – 81/2005 – Oca Engenharia
e Empreendimentos Ltda X Solange Nunes da Silva – Proferi-
da a decisão, acolhendo os termos do pronunciamento de fls.
443 e para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homolo-
gando o acordo apresentado e atribuindo o valor de título exe-
cutivo judicial ao mesmo noticiado, nos termos do artigo 475-
N, III do Código de Processo Civil. Determinada a suspensão
da tramitação do feito, nos termos do artigo 265, II do Código
de Processo Civil, pelo tempo necessário ao cumprimento do
acordo. - Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO
– PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

49. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 16/2007 – Itaucard Fi-
nanceira S/A Cred, Financ e Investimentos x Sebastiana do
Carmo do Rosário - À requerida para que exiba o bem objeto
da presente, sob pena de prática do crime de apropriação em
débito sem prejuízo do crime de desobediência. - Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE

50. COBRANÇA – 152/2007 – Adelacy Sales Pereira x Cen-
tauro Seguradora S/A – Designado o dia 12 de março de 2008,
às 13:00 horas, para a realização da audiência. - Adv. FABIA-
NA ZOTELLI DE MATTOS

51. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 361/2005 – Companhia
Itaú Leasing Arrendamento Mercantil X Simone Aparecida Al-
ves – Proferida a decisão, acolhendo os termos do pronuncia-
mento de fls. 38, julgando extinta a presente ação, nos termos
do artigo 269, III do Código de Processo Civil. - Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES

52. BUSCA E APREENSÃO – 1296/2007 – HSBC Bank Bra-
sil S/A x João Ariano Neto – Proferida a decisão, acolhendo os
termos do pronunciamento de fls. 38, julgando extinta a pre-
sente ação, nos termos do artigo 269, III do Código de Proces-
so Civil. - Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS

53. DESPEJO – 1548/2007 – Irmãos Muffato & Cia Ltda x

Sofystikate Comércio de Confecções Ltda – Proferida a deci-
são, acolhendo os termos do pronunciamento de fls. 37, homo-
logando o acordo apresentado e atribuo o valor de título execu-
tivo judicial ao mesmo na forma noticiada, nos termos do arti-
go 475-N , III do Código de Processo Civil. Suspendendo a
tramitação do feito pelo tempo necessário ao cumprimento do
acordo, na forma do artigo 265, II do CPC. - Adv. REGIS PA-
NIZZON ALVES

54. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1639/2006 – Companhia
Itauleasing Arrendamento Mercantil x Juliano Oliveira da Sil-
va – Proferida a decisão, julgando procedente a presente ação
de Reintegração de Posse, reintegrando o requerente na posse
do bem descrito na prefacial, nos termos do art. 1210 do Códi-
go Civil. Condenado o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em 10% ao valor
atribuído à causa. - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITTA

55. ARROLAMENTO – 1330/2006 – Aparecida Rezende de
Campos – Proferida a decisão, homologando para que produza
os jurídicos e legais efeitos o plano de partilha apresentado nos
autos às fls. 05 e cessão de fls. 10/13 do bem deixado pelos
falecimentos de João Coleta Ribeiro e Inezilda Rezende Ribei-
ro. Deferido o pedido de dispensa do prazo recursal. Pagas as
custas e observado o disposto do art. 1.031, §§ 1º e 2º do Códi-
go de Processo Civil, ordenada a expedição de Carta de Adju-
dicação do bem imóvel me favor de Neide Resende de Olivei-
ra, ressalvados direitos de terceiros. - Adv. JAIDERSON RI-
VAROLA

56. USUCAPIÃO – 99/2007 – João Maria Barbosa e outra –
Designado o dia 13 de março de 2008, às 13:00 horas, para a
realização da audiência de instrução e julgamento. - Adv. RA-
FAEL GUSTAVO REINER

57. REVISÃO DE CONTRATO – 687/2004 – João Rodrigues
e outros X AZ Imóveis Ltda – O processo comporta julgamento
antecipado. A prova técnica se necessária, poderá ser realizada
em possível liquidação de sentença. Ao autor para que provi-
dencie o preparo das custas processuais remanescentes, no va-
lor de R$ 185,83. - Adv. PAULO SERGIO WINCKLER – CAR-
LOS AUGUSTO COGO – LUIS FERNANDO DIETRICH

58. REVISÃO DE CONTRATO – 1441/2006 – Lauci Costa x
Banco Itaú S/A – Proferida a decisão, acolhendo os termos do
pronunciamentos de fls. 171, 183 e 187 e para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, homologando o acordo apresen-
tado e atribuído o valor de título executivo judicial ao mesmo
na forma noticiada, nos termos do artigo 475-N, III do Código
de Processo Civil. Julgando extinta a presente ação, bem como
os autos 1489/2006, e ainda 14/2007, tendo a transação efeito
de sentença entre as partes nos termos do comando do artigo
269, III, do Código de Processo Civil c/c artigo 267, VIII do
mesmo Códex. - Adv. MAYLIN MAFFINI - CRYSTIANE LI-
NHARES

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

AFONSO NOVAK - 40
ALEXANDRA VALENGA ROCHA - 01
ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES – 22
ALEXANDRE NELSON FERRAZ - 02
ANDRÉ LUIZ BAUML TESSER – 13
ANTONIO CELESTINO TONELOTO – 10
ANTONIO SERGIO PALLU FILHO - 47
BERENICE MULLER DA SILVA - 11
BRUNO MIRANDA QUADROS - 12
BRUNO MIRANDA QUADROS - 52
CARLOS AUGUSTO COGO – 57
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO – 48
CLAUDIO SOCCOLOSKI - 42
CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO - 27
CLOVIS MARTINS - 39
CRYSTIANE LINHARES - 51
CRYSTIANE LINHARES - 58
DANIEL HACHEM - 03
DARLISA DA SILVA – 39
EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE - 46
EDISON LUIZ PEREIRA - 44
EMERSON EDUARDY SENKO - 22
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS - 50
FERNANDO FERMINO DOS SANTOS - 15
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO - 23
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 42
GUSTAVO SALDANHA SUCHY - 05
GUSTAVO SALDANHA SUCHY - 17
IONEIA ILDA VERONEZE - 49
JAIDERSON RIVAROLA - 55
JEFFERSON LINS VASCONCELOS DE ALMEIDA - 13
JEFFERSON LINS VASCONCELOS DE ALMEIDA – 14
JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI – 08
JOÃO PAULO BOMFIM - 16
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 29
KAROLINE LORENZ - 06
LUCIANE LOPES ALVES - 24
LUIS FERNANDO DIETRICH - 57
LUIZ ROSELLI NETO - 33
MANOEL FAGUNDES DE OLIVEIRA – 16
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA - 14
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA - 31
MARCIUS FONTOURA LASS - 41
MARCO ANTONIO ANDRAUS - 30
MARCOS WENGERKIEWICZ - 32
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE – 40
MARIA LUCILIA GOMES – 41
MARIANE CARDOSO MACAREVICH - 36
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA – 08
MARILENE TREVISAN - 45
MARILU HAUER DE OLIVEIRA – 44
MAUREN FERNANDA MILIS – 09
MAYLIN MAFFINI – 58
MOTOLOV PASSOS - 21

NELSON MAOSKI - 38
ODACYR CARLOS PRIGOL - 28
ORANDI ALMEIDA - 29
OSVALDO MARQUES DE SOUZA - 10
OSWALDO CARVALHO DA SILVA - 43
PATRICIA BORGES GUERIOS – 38
PATRICIA DE MELLO – 46
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA – 01
PAULINO DE SIQUERIA CORTES NETO - 34
PAULO GUILHERME PFAU - 35
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS - 48
PAULO SERGIO WINCKLER – 57
RAFAEL GUSTAVO REINER - 56
REGIS PANIZZON ALVES - 53
RENATO PEREIRA SANTA RITTA - 54
ROBINSON MARÇAL KAMINSKI - 20
RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO – 44
SADI FRANZON – 37
SANDRO ROGERIO HÜBNER - 18
SIDNEY MARCOS MIRANDA - 26
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 15
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 19
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT - 37
VALDECI WENCESLAU BARÃO MARQUES - 04
VALMIR RIBEIRO – 47
WAGNER SELEME POSSEBOM - 25
WILSON BENINI - 09
WILSON JOSÉ DOS SANTOS - 07

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 3035-8406
Jackson de Oliveira Mizerkowski - Escrivão
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ
RELAÇÃO n.º 1672007

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adriana Szabelski 22 1261/2007
Adriana Wenk 12 1171/2006
Alexandra Valenza Rocha 26 1684/2007
Andréa Regina Carvalho de Freitas 02 1356/2005
Christianne K.W. Pancheniak 07 272/2006
Cleide Regina Glomb 11 1057/2006
Daniele Lucy Lopes de Sehli 25 1676/2007
Elayne A. de Freitas 20 1193/2007
Elias Jacobsen Bana 16 175/2007
Geison Melzer Chincoski 29 1729/2007
Gilvan Antonio Dal Pont 18 628/2007
Jefferson Luiz Maestrelli 01 1077/2001
Joran Pinto Ribeiro 08 532/2006
Joran Pinto Ribeiro 23 1522/2007
Joran Pinto Ribeiro 24 1673/2007
Joran Pinto Ribeiro 28 1697/2007
José Carlos Alves Silva 05 117/2005
Karoline Lorenz 16 175/2007
Karoline Lorenz 17 473/2007
Karoline Lorenz 21 1245/2007
Mara Denise Vasselai 27 1693/2007
Ney Rolim de Alencar Filho 15 1692/2006
Ninanrose Carvalho 04 108/2006
Paulo Roberto de Almeida Teles Junior 14 1374/2006
Sadi Franzon 10 851/2006
Silmara do Rocio da Silva Guimarães 13 1220/2006
Suely Cristina Muhlstedt 03 1805/2005
Suely Cristina Muhlstedt 09 550/2006
Telmo Dornelles 06 204/2006
Vitemberg Gomes Mendes 19 1021/2007
Zara Hussein 08 532/2006

01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1077/2001 – A.S.O. e outros x A.D. Com relação ao pedido de
cumprimento da sentença, entendo que se cuida na verdade de
execução de alimentos e como tal deverá ser declinado em au-
tos próprios na forma do art. 732 e 733 do CPC. Adv. Dr. Je-
fferson Luiz Maestrelli.

02 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1356/2005 – O.F.F. x
G.A.S.F.F. e outros. Indefiro o petitório retro, visto que o acor-
do formulado às fls. 74, item “b”, menciona os descontos sobre
o 13º salário, férias e eventuais verbas rescisórias. Adv. Dra.
Andréa Regina Carvalho de Freitas.

03 – ALIMENTOS 1805/2005 – L.R.P. e outros x G.L.P. Para a
realização da audiência de conciliação, designo o dia 27 de
março de 2007 às 15:30 horas. Cite-se o requerido, consignan-
do no mandado as advertências legais. Adv. Dra. Suely Cristina
Muhlstedt.

04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 108/2006 – C.C. e outros
x A.M.C. Ante o retorno da precatória, com a penhora do bem,
manifeste-se a parte autora. Adv. Dra. Ninanrose Carvalho.

05 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C TUTELA 117/
2006 – C.A.F.R. e outros x F.S.A. e outros. Acerca da contesta-
ção, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. José Carlos Alves
Silva.

06 – TUTELA C/C LIMINAR DE GUARDA 204/2006 –
A.M.C.O. x L.A.M. Converto este procedimento em diligência
a fim de ensejar a tutela, na forma do art. 36, § único do ECA
mister que tenha havido a perda ou a suspensão do poder fami-
liar em relação a ambos os genitores. No caso presente, em
tese, só houve o falecimento da genitora. Nessa condição, ma-
nifeste-se os requerentes, querendo, a conversão da presente
em guarda. Adv. Dr. Telmo Dornelles.

07 – REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E RESPONSABI-
LIDADE C/C ALIMENTOS E LIMINAR 272/2006 – J.A.S. x

E.A.T.S. Manifeste-se a parte autora ante a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Christianne K.W. Panche-
niak.

08 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C ALIMENTOS
532/2006 – A.G.C. x M.G.J. Sem prejuízo dessa providencia,
para realização da audiência preliminar, designo o dia 03 de
março de 2008 às 16:00 horas. Adv. Dra. Zara Hussein e Dr.
Joran Pinto Ribeiro.

09 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
550/2006 – I.P.F. e outros x A.C.S. Manifeste-se a parte autora
acerca da certidão retro. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

10 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C ALIMENTOS
851/2006 – A.L.S.B. x A.D.S. Efetuem as partes o pagamento
das custas processuais a que foi condenada (R$316,01). Adv.
Dr. Sadi Franzon.

11 – ACIDENTÁRIA 1057/2006 – Fabrício Jesus Mendes x
I.N.S.S. concedo o prazo de quinze dias pra manifestação, nos
termos do petitório de fls. 119. Adv. Dr. Cleide Regina Glomb.

12 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECI-
PADA 1171/2006 – A.M.C.R. x A.M.C.R.J. e outros. Proceda
o autor ao pagamento de 30% das custas processuais. Adv. Dra.
Adriana Wenk.

13 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1220/2006 – A.R.R.R. e
outros x J.R. Manifeste-se a parte exeqüente. Adv. Dra. Silma-
ra do Rocio da Silva Guimarães.

14 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1374/2006 – A.L.B. e
outros x A.A.B. Manifeste-se a parte exeqüente. Adv. Dr. Pau-
lo Roberto de Almeida Teles Junior.

15 – ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS 1692/2006 – L.W.A.R.
e outros x L.P.R. A cobrança dos alimentos em atraso deve se
dar em autos apartados, haja vista serem as três últimas parce-
las. Acerca da contestação e da proposta de desconto no impor-
te de 15%, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Ney Rolim de
Alencar Filho.

16 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 175/2007 –
M.G.F.P. e outros. Efetuem as partes o pagamento das custas
processuais (1041,82). Adv. Dra. Karoline Lorenz e Dr. Elias
Jacobsen Bana.

17 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 473/2007 – D.F.P.
e outros. Efetuem as partes o pagamento das custas processuais
(292,21). Adv. Dra. Karoline Lorenz.

18 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 628/2007 – M.V.C. e ou-
tros x A.C. Proceda a parte autora ao pagamento das custas
processuais remanescentes (R$ 14,20). Adv. Dr. Gilvan Anto-
nio Dal Pont.

19 – ALIMENTOS 1021/2007 – R.S. e outros x N.L.S. Para
nova audiência de conciliação, designo o dia 17 de abril às
15:30 horas. Cite-se o requerido. Adv. Dr. Vitemberg Gomes
Mendes.

20 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL 1193/2007 – N.A.A.S. e
outros. Portanto deixo de acolher os embargos, permanecendo
a decisão tal como lançada. Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

21 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1245/2007 – I.J.C.
e outros. Efetuem as partes o pagamento das custas processuais
no montante de R$ 292,21. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

22 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1261/2007 –
S.I.N.C. e outros. Efetuem as partes o pagamento das custas
processuais. Adv. Dra. Adriana Szabelski.

23 – ALIMENTOS C/ PEDIDO DE LIMINAR 1522/2007 –
S.K.S. e outros x E.S.S. Defiro por ora os benefícios da justiça
gratuita, inclusive quantos aos honorários. A fim de emendar a
inicial deve a parte autora regular a procuração no sentido de
que o próprio alimentante outorgue a procuração a seu advoga-
do e não sua genitora. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos aos autores em 80% do salário mínimo vigente no país
a ser pago mensalmente na conta bancária já indicada pela re-
presentante da menor. Cite-se o requerido e intime-se a fim de
que compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser
realizada em 17 de março de 2008 às 15:30 horas. Caso não
seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

24 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1673/2007 – L.M.C.
x A.C.S. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclu-
sive quanto aos honorários. Cite-se e intime-se a requerida para
a audiência de conciliação a ser realizada em 11 de abril de
2008 às 16:30 horas. Caso não seja possível uma conciliação,
passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

25 – ALIMENTOS 1676/2007 – J.C.B. e outros x A.S.B. Defi-
ro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quantos
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos aos filhos em 80% do salário mínimo vigente no país a
ser pago mensalmente diretamente à representante dos meno-
res. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 17 de
abril de 2008 às 13:30 horas. Caso não seja possível uma con-
ciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Dra. Daniele Lucy Lopes de Sehli.

26 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1684/2007 – L.M.D.
x P.J.B. Não há motivos à concessão da guarda provisória ao
autor, seja por já estar no gozo desse desdobramento do poder
familiar, bem assim, por não vislumbrar risco na presença da
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criança com a genitora. Como nesse momento a fixação da ver-
ba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisó-
rios devidos ao autor em um salário mínimo vigente no país
que deverão ser depositados na conta já indicada pela repre-
sentante do menor. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que
compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser reali-
zada em 17 de abril de 2008 às 15:00 horas. Caso não seja
possível uma conciliação, passará a correr o prazo para respos-
ta a partir da audiência. Adv. Dra. Alexandra Valenza Rocha.

27 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1693/2007 – M.R.C.
x L.F.C.C. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, in-
clusive quanto aos honorários. Cite-se e intime-se a requerida
para a audiência de conciliação a ser realizada em 17 de abril
de 2008 às 14:30 horas. Caso não seja possível uma concilia-
ção, passará a correr o prazo para resposta a partir da audiên-
cia. Adv. Dra. Mara Denise Vasselai.

28 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1697/2007 –
C.A.S.L. x E.M. Defiro por ora os benefícios da justiça gratui-
ta, inclusive quanto aos honorários. Cite-se e intime-se a re-
querida para a audiência de conciliação a ser realizada em 17
de abril de 2008 às 14:30 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

29 – ALIMENTOS 1729/2007 – A.F.C. e outros x J.R.C. Defi-
ro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quantos
aos honorários. Regularize a parte autora o instrumento de
mandato outorgando ela mesma os poderes à sua advogada e
não sua genitora. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em 20% de seus rendimentos líquidos (brutos,
menos descontos obrigatórios), que deverão ser descontados
diretamente em folha e depositados na conta já indicada pela
representante do menor. Oficie-se ao empregador. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 28 de abril de 2008
às 14:30 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passa-
rá a correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr.
Geison Melzer Chincoski.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 3035-8406
Jackson de Oliveira Mizerkowski - Escrivão
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ
RELAÇÃO n.º 171/2007

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Ademar Volanski 16 1287/2007
Adriana Szabelski 02 168/2005
Alexandra Valenza Rocha 11 109/2007
Andréia Marina Latreille 14 638/2007
Ardenuz Macagnan 04 228/2006
Ardenuz Macagnan 05 1479/2004
Benila Correa Lima Sigwalt 03 1459/2005
Dayana Tedeschi de Abreu 07 1470/2006
Denise Sampaio Ferraz Coelho 08 1495/2006
Dirce Peres Zattoni 06 1443/2006
Eduardo Martins Franco 09 1677/2006
Elayne A. de Freitas 17 1315/2007
Elson de Almeida Ribas Filho 15 1187/2007
Enilson Luiz Wille 02 168/2005
Franciele Edna Chechelski da Silva 01 1216/2001
Joran Pinto Ribeiro 18 1320/2007
Joran Pinto Ribeiro 19 1417/2007
Karoline Lorenz 20 1466/2007
Marcus Ely Soares dos Reis 03 1459/2005
Margareth Bertoncello 04 228/2006
Margareth Bertoncello 05 1479/2004
Renato Américo de Oliveira 10 086/2007
Rodrigo Fagundes Nunes 06 1443/2006
Sandro Rogério Hubner 21 1625/2007
Silmara R.S. Guimarães 12 456/2007
Teomar Piaceski 10 086/2007
Valdeci Wenceslau Barão Marques 13 469/2007

01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1216/2001 – M.J.C.M. e
outros x D.R.M. Defiro o petitório retro, nomeando a Dra. Fran-
ciele Edna Chechelski da Silva sob a fé e compromisso de seu
grau. Intime-se a fim de que aceite o encargo e entre em conta-
to com a autora. Adv. Dra. Franciele Edna Chechelski da Silva.

02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 168/2005 – A.L.C. e ou-
tros x A.C. Em sendo as partes beneficiárias da gratuidade pro-
cessual, mas sendo proprietários de bem imóvel, determino que
promovam o pagamento no importe de 50% do valor devido, a
teor do art. 13 da lei 1060/50, devendo tais valores serem rate-
ados igualmente entre os contendores. Adv. Dra. Adriana Sza-
belski e Dr. Enilson Luiz Wille.

03 – ORDINÁRIA C/C TUTELA ANTECIPADA 1459/2005 –
R.F.C. x INSS. Sendo as partes legítimas e estando devidamen-
te representadas, assistindo-lhes interesse no deslinde da pre-
sente, dou o processo por saneado, deferindo a produção de
prova testemunhal, pericial e juntada de novos documentos.
Oficie-se ao IML acerca da possibilidade de realização do exa-
me pericial por médico daquela instituição. Fixo como pontos
controvertidos a existência de acidente de trabalho que dê azo
ao pagamento de benefícios assistencial ou previdenciário. Adv.
Dr. Marcus Ely Soares dos Reis e Benila Correa Lima Sigwalt.

04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 228/2006 – T.M.L. e ou-
tros x O.G.L. Efetuem as partes o pagamento das custas proces-
suais, no montante de R$ 143,30. Adv. Dr. Ardenuz Macagnan
e Dra. Margareth Bertoncello.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1479/2004 – T.M.L. e
outros x O.G.L. Efetuem as partes o pagamento das custas pro-
cessuais, no montante de R$ 197,26). Adv. Dr. Ardenuz Ma-
cagnan e Dra. Margareth Bertoncello.

06 – ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS E REGULAMEN-
TAÇÃO DE VISITAS 1443/2006 – P.H.R.N. e outros x E.T.S.
Efetuem as partes o pagamento das custas processuais do pro-
cesso, no montante de R$ 275,01. Adv. Dra. Dirce Peres Zatto-
ni e Dr. Rodrigo Fagundes Nunes.

07 – EMBARGOS 1470/2006 – G.F.M.A. x I.C.M.A. e outros.
Efetue o embargado o pagamento das custas processuais a que
foi condenado (R$589,92). Adv. Dra. Dayana Tedeschi de
Abreu.

08 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA
DE BENS E DANO MORAL 1495/2006 – D.R.R. x M.R. Pro-
videncie o varão o pagamento das custas pendentes. Adv. Dra.
Denise Sampaio Ferraz Coelho.

09 – RECONHECIMENTO E EXTINÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO 1677/2006 – K.M.J. Efetue a parte requerente o pa-
gamento de 30% das custas processuais, conforme sentença já
transitada em julgado, observando que o a integralidade das
custas somam R$ 201,01. Adv. Dr. Eduardo Martins Franco.

10 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 086/2007 – I.E.B. x
J.N.D.B. Proceda-se à penhora, nos termos do petitório de fls.
68/70Não há nulidade a ser declarada vez que não houve preju-
ízo, haja vista que a dívida já havia redundado na pertinência
da penhora. Ad cautelam, publique-se o despacho de fls. 67 (A
parte requerida ofereceu embargos de declaração alegando que
no despacho exarado às fls. 57/58 este Juízo incorreu em con-
tradição e omissão. Por tempestivos recebo os embargos que
merecem conhecimento. Inicialmente afasta-se novamente a
nulidade de citação, pois em que pese o mandado de citação ter
constado no seu bojo o prazo de 24 horas para pagamento ao
invés de três dias como preceitua o art. 652 do CPC, nenhum
dano acarretou ao devedor e como tal não há que se decretar
nulidade. Com relação à parte final do despacho referido, efe-
tivamente incorreu este Juízo em erronia, vez que a presente
execução não segue o rito do art. 733. Portanto, suprimo a par-
te final do despacho embargado a dicção “sob pena de não fa-
zendo acarretar sua segregação”. Desentranhe-se o mandado
de fls. 38 a fim de que o senhor meirinho diligencie acerca da
existência de bens passíveis de penhora. Adv. Dr. Teomar Pia-
ceski e Dr. Renato Américo de Oliveira.

11 – ALIMENTOS 109/2007 – A.R.F. e outros x I.P.F. Efetuem
as partes o pagamento das custas processuais (R$ 262,41). Adv.
Dra. Alexandra Valenza Rocha.

12 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 456/2007 – R.J.M. x
G.A.B.M. e outros. Efetue o requerente ao pagamento de 40%
de sua cota parte das custas processuais, observando que a in-
tegralidade das custa processuais somam o montante de R$
248,91. Adv. Dra. Silmara R.S. Guimarães.

13 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
ALIMENTOS 469/2007 – K.T.A. e outros x E.P. Manifeste-se
a parte autora ante a contestação apresentada. Adv. Dra. Valde-
ci Wenceslau Barão Marques.

14 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO 638/2007
– Olívia Valaski Schulis. Manifeste-se a parte requerente acer-
ca do contido no ofício de fls. 116. Adv. Dra. Andréia Marina
Latreille.

15 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTI-
LHA DE BENS E ALIMENTOS 1187/2007 – L.T.A. x J.S.
Manifeste-se a parte autora ante a contestação apresentada. Adv.
Dr. Elson de Almeida Ribas Filho.

16 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 1287/2007 – S.L. e
outros. Efetue a parte o pagamento das custas processuais no
montante de R$ 320,71. Adv. Dr. Ademar Volanski.

17 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE ALIMENTOS E
GUARDA 1315/2007 – J.T.O.R. e outros. Efetuem as partes o
pagamento das custas processuais no montante de R$ 196,81.
Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

18 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 1320/2007 – C.S. x
R.L.S. Concedo a tutela antecipada a fim de exonerar o reque-
rido da obrigação alimentar devida ao filho, determinando in-
clusive o envio de ofício ao empregador para que proceda ao
cancelamento do desconto. Cite-se a requerida e intime-se a
fim de que compareça na audiência de tentativa de conciliação
a ser realizada em 12 de maio de 2008 às 14:00 horas. O prazo
para resposta passará a correr da realização deste ato, caso não
seja possível uma composição. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

19 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL C/ GUARDA E ALIMENTOS C/ LIMINAR 1417/
2007 – A.M. x A.R.S. Defiro por ora os benefícios da justiça
gratuita, inclusive quanto aos honorários. Como nesse momen-
to a fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os
alimentos provisórios devidos aos filhos em 26% dos rendi-
mentos líquidos (brutos, menos descontos obrigatórios), que
deverão ser depositados em conta bancária a ser indicada pela
representante dos menores. Manifeste-se a parte autora ante a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Joran Pinto
Ribeiro.

20 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 1466/2007 –
L.C.N. e outros. Devem as partes proceder ao pagamento de
50% das custas processuais, ressaltando que a integralidade das
custas somam o montante de R$ 194,71). Adv. Dra. Karoline
Lorenz.

21 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE BENS DE
UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS 1625/2007 –

E.M.E. x A.C.B. Manifeste-se a parte autora ante a contestação
apresentada. Adv. Dr. Sandro Rogério Hubner.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 3035-8406
Jackson de Oliveira Mizerkowski - Escrivão
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ
RELAÇÃO n.º 172/2007

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adriana Szabelski 14 960/2006
Alexandra Danieli Alberti 08 687/2005
Alexandra Valenza Rocha 10 23/2006
Alexandra Valenza Rocha 27 1718/2007
Ana Sylvia Ribeiro Pimentel 22 402/2007
Carlos César Lesskiu 14 960/2006
Claudia Pereira 04 1117/2003
Custódia Souza dos Santos Cortez 12 565/2006
Daniel de Carvalho 15 1021/2006
Daniel de Carvalho 19 1663/2006
Daniele Lucy Lopes de Sehli 06 488/2004
Dayana Tedeschi de Abreu 23 616/2007
Elayne A. de Freitas 03 1094/2003
Elayne A. de Freitas 05 383/2004
Elayne A. de Freitas 09 987/2005
Elayne A. de Freitas 18 1505/2006
Elayne A. de Freitas 25 1477/2007
Elayne A. de Freitas 28 1774/2007
Elisio de Oliveira Silva 13 869/2006
Fabiano Haluch Maoski 07 548/2005
Gilvan Antonio Dal Pont 13 869/2006
Homero Rasbold 05 383/2004
Joran Pinto Ribeiro 24 1132/2007
Joran Pinto Ribeiro 29 1805/2007
Karoline Lorenz 12 565/2006
Karoline Lorenz 17 1294/2006
Karoline Lorenz 21 33/2007
Karoline Lorenz 23 616/2007
Marcelo Haponiuk Rocha 01 244/2002
Marilene Trevisan 02 314/2003
Michael Rafael Tormes 15 1021/2006
Miguel Ângelo Rasbold 30 1848/2007
Rafael Enes 16 1046/2006
Raphael Lacerda Garcia 26 1577/2007
Sadi Franzon 19 1663/2006
Suely Cristina Muhlstedt 11 224/2006
Suely Cristina Muhlstedt 24 1132/2007
Valdeci Wenceslau Barão Marques 20 1687/2006

01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 244/2002 – F.R. e outros
x J.A.R. Desde que haja o recolhimento das custas pertinentes
via Darf, oficie-se, vez que se faz necessária a quebra do sigilo
bancário. De outra sorte, esclareça a parte autora se não pre-
tende de forma alternativa a penhora on-line via Bacenjud. Adv.
Dr. Marcelo Haponiuk Rocha.

02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 314/2003 – N.A.S. e ou-
tros x M.A.S. Acerca da certidão de fls. 107, diga a parte auto-
ra. Adv. Dra. Marilene Trevisan.

03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1094/2003 – L.D. e ou-
tros x A.D. Acerca do petitório de fls. 168/173, diga a parte
autora. Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

04 – ALIMENTOS 1117/2003 – V.G.K. x E.K. Manifeste-se a
parte autora acerca da resposta do ofício e da atual situação
referente às visitas do requerido. Adv. Dra. Claudia Pereira.

05 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C LIMINAR
383/2004 – M.R.P. e outros x Herdeiros de F.A.N. Efetuem as
partes o pagamento do Funrejus. Adv. Dra. Elayne A. de Frei-
tas e Dr. Homero Rasbold.

06 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
488/2004 – T.V. e outros x U.C. Efetue a parte autora a retirada
do Alvará Judicial. Manifeste-se a parte autora acerca da res-
posta do ofício de fls. 139 e 140. Adv. Dra. Daniele Lucy Lo-
pes de Sehli.

07 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
548/2005 – M.V.P. e outros x E.J.O. Converto este procedi-
mento em diligência a fim de que investigante seja representa-
do nos autos e não atue através de sua mãe, haja vista que atin-
giu a maioridade em fevereiro último, juntando para tanto o
competente instrumento de mandato. Adv. Dr.Fabiano Haluch
Maoski.

08 – DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE UNIÃO ESTÁ-
VEL 687/2005 – A.F.A. x Espólio de A.K. Converto este pro-
cedimento em diligências. A fim de ouvir testemunhas que com-
provem o relacionamento, designo o dia 20 de fevereiro de 2008
às 15:00 horas. Adv. Dra. Alexandra Danieli Alberti.

09 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
987/2005 – C.K.A. e outros x J.J.B.P. Como nesse momento a
fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os ali-
mentos provisórios devidos à autora em 80% do salário míni-
mo vigente no país a ser pago mensalmente na conta bancária a
ser indicada pela representante da menor. Manifestem-se as
partes acerca da produção de provas em audiência. Adv. Dra.
Elayne A. de Freitas.

10 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 23/2006 – C.C.M. x
C.G.M. Cite-se o requerido e intime-se via precatória, a fim de
que compareça na audiência de conciliação a ser realizada no
dia 18 de abril de 2008 às 14:00 horas. Adv. Dra. Alexandra
Valenza Rocha.

11 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 224/2006 – L.F.V.C. e
outros x L.M.C. Ante a nova proposta de parcelamento e tendo
em conta a redução liminar dos alimentos, manifeste-se a parte
exeqüente. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

12 – GUARDA C/C ALIMENTOS E LIMINAR 565/2006 –
C.R.U.R. x W.G.S. Para prosseguimento da audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 20 de maio de 2008 às 14:30
horas. Adv. Dra. Karoline Lorenz e Dra. Custódia Souza dos
Santos Cortez.

13 – CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS 869/2006 –
S.R.C. x Z.C.A.C. Sendo as partes legítimas e estando devida-
mente representadas, assistindo-lhes interesse no deslinde do
feito, por inexistirem irregularidades ou nulidades dou o pro-
cesso por saneado, deferindo a produção de prova testemunhal
e documental. Para a realização de audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 06 de maio de 2008 às 16:30 horas.
Tendo como ponto controvertido a separação de corpos e seus
desdobramentos. Adv. Dr. Gilvan Antonio Dal Pont e Dr. Elisio
de Oliveira Silva.

14 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
960/2006 – L.C.L. e outros x E.B.O. Manifestem-se as partes
acerca da necessidade de produção de prova em audiência, bem
assim, diga o requerido acerca da possibilidade de pagar os
alimentos requeridos às fls. 56/58. Adv. Dra. Adriana Szabel-
ski e Dr. Carlos César Lesskiu.

15 – RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PAR-
TILHA DE BENS E ALIMENTOS 1021/2006 – M.C.T. x P.F.L.
Em não se aplicando efetivamente aos alimentos os efeitos da
revelia, deve a parte autora produzir provas que indiciem o tri-
nômio necessidade/possibilidade/proporcionalidade, fazendo-
o através da juntada de documentos ou da ouvida de testemu-
nhas. Adv. Dr. Daniel de Carvalho e Dr. Michael Rafael Tor-
mes.

16 – ALIMENTOS C/C GUARDA E REGULAMENTAÇÃO
DE VISITAS 1046/2006 – J.P. e outros x A.J.P. Inicialmente,
acerca da manifestação da autora justificando a não entrega da
menina ao pai no último final de semana, diga a parte requeri-
da. Adv. Dr. Rafael Enes.

17 – ALIMENTOS C/C GUARDA 1294/2006 – A.G.A.S. e
outros x A.S.S. e outros. Diante da informação retro, transfiro
a audiência para o dia 14 de agosto de 2008 às 13:30 horas.
Adv. Dra. Karoline Lorenz.

18 – ALIMENTOS C/C GUARDA 1505/2006 – M.C.S.N. e
outros x A.C.G.N. Para a realização da audiência de concilia-
ção, designo o dia 12 de maio de 2008 às 13:30 horas. Adv.
Dra. Elayne A. de Freitas.

19 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1663/2006 – L.M.R. e outros x V.A. Manifestem-se as partes
acerca da produção de prova em audiência. Adv. Dr. Sadi Fran-
zon e Dr. Daniel de Carvalho.

20 – NEGATÓRIA DE PATERNIDADE 1687/2006 – J.A.B. x
L.A.M. Deve a parte requerida apresentar, no prazo de dez dias,
o seu atual endereço. Adv. Dra. Valdeci Wenceslau Barão Mar-
ques.

21 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 33/2007 – E.F.S. x
I.B.S. A fim de adequar a presente ao lapso exigido para o cum-
primento da carta rogatória, transfiro a audiência antes desig-
nada, a fim de que se realize em 07/04/2008 às 13:30 horas.
Adv. Dra. Karoline Lorenz.

22 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
ALIMENTOS 402/2007 – V.S. e outros x B.S.S. Manifeste-se
o requerido acerca do petitório de fls. 117/138. Adv. Dr. Ana
Sylvia Ribeiro Pimentel.

23 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL C/C ALIMENTOS 616/2007 – R.K. x A.S.C. Acer-
ca dos documentos que instruem a inicial, manifeste-se a parte
autora. Sem prejuízo das determinações acima, desde já desig-
no o dia 19 de maio de 2008 às 14:00 horas, para realização da
audiência preliminar. Adv. Dra. Karoline Lorenz e Dra. Daya-
na Tedeschi de Abreu.

24 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1132/2007 –
M.R.B.M.P. x A.L.F.P. Como neste momento a fixação dos ali-
mentos se dá por estimativa, levando-se em conta que o reque-
rido é vereador nesta cidade e empresário, bem assim, como o
casal possui um filho com necessidades especiais, hei por bem
em determinar o pagamento de alimentos pelo varão aos meno-
res, no importe de R$6500,00 a serem pagos mensalmente até
o dia dez de cada mês. Deixo de determinar o pagamento de
pensão à requerente neste momento, por ainda não ter ficado
evidenciado as suas necessidades ao recebimento. Intime-se o
varão à apresentação da resposta, no prazo de quinze dias, vez
que tal lapso havia sido suspenso. Adv. Dra. Suely Cristina
Muhlstedt e Dr. Joran Pinto Ribeiro.

25 – ALIMENTOS E GUARDA 1477/2007 – D.F.L. e outros x
H.F.B. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita inclusi-
ve quanto aos honorários. Como nesse momento a fixação da
verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos pro-
visórios devidos à autora em 80% do salário mínimo vigente no
país a ser pago mensalmente na conta bancária a ser indicada
pela representante da menor. Cite-se o requerido e intime-se a
fim de que compareça na audiência de tentativa de conciliação
a ser realizada em 27 de março de 2008 às 13:30 horas. Caso
não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Para realização da audiência,
nos termos da certidão retro, designo o dia 18 de agosto de
2008 às 13:30 horas. Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

26 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1577/2007 – C.R.C. x
J.V.O.C.S. e outros. Citem-se os requeridos e intimem-se a fim
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de que compareçam na audiência de tentativa de conciliação a
ser realizada em 08 de maio de 2008 às 15:00 horas. Caso não
seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Raphael Lacerda Gar-
cia.

27 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 1718/2007 – M.J.M.
e outros x E.F.M. e outros. Decline a parte autora o paradeiro
do genitor da criança a fim de ensejar sua citação. Adv. Dra.
Alexandra Valenza Rocha.

28 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C ALIMENTOS
1774/2007 – G.M.L.C. e outros x R.C. Defiro por ora os bene-
fícios da justiça gratuita inclusive quanto aos honorários. Não
há motivos à concessão da guarda provisória a representante da
menor, seja por já estar no gozo desse desdobramento do poder
familiar, bem assim, por não vislumbrar risco na presença da
criança com a genitora. Como nesse momento a fixação da ver-
ba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisó-
rios devidos à autora em 20% dos rendimentos líquidos (bru-
tos, menos os descontos obrigatórios), que deverão ser descon-
tados diretamente em folha e depositados na conta já indicada
pela representante do menor. Oficie-se ao empregador. Cite-se
o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 05 de maio de
2008 às 14:30 horas. Caso não seja possível uma conciliação,
passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

29 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1805/2007 –
H.L.M.B. x M.I.B. Defiro por ora os benefícios da justiça gra-
tuita, inclusive quanto aos honorários. Cite-se e intime-se o
requerido para a audiência de conciliação a ser realizada em 15
de maio de 2007 às 13:30 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

30 – DECLARATÓRIA DO DIREITO DE MEAÇÃO C/ PE-
DIDO DE TUTELA 1848/2007 – J.B. x Espólio de M.B. Deve
a parte autora promover o recolhimento das custas processuais,
vez que além de ter ficado com bens decorrentes da dissolução
de sociedade de fato, recebe verba alimentar no importe de 30%
dos vencimentos a que teria direito o falecido que exercia as
funções de delegado de polícia. Deixo de conceder a tutela
antecipada pela ausência dos pressupostos que a constituem.
Adv. Dr. Miguel Ângelo Rasbold.

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO
PA
VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 106/2007
JUIZ DE DIREITO: CESAR AUGUSTO BOCHNIA
JUIZA SUBSTITUTA: KATIANE FATIMA PELLIN

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCEU BIANCOLINI FILHO 0002 000596/2004
ARGOS FAYAD 0024 000462/2007

0006 000541/2005
0012 000500/2006
0007 000544/2005

ATILA SAUNER POSSE 0014 000103/2007
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 0004 000352/2005
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0026 000492/2007
CESAR AUGUSTO TERRA 0036 000506/2007
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 0021 000406/2007
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0002 000596/2004

0032 000498/2007
CRISTIANO DE ASSIS NIZ 0038 000513/2007
EGIDIO MUNARETTO 0031 000497/2007
ELISANGELA DE A. RETZLAFF 0023 000424/2007
ELIZABET NASCIMENTO POLLI 0020 000341/2007
ENEAS JEFERSON MELNISK 0003 000038/2005

0009 000271/2006
ERALDO ANTONIO DE CASTRO 0016 000284/2007
FABIOLA OLIVO 0005 000455/2005
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0010 000331/2006
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0014 000103/2007
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0001 000218/2001

0008 000219/2006
FRANCINE ROCHA DE LIMA 0012 000500/2006
GENESI MARIA NALIN BETTAN 0034 000500/2007
GIL RAFAEL RIBAS 0015 000269/2007
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0014 000103/2007
HELLISON EDUARDO ALVES 0001 000218/2001
IEDA REGINA SCHIMALESKY W 0037 000511/2007
JAIR IRINEU BERNARDO 0017 000298/2007
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI 0002 000596/2004
JORGE LUIZ DE MELO 0005 000455/2005
JOSE ANTONIO MOREIRA 0029 000495/2007

0030 000496/2007
0028 000494/2007

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0018 000312/2007
0019 000313/2007

LIVIA MARIA HANNISCH 0022 000420/2007
MARTIN FRANCISCO RIBAS 0014 000103/2007
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 0027 000493/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0035 000502/2007
OLDEMAR MARIANO 0016 000284/2007

0001 000218/2001
RITA DE CASSIA B. BRAGA 0025 000485/2007
ROBERTO A. BUSATO 0001 000218/2001
SANDRA SPAUTZ GRANEMANN 0014 000103/2007
SILVIA FATIMA SOARES 0024 000462/2007
SIMONE MARINA GELINSKI BR 0011 000415/2006

0017 000298/2007
TADEU OLIVA KURPIEL 0013 000590/2006

0003 000038/2005

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0033 000499/2007
0019 000313/2007

VALERIO SCHMIDT 0008 000219/2006

1.-COBRANCA - ORDINARIO-218/2001-BANCO DO BRA-
SIL S. A. x WLADEMIR JEFFERSON DE FREITAS. “I. So-
bre o constante às fls. 714 e seguintes, manifeste o Senhor Pe-
rito. Após, digam os interessados. II. Designo audiência de ten-
tativa de conciliação para o dia 22/04/2008, às 14:00 horas.”
Adv. ROBERTO A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO, HE-
LLISON EDUARDO ALVES e FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA.

2.-RESCISAO DE CONTRATO-596/2004-ESPOLIO DE LAU-
RITA TEIXEIRA LOPES x ELIANE MARIA POLAK
GRALAKI.”I- Face o constante dos autos, intime-se o advoga-
do, para no prazo de 24 horas, efetuar o depósito do valor em
conta bancária vinculada ao Juízo, na forma requerida às fls.
238, com comprovação no processo, cientificando os interes-
sados; II- Após, vista ao Ministério Público (fls. 239/242); III-
Remetam-se cópia dos autos ao Ministério Público (fls.
238)”.Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO, CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO e JEFFERSON LUIS BIANCOLI-
NI-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-38/2005-ESPOLIO
DE MIGUEL MUSIALAK e outros x MUSIALAK INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA.”...conclui-se que a
presente medida não tem caráter satiosfativo e deixou a parte
promovente de manejar a ação principal (para discutir a posse
ou a propriedade do bem) no momento oportuno, razão pela
qual, acato a preliminar suscitada, para, com fundamento nos
artigos 267, IV, 806 e 808, I, do Código de Processo Civil,
decalrar cessada a eficácia da medida cautelar e via de
conseq•ência revogar a liminar concedida às fls. 206, julgan-
do extinto o feito sem resolução do mérito. Indefiro o pleito no
sentido de encaminhamento de peças ao Ministério Público,
eis que, aparentemente não houve qualquer licitude na obten-
ção dos documentos, bem como, foram eles apresentados em
processo cuja parte adversa é justamente o espólio da pessoa
em quem eles se referem, não havendo que se falar em quebra
de sigilo. Condeno a parte promovente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono
da requerida, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor atribuído à causa, considerando, em especial, o grau de
zelo do profissional, o trabalho por ele realizado e o tempo
exigido para sua execução.”Adv. ENEAS JEFERSON MEL-
NISK e TADEU OLIVA KURPIEL-

4.-ARROLAMENTO-352/2005-JOAQUIM LEANDRO DA
FONSECA x BENVINDA DA LUZ LEANDRO DA
FONSECA.”I. Corrija-se a autuação, registros e distribuição,
consignando no pólo passivo: Espólio de Leandro da Fonseca.
II. Nomeio inventariante Nelson da Fonseca, independente de
compromisso. III. Concedo ao inventariante , o prazo de trinta
dias para regularizar o feito.”Adv. CAIO GRACO DE ARAU-
JO QUADROS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/2005-A.A.
ROTTA CIA. LTDA. x HAMMERSCHIMIDT E SOARES
LTDA. “Tendo em vista os termos da petição de fls. 43, aguar-
de o processo no arquivo provisório, o cumprimento do acordo
noticiado. Recolha eventual mandado expedido, independente
de cumprimento. Após, manifeste-se a parte exequente.” Adv.
JORGE LUIZ DE MELO e FABIOLA OLIVO-

6.-USUCAPIAO-541/2005-ZENO KRULIKOWSKI e outros x
-”I. Intime-se o exequente, para que no prazo de dez dias efe-
tue o depósito das despesas do Sr. Oficial de Justiça. II. Depo-
sitado o valor, desentranhe-se o mandado para o integral cum-
primento”.-Adv. ARGOS FAYAD-

7.-USUCAPIAO-544/2005-FRANCISCA IRCH. À requerente
para efetuar o preparo das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 370,23 Adv. ARGOS FAYAD-

8.-COBRANCA - ORDINARIO-219/2006-MARLICE COAS
x ERNANI ANTONIO WIESNIEWSKI. “I. Certifique se ocor-
reu manifestação do assistente técnico. II. Sobre o constante às
fls. 228, manifeste o perito nomeado. III. Designo audiência de
instrução e julgamento, para o dia 16/04/2008, às 15:30 ho-
ras.” Adv. VALERIO SCHMIDT e FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/2006-FRAN-
CISCO KUCZERA & CIA LTDA. x SERGIO ADRIANO
SANTOS.”Considerando que não houve qualquer autorização
para o desentranhamento dos títulos de crédito, esclareça o pro-
curador do exeq•ente, os motivos pelos quais assim
procedeu”Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-331/2006-RA-
VATO DIESEL LTDA x CRISTAIS VENICCE LTDA e outros.
Manifeste-se a exequente junto ao Juízo deprecado acerca do
contido às fls. 64/75. Adv. FERNANDO DALLA PALMA AN-
TONIO-

11.-MONITORIA-415/2006-GHENO,CASTRO & CIA LTDA
x FRANCISCO ROBERTO FERREIRA FRANCO. “I. Defiro
o pedido de fls. 70. Expeça-se alvará. II. Após, diga a exequen-
te sobre o prosseguimento do feito.” Adv. SIMONE MARINA
GELINSKI BRANDL-

12.-USUCAPIAO-500/2006-GENOVEVA BUGAY x EVA
BUGAY KRULIKOWSKI e outros. “Tendo em vista o cons-
tante às fls. 85, parte final (corretivo), manifestem-se os inte-
ressados.” Adv. ARGOS FAYAD e FRANCINE ROCHA DE
LIMA-

13.-ARROLAMENTO-590/2006-ELIANE TRATCH DIADIO
x ISIDORO TRATCH. “I. Retifique-se a autuação e demais
registros, anotando. II. Junte ou oficie, comprovando o valor
constante junto ao INSS; III. Contados e preparados, voltem” -

Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

14.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-103/2007-JOSE OTA-
VIO LEMOS x MARIA SORGATTO LEMOS. “Ante a justifi-
cativa apresentada, redesigno o ato para 09.01.2008, às 13:00
horas.” Adv. SANDRA SPAUTZ GRANEMANN, MARTIN
FRANCISCO RIBAS, ATILA SAUNER POSSE, FERNANDO
MUNIZ SANTOS e GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2007-
CLAUDIO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA x WALMOR
ZANIN. Deferido o desentranhamento dos documentos, medi-
ante substituição por cópias. Adv. GIL RAFAEL RIBAS-

16.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-284/2007-ROGE-
RIO STANSKI SZCZEPANSKI e outros x BANCO DO BRA-
SIL S.A. “I. Certifique (artigo 526 do CPC). II. Mantenho a
decisão de fls. 30. III. Aguarde eventual pedido de informação
referente ao agravo de instrumento. IV. Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir. V. Designo audiência de
tentantiva de conciliação para o dia 22/04/2008, às 15:00 ho-
ras.” Adv. ERALDO ANTONIO DE CASTRO e OLDEMAR
MARIANO.

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-298/2007-STANISZEWSKI
TRANSPORTES LTDA. x EMPRESA SULBRASIL DE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA.”Considerando o cons-
tante dos autos, homologo o acordo de fls. 62/63 - protocolado
em 18/10/2007, para que produza sues jurídicos efeitos, jul-
gando extinto o processo de embargos de terceiro n. 298/2007
com fundamento no artigo 269, III do Código de Processo Ci-
vil. Diligências e anotações necessárias, recolhendo o manda-
do expedido, se for o caso. Custas na forma da lei pela requeri-
da. Transitado em julgado, certifique a presente decisão nos
autos n. 285/04, desapensando o processo n. 298/07, certifi-
cando. Junte o Advogado da requerida a procuração
faltante.”Adv. SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL e JAIR
IRINEU BERNARDO-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-312/2007-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVES x
EDENILSON DA LUZ DE LARA. “I. Ante a ausência de con-
testação e purgação da mora (fls. 35), proceda-se a entrega à
requerente do bem apreendido (fls. 34), mediante termo. II.
Após, diga a requerente.” Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-313/2007-B.V. FI-
NANCIERA S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVES x
MARCELO KOTRICH. “I. Ante a ausência de contestação e
purgação da mora (fls. 40), proceda-se a entrega à requerente
do bem apreendido (fls. 39), mediante termo. II. Após, retor-
nem para decisão.” Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

20.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-341/2007-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x DE-
NISE MORAES NOVICKI e outros.”Em atendimento a alega-
da urgência e nos termos do art. 15, õ 1º do Decreto-Lei nº
3.365, determino a imissão do imóvel expropriado, cujo man-
dado deverá ser cumprido somente após o depósito prévio do
valor ofertado, ou seja, R$ 3.706,99 (três mil, setecentos e seis
reais e noventa e nove centavos), eis que o laudo de avaliação
constante dos autos, indica a razoabilidade do valor ofertado,
cuja importância deverá ser recolhida na agência local do Ban-
co do Brasil S.A. Para proceder à perícia, nomeio o Sr. Manoel
Ferreto, rua Vitório Biancolini, 947, Vila Faty, fone 3532-7444,
nesta cidade. Intime-se-o para apresentação de proposta de
honorários, no prazo de dez dias, devendo as partes sobre ela
se manifestar em igual prazo. Faculto às mesmas, a indicação
de assistentes técnicos, e formulação de quesitos, no prazo de
cinco dias. Expeça-se mandado de imissão e desocupação dos
prédios eventualmente habitados ou ocupados. Citem-se os re-
queridos.” Adv. ELIZABET NASCIMENTO POLLI-

21.-REGISTRO DE TESTAMENTO-406/2007-LUIZ GONZA-
GA BOASCZYK x IRENE PRZYWITOWSKI BOASCZIK.”...
decido. Analisando-se o testamento público de fls. 07/09, apa-
rentemente o mesmo não apresenta vícios, pelo que se achando
perfeito em suas formalidades intrínsecas e extrínsecas, deter-
mino-lhe o registro, arquivamento e cumprimento, remetendo
cópia à repartição fiscal. Intime-se, após, o testamenteiro, para
em cinco dias assinar o termo de testamentaria, enviando-lhe
cópia autêntica do testamento. Após, arquivem-se.” Adv. CLAU-
DIONOR OLIVEIRA SOUZA-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-420/2007-NELLI
LISE MORO e outros x FRANCISCO ROBERTO FRANCO.”I.
Junte cópia autêntica do do documento de propriedade do veí-
culo Fiat, sendo proprietário o autor, considerando o relatado
no processo e sendo demonstrado em Juízo provisório que o
requerido não deu cumprimento a negociação indicada na ini-
cial, presentes os requisitos e tendo em vista que a medida po-
derá resultar ineficaz se concedida ao final - principalmente
considerando a eventual possibilidade de desaparecimento do
bem defiro a busca e apreensão do veículo Fiat descrito na ini-
cial (fls. 10), com depósito junto ao Depositário Público; ao
cartório voltem. II. Cite-se após, com as advertências necessá-
rias. III. Diligências necessárias. Int.”Adv. LIVIA MARIA
HANNISCH-

23.-ALVARA-424/2007-MARILIA APARECIDA RADAZIKO-
WSKI DE SOUZA. Sobre a avaliação, manifeste-se a reque-
rente. Adv. ELISANGELA DE A. RETZLAFF GODOY-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-462/2007-ANTONIO DUR-
VAL MATIAS x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA - COHAPAR. “I. Face o alegado, designo o dia 23/01/2008,
às 13:15 horas, para a realização da justificação, intimando e
citando a parte requerida. II. Suspendo o curso do processo
829/02, devolvendo o mandado, independente de cumprimen-
to. III. Defiro de forma provisória o benefício da gratuidade do
processo.” Adv. ARGOS FAYAD e SILVIA FATIMA SOARES.

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-485/2007-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO FINAN. E INVESTIMENTO x
EZEQUIEL DE FREITAS. Ante a certidão do oficial de justiça
de fls. 23 verso e documento de fls. 24, diga a requerente. Adv.
RITA DE CASSIA B. BRAGA-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-492/2007-BANCO
PANAMERICANO S.A. x MARIA TABORDA RIBAS -Banco
Panamericano S.A., qualificado nos autos supra, ajuizou pedi-
do de busca e apreensão em face de Maria Taborda Ribas, igual-
mente qualificada, com vistas à constrição do bem móvel des-
crito na inicial, argumentando, para tanto que: a) referido bem
foi alienado fiduciariamente para garantir contrato de financia-
mento; b) houve inadimplemento contratual por parte do re-
querido, o qual, deixou de efetuar os pagamentos nas datas
aprazadas. A petição se fez acompanhar de notificação extraju-
dicial (fls. 07), para efeito de constituição em mora do deve-
dor. Estando demonstrada a mora, que é imprescindível à bus-
ca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, defiro limi-
narmente a medida, ordenando a busca e apreensão do veículo
descrito às fls. 02, o qual deve permanecer depositado perante
o depositário público até o decurso do prazo para contestação e
purgação da mora. Não havendo purgação da mora ou contes-
tação, proceda-se a entrega ao requerente, mediante termo. Cite-
se a devedora, para, no prazo de 15 (quinze) dias oferecer con-
testação, cientificando-a de que poderá purgar a mora do prazo
de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o artigo 3º, õ 2º do Decre-
to-lei 911/69. Defiro os benefícios do artigo 172, õ 2º, do Có-
digo de Processo Civil. Cumpra-se e intimem-se.”-Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-493/2007-BANCO
FINASA S.A. x ACYR DE JESUS ALMEIDA -Banco Finasa
S/A, qualificado nos autos supra, ajuizou pedido de busca e
apreensão em face de Acyr de Jesus Almeida, igualmente qua-
lificado, com vistas à constrição do bem móvel descrito na ini-
cial, argumentando, para tanto que: a)referido bem foi alienado
fiduciariamente para garantir contrato de financiamento; b)
houve inadimplemento contratual por parte do requerido, o qual,
deixou de efetuar os pagamentos nas datas aprazadas. A peti-
ção se fez acompanhar de notificação extrajudicial (fls.11), para
efeito de constituição em mora do devedor. Estando demons-
trada a mora, que é imprescindível à busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, defiro liminarmente a medida, or-
denando a busca e apreensão do veículo descrito às fls. 03,o
qual deve permanecer depositado perante o depositário públi-
co até o decurso do prazo para contestação e purgação da mora.
Não havendo purgação da mora ou contestação, proceda-se a
entrega ao requerente, mediante termo. Cite-se o devedor, para,
no prazo de 15 (quinze) dias oferecer contestação, cientifican-
do-o de que poderá purgar a mora do prazo de 05 (cinco) dias,
conforme dispõe o artigo 3º, õ 2º do Decreto-lei 911/69. Defiro
os benefícios do artigo 172, õ 2º, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se e intimem-se.”-Adv. MICHELLY NOGUEIRA TAL-
LEVI.

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-494/2007-BUN-
GE FERTILIZANTES S.A. x HILARIO GORDYA STANSKI -
”I. Cite-se o executado para efetuar o pagamento da dívida no
prazo de 03 (três) dias(art. 652, CPC), ciente de que poderá
oferecer embargos em 15 (quinze) dias, contados da data da
juntada aos autos do mandado de citação (art. 738, CPC), inde-
pendente de realização de penhora. II. Não efetuado o paga-
mento, munido da segunda via do mandado, proceda o Sr. Ofi-
cial de Justiça, de imediato, a penhora de bens e respctiva ava-
liação, intimando-se em mesma oportunidade, o executado e
respectivo cônjuge, no caso de bens imóveis. III. Arbitro os
honorários advocatícios em 10%, do valor dado a causa, sendo
que para o caso de integral pagamento no prazo no prazo de 03
(três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art.
612-A,õ 1º, CPC). IV. Nos termos do art. 615-A, caput, poderá
o exeq•ente, no ato da distribuição, obter certidão comproba-
tória do ajuizamento da execução, para fins de averbação no
registro de imóveis, de veículos ou registro de outros bens su-
jeitos à penhora ou arresto, comunicando ao Juízo as averba-
ções efetivadas, no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua
concretização.” -Adv. JOSE ANTONIO MOREIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/2007-BUN-
GE FERTILANZES S.A. x JOAO CZIKAILO -”I. Cite-se o
executado para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03
(três) dias(art. 652, CPC), ciente de que poderá oferecer em-
bargos em 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos
autos do mandado de citação (art. 738, CPC), independente de
realização de penhora. II. Não efetuado o pagamento, munido
da segunda via do mandado, proceda o Sr. Oficial de Justiça,
de imediato, a penhora de bens e respctiva avaliação, intiman-
do-se em mesma oportunidade, o executado e respectivo côn-
juge, no caso de bens imóveis. III. Arbitro os honorários advo-
catícios em 10%, do valor dado a causa, sendo que para o caso
de integral pagamento no prazo no prazo de 03 (três) dias, a
verba honorária será reduzida pela metade (art. 612-A,õ 1º,
CPC). IV. Nos termos do art. 615-A, caput, poderá o exeq•ente,
no ato da distribuição, obter certidão comprobatória do ajuiza-
mento da execução, para fins de averbação no registro de imó-
veis, de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora
ou arresto, comunicando ao Juízo as averbações efetivadas, no
prazo de 10 (dez) dias, contados de sua concretização.” -Adv.
JOSE ANTONIO MOREIRA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-496/2007-BUN-
GE FERTILIZANTES S.A. x DORACY MARQUETE WOJ-
CIK -”I. Cite-se o executado para efetuar o pagamento da dívi-
da no prazo de 03 (três) dias(art. 652, CPC), ciente de que po-
derá oferecer embargos em 15 (quinze) dias, contados da data
da juntada aos autos do mandado de citação (art. 738, CPC),
independente de realização de penhora. II. Não efetuado o pa-
gamento, munido da segunda via do mandado, proceda o Sr.
Oficial de Justiça, de imediato, a penhora de bens e respctiva
avaliação, intimando-se em mesma oportunidade, o executado
e respectivo cônjuge, no caso de bens imóveis. III. Arbitro os
honorários advocatícios em 10%, do valor dado a causa, sendo
que para o caso de integral pagamento no prazo no prazo de 03
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(três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art.
612-A,õ 1º, CPC). IV. Nos termos do art. 615-A, caput, poderá
o exeq•ente, no ato da distribuição, obter certidão comproba-
tória do ajuizamento da execução, para fins de averbação no
registro de imóveis, de veículos ou registro de outros bens su-
jeitos à penhora ou arresto, comunicando ao Juízo as averba-
ções efetivadas, no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua
concretização.” -Adv. JOSE ANTONIO MOREIRA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-497/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x ANTONIO
CLAUDINO ZIEMER e outros -”I. Citem-se os executados para
efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias(art.
652, CPC), ciente de que poderá oferecer embargos em 15 (quin-
ze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de
citação (art. 738, CPC), independente de realização de penho-
ra. II. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do
mandado, proceda o Sr. Oficial de Justiça, de imediato, a pe-
nhora de bens e respctiva avaliação, intimando-se em mesma
oportunidade, o executado e respectivo cônjuge, no caso de
bens imóveis. III. Arbitro os honorários advocatícios em 10%,
do valor dado a causa, sendo que para o caso de integral paga-
mento no prazo no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária
será reduzida pela metade (art. 612-A,õ 1º, CPC). IV. Nos ter-
mos do art. 615-A, caput, poderá o exeq•ente, no ato da distri-
buição, obter certidão comprobatória do ajuizamento da exe-
cução, para fins de averbação no registro de imóveis, de veícu-
los ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto,
comunicando ao Juízo as averbações efetivadas, no prazo de
10 (dez) dias, contados de sua concretização.” -Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-498/2007-CARLOS
RAUL MROZ JUNIOR x ROSENEI SOARES
AMAZONAS.”Ainda que não haja nos autos prova acerca do
negócio havido entre o requerente e o requerido, as alegações
feitas por aquele são plausíveis e coerentes com a documenta-
ção acostada aos autos, ficando reforçadas pela circunstância
de estar este na posse do veículo mencionado na petição inici-
al. Embora a motocicleta esteja registrada em nome de terceira
pessoa, o fato de ter sido a autorização de transferência do ve-
ículo preenchida em nome do postulante é suficiente para jus-
tificar o receio de que venha ele a ter problemas em virtude do
não pagamento de tributos e multas de trânsito incidentes sobre
o bem. Saliente-se, por fim, que a presente medida não se re-
veste de irreversibilidade, podendo ser alterada a qualquer tem-
po, diante de fundadas razões. Feitas tais considerações: a) com
fundamento nos artigos 798 e 893 do Código de Processo Ci-
vil, defiro o requerimento formulado e determino, em caráter
liminar, a busca e apreensão da motocicleta descrita na petição
inicial e o subseq•ente depósito perante o depositário público
da Comarca, observado o disposto nos artigos 842, caput, õõ 1º
e 2º e 843, do Código de Processo Civil; b) cite o requerido,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação da
medida, conteste o pedido, indicando as provas que pretende
produzir.”Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-499/2007-BANCO
PANAMERICANO S.A. x SANDRA BARCHAK -Banco Pa-
namericano S.A,qualificado nos autos supra, ajuizou pedido de
busca e apreensão em face de Sandra Barchak, igualmente qua-
lificada, com vistas à constrição do bem móvel descrito na ini-
cial, argumentando, para tanto que: a)referido bem foi alienado
fiduciariamente para garantir contrato de financiamento; b)
houve inadimplemento contratual por parte do requerido, o qual,
deixou de efetuar os pagamentos nas datas aprazadas. A peti-
ção se fez acompanhar de notificação extrajudicial (fls.09), para
efeito de constituição em mora da devedora. Estando demons-
trada a mora, que é imprescindível à busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, defiro liminarmente a medida, orde-
nando a busca e apreensão do veículo descrito às fls. 03, o qual
deve permanecer depositado perante o depositário público até
o decurso do prazo para contestação e purgação da mora. Não
havendo purgação da mora ou contestação, proceda-se a entre-
ga ao requerente, mediante termo. Cite-se a devedora, para, no
prazo de 15 (quinze) dias oferecer contestação, cientificando-a
de que poderá purgar a mora do prazo de 05 (cinco) dias, con-
forme dispõe o artigo 3º, õ 2º do Decreto-lei 911/69. Defiro os
benefícios do artigo 172, õ 2º, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se e intimem-se.”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

34.-INVENTARIO E PARTILHA-500/2007-KAZUE ISHIZAKI
DRAGE x JANDIR DRAGE. “I.Por serem todos herdeiros
maiores e capazes, imponho ao feito o rito de arrolamento su-
mário (art. 1.031 a 1.035 do Código de Processo Civil). Proce-
dam-se as anotações necessárias. II. Nomeio inventariante a
requerente, independente de compromisso. III. Lavre-se termo
de desistência. IV. Juntem-se as certidões negativas de débito
Municipal Estadual e Federal.-Adv. GENESI MARIA NALIN
BETTANIN-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-502/2007-BANCO
PANAMERICANO S.A. x EDGAR VIEIRA SIBEN -Banco
Panamericano S/A, ajuizou pedido de busca e apreensão em
face de Edgar Vieira Siben, com vistas à constrição do bem
móvel descrito na inicial, argumentando, para tanto que:
a)referido bem foi alienado fiduciariamente para garantir o pa-
gamento do contrato de empréstimo celebrado entre as partes;
b) ante a falta de pagamentos, houve inadimplemento contratu-
al por parte do requerido. A petição veio acompanhada de noti-
ficação extrajudicial (fls. 12), para efeitos da constituição em
mora do devedor. Estando demonstrada a mora, que é impres-
cindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente,
defiro liminarmente a medida, ordenando a busca e apreensão
do veículo descrito na petição inicial, expedindo-se para tanto
o correspondente mandado ou carta precatória itinerante. Cite-
se o devedor, para, no prazo de 15 (quinze) dias oferecer con-
testação, cientificando-o de que poderá purgar a mora do prazo
de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o artigo 3º, õ 2º do Decre-
to-lei 911/69. O bem deve ficar depositado junto ao depositário
público desta Comarca, até o decurso do prazo para contesta-
ção e purgação da mora. Para o cumprimento da medida, defiro

os benefícios do artigo 172, õ 2º, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se e intimem-se. Fica a Escrivã autorizada a assinar os
expedientes necessários ao cumprimento da presente decisão”-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-506/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x EDINELSO NUNES NEGRELE -
Banco ABN Amro Real S.A., qualificada nos autos supra, ajui-
zou pedido de busca e apreensão em face de Edinelso Nunes
Negrele, igualmente qualificado, com vistas à constrição do
bem móvel descrito na inicial, argumentando, para tanto que:
a)referido bem foi alienado fiduciariamente para garantir con-
trato de financiamento; b) houve inadimplemento contratual por
parte do requerido, o qual, deixou de efetuar os pagamentos
nas datas aprazadas. A petição se fez acompanhar de notifica-
ção extrajudicial (fls. 10), para efeito de constituição em mora
do devedor. Estando demonstrada a mora, que é imprescindível
à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, defiro
liminarmente a medida, ordenando a busca e apreensão do ve-
ículo descrito às fls. 02, depositando-se o bem em mãos da
pessoa indicada pelo autor. Cite-se o devedor, para, no prazo
de 15 (quinze) dias oferecer contestação, cientificando-o de
que poderá purgar a mora do prazo de 05 (cinco) dias, confor-
me dispõe o artigo 3º, õ 2º do Decreto-lei 911/69. Defiro os
benefícios do artigo 172, õ 2º, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se e intimem-se.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/2007-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x ADRIANA CASTRO WENGLAREK e outros -”I. Citem-se
os executados para efetuarem o pagamento da dívida no prazo
de 03 (três) dias(art. 652, CPC), ciente de que poderão oferecer
embargos em 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos
autos do mandado de citação (art. 738, CPC), independente de
realização de penhora. II. Não efetuado o pagamento, munido
da segunda via do mandado, proceda o Sr. Oficial de Justiça,
de imediato, a penhora de bens e respctiva avaliação, intiman-
do-se em mesma oportunidade, o executado e respectivo côn-
juge, no caso de bens imóveis. III. Arbitro os honorários advo-
catícios em 10%, do valor dado a causa, sendo que para o caso
de integral pagamento no prazo no prazo de 03 (três) dias, a
verba honorária será reduzida pela metade (art. 612-A,õ 1º,
CPC). IV. Nos termos do art. 615-A, caput, poderá o exeq•ente,
no ato da distribuição, obter certidão comprobatória do ajuiza-
mento da execução, para fins de averbação no registro de imó-
veis, de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora
ou arresto, comunicando ao Juízo as averbações efetivadas, no
prazo de 10 (dez) dias, contados de sua concretização.” -Adv.
IEDA REGINA SCHIMALESKY WAYDZIK-

38.-INDENIZACAO-513/2007-ARNOLDO HAINOSZ REH-
BEIN x EDSON L.DUMBA E CIA LTDA-RETIFICA CUR-
VELO. “...defiro a liminar pleiteada, determinando ao Tabelio-
nato de Notas e Protestos do Município de São Mateus do Sul
que promova o cancelamento do protesto do título a que faz
referência a petição inicial, bem como, em decorrência do mes-
mo título, se abstenha a parte ré de promover a inscrição do
nome do autor perante quaisquer órgãos de proteção ao crédi-
to; b)cite-se a ré para, que no prazo de 15 (quinze) dias, ofere-
cer contestação, sob pena de se presumirem verdadeiros os fa-
tos alegados pelo requerente; c) após, intime-se a parte autora,
para que se manifeste sobre a contestação no prazo de 10 (dez)
dias; d) juntados documentos com a réplica, intime-se a parte
ré para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. e) por fim,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinando os fatos que com elas pretendem demonstrar, sob pena
de indeferimento. Comunique-se ao Oficial de Protestos, sob
cuja guarda o título permanecerá.”-Adv. CRISTIANO DE AS-
SIS NIZ-
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1.-ARROLAMENTO-159/2002-ALOIR CUNICO GRUNEK x
LEONILDA CUNICO GRUNEK e outros -Homologada a par-
tilha. Comprovado o pagamento dos impostos e custas proces-
suais, expeçam-se os respectivos formais.-Adv. CAIO GRACO
DE ARAUJO QUADROS-

2.-USUCAPIAO-303/2004-LAURO MUCHAL PAGEVSKI e
outros. Julgado procedente o pedido inicial. Adv. ARGOS
FAYAD-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/2004-JOEL-
SON HUK DE LIMA & CIA. LTDA. x MUSIALAK IND. E
COM. DE CEREAIS LTDA.Sobre o cálculo, diga a
executada.Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

4.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-509/2005-ALEXANDRE
SOLOVINSKI x MARLI KUIAVA DE CASTRO.”Defiro o pe-
dido de fls. 90. Oficie-se”.Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK
e ARGOS FAYAD-

5.-DECLARATORIA-557/2005-WALDEMAR KOCHAN e
outros x EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA.
e outros. Designado o dia 18.02.2008, às 15:30 horas, para o
ato deprecado junto à Vara Cível da Comarca de Araucária.
Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ, LUCIO CLOVIS PELAN-
DA e NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

6.-MONITORIA-310/2006-SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS
LTDA x JOAO ALBINO GORDYA -Diga a exeq•ente.-Adv.
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

7.-INTERDICAO-321/2006-D.B.K. Decretada a interdição da
requerida.Adv. LIVIA MARIA HANNISCH e CRISTIANO DE
ASSIS NIZ-

8.-INTERDICAO-335/2006-M.P.E.P. x J.M.Julgado procedente
o pedido inicial.Adv. SIMONE MARINA GELINSKI BRAN-
DL-

9.-USUCAPIAO-419/2006-ERCILIO FURTADO e outros. Jul-
gado procedente o pedido inicial. Adv. SIMONE MARINA
GELINSKI BRANDL-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-168/2007-AUGUSTO
DRABECKI x BRUNO WOMMER.”I- Encaminhe-se o ofício
nº 24/07, com as cópias nele indicadas, permanecendo cópia
do ofício nos autos; II- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.” Adv. CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES e TADEU OLIVA KURPIEL-

11.-INTERDICAO-226/2007-M.P.E.P. x E.G.. Julgado proce-
dente o pedido inicial.Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

12.-INVENTARIO-231/2007-ELMIRA MULLER x VIVINA
NEVES MULLER. “...declaro o erro material existente às fls.
87, passando a constar que a partilha julgada se refere às fls.
38/46, permanecendo os demais termos da sentença de fls. 87
como lançada.” Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-257/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELISEU LUIZ
LANGER”...julgo totalmente procedente o pedido inicial para
consolidar, em favor do credor fiduciário, de maneira plena e
exclusiva, a posse e a propriedade do veículo marca Fiat, mo-
delo Fiorino IE, ano/modelo 2004/2004, cor branca, placa ALX-
6103, Renavam 831697431, chassi nº 9BD25504548741469, a
gasolina; b) condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 20,
õ 3º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a singeleza
do feito e a desnecessidade de instrução; c) comunique-se ao
Órgão de Trânsito competente, para os fins do art. 3º, õ 1º, do
Decreto-Lei 911/1969, parte final.”Adv. JULIANE CRISTINA
CORREA DA SILVA-

14.-ARROLAMENTO-260/2007-ANTONIO ILDEFONSO
RIBEIRO PORTES x ROSA SILVA PORTES e outros -Homo-
logada a partilha. Comprovado o pagamento dos impostos e
custas processuais, expeçam-se os respectivos formais.-Adv.
ARGOS FAYAD-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-364/2007-DANUCHA PR-
ZYVITOWSKI x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO
SUL.”...homologo o acordo de fls. 39, para que produza seus
jurídicos e legais efetiso, revogando a arrematação realizada às
fls. 50/51 dos autos n. 47/2003, julgando extinto o processo de
embargos de terceiro n. 364/2007 com fundamento no artigo
269, III do Código de Processo Civil. Expeça alvará com prazo
de trinta dias, em favor da arrematante Elisane de Ávila Caeta-
no Porciúncula, para levantamento do valor depositado às fls.
53 dos autos n. 47/2003 em apenso. Transitado em julgado,
levante a penhora realziada nos processos n. 47/2003 e 154/
2004 em apenso, certificando a presente decisão nos autos em
apenso, desapensando o processo 364/2007. Com relação ao
pleito de eventual cancelamento de matrícula junto ao Registro
de Imóveis, extraia-se cópia dos autos, autuando em separado
como pedido de providência (registros público), abrindo vista
ao Ministério Público, para posterior apreciação. Ciente os in-
teressados (fls. 45/47). Custas de lei na forma do acordo.”Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK e FRANCINE ROCHA DE
LIMA-

16.-ARROLAMENTO-397/2007-MARIA DA GRACA BALM-
BERGER ZENI x ELOY ZENI -Homologada a partilha. Com-
provado o pagamento dos impostos e custas processuais, expe-
çam-se os respectivos formais.-Adv. FRANCISCO LIRIO DE
OLIVEIRA PORTES-

17.-ARROLAMENTO-432/2007-MARIA DA LUZ FERREI-
RA GUIMARAES x ANTONIO RUSSY FERREIRA
GUIMARAES.”I- Nomeio inventariante a primeira requeren-
te, independente de compromisso; II- Regularize a propriedade
do imóvel, através de procedimento próprio, se for o caso.”Adv.
ARGOS FAYAD-

18.-INVENTARIO-436/2007-MARCOS JOSE ANDRADE
BACIL x ERONDINA DE ANDRADE NEVES -Homologada
a partilha. Comprovado o pagamento dos impostos e custas pro-
cessuais, expeçam-se os respectivos formais.-Adv. FRANCIS-
CO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES e ARGOS FAYAD-

19.-ALVARA-461/2007-FREDERICO FLARESSO NETO e
outros.”...defiro o pedido formulado para: a) autorizar, medi-
ante expedição de alvará com prazo de 30 (trinta) dias, o levan-
tamento dos valores depositados junto à Caixa Econômica Fe-
deral, agência 2152, conta poupança número 013/00.002.243-
2, de titularidade do requerente; b) os valores devem ser em-
pregados exclusivamente na aquisição e escrituração do imó-
vel referido na petição inicial, de tudo devendo a genitora pres-
tar contas no prazo de 30 (trinta) dias. Publique-se. Intime-se.
Registre-se. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal.”Adv.
SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL-

20.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-464/2007-SANDRA RI-
BEIRO DOS SANTOS e outros x BANCO ITAU S.A. Diga a
requerente. Adv. RODRIGO GOLOMBIESKI SIBEN-

21.-SUPRIMENTO DE IDADE-475/2007-W.A.S.C. e
outros.”...passo a decidir. O artigo 1517 do Código Civil esti-
pula que homens e mulheres com 16 dezesseis anos de idade
posem casar, desde que autorizados pelos pais ou representan-
tes legais, enquanto não atingida a maioridade civil. O artigo
1520 do mesmo diploma legal, descreve de maneira taxativa os
casos em que será permitido o casamento antes de referida ida-
de. Observe-se: “Art. 1520. Excepcionalmente, será permitido
o casamento de quem ainda não alcançou a idade núbil (art.
1517), para evitar imposição nou cumprimento de pena crimi-
nal ou em caso de gravidez.” No presente caso não se verifica
nenhuma das hipóteses acima descritas. Os motivos, em suma,
resumem-se a questões religiosas, não sendo razoável, excep-
cionar uma norma legal sob tais argumentos. Tampouco é acei-
tável o argumento de que, em razão do casamento, terá a ado-
lescente uma bolsa de estudos garantida em outro estado. Fei-
tas tais considerações, com fundamento no artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, indefiro o pedido de autorização para
casamento formulado por Wilmar Antonio Santana da Cruz e
Eneida Iétka da Cruz em favor de Liliane Iética da Cruz, jul-
gando extinto o feito com resolução de mérito.”Adv. MATIAS
ALVES DA COSTA-

22.-ORD.CONC.BENEFICIO PREVID.-488/2007-ORLEI
FRANKOSKI OROSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.”Intime-se o requerente apra que, no
prazo de 10 dias, acoste aos autos a prova de indeferimento do
requerimento de auxílio acidente formulado perante o INSS,
sob pena de indeferimento da petição inicial por falta de inte-
resse processual.”Adv. TEREZINHA ELIZABETE PADILHA-

23.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-6/1995-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CASEMIRO STA-
VISKI HANC. Extinto o processo com fulcro no art. 794, I, do
CPC.Adv. VICENTE PAULO HAJAKI RIBAS-

24.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-60/1997-FAZENDA NA-
CIONAL x GINAMBO LAVOURA INSUMOS AGRICOLAS
LTDA. Extinto o processo com fulcro no art. 267, VIII do
CPC.Adv. MARIA FERNANDA PACHECO VAZ-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-27/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAVIMIX PAVIMEN-
TAÇOES LTDA -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
requerido. Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-13/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTEFANO & STO-
CO LTDA. e outros -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

27.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-16/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x NIL-
DA MENEZES MARTINS. Extinto o processo com fulcro no
art. 794, I, do CPC.Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

28.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-124/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ERVATEIRA DIVI-
SA INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO e outros -
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorri-
do este, manifeste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

29.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-419/2001-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ANGELITO
GRELACORDO -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
requerido. Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-302/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JUAREZ DA CRUZ
-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decor-
rido este, manifeste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

31.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-42/2004-UNIAO x RE-
GINALDO DE LIMA MATOSO -Deferido o pedido de sus-
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pensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a
parte.-Adv. FABIANE LOPES BUENO NETTO BESSA-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-25/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALINE BEATRIZ
SCHIMDT E CIA LTDA e outros -Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a
parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-19/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
MADEIRAS SONELY LTDA. Extinto o processo com fulcro
no art. 794, I, do CPC.Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-91/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CEREALISTA CAS-
SIANA LTDA -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo re-
querido. Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-39/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RUBENS BARBO-
SA -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido.
Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-122/2007-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR - 5ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ANTONIO TADEU FERREIRA
E SILVA e outros.Ante o pagamento efetuado, diga a
exeq•ente.Adv. MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA-
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1.-INDENIZACAO-235/1987-CARLOS KAMINSKI e outros
x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PARANA-DER. Manifeste-se a parte requerida. Adv. PAULO
ROBERTO GLASER.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/1991-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS

x AUTO VIACAO PIONEIRA LTDA e outros -Tendo em vista
haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

3.-ORDINARIA DE NULIDADE-541/2001-MARIO SERGIO
DEINA x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL. “I. Certi-
fique sobre a apresentação de embargos; caso negativo, requi-
site-se o pagamento na forma requerida, observando os termos
do art. 730 do Código de Processo Civil. II. Ciente os interes-
sados e Ministério Público.”-Adv. FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2002-MINERACAO FA-
RADAY x CONSELHO REG. ENG. ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREA. Tendo em vista haver decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte. Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO.

5.-INDENIZACAO-824/2002-ANSELMO ADRIANO MU-
CHALAK x ZEAGRO - COMERCIAL AGRICOLA LTDA.
Ante o contido às fls. 201/219, diga o exequente. Adv. VALE-
RIO SCHMIDT-

6.-INVENTARIO-348/2004-SIDNEIA APARECIDA DE MO-
RAES BODO x GIOVANNI CLODE BODO -Tendo em vista
haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-
Adv. ARGOS FAYAD-

7.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-534/2004-ALCYR DE
ALMEIDA FARIAS x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO
SUL e outros. “I. Expeça-se alvará para levantamento do valor
objeto do depósito de fls. 264, em favor do interessado. II. In-
forme a parte sobre o fornecimento do medicamento, dos ter-
mos do decidido no processo. III. Digam os interessados.” Adv.
SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL e CRISTIANO DE
ASSIS NIZ.

8.-INVENTARIO-8/2005-YASMIN MINERVINI AMARAL e
outros x FRANCISCO LUIZ RAMALHO AMARAL. Tendo
em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte. Adv. VINYA MARA ANDERES D. OLIVEIRA e EDE-
MILSON CESAR DE OLIVEIRA.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2005-MULTI-
LIT FIBROCIMENTO LTDA. x LUIZ CARLOS PECCININ -
Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifes-
te-se a parte.-Adv. ANDRESSA CAROLINA NIGG-

10.-USUCAPIAO-174/2005-SEBASTIAO MAURER e outros.
Julgado procedente o pedido inicial. Adv. ADEMIR GONCAL-
VES.

11.-ARROLAMENTO-200/2005-FABIAN OLIVEIRA DE
LIMA x SONIA MARIA OLIVEIRA -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

12.-MONITORIA-216/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x BERNADETH DAL COMUNI -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK-

13.-MONITORIA-223/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x MARLI AMALIA SCZOTKA -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK-

14.-MONITORIA-224/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x JOAQUIM RAIMUNDO PORTES JUNIOR -Tendo
em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

15.-MONITORIA-258/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x DAIANE FERREIRA DO NASCIMENTO -Tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a par-
te.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

16.-MONITORIA-279/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x GERALDO KALITSKI -Tendo em vista haver decor-
rido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK-

17.-USUCAPIAO-292/2005-CARLOS BRAZ DE OLIVEIRA
e outros. Julgado procedente o pedido inicial. Adv. ARGOS
FAYAD-

18.-USUCAPIAO-388/2005-IRENE DE LIMA PEREIRA. Jul-
gado procedente o pedido inicial. Adv. CLAUDIONOR OLI-
VEIRA SOUZA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-454/2005-A.A.
ROTTA CIA. LTDA. x ADRIANA APARECIDA SOARES -
Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifes-
te-se a parte.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO e FABIOLA OLI-
VO-

20.-USUCAPIAO-457/2005-MIGUEL KOTRYK SOBRINHO
e outros. Julgado procedente o pedido incial. Adv. ENEAS JE-
FERSON MELNISK-

21.-ARROLAMENTO-467/2005-EMILIA WENGLAREK
RISKE x AFONSO RISKE -Tendo em vista haver decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ANA SOPHIA
BESEN HILLESHEIM, SANDERSON NORTON RODRI-
GUES, JULIANO LAGO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-524/2005-JOEL-
SON HUK DE LIMA x ANTONIO CARLOS GLYNSKI -Ten-
do em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-
se a parte.-Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

23.-EMBARGOS-12/2006-MUSIALAK INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA x JOCELIO ARASZEWSKI

GLINSKI -”I. Intimem-se as partes, para que no prazo de dez
dias efetue o depósito das despesas do Sr. Oficial de Justiça. II.
Depositado o valor, desentranhe-se o mandado para o integral
cumprimento”.-Adv. TADEU OLIVA KURPIEL e ENEAS JE-
FERSON MELNISK-

24.-USUCAPIAO-82/2006-LUIZ JOSE GONCALVES COR-
DEIRO. Julgado procedente o pedido inicial. Adv. SIMONE
MARINA GELINSKI BRANDL-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/2006-LUIZ
ANTONIO BENATO x ANTONIO CARLOS GLYNSKI. Ma-
nifeste-se junto ao Juízo deprecado acerca do contido às fls.
35/37. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-211/2006-BANCO
BMC S/A x ROMILDO WASSONSNIK CASTRO -”I. Intime-
se a requerente, para que no prazo de dez dias efetue o depósito
das despesas do Sr. Oficial de Justiça. II. Depositado o valor,
desentranhe-se o mandado para o integral cumprimento”.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e DANIELE DE BONA-

27.-USUCAPIAO-213/2006-GILSON MUELLER BERNECK
e outros. Julgado procedente o pedido inicial. Adv. ADEMIR
GONCALVES.

28.-USUCAPIAO-214/2006-GILSON MUELLER BERNECK
e outros. Julgado procedente o pedido inicial. Adv. ADEMIR
GONCALVES.

29.-USUCAPIAO-215/2006-GILSON MUELLER BERNECK
e outros. Julgado procedente o pedido inicial. Adv. ADEMIR
GONCALVES.

30.-USUCAPIAO-293/2006-EDERSON ADEMIR GAZZOLA.
Julgado procedente o pedido inicial. Adv. ADEMIR GONCAL-
VES.

31.-USUCAPIAO-316/2006-JOAO LUIZ GAZZOLA. Julgado
procedente o pedido inicial. Adv. ADEMIR GONCALVES.

32.-INDENIZACAO-369/2006-ELVIO LUIS DOMBROWSKI
WASONSKI x FARROUPILHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA -”I. Intime-se a requerida, para que no
prazo de dez dias efetue o depósito das despesas do Sr. Oficial
de Justiça. II. Depositado o valor, desentranhe-se o mandado
para o integral cumprimento”.-Adv. PRISCILA DO NASCI-
MENTO SEBASTIAO, LAUDIR GULDEN e ADEMIR BAS-
SO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A. x ALFREDO BRUGER -Tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a par-
te.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

34.-ARROLAMENTO-461/2006-EVA ALVES FERREIRA x
OVIDIO FONSECA FERREIRA -Tendo em vista haver decor-
rido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK-

35.-INTERDICAO-481/2006-J.N.J.M. x D.D.”...julgo impro-
cedente o pedido inicial...” Adv. ARGOS FAYAD e JEFFER-
SON LUIS BIANCOLINI-

36.-ARROLAMENTO-171/2007-LIDIA KOTARSKI x
EDUARDO EDIVANDO IEZ e outros -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
TADEU OLIVA KURPIEL-

37.-USUCAPIAO-371/2007-CELSO SURMAS e outros. Jul-
gado procedente o pedido inicial. Adv. ADEMIR GONCAL-
VES.

38.-ACAO PREVIDENCIARIA-400/2007-TEREZINHA WEN-
GLAREK DOMBROSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS. “I. Considerando o constante dos au-
tos, a prova inicial apresentada, indicando que a requerente
reside no meio rural e da lavoura tira o sustento; a dificuldade
de saúde encontrada, presentes os requisitos e considerando o
parecer do Ministério Público, defiro a antecipação da tutela
requerida (fls. 07, “a”). Comunique-se. II. Cite-se com as ad-
vertências legais. III. Após diga a parte autora. IV. Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir. V. Vista ao
Ministério Público.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-426/2007-MA-
RIA APARECIDA MAYER GUEPERT x CECILIA DAL LAGO.
Ante as respostas dos ofícios, diga a exequente. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-430/2007-KAN-
NENBERG E CIA LTDA x SEBASTIAO RIBEIRO CORREA.
Ante o contido na manifestação do Registro de Imóveis de fls.29
e certidão do oficial de justiça de fls. 32 verso, diga a exequen-
te. Adv. MARILDA DE LUCA FURTADO-

41.-MONITORIA-466/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S.A. x JACSON ELIAS CORDEIRO -”I. Intime-se o exe-
quente, para que no prazo de dez dias efetue o depósito das
despesas do Sr. Oficial de Justiça. II. Depositado o valor, de-
sentranhe-se o mandado para o integral cumprimento”.-Adv.
IDELANIR ERNESTI-

42.-ORD.APOSENTADORIA POR IDADE-487/2007-JOSE
RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS. “Intime-se o requerente para que, no prazo de 10
(dias), acoste aos autos a prova de indeferimento do requeri-
mento formulado perante o INSS, sob pena de indeferimento
da petição inicial por falta de interesse processual.” Adv. TE-
REZINHA ELIZABETE PADILHA.

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-11/1998-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULCHING SIX DO
BRASIL IND E COM DE CORRETIVOS LTD -Tendo em vis-
ta haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-24/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINUS COSMETI-
CA-COMERCIO, IMP. EXPORTACAO LTDA -Tendo em vis-
ta haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-165/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MERCADOMOVEIS
LTDA -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

46.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-3/2007-CONSELHO
REGIONAL DE ENG.ARQ.E AGRONOVIA-CREA/PR x EDE-
MIR AMARAL DE LIMA -Tendo em vista haver decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-50/2002-Oriundo da Co-
marca de SAO JOAO DO TRIUNFO - PR -ALOISE DUBINSKI
x FRANCISCO CORDEIRO PINTO e outros. Ao procurador
dos exequentes para comparecer em cartório para retirar o al-
vará expedido e assinar auto de adjudicação.” Adv. DEMER-
SON LUIS FURTADO LEVANDOSKI.

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-118/2002-Oriundo da
Comarca de SAO JOAO DO TRIUNFO - PR -BANCO DO
BRASIL S/A. x MARCELO DANIEL JACOPETTI. Manifes-
te-se a parte exequente, apresentando a memoria atualizada do
débito, descontando os valores pagos. Adv. ROBERTO A. BU-
SATO e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-7/2006-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - 3ª VARA FAZENDA PUBLICA -AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA x CLAUDIO LUIZ LEDUR
-Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão, mani-
feste-se a parte.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/2007-Oriundo da Co-
marca de LAPA - PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x INDUSPLAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
-Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão, mani-
feste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

COMARCA DE SERTANOPOLIS - ESTADO DO PARA-
NA
CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO:FERNANDO MOREIRA SIMOES
JUNIOR
RELAÇAO Nº 42/2007.
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1.-REPARACAO DE DANOS-449/1996-EDNEIA APARECI-
DA DA SILVA MORAES E OUTRA x SEARA- IND.E
COM.DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA.-A reque-
rente para ciencia dos documentos juntados fls.537/543.
Adv.Adeirço Rodrigues de Assis.

2.-DECLARATORIA EM FASE DE EXECUÇAO-91/1999-
SEBASTIAO FERREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
LTDA x DEBZ COMPANY DO BRASIL LTDA-As partes.
“...HOMOLOGO, por sentença, a transaçao celebrada entre as
partes, ao mesmo tempo em que julgo, nos termos do art.794,
inciso II, do CPC, extinta a presente execuçao...”. Advs.Sergio
Antonio Meda, Sebastiao da Silva Ferreira.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/1999-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.- BR. x SERLUBRE
TRANSPORTES REVENDEDOR E RETALHISTAS DE
OLEO DIESEL LTDA E OUTROS-A exequente para efetuar o
pagamento das custas do Sr.Meirinho no valor de R$ 1.750,00,
mediante recolhimento da GRC para cumprimento do manda-
do de avaliaçao expedido. Adv.Sebastiao Seiji Tokunaga.

4.-NULIDADE-212/1999-DEBZ COMPANY DO BRASIL
LTDA E OUTRO x BASF S.A.-As partes. Recebidas as apela-
çoes em seu duplo efeito. Aos respectivos apelados para res-
ponderem, no prazo de quinze dias. Advs.Sergio Antonio Meda,
Fabio Rotter Meda, Marco Antonio de A. Campanelli, Marco
Aurelio Ceranto.

5.-INDENIZACAO-146/2000-JOAO SANCHES CAMACHO
E OUTRA x WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA-
As partes.”...JULGO, por sentença, extinta a presente execu-
çao de sentença...”. Advs.Maria Terezinha Navarro, Shealtiel
Lourenço Pereira Filho.

6.-EMBARGOS A ARREMATACAO EM FASE DE EXECU-
ÇAO-48/2001-OMAR JOSE BADDAUY x ELIO CASA-
GRANDE-As partes.”...JULGO, por sentença, extinta a pre-
sente execuçao de titulo judicial...”. Advs.Leticia de Souza
Baddauy, Priscilla G. Azzolini, Elio Casagrande.

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUD.-91/2002-VAGNER
AMANCIO x ANDERSON GOBATO E OUTRO-Ao exequen-
te acerca da impenhorabilidade alegada, no prazo de dez dias.
Adv.Jose de Cesar Ferreira.

8.-INDENIZACAO-102/2002-ROBERTO MENOCI x ARTE-
SANATO DE FOGOS PICA-PAU LTDA-Ao exequente acerca
do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores de
fls.590. Advs.Leticia de Souza Baddauy, Omar Jose Baddauy.

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-263/2002-CLAUDIO GOBA-
TO x WAGNER AMANCIO-Ao devedor, para em quinze dias,
de forma voluntaria satisfazer o debito, conforme o demonstra-
tivo exibido nos autos, sob pena de incidencia da multa de que
trata o artigo 475-J do CPC, 10%.Adv. Aldivino das Graças
Silva.

10.-PREVIDENCIARIA-319/2005-MARIA APARECIDA NU-
NES DALCIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS-A autora acerca da petiçao e documentos de fls.326/
331. Adv.Vania Regina Silveira Queiroz.

11.-REPARACAO DE DANOS-330/2005-ISAAC ELISIARIO
GALBIATI MOTA x MARCELO BABUGIA E OUTRA-As
partes. O Sr.Perito marcou para a data de 19 de fevereiro de
2008, as 15:30 horas, no seu consultorio com endereço na Av.
Duque de Caxias nº 1980- Sala 202, Edificio Angelo Meranca,
na cidade de Londrina/PR, para dar inicio a atividade pericial.

Advs.Gregorio Arthur Thanes Montemor, Fernando Silva Gon-
çalves.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-400/2005-VILE-
LA, VILELA & CIA LTDA x MANOEL BATISTA POÇAS-Ao
credor acerca do fato alegado e documentos juntado fls.144/
167. Adv.Elias Cesar Maruch.

13.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-130/2006-A.M.S.
x A.C.G.-Ao autor para a devida manifestaçao face haver de-
corrido o prazo de suspensao requerido. Adv.Ilvo Nei da Silva.

14.-RESCISAO DE CONTRATO-243/2006-PAULO ROBER-
TO ALVES PEDRA x MARIA AIDE RODOLFO FERREIRA-
Ao autor para efetuar o pagamento das custas processuais do
Sr.Meirinho no valor de R$ 25,00, mediante recolhimento da
GRC para cumprimento do mandado de intimaçao expedido.
Adv.Marlos Luiz Bertoni.

15.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-286/2006-ANTO-
NIO CARLOS RODRIGUES BICAS x LUIZ GONZAGA
GOMES FILHO-Ao exequente para a devida manifestaçao ten-
do em vista que o sitema Bacen Jud nao permite penhora de
apenas 50%. Adv.Joao Henrique Cruciol.

16.-NULIDADE-392/2006-MARIA DE FATIMA XAVIER
FABRIN E OUTROS x SERGIO DIAS E OUTROS-Aos auto-
res, para apresentarem em cartório o resumo da inicial para
fins de ser expedido edital de citaçao do réu. Adv. Waldemeri-
ton Negrao de Oliveira Junior.

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/2006-
H.B.B.S.B.M. x M.G. E OUTROS-As partes para ciencia do
termo de penhora de fls.109. Adv. Gilberto Pedriali.

18.-COBRANCA-467/2006-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
ANTONIO RAMOS ZANIN E OUTRO-As partes para dize-
rem se ocorreu conciliaçao. Advs.Jose Antonio Moreira, Se-
bastiao da Silva Ferreira.

19.-IMPUGNAÇAO A EXECUÇAO-540/2006-PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x MARIA DE
LOURDES DE SOUZA DIAS-Ao impugnante para efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 184,50, sen-
do R$ 165,50 (1566,66-VRC) para o cartorio e R$ 20,00 refe-
rente a distribuiçao. Adv.Marcelo Baldassarre Cortez.

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-555/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x S M ARRUDA
& CIA LTDA-ME E OUTROS-Ao exequente acerca do oficio
recebido de fls.43. Adv.Jamil Josepetti Junior.

21.-INTERDICAO-87/2007-MARILZA DOS SANTOS x DO-
RALICE DOS SANTOS-As partes.”...JULGO, por sentença,
extinta sem julgamento de merito a presente açao...”.
Advs.Nilton Alves de Souza, Vinicius Feracin Laureano.

22.-BUSCA E APREENSAO-89/2007-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE BEZERRA
DA SILVA-As partes.”...HOMOLOGO, por sentença, a desis-
tencia da presente açao, dando o processo por extinto, sem re-
soluçao de merito, nos termos do art.267, inciso VIII, do
CPC...”. Advs.Paulo Cesar Torres, Adriano Alves da Silva.

23.-BUSCA E APREENSAO-142/2007-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x VINICIUS PEREIRA MONTEIRO-Ao autor. A
medida requerida nao conta com amparo legal, tampouco foi
fundamentada, razao pela qual e indeferida. Adv. Carlos Roge-
rio Franchello.

24.-ORDINARIA-243/2007-FERNANDO CALDEIRA E OU-
TROS x BANCO BRADESCO-As partes para ciencia do tran-
sitou em julgado da decisao. Nada sendo requerido foi deter-
minando o arquivamento dos autos. Advs.Hellen Priscila Moli-
na Prata, Marcos Dutra de Almeida.

25.-ORDINARIA-249/2007-NILSON SCARPIN E OUTROS
x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO-Ao executado
acerca do pedido de fls.132. Advs.Oldemar Mariano, Roberto
A. Busato.

26.-BUSCA E APREENSAO-294/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A x JOSE DAVI BENASSI-Ao autor.”...JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial e confirmo a liminar outorga-
da...”. Advs.Blas Gomm Filho, Caroline Thon, Leonardo B.
Nogueira.

27.-PREVIDENCIARIA-400/2007-MARIA APARECIDA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-A autora acerca da contestaçao e documentos juntados,
no prazo de dez dias. Adv.Reinaldo Caram.

28.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-411/2007-DORALICE
DOS SANTOS x MARILZA DOS SANTOS-As
partes.”...JULGO, por sentença, extinta sem julgamento de
merito a presente açao...”. Advs.Vinicius Feracin Laureano,
Nilton Alves de Souza.

29.-COBRANCA-465/2007-CARLOS LUIS OPORTO CAS-
TRO E OUTRA x UNIMED SEGURADORA S/A E OUTRA-
Aos autores acerca das contestaçoes e documentos juntados,
no prazo de dez dias. Adv.Elio Casagrande.

30.-RESCISAO DE CONTRATO-466/2007-REGINA STELLA
VICTORELLI BORILE x PEDRO AGUILERA JUNIOR E
OUTROS-As partes.”...HOMOLOGO, a transaçao celebrada
as fls.137/139, mediante sentença resolutoria de merito, nos
termos do art.269, inciso III, do CPC...”. Advs.Julio Cesar Na-
lim Salinet, Alessandro Marinelli de Oliveira.

31.-COBRANÇA-477/2007-MARCIO MARTINEZ E OU-
TROS x BANCO DO BRASIL S/A- Aos autores acerca dos
documentos juntados fls.75/95. Advs.Susi Rodrigues Hespanhol,

Marilene M. G. Inacio.

32.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-479/2007-MAU-
RILIO AGUILERA x FOLIAGRO PRODUTOS AGROPECU-
ARIOS LTDA-Ao autor acerca da contestaçao e documentos
juntados, no prazo de cinco dias. Adv.Wolney Cesar Rubin.

33.-BUSCA E APREENSAO-480/2007-BANCO FINASA S/A
x ANTENOR GOMES DE MIRANDA-Ao autor.”...JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial e confirmo a liminar outorga-
da...”. Adv.Ivan Pegoraro.

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-484/2007-ADEMIR JOSE
SECCO x ADELIA ANTONIA POÇAS-Ao embargante acerca
dos documentos juntados, no prazo de cinco dias. Adv.Elio
Casagrande.

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-490/2007-GERVASIO AU-
GUSTO POÇAS x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MUL-
TIPLO-Ao embargante acerca da impugnaçao e documentos
juntados, no prazo de dez dias. Adv.Aldivino das Graças Silva.

36.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-530/2007-SUL
AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x
CARLOS LUIS OPORTO CASTRO E OUTRA-Aos impugna-
dos acerca da impugnaçao, no prazo de dez dias. Adv.Elio Ca-
sagrande.

37.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-531/2007-FO-
LIAGRO PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA x MAURI-
LIO AGUILERA-Ao impugnado para dizer em cinco dias. Adv.
Wolney Cesar Rubin.

38.-CARTA PRECATORIA-147/2006-JUIZO DIREITO DA
VARA CIVEL DE CORNELIO PROCOPIO/PR -COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL DA REGIAO NORTE DO PA-
RANA- SICREDI x LEILA DE CASSIA PISSINATI GOMES
E OUTRO-A exequente para a devida manifestaçao face haver
decorrido o prazo de suspensao requerido. Ausente manifesta-
çao foi determinado a devoluçao da carta precatoria.
Adv.Marcelo Farinha.

39.-CARTA PRECATORIA-97/2007-JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE CAMBE/PR -BANCO ESTADO PARANA x
JOAO SANCHES CAMACHO E OUTRO-A exequente acerca
do termo de penhora de fls.43. Adv.Shiroko Numata.

40.-CARTA PRECATORIA-110/2007-JUIZ DE DIREITO DA
10ª VARA CIVEL DE LONDRINA/PR-KGM
COM.REPRESENTAÇAO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
x VALTER BROCOLI-A exequente para ciencia da penhora e
avaliaçao realizadas. Adv.Carlos Augusto Rumiato.

41.-CARTA PRECATORIA-163/2007-JUIZO FEDERAL DA 3ª
VARA DE LONDRINA/PR -MARINA MARIKO NOMURA x
INSTITUTO BRAS.MEIO AMB.E RECURSOS NATURAIS
RENOV. IBAMA-A autora para efetuar o pagamento das cus-
tas processuais no valor de R$ 163,30, sendo R$ 112,00 para o
cartório, R$ 20,00 da distribuiçao e R$ 31,50 do Sr.Meirinho,
no prazo de trinta dias. Adv. Jose de Cesar Ferreira.
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1. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-106/2002-A.R.S. x
D.P.S.-”... Homologo, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo efetuado entre as partes...” -Advs. MARLE-
NE SESTITO, EMERSON LOPES SIQUEIRA e CARLOS
ANTONIO MACHADO-

2. COBRANCA-148/2003-MIGUEL IDALGO MORENO x
BANCO DO BRASIL S/A-”Foi procedida a penhora na boca
do caixa da importância de R$ 55.563,77"...” -Adv. SIMONE
BOER RAMOS-

3. E-201/2003-PARANAVEL COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA x SANDRA SOUZA ALMEIDA-”Manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

4. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-275/2003-ELOI
DIAS DA SILVA x NANCI RODRIGUES DA SILVA e outros-
“Que a parte dê início ao cumprimento da sentença” -Adv. ELOI
DIAS DA SILVA-

5. MONITORIA-345/2003-BANCO ITAU S/A x VALDIR
MARCAL- “Que a requerente continue com o processo, apre-
sentando novo cálculo.” -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

6. INVENTARIO-287/2004-RIAN CARLOS DOS SANTOS
MIYAGUI x JOSE CARLOS MIYAGUI- “... Intimação da in-
ventariante para informar a quantia exata existente na conta...”-
Adv. EMILIO A. B. GIMENES-

7. MED. PREP. EXIB. DOC. EM PODER TERCEIRO-394/
2004-DURVALINO MAZUTTI e outros x COPEL - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA-”Ante o que consta dos
autos, julgo extinto o processo...” -Advs. MARCOS ANTO-
NIO LUCAS DE LIMA e ADRIANO KAZUO GOTO-

8. IND. POR DANOS MORAIS C/C PED LIMINAR-117/2005-
DEONAEO VALERIO x FECULARIA LOANDA LTDA-ME.-
“Não decretarei nulidade pelo princípio da economia e instru-
mentalidade, eis que nenhum ato até agora teve caráter decisi-
vo ou efetuou direito... Restituo porém o prazo para que a mes-
ma se manifeste sobre documentos e o contido nos autos, con-
cedendo o prazo de 30 dias.” -Advs. EMERSON LOPES SI-
QUEIRA, VADEIR JOSE PEREIRA e RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA-

9. EXEC. PREST. ALIMENTICIA-384/2005-I.H.A.D.S. x
J.V.D.S.-”Manifeste-se o exequente.” -Adv. OSMAR ARAU-
JO SOARES-

10. E-394/2005-BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -
BANESPA x DOUGLAS TAROCCO DE CARVALHO e ou-
tro- “Aguarde-se em arquivo a iniciativa da exequente.” -Advs.
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, RODRIGO VALEN-
TE GIUBLIN TEIXEIRA, ELOI DIAS DA SILVA e BLAS
GOMM FILHO-

11. D-217/2006-ANTONIO BARBADO e outros x MUNICI-
PIO DE TERRA RICA-”Manifeste-se a parte contrária.” -Adv.
NEIDE BARBADO-

12. PRESTACAO DE CONTAS-283/2006-JOSE JORGE PA-
VAO x BANCO ITAU S/A- “Manifeste-se o autor” -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

13. USUCAPIAO-320/2006-JOSE APARECIDO DE ALMEI-
DA x SINOP TERRAS LTDA-”Seja o requerente intimado para
acostar ao feito matrícula atualizada do imóvel” -Adv. EMER-
SON LOPES SIQUEIRA-

14. BUSCA E APREENSAO-374/2006-APARECIDA MARCE-
NA TEIXEIRA x ADEMAR JORGE FRANKLIN-”Ante o que
consta dos autos, julgo extinto o processo...” -Adv. EMILIO A.
B. GIMENES-

15. PRESTACAO DE CONTAS-477/2006-VALDECIR DE
OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A- “Que a parte autora requeria
a 2ª fase” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

16. COBRANÇA DE HONORARIOS ADVOCATICIOS-527/
2006-OSVALDO CHIGHERO OGSUKO CHUI x MARIA
MADALENA DE BARROS- “Defiro. 10 dias para apresentar
memoriais.” -Advs. JULIANO MARCELO GERMANO e
EMERSON LOPES SIQUEIRA-
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17. CAUTELAR INOMINADA-543/2006-JOAO ALVES BOR-
GES FILHO x VALDECIR MINELI e outro-”Manifeste-se o
requerente.” -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-

18. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-51/2007-
SUZELLY APARECIDA SOUZA SANTOS x CACIQUE PRO-
MOTORA DE VENDAS LTDA-”Ante o que consta dos autos,
julgo extinto o processo...” -Advs. DOVANI ZANGARI e JOSE
A. ARAUJO NORONHA-

19. REPARACAO DE DANOS-107/2007-ELISABETE FER-
RO GONCALVES e outros x WALDEMAR PERES RODRI-
GUES-”Ante o que consta dos autos, julgo extinto o proces-
so...” -Advs. BRUNO MOREIRA ALVES, JURANDIR DO-
MINGOS TERRA e OSMAR ARAUJO SOARES-

20. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-162/2007-AGRO-
PECUARIA E MERCANTIL GREPAL S.A x SALVADOR
LUQUES CORTEZ FILHO-”Manifestem-se as partes.” -Advs.
RAFAEL ROSA NETO e ELOI DIAS DA SILVA-

21. ANUL. TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL-193/
2007-AURORA SAVOLDI DE SOUZA x BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A - BANESPA-”Manifestem-se as par-
tes sobre o laudo...” -Advs. ELOI DIAS DA SILVA, BLAS
GOMM FILHO e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEI-
RA-

22. INTERDITO PROIBITORIO-203/2007-JOAO MESSIAS
RAMALHO e outro x CATOREY VEICULOS LTDA- “Mani-
feste-se a requerida vencedora sobre o cumprimento da senten-
ça...” -Advs. LUIS CARLOS DE SOUZA, RAQUEL MEN-
DONÇA WENCESLAU e ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE-

23. EXEC. PREST. ALIMENTICIA-269/2007-M.R.S. x
M.R.S.-”Ante o que consta dos autos, julgo extinto o proces-
so...” -Advs. CLAUDINEO PEDRO DE MELLO e OSVALDO
C. OGSUKO CHUI-

24. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-280/2007-MAR-
CELO DE OLIVEIRA FRANCISCO x BANCO DO BRASIL
S/A-”Recebo o apelo em seu duplo efeito legal. Vista a parte
contrária para contra arrazoar em 15 dias.” -Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

25. ALVARA JUDICIAL-299/2007-JOAQUIM MIRANDA
GRANJA JUNIOR x O JUIZO DE DIREITO DE COMARCA
DE TERRA RICA-”Ante o que consta dos autos, julgo extinto
o processo...” -Adv. EMILIO A. B. GIMENES-

26. PREVIDENCIARIO-314/2007-MARIA EUNICE SOARES
DA SILVA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS-”Manifeste-se o requerente.” -Adv.
OSMAR ARAUJO SOARES-

27. EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA-319/2007-
L.S.G.C. x J.G.C.-”Ante o que consta dos autos, julgo extinto o
processo...” -Adv. EMERSON LOPES SIQUEIRA-

28. PREVIDENCIARIO-326/2007-ROSALINA FARIAS DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS-”Manifeste-se o requerente.” -Adv. OSMAR ARAUJO
SOARES-

29. DECL. INEX. DEB. C/C ANUL. TIT. CREDITO (CDA)
IND ANT TUT-329/2007-KATO E CIA LTDA - EPP x CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA - 9ª REGIAO-”Recebo o
apelo em seu duplo efeito legal. Vista a parte contrária para
contra arrazoar.” -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-

30. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-333/2007-
APARECIDA ISABEL DA SILVA LIBERAL x TEC BANC -
TECNOLOGIA BANCARIA S/A-”... Assim, comprovadas a
culpa objetiva da requerida, é que julgo procedente o pedido,
para condenar o requerido ao pagamento da quantia de R$
2.500,00requerente, quantia esta que julgo suficiente para re-
primir outras situações semelhantes ae para compensar a re-
querente pelas angústias sofridas...” -Advs. OSMAR ARAUJO
SOARES e MARINA ANGELICA A. Z. FURLAN-

31. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-334/2007-
LILIANE VENANCIO SANTOS x TEC BANC - TECNOLO-
GIA BANCARIA S/A-”... Assim, comprovadas a culpa objeti-
va da requerida, é que julgo procedente o pedido, para conde-
nar o requerido ao pagamento da quantia de R$ 2.500,00reque-
rente, quantia esta que julgo suficiente para reprimir outras si-
tuações semelhantes ae para compensar a requerente pelas an-
gústias sofridas...” -Advs. OSMAR ARAUJO SOARES e MA-
RINA ANGELICA A. Z. FURLAN-

32. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-347/2007-
APARECIDA ISABEL DA SILVA LIBERAL x LOSANGO
PROMOCOES DE VENDAS LTDA-”A conta e preparo. Custa
no valor de R$ 394,93.” -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONÉDIS-

33. IND. DE DANOS MAT E MORAIS CAUSADOS POR
ACIDENTE DE TRANSITO-354/2007-SONIA ALVES DA
COSTA x NIVALDO CORREIA LEITE- “Como requer, lem-
brando que a parte é beneficiário da J.G.... Audiência designa-
da para 24.03.2008, às 14? horas...”-Adv. JOSE LUIZ FOR-
NAGIERI-

34. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-361/2007-
DJINANI ROCINI x IBI - ADMINISTRADORA E PROMO-
TORA LTDA-”... Assim, comprovadas a culpa objetiva da re-
querida, é que julgo procedente o pedido, para condenar o re-
querido ao pagamento da quantia de R$ 2.500,00requerente,
quantia esta que julgo suficiente para reprimir outras situações
semelhantes ae para compensar a requerente pelas angústias
sofridas...” -Advs. OSMAR ARAUJO SOARES, CELSO DA-
VID ANTUNES e CLAUDIA BUENO-

35. EXECUCAO DE PENSAO-373/2007-A.F.P.L. x M.G.L.-
”Ante o que consta dos autos, julgo extinto o processo...” -
Adv. EMERSON LOPES SIQUEIRA-

36. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE ARRESTO-377/
2007-SONIA ALVES DA COSTA x NIVALDO CORREIA LEI-
TE-”Manifeste-se a parte contrária.” -Adv. JOSE LUIZ FOR-
NAGIERI-

37. SEPARACAO JUDICIAL-379/2007-ENOQUE DOS SAN-
TOS x DORACI MANOEL DOS SANTOS-”Manifeste-se a
parte contrária.” -Adv. ELOI DIAS DA SILVA-

38. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
CA DE ALUGUERES ATRASADOS-408/2007-ELIVALDO
PEREIRA DA SILVA x AMURY SILVA FILHO e outro-”Mani-
feste-se a parte contrária.” -Adv. CLAUDINEO PEDRO DE
MELLO-

39. EMBARGOS A EXECUCAO-463/2007-JOSE MARTINS
GONCALVES x COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS CAR-
VALHO LTDA- “... intime-se na forma requerida com o prazo
de 15 dias para resposta...” -Adv. ANDERSON DONIZETE
DOS SANTOS-

40. IMPUGNACAO DO PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDI-
CIARIA GRATUITA-465/2007-AMURY SILVA FILHO x ELI-
VALDO PEREIRA DA SILVA-”Manifeste-se a parte contrária
em 05 dias...” -Adv. CLAUDINEO PEDRO DE MELLO-

41. INTERDICAO-467/2007-IRANI DE SANTANA PEREGO
x JACI CARLOS DE SANTANA-”Oitiva do interditando para
14.01.2007, às 14? horas...” -Adv. MARCOS AUGUSTO DA-
MIANI-

42. CARTA PRECATÓRIA-134/2007-Oriundo da Comarca de
VARA P. CURITIBA-ANESIO GASPAROTTO x INSS- “De-
volva-se ao deprecante, após depositadas as custas e Funre-
jus.” Custas no valor de R$ 447,23"-Adv. PATRICIA GIOVAN-
NA FURLAN BASSO-

43. CARTA PRECATÓRIA-191/2007-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANAVAÍ/PR-AN-
TONIO ROBERTO DINIZ x FUAD ESPER CHEIDA-”... Au-
diência designada para dia 08.04.2008, às 14? horas.” -Advs.
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA e FUAD ESPER
CHEIDA-

44. CARTA PRECATÓRIA-192/2007-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE PARANAVAI - PR-DIONISIO MARTINS
x INSS-”... Audiência designada para dia 08.04.2008, às 14?
horas.” -Adv. MAURO LUCIO RODRIGUES-
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1. MANDADO DE SEGURANÇA-63/2004-DIRCEU CHIU-
LO x DIRETOR GERAL DO DEPART.DE TRANSITO DO
EST.DO PR.- “Sobre o contido as fls. 194, Manifeste-se a exe-
cutada, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Advs. ELVIS NEIVA,
RONY MARCOS DE LIMA e VALMOR ANTONIO PADILHA
FILHO-

2. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-64/2004-JOAREZ
GOMES DA CRUZ x BRASIL TELECOM S/A- “Ciência as
parte da baixa dos autos, requerendo o que de direito.”-Advs.
JOSE ANTONIO TRENTO, ANDRE LUIZ BENETOR, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, JACKCIELI C. KAPFENBER-

GER, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, ERIKA
FERNANDA RAMOS e JAQUELINE FUZER ZIROLDO-

3. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA-188/
2004-RAPHAR PRODUTOS QUIMICOS LTDA x PEROBAL-
COOL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA- “A
parte executada para que efetue o preparo das custas processu-
ais remanescentes de fls. 86, que impoirta em R$23,80.”-Advs.
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO e LAURO FER-
NANDO PASCOAL-

4. USUCAPIÃO-210/2004-DALVA SOUZA DOS SANTOS x
JOSE GUILHERME DE ANDRADE e outros- “A Dr. Silvana
Cazarin Navaqui, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar se
aceita o encargo ou não.”-Advs. LOURIVAL RAIMUNDO DOS
SANTOS, ANDERSON FABRICIO DE AQUINO, DENILSON
DA ROCHA E SILVA e SILVANA CAZARIN NAVAQUI-

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-217/2004-BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x VELHA MANIA CON-
FECCOES LTDA- “Não confere junto ao sistema o numero do
CNPJ da parte executada, nestes termos, manifeste-se o exe-
quente.”-Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI-

6. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-228/2004-
JOSE GONSALO JUNIOR e outros x DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PR-DETRAN/PR- “Sobre o
contido às fls. 154, manifeste-se a executada, em 5 dias”-Advs.
ELVIS NEIVA, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e VALMOR
ANTONIO PADILHA FILHO-

7. REVISIONAL DE CONTRATO-268/2004-MADERMAC
MADEIREIRA E MARCENARIA CAFEZAL LTDA x BAN-
CO DIBENS S/A- “Intime-se a parte Autora para que, em 05
(cinco) dias, informe os depositos que efetuou nos presentes
autos.recebido o recurso de apelação interposto nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo nos termos do artigo 520, ‘caput’ do CPC.
Ao Apelado para querendo oferecer as suas contra-razões no
prazo de 15 (quinze) dias”-Advs. MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

8. REVISIONAL DE CONTRATO-310/2004-FRIGORIFICO
UMUARAMA LTDA x BANCO BRASILEIRO DE DESCON-
TOS S/A- “Sobre o contido as fls. 194, Manifeste-se a executa-
da, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Advs. PAULO SERGIO
TRENTO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

9. RECLAMATORIA TRABALHISTA-348/2004-EUFULADI-
ZIO BELTRAO x MUNICIPIO DE UMUARAMA- “Ciência
as partes da baixa dos autos, requerendo o que de direito.”-
Advs. ARI BORGES MONTEIRO, LUIZ ALBERTO LIMA,
SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA-

10. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-440/2004-ALFRE-
DO ANTONIO GASPERIM x PHENIX SEGURADORA- “Ma-
nifeste-se as partes requerendo o que de direito.”-Advs. PAU-
LO SERGIO DANIEL, RONALDO ALMO e JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI-

11. AÇÃO MONITÓRIA-543/2004-TSA COMERCIO DE FIL-
TROS AUTOMOTIVOS LTDA x ISMAEL DE JESUS SOU-
ZA- “Às partes ante a decisão de fls. 86/90 que em suma? Ana-
lisando detidamente os autos, verifico que a matéria alegada
em sede de exceção de pré-executividade, ainda que possível
de ser conhecida nesta via, não merece acolhimento. Ante a
ausência de elementos objetivos que importem na comprova-
ção da inexistência das condições da ação ou outras nulidades
capazes de infirmar os pressupostos de validade e constituição
do processo, tenho que não merece guarida a pretensão do Ex-
cipiente. Rejeito a presente exceção de pré-executividade, de-
vendo o feito prosseguir nos seus uleriores termos. Sem custas
e honorários, pois que incabíveis no feito.”-Adv. ALTENAR
APARECIDO ALVES-

12. COMINATORIA-554/2004-ALMIRO HIDEKAZO KUMA-
GAI e outros x JMV INCORPORACAO E CONSTRUCAO
LTDA- “Preliminarmente a analise do pedido, manifese-se a
parte autora sobre a renuncia de mandato dos procuradores da
parte ré diante da necessidade de previo contraditorio a eventu-
al possibilidade de esconsideração da personalidade juridica e
reponsabillização do patrimonio dos socios com seus bens par-
ticulares pelo pagamento da divida em discussão.”-Advs. MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, ALTENAR APA-
RECIDO ALVES e VANESSA SCHIEFER ALVES-

13. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-700/2004-HE-
LENA PEREIRA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA- “Ciência as partes. Manifeste-se a parte interessada
sobre o andamento do feito, requerendo o que de direito.”-Advs.
JOSE PENTO NETO, SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR
SILVA e LUIZ ALBERTO LIMA-

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-12/2005-
BANCO ITAU S/A x ANTONIO HELIO CARDIA e outro-
“Manifeste-se a parte exequente sobre o andamento do feito,
requerendo o que de direito.”-Advs. ANTONIO CARLOS
GABRIEL, RODRIGO CESAR SALUSTIANO, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
DANIELA VELTRI, LUIZ GUILHERME MEYER e ROSA-
NE POMBO-

15. ALVARÁ JUDICIAL-18/2005-MERCEDES AVANZI PAS-
TORI e outros. “Sobre o oficio respondido, manifeste-se os
requerentes, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de
direito.”-Advs. RONALDO CAMILO e ELICHIELLI GABRI-
ELLI PERILIS-

16. PRESTAÇÃO DE CONTAS-59/2005-CARMEM ALON-
SO LENZ x BANCO ITAU S/A- “Ciência as partes da decisão
do recurso de agravo de instrumento. Intime-se a parte Autora
para que apresente suas contas no prazo de 10 (dez) dias, con-
forme requerido dispõe o art. 915, § 3º do CPC.”-Advs. JAIR

Umuarama
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APARECIDO ZANIN e LUERTI GALLINA-

17. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE INDENIZAÇÃO-112/2005-
JEFERSON GEOVANINI FRELLO x TRANSPORTADORA
TAHARA LTDA ME- “Sobre os oficios cumpridos, manifes-
tem-se as partes, no prazo comumde 05 (cinco) dias.”-Advs.
CASSIA MARIA SILVA LEANDRO, MARA RUBIA COSTA
NETO OLIVEIRA, VALDECIR PAGANI e LUIZ GUILHER-
ME MEYER-

18. REVISIONAL DE CONTRATO-150/2005-MAXIONILIO
MACHADO DIAS e outro x BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A- “Ciênte da interposição do agravo retido. Intime-se o agra-
vado para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo
de 10 (dez) dias.”-Advs. ADELIO DRUCIAK, GERALDO
ALBERTI e PAULO AFONSO DE SAMPAIO MATTOS-

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-176/2005-
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x ACIBALDO
AIRES DOS SANTOS- “verificando o resultado da solicitação
de bloqueio, o documento em anexo demostra que não foram
encontrados valores disponiveis. Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se a exequente em cinco dias.”-Advs. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

20. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-197/2005-
DORIVALDO DANTAS x MUNICIPIO DE UMUARAMA-
“Considerando a entrada em vigor da resolução nº 06/2007, do
Tribunal de Justiça do Paraná, que regulamentou o pagamento
para a execução das obrigações de pequeno valor a Fazenda
Púbica Municipal, determino a expedição de RPV- requisição
de pequeno valor, em face do executado, consignando o prazo
de 60 (sessenta) dias para seu pagamento.”-Advs. ALTENAR
APARECIDO ALVES, VANESSA SCHIEFER ALVES, ERICA
CRISTINA PETENO, SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR
SILVA e LUIZ ALBERTO LIMA-

21. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-198/2005-
JOAO MOREIRA DA ROSA x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA- “Considerando a entrada em vigor da resolução nº 06/
2007, do Tribunal de Justiça do Paraná, que regulamentou o
pagamento para a execução das obrigações de pequeno valor a
Fazenda Púbica Municipal e, bem assim, tendo em vista o pre-
terimento do prazo de 60 (sessenta) dias para a efetivação do r.
pagamento, determino o sequestro do valor exequendo, a ser
efetuado a conta do municipio, em conta corrente de sua titula-
ridade.”-Advs. ALTENAR APARECIDO ALVES, VANESSA
SCHIEFER ALVES, ERICA CRISTINA PETENO, SERGIO
ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBERTO LIMA-

22. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-214/2005-
ADILSON MARIA x ESTADO DO PARANA- “À parte Ré para
que se manifeste sobre o petitorio de fls. 326/329.”-Advs.
DANILO MOURA SCRIPTORE e WESLEI VENDRUSCO-
LO-

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-255/2005-
CIRURGICA MAFRA-DISTR. DE MEDICAMENTOS PROD.
HOSP. x CASA DE SAUDE SAO PAULO LTDA- “Ciênte da
interposição do agravo de instrumento. Aguarde-se o pedido de
informações do E. Tribunal de Justiça, bem assi, a informação
dispondo sob quais efeitos foi recebido o r. recurso”-Advs.
HORACIO PAGANO, MIGUEL ETINGER DE ARAUJO JU-
NIOR, WILLIAM FABRICIO IVASAKI, MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO e LUCIANO FRANCISCO DE
OLIVEIRA LEANDRO-

24. PAULIANA-323/2005-JOAO SALVADOR DA SILVA x
SHIMPO KUNIYOSHI e outro- “Intime-se a requerente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido
as fls. 148.”-Advs. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES, THAIS CASONI e CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

25. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-427/2005-SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x P. IOMBRI-
LLER TRANSPORTES LTDA- “Sobre a manifestação do ex-
pert de fls. 362, manifeste-se o réu, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ e JOSE DO CARMO BADARO-

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-441/2005-
CONSTROI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTD x ROSELEI HOWART- “Manifeste-se as partes acer-
ca do petitorio de fls. 88/93 e documentosjuntados pelo Sr.
Leiloeiro, no prazo comum de 10 (dez) dias.”-Adv. DANILO
MOURA SCRIPTORE-

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-536/2005-
GUERINO BASSO x P. IOMBRILLER TRANSPORTES
LTDA- “Ante o retorno da deprecata, manifeste-se o exequen-
te, quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerendo o que de direito.”-Advs. ROBINSON ELVIS
KADES DE O.E SILVA e JOSE DO CARMO BADARO-

28. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-72/2006-CRE-
DIFAR S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x ARIANE SALES BECKER- “Ao arquivo provisorio até
manifestação da parte interessda.”-Adv. VALDECIR PAGANI-

29. AÇÃO MONITÓRIA CONV. EXEC. TÍT. JUDICIAL-105/
2006-UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x YASUHI-
RO FURUUSHI- “Ao Devedor na pessoa de seu Procurador
para que no prazo de 15 (quinze) dias efetue o pagamento do
montante da condenação sob pena de aplicação de multa no
percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J
do CPC.”-Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RO-
DRIGUES DA MATA-

30. DEMARCATÓRIA-379/2006-ODAIR BECEGATO x AN-
TONIA SCHIAVON BECEGATTO e outros- “Sobre a certidão
de fls. 118, manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco)

dias, requerendo o que de direito.”-Adv. FRANCISCO SILVES-
TRE-

31. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-412/2006-RE-
NAN DANIEL BELICE x ESTADO DO PARANA- “Sobre a
contestação apresentada, manifeste-se a parte autora no prazo
de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.”-Advs. ELIRA-
NI DE SOUSA CHINAGLIA, IEDA BARETTA e WESLEI
VENDRUSCOLO-

32. EMBARGOS À EXECUÇÃO-436/2006-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x OSSAMO FUGY- “Cite-se o devedor para,
no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer embargos a presente exe-
cução, nos termos do artigo 730 do CPC.”-Advs. LUIZ AL-
BERTO LIMA, LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS FILHO,
VALDIVIA MARQUES DA SILVA e KOOHITI KUSSIMA-

33. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-463/2006-NA-
THALIA MARIA GUIMARAES x ARI DE SOUZA FREIRE e
outros- “Sobre a contestação apresentada e documentos, mani-
feste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o
que de direito.”-Advs. DANILO MOURA SCRIPTORE, DA-
NIEL JAROLA SCRIPTORE e GERALDO ALBERTI-

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-528/2006-
D H M DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA x GILBERTO
JORGE- “Sobre o oficio de fls. 30, manifeste-se a parte exe-
quente no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direi-
to.”-Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-541/2006-
D H M DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA x JOSE CICERO
DA CRUZ DE OLIVEIRA - ME- “Defiro s suspensão do feio
até o cumprimento do acordo.”-Advs. LUIS GUSTAVO TIRA-
DO LEITE e RICARDO MARQUES DE ALMEIDA-

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-643/2006-
BANCO BRADESCO S/A x BOI TATA NUTRICAO ANIMAL
LTDA e outro- “Sobre o petitorio de fls. 44/45, manifeste-se o
exequente, no prazo de 10 (cinco) dias, requerendo o que de
direito.”-Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOI-
SES ZANARDI e JOSE ANTONIO TRENTO-

37. AÇÃO MONITÓRIA-649/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x MARCIUS JOSE DE SOUZA PA-
CHECO- “Especifiquem as Partes, no prazo de 10 (dez) dias,
as provas que pretendem produzir, indicando, de pronto, a rele-
vância e a pertinência de cada uma delas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130).”-Advs. JURANDI FELIPES, JAIR FE-
LIPES, VILMA DE ALMEIDA, CLARICE DRONK NACHOR-
NIK, ANGELO APARECIDO DEGAN e FELISBERTO FER-
REIRA DE ANDRADE-

38. REPARAÇÃO DE DANOS-173/2007-MAURO ZANAT-
TO x FARROUPILHA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA.- “Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a possibilidade de transação.Não haveso possibilidade,
especifiquem desde ja as provas que pretendem produzir, justi-
ficando a necessidade de cada prova, sob pena de indeferimen-
to.”-Advs. GABRIEL SOARES JANEIRO, CHRISTHIAN
RODRIGO PELLACANI, LAUDIR GULDEN, KARIN SUZY
COLOMBO TEDESCO e ELEN CRISTINA HEBERLE-

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-181/2007-
GERDAU AÇOS LONGOS S/A x V JORDÃO & CIA LTDA-
“Indefiro o pedido de oficio a JUnta Comercial, eis que tal
medida deve ser provedenciada pela parte Exequente, através
dos meios ordinarios, ja que não há comprovação de recusa em
fornecer os documentos requeridos. Manifeste-se a parte exe-
quente sobre o andamento do feito, requerendo o que de direito
no prazo de 10 (dez) dias.”-Advs. ANDERSON DE AZEVE-
DO e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

40. EMBARGOS DO DEVEDOR-192/2007-VICTOR DOR-
TA DE OLIVEIRA JUNIOR & CIA LTDA x CONSORCIO
NACIONAL EMBRACON LTDA- “Aguardem os autos em
Cartorio o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, assinalado na
decisão de fls. 34 (CPC, art. 257).”-Adv. LUIZ SERGIO DE
TOLEDO BARROS-

41. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-196/2007-DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO PARANA - DETRAN/PR x TEODO-
MIRO FERNANDES JUNIOR- “Ciencia as partes da decisão
do recurso de agravo de instrumento. A parte Excipiente para
pagamento das custas processuais.”-Advs. MARISTELA FRE-
DERICO, MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e ELVIS
NEIVA-

42. DESPEJO-238/2007-MAURICIO APARECIDO FRANCIS-
CO x JANAINA AICHA MACIEL RODRIGUES e outros- “So-
bre a contestação apresentada, manifeste-se a parte Autora no
prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.”-Advs.
ADRIANO TOPA e EDSON LUIZ DAL BEM-

43. ARROLAMENTO-289/2007-FERNANDO RODRIGUES
DA SILVA e outros x CONCEIÇAO MARIA DE JESUS- “De-
firo a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias.”-Adv.
CLAUDIA REGINA LUIZETTO-

44. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-354/2007-BAN-
CO ITAU S/A x CLÁUDIO COMPER- “Defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos que intruem a inicial, me-
diante substituição pela respectiva cópia.”-Advs. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, KELLY ROCHADEL CAL-
DEIRA STEINER e TAIS BRITO FRANCISCO-

45. DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA-431/2007-ANTO-
NIA CASTORINA RODRIGUES x BRASIL TELECOM S/A-
“Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora
no prazo de 10 dias, requerendo o que de direito.”-Advs. EVE-
RALDO BERALDO e JEFERSON CRAVOL BARBOSA-

46. EMBARGOS À EXECUÇÃO-458/2007-AGUIA DE OURO
ADM DE BENS E PARTICIPAÇÃO LTDA x MAURO BER-
TONCELLO JUNIOR- “Sobre a impugnação, manifeste-se a
parte embargante no prazo de 10 (dez) dias. Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando a neces-
sidade de sua produção, sob pena de indeferimento.”-Advs.
ANDRE BALBINO BONNES e FERNANDO BUENO DA
GRAÇA-

47. HABILITAÇÃO-463/2007-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x ANA APARECIDA MARQUES CE-
RANTO e outros- “Sobre a contestação apresentada, manifes-
te-se a parte requerente no prazo de 10 (dez) dias, requerendo
o que de direito.”-Advs. WESLEI VENDRUSCOLO e ANDRE
BALBINO BONNES-

48. REPARAÇÃO DE DANOS-562/2007-APARECIDA SQUI-
TINE VIEIRA PAULIS x BRASIL TELECOM S/A- “Em sede
de antecipação de tutela não se antecipa a sentença, mas efeito
reflexo da mesma. Partindo de tal premissa, da detida análise
da inicial, depreende-se que a causa de pedir e pedido estão
relacionados à reparação de dano moral e que não existe men-
ção expressa ao pedido de declaração de inexistência do débi-
to, apenas pedido de antecipação de tutela para que se proceda
à exclusão do nome da Autora de órgão de restrição ao crédito
que, grosso modo, mantida a inicial como lançada, não guarda
relação reflexa com eventual efeito de sentença de procedência
em que se condena a parte em reparação de danos. Assim sen-
do, emende a parte Autora a inicial apresentando pedido ex-
presso naquele sentido. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, ou
logo que apresentada a emenda, venham conclusos para análi-
se imediata.”-Adv. REJANE CORDEIRO-

49. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-565/2007-SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEMBI
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA- “Emende a parte
Autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo quais
bens de várias relações contratuais apresentadas na inicial que
pretende a busca e apreensão diante do fato de que existe de
substituição de garantia e não há prova da constituição de mora
especificamente relacionada a todos os contratos anexados na
inicial. No mesmo prazo, portanto, junte a parte Autora os do-
cumentos que entender necessários. Ressalto que tal providên-
cia, inclusive, se faz necessária a fim de evitar equívoco quan-
to à apreciação e ao objeto de eventual decisão judicial.”-Advs.
CASSIA DI NARDI LAGUNA, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
MILKEN JACQUELINE C JACOMINI, EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA e CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL-
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1.-Desapropriacao-424/1982-MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA x SOCIEDADE BELA VISTA DE TIRO AO VOO -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre a
peticao de fls.343 -Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

2.-Indenizacao-230/1996-MARLI TEREZINHA LOPES DE
PAULA e outros x JOSE BUENO DE CAMARGO e outros -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ZANI DALTON FARAH-

3.-Indenizacao por Ato Ilicito-712/1996-JOSE CELSO KU-
CHINSKI x TRANSPORTADORA RAVANELLO LTDA -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. GETULIO PEREIRA-

4.-Indenizacao-400/1999-LENITA MARIA FERNANDES
TROCHINSKI x ARI CARNEIRO JUNIOR -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre acertidao e fls.174-
verso -Adv. ANTONIO CARLOS WOLFF-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-198/2000-HUSQVARNA DO
BRASIL IND COM PROD FLORESTA E JARDIM x OL-
BERTZ & GALLE LTDA -Suspenso o feito por trinta dias.-
Adv. DANIELA BALLAO ERNLUND, ALEXANDRE HEL-
LENDER DE QUADRO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-572/2002-SILVIA MARIA
FEDEROVICZ x IRACILDA DE MELLO ANGELINO -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre a peti-
cao de fls.58/71 -Adv. SANDRA MARA MARAFON-

7.-Inventario-785/2002-TEREZA CHURUTEKOSKI x FELIX
CHURUTEKOSKI- Apresente a inventariante, querendo, no
prazo de dez dias, as ultimas declaracoes. -Adv. CAIO GRA-
CO DE ARAUJO QUADROS-

8.-Interdicao-923/2002-T.P.S. x L.P.S. -O (a) requerente deve-
ra retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

9.-Reintegracao de Posse-1174/2002-COPEL x CASEMIRO
ARLINDO BORDIGNON- Intime-se a parte autora para que
se manifeste acerca das duvidas apontadas as fls.94/95,no pra-
zo de quinze dias. -Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS JU-
NIOR e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

10.-Reintegracao de Posse-1175/2002-COPEL x SERGIO SAN-
DI -O requerente devera efetuar o recolhimento das custas re-
ferente a diligencia do senhor Oficial de Justica, atraves de
guia propria, no prazo legal, no valor de R$64,50.-Adv. JOSE
ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, JEFERSON LUIZ DE
LIMA-

11.-Ord.de Revisao de Contrato-54/2003-ESPOLIO ISAEL
PASTUCH e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o
devedor para que,no rpazo de dez dias, acoste aos autos copia
do termo de inventariante ou requeira a habilitacao dos herdei-
ros. -Adv. CARLOS ALBERTO BOGUS-

12.-Ordinaria-103/2003-GILBERTO VIEIRA DE LARA x INSS
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

13.-Reintegracao de Posse-142/2003-ESTEFANO VICHOT x
AMERICO CARLOTO e outros -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a certidao de fls.81 -
Adv. MARTIM CANEVER-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-258/2003-IRMAOS HOBI
LTDA x G.S. DISTRIBUIDORA LTDA -Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa
de citacao.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

15.-Reintegracao de Posse-384/2003-LUCIANO OTTO e ou-
tros x LEONARDO SZENDELA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURICIO FER-
NANDO OTTO-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-597/2003-CORDEIRO E
PRESENDO LTDA x LIDIA DOLINSKI CAJUK -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

17.-Indenizacao-1044/2003-SUELI DE SOUZA PINTO x RA-
DIO DIFUSORA UNIAO LTDA e outros -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ERAL-
DO ANTONIO DE CASTRO-

18.-Indenizacao-1182/2003-ROSELI ALVES FOGACA x BAN-
CO UNIBANCO S/A- Manifeste-se a parte requerida no prazo
de cincodias sobre a peticao e fls.72/73 -Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-

19.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-317/2004-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MARI ELISA ALCANTARA
CASTILHO- Manifeste-se a parte re, no prazo de cinco dias,
sobre a peticao de fls.66/71 -Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA JUNIOR-

20.-Declaratoria-412/2004-IVO FIDUNIV x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-se
os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

21.-Declaratoria-445/2004-SANTA BORMANN x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI
e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

22.-Declaratoria-471/2004-MARLON WEILLER x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, mani-
festem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI AN-
DREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

23.-Declaratoria-584/2004-BELISIA FAGUNDES FERREIRA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo ge-
ral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIO-
VANI ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

24.-Declaratoria-588/2004-LINDACIR NATALINA DE LIMA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo ge-
ral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIO-
VANI ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

25.-Declaratoria-606/2004-MERONE PIKEL x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI
e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

26.-Declaratoria-707/2004-GELVANI GOLEMBA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, mani-
festem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI AN-
DREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

27.-Declaratoria-716/2004-ELMAR BENDER x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI
e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

28.-Declaratoria-729/2004-PEDRO TERNOVI x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI
e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

29.-Declaratoria-747/2004-JOAO ROQUE GAVASSO x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI
ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

30.-Declaratoria-755/2004-RONALDO DANIEL VICK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI
ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

31.-Declaratoria-764/2004-ANGELITA DO ROCIO VISKOSKI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls. 161/
162 -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

32.-Declaratoria-788/2004-JOAO MARIA SOARES DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo
geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GI-
OVANI ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

33.-Declaratoria-802/2004-RUY DAVET ALVES x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, mani-
festem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI AN-
DREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

34.-Declaratoria-1016/2004-ANIBAL DO CARMO MATTO-
ZO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo
geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-

35.-Monitoria-1052/2004-SUPERMERCADO MACLIV LTDA
x TEREZINHA MAGDAL -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e SARA NUNES FERREIRA WAHL-

36.-Declaratoria-1088/2004-ANGELO GERALDINO RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o cal-
culo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

37.-Declaratoria-1104/2004-NADIR VANZIN x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

38.-Declaratoria-1110/2004-MARIO WILTNER x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.144/145 -Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

39.-Declaratoria-1143/2004-MARIA ODETE GONCALVES
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -So-
bre o calculo geral, manifestem-se os interessados,no prazo le-
gal.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

40.-Declaratoria-1215/2004-MARIO NATALINO USS x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.190/191
-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREI-
RA WAHL-

41.-Declaratoria-1251/2004-IVO SOLANHO x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.184/185 -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

42.-Declaratoria-1336/2004-HELENA KICH x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

43.-Declaratoria-1344/2004-HARISTO RASERA FILHO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

44.-Declaratoria-1500/2004-GILBERTO MIGUEL ENGROFF
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Ciˆncia as partes do
retorno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

45.-Declaratoria-1695/2004-HEINS MEYER x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

46.-Curatela-1823/2004-M.M.F. x P.C.F. -Deve o(a) requeren-
te dar inteiro cumprimento ao solicitado pelo parecer do Mi-
nisterio Publico, no prazo de dez dias. -Adv. MOACIR DE
MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

47.-Declaratoria-1943/2004-MARCELO ROCHA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, mani-
festem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

48.-Declaratoria-1948/2004-MIGUEL DIAS DE MOURA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

49.-Declaratoria-1953/2004-GERONIMO PRZYBYSZ x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

50.-Declaratoria-1994/2004-MARIANO GUIZ x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal.-Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI ANDRE-
OLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

51.-Declaratoria-2012/2004-DIRCE BENDLIN ROSSA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. MAURI-
ZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIO-

VANI ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

52.-Declaratoria-2022/2004-JOSE LEZI ESTACIO DE PAU-
LA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo
geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LE-
RIA, GIOVANI ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

53.-Declaratoria-2027/2004-MARIA BATISTA LIMA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. MAURI-
ZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIO-
VANI ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

54.-Declaratoria-2119/2004-MARIA FRANCISCA DOS SAN-
TOS x ESTADO DO PARANA e outros -Ciˆncia as partes do
retorno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES,
PAULO ROBERTO GLASER e ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA-

55.-Declaratoria-2237/2004-JUCELIA MARY STEIN x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

56.-Declaratoria-2322/2004-ROMANA DE MORAES DE OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o cal-
culo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI ANDREO-
LI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

57.-Declaratoria-2369/2004-MARIA ZENILDA MAGALHA-
ES CORREA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
de fls. 114/115 -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA,
GIOVANI ANDREOLI-

58.-Declaratoria-2373/2004-PAULO SANT’ANA DE LIMA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.107/108
-Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI AN-
DREOLI-

59.-Declaratoria-2382/2004-JAIR ANTONIO RIBEIRO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. MAURI-
ZA DE JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI ANDREOLI e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

60.-Declaratoria-2403/2004-ALCIONIR ROBERTO DE ME-
LLO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.104/
105 -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI
ANDREOLI-

61.-Declaratoria-2417/2004-LAURA PRESLAK CUCKASZ x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls. 108/
109 -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI
ANDREOLI-

62.-Declaratoria-2458/2004-METODIO STOROZ x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, mani-
festem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI ANDREOLI e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

63.-Declaratoria-162/2005-MARCOS DAMIAO GUEDES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

64.-Declaratoria-185/2005-ANTONIO BUENO DAS NEVES
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo ge-
ral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. CEL-
SO APARECIDO RIBAS BUENO e MARTIM FRANCISCO
RIBAS-

65.-Declaratoria-276/2005-ANTONIO CARLOS LEVAN-
DOSKI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o
calculo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-
Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

66.-Declaratoria-403/2005-JOAQUIM FUTERKO x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, mani-
festem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

67.-Declaratoria-465/2005-ALFREDO MAURICIO
SCHWARTZ x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
de fls.144/145 -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

68.-Declaratoria-513/2005-NESTOR DA SILVA TORMA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.146/147
-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

69.-Declaratoria-516/2005-NARDINA OLIVEIRA DE LIMA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.145/147
-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

70.-Declaratoria-519/2005-MARLENE DOS SANTOS x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.148/149
-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO -

71.-Declaratoria-672/2005-ROSE CALISCTIL SCHIMANSKI
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x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.169/170
-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

72.-Declaratoria-799/2005-VERA LUCIA FERREIRA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

73.-Declaratoria-1019/2005-LEONARDA ZAVADZKI x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.152/153
-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

74.-Declaratoria-1144/2005-VALMOR RODRIGUES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.79/
80 -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

75.-Declaratoria-1253/2005-SILVESTRE TOMCZYK x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.118/119
-Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

76.-Declaratoria-1256/2005-MARIO DE SOUZA x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls. 140 -Adv. LUIZ ER-
NANI DA SILVA FILHO-

77.-Repeticao de Indebito-1278/2005-LEILA REGINA REI-
CHARDT x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o
calculo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREI-
RA WAHL e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

78.-Repeticao de Indebito-1291/2005-GILMAR JOSE DEGGE-
RONE x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.
139/140 -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES
FERREIRA WAHL-

79.-Declaratoria-1369/2005-MARIA LUIZA DE ALMEIDA E
SILVA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de
fls.116/117 -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

80.-Declaratoria-1433/2005-PAULINA KUKUL x MUNICIPIO
DE GENERAL CARNEIRO -Ciˆncia as partes do retorno dos
autos para que requeiram o que de direito-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

81.-Indenizacao-1458/2005-LINDACIR NATALINA DE LIMA
x AVON COSMETICOS LTDA e outros -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CECI-
LIA L.G. ABDALLA, VITOR HUGO RANKEL-

82.-Sumarissima de Cobranca-1530/2005-AUTO POSTO IPI-
RANGA LTDA. x TEREZINHA MAGDAL -O requerente de-
vera efetuar o recolhimento das custas referente a diligencia do
senhor Oficial de Justica, atraves de guia propria, no prazo le-
gal, no valor de R$37,00.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

83.-Mandado de Seguranca-82/2006-LUCIA KUVALLUK x
MIGUEL D. KRAINSKI -Ciˆncia as partes do retorno dos au-
tos para que requeiram o que de direito-Adv. ENIO RIBAS
JUNIOR, MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e VIVIA-
NE CONSOLIN SMARZARO-

84.-Arrolamento-459/2006-OLGA FERREIRA DE LARA x
CLAIR JOSE DE LARA- Apresente a inventariante, no prazo
de dez dias, as ultimas declaracoes. -Adv. CELSO APARECI-
DO RIBAS BUENO-

85.-Usucapiao-480/2006-THEODORO HERMAN e outros x
WALDIR BOGUT e outros -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MARCELO JOSE BOL-
DORI-

86.-Embargos a Execucao-505/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ANTONIO MORETT -Manifestem-se os inte-
ressados sobre os oficios de fls.29/30 , no prazo de cinco dias.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREO-
LI-

87.-Embargos a Execucao-572/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x JANDIRA RUBBO SOTT -Manifeste-se os
interessados,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.28/29
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREO-
LI-

88.-Embargos a Execucao-573/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x VALENTINO BRAUN -Manifestem-se os in-
teressados sobre os oficios de fls.28/29, no prazo de cinco dias.
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREO-
LI-

89.-Embargos a Execucao-576/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x VILSON HUMBERTO DE OLIVEIRA -Mani-
feste-se os interessados,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
de fls.29/30 -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVA-
NI ANDREOLI-

90.-Usucapiao-60/2007-WALDOMIRO KOMAR e outros x -
Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre
a certidao negativa de citacao.-Adv. ANTONIO CARLOS
WOLFF-

91.-Execucao de Titulos Extrajud.-117/2007-FIC DISTRIBUI-
DORA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x EZUEL COR-
DEIRO PINTO & CIA LTDA- Defiro a peticao de fls.44, con-
cedendo o pazo de quinze dias. -Adv. VANUZA VIDAL SAM-
PAIO-

92.-Embargos a Execucao-321/2007-MUNICIPIO DE CRUZ
MACHADO x MARTIM HENRIQUE GROSMANN- Mani-
feste-se o embargante acerca da peicao de fls.08 -Adv. SUSA-
NE LEA KONELL-

93.-Indenizacao-359/2007-FELICIANO MEIRA DO BONFIM
e outros x IND. NOVACKI S/A- Manifeste-se a requerida, no
prazo legal, sobre a contestacao da denunciada. -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-

94.-Ordinaria-431/2007-ESPACO ARQUITETURA E CONS-
TRUCAO LTDA x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -So-
bre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-
Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

95.-Deposito-722/2007-BANCO FINASA S/A x MARCOS
DAVI HAMERSCHMIDT -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s),
no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa de citacao.-
Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e MILKEN
JACQUELINE C. JACOMONI-

96.-Anulacao de Atos Juridicos-821/2007-DIONES FRANCIS-
CO WIELEWSKI x DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA e
outros -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

97.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-896/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GEANCARLO MUL-
LER -O requerente devera efetuar o recolhimento das custas
referente a diligencia do senhor Oficial de Justica, atraves de
guia propria, no prazo legal, no valor de R$387,00.-Adv. MI-
CHELLY CRISTINA ALVES N. TALLEVI-

98.-Despejo-1005/2007-ANTONIO KRAUWCZYK e outros x
JOEL CATAPAN e outros- Manifeste-se os requeridos sobre o
termo de audiencia de fls.41, no prazo de cinco dias. -Adv.
LUCIANO LINHARES-

99.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1036/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x IVAN LEVANDOSKI -Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa
de citacao.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

100.-Anulacao de Atos Juridicos-1051/2007-JOSE MARIA
SOARES x DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA e outros -
O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

101.-Indenizacao-1070/2007-ALINE SCHLSSER x TRANS-
PORTES HENKES LTDA e outros -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

102.-Mandado de Seguranca-1071/2007-ANTONIO TAVARES
BUENO x COPEL DISTRIBUICAO S/A -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ANTO-
NIO TAVARES BUENO-

103.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1080/2007-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x RICARDO JOSE DOS SANTOS -
Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias so-
bre a certidao negativa de citacao, busca e apreensao .-Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA L. R. EGGER-

104.-Alvara-1086/2007-JORGE COLACO DA SILVEIRA e
outros x -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO LI-
NHARES-

105.-Execucao Fiscal - Fazenda-7/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PR x FABRICA DE ESQUADRIAS ROCIO
LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre a certidao de fls.23-verso -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

106.-Execucao Fiscal - Fazenda-398/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PEDRO CASTILHO DE
CAMARGO -Nomeado curador na pessoa do Dr.(a) .Autos com
vistas.-Adv. HELLEN CRISTINA WOLFF BORTOLINI-

107.-Execucao Fiscal - Fazenda-1207/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FS PASTA JANGADA LTDA
-Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o reque-
rente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

108.-Execucao Fiscal - Fazenda-1664/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ELICE TRINDADE -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

109.-Execucao Fiscal - Fazenda-780/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NELSON GAIOVICZ -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

110.-Execucao Fiscal - Fazenda-56/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANGELO FERREIRA LIMA -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

111.-Execucao Fiscal - Fazenda-59/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ARNOLDO VERBANEK -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao
recebido -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

112.-Execucao Fiscal - Fazenda-61/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x INDEPENDENCIA ORG. CONTA-
BIL SCL -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre o oficio nao recebido -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

113.-Execucao Fiscal - Fazenda-62/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x M.F. SILVA COMERCIO - ME -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

114.-Execucao Fiscal - Fazenda-65/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x PACIFICO DA FONSECA & CIA
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre o oficio nao recebido -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

115.-Execucao Fiscal - Fazenda-72/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x PANACIONE & CIA LTDA -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao
recebido -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

116.-Execucao Fiscal - Fazenda-85/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DISTRIBUIDORA DE FRIOS CHA-
PECO LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre o oficio nao recebido -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

117.-Execucao Fiscal - Fazenda-113/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUCIO SOBOTA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a certidao de fls.15-
verso -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

118.-Execucao Fiscal - Fazenda-123/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO CARLOS CAUS -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

119.-Execucao Fiscal - Fazenda-136/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARCELO ROVEDA -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao rece-
bido -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

120.-Execucao Fiscal - Fazenda-137/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CARLOS C. GOMES -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao rece-
bido. Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

121.-Execucao Fiscal - Fazenda-148/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CRISTIANE E CRISTIANO OTTO -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO
e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

122.-Execucao Fiscal - Fazenda-155/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VILSON MACHADO DA SILVA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

123.-Execucao Fiscal - Fazenda-166/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x WILSON MACHADO DA SILVA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

124.-Execucao Fiscal - Fazenda-168/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ODILON KRUGER DOS PASSOS &
CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre o oficio nao recebido -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

125.-Execucao Fiscal - Fazenda-194/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ACOUGUE E MERC. ROXO LTDA -
ME -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre
o oficio nao recebido -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

126.-Execucao Fiscal - Fazenda-230/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAD. PINHALAO S/A IND. COM. -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO
e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

127.-Execucao Fiscal - Fazenda-252/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JAIR UBIRAJARA M. BATISTAS -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

128.-Execucao Fiscal - Fazenda-266/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DURVAL PORTES -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

129.-Execucao Fiscal - Fazenda-296/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO C. DE S. FERREIRA -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

130.-Execucao Fiscal - Fazenda-309/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LARRY HELMUTH EFRON -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao reebido -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

131.-Execucao Fiscal - Fazenda-319/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x NARCIZO MENEGATTI -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao
recebido -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

132.-Carta Precatoria-189/2006-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PR - 4§ VARA FAZE.PUB.FALENCI -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x G.R.W INDUSTRI-
AL COMERCIO EQUIP. ELETRONICOS LTDA -
Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre
a certidao negativa de citacao.-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

133.-Carta Precatoria-199/2007-Oriundo da Comarca de RIO
NEGRO - PR -ESTANISLAU WEIWANKO x SOUZA CRUZ
S/A -O requerente devera efetuar o recolhimento das custas
referente a diligencia do senhor Oficial de Justica, atraves de
guia propria, no prazo legal, no valor de R$161,25.-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RAN
JUIZA DE DIREITO DRA. LEONOR B. C. SEVERO
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
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1.-Indenizacao por Ato Ilicito-479/1998-PEDRO BLAZIK x
COPEL- Intime-se a parte exequente para que se manifeste
acerca da peticao e documentos de fls.305/319, no prazo de
cinco dias. -Adv. GETULIO PEREIRA-

2.-Inventario-669/2000-ANDIRA APARECIDA DOS SANTOS
ANDRADE x THORIBIO LUIZ DE ANDRADE -Deve o(a)
requerente dar inteiro cumprimento ao solicitado pelo parecer
do Ministerio Publico, no prazo de dez dias. -Adv. ZANI DAL-
TON FARAH-

3.-Inventario-966/2002-JUDITE MELEK GURELLUS e outros
x MARIANA DOBROCINSKI e outros -Deve o(a) requerente
dar inteiro cumprimento ao solicitado pelo parecer do Ministe-
rio Publico, no prazo de dez dias. -Adv. GETULIO PEREIRA-

4.-Ordinaria-361/2003-RAMOS CHAVES - ME x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Homologo o calculo de custas para
que surta os devidos efeitos legais e faculto aos srs. Serventua-
rios a execucao das mesmas atraves de procedimento proprio.-
Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR e LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

5.-Ordinaria de Cobranca-219/2004-REYNALDO IRINEO
LAZIER x ALIANCA DO BRASIL - CIA DE SEGUROS- ....Por
todo o exposto, julgo procedente o pedido deduzido, para de-
terminar que a requerida pague ao requerente o valor total da
indenizacao prevista no contrato de seguro para o caso de inva-
lidz total e permanente, extinguido o processo com resolucao
do merito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. O valor
da condenacao deve ser acrescido de correcao monetaria cal-
culada desde a data do evento lesivo, assim como de juros de
mora no percentual de 1% ao mes a contar tambem do evento
danoso... Em razao da procedente do pedido, condeno a reque-
rida ao pagamento das custas e despesasprocessuais e dos ho-
norarios advocaticios, que fixo em R$2.000,00.. -Adv. JOAO
MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-

6.-Declaratoria-623/2004-BENEVENUTA DE SOUZA HA-
MERSCHMIDT x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -
Homologado por sentenca o calculo em execucao,determinando
a expedicao de oficio requisitorio.-Adv. GIOVANI ANDREO-
LI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

7.-Declaratoria-888/2004-MARI TEREZINHA DA SILVA e
outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

8.-Declaratoria-1882/2004-MIRIADE MADEIRAS LTDA x
JUAREZ J. DE OLIVEIRA -O requerente devera efetuar o re-
colhimento das custas referente a diligencia do senhor Oficial
de Justica, atraves de guia propria, no prazo legal, no valor de
R$111,00.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

9.-Ordinaria de Nulidade-2091/2004-ROLF ROBERTO GLEI-
CH e outros x BRASIL TELECOM S/A -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ROS-
SANDRA M. DA CUNHA CODAGNONE-

10.-Indenizacao por Ato Ilicito-2112/2004-JOAO MYSZKA
JUNIOR x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL- ...Por todo o exposto, julgo parcialmente procedentes os
pedidos , condenando a requerida a pagar ao requerente o valor
de R$8.802,97, extinguindo o processo com julgamento do
merito, nos termos do artigo 269, inciso I, o CP. O valor da
condenacao deve ser acrescido de correcao monetaria calcula-
da desde a data do evento lesivo, assim como de juros de mora
no percentual de 1% ao mes a contar tambem do evento dano-
so. Em razao da procedencia parcial dos pedidos iniciais, con-
deno as pares ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rarios advocaticios, que fixo em R$2.000,00, na proporcao de
40% para o requerente e 60% para o requerido, devendo ser
observado a justica gratuita... -Adv. JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

11.-Alvara-2192/2004-G.R. EXTRACAO DE AREIA E
TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x -Julgado por sentenca ex-
tinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Pro-
cesso Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas
processuais-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

12.-Ord. de Obrigacao de Fazer-41/2005-RICARDO DOMIT
x BANCO BMC S/A- ...Por todo o exposto, julgo parcialente
procedentes os pedidos deduzidos por Ricardo Domit em face
do Banco BMC S/A, condenando o requerido a pagar indeniza-
cao por danos materiais de acordo com a fundamentacao, ex-
tinguindo o processo com julgamento do merito, nos termos do
artigo 269, inciso I, do CPC. O valor da condenacao deve ser
acrescido de correcao monetaria calculada desde a data do even-
to lesivo, assim como juros de mora no percentual de 1% ao
mes a contar tambem do evento danoso.. Em razao da proce-
dente parcial dos pedidos iniciais, coneno as p rtes ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advoaticios, que
fixo em R$2.500,00 na proporcao de 30% para o requerente e
70% para o requerido. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS
BUENO e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

13.-Usucapiao-240/2005-FLORIVIA DA MAIA MENDES x
FRANCISCO MARTINS DA MAIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a certidao de fls.66-
Adv-IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

14.-Declaratoria-576/2005-HELIO PIRES DE LIMA x MUNI-

CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

15.-Reintegracao de Posse-760/2005-MARIA BERNADETE
PRADO x JOSEFA SOARES DE MIRANDA-...Por todo o ex-
posto, julgo procedente o pedido dduzido por Maria Bernadete
Prado em face de Josefa Soares de Miranda e Jose Valdecir
Mendes da Silv a, para detgerminar a reintegracao da requeren-
te na posse do imovel descrito na peticao inicial, extinguindo o
processo com julgamento domerito...Em razao da procedencia
do pedido, condeno os requeridos ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorarios advocaticiios que fixo emR$800,00 -
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, JONATAS FERNANDES
NEVES e SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD-

16.-Interdicao-995/2005-IZOLETE DE OLIVEIRA e outros x
ANA FEDEICHE -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias,sobre a certidao de fls.65-verso -Adv. CAROLINA
SOCHA DE SOUZA-

17.-Interdicao-1318/2005-L.O.K. e outros x E.O. -Deve o(a)
requerente dar inteiro cumprimento ao solicitado pelo parecer
do Ministerio Publico, no prazo de dez dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

18.-Interdicao-1728/2005-ADEMAR ROBERTO BODNER x
CARLOS ALBERTO BODNER -Declarado por sentenca a in-
terdicao da requerida(o), nomeando a(o) requerente como cu-
rador.-Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE ME-
LLO e FABRICIO SCHEWINSKI-

19.-Alvara-1839/2005-IRMAOS HOBI LTDA x -Julgado por
sentenca extinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codi-
go de Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento
das custas processuais-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

20.-Interdito Proibitorio-239/2006-JOSE EDILSON CHUD-
ZINSKI x ELOTERIO DE JESUS SANTOS -Homologo o cal-
culo de custas para que surta os devidos efeitos legais e faculto
aos srs. Serventuarios a execucao das mesmas atraves de pro-
cedimento proprio.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
ALTINO LUIZ LEMOS-

21.-Mandado de Seguranca-254/2006-SIONE REGINA WION-
ZEK MATHIAS x COORDENADOR RECURSOS HUMANOS
PREF.MUN.CRUZ MACHADO -Ciˆncia as partes do retorno
dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. LUIZ ER-
NANI DA SILVA FILHO e SUSANE LEA KONELL-

22.-Interdicao-335/2006-M.J.F.A.W. x E.W. -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

23.-Consignacao em Pagamento-443/2006-EDUARDO TZE-
CIUK x BANCO DO BRASIL S/A- ...Pelo exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido, e de consequencia declaro efe-
tuado o deposito dos valores ja consignados e extinta a obriga-
cao em face do autor referente ao importe dos depositos, auto-
rizando o levantamento destes em favor do banco reu, constitu-
indo, via de consequencia, tutulo executivo judicial em favor
do banco, no montante equivalente aos encargos moratorios
das parcelas depositadas depois do vencimento ate a data do
efetivo deposito em juizo, bem como do restante do debito,
devendo o calculo ser feito na forma prevista no artigo 604 do
CP, tuo em conformidade com o corpo desta decisao. Condeno
o autor ao pagamento de 2/3 das despesas processuais e hono-
rarios advocaticios que arbitro em 10% sobre o valdo remanes-
cente, considerando a natureza da demdnada, condenanao o
reu ao pagamento e 1/3 das despesas procesuais e honorarios
advocaticios que arbitro em 10% sobre os valores depositados,
pelos mesmos moldes ja indicados.Os honorarios advocaticios
serao compensados, na forma do artigo 21, do CP?C... -Adv.
LUCIANO RICARDO HLADCZUK e OLDEMAR MARIA-
NO-

24.-Ord.de Resolucao Contratual-907/2006-PEDRO DA SIL-
VA DE OLIVEIRA x ANTONIO R. MARTINS -O requerente
devera efetuar o recolhimento das custas referente a diligencia
do senhor Oficial de Justica, atraves de guia propria, no prazo
legal, no valor de R$37,00.-Adv. GILSON ORTH-

25.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1052/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOAO
MARIA FRAITAY -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no pra-
zo de cinco dias, sobre a certidao negativa de apreensao.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

26.-Cautelar Inominada-192/2007-SAO GABRIEL PAPEIS
LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Julgado por sentenca
extinto o feito, com base no artigo 269, III, do Codigo de Pro-
cesso Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas
processuais-Adv. MARCOS ANTONIO BOHRER e JEFER-
SON LUIZ DE LIMA-

27.-Declaratoria-283/2007-SAO GABRIEL PAPEIS LTDA x
COPEL DISTRIBUICAO S/A -Julgado por sentenca extinto o
feito, com base no artigo 269, VIII, do Codigo de Processo
Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. MARCOS ANTONIO BOHRER e JEFERSON
LUIZ DE LIMA-

28.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-381/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ANTONIO LUIS GREIM- ...Julgado pro-
ceente o pedido, consolidando a posse e a propriedade do bem
descrito na inicial nas maos do requerente,sendo facultada a
venda, devendo ser excluida da composicao da divida a capita-
lizacao dos juors. Condeno o reu ao pagamento das despesas
processuais e honorarios advocatiicios quefixo em R$450,00...
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

29.-Desapropriacao-440/2007-MUNICIPIO DE BITURUNA x

MAD. MARIANI LTDA -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s),
no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa de citacao.-
Adv. VITOR LOTOSKI-

30.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-453/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x DARIU GUERRENHO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a certidao de fls.44 -
Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

31.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-455/2007-BANCO FINASA
S/A x GISELE CRISTIANE BALARDINI -Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa
de apreensao.-Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

32.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-549/2007-BANCO BMC S/
A x GIOVANE KAROLESKI -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias,sobre a certidao negativa de fls.21-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

33.-Mandado de Seguranca-801/2007-IND. PEDRO N. PI-
ZZATTO LTDA x DELEGADO DELEGACIA REGIONAL
RECEITA ESTADUAL UVA -Julgado por sentenca extinto o
feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. SAMANTA PINEDA, MANOELE KRAHN e
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL-

34.-Monitoria-1040/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x COML. AGRICOLA PLANORTE LTDA -
Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre
a certidao negativa de citacao.-Adv. EGIDIO MUNARETTO,
WAGNER MUNARETTO e EDUARDO MUNARETTO-

35.-Monitoria-1098/2007-FRIGORIFICO MASTER LTDA -
ME x GILSON BALBINOTTI -Intime-se a parte autora para,
em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, efetuar o pagamento das custas processuais e
Funrejus. -Adv. MARIO CESAR PENTEADO-

36.-Execucao Fiscal - Fazenda-1947/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ARLINDO HEMERSCHMIDT -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

37.-Execucao Fiscal-383/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x MARTA TEREZINHA DA CANAL OLI-
VEIRA - ME -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO
MOISES BENASSI-

38.-Execucao Fiscal - Fazenda-49/2007-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x FERNANDA DE FRANCA PAULEK -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
nao recebimento do oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

39.-Execucao Fiscal - Fazenda-54/2007-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x ALVINO MINATTI -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o nao recebimento do
oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

40.-Execucao Fiscal - Fazenda-57/2007-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x ANDRE CARDOSO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o nao recebimento do
oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

41.-Execucao Fiscal - Fazenda-121/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x OSNY SEDANO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o nao recebimento do
oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

42.-Execucao Fiscal - Fazenda-126/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUIS CARLOS MALTAURO -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o nao re-
cebimento do oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

43.-Execucao Fiscal - Fazenda-164/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FLORENTINA JUK TONASSI -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o nao
recebimento do oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

44.-Execucao Fiscal - Fazenda-175/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SILNARA ZENI -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o nao recebimento do
oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

45.-Execucao Fiscal - Fazenda-176/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FLORENTINA JUK TONASSI -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o nao
recebimento do oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

46.-Execucao Fiscal - Fazenda-183/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SANDRO MARCELO AZEVEDO -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
nao recebimento do oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

47.-Execucao Fiscal - Fazenda-222/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LOURENCO MAURICIO MULLER
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
nao recebimento do oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

48.-Execucao Fiscal - Fazenda-233/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VALBETO LTDA -Manifeste-se o(a)

requerente,no prazo de cinco dias,sobre o nao recebimento do
oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

49.-Execucao Fiscal - Fazenda-258/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE ELIO SOARES -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o nao recebimen-
to do oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

50.-Execucao Fiscal - Fazenda-279/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HAROLDO ALVES DE LIMA -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o nao re-
cebimento do oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

51.-Execucao Fiscal - Fazenda-293/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x NARCISO TELAS E PESCA LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
nao recebimento do oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

52.-Execucao Fiscal - Fazenda-303/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x NARCISO TELAS E PESCA LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
nao recebimento do oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

53.-Execucao Fiscal - Fazenda-314/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FRANK EUGENIO MOECKE -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o nao
recebimento do oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

54.-Execucao Fiscal - Fazenda-317/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x NIVALDO R. ALVES -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o nao recebimen-
to do oficio. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

55.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARANDO O
PEPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO NO
ARTIGO 257 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, AS CAR-
TAS PRECATORIAS SEGUINTES: MONITORIA - SPP
NEMO S/A INDUSTRIAL E COMERCIAL EXPORTADORA
X LASER PRESS IND,. GRAFICA EDITORA LTDA - ADV:
STELA MARLENE SCHWERZ- EXECUCAO DE SENTEN-
CA - CONDOMINIO MORADIAS VILAS NOV AS ii X FIL-
MARA ANGELICA DA SILVA - ADV: ANTONIO EMERSON
MARTINS- ALVARA - LISLAINE ANDREA RIBEIRO - ALE-
XANDRE BROWN PALMA -

56.-Carta Precatoria-145/2007-Oriundo da Comarca de POR-
TO UNIAO - SC 2§ VARA -ESTADO DE SANTA CATARINA
x TANIA REGINA BRUM -Sobre a certidao negativa de pe-
nhora, manifeste-se o requerente.-Adv. ELIANE LIMA ARA-
UJO ANDRIOLLI-

57.-Carta Precatoria-162/2007-Oriundo da Comarca de SEN-
GES - PR -BANCO DO BRASIL S/A x COMPENSADOS IR-
MAOS ROSSONI LTDA e outros -Sobre a certidao negativa de
penhora, manifeste-se o requerente.-Adv. CLARICE A. MAR-
TINS COTRIM TEIXEIRA-

58.-Carta Precatoria-163/2007-Oriundo da Comarca de SEN-
GES - PR -BANCO DO BRASIL S/A x COMPENSADOS IR-
MAOS ROSSONI LTDA e outros -Sobre a certidao negativa de
penhora, manifeste-se o requerente.-Adv. CLARICE A. MAR-
TINS COTRIM TEIXEIRA-

59.-Carta Precatoria-207/2007-Oriundo da Comarca de BRA-
CO DO NORTE - SC -INCOMARTE IND. COM. MOLDU-
RAS LTDA x COML. TAINARA LTDA -Sobre a certidao ne-
gativa de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv. NORMA
MARIA SOUZA FERNANDES MARTINS-

COMARCA DE WENCESLAU BRAZ-ESTADO DO PA-
RANA
MARCO VINICIUS SCHIEBEL-JUIZ DE DIREITO
MIGUEL VISBISKI-ESCRIVAO
RELAÇÃO 31/2007
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LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0003 000392/1999
MARCOS JOSE MESQUITA 0009 000042/2006

0014 000033/2007
MARIA JOSE DE SOUZA 0002 000173/1999

0001 000225/1998
0016 000236/2007

MARTA DE FATIMA MELO 0008 000552/2005
0007 000459/2005

MAURICI ANTONIO RUY 0005 000010/2001
RACHID JORGE MIGUEL PILOT 0014 000033/2007
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0018 000447/2007
TATIANA TORRES GALHARDO 0006 000228/2005
VALDIR ANTONIO APARECIDO 0006 000228/2005

1.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-225/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x LICÖNIO ANTONIO MENDES MARQUES e
outros- AS PARTES OBRE O CONTIDO NO DESPACHO DE
FLS.174 E 176. 1¦ PRA•A: 28.02.2008 AS 14:00 HORAS. 2¦
PRA•A: 03.03.2008 AS 14:00 HORAS. A EXEQUENTE PARA
RETIRAR DISQUETE PARA PUBLICA•AO DE EDITAL,
CARTA DE INTIMA•AO DO LEILOEIRO E EFETUAR O
PAGAMENTO DAS DILIGENCIAS REFERENTES A
INTIMA•AO DOS EXECUTADOS - 05 DIAS - Adv. CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO e MARIA JOSE DE SOU-
ZA-

2.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-173/1999-JOS• MµRIO
DA SILVA - AGROPECUµRIA x JOAQUIM FRANCISCO DO
NASCIMENTO e outros- AS PARTES SOBRE O CONTIDO
NO DESPACHO DE FLS.164. 1¦ PRA•A: 07.02.2008 AS 13:30
HORAS. 2¦ PRA•A 28.02.2008 AS 13:30 HORAS. A EXE-
QUENTE PARA RETIRAR DISQUETE PARA PUBLICA•AO
DE EDITAL, CARTA DE INTIMA•AO DO LEILOEIRO E
EFETUAR O PAGAMENTO DAS DILIGENCIAS PARA A
INTIMA•AO DOS EXECUTADOS - 05 DIAS - Adv. CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO e MARIA JOSE DE SOU-
ZA-

3.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-392/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA CARMEM SOARES e outros- AS PAR-
TES SOBRE O CONTIDO NO DESPACHO DE FLS.104/106.
1¦ PRA•A: 03.03.2008 ·S 13:30 HORAS. 2¦ PRA•A: 20.03.2008
·S 13:30 HORAS. A EXEQUENTE PARA RETIRAR DISQUE-
TE DE PUBLICA•AO DE EDITAL E EFETUAR O PAGA-
MENTO DAS DILIGENCIAS REFERENTES A INTIMA•AO
DOS EXECUTADOS. - 05 DIAS - Adv. CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO, LUCIANA ALTMANN TENàRIO, LU-
CIANE REGINA ROSSINI FARTH e CARLOS AFONSO
BORTOLOTO-

4.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-340/2000-MACROFERTIL
IND.COM.FERTILIZANTES LTDA x CIRILO FRANCISCO
DOS SANTOS- REDESIGNADA 1¦ PRA•A PARA O DIA
03.03.2008 AS 14:00 HORAS E 2¦ PRA•A PARA O DIA
25.03.2008 AS 14:00 HORAS. A EXEQUENTE PARA RETI-
RAR DISQUETE DE PUBLICA•AO DE EDITAL E CARTA
DE INTIMA•AO DO LEILOEIRO - 05 DIAS - Adv. CELSO
JOSE DA SILVA-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-10/2001-YOSHITAKA
FUJIZAKI x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANµ
- SANEPAR- CONTINUA•ÇO DA AUDIENCIA DE
INSTRU•AO E JULGAMENTO 13.03.2008 AS 14:00 HORAS.
AO AUTOR PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS DILI-
GENCIAS REFERENTE A INTIMA•AO DE SUAS TESTE-
MUNHAS E RETIRAR CARTA RECATORIA DE
INTIMA•AO DA REQUERIDA. A REQUERIDA PARA EFE-
TUAR O PAGAMENTO DAS DILIGENCIAS REFERENTE
A INTIMA•AO DO AUTOR - 05 DIAS - Adv. CLODOALDO
DE MEIRA AZEVEDO e MAURICI ANTONIO RUY-

6.-A•ÇO CIVIL PéBLICA-228/2005-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x MARIO NELSON COPPOLA e
outros- AS PARTES SOBRE O CONTIDO NO DESPACHO
DE FLS.559/568. INSTRU•AO E JULGAMENTO 08.04.2008
AS 14:00 HORAS - 05 DIAS - Adv. VALDIR ANTONIO APA-
RECIDO LEME, CHARLES BIONDI, TATIANA TORRES
GALHARDO, JOSE AUGUSTO MERENCIANDO, CARLOS
ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE e IDIO ANTONIO E
SILVA-

7.-ORD.CONCECAO BENEFICIO PREV.-459/2005-ROSALI-
NA DE JESUS PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-...FACE AO EXPOSTO, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO MANIFESTADO NA PETI•AO EXOR-
DIAL, PARA DECLARAR O DIREITO DA AUTORA A APO-
SENTADORIA RURAL POR IDADE, E CONDENAR O INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), A PA-
GAR O BENEFICIO MENSAL NO IMPORTE DE 1 (UM)
SALARIO MINIMO, A PARTIR DA DATA EM QUE FOI AJUI-
ZADA A A•AO, ACRESCIDA DOS ABONOS ANUAIS, ATU-
ALIZANDO-SE OS ATRASADOS PELO IGP-DI E JUROS
MORATORIOS A TAXA DE 0,5 AO MES, A CONTAR DA
CITA•AO. CONDENO O ORGAO REQUERIDO AO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E NOS HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS, ESTES FIXADOS EM 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENA•AO, INCIDINDO SOMENTE NAS
PARCELAS VENCIDAS ATE A DATA DA PROLA•AO DES-
TA SENTEN•A... - PRAZO PARA A AUTORA: 15 DIAS -
PRAZO PARA A REQUERIDA: 30 DIAS - Adv. MARTA DE
FATIMA MELO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

8.-ORD.CONCECAO BENEFICIO PREV.-552/2005-VALMI-
RA DA SILVA DE MORAES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-...FACE AO EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO MANIFESTADO NA PETI•AO
EXORDIAL, PARA DECLARAR O DIREITO DA AUTORA
A APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, E CONDENAR
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), A
PAGAR O BENEFICIO MENSAL NO IMPORTE DE 1 (UM)
SALARIO MINIMO, A PARTIR DA DATA EM QUE FOI AJUI-
ZADA A A•AO, ACRESCIDA DOS ABONOS ANUAIS, ATU-
ALIZANDO-SE OS ATRASADOS PELO IGP-DI E JUROS

MORATORIOS A TAXA DE 0,5 AO MES, A CONTAR DA
CITA•AO. CONDENO O ORGAO REQUERIDO AOPAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E NOS HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS, ESTYES FIXADOS EM 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENA•AO, INCIDINDO SOMENTE NAS
PARCELAS VENCIDAS ATE A DATA DA PROLA•AO DES-
TA SENTEN•A... - PRAZO PARA A AUTORA:15 DIAS -
PRAZO PARA A REQUERIDA: 30 DIAS - Adv. MARTA DE
FATIMA MELO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

9.-GUARDA-42/2006-C.S. e outros x D.T.A.- DEPOIMENTO
DOS AUTORES 16.01.2008 AS 15:00 HORAS - 05 DIAS -
Adv. MARCOS JOSE MESQUITA-

10.-ORDINµRIA-98/2006-D.M.D.S. x I.N.S.S.I.-... FACE AO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO MANIFES-
TADO NA PETI•AO EXORDIAL, PARA DECLARAR O DI-
REITO DA AUTORA A APOSENTADORIA RURAL POR
IDADE,E CONDENAR O INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL (INSS), A PAGAR O BENEFICIO MENSAL
NO IMPORTE DE 1 (UM) SALARIO MINIMO, A PARTIR
DA DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO ADMINIS-
TRATIVO (29/11/2005), ACRESCIDA DOS ABONOS ANU-
AIS, ATUALIZANDO-SE OS ATRASADOS PELO IGP-DI E
JUROSMORATORIOS A TAXA DE 0,5 AO MES, A CON-
TAR DA CITA•AO. CONDENO O ORGAO REQUERIDO
AOPAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E NOS
HONORARIOS ADVOCATICIOS, ESTES FIXADOS EM 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENA•AO, INCIDINDO SO-
MENTE NAS PARCELAS VENCIDAS ATE A DATA DA
PROLA•AO DESTA SENTEN•A... - PRAZO PARA A AU-
TORA:15 DIAS - PRAZO PARA A REQUERIDA: 30 DIAS -
Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO, LUCIANE RE-
GINA NOGUEIRA ANDRAUS e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

11.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-183/2006-M.A.P. e
outros x V.B.S.- REDESIGNADA AUDIENCIA DE
INSTRU•AO E JULGAMENTO PARA O DIA 31.01.2008 AS
15:40 HORAS - 05 DIAS - Adv. ALEXSANDER VILELA
ALBERGONI-

12.-ORD CONHECIMENTO CONDENATORIA-451/2006-
MARGARIDA QUITERIA VITALINO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- AS PARTES SOBRE O
CONTIDO NO DESPACHO DE FLS.52. INSTRU•AO E JUL-
GAMENTO 15.04.2008 AS 15:00 HORAS - 05 DIAS - Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO, LUCIANE REGINA
NOGUEIRA ANDRAUS e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

13.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-17/2007-A.C.C. e
outros x P.P.C. e outros- INSTRU•AO E JULGAMENTO
17.01.2008 AS 13:30 HORAS - 05 DIAS - Adv. DIRCE MA-
RIA MARTINS-

14.-CA.BUSACA E APREENS.DE MENOR-33/2007-R.E.M.
x M.C.M.-...DIANTE DO EXPOSTO, REJEITO OS EMBAR-
GOS DE DECLARA•AO, NOS TERMOS SUPRA. CUMPRA-
SE O DISPOSTO NO ITEM 2.2.14 DO CODIGO DE NOR-
MAS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTI•A... - 15
DIAS - Adv. MARCOS JOSE MESQUITA e RACHID JORGE
MIGUEL PILOTO-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-84/2007-RONY FER-
REIRA MARTINS x COMERCIO BOMBARDA DE CALCAL-
DOS LTDA e outros- AO AUTOR SOBRE O CONTIDO NO
DESPACHO DE FLS.61. INSTRU•AO E JULGAMENTO
22.01.2008 AS 16:00 HORAS. AO AUTOR PARA EFETUAR
O PAGAMENTO DAS DILIGENCIAS PARA A INTIMA•AO
DE SUAS TESTEMUNHAS E RETIRAR CARTA PRECATO-
RIA DE INTIMA•AO DA REQUERIDA - 05 DIAS - Adv. DIR-
CE MARIA MARTINS-

16.-INTERDICAO-236/2007-SEBASTIANA MARTINS DE
SOUZA x SANDRA DO SOCORRO DE SOUZA- INTERRO-
GATORIO NA RESIDENCIA DA REQUERIDA 10.01.2008
AS 16:00 HORAS - 05 DIAS - Adv. MARIA JOSE DE SOU-
ZA-

17.-ORDINµRIA DECLARATàRIA-243/2007-MARCELO
JUNIOR DA SILVA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AO
AUTOR SOBRE O CONTIDO NO DESPACHO DE FLS.34/
44 - 05 DIAS - Adv. ALEXANDRA JORGE-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-447/2007-ALCEU APARE-
CIDO MIRANDA x AGF SEGUROS- DEFERIDO OD BENE-
FICIOS DA JUSTI•A GRATUITA. CONCILIA•AO 11.01.2008
AS 14:30 HORAS - 05 DIAS - Adv. RENILDE PAIVA MOR-
GADO GOMES-

19.-PREVIDENCIARIA-149/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DE CURITIBA - PR -JOAO ORDENEI
FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- INQUIRI•AO DAS TESTEMUNHAS ARROLA-
DAS PELO AUTOR 29.01.2008 AS 15:30 HORAS - 05 DIAS
- Adv. AFONSO BUENO DE SANTANA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR.
VARA CÍVEL, FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ DE DIREITO:- DR. FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO.
RELAÇÃO Nº 09/2007.
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Dr. Gilson Luiz da Silva 20 338/06
Dr. Gilson Luiz da Silva 33 615/06
Dr. Gilson Luiz da Silva 76 16/04
Dr. Gilson Luiz da Silva 81 420/04
Dr. Gilson Luiz da Silva 82 05/06
Dra. Giovana Cristina Favoretto 90 409/07
Dr. Glaucio Hashimoto 53 362/07
Dra. Jaqueline Rosada Trazzi 80 259/04
Dr. João Eduardo Caliani 05 294/02
Dr. João Eduardo Caliani 13 388/05
Dr. João Luiz Spancerski 92 541/07
Dr. José da Silveira 18 194/06
Dr. José da Silveira 55 387/07
Dr. José G. Soriani 12 246/05
Dr. José Marega 12 246/05
Dr. Julio Cesar Prestes Schiavini 17 139/06
Dr. Igor Rafael Mayer 71 619/06
Dra. Ieda Baretta 74 535/07
Dr. Lélis Vieira dos Santos 62 499/07
Dr. Leonardo Vinicius Toledo de Andrade 71 21/07
Dra. Lícia Gregório 08 349/04
Dr. Luiz Guilherme de Souza Lima 63 242/04
Dr. Marcio Rogério Depolli 87 379/07
Dr. Marcio Rogério Depolli 88 380/07
Dr. Marcio Rogério Depolli 89 381/07
Dr. Marcio Rogério Depolli 90 409/07
Dr. Marcio Rogério Depolli 91 462/07
Dr. Marco Antonio de Oliveira Leandro 68 447/06
Dr. Marco Antonio de Oliveira Leandro 75 07/03
Dra. Maria Augusta Costa Takeuti 60 478/07
Dra. Maria Luzia Cavalcante 57 420/07
Dr. Mário Henrique Rodrigues Bassi 71 619/06
Dra. Milene Cetinic 22 352/06
Dra. Milene Cetinic 65 242/06
Dra. Milene Cetinic 66 243/06
Dra. Milene Cetinic 67 441/06
Dra. Milene Cetinic 70 691/06
Dr. Milton Adriano de Oliveira 03 130/97
Dr. Milton Adriano de Oliveira 04 141/97
Dr. Milton Adriano de Oliveira 07 04/04
Dr. Milton Adriano de Oliveira 14 475/05
Dr. Milton Adriano de Oliveira 59 458/07
Dr. Milton Adriano de Oliveira 69 646/06
Dra. Nelissa Rosa Mendes 71 21/07
Dr. Olívio Gamboa Panucci 46 230/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 21 351/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 22 352/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 25 444/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 29 546/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 30 608/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 31 609/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 32 310/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 34 626/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 35 649/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 37 729/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 38 730/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 41 132/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 42 133/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 43 134/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 44 196/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 65 242/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 66 243/06

Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 67 441/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 70 691/06
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 84 253/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 85 255/07
Dra. Patrícia C. Américo de Oliveira 92 541/07
Dra. Renata P. Costa de Oliveira 24 378/06
Dra. Rosemar Cristina L. M. Valone 37 729/06
Dra. Rosemar Cristina L. M. Valone 38 730/06
Dra. Rosemar Cristina L. M. Valone 41 132/07
Dra. Rosemar Cristina L. M. Valone 42 133/07
Dra. Rosemar Cristina L. M. Valone 43 134/07
Dra. Rosemar Cristina L. M. Valone 44 196/07
Dra. Rosemar Cristina L. M. Valone 47 254/07
Dra. Rosemar Cristina L. M. Valone 48 256/07
Dr. Rubens Ramires Antunes de Souza 02 33/96
Dr. Rubens Ramires Antunes de Souza 86 266/07
Dr. Silvio Hemerson Guerra 87 379/07
Dr. Silvio Hemerson Guerra 88 380/07
Dr. Silvio Hemerson Guerra 89 381/07
Dr. Silvio Hemerson Guerra 91 462/07
Dr. Umberto Carlos Becker 49 301/07
Dr. Valdir José Bassi 71 21/07
Dr. Valdir José Bassi 71 619/06
Dra. Valéria Cintia Sorani Luizão 73 486/07
Dra. Valéria Cintia Sorani Luizão 80 259/04
Dra. Valéria Silva Galdino 28 516/06
Dra. Virgínia Côrtes Volpato 28 516/06
Dra. Virgínia Côrtes Volpato 61 483/07

01.- AÇÃO DE ALIMENTOS – 77/85 – M. DAS G. DE J. x A.
R. R. – Intime-se o credor quanto ao contido no ofício de fls.
288 e documento que o acompanha. Diligências necessárias.
Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

02.- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO – 33/96 –
KÁCYO RIBEIRO BOSCO x MUNICÍPIO DE XAMBRÊ –
Vistos... Homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls. 455/457, dos autos, formu-
lado pelas partes, e o faço com base no art. 794, II do CPC,
razão pela qual determino a remessa dos presentes autos ao
arquivo provisório, aguardando o cumprimento do referido acor-
do, para posterior extinção da obrigação, na forma da lei. Dê-
se baixa na distribuição e penhora se houver, na forma da lei.
Comunique-se ao Egrégio Tribunal de Justiça, quanto ao acor-
do realizado pelas partes. P. R. I. Oportunamente, arquive-se.
Advogados:- DR. ALCYDES RODRIGUES, DR. RUBENS
RAMIRES ANTUNES DE SOUZA e DRA. AMANDA YOKO-
HAMA.

03.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 130/97 –
DIPROVEX- IND. E . COM. DE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA
x VOLNEI LUIZ STEFANELLO – Manifeste-se o autor quan-
to ao ofício de fls. 269, dos autos, e documentos que o acompa-
nha. Prazo de cinco (05) dias. Advogado:- DR. MILTON ADRI-
ANO DE OLIVEIRA.

04.- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 141/97 – D. F. x J. A. B. – Vista a parte autora, para manifes-
tar-se quanto a justificativa apresentada e documentos que a
acompanha. Prazo de cinco (05) dias. Advogado:- DR. MIL-
TON ADRIANO DE OLIVEIRA.

05.- AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO, COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADO – 294/02 – IGREJA
PENTECOSTAL DEUS É AMOR x GENIVAL & BENEDITO
DA SILVA LTDA, e outro – Em vista da petição de fls. 276,
determino a intimação do credor para apresentação da planilha
atualizada sob pena de arquivamento. Em cinco (05) dias. Ad-
vogado:- DR. JOÃO EDUARDO CALIANI.

06.- AÇÃO DE ALIMENTOS – 459/03 – B. D. G. x V. M. G. –
Manifeste-se o credor dobre o contido na petição de fls. 89/90,
dos autos. Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

07.- EMBARGOS À EXECUÇÃO – 04/04 – APENSO AOS
AUTOS 167/98 DE AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - CÂMARA
MUNICIPAL DE XAMBRÊ x MUNICÍPIO DE XAMBRÊ – A
Fazenda Pública Municipal apresentou embargos às fls. 195/
201. Todavia, como já houve o transcurso normal dos embar-
gos previstos pelo art. 730 do CPC, recebo a peça, em nome da
fungibilidade e ausência de prejuízo, como impugnação ao cál-
culo oferecido para a execução. Manifeste-se à parte contrária
em cinco (05) dias. Após, ao Ministério Público. Diligências
necessárias. Advogado:- DR. MILTON ADRIANO DE OLIVEI-
RA.

08.- ARROLAMENTO – 349/04 – ESPÓLIO DE MASAKIYO
SUZUKI – Diante do contido na certidão acima, intime-se a
procuradora da inventariante, para que forneça o endereço atu-
al de sua cliente, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de pros-
seguimento de ofício, arcando a procuradora com o ônus ad-
vindo de sua negativa. Advogada:- DRA. LÍCIA GREGÓRIO.

09.- AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 192/05 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO x DÉCIO JARDIM – Tomando-se em consideração o
pedido de desistência de oitiva das testemunhas restantes pelo
autor, bem como a inexistência de testemunhas arroladas pela
parte requerida, determino que seja aberto o prazo sucessivo
de 10 dias para a produção das alegações finais. Após, voltem
conclusos para sentença. Diligências necessárias. Advogado:-
DR. EDSON BOTELHO.

10.- ARROLAMENTO – 232/05 – ESPÓLIO DE CLEIZA
QUADROS AFONSO VICENTE – Intime-se a inventariante
do contido na petição de fls. 83 e documento que a acompanha,
formulada pela Fazenda Pública. Diligências necessárias. Ad-
vogada:- DRA. DANIELA ALMENARA.

11.- AÇÃO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA/CON-
VERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ C/C
COBRANÇA DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS
– 237/05 – OTAIR BEDIN ANTUNES x INSS – INSTITUTO

Xambrê
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NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Diante do contido na
certidão supra, intime-se o autor via procurador para informar
se já houve a realização da perícia determinada às fls. 86, dos
autos. Prazo de dez (10) dias. Diligências necessárias. Advoga-
do:- DR. GILBERTO JULIO SARMENTO.

12.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– 246/05 – COCAMAR – COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL x PEDRO AGOSTINHO ROSAR – Manifeste-se o credor
quanto ao contido no ofício de fls. 44, dos autos. Prazo de cin-
co (05) dias. Advogados:- DR. JOSÉ MAREGA e DR. JOSÉ G.
SORIANI.

13.- AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESSARCIMENTO DE
DANO AO ERÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE XAMBRÊ –
388/05 – MINISTÉRIO PÚBLICO x DÉCIO JARDIM e outros
– Manifestem-se as partes, quanto os documentos de fls. 1467/
2525, dos autos, prazo de dez (10) dias. Advogados:- DR. ED-
SON BOTELHO, DR. EVANDRO MÁRIO LÁZZARI, DR.
JOÃO EDUARDO CALIANI E DRA. AMANDA YOKOHA-
MA.

14.- AÇÃO ORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DE GUARDA,
COM PEDIDO LIMINAR, PRESTAÇÃO DA TUTELA JURIS-
DICIONAL – 475/05 – C. DOS S. V. x R. A. M. F. – Manifeste-
se a parte contrária, quanto aos documentos de fls. 402/425,
dos autos. Prazo de cinco (05) dias. Advogado:- DR. MILTON
ADRIANO DE OLIVEIRA.

15.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 480/05 –
POSTO CASA BRANCA LTDA x LEANDRO JONCK – Inti-
me-se o credor para manifestação, uma vez que já decorreu o
prazo de cento e vinte (120) dias requerido. Advogado:- DR.
ADÉLIO DRUCIAK.

16.- AÇÃO ORDINÁRIA DE ABSTENÇÃO DE ATO C/C
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS C/ TU-
TELA – 627/05 – FRANCISCO ANTUNES PRODUTOS NA-
TURAIS LTDA x DIPROVEX – IND. E COM. DE NUTRI-
ÇÃO ANIMAL LTDA – Contados e preparados, voltem con-
clusos para a sentença. Importa a conta em R$ 35,00 (trinta e
cinco reais). Advogados:- DRA. CRISTIANE ROSE DE MA-
TOS.

17.- ARROLAMENTO – 139/06 – APENSO AOS AUTOS Nº
156/06 DE ALVARÁ JUDICIAL ESPÓLIO DE JOÃO SANTI-
AGO DE FIGUEIREDO e ANTONIA ANA DE FIGUEIREDO
– Diante do contido na certidão supra, intime-se a inventarian-
te para prestar contas no prazo improrrogável de dez (10) dias,
sob pena de ser remetida cópia de peças dos autos ao Ministé-
rio Público para a instauração de ação penal para apurar res-
ponsabilidade pela não prestação de contas e desobediência a
uma determinação judicial. Diligências necessárias. Advoga-
dos:- DR. JULIO CESAR PRESTES SCHIAVINI e DR. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO.

18.- ARROLAMENTO – 194/06 – ESPÓLIO DE JOÃO RO-
DRIGUES DOS SANTOS – Intime-se a inventariante a dar aten-
dimento ao requerido pela Fazenda Pública Estadual às fls. 156/
157 e documentos que a acompanham. Prazo de dez (10) dias.
Diligências necessárias. Advogado:- DR. JOSÉ DA SILVEI-
RA.

19.- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
ALIMENTOS – 302/06 – E. M. x L. C. P. – Manifestem-se as
partes quanto ao laudo pericial de fls. 22/29, dos autos. Prazo
de cinco (05) dias. Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

20.- AÇÃO DE ALIMENTOS – 338/06 – P. DE A. S. x A. A.
DA S. S. – A manifestação da requerente, quanto ao contido na
certidão de fls. 32, dos autos. Diligências necessárias. Advoga-
do:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

21.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 351/06 – CLAUDIONIR
MOVIO x INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL – Manifeste-se à parte requerida quanto ao laudo pe-
ricial de fls. 71/72, dos autos. Prazo de (05) dias. Advogada:-
DRA. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

22.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 352/06 – GONÇALO SAR-
TORI TOESCA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL – Abra-se vista as partes para alegações finais
em dez (10) dias. Após, contados e preparados, voltem. Advo-
gadas:- DRA. MILENE CETINIC e DRA. PATRÍCIA C. AMÉ-
RICO DE OLIVEIRA.

23.- AÇÃO DE RETIFICAÇÃO – 360/06 – HERMENEGIL-
DA SALVALAGE DELDOTTI e outros – Diante do contido na
certidão supra, intimem-se os requerentes a manifestar interes-
se no prosseguimento do presente feito, no prazo de dez (10)
dias, sob pena de extinção. Diligências necessárias. Advoga-
do:- DR. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE.

24.- AÇÃO DE DEPÓSITO – 378/06 – BANCO BMG S/A x
DEVAIR JOSÉ DA SILVA – Em vista da certidão retro decreto
a revelia do requerido. Manifeste-se a autora sobre a necessi-
dade de outras provas. Diligências necessárias. Advogada:-
DRA. RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA.

25.- AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE C/C COBRANÇA DAS PARCELAS VENCIDAS E VIN-
CENDAS – 444/06 – APARECIDA DEL CORSI DA SILVA x
INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL –
Concedo a parte o prazo de dez (10) dias, sucessivos, para apre-
sentarem seus memoriais de alegações finais. Advogada:- DRA.
PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

26.- AÇÃO DE INVENTÁRIO – 484/06 – TEREZINHA FER-
REIRA DA SILVA VIEIRA x PAULO JORGE VIEIRA – Inti-
me-se a inventariante para apresentar o plano de partilha, com
inclusão do saldo remanescente, referente à prestação de con-
tas do processo de alvará em apenso, para que seja a mesma
julgada por sentença. Intime-se ainda, para juntar em nome do

de cujus. Após, contados e preparados, voltem. Diligências
necessárias. Advogados:- DR. ARMANDO SILVA BRETAS e
DRA. CLEUSA BRAGA FRANQUINI.

27.- ARROLAMENTO – 488/06 – APENSO AOS Nº 508/06
DE ALVARÁ JUDICIAL - ESPÓLIO DE SHIRLEI GUADA-
LINI PEREIRA LIMA – Intime-se na forma requerida na Cota
Ministerial de fls. 51, dos autos. Prazo de cinco (05) dias. Ad-
vogado:- DR. AMILTON DOMINGUES DE MORAIS.

28.- ARROLAMENTO – 516/06 – ESPÓLIO DE BENTO
CAIERO PIRES – Abra-se vista dos autos a inventariante para
que esta no prazo de dez (10) dias, apresente a sobrepartilha do
imóvel de fls. 61, sob pena de ter o mesmo prosseguimento de
ofício, arcando a inventariante com o ônus advindo de sua ne-
gativa. Advogada:- DRA. VIRGÍNIA CÔRTES VOLPATO e
DRA. VALÉRIA SILVA GALDINO.

29.- CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE A
TRABALHADOR RURAL – 546/06 – TEREZA DOS SAN-
TOS MOCELIM x INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL – Concedo a parte o prazo de dez (10) dias,
sucessivos, para apresentar seu memorial de alegações finais.
Advogada:- DRA. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

30.- AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL C/C CO-
BRANÇA DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS –
608/06 – VALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA x INSS – INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Concedo as
partes o prazo de dez (10) dias, sucessivos, para apresentarem
seus memoriais de alegações finais. Advogada:- DRA. PATRÍ-
CIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

31.- AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR
MORTE C/C COBRANÇA DAS PARCELAS VENCIDAS E
VINCENDAS – 609/06 – ROSALINA GOMES DA SILVA x
INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL –
Concedo as partes o prazo de dez (10) dias, sucessivos, para
apresentarem seus memoriais de alegações finais. Advogada:-
DRA. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

32.- AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR
MORTE C/C COBRANÇA DAS PARCELAS VENCIDAS E
VINCENDAS – 610/06 – JOSÉ GONÇALVES FERREIRA x
INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL –
Concedo as partes o prazo de dez (10) dias, sucessivos, para
apresentarem seus memoriais de alegações finais. Advogada:-
DRA. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

33.- AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 615/06 –
E. D. C. DE F. x R. A. C. – Diante do contido na certidão
supra, nomeio em substituição a pessoa do Dr. Gilson Luiz da
Silva, advogado militante nesta Comarca, o qual em aceitando
deverá manifestar-se nos autos, sob fé e compromisso de seu
grau. Diligências necessárias. Advogado:- DR. GILSON LUIZ
DA SILVA.

34.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA - IDA-
DE – 626/06 – MARIA DA GLÓRIA ALVES FERREIRA x
INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL –
Concedo as partes o prazo de dez (10) dias, sucessivos, para
apresentarem seus memoriais de alegações finais. Advogada:-
DRA. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

35.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE – 649/06 – MARIA RITA CAIRES DE AZEVEDO x
INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL –
Concedo as partes o prazo de dez (10) dias, sucessivos, para
apresentarem seus memoriais de alegações finais. Advogada:-
DRA. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

36.- AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 714/
06 – E. O. DE A. e M. S. DE A. – Diante do contido na certidão
supra, manifestem-se os requerentes, interesse no prossegui-
mento do feito, sob as penas da lei. Prazo de dez (10) dias.
Diligências necessárias. Advogado:- DR. ANTONIO FERNAN-
DES COSTA.

37.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE PENSÃO POR MORTE –
729/06 – APARECIDO BAFFINI x INSS – INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL – Inviável a designação de
audiência de conciliação prevista no art. 331 do CPC. Intimem-
se as partes, quanto à necessidade de produção de algum outro
meio de prova, indicando o meio probatório. Advogadas:- DRA.
ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE e DRA. PATRÍCIA C.
AMÉRICO DE OLIVEIRA.

38.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA – 730/
06 – BATISTA GOMES DE MORAES x INSS – INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Inviável a designação
de audiência de conciliação prevista no art. 331 do CPC. Inti-
mem-se as partes, quanto à necessidade de produção de algum
outro meio de prova, indicando o meio probatório. Advoga-
das:- DRA. ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE e DRA.
PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

39.- ARROLAMENTO – 746/06 – ESPÓLIO DE NEWTON
TEIXEIRA DE FARIA – Intime-se a inventariante a cumprir o
despacho de fls. 105, dos autos. Prazo de dez (10) dias. Dili-
gências necessárias. Advogada:- DRA. AMÁLIA MARINA
MARCHIORO.

40.- PEDIDO DE GUARDA – 07/07 – A. J. N. e O. R. N. x V.
H. F. N. R. – Diante do contido na certidão supra, decreto a
revelia do requerido citado via edital, e de conseqüência, no-
meio-lhe curador especial na pessoa do Dr. Edson Botelho,
advogado militante nesta Comarca, o qual em aceitando deverá
manifestará nos autos, sob fé e compromisso de seu grau, na
forma da lei. Advogado:- DR. EDSON BOTELHO.

41.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE – 132/07 – NIDA GOSALAN SELETE x INSS – INS-

TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Inviável a de-
signação de audiência de conciliação prevista no art. 331 do
CPC. Intimem-se as partes, quanto à necessidade de produção
de algum outro meio de prova, indicando o meio probatório.
Advogadas:- DRA. ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE e
DRA. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

42.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE – 133/07 – JOSÉ MACHADO x INSS – INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Inviável a designação
de audiência de conciliação prevista no art. 331 do CPC. Inti-
mem-se as partes, quanto à necessidade de produção de algum
outro meio de prova, indicando o meio probatório. Advoga-
das:- DRA. ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE e DRA.
PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

43.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE – 134/07 – MARIA JOSÉ PEREIRA DELAI x INSS –
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Inviável a
designação de audiência de conciliação prevista no art. 331 do
CPC. Intimem-se as partes, quanto à necessidade de produção
de algum outro meio de prova, indicando o meio probatório.
Advogadas:- DRA. ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE e
DRA. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

44.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AMPARO SOCIAL A
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA – 196/07 – MA-
RIA APARECIDA CHAVES x INSS – INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL – Determino a intimação prévia
das partes para o oferecimento de quesitos. Em cinco (05) dias.
Advogadas:- DRA. ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE e
DRA. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

45.- AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E FIXAÇÃO DE ALIMENTOS
– 226/07 – M. C. DE O. DE J. x R. G. DE J. – Vista a parte
autora para manifestar-se quanto a contestação apresentada.
Advogada:- DRA. ANDRÉIA CARLA MENDES DE OLIVEI-
RA FORMIGONI.

46.- ARROLAMENTO – 230/07 – ESPÓLIO DE MARIA COR-
TEZ LOPES TORRES – A manifestação do inventariante quanto
à petição de fls. 63/64, formulada pela Fazenda Pública do Es-
tado do Mato Grosso. Diligências necessárias. Advogado:- DR.
OLÍVIO GAMBOA PANUCCI.

47.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE – 254/07 – ILARINO GONÇALVES DE OLIVEIRA x
INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL –
Vista a parte autora para manifestar-se quanto a contestação
apresentada. Advogada:- DRA. ROSEMAR CRISTINA L. M.
VALONE.

48.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE – 256/07 – VALDOMIRO DIAS DA SILVA x INSS –
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Vista a parte
autora para manifestar-se quanto a contestação apresentada.
Advogada:- DRA. ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE.

49.- ALVARÁ JUDICIAL – 301/07 – ANA PAULA PANTA-
ROTTI – Diante do contido na certidão supra, intime-se a re-
querente, para no prazo de dez (10) dias, prestar contas confor-
me determinado, sob pena de ser encaminhado peças dos autos
ao Ministério Público, para instaurar ação penal por crime de
desobediência e responsabilidade. Diligências necessárias.
Advogado:- DR. UMBERTO CARLOS BECKER.

50.- ARROLAMENTO – 304/07 – ESPÓLIO DE MAXIMILI-
ANO ENDRISSE – Intime-se a inventariante do contido na
petição de fls. 73 e documento que a acompanha, formulada
pela Fazenda Pública Estadual, bem como, de fls. 75,76/78 e
documentos que a acompanham, formulada pela Cooperativa
Mista Agropecuária do Brasil e Banco Sicredi, respectivamen-
te. Prazo de dez (10) dias. Diligências necessárias. Advogado:-
DR. ANDRÉ BOTTI MONTANHA.

51.- ALVARÁ JUDICIAL – 315/07 – DANIELE DA SILVA
GUERREIRO – Diante do contido na certidão supra, intime-se
a requerente via procurador, para dar atendimento ao determi-
nado às fls. 41, dos autos, na forma da lei. Advogados:- DR.
EDUARDO ROBERTO MANSANO e DRA. CIBELE RODRI-
GUES.

52.- ARROLAMENTO – 337/07 – ESPÓLIO DE ANÁLIA
MARIA JULIÃO – Intime-se o inventariante do contido na pe-
tição de fls. 125, e documentos que a acompanha, formulada
pela Fazenda Pública Estadual. Diligências necessárias. Advo-
gado:- DR. ANDERSON WAGNER MARCONI.

53.- ARROLAMENTO – 362/07 – ESPÓLIO DE AMÉLIA
YAMANAKA YOSHIDA – A manifestação da inventariante
quanto à petição de fls. 43/44, e documentos que acompanham,
formulada pela Fazenda Pública Estadual. Diligências neces-
sárias. Advogado:- DR. GLAUCIO HASHIMOTO.

54.- ALVARÁ JUDICIAL – 384/07 – SNARA DAVID DE OLI-
VEIRA – Diante do contido na certidão supra, intime-se a re-
querente, para prestar contas no prazo de dez (10) dias, sob
pena de ser remetida cópia de peças dos autos ao Ministério
Público, a instauração de ação penal para apurar responsabili-
dade pela não prestação de contas e desobediência a uma de-
terminação judicial. Diligências necessárias. Advogado:- DR.
EDSON LUIZ DAL BEM.

55.- ALVARÁ JUDICIAL – 387/07 – MARIA XAVIER DA SIL-
VA e outro – Diante do contido na certidão supra, intimem-se
os requerentes, para prestar contas no prazo de dez (10) dias,
sob pena de ser remetida cópia de peças dos autos ao Ministé-
rio Público, a instauração de ação penal para apurar responsa-
bilidade pela não prestação de contas e desobediência a uma
determinação judicial. Diligências necessárias. Advogado:- DR.
JOSÉ DA SILVEIRA.

56.- ALVARÁ JUDICIAL – 404/07 – CIMÉLIA NASCIMEN-
TO DE ARAÚJO ALBERTI e outros – Diante do contido na
certidão supra, intimem-se os requerentes a prestar contas con-
forme determinado no prazo de dez (10) dias, sob pena de in-
correr em crime de desobediência e responsabilidade. Diligên-
cias necessárias. Advogado:- DR. GERALDO ALBERTI.

57.- ALVARÁ JUDICIAL – 420/07 – JOÃO OTÁVIO DE CAS-
TRO ALVES – Diante do contido na certidão supra, intime-se
o requerente via representante, para prestar contas conforme
determinado às fls. 323, dos autos. Prazo de dez (10) dias, sob
pena de incorrer em crime de responsabilidade e desobediência
a uma determinação judicial. Diligências necessárias. Advoga-
da:- DRA. MARIA LUZIA CAVALCANTE.

58.- ALVARÁ JUDICIAL – 443/07 – ELIZABETH FERNAN-
DES DOS SANTOS DE FIGUEIREDO – Intime-se a reque-
rente a prestar contas, no prazo de dez (10) dias, conforme de-
terminado anteriormente, sob pena de ocasião da expedição do
alvará. Diligências necessárias. Advogado:- DR. GERALDO
ALBERTI.

59.- INVENTÁRIO – 458/07 – EUNICE XAVIER DE OLI-
VEIRA GOMES x PEDRO XAVIER DE OLIVEIRA – Intime-
se a inventariante do contido na petição de fls. 34, e documen-
tos que a acompanha, e petição de fls. 48/49, e documentos que
a acompanha, bem como, do teor do ofício de fls. 54, dos au-
tos. Diligências necessárias. Advogado:- DR. MILTON ADRI-
ANO DE OLIVEIRA.

60.- AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL – 478/07 – MARCOS
ROGÉRIO NUNES BARROS e outros – Diante do contido na
certidão supra, intimem-se os requerentes, para prestar contas
no prazo de dez (10) dias, sob pena de ser remetida cópia de
peças dos autos ao Ministério Público, a instauração de ação
penal para apurar responsabilidade pela não prestação de con-
tas e desobediência a uma determinação judicial. Diligências
necessárias. Advogada:- DRA. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI.

61.- ARROLAMENTO – 483/07 – ESPÓLIO DE MARIA NEU-
ZA LIMA DOS SANTOS e BENEVENUTO LIMA – Intime-se
a inventariante para juntar aos autos certidão negativa Munici-
pal do imóvel inventariado, bem como certidão da Receita Es-
tadual, pois os juntados aos autos, encontram-se vencidas. Ad-
vogada:- DRA. VIRGÍNIA CORTEZ VOLPATO.

62.- INVENTÁRIO – 499/07 – APENSO AOS AUTOS N° 500/
07 DE ALVARÁ JUDICIAL – ESPÓLIO DE JOSÉ MANOEL
CASANOVA e IZABEL BARQUILHA CASANOVA – Diante
do contido na certidão supra, intime-se o inventariante para
prestar contas no prazo de dez (10) dias, sob as penas da lei.
Diligências necessárias. Advogado:- DR. LÉLIS VIEIRA DOS
SANTOS.

63.- AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO – 242/04 –
APENSO AOS AUTOS N° 133/04 DE AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – ROSANA GOMES DE
MELO FERREIRA e outra x NATIONWIDE MARÍTIMA VIDA
E PREVIDÊNCIA – Diante do contido na certidão supra, inti-
me-se a credora pessoalmente para manifestar interesse no pros-
seguimento do feito da execução pelo saldo credor, no prazo de
48:00 horas, sob pena de extinção. Diligências necessárias.
Advogado:- DR. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA.

64.- AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO – 242/04 –
APENSO AOS AUTOS N° 133/04 DE AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – ROSANA GOMES DE
MELO FERREIRA e outra x NATIONWIDE MARÍTIMA VIDA
E PREVIDÊNCIA – Diante do contido na certidão supra, inti-
me-se a credora pessoalmente para manifestar interesse no pros-
seguimento do feito da execução pelo saldo credor, no prazo de
48:00 horas, sob pena de extinção. Diligências necessárias.
Advogado:- DR. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA.

65.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 242/06 – NELSON LUIZ
DE OLIVEIRA x INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL – Parte final da Sentença de Fls. 53:- Sendo
assim, acolho o pedido de desistência, nos termo do art. 267,
VIII do CPC. Custas e honorários pela autora, estes fixados em
R$ 500,00 (quinhentos reais). Concedo ao autor o benefício da
assistência nos termos da lei 1060/50. P.R.I. Advogadas:- DRA.
MILENE CETINIC e DRA. PATRICIA C. AMÉRICO DE OLI-
VEIRA.

66.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 243/06 – ZILDA PINTO
RIBEIRO x INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL – Parte final da Sentença de Fls. 54:- Sendo assim,
acolho o pedido de desistência, nos termo do art. 267, VIII do
CPC. Custas e honorários pela autora, estes fixados em R$
500,00 (quinhentos reais). Concedo ao autor o benefício da
assistência nos termos da lei 1060/50. P.R.I. Advogadas:- DRA.
MILENE CETINIC e DRA. PATRICIA C. AMÉRICO DE OLI-
VEIRA.

67.- AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE APOSENTADO-
RIA – 441/06 – LAURENTINO PIFFER x INSS – INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Parte final da Sen-
tença de Fls. 53:- Sendo assim, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII do CPC.
Condeno a autora ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, estes fixados em R$ 1000,00 (mil reais). Concedo, à
final, o benefício da assistência, porém condicionado aos ter-
mos do art. 12 da lei nº 1060/50. P.R.I. Advogadas:- DRA.
MILENE CETINIC e DRA. PATRICIA C. AMÉRICO DE OLI-
VEIRA.

68.- EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – 447/06 – HÉLIO
JOSÉ VENTURI x LUCINÉIA APARECIDA DE PICOLI –
Parte final da sentença de fls. 187/193:- Ex positis, julgo im-
procedentes os embargos opostos, com base no art. 269, I do
CPC. Condeno o embargante ao pagamento das custas e hono-
rários, os quais arbitro em 15% sobre o montante da arremata-
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ção, nos termos do art. 20, § 4° do CPC. P. R. I. Advogados:-
DR. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e DR.
ADÉLIO DRUCIAK.

69.- AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 646/
06 – BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A x VERA LÚ-
CIA DO NASCIMENTO e MARIA MAXIMIANO DE SAN-
TANA PEREIRA – Parte final da sentença de fls. 85/89:- Ex
positis, julgo procedente o pedido de consignação em relação à
autora, motivo pelo qual determino sua exclusão do processo,
com base no art. 269, I e 898 do CPC. Fixo os honorários advo-
catícios em 10% sobre o valor da causa. Os encargos da su-
cumbência deverão ser descontados do valor depositado. Após
o trânsito em julgado, o processo deverá prosseguir com a inti-
mação de ambas as partes para apresentação de nova contesta-
ção recíproca com prazo de 15 dias, com o fim de permitir a
instrução do processo e sua decisão. P. R. I. Advogados:- DRA.
FABÍOLA ROSA FERSTEMBERG, DR. GEORGE DO SA-
CRAMENTO SANTOS, DR. ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA
COSTA e DR. MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA.

70.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 691/06 – EUGENIO SIRI-
GU x INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL – Parte final da Sentença de Fls. 53:- Sendo assim, existin-
do coisa julgada em relação ao pedido de revisão no período
compreendido pela inicial ora ajuizada, não existe outra solu-
ção além da extinção do processo com base no art. 267, V do
CPC. Ex positis, julgo extinto processo com base no art. 269,
V do CPC. Custas ex lege. Honorários em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais). Concedo o beneficio da assistência nos termos da lei
1060/50. P.R.I. Advogadas:- DRA. MILENE CETINIC e DRA.
PATRICIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

71.- AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATOS – 21/07 – RI-
GOTO & RIGOTO LTDA, ANTONIO BENEDITO RIGO-
TO e DIJANIRA LOCATIZ RIGOTO x BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ – Parte final da sentença de fls. 139/
144:- Ex positis, julgo extinto o processo, sem análise do
mérito, nos termos do art. 267, IV e VI do CPC, em vista da
ilegitimidade ad causam e ad processum. Custas pelo autor.
Honorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais), uma vez que a
decisão de improcedência tem eficácia declaratória negati-
va, permitindo a fixação pelo art. 20, § 4° do CPC. P. R. I.
Advogados:- DR. CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA,
DR. VALDIR JOSÉ BASSI, DR. LEONARDO VINICIUS
TOLEDO DE ANDRADE e DRA. NELISSA ROSA MEN-
DES. APENSO AOS AUTOS N° 619/06 DE EMBARGOS À
ARREMATAÇÃO - RIGOTO & RIGOTO LTDA e outros x
RIO PARANÁ SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FI-
NANCEIROS – Parte final da sentença de fls. 90/96:- Ex
positis, julgo parcialmente os embargos opostos, acolhendo-
o quanto ao excesso. Em vista da sucumbência recíproca,
determino o pagamento pro rata no montante de 80% por
parte do embargante e de 20% pelo embargado, das custas e
honorários, sendo que esta última verba é fixada no mon-
tante de 10% sobre o valor da arrematação, nos termos do
art. 20, §4° do CPC. Determino ainda a compensação das
verbas em vista da Súmula 306 do STJ. P. R. I. Advogados:-
DR. CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA, DR. VALDIR
JOSÉ BASSI, DR. MÁRIO HENRIQUE RODRIGUES
BASSI e DR. IGOR RAFAEL MAYER.

72.- AÇÃO SUMÁRIA – 321/07 – LUIZ CARLOS BUZUTTE
MACHADO RODRIGUES x BANCO DO BRASIL S/A – Vis-
tos... Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo (petição de fls. 56/57), dos autos, reali-
zado entre as partes, e de conseqüência julgo extinta a execu-
ção, e o faço com base no artigo 269-III do Código de Processo
Civil, determinando o arquivamento dos autos, na forma da lei.
P.R.I. Advogado:- DR. CELSO N. YOKOTA e DR. ELÓI AN-
TÔNIO POZZATI.

73.- AÇÃO DE ADOÇÃO – 486/07 – J. F. e R. A. R. F. x C. S.
P. DA S. – Parte final da sentença de fls. 47/49:- Ex positis,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial para fim de de-
ferir o pedido de adoção unilateral, nos termos do art. 269, I do
CPC. Determino a expedição de ofício ao registro civil para
modificação do sobrenome. Deverá ocorrer o acréscimo do
patrimônio FERIANI e a retirada de PESSOA passando o
adotando a chamar-se C. S. F. DA S. P.R.I. Advogada:- DRA.
VALÉRIA CINTIA SORANI LUIZÃO.

74.- HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICI-
AL – 535/07 – ALMERI BOLDI e ELÍDIO ZAGO – Em vista
da regularidade do pedido, bem como inexistência de qualquer
ofensa à norma de ordem pública, homologo ao acordo cele-
brado entre as partes, nos termos do art. 269, III do CPC. Cus-
tas ex lege. P.R.I. Diligência necessárias. Advogada:- DRA.
IEDA BARETTA.

75.- EXECUÇÃO FISCAL – 07/03 – FAZENDA ESTADUAL
x COMÉRCIO DE MADEIRA FABIANA LTDA – Vista as
partes para manifestação quanto ao laudo pericial de fls. 158/
161, dos autos. Prazo de cinco (05) dias. Diligências necessári-
as. Advogado:- DR. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO.

76.- REPRESENTAÇÃO – 16/04 – MINISTÉRIO PÚBLICO x
D. P. DA S. e J. A. DA S. – Intimem-se os defensores dos repre-
sentados, para apresentarem suas alegações finais, no prazo de
dez (10) dias. Advogados:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA e
DR. GABRIEL BRAZ ELIAS.

77.- ARROLAMENTO – 582/04 – ESPÓLIO DE MAURÍCIO
DE OLIVEIRA – Em vista de terem sido prestadas as primeiras
declarações, bem como a inexistência de qualquer motivo para
a interrupção da marcha do processo, renovo o alvará judicial
por mais 30 dias. A inventariante deverá dar seqüência aos atos
necessários para a ultimação do processo. Diligências necessá-
rias. Advogado:- DR. AHMAD ABDALLAH.

78.- AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA – 313/05 –
CARMEN BARBOSA TOFFOLI x ALDINO TOFFOLI – O

pedido da citação precisa ser complementado de acordo com a
decisão de fls. 42/43 (INSS). Em dez (10) dias. Advogado:-
DR. ANTONIO FERNANDES COSTA.

79.- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – 134/01 – M. E. A. DE O. x A. D. G. – Intime-
se a parte ré, para manifestar-se quanto ao requerido na Cota
Ministerial de fls. 220, dos autos. Prazo de cinco (05) dias.
Advogado:- DR. EDSON MORAIS PIOVEZAN.

80.- AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS – 259/04 – F. P.
V. x J. G. V. – Abra-se prazo para as alegações finais, em dez
(10) dias sucessivos. Ao final abra-se vista ao Ministério Públi-
co. Advogados:- DR. GABRIEL BRAZ ELIAS, DRA. VALÉ-
RIA CINTIA SORANI LUIZÃO e DRA. JAQUELINE ROSA-
DA TRAZZI.

81.- AÇÃO DE USUCAPIÃO – 420/04 – RICARDO DOS
SANTOS RIBEIRO e NEUZA DE FREITAS RIBEIRO x AL-
BERTO JACKSON BYINGTON JUNIOR e JOSÉ ANTONIO
DE AQUINO – Cumprido o ato citatório conforme certidão
supra, determino audiência de instrução para que seja colhido
o depoimento pessoal dos autores (art. 342 CPC), bem como
eventuais testemunhas de interesse do autor. Para o ato designo
o dia 12/02/2008, às 14:00 hs. Intime-se. Advogados:- DR.
EDSON BOTELHO e DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

82.- REPRESENTAÇÃO – 05/06 – MINISTÉRIO PÚBLICO x
A. P. DA S. e F. F. DE P. – Em vista da certidão de fls. 82/v.
defiro o pedido de busca e apreensão do menor, ora representa-
do, F. F. DE P., com suspensão do processo em relação à sua
pessoa, nos termos do art. 184, §3° do ECA. Tal fato gera a
desnecessidade de desmembramento dos autos. Quanto ao me-
nor A. P. determino a designação de audiência de continuação
para o dia 13/02/2008, às 14 horas. Diligências necessárias.
Advogado:- DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

83.- AÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL C/C PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA – 451/06 –
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS x LUCIANO ELENIL-
DO JONCK – Verifica-se a existência de saldo pendente em
favor do credor. Todavia, como se trata de iniciativa do credor
a busca pela persecução, arquivem-se os presentes autos, até
ulterior deliberação ou manifestação de interesse. Diligências
necessárias. Advogados:- DR. FÁBIO FERREIRA BUENO.

84.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE – 253/07 – IVONE ROSA DE SOUZA x INSS – INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Inviável a de-
signação de audiência preliminar de conciliação, prevista no
artigo 331, do CPC. Especifiquem as partes se desejam produ-
zir alguma outra prova, indicando o meio probatório, e sua ne-
cessidade. Prazo de cinco (05) dias. Advogadas:- DRA. ROSE-
MAR CRISTINA L. M. VALONE e DRA. PATRÍCIA C. AMÉ-
RICO DE OLIVEIRA.

85.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE – 255/07 – ODETTI GARBUGLIO DE OLIVEIRA x
INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL –
Inviável a designação de audiência preliminar de conciliação,
prevista no artigo 331, do CPC. Especifiquem as partes se de-
sejam produzir alguma outra prova, indicando o meio probató-
rio, e sua necessidade. Prazo de cinco (05) dias. Advogadas:-
DRA. ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE e DRA. PATRÍ-
CIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

86.- AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 266/07 –
L. S. DA S. U. x C. A. T. U. – Designo o próximo dia 13/02/
2008, às 16:00 horas, para audiência de Instrução de Julga-
mento. Intimem-se. Diligência necessárias. Advogados:- DR.
RUBENS RAMIRES ANTUNES DE SOUZA e DR. EDSON
BOTELHO.

87.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 379/
07 – APENSO AOS AUTOS 544/07 DE IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO SENTENÇA – BANCO BANESTADO S/A
x JOSÉ ANTONIO BIZETTI – Especifiquem as partes se dese-
jam produzir alguma outra prova, em dez (10) dias. Caso con-
trário, contados e preparados, voltem. Diligências necessárias.
Advogados:- DR. ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, DR.
MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI, DR. BAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e DR. SILVIO HEMERSON GUERRA.

88.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 380/
07 – APENSO AOS AUTOS 545/07 DE IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO SENTENÇA – BANCO BANESTADO S/A
x JOÃO DOMINGOS BIZETTI – Especifiquem as partes se
desejam produzir alguma outra prova, em dez (10) dias. Caso
contrário, contados e preparados, voltem. Diligências necessá-
rias. Advogados:- DR. ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO,
DR. MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI, DR. BAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e DR. SILVIO HEMERSON GUERRA.

89.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 381/
07 – APENSO AOS AUTOS 546/07 DE IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO SENTENÇA – BANCO BANESTADO S/A
x JOÃO DOMINGOS BIZETTI – Especifiquem as partes se
desejam produzir alguma outra prova, em dez (10) dias. Caso
contrário, contados e preparados, voltem. Diligências necessá-
rias. Advogados:- DR. ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO,
DR. MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI, DR. BAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e DR. SILVIO HEMERSON GUERRA.

90.- AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 409/07 – BAN-
CO ITAÚ S/A x ANA ZOFIA SANCHES FERREIRA – Em
vista da comprovação da citação da requerida e da liceidade do
meio utilizado (art. 222 CPC), decreto a revelia da requerida.
Manifeste-se o autor quanto à necessidade de produção de ou-
tras provas. Diligências necessárias. Advogados:- DR. MAR-
CIO ROGÉRIO DEPOLLI, DR. BAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e DRA. GIOVANA CRISTINA FAVORETTO.

91.- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 462/

07 – APENSO AOS AUTOS 572/07 DE IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO SENTENÇA – BANCO BANESTADO S/A
x REINALDO OSWALDO VALLE – Especifiquem as partes
se desejam produzir alguma outra prova, em dez (10) dias. Caso
contrário, contados e preparados, voltem. Diligências necessá-
rias. Advogados:- DR. ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO,
DR. MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI, DR. BAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e DR. SILVIO HEMERSON GUERRA.

92.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AUXILIO ACIDENTE – 541/
07– MARIA APARECIDA DA SILVA x INSS – INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – Inviável a designação
de audiência preliminar de conciliação, prevista no artigo 331,
do CPC. Especifiquem as partes se desejam produzir alguma
outra prova, indicando o meio probatório, e sua necessidade.
Prazo de cinco (05) dias. Advogado:- DR. JOÃO LUIZ SPAN-
CERSKI e DRA. PATRÍCIA C. AMÉRICO DE OLIVEIRA.

93.- AÇÃO DE EXECUÇÃO – 296/96 – AFONSO PNEUS
LTDA-ME x MUNICÍPIO DE XAMBRÊ – Contados e prepa-
rados, voltem. Importa a conta em R$ 48,60 (quarenta e oito
reais e sessenta centavos). Advogada:- DRA. AMANDA YOKO-
HAMA.

RELAÇÃO Nº 061/2007
COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA SUBSTITUTA – SANDRA DAL’MOLIN

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
FERNANDO BOBERG 01 2004.020-5

1.- PROCESSO-CRIME 2004.000020-5 – Cristiana dos San-
tos Lopes e Paulo Sérgio de Oliveira – “Designado o dia 04 de
janeiro de 2008, às 13:30 horas, para a realização do sorteio
de jurados. Designado o dia 25 de janeiro de 2008, às 09:00
horas, para a realização do julgamento pelo Tribunal do Júri”.
– Advogado: Fernando Boberrg – OAB/PR 28.212.

COMARCA DE ARAPONGAS – PR.
VARA CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO – DRª. MÁRCIA GUIMARÃES MAR-
QUES DA COSTA
Relação nº. 46/2007

Advogado Ordem Autos
Alfeu Caetano de Moraes 06 1997.83-1
André Luiz Penteado Bueno 11 2004.423-5
Andréia Cristina Marques Campana 01 2007.1140-7

02 2007.954-2
09 2004.157-0
10 2001.16-1
14 2007.826-0

Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 03 2000.68-2
Gláucio Alexandre Melo Guedes 05 2007.1477-5
João Batista Cardoso 04 2004.214-3
Luiz Alberto Yokomizo 08 2005.49-5

14 2007.826-0
Luiz Carlos Granado Chacon 13 2004.197-0
Sebastião Ferreira do Prado 07 2007.1466-0

08 2005.49-5
12 2006.308-9

Teruo Jorge Hirano 14 2007.826-0

01) – Ação Penal nº 2007.1140-7. Réu: Nilton César dos San-
tos Dias. “(...) designo o dia 21 de dezembro de 2007, às 15:15
horas, para oitiva das pessoas arroladas pela acusação (...)” Dra.
Andréia Cristina Marques Campana.

02) – Ação Penal nº 2007.954-2. Ré: Eliana Cristina dos San-
tos. “(...) para audiência de instrução e julgamento da ré, desig-
no o dia 21/12/2007 às 14:00 horas, devendo a acusada fazer-
se acompanhar de defensor sob pena de nomeação (...)” Dra.
Andréia Cristina Marques Campana.

03) – Ação Penal nº 2000.68-2. Réu: Alexandre Caetano de
Oliveira e Carlos Antônio de Medeiros “(...) se manifeste acer-
ca do teor da certidão de fl. 55 – verso (quanto à não-localiza-
ção do testigo Airton Rodrigues, arrolado às fls. 41/42), bem
como no tocante à certidão de fl. 95 e despacho de fl. 96, os
quais indicam a testemunha Marcos Antônio Neves, também
declinada às fls. 41/42, embora intimada não compareceu ao
ato (...)” “(...) seja advertida a defesa que a omissão implicará
em desistência da produção da prova (...)” Dr. Fidelis Canguçu
Rodrigues Junior.

04) – Ação Penal Privada nº 2004.214-3. Querelado: Cleber
Borrasca. “(...) ao apelado, para que no prazo de 08 dias, apre-
sentar suas contra-razóes recursais (...)” Dr. João Batista Car-
doso.

05) – Pedido de Arbitramento de Fiança nº 2007.1477-5. Re-
querentes: Devanir Duarte, Helen de Lima Torres e Rosangela
Demarco. “(...) requer seja acostado aos autos certidão de ante-
cedentes criminais dos réus junto à VEP e IIPR, bem como
comprovar documentalmente a noticiada residência fixa no dis-
trito de culpa (...)” Dr. Gláucio Alexandre Melo Guedes.
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06) – Ação Penal nº 1997.83-1. Réus: José Nilton Viana e Mil-
ton Gonçalves Gudinho. “(...) intime-se o defensor constituído
do réu Milton Gonçalves Gudinho, para que no tríduo legal,
apresente defesa preliminar (...)” Dr. Alfeu Caetano de Mora-
es.

07) – Pedido de Liberdade Provisória s/ Fiança nº 2007.1466-
0. Requerente: Wagner Francisco de Jesus. “(...) requer seja
acostado aos autos certidão de antecedentes criminais do réu
na Comarca e junto à VEP e IIPR, bem como comprovar a no-
ticiada residência fixa no distrito de culpa (...)” Dr. Sebastião
Ferreira do Prado.

08) – Ação Penal nº 2005.49-5. Réus: Emerson Jackson Fanha-
ni e Vitor Hugo Ribeiro. “(...) designo audiência para oitiva das
testemunhas arroladas pela defesa a ser realizada no dia 23/04/
2008 às 14:30 hs (...)” Drs. Sebastião Ferreira do Prado e Luiz
Alberto Yokomizo.

09) – Ação Penal nº 2004.157-0. Réu: José Carlos dos Santos.
“(...) ao réu para que em 08 dias apresente suas razões (...)”
Dra. Andréia Cristina Marques Campana.

10) – Ação Penal nº 2001.16-1. Réus: Carlos Kaleski, José
Kaleski e Nelson de Abril. “(...) designo o dia 11/04/2008 às
14:30 hs, para oitiva da vítima faltante (...)” Dra. Andréia Cris-
tina Marques Campana.

11) – Ação Penal nº 2004.423-5. Réu: Bruno Gonçalves Costa.
“(...) designo audiência para inquirição das testemunhas arro-
ladas pela acusação para o dia 09/04/2008 às 16:00 horas (...)”
Dr. André Luiz Penteado Bueno.

12) – Ação Penal nº 2006.308-9. Réus: Adenir Cândido da Sil-
va, Juliano Miranda e Roberson Antônio dos Santos. “(...) de-
signo o dia 15 de abril de 2008, às 16:30 horas, para oitiva da
vítima Osmar Raia Spaziani (...)”. Dr. Sebastião Ferreira do
Prado.

13) – Ação Penal nº 2004.197-0. Réu: Ailson Gonçalves Dias.
“(...) designo o dia 12 de março de 2008, às 14:45 horas, para
oitiva da testemunha ausente (...)” Dr. Luiz Carlos Granado
Chacon.

14) – Ação Penal nº 2007.826-0. Réus: Adriano Henrique de
Freitas, Tiago Cabral de Andrade e Tiago da Silva Brandão.
“(...) siga-se à fase do art. 500 do CPP (...)”. Drs. Andréia Cris-
tina Marques Campana, Luiz Alberto Yokomizo e Teruo Jorge
Hirano.

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PA-
RANÁ.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DRA. DANIELE MIOLA: JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 017/2007.

DR. ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DRA. ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO
DR. ARY DA SILVA FILHO
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
DR. LOURIVAL CAETANO
DR. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
DRA. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA
DR. MIGUEL PEZZINI
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR
DRA. SALETE ZANON PERIN
DR. WILSON JAIR GERHARD

01. REPARAÇÃO DE DANOS – SOB Nº 2007.227-9 – EDER
TORIANI X SEBASTIÃO GONÇALVES E OUTRO.
Designado o dia 29 de fevereiro de 2008, às 09h15min, para
realização de audiência de tentativa de conciliação.
DRA. SALETE ZANON PERIN

02. REPARAÇÃO DE DANOS – SOB Nº 2007.232-0 – AN-
TONIO MARCOS DELGADO X BANCO ITAÚ S.A.
Designado o dia 29 de fevereiro de 2008, às 10h15min, para
realização de audiência de tentativa de conciliação.
DR. LOURIVAL CAETANO

03. INDENIZAÇÃO – SOB Nº 2007.226-7 – DALCI VIEIRA
BERTI X BANCO PANEMERICO S/A.
Designado o dia 22 de fevereiro de 2008, às 10h15min, para
realização de audiência de tentativa de conciliação.
DR. MIGUEL PEZZINI

04. RECLAMAÇÃO – SOB Nº 2007.59-5 – POMPILHO DE
MOURA X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A.
Homologado, por sentença, a decisão proferida pelo Juiz Lei-
go, a qual julgou parcialmente procedente o pedido inicial para
condenar a requerida a indenizar ao autor no valor de R$ 246,37
(duzentos e quarenta e seis reais e trinta e sete centavos) como
indenização pelos prejuízos suportados por culpa da reclama-
da, valor a ser corrigido monetariamente pela média do INPC/
IGPDI desde a data do evento (16 de dezembro de 2006) e com
juros legais de 1% (um por cento) ao mês desde a citação (23
de abril de 2007).
DRA. ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO

05. DECLARATÓRIA – SOB Nº 2006.12-3 – NOEMI GAR-
CIA CORREA X BRASIL TELECOM S/A.
Homologado, por sentença, a decisão proferida pelo Juiz Lei-
go, a qual julgou parcialmente procedente o pedido formulado
pela parte reclamante para o fim de declarar a inexistência do
débito que ensejou o bloqueio do terminal telefônico dos auto-
res e condenar a reclamada ao pagamento da importância de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) à titulo de danos morais, corri-
gido monetariamente a partir da decisão e acrescido de juros de

Capitão Leônidas
Marques
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mora desde a data do evento danoso, ou seja, do dia em que
deveria ter providenciado a baixa do registro (16/07/04). Rati-
ficada a decisão lançada na fl. 19 que concedeu a antecipação
da tutela pleiteada pelos autores e que determinou o restabele-
cimento dos serviços de telefonia fixa relativos à linha (45)
3286-2832.
DR. ARY DA SILVA FILHO
DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

06. RECLAMAÇÃO – SOB Nº 2006.148-7 – VANDERLEI
PRAUSE DA SILVA X VIDROCAP COMERCIAL DE ACES-
SÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA.
Designado o dia 11 de março de 2008, às 13h30min, para rea-
lização de audiência de instrução e julgamento.
OBS: republicado haja vista ter constado na publicação do dia
22 de outubro de 2007, a data da audiência no dia 09 de março
de 2008, quando o correto é o dia 11 de março de 2008.
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR
DRA. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA

07. RECLAMAÇÃO – SOB Nº 2007.240-8 – ROSMIR MAR-
COS DALLABRIDA X RODRIGO ROSÁRIO DO PRADO.
Designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 07
de março de 2008, às 09h45min.
DRA. NAKIELY CRISTINA LOPES

08. RECLAMAÇÃO – SOB Nº 2007.241-0 – ROSMIR MAR-
COS DALLABRIDA X JOSÉ OVIDIO SCHABARUM.
Designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 07
de março de 2008, às 10h00min.
DRA. NAKIELY CRISTINA LOPES

09. RECLAMAÇÃO – SOB Nº 2007.121-8 – LEONILDO
EVARISTO CORREA X BRASIL TELECOM S/A.
Designado o dia 28 de março de 2008, às 09h15min, para re-
alização de audiência de tentativa de conciliação.
DR. ARY DA SILVA FILHO

10. RECLAMAÇÃO – SOB Nº 2007.122-0 – LEONILDO
EVARISTO CORREA.
Designado o dia 28 de março de 2008, às 09h30min, para re-
alização de audiência de tentativa de conciliação.
DR. ARY DA SILVA FILHO

11. RECLAMAÇÃO – SOB Nº 2007.129-2 – AUTO ESCOLA
CERTA X JANETE DA SILVA FRANÇA.
Designado o dia 28 de março de 2008, às 09h45min, para au-
diência de tentativa de conciliação.
DRA. SALETE ZANON PERIN

12. EXECUÇÃO – SOB Nº 2005.68-3 – GILSON APARECI-
DO PACHECO X ADOLFO DE OLIVEIRA.
Homologado, por sentença, a desistência formulada e determi-
nado o arquivamento dos autos.
DRA. ELISÊNGELA ALONÇO DOS REIS

13. COBRANÇA – SOB Nº 2006.85-5 – ANAIR DANIELLI
FLOR X LIBERTY PAULISTA SEGUROS.
Às partes para que se manifestem quanto ao cálculo juntado na
fl. 140.
DR. ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DRA. SALETE ZANON PERIN

14. INDENIZAÇÃO – SOB Nº 2000.01-9 – MARIA APARE-
CIDA DA SILVA X LAURO DE OLIVEIRA OZÓRIO.
À parte exequente para que se manifeste quanto ao cumpri-
mento do acordo e, em caso negativo, para que dê prossegui-
mento ao feito.
DR. ARY DA SILVA FILHO

15. COBRANÇA – SOB Nº 2007.135-6 – AUTO ESCOLA
CERTA X VALDECIR ROSA DA SILVA.
À parte reclamante para manifestação quanto ao contido na
correspondência juntada na fl. 24, verso.
DRA. SALETE ZANON PERIN

16. COBRANÇA – SOB Nº 2007.163-5 – AUTO ESCOLA
CERTA X ADILSON DE SOUZA PADILHA.
À parte reclamante para manifestação quanto ao contido na
certidão da fl. 19, verso.
DRA. SALETE ZANON PERIN

17. COBRANÇA – SOB Nº 2007.141-0 – AUTO ESCOLA
CERTA X PAULINA LUBKE MONTEIRO DOS SANTOS.
À parte reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias dê pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.
DRA. SALETE ZANON PERIN

18. COBRANÇA – SOB Nº 2007.133-2 – AUTO ESCOLA
CERTA X OSMAR MACHADO.
À parte reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias dê pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.
DRA. SALETE ZANON PERIN

19. COBRANÇA – SOB Nº 2007.148-2 – AUTO ESCOLA
CERTA X CLAUDINEI DILL
À parte reclamante para manifestação quanto ao contido na
correspondência juntada na fl. 20.
DRA. SALETE ZANON PERIN

20. REPARAÇÃO DE DANOS – SOB Nº 2006.11-1 – EVAL-
DO HOFFMANN X JEFERSON TOLEDO MACIEL.
À parte reclamada, para que, no prazo legal, apresente as ale-
gações finais.
DR. WILSON JAIR GERHARD

21. COBRANÇA – SOB Nº 2002.06-0 – ELENIR ROSA PA-
RIZOTTI SOTT X HSBC BAMERINDUS S/A.
À parte recorrente para que, no prazo de 10 (dez) dias proceda
ao pagamento da conta judicial da fl. 171, no valor de R$ 267,79
(duzentos e sessenta e sete reais e setenta e nove centavos),
referente as custas remanescentes, para posterior remessa ao
arquivo geral.
DR. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

22. COBRANÇA – SOB Nº 2002.04-3 – ANAROLINO RI-
BEIRO X HSBC BAMERINDUS S/A.
À parte recorrente para que, no prazo de 10 (dez) dias proceda
ao pagamento da conta judicial da fl. 175 no valor de R$ 319,05
(trezentos e dezenove reais e cinco centavos), referente as cus-
tas remanescentes, para posterior remessa ao arquivo geral.
DR. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PA-
RANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. MARCELA SIMONARD LOUREIRO: JUÍZA SUBS-
TITUTA
RELAÇÃO Nº 018/2007 – RÉU PRESO

DRA. ADELAIDE TOSHIO SAKUMA
DR. ADILSON RICARDO MARTINS
DR. DAVID MOURA DE OLINDO
DR. EDNO PEZZARINI JUNIOR
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
DR. GERALDO PEREIRA LACERDA
DR. JOSSIMAR IORIS
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA
DR. JULIO ADAIR MORBACH
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI

1. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2007.299-8 – ADELAR DE
LIMA CHAVES E OUTRO.
Pronunciados os réus, por sentença, como incursos nas sanções
do art. 121, caput, do C.P., a fim de submetê-los a julgamento
pelo E. Tribunal do Júri desta Comarca. Concedido ao réu Ade-
mir Pedroso o direito de responder aos demais atos do processo
em liberdade, até que seja definitivamente julgado.
À defesa para que, no prazo legal , apresentem as razões de
recurso.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI

2. PROCESSO CRIME – SOB Nº 1998.15-9 – ENIO GOMES
ALVES DE OLIVEIRA.
Expedida carta precatória à Comarca de Realeza – PR, para
inquirição da testemunha Jocemar Pra, arrolada na denúncia.
DR. GERALDO PEREIRA LACERDA

3. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA –
SOB Nº 2007.302-1 – ENIO GOMES ALVES DE OLIVEIRA.
Indeferido, por sentença, o pedido de revogação da prisão pre-
ventiva.
DR. GERALDO PEREIRA LACERDA

4. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2007.269-6 – LORIVAL
AUGUSTO NIEUWENHOFF.
À defesa para que, no prazo legal, apresente a defesa prelimi-
nar.
DR. JOSSIMAR IORIS

5. PEDIDO DE DESAFORAMENTO – SOB Nº 2007.118-5 –
EMERSON TOBIAS VIEIRA E OUTRO.
Os autos retornaram do E. Tribunal de Justiça e foram apensa-
dos autos de Processo Crime sob nº 2005.103-3.
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA

6. PEDIDO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL – SOB Nº
2007.267-0 – TANIA VIEIRA SONTAG.
Determinado que os autos aguardem em cartório o lapso tem-
poral exigido para a concessão di livramento condicional e a
abertura de vista ao Ministério Público para que se manifeste
quanto a possibilidade de ser concedida a progressão de regi-
me.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

7. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME – SOB Nº
2007.170-3 – CLAUDINEI DA SILVA.
Declarados remidos 56 (cinquenta e seis) dias da pena imposta
ao sentenciado. Determinada a solicitação de novo atestado de
permanência e conduta carcerária e, após, nova vista ao Minis-
tério Público para manifestação quanto a progressão de regi-
me.
DR. EDNO PEZZARINI JUNIOR

8. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2007.116-9 – JOÃO GIL-
MAR FERREIRA.
Designado o julgamento do réu pelo E. Tribunal do Júri desta
Comarca, para o dia 15 de fevereiro de 2008, às 09h00min, e
o sorteio dos jurados para o dia 31 de janeiro de 2008, às
09h00min.
DR. JULIO ADAIR MORBACH

9. PROCESSO CRIME – SOB Nº 1988.07-0 – LUIZ CARLOS
KOMMERS.
Designado o dia 18 de janeiro de 2008, às 09h00min, para o
julgamento do réu perante o E. Tribunal do Júri desta Comarca,
e o dia 03 de janeiro de 2008, Às 09h00min, para o sorteio dos
jurados.
DR. DAVID MOURA DE OLINDO

10. CARTA PRECATÓRIA – SOB Nº 2007.326-9 – SIDNEI
FERREIRA DO ROSÁRIO.
Designado o dia 26 de dezembro de 2007, às 15h00min, para
inquirição da testemunha Marcio Reinaldo Mendes, arrolada
na denúncia.
DRA. ADELAIDE TOSHIO SAKUMA

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 58/2007
JUIZ: DR. Leonardo Ribas Tavares

01– Autos –2007.2863-6– Réu: Aparecido Antonio de Lima e
outros
Ato: Intimação do(s) defensor(es) de que foi designado o dia
16/01/2008 às 14h30min para a audiência de inquirição das 02
testemunhas de acusação.

ADV. DR. DIRLEI DE SOUZA
________________________________________________________________
02– Autos –2007.2928-4– Réu: Osvino Ricardi
Ato: Intimação do(s) defensor(es) de que foi designado o dia
16/01/2008 às 15h30min para a audiência de inquirição das 02
testemunhas de acusação.
ADV. DR. RUI SANTO BASSO
________________________________________________________________
03– Autos –2007.2921-7– Réu: Jair Pinheiro de Souza
Ato: Intimação do(s) defensor(es) de que foi designado o dia
16/01/2008 às 15h50min para audiência de inquirição da teste-
munha de defesa.
ADV. DR. EDUARDO PACHECO
________________________________________________________________
04– Autos –2007.4027-0– Réu: Pedro Gomes Filho
Ato: Intimação do(s) defensor(es) de que foi designado o dia
09/01/2008 às 16h10min para a audiência de inquirição da tes-
temunha de acusação.
ADV. DR. EDUARDO BEM-HUR HESSEL
________________________________________________________________
05– Autos –2007.4154-3– Réu: Ari Hilário Moraes e outros
Ato: Intimação do(s) defensor(es) de que foi designado o dia
09/01/2008 às 14h30min para a audiência de oitiva da testemu-
nha de acusação.
ADV. DR. TITO LIVIO JAEGER FILHO, HILTON ROGE-
RIO FERREIRA VAZ
________________________________________________________________
06– Autos –2007.3977-8– Réu: Demarques Rogério da Costa
Ato: Intimação do(s) defensor(es) de que foi designado o dia
09/01/2008 às 15h05min para a audiência de oitiva da testemu-
nha de defesa.
ADV. DR. MARTINS GIMENEZ BALERO
________________________________________________________________
07– Autos –2007.4161-6– Réu: Wilson Lopes de Moraes
Ato: Intimação do(s) defensor(es) de que foi designado o dia
09/01/2008 às 14h00min para a audiência de oitiva da(s)
testemunha(s) de defesa.
ADV. DR. SERGIO NEVES DE OLIVEIRA
________________________________________________________________
08– Autos –2007.4020-2– Réu: João Paulo Figueiredo e outros
Ato: Intimação do(s) defensor(es) de que foi designado o dia
09/01/2008 às 15h25min para a audiência de inquirição da tes-
temunha de defesa.
ADV. DR. DILIANO R DE OLIVEIRA, LIRIANE MARAS-
CHIN, PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER
________________________________________________________________
09– Autos –2007.2846-6– Réu: Ademir Ribeiro de Jesus e ou-
tro
Ato: Intimação do(s) defensor(es) de que foi designado o dia
16/01/2008 às 15h10min para a audiência de inquirição da tes-
temunha de acusação.
ADV. DR. SANDRA REGINA DE SOUZA TAKAHASHI
________________________________________________________________
10– Autos –2006.1370-0– Réu: Mario Celso Kaliskievicz
Ato: Intimação do(s) assistente de acusação de que foi desig-
nado o dia 21/01/2008 às 15h10min para a audiência interroga-
tório do acusado.
ADV. DR. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI
________________________________________________________________
11– Autos –2007.2722-2– Réu: Jose Brasil Marquesine
Ato: Intimação do(s) defensor(es) de que foi designado o dia
14/01/2008 às 16h15min para a audiência de oitiva da(s)
testemunha(s) de acusação.
ADV. DR. LUCIANO RIBEIRO VITORASSI
________________________________________________________________
12– Autos –2004.1981-0– Réu: Deivid Allan de Arruda e ou-
tros
Ato: “Intimação do(s) assistente(s) de acusação de que foi re-
designado para o dia 21/01/2008 às 13h40min a audiência de
interrogatório.
ADV. DR. HELIO IDERIHA JUNIOR
________________________________________________________________
13– Autos –2007.3203-0– Réu: Edivan Roberto Panichi
Ato: Intimação do(s) defensor(es) de que foi designado o dia
14/01/2008 às 15h20min para a audiência de inquirição da(s)
testemunha(s) de acusação.
ADV. DR. EUCLIDES R. FACCHI
________________________________________________________________
14– Autos –2007.3256-0– Réu: Osvaldo Rodrigues Telles
Ato: Intimação do(s) defensor(es) de que foi designado o dia
14/01/2008 às 15h30min para a audiência de inquirição da(s)
testemunha(s) de acusação.
ADV. DR. CASSIO LISANDRO TELLES
________________________________________________________________
15– Autos –2007.2963-2– Réu: Jose Wilson da Cruz
Ato: Intimação do(s) defensor(es) de que foi designado o dia
14/01/2008 às 13h50min para a audiência de inquirição da(s)
testemunha(s) de acusação.
ADV. DR. ELISMARCIO DE OLIVEIRA MACHADO
________________________________________________________________
16– Autos –2007.2953-5– Réu: Anezair Dogado e outros
Ato: Intimação do(s) defensor(es) de que foi designado o dia
14/01/2008 às 13h40min para a audiência de inquirição da(s)
testemunha(s) de acusação.
ADV. DR. MICHEL RAMOS HISSA, SERGIO LUIZ SAN-
TOS LIMA, ANTONIO CESAR NASSIF, ANGELO VILMAR
CELESKI, JACQUELINE W. P. DE MORAES
________________________________________________________________
17– Autos –2007.3159-9– Réu: Paulo Mella
Ato: Intimação do(s) defensor(es) de que foi designado o dia
14/01/2008 às 14h30min para a audiência de inquirição da(s)
testemunha(s) de acusação.
ADV. DR. VILSON LUIZ VANIN TRAGE, CARLA LUCIA-
NA GRAUPE.

COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N. 58/2007
JUIZ: Dr.Leonardo Ribas Tavares

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ANGELO VILMAR CELESKI 16 2007.2953-5
ANTONIO CESAR NASSIF 16 2007.2953-5

CARLA LUCIANA GRAUPE 17 2007.3159-9
CASSIO LISANDRO TELLES 14 2007.3256-0
DILIANO R DE OLIVEIRA 08 2007.4020-2
DIRLEI DE SOUZA 01 2007.2863-6
EDUARDO BEM-HUR HESSEL 04 2007.4027-0
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 10 2006.1370-0
EDUARDO PACHECO 03 2007.2921-7
ELISMARCIO DE OLIVEIRA MACHADO 15 2007.2963-2
EUCLIDES R FACCHI 13 2007.3203-0
HELIO IDERIHA JUNIOR 12 2004.1981-0
HILTON ROGERIO FERREIRA VAZ 05 2007.4154-3
JACQUELINE W P DE MORAES 16 2007.2953-5
LIRIANE MARASCHIN 08 2007.4020-2
LUCIANO RIBEIRO VITORASSI 11 2007.2722-2
MARTINS GIMENEZ BALERO 06 2007.3977-8
MICHEL RAMOS HISSA 16 2007-2953-5
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER 08 2007.4020-2
RUI SANTO BASSO 02 2007.2928-4
SANDRA REGINA DE SOUZA TAKAHASHI 09 2007.2846-6
SERGIO LUIZ SANTOS LIMA 16 2007.2953-5
SERGIO NEVES DE OLIVEIRA 07 2007.4161-6
TITO LIVIO JAEGER FILHO 05 2007.4154-3
VILSON LUIZ VANIN TRAGE 17 2007.3159-9

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N. º 89/2007.
Juíza de Direito: MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão: EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE

Antonio França 04
Gerson L. de Olivera 02
João Batista de Arruda Junior 01
João Batista de Arruda Junior 05
João Batista de Arruda Junior 07
Luiz Carlos Pasqual 03
Marília Lucca 08
William Esperidião David 06

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “(...) Em vista do exposto, declaro extinta a
punibilidade do réu ALCIONE MIRANDA DOS SANTOS, com
fulcro no artigo 107, inciso 1° do Código Penal”.
Processo Crime n° 2004.1940-2 - Justiça Pública X Alcione
Miranda dos Santos.
Adv.: João Batista de Arruda Junior.

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Diga a defesa em 10 dias sobre as testemu-
nhas faltantes sob pena de preclusão”.
Processo Crime n° 1998.69-8 - Justiça Pública X Alcione João
Guimarães e outro.
Adv: Gerson L. de Olivera.

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“À defesa para os fins do artigo 500 do Código de Processo
Penal”.
Processo Crime n° 2007.144-4 - Justiça Pública x Maykon
Douglas Matias.
Adv: Luiz Carlos Pasqual.

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“À defesa para os fins do artigo 500 do Código de Processo
Penal”.
Processo Crime n° 2007.130-4 - Justiça Pública x Maykon Fer-
mino Leonel.
Adv: Antonio França.

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Manifeste-se o defensor em 05 dias, para dizer se trará as tes-
temunhas sem intimação, sob pena de preclusão”.
Processo Crime 2006.1762-4 - Justiça Pública x Reinaldo Lau-
reano de Mendonça e outro.
Adv: João Batista de Arruda Junior.

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Declaro extinta a punibilidade do réu Washington Duenas, face
a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, o que faço
com base no disposto no art. 107, IV do CP”.
Processo Crime 2007.498-2 - Justiça Pública x Washington
Duenas.
Adv: William Esperidião David.

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Às partes para os fins do artigo 499 do CPP”.
Processo Crime nº 2001.184-2 - Justiça Pública x Cleiton dos
Santos de Moraes.
Adv: João Batista de Arruda Junior.

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:
“Às partes para os fins do artigo 499 do CPP”.
Processo Crime nº 2001.208-3 - Justiça Pública x Ednei de
Oliveira.
Adv: Marília Lucca.
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Colombo



310310310310310 5ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 75165ª feira | 20/Dez/2007  -  Edição nº 7516

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N. º 92/2007
Juíza de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE
Altair Roberto Ruschel 03
Altair Roberto Ruschel 06
Altair Roberto Ruschel 12
Amâncio Cueto 01
César Zerbini de Araújo 14
Elisângela Sponholz de Souza 05
João Batista de Arruda Júnior 04
João Batista de Arruda Júnior 05
João Batista de Arruda Júnior 08
Laerso da Rosa Vieira 13
Luiz Alberto Glaser Júnior 07
Maria Helena Maceno 09
Sinvaldo Moreira de Souza 10
Walter Ronaldo Basso 02
Wilson de Paula Cavavalheiro 11
Zélia Meireles Escouto 09

01. No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “para audiência de inquirição da testemunha de acu-
sação Gerson, designo o dia 22/01/2008, às 15:30 horas.”.
Processo-Crime nº. 2005.1602-2 Justiça Pública x Leandro
Augusto dos Santos
Adv: Amâncio Cueto.

02. No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte
sentença: “(...) Ante o exposto, bem como pelo mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE, o pedido contido na
denuncia de fls. 02/04 e, em conseqüência, CONDENO os réus
CESAR AUGUSTO PIRES MALKO e SOLANGE MARIA
BOTELHO como incurso nas penas do artigo 33 da Lei Fede-
ral nº. 11.343/2006, cuja pena passo a aplicar DA ACUSADA
SOLANGE MARIA BOTELHO: (...) torno definitiva a pena
em 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) de reclu-
são e 520 (quinhentos e vinte) dias-multa (...) DO ACUSADO
CESAR AUGUSTO PIRES: torno definitiva a pena em 04 (qua-
tro) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e
520 (quinhentos e vinte) dias-multa. Condeno-os ainda, ao pa-
gamento das custas processuais, “pro rata”. As reprimendas
impostas aos denunciados deverão ser cumpridas em regime
inicialmente fechado, por se tratar de crime equiparada a hedi-
ondo, segundo disposição do artigo 2º , § 1º, da Lei nº. 8.072/
90, modificado pela Lei nº. 11.6446/07. Deixo de conceder aos
réus, o direito de recorrer em liberdade, em razão de persisti-
rem os motivos que autorizam a prisão preventiva. (...).”
Processo-Crime nº. 2007.546-6 - Justiça Pública x César Au-
gusto Pires Malko e Solange Maria Botelho.
Adv: Walter Ronaldo Basso.

03. No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte
decisão: “Assim e ante o todo exposto, bem como, pelo mais
que dos autos consta, RECEBO os embargos de declaração
interpostos, por preencher os requisitos de admissibilidade e
JULGO-OS IMPROCEDENTES, em razão de não haver na
sentença condenatória qualquer ambigüidade que possa justifi-
car sua reforma parcial.”.
Processo-Crime nº. 2007.1158-0 Justiça Pública x Valdinei
Ramos de Souza.
Adv: Altair Roberto Ruschel.

04. No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “a defesa para os fins do art. 499 do CPP”.
Processe-Crime nº. 2005.840-2 Justiça Pública x Cleverson
Santos da Silva.
Adv: João Batista de Arruda Júnior.

05. No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “I - Ao réu Diego, nomeio como defensor a Dra.
Elisângela Sponholz de Souza, sob a fé de seu grau. II – Após a
defesa do réu Alexandre”.
Processo-Crime nº. 2007.113-4 Justiça Pública x Alexandre
Ricardo e Diego de Souza.
Adv: João Batista de Arruda Júnior, Elisângela Sponholz de
Souza.

06. No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte
sentença: “Ante o exposto, bem como pelo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na denuncia
de fls. 02/04, para CONDENAR o denunciado JACKSON
CARLOS MACHADO, nas sanções dos crimes capitulados nos
artigos 129, § 1º, inciso I, do Código Penal e 14, “caput”, da
Lei Federal nº. 10.826/03, tudo combinado com o artigo 69, do
referido Codex, passando a dosar-lhe as respectivas penas. Par-
tindo da pena, mínima cominada ao tipo, e considerando as
circunstancias judiciais do artigo 59, CP: I – DO CRIME DE
LESÃO CORPORAL GRAVE: (...) torno-a definitiva em 01
(um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-mul-
ta. II – do crime de porte ilegal de arma: (...) torno-a definitiva
em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze)
dias-multa. Em razão do concurso material de crimes, somo
ambas as reprimendas, perfazendo a pena total em 04 (quatro)
anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. Com supedâneo no
artigo 33, §§ 2º e 3º, do Código Penal, determino para o cum-
primento inicial da reprimenda imposta o regime aberto. Con-
siderando as naturezas dos delitos, a reprimenda total imposta
e o previsto no artigo 44 do Código Penal SUBSTITUO a pena
privativa de liberdade por uma restritiva de direitos e multa,
sendo a primeira consistente na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
À COMUNIDADE a ser realizada na forma do artigo 46 do
Código Penal, à razão de 01 (uma) hora de tarefa por dia da
condenação, sem advir de seu cumprimento qualquer prejuízo
a jornada de trabalho normal do sentenciado, em entidade a ser
designada quando da audiência de admoestação, OU a DOA-
ÇÃO do valor de 04 salários mínimos atualizados, à Casa de
Apoio Sete Anjos. Fixo, outrossim, a multa no importe de 20

(vinte) dias-multa. Para aceitação e especificação das condi-
ções da pena de prestação de serviços à comunidade será, opor-
tunamente, designada audiência. Em razão da substituição de-
ferida, deixo de analisar a possibilidade de “SURSIS”. Conde-
no-o, tamb´´em no pagamento das custas e despesas procussu-
ais. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade.”.
Processo-Crime nº. 2007.288-2 - Justiça Pública x Jakson Car-
los Machado.
Adv: Altair Roberto Ruschel.

07. No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “a defesa do réu para apresentar alegações finais.”
Processo-Crime nº. 2007.1229-2 - Justiça Pública x Jossi dos
Santos Sampaio.
Adv: Luiz Alberto Glaser Júnior.

08. No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte
sentença: “Para audiência de instrução e julgamento designo o
dia 18/01/2008 às 09:00 horas.”
Processo-Crime nº. 2007.768-0 – Justiça Pública x Deivid Eri-
kson Antonio.
Adv: João Batista de Arruda Júnior.

09. No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “para audiência de inquirição da testemunha de acu-
sação Michele designo o dia 18/01/2008 às 09:30 horas.”
Processo-Crime nº. 2004.1431-1 - Justiça Pública x Sandro
Aparecido Mariano.
Adv: Maria Helena Maceno e Zélia Meireles Escouto.

10. No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “(...) II - Quanto ao pedido de liberdade provisória,
Indefiro-o, em razão de ainda permanecerem presentes os mo-
tivos para a prisão preventiva.”
Processo-Crime nº. 2007.759-0 - Justiça Pública x Thiago da
Silveira Pereira e Deliomar Enéas de Souza.
Adv: Sinvaldo Moreira de Souza.

11. No pedido abaixo relacionado foi proferida a seguinte de-
cisão: “Pelo exposto, não esta a merecer o requerente, o bene-
fício pleiteado, pelo que INDEFIRO O PEDIDO DE LIBER-
DADE PROVISÓRIA, feito por ARLINDO MACHADO,ao
menos por ora.”
Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº. 2007.2219-0 -
Justiça Pública x Dario de Camargo Alves.
Adv: Wilson de Paula Cavavalheiro.

12. No pedido abaixo relacionado foi proferida a seguinte de-
cisão: “O eventual excesso de prazo ocorrido se deve a com-
plexidade do feito, o nº. de réus e procuradores, estando plena-
mente justificado nos autos. Por outro lado a gravidade dos
fatos da denúncia, justifica a manutenção da custódia do re-
querente, estando presentes os motivos ensejadores da prisão
preventiva. Assim, Indefiro o pedido.”
Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº. 2007.2428-2 -
Justiça Pública x Jackson Carlos Machado.
Adv: Altair Roberto Ruschel.

13. No pedido abaixo relacionado foi proferido a seguinte de-
cisão: “(...) Pelo exposto, não está a merecer o requerente o
beneficio pleiteado, pelo que INDEFIRO O PEDIDO DE LI-
BERDADE PROVISÓRIA, feito por ANDERSON LUIS BAL-
DI, por falta de amparo legal.”
Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº. 2007.2437-1 -
Justiça Pública x Anderson Luis Baldi.
Adv: Laerso da Rosa Vieira.

14. No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “(...) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o
pedido contido na denuncia de fls. 02/04 e, em conseqüência,
CONDENO o réu EDISON VANDERLEI DOS REIS DOS
SANTOS, com incurso nas penas do artigo 12 da Lei nº. 6.368/
76, cuja pena passo a aplicar. (...) torno-a definitiva em 03 (três)
anos de reclusão e 50 (cinqüenta) dias-multa. (...) a pena deve-
rá ser cumprida em regime inicialmente fechado, por se tratar
de crime equiparado à hediondo, segundo disposição do artigo
2º, § 1º, da Lei nº. 8.072/90, modificado pela Lei nº. 11.646/
07. Deixo de conceder ao réu o direito de recorrer em liberda-
de, em razão de suas consecutivas fugas do ergástulo públi-
co.(...) Condeno-o ainda ao pagamento das custas processuais”
Processo-Crime nº. 2004.981-4 - Justiça Pública x Edison Van-
derlei dos Reis dos Santos.
Adv: César Zerbini de Araújo.

VARA CRIMINAL – COMARCA DE CRUZEIRO DO
OESTE –PR
JUÍZA DE DIREITO: DRA. GENEVIEVE PAIM PAGA-
NELLA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 35/2007

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Ronaldo Camilo 01 2006.81-0
Virgilio Vieira Frederico 02 2006.252-0
Wilton Silva Longo 03 2006.91-8
Cassius André Vilande 04 2004.31-0
Rodrigo da Silva Nunes 05 2007.479-6
Alberto Navarro 06 2007.534-2
Alexandro Dorigon 06 2007.534-2
José Wilson dos Santos 07 2007.500-8
Márcio Luiz Bonadio 08 1996.17-1

1- Processo Crime nº 2006.81-0, réu Leone José Januário, para
no 03 dias, apresentar alegações finais em favor do acusado.
DR. RONALDO CAMILO.

2- Processo Crime nº 2006.252-0, réus Dirceu Frederico e ou-
tros, manifeste-se a defesa do réu Dirceu Frederico, para no

prazo de cinco dias, manifestar-se do despacho proferido pelo
MM. Juíza da Vara de Cartas Precatórias Criminais de Curiti-
ba: A fim de não congestionar a pauta de audiências desse Juí-
zo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco dias de decla-
rações abonatórias de conduta do acusado. .DR. VIRGILIO
VIEIRA FREDERICO.

3- Processo Crime nº 2006.91-8, réu Rodrigo Zamuner Ribas,
para no prazo de cinco dias, manifestar-se do despacho profe-
rido pelo MM. Juíza da Vara de Cartas Precatórias Criminais
de Curitiba: A fim de não congestionar a pauta de audiências
desse Juízo, faculto a ilustrada defesa, a juntada em cinco dias
de declarações abonatórias de conduta do acusado. DR. WIL-
TON SILVA LONGO.

4- Processo Crime nº 2004.31-0, réu Mauro Barros, julgo im-
procedente a pretensão punitiva, para o fim de absolver o acu-
sado Mauro Barros, com base no artigo 386, inc. VI, do CPP.
DR. CASSIUS ANDRÉ VILANDE.

5- Processo Crime nº 2007.479-6, réu Dayane Fernandes Ca-
valcante, julgo procedente a denúncia, para o fim de condenar
a ré como incursa nas sanções do artigo 33, caput, § 4º, da Lei
nº 11.343/2006, à pena de 06(seis) anos e 03(três) meses de
reclusão e 625 dias-multa, regime inicial fechado. DR. RO-
DRIGO DA SILVA NUNES.

6- Processo Crime nº 2007.534-2, réus Edson Pereira Luz e
José Aparecido Pereira Luz, absolvo o acusado Edson Pereira
Luz da imputação 33 e 35, caput, da lei nº 11.343/2006, conde-
nar o acusado José Aparecido Pereira Luz nas sanções do arti-
go 33, caput, da lei nº 11.343/2006, à pena de 06(seis) anos de
reclusão, regime inicial fechado. DRS. ALBERTO NAVARRO
e ALEXANDRO DORIGON.

7- Processo Crime nº 2007.500-8, réu José Carlos Paganardi,
para no prazo de 08(oito) dias, apresentar razões de recurso em
favor o acusado. DR. JOSÉ WILSON DOS SANTOS.

8- Processo Crime nº 1996.17-1, réus Amilton Rocha de Castro
e Paulo Marcelo Schallenberger, inquirição das testemunhas
de acusação residentes nesta comarca, no dia 19/02/2008, às
15:00 horas, expedição de carta precatória a vara criminal de
cascavel, para inquirição da testemunha de acusação Paulo Pi-
tarello, prazo de 60 dias. DR. MÁRCIO LUIZ BONADIO.

Juízo de Direito da Vara Criminal
Foro Regional de Fazenda Rio Grande/PR
Endereço: Rua Inglaterra, 545 – CEP 83.820-000
Telefone/Fax: (41) 3627-1710 – Ramal 4
JUÍZA DE DIREITO: Dra. PATRÍCIA DE ALMEIDA
GOMES BERGONSE
Escrivão do Crime: Ricardo Luiz de Oliveira Segundo
Data do envio: 14/12/2007
Relação DJ nº 24/2007

Índice
Advogado Ordem Autos
Alexandre Lagana 07 2006.16-0
Aribert João Rannow 12 2006.9-8
Bruno Thiele Araújo Silveira 16 2007.26-0
Célia Mazzagardi 03 2005.3-7
Diogo Antonio Maciel Bello 03 2005.3-7
Edgar Stoski de Albuquerque 10 2007.41-3
Edgar Stoski de Albuquerque 11 2007.372-2
Edson Vieira Abdala 13 2000.3-8
Izabel Cristina da Conceição 05 2007.15-4
João Maria Ferreira de Deus 01 2007.65-0
José Lagana 07 2006.16-0
Laerso da Rosa Vieira 06 2007.198-3
Luiz Carlos Pasqual 14 2007.48-0
Luiz Carlos Pasqual 15 2007.32-4
Marco Aurélio Carneiro 04 2007.308-0
Messias Alves de Assis 02 2007.18-9
Vania Regina Gasparello Braga 08 2007.3-0
Vania Regina Gasparello Braga 09 2007.379-0

01) Processo-Crime nº 2007.65-0. Réu: ODIRLEI JORGE DA
FONSECA. “1. Desconsiderar a publicação da Relação nº 23/
2007, haja vista constar a data incorreta da audiência. 2. Desig-
nado o dia 27/12/2007, às 15:00 horas, para audiência de in-
quirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) na denúncia, Thalles
Wellington Baiak, que deverá ser conduzida coercitivamente”.
Adv. João Maria Ferreira de Deus.

02) Processo-Crime nº 2007.18-9 (170/07). Réu: SIDNEI PE-
REIRA e ELOIR ALEXANDRE DA SILVEIRA. “1. Desconsi-
derar a publicação da Relação nº 23/2007, haja vista constar o
horário incorreto da audiência. 2. Designado o dia 27/12/2007,
às 13:30 horas, para inquirição das testemunhas arroladas na
denúncia”. Adv. Messias Alves de Assis.

03) Processo-Crime nº 2005.3-7 (046/05). Réu: ANDERSON
MEDEIROS DE OLIVEIRA e SIDNEI FELIX FRANCO. “À
defesa para os fins do art. 499 do Código de Processo Penal”.
Adv. Diogo Antonio Maciel Bello, Célia Mazzagardi.

04) Processo-Crime nº 2007.308-0. Réu: MARCO JOSÉ MAR-
QUES. “1. Recebida a denúncia em 30/11/2007. 2. Indeferido
o pedido de liberdade provisória em conforme fundamentação
constante dos autos. 3. Designado o dia 07/01/2008, às 15:30
horas, para audiência de instrução e julgamento”. Adv. Marco
Aurélio Carneiro.

05) Processo-Crime nº 2007.15-4 (163/07). Réu: JONAS VAR-
GAS DE LIMA. “À defesa para os fins do art. 406 do Código
de Processo Penal”. Adv. Izabel Cristina da Conceição.

06) Pedido de Restituição nº 2007.198-3. Requerente: LEAN-

DRO ZANAO DA SILVA. “Ao requerente, para que apresente
cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento
de Veículo referente ao exercício de 2007”. Adv. Laerso da Rosa
Vieira.

07) Processo-Crime nº 2006.16-0 (098/07). Réus: JOSÉ VIL-
MAR LUCIANO. “Diga a defesa sobre a testemunha Adhemar
de Menezes, cujo endereço não foi localizado na Comarca de
Porto Alegre/RS”. Adv. José Lagana, Alexandre Lagana.

08) Processo-Crime nº 2007.3-0 (173/07). Réu: WILLIAN
ANDRADE DE LIMA. “Ao advogado do réu para que ofereça
a defesa preliminar (Art. 55 da Lei nº 11.343/06) no prazo de
10 (dez) dias”. Adv. Vania Regina Gasparello Braga.

09) Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.379-0 (738/07).
Requerente: WILLIAN ANDRADE DE LIMA. “Indeferido o
pedido em 12/12/2007, conforme fundamentação constante dos
autos”. Adv. Vania Regina Gasparello Braga.

10) Processo-Crime nº 2007.41-3 (171/07). Réu: EDGAR CA-
MARGO GARCIA. “Expedida Carta Precatória ao Juízo de
Direito da Vara de Carta Precatória Criminal de Curitiba/PR,
para inquirição da testemunha João Gesuel Massaneiro”. Adv.
Edgar Stoski de Albuquerque.

11) Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.372-2. Requeren-
te: EDGAR CAMARGO GARCIA. “Indeferido o pedido em
12/12/2007, conforme fundamentação constante dos autos”.
Adv. Edgar Stoski de Albuquerque.

12) Processo-Crime nº 2006.9-8 (122/06). Réu: JÉFERSON
LUIZ SANTOS MOURA. “Manifeste-se a defesa nos termos e
prazo do art. 500 do Código de Processo Penal”. Adv. Aribert
João Rannow.

13) Processo-Crime nº 2000.3-8 (055/01). Réu: JOSÉ APARE-
CIDO GREGÓRIO. “Expedida carta precatória ao Juízo de
Direito da Vara de Carta Precatória Criminal de Curitiba/PR,
para inquirição da testemunha arrolada na defesa prévia, Arlei
Azolin”. Adv. Edson Vieira Abdala.

14) Processo-Crime nº 2007.48-0 (168/07). Réu: ANDRESSA
RODRIGUES COUTO. “Designado o dia 18/01/2008, às 13:30
horas, para audiência de instrução e julgamento”. Adv. Luiz
Carlos Pasqual.

15) Pedido de Restituição nº 2007.32-4. Requerente: ANDRES-
SA RODRIGUES COUTO. “Indeferido o pedido em 13/11/
2007, conforme fundamentação constante dos autos”. Adv. Luiz
Carlos Pasqual.

16) Processo-Crime nº 2007.26-0 (132/07). Réu: PETERSON
DE OLIVEIRA e DAVID DE OLIVEIRA. “1. Recebida a de-
núncia em 12/12/2007. 2. Designado o dia 09/01/2007, às 15:00
horas, para a audiência de instrução e julgamento”. Adv. Bruno
Thiele Araújo Silveira.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro
Juíza de Direito
Relação nº 082/07

Dr. Cláudio Munhoz
Dr. Carlos José Cogo Milanez – OAB/PR – n° 25.042
Dr. S. Miguel Moralles – OAB/PR – n° 6.642

Processo Crime n° 34/07 - Réus: Deovani R. dos Santos, Fer-
nando Marcelo Souza Pelegrino, Vanderlei dos Santos Rimovi-
cz, Júlio César da Silva, Leandro Rodrigo Pietro, Ezequiel Ri-
movicz e Benedito de Assis Rimovicz. – “Intimação dos defen-
sores que foi designado o dia 21 de dezembro de 2007, às 15:00
horas, para audiência de inquirição das testemunhas arroladas
pela defesa, na comarca de Cambé/PR”.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro
Juíza de Direito
Relação nº 083/07

Dr. Newton Bueno Lacerda

Processo Crime n° 24/06 - Ré: Sônia Aparecida Santana – “In-
timação do defensor que audiência que estava marcada para 25
de março de 2008, às 14:30 horas, não vai se realizar, tendo em
vista que conforme certidão do sr. oficial de justiça as testemu-
nhas estão residindo na Comarca de Faxinal, sendo que foi ex-
pedida carta precatória para comarca de Faxinal/PR., para in-
quirição das testemunhas arroladas pela acusação”.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro
Juíza de Direito
Relação nº 084/07

Dr. Cláudio Munhoz
Dr. Carlos José Cogo Milanez
Dr. Miguel Moralles
Dr. Clovis Roberto de Paula

1. PROCESSO CRIME N° 34/07- Réus: Deovani Rodrigues
dos Santos, Fernando Marcelo Souza Pelegrino, Vanderlei dos
Santos Rimovicz, Julio César da Silva, Leandro Rodrigo Pie-
tro, Ezequiel Rimovicz, Benedito de Assis Rimovicz- Intima-

Cruzeiro do Oeste

Fazenda Rio Grande

Grandes Rios
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ção dos defensores de que foi designado o dia 21 de dezembro
de 2007 às 13:30 horas, inquirição de testemunhas arroladas
pela defesa na comarca de Ortigueira”. Adv. Cláudio Munhoz,
Carlos José Cogo Milanez e Miguel Morales.

2. PROCESSO CRIME Nº 26/07 – Réus: Sebastião Lacerda e
Lázaro Siqueira Rodrigues- Intimação dos defensores de que
foi designada audiência para inquirição de testemunhas arrola-
das pela defesa: Na comarca de Maringá dia 21 de dezembro
de 2007 às 9:00 horas , na 3ª Vara Criminal e na Comarca de
Ortigueira dia 21 de dezembro de 2007 às 14:15 horas. Adv.
Miguel Moralles e Clovis Roberto de Paula.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro
Juíza de Direito
Relação nº 085/07

Dr. Douglas Bean Bernardo
Dr. José Augusto Ribas Vedan

1. PROCESSO CRIME N° 15/03- Réus: Gilberto Antonio
Ricieri, Eliane Luiz Ricieri, Seiti Watanabe, Antonio Marcela
da Cruz, Enoque Luz Ferreira, João Pereira da Silva, Antonio
Sampaio Filho, Silvio Daines Filho, Julio Cesar Ferreira da Silva
e Márcia Regina da Silva – “Intimação dos defensores de que
foi designado o dia 02 de abril de 2008 às 17:00 horas para
inquirição de testemunhas arroladas pela acusação, na comarca
de Arapongas”. Adv. Douglas Bean Bernardo e José Augusto
Vedan Filho.

Comarca de Guarapuava
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito – Dr. Austregésilo Trevisan
Escrivã Designada – Gissele Aparecida Lima
RELAÇÃO Nº 59/2007

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
Elcio José Melhem(03)
Jandira Arnort Kaezala(01)
Luiz Fernando Garcia Campos(05)
Pablo Frizzo(04)
Simone Maria Antoniolli Navarini(02)
_____________________________________________________________________________________________
1- Carta precatória n. 2007.3039-8. Réu: Denílson Nunes da
Silva. Designado o dia 21.02.08, às 15:30 horas para audiência
de oitiva de testemunha de acusação.Adv.: Dra. Jandira Arnort
Kaezala.

2- Carta precatória n. 2007.3039-8. Réu: José Antonio de Al-
meida. Designada para o dia 21.02.08, às 15:30 horas para au-
diência de oitiva de testemunha de acusação. Adv.: Dra. Simo-
ne Maria Antoniolli Navarini.

3- Processo Criminal n. 2007.380-3. Réu: João Maria Taborda
Stelf. Designada audiência para oitiva de testemunhas de acu-
sação para o dia 13.02.08, às 14:50 horas. Adv.: Dr. Elcio José
Melhem.

4- Carta precatória n. 2007.3024-0. Réu: Evandro Carlos Ri-
beiro. Designada audiência para oitiva de testemunhas de acu-
sação para o dia 02.01.08, às 13:30 horas. Adv.: Dr. Pablo Fri-
zzo.

5- Processo Criminal n. 2007.461-3. Réu: Luiz Marcelo Rodri-
gues dos Santos. Vistas para apresentação das alegações finais,
no prazo legal. Adv.: Dr. Luiz Fernando Garcia Campos.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
PARANÁ – VARA CRIMINAL
Cláudia Regina Mamus Ribeiro –Escrivã Designada
RELAÇÃO Nº 116/07
JUÍZA DE DIREITO – DRA. SHALINE ZEIDA OHI YA-
MAGUCHI

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Márcia Raquel Lúcio Vieira 001 021/04
Alfredo Leôncio Dias Neto 002 002/05

1- PROCESSO-CRIME Nº 021/04 – RÉU: ORIEL MESSIAS –
Intimação da r. sentença de fls. 130-136 “...Do exposto, deve
ser julgada extinta a punibilidade do réu co relação ao delito
de ameaça pela prescrição da pretensão punitiva e conclui-se
que as provas produzidas nos autos são suficientes para legiti-
mar o decreto condenatório do acusado Oriel Messias, que
deve ser, in casu, enquadrado nas sanções do artigo 14 da Lei
nº 10.826/03 ...fixo a pena do réu Oriel Messias em 02 (dois)
anos de reclusão em regime aberto... e 10 (dez) dias-multa de
um trigésimo do salário mínimo vigente na data dos fatos...
substituo a pena privativa de liberdade ora cominada por duas
restritivas de direitos, consistente em prestação de serviços à
comunidade, por 01 (uma) hora de tarefa por dia de condena-
ção em entidade a ser designada pela Secretaria de ação soci-
al de Roncador... e limitação de final de semana...Concedo ao
réu o benefício de apelar em liberdade... P.R.I. Iretama, 07 de
dezembro de 2007. Shaline Zeida Ohi Yamaguchi- Juíza de
Direito.”Adv. Márcia Raquel Lúcio Vieira.

2- PROCESSO-CRIME Nº 002/05 – RÉU: NILSON FIGUEI-
REDO – Intimação da r. sentença de fls. 155-160 “... JULGO
PROCEDENTE a denúncia para PRONUNCIAR o réu NIL-

SON FIGUEIREDO, pela prática do crime capitulado no ar-
tigo 121, caput do Código Penal, para que seja submetido a
julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca de Iretama...
P.R.I. Iretama, 11 de dezembro de 2007. Shaline Zeida Ohi
Yamaguchi- Juíza de Direito.”Adv. Alfredo Leôncio Dias Neto.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 46/2007 – Família

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Ângela Favretto 07 405/07
Angélica Koefender Maia 12 271/05
Angélica Koefender Maia 13 247/05
Angélica Majolo 46 330/06
Angélica Majolo 47 292/06
Antonio Ferreira França 15 05/07
Antonio Ferreira França 33 242/06
Antonio Ferreira França 46 330/06
Antonio Ferreira França 47 292/06
Antonio Ferreira França 48 134/07
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 26 436/06
Bianca Pizzatto de Carvalho 10 115/06
Bianca Pizzatto de Carvalho 11 50/00
Bianca Pizzatto de Carvalho 16 453/06
Bianca Pizzatto de Carvalho 22 342/06
Bianca Pizzatto de Carvalho 27 323/07
Bianca Pizzatto de Carvalho 32 60/07
Bianca Pizzatto de Carvalho 38 404/07
Edvandro Augusto Bier 20 427/06
Ernani Ferreira do Rosário 03 280/07
Ernani Ferreira do Rosário 24 387/07
Ernani Ferreira do Rosário 31 309/07
Ernani Ferreira do Rosário 37 75/07
Fernando de Souza Leal 01 412/07
Giovani Miguel Lopes 19 190/97
Giovani Miguel Lopes 28 203/07
Giovani Miguel Lopes 29 204/07
Giovani Miguel Lopes 30 205/07
Gisele Daiana Maciel 06 320/07
Glauci Aline Hoffmann 36 430/07
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 09 117/07
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 14 187/06
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 23 355/07
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 39 173/04
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 40 201/04
Ilse Maria Diesel 44 293/06
Ilse Maria Diesel 45 411/06
João Cesar Silveira Portela 41 331/06
Joacir Pedro Kolling 06 320/07
Joacir Pedro Kolling 25 367/06
Joacir Pedro Kolling 42 321/06
Joel Roberto Hauenstein 03 280/07
Juliano Andrioli 26 436/06
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 50 353/07
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 51 272/07
Marcio Guedes Berti 12 271/05
Margarete Inês Leal 38 404/07
Marlize Dirlene Gentilini 43 354/07
Nelson Palma 16 453/06
Neusa Maria Israel 49 40/06
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 02 241/07
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 04 397/07
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 08 414/07
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 17 413/07
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 18 307/07
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 21 33/07
Núcleo de Prática Jurídica - Unioeste 31 309/07
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 34 432/07
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 35 332/07
Núcleo de Prática Jurídica - Unioeste 41 331/06
Raquel B. S. Lavratti 20 427/06
Rogério E. Grenzel 44 293/06
Rogério E. Grenzel 45 411/06
Talihta Pazuch 07 405/07
Valtecir César Manfroi 22 342/06
Valtecir César Manfrói 52 86/07
Walmor Mergener 05 407/07
Walmor Mergener 19 190/97
Zoroastro do Nascimento 50 353/07
Zoroastro do Nascimento 51 272/07

01-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO C/C PEDIDO DE ALIMENTOS nº
412/07. Requerente A. T. da S. e requerido V.de O. “Defiro a
gratuidade processual à requerente. Arbitro os alimentos provi-
sórios, a partir desta data, na quantia de R$ 500,00 (quinhentos
reais) mensais, a serem pagos, pelo requerido, à requerente.
Oficie-se ao empregador do requerido. Cumprido o item supra,
cite-se, o requerido, para que, querendo, conteste a inicial, em
15 (quinze) dias, sob pena de revelia (arts. 285 e 319, do CPC).
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Fernando de
Souza Leal.

02-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS COM PEDIDO
LIMINAR nº 241/07. Requerente S. V. S. e requeridos D. S. e
D. S. rep. por A. M. C. “Através da sentença datada de 10 de
dezembro de 2007, foi homologado o acordo celebrado entre
as partes e julgado extinto o presente feito. Oficie-se à empre-
gadora do requerente. Custas dispensadas! Arquivem-se. Inti-
mem-se”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

03-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/C ALIMENTOS PROVISI-
NAIS nº 280/07. Requerente E. da S. rep. por M. I. R. da S. e
requerido J. D. da S. “Através da sentença datada de 10 de

dezembro de 2007, foi homologado o acordo celebrado entre
as partes e julgado extinto o presente feito. Oficie-se ao INSS.
Arquivem-se. Intimem-se”. Advs. Ernani Ferreira do Rosário e
Joel Roberto Hauenstein.

04-) AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C ARBITRAMEN-
TO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS nº 397/07. Requerente
R. M. T. e requerido F. J. F. “Defiro a gratuidade processual.
Concedo, em parte, a pretendida antecipação de tutela, para o
fim de determinar o afastamento do requerido do lar de convi-
vência, podendo, ele, levar consigo suas roupas e seus perten-
ces pessoais. Arbitrar os alimentos provisórios a serem pagos,
pelo requerido, a partir da citação, aos filhos e à requerente, no
equivalente a 1/3 (um terço) do salário mínimo mensal. Após,
cite-se, o requerido, para que, querendo, conteste a inicial, em
15 (quinze) dias, sob pena de revelia (arts. 285 e 319, do CPC).
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Núcleo de
Prática Jurídica – Unioeste.

05-) AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ALIMEN-
TAR C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA nº 407/07.
Requerente G. L. e requerido E. D. H. L. “Através do despacho
datado de 06 de dezembro de 2007, foi indeferido o pedido de
tutela antecipada. Para a realização da audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, designo o dia 25 de junho de 2008,
às 14:30 horas. Intime-se, o requerente e intime-se e cite-se, o
requerido, para que compareçam à audiência retro aprazada,
acompanhados de advogados, importando, a ausência deste, em
confissão e revelia e , a daquele, em extinção e arquivamento.
Defiro o requerimento de fls. 11, item 3. Oficie-se. Intimem-
se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Walmor Mergener.

06-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 320/
07. Requerente R. K. e requerida F. P. K. “Sobre a contestação
(fls.21/25) e documentos que a acompanham (fls. 26/29), diga
o postulante. Intime-se, o autor reconvindo, na pessoa de seu
procurador, para, em 15 (quinze) dias, querendo, contestar a
reconvenção (art. 316, do CPC). Intimem-se”. Advs. Joacir
Pedro Kolling e Gisele Daiane Maciel.

07-) EMBARGOS À EXECUÇÃO nº 405/07. Embargante R.
B. e embargado R. da F. B. rep. por B. C. da F. “A teor do
disposto no art. 740, do CPC, em 15 (quinze) dias, diga o em-
bargado. Intimem-se”. Adv. Ângela Favretto e Talihta Pazuch.

08-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR DE ALI-
MENTOS PROVISÓRIOS nº 414/07. Requerentes A. R. H. e
A. R. H. rep. por S. L. e requerido A. L. H. “Arbitro os alimen-
tos provisórios, a partir da citação, no equivalente a 1/3 (um
terço) de seu salário líquido, assim entendido, seu salário bru-
to, menos os descontos relativos à previdência social e à pen-
são alimentícia (códigos 325 e 560). Para realização da audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento, designo dia 17 de
janeiro de 2008, às 13:30 horas. Intimem-se, os requerentes e
intime-se e cite-se, o requerido, para que compareçam à audi-
ência retro designada, acompanhados de advogados, importan-
do, a ausência deste, em confissão e revelia e, a daqueles, em
extinção e arquivamento.Oficie-se, ao empregador do requeri-
do. Intimem-se. Requisite-se. Ciência ao Ministério Público”.
Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

09-) AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS nº 117/07.
Requerente P. R. S. dos S. e requerida I. G. dos S. “Para a rea-
lização da audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designo o dia 13 de fevereiro de 2008, às 15:15 horas. Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Grasielly Ra-
quel Arenhart von Borstel.

10-) PEDIDO DE ABRIGAMENTO nº 115/06. Requerentes F.
P. P. e J. A. M. P. e requerido E. J. de Direito. “Através da
Sentença datada de 10 de dezembro de 2007, foi julgado extin-
to o presente feito e determinado seu arquivamento. Intimem-
se”. Adv. Bianca Pizzatto de Carvalho.

11-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 50/00. Exe-
qüentes F. D. H. V. rep. G. M. H. e executado A. V. “Diga o
exeqüente. Intimem-se”. Adv. Bianca Pizzatto de Carvalho.

12-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 271/
05. Requerente L. T. K. e requerido M. L. dos S. K. “Digam,
sucessivamente as partes e ao Ministério Público. Intimem-
se”.Adv. Angélica Koefender Maia e Marcio Guedes Berti.

13-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 247/05.
Exeqüente L. R. F. rep. K. D. M. e executado S. F. “Diga o
exeqüente. Intimem-se”. Adv. Angélica Koefender Maia.

14-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 187/06.
Exeqüentes T. J. M. R. B. e F. C. M. R. B. rep. M. M. e execu-
tado A. C. R. B. “Digam os exeqüentes. Intimem-se”. Adv. Gra-
sielly Raquel Arenhart von Borstel.

15-) AÇÃO DE DIVÓRCIO C/ PEDIDO CAUTELAR DE
ALIMENTOS PROVISÓRIOS nº 05/07. Requerente M. T. C.
S. e requerido G. C. S. “Diga a requerente. Intimem-se”. Adv.
Antonio Ferreira França.

16-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C PARTILHA DE
BENS, GUARDA E PENSÃO ALIMENTÍCIA E ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA C/ MEDIDA LIMINAR DE ARROLAMEN-
TO DE BENS nº 453/06. Exeqüente V. B. S. e executado A. A.
S. “Dos documentos acostados às fls. 74/88, dê-se ciência às
partes e ao Ministério Público e, querendo, sobre eles se mani-
festem. Em nada sendo requerido, aguarde-se a realização da
audiência designada às fls. 63. Intimem-se”. Adv. Bianca Pi-
zzato de Carvalho e Nelson Palma.

17-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE CONJUGAL DE FATO nº 413/07. Requerente I.
P. dos S. e requerida T. C. dos S. “Para curadora da requerida,
nomeio, sob a fé de grau, a Dra. Daniele Bohrz. Citem-se, a
requerida e sua curadora, para que, em 15 (quinze) dias, con-

testem a inicial, sob pena de revelia (arts. 285 e 319, do CPC).
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Núcleo de
Prática Jurídica – Unioeste.

18-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE CON-
JUGAL DE FATO nº 307/07. Requerente C. N. F. e requeridos
Espólio de N. F. R. “Para curadora de P. F. R., nomeio, sob a fé
de grau, a Drª Milene Ana dos Santos Pozer. Citem-se, os re-
queridos J. F. R. e P. F. R., este, na pessoa de sua curadora (fls.
40/41), para que, em 15 (quinze) dias, contestem a inicial, sob
pena de revelia (arts. 285 e 319, do CPC). Intimem-se. Ciência
ao Ministério Público”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Uni-
oeste.

19-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
AÇÃO DE ALIMENTOS nº 190/97. Requerente D. E. F. rep.
por R. de F. F. T. e requerido A. F. “Recebo a apelação inter-
posta por A. F. (228/241), somente no efeito devolutivo, quan-
to à condenação ao pagamento de alimentos. Vista dos autos ao
apelado, para que, em 15 (quinze) dias, ofereça sua contra-
razões recursais. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação
das contra-razões de recurso, vista dos autos ao Ministério Pú-
blico, para seu parecer. Intimem-se”. Advs. Walmor Mergener
e Giovani Miguel Lopes.

20-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 427/06.
Exeqüentes M. E. P. S. rep. por I. P. C. e executado C. S. “Atra-
vés da sentença datada de 04 de dezembro de 2007, foi julgado
procedente a presente execução e decretado a prisão civil de C.
S. pelo prazo de 03 (três) meses. Depreque-se. O requerido
condenado também ao pagamento das custas processuais e em
honorários de sucumbência, fixadas em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor de 12 (doze) prestações alimentícias vincen-
das. Intimem-se”. Advs. Edvandro Augusto Bier e Raquel B. S.
Lavratti.

21-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 33/07. Exe-
qüentes J. L. de F. G. e outro rep. por C. L. da C. e executado R.
G. “Através da sentença datada de 07 de dezembro de 2007, foi
julgado procedente a presente execução e decretado a prisão
civil de R. G. pelo prazo de 03 (três) meses.O requerido conde-
nado também ao pagamento das custas processuais e em hono-
rários de sucumbência, fixadas em 15% (quinze por cento) so-
bre o valor de 12 (doze) prestações alimentícias vincendas. In-
timem-se”. Advs. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

22-) AÇÃO ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATER-
NIDADE C/C PEDIDO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA nº 342/
06. Requerentes P. R. P. de F. rep. por C. A. P. de F. e requerido
V. J. M. rep. por E. D. M. “Está agendado para o dia 16 de
janeiro de 2008, às 10:00 horas, no Laboratório Rondonlab,
sito à Rua Paraná, nº 654, nesta cidade, a coleta do material
para realização do exame de DNA. Intimem-se”. Advs. Bianca
Pizzatto de Carvalho e Valtecir César Manfroi.

23-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIPADA
DE ALIMENTOS PROVISIONAIS nº 355/07. Requerente E.
H. N. dos S. rep. por M. A. N. e requerido J. H. dos S. “Através
da sentença datada de 10 de dezembro de 2007, foi homologa-
do o acordo celebrado entre as partes e julgado extinto o pre-
sente feito. Custas, dispensadas! Arquivem-se. Intimem-se”.
Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

24-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL
nº 387/07. Requerentes J. R. S. e R. de M. e requerido E. J. de
Direito. “Através da sentença datada de 10 de dezembro de
2007, foi homologado o acordo celebrado entre as partes e jul-
gado extinto o presente feito. Oficie-se (item “d”, de fls. 04).
Sem custas. Arquivem-se. Intimem-se”. Adv. Ernani Ferreira
do Rosário.

25-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 367/06.
Exeqüentes S. V. H. T. rep. por S. de M. H. e executado N. T.
“Porque já decorrido o prazo requerido ás fls. 40, diga a exe-
qüente. Intimem-se”. Adv. Joacir Pedro Kolling.

26-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 436/06.
Exeqüentes A. G. de S. rep. por I. G. dos S. e executado A. C. S.
de S. “Através da sentença datada de 10 de dezembro de 2007,
foi julgado extinto o presente feito, sem análise do mérito. Sem
custas! Arquivem-se. Intimem-se”. Advs. Juliano Andrioli e
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

27-) AÇÃO DE GUARDA C/C PRESTAÇÃO ALIMENTAR
nº 323/07. Requerente I. M. dos S. rep. R. M. e requerido V. L.
dos S. “Através da sentença datada de 10 de dezembro de 2007,
foi homologado o acordo celebrado entre as partes e julgado
extinto o presente feito. Custas dispensadas. Dispensado o pra-
zo recursal. Arquivem-se. Intimem-se”. Adv. Bianca Pizzatto
de Carvalho.

28-) AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER nº 203/07. Exeqüen-
tes A. T. e outro rep. D. R. e executado S. T. “Defiro o requeri-
mento de fls. 35/36 e suspendo o feito por 06 (seis) meses.
Decorrido o prazo e nada pleiteado, digam os requerentes. Inti-
mem-se”. Adv. Giovani Miguel Lopes.

29-) AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA nº 204/
07. Exeqüentes A. T. e outro rep. D. R. e executado S. T. “Atra-
vés da sentença datada de 10 de dezembro de 2007, foi homo-
logado o acordo celebrado entre as partes e julgado extinto o
presente feito. Custas, pelo requerido. Arquivem-se. Intimem-
se”. Adv. Giovani Miguel Lopes.

30-) AÇÃO DE ENTREGA DE COISA CERTA nº 205/07. Exe-
qüentes A. T. e outro rep. D. R. e executado S. T. “Através da
sentença datada de 10 de dezembro de 2007, foi homologado o
acordo celebrado entre as partes e julgado extinto o presente
feito. Custas, pelo requerido. Arquivem-se. Intimem-se”. Adv.
Giovani Miguel Lopes.

31-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/C PEDIDO LIMINAR DE
ALIMENTOS PROVISÓRIOS nº 309/07. Requerentes G. P. L.
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e outro rep. L. P. L. e requeridos H. L. e A. L. “Através da
sentença datada de 10 de dezembro de 2007, foi homologado o
acordo celebrado entre as partes e julgado extinto o presente
feito. Oficie-se ao Instituto Nacional de Seguridade Social –
INSS, determinando-se desconto dos valores da pensão alimen-
tícia complementar acordada. Custas dispensadas. Arquivem-
se. Intimem-se”. Advs. Núcleo de Prática Jurídica - Unioeste e
Ernani Ferreira do Rosário.

32-) PEDIDO DE ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER
FAMILIAR nº 60/07. Requerentes M. A. C. e C. M. L. C. e
requerido E. J. de Direito. “Depreque-se, à Comarca de Sidro-
lândia-MS, com o prazo de 60 (sessenta) dias, à citação dos
requeridos, para que, em querendo, no prazo de 10 (dez) dias
ofereçam resposta escrita, indicando as provas a serem produ-
zidas e ofereçam desde logo, o rol de testemunhas e documen-
tos (art. 158, do ECA). Intimem-se”. Bianca Pizzatto de Carva-
lho.

33-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍ-
CIAS nº 242/06. Exeqüentes R. R. B. rep. por L. R. J. e execu-
tado E. B. “Diga o exeqüente. Intimem-se”. Adv. Antonio Fer-
reira França.

34-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIPADA
DE ALIMETNOS PROVISÓRIOS nº 432/07. Requerentes M.
K. W. e outros rep. por E. K. e requerido A. W. “Defiro a gra-
tuidade processual ao requerente. Arbitro os alimentos provi-
sórios, a partir da citação, em valor equivalente a 33% (trinta e
três por cento) do salário mínimo em favor de cada um dos
filhos do requerido. Para a realização da audiência de concili-
ação, instrução e julgamento, designo o dia 25 de junho de
2008, às 15:30 horas. Intimem-se, os requerentes e intime-se e
cite-se, o requerido, para que compareçam à audiência retro
aprazada, acompanhados de advogados, importando, a ausên-
cia deste, em confissão e revelia e, a daqueles, em extinção e
arquivamento. Caso o requerido conteste a inicial, deverá fazê-
lo até a audiência retro aprazada, mas obrigatoriamente deverá
comparecer ao ato processual. Intimem-se. Ciência ao Ministé-
rio Público”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

35-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 332/07.
Exeqüentes J. C. P. S. e outro rep. por G. R. P. e executado G.
B. de S. “Cumpra-se o despacho de fls. 70, deprecando-se à
Comarca de Sarandi – PR (fls. 77). Intimem-se”. Adv. Núcleo
de Prática Jurídica – Unioeste.

36-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/C REGULARIZAÇÃO DE
GUARDA nº 430/07. Requerente G. V. F. P. rep. por G. F. F. de
O. e requerido J. P. “Defiro a gratuidade processual ao reque-
rente. Arbitro os alimentos provisórios, a partir da citação do
suplicado, em 30% (trinta por cento) de seu salário mensal lí-
quido, assim entendido o seu salário bruto menos o desconto
da Previdência Social. Para realização da audiência de concili-
ação, instrução e julgamento, designo o dia 17 de janeiro de
2008, às 14:45 horas. Intime-se, o requerente e intime-se e cite-
se, o requerido, para que compareçam à audiência retro desig-
nada, acompanhados de advogados, importando, a ausência
deste, em confissão e revelia e, a daquele, em extinção e arqui-
vamento. Oficie-se ao empregador do requerido. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público”. Adv. Glauci Aline Hoffmann.

37-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 75/07. Exe-
qüentes E. da S. rep. M. I. R. da S. e executado J. V. da S.
“Diga o exeqüente. Intimem-se”. Adv. Ernani Ferreira do Ro-
sário.

38-) AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PENSÃO nº 404/07. Re-
querente G. de Z. e requerido J. de Z. “Para realização da audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 26
de fevereiro de 2008, às 14 horas e 15 (quinze) minutos. Inti-
mem-se, o requerente e intimem-se e cite-se, o requerido, pelo
correio (fls. 05, último parágrafo), para que compareçam, acom-
panhados de advogado, à audiência retro aprazada, importando
a ausência deste, em confissão e revelia e, a daquele, em extin-
ção e arquivamento. Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
co”. Advs. Margarete Inês Biazus Leal e Bianca Pizzatto de
Carvalho.

39-) AÇÃO DE EXCUÇÃO DE ALIMENTOS nº 173/04. Re-
querentes A. C. S. da S. rep. D. S. de S. e requerido A. C. da S.
“Diga a exeqüente. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Are-
nhart von Borstel.

40-) AÇÃO DE EXCUÇÃO DE ALIMENTOS nº 201/04. Re-
querente D. B. rep. J. L. B. e requerido A. B. “Digam, sucessi-
vamente, a exeqüente e o Ministério Público. Intimem-se”. Adv.
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

41-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍ-
CIAS nº 331/06. Requerentes M. S. K. N. e W. C. K. N. rep. I.
K. e requerido J. C. N. “Sobre a justificativa apresentada e do-
cumentos que acompanham, digam os exeqüentes. Intimem-se”.
Adv. Núcleo de Prática Jurídica - Unioeste e João César Silvei-
ra Portela.

42-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 321/06. Exeqüentes W. D. K.
rep. E. L. K. e executado I. S. “Defiro o requerimento de fls. 36
e suspendo o feito por 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo e
nada pleiteado, diga o requerente. Intimem-se”. Adv. Joacir
Pedro Kolling.

43-) AÇÃO ANULATÓRIA DE REGISTRO CIVIL nº 354/07.
Requerente N. D. W. e requerido T. G. de L. W. rep. I. C. de L.
“Diga o requerente. Intimem-se”. Adv. Marlize Dirlene Genti-
lini.

44-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 293/06.
Exeqüentes A. W. e B. W. rep. A. R. M. e executado V. V. W.
“Acolho o parecer de fls. 58 e suspendo o presente procedi-
mento, como opinado. Intimem-se”. Adv. Rogério E. Grenzel e
Ilse Maria Diesel.

45-) AÇÃO DE INCIDENTE DE FALSIDADE nº 411/06. Re-
querente A Justiça Pública e requerido V. V. W. “Compareçam,
V. V. W. e A. R. M., em Juízo, no dia 16 de janeiro de 2008, às
14 horas e 30 minutos, para a coleta dos respectivos padrões
gráficos, a fim de que seja possível a realização da perícia.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Rogério E.
Grenzel e Ilse Maria Diesel.

46-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 330/
06. Requerente M. R. J. P. C. e requerido M. J. C. “Porque já
decorrido o prazo pleiteado às fls. 69, digam as partes. Inti-
mem-se”. Advs. Angélica Majolo e Antonio Ferreira França.

47-) MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
C/C ALIMENTOS PROVISIONAIS E LIMINAR DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA nº 292/06. Requerente M. R. J. P. C. e
requerido M. J. C. “Junte-se. Defiro. Com transcurso do prazo
de suspensão, não sendo noticiado acordo, intimem-se as par-
tes, para que informem o Juízo sobre a pratica da composição.
Intimem-se”. Advs. Angélica Majolo e Antonio Ferreira Fran-
ça.

48-) AÇÃO DECLARATÓRIA DE EXONERAÇÃO DE PRES-
TAÇÃO ALIMENTÍCIA nº 134/07. Requerente M. J. C. e re-
querido M. R. J. P. C. “Digam sucessivamente, o requerente e o
Ministério Público. Intimem-se”. Adv. Antonio Ferreira Fran-
ça.

49-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 40/06. Exe-
qüentes L. D. da C. F. rep. A. M. da C. e executado J. C. F.
“Diga o exeqüente. Intimem-se”. Adv. Neusa Maria Israel.

50-) AÇÃO DECLARATÓRIA DE EXSTENCIA E DISSOLU-
ÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTILHA DE BENS
E FIXAÇÃO DE GUARDA DE MENOR nº 353/07. Reque-
rente A. F. dos S. e requerido R. M. T. Z. “Sobre a contestação
e documentos que a acompanham, diga o requerente. Intimem-
se”. Advs. Zoroastro do Nascimento e Luiz Cláudio Nunes
Lourenço.

51-) AÇÃO CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS C/
PEDIDO LIMINAR nº 272/07. Requerente A. F. dos S. e re-
querido R. M. T. Z. “Sobre a contestação e documentos que
acompanham, diga o requerente. Intimem-se”. Advs. Zoroastro
do Nascimento e Luiz Cláudio Nunes Lourenço.

52-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 86/07. Exe-
qüentes A. J. S. M. rep. G. S. e executado L. C. M. “Defiro o
requerimento de fls. 39 e suspendo o feito por 06 (seis) meses.
Decorrido o prazo e nada pleiteado, diga o exeqüente. Intimem-
se”. Adv. Valtecir César Manfrói.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 59/2007 – Crime

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Antonio Ferreira França 03 41/05
Christian Guenther 03 41/05
Christian Guenther 05 228/04
Christian Guenther 06 276/04
Christian Guenther 12 337/07
Edmar José Chagas 03 41/05
Edson Vieira Abdala 03 41/05
Fernando de Souza Leal 08 32/04
Hamilton Mariano 09 663/07
José da Silveira 02 47/01
Juliano Andrioli 01 30/07
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 03 41/05
Luiz Venicius Compagnoni 11 84/02
Oscar Estanislau Nasihgil 03 41/05
Oscar Estanislau Nasihgil 04 113/07
Reginaldo Luiz Sampaio Schisler 03 41/05
Rodrigo Pagliarini Santos 07 266/07
Ronaldo Camilo 02 47/01
Ulices Pizzatto 03 41/05
Ulices Pizzatto 10 119/04
Valmor de Mattos 13 331/07

01-) AÇÃO CRIMINAL DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
nº. 30/07. Réu: Anderson Luis Dilda. “I – Através de precató-
ria, cite-se, o denunciado, entregando-se-lhe cópia da denún-
cia, notificando-se-o de que a audiência de instrução e julga-
mento está designada para o dia 12 de maio de 2008, às 13
horas e 30 minutos. II – O denunciado deverá comparecer à
audiência retro aprazada, acompanhado de advogado, devendo
a ela trazer suas testemunhas (até três) e/ou apresentar requeri-
mento para a intimação das mesmas, no mínimo cinco dias an-
tes da realização do ato processual (art. 78, da lei nº. 9.099/
95). III – Depreque-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Pú-
blico”. Adv. Juliano Andrioli.

02-) PROCESSO CRIME nº. 47/01. Réus: Marta Maria de As-
sis e outros. “I – Da informação de fls. 456, dê-se ciência ao
Ministério Público e ao defensor da sentenciada Marta Maria
de Assis. II – Intimem-se”. Advs. José da Silveira e Ronaldo
Camilo. RÉU PRESO.

03-) PROCESSO CRIME nº. 41/05. Réus: Eduardo Mady Bar-
bosa, Antoninho Laurentino Junior, Moisés Correa Junior, An-
dré Eberle, Fernanda Diemer, Christian Guenther e Alberto
Land. “1 – Certifique a Escrivania sobre o comparecimento do
Dr. Oscar Estanislau Nasihgil ao ato realizado no presente dia,
pelo período da manhã, bem como o questionamento feito por
este Juízo e resposta ofertada. 2 – Para inquirição do restante
das testemunhas arroladas pela defesa e residentes nesta Co-
marca, designo o dia 07 de março de 2008, às 13:30 horas. 3 –
Observo que no ato retro designado serão inquiridas testemu-
nhas arroladas pelos réus Christian Guenther (fls. 450), Alber-
to Land (fls. 445) e Antônio Laurentino Junior (fls. 1613), vis-
to que os demais réus não apresentaram defesa prévia com in-
dicação de testemunhas. 4 – Sobre a certidão exarada pelo Sr.
Meirinho de fls. 2050, diga a defesa do réu Antoninho Lauren-
tino Junior no prazo de 10 (dez) dias. 5 – Todas as testemunhas

arroladas pelo réu Eduardo Mady Barbosa já foram inquiridas;
isto considerando que não foi admitido por este Juízo a inquiri-
ção do Sr. Marino Franz e Dra. Sílvia Tessari Freire, um por ter
figurado como réu na presente relação processual e a segunda
por ser agente ministerial que subscreveu a denúncia. 6 – Ofi-
cie-se ao órgão estatal em que o Sr. Ademir Antonio Osmar
Bier exerce suas atividades, questionando-o sobre a possibili-
dade de comparecimento perante este Juízo, para colheita do
seu testemunho quando da realização do ato designado no item
‘2’ desta decisão. Em não sendo enviado resposta ou sendo esta
negativa, depreque-se à inquirição da mencionada testemunha.
7 – Intimem-se. Diligências necessárias”. Advs. Oscar Estanis-
lau Nasihgil, Antonio Ferreira França, Edson Vieira Abdala,
Edmar José Chagas, Luiz Cláudio Nunes Lourenço, Reginaldo
Luiz Sampaio Schisler, Ulices Pizzatto e Christian Guenther.

04-) PROCESSO CRIME nº. 113/07. Réu: Valdir Borges dos
Santos. “I – Diante do princípio da audiência contraditória, dos
documentos de fls. 215/219, 221/227 e 232, dê-se ciência, ao
Ministério Público, ao Assistente da Acusação e ao Defensor.
II – Intimem-se”. Adv. Oscar Estanislau Nasihgil. RÉU PRE-
SO

05-) PROCESSO CRIME nº 228/04. Réu: Írio Bergmann. “I –
Como o defensor do réu ainda não se manifestou sobre as teste-
munhas não intimadas, embora decorridos os prazos por ele
requeridos, tenho que delas desiste. II – Depreque-se, à Co-
marca de Guaíra – PR, com o prazo de 60 (sessenta) dias, à
inquirição da testemunha Jander Ricardo Eckstein, conferin-
do-se ciência, às partes, da expedição do ato, para os fins do
art. 222, § 2º, do Código de Processo Penal. III – Intimem-se”.
Adv. Christian Guenther.

06-) PROCESSO CRIME nº. 276/04. Réus: José Augustinho
Fischer e João Adair Fischer. “I – Defiro o requerimento de fls.
160/161, devendo, os acusados, cumprir as medidas de presta-
ção de serviços à comunidade lhes impostas, junto ao Progra-
ma Pró-Egresso desta cidade. II – Oficie-se. III – Intimem-se”.
Adv. Christian Guenther.

07-) CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL nº. 266/07 (oriunda
dos autos de Ação Penal Pública nº. 2006.70.02.000145-2/PR,
em trâmite na 1ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária
de Foz do Iguaçu - PR). Réus: Adair Albino Roesler e outros. “I
– Para realização do ato deprecado, designo o dia 18 de no-
vembro de 2008, às 13:45 horas, primeira data possível na as-
soberbada e congestionada pauta de audiências desta Vara. Os
denunciados deverão comparecer acompanhados de advogado
e, não o fazendo, ser-lhes-á nomeado um para o ato. II – Citem-
se, os denunciados, por mandado, à exceção de Waldecir Anto-
nio Seganfredo, que deverá ser citado mediante requisição (art.
358 do Código de Processo Penal). III – Certifiquem-se os an-
tecedentes de todos os denunciados. Requisitem-se, ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis desta Comarca, certidões a respeito
dos denunciados. Porque o policial Waldecir Antônio Segan-
fredo foi denunciado por corrupção passiva, encaminhe-se, por
ofício com aviso de recebimento, cópia da denúncia ao Co-
mandante Geral da Polícia Militar do Paraná, para os devidos
fins. IV – Cite-se. Requisite-se. Intimem-se. Comunique-se.
Ciência ao Ministério Público”. Adv. Rodrigo Pagliarini San-
tos.

08-) PROCESSO CRIME nº. 32/04. Réu: Marcos Alexandre
Oechsler. “I – Para a oitiva de Wilson Dilonei Gessi, cujo en-
dereço se encontra informado às fls. 105, designo o dia 04 de
março de 2008, às 14:00 horas, primeira data possível na asso-
berbada e congestionada pauta deste Juízo. II – Sobre a teste-
munha não intimada (fls. 114/115), diga o réu. III – Intimem-
se”. Adv. Fernando de Souza Leal.

09-) PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
nº. 663/07. Requerente: Rogério Gilmar Schafer. “I – Aguarde-
se por 03 (três) dias, a devolução da precatória noticiada às fls.
31. Não sendo devolvida no referido prazo, renove-se a dili-
gência pleiteada às fls. 30. II – Quando devolvida, certificado
nos autos, renove-se vista ao Ministério Público. III – Intimem-
se”. Adv. Hamilton Mariano. RÉU PRESO.

10-) PROCESSO CRIME nº. 119/04. Réu: Airton Luiz Joner.
“I – À defesa, para as Alegações Finais”. Adv. Ulices Pizzatto.

11-) PROCESSO CRIME nº. 84/02. Réu: Antenor Mendes dos
Santos. “I – Sobre a testemunha faltosa (fls. 175 verso), diga o
réu. II – Intimem-se”. Adv. Luiz Venicius Compagnoni.

12-) CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL nº. 337/07 (oriunda
dos autos de Ação Penal Pública nº. 2007.70.16.001355-8/PR,
em trâmite na 1ª Vara Federal Criminal de Toledo – PR). Réus:
Teresinha Brizola dos Santos e outros. “I – Para a realização do
ato deprecado, designo o dia 10 de janeiro de 2008, às 14:00
horas. II – Intimem-se. Comunique-se. III –Ciência ao Ministé-
rio Público”. Adv. Christian Guenther. RÉU PRESO.

13-) CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL nº. 331/07 (oriunda
dos autos de Processo Crime nº. 2007.20-0, em trâmite na Vara
Criminal da Comarca de Corbélia – PR). Réu: Laurindo Ama-
ral de Campo. “I – Para a realização do ato deprecado, designo
o dia 10 de janeiro de 2008, às 13:30 horas. II – Intimem-se.
Comunique-se. III – Ciência ao Ministério Público”. Adv. Val-
mor de Mattos. RÉU PRESO.

JUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA CRIMINAL DE MA-
RINGÁ-PR
JUIZ: DR. CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
ESCRIVÃO: MARCELLO DE OLIVEIRA
RELAÇÃO Nº 034/2007 - 1a VARA CRIMINAL – DATA
14.12.2007

ADVOGADOS

1- HUGO TETTO JUNIOR, LUIZ ROBERTO DE SOUZA e
ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA.
2- FABIO STECCA CIONI
3- ADELINO GARBUGIO

4- PAULO DE BEM
5- GISELE KEIKO LUCAS
6- GENTIL GUIDO DE MARCHI
7- PAULO ROBERTO LUVISETI
8- MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
9- LUERTI GALINA
10- JOSE CARLOS RAGIOTO
11- MIGUEL MORALES
12- JOSE FRANCISCO PEREIRA
13- ELIANE REGINA DOS SANTOS BORGES DA SILVA
14- MIGUEL MORALES
15- PETRONIO CARDOSO, LUIZ FRANCISCO FERREIRA,
CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO, ORLANDO AMA-
RAL MIRAS, JOAQUIM DINIZ DA SILVEIRA, JOAQUIM
AGNELO CORDEIRO, EMERSON LUZ, JOAQUIM DA
CRUZ, DANILO LEMOS FREIRE, JOSE TEODORO ALVES,
MAYCON GOMES DA SILVA, SANDRO B. DA SILVA, JOSE
EDILSON MIRANDA, ARMANDO C.D.S. GUADANHINI,
DIRCEU BORGES FILHO, THIAGO GREGORIO e CELSO
PAULO DA COSTA
16- GILBERTO CARNIATI
17- ADELINO GARBUGIO
18- VALERIA BALAN
19- ALEXANDRE MODESTO DE OLIVEIRA
20- SIDNEY SAMUEL MENEGUETI
21- CLAUDEMIR SERGIO SANTORO
22- NELSON MERLINI
23- ALGEMIRO GONÇALVES VALIM
24- FABIO MASSAO M. NAVARRETE
25- CLAUDEMIR LUIZ PEROCO.
26- SANDRA REGINA DE SOUZA TAKAHASHI
27- GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA
28- TADEU TEIXEIRA NETO e HELIO GROTTI NETO
29- JOSE CICERO DE OLIVEIRA e MARIA APARECIDA
ALVES DA SILVA

1- processo crime 2007.4119.5 – Alessandro da Silva Campos
e outros. Audiência de proposta de suspensão dia 13.02.2008
às 10:30 horas. Diga a defesa na fase do artigo 499 do CPP.
Adv. Dr. HUGO TETTO JUNIOR, DR. LUIZ ROBERTO DE
SOUZA e DR. ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA.

2- Processo crime 2005.618.3 – acusado Izaias Cunha Pereira.
Inquirição de testemunha de acusação dia 01.02.2008 às 15:00
horas. Expedida carta precatória a comarca de SArandi-Pr para
inquirição das testemunhas da denuncia lá residentes Adv. Dr.
FABIO STECCA CIONI.

3- Processo crime 2006.941.9 – acusado Rogério Faustino dos
Santos. Diga a defesa artigo 499 do CPP. Adv. Dr. ADELINO
GARBUGIO.

4- Processo crime 1999.172.6 – acusado Cosme Damião Perei-
ra da Silva. Inquirição de testemunha de defesa dia 13.02.2008
às 16:00 horas. Adv. Dr. PAULO DE BEM.

5- Processo crime 2004.3989.6 – acusado Carlos Nunes dos
Santos. Inquirição de testemunha de acusação dia 01.02.2008
às 14:40 horas. Adv. Dra. GISELE KEIKO LUCAS.

6- Processo crime 2001.980.0 – acusado Abrão Candido de
Souza. Sentença de 16.11.2007 foi condenado a pena de 05
anos e 06 meses de reclusão, sob regime aberto e 14 dias multa.
Adv. Dr. GENTIL GUIDO DE MARCHI.

7- Processo crime 2006.2163.0 – acusada Maria Eliane Barros
de Magalhães. Diga a defesa artigo 500 do CPP. Adv. Dr. PAU-
LO ROBERTO LUVISETI.

8- Representação 2007.4229.9 – requerente Adatel Tv E Co-
municações Osasco requerido Paulo Henrique Sampaio. Diga
o requerente. Adv. Dr. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

9- Processo crime 2005.1404.6 – acusado Ricardo Luiz Boc-
chi. Inquirição de testemunha de acusação dia 01.02.2008 às
13:30 horas. Adv. Dr. LUERTI GALINA.

10- Processo crime 2007.3732.5 – acusado Edvaldo Alves de
França. Diga a defesa para apresentar a contrariedade ao libe-
lo. Adv. Dr. JOSE CARLOS RAGIOTO.

11- Processo crime 2002.385.5 – acusado Roberto Valentin de
Faria. Inquirição de testemunha de acusação dia 15.02.2008 às
13:30 horas. Adv. Dr. MIGUEL MORALES.

12- Processo crime 2002.1260.9 – acusado Valdomiro Apare-
cido Pinheiro. Diga a defesa em 5 dias sobre a testemunha Luiz
Fernando Comegno. Adv. Dr. JOSE FRANCISCO PEREIRA.

13- processo crime 2005.4538.3 – acusado Tiago Carlos dos
Santos. diga a defesa para apresentar a defesa previa no prazo
legal. Adv. Dra. ELIANE REGINA DOS SANTOS BORGES
DA SILVA.

14- processo crime 2007.2696.0 – acusado Luciano Barreto de
Melo e Robledo Cassiano Cruz. Inquirição de testemunha de
acusação dia 19.02.2008 às 14:20 horas. Adv. Dr. MIGUEL
MORALES.

15- Carta precatória 2007.3912.3 – comarca de Apucarana –
acusados Wellington Fernando da Silva e outros. Inquirição de
testemunha da denuncia dia 20.12.2007 às 13:45 horas. Adv.
Dr. PETRONIO CARDOSO, DR. LUIZ FRANCISCO FER-
REIRA, DR. CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO, DR.
ORLANDO AMARAL MIRAS, DR. JOAQUIM DINIZ DA
SILVEIRA, DR. JOAQUIM AGNELO CORDEIRO, DR.
EMERSON LUZ, DR. JOAQUIM DA CRUZ, DR. DANILO
LEMOS FREIRE, DR. JOSE TEODORO ALVES, DR.
MAYCON GOMES DA SILVA, DR. SANDRO B. DA SILVA,
DR. JOSE EDILSON MIRANDA, DR, ARMANDO C.D.S.
GUADANHINI, DR. DIRCEU BORGES FILHO, DR. THIA-
GO GREGORIO e DR. CELSO PAULO DA COSTA.

Maringá
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16- Carta precatória 2007.3995.6 – comarca Iretama – acusado
Joaquim Rodrigues da Silva. Inquirição de testemunha de defe-
sa dia 08.02.2008 às 15:30 horas. Adv. Dr. GILBERTO CAR-
NIATI.

17- Carta precatoria 2007.3551.9 – comarca Sarandi – acusada
Marlene Brasiliano de Oliveira. Inquirição de testemunha de
acusaçao dia 08.02.2008 às 09:20 horas. Adv. Dr. ADELINO
GARBUGIO.

18- Carta precatória 2007.3664.7 – comarca de Guaira – acu-
sada Ana Hipólito Pereira. Inquirição de testemunha da denun-
cia dia 08.02.2008 às 10:05 horas. Adv. Dra. VALERIA BA-
LAN.

19- Carta precatória 2007.3955.7 – comarca Marialva – acusa-
da Alexandre Aparecido Moreira. Inquirição de testemunha de
acusaçao dia 20.02.2008 às 13:30 horas. Adv. Dr. ALEXAN-
DRE MODESTO DE OLIVEIRA.

20- Carta precatória 2007.3504.7 – comarca Teodoro Sampaio
– acusado Edson Inácio Ribeiro. Inquirição de testemunha de
defesa dia 20.02.2008 às 09:10 horas. Adv. Dr. SIDNEY SA-
MUEL MENEGUETI.

21- Carta precatória 2007.4739.8 – comarca Nova Esperança –
acusado Jair Carlos Cardoso. Inquirição de testemunha de acu-
saçao dia 29.02.2008 ás 09:50 horas. Adv. Dr. CLAUDEMIR
SERGIO SANTORO.

22- Carta precatoria 2007.4354.6 – comarca Mandaguaçu –
acusado Odair Jose Pini. Inquirição de testemunha de acusaçao
dia 29.02.2008 às 09:40 horas. Adv. Dr. NELSON MERLINI.

23- Carta precatória 2007.4417.8 – comarca Cianorte – acusa-
do Adriano de Marchi – inquiriçao de testemunha de defesa dia
20.02.2008 às 13:50 horas. Adv. Dr. ALGEMIRO GONÇAL-
VES VALIM.

24- Carta precatória 2007.887.2 – comarca Sarandi – acusado
Pedro Santilha da Silva. Inquirição de testemunha de defesa
dia 20.02.2008 às 14:40 horas. Adv. Dr. FABIO MASSAO M.
NAVARRETE.

25- Carta precatória 2007.4656.9 – comarca SArandi – acusa-
da Zélia Pereira S. de Souza. Inquirição de testemunha de de-
fesa dia 20.02.2008 às 15:00 horas. Adv. Dr. CLAUDEMIR
LUIZ PEROCO.

26- Carta precatória 2007.4083.0 – comarca Guaira – acusado
Valmor Ferreira Portal. Inquirição de testemunha de acusaçao
dia 25.03.2008 às 13:40 horas. Adv. Dra. SANDRA REGINA
DE SOUZA TAKAHASHI.

27- Carta precatória 2007.4173.0 – comarca Campina da La-
goa – acusado Martinho da Silva Fernandes. Inquirição de tes-
temunha de acusaçao dia 25.03.2008 às 14:30 horas. Adv. Dr.
GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA.

28- QUEIXA crime 2005.3413.6 – querelada Eliene Freire Lima
querelante Almerindo Ribeiro. Digas as partes na fase do arti-
go 499 do CPP. Adv. Dr. TADEU TEIXEIRA NETO e DR.
HELIO GROTTI NETO.

29- Processo crime 2002.932.2 – acusado Horestes Cordeiro e
outro. Diga a defesa na fase do artigo 499 do CPP. Adv. Dr.
JOSE CICERO DE OLIVEIRA e DRA. MARIA APARECIDA
ALVES DA SILVA.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 52/2007
Dr. Givanildo Nogueira Constantinov

Alex Mangolim – 13
Alexandre Pietrangelo Lima – 06
Edson Pinheiro Gomes – 16
Eliane Regina dos Santos Borges da Silva – 07
Franciele Aparecida Romero Santos – 08
Helio Grott Neto – 11
Helio Ideriha Junior – 07
Ivani Siriani da Silva – 06
João Carlos Silveira – 10
José Carlos Ragiotto – 11
Julio César Coelho Pallone – 10
Luiz Carlos Marques Arnaut – 17
Marcelo Dantas Lopes – 10
Marcelo Luiz Pinto Vieira – 10
Marcos Cristiani Costa da Silva – 14
Maria de Lara Donha Claro – 01
Robervani Pierin do Prado – 09
Ronaldo Antonio Botelho – 03
Sandra Rosemary Rodrigues dos Santos – 05
Sergio Pavesi Figueroa – 02
Valdecir Viudes Machado – 15
Wilmaley Campos Fazzano – 12
Yasmine Fernandes Codonho – 04

01– Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2007.4845-9
– requerente PAULO SERGIO MANTOVANI – Intimar a ad-
vogada abaixo indicada do seguinte despacho: “I- Intime-se o
requerente Paulo Sergio Mantovani, na pessoa de sua Procura-
dora, para que dê atendimento ao contido na manifestação Mi-
nisterial retro; prazo para cumprimento das diligências: 03 (três)
dias. [...]”. Dra. Maria de Lara Donha Claro.

02– Processo Criminal nº 2004.844-3 – sentenciados BRUNO
AUGUSTO GADANI e OUTRO – Intimar o advogado abaixo
indicado de que, por sentença datada de 07.12.2007, foi DE-
CLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE de Ângelo Mendes
Alves e Bruno Augusto Gadani, em face da caracterização da
prescrição da pretensão punitiva do Estado, na modalidade re-

troativa, com base nos artigos 107, IV, c.c. art. 109, V, 110, §
1º, 114, II, e 115, todos do Código Penal. Dr. Sergio Pavesi
Figueroa.

03– Processo Criminal nº 2001.405-1 – denunciado JAIRO
MORAIS GIANOTO – Intimar o advogado abaixo indicado de
que foi designado o DIA 12 DE MARÇO DE 2008, ÀS 14:40
HORAS, para realização de audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas com a Defesa, residentes nesta Comarca, bem
como intimá-lo de que foi expedida Carta Precatória para a
Comarca de Restinga Seca-RS, com prazo de 60 dias, depre-
cando a inquirição da testemunha arrolada com a Defesa, resi-
dente naquela Comarca. Dr. Ronaldo Antonio Botelho.

04– Processo Criminal nº 2004.2390-6 – denunciado BRUNO
APARECIDO FEITOSA DA SILVA – Intimar a advogada abai-
xo indicada de que foi expedida Carta Precatória para a Co-
marca de Sarandi, com prazo de 60 (sessenta) dias, deprecando
a inquirição das testemunhas arroladas com a Defesa, lá resi-
dentes. Dra. Yasmine Fernandes Codonho.

05– Inquérito Policial nº 2006.912-5 – indiciado JUVENAL
TEIXEIRA DE ABREU – Intimar a advogada abaixo indicada
de que, por sentença datada de 26.11.2007, foi HOMOLOGA-
DA por sentença, para que produzam efeitos jurídicos e legais,
a TRANSAÇÃO PENAL firmada entre as partes (fls. 62), DE-
CLARANDO, via de conseqüências, EXTINTA A PUNIBILI-
DADE de Juvenal Teixeira de Abreu, com base no art. 84, §
único, da Lei 9099/95. Dra. Sandra Rosemary Rodrigues dos
Santos.

06– Inquérito Policial nº 2006.4166-5 – indiciados MARCE-
LO GONÇALVES TAIT e OUTRO – Intimar os advogados
abaixo indicados de que, por sentença datada de 26.11.2007,
foi HOMOLOGADA por sentença, para que produzam efeitos
jurídicos e legais, a TRANSAÇÃO PENAL firmada entre as
partes (fls. 34/35), DECLARANDO, via de conseqüências,
EXTINTA A PUNIBILIDADE de Marcelo Gonçalves Tait e
Rômulo Antonio Broetto, com base no art. 84, § único, da Lei
9099/95. Dr. Alexandre Pietrangelo Lima e Dra. Ivani Siriani
da Silva.

07– Processo Criminal nº 2004.4095-9 – sentenciados NOR-
MELIA STANGER e OUTROS – Intimar os advogados abaixo
indicados do seguinte despacho: “I- RECEBO o recurso inter-
posto pela Defesa da ré Miria Inelsa Engelmann Kolling, eis
que próprio e tempestivo (fls. 462); II- Considerando que as
doutas Defesas já juntaram as razões respectivas (fls. 463/473
e 478/485) e a representante do Ministério Público apresentou
as contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça, para as devidas providências; [...]”. Dra. Eliane
Regina dos Santos Borges da Silva e Dr. Helio Ideriha Junior.

08– Processo Criminal nº 2005.334-6 – denunciados WELBS-
TER BENEVENUTO ALBERTASSI e OUTRO – Intimar a
advogada abaixa indicada de que foi DEFERIDO o pedido de
habilitação dos genitores da vítima, Geraldo Martins da Silva e
Maria José Limeira da Silva na condição de Assistentes de Acu-
sação, bem como de que foi designado o dia 12.03.2008, às
13:40 horas, para realização de audiência de inquirição das tes-
temunhas. Dra. Franciele Aparecida Romero Santos.

09– Processo Criminal nº 2004.593-2 – sentenciados IVAN DE
SOUZA e OUTRO – Intimar o advogado abaixo indicado de
que foram RECEBIDOS os recursos interpostos pela Defesa
dos sentenciados Ivan de Souza e Humberto José Betti Santa-
na, eis que próprios e tempestivos (fls. 658/661), devendo a
douta Defesa apresentar as razões respectivas, no prazo de 08
(oito) dias, observadas as formalidades legais. Dr. Robervani
Pierin do Prado.

10– Processo Criminal nº 2001.612-7 – denunciados VALTER
GONÇALVES BESSANI e OUTROS – Intimar o advogado Dr.
João Carlos Silveira da seguinte decisão: “I- Diante do contido
na certidão de folhas 654, REVOGO o item ‘I’ da decisão de
folhas 653, INDEFERINDO, via de conseqüência, o pedido de
folhas 579, consistente na solicitação de encaminhamento de
ofício ao Instituto de Criminalística, ‘para que informe o resul-
tado do exame realizado na assinatura do ex-prefeito’, até por-
que, conforme termos da certidão retro juntada ‘[...] nestes autos
não foi determinada nenhuma realização de perícia na assina-
tura do acusado Valter Gonçalves [...]’, valendo observar que
de acordo com o Laudo juntado às folhas 580 ‘[...] o exame
solicitado visa determinar se os dois exemplares do Jornal do
Povo, datados de 04 de abril de 1998, o primeiro contendo à
fls. 05, Edital de Tomada de Preço nº 001/98 da Prefeitura do
Município de Doutor Camargo, e o segundo contendo às mes-
mas folhas notícia diversa, foram ou não impressos na mesma
gráfica [...]’”. Intimar os advogados adiante indicados para que
se manifestem na fase, forma e prazo previstos no artigo 500,
do Código de Processo Penal, observando-se as formalidades
legais. Dr. João Carlos Silveira, Dr. Marcelo Dantas Lopes,
Dr. Marcelo Luiz Pinto Vieira e Dr. Julio César Coelho Pallo-
ne.

11– Processo Criminal nº 2007.2926-8 – denunciados SEBAS-
TIÃO ANTONIO DA SILVA e OUTRO – Intimar os advogados
abaixo indicados para que se manifestem na fase, forma e pra-
zo previstos no artigo 500, do Código de Processo Penal. Dr.
José Carlos Ragiotto e Dr. Helio Grott Neto.

12– Processo Criminal nº 2003.452-7 – sentenciada APARE-
CIDA CONSOLATA PICOLLI – Intimar a advogada abaixo
indicada de que, por despacho datado de 27.11.2007, foi rece-
bido o recurso interposto pela Defesa da ré Aparecida Consola-
ta Picolli, bem como para que, no prazo de 03 (três) dias, apre-
sente as contra-razões de recurso, conforme preceitua o artigo
600, § 1º, do Código de Processo Penal. Dra. Wilmaley Cam-
pos Fazzano.

13– Processo Criminal nº 2007.4145-4 – denunciada FERNAN-
DA FERREIRA – Intimar o advogado abaixo indicado para que
apresente as alegações finais em favor da acusada, por memo-

riais, observando-se o prazo e demais formalidades legais. Dr.
Alex Mangolim.

14– Processo Criminal nº 2007.4333-3 – denunciado VICTOR
HUGO LOCHETI DAMACENO – Intimar o advogado abaixo
indicado para que se manifeste na fase, forma e prazo previstos
no artigo 500, do Código de Processo Penal. Dr. Marcos Cris-
tiani Costa da Silva.

15 – Carta Precatória nº 2007.4515-8 – denunciado CLEBER-
SON ADRIANO DA SILVA – Intimar o advogado abaixo indi-
cado da designação de audiência para o dia 20.02.2008, às 15:15
horas, para oitiva de testemunhas arroladas pela defesa. Dr.
Valcecir Viudes Machado.

16 – Carta Precatória nº 2007.4943-9 – denunciados ROMEU
LINHARES FRAGA JUNIOR e RONER LINHARES FRAGA
– Intimar o advogado abaixo indicado da designação de audi-
ência para o dia 19.03.2008, às 14:40 horas, para oitiva de tes-
temunha arrolada pela defesa. Dr. Edson Pinheiro Gomes.

17 – Processo Criminal nº 2003.245-1 – denunciados JOSÉ
ALMIR FERNANDES e ROSYMAR BRASSANINI FERNAN-
DES – Intimar o advogado abaixo indicado da r. sentença que
julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na
Denúncia para o fim de CONDENAR o réu JOSÉ ALMIR FER-
NANDES, como incurso nas sanções do artigo 1º inciso IV, da
Lei nº 8.137/90, combinado com o artigo 71, do Código Penal,
à pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 16
(dezesseis) dias-multa, em REGIME ABERTO, sendo a pena
privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de
direitos consistentes em prestação de serviços à comunidade
durante o prazo da condenação e prestação pecuniária fixada
em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais); e ABSOLVER a ré
ROSYMAR BRASSANINI FERNANDES, com fundamento no
artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal. Dr. Luiz
Carlos Marques Arnaut.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MORRETES – PR - VARA CRIMINAL
Marcelo Geraldo de Matos – Escrivão
Rua: Visconde do Rio Branco, 197 - centro
CEP 83350-000 – Fone/Fax (41) 3462-1179
RELAÇÃO Nº 58/2007

Advogados nº ordem
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 1

1) Pedido de liberdade provisória nº 2007.3-0 – Requerente:
GABRIEL CORDEIRO DE LIMA. Expedida Carta Precatória
à Comarca de Antonina/PR, com prazo de 10 dias, para averi-
guar se o réu tem residência fixa no endereço apontado na pe-
tição inicial. Adv. Marcio Adriano Pinheiro (OAB/PR 30303).

COMARCA DE PALMITAL – PARANÁ
RELAÇÃO Nº 40/2007

Pedido de Progressão de Pena n. 190/2007
Requerente: Edenilson Marques de Oliveira
OBJETIVO: Intimação do(s) defensor(es) do(s) requerente(s)
que foi INDEFERIDO o pedido de progressão para o aberto,
sendo que após o decurso do lapso necessário, deverá a escri-
vania certificar nos autos e mandar conclusos para nova apre-
ciação do pedido.
Adv.: JOSÉ ALEX VIEIRA – OAB/MS 8.749

Processo Crime n. 54/2003
Réu: Dimas Oliveira Martins
OBJETIVO: Intimação do(s) defensor(es) do(s) réu que foi
designado o dia 31/07/2008 às 15h30min., para a oitiva das
testemunha Antonio e Eduardo Barrankievicz, perante este Ju-
ízo.
Adv.:JOÃO RENATO DO NASCIMENTO. OAB/PR 14.403

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARA-
NÁ
JUIZ SUBSTITUTO - DR. EDUARDO FAORO
RELAÇÃO Nº 44/2007

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR. ANDRÉ FERNANDO GUERRA MACHADO, 02
DR. ANTONIO OZIRES B. VIEIRA, 03
DR. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, 04
DRA. CICLÉRIA CERBARO, 07
DRA. FABIANA ELIZA MATTOS, 10
DR. GEORGES HAMILTON SERPA DE OLIVEIRA VIANA,
01
DR. GILSON MARCONDES, 09
DR. INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA, 05
DR. RAFAEL VIGANÓ, 06
DRA. SUZIANE PALLAORO, 08

01 – PROCESSO CRIME Nº 254/2006 – Leoir Alves da Silva
– Designado o dia 25/01/2008 às 13:30 hrs. para audiência de
inquirição de testemunhas Dr. George Hamilton Serpa de Oli-
veira Viana.

02 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE OBJETO APREENDI-
DO Nº 694/2007 – Carlos Alexandre Zucco – Em 09/11/2007

foi deferido o pedido de restituição do veículo. Dr. André Fer-
nando Guerra Machado.

03 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 590/2007 –
Fernando Ribeiro – Em 31/08/2007 foi indeferido o pedido de
Liberdade Provisória ao réu Fernando Ribeiro. Dr. Antonio
Ozires B. Vieira.

04– PEDIDO DE EXPLICAÇÕES Nº 948/2007 – Rádio Itapuã
de Pato Branco – No prazo de 5 dias junte o contrato social e
identifique o subscritor da procuração da f. 10. Dr. Erlon Fer-
nando Ceni de Oliveira.

05 – PEDIDO DE EXPLICAÇÕES Nº 38/2007 – Roberto Sal-
vador Viganó. Manifeste-se o requerente sobre o conteúdo das
explicações. Dr. Iné Army Cardoso da Silva.

06 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 942/2007 –
Rosana Aparecida Farias – Em 06/11/2007 foi concedida a Li-
berdade Provisória a requerente. Dr. Rafael Viganó.

07 – PEDIDO DE LIVRAMENTE CONDICIONAL Nº 795/
2007 – Nerli Paulo do Nascimento – Em 13/11/2007 foi decli-
nada a competência para o julgamento do pedido para a Vara
de Execuções Penais de Cascavel/PR. Dra. Cicléria Cerbaro.

08 – AUTOS DE PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE FITA (VHS)
Nº 525/2004 – Dra. Suziane Pallaoro – Em 05/11/2007 foi in-
deferido o requerimento de transcrição e determinada a entrega
da fita ao requerente. Dra. Suziane Pallaoro.

09 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 866/2007 –
Claudecir Roberto Maciel – Em 29/10/2007 foi indeferido o
pedido de Liberdade Provisória ao requerente. Dr. Gilson Mar-
condes.

10 – PROCESSO CRIME Nº 160/2007 – Emerson Luiz Gollo
e outros – Apresente razões de apelação no prazo legal. Dra.
Fabiana Mattos.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARA-
NÁ
JUIZ DE DIREITO - DR. EDUARDO FAORO
RELAÇÃO Nº 45/2007

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR. ANDREY HERGET – 08
DR. CÁSSIO VIECELLI – 10
DR. DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA – 03
DR. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI – 06
DR. FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA – 09
DR. IGOR DIAS BARBOZA – 05
DR. INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA – 01
DR. JORGE LUIZ DE MELO – 13
DR. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA – 07
DR. LUIZ CARLOS D’AGOSTINI – 02
DR. MARCELO TREIN – 12
DR. MARCOS MOZZER FIM – 11
DR. NARCÉLIO AUGUSTO MENEGATTI – 04
DR. RUBENS STEINER – 02
DR. VITOR EDUARDO H. PARDAL – 06.

01 – CARTA PRECATÓRIA Nº 379/2007 – Francisco Beltrão/
PR – Kleber Fernando Alves - Audiência de intimação e inqui-
rição de testemunhas de acusação dia 28/01/2008, às 15:45
horas. Dr. Iné Arny Cardoso da Silva.

02 – CARTA PRECATÓRIA Nº 462/2007 – Francisco Beltrão/
PR – Arnaldo Paulo Masiero e outro - Audiência de intimação
e inquirição de testemunha(s) de defesa dia 09/01/2008, às 13:30
horas. Dr. Luiz Carlos D’Gostini e Dr. Rubens Steiner.

03 – CARTA PRECATÓRIA Nº 372/2007 – Marialva/PR –
Adalberto Amaro Feltrin – Audiência de inquirição de
testemunha(s) de acusação dia 15/01/2008, às 13:45 horas. Dr.
Douglas Leonardo Costa Maia.

04 – EXECUÇÃO DE PENA Nº 884/2007 – Valmor Tibiolla –
Audiência admonitória dia 28/01/2008, às 13:45 horas. Dr.
Narcelio Augusto Menegatti.

05 – CARTA PRECATÓRIA Nº 383/2007 – Santo Antonio do
Sudoeste/PR – Casemiro Pasa – Audiência de intimação e in-
quirição de testemunha de acusação dia 17/01/2008, às 13:15
horas. Dr. Igor Dias Barboza.

06 – CARTA PRECATÓRIA Nº 325/2007 – Clevelândia/PR –
Jorge Luiz Rosa. Audiência de inquirição de testemunha de
denuncia dia 22/01/2008, às 16:30 horas. Dr. Vitor Eduardo H.
Pardal e Dr. Edgar Domingos Menegatti.

07 – CARTA PRECATÓRIA Nº 448/2007 – Curitiba/PR – Ale-
andro Indiomar Petricoski – Audiência de inquirição de teste-
munha de defesa dia 30/01/2008, às 10:15 horas – Dr. Luiz
Alberto Oliveira de Luca.

08 – CARTA PRECATÓRIA Nº 70/2007 – Chopinzinho/PR –
Nilton César Parcianello – Audiência para proposta de transa-
ção penal dia 30/01/2008 as 10:00 horas. Dr. Andrey Herget.

09 – CARTA PRECATÓRIA Nº 419/2006 Mangueirnha/PR –
Cezerlei dos Santos - Audiência de intimação e inquirição de
testemunhas de acusação dia 28/01/2008, às 16:00 horas. Dr.
Fernando de Oliveira Viana..

10 – CARTA PRECATÓRIA Nº 377/2007 – Palmas/PR – Gil-
mar Laskoski - Audiência de intimação e inquirição de teste-
munhas de defesa dia 28/01/2008, às 15:00 horas. Dr. Cássio
Vieceli.
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11 – PROCESSO CRIME Nº 38/2007 – Joilson de Oliveira -
Audiência admonitória dia 25/01/2008, às 13:15 horas. Dr.
Marcos Mozzer Fim.

12 – PROCESSO CRIME Nº 324/2006 – Edair Rodrigues -
Audiência de inquirição de testemunhas de acusação dia 17/
01/2008, às 14:00 horas. Dr. Marcelo Trein.

13 – PROCESSO CRIME Nº 63/2005 – Dirceu Luiz Boaretto e
Marlene Viola Boaretto – Audiência para inquirição de teste-
munha arrolada na denuncia dia 16/01/2008 às 15:45 horas.
Dr. Jorge Luiz de Melo.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARA-
NÁ
JUIZ DE DIREITO - DR. EDUARDO FAORO
RELAÇÃO Nº 46/2007

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR. ALVARO CÉSAR SABBI – 10
DR. ANDRÉ FERNANDO GUERRA MACHADO - 16
DR. AURIMAR JOSÉ TURRA - 09
DR. ALEX VILSON DUARTE FERREIRA - 04
DRA. BÁRBARA DAYANA BRASIL – 01, 20, 21, 22
DR. CILMAR FRANCISCO PASTORELLO - 15
DR. DILIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA – 07
DR. GENÍRIO JOÃO FÁVERO - 17
DR. GEORGES HAMILTON SERPA DE OLIVEIRA VIANA -
12
DRA. HERLLI CRISTINA FERNANDES TOIGO – 02
DR. INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA – 03, 05, 14, 19
DR. JORGE MIGUEL PILOTO NETTO – 06
DR. LÉO PIVA – 11
DRA. MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO - 18
DR. ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIRA – 08
DR. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 13

01 – PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE FITA DE PROGRAMA
RADIOFÔNICO Nº 536/2007 – Requerente Município de Pato
Branco – Determinado a notificação do requerido para que não
destrua o conteúdo das gravações, bem como para que permita
ao requerente o acesso ao conteúdo das gravações, indeferido
o pedido de degravação do conteúdo da transmissão e determi-
nada o arquivamento dos autos. Dra. Bárbara Dayana Brasil.

02 – PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE CÓPIA DE FITA Nº 246/
2007 – Requerente Artur Toigo – Determinada a notificação do
requerido para que não destrua o conteúdo das gravações, bem
como para que permita ao requerente o acesso ao conteúdo das
mesmas, sendo determinado também o arquivamento dos au-
tos. Dra. Herlli Cristina Fernandes Toigo.

03 – PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE CÓPIA DE FITA Nº 265/
2007 – Requerente Nelson Guindani e outro – Determinada a
notificação do requerido para que não destrua o conteúdo das
gravações, bem como para que permita ao requerente o acesso
ao conteúdo das mesmas, sendo determinado o arquivamento
dos autos. Dr. Iné Army Cardoso da Silva.

04 – PEDIDO DE ARQUIVOS DE AUDIO Nº 757/2007 –
Requerente Roberto Salvador Viganó e outra. – Determinada a
notificação do requerido para que não destrua o conteúdo das
gravações, bem como para que permita ao requerente o acesso
ao conteúdo das mesmas, sendo determinado o arquivamento
dos autos. Dr. Alex Vilson Duarte Ferreira.

05 – PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE FITA Nº 331/2007 – Re-
querente Iné Army Cardoso da Silva e outro. – Determinada a
notificação do requerido para que não destrua o conteúdo das
gravações, bem como para que permita ao requerente o acesso
ao conteúdo das mesmas, sendo determinado o arquivamento
dos autos. Dr. Iné Army Cardoso da Silva.

06 – PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME DE CUM-
PRIMENTO DE PENA DO FECHADO PARA O SEMI-ABER-
TO Nº 724/2007 – Requerente Luiz Olzimar Seroiska. – Provi-
dencie o requerente a juntada aos autos de atestado de conduta
carcerária da cadeia pública, certidões de antecedentes da Vara
de Execuções Penais e do Cartório Criminal de Mallet/PR. Dr.
Jorge Miguel Piloto Netto.

07 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 774/2007 –
Requerente Eliandro Antonio Wrublak – Proferida decisão foi
indeferida a concessão da liberdade provisória. Dr.Diliano Ri-
beiro de Oliveira.

08 – PROCESSO CRIME Nº 86/2000 – João Paulino Ludgero
da Silva – Manifeste-se a defesa para os fins do art. 500 do
CPP. Dr. Onésio Machado de Oliveira.

09 – PROCESSO CRIME Nº 62/98 – Fernando Giacobo – Pro-
ferida decisão, foi declinada a competência para o julgamento
do feito ao Supremo Tribunal Federal. Dr. Aurimar José Turra.

10 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 120/2007 –
Egleberto Martins – Proferida decisão, restou prejudicado o
presente pedido, em face da perda do objeto. Dr. Álvaro César
Sabbi.

11 – PROCESSO CRIME Nº 153/99 – Sandro Luiz dos Santos
e outro – Manifeste-se a defesa para os fins do art. 500 do CPP.
Dr. Léo Piva.

12 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 330/2007 –
Leoir Alves da Silva – Proferida decisão, restou prejudicado o
pedido, haja vista que doravante a prisão do requerente decorre
de sentença condenatória. Dr. Georges Hamilton Serpa de Oli-
veira Viana.

13 – PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO

Nº 369/2007 – Banco Panamericano S/A – Proferida decisão
restou prejudicado o pedido , face a perda do objeto. Dr. Tatia-
na Valesca Vroblewski.

13 – PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
Nº 41/2007 – Sandro Fontoura de Freitas – Determinado o ar-
quivamento dos autos, haja vista que foi concedida Liberdade
Provisória ao requerente nos autos 28/2007. Dr. Marcos Dulcir
Mozzer Fim.

14 – PEDIDO DE ARBITRAMENTO DE FIANÇA Nº 853/
2005 – Alcir Alves dos Santos – Proferida decisão foi concedi-
da ao requerente o benefício da Fiança. Dr. Iné Army Cardoso
da Silva.

15 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 780/2007 –
Aldino de Freitas – Proferida decisão, restou prejudicado o
pedido, em face da perda do objeto. Dr. Cilmar Francisco Pasto-
rello.

16 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 709/2006 –
Gentil Machado dos Santos – Proferida decisão, restou preju-
dicado o pedido em face de perda do objeto. Dr. André Fernan-
do Guerra Machado.

17 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 562/2007 –
Walkiria Maria Marins Pimentel – Proferida decisão foi conce-
dida a requerente a Liberdade Provisória a requerente. Dr. Ge-
nírio João Fávero.

18 – PROCESSO CRIME Nº 200/2001 – Hélio Xavier Ourives
– Manifeste-se a defesa para os fins do art. 500 do CPP. Dra.
Maria das Graças Carvalho.

19 – PROCESSO CRIME Nº 86/2005 – Paulo Roberto dos
Santos – Apresente defesa prévia no prazo de três (03) dias. Dr.
Iné Army Cardoso da Silva.

20 – PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE FITA DE PROGRAMA
RADIOFÔNICO Nº 636/2007 – Requerente Município de Pato
Branco – Determinado a notificação do requerido para que não
destrua o conteúdo das gravações, bem como para que permita
ao requerente o acesso ao conteúdo das gravações, indeferido
o pedido de degravação do conteúdo da transmissão e determi-
nada o arquivamento dos autos. Dra. Bárbara Dayana Brasil.

21 – PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE FITA DE PROGRAMA
RADIOFÔNICO Nº 637/2007 – Requerente Município de Pato
Branco – Determinado a notificação do requerido para que não
destrua o conteúdo das gravações, bem como para que permita
ao requerente o acesso ao conteúdo das gravações, indeferido
o pedido de degravação do conteúdo da transmissão e determi-
nada o arquivamento dos autos. Dra. Bárbara Dayana Brasil.

22 – PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE FITA DE PROGRAMA
RADIOFÔNICO Nº 692/2007 – Requerente Município de Pato
Branco – Determinado a notificação do requerido para que não
destrua o conteúdo das gravações, bem como para que permita
ao requerente o acesso ao conteúdo das gravações, indeferido
o pedido de degravação do conteúdo da transmissão e determi-
nada o arquivamento dos autos. Dra. Bárbara Dayana Brasil.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
VARA CRIMINAL e ANEXOS
RELAÇÃO Nº 37/2007

1.- Autos de Divórcio Direto c.c Exoneração de Alimentos nº
261/2006 – Requerentes: M.S.R. em face de I.F.P. – Teor da
intimação: “ Intime-se o procurador judicial da ré para infor-
mar o endereço de sua cliente no prazo de 05 (cinco) dias.” –
Dr. Odair Sabóia Ribeiro;

2.- Autos de Dissolução de União Estável c.c Afastamento do
Lar Conjugal nº 201/2006 – Requerentes: J.R. em face de V.M.P.
– Teor da intimação: “ As partes estão representadas por procu-
radores judiciais. Intime-os para apresentarem manifestação
sobre o acordo acostado nos autos.” – Dr. Robson Luiz Romani
Bucaneve, Dr. Victor André Cotrin da Silva;

3.- Autos de Execução de Alimentos nº 373/2006 – Requeren-
tes: A.C.S.A. e outra em face de H.F.A. – Teor da intimação: “
Sobre a certidão retro, manifestem-se os exeqüentes.” – Dr.
Nelson Walter da Silva;

4.- Autos de Revisional de Alimentos nº 483/2006 – Requeren-
tes: N.N.R.L., representada(s) por seus genitores O.D.L.J. e
R.N.R. – Teor da intimação: “ Homologo por sentença para que
produza os efeitos a transação realizada entre as partes, consis-
tente na redução de alimentos. Com esteio no art. 269, inciso
III do CPC, julgo extinto o presente feito, com resolução de
mérito. Custas ex legis.” – Dra. Danieli Juliana Corrêa;

5.- Autos de Alimentos nº 455/2007 – Requerentes: L.T.B.,
representado(s) por sua genitora M.A.T. em face de I. S. B. –
Teor da intimação: “ Arbitro os alimentos provisórios em 30%
sobre o salário líquido do requerido, devendo ser depositado
em conta bancária a ser informado pela requerente. Designo o
dia 11 de fevereiro de 2008, às 16:20 horas, para audiência de
conciliação. Concedo, por ora, o benefício da Justiça Gratuita.
Intimem-se e ciente ao Ministério Público.” – Dra Evelise Mi-
otto Schwarz;

6.- Autos de Dissolução de Sociedade de Fato nº 517/2007 –
Requerentes: D.G.D. em face de J. M. P. – Teor da intimação:
“Foi deferido liminarmente e sem manifestação da parte con-
trária, a medida cautelar de alimentos provisionais em 33% dos
rendimentos líquidos do requerido, descontados em folha de

pagamento e depositados na conta da autora. Oficie-se ao INSS
para efetuar o desconto em folha. Cite-se o réu para, querendo
no prazo de 05 dias contestar o pedido. Defiro por ora o bene-
fício da justiça gratuita. Deixo de determinar prestação de cau-
ção, em face da constatação da união estável. * E.T: A parte
autora deverá retirar o ofício em cartório, conforme requerido
na petição inicial.” – Dr. Allan Kardec C. Rodrigues;

7.- Autos de Separação Litigiosa c.c Alimentos nº 510/2007 –
Requerentes: M.R.M.B. em face de S.B.R. – Teor da intima-
ção: “ Arbitro os alimentos provisórios em 15% dos rendimen-
tos do requerido, incidindo sobre férias e 13º salário, mediante
desconto em folha de pagamento. Designo o dia 11 de feverei-
ro de 2008, às 16:40 horas, para audiência de tentativa de con-
ciliação. Cite-se o réu para querendo contestar no prazo legal.
Defiro o benefício da Justiça Gratuita à autora. Intimem-se e
ciente ao Ministério Público.” – Dra Evelise Miotto Schwarz;

8.- Autos de Alimentos nº 411/2007 – Requerentes: A.B.S.,
representado(s) por sua genitora I.B.S. em face de M.M.S. –
Teor da intimação: “ Arbitro os alimentos provisórios em 10%
do rendimento líquido mensal do requerido, incidindo sobre
férias e 13º salário, mediante desconto em folha de pagamento.
Designo o dia 11 de fevereiro de 2008, às 16:30 horas, para
audiência de tentativa de conciliação. Cite-se o réu para que-
rendo contestar no prazo legal. Defiro o benefício da Justiça
Gratuita à autora. Intimem-se e ciente ao Ministério Público.”
– Dra João Luiz Martinechen Beghetto e Dr. Jefferson Johson
Bueno dos Santos;

9.- Autos de Alimentos nº 192/2007 – Requerentes: L.H.G.,
representado(s) por sua genitora C.M.A.G. em face de L.C.G. –
Teor da intimação: “Defiro a prerrogativa do art. 172, § 2º do
CPC. Designo o dia 11 de fevereiro de 2008, às 13:00 horas,
para o ato postergado. Intimem-se.” – Dr. Moisés Eduardo Bogo;

10.- Autos de Separação Litigiosa c.c Alimentos nº 486/2007 –
Requerentes: I.K.C. em face de E.S.C. – Teor da intimação:
“Concedo, por ora, o benefício da Justiça Gratuita à autora.
Arbitro os alimentos provisórios em 30% do rendimento líqui-
do mensal do requerido, mediante desconto em folha de paga-
mento. Designo o dia 11 de fevereiro de 2008, às 16:10 horas,
para audiência de tentativa de conciliação. Cite-se o réu para
querendo contestar no prazo legal. Intimem-se e ciente ao Mi-
nistério Público.” – Dra. Evelise Miotto Schwarz;

11.- Autos de Separação Litigiosa c.c Alimentos nº 502/2007 –
Requerentes: C.L.V.S. em face de A.S. – Teor da intimação:
“Concedo, por ora, o benefício da Justiça Gratuita à autora.
Designo o dia 11 de fevereiro de 2008, às 16:20 horas, para
audiência de tentativa de conciliação. Cite-se o réu para que-
rendo contestar no prazo legal. Intimem-se e ciente ao Ministé-
rio Público.” – Dra. Evelise Miotto Schwarz;

12.- Autos de Investigação de Paternidade nº 383/1999 – Re-
querentes: G.L.P.G., representado(s) por sua genitora R.P.G. em
face de L.C.G. – Teor da intimação: “Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Abra-se vista ao apelado para manifestação.
Em seguida, vista ao Ministério Público.” – Dr. Julio César
Henrichs, Dra Maria Helena Sternadt

13.- Autos de Exoneração de Alimentos nº 323/2007 – Reque-
rentes: M.A.Z. em face de B.F.Z. – Teor da intimação: “Oficie-
se conforme requerido (fls. 37/38). Designo o dia 11 de feve-
reiro de 2008, às 15:00 horas, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. Diligências necessárias.”
– Dr. Juvenal Yooiti Ishibashi;

14.- Autos de Execução de Alimentos nº 036/2004 – Requeren-
tes: M.D.A.S, representado(s) por sua genitora A.M.G.A.S. em
face de N.P.S. – Teor da intimação: “Intime-se o exeqüente para
dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
resolução.” – Dr. João Aparecido Venâncio;

15.- Autos de Separação de Corpos c.c Alimentos nº 448/2007
– Requerentes: C.L.V.S.S. em face de A.S. – Teor da intima-
ção: “Defiro, liminarmente e sem manifestação da parte con-
trária, a medida cautelar de separação de corpos, determinando
o afastamento temporário do requerido do lar conjugal. Duran-
te a vigência da liminar defiro a guarda provisória das filhas
para a requerente. Fixo os alimentos provisionais em 40% do
salário mínimo, ou seja, R$ 152,00, pagos diretamente à reque-
rente, mediante recibo.” – Dra Evelise Miotto Schwarz;

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 37/2007

- Odair Sabóia Ribeiro – 01
- Robson Luiz Romani Bucaneve – 02
- Victor André Cotrin da Silva – 02
- Nelson Walter da Silva – 03
- Danieli Juliana Corrêa – 04
- Evelise Miotto Schwarz – 05, 07, 10, 11, 15
- Allan Kardec C. Rodrigues – 06
- João Luiz Martinechen Beghetto – 08
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COMARCA DE REALEZA
VARA CRIMINAL
JUIZ: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº 25/2007- Em 17.12.2007. REU PRESO

Nome do Advogado Autos Ordem
DR. LUCIANO LINHARES 2007.445-1 01
DR. LAURY ANGELO F. FAGUNDES 2007.445-1 01

DR. ERNANI BORTOLINI 2007.445-1 01

1.Autos nº 2007.445-1 DE Carta Precatória – Réus: Roberto
Carlos Rodriuges e outros – Intimar referidos Defensores de
que foi designado o dia 07 de janeiro de 2008, às 10:00horas,
para inquirição da testemunha Valdir Domingos de Oliveira -
Dr.Luciano Linhares, Dr. Laury Ângelo Furlan Fagundes e Dr.
Ernani Bortolini – Defensores.

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal/Juizado Es-
pecial Criminal
Juiz de Direito Dr. João Luiz de Toledo Pastorelli.

Índice nominal do(s) Advogado(s)
Dr. Luiz Miguel Vidal - 01

Relação n. 084/2007

1.- PROCESSO CRIMINAL Nº. 021/2004 – Acusado Adriano
Cardoso de Sá, vulgo “Gago” – Manifeste-se a defesa, no pra-
zo de cinco (05) dias, se tem interesse na oitiva da testemunha
Maria Claudete Pereira Soares, informando seu endereço. Ex-
pedida carta precatória para a Comarca de Curitiba/Pr, para a
inquirição da testemunha arrolada pela defesa (Josiane Pereira
Soares). Adv. Dr. Luiz Miguel Vidal.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CANTAGALO - CANTAGALO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 014/2007

001 - 2002.0000021-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO DARCI COSTA X NELSON CARNEIRO JULGO EX-
TINTO o processo sem o julgamento de mérito, nos termos do
art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Deferido o pedido
de desentramento dos documentos. Adv(s) ABRAO JOSE ME-
LHEM, SAMUEL FERREIRA XALAO, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI

002 - 2002.0000032-9/0 - Processo de Conhecimento VILSON
MACIEL SCHNEIDER X CREDTAR (E OUTRO) Manifeste-
se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) JOAO
MORAIS DO BONFIM

003 - 2003.0000013-9/0 - Processo de Conhecimento EDMUN-
DO PALINSKI X NEUTON VUJANSKI A parte autora para se
manifestar no prazo de 10 (dez) dias, ante a certidão do Oficial
de Justiça. No Juizado Especial Cível da Comarca de Laranjei-
ras do Sul. Adv(s) ELCIO MARCELO BOM

004 - 2003.0000014-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
DE OLIVEIRA PIRES X AGROPECUARIA RANCHO FUN-
DO ISTO POSTO, homologo o acordo a que chegaram as par-
tes às fls. 63, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
julgando extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269,
III c/c art. 51, caput Lei 9099/95). Adv(s) ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA

005 - 2004.0000020-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
CORREIA LEITE X ILTOM JOSE WECKWERTH A parte
autora para se manifestar nos autos, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito. Adv(s)
CARLOS MARCELO VIEIRA

006 - 2004.0000053-8/0 - Processo de Conhecimento JESSI
CONCEIÇÃO POLESE DE LIMA X SANTO BORSATO De-
claro Extinto o presente feito e o faço com fulcro no art. 794,
inc. I, do Código de Processo Civil. Deferido o desentramento
dos títulos pelo reclamado. Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA,
FERNANDO BERTUOL PIETROBON

007 - 2005.0000005-2/0 - Execução Título Extrajudicial NILZA
BRANCALIONE X ROBERTO CARLOS MENDES DUTRA
Assiste razão à parte exeqüente ao requerer, na petição das fls.
30/31, o reconhecimento de que a venda da motocicleta Honda
Bros NXR, placa AIL-7104, deu-se em fraude à execução...
ante o exposto, delcaro ineficaz a alienação do veículo indica-
do ao início desta decisão, determinando se expeça carta pre-
catória para penhora e demais atos executórios. Oficie-se o
Detran. Sem prejuízo, defiro o pedido de desentranhamento do
mandado de penhora. Adv(s) ROBSON CARLOS BISCOLI,
MICHELLE APARECIDA GANHO

008 - 2005.0000009-0/0 - Processo de Conhecimento ERENAL-
DO CARDOSO X NF TREVO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA A parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias,
efetue o pagamento das custas processuais no valor de R$ 280,80
(duzentos e oitenta reais e oitenta centavos). Adv(s) JANAINA
BUENO SANTOS

009 - 2005.0000039-2/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
DE MORAIS X JUAREZ DE MORAES JULGO EXTINTO o
processo sem o julgamento de mérito, nos termos do art. 267,
VIII do Código de Processo Civil. Adv(s) ABRAO JOSE ME-
LHEM

010 - 2005.0000145-6/0 - Processo de Conhecimento UNICON-
TA - UNIAO CONTABIL S/C LTDA X BRASIL TELECOM S/
A À parte autora para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se sobre

Piraquara

Realeza

Siqueira Campos

Juizados Especiais

Cantagalo



Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007 315315315315315

eventuais questões processuais e documentos. Adv(s) ESTE-
VAM DAMIANI, ISABEL APARECIDA HOLM, FELIPE SO-
ARES VARGAS

011 - 2005.0000160-9/0 - Processo de Conhecimento ALFRE-
DO DA CONCEIÇÃO CAVALHEIRO X SULINA SEGURA-
DORA S/A Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e,
em conseqüência, declaro extinto o processo com julgamento
de mérito, com fulcro no art. 269, inc. III, Código de Processo
Civil. Adv(s) CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR, DANIE-
LLA LETICIA BROERING, GREICE ADRIANA SIMÕES,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

012 - 2005.0000198-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LUCIA GUEDES X PEDRO WOLFF Pelo exposto, Julgo Ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito. Na renovação do
pedido, o autor pagará custas processuais. Adv(s) LUIZ OC-
TAVIO PAIVA, ELCIO MARCELO BOM

013 - 2005.0000214-1/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA MELHEN KARASINSKI X ADÃO CARDOSO (E OU-
TRO) Pelo exposto, Julgo Extinto o processo sem julgamento
do mérito. Na renovação do pedido, o autor pagará custas pro-
cessuais. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM

014 - 2005.0000349-3/0 - Processo de Conhecimento LILIA
BARBOSA X BRASIL TELECOM S.A A parte autora para que,
em 10 (dez) dias, manifeste-se sobre eventuais questões pro-
cessuais e documentos. Adv(s) ELCIO MARCELO BOM,
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA, ISABEL APARECIDA
HOLM

015 - 2006.0000001-0/0 - Processo de Conhecimento Cezar
Augusto Burey X Pedro Passala (E OUTRO) “Homologo por
sentença a decisão do Juiz Leigo, posto a pretensão do autor
encontra-se fulminada pela prescrição (artigo 51 do Código
Civil)”. DECISÃO DO JUIZ LEIGO: ... Delibero totalmente
Improcedente o pedido do reclamante, que foi atingido pela
decadência de seu direito, e também pelas demais razões acima
expostas. Adv(s) ELCIO MARCELO BOM

016 - 2006.0000022-4/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
MAR BERNAL X SILVANE JOURIS A parte autora para se
manifestar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção e arquivamento do feito. Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAI-
VA

017 - 2006.0000051-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
PIRES DE ALMEIDA X PEDRO CLARISMUNDO BORELLI
Suspenda-se o processo, na forma mencionada às fls. 20. Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES

018 - 2006.0000052-7/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
MATTOS ALMEIDA X PEDRO CLARISMUNDO BORELLI
Suspenda-se o processo, na forma mencionada às fls. 20. Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES

019 - 2007.0000070-0/0 - Processo de Conhecimento LEURIS
ANTONIO MAZURANA X BRASIL TELECOM S/A (E OU-
TRO) Audiência de Conciliação Designada para o dia 29 de
fevereiro de 2008 às 17h00min. Adv(s) ELCIO MARCELO
BOM, ISABEL APARECIDA HOLM, LARISSA RIBEIRO
GIROLDO

020 - 2007.0000154-6/0 - Processo de Conhecimento HONO-
RATO DE JESUS FREITAS X ELCIO CITON A parte autora
para se manifestar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção e arquivamento do feito. Adv(s) ABRAO JOSE
MELHEM

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABRAO JOSE MELHEM 001 2002.0000021-3/0

ABRAO JOSE MELHEM 009 2005.0000039-2/0

ABRAO JOSE MELHEM 013 2005.0000214-1/0

ABRAO JOSE MELHEM 017 2006.0000051-5/0

ABRAO JOSE MELHEM 018 2006.0000052-7/0

ABRAO JOSE MELHEM 020 2007.0000154-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 011 2005.0000160-9/0

ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 004 2003.0000014-0/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 005 2004.0000020-0/0

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 011 2005.0000160-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 014 2005.0000349-3/0

DANIELLA LETICIA BROERING 011 2005.0000160-9/0

ELCIO MARCELO BOM 003 2003.0000013-9/0

ELCIO MARCELO BOM 012 2005.0000198-6/0

ELCIO MARCELO BOM 014 2005.0000349-3/0

ELCIO MARCELO BOM 015 2006.0000001-0/0

ELCIO MARCELO BOM 019 2007.0000070-0/0

ESTEVAM DAMIANI 010 2005.0000145-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 010 2005.0000145-6/0

FERNANDO BERTUOL PIETROBON 006 2004.0000053-8/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 011 2005.0000160-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 010 2005.0000145-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 014 2005.0000349-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 019 2007.0000070-0/0

JANAINA BUENO SANTOS 008 2005.0000009-0/0

JOAO MORAIS DO BONFIM 002 2002.0000032-9/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 019 2007.0000070-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 001 2002.0000021-3/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 017 2006.0000051-5/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 018 2006.0000052-7/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 006 2004.0000053-8/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 012 2005.0000198-6/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 016 2006.0000022-4/0

MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 017 2006.0000051-5/0

MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 018 2006.0000052-7/0

MICHELLE APARECIDA GANHO 007 2005.0000005-2/0

ROBSON CARLOS BISCOLI 007 2005.0000005-2/0

SAMUEL FERREIRA XALAO 001 2002.0000021-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CIANORTE - CIANORTE
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 033/2007

001 - 2001.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO GONCALVES PEREIRA X CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA Sentença julgando extinto o processo com jul-
gamento do mérito Adv(s) JOSE ROBERTO DE JESUS

002 - 2003.0000092-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
HENRIQUE RAMOS UCHIKAWA X CONSÓRCIO NACIO-
NAL VOLKSWAGEN LTDA. FICA A PARTE AUTORA IN-
TIMADA ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO DO DESPACHO
DE TEOR SEGUINTE: Então, diga a parte credora a
respeito.Prazo de cinco dias. Adv(s) LUIZ CARLOS BIAGGI,
MAURICIO GONCALVES PEREIRA, CLARISSA LIGIA PA-
RANZINI, FERNANDO GRECCO BEFFA, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, ANA CLAUDIA MOLONHI,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI

003 - 2004.0000037-3/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
TER DONIZETE MERINO X PAULO RICARTE BEZERRA
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, NO
PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s)
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA, LUIZ CARLOS MARTI-
NEZ

004 - 2004.0000090-6/0 - Processo de Conhecimento GIANNI
MICHAEL ESPERANCA X PATRICIA B.T. NABHAN-ME
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS A RES-
PEITO DO EFETIVO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, RE-
QUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE EXTINÇÃO Adv(s) GISELY MUNIQUE ESPERANCA

005 - 2004.0000123-5/0 - Carta Precatória SAMOEL NICO-
LAU HANEL X REINALDO GONÇALVES LANDES FICA A
PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU ADVOGA-
DO PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS ACERCA DO
ATUAL ENDEREÇO DO REQUERIDO, PRAZO DE CINCO
DIAS. Adv(s) ELIANE CRISTINA DE LIMA

006 - 2005.0000038-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
ANTONIO CARMONA (E OUTRO) X EDVALDO LOPES DA
SILVA (E OUTROS) FICAM OS REQUERIDOS INTIAMDOS
DA SENTENÇA PROLATADA DE TEOR SEGUINTE:Vistos,
etc... Assim, diante do exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na
inicial, condenando os réus de forma proporcional a pagarem
aos autores, a diferença entre o valor pago pela Seguradora no
sinistro ocorrido, com o valor dos laudos de avaliação oferta-
dos pelos autores, bem como ao pagamento de despesas de fls.
52-58. Referida quantia haverá de ser corrigida monetariamen-
te pelo INPC e acrescida de juros moratórios a razão de 1% ao
mes a partir da data em que esta decisao for devidamente ho-
moloada pelo MM. Juiz Supervisor.... Vistos, etc... Com ampa-
ro na previsão do art. 40 da Lei dos Juizados Especiais (Lei nº
9099/95), não identificando motivos para sua desaprovação,
HOMOLOGO a decisão proferida pelo douto Juiz Leigo, para
que a mesma surta seus efeitos de direito.... Adv(s) RAQUEL
VIVA GONZALES NEGRI, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNI-
OR, LEONARDO FRANCIS, ROSILENE PROSPERO, JOSI-
ANE GODOY, MARIA CRISTINA RUDEK, GLAUCE KOS-
SATZ DE CARVALHO, ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO

007 - 2005.0000171-1/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
LEI DIAS FIGUEREDO X RAIMUNDO BALECO DE SOU-
ZA (E OUTRO) FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRA-
VÉS DE SEU ADVOGADO PARA MANIFESTAR-SE NOS
AUTOS ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA. PRAZO DE CINCO DIAS. Adv(s) GLAUCIO MIAKI,
SAMUEL SILVATI, MARCELA MENDES STICANELLA,
VALMIR DE SOUZA DANTAS, ANTONIO DE SOUZA PE-
DROSO

008 - 2005.0000193-7/0 - Processo de Conhecimento HERMI-
DES ROTTA ALVES X ADEMILAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A FICA A PARTE REQUERIDA INTIMA-
DA ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO DO DESPACHO DE
TEOR SEGUINTE:I.Considerado o trânsito em julgado da sen-
tença, bem como a inteligência da previsão contida no “caput”
do art.475-J do CPC, intime-se a parte devedora, tanto através
de seu representante legal quanto por seu procurador(a), para
que pague o montante atualizado da obrigação imposta, no pra-
zo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa no percentual de
10% (dez por cento) Adv(s) MICHELLE MENEGUETI GO-
MES, FABIANA BASSETTI DE SOUZA LIMA, CLAUDIA
PICOLO, AIRTON KEIJI UEDA

009 - 2005.0000484-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO MARTELLI X CRISTIANO DE ASSIS QUARESMA
(E OUTRO) FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS
DE SEU ADVOGADO PARA MANIFESTAR-SE NOS AU-
TOS A RESPEITO DO ATUAL ENDEREÇO DA REQUERI-
DA Adv(s) CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI

010 - 2006.0000102-2/0 - Execução de Título Judicial PIERO-
LI & PIEROLI LTDA ME X BRUNO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA FICA A PARTE AUTORA IN-
TIMADA ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO A RESPEITO DA
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PRAZO DE CINCO
DIAS. Adv(s) SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS, MAR-
CIE ROSSELI MOREIRA

011 - 2006.0000135-0/0 - Processo de Conhecimento IRENE

MARTINEZ TOLOI- CONFECCOES ME X FABIANA APA-
RECIDA LIMA FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRA-
VÉS DE SEU ADVOGADO PARA COMPARECER EM SE-
CRETARIA A FIM DE RETIRAR A CERTIDÃO DE DÍVIDA.
Adv(s) CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI, CLEO RODRIGO
FONTES

012 - 2006.0000179-1/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
ANTONIO PIZANI X APARECIDA MESSIAS BERTUCI (E
OUTROS) FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS
DE SEU ADVOGADO PARA MANIFESTAR-SE NOS AU-
TOS A RESPEITO DO ENDEREÇO ATUAL DOS REQUERI-
DOS DORIVAL MOLÃO E OLIDA MESSIAS
MOLÃO.PRAZO DE CINCO DIAS. Adv(s) JOAO FRANCIS-
CO TORRES, IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON

013 - 2006.0000206-0/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO FERREIRA ALVES X CRC-VEICULOS LTDA (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ARLINDO TEIXEIRA

014 - 2006.0000349-9/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
TER GONCALVES BESSANI X ADERVAL RICARDO LEO-
NARDI FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE
SEU ADVOGADO PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS
ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. PRA-
ZO DE CINCO DIAS. Adv(s) RAQUEL VIVA GONZALES
NEGRI, CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI

015 - 2006.0000449-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FRANCISCO MUSSINATO X BRASIL TELECOM S/A FICA
A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU ADVO-
GADO PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS ACERCA DO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PRAZO DE CINCO DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) LUIZ CARLOS MARTI-
NEZ, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES

016 - 2006.0000463-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
GALHAES RODRIGUES DA SILVA X NEIDE DOLCI DO
NASCIMENTO FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRA-
VÉS DE SEU ADVOGADO DO DESPACHO DE TEOR SE-
GUINTE: A providência solicitada as fls.26 cabe à própria par-
te. Então, diga o exequente a respeito do efetivo prossegui-
mento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
MAGALHAES RODRIGUES DA SILVA

017 - 2006.0000522-4/0 - Processo de Conhecimento JOZIE-
NE CARDOSO X GRADIENTE ELETRONICA S/A FICA A
PARTE RÉ INTIMADA ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO DO
DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: Intime-se a parte ré, atra-
vés de seu representante legal , para o cumprimento da
senteça....Vistos ...Ficam todos cientes de que, em se tratando
de obrigação consistente no pagamento de quantia verta, o não
cumprimento voluntário do acordo, no prazo de 15 dias a con-
tar do termo estabelecido, implicará em acréscimo de multa no
percentual de 10% (dez por cento) - conforme inteligência do
disposto no art. 475-J,”caput”, do CPC. Adv(s) SILMARA
MONTEIRO BERNARDO, CELSO DE FARIA MONTEIRO,
LEONARDO LUIZ TAVANO

018 - 2006.0000565-3/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO BUENO DA GRACA X INSTITUTO DO RIM DE
CIANORTE S/C LTDA FICA A PARTE AUTORA INTIMADA
PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, PRAZO DE CINCO
DIAS. Adv(s) FERNANDO BUENO DA GRACA, ALEXAN-
DRE PELISSARI CIDADE, MARIO ADERBAL CIDADE

019 - 2006.0000629-7/0 - Carta Precatória DORIVAL DE SOU-
ZA GOES X JESUINO BISPO DE ROMA FICA A PARTE
AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO
PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS ACERCA DA CERTI-
DÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. PRAZO DE CINCO DIAS.
Adv(s) JOSE PAULO PEREIRA GOMES, LUIZ CARLOS
MARTINEZ

020 - 2006.0000682-0/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO FABIANO RODRIGUES CABRAL X MÁRCIO FERMI-
NO SEGATELI (E OUTROS) FICA A REQUERIDA INTIMA-
DA ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO ACERCA DO DESPA-
CHO DE TEOR SEGUINTE: I. Considerando que no disposi-
tivo da sentença transitada em julgado constou a condenação
da empresa seguradora à entrega de documentos do veículo,
“em condições hábeis para ser efetivada a sua transferência para
o nome de seu legítimo proprietário”, e que o proprietário do
bem, sem dúvida, é o autor, intime-se a empresa para que cum-
pra regularmente a determinação judicial expedida, fornecen-
do ao Sr. Rodrigo Fabiano Rodrigues Cabral recibo de transfe-
rência em seu nome. Adv(s) RAQUEL VIVA GONZALES
NEGRI, HERON ANDERSON, PAULO SÉRGIO FELICIO,
RICARDO DOS SANTOS BARBOSA, PATRICIA CRISTINA
BARBOSA, ARI BARBOSA, CARLOS EDUARDO PINTO,
MARISE CRISTINA DE ANDRADE MARINS RIBEIRO,
WANDERLEY PAVAN, OSVALDO ALVES DA SILVA, TA-
MINE PALAORO PEREIRA

021 - 2006.0000689-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIE ROSSELI MOREIRA X MIRIAN RASK DA SILVA FICA
A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU PROCU-
RADOR PARA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILI-
AÇÃO E/OU APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS POR ES-
CRITO OU VERBALMENTE (ART. 53, §§ 1º E 2º, DA LEI
9.099/95), PARA O DIA 29 DE JANEIRO DE 2008 ÀS 08:30
HORAS. Adv(s) MARCIE ROSSELI MOREIRA

022 - 2006.0000817-2/0 - Execução Título Extrajudicial
EDUARDO PACHECO X HELIO VIEIRA DE SOUZA FICA
A PARTE AUTORA INTIMADA PARA MANIFESTAR-SE
NOS AUTOS ACERCA DO ITEM II DO R. DESPACHO DE
FLS.29. PRAZO DE CINCO DIAS. Adv(s) EDUARDO PA-
CHECO

023 - 2006.0000847-5/0 - Execução Título Extrajudicial DI-
NOMAR BORGES TORRES X ALBERTO ALVES ROCHA
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO DO DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: Após,
diga a parte exequente a respeito do efetivo prosseguimento do
feito, sob pena de extinção. Int. Adv(s) MONIQUE BORGES
TORRES

024 - 2006.0001113-4/0 - Execução de Título Judicial OSMAR
DA SILVA X WLAUDEMIR DE OLIVIERA FICA A PARTE
AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO
PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS ACERCA DA CERTI-
DÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. PRAZO DE CINCO DIAS.
Adv(s) LUIZ WILLISON DELATORRE

025 - 2006.0001121-1/0 - Execução Título Extrajudicial JAI-
ME LOPES GASPAR ACOUGUE- ME X FRANCISCO BOR-
GES DA SILVA Retirar Certidão de Dívida Adv(s) CIRLENE
ALEXANDRE CIZESKI, CLEO RODRIGO FONTES

026 - 2007.0000256-0/0 - Processo de Conhecimento F. BER-
TONCELLO COBRANÇAS ME X ALEXANDRO JACOME-
LO Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI, FERNAN-
DO BUENO DA GRACA

027 - 2007.0000572-4/0 - Processo de Conhecimento SIDU-
KO FUJINAMI MASSAOKA X BANCO BRADESCO S/A
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO DO DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: Diga
a parte autora a respeito do efetivo cumprimento do acordo
(satisfação de seu crédito), sob pena deste ser presumido. Adv(s)
ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA, MARCO ANTONIO
OLIVEIRA SILVA, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE,
WALTER GONCALVES, MARCELINO FRANCISCO ALON-
SO TRUCILLO, SERGIO WILSON MALDONADO, LUIS
GUILHERME PEGORARO, WAGNER ROGERIO DE LIMA,
LUIZ CARLOS MENDES PRADO JUNIOR, MARCIA RE-
GINA GONCALVES

028 - 2007.0000582-5/0 - Processo de Conhecimento RUTE
CRISTINA LAZARO CALÇADOS ME X IRINEU BAGAIO-
LO JR. ME (E OUTROS) FICA A PARTE AUTORA INTIMA-
DA ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO PARA MANIFESTAR-
SE NOS AUTOS A RESPEITO DO ATUAL ENDEREÇO DOS
REQUERIDOS, PRAZO DE CINCO DIAS. Adv(s) ANTONIO
ROGERIO, JURANDIR GONCALVES, SIDNEY RUIZ, SI-
MONE CHIODEROLLI NEGRELLI, WALTER GONCALVES

029 - 2007.0000604-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO JOSÉ DOS SANTOS X BCP S/A - CLARO FICA A PAR-
TE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO
DO DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: Em desejando, diga
o autor a respeito do pronunciamento da parte ré e dos docu-
mentos por ela juntados aos autos. Prazo de 05 dias Adv(s)
EDUARDO PACHECO, SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JU-
NIOR, JULIO CESAR GOULART LANES, FERNQANDA
FORTUNATO MAFRA, CAMILA REGADAS TREGLIA

030 - 2007.0000792-6/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CIELLE CRISTINA DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) ERIKA FERNANDA RAMOS, SILVANA DA
SILVA, SANDRA REGINA RODRIGUES

031 - 2007.0000881-3/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO CREPAZI FILHO X ANTONIO CEZINANDO DE OLI-
VEIRA (E OUTRO) FICAM AS PARTES REQUERIDAS IN-
TIMADAS ATREAVÉS DE SEU ADVOGADO DO DESPA-
CHO DE TEOR SEGUINTE: Intime-se a parte demandada para
que pague o montante atualizado da condenação, no prazo de
15 dias, sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10%
(art.475-J, “caput”, do CPC). Adv(s) AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO, JULIANA LINHARES PEREIRA, MARCOS
ROBERTO BRIANEZI CAZON, MIGUEL CASADO SÚDA
JUNIOR, VALDIR DE SOUZA DANTAS, VALDIR DE SOU-
ZA DANTAS

032 - 2007.0000964-7/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR PINELLI X LUIZ HUNGARO FICAM ÀS PARTES IN-
TIMADAS ATRAVÉS DE SEUS PROCURADORES PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 23 DE JANEIRO DE 2008 ÀS 16:00 HORAS. Adv(s)
RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI, HERON ANDERSON,
ANGELA DE SOUZA HESPANHOL, ALFREDO ANTONIO
CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, ADILSON
RODRIGUES FERNANDES

033 - 2007.0001076-0/0 - Processo de Conhecimento SANTI-
NA MOREZZI DA SILVA - ME X IVANÉSIO PEDRO FICA A
PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU PROCU-
RADOR ACERCA DO R.DESPACHO DE FL. DE TEOR SE-
GUINTE: I- CONSIDERADO(S) O(S) TÍTULO(S) QUE
INSTRUI(EM) A EXORDIAL, CERTIFIQUE A SECRETARIA
ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO DE ENDOSSO EM
FAVOR DA PARTE DEMANDANTE. II- APÓS, MANIFES-
TE-SE A PARTE A RESPEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PEÇA INICI-
AL. Adv(s) CLAUDINETE PETEK VALENTINI, JANE MA-
RIA SOLDAN

034 - 2007.0001092-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA DA SILVA MONTEIRO X ALEX SANDRO DA SILVA
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO DO DESPACHO DE TEOR SEGUINTE: A nar-
rativa contida na peça exordial evidencia que não se cogita tra-
tar de contrato de locação, mas sim de causa que envolve direi-
tos possessórios. Diante deste quadro, em desejando, diga a
parte autora, adequando seu pedido, inclusive no que se refere
à competência deste Juizado, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento. Adv(s) GLAUCIO MIAKI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON RODRIGUES FERNANDES 032 2007.0000964-7/0

AGNALDO JUAREZ DAMASCENO 031 2007.0000881-3/0

AIRTON KEIJI UEDA 008 2005.0000193-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 015 2006.0000449-9/0

ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 002 2003.0000092-4/0

ALEXANDRE PELISSARI CIDADE 018 2006.0000565-3/0

ALFREDO ANTONIO CANEVER 032 2007.0000964-7/0

ANA CLAUDIA MOLONHI 002 2003.0000092-4/0

ANGELA DE SOUZA HESPANHOL 032 2007.0000964-7/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 007 2005.0000171-1/0

ANTONIO ROGERIO 028 2007.0000582-5/0

ARI BARBOSA 020 2006.0000682-0/0

ARLINDO TEIXEIRA 013 2006.0000206-0/0

CAMILA REGADAS TREGLIA 029 2007.0000604-1/0

Cianorte
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CARLOS EDUARDO PINTO 020 2006.0000682-0/0

CELSO DE FARIA MONTEIRO 017 2006.0000522-4/0

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 032 2007.0000964-7/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 011 2006.0000135-0/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 025 2006.0001121-1/0

CLARISSA LIGIA PARANZINI 002 2003.0000092-4/0

CLAUDIA PICOLO 008 2005.0000193-7/0

CLAUDINETE PETEK VALENTINI 033 2007.0001076-0/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 009 2005.0000484-8/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 014 2006.0000349-9/0

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI 026 2007.0000256-0/0

CLEO RODRIGO FONTES 011 2006.0000135-0/0

CLEO RODRIGO FONTES 025 2006.0001121-1/0

DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE 027 2007.0000572-4/0

EDUARDO PACHECO 022 2006.0000817-2/0

EDUARDO PACHECO 029 2007.0000604-1/0

ELIANE CRISTINA DE LIMA 005 2004.0000123-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 030 2007.0000792-6/0

FABIANA BASSETTI DE SOUZA LIMA 008 2005.0000193-7/0

FERNANDO BUENO DA GRACA 018 2006.0000565-3/0

FERNANDO BUENO DA GRACA 026 2007.0000256-0/0

FERNANDO GRECCO BEFFA 002 2003.0000092-4/0

FERNQANDA FORTUNATO MAFRA 029 2007.0000604-1/0

GISELY MUNIQUE ESPERANCA 004 2004.0000090-6/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 006 2005.0000038-0/0

GLAUCIO MIAKI 007 2005.0000171-1/0

GLAUCIO MIAKI 034 2007.0001092-5/0

HERON ANDERSON 020 2006.0000682-0/0

HERON ANDERSON 032 2007.0000964-7/0

IRACI SOUZA DE SARGES GAVRON 012 2006.0000179-1/0

JANE MARIA SOLDAN 033 2007.0001076-0/0

JOAO FRANCISCO TORRES 012 2006.0000179-1/0

JOSE PAULO PEREIRA GOMES 019 2006.0000629-7/0

JOSE ROBERTO DE JESUS 001 2001.0000003-5/0

JOSIANE GODOY 006 2005.0000038-0/0

JULIANA LINHARES PEREIRA 031 2007.0000881-3/0

JULIO CESAR GOULART LANES 029 2007.0000604-1/0

JURANDIR GONCALVES 028 2007.0000582-5/0

LEONARDO FRANCIS 006 2005.0000038-0/0

LEONARDO LUIZ TAVANO 017 2006.0000522-4/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 027 2007.0000572-4/0

LUIZ CARLOS BIAGGI 002 2003.0000092-4/0

LUIZ CARLOS MARTINEZ 003 2004.0000037-3/0

LUIZ CARLOS MARTINEZ 015 2006.0000449-9/0

LUIZ CARLOS MARTINEZ 019 2006.0000629-7/0

LUIZ CARLOS MENDES PRADO JUNIOR 027 2007.0000572-4/0

LUIZ WILLISON DELATORRE 024 2006.0001113-4/0

MAGALHAES RODRIGUES DA SILVA 016 2006.0000463-0/0

MARCELA MENDES STICANELLA 007 2005.0000171-1/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 027 2007.0000572-4/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 002 2003.0000092-4/0

MARCIA REGINA GONCALVES 027 2007.0000572-4/0

MARCIE ROSSELI MOREIRA 010 2006.0000102-2/0

MARCIE ROSSELI MOREIRA 021 2006.0000689-2/0

MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA 027 2007.0000572-4/0

MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON 031 2007.0000881-3/0

MARIA CRISTINA RUDEK 006 2005.0000038-0/0

MARIO ADERBAL CIDADE 018 2006.0000565-3/0

MARISE CRISTINA DE ANDRADE MARINS RIBEIRO 020 2006.0000682-0/0

MAURICIO GONCALVES PEREIRA 002 2003.0000092-4/0

MICHELLE MENEGUETI GOMES 008 2005.0000193-7/0

MIGUEL CASADO SÚDA JUNIOR 031 2007.0000881-3/0

MONIQUE BORGES TORRES 023 2006.0000847-5/0

OLDEMAR MARIANO 006 2005.0000038-0/0

OSVALDO ALVES DA SILVA 020 2006.0000682-0/0

PATRICIA CRISTINA BARBOSA 020 2006.0000682-0/0

PAULO SÉRGIO FELICIO 020 2006.0000682-0/0

RAFAEL VIVA GONZALES 006 2005.0000038-0/0

RAFAEL VIVA GONZALES 014 2006.0000349-9/0

RAFAEL VIVA GONZALES 020 2006.0000682-0/0

RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI 032 2007.0000964-7/0

RICARDO DOS SANTOS BARBOSA 020 2006.0000682-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 006 2005.0000038-0/0

ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA 027 2007.0000572-4/0

ROSILENE PROSPERO 006 2005.0000038-0/0

SAMUEL SILVATI 007 2005.0000171-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2006.0000449-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2007.0000792-6/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 006 2005.0000038-0/0

SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR 029 2007.0000604-1/0

SERGIO WILSON MALDONADO 027 2007.0000572-4/0

SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS 010 2006.0000102-2/0

SIDNEY RUIZ 028 2007.0000582-5/0

SILMARA MONTEIRO BERNARDO 017 2006.0000522-4/0

SILVANA DA SILVA 030 2007.0000792-6/0

SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 028 2007.0000582-5/0

TAMINE PALAORO PEREIRA 020 2006.0000682-0/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 031 2007.0000881-3/0

VALDIR DE SOUZA DANTAS 031 2007.0000881-3/0

VALMIR DE SOUZA DANTAS 007 2005.0000171-1/0

WAGNER ROGERIO DE LIMA 027 2007.0000572-4/0

WALTER GONCALVES 027 2007.0000572-4/0

WALTER GONCALVES 028 2007.0000582-5/0

WANDERLEY PAVAN 020 2006.0000682-0/0

WILLIAN RAMIRES DE SOUZA 003 2004.0000037-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE COLOMBO - COLOMBO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 023/2007

001 - 2005.0000877-2/0 - Processo de Conhecimento FLAVI-
ANO VIEIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

002 - 2005.0000878-4/0 - Processo de Conhecimento ODETE
ASSUNÇÃO CORDEIRO X BRASIL TELECOM S.A Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

003 - 2005.0000879-6/0 - Processo de Conhecimento RUTH
GOUVEA MANOEL X BRASIL TELECOM S.A Sentença jul-

gando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

004 - 2005.0000881-2/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

005 - 2005.0000884-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
RICARDO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

006 - 2005.0000885-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO MOREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

007 - 2005.0000886-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ESPINOSA BASQUI X BRASIL TELECOM S.A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

008 - 2005.0000887-3/0 - Processo de Conhecimento ISMAEL
FERNANDES X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

009 - 2005.0000888-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE IVO
PEREIRA DA CRUZ X BRASIL TELECOM S.A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

010 - 2005.0000889-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO JOSE GOMES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

011 - 2005.0000891-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANTONIA DE OLIVEIRA MOIA X BRASIL TELECOM S.A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

012 - 2005.0000893-7/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
MAR BASTOS DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

013 - 2005.0000897-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA ILARIO DE FIGUEIREDO X BRASIL TELECOM S.A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

014 - 2005.0000898-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
NEUZA MARQUES DE BRITO X BRASIL TELECOM S.A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

015 - 2005.0000899-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ELZA MARTINS X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

016 - 2005.0000900-3/0 - Processo de Conhecimento VANDA
IMACULADA CA CRUZ X BRASIL TELECOM S.A Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

017 - 2005.0000901-5/0 - Processo de Conhecimento IVANIR
RAMOS DA SILVA CALIXTO X BRASIL TELECOM S.A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

018 - 2005.0000902-7/0 - Processo de Conhecimento EVA
MARIA REIS VIEIRA X BRASIL TELECOM S.A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

019 - 2005.0000909-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LUCIA DE LIMA X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

020 - 2005.0000913-0/0 - Processo de Conhecimento WILLI-
AN CARLOS WOOD X BRASIL TELECOM S.A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

021 - 2005.0000917-7/0 - Processo de Conhecimento RENI
MARIA GONÇALVES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM
S.A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

022 - 2005.0000920-5/0 - Processo de Conhecimento SARITA
MACHADO X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

023 - 2005.0000934-3/0 - Processo de Conhecimento ROSI-

CLEIA DA SILVA SCHIMERSKI X BRASIL TELECOM S.A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

024 - 2005.0000947-0/0 - Processo de Conhecimento JURACI
CUSTÓDIO DAS NEVES X BRASIL TELECOM S.A Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

025 - 2005.0000948-1/0 - Processo de Conhecimento SONIA
RODRIGUES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

026 - 2005.0000950-8/0 - Processo de Conhecimento INES
APARECIDA LAZAROTTO AGOSTINHO X BRASIL TELE-
COM S.A Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do do requerente Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

027 - 2005.0000952-1/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETE PIRES MANCE X BRASIL TELECOM S.A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

028 - 2005.0000953-3/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA DE FÁTIMA SOUZA DIAS X BRASIL TELECOM
S.A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

029 - 2005.0000955-7/0 - Processo de Conhecimento ARGEU
PETRI X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido do requerente Adv(s) ALBERTINA
DA SILVA CABRAL, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

030 - 2005.0001477-1/0 - Processo de Conhecimento LAURO
AUGUSTO BUSATO X BRASIL TELECOM S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

031 - 2005.0001477-1/0 - Processo de Conhecimento LAURO
AUGUSTO BUSATO X BRASIL TELECOM S.A Embargos
apresentado pelo reclamante ao reclamado para a manifesta-
ção. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

032 - 2005.0001479-5/0 - Processo de Conhecimento RONI
BONATO X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

033 - 2005.0001479-5/0 - Processo de Conhecimento RONI
BONATO X BRASIL TELECOM S.A Embargos apresentado
pelo reclamante ao reclamado para a manifestação. Adv(s)
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

034 - 2005.0001480-0/0 - Processo de Conhecimento RONI
BONATO X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

035 - 2005.0001480-0/0 - Processo de Conhecimento RONI
BONATO X BRASIL TELECOM S.A Embargos apresentado
pelo reclamante ao reclamado para a manifestação. Adv(s)
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

036 - 2005.0001481-1/0 - Processo de Conhecimento VILMA
ANA ARCIE LAZAROTTO X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA RO-
CHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES

037 - 2005.0001481-1/0 - Processo de Conhecimento VILMA
ANA ARCIE LAZAROTTO X BRASIL TELECOM S.A Em-
bargos apresentado pelo reclamante ao reclamado para a mani-
festação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

038 - 2005.0001484-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
RENATO STRAPASSON X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

039 - 2005.0001484-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
RENATO STRAPASSON X BRASIL TELECOM S.A Embar-
gos apresentado pelo reclamante ao reclamado para a manifes-
tação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

040 - 2005.0001485-9/0 - Processo de Conhecimento SAMUEL
STRAPASSON X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

041 - 2005.0001485-9/0 - Processo de Conhecimento SAMUEL
STRAPASSON X BRASIL TELECOM S.A Embargos apresen-
tado pelo reclamante ao reclamado para a manifestação. Adv(s)
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

042 - 2005.0001486-0/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO TREFFLICH X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

043 - 2005.0001486-0/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO TREFFLICH X BRASIL TELECOM S.A Embargos apre-
sentado pelo reclamante ao reclamado para a manifestação.
Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

044 - 2005.0001487-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ARIETE STRAPASSON X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

045 - 2005.0001487-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ARIETE STRAPASSON X BRASIL TELECOM S.A Embar-
gos apresentado pelo reclamante ao reclamado para a manifes-
tação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

046 - 2005.0001488-4/0 - Processo de Conhecimento ELCIO
ANTONIO STRAPASSON X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

047 - 2005.0001488-4/0 - Processo de Conhecimento ELCIO
ANTONIO STRAPASSON X BRASIL TELECOM S.A Embar-
gos apresentado pelo reclamante ao reclamado para a manifes-
tação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

048 - 2005.0001489-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ARIETE STRAPASSON X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

049 - 2005.0001489-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ARIETE STRAPASSON X BRASIL TELECOM S.A Embar-
gos apresentado pelo reclamante ao reclamado para a manifes-
tação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

050 - 2005.0001490-0/0 - Processo de Conhecimento ELCIO
ANTONIO STRAPASSON X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

051 - 2005.0001490-0/0 - Processo de Conhecimento ELCIO
ANTONIO STRAPASSON X BRASIL TELECOM S.A Embar-
gos apresentado pelo reclamante ao reclamado para a manifes-
tação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

052 - 2005.0001547-9/0 - Processo de Conhecimento REPE-
COL RENOVADORA DE PNEUS COLOMBO X BRASIL
TELECOM S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRIS-
TIANNE DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES

053 - 2005.0001547-9/0 - Processo de Conhecimento REPE-
COL RENOVADORA DE PNEUS COLOMBO X BRASIL
TELECOM S.A Embargos apresentado pelo reclamante ao re-
clamado para a manifestação. Adv(s) DANIELLE CHRISTI-
ANNE DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

054 - 2005.0001548-0/0 - Processo de Conhecimento REPE-
COL RENOVADORA DE PNEUS COLOMBO X BRASIL
TELECOM S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRIS-
TIANNE DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES

055 - 2005.0001548-0/0 - Processo de Conhecimento REPE-
COL RENOVADORA DE PNEUS COLOMBO X BRASIL
TELECOM S.A Embargos apresentado pelo reclamante ao re-
clamado para a manifestação. Adv(s) DANIELLE CHRISTI-
ANNE DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

056 - 2005.0001549-2/0 - Processo de Conhecimento REPE-
COL RENOVADORA DE PNEUS COLOMBO X BRASIL
TELECOM S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRIS-
TIANNE DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES

057 - 2005.0001549-2/0 - Processo de Conhecimento REPE-
COL RENOVADORA DE PNEUS COLOMBO X BRASIL
TELECOM S.A Embargos apresentado pelo reclamante ao re-
clamado para a manifestação. Adv(s) DANIELLE CHRISTI-
ANNE DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

058 - 2005.0001550-7/0 - Processo de Conhecimento STRAP-
NEUS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA X BRASIL TELECOM
S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES

059 - 2005.0001550-7/0 - Processo de Conhecimento STRAP-

Colombo
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NEUS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA X BRASIL TELECOM
S.A Embargos apresentado pelo reclamante ao reclamado para
a manifestação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA RO-
CHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES

060 - 2005.0001551-9/0 - Processo de Conhecimento STRAP-
NEUS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA X BRASIL TELECOM
S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES

061 - 2005.0001551-9/0 - Processo de Conhecimento STRAP-
NEUS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA X BRASIL TELECOM
S.A Embargos apresentado pelo reclamante ao reclamado para
a manifestação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA RO-
CHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES

062 - 2005.0001552-0/0 - Processo de Conhecimento STRAP-
NEUS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA X BRASIL TELECOM
S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES

063 - 2005.0001552-0/0 - Processo de Conhecimento STRAP-
NEUS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA X BRASIL TELECOM
S.A Embargos apresentado pelo reclamante ao reclamado para
a manifestação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA RO-
CHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES

064 - 2005.0001553-2/0 - Processo de Conhecimento PRIMO-
CAL IND. E COM. DE CAL LTDA X BRASIL TELECOM
S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES

065 - 2005.0001553-2/0 - Processo de Conhecimento PRIMO-
CAL IND. E COM. DE CAL LTDA X BRASIL TELECOM
S.A Embargos apresentado pelo reclamante ao reclamado para
a manifestação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA RO-
CHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES

066 - 2005.0001554-4/0 - Processo de Conhecimento PRIMO-
CAL IND. E COM. DE CAL LTDA X BRASIL TELECOM
S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES

067 - 2005.0001554-4/0 - Processo de Conhecimento PRIMO-
CAL IND. E COM. DE CAL LTDA X BRASIL TELECOM
S.A Embargos apresentado pelo reclamante ao reclamado para
a manifestação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA RO-
CHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES

068 - 2005.0001555-6/0 - Processo de Conhecimento PRIMO-
CAL IND. E COM. DE CAL LTDA X BRASIL TELECOM
S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES

069 - 2005.0001555-6/0 - Processo de Conhecimento PRIMO-
CAL IND. E COM. DE CAL LTDA X BRASIL TELECOM
S.A Embargos apresentado pelo reclamante ao reclamado para
a manifestação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA RO-
CHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES

070 - 2005.0001594-8/0 - Processo de Conhecimento IND. E
COM. DE CAL OURO BRANCO LTDA X BRASIL TELE-
COM S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

071 - 2005.0001594-8/0 - Processo de Conhecimento IND. E
COM. DE CAL OURO BRANCO LTDA X BRASIL TELE-
COM S.A Embargos apresentado pelo reclamante ao reclama-
do para a manifestação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE
DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

072 - 2005.0001595-0/0 - Processo de Conhecimento IND. E
COM. DE CAL OURO BRANCO LTDA X BRASIL TELE-
COM S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

073 - 2005.0001595-0/0 - Processo de Conhecimento IND. E
COM. DE CAL OURO BRANCO LTDA X BRASIL TELE-
COM S.A Embargos apresentado pelo reclamante ao reclama-
do para a manifestação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE
DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

074 - 2005.0001596-1/0 - Processo de Conhecimento IND. E
COM. DE CAL OURO BRANCO LTDA X BRASIL TELE-
COM S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

075 - 2005.0001596-1/0 - Processo de Conhecimento IND. E
COM. DE CAL OURO BRANCO LTDA X BRASIL TELE-
COM S.A Embargos apresentado pelo reclamante ao reclama-
do para a manifestação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE
DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

076 - 2005.0001597-3/0 - Processo de Conhecimento IND. E

COM. DE CAL OURO BRANCO LTDA X BRASIL TELE-
COM S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

077 - 2005.0001597-3/0 - Processo de Conhecimento IND. E
COM. DE CAL OURO BRANCO LTDA X BRASIL TELE-
COM S.A Embargos apresentado pelo reclamante ao reclama-
do para a manifestação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE
DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

078 - 2005.0001599-7/0 - Processo de Conhecimento IND. E
COM. DE CAL OURO BRANCO LTDA X BRASIL TELE-
COM S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

079 - 2005.0001599-7/0 - Processo de Conhecimento IND. E
COM. DE CAL OURO BRANCO LTDA X BRASIL TELE-
COM S.A Embargos apresentado pelo reclamante ao reclama-
do para a manifestação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE
DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

080 - 2005.0001600-2/0 - Processo de Conhecimento AMIL-
TON BONATO X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

081 - 2005.0001600-2/0 - Processo de Conhecimento AMIL-
TON BONATO X BRASIL TELECOM S.A Embargos apre-
sentado pelo reclamante ao reclamado para a manifestação.
Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

082 - 2006.0000700-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
EMIDIO DE MORAIS X SANEPAR Redesignação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 14/01/2008 Adv(s)
PAULO HENRIQUE AZZOLINI

083 - 2006.0001320-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
PARECIDA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES

084 - 2006.0002162-6/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
MARIA ARCIE FRAZON X BRASIL TELECOM S/A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

085 - 2006.0002162-6/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
MARIA ARCIE FRAZON X BRASIL TELECOM S/A Embar-
gos apresentado pelo reclamante ao reclamado para a manifes-
tação. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

086 - 2006.0002298-0/0 - Processo de Conhecimento LAUDE-
LINO ALTAMIR STRAPASSON X NOBRE SEGURADORA
DO BRASIL S/A Efetuar o pagamento voluntário, no prazo de
72 horas, sob pena de penhora de bens. Adv(s) HELENA CRIS-
TINA FERREIRA CARNEIRO, ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR

087 - 2007.0000233-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA PAZ (E OUTROS) X ITAU SEGUROS S.A Sen-
tença Julgando procedente o pedido do requerente, ciência do
prazo de 10 dias, para querendo interpor recurso. Adv(s) GIL-
BERTO VILAS BOAS, WALERIA CHIBIOR, ALDO GALI-
CIOLI JUNIOR

088 - 2007.0000979-7/0 - Processo de Conhecimento ROSA
ANA FIORESE BUSATO X BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS

089 - 2007.0000983-7/0 - Processo de Conhecimento JOEL-
MA MARA CAVASSIN X BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS

090 - 2007.0000985-0/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NO ALCEU CAVASSIN X BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS

091 - 2007.0000987-4/0 - Processo de Conhecimento MARIO
CECCON X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) ANA LUIZA
MATTOS DOS ANJOS

092 - 2007.0000988-6/0 - Processo de Conhecimento JOEL-
MIR ALCEU CAVASSIN X BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS

093 - 2007.0000993-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CAVALLI X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) ANA LUIZA
MATTOS DOS ANJOS

094 - 2007.0000995-1/0 - Processo de Conhecimento NELSO
MASCHIO X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A Sentença
julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) ANA LUI-
ZA MATTOS DOS ANJOS

095 - 2007.0002385-9/0 - Processo de Conhecimento VITO-
RIO ZACARIAS BONTRIN X EDICLEIA CORDEIRO NAS-
CIMENTO (E OUTRO) Designação de Audiência de Concilia-
ção as 18:30 do dia 20/02/2008 Adv(s) VANDERLEI TAVER-
NA, LERI STRAPASSON

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 086 2006.0002298-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 001 2005.0000877-2/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 002 2005.0000878-4/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 003 2005.0000879-6/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 004 2005.0000881-2/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 005 2005.0000884-8/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 006 2005.0000885-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 007 2005.0000886-1/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 008 2005.0000887-3/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 009 2005.0000888-5/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 010 2005.0000889-7/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 011 2005.0000891-3/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 012 2005.0000893-7/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 013 2005.0000897-4/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 014 2005.0000898-6/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 015 2005.0000899-8/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 016 2005.0000900-3/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 017 2005.0000901-5/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 018 2005.0000902-7/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 019 2005.0000909-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 020 2005.0000913-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 021 2005.0000917-7/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 022 2005.0000920-5/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 023 2005.0000934-3/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 024 2005.0000947-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 025 2005.0000948-1/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 026 2005.0000950-8/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 027 2005.0000952-1/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 028 2005.0000953-3/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 029 2005.0000955-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 001 2005.0000877-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 002 2005.0000878-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 003 2005.0000879-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 004 2005.0000881-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 005 2005.0000884-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 006 2005.0000885-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 007 2005.0000886-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 008 2005.0000887-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 009 2005.0000888-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 010 2005.0000889-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 011 2005.0000891-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 012 2005.0000893-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 013 2005.0000897-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 014 2005.0000898-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 015 2005.0000899-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 016 2005.0000900-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 017 2005.0000901-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 018 2005.0000902-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 019 2005.0000909-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2005.0000913-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 021 2005.0000917-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 022 2005.0000920-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 023 2005.0000934-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 024 2005.0000947-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2005.0000948-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 026 2005.0000950-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 027 2005.0000952-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 028 2005.0000953-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2005.0000955-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 030 2005.0001477-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2005.0001477-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2005.0001479-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 033 2005.0001479-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 034 2005.0001480-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 035 2005.0001480-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 036 2005.0001481-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 037 2005.0001481-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 038 2005.0001484-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 039 2005.0001484-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 040 2005.0001485-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 041 2005.0001485-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 042 2005.0001486-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 043 2005.0001486-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 044 2005.0001487-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 045 2005.0001487-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 046 2005.0001488-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 047 2005.0001488-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 048 2005.0001489-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 049 2005.0001489-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 050 2005.0001490-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 051 2005.0001490-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 052 2005.0001547-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 053 2005.0001547-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 054 2005.0001548-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 055 2005.0001548-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 056 2005.0001549-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 057 2005.0001549-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 058 2005.0001550-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 059 2005.0001550-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 060 2005.0001551-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 061 2005.0001551-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 062 2005.0001552-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 063 2005.0001552-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 064 2005.0001553-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 065 2005.0001553-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 066 2005.0001554-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 067 2005.0001554-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 068 2005.0001555-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 069 2005.0001555-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 070 2005.0001594-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 071 2005.0001594-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 072 2005.0001595-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 073 2005.0001595-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 074 2005.0001596-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 075 2005.0001596-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 076 2005.0001597-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 077 2005.0001597-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 078 2005.0001599-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 079 2005.0001599-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 080 2005.0001600-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 081 2005.0001600-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 083 2006.0001320-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 084 2006.0002162-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 085 2006.0002162-6/0

ALDO GALICIOLI JUNIOR 087 2007.0000233-2/0

ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS 088 2007.0000979-7/0

ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS 089 2007.0000983-7/0

ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS 090 2007.0000985-0/0

ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS 091 2007.0000987-4/0

ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS 092 2007.0000988-6/0

ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS 093 2007.0000993-8/0

ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS 094 2007.0000995-1/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 030 2005.0001477-1/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 031 2005.0001477-1/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 032 2005.0001479-5/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 033 2005.0001479-5/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 034 2005.0001480-0/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 035 2005.0001480-0/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 036 2005.0001481-1/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 037 2005.0001481-1/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 038 2005.0001484-7/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 039 2005.0001484-7/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 040 2005.0001485-9/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 041 2005.0001485-9/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 042 2005.0001486-0/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 043 2005.0001486-0/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 044 2005.0001487-2/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 045 2005.0001487-2/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 046 2005.0001488-4/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 047 2005.0001488-4/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 048 2005.0001489-6/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 049 2005.0001489-6/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 050 2005.0001490-0/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 051 2005.0001490-0/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 052 2005.0001547-9/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 053 2005.0001547-9/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 054 2005.0001548-0/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 055 2005.0001548-0/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 056 2005.0001549-2/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 057 2005.0001549-2/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 058 2005.0001550-7/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 059 2005.0001550-7/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 060 2005.0001551-9/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 061 2005.0001551-9/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 062 2005.0001552-0/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 063 2005.0001552-0/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 064 2005.0001553-2/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 065 2005.0001553-2/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 066 2005.0001554-4/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 067 2005.0001554-4/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 068 2005.0001555-6/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 069 2005.0001555-6/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 070 2005.0001594-8/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 071 2005.0001594-8/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 072 2005.0001595-0/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 073 2005.0001595-0/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 074 2005.0001596-1/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 075 2005.0001596-1/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 076 2005.0001597-3/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 077 2005.0001597-3/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 078 2005.0001599-7/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 079 2005.0001599-7/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 080 2005.0001600-2/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 081 2005.0001600-2/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 084 2006.0002162-6/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 085 2006.0002162-6/0

GILBERTO VILAS BOAS 087 2007.0000233-2/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 086 2006.0002298-0/0

LERI STRAPASSON 095 2007.0002385-9/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 083 2006.0001320-0/0

PAULO HENRIQUE AZZOLINI 082 2006.0000700-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 001 2005.0000877-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 002 2005.0000878-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 003 2005.0000879-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 004 2005.0000881-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 005 2005.0000884-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 006 2005.0000885-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 007 2005.0000886-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 008 2005.0000887-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 009 2005.0000888-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 010 2005.0000889-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 011 2005.0000891-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 012 2005.0000893-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 013 2005.0000897-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 014 2005.0000898-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2005.0000899-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 016 2005.0000900-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 017 2005.0000901-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 018 2005.0000902-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 019 2005.0000909-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 020 2005.0000913-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 021 2005.0000917-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 022 2005.0000920-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2005.0000934-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2005.0000947-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 025 2005.0000948-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2005.0000950-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 027 2005.0000952-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 028 2005.0000953-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 029 2005.0000955-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2005.0001477-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2005.0001477-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2005.0001479-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 033 2005.0001479-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 034 2005.0001480-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 035 2005.0001480-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 036 2005.0001481-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2005.0001481-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2005.0001484-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 039 2005.0001484-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 040 2005.0001485-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 041 2005.0001485-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 042 2005.0001486-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 043 2005.0001486-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 044 2005.0001487-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 045 2005.0001487-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 046 2005.0001488-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 047 2005.0001488-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 048 2005.0001489-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 049 2005.0001489-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 050 2005.0001490-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 051 2005.0001490-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 052 2005.0001547-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 053 2005.0001547-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 054 2005.0001548-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2005.0001548-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 056 2005.0001549-2/0
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SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2005.0001549-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 058 2005.0001550-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 059 2005.0001550-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 060 2005.0001551-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 061 2005.0001551-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 062 2005.0001552-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 063 2005.0001552-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 064 2005.0001553-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 065 2005.0001553-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 066 2005.0001554-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 067 2005.0001554-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 068 2005.0001555-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 069 2005.0001555-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 070 2005.0001594-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 071 2005.0001594-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 072 2005.0001595-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 073 2005.0001595-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 074 2005.0001596-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 075 2005.0001596-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 076 2005.0001597-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 077 2005.0001597-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 078 2005.0001599-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 079 2005.0001599-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 080 2005.0001600-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 081 2005.0001600-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 084 2006.0002162-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 085 2006.0002162-6/0

VANDERLEI TAVERNA 095 2007.0002385-9/0

WALERIA CHIBIOR 087 2007.0000233-2/0

COMARCA: GUAÍRA-PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE
CAMARGO OLIVEIRA.
SECRETÁRIA: BRUNA CRUZ
Relação nº 60/2007.

ÍNDICE DE ADVOGADOS:

Adriana Chstina de Castilho Andréa
Ângela Fabiana Bueno de Souza Pinto
Carmen Gloria Arriagada
Carlos Roberto Ferreira
Eveli Maria Pedrollo
Fabio Yoshiharu Araky
Helena Rosset Giacomin
Luiz Cláudio Nunes Lourenço
Marcos Vinícius Boschirolli
Najla Maria Zeraik da Costa Pereira

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 334/2007
Nome das Partes: Aparecida de Fátima Capaatti Sella x Rosi-
mara Capati
Conteúdo da intimação: Audiência de Instrução e julgamento
designada para o dia 19 (dezenove) de março de 2008, às 13:00
horas, ficando cientes de que deverão trazer as testemunhas
que pretendam sejam ouvidas, até o máximo de três, ou apre-
sentar requerimento para intimação das mesmas, até 20 (vinte)
dias antes da audiência, ficando ADVERTIDO de que o não
comparecimento da parte autora importará em extinção do fei-
to e condenação ao pagamento das custas processuais, nos ter-
mos do que dispõe a lei 9.099/95. Ficando o requerido AD-
VERTIDO de que o não comparecimento importará em reve-
lia e reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido ini-
cial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (artigo
20, da Lei 9.099/95). O advogado da parte requerida deverá
providenciar o comparecimento de uma das testemunha s indi-
cadas, pois não informou o seu endereço.
Advogado (s): Carlos Roberto Ferreira; Luiz Cláudio Nunes
Lourenço0

Natureza do processo: Reclamação Cível
Nº dos autos: 203/2007
Nome das Partes: David Willian Pavarin x Vivo Global Tele-
com S/A
Conteúdo da intimação: Em resumo: “...trata-se de pedido de
reconsideração, sob a alegação de que houve um simples erro
material quanto ao Cód. da Receita. Em que pese os argumen-
tos expedidos às fls. 140/142, não vislumbro simples erro ma-
terial, como aduzido, mas sim recolhimento parcial das custas
recursais, conforme clara certidão de fls. 131, o que dá azo,
sem sombra de dúvidas, ao não recebimento do recurso inomi-
nado. Ex positis, mantenho o pronunciamentos atacado, por seus
próprios fundamentos. Certificado o transito em julgado, cum-
pra-se a r. sentença. Oportunamente, arquive-se.”
Advogado (s): Carmen Gloria Arriagada.

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 211/2007
Nome das Partes: Conceição Imaculada Heep x Brasil Telecom
Conteúdo da intimação: despacho, em resumo: “...Trata-se de
pedido de reconsideração da r. decisão de fls. 131/132, sob as
alegações de que os juizados Especiais deste Estado não apre-
sentam uma conduta uniforme quanto ao recebimento das cus-
tas recursais, bem como de que não foi dado oportunidade à
postulante de complementação do recolhimento. Em que pese
os argumentos expendidos às fls. 138/141, não vislumbro em-
basamento fástico-jurídico para o acolhimento do pleito, a uma
em face de que o procedimento a ser seguido pela parte recor-
rente deve respeitar a Resolução nº 01/2005 do CSJEs e não a
conduta da Secretaria do JEC, até mesmo porque esta deve res-
peitar a precitada Resolução e a duas em decorrência de que é
notório no ordenamento pátrio de que não há que se falar em
intimação da parte recorrente para complementar os valores das
custas recursais, cf. Enunciado nº 80 do FONAJE. Ex positis,
mantenho o pronunciamento atacado, por seus próprios funda-
mentos. Certificado o transito em julgado, cumpra-se a r. sen-
tença. Oportunamente, arquive-se.
Advogado (s): Adriana Christina de Castilho Andrea

Natureza do processo: Ação de Obrigação de Fazer c.c Indeni-
zação
Nº dos autos: 220/2007
Nome das Partes: Paulo Rodrigues da Silva x Companhia Para-

naense de Energia Elétrica-COPEL
Conteúdo da intimação: Os autos estão sendo encaminhados a
Turma Recursal Única, onde as partes deverão, querendo, acom-
panhá-lo.
Advogado (s): Cristine Meire Welter; Ângela Fabiana Bueno
de Souza Pinto

Natureza do processo: Reclamação Cível
Nº dos autos: 466/2007
Nome das Partes: Arnaldo Vera x Unibanco Banco Múltiplo S/
A
Conteúdo da intimação: Manifestar-se acerca dos expedientes
juntados pelo requerido (ver em cartório). No prazo legal.
Advogado (s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 142/2007
Nome das Partes: Agnaldo Eber Paixão x Osmar de Souza
Conteúdo da intimação: Manifestar-se acerca dos documentos
juntados pela parte contrária, (ver em cartório) no prazo do art.
398 do CPC
Advogado (s): Eveli Maria Pedrollo.

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 152/2007
Nome das Partes: Angélica Ramos Freire x RIVEL-Adminis-
tradora de Consórcios Ltda
Conteúdo da intimação: proceder o levantamento da importân-
cia de R$ 99,65 (noventa e nove reais e sessenta e cinco centa-
vos) que foi depositada a mais. Prazo legal.
Advogado (s): Fabio Y. Araki

Natureza do Processo: Indenização
Nº dos autos: 347/2007
Nome das Partes: João José Ferri x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: Sentença. Somente a parte dispositiva:
Ante o exposto, tendo em vista a fundamentação expendida e
com estio no art. 269, inc. I, do CPC c.c. art. 38 da Lei 9.099/
95, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial para o fim de: A) CONSIDERAR indevidos e/ou inexi-
gíveis os valores de R$50,79 (mês de julho de 2006); R$ 466,03
(mês de agosto de 2006); R$ 53,38 (mês de outubro de 2006);
R$ 5,56 (mês de novembro de 2006) e, R$ 906,80 (mês de
dezembro de 2006), constantes das faturas encartadas. B) CON-
DENAR a requerida à restituição em dobro da importância paga
indevidamente, totalizando a quantia de S$ 2.965,12 acrescida
de juros moratórios/legais de 1% (um por cento), na forma do
art. 406 do CC/2002, contados da citação da requerida, além
da correção monetária (pela média INPC/IGP-DI), também a
partir da citação da ré. C) CONDENAR a empresa requerida
ao pagamento da importância de R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais) ao autor, a título de danos morais, acrescida de
juros moratórios/legais de 1% (um por cento), na forma do art.
406 do CC/2002 e correção monetária (pela média INPC/IGPP-
DI), ambos contados desta sentença, na forma do Enunciado nº
33 da Eg.TRU. DEIXO DE CONDENAR o (a) requerido (a)
nas custas processuais e nos honorários advocatícios, na forma
do art. 55 da Lei nº 9.099/95 e por não vislumbrar a litigância
de má-fé. Desde já, na forma do art. 1º c.c. art. 16 ambos da
Resolução nº 02/2005 cientifico as partes litigantes que, após o
transito em julgado desta sentença e decorrido três anos, have-
rá eliminação dos autos, sendo formalmente notificadas tais
partes para requererem o desentranhamento dos documentos
encartados ou, às suas expensas, a reprodução total ou parcial
de tais peças. Independentemente de eventual recurso inomi-
nado, na forma da Resolução nº 01/2005, à Srª Contadora Judi-
cial para que proceda a conta geral das custas processuais. Va-
lor das custas para eventual interposição de recurso: R$ 429,32
(quatrocentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos).
Advogado(s): Helena Rosset Giacomin;Adriana Christina de
Castilho Andréa.

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 297/2007
Nome das Partes: Luiz Bertuol x Banco do Brasil S/A
Conteúdo da intimação: Sentença em embargos de Declaração.
Somente a parte dispositiva: “...Ante o exposto, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, ACOLHO PARCIAL-
MENTE o presente recurso de embargos de declaração para o
fim de constar no dispositivo da r. sentença o seguinte: “(...)
Ante o exposto, tendo em vista a fundamentação expendida e
com esteio no art. 269, inc. I, do CPC c.c. art. 38 da Lei nº
9.099/95, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL para o fim de CONDENAR o (a) Reque-
rido (a) ao pagamento da importância de R$ 1.323,23 ao autor
(a), a qual deve ser corrigida monetariamente (pela média INPC/
IGP-DI) e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento),
ambos a partir do mês 07/2007 (...)”. Ademais permanece inal-
terada a r. sentença. Observe-se o CN da Eg. Corregedoria
Gerald a Justiça, no que for aplicável à espécie.
Advogado (s):Marcos Vincíus Boschirolli

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 288/2007
Nome das Partes: Valdecir Finardi x Banco do Brasil S/A
Conteúdo da intimação: Sentenças em embargos de Declara-
ção. Somente a parte dispositiva: “...Ante o exposto, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, ACOLHO PARCIAL-
MENTE o presente recurso de embargos de declaração para o
fim de constar no dispositivo da r. sentença o seguinte: “(...)
Ante o exposto, tendo em vista a fundamentação expendida e
com esteio no art. 269, inc. I, do CPC c.c. art. 38 da Lei nº
9.099/95, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL para o fim de CONDENAR o (a) Reque-
rido (a) ao pagamento da importância de R$ 1.493,24 ao autor
(a), a qual deve ser corrigida monetariamente (pela média INPC/
IGP-DI) e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento),
ambos a partir do mês 07/2007 (...)”. Ademais permanece inal-
terada a r. sentença. Observe-se o CN da Eg. Corregedoria
Gerald a Justiça, no que for aplicável à espécie.
Advogado (s):Marcos Vincíus Boschirolli.

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 294/2007
Nome das Partes: Espólio de Vicente Nalevaiko x Banco do
Brasil S/A

Conteúdo da intimação: Sentença em embargos de Declaração.
Somente a parte dispositiva: “...Ante o exposto, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, ACOLHO PARCIAL-
MENTE o presente recurso de embargos de declaração para o
fim de constar no dispositivo da r. sentença o seguinte: “(...)
Ante o exposto, tendo em vista a fundamentação expendida e
com esteio no art. 269, inc. I, do CPC c.c. art. 38 da Lei nº
9.099/95, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL para o fim de CONDENAR o (a) Reque-
rido (a) ao pagamento da importância de R$ 7.077,76 ao autor
(a), a qual deve ser corrigida monetariamente (pela média INPC/
IGP-DI) e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento),
ambos a partir do mês 07/2007 (...)”. Ademais permanece inal-
terada a r. sentença. Observe-se o CN da Eg. Corregedoria
Gerald a Justiça, no que for aplicável à espécie.
Advogado (s):Marcos Vincíus Boschirolli

Natureza do processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 291/2007
Nome das Partes: Olimpio Casaril x Banco do Brasil S/A
Conteúdo da intimação: Sentença em embargos de Declaração.
Somente a parte dispositiva: “...Ante o exposto, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, ACOLHO PARCIAL-
MENTE o presente recurso de embargos de declaração para o
fim de constar no dispositivo da r. sentença o seguinte: “(...)
Ante o exposto, tendo em vista a fundamentação expendida e
com esteio no art. 269, inc. I, do CPC c.c. art. 38 da Lei nº
9.099/95, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL para o fim de CONDENAR o (a) Reque-
rido (a) ao pagamento da importância de R$ 96,53 ao autor (a),
a qual deve ser corrigida monetariamente (pela média INPC/
IGP-DI) e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento),
ambos a partir do mês 07/2007 (...)”. Ademais permanece inal-
terada a r. sentença. Observe-se o CN da Eg. Corregedoria
Gerald a Justiça, no que for aplicável à espécie.
Advogado (s):Marcos Vincíus Boschirolli

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
Relação Nº : 157/2007

001 - 2000.0000139-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
JOAQUIM DA CRUZ FILHO X MARIO ORLANDO QUIN-
TILI PARA CIENCIA DO DESPACHO QUE DETERMINOU
O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS E EXPEDIÇAO DE CER-
TIDAO DE DIVIDA Adv(s) JOHANN PAULO CASTELLO
PEREIRA, VERIDIANA GUILLEN MOREIRA, LUIS FABI-
ANO BANNACH

002 - 2001.0000262-3/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO LUCIO PEREIRA X INDUSTRIA MSA A PARTE AU-
TORA PARA QUE, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, INDI-
QUE O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA PRIMEIRA
REQUERIDA, BEM COMO BENS PASSIVEIS DE PENHO-
RA E DE SUA PROPRIEDADE SOB PENA DE EXTINÇAO
Adv(s) MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS, DIR-
CEU GALDINO

003 - 2002.0000232-1/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
DA SILVA X FINIVEST S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO (E OUTRO) A MANIFESTAÇÃO DO
AUTOR ACERCA DA CERTIDAO DE FLS. 106 DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTIÇA QUE DEIXOU DE PROCEDER A PE-
NHORA Adv(s) ALESSANDRO DE GASPARO PINTO, RO-
GEL MARTINS BARBOSA

004 - 2003.0000169-4/0 - Processo de Conhecimento NATA-
LIA GALLI RYZIK X BANCO REAL S/A AO REQUERIDO
PARA EFETUAR O PAGAMENTO DO SALDO REMANES-
CENTE Adv(s) SERGIO SAES, MOACIR BORGES JUNIOR

005 - 2003.0000854-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DORIA FLORENCIO DA SILVA X A. A. INFORMATICA
LTDA VISTO QUE O ENDEREÇO FORNECIDO NO PETI-
TORIO RETRO E O MESMO INFORMADO AS FLS. 143,
TENDO SIDO INCLUSIVE REALIZADA DILIGENCIEA
PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA NAQUELE LOCAL, A
MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA ACERCA DO CON-
TIDO NA CERTIDAO DE FLS. 150. SENDO NECESSARIO
DEVE A REQUERENTE INDICAR O CORRETO E ATUAL
ENDEREÇO BEM COMO BENS PASSIVEIS DE PENHO-
RA, SOB PENA DE EXTINÇAO PARA O QUE CONCEDO O
PRAZO DERRADEIRO DE QUINZE DIAS. Adv(s) HELIO
BUHEI KUSHIOYADA, MARIA DE LOURDES VIEL
PULZATTO, ANGELICA CARNAVAL MARCOLA

006 - 2003.0001098-4/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA APARECIDA GOUBETTI BENETTE X VILAS BOAS E
LOCHETI LTDA (E OUTROS) AS PARTES PARA CIENCIA
DO DESPACHO QUE DESCONSIDEROU A PERSONALI-
DADE JURIDICA DA EMPRESA DEVEDORA, DETERMI-
NANDO A INCLUSAO DOS SOCIOS NO POLO PASSIVO
DA AÇAO, DETERMINANDO DE OFICIO CONSULTA AO
BACEN JUD BEM COMO PARA MANIFESTAÇÃO ANTE
O CALCULO DE FLS. 91 NO VALOR DE R$1.563,42 Adv(s)
CARLOS LEMES DA SILVA, JORGE ALEXANDRE DIAS
AVILA

007 - 2004.0002365-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
DOS SANTOS X FIEL COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE
CAFE E CEREAIS LTDA A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR
SOBRE A PENHORA REALIZADA NO JUIZO DEPRECA-
DO Adv(s) MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA

008 - 2004.0003465-0/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO MESTI POLI X VIDA ANIMAL - COMERCIO DE PRO-
DUTOS PARA ANIMAIS LTDA A MANIFESTAÇÃO DA
REQUERIDA NO PRAZO DE 15 DIAS, ANTE O CONTIDO
NO PETITORIO RETRO. Adv(s) ARNALDO ROMUALDO
MARTINS, ROSANA RIGONATO, JAMAL RAMADAN AH-
MAD

009 - 2005.0002727-6/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO JACOMETTI (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A A MA-
NIFESTAÇAO DAS PARTES ANTE O CALCULO DE FLS.
151, NO VALOR DE R$116,04 Adv(s) LIZETH SANDRA
FERREIRA DETROS, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

010 - 2005.0002827-6/0 - Processo de Conhecimento RISASHI
FUJISAWA X BANCO BANESTADO S/A JULGO EXTINTO
O PROCESSO Adv(s) CECILIA YAE KURODA, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

011 - 2005.0004996-9/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
TER APARECIDO CAPELETTE X JOAO MARIA MOREI-
RA AO AUTOR PARA RETIRAR CERTIDAO Adv(s) RICAR-
DO CECCON BARREIROS

012 - 2006.0000530-1/0 - Processo de Conhecimento TANIA
C C GONCALVES DE PAULA X SERGIO SUNAYAMA DE
AQUINO (E OUTRO) TENDO EM VISTA O TERMO DE
LEILAO NEGATIVO DIGA A PARTE CREDORA, EM CIN-
CO DIAS, SE POSSUI INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DOS
BENS CONSTRITADOS SE NAO HOUVER TAL INTERES-
SE DEVE A EXEQUENTE INDICAR DESDE JA BENS DE
PROPRIEDADE DA EXECUTADA, DE FACIL COMERCIA-
LIZAÇÃO, PARA QUE SE REALIZE UMA NOVA PENHO-
RA Adv(s) TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES,
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO, SILVIO SUNAYAMA DE
AQUINO

013 - 2006.0000565-3/0 - Processo de Conhecimento R F CON-
CEIÇAO SIQUEIRA FI - ME X LUIZA FATIMA GONÇAL-
VES JULGO EXTINTO O PROCESSO. DEFIRO O PEDIDO
DE DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE
INSTRUEM A INICIAL MEDIANTE SUBSTITUIÇAO POR
COPIAS AUTENTICADAS Adv(s) MARCELO PAULO SAU-
TCHUK MARCHI

014 - 2006.0000635-0/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X MICHEL DELAPRIA
FERREIRA A MANIFESTAÇÃO D A AUTORA ACERCA DA
INFORMAÇÃO CONTIDA NA CERTIDAO DE FLS. 33
Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

015 - 2006.0000771-7/0 - Processo de Conhecimento R F CON-
CEIÇAO SIQUEIRA FI - ME X JOSE CARLOS HYPOLITO
JULGO EXTINTO O PROCESSO. DEFIRO O PEDIDO DE
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INS-
TRUEM A INICIAL MEDIANTE SUBSTITUIÇAO POR CO-
PIAS AUTENTICADAS Adv(s) MARCELO PAULO SAU-
TCHUK MARCHI

016 - 2006.0001806-9/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA RIEDO DAUDT X ITATIAIA VIDEO LOCADORA (E
OUTRO) A MANIFESTAÇAO DA AUTORA NO PRAZO DE
CINCO DIAS, ACERCA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 85,
SOBPENA DE EXTINÇAO Adv(s) VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO, ELIANE APARECIDA DAVID STAUB

017 - 2006.0006110-4/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO ALVES JUNIOR X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A HOMOLOGO POR SENTENÇA
PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES, DE-
TERMINANDO QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CON-
TEM E DECLARA, JULGANDO EXTINTO O FEITO, COM
BASE NO ART. 269, III, DO CODIGO DE PROCESSO CI-
VIL. REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, COM A
DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO Adv(s) ANTONIO
CAMARGO JUNIOR, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL

018 - 2007.0000539-3/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
RA MACEDO DE CANOVA X TELEPAR BRASIL TELECOM
S/A DECLARO EXTINTO O FEITO Adv(s) SIMONE APA-
RECIDA SARAIVA LIMA, SANDRA REGINA RODRIGUES,
ALBERTO RODRIGUES ALVES

019 - 2007.0000838-1/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
FERNANDES DA SILVA X BANCO DO BRASIL S.A A MA-
NIFESTAÇÃO DO BANCO REQUERIDO, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, ACERCA DOS EXTRATOS Adv(s) WILLIAN
FRANCIS DE OLIVEIRA, MOISES ZANARDI

020 - 2007.0000839-3/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
FERNANDES DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A AO
REQUERIDO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O PETITO-
RIO DE FLS. 150. PRAZO 05 DIAS. Adv(s) WILLIAN FRAN-
CIS DE OLIVEIRA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

021 - 2007.0000992-6/0 - Processo de Conhecimento MAURÍ-
CIO LOPES X ALONIR CÉZAR SILVÉRIO PARA CIENCIA
DA EXTINÇAO DO PROCESSO SENDO DETERMINADO
O SEU ARQUIVAMENTO Adv(s) FULVIO LUIS STADLER
KAIPERS

022 - 2007.0002361-0/0 - Processo de Conhecimento PALMI-
RA MACHADO DA SILVA X HSBC SEGUROS S.A A MANI-
FESTAÇÃO DAS PARTES NO PRAZO DE CINC DIAS, SO-
BRE O OFICIO DE FLS. Adv(s) ROSICLER ADRIANA LOU-
RENCO DE ALMEIDA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA

023 - 2007.0002446-7/0 - Processo de Conhecimento ORAN-
DIR WAGNER PIPINO X BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A ...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL PARA O FIM DE CONDENAR A PARTE RECLA-
MADA AO PAGAMENTO A PARTE AUTORA O VALOR DAS
DIFERENÇAS A SEREM APURADAS ENTRE O INDICE DE
CORREÇÃO EFETIVAMENTE APLICADO PELA PARTE
REQUERIDA E O INDICE APURADO PELO IPC NO MES
DE JUNHO DE 1987 NO PERCENTUAL DE 26,06% E JA-
NEIRO DE 1989 NO PERCENTUAL DE 42,72%, EM RELA-
ÇÃO SOMENTE AS CADERNETAS DE POUPANÇA RELA-
CIONADAS NOS EXTRATOS DE FLS. 59, 68, 74. RESSAL-
TE-SE QUE DEVERÃO SER OBSERVADAS RIGOROSA-
MENTE AS RESPECTIVAS DATAS BASE E RESPECTIVOS
SALDOS, TUDO A SER APURADO POR CALCULO DO
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CONTADOR, QUE DEVERA LEVAR EM CONTA A REMU-
NERAÇÃO CONTRATUAL DE 0,5% SOBRE CADA DIFE-
RENÇA, ATUALIZANDO-SE CADA UMA DELAS PELOS
MESMOS INDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA ATE
A DATA DO CALCULO, COM INCIDENCIA DE 1% DE JU-
ROS A PARTIR DA CITAÇÃO. EM HAVENDO RECURSO,
CASO HAJA MANUTENÇA DESTA SENTENÇA, NO TODO
OU EM PARTE, FICA A PARTE REQUERIDA INTIMADA,
DESDE JA, A CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE O JULGA-
DO NO PRAZO DE 15 DIAS, A CONTAR DO TRANSITO
EM JULGADO E INDEPENDENTEMENTE DE NOVA IN-
TIMAÇÃO, SOB PENA DE INCIDIR AUTOMATICAMEN-
TE MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475J DO CPC, FI-
CANDO A CRITERIO DO CREDOR, REQUERER, DEPOIS
DE TRANSITADA A SENTENÇA, A EXPEDIÇÃO DO MAN-
DADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO Adv(s) ANTONIO
ELSON SABAINI, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO

024 - 2007.0002717-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEREZINHA ARAUJO X BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - ITAU S/A ANTE O REQUERIMENTO DE PRIORI-
DADE NA TRAMITAÇÃO. TENDO EM VISTA PEDIDO EM
CONJUNTO DE JULGAMENTO ANTECIPADO, OPORTU-
NIZO AO BANCO RECLAMADO A APRESENTAÇÃO EM
15 DIAS, DE CONTESTAÇÃO Adv(s) NEIDE PEREIRA GRE-
MES DE ARAÚJO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ

025 - 2007.0002818-8/0 - Processo de Conhecimento ZILDA
LOPES MANCINI X BANCO ITAU S/A AO AUTOR PARA
IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO. QUERENDO. PRAZO 10
DIAS. Adv(s) LEONARDO SERRA DE ALMEIDA PACHE-
CO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ

026 - 2007.0003033-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APOLINARIA DOS SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A AO
AUTOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO QUEREN-
DO. PRAZO 10 DIAS. Adv(s) ANGELICA KOYAMA TA-
NAKA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

027 - 2007.0003159-2/0 - Processo de Conhecimento LEONI-
CE APARECIDA GOISSIS X HSBC BANK BRASIL S.A (BA-
MERINDUS) - BANCO MULTIPLO AO AUTOR PARA IM-
PUGNAR A CONTESTAÇÃO QUERENDO. PRAZO 10 DIAS.
Adv(s) ANDRE BOTTI MONTANHA, ROBERTO ANTONIO
BUSATO, OLDEMAR MARIANO

028 - 2007.0003278-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TERESINHA GOMES CASAVECHIA X BANCO ITAU LTDA
AO AUTOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO QUE-
RENDO. PRAZO 10 DIAS. Adv(s) LUCIANA SATIE TSU-
DA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI

029 - 2007.0003296-0/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NA SILVA X BANCO ABN AMRO REAL S/A AO AUTOR
PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇAO, QUERENDO NO
PRAZO DE 10 DIAS. Adv(s) Ricardo Cardílio Gomes, MOA-
CIR BORGES JUNIOR

030 - 2007.0003521-5/0 - Processo de Conhecimento THERE-
ZINHA CARDOSO ZEFERINO (E OUTROS) X HSBC BANK
BRASIL S/A JULGO EXTINTA A AÇÃO. PROCEDA-SE A
DEVOLUÇAO DOS DOCUMENTOS MEDIANTE SUBSTI-
TUIÇAO POR COPIAS AUTENTICADAS Adv(s) SIRLENE
MARIA MARONEZE CAPELATO, LUIZ ANTONIO CAPE-
LATO, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO

031 - 2007.0003543-0/0 - Processo de Conhecimento ZILDA
ROSSINI X HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO MULTI-
PLO A MANIFESTAÇÃO DA AUTORA ACERCA DAS PRE-
LIMINARES ARGUIDAS NA CONTESTAÇÃO. PRAZO 10
DIAS. Adv(s) EDERSON RODRIGO MANGANOTI, CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, OLDEMAR MARIA-
NO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

032 - 2007.0003544-2/0 - Processo de Conhecimento ROSA
NABUKO GOTTARDO X BANCO ITAU S/A AO AUTOR
PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, QUERENDO, NO
PRAZO DE 10 DIAS. Adv(s) TANIA NICELIA IZELLI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI

033 - 2007.0003749-1/0 - Processo de Conhecimento TALCI-
DIO CANDIDO MARTINS (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A
PARA CIENCIA DO DESPACHO QUE DEIXOU DE ACO-
LHER O PETITORIO DE FLS. 15 PELOS PROPRIOS FUN-
DAMENTOS DO DESPACHO DE FLS. 13, PORQUANTO A
PARTE AUTORA NAO TER SEQUER COMPROVADO QUE
VEIO A ACIONAR O BANCO ADMINISTRATIVAMENTE
REQUERENDO OS REFERIDOS EXTRATOS. CONCEDO
EM CARATER EXCEPCIONAL O PRAZO DERRADEIRO
DE 10 DIAS PARA A JUNTADA DOS EXTRATOS REFERI-
DOS NA PEÇA EXORDIAL DEVENDO A PARTE AUTORA
SER CIENTIFICADA QUE DECORRIDO O PRAZO SEM A
DEVIDA JUNTADA DOS DOCUMENTOS OCORRERA O
INDEFERIMENTO DA INICIAL,. Adv(s) RICARDO LUIS
RIBEIRO DE FREITAS

034 - 2007.0004367-9/0 - Processo de Conhecimento PARA-
NA ODONTOCLINICA SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS S/C
LTDA X MARCIA ROSA FELIZ EMBORA TENHA DECOR-
RIDO O PRAZO PARA A RE APRESENTAR JUSTIFICATI-
VA DE SUA AUSENCIA EM AUDIENCIA PRELIMINAR,
DEIXO, POR ORA, DE ANALISAR A REVELIA E, SUSPEN-
DO O CURSO DA PRESENTE AÇAO. CONSIDERANDO
QUE SOMENTE AS MICROEMPRESAS E AS EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE PODEM PROPOR AÇAO JUNTO
AOS JUIZADOS ESPECIAIS, VERIFICANDO, NESTE MO-
MENTO QUE AO AJUIZAR A AÇAO A REQUERENTE DEI-
XOU DE INSTRUI-LA COM A DOCUMENTAÇAO HABIL
A COMPROVAR SEU ENQUADRAMENTO EM UMA DAS
HIPOTESES ACIMA CITADAS, CONVERTO O JULGAMEN-
TO EM DILIGENCIA, INTIMANDO-SE A EMPRESAS RE-
QUERENTE PARA QUE EM 05 DIAS TRAGA AOS AUTOS
COPIA DO CONTRATO SOCIAL BEM COMO CERTIDAO

ATUALIZADA DA JUNTA COMERCIAL. DECORRIDO O
PRAZO SEM MANIFESTAÇAO O PROCESSO SERA IME-
DIATAMENTE EXTINTO Adv(s) RODNEI FRANCE ALVA-
RENGA

035 - 2007.0004578-1/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CI SANTOS DA SILVA X AFONSO VIEIRA DA SILVA VIN-
CULO A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO DE FLS 15/16,
MEDIANTE A JUNTADA DE PROCURAÇAO COM PODE-
RES ESPECIAIS PARA TRANSIGIR PELA PARTE AUTORA
NO PRAZO DE CINCO DIAS. Adv(s) ALEX MANGOLIM

036 - 2007.0005212-4/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA ROSA MARÇÃO BERNARDELI X MAGNOS AIRES DE
OLIVEIRA A AUTORA PARA QUE APRESENTE NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, O CORRETO E ATUAL ENDEREÇO DA
EXECUTADA, BEM COMO INDIQUE BENS PASSIVEIS DE
PENHORA DO DEVEDOR. A NAO MANIFESTAÇÃO NO
PRAZO ACARRETARA A IMEDIATA EXTINÇAO DO FEI-
TO. Adv(s) CARLOS LEMES DA SILVA

037 - 2007.0006072-9/0 - Processo de Conhecimento PRATA
MANIA JOALHEIROS LTDA X CLAUDETE DA SILVA PES-
SOA HOMOLOGO POR SENTENÇA PARA QUE PRODU-
ZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO
ENTABULADO ENTRE AS PARTES, DETERMINANDO
QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CONTEM E DECLARA,
JULGANDO EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269,
III, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. REMETAM-SE OS
AUTOS AO ARQUIVO, COM A DEVIDA BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO Adv(s) LUCIANO HENRIQUE DE SOUZA
GARBIM

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALBERTO RODRIGUES ALVES 018 2007.0000539-3/0

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 003 2002.0000232-1/0

ALEX MANGOLIM 035 2007.0004578-1/0

ANDRE BOTTI MONTANHA 027 2007.0003159-2/0

ANGELICA CARNAVAL MARCOLA 005 2003.0000854-4/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 026 2007.0003033-0/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 017 2006.0006110-4/0

ANTONIO ELSON SABAINI 023 2007.0002446-7/0

ARNALDO ROMUALDO MARTINS 008 2004.0003465-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 009 2005.0002727-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 010 2005.0002827-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 024 2007.0002717-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 025 2007.0002818-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 028 2007.0003278-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 032 2007.0003544-2/0

CARLOS LEMES DA SILVA 006 2003.0001098-4/0

CARLOS LEMES DA SILVA 036 2007.0005212-4/0

CECILIA YAE KURODA 010 2005.0002827-6/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 031 2007.0003543-0/0

DIRCEU GALDINO 002 2001.0000262-3/0

EDERSON RODRIGO MANGANOTI 031 2007.0003543-0/0

ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 016 2006.0001806-9/0

FULVIO LUIS STADLER KAIPERS 021 2007.0000992-6/0

HELIO BUHEI KUSHIOYADA 005 2003.0000854-4/0

JAMAL RAMADAN AHMAD 008 2004.0003465-0/0

JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 001 2000.0000139-2/0

JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA 006 2003.0001098-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 017 2006.0006110-4/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 020 2007.0000839-3/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 026 2007.0003033-0/0

LEONARDO SERRA DE ALMEIDA PACHECO 025 2007.0002818-8/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 009 2005.0002727-6/0

LUCIANA SATIE TSUDA 028 2007.0003278-2/0

LUCIANO HENRIQUE DE SOUZA GARBIM 037 2007.0006072-9/0

LUIS FABIANO BANNACH 001 2000.0000139-2/0

LUIZ ANTONIO CAPELATO 030 2007.0003521-5/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 017 2006.0006110-4/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 013 2006.0000565-3/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 014 2006.0000635-0/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 015 2006.0000771-7/0

MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 007 2004.0002365-0/0

MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS 002 2001.0000262-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 009 2005.0002727-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 010 2005.0002827-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 024 2007.0002717-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 025 2007.0002818-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 028 2007.0003278-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 032 2007.0003544-2/0

MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO 005 2003.0000854-4/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 017 2006.0006110-4/0

MOACIR BORGES JUNIOR 004 2003.0000169-4/0

MOACIR BORGES JUNIOR 029 2007.0003296-0/0

MOISES ZANARDI 019 2007.0000838-1/0

NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAÚJO 024 2007.0002717-6/0

OLDEMAR MARIANO 023 2007.0002446-7/0

OLDEMAR MARIANO 027 2007.0003159-2/0

OLDEMAR MARIANO 030 2007.0003521-5/0

OLDEMAR MARIANO 031 2007.0003543-0/0

Ricardo Cardílio Gomes 029 2007.0003296-0/0

RICARDO CECCON BARREIROS 011 2005.0004996-9/0

RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS 033 2007.0003749-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 023 2007.0002446-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 027 2007.0003159-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 030 2007.0003521-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 031 2007.0003543-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 022 2007.0002361-0/0

RODNEI FRANCE ALVARENGA 034 2007.0004367-9/0

ROGEL MARTINS BARBOSA 003 2002.0000232-1/0

ROSANA RIGONATO 008 2004.0003465-0/0

ROSICLER ADRIANA LOURENCO DE ALMEIDA 022 2007.0002361-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 018 2007.0000539-3/0

SERGIO SAES 004 2003.0000169-4/0

SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 012 2006.0000530-1/0

SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 012 2006.0000530-1/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 018 2007.0000539-3/0

SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO 030 2007.0003521-5/0

TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES 012 2006.0000530-1/0

TANIA NICELIA IZELLI 032 2007.0003544-2/0

VERIDIANA GUILLEN MOREIRA 001 2000.0000139-2/0

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 016 2006.0001806-9/0

WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 019 2007.0000838-1/0

WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 020 2007.0000839-3/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE PALOTINA
ESTADO DO PARANÁ
MARIA LÚCIA FREITAS DE OLIVEIRA – SECRETÁ-
RIA
RUA XV DE NOVEMBRO, 1170 – FONE (44) 3649 – 9576.
RELAÇÃO N. 019/2007
DR. AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR

Autos 591/2007
Ação de Cobrança
Autor: SIMONE FAORO DE SOUZA
Réu: C. VALE – COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
- SENTENÇA – “Diante de todo o exposto e pelos fundamen-
tos acima, julgo procedente a presente ação, para condenar a
requerida ao pagamento a autora, do valor de R$ 4.500,00 (qua-
tro mil e quinhentos reais) referente a motocicleta furtada, de-
vendo o valor ser corrigido monetariamente e acrescido de ju-
ros a partir da citação” . “ Assim, homologo por sentença a
decisão antes referida, em razão do que julgo extinto o este
processo, com resolução de mérito (artigos 37 e 40 da Lei 9.099/
95)”.
- Adv. Drª. LARA BIEZUS – OAB/PR 27.662
- Adv. Dr. ANDRE LUIZ SCHMITZ – OAB/PR 32.571

Autos 540/2007
Ação de Cobrança
Autor: MICHELLI MACORIM E OUTROS
Réu: BANCO ITAÚ S/A
- SENTENÇA – “Expostas essas razões, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado na inicial para o efeito de condenar a
parte ré ao pagamento da diferença entre o que foi creditado na
caderneta de poupança da parte autora e os índices do IPC de
junho de 1987 (26,06%) e de janeiro de 1989 (42,72%), segun-
do o valor a ser apurado mediante simples cálculo aritmético
corrigidos monetariamente pelo INPC (ou índices oficiais exis-
tentes na época em que este não existia), acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação e juros remuneratórios
(da caderneta de poupança, portanto capitalizados) no percen-
tual de 0,5% ao mês desde a data em que deveriam ter sido
aplicados até o pagamento, descontados os percentuais já cre-
ditados”.
- Adv. Dr. JEFFERSON MASSAHARU ARAKI – OAB/PR
33.824
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 373/2007
Ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito c/c Reparação
por Danos Morais
Autor: JOÃO LUIZ DE CARVALHO
Réu: BANCO ITAÚ S/A
- SENTENÇA – “Tendo em conta a informação prestada pelo
reclamante de que houve pagamento da dívida por parte da re-
clamAdo, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, o
que faço com fulcro no art. 267, VIII, do CPC”.
- Adv. Dr. LEOCIR JOÃO RÓDIO – OAB/PR 16.127
- Adv. Dr. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA – OAB/
PR 38.959

Autos 855/2007
Cumprimento Individual da Sentença Condenatória em Ação
Coletiva
Autor: WILSON MARLOW
Réu: BANCO ITAÚ S/A
- DESPACHO – “Intime-se o devedor para que. No prazo de 15
dias, cumpra voluntariamnete a sentença, sob pena de acrésci-
mo de multa de 10% sobre o valor da dívida”.
- Adv. Dr. ROBERTO ANTONIO ENDRES – OAB/PR 29.966
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 638/2007
Cumprimento Individual da Sentença Condenatória em Ação
Coletiva
Autor: MARCOS SCHWARZ
Réu: BANCO ITAÚ S/A
- SENTENÇA – “Expostas essas razões, REJEITO A IMPUG-
NAÇÃO ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- Adv. Dr. ROBERTO ANTONIO ENDRES – OAB/PR 29.966
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 597/2007
Cumprimento Individual da Sentença Condenatória em Ação
Coletiva
Autor: AVILE CANTON
Réu: BANCO ITAÚ S/A
- SENTENÇA – “Expostas essas razões, REJEITO A IMPUG-
NAÇÃO ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- Adv. Dr. ROBERTO ANTONIO ENDRES – OAB/PR 29.966
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 754/2007
Ação de Cobrança
Autor: JOÃO FERNANDES DOS SANTOS
Réu: BANCO ITAÚ S/A
SENTENÇA – “Expostas essas razões, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado na inicial para o efeito de condenar a
parte ré ao pagamento da diferença entre o que foi creditado na
caderneta de poupança da parte autora e os índices do IPC de
janeiro de 1989 (42,72%), segundo o valor a ser apurado medi-
ante simples cálculo aritmético corrigidos monetariamente pelo
INPC (ou índices oficiais existentes na época em que este não
existia, especialmente o IPC no período de março de 1990 a

janeiro de 1991), acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a
partir da citação e juros remuneratórios (da caderneta de pou-
pança, portanto capitalizados) no percentual de 0,5% ao mês
desde a data em que deveriam ter sido aplicados até o paga-
mento, descontados os percentuais já creditados”.
- Adv. Drª. TAYNA ELWIRA GONÇALVES – OAB/PR 40.025
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 611/2007
Cumprimento Individual da Sentença Condenatória em Ação
Coletiva
Autor: ERNANI JOSÉ SCHWENGBER
Réu: BANCO ITAÚ S/A
- SENTENÇA – “Expostas essas razões, REJEITO A IMPUG-
NAÇÃO ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- Adv. Dr. ROBERTO ANTONIO ENDRES – OAB/PR 29.966
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 635/2007
Cumprimento Individual da Sentença Condenatória em Ação
Coletiva
Autor: MARCOS ANTONIO CANTON
Réu: BANCO ITAÚ S/A
- SENTENÇA – “Expostas essas razões, REJEITO A IMPUG-
NAÇÃO ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- Adv. Dr. ROBERTO ANTONIO ENDRES – OAB/PR 29.966
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 599/2007
Cumprimento Individual da Sentença Condenatória em Ação
Coletiva
Autor: AVILE CANTON
Réu: BANCO ITAÚ S/A
- SENTENÇA – “Expostas essas razões, REJEITO A IMPUG-
NAÇÃO ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- Adv. Dr. ROBERTO ANTONIO ENDRES – OAB/PR 29.966
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 533/2007
Ação de Cobrança de Diferenças de Percentual do Rendimento
de Cadernetas de Poupança – Plano Bresser e Plano Verão
Autor: MAURO ROBERTO BECK
Réu: BANCO ITAÚ S/A
SENTENÇA – “Expostas essas razões, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado na inicial para o efeito de condenar a
parte ré ao pagamento da diferença entre o que foi creditado na
caderneta de poupança da parte autora e os índices do IPC de
junho de 1987 (26,06%), segundo o valor a ser apurado medi-
ante simples cálculo aritmético corrigidos monetariamente pelo
INPC (ou índices oficiais existentes na época em que este não
existia), acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação e juros remuneratórios (da caderneta de poupança, por-
tanto capitalizados) no percentual de 0,5% ao mês desde a data
em que deveriam ter sido aplicados até o pagamento, desconta-
dos os percentuais já creditados”.
- Adv. Dr. OSVALDO KRAMES NETO – OAB/PR 21.186
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 641/2007
Cumprimento Individual da Sentença Condenatória em Ação
Coletiva
Autor: BEATRIZ SCHWARZ
Réu: BANCO ITAÚ S/A
- SENTENÇA – “Expostas essas razões, REJEITO A IMPUG-
NAÇÃO ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- Adv. Dr. ROBERTO ANTONIO ENDRES – OAB/PR 29.966
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 624/2007
Cumprimento Individual da Sentença Condenatória em Ação
Coletiva
Autor: ROBERTO PRADELLA
Réu: BANCO ITAÚ S/A
- SENTENÇA – “Expostas essas razões, REJEITO A IMPUG-
NAÇÃO ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- Adv. Dr. ROBERTO ANTONIO ENDRES – OAB/PR 29.966
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 594/2007
Cumprimento Individual da Sentença Condenatória em Ação
Coletiva
Autor: RITA MASS PETRI
Réu: BANCO ITAÚ S/A
- SENTENÇA – “Expostas essas razões, REJEITO A IMPUG-
NAÇÃO ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- Adv. Dr. ROBERTO ANTONIO ENDRES – OAB/PR 29.966
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457
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Autos 583/2007
Cumprimento Individual da Sentença Condenatória em Ação
Coletiva
Autor: IRACI MARIA FRANCK
Réu: BANCO ITAÚ S/A
- SENTENÇA – “Expostas essas razões, REJEITO A IMPUG-
NAÇÃO ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- Adv. Dr. ROBERTO ANTONIO ENDRES – OAB/PR 29.966
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 752/2007
Ação de Cobrança
Autor: DORVALINO BENETTI
Réu: BANCO ITAÚ S/A
SENTENÇA – “Expostas essas razões, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado na inicial para o efeito de condenar a
parte ré ao pagamento da diferença entre o que foi creditado na
caderneta de poupança da parte autora e os índices do IPC de
janeiro de 1989 (42,72%), segundo o valor a ser apurado medi-
ante simples cálculo aritmético corrigidos monetariamente pelo
INPC (ou índices oficiais existentes na época em que este não
existia, especialmente o IPC no período de março de 1990 a
janeiro de 1991), acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a
partir da citação e juros remuneratórios (da caderneta de pou-
pança, portanto capitalizados) no percentual de 0,5% ao mês
desde a data em que deveriam ter sido aplicados até o paga-
mento, descontados os percentuais já creditados”.
- Adv. Dr. LEOCIR JOÃO RÓDIO – OAB/PR 16.127
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 428/2007
Ação de Cobrança
Autor: DELIA BAGIO
Réu: BANCO ITAÚ S/A
SENTENÇA – “Expostas essas razões, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial para o efeito de condenar a parte ré ao
pagamento da diferença entre o que foi creditado na caderneta de
poupança da parte autora e os índices do IPC de junho de 1987
(26,06%) e de janeiro de 1989 (42,72%) segundo o valor a ser apu-
rado mediante simples cálculo aritmético corrigidos monetariamente
pelo INPC (ou índices oficiais existentes na época em que este não
existia), acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação e juros remuneratórios (da caderneta de poupança, portan-
to capitalizados) no percentual de 0,5% ao mês desde a data em
que deveriam ter sido aplicados até o pagamento, descontados os
percentuais já creditados”.
- Adv. Dr. LEONILDO BAGGIO – OAB/PR 18.594
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 636/2007
Cumprimento Individual da Sentença Condenatória em Ação
Coletiva
Autor: INGRID SCHWARZ
Réu: BANCO ITAÚ S/A
- SENTENÇA – “Expostas essas razões, REJEITO A IMPUG-
NAÇÃO ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- Adv. Dr. ROBERTO ANTONIO ENDRES – OAB/PR 29.966
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 664/2007
Autor: ANELISE SCHWARZ
Réu: BANCO ITAÚ S/A
SENTENÇA – “Expostas essas razões, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial para o efeito de condenar a parte ré ao
pagamento da diferença entre o que foi creditado na caderneta de
poupança da parte autora e os índices do IPC de junho de 1987
(26,06%), segundo o valor a ser apurado mediante simples cálculo
aritmético corrigidos monetariamente pelo INPC (ou índices ofici-
ais existentes na época em que este não existia), acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês a partir da citação e juros remuneratóri-
os (da caderneta de poupança, portanto capitalizados) no percentu-
al de 0,5% ao mês desde a data em que deveriam ter sido aplicados
até o pagamento, descontados os percentuais já creditados”.
- Adv. Dr. ROBERTO ANTONIO ENDRES – OAB/PR 29.966
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 427/2007
Ação de Cobrança
Autor: AFFONSO BAGIO
Réu: BANCO ITAÚ S/A
SENTENÇA – “Expostas essas razões, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial para o efeito de condenar a parte ré ao
pagamento da diferença entre o que foi creditado na caderneta de
poupança da parte autora e os índices do IPC de junho de 1987
(26,06%) e de janeiro de 1989 (42,72%) segundo o valor a ser apu-
rado mediante simples cálculo aritmético corrigidos monetariamente
pelo INPC (ou índices oficiais existentes na época em que este não
existia), acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação e juros remuneratórios (da caderneta de poupança, portan-
to capitalizados) no percentual de 0,5% ao mês desde a data em
que deveriam ter sido aplicados até o pagamento, descontados os
percentuais já creditados”.
- Adv. Dr. LEONILDO BAGGIO – OAB/PR 18.594
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 634/2007
Cumprimento Individual da Sentença Condenatória em Ação
Coletiva
Autor: MARCOS ANTONIO CANTON
Réu: BANCO ITAÚ S/A
- SENTENÇA – “Expostas essas razões, REJEITO A IMPUG-
NAÇÃO ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- “Expostas essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ao cumprimento de sentença”.
- Adv. Dr. ROBERTO ANTONIO ENDRES – OAB/PR 29.966
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

Autos 529/2007
Ação de Cobrança de Diferenças de Percentual do Rendimento
de Cadernetas de Poupança – Plano Bresser e Plano Verão
Autor: DIONÍSIO BECK
Réu: BANCO ITAÚ S/A
SENTENÇA – “Expostas essas razões, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial para o efeito de condenar a parte ré ao
pagamento da diferença entre o que foi creditado na caderneta de
poupança da parte autora e os índices do IPC de junho de 1987
(26,06%) e de janeiro de 1989 (42,72%), segundo o valor a ser
apurado mediante simples cálculo aritmético corrigidos monetari-
amente pelo INPC (ou índices oficiais existentes na época em que
este não existia, especialmente o IPC no período de março de 1990
a janeiro de 1991), acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a
partir da citação e juros remuneratórios (da caderneta de poupan-
ça, portanto capitalizados) no percentual de 0,5% ao mês desde a
data em que deveriam ter sido aplicados até o pagamento, descon-
tados os percentuais já creditados”.
- Adv. Dr. OSVALDO KRAMES NETO – OAB/PR 21.186
- Adv. Dr. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ – OAB/
PR 20.457

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA/PR
JUIZ SUPERVISOR: PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO DE COBRANÇA DE AUTOS Nº 15

OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
FICAM INTIMADOS A, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, DEVOLVEREM EM CARTÓRIO OS AUTOS
INDICADOS A SEGUIR, SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ESPECIALMENTE A PERDA
DO DIREITO DE VISTA DOS AUTOS FORA DE CARTÓRIO.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

ADVOGADO AUTOS
AMAURI BECHINSKI 2006.2887-7
ANGELA BONTORIN 2004.0952-6
ANGELITA ANTUNES DOS SANTOS 2007.2630-5
ANTONIO KROKOSZ 2001.1760-4
ANTONIO KROKOSZ 2001.1773-6
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 2005.3172-0
CARLOS ROBERTO MOREIRA 2006.0865-3
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 2004.0942-5
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 2005.3897-1
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 2006.0566-5
CLÁUDIA NARA BORATO 2006.1193-1
CLÁUDIA NARA BORATO 2006.6350-8
DAVISON SILVA 2001.2035-4
DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI 1999.0405-7
GERALDO ALMEIDA SANTOS 2007.1469-5
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 2007.0100-4
IVO PERICLES CALDAS 2007.1192-5
JEAN PAUL TAKESHI YAMAMOTO 2006.2497-8
KARINA OSTERNACK GLAPINSKI 2007.2819-0
KELLY YURIKO YOKOTA 2005.1422-8
LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER 2005.2726-4
MARCIO ROBERTO PORTELA 2007.1248-1
MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD 2007.2132-9
MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO 2006.5682-5
ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO 2003.2406-1
OSEAS SANTOS 2006.5366-0
PATRICIA BORBA TARAS 2004.0689-1
PATRÍCIA FERREIRA MENDES 2007.2263-3
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 1999.0220-8
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 2001.0567-3
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 2005.1932-9
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 2005.3093-4
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 2006.2469-9
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 2006.2847-3
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 2006.2911-0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 2006.2925-8
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 2006.4574-9
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 2006.4575-0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 2007.1764-6
RENATO JOSÉ MENDES 2005.3526-3
RENATO JOSÉ MENDES 2006.2860-2
RENATO JOSÉ MENDES 2006.6492-5
ROBERTO CEZAR PINTO 2001.2149-0
VALTER KISIELEWICZ 2001.1428-1
WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 2003.0056-6

COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL
JUÍZA DESIGNADA: INÊS MARCHALEK ZARPELON
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RELAÇÃO: 015/07

Marise Bini Elias 2
Ozimo Costa Pereira 1
Rafael Ambrosio Dias 1
Rita de Cássia Tenczuk 4
Silvia Assunção Davet Alves 4
Ulisses Falcão Vieira Neto 3

1. RECLAMAÇÃO – 2006.558-8 – Enio Antonio Marcante X
Madeireira Itacampo LTDA. Intimem-se as partes sob sentença
proferida de fls. 28/31. Adv. Dr. Rafael Ambrosio Dias OAB/
PR 7.316 e Adv. Dr. Ozimo Costa Pereira, OAB/PR 37.375

2. RECLAMAÇÃO – 2007.483-7 – Marise Bini Elias X Ales-
sandro Jose de Faria– Intimem-se a reclamante sob sentença
proferida de fls. 15. Adv Marise Bini Elias OAB//PR 18.751

3. RECLAMAÇÃO – 2007.202-8 – Vitorino Jose Bertolin X
Mauro Dias. Intimem-se as partes sob sentença proferida de
fls. 26/29. Adv. Dr. Ulisses Falcão Vieira Neto OAB/PR 9.718

4. RECLAMAÇÃO – 2005.072-8 – Menaide Maria Freitas X
Brasil Telecom. Intimem-se as partes sob sentença proferida de
fls. 85/94. Adv. Dra. Rita de Cássia Tenczuk OAB/PR 14.340 e
Adv. Dra. Silvia Assunção Davet Alves. OAB/PR 36.394

Comarca de São Mateus do Sul – Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Relação n. 010/2007
Juiz de Direito: Cesar Augusto Bochnia
Juíza Substituta: Dra. Katiane Fátima Pellin

Advogado Ordem Processo
Ana Carolina Maingue Meyer 11 433/2005
Argos Fayad 04 064/2002

09 143/2006
Caio Graco de Araújo Quadros 07 123/2004
Cristiano de Assis Niz 05 570/2005
Denise Moraes Novicki 01 746/2005

13 037/2006
Eduardo Wagner Monteiro 06 769/2005

10 507/2007
Eraldo Antonio de Castro 08 406/2006
Francisco Lírio de Oliveira Portes 11 433/2006
Hellison Eduardo Alves 13 037/2006
Ieda R. Shimalesky Waydzik 08 406/2006
Janizarro Garcia de Moura 11 433/2005
Lívia Maria Hannisch 02 741/2006
Luiz Antonio Bertocco 11 433/2005
Michely Franco 03 423/2007
Rodrigo Golombieski Siben 01 746/2005
Wagner Seleme Possebon 12 256/2007

1. Ação Indenizatória – 746/2005 – Mara Angélica Siben x Vilma
Aparecida Schipanski. “I - Dê-se ciência às partes da baixa dos
autos em cartório. II – Cumpra-se o acórdão de fls. 104/107.” Adv.
Rodrigo Golombieski Siben e Denise Moraes Novicki.

2. Ação de Indenização por Danos Morais – 741/2006 – Alis-
son Francisco Geros x Rafael Machado de Quadra e Auto Pe-
ças Adriano. Diga o exeqüente. Adv. Lívia Maria Hannisch

3. Ação Monitória – 423/2007 – Comércio de Pneus Buricá x
Adam Diego Varvenczak Azevedo. “I – Os cheques estão pres-
critos. II – Assim, intime-se o autor para que emende a inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, para Ação de Cobrança, tendo em
vista que no Juizado Especial Cível, não cabe ação de rito es-
pecial.” Adv. Michely Franco

4. Ação de Execução – 64/2002 - Sociedade de Ensino Iguaçu
x Gilberto Rutckeviski e Dalva Salete Rutckeviski. Diga o exe-
qüente, se pretende a adjudicação dos bens, ou que os mesmos
sejam lavados novamente a leilão. Adv. Argos Fayad.

5. Reclamação – 570/2005 – Suzana Nijou Pinto x Dejair Mar-
tins Fonseca. “I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos em
cartório. II – Cumpra-se o acórdão de fls. 63/64.” Adv. Cristia-
no de Assis Niz.

6. Reclamação – 769/2006 – Maria Regina Gaensly Maciel x
Rosana da Silva. “I – Suspenda-se pelo prazo de 06 (seis) me-
ses ou anterior manifestação da parte interessado, aguardando
em arquivo provisório. II – Decorrido, diga a parte reclaman-
te.” Adv. Eduardo Monteiro Wagner

7. Execução – 126/2004 – Itamar Guimarães Ulbrich x Agro Indus-
trial Fungi. Diga o autor. Adv. Caio Graco de Araújo Quadros.

8. Reclamação – 406/2006 – José Narbal Soares Mendes x Allian-
ce One Brasil Exportadora de Tabacos. “Trata-se de recurso tem-
pestivamente interposto, mas não devidamente preparado. Nos ter-
mos do artigo 42, parágrafo 1º., da Lei 9.099/95, no Juizado Espe-
cial “O preparo será feito, independentemente de intimação, nas
quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena de deser-
ção”. Ante o exposto, julgo deserto o recurso interposto.” Adv. Eral-
do Antonio de Castro e Ieda R. Shimalesky Waydzik

9. Reclamação – 143/2006 – Leonel Vencel x Valter João Boti-
kowki e Célia Terezinha Wencel. Manifeste-se o autor. Adv.
Argos Fayad

10. Cobrança – 507/2007 – Zirlei Cleber da Silva Barros x Luis
Renato Novakowski. “...julgo procedente o pedido inicial, para
condenar o Reclamado, Sr. Luiz Renato Novakowski, ao paga-
mento da importância de R$ 354,24 (trezentos e cinqüenta e
quatro reais e vinte e quatro centavos – conforme demonstrati-
vo de cálculo de fls. 07), acrescidas de correção monetária e
juros de mora a partir da citação (26.10.07 – fls. 16). Deixo de
condenar nas verbas de sucumbência, eis que incabíveis no pre-
sente feito.” Adv. Eduardo Wagner Monteiro

11. Indenização – 433/2005 – Sandra Aparecida Nadolny x
Nestlé Brasil Ltda. “I - Ciência as partes da baixa dos autos em
cartório. II – Cumpra-se o acórdão de fls. 104/108.” Adv. Fran-
cisco Lírio de Oliveira Portes, Ana Carolina Maingue Meyer,
Luiz Antonio Bertocco e Janizarro Garcia de Moura.

12. Reclamação – 256/2007 – Rogério Ferreira Padilha x Luci-
ano Druczkoski e Sandro Luiz Soares. Extinto o processo com
fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.” Adv.
Wagner Seleme Possebon.

13. Indenização – 37/2006 – Carlos Raul Mroz Júnior x HSBC
Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo. Cumpra-se o Acórdão
23782. Adv. Denise Moraes Novicki e Hellison Eduardo Alves.

Ponta Grossa

Rio Branco do Sul

São Mateus do Sul

Ministério Público

ATO Nº 161

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da Lei
nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento proto-
colado sob nº 19.687/2007-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, o servidor LEANDRO ESPÍNDOLA NOGUEIRA,
RG nº 3.965.279-0/PR, ocupante do cargo de Assessor Jurídi-
co, do Quadro dos Servidores do Ministério Público do Estado
do Paraná, a partir de 10 de dezembro de 2007.

Curitiba, 07 de dezembro de 2007.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 162

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da Lei
nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento proto-
colado sob nº 20.127/2007-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, o servidor RAFAEL AUGUSTO CASSETARI FI-
LHO, RG nº 6.352.808-0/PR, ocupante do cargo de Assessor
Jurídico, símbolo DAS-4, do Quadro dos Servidores do Minis-
tério Público do Estado do Paraná, a partir desta data.

Curitiba, 14 de dezembro de 2007.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 163

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da Lei
nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento proto-
colado sob nº 20.146/2007-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, a servidora ANDREIA APARECIDA FURUZAWA,
RG nº 24.380.881-1/SP, ocupante do cargo de Oficial de Pro-
motoria, do Quadro dos Servidores do Ministério Público do
Estado do Paraná, a partir de 17 de dezembro de 2007.

Curitiba, 14 de dezembro de 2007.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 164

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da Lei
nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento proto-
colado sob nº 20.107/2007-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, a servidora ANDREIA FERRAZ MARTIN RO-
BLES MARTELLI,  RG nº 6.232.532-1/PR, ocupante do car-
go de Assistente, símbolo 2-C, do Quadro dos Servidores do
Ministério Público do Estado do Paraná, a partir de 17 de de-
zembro de 2007.

Curitiba, 14 de dezembro de 2007.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº 264

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução n.º 1.548, de 23 de setembro
de 2004, tendo em vista o contido no protocolo nº 17.194/
2007MP/PR, resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão
de Aceite Provisório de  entrega de Módulo de Designação de
Membros do novo sistema corporativo.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR, como Presidente;
ALEXANDRE BRONDANI,
EUCLIDES FRANÇA CAMARGO,
GISELLE GUIMARÃES PEREIRA,
LUCI HELENA SIMAN DE LIMA,
ROSIMAR ANDERLI WITKOWSKI, como membros.

Curitiba, 12 de dezembro de 2007.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Fabiano Saldanha Sales da Silva
Vice-Diretor do DRH/PGJ

R E S O L U Ç Ã O   Nº 2458

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no Protocolado sob nº 4325/
2007-MP/PR, resolve

F I X A R

o valor da bolsa-auxílio em R$ 380,00 (trezentos e oitenta re-
ais) aos estagiários de ensino superior, e em R$ 342,40 (trezen-
tos e quarenta e dois reais e quarenta centavos) aos estagiários
de ensino médio, a partir de 1º de janeiro de 2008.

Curitiba, 07 de dezembro de 2007.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS

QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE APUCARANA

DEZEMBRO/2007

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - APUCARANA OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS.

1 SÉRGIO MIGLIARI SALOMÂO 8/11/2007 360
2 EDUARDO AUGUSTO CABRINI (APUCARANA / 150ª) Promotor Eleitoral em 16/11/06 10/1/2008 350 (11m 20d) * nenhuma design.prov.
3 GUSTAVO M. FERNANDES MARINHO (APUCARANA / 179ª) Promotor Eleitoral em 14/12/06 24/1/2008 336 (11m 06d) * nenhuma design.prov.
4 MÁRCIA R.R.DE MENEZES DOS ANJOS (APUCARANA / 028ª) Promotora Eleitoral em 09/11/07 15/8/2008 135 (4m 15d) * 2m 23d design.prov.

Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira
(41) 3250-4750

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Curitiba, 31 de dezembro de 2007.

Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS

QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO

DEZEMBRO/2007

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CAMPO MOURÃO OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS.

1 SÉRGIO RICARDO CEZARO MACHADO 14/6/2006 360
2 ROSANA ARAÚJO DE SÁ RIBEIRO PEREIRA 9/2/2007 360
3 CLEONICE APARECIDA MARIANO QUINTEIRO 26/8/2007 360
4 MARCOS JOSÉ PORTO SOARES (Campo Mourão / 183ª) Promotor Eleitoral em 27.08.07 26/2/2008 304 (10m 24d) * 6m 20d design. prov.
5 LIGIA CAMARGO GRASSO (Campo Mourão / 031ª) L.M. Promotora Eleitoral em 10.02.07 15/6/2008 195 (6m 15d) * 1m 05d design. prov.

Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira
(41) 3250-4750

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Curitiba, 31 de dezembro de 2007.

Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS
QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE CIANORTE

DEZEMBRO/2007

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CIANORTE OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS.

1 ELAINE CRISTINA DE LIMA 7/8/2007 360
2 JOELSON LUIS PEREIRA (CIANORTE / 088ª) Promotor eleitoral em 16.03.07 31/1/2008 330 (11meses) * 1m 15d design. prov.
3 ELAINE LOPO RODRIGUES GARCIA (CIANORTE / 149ª) Promotora eleitoral em 08.08.07 22/7/2008 158 (5m 08d) * 15d design.prov.

Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira
(41) 3250-4750

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Curitiba, 31 de dezembro de 2007.

Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS

QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE CASCAVEL

DEZEMBRO/2007

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CASCAVEL OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS.

1 ANDREA SIMONE FRIAS 31/1/2006 360  - x -
2 ANGELO MAZZUCHI  S. FERREIRA 5/4/2006 360  - x -
3 FLÁVIO DE OLIVEIRA SANTOS (dispensou em 31/08/06) 31/08/06 (disp.) 0 22/11/2004
4 CARLOS BACHINSKI 3/9/2006 360  - x -
5 MARCIO PINHEIRO DANTAS MOTTA  - x - 0 2/10/2006
6 CARLOS ALBERTO HOHMANN CHOINSKI 15/11/2006 362 * excedeu 02 d. (eleição)
7 SIMONE LÚCIA LORENS 2/4/2007 360  - x -
8 NAYANI KELLY GARCIA ANDRADE  - x - 0 2/5/2007
9 MARCELO LUIZ BECK  - x - 0 13/11/2007
10 LUCIANO MACHADO DE SOUZA (CASCAVEL / 184ª) Promotor Eleitoral em 16.11.06 22/1/2008 338 (11m 08d) * nenhuma design. prov.
11 FERNANDA NAGL GARCEZ (CASCAVEL / 143ª) Promotora Eleitoral em 27.02.07 23/2/2008 307 (10m 07d) * 1m 25d design. prov.
12 VERA GUIOMAR MORAIS (CASCAVEL / 185ª) Promotor Eleitoral em 03.04.07 5/4/2008 265 (8m 25d) * 2m 01d design. prov.
13 ELISIANE DA SILVA MORAES (CASCAVEL / 068ª) LM Promotora Eleitoral em 04.09.06 8/4/2008 262 (8m 22d) * 22 dias design.prov.

Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira
(41) 3250-4750

Curitiba, 31 de dezembro de 2007.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS

QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

DEZEMBRO/2007

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - FOZ DO IGUAÇU OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS.

1 LUIZ FRANCISCO BARLETA MARCHIORATTO 24/3/2006 360  - x -
2 MARCELO BORTOLINI 21/7/2006 360  - x -
3 KARLA GIOVANNA FREITAS LOURENÇO  - x - 0 28/7/2006
4 RENAN GABARDO FAVA 17/11/2006 360  - x -
5 MARCELO CAMARGO DE ALMEIDA 2/4/2007 360  - x -
6 LEONARDO GABARDO FAVA 10/6/2007 360  - x -
7 MARIA JULIA BERRIEL SOARES RUIZ 23/7/2007 360  - x -
8 LUIS MARCELO MAFRA BERNARDES DA SILVA  - x - 0 13/11/2007
9 ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO 8/11/2007 360  - x -
10 LEONARDO DA SILVA VILHENA  - x - 0 11/12/2007
11 RUDI RIGO BURKLE (FOZ / 204ª) Promotor Eleitoral em 03.04.07 24/1/2008 336 (11m 06d) * 3m 08d design. prov.
12 FÁBIO BRUZAMOLIN LOURENÇO (FOZ / 147ª) Promotor Eleitoral em 24.07.07 23/7/2008 157 (5m 07d) * 1m design. prov.
13 CÂNDIDO FURTADO MAIA NETO (FOZ / 205ª) Promotor Eleitoral em 17.10.07 3/8/2008 147 (4m 27d) * 2m 13d design. prov.
14 DENILSON SOARES DE ALMEIDA (FOZ / 046ª) Promotor Eleitoral em 09.11.07 30/9/2008 90 (3m) * 1m 08d design. prov.

Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira
(41) 3250-4750

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Curitiba, 31 de dezembro de 2007.

Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.

  MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

OBSERVAÇÃO  ÚLTIMA DESIGN. DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO INGR. ENTRÂNCIA INGR. CARREIRA 

1 DICESAR AUGUSTO KREPSKY (Faz. Rio Gde / 144ª) Promotor eleitoral em 30.05.07 20/3/2008 280 (9m 10d) 18/11/2002 Obs.: 2m 24d design. prov.    
2 MAURO SÉRGIO ROCHA (S.J.P. / 199ª) F em jul/07 Promotor Eleitoral em 10.05.07 19/3/2008 281 (9m 11d) 2/12/2002 Obs.: 2m 20d design. prov.    

3 LICÍNIO CORREA DE SOUZA (Pinhais/188ª) Promotor eleitoral em 15.07.07 31/3/2008 270 (9meses) 13/10/1995 Obs.: 3m 14d design. prov.    
4 MARIONE SOUZA BANDEIRA (Pinhais/187ª) Promotora eleitoral em 22.07.07 3/7/2008 177 (5m 27d) 16/12/2002 Obs.: 18d design. prov.    
5 CARLOS ALBERTO A .  COSTA (Bocaiúva do Sul / 048ª) Promotor eleitoral em 17.09.07 22/8/2008 128 (4m 08d) 5/3/2003 Obs.: 24d design. prov.    
6 EDSON LUIZ PETERS (Alm. Tamandaré / 171ª) Promotor eleitoral em 18.09.07 2/8/2008 148 (4m 28d) 25/9/1995 Obs.: 1m 15d design. prov.    

7 MARÍLIA VIEIRA FREDERICO ABDO (Cpo Largo / 182ª) Promotora eleitoral em 06.09.07 21/8/2008 129 (4m 09d) 13/10/1995 Obs.: 14d design. prov.    

8 ELIANE M. P. DE CARVALHO (Cpina Gde do Sul / 195ª) Promotora eleitoral em 14.10.07 13/10/2008 77 (2m 17d) 13/10/1995 
Obs.: nenhuma designação 
provisória   

9 ANTONIO CARLOS STAUT NUNES (S. J. dos Pinhais / 008ª) Promotor eleitoral em 12.10.07 11/10/2008 79 (2m 19d) 25/9/1995 
Obs.: nenhuma designação 
provisória   

10 JACQUELINE BATISTI (Rio Branco do Sul / 156ª) Promotora eleitoral em 02.10.07 16/9/2008 104 (3m 14d) 13/10/1995 Obs.: 15d design. prov.    
11 DOMINGOS THADEU R. FONSECA (S. J. Pinhais / 200ª) Promotor eleitoral em 20.11.07 1/9/2008 119 (3m 29d) 8/11/1995 Obs.: 2m 18d design. prov.    
12 VANI ANTONIO BUENO (Colombo / 049ª) Promotor eleitoral em 02.11.07 15/8/2008 135 (4m 15d) 25/9/1995 Obs.: 2m 16d design. prov.    

13 DAGMAR NUNES GAIO (Araucária / 050ª) Promotora eleitoral em 06.11.07 5/11/2008 55 (1m 25d) 13/10/1995 
Obs.: nenhuma designação 
provisória   

14 ELIEZER GOMES DA  SILVA (Piraquara / 155ª) Promotor eleitoral em 01.12.07 16/10/2008 74 (2m 14d) 13/10/1995 Obs.: 1m 14d design. prov.    
15 KARINA A . F.  DE MOURA CORDEIRO (Cpo Largo / 009ª) Promotora eleitoral em 18.12.07 12/11/2008 48 (1m 18d) 19/3/2004 Obs.: 1m 05d design. prov.    
16 CARLA MORETTO MACCARINI (Colombo / 186ª) Promotora eleitoral em 14.12.07 12/11/2008 48 (1m 18d) 26/3/2004 Obs.: 1m 01d design. prov.    
17 ALINE BILEK BAHR (Pinhais/3ª PJ) (design.prov.)   30/11/2007 37 dias 26/4/2004     
18 CLAUDIO SMIRNE DINIZ (design.prov)   16/7/2007 11 dias 26/4/2004     
19 MARIA ANGELA CAMARGO KISKA (design. prov.)   31/7/2007 27 dias 26/4/2004     
20 MARCELO PAULO MAGGIO    - x - 0 26/4/2004     
21 CYNTHIA MARIA DE ALMEIDA PIERRI (design. prov.)   31/7/2007 22 dias 24/5/2004     
22 HILTON CORTESE CANEPARO    14/6/2004 360 8/11/1995 8/11/1995 22/4/1986 
23 MAURÍCIO CIRINO DOS SANTOS     - x - 0 2/7/2004     
24 MÁRCIO FERREIRA (design. prov.)   31/7/2007 29 dias 2/7/2004     
25 ROSANGELA GASPARI (design. prov.)   19/1/2007 03 dias 13/12/1995 25/9/1995 13/6/1990 
26 ANGELA DOMINGOS CALIXTO DE CARVALHO     - x - 0 24/9/2004     
27 CLAYTON MARANHÃO   30/9/2004 370 25/9/1995 4/9/1995 18/12/1990 
28 MARGARETH M. PANSOLIN FERREIRA  (design. prov.)   21/1/2007 14 dias 13/10/1995 13/10/1995 18/12/1990 
29 ODONÉ SERRANO JÚNIOR    - x - 0 22/10/2004 31/3/2003 6/6/1995 
30 MARIA LÚCIA FIGUEIREDO MOREIRA    3/12/2004 446 18/11/1996     
31 LÚCIA IGNÊZ GIACOMITTI ANDRICH   11/12/2004 394 6/12/1996 6/12/1996 13/6/1990 
32 ADRIANA VANESSA RABELO    - x - 0 23/12/2004     
33 LUCIANA LINERO    - x - 0 25/2/2005     
34 GALATÉIA FRIDLUND    17/3/2005 389 20/12/1996     
35 ANTERO EGÍDIO DA SILVEIRA (dispensou)   18/3/2005 0 12/4/1994     
36 TADEU ANTONIO WOLLMANN ABRÃO (dispensou)   18/3/2005 0 25/9/1995     
37 RAMATIS FÁVERO   9/4/2005 390 28/10/1996     
38 MARCELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO   29/5/2005 360 16/4/1998 6/12/1996 23/10/1991 
39 DIVONZIR JOSÉ BORGES (S. José dos Pinhais/1ª PJ)   31/5/2005 3435 27/8/2004 27/8/2004 13/6/1988 
40 FLÁVIA REGINA LEMOS   5/6/2005 360 5/3/2003 5/3/2003 31/5/1996 
41 VIVIAN PATRÍCIA FORTUNATO   7/6/2005 360 16/4/1998 29/4/1997 23/10/1991 
42 ROSANE CIT   9/6/2005 360 6/12/1996 6/12/1996 18/12/1990 
43 INÁCIO B. DE CARVALHO NETO    - x - 0 10/6/2005 4/11/2002 21/9/1995 
44 MARIA NATALINA N.M. SANTAROSA     - x - 0 10/6/2005 27/8/2004 5/9/1995 
45 DANIELLE GONÇALVES THOMÉ    30/6/2005 2109 24/5/2004 24/5/2004 6/6/1995 

46 DIEGO FERNANDES DOURADO (Almirante Tamand./1ªPJ)   30/6/2005 902 24/5/2004 24/5/2004 31/5/1996 
47 ÁLVARO LUIZ TORRENS (Campo Largo/2ª PJ)   30/6/2005 882 2/7/2004 2/7/2004 30/11/1981 
48 CARLOS LEPREVOST (S. José dos Pinhais/4ª PJ)   30/6/2005 2438 27/8/2004 27/8/2004 13/6/1988 
49 JOEL CARNEIRO DA SILVA FILHO (Bocaiúva do Sul)   31/7/2005 2406 10/6/1996 23/11/1995 6/6/1995 
50 OCTACÍLIO SACERDOTE FILHO (Campina Grande do Sul)   31/7/2005 2509 29/4/1997 4/11/1992 23/10/1991 
51 ANA CRISTINA MARTINS  BRANDÃO  (dispensou)   31/7/2005 0 3/7/1998 11/5/1998 26/11/1993 
52 PAULO CONFORTO (Fazenda Rio Grande/1ª PJ)   31/7/2005 720 31/3/2003 8/4/1997 31/5/1996 
53 VERA LÚCIA PITTA (Colombo/1ª PJ)   31/7/2005 2848 24/5/2004 24/5/2004 3/4/1991 
54 STELLA M.  FLORES FLORIANI BURDA (Araucária/1ª PJ)   31/7/2005 1280 2/7/2004 2/7/2004 23/10/1991 
55 LEIDI MARA WZOREK DE SANTANA (Araucária/2ª PJ)   23/8/2005 360 2/7/2004 2/7/2004 13/9/1989 
56 ARMANDO ANTONIO  SOBREIRO NETO   30/8/2005 360 11/5/1998     
57 MARCELA MARINHO RODRIGUES    - x - 0 2/9/2005 26/8/2002 6/6/1995 
58 VALÉRIA FÉRES BORGES    - x - 0 2/9/2005 27/8/2004 31/5/1996 
59 CASSIO ROBERTO CHASTALO   16/9/2005 360 16/4/1999     
60 MICHELE ROCIO MAIA ZARDO   10/10/2005 360 29/4/1999     
61 MÁRCIA SHIZUE NAKAJO PEREIRA    3/11/2005 360 3/2/2003 3/2/2003 16/4/1999 
62 ADAUTO SALVADOR REIS FACCO   29/11/2005 360 12/6/1998 12/6/1998 13/9/1989 
63 MARCELO BRISO MACHADO (Almirante Tamand./2ª PJ)    - x - 0 2/12/2005     
64 ROBERTSON FONSECA DE AZEVEDO (Rio Branco do Sul)    - x - 0 16/1/2006     
65 RODRIGO R. CHEMIM GUIMARÃES   5/2/2006 360 10/3/1997 28/11/1996 21/8/1992 
66 WALDIR FRANCO FÉLIX   16/2/2006 360 16/4/1998 28/11/1996 21/8/1991 
67 LÉO WEBER SCHILLER (a pedido, encerrou antes)   22/3/2006 175 28/6/1991     
68 SIMONE MARIA TAVARNARO PEREIRA (Pinhais/1ª PJ)    - x - 0 27/3/2006     
69 DARCY FURQUIM NETO   9/5/2006 360 10/3/1997 10/3/1997 13/6/1990 
70 CLEMEN SILVIA L. P.B. GOMES (S.J. dos Pinhais/ 3ª PJ)   1/6/2006 360 2/7/2004 2/7/2004 23/10/1991 
71 CLAUDIA REGINA MONTEIRO ROCHA (Pinhais/ 2ª PJ)   3/6/2006 360 26/11/2004 26/11/2004 13/6/1988 
72 MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO   10/6/2006 360 29/4/1997 18/11/1996 23/10/1991 
73 WILDE SOARES PUGLIESI (Colombo/3ª PJ)    - x - 0 19/6/2006     
74 CLAUDIA CRISTINA R.  MARTINS (S.J.dos Pinhais/2ª PJ)   31/7/2006 360 10/7/2000     
75 SAMIR BAROUKI   7/8/2006 360 16/4/1998 10/3/1997 23/10/1991 
76 PAULO OVÍDIO DOS SANTOS LIMA    12/8/2006 360 12/4/2000     
77 LUIS EDUARDO S. ALBUQUERQUE   15/8/2006 360 13/9/1999     
78 MÁRCIA ISABELE GRAFF BENINCA (S.J. dos Pinhais/5ª PJ)   16/8/2006 360 24/5/2004 24/5/2004 26/11/1993 
79 JOÃO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA    17/8/2006 360 29/11/1993     
80 HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI   18/8/2006 360 3/2/2003 18/11/2002 31/5/1996 
81 MARIA ESPÉRIA COSTA MOURA   19/8/2006 360 16/4/1998 8/4/1997 26/11/1993 
82 ANDRÉ MERHEB CALIXTO (Piraquara/1ª PJ)    - x - 0 25/8/2006     
83 FÁBIO ANDRÉ GUARAGNI    31/8/2006 360 12/6/1998 12/6/1998 14/9/1994 
84 LUCIANE EVELYN CLETO MELLUSO T. FREITAS    1/9/2006 360 22/9/1999     
85 WILMA ERICHSEN DE SOTTOMAIOR (dispensou)   2/9/2006 15 25/9/1995     
86 PAULO JOSÉ KESSLER   9/9/2006 360 13/10/1994     
87 JOSÉ AMÉRICO PENTEADO CARVALHO   17/9/2006 360 19/10/1998     
88 JOSÉ GERALDO GONÇALVES   19/9/2006 360 1/9/1999     
89 PAULO CÉSAR BUSATO (Piraquara/1ª PJ)   31/1/2007 30 dias 26/9/2006     
90 HENRIQUE CESAR ALVES CLETO   15/11/2006 412 (13m 22d) 10/7/2000 Obs.: Excedeu 1m 22d (eleição)   
91 SÉRGIO LUIZ CORDONI   15/11/2006 407 (13m 17d) 12/6/1998 Obs.: Excedeu 1m 17d (eleição)   
92 WILSON JOSÉ GALHEIRA    31/1/2007 367 (12m 07d) 19/2/2001 Obs.: 07d design. prov. em jan/07   
93 DANIELLA SANDRINI BASSI   13/2/2007 360 19/3/2001     
94 OTÁVIO LUIZ TONIN    - x - 0 22/2/2007     
95 MARCELO ALVES DE SOUZA   28/2/2007 360 15/5/1995     

96 AURÉLIO JOSÉ ÁGGIO (Fazenda Rio Grande/2ª PJ)    - x - 0 2/4/2007     
97 COLMAR JOSÉ RIBEIRO CAMPOS   9/5/2007 360 20/6/1995     
98 LAÍS LETCHACOVSKI    29/5/2007 360 15/5/2001     
99 PEDRO CARVALHO SANTOS ASSINGER   30/6/2007 360 5/11/2001     
100 MÁRIO LUIZ RAMIDOFF    1/7/2007 360 7/6/2002     
101 IVONEI SFOGGIA    14/7/2007 360 25/9/1995     
102 LUCIANE MARIA DUDA   21/7/2007 360 29/4/2002     
103 MISAEL DUARTE PIMENTA NETO    23/7/2007 360 20/6/1995     
104 ELISABETE KLOSOVISKI    13/8/2007 360 11/9/1995     
105 MÔNICA SAKAMORI    12/8/2007 360 27/5/2002     
106 MARCELO BALZER CORREIA    15/8/2007 360 9/7/2002     
107 CRISTINA CORSO RUARO    5/9/2007 360 9/7/2002     
108 GUILHERME A . MARANHÃO SOBRINHO    11/9/2007 360 2/7/2002     
109 MÁRCIO TEIXEIRA DOS SANTOS   16/9/2007 360 16/9/2002     
110 SWAMI MOUGENOT BONFIM DOS REIS    17/9/2007 360 26/8/2002     
111 CASSIO MATTOS HONORATO    - x - 0 18/9/2007     
112 LORIANE ZANIOLO CORREIA    22/9/2007 360 23/5/2002     
113 ANDREA VERCESI BERALDI   1/10/2007 360 25/9/2002     
114 TEREZINHA RESENDE CARULA   11/10/2007 360 27/5/2002     
115 PAULO SÉRGIO MARKOWICZ DE LIMA   13/10/2007 360 26/8/2002     
116 FÁBIO ANDRADES GAMEIRO    - x - 0 17/10/2007     
117 VALCLIR NATALINO DA SILVA   1/11/2007 360 25/9/1995     
118 SALVARI JOSÉ DIAS MANCIO   5/11/2007 360 9/7/2002     
119 MARCO AURÉLIO OLIVEIRA  SÃO LEÃO    19/11/2007 360 7/10/2002     

120 
CIBELE CRISTINA FREITAS DE RESENDE (a pedido, encerrou 
antes)   30/11/2007 57 (1m 27d) 13/10/1995     

121 SYLVIO ROBERTO DEGASPERI KUHLMANN (dispensou)   1/12/2007 0 25/9/1995     
122 ELAINE SANCHES    13/12/2007 360 25/9/2002     
123 GUILHERME FREIRE DE BARROS TEIXEIRA   17/12/2007 360 26/8/2002     
124 HIRMÍNIA DORIGAN DE MATOS DINIZ (CURITIBA / 175ª) Promotora Eleitoral em 16/11/06 15/1/2008 345 (11m 15d) 22/12/2000 Obs.: 14d design. prov.    
125 MARCO ANTONIO CORRÊA DE SÁ (CURITIBA / 001ª) Promotor eleitoral em 01.03.07 28/1/2008 332 (11m 02d) 25/9/1995 Obs.: 2m 02d design. prov.    
126 DANUZA NADAL (CURITIBA / 003ª)  Promotora eleitoral em 14.02.07 8/3/2008 292 (9m 22d) 18/11/2002 Obs.: 19d design. prov.    
127 MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR (CURITIBA/174ª) Promotor eleitoral em 24.07.07 24/5/2008 216 (7m 06d) 16/12/2002 Obs.: 1m 29d design. prov.    
128 GISLAINE DE ABREU STADLER (CURITIBA / 176ª) Promotora eleitoral em 01.08.07 3/6/2008 207 (6m 27d) 16/12/2002 Obs.: 1m 27d design. prov.    
129 MÔNICA LIÈVORE (CURITIBA / 004ª) Promotora eleitoral em 16.08.07 1/7/2008 179 (5m 29d) 3/2/2003 Obs.: 1m 14d design. prov.    
130 MARLA LURDES DE FREITAS BLANCHET (CURITIBA/178ª) Promotora eleitoral em 02.07.07 1/7/2008 179 (5m 29d) 16/12/2002 Obs.: 14d design. prov.    
131 WALBER ALEXANDRE DE SOUZA (CURITIBA / 177ª) Promotor eleitoral em 13.08.07 20/6/2008 161 (5m 11d) 5/3/2003 Obs.: 1m 22d design. prov.    
132 CLÁUDIO FRANCO FÉLIX (CURITIBA / 002ª) Promotor eleitoral em 14.08.07 13/7/2008 167 (5m 17d) 5/3/2003 Obs.: 1 mês design. prov.    
133 FRANCISCO ZANICOTTI (CURITIBA / 145ª) Promotor eleitoral em 12.09.07 10/8/2008 140 (4m 20d) 5/3/2003 Obs.: 1m 01d design. prov.    
        
 Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.  
        

Curitiba, 31 dezembro de 2007.  

        
MILTON RIQUELME DE MACEDO  

Procurador-Geral de Justiça  
        
     Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira 
     CAOP Eleitoral/Folha de Pgto  
     (41) 3250-4750  
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS

QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO

DEZEMBRO/2007

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO-FRANCISCO BELTRÃO OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS.

1 EDUARDO ALFREDO M.S. MONTEIRO 1/9/2007 360
2 FABRÍCIO TREVIZAN DE ALMEIDA (FCO BELTRÃO / 140ª) Promotor eleitoral em 18.03.07 4/3/2008 296 (9m 26d) * 2m 04d design. prov.
3 CAMILLE MARQUES DIB CRIPPA (FCO BELTRÃO / 069ª) Promotora eleitoral em 02.09.07 7/8/2008 143 (4m 23d) * 1m 03d design. prov.

Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira
(41) 3250-4750

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Curitiba, 31 de dezembro de 2007.

Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS

QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE GUARAPUAVA

DEZEMBRO/2007

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - GUARAPUAVA OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS.

1 MAURO ALCIONÊ DOBROWOLSKI 14/11/2005 360  - x -
2 HELOISE BETTEGA KUNIYOSHI CASAGRANDE 15/11/2006 411 (13m 21d) * excedeu 1m 21d (eleição)
3 JOÃO MILTON SALLES  - x - 0 17/4/2007
4 WILLIAM GIL PINHEIRO PINTO  - x - 0 5/6/2007
5 WILLIAN LIRA DE SOUZA  - x - 0 18/9/2007
6 SUSANA MARIA MALUF  - x - 0 17/10/2007
7 CLAUDIO CÉSAR CORTESIA (GUARAPUAVA / 043ª) Promotor Eleitoral em 17.02.07 31/1/2008 330 (11m) * 29d design. prov.
8 RICARDO KOCHINSKI MARCONDES (GUARAPUAVA / 044ª) Promotor Eleitoral em 05.09.07 2/9/2008 118 (3m 28d) * 05d design. prov.

Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira
(41) 3250-4750

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Curitiba, 31 de dezembro de 2007.

Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS
QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE LONDRINA

DEZEMBRO/2007

  MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - LONDRINA OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS. 

1 CLAUDIA RODRIGUES DE MORAIS PIOVEZAN    - x - 0 4/7/2005 
2 EDUARDO MELLO CHAGAS LIMA    8/9/2005 360  - x - 
3 MIGUEL JORGE SOGAIAR   11/9/2005 360  - x - 
4 SONIA REGINA DE MELO ROSA   31/1/2006 30 30/9/2005 
5 LEILA SCHIMITI VOLTARELLI   9/10/2005 360  - x - 
6 RAIMUNDO NOGUEIRA SOARES   12/10/2005 360  - x - 
7 YARA RAQUEL FALEIROS GUARIENTE   30/11/2005 360  - x - 
8 RENATO DE LIMA CASTRO    - x - 0 12/12/2005 
9 JORGE FERNANDO BARRETO DA COSTA   31/1/2006 30  - x - 

10 
EDUARDO DINIZ NETO (férias 01 a 15/02/06; dispensou 6 
dias)   31/1/2006 354  - x - 

11 GILDELENA ALVES DA SILVA (dispensou, por escrito)   1/2/2006 0  - x - 
12 EDUARDO NAGIB MATNI   15/11/2006 391 (13m 01d) * excedeu 1m 01d (eleição) 
13 EDVALDO JOSÉ DE LIMA    15/11/2006 376 (12m 16d) * excedeu 16 dias (eleição) 
14 ÉDINA MARIA SILVA DE PAULA   15/11/2006 375 (12m 15d) * excedeu 15 dias (eleição) 
15 SÉRGIO CORREA DE SIQUEIRA    17/2/2007 360  - x - 
16 CLAUDIO RUBINO ZUAN ESTEVES   9/3/2007 360  - x - 
17 SANDRA REGINA KOCH    9/4/2007 360  - x - 
18 MAISA APARECIDA DE ARAÚJO  RUIZ    15/9/2007 360  - x - 
19 LEONIR BATISTI    8/10/2007 360  - x - 
20 MARCIO LUIS BERGANTINI    - x - 0  - x - 
21 SUSANA BROGLIA FEITOSA DE LACERDA    11/11/2007 360 * 1m 20d design. prov.  

22 
JANDERSON C.DE CARVALHO  IASSAKA (LONDRINA / 
157ª) Promotor Eleitoral em 10.03.07 1/1/2008 359 (11m 29d) * 3m 28d design. prov.  

23 PAULO CÉSAR VIEIRA TAVARES (LONDRINA / 189ª) Promotor Eleitoral em 18.02.07 16/1/2008 344 (11m 14d) * 2m design. prov. 
24 LUCIANA RIBEIRO LEPRI MOREIRA (LONDRINA / 041ª)  Promotora Eleitoral em 16.11.06 8/2/2008 322 (10m 22d) * 2m 20 d design. prov.  
25 ALMIR CIZAURRE FUSCO (LONDRINA / 190ª) Promotor Eleitoral em 10.04.07 7/3/2008 293 (9m 23d) * 1m 17d design. prov.  
26 SIOMARA NOGARI (LONDRINA / 191ª) Promotora Eleitoral em 09.10.07 15/3/2008 285 (9m 15d) * 6m 23d design. prov.  
27 SOLANGE NOVAES S. VICENTIN (LONDRINA / 042ª) Promotora Eleitoral em 16.09.07 5/7/2008 175 (5m 25d) * 3m 10d design. prov.  
28 FRANCISCO SOARES DIAS FILHO (LONDRINA / 146ª) Promotor Eleitoral em 12.11.07 30/8/2008 120 (4 meses) * 2m 11d design. prov.  

 Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho. 

 Elaborado por DIRLENE (41) 3250.4750     
Curitiba, 31 de dezembro de 2007. 

      
MILTON RIQUELME DE MACEDO 

Procurador-Geral de Justiça 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS
QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE MARINGÁ

DEZEMBRO/2007

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - MARINGÁ OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS.

1 EMÍLIA R. ARRUDA DE OLIVEIRA 21/11/2004 360  - x -
2 STELLA M. S. FERREIRA PINHEIRO 30/3/2005 360  - x -
3 EDSON APARECIDO CEMENSATI 8/4/2005 360  - x -
4 ELHANEI LIBRELOTTO 13/10/2005 360  - x -
5 MAURÍCIO KALACHE 16/12/2005 360  - x -
6 ARISANGELA CRISTINA T. VARGAS DA SILVA  - x - 360 20/12/2005
7 LAÉRCIO JANUÁRIO DE ALMEIDA 21/5/2006 360  - x -
8 MÔNICA LOUISE DE AZEVEDO 29/5/2006 360  - x -
9 NELSINO MOURA DE OLIVEIRA 18/11/2006 360  - x -
10 VALÉRIA SEYR 5/2/2007 360  - x -
11 VILMA APARECIDA B. BENITES  ENCISO 15/2/2007 360  - x -
12 PEDRO IVO ANDRADE  - x - 0 29/3/2007
13 JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO 21/5/2007 360  - x -
14 WASHINGTON LUIZ SANTOS 12/12/2007 360  - x -
15 FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA (MARINGÁ / 154ª) F 06a15/02/07 Promotor Eleitoral em 06.02.07 31/1/2008 330 (11meses) * 1m design. prov.
16 JOSÉ APARECIDO DA CRUZ (MARINGÁ / 066ª) Promotor Eleitoral em 16.02.07 27/2/2008 303 (10m 03d) * 18d design. prov.
17 MANOEL ILECIR HECKERT (MARINGÁ / 192ª) Promotor Eleitoral em 22.02.07 24/3/2008 276 (9m 06d) * 15d design. prov.
18 KRETY TEIXEIRA DOS SANTOS BRAZ (MARINGÁ / 137ª) Promotora Eleitoral em 22.05.07 5/6/2008 205 (6m 25d) * 15d design. prov.
19 ELZA KIMIE SANGALLI (MARINGÁ / 193ª) Promotora Eleitoral em 13.12.07 7/9/2008 113 (3m 23d) * 3m 05d design. prov.

Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira
(41) 3250-4750

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Curitiba, 31 de dezembro de 2007.

Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS

QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE PARANAVAÍ

DEZEMBRO/2007

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PARANAVAÍ OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS.

1 SUSY MARA OLIVEIRA DE PAULA 21/8/2006 360
2 WALTER SHINJI YUYAMA 20/2/2007 360
3 MÁRCIA FELIZARDO ROCHA DE PAULI 5/8/2007 360
4 SILVIO APARECIDO DOS SANTOS (PARANAVAÍ / 072ª) Promotor eleitoral em 21.02.07 22/1/2008 338 (11m 08d) * 1m 13d design. prov.
5 VILMAR ANTONIO FONSECA (PARANAVAÍ / 138ª) Promotor eleitoral em 06.08.07 9/7/2008 171 (5m 21d) * 1m 14d design. prov.

Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira
(41) 3250-4750

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Curitiba, 31 de dezembro de 2007.

Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS

QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE PATO BRANCO

DEZEMBRO/2007

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PATO BRANCO OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS.

1 CRISTINE ELISABETE L. BONAMIGO 15/11/2006 399 (13m 04d) * excedeu 1m 04d (motivo: eleição)
2 SILVANA CARDOSO LOUREIRO  - x - 0 26/6/2007
3 RAPHAEL ADALBERTO SOARES (PATO BRANCO / 151ª) Promotor eleitoral em 16.11.06 18/1/2008 342 (11m 12d) * 27d design.provisoriamente
4 VITÓRIO ALVES DA SILVA JUNIOR (PATO BRANCO / 073ª) Promotor eleitoral em 29.05.07 25/2/2008 305 (10m 05d) * 4m 14d design.provisoriamente

Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira
(41) 3250-4750

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Curitiba, 31 de dezembro de 2007.

Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS
QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE TOLEDO

DEZEMBRO/2007

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - TOLEDO OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS.

1 SANDRES SPONHOLZ (TOLEDO / 143ª) 19/11/2007 360
2 ILDEMAR MOREIRA DA CRUZ (TOLEDO / 075ª) Promotor eleitoral em 18.03.07 8/4/2008 262 (8m 22d) * 09 dias design. prov.
3 JOSÉ ROBERTO MOREIRA (TOLEDO / 201ª) Promotor eleitoral em 19.04.07 17/5/2008 223 (7m 13d) * 17 dias design. prov.
4 GIOVANI FERRI (TOLEDO / 143ª) Promotor eleitoral em 20.11.07 18/9/2008 102 (3m 12d) * 2m 01d design.prov.

Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira
(41) 3250-4750

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Curitiba, 31 de dezembro de 2007.

Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS

QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE PARANAGUÁ

DEZEMBRO/2007

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PARANAGUÁ OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS.

1 ANA PAULA MARTINS CESCONETTO BRANCO 17/11/2006 369 (12m 09d) * excedeu 09 d. (eleição)
2 MICHELE RIBEIRO MORRONE  - x - 0 6/2/2007
3 CRISTIANE PODGURSKI 20/8/2007 360
4 JOSÉ LUIZ LORETO DE OLIVEIRA (PARANAGUÁ / 158ª) Promotor eleitoral em 06.12.06 29/1/2008 331 (11m 01d) * 04 dias design. provisoriamente
5 RODRIGO OTÁVIO M. CASAGRANDE (PARANAGUÁ / 005ª) Promotor eleitoral em 21.08.07 7/7/2008 173 (5m 23d) * 1m 13d design. provisoriamente

Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira
(41) 3250-4750

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Curitiba, 31 de dezembro de 2007.

Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS

QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE PONTA GROSSA

DEZEMBRO/2007

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PONTA GROSSA OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS.

1 FRANCISCO GMYTERCO 7/4/2006 360  - x -
2 PAULO ROBERTO FAUCZ DA CUNHA 7/5/2006 360  - x -
3 CARLOS ALBERTO BAPTISTA 27/6/2006 360  - x -
4 DORENIDES GUERRA PIRES  - x - 0 23/10/2006
5 HONORINO TREMEA 15/11/2006 375 (12m 15d) * excedeu 15d (eleição)
6 SÉRGIO AUGUSTO ALTHAUS 2/5/2007 360  - x -
7 JÚLIO CÉSAR CALDAS 12/5/2007 360  - x -
8 ROBERTO OURIQUES 20/5/2007 360  - x -
9 SILVIO COUTO NETO 30/10/2007 360 * excedeu 01d 
10 CAROLINE S.T. SÁ (F 05a18/11/07, desc.em DEZ/07) 17/12/2007 360 * 5m 22d design. prov.
11 VANESSA H.P.ERLICH (PONTA GROSSA / 139ª) Promotora Eleitoral em 08.05.06 12/1/2008 348 (11m 18d) * 1m 07d design.prov.
12 SUZANE M. C. DO PRADO PATRÍCIO (PONTA GROSSA / 197ª) Promotora Eleitoral em 13.05.07 1/4/2008 269 (8m 29d) * 3m 07d design.prov.
13 MARILU SCHNAIDER (PONTA GROSSA / 014ª) Promotora Eleitoral em 21.05.07 19/4/2008 255 (8m 11d) * 2m 07d design.prov.
14 SÓCRATES DA VEIGA FILHO (PONTA GROSSA / 198ª) Promotor Eleitoral em 01.11.07 22/7/2008 158 (5m 08d) * 3m 23d design.prov.
15 FUAD CHAFIC ABI FARAJ (PONTA GROSSA / 015ª) Promotor Eleitoral em 18/12/07 15/10/2008 75 (2m 15d) * 2m 02d design.prov.

Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira
(41) 3250-4750

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Curitiba, 31 de dezembro de 2007.

Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.



Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007 323323323323323

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS

QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE UMUARAMA

DEZEMBRO/2007

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - UMUARAMA OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS.

1 MARCOS ANTONIO DE SOUZA 16/8/2007 360
2 PAULO ROBERTO ROBLES ESTEBON 30/11/2007 360 * 4m 17d design. prov.
3 CARLOS ROBERTO MORENO (UMUARAMA / 202ª) Promotor eleitoral em 01.07.07 30/6/2008 180 (6meses) * nenhuma design. provisória
4 JOÃO BATISTA DE ALMEIDA (UMUARAMA / 089ª) Promotor eleitoral em 17.08.07 15/8/2008 135 (4m 15d) * 01 dia design.prov.
5 ANDRÉ TIAGO PASTERNAK GLITZ (UMUARAMA / 142ª) Promotor eleitoral em 01.12.07 30/11/2008 30 dias * nenhuma design. provisória

Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira
(41) 3250-4750

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Curitiba, 31 de dezembro de 2007.

Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS  ELEITORAIS

QUADRO DE ANTIGÜIDADE ELEITORAL DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA

DEZEMBRO/2007

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - UNIÃO DA VITÓRIA OBSERVAÇÃO ÚLTIMA DESIGNAÇÃO DIAS DESIGNADOS ASSUNÇÃO / OBS.

1 ADEMIR RIBEIRO DE SOUZA (UNIÃO DA VIT. / 153ª) 25/12/2007 360
2 JULIO RIBEIRO DE CAMPOS NETO (UNIÃO DA VIT. / 033ª) Promotora eleitoral em 12.07.07 25/6/2008 185 (6m 05d) * 2m 03d design.provisoriamente
3 ROSANA MARIA LONGO (UNIÃO DA VITORIA / 153ª) Promotora eleitoral em 26.12.07 22/11/2008 38 (1m 08d) * 1m 03d design.provisoriamente

Elaborado por: Dirlene Moreira Vieira
(41) 3250-4750

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Curitiba, 31 de dezembro de 2007.

Obs.: o tempo total de exercício engloba os períodos de rodízio e substituições eventuais, inclusive substituições  nos meses de janeiro e julho.

 
Ato nº 147/07 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
tendo em vista o que estabelece o art. 17 da Lei Estadual nº 
15.339, de 22 de dezembro de 2006, resolve, 

 
AJUSTAR 

 
O orçamento do Ministério Público do Estado do Paraná, na 

forma que segue: 
 
 
CANCELAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 01 2392 3190.1600 100 R$   80.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 
 

 
R$   80.000,00 
 

 
 
SUPLEMENTAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 01 2392 3190.1300 100 R$  80.000,00  

 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 
 

 
R$  80.000,00 
 

 
Curitiba, 06 de dezembro de 2007. 

 
Milton Riquelme de Macedo 
Procurador-Geral de Justiça 

 
Ato nº 148/07 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
tendo em vista o que estabelece o art. 17 da Lei Estadual nº 
15.339, de 22 de dezembro de 2006, resolve, 

 
AJUSTAR 

 
O orçamento do Ministério Público do Estado do Paraná, na 

forma que segue: 
 
 
CANCELAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 01 2392 3190.1100 100 R$  4.100.000,00 
09 01 2392 3190.1600 100 R$     120.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 
 

 
R$  4.220.000,00 
 

 
 
SUPLEMENTAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 01 2392 3190.9200 100 R$ 4.220.000,00  

 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 
 

 
R$ 4.220.000,00 
 

 
Curitiba, 06 de dezembro de 2007. 

 
Milton Riquelme de Macedo 
Procurador-Geral de Justiça 

 
Ato nº 149/07 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
tendo em vista o que estabelece o art. 17 da Lei Estadual nº 
15.339, de 22 de dezembro de 2006, resolve, 

 
AJUSTAR 

 
O orçamento do Ministério Público do Estado do Paraná, na 

forma que segue: 
 
 
CANCELAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 01 2392 4490.5200 100 R$ 900.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 
 

 
R$ 900.000,00 
 

 
 
SUPLEMENTAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 01 2392 3190.9200 100 R$ 900.000,00  

 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 
 

 
R$ 900.000,00 
 

 
Curitiba, 06 de dezembro de 2007. 

 
Milton Riquelme de Macedo 
Procurador-Geral de Justiça 

Ato nº 150/07 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
tendo em vista o que estabelece o art. 17 da Lei Estadual nº 
15.339, de 22 de dezembro de 2006, resolve, 

 
AJUSTAR 

 
O orçamento do Ministério Público do Estado do Paraná, na 

forma que segue: 
 
 
CANCELAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 01 9004 3190.0100 100 R$ 1.300.000,00 
09 01 9004 3190.1300 100 R$     10.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 
 

 
R$ 1.310.000,00 
 

 
 
SUPLEMENTAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 01 9004 3190.9200 100 R$ 1.310.000,00  

 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 
 

 
R$ 1.310.000,00 
 

 
Curitiba, 06 de dezembro de 2007. 

 
Milton Riquelme de Macedo 
Procurador-Geral de Justiça 
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Ato nº 151/07 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
tendo em vista o que estabelece o art. 17 da Lei Estadual nº 
15.339, de 22 de dezembro de 2006, resolve, 

 
AJUSTAR 

 
O orçamento do Ministério Público do Estado do Paraná, na 

forma que segue: 
 
 
CANCELAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 01 2392 3390.0800 100 R$   25.000,00 
09 01 2392 3390.3000 100 R$ 300.000,00 
09 01 2392 3390.3300 100 R$     2.000,00 
09 01 2392 3390.3600 100 R$ 150.000,00 
09 01 2392 3390.3900 100 R$ 240.000,00 
09 01 2392 3390.9200 100 R$   48.000,00 
09 01 2392 4490.3900 100 R$ 210.000,00 
09 01 2392 4490.5200 100 R$ 460.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 
 

 
R$ 1.435.000,00 
 

 
 
SUPLEMENTAR 
 

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE VALOR 

09 01 9004 3190.9200 100 R$ 1.435.000,00  

 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 
 

 
R$ 1.435.000,00 
 

 
Curitiba, 06 de dezembro de 2007. 

 
Milton Riquelme de Macedo 
Procurador-Geral de Justiça 

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
FÓRUM DA 171ª ZONA ELEITORAL

 ALMIRANTE TAMANDARÉ

PUBLICAÇÃO - RELAÇÃO Nº 007/07

PROCESSO CRIME ELEITORAL Nº 008/06

Requerente(s): Justiça Eleitoral – 171ª Z.E. – Almirante Ta-
mandaré/PR;
Requerido(s): João de Deus Ferreira;
Advogado(s): Dr. SÉRGIO DE ARRUDA – OAB nº 270/PR;

INTIMÁ-LOS, da data da audiência designada, para o dia 29
DE FEVEREIRO DE 2008, ÀS 14h50min., no fórum da 171ª
Zona Eleitoral de Almirante Tamandaré/PR, para oitiva das tes-
temunhas arroladas na denúncia.

SECRETARIA JUDICIÁRIA

COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 050/2007

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Osmar Cardoso Rolim,

Luis Fernando Kemp, Leonardo Beneton Thiele, Eduardo Iwer-

sen Krukoski, Admar Gonzaga Neto, Thiago Fernandes Bové-

rio e  Luiz Fernando Feltran, de que nos autos abaixo descritos

foi expedida Carta de Ordem ao Juízo da 11ª Zona Eleitoral de

Rio Negro/PR para inquirição das testemunhas arroladas pelos

requerentes e pelos requeridos, bem como para a tomada dos

depoimentos pessoais das partes, que deverão comparecer in-

dependentemente de intimação (art. 7º, da Res. TSE nº 22.610/

2007):

REQUERIMENTO Nº 600 – CLASSE 18ª

PROCEDÊNCIA: PARANÁ – RIO NEGRO

REQUERENTES: DEMOCRATAS - DEM (Diretório Munici-

pal de Quitandinha) e ADÃO KUSDRA

Advogado(s):  DR. OSMAR CARDOSO ROLIM E DR. LUIS

FERNANDO KEMP

REQUERENTE: DEMOCRATAS - DEM (Diretório Regional)

Advogado(s): DR. LEONARDO BENETON THIELE, DR.

EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI, DR. ADMAR GONZA-

GA NETO E DR.  THIAGO FERNANDES BOVÉRIO

REQUERIDOS: MARCOS ELIO DE DEUS LEAL E PARTI-

DO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB (Diretório Municipal

de Quitandinha)

Advogado(s): DR. LUIZ FERNANDO FELTRAN

RELATOR: DES. ANGELO ITHAMAR SCUCATO ZATTAR

____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Leonardo Beneton Thiele,

Eduardo Iwersen Krukoski, Admar Gonzaga Neto, Thiago Fer-

nandes Bovério, Edemar Antonio Zílio Junior, Eurico Ortis de

Lara Filho, Fernando Rios, Ivan Andrigo Schreiner e Rossana

do Nascimento, de que nos autos abaixo descritos foi expedida

Carta de Ordem ao Juízo da 1ª  Zona Eleitoral de Curitiba/PR,

bem como ao Juízo da 163ª Zona Eleitoral de Quedas do Igua-

çu/PR para inquirição das testemunhas arroladas pelo requeri-

dos, que deverão comparecer independentemente de intimação

(art. 7º, da Res. TSE nº 22.610/2007):

REQUERIMENTO Nº 677 – CLASSE 18ª

PROCEDÊNCIA: PARANÁ – QUEDAS DO IGUAÇU

REQUERENTE: DEMOCRATAS - DEM (Comissão Provisó-

ria Regional)

Advogado(s):  DR. LEONARDO BENETON THIELE, DR.

EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI, DR. ADMAR GONZA-

GA NETO, DR. THIAGO FERNANDES BOVÉRIO

REQUERIDOS: MARIA FEDRIGO SCHREINER E PARTI-

DO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO –

PMDB (Diretório Municipal de Quedas do Iguaçu)

Advogado(s): DR. EDEMAR ANTONIO ZÍLIO JUNIOR, DR.

EURICO ORTIS DE LARA FILHO, DR. FERNANDO RIOS,

DR. IVAN ANDRIGO SCHREINER E DRA. ROSSANA DO

NASCIMENTO

RELATOR: DES. ANGELO ITHAMAR SCUCATO ZATTAR

____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Leonardo Beneton Thiele,

Eduardo Iwersen Krukoski, Admar Gonzaga Neto, Thiago Fer-

nandes Bovério, Lineu Edison Tomass e Nildo José Lubke, de

que nos autos abaixo descritos foi expedida Carta de Ordem ao

Juízo da 188ª Zona Eleitoral de Pinhais/PR para inquirição das

testemunhas arroladas pelos requeridos, que deverão compare-

cer independentemente de intimação (art. 7º, da Res. TSE nº

22.610/2007):

REQUERIMENTO Nº 683 – CLASSE 18ª

PROCEDÊNCIA: PARANÁ – PINHAIS

REQUERENTE: DEMOCRATAS - DEM (Comissão Provisó-

ria Regional)

Advogado(s):  DR. LEONARDO BENETON THIELE, DR.

EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI, DR. ADMAR GONZA-

GA NETO E DR. THIAGO FERNANDES BOVÉRIO

REQUERIDOS: MÁRIO MARQUES GUIMARÃES NETO E

PARTIDO CRISTÃO – PSC (Diretório Municipal de Pinhais)

Advogado(s): DR. LINEU EDISON TOMASS E DR. NILDO

JOSÉ LUBKE

RELATOR: DES. ANGELO ITHAMAR SCUCATO ZATTAR

___________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Luiz Fernando Pereira,

Gustavo Bonini Guedes e Manoel Valdemar Barbosa Filho, de

que nos autos abaixo descritos foi expedida Carta de Ordem ao

Juízo da 195ª Zona Eleitoral de Campina Grande do Sul/PR

para inquirição das testemunhas arroladas pelos requeridos, que

deverão comparecer independentemente de intimação (art. 7º,

da Res. TSE nº 22.610/2007):

REQUERIMENTO Nº 625 – CLASSE 18ª

PROCEDÊNCIA: PARANÁ – QUATRO BARRAS

REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA (Dire-

tório Regional)

Advogado(s):  DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA e DR. GUS-

TAVO BONINI GUEDES

REQUERIDO: ROBERTO CARLOS DA CONCEIÇÃO

Advogado(s): DR. MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO

REQUERIDO: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

- PDT (Diretório Regional)

RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Maykon Jonatha Richter e

Rafael Justo Rebelato, do inteiro teor da r. decisão proferida

pelo Exmo. Dr. Gilberto Ferreira, d. Relator dos autos abaixo

discriminados:

REQUERIMENTO Nº 607– CLASSE 18ª

PROCEDÊNCIA: PARANÁ – BANDEIRANTES

REQUERENTE:  PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA

BRASILEIRA – PSDB (Diretório Municipal de Bandeirantes)

Advogado(s):  DR. MAYKON JONATHA RICHTER

REQUERIDOS: PAULO APARECIDO FERREIRA BARBO-

SA E PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT (Diretório

Municipal de Bandeirantes)

Advogado(s):  DR. RAFAEL JUSTO REBELATO

RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

“Tendo em vista o rito sumário adotado pela Resolução 22.610,

do TSE e o parecer do ilustre Procurador Regional Eleitoral,

deixo para apreciar as preliminares por ocasião do julgamento,

a acontecer em breve.

Por outro lado, indefiro o requerimento de fls. 186/187, que

deseja, por via transversa, obter antecipação parcial dos efeitos

da tutela, esta já apreciada e rechaça pelo despacho de fls. 11/

12.

Estando ambos os partidos representados nos autos, desneces-

sária se torna a citação do diretório Regional do PSDB, como

requerido no item 5.b, do parecer de fls. 183, do zeloso Procu-

rador Regional Eleitoral, sendo certo que o pedido do item 5.a,

já foi atendido às fls. 132.

Outrossim, defiro a produção da prova testemunhal requeri-

da (rol às fls. 08 e 153). Embora tenha o TSE atribuído ao

Relator a função de inquirir pessoalmente as testemunhas

(art. 7º, da Res. 22160), tal se apresenta absolutamente invi-

ável pelas seguintes razões: a) considerando o número ele-

vado de procedimentos em curso neste Tribunal para análi-

se da mesma matéria, não haveria tempo para inquirir todas

as testemunhas no prazo de cinco dias, como determinado

pelo art. 7º, da referida Resolução; b) O Dr. Procurador Re-

gional não poderia participar de todas as audiências, já que

muitas - ou a maioria delas - aconteceriam no mesmo horá-

rio; c) haveria ofensa ao princípio da economia processual e

não seria de bom senso obrigar as testemunhas a se desloca-

rem do interior para a Capital para serem inquiridas no Tri-

bunal, quando poderiam (e têm o direito) de serem inquiri-

das na comarca onde residem.

Assim sendo, delego ao Juízo da 58ª Zona Eleitoral - Bandei-

rantes, para oitiva das testemunhas arroladas às fls. 08 e 153,

no prazo estabelecido no artigo 7º da Resolução TSE nº 22.610/

2007.

Expeça-se carta de ordem.

Curitiba, 11 de dezembro de 2007.

(a)Gilberto Ferreira – Relator”.

______________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Moacir de Alves Almeida,

Deiwiti de Almeida e Eloísa de Almeida e Oliveira, do inteiro

teor da r. decisão proferida pelo Exmo. Des. Ângelo Ithamar

Scucato Zattar, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 659 – CLASSE 18ª

PROCEDÊNCIA: PARANÁ – JOAQUIM TÁVORA

REQUERENTE(S):  PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-

CRÁTICO BRASILEIRO – PMDB (Diretório Municipal de

Joaquim Távora) e AIRTON MASSANARES

Advogado(s):  DR. MOACIR DE ALVES ALMEIDA

REQUERIDO: JOÃO ELITON BROCAL

Advogado(s):  DR. DEIWITI DE ALMEIDA

REQUERIDO: PARTIDO DA REPÚBLICA – PR (Diretório

Municipal de Joaquim Távora)

Advogado(s): DRA. ELOÍSA DE ALMEIDA E OLIVEIRA

RELATOR: DES. ANGELO ITHAMAR SCUCATO ZATTAR

“1. Consoante o disposto no art. 1 °, §2° e art. 13, da Res. TSE

n° 22.610/07, somente após transcorrido os 30 (trinta) dias da

publicação da referida resolução, é que quem tem interesse ju-

rídico ou o Ministério Público Eleitoral pode formular pedido

de perda de mandato eletivo perante a Justiça Eleitoral. Dessa

forma, considerando que a Resolução - TSE n° 22.610 foi pu-

blicada em 30.10.07, até 29.11.07, somente os partidos políti-

cos possuem legitimidade para formular o pedido.

Nos autos, uma vez que o partido interessado formulou o pedi-

do de decretação de perda de mandato em decorrência de des-

filiação partidária em época oportuna (13.11.2007), o reque-

rente Airton Massanares, por ser suplente de vereador do mu-

nicípio de Joaquim Távora, carece de legitimidade ativa e inte-

resse de agir.

Diante disso, extingo o processo sem julgamento do mérito,

com relação ao requerente Airton Massanares, nos termo do

art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

2. Em que pese requerimento da Procuradoria Regional Eleito-

ral (fs. 157, letra “c”), para citação do diretório regional do

Partido da República - PR, deixo de concedê-Io.

Diz o art. 4° da Resolução n° 22.610/07:

“O mandatário que se desfiliou e o eventual partido em que

esteja inscrito serão citados para responder no prazo de 5 (cin-

co) dias, contados do ato da citação. “

Este artigo determina que o eventual partido em que o manda-

tário esteja filiado é que será citado. Em regra geral, o eleitor

se filia e se desfilia perante o diretório municipal (art. 21 da

9.096/95). Excepcionalmente é que esta filiação pode se dar

perante o diretório regional.

Esta é a conclusão que se tem do referido artigo, pelo qual se

admite de forma concorrente a participação dos diretórios mu-

nicipais e estaduais para figurarem, tanto no pólo ativo quanto

no passivo.

Assim, na incerteza de se estabelecer perante qual diretório o

mandatário se filiou e, como, nos presentes autos, o diretório

municipal já foi citado e apresentou defesa (fs.101/115), dis-

pensável é a citação do regional.

3. Verificando-se a regular representação do diretório munici-

pal do PMDB (fs. 12), desnecessária se faz a regularização da

representação processual do diretório regional do PMDB, uma

vez que se admite de forma concorrente a participação dos di-

retórios municipais e estaduais para figurarem, tanto no pólo

ativo, quanto no passivo.

4. Deixo de deferir os requerimentos formulados pelos requeri-

dos, indicados às fs. 54, letra “b” e fs. 115, por serem genéri-

cos, uma vez que não deixam claro quais documentos devem

ser requisitados. Tanto no primeiro pedido, quanto no segundo,

os requeridos não demonstram a impossibilidade de obtê-Ios

pessoalmente, pois só assim seria admissível a requisição pre-

tendida. Além disso, não demonstraram em qual dispositivo do

parágrafo 1 ° do art. 1 ° da Resolução - TSE n° 22.610/07 esta-

riam enquadrados os pedidos.

5. Defiro o depoimento pessoal do representante do partido

requerente, bem como a inquirição das testemunhas já arrola-

das pelas partes (fs. 55 e 116), as quais comparecerão à audiên-

cia independentemente de intimação (art. 7°, da Res. TSE n°

22.610).

6. Delego poderes ao Juízo de Joaquim Távora, os poderes ne-

cessários à colheita da prova oral. A audiência será realizada

em “assentada única e no quinto dia útil subseqüente à chegada

às suas mãos da carta de ordem.” (art. 7° da Res. TSE n° 22.610/

07)

7. Expeça-se carta de ordem necessária. Levando-se em consi-

deração as rígidas regras da Resolução supra citada, fixo o pra-

zo de dez (10) dias úteis para a devolução da carta de ordem.

Curitiba, 12 de dezembro de 2007.

Des. ÂNGELO ZATTAR, Relator”.

____________________________________________________

SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 17  DE DEZEMBRO DE

2007.

(a)DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA
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Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho do
Interior

Foz do Iguaçu

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR

Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º 01200-2006-658-09-00 (658 RT 1200/2006)

Exeqüente: SONIA THOMAZINHO

Executados: JULIO CEZAR BELMONTE DO AMARAL

JULIANO BELMONTE DO AMARAL

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara

do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da

lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a

CITAÇÃO dos executados JULIO CEZAR BELMONTE DO

AMARAL e JULIANO BELMONTE DO AMARAL, atual-

mente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo 48 horas,

pagar a importância de R$ 44.751,89(quarenta e quatro mil,

setecentos e cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos),

atualizada até 31.11.2007, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

O presente edital de citação será publicado no Diário Oficial

da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade

judiciária, no local de costume.

Foz do Iguaçu, 14 de dezembro de 2007.

Subscrito por ______ Clóvis Grapéggia, Diretor de Secretaria.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR

Juíza do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

SECRETARIA DA COMISSÃO DE CONCURSO

EDITAL nº 17/2007 - SCC

A Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região,

usando de suas atribuições legais e regulamentares, resolve tor-

nar pública a alteração na composição da Comissão do XXI

Concurso para a Magistratura do Trabalho da 9ª Região, nos

termos do art. 4º, § 1º, da Resolução TST 907/2002, “ad refe-

rendum” do E. Órgão Especial desta Corte, ficando alterado o

item 8.1 do Edital nº 1/2007, que passa a ter a seguinte reda-

ção:

“8.1 - COMISSÃO DE CONCURSO

Efetivos: Desembargadora Rosalie Michaele Bacila Batista (Pre-

sidente da Comissão)

Desembargadora Márcia Domingues

Advogado Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva

Suplentes: Desembargador Luiz Eduardo Gunther

Juíza Silvana Souza Netto Mandalozzo

Advogado Roberto Barranco”

Publique-se.

Curitiba, 10 de dezembro de 2007.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA

Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

PORTARIA SGP/SDM1G 132/2007

Curitiba, 3 de dezembro de 2007.

A Desembargadora Federal do Trabalho, Presidente do TRIBU-

NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribui-

ções legais e regimentais,

R E S O L V E

INTERROMPER AS FÉRIAS do Juiz do Trabalho Substi-

tuto, SANDRO AUGUSTO DE SOUZA, no período de 03 a

09/12/2007, para ATUAR, sem prejuízo de sua designação

anterior, na 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava, em virtude

da licença para tratamento de saúde da Juíza Titular, Marie-
ta Jesusa da Silva Arretche, ficando o saldo referente para

usufruto futuro.

Publique-se.

(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

PORTARIA SGP/SDM1G 137/2007
Curitiba, 13 de dezembro de 2007.

A Desembargadora Federal do Trabalho, Presidente do TRIBU-

NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribui-

ções legais e regimentais,

R E S O L V E

Art. 1º – DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos, para
ATUAREM nas Varas do Trabalho da 9ª Região:

I – SANDRO AUGUSTO DE SOUZA, na 1ª Vara do Trabalho
de Curitiba, a partir de 07/01/2008 até ulterior determinação,

cessando os efeitos do item I, do art. 1º, da Portaria SGP/SDM1G

73/2007;

II – RONALDO PIAZZALUNGA:

a) na Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, de 19/12/2007 a

06/02/2008;

b) na Vara do Trabalho de Cambé, de 07/02 a 09/03/2008;

III – TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA, na 4ª Vara do
Trabalho de Curitiba, a partir de 07/01/2008 até ulterior deli-

beração, cessando os efeitos da Portaria SGP/SDM1G 121/2007;

IV – ADRIANA ORTIZ, na 18ª Vara do Trabalho de Curitiba,

de 07/01 até ulterior determinação, cessando os efeitos de sua

designação para a 6ª Vara do Trabalho de Curitiba, constante
da Portaria SGP/SDM1G 112/2007;

V – FLÁVIA DANIELE GOMES:

a) na 20ª Vara do Trabalho de Curitiba, de 07/01 a 06/02/2008;

b) na 2ª Vara do Trabalho de Curitiba, de 07/02/2008 até ulte-

rior deliberação;

VI – RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS:

a) na Vara do Trabalho de Pinhais, de 19/12/2007 a 13/01/2008;

b) na Vara do Trabalho de Paranavaí, de 14 a 22/01/2008;

c) na Vara do Trabalho de Campo Mourão, de 23 a 27/01/2008;

d) na Vara do Trabalho de Ivaiporã, de 28/01 a 06/02/2008;

e) na Vara do Trabalho de Cianorte, de 07/02 a 09/03/2008;

VII – INGRID MÜZEL CASTELLANO AYRES, na Vara do

Trabalho de Colombo, de 07/01 a 05/02/2008, em virtude das

férias do Juiz Titular, Waldomiro Antonio da Silva, sem preju-
ízo de sua designação anterior;

VIII – HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ:

a) na 7ª Vara do Trabalho de Curitiba, de 19/12/2007 a 13/01/

2008;

b) nas Varas do Trabalho de Irati, Castro e de União da Vitória,

cumulativamente, de 14 a 20/01/2008;

c) na Vara do Trabalho de Francisco Beltrão, de 21 a 31/01/

2008;

d) na 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava, de 01/02 a 09/03/

2008;

IX – DANIEL CORRÊA POLAK:

a) na Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul, de 07 a 20/01/

2008, cessando os efeitos de sua designação para a Vara do

Trabalho de Telêmaco Borba, constante da Portaria SGP/
SDM1G 108/2007;

b) na Vara do Trabalho de Toledo, de 21/01/2008 até ulterior
determinação.

Art. 2º – AUTORIZAR os Juízes do Trabalho a PROFERIR
DESPACHOS e DECIDIR MEDIDAS URGENTES:

I – HELENA MITIE MATSUDA, na Vara do Trabalho de Jaca-
rezinho, no período de 07/01 a 05/02/2008, em virtude de féri-

as da Juíza Titular, Ana Paula Sefrin Saladini, cumulativamen-

te com Titularidade da Vara do Trabalho de Santo Antônio da
Platina;

II – JÚLIO RICARDO DE PAULA AMARAL, Juiz do Traba-
lho Substituto, nas Varas do Trabalho de Porecatu e de Rolân-

dia, no período de 07/01 a 05/02/2008, sem prejuízo de sua

designação anterior;

III – ANA PAULA SEFRIN SALADINI, na Vara do Trabalho

de Santo Antônio da Platina, no período de 07/02 a 07/03/2008,
em virtude de férias da Juíza Titular, Helena Mitie Matsuda,

cumulativamente com a Titularidade da Vara do Trabalho de

Jacarezinho.

Publique-se.

(a) ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

PORTARIA SGP 138/2007, 11 de dezembro de 2007.

A Desembargadora Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E

DESIGNAR os Exmos. Juízes e Juízas do Trabalho de 1º Grau,
para exercerem a Direção do Fórum e respectiva Substituição,
de 19 de dezembro de 2007 a 18 de dezembro de 2008, confor-
me rol abaixo:

1 – MARINGÁ

ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER (3ªVT)

VALÉRIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA (2ª VT)

2 – CURITIBA

PATRÍCIA DE MATOS LEMOS (10ª VT)

AUDREY MAUCH (4ª VT)

3 – GUARAPUAVA

MAURO CESAR SOARES PACHECO (1ª VT)

MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE (2ª VT)

4 – PONTA GROSSA

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO (3ª VT)

GIANA MALUCELLI TOZETTO (1ª VT)

5 – LONDRINA

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO (3ª VT)

MANOEL VINICIUS DE OLIVEIRA BRANCO (5ª VT)

6 – FOZ DO IGUAÇU

JOÃO LUIZ WENTZ (3ª VT)

NEIDE CONSOLATA FOLADOR (2ª VT)

7 – UMUARAMA

IRÃ ALVES DOS SANTOS (1ª VT)

SUSIMEIRY MOLINA MARQUES (2ª VT)

8 – PARANAGUÁ

LEONARDO VIEIRA WANDELLI (3ª VT)

9 – CASCAVEL

DANIEL RODNEY WEIDMAN (2ª VT)

PAULO CORDEIRO MENDONÇA (1ª VT)

10 – SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE (2ª VT)

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO (1ª VT)

11 – ARAUCÁRIA

CARLOS MARTINS KAMINSKI (2ª VT)

LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO (1ª VT)

Publique-se.

(a) ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Federal do Trabalho Presidente

Seção Judiciária do Paraná
VF E JEF DE GUARAPUAVA

INTERDITO PROIBITÓRIO Nº 2007.70.06.002947-7/PR

AUTOR : RODOVIA DAS CATARATAS S/A
ADVOGADO : PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR
RÉU : MOVIMENTO DOS USUÁRIOS DAS RODOVIAS
DO BRASIL – MURB
: MOVIMENTO FRENTE AMPLA PARA REDUÇÃO DO
PEDÁGIO
: ALZIMARA BACELAR
: ANTONIO ANNIBELLI
: ARLINDO RODRIGUES
: DOÁTICO DOS SANTOS
: ELISEU MANOEL SEVERINO
: FABIO AGUAIO
: GLADIR BASSO
: LUIZ CLÁUDIO ROMANELLI
: LUIZ GUSTAVO PACKER HINTZ
: ZENIR TERIXEIRA

EDITAL N.º 2252901
CITAÇÃO de MOVIMENTO DOS USUÁRIOS DAS RO-
DOVIAS DO BRASIL – MURB, MOVIMENTO FRENTE
AMPLA PARA REDUÇÃO DO PEDÁGIO e OUTROS
RÉUS DESCONHECIDOS, dos termos da ação supramenci-
onada, para que contestem, querendo, no prazo legal.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, por esta
estarem em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
Edital de Citação e Intimação, com prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos do artigo 231, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil.

Expedido nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos
treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (2007).

Eu __________ (MPD), Técnico Judiciário a digitei. E eu,
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Editais Judiciais

Capital

  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS,
COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.

PROCESSO: 3507/2006 – AUTOS DE USUCAPIÃO
REQUERENTE: ORLANDO CORREA
REQUERIDO:COHAB-CT CIA. DE HABITAÇÃO POPU-
LAR DE CURITIBA
CONFINANTES:JOEL DAVID DE MATTOS e ELZA APA-
RECIDA FONTOURA DE MATTOS; RUDIMAR LAU-
RINDO DA SILVA e CIVIANA SCHURSTZ DA SILVA;
ERMÍNIA ISABEL CLAUDINO

OBJETIVO: Contestação, da presente ação em 15 dias, pelos
interessados, a contar do término do prazo deste edital.
OBJETO: lote G-1-A resultante da subdivisão do lote G-1, da
planta Ipiranga, situado no Pinheirinho, Curitiba, lado impar
do logradouro, a 16 metros de distância da Rua Mal. Althayr
Roszaniy, medindo 11,69 metros de frente para a Rua Olinttho
Vidigal; pelo lado direito, de quem da frente do imóvel o ob-
serva, mede 18,16 metros e confronta com o lote de indicação
fiscal nº 83.059.013.000; pelo lado esquerdo mede 15,58 me-
tros e confronta com o lote G-1-B, desta mesma subdivisão e
na linha de fundos, onde mede 9,53 metros, confronta com o

lote G-1-B, desta mesma subdivisão, esse imóvel perfaz a área
total de 190,66 metros quadrados, setor 83,quadra 059 e lote
020.000.
ADVERTÊNCIA: Não contestando o feito, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTE-
RESSADOS, MANDOU O MM. JUIZ EXPEDIR O PRESEN-
TE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de
maio do ano de dois mil e sete.Eu, _____________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

 MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude – Adoção – do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, na forma da Lei,

 FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular pelo Juízo da
Vara da Infância e da Juventude – Adoção, os Autos de Des-
tituição de Pátrio Poder sob nº 2007.823-0, referente a in-
fante R. V. L., filha de Elaine Cristina Vieira da Luz e Rafa-
el Santeni. E, como consta dos referidos autos, que os reque-
ridos, encontram-se em lugar incerto e não sabido, é expedi-
do o presente para Citação de Elaine Cristina Vieira da Luz e
Rafael Santeni, com o prazo de vinte (20) dias, a fim de que,
querendo em DEZ (10) DIAS, apresentem defesa instruída
com documentos, requerendo desde logo a produção de pro-
vas que houver, tudo nos termos dos artigos 158 e 159 do
E.C.A., c/c art. 232 do CPC, sob pena de não o fazendo, ser
destituída do Pátrio Poder em relação à criança R. V. L.,
para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futu-
ro não possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE CITA-
ÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afi-
xado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
dez (10) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e
sete (2007). Eu _______________________, Bel. Walter José
Petla, Escrivão Designado, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude

WP

Juiz de Direito: Dr. Fabian Schweitzer
Escrivão Designado: Bel. Walter José Petla

Relação de Publicação n° 28/2007.

01. Autos n° 2005.912-2.
Requerente: V. L. C.

Junior, Luiz Calixto de Bastos e Danton Ilyushin Bastos.
Genitora: E. S. F.
OBJETO: Intimação de que, uma vez determinada a materni-
dade da infante e tendo em vista que o pressuposto lógico para
a concessão da adoção é a expressa concordância da genitora
ou a destituição do poder familiar, nos termos dos artigos 45,
caput, e 166, parágrafo único, ambos do ECA, intime-se a re-
querente e seu ilustre procurador a emendar a inicial, no prazo
de dez dias, incluindo no pólo passivo a genitora, Adélia Ávila
da Silva, bem assim, requiram a citação da genitora.

13. Autos nº 2006.064-0.
Requerente: M. C. C. C.
Infante: B. A. P.
Adv.: Dr. Valdir José Romanini Junior, Alessandra Lílian de
Oliveira, Lissandra Regina Reckziegel Garcia e Tânia Re-
gina Felipim.
Genitores: J. A. P. e L. C. R.
OBJETO: Intimação do despacho proferida nos autos, nos se-
guintes termos: “Vistos... 1. Ao procurador para que esclareça
se a emenda do pedido se refere a tutela cumulada com desti-
tuição do poder familiar ou se a adoção cumulada com destitui-
ção do poder familiar; 2. ...; 3. ...”.
 14. Autos nº 206.541-2.
Requerente: E. P. S.
Infante: F. S. S. e N. S. S.
Adv.: Dr. Antonio de Souza Netto.
Genitores: S. P. S. e M. T. S. S.
Requerida: M. T. S. S.
Adv. da requerida: Dra. Janete de Fátima S. Borges Brin-
ghenti, substabelecido para Dr. Gilberto Giglio Vianna.
OBJETO: Intimação de que foi redesignado a data de 27/02/
2008, às 14:00 horas, para realização da audiência de Instrução
e Julgamento.

15. Autos nº 2007.1042-5.
Requerente: R. D. W.
Infante: C. M. S.
Adv. Dr. Marlos Alexandre Couto Costa.
Genitores: O. C. A. S. e C. L. M.
OBJETO: Intimação de que foi designado a data de 12/03/2008,
às 15:00 horas, para realização de audiência de inquirição dos
genitores.

16. Autos nº 2005.1048-2.
Requerentes: V. Y. M. e G. M.
Infante: M. V. S. S.
Adv.: Dr. Roberto Antonio Rolim.
Requerida: S. S. S.
OBJETO:  Intimação de que foi designado o dia 15/01/2008, às
14:00 horas, para oitiva da genitora, a qual deverá ser apresen-
tada pelos requerentes.

17. Autos nº 2005.505-2.
Requerentes: E. M. C. B. e J. F. B.
Infante: B. G.
Adv.: Dr. Paulo César Bulotas e demais constante da procura-
ção do Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade de Dieito de
Curitiba.
Genitora: G. G
Curador Especial: Dr. Luiz Otávio Lemes de Toledo.
OBJETO: Intimação de que foi designado a data de 16 de ja-
neiro de 2008, à 14:00 horas, para audiência de Instrução e
Julgamento, oportunizando as partes a especificação das pro-
vas que pretendem produzir com, no mínimo, 10 (dez) dias de
antecedência da audiência.

18. Autos nº 2005.393-3.
Requerente: A. P. S. H.
Infantes: M. P. S. e S. P. S.
Adv.: Drs. Jorge Luiz Borges, Luiz Alberto Glaser Junior e
Antonio Carlos da Veiga.
Genitores: M. E. S. e S. R. P. S.
Curador Especial: Dr. Luiz Otávio Lemes de Toledo.
OBJETO: Intimação de que foi designado a data de 17 de ja-
neiro de 2008, às 15:00 horas para realização de audiência de
inquirição das menores M e S., as quais deverão ser apresenta-
das pela requerente.

19. Autos nº 2006.254-6.
Requerentes: F. F. C. e E. S.
Infante: K. S.
Adv.: Dr. Saulo de Tarso Araújo Carneiro.
Genitora: T. M. S.
OBJETO:  Intimação de que foi designado a data de 26/02/
2008, às 15:00 horas para realização de audiência de inquiri-
ção da genitora.

20. Autos nº 2006.364-1.
Requerente: Este Juízo.
Interes.: G. W. R.
Adv.: Drs. Emerson Norihiko Fukushima e Guilherme Amin-
tas Pazinato da Silva.
OBJETO: Intimação de que foi designado a data de 27 de feve-
reiro de 2008, às 15:30 horas, para audiência de inquirição de
G. W. K.

21. Autos nº 2007.560-3.
Requerente: E. M.
Infante: V. M. G.
Adv.: Dr. Sandro Pinheiro de Campos.
OBJETO: Intimação de E. G. para apresentar, em trinta (30)
dias, o exame de DNA, com a finalidade de comprovar a pater-
nidade da infante, sob pena de busca e apreensão da menor.

22. Autos nº 2006.130-6.
Requerentes: A. B. F. e D. S. N. B. F.
Infante: J. M. T. A.
Adv.: Dra. Sandra Mara Abil Russ.
Genitores: I. S. A. e K. T.
Curador Especial: Dr. Luiz Otávio Lemes de Toledo.
OBJETO: Intimação de que foi designado a data de 28 de feve-

reiro de 2008, às 14:00 horas, para realização da audiência de
Instrução e Julgamento, para oitiva das testemunhas e daquelas
que vierem a ser arroladas com dez dias de antecedência.

23. Autos nº 2002.200-4.
Requerentes: M. C. M. G. e A. A. A. G.
Infante: P. A. S.
Adv. Dra. Juliana de Almeida Velinças ou Juliana Kuriu
substabelecio para Dr. Valdyr Arnaldo Lesnauu Perrini.
Genitora: D. A. S.
Adv. genitora: Dra. Vanilde do Rocio Trevisan Rodrigues ou
Dra. Aline de Queiroz F. Teixeira.
OBJETO: Intimação do despacho proferido nos autos, nos se-
guintes termos: “Vistos... 1. Diante do substabelecimento às
fls. 236, com reservas, a Dra. Juliana Kuriu trata-se de parte
legítima em conformidade com o artigo 155, caput, incisos I e
II, parágrafo único do CPC,  porquanto defiro o pedido de vista
dos autos em cartório. 2. Em relação ao pedido de fotocópia
integral dos autos, para instrução de processo de conbrança de
honorários, o Juízo da causa deverá solicitar o envio do que for
pertinente. 3. ...”.á solicitar o envio do que for pertinente. 3.
...”.

24. Autos nº 2005.244-4.
Requerentes: A. L. B. e E. F. A.
Infante: C. A. O.
Adv.: Dr. José Vicente da Silva.
Genitora: L. P. O.
Adv.: Dr. Amauri Antonio Perussi.
OBJETO: Intimação de que foi designado a data de 13 de mar-
ço de 2008, às 14:00 horas para audiência de instrução e julga-
mento, para oitiva das testemunhas arroladas e daquelas que
vierem a ser arroladas no prazo de dez dias de antecedência.

JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE INTERDIÇÃO DE:
“IZALETE IZABEL MACHADO,”COM O PRAZO DE 30
(trinta) DIAS. O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ –
JUIZ DE DIREITO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ. F A Z S A B E R, a quem o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos
de INTERDICAO sob nº 868/2006, proposta por MARI
SELMA MACHADO, foi decretada a INTERDIÇÃO de
IZALETE IZABEL MACHADO, residente e domiciliado
nesta Capital, por incapacidade de reger sua pessoa e adminis-
trar seus bens, sendo nomeada como CURADOR, o requeren-
te:  MARI SELMA MACHADO, residente e domiciliada nesta
Capital, na conformidade com a sentença do teor seguinte:
“Autos sob nº 868/2006: Pedido de Interdição - Requerente:
Mari Selma Machado, brasileira, residente nesta cidade - Re-
querida: Izalete Izabel Machado, brasileira, residente nesta
cidade. Relatório Mari Selma Machado, qualificada nos autos,
com advogado regularmente constituído, requer a interdição de
sua mãe Izalete Izabel Machado, também qualificada na inici-
al, alegando, em resumo, que a interditanda é portadora da do-
ença classificada no CID F-32.2, que a impossibilita de prati-
car os atos da vida civil. A exordial veio instruída pelos docu-
mentos de fls. 06/19. Citada a interditanda, procedeu-se ao res-
pectivo interrogatório, transcorrendo o prazo para eventual con-
testação sem qualquer manifestação. Apresentados os quesitos,
foi nomeado perito para proceder aos exames na interditanda,
cujo laudo médico foi carreado aos autos às fls. 47/54, no qual
foi constatado que a interditanda apresenta depressão grave sem
sintomas psicóticos (CID F-32.2), não possuindo condições/
capacidade de, por si só, gerir sua pessoa e administrar seus
bens. O Ministério Público apresentou parecer final, no senti-
do de decretar-se a interdição da requerida (fis. 60/62). Funda-
mentos Trata-se de pedido de interdição com curatela, requeri-
do por Mari Selma Machado, filha de Izalete Izabel Machado,
tendo em vista esta não possui condições de cuidar de si, assim
como praticar os atos da vida civil. Depreende-se da análise
dos autos, mais precisamente das cópias do laudo pericial que
a requerida é portadora de depressão grave sem sintomas psi-
cóticos (CID F-32.2), não possuindo condições/capacidade de
exercer os atos da vida civil. Conclui-se, pelo que dos autos
consta, bem como levando em conta o parecer favorável do
Ministério Público, que a interditanda é absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Decisäo Isto pos-
to, e estando o pedido inserido nos artigos 1767, I, 1768, II c/c.
1771 e ss., todos do Código Civil, bem como artigos 1177 e
seguintes do Código de Processo Civil, decreto a interdicão de
Izalete Izabel Machado, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e nomeio-lhe
curadora sua filha Mari Selma Machado, mediante compromis-
so a ser prestado em 05 dias (art. 1187, I, Código de Processo
Civil), dispensando-a de especialização de hipoteca legal ante
a inexistência de bens consideráveis em nome da interditanda.
Nos termos do artigo 1184 do Código de Processo Civil e no
artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Cartó-
rio de Registro Civil respectivo, e publique-se na imprensa lo-
cal, e no órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de-
vendo a requerente juntar aos autos cópia do registro civil da
interditanda, com a vindoura averbação. P.R.I. Curitiba, 06 de
setembro de 2007 (a) Joscelito Giovani Cé - Juiz de
Direito.”Tendo a referida sentença transitado em julgado. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, mandou passar o presente edi-
tal que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos Nove dias do mês de Outubro do ano de Dois Mil
Sete. Eu, (a) Sylvia Castello Branco Gradowski, escrivã, o fiz
digitar e assino. (a) JOSCELITO GIOVANI CÉ. Juiz de Di-
reito.

DÉCIMA PRIMIERA VARA CÍVEL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – FORO
CENTRAL DE CURITIBA. Autos nº 682/2006. EDITAL DE

Infante: P. N. L.
Advs.: Dr. Jucimar Moura dos Santos.
Genitores: E. C. C. L. e M. A. L.
OBJETO: Intimação do despacho proferido que determina, ante
a não localização da genitora, a intimação dos requerentes para,
querendo, cumular o pedido de adoção com destituição do po-
der familiar, em dez (10) dias, elencando as causas motivado-
ras da pretendida destituição.

02. Autos nº 2005.382-6.
Requerentes: I. S. M. e A. P. M. M.
Infante: B. V. C.
Adv.: Dra. Vanilde do Rocio Trevisan Rodrigues.
Requerida: K. S. C.
Adv.: Dr. Luiz Marcio Formighieri Ribas.
OBJETO: Intimação do despacho proferido nos autos, nos se-
guintes termos: “Vistos... 1. Por se tratar de parte legítima, sen-
do o procurador regularmente constituído pela requerida, defi-
ro o requerido às fls. 174, “2”, pelo prazo legal”.

03. Autos nº 2007.747-5.
Requerentes: S. A. D. e E. K.
Adv.: Dra. Cristiane Leamari Castro.
OBJETO: Intimação dos requerentes para que façam juntar aos
autos certidões de antecedentes das áreas cível e extrajudicial e
ainda o comprovante de participação no curso preparatório para
adoção.

04. Autos nº 2006.697-5.
Requerente: V. P.
Infantes: L. S. C. e L. S. C.
Adv.: Dras. Alice Presa, Célia Inês da Silva e Karina Maria
Mehl.
Genitores: J. C. C. e C. M. S.
OBJETO: Intimação de que, em data de 14/11/2007, foi profe-
rido sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a
adoção das infantes ao requerente e homologou a anuência do
genitor, declarando extinto o poder familiar.

05. Autos nº 2004.367-1.
Requerente: A. L. F. U.
Infante: D. O. S.
Adv.: Dr. Antonio Luiz Fumio Ueda.
Genitora: R. O. S.
OBJETO: Intimação de que, em data de 13/11/2007, foi profe-
rido sentença nos autos, que julgou extinto o feito, sem julga-
mento do mérito, com fundamento no artigo 267, III do CPC.
 06. Autos nº 207.477-8.
Requerentes: C. A. M. J. e J. V. G. M.
Adv.: Drs. Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia e Alte-
mar Barreiros Hartin.
OBJETO: Intimação de que nos autos acima, em data de 21/11/
2007, foi proferido sentença que julgou procedente a inicial,
deferindo o pedido de inscrição para adoção, com esteio no art.
50, §§ 1º e 2º do ECA., determinando a inscrição dos mesmos
no livro próprio de pessoas em condições de adotar.

07. Autos nº 2006.509-2.
Requerentes: N. J. e M. A.
Adv.: Dr. Carlos Alberto Mendes Marques.
OBJETO: Intimação de que nos autos fora, em 21/11/2007,
proferido sentença que julgou procedente o pedido de inscri-
ção para adoção, determinando a inclusão dos nomes no livro
próprio de pessoas em condições de adotar.

08. Req. snº.
Requerente: I. C. S.
Adv.: Drs. Débora Maria César de Albuquerque e Adelino
Anacleto.
OBJETO:  Intimação do despacho proferido no requerimento,
nos seguintes termos: “1. Indefiro. 2. O pedido deve ser formu-
lado ao Exmo. Sr. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais.
3. Intimem-se.

09. Autos nº 2004.298-8.
Requerente: Este Juízo.
Requerido: S. M.
Adv.: Dra. Fernanda Tirolle Condessa.
Genitora: M. T. V. M.
Adv.: da genitora: Dr. Fabiano Alberti de Brito.
OBJETO: Intimação do despacho proferido nos autos, nos se-
guintes termos: “Vistos... 1. Acolho a cota ministerial; 2. À
genitora e seu procurador para que se manifestem, no prazo de
dez dias, sobre o despacho proferido à folha 304 e sobre os
documentos juntados sob pena de extinção do processo; 3. ...”.

10. Autos nº 2006.239-5.
Requerente: L. G. S.
Infante: O. S. B.
Adv.: Dr. Marcelo Ortolani Cardoso.
Requeridos: N. B. e C. S.
OBJETO:  Intimação do despacho proferido nos autos, nos se-
guintes termos: “1. Oficie-se ao Foro Regional de São José dos
Pinhais/PR solicitando a devolução da carta precatória expedi-
da na data de 23 de agosto de 2007 (fl. 65), devidamente cum-
prida; 2. Acolho sugestão do Sr. Comissário, oficie-se à GVT,
Brasil Telecom e NET solicitando o numero do telefone e o
endereço da requerente”.

11. Autos nº 2006.241-0.
Requerentes: L. S. R. e L. P. R.
Infante: V. M. L. P.
Adv.: Dra. Andréia Pereira Zanela.
Genitores: L. P. e E. C. L. P.
Adv.: Dra. Vanilde do Rocio Trevisan Rodrigues.
OBJETO: Intimação de que foi designado a data de 14/01/2008,
às 15:00 horas, para audiência de inquirição da requerente.

12. Autos nº 2006.086-4.
Requerente: E. F.
Infante: E. S. F.
Adv.: Drs. Rosalva Rossane Meneghini, Mario Gregório Barz
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INTERDIÇÃO De JORGE BARBOSA COUTINHO. A Dra.
RENATA E. BAGANHA MARCHIORO. MM Juíza de Direito
da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da Lei. JUSTIÇA GRATUITA. FAZ SABER a to-
dos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que por sentença deste juízo datada de 14.08.2007 tran-
sitada em julgado para as partes em 11.09.2007, foi declarado
INTERDITADA a pessoa de JORGE BARBOSA COUTI-
NHO, nascido em 24/12/1994, solteiro, pensionista, portador
do RG nº 694.880-4 SSP/PR, filho de Antonio Barbosa Couti-
nho e Luciana Moreira, portador de Esquizofrenia Crônica
Residual (F 20.5 CID X), residentes e domiciliado na Rua José
Gomes da Almeida, nº 177, Jardim Bandeirantes, São José Dos
Pinhais – PR, considerando que é pessoa incapaz, tendo sido
submetida a realização de perícia médica, constatou-se que não
possui condições para reger os atos relativos à vida civil, no-
meando-lhe portanto, para que seja representada em todo sos
atos da vida civil, sua curadora a Sra. LUCINDA DOS SAN-
TOS COUTINHO, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG
nº 3.226.325-9/PR, inscrita no CPF/MF nº 478.982.329-68,
residentes e domiciliada no endereço acima indicado,e, para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o pre-
sente edital, que será afixado o local de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba
– PR, aos oito (08) dias do mês de outubro (10) do ano de dois
mil e sete (2.007). Eu (a) Renata Ferreira, Escrevente Juramen-
tada, o digitei, conferi e subscrevo. (a) RENATA E. BAGA-
NHA MARCHIORO. Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CARLOS EDUARDO
GONÇALVES DE FREITAS COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS.

Edital de CITAÇÃ0 do réu CARLOS EDUARDO GONÇAL-
VES DE FREITAS, brasileiro, separado judicialmente, em-
presário, portador da RG nº 1.150.573/PR e CPF sob nº
186.984.768-53, referente a Ação sob nº 32942/0000, de
AÇÃO DE RESCISÃO DE DESPEJO em que é autora PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/Ae réu AUTO POSTO DE
SERVICOS GENOVA LTDA e CARLOS EDUARDO GON-
ÇALVES DE FREITAS,  a qual tramita na 13a. Vara Civel de
Curitiba, sito á Av. Cândido de Abreu, 535, 7 andar. Ed. Mon-
tepar, Centro Cívico – Curitiba/PR.,  para que tome ciência da
presente ação e e conteste-a, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ou purgue a mora, sob pena de revelia, isto é não
contestada a presente ação presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados pela autora. Sendo a petição inicial
resumida o seguinte: ...”A autora na qualidade de locatária do
imóvel (doc.5), localizado na Rua Saturnino Miranda s/n Bair-
ro Santa Felicidade, nesta Capital, em 02 de dezembro de 1998,
face expressa autorização contratual, sublocou referido imóvel
à empresa Ré pelo prazo de 292 (duzentos e noventa e dois)
meses, com início em 01.02.99 e término previsto para
31.05.2023, conforme Contrato Particular de Sublocação
(doc.6.). A sublocação foi ajustada com o fim exclusivo da ex-
ploração do local como posto de abastecimento, lavagem e lu-
brificação de veículos, bem como para comercialização d epro-
dutos derivados de petróleo e álcool hidratado, destinados ao
público consumidor. O contrato de sublocação estabeleceu em
sua cláusula Quarta, que a ré pagaria a título de alugueres o
valor mensal fixado na forma a seguir descrita: “(...) R$ 1.770,00
(hum mil setecentos e setenta reais) no periodo de 01.02.99 a
31.07.99. R$ 2.460,00 (dois mil quatrocentos e sessenta reais)
no periodo de 01.08.99 a 31.01.2000; R$ 3.525,00 (três mil
quinhentos e vinte e cinco reais), no período de 01.02.2000 a
31.07.2000; e R$ 4.410,00 (quatro mil quatrocentos e dez re-
ais) no período de 01.08.2000 a 31.05.2023”. Conforme pre-
visto na cláusula Sexta tais valores seriam reajustados anual-
mente, pelo indice IGPM, acrescidos ainda dos demais encar-
gos previstos na Cláusula Quinta. Como garantia ao integral
cumprimento das obrigações assumidas pela primeira ré e em
substituição às demais garantias prestadas, compareceu o Sr.
Carlos Eduardo Gonçalves de Freitas, na qualidade de fiador e
principal pagador, se responsabilizando solidariamente pelo
pagamento dos débitos contraídos pelo Auto Posto de Serviços
Gênova Ltda, conforme Carta de Fiança firmada em 18 de de-
zembro de 2002.(doc.7). Ocorre, entretanto, que a empresa ré,
embora devidamente notificada, em 17 de abril de 2001, acerca
da existência dos débitos (doc.8), não adimpliu ao pagamento
dos alugueres vencidos, encontrando-se ina dimplente com a
PETROBRAS, como se verifica das inclusas notas de débito
(doc.9). Frise-se, que desde dezembro de 1999 até janeiro do
corrente, a ré não efetua o pagamento dos alugueres devidos.
Ou seja, a empresa ré e contumaz devedora da PETROBRAS,
sendo que seu débito atualizado até 18.01.2005, nos termos do
contrato, apenas em relação aos alugueres vencidos, alcançam
o montante de R$ 834.146,53 (oitocentos e trinta e quatro mil
cento e quarenta e seis reais e cinquenta e três centavos), como
se vê da planilha anexa (doc.10). Fri-se, que além do referido
contrato, foram celebrados ainda contrato Particular de Pro-
messa de Compra e venda Marcantil e outros Pactos, Contrato
de Mútuo em Dinheiro e Licença de Uso de Marca “BR MA-
NIA”, (DOSC. 11 E 12), onde a ré obrigou-se, por livre e es-
pontânea vontade, a adquirir os produtos distribuidos pela
Autora, com exclusividade, conforme cláusula primeira. Em
contrapartida à exclusividade na aquisição dos produtos a PE-
TROBRAS cedeu à ré, em regime de COMODATO, bens de
sua propriedade (bombas, tanques, totem), devidamente des-
critos e individualizados, na clausula Décima Sétima do Con-
trato de Promessa e Venda Mercantil possibilitando o normal
desenvolvimento da atividade de comercialização a que se pro-
põe em Posto de Serviços e Abastecimento. Assim, além do
inadimplemento em relação aos alugueres, deixou também a ré
de cumprir com suas obrigações contratuais decorrentes do
contrato de compra e venda mercantil, a partir do momento em
que não cumpriu com as aquisições mínimas pactuadas, desde
janeiro de 2001 e ficou inerte em relação à quitação dos valo-

res dos combustíveis e derivados que adquirira, conforme se vê
das planilhas em anexo. Ressalte-se, ainda, que o posto de ser-
viços onde encontra-se instalada a ré, há muito está desativado
(maio de 2001). Importante frisar que a ré mesmo diante dos
fatos acima narrados, permanece inerte, tendo simplesmente
abandonado o imóvel objeto da sublocação. Assim passou a ré
a descumprir os contratos celebrados, ficando inadimplente em
relação aos alugueres devidos, bem como descumprimento com
as cláusulas previstas no Contrato de Compra e Venda Mercan-
til. DO DIREITO. Acerca da pertinência da presente ação cu-
mulada com o pedido de cobrança dos alugueres, dispõe o arti-
go 62, inciso I da Lei nº 8.243/91. DA ANTECIAÇÃO DA
TUTELA, diante do exposto, demonstrado o caráter da infra-
ção contratual, abandono do imóvel e inadimplemento em rela-
ção aos pagamentos dos alugueres, e com isso os prejuízo fi-
nanceiro e morais que a autora vêm sofrendo, está amparada
pela disposição contida no art.273 do CPC.. Determinou o MM
Juiz no despacho a seguir descrito: “Cite-se conforme requeri-
do ás fls. 326/327. Em, 29/10/2007.(a) Antonio Domingos Ra-
mina Junior - Juiz de Direito. OBS. O prazo contar-se-á a partir
do 21o. dia da publicação deste. O presente será fixado no lugar
de costume e publicado na forma da lei. Curitiba/Pr, aos 22/11/
2007. Eu,____________, Mario Martins, Escrivão o fiz datilo-
grafar e subscrevi.

Wolfgang Werner Jahnke
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CURITBA – ESTADO DO PARA-
NÁ. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS DO RÉU TIMÓTEO ROBERTO PASQUALI, por estar
em lugar incerto e não sabido. A Dra Luciana F. Abrahão de
Queiroz Telles, MMa Juíza substituta de Direito da Décima
Quarta Vara Cível de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
etc.FAZ SABER, a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 vinte dias, que
por este meio cita o réu TIMÓTEO ROBERTO PASQUALI,
brasileiro, desquitado, consultor, inscrito no CPF/MF sob nº
656.378.019-91, portador  da carteira  de identidade RG nº
1.723.878,por estar em lugar incerto ou não sabido, para no
prazo de 05 (cinco) dias, entregar o veiculo FIAT, modelo FIO-
RINO 1.0 ANO DE FAB. 1994, COR VERMELHO, CHASSI
Nº 9BD146000R8342310, placa JLY 4524, deposita-lo em Ju-
ízo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro, ou ainda, ao
mesmo prazo, contestar a ação sendo que não o fazendo, inclu-
sive por não ter advogado, importará na presunção de que ad-
mitiu como verdadeiros os fatos articulados pela autora na ini-
cial, referente aos autos de BUSCA E APREENSÃO, converti-
da em ação de Depósito autuado  sob nº 607/2001 em que é
requerente BANCO VOLKSWAGEN S/A e requerido TIMO-
TEO ROBERTO PASQUALI, tem o presente edital a finalida-
de de CITAR o requerido nos termos da Ação, conforme breve
relato a seguir transcrito: As artes celebraram contrato de fi-
nanciamento ao consumidor final garantido por alienação fidu-
ciária nº 391994-3, no valor de R$ 3.670,00 (três mil e seiscen-
tos e setenta reais), a ser saldado em 24 (vinte e quatro) parce-
las mensais e sucessivas, referente a aquisição de um automó-
vel marca FIAT modelo Fiorino 1.0, ano de fabricação e mode-
lo 1994, cor vermelha, chassi nº 9BD146000R8342310 de pla-
cas JLY 4524. Ocorre que o requerido deixou de pagar varias
prestações, constituindo-se em mora pelo protesto das notas
promissórias acostadas à inicial. Ajuizada a Ação de Busca e
Apreensão, com fundamento no Decreto-lei nº 911/69, foi de-
ferida liminarmente a medida, expedindo-se mandato de Busca
e Apreensão e citação para efetivação da medida que restou
inexistosa. Diante disto, foram expedidos ofícios para diversos
órgãos públicos e privados restando todos infrutíferos. A ação
foi convertida em ação de Depósito pelo fato do Sr. Oficial de
Justiça não ter localizado o Requerido. Não restando outro meio
para a sua localização, o requerente solicita a citação editalicia
do devedor com prazo de 20 dias.” E para que ninguém no
futuro possa alegar ignorância, mandou passar o presente edi-
tal que será fixado no lugar de costume  e publicado na forma
da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos doze dias do mês de novembro do
ano dois mil e sete. Eu (a) Elenita Yasni Santos da Silva. Escri-
vã, o subscrevi. (a) Luciana F. Abrahão de Queiroz Telles. Juí-
za de Direito Substituta.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS DO RÉU TRANSTAN TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS LTDA por intermédio de seus representantes legais:
Ângelo Avelino Toniolo, Francisco Renato Cavalli  e Vitori-
no  Toniolo, todos estabelecidos em Colombo/PR, por esta-
rem em lugares incertos ou não sabido.

O Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa,  MM. Juiz de
Direito da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este meio cita o réu TRANSTAN TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS LTDA, empresa jurídica de direito privado,
inscrito no MF sob o nº 82.026.527/0001-50, por intermédio
de seus representantes legais: Ângelo Avelino Toniolo, Fran-
cisco Renato Cavalli  e Vitorino  Toniolo, todos estabeleci-
dos em Colombo/PR, por estarem em lugares incertos ou não
sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, querendo, sendo que não o fazendo, inclusive por não ter
advogado, importará na presunção de que admitiu como verda-
deiros e aceitos os fatos articulados pela requerente na inicial,
referente aos autos sob nº 1038-2006 de ação de Cobrança de
Diferença de Seguro em que LEONILDA ESTEVAN DA
ROSA VIANA, EZEQUIEL ESTEVAN DA ROSA VIANA,
DJALMA ESTEVAN DA ROSA VIANA e THAIS ESTE-

VAN DA ROSA VIANA promove contra ICATU HARTFORD
SEGUROS S/A e TRANSTAN TRANSPORTES RODOVI-
ÁRIOS LTDA, cujo teor da petição inicial, em seu resumo, é
do seguinte teor: “sobre o pedido de “cobrança de diferença e
seguros” vida em grupo em nome do Marido e Pai dos Autores,
ante o fato imputado às requeridas por alterarem unilateral-
mente a Apólice de Seguros-Vida retroagindo a data dessa alte-
ração a alguns dias anterior ao óbito por acidente de trabalho
do obreiro: DIVO PEREIRA VIANA, Marido e Pai dos Auto-
res, sendo certo que houve pagamento pelo valor da apólice
adredemente alterada em dias antes do acidente que o vitimou,
restando, portanto, diferença securitária a receberem. Cumu-
lam os autores ao pedido de cobrança de diferença de seguro/
vida, indenização de “Danos Morais” diante da ofensa moral
impetrada aos autores pela prática de to ilícito fraudador apro-
veitando da simploriedade dos mesmos para sonegar-lhes di-
reitos, tudo cumulado com a mora, atualização monetária, cus-
tas do procedimento e a verba honorária advocatícia. Requere-
ram os autores os benefícios da “Assistência Judiciária Gratui-
ta” e, deram à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Temo em que pede deferimento. Curitiba, 01 de outubro de
2007. Dr. Antonio Bueno – OAB/PR.” E para que ninguém no
futuro possa alegar ignorância, mandou passar o presente edi-
tal que será fixado no lugar de costume e publicado na forma
da Lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos nove dias do mês de outubro
do ano dois mil e sete. Eu_________________________, (
Elenita Yasni Santos da Silva ) Escrivã, o  subscrevi.

  Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ. EDI-
TAL DE CITAÇÃO DE AGUINALDO JAN RIDER, COM O
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. FAZ SABER a quantos virem
o presente, que perante este Juízo e Cartório da 15ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba - Estado do Paraná, situado na Avenida Cândido de Abreu,
n° 535, 8° andar - Edifício do Fórum Cível, tramita a ação de
RESCISÃO DE CONTRATO, sob n° 22/2005, em que é reque-
rente VINICIUS LUIZ GAPSKI e ELZA GAPSKI e requerido
AGNALDO JAN RIDER; que alegam em síntese o seguinte:
que pretendem a rescisão do RECIBO DE SINAL DE NEGÓ-
CIO E PRINCIPIO DE PAGAMENTO” pelo qual venderam ao
Requerido, em 18 de março de 2004, o imóvel de sua proprie-
dade localizado em Matinhos/PR, na Rua União, Nº 509, Apto.
101, Edifício Pedra do Sal, e a correspondente vaga de gara-
gem, pelo preço certo e ajustado de R$ 55.000,00, sendo R$
6.500,00 pagos a título de sinal de negócio e princípio de paga-
mento, regido pela Lei de Arras, consoante o recibo em comen-
to, e R$ 48.500,00 com vencimento em 18/05/2004, tendo fica-
do estabelecido, ainda, que no caso de não pagamento desta
parcela na data pactuada seria instituída a cobrança do mon-
tante de R$ 2.000,00 mensais, a partir da data de assinatura do
Recibo de Sinal de Negócio, i.e., 18 de março de 2004, a título
de aluguel, ante a inadimplência do pagamento da parcela em
questão e do não pagamento de parte dos alugueres até o dia 27
de Agosto de 2004, data na qual retomaram a posse do imóvel
em questão, e os danos causados em dito imóvel interpuseram
a presente ação a fim de cobrar do Requerido: - ALUGUERES
no valor de R$ 7.137,51 (Base 11/2004); - CONSECTÁRIOS
(Energia Elétrica e Multa Por Auto-Religação; Taxas Condo-
miniais e Multa Condominial) no valor de R$ 815,03 (Base -
10/2004); - DANOS MATERIAIS no valor de R$ 6.558,23 (Base
- 09/2004); - DANOS MORAIS a serem fixados por este douto
Juízo, em importe não inferior a 100 (cem) salário mínimos
vigentes à época da condenação. Por este fica o requerido AG-
NALDO JAN RIDER, brasileiro, solteiro, empresário, porta-
dor da C.I.RG n° 9.983.813-2-RJ e inscrito no CPF n°
006.258.949-01, CITADO para que no prazo de 15 (quinze)
dias, conteste a presente ação, sob pena reputar-se-á verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial (CPC, arts. 285 e 319),
conforme despacho a seguir transcrito: Apresentem os autores
a minta do edital, no prazo de 05 dias. Depois expeça-se edital
para citação, com prazo de 20 dias. Curitiba, 28 de agosto de
2007 (a) Osvaldo Nallim Duarte, Juiz de Direito. E para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado
no lugar de costume deste juízo e publicado na forma da lei.
Do que para constar lavrei este que, lido e achado conforme vai
devidamente assinado. Dado e passado nesta Cidade de Curiti-
ba, Estado do Paraná, aos 03 de dezembro de 2007. Eu, (a)
João Laurence Chalbaud Misurelli, Escrivão, fiz digitar e subs-
crevi.

(a) Osvaldo Nallim Duarte
– Juiz de Direito.

DÉCIMA PRIMIERA VARA CÍVEL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – FORO
CENTRAL DE CURITIBA. Autos nº 682/2006. EDITAL DE
INTERDIÇÃO De JORGE BARBOSA COUTINHO. A Dra.
RENATA E. BAGANHA MARCHIORO. MM Juíza de Direito
da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da Lei. JUSTIÇA GRATUITA. FAZ SABER a to-
dos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que por sentença deste juízo datada de 14.08.2007 tran-
sitada em julgado para as partes em 11.09.2007, foi declarado
INTERDITADA a pessoa de JORGE BARBOSA COUTI-
NHO, nascido em 24/12/1994, solteiro, pensionista, portador
do RG nº 694.880-4 SSP/PR, filho de Antonio Barbosa Couti-
nho e Luciana Moreira, portador de Esquizofrenia Crônica
Residual (F 20.5 CID X), residentes e domiciliado na Rua José

Gomes da Almeida, nº 177, Jardim Bandeirantes, São José Dos
Pinhais – PR, considerando que é pessoa incapaz, tendo sido
submetida a realização de perícia médica, constatou-se que não
possui condições para reger os atos relativos à vida civil, no-
meando-lhe portanto, para que seja representada em todo sos
atos da vida civil, sua curadora a Sra. LUCINDA DOS SAN-
TOS COUTINHO, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG
nº 3.226.325-9/PR, inscrita no CPF/MF nº 478.982.329-68,
residentes e domiciliada no endereço acima indicado,e, para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o pre-
sente edital, que será afixado o local de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba
– PR, aos oito (08) dias do mês de outubro (10) do ano de dois
mil e sete (2.007). Eu (a) Renata Ferreira, Escrevente Juramen-
tada, o digitei, conferi e subscrevo. (a) RENATA E. BAGA-
NHA MARCHIORO. Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE WLADIMIR SOUZA SILVA
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O doutor ANTO-
NIO CARLOS RIBEIRO MARTINS, Juiz de Direito da Pri-
meira (1ª) Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na
forma da lei. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que tem curso nesta Comarca, pelo
Cartório da Primeira (1ª) Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, 535 –1º andar, nesta Capital, uma ação de REITEGRA-
ÇÃO DE POSSE nº 67.775 movida por GM LEASING S/A –
ARRENDAMENTO MERCANTIL, para reintegração de
posse de um automóvel marca Chevrolet, modelo CORSA
WIND, ano de fabricação 1997/1998, chassis nº
9BGSCO8ZWVB603980, cor branca mahler, referente ao con-
trato de arrendamento mercantil de nº 2BB-Z10-41664/97 fir-
mado entre as partes – Encontrando-se o réu WLADIMIR SOU-
ZA SILVA (C.I. nº 3.964.553-0- PR) e (CPF nº 512.113.519-
04) em lugar ignorado conforme conta dos autos, fica por este
edital, citado para no prazo de vinte (20) vinte dias, a partir da
primeira publicação, apresentar contestação no prazo de quin-
ze (15) dias, sob pena de revelia e, neste caso, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. O presente edi-
tal será afixado no lugar de costume, no Fórum e Publicado na
Forma da Lei. – Dado e Passado nesta cidade de Curitiba ao
primeiro (1º) dia do mês de outubro do ano de dois mil e sete
(2007). E eu (a) Sirlei A Heinzen, E. Juramentada do Cartório
da 1ª Vara Cível, o digitei e subscrevi. (a) ANTONIO CAR-
LOS RIBEIRO MARTINS. Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MADEREIRA ZANETTI
LTDA., ALBERTO GERMANO FUNKLER E ARNALDO
BENTO DA SILVA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O
Doutor ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS, Juiz de di-
reito da Primeira Vara Cível do Foro Central da Comarca da
região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
na forma da lei. FAZ SABER a quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que tem curso neste Juízo de
Direito da 1ª Vara Cível, situado na Avenida Candido de Abreu,
nº 535, 1º andar, edifício do Fórum, Centro Cívico, nesta Capi-
tal, uma AÇÃO DECLARATORIA DE ANULAÇÃO DE ATO
JURIDICO (Rito Ordinário) nº 76.502, movida por SETEL S/A
– SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELETRICIDADE contra MA-
DEREIRA ZANETTI LTDA. (CNPJ/MF nº 80.226.426/0001-
05), ALBERTO GERMANO FUNKLER (CI nº 689.010-MT e
CPF nº 103.091.529-68) e ARNALDO BENTO DA SILVA (CI
nº 425.807-PR e CPF nº 160.944.419-15), para a declaração da
anulação da venda e compra formalizada pela escritura pública
lavrada em 30/10/1989, às fls. 006 do Livro nº 551 do 3º Cartó-
rio de Notas de Curitiba, o cancelamento dos registros inseri-
dos nas matriculas 58.242 (R-01), 58.243 (R-01) e 58.244 (R-
01) do cartório de Registros de Imóveis da 9ª Circunscrição
desta Comarca de Curitiba, e a condenação dos requeridos so-
lidariamente nas perdas e danos por lucros cessantes, decor-
rentes da ilícita utilização do imóvel, á partir de 30/10/1989 até
a data da efetiva desocupação, a ser apurado em liquidação de
sentença. Encontrando-se os réus MADEREIRA ZANETTI
LTDA, na pessoa de seu representante legal, Sr. AUGUSTO
ZANETTI, ALBERTO GERMANO FUNKLER e ARNALDO
BENTO DA SILVA em lugar ignorado conforme consta dos
autos, ficam por este edital citados para, no prazo de vinte (20)
dias à partir da primeira publicação, apresentararem contesta-
ção no prazo de quinze (15) dias, sob pena da revelia e, neste
caso, presumindo-se aceitos pelos réus, como verdadeiros os
fatos articulados pela autora.- O presente edital será afixado no
lugar de costume no Fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, aos vinte (20) dias do mês de novembro do ano de dois mil
e sete (2007). E eu (a) Sirlei A Heinzen, E. Juramentada,, o
digitei e subscrevi. (a) ANTONIO CARLOS RIBEIRO MAR-
TINS. Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ FRAN-
CISCO MAGALHÃES DE SANTANA – F.I., COM PRAZO
DE VINTE DIAS. A doutora ÂNGELA MARIA MACHADO
COSTA, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – PR, na
forma da Lei, etc. Faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório, com sede na Avenida Candido de Abreu, 535 1º. Andar,
tramitam os aos autos nº 656/1999 de BUSCA E APREENSÃO
FIDUCIÁRIA em que é autor VOLKSWAGEN SERVIÇOS S/
A, dos quais se extraí o presente edital para o fim de CITAR o
requerido JOSÉ FRACISCO MAGALHÃES DE SANTANA –
F.I., brasileiro inscrito no CPF nº 01.006.267/0001-59, na pes-
soa de seu representante legal José Francisco Magalhães de
Santana, atualmente em lugar ignorado, para que tome ciência
do inteiro teor da petição inicial, em que o autor alega em sín-
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tese que: firmou com o requerido um Contrato de Compra e
Venda de Veículo a Prazo com Cláusulas de Reserva de Domí-
nio, cessão de Credito, assunção de dívida e outras avencas nº
1000447/00124-7, a ser saldado em 24 prestações mensais e
sucessivas. Em garantia ao financiamento o autor entregou o
veículo: “AUTOMÓVEL, MARCA VOLKSWAGEN. MODE-
LO GOL CLI 1.6, ANO FABRICAÇÃO/ MODELO 1996/1996,
COR VERMELHO REAL, PLACA AGB-2370, CHASSI
9BWZZZ377TT058336, RENAVAM 65.2247482”. O requeri-
do está inadimplente, sendo que o bem fá fora apreendido. O
autor requereu a citação do réu para contestar a ação ou purgar
a mora, sendo ao final julgada procedente consolidando a pos-
se e propriedade do bem em mãos do autor, e condenando o
requerido ao pagamento das custas processuais, além de hono-
rários advocatícios. Protesta por todos os meios de prova em
direito admitidas. Dá-se a causa o valor de R$ 24.147,73. O
presente edital tem a finalidade de citar o requerido para que-
rendo, conteste a ação no prazo de quinze dias ou purgue a
mora. ADVERTÊNCIA: Se a requerida, após decorrido o pra-
zo não contestar a ação, será decretada a sua revelia. Eu, (a)
Luiz Fernando Carmezini Oliveira, Juramentado, o digitei (sob
minuta) e subscrevi. (a) ÂNGELA MARIA MACHADO COS-
TA. JUIZ DE DIREITO.

  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE Maicon Rogerio Nilson, PARA CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO, COM O PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.

O(A) Doutor(A) Melissa de Azevedo Olivas, MM. Juiz(a) de
Direito da Vigésima Segunda Vara Cível da  Comarca de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de Inter-
dição C/ Antec. Tutela, registrado sob nº 811/2006, justiça gra-
tuita, proposto por Solange Cristina de Oliveira Nilson contra
Maicon Rogério Nilson, no qual por este Juízo através de sen-
tença proferida em data de 28 de setembro de 2007, foi decre-
tada a interdição do(a) requerido(a) Maicon Rogério Nilson,
pois examinado, concluiu-se que sofre de retardo mental gra-
ve, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, na forma do art. 3. II, e 1. 767, I, ambos
do Código Civil, nomeando-lhe curador o primeiro requerente
Sr. Solange Cristina de Oliveira Nilson. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância,
expedi o presente edital que será publicado pela imprensa local
e no Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias,
em obediência ao disposto nos arts. 1. 184 e seguintes do Códi-
go de Processo Civil. Curitiba, 07/11/2007. Eu Marlene Ro-
meiro Coleta empregada juramentada, subscrevi.

Melissa de Azevedo Olivas
Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA-PR – ES - EDITAL DE PUBLICA-
ÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO. O Doutor MARCO
ANTONIO ANTONIASSI MM. Juiz de Direito da Terceira Vara
Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, na Forma da
Lei etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os
autos nº 428/2002 de INTERDIÇÃO propostos por KLEYDE
DE OLIVEIRA GEBERT em face de LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA, nos quais, por este Juízo, através de sentença pro-
ferida em data de 23/04/2007, foi decretada a interdição de
LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA, brasileiro, viúvo, conselheiro
aposentado do Tribunal de Contas, filho de Joaquim de Souza
Oliveira Júnior e de Cecília Hey de Oliveira, portador da CIR/
RG n.º 59.419, inscrito no CPF/MF sob n. 000.494.509-30,
residente domiciliado à Rua Nicolo Pagarini, n° 417, Vista Ale-
gre nesta Capital, nascido em 11/04/1917, natural desta Capi-
tal, em face de ser o mesmo portador de uma doença mental
que é a Demência Vascular mista, classificada em F-01.3 no
CID-10, que o torna totalmente incapaz de reger sua vida, de
administrar a seus bens, de exercer todos os atos da vida civil,
bem como de entendê-los e de dizer sua vontade de acordo
com seu entendimento, sendo-lhe nomeada curadora a Dra.
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION, OAB/PR n.º 8872, me-
diante compromisso legal. Do que para constar lavrei este que,
lido e achado conforme vai devidamente assinado. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 15 de agosto de 2007. Eu, (a) subscrevi. (OBS) PUBLI-
CAR TRÊS VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS. Art. 1.184
do CPC). (a) MARCO ANTONIO ANTONIASSI – Juiz de Di-
reito. Cartório da 3ª Vara Cível – Comarca de Curitiba – Estado
do Paraná – Edifício Montepar – 2º. Andar - Av. Cândido de
Abreu, 535 – Centro Cívico.

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL - Cartó-
rio da 7ª Vara Cível - Av. Cândido de Abreu, 535 – 4º andar -
Comarca de Curitiba – Estado do Paraná. Katya de Araújo Ca-
rollo – Escrivã - Eduardo Mattana Carollo – E. Juramentado.
Carlos Ostrowski Junior – E. Juramentado. EDITAL DE LE-
VANTAMENTO DA INTERDIÇÃO DE VALDEMAR OZIAS
PUCZYNSKI, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA
FORMA ABAIXO, COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
Edital de Levantamento de Interdição de VALDEMAR OZIAS
PUCZYNSKI, brasileiro, do comércio, nascido nesta capital
aos  02/07/1953, filho de Zalman Wolf Puczynski e Berta Pu-
czynski, RG/PR, sob nº 949.554 e CPF/MF sob nº 233.797.079-
53, para conhecimento de terceiros, e ainda aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, na Ação de LE-
VANTAMENTO DE INTERDIÇÃO, sob nº 1398/2006, que
tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de
Abreu, 535, 4º andar, Centro Cívico, movida por VALDEMAR

OZIAS PUCZYNSKI, foi decretado o Levantamento de inter-
dição realizada nos autos de  Ação INTERDIÇÃO sob nº 080/
1979, de VALDEMAR OZIAS PUCZYNSKI, declarando ab-
solutamente capaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no
futuro alegue ignorância, expedi o presente edital que será pu-
blicado pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes,
com intervalo de 10(dez) dias, de conformidade com o art. 1184
do Código de Processo Civil. Curitiba, aos dezenove dias do
mês de setembro do ano de dois mil e sete. E Eu, (a) (Katya de
Araújo Carollo) Escrivã, que o fiz digitar e subscrevo. (a) JOÃO
LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO – Juiz de
Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
MARLI DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este juízo de Cartório da 8º Vara Cível,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 659/2005, reque-
rido por NADIR GONÇALVES DA CRUZ em face de MAR-
LI DE FÁTIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portado-
ra da C.I.R.G. nº 6.832.635-4, inscrita no CPF/MF sob o nº
685.926.209-53, do qual foi decretado a interdição, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil,
e art 1.767, inciso I, do mesmo Estatuto Adjetivo, nomeando
sua curadora a Sra. NADIR GONÇALVES DA CRUZ, brasi-
leira, viúva, portadora da C.I.R.G nº 2.051.904-5/PR, inscrita
no CPF/MF sob nº 539.130.199-87, o qual não poderá por qual-
quer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qual-
quer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judi-
cial, devendo os valores recebidos de entidade previdenciária
ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-
estar do interdito, conforme sentença transitada em julgado em
01 de outubro de 2007. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância ex-
pedi o presente que será publicado pela imprensa local e pelo
órgão oficial, por três vazes com intervalo de dez (10) dias, e
afixados na forma da lei. Curitiba, 8 de outubro de 2007. Eu
____ Eliane Aparecida Carpes, escrevente Juramentada, o subs-
crevo e dou fé.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA – PR. Av. Cândido de Abreu, 535, 5º An-
dar, Ed. Montepar, Centro Cívico - Telefone 041-3254-7773.
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. A DOUTORA DENISE AN-
TUNES, MMa. JUÍZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER,
aos que o presente edital virem ou dele tomem conhecimento,
que nos autos de INTERDIÇÃO N.º 233/2006, em que é Re-
querente RUTE PLINIO AMBROSIO, e requerida JULIANA
AMBROSIO, foi proferida sentença, cujo dispositivo têm o
seguinte têor: “... Posto isso, JULGA-SE PROCEDENTE o
pedido formulado pela requerente, decretando a interdição de
Juliana Ambrosio, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º
inc. II e art.1767, inc. I, ambos do Código Civil, nomeando-lhe
CURADORA DEFINITIVA, RUTE PLÍNIO AMBRÓSIO, que
deverá prestar compromisso legal. Quanto a especialização em
hipoteca legal, julgo dispensada, desde logo, em face ao expos-
to na parte final do art. 1190 do CPC. Inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão ofi-
cial, três vezes, com intervalo de dez dias, em atendimento ao
disposto no art. 1184 do CPC e no artigo nono, inc. III, do CC.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Curitiba, 17 de abril de
2007. (a) Carmen L. de A. e Mello, Juíza de Direito Substitu-
ta.” O presente é expedido e será afixado no Fórum em local de
costume e publicado pela Imprensa na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Pa-
raná aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e sete.
Eu, (a) Paulo Sérgio Machado D’Ávila, Escrevente Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por determinação Judicial. (a) CAR-
LOS ROMANEL - Escrivão Por art. da MMa. Juíza de Direito
- Portaria n.º 001/04

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDINILSON MATIAS DA SIL-
VA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. FAZ SABER a quan-
tos virem o presente, que perante este Juízo e Cartório da 15ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba – Estado do Paraná, situado na Avenida Candi-
do de Abreu, nº 535, 8º andar – Edifício do Fórum Cível, trami-
ta a ação DEPÓSITO sob nº 563/2002, em que é requerente
BANCO VOLKSWAGEN S/A e requerido EDINILSON MA-
TIAS DA SILVA; e por este CITA o requerido EDINILSON
MATIAS DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF n. 710.066.139-
00, para que no prazo de 05 (cinco) dias entregue o veículo
marca Volkswagen, modelo Gol Special, ano de fabricação e
modelo 1999, cor branca, chassi 9BWZZZ377XP074209, de-
posita-lo em juízo, ou alternativamente, o que for menor: de-
positar seu equivalente em dinheiro ou o valor do débito em
aberto, calculado ou assim considerado apenas o débito corri-
gido monetariamente desde os seus vencimentos ou contestar a
ação, sob advertência de que não sendo contestada a ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
parte requerente, que, em síntese, são os seguintes: “As partes
celebraram contrato de financiamento ao consumidor final ga-
rantido por alienação fiduciária n. 0054/545.234-1, no valor de
R$ 13.464,72 a ser saldado em 36 parcelas mensais e sucessi-
vas, referente a aquisição de um automóvel marca Volkswagen,
modelo Gol Special, ano de fabricação e modelo 1999, cor bran-
ca, chassi 9BWZZZ377XP074209. ocorre que o requerido dei-
xou de pagar varias prestações, constituindo-se em mora pelo
protesto das notas promissórias acostadas a inicial. Ajuizada
ação de busca e apreensão, com fundamento no decreto-lei n.
911/69, foi deferida liminarmente a medida, expedindo-se man-
dado de busca e apreensão e citação para efetivação da medida
que restou inexitosa. Diante disso, ação foi convertida em ação
de depósito pelo fato do Sr. Oficial de Justiça não ter localiza-
do o requerido, não restando outro meio para sua localização,
requer a citação por edital.”- DESPACHO: “Cite-se por edital,
conforme requerido... Em, 28.12.2006. (Osvaldo Nallim Duar-
te – Juiz de Direito”. – Curitiba, 5 de março de 2007. Eu (a)
Jorge Luiz Barbosa dos Santos – Juramentado, que o digitei e
subscrevo. (a) Osvaldo Nallim Duarte. Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DEUZITO ALVES COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DEUZITO ALVES, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF/MF n.° 025.970.679-55, atualmente em
lugar incerto e não sabido, dos termos da AÇÃO DE INSOL-
VÊNCIA CIVIL, n° 1.072/2.002, em que é requerente JOANA
SANTANA e requerido DEUZITO ALVES, brasileiro, casado,
inscrito no CPF/MF n.° 025.970.679-55, que tramita perante
esta 16a Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - PR, cuja petição inicial, em sínte-
se, aduz o seguinte: “...A requerente é credora do requerido,
no empréstimo pessoal no valor de R$ 3.000,00 (três mil re-
ais), conforme a nota promissória, a qual segue em anexo. Era
todo o dinheiro que a autora tinha em poupança. Foi engana-
da. A autor é pessoa extremamente simples. O requerido foi
inquilino da requerente, e por motivos pessoais, contraiu tal
empréstimo, comprometendo-se a sanar a sua dívida com a
autora no prazo de 04 (quatro) meses. Ou seja, a ser paga na
data de 18/12/2000. Mas não cumpriu com a obrigação assu-
mida. No entanto, o devedor deixou de honrar com sua obriga-
ção previamente estabelecida. E, por ter se esgotado todos os
meios amigáveis de receber o que lhe é devido, é que a autora
ingressa judicialmente a fim de invocar a tutela jurisdicional
no caso patente, com o intuito de compelir o devedor a satisfa-
zer seu débito, e/ou decretá-lo insolvente civil. Sabe-se por ter-
ceiros que o devedor não possui bens suficientes para
pagar sua dívida com a credora, se comprovados serem os bens
insuficientes torna-se insolvente a dívida com a requerente.
Não restando à requerente outra alternativa senão interpor a
presente ação de Insolvência Civil. (...) ...Requer a citação do
requerido para que, querendo, formalize embargos e/ou pague
a quantia reclamada, mais juros de mora e correção monetá-
ria legal, conforme planilha
de calculo em anexo (R$ 3.593,78 de setembro de 2002), hono-
rários advocatícios de sucumbência, custas processuais, judi-
ciais e/ou extrajudiciais, devidamente comprovadas nos autos,
de acordo com a lei vigente, sob pena de não fazendo “pur-
gando a mora “, ser decretado a sua insolvência civil,
porque o réu não tem património para pagar a sua dívida com
a parte autora. No caso de não pagamento do devedor no pra-
zo legal, requer a declaração da insolvência civil do devedor,
nos termos do art. 754 c/c 751 e 752 do CPC. Ordenando a
expedição de ofícios à Receita Federal afim
de cassar ou suspender o CPF do Réu, até a ocasião do paga-
mento da dívida, na forma legal. Requer finalmente a proce-
dência de todos os pedidos da requerente, com a condenação
do devedor, no pagamento do valor principal, mais juros le-
gais, de acordo com a lei processual civil. A condenação do
requerido nas custas legais e verba honorária advocatícia fi-
xadas em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da-presente Ação Judicial. Provar o alegado por
todos os meios de provas em direito admitidas, bem como a
ouvida pessoal da parte requerida, em Juízo, sob pena de con-
fissão. Requer  os benefícios da Justiça Gratuita, na forma da
lei 1.060/50, tendo em vista que a parte autora
declara-se pobre, conforme declaração em anexo, na  jurídica
do termo, não dispondo de condições económicas de arcar com
as custas e despesas processuais sem prejuízo próprio e de sua
família. Dá-se ao valor da causa R$ 3.593,78 (três mil, qui-
nhentos e noventa e três reais e setenta e oito centavos)... “
Assim, fica o requerido DEUZITO ALVES, CITADO para que,
no prazo d&4ez (10) dias, querendo, oponha embargos para dis-
cutir a legitimidade ou o valor da dívida (art. 757 dò>, CPC),
prazo este, contado após o decurso de 30 (trinta) dias da pri-
meira publicação, ficando advertido de que a falta de resposta
implicará na presunção de que admitiu como verdadeiros os/
fatos articulados pela parte autora (arts. 285 e 319 do CPC),

em consequência âçc\axm^-iL j sua insolvência (art. 755 do
CPC). Curitiba, 01 de novembro de 2007. Eu,      O ‘ipL Taka
MARCOS VINICUS DA ROCHA LOURES D JUIZ DE DI-
REITO SUBSTITUTO
Sonehara, Escrivã, o digitei e o subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA 18ª (DÉCIMA OITAVA) VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERES-
SADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS –
PRAZO: TRINTA (30) DIAS. FAZ SABER a todos quantos
virem o presente ou dele conhecimento tiverem, que perante
este Juízo e Cartório da 18ª Vara Cível, tramitam os autos sob
nº 988/2004 de ação USUCAPIÃO EXTRAORDINARIO, em
que são autores VICENTE KÂNIA, SARA VAZ KÂNIA, WLA-
DISLAU KÂNIA, TERESA KÂNIA, MELÂNIA WOS KÂNIA,
MARIA DE LOURDES KÂNIA, CECILIA KÂNIA WOSCH,
tendo por objeto a legalização do seguinte imóvel: Lote de ter-
reno localizado no lugar denominado “Santa Cândida”, situado
na bifurcação da Rua Irineu Araújo (N 126 L) com a Rua José
Antonio Leprevost (N 149), nesta Capital, de forma irregular,
no lado ímpar, ficando ADVERTIDOS de que o prazo para
contestar a ação é de quinze (15) dias, contados do término do
prazo do edital (trinta dias), sob pena de revelia, ou seja, não
sendo contestada, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (arts. 285 e 319 do CPC) DESPA-
CHO: “1.Citem-se os confrontantes mencionados (fs. 5), na
forma da requerida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sentarem defesa, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
afirmados pela autora. 2. Citem-se eventuais interessados, por
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando o art. 942 do
Código de Processo Civil. 3. Cumpra a parte autora a cota mi-
nisterial retro (f.40) 4.Cumpra-se o disposto no art. 943 do
Código de Processo Civil. 5. Intime-se. Curitiba, 15 de setem-
bro de 2004. (as) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍ-
NOLA – Juiz de Direito.”Em 20 de setembro de 2004. Eu, (a)
CARLOS BARBOSA DOS SANTOS, Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi. (a) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ES-
PÍNOLA – Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “IZALETE IZABEL
MACHADO,”COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. O DOU-
TOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREITO DA
VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. F A Z S
A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de INTERDICAO sob nº 868/
2006, proposta por MARI SELMA MACHADO, foi decretada
a INTERDIÇÃO de IZALETE IZABEL MACHADO, residen-
te e domiciliado nesta Capital, por incapacidade de reger
sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeada como
CURADOR, o requerente:  MARI SELMA MACHADO, resi-
dente e domiciliada nesta Capital, na conformidade com a
sentença do teor seguinte: “Autos sob nº 868/2006: Pedido
de Interdição - Requerente: Mari Selma Machado, brasilei-
ra, residente nesta cidade - Requerida: Izalete Izabel Ma-
chado, brasileira, residente nesta cidade. Relatório Mari
Selma Machado, qualificada nos autos, com advogado regu-
larmente constituído, requer a interdição de sua mãe Izalete
Izabel Machado, também qualificada na inicial, alegando,
em resumo, que a interditanda é portadora da doença clas-
sificada no CID F-32.2, que a impossibilita de praticar os
atos da vida civil. A exordial veio instruída pelos documen-
tos de fls. 06/19. Citada a interditanda, procedeu-se ao res-
pectivo interrogatório, transcorrendo o prazo para eventual
contestação sem qualquer manifestação. Apresentados os
quesitos, foi nomeado perito para proceder aos exames na
interditanda, cujo laudo médico foi carreado aos autos às
fls. 47/54, no qual foi constatado que a interditanda apre-
senta depressão grave sem sintomas psicóticos (CID F-32.2),
não possuindo condições/capacidade de, por si só, gerir sua
pessoa e administrar seus bens. O Ministério Público apre-
sentou parecer final, no sentido de decretar-se a interdição
da requerida (fis. 60/62). Fundamentos Trata-se de pedido
de interdição com curatela, requerido por Mari Selma Ma-
chado, filha de Izalete Izabel Machado, tendo em vista esta
não possui condições de cuidar de si, assim como praticar os
atos da vida civil. Depreende-se da análise dos autos, mais
precisamente das cópias do laudo pericial que a requerida é
portadora de depressão grave sem sintomas psicóticos (CID
F-32.2), não possuindo condições/capacidade de exercer os
atos da vida civil. Conclui-se, pelo que dos autos consta, bem
como levando em conta o parecer favorável do Ministério
Público, que a interditanda é absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil. Decisäo Isto posto, e
estando o pedido inserido nos artigos 1767, I, 1768, II c/c.
1771 e ss., todos do Código Civil, bem como artigos 1177 e
seguintes do Código de Processo Civil, decreto a interdicão
de Izalete Izabel Machado, declarando-a absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e no-
meio-lhe curadora sua filha Mari Selma Machado, median-
te compromisso a ser prestado em 05 dias (art. 1187, I, Códi-
go de Processo Civil), dispensando-a de especialização de
hipoteca legal ante a inexistência de bens consideráveis em
nome da interditanda. Nos termos do artigo 1184 do Código
de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Cartório de Registro Civil respectivo, e
publique-se na imprensa local, e no órgão Oficial, 3 vezes,
com intervalo de 10 dias, devendo a requerente juntar aos
autos cópia do registro civil da interditanda, com a vindou-
ra averbação. P.R.I. Curitiba, 06 de setembro de 2007 (a)
Joscelito Giovani Cé - Juiz de Direito.”Tendo a referida sen-
tença transitado em julgado. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou passar o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos Nove dias do
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mês de Outubro do ano de Dois Mil Sete. Eu, (a) Sylvia Cas-
tello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

(a) JOSCELITO GIOVANI CÉ.
 Juiz de Direito.

- EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “IZALETE IZABEL
MACHADO,”COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. O DOU-
TOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREITO DA
VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. F A Z S
A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de INTERDICAO sob nº 868/
2006, proposta por MARI SELMA MACHADO, foi decretada
a INTERDIÇÃO de IZALETE IZABEL MACHADO, residen-
te e domiciliado nesta Capital, por incapacidade de reger
sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeada como
CURADOR, o requerente:  MARI SELMA MACHADO, resi-
dente e domiciliada nesta Capital, na conformidade com a
sentença do teor seguinte: “Autos sob nº 868/2006: Pedido
de Interdição - Requerente: Mari Selma Machado, brasilei-
ra, residente nesta cidade - Requerida: Izalete Izabel Ma-
chado, brasileira, residente nesta cidade. Relatório Mari
Selma Machado, qualificada nos autos, com advogado regu-
larmente constituído, requer a interdição de sua mãe Izalete
Izabel Machado, também qualificada na inicial, alegando,
em resumo, que a interditanda é portadora da doença clas-
sificada no CID F-32.2, que a impossibilita de praticar os
atos da vida civil. A exordial veio instruída pelos documen-
tos de fls. 06/19. Citada a interditanda, procedeu-se ao res-
pectivo interrogatório, transcorrendo o prazo para eventual
contestação sem qualquer manifestação. Apresentados os
quesitos, foi nomeado perito para proceder aos exames na
interditanda, cujo laudo médico foi carreado aos autos às
fls. 47/54, no qual foi constatado que a interditanda apre-
senta depressão grave sem sintomas psicóticos (CID F-32.2),
não possuindo condições/capacidade de, por si só, gerir sua
pessoa e administrar seus bens. O Ministério Público apre-
sentou parecer final, no sentido de decretar-se a interdição
da requerida (fis. 60/62). Fundamentos Trata-se de pedido
de interdição com curatela, requerido por Mari Selma Ma-
chado, filha de Izalete Izabel Machado, tendo em vista esta
não possui condições de cuidar de si, assim como praticar os
atos da vida civil. Depreende-se da análise dos autos, mais
precisamente das cópias do laudo pericial que a requerida é
portadora de depressão grave sem sintomas psicóticos (CID
F-32.2), não possuindo condições/capacidade de exercer os
atos da vida civil. Conclui-se, pelo que dos autos consta, bem
como levando em conta o parecer favorável do Ministério
Público, que a interditanda é absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil. Decisäo Isto posto, e
estando o pedido inserido nos artigos 1767, I, 1768, II c/c.
1771 e ss., todos do Código Civil, bem como artigos 1177 e
seguintes do Código de Processo Civil, decreto a interdicão
de Izalete Izabel Machado, declarando-a absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e no-
meio-lhe curadora sua filha Mari Selma Machado, median-
te compromisso a ser prestado em 05 dias (art. 1187, I, Códi-
go de Processo Civil), dispensando-a de especialização de
hipoteca legal ante a inexistência de bens consideráveis em
nome da interditanda. Nos termos do artigo 1184 do Código
de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Cartório de Registro Civil respectivo, e
publique-se na imprensa local, e no órgão Oficial, 3 vezes,
com intervalo de 10 dias, devendo a requerente juntar aos
autos cópia do registro civil da interditanda, com a vindou-
ra averbação. P.R.I. Curitiba, 06 de setembro de 2007 (a)
Joscelito Giovani Cé - Juiz de Direito.”Tendo a referida sen-
tença transitado em julgado. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou passar o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos Nove dias do
mês de Outubro do ano de Dois Mil Sete. Eu, (a) Sylvia Cas-
tello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino. (a)
JOSCELITO GIOVANI CÉ. Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “JAIR PERUCI,” COM
O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

O DOUTOR NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
– JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA VIGÉSIMA PRIMEI-
RA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA – CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ

F A Z    S A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDICAO sob
nº 1.145/2006, proposta por AGLAIR PERUSSI, foi decreta-
da a INTERDIÇÃO de JAIR PERUCI, residente e domicili-
ado nesta Capital, por incapacidade de reger sua pessoa e ad-
ministrar seus bens, sendo nomeada como CURADOR, o re-
querente: AGLAIR PERUSSI, residente e domiciliada nesta
Capital, na conformidade com a sentença do teor seguinte:
“VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE INTER-
DIÇAO, SOB Nº 1.145/2006, ONDE É REQUERENTE
AGLAIR PERUSSI E INTERDITANDO JAIR PERUCI.
AGLAIR PERUSSI, qualificada nos autos, com advogado re-
gularmente constituído, requer a interdição de seu irmão JAIR
PERUSSI, também qualificado na inicial, alegando, em resu-
mo, que o interditando não tem noção de dinheiro e que atual-
mente necessita de valores para sua sobrevivência, sendo que
poderia se valer do imóvel que recebeu por herança o qual esta
sendo utilizado por pessoas sem contrato e sem pagamento
mensal, motivo que levou a requerente a realizar o pedido de
curatela de seu irmão. Requereu, ao final, 1) intimação do Mi-

nistério Público; 2) perícia para avaliação do quadro clinico do
interditando; 3) designação de hora e data para o interrogató-
rio; 4) procedência do pedido decretando a interdição do re-
querido e seja nomeada a requerente como curadora de seu ir-
mão e 4) produção de provas. A exordial veio instruída pelos
documentos de fis. 05/06. Ocorreu o interrogatório do interdi-
tando (fl. 21), transcorrendo o prazo para impugnação “in al-
bis”. A seguir, nomeado perito para proceder ao exame, foi
apresentado o laudo técnico fls. 42/46. O Representante do
Ministério Público, apresentou parecer final favorável à pre-
tensão da requerente (fls. 63/64). FEITO O RELATORIO,
DECIDO. Trata-se de pedido de interdição com curatela, re-
querido por AGLAIR PERUSSI, irmã do interditando JAIR
PERUSSI, tendo em vista que este não possui condições de
cuidar de si, assim como praticar os atos da vida civil. Pois
bem. Por ocasião do interrogatório, restou a verificação em Juízo
que o quadro apresentado (pelo interditando) é grave, sendo
que este não respondeu de forma satisfatória as perguntas for-
muladas pelo Juiz. Depreende-se da análise dos autos, mais
precisamente do exame técnico, que o interditando Jair é por-
tador de doença mental classificada em F-20.0 do CID-10, sendo
totalmente incapaz de exercer os atos da vida civil, sendo sua
doença incurável e de caráter permanente (fls. 46). Conclui-
se, assim, que o interditando é absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil. Posto isso, e estando o
pedido inserido no artigos 1767, I; e 1768, II c/c. o 1771 e ss.,
todos do Código Civil; bem como artigos 1177 e seguintes do
Código de Processo Civil, decreto a interdição de JAIR PE-
RUSSI, declarando-o absolutamente incapaz de  exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, e nomeio-lhe curadora, para
representá-lo, a Sra. AGLAIR PERUSSI, mediante compro-
misso a ser prestado em 05 dias (art. 1187, I, CPC). Com fulcro
no artigo 1184 do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III,
do Código Civil, inscreva-se a presente no Cartório de Registro
Civil respectivo, e publique-se na imprensa local, e no órgão
Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Custas de lei. PU-
BLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Curitiba, 19 de
outubro de 2007 (a) Nei Roberto de Barros Guimarães - Juiz de
Direito Substituto.” Tendo a referida sentença transitado em
julgado. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, mandou passar o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos Vinte e Dois dias do mês de Novembro do
ano de Dois Mil Sete. Eu, ___________________ Sylvia Cas-
tello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.
NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor Rodrigo Domingos Peluso Junior, Meritíssimo Juiz
de Direito Substituto da Vara de Registros Públicos, Acidentes
de Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, determina a INTIMAÇÃO de KAROLINA KASHI-
MA HOMMI, atualmente em lugares incerto e não sabido, para
dar andamento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ao pedi-
do de REGISTRO DE CAS. REAL. EXT., nº 538/2005, em
que é autora sob pena de extinção, de acordo o art. 267, § 1º,
do CPC.E, para que chegue ao conhecimento dos interessados
foi determinada a expedição, publicação e afixação deste edi-
tal, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos Cinco dias do mês de Dezem-
bro d.o ano Dois Mil Sete. Eu, _________________(o) Jefer-
son Rodrigues Granato da Silva, Juramentado, que o digitei e
subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor Rodrigo Domingos Peluso Junior, Meritíssimo Juiz
de Direito Substituto da Vara de Registros Públicos, Acidentes
de Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, determina a INTIMAÇÃO de HUSSEIN RAAD
HARB, atualmente em lugares incerto e não sabido, para dar
andamento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ao pedido
de REGISTRO NASC.REAL. EXT., nº 774/2004, em que é
autor sob pena de extinção, de acordo o art. 267, § 1º, do CPC.E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados foi deter-
minada a expedição, publicação e afixação deste edital, na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos Cinco dias do mês de Dezembro d.o ano
Dois Mil Sete. Eu, _________________(o) Jeferson Rodri-
gues Granato da Silva, Juramentado, que o digitei e subscre-
vi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
Juiz de Direito Substituto

   EDITAL DE INTIMAÇÃO

 DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor Rodrigo Domingos Peluso Junior, Meritíssimo Juiz
de Direito Substituto da Vara de Registros Públicos, Acidentes
de Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, determina a INTIMAÇÃO de MICHELE ZARUR
VARELLA, atualmente em lugares incerto e não sabido, para
dar andamento no prazo de 10 (dez) dias, ao pedido de RETI-
FICACAO DE REGISTRO CIVIL, nº 166/2006, em que é au-
tora sob pena de extinção, de acordo o art. 267, § 1º, do CPC.E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados foi deter-
minada a expedição, publicação e afixação deste edital, na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos Cinco dias do mês de Dezembro d.o ano
Dois Mil Sete. Eu, _________________(o) Jeferson Rodri-
gues Granato da Silva, Juramentado, que o digitei e subscre-
vi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR+
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor Rodrigo Domingos Peluso Junior, Meritíssimo Juiz
de Direito Substituto da Vara de Registros Públicos, Acidentes
de Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, determina a INTIMAÇÃO de SILVANA DA SILVA,
atualmente em lugares incerto e não sabido, para dar andamen-
to no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ao pedido de RETI-
FICACAO DE REGISTRO CIVIL, nº 552/2005, em que é au-
tora sob pena de extinção, de acordo o art. 267, § 1º, do CPC.E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados foi deter-
minada a expedição, publicação e afixação deste edital, na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos Cinco dias do mês de Dezembro d.o ano
Dois Mil Sete. Eu, _________________(o) Jeferson Rodri-
gues Granato da Silva, Juramentado, que o digitei e subscre-
vi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
Juiz de Direito Substituto

Edital  para conhecimento de terceiro, expedido dos autos
de RET. NA CERT. DE NASC. E CAS., sob nº 535/2006,

em que requerente EURIDES DE JESUS CORREIA.

PRAZO DE VINTE DIAS - DILIGENCIA DO JUÍZO

O Doutor Rodrigo Domingos Peluso Junior, Meritíssimo Juiz
de Direito Substituto da Vara de Registros Públicos, Acidentes
de Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, faz saber aos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido dos autos acima mencionados,
que se processam por este Juízo e Cartório, que pelo presente
cientifica terceiros interessados do pedido de retificação quan-
to ao nome da requerente EURIDES DE JESUS, o qual nos
termos da decisão proferida nos auto, em data de 13/09/2007,
passa a chamar-se “EURIDES DE JESUS CORREIA” -  E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém
possa alegar ignorância mandou expedir o presente edital que
será AFIXADO e PUBLICADO, na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos Cinco dias do mês de Dezembro do ano Dois Mil Sete. Eu,
_________________(o) Jeferson Rodrigues Granato da Sil-
va, Juramentado, que o digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor Fernando Swain Ganem, Meritíssimo Juiz de Direi-
to Substituto da Vara de Registros Públicos, Acidentes de Tra-
balho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
determina a INTIMAÇÃO de VALDINEIA RIBEIRO BUE-
NO, atualmente em lugares incerto e não sabido, para dar an-
damento no prazo de 48 (quarenta e oito horas) ao pedido de
RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL, nº 429/2004, em que

é autora sob pena de extinção, de acordo o art. 267, § 1º, do
CPC.E, para que chegue ao conhecimento dos interessados foi
determinada a expedição, publicação e afixação deste edital,
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, aos Vinte e Quatro dias do mês de
Outubro do ano Dois Mil Sete. Eu, _________________(o)
Jeferson Rodrigues Granato da Silva, Juramentado, que o
digitei e subscrevi.

  FERNANDO SWAIN GANEM
Juiz de Direito Substituto

altonia

EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA (LEILÃO), COM O PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.-

     O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade dos
executados Antonio Baliski.
VENDA EM 1º PRAÇA: Dia 29 (vinte e nove) dias do mês de
fevereiro de 2008, às 17:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
superior ao valor da avaliação.
VENDA EM 2º PRAÇA: Dia 18 (dezoito) dias do mês de mar-
ço de 2008, às 16:00 horas, pelo maior lanço ofertado, vedado
preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO: Execução Fiscal n.º 016/96, em que figura como
exeqüente Fazenda Nacional e como executado Antonio Ba-
liski.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: 50% do Lote rural sob
nº. 285-A, subdivisão do lote nº. 285, da Gleba São Jorge, do
município de São Jorge do Patrocínio, nesta Comarca de
Altônia,PR, com área total de 2,50 alqueires paulistas, com as
divisas, metragens e confrontações constantes da matrícula nº.
6.203 do Serviço de Registro de Imóveis desta Cidade. Verifi-
cando o referido imóvel constatei que é todo formado por pas-
tagens do tipo brizantha, em bom estado de conservação, cer-
cado em todas as suas extremidades por cinco fios de arame
liso, fixados em palanques de madeira, não possuindo benfei-
torias. Avaliado em R$ 18.982,26. (10/12/2007).
VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA ATÉ ESTA DATA: R$-
14.105,96. (10/12/2007).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS: Não há.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do executado Antonio Baliski, na condição de deposi-
tário fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso os executados, não sejam
encontrados para intimação pessoal, através de mandado expe-
dido, ficam os mesmos intimados pelo presente das designa-
ções supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do
mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu____________, Anderson Rodrigo Resende Dias, Auxiliar
Juramentado que subscrevo e assino por ordem da MM.

Anderson Rodrigo Resende Dias
Auxiliar Juramentado.
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EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA (LEILÃO), COM O PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.-

     O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do(s)
executado(s) J. J. BRAGA & CIA LTDA.
VENDA EM 1º PRAÇA: Dia 29 (vinte e nove) dias do mês de
fevereiro de 2008, às 17:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
superior ao valor da avaliação.
VENDA EM 2º PRAÇA: Dia 18 (dezoito) dias do mês de mar-
ço de 2008, às 16:00 horas, pelo maior lanço ofertado, vedado
preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO: Execução Fiscal n.º 034/96, em que figura como
exeqüente A União e como executado J. J. BRAGA & CIA
LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: Data de Terras sob nº.
19, da Quadra nº. 01, com a área de 560,00m2, situada na Ci-
dade de São Jorge do Patrocínio, matriculado sob nº. 2.056 do

Comarcas do Interior

Altônia
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CRI local. Possuindo uma construção em alvenaria, para fins
comerciais, com acabamento de primeira, em bom estado de
conservação, medindo aproximadamente 221,00m2, onde en-
contra-se localizada a Cerealista Sta. Branca, parte externa pin-
tada, sem forro, coberta com brasilite, piso bruto, com quatro
portas de aço, possuindo no seu interior dois escritórios em
bom estado de conservação, ambos em alvenaria, pintados, for-
rados, piso de cerâmica. Avaliado em R$ 53.950,00. (10/12/
2007).
VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA ATÉ ESTA DATA: R$-
102.408,93. (10/12/2007).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS: Não há.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do executado J. J. Braga & Cia Ltda, na condição de
depositário fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso os executados, não sejam
encontrados para intimação pessoal, através de mandado expe-
dido, ficam os mesmos intimados pelo presente das designa-
ções supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do
mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu____________, Anderson Rodrigo Resende Dias, Auxiliar
Juramentado que subscrevo e assino por ordem da MM.

Anderson Rodrigo Resende Dias
Auxiliar Juramentado.
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EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA (LEILÃO), COM O PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.-

     O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do(s)
executado(s) DURVAL EMÍDIO DOS SANTOS.
VENDA EM 1º PRAÇA: Dia 29 (vinte e nove) dias do mês de
fevereiro de 2008, às 17:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
superior ao valor da avaliação.
VENDA EM 2º PRAÇA: Dia 18 (dezoito) dias do mês de mar-
ço de 2008, às 16:00 horas, pelo maior lanço ofertado, vedado
preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO: Execução Fiscal n.º 016/06, em que figura como
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e como exe-
cutado Durval Emídio dos Santos.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: Parte Ideal de 0,55 al-
queire paulista do Lote rural nº. 2, da Gleba patrimônio São
João, deste município e comarca, com área de 2,20 alqueires
paulistas, com s divisas metragens e confrontações constantes
da matrícula nº. 675, do Serviço de registro de imóveis desta
Cidade. O referido imóvel constatei que é todo formado p/ pas-
tagens do tipo Matogrosso, em regular estado de conservação,
cercado com cinco fios de arame liso, fixados em palanques de
madeira. Avaliado em R$ 8.119,15. (10/12/2007).
VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA ATÉ ESTA DATA: R$-
15.899,41. (10/12/2007).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS:
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do executado Durval Emídio dos Santos, na condição
de depositário fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso os executados, não sejam
encontrados para intimação pessoal, através de mandado expe-
dido, ficam os mesmos intimados pelo presente das designa-
ções supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do
mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu____________, Anderson Rodrigo Resende Dias, Auxiliar
Juramentado que subscrevo e assino por ordem da MM.

Anderson Rodrigo Resende Dias
Auxiliar Juramentado.
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EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA (LEILÃO), COM O PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.-

     O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do(s)
executado(s) ANTONIO BERNARDINELLI.
VENDA EM 1º PRAÇA: Dia 29 (vinte e nove) dias do mês de
fevereiro de 2008, às 17:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
superior ao valor da avaliação.

VENDA EM 2º PRAÇA: Dia 18 (dezoito) dias do mês de mar-
ço de 2008, às 16:00 horas, pelo maior lanço ofertado, vedado
preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO: Execução Fiscal n.º 062/06, em que figura como
exeqüente Fazenda Pública do Município de Altônia e como
executado Antonio Bernardinelli.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: Data de Terras sob nº.
04, da Quadra nº. 04, situada na Avenida São Pedro, Patrimô-
nio São João, Município e Comarca de Altônia, Estado do Pa-
raná. Imóvel esse vazio. Avaliado em R$ 5.719,24. (10/12/2007).
VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA ATÉ ESTA DATA: R$-
1.710,22. (10/12/2007).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS: Fazenda Pública Estadual R$ 184,44.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do executado Antonio Bernardinelli, na condição de
depositário fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso os executados, não sejam
encontrados para intimação pessoal, através de mandado expe-
dido, ficam os mesmos intimados pelo presente das designa-
ções supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do
mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu____________, Anderson Rodrigo Resende Dias, Auxiliar
Juramentado que subscrevo e assino por ordem da MM.

Anderson Rodrigo Resende Dias
Auxiliar Juramentado.
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EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA (LEILÃO), COM O PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.-

     O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do(s)
executado(s)ERNESTO ANTONIO BARDELA.
VENDA EM 1º PRAÇA: Dia 29 (vinte e nove) dias do mês de
fevereiro de 2008, às 17:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
superior ao valor da avaliação.
VENDA EM 2º PRAÇA: Dia 18 (dezoito) dias do mês de mar-
ço de 2008, às 16:00 horas, pelo maior lanço ofertado, vedado
preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO:Execução Fiscal n.º 004/96, em que figura como
exeqüente Fazenda Nacionale como executadoErnesto Anto-
nio Bardela.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR:Data de Terras sob nº.
20, da Quadra nº. 04, situada nesta Cidade, município e comar-
ca de Altônia, PR, com área de 598,00m2, com as divisas, me-
tragens e confrontações constantes da matrícula nº. 2.823, do
Serviço de Registro de Imóveis desta cidade. O Referido imó-
vel possui como benfeitorias uma construção em alvenaria, para
fins residenciais, em bom estado de conservação, medindo-se
77,00m2, pintada, lajeada, coberta com telhas de barro, piso de
cerâmica, com cinco repartições; e dois pré-moldados c/ estru-
tura em madeira, ambos em razoável estado de conservação,
medindo, cada, 48,00m2, cobertos com brasilite, pisos de ci-
mento. O imóvel se encontra situado em rua pavimentada e
murado por todos os lados, com dois portões de aço.Avaliado
em R$ 94.431,72. (10/12/2007).
VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA ATÉ ESTA DATA: R$-
43.686,00.(10/12/2007).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS:Fazenda Pública Estadual R$ 532,51.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do executado Ernesto Antonio Bardela, na condição
de depositário fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso os executados, não sejam
encontrados para intimação pessoal, através de mandado expe-
dido, ficam os mesmos intimados pelo presente das designa-
ções supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do
mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu____________, Anderson Rodrigo Resende Dias, Auxiliar
Juramentado que subscrevo e assino por ordem da MM.

Anderson Rodrigo Resende Dias
Auxiliar Juramentado.
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EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA (LEILÃO), COM O PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.-

     O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-

TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do(s)
executado(s)COMÉRCIO DE MÓVEIS BERDONAL LTDA.
VENDA EM 1º PRAÇA: Dia 29 (vinte e nove) dias do mês de
fevereiro de 2008, às 17:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
superior ao valor da avaliação.
VENDA EM 2º PRAÇA: Dia 18 (dezoito) dias do mês de mar-
ço de 2008, às 16:00 horas, pelo maior lanço ofertado, vedado
preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO:Execução Fiscal n.º 017/92, em que figura como
exeqüente Fazenda Nacionale como executado Comércio de
Móveis Berdonal Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR:Data de Terras sob nº.
15, da Quadra nº. 12, situada na cidade e município de São
Jorge do patrocínio, nesta comarca de Altônia, PR, com área de
600,00m2, com as divisas, metragens e confrontações constan-
tes da matrícula nº. 2.728 do Serviço de Registro de Imóveis
desta cidade. Referido imóvel constatei que possui boa locali-
zação, possuindo como benfeitoria uma construção em alvena-
ria (garagem), com acabamento incompleto, em bom estado de
conservação, medindo-se 150,00m2, sem pintar, sem forro, sem
piso, coberta com brasilite.Avaliado em R$ 70.367,50. (10/12/
2007).
VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA ATÉ ESTA DATA: R$-
46.918,31.(10/12/2007).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS:Fazenda Pública Municipal R$ 390,03.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do executado Comercio de Móveis Berdonal Ltda, na
condição de depositário fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso os executados, não sejam
encontrados para intimação pessoal, através de mandado expe-
dido, ficam os mesmos intimados pelo presente das designa-
ções supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do
mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu____________, Anderson Rodrigo Resende Dias, Auxiliar
Juramentado que subscrevo e assino por ordem da MM.

Anderson Rodrigo Resende Dias
Auxiliar Juramentado.

EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA (LEILÃO), COM O PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.-

     O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do(s)
executado(s)Cafeeira Ouro Ltda.
VENDA EM 1º PRAÇA: Dia 29 (vinte e nove) dias do mês de
fevereiro de 2008, às 17:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
superior ao valor da avaliação.
VENDA EM 2º PRAÇA: Dia 18 (dezoito) dias do mês de mar-
ço de 2008, às 16:00 horas, pelo maior lanço ofertado, vedado
preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO:Execução Fiscal n.º 009/93, em que figura como
exeqüente Fazenda Nacionale como executadoCafeeira Ouro
Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR:Data de Terras sob nº.
01, da Quadra nº. 27, situada no Jardim Panorama – 2ª Parte,
nesta cidade, município e Comarca de Altônia, PR, com área
de 520,00m2, com as divisas, metragens e confrontações cons-
tantes da matrícula nº. 5.582 do Serviço de Registro de Imóveis
desta Cidade. O referido imóvel possui como benfeitoria uma
construção em madeira, com fachada em alvenaria, para fins
comerciais, em mau estado de conservação, medindo-se
136,00m2, sem pintar, sem forro, piso de concreto, coberta com
brasilite, com uma porta de aço. O imóvel se encontra situado
em rua pavimentada, sem muro e calçada.Avaliado em R$
18.000,00. (21/09/2007).
VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA ATÉ ESTA DATA: R$-
21.861,34.(04/10/2007).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS:Fazenda Pública Nacional R$ 513.187,44 e Fazenda
Pública Estadual R$ 870.475,27.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do executado Cafeeira Ouro Ltda, na condição de
depositário fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso os executados, não sejam
encontrados para intimação pessoal, através de mandado expe-
dido, ficam os mesmos intimados pelo presente das designa-
ções supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e

Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do
mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu____________, Anderson Rodrigo Resende Dias, Auxiliar
Juramentado que subscrevo e assino por ordem da MM.

Anderson Rodrigo Resende Dias
Auxiliar Juramentado.
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EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA (LEILÃO), COM O PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.-

     O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do(s)
executado(s)F. S. MACIEL & CIA LTDA.
VENDA EM 1º PRAÇA: Dia 29 (vinte e nove) dias do mês de
fevereiro de 2008, às 17:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
superior ao valor da avaliação.
VENDA EM 2º PRAÇA: Dia 18 (dezoito) dias do mês de mar-
ço de 2008, às 16:00 horas, pelo maior lanço ofertado, vedado
preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO:Execução Fiscal n.º 020/05, em que figura como
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paranáe como execu-
tadoF. S. Maciel & Cia Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR:Uma máquina serra cir-
cular elétrica, sem marca, com motor, marca WEG de 25Kva,
trifásico, alta rotação, em razoável estado de conservação e Uma
destopadeira de madeira elétrica, sem arca, com motor, marca
Eberle de 5Kva, trifásico, alta rotação, em razoável estado de
conservação.Avaliado em R$ 1.700,00. (20/08/2007).
VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA ATÉ ESTA DATA: R$-
2.253,02.(24/08/2007).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS:Fazenda Pública Estadual R$ 44.674,00 e Fazenda Pú-
blica Nacional.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do executado F. S. Maciel & Cia Ltda, na condição de
depositário fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso os executados, não sejam
encontrados para intimação pessoal, através de mandado expe-
dido, ficam os mesmos intimados pelo presente das designa-
ções supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do
mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu____________, Anderson Rodrigo Resende Dias, Auxiliar
Juramentado que subscrevo e assino por ordem da MM.

Anderson Rodrigo Resende Dias
Auxiliar Juramentado.
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EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA (LEILÃO), COM O PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.-

     O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do(s)
executado(s) João de Souza Maciel.
VENDA EM 1º PRAÇA: Dia 29 (vinte e nove) dias do mês de
fevereiro de 2008, às 17:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
superior ao valor da avaliação.
VENDA EM 2º PRAÇA: Dia 18 (dezoito) dias do mês de mar-
ço de 2008, às 16:00 horas, pelo maior lanço ofertado, vedado
preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO: Execução Fiscal n.º 026/02, em que figura como
exeqüente Fazenda Pública do Município de São Jorge do Pa-
trocínio -PR e como executado João de Souza Maciel.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: Data de Terras sob nº.
01, 02, 03, 04, 05, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29, da Qua-
dra nº. 24, situadas na cidade de São Jorge do Patrocínio, desta
comarca, com a área de 4.546,00m2, com as divisas, metragens
e confrontações constantes da matrícula nº. 3.986, do Serviço
de Registro de Imóveis desta cidade. Os referidos imóveis não
possuem benfeitorias. Os imóveis se encontram situados em
Rua sem pavimentação e calçada. Avaliado em R$ 89.868,14.
(10/12/2007).
VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA ATÉ ESTA DATA: R$-
8.538,10. (10/12/2007).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS: Fazenda Pública Municipal R$ 14.340,07 e Fazenda
Pública Estadual R$ 785,01.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
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em mãos do executado João de Souza Maciel, na condição de
depositário fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso os executados, não sejam
encontrados para intimação pessoal, através de mandado expe-
dido, ficam os mesmos intimados pelo presente das designa-
ções supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do
mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu____________, Anderson Rodrigo Resende Dias, Auxiliar
Juramentado que subscrevo e assino por ordem da MM.

Anderson Rodrigo Resende Dias
Auxiliar Juramentado.
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EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA (LEILÃO), COM O PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.-

     O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do(s)
executado(s) Luiz Savian Neto.
VENDA EM 1º PRAÇA: Dia 29 (vinte e nove) dias do mês de
fevereiro de 2008, às 17:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
superior ao valor da avaliação.
VENDA EM 2º PRAÇA: Dia 18 (dezoito) dias do mês de mar-
ço de 2008, às 16:00 horas, pelo maior lanço ofertado, vedado
preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO: Execução Fiscal n.º 013/05, em que figura como
exeqüente Município de São Jorge do Patrocínio e como exe-
cutado Luiz Savian Neto.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: Data de Terras sob nº.
16B, da Quadra nº. 04, situada no Jardim Alto da Boa Vista, na
Cidade de São Jorge do patrocínio, nesta Comarca de Altônia,
PR, com área de 221,13m2, com as divisas, metragens e con-
frontações constantes da matrícula nº. 8.915 do Serviço de Re-
gistro de Imóveis desta Cidade. O referido imóvel possui como
benfeitoria uma construção em madeira, para fins residenciais,
em razoável estado de conservação, medindo-se 100,00m2, sem
pintar, forrada, piso de cerâmica, coberta com telhas de barro,
com seis repartições, três quartos, uma sala, uma cozinha e um
banheiro, este em alvenaria, contendo ainda uma área. O imó-
vel se encontra situado em rua pavimentada e murado por to-
dos os lados. Avaliado em R$ 41.323,35. (10/12/2007).
VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA ATÉ ESTA DATA: R$-
8.678,64. (10/12/2007).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS: Fazenda Pública Municipal R$ 1.647,55 ex. 2006, não
ajuizada.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do executado Luiz Savian Neto, na condição de depo-
sitário fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso os executados, não sejam
encontrados para intimação pessoal, através de mandado expe-
dido, ficam os mesmos intimados pelo presente das designa-
ções supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do
mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu____________, Anderson Rodrigo Resende Dias, Auxiliar
Juramentado que subscrevo e assino por ordem da MM.

Anderson Rodrigo Resende Dias
Auxiliar Juramentado.
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EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA (LEILÃO), COM O PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.-

     O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do(s)
executado(s) Albertino Dias Branco.
VENDA EM 1º PRAÇA: Dia 29 (vinte e nove) dias do mês de
fevereiro de 2008, às 17:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
superior ao valor da avaliação.
VENDA EM 2º PRAÇA: Dia 18 (dezoito) dias do mês de mar-
ço de 2008, às 16:00 horas, pelo maior lanço ofertado, vedado
preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO: Execução Fiscal n.º 009/01, em que figura como
exeqüente A União e como executados Irmãos Dias Branco Ltda,
Albertino Dias Branco e José Dias Branco.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: Lote rural sob nº. 576,
da Gleba São Jorge, do município de São Jorge do Patrocínio,
nesta Comarca de Altônia, PR, com área de 14,50 alqueires

paulistas, com as divisas, metragens e confrontações constan-
tes da matrícula sob nº. 4.981 do Serviço de Registro de Imó-
veis desta cidade. O referido imóvel é todo formado por pasta-
gens do tipo mombaça e grama tifton, em bom estado de con-
servação, cercado em todas as suas extremidades por cinco e
seis fios de arame liso, fixados em palanques de madeira, pos-
suindo como benfeitorias uma construção em madeira, para fins
residenciais, em bom estado de conservação, medindo-se
92,00m2, sem pintar, forrada, piso de cerâmica, coberta com
telhas de barro, com sete repartições, três quartos, uma sala,
uma cozinha, uma despensa e um banehiro, contendo ainda duas
áreas, uma piso de lajotão; uma construção em madeira (tulha),
em bom estado de conservação, medindo-se 8,00m2, piso de
madeira, coberta com telhas de barro; e uma construção em
madeira (barracão), em bom estado de conservação, medindo-
se 144,00m2, sem piso, coberta com telhas de barro, possuindo
também energia elétrica. Avaliado em R$ 297.521,79. (10/12/
2007).
VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA ATÉ ESTA DATA: R$-
126.559,49. (10/12/2007).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS: Fazenda Pública Estadual Jose Dias Branco R$ 673,66
e Fazenda Pública Nacional R$ 314,764,36 .
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos dos executados Irmãos Dias Branco Ltda; Albertino
Dias Branco e José Dias Branco, na condição de depositário
fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso os executados, não sejam
encontrados para intimação pessoal, através de mandado expe-
dido, ficam os mesmos intimados pelo presente das designa-
ções supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do
mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu____________, Anderson Rodrigo Resende Dias, Auxiliar
Juramentado que subscrevo e assino por ordem da MM.

Anderson Rodrigo Resende Dias
Auxiliar Juramentado.
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EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA (LEILÃO), COM O PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.-

     O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do(s)
executado(s) Francisco de Souza Maciel.
VENDA EM 1º PRAÇA: Dia 29 (vinte e nove) dias do mês de
fevereiro de 2008, às 17:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
superior ao valor da avaliação.
VENDA EM 2º PRAÇA: Dia 18 (dezoito) dias do mês de mar-
ço de 2008, às 16:00 horas, pelo maior lanço ofertado, vedado
preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO: Execução Fiscal n.º 042/06, em que figura como
exeqüente Município de Altônia -PR e como executado Fran-
cisco de Souza Maciel.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: Data de Terras sob nº.
01, da Quadra nº. 62, situada nesta cidade, município e Comar-
ca de Altônia, PR, com área de 485,50m2, com as divisas, me-
tragens e confrontações constantes da matrícula nº. 4.515 do
Serviço de Registro de Imóveis desta cidade. O referido imóvel
não possui benfeitorias. O imóvel se encontra situado em rua
pavimentada, murado em parte e sem calçada. Avaliado em R$
23.515,43. (10/12/2007).
VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA ATÉ ESTA DATA: R$-
18.090,30. (10/12/2007).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS: Fazenda Pública Estadual R$ 168,06.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do executado Francisco de Souza Maciel, na condi-
ção de depositário fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso os executados, não sejam
encontrados para intimação pessoal, através de mandado expe-
dido, ficam os mesmos intimados pelo presente das designa-
ções supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do
mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu____________, Anderson Rodrigo Resende Dias, Auxiliar
Juramentado que subscrevo e assino por ordem da MM.

Anderson Rodrigo Resende Dias
Auxiliar Juramentado.
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EDITAL DE PRIMEIRA E EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA (LEILÃO), COM O PRAZO DE 30(TRINTA)

DIAS.-

     O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-

TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

     F A Z    S A B E R, que pelo presente edital com o prazo de
30(trinta) dias, virem  ou dele conhecimento tiverem que serão
levados à arrematação os bens penhorados de propriedade do(s)
executado(s) Luiz Alberto Farias.
VENDA EM 1º PRAÇA: Dia 29 (vinte e nove) dias do mês de
fevereiro de 2008, às 17:00 horas, pelo maior lanço ofertado,
superior ao valor da avaliação.
VENDA EM 2º PRAÇA: Dia 18 (dezoito) dias do mês de mar-
ço de 2008, às 16:00 horas, pelo maior lanço ofertado, vedado
preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, situado à Rua Olavo Bilac, 636, nesta Cidade e Comarca
de Altônia, Estado do Paraná.
PROCESSO: Execução Fiscal n.º 030/06, em que figura como
exeqüente Município de Altônia e como executado Luiz Alber-
to Farias.
DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR: Data de Terras sob nº.
04, da Quadra nº. 56, com a área de 450,00m2, situada nesta
Cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, contendo como
benfeitorias uma construção em madeira para fins residenciais,
medindo-se 123,50m2, objeto da matrícula nº. 7.849 do SRI
desta Comarca de Altônia, Estado do Paraná. Avaliado em R$
67.372,04. (10/12/2007).
VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA ATÉ ESTA DATA: R$-
2.006,83. (10/12/2007).
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente nas datas acima,
ficam designados os dias úteis subsequentes.
ÔNUS:
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
DEPOSITÁRIO: O bem acima descrito encontra-se depositado
em mãos do executado Luiz Alberto Farias, na condição de
depositário fiel.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Caso os executados, não sejam
encontrados para intimação pessoal, através de mandado ex-
pedido, ficam os mesmos intimados pelo presente das designa-
ções supra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do
mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).
Eu____________, Anderson Rodrigo Resende Dias, Auxiliar
Juramentado que subscrevo e assino por ordem da MM.

Anderson Rodrigo Resende Dias
Auxiliar Juramentado.
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arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAPONGAS - PR

   EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIO MINETTO
CPF. 002.138.299-91

Prazo: 30 dias.

O Doutor Evandro Luiz Camparoto,MM. Juiz de Direito da
Unica Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

Por meio do presente edital, expedido de Execução Fiscal pro-
movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Con-
fecções Cartola Ltda., Wanderlei José Costa, Regina Lucia
Concelli Landucci Louzada, Igarassu Landucci Louzada, Ma-
rio Minetto e Ângela Maria Louzada Veregue de Araujo, em
processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva, com
o prazo de trinta dias, que começará a ser contado do dia se-
guinte ao que for publicado, pela primeira vez, pela imprensa,
fica o executado MARIO MINETTO, atualmente residente em
lugar incerto, devidamente intimado de que através do despa-
cho preferido nos respectivos autos, o MM. Juiz de Direito desta
Vara, DR. Evandro Luiz Camparoto, declarou a indisponibili-
dade dos bens que estiverem ou que futuramente estarão trans-
critos, em nome do mesmo.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 14 de setembro de 2007. Eu,________________ (Peterson
Adriano Migliorini), Escrivão da Vara Cível, que mandei digi-
tar e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS -  PR

EDITAL DE  CITAÇÃO  DE
CARLOS ROBERTO BATISTA

RG.    2.466.469

Prazo: 30 dias.

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem (expedido dos autos nº.189/07, de
EXECUÇÃO FISCAL promovida pela Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Carlos Roberto Batista, em pro-
cessamento perante este Juízo, com sede à Praça Pio XII s/nº -
Edifício do Fórum, nesta cidade) que, pelo presente edital, cujo
prazo começará a fluir do dia seguinte ao que for publicado
pela Imprensa Oficial deste Estado, fica o executado CAR-
LOS ROBERTO BATISTA, ora em lugar incerto e não sabi-
do, devidamente citado para, no prazo de cinco dias, que co-
meçará a fluir do dia seguinte ao término do prazo fixado neste
edital, pagar o valor de R$.435,84, referente à certidões de
dívida ativa nºs 02832318-2 e 02845708-1, de PENA DE
MULTA, por infringência das penas incursas nas sanções
do artigo 155, caput do Código Penal, (processo crime
n.2005.139-4), dados constantes na SID n.89739489, com
atualização monetária e juros de mora calculados de acordo
com os artigos 37 e 38 da Lei Estadual n.11.580/96, confor-
me previsto no artigo 61 da mesma lei, mais os respectivos
acessórios e encargos em execução através dos autos supra
mencionados; ou ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia
do débito referido, conforme o disposto no artigo 9o, da Lei
6.830, de 22 de setembro de 1.980, sob pena de se proceder à
penhora, ou o arresto, em bens seus, em tantos quantos bastem
e forem necessários para tanto.

Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio Ba-
rato.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, em 13 de dezembro de 2007. Eu,
__________________________ (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão do Cartório da Vara Cível, datilografei e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

arapoti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PARANÁ
                 CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO ERNANI DOS
SANTOS COSTA, nos autos de Processo Crime n.º 2006.19-5
– (065/2007), deste Juízo.
                                  A Doutora FABIANA MATIE SATO,
MM. Juíza de Direito desta Comarca de Arapoti, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
      FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o denuncia-
do ERNANI DOS SANTOS COSTA, brasileiro, solteiro, la-
vrador, nascido aos 28.07.1986, filho de Alceu Jesus de Matos
e de Noeli Costa de Matos, residente e domiciliado no Jardim
Ceres, nesta cidade e Comarca, atualmente encontra-se em lu-
gar desconhecido, pelo presente CITA-O, INTIMA-O e CHA-
MA-O a comparecer perante este Juízo, no edifício do Fórum,
sito à Rua Placidio Leite, 164, no dia 07 de FEVEREIRO de
2008, às 15h30min, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo a que responde como in-
curso nas sanções do artigo 155, parágrafo 4º, inciso IV, do
Código Penal, ficando advertido de que NÃO COMPARECEN-
DO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O RE-
PRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUS-
PENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E SERÁ
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Arapoti, Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (12.12.2007).
Eu,_________(ORLANDO ADÃO BEREHULKA), Escrivão
do Crime, que o digitei e subscrevi.

      FABIANA MATIE SATO
 Juíza de Direito

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE ARAPOTI - PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, para a IN-
TIMAÇÃO do sentenciado EVANDRO INOCENCIO SALA-
TA, da sentença proferida nos autos de Processo Crime n.º 008/
2006, deste Juizado.
Pelo presente EDITAL se faz saber a todos, em especial ao
sentenciado EVANDRO INOCENCIO SALATA, brasileiro,
amasiado, pintor, nascido aos 11.07.1985, filho de Aliceu Sala-
ta e de Helena Moreira Salata, residente e domiciliado na Rua
Jelly de Bôer, 58, Vila Humaitá, nesta cidade e Comarca, atual-
mente encontra-se em lugar desconhecido, de que pela senten-
ça proferida em data de 22.11.2007, foi julgada procedente a
pretensão punitiva do Estado, para o fim de CONDENAR
EVANDRO INOCENCIO SALATA, como incurso nas sanções
do Art. 28 da Lei nº 11.343/06, a pena de: I – advertência sobre
os efeitos das drogas; II – prestação de serviços à comunidade
pelo prazo de 06 (seis) meses, observada a reincidência do réu;
III – medida educativa de comparecimento a programa ou cur-
so educativo, pelo prazo de 06 (seis) meses. (Lei nº 11.343/06,
art. 28, § 3º). E de como não tenha sito possível intimar o sen-
tenciado pessoalmente da decisão, pelo presente edital o inti-
ma da sentença e da qual poderá interpor, dentro do prazo de
10 (dez) dias, a contar findo o prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de ver passar em julgado dita decisão. Arapo-
ti, 12 de dezembro de 2007. Eu,___________(ORLANDO

Arapongas

Arapoti
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ADÃO BEREHULKA), Secretario do Juizado Especial Crimi-
nal, que o digitei e subscrevi.

 FABIANA MATIE SATO
                                    Juíza de Direito

assis chat

           E D I T A L DE  CITAÇÃO
“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN  –
JUIZA DE DIREITO  DA VARA DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...

                                               FAZ SABER a todos que este
EDITAL virem e dele conhecimento tiverem, que se acha em
trâmite regular pôr este Juízo, com sede a Rua Recife, 216,
Fórum local, os autos  de 20/2007,  de Destituição do Poder
Familiar, em que é requerente O Ministério Público e reque-
ridos Valderi Rodrigues da Rosa e Mônica de Oliveira da
Silva. E, como consta nos referidos autos, que  VALDERI
RODRIGUES DA ROSA, genitor das crianças V.S.R., V.S.R.,
W.S.R, e V.S.R.., encontra-se em lugar incerto, conforme in-
formações nos autos,  é expedido o presente para CITAÇÃO
do mesmo, a fim de que, querendo em “DEZ DIAS”, ofereça(m)
resposta instruindo com documentos, requerendo logo a produ-
ção de novas provas que houver(em), tudo nos termos a petição
inicial (resumida), a seguir transcrita: O Ministério Público in-
gressou com  Pedido de Destituição do Poder Familiar, alegan-
do que o requerido Valderi Rodrigues da Rosa, é pai biológico
das crianças W.S.R., nascida em 01.04.05, V.S.R., nascido e,
05.06.03, V.S.R., nascido em 02.06.06 e V.S.R., nascida em
09.05.04.,  que, segundo consta dos autos, as crianças foram
abandonadas pelos genitores em 09.04.;2007 e deixadas sob os
cuidados de uma adolescente, de nome A.M.D., na cidade de
Brasiliana, município de Tupãssi, nesta  omarca., O Conselho
Tutelar de Tupãssi, informa que a genitora teria abandonado as
crfianças para dedicar-se à “prostituição”, em local ignorado,
na cidade de Toledo/PR., O genitor abandonou as crianças, uns
dias antes e rumou para lugar incerto, sem se preocupar com a
alimentação, abrigo e cuidados para os filhos menores. Os re-
queridos não deixaram qualquer dinheiro, alimentação ou fral-
das, ressaltando que as crianças são de tenra idade. O Conse-
lho Tutelar de Tupãssi, já acompanhava a familia, em razão de
agressões, brigas e bebedeiras, sendo que as crianças estavam
em situação de risco, diante da conduta dos genitores.  Os re-
queridos não reunem condições pessoias de exercer o poder
familiar, violando os seus deveres previstos em nossa legisla-
ção. Que o requerido encontra-se em lugar incerto. Requer a
citação do mesmo  para querendo apresentar resposta no prazo
fixado, sob pena de revelia. E  para que chegue ao seu  conhe-
cimento e ignorância no futuro não possa alegar é expedido o
presente edital de citação, que será publicado no Diário da Jus-
tiça e afixado em local próprio deste  Juízo.
                                            Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, aos de-
zessete  dias do mês de dezembro   do ano dois mil e sete.
Eu,(a) (Terezinha Inês Scodro), auxiliar, o digitei e subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim
Escrivã

Aut. Portaria 13/2.000

bela vista pa

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOÃO LEITE
DE ALMEIDA- AÇOUGUE, na pessoa de seu represen-

tante legal:

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTA-
DO DO          ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiver, expedido nos autos nº 19/2007, de Execução Fiscal, que
a UNIÃO, move contra JOÃO LEITE DE ALMEIDA AÇOU-
GUE, que por despacho de fl. 105, determinou a CITAÇÃO de
JOÃO LEITE DE ALMEIDA AÇOUGUE, na pessoa de seu
representante legal, com endereço ignorado, para, em 05 cinco
dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor atualizado de
R$.12.278,38 (doze mil, duzentos e setenta e oito reais e trinta
e oito centavos), acrescida de juros de mora, multa, correção
monetária, custas processuais, honorários advocatícios e de-
mais cominações legais, ou nomear bens à penhora, sob pena
de serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução ou, ainda, garantir a execução através de
depósito em dinheiro ou oferecer fiança bancária. ADVERTÊN-
CIA: “Não sendo embargada a execução, se presumirão aceitos
pelo executado, como verdadeiros, os fatos alegados pela auto-
ra”. PETIÇÃO INICIAL: “A UNIÃO, por seu advogado, vem
propor ação executiva fiscal contra JOÃO LEITE DE ALMEI-
DA-AÇOUGUE, a fim de cobrar a dívida representada pelas
certidões nº 90402009433-73, 90404002268-45 e 90405014050-
79. Para tanto requer a citação do executado para, pagar a dívi-
da acrescida de juros, encargos, custas processuais, ou nomear
bens para garantir a execução, sob pena de ser penhorados tan-
tos bens quantos bastem à satisfação da dívida. Dá-se a causa o
valor de R$.12.278,38. Termos em que pede deferimento. Lon-

drina, 26/12/05. (a) Valéria Luciani Nunes-Procuradora”. PE-
TIÇÃO DE FL. 101: A União, por sua procuradora vem reque-
rer a citação editalicia do executado, uma vez que foram esgo-
tadas todas as diligências possíveis para localização do mes-
mo. Nestes termos, P. Deferimento. Londrina, 29/10/07. (a)
Adriano M. Portelinha- Procurador. DESPACHO: “Autos nº 19/
07- Execução. 1) Examinando os autos, principalmente a certi-
dão de f. 100, constato que o executado não foi localizado para
ser citado pessoalmente. 2) Diante do exposto, defiro o pedido
de fl. 101 e, por isso, determino a citação na forma nele reque-
rida, com prazo de trinta dias e com as advertências legais,
observando o que preceitua o art. 232 do Código de processo
Civil. 3) Intime-se. Em 13/11/2007. (a) Helder José Anunziato-
Juiz de Direito”. E, para conhecimento de todos e que ninguém
alegue ignorância, expediu-se este edital, que será afixado có-
pia no átrio do Fórum local e publicado por uma vez no órgão
Oficial do Estado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos onze dias do
mês de dezembro de dois mil e sete. Eu, Yara M. Capilé, E.
Juramentada o digitei e subscrevi.

 (a) Helder José Anunziato
- Juiz de Direito.

 bocaiuva do sul

EDITAL DE INTERDIÇÃO DO REQUERIDO MARIO
RIBAS BANDEIRA,  EXPEDIDO NOS AUTOS Nº. 43/2007
Justiça Gratuita
FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos nº. 43/2007 de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente «JOÃO RIBAS BANDEIRA» e
requerido MARIO RIBAS BANDEIRA, foi declarada a inter-
dição, por sentença proferida em «31/07/2007», pelo Dr. PAU-
LO ANTONIO FIDALGO, MM. Juiz de Direito, na forma abai-
xo: INTERDITO: MARIO RIBAS BANDEIRA, portador da
CI/RG nº. 6.676.228-9/SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº.
985.268.049-87, nascido aos 18/07/1974, filho de JOÃO RI-
BAS BANDEIRA e PROCÓPIA DA SILVA BANDEIRA. CU-
RADOR NOMEADO: JOÃO RIBAS BANDEIRA, brasilei-
ro, casado, lavrador, portador da CI/RG nº. 3.463.843-8/PR/
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 566.903.399-04, residen-
te e domiciliado no Passa Vinte, neste Município de BOCAIÚ-
VA DO SUL-PR. CAUSA DA INTERDIÇÃO: O interdito é
«portador de psicose esquizofrênica, não possuindo capacida-
de de se autodeterminar, nem assumir responsabilidades civis,
nem de promover sua própria subsistência». LIMITES DA
CURATELA: Curador nomeado para gerir os atos da vida civil
do incapaz, e perceber benefícios junto ao INSS. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será publicado
por tres vezes na imprensa Oficial, respeitando um intervalo de
dez (10) dias entre uma e outra publicação e afixado no fórum
desta cidade de Bocaiúva do Sul, no local de costume. Bocaiú-
va do Sul, 26/Outubro/2007. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro,
Escrivã do Cível, o subscrevi.
PAULO ANTONIO FIDALGO
 Juiz de Direito

 Campina da  Lagoa

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

JUSTIÇA GRATUÍTA
______________________________________________________________

EDITAL  DE  CITAÇÃO  COM   PRAZO  DE 30
(TRINTA) DIAS.

OBJETIVO: CITAÇÃO DA REQUERIDA SRA. SANDRA

MARIA CAETANO DA LUZ

AUTOS  Nº  313/2007

NATUREZA: DIVÓRCIO DIRETO

AUTOR:  A. A. de G.

REQUERIDA:  SANDRA MARIA CAETANO DA LUZ

CITAÇÃO:  da Requerida Sra. SANDRA MARIA CAETANO

DA LUZ brasileira, casada, do lar, atualmente em lugar incerto

e não sabido, expondo em síntese o seguinte: “A. A. G. brasi-

leiro, amasiado, ajudante geral, residente e domiciliado a Rua

Valéria Pianaro, nº 148, nesta cidade e comarca de campina da

Lagoa, Paraná (doc.06), portador da Cédula de Identidade sob

o nº 33.232.700-0, e inscrito no CPF/MF sob o nº 966.309.499-

00 (doc.02), por sua Advogada infra-assinada (doc. 01), com

escritório situado nesta cidade, a Avenida Brasil nº 741, onde

recebe avisos e intimações, vem respeitosamente a presença de

Vossa Excelência, com fulcro no Art. 40, Caput, e §3º da Lei nº

6.515 de 26 de dezembro de 1977, promover a presente: Ação

de Divórcio Direto Contra Sandra Maria Caetano da Luz, bra-

sileira, casada, do lar, residindo em lugar incerto e não sabido,

em vista das seguintes razões de fato e de direito1- O Suplican-

te é casado com a Suplicada desde 21 de janeiro de 1998, con-

forme se consta da inclusa Certidão de casamento (doc.03).2-

O casal possui um filho , J. K. C. G., nascido em 05 de janeiro

de 1996, hoje com 12 anos e 8 meses(doc.04).3- Em meados do

ano de 1999 a Suplicada desapareceu do domicilio conjugal ,

não dando mais qualquer noticia, em total abandono ao Supli-

cante, nunca mais retornando ao lar conjugal, e muito menos

dando noticias de seu paradeiro e de seu filho.4- O Suplicante

hoje está residindo com outra mulher, tendo, pois, constituído

nova família.5- Não pretende o Suplicante manter mais tal ca-

samento, sendo perfeitamente admissível o presente pedido de

divórcio direto, tendo já decorrido mais de 2(dois) anos de se-

paração de fato.6- O Casal não possui bens móveis e imóveis a

serem partilhados (doc. 05). A vista do exposto, requer-se a

citação da Suplicada por edital, para contestar, querendo a pre-

sente em quinze (15) dias (CPC, Art. 297), sob pena de revelia,

acompanhando-a até final decisão, quando a mesma deverá ser

julgada procedente, para se decretar o divórcio pretendido, con-

denando-se a Suplicada nos efeitos da sucumbência, expedin-

do-se mandado para ser averbado junto ao Cartório de Registro

Cível desta comarca, após o trânsito em julgado da r. sentença

a ser proferida por este MM. Juízo.Requer a intervenção do

ilustre representante do Ministério Público.Protesta-se por pro-

var o alegado por todos os meios de provas admitidas pelo Di-

reito Requer os benefícios da Justiça Gratuita (doc.07 e 08).Dá-

se a causa o valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Termos em que Pede deferimento Campina da Lagoa 20 de se-

tembro de 2007. Lori Luersen OAB/PR 18.964.”. Em face do

exposto, fica devidamente CITADA a requerida,  para queren-

do, ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

não o fazendo serem presumidos aceitos como verdadeiros os

fatos alegados na inicial pelo autor. E para que chegue ao co-

nhecimento de todos e principalmente da requerida e ninguém

possa alegar ignorância, mandou  expedir o presente edital, que

será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSA-
DO, nesta cidade e Comarca de Campina da  Lagoa, aos seis

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete.

Eu____________________________Rosangela Silva Pereira

Peghin, Auxiliar da Vara Cível e Anexos, que digitei e subscre-

vi.

WENDEL FERNANDO BRUNIERI
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
__________________________________________________________________

EDITAL  DE  CITAÇÃO COM   PRAZO DE  30 (TRINTA)

DIAS.

OBJETIVO: CITAÇÃO DO EXECUTADO ADILSON SAN-

CHES DA SILVA

PROCESSO:  Autos nº  001/2001 -  NATUREZA:  EXECUTI-

VO FISCAL

EXEQUENTE:  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-

RANÁ

EXECUTADOS: ADILSON SANCHES DA SILVA e OUTRO

CITAÇÃO :   do executado ADILSON SANCHES DA SILVA,
inscrito no CPF/MF sob nº 555.214.369-87,  ficando pelo pre-

sente,  CITADO  para no prazo  legal de 05 (cinco) dias, efetu-

ar o pagamento do principal R$ 1.985,98 (um mil, novecentos
e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos), valor atua-

lizado até 17/01/2001. Acrescidos dos encargos legais, custas

processuais e honorários advocatícios, ou em igual prazo no-
mear bens à penhora, sob pena da constrição ser efetuada
por Oficial de Justiça, sendo fixado em caso de pronto paga-

mento ou de não oposição de embargos, os honorários advoca-

tícios em 10% do valor do débito, conforme r. despacho de fls.

88 a saber: “Defiro conforme requerido as fls. 84, cite-se por

edital com o prazo de 30 (trinta) dias. Int. (a)  Marcelo Pimen-

tel Bertasso  – Juiz de Direito.  E  Para que chegue ao conheci-

mento de todos e principalmente do Executado, e ninguém possa

alegar ignorância, mandou  expedir o presente edital, que será

publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nes-

ta cidade e Comarca de Campina da  Lagoa, aos vinte e nove

dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.

Eu,.....................................Rosangela Silva Pereira Peghin,

Auxiliar Juramentada da Vara Cível, que digitei e subscrevi.

 WENDEL FERNANDO BRUNIERI
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
__________________________________________________________________
EDITAL  DE  CITAÇÃO COM   PRAZO DE  30 (TRINTA)

DIAS.

OBJETIVO: CITAÇÃO DO EXECUTADO LATICINIO CAM-

PINA LTDA

PROCESSO:  Autos nº  015/2005 -  NATUREZA:  EXECUTI-

VO FISCAL

EXEQUENTE:  A UNIÃO

EXECUTADO:  LATICINIO CAMPINA LTADA.

CITAÇÃO :   do executado LATICINIO CAMPINA LTDA,
inscrito no CGC/MF sob nº 790.53823/0001-35,  ficando pelo

presente,  CITADO  para no prazo  legal  de 05 (cinco) dias,

efetuar o pagamento  do principal R$ 12.022,73 (doze mil, vinte
e dois reais e setenta e três centavos), valor atualizado até 21/

03/2005. Acrescidos dos encargos legais, custas processuais e

honorários advocatícios, ou em igual prazo nomear bens à
penhora, sob pena da constrição ser efetuada por Oficial de
Justiça, sendo fixado em caso de pronto pagamento ou de não

oposição de embargos, os honorários advocatícios em R$

1.000,00 (um mil reais), conforme r. despacho de fls. 55 a sa-

ber: “Defiro conforme requerido as fls. 48, cite-se por edital

com o prazo de 30 (trinta) dias. Int. (a) MARCELO PIMEN-

TEL BERTASSO. Juiz de Direito”.  E  Para que chegue ao

conhecimento de todos e principalmente do Executado, e nin-

guém possa alegar ignorância, mandou  expedir o presente edi-

tal, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E

PASSADO, nesta cidade e Comarca de Campina da  Lagoa, aos

vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e

sete. Eu,.....................................Rosangela Silva Pereira Pe-

ghin, Auxiliar Juramentada da Vara Cível, que digitei e subs-

crevi.

 WENDEL FERNANDO BRUNIERI
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS
__________________________________________________________________

E D I T A L      D E    LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-

ção em primeiro e segundo leilão, o bem de propriedade da

Executada A SANCHES DA SILVA & AVELINO LTDA, da

seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: dia 14/02/2008 às 09:15 horas, por pre-

ço não inferior ao da avaliação;

LOCAL: Fórum local,  rua Vereador Homero Franco, 745 de

Campina da Lagoa/Pr.

PROCESSO: Autos  nº 019/2000  de Execução Fiscal em que é

Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e Executado

A Sanches da Silva & Avelino Ltda

BEM: “Uma Geladeira Frigorífica, com duas portas, capacida-

de de 400 kg, da marca Refrinorte, em bom estado de conserva-

ção, funcionamento e uso”

DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Adilson Sanches da Silva, repre-

sentante da executada.

AVALIAÇÃO: R$ 3.510,21  (três mil, quinhentos e dez reais e

vinte e um centavos), em 07/11/2007 que  deverá ser atualizada

na data do praceamento.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.902,45 (quatro mil, novecentos e

dois reais e quarenta e cinco centavos) em 07/11/2007, que

deverá ser atualizada na data do praceamento.

ÔNUS: Nada consta.

RECURSO:  Nada consta.

INTIMAÇÃO: Fica (m) desde logo intimado (s) o (s) devedor

(s) A SANCHES DA SILVA & AVELINO LTDA, na pessoa

de seu representante legal Sr. Adilson Sanches da Silva e sua

esposa se casado for, se por ventura não forem encontrados

para a intimação pessoal, para acompanharem querendo referi-

do ato. E, para que chegue ao conhecimento de todos e princi-

palmente da Executada, supra nominada, e no futuro não ve-

nham alegar ignorância, mandou o MM. Juiz, expedir o pre-

sente edital, que será publicado, e afixado no local de costume

na sede deste Juízo, na forma da lei. Dado e passado nesta ci-

dade e Comarca de Campina da Lagoa, aos vinte e nove dias do

mês de novembro do ano de dois mil e sete.

Eu.................................................Rosangela Silva Pereira

Peghin, Auxiliar Juramentada da Vara Cível, que digitei e subs-

crevi.

 WENDEL FERNANDO BRUNIERI
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL,  COMÉRCIO E ANEXOS
______________________________________________________________

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 (TRINTA)

Assis Chateaubriand

Bela Vista do Paraíso

Bocaiúva do Sul

Campina da Lagoa
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DIAS.

AUTOS Nº: 049/2002

NATUREZA:  EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-

RANÁ

EXECUTADO: MAURO CESAR DIVINO CALDERARI

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do executado MAURO CESAR
DIVINO CALDERARI, inscrito no CPF/MF sob nº

457.164.632-15, em lugar incerto e não sabido, da penhora so-

bre o seguinte bem: “R$ 1.576,61 (um mil, quinhentos e seten-

ta e seis reais e sessenta e um centavos), existente na conta

corrente nº 0933/01120-51, agência do Banco HSBC Bank do

Brasil S/A de Ouro Preto do Oeste/RO, de titularidade do exe-

cutado”, ficando como fiel depositário o Sr. Pedro Simão Buli-

an, Gerente Titular, e para que, querendo apresentar, embargos

no prazo de 30 (trinta) dias. DESPACHO: “Defiro conforme

requerido as fls. 90, intime-se o Executado por edital como o

prazo de 30 (trinta) dias. Int. (a) Wendel Fernando Brunieri.

Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos

e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.

Juiz a expedição do presente edital, que será fixado e publica-

do na forma da lei.  Campina da Lagoa, vinte e nove dias do

mês de novembro do ano de dois mil e sete.

Eu,...................................Rosangela Silva Pereira Peghin,

Auxiliar Juramentada da Vara Cível, que digitei e subscrevi.

WENDEL FERNANDO BRUNIERI
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL,  COMÉRCIO E ANEXOS
______________________________________________________________

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 (TRINTA)

DIAS.
 AUTOS Nº: 006/1994
NATUREZA:  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADOS: I. A. ALBUQUERQUE & CIA LTDA e PAU-
LO FRANÇA ALBUQUERQUE

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do executado PAULO FRAN-
ÇA ALBUQUERQUE, inscrito no CPF/MF sob nº
157.982.169-34, em lugar incerto e não sabido,  da penhora
realizada sobre o seguinte bem: 1)- Lote de Terras sob nº 6-B,
subdivisão do lote nº 06, da quadra nº 24, com área de 120,00m2,
situado no perímetro urbano desta cidade e Comarca de Cam-
pina da Lagoa/Pr., com os limites, divisas e confrontações cons-
tantes da matricula sob nº 604, do livro 02, do Serviço Regis-
tral de Imóveis desta Comarca, ficando como fiel depositário a
depositária pública desta Comarca, e para que, querendo apre-
sentem, embargos no prazo de 30 (trinta) dias. DESPACHO:
“Defiro o pedido de fl. 218. (a) Marcelo Pimentel Bertasso.
Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei.  Campina da Lagoa, trinta dias do mês de
novembro do ano de dois mil e sete.
Eu,................................Rosangela Silva Pereira Peghin, Au-
xiliar Juramentada da Vara Cível, que digitei e subscrevi.

WENDEL FERNANDO BRUNIERI
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPINA DA LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
__________________________________________________________________
EDITAL  DE  CITAÇÃO COM   PRAZO DE  30 (TRINTA)
DIAS.

OBJETIVO: CITAÇÃO DO EXECUTADO PEDRO MARCOS
DE OLIVEIRO

PROCESSO:  Autos nº  014/2006 -  NATUREZA:  EXECUTI-
VO FISCAL
EXEQUENTE:  A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO: PEDRO MARCOS DE OLIVEIRO, com en-
dereço em lugar incerto e não sabido.

CITAÇÃO :   do executado PEDRO MARCOS DE OLIVEI-
RO,  ficando pelo presente,  CITADO  para no prazo  legal  de
05 (cinco) dias, efetuar o pagamento  do principal R$ 131,51
(cento e trinta e um reais e cinqüenta e um centavos), valor
atualizado até 02/06/2006. Acrescidos dos encargos legais, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, ou em igual prazo

nomear bens à penhora, sob pena da constrição ser efetuada
por Oficial de Justiça, sendo fixado em caso de pronto paga-
mento ou de não oposição de embargos, os honorários advoca-
tícios em 10% do valor do débito, conforme r. despacho de fls.
27 a saber: “Defiro conforme requerido as fls. 22, cite-se por
edital com o prazo de 30 (trinta) dias. Int. (a) MARCELO PI-
MENTEL BERTASSO. Juiz de Direito”.  E  Para que chegue
ao conhecimento de todos e principalmente do Executado, e
ninguém possa alegar ignorância, mandou  expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Campina da  Lagoa, aos
vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e
sete. Eu,.....................................Rosangela Silva Pereira Pe-
ghin, Auxiliar Juramentada da Vara Cível, que digitei e subs-
crevi.

 WENDEL FERNANDO BRUNIERI
 Juiz de Direito

campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

ESTADO DO  PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 671/2005

O Doutor Everton Luiz Penter Correa, MM Juiz de Direito
Designado do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da ,

-2, inscrita no CPF 881.782.349-04, residente e domiciliada
na Estrada de Bateias, s/n, Fazendinha, Campo Largo, Pa-
raná, a qual  já prestou compromisso de Curadora e esta no
exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de ne-
nhum efeito todos os atos, avenças os convenções que celebrar
sem a representação do curador. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorân-
cia de futuro mandou expedir o presente edital que será publi-
cado e afixado em local de costume na forma da Lei. A presen-
te publicação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10
dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 1.184 do
CPC. Sendo que este deve ser publicado sem custas, em vir-
tude de ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRA-
TUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo
Largo, Estado do Paraná aos 12/12/2007. Eu ____________
José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

  Everton Luiz Penter Correa
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 1148/2006

 O Doutor Everton Luiz Penter Correa, MM Juiz de Direito
Designado do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 07.10.2007, foi
decretada a Interdição de JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA,
brasileiro, nascido em 08.05.1967, natural de Grandes Rios/
PR., filho de Joaquim Pinto de Oliveira e de Julia Nasci-
mento de Oliveira, em virtude de ser incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, tendo sido nomeado sua cura-
dora a Sra. JULIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, brasi-
leira, viúva, portadora do RG 3.650.281-9, inscrita no CPF
052.219.999-27, residente na Rua Leopoldo Chilik, 71, Cam-
po Largo, Paraná, a qual  já prestou compromisso de Curado-
ra e esta no exercício do cargo, pelo que serão considerados
nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças os convenções
que celebrar sem a representação do curador. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e que por futuro ninguém possa
alegar ignorância de futuro mandou expedir o presente edital
que será publicado e afixado em local de costume na forma da
Lei. A presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com
intervalos de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento
no art. 1.184 do CPC. Sendo que este deve ser publicado sem
custas, em virtude de ser a requerente beneficiária da JUS-
TIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Campo Largo, Estado do Paraná aos 19/11/2007. Eu
____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,
o subscrevi.

Everton Luiz Penter Correa
Juiz de Direito Designado

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 596/2007

O Doutor Everton Luiz Penter Correa, MM Juiz de Direito
Designado do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 27.09.2007, foi
decretada a Interdição de INÊS DO ROCIO MASSINHAN
brasileira, solteira, portadora do RG 5.859.993-0, nascida
em 26.04.1967, natural de Campo Largo, filha de Carlos
Massinhan e de Irene Torezin Massinhan, em virtude de ser
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, tendo
sido nomeado seu curador o Sr. CARLOS MASSINHAN bra-
sileiro, viúvo, portador do RG 1.186.858, inscrito no CPF
171.340.309-97, residente e domiciliada na Rua Estanislau
Kellner, 27, Jardim Sociakl, Campo Largo, Paraná, o qual
já prestou compromisso de Curador e esta no exercício do car-
go, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito to-
dos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-
sentação do curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,
de conformidade com o estabelecimento no art. 1.184 do CPC.
Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de
ser o requerente beneficiário da JUSTIÇA GRATUITA. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná aos 19/11/2007. Eu ____________ José Vedolim Tei-
xeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

Everton Luiz Penter Correa
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 251/2007

O Doutor Everton Luiz Penter Correa, MM Juiz de Direito
Designado do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 07.10.2007, foi
decretada a Interdição de MARINO DRANKA, brasileiro,
nascido em 04.05.1973, natural de Campo Largo, filho de
Aleixo Dranka  e de Lucia Dranka, em virtude de ser incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, tendo sido nome-
ado sua curadora a Sra. LUCIA DRANKA, brasileira, casa-
da, portadora do RG 3.655.649-8, inscrita no CPF
796.117.889-91, residente e domiciliada na Rua Colônia
Mariana, s/n, Campo Largo, Paraná, a qual  já prestou com-
promisso de Curadora e esta no exercício do cargo, pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação do
curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 1.184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná
aos 19/11/2007. Eu ____________ José Vedolim Teixeira,
Escrivão Designado, o subscrevi.

Everton Luiz Penter Correa
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ

 CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 130/2007

O Doutor Everton Luiz Penter Correa, MM Juiz de Direito

Designado do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do

Cível, que por sentença deste juízo, datada de 07.10.2007, foi
decretada a Interdição de BERNADETE HELANKI, brasi-
leira, solteira, portadora do RG 6.639.748-3, natural de Ita-
ti/PR., nascida em 29.02.68, filha de Pedro Helanski e de
Helena Helanski, em virtude de ser incapaz de exercer pesso-

almente os atos da vida civil, tendo sido nomeado sua curadora

a Sra. HELENA HELANSKI, brasileira, viúva, aposentada,
portadora do RG 6.639.740-8, inscrita no CPF 017.317.569-
41, residente nesta cidade de Campo Largo, Paraná, a qual

já prestou compromisso de Curadora e esta no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito

todos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-

sentação do curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-

turo mandou expedir o presente edital que será publicado e

afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,

de conformidade com o estabelecimento no art. 1.184 do CPC.

Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de
ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Es-

tado do Paraná aos 19/11/2007. Eu ____________ José Vedo-
lim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

Everton Luiz Penter Correa
Juiz de Direito Designado

campo mourao

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO
CRIMINAL COMUM) Nº 2003.70.10.000377-4/PR

AUTOR :MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL
RÉU :ROOSEVELT
CARNEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : EDUARDO
RODRIGUES LIMA

 EDITAL N.º 2239441
 P R A Z O: 90 (noventa) dias

O MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA VARA FEDE-
RAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO MOU-
RÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, FAZ SABER:

Aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramita perante este Juízo a Ação Penal nº

2003.70.10.000377-4, movida pelo Ministério Público Federal

em face de Roosevelt Carneiro de Oliveira, o qual foi denunci-
ado como incurso nas sanções do artigo 334, caput, do Código

Penal. Em face da impossibilidade de se encontrar no endereço

indicado nos autos o sentenciado Roosevelt Carneiro de Oli-
veira, o qual está em lugar incerto e não sabido, e para que

chegue ao seu conhecimento, expede-se o presente edital, que

será afixado no lugar de costume deste prédio e publicado na
forma da Lei, com a finalidade de INTIMAR ROOSEVELT
CARNEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 21/02/

1975, na cidade de Goiânia/GO, filho de Rodrigues de Oliveira
e de Zanilda Carneiro de Oliveira, portador da Cédula de Iden-

tidade nº 7624320 SSP/MG, acerca da sentença prolatada nos

autos em referência, cuja parte dispositiva segue parcialmente
transcrita: “(...) DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
réu ROOSEVELT CARNEIRO DE OLIVEIRA, face à ocor-
rência da prescrição, nos termos do artigo 107, inciso IV, com-
binado com o artigo 109, inciso V, ambos do Código Penal.”

Campo Mourão, Estado do Paraná, aos 06/12/07. Eu, _______,
Lucy Regina Zanella, Técnica Judiciária, digitei o presente edital

e eu, __________, Édna Márcia Marçon Noschang, Diretora

da Secretaria Substituta, o conferi.

 Érico Sanches Ferreira dos Santos
 Juiz Federal Substituto

Campo Mourão

Campo Largo
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Ano  2002 
 

Nº TIPO AUTOR DO FATO VÍTIMA ADVOGADO RESULTADO 
PENA 

01/02 Proc.Prel José Aldino Gallas Luiz Markus Pedro B Tubiana arquivo 
direto 

02/02 Proc.Prel. Valdevino Gonçalves Eloide N Schaidt Pedro B Tubiana Concili 
ação 

03/02 Proc.Prel. Reno P Hickmann Joaquim E F Korn Pedro B Tubiana decadencia 

04/02 Proc.Prel. Elaine T.Hunhoff Noeli Levandoski Pedro B Tubiana decadencia 

05/02 Proc.Prel. Eloir de OLiveira Xxxx Xxxx xxxxx 

06/02 Proc.Prel. Jardelino da Silva Maria I N  Silva Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

07/02 Proc Prel. Waldemar Kleinert Lurdes Kleinert Pedro B Tubiana renúncia 

08/02 Proc.Prel Valmir  F de OLiveira Ivonete R V Silva Juliana Z Flores renúncia 

09/02 Proc.Prel. Valmir Voss Onibaldo Fucks Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

10/02 Proc Prel Lindomar Graziola Adilson Branco Pedro B Tubiana decadencia 

11/02 Proc.Prel. Ivonei M de Bairros Vanderlyz M More Pedro B Tubiana arq.direto 

12/02 Proc.Prel. Soldados Salpata e 
Tizziani 

Aquiles  Censi Silvio O Silva renúncia 

13/02 Proc.Prel. Noeli Walacheski  Ivani B Maciel Pedro B Tubiana transação 

14/02 Proc.Prel. Carlos A Mandei Xxxxxx Pedro B Tubiana transação 

16/02 Proc.Prel. Soldados Salapata e 
Tizziani  

Aquiles Cenci Silvio O Silva renúncia 

17/02 Proc.Prel. Adair Cleber de 
Oliveira e Marcelo 
Antonio Kramer 

Soldados Rech, 
Salapata e Tizziani 

Pedro B Tubiana transação 

18/02 Proc.Prel. Hugo N Stevez Selonir F  Carmo Pedro B Tubiana decadencia 

19/02 Proc.Prel. Edemundo A Overbeck Arceni Overbeck Juliana Z Flores renúncia. 

20/02 Proc.Prel. Braz Wessler Sidilaine Costa Pedro B Tubiana conc 

21/02 Proc.Prel. Clovis Luiz Strohhaker Edi V Viana Pedro B Tubiana decadencia 

22/02 Proc.Prel. Edi Vinck Viana Eloir A Viana Pedro B Tubiana decadencia 

23/02 Proc.Prel. Valdecir Schneider Altair da Rosa Pedro B Tubiana decadencia 

24/02 Proc.Prel. Alcir P Lopes Valdir K Pereira Pedro B Tubiana decadencia 

25/02  Poc.Prel., Odilo da Rosa xxxxx José da Silva 
Cardoso 

transação 

26/02 Proc.Prel. Jair ASchuster e Eluiz 
Schuster 

Polícia Militar Pedro B Tubiana transação 

27/02 Proc.Prel. Lauro Zang Nelsinda H Zang Pedro B Tubiana decadencia
s  

28/02 Proc.Prel. Ademilson L Weirich Policia Militar Pedro Tubiana decadencia 

29/02 Proc Prel. Ines Ferrari Flesch Claudr R Flesch Pedro B Tubiana decadencia 

30/02 Proc.Prel. Francisco M Santos Serafin  Rampon Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

31/02 Proc.Prel. Everton E Flesch Xxxxxxxxxxxxx Maria Z 
Andreazza 

transação 

32/02 Proc.Prel. Luiz C Santos João C G Vargas Pedro B Tubiana renúncia 

COMARCA DE CAPANEMA-PARANA
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS- 02/2007
    O Excelentissimo Senhor  Doutor  Márcio Geron, Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Capanema,nos termos do artigo 1ºda Resolução 02/2005-CSJes–Tribunal de Justiça do Estado do Paraná/Juizado Especial
Criminal,intima a quem interessar possa, que decorridos 180(cento e oitenta)dias da presente,s erão eliminados os autos abaixo
relacionados, podendo os interessados requerer o desentranhamento de documentos ou as providencias que entenderem pertinentes

33/02 Proc.Prel. Gervasio Lino Becker 
Sidinei Araújo e Adair 
Jose  Araújo 
 

Com..Católica Sta. 
Luzia 

Pedro  B Tubiana transação 
penal 
 

34/02 Proc.Prel. Mauri F Mattos Xxxx Pedro B Tubiana decadencia 

35/02 Proc.Prel. Celso A Szinvelski Leonisio Weberich Pedro B Tubiana decadencia 

36/02 Proc.Prel. Valdir Lemes/outros Valdemar I Souza Pedro B Tubiana suspensão 

37/02 Proc.Prel. Gilberto A.S.Wons Ademio Maldaner Pedro B tubiana transação 

38/02 Proc.Prel. Geneci Moreira Wilson Schenkel Pedro B Tubiana suspensão 

39/02 Proc.Prel. Tarcisio M de Paula Adão Faustino Pedro B Tubiana conciliaçã
o. 

40/02 Proc.Prel. Ademar Cataneo Helena T Ebertz Pedro B Tubiana renúncia 

41/02 Proc.Prel. Jonas A Coloritti Xxxxx Pedro B Tubiana transação 

42/02 Proc.Prel. Arsenio e Irma  Link Carlos Sokal Pedro B Tubiana decadencia 

43/02 Proc.Prel. Zaira Ironi da Silva 
Nunes 

Roseli Silveira D’ 
Avila 

Pedro B Tubiana transação 

44/02 Proc.Prel. PAULO r V Mattos Zenita E M Barbosa Pedro B Tubiana transaçãio 

45/02 Proc.Prel Delcio M Schuantes Nilton C Madalosso J Silva Cardoso conciliaçã
o 

46/02 Proc.Prel. Wivaldino Arend Darlan Klemann Edson Cocco transação 

47/02 Proc.Prel. Rosane A Brito Polícia Militar Pedro B Tubiana transação 

48/02 Proc.Prel. Iracema T Fogliatto Iraci P da Silva Pedro B Tubiana decadencia 

49/02 Proc.Prel. Acedir Zandonai Olivia B Zaerenbski Pedro B Tubiana decadencia 

50/02 Proc.Prel. Lenoir R Rampanelli Jandira F Noll Nilceu N 
Cavalheiro 

conciliaçã
o  

51/02 Proc.Prel. Demetrio G T Marcon Xxxxxxx Elisandro Marcos 
Pelljn 

transação 

52/02 Proc.Prel. Vanderlei A F da Silva Margarete F da Silva Edson Cocco conciliaçã
o 

53/02 Proc.Prel. Marli M Ev xxxxxxx Pedro B Tubiana decadencia 

54/02 Proc.Prel. Geraldo P Silveira Lorilei Macari Pedro B Tubiana decadencia 

55/04 Proc.Prel. Alcides Felipe eMoises 
da Silva 

xxxxxxxx Leonésio A 
Feltrin 

renúncia 

56/02 Proc.Prel. Lorilei Macari Carmen I R Silveira Jose C  Silva renúncia 

57/02 Proc Prel Rubem G Pobran Melita Elsi Severo Pedro B Tubiana renúncia 

58/02 Proc.Prel. Pedro de Freitas Martilene E Lemes Pedro B Tubiana decadencia 

59/02 Proc.Prel. Ari Chaves Xxxxxxxx Pedro B Tubiana transa~ção 

60/02 Proc.Prel. Otacilio L Fernandes e 
outros 

Luiz de Lima Pedro B Tubiana transação 

61/02 Proc.Prel. Devanir Rodrigo Cerezer Xxxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana trasnsação 

62/02 Proc.Prel. Joceli Maas Cledson Cristoff Maas Dr. Tubiana transação 

63/02 Proc.Prel. Francklin A Dalsasso Anildo E Weich Carlos A Silva decadencia 

64/02 Proc Prel. Paulo R V Matos Marli Heberli Pedro B Tubiana renúncia 

65/02 Proc.Prel. João Bertoldi Gessi F T Bertoldi Pedro B Tubiana renúncia 

66/02 Proc.Prel. Darci Busanello Valdir Martins Pedro B Tubiana decadencia 

67/02 Proc.Prel. Jose C Zanatta IreneW Mackiewicz Emilio S Weber decadencia 

68/02 Proc.Prel. Onila Marth Natalia A  Correa Pedro B Tubiana transação 

69/02 Proc.Prel. João Carlos Meira Joseli Mattes Pedro B Tubiana transação 

70/02 Proc.Prel. Helio dos Santos Terezinha N Santos Pedro B Tubiana decadencia 

71/02 Proc.Prel. Tarcisio B Klein Claci C Kochenborger Pedro Tubiana decadencia 

72/02 Proc.Prel. Enéas R Suermer Xxxxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

73/02 Proc.Prel. Paulinho N Drey xxxx Pedro B Tubiana transação 

74/02 Proc.Prel. Marcelo Napivoski Assildo Grubler Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

75/02 Proc.Prel. Valdir L Santos Mauro C Wons Leonesio A 
Feltrin 

decadencia 

76/02 Proc.Prel. Vicente Naressi  Jorge D Engster Pedro Tubiana conciliaçã
o 

77/02 Proc.Prel. Jackson Rohers Sirlene S Rohers Pedro B Tubiana renúncia 

78/02 Proc.Prel. Ilair A C Desbessel Xxxxxxxxxxxxxxxxx José Silva 
Cardoso 

transação 

79/02 Proc.Prel. Adelmo Lima Mattos PM Pedro B Tubiana  transação 

81/02 Proc.Prel. José A.F. Pinto A  xxxxxx Pedro B Tubiana transação 

82/02 Proc.Prel. Adão Ferreira xxxxxxxx Pedrpo B Tubiana transação 

83/02 Proc.Prel. Jair Cardoso Maria F S Cardoso Pedro B Tubiana decadencia 

84/02 Proc.Prel. Julio Lucio Kivel xxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

86/02 Proc.Prel. Nelci C Rosário Xxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

87/02 Proc.Prel. Jose V Demarchi Josemari F Pessini   xxxx extinção 

88/02 Proc.Prel. César A Biesek Xxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

89/02 Proc.Prel. Adilson C Dalmora Xxxxx Carlos A Silva transação 

90/02 Proc.Prel. Toniel Lucas Adilson Prestes  Pedro B Tubiana decadencia 

91/02 Proc.Prel Paulino M Cavasin Alcemar M Renner Pedro B Tubiana conciuliaç
ão 

92/02 Proc.Prel. Hertha M B Lorenzatto Josimar Camargo Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

93/02 Proc.Prel. Vanderlei A F Silva Margarete F Silva Edson Cocco arq.direto 

94/02 Proc.Prel. Pedro Mathes  Ivo Mathes Pedro B Tubiana renúncia 

95/02 Proc.Prel. Roberto C Demichei Angelo A Lucca  M Zeli Andreaza renúncia 

96/02 Proc.Prel Ivani V Schneider Roberto Pietra Pedro B Tubiana arq.direto 

97/02 Proc.Prel. Volnei M Bairros Mauri Bigaton Pedro B Tubiana decadencia 

98/02 Proc.Prel. Aldair Bieger Vilson J Borowski Pedro B Tubiana arq.direto 

99/02 Proc.Prel. Jose V Marostega Ivone Pfeifer Pedro B Tubiana arq.direto 

100/02 Proc.Prel. João B M Silva Dilson Morcheuser 
 

Pedro B Tubiana decadencki
a 

101/02 Proc.Prel. Luiz Carlos de Assis 
Ademir L Roza 

XXXXXX Nilceu N 
Cavalheiro 

transação 

103/02 Proc.Prel. Leandro França Xxxxxxxx Nilceu N 
Cavalheiro 

transação 

104/02 Proc.Prel. Tarcio A Luft e outro xxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

105/02 Proc.Prel. Pedro de Freitas Altair F  Cesar Pedro B Tubiana decadencia 

106/02 Proc.Prel. Roberto B Ferreira xxxxxx Maria 
Z.Andreazza 

transação 

107/02 Proc.Prel. Joachim Werner Fest 
Marli Jung 

xxxxxxxxx Maria Zeli 
Andreazza 

transação 

108/02 Proc.Prel. Cleiton G Raths xxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

109/02 Proc.Prel. Valdecir Mendes xxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

110/02 Proc.Prel. João S Welter Xxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

111/02 Proc.Prel. Bevalirio Salvador Xxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

112/-2 Proc.Prel. Pedro Cavalheiro Xxxxx Nilceu A 
Cavalheiro 

treansação 

114/02 Proc.Prel. Ademir F M Carvalho Adriana Lucas Feltrin renúncia 

115/02 Proc.Prel Eduino D Bolson Helena H Bolson Pedro B Tubiana decadencia 

116/02 Proc.Prel. Genesio L Neske Sibilia Gerhke Pedro B Tubiana arq.direto 

117/02 Proc.Prel. Milton  S Dresch Odete C Luz Emerson  
Busanello 

decadencia 

118/02 Proc. Prel Neuri Ferrari Clarice F P Alves Pedro B Tubiana suspensão 

119/02  
Proc.Prel. 

Osmar Henz Zenaide Wolf Henz Pedro B Tubiana renúncia 

120/02 Proc.Prel. Waldomiro Mensh e 
Janete Mendonça 

Xxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

121/02 Proc.Prel. Enéas R. Stuermer Xxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

122/02 HC Ivani V Schneider xxx Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

123/02 Proc.Prel. Orlando L Weishneimer xxxxxxxxxxxx José Silva 
Cardoso 

transação 

124/02 Proc.Prel. Claudio Koller Luci C Koller Pedro B Tubiana renúncia 

125/02 Proc.Prel. Janete Marceli Fanck 
Alceno Fanck 
Theobaldo Antunes 
Emerson A Pavoski 

xxxxxx Pedro Tubiana transação 

126/02 Proc.Prel João C S Elias Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxx arq.direto 

127/02 Proc.Prel. Isaias Fernandes Marisa Braucks Pedro B Tubiana  decadencia 

128/02 Proc.Prel. Jose de O dos Santos Derci T Cordeiro M Zeli Andreaza conciliaça
õ 

129/02 Proc.Prel. Sadi A Bairros Alzira G Santos J  S Cardoso decadencia 

130/02 Proc.Prel. Jair P dos Santos Claudana Schimitz Silvio O Silva conciliaçã
o 

133/02 Proc.Prel. Altair Antunes e  
Nelson Gonçalves 

xxxxxxxxxx Pedro  B  
Tubiana 

transação 

134/02 Proc.Prel. Getulio Senger Dalva J Roolof Pedro B Tubiana transação 

135/02 Proc.Prel. Sidinei K Spohr e 
outros 

Silverio L Schneider Pedro B Tubiana decadencia 

136/02 Proc.Prel. Heitor L Cardoso  Filho xxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

137/02 Proc.Prel. Gilmar  Araújo Xxxxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

138/02 Proc.Prel. Leonildo O Paranhos Edothilde M Paranhos Pedro B Tubiana conciliaçã
o  

140/02 Proc.Prel. Paulo Loreno da Maia xxxxxxxx Pedro b Tubiana transação 

141/02 Proc.Prel. Valderi dos Santos Xxxxxxxxxx Leonésio A 
Feltrin 

transação 

142/02 Proc.Prel. Justina Inês Sommer Xxxxxxxxxxxxx Maria Z 
aAndreazza 

transação 

143/02 Proc.Prel. Pedro de Freitas   Marino L Emmel Pedro B Tubiana transação 

144/02 Proc.Prel. Pedro de Freitas xxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

145/02 Proc.Prel. Neuri Ferrari Odilmar Alves Jose C Silva renúncia 

146/02 Proc.Prel. Sidinei Cleiton Spohr xxxxxxxxxxxxx Maria Zeli 
Andreazza 

transação 

147/02 Proc.Prel. Elias Cola Rosa  DioniBiavatti  Pedro B Tubiana conciliaçã

Capanema



Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007 335335335335335

o 

148/02 Proc.Prel. Genesio L Neske M Dulce Gerke Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

149/02 Proc.Prel. Gilnei Bartz  Edite Pereira Pedro Tubiana conciliaçã
o 

150/07 Proc.Prel.  Alexandre C Biazussi  
Rapahel William Argenta 

Xxxxxxxxx Vinicius do Vale
Assis 

transação 

151/02 Proc.Prel. Emilio Withauper xxxxxxxxxx Nilceu A 
Cavalheiro 

transação 

152/02 Proc.Prel. Waldemir  Schmidt xxxxxx José E D Garzão transação 

154/02 Proc.Prel. Genesio L Neske Mulce Gerke Maria Z 
Andreazza 

conciliaçã
o 

155/02 Proc.Prel. Ledomar S Dutra Aloisio A Wolf Pedro M C Rener conciliaçã
o 

156/02 Proc.Prel. Edilson Campos Ivan J Fochezatto Silvio O Silva decadencia

157/02 Proc.Prel. Terezinha Szymanzuk Iva Schiitz  Pedro B Tubiana arq.direto

158/02 Proc.Prel. Luiz Carlos Ferreira Natalia Uliana Pedro B Tubiana decadencia

159/02 Proc.Prel. Francisco de Moraes João C V Morais Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

160/02 Proc.Prel. Dirceu Skrypczak Roberto Lucieto Jede Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

161/02 Proc.Prel. Alberto Pizetta Soeli Terra Piezetta Pedro B Tubiana decadencia

162/02 Proc.Prel. Anselmo Semprebom Veronice A Kohaut Pedro B Tubiana  renúncia 

163/02 Proc.Prel. Orlando Lyndemayer Rosalina S Gama J E D Garzão aqrq.diret
o 

164/02 Proc.Prel. Jose Edison Boiczuk  Xxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

166/02 Proc.Prel. Adecir Zandonai Teresinha F Pagel 
Santos 

Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

167/02 Proc.Prel. Ciro Quaresma Vilson Prudencio Pedro B Tubiana decadencia

169/02 Proc.Prel. Laercio B Nunes Lauro Zang Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

171/02 Proc.Prel. Cassemiro de Oliveira Celia R Santos Pedro B Tubiana decadencia

172/02 Proc.Prel. Antonio S Frasson Xxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

173/02 Proc.Prel. Joelmir V Sipmann e 
Vilson Gross 

Xxxxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

174/02 Proc.Prel. Eleonice Mello Alvaro Skiba Pedro B Tubiana arq. 
Direto 

176/02 Proc.Prel. Jair da Veiga e outro Xxxxxxxxxx Emerson 
Busanello 

transação 

177/02 Proc.Prel. Gilmar dos Santos Xxxxxx L.A. Feltrin transação 

      

178/02 Proc.Prel. Vilson Correia  Tiago R Costa Pedro B Tubiana decadednci
a 

179/02 Proc.Prel. Sidinei Dallago Enorio Valdemiro 
Medvid 

Pedro B Tubiana transação 

180/02 Proc.Prel. Sidinei Dallago/outros Marcelo A Karemer Silvio O Silva conciliaçã
o 

181/02 Proc.Prel. Miguel R Santos Jose Valdenir 
Crestani 

Pedro B Tubiana renúncia 

182/02 Proc.Prel. Miguel R Santos Claudia V Weiller Pedro B Tubiana renúncia 

183/02 Proc.Prel. Miguel R Santos Anaurelino B Moreira Pedro B Tubiana renúncia 

184/02 Proc.Prel. Miguel R Santos Sadi F Vilani Pedro B Tubiana renúncia 

185/02 Proc.Prtel
. 

Sidinei Martins e Diná 
de Marque 

xxxxx Pedro B Tubiana arq.direto

186/02 Proc.Prel. Carlos Siqueira  xxxx Pedro B Tubiana arq.direto

187/02 Proc.Prel. Jose Flesch Ines F Flesch Emilio S Weber renúncia 

188/02 Proc.Prel. Marcos J Alievi Jose M Muller Pedro B Tubiana renúncia 

189/02 Proc.Prel. Leandro de Graaw 
Marcio Jose Dalek 

xxxxx Neimar J 
Pompermaier 

transação 

190/02 Proc. 
Prel. 

Guido P Petry Anita  Petry Pedro B Tubiana decadencia

191/02 Proc.Prel. Donato Bonenbergue Valmir J Silva Pedro B Tubiana decadencia

192/02 Proc.Prel. Clovis S Brasil  Álvaro Skiba Pedro B Tubiana arq.direto

193/02 Proc.Prel. Mauro Mohr 
Gilberto Mees 
Lauri MOhr 

Tarcisio da Costa José S Cardoso transação 

194/02 Proc.Prel. Maur F Mattos Eliane E Osvald Pedro B Tubiana decadencia

195/02 Prpoc.Prel
. 

Mauro Mohr,Gilberto 
Mees e Lauri Mohr 

Tarcisio Costa Jose S Cardoso transação 

196/02 Proc.Prel. Antonio E Wildner Izabel C T S Whildenr  Pedro B Tubiana renúncia 

197/02 Proc.Prel. Lucas Sarasa Keorlyn T Sarasa Pedro B Tubiana transação 

198/02 Proc.Prel. Irene de Oliveira João C Alves Deus Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

199/02 Proc.Prel. Caludinomar Mallmann 
Mauri Carlos Ribeiro 

Lenisio R Schrenk Pedro B Tubiana transação 

200/02 Proc.Prel. Sadi Amaral de Lima Xxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

201/02 Proc.Prel. Elton V Cechelle Cerley R R cechelle Pedro B Tubiana decadencia

202/02 Proc.Prel. Osvaldo Martins Elidio Gormann Pedro B Tubiana decadencia

203/02 Proc.Prel. B runo E Baungartner Wailda I Schuk Pedro B Tubiana decadencia

204/02 Proc.Prel. Len oir R Rampanelli Jnadira F Noll Jose S CArdoso decadencia

205/02 roc.Prel. Valdir Antunes Odete SandriAntunes Pedro B Tubiana decadencia

206/02 Proc.Prel. Jader Melo Sagrillo Adelar Adelton Ben Pedro B Tubiana decadencia

208/02 Proc.Prel Sidinei de  Souza Flavio J Santos Pedro B Tubiana renúncia 

209/02 Proc.Prel. Heitor L C Filho Sidinei de Souza Pedro B Tubiana renúncia 

210/02 Proc.Prel. Claudio J Wagner Edson  M Gonçalves Pedro B Tubiana decadcenci
a 

211/02 Proc.Prel. Tarcilio G  Menezes  Josineia G Menezes Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

213/02 Proc.Prel. Marleu Flavio Machado Diego Astori Silvio O Silva Transação 

214/02 Proc.Prel. Ignácio Fco Krein xxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

215/02 Proc.Prel. Romilda Moreira xxxxx Jackson Goldoni arq.direto

216/02 Proc.Prel. Luersen 
ComProd.Alim.Ltda 

xxxxxxxxxxxxx Valmor de Mattos transação 

217/02 Proc.Prel. Lisete M K Borowski xxxxx Pedro B Tubiana transação 

218/02 Proc.Prel. Jussara T.Kischner xxxxx Pedro B Tubiana transação 

219/02 Proc.Prel. Dirceu Luiz Oriamo xxxxxxxxxxxxx J.E.D.Grazão transação 

220/02 Proc.Prel. Jéferson F Kuhn Xxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

221/02 Proc Prel. Alceu J B Kersch 
Acelio Hammes 
 
Elmo A Hammesxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxx Leonésio A 
Feltrin 

transação 

222/02 Proc.Prel. Valdemar B dos Santos Marcos A Martha Emerson A 
Busanbello 

transação 

223/02 Proc.Prel. Adelmo L Mattos xxxxxxxxxxxx Pedro B Tuiana transação 

224/02 Proc.Prel. Adriano Ahmann Delci Lucia Lopes Pedro B Tubiana transação 

225/02 Proc.Prel Lisandro A de Carvalho xxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

226/02 Proc.Prel. Alceu Fusiger Noeli Fusiger Pedro B Tubiana decadencia 

227/02 Proc.Prel. Diogo Dalcin Xxxxx Pedro B Tubiana transação 

228/02 Proc.Prel. Auri Naressi Valdir R Lavarda Pedro B Tubiana decadencia 

229/02 Proc.Prel. Ademar S da Luz Argenisio T Cassia Pedro B Tubiana Renúncia 

230/02 Proc.Prel. Adelino Shmoller Norberto Farinon Pedro.B Tubiana concilião 

231/02 Proc.Prel. Valmor Jpochem xxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

232/02 Proc.Prel. Onatão C Dallacorte Jilierme dos Santos Carlos A A 
Ssilva 

decadencia 

233/02 Proc.Prel. Jose Carlos Maestrflli Dirce S Faccio Airton A 
Oliveira 

transação 

234/02 Proc.Prel. Elesio J Neske Sirlene S Barros Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

235/02 Proc.Prel. Solange F C Freitas Xxxx Pedro B Tubiana arq.direto 

236/02 Proc.Prel. Sady Thiesen,Marino 
Krever,Adelar artmann 

Xxxxxxxxxxxxx Nilceu N 
Cavalheiro 

transação 

237/02 Proc.Prel. Nelson Wotrich Angelita Zancan Pedro B tubiana arq.direto 

238/02 Proc.Prel. Valdecir A L Souza Marlene S A Kowacs Pedro B Tubiana decadencia 

239/02 Proc.Prel. Eloir Machado Rozeli Correia Jackson Goldoni conciliaçã
o 

240/02 Proc.Prel. Flavio J Baurgartner Antonio Ribeiro Pedro B Tubiana renúncia 

241/02 Proc.Prel. Ademir S Boeno 
Gilmar S Boeno 

xxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

242/02 Proc.Prel. Clarice Soares Lucas R Soares Pedro B Tubiana renúncia 

243/02 Proc.Prel. Diego Mendes de 
Oliveira 

Xxxxxxxc Pedro B Tubiana transação 

244/02 Proc.Prel. Ademir Zacha Lourdes da Silva Juliana F Z 
Flores 

transação 

245/02 Proc.Prel. Dirceu Luiz Priano xxxxxxxxxx J E D Garzão transação 

246/02 Proc.Prel. Dilso Morcheuser, E 
outros 

Xxxxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

247/02  
Proc.Prel. 

Sadi Fco.Vilani Felipe S.Bremm Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

248/02 Proc.Prel. Clenio Lunardi Erleine T Lunardi Pedro B Tubiana arq.direto 

249/02 Proc.Prel. Romi Bartz Lovani M Buche Pedro B Tubiana decadencia 

250/02 Proc.Prel. José F dos Santos  Xcxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

251/02 Proc.Prel. Valdir A Stumph Xxxxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana tran sação 

252/02 Proc. Valdir A Stumph Xxxxxxxx Pedro b Tubiana transação 

253/02 Proc.Prel. Romi P Fernandes Jair Shlom Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

254/02 Proc.Prel. Lindomar Jumes  
Eloi Andreolli 
Silso Illes 
Dacillo Bonan 

xxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

256/02 Proc.Prel. Maria I Siqueira União Pedro B Tubiana arq.direto 

257/02 Proc.Prel. Eder Martini  Canisio J Schirmann Pedro B Tubiana transação 

258/02 Proc.Prel. Mauri F Mattos Vanuir J M Soares Emerson 
Busanello 

renúncia 

259/02 Proc.Prel. Elair J Utzing Família Strenzke Pedro B Tubiana transação 

260/02 Proc.Prel. Valderi Silvestre Hilton J Merlugo Jose S Cardoso decadencia 

261/02 Proc.Prel. Jandrei Rossi Xxxxxxxxx Dalton  
Schitulina 

transação 

262/02 Proc.Prel. Danilo Jorge Tillwitz  Liomar A Rech Pedro B Tubiana arq.dirtet
o 

264/02 Proc.Prel. Nelson Christoff Altair P Christoff Pedro B Tubiana arq.direto 

265/02 Proc.Prel. Arnaldo A Overbeck Douglas B Overbeck Pedro B Tubiana arq.direto 

266/02 Proc.Prel. Olmiro  Rosa A União Edson Cocco transação 

267/02 Proc.Prel. Gilberto Foss Luiz Satirio Pedroso Pedro B Tubiana transação 

268/02 Proc.Prel. Orlei Ivan Gava Dari Lorenzoni Vinicius V Assis conciliaçã
o 

269/02 Proc.Prel. Alberto Pizetta Soeli Terra Pizetta Pedro B Tubiana decadencia 

270/02 Proc.Prel. Delírio Adriano A união Pedro B Tubiana transação 

272/02 Proc.Prel. João V B Barros O Estado Leonesio A 
Feltrin 

transação 

274/02 Proc.Prel. Alfredo Bellini Lucia Belini Pedro B Tubiana decadencia 

275/02 Proc.Prel. Valdecir El Quedr Claridi L  Cogo Pedro B Tubiana cinciliaçã
o 

276/02 Proc.Prel. Evaldir Krampe Angelo  Fiori Pedro B Tubiana decadencia 

277/02 Proc.Prel. Antonio T Amaral Leonida M Wagner Pedro B Tubiana suspensão 

278/02 Proc.Prel. Ivanor José Mentgs Iloni Mantgs José S Cardosos decadencia 

279/02 Proc.Prel. Benito C Locatelli Xxxxxxx Maria Z 
Andreazza 

transação 

280/02 Proc.Prel. AntonioHammeSchmitt Armario Seidel J E D Garzão transação 

281/02 Proc.Prel. Darci Guillant Janete Wend Guillant Pedro B Tubiana decadencia 

282/02 Proc.Prel. Vilson Zimmermann Anachara Krumenauer e 
outras 

M   Zeli 
Andreazza 

transação 

284/02 Proc.Prel. Alencar S Casanova xxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

285/02 Proc.Prel. Vânia A Bonan xxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transaçãoo 

      

288/02 Proc.Prel. Clesio Nowiki M arcelino Ampessan Emilio S Weber conciliaçã
o 

289/02 Proc.Prel. Geber Abdon El Quedr xxxxxx Edilio D Garzão transação 
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04/03 Proc.Prel. Adelar F  Gonzales xxxxxxxxxx Pedro B Tubiana decadencia 

06/03 Proc.Prel. Franklin A Dalssasso Anildo E Weich Carlos A Azevedo conciliação 

07/03 Proc.Prel. Elton L de Souza Alcir M de Mello Pedro B Tubiana conciliação 

09/03 Proc.Prel. Ademir A Fioreze João C Ramella Pedro B Tubiana decadencia 

10/03 Proc.Prel. Ivanor J Mentges Xxxxxx Pedro B tubiana arq.direto 

13/03 Proc.Prel. Néri Guaitanele Sonia bullau Pedro B Tubiana conciliação 

16/03 Proc.Prel. Elton Luiz Pontin Soeli T Ledur Pedro B Tubiana decadencia. 

23/03 Proc.Prel. Paulo Ari Weizemann  Nelci Dutra Pedro B Tubiana conciliação 

24/03 Proc.Prel. Jackson C Kraemer Luiz Zanatta Jackson  Paschoal  decadencia 

25/03 Proc.Prel. Expedito Bertoletti Adelino Schmoller Pedro B Tubiana  
conciliação 

26/03 Proc.Prel. Alexandre Luiz Berto Bruno A Pereira Pedro B Tubiana decadencia 

27/03 Proc.Prel. Ivo Aroldo Link Xxxxxxxxxxxxx Emerson ABusanello decadencia 

28/03 Proc.Prel. Lucia Fraga Rubens Fraga Pedro B Tubiana conciliação 

29/03 Proc.Prel. Luiz Zanatta e outro Jackson C Kraemer Pedro B Tubiana decadencia 

30/03 Proc.Prel. Roque D Kamphorst Fabio A Dias Emerson Busanello conciliação 

36/03 Proc.Prel. Antonio S Frasson Roque V Santos Pedro B Tubiana conciliação 

43/03 Proc.Prel. Pedro de Freitas Adam R Castro Pedro B Tubiana decadencia 

45/03 Proc Prel. Valdir Martens Valde iro Martens Pedro B TubianaJ  decadencia 

46/03 Proc.Prel. Arnildo Eliseu Weich Franklin A Dalssasso Carlos A Azevedo conciliação 

47/03 Proc.Prel. Ivanor L Kraemer João Pedro Lauer Pedro B Tubiana conciliação 

49/03 Proc.Prel. Ernani Kock Idiane R França Pedro B Tubiana conciliação 

54/03 Proc.Prel. Célio Bertoletti Adir Frey Sando M Dalbosco  arq direto 

57/03 Proc.Prel. Neldo Eberle Erli O Eberle Pedro B TYubiana conciliação 

58/03 Proc.Prel. Marlete F Ferrais Xxxxxx Pedro BTubiana decadencia 

61/03 Proc.Prel. Leandro Dick Pedro R de Souza Pedro B Tubiana conciliação 

67/03 Proc.Prel. Jair da Silva Vargas Roberto RCampera Pedro B Tubiana decadencia 

69/03 Proc.Prel. Odilon S M Jesus Laura P Correia Emerson Busanello decadencia 

73/03 Proc.Prel. Mozart Ferreira Regina Miorelli Pedro B Tubiana renúncia 

74/03 Proc.Prel. Alísio J Werner e 
outro 

Oldemar Raasch Pedro B Tubiana renúncia 

75/03 Proc.Prel. Mario do Amaral Emerson J S Araújo Pedro B Tubiana arq.direto 

76/03 Proc.Prel. Emerson JSM Araújo 
 

Xxxxxxx Pedro B Tubiana decadencia 

78/03 Proc. Prel Veraldino Dombroski xxxxxxx Pedro B Tubiana decadencia 

79/03 Proc.Prel. Danilo de Souza Jarbas F Polmann J S Cardosos decadencia 

80/03 Proc.Prel. Marl Matei Claudina a Schmitez Pedro B Tubiana decadencia 

82/03 Proc.Prel. Luiz C P Rodrigues Janete H P Rodrigues Pedro B Tubiana  renúncia 

84/03 Proc.Prel. Ivanei Van Groill Jorge Valmir Boelter Pedro B Tubiana renúncia 

86/03 Proc.Prel. Arci Silveira Marai F Henicka  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx decadencia 

89/03 Proc.Prel. Alvisio B ealozorw Marilene F da Silva Pedro B Tubiana renúncia 

90/03 Proc.Prel. Vitório Skrypczak Nadir W Santos Pedro B Tubiana decadencia 

94/03 Proc.Prel. Luiz  Z Marcolin Santo E Rencke Pedro B Tubiana  decadencia 
p

95/03 Proc.Prel. Celeste V Kossmann Joachim W Feistorkn Carlos A Silva decadencia 

110/03 Proc.Prel. Leandro Boakoski Adão Boakoski Nilceu N Cavalheiro decadencia 

111/03 Proc.Prel. Adão Boakoski Lucia B Boakowski Pedro B Tubiana decadencia 

117/03 Proc. 
Prel. 

Alcemar O Prunzel Marine G Chielle Juliana F Z FLores decadencia 

126/03 Proc.Prel. Fernando Vanderlinde Leandro J Greggio Pedro B Tubiana decadencia 

129/03 Proc.Prel. Célio dos Santos e 
outros 

Fernando A Padilha J E GARZÃO decadencia 

135/03 Proc.Prel. Jerry Luiz Morsch Alcemar O  Prunzel  Pedro B Tubiana decadencia 

139/03 Proc.Prel. Erli O Heberle Roseli /S Heberle Pedro B Tubiana renúncia 

140/03 Proc.Prel. Auri Naresi Cleci F S Naresi Pedro B Tubiana decadencia 

141/03 Proc.Prel. Jaime L Pieri Rosenete4 Campera Jose S Cardosos decadencia 

143/03 Proc.Prel. Miguel R Santos e 
outro 

Néri M Melo Pedro B Tubiana decadencia 

149/03 Proc.Prel. Nélio L M Santos Maria P Trizotto Pedro B Tubiana conciliação 

150/03 Proc.Prel. A apurar Magnos Nottar Xxxxx arq,direto 

152/03 Proc.Prel. Delmar Oliveira Otaldo L Henz MZeli Andreazza decadencia 

153/03 Proc.Prel. Luciano Zaricki Adriana E Kaim  Pedro B Tubiana decadencia 

155/03 Proc.Prel. Pedro da Silva Elda Bassegio Juliana FG Z Flores conciliação 

156/03 Proc.Prel. Elda  Bassegio Pedro da Silva Pedro B Tubiana conciliação 

158/03 Proc.Prel. Inês Ferrari Xxxxxxxx J S Cardoso decadencia 

162/03 Proc.Prel. Ivanir Lavarda Xxxx Pedro B Tubiana decadencia 

163/03 Proc.Prel. Jaime França Nair H Pereirae 
outros 

Pedro B Tubiana conciliação 

165/03 Proc.Prel. Jose A Sauer João Pedro Caminia Pedro B Tubiana decadencia 

166/03 Proc.Prel. Alceno Schaffer Valéria M Schaffer Pedro B Tubiana decadencia 

171/03 Proc.Prel. Clemar Maico Matte Pol Militar Pedro B Tubiana arq.direto 

173/03 Proc.Prel. Zenildo Fiss e outro Lírio Muhlbeier Valmor de Mattos conciliação 

176/03 Proc.Prel. Geneci M ElQueder Iário J Rothen Valmor de Mattos conciliação 

178/03 Proc.Prel. João M Denovais Miguel V Rodrigues Pedro B Tubiana arq.direto 

179/03 Proc.Prel Cleudiomar Frescura João J Specht Pedro B Tubiana conciliaçã 

182/03 Proc.Prel. Lírio Mulhbeier Claudete de Moura Pedro B Tubiana decadencia 

185/03 Proc.Prel. Paulo A Weizemann Nelci Dutra Pedro B Tubiana renúncia 

186/03 Proc.Prel. JAIME Callegari Adão V Nascimento Pedro B Tubiana decadencia 

189/03 Proc.Prel. Vilson Broski Leonir R Rampanelli Pedrio B Tubiana conciliação 

195/03 Proc.Prel. Cezar  AGerber Raquel  R D Gerber Silvio O Silva decadencia 

197/03 Proc.Prel. Arlei A Pereira Madalena S Pereira Pedro B Tubiana decadencia 

201/03 Proc.Prel. Romeu Goltschlog Roseli B Goltschlog Pedro B Tubiana renúncia 

202/03 Proc.Prel. Fabio J Honesko Xxxx Pedro B Tubiana arq.direto 

212/03 Proc.Prel. Arno Del Cul Norberto Balz Pedro B Tubiana conciliação 

213/03 Proc.Prel. Juceli Maas Maria I C Maas Pedro B Tubiana decadencia 

230/03 Proc.Prel. Edson Marcon Xxxxxxxxx Leonésio A Feltrinb arq.direto 

p

233/03 Proc.Prel. José L Schlitter Carlos Bottega P_edro B Tubiana decadencia 

237/03 Proc.Prel. Alessadro R Backes Jussara T Juver Pedro B Tubiana decadencia 

234/03 Proc.Prel. Sidnei J Leichtweis Niva F da Silva Pedro B Tubia decadencia 

238/03 Proc.Prel. Marcelino Sde Lara Rosana Dal Prá Pedro B Tubiana conciliação 

239/03 Proc.Prel. Antonio de Moura Valdomiro Castanha Pedro B Tubiana decadencia 

240/03 Proc.Prel. Jose Maronez Xxxxx Pedro B Tubiana arq direto 

243/03 Proc.Prel. Dorvalino de 
Oliveira 

Xxxxxxx Nilceu N Cavalheiro arq direto 

247/03 Proc.Prel. Sirlene S Barros Osmar Scherer Pedro B Tubiana conciliação 

249/03 Proc.Prel. João R Lopes Noemia H Lopes Pedro B Tubiana decadencia 

251/03 Proc.Prel. Terezinha F C Moura Cleusa S Souza Pedro Bento Tubiana decadencia 

256/03 Proc.Prel. Emerson de Sá Ezequiel A Balzan José S Cardoso decadencia 

259/03 Proc.Prel. Cleusa G da Silva Pedro A MARTINS Pedro B Tubiana conciliação 

      

261/03 Proc. 
Prel. 

Paulo Jorge Rozicki Célio Feltrin Pedro B Tubiana conciliação 

262/03 Proc.Prel. Douglas D 
Pompermaier e outros 

Wilmar Eichstaed Jackson R Paschoal decadencia 

263/03 Proc.Prel. Ivone Deola Nunes Diego Astori Amauri /S ?Sampaio decadencia 

264/03 Proc.Prel. Carlinhos de Saibro Alcione Pereira 
Nunes 

Pedro B Tubiana conciliação 

265/03 
 

Proc.Prel. Emerson A Rohloff Luiz Zanatta Pedro B Tubiana decadencia 

266/03 Proc.Prel. Clarice A Ferreira Xxxxxxxx Pedro B Tubiana arq. direto 

267/03 Proc.Prel. Anildo A Schmidt Ilone Mentges Pedro B Tubiana decadencia 

      

268/03 Proc.Prel. Armino Pinno Cleusa Gloria da 
Silva 

Jacson R Paschoal decadencia 

269/03 Proc.Prel. Sebastião Dias e 
outros 

Maria N Bernardo Nilceu N Cavalheiro decadencia 

270/03 Proc.Prel. Sebastião Dias Leandro dos Santos Nilceu N Cavalheiro decadencia 

271/03 Proc.Prel. Edmundo  
Erig 

Euclides Goldoni Jackson R Paschoal conciliação 

272/03 Proc.Prel. Anderson Arquillar Nelsi Arquillar Pedro B Tubiana decadencia 

273/03 Proc.Prel. Edson P Ferreira Xxxxxxxx Pedro B Tubiana arq direto 

274/03 Proc.Prel. Dioni  Biavatti  Fidelis V Schmitt Pedro B Tubiana decadencia 

277/03 Proc.Prel. Pedro Jacuboski Leonice F Jacuboski Pedro B Tubiana decadencia 

280/03 Proc.Prel. Mario do Amaral Carlos J Weber Pedro b Tubiana conciliação 

281/03 Proc.Prel. Adelar I Martini Xxxxxx Pedro B Tubiana arq.direto 

282/03 Proc.Prel. Cláudio P 
Cavichiollo 

Teobaldo E    Ruwer Jackson R Paschoal conciliação 

285/03 Proc.Prel. Ari Dicetti e outros Luiz A Corteze e 
outros 

Pedro B Tubiana decadencia 

286/03 Proc.prel. Ari Dicetti e outros Xxxxxxxxxx Nilceu A Cavalheiro decadencia 

287/03 Proc.Prel. João L Dierings Arlindo Pozzer Pedro B Tubiana  conciliação 

289/03 Proc.Prel. Sidinei Mo Langner U R Pedro B Tubiana decadencia 

292/03 Proc.Prel. Noeli Zanon Izeppi Izabe F Krassmann Pedro B Tubiana conciliação 

293/03 Proc.Prel. Valdair Gehn Daiane M Pundrich Pedro B Tubiana conciliação 

294/03 Proc.Prel. Roque dos Santos  D A e F A Leonésio A Feltrin decadencia 

295/003 Proc.Prel. Helio Hoppe Eva S Cavalheiro Pedro B Tubiana decadencia 

296/03 Proc.Prel. Helio Hoppe SetembrinoCavalheiro Pedro B Tubiana decadencia 

299/03 Proc.Prel. Emerson A Rohlof Evania L Marioti Pedro B Tubiana decadencia 

302/03 Proc.Prel. Pedro Jair Paris Benito C Locatelli Juliana F ZFLores conciliação 

303/03 Proc.Prel. Amauri P Machado Iria V P Machado Pedro B Tubiana decadencia 
      

ANO  2004 

 

04/04 Proc.Prel
. 

Regis  H SPorh Valdemiro Hiert Mara Z Andreazza decadencia 

05/04 Proc.Prel Giuliano  Dalcin Geneci Santos Perro B Tubiana conciliação 

06/04 Proc.Prel Bruno D Kelm Lurde F B Kelm Pedro B Tubiana decadencia 

07/04 Proc rel. Altair F Cezar Maria Dalcin Pedro B Tubiana renúncia 

11/04 Proc.Prel Pedro Antonio Kivel Marines Dorigon Pedro B Tubiana conciliação 

14/04 Proc.Prel Avilson N Brizola Ivanildo Moura M Zeli Andreazza decadencia 

18/04 Proc.Prel Volmir A Brittes Leomar A Rech Pedro B Tubiana renúncia 

23/04 Proc.Prel Renaldo Gotschilg Neide Maria Gotschilg Juliana F Z Flores conciliação 

24/04 Proc.Prel Joecir Vasso Maria I Dornellers   Pedro B Tubiana Conciliação 

28/04 Proc.Prel Reni Guzatti Neus Muller M Zeli Andreazza conciliação 

30/04 Proc.Prel Éster R K Chiamenti Xxxxxxxxx Leonésio A Feltrin conciliação 

35/04 Proc.Prel Ione Decker Santina Jonas Nilceu  N 
Cavalheiro 

decadencia 

38/4 Proc.Prel Milton S  Nascimento Nair Rodrigueza Nilceu N Cavalheiro decadencia 

39/04 Proc.Prel Marcelo Pezini Marcio Pezinia Leonésio A Feltrin decadencia 

43/04 Proc.Prel João Antunes Nadir Alves Antunes  Juliana Z Flores decadencia 

44/04 Proc.Prel Alcides dos Santos Nilson A Gonçalves Jackson R Paschoal decadenciaq 

45/04 Proc.Prel Ari D Neusque e outro Egon Méier NIlceu N Cavalheiro conciliação 

46/04 Proc.Prel Paulo A Weizemann Nelci Dutra Nilceu N Cavalheiro conciliação 

47/04 Proc.Prel João de Lima Mattos Lucia Matos Jackson R Paschoal decadencia 

48/04 Proc.Prel Pedro de Freitas Marlene E Lemes Jackson R Paschoal conciliação 

51/04 Proc.Prel Jorge de Souza Bueno Zeno  Mohr Jackson  Paschoal decadencia 

52/04 Proc.Prel Pedro de Freitas Carlos Machado Jackson R Paschoal decadencia 

53/04 Proc.Prel Sidinei M Lamberti Orlando L Weisheimer Jackson R Pachoal conciliação 

54/04 Proc.Prel João J Specht e outro Xxxxxxxxx Jackson R Paschoal conciliação 

55/04 Proc.Prel Jose de Oliveira Alderi Diceti e 
outros 

Jackson R Paschoal decadencia 

56/04 Proc.Prel Marcelo Valdir Kerber Marcio J Mohr J E D Garzão decadencia 
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57/04 Proc Prel Benedito Wieczorek Belmiro Wieczorek Leonésio A Feltrin decandencia 

59/04 Proc.Prel Celi M Nottar G G C M Zeli Andreazza decadencia 

60/04 Proc.Prel Francisco Zanardi Noeli Maldaner Silvio o silva arq.direto 

64/04 Proc.Prel Keil A Matos Valdane Locatelli Jackson R Paschoal decadencia 

69/04 Proc.Prel Alderino Antunes Edilse   Savalisch Juliana   Flores conciliação 

70/04 Proc.Prel Valdir R Braucks Naira O Braucks J E D Garzão conciliação 

72/04 Proc.Prel Marta da Cunha NIlsom Weiss Jackson R Paschoal decadencia 

73/04 Proc.Prel Dílson Guilant Clarinda V Silva Emilio S Weber renúncia 

74/04 Proc.Prel Valdir Romeu Btraucks Naira J Oliveira J E D Garzão decadencia 

75/04 Proc.Prel Zenita E M Barboza Deocleio L MOmbach Emilio S Weber decadencia 

76/04 Proc.Prel Neusa Lopatiuk Adriane R Budtke Valmor de Mattos decadencia 

77/04 Proc.Prel Arcos A T Oliveira Joana C This MZeli Andreazza conciliação 

78/04 Proc.Prel Adilson Heinen Xxxxxxxxx Pedro B Tubiana Arq. direto 

79/04 Proc.Prel Milton L da Rosa Simone C Froza Carlos A A Azevedo decadencia 

80/04 Proc.Prel Jacinto Padilha Alzira Klein Nilce N Cavalheiro decadencia 

81/04 Proc.Prel Geraldo Zarembski Marlene Marli Zuge Emilio S Weber decadencia 

83/04 Proc.Prel Mauri F Mattos Tobias Mensor e outro J E D Garzão decadencia 

86/04 Proc.Prel Sergio Nunes Pedro C Silva Carlos A Azevedo Arq.direto 

90/04 Proc.Prel Vailmar Frazzmnn Valdir Kessler Leonésio A Feltrinb decadencia 

91/04 Proc.Prel Valdir Kessler e 
outros 

Ivonte This Pedro B Tubiana conciuliação 

93/04 Proc.Prel Ana G M Dagostin Cons.Reg.Ed.Física Pedro B Tubiana Arq.direto 

94/04 Proc.Prel Sirlei A Schiguedomi Cons.Reg.Ed.Física M Zeli Andrerazza Arq.Direto 

95/04 Proc.Prel Luiz Antonio Chiozini Cons Reg.Ed Física Nilceu N Cavalheiro Arq,direto 

102/04 Proc.Prel Delci L Lopes Solange Kreischman Leonésio A Feltrin conciliação 

103/04 Proc.Prel Fabio Junior Filipim Marciano R Canova Emilio S Weber decadencia 

106/04 Proc.Prel Eronildo A Costa Sueli L Abatti Pedro  B Tubiana decadencia 

108/04 Proc.Prel Luiz  Zanon Gerson L Luft Pedro B Tubiana Decadência 

109/04 Proc.Prel Arlei Lopes de Souza Isabel C Silva Pedro B Tubiana Conciliação 

110/04 Proc.Prel
. 

Carlos C Martine Marlene A H Martine NIlceu A Cavalheiro Conciliação 

111/04 Proc.Prel Avelino S Bischoff Odemar Raasch M Zeli Andreazza Conciliação 

112/04 Proc.Prel Aristeu H Correia Maria A de Campos Carlos A A Azevedo decadencia 

113/04 Proc.Prel Nelsi Arquilar Elso E  Dressler Pedro B Tubiana conciliação 

116/04 Proc.Prel Alfredo F de Souza Valdir A Dietrich e 
outro 

Nilceu N Cavalheiro decadencia 

117/04 Proc.Prel Humberto  Stein Sonia N Alves Pedro B Tubiana decadencia 

118/04 Proc.Prel Eligio R da Silva Loreci de Oliveira Pedro B Tubiana conciliação 

119/04 Proc.Prel Célio Schiitz Maria T Schiitz Leonésio A Feltrin decadencia 

120/04 Proc.Prel Darci A Gayardo Ivanir  Dellabetha Pedro B Tubiana conciliação 

123/04 Proc.Prel Leonir S de Oliveira Fco Paulo Bernardo Leonésio A Feltrin decadencia 

124/04 Proc.Prel Flacio Veremkowski Paulo Trombeta NIlceu N Cavalheiro decadencia 

125/04 Proc.Prel Antonio  Filfkirchr Nercides Pereira 
Silva 

Pedro Tubiana conciliação 

127/04 Proc.Prel Renato Kowalski Rosane A Welter Leonésio A Feltrin decadência 

128/04 Proc.Prel João Maria Ribeiro Alceu Knebel M Zeli Andreaza conciliaçaõ 

132/04 Proc.Prel Adriano M Mezomo Jose V B Moreira Nilceu N Cavalheiro decadência 

133/04 Proc.Prel Tadeu Moretti e outros Edvino Bortolatto Leonésio A Feltrin conciliação 

134/04 Proc.Prel Ivani Colli Eleoni de Mello e 
outra 

NIlceu N Cavalheiro decadência 

138/04 Proc.Prel Valdir Luiz Ausani Araci  Ausani Pedro B Tubiana conciliação  

143/04 Proc.Prel Elisabete Feil Macari Luzelia F Levandoscki Leonésio A Feltrin conciliação 

145/04 Proc.Prel Valdenir  Ebert Marines MOhr Pedro B Tubiana conciliação 

155/04 Proc.Prel Imari T Cardoso Marlise B Morozinski Leonésio A Feltrin conciliação 

158/04 Proc.Prel Pedro de Freitas Marlene E Lermes Pedro B Tubiana conciliação 

161/04 Proc.Prel
. 

Rodolfo Alberto Kelm Zenita E M Barbosa Leonésio A Feltrin arq direto 

163/04 Proc.Prel João Carlos Kruger Plínio Kruger J E D Garzão decadência 

168/04 Proc.Prel 
 

Gilberto C Barbosa Lori M Wisenhutter José D Bandeira conciliação 

173/04 Proc.Prel Flademir L Moura Luiz C  Prates Nilceu N cavalheiro conciliação 

174/04 Proc.Prel Fledemi L de Moura  Jose C Batista Leonésio A Feltrin arq. Direto 

179/04 Proc.Prel Bruno Scherer e outros Artemio Piotrowski e 
outro 

Juliana F Z Flores conciliação 

185/04 Proc.Prel Claudinei Datsch e 
outros 

Xxxxxxxxxxxxxxxx Jacksion R Paschoal decadência 

191/04 Proc.Prel Admilson S Freitas Xxxxxxxxx Juliana Z Flores arq direto 

192/04 Proc.Prel Rubem G Pobram NIlva A Pobram Leonésio A Feltrin decadência 

197/04 Proc.Prel Ermírio Dico de Lara Lídia de Oliveira Nilceu N Cavalheiro conciliação 

198/04 Proc.Prel Elsi C Rodrigues Clarice A L 
debastiane 

Pedro B Tubiana conciliação 

199/04 Proc.Prel Nelson de Vargas Marilucia Vilante Leonésio A Feltrin renúncia 

202/04 Proc.Prel Valdelir Ebert Xxxxxxxx Nilceu N Cavalheiro conciliação 

203/04 Proc.Prel Adair M de Santi e 
outros 

S.D Primavera de São 
Miguel/Planalto 

Nilceu N Cavalheiro conciliação 

205/04 Proc.Prel Plínio Carvalho e 
outros 

Odila R Câmara Leonesio A Feltrin arq direto 

206/04 Proc.Prel Lauri Lampert William Fiss Juliana F Z Flores conciliação 

208/04 Proc.Prel Eluir Schuster e outro Elivanio R Bosing Pedro B Tubiana conciliação 

210/04 Proc.Prel Rafael m Gonçalves Reno P Hickmann M Zerli Andreazza arq direto 

213/04 Proc.Prel Airton L Malinowski Adão Malinowski Juliana Z Flores conciliação 

214/04 Proc.Prel Joecemir Pozzebon Romeo Zenckner Leonesio A Feltrin arq direto 

216/04 Proc.Prel Moises Lucio Brecher e 
outro 

Xxxxxxxx Leonesio A Feltrin arq direto 

217/04 Proc.Prel Orlando F do Carmo Xxxxxxx Maria Z Andreazza arq direto 

219/04 Proc.Prel Diogo Saldanha Maikon J Beck Leonesio A Feltrin conciliação 

220/04 Proc.Prel Armin Bohn Luciana Bohn Juliana Z Flores arq direto 

225/04 Proc.Prel Leonildo da Silva 
Paranhos 

Adolfo Linhar Nilceu N Cavalheiro decadencia 

228/04 Proc.Prel Daniel Lemes Luiz A Chiozini M Zeli Andreazza conciliação 

236/04 Proc.Prel Devanir R Cerezer Sady ech e outros Pero M C Renner arq direto 

239/04 Proc.Prel Euzébio J Ferrais Xxxxxx Juliana Z Flores arq direto 

240/04 Proc.Prel Valdecir Mendes Ângelo Adolfo Lucca Pedro B Tubiana conciliação 

243/04 Proc.Prel Jandir A Konzen Alceu Maldaner Pedro B Tubiana conciliação 

245/04 Proc.Prel João Maria Soares Elenir L Cardoso Pedro B Tubiana conciliação 

248/04 Proc.Prel Daniel F Souza Maristela D Serafini 
e outra 

Pedro B Tubiana conciliação 

251/04 Proc.Prel Josivalter F Silva Carla J Haas Pedro B Tubiana conciliação 

253/04 Proc.Prel Elio H Griebeler Xxxxxxx Pedro B Tubiana arq direto 

255/04 Proc.Prel Josemar P Ribas Ademir F MCarvalho Pedro B Tubiana arq direto 

260/04 Proc.Prel Otacílio L Fernandes Xxxxxxxx Juliana F ZFlores arq direto 

261/04 Proc.Prel Marcos A Waliatti Xxxxxx Silvio O Silva arq direto 

264/04 Proc.Prel Adilson M Ukcheski Adeildo S Fomnseca e 
outro 

Juliana ZFlores arq.direto 

267/04 Proc.Prel Aristeu Kunrath Cons.Reg.Ed Física NIlceu N Cavalheiro arq direto 

270/04 Proc.Prel Darci  Neusquen Albino Marczek NIlceu N Cavalheiro conciliação 

271/04 Proc.Prel Albino Marczek Darci E Neusquen Niceu N Cavalheiro conciliação 

276/04 Proc.Prel Alzemiro Fortes Salete B Lazzarine Pedro B Tubiana arq direto 

277/04 Proc.Prel Ademir Jost Detran M Zeli Andreazza arq direto 

279/04 Proc.Prel Valdemiro Martens SE M e EMM Pedro B Tubiana conciliação 

283/04 Proc.Prel Sueli Lopes Toledo FranciscaJ R Silva M Zeli   Andreazza conciliação 

285/04 Proc.Prel Marluce Camargo Helio Hoppe Pedro B Tubiana arq direto 

299/04 Proc.Prel Luciel Dallo Valdomiro Brizola M Z Andreazza arq direto 

Carlópolis

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE CARLÓPO-
LIS, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 173/2007, de SUBSTITUIÇÃO DE
CURADOR DEFINITIVO.
REQUERENTE: VALDECI MARCOLINO
INTERDITADO: AMARILDO DA SILVA
DATA DA SENTENÇA: 24/09/2007
CAUSA: anomalia psíquica.
LIMITES DA CURATELA: Praticar os atos da vida civil.
CURADOR NOMEADO: VALDECI MARCOLINO.
OBS: O requerente e beneficiário da Assistência Judiciária
Gratuita.
A Curatela é por tempo indeterminado, e tem a finalidade de
reger o Interditando em todos os autos de sua vida civil. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro não se ale-
gue ignorância de terceiros, expediu-se o presente edital que
será publicado no oficial, na forma da Lei, por 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias. Carlópolis, 18 de dezembro de
2007. Eu,___________________,(VALDOMIRO ALEIXO),
Escrivão que fiz digitar e subscrevi.-

 TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA
CLAUDINO

 JUÍZA DE DIREITO.

Cascavel

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECIMEN-
TOS DE TERCEIROS_E INTERESSADOS - PRAZO: 30 (trin-
ta)  DIAS

     O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN» JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _«CURATELA» sob n.
«607/2004», em que «SUNTA RANGHETTI» contra «JULIA-
NO DAL PRA», nos termos da sentença proferida às fls. 98/99,

foi decretada a INTERDIÇÃO de «JULIANO DAL PRA», de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. «SUNTA
RANGHETTI». E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e no futuro não possam alegar ignorância ou desco-
nhecimento, mandou expedir o presente edital para conheci-
mento de terceiros, que será publicado, na forma da Lei e afi-
xado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local. DADO e
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, «14/12/2007». (a)LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS,
FUNC. JURAMENTADA que digitei e subscrevi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO  DOS REQUERIDOS  «JOELSON GREGOLIN, ROB-
SON DONIZETE SATO», com prazo de 30 (trinta) DIAS.-

O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN», JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

FAZ   SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a requerida «JOELSON
GREGOLIN, ROBSON DONIZETE SATO», que por este Jui-
zo e cartório se processam aos termos dos autos de «ACAO
MONITORIA» , sob nº «961/2007» em que  «WALTER LUIZ
MENDES e SANDRA MARIS CEREZOLI» move contra «JO-
ELSON GREGOLIN, ROBSON DONIZETE SATO e LEAN-
DERSON CHIQUITO». É o presente edital para CITAÇÃO,
dos requeridos «JOELSON GREGOLIN, ROBSON DONIZE-
TE SATO», do inteiro teor da presente ação, para pagamento,
da importância de R$ «7.524,80» («Sete Mil, Quinhentos e Vinte
e Quatro Reais e Oitenta Centavos»),  ou entrega da coisa no
prazo de 15 (quinze) dias, sendo que cumprindo a determina-
ção, ficará isento do pagamento de custas e de honorários ad-
vocatícios. Poderá ainda no mesmo prazo oferecer embargos,
independentemente de estar seguro o Juizo. Decorrido o prazo
sem o pagamento ou de entrega da coisa, e ainda sem a interpo-
sição dos embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título
executivo, válido para todos os atos da execução (penhora ou
depósito da coisa, avaliação, etc). Mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma da Lei. D A D O  E  P A S S A D O em Cartório nesta cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, «17/12/2007».
(a)LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS, FUNC. JURAMENTADA,
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que digitei e subscrevi.

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

 = EDITAL DE LEILÃO = e intimação dos executados FRAN-
CISCO MASSAYUKI CHIBATA e HIDEAKI JOBOJI.

O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados ao leilão os bens de
propriedade do executado, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 11 de março de 2008, às 09:00 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 25 de março de 2008, às 09:00 horas, para venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Coronel Jorge Marcondes,
s/nº, nesta Cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 49/2005 de EXECUÇÃO POR CÉDU-
LAS RURAIS PIGNORATÍCIAS, em que é exeqüente BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A – em Liquidação Extra-
judicial e executados FRANCISCO MASSAYUKI CHIBATA e
HIDEAKI JOBOJI.
 DESCRIÇÃO DOS BENS: 1 - “Um trator agrícola, marca Ford,
modelo 6610/2, ano de fabricação 1989, nº de série V-227900”.
AVALIAÇÃO: avaliado em agosto de 2007 em R$ 22.000,00 –
Valor atualizado em novembro/07 = R$ 22.185,12.
2- “Um trator agrícola, marca Ford, modelo 7610/4, ano de
fabricação 1988, nº de série V-220582”.
AVALIAÇÃO: avaliado em agosto/07 em R$ 28.000,00 – valor
atualizado em novembro/07 = R$ 28.235,61.
ÔNUS: Não consta dos autos.
VALOR DA CAUSA: conta geral em agosto/07 = R$
233.324,66.
DEPÓSITO: Em poder do Depositário Particular, Sr. Francisco
Massayuki Chibata.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados FRAN-
CISCO MASSAYUKI CHIBATA e HIDEAKI JOBOJI, INTI-
MADOS da designação supra. DADO E PASSADO nesta Ci-
dade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte e sete
(27) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e sete
(2007). Eu, _________ Empregada Juramentada, que o digitei,
subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.

  Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

Castro

JUÍZO  DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de AÇÃO DE CURATELA, sob nº 255/2006,
em que são requerentes LUIS DA CRUZ SANTOS e LUZIA
MARIA SANTOS, sendo que mediante o presente edital dá
conhecimento de que pela MMª. Juíza de Direito desta Comar-
ca, Dra. LUCIANE PEREIRA RAMOS, foi proferida decisão
em data de 11/12/2006,  DECRETANDO a CURATELA de
REGINALDO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da
CI.RG nº 8.873.063-1, inscrito no CPFMF sob nº 010.983.649-
96, residente e domiciliado na Rua Cândido de Abreu, 250 –
Vila AFCB – Carambeí/Pr,  declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente  os atos da vida civil, na forma do
art. 3º, inciso II, do Código Civil, nomeando-lhe seus curado-
res  LUIS DA CRUZ SANTOS, brasileiro, casado, portador da
CI.RG 4.729.801-6, inscrito no CPF/MF sob nº  237.635.909-
00 e LUZIA MARIA SANTOS, brasileira, casada, portadora da
CI.RG nº 4.846.055-00, inscrita no CPF/MF sob nº
027.994.829-88, residentes e domiciliados na Rua Cândido de
Abreu, 250 – Vila AFCB – Carambeí – Paraná, independente-
mente de especialização de hipoteca legal. DADO E PASSA-
DO  nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos
quatorze (14) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil
e sete  (2007). Eu, ________, (Cleuza Marlene Resseti Gui-
loski, Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assi-
no por determinação da MMª. Juíza de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

                          EDITAL DE INTIMAÇÃO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CEZAR DA SILVA, COM
PRAZO   DE 30  DIAS.      O Dr. JUAN DANIEL PEREIRA

Chopinzinho

SOBREIRO, Juiz  de Direito da Vara Criminal  de Chopinzi-
nho, Estado do Paraná.      FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de 30 dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoal-
mente a CEZAR DA SILVA filho de Arlindo Ferreira da Silva
e Elci Alves da Silva, residente na comunidade de Vista Alegre,
interior do Município de Saudade do Iguaçu, nesta Comarca de
Chopinzinho - Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do. Pelo presente INTIMA-O para que no prazo de 30 (trinta)
dias justificar o não comparecimento à audiência admonitória,
no prazo de 30 dias, sob pena de conversão para pena privativa
de liberdade, nos autos de processo crime n.24/2005.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho,
aos 20 dias do mês de abril do ano de 2007.     Eu,
____________________________(Tânia Maria Adams de Cas-
tro Amorim) Escrivã, o subscrevi.

   JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU GIL-
MAR PEREIRA DA MOTA,  COM  PRAZO   DE 90  DIAS.
O Dr. JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO, Juiz  de Direito
da Vara Criminal  de Chopinzinho, Estado do Paraná.      FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente a GILMAR PEREIRA DA
MOTA, filho de Francisco Pereira da Mota e Deolinda Terron
da Mota, residente na BR 277, Km 536, em Guaraniaçu/PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente INTI-
MA-O do inteiro teor da sentença prolatada pelo MM. Juiz
Doutor Juan Daniel Pereira Sobreiro, datada de 12/01/2007 que
o CONDENOU, a pena de 01 ano, 07 meses e 15 dias de reclu-
são e 08 dias-multa, em regime aberto, nos autos de processo
crime n. 50/2001.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho,
aos 29 dias do mês  de  novembro do ano de 2007.     Eu,
____________________________(Tânia Maria Adams de Cas-
tro Amorim) Escrivã, o subscrevi.

  JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
Juiz de Direito

         EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉUS VAL-
DAIR NONATO, CLAUDEMIR FRANCISCO DE BARROS,
GILVNI DE FREITAS E JOÃO DA SILVA,  COM  PRAZO
DE 90  DIAS.      O Dr. JUAN DANIEL PEREIRA SOBREI-
RO, Juiz de Direito da Vara Criminal  de Chopinzinho, Estado
do Paraná.      FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, com o prazo de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente aos réus
VALDAIR NONATO, filho de Ponciano da Silveira e Nonato e
Libra Nonato, condenado a pena de 03 (três) anos 01 (um) mês
e 10 (dez) dias e 73 dias-multa; CLAUDEMIR FRANCISCO
DE BARROS, filho de Jose de barros e Francisca Lopes de
Barros, condenado a pena de  02 (dois) anos e 06 (seis) meses
de reclusão e 39 dias-multa; GILVANI DE FREITAS, Moises
de Freitas e Soeli Oliveira de Freitas, absolvido com fulcro no
artigo 386 inciso II do CPP; E JOÃO DA SILVA, filho de Adão
Rosalino da Silva e Inacir Alves da Silva, absolvido com fulcro
no artigo 386 inciso II do CPP, todos atualmente em lugar in-
certo e não sabido. Pelo presente INTIMA-OS do inteiro teor
da sentença prolatada pelo MM. Juiz Doutor Juan Daniel Pe-
reira Sobreiro, datada de 17/08/2007 conforme acima descrita,
nos autos de processo crime nº 32/2005.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho,
aos 26 dias  do  mês  de  novembro do ano de 2007.     Eu,
____________________________(Tânia Maria Adams de Cas-
tro Amorim) Escrivã Designada, o subscrevi.

JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.-

- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE AVELINO TENORIO DO AMARAL)
 - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS -
     O DOUTOR JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZINHO, ES-
TADO DO PARANÁ,
      FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o executado
AVELINO TENORIO DO AMARAL, brasileiro, maior, RG n.
7.117.626-6 SSP/PR, residente na Cohapar IV, bairro Nossa
Senhora Aparecida, nesta cidade e Comarca de Chopinzinho,
Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
efetue o pagamento  dos alimentos devidos ou justifique a im-
possibilidade de fazê-lo, no prazo de  03 dias, sob pena de
prisão civil, nos autos nº 64/2007 de Ação de Execução de Ti-
tulo Judicial, em que são requerentes A.P. DO A. e A.C. DO A.
representados por sua genitora L. P. R. . e requerido AVELINO
TENORIO DO AMARAL de conformidade com o resumo da
inicial e despacho adiante transcrito: RESUMO DA PETIÇÃO
INICIAL FLS. 02/04 : “A.P. DO A. e A.C. DO A. representados
por sua genitora L. P. R. ., por seu procurador e advogado adi-
ante assinado, inscrito na OAB/PR sob nº 26.113, à presença
de V. Exa., para propor, em face de AVELINO TENORIO DO
AMARAL. Que conforme acordo homologado por sentença do
Juízo, nos autos n. 497/2004 de Homologação de Acordo, é
devido pelo executado 115% do salário mínimo mensal devi-
dos a titulo de alimentos aos filhos a serem pagos até o dia 15
de cada mês. Ocorre que o executado não cumpriu com a obri-

gação debito dos meses de agosto, setembro, outubro e novem-
bro. Assim chega-se ao saldo de R$ 1.379,58, corrigidos con-
forme planilha. O executado se mostra negligente em relação
as filhas. Não restando outra forma a não ser recorrer as vias
judiciais. Pelo exposto, requer a citação do requerido no ende-
reço supra mencionado, para no prazo de 03 dias, pagar os ali-
mentos em atraso, acrescidos de juros e correção, e demais co-
minações legais ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob
pena de prisão nos termos do artigo 732 do CPC. Requer ainda
a citação do requerido. Requer finalmente seja concedida justi-
ça gratuita a requerente. Dá-se a presente Causa o valor de R$
1.379,58. E.R.M.. Chopinzinho, 12 de março de 2007. Pp.Bel
Rafael Scabeni OAB/Pr 26.113.” .DESPACHO DE FLS. 20
verso: “Autos n. 64/2007. 1) Com a afirmação de que o execu-
tado se encontra em lugar ignorado e incerto Art. 231 inc II do
CPC) cite-se intime-o por edital para, em 03 (três) dias, pagar a
quantia requerida pelos exeqüentes ou declinar bens passiveis
de penhora, advertindo-o que poderá o executado oferecer
embargos a execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir do encerramento da validade do edital. Anote-se que o
prazo máximo de duração do edital será de 30 (trinta) dias a
partir da primeira publicação, observando-se, ainda, os demais
preceitos contidos no artigo 232 do CPC. Advertem-se os exe-
qüentes quanto ao que consta no artigo 233 do CPC.  2) Com a
consecução da citação e escoado o prazo sem penhora, os exe-
qüentes deverão impulsionar o processo no prazo de 05 (cinco)
dias; 3) Intimem-se. Dê-se ciência ao Representante  do Minis-
tério Público. Observe-se, com cautela, o segredo de justiça
(artigo 155, inciso II do CPC). Diligências Necessárias. Cho-
pinzinho, 22 de junho de 2007. Juan Daniel Pereira Sobreiro.
Eu, ______________________(Tânia Maria Adams de Castro
Amorim), Escrivã, o digitei e o subscrevi.-

JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
                                Juiz de Direito

Colombo

 PROCESSO Nº:    0252/1997- EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL.
EXECUTADO(A)S:  INDUSTRIA QUIMICAS ALVA LTDA e
RUBENS FÉLIX ZETZSCHE

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a),
INDUSTRIA QUIMICAS ALVA LTDA, ( CNPJ. 76.718.139/
0001-40), atualmente em lugar incerto,  para que, em cinco
(05) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital,
compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor apro-
ximado de R$ 35.110,30 (trinta e sete mil  cento e dez reais e
trinta centavos), conforme cálculo datado de 09/09/2002, o
qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimen-
to, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofere-
ça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nºs 55.659.589-0,
55.654.374-2.

Colombo, 12 de setembro de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    0675/2002- EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL.
                       EXECUTADO(A)S:  METRONIX LTDA.

 FINALIDADE: Citação do(a) executado(a), METRONIX
LTDA, (CNPJ. 52.073.319/0001-40), atualmente em lugar
incerto,  para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo
de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e efetue
o pagamento no valor aproximado de R$ 162.257.72 (cento e
sessenta e dois mil duzentos e cinqüenta e sete reais e seten-
ta e dois centavos), conforme cálculo datado de 09/09/2002,
o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nºs 55.659.589-0,
55.654.374-2.

Colombo, 12 de setembro de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

  PROCESSO Nº:   0195/2004- EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:   INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL.
EXECUTADO(A)S: MESSORI INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA.

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a),
MESSORI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA, (CNPJ. 73.213.571/0001-88), atualmente em lugar
incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo
de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e efetue
o pagamento no valor aproximado de R$ 267,23 (duzentos e
sessenta e sete reais e vinte e três centavos), conforme cálcu-
lo datado de 14/04/2004, o qual será atualizado por ocasião
de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais,
ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena
de penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nºs 60.010.795-7.

Colombo, 12 de setembro de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:   0251/2006- EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:   INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL.
EXECUTADO(A)S:AUTO POSTO SAÍDA NORTE COMÉR-
CIO DE COMBUSTÍVEL LTDA.

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a),
AUTO POSTO SAÍDA NORTE COMÉRCIO DE COMBUS-
TÍVEIS LTDA, (CNPJ. 73.213.571/0001-88), atualmente em
lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o
prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 65.397.29 (
sessenta e cinco mil trezentos e noventa e sete reais e vinte e
noves centavos), conforme cálculo datado de 02/05/2006, o
qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimen-
to, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofere-
ça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa n° 35.783.040-7.

Colombo, 12 de setembro de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:   0224/2001- EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:   INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL.
EXECUTADO(A)S: NIQUELE E CIA LTDA.

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a),
NIQUELE E CIA LTDA, ( CNPJ. 82.507.815/0001-26), atu-
almente em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, con-
tados após o prazo de publicação deste Edital, compareça
neste Juízo, e efetue o pagamento no valor aproximado de
R$ 10.760,73 ( dez mil setecentos e sessenta reais e setenta e
três centavos), conforme cálculo datado de 09/04/2001, o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça
garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa n° 35.042.951-0.

Colombo, 12 de setembro de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito
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    EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:   0126/2006- EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:   INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL.
EXECUTADO(A)S:MOHYLSKI CONSTRUÇÕES CIVIS E
ELETRICAS LTDA- ME.

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a),
MOHYLSKI CONSTRUÇÕES CIVIS E ELETRICAS LTDA –
ME, ( CNPJ. 05.571.376/0001-70), atualmente em lugar in-
certo, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 23.465,10 ( vinte e
três mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e dez centa-
vos), conforme cálculo datado de 09/03/2006, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acresci-
do de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa n° 35.728.546-8.

Colombo, 12 de setembro de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    0252/1997- EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL.
EXECUTADO(A)S:  INDUSTRIA QUIMICAS ALVA LTDA e
RUBENS FÉLIX ZETZSCHE.

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a),
INDUSTRIA QUIMICAS ALVA LTDA, ( CNPJ. 76.718.139/
0001-40), atualmente em lugar incerto, e do Sr. RUBENS
FÉLIX ZETZSCHE, (CPF. 111.438.869-68), para que, em cin-
co (05) dias, contados após o prazo de publicação deste Edi-
tal, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor
aproximado de R$ 35.621,02 (trinta e cinco mil seiscentos e
vinte e um reais e dois centavos), conforme cálculo datado
de 01/06/1998, o qual será atualizado por ocasião de seu efe-
tivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mes-
mo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nºs 32.487.717-0.

Colombo, 12 de setembro de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1864/2003- EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL.
EXECUTADO(A)S: ENCARDENADORA DE LIVROS GAV.
LTDA.

 FINALIDADE: Citação do(a) executado(a), ENCARDENA-
DORA DE LIVROS GAV. LTDA, (CNPJ. 95.364.907/0001-
46), atualmente em lugar incerto, para que, em cinco (05)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, com-
pareça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor aproxima-
do de R$ 11.246,61 (onze mil duzentos e quarenta e seis re-
ais e sessenta e um centavos), conforme cálculo datado de
01/06/2003, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nºs 35.360.154-3,
35.360.157-8.

Colombo, 12 de setembro de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

   EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    0253/2006- EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL.
 EXECUTADO(S):    I. IND. E COM. DE ESCOVAS E DER.
DE PLÁSTICOS LTDA.

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a), I.
IND. E COM. DE ESCOVAS E DERIVADOS DE PLÁSTI-
COS LTDA, (CNPJ. 78.717.105/0001-53), atualmente em
lugar incerto,  para que, em cinco (05) dias, contados após o
prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 36.388,14
(trinta e seis mil trezentos e oitenta e oito reais e quatorze
centavos), conforme cálculo datado de 06/04/2006, o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça
garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nºs 35.783.004-0.

Colombo, 12 de setembro de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:   0158/1989- EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:   INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL.
EXECUTADO(A)S:SOMA IND. DE MÓVEIS LTDA e NEU-
GLAIR PAULINO.

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a),
NEUGLAIR PAULINO, (161.062.029-15), atualmente em
lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o
prazo de publicação deste Edital, compareça neste Juízo, e
efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 3.731,65 (três
mil setecentos e trinta e um reais e sessenta e cinco centa-
vos), conforme cálculo datado de 23/10/2006, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acresci-
do de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nºs 31.057.665-2,
31.057.664-4.

Colombo, 12 de setembro de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

corbelia

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA, Juiza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a JOÃO MARIA
SOARES DOS SANTOS, vulgo “João Pomba”, brasileiro,
amasiado, serviços Gerais, nascido aos 12.04.1980 em Cafe-
lândia – Pr., portador do RG 8.565.824-PR, filho de Geniplo
Soares dos Santos e Ana Maria Cantiliano dos Santos, residen-
te em Iguatu – Pr (Funcionário da Prefeitura Municipal), estan-
do atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum local, no dia 08.04.2008, às 16:00 horas, DEVIDAMEN-
TE ACOMPANHADO DE ADVOGADO, sob pena de ser-lhe
nomeado um dativo a fim de ser INTERROGADO e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo a que responde,
registrado neste Juízo sob nº 2007.192-4, como incurso nas
sanções do artigo 250, § 1º, Inc. II, alínea “a”, do Código Penal
(Incêndio).

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 14 dias do mês de dezembro do ano de 2007.
Eu, __________ (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
Juiza de Direito

  EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO DA
EXECUTADA MADEIREIRA FRANDAVA LTDA, na

pessoa de seu representante legal

A Doutora Filomar Helena Perosa Carezia, Juiza de Direito
desta Comarca, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado a leilão, os bens abaixo des-
critos, penhorados da executada Madeireira Frandava Ltda,
na seguinte forma:

VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 13.02.08, às 13:30
horas, por valor superior ao da avaliação.

VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 28.02.08, às 13:30
horas, por valor superior a 60% da avaliação, a quem fizer
melhor oferta, desde que respeitado o valor real, não se dando
a venda por preço vil.

LOCAL DO LEILÃO: Átrio do Fórum da Comarca de Corbé-
lia-Pr.

PROCESSO: Execução Fiscal nº 037/00, em que é exequente
Fazenda Nacional e executada Madeireira Frandava Ltda.

BENS: 1)- 12,5m3 (doze virgula cinco metros cúbicos) de pi-
nos em tábuas, com 30cm (trinta centímetros) de largura e
2,10cm (dois virgula dez centímetros) de comprimento, avalia-
do em R$ 8.375,00.

2)- 12,5m3 (doze virgula cinco metros cúbicos) de pinos em
viga, com 30cm (trinta centímetros) de largura e 2,10cm (dois
virgula dez centímetros) de comprimento, avaliado em R$
7.000,00.

TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.375,00 (quinze
mil, trezentos e setenta e cinco reais), cuja avaliação foi rea-
lizada em 16.10.06, e que será corrigida por ocasião da praça.

VALOR DO DÉBITO: R$ 7.375,31, em 30.07.04.

ÔNUS OU RECURSO: Nada consta nos autos.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será afixado e publicado na
forma da lei, ficando através deste os executados, devidamente
intimados. Corbélia, 30 de novembro (11) de 2.007.
Eu,_________________________Braz Favretto, Escrivão.

Filomar Helena Perosa Carezia
Juiza de Direito

- EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E
DESCONHECIDOS, TERCEIROS INTERESSADOS -

PRAZO DE 30 DIAS -

A Doutora Filomar Helena Perosa Carezia, Juiza de Direito
desta Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os réus incertos e desco-
nhecidos e terceiros interessados, que por este Juízo e Cartório
da Vara Cível, se processam aos termos de Ação de Usucapião
Extraordinário sob nº 739/07, em que é requerente Esse Perei-
ra Bueno e requerida Construtora Vicky Ltda, referente ao
usucapião do lote de terras urbano nº 01, da quadra nº 15, da
planta de loteamento denominado “Jardim Vera Lúcia”, situa-
do nesta Cidade e Comarca de Corbélia-PR, com a área de
303,60m2, sem benfeitorias, com as divisas e confrontações
constantes da matrícula nº 190, do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Cidade e Comarca de Corbélia-PR, tudo de confor-
midade com o despacho de fls. 22, a seguir transcritos:  1. Cite-
se a parte ré dos termos da inicial para apresentar contesta-
ção no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Expeça-se Mandado de
Citação aos confinantes. 3. Oficie-se as Fazendas Públicas
Federal, Estadual e Municipal, via Aviso de Recebimento (AR),
para que manifestem interesse na causa. 4. Intime-se a Ilustre
representante do Ministério Público. 5. Cite-se via edital, os
réus em lugar incerto e eventuais interessados, para contestar
no prazo de 15 (quinze) dias. Prazo do edital de 30 (trinta)
dias. 6. Após, voltem conclusos. 7. Defiro os benefícios da As-
sistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º e 12, am-
bos da Lei nº 1.060/50. Corbélia, 14 de novembro de 2007.
“a” Filomar Helena Perosa Carezia - Juiza de Direito.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, deste Es-
tado do Paraná, aos vinte e seis (26) de novembro (11) do ano
de dois mil e sete (2.007).
Eu,_________________________Braz Favretto - Escrivão.

  Filomar Helena Perosa Carezia
Juiza de Direito

- EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E DES-
CONHECIDOS, TERCEIROS INTERESSADOS - PRAZO
DE 30 DIAS -

 A Doutora Filomar Helena Perosa Carezia, Juiza de Direito

desta Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os réus incertos e desco-
nhecidos e terceiros interessados, que por este Juízo e Cartório
da Vara Cível, se processam aos termos de Ação de Usucapião
Ordinário sob nº 742/07, em que são requerentes João Veloso e
s/m Ivanir Alves Veloso e requerida Ester Luiza Sandri de
Godoy, referente ao usucapião do lote de terras urbano nº 10-
B, de parte destacada dos lotes nºs 10 e 11, da quadra nº 14, da
planta de loteamento denominado “Cidade de Braganey”, situ-
ado na Cidade de Braganey-PR, com a área de 362,77m2, sem
benfeitorias, com as divisas e confrontações constantes da ma-
trícula nº 7.803, do Cartório de Registro de Imóveis desta Ci-
dade e Comarca de Corbélia-PR, tudo de conformidade com o
despacho de fls. 28, a seguir transcritos:  1. Cite-se a parte ré
dos termos da inicial para apresentar contestação no prazo de
15 (quinze) dias. 2. Expeça-se Mandado de Citação aos confi-
nantes. 3. Oficie-se as Fazendas Públicas Federal, Estadual e
Municipal, via Aviso de Recebimento (AR), para que manifes-
tem interesse na causa. 4. Intime-se a Ilustre representante do
Ministério Público. 5. Cite-se via edital, os réus em lugar in-
certo e eventuais interessados, para contestar no prazo de 15
(quinze) dias. Prazo do edital de 30 (trinta) dias. 6. Após, vol-
tem conclusos. 7. Defiro os benefícios da Assistência Judiciá-
ria Gratuita, nos termos do art. 4º e 12, ambos da Lei nº 1.060/
50. Corbélia, 14 de novembro de 2007. “a” Filomar Helena
Perosa Carezia - Juiza de Direito.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, deste Es-
tado do Paraná, aos vinte e seis (26) de novembro (11) do ano
de dois mil e sete (2.007).
Eu,_________________________Braz Favretto - Escrivão.

Filomar Helena Perosa Carezia
Juiza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA, Juiza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a GILSON DE
ANTUNES DE JESUS, brasileiro, solteiro, armardor, porta-
dor do RG 8.388.101-1-PR, nascido aos 15.11.1982 em Guara-
niaçu – Pr., filho de João Maria de Jesus  Neusa de Antunes,
residente na Linha Grigio 01, em Cafelândia – Pr, estando atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e
chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 08.04.2008, às 16:30 horas, DEVIDAMENTE
ACOMPANHADO DE ADVOGADO, sob pena de ser-lhe no-
meado um dativo a fim de ser INTERROGADO e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo a que responde,
registrado neste Juízo sob nº 2007.81-2, como incurso nas san-
ções do artigo 155, § 4º, Inc. I, do Código Penal.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 14 dias do mês de dezembro do ano de 2007.
Eu, __________ (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
Juiza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA, Juiza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a JOÃO MARIA
SOARES DOS SANTOS, vulgo “João Pomba”, brasileiro,
amasiado, serviços Gerais, nascido aos 12.04.1980 em Cafe-
lândia – Pr., portador do RG 8.565.824-PR, filho de Geniplo
Soares dos Santos e Ana Maria Cantiliano dos Santos, residen-
te em Iguatu – Pr (Funcionário da Prefeitura Municipal), estan-
do atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum local, no dia 08.04.2008, às 16:00 horas, DEVIDAMEN-
TE ACOMPANHADO DE ADVOGADO, sob pena de ser-lhe
nomeado um dativo a fim de ser INTERROGADO e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo a que responde,
registrado neste Juízo sob nº 2007.192-4, como incurso nas
sanções do artigo 250, § 1º, Inc. II, alínea “a”, do Código Penal
(Incêndio).

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 14 dias do mês de dezembro do ano de 2007.
Eu, __________ (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
Juiza de Direito

Corbélia
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cruz dooeste

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _MARCE-
LO DOS SANTOS XAVIER, filho de João Batista Xavier e
de Cleuza Maria de Lima Xavier, nascido em 25/08/1982,
por este Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os
autos de Processo Crime n.º 2007.857-0, incurso(s) nas san-
ções do artigo 19, da lei nº 3688/41 ,  constando dos autos
que o(s) réu(s) encontra (m)-se em local ignorado, via edital,
fica(m) o(s) mesmo(s)  CITADO(S) do presente Processo
Crime n.º __2007.857-0, incurso nas sanções do artigo  19,
da Lei nº 3688/41.  INTIMADO(S) à comparecer(em) neste
Juízo, no dia __26__/_02__/_2008_, às _09_/ 30___ horas, a
fim de se ver(em) processar e ser(em) interrogado(s) nos autos
supra mencionado, cientificado(s) de que não comparecen-
do à audiência acima nem constituir (em)  advogado(s)
ficará(ão) suspensos o processo e o curso do prazo prescrici-
onal nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se. Dada e
passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, 14 de
dezembro de 2007___. Do que para constar, Eu_______, es-
crivã que digitei e assino.

 GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _PAULO
CEZAR DE OLIVEIRA, filho de Pero de Oliveira e de Maria
do Carmo de Oliveira, nascido em 03/05/1986,    por este
Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos de
Processo Crime n.º 2006.861-7, incurso(s) nas sanções do
artigo 155, § 4º, inc. I, do Código Penal ,  constando dos
autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se em local ignorado, via
edital, fica(m) o(s) mesmo(s)  CITADO(S) do presente Pro-
cesso Crime n.º __2006.861-7, incurso nas sanções do artigo
155, § 4º, inc. I, do Código Penal.  INTIMADO(S) à
comparecer(em) neste Juízo, no dia __26__/_02__/_2008_,
às _09_/ 40___ horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em)
interrogado(s) nos autos supra mencionado, cientificado(s)
de que não comparecendo à audiência acima nem constituir
(em)  advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso
do prazo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P.
Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cru-
zeiro do Oeste, 14 de dezembro de 2007___. Do que para
constar, Eu_______, escrivã que digitei e assino.

 GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
 Juíza de Direi

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

                               EDITAL DE CITAÇÃO
                        PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _PAULO
SÉRGIO KOTHE, filho de Lauro José Kothe e de Leonilda
Kothe,    por este Juízo e Cartório da Vara Criminal, trami-
tam os autos de Processo Crime n.º 2007.885-6, incurso(s)
nas sanções do artigo 60, da Lei nº 9.605/98 ,  constando dos
autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se em local ignorado, via
edital, fica(m) o(s) mesmo(s)  CITADO(S) do presente Pro-
cesso Crime n.º __2007.885-6, incurso nas sanções do artigo
60,  da Lei nº 9.605/98 .  INTIMADO(S) à comparecer(em)
neste Juízo, no dia __26__/_02__/_2008_, às _09_/ 00___
horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em) interrogado(s)
nos autos supra mencionado, cientificado(s) de que não com-
parecendo à audiência acima nem constituir (em)
advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cum-
pra-se. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro
do Oeste, 14 de dezembro de 2007___. Do que para constar,
Eu_______, escrivã que digitei e assino.

   GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEIRO
BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ. CARTÓRIO DO CÍVEL,
COMÉRCIO E ANEXOS. LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRI-
VÃO. MARIA APARECIDA DE ABREU- EMP. JURAMEN-
TADA. Rua Manoel Ribas, 225 – Cep: 87.270-000 – Fone/fax
(044) 3537 – 1440. EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTA-
DO WAGNER MASSARELLI – COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS. O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM.
Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Enge-
nheiro Beltrão – Estado do Paraná, na forma da lei. FAZ SA-
BER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Ane-
xos, tramitam os autos n.° 124/2006 de EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL, em que é Exeqüente: BUNGE FER-
TILIZANTES S/A e Executado: WAGNER MASSARELLI,
através do presente CITA  o Executado WAGNER MASSARE-
LLI: Brasileiro, Casado, Agricultor, inscrito no CPF/MF sob n°
727.316.729-00 e portador da Cédula de Identidade (RG) n°
5.484.476-0-SSP/PR, residindo atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que pague no prazo de 03(três) dias, a dívida
no valor de R$ 9.276,91 (Nove Mil, Duzentos e Setenta e Seis
Reais e Noventa e Um Centavos), no ajuizamento da ação em
04/04/2006, devidamente corrigido. E, querendo, opor embar-
gos no prazo de 15 (quinze) dias. Não efetuado o pagamento,
será procedida a penhora em bens de propriedade do Executa-
do, em tantos quantos bastem para pagamentos da dívida, pro-
cedendo-se também sua avaliação,  lavrando-se o respectivo
auto. E para que chegue ao conhecimento de todos e principal-
mente do Executado WAGNER MASSARELLI, acima qualifi-
cado e, no futuro não venha alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz de Direito, expedir o presente edital, que será publicado
na Imprensa, pelo interessado e afixado por cópia na sede deste
Juízo, no local de costume na forma da lei. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Pa-
raná. Aos dez (10) dias do mês de Outubro(10) do ano de dois
mil e sete (2007). Eu (a) (Liraucio Saragioto), Escrivão, que
subscrevi e digitei. (a)LIRAUCIO SARAGIOTO – Escrivão.
Assina Por Ordem Judicial. Portaria n° 03/2003.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.

LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO
MARIA APª  DE ABREU-EMP. JURAMENTADA

Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000
Fone/fax(044) 3537-1440

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO
EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ORIENT DISTRI-
BUIDORA DE PETRÓLEO LTDA – CNPJ 68.816.511/0001-
10 – NA PESSOA DE  SEU REPRESENTANTE LEGAL e seu
SÓCIO OU RESPONSÁVEL IVO PAZINATTO – CPF
350.491.979-53 COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O Doutor  SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Bel-
trão - Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 000029/2005 de EXECU-
ÇÃO FISCAL que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ  e Executados: ORIENT DISTRIBUI-
DORA DE PETRÓLEO LTDA e IVO PAZINATTO, através do
presente CITA a   Executada: ORIENT DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 68.816.511/0001-
10 e seu sócio ou responsável IVO PAZINATTO, estando atu-
almente em lugar incerto e não sabido,  na pessoa de seu Re-
presentante Legal, para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o
pagamento da dívida no valor de R$ 73.625,59 (SETENTA E
TRÊS MIL, SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E CIN-
QUENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até 06/08/2005,
ajuizamento da ação em 25 de agosto de 2005, que será acres-
cida de juros, correção monetária, custas processuais, honorá-
rios advocatícios e demais acréscimos legais, quando do efeti-
vo pagamento,  referente à Certidão de Dívida Ativa, ou em
igual prazo nomear bens à penhora em tantos bens quantos bas-
tem para mencionado pagamento, sob pena de não o fazendo
serem penhorados pelo Oficial de Justiça, tantos bens quantos
bastem para mencionado pagamento, tudo conforme R. Despa-
cho de fls. 06 a seguir transcrito: “Autos nº 000029/05: Cite-se
para pronto pagamento arbitro os honorários advocatícios em
10% sobre o valor da causa. Diligências necessárias. Em, 06 de
setembro de 2.005. (a) Silvio Hideki Yamaguchi – Juiz de Di-
reito”. E despacho de fl. 31: “Cite-se conforme requerido, com
prazo de trinta dias. Após, a Fazenda Pública para manifesta-
ção em dez dias. Engenheiro Beltrão, 15 de maio de 2007. (a)
Silvio Hideki Yamaguchi – Juiz de Direito”. E para que chegue
ao conhecimento de todos e principalmente do(a)(s)
Executado(a)(s) acima nominado(a)(s) e qualificada e, no futu-
ro não venha alegar ignorância,  mandou o MM. Juiz de Direi-
to, expedir o presente edital,  que será publicado na Imprensa
Oficial  uma só vez, gratuitamente, por se tratar de Expediente
Judiciário e afixado por cópia na sede  deste Juízo,  no local de
costume  na forma da lei.  Dado e Passado nesta Cidade e Co-
marca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná. Aos vinte e
dois(22) dias do mês de Outubro(10) do ano de dois mil e
sete(2.007). Eu___________________(Liraucio Saragioto),
Escrivão, que subscrevi e digitei.

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial – Portaria nº 03/2003

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.

LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO
MARIA APª  DE ABREU-EMP. JURAMENTADA

Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000
Fone/fax(044) 3537-1440

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) REGINAL-
DO ALVES – RG 7.748.696-8-PR - COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
O Doutor  SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Bel-
trão - Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 000031/2006 de EXECU-
ÇÃO FISCAL que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executado(a)(s):  REGINALDO
ALVES, através do presente CITA o(a)(s)   Executado: REGI-
NALDO ALVES, portador da RG nº 7.748.696-8-SSP/PR , es-
tando atualmente em lugar incerto e não sabido,  para no prazo
de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida no valor de
R$ 1.427,57 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SETE
REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até
02/06/2006, ajuizamento da ação em 10 de Julho de 2006, que
será acrescida de juros, correção monetária, custas processu-
ais, honorários advocatícios e demais acréscimos legais, quan-
do do efetivo pagamento,  referente à Certidão de Dívida Ativa,
ou em igual prazo nomear bens à penhora em tantos bens quan-
tos bastem para mencionado pagamento, sob pena de não o
fazendo serem penhorados pelo Oficial de Justiça, tantos bens
quantos bastem para mencionado pagamento, tudo conforme
R. Despacho de fls. 06 a seguir transcrito: “Autos nº 000031/
2006: Cite-se  para pronto pagamento arbitro os honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da causa. Diligências ne-
cessárias. Em, 20 de julho de 2.006. (a) Silvio Hideki Yamagu-
chi – Juiz de Direito”.  E despacho de fl. 24: “Autos nº 000031/
2006: Cite-se conforme requerido as fls. 17, com prazo de trin-
ta dias. Decorrido o prazo de contestação a parte exequente
para manifestação em cinco dias. Engenheiro Beltrão, 21 de
maio de 2007. (a) Silvio Hideki Yamaguchi – Juiz de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do(a)(s) Executado(a)(s) acima nominado(a)(s) e
qualificado(a)(s) e, no futuro não venha alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz de Direito, expedir o presente edital,  que
será publicado na Imprensa Oficial  uma só vez, gratuitamente,
por se tratar de Expediente Judiciário e afixado por cópia na
sede  deste Juízo,  no local de  costume  na forma da lei.  Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de Engenheiro Beltrão, Es-
tado do Paraná. Aos vinte e dois(22) dias do mês de Outubro(10)
do ano de dois mil e sete(2.007).
Eu___________________(Liraucio Saragioto), Escrivão, que
subscrevi e digitei.

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial – Portaria nº 03/2003

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.

LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO
Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000

Fone/fax(044) 3537-1440

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA COMERCIAL
A. S ALVES S.A – CNPJ nº 80.006.810/0006-07, NA PESSOA
DE SEU RPERESENTANTE LEGAL e o Sr.  ANTENOR SAN-
TOS ALVES – CPF: 004.798.299-34  –  COM PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS.

O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz de Di-
reito  da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Bel-
trão - Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 00022/1998 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e Executada: COMERCIAL A S ALVES
S/A, através do presente INTIMA a Executada COMERCIAL
A S ALVES S/A, na pessoa de seu Representante Legal e o Sr.
ANTENOR SANTOS ALVES, que foi realizada a penhora do
depósito efetuado na Conta Judicial nº 09341106708-6, do
Banco Itaú S/A, agência 4043 de Engenheiro Beltrão, Estado
do Paraná, no valor de R$ 38.800,64 (trinta e oito mil, oitocen-
tos reais e sessenta e quatro centavos),  tudo conforme R. Des-
pacho de fls.186 a seguir transcrito: “Autos nº 22/1998: “Pro-
ceda-se a intimação da penhora por  edital, conforme requeri-
do, pelo prazo de 60(sessenta) dias. Diligências Necessárias.
Engenheiro Beltrão, 08 de junho de 2007. (a) Silvio Hideki
Yamaguchi – Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e, principalmente do Executado acima nomina-
do e qualificado, na pessoa de seu Representante Legal, man-
dou o MM. Juiz, expedir o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo, no local de costume e publicado no Diário da
Justiça, uma só vez, gratuitamente, por se tratar de  EXPEDI-
ENTE JUDICIÁRIO.  Dado e Passado nesta Cidade de Enge-
nheiro Beltrão, Estado do Paraná. Aos dezessete (17) dias do
mês de Outubro(10) do ano de dois mil e sete(2.007).
Eu_________________(Liraucio Saragioto), Escrivão, que
subscrevi e digitei.

                 LIRAUCIO SARAGIOTO
                       Escrivão Cível

                Assina p/ Determinação Judicial

 49 a seguir transcrito: “1. Intime-se pessoalmente ovia edital
com prazo de 30 dias, para providenciar o regular andamento
do processo, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e ar-
quivamento, o que determino com fundamento no artigo 267
parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 2. Diligências ne-
cessárias. Int. Engenheiro Beltrão, 19/10/2004. (a) Ketbi Astir
José – Juíza de Direito”. E para que chegue ao conhecimento
de todos e principalmente do Executado, WILSON CAETA-
NO, acima qualificado  e no futuro não venha alegar ignorân-
cia,  mandou a MM. Juíza de Direito, expedir o presente edital,
que será publicado na Imprensa Oficial  uma só vez, gratuita-
mente, por se tratar de Expediente Judiciário e afixado por có-
pia na sede  deste Juízo,  no local de  costume  na forma da lei.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Engenheiro Bel-
trão, Estado do Paraná. Aos doze(12)  dias do mês de Novem-
bro(11)  do ano de dois mil e quatro(2004).
Eu___________________(Liraucio Saragioto), Escrivão, que
subscrevi e digitei.

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial
 Portaria nº 03/2003

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.

LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO
MARIA APª  DE ABREU-EMP. JURAMENTADA

Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000
Fone/fax(044) 3537-1440

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO
EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS DORIVAL PE-
REIRA VIEIRA e JOSÉ MIGUEL CASALE –  COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.
O Doutor  SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Bel-
trão - Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 000026/2006 de EXECU-
ÇÃO FISCAL que é Exequente: UNIÃO  e Executados: DORI-
VAL PEREIRA VIEIRA; EDSON CESAR RUDEK e JOSÉ
MIGUEL CASALE, através do presente CITA os  Executados:
DORIVAL PEREIRA VIEIRA, inscrito no CPF/MF sob nº
209.612.279-15 e JOSÉ MIGUEL CASALE, inscrito no CPF/
MF sob nº 149.450.539-87, estando atualmente em lugar incer-
to e não sabido,  na pessoa de seu Representante Legal, para no
prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida no va-
lor de R$ 133.523,97 (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL, QUI-
NHENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E NOVENTA E SETE
CENTAVOS), atualizado até 24/04/2006, ajuizamento da ação
em 26/junho/2006, que será acrescida de juros, correção mone-
tária, custas processuais, honorários advocatícios e demais
acréscimos legais, quando do efetivo pagamento,  referente à
Certidão de Dívida Ativa, ou em igual prazo nomear bens à
penhora em tantos bens quantos bastem para mencionado pa-
gamento, sob pena de não o fazendo serem penhorados pelo
Oficial de Justiça, tantos bens quantos bastem para menciona-
do pagamento, tudo conforme R. Despacho de fls. 10 a seguir
transcrito: “Autos nº 000026/06: Cite-se  por edital, com prazo
de trinta dias. Engenheiro Beltrão,  15 de Abril de 2007. (a)
Silvio Hideki Yamaguchi – Juiz de Direito”. E para que chegue
ao conhecimento de todos e principalmente da Executada aci-
ma nominada e qualificada e, no futuro não venha alegar igno-
rância,  mandou o MM. Juiz de Direito, expedir o presente
edital,  que será publicado na Imprensa Oficial  uma só vez,
gratuitamente, por se tratar de Expediente Judiciário e afixado
por cópia na sede  deste Juízo,  no local de  costume  na forma
da lei.  Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Engenheiro
Beltrão, Estado do Paraná. Aos nove(09)  dias do mês de
Maio(05)  do ano de dois mil e sete(2007).
Eu___________________(Liraucio Saragioto), Escrivão, que
subscrevi e digitei.

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial – Portaria nº 03/2003

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO BELTRÃO-PR

LIRAUCIO SARAGIOTO
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE LEANDRO DOS SANTOS
ALVES – COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI - MM. Juiz de Di-
reito da Vara Família da Comarca de Engenheiro Beltrão, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comér-
cio e Anexos, tramitam os autos n.º 000516/2007 de DIVÓR-
CIO DIRETO LITIIGIOSO em que é Requerente: E. A. L.
A. e Requerido: LEANDRO DOS SANTOS ALVES, atra-
vés do presente CITA o Sr. LEANDRO DOS SANTOS AL-
VES, brasileiro, separado, de qualificação e endereço igno-
rados, do presente pedido de DIVÓRCIO DIRETO, e para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação sob pena de revelia.
ADVERTÊNCIA: E  não sendo contestada a ação no prazo le-
gal, presumirão aceitos como verdadeiros pela requerida, os
fatos narrados na inicial pelo autor. E  para que chegue ao co-
nhecimento de todos e principalmente do Réu LEANDRO DOS
SANTOS ALVES, e no futuro não venham alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz de Direito expedir o presente edital, que

Cruzeiro do Oeste Engenheiro Beltrão
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será publicado e afixado por cópia na sede deste Juízo, no local
de costume na forma da lei. Tudo conforme r. despacho de  fls.
16 a seguir transcrito: “Defiro os benefícios da Justiça Gratui-
ta. Cite-se por edital, (prazo 30 dias), uma vez que se encontra
em lugar incerto e não sabido, para apresentar resposta no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados como
verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor na petição inici-
al. Engenheiro Beltrão, 14 de Novembro de 2007”. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Engenheiro Beltrão-Pr. No
Cartório do Cível, Comércio e Anexos. Aos seis dias do mês de
Dezembro de dois mil e sete. Eu_________ (Liraucio Saragio-
to), Escrivão, que subscrevi e digitei.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO BELTRÃO-PR

LIRAUCIO SARAGIOTO
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA BORGES DE MOURA
- COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI - MM. Juiz de Di-
reito da Vara Família da Comarca de Engenheiro Beltrão, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comér-
cio e Anexos, tramitam os autos n.º 000510/2007 de DIVÓR-
CIO DIRETO LITIIGIOSO em que é Requerente: J. R. M.
e Requerida: MARIA BORGES DE MOURA, através do
presente CITA a Sra. MARIA BORGES DE MOURA, bra-
sileira, casada, do lar, atualmente em lugar incerto e não
sabido, do presente pedido de DIVÓRCIO DIRETO, e para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação sob pena de revelia.
ADVERTÊNCIA: E  não sendo contestada a ação no prazo le-
gal, presumirão aceitos como verdadeiros pela requerida, os
fatos narrados na inicial pelo autor. E  para que chegue ao co-
nhecimento de todos e principalmente da Ré MARIA BOR-
GES DE MOURA, e no futuro não venham alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz de Direito expedir o presente edital, que
será publicado e afixado por cópia na sede deste Juízo, no local
de costume na forma da lei. Tudo conforme r. despacho de  fls.
21 a seguir transcrito: “Defiro os benefícios da Justiça Gratui-
ta. Cite-se por edital, com as advertências legais. Engenheiro
Beltrão, 20 de Novembro de 2007”. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca de Engenheiro Beltrão-Pr. No Cartório do Cí-
vel, Comércio e Anexos. Aos seis dias do mês de Dezembro  de
dois mil e sete. Eu_________ (Liraucio Saragioto), Escrivão,
que subscrevi e digitei.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO BELTRÃO-PR

LIRAUCIO SARAGIOTO
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ VIANA BEZERRA - COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI - MM. Juiz de Di-
reito da Vara Família da Comarca de Engenheiro Beltrão, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comér-
cio e Anexos, tramitam os autos n.º 000508/2007 de CON-
VERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
em que é Requerente: J. A. S. e Requerido: JOSÉ VIANA
BEZERRA, através do presente CITA o Sr. JOSÉ VIANA
BEZERRA, brasileiro, separado judicialmente, caminhonei-
ro, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, do
presente pedido de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM
DIVÓRCIO, e para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação sob pena de revelia.
ADVERTÊNCIA: E  não sendo contestada a ação no prazo le-
gal, presumirão aceitos como verdadeiros pela requerida, os
fatos narrados na inicial pelo autor. E  para que chegue ao co-
nhecimento de todos e principalmente do Réu JOSÉ VIANA
BEZERRA, e no futuro não venham alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz de Direito expedir o presente edital, que será
publicado e afixado por cópia na sede deste Juízo, no local de
costume na forma da lei. Tudo conforme r. despacho de  fls. 12
a seguir transcrito: “Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Cite-se por edital, com as advertências legais. Engenheiro Bel-
trão, 20 de Novembro de 2007”. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Engenheiro Beltrão-Pr. No Cartório do Cível,
Comércio e Anexos. Aos seis do mês de Dezembro de dois mil
e sete. Eu_________ (Liraucio Saragioto), Escrivão, que subs-
crevi e digitei.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO BELTRÃO-PR

LIRAUCIO SARAGIOTO
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE VERA LÚCIA DOS SANTOS

MORAIS - COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI - MM. Juiz de Di-
reito da Vara Família da Comarca de Engenheiro Beltrão, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comér-
cio e Anexos, tramitam os autos n.º 000513/2007 de DIVÓR-
CIO DIRETO LITIIGIOSO em que é Requerente: S. M. M.
e Requerida: VERA LÚCIA DOS SANTOS MORAIS, atra-
vés do presente CITA a Sra. VERA LÚCIA DOS SANTOS
MORAIS, brasileira, casada, de profissão e domicílio não
sabidos, do presente pedido de DIVÓRCIO DIRETO, e para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação sob pena de revelia.
ADVERTÊNCIA: E  não sendo contestada a ação no prazo le-
gal, presumirão aceitos como verdadeiros pela requerida, os
fatos narrados na inicial pelo autor. E  para que chegue ao co-
nhecimento de todos e principalmente da Ré VERA LÚCIA
DOS SANTOS MORAIS, e no futuro não venham alegar igno-
rância, mandou o MM. Juiz de Direito expedir o presente edi-
tal, que será publicado e afixado por cópia na sede deste Juízo,
no local de costume na forma da lei. Tudo conforme r. despa-
cho de  fls. 11 a seguir transcrito: “Defiro os benefícios da Jus-
tiça Gratuita. Cite-se por edital, com as advertências legais.
Engenheiro Beltrão, 20 de Novembro de 2007”. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Engenheiro Beltrão-Pr. No Car-
tório do Cível, Comércio e Anexos. Aos seis dias do mês de
Dezembro de dois mil e sete. Eu_________ (Liraucio Saragio-
to), Escrivão, que subscrevi e digitei.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDECI FERREIRA
BRAGA - COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI - MM. Juiz de Di-
reito da Vara Família da Comarca de Engenheiro Beltrão, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comér-
cio e Anexos, tramitam os autos n.º 000539/2007 de DIVÓR-
CIO DIRETO LITIIGIOSO em que é Requerente: M. A. R.
S. B. e Requerido: VALDECI FERREIRA BRAGA, através
do presente CITA o Sr. VALDECI FERREIRA BRAGA, bra-
sileiro, separado, de qualificação e endereço ignorados, do
presente pedido de DIVÓRCIO DIRETO, e para, queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação
sob pena de revelia.
ADVERTÊNCIA: E  não sendo contestada a ação no prazo le-
gal, presumirão aceitos como verdadeiros pela requerida, os
fatos narrados na inicial pelo autor. E  para que chegue ao co-
nhecimento de todos e principalmente do Réu VALDECI FER-
REIRA BRAGA, e no futuro não venham alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz de Direito expedir o presente edital, que
será publicado e afixado por cópia na sede deste Juízo, no local
de costume na forma da lei. Tudo conforme r. despacho de  fls.
11 a seguir transcrito: “Defiro os benefícios da Justiça Gratui-
ta. Cite-se por edital, com as advertências legais. Engenheiro
Beltrão, 20 de Novembro de 2007”. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca de Engenheiro Beltrão-Pr. No Cartório do Cí-
vel, Comércio e Anexos. Aos seis dias do mês de Dezembro de
dois mil e sete. Eu_________ (Liraucio Saragioto), Escrivão,
que subscrevi e digitei.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
Juiz de Direito

faze rio grade

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ ELIAS DA
SILVA ,  BRASILEIRO, CASADO,    COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa, Juiz de Direto Substituto Desig-
nado  da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande,
na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o Sr. JOSÉ ELIAS DA
SILVA , atualmente em lugar incerto, da ação de Divórcio Liti-
gioso  sob o n.º 414/2007, que lhe é movida por ORANDINA
DO PRADO SILVIRA , é o presente edital para CITAR o Sr.
JOSÉ ELIAS DA SILVA, para no prazo de quinze (15) dias,
contestar a ação, sob pena de revelia, ciente de que não contes-
tada a ação se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor, fica facultada as partes nesse prazo. E
para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa inte-
ressar, foi expedido o presente edital que será publicada na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fa-
zenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias
do mês de outubro (10) do ano de dois e sete (2007). E eu
_____________Fábio Luis de Ramos  E.  Juramentado  o subs-
crevi.

Autorizado pelo MM Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

   EDITAL CITAÇÃO DA REQUERIDA NEUZA DA
SILVA,  BRASILEIRA, CASADA,    COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.
 O Doutor Luiz Cláudio Costa, Juiz de Direto Substituto De-

signado  da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, a Sra. NEUZA DA SIL-
VA, atualmente em lugar incerto, da ação de Divórcio Litigioso
sob o n.º 571/2007, que lhe é movida por JOSÉ ANTONIO DA
SILVA, é o presente edital para CITAR o Sr(a). NEUZA DA
SILVA, para no prazo de quinze (15) dias, contestar a ação, sob
pena de revelia, ciente de que não contestada a ação se presu-
mirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor,
fica facultada as partes nesse prazo. E para que chegue ao seu
conhecimento ou, a quem possa interessar, foi expedido o pre-
sente edital que será publicada na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do
Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês de outubro (10) do
ano de dois e sete (2007). E eu _____________Fábio Luis de
Ramos  E.  Juramentado  o subscrevi.

Autorizado pelo MM Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO APARECIDO
EDIMAR PIRES DE SOUZA ,  BRASILEIRO, CASADO,

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa, Juiz de Direto Substituto Desig-
nado  da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande,
na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o Sr. APARECIDO EDI-
MAR PIRES DE SOUZA , atualmente em lugar incerto, da ação
de Divórcio Direto Litigioso  sob o n.º 432/2007, que lhe é
movida por MARIA DO CARMO PINHEIRO DE SOUZA , é o
presente edital para CITAR o Sr. APARECIDO EDIMAR PI-
RES DE SOUZA , para no prazo de quinze (15) dias, contestar
a ação, sob pena de revelia, ciente de que não contestada a
ação se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor, fica facultada as partes nesse prazo. E para que
chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa interessar, foi
expedido o presente edital que será publicada na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Gran-
de, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês de
outubro (10) do ano de dois e sete (2007). E eu
_____________Fábio Luis de Ramos  E.  Juramentado  o subs-
crevi.

Autorizado pelo MM Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO GILMAR
CORDEIRO, brasileiro, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

O Doutor Luiz Cláudio Costa - Juiz de Direito Substituto De-
signado  da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Gran-
de, na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o GILMAR CORDEIRO,
brasileiro, atualmente em lugar incerto, da ação de Execução
de Alimentos sob o n.º 643/2005, que lhe é movida por Minis-
tério Público do Estado do Paraná   e outros, é o presente edital
para CITAR o Sr(a). GILMAR CORDEIRO, brasileiro,   Para
que em três (03) dias, efetue o pagamento das prestações ali-
mentícia em atraso, referente aos três últimos meses, no valor
total de R$ 530,07 (quinhentos e trinta reais  e sete centavos ),
referidos na inicial, OU comprove pagamento ou justifique a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de decretação de sua pri-
são civil (art. 733 e §§, do Código de Processo Civil, OS VA-
LORES DEVERÃO SER ATUALIZADOS NA DATA DO PA-
GAMENTO. E para que chegue ao seu conhecimento ou, a
quem possa interessar, foi expedido o presente edital que será
publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos Vinte
e dois (22) dias do mês de outubro (10) do ano de dois e sete
(2007). E eu __________________Fábio Luis de Ramos  – E.
Juramentado o subscrevi.

Autorizado pelo MM Juiz de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ARRESTO
DE: ACIR BENEDITO, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara Cível e anexo, Comarca de Fazenda Rio Grande –
Estado do Paraná.

Autos de Executivo Fiscal N.º 589/03, em que Município de
Fazenda Rio Grande move contra Acir Benedito, FINALIDA-
DE: Citação e Intimação de ACIR BENEDITO, atualmente com
endereço em lugar ignorado, para que no prazo de 05 (cinco)
dias contados do término do prazo do edital, pagar o débito
atualizado, que importa em R$ 735,56 (setecentos e trinta e
cinco reais e cinqüenta e seis centavos), acrescida das demais
cominações de direito, ou em igual prazo, nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de assim não fazendo, ser convertido o arresto
realizado sobre o seguinte bem: “UM TERRENO DA QUA-

DRA 015, LOTE 07 DA PLANTA VILA BALDAN CONTEN-
DO UM LOTE VAZIO SEM BENFEITORIAS, AVALIADO EM
R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS)”, em Penhora o Arresto reali-
zado, ficam desde logo, devidamente INTIMADOS para no
prazo trinta (30) dias após a publicação deste, opor EMBAR-
GOS, sob pena de não o fazendo, presumir-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados a autora. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados, e que não possam de futuro
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei.   Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Estado do Paraná,
aos onze (11) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil
e sete (2007).  E eu _______________Vanessa Aparecida Bal-
dan – E. Juramentada, o subscrevi.

Autorizada pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca

Portaria 01/1999

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ARRESTO
DE: MARIA DE LOURDES MELO DA SILVA, COM O

PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.

A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara Cível e anexo, Comarca de Fazenda Rio Grande –
Estado do Paraná.

Autos de Executivo Fiscal N.º 719/2005, em que Município de
Fazenda Rio Grande move contra Maria de Lourdes Melo da
Silva, FINALIDADE: Citação e Intimação de MARIA DE
LOURDES MELO DA SILVA, atualmente com endereço em
lugar ignorado, para que no prazo de 05 (cinco) dias contados
do término do prazo do edital, pagar o débito atualizado, que
importa em R$ 292.25 (duzentos e noventa e dois reais e vinte
e cinco centavos), acrescida das demais cominações de direito,
ou em igual prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de assim
não fazendo, ser convertido o arresto realizado sobre o seguin-
te bem: “UM TERRENO DA QUADRA 006, LOTE 24 DA
PLANTA VILA MARLI CONTENDO UM LOTE VAZIO SEM
BENFEITORIAS, APENAS UM MURO NA LATERAL DI-
REITA E NOS FUNDOS, NA PARTE DA FRENTE TELA,
AVALIADO EM R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS)”, em Pe-
nhora o Arresto realizado, ficam desde logo, devidamente IN-
TIMADOS para no prazo trinta (30) dias após a publicação
deste, opor EMBARGOS, sob pena de não o fazendo, presu-
mir-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados a autora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, e que
não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.   Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Es-
tado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de dezembro (12) do
ano de dois mil e sete (2007).  E eu _______________Vanessa
Aparecida Baldan – E. Juramentada, o subscrevi.

Autorizada pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca

Portaria 01/1999

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ARRESTO
DE: MARIA DE LOURDES MELO DA SILVA, COM O

PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.

A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara Cível e anexo, Comarca de Fazenda Rio Grande –
Estado do Paraná.

Autos de Executivo Fiscal N.º 719/2005, em que Município de
Fazenda Rio Grande move contra Maria de Lourdes Melo da
Silva, FINALIDADE: Citação e Intimação de MARIA DE
LOURDES MELO DA SILVA, atualmente com endereço em
lugar ignorado, para que no prazo de 05 (cinco) dias contados
do término do prazo do edital, pagar o débito atualizado, que
importa em R$ 292.25 (duzentos e noventa e dois reais e vinte
e cinco centavos), acrescida das demais cominações de direito,
ou em igual prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de assim
não fazendo, ser convertido o arresto realizado sobre o seguin-
te bem: “UM TERRENO DA QUADRA 006, LOTE 24 DA
PLANTA VILA MARLI CONTENDO UM LOTE VAZIO SEM
BENFEITORIAS, APENAS UM MURO NA LATERAL DI-
REITA E NOS FUNDOS, NA PARTE DA FRENTE TELA,
AVALIADO EM R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS)”, em Pe-
nhora o Arresto realizado, ficam desde logo, devidamente IN-
TIMADOS para no prazo trinta (30) dias após a publicação
deste, opor EMBARGOS, sob pena de não o fazendo, presu-
mir-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados a autora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, e que
não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.   Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Es-
tado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de dezembro (12) do
ano de dois mil e sete (2007).  E eu _______________Vanessa
Aparecida Baldan – E. Juramentada, o subscrevi.

Autorizada pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca
Portaria 01/199

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ARRESTO
DE: APARECIDO SOARES,  COM O PRAZO DE

TRINTA  (30) DIAS.

A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Di-
reito da Vara Cível e anexo, Comarca de Fazenda Rio Grande –

Fazenda Rio Grande
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Estado do Paraná.

Autos de Executivo Fiscal N.º 1108/2003, em que Município
de Fazenda Rio Grande move contra Aparecido Soares, FINA-
LIDADE: Citação e Intimação de APARECIDO SOARES, atu-
almente com endereço em lugar ignorado, para que no prazo
de 05 (cinco) dias contados do término do prazo do edital, pa-
gar o débito atualizado, que importa em R$ 709.10 (setecentos
e nove reais e dez centavos), acrescida das demais cominações
de direito, ou em igual prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de assim não fazendo, ser convertido o arresto realizado sobre
o seguinte bem: “UM TERRENO DA QUADRA 037, LOTE
01 DA PLANTA JD SANTA FE CONTENDO UM LOTE VA-
ZIO SEM BENFEITORIAS, APENAS MURO NAS LATE-
RAIS, AVALIADO EM R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)”, em
Penhora o Arresto realizado, ficam desde logo, devidamente
INTIMADOS para no prazo trinta (30) dias após a publicação
deste, opor EMBARGOS, sob pena de não o fazendo, presu-
mir-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados a autora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, e que
não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.   Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Es-
tado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de dezembro (12) do
ano de dois mil e sete (2007).  E eu _______________Vanessa
Aparecida Baldan  – E. Juramentada, o subscrevi.

Autorizada pela MM Juíza de Direito
Desta Comarca

Portaria 01/1999

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA A
REALIZAÇÃO  DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO
PARA PROVIMENTO DE UMA VAGA AO  CARGO DE ES-
CRIVÃO DO CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA FORO REGIONAL DE FAZEN-
DA RIO GRANDE/PR

A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse – Juíza de
Direito do Foro Regional de Fazenda Rio Grande – Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais  e de conformidade
com as disposições do Regulamento previsto no Acórdão 8.695
– CM,  FAZ SABER, que foi designada a data para a realização
de todas as provas para o provimento de uma vaga ao cargo de
Escrivão da Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba Foro Regional de Fazenda Rio Grande, a serem
efetuadas no dia vinte e três de fevereiro de dois mil e oito
(23 de fevereiro de 2008). Sendo a prova preambular, compos-
ta de questões de múltipla escolha com início às oito horas e
trinta minutos (8:30 horas) e a prova escrita, na mesma data,
com início às quatorze horas (14:00 horas), ambas a serem
realizadas no Colégio Municipal 26 de Janeiro, localizado à
Rua Cedro, sem número, Bairro Eucaliptos, nesta cidade de
Fazenda Rio Grande, próximo a Prefeitura Municipal. Os can-
didatos deverão comparecer munidos de documentos de identi-
dade e caneta esferográfica preta no dia da prova, devendo che-
gar com antecedência mínima de 30 minutos.  Tudo em confor-
midade com o Edital de Abertura e Ofício número 138/2007 da
Presidência ,o qual determinou o prosseguimento do presente
concurso, assim como o seguinte despacho:
AUTOS N. 05/2003
1.Considerando-se os termos da decisão de fls. 186, designo
para a realização da prova preambular, composta de questões
de múltipla escolha, o dia 23 de fevereiro de 2008 às 08:30
horas e a prova escrita, na mesma data, com início às 14:00
horas  na escola Municipal 26 de Janeiro, situada na rua Cedro
s/n, Bairro Eucaliptos, nesta Cidade e Foro regional de Fazen-
da rio Grande, sendo que será de quatro (04) horas a duração
de cada etapa das provas, composta sobre as matérias constan-
tes do programa.
2.Os candidatos deverão comparecer munidos de documentos
de identidade e caneta esferográfica de tinta preta, devendo
chegar ao local com antecedência de (30) trinta minutos.
3.È dispensável a correção de provas do candidato que não lo-
grar aprovação na prova preambular de caráter eliminatório.
4.Expeça-se edital, afixando-se no Átrio do Fórum e encami-
nhando-o a publicação junto ao Diário da Justiça. Publique-se.
5.Notifique-se os demais membros da Banca Examinadora.
6. Demais diligências necessárias.

Fazenda Rio grande, 11 de dezembro de 2007.
PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
Juíza de direito Diretora do Fórum

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME
Marcelo Alberto Gorski Borges
Marcos Gustavo Anderson
Jaime Moura Jorge Junior
Fabio Luiz Pereira
Anderson José Molinari
Paulo Sérgio Dubena
Irineu Pohalod da Silva Junior
Giancláudio Silveira de Siqueira
Fabrício Silveira de Siqueira
Luiz Cesar Pauluk Gerbasi
Nader Thomé Neto
Marisete Pacheco
Vera Alice Szadkoski Porfírio
Meire Elize Lourenço de Andrade Ferreira
Rafael Leite de Medeiros
Maria Esther Hernández Miqueles
Anderson Batista de Souza
Eduardo Mattana Carollo
Paulo Wilson Cosmo
Airton José Vendrusculo Junior
Alexandre de Azambuja Berti

Ricardo Luiz de Oliveira Segundo
Fernando Sergio Lopes
Janaina Monteiro do Nascimento Piazentin Gonçalves
Ana Paula Duarte
Elaine KurtzAnete Baggenstoss Schmidt
Jaco Irineu de Pauli Junior
Rejane Rodrigues da Silva
Maick Felisberto Dias
Francisco Claudino
Ana Estela Pereira Piasecki
Irene Kulig Vosne
Daniel Real de Amorim
Elcio de Andrade
Wilson Marcos de Souza
Osvaldo Saúgo
Anderson Luís de Lima Mazzamboni
Alejandro Patiño Segundo
Rafael Antonio de Albuquerque
Delma Terezinha Maltaca
Antonio Basso Filho
Silvia Travaglia Basso
Emilio José Vengrus
Alcides Antonio Adamante
Lilian Cristiane de Mello
Valderi Camara
Marco Aurélio Tavares da Silva
Anderson Ferreira
Roberto Lúcio Cia Rodrigues Vilar
Leandro Ferreira do Nascimento
Flavio Augusto de Mello Coelho
Deisimeri Francisca da Silva
Paulo Balieiro Coutinho
Luiz Felipe da Rocha
Danieli Dudecke
Elisa de Fatima Dudecke
Grazielly Pallinger Androchechen
Fabio Henrique Beraldin Martins
Eliane Regina Beraldin Carstens
Nivaldo Matoso dos Santos
Maria Luiza Pulido Terra
Jéferson Luiz Lucaski
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado no site do TJPR; e afixado no átrio do Fó-
rum.
Dado e passado nesta Cidade e Foro regional  de Fazenda Rio
Grande, Estado do Paraná, aos treze (13) dias do mês de de-
zembro do ano de dois mil e sete (2007).  Eu
_________________ Marcos Vinícius Troiano, Designado o
subscrevi.

Patrícia de Almeida Gomes Bergonse
Juíza de Direito

foz

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE GUILHERME LOPES JUNIOR

JUSTIÇA GRATUITA -  PUBLICAR 03 VEZES  NUM
INTERVALO DE  10 DIAS

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO DU-
TRA DE ANDRADE NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 019/2006, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente: MARLENE MARTINS LOPES e requerido(a):
GUILHERME LOPES JUNIOR, e atendendo ao que lhe foi
requerido, pela presente, torna pública a sentença proferida às
fls. 55, dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz:  “
... Diante de todo o exposto julgo procedente o pedido inicial
declarando a interdição de GUILHERME LOPES JUNIOR, pois
absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil (artigo
3º, II, do Código Civil) nomeando como curador o requerente
MARLENE MARTINS LOPES. Promova-se a inscrição da pre-
sente sentença no registro próprio (Código de Normas, 15.9.1 e
seguintes e artigo 9º, III, do Código Civil) publicando-a três
vezes consoante conteúdo do artigo 1184 do Código de Proces-
so Civil e demais disposições legais aplicáveis. Oportunamen-
te intime-se o curador nomeado para assinar o devido termo
(Código de Normas, 15.9.5). Comunique-se o Juízo Eleitoral.
O curador deverá promover a especialização da hipoteca legal,
a teor do disposto no artigo 1.188 do CPC. Atenda-se, no que
pertinente, às disposições do Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Foz
do Iguaçu, 19 de julho de 2007. (a) GERALDO DUTRA DE
ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO.”

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei.

Foz do Iguaçu/Pr, em 20 de Setembro de 2007.- Eu,
_____________, MAURO IGNÁCIO GODOY – AUX. JURA-
MENTADO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

          EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS
 A Dra. Manuela Tallão, MM. Juíza de Direito Substituta da 4ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificada/o(s), que encontra(m)-se atual-
mente em lugar incerto, para levantar o valor pago a título de
fiança nos autos n.º2006.3823-0.

RÉU(S): MARCOS RICARDO BENITEZ DOS SANTOS,
brasileiro, casado, comerciante, RG. n.º. 1.165.504-PR, natu-
ral de Cascavel/PR, nascido aos 13/11/1958, filho de Donato
dos Santos e de Iracema Benitez dos Santos, atualmente em
lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 18 de dezembro de 2007. Eu __________ (Patrícia da Cos-
ta Pereira), estagiária de Direito digitei. E eu _________ Ester
Maia Dorneles, escrivã designada, o subscrevo.

Ester Maia Dorneles
 Escrivã Designada

Subscrição Autorizada pelo Juiz

            EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS
 A Dra. Manuela Tallão, MM. Juíza de Direito Substituta da 4ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificada/o(s), que encontra(m)-se atual-
mente em lugar incerto, para levantar o valor pago a título de
fiança nos autos n.º2006.4897-0.

RÉU(S): EUMAR LEONIDAS  SARTOR, brasileiro, porta-
dor do RG. n.º. 8.819.747-0, natural de Guarapuava/PR, nasci-
do aos 13/12/1981, filho de Eloi Sartor e de Marlene Salete
Sartor, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 18 de dezembro de 2007. Eu __________ (Patrícia da Cos-
ta Pereira), estagiária de Direito digitei. E eu _________ Ester
Maia Dorneles, escrivã designada, o subscrevo.

Ester Maia Dorneles
 Escrivã Designada

Subscrição Autorizada pelo Juiz

          EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS
 A Dra. Manuela Tallão, MM. Juíza de Direito Substituta da 4ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificada/o(s), que encontra(m)-se atual-
mente em lugar incerto, para levantar o valor pago a título de
fiança nos autos n.º2006.4518-0.

RÉU(S): MARCIO MODESTO DE GOIS, brasileiro, soltei-
ro, RG. n.º3.834.880-11/SP, filho de Mario Modesto de Góis e
de Maria Rosa de Góis, natural de Foz do Iguaçu/PR, nascido
aos 06/10/1979, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 18 de dezembro de 2007. Eu __________ (Patrícia da Cos-
ta Pereira), estagiária de Direito digitei. E eu _________ Ester
Maia Dorneles, escrivã designada, o subscrevo.

Ester Maia Dorneles
 Escrivã Designada

Subscrição Autorizada pelo Juiz

            EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS

A Dra. Manuela Tallão, MM. Juíza de Direito Substituta da 4ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificada/o(s), que encontra(m)-se atual-
mente em lugar incerto, para levantar o valor pago a título de
fiança nos autos n.º2006.4954-2.

RÉU(S): VOLMAR ZANELLA, brasileiro, casado, autôno-
mo, RG. nº. 2.346.688-0/PR,  natural de Palotina/PR, nascido
aos 07/12/1969, filho de Pedro Zanella e de Pierina Zanella,
atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 18 de dezembro de 2007. Eu __________ (Patrícia da Cos-
ta Pereira), estagiária de Direito digitei. E eu _________ Ester
Maia Dorneles, escrivã designada, o subscrevo.

Ester Maia Dorneles
 Escrivã Designada

Subscrição Autorizada pelo Juiz

        EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS
 A Dra. Manuela Tallão, MM. Juíza de Direito Substituta da 4ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificada/o(s), que encontra(m)-se atual-
mente em lugar incerto, para levantar o valor pago a título de
fiança nos autos n.º2006.4779-5.

RÉU(S): VILMAR JAHNN, brasileiro, portador do RG. n.º.
7.999.852-4/PR, natural de Carazinho/RS, filho de Irineu Jahnn
e de Maria Jahnn, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 18 de dezembro de 2007. Eu __________ (Patrícia da Cos-
ta Pereira), estagiária de Direito digitei. E eu _________ Ester
Maia Dorneles, escrivã designada, o subscrevo.

Ester Maia Dorneles
 Escrivã Designada

Subscrição Autorizada pelo Juiz

grndes rios

Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios, Estado do
Paraná

Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de Citação de Movimento dos Trabalhadores Sem Terra
(MST), terceiros não identificados e demais ocupantes, com
prazo de 30 (trinta) dias.
A Doutora PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA MON-
TEIRO, MM. Juíza de Direito desta Cidade e Comarca de Gran-
des Rios, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob n. 160/07, de Interdito Proibitório com eventual concessão
de Manutenção na Posse, que Vanderley Antonio Fuggi, Maria
Eunice Rodrigues Fugggi, Fábio Franco de Carvalho e Joseani
Presa Carvalho movem em face de Movimento dos Trabalha-
dores Sem Terra – MST e terceiros não identificados, pelo pre-
sente fica o réu MOVIMENTO DOS TRABALHADORES SEM
TERRA (MST) qualificação ignorada, bem como terceiros não
identificados, na pessoa de seu representante legal, com sede e
qualificação ignorada, bem como terceiros desconhecidos, e
todos que possam  a vir descumprir a ordem judicial deste Juí-
zo, devidamente CITADOS, para que nos termos da presente
ação, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo ofereçam respos-
ta. Ficando cientes de que foi deferida a liminar para impedir
que se concretize a ameaça na posse dos imóveis descritos na
inicial (matrícula nº4.252/01) do CRI desta Comarca e (matrí-
cula nº33.170) do CRI da Comarca de Ivaiporã/PR, sendo fixa-
da multa cominatória diária de R$1.000,00 (mil reais), no caso
de descumprimento pelos réus da presente ordem judicial, ou
ainda da prática de qualquer ato que implique na turbação ou
esbulho dos imóveis em questão, sem prejuízo da resposta cri-
minal e eventual transgressão. ADVERTÊNCIA: Não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelos autores na inicial. O prazo para resposta
se iniciará após o término do prazo deste edital. E apara que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado
em local de costume deste foro. Grandes Rios, estado do Para-
ná, aos 25 (vinte cinco) dias do mês de 10 (outubro) de 2007
(dois mil e sete). Eu, (Carla Fernanda de Almeida), Escrevente
Juramentada que o digitei e subscrevi.

PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA MONTEIRO
Juíza de Direito

guaira

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL
COMARCA DE GUAÍRA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

INTERDIÇÃO DE: E. F. N.
(JUSTIÇA GRATUITA)

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 194/2006
de INTERDIÇÃO promovido por WALDEIR FERREIRA DOS

Foz do Iguaçu

Grandes Rios

Guaíra
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ANJOS em face de E. F. N., foi proferida decisão, cuja parte
dispositiva tem o seguinte teor: “...Ante o exposto, com fulcro
no art. 269, I, do Código de Processo Civil e artigo 3º, inciso II,
do Código Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formu-
lado e decreto, por sentença, a interdição de E. F. N., declaran-
do-a, por conseguinte, incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil e, com esteio no art. 1767, incisos I e II do Código
Civil, defiro a WALDEIR FERREIRA DOS ANJOS, na forma
e para os fins a que se destina, a curadoria da interditanda,
consoante art. 1775, parágrafo 1º, do Código Civil. Em obedi-
ência ao art. 9º,  III, do Código Civil e  art. 1184, do Código de
Processo Civil, inscreva-se a presente no registro Civil e publi-
que-se na Imprensa Oficial. Deve o Sr. Curador, a cada 03 (três)
meses, prestar contas em juízo acerca do desempenho do seu
munus. Preste o compromisso legal. Custas ex lege. Cumpra-
se, no que couber, o Código de Normas da Corregedoria. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Guaíra, 11.05.2007. (aa)
Érika Watanabe – Juíza Substituta.” Publicação na forma do
artigo 1184 do CPC. Nada mais. Toledo, 12.09.2007.
___________________, Escrivã.

Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

 (Original assinado)

 EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, DE DESIGNAÇÃO DE DATA PARA

ELIMINAÇÃO DE PROCESSOS  FINDOS .
 COMARCA: GUAÍRA. ESTADO DO PARANÁ.

 SECRETARIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.

                  A DOUTORA ERIKA WATANABE - MM. JUÍ-
ZA SUBSTITUTA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI
ETC...,

                           FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este
Juízo da Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, na Secretaria
dos Juizados Especiais, está em trâmite os autos sob n°. 002/
2007, de processo administrativo para eliminação de autos fin-
dos. E, em cumprimento ao que preceitua o art. 12 da Resolu-
ção n°. 02/2005 – CSJES, publicada no Diário da Justiça sob
n°. 6861, em data de 04 de maio de 2005, pelo presente, INTI-
MA-SE, a todos os interessados e respectivos advogados, de
que será realizada a eliminação física dos autos e documentos
referente aos anos de 1999, 2000 e 2001, respectivamente, con-
forme edital de notificação, com o prazo de 180 (cento e oiten-
ta) dias, publicado por três vezes, no Diário da Justiça, em au-
diência pública, presidida pela autoridade judiciária, auxiliada
pela Secretária  dos Juizados Especiais, obrigatoriamente, com
a presença de três testemunhas, escolhidas entre autoridades
ou cidadãos previamente convidados por este Juízo, podendo
ainda participar, querendo, um representante do Ministério
Público e outro da Ordem dos Advogados do Brasil, no dia 16
(dezesseis) de fevereiro de 2008,  às 09:00 horas,  no salão do
Júri, nas  dependências do Fórum, na Rua Bandeirantes nº 1620,
em Guaíra-PR..

                         E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e respectivos advogados e ninguém possa ale-
gar ignorância, determinou-se a expedição do presente edital
de notificação, que será afixado no Átrio do Fórum local e pu-
blicado, por três vezes consecutivas no Diário da Justiça do
Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaíra,
Estado do Paraná, aos  14 de dezembro de  2007. Eu,
Bruna Cruz, Secretária dos Juizados Especiais, o subscrevo.

 ERIKA WATANABE
 JUÍZA SUBSTITUTA

gurapuava

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DI-
REITO DA 2a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUA-
RAPUAVA/PR., NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado ALE-
XANDRE ESTEVÃO, brasileiro, portador do RG nº 3.580.956/
SSP-SC, filho de Olga Estevão, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente citá-lo e chamá-lo a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 15 de Feve-
reiro de 2008, às 13:10 horas, a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todo os demais termos do processo a que responde
como incurso nas sanções do artigo 180, “caput”, do Código
Penal, nos autos de Processo crime n. 2002.0723-0 (antigo 66/
03). Guarapuava, Paraná, 17 de Dezembro de 2007. Eu, ______
Gissele Aparecida Lima, Escrivã Designada, o digitei e  subs-
crevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
 JUIZ DE DIREITO

Edital de publicação de sentença de Curatela de
Interdição de ZELI DE LURDES ANTUNES

 O DOUTOR RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR,

MM. JUÍZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DES-
TA COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ,
na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Curatela, sob
nº. 386/2006, movida por Natil Candido Antunes, a favor de
ZELI DE LURDES ANTUNES, na qual foi proferida sentença,
cujo teor é o seguinte: “ O requerente em sua arrazoada inicial
(fls.02/03), a qual anexou documentos, aduziu, em síntese, que:
(A) é pai da requerida; (B) que a interditanda é portadora de
doença mental  crônica e incapacitante, o que a torna incapaz
para o exercício dos atos da vida civil e (C) por isso, requer
seja decretada a interdição de sua filha, com sua conseqüente
nomeação como curador da interditanda. A interditanda foi
citada as fls.13 e interrogada as fls.15. Foi nomeado o Dr.
Libero Mezzadri Neto para proceder a perícia da interditanda,
juntando os exames as fls.18. Foi oficiado aos Cartórios de
Registro de Imóveis desta Comarca solicitando a existência de
bens em nome da interditanda.O Ministério Público manifes-
tou-se favoravelmente a interdição(fls.19/20). É O RELATÓ-
RIO. DECIDO. Cuida o caso formulado de pedido de interdi-
ção, deduzido pelo Sr. NATIL CANDIDO ANTUNES, sob fun-
damento de encontrar-se a requerida (sua filha) acometida de
doença mental grave que a inabilita para prática de todos os
atos da vida civil. A prova pericial produzida fls.18, confirma
a impressão colhida quando do interrogatório da interditanda
e é conclusiva no sentido de ser a requerida portadora de defi-
ciência mental, Retardo Mental Grave, de caráter permanen-
te, tornando-se incapaz de entender  os fatos e atos da vida
civil e de se determinar.Foi respeitada a precedência estabele-
cida pelos arts.1767e seguintes do Código Civil e 1.177 e  se-
guintes do Código de Processo Civil. Posto isso e com funda-
mento nos artigos 1.767 e seguintes do Código Civil, julgo pro-
cedente o pedido para o fim de: (A) Decretar a interdição de
ZELI DE LURDES ANTUNES, nomeado seu pai NATIL CAN-
DIDO ANTUNES como seu curador; (B) determinar a inscri-
ção da sentença no Cartório  de Registro Civil de Pessoas
Naturais, bem como a sua publicação, pelo órgão oficial e pela
imprensa local por três vezes, com intervalo de dez dias, con-
tando do edital os nomes da interditanda, do curador e a causa
da interdição. Noticiada nos autos a inexistência de bens em
nome da requerida, torna-se necessário a especialização em
hipoteca legal conforme determinado no art.1.188 do Código
de Processo Civil. Intime-se o curador para prestar compro-
misso, em 05 (cinco) dias, após a publicação da presente. Inti-
me-se o curador para prestar compromisso, e, 05(cinco) dias
após a publicação da presente.Publique-se. Registre-se e Inti-
mem-se e, oportunamente, arquivem-se. Guarapuava, 28 de
novembro de 2006. Evandro Portugal, Juiz de Direito. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e de
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será afixado no lugar público de costume e publica-
do, por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos dez (10) dias do mês de abril (04) do ano de
dois mil e sete (2007). Eu ____________ Washington Simões
– Escrivão que digitei e subscrevi.

Rodrigo Domingos Peluso Junior
Juíz de Direito

Edital de publicação de sentença de CURATELA de
ELIZEU FURQUIM

O DOUTOR RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR, MM.
JUÍZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DESTA
COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ, na
forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Interdição,
sob nº. 636/2005, movida por ERONI MARLI FURQUIM, a
favor de ELIZEU FURQUIM, na qual foi proferida sentença,
cujo teor é o seguinte: “ Em suas razões, alega a requerente
que: (A) o interditado é seu irmão; (B)o requerido é incapaz,
não tendo condições para manter-se, reger-se ou administrar
seus bens, motivo pelo qual, requer-se seja decretada a inter-
dição do requerido, com a conseqüente nomeação de sua pes-
soa como curadora.O interditado devidamente citado(fls.16/
vº), foi interrogado as fls.17/18. Nomeado como perito o Dr.
Libero Mezzadri Neto, este juntou laudo pericial a fl.20..Foi
oficiado aos Cartórios de Registro de Imóveis  desta Comarca
solicitando a existência de bens em nome do interditando. Em
manifestação final, o Ministério Público pugnou pela proce-
dência do pedido inicial (fls.24/25). É O RELATÓRIO. DE-
CIDO. Cuida o caso formulado de pedido de interdição, dedu-
zido pela Sra. Eroni Marli Furquim, sob fundamento de encon-
trar-se o requerido(seu irmão) acometido de doença mental
que o inabilita para prática dos atos da vida civil. A prova
pericial produzida confirma a impressão colhida quando do
interrogatório da interditando e é conclusiva no sentido de ser
o requerido portador de doença mental Esquizofrenia, sendo
incapaz de reger a sua pessoa e administrar seus bens, bem
como praticar demais atos da vida civil-perícia médica de fls.25.
Sobre a existência de bens em nome de Elizeu Furquim, os
ofícios de fls. 30/32 esclarecem a inexistência de qualquer imó-
vel em nome de requerido.Posto isso e com fundamento nos
artigos 1.767 e seguintes do Código Civil, e 1.187, do Código
de Processo Civil, julgo procedente o pedido para o fim de: (A)
Decretar a interdição de Elizeu Furquim, nomeado sua irmã
Eroni Marli Furquim como sua curadoa; (B) determinar a
inscrição da sentença no Cartório  de Registro Civil de Pesso-
as Naturais, bem como a sua publicação, pelo órgão oficial e

pela imprensa local por três vezes, com intervalo de dez dias,
contando do edital os nomes do interditando, da curadora e a
causa da interdição. Noticiada nos autos a inexistência de bens
em nome do requerido, torna-se possível a dispensa da especi-
alização em hipoteca legal. Intime-se a curadora para prestar
compromisso, em 05 (cinco) dias, após a publicação da pre-
sente. Publique-se. Registre-se e Intimem-se e, oportunamen-
te, arquivem-se.Guarapuava, 21 de setembro de 2006. Evan-
dro Portugal, Juiz de Direito. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, e de futuro ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado
no lugar público de costume e publicado, por três vezes, com
intervalo de dez dias, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos vinte
e dez (10) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e sete
(2007). Eu ____________ Washington Simões – Escrivão que
digitei e subscrevi.

Rodrigo Domingos Peluso Junior
Juíz de Direito

Edital de publicação de sentença de Curatela e Interdição
de Josiane Alves

A Excelentíssima Senhora doutora Luciana Virmond Cesar, MM.
Juíza de Direito Designada da Segunda Vara Cível desta Co-
marca de Guarapuava, estado do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Curatela e
Interdição, sob nº. 555/2006, movida por Silvana Szendela
Gonçalves, a favor de Josiane Alves, na qual foi proferida sen-
tença, cujo teor é o seguinte: “Em suas razões, alega a reque-
rente que: (A) a interditanda é sua prima, tendo falecido seus
genitores; (B) que a requerida é mentalmente incapaz, não ten-
do condições para manter-se, reger-se, ou administrar seus bens,
motivo pelo qual, requer-se seja decretada a interdição da re-
querida, com a conseqüente nomeação de sua pessoa como cu-
radora. Realizada a interdição da interditanda (fls. 35/vº) e in-
terrogado as fls. 28. Nomeado como perito o Dr. Libero Mezza-
dri Neto este juntou laudo pericial a fls. 32. Foi oficiado aos
Cartórios de Registro de Imóveis desta Comarca solicitando a
existência de bens em nome do interditanda. Em manifestação
final, o Ministério Público pugnou pela procedência do pedido
inicial fls. 33/34). É O RELATÓRIO. DECIDO. Cuida o caso
formulado de pedido de interdição, deduzido pela Sra.Silvana
Szendela Gonçalves, sob fundamento de encontrar-se a reque-
rida, sua prima, acometida de doença mental grave que a ina-
bilita totalmente para prática dos atos da vida civil. A prova
pericial produzida confirma a impressão colhida quando do
interrogatório da interditanda e é conclusiva, no sentido de
ser a requerida portadora de deficiência mental, retardo men-
tal grave e epilepsia, de caráter permanente, sendo totalmente
incapaz de exercer os atos da vida – perícia médica de fls. 32.
Sobre a existência de bens em nome de Silvana Szendela Gon-
çalves, os ofícios de fls. 23 25/26 esclarecem a inexistência de
qualquer imóvel em nome da requerida. POSTO ISSO e com
fundamento nos artigos 1767 e seguintes do Código Civil, e
1187, do Código de Processo Civil,  julgo procedente o pedido
para o fim de: (A) Decretar a interdição de Josiane Alves, no-
meando a Sra. Silvana Szendela Gonçalves como sua curado-
ra; (B) determinar a inscrição da sentença no Cartório  de
Registro Civil de Pessoas Naturais, bem como a sua publica-
ção, pelo órgão oficial e pela imprensa local por três vezes,
com intervalo de dez dias, contando do edital os nomes da
interditanda da curadora e a causa da interdição. Noticiada
nos autos a inexistência de bens em nome da requerida, torna-
se possível a dispensa da especialização em hipoteca legal.
Intime-se a curadora para prestar compromisso, em 05 (cinco)
dias, após a publicação da presente. Publique-se. Registre-se
e Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se. Guarapuava, 28
de maio de 2007. Aurênio José Arantes de Moura, Juiz de Di-
reito. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será afixado no lugar público de costume
e publicado, por três vezes, com intervalo de dez dias, na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapu-
ava, Estado do Paraná, ao primeiro (01) dia do mês de outubro
(10) do ano de dois mil e sete (2007). Eu ____________ Wa-
shington Simões – Escrivão que digitei e subscrevi.

Luciana Virmond Cesar
Juíza de Direito Designada

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONI-
TÓRIA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPUAVA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) denunciado(s)
JUSSARA DA SILVA, RG 9.286.919-9-SSP/PR, filha de Arol-
do Ribeiro da Silva e Roseli de Oliveira, nascida aos 13.04.78,
natural de Porto Barreiro/PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-o(s) a

comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 15 de fevereiro de 2008, às 13:10 horas, para a audiên-
cia admonitória nos autos de processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)  155, caput e art. 155, §
4º, IV c/c art. 71 do Código Penal, nos autos de processo cri-
minal n.º 2004.476-6.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do réu, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná, pelo presente fica o mesmo intimado, a contar do término
do prazo em questão, para futuramente não se alegue ignorân-
cia. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava,
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu, ______ Gissele Apa-
recida Lima, Escrivã designada, o subscrevi.

          Austregésilo Trevisan
 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONI-
TÓRIA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPUAVA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) denunciado(s)
EVERALDO DE SOUZA AMANCIO, RG 8.377.183-SSP/
PR, filho de Antonio de Souza Amâncio e Catarina de Paula
Amâncio, nascido aos 28.11.81, natural de Coronel Vivida/PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente inti-
ma-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 15 de fevereiro de 2008, às
13:10 horas, para a audiência admonitória nos autos de pro-
cesso a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 155, § 4º, inciso I do Código Penal, nos autos de
processo criminal n.º 2002.701-0.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do réu, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná, pelo presente fica o mesmo intimado, a contar do término
do prazo em questão, para futuramente não se alegue ignorân-
cia. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava,
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu, _______ Gissele
Aparecida Lima, Escrivã designada, o subscrevi.

 Austregésilo Trevisan
 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONI-
TÓRIA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPUAVA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) denunciado(s)
EZIQUIEL SOARES DOMINGUES, RG não consta, filho
de Leonides Soares Domingues e Isaura Soares Domingues,
nascido aos 09.02.1983, natural de Inácio Martins/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, no dia 15 de fevereiro de 2008, às 13:10
horas, para a audiência admonitória nos autos de processo a
que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)
155, caput e art. 155, § 4º, IV c/c art. 29(2v), ambos do CP,
cujas penas deverão ser somadas  nos termos do art. 71 do
CP. Também incurso nas sanções do art. 10, § 1º, inc.III da
Lei 9.437/97,cujas penas deverão ser somadas nos termos do
art. 69 do Código Penal, nos autos de processo criminal n.º
2002.700-1.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do réu, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná, pelo presente fica o mesmo intimado, a contar do término
do prazo em questão, para futuramente não se alegue ignorân-
cia. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava,
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu, _______ Gissele
Aparecida Lima, Escrivã designada, o subscrevi.

          Austregésilo Trevisan
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU

Autos n.º 2002.350-2 (antigo 29/02) – PROCESSO-CRIME
Ré(s): IVONE FRANCISCA DE ALMEIDA GASPAR

O Doutor AUSTREGÉSILO TREVISAN, Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, e
t c...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente a ré IVONE FRANCISCA DE ALMEIDA
GASPAR, brasileira, casada, natural de Guarapuava/PR, nas-

Guarapuava
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cido aos 26.04.1965, filha de Benedito de Almeida e Elvira de
Santos Almeida, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente INTIMA-O para que compareça na sala de audiências
deste Juízo no dia 15 de Fevereiro de 2008, às 13:10 horas, a
fim de fazer parte da audiência admonitória, acompanhado de
advogado devidamente habilitado. E para que todos saibam e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
que será publicado na imprensa competente e afixado no átrio
do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 18 de dezem-
bro de 2007. Eu_______(Gissele Apª Lima), Escrivã Designa-
da, digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DI-
REITO DA 2a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUA-
RAPUAVA/PR., NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado JOÃO
MARIA CORDEIRO DOS SANTOS, brasileiro, portador do
RG nº 6.580.798-0/SSP-PR, filho de Abel Cordeiro dos Santos
e Nair Ramos dos Santos, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente citá-lo e chamá-lo a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 15 de Fevereiro de
2008, às 13:10 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo a que responde como in-
curso nas sanções do artigo 121, § 2º, inc. IV, c/c art. 14, inc.
II, ambos do Código Penal, nos autos de Processo crime n.
2005.1757-6. Guarapuava, Paraná, 13 de Dezembro de 2007.
Eu, ______ Gissele Aparecida Lima, Escrivã Designada, o
digitei e  subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DI-
REITO DA 2a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUA-
RAPUAVA/PR., NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado TRAN-
QÜILO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG
nº 1.787.255/SSP-PR, filho de Orides Alves Santos e Maria
Correia, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente citá-lo e chamá-lo a comparecer perante este Juízo, Edi-
fício do Fórum local, no dia 15 de Fevereiro de 2008, às 13:10
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo a que responde como incurso nas san-
ções do artigo 121, “caput”, c/c art. 14, inc. II, e artigo 10, da
Lei 9.434/97, nos autos de Processo crime n. 2002.0552-1.
Guarapuava, Paraná, 13 de Dezembro de 2007. Eu, ______
Gissele Aparecida Lima, Escrivã Designada, o digitei e  subs-
crevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:

LUIZ ANTONIO DA SILVA

O Dr. WILLIAM DA COSTA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o denuncia-
do LUIZ ANTONIO DA SILVA, brasileiro, nascido aos
22.09.1986, natural de Pinhão-Pr, residente e domiciliado sito
à Rua Eugênio Bayer, próximo a Chapeação do “Doidão”, na
Cidade de Candói-Pr, nesta Comarca de Guarapuava-Pr, atual-
mente encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O a fim de tomar ciência da r. sentença condenató-
ria proferida nos autos de Processo Crime nº 2005.1764-9, que
o apenou, pela prática do delito previsto no art. 155, § 1º, do
Código Penal, à 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão,
em regime inicialmente aberto, bem como ao pagamento de 13
(treze) dias-multa, sendo cada dia-multa fixado em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo federal vigente ao tempo dos fa-
tos, sendo esta pena privativa de liberdade convertida em 02
(duas) penas privativas de direitos, quais sejam, prestação de
serviços gratuitos à comunidade e prestação pecuniária, no
importe de 01 (um) salário mínimo) federal. E para que chegue
ao conhecimento do réu, mandei expedir o presente Edital, que
será publicado na Imprensa Oficial e Afixado no átrio do Fó-
rum local.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de

dois mil e sete (14.12.2007). Eu
__________________________ (Léa Aparecida Vaz Porte-
lla) Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

 WILLIAM DA COSTA
 Juiz de Direito

guartuba

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANÁ

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Doutora MARISA DE FREITAS, Meritíssima Juíza de Direi-
to desta Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -PR. no uso
de suas atribuições legais, e t c . . .

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam os autos de Ação Penal nº 2006.536-7, que a Justiça
Pública move contra EVERARDO ORIONE XAVIER, brasi-
leiro, casado, natural de Coronel Fabriciano-MG, nascido aos
06/06/1965, filho de Orione Miguelino Xavier e Eny Paixão
Xavier, como incurso nas sanções do artigo 344, “caput”, do
Código Penal, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO da sentença proferida por este
Juízo (fls.67/69), nos autos acima mencionados, conforme par-
te final seguinte: “.DITO ISSO e por tudo o mais que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia para
o fim de ABSOLVER o réu EVERARDO ORIONE XAVI-
ER, o que faço com fundamento no art. 386 II, do Código de
Processo Penal. Cumpra-se as determinações do código de
Normas da Corregedoria Geral da justiça. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME-SE” (a) MARISA DE FREITAS –
Meritíssima Juíza de Direito. Ficando o réu cientificado de que,
querendo, poderá apelar da sentença supra referida, dentro do
prazo legal. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Gua-
ratuba - Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de novembro do
ano 2.007. Eu ______________ (Lorizete Aparecida Macha-
do), Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

 MARISA DE FREITAS
 -Juíza de Direito-

ibaiti

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  =

O DOUTOR RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
- MM. JUIZ Substituto desta Comarca de Ibaiti, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, F A Z  S A B E R aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos nº
114/2007 de INTERDIÇÃO movida pelo Ministério Público
do Estado do Paraná contra Elso Gonçalves, foi proferida de-
cisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “Isto Posto,
diante das argumentações acima expendidas, e com fundamen-
to no artigo 1.767, inciso I, do Código Civil; artigo 269, inciso
I e artigo 1.177 e seguintes, do Código de Processo Civil, defi-
ro o pedido inicial, para o fim de declarar a interdição de
Elso Gonçalves, diante de sua incapacidade para reger os atos
da vida civil e, por conseqüência, nomeio-lhe Curadora na
pessoa de Maria das Graças Pereira Dias, nos termos do ar-
tigo 1.775, § 1º, do já referido diploma legal, devendo prestar
contas na forma da lei.”. Ibaiti, em 21 de novembro de 2007.
Eu _________________, Celso Dias Ugolini, Escrivão o subs-
crevi.

      RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
 Juiz Substituto

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  =

O DOUTOR RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
- MM. JUIZ Substituto desta Comarca de Ibaiti, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, F A Z  S A B E R aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos nº
114/2007 de INTERDIÇÃO movida pelo Ministério Público
do Estado do Paraná contra Elso Gonçalves, foi proferida de-
cisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “Isto Posto,
diante das argumentações acima expendidas, e com fundamen-
to no artigo 1.767, inciso I, do Código Civil; artigo 269, inciso
I e artigo 1.177 e seguintes, do Código de Processo Civil, defi-
ro o pedido inicial, para o fim de declarar a interdição de
Elso Gonçalves, diante de sua incapacidade para reger os atos
da vida civil e, por conseqüência, nomeio-lhe Curadora na
pessoa de Maria das Graças Pereira Dias, nos termos do ar-
tigo 1.775, § 1º, do já referido diploma legal, devendo prestar
contas na forma da lei.”. Ibaiti, em 21 de novembro de 2007.

Eu _________________, Celso Dias Ugolini, Escrivão o subs-
crevi.

 RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
 Juiz Substituto

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  =

O DOUTOR RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
- MM. JUIZ Substituto desta Comarca de Ibaiti, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, F A Z  S A B E R aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos nº
114/2007 de INTERDIÇÃO movida pelo Ministério Público
do Estado do Paraná contra Elso Gonçalves, foi proferida de-
cisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “Isto Posto,
diante das argumentações acima expendidas, e com fundamen-
to no artigo 1.767, inciso I, do Código Civil; artigo 269, inciso
I e artigo 1.177 e seguintes, do Código de Processo Civil, defi-
ro o pedido inicial, para o fim de declarar a interdição de
Elso Gonçalves, diante de sua incapacidade para reger os atos
da vida civil e, por conseqüência, nomeio-lhe Curadora na
pessoa de Maria das Graças Pereira Dias, nos termos do ar-
tigo 1.775, § 1º, do já referido diploma legal, devendo prestar
contas na forma da lei.”. Ibaiti, em 21 de novembro de 2007.
Eu _________________, Celso Dias Ugolini, Escrivão o subs-
crevi.

      RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
 Juiz Substituto

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  =

O DOUTOR RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
- MM. JUIZ Substituto desta Comarca de Ibaiti, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, F A Z  S A B E R aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos nº
454/2006 de INTERDIÇÃO movida por Noemi Assunção con-
tra MARSHALL ASSUNÇÃO MANCHEGO, foi proferida
decisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “Isto Posto,
diante das argumentações acima expendidas, e com fundamen-
to no artigo 1.767, inciso I, do Código Civil; artigo 269, inciso
I e artigo 1.177 e seguintes, do Código de Processo Civil, defi-
ro o pedido inicial, para o fim de declarar a interdição de
MARSHALL ASSUNÇÃO, diante de sua incapacidade para
reger os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio-lhe
Curadora na pessoa de Noemi Assunção, nos termos do arti-
go 1.775, § 1º, do já referido diploma legal, devendo prestar
contas na forma da lei.”. Ibaiti, em 20 de novembro de 2007.
Eu _________________, Celso Dias Ugolini, Escrivão o subs-
crevi

      RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
 Juiz Substituto

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  =

O DOUTOR RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
- MM. JUIZ Substituto desta Comarca de Ibaiti, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, F A Z  S A B E R aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos nº
326/2005 de INTERDIÇÃO movida pelo Ministério Público
do Estado do Paraná contra João Batista Estevan, foi proferi-
da decisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “Isto
Posto, diante das argumentações acima expendidas, e com fun-
damento no artigo 1.767, inciso I, do Código Civil; artigo 269,
inciso I e artigo 1.177 e seguintes, do Código de Processo Ci-
vil, defiro o pedido inicial, para o fim de declarar a interdi-
ção de João Batista Estevan, diante de sua incapacidade para
reger os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio-lhe
Curadora na pessoa de Marli do Carmo Estevan, nos termos
do artigo 1.775, § 1º, do já referido diploma legal, devendo
prestar contas na forma da lei.”. Ibaiti, em 19 de novembro de
2007. Eu _________________, Celso Dias Ugolini, Escrivão
o subscrevi

     RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
 Juiz Substituto

ibipora

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 39/2004 de  PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente DIRCE ALVES DE SOUZA

BELIZIÁRIO, e Requerido(a) ROMILDA ALVES DE SOU-
ZA; OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros, para que no
futuro não aleguem ignorância, das alegações do(a) Requeren-
te, de que o(a) Requerido(a) é portador(a) de deficiência men-
tal, por isso sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os
bens que venha a possuir, conforme declaração médica acosta-
da aos autos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que de-
terminou ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomea-
do Curador(a) Especial o(a) Requerente supra nominado(a).
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s)
01 de novembro de 2007. a. Érys Urquiza Monteiro,
E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
    Juiz de Direito

 IMBITUVA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
Edital de citação dos réus INTERESSADOS AUSENTES, IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, seus herdeiros e sucessores,
se casados forem, para contestarem, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias os autos  n.º 311/2007 de USUCAPIÃO, em que
é requerente ACYR BALZER BATISTA, brasileiro, viúvo, re-
sidente e domiciliado na Localidade de Balaios – Ivai - Pr, re-
ferente a UM IMÓVEL RURAL, com a área total de
636,042,00m2, ou seja, 26 alqueires e 11,31 litros, localizado
na Localidade de Balaios – Ivai - Pr., com as seguintes divi-
sas e confrontações: “A demarcação teve início, com um marco
cravado à margem de uma estrada, entre as terras de Antonio
Grochoski e Eduardo Grochoski, e de acordo com o sistema
geodésico brasileiro MC-W 51º 515,712,31m e datum SAD 69
7.232.857,08, assinalado em planta anexa como o ponto “OPP”.
Segue daí confrontando com Eduardo Grochoski, com azimute
60º30’22” de 747,00 metros até o ponto “1”. Segue daí, con-
frontando com Eduardo Grochoski, por um arroio acima, com
azimutes variados, na distância de 741,91 metros até o ponto
“2”. Segue daí, confrontando com Acyr Balzer Batista, com
azimute 239º51’41” de 1.192,00 metros até o ponto “3”. Segue
daí, confrontando com Clemente Albari Batista, com azimute
310º38’05” de 121,20 metros até o  ponto “4”. Segue daí, con-
frontando com Mario Jarski e Augusto Struwka, com azimute
33º 08’12” de 307,20 metros até o ponto “5”. Segue daí, con-
frontando com Augusto Struwka, com azimute 312º18’15” de
203,60 metros até o ponto “6”. Segue daí, confrontando com
Antonio Grochoski, com azimutes e distâncias a seguir: 42º
18’26” de 11,20 metros até ponto “7”, 324º 49’06” de 29,70
metros até o ponto “8”. 339º19’32” de 84,70 metros até o pon-
to “9” e 327º 29”42” de 109,70 metros até o ponto “OPP”.
Fechando o perímetros com a área de  636.042,00m2, cou seja,
26 alqueires e 11,31 litros.” ADVERTÊNCIA: Presumem-se
verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) se não con-
testados. Imbituva, 13/07/2007. EU, _______________, Josia-
ne Ap. Gomes Kieski Klosovski - empregada juramentada, subs-
crevi.

        JOEL PEREIRA DA CRUZ
 Escrivão Designado autorizado pela portaria 041/2004

ivaipora

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza
Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ANAIR BRU-
NO DOS SANTOS, brasileira, casada, nascida aos 03/03/52,
residente e domiciliado na rua Mamborê, nº 37, Vila Jardim
Alvorada, nesta Comarca de Ivaiporã - Paraná, portadora de
doença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capa-
cidade de fato, tendo sido nomeado curador VALDEMIR BRU-
NO DOS SANTOS, razão pela qual serão considerados nulos,
e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações rea-
lizadas sem assistência do mesmo, conforme sentença proferi-
da por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO
EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, conside-
rando que foram atendidas as disposições legais pertinentes à
espécie com fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177
e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR A INTER-
DIÇÃO de ANAIR BRUNO DOS SANTOS, declarando-a in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º,
inc. II do C.C.), nomeando-lhe curadora a pessoa de VALDE-
MIR BRUNO DOS SANTOS, com qualificação nos autos. La-
vre-se o respectivo termo de compromisso legal, nos termos do
art. 1.187 do Código de Processo Civil, destacando os deveres
constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a

Guaratuba

Ibaiti

Ibiporã

Imbituva

Ivaiporã
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especialização de hipoteca legal, face Inexistência de bens em
nome do Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código
de Processo Civil. A presente decisão deverá ser registrada no
Cartório de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Publique-se editais na forma do arti-
go 1.184 do Código Processo Civil. Anotações e comunicações
de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 3 de maio de 2007. Marcos Anto-
nio de Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 187/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerida Anair
Bruno dos Santos. Ivaiporã, 28 de junho de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Marcos Antônio de Souza Lima
        Juiz de Direito

 jacaraezinho

Edital de Citação de: NÉIA MARIA DOS SANTOS e
NILCÉIA MARIA DOS SNTOS.
Processo Criminal nº. 1998.24-8.

O Doutor Marcelo de Resende Castanho, Juiz de Direito da
Única Vara Criminal desta Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente: 1) NILCÉIA MA-
RIA DOS SANTOS, brasileira, casada, vendedora, natural de
Jacarezinho-PR, nascida aos 10/01/1968, filha de Luiz Rodri-
gues dos Santos e Lurdes Domingues dos Santos; 2) NÉIA
MARIA DOS SANTOS, brasileira, convivente, faxineira, na-
tural de Jacarezinho-PR, nascida aos 24/12/1970, filha de Luiz
Rodrigues dos Santos e Lurdes Domingues dos Santos, ambas
atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 117-verso), dos autos de
Processo Criminal nº. 1998.24-8. Pelo presente CITA-AS e
CHAMA-AS a comparecerem, acompanhadas de Advogado, sob
pena de nomeação de defensor dativo, perante este Juízo, edi-
fício do Fórum local, sito na Rua Wanda Quintanilha, nº. 268 –
Nova Jacarezinho, no próximo DIA 25 DE JANEIRO DE 2008,
ÀS 10H30MIN., a fim de serem INTERROGADAS e acompa-
nharem a todos os termos do aludido feito a que respondem,
denunciadas como incursas no art. 12 da Lei 6.368/76 e art. 1º.
da Lei 2252/54. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca
de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos 13 de dezembro de 2007.
Eu,_______________(Bel. Marcos Antônio Barbosa Pereira),
Auxiliar de Cartório Juramentado, o digitei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação de: ROSELI DOS SANTOS.
Processo Criminal nº. 2000.64-0.

O Doutor Marcelo de Resende Castanho, Juiz de Direito da
Única Vara Criminal desta Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente: 1) ROSELI DOS
SANTOS, brasileira, solteira, natural de Jacarezinho-PR, com
21 anos de idade à época dos fatos, filha de Jorge Cipriano
Déias e Sebastiana Cipriano Dias, não mais residindo no local
constante da denúncia, mudando-se sem deixar endereço, con-
forme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 109-ver-
so), dos autos de Processo Criminal nº. 2000.64-0. Pelo pre-
sente CITA-A e CHAMA-A a comparecer, acompanhada de
Advogado, sob pena de nomeação de defensor dativo, perante
este Juízo, edifício do Fórum local, sito na Rua Wanda Quinta-
nilha, nº. 268 – Nova Jacarezinho, no próximo DIA 18 DE
MARÇO DE 2008, ÀS 13H30MIN., a fim de ser INTERRO-
GADA e acompanhar a todos os termos do aludido feito a que
responde, denunciada como incursa no art. 171, “caput”, do
Código Penal. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca
de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos 13 de dezembro de 2007.
Eu,______________(Bel. Marcos Antônio Barbosa Pereira),
Auxiliar de Cartório Juramentado, o digitei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação de: CÉLIO DA SILVA.
Processo Criminal nº. 2006.665-7.

O Doutor Marcelo de Resende Castanho, Juiz de Direito da
Única Vara Criminal desta Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente: 1) CÉLIO DA SIL-
VA, brasileiro, convivente, serviços gerais, natural de Camba-
rá-PR, nascido aos 30/06/1975, filho de Sebastião Aparecido
da Silva e Maria Benedita de Fátima Ribeiro, atualmente em
lugar incerto e não sabido, conforme certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 33-verso), dos autos de Processo Cri-
minal nº. 2006.665-7. Pelo presente CITA-O e CHAMA-O a
comparecer, acompanhado de Advogado, sob pena de nomea-

ção de defensor dativo, perante este Juízo, edifício do Fórum
local, sito na Rua Wanda Quintanilha, nº. 268 – Nova Jacarezi-
nho, no próximo DIA 09 DE ABRIL DE 2008, ÀS 10H00MIN.,
a fim de ser INTERROGADO e acompanhar a todos os termos
do aludido feito a que responde, denunciado como incurso no
art. 14 da Lei 10.826/03. DADO E PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos 13 de dezem-
bro de 2007. Eu,_______(Bel. Marcos Antônio Barbosa Perei-
ra), Auxiliar de Cartório Juramentado, o digitei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação de: CLEONICE LIMA RUIZ TAKASSI e
RAFAEL FEITOSA OLIVEIRA.

Processo Criminal nº. 2005.190-4.

O Doutor Marcelo de Resende Castanho, Juiz de Direito da
Única Vara Criminal desta Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente: 1) RAFAEL FEI-
TOSA OLIVEIRA, RG: 47.032.969-5/SP, brasileiro, convi-
vente, comerciante, natural de São Paulo-SP, nascido aos 19/
07/1985, filho de Luzilandia Feitosa de Oliveira; 2) CLEONI-
CE LIMA RUIZ TAKASSI, RG: 11.645.487-8/SP, brasilei-
ra, casada, aposentada, natural de Conselheiro Mairink-PR,
nascida aos 04/02/1957, filha de José Lima e Maria Vieira Lima,
ambos residindo na cidade de São Bernardo do Campo-SP, mas
sem qualquer endereço para contato, conforme certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça (fls. 96-verso), dos autos de Pro-
cesso Criminal nº. 2005.190-4. Pelo presente CITA-OS e CHA-
MA-OS a comparecerem, acompanhados de Advogado, sob pena
de nomeação de defensor dativo, perante este Juízo, edifício
do Fórum local, sito na Rua Wanda Quintanilha, nº. 268 – Nova
Jacarezinho, no próximo DIA 19 DE MAIO DE 2008, ÀS
10H00MIN., a fim de serem INTERROGADOS e acompanha-
rem a todos os termos do aludido feito a que respondem, de-
nunciados como incursos no art. 171, § 2º., VI, c/c. 14, II am-
bos do Código Penal e art. 1º. da Lei 2252/54 e art. 69 e 29,
também do Código Penal. DADO E PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos 13 de dezem-
bro de 2007. Eu,_______________(Bel. Marcos Antônio Bar-
bosa Pereira), Auxiliar de Cartório Juramentado, o digitei e
subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação de: DANIEL SANTOS JÚNIOR e ELVIS
ALVES DE FREITAS SOUZA.

Processo Criminal nº. 2005.121-1.

O Doutor Marcelo de Resende Castanho, Juiz de Direito da
Única Vara Criminal desta Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente: 1) DANIEL SAN-
TOS JÚNIOR, vulgo “Tiozinho” ou “Tio”, RG: 30.438.835-
X/SP, brasileiro, solteiro, soldador industrial, natural de Santo
André-SP, nascido aos 06/12/1981, filho de Daniel dos Santos
e Terezinha da Silva Santos; 2) ELVIS ALVES DE FREITAS
SOUZA, RG: 43.032.848-5/SP, brasileiro, estado civil ignora-
do, sem profissão definida, natural de Ourinhos-SP, nascido
aos 29/12/1980, filho de Eugênio de Souza e Lourdes Alves de
Freitas, ambos em lugar incerto e não sabido, conforme certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 75), dos autos de
Processo Criminal nº. 2005.121-1. Pelo presente CITA-OS e
CHAMA-OS a comparecerem, acompanhados de Advogado,
sob pena de nomeação de defensor dativo, perante este Juízo,
edifício do Fórum local, sito na Rua Wanda Quintanilha, nº.
268 – Nova Jacarezinho, no próximo DIA 28 DE MAIO DE
2008, ÀS 09H00MIN., a fim de serem INTERROGADOS e
acompanharem a todos os termos do aludido feito a que res-
pondem, denunciados como incursos no art. 157, § 2º., IV, do
Código Penal (réu Daniel) e art. 180, “caput”, também do Có-
digo Penal (réu Elvis). DADO E PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos 13 de dezem-
bro de 2007. Eu,_______________(Bel. Marcos Antônio Bar-
bosa Pereira), Auxiliar de Cartório Juramentado, o digitei e
subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
JUIZ DE DIREITO

 Edital de Intimação da ré: SANDRA HELENA BARBOSA.
Processo Criminal nº. 2006.121-3.
Prazo: 60 (sessenta) dias.

     O Doutor Marcelo de Resende Castanho, Juiz de Direito da
Única Vara Criminal desta Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou conheci-
mento dele tiverem, especialmente: SANDRA HELENA BAR-
BOSA, brasileira, solteira, desempregada, natural de Camba-
rá-PR, nascida aos 25/09/1978, filha de Benedito Barbosa e
Maria Helena Soares Barbosa, atualmente sem endereço certo
e vive perambulando pela região, conforme certidão negativa

do Sr. Oficial de Justiça (fls. 107). Que nos autos de Processo
Criminal nº. 2006.121-3, desta Vara, foi a mesma julgada em
data de 02/05/2007, e condenada como incursa no artigo 157, §
2º., I e II, do Código Penal, à pena de 05 (cinco) anos e 04
(quatro) meses de reclusão, em regime semi-aberto e 20 (vinte)
dias multa. Expediu-se este, pelo qual fica a ré supra INTIMA-
DA DA SENTENÇA, bem como de que dispõe do prazo de 05
(cinco) dias, contados do vencimento do prazo deste Edital para,
querendo, interpor recurso à Superior Instância. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e Comarca de Jacarezinho, Estado do Pa-
raná, aos 13 de dezembro de 2007. Eu,______________(Bel.
Marcos Antônio Barbosa Pereira), Auxiliar de Cartório Jura-
mentado, o digitei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
 JUIZ DE DIREITO

jaguriaiva

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

      CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
           ROSANE APARECIDA DE BARROS -  TITULAR

“Edital de CITAÇÃO do executado COMERCIAL QUIMICA
JAGUARIAIVENSE LTDA- com prazo  de trinta (30) dias”.-

O Doutor WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR, MM.  Juiz
de Direito da Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de EXECUTIVO
FISCAL, autuado sob n.º 31/2005, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado
COMERCIAL QUIMICA JAGUARIAÍVENSE LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n.º 75660233/
0001-10,  na pessoa de seu representante legal,   com endereço
em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 05 (CIN-
CO) DIAS, pague  o débito na importância de R$ 186.486,72
(cento e oitenta e seis mil quatrocentos e oitenta e reais e seten-
ta e dois  centavos), conforme posição de 22/04/2005, acresci-
dos de juros de mora, honorários advocatícios, custas proces-
suais e demais cominações legais, na data do efetivo pagamen-
to, ou ainda nomeie bens a penhora, sob pena de serem nome-
ados tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Pro-
cedida à penhora, intime-se o executado para que, no prazo de
30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos. E para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e
publicado na forma da Lei. Cumpra-se. Dado e passado, nesta
cidade de Jaguariaíva, estado do Paraná, aos doze de dezembro
de 2007. a) WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR. Juiz de
Direito.

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

      CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
           ROSANE APARECIDA DE BARROS -  TITULAR

“Edital de CITAÇÃO do ADMINISTRADOR PROVISORIO
do espólio da  executada VALDIRENE CRISTINA SANTIA-
GO- com prazo  de trinta (30) dias”.-

O Doutor WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR, MM.  Juiz
de Direito da Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos de EXECUTIVO
FISCAL, autuado sob n.º 38/2.006, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado
VALDIRENE CRISTINA SANTIAGO, pessoa física,  inscrita
no CPF sob o n.º 003.542.969-06,   com endereço em lugar
incerto e não sabido, para que no prazo de 05 (CINCO) DIAS,
pague  o débito na importância de R$ 914,17 (novecentos e
quatorze reais e dezessete centavos), conforme posição de 25/
05/2.006, acrescidos de juros de mora, honorários advocatíci-
os, custas processuais e demais cominações legais, na data do
efetivo pagamento, ou ainda nomeie bens a penhora, sob pena
de serem nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução. Procedida à penhora, intime-se o executado para que,
no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos. E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se. Dado e passa-
do, nesta cidade de Jaguariaíva, estado do Paraná, aos doze de
dezembro de 2007. a) WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR.
Juiz de Direito.

“EDITAL DE RESUMO DE SENTENÇA DE DECRETA-
CÃO DE INTERDIÇÃO”

A DOUTORA MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA - ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F    A    Z            S    A    B    E    R, a quem o presente edital,
virem ou  dele conhecimento tiver que por este Juízo e Cartório
competentes tramitou-se os autos de INTERDIÇÃO, autuado
sob n.º 426/2.003, em que é requerente SIMIANA PEREIRA

DA SILVA e requerido/interditado JOSÉ REMIS PEREIRA DA
SILVA, em cujos autos às fls. 56/58, foi decretada por sentença
judicial a INTERDIÇÃO do requerido que em outros tópicos
resumidamente diz o seguinte := É o sucinto relatório. Passo a
DECIDIR. A autora formulou pedido de interdição do requeri-
do JOSÉ REMIS PEREIRA DA SILVA, alegando em suma ser
o requerido portador de doença de mental irreversível  que im-
possibilita a prática de atos da vida civil. Instruiu o pedido com
os documentos de fls. 07-24. Realizado o interrogatório do in-
terditando (fl. 33) e indeferida a antecipação de tutela preten-
dia, foi apresentada contestação por Curador Especial (fls. 37)
e a seguir realizada perícia, sendo o laudo apresentado às fls.
40-41. As partes manifestaram-se sobre o laudo, sobrevindo
parecer do Ministério Público pela procedência do pedido (fl.
43/44, 45 52/54). É o relatório. Decidido. O conjunto probató-
rio autoriza o acolhimento do requerimento. Com efeito, infe-
re-se do Laudo Pericial que o interditando é portador de ano-
malia psíquica CID – 10 sob n.º F20. O que o torna relativa-
mente incapaz de exercer os atos da vida civil. Consta ainda
que o interditando faz tratamento constante no Hospital Franco
da Rocha, faz uso de medicação controlada e está aposentado
por invalidez. Assim sendo, como forma de proteção a sua pes-
soa e seus bens, imperiosa a submissão do mesmo ao regime de
curatela. Por fim, sendo o interditando solteiro e sendo a re-
querente sua mãe, resta atendida a gradação contida no artigo
1775 do Código Civil. Por outro lado, não havendo noticias de
que o interditando seja proprietário de bens de raiz, torna-se
desnecessária a especialização da hipoteca legal. Em face do
exposto, com fundamento nos artigos 1767 e 1775 do Código
Civil, bem como artigos 1177 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, DECRETADO a INTERDIÇÃO de JOSÉ REMIS
PEREIRA DA SIVLA, declarando-o relativamente incapaz de
exercer os atos da vida civil, nos termos do artigo 4º, inciso II,
do Código Civil. Nomeado curadora ao intedito a Sra. Simiana
Pereira da Silva, a qual deverá proceder de acordo com os arti-
gos 1740 a 1752 do Código Civil, sendo que os valores recebi-
dos a qualquer titulo, inclusive de entidade previdenciária de-
verão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem
estar do interdito. Lavrar o termo de Curatela e tomar-se com-
promisso. Inscrever a presente decisão no Oficio do Registro
Civil de Wenceslau – Braz/PR e publicar na imprensa local e
no órgão oficial, por três vezes com intervalo de dez (10) dias.
Custas pela parte requerente, ficando dispensada do pagamen-
to enquanto não reunir forças (art. 12 da Lei n.º 1.060/50).
Oportunamente arquivar os autos. P.R.I. Dado e passado nesta
cidade de Jaguariaíva – Paraná, aos 13 de agosto de 2004. a)
MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS. Juíza  de Direito.-

lapa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L    D E    I N T E R D I Ç Ã O
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os
autos de Interdição nº662/2006 que é requerente Albino Czau-
ka e interditando Felix Czayka, sendo declarada por sentença a
INTERDIÇAO de Felix Czayka, portador de surdo mudes des-
de os doze anos de idade (deficiente há quarenta anos), sendo
pessoa dependente e incapaz definitivamente não tendo condi-
ções de assumir atos da vida civil, sendo-lhe nomeado CURA-
DOR o Sr. Albino Czayka. Tendo a curatela a finalidade de
reger o interditando em todos os atos de sua vida civil, por
tempo indeterminado. O presente edital será publicado por três
vezes na Imprensa Oficial, com intervalo de dez dias. JUSTI-
ÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade da Lapa, aos
quatorze dias do mês de dezembro do ano dois mil e sete. Eu,
___________ Escrivão do Cível o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

               (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
              E D I T A L    D E    I N T E R D I Ç Ã O
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os
autos de Interdição nº195/2003 que é requerente Ministério
Publico do Estado do Paraná e interditando Ubirajara Mesqui-
ta Moreira, sendo declarada por sentença a INTERDIÇAO de
Ubirajara Mesquita Moreira, portador de doença mental não
especificado, sendo pessoa dependente e incapaz definitiva-
mente não tendo condições de assumir atos da vida civil, sen-
do-lhe nomeado CURADORA a Srª. Ubirajara Mesquita Mo-
reira. Tendo a curatela a finalidade de reger o interditando em
todos os atos de sua vida civil, por tempo indeterminado. O
presente edital será publicado por três vezes na Imprensa Ofi-
cial, com intervalo de dez dias. JUSTIÇA GRATUITA. Dado
e passado nesta cidade da Lapa, aos quatorze dias do mês de
dezembro do ano dois mil e sete. Eu, ___________ Escrivão
do Cível o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                     (autorizado conforme portaria nº15/2000)

Jacarezinho Jaguariaíva

Lapa
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 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
             E D I T A L    D E    I N T E R D I Ç Ã O
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os
autos de Interdição nº980/2006 que é requerente Ministério
Publico do Estado do Paraná e interditando Terencio Padilha,
sendo declarada por sentença a INTERDIÇAO de Terencio
Padilha, portador de deficiência mental CID F79, sendo pessoa
dependente e incapaz definitivamente não tendo condições de
assumir atos da vida civil, sendo-lhe nomeado CURADORA a
Srª. Diva Padilha. Tendo a curatela a finalidade de reger o in-
terditando em todos os atos de sua vida civil, por tempo inde-
terminado. O presente edital será publicado por três vezes na
Imprensa Oficial, com intervalo de dez dias. JUSTIÇA GRA-
TUITA. Dado e passado nesta cidade da Lapa, aos quatorze
dias do mês de dezembro do ano dois mil e sete. Eu,
___________ Escrivão do Cível o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                     (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA – PARA-
NÁ - CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS. EDITAL DE CITAÇÃO
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS. Edital de Citação de Trans-
portadora Porteira da Lapa Ltda, na pessoa de seu representan-
te legal, para que fique ciente que por este Juízo tramita os
autos de Busca e Apreensão, registrado sob nº 307/2003, em
que é requerente Banco Bradesco S/A e requerido o mesmo
acima, bem como, para, querendo e no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar contestação, ou purgar a mora no prazo de 05
(cinco) dias (conforme dispõe o art. 3º, § 2º do Dec. Lei 911/
69). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e de futuro não possam alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. Lapa, 15/05/2007. Eu, (a) Escrivão do Cível, o
digitei e subscrevi. (a) FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
– Escrivão do Cível – (autorizado conforme portaria nº 15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
            E D I T A L    D E    I N T E R D I Ç Ã O
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os
autos de Interdição nº668/2006 que é requerente Ana Maria
Ganzert e interditando William Araújo, sendo declarada por
sentença a INTERDIÇAO de William Araújo, portador de re-
tardo mental, sendo pessoa dependente e incapaz definitiva-
mente não tendo condições de assumir atos da vida civil, sen-
do-lhe nomeado CURADOR a Srª. Ana Maria Ganzert. Tendo
a curatela a finalidade de reger o interditando em todos os atos
de sua vida civil, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado por três vezes na Imprensa Oficial, com interva-
lo de dez dias. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta
cidade da Lapa, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano
dois mil e sete. Eu, ___________ Escrivão do Cível o digitei e
subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                     ( autorizado conforme portaria nº15/2000)

laranjeuiras

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – ESTADO DO PARANÁ

Rua Expedicionário João Maria nº 1020 - CEP 85.301-410
- Fone (0xx) 42.3635-1262

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR CÉSAR MARANHÃO DE
LOYOLA FURTADO, MM. Juiz de Direito da Vara Cível des-
ta Comarca de Laranjeiras do Sul - PR., na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que a Vara Cível desta comarca de L. do Sul PR., leva-
rá a venda em arrematação pública (praças), nas datas, local e
condições adiante descritas, os bens penhorados nos autos abai-
xo descritos.
DATAS:
1º Leilão/Praça:  12 de fevereiro de 2.008, com início às 13:00
horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
2º Leilão/Praça:  26 de fevereiro de 2.008, com início às 13:00
horas, por qualquer preço, desde que não seja preço vil, consi-
derando como tal valor inferior a 50% (cinqüenta por cento) da
avaliação corrigida.
LOCAL:  Átrio deste Fórum (endereço supra)
Autos: 14/2.005 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executada: C. L. CONFECÇOES LTDA.
BEM:  21 botinas novas, com o valor unitário de R$ 34,90,
totalizando R$ 732,90,mais 18 botinas Kebec com o valor uni-
tário de R$ 65,90, totalizando R$ 1.186,20, 50 chinelos ginga,
com os valores unitários de R$ 11,90, totalizando R$ 595,00,
28 sanálias grendha novas  com o valor unitário de R$ 24,90,
totalizando R$ 697,20, 15 sapatenis Graddock com o valor uni-
tário de R$ 69,90, totalizando R$ 1.048,50, mais 15 sapato pi-

pper, com o valor unitário de R$ 131,90, totalizando 1.978,50
9 sapatos sandalo, como valor unitário de R$ 114,90, totalizan-
do R$ 1.034,10, perfazendo o total de R$ 7.272,40 (sete mil,
duzentos e setenta e dois reais e quarenta centavos) em 02/03/
2.007, todos novos e depositados em mãos do Sr. JORGE AN-
DRÉ COLETTI, depositário particular deste Juízo.
Autos: 20/2.000 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-
cutada: MADEIREIRA VINTE DE SETEMBRO LTDA
BEM:  30m3 (trinta metros cúbicos) de madeira de manjoleiro
de diversas bitolas, avaliada e atualizada referida avaliação para
a data de 13/02/2.006 atingiu o valor de R$ 3.364,77 (três mil,
trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos) e
depositada em mãos do Sr.  SILVANO EDEMAR BUDSKI,
depositário particular deste juízo
Autos: 58/2004 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-
cutada: MADEIREIRA MARQUINHO LTDA
BEM:  23m3 (vinte e três metros cúbicos) de madeira serrada
em bruto, madeira de canela a varrer, em diversas bitolas e cum-
primentos, avaliada e atualizada referida avaliação para a data
de 28/12/2.005 atingiu o valor de R$ 6.023,97 (seis mil e vinte
e três reais e noventa e sete centavos) e depositadas em mãos
do Sr. MARCILIO EMILIO POYER, depositário particular
deste Juízo.
Autos: 17/2.002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  e
executada:  MADEIREIRA SERRANOPOLIS LTDA
BEM: Um guincho industrial para carregar e descarregar toras,
montado em cima de chassi, contando motor elétrico de 7,5
CV, marca Monzali, com 50 metros de cabo de aço, uma rolda-
na, chave de ignição marca Lombaro Super, em razoável esta-
do de conservação,com aproximadamente 15 anos, avaliado em
08/11/2.006 pelo valor de R$ 1.381,14 (mil, trezentos e oitenta
e um reais e quatorze centavos) e depositado em mãos do Sr.
REINOLDO BACK, depositário particular deste Juízo.
INTIMAÇÃO: Pelo presente ficam intimados as devedoras
C.L.CONFECÇÕES LTDA,  MADEIREIRA VINTE DE SE-
TEMBRO LTDA,  MADEIREIRA MARQUINHO LTDA  e
MADEIREIRA SERRANOPOLIS LTDA, nas pessoas de seus
representantes legais, das datas supra mencionadas, caso não
sejam encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
ONUS:  Constantes nos autos.
DESPACHOS:  Proferidos às fls. 35,  58,  126  e  172 dos
respectivos autos.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos trinta dias do mês de outubro do ano dois
mil e sete. Eu,_________________________, MARCOS MU-
ZYKA, Escrivão do Cível.

loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LOANDA
ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO E TERCEIROS INTERESSADOS E RESPEC-
TIVOS CÔNJUGES, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS,
para contestarem, querendo, em quinze (15) dias, por advoga-
do, perante a Vara Cível desta Comarca, na Rua Roma, n° 920,
a ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO sob n° 627/2007,
movida por BENEDITO FELIPE DE SOUZA em face de JOSÉ
BUENO, referente ao imóvel rural constituído por: “Chácara
Santo Antonio, constituída pelos lotes nrs. 124, 127, 133, 137,
146, 147 e 148, da subdivisão dos lotes 4, 6, 7 e 55, da 4ª
secção da Gleba 27, da Colônia Paranavaí, Município de Que-
rência do Norte , Comarca de Loanda – Paraná, com a área de
7,7700 hectares, em registro no CRI de Loanda. Não havendo
contestação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fa-
tos articulados pela parte autora. Loanda, 04 de dezembro de
2007. Eu,                 (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevi.

  JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
           Juiz de Direito

londrina

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

Av. Duque de Caxias nº 689 – FÓRUM – Centro Administrati-
vo. C.E.P.: 86015-902. Londrina – PR. EDITAL DE CITA-
ÇÃO DE EDEVALDO DIAS SANTIAGO (CPF nº
365.418.349-20), COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a) requerido(a) EDEVALDO DIAS SAN-
TIAGO, brasileiro, atualmente em lugar ignorado, para que
tome conhecimento que por este juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em
DEPÓSITO, autuado sob n.º 000096/2006 proposta por BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A contra EDEVALDO DIAS SAN-
TIAGO, através da qual o autor alega em síntese, “que em data
de 25/02/2004, firmou com a ré um Contrato de Financiamento
sob n.º 039/20008469791, por meio do qual esta adquiriu o
seguinte veículo: “MOTOCICLETA, marca/modelo HONDA/
NXR BROS, ano 2004, cor AZUL, chassi n°
9C2JD20104R006713 e placa ALO 7760”, dando-o, em garan-
tia fiduciária ao autor. Aduz ainda, que a ré obrigou-se a quitar
o financiamento em 36 parcelas, no valor de R$ 203,48, cada

uma, vencendo-se a 1ª em 25/03/2004 e a última em 25/02/
2007; todavia o réu encontra-se em mora com a parcela venci-
da em 25/07/2005, incorrendo, destarte, em mora, devidamen-
te comprovada por carta registra expedida por intermédio do 1°
Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Londrina –
PR; cuja a dívida não teve seu pagamento efetuado, o autor tem
o direito de apreender o bem objeto da ação, dado em garantia,
o qual não foi encontrado; e ainda, a pedido dele, a presente
ação foi convertida em Ação de Depósito, para que em CINCO
(05) DIAS a ré promova a entrega em Juízo do bem alienado,
acima descrito, ou deposite o equivalente da dívida em dinhei-
ro, que atualizada até 19/01/2006, perfazia o valor de R$
7.325,28 (SETE MIL, TREZENTOS E VINTE E CINCO RE-
AIS E VINTE E OITO CENTAVOS), ou ainda, para que no
mesmo prazo apresente contestação ao feito, sob pena de lhe
ser decretada a prisão civil de até um ano, e a pena de revelia,
presumindo-se como verdadeiros todos os fatos narrados pela
parte promovente. Londrina, 06 de agosto de 2007. Eu, (a)
(Regiane Rossi), Funcionária Juramentada, que o digitei e
subscrevi.

(a) PAULO CESAR ROLDÃO –
 Juiz de Direito Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO, ROBSON FER-
NANDO GONÇALVES LOPES, brasileiro, inscrito no CPF
n. 019.523.779-00, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos interessar o presente edital ou
dele tiverem conhecimento que por este juízo e Cartório res-
pectivo, tramitam os autos n. 1.032/2004 de Ação de DEPÓSI-
TO, promovida por BANCO ABN AMRO REAL S/A em face
de ROBSON FERNANDO GONÇALVES LOPES, que atra-
vés do presente CITA, o réu ROBSON FERNANDO GON-
ÇALVES LOPES, brasileiro, CPF n. 019.523.779-00, atual-
mente residente em lugar ignorado, para que no prazo de CIN-
CO DIAS, purgue a mora ou apresente contestação à Ação de
Busca e Apreensão, sob n. 1.032/2004, movida por Banco Abn
Amro Real, através do qual o autor pleiteia a posse e domínio
do bem objeto da alienação fiduciária, havida em razão do con-
trato n. 2000715708, tendo em vista que o requerido deixou de
pagar as prestações previstas no contrato, tornando-se devedor
de 20 parcelas vencidas e vincendas, ensejando a sua constitui-
ção em mora e o vencimento antecipado de toda a dívida, que
importa em R$ 6.124,98 (seis mil, cento e vinte e quatro reais e
noventa e oito centavos) atualizada até 06/10/2004 e o direito
da autora em vender o bem objeto do negócio a saber: UMA
MOTOCICELTA, MARCA HONDA, MODELO CBX 250
TWISTER, ANO 2002, PLACA GXV 9230, CHASSI N.
9C2MC35003R000824; o qual for apreendido na cidade de
Maringá/PR em 26/03/2007 e depositado em mãos do Autor,
requer, ainda, a condenação do réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, além das cominações
legais. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem
apresentação de defesa, presumir-se-ão como verdadeiros to-
dos os fatos narrados pelo autor, decretando-se a sua completa
revelia. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de LON-
DRINA – PR aos 22/08/2007. Eu, (a) Neusa Caris, Funcio-
nária Juramentada, que o digitei, subscrevi.

(a) RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PR.

Avenida Duque de Caxias, 689 – Fórum – Londrina – Paraná.
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LUIZ CAR-
LOS FERREIRA – CPF/MF n° 474.992.349-00, COM PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS. FAZ SABER a todos quantos o
presente virem ou dele conhecimento tiverem que, pôr este Ju-
ízo e Cartório respectivo tramitam os autos n° 827/2003 de Ação
de Busca e Apreensão convertida em Depósito movida por
BANCO ABN AMRO REAL S/A contra LUIZ CARLOS
FERREIRA, nos quais o requerente alega em síntese que é
credor da importância de R$ 8.812,56 (oito mil oitocentos e
doze reais e cinqüenta e seis centavos), referente ao financia-
mento do veículo Marca GM, modelo KADETT GLS, Chassi
n° 9BGKS08BWWB424401, ano de fabricação e modelo 1998,
placas CMN-9795, cor PRETA, decorrente do Contrato de fi-
nanciamento, sob n° 39/20007675278; Ocorre que o Réu não
efetuou o pagamento desde a prestação vencida em 17/07/2003
e subseqüentes. O autor ingressou com a medida de Busca e
Apreensão em 08/10/2003, sendo deferida liminarmente. Foi
expedido mandado entretanto não foi possível o cumprimento
da presente medida, uma vez que o veículo alienado e o Réu
não foram localizados, por estarem em lugar incerto e não sabi-
do. Assim não restou outra alternativa senão converter a medi-
da de Busca e Apreensão em Ação de Depósito. E, estando em
lugar incerto e não sabido o devedor a pedido do credor expe-
diu-se o presente que CITA-O para os termos da ação proposta
bem como INTIMA-O para que no prazo de cinco (05) dias,
proceda a entrega do veículo em questão, depositando-o em
Juízo, ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro, sob pena de
ser decretada a sua prisão civil, e no mesmo prazo contestar a
ação, não sendo contestada se presumirão aceitos pelo réu; como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância
de futuro, expediu-se o presente edital que será afixado no lo-
cal próprio desta Vara e publicado pela imprensa na forma da
lei vigente. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-

drina – Pr, aos 24 de setembro de 2007. (a) (Carlos Fernan-
do Dal Pozzo) Emp. Juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

(a) AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA- PR. Edital de Intimação de ROSANE
CRISTINA DE MENEZES, com prazo de TRINTA dias. Edital
de Intimação da executada ROSANE CRISTINA DE MENE-
ZES, brasileira, casada, do comércio, inscrita no CPF n°
639.817.429-15, atualmente em lugar ignorado, para que no
prazo de QUINZE DIAS, promova ao pagamento da condena-
ção através dos autos sob n° 233/2005 Ação de Cobrança, em
fase de execução, em que é credor SOCIEDADE CONDOMÍ-
NIO ILHA DO SOL contra ROSANE CRISTINA DE MENE-
ZES, em trâmite perante este Juízo da 10ª Vara Cível de Lon-
drina – Pr, com sede na avenida Duque de Caxias, 689 – Edifí-
cio do Fórum, que atinge a cifra de R$ 19.565,00 (dezenove
mil, quinhentos e sessenta e cinco reais), ficando advertida de
que em caso de não cumprimento desta ordem, o montante da
condenação será acrescido de multa equivalente a 10% (dez
por cento), expedindo-se na seqüência mandado de penhora e
avaliação conforme (art. 475-J, CPC. Londrina, 6 de dezembro
de 2007. Eu, (a) (João Kleber Bombonatto), funcionário jura-
mentado, que o digitei e subscrevi.

(a) Álvaro Rodrigues Junior
– Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado: ANTO-
NIO JOSE CRUZ, inscrito no CPF/MF n.º 521.751.549-04,
atualmente em lugar ignorado.
Prazo: 30 DIAS.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
ao executado acima nominado e qualificado, que por este Juízo
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 105/
2007 em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra
ANTONIO JOSE CRUZ, onde o exeqüente cobra a importân-
cia de R$207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centa-
vos), proveniente das certidões de Dívida Ativa n.ºs. 325.117-
6, e estando o devedor em lugar ignorado, é o presente para
CITÁ-LO para, querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CIN-
CO) DIAS, efetuar o pagamento do débito reclamado, devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quantos bastem, para a garantia
da presente execução. Ficando também INTIMADO, e seu res-
pectivo CÔNJUGE, se casado for, que após a efetivação da
penhora, têm o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargarem
a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final ar-
rematação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 13 de
dezembro de 2007. Eu________ (Edson José Brognoli), Titu-
lar da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado: ANTO-
NIO ROBERTO DE SOUZA, inscrito no CPF/MF n.º
493.919.509-06, atualmente em lugar ignorado.
Prazo: 30 DIAS.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
ao executado acima nominado e qualificado, que por este Juízo
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 133/
2007 em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra
ANTONIO ROBERTO DE SOUZA, onde o exeqüente cobra a
importância de R$207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um
centavos), proveniente das certidões de Dívida Ativa n.ºs.
325.235-0, e estando o devedor em lugar ignorado, é o presen-
te para CITÁ-LO para, querendo, no PRAZO LEGAL DE 05
(CINCO) DIAS, efetuar o pagamento do débito reclamado,
devidamente atualizado até a data de seu efetivo pagamento,
ou no mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de serem
penhorados tantos de seus bens quantos bastem, para a garantia
da presente execução. Ficando também INTIMADO, e seu res-
pectivo CÔNJUGE, se casado for, que após a efetivação da
penhora, têm o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargarem
a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final ar-
rematação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 13 de

Laranjeiras do Sul

Londrina

Loanda
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dezembro de 2007. Eu________ (Edson José Brognoli), Titu-
lar da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado: ANTO-
NIO RIBAS, inscrito no CPF/MF n.º 535.751.059-87, atual-
mente em lugar ignorado.
Prazo: 30 DIAS.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
ao executado acima nominado e qualificado, que por este Juízo
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 134/
2007 em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra
ANTONIO RIBAS, onde o exeqüente cobra a importância de
R$207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos), pro-
veniente das certidões de Dívida Ativa n.ºs. 325.230,-0, e es-
tando o devedor em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LO
para, querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,
efetuar o pagamento do débito reclamado, devidamente atuali-
zado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomear bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos
de seus bens quantos bastem, para a garantia da presente exe-
cução. Ficando também INTIMADO, e seu respectivo CÔN-
JUGE, se casado for, que após a efetivação da penhora, têm o
prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargarem a execução, sob
pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa na forma da lei. Londrina, aos 13 de dezembro de
2007. Eu________ (Edson José Brognoli), Titular da Primeira
Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado: BRAZ
DE CASTRO, inscrito no CPF/MF n.º 595.908.749-91, atual-
mente em lugar ignorado.
Prazo: 30 DIAS.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
ao executado acima nominado e qualificado, que por este Juízo
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 162/
2007 em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra
BRAZ DE CASTRO, onde o exeqüente cobra a importância de
R$207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos), pro-
veniente das certidões de Dívida Ativa n.ºs. 325.724-7, e estan-
do o devedor em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LO
para, querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,
efetuar o pagamento do débito reclamado, devidamente atuali-
zado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomear bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos
de seus bens quantos bastem, para a garantia da presente exe-
cução. Ficando também INTIMADO, e seu respectivo CÔN-
JUGE, se casado for, que após a efetivação da penhora, têm o
prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargarem a execução, sob
pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa na forma da lei. Londrina, aos 13 de dezembro de
2007. Eu________ (Edson José Brognoli), Titular da Primeira
Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado: LAZA-
RO GERMANO, inscrito no CPF/MF n.º 083.766.629-53, atu-
almente em lugar ignorado.
Prazo: 30 DIAS.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
ao executado acima nominado e qualificado, que por este Juízo
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 414/
2007 em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra
LAZARO GERMANO, onde o exeqüente cobra a importância
de R$207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos),
proveniente das certidões de Dívida Ativa n.ºs. 329.766-4, e
estando o devedor em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-
LO para, querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS,
efetuar o pagamento do débito reclamado, devidamente atuali-
zado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomear bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos
de seus bens quantos bastem, para a garantia da presente exe-
cução. Ficando também INTIMADO, e seu respectivo CÔN-
JUGE, se casado for, que após a efetivação da penhora, têm o
prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargarem a execução, sob
pena de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente

edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela
imprensa na forma da lei. Londrina, aos 13 de dezembro de
2007. Eu________ (Edson José Brognoli), Titular da Primeira
Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado: GILSON
GERALDO SOARES, inscrito no CPF/MF n.º 597.411.479-
53, atualmente em lugar ignorado.
Prazo: 30 DIAS.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
ao executado acima nominado e qualificado, que por este Juízo
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 554/
2007 em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra GIL-
SON GERALDO SOARES, onde o exeqüente cobra a impor-
tância de R$207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um cen-
tavos), proveniente das certidões de Dívida Ativa n.ºs. 327.605-
5, e estando o devedor em lugar ignorado, é o presente para
CITÁ-LO para, querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CIN-
CO) DIAS, efetuar o pagamento do débito reclamado, devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quantos bastem, para a garantia
da presente execução. Ficando também INTIMADO, e seu res-
pectivo CÔNJUGE, se casado for, que após a efetivação da
penhora, têm o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargarem
a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final ar-
rematação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 13 de
dezembro de 2007. Eu________ (Edson José Brognoli), Titu-
lar da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado: SEBAS-
TIAO SILVESTRE, inscrito no CPF/MF n.º 205.217.319-68,
atualmente em lugar ignorado.
Prazo: 30 DIAS.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
ao executado acima nominado e qualificado, que por este Juízo
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 861/
2007 em que o MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra
SEBASTIAO SILVESTRE, onde o exeqüente cobra a impor-
tância de R$207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um cen-
tavos), proveniente das certidões de Dívida Ativa n.ºs. 322.425-
4, e estando o devedor em lugar ignorado, é o presente para
CITÁ-LO para, querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CIN-
CO) DIAS, efetuar o pagamento do débito reclamado, devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quantos bastem, para a garantia
da presente execução. Ficando também INTIMADO, e seu
respectivo CÔNJUGE, se casado for, que após a efetivação da
penhora, têm o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargarem
a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final ar-
rematação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 13 de
dezembro de 2007. Eu________ (Edson José Brognoli), Titu-
lar da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PR.

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS. EDI-
TAL DE CITAÇÃO de BENEDITO BATISTA DA SILVA E
SUA ESPOSA, qualificação desconhecidas, dos RÉUS AU-
SENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E POSSÍVEIS
INTERESSADOS COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Pelo
presente se faz saber a todos que por este Juízo e respectivo
Cartório tramitam os autos nº. 1116/2005, de AÇÃO DE USU-
CAPIÃO, promovida por GERALDO MANOEL DA SILVA,
brasileiro, solteiro, agricultor, portador da CI/RG sob nº.
2.230.102 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 452.274.979-
15, requerendo para si o reconhecimento judicial da POSSE E
DOMÍNIO do bem constituído de: “Lote de terras sob n° 115-
J, com área de 1,40 alqueires paulistas, destacados do lote n°
115, da Divisão Judicial da Fazenda Três Bocas, Distrito de
Tamarana, deste Município e Comarca, havido pela transcrição
n° 16180 deste Distrito, com as divisas e confrontações cons-
tantes de transcrição n° 16.652 do CRI do 2° Ofício da Comar-
ca de Londrina/PR”, o qual encontra-se registrado em nome de
Benedito Batista da Silva”. E, para que chegue ao conheci-
mento dos Réus Ausentes, Incertos e Desconhecidos – fican-
do todos devidamente CITADOS, para, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias, contados do prazo de dilação inicialmente
indicado, oferecerem contestação, sob pena de revelia e presu-

mirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela par-
te promovente (art. 285 e 319, ambos do CPC). Expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume. Londrina, 09 de Janeiro de 2006. Eu, (a)
(Enéias de Oliveira César), Funcionário Juramentado, subs-
crevi.

(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO –
 Juiz de Direito.

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE
CURADORIA DE INTERDIÇÃO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias

Finalidade: Substituição da Curadoria do Interditado PAULO
MATIAS DA SILVA, brasileiro, separado judicialmente, inca-
paz, interditado, nascido em 19/06/1957, natural de Londrina-
PR, inscrito no CPF/MF n.º 277.525.779-87, filho de Francis-
co Barbosa e Aparecida de Oliveira Barbosa.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos nº 371/1999 de INTERDIÇÃO JUDICIAL em que figura
como requerente MARIA JOSÉ COELHO DA CUNHA e inter-
ditado PAULO MATIAS DA SILVA, sendo que em cujos autos
foi prolatada sentença datada de 17 de novembro de 2000, onde
foi DECLARADA A INTERDIÇÃO de PAULO MATIAS DA
SILVA, brasileiro, separado judicialmente, incapaz, interdita-
do, nascido em 19/06/1957, natural de Londrina-PR, inscrito
no CPF/MF n.º 277.525.779-87, filho de Sebastião Matias da
Silva e Izabel Coelho Martins, portador de “PATOLOGIA NEU-
ROSÍFILIS”, resultando em “MOLÉSTIA AINDA INCURÁ-
VEL. DE EVOLUÇÃO PROGRESSIVA”, na qual foi nomea-
da curadora a Sra. ISABEL COELHO, e tendo em vista seu
falecimento, foi SUBSTITUÍDA pela agora CURADORA Sra.
MARIA JOSÉ COELHO DA CUNHA, brasileira, casada, de-
sempregada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n.º
8.790.395-8-SSP/PR, inscrita no CPF/MF n.º 699.232.059-91,
residente e domiciliada na Rua Serra da Canastra, n.º 73, Jar-
dim Bandeirantes, nesta cidade de Londrina-PR. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o pre-
sente edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Londrina, 18 de dezembro de
2007. Eu, __________ (Edson José Brognoli), Titular da Pri-
meira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
Juiz de Direito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias

Finalidade: Declaração de Interdição de CÉLIO ARCARDE,
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 9.215.087-9, nascido em
02/08/1964, natural de Ibiporã-PR, filho de Francisco Arcarde
e Maria Dias Arcarde.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos nº nº 742/2006 de INTERDIÇÃO, onde figura como re-
querente CLÁUDIO ALCARDE, e interditado CÉLIO ARCAR-
DE, sendo que em cujos autos foi prolatada sentença datada de
25 de maio de 2007, onde foi DECLARADA A INTERDIÇÃO
de CÉLIO ARCARDE, brasileiro, solteiro, portador do RG nº
9.215.087-9, nascido em 02/08/1964, natural de Ibiporã-PR,
filho de Francisco Arcarde e Maria Dias Arcarde, portador de
“RETARDO MENTAL MODERADO, OLIGOFRENIA MO-
DERADO PSICOSE ORGÂNICA E MOLÉSTIA DE CARÁ-
TER DEFINITIVO ESTANDO PRIVADO DE SUA CAPACI-
DADE MENTAL”, na qual foi NOMEADO CURADOR seu
irmão Sr. CLÁUDIO ALCARDE, brasileiro, casado, porteiro
residencial, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º
3.141.205-6-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 434.547.809-00,
residente e domiciliado na Rua Manilha, n.º 47, nesta cidade
de Londrina-PR. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio
do Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina,
18 de dezembro de 2007. Eu, __________ (Edson José Brog-
noli), Titular da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
J u i z  d e  D i r e i t o

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PR. Edital de intimação de SUPORTE
LONDRINA UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA; OLÁRIO
ROBERTO DOS SANTOS; FLÁVIA APARECIDA DA SIL-
VA, com prazo de TRINTA dias. Edital de Intimação dos exe-
cutados SUPORTE LONDRINA UTILIDADES DOMÉSTICAS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 03.088.395/0001-14, OLÁRIO
ROBERTO DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 279.540.059-
68 e FLÁVIA APARECIDA DA SILVA, inscrita no CPF nº
032.310.419-37, os dois últimos atualmente em lugar ignorado
para que no prazo de QUINZE DIAS, promova ao pagamento
da condenação através dos autos sob nº 363/2005 Ação de Co-

brança, em fase de execução, em que é credor BANCO DO
BRASIL S/A contra SUPORTE LONDRINA UTILIDADES
LTDA e outros, em trâmite perante este Juízo da 10ª Vara Cível
de Londrina – Pr, com sede na Avenida Duque de Caxias, 689 –
Edifício do Fórum, que atinge a cifra de R$ 274.503,85 (du-
zentos e setenta e quatro mil quinhentos e três reais e oitenta e
cinco centavos), fiando advertida de que em caso de não cum-
primento desta ordem, o montante da condenação será acresci-
do de multa equivalente a 10% (dez por cento), expedindo-se
na sequência mandado de penhora e avaliação conforme (art.
475-J, CPC. Londrina, 12 de novembro de 2007. Eu, (a) (João
Kleber Bombonatto), funcionário juramentado, que o digitei e
subscrevi.

(a) Álvaro Rodrigues Junio
r – Juiz de Direito.

EDITAL Nº 45/07, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
INTIMAÇÃO DE RODRIGO SILVESTRE ANTUNES

BRANDÃO.

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do 2º
Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado
do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente o réu RODRIGO
SILVESTRE ANTUNES BRANDÃO, RG nº 8.519.826-2/PR,
brasileiro, solteiro, nascido aos 26.05.1981, natural de Tama-
rana/PR, filho de Geraldo Henrique Brandão e Luzia Antunes
Brandão, atualmente em lugar incerto, para comparecer peran-
te este Juizado, na sala das audiências, sito no endereço cons-
tante do cabeçalho, no dia 21 de janeiro de 2008, às 16:00 ho-
ras, quando se realizará AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, desig-
nada nos autos nº 2006.283-0, de Ação Penal, proposta em face
do mesmo, em razão de condenação por infração ao artigo 331
em liame com o artigo 29, ambos do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, em 13 de
dezembro de 2007. Eu, (a) (Gisela Teixeira de Paiva), Secretá-
ria do Juizado Especial Criminal, que o digitei e subscrevi.

 (a) JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL Nº 46/07 COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
INTIMAÇÃO DE DIVINO NORBERTO DE ALMEIDA

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do 2º
Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado
do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente o réu DIVINO NO-
BERTO DE ALMEIDA, RG nº 9.417.279-9/PR, brasileiro, di-
vorciado, ajudante geral, natural de Primeiro de Maio/PR, nas-
cido em 12.09.1964, filho de Bernardino Henrique de Almeida
e Josefa Lopes de Almeida, atualmente em lugar incerto, de
que, por sentença prolatada em data de 08.03.2007, constante
às fls. 105/106, dos autos de nº 2005.1648-0, de Ação Penal,
contra si proposta pelo Ministério Público, houve substituição
das penas privativa de liberdade e multa impostas na sentença
condenatória datada de 05.06.2006, por pena de advertência
sob os efeitos da droga que será reduzida a termo e assinada em
audiência que será designada oportunamente, nos termos do
art. 28, inciso I, da Lei nº 13.343/06 e art. 2º, parágrafo único,
do Código Penal, mantida sem quaisquer outras alterações a
sentença condenatória de fls. 63/70. Outrossim, fica o mesmo
devidamente intimando para, querendo, no prazo de dez (10)
dias, que será contado após o decurso do prazo deste edital,
apresentar recurso, sob as penas da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, em 13 de
dezembro de 2007. Eu, (a) (Gisela Teixeira de Paiva), Secretá-
ria do 2º Juizado Especial Criminal, que o digitei e subscrevi.

 (a)  JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
         JUIZ DE DIREITO

EDITAL Nº 47/07 COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
INTIMAÇÃO DE CLAUDEMIR APARECIDO

BOVETTO

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do 2º
Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado
do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente a CLAUDEMIR
APARECIDO BOVETTO, brasileiro, solteiro, balconista, RG
nº 6.841.336-2/PR, nascido em 01.03.1980, natural de Faxi-
nal/PR, filho de Onofre Bovetto e Antonia Rosa Bovetto, atual-
mente em lugar incerto, para comparecer perante este Juizado,
na sala das audiências, sito no endereço constante do cabeça-
lho, no dia 11 de janeiro de 2008, às 13:45 horas, quando se
realizará AUDIÊNCIA DE ADVERTÊNCIA sob os efeitos da
droga, designada nos autos nº 2004.2741-3, de Ação Penal Pú-
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blica, contra si proposta pelo Ministério Público, em razão de
condenação por infração do artigo 28 da Lei nº 11.343/06.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, em 13 de
janeiro de 2008. Eu, (a) (Gisela Teixeira de Paiva), Secretária
do 2º Juizado Especial Criminal, que o digitei e subscrevi.

 (a) JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
    JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 5a. VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTORIO DO

QUINTO OFICIO CIVEL E ANEXOS -
Edital de INTIMAÇÃO de HISNAUER E ALVES LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº
04.615.199/0001-13, ora em local desconhecido - com prazo
30 (trinta) dias.
Expediente Judiciário
PROCESSO: AÇÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, sob
nº 949/2002, promovida por HISNAUER E ALVES LTDA con-
tra MONTASA ENG. IND. E COM. LTDA.
Faz saber a todos quantos o presente virem dele conhecimento
tiverem, especialmente a autora HISNAUER E ALVES LTDA,
ficando este devidamente INTIMADO - para, no prazo de 05
(cinco) dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção por
abandono, na forma da Lei. E, para que cheque ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital, que será publica-
do na forma da lei, e afixado uma via no local de costume.
Londrina/Pr, aos 14 de dezembro de 2007.
Eu,__________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PR.

Avenida Duque de Caxias, 689 – Fórum – Londrina – Paraná.
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE EDUARDO
DE SOUZA – CPF/MF n° 035.379.559-36, COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo
e Cartório respectivo tramitam os autos n° 86/2004 de Ação de
Busca e Apreensão convertida em Deposito movida por BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A contra EDUARDO DE SOU-
ZA, nos quais o requerente alega em síntese que é credor da
importância de R$ 8.091,04 (oito mil e noventa e um reais e
quatro centavos), referente ao financiamento do veículo Marca
Honda, Modelo CG 125 Titan, Chassi n° 9C2JC30213R654543,
ano de fabricação 2003, cor VERMELHA, placa ALC-1523,
ficando o bem adquirido gravado com a cláusula de alienação
fiduciária; Ocorre que o Réu não efetuou o pagamento desde a
prestação vencida em 06/12/2003 e subseqüentes; O autor in-
gressou com a medida de Busca e Apreensão em 09/02/2004,
sendo deferida liminarmente; Foi expedido mandado, entretan-
to não foi possível o cumprimento da presente medida, uma
vez que o veículo alienado e o Réu não foram localizados, por
estarem em lugar incerto e não sabido. Assim não restou outra
alternativa senão converter a medida de Busca e Apreensão em
Ação de Deposito. E, estando em lugar incerto e não sabido o
devedor, a pedido do credor expediu-se o presente que CITA-
O para os termos da ação proposta bem como INTIMA-O para
que no prazo de cinco (05) dias, proceda a entrega do veículo
em questão, depositando-o em juízo, ou consignar-lhe o equi-
valente em dinheiro, sob pena de ser decretada a sua prisão
civil, e no mesmo prazo contestar a ação, não sendo contestada
se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos anun-
ciados pelo autor. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o
presente edital que será afixado no local próprio desta Vara e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr, aos 24 de
setembro de 2007. Eu (a) (Antonio Santo Vicentino) Emp.
Juramentado que o fiz digitar, subscrevi.
(

a) AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

matinhos

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO, DOS RÉUS FERNANDO AMÉRICO
MENDONÇA DANIELLI e sua esposa se casado for, BETRI-
CE MARIA DANIELLI BACCHETTI e seu esposo se casada
for e CARLOS LIMA DOS SANTOS e sua esposa se casado
for, E OS EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS HERDEI-
ROS E/OU SUCESSORES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, os réus Fernando Amé-
rico Mendonça Danielli e sua esposa se casado for, Beatrice
Maria Danielli Bacchetti e seu esposo se casada for e Carlos
Lima dos Santos e sua esposa se casado for, e eventuais inte-
ressados, bem como os herdeiros e/ou sucessores, para todos
os atos da ação de USUCAPIAO autuado sob n.º 000582/2007,

proposta por IVAN STEBERL e REJANE STEBERL em face
de FERNANDO AMÉRICO MENDONÇA DANIELLI,
BEATRICE MARIA DANIELLI BACCHETTI e CARLOS
LIMA DOS SANTOS sobre o imóvel ao final descrito, para
querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, conteste a presente ação.
“ADVERTINDO-OS DE QUE NÃO SENDO CONTESTA-
DA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 15 (QUINZE) DIAS,
CONTADOS A PARTIR DO DECURSO DO PRAZO DO
PRESENTE EDITAL, SERÃO CONSIDERADOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL
(ART. 285, PARTE FINAL, DO C. P. C.)”. MINUTA DA
INICIAL E EMENDA: “EXCELENTISSIMA SENHORA
DOUTORA JUÍZA DA VARA CIVEL DA COMARCA DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ. IVAN STEBERL,
brasileiro, comerciante, casado inscrito no CPF/MF sob o nº
583.893.859-53, RG nº. 334.626/Pr, e sua mulher, REJANE
STEBERL, brasileira, do lar, inscrita no CPF/MF sob nº.
529.130.319-00, RG nº. 3.475.318-0/Pr, residentes e domicili-
ados na Rua Alceu Ferreira, s/nº, Praia das Gaivotas, Municí-
pio de Matinhos, Estado do Paraná, com fulcro nos artigos 1238
do novo Código Civil e 941 e seguintes do Código de Processo
Civil, vem, por meio de sua procuradora à presença de Vossa
Excelência, propor a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO em
face de FERNANDO AMÉRICO MENDONÇA DANIELLI,
BEATRICE MARIA DANIELLI BACCHETTI e CARLOS
LIMA DOS SANTOS, qualificações e endereços ignorados, o
que faz pelas razões de fato e de direito a seguir apontadas: 1 –
Dos fatos 1.1.Os requerentes são possuidores de um imóvel
situado na Avenida Paranaguá nº 12437, Balneário, Balneário
das Gaivotas, Município de Matinhos, Estado do Paraná, com
área total de 2.333,70 m2 (dois mil, trezentos e trinta e três
metros e setenta decímetros quadrados) com as seguinte medi-
das e confrontações, de acordo com o Memorial Descritivo
acostado à exordial, elaborado por profissional técnico, a sa-
ber: “Área situada no lugar denominado Praia das Gaivotas
no Distrito e Município de Matinhos, neste Estado, com área
total de 2.333,70 metros quadrados de forma irregular, com
90,18 metros de frente para a Rodovia das Praias PR-412; do
lado direito, quem desta rodovia olha o referido imóvel, mede
22,75 metros, onde confronta com o imóvel lote 17, quadra 15
de propriedade de FABIANA NEVES CIESLINSKI; do lado
esquerdo medindo 29,11 metros confronta com a RUA PADRE
OSVALDO GOMES; e nos fundos, onde mede 90,00 metros,
confronta com a RUA DR ALCEU FERREIRA, fechando as-
sim uma poligonal irregular que acusa uma área de 2.333,70
metros quadrados.” 1.2. O imóvel em comento, objeto da pre-
sente pretensão de reconhecimento da prescrição aquisitiva, é
parte integrante de área maior que, originariamente, era consti-
tuída pelos lotes de terrenos nºs 4,5,6,e 7, da planta de divisão
dos terrenos nominados Lages ou Corais, situado na Praia de
Leste, Município de Matinhos, Comarca de Paranaguá. 1.3. Tais
lotes estavam devidamente transcritos sob ns 8.495, 11.034,
11.035, 11.036 e 11.037 e 8.442, dos Livros 3-H, 3-J e 3-H,
respectivamente, em nome de João Grabski, sua mulher e ou-
tros.
 1.4. Posteriormente, João Grabski, sua mulher e outros, ven-
deram os imóveis à SOCIPAL – Sociedade Comercial Imobili-
ária Paranaense Ltda., devidamente transcrita no Registro de
Imóveis de Paranaguá, sob nº 18.252, do Livro 3-P. 1.5. Em 15
de maio de 1967, a SOCIPAL transferiu aos seus sócios, ORA
REQUERIDOS, na proporção de seus capitais naquela em-
presa, o domínio sobre o imóvel, sendo o respectivo titulo
transcrito no Registro de Imóveis da Comarca de Parana-
guá sob nº 20.539, às fls. 107, do Livro 3-8, conforme cópia
em anexo, permanecendo o imóvel em comum entre os ad-
quirentes, perfazendo uma área total de 622.625,60 metros
quadrados. 1.6. O REQUERENTE, em 23 de janeiro de 1981,
com a anuência dos titulares do domínio, estabeleceu sua re-
sidência na área usucapienda, vez que era o responsável pela
transação imobiliária daquele loteamento, permanecendo na-
quele local com a sua família, até os dias de hoje, conforme se
extrai dos documentos em anexo. 1.7. Insta consignar que a
área total compreendia 20 quadras com 448 lotes e que os Re-
querentes ocupavam, como ainda ocupam, a quadra 20 aponta-
da no supra citado Memorial Descritivo. 1.8. Ressalta-se que
sobre a quadra 20 acima citada, há mais de 36 (trinta e seis)
anos, encontra-se erigida edificação residencial, sendo certo
que foi totalmente ocupada pelos Requerentes, sempre revesti-
da de animus domini, sem qualquer tipo de oposição ou inter-
pelação de qualquer pessoa interessada, conforme atestam os
documentos em anexo, sendo sua posse, portanto, mansa, paci-
fica e ininterrupta durante todo este tempo. 1.9. Os requerentes
pagam regularmente todos os impostos que incidem sobre o
imóvel objeto da presente demanda, conforme documentação
anexa. 1.10. Dessa forma, estando presente todos os requisitos
legais exigidos, os Autores fazem jus a presente ação 2- DO
DIREITO “USUCAPIÃO É A AQUISIÇÃO DO DOMÍNIO PELA POSSE

PROLONGADA.” (Clovis Bevilaqua – Código Civil dos estados
Unidos do Brasil, Edição Histórica, pg. 1.031). Funda-se a
pretensão dos Requerentes na Legislação Civil e Processual
Civil em vigor, que assim dispõe: Código Civil  Art. 1.238.
Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposi-
ção, possuir como seu imóvel, adquire-lhe o a propriedade
independentemente de título e boa-fé, podendo requerer ao
juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de titulo
para registro no Cartório de imóveis. Parágrafo Único – O
prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á há dez anos se
possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habi-
tual, ou nele realizado obras e serviços de caráter produtivo.
Art. 1243. O possuidor pode, para o fim de contar o tempo
exigido pelos artigos antecedentes, acrescentar à sua posse a

dos seus antecessores (art. 1.207), contanto que todas sejam
continuas, pacíficas e, nos casos do Art. 1.242, com justo ti-
tulo e de boa fé. Código de Processo Civil   Conforme anun-
cia os artigos 941 e 942 do Código de Processo Civil, a presen-
te ação, então, terá o condão de declarar o domínio do imóvel
ao possuidor, autor da mesma. Art. 941. Compete à ação de
usucapião ao possuidor para que lhe declare, nos termos da
lei, o domínio do imóvel ou a servidão predial. Art. 942. O
Autor, expondo na petição inicial o fundamento do pedido e
juntando planta do imóvel, requererá a citação daquele em
cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como
dos confinantes e, por edital, dos réus em lugar incerto e dos
eventuais interessados, observando quanto ao prazo o dispos-
to no inciso IV do art. 232. Neste sentido, ante a exposição dos
fatos, bem como a documentação ora acostada, estão presentes
todos os requisitos para que seja declarada a prescrição aquisi-
tiva do imóvel em favor dos Requerentes. 3- DO IMPOSTO
DE TRANSMISSÃO Os Requerentes entendem que devem
ser dispensados do Recolhimento do Imposto de Transmissão
de Propriedade, visto que estão apenas regularizando o imóvel,
pois já possuem a propriedade e não existe transmissão. A Ação
de Usucapião é a declaração de propriedade já existente, não
havendo, assim, o fato gerador do Imposto de Transmissão de
Propriedade. EUCLIDES LOPES CONTRIM, advogado tribu-
tarista, em artigo especial para a “AQUI REVISTA”, depois de
exaustivo estudo em que cita renomados doutrinadores como
ORLANDO GOMES e PONTES DE MIRANDA, conclui que:
“Consideramos indevida a cobrança de Imposto sobre a Trans-
missão de bens na aquisição prescritiva, e por seguinte, está
presente a sua inconstitucionalidade.” 4- DO PEDIDO  Ante
o exposto, pedem seja julgada procedente a presente ação, con-
cedendo aos Autores o domínio útil do imóvel em questão. Para
tanto REQUER a Vossa Excelência em: a) receber e mandar
autuar a presente petição inicial e documentos que a instruem;
b) determinar a expedição de edital para a citação dos titulares
do domínio sobre a área na qual se encontra o imóvel da pre-
sente pretensão, vez que residem em local incerto e não sabido,
e dos eventuais interessados, para que, querendo, ofereçam a
defesa que tiverem sob as advertências legais correspondentes
(artigos 232, 285 e 319 do CPC)> c) citação da confrontante
FABIANA NEVES CIESLINSKI, domiciliada na Avenida Za-
carias Alves Pereira, 373, Jardim Aristocrata, São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, Telefone: 41 3283 1455, conforme
artigo 942 do CPC;  d) a oitiva e intervenção do douto repre-
sentante do Ministério Público em todas as fases e incidentes
de processamento do feito; e) ao final, se já a presente ação
julgada procedente, expedindo-se o competente mandado para
transcrição e abertura de matricula no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Matinhos/PR, isentando-se os Reque-
rentes do pagamento do Imposto de Transmissão Inter-Vivos
(ITBI), condenando-se os demandados ao pagamento de ver-
bas sucumbenciais; f) provar suas argumentações fáticas, do-
cumentalmente, apresentando desde já os documentos acosta-
dos à peça exordial, protestando pela produção das demais pro-
vas que eventualmente se fizerem necessárias no curso da lide,
em especial a testemunhal, cujo rol será oportunamente apre-
sentado, além do depoimento pessoal de eventual contestante
do pedido, sob pena de confesso.  Nestes termos, Pede e Espe-
ra Deferimento. Matinhos, 12 de setembro de 2007. JOYCE

ARAÚJO DALL´STELLA COSTA OAB/Pr 7729. EXCELENTIS-
SIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA VARA CIVEL DA
COMARCA DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ.  AU-
TOS Nº 582/2007 – AÇÃO DE USUCAPIÃO IVAN STEBERL
e sua mulher REJANE STEBERL, já devidamente qualifica-
dos nos autos em epígrafe, vêm respeitosamente, por intermé-
dio de sua procuradora infra-assinada, à presença de Vossa
Excelência, em observância ao r. despacho judicial de fls. 76,
emendar a inicial juntando a seguinte documentação: ART de-
vidamente recolhida; Certidão de Confrontantes expedida pela
Prefeitura Municipal de Matinhos; Certidão expedida pelo Car-
tório Distribuidor de Matinhos e Guaratuba (considerando que
o imóvel em questão está localizado no Município de Mati-
nhos), dando conta de ações possessórias envolvendo a esposa
do Requerente, uma vez que aquelas referentes ao próprio re-
querente já foram acostadas às fls 36 e 37 dos Autos; Fotogra-
fias antigas e recentes do imóvel; CD contendo a peça inicial e
emenda, para a confecção do edital de citação, nos termos do
item 5.4.3.1 do CN. Assim sendo, requer-se o acatamento da
presente emenda à inicial e o pronto prosseguimento do feito
até julgamento final da lide, ratificando todos os demais pedi-
dos constantes da exordial. Para efeitos meramente fiscais dá-
se à causa o valor de  R$ 30.000,00 (trinta mil reais) Nestes
termos Pede e Espera Deferimento. Pontal do Paraná/Matinhos,
05 de outubro de 2007. JOYCE ARAÚJO DALL´STELLA COSTA

OAB/Pr 7.729” DESPACHO: Expeça-se edital com o prazo
de trinta (30) dias, para a citação dos réus e dos eventuais inte-
ressados, seus herdeiros e/ou sucessores, para que respondam
à ação, querendo, dentro do prazo legal de quinze (15) dias,
sob pena de revelia, observadas as advertências legais. Mati-
nhos, 12 de novembro de 2007. (as) Mariana Gluszcynski Fo-
wler Gusso – Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos 13 de novembro
de 2.007. Leandro Ferreira do Nascimento – Funcionário Jura-
mentado o digitei. Eu,_________________(AIRTON JOSE
VENDRUSCOLO), Titular da Serventia, o conferi e subscre-
vo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS  - COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO, DOS EVENTUAIS INTERESSADOS,
SEUS HERDEIROS E/OU SUCESSORES, COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, dos eventuais inte-
ressados, bem como os herdeiros e/ou sucessores, para to-
dos os atos da ação de USUCAPIÃO autuado sob n.º 000641/
2007, proposta por EDUARDO ALVES DE SOUZA e ELI-
SABETE ALVES DE SOUSA em face de IMOBILIÁRIA
GRAJAÚ LTDA sobre o imóvel ao final descrito, para que-
rendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, conteste a presente ação.
“ADVERTINDO-OS DE QUE NÃO SENDO CONTES-
TADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 15 (QUINZE)
DIAS, CONTADOS A PARTIR DO DECURSO DO PRA-
ZO DO PRESENTE EDITAL, SERÃO CONSIDERA-
DOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS
NA INICIAL (ART. 285, PARTE FINAL, DO C. P. C.)”.
MINUTA DA INICIAL E EMENDA: “EXCELENTISSI-
MA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA VARA CIVEL DA
COMARCA DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ.
EDUARDO ALVES DE SOUZA, brasileiro, aposentado,
inscrito no CPF sob o nº 072.501.189-00, RG nº 971.587-8/
Pr, e sua mulher, ELISABETE ALVES DE SOUSA, brasi-
leira, funcionária pública, inscrita no CPF sob nº
479.242.689-87, RG nº 158.579/Pr, casados entre si, resi-
dentes e domiciliados na Rua Curitiba, nº 195, Balneário
Grajaú, Município de Pontal do Paraná, Estado do Paraná,
com fulcro no artigo 1238 do novo Código Civil e 941 e
seguintes do Código de Processo Civil, vem, por meio de
sua procuradora à presença de Vossa Excelência, propor a
presente AÇÃO DE USUCAPIÃO em face de IMOBILI-
ÁRIA GRAJAÚ LTDA, sociedade empresarial Ltda., ins-
crita no CNPJ sob nº. 76.777.564/0001-05, endereço e re-
presentantes legal desconhecidos, pelos fatos e fundamen-
tos a seguir expostos: 1- DOS FATOS  1.1. Tem-se que os
Autores possuem o imóvel abaixo descrito, desde 20 de ja-
neiro do ano de 2006: “Lote de terreno n. 16 (dezesseis) da
quadra n. 44 (quarenta e quatro), da Planta Balneário
Grajaú, situado no lugar denominado Olho D´Agua, no
Município de Pontal do Paraná-PR, Comarca de Mati-
nhos - PR, com área total de 600,00 m2 (seiscentos metros
quadrados)” 1.2. Entretanto, assim como faculta o artigo
1.207 do Código Civil, unindo a posse dos Autores à dos
seus antecessores, perfazem mais de doze anos, conforme
comprovam os documentos em anexo. 1.3. Insta ressaltar
que sobre o lote acima citado há mais de 20 anos encontra-
se erigida edificação residencial, sendo certo que sempre foi
totalmente ocupada pelos Autores e seus antecessores na
posse, sempre revestida de animus domini, sem qualquer
tipo de oposição ou interpelação de qualquer pessoa inte-
ressada. 1.4. A área em comento, de quem da rua olha o imó-
vel, confronta pela esquerda, com o lote 1 e 2, de proprieda-
de de RITA IOLANDA VOTOLINI, residente à Rua José
Rosseti, 465, Bairro São Braz, Curitiba/Pr, CEP 82300140,
e de ANTONIO MACHADO NETO, residente à Rua Tan-
credo Neves, 729, Balneário Grajaú, Pontal do Paraná/Pr,
respectivamente, à direita pela propriedade de NEUSA
MARIA RITA MASSAGLI, residente à Rua Luiz Carlos
Prestes, 570, Balneário Grajaú, Pontal do Paraná/Pr e ao
fundo com a propriedade de NATALINO CESÁRIO CAR-
DOSO, residente à Rua João Goulart, 585, Balneário Gra-
jaú, Pontal do Paraná/Pr. 1.5. Conforme Memorial Descriti-
vo elaborado por profissional técnico, a área em questão
apresenta a seguinte descrição: “Lote de terreno nº 16 da
Quadra 44, localizado no Balneário Grajaú, Município
de Pontal do Paraná-PR, Comarca de Matinhos-PR, com
as seguintes dimensões e confrontações: medindo 15,00 m
de frente para a Rua Curitiba, de quem da referida rua
olha o imóvel; por 40,00m de extensão de frente aos fun-
dos em ambos os lados;e 15 m de divisa com a linha de
fundos; confrontando, pelo lado esquerdo de quem da Rua
Curitiba olha o imóvel, com os lotes nº 01 e 02, sendo
25,00m de divisa com o lote 01 e 15,00 m de divisa com o
lote 02, na linha dos fundos confronta com o lote 07; e na
lateral direita faz divisa com o lote 15; com área total do
lote de 600,00 m2. O referido lote dista, pelo lado esquer-
do de quem da Rua Curitiba observa, 25,00m da esquina
com a Rua Paraná. O referido lote possui área construída
total de 138,99 m2.” 1.6. Vale frisar que os Autores nunca
foram instados a desocupar a área por parte de quem quer
que seja, sendo a sua posse, portanto, mansa, pacífica, e inin-
terrupta durante todo esse tempo. 1.7. Os Autores em mo-
mento algum tiveram ciência de que não eram proprietários
do referido imóvel, tendo, inclusive, um documento que o
possuidor acreditava ser hábil a comprovar que o imóvel
lhe pertencia, mas que na realidade se revela defeituoso. 1.8.
Dessa forma, estando presentes todos os requisitos legais
exigidos, os Autores fazem jus a presente ação. 2- DO DI-
REITO O pedido de usucapião está fundamentado na Le-
gislação Civil e Processual Civil em vigor, senão vejamos:
Código Civil Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem
interrupção, nem oposição, possuir como seu imóvel, ad-
quire-lhe o a propriedade independentemente de título e
boa-fé, podendo requerer ao juiz que assim o declare por
sentença, a qual servirá de titulo para registro no Car-
tório de imóveis. Parágrafo Único – O prazo estabe-
lecido neste artigo reduzir-se-a há dez anos
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se possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia
habitual, ou nele realizado obras e serviços de caráter pro-
dutivo Art. 1243. O possuidor pode, para o fim de contar o
tempo exigido pelos artigos antecedentes, acrescentar à sua
posse a dos seus antecessores (art. 1.207), contanto que to-
das sejam continuas, pacíficas e, nos casos do Art. 1.242,
com justo titulo e de boa fé. Código de Processo Civil   Con-
forme anuncia os artigos 941 e 942 do Código de Processo Ci-
vil, a presente ação, então, terá o condão de declarar o domínio
do imóvel ao possuidor, autor da mesma. Art. 941. Compete à
ação de usucapião ao possuidor para que lhe declare, nos
termos da lei, o domínio do imóvel ou a servidão predial.
Art. 942. O Autor, expondo na petição inicial o fundamento
do pedido e juntando planta do imóvel, requererá a citação
daquele em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapi-
endo, bem como dos confinantes e, por edital, dos réus em
lugar incerto e dos eventuais interessados, observando quanto
ao prazo o disposto no inciso IV do art. 232. 3- DO IMPOS-
TO DE TRANSMISSÃO Os Requerentes entendem que deve
ser dispensados do Recolhimento do Imposto de Transmissão
de Propriedade, visto que estão apenas regularizando o imóvel,
pois já possuem a propriedade e não existe transmissão. A Ação
de Usucapião é a declaração de propriedade já existente, não
havendo, assim, o fato gerador do Imposto de Transmissão de
Propriedade. EUCLIDES LOPES CONTRIM, advogado tribu-
tarista, em artigo especial para a “AQUI REVISTA”, depois de
exaustivo estudo em que cita renomados doutrinadores como
ORLANDO GOMES e PONTES DE MIRANDA, conclui que:
“Consideramos indevida a cobrança de Imposto sobre a
Transmissão de bens na aquisição prescritiva, e por seguin-
te, está presente a sua inconstitucionalidade.” 4- DO PEDI-
DO  Ante o exposto, pedem seja julgada procedente a presente
ação, concedendo aos Autores o domínio útil do imóvel em
questão. Para tanto REQUER a Vossa Excelência em: a) rece-
ber e mandar autuar a presente petição inicial e documentos
que a instruem; b) determinar a expedição de edital para a cita-
ção dos titulares do domínio sobre a área na qual se encontra o
imóvel da presente pretensão; c) citação dos confrontantes e
eventuais interessados, para, que querendo, ofereçam a defesa
que tiverem sob as advertências legais correspondentes (arti-
gos  232,  285 e 319 do CPC).  d) a oitiva e intervenção do
douto representante do Ministério Público em todas as fases e
incidentes de processamento do feito; e) ao final, se já a pre-
sente ação julgada procedente, expedindo-se o competente
mandado para transcrição e abertura de matricula no Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Matinhos/PR, isentan-
do-se os Requerentes do pagamento do Imposto de Transmis-
são Inter-Vivos (ITBI), condenando-se os demandados ao pa-
gamento de verbas sucumbenciais; f) provar suas argumenta-
ções fáticas, documentalmente, apresentando desde já os docu-
mentos acostados à peça exordial, protestando pela produção
das demais provas que eventualmente se fizerem necessárias
no curso da lide, em especial a testemunhal, cujo rol será opor-
tunamente apresentado, além do depoimento pessoal de even-
tual contestante do pedido, sob pena de confesso.  Para efeitos
meramente fiscais dá-se à causa o valor de  R$ 5.000,00 (cinco
mil reais)  Nestes termos, Pede e Espera Deferimento. Pontal
do Paraná, 02 de outubro de 2007. JOYCE ARAÚJO DALL´STELLA

COSTA OAB/Pr 7729 EMENDA: EXCELENTISSIMA SE-
NHORA DOUTORA JUÍZA DA VARA CIVEL DA CO-
MARCA DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ.  AU-
TOS Nº 641/2007 – AÇÃO DE USUCAPIÃO  EDUARDO
ALVES DE SOUZA e sua mulher ELISABETE ALVES DE
SOUZA, já devidamente qualificados nos autos em epígrafe,
vêm respeitosamente, por intermédio de sua procuradora infra-
assinada, à presença de Vossa Excelência, em observância ao r.
despacho judicial de fls. 30, emendar a inicial expondo e re-
querendo o que se segue: Inicialmente determinou Vossa Exce-
lência que a parte autora atribuísse à causa valor compatível
com o bem imóvel perseguido, entendendo que o valor deve
corresponder a no mínimo o valor do último contrato de com-
pra e venda de que foi objeto a área usucapienda, e ainda, de-
terminando a complementação das custas processuais e Funre-
jus. Pois bem. Juntou-se às fls. 17 o último Contrato de Com-
pra e Venda no valor de R$29.000,00 (vinte e nove mil reais),
pelo qual os Autores adquiriram os direitos possessórios do lote
de terreno nº. 16, da quadra 44, da Planta Parque Balneário
Grajaú, CONTENDO UMA RESIDÊNCIA, COM ÁREA CONSTRUÍDA DE

128,00M2. Data vênia, o valor do bem imóvel perseguido não
pode ser compatível com o dito contrato, visto que equivale ao
valor do terreno edificado e não ao valor da terra nua objeto
desta demanda. Denota-se às fls. 26 dos autos, que o valor ve-
nal do terreno corresponde à R$ 10.333,44 (dez mil, trezentos
e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos), em consonân-
cia com a certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Pon-
tal do Paraná, razão pela qual complementam, nesta oportuni-
dade, as custas processuais, Funrejus e ainda recolhem a taxa
de intervenção ministerial.  Na seqüência, determinou Vossa
Excelência a juntada da matricula imobiliária atualizada do bem
imóvel que comprova a legitimidade da ré para responder a
presente ação, documento ora anexado pelos Autores. Vale des-
tacar ainda, que em todos os documentos emitidos pela Prefei-
tura de Pontal do Paraná, consta como proprietário do imóvel a
requerida Imobiliária Grajaú, como se vê às fls. 14 e 26. No
item “c” do despacho em questão, Vossa Excelência determi-
nou que fossem nominados todos os que compõem a cadeia
possessória, especificando e comprovando o tempo de posse
de cada um: GENTIL SALVALAIO, segundo informações, possuía
há mais de cinco anos a área usucapienda quando vendeu para
ANTONIO MOURA em 22 de setembro de 1995, conforme con-

trato de compra e venda às fls. 15; Por sua vez, ANTONIO MOU-
RA teve a posse do imóvel durante sete anos antes de vendê-lo a
FABIO RODRIGUES DE LIMA, consoante contrato de compra e
venda juntado às fls. 16; Por fim, das fls. 17 extrai-se que FÁ-
BIO RODRIGUES DE LIMA teve a posse sobre o imóvel durante
quatro anos antes de vendê-lo aos AUTORES em 29 de maio de
2006. Atendendo à determinação de Vossa Excelência no su-
pracitado despacho, os Autores ora juntam a certidão de con-
frontantes expedida pela Prefeitura Municipal de Pontal do
Paraná, certidões expedidas pelo Cartório Distribuidor de Ma-
tinhos e do Registro de Imóveis da Comarca de Matinhos, dan-
do conta da inexistência de ações possessórias envolvendo as
partes e aqueles que compõem a cadeia possessória do imóvel
em questão. Insta consignar que deixaram os Autores de juntar
as certidões do Cartório Distribuidor de Paranaguá, uma vez
que a partir da emancipação do Município de Pontal do Paraná,
todos os processos que tramitavam naquela Comarca de Para-
naguá foram remetidos a esta Comarca de Matinhos. Por fim,
juntam as fotografias recentes do imóvel, vez que não possuem
outras antigas, a minuta da peça inicial e emenda em CD ROOM,
para confecção do edital de citação e informa que não foi pos-
sível identificar o representante legal da empresa ré, inclusive
constando junto à Receita Federal que a mesma encontra-se
inapta, conforme documento juntado às fls. 11 dos autos. As-
sim sendo, requer-se o acatamento da presente emenda à inici-
al e o pronto prosseguimento do feito até julgamento final da
lide, ratificando todos os demais pedidos constantes da exordi-
al. Para efeitos meramente fiscais dá-se à causa o valor de  R$
10.333,44 (dez mil, trezentos e trinta e três reais e quarenta e
quatro e quatro) Nestes termos Pede e Espera Deferimento.
Pontal do Paraná/Matinhos, 30 de outubro de 2007. JOYCE

ARAÚJO DALL´STELLA COSTA OAB/Pr 7.729.” DESPACHO:
Após, expeça-se edital com o prazo de trinta (30) dias, para a
citação da ré e dos eventuais interessados, seus herdeiros e/ou
sucessores, para que respondam à ação, querendo, dentro do
prazo legal de quinze (15) dias, sob pena de revelia, observa-
das as advertências legais. Matinhos, 12 de novembro de 2007.
(as) Mariana Gluszcynski Fowler Gusso – Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do
Paraná, aos 19 de novembro de 2.007. Leandro Ferreira do
Nascimento – Funcionário Juramentado o digitei.
Eu,_________________(AIRTON JOSE VENDRUSCOLO),

Titular da Serventia, o conferi e subscrevo.
Airton Jose Vendruscolo

Titular da Serventia
Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

mallet

= Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias, dos
interessados ausentes incertos e desconhecidos, nos autos
de Ação de Usucapião Extraordinário, sob nº 114/2007 =

A Doutora DANIELE MIOLA, MM.ª Juíza de Direito da Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e..............................................................................t.......................................................c.

Faz Saber a todos quantos o presente edital de citação com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e
Anexos, os autos de Ação de Usucapião Extraordinário, sob n.º
114/2007, proposto por AMADEU FRANCISCO DE LIMA e
SUA ESPOSA DANUTA BERDINSKI DE LIMA, tendo como
confrontantes TAADEU ZIETISKI, JOÃO MUDREK, SER-
PASTA – MADEIRAS E PASTA MECANICA LTDA e ANTO-
NIO E JOANA LEWANDOWSKI, tendo por objeto a legaliza-
ção de “Um imóvel rural, situado em Linha Oeste Um, neste
município e Comarca, com área de 90.971,00m² (noventa mil,
novecentos e setenta e um metros quadrados), dentro do se-
guinte perímetro; “Dado o ponto inicial em PP=0 entre um imó-
vel pertencente a ANTONIO E JOANA LEWANDOWSKI com
um imóvel pertencente a TADEU ZIETISKI. Deste ponto inici-
al, segue no rumo 75º21’00’’SE com 88,00 metros de extensão,
dividindo com um imóvel pertencente a ANTONIO E JOANA
LEWANDOWSKI. Deste ponto, segue no rumo 14º18’34’’SW
com 1.001,50 metros de extensão, dividindo com um imóvel
pertencente a SERPASTA – MADEIRAS E PASTA MECÂNI-
CA LTDA. Deste ponto, segue no rumo 73º32’00’’NW com
94,00 metros de extensão, dividindo com um imóvel perten-
cente a TADEU ZIETISKI, até chegar ao ponto de partida, fe-
chando o perímetro com uma área planimétrica de 90.971,00
metros quadrados e 2.182,00 metros lineares, encerrando desta
forma presente descrição”. Ë o presente para a fim de Citar os
.interessados ausentes, incertos e desconhecidos, de que com
não for contestado pedido, no prazo legal de quinze (15) dias,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros os fatos articulados
pelo Autor, com a inicial (Art. 285 e 319 do CPC). Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
__________________________________ Éderson Adriano
Neves, Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevo.

Daniele Miola
Juíza de Direito

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo
de dez (10) dias, em que é curador TEOFILO WRO-

BLEWSKI, e Interditando ANTONIO WOIDELESKI
NETO.

JUSTIÇA GRATUITA

 A Doutora CAROLINA DELDUQUE SENNES, MM.ª Juíza
Substituta desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei.
E.........................................................................t............................................................c

Faz Saber a todos quantos o presente edital de publicação de
sentença de interdição com prazo de dez (10) dias virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório
do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos
autos de Interdição, sob nº 101/2005, proposto por TEOFILO
WROBLEWSKI, para interdição de ANTONIO WOIDELESKI
NETO, por sentença proferida por este Juízo, em data de 24/
07/2007, foi decretada a interdição de ANTONIO WOIDE-
LESKI NETO, declarando-o incapacitado para reger sua pes-
soa e os atos da vida civil, pois não apresenta possibilidade de
cura nomeando para curador do mesmo TEOFILO WRO-
BLEWSKI. E para que se alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
aos 18 de dezembro de 2007. Eu, _____________________
Ederson Adriano Neves, Escrevente Juramentado que o digitei
e subscrevo.

 Carolina Delduque Sennes
Juíza Substituta

Manoel Ribas,

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANDRÉ HIROSHI SASSI
IWAI, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Fabiano Jabur Cecy, Juiz de Direito da Vara Cível,
Família e Anexos da Comarca de Manoel Ribas, Estado do
Paraná, na forma da Lei. Fica pelo presente edital citado o re-
querido André Hiroshi Sassi Iwai, o qual se encontra em local
incerto e não sabido, que tramita perante este Juízo os autos de
ADOÇÃO nº 62/04, para a adoção da criança R. M. I, nascido
aos 21/07/95, na cidade de Ivaiporã – PR, conforme consta de
seu Registro Civil de Nascimento nº 26.826, lavrado à fl. 215-
verso, do livro A-73, do CRC Sede de Ivaiporã/PR, o qual é
filho de A.H.S.I. e P.D.M., em que é requerente A. T. T. e re-
queridos P. D. M. e André Hiroshi Sassi Iwai, para contestar a
ação, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do término do pra-
zo do edital. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mano-
el Ribas, Estado do Paraná, aos vinte e três dias de outubro do
ano de dois mil e sete (23/10/2007). Eu _________Noelma
Ferreira Soster, Escrivã, que o digitei e subscrevi.

Fabiano Jabur Cecy
Juiz de Direito

marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MAURICIO BOER, MM. DR. JUIZ DE DIREI-
TO DESIGNADO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...

F A Z  S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.304/2007 de INTER-
DIÇÃO, que MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ  move em face de JOSÉ APARECIDO ALVES
PEREIRA, brasileiro, nascido em  06/08/1964 na cidade de
Nova Pátria, Estado de São Paulo, filho de GASPARINO AL-
VES PEREIRA e de TEREZA LOPES FERREIRA, residente
na Estrada São Carlos, próximo à chácara de Armando Bernar-
dinelli, neste Município e Comarca de Marialva, Estado do
Paraná,  sendo que, por sentença proferida em 24/09/2007, foi
decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ APARECIDO ALVES
PEREIRA cuja decisão transitou em julgado em 25/10/2007,
incapaz,  ficando impossibilitado de reger sua pessoa e seus
bens, em virtude de sua incapacidade relativa que lhe é acome-
tida, sendo-lhe nomeado seu curado o senhor JOÃO BATIS-
TA ALVES PEREIRA,  CPF Nº.740.645.259-49. E para que
cheque ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Marialva, Paraná, aos  26
(vinte e seis) dias do mês de outubro (10) do ano dois mil e sete
(2007). Eu,____________(CARLOS ZUCOLIN BELASQUE)
Escrivão,  que datilografei e subscrevi.

 MAURICIO BOER
 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

Mallet

Marialva

Manoel Ribas

Maringá

EDITAL DE CITAÇÃO DE
BENEDITO AUGUSTO DA SILVA
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 1130/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: BENEDITO AU-
GUSTO DA SILVA. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 6.140,47 (seis mil cento e quarenta
reais e quarenta e sete centavos), atualizada até 31/05/2007,
acrescidos das cominações legais e sujeito à custas processuais
e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou
garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que
decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamen-
to da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á pe-
nhorado bens suficientes para garantia da execução, passando
a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
CRISTIAN CEZAR TABORDA RIBAS

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 149/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: CRISTIAN CE-
ZAR TABORDA RIBAS. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$ 1.522,00 (um mil e quinhentos e
vinte dois reais), atualizada até 14/02/2007, acrescidos das co-
minações legais e sujeito à custas processuais e honorários ad-
vocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo
nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo
de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a
nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens sufici-
entes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20
(trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de trinta dias,
na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
VAGNER LOPES MERCEARIA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 173/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: VAGNER LO-
PES MERCEARIA. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
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gar a importância de R$ 819,33 (oitocentos e dezenove reais e
trinta e três centavos), atualizada até 21/02/2007, acrescidos
das cominações legais e sujeito à custas processuais e honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de
trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
COMPANHIA PARANAENSE DE TERRAPLANAGENS

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 384/2003 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: COMPANIHA
PARANAENSE DE TERRAPLANAGENS. É o presente edi-
tal expedido para CITAÇÃO do executado , atualmente em
lugar incerto, para que tome conhecimento da ação, do inteiro
teor do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05
(CINCO) DIAS, pagar a importância de R$ 7.572,66 (sete mil
quinhentos e setenta e dois reais e sessenta e seis centavos),
atualizada até 28/02/2007, acrescidos das cominações legais e
sujeito à custas processuais e honorários advocatícios em 10%
sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da peti-
ção inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e
não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens
a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia
da execução, passando a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a
oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o
executado, por edital, com prazo de trinta dias,  na forma do
art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES
RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de
dezembro de 2007. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

 ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «A W M
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, NELSON

FERREIRA MARQUES e VILMA FERREIRA
MARQUES», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «A W M REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA, NELSON FERREIRA MAR-
QUES e VILMA FERREIRA MARQUES», atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º
Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL
- MUNICIPIO», sob n «190/2000» em que são: “«FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e «A
W M REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, NELSON
FERREIRA MARQUES e VILMA FERREIRA MARQUES»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«27.112,24»«Vinte e Sete Mil, Cento e Doze
Reais e Vinte e Quatro Centavos»,  acrescida das cominações
legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á
penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da execução,
será penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «28/09/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

   EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «XEXEU
MANUTENCAO DE TURBINAS A VAPOR LTDA,

VALDIR FELIPE DOS PASSOS e MARIA HELENICE
ANDRADE ALVES», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE

DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «XEXEU MANUTENCAO
DE TURBINAS A VAPOR LTDA, VALDIR FELIPE DOS
PASSOS e MARIA HELENICE ANDRADE ALVES», atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXE-
CUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «179/2000» em que
são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA» exeqüente e «XEXEU MANUTENCAO DE TURBINAS
A VAPOR LTDA, VALDIR FELIPE DOS PASSOS e MARIA
HELENICE ANDRADE ALVES» executado(a). E o presente
Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que
pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«14.124,04»«Quatorze Mil, Cento e Vinte e Quatro Reais e
Quatro Centavos»,  acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «28/09/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «MARIANO
FERREIRA FILHO e MARISA THEODORO FERREI-

RA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «BRUNIBEL COEMRCIO
DE MAQUINAS LTDA, JOAO BATISTA FERREIRA,
MARIANO FERREIRA FILHO e MARISA THEODORO
FERREIRA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os
autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «458/
2005» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA» exeqüente e «BRUNIBEL COEMRCIO DE
MAQUINAS LTDA, JOAO BATISTA FERREIRA, MARIA-
NO FERREIRA FILHO e MARISA THEODORO FERREIRA»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«3.443,42»«Três Mil, Quatrocentos e Qua-
renta e Três Reais e Quarenta e Dois Centavos»,  acrescida das
cominações legais ou garantir(em) a execução com a nomea-
ção de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será penhorado tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «28/09/
2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «DARCI
CONCEICAO DIAS e outro» e SEU CÔNJUGE SE

CASADO FOR, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR «BELCHIOR SOARES DA SILVA», MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «DARCI CONCEICAO DIAS
e outro» e SEU CÔNJUGE, se casado for, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º
Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL
- MUNICIPIO», sob n «288/2001», em que são: “«FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e
«DARCI CONCEICAO DIAS e outro» executado(a). E o pre-
sente Edital expedido para CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do (a)
mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a im-
portância de R$ «2.340,39» - («Dois Mil, Trezentos e Quaren-
ta Reais e Trinta e Nove Centavos»), acrescida das comina-
ções legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de
bens á penhora. Caso não haja pagamento nem a garantia da
execução, será convertido em penhora o arresto que recaiu so-
bre o seguinte bem: “Data/042, Quadra/038, Zona/025 locali-
zado na Rua Pion. João José Queiroz nº 310, Nucleo Hab.
Santa Felicidade - Maringá/PR”. Ficando ciente, que após a
conversão do arresto em penhor começará a fluir o prazo de 30
dias, para interposição dos Embargos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «24/
09/2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do
MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «MARLA
CRISTINA RODRIGUES», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «MARLA CRISTINA RO-
DRIGUES», atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os
autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «775/
2005» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA» exeqüente e «MARLA CRISTINA RODRI-
GUES» executado(a). E o presente Edital expedido para CI-
TAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$«1.630,28»«Um Mil, Seiscen-
tos e Trinta Reais e Vinte e Oito Centavos»,  acrescida das
cominações legais ou garantir(em) a execução com a nomea-
ção de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será penhorado tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «24/09/
2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «AROLDO
MACHADO MENDES e MARIA ROSA GONZALES»,

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «MENDES E GONZALES
LTDA, AROLDO MACHADO MENDES e MARIA ROSA
GONZALES», atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os
autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «181/
1998» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA» exeqüente e «MENDES E GONZALES LTDA,
AROLDO MACHADO MENDES e MARIAB ROSA GON-
ZALES» executado(a). E o presente Edital expedido para CI-
TAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$«23.951,12»«Vinte e Três Mil,
Novecentos e Cinquenta e Um Reais e Doze Centavos»,  acres-
cida das cominações legais ou garantir(em) a execução com a
nomeação de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a
garantia da execução, será penhorado tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da execução”. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «02/
10/2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CA-
BRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por
ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/
2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «TIBIRIÇA
ALVES DE CARVALHO» e SEU CÔNJUGE SE CASADO

FOR, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR «BELCHIOR SOARES DA SILVA», MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «TIBIRIÇA ALVES DE CAR-
VALHO» e SEU CÔNJUGE, se casado for, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º
Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL
- MUNICIPIO», sob n «567/2001», em que são: “«FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e
«TIBIRICA ALVES DE CARVALHO» executado(a). E o pre-
sente Edital expedido para CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do (a)
mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a im-
portância de R$ «1.320,79» - («Um Mil, Trezentos e Vinte Reais
e Setenta e Nove Centavos»), acrescida das cominações legais
ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penho-
ra. Caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será
convertido em penhora o arresto que recaiu sobre o seguinte
bem: “Parte ideal do imóvel constituído pelo Apartamento
nº 301, localizado no terceiro pavimento ou terceiro andar,
no Edificio Residencial Itália I, com divisas, metragens e
confrontações constantes da matrícula nº 20.334 do Cartó-
rio de Registro de Imóveis - 2º Ofício - Maringá/PR”. Fican-
do ciente, que após a conversão do arresto em penhor começa-
rá a fluir o prazo de 30 dias, para interposição dos Embargos.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedi-
ção do presente edital, que será afixado e publicado na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos «02/10/2007». Eu _____________ (SÉR-
GIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digi-
tar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo
com a portaria nº 02/2000.

 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «VALDIR
NAVES DE SOUZA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «VALDIR NAVES DE SOU-
ZA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de
«EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «35/2005» em
que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA» exeqüente e «VALDIR NAVES DE SOUZA»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«599,97»«Quinhentos e Noventa e Nove
Reais e Noventa e Sete Centavos»,  acrescida das cominações
legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á
penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da execução,
será penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «20/09/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ANTONIO
JORGE BERNARDO DA SILVA», COM PRAZO DE 30

DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ANTONIO JORGE BER-
NARDO DA SILVA», atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, proces-
sam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO»,
sob n «121/2007» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e «ANTONIO JOR-
GE BERNARDO DA SILVA» executado(a). E o presente Edi-
tal expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague
no prazo de (05) cinco dias, a importância de R$«6.490,30»«Seis
Mil, Quatrocentos e Noventa Reais e Trinta Centavos»,  acres-
cida das cominações legais ou garantir(em) a execução com a
nomeação de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a
garantia da execução, será penhorado tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da execução”. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «20/
09/2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CA-
BRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por
ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/
2000.

 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «LAERCIO
GOUVEIA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
 FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «LAERCIO GOUVEIA»,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXE-
CUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «227/2005» em que
são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA» exeqüente e «LAERCIO GOUVEIA» executado(a). E o
presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para
que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«479,90»«Quatrocentos e Setenta e Nove Reais e Noventa
Centavos»,  acrescida das cominações legais ou garantir(em) a
execução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja
pagamento nem a garantia da execução, será penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos «28/09/2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBER-
TO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscre-
vi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a porta-
ria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ELETRO-
SAT COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONI-

COS LTDA, CLEVERSON SATIRNINO ALEXANDRE e
FRANCISCO FERREIRA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ELETROSAT COMERCIO
DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA, CLEVER-
SON SATIRNINO ALEXANDRE e FRANCISCO FERREI-
RA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de
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pa«EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «230/1999»
em que são: “«FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL» exeqüente
e «ELETROSAT COMERCIO DE COMPONENTES ELETRO-
NICOS LTDA, CLEVERSON SATIRNINO ALEXANDRE e
FRANCISCO FERREIRA» executado(a). E o presente Edital
expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no
prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«763,58»«Setecentos e Sessenta e Três Reais e Cinquenta e
Oito Centavos»,  acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «27/09/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «MARCOS
ANTONIO FEITOSA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «MARCOS ANTONIO FEI-
TOSA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «264/2005»
em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA» exeqüente e «MARCOS ANTONIO FEITOSA»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«1.850,80»«Um Mil, Oitocentos e Cinquen-
ta Reais e Oitenta Centavos»,  acrescida das cominações legais
ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penho-
ra, caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será
penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «21/09/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «MARCOLI-
NO E LEITE LTDA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «MARCOLINO E LEITE
LTDA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de «EXECUCAO FISCAL - ESTADO», sob n «2/2007» em
que são: “«FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA»
exeqüente e «MARCOLINO E LEITE LTDA» executado(a). E
o presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a),
para que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«1.493,80»«Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Três Reais
e Oitenta Centavos»,  acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «25/09/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «MARCIA
ANDRE DA SILVA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «MARCIA ANDRE DA SIL-
VA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de

«EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «68/2005» em
que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA» exeqüente e «MARCIA ANDRE DA SILVA»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«477,64»«Quatrocentos e Setenta e Sete Reais
e Sessenta e Quatro Centavos»,  acrescida das cominações le-
gais ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á
penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da execução,
será penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «21/09/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «DINA
LOPES RODRIGUES e MARISTELA NUNES

ACACIO», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «MADEREIRA SANTA
ALICE LTDA, DINA LOPES RODRIGUES e MARISTE-
LA NUNES ACACIO», atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, pro-
cessam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO»,
sob n «107/2005» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e «MADEREIRA
SANTA ALICE LTDA, DINA LOPES RODRIGUES e MARIS-
TELA NUNES ACACIO» executado(a). E o presente Edital
expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no
prazo de (05) cinco dias, a importância de R$«1.221,67»«Um
Mil, Duzentos e Vinte e Um Reais e Sessenta e Sete Centa-
vos»,  acrescida das cominações legais ou garantir(em) a exe-
cução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja paga-
mento nem a garantia da execução, será penhorado tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do presen-
te edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos «01/10/2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO
CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi,
por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº
02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «COMERCIO
DE MATERIAIS P/ CONST. ASA BRANCA LTDA,

MARIA APARECIDA BRITO DINIZ e DAMIAO SOUZA
DINIZ», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «COMERCIO DE MATE-
RIAIS P/ CONST. ASA BRANCA LTDA, MARIA APARE-
CIDA BRITO DINIZ e DAMIAO SOUZA DINIZ», atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Car-
tório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECU-
CAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «191/2000» em que são:
“«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA»
exeqüente e «COMERCIO DE MATERIAIS P/ CONST. ASA
BRANCA LTDA, MARIA APARECIDA BRITO DINIZ e DA-
MIAO SOUZA DINIZ» executado(a). E o presente Edital ex-
pedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no
prazo de (05) cinco dias, a importância de R$«3.497,78»«Três
Mil, Quatrocentos e Noventa e Sete Reais e Setenta e Oito Cen-
tavos»,  acrescida das cominações legais ou garantir(em) a exe-
cução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja paga-
mento nem a garantia da execução, será penhorado tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do presen-
te edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos «27/09/2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO
CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi,
por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº
02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «E C J
COMERCIO E REPRES. DE SIST. COMPUTADORES LT,

EDUARDO CAROLENSKY JUNIOR e ISABEL D. C.
CAROLENSKY», COM PRAZO DE 30 DIAS.

 O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «E C J COMERCIO E RE-
PRES. DE SIST. COMPUTADORES LT, EDUARDO CA-
ROLENSKY JUNIOR e ISABEL D. C. CAROLENSKY»,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXE-
CUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «194/2000» em que
são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA» exeqüente e «E C J COMERCIO E REPRES. DE SIST.
COMPUTADORES LT, EDUARDO CAROLENSKY JUNIOR
e ISABEL D. C. CAROLENSKY» executado(a). E o presente
Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que
pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«7.374,35»«Sete Mil, Trezentos e Setenta e Quatro Reais e
Trinta e Cinco Centavos»,  acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «27/09/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «RIVIERA
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA,

ROSELI CANDIDO DA SILVA NUNES e VILSON
JUVENTINO NUNES», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «RIVIERA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, ROSELI CAN-
DIDO DA SILVA NUNES e VILSON JUVENTINO NU-
NES», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de
«EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «238/2005» em
que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA» exeqüente e «RIVIERA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA, ROSELI CANDIDO DA SILVA
NUNES e VILSON JUVENTINO NUNES» executado(a). E o
presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para
que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«824,71»«Oitocentos e Vinte e Quatro Reais e Setenta e Um
Centavos»,  acrescida das cominações legais ou garantir(em) a
execução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja
pagamento nem a garantia da execução, será penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos «21/09/2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBER-
TO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscre-
vi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a porta-
ria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ROBERTO
CONEJO DE SOUZA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ROBERTO CONEJO DE
SOUZA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «365/2001»
em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA» exeqüente e «ROBERTO CONEJO DE SOUZA»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«744,60»«Setecentos e Quarenta e Quatro
Reais e Sessenta Centavos»,  acrescida das cominações legais
ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penho-
ra, caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será
penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «27/09/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

   SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

  EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «BUENA
VISTA COMERCIAL LTDA.», COM PRAZO DE 30

DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «BUENA VISTA COMER-
CIAL LTDA. e NELSON SANCHES», atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio
Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - ES-
TADO», sob n «448/2006» em que são: “«FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA» exeqüente e «BUENA VIS-
TA COMERCIAL LTDA. e NELSON SANCHES»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«60.056,37»«Sessenta Mil e Cinquenta e Seis
Reais e Trinta e Sete Centavos»,  acrescida das cominações
legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á
penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da execução,
será penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «25/09/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «FALEIRO &
FALEIRO LTDA, ALEXANDRO CESAR FALEIRO e

ERCILIO APARECIDO FALEIRO», COM PRAZO DE
30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ALEXANDRO CESAR
FALEIRO e ERCILIO APARECIDO FALEIRO», atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório
do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO
FISCAL - MUNICIPIO», sob n «123/2005» em que são: “«FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüen-
te e «FALEIRO & FALEIRO LTDA, ALEXANDRO CESAR
FALEIRO e ERCILIO APARECIDO FALEIRO» executado(a).
E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a),
para que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«6.846,12»«Seis Mil, Oitocentos e Quarenta e Seis Reais e
Doze Centavos»,  acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «01/10/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ROBERTO
ALVES DOS SANTOS HOTEL», COM PRAZO DE 30

DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ROBERTO ALVES DOS
SANTOS HOTEL», atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, proces-
sam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO»,
sob n «462/2002» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e «ROBERTO AL-
VES DOS SANTOS HOTEL» executado(a). E o presente Edi-
tal expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague
no prazo de (05) cinco dias, a importância de R$«1.207,79»«Um
Mil, Duzentos e Sete Reais e Setenta e Nove Centavos»,  acres-
cida das cominações legais ou garantir(em) a execução com a
nomeação de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a
garantia da execução, será penhorado tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da execução”. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «25/
09/2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CA-
BRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por
ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/
2000.

  SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão
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   EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO « MARIA
DA CONCEICAO LIMA DIAS», COM PRAZO DE 30

DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «SUNSHINE INFORMATI-
CA LTDA, JOSE RIBAMAR DIAS e MARIA DA CON-
CEICAO LIMA DIAS», atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, pro-
cessam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - ESTADO», sob
n «548/2003» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA» exeqüente e «SUNSHINE INFORMATI-
CA LTDA, JOSE RIBAMAR DIAS e MARIA DA CONCEI-
CAO LIMA DIAS» executado(a). E o presente Edital expedido
para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de
(05) cinco dias, a importância de R$«723,87»«Setecentos e
Vinte e Três Reais e Oitenta e Sete Centavos»,  acrescida das
cominações legais ou garantir(em) a execução com a nomea-
ção de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será penhorado tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «20/09/
2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ILDA DO
VALE», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ILDA DO VALE», atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Car-
tório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECU-
CAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «565/2005» em que são:
“«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA»
exeqüente e «ILDA DO VALE» executado(a). E o presente
Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que
pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«588,37»«Quinhentos e Oitenta e Oito Reais e Trinta e Sete
Centavos»,  acrescida das cominações legais ou garantir(em) a
execução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja
pagamento nem a garantia da execução, será penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos «21/09/2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBER-
TO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscre-
vi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a porta-
ria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO « IRACI
PEREIRA CADIDE», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «REGRA COMERCIO DE
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA, JORDAO JOSE CADI-
DE e IRACI PEREIRA CADIDE», atualmente em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio
Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - ES-
TADO», sob n «991/2005» em que são: “«FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA» exeqüente e «REGRA CO-
MERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA, JORDAO JOSE
CADIDE e IRACI PEREIRA CADIDE» executado(a). E o pre-
sente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para
que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«919,30»«Novecentos e Dezenove Reais e Trinta Centavos»,
acrescida das cominações legais ou garantir(em) a execução
com a nomeação de bens á penhora, caso não haja pagamento
nem a garantia da execução, será penhorado tantos bens quan-
tos bastem para a garantia da execução”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «21/
09/2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CA-
BRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por
ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/
2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

  EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «VALENTI-
NA TEIXEIRA PINTO e ALZIRA TEIXEIRA PINTO»,

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «A TEIXEIRA E TEIXEI-
RA LTDA, VALENTINA TEIXEIRA PINTO e ALZIRA
TEIXEIRA PINTO», atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, proces-
sam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - ESTADO», sob n
«147/1998» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA» exeqüente e «A TEIXEIRA E TEIXEIRA
LTDA, VALENTINA TEIXEIRA PINTO e ALZIRA TEIXEI-
RA PINTO» executado(a). E o presente Edital expedido para
CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$«956,76»«Novecentos e Cin-
quenta e Seis Reais e Setenta e Seis Centavos»,  acrescida das
cominações legais ou garantir(em) a execução com a nomea-
ção de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será penhorado tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «28/09/
2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL.
MARINGA – PARANA.

EDITAL DE CITAÇÃO DE VICTOR PRYSZYBCZ e ANTO-
NIA DE OLIVEIRA PRYSZYBCZ, inscritos no CPF/MF nº
108.313.989-49, COM O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA
Edital de citação de VICTOR PRYSZYBCZ e ANTONIA DE
OLIVEIRA PRYSZYBCZ, inscritos no CPF/MF nº
108.313.989-49, residente(s0 e domiciliados(s) em lugar igno-
rado, para no prazo de 15(QUINZE) DIAS, contestar(em) a
ação de AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA nº 0384/
2007 que tramita na 4ª Vara Cível, situada no Edifício do Fó-
rum, Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190,
requerida por JOAQUIM LUIZ DE SOUZA JÚNIOR. RESU-
MO DO PEDIDO INICIAL: “Ao final, pedem provimento ju-
dicial consistente na substituição da manifestação de vontade
dos requeridos determinando a adjudicação compulsória do
imóvel constituído pela data de terras nº 11, da quadra nº 110,
com área de 300,00 m2, situada no Loteamento Liberdade - 2ª
Parte, desta cidade, contendo uma casa de alvenaria com área
de 89,70 m2  cujas metragens, divisas e confrontações encon-
tram-se descritas na matrícula imobiliária nº 7.597 do Registro
de Imóveis - 1º Ofício de Maringá, aos autores, de modo que a
sentença seja registrada perante o CRI pertinente junto à matrí-
cula correspondente, transmitindo assim a propriedade do imó-
vel, objeto do contrato de compra e venda do qual os autores
são cessionários dos direitos ali previstos. Para tanto requere-
ram ao respeitável Juízo a citação dos requeridos, por meio de
edital, tendo em vista que os mesmos encontram-se em lugar
incerto e não sabido. Para provar o alegado, postulam pela pro-
dução de todos os meios de prova admitidos em direito, nota-
damente aquele documental, bom como o depoimento pessoal
dos requeridos, sob pena de confissão À causa atribuíram o
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais)”. ADVERTENCIA: Pre-
sumem-se verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, se
não forem contestados. Maringá, 07 de Novembro de 2.007.
Eu, (FERNANDO SERGIO LOPES), Escrivão Designado, o
datilografei e subscrevi. ALBERTO LUIS MARQUES DOS
SANTOS. JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL. CO-
MARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE CITAÇÃO DE = LUCIANO CARVALHO MARTINS =
Com prazo de 20 (vinte) dias.PELO PRESENTE edital, expe-
dido nos autos sob nº 695/2006, de AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO; movida por BANCO ITAÚ S/A, move contra LUCIA-
NO CARVALHO MARTINS (CPF nº 406.549.893-7); fica CI-
TADO o Requerido LUCIANO CARVALHO MARTINS, dos
termos do processo cuja minuta é a seguinte: “Em data de 20/
10/2005 o requerido celebrou um contrato de financiamento
Autobank/Empréstimo nº 30410-736110909, no valor princi-
pal de R$ 22.628,25, que deveriam ser pagas em 48 parcelas
consecutivas de R$ 786,98, vencendo a primeira parcela em
data de 20/11/2005 e a ultima em 20/10/2009, deixando de pa-
gar desde 20/03/2006. Desse modo, dando o valor da causa em
R$ 22.628,25, através do presente edital, fica citado o requeri-
do LUCIANO CARVALHO MARTINS, CPF nº 406.549.893-7
de todos os termos do processo. VEICULO MARCA CHEVRO-
LET, MODELO ASTRA MILENIUM, ANO DE FABRICAÇÃO
2001, ANO MODELO 2001, CHASSI Nº
9BGTT69C01B159740, PLACA CZF-1683, RENAVAN Nº
75.2552171. Ao final, requer seja a presente medida julgada
totalmente PROCEDENTE, consolidando por sentença a pro-
priedade e a posse plena e exclusiva do bem em mãos do reque-
rente, condenando ainda o requerido ao pagamento de todas as
custas processuais e honorários advocatícios a serem arbitra-
dos por este juízo. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado por uma só vez no Diário da Justiça

do Estado do Paraná e por duas vezes no Jornal local ou regio-
nal e afixado na sede desta cidade e Comarca de Maringá - PR,
ao 01 de Outubro de 2007. (a.) Juliano Miqueletti Soncin –
advogado. DESPACHO: “Trata-se de pedido de busca e apre-
ensão, em bem alienado fiduciariamente, nos termos do Dec.
Lei 911/69, onde é comprovada a constituição em mora do
DEVEDOR FIDUCIÁRIO, conforme documentos de fls., de
modo que a teor do art. 3º da LAF, defiro liminarmente a BUS-
CA E APREENSÃO do veículo, nomeando a credora como de-
positária, expeça-se mandado de busca, apreensão e citação.
No prazo de 5 dias poderá a parte Ré pagar o débito apontado
pelo Autor, acrescido das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que fixo em 10% do valor do débito, podendo o veícu-
lo ser-lhe restituído; mas não o fazendo consolidar-se-á a pos-
se plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciá-
rio. O Devedor pode ainda apresentar resposta no prazo de 15
dias a contar da execução da liminar, quando discordar do
valor exigido e pretender restituição. Decorrido o prazo de 05
dias sem pagamento na forma apresentada pelo Credor, expe-
ça-se oficio para o DETRAN para os fins do § 1º, do art. 3º do
DL 911/64. Diligências necessárias, expeçam-se os mandados.
Int. Maringá, 31 de Julho de 2006. (a.) Dr. Mario Seto Takegu-
ma – Juiz de Direito. Nada mais. Maringá, 22 de Novembro de
2007. – Eu, (Bel. Mara E. Furlan Felão), Escrivã Designada,
digitei e subscrevi. ABILIO T. M. S. DE FREITAS - Juiz de
Direito Substituto-

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL. CO-
MARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ= EDITAL
DE CITAÇÃO DE = ANDREA PEIXOTO ZANCHO = Com
prazo de 20 (vinte) dias. PELO PRESENTE edital, expedido
nos autos sob nº 1147/2006, de AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO; movida por UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS, move contra ANDREA PEIXOTO ZANCHO
(CPF nº 027.802.639-70); fica CITADA a Requerida ANDREA
PEIXOTO ZANCHO, dos termos do processo cuja minuta é a
seguinte: “Em data de 31/01/2006 a requerida celebrou um con-
trato de financiamento Credito Direto ao Consumidor/Emprés-
timo nº 59734326777, no valor principal de R$ 12.484,14, que
deveriam ser pagas em 24 parcelas consecutivas de R$ 703,87,
vencendo a primeira parcela em data de 28/02/2006 e a ultima
em 28/01/2008, deixando de pagar desde 28/07/2006. Desse
modo, dando o valor da causa em R$ 14.484,14, através do
presente edital, fica citado a requerida ANDREA PEIXOTO
ZANCHO, CPF nº 028.802639-70 de todos os termos do pro-
cesso. VEICULO MARCA MITSUBISHI, MODELO GALANT
GS 2.0 V6, ANO DE FABRICAÇÃO 1993, ANO MODELO
1994, CHASSI Nº 4A3AJ56L5RE011024, PLACA BOE-5500,
RENAVAN Nº 43.666981-1. Ao final, requer seja a presente
medida julgada totalmente PROCEDENTE, consolidando por
sentença a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem em
mãos do requerente, condenando ainda o requerido ao paga-
mento de todas as custas processuais e honorários advocatícios
a serem arbitrados por este juízo. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado por uma só vez no Diá-
rio da Justiça do Estado do Paraná e por duas vezes no Jornal
local ou regional e afixado na sede desta cidade e Comarca de
Maringá - PR, ao 23 de Novembro de 2007. (a.) Juliano Mi-
queletti Soncin – advogado. DESPACHO: “Trata-se de pedido
de busca e apreensão, em bem alienado fiduciariamente, nos
termos do Dec. Lei 911/69, onde é comprovada a constituição
em mora do DEVEDOR FIDUCIÁRIO, conforme documentos
de fls., de modo que a teor do art. 3º da LAF, defiro liminar-
mente a BUSCA E APREENSÃO do veículo, nomeando a cre-
dora como depositária, expeça-se mandado de busca, apreen-
são e citação. No prazo de 5 dias poderá a parte Ré pagar o
débito apontado pelo Autor, acrescido das custas processuais
e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor do débito,
podendo o veículo ser-lhe restituído; mas não o fazendo con-
solidar-se-á a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio
do Credor Fiduciário. O Devedor pode ainda apresentar res-
posta no prazo de 15 dias a contar da execução da liminar,
quando discordar do valor exigido e pretender restituição.
Decorrido o prazo de 05 dias sem pagamento na forma apre-
sentada pelo Credor, expeça-se oficio para o DETRAN para os
fins do § 1º, do art. 3º do DL 911/64. Diligências necessárias,
expeçam-se os mandados. Int. Maringá, 30 de Novembro de
2006. (a.) Dr. Abilio T. M. S. de Freitas – Juiz de Direito
Designado”.Nada mais. Maringá, 29 de Novembro de 2007. –
Eu, (Bel. Mara E. Furlan Felão), Escrivã Designada, digitei e
subscrevi. BELCHIOR SOARES DA SILVA - Juiz de Direito
Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNGA VARA CÍVEL. CO-
MARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO HERCÍLIO PITTA MOU-
RINHO – PRAZO DESTE EDITAL: 20 (VINTE) DIAS. O
Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.... FAZ SABER a todos quanto
o presente Edital vierem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob nº
000722/2005, de AÇÃO MONITÓRIA em que é requerente:
CESUMAR – CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARIN-
GÁ e requerido: HERCILIO PITTA MOURINHO. É o presen-
te edital expedido para INTIMAÇÃO do requerido: HERCI-
LIO PITTA MOURINHO, inscrito no CPF nº 187.853.369-4, o
qual encontra-se em lugar incerto, para no prazo de 15 (QUIN-
ZE) dias, pagar a quantia certa ou fixada em liquidação de R$
2.769,39 (DOIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA E NOVE
REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS ), sendo: Principal
R$ 2.746,48 e R$ 22,91 Custas Processuais, sob pena de o
montante da condenação ser acrescido de multa no porcentual

de 10%(art.475-J,  caput. do Código de Processo Civil) e, se o
credor requerer, ser expedido mandado de penhora e avaliação,
após o que o executado será intimado, através de seu advogado
ou pessoalmente por mandado ou pelo correio para, querendo,
apresentar impugnação no prazo de 15 dias (art. 475-J § 1º),
que será recebida sem efeito suspensivo (art. 475-M). DESPA-
CHO DO MM. JUIZ: “Vistos Defiro o pedido de f.61. Cite-se
o requerido por edital, com prazo de 20 dias, conforme reque-
rido. Maringá 25 de Outubro de 2007. Airton Vargas da Silva,
Juiz de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar
ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado e
afixado na forma de Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 11 de novembro de
2007. Eu, (LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO/CLAUDIA
HELENA S. FRANZONI/ SILVIA SOARES DA FONSECA),
Escrivã Titular/Emp. Juramentada, digitei e subscrevi o pre-
sente. AIRTON VARGAS DA SILVA. Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ ANA CAROLINA
RODRIGUES DE SOUZA – com  o prazo de 15 dias –

Processo Crime nº 2007.4276-0

O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV – MM.
Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do Pa-
raná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente “ANA CAROLINA
RODRIGUES DE SOUZA”, brasileira, solteira, estudante,
nascida em 05.05.1987, natural de Engenheiro Beltrão-PR, fi-
lha de Clovis Rodrigues de Souza e Sandra Regina Alves, ES-
TANDO ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo pre-
sente CITA-A e CHAMA-A a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 08 DE FEVEREIRO DE 2008,
ÀS 09:00 HORAS, a fim de ser interrogada e acompanhar a
todos os demais termos do processo a que responde como in-
cursa nas sanções do artigo 129, caput, do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
13 de dezembro de 2007. Eu___________________ (Ney Mas-
saki Oyama) auxiliar de cartório, o digitei e o subscrevi.

GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCIO RODRI-
GUES SALOMÃO – com o prazo de 15 dias – Processo

Crime nº 2004.4001-0.

O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV – MM.
Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do Pa-
raná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente “MARCIO RODRI-
GUES SALOMÃO”, brasileiro, solteiro, RG 8.851.566-8-PR,
recuperador de peças, natural de Maringá-PR, nascido em
18.03.1983, filho de Claudemar Rodrigues Salomão e Iraci da
Silva Salomão, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR IG-
NORADO, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 25 DE JA-
NEIRO DE 2008, ÀS 09:00 HORAS, a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, I e IV, do
Código Penal e art. 1º, da Lei 2252/54.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
14 de dezembro de 2007. Eu___________________ (Ney Mas-
saki Oyama) auxiliar de cartório, o digitei e o subscrevi.

GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSE CRISTIANO
MARCONDES IBER - com o prazo de 20 dias – Processo

Crime nº 2007.515-6

O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV - MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara Criminal  de Maringá, Estado do Paraná,
etc...

F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR  pessoalmente “JOSÉ CRISTIANO MARCONDES
IBER”, vulgo “Polaco”, brasileiro, solteiro, RG 9.900.508-PR,
natural de Cascavel-PR, nascido em 28.05.1986, filho de José
Alvadir Iber e Zuleika Marcondes Iber,  ESTANDO ATUAL-
MENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo presente INTIMA-O
a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 11 DE MARÇO DE 2008, ÀS 09:00 HORAS, para audi-
ência admonitória do REGIME ABERTO.
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DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
13 de dezembro de 2007. Eu___________________ (Ney Mas-
saki Oyama) Auxiliar de Cartório o digitei e o subscrevi.

LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS
Escrivã – autorizada port. 01/97

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
EDELSON MARQUES DA SILVA, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 580/2007 DE Separação Judi-
cial Litigiosa, em que é requerente Luceni Pereira da Silva,
requerido Edelson Marques da Silva, e como consta nos autos
que o requerido encontra-se em lugar ignorado é o presente
edital para a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO nos termos da pe-
tição inicial, que segue transcrita em sua síntese. A Autora ale-
ga em síntese o seguinte: que o requerido está em lugar ignora-
do; que s]ao casados desde 29 de maio de 1985, que possuem
duas filhas; que não possuem bens e pretende a separação judi-
cial. E para que compareça em sla de audiências desta 1a. Vara
de Família, no dia 18 DE MARÇO DE 2008, ÀS 14,30 HO-
RAS, para audiência de conciliação. Ficando ciente de que pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
inicial que não forem contestados no prazo de quinze (15) dias,
contados a partir da audiência designada. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital com cópias de igual teor, que será publicado na forma da
lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE
TRATAR-SE DE JUSTIÇA FGRATUITA e afixado neste Fó-
rum no local de costume,. Maringá, 09 de novembro de 2007.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direit

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «JOSE
OSCAR PASSETTI», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «JOSE OSCAR PASSETTI»,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXE-
CUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «61/2007» em que
são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA» exeqüente e «JOSE OSCAR PASSETTI» executado(a). E
o presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a),
para que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«4.744,43»«Quatro Mil, Setecentos e Quarenta e Quatro
Reais e Quarenta e Três Centavos»,  acrescida das cominações
legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á
penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da execução,
será penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «24/09/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «JOAO
OZORIO DE OLIVEIRA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «JOAO OZORIO DE OLI-
VEIRA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «146/2004»
em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA» exeqüente e «JOAO OZORIO DE OLIVEIRA»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«1.781,24»«Um Mil, Setecentos e Oitenta e
Um Reais e Vinte e Quatro Centavos»,  acrescida das comina-
ções legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de

bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da
execução, será penhorado tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos «24/09/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ARTHUR
BERTONI», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ARTHUR BERTONI», atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXE-
CUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «86/2007» em que
são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA» exeqüente e «ARTHUR BERTONI» executado(a). E o
presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para
que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«5.048,99»«Cinco Mil e Quarenta e Oito Reais e Noventa e
Nove Centavos»,  acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «24/09/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ARTHUR
BERTONI», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ARTHUR BERTONI», atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXE-
CUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «86/2007» em que
são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA» exeqüente e «ARTHUR BERTONI» executado(a). E o
presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para
que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«5.048,99»«Cinco Mil e Quarenta e Oito Reais e Noventa e
Nove Centavos»,  acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «24/09/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ALVES &
MARIANO LTDA, ANTONIO BENEDITO A. LEITAO e

CASSIA REGINA M. LEITAO», COM PRAZO DE 30
DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ALVES & MARIANO
LTDA, ANTONIO BENEDITO A. LEITAO e CASSIA RE-
GINA M. LEITAO», atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, proces-

sam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO»,
sob n «35/1999» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e «ALVES & MARI-
ANO LTDA, ANTONIO BENEDITO A. LEITAO e CASSIA
REGINA M. LEITAO» executado(a). E o presente Edital expe-
dido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no pra-
zo de (05) cinco dias, a importância de R$«614,89»«Seiscentos
e Quatorze Reais e Oitenta e Nove Centavos»,  acrescida das
cominações legais ou garantir(em) a execução com a nomea-
ção de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será penhorado tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «28/09/
2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ADELSON
GROSSI», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ADELSON GROSSI», atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXE-
CUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «57/1999» em que
são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA» exeqüente e «ADELSON GROSSI» executado(a). E o
presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para
que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«983,88»«Novecentos e Oitenta e Três Reais e Oitenta e
Oito Centavos»,  acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «28/09/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «EDIMIL-
SON MANOEL DOS SANTOS», COM PRAZO DE 30

DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «EDIMILSON MANOEL
DOS SANTOS», atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se
os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «48/
2004» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA» exeqüente e «EDIMILSON MANOEL DOS
SANTOS» executado(a). E o presente Edital expedido para
CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$«4.517,87»«Quatro Mil, Qui-
nhentos e Dezessete Reais e Oitenta e Sete Centavos»,  acres-
cida das cominações legais ou garantir(em) a execução com a
nomeação de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a
garantia da execução, será penhorado tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da execução”. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «28/
09/2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CA-
BRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por
ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/
2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «MARCOS
ANTONIO DA SILVA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

 FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «MARCOS ANTONIO DA
SILVA», atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos
de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «243/2005»
em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA» exeqüente e «MARCOS ANTONIO DA SILVA»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«611,37»«Seiscentos e Onze Reais e Trinta
e Sete Centavos»,  acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «28/09/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «DELCIO
DOS SANTOS ROSA e TIDELCINO DOS SANTOS

ROSA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «TRANSANTOS TRANSP.
ROD. DE CAR.LTDA, DELCIO DOS SANTOS ROSA e
TIDELCINO DOS SANTOS ROSA», atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio
Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - ES-
TADO», sob n «33/1993» em que são: “«FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA» exeqüente e «TRANSAN-
TOS TRANSP. ROD. DE CAR.LTDA, DELCIO DOS SAN-
TOS ROSA e TIDELCINO DOS SANTOS ROSA»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«2.018.006,44»«Dois Milhões, Dezoito Mil
e Seis Cruzeiros e Quarenta e Quatro Centavos»,  acrescida das
cominações legais ou garantir(em) a execução com a nomea-
ção de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será penhorado tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «28/09/
2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «CAIO
RIBEIRO BEHRING», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER,  ao(s) devedor(es) «CAIO RIBEIRO
BEHRING», atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os
autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «177/
2000» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA» exeqüente e «CAIO RIBEIRO BEHRING»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«18.064,63»«Dezoito Mil e Sessenta e Qua-
tro Reais e Sessenta e Três Centavos»,  acrescida das comina-
ções legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de
bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da
execução, será penhorado tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos «28/09/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM
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   EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ANTONIO
TACANO», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ANTONIO TACANO», atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXE-
CUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «199/2000» em que
são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA» exeqüente e «ANTONIO TACANO» executado(a). E o
presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para
que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«14.326,16»«Quatorze Mil, Trezentos e Vinte e Seis Reais
e Dezesseis Centavos»,  acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos «28/09/2007». Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o
fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de
acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «DEBORAH
CONCEICAO GONCALVES», COM PRAZO DE 30

DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «DEBORAH CONCEICAO
GONCALVES», atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os
autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO», sob n «45/
2005» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA» exeqüente e «DEBORAH CONCEICAO
GONCALVES» executado(a). E o presente Edital expedido para
CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05)
cinco dias, a importância de R$«547,25»«Quinhentos e Qua-
renta e Sete Reais e Vinte e Cinco Centavos»,  acrescida das
cominações legais ou garantir(em) a execução com a nomea-
ção de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será penhorado tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «28/09/
2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PMM

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ADILSON EMIR DOS SANTOS

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 117/1995 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: ADILSON EMIR
DOS SANTOS. É o presente edital expedido para CITAÇÃO
do executado , atualmente em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$ 3.166,79 (três mil centos e sessenta e seis reais
e setenta e nove centavos), atualizada até 27/03/2007, acresci-
dos das cominações legais e sujeito à custas processuais e ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou ga-
rantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que de-
corrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento
da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penho-
rado bens suficientes para garantia da execução, passando a
fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos . Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-

LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
I A RIBEIRO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 130/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: I A RIBEIRO. É
o presente edital expedido para CITAÇÃO do executado , atu-
almente em lugar incerto, para que tome conhecimento da ação,
do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no prazo
legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$ 5.679,23
(cinco mil seiscentos e setenta e nove reais e vinte três centa-
vos), atualizada até 14/02/2007, acrescidos das cominações le-
gais e sujeito à custas processuais e honorários advocatícios
em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos
da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco)
dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação
de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para
garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20 (trinta)
dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“cite-se o executado, por edital, com prazo de trinta dias,  na
forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos . Eu, ______________________ (MARIA ELVI-
RA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS
JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOSÉ CARLOS XAVIER

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 131/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: JOSÉ CARLOS
XAVIER . É o presente edital expedido para CITAÇÃO do
executado , atualmente em lugar incerto, para que tome conhe-
cimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito
e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importân-
cia de R$ 12.008,77 (doze mil e oito reais e setenta e sete cen-
tavos), atualizada até 14/02/2007, acrescidos das cominações
legais e sujeito à custas processuais e honorários advocatícios
em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos
da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco)
dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação
de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para
garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20 (trinta)
dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“cite-se o executado, por edital, com prazo de trinta dias,  na
forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos . Eu, ______________________ (MARIA ELVI-
RA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS
JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOSÉ RIBEIRO FILHO & CIA LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo , MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Marin-
gá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 326/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: JOSÉ RIBEIRO
FILHO & CIA LTDA. É o presente edital expedido para CI-

TAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 779,23 (setecentos e setenta e nove
reais e vinte três centavos), atualizada até 12/12/2006 acresci-
dos das cominações legais e sujeito à custas processuais e ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou ga-
rantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que de-
corrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento
da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penho-
rado bens suficientes para garantia da execução, passando a
fluir o prazo de 20 (vinte) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de vinte  dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos . Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

  CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
CLEVERTON HENRIQUE LEMES
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 339/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: CLEVERTON
HENRIQUES LEMES . É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$ 951,77 (novecentos e cinqüenta e
um reais e setenta e sete centavos), atualizada até 18/12/2006,
acrescidos das cominações legais e sujeito à custas processuais
e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou
garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que
decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamen-
to da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á pe-
nhorado bens suficientes para garantia da execução, passando
a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos . Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
T.G. MORAIS - BAR

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 344/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: T.G. MORAIS -
BAR. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do execu-
tado , atualmente em lugar incerto, para que tome conhecimen-
to da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para
no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de
R$ 685,01 (seiscentos e oitenta e cinco reais e um centavos),
atualizada até 18/12/2006, acrescidos das cominações legais e
sujeito à custas processuais e honorários advocatícios em 10%
sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da peti-
ção inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e
não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens
a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia
da execução, passando a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a
oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o
executado, por edital, com prazo de trinta dias,  na forma do
art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES
RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos . Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

  EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALCEU GRACIANO DOS SANTOS
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 354/2002 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: ALCEU GRA-
CIANO DOS SANTOS. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$ 1.936,28 ( centavos), atualizada até
13/12/2006, acrescidos das cominações legais e sujeito à cus-
tas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o va-
lor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial.
Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não haven-
do o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora,
ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execu-
ção, passando a fluir o prazo de 20 (vinte) dias para a oposição
de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executa-
do, por edital, com prazo de vinte dias,  na forma do art. 8º, I da
lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
– Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a
alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos . Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DE
A C D R REPRESENTÇÕES COMERCIAIS LTDA

ANTÔNIO CARLOS DALA ROSA
SILVANA DE LOURDES MANTUAN DALA ROSA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 381/2002 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: A C D R REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. É o presente edital ex-
pedido para CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar
incerto, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor
do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CIN-
CO) DIAS, pagar a importância de R$ 9.213,52 (nove mil du-
zentos e treze reais e cinqüenta e dois centavos), atualizada até
12/02/2007, acrescidos das cominações legais e sujeito à cus-
tas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o va-
lor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial.
Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não haven-
do o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora,
ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execu-
ção, passando a fluir o prazo de 20 (vinte) dias para a oposição
de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executa-
do, por edital, com prazo de vinte dias,  na forma do art. 8º, I da
lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
– Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a
alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos . Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALFREDO BORDIM

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo , MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Marin-
gá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 356/2002 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: ALFREDO BOR-
DIM. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do execu-
tado , atualmente em lugar incerto, para que tome conhecimen-
to da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para
no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de
R$ 2.353,75 ( dois mil trezentos e cinqüenta e três reais e se-
tenta e cinco centavos), atualizada até 12/02/2007, acrescidos
das cominações legais e sujeito à custas processuais e honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
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juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de
trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos . Eu, ______________________ (MA-
RIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular //
CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
VIEIRA DE ANDRADE & CIA LTDA

VALMIR VIEIRA DE ANDRADE
OMAR CLEO NEVES PEREIRA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo , MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Marin-
gá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 376/2002 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: VIEIRA DE AN-
DRADE & CIA LTDA E OUTROS. É o presente edital expe-
dido para CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar in-
certo, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do
despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CIN-
CO) DIAS, pagar a importância de R$ 1.036,45 (um mil e trin-
ta e seis reais e quarenta e cinco centavos), atualizada até 12/
02/2007, acrescidos das cominações legais e sujeito à custas
processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente
de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o
pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-
lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execução,
passando a fluir o prazo de 20 (vinte) dias para a oposição de
embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado,
por edital, com prazo de vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei
6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO –
Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a ale-
gar ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos . Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
EDILSON NEVES

SONIA MARIA NEVES
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo , MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Marin-
gá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 400/2003 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: EDILSON NE-
VES e OUTRO. É o presente edital expedido para CITAÇÃO
do executado , atualmente em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$ 3.442,95 (três mil quatrocentos e quarenta e
dois reais e noventa e cinco centavos), atualizada até 28/02/
2007, acrescidos das cominações legais e sujeito à custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente
de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o
pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-
lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execução,
passando a fluir o prazo de 20 (vinte) dias para a oposição de
embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado,
por edital, com prazo de vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei
6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO –
Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a ale-
gar ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos . Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direit

 EDITAL DE CITAÇÃO DE
IZABEL RUIZ DOS SANTOS EQUIPAMENTOS

MEDICOS LTDA
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo , MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Marin-
gá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 404/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: IZABEL RUIZ
DOS SANTOS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA. É o
presente edital expedido para CITAÇÃO do executado , atual-
mente em lugar incerto, para que tome conhecimento da ação,
do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no prazo
legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$ 6.534,55
(seis mil quinhentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e cinco
centavos), atualizada até 20/03/2007, acrescidos das comina-
ções legais e sujeito à custas processuais e honorários advoca-
tícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos
termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5
(cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a no-
meação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficien-
tes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20
(vinte) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de vinte dias,
na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos . Eu, ______________________ (MARIA ELVI-
RA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS
JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO

EDITAL DE CITAÇÃO DE
TRIVIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFC-

ÇÕES LTDA
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 400/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: TRIVIAL IND.
E COM. DE CONFECÇÕES LTDA. É o presente edital ex-
pedido para CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar
incerto, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor
do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CIN-
CO) DIAS, pagar a importância de R$ 546,78 (quinhentos e
quarenta e seis reais e setenta e oito centavos), atualizada até
20/03/2007, acrescidos das cominações legais e sujeito à cus-
tas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o va-
lor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial.
Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não haven-
do o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora,
ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execu-
ção, passando a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição
de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executa-
do, por edital, com prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I
da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RA-
MAJO – Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro ve-
nha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos . Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
DECIO APARECIDO CASTILHO RODAS

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 403/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: DECIO APARE-
CIDO CASTILHO RODAS . É o presente edital expedido
para CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto,
para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despa-
cho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO)
DIAS, pagar a importância de R$ 604,11 (seiscentos e quatro
reais e onze centavos), atualizada até 20/03/2007, acrescidos
das cominações legais e sujeito à custas processuais e honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o

juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de
trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos . Eu, ______________________ (MA-
RIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular //
CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
AUTO ´POSTO GUADALUPE LTDA
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 420/2006de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: AUTO POSTO
GUADALUPE LTDA . É o presente edital expedido para CI-
TAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 668,29 (seiscentos e sessenta e oito
reais e vinte nove centavos), atualizada até 20/03/2007, acres-
cidos das cominações legais e sujeito à custas processuais e
honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou
garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que
decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamen-
to da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á pe-
nhorado bens suficientes para garantia da execução, passando
a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 14 ?? 3

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOÃO POLIPPO INSTALAÇÕES ELETRICAS

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 438/2002 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: JOÃO POLIPPO
INSTALAÇÕES ELETRICAS. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto,
para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despa-
cho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO)
DIAS, pagar a importância de R$ 4.704,75 (quatro mil sete-
centos e quatro reais e setenta e cinco centavos), atualizada até
18/12/2006, acrescidos das cominações legais e sujeito à cus-
tas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o va-
lor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial.
Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não haven-
do o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora,
ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execu-
ção, passando a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição
de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executa-
do, por edital, com prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I
da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RA-
MAJO – Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro ve-
nha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de
dezembro de 2007. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
BAZAR MAURIZETE LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo , MM.

Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de
Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 407/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: BAZAR MAU-
RIZETE LTDA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO
do executado , atualmente em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$ 554,42 (quinhentos e cinqüenta e cinco reais e
quarenta e dois centavos), atualizada até 20/03/2007, acresci-
dos das cominações legais e sujeito à custas processuais e ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou ga-
rantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que de-
corrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento
da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penho-
rado bens suficientes para garantia da execução, passando a
fluir o prazo de 20 (vinte) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
FRANCISCO E L COSTA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo , MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Marin-
gá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 559/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: FRANCISCO E
L COSTA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do
executado , atualmente em lugar incerto, para que tome conhe-
cimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito
e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importân-
cia de R$ 333,94 (trezentos e trinta e três reais e noventa e
quatro centavos), atualizada até 20/03/2007, acrescidos das
cominações legais e sujeito à custas processuais e honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (vinte) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de
vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JANETE DAUZACHER MOHR COMPRESSORES

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo , MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Marin-
gá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 564/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: JANETE DAU-
ZACHER MOHR COMPRESSORES. É o presente edital
expedido para CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar
incerto, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor
do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CIN-
CO) DIAS, pagar a importância de R$ 501,56 (quinhentos e
um reais e cinqüenta e seis centavos), atualizada até 20/03/
2007, acrescidos das cominações legais e sujeito à custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente
de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o
pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-
lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execução,
passando a fluir o prazo de 20 (vinte) dias para a oposição de
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embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado,
por edital, com prazo de vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei
6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO –
Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a ale-
gar ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
SOMAFER MOVEIS ESTRUTURA METALICAS LTDA

RINALDO FIGUEIREDO DOS SANTOS
DEMETRIO RODRIGUES DO AMARAL

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 135/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: SOMAFER
MOVEIS ESTRUTURA METALICAS LTDA. É o presente
edital expedido para CITAÇÃO do executado , atualmente em
lugar incerto, para que tome conhecimento da ação, do inteiro
teor do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05
(CINCO) DIAS, pagar a importância de R$ 2.068.69 (dois mil
e sessenta e oito reais e sessenta e nove centavos), atualizada
até 14/02/2007, acrescidos das cominações legais e sujeito à
custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inici-
al. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não
havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a
penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da
execução, passando a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a
oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o
executado, por edital, com prazo de trinta dias,  na forma do
art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES
RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de
dezembro de 2007. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ELAINE VIAN

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 431/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: ELAINE VIAN.
É o presente edital expedido para CITAÇÃO do executado ,
atualmente em lugar incerto, para que tome conhecimento da
ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no
prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$
1.182,52 (um mil cento e oitenta e dois reais e cinqüenta e dois
centavos), atualizada até 21/02/2007, acrescidos das comina-
ções legais e sujeito à custas processuais e honorários advoca-
tícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos
termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5
(cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a no-
meação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficien-
tes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20
(trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de trinta dias,
na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARLI MORAIS GUASTALA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.
 O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direi-

to Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 439/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: MARLI MORAIS
GUASTALA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO
do executado , atualmente em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$ 1.060,84 (um mil e sessenta reais e oitenta e
quatro centavos), atualizada até 21/02/2007, acrescidos das
cominações legais e sujeito à custas processuais e honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de
trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
M.S.A IND. COM. DE MOVEIS LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 449/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: M.S.A IND.
COM. DE MOVEIS LTDA. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$ 4.659,22 (quatro mil seiscentos e
cinqüenta e nove reais e vinte dois centavos), atualizada até 21/
02/2007, acrescidos das cominações legais e sujeito à custas
processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente
de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o
pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-
lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execução,
passando a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição de
embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado,
por edital, com prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei
6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO –
Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a ale-
gar ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
SERGIO HAROLDO GRIMBERG
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 458/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: SERGIO HA-
ROLDO GRIMBERG. É o presente edital expedido para CI-
TAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 550,06 (quinhentos e cinqüenta reais e
seis centavos), atualizada até 20/03/2007, acrescidos das comi-
nações legais e sujeito à custas processuais e honorários advo-
catícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos
termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5
(cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a no-
meação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficien-
tes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20
(vinte) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de vinte dias,

na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
CLEONE SILVEIRA DE OLIVEIRA
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 446/2003 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: CLEONE SIL-
VEIRA DE OLIVEIRA. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$ 3.952,38 (três mil novecentos e cin-
qüenta e dois reais e trinta e oito centavos), atualizada até 28/
02/2007, acrescidos das cominações legais e sujeito à custas
processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente
de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o
pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-
lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execução,
passando a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição de
embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado,
por edital, com prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei
6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO –
Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a ale-
gar ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

 ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JANIO RODRIGUES GARCIA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 563/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: JANIO RODRI-
GUES GARCIA. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 438,19 (quatrocentos e trinta e oito
reais e dezenove centavos), atualizada até 20/03/2007, acresci-
dos das cominações legais e sujeito à custas processuais e ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou ga-
rantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que de-
corrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento
da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penho-
rado bens suficientes para garantia da execução, passando a
fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
DONATO JANUARIO DE MORAES

E OUTROS
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 635/2001 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: DONATO JANU-
ARIO DE MORAES e OUTROS. É o presente edital expedi-
do para CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incer-
to, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do
despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CIN-
CO) DIAS, pagar a importância de R$ 2.186,94 (dois mil, cen-
to e oitenta e seis reais e noventa e quatro centavos), atualizada
até 12/02/2007, acrescidos das cominações legais e sujeito à
custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inici-
al. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não
havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a
penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da
execução, passando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a
oposição de embargos. INTIME-SE do Auto de Penhora do
bem “Data 28, quadra 190, lote 61-B, Gleba Pingüim, com área
de 310,80 m2, localizado no Jardim Universo, nesta cidade e
comarca, registrado no 2º CRI de Maringá, sob o nº 3835. DES-
PACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com
prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980...
(a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direi-
to”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOÃO ALBINO FERNANDES

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 872/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: JOÃO ALBINO
FERNANDES. É o presente edital expedido para CITAÇÃO
do executado , atualmente em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$ 1.045,88 (um mil e quarenta e cinco reais e
oitenta e oito centavos), atualizada até 23/02/2007, acrescidos
das cominações legais e sujeito à custas processuais e honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de
trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
BENEDITO SABINO TORCHI

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 466/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: BENEDITO SA-
BINO TORCHI. É o presente edital expedido para CITAÇÃO
do executado , atualmente em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$ 1.738,68 (um mil setecentos e trinta e oito
reais e sessenta e oito  centavos), atualizada até 20/02/2007,
acrescidos das cominações legais e sujeito à custas processuais
e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou
garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que
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decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamen-
to da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á pe-
nhorado bens suficientes para garantia da execução, passando
a fluir o prazo de 20 (vinte) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos . Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PAULO LEON BARANIUK

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 468/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: PAULO LEON
BARANIUK. É o presente edital expedido para CITAÇÃO
do executado , atualmente em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$ 1.750,40 (um mil setecentos e cinqüenta reais
e quarenta centavos), atualizada até 21/02/2007, acrescidos das
cominações legais e sujeito à custas processuais e honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de
trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
NISA R C BONETE PAPELARIA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo , MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Marin-
gá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 478/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: NISA R C BO-
NETE PAPELARIA. É o presente edital expedido para CI-
TAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 596,10 (quinhentos e noventa e seis
reais e dez centavos), atualizada até 20/03/2007, acrescidos das
cominações legais e sujeito à custas processuais e honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (vinte) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de
vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

  EDITAL DE CITAÇÃO DE
M.M SANTANA & MATOS LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 528/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: M.M. SANTA-
NA & MATOS LTDA. É o presente edital expedido para CI-
TAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 529.05 (quinhentos e vinte nove reais
e cinco centavos), atualizada até 20/03/2007, acrescidos das
cominações legais e sujeito à custas processuais e honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de
trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOSÉ FELIZARIO DO NASCIMENTO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 530/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: JOSÉ FELIZA-
RIO DO NASCIMENTO. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$ 739,05 (setecentos e trinta e nove
reais e cinco centavos), atualizada até 29/05/2007, acrescidos
das cominações legais e sujeito à custas processuais e honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (vinte) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de
trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABILIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MAXIMA VIDEO LOCADORA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo , MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Marin-
gá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 539/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: MAXIMA VIDEO
LOCADORA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO
do executado , atualmente em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$ 495,03 (quatrocentos e noventa e cinco reais e
tres centavos), atualizada até 20/03/2007, acrescidos das comi-
nações legais e sujeito à custas processuais e honorários advo-

catícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos
termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5
(cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a no-
meação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficien-
tes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20
(vinte) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de vinte dias,
na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
VALDECIR VALIM E OUTROS

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 544/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: VALDECIR VA-
LIM E OUTROS. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 713,36 (setecentos e treze reais e trinta
e seis centavos), atualizada até 29/06/2007, acrescidos das co-
minações legais e sujeito à custas processuais e honorários ad-
vocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo
nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo
de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a
nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens sufici-
entes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20
(trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de trinta dias,
na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LORIVAL LOPES

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 558/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: LORIVAL LO-
PES. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do execu-
tado , atualmente em lugar incerto, para que tome conhecimen-
to da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para
no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de
R$ 459,36 (quatrocentos e cinqüenta e nove reais e trinta e seis
centavos), atualizada até 20/03/2007, acrescidos das comina-
ções legais e sujeito à custas processuais e honorários advoca-
tícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos
termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5
(cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a no-
meação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficien-
tes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20
(vinte) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de vinte dias,
na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

  EDITAL DE CITAÇÃO DE
HEED REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo , MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Marin-
gá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 567/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: HEED REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. É o presente edital ex-
pedido para CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar
incerto, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor
do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CIN-
CO) DIAS, pagar a importância de R$ 478,16 (quatrocentos e
setenta e oito reais e dezesseis centavos), atualizada até 20/03/
2007, acrescidos das cominações legais e sujeito à custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente
de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o
pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-
lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execução,
passando a fluir o prazo de 20 (vinte) dias para a oposição de
embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado,
por edital, com prazo de vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei
6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO –
Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a ale-
gar ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
J CORREIA LEITE MASSAS

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 571/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: J CORREIA
LEITE MASSAS. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 256,09 (duzentos e cinqüenta e seis
reais e nove centavos), atualizada até 20/03/2007, acrescidos
das cominações legais e sujeito à custas processuais e honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (vinte) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de
vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
J. CARVALHO ASSESSORIA DE RECURSOS

HUMANOS LTDA
JORGE DE PAULA CARVALHO
KATIA BERNADINO DA SILVA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 648/2001 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: J. CARVALHO
ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA. É o pre-
sente edital expedido para CITAÇÃO do executado , atual-
mente em lugar incerto, para que tome conhecimento da ação,
do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no prazo
legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$ 1.404,29
(um mil quatrocentos e quatro reais e vinte nove centavos),
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atualizada até 12/02/2007, acrescidos das cominações legais e
sujeito à custas processuais e honorários advocatícios em 10%
sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da peti-
ção inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e
não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens
a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia
da execução, passando a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a
oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o
executado, por edital, com prazo de trinta dias,  na forma do
art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES
RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de
dezembro de 2007. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALEXSSANDRO DE SÁ RODRIGUES

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 791/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: ALEXSSANDRO
DE SÁ RODRIGUES. É o presente edital expedido para CI-
TAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 3.102,78 (três mil cento e dois reais e
setenta e oito centavos), atualizada até 06/06/2007, acrescidos
das cominações legais e sujeito à custas processuais e honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de
trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARIA VILMA DEPIERI & CIA LTDA

MARIA VILMA DEPIERI
MARGARETE APARECIDA GUERRA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 136/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: MARIA VILMA
DEPIERI & CIA LTDA. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$ 1.303,24 (um mil trezentos e três
reais e vinte quatro centavos), atualizada até 14/02/2007, acres-
cidos das cominações legais e sujeito à custas processuais e
honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou
garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que
decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamen-
to da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á pe-
nhorado bens suficientes para garantia da execução, passando
a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

 EDITAL DE CITAÇÃO DE
MULTI CENTER DISTRIBUIDORA LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 160/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: MULTI CENTER
DISTRIBUIDORA LTDA. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$ 705,85 (setecentos e cinco reais e
oitenta e cinco centavos), atualizada até 21/02/2007, acresci-
dos das cominações legais e sujeito à custas processuais e ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou ga-
rantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que de-
corrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento
da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penho-
rado bens suficientes para garantia da execução, passando a
fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
NERITON CEZAR FIORINI

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 168/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: NERITON CE-
ZAR FIORINI. É o presente edital expedido para CITAÇÃO
do executado , atualmente em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$ 615,57 (seiscentos e quinze reais e cinqüenta e
sete centavos), atualizada até 21/02/2007, acrescidos das co-
minações legais e sujeito à custas processuais e honorários ad-
vocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo
nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo
de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a
nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens sufici-
entes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20
(trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de vinte dias,
na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
FRIGORIFICO CENTRAL LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo , MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Marin-
gá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 217/2001 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: FRIGORIFICO
CENTRAL LTDA. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 17.524,21 (dezessete mil quinhentos e
vinte quatro reais e vinte um centavos), atualizada até 03/05/
2007, acrescidos das cominações legais e sujeito à custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente

de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o
pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-
lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execução,
passando a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição de
embargos. INTIME-SE do Arresto e Deposito do bem “ lote
de terras sob o nº 260/D, Gleba Patrimônio Maringá, com área
de 0,062 alqueires paulistas, ou sejam 1.500,00 m2, com suas
divisas e metragens e confrontações, no CRI 2º Oficio de Ma-
ringá, sob o nº 04045”. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o
executado, por edital, com prazo de vinte dias,  na forma do
art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES
RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de
dezembro de 2007. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
AGUINALDO & CIA LTDA

FRANCISCO AGUINALDO DA SILVA
MARIA APARECIDA ARAÚJO DA SILVA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 289/2003 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: AGUINALDO &
CIA LTDA e OUTROS. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$ 863,45 (oitocentos e sessenta e três
reais e quarenta e cinco centavos), atualizada até 13/12/2006,
acrescidos das cominações legais e sujeito à custas processuais
e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou
garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que
decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamen-
to da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á pe-
nhorado bens suficientes para garantia da execução, passando
a fluir o prazo de 20 (vinte) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
IGREJA MISSIONARIA JERUSALEM DE DEUS

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 331/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: IGREJA MISSI-
ONARIA JERUSALEM DE DEUS. É o presente edital expe-
dido para CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar in-
certo, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do
despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CIN-
CO) DIAS, pagar a importância de R$ 9.210,16 (nove mil du-
zentos e dez reais e dezesseis  centavos), atualizada até 12/12/
2006, acrescidos das cominações legais e sujeito à custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente
de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o
pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-
lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execução,
passando a fluir o prazo de 20 (vinte) dias para a oposição de
embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado,
por edital, com prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei
6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO –
Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a ale-
gar ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por

ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
IDAEL DOS SANTOS RODRIGUES
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 333/2001 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: IDAEL DOS
SANTOS RODRIGUES. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$ 4.689,00 (quatro mil seiscentos e
oitenta e nove reais), atualizada até 28/11/2006, acrescidos das
cominações legais e sujeito à custas processuais e honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos. INTIME-SE,
da penhora  de datas de terras sob o nº 33, quadra 58, Cjh Sol
Nascente, com área de 303,00 m2, matriculado sob o nº 20.990,
no 2º CRI de Maringá. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o
executado, por edital, com prazo de vinte dias,  na forma do
art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES
RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de
dezembro de 2007. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
BRAZ GRAVENA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 345/2002 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: BRAZ GRAVE-
NA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do executa-
do , atualmente em lugar incerto, para que tome conhecimento
da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no
prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$
1.112,26 (um mil cento e doze reais e vinte seis centavos), atu-
alizada até 12/02/2007, acrescidos das cominações legais e su-
jeito à custas processuais e honorários advocatícios em 10%
sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da peti-
ção inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e
não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens
a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia
da execução, passando a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a
oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o
executado, por edital, com prazo de vinte dias,  na forma do
art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES
RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de
dezembro de 2007. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
P.B. MACEDO DE MOVEIS

PAULINA BARBOSA DE MACEDO
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 383/2002 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
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MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: P.B. MACEDO
DE MOVEIS o presente edital expedido para CITAÇÃO do
executado , atualmente em lugar incerto, para que tome conhe-
cimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito
e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importân-
cia de R$ 1.049,75 (um mil e quarenta e nove reais e setenta e
cinco centavos), atualizada até 12/02/2007, acrescidos das co-
minações legais e sujeito à custas processuais e honorários ad-
vocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo
nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo
de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a
nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens sufici-
entes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20
(trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de vinte dias,
na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
REINALDO ANDRE MENEZES

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 394/2002 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: REINALDO
ANDRE MENEZES. É o presente edital expedido para CI-
TAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 1.417,36 (um mil quatrocentos e de-
zessete reais e trinta e seis centavos), atualizada até 05/03/2007,
acrescidos das cominações legais e sujeito à custas processuais
e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou
garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que
decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamen-
to da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á pe-
nhorado bens suficientes para garantia da execução, passando
a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MUNIZ RODRIGUES  & SOUZA LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 405/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: MUNIZ RODRI-
GUES & SOUZA LTDA. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$ 549,79 (quinhentos e quarenta e
nove reais e setenta e nove centavos), atualizada até 20/03/2007,
acrescidos das cominações legais e sujeito à custas processuais
e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou
garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que
decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamen-
to da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á pe-
nhorado bens suficientes para garantia da execução, passando
a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS

XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
SANDRA MERY YOSHIDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 467/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: SANDRA MERY
YOSHIDA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do
executado , atualmente em lugar incerto, para que tome conhe-
cimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito
e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importân-
cia de R$ 1.750,40 (um mil setecentos e cinqüenta reais e qua-
renta centavos), atualizada até 21/02/2007, acrescidos das co-
minações legais e sujeito à custas processuais e honorários ad-
vocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo
nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo
de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a
nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens sufici-
entes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20
(trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de trinta dias,
na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARIA BENEDITA ROSSETO

CARLOS SERGIO MISSÃO
VERA LUCIA MISSÃO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 472/2003 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: MARIA BENE-
DITA ROSSETO. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 1.880,04 (um mil oitocentos e oitenta
reais e quatro centavos), atualizada até 20/02/2007, acrescidos
das cominações legais e sujeito à custas processuais e honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de
trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
AUTRAL DE MARINGÁ  IMPORTAÇÃO LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 522/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: AUTRAL DE
MARINGÁ IMPORTAÇÃO LTDA o presente edital expedi-
do para CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incer-
to, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do
despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CIN-
CO) DIAS, pagar a importância de R$ 502,10 (quinhentos e
dois reais e dez centavos), atualizada até 20/03/2007, acresci-
dos das cominações legais e sujeito à custas processuais e ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou ga-
rantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que de-
corrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento
da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penho-
rado bens suficientes para garantia da execução, passando a
fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
CONFECÇÕES DGALLER FASHION LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 527/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: CONFECÇÕES
DGALLER FASHION LTDA. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto,
para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despa-
cho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO)
DIAS, pagar a importância de R$ 542,59 (quinhentos e qua-
renta e dois reais e cinqüenta e nove centavos), atualizada até
20/03/2007, acrescidos das cominações legais e sujeito à cus-
tas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o va-
lor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial.
Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não haven-
do o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora,
ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execu-
ção, passando a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição
de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executa-
do, por edital, com prazo de vinte dias,  na forma do art. 8º, I da
lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
– Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a
alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de
dezembro de 2007. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
NOGUIERA & CIA LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 538/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: NOGUEIRA &
CIA LTDA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do
executado , atualmente em lugar incerto, para que tome conhe-
cimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito
e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importân-
cia de R$ 438,72 (quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e
dois centavos), atualizada até 20/03/2007, acrescidos das co-
minações legais e sujeito à custas processuais e honorários ad-
vocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo
nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo
de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a
nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens sufici-
entes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20
(vinte) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de trinta dias,
na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-

guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
J.V. TEC SERVIÇOS TECNICOS LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 540/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: J.V. TEC SER-
VIÇOS TECNICOS LTDA. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$ 384.66 (trezentos e oitenta e quatro
reais e sessenta e seis centavos), atualizada até 20/03/2007,
acrescidos das cominações legais e sujeito à custas processuais
e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou
garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que
decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamen-
to da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á pe-
nhorado bens suficientes para garantia da execução, passando
a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LINEA D´ART MOVEIS LTDA
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 547/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: LINEA D´ART
MOVEIS LTDA. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 350,33 (trezentos e cinqüenta reais e
trinta e três centavos), atualizada até 20/03/2007, acrescidos
das cominações legais e sujeito à custas processuais e honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de
vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
BONSAI J M COM. REPRES. COMERCIAIS LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo , MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Marin-
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gá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 570/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: BONSAI J.M.
COM. REPRES. COMERCIAIS LTDA. É o presente edital
expedido para CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar
incerto, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor
do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CIN-
CO) DIAS, pagar a importância de R$ 438,05 (quatrocentos e
trinta e oito reais e cinco centavos), atualizada até 20/03/2007,
acrescidos das cominações legais e sujeito à custas processuais
e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou
garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que
decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamen-
to da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á pe-
nhorado bens suficientes para garantia da execução, passando
a fluir o prazo de 20 (vinte) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
NILSON MATIAS DA SILVA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 578/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: NILSON MATI-
AS DA SILVA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO
do executado , atualmente em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$ 5.209,70 (cinco mil duzentos e nove reais e
setenta centavos), atualizada até 20/03/2007, acrescidos das
cominações legais e sujeito à custas processuais e honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 20 (vinte) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de
vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
HELENA DA SILVA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 835/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: HELENA DA
SILVA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do exe-
cutado , atualmente em lugar incerto, para que tome conheci-
mento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e
para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância
de R$ 3.342,84 (três mil trezentos e quarenta e dois reais e
oitenta e quatro centavos), atualizada até 23/02/2007, acresci-
dos das cominações legais e sujeito à custas processuais e ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou ga-
rantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que de-
corrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento
da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penho-
rado bens suficientes para garantia da execução, passando a
fluir o prazo de 20 (vinte) dias para a oposição de embargos.

DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
HIROSHI OSHIDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 841/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: HIROSHI OSHI-
DA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do executa-
do , atualmente em lugar incerto, para que tome conhecimento
da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no
prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$
735,82 (setecentos e trinta e cinco reais e oitenta e dois centa-
vos), atualizada até 23/02/2007, acrescidos das cominações le-
gais e sujeito à custas processuais e honorários advocatícios
em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos
da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco)
dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação
de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para
garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20 (vinte)
dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“cite-se o executado, por edital, com prazo de trinta dias,  na
forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOZEMAR LAZANO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 859/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: JOZEMAR LA-
ZANO. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do exe-
cutado , atualmente em lugar incerto, para que tome conheci-
mento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e
para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância
de R$ 671,05 (seiscentos e setenta e um reais e cinco centa-
vos), atualizada até 26/02/2007, acrescidos das cominações le-
gais e sujeito à custas processuais e honorários advocatícios
em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos
da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco)
dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação
de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para
garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20 (vinte)
dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“cite-se o executado, por edital, com prazo de trinta dias,  na
forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO AGOSTINHO DOS SANTOS
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S de Freitas, MM. Juiz de Direito

Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 881/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: PEDRO AGOS-
TINHO DOS SANTOS. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$ 821,58 (oitocentos e vinte um reais
e cinqüenta e oito centavos), atualizada até 23/02/2007, acres-
cidos das cominações legais e sujeito à custas processuais e
honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou
garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que
decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamen-
to da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á pe-
nhorado bens suficientes para garantia da execução, passando
a fluir o prazo de 20 (vinte) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de vinte dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
BARRANCO IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 903/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: BARRANCO
IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA o presente edital expe-
dido para CITAÇÃO do executado , atualmente em lugar in-
certo, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do
despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CIN-
CO) DIAS, pagar a importância de R$ 29.570,32 (vinte nove
mil quinhentos e setenta reais e trinta e dois centavos), atuali-
zada até 30/05/2007, acrescidos das cominações legais e sujei-
to à custas processuais e honorários advocatícios em 10% so-
bre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição
inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não
havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a
penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da
execução, passando a fluir o prazo de 20 (trinta) dias para a
oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o
executado, por edital, com prazo de vinte dias,  na forma do
art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES
RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de
dezembro de 2007. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANDERSON ALVES MACEDO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas , MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 948/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: ANDERSON
ALVES MACEDO. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 610,02 (seiscentos e dez reais e dois
centavos), atualizada até 11/12/2006, acrescidos das comina-
ções legais e sujeito à custas processuais e honorários advoca-
tícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos
termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5
(cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a no-
meação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficien-
tes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 20
(trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “cite-se o executado, por edital, com prazo de trinta dias,

na forma do art. 8º, I da lei 6.830/1980... (a) CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO – Juíza de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 18 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
NELO EDUARDO MONTEQUASE
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Abílio T.M.S. de Freitas, MM. Juiz de Direito
Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Pa-
raná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 990/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado: NELO EDUAR-
DO MONTEQUASE. É o presente edital expedido para CI-
TAÇÃO do executado , atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$ 1.276.99 (um mil duzentos e setenta e
seis reais e noventa e nove centavos), atualizada até 11/12/2006,
acrescidos das cominações legais e sujeito à custas processuais
e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou
garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que
decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamen-
to da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á pe-
nhorado bens suficientes para garantia da execução, passando
a fluir o prazo de 20 (vinte) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “cite-se o executado, por edital,
com prazo de trinta dias,  na forma do art. 8º, I da lei 6.830/
1980... (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juíza
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de
2007. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

FALÊNCIA DE K. YOKOYAMA DISTRIBUIDORA DE
AUTO PEÇAS LTDA.

                         Carlos P. Paixão, síndico da massa falida de
K. Yokoyama Distribuidora de Auto Peças Ltda., comunica aos
interessados que iniciará a realização do ativo e pagamento do
passivo da massa em epígrafe, nos moldes da Lei Falimentar.
                        Informa que estará a disposição de todos os
interessados em seu escritório profissional à Av. São Paulo, 172,
Sala 702, 7º andar, em Maringá-PR.
                        Maringá, 14 de dezembro de 2007.

                        Carlos P. Paixão
                         síndico

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO DE: RAFAEL ROSSETO DE ALBUQUERQUE GIME-
NES  - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

                                        FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos abaixo:
Processo nº 000578/2006, de INTERDICAO
Requerente(s): ANTONIO GIMENES DE ALBUQUERQUE
Requerido(s): RAFAEL ROSSETO DE ALBUQUERQUE
GIMENES
Objeto:  INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por
este Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos su-
pra citados, no qual, às fls. 15/01/2007, foi prolatada sentença,
decretando a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a
seguinte: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do
requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Códi-
go Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-
lhe curador o requerente. Em observancia ao disposto no art.
1184 do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Orgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias... PRI – (a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ
DE DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 37/40.)
Curador(a) Nomeado(a): ): ANTONIO GIMENES DE AL-
BUQUERQUE
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do



Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007 361361361361361

Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, Estado
do PARANÁ, em 19 de Outubro de 2007.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o datilografei e subscrevi. A PRESENTE PUBLI-
CAÇÃO TRATA-SE DE DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ Titular

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ-PR.

EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E LEILÃO

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1189/2004 de Execução de Ali-
mentos, em que é requerente Driely Lima Santos Lopes Pinhei-
ro, requerido Ari Lopes Pinheiro.
 VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: 06 DE MARÇO DE 2008,
ÀS 16,00 HORAS, por preço igual ou superior ao da avaliação;
 VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:25 DE MARÇO DE 2008,
ÀS 16,00 HORAS, pelo valor de 65% da avaliação , despre-
zando-se o preço vil.
 LOCAL DA ARREMATAÇÃO: no átrio do Fórum da Comar-
ca de Maringá-Pr., à Av. Tiradentes s/nº.
 DESCRIÇÃO DE BENS E AVALIAÇÃO:
 1)50% DO LOTE DE TERRAS Nº 114 E 115 E- remanescen-
te, com área de 300,0 metros quadrados, situado na Gleba Pa-
trimônio Iguatemi, matricula nº 12.778 do CRI dom3º ofício de
Maringá-Pr. senos os 50% avaliados em R$ 10.000,00
2)uma construção residencial em alvenaria, coberto com telhas
de barro e calhetão de fibrocimento, forro paulista, com área
de 96,0 metros quadrados, em bom estado de conservação, sen-
do que os 50% estão avaliados em R$ 14.000,00;
3)uma construção residencial em alvenaria, com área de 82,50
metros quadrados, coberta com telhas de fibrocimento, em re-
gular estado de conservação, sendo que os 50% estão avaliados
em R$ 10,312,50
Importam as avaliações em R$ 34.712,50
 INTIMAÇÃO: Caso não seja possível a intimação do executa-
do ARI LOPES PINHEIRO, VIA MANDADO, FICA O MES-
MO DEVIDAMENTE INTIMADO ATRAVÉS DESTE EDI-
TAL.
DEPÓSITO: o bem encontra-se na posse do devedor.
 ÕNUS: Nada consta nos autos.
 A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SERÁ GRATUITA EM
RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA.
 CASO QUAISQUER DAS DATAS ACIMA CONINCIDIREM
COM DIA NO QUAL INEXISTA EXPEDIENTE FORENSE,
OCORRERÁ PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA, PARA O DIA
UTIL IMEDIANTAMENTE APÓS, NO MESMO HORÁRIO.

Maringá,  30 DE OUTUBRO DE
2007Eu,___________________, (Jefferson Xavier dos Santos),
Escrivão, o digitei e subscrevi.

  JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2006.70.03.001704-3/PR
EXEQUENTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO :ALVARO MANOEL FURLAN
EXECUTADO :J P TRANSPORTES LTDA            : JORGE
APARECIDO AGOSTINHO

: PAULO SER-
GIO AGOSTINHO
EDITAL N.º 2061574
INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS
O JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 2ª
Vara Federal de Maringá, situado na Av. XV de Novembro,
734, 1º andar, se processam os autos de Execução de Título
Extrajudicial n.º 2006.70.03.001704-3, em que é exeqüente a
Caixa Econômica Federal - CEF e são executados:
J.P. TRANSPORTES LTDA.
(CNPJ/MF nº 04.300.116/0001-05)
JORGE APARECIDO AGOSTINHO
(CPF/MF nº 018.427.389-76)
PAULO SÉRGIO AGOSTINHO
(CPF/MF nº 754.244.109-44)
constando dos autos que estes se encontram em local incerto e
não sabido. Por este edital ficam os executados INTIMADOS
acerca da penhora dos direitos que o executado PAULO SÉR-
GIO AGOSTINHO possui sobre o veículo GM/OMEGA GLS,
ano de fabricação 1993, modelo 1994, Placa BIM-4886, chassi
nº 9BGVP19BRPB202329 e Renavam nº 61.566935-2.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá - PR, em 03 de dezem-
bro de 2007. Eu, ____________ José Otávio Cavalcanti Brito,
Técnico Judiciário o expedi, e eu, ____________ Edna de Góes,
Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.
José Carlos Fabri
Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena

                JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
NOVA ESPERANÇA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

A DRa. ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM. Juíza
de Direito desta Comarca de NOVA ESPERANÇA, Estado do
Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (15) quinze dias, que se
procede por este Juízo e Cartório Criminal, os autos de Proces-
so Crime nº 2006.106-0, em que é réu ELIZEU CUERBAS,
brasileiro, estado civil desconhecido, auxiliar de serviços ge-
rais, natural de Nova Esperança – PR., aos 16.09.1971, filho
de Pedro Cuerbas e de Aparecida Bocate Cuerbas, RG.
5.705.605-PR., residente na R. 07, nº 795 – Rio Claro – SP.,
atualmente em local ignorado. Por meio deste, fica devidamen-
te CITADO e INTIMADO a comparecer perante esta vara cri-
minal, às 9:00 horas do dia 14 de JANEIRO de 2008, oportu-
nidade que será interrogado, sobre os fatos constantes da de-
núncia, o qual está incurso no art. 214 e art. 225 § 1º inc. I e §
2º todos do C. Penal. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital para que para que produza os efeitos legais, que será
afixado no Edital do Fórum local, como de costume, com prazo
de (15) quinze dias, bem como devidamente publicado no Diá-
rio da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos (16)
dezesseis dias do mês de outubro de de (2007) dois mil e sete.
Eu ,(JOBSON EDUARDO PASQUINI), auxiliar de cartório que
o dititei e o subscrevo.

 ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMITAL
ESTADO DO PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

REU(S): Adailton de Oliveira Rocha e Antonio Maciel de
Oliveira.

 F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cri-
minal, tramitam os autos de Processo Crime nº 23/98, em que
figura como acusado: ADAILTON DE OLIVEIRA ROCHA,
brasileiro, casado, lavrador, filho de Leonide da Rocha e Maria
de Lurdes de Oliveira e, ANTONIO MACIEL DE OLIVEI-
RA, brasileiro, solteiro, natural de palmital/PR, filho de Juve-
nal Maciel de Oliveira e Maria Nair de Oliveira, atualmente em
local incerto e não sabido e, como não foi possível intimá-los
pessoalmente, pelo presente INTIMA-O(S) da r. sentença, com
o final a seguir transcrito: “...Ante o exposto julgo parcialmen-
te procedente a denúncia para CONDENAR o réu ADAILTON
DE OLIVEIRA ROCHA, como incurso nas sanções do art.
163 § único, III, com agravantes do art. 61, incisos I e II alínea
“b” c/c art. 29 caput do Código Penal a pena de 02 anos e 02
meses de detenção e 95 dias multa em Regime Semi-Aberto,
para o cumprimento da pena reprimenda. E ABSOLVER o
réu ANTONIO MACIEL DE OLIVEIRA, com fulcro no art.
386 inciso IV do CPP. Em 27/03/2006. Giani Maria Moreschi.
Juíza de Direito. Palmital 10 de Dezembro de 2007.
Eu..Escrivã(o)o digitei.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA-PR.
CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS

Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO

Réus: EVALDO MARCOS WEIBER, DALMO CESAR
WEIBER e EDUARDO AURÉLIO DA ROCHA WEIBER.
Prazo de 15 dias
Autos de Processo Criminal nº 2004.0000032-9

O DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
PALOTINA - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente os réus: EVALDO
MARCOS WEBER, portador do RG nº 1.236.831, brasilei-
ro, solteiro, nascido aos 28/07/1954, natural de Foz do Igua-
çu/PR, filho de Elifas Leve Weiber e Lindacir da Silva Wei-
ber, DALMO CESAR WEIBER, brasileiro, nascido aos 30/
03/1958, natural de Céu Azul/PR, portador do RG nº
2.018.183-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 336.125.369-15,
filho de Elifas Levy Weiber e Lindacir da Silva Weiber, e
EDUARDO AURÉLIO DA ROCHA WEIBER, brasileiro,
portador do RG nº 14.848.155/MT, nascido aos 02/11/1982,
natural de Cascavel/Pr, filho de Carmen Cristina Acosta da
Rocha Weiber e Dalmo Cezar Weiber - atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-os e chamando-os a
comparecerem perante este Juízo, sito o Ed. do fórum local, no
dia 18 de FEVEREIRO de 2008, às 13:30 horas, a fim de
serem interrogados e se verem processados nos autos de Pro-
cesso Criminal acima referido, como incursos nas penas do art.

171, caput do Código Penal, na forma do art. 71 deste mes-
mo codex, devendo, outrossim, os acusados se fazerem acom-
panhar de advogado. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Palotina - Pr, aos 17 de Dezembro de 2007.
Eu_____________ (Maria Lucia Freitas de Oliveira), Escrivã,
digitei e subscrevi.

 RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ -
PR

ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: GILIO
ALVES DA COSTA, DOS CONFINANTES E RÉUS

AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM O
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

F I C A M pelo presente edital CITADO o requerido: GILIO
ALVES DA COSTA e sua mulher se casado for, bem como
terceiros interessados, os réus ausentes, incertos e desconheci-
dos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob o nº
096/2005, que tramita na 2ª Vara Cível da Comarca de Parana-
vaí-Pr., sito à Av. Paraná, 1.422, Edifício Fórum, movido por
MICHELE RODRIGUES DA SILVA, referente ao lote de
terras sob nr. 02, subdivisão da Chácara 54 (parte), da Gleba 1-
Ivai, 1ª secção, Colônia Paranavaí, desta cidade, com área de
327,78m2, tendo as seguintes divisas, metragens e confronta-
ções: com 11,145 metros, confronta com a Rua Sem denomina-
ção; com 11,145 metros de fundos, confrontando com a Cháca-
ra 54-Rem; de um lado com 29,411 metros, metros confrontan-
do com o lote nr. 01 e, do outro lado com 29,411metros con-
frontando com o lote nr. 03. O prazo de 15 (quinze) dias para
contestação, por intermédio de advogado, fluirá da citação.
ADVERTÊNCIA: presumir-se-ão verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor se não contestado (art. 285 e 319 do CPC).
OBS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Para-
ná, aos seis (06) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e
sete (2007). Eu,____________________________________
(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

EDITAL Nº 151/2007 CITAÇÃO DOS RÉUS: ROSINHA
NIEPCE DA SILVA e SEU CÔNJUGE, SE CASADA FOR
e JOSÉ AMÉRICO DE OLIVEIRA e SUA CÔNJUGE, SE
CASADO FOR, BEM COMO SEUS HERDEIROS; DOS

CONFRONTANTES AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, E DOS TERCEIROS INTERESSA-

DOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
COM O PRAZO DE (20) VINTE DIAS.

Ficam pelo presente edital CITADOS os réus: ROSINHA NI-
EPCE DA SILVA e SEU CÔNJUGE, SE CASADA FOR e JOSÉ
AMÉRICO DE OLIVEIRA e SUA CÔNJUGE, SE CASADO
FOR, BEM COMO SEUS HERDEIROS; DOS CONFRON-
TANTES AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, E
DOS TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, para contestarem a AÇÃO DE USU-
CAPIÃO sob nº 618/2007, que tramita na 1ª Vara Cível da Co-
marca de Paranavaí, sito Av. Paraná, nº 1422, Edifício do Fó-
rum, movida por JANETE GARCIA NOVO GUTIERREZ e
OUTROS, contra ROSINHA NIEPCE DA SILVA e OUTRO,
referente ao: “Lote de terras sob nº 11, da quadra nº 03, do
loteamento denominado Jardim Paraíso, perímetro urbano des-
ta cidade, com a área de 397,62 metros quadrados, e dentro das
divisas e confrontações seguintes: Com 18,80 metros de frente
para a Rua Antonio José da Silva (ex-rua-B); de um lado com
21,15 metros, confronta com a rua 3, de outro lado em igual
medida, confronta com o lote nº 13, e pelos fundos 18,80 me-
tros, confronta com o lote nº 09, transcrições nºs 9.312 e 9.313,
Cartório de Registro de Imóveis de Mandaguari - PR”. O prazo
de (15) quinze dias para contestação, por intermédio de advo-
gado, fluirá da citação. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial se não con-
testados. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parana-
vaí, aos 14 dias do mês de novembro de dois mil e sete.
EU_______________________- Michel dos Santos Giraldo,
Empregado Juramentado o digitei e assino.
Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão
(Assino por determinação do MM.Juiz, por força da Portaria
01/99)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 165/2007 DE INTERDIÇÃO DE NEUMA
ESGLO ALVES, com o prazo de 20 (vinte) dias.

Justiça Gratuita

O Doutor Marcos José Vieira, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
Data da sentença: 08/11/2007.
Sentença de Interdição: (...) 2. Tais as circunstâncias, decreto a
interdição do requerido, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil (CC, art. 3º, II),
nomeando-lhe curadora a Senhora Taise Esglo Alves, a qual
deverá ser intimada para assinar o termo no prazo de 48 horas.
(...).

Causa da Interdição: A interditanda é portadora de anomalia
psíquica (com desenvolvimento neuropsicomotor atrasado, dé-
ficit intelectual, cardiopatia (insuficiência de válvula) sem ca-
pacidade laborativa e está incapaz para os atos da vida civil. É
então caso de curatela (art. 446, I, CC)
Limites de Curatela: Total.
Curadora: Taise Esglo Alves.
Processo: Autos nº 93/2007 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 03 dias do mês de dezembro de dois mil e sete.
EU____________________________________- Michel dos
Santos Giraldo, Empregado Juramentado, o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da portaria
nº 01/99)

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA
FORO REGIONAL DE PINHAIS - VARA CÍVEL E

ANEXOS
Rua Vinte e Dois de Abril, n.º 199, Estância Pinhais, cep:

83.323-240, Pinhais – Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL n.º 76/2.004.
EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS,
INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS.
O Doutor Irineu Stein Junior, Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de USUCAPIÃO sob o n.º 385/2004 em que figura como
requerente PLÁCIDO VIDAL DA SILVA e requerido CONS-
TRUTORA OREGON LTDA, pelo presente edital, com prazo
de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, leva ao conhecimento
de EVENTUAIS INTERESSADOS, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS, para que fiquem cientes da presente ação, tendo
por bem de Usucapião o seguinte imóvel: “ Lote de terreno n.º
653-A-1 (seiscentos e cinqüenta e três-a-um), resultante da
subdivisão do lote 653-A, resultante da unificação dos lotes
653 e 654, da Planta Núcleo Colonial de Pinhais, situado no
Município e Comarca de Piraquara/Pr, medindo 50,00 metros
de frente para a rua Cassiano Ricardo (antiga rua 10); por
72,00 metros de extensão da frente aos fundos em ambos os
lados, confrontando pelo lado direito de quem da referida rua
olha o imóvel, com o lote n.º 655; pelo lado esquerdo, confron-
tando com o lote n.º 652; e na linha de fundos mede 50,00
metros, confrontando com a frente para uma rua sem denomi-
nação, localizado do lado ímpar da rua Cassiano Ricardo, dis-
tante 20,00 metros de esquina mais próxima (rua Fernando
Pessoa); perfazendo a área total de 3.600 m². Sem benfeitori-
as. I.F. n.º 25.035.0100.001, sob matrícula do Registro de Imó-
veis de Pinhais n.º 09727.” e para contestarem no prazo legal.
Tudo de conformidade com o respeitável despacho de fls. 32 a
seguir em parte transcrito: “Autos 385/04....3. Citem-se, por
edital, com prazo de trinta (30) dias, os réus e eventuais inte-
ressados ausentes incerto e desconhecidos (CPC, art.942). ...
Pinhais, 01/04/04. (as) Márcia Regina Hernadez de Lima –
Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados o presente Edital de Citação que será afixado
em lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos seis
(06) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e quatro (2004).
Eu, ________________ Marcelo Kloss - Escrevente Juramen-
tado, o digitei e subscrevi.

Teresa Cristina de Paula Espíndola
Juiz de Direito Designado

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE PINHAIS/PR - VARA CÍVEL E
ANEXOS

Rua Vinte e dois de abril, n.º 199, Estância Pinhais, Cep:
83.323-240, fone: (41)3033 4606

www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 41/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE METALURGICA FERRARA
LTDA, e de seu representante legal, SRA.MARIA DE LOUR-
DES GUERNIERI.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 75/2000 em que é
exeqüente FAZENDA NACIONAL e executado METALUR-
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GICA FERRARA LTDA, constando dos autos que os requeri-
dos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado na for-
ma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
localizado no endereço supra mencionado, tem a finalidade de
proceder a CITAÇÃO de METALURGICA FERRARA
LTDA (CNPJ n.º 78700721/0001-00), na pessoa de seu re-
presentante legal, SRA. MARIA DE LOURDES GUIRNIE-
RI (CPF n.º 000.505.719-15), para que no prazo de 5 (cinco)
dias, proceda o pagamento da dívida, referente a certidão de
dívida Ativa n.º 90.6.96.003432-07, no valor de R$ 1.413,27
(um mil, quatrocentos e treze reais e vinte e sete centavos) em
data de 09/07/96, devendo ser incluído ainda as custas proces-
suais, honorários advocatícios, e demais cominações legais, os
quais serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou
garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e
acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho
a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital
de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pi-
nhais, 30 de novembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz
de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital
que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos 1 de dezemvbro de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss
- Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Gilcimara Mello do Nascimento Silva

Escrivã Designada
EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS, DE ESTANISLAU NOVISTKI E S/M SE

CASADA FOR.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que nos
autos de ação CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO, autuado
sob nº. 310/2003, em que é requerente COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR e como requeri-
do ESTANISLAU NOVISTKI, foi proferido o seguinte des-
pacho a seguir transcrito:. Defiro o requerimento retro. Cite-
se, conforme requer às fls. 141. Intime-se.(a) Aldemar Sternadt
– Juiz de Direito -; E pelo edital, CITO, a senhor, ESTANIS-
LAU NOVISTKI, sem qualificação, e seu marido se casada
for, para que, querendo, conteste a presente ação no prazo le-
gal de QUINZE (15) DIAS, através de advogado, que fluirá a
partir do prazo findo do presente edital, e de serem presumidos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (tudo em con-
formidade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil), e todo o teor da petição inicial a seguir transcrito:. “Que
através do Decreto nº. 1940/01 de 05/04/2001, publicado no
D.O. de 12/09/2001, (doc. 07), a Expropriante foi autorizada a
promover a Constituição de Servidão Administrativa da área de
terras declarada de utilidade pública no decreto retro mencio-
nado, medindo 24,00m², de propriedade do Expropriado a qual
destina-se á Implantação da Rede Coletora de Esgotos Sanitá-
rios no Jardim São Cristóvão em Piraquara/PR. A área de terras
declarada de utilidade pública encontra-se descrita no decreto
citado, memorial descritivo e planta anexas (doc. 08 e 09), os
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável da presente
petição inicial. A área de terras supra referida está contida no
Lote 13 da quadra 24, situado no jardim São Cristóvão em Pi-
raquara/PR, consoante Certidão de Transcrição nº. 34.114 do
Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comar-
ca de Curitiba, conforme documento em anexo (doc. 10). Com
a instalação de Rede Coletora de Esgotos Sanitários a Expro-
priante pretende proporcionar à população daquela região da
cidade de Piraquara, uma melhor qualidade de vida. A Expro-
priante envidou todos os esforços no sentido de obter a área
requerida amigavelmente, porém não logrou êxito algum na sua
pretensão. Considerando o exposto, a Expropriante requer au-
torização para efetuar o depósito no valor de R$ 124,28 (cento
e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos), com base na
avaliação em anexo (doc. 11), correspondendo à área citada.
Salienta a Expropriante que o valor ora ofertado refere-se a
30% (trinta por cento) do valor do terreno, por ser a presente
ação para instituir somente a servidão administrativa. Conside-
rando a urgência que tem a Expropriante de entrar na área re-
querida para iniciar a obra, de interesse público, requer a Vossa
Excelência, com fulcro no Art. 15, do Decreto-Lei nº. 3.365/
41, liminarmente, a missão provisória na posse da mesma, ser
cumprida por “Oficial de Justiça”, independentemente da cita-
ção do Expropriado, mediante a prévia autorização para efetu-
ar o depósito requerido no item anterior. Requer após a ordem
liminar de imissão provisória na posse da área requerida, a ci-
tação do Expropriado, no endereço a ser designado, através de
“Oficial de Justiça” para contestar, querendo, os termos da pre-
sente ação, sob pena de revelia, prosseguindo o feito até ulteri-
or sentença. Requer, a expedição de Ofícios para a Copel, Te-
lepar e Receita Federal para que forneçam, se possível, o ende-
reço do Expropriado para cumprimento do que se refere o item
anterior. Requer também, a intimação por “Oficial de Justiça”
de Elias Rodrigues Lourenço, com endereço residencial na rua
Guilherme Ribeiro nº. 94, jardim São Cristóvão, em Piraquara/
PR para que tome conhecimento da presente ação e se manifes-
te, querendo, sobre o valor a ser depositado pela Expropriante
em face de que se intitula como sendo o legítimo proprietário
do imóvel em questão. Requer a Expropriante seja a ação jul-
gada procedente a velha a sentença como titulo hábil para re-

gistro da área no oficio competente. Requer, por derradeiro,
provar o alegado por todos os meios admitidos em Lei, especi-
almente a pericial. Dá-se a causa o valor de R$ 124,28 (cento e
vinte e quatro reais e vinte e oito centavos) para os efeitos fis-
cais necessários. Piraquara 18 de dezembro de 2007.Eu, Gilci-
mara Mello do Nascimento, Escrivã Designada, o fiz digitar e
subscrevi.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA
VARA CÍVEL E ANEXOS

FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E DE EVENTUAIS INTERESSADOS
E DAQUELE EM CUJO O NOME ENCONTRA-SE TRANS-
CRITO/COMPROMISSADO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de Renato Thomaz de Carvalho e Laura Maria Stud-
zinski de Carvalho, foi proposta a ação de Usucapião autuada
sob n.º251/2004 contra Este Juízo, na qual alega ser possuidor
há mais de vinte anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa
fé, sem interrupção e nem oposição, o imóvel localizado no
Município de Piraquara-Pr, referente a uma área de 16.150,00
metros quadrados, equivalentes a 01 hectare, 61 ares e 50 cen-
tiares ou seja, 0,67 alqueires de 24.200,00 metros quadrados,
com as seguintes medidas e confrontações:. Ao Norte – Por
cerca de arame, margeando uma estrada de rodagem até 5,00
metros de largura, no rumo magnético SO-53º48’ e distância de
64,5 metros, confrontando com terra pertencente ao Sr.Delfino
Jess Bichibichi; A Leste – Por cerca de arame, no rumo magné-
tico NO 48º00’ – SE e distância de 246,00 metros, limitando
com terra pertencente ao Sr. Elizeu Catelli; Ao Sul – Por cerca
de arame (sanga e banhado) no rumo magnético SO – 46º40’ –
NE e distância de 66,00 metros (54,0 metros + 12,0 metros)
limitando e confrontando com terra denominada Campo de Fora
e pertencente a dona Antônio Izelina Weigert Bastos e seu ma-
rido Sr. Sebastião de Oliveira Bastos; Ao Oeste – Por cerca de
arame, no rumo magnético NO – 40º00’ – SE e distância de
248,00 metros, limitando com terra pertencente à dona Neusa
do Rocio Weigert; DESPACHO DE FLS:. Citem-se os con-
frontantes e aquele cujo nome esteja transcrita a área usucapi-
endo. Expeçam-se editais.(a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direi-
to -. E pelo presente edital, fica CITADO os réus ausentes,
incertos, desconhecidos e de eventuais interessados, no pre-
sente feito, e daquele cujo nome encontra-se transcrito/com-
promissado o imóvel usucapiendo, para que, querendo, contes-
te a presente ação, no prazo legal de quinze dias, através de
advogado, e, que fluirá a partir do prazo findo do presente edi-
tal, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor; tudo em conformidade com os artigos 285
e 319 do Código de Processo Civil. Piraquara vinte e dois (22)
de junho (06) de dois mil e quatro (2004).Eu Luiz Antônio
Siqueira, Escrivão o digitei e subscrevi.

Av. Getúlio Vargas nº.1417, Edifício do Fórum, Piraquara/PR
CEP: 83.301-970, Fone: 673.2209

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Gilcimara Mello do Nascimento Silva

Escrivã Designada
EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E DE ALTEVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO,
HELY MORÉS DE SOUZA, LEÃO MARIANO KORNE-
GA, ANTÔNIO BATISTA E SEUS RESPECTIVOS CÔNJU-
GES SE CASADOS FOREM OU HERDEIROS OU SUCES-
SORES, EM CUJO OS NOMES ENCONTRA-SE TRANSCRI-
TO/COMPROMISSADO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de GERALDO MAGELO DA COSTA, foi proposta a
ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 2.716/2005 contra Este
Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pací-
fica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem
oposição, os imóveis localizados no Município de Piraquara /
Pr, referente a uma área de terra da planta Vila Santa Helena
III, constituída pelos lotes n.º 472 ao n.º 481, localizada em
Piraquara, com as seguintes medidas e confrontações: Mede
134,00 metros de frente para a rua “M”. Pelo lado direito mede
65,39 metros e confronta com a área de Antônio Ezequiel de
Souza. Pelo lado direito mede 65,39 metros e confronta com o
lote 482 de Albano Antunes. Nos fundos mede 110,26 metros
em três linhas confrontando sempre com área de Antônio Eze-
quiel de Souza. Sendo a primeira com 42,64 metros e Segunda
com 32,92 metros e a terceira com 34,70 metros, perfazendo
uma área total de 5.917,76 metros quadrados. DESPACHO
DE FLS.: Cite-se a pessoa em cujo nome estiver registrado o
imóvel usucapiendo, bem como, dos confrontantes. Cite-se por
edital os réus em lugar incerto e dos eventuais interessados
observando-se quanto ao prazo disposto no inciso IV do artigo
232 do Código de Processo Civil. (a) Aldemar Sternadt - Juiz
de Direito -. E pelo presente edital, ficam CITADOS os réus
ausentes, incertos e desconhecidos e eventuais interessados e
dos requeridos ALTEVIR DE SARANDY RAPOSO FILHO,

HELY MARÉS DE SOUZA, LEÃO MARIANO KORNE-
GA, ANTÔNIO BATISTA e seus respectivos cônjuges se
casados forem, ou herdeiros ou sucessores, em cujo o nome
encontra-se transcrito/compromissado o imóvel usucapiendo,
para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de
QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e, que fluirá a par-
tir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem presu-
midos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em
conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. Piraquara (06) de JANEIRO (01) de DOIS MIL
E SEIS (2006).Eu Gilcimara Mello do Nascimento Silva, Es-
crivã Designada o digitei e subscrevi.

Av. Getúlio Vargas nº.1417, Edifício do Fórum, Piraquara/PR
CEP: 83.301-970, Fone: 673.2209

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ.
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA.

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS.
Gilcimara Mello do Nascimento. Escrivã Designada.

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL EM CONFORMIDADE COM O ART.1184 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.12, INCISO III DO
CÓDIGO CIVIL.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a Inter-
dição de DIRCE ZAZE PIRES, brasileira, sem profissão, fi-
lha de Alberto Zaze e de Ângela Senter Zaze, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeada curador, o Sr. FLÁVIA
JOCINELI ZAZER PIRES, brasileira, solteira, merendeira,
portadora da Carteira de Identidade sob nº. CI/RG 6.727.744-
9, inscrita no C.P.F./M.F. sob nº. 985.142.969-49, nos de autos
de INTERDIÇÃO sob nº. 072/2004. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger a interditada em to-
dos os atos de sua vida civil.
O presente edital será publicado por três (03) vezes no diário
da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias.
Piraquara 18 de dezembro de 2007. Eu, Gilcimara Mello do
Nascimento, Escrivã Designada, o fiz digitar e subscrevi.

Av. Getúlio Vargas nº.1417, Edifício do Fórum, Piraquara/PR
CEP: 83.301-970 Fone: 673.9672.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Gilcimara Mello do Nascimento Silva – Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL EM CONFORMIDADE COM O ART.1184 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.12, INCISO III DO
CÓDIGO CIVIL.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a Inter-
dição de SUELLEN CRISTINA MACHADO, brasileira, sol-
teira, incapaz, portador da CI/RG nº. 10.078.901-9, inscrita no
CPF nº. 010.699.469-74, sendo-lhe nomeada curador, a Sr.
SUELY CLAUDETE AVELAR TEIXEIRA, brasileira, se-
parada judicialmente, agente penitenciária, portador da CI/RG
nº. 1.039.318-3, inscrita no CPF nº. 161.141.169-68, nos de
autos de INTERDIÇÃO sob n.º 53/2005. A curatela é por tem-
po indeterminado e tem a finalidade de reger a interditada em
todos os atos de sua vida civil.
O presente edital será publicado por três (03) vezes no diário
da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias.
Piraquara 18 de dezembro de 2007. Eu, Gilcimara Mello do
Nascimento Silva, Escrivã Designada, o fiz digitar e subscrevi.

Av. Getúlio Vargas nº.1417, Edifício do Fórum, Piraquara/PR
CEP: 83.301-970, Fone: 673.2209

.

Segunda Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa/Pr
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas ?220-

4910/220-4956 e-mail: mcz@tj.pr.gov.br
Marco Antônio Cremonez – Escrivão

Josimari dos Santos – Auxiliar de Cartório

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 DIAS

O Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, M.M. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
60 (sessenta) dias virem ou dele tiverem conhecimento que,
no processo crime nº 2005/2071-2, deste juízo, em que é au-
tora a justiça pública e réu(s) Leandro Fagundes, como
incurso(s) na(s) pena(s) do artigo 155, caput, c/c artigo 14,
inciso II, ambos do CPB. Foi proferida sentença em data de
28/06/2007, nos seguintes termos: “ Fixo a pena definitiva do
réu LEANDRO FAGUNDES em 10 meses de reclusão ... e a
pena de multa, fixo esta última em 8 dias multa. ... o valor do

dia multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à
época dos fatos, corrigidos monetariamente na data do paga-
mento. ... Fixo o regime semi-aberto para o cumprimento da
pena, nos termos do art. 33, § 2º, “b”, do Código Penal. O local
para o cumprimento da pena é a Colônia Penal Agrícola de
Piraquara/Pr. E como não tenha sido possível intimá-lo(s) pes-
soalmente, pelo presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
intimado(s) da referida sentença da qual poderá(ão) interpor,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término do pra-
zo em questão, o recurso cabível, sob pena de passar em julga-
do referida decisão. Para que chegue ao conhecimento de todos
a quem interessar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via
fica afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa/Pr.
Aos 12 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete.
Eu,___________(Marco Antonio Cremonez), Escrivão, o con-
feri e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

Segunda Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa/Pr
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas ?220-

4910/220-4956 e-mail: mcz@tj.pr.gov.br
Marco Antônio Cremonez – Escrivão

Josimari dos Santos – Auxiliar de Cartório

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

O Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, M.M. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 (noventa) dias virem ou dele tiverem conhecimento que,
no processo crime nº 2004/223-2, deste juízo, em que é auto-
ra a justiça pública e réu(s) Gelson Alexandre da Silva, como
incurso(s) na(s) pena(s) do artigo 157, § 2º, incisos I e II c/c
artigo 29, caput, ambos do CPB. Foi proferida sentença em
data de 10/10/2007, nos seguintes termos: GELSON ALE-
XANDRE DA SILVA, “ ...condenado como incursonas san-
ções do artigo 157, § 2º, I e II do Código Penal, ... Fixo a pena
definitiva do réu ... em 5 anos e 6 meses de reclusão ... e a
pena de multa, fixo esta última em 97 dias multa, esta ...
valor do dia multa em 1/30 (um trigésimo) do salário míni-
mo vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente na
data do pagamento. ... Fixo o regime semi-aberto para o cum-
primento da pena, nos termos do art. 33, § 2º, “b”, do Códi-
go Penal. O local para o cumprimento da pena é a Colônia
Penal Agrícola de Piraquara/Pr ou estabelecimento similar
desta Comarca. E como não tenha sido possível intimá-lo(s)
pessoalmente, pelo presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
intimado(s) da referida sentença da qual poderá(ão) inter-
por, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término
do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de passar
em julgado referida decisão. Para que chegue ao conheci-
mento de todos a quem interessar possa, é passado o presen-
te edital, cuja 2ª via fica afixada no átrio do fórum desta
Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa/Pr.
Aos 12 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete.
Eu,___________(Marco Antonio Cremonez), Escrivão, o con-
feri e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

Segunda Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa/Pr
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas ?220-

4910/220-4956 e-mail: mcz@tj.pr.gov.br
Marco Antônio Cremonez – Escrivão

Josimari dos Santos – Auxiliar de Cartório

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 DIAS

O Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
60 (sessenta) dias virem ou dele tiverem conhecimento que,
no processo crime, sob nº 2006/195-7 deste juízo, em que é
autora a justiça pública e réu(s) Carlos Leandro de Almei-
da, como incurso(s) na(s) pena(s) do artigo 155, caput do
CPB. Foi proferida sentença em data de 11/07/2007, nos se-
guintes termos: 1) CARLOS LEANDRO DE ALMEIDA, “...
fixo a pena definitiva do réu ... em 1 ano de reclusão ... e a pena
de multa, fixo esta última em 10 dias multa. ... valor do dia
multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à épo-
ca dos fatos, corrigidos monetariamente na data do pagamento.
... Fixo o regime aberto para o cumprimento da pena, nos
termos do art. 33, § 2º, “c” do Código Penal ...Uma vez pre-
sentes o requisitos do art. 44, I, II e III do Código Penal,
substituo a pena privativa de liberdade por pena restritiva
de direitos, consistente na prestação de serviços à comuni-
dade ou à entidades públicas, a critério do Programa Pró-
Egresso, no quantum de 360 horas, fixada de modo a não
prejudicar a jornada normal de trabalho, nos termos do art.
46, § 3º, do Código Penal, sem prejuízo da pena de multa. E
como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo
presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referi-
da sentença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de
05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de passar em julgado referida de-
cisão. Para que chegue ao conhecimento de todos a quem
interessar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica

Piraquara

Ponta Grossa
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afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa/Pr,
aos 12 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete.
Eu,_____________(Marco Antonio Cremonez), Escrivão, o
conferi e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

Segunda Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa/Pr
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas ?220-

4910/220-4956 e-mail: mcz@tj.pr.gov.br
Marco Antônio Cremonez – Escrivão

Josimari dos Santos – Auxiliar de Cartório

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 DIAS

O Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
60 (sessenta) dias virem ou dele tiverem conhecimento que,
no processo crime, sob nº 2002/103-8 deste juízo, em que é
autora a justiça pública e réu(s) Luiz Carlos do Espírito Santo
Nascimento, como incurso(s) na(s) pena(s) do artigo 129 c/c
artigo 61, inciso II, letra “h” do CPB. Foi proferida senten-
ça em data de 19/09/2007, nos seguintes termos: “... fixo a
pena definitiva do réu LUIZ CARLOS DO ESPÍRITO SAN-
TO em 6 meses de detenção. ... Fixo o regime aberto para o
cumprimento da pena, nos termos do art. 33, § 2º, “c” do Códi-
go Penal ...Uma vez presentes o requisitos do art. 44, I, II e
III do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade
por pena restritiva de direitos, consistente na prestação de
serviços à comunidade ou à entidades públicas, a critério do
Programa Pró-Egresso, no quantum de 180 (cento e oitenta)
horas, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal
de trabalho, nos termos do art. 46, § 3º, do Código Penal. E
como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo
presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referi-
da sentença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de
05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de passar em julgado referida de-
cisão. Para que chegue ao conhecimento de todos a quem
interessar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica
afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa/Pr,
aos 12 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete.
Eu,_____________(Marco Antonio Cremonez), Escrivão, o
conferi e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PONTA GROSSA

1ª VARA CÍVEL

EDITAL INTIMAÇÃO DE: BANCO BRADESCO S/A
(CNPJ/MF nº 060.746.948/0001-12)

PRAZO 30 DIAS

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, INTIMA a requerente, sem endereço conhecido, para dar
andamento no feito, no prazo de 48:00 horas, sob pena de ex-
tinção dos autos de BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM AÇÃO DE DEPÓSITO nº 62/2006 promovida por BAN-
CO BRADESCO S/A contra LUIZ FERNANDO CASSIMIRO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete. Eu, o
conferi e subscrevo.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PONTA GROSSA

1ª VARA CÍVEL

EDITAL INTIMAÇÃO DE: JOÃO MROCZKO (CPF/MF
nº 040.805.749-16) e PRISCILA DE FÁTIMA CZERSKI

(CPF/MF nº 047.848.149-73)
PRAZO 30 DIAS

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, INTIMA os requerentes, sem endereço conhecido, para dar
andamento no feito, no prazo de 48:00 horas, sob pena de ex-
tinção dos autos de USUCAPIÃO ESPECIAL nº 57/2004 pro-
movido por JOÃO MROCZKO e PRISCILA DE FÁTIMA
CZERSKI contra FERNANDO RIZENTAL.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete. Eu, o
conferi e subscrevo.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PONTA GROSSA - 1ª VARA CÍVEL

EDITAL INTIMAÇÃO DE: BIG BOY MÓVEIS LTDA
(CNPJ/MF nº 77.023.042/0001-72), ELISEO ARALDO DE

OLIVEIRA e ELOINA FERREIRA DE OLIVEIRA (CPF/
MF nº 081.044.099-72).

PRAZO 30 DIAS.

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, INTIMA a executada BIG BOY MÓVEIS LTDA, sem en-
dereço conhecido, da penhora realizada sobre “uma parte cor-
respondente a 16,66% em comum, em um terreno urbano, cons-
tituído pelo lote nº 13, da quadra nº 05, situado na Vila Boa
Vista, matriculado sob nº 8.926, do 1° Registro de Imóveis da
Comarca de Ponta Grossa”, para, querendo, opor embargos no
prazo de 30 (trinta) dias, nos Autos nº 102/1994 de EXECU-
ÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ contra BIG BOY MÓVEIS LTDA e OU-
TROS.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete. Eu, ,
o conferi e subscrevo.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DE REBOUÇAS –PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE INTERDIÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA.

 A Dra MANUELA SIMON PEREIRA, MMª JUIZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE REBOUÇAS,

ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.
 FAZ saber a todos que nos autos de Interdição n. 114/2005,
proposto por NATALIA DOMANSKI RENDA e interditando
DIONISIO FERREIRA DA LUZ; que em data de 15/08/2007
foi proferida a sentença, julgando procedente o pedido inicial,
e, ante a incapacidade plena do interditando IVO CORDEIRO,
foi decretada sua interdição para todos os atos da vida civil,
nomeando-lhe curador, sob compromisso NATALIA DO-
MANSKI RENDA, dispensado a especialização de bens em
hipoteca local, ante a reconhecida idoneidade e porque o inter-
ditando não possui qualquer bem a justificar tal medida. Publi-
que por 03 vezes com intervalo de 10 dias. Cumpra-se. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Rebouças, em 30/10/2007.
Do que para constar eu ___ Anderson Jose Molinari, escrivão
designado que o subscrevi.

Anderson Jose Molinari
Escrivão designado

Assinar por determinação judicial
Portarias n. 06/03 e 18/03.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCOS RIBEIRO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 186/2003 de Ação
de Execução de Prestação Alimentícia, em que é exeqüente
E.R.R. representada por sua mãe Z.A.R. e executado M.R., que
pelo presente fica o executado MARCOS RIBEIRO, residente
em lugar incerto e não sabido, CITADO, para que, no prazo de
03(três) dias, contados da fluição do prazo do presente edital
citatório (30 dias),pague o débito alimentar no valor de R$
120,00 (cento e vinte reais), referente aos três últimos meses
em atraso, prove que já o fez ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão civil, sem preju-
ízo do pagamento da pensão, na forma do parágrafo único do
artigo 733 do CPC.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu_____(Adilson Hartman), Escrivão do Cível De-
signado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
VARA CÍVEL& ANEXOS DA COMARCA DE

RESERVA/PR
Rua Paulino Ferreira e Silva, 778, Centro Reserva – Pr -

Fone: (42) - 3276-1325

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TEREZA APARECIDA
DOS SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª JuÍza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 189/2001 de Ação
de Alimentos , em que è requerente T.A.dos S. rep/ sua filha K.
A.dos S.T. e requerido E.T, que pelo presente ficam a represen-
tante da requerente Sra. TEREZA APARECIDA DOS SANTOS,
residente em lugar incerto e não sabido, INTIMADA, para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da fluição do
prazo do presente edital citatório (30 dias), dê regular segui-
mento ao feito, sob pena extinção do feito.

Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu____(Adilson Hartman), Escrivão do Cível De-
signado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - Pr

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NEULI APARECIDA
OLIVEIRA PALICE, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza da Vara
Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 191/04 de AÇÃO
DE SUPRIMENTO DE IDADE, CUMULADO COM SUPRI-
MENTO DE CONSENTIMENTO E DISPENSA DE PROCLA-
MAS, em que é requerente N.A.O.P., que pelo presente fica a
requerente NEULI APARECIDA OLIVEIRA PALICE, residente
em lugar incerto e não sabido, INTIMADA, para no prazo de
48 (QUARENTA E OITO) HORAS, a contar da fluição do pra-
zo do presente edital, dar regular seguimento ao feito, sob pena
de extinção.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e seis (14/
12/2007). Eu__(Adilson Hartman), Escrivão do Cível Desig-
nado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEBERSON DA SILVA
FERREIRA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 217/2004 de Ação
de Alimentos, em que é requerente V. C.dos S, representando
sua filha S.V dos S.F. e requerido C. da S.F que pelo presente
fica o requerido CLEBERSON DA SILVA FERREIRA. resi-
dente em lugar incerto e não sabido, INTIMADO, do inteiro
teor da r. sentença de fls. 38 dos autos acima mencionados,
proferida em data de 05 de outubro de 2006, a qual tem o se-
guinte teor, em sua parte final: “... Em razão do exposto, julgo
extinto o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo
267, VI do CPC (falta superveniente de interesse processual)...”.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu____(Adilson Hartman), Escrivão do Cível De-
signado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMA RCA DE RESERVA –
PARANÁ

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO VASSILIA DENICHEVITZ DOS
SANTOS COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS

A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM.ª Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Paraná.
FAZ SABER, que pelo presente edital, fica CITADA a ré VAS-
SILIA DENICHEVITZ DOS SANTOS, atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos da petição inicial de fls. 02/03
dos autos de nº 289/2006 da AÇÃO DE DIVÓRCIO JUDICI-
AL NÃO CONSENSUAL, onde é requerente S.B.S. e requeri-
da V.D.S., onde aquele, alega que: “O suplicante casou-se com
a suplicada em 21/09/1985. O casal teve três filhos, todos mai-
ores atualmente. O suplicante esta separado de fato da suplica-
da há mais de dez anos conforme comprovam as declarações
anexadas. O casal não adquiriu bens na constância do casa-
mento. Requer-se diante dos fatos citados e documentos acos-
tados, haja por bem V Excia decretar o Divórcio ora pleiteado,
citando-se por edital a Ré, uma vez que, é desconhecido seu
paradeiro. Requer-se ainda a manifestação do ilustrado repre-
sentante do Ministério Público, protestando desde já pela oiti-
va das testemunhas caso seja necessário, Requer-se o benefício
da Justiça Gratuita de conformidade com a Lei n° 1060/50 e
após a homologação do divórcio seja expedido o competente
mandado de averbação no cartório de registro civil. Valor da
causa R$ 500,00” para, querendo, conteste o feito (apresente
resposta) no prazo de 15 (QUINZE) DIAS, contados da fluição
do prazo do presente edital citatório (30 dias). Ficando a mes-
ma ciente de que não apresentando resposta incorrerão os efei-
tos dos artigos 285 e 319 do CPC, ou seja, não sendo a ação
contestada serão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor na petição inicial.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete

(14/12/2007). Eu_________(Adilson Hartman), Escrivão do
Cível Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PR

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LEDY DE OLIVEIRA
CUNHA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Para-
ná.
FAZ SABER, que pelo presente edital, fica CITADA a genitora
LEDY DE OLIVEIRA CUNHA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, dos termos da petição inicial de fls 02/04 dos autos
n º 011/2007 de Ação de Guarda em que é requerente V. S. DA
C. através do Ministério Público do Estado do Paraná em rela-
ção ao infante K. O. C. cuja inicial em resumo possui o seguin-
te teor: “a) A infante K. O. C.. nascida em 28/08/1991 atual-
mente com 15 anos de idade, encontra-se sob a guarda de V. S
C. b) Conforme consta dos documentos em anexo, mormente
através do Relatório encaminhado pelo Conselho Tutelar, veri-
fica-se que V. está com a guarda de fato da infante desde que
esta tinha 02 anos de idade. A genitora da infante teria entrega-
do a filha aos cuidados de V. e desde então não obtiveram mais
notícias da mesma. c) A requerentes deseja a guarda do infante,
mormente pelo vinculo criado pelo tempo em que a infante está
sob seus cuidados, o que vem de encontro aos princípios do
ECA... ...Do pedido: tendo em vista a situação fática apresen-
tada, bem como o relatório encaminhado pelo Conselho Tute-
lar, sendo a medida de colocação em família substituta sob a
forma de guarda bastante flexível e com alternativas de prote-
ção a criança em diversas circunstâncias, e estando preenchi-
dos, ao que parece, todos os requisitos legais atinentes à espé-
cie, requer O Ministério Público LIMINARMENTE a conces-
são da guarda provisória do infante K. O. C. em favor de V. S.
C., nos termos dos artigos 33 e seguintes da Lei nº 8,069/90...”
e para que querendo, contestem o feito no prazo legal de 10
(dez) dias, oferecendo resposta escrita, indicando as provas a
serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemu-
nhas e documentos, ficando advertidos de que não sendo a ação
contestada, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela parte autora na petição inicial (CPC, art. 285 e
319 e art 158 do ECA) e bem como acerca do disposto no arti-
go 159 do ECA, ou seja de que se não tiver condições de con-
tratar advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua fa-
mília, poderão requerer em cartório a nomeação de dativo, ao
qual caberá a apresentação de defesa, contando-se o prazo a
partir do despacho de nomeação.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e
sete (27/11/2007). Eu___(Adilson Hartman), Escrivão do Cí-
vel Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PARANÁ

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PEDRO VIEIRA NETO,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Para-
ná.
FAZ SABER, que pelo presente edital, fica CITADO o genitor
PEDRO VIEIRA NETO, atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos da petição inicial de fls 02/04 dos autos n º
018/2007 de Ação de Guarda em que é requerente S.de J. V. L.,
através do Ministério Público do Estado do Paraná em relação
aos infantes S. L. V., H. G. L. V. e W. V. L. V. cuja inicial em
resumo possui o seguinte teor: “a) Os infantes S. L. V., H. G. L.
V. e W. V. L. V. nascidos em 14/06/1999, 02/10/2000 e 28/06/
2003, atualmente com 07 (sete), 06 (seis) e 03 (três) anos de
idade, respectivamente, encontram-se sob a guarda de fato da
avó materna S. de J. V. L. b) através do Relatório encaminhado
pelo Conselho Tutelar, verifica-se que a avó esta com guarda
de fato dos infantes a 02 (dois) anos e meio, época em que os
genitores dos infantes teriam se separado. O genitor Pedro teria
fixado residência na cidade de Curitiba e, desde então, sequer
estaria realizando visitas aos filhos, a genitora L., por sua vez,
teria passado a residir com seu companheiro em local incerto.
c) A requerente deseja a guarda dos infantes, mormente pelo
vinculo parental que possui para com os mesmos (avó mater-
na), o que vem de encontro aos princípios do ECA... ...Do pe-
dido: Tendo em vista a situação fática apresentada, bem como
o relatório encaminhado pelo Conselho Tutelar, sendo a medi-
da de colocação em família substituta sob a forma de guarda
bastante flexível e com alternativas de proteção a criança em
diversas circunstâncias, e estando preenchidos, ao que parece,
todos os requisitos legais atinentes à espécie, requer O Minis-
tério Público LIMINARMENTE a concessão da guarda provi-
sória dos infantes S. L. V., H. G. L. V. e W. V. L. V. em favor de
S. de J. V. L., nos termos dos artigos 33 e seguintes da Lei nº
8,069/90...” e para que querendo, conteste o feito no prazo le-
gal de 10 (DEZ) DIAS, oferecendo resposta escrita, indicando
as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de
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testemunhas e documentos, ficando advertido de que não sen-
do a ação contestada, se presumirão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pela parte autora na petição inicial (CPC,
art. 285 e 319 e art 158 do ECA) e bem como acerca do dispos-
to no artigo 159 do ECA, ou seja de que se não tiverem condi-
ções de contratar advogado, sem prejuízo do próprio sustento e
de sua família, poderá requerer em cartório a nomeação de da-
tivo, ao qual caberá a apresentação de defesa, contando-se o
prazo a partir do despacho de nomeação.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e
sete (27/11/2007). Eu______(Adilson Hartman), Escrivão do
Cível Designado, digitei, conferi e subscrevi.

daniela flávia miranda
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PR

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LAURO RODRIGUES
PIMENTEL E VALDIRENE DOS SANTOS, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Para-
ná.
FAZ SABER, que pelo presente edital, ficam CITADOS os ge-
nitores LAURO RODRIGUES PIMENTEL E VALDIRENE
DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos
termos da petição inicial de fls 02/04 dos autos n º 022/2007 de
Ação de Guarda em que são requerentes J. R. e S. dos S.através
do Ministério Público do Estado do Paraná em relação ao in-
fante T. S. P. cuja inicial em resumo possui o seguinte teor: “a)
O infante T. S. P. nascido em 17/02/1994 atualmente com 13
anos de idade, encontra-se sob a guarda de fato de seus tios S.
dos S. e J. R.. b) através do Relatório encaminhado pelo Con-
selho Tutelar, verifica-se que os tios estão com guarda de fato
do infante a mais de 04 (quatro) anos. Desde então, os genito-
res do infante T. não apareceram para visitá-lo, sendo que os
guardiões sequer saberiam precisar o paradeiro dos mesmos. c)
os requerentes desejam a guarda do infante, mormente pelo vin-
culo parental que possui para com o mesmo (tios), o que vem
de encontro aos princípios do ECA... ...Do pedido: Face ao
exposto, sendo a medida de colocação em família substituta
sob a forma de guarda bastante flexível e com alternativas de
proteção a criança em diversas circunstâncias, e estando preen-
chidos, ao que parece, todos os requisitos legais atinentes à
espécie, requer O Ministério Público LIMINARMENTE a con-
cessão da guarda provisória do adolescente T. S. P. em favor de
J. R. e S. dos S., nos termos dos artigos 33 e seguintes da Lei nº
8,069/90...” e para que querendo, contestem o feito no prazo
legal de 10 (dez) dias, oferecendo resposta escrita, indicando
as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de
testemunhas e documentos, ficando advertidos de que não sen-
do a ação contestada, se presumirão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pela parte autora na petição inicial (CPC,
art. 285 e 319 e art 158 do ECA) e bem como acerca do dispos-
to no artigo 159 do ECA, ou seja de que se não tiverem condi-
ções de contratar advogado, sem prejuízo do próprio sustento e
de sua família, poderão requerer em cartório a nomeação de
dativo, ao qual caberá a apresentação de defesa, contando-se o
prazo a partir do despacho de nomeação.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e
sete (27/11/2007). Eu,_____(Adilson Hartman), Escrivão do
Cível Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PR

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DIRCE HELENA ZARONE,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Para-
ná,
FAZ SABER, que pelo presente edital, fica CITADA a genitora
DIRCE HELENA ZARONE, atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos da petição inicial de fls 02/04 dos autos n º
034/2007 de Ação de Guarda em que é requerente V. H. Z.
através do Ministério Público do Estado do Paraná em relação
ao infante D.M. Z. cuja inicial em resumo possui o seguinte
teor: “a) O infante D. M. Z. nascido em 08/05/1995, atualmen-
te com 12 anos de idade, encontra-se sob a guarda dos avós
maternos V. H. Z. e P. Z. b) através do Relatório encaminhado
pelo Conselho Tutelar, verifica-se que a avó está com a guarda
de fato do infante desde que este tinha 01 ano e meio de idade.
Ao que consta, a genitora trabalha em outro estado e raramente
visita o filho; o genitor, por sua vez, é falecido. c) a requerente
deseja a guarda do infante, mormente pelo vinculo parental que
possui para com o mesmo (avó materna), o que vem de encon-
tro aos princípios do ECA... ...Do pedido: Tendo em vista a
situação fática apresentada, bem como o relatório encaminha-
do pelo Conselho Tutelar, sendo a medida de colocação em
família substituta sob a forma de guarda bastante flexível e com
alternativas de proteção a criança em diversas circunstâncias, e
estando preenchidos, ao que parece, todos os requisitos legais

atinentes à espécie, requer O Ministério Público LIMINAR-
MENTE a concessão da guarda provisória do infante D. M. Z.
em favor de V. H. Z. e P. Z., nos termos do artigo 33 e seguintes
da Lei nº 8.069/90...”, para que querendo conteste o feito no
prazo legal de 10 (DEZ) DIAS, oferecendo resposta escrita,
indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde
logo o rol de testemunhas e documentos ficando advertida de
que não sendo a ação contestada, se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na petição
inicial (CPC, art. 285 e 319 e art 158 do ECA), bem como
acerca do disposto no artigo 159 do ECA, ou seja de que se não
tiver condições de contratar advogado, sem prejuízo do próprio
sustento e de sua família, poderá requerer em cartório a nome-
ação de dativo, ao qual caberá a apresentação de defesa, con-
tando-se o prazo a partir do despacho de nomeação.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e
sete (27/11/2007). Eu_______________(Adilson Hartman),
Escrivão do Cível Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PR

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARILDA APARECIDA
DINO DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Para-
ná.
FAZ SABER, que pelo presente edital, fica CITADA a genitora
MARILDA APARECIDA DINO DOS SANTOS, atualmente em
lugar incerto e não sabido, dos termos da petição inicial de fls
02/04 dos autos n º 052/2006 de Ação de Guarda em que são
requerentes E.A. da S. e N. A. P. da S., através do Ministério
Público do Estado do Paraná em relação ao infante E.S.S. cuja
inicial em resumo possui o seguinte teor: “1) O infante E. S. S.
nascido em 17/05/2006, encontra-se sob a guarda de E.P. S.
genitor do infante; 2) Conforme consta dos documentos ane-
xos, mormente através do Relatório encaminhado pelo Conse-
lho Tutelar, verifica-se que a genitora do infante tomou rumo
ignorado entregando seus filhos aos cuidados do pai biológico.
Este, porém, em razão de sua atividade profissional, informa
não ter condições de manter a guarda do filho, daí o interesse
que a guarda permaneça com seus genitores, avós paternos da
infante. 3) Os requerentes, por sua vez, desejam a guarda do
infante, mormente pelo vinculo parental que possui para com o
mesmo (avós paternos), o que vem de encontro aos princípios
do ECA... ...Do pedido: Tendo em vista a situação fática apre-
sentada, bem como o relatório encaminhado pelo Conselho
Tutelar, sendo a medida de colocação em família substituta sob
a forma de guarda bastante flexível e com alternativas de pro-
teção a criança em diversas circunstâncias, e estando preenchi-
dos, ao que parece, todos os requisitos legais atinentes à espé-
cie, requer O Ministério Público liminarmente a concessão da
guarda provisória do infante E. dos S. da S. em favor de E.A.
da S. e N. A. P. da S., nos termos dos artigos 33 e seguintes da
Lei nº 8,069/90...”. Ficando a mãe biológica citada para que
querendo, conteste o feito no prazo legal de 10 (dez) dias, ofe-
recendo resposta escrita, indicando as provas a serem produzi-
das e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documen-
tos, ficando advertida de que não sendo a ação contestada, se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora na petição inicial (CPC, art. 285 e 319 e art 158 do
ECA) e bem como acerca do disposto no artigo 159 do ECA,
ou seja de que se não tiver condições de contratar advogado,
sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, poderá re-
querer em cartório a nomeação de dativo, ao qual caberá a apre-
sentação de defesa, contando-se o prazo a partir do despacho
de nomeação.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos vinte catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
sete (14/12/2007). Eu____(Adilson Hartman), Escrivão do Cí-
vel Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PARANÁ

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, N.º
778, Reserva - Paraná.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS DE
IZALTINO MACEDO DE LIMA E IOLANDA MACEDO

DE LIMA, BEM COMO DE VALDIR BLINI E SUA
ESPOSA E ALTAMIR VIERA E SUA ESPOSA, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Para-
ná.
FAZ SABER, que pelo presente edital, ficam CITADOS os her-
deiros de IZALTINO MACEDO DE LIMA e IOLANDA MA-
CEDO DE LIMA, bem como de VALDIR BLINI E SUA ES-
POSA e ALTAMIR VIERA E SUA ESPOSA, todos atualmente
em lugar incerto e não sabido, dos termos da petição inicial de
fls. 02/08 e emenda da inicial de fls. 58/59, dos autos de AÇÃO
DEMARCATÓRIA C. C/ RESTITUIÇÃO DE ÁREA E PER-
DAS E DANOS, sob o n.º 138/2001, em que são requerentes

AROLDO VIERA e VERGINIA DIAS DE ALMEIDA VIEIRA
requeridos ELIAS SZEREMETA E OUTRA, cuja inicial em
resumo possui o seguinte teor: “Os requerentes são senhores e
possuidores de um imóvel rural, adquirido por força de matrí-
cula n.º 3530 do Registro de Imóveis da Circunscrição Imobili-
ária desta Comarca, assim descrito: “Imóvel situado no lugar
denominado de “Campinas Belas”, Distrito, Município e Co-
marca de Reserva, Estado do Paraná, com as seguintes linhas
de divisas e confrontações: parte-se de um ponto denominado
PP=14 assinalado em planta e segue divisa por linha seca no
quadrante SE, NE, na confrontação com terras do Sr. Genauro
Ribeiro Proença, e alcança o ponto e marco n.º 18 cravado so-
bre a linha de divisa onde faz canto e confrontação com terras
do Senhor Izaltino Macedo de Lima, aos 490,00 mts. Deste
ponto segue divisa por linha seca no quadrante SE, na mesma
confrontação e alcança o ponto e marco n.º 23 cravado à mar-
gem de uma estradinha aos 875,00 mts. de levantamento, deste
marco segue divisa por linha seca na confrontação com terras
do senhor, NELSON BIAZA, VITAL GOMES, JULIO PINTO
VITORINO, e alcança o ponto e marco n.º 28 cravado ao lado
de uma cerca de arame aos 1.770,00 m de levantamento, onde
faz canto e confrontação com o senhor ELIAS SZEREMETA,
deste ponto segue divisa por cerca de arame, cruza um água e
banhado, e alcança o ponto n.º 30 aos 2.075,00m de levanta-
mento, onde faz canto e confrontação com terras do senhor
ALTAMIR VIEIRA, deste marco segue divisa por linha seca
com o rumo de 38º00-NE na mesma confrontação e alcança o
ponto de partida onde teve inicio a presente demarcação onde
fecha a poligonal, que acusa um área de 375.342,00m2, ou 15,51
alqueires”. Ocorre, Douto Juiz, que os autores ao buscarem as
medidas e rumos enunciados no memorial descritivo de sua
propriedade, a fim de identificar fisicamente o imóvel, encon-
traram dificuldades intransponíveis em face da existência de
marcos ou tapumes que indeterminam os exatos limites, estan-
do um deles, inclusiva, a invadir parte da área que deve perten-
cer aos autores. Tomando conhecimento que a parte faltante de
sua propriedade, cerca de seis alqueires, esta presentemente
agregada às terras dos réus, sendo destes o tapume a impedir a
determinação física do imóvel dos autores, empreenderam to-
dos os esforços para solicitar o problema de forma amigável,
sem muito êxito, porém. Como parte de sua tentativa de com-
posição com os réus, buscaram junto à Promotoria da Comuni-
dade da Comarca, acerto sobre o impasse, quando, compare-
cendo o réu varão diante do Ilustre Representante do Ministé-
rio Público, compromete-se, ainda que verbalmente, mas de
forma clara e insofismável, a restituir os cercas de seis alquei-
res faltantes aos autores. Naquela ocasião, o réu varão reco-
nheceu que de fato estão indevidamente na posse de proprieda-
de imóvel dos autores, afirmando ainda que faria a restituição
da parte de terras pertencente a estes, sem maiores ônus ou
embaraços, mediante nova medição das propriedades. Para o
trabalho de medição, exigiu fosse o mesmo realizado pela pes-
soa do senhor Romair da Silva (CIRG n.º 669812-SSP/PR), ou
seja, o agrimensor que contratara anteriormente para proceder
a outras medições de seu interesse, sendo este profissional de
confiança dos réus. Contudo, muito embora o compromisso
assumido na presença do Representante do Ministério Público,
os réus não devolveram os autores à parte que indevidamente
matem sob sua posse – cerca de seis alqueires. Nem mesmo
muito menos procederam ao necessário levantamento, o qual,
quando procurados pelos autores, dizem não ser possível de se
fazer no momento, pelo fato de que o agrimensor por eles esco-
lhido – que é o exigido por ser de sua confiança – não ter tem-
po para execução da medição. Por outro lado, quando buscam
ter com o senhor ROMAIR DA SILVA, estes não os atende,
nem responde aos recados e interpelações dos autores, em evi-
dente atitude de quem esta a se furtar do compromisso de exe-
cução do necessário trabalho, para a correta e justa demarca-
ção física dos imóveis dos autores e dos réus. É exatamente por
esse motivo, Douto Juiz, que os autores, não tendo outra alter-
nativa para verem restituído seu direito de propriedade sobre
os cerca de seis alqueires de suas terras, que se encontram in-
devidamente sob a posse dos réus, resolvem recorrer ao Judici-
ário, sendo esta a única saída que lhes resta, na obtenção da
justiça. Mais ainda, Douto Juiz, buscando junto a escrivania de
Registro de Imóveis da Comarca, encontram-se registrados em
nome dos réus um total de 221 alqueires, divididos em duas
transcrições: n.º 7.450 = 36 alqueires e n.º 8.344 = 185 alquei-
res, ainda que tenham obtido pelo trabalho do senhor ROMA-
IR DA SILVA em medição realizada no passado, um total de
236,87 alqueires, ou seja, estão na posse indevida de aproxi-
madamente 16 alqueires, dos quais seis pertencem aos autores.
Isto posto, é o presente para requerer a presente Ação Demar-
catória cumulada com Restituição de Área e Perdas e Danos,
esperando se digne Vossa Excelência determinar a citação dos
réus para os termos da presente ação, nela oferecendo a defesa
que tiverem, se quiserem e no prazo legal, sob pena de revelia
e admissão de veracidade dos fatos narrados (art. 319 do CPC),
tudo para, a final, ser julgado PROCEDENTE o pedido, DE-
TERMINANDO-SE O TRAÇADO DA LINHA DIVISÓRIA na
forma do art. 958, de acordo com o contido na certidão de re-
gistro de propriedade imóvel dos autores, e, condenando-se os
réus ao pagamento das custas e honorários, bem como a RES-
TITUIÇÃO da área invadida, com a subseqüência condenação
em perdas e danos, apuráveis em liquidação de sentença. A prova
que fazem é todo a admitida em direito, especialmente pelo
depoimento pessoal dos réus, pena de confissão, o que é desde
já requerido, inquirição de testemunhas, juntada de documen-
tos, de indispensável PERÍCIA para o qual oportunamente será
indicado assistente técnico e serão apresentados os quesitos,
demais outros meios que se fizerem necessários, o que desde
logo requerem. Requerem por fim os benefícios de gratuidade
de justiça, eis que não podem suportar as despesas da enverga-
dura do presente processo, em prejuízo de sua família. Valor da
causa R$ 1.000,00”.”Emenda de fls. 58/59: confrontantes:
GENAURO RIBEIRO PROENÇA, IZALTINO MACEDO DE
LIMA, NELSO BIAZA, VITAL GOMES, JULIO PINTO VI-
TORINO, ELIAS SZEREMETA, ALTAMIR VIERA, estes são
os confrontantes indicados no mapa que instruiu sua inicial,
sendo que casados devem ser citados suas respectivas espo-
sas”. Ficando os herdeiros de IZALTINO MACEDO DE LIMA
e IOLANDA MACEDO DE LIMA, bem como de VALDIR

BLINI E SUA ESPOSA e ALTAMIR VIERA E SUA ESPOSA
citados para que, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da flui-
ção do prazo do presente edital citatório (30 dias) contestem a
ação (apresentem resposta), ficando advertidos de que não sen-
do a ação contesta, serão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela parte autora na petição inicial. (art. 285 e 319
do CPC).
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete
(14/12/2007). Eu___(Adilson Hartman), Escrivão do Cível
Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E

ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANDRÉ PEREIRA,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA MM.ª Juíza da Vara
Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos que, pelo presente edital, expedido nos
autos nº 320/2006, de Pedido de Guarda e Responsabilidade,
em que são requerentes V.M.S. e C.C.S. em relação ao menor
K.F.S, fica citado o réu e pai biológico Sr. ANDRÉ PEREIRA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da peti-
ção inicial de fls. 02/03 dos autos acima, a qual possui, em
resumo, o seguinte teor: “O menor é filho de M.M.S, filha dos
requerentes, solteira, já falecida conforme óbito em anexo. O
menor sempre conviveu com os requerentes até a data presente
e com graves problemas de saúde, necessita de que a guarda de
fato seja transformada em guarda definitiva e judicial. Que os
requerentes desconhecem o paradeiro do Sr. ANDRÉ PEREI-
RA pai do menor. Diante dos fatos relatados requer seja por
V.Excia deferido o pedido ora formulado, ouvindo-se o compe-
tente Conselho Tutelar e a Assistente Social para comprovarem
o alegado, servindo de fundamento para a decisão. Requer-se
ainda a manifestação do Ministério Público. Como os reque-
rentes não possuem condições para arcar com despesas judici-
ais, amparam-se na lei 1.060 em seu art. 3º incisos I-V. Da-se à
presente o valor de R$ 200,00 para fins de distribuição” e para
que, querendo, conteste o feito, no prazo 10 (dez) dias, conta-
dos da fluição do prazo do presente edital citatório (30 dias),
sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores na inicial (artigo 285 e 319 do CPC).
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu____(Adilson Hartman), Escrivão do Cível De-
signado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E

ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO VANDERLEI
DE FÁTIMA MORAIS CUNHA, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLAVIA MIRANDA MM.ª Juíza de Di-
reito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Esta-
do do Paraná.
FAZ SABER a todos que, pelo presente edital, expedido nos
autos n º 225/2002, de Ação de Execução, em que é requerente
E. dos S. C. e requerido V. de F. M. C., fica intimado o reque-
rido Vanderlei de Fátima Morais Cunha, atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos da r. sentença de fls. 54 e do
recurso de apelação de fl. 58/59 dos autos acima, os quais pos-
suem, o seguinte teor, respectivamente: Sentença de fl. 54:
“...julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII,
do CPC (por analogia)...”; A respeitável sentença de fl. 54,
merece ser integralmente reformada, visto que a mesma está
contrariando não só as provas dos autos, como também, o pró-
prio direito expresso na lei, na jurisprudência e na doutrina.
Inclitos julgadores, a Apelante propôs a presente Ação de Ali-
mentos, contra A.P.M., e sua mãe R.C.M. ou seja contra os
apelados, com base na falta de pagamento de pensão alimentí-
cia ao seu filho, correspondente aos meses desde a propositura
da ação n° 61/97 até a presente data. Foi feito acordo entre as
partes conforme sentença de fl. 25 nos autos n° 225/2002 mas
que até a presente data não efetuou nenhum pagamento. Diante
do exposto, invocando os suplementos jurídicos sábios e justus
dos eminentes Juízes, espera a Apelante que este Excelso Tri-
bunal conheçam e de provimento ao Recurso, reformando a
sentença de primeira instância, julgando o pedido procedente,
visto que o requerente tem seu direito líquido e certo para di-
vorciar-se de conformidade com a Lei.” para que, querendo, no
prazo de 15 (QUINZE) DIAS, a contar da fluição do prazo do
presente edital, apresente contra–razões ao recurso de apela-
ção de fl. 58/59 mencionado e transcrito acima.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu____________(Adilson Hartman), Escrivão do
Cível Designado, que o digitei, conferi e subscrevi.

 Daniela Flavia Miranda
Juíza de Direito
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  JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MIGUEL ERNES DOS
SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 244/2002 de Ação
de Investigação de Paternidade c.c/ Alimentos, em que é reque-
rente T.P.de O G rep/ sua filha R.P.de O. e requerido M.E.dos
S., que pelo presente fica o requerido Miguel Ernes dos Santos.
residente em lugar incerto e não sabido, INTIMADO, do intei-
ro teor da r. sentença de fls. 38 dos autos acima mencionados,
proferida em data de 20 de julho de 2006, a qual tem o seguinte
teor, em sua parte final: “...Considerando que o Réu ainda não
foi citado formalmente a respeito do pedido de alimentos, aco-
lho o pedido de desistência e julgo extinto o feito em relação
ao mencionado pedido, sem, resolução do mérito, nos termos
do artigo 267, VIII do CPC...”.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu_____(Adilson Hartman), Escrivão do Cível De-
signado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOCELENE FERREIRA
DOS SANTOS E DE HEITOR DE ALMEIDA, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM ª. JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA
DE RESERVA - PARANÁ, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente edital, expedido nos
autos n.º 262/2002 de ação de Investigação de Paternidade C.
C/ Alimentos,em que é requerente O Ministério Público do
Estado do Paraná, em favor de H.F.dos S., representado por
sua mãe J.F.dos S.e requerido H.de A, ficam a mãe biológica
JOCELENE FERREIRA DOS SANTOS e o Requerido HEI-
TOR DE ALMEIDA, residentes em lugar incerto e não sabido,
INTIMADOS, do inteiro teor da r. sentença de fls. 56/verso
dos autos acima mencionados, a qual possuí o seguinte teor em
sua parte final.“...Estando configurado o abandono de causa
por mais de trinta dias, julgo extinto o feito, sem resolução do
mérito, com fulcro no artigo 267, III do CPC...”. E como as
partes encontram-se em lugar incerto e não sabido ficam inti-
mados do inteiro teor da r. sentença acima mencionada.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu______________(Adilson Hartman), Escrivão, que
o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PARANÁ

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA NILCÉIA
RAMOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM.ª Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Paraná.
FAZ SABER que, pelo presente edital, expedido nos autos sob
nº 282/03 de Ação de Guarda, em que é requerente M. de L. C.
R. e requerido O. F. C. e M. N. R., fica intimada a ré MARIA
NILCÉIA RAMOS, atualmente em lugar incerto e não sabido,
dos termos da r. sentença de fls. 63/65 a qual possui o seguinte
teor: “....Em razão do exposto, julgo procedente o pedido for-
mulado na inicial, para conceder à Autora M. de L. C. R. a
guarda definitiva de sua neta, M. R. da C., nos termos do artigo
33 do ECA, cabível de revisão a qualquer tempo, conforme
artigo 35 do mesmo diploma legal. Lavre-se o termo, inclusive
com os requisitos do artigo 165 do ECA. Custas da lei pela
Autora, respeitadas as disposições do artigo 12 da Lei nº 1060/
1950. Dou a presente por publicada em mãos do escrivão. Re-
gistre-se. Intimem-se (intimação da genitora, por edital, com
prazo de trinta dias). Ciência ao Ministério Público. Havendo
pedido de dispensa do prazo recursal e a concordância do Mi-
nistério Público, defiro antecipadamente”.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete
(14/12/2007). Eu________(Adilson Hartman), Escrivão do Cí-
vel Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E

ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO NEY DOS

SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA MM.ª Juíza de Di-
reito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Esta-
do do Paraná
FAZ SABER a todos que, pelo presente edital, expedido nos
autos n º 371/2006, de ação de guarda e responsabilidade, em
que é requerente C. N. de O. C., e Requeridos M. A. de C. e N.
dos S., fica citado o requerido. NEY DOS SANTOS, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, dos termos da petição inicial
de fls. 02/04 dos autos acima mencionados, a qual possui, em
resumo, o seguinte teor: “a) encontra-se em poder de M. A. C.
o menor I. C. dos S., menor com apenas 5 anos de idade, sua
avó materna estás com o mesmo desde a idade de dois anos e
meio e não nega que o menor está bem com a avó, mas que
pretende aproximar-se de seu filho dando real cobertura ao
mesmo. B) que pretende trazer seu filho para casa, com a fina-
lidade de adaptação e fazer sua matrícula em escola próxima
de sua residência, pretendendo cria-lo da melhor forma possí-
vel; c) que seu filho hoje está bem de saúde, mas antes era
portador de fimose e infecção na garganta. d) O pai do menor,
logo no início da vida conjugal abandonou o lar, passando a
morar com outra mulher em lugar incerto e não sabido. Do
Direito:.Dispõe o art. 888, do CPC, que o juiz poderá ordenar
ou autorizar na pendência da ação principal ou antes de sua
propositura: o depósito de menores castigados imoderadamen-
te por seus pais ou tutores, ou por eles induzidos à prática de
atos contrários a Lei ou a Moral. Do pedido: Face o exposto,
requer digne vossa Excelência, julgando procedente apresente
ação cautelar de Guarda e Responsabilidade do menor, deter-
minando que a requerida lhe entregue seu filho, deferindo a
guarda do mesmo. Requer ainda: a) a citação da requerida, para
que, querendo, conteste a presente ação, sob pena de revelia;
b) a dispensa da audiência, com liminar, previa da requerente;
c) condenação da requerida ao pagamento das custas processu-
ais e honorários de advogado; d) oitiva de testemunhas arrola-
das; e) seja deferida a justiça gratuita para todos os atos do
processo, de conformidade com a Lei 1.060, que regula a maté-
ria. Valor da ação R$ 1.380,00”, ficando o pai biológico Ney
dos Santos citado para que querendo apresente resposta no pra-
zo legal, advertindo-se sob as penas do artigo 285 e 319 do
CPC e sobre as conseqüências dos artigos 285 e 319 do CPC,
ou seja, de que não sendo a ação contestada serão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu_______(Adilson Hartman), Escrivão do Cível
Designado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA – PR
Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º 778,

Reserva - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS DE
ETELVINA RIBAS TABORDA, COM PRAZO DE 60

(SESSENTA) DIAS

A Doutora Claudia Spinassi Santos, MM.ª Juíza Substituta da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Paraná.
FAZ SABER, que pelo presente edital, ficam CITADOS os her-
deiros de ETELVINA RIBAS TABORDA, de qualificação ig-
norada e atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos
da petição inicial de fls. 02/17 dos autos de Ação de Investiga-
ção de Paternidade c. c/ Petição de Herança e Nulidade de Par-
tilha sob o n.º 056/1999, em que é requerente I. A. W. E OU-
TROS e requerido E. R. L. E OUTROS, cuja inicial em resumo
possui o seguinte teor: “Os autores são filhos naturais e legíti-
mos de E. W. que é filho natural de A. T. S. e da Sra. J. W. O Sr.
A. T. S. avô dos autores manteve um romance em 1930 com a
Sra. J; W., nascendo desta relação o pai dos autores em 26 de
julho de 1931. Este fato ficou notório perante a família do seu
avô. O pai dos autores sempre teve interesse no reconhecimen-
to da paternidade, entretanto antes de tomar as medidas judici-
ais, veio a falecer. Após o falecimento do seu pai, os autores
procuraram seu avô, passando freqüentar sua casa, embora ou-
tros parentes desaprovassem a relação, ante a possibilidade da
sucessão hereditária. Desde então seu avô passou a tê-los como
netos e assim apresenta-los a outras pessoas. Inclusive outros
parentes passaram a visitar os requerentes, bem como a recebê-
los em sua casa, inclusive E. – cessionário da herança. Ante o
falecimento de seu avô, os autores conversaram com o seu pri-
mo E., que ligou pedindo para entrarem em um acordo sobre a
partilha dos bens deixados pelo seu avô, porque não tinha do-
cumento que provassem a sua qualidade de herdeiros, e o exa-
me de DNA ficaria muito caro. Porém, meses depois, chegou
ao conhecimento dos autores, que o cessionário requereu a aber-
tura do inventário de todos os bens de seu avô. A má – fé do
cessionário ficou clara, pois mesmo sabendo dos descendentes
do autor da herança, buscou todos os herdeiros aparentes para
adquiri seu quinhão por um valor bem abaixo do valor de mer-
cado. Assim não houve outro meio senão intentar a presente
ação de investigação de paternidade e petição de herança para
ter seus direitos reconhecidos e protegidos. Em suma, os auto-
res são filhos legítimos de filho natural do autor da herança,
tendo assim vocação hereditária e por conseqüência capacida-
de para suceder o seu avô. Porém ante há que se declarar à
relação avoenga entre os mesmos e o Sr. A. T. S., do qual o pai
dos autores é filho legítimo. A má-fé encerrada pelo cessioná-
rio, que conhecendo os herdeiros apressou-se em promover o
inventário e adquirir os direitos hereditários dos herdeiros apa-
rentes, denota a sua intenção em prejudicar os autores em seus
direitos. Para que não cause um dano de difícil reparação aos
autores, transmitindo a propriedade dos bens a terceiros de boa
fé, prejudicando assim aos terceiros e aos autores, inviabili-
zando a presente ação, requer que seja declarada a indisponibi-
lidade dos bens inventariados até o fim do presente procedi-

mento, comunicando-se ao cartório de registro de imóveis, bem
como ao DETRAN. Outra providência importante é a imediata
lacração do túmulo do autor da herança, para evitar possíveis
fraudes. Ainda, veja-se que nenhum prejuízo trará ao cessioná-
rio, que poderá utilizar-se dos bens, apenas não podendo ven-
de-los ou onera-los. Diante de todo o exposto requerem a Vos-
sa Excelência: I – A procedência da presente investigação de
paternidade, a fim de declarar a relação de filiação ente E. W.
seu avô A. T. S., falecido em 08 de julho de 1998, e por conse-
guinte a relação avoenga entre os requerentes e o autor da he-
rança a fim de lhes garantir os direitos sucessórios. II – A nuli-
dade da partilha efetivada, com conseqüente declaração do di-
reito dos requerentes ao seu quinhão. III – Face a relevância do
fundamento do pedido e de que a efetivação do ato impugnado
– transmissão dos bem a terceiros possa resultar a ineficácia da
ação de petição de herança, seja concedida parcialmente a tu-
tela antecipada inaudita altera pars, sendo desde logo declara-
da a indisponibilidade dos bens inventariados até o fim do pre-
sente procedimento, comunicando-se ao cartório de registro de
imóveis bem com ao DETRAN. Outrossim, seja determinada a
lacração do túmulo n.º s/n localizado no cemitério S. José em
Reserva. IV – A condenação dos requeridos a restituir o qui-
nhão que por direito cabe aos requerentes. V – A citação dos
interessados, para que querendo contestar o pedido, no prazo
legal. VI – Seja o réu condenado nas custas e honorários advo-
catícios. VII – requer-se finalmente o beneficio da Assistência
Judiciária Gratuita, estabelecido na Lei n.º 1060, de 05 de fe-
vereiro de 1950, ante a situação econômica dos autores, que
são pessoas necessitadas na acepção jurídica do termo, pois
não podem arcar com as despesas processuais sem prejuízo do
sustento próprio e de sua família. Porém comprometem-se em,
tão logo tenham capacidade financeira, pagar as custas. Requer
a distribuição por dependência aos Autos n.º 166/98 de Inven-
tário em trâmite junto a este Juízo. Pretendem provar o fato
constitutivo do direito por todos os meios de prova em direito
admitido, especialmente testemunhal e pericial se necessário.
Dá-se a presente o valor de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois
mil reais)”, Ficando os herdeiros de ETELVINA RIBAS TA-
BORDA citados para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conta-
dos da fluição do prazo do presente edital citatório (60 dias),
apresentem contestação (resposta), ficando advertidos de que
não sendo a ação contestada serão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor na petição inicial (art. 285 e 319 do
CPC).
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete
(14/12/2007). Eu_________(Adilson Hartman), Escrivão do
Cível Designado, digitei, conferi e subscrevi.

CLAUDIA SPINASSI SANTOS
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PR

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDIOMIR SCHNEI-
DER, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Para-
ná.
FAZ SABER, que pelo presente edital, fica CITADO o execu-
tado CLAUDIOMIR SCHNEIDER, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados
da fluição do prazo do presente edital citatório (30 dias), a quan-
tia de R$ 28.566,90 (vinte e oito mil, quinhentos e sessenta e
seis reais e noventa centavos), acrescida de juros, multa de mora,
encargos indicados nas Certidões de Dívida Ativa, honorários
advocatícios e custas processuais (em caso de pronto pagamen-
to fica fixado os honorários advocatícios em 10% - dez por
cento - sobre o valor atualizado do débito e em 20% - vinte por
cento em caso de não pagamento), ou no mesmo prazo garantir
a execução, nos termos do artigo 9.º da Lei de Execução Fis-
cal, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para este pagamento, respeitando o disposto nos artigos
11, 12 e 13 da LEF. Fica, ainda, ciente o executado que deverá
cumprir a presente ordem judicial em horário do expediente
deste Fórum, sito na Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º 778, nes-
ta cidade e Comarca de Reserva – Paraná e que a natureza do
débito é STN – MP 2 196.-3/2001 – OP cedidas a União, con-
forme CDA n° 90 6 05 017912 40..
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete
(14/12/2007). Eu_______(Adilson Hartman), Escrivão do Cí-
vel Designado, digitei, conferi e subscrevi.

Daniele Flávia Miranda
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PARANÁ

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MANOEL DIRCEU PAES,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM.ª Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Paraná.
FAZ SABER, que pelo presente edital, fica CITADO o réu
Manoel Dirceu Paes, atualmente em lugar incerto e não sabido,
dos termos da petição inicial de fls. 02/04 dos autos de nº 72/
2006 de AÇÃO DE DIVÓRCIO NÃO CONSENSUAL, onde é
requerente M. de L. P .. e requerido M. D. P., onde o autor

alega que: “Que requerente e requerida contraíram matrimônio
desde 17 de junho de 1972, sob o regime de Comunhão de
Bens. Da união não nasceu nenhum filho e não adquiriram bens.
Que a separação do casal se deu por incompatibilidade de gêni-
os, seu marido abandonou o lar conjugal não mais voltando.
Que a requerente nunca mais soube de seu paradeiro, não ten-
do conhecimento se constitui outra família, se tem filhos. Que
a requerente após a separação, sempre morou com seus famili-
ares. A requerente pretende voltar a usar seu nome de solteira e
não deseja receber qualquer tipo de pensão alimentícia, visto
que não possui filhos. Requer: a) a citação do requerido via
edital, visto que encontra-se em lugar incerto e não sabido, sob
pena de revelia; b) a intimação do representante do Ministério
Público, para todos os atos do processo; c)a expedição de man-
dado determinando a averbação da sentença junto ao Cartório
de Registro Civil competente, para fins de direito; d)autorização
para que a requerente volte a usar seu nome de solteira e a
expedição de mandado para alteração no cartório competente;
e)oitiva das testemunhas abaixo arroladas; f) o deferimento da
Justiça Gratuita para todos os atos do processo, de conformida-
de com a Lei nº 1.060, que regula a matéria”. Ficando o reque-
rido CITADO dos termos da petição inicial de fls. 02/04, para
que apresente resposta no prazo legal, advertindo-se sob as penas
do artigo 285 e 319 do CPC. e sobre as conseqüências dos arti-
gos 285 e 319 do CPC, ou seja, de que não sendo a ação con-
testada serão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor na petição inicial.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete
(14/12/2007). Eu,________(Adilson Hartman), Escrivão De-
signado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELE FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA

COMARCA DE RESERVA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA MÃE BIOLÓGICA DO
MENOR V. G DA S. SRA. TELMA DA SILVA, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA MM.ª Juíza da Vara
Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos que, pelo presente edital, expedido nos
autos n º 38/2006, de Pedido de Providências, em que é reque-
rente O Ministério Público do Estado do Paraná em face de V.
G da S., fica citada a mãe biológica do menor Sra. Telma da
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da
petição inicial de fls. 02/05 dos autos acima, a qual possui, em
resumo, o seguinte teor: “Esta Promotoria de Justiça, através
de informações oriundas do Conselho Tutelar de Reserva- Pr,
formalizadas através do relatório em anexo, tomou ciência de
que a criança V. G. da S., nascido a 28/10/2002, encontra-se em
situação de risco. Segundo consta, a criança vinha sendo man-
tida pelo casal D. C. D. E. e N. M., a entregou – para que sua
mãe biológica, Telma da Silva, a entregou. A Sra. Telma, con-
soante a informação, estaria trabalhando em bares de prostitui-
ção em Telêmaco Borba, e não demonstraria nenhum interesse
pelo filho, submetendo a criança a toda espécie de maus- tra-
tos, mantendo-a em péssimas condições de higiene e em ambi-
ente completamente insalubre. A título de exemplo veja-se a
informação de que a criança apresentaria queimaduras de ci-
garro pelo corpo, além de estar com pulgas, piolhos e sarna.
Ainda suspeita-se que a mãe biológica estaria ministrando be-
bida alcoólica ao infante, a pretexto de faze-lo dormir. Além da
mãe, o único parente conhecido, conforme consta, seria a avó
materna de V. G. – com quem o Conselho Tutelar já esteve em
contato, mas recebeu resposta negativa quanto a seu interesse
em cuidar, ainda que provisoriamente, da criança – alegando
que já é responsável por outros dois netos. D. e N., por seu
turno, estariam tratando bem do menino.- Segundo o Conselho
Tutelar :... no nosso ponto de vista, a criança se encontra muito
bem com o atual casal, já tendo criado vínculos familiares com
ele. A informação ainda dá conta que o casal aparentemente
manifesta interesse em obter a guarda da criança. Por fim, resta
acrescentar que há informação de que Telma teria ainda mais
um filho, recém-nascido, que também estaria sendo submetido
a toda espécie de maus tratos e sendo exposto a agressões. Dá-
se à presente o valor de R$ 100,00 (cem reais)”, e para que,
querendo, conteste o feito, no prazo 10 (dez) dias, contados da
fluição do prazo do presente edital citatório (30 dias), ofere-
cendo desde logo o rol de testemunhas e documentos sob pena
de presumir-se como verdadeiros os fatos alegados pelos auto-
res na inicial (artigo 285 e 319 do CPC), ficando advertida ain-
da acerca do disposto no artigo 159 do ECA, no sentido de que
se a mesma não tiver possibilidade de constituir advogado, sem
prejuízo do próprio sustento e de sua família poderá requerer
em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual incumbirá a
apresentação de resposta.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (13/12/
2007). Eu__(Adilson Hartman), Escrivão do Cível Designado,
que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA

COMARCA DE RESERVA–PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA GENITORA SÔNIA
AMÁLIA DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS
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A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM ª Juíza da Vara Cível e
Anexos da Comarca de Reserva – Pr.
FAZ SABER, que pelo presente edital, expedido nos autos n º
001/2006 de Ação de Guarda, em que é requerente W. A G.,
através do Ministério Público do Estado do Paraná, em favor
da menor D.P.S., fica citada a genitora Sra. Sônia Amália da
Silva, natural de Ortigueira – Pr, filha de João Belo as Silva e
Severina Amália da Silva, dos termos da petição inicial de fl.
02/04 dos autos mencionados acima, a qual possui, em resumo,
o seguinte teor: “A infante D. P.da S. (nascida aos 31/01/1991,
atualmente com 14 anos de idade) encontra-se sob a guarda de
fato de W.A.G, ora requerente. Conforme consta dos documen-
tos em anexo, mormente através do relatório encaminhado pelo
Conselho tutelar, verifica-se que os genitores da infante, quan-
do a mesma contava com 01 (um) ano de idade, a havia deixa-
do sob a ‘guarda’ da requerente, visando exatamente não dei-
xá-la desamparada e em situação de risco. A requerente, contu-
do, deseja sua guarda, o que vem, de encontro aos princípios
do ECA no sentido da necessidade de família substitutiva quando
impossível sua manutenção na família natural. Ademais, pelo
que se percebe,a guardiã de fato certamente encontrará dificul-
dade para realizar viagem interestadual acompanhada da refe-
rida infante... ...Do pedido: Tendo em vista a situação fática
apresentada bem como o relatório encaminhado pelo Conselho
Tutelar sendo a medida de colocação em família substituta sob
a forma de guarda bastante flexível e com alternativas de pro-
teção à criança em diversas circunstâncias, e estando preenchi-
dos, ao que parece, todos os requisitos legais atinentes à espé-
cie, requer o Ministério Público liminarmente a concessão da
guarda provisória da infante D.P.DA S. em favor de W A G.,
nos termos dos artigos 33 e seguintes da Lei nº 8.069/90. Com
efeito, malgrado inexistente provas mais consistentes a respei-
to do paradeiro dos genitores, o termo do Relatório nº 001/06
nos permitem concluir que trata-se de situação de guarda de
fato que há muito vem perpetuando e só agora se descobriu,
sendo explicito sobre a situação de bem estar da infante e sobre
as benesses que a medida lhe causaria. Para que não pairem
dúvidas do alegado, porém, requer o Ministério Público, com o
caráter de imprescindibilidade para a concessão definitiva da
guarda ora pleiteada oficie-se o conselho tutelar do Município
para que, junte aos autos: a) relatório circunstanciado e social
da situação fática em que a infante se encontra; b) declaração
por parte da Requerente sobre a existência de bens, direitos ou
rendimentos relativos à infante, nos termos do exigido pelo in-
ciso V do artigo 165 da Lei nº 8.069/90. Por fim, requer-se seja
concedido à requerente o beneficio da justiça gratuita, nos ter-
mos legais, atribuindo-se a presente causa o valor de R$ 100,00
(cem reais), para fins tão-só de alçada, já que a ação não tem
conteúdo econômico”, para que, no prazo de 10 (DEZ) DIAS
ofereça resposta escrita, indicando desde logo as provas que
pretende produzir e oferecendo desde logo o rol de testemu-
nhas e documentos (ECA, art. 158), sob pena de não sendo a
ação contestada / respondida, serem aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pela parte autora na petição inicial, ficando
ainda a ré ciente acerca do disposto no artigo 159 do ECA, ou
seja, no sentido de que se não tiver condições de contratar ad-
vogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, po-
derá requerer, em cartório, a nomeação de dativo, ao qual in-
cumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a par-
tir da intimação do despacho de nomeação (ECA, art. 159).
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete
(14/12/2007). Eu,_____(Adilson Hartman), Escrivão do Cível
Designado, digitei, conferi e subscrevi.

Daniela Flávia Miranda
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDECIR LESEUX, COM
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Para-
ná.
FAZ SABER, que pelo presente edital, fica o executado VAL-
DECIR LESEUX, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, CITADO, para, dentro do prazo legal de 05 (cinco)
dias, contados da fluição do prazo do presente edital (60 dias),
efetuar, perante este Juízo, com Sede à Rua Paulino Ferreira e
Silva,n .º 778, Fórum, Reserva – Paraná, o pagamento da Exe-
cução Fiscal, n.º 005/2006, em que é exeqüente A União e exe-
cutados Valdecir Leseux e Carlos Jorge Hornung, no valor de
R$ 35.335,84, (trinta e cinco mil, trezentos e trinta e cinco re-
ais e oitenta e quatro centavos), acrescidos de juros, correção
monetária, honorários advocatícios, custas processuais e de-
mais cominações legais, sob pena do arresto realizado sobre o
seguinte bem de sua propriedade: “Um terreno rural inscrito no
INCRA sob nº 710.059.019.755-6, com área de 10 alqueires de
terras de terras, situadas no lugar denominado de Lagartos, no
distrito de Herval de Baixo, nesta cidade e Comarca de Reser-
va - PR, com as divisas e confrontações as constantes na matri-
cula sob o n.º 1.865, do Cartório de Registro de Imóveis local”,
ser convertido em penhora, em caso de não pagamento, para
garantir a execução e demais consectários até final pagamento,
sendo que a natureza da divida é referente a STN – MP 2.196-
3-0001-OP Cedidas pela União, CDA sob n.º 90.6.06.000257-
08, série DO-2006, inscrita em data de 03/01/2006. E como o
executado encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica o
mesmo CITADO de acordo com os termos do artigo 8º, inciso
IV, da Lei 6.830/80 (LEF).
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete
(14/12/2007). Eu_(Adilson Hartman), Escrivão do Cível De-
signado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PR

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JUNIOR DOS SANTOS
COSTA E DE MELISSA DE FÁTIMA DE MOURA,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Para-
ná.
FAZ SABER, que pelo presente edital, fica CITADOS os geni-
tores JUNIOR DOS SANTOS COSTA E DE MELISSA DE
FÁTIMA DE MOURA, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, dos termos da petição inicial de fls 02/04 dos autos n º
069/2006 de Ação de Medida de Proteção em que é requerente
Ministério Público do Estado do Paraná, em relação ao infante
G. M. S. C. cuja inicial em resumo possui o seguinte teor: “Che-
gou ao conhecimento do Ministério Público conforme relatório
n° 51/2006 do Conselho Tutelar que a infante G. pessoa em
desenvolvimento, estaria em situação de risco já que, em data
de 08/10/06, referido Conselho teria sido informado pela avó
paterna (A.S.C), de que a genitora da infante estaria em com-
pleto estado de alcoolismo. Ademais, no dia seguinte ao ocor-
rido, a genitora e o genitor teriam partido para a cidade de Te-
lêmaco Borba, deixando G, sob a guarda de fato de Araci. Di-
ante do histórico apresentado pelo Conselho Tutelar, é certo
que pode haver danosos reflexos na formação da infante, cir-
cunstância que demanda acompanhamento próximo. Com efei-
to, há indicativos de situação de risco a infante o que subsume,
em tese, ao artigo 98, inciso II, combinado com os artigos 7°,
15, 17, e 18 e 22, do ECA, autorizando a propositura do pre-
sente procedimento. Por força do exposto, requer o Ministério
Público: a) a instauração de medida de proteção, autuando-se o
presente pedido; b) o deferimento da guarda provisória da in-
fante a avó paterna A.S.C, com vistas a regularizar a guarda de
fato que já vem sendo exercida pela mesma; c) a realização de
estudo do caso pelo Conselho Tutelar e pela Assistente Social,
inicialmente em face da atual guardiã A, e na seqüência em
face dos genitores, se localizados forem; d) seja oficiada a As-
sistente Social do Município para que diante da informação de
que a genitora tem comparecido na rádio local à procura de
ajuda para o sustento da infante, verifique a viabilidade de in-
clusão da referida pessoa em algum programa assistencial do
Município, se o caso”. Ficando os requeridos citados para que
querendo, no prazo legal de 10 (dez) dias, contados da fluição
do prazo do presente edital (30 dias), contestem o feito ofere-
cendo resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas
e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos,
ficando advertidos de que não sendo a ação contestada, se pre-
sumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora na petição inicial (CPC, art. 285 e 319 e art 158 do ECA)
e bem como acerca do disposto no artigo 159 do ECA, ou seja
de que se não tiver condições de contratar advogado, sem pre-
juízo do próprio sustento e de sua família, poderão requerer em
cartório a nomeação de dativo, ao qual caberá a apresentação
de defesa, contando-se o prazo a partir do despacho de nomea-
ção.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete
(14/12/2007). Eu__(Adilson Hartman), Escrivão do Cível De-
signado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PR

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ KRUPEK, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM.ª Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Paraná.
FAZ SABER, que pelo presente edital, fica CITADO o Sr. José
Krupek, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos
da petição inicial de fls. 02/05 dos autos de Ação de Prestação
Alimentícia com Liminar sob n.º 183/2003, em que é requeren-
te T.B.K. e L.C.B, rep/ por sua mãe E.B. e requeridos J.K.e
V.K., cuja inicial em resumo possui o seguinte teor: “A mãe
dos requerentes e o requerido tiveram relacionamento relativa-
mente duradouro, do qual nasceram os filhos T.B.K. e L.C.B.K,
, os quais foram reconhecidos pelo pai, após a realização de
exame de DNA para Investigação de Paternidade, em processo
que tramitou neste Juízo sob nº. 75/2002, o pai – requerido, no
momento do reconhecimento, foi devidamente alertado, de
maneira expressa “das conseqüências, direitos e obrigações de
seu ato, e isto, implica, principalmente no provimento de ali-
mentos aos filhos. Evidentemente, com a mudança de endereço
e não tendo deixado procurador conhecido, e meios, para cum-
primento da obrigação alimentícia, não resta outra saída ao
Requerente, senão socorrerem-se a Lei, para que este, coerciti-
vamente obrigue o avô paterno, pessoa de posse, para que den-
tro de suas posses, contribua contribua com o mínimo necessá-
rio para a assistência digna de seus netos. Dessa forma, requer
a Vossa Excelência que se digne em determinar o que segue: 1)
Fixar, em caráter liminar, os alimentos provisionais em dois
salários mínimos, aos requeridos,conforme dispõe o artigo 4º d
alei 5.478/68; 2) Pagamento de provimentos em atraso, no va-
lor acima mencionado(2 salários mínimos), desde a época do
ingresso da ação em Juízo; 3) A citação do requerido V.K. no
endereço inicialmente mencionado, (sendo impossível a cita-
ção de J.K. por se encontrar fora do país), para que, conteste,
querendo, a presente ação, sob pena de revelia e confissão quan-
to a matéria fática e para que compareçam à audiência de tenta-
tiva de conciliação a ser designada por Vossa Excelência; 4) a

condenação final dos requeridos ao pagamento de uma presta-
ção mensal a título de alimentos, no importe de dois salários
mínimos, pagos em favor dos requerentes, na forma descrita no
pedido de liminar, item 1; 5)A condenação dos requeridos às
custas judiciais e honorários a serem fixados por V.Exa. obede-
cido o princípio da sucumbência; 6) Requer-se o benefício da
justiça gratuita; 7) Tendo em vista a existência de interesse de
menores, requer-se desde já, seja aberta vistas dos autos para o
representante do Ministério Público, para que atue no feito,
conforme determina a lei; 8) Protesta-se pela produção de to-
das as provas em direito admitidas, especialmente pelos depo-
imentos pessoais dos requeridos; oitiva de testemunhas, cujo
rol será apresentado no tempo oportuno, juntada de outros do-
cumentos. Dando-se á presente causa, para efeitos de alçada, o
valor provisório de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais),
equivalente a 12 prestações pleiteadas”, Ficando o requerido
citado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da flui-
ção do prazo do presente edital citatório (30 dias), apresente
contestação (resposta), ficando advertido de que não sendo a
ação contestada serão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor na petição inicial (art. 285 e 319 do CPC).
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete
(15/12/2007). Eu_________(Adilson Hartman), Escrivão do
Cível Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PARANÁ

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOÃO DO SANTOS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM.ª Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Paraná.
FAZ SABER que, pelo presente edital, expedido nos autos sob
nº 078/2006 da Ação de Dissolução de Concubinato, Combina-
do com Guarda e Responsabilidade e Pensão Alimentícia, em
que é requerente N. A. G. e requerido J. S., fica intimado o réu
JOÃO DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, dos termos do recurso de apelação de fls. 21 onde a reque-
rente alega que “A respeitável sentença de fl. 17, em que a
MM. Juíza foi fiel ao promotor às fl. 57, e que a mesma merece
ser integralmente reformada, visto que a mesma está contrari-
ando não só as provas dos autos, mas também o próprio direito
expresso na lei, na jurisprudência e na doutrina e que o Repre-
sentante do Ministério Público, tomou ciência e nada comen-
tou. Inclitos julgadores,a Apelante propôs a presente Ação de
DISSOLUÇÃO DE CONCUBINATO, pretendendo regularizar
sua situação familiar, pretendendo que JOÃO DOS SANTOS,
viesse retirar-se de sua companhia. Diante do exposto, invo-
cando os suplementos jurídicos sábios e justus dos eminentes
Juízes, espera a APELANTE que este EXCELSO TRIBUNAL
conheça e dê provimento ao Recurso, reformando a sentença
de primeira instância, julgando o pedido procedente, visto que
a mãe tem o direito na Guarda e Responsabilidade dos filhos, e
os mesmos não podem ficar sem o poder dos mesmos...” para
que, querendo, no prazo de 15 (QUINZE) DIAS, a contar da
fluição do prazo do presente edital, apresente contra – razões
ao recurso de apelação de fl. 21 mencionado e transcrito aci-
ma.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete
(14/12/2007). Eu______________(Adilson Hartman), Escrivão
do Cível Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDIR JOSÉ DE
ÁVILA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Estado do
Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 091/2001 de Ação
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente Prefeitura Mu-
nicipal de Reserva - Paraná e executado VALDIR JOSÉ DE
ÁVILA, residente em lugar incerto e não sabido, INTIMADO,
do interior teor da r. sentença de fl. 55, a qual possui o seguinte
teor em sua parte final: “...Em razão do exposto, julgo extinta a
execução, nos termos do artigo 156, I do CTN e 794, I do Có-
digo de Processo Civil ...”.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu,____(Adilson Hartman), Escrivão do Cível De-
signado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAMIL MENDES DO
PRADO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de

Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 097/2006 de Ação
de Separação Judicial, em que é requerente M. S. de O. do P. e
requerido J.M.do P., que pelo presente fica o requerido Jamil
Mendes do Prado. residente em lugar incerto e não sabido, IN-
TIMADO, do inteiro teor da r. sentença de fls. 24 dos autos
acima mencionados, proferida em data de 13 de julho de 2006,
a qual tem o seguinte teor, em sua parte final: “... Em razão do
exposto e considerando que o Réu não chegou a ser citado,
julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no
artigo 267, V do CPC (coisa julgada)...”.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu__(Adilson Hartman), Escrivão do Cível Desig-
nado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSÉ PAULO ESCOBAR
E ROSINÉIA LAVAQUI ESCOBAR, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 030/2000 de Ação
de Pedido de Inscrição para Adoção, em que são requerentes J.
P. E. e R. L. E., que pelo presente ficam os requerentes J. P. E.
e R. L. E., residentes em lugar incerto e não sabido, INTIMA-
DOS, por todo o conteúdo da r. sentença de fl. 50, dos autos
acima mencionados, proferida em data de 16 de outubro de
2007, a qual tem o seguinte teor, em sua parte final: “... Em
razão do exposto, reputo válida a intimação encaminhada ao
casal e determino a exclusão de seus nomes da lista de preten-
dentes à adoção...”.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete (05/
11/2007). Eu__(Adilson Hartman), Escrivão do Cível Desig-
nado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOÃO MARIA PEREIRA
DOS SANTOS E DIVERCI DE JESUS GONÇALVES
DOS SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 031/2000 de Ação
Ordinária de Destituição de Pátrio Poder Cumulada Com Tute-
la, em que são requerentes J. O. e sua esposa E. J. C referente
a D. G. S. e requeridos J. M. P. S. e sua esposa D. J. G. S., que
pelo presente ficam os requeridos J. M. P. S. e sua esposa D. J.
G. S., residente em lugar incerto e não sabido, INTIMADOS,
por todo o conteúdo da r. sentença de fl. 120, dos autos acima
mencionados, proferida em data de 23 de outubro de 2007, a
qual tem o seguinte teor, em sua parte final: “...Em razão do
exposto, homologo a desistência formulada pelos autores, ex-
tinguindo o feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo
267, VIII do CPC...”.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete (06/11/
2007). Eu,_(Adilson Hartman), Escrivão do Cível Designado,
que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROQUE ÁVILA
STUNDER, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª JuÍza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 045/2004 de Ação
de USUCAPIÃO, em que é requerente ROQUE ÁVILA STUN-
DER, residente em lugar incerto e não sabido, INTIMADO,
para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da
fluição do prazo do presente edital citatório (30 dias), cumpra
o r. despacho de fl. 48, informando a qualificação completa
dos confinantes do imóvel, mormente o estado civil dos mes-
mos, já que, sendo os mesmos casados, necessária será a cita-
ção dos respectivos conjugues, sob pena de extinção por aban-
dono de causa.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos



Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007Edição nº 7516  -  5ª feira | 20/Dez/2007 367367367367367

catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu___(Adilson Hartman), Escrivão do Cível Desig-
nado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEBASTIÃO ALVES DOS
SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza da Vara
Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 067/2006 de
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C. C/ ALI-
MENTOS, em que é requerente Z. F. representando sua filha
N. A. F. e requerido S. A. S., que pelo presente fica o mesmo,
residente em lugar incerto e não sabido, INTIMADO, para que,
querendo, no prazo de 15 (QUINZE) DIAS, a contar da fluição
do prazo do presente edital, apresente contra-razões ao recurso
de apelação de fl. 16/17 o qual contém o seguinte teor: “...A
respeitável sentença de fl. 12 e vs., em que a, e que a mesma
merece ser integralmente reformada, visto que a mesma está
contrariando não só as provas dos autos, como também, o pró-
prio direito expresso na lei, na jurisprudência e na doutrina.
Inclitos julgadores, a Apelante propôs a presente Ação de In-
vestigação de Paternidade, pretendendo que o requerido venha
reconhecer sua filha N. A. F., seu filho menor que encontra-se
em poder de sua mãe e que a mesma não tem nome do pai.
Diante do exposto, invocando os suplementos jurídicos sábios
e justus dos eminentes Juízes, espera a Apelante que este EX-
CELSO TRUBUNAL conheçam e de provimento ao Recurso,
reformando a sentença de primeira instância, julgando o pedi-
do procedente, visto que o requerente tem seu direito líquido e
certo para divorciar-se de conformidade com a Lei.”, para que,
querendo, no prazo de 15 (QUINZE) DIAS, a contar da fluição
do prazo do presente edital, apresente contra – razões ao recur-
so de apelação de fl. 16/17 mencionado e transcrito acima.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu________(Adilson Hartman), Escrivão do Cível
Designado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELISEU FERNANDO
SILVA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Estado do
Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 001/1998 de Ação
de EXECUTIVO FISCAL, em que é exeqüente Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná e executado Eliseu Fernandes Silva,
residente em lugar incerto e não sabido, INTIMADO, do inte-
rior teor da r. sentença de fl. 86, a qual possui o seguinte teor
em sua parte final: “...Em razão do exposto, julgo extinta a
execução, o que faço com fulcro no artigo 794, I do CPC...”.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu__(Adilson Hartman), Escrivão do Cível Desig-
nado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PR

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE BRAGA E ROSA LTDA ME,
NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, SRA

LEONY MAINARDES ROSA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM.ª Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Paraná
FAZ SABER, que pelo presente edital, expedido nos autos sob
n° 003/2005 cd Execução Fiscal, em que é exeqüente A união e
executado Braga e Rosa Ltda ME ,fica CITADO o executado
BRAGA E ROSA LTDA ME, NA PESSOA DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL, SRA LEONY MAINARDES ROSA atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para pagar no prazo de
05 (cinco) dias, contados da fluição do prazo do presente edital
citatório (30 dias), a quantia de R$ 47.414,54 (quarenta e sete
mil, quatrocentos e quatorze reais e cinqüenta e quatro centa-
vos), acrescida de juros, multa de mora, encargos indicados
nas Certidões de Dívida Ativa, honorários advocatícios e cus-
tas processuais (em caso de pronto pagamento fica fixado os
honorários advocatícios em 10% - dez por cento - sobre o valor
atualizado do débito e em 20% - vinte por cento em caso de não
pagamento), ou no mesmo prazo garantir a execução, nos ter-
mos do artigo 9.º da Lei de Execução Fiscal, sob pena de lhe
serem penhorados / arrestados tantos bens quantos bastem para

este pagamento, respeitando o disposto nos artigos 11, 12 e 13
da LEF. Fica, ainda, ciente a executada de que devera cumprir
a presente ordem judicial em horário do expediente deste Fó-
rum, sito na Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º 778, nesta cidade
e Comarca de Reserva – Paraná e que a natureza do débito é
referente ao Simples anos 2001/2003, conforme CDA’s junta-
das aos autos.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete
(14/012/2007). Eu___(Adilson Hartman), Escrivão do Cível
Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCELO DE
ALMEIDA FALCÃO E LAURA JUDITH NOVIK
FALCÃO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 008/2001 de Ação
de Pedido de Inscrição para Adoção, em que são requerentes
M. A. F. e L. J. N. F., que pelo presente ficam os requerentes
M. A. F. e L. J. N. F., residentes em lugar incerto e não sabido,
INTIMADOS, por todo o conteúdo da r. sentença de fl. 44, dos
autos acima mencionados, proferida em data de 16 de outubro
de 2007, a qual tem o seguinte teor, em sua parte final: “...Em
razão do exposto, reputo válida a intimação encaminhada ao
casal e determino a exclusão de seus nomes da lista de preten-
dentes à adoção...”.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete (05/
11/2007). Eu,______________(Adilson Hartman), Escrivão do
Cível Designado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXANDRE SALLES
BUENO E PAULA SHIRLEY STANCIOLI BUENO,

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 012/2005 de Ação
de Pedido de Inscrição para Adoção, em que são requerentes A.
S. B. e P. S. S. B., que pelo presente ficam os requerentes A. S.
B. e P. S. S. B., residentes em lugar incerto e não sabido, INTI-
MADOS, por todo o conteúdo da r. sentença de fl. 42, dos au-
tos acima mencionados, proferida em data de 16 de outubro de
2007, a qual tem o seguinte teor, em sua parte final: “... Em
razão do exposto, reputo válida a intimação encaminhada ao
casal e determino a exclusão de seus nomes da lista de preten-
dentes à adoção...”.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete (05/
11/2007). Eu,_____(Adilson Hartman), Escrivão do Cível De-
signado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUSTERMAR NIBIEL-
SKI NEVES COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 013/2002 de Ação
de Execução Fiscal, em que é requerente PREFEITURA MU-
NICIPAL DE RESERVA e LUSTERMAR NIBIELSKI NEVES,
que pelo presente fica o requerido LUSTERMAR NIBIELSKI
NEVES, residente em lugar incerto e não sabido, INTIMADO,
por todo o conteúdo da r. sentença de fl. 69, dos autos acima
mencionados, proferida em data de 06 de novembro de 2006, a
qual tem o seguinte teor, em sua parte final: “... Em razão do
exposto, julgo extinta a execução, o que faço com fulcro no
artigo 794, I do CPC. Custas de lei, pelo devedor. P. R. II. Tran-
sitada em julgado, expeça-se mandado para levantamento de
penhora, caso existente nos autos. Oportunamente arquivem-
se.”
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete
(14/12/2007). Eu_____(Adilson Hartman), Escrivão do Cível
Designado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PR

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - Paraná.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE OLÍVIO
DALZOTO CUNHA E SUA ESPOSA, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná,
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente fica o executado OLÍ-
VIO DALZOTO CUNHA E SUA ESPOSA SE CASADO FOR,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, CITA-
DO, para, dentro do prazo legal de 05 (cinco) dias, compareça
perante este Juízo, com sede à Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Fórum, Reserva – Paraná, a fim de efetuar o pagamento da
Execução Fiscal n.º 014/2002, em que é exeqüente Prefeitura
Municipal de Reserva – Paraná, e executado Olívio Dalzoto
Cunha, cujo valor é o seguinte: R$ 137,20 (cento e trinta e sete
reais e vinte centavos), acrescidos de juros, correção, honorári-
os advocatícios, custas processuais e demais cominações le-
gais, sob pena do arresto realizado nos autos supracitados, so-
bre o seguinte bem de sua propriedade: “Um terreno rural ins-
crito no INCRA sob o n.º 710.059.005.827-0, com área de 01
(um) alqueire ou seja: 24.200,00m2, situada no lugar denomi-
nado Fazendo Pinhal Chato, neste Município e Comarca de
Reserva – Paraná, com as medidas e confrontações constantes
na matricula sob o n.º 5850 do Cartório de Registro de Imóveis
desta cidade e Comarca de Reserva – Paraná”, ser convertido
em penhora, em caso de não pagamento, para garantir a execu-
ção e demais consectários até final pagamento, sendo que as
naturezas das dívidas é referente a cobrança de ISS, Cadastro
n.º 3.4.000000925-0, CDA n.º 29, Inscrição n.º 3089, fls. 119
do livro 3, em 01/01/1998, exercício 1997, bem como fica o
executado Olívio Dalzoto Cunha. E como o executado encon-
tram-se em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo e sua even-
tual conjugue CITADO(S) de acordo com os termos do artigo
8º, inciso IV, da Lei 6.830/80 (LEF).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva, Esta-
do do Paraná, aos catorze dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e sete (14/12/2007). Eu____(Adilson Hartman), Es-
crivão do Cível Designado, que o digitei e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ ANTONIO DA
SILVA E SILVIA PASSADOR DA SILVA, COM PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 024/2000 de Ação
de Pedido de Inscrição para Adoção, em que são requerentes L.
A. da S. e S. P.da S., que pelo presente ficam os requerentes L.
A. da S. e S. P.da S., residentes em lugar incerto e não sabido,
INTIMADOS, por todo o conteúdo da r. sentença de fl. 56, dos
autos acima mencionados, proferida em data de 26 de novem-
bro de 2007, a qual tem o seguinte teor, em sua parte final:
“...Em razão do exposto, reputo válida a intimação encaminha-
da ao casal e determino a exclusão de seus nomes da lista de
pretendentes à adoção...”.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (06/12/
2007). Eu,_____(Adilson Hartman), Escrivão do Cível Desig-
nado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PARANÁ

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO de VALDECIR HINCOVSKI
KRUPEK, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM.ª Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Paraná.
FAZ SABER, que pelo presente edital, fica o executado Valde-
cir Hincovski Krupek, residente e domiciliado em lugar incerto
e não sabido, CITADO, para, dentro do prazo legal de 05 (cin-
co) dias, perante este Juízo, com Sede à Rua Paulino Ferreira e
Silva,n .º 778, Fórum, Reserva – Paraná, efetuar o pagamento
da Execução Fiscal, n.º 26/2002, em que é exeqüente Prefeitu-
ra Municipal de Reserva – Paraná e executado Valdecir Hinco-
vski Krupek, no valor de R$ 75,44 (setenta e cinco reais e qua-
renta e quatro centavos), acrescidos de juros, correção monetá-
ria, honorários advocatícios, custas processuais e demais co-
minações legais, sob pena do arresto realizado sobre o seguinte
bem: “Um Imóvel – lote urbano situado do Quadro Urbano desta
cidade no Loteamento Cunha Ferreira, à Rua Polônia, sendo o
lote n.º 12 (doze) da quadra 07 (sete), com área de 451,50m2
(quatrocentos e cinqüenta e um metros quadrados), com os li-
mites e confrontações constantes na matricula sob o n.º 5415,
do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de
Reserva – Paraná, com benfeitorias, construída por uma casa

em alvenaria, pa fins residenciais, terreno todo murado, com
grades na parte da frente”, ser convertido em penhora, em caso
de não pagamento, para garantir a execução de demais consec-
tários até final pagamento, sendo que a natureza da divida é
referente a cobrança de IPTU – Imposto Territorial Urbano,
cadastro, n.º 1.05.004.0285.001.0, CDA, n.º 26, inscrição n.º
2555, fls. 99, do livro 3, em 01/01/1998, exercício 1997. E
como o executado encontra-se em lugar incerto e não sabido,
fica o mesmo CITADO de acordo com os termos do artigo 8º,
inciso IV, da Lei 6.830/80 (LEF).
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete
(14/12/2007). Eu_______(Adilson Hartman), Escrivão do Cí-
vel Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PR

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - Pr.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO EDINAL-
DO PEREIRA DE ANDRADE, COM PRAZO DE VINTE

(20) DIAS
A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM.ª Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva, Estado do Para-
ná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 211/2005 de Ação
de Execução Fiscal, em que é exeqüente A FAZENDA PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE RESERVA – ESTADO DO PARANÁ e
executado EDINALDO PEREIRA DE ANDRADE, que pelo
presente fica o executado EDINALDO PEREIRA DE ANDRA-
DE, inscrito no CPF/MF sob o n.º 039.780.809-74, residente
em lugar incerto e não sabido, INTIMADO, do inteiro teor da
r. sentença de fls. 39 dos autos acima, proferida em data de 06
de novembro de 2006, a qual tem o seguinte teor: “... Em razão
do exposto, julgo extinta a execução, o que faço com fulcro no
artigo 794, I do CPC. Custas de lei, pelo devedor. P. R. II. Tran-
sitada em julgado, expeça-se mandado para levantamento de
penhora, caso existente nos autos, e alvarás para levantamento
do principal e honorários advocatícios, com validade de trinta
dias.” E, como o executado encontra-se em lugar incerto e não
sabido, fica intimado do inteiro teor da r. sentença acima des-
crita.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu_(Adilson Hartman), Escrivão do Cível Designa-
do, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E

ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS / PAIS BIOLÓGI-
COS EDILSON RIBAS E JOSIANE SOGAIS, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA MM.ª Juíza da Vara
Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos que, pelo presente edital, expedido nos
autos n º 38/2004, de adoção, em que são requerentes V. J, L e
MA. F. em relação ao menor K. S. R, fica citados os réus e pais
biológicos Sr. Edilson Ribas e Sra. Josiane Sogais, atualmente
em lugar incerto e não sabido, dos termos da petição inicial de
fls. 02/06 dos autos acima, a qual possui, em resumo, o seguin-
te teor: “O Sr Edilson, conforme relatos das Conselheiras Tute-
lares foi abandonado por sua concubina Sra. J., a qual partiu
deixando com ele, a filha do casal a criança K, com apenas um
ano de vida na ocasião. Ainda segundo relatos das Conselhei-
ras Tutelares tem – se conhecimento de que a criança foi criada
nas casas de parentes, amigos e por vezes até vizinhos, devido
à necessidade do Sr. Edilson trabalhar para garantir o seu sus-
tento assim como o da menina. Aproximadamente há cinco
meses o Sr Edilson procurou o Conselho Tutelar nesta Municí-
pio para ‘’entregar’’ a criança; dizendo que apesar de amá-la
não poderia ficar com ela; pois a criança estava tendo seus di-
reitos violados, sendo deixada de casa em casa e segundo ele a
criança precisa de um lar. O pai biológico Edilson Ribas, de
livre e espontânea vontade declarou sua absoluta impossibili-
dade e interesse de criar e educar a criança, e declarou também
que não pretende continuar com a mesma. A mãe biológica J.
S. encontra-se em lugar incerto e não sabido. Que os requeren-
tes receberam a criança com a mesma alegrai de um filho, sen-
do a mesma amada por toda a família. Dessa forma, certos da
decisão tomada e cientes de todos os acontecimentos, os reque-
rentes pretendem regularizar com a máxima brevidade possível
toda documentação para amparar a menor adotanda em todas
as suas necessidades. Que o requerente tem plenas condições
morais e financeiras para proceder a adoção da menor, Do re-
querimento: Face o exposto, requerem sejam os pais biológi-
cos citados nos respectivos endereços, para serem citados/inti-
mados e concordarem e/ou verem declarados a Destituição de
Pátrio Poder, na forma dos preceitos legais. Pedem ainda. Seja
concedida a adoção da menor aos requerentes, apontando para
registro, o nome escolhido: C. F filha de V. J. L e M. A F. Avós
paternos J. A L. e A R. L. Avós maternos A F. C. e I. A C. Valor
da causa R$ 500,00 ” e para que, querendo, contestem o feito,
no prazo 10 (dez) dias, contados da fluição do prazo do presen-
te edital citatório (30 dias), oferecendo desde logo o rol de tes-
temunhas e documentos sob pena de presumir-se como verda-
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deiros os fatos alegados pelos autores na inicial (artigo 285 e
319 do CPC), ficando advertidos ainda acerca do disposto no
artigo 159 do ECA, no sentido de que se os mesmos não tive-
rem possibilidade de constituir advogado, sem prejuízo do pró-
prio sustento e de sua família poderão requerer em cartório,
que lhe sejam nomeados dativo, ao qual incumbirá a apresenta-
ção de resposta.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu__(Adilson Hartman), Escrivão do Cível Desig-
nado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E

ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS VANDER-
LEI PEREIRA DA SILVA E SIMONE CORREIA, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA MM.ª Juíza da Vara
Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos que, pelo presente edital, expedido nos
autos n º 04/2005, de Destituição do Poder Parental, em que é
requerente O Ministério Público do Estado do Paraná em face
de M. G. da S. e requeridos Vanderlei Pereira da Silva e Simone
Correia, atualmente em lugar incerto e não sabido, ficam cita-
dos, dos termos da petição inicial de fls. 02/06 e aditamento da
inicial de fls. 98/99, os quais possuem, em resumo, respectiva-
mente, o seguinte teor: “...1. Dos fato jurídicos: 01. A menor
M. G. da S. é filha dos réus Vanderlei Pereira da Silva e de
Simone Correira. Quanto aos dois últimos, eles viveram em
união estável durante certo período, advindo desta relação o
nascimento de 01 (uma) filha, a infante em tela. 02. A par desta
aparente unidade familiar, o Conselho Tutelar da cidade de
Reserva/Pr, desde o início do mês de novembro do ano de 2003,
quando M. possuía apenas 02 (dois) anos de vida, teve notícias
de violação de direitos aos quais a menor vinha sendo submeti-
da por seus genitores, quer por ação dos mesmos, quer por
omissão. Deste estado de coisas originou-se a MEDIDA DE
PROTEÇÃO nº 25/2003,ainda em trâmite na Vara de Infância
e Juventude desta comarca de Reserva/PR. 03. De acordo com
o que foi informado na Petição inicial: ‘Consta do ofício nº
074/2003, oriundo do Conselho Tutelar deste município e co-
marca, que, em data de 03 de novembro do corrente ano, en-
contraram a criança M. G. da Silva em situação de risco pesso-
al. Constatou-se que os pais são relapsos em suas obrigações
com a filha, posto que não lhe prestam a devida assistência,
deixando-a sob os cuidados de uma terceira pessoa, vizinha da
avó materna da criança, avó a qual, segundo consta, é alcoóla-
tra. Segundo pôde apurar o conselho, os pais da infante tam-
bém são dados a tal vício, além do que negligenciaram a situa-
ção pessoal da filha, segundo o depoimento de testemunhas,
posto que costumam agredi-la e abandoná-la, sem esmero na
higiene e na formação moral da criança. A mãe de M., Simone
Correia, trabalha em bares da região, possivelmente com pros-
tituição, e o pai da mesma reside no município de Rosário do
Ivaí. Em diligências efetuadas na tarde de ontem, as conselhei-
ras encontraram a menor abandonada pelos ascendentes e com
várias feridas no corpo, em evidente situação de risco. ‘Os pais
da criança não vivem neste momento juntos. M. está sob a res-
ponsabilidade da mãe”. 04. Pela evidente situação de risco pes-
soal ocasionada à menor, por esta corte de justiça foi determi-
nado o abrigamento de M. na Casa de Passagem “Filhos de
Deus”, em Reserva/PR, local onde permanece até o presente
momento (docs. Em anexo). 05. Durante o procedimento para
aplicação de medida de proteção, o casal Simone e Vanderlei
foi orientado sobre o tratamento médico adequando e também
advertido inúmeras vezes sobre as consequ6encias de seus atos,
dentre as quais a possibilidade da perda do Pátrio Poder em
relação à filha. 05.1 De igual forma, foram realizadas diversas
avaliações no tocante a M. e à sua família (v. docs. Em anexo)
. Nelas, a posição externada, pelos signatários de tais levanta-
mentos de dados foi contrária ao retorno da menor aos cuida-
dos dos seus genitores, aqui réus. Isto porque, estes, ao invés
de readequarem suas vidas para novamente terem a pequena
filha junto de si, continuaram a manter suas perniciosas condu-
tas, demonstrando, com isso, incompatibilidade com o exercí-
cio do poder parental. 05.3 Note-se que Simone Correia conti-
nua a se prostituir e a consumir bebidas alcoólicas em demasia.
Segundo os relatos efetuados pelo Conselho Tutelar de Rosário
do Ivaí/PR (local onde ela está residindo), mesmo sua situação
pessoal é deveras preocupante, razão pela qual foi enviada à
comarca de Grandes Rios/PR cópia dos autos da Medida de
Proteção nº 25/2003 para que lá sejam efetivadas providências
que busquem minorar os problemas enfrentados por Simone.
Vanderlei Pereira da Silva, por seu turno, antes de Ter tomado
rumo desconhecido (está, portanto, atualmente em ligar incerto
e não sabido) também continuou a se embriagar, sucumbindo
ao vício do alcoolismo, dormindo em praças e parques da cida-
de de Rosário do Ivaí/PR, vivenciando uma realidade triste e
desoladora. 06. Disto tudo constata-se que apesar de passado
mais de 1 (um) ano do seu abrigamento, não há, ao menos por
hora, possibilidade de se reinserir M. G. da S. em seu próprio
lar, sob os cuidados de seus genitores, pois tudo leva a crer que
eles, além de anteriormente já terem descumprido injustifica-
damente os deveres de guarda, sustento e educação da menor,
caso tenham chance seguramente voltarão a fazê-lo. 07. A pio-
rar ainda mais o quadro de vida da menor, numa outra vértice,
segundo as palavras do Conselho Tutelar, nenhum dos familia-
res de M. reuniria condições de bem cuidar da mesma. A famí-
lia de Simone Correia seria deveras problemática, pois sua ge-
nitora seria também alcoólatra e desidiosa com sua própria vida.
Seus irmãos possuiriam personalidade violenta, subsistindo
notícias de inúmeros envolvimentos com ilícitos. No tocante a
Vanderlei, seus familiares não teriam interesse em cuidar de

M..”, e “Ante o exposto, propõe-se o seguinte ADITAMENTO
requerendo desde logo: a) seja procedida nova citação pessoal
dos requeridos, nos termos propostos às fls. 81 e, caso infrutí-
fero, via edital, prosseguindo-se, posteriormente, nos termos
dos artigos 155 e 163 da Lei nº 8.069/90; b) seja produzida a
prova oral indicada no rol de fl. 12, com exclusão das testemu-
nhas de nº 1 e 3, face a possível redundância das declarações;
c) seja, ao final, julgado inteiramente procedente o presente
aditamento para o fim de se decretar a destituição do poder
parental nos termos supra referidos”, para que, querendo, con-
testem o feito, no prazo 10 (dez) dias, contados da fluição do
prazo do presente edital citatório (30 dias), oferecendo desde
logo o rol de testemunhas e documentos sob pena de presumir-
se como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial (ar-
tigo 285 e 319 do CPC), ficando advertidos ainda acerca do
disposto no artigo 159 do ECA, no sentido de que se os mes-
mos não tiverem possibilidade de constituir advogado, sem pre-
juízo do próprio sustento e de sua família poderão requerer em
cartório, que lhe sejam nomeado dativo, ao qual incumbirá a
apresentação de resposta.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu__(Adilson Hartman), Escrivão do Cível Desig-
nado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA

- ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE HAROLDO SANTANA E
SUA ESPOSA SE CASADO FOR E DEMAIS HERDEI-

ROS DE ORLANDO SANTANA E SUAS RESPECTIVAS
ESPOSAS SE CASADOS FOREM, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS
A Dra. Daniela Flávia Miranda, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Reserva, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 147/2005 de AÇÃO
DECLARATÓRIA DE DOMÍNIO POR PRESCRIÇÃO AQUI-
SITIVA ESPECIAL DE IMÓVEL RURAL, em que são reque-
rentes ANTONIO AILSON PINHEIRO e ELENIR DE LIMA
PINHEIRO, que pelo presente edital ficam citados HAROL-
DO SANTANA E SUA ESPOSA SE CASADO FOR E DE-
MAIS HERDEIROS DE ORLANDO SANTANA E SUAS RES-
PECTIVAS ESPOSAS SE CASADOS FOREM, de que os re-
querentes acima mencionados ajuizaram Ação de Usucapião
sobre o seguinte imóvel: Um terreno rural com a área de 121.000
m2, ou seja 5,00 alqueires, objeto da matrícula sob n.º 5.482 do
CRI desta Comarca de Reserva - Paraná., situado na localidade
denominada de Imbuia, nesta cidade e Comarca de Reserva -
Paraná, com as seguintes divisas e confrontações, conforme
memorial descritivo atualizado de fls. 28 e a seguir transcrito:
“Roteiro: O ponto de partida teve início em um marco cravado
no canto do terreno do Sr. Orlando Santana e com a Estrada
que dá acesso a Tereza Cristina e Ivaí. Daí segue-se com o
rumo variado por 698,00 metros com a estrada, na confronta-
ção com irmão Beraldo, João Santana, Igreja Católica, Basílio
Chavaski e José Ferreira, até o marco n.º 01. Do marco n.º 01
segue-se com o rumo 49º30’ SE por 468,50 metros com o Sr.
Wilson J. Pereira, até o marco n.º 02. Do marco nº 02 segue-se
com o rumo 28º30 SE, por 50,00 metros, com o Sr. Orlando
Santana, até o marco n.º 03. Do marco n.º 03, segue-se com o
rumo 31º30 SO, por 302,00 metros com o Sr. Orlando Santana,
até o marco PPo”. Ficando devidamente citadas as pessoas
mencionadas no cabeçalho, para que, querendo, contestem a
ação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do pra-
zo do edital citatório, sob pena de presumir-se como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial pelos autores (CPC, artigos 285
e 319). E para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo,
no local de costume e publicado na forma da lei.
CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Reserva, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de maio do
ano de 2007. Eu___(Adilson Hartman), Escrivão do Cível De-
signado, que o digitei e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANIEL PINTO DA
SILVA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Estado do
Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 109/1989 de Ação
de EXECUTIVO FISCAL, em que é exeqüente INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA –
INCRA e executado DANIEL PINTO DA SILVA, residente em
lugar incerto e não sabido, INTIMADO, do interior teor da r.
sentença de fl. 155 e verso, a qual possui o seguinte teor em sua
parte final: “... Em razão do exposto, reconheço, de oficio, a
prescrição relativa aos débitos constantes na CDA 296959, bem
como os declaro extintos, conseqüentemente julgando extinto
o feito, nos termos do artigo 156, V do CTN e 269, IV do Có-
digo de Processo Civil”, bem como acerca do recurso de apela-
ção de fl. 159/161, que possui o seguinte teor: “...Diante do
exposto, considerando o caráter patrimonial da demanda e que
não houve alegação de prescrição pelas partes, requer a União
seja reformada a sentença do juízo a quo, afastando o reconhe-

cimento de ofício da prescrição e dando continuidade ao feito
em suas fases ulteriores”, para que, no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, contados da fluição do prazo do presente edital citató-
rio (30 dias), querendo apresente conta – razões ao recurso de
apelação dos autos acima mencionados.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná aos
catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (14/
12/2007). Eu_______(Adilson Hartman), Escrivão do Cível
Designado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KLEBER RIBEIRO
BETIM E CLAUDIA RIBEIRO BETIM COM PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 200/2003 de
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTICIA em
que é requerente J. R. B. e requeridos K. R. B. e C. R. B., que
pelo presente edital INTIMA os requeridos KLEBER RIBEI-
RO BETIM, brasileiro, atualmente em local incerto e não sabi-
do, e CLAUDIA RIBEIRO BETIM, brasileira, atualmente em
local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS
efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$
16,30, sob pena de execução. E, para que chegue conhecimen-
to de todos mandou expedir o presente edital que será afixado
no local de costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO ZIELzCKO,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 016/2002 de
AÇÃO CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS em que é
requerente J.A.dos S.Z. e requerido A.Z., que pelo presente
edital INTIMA o requerido Antonio Zielcko, brasileiro, atual-
mente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (CIN-
CO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no va-
lor de R$ 16,30, sob pena de execução. E, para que chegue
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum local, e
publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEJANIRA JANGADA DA
ROSA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 078/2002 de
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C. SEPARA-
ÇÃO DE BENS E ALIMENTOS em que é requerente D.J. da
R. e requerido D.Z., que pelo presente edital INTIMA a reque-
rente DEJANIRA JANGADA DA ROSA, brasileira, atualmen-
te em local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (CINCO)
DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de
R$ 209,69, sob pena de execução. E, para que chegue conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no local de costume, no Átrio do Fórum local, e publica-
do na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALOISE FONSEKKA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 220/2004 de
AÇÃO DE DIVORCIO em que é requerente V.L.R. e requeri-
do A.F., que pelo presente edital INTIMA o requerido ALOISE
FONSEKKA, brasileiro, atualmente em local incerto e não sa-
bido, para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhi-
mento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de
execução. E, para que chegue conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de costume,
no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDISIO DOS SANTOS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 037/2001 de
CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVORCIO
em que é requerente N.M.dos S. e requerido V. dos S., que pelo
presente edital INTIMA o requerido VALDISIO DOS SANTOS,
brasileiro, atualmente em local incerto e não sabido, para, no
prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do
Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução. E, para
que chegue conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum
local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PEDRO RODRIGUES, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 161/2001 de
CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVORCIO
em que é requerente L.de M. e requerido P.R., que pelo presen-
te edital INTIMA o requerido PEDRO RODRIGUES, brasilei-
ro, atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo de
05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Funre-
jus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução. E, para que
chegue conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum
local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVA JOCELINE BABICZ NE-
VES PEDRO RODRIGUES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 342/2005 de
AÇÃO DE DIVORCIO em que é requerente R.R.N. e requeri-
do E.J.B.N., que pelo presente edital INTIMA a requerida EVA
JOCELINE BABICZ NEVES, brasileira, atualmente em local
incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efe-
tuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30,
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sob pena de execução. E, para que chegue conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO SIDNEI DUPLA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 034/1998 de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C/ ALIMENTOS em
que é requerente O M.P. em favor de A.C.de P. e requerido
P.S.D., que pelo presente edital INTIMA o requerido PAULO
SIDNEI DUPLA, brasileiro, atualmente em local incerto e não
sabido, para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhi-
mento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de
execução. E, para que chegue conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de costume,
no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HUGO BRAEZ DE LIMA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 180/1999 de
AÇÃO DE ALIMENTOS em que é requerente T.M.de L. e re-
querido H.B. de L., que pelo presente edital INTIMA o reque-
rido Hugo Braez de Lima, brasileiro, atualmente em local in-
certo e não sabido, para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetu-
ar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 28,63,
sob pena de execução. E, para que chegue conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEBASTIÃO GONÇALVES
DOS SANTOS FILHO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 119/2002 de
AÇÃO DE PENSÃO ALIMENTICIA em que é requerente I.S.
e requerido S.G. dos S.F., que pelo presente edital INTIMA o
requerido SEBASTIÃO GONÇALVES DO SANTOS FILHO,
brasileiro, atualmente em local incerto e não sabido, para, no
prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do
Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução. E, para
que chegue conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum
local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IRACEMA SERAFIM DOS
SANTOS NEVES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 160/2001 de
SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA em que é requerente
I.S.dos S.N. e requerido A.R.N., que pelo presente edital INTI-
MA a requerente IRACEMA SERAFIM DOS SANTOS NE-
VES, brasileira, atualmente em local incerto e não sabido, para,
no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa
do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução. E,
para que chegue conhecimento de todos mandou expedir o pre-
sente edital que será afixado no local de costume, no Átrio do
Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LARICE FRANCIERE DA SIL-
VA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 152/2001 de
AÇÃO DE ALIMENTOS em que é requerente L.F.da S. e re-
querido A.J.S., que pelo presente edital INTIMA a requerente
LARICE FRANCIERE da SILVA, brasileira, atualmente em
local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS
efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$
16,30, sob pena de execução. E, para que chegue conhecimen-
to de todos mandou expedir o presente edital que será afixado
no local de costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SELVINA APARECIDA DOS
SANTOS DA COSTA E AMAURI DA SILVA ALEIXO, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 088/2002 de
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO em que
são requerentes, S.A dos S. da C e A. da S.A. que pelo presente
edital INTIMA os requerentes SELVINA APARECIDA DOS
SANTOS DA COSTA brasileira, atualmente em local incerto e
não sabido, e AMAURI DA SILVA ALEIXO, brasileiro, atual-
mente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (CIN-
CO) DIAS efetuarem o recolhimento da Taxa do Funrejus, no
valor de R$ 16,30, sob pena de execução. E, para que chegue
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum local, e
publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALAIR APARECIDA VIEIRA
DA ROSA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 056/2002 de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C. ALIMENTOS em
que é requerente, A.P.V. da R., e requerido C.A.A. que pelo

presente edital INTIMA a requerente Alair Aparecida Vieira da
Rosa, brasileira, atualmente em local incerto e não sabido, para,
no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa
do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução. E,
para que chegue conhecimento de todos mandou expedir o pre-
sente edital que será afixado no local de costume, no Átrio do
Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIRCEU GONÇALVES E RE-
JANE CASTURINA DE OLIVEIRA SANTOS GONÇALVES,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 173/2001 de
DIVÓRCIO CONSENSUAL em que são requerentes, D.G. e
R.C. de O.S.G. que pelo presente edital INTIMA os requeren-
tes DIRCEU GONÇALVES brasileiro, atualmente em local in-
certo e não sabido, e REJANE CASTURINA DE OLIVEIRA
SANTOS GONÇALVES, brasileira, atualmente em local in-
certo e não sabido, para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetu-
arem o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30,
sob pena de execução. E, para que chegue conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KELLY CRISTINA DA SILVA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 126/2001 de
MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE ME-
NOR em que é requerente, K.C. da S., e requerido M.R.S. E
OUTROS que pelo presente edital INTIMA a requerente KE-
LLY CRISTINA DA SILVA, brasileira, atualmente em local
incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efe-
tuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30,
sob pena de execução. E, para que chegue conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS APARECIDO DA
SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 053/1995 de
PENSÃO DE ALIMENTOS em que é requerente, L.A.L. da S.
E OUTROS, e requerido C.A. da S. que pelo presente edital
INTIMA o requerido CARLOS APARECIDO DA SILVA, bra-
sileiro, atualmente em local incerto e não sabido, para, no pra-
zo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do
Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução. E, para
que chegue conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum
local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson

Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDENIR MACEDO MA-
RINS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 091/2003 de
ALIMENTOS em que é requerente, C.M., e requerido V.M.M.
que pelo presente edital INTIMA o requerido Valdenir Macedo
Marins, brasileiro, atualmente em local incerto e não sabido,
para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da
Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução.
E, para que chegue conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume, no Átrio
do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOÃO ADIR PEREIRA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 243/2002 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO em que é requerente, L.M.P., e requeri-
do J.A.P. que pelo presente edital INTIMA o requerido JOÃO
ADIR PEREIRA, brasileiro, atualmente em local incerto e não
sabido, para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhi-
mento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de
execução. E, para que chegue conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de costume,
no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ILIZETE DE FATIMA LUCIO
CAMPOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 115/2001 de
DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente, I. de F.L.C.., e
requerido M.C. que pelo presente edital INTIMA a requerente
ILIZETE DE FATIMA LUCIO CAMPOS, brasileira, atualmente
em local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (CINCO)
DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de
R$ 16,30, sob pena de execução. E, para que chegue conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no local de costume, no Átrio do Fórum local, e publica-
do na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JUARES APARECIDO MO-
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RAES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 286/1999 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO NÃO CONSENSUAL em que é reque-
rente, M.M.M., e requerido J.A.M.. que pelo presente edital
INTIMA o requerido JUARES APARECIDO MORAES, brasi-
leiro, atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo
de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Fun-
rejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução. E, para que
chegue conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum
local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDOMIRO BUENO FOR-
TES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 093/2002 de
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CASAMENTO em que é reque-
rente, V.B.F., e requerido M. de A.F. que pelo presente edital
INTIMA o requerente VALDOMIRO BUENO FORTES, brasi-
leiro, atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo
de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Fun-
rejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução. E, para que
chegue conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum
local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSEMARA DE OLIVEIRA
PEDROSO DE LIMA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 127/2001 de
DIVÓRCIO DIRETO C/C. ALIMENTOS em que é requerente,
R. de O.P de .L., e requerido I.A. de L. que pelo presente edital
INTIMA a requerente ROSEMARA DE OLIVEIRA PEDRO-
SO DE LIMA, brasileira, atualmente em local incerto e não
sabido, para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhi-
mento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de
execução. E, para que chegue conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de costume,
no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANDERLEI APARECIDA
GUNHA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 264/2000 de
DIVÓRCIO DIRETO em que é requerente, V.A.G., e requerido
A.G.S. que pelo presente edital INTIMA a requerente VAN-
DERLEI APARECIDA GUNHA, brasileira, atualmente em lo-
cal incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS
efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$
16,30, sob pena de execução. E, para que chegue conhecimen-
to de todos mandou expedir o presente edital que será afixado
no local de costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na
forma da Lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LILIAN DOS SANTOS DA
SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 185/2000 de
SEPARAÇÃO DE CORPOS em que é requerente, L. dos S. da
S., e requerido P.M. da S. que pelo presente edital INTIMA a
requerente LILIAN DOS SANTOS DA SILVA, brasileiro, atu-
almente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 05
(CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus,
no valor de R$ 37,39, sob pena de execução. E, para que che-
gue conhecimento de todos mandou expedir o presente edital
que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum local,
e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VILMA DE FÁTIMA FERNAN-
DES CAMARGO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 021/2002 de
MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS em que
é requerente, V. de F.F.C., e requerido V.R. de C. que pelo pre-
sente edital INTIMA a requerente VILMA DE FATIMA FER-
NANDES CAMARGO, brasileira, atualmente em local incerto
e não sabido, para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o
recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob
pena de execução. E, para que chegue conhecimento de todos
mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da
Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELZI MARQUES DE SOUZA
FAUSTIM, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 157/2001 de
DIVÓRCIO DIRETO em que é requerente, J.C.P.F., e requeri-
do E.M. de S.F. que pelo presente edital INTIMA a requerida
ELZI MARQUES DE SOUA FAUSTIM, brasileira, atualmen-
te em local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (CINCO)
DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de
R$ 16,30, sob pena de execução. E, para que chegue conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no local de costume, no Átrio do Fórum local, e publica-
do na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAIRO MATANOVIC, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 278/2003 de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em que é requerente, M.S.M.,
e requerido J.M. que pelo presente edital INTIMA o requerido
JAIRO MATANOVIC, brasileiro, atualmente em local incerto
e não sabido, para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o
recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob
pena de execução. E, para que chegue conhecimento de todos
mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da
Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SIDINEI FERREIRA POSSI-
DÔNIO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 163/2004 de
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C. ALI-
MENTOS em que é requerente, O.M.P. em favor de G.V.C., e
requerido S.F.P. que pelo presente edital INTIMA o requerido
SIDINEI FERREIRA POSSIDÔNIO, brasileiro, atualmente em
local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS
efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$
16,30, sob pena de execução. E, para que chegue conhecimen-
to de todos mandou expedir o presente edital que será afixado
no local de costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ORLANDO DE OLIVEIRA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 068/2003 de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C/ ALIMENTOS em
que é requerente, M.J. da S., e requerido O. de O. que pelo
presente edital INTIMA o requerido ORLANDO DE OLIVEI-
RA, brasileiro, atualmente em local incerto e não sabido, para,
no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa
do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução. E,
para que chegue conhecimento de todos mandou expedir o pre-
sente edital que será afixado no local de costume, no Átrio do
Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 251/2002 de
AÇÃO DE DIVORCIO DIRETO NÃO CONSENCUAL COM

BASE EM SEPARAÇÃO DE FATO em que é requerente, S.M.
de O., e requerido L.C. de O. que pelo presente edital INTIMA
o requerido LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, atual-
mente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (CIN-
CO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no va-
lor de R$ 27,63, sob pena de execução. E, para que chegue
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que
será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum local, e
publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDEMIR PIMENTEL DA
SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 255/2003 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO NÃO CONSENSUAL em que
é requerente, K.A. da S., e requerido C.P. da S. que pelo pre-
sente edital INTIMA o requerido CLAUDEMIR PIMENTEL
DA SILVA, brasileiro, atualmente em local incerto e não sabi-
do, para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimen-
to da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de
execução. E, para que chegue conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de costume,
no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SILVIO CESAR ZUB E BER-
NADETE TEREZINHA OZELAME, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 257/2002 de
CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO
em que são requerentes, S.C.Z. e B.T.O. que pelo presente edi-
tal INTIMA os requerentes SILVIO CESAR ZUB, brasileiro,
atualmente em local incerto e não sabido, e BERNADETE
TEREZINNHA OZELAME, brasileira, atualmente em local
incerto e não sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efe-
tuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30,
sob pena de execução. E, para que chegue conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAIMIR SABINO DE OLIVEI-
RA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 197/2000 de
MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE ME-
NOR em que é requerente, J.S. de O., e requerida S.A.D. dos
S. que pelo presente edital INTIMA o requerente JAIMIR SA-
BINO DE OLIVEIRA, brasileiro, atualmente em local incerto
e não sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o
recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob
pena de execução. E, para que chegue conhecimento de todos
mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
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costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da
Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SILVANIRA FERREIRA FREI-
TAS SOUZA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 168/2001 de
DIVÓRICO DIRETO C/C. AÇÃO DE ALIMENTOS em que é
requerente, S.F.F.S., e requerido D.S. que pelo presente edital
INTIMA a requerente SILVANIRA FERREIRA FREITAS SOU-
ZA, brasileira, atualmente em local incerto e não sabido para,
no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa
do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução. E,
para que chegue conhecimento de todos mandou expedir o pre-
sente edital que será afixado no local de costume, no Átrio do
Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARATOR DA LUZ, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 012/2002 de
RETIFICAÇÃO DE ÓBITO em que é requerente, A. da L. que
pelo presente edital INTIMA o requerente ARATOR DA LUZ,
brasileiro, atualmente em local incerto e não sabido para, no
prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do
Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução. E, para
que chegue conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum
local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANE CATARINA COR-
REIA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 196/1998 de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM
ALIMENTOS em que é requerente, A.C.C., e requerido G.V.G.
que pelo presente edital INTIMA a requerente ADRIANE CA-
TARINA CORREIA, brasileira, atualmente em local incerto e
não sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o reco-
lhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena
de execução. E, para que chegue conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que será afixado no local de cos-
tume, no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ZELIA CAMARGO ROSA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 256/2003 de
AÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C. ALI-
MENTOS em que é requerente, Z.C.R.., e requerido D.R. que
pelo presente edital INTIMA a requerente ZELIA CAMARGO
ROSA, brasileira, atualmente em local incerto e não sabido para,
no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa
do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução. E,
para que chegue conhecimento de todos mandou expedir o pre-
sente edital que será afixado no local de costume, no Átrio do
Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDIR MARTINS FERNAN-
DES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 092/2003 de
DIVÓRCIO DIRETO em que é requerente, E. de J.F.F., e re-
querido V.M.F. que pelo presente edital INTIMA o requerido
VALDIR MARTINS FERNANDES, brasileiro, atualmente em
local incerto e não sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS
efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$
16,30, sob pena de execução. E, para que chegue conhecimen-
to de todos mandou expedir o presente edital que será afixado
no local de costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOÃO PALICE FILHO, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 084/2004 de
AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL em que é requerente,
N.A.de O.P., e requerido J.P.F. que pelo presente edital INTI-
MA o requerido JOÃO PALICE FILHO, brasileiro, atualmente
em local incerto e não sabido para, no prazo de 05 (CINCO)
DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de
R$ 16,30, sob pena de execução. e, para que chegue conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no local de costume, no Átrio do Fórum local, e publica-
do na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADEMILSON RIBEIRO NAS-
CIMENTO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 059/2001 de

EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA - PR, e executado ADEMILSON
RIBEIRO NASCIMENTO que pelo presente edital INTIMA o
executado ADEMILSON RIBEIRO NASCIMENTO, brasilei-
ro, atualmente em local incerto e não sabido para, no prazo de
05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Funre-
jus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução e, para que
chegue conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum
local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAIR SANTIAGO DE OLIVEI-
RA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 071/2001 de
EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA - PR, e executado JAIR SANTIA-
GO DE OLIVEIRA que pelo presente edital INTIMA o execu-
tado JAIR SANTIAGO DE OLIVEIRA, brasileiro, atualmente
em local incerto e não sabido para, no prazo de 05 (CINCO)
DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de
R$ 16,30, sob pena de execução. e, para que chegue conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado no local de costume, no Átrio do Fórum local, e publica-
do na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO SPEK, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 185/2005 de
EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüente, FAZENDA PU-
BLICA MUNICIPAL DE RESERVA - PR, e executado ANTO-
NIO SPEK que pelo presente edital INTIMA o executado AN-
TONIO SPEK, brasileiro, atualmente em local incerto e não
sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhi-
mento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de
execução. e, para que chegue conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de costume,
no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NILSON LEMES, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 184/2005 de
EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüente, FAZENDA PU-
BLICA MUNICIPAL DE RESERVA - PR, e executado NIL-
SON LEMES que pelo presente edital INTIMA o executado
NILSON LEMES, brasileiro, atualmente em local incerto e não
sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhi-
mento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de
execução e, para que chegue conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de costume,

no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEONOR CRUZ PEREIRA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 156/2001 de
AÇÃO DE PRESTAÇÃODE CONTAS em que é requerente
FRANCISCA TEREZA DA SILVA, e requerida LEONOR
CRUZ PEREIRA que pelo presente edital INTIMA a requerida
LEONOR CRUZ PEREIRA, brasileira, atualmente em local
incerto e não sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efe-
tuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30,
sob pena de execução e, para que chegue conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no local
de costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da
Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IRTO DIAS DE LIMA E PAS-
TURINA CARNEIRO DE LIMA, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 146/2000 de
PRESTAÇÃO DE CONTAS em que são requerentes, IRTO
DIAS DE LIMA E PASTURINA CARNEIRO DE LIMA, e re-
querido LESLIE JOSÉ PEREIRA DE ARRUDA que pelo pre-
sente edital INTIMA os requerentes IRTO DIAS DE LIMA,
brasileiro, atualmente em local incerto e não sabido e, PASTU-
RINA CARNEIRO DE LIMA brasileira, atualmente em local
incerto e não sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efe-
tuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 39,19,
sob pena de execução e, para que chegue conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no local
de costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da
Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IZAIAS MIRANDA ARAÚJO,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 135/2001 de
EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA - PR, e executado IZAIAS MI-
RANDA ARAUJO que pelo presente edital INTIMA o execu-
tado IZAIAS MIRANDA ARAUJO, brasileiro, atualmente em
local incerto e não sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS
efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$
16,30, sob pena de execução e, para que chegue conhecimento
de todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
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tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOÃO MARIA RIBAS, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 088/2001 de
EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüente , PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA - PR, e executado JOÃO MARIA
RIBAS que pelo presente edital INTIMA o executado JOÃO
MARIA RIBAS, brasileiro, atualmente em local incerto e não
sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhi-
mento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de
execução e, para que chegue conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de costume,
no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE URICO PEDROSO LACER-
DA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 151/2002 de
REMOÇÃO DE INVENTARIANTE em que é requerente, O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, e re-
querido RUICO PEDROSO LACERDA que pelo presente edi-
tal INTIMA o requerido URICO PEDROSO LACERDA, bra-
sileiro, atualmente em local incerto e não sabido para, no prazo
de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Fun-
rejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução e, para que
chegue conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum
local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NORITA LACERDA DE OLI-
VEIRA PEDROSO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 154/2000 de
ALVARÁ JUDICIAL em que é requerente, NORITA LACER-
DA DE OLIVEIRA PEDROSO, que pelo presente edital INTI-
MA a requerente NORITA LACERDA DE OLIVEIRA PEDRO-
SO, brasileira, atualmente em local incerto e não sabido para,
no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa
do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução e,
para que chegue conhecimento de todos mandou expedir o pre-
sente edital que será afixado no local de costume, no Átrio do
Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANATALIA DIONIZIA CU-
NHA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 267/2002 de
ALVARÁ JUDICIAL em que é requerente, ANATALIA DIO-
NIZIA CUNHA, que pelo presente edital INTIMA a requerente
ANATALIA DIONIZIA CUNHA, brasileira, atualmente em lo-
cal incerto e não sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS
efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$
16,30, sob pena de execução e, para que chegue conhecimento
de todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE OTILIA TABORDA GARCIA
E MARIA JEREMIAS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 207/1999 de
ALVARÁ em que são requerentes, OTILIA TABORDA GAR-
CIA E MARIA JEREMIAS, que pelo presente edital INTIMA
as requerentes OTILIA TABORDA GARCIA E MARIA JERE-
MIAS, brasileiras, atualmente em local incerto e não sabido
para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuarem o recolhimento
da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execu-
ção e, para que chegue conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital que será afixado no local de costume, no Átrio
do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA CASTURINA BRA-
TEK BEIRA E IRENE BRATEK BEIRA, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 173/1999 de
ALVARÁ em que são requerentes, MARIA CASTURINA BRA-
TEK BEIRA E IRENE BRATEK BEIRA, que pelo presente
edital INTIMA as requerentes MARIA CASTURINA BRATEK
BEIRA E IRENE BRATEK BEIRA, brasileira, atualmente em
local incerto e não sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS
efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$
16,30, sob pena de execução e, para que chegue conhecimento
de todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na for-
ma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOÃO JEZICHISKI, LUCIA
VALECHI E EMILIA JEZICHISKI, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO

PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 130/1999 de
ALVARÁ JUDICIAL em que são requerentes, JOÃO JEZI-
CHISKI, LUCIA VALECHI E EMILIA JEZICHISKI, que pelo
presente edital INTIMA os requerentes JOÃO JEZICHISKI,
LUCIA VALECHI E EMILIA JEZICHISKI, brasileiros, atual-
mente em local incerto e não sabido para, no prazo de 05 (CIN-
CO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Funrejus, no va-
lor de R$ 16,30, sob pena de execução e, para que chegue co-
nhecimento de todos mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume, no Átrio do Fórum local, e publi-
cado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO JUSTINO GON-
ÇALVES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 209/1999 de
ALVARÁ em que são requerentes, FRANCISCO JUSTINO
GONÇALVES E OUTROS, que pelo presente edital INTIMA
o requerente FRANCISCO JUSTINO GONÇALVES, brasilei-
ros, atualmente em local incerto e não sabido para, no prazo de
05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Funre-
jus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução e, para que
chegue conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum
local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANIR DE ANDRADE E LE-
VINO DE ANDRADE, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 175/2000 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL em que são requeren-
tes, V. de A. e L. de A., que pelo presente edital INTIMA os
requerentes VANIR DE ANDRADE E LEVINO DE ANDRA-
DE, brasileiros, atualmente em local incerto e não sabido para,
no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuarem o recolhimento da
Taxa do Funrejus, no valor de R$ 44,70, sob pena de execução
e, para que chegue conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume, no Átrio
do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVA ROCHA COSTA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 195/2001 de
OUTORGA JUDICIAL DE CONSENTIMENTO em que é re-
querente, D.R.C. representada por sua mãe E.R.C., que pelo
presente edital INTIMA a requerente EVA ROCHA COSTA,
brasileira, atualmente em local incerto e não sabido para, no
prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do
Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução e, para
que chegue conhecimento de todos mandou expedir o presente

edital que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum
local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NILZA DIAS, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 066/2001 de
ALIMENTOS em que é requerente, N.T. de M.representado e
assistido por sua mãe N.D., que pelo presente edital INTIMA a
requerente NILZA DIAS, brasileira, atualmente em local in-
certo e não sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar
o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob
pena de execução e, para que chegue conhecimento de todos
mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da
Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IZABEL BORGES, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 069/2001 de
AÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA em que são requerentes,
F.B. da S. e, E.G. da S.,representadas por sua mãe I.B. que pelo
presente edital INTIMA a requerente IZABEL BORGES, bra-
sileira, atualmente em local incerto e não sabido para, no prazo
de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa do Fun-
rejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução e, para que
chegue conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum
local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NADIR DA APARECIDA BAU-
MAM, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 212/2000 de
ALVARÁ JUDICIAL em que são requerentes, ADRIANA BAU-
MAM E JANETE BAUMAM REPESENTADAS POR SUA
MÃE NADIR DA APARECIDA BAUMAM, que pelo presente
edital INTIMA a requerente NADIR DA APARECIDA BAU-
MAM, brasileira, atualmente em local incerto e não sabido para,
no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa
do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução e,
para que chegue conhecimento de todos mandou expedir o pre-
sente edital que será afixado no local de costume, no Átrio do
Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito
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  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LINDACIR DOS SANTOS
TERNA E ANTONIO TERNA, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 121/2001 de
DIVÓRCIO C.C/ ALIMENTOS em que é requerente, L. dos
S.T., e requerido A.T. que pelo presente edital INTIMA a re-
querente LINDACIR DOS SANTOS TERNA, brasileira, atu-
almente em local incerto e não sabido e o requerido ANTONIO
TERNA, brasileiro, atualmente em local incerto e não sabido
para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuarem o recolhimento
da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execu-
ção e, para que chegue conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital que será afixado no local de costume, no Átrio
do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JANETE LEMES DALSOTO
BAUMAM E LUIZ CARLOS BAUMAM, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 042/2004 de
AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL em
que é requerente, J.L.D.B., e requerido L.C.B., que pelo pre-
sente edital INTIMA a requerente JANETE LEMES DALSO-
TO BAUMAM, brasileira, atualmente em local incerto e não
sabido e o requerido LUIZ CARLOS BAUMAM brasileiro,
atualmente em local incerto e não sabido para, no prazo de 05
(CINCO) DIAS efetuarem o recolhimento da Taxa do Funre-
jus, no valor de R$ 42,36, sob pena de execução e, para que
chegue conhecimento de todos mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum
local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IRACILDE CIGOLINO, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 023/2001 de
EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüente , PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA - PR, e executado IRACILDE CI-
GOLINO que pelo presente edital INTIMA o executado IRA-
CILDE CIGOLINO, brasileiro, atualmente em local incerto e
não sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o reco-
lhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena
de execução e, para que chegue conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que será afixado no local de cos-
tume, no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRAGA & ROSA LTDA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 061/2002 de

EXECUTIVO FISCAL em que é exeqüente, FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ - PR, e executado BRA-
GA & ROSA LTDA que pelo presente edital INTIMA o execu-
tado BRAGA E ROSA LTDA (na pessoa de seus representantes
legais), LEONY MAINARDES ROSA e MARCELO JOSÉ
BRAGA ROSA, atualmente em local incerto e não sabido para,
no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da Taxa
do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução e,
para que chegue conhecimento de todos mandou expedir o pre-
sente edital que será afixado no local de costume, no Átrio do
Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VERLI DARZOT GUIDES E
MARCOS ROBERTO CAVALHERO GUIDES, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 043/2005 de
DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente V.D.G., e reque-
rido M.R.C.G. que pelo presente edital INTIMA VERLI DAR-
ZOT GUIDES E MARCOS ROBERTO CAVALHERO GUI-
DES, atualmente em local incerto e não sabido para, no prazo
de 05 (CINCO) DIAS efetuarem o recolhimento da Taxa do
Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução e, para
que chegue conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum
local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSANE DA LUZ CORDEI-
RO MENDES E ANTONIO GOIS DOS SANTOS, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 204/2003 de
GUARDA em que é requerente J.G.S. e T.S.G., e requeridos
R.L.M. e A.G.S. que pelo presente edital INTIMA os requeri-
dos ROSANE DA LUZ CORDEIRO MENDES E ANTONIO
GOIS DOS SANTOS, atualmente em local incerto e não sabi-
do para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuarem o recolhi-
mento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de
execução e, para que chegue conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de costume,
no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CATARINA IANS DE SOU-
ZA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 093/2001 de
EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüente PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA-PR. e executada CATARINA IANS
DE SOUZA que pelo presente edital INTIMA a executada
CATARINA IANS DE SOUZA, atualmente em local incerto e
não sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o reco-
lhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena
de execução e, para que chegue conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que será afixado no local de cos-
tume, no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO BORGES DE SOU-
ZA E TEREZA RIBEIRO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 081/2004 de
DEMARCAÇÃO em que são requerentes ANTONIO BORGES
DE SOUZA E TEREZA RIBEIRO e requeridos JERACI BOR-
GES MIRANDA e outro que pelo presente edital INTIMA os
requerentes ANTONIO BORGES DE SOUZA E TEREZA RI-
BEIRO, atualmente em local incerto e não sabido para, no pra-
zo de 05 (CINCO) DIAS efetuarem o recolhimento da Taxa do
Funrejus, no valor de R$ 22,68, sob pena de execução e, para
que chegue conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume, no Átrio do Fórum
local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RENI DOS SANTOS MARINS
FERREIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 223/2000 de
SEPARAÇÃO JUDICIAL em que é requerente RENI DOS
SANTOS MARINS FERREIRA e requerido W. F. que pelo pre-
sente edital INTIMA a requerente RENI DOS SANTOS MA-
RINS FERREIRA, atualmente em local incerto e não sabido
para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar o recolhimento da
Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob pena de execução
e, para que chegue conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume, no Átrio
do Fórum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSÉ DOS SANTOS, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DANIELA FLAVIA MIRANDA – MM.ª JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA - ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 159/2000 de
DIVÓRCIO NÃO CONSENSUAL em que é requerente J.R.
DOS S. e requerido J. DOS S. que pelo presente edital INTI-
MA o requerido JOSÉ DOS SANTOS, atualmente em local in-
certo e não sabido para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS efetuar
o recolhimento da Taxa do Funrejus, no valor de R$ 16,30, sob
pena de execução e, para que chegue conhecimento de todos
mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume, no Átrio do Fórum local, e publicado na forma da
Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete (21/11/2007). Eu___________(Adilson
Hartman), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subs-
crevi.

DANIELA FLAVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PR

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARGARETE SILVA, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Para-
ná.
FAZ SABER, que pelo presente edital, fica CITADA a genitora
MARGARETE DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos da petição inicial de fls 02/04 dos autos n º
092/2005 de Ação de Adoção c./ Destituição de Pátrio Poder

em que são requerentes A. P. F. e C.L.F., em relação ao infante
L.G.M. da S. cuja inicial em resumo possui o seguinte teor: “Os
ora requerentes estão casados civilmente desde 27 de agosto de
1982. Que na constância do casamento não tiveram filhos. O
menor encontra-se há mais de 7 anos ininterruptos com seus
pais adotivos. E que isso irá provar com os depoimentos pesso-
ais das testemunhas arroladas e do menor. O pai do menor é
desconhecido e a mãe está em lugar incerto e não sabido. Que
o menor durante todos esses anos de convívio com os reque-
rentes tem recebido por parte dos mesmos todo o carinho e
afeto necessários. Os requerentes preenchem satisfatoriamente
todos os requisitos exigidos pelo diploma que regula a ação e
que para tanto oferece todos os documentos indispensáveis para
a propositura da ação. Requerem: a) a guarda provisória do
menor, para fins de adoção, b) após oitiva do representante do
Ministério Público, oitiva das testemunhas arroladas e a cita-
ção da ré via edital, visto que está em lugar incerto e não sabi-
do; c) a designação de data para oitiva das testemunhas arrola-
das e a intimação das mesmas; d) pleiteiam, ainda, a modifica-
ção do prenome para L. G. P. F. Requerem ainda, a inscrição da
adoção no registro civil, cancelando o registro original, colo-
cando como pais A. P. F. e C. L. F. e avós paternos os pais dos
requerentes. O deferimento da Justiça Gratuita para os atos do
processo, de conformidade com a lei n° 1060/50. Em face do
exposto, requerem a V Exa. Sejam promovidas as sindicâncias
exigidas pro lei, e produzidas as provas que se fizerem neces-
sárias, e seja exarada sentença deferindo a adoção plena, expe-
dindo-se mandado de inscrição e cancelamento do registro ori-
ginal”. Ficando a requerida citada para que querendo, no prazo
legal de 10 (dez) dias, contados da fluição do prazo do presente
edital (30 dias), conteste o feito oferecendo resposta escrita,
indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde
logo o rol de testemunhas e documentos, ficando advertida de
que não sendo a ação contestada, se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na petição
inicial (CPC, art. 285 e 319 e art 158 do ECA) e bem como
acerca do disposto no artigo 159 do ECA, ou seja de que se não
tiver condições de contratar advogado, sem prejuízo do próprio
sustento e de sua família, poderá requerer em cartório a nome-
ação de dativo, ao qual caberá a apresentação de defesa, con-
tando-se o prazo a partir do despacho de nomeação.
Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete
(14/12/2007). Eu___(Adilson Hartman), Escrivão do Cível
Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 SANTA HELENA - PR

Avenida Brasil Nº 1.550 // Fone/Fax (045) 3268-2084
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
SERGIO ALVES DREHER
Escrivão
 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de IRACI HILGER, brasileira, nascida aos 17/09/
1948, natural de Três Passos/RS, filha de Henrique Hilger e
Alma Hilger, é portadora de doença psíquica permanente, sen-
do absolutamente incapaz de reger sua própria vida civil, sen-
do-lhe nomeada CURADORA a Sra. RENI KRUTZMANN,
brasileira, portadora da CI n.º4.775.456-9/SSP/PR, irmã da in-
terditanda, residente e domiciliada à Rua Principal, na locali-
dade denominada Sub-Sede, neste Município e Comarca, nos
autos nº470/2005 de INTERDIÇÃO. A Interdição é por tem-
po indeterminado e tem a finalidade de reger a interditanda em
todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por 03 (três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com interva-
lo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Santa Helena Estado do Paraná aos dezenove dias do mês de
outubro do ano de dois mil e sete (19/10/2007).
Eu...................(Sergio Alves Dreher), Escrivão do Cível que o
digitei e subscrevi.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 06/08/
2007, nos autos nº 331/2006, foi decretada a interdição de
OLIVIA DE MORAES CAMARGO, filha de José Amazonas
de Moraes e de Celestina Rodrigues de Oliveira, por ser a mes-
ma portadora de doença mental, de caráter permanente, que a
incapacita para exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomea-
do curador seu esposo JOSÉ ALCEMAR CAMARGO, o qual
foi dispensado de especializar a hipoteca legal, tendo por fina-
lidade a curatela de reger todos os atos da vida civil da parte
interditada. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste,
24 de outubro de 2007. Eu, - Silvio Bozeski - Empregado Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi.

Lisiane Heberle Mattos
Juíza Substituta

Santa Helena

Santo Antônio do Sudoeste
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  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
LAURO CORREIA PEREIRA JOÃO CESAR CARNEIRO
ESCRIVÃO EMPREGADO JURAMENTADO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE LUIZ GONÇALVES
DE MELO (publicar por 03 vezes com intervalo de 10

dias)

Data de Sentença:........................24 de setembro de 2.007.
Causa da Interdição:....................anomalia psíquica não defi-
nida, tornando-o
incapaz de reger os atos de sua vida civil.
Limites de Curatela:....................Total.
Curador:.......................................Julia Duarte da Silva de
Melo.
Processo:.....................................Autos nº 120/06.
São João do Ivaí, 05 de dezembro de 2.007. Eu
......................(Lauro Correia Pereira), Escrivão, que digitei e
subscrevi

James Byron Weschenfelder Bordignon
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
LAURO CORREIA PEREIRA JOÃO CESAR CARNEIRO
ESCRIVÃO EMPREGADO JURAMENTADO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO DE BENEDITO DE GODOI LUCAS
(publicar por 03 vezes com intervalo de 10 dias)

Data de Sentença:........................07 de fevereiro de 2.007.
Causa da Interdição:....................anomalia psíquica não defi-
nida, tornando-o
incapaz de reger os atos de sua vida civil.
Limites de Curatela:.....................Total.
Curador:.......................................Adair Lucas.
Processo:.....................................Autos nº 173/05.
São João do Ivaí, 23 de março de 2.007. Eu ......................(João
Cesar Carneiro), Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi

James Byron Weschenfelder Bordignon
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DENUNCI-
ADO ANASIR MENDES BORGES, COM O PRAZO DE

15 (QUINZE) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais do
Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível CITAR pessoalmente o denunciado ANA-
SIR MENDES BORGES, RG. (NÃO CONSTA), brasileiro,
solteiro, jardineiro autônomo, natural de Curitiba/PR, nascido
aos 09/08/1985, filho de Anasir Borges e Elena Borges, sendo
que o réu se encontra atualmente residindo em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital é procedida a CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO do réu ANASIR MENDES BORGES, acima qua-
lificado, para que compareça no dia 13 de fevereiro de 2008 às
08:40 horas na sala de Audiências desta 1ª Vara Criminal do
Foro Regional de José dos Pinhais, Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba-Pr, sito na R: João Ângelo Cordeiro s/nº,
esquina com a Rua Isabel Redentora, edifício do Fórum Cen-
tral nesta cidade, a fim de ser qualificado e interrogado nos
autos de Processo Criminal nº 2007.3553-5 deste Juízo, tendo
sido denunciado pelo representante do Ministério Público como
incurso nas sanções do artigo 330 do Código Penal pelos se-
guintes fatos: “No dia 03 de janeiro de 2006, por volta das
21:05 horas, policiais militares, em patrulhamento de rotina,
pela Rua Maria da Conceição Bastos Zen, de fronte ao nº 39,
proximidades do ponto final do Rio Pequeno, bairro Jardim
Jurema, nesta cidade e foro regional de São José dos Pinhais
(PR), abordaram o denunciado Anasir Mendes Borges, consta-
tando que este, agindo com vontade livre e consciente de deso-
bedecer a ordem legal de funcionário público competente, do-
losamente, deixou de atender determinação legal, consistente
em fornecer dados sobre a sua identidade e qualificação, inclu-
sive fornecendo nome diverso à autoridade policial, a fim de
evitar que fosse corretamente identificado”. Fica pelo presente
edital o réu Anasir Mendes Borges citado por todos os termos
da denúncia acima transcrita bem ainda intimado para se ver
processar até final julgamento, e ciente de que o processo se-
guirá à sua revelia se deixar de comparecer sem motivo justifi-
cado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela
se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade

processante o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos determinou a MM. Juíza que
se expedisse o presente edital, que será afixado no local de
costume, bem como publicado no Diário da Justiça, para que
no futuro não se alegue ignorância. DADO E PASSADO nesta
cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, aos de-
zessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete
(17.12.2007). Eu __ (Fábio Marcel Becher), Escrivão Titular
que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DENUNCI-
ADA FABIANA SALES MACHADO, COM O PRAZO

DE 15 (QUINZE) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais do
Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível CITAR pessoalmente a denunciada FABIA-
NA SALES MACHADO, RG. (NÃO CONSTA), brasileira,
amasiada, do lar, natural de São José dos Pinhais/PR, nascida
aos 23/11/1985, filha de José Valdevino Machado e Iracema
Sales, sendo que a ré se encontra atualmente residindo em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente edital é procedida a
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da ré FABIANA SALES MACHA-
DO, acima qualificada, para que compareça no dia 13 de feve-
reiro de 2008 às 10:40 horas na sala de Audiências desta 1ª
Vara Criminal do Foro Regional de José dos Pinhais, Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba-Pr, sito na R: João Ânge-
lo Cordeiro s/nº, esquina com a Rua Isabel Redentora, edifício
do Fórum Central nesta cidade, a fim de ser qualificada e inter-
rogada nos autos de Processo Criminal nº 2007.3558-6 deste
Juízo, tendo sido denunciada pelo representante do Ministério
Público como incurso nas sanções do artigo 331 do Código
Penal pelos seguintes fatos: “No dia 31 de julho de 2006, por
volta das 00:30 horas, na Rua João de Brito, defronte ao nume-
ral 2417, Jardim Cruzeiro, nas proximidades da Trincheira BR
376, nesta cidade e foro regional de São José dos Pinhais (PR),
policiais militares devidamente fardados, em patrulhamento,
abordaram a denunciada Fabiana Sales Machado, momento em
que esta, agindo com vontade livre e consciente de praticar ato
injurioso contra os referidos policiais, funcionários competen-
tes para a execução do ato legal, veio a desacatá-los, chaman-
do-os de palhaços e filhos da puta, razão pela qual foi conduzi-
da até o Cartório da Polícia Militar para lavratura do Termo
Circunstanciado”. Fica pelo presente edital a ré Fabiana Sales
Machado citada por todos os termos da denúncia acima trans-
crita bem ainda intimada para se ver processar até final julga-
mento, e ciente de que o processo seguirá à sua revelia se dei-
xar de comparecer sem motivo justificado, a qualquer ato, não
podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de
oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde
passará a ser encontrada. E, para que chegue ao conhecimento
de todos determinou a MM. Juíza que se expedisse o presente
edital, que será afixado no local de costume, bem como publi-
cado no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue
ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e Foro Regional
de São José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de de-
zembro do ano de dois mil e sete (17.12.2007). Eu __ (Fábio
Marcel Becher), Escrivão Titular que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-
ÇÃO DE MARIA NOGAS, COM PRAZO DE TRINTA

(30 ) DIAS.

FAZ SABER, pelo presente edital, que por este Juízo e Cartó-
rio da 2.ª Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., se
processam os autos n.º 386/2005, de INTERDIÇÃO, em que
figura como requerente MELETIA NOGAS MAZUR e re-
querida MARIA NOGAS, tendo a autora informado, na inici-
al, que a requerida é portadora de deficiência mental. O feito
teve seu regular processamento, com a perícia médica e o acom-
panhamento do Ministério Público, sendo que em data de 02 de
maio de 2007, nos autos em referência, e de acordo com o lau-
do pericial, no qual ficou demonstrado que a requerida é porta-
dora de doença mental de caráter irreversível, a qual determina
sua incapacidade para praticar os atos da vida civil, decretou-
se a interdição de Maria Nogas, brasileira, solteira, maior, por-
tadora da C. I. RG nº. 6.401.952-0/Pr., filha de Demétrio No-
gas e Anastácia Remes Nogas, nascida em 15 de novembro de
1950, sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da requerente
Meletia Nogas Mazur, que deverá prestar o compromisso na
forma da lei. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros
e interessados, e não possam alegar ignorância, expediu-se o

presente edital, a ser afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa, na forma da lei. São José dos Pinhais,
9 de outubro de 2007. Eu ______________________ Ivete
Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e
subscrevi.

IVO FACCENDA –
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
JUSTIÇA GRATUITA

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 301/06, de ação de INTERDIÇÃO PLE-
NA COM PEDIDO DE CURATELA, em que é requerente
CECILIA CHAVES DA FONSECA e requerida MARIA DA
GLÓRIA CHAVES DA FONSECA, sendo que por sentença
proferida pelo Dr. Loril Leocádio Bueno Junior, MM. Juiz de
Direito, em 07 de março de 2007, foi decretada a interdição de
MARIA DA GLÓRIA CHAVES DA FONSECA, brasileira,
nascida no dia 04.12.1955, no Município de Aricanduva/MG,
filha de Cecília Chaves da Fonseca, registrada às fls. 289, do
livro A-18, termo nº 13.984 do Ofício de Registro Civil de
Maringá, residente e domiciliada nesta cidade, ficando incapa-
citada para reger sua pessoa e seus bens, por tempo indetermi-
nado, em virtude de sua incapacidade que lhe é acometida, sen-
do-lhe nomeada sua curadora, a requerente CECÍLIA CHA-
VES DA FONSECA, sua mãe. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos nove dias do mês de maio do ano dois mil e sete.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
JUSTIÇA GRATUITA

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 322/06, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente MARINALVA LOPES e requerida ALES-
SANDRA LOPES, sendo que por sentença proferida pelo Dr.
Loril Leocádio Bueno Junior, MM. Juiz de Direito, em 17 de
julho de 2007, foi decretada a interdição de ALESSANDRA
LOPES, brasileira, nascida no dia 09.10.1983, no Município
de Maringá/PR, filha de Marinalva Lopes, registrada às fls. 245,
do livro A-115, termo nº 33327, do 1º Ofício de Registro Civil
de Maringá-PR, residente e domiciliada à Rua Salvador Jorda-
no, nº 1938, nesta cidade, ficando incapacitado para reger sua
pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de
sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua
curadora, a requerente MARINALVA LOPES, sua mãe. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano dois
mil e sete. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
que o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

COMARCA DE SARANDI - PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO LEANDRO
DOS REIS ROSA COM O PRAZO DE SESSENTA (60)
DIAS.

A Doutora ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, Juíza de
Direito Supervisora do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, etc.

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de sessenta (60) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a pes-
soa do sentenciado LEANDRO DOS REIS ROSA, filho de
João Carlos dos Reis e Eva Maria dos Reis Rosa, residente na
Rua 03, casa 126, Jardim Social, nesta cidade e Comarca, atu-

almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-
O nos Autos de Ação Penal Pública nº 2005.132-7, da decisão
proferida em data de 06 de agosto de 2007, que substituiu, em
definitivo, as condições estabelecidas da pena privativa (regi-
me aberto) estabelecida na sentença condenatória por uma mais
benéfica, consistente na prestação de serviços à comunidade,
cumulada com a medida educativa de comparecimento a pro-
grama ou curso educativo específico para usuários e dependen-
tes de drogas, ambas pelo prazo de 03 (três) meses, que deverá
ser cumprida na forma do $ 5º, do artigo 28 da Lei nº 11.343/
2006 c/c o artigo 44 do Código Penal, bem como que em caso
de descumprimento da medida serão aplicado o disposto do §
6º do mesmo dispositivo legal (admoestação verbal ou multa).
Sarandi, 13 de dezembro de 2007. Eu,
......................................... (Antônio Valdecir Uzueli), Secre-
tário designado, digitei, subscrevi e assino por autorização ex-
pressa deste Juízo na Portaria nº 01/2005

ANTONIO VALDECIR UZUELI
Secretário designado

Por autorização Judicial

EDITAL DE CITAÇAO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS

Edital de Citação de interessados ausentes, incertos e não sabi-
dos, bem como de LUIZ FERNANDO MONTANHA VIANNA
e MARIA IOLANDA GONÇALVES DE MATTOS VIANNA,
nos autos nº 194/2006 de AÇÃO DE USUCAPIÃO movida
por REGINA CELI ARAÚJO TRAUTWEIN, para que no
prazo de 15 (quinze) dias manifestem interesse nos autos, sob
pena de revelia e confissão ficta. Siqueira Campos, 17 de se-
tembro de 2007.
Eu, (HELEN MUZZA DE FREITAS MOREIRA), Escrevente
juramentada do Cível que o digitei, conferi e subscrevi.-

 JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
 JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Comarca de Terra Boa - Cartório
Cível e Anexos

Kleber Biaggi Ribeiro da Silva – Escrivão Designado
Roseli Maranho Genovez – Empregada Juramentada
Rua Manoel Pereira Jordão, nº 120 – Edifício do Fórum.
Edital de Citação de JOAQUIMPEDRO e ausentes incertos e
desconhecidos - Com prazo de 30(trinta) dias.
A Doutora Flávia Braga de Castro Alves, MM. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na
forma da lei etc. Faz Saber a todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este D. Juízo, corre seus
trâmites legais os autos n. 507/2007 de Ação de Usucapião, em
que MARCOS BARBOSA DA CUNHA, move contra COM-
PANHIA DE MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ e
JOAQUIM PEDRO, qualificação ignorada, estando em lugar
incerto e não sabido, que fica através do presente Edital, devi-
damente CITADO do contido na inicial, a saber: MARCOS
BARBOSA DA CUNHA, brasileiro, viúvo, aposentado, porta-
dor da RG nº. 1.175.046-SSP/PR., e inscrito no CPF/MF sob o
nº. 091.040.709-68, domiciliado e residente na Rua Presidente
Tancredo de Almeida Neves, 789, nesta cidade de Terra Boa,
Estado do Paraná, por sua procuradora judicial infra firmada,
vem, mui respeitosamente a Douta presença de Vossa Excelên-
cia, com base nos artigo 1240 do Código Civil Brasileiro c/c os
artigos 941/945 do Código de Processo Civil, propor AÇÃO
DE USUCAPIÃO de terras particulares com justo título e boa-
fé, em face de: COMPANHIA DE MELHORAMENTOS DO
NORTE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 61.082.962.001-21, com sede na
Estrada Jussara, caixa postal nº 67, na cidade de Jussara, Esta-
do do Paraná, e, Joaquim Pedro, qualificação ignorada, domi-
ciliado e residente em local incerto e não sabido pelos fatos e
fundamentos jurídicos a seguir expostos: Dos Fatos: O Reque-
rente juntamente com sua esposa (já falecida) adquiriu em data
de 19/02/1993 o imóvel constituído por 100% da data de terras
nº 003 da quadra nº 66, conforme consta do memorial descriti-
vo anexo, e possui as seguintes divisas e confrontações: “ Data
de terras n.º 03, da quadra 66, com a área de 628,50 metros
quadrados com as seguintes divisas: Com a Rua Sumaré no
raio de 182,50 metros ; numa frente de 18,00 metros; com a
data nº 04 ao N.N.O. na distância de 39,97 metros; com a parte
da data 25 e com a data 27 ao E.N.E, com 14,29 metros; e, com
a data 02 ao S.S.E. numa extensão de 38,00 metros. Sendo to-
das as datas mencionadas pertencentes à quadra nº 66 da Planta
Urbana de Terra Boa-Pr., O referido imóvel foi adquirido pelo
Requerente juntamente com sua esposa, a qual faleceu em data
de 18 de Janeiro de 2006, conforme certidão de óbito em ane-
xo, do Senhor Joaquim Pedro e sua esposa, em data de 20/02/
1992 , sendo que a Senhora Jesuína Rodrigues, havia adquirido
o imóvel em data de 19/02/1979 da Companhia Melhoramen-
tos Norte do Paraná. Há mais de 16 anos o Requerente tem
possuído o imóvel anteriormente descrito sem interrupção e
nenhuma oposição de qualquer pessoa, pagando inclusive to-
dos os impostos e taxas. Ocorre Excelência, que apenas com as
certidões do 1º Ofício de Londrina e do CRI da cidade de Pea-
biru - PR, não há como o Requerente regularizar a documenta-
ção do referido imóvel. Do Pedido: Diante exposto, juntando
os memoriais descritivo e a planta atual dos imóveis, requer a
Vossa Excelência, que receba a presente ação, e em sendo ne-
cessário que seja ouvida as testemunhas cujo rol será oportuna-
mente apresentado, as quais residem na região há vários anos,
que comparecerão em Juízo independente de intimação. Re-
quer, outrossim, a citação pessoal dos confinantes, descritos

São João  do Ivaí

São José dos Pinhais

Sarandi

Siqueira Campos

Terra Boa
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em anexo, a citação por AR da Requerida Companhia de Me-
lhoramentos Norte do Paraná e por edital do Requerido Senhor
Joaquim Pedro. Requer, ainda, a intimação por A.R., para que
manifestem interesse na causa, os representantes da Fazenda
Pública da União, do Estado e do Município. Que seja intima-
do o Digno Representante do Ministério Público para manifes-
tar se sobre o feito. Requer nos termos da Lei nº. 1060/50, o
benefício da justiça gratuita, por não ter o Requerente condi-
ções de arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu
próprio sustento. Protesta ainda pela produção de todas as pro-
vas em direito admitidas, testemunhal, documental e pericial
que se fizerem necessárias. Dá-se a causa o valor de R$
28.314,28 para efeitos de fixação de alçada.Termos em que,
Pede deferimento. Terra Boa, 02 de outubro de 2007. (a) Marli
Regina Renoste Vieli – Advogada OAB/PR sob nº 34.224 e,
para contestar querendo, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena
de não sendo contestada a ação pelo Requerido, serem presu-
midos aceitos como verdadeiros pelos mesmos, os fatos alega-
dos pelo Requerente, na inicial. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e principalmente do requerido e os demais inte-
ressados, ausentes incertos e desconhecidos, mandou a MM.
Juíza expedir o presente edital, que será afixado na sede deste
Juízo, no local de costume e publicado na Imprensa Oficial.
Cumpra na forma da lei. Dada e passado nesta cidade e comar-
ca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Ou-
tubro do ano de 2007. Eu_____________ (Roseli Maranho
Genovez), Empregada Juramentada que o digitei e
_____________(Kleber Biaggi Ribeiro da Silva) Escrivão De-
signado, que o subscreveu.

(a) FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
 - Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ

Cartório Cível Comércio e Anexos

Edital de conhecimento de terceiros, com prazo de 20 (vinte)
dias.

A DOUTORA LARISSA ALVES GOMES, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem expedido nos autos sob nº 174/2006 de INTER-
DIÇÃO e CURATELA, em que é requerente ALMERITA RI-
BEIRO LIMA e requerida IVANETE RIBEIRO DE LIMA, que
se processam perante este Juízo e Cartório do Cível Comércio
e Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi requerido e o mais
que dos autos consta, através da sentença de fls. 50/52, foi de-
cretado a interdição da requerida IVANETE RIBEIRO DE
LIMA, nomeando-lhe como curadora ALMERITA RIBEIRO
LIMA, tendo em vista que a interditanda é portadora de doença
mental grave (CID F 70); que a interditanda não é capaz de
praticar os atos da vida civil, determinando ainda, que inscreva
a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e
no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
Lei, art. 1.184 do Código de Processo Civil. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos 17 de dezembro de 2007.
Eu,___________(Maria Marcia Palma Cardoso), Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA MARCIA PALMA CARDOSO
ESCRIVÃ

Assino por ordem-Portaria nº 04/2006

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI - PR
- ÚNICA VARA CRIMINAL -

RUA FREI GAUDÊNCIO, 469 – EDIFÍCIO FÓRUM
FONE-FAX (0xx42) 3275-1161 – CEP 84.300-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉU: JONES ROBERTO BARROZO.
AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº 2002.05-8.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito
da Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o sentenciado JONES
ROBERTO BARROZO, Rg nº 6.912.909-9-PR., brasileiro,
solteiro, comerciante, filho de Armindo dos Santos Barrozo e
Fátima Jacinta Barrozo, residente em lugar ignorado, pelo pre-
sente intimo-o da sentença proferida em 12/12/07, cujo resumo
é o seguinte: “Ante o exposto nos autos, foi o réu em tela, con-
denado como incurso nas sanções do artigo 168, Caput do Có-
digo Penal, à pena de 01 (uma) ano e 02 (dois) meses de reclu-
são a ser cumprida em regime aberto, mediante condições e
pagamento de 14 (quatorze) dias multa e custas processuais”.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tibagi, Estado do
Paraná, aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e sete (13.12.2007). Eu, Emerson Bonasso da Costa, Escrivão
do Crime, que digitei e subscrevi.

(Ass) JOÃO BATISTA SPANIER NETO
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

DE: OSCAR MIGUEL FORSTER e
MARIA LENIR CORREIA FORSTER

 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

 CITAÇÃO E INTIMAÇÃO de: OSCAR MIGUEL FORS-
TER, brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF/MF sob
nº 524.763.329-68, e de MARIA LENIR CORREIA FORS-
TER, brasileira, casada, do lar. PROCESSO: nº 175/2007 de
Execução Fiscal, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/PR,
com endereço na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do
Fórum. OBJETIVO: Para pagar em 05 (cinco) dias, após o
prazo do edital, quando, não pago, o arresto feito converter-se-
á automaticamente em penhora - passada a oportunidade do
art. 652 do CPC, passando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias
para embargar. ADVERTÊNCIA: art. 285 do CPC “Não sen-
do contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.” VALOR: R$ 1.490,24 em
28.09.2007, que deverá ser atualizado, acrescido dos demais
encargos, até o efetivo pagamento, além das custas processuais
e honorários advocatícios, sob pena de prosseguir a execução,
para satisfação total do saldo devedor. TÍTULO: Certidão de
Dívida Ativa nº 285/2007, no valor de R$ 1.490,24, em
25.09.2007. BEM ARRESTADO: Lote Urbano nº 16, da qua-
dra “D”, com área de 296,10 m², situado no Loteamento Con-
junto Residencial Tocantins, de propriedade dos executados
supramencionados, conforme Matrícula nº 28.296, do 1º Ofí-
cio do Registro de Imóveis da Comarca de Toledo-Pr. EXE-
QÜENTE: Município de Toledo. EXECUTADOS: Oscar Mi-
guel Forster e Maria Lenir Correia Forster. (A PUBLICAÇÃO
DEVERÁ SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º INCISO IV
DA LEI N. 6830/80). Nada mais. Toledo-PR,
20.11.2007.______________________________, escrivã.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
CERÂMICA IPÊ LTDA

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

INTIMAÇÃO DE: CERÂMICA IPÊ LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 81.561.417/0001-25,
na pessoa de seus sócios, Srs. THARCY STURMER, ERVIN
KLOCKNER, ROBERTO WYPYCH e HILTON STURMER.
PROCESSO: Autos nº 030/2006 de EXECUÇÃO FISCAL em
tramite na 2ª Vara Cível de Toledo/PR, com endereço na Rua
Almirante Barroso nº 3022, Edifício do Fórum. OBJETIVO:
Intimação da avaliação realizada nos autos supra, para queren-
do, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias. BEM AVALIA-
DO: imóvel constante da Chácara ns. 05 e 06, do Perímetro
Suburbano do Distrito de Novo Sarandi, com área de 59.485
m², iguais a 2,458 alqueires paulistas, com benfeitorias e pasta-
gem, situado nesta Comarca, de propriedade da empresa exe-
cutada, com as demais medidas e confrontações constantes da
matrícula nº 13.316 do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta
Comarca. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 375.000,00 (trezen-
tos e setenta e cinco mil reais). EXEQUENTE: MUNICÍPIO
DE TOLEDO. EXECUTADO: CERÂMICA IPÊ LTDA. (A
PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA NA FORMA DO ART.
8º INCISO IV DA LEI N. 6830/80). Toledo-Pr, 23 de novem-
bro de 2007. Nada mais __________________, escrivã.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

  Osmar dos Santos
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ AFONSO
BUORSCHEIT, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Citação do Executado JOSÉ AFONSO BUORSCHEIT,
atualmente em lugar ignorado, para pagar, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, o débito exeqüendo e demais cominações
legais, ou para que nomeie bens à penhora, no mesmo prazo,
sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para o mencionado pagamento e de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte credo-
ra (Art.285 do CPC).
ALEGAÇÃO DA AUTORA: A Exeqüente tornou-se credora
do Executado pela importância de R$ 6.328,00, representado
pelos cheques nºs. 284402, 284403, 284404, e 284405, todos
da agência 0710, conta corrente nº 09663-2, do Banco Coope-
rativo Sicredi S/A.
PROCESSO: Autos nº 17/2005 de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL movida por SCHU E MOMBACH LTDA
contra JOSÉ AFONSO BUORSCHEIT.
VALOR: R$ 6.370,50 (seis mil, trezentos e setenta reais e cin-
qüenta centavos) em janeiro de 2005.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do
Paraná, aos 07 de fevereiro de 2007.
Eu, ____________________ (Osmar dos Santos), Escrivão.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA GRANOVEL
ARMAZENS GERAIS LTDA, na pessoa de seu representante
legal, OS RÉUS INCERTOS, DESCONHECIDOS E DE TER-
CEIROS INTERESSADOS - PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de citação da REQUERIDA GRANOVEL ARMAZENS
GERAIS LTDA, na pessoa de seu representante legal, OS RÉUS
INCERTOS, DESCONHECIDOS E DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, sobre os termos dos autos de USUCAPIÃO, nº
1182/2007, em que são requerentes DIRCEU MAURO FABI-
ANE E MARIA ELIANE BISSOTO FABIANE e requerida
GRANOVEL ARMAZENS GERAIS LTDA, que tramita pe-
rante a Vara Cível de Catanduvas-PR, sito a Rua São Paulo, s/
n, Prédio do Fórum, ficando os mesmos cientes dos termos dos
aludidos autos, cuja petição inicial segue transcrita resumida-
mente, bem como de que poderão oferecer contestação no pra-
zo legal, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores na inicial. Petição inicial:

“DIRCEU MAURO FABIANE E MARIA ELIANE BISSOTO
FABIANE, vem propor a seguinte ação de usucapião para aqui-
sição de domínio do lote urbano nº 22, da Quadra nº 23, com
área de 525,00m2, situado na cidade de Três Barras do Paraná,
comarca de Catanduvas-Pr., com os limites e confrontações
constantes da matricula nº 18.000, do C.R.I. 1º Ofício da Co-
marca de Cascavel - PR. Que o lote urbano nº 22, da Quadra nº
23, encontra-se registrado no Cartório de Registro-1º Ofício,
da Comarca de Cascavel - PR., sob nº 18.000, em nome de
GRANOVEL ARMAZENS GERAIS LTDA. Que em data de
05/10/2006, o autor adquiriu a posse do imóvel acima descrito
de ALDAIR FALKEMBACH, tendo pago o valor combinado
de R$ 45.000,00, deixando de outorgar a escritura pública de-
finitiva, porque o mesmo não possuía o título dominial. AL-
DAIR FALKEMBACH, adquiriu a posse do imóvel através do
substabelecimento de procuração que lhe fez GIROLAMO DA
CAMPO, sendo que este havia adquirido em data de 23/04/
1983, da proprietária GRANOVEL ARMAZENS GERAIS
LTDA. Que há mais de vinte anos a posse é mantida mansa e
pacífica, sem interrupção e nem oposição de quem quer que
seja, para fim de contar o tempo exigido, o autor acrescenta a
sua posse e de seus antecessores, nos termos do art. 1.243 do
Novo Código Civil. Assim, tendo o autor adquirido a posse do
imóvel, pagado o preço contratado e dele tomado posse, se vale
da presente ação de usucapião para que o domínio em seu favor
MAURO DIRCEU FABIANE E SUA MULHER, lhes seja de-
clarado por sentença, servindo como título para o registro no
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Catanduvas -
PR. Do Exposto, citada por edital a requerida, em favor da qual
encontra-se registrado o imóvel usucapiendo, os confrontantes
e ainda por edital os eventuais ausentes, incertos e desconheci-
dos, manifestando-se o Ministério Público. Dá-se a causa o valor
de R$ 20.000,00. P. Deferimento. Três Barras do Paraná, 20/
08/2007. (a) IVONE GONÇALVES AVELAR. OAB-PR
13.492”. Catanduvas, 26 de setembro de 2.007.
Eu______________________(Gilson Antonio Petry), Escrivão,
digitei e subscrevo.

MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO
 - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE DE-
CRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 280/2006 - INTERDIÇÃO
Requerente: WILDMA GONÇALO FERREIRA
Requerido: SONIA MARIA FERREIRA DA ROCHA
Data da Sentença: 13.08.2007
Data do Trânsito em julgado:20.09.2007
Causa: Deficiência mental
Curador Nomeado: WILDMA GONÇALO FERREIRA
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e sete. Eu, ____________________FÁTIMA RO-
SEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALTEMAR JOSÉ DE OLIVEIRA
Empregado Juramentado

Autor. Por Portaria 008/2007

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000383/2006, de REMOÇÃO DE CURADOR
Requerente: CELSO DA SILVA
Requerido: AYLTON DA SILVA
Objeto: CITAÇÃO da curadora: SILVIA TELMA GHEZZI
DA SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora do RG sob nº
3.774.639, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
querendo, no prazo de cinco (5) dias, conteste a argüição, sob
pena de não o fazendo, presumirem-se aceitos, como verdadei-
ros, os fatos alegados na inicial, tudo nos termos e de acordo
com o despacho proferido nos autos acima referidos.
Alegações do Autor: O Requerente é irmão do Interditando,
vivendo este sob os cuidados daquele. A Senhoria Gabriela Ri-
beiro, genitora do Interditando é deficiente visual. Devido a
deficiência do Interditando, conforme se constata às fls. 20, 21
e 23, dos autos nº 392/1996, de Interdição, o mesmo age como
se fosse criança, necessitando de cuidados especiais. O interdi-
tado, AYLTON DA SILVA, é irmão do Requerente CELSO DA
SILVA, conforme se constata da cópia dos documentos acosta-
dos. A Senhora SILVIA TELMA GHEZZI DA SILVA, através
dos autos sob nº 392/1996, de Interdição, mediante averbação
feita em 15/04/1997, foi nomeada curadora do interditado.
Ocorre que a curadora desapareceu há vários anos sem dar no-
ticias, sem exercer o múnus da Curatela por completo, assim o
fazendo de forma deficitária. Resta salientar que há aproxima-
damente oito (8) anos, a curadora, respondeu processo por ho-
micídio, na Comarca de Goioere/PR, por ter in tese, matado
seu marido, que era irmão do Requerente e do Interditado, as-
sim agindo atentou contra as suas obrigações de Curadora, pro-
cedendo de forma inconveniente e incompatível com o encar-
go. Assim, denota-se que a Curadora esta impedida de exercer
a curatela, pior, abandonou o múnus que lhe foi atribuído, dei-
xando o Interditando privado de seus benefícios previdenciário
e demais direitos que devam ser exercidos em nome do curate-
lado.
UMUARAMA, em 14 de Novembro de 2007. - Eu, ____, LE-
ANDRO DE SOUZA CABREIRA, FUNCIONÁRIO JURA-
MENTADO, o datilografei e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CHAMAMENTO – com prazo de um (01) ano,
de Jan Niebauer, nascido aos
31/01/1933, filho de Karol Bradacova e Ana Bradacova, atual-
mente em lugar ignorado, para entrar na posse de seus bens e
tomar conhecimento da sentença que declarou a sua ausência
nos autos de ação Declaratória n°610/2001, requerida por Pau-
lina Hitmantchuk Niebauer, onde foram arrecadado os bens
constantes de dois (02) alqueires de terras, situado na Linha
Louro, município de Cruz Machado, nesta Comarca, fruto da
herança deixada por Cornélio Hitmantchuk, com demais medi-
das, confrontações e características da matrícula n° 1395 da
Circuncrição Imobiliária desta Comarca, e nomeado Curadora
mediante compromisso a Sra. Paulina Hitmantchuk Niebauer.
E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
venham alegar ignorância, mandou expedir o presente edital,
que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado de dois em
dois meses, durante um ano e afixado em local de costume.
União da Vitória, 10 de abril de 2007.
Eu, (Abegail A. Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subs-
crevi.

Leonor Bisolo Constantinopolos Severo
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias, de
Raquel de Fátima Barbosa Ramos, filha de João Maria Ra-
mos e Maria Davina Barbosa Ramos, de profissão e estado ci-
vil ignorados, atualmente em lugar desconhecido, para proce-
der o levantamento do valor existente junto ao Banco, em vir-
tude do falecimento de Terezinha de Jesus Ramos Linhares
Veloso, nos autos de inventário nº. 777/99 requerido por José
Bonifácio Barbosa Ramos. União da Vitória, 31 de julho de
2006. Eu ________Abegail A. Mello, funcionária juramenta-
da, digitei e subscrevi.

Leonor Bisolo Constantinopolos Severo
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S) LUIZ CARLOS
SOUZA nos autos de Processo - Crime nº 2007.1-4 deste Juí-
zo.
O Doutor ANDRÉ CARIAS DE ARAUJO, MM. Juiz Substitu-
to desta Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o (s) denun-
ciado (s): LUIZ CARLOS SOUZA, brasileiro, solteiro, Porta-
dor do R.G.n.º6.349.637/PR, filho de José de Oliveira Souza
Filho e de Maria Aparecida Rosa Souza, natural de Wenceslau
Braz-Pr, nascido aos 24/07/72, residente e domiciliado à rua
Angelino da Silva Pinto, 14, Conjunto Habitacional Santa Ma-
dalena, nesta cidade e Comarca, atualmente m lugar desconhe-
cido, pelo presente CITA-O(S), INTIMA-O(S) e CHAMA-
O(S) a comparecer (em) perante este Juízo, no edifício do Fó-
rum, sito à Praça Rui Barbosa, s/n, no dia 17/ janeiro/2008, às
13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso nas sanções do artigo 121, caput, do Código Penal, fi-
cando advertido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE
NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO
CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E SERÁ SUSPEN-
SO O CURSO DO PROCESSO. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, aos 12 dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e sete. (12/12/2007).
Eu,_________(Kiriaki Dib Nakka), Escrivã do Crime Desig-
nada, que o digitei e subscrevi.

                                André Carias de Araújo
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ - PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, para a INTI-
MAÇÃO do (s) sentenciado(s) ADENILSON ANTUNES
FOGAÇA, para que no prazo de dez(10) dias efetue do pa-
gamento da multa e das custas processuais e a que foi conde-
nado nos autos de Processo Crime n.º 043/02, deste Juízo.
O Doutor ANDRÉ CARIAS DE ARAUJO, MM. Juiz Substitu-
to desta Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...
Pelo presente EDITAL se faz saber a todos, em especial ao
sentenciado ADENILSON ANTUNES FOGAÇA, conhecido
como “ Boca”, brasileiro, amasiado, filho de Paulo Fogaça e
de Valdemira Antunes Fogaça , natural de Itapetininga-SP,
nascido aos 12/02/76, residente e domiciliado `a rua B, 20,
Vila União, nesta cidade, atualmente encontra-se em lugar
desconhecido. Pelo presente edital o(s) intima(m) para que
no PRAZO DE 10(DEZ) DIAS compareça no cartório crimi-
nal, em o Fórum local, localizado à Praça Rui Barbosa, s/n e
efetue o pagamento da multa e das custas processuais que im-
porta em (multa R$368,93-trezentos e sessenta e oito reais e
noventa e três centavos e custas R$308,75-trezentos e oito re-
ais e setenta e cinco centavos- totalizando a importância de R$
677,68- Seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centa-
vos), a que foi condenado nos autos acima, sob pena de execu-
ção e ter seu nome inscrito em divida ativa do estado. Wences-
lau Braz, 12 de dezembro de 2007 .Eu,___________(Kiriaki
Dib Nakka), Escrivã do Crime Designada, que o digitei e
subscrevi.

André Carias de Araújo
Juiz Substituto

Terra Roxa
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